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ANO XXXVII NÚMERO 108                PORTO VELHO-RO,  QUARTA-FEIRA,  12  DE JUNHO  DE          2019

E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N. 095/2019-PR

Dispõe sobre a alteração da estrutura organizacional e do quadro de pessoal do Gabinete 
de Segurança Institucional do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o aperfeiçoamento da estrutura organizacional e do quadro de pessoal do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0026190-43.2018, que prevê futura contratação de empresa 
especializada na locação de solução de vigilância eletrônica e de controle de acesso de pessoas e veículos;

CONSIDERANDO os Processos SEI n. 0027011-81.2017 e 0025629-19.2018;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno administrativo em sessão realizada no dia 10 de 
junho de 2019,
  
R E S O L V E:

Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Gabinete de Segurança Institucional 
(GSI) do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, bem como adequar os respectivos cargos e funções 
gratificadas do quadro de pessoal, nos termos desta Resolução.

Art. 2º Ficam criadas na estrutura organizacional da Coordenadoria de Segurança Patrimonial e Humana 
(Coseph), a qual compõe a estrutura do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), as seguintes unidades:

I - Centro Integrado de Monitoramento (CIM);

II - Núcleo de Apoio Operacional (NOP). 

Parágrafo único. A estrutura organizacional do Gabinete de Segurança Institucional (GSI) fica 
representada de acordo com o organograma disposto no Anexo I desta Resolução.

Art. 3º Ficam criadas no quadro de pessoal da Coordenadoria de Segurança Patrimonial e Humana 
(Coseph):

I – 20 (vinte) funções gratificadas de Operadores de Segurança (FG-3), no Centro Integrado de 
Monitoramento.
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II – 1 (uma) função gratificada de Chefe de Núcleo (FG-5), do Núcleo de Apoio Operacional (NOP).

Art. 4º Compete à Secretaria Especial de Planejamento, Orçamento e Gestão Estratégica a atualização do Quadro de Pessoal, do 
organograma do Tribunal de Justiça e do Manual de Processos e de Atribuições referente às alterações dispostas nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO N. 095/2019-PR

Organograma do Gabinete de Segurança Institucional
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Instrução n. 032/2019-PR

Altera a Instrução n. 003/2011-PR, que dispõe sobre critérios de gerenciamento de projetos e de execução orçamentária e 

extraorçamentária do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,

CONSIDERANDO o Ofício n. 943/2019/SEFIN-SUPER da Secretária de Estado de Finanças, que trata dos Restos a pagar - prazos 

para liquidação e pagamentos;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna – CI n. 06 da Secretaria Especial de Auditória Interna e Controle (Seaic/TJRO);

CONSIDERANDO a necessidade de adequação nos prazos estabelecidos para o Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) 

objetivando a elaboração dos demonstrativos contábeis que compõem a prestação de contas anual do Tribunal de Justiça/RO e do 

Fundo para Edificação, Informatização e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários (FUJU);

CONSIDERANDO o Processo n. 0006825-66.2019,

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Instrução n. 003/2011-PR, que passa a vigorar conforme o Anexo Único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.
Cumpra-se.

Anexo Único - Instrução n. 032/2019-PR
Altera o Anexo Único da Instrução n. 003/2011-PR

CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXTRAORÇAMENTÁRIAS

RESPONSÁVEL ATIVIDADES DATA-LIMITE

Unidade Competente

1. Recebimento do Formulário PJA-042 ou Poraqui para contratação/
aquisição no exercício subsequente

30 de novembro

2. Recebimento do Formulário PJA-042 ou Poraqui para contratação/
aquisição no exercício pós-subsequente

Após 30 de novembro

Departamento de 
Compras (DEC)

Divisão de Aquisição e 
Contratação (Diac)

1. Recebimento dos termos de referência e projetos básicos para 
contratação no exercício vigente.

31 de março

2. Recebimento dos termos de referência e projetos básicos para fins de 
procedimento licitatório visando à contratação no exercício subsequente 
(contratos essenciais não continuados).

30 de junho

Unidade Gestora do contrato

1. Encaminhar à Divisão de Contabilidade (Dicont) a manifestação para 
o cancelamento da despesa empenhada no exercício anterior, ainda 
não liquidada no exercício corrente, inscrita em Restos a Pagar Não 
Processados (RPNP). Caso haja previsão de pagamento após este 
prazo, ainda no exercício corrente, deverá encaminhar justificativa da 
impossibilidade de cancelamento.

31 de julho

2. Encaminhar à Dicont a manifestação para o cancelamento da despesa 
empenhada no exercício anterior, já liquidada e não paga, inscrita em 
Restos a Pagar Processados ou Não Processados Liquidados pela 
concretização da prescrição quinquenal (5 anos), ressalvadas as causas 
impeditivas, suspensivas ou interruptivas, conforme os artigos 199 e 
202 do Código Civil e/ou hipóteses de erro quando da inscrição ou de 
fato superveniente devidamente demonstrado e justificado à SGE, que 
impossibilite o cancelamento.

30 de outubro

Suprido

1. Aplicação das despesas em regime de suprimento de fundos. 15 de dezembro

2. Prestação de contas das despesas em regime de suprimento de 
fundos.

20 de dezembro
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Departamento de 
Contabilidade e 
Finanças (DCF)

Divisão de 
Processamento de 
Despesas (DPD)

1. Recebimento de processo na Divisão de Processamento de Despesas 
(DPD) para emissão de nota de empenho, exceto as despesas com 
a folha de pagamento, diárias e encargos sociais autorizados pelo 
Presidente.

30 de outubro

2. Liquidação de despesas com diárias. 30 de novembro

3. Liquidação/Anulação de notas de empenho das demais despesas. 15 de dezembro

Divisão Financeira 
(DIF)

1. Programa de desembolso de despesas com contratação. 12 de dezembro

2. Pagamento de despesas a fornecedores, exceto as despesas 
com folhas de pagamento, diárias e encargos sociais previstos 
contratualmente.

16 de dezembro

Divisão de 
Contabilidade 
(Dicont)

1. Baixa contábil dos saldos das contas de Restos a Pagar Processados 
ou Não Processados Liquidados a Pagar, inscritos em exercícios 
anteriores pela concretização da prescrição quinquenal (5 anos).  

20 de novembro
2. Baixa contábil dos saldos das despesas empenhadas em exercício 
anterior, e não liquidadas no exercício corrente, inscritas em Restos a 
Pagar Não Processados (RPNP).

3. Encerramento do balanço do exercício.
31 de janeiro do 
exercício seguinte

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 11/06/2019, às 12:24, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1247934e o 
código CRC 79FBDE8E.

Portaria Presidência Nº 1068/2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelas Leis Complementares nº 288, de 10/01/2000, publicada no D.O.E. nº 4422, de 31/01/2000, nº 432, de 03/03/2008, publicada no D.O.E. 
nº 0955, de 13/03/2008 e nº 783, art. 56-A, de 16/06/2004, publicada no D.O.E. n. 2480, de 16/06/2014,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000054-57.2019.8.22.8005,
R E S O L V E:
1 – CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais ao servidor JOSIAS PESSOA 

DE MORAIS, cadastro 0025062, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, padrão 29, nível Médio, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.

2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 10/06/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1244442e o 
código CRC 9F365985.

Portaria Presidência Nº 1069/2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelas Leis Complementares nºs 288, de 10/01/2000, publicada no D.O.E. nº 4422, de 31/01/2000, nº 432, de 03/03/2008, publicada no 
D.O.E. nº 0955, de 13/03/2008 e nº 783, art. 56-A, de 16/06/2004, publicada no D.O.E. n. 2480, de 16/06/2014,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0002944-81.2019.8.22.8000,
R E S O L V E:
1 – CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais à servidora ANGELA MARQUES 

DOS SANTOS SOUZA, cadastro 0036650, ocupante do cargo de Técnica Judiciária, padrão 25, nível Médio, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
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2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 10/06/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1244473e o 
código CRC 29009428.

Portaria Presidência Nº 1070/2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelas Leis Complementares nº 288, de 10/01/2000, publicada no D.O.E. nº 4422, de 31/01/2000, nº 432, de 03/03/2008, publicada no D.O.E. 
nº 0955, de 13/03/2008 e nº 783, art. 56-A, de 16/06/2004, publicada no D.O.E. n. 2480, de 16/06/2014,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000013-54.2019.8.22.8017,
R E S O L V E:
1 – CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais ao servidor NILTON BEZERRA 

PINTO, cadastro 0028991, ocupante do cargo de Analista Judiciário, padrão 14, nível Superior, na especialidade de Oficial de Justiça, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.

2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 10/06/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1244515e o 
código CRC EECD8A6D.

Portaria Presidência Nº 1078/2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelas Leis Complementares nº 288, de 10/01/2000, publicada no D.O.E. nº 4422, de 31/01/2000, nº 432, de 03/03/2008, publicada no D.O.E. 
nº 0955, de 13/03/2008 e nº 783, art. 56-A, de 16/06/2004, publicada no D.O.E. n. 2480, de 16/06/2014,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000304-39.2018.8.22.8001,
R E S O L V E:
1 – CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais à servidora MARIA ELZENIR 

DA SILVA VIANA, cadastro 0041416, ocupante do cargo de Analista Judiciária, padrão 24, nível Superior, na especialidade de Assistente 
Social, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 10/06/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1244975e o 
código CRC DFB1AB8C.

Portaria Presidência Nº 1080/2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelas Leis Complementares nºs 288, de 10/01/2000, publicada no D.O.E. nº 4422, de 31/01/2000, nº 432, de 03/03/2008, publicada no 
D.O.E. nº 0955, de 13/03/2008 e nº 783, art. 56-A, de 16/06/2004, publicada no D.O.E. n. 2480, de 16/06/2014,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0003485-17.2019.8.22.8000,
R E S O L V E:
1 – CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais ao servidor FRANCISCO JOSÉ 

VIEIRA JÚNIOR, cadastro 2030853, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, padrão 28, nível Médio, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
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2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MARTINS MIMESSI, Presidente do Tribunal de Justiça em 
Exercício, em 10/06/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1245275e o 
código CRC 4EDB3643.
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0000325-25.2019.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Sheila Maria Ferreira Mendonça
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das atividades. .
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese a conversão em pecúnia, 
por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade. 

Data de distribuição :18/02/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0000822-39.2019.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Fernando Jânio Degam
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das atividades.
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese a conversão em pecúnia, 
por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade. 

Data de distribuição :26/02/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0000940-15.2019.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Carlos Henrique Borges
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Administrativo. Servidor público. Adicional de qualificação profissional. Resolução n. 024/2010-PR. Conteúdo programático. 
Requisitos. Atribuições. Relação.
O curso de capacitação do servidor público aos fins de concessão do adicional de qualificação funcional deve ter correlação com as 
atribuições do cargo, com a função atual que exerce, ou com a de sua unidade de lotação, requisito subjetivo previsto na resolução que 
regulamenta a matéria (Resolução n. 024/2010-PR).

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00003252520198220000&argumentos=00003252520198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00008223920198220000&argumentos=00008223920198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00009401520198220000&argumentos=00009401520198220000
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Data de distribuição :08/04/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0001513-53.2019.8.22.0000 Processo Administrativo
Requerente: Fabiano Pegoraro Franco
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”PEDIDO DEFERIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Magistrado. Auxiliar da corregedoria. Férias. Gozo. Indeferimento. Conversão em pecúnia. 
É devida ao magistrado no exercício da função de juiz auxiliar da administração a indenização de um período de férias, quando acumulados, 
no mínimo, dois, e se encontrar impedido de gozá-las por imperiosa necessidade de serviço. 

Data de distribuição :09/11/2018Data de redistribuição :03/12/2018
Data do julgamento : 05/06/2019
0006483-33.2018.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Josimar Nascimento de Souza
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-Prêmio. Conversão em Pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das Atividades.
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese a conversão em pecúnia, 
por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade.

Data de distribuição :22/11/2018Data de redistribuição :21/12/2018
Data do julgamento : 05/06/2019
0006756-12.2018.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Rubens Alves da Silva
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das atividades.
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese o caso de conversão 
em pecúnia, por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade. 

Data de distribuição :23/11/2018
Data do julgamento : 05/06/2019
0006776-03.2018.8.22.0000 Processo Administrativo
Requerente: Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”PEDIDO DEFERIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Conselho da Magistratura. Processo Administrativo. Magistrado. Projeto. Alienação Parental. Adequação. Atividade Judiciária. 
Melhoria.
Aferida a adequação de projeto com vista a mitigar os efeitos de prática de alienação parental em unidade jurisdicional voltada à família, a 
reforçar sua utilidade e contribuição com as atividades do Poder Judiciário, procede-se ao registro na ficha funcional do magistrado.

(a) Belª Shirley Queiroz Caldas
Diretora Conselho de Magistratura

Data: 11/06/2019

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Conselho da Magistratura

Data de distribuição :16/01/2019
Data de redistribuição :08/02/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0000188-43.2019.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Diogenes Vieira Maciel
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00015135320198220000&argumentos=00015135320198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00064833320188220000&argumentos=00064833320188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00067561220188220000&argumentos=00067561220188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00067760320188220000&argumentos=00067760320188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00001884320198220000&argumentos=00001884320198220000
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Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das atividades.
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese a conversão em pecúnia, 
por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade. 

Data de distribuição :23/11/2018Data de redistribuição :23/01/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0006781-25.2018.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Marli de Fatima Silva 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Administrativo. Licença-Prêmio. Servidor. PAI. Adesão. Indenização. Administração. Indisponibilidade Orçamentária.
Prevista em norma interna a indenização em pecúnia de lustro de licença-prêmio não gozada, no interesse da Administração, referenda-se 
a negativa se o pagamento do benefício é condicionado à disponibilidade orçamentária.

Data de distribuição :28/11/2018Data de redistribuição :30/01/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0006898-16.2018.8.22.0000 Processo Administrativo
Recorrente: Maria Luciê Maciel
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”.
Ementa : Recurso Administrativo. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Oficial de Justiça. Cálculo. Produtividade. Média. Afastamento 
das atividades.
Se a remuneração dos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado inclui vencimento básico do cargo, somadas as gratificações, 
adicionais e vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidos em lei, a base de cálculo da licença-prêmio para gozo deve 
incluir a média de produtividade dos últimos 11 meses que antecederam a concessão, excluindo-se dessa hipótese a conversão em pecúnia, 
por não importar o afastamento efetivo e temporário do interessado, se as leis de regência não contemplam essa possibilidade. 

(a) Belª Shirley Queiroz Caldas
Diretora Conselho de Magistratura

DESPACHOS 

Conselho da Magistratura
Despacho DO RELATOR
Processo Administrativo 
Número do Processo :0002016-74.2019.8.22.0000
Recorrente: Rosany Queiros de Oliveira
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator:Des. Renato Martins Mimessi
Vistos.
Peço pauta.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Relator

Conselho da Magistratura
Despacho DO RELATOR
Processo Administrativo 
Número do Processo :0002387-38.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 7004964-43.2019.8.22.0007
Comunicante: Anita Magdelaine Perez Belem
Comunicado: Conselho da Magistratura do Tribunal de Justica do Estado de Rondonia
Relator:Des. Raduan Miguel Filho

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00067812520188220000&argumentos=00067812520188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00068981620188220000&argumentos=00068981620188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00020167420198220000&argumentos=00020167420198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00023873820198220000&argumentos=00023873820198220000
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Vistos.
A Juíza de Direito Anita Magdelaine Perez Belem informa haver afirmado suspeição, por motivo de foro íntimo, nos autos das ações ns. 
7004964-43.2019.8.22.0007 e 7003125-80.2019.8.22.0007, em trâmite na 1ª Vara do Juizado Especial Cível da comarca de Cacoal.
Relatei. Decido. 
O fundamento da suspeição está previsto no Código de Processo Civil e o Regimento Interno deste Tribunal estabelece, no art. 135, XIV, 
competir ao Conselho da Magistratura conhecer, em segredo de justiça, da suspeição declarada pelos juízes de direito por motivo íntimo.
Decerto, essa suspeição decorre do dever de fidelidade e independência do magistrado e a ele cabe avaliar o reflexo em sua isenção, 
quando se deparar com determinada causa, que sugere a situação prevista na aludida legislação.
Ressalte-se que o novo Código de Processo Civil dispensa, expressamente, a declaração das razões do julgador, cuja superveniência da 
norma, estabelecida pelo art. 145, § 1º, colocou uma pá de cal sobre a discussão que vinha ocorrendo perante a excelsa Corte Suprema, por 
meio dos Mandados de Segurança ns. 28089 e 28215 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.260 e 4.266, os quais impugnavam a 
Resolução n. 82/90 do CNJ por exigir a declinação dos motivos de ordem pessoal do magistrado.
Aliás, tornou-se tão pacífica a questão, sobre a desnecessidade de declarar as razões da suspeição, que já houve desistência das 
mencionadas ações.
Ante o exposto, tendo em vista que a comunicante atendeu aos procedimentos necessários, conheço da suspeição e determino que se anote 
a comunicação nos assentamentos funcionais da magistrada.
Cumpra-se.
Publique-se.
Porto Velho – RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIAS

Portaria Emeron Nº 112/2019
O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n. 006/2015-PR, publicada no DJE n. 089 de 18/05/2015,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/06/2018, publicada no DJE 116 de 27/06/2018,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI 0010067-33.2019.8.22.8000,
R E S O L V E:
CONCEDER à senhora MARIA ELISA BASTOS MACIEIRA, CPF n. 611.554.387-87, como Colaborador Eventual deste Tribunal 

de Justiça de Rondônia, pelo deslocamento de Rio de Janeiro (RJ) a cidade de Porto Velho/RO, para ministrar aula tópicos especiais em 
Políticas Públicas e Desenvolvimento da Justiça na Amazônia: Gestão dos Serviços Judiciários e Novas Tecnologias, no período de 7 a 
10/8/2019, o equivalente a 3 ½ (três e meia) diárias e passagens aéreas.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO NEY VIEIRA SILVA, Secretário Geral da Emeron, em 
11/06/2019, às 08:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Diretor (a) da Emeron, em 
11/06/2019, às 10:44, conforme art. 1º, III, “a”, da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1205063793781694265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1238726e o 
código CRC 84BC3F2E.

Portaria Emeron Nº 113/2019
O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n. 006/2015-PR, publicada no DJE n. 089 de 18/05/2015,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/06/2018, publicada no DJE 116 de 27/06/2018,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0024858-75.2017.8.22.8000
R E S O L V E

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

10DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

TORNAR sem efeito a Portaria N. 192/2016-EMERON, disponibilizada no DJE n. 165, de 1º/9/2016, que alterou os termos da Portaria 
n. 225/2016-EMERON, disponibilizada no DJE n. 189, de 13/10/2015, referente a servidora LÉIA MOREIRA DE MATOS, cadastro 204894-9, 
à comarca Vilhena/RO, para participar do Curso Brigada de Emergência, para onde se lê “no período de 20 a 23/09/2015, o equivalente a 3 
½ (três e meia) diárias”, leia-se “no período de 21 a 22/09/2015, o equivalente a 1 ½ (uma e meia) diária”.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO NEY VIEIRA SILVA, Secretário Geral da Emeron, em 
11/06/2019, às 08:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Diretor (a) da Emeron, em 
11/06/2019, às 10:44, conforme art. 1º, III, “a”, da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1205063793781694265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1239924e o 
código CRC F6C88EE0.

Portaria Emeron Nº 114/2019
O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n. 006/2015-PR, publicada no DJE n. 089 de 18/05/2015,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/06/2018, publicada no DJE 116 de 27/06/2018,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI 0010196-38.2019.8.22.8000,
R E S O L V E:
CONCEDER à senhora FRANCIELE LENZI FERREIRA, CPF n. 814.804.660-34, como Colaborador deste Tribunal de Justiça de 

Rondônia, pelo deslocamento de Caxias do Sul (RS) a cidade de Porto Velho/RO, para participar do IV Congresso Estadual do Judiciário: O 
Adolescente e a Socioeducação, no período de 25 a 29/6/2019, o equivalente a 4 ½ (quatro e meia) diárias e passagens aéreas.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO NEY VIEIRA SILVA, Secretário Geral da Emeron, em 
11/06/2019, às 08:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Diretor (a) da Emeron, em 
11/06/2019, às 10:44, conforme art. 1º, III, “a”, da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1205063793781694265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1242671e o 
código CRC BF166058.

Portaria Emeron Nº 115/2019
O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n. 006/2015-PR, publicada no DJE n. 089 de 18/05/2015,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/06/2018, publicada no DJE 116 de 27/06/2018,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 8006413-10.2016.8.22.1111,
R E S O L V E:
EXCLUIR o servidor EDIEL SANTA BRÍGIDA DAMASCENO, cadastro 204394-7, da Portaria n. 153/2016-EMERON, disponibilizada no 

DJE n. 137, de 22/7/2016, que concedeu o equivalente 6 ½ (seis meia) diárias e Indenização de Deslocamento Intermunicipal – IDI (ida e volta), 
pelo deslocamento à comarca de Porto Velho/RO, para participar do Curso Práticas Cartorárias Criminais - Turma II, no período de 24 a 30/7/2016.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO NEY VIEIRA SILVA, Secretário Geral da Emeron, em 
11/06/2019, às 08:20, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Diretor (a) da Emeron, em 
11/06/2019, às 10:44, conforme art. 1º, III, “a”, da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1205063793781694265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1245046e o 
código CRC AFACDDA3.

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

PJE INTEGRAÇÃO

 TRIBUNAL PLENO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n. 0802186-
47.2018.8.22.0000 – PJe
Embargantes/Impetrantes: Adriana Ribeiro Natal, Alberto Jakster 
Casara, Aldino França da Costa e outros
Advogados: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635), 
Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2.827), Cássio Esteves Jaques 
Vida (OAB/ RO 5.649), Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 
2.013) e outros
Embargado/Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procuradores: Juraci Jorge da Silva (OAB/RO 528), Thiago Araújo 
Madureira de Oliveira (OAB/RO 7.410) e outros
Relator: Desembargador Alexandre Miguel
Impedidos: Desembargadores Walter Waltenberg Silva Júnior, 
Raduan Miguel Filho e Marialva Henriques Daldegan Bueno
Suspeito: Desembargador Eurico Montenegro Júnior
Opostos em 27.3.2019
Data do julgamento: 3.6.2019
EMENTA
Embargos de declaração em mandado de segurança. Omissão. 
Precatório. Exclusão de categoria de servidores não abrangida 
pelos critérios jurídicos estabelecidos no título judicial. Possibilidade. 
Competência do Presidente do Tribunal de Justiça. Rejeitados.
Tendo o acórdão decidido sobre todas as questões submetidas a 
julgamento, justificando e descrevendo as razões para a denegação 
da segurança, ainda que contrariamente ao entendimento dos 
embargantes, inexistem vícios a serem sanados pelos embargos. 
Não se enquadrando os impetrantes nos critérios jurídicos 
estabelecidos na decisão judicial transitada em julgado, na qual 
o sindicato representava os substituídos, a exclusão destes pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça não se mostra ilegal, conforme 
permite o art. 1º-E da Lei n. 9.494/97.
ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE
Porto Velho, 03 de Junho de 2019 
Desembargador(a) ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
Mandado de Segurança n. 0800032-22.2019.8.22.0000 – PJe
Impetrante: Sindicato dos Agentes Penitenciários e Socieducadores 
do Estado de Rondônia – SINGEPERON
Advogados: Layanna Mábia Maurício (OAB/RO 3.856), Marcia 
de Oliveira Lima (OAB/RO 3.495), Fernanda Naiara Almeida Dias 
(OAB/RO 5.199) e Maurício Maurício Filho (OAB/RO 8.826)
Impetrado: Governador do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procuradores: Juraci Jorge da Silva (OAB/RO 528), Leri Antônio 
Souza e Silva (OAB/RO 269-A) e Tais Macedo de Brito Cunha 
(OAB/RO 6.142)

Relator: Desembargador Oudivanil de Marins
Impedido: Desembargador Rowilson Teixeira
Distribuído e Redistribuído por sorteio em 11.1.2019
EMENTA
Mandado de Segurança. Presidente de fundação. Nomeação. Ato 
privativo do Governador. Legislação específica.
Compete ao chefe do poder executivo nomear o presidente de 
fundação estadual, inclusive, por ato próprio e privativo, quando 
restar ausente a formação do conselho de administração, sendo 
ele o único membro nato e com competência para tal ato.
Segurança denegada.
ACÓRDÃO
REJEITADA A PRELIMINAR DE INOBSERVÂNCIA DO PRAZO 
DECADENCIAL, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, SEGURANÇA 
DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE
Porto Velho, 03 de Junho de 2019 
Desembargador(a) OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

1ª CÂMARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7000103-42.2018.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7000103-42.2018.8.22.0009 - Pimenta Bueno/1ª Vara 
Cível
Apelante: Nelson Vieira da Rocha Junior
Advogado: Nelson Vieira da Rocha Junior (OAB/RO 3765)
Apelada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/10/2018
Decisão 
O recurso é inadmissível, vez que intimado a comprovar a 
hipossuficiência financeira e ou proceder com o recolhimento 
do preparo, o apelante quedou-se inerte. Portanto, nego-lhe 
seguimento nos termos do art. 123,V, do RITJRO.
Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7010767-64.2015.8.22.0001 - Apelação (PJe)
Origem: 7010767-64.2015.8.22.0001 - Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: Jailson dos Santos Campos
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira Da Silva (OAB/RO 1073)
Apelada: Telefonica Brasil S.A
Advogado: Carlos Alberto Cantanhede de Lima Junior (OAB/RO 
8100)
Advogado: Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Advogado: Daniel França Silva (OAB/DF 24214)
Advogado: Eduardo Abilio Kerber Diniz (OAB/RO 4389)
Relator: DES. SANSÃO SALDANHA
Distribuída por Sorteio em 26/07/2017
Decisão 
Defiro o benefício da assistência judiciária, considerando que o 
apelante preenche os requisitos legais, demonstrados através de 
documentos juntado nos autos.
Por não se enquadrar nas hipóteses de processos 
prioritários, à cronologia de julgamento.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7023092-37.2016.8.22.0001 Apelação (Recurso 
Adesivo) (PJe)
Origem: 7023092-37.2016.8.22.0001 - Porto Velho/4ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Adim. Administradora e Incorporadora de 
Imóveis Eireli
Advogada: Fernanda Mayara Oliveira Claros (OAB/RO 4726)
Apelada/Recorrente: Helena Maria Barros Portal
Advogada: Ácsa Liliane Carvalho Brito (OAB/RO 5882)
Advogada: Carolina Gioscia Leal de Melo (OAB/RO 2592)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por Sorteio em 28/6/2018
Decisão 
Intimado a comprovar a hipossuficiência financeira e ou 
proceder com o recolhimento do preparo, o apelante quedou-se 
inerte. Portanto, nego-lhe seguimento nos termos do art. 123,V, do 
RITJRO.
Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0801922-93.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7000816-68.2019.8.22.0013 - Cerejeiras/ 1ª Vara Genérica
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogada: Maria Cláudia Gomes Cavalcanti de Albuquerque (OAB/
PE 33774)
Agravado: Assis Ferreira da Costa
Advogada: Juliana Queiroz dos Santos (OAB/RO 9170)
Advogado: Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 4046)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por Sorteio em 06/06/2019
Decisão 
Indefiro o pedido de efeito suspensivo sobre a decisão que obstou 
o desconto consignado no benefício previdenciário, pois não há 
demonstração de lesão grave e ou de difícil reparação, tampouco 
da relevância do direito alegado.
Intime-se o agravado para contraminuta e oficie-se ao juízo de 
origem para que preste informações que julgar necessárias.
Após, a ordem cronológica.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7040685-79.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7040685-79.2016.8.22.0001 - Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelantes: Infotec Informatica Ltda - Epp, Jose Moreira Obregon, 
Judith Pires Obregon
Advogada: Flora Maria Castelo Branco Correia Santos (OAB/RO 
391-A)
Apelado: Banco do Brasil SA
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872-a)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por Sorteio em 12/01/2018
Decisão 
Intimado a comprovar a hipossuficiência financeira e ou 
proceder com o recolhimento do preparo, o apelante quedou-se 
inerte. Portanto, nego-lhe seguimento nos termos do art. 123,V, do 
RITJRO.
Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7028863-93.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7028863-93.2016.8.22.0001 - Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelante: Ameron - Assistencia Medica Rondonia S.A.
Advogada: Samara Albuquerque Cardoso (OAB/RO 5720)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Apelada: Vania Bones Catharina
Advogado: Augusto César de Oliveira (OAB/RO 1054)
Advogado: Leonardo Guimarães Bressan Silva (OAB/RO 1583)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por Prevenção em 07/05/2019
Despacho 
O apelado apresenta petitório alegando o descumprimento de 
tutela confirmada em sentença. Entretanto, não compete a este 
juízo a análise de pedidos referentes a fase de cumprimento de 
sentença, razão pela qual, deixo de deliberar sobre o pedido.
À ordem cronológica.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7031728-55.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7031728-55.2017.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: O. M. de Alencar - ME
Advogado: Nilton Leite Junior (OAB/RO 8651)
Advogado: Alan Rogério Ferreira Rica (OAB/RO 1745)
Advogado: Atalicio Teófilo Leite (OAB/RO 7727)
Apelada: Lydia Administradora de Imoveis Eireli - EPP
Advogado: Paulo Rogério Santana Junior (OAB/RO 9864)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por Sorteio em 16/11/2018
Decisão 
Intimado a comprovar a hipossuficiência financeira e ou proceder 
com o recolhimento do preparo, a parte quedou-se inerte. Portanto, o 
feito encontra-se deserto.
Nego-lhe seguimento nos termos do art. 123,V, do RITJRO.
Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos.

Processo: 0005783-93.2014.8.22.0001 Recurso Especial em 
Apelação (PJE)
Origem: 0005783-93.2014.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Recorrente : Prudential do Brasil Vida em Grupo S/A (IU Seguros S/A)
Advogado : Victor José Petraroli Neto (OAB/SP 31464)
Advogada : Ana Rita dos Reis Petraroli (OAB/SP 130291)
Recorrido : Robson Pereira da Silva de Figueiredo
Advogada : Roselaine Ribeiro Vargas da Costa (OAB/RO 4414)
Relator : DES. WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR
Interposto em 10/06/2019
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, 
via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7024237-65.2015.8.22.0001 - Recurso Especial em 
Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
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Origem: 7024237-65.2015.8.22.0001 - Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Recorrente : Rápido Transpaulo Ltda.
Advogado : Vitor Camargo Sampaio (OAB/SP 385092)
Advogado : Winston Sebe (OAB/SP 27510)
Advogada : Aline Araújo Dias (OAB/RO 2259)
Recorrida : Biotech Soluções em Biotecnologia Ltda. - ME
Advogado : Raduan Celso Alves de Oliveira Nobre (OAB/RO 5893)
Advogado : Richard Campanari (OAB/RO 2889)
Advogado : Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Relator: DES. WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR 
Interposto em 10/6/2019
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos 
artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida 
intimada para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso 
especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 04/06/2019
0010118-82.2015.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0010118-82.2015.8.22.0014 - Vilhena/ 1ª Vara Cível
Apelação : Tim Celular S/A
Advogado : Ronaldo Celani Hipólito do Carmo (OAB/SP 195889)
Advogado : André Luis Gonçalves (OAB/RO 1991)
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235)
Advogado : Rubens Gaspar Serra (OAB/SP 119859)
Apelado : Donizete Pereira da Silva
Advogado : Delano Rufato Grabner (OAB/RO 6190)
Advogada : Cleonice Aparecida Rufato Grabner (OAB/RO 229-B)
Advogado : Charlton Daily Grabner (OAB/RO 228-B)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Impedido : Desembargador Raduan Miguel Filho
Distribuído por sorteio em 14/03/2017
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação Cível. Serviços de telefonia. Conduta 
negligente. Inscrição indevida. Danos morais. Quantum 
Indenizatório. Minoração. Comprovado o ato ilícito decorrente 
de conduta negligente da empresa de telefonia que acarretou a 
inscrição indevida no Serasa é cabível indenização pelos danos 
morais suportados pelo consumidor. Reduz-se o quantum 
indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional 
ao caso, devendo atender aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a 
reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado.

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 04/06/2019
7006420-39.2016.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7006420-39.2016.8.22.0005 - Ji-Paraná/ 3ª Vara Cível
Apelante : Oi S/A
Advogada : Leilane Cindy Gomes de Souza (OAB/PA 17584)
Advogado : Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelada : Giselda Eleodora Cezário Silva
Advogada : Cléia Aparecida Ferreira (OAB/RO 69-A)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 02/03/2017
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”

EMENTA: Apelação Cível. Serviços de telefonia. Conduta 
negligente. Inscrição indevida. Danos morais. Quantum 
Indenizatório. Minoração. Comprovado o ato ilícito decorrente 
de conduta negligente da empresa de telefonia que acarretou a 
inscrição indevida no Serasa é cabível indenização pelos danos 
morais suportados pelo consumidor. Reduz-se o quantum 
indenizatório fixado quando se revela exacerbado e desproporcional 
ao caso, devendo atender aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, pois a 
reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado.

ACÓRDÃO
Data de JULGAMENTO: 04/06/2019
0007928-76.2015.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0007928-76.2015.8.22.0005 - Ji-Paraná/ 1ª Vara Cível
Apelante : Oi S/A
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Andreia Alves da Silva Bolson (AOB/RO 4608)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelado : Leonildo Soares Pereira
Advogado : Evandro Alves dos Santos (OAB/RO 6095)
Advogada : Lucileide Oliveira dos Santos (OAB/RO 7281)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 24/02/2017
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação indenizatória. Telefonia. Cobrança por 
serviços não contratados. Prática abusiva. Ausência de maiores 
repercussões. Dano moral não configurado.
A simples cobrança equivocada de dívida, por si só, não se revela 
suficiente à configuração do dano moral, mormente quando 
realizada por meio de expediente despido de publicidade, não 
passando de meros dissabores.

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 04/06/2019
7000627-31.2016.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7000627-31.2016.8.22.0002 - Ariquemes/ 3ª Vara Cível
Apelante : Tim Celular S/A
Advogado : Márcio Kelliton Belem Lacerda (OAB/RO 7632)
Advogado : Oswaldo Paschoal Junior (OAB/RO 3426)
Advogado : Gustavo Gerola Marsola (OAB/RO 4164)
Advogado : José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Advogada : Taiana Santos Azevedo (OAB/DF 22452)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16780)
Apelada : Márcia Pereira da Costa
Advogada : Maria de Fátima da Silva dos Santos (OAB/RO 6829)
Advogado : Fernando Salvador Carlos (OAB/RJ 134838)
Advogado : Felipe Tiago Gonzaga dos Santos (OAB/SP 371846)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Impedido : Desembargador Raduan Miguel Filho
Distribuído por sorteio em 21/02/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Apelação Cível. Serviços de telefonia. Conduta 
negligente. Inscrição indevida. Danos morais. Manutenção. 
Comprovado o ato ilícito decorrente de conduta negligente da 
empresa de telefonia que acarretou a inscrição indevida no 
Serasa é cabível indenização pelos danos morais suportados pelo 
consumidor. Mantém-se o quantum indenizatório fixado quando 
não se revela exacerbado e desproporcional ao caso.
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ACÓRDÃO
Data de JULGAMENTO: 04/06/2019
7005962-34.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005962-34.2016.8.22.0001 - Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelante : Claro S/A
Advogado : Rafael Gonçalves Rocha (OAB/RS 41486)
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235-A)
Advogado : Vinícius Pereira Barbosa (OAB/MG 106966)
Advogada : Ludmila Marques Soares (OAB/MG 111980)
Advogada : Ana Paula Arantes de Freitas (OAB/DF 13166)
Advogado : Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Apelada : Damiana Lima Moraes
Advogada : Silvana Félix da Silva Sena (OAB/RO 4169)
Advogada : Adriana de Kássia Ribeiro Pimenta (OAB/RO 4708)
Advogada : Mara Dayane de Araújo Almada (OAB/RO 4552)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 03/03/2017
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação reparatória. Preliminar de Interesse 
Processual. Dano moral. Telefonia. Rede móvel. Falha na 
prestação do serviço. Mero dissabor. Dano Moral. Configuração. 
Ausência. Improcedência.
O consumidor tem interesse processual para discutir a prestação 
dos serviços por ele contratado, independentemente da existência 
de outros fornecedores em sua região.
Este egrégio Tribunal, alinhado a precedentes oriundos do STJ, 
já possui inúmeros julgados no sentido de que a simples falha na 
prestação de serviço de telefonia, sem a demonstração de qualquer 
desdobramento ou prejuízo ao consumidor, não ocasiona dano 
moral passível de reparação.
ACÓRDÃO

Data de JULGAMENTO: 04/06/2019
7018382-08.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7018382-08.2015.8.22.0001 - Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelante : Telefônica Brasil S/A
Advogado : Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389)
Advogado : Daniel França Silva (OAB/DF 24214)
Advogada : Mônica Rubino Maciel (OAB/DF 10297)
Advogado : José Alberto Couto Maciel (OAB/DF 513)
Advogado : Leonardo Guimarães Bressan Silva (OAB/RO 1583)
Advogado : Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Apelado : José Iomar Silva
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 02/03/2017
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação Cível. Serviços de telefonia. Conduta negligente. Inscrição 
indevida. Danos morais. Quantum Indenizatório. Minoração.
Comprovado o ato ilícito decorrente de conduta negligente da 
empresa de telefonia que acarretou a inscrição indevida no 
Serasa é cabível indenização pelos danos morais suportados pelo 
consumidor.
Reduz-se o quantum indenizatório fixado quando se revela 
exacerbado e desproporcional ao caso, devendo atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade para que a 
condenação atinja seus objetivos, pois a reparação não pode servir 
de causa ao enriquecimento injustificado.

2ª CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7025617-55.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7025617-55.2017.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A
Advogado : Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogado : José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado : Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Wilson Vedana Júnior (OAB/RO 6665)
Advogado : Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Apelado : Luiz Antônio Pinheiro Silva
Advogado : Fábio Antônio Moreira (OAB/RO 1553)
Advogada : Olivia Alves Moreira (OAB/RO 2212) 
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido : Des. Isaias Fonseca Moraes
Distribuído por Sorteio em 03/12/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Seguro DPVAT. Ausência de pagamento do prêmio do 
seguro. Súmula do STJ. A eventual inadimplência do prêmio do 
seguro DPVAT não constitui motivo para a recusa do pagamento 
da indenização, conforme inteligência da Súmula 257 do STJ.
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0022943-73.2010.8.22.0001 Agravo Interno em Apelação (PJE)
Origem: 0022943-73.2010.8.22.0001 Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: TH Buschinelli e Cia. Ltda.
Advogada: Elgislane Matos Borges da Silva Cordeiro (OAB/RO 5575)
Advogado: Abdo Karim Mahamud Baracat Netto (OAB/SP 303680)
Agravada: Maria do Perpetuo Socorro Lima Medeiros
Advogada: Maria Cleonice Gomes de Araújo (OAB/RO 1608)
Advogada: Albenisia Ferreira Pinheiro (OAB/RO 3422)
Terceira Interessada: Alan Materiais de Construção Ltda. - EPP
Advogado: Paulo Francisco de Matos (OAB/RO 1688)
Advogado: Paulo Timóteo Batista (OAB/RO 2437)
Advogado: Douglas Ricardo Aranha da Silva (OAB/RO 1779)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 17/05/2019
Decisão 
Vistos.
TH Buschinelli e Cia. Ltda. agrava interno do 
ACÓRDÃO proferido que à unanimidade, negou provimento ao 
recurso de apelação, majorando os honorários advocatícios para 
12% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §11, 
do CPC, mantendo a sentença proferida nos autos da ação de 
obrigação de fazer c/c dano material e moral que julgou parcialmente 
procedentes os pedidos iniciais condenando-o solidariamente a 
restituir a autora o valor de R$ 6.368,00, devidamente atualizado 
monetariamente a contar de cada pagamento e com juros de mora 
de 1% ao mês a data da citação.
Pede no agravo a reforma do 
ACÓRDÃO para reconhecer a responsabilidade da agravante perante 
os vícios dos produtos pela incorreta instalação dos produtos.
Examinados, decido.
Dispõe o art. 1.021 do CPC que caberá agravo interno contra decisão 
proferida pelo relator para o respectivo órgão colegiado. In verbis:
Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo 
interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao 
processamento, as regras do regimento interno do tribunal.
Desta feita, somente as decisões monocráticas são impugnáveis 
por meio de agravo interno, sendo incabível sua interposição contra 
decisão tomada por órgão colegiado.
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A propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INADMISSIBILIDADE DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
COLEGIADA QUE JULGOU EXTINTA A AÇÃO RESCISÓRIA. 
RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada 
configura-se erro grosseiro, sendo absolutamente incabível, não 
tendo o condão de interromper nem suspender o prazo para a 
interposição de recurso especial.
2. “Ao STJ não é permitido interferir na competência do STF, sequer 
para prequestionar questão constitucional suscitada em sede de 
embargos de declaração, sob pena de violar a rígida distribuição de 
competência recursal disposta na Constituição” (EDcl no AgRg no 
AREsp 305.582/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 6/6/2013, DJe 13/6/2013).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 934822 / SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, j. 8/11/2016, p. 18/11/2016)
Portanto, o agravante utiliza-se de via inadequada para impugnação 
do ACÓRDÃO, sendo, inclusive, incabível a aplicação do princípio 
da fungibilidade no caso em análise.
Posto isto, não conheço do agravo interno, por ser inadmissível, 
com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC.
Transitado em julgado, remeta-se à origem.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7000429-88.2016.8.22.0003 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 7000429-88.2016.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Embargante: Inácio da Silva
Advogado : Kinderman Gonçalves (OAB/RO 1541)
Embargada : Valdira Lopes
Advogada : Kedma de Oliveira Pereira (OAB/RO 7603)
Advogada : Magali Ferreira da Silva (OAB/RO 646-A)
Advogado : Matheus Evaristo Santana (OAB/RO 3230)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 05/04/2019
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.
EMENTA: Embargos de declaração em apelação. Indenização. 
Danos materiais e morais. Alagamento de propriedade. Omissão e 
contradição. Inexistência. Prequestionamento. Rejeitados. Tendo o 
ACÓRDÃO decidido sobre todas as questões trazidas na apelação, 
justificando e descrevendo as razões da modificação da sentença, 
inexistem vícios a serem sanados pelos embargos. De acordo com 
o novo Código de Processo Civil, ainda que rejeitados os embargos 
de declaração, consideram-se incluídos no 
ACÓRDÃO os elementos que o embargante suscitou, para fins de 
prequestionamento.
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 7057842-65.2016.8.22.0001 - Recurso Ordinário em 
Apelação (PJE)
Origem: 7057842-65.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Recorrente/Apelante: Odailton Costa Ribeiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia - 
DPE/RO
Recorrida/Apelada: AVR Assessoria Técnica Ltda - EPP
Recorrida/Terceira Interessada: Centrais Elétricas de Rondônia 
S/A - CERON

Relator: DES. WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR.
Interpostos em 10/06/2019
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e 
dos artigos 203, § 4º, c/c 1028, §2º do CPC, fica a parte recorrida 
intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 
ordinário, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRA

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0007634-75.2011.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 0007634-75.2011.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Energia Sustentável do Brasil S/A
Advogada : Rafaela Cristina Lopes Merces (OAB/RO 3923-A)
Advogado : Jean Bento dos Santos (OAB/SC 25762)
Advogado : Fábio Barcelos da Silva (OAB/SC 21562)
Advogado : Eder Giovani Sávio (OAB/SC 11131)
Embargados: Adelzinho Jacob Frari e outros
Advogado : Ely Roberto de Castro (OAB/RO 509-A)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 10/04/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Servidão administrativa. 
Indenização. Omissões e contradições inexistentes. Matérias 
abordadas no 
ACÓRDÃO. Prequestionamento. Embargos rejeitados.
Tendo o 
ACÓRDÃO decidido sobre todas as questões trazidas na apelação, 
justificando e descrevendo as razões da reforma parcial da 
sentença, considerando as provas produzidas nos autos, excluindo 
valores que se mostraram indevidos, inexistem vícios a serem 
sanados pelos embargos. 
De acordo com o novo código de processo civil, ainda que rejeitados 
os embargos de declaração, consideram-se incluídos no 
ACÓRDÃO os elementos que o embargante suscitou, para fins de 
prequestionamento. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7000206-65.2017.8.22.0015 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 7000206-65.2017.8.22.0015-Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível
Embargantes : D. C. S. e outro
Advogada : Audrey Cavalcante Saldanha (OAB/RO 570-A)
Embargada : Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho 
Médico
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado : Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada : Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogada : Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 23/04/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Embargos de declaração em apelação. Omissão. 
Inexistência. Fertilização in vitro. Plano de saúde. Exclusão 
de cobertura. Endometriose e dismenorreia. Os embargos de 
declaração não constituem a via processual adequada para 
rediscussão a matéria que já foi devidamente analisada, faltando 
os requisitos de admissibilidade devem ser rejeitados. Tendo os 
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autores na inicial indicado que o problema de saúde corresponde 
ora a endometriose e ora a dismenorreia, a alegação de omissão 
é afastada quando o ACÓRDÃO analisou a questão acerca da 
exclusão de cobertura de fertilização in vitro em qualquer das 
situações.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801253-40.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJe)
Origem: 7000416-36.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco Bmg SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada: Luzia Oliveira Ribeiro
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira Filho (OAB/RO 7519)
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 30/04/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão, com reserva de 
margem consignável (RMC) e que agiu regularmente. Sustenta 
que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7005973-29.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005973-29.2017.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : Omni S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Naim Gonçalves Pereira Júnior (OAB/MG 124943)
Advogado : Giulio Alvarenga Reale (OAB/RO 6980)
Apelada : Eliane Machado Assiri
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 29/06/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Busca e apreensão. Conversão em execução de título 
extrajudicial. Cédula de Crédito Bancário. Título cambial. Original. 
Obrigatório. A juntada do original do documento representativo de crédito 
líquido, certo e exigível é requisito indispensável para as demandas nas 
quais a pretensão esteja amparada na referida cártula. A força executiva 
da Cédula de Crédito Bancário e a possibilidade da sua circulação torna 
obrigatória a juntada do título original para prevenir eventual, e ilegítimo, 
trânsito do título ou dúplice cobrança contra o devedor. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7013586-71.2015.8.22.0001 Embargo de Declaração em Apelação 
(PJE)
Origem: 7013586-71.2015.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargante : Cristiano Braga Coutinho
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Embargado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Tiago Correa da Silva (OAB/SP 206848)
Advogado : José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN 392-A)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 07/03/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. 
Rediscussão. Impossibilidade.
O art. 1.022 do CPC/2015 predispõe que cabem embargos de 
declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir 
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juízo 
de ofício ou a requerimento ou, ainda, para sanar a ocorrência de erro 
material, hipóteses que não ficaram evidenciadas no caso concreto.
O provimento do recurso para fins de atribuição de efeitos 
infringentes condiciona-se à existência efetiva dos defeitos 
previstos na legislação processual.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0801710-72.2019.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7026501-84.2017.8.22.0001 - Porto Velho/3ª Vara de Família
Agravante: Edy da Silva Dantas
Advogado: Icaro Lima Fernandes da Costa (OAB/RO 7332)
Agravado: Marcelo da Silva Rocha e Janaina da Silva Rocha
Advogado: Wanderly Lessa Mariaca (OAB/RO 1281)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES 
Distribuído em: 22/05/2019 
Decisão 
Vistos,
A questão em tela cinge-se na eventual exclusão do veículo 
modelo ONIX, placa NCT 4411, do monte partilhável do espólio 
de existência de Francimarcos dos Santos Rocha, haja vista 
a possível existência de sub-rogação do citado bem.
Ante a existência de concessão de efeito suspensivo passo a 
apreciá-la.
Pois bem.
Nos termos do art. 1.019, I, do CPC, concedo o efeito suspensivo 
apenas quanto ao bem em discussão neste recurso ante a possibilidade 
de partilha deste na ação originária antes do julgamento deste agravo 
de instrumento. Ademais, busca-se não inviabilizar o transporte da 
recorrente, ao menos, até o deslinde deste feito.
Intime-se a parte contrária para responder ao recurso interposto, facultando-
lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, no 
prazo legal (art. 219 c/c art. 1.019, II, ambos do CPC).
Após, faça-me a conclusão.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0800329-29.2019.8.22.0000 - Embargos de Declaração 
em Agravo de Instrumento (202)
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Origem: 0135837-60.2008.8.22.0001 - Porto Velho/6ª Vara Cível
Embargante/Agravante: Banco Santander (Brasil) S.A.
Advogado: Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca (OAB/DF 40094)
Advogado: Luiz Carlos Sturzenegger (OAB/DF 1942-A)
Advogado: Fabio Lima Quintas (OAB/DF 17721)
Advogado: Renato Torino (OAB/SP 1626970)
Embargado/Agravado: Associação dos Funcionários do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia - AMIGOS
Advogado: Anísio Raimundo Teixeira Grécia (OAB/RO 1910)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em: 15/04/2019 
Despacho 
Vistos,
Em relação ao pleito deduzido às fls. 248/250, vindicando a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso, anoto que o não 
conhecimento do agravo de instrumento culmina no afastamento 
da presunção de verossimilhança das alegações.
Ademais, considerando que o agravo de instrumento visa o 
arbitramento de honorários advocatícios em favor do recorrente, não 
vislumbro eventual prejuízo, pois, acaso logre êxito, prosseguirá a ação 
originária para a satisfação de crédito porventura existente em seu favor.
Outrossim, o recorrente depositou em Juízo apenas o montante 
incontroverso (v. fls. 3213 e fls. 3216/3217 – origem).
Demais disso, inexiste óbice para que o Juízo prolator da decisão 
agravada suspenda o processo de origem.
Por sua vez, intime-se a parte embargada para que se 
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de 
declaração opostos (fls. 242/245) (CPC, art. 1023, § 2º).
Oportunamente, faça-me a conclusão.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 15 de maio de 2019 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0004071-39.2012.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0004071-39.2012.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Autovema Veículos Ltda.
Advogado : José Cristiano Pinheiro (OAB/RO 1529)
Advogada : Valeria Maria Vieira Pinheiro (OAB/RO 1528)
Apelado : Antônio Fernandes de Araújo
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/06/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Execução de título extrajudicial. Ausência de bens 
penhoráveis. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Ante 
a ausência de bens à penhora, e transcorridos longo período do 
início da execução, tornando-se a tramitação do feito, ação inócua, 
excepcionalmente, é cabível a extinção do feito, sobretudo pelo 
fato de prolongamento ineficaz do processo configurar violação aos 
princípios da efetividade e da primazia da tutela específica. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801719-34.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7003059-58.2019.8.22.0021 Buritis / 2ª Vara Genérica
Agravante: Lourival Celso Da Silva
Advogado: Delmario De Santana Souza (OAB/RO 1531)
Agravados: Ledi De Lurdes De Oliveira E Outros
Advogado: Barbara Siqueira Pereira (OAB/RO 8318)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 30/05/2019
Decisão 
Vistos.
Lourival Celso da Silva agrava de instrumento contra a decisão 
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Genérica da Comarca de Buritis.

Sustenta que deu início a execução provisória da sentença proferida 
nos autos de reintegração de posse n. 0003194-10.2010.8.22.0021 
e ofereceu como caução o próprio imóvel objeto da demanda como 
garantia, uma vez que o valor superaria dez milhões de reais.
Indicou que para o prosseguimento de seu pedido, o Juízo 
determinou a inspeção do imóvel, a fim de resguardar benfeitorias 
úteis e necessárias efetuadas pelos ocupantes. Com a juntada do 
resultado da diligência, a intimação do agravante para ofertar caução 
idônea no valor total ou superior ao apontado pelo Oficial de Justiça.
Busca pelo acolhimento do agravo de instrumento para o fim de 
ser repelida a decisão, com validação da oferta do imóvel como 
garantidor da caução. Alega que pode sofrer prejuízos em razão da 
espera para ver cumprida sua reintegração.
Requer liminarmente a revogação da decisão no que tange ao 
depósito de caução em dinheiro e requer como caução idônea 
o próprio imóvel ofertado, garantindo a plena executividade da 
sentença com expedição de ordem reintegração de posse e, no 
mérito, provimento ao recurso para anular a decisão agravada, 
determinando o prosseguimento da reintegração de posse.
Examinados, decido.
Versa a controvérsia acerca da legalidade e legitimidade da decisão 
proferida pelo juízo a quo, que determinou o depósito em dinheiro 
da caução, para prosseguimento do cumprimento de sentença, 
por vislumbrar que o julgamento da apelação que discute o direito 
possessório do agravante pode ser modificado, o que acarretaria 
prejuízo aos agravados.
Pois bem! Dessume-se dos autos que o bem ofertado é o próprio 
imóvel objeto do litígio, ou seja, não se revelando plausível que a 
sua oferta não seja suficiente para garantir a caução, razão pela 
qual, descabida a possibilidade na presente hipótese, de caução 
em dinheiro, porquanto, o que pretende o agravante é apenas 
retornar ao imóvel em que possuía.
Nota-se, inclusive, que o valor do imóvel indicado pelo agravante é 
superior ao apontado no laudo de constatação, portanto, possível 
a oferta como caução.
Neste sentido:
Agravo de instrumento – Resilição contratual – Execução provisória 
– Deferimento de reintegração de posse e aceitação do imóvel 
objeto da ação como caução – O executado (agravante) não discute 
que a exequente necessita urgentemente do imóvel para residir - 
Ausente prova de que o imóvel não constitua garantia - Confirma-
se decisão – Nega-se provimento ao recurso. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2135281-98.2017.8.26.0000; Relator (a): Mary Grün; 
Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II 
- Santo Amaro - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 07/03/2018; 
Data de Registro: 12/03/2018)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE - DECISÃO QUE CONCEDE LIMINAR DE 
REINTEGRAÇÃO CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 
- DESNECESSIDADE - PERIGO DE EVENTUAL DANO NÃO 
VERIFICADO - AUSÊNCIA DE IDONIEDADE FINANCEIRA 
DO AUTOR NÃO COMPROVADA - ARTIGO 925 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - LIMINAR CONFIRMADA - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível - AI - 1413408-0 - 
Jacarezinho - Rel.: Ademir Ribeiro Richter - Unânime - J. 18.11.2015).
Atento as alegações da parte e aliado ao fato de que o bem ofertado 
é o mesmo objeto discutido nos autos de reintegração de posse e 
que cujo valor pode ultrapassar a avaliação, tenho que presentes os 
requisitos do art. 300 do CPC, motivo pelo qual, defiro a liminar para 
suspender os efeitos da decisão que determinou a exigência de 
caução em dinheiro e receber como caução idônea o próprio imóvel 
ofertado para prosseguimento do cumprimento de sentença.
Intime-se a parte agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, encaminhem à Procuradoria de Justiça e retornem para 
julgamento. 
Intimem-se, com urgência.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7010724-41.2017.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7010724-41.2017.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado : Itallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413/O)
Advogado : Cindy Schossler Toyama (OAB/MT 22104)
Apelada : Sílvia Letícia Munin Zancan
Advogada : Sílvia Letícia Munin Zancan (OAB/RO 1259)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/11/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Indenização. Cancelamento de voo. Realocação dia 
seguinte. Mudança do itinerário. Conclusão da viagem por meio 
diverso do contratado. Força maior não comprovada. Dano moral 
configurado. Valor da indenização compensatória. Redução. 
Razoabilidade. O cancelamento de voo sem qualquer justificativa 
comprovada não induz a presunção de este ocorreu por motivo de 
forma maior, mas sim de que houve falha na prestação de serviço 
pela empresa aérea, devendo esta compensar o dano moral 
ocasionado aos seus passageiros. A revisão do valor fixado a título 
de dano moral somente é admitida quando ínfimo ou excessivo, da 
forma como ocorreu no caso concreto. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7012893-16.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7012893-16.2017.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante : Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogado : Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada : Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogada : Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada : Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Apelado : Romero Damazio de Oliveira
Advogada : Andréia Aparecida Matos Pagliari (OAB/RO 7964)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 27/09/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Indenização. Inscrição indevida. Fatura quitada. Dano 
moral. Configuração. Valor da condenação. A inscrição indevida 
em cadastros de proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido 
de ressarcimento a título de danos morais, tendo em vista a 
possibilidade de presunção do abalo moral sofrido. Conforme 
previsão do art. 944 do CC, para a fixação da indenização deve-
se operar com moderação, considerando a extensão dos danos, 
orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na 
jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e 
do bom senso, operando-se a redução somente quando o valor se 
revelar exorbitante para o caso concreto.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7006783-67.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7006783-67.2018.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Neuri Sandro Assis Freitas
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelado : Gol Linhas Aéreas, Vrg Linhas Aéreas S/A
Advogada : Fernanda Rodrigues Masaki (OAB/SP 289469)
Advogada : Fernanda Ribeiro Branco (OAB/RJ 126162)
Advogada : Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728)
Advogado : Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 13/11/2018
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

EMENTA: Indenização por dano moral. Cancelamento de voo. 
Excludente de ilicitude. Prova. Inexistente. Má prestação do 
serviço. Quantum. Fixação. O cancelamento de voo sem prova 
da exclusão de ilicitude não afasta a responsabilidade pela má 
prestação do serviço de transporte aéreo, ensejando dano moral. 
O quantum indenizatório deve considerar as características do 
caso concreto, bem como a repercussão do dano em relação ao 
ofendido e capacidade econômica do ofensor, para não ensejar 
enriquecimento indevido a uma parte e condenação excessiva à 
outra. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7002035-27.2016.8.22.0012 Apelação (PJE)
Origem: 7002035-27.2016.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara 
Cível
Apelante : Ademir Mendes 
Advogada : Márcia Cristina Quadros Duarte (OAB/RO 5036)
Apelada : Amedas Silveira de Carvalho 
Advogada : Amedas Silveira de Carvalho (OAB/RO 3760)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 06/07/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Cobrança de honorários de advogados. Arbitramento. 
Recurso não provido.
A remuneração pelo trabalho, como regra, não depende de 
formalização, sendo devida pelo trabalho efetivamente prestado, 
o qual não se presume gratuito. A inequívoca e incontroversa 
prestação dos serviços implica que sejam arbitrados honorários em 
remuneração compatível com o trabalho e a importância econômica 
da questão. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0803579-07.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7015184-52.2018.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Agravante : Banco BMG S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravado : Osvaldo Francisco da Silva
Advogado : Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado : Pedro Riola dos Santos Júnior (OAB/RO 2640)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/12/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Tutela de urgência. Astreinte. Valor 
razoável. Manutenção. Recurso não provido.
A jurisprudência do STJ e desta Câmara é firme no sentido da 
possibilidade de revisão do valor arbitrado a título de multa por 
descumprimento da obrigação quando se revelar desproporcional 
e/ou exorbitante, o que não ocorreu no caso concreto.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7000004-72.2018.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7000004-72.2018.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado : Itallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413/O)
Advogado : Rachel Fischer Pires de Campos Menna Barreto (OAB/
SP 248779)
Advogada : Patricia Ramos Petry (OAB/RO 7183)
Advogada : Carla Denes Ceconello Leite (OAB/MT 8840-B)
Apelada : Ticiana Lippi Paulucci Conselvan
Advogada : Adriana Donde Mendes (OAB/RO 4785)
Advogado : Julian Cuadal Soares (OAB/RO 2597)
Advogada : Mariana Donde Martins de Moraes (OAB/RO 5406)
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Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/10/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Cancelamento de voo. Manutenção não programada. Defeito 
na aeronave. Fortuito interno. Conclusão da viagem por meio 
diverso do contratado. Dano moral configurado. Indenização 
compensatória. Manutenção. Razoabilidade.
O cancelamento de voo para realização de manutenção não 
programada na aeronave não configura motivo de força maior 
capaz de elidir a responsabilidade da empresa aérea pelos danos 
causados aos seus passageiros.
A revisão do valor fixado a título de dano moral somente é admitida 
quando ínfimo ou excessivo.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0010042-55.2010.8.22.0007 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 0010042-55.2010.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Embargante : Casa Nova – Indústria e Comércio de Móveis e 
Estofados Ltda.
Advogado : Paulo Sérgio Missasse (OAB/MT 76490)
Advogado : Marcondes Rai Novack (OAB/MT 8571)
Advogado : Flávio Luís dos Santos (OAB/RO 2238)
Embargada : Ind. & Com. de Estofados Lindoflex EIRELI – EPP
Advogado : José Júnior Barreiros (OAB/RO 1405)
Advogada : Larissa Hellen da Silva (OAB/RO 4797)
Advogada : Marli Quartezani Salvador (OAB/RO 5821)
Advogada : Allana Felício da Silva Guaitolini (OAB/RO 8035)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 05/12/2018
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.
EMENTA: Embargos de declaração em apelação. Ação monitória. 
Omissão e obscuridade. Inexistência. Rediscussão. Impossibilidade. 
Rejeitados. A possibilidade de provimento do recurso de embargos 
de declaração cinge-se às hipóteses previstas taxativamente no 
art. 1.022 do Novo CPC. Assim, a sua finalidade é de esclarecer o 
julgado, sem lhe modificar a sua substância, pois não se trata de novo 
julgamento, mas apenas complementação da decisão anteriormente 
proferida. Inexiste omissão, contradição ou obscuridade no julgado 
e a embargante busca obter a procedência da sua ação, o que é 
impossível em sede de embargos de declaração.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0800994-79.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 7028004-43.2017.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Banco CNH Industrial Capital S/A
Advogado : Leonardo Teixeira Freire (OAB/RS 72094)
Advogada : Helaine Euclides Galerani (OAB/PR 29369)
Advogada : Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier (OAB/PR 22129)
Advogado : Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Embargada : Venezia Comércio de Caminhões Ltda.
Advogado : Arlei Dias dos Santos (OAB/RS 27436)
Advogado : Mario Luiz Borella de Conto (OAB/RS 74162)
Advogado : Vitor Rogério Silva Freitas (OAB/RS 31105)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 13/03/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEITADOS. A 
possibilidade de provimento do recurso de embargos de declaração 
cinge-se às hipóteses previstas taxativamente no art. 1.022 do 
CPC. Não há omissão quando o ACÓRDÃO enfrenta todas as 
alegações levantas.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0001088-45.2014.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 0001088-45.2014.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Apelante : João Arnaldo Tucci
Advogado : João Arnaldo Tucci (OAB/SP 39460)
Advogado : Lindolfo Cardoso Lopes Júnior (OAB/RO 4974)
Apelada : MC Mar Participações Rep. e Empreendimentos Ltda.
Advogada : Iracema Souza de Gois (OAB/RO 662-A)
Advogado : Danilo Geraldi Arruy (OAB/SP 262355)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Redistribuído por Prevenção 07/03/2017
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Cobrança. Nota promissória. Valor. Questionado. Arroba de boi. 
Data do vencimento do título. Inexistência nos autos.
Inexistindo nos autos prova acerca do valor da arroba do boi na 
data do vencimento do título, a cobrança efetivada pelo autor 
torna-se inviável impedindo saber se há valor em aberto ainda a 
ser pago, haja vista que a nota promissória se encontra em poder 
do requerido. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0180370-12.2005.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0180370-12.2005.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872)
Apelada : Alexssandra Araújo Fernandes Ribeiro
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : Liliane Rezende
Apelada : Centro Educacional Crescer Ltda. - ME
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Redistribuído por Prevenção em 03/07/2018
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA: Execução de título extrajudicial. Ausência de bens 
penhoráveis. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 
Perda superveniente do interesse de agir. Ante a ausência de bens 
à penhora, e transcorridos longo período do início da execução, 
tornando-se a tramitação do feito, ação inócua, excepcionalmente, 
é cabível a extinção do feito, sobretudo pelo fato de prolongamento 
ineficaz do processo configurar violação aos princípios da 
efetividade e da primazia da tutela específica, incorrendo na perda 
superveniente do interesse de agir. 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801429-19.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 0018156-93.2013.8.22.0001 Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravante: Joel Alves Da Silva
Advogado: Endel Elson Correa Coelho (OAB/PA 15984)
Advogada: Karine Cavalcanti Santos (OAB/PA 23504)
AgravadA: Sociedade De Pesquisa Educação E Cultura, Dr. 
Aparicio Carvalho De Moraes Ltda
Advogada: Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogada: Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7212)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 07/05/2019
Decisão 
Vistos.
Joel Alves da Silva agrava de instrumento contra a decisão que 
rejeitou o pedido de liberação integral dos valores constritos.
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Objetiva com o recurso que seja declarado a impenhorabilidade 
dos valores bloqueados na conta poupança do agravante e que 
seja determinada a sua liberação. Subsidiariamente, requer seja 
determinado desconto parcial do benefício.
Narra que teve bloqueado o valor de R$ 15.034,71 em sua conta 
poupança e que após petição nos autos de cumprimento de 
sentença, obteve a liberação de 70% do valor constrito. Defende a 
impenhorabilidade dos valores depositados em poupança e requer 
a liberação da quantia correspondente a 30%.
Alega que a sua sobrinha Layla Veruska Silva Fragoso efetuou o 
trancamento da matrícula junto à agravada, e que a penhora só 
recaiu sob seus rendimentos de poupança em fevereiro do corrente 
ano. Alega que tem guardado suas economias em conta poupança, 
pois está acometido por doença grave (câncer) e que o bloqueio 
acarreta prejuízos para sua manutenção.
Pede o efeito suspensivo.
Examinados, decido.
O agravante colacionou o extrato de sua conta no ID Num 5789259, 
em que estão descritos tanto os valores da conta corrente como da 
poupança, onde foi bloqueado o montante discutido nos autos.
Assim, verifica-se que do valor total do bloqueio não pode ser 
mantido, uma vez que apontou que os valores permitem sua 
subsistência, cumprindo o princípio da dignidade da pessoa 
humana.
Ocorre que a r. decisão contida no processo de origem n. 0018156-
93.2013.8.22.0001, inserida no ID 26347292, liberou o percentual 
de 70% do valor bloqueado, mantendo 30%.
Pois bem! A jurisprudência do STJ e desta Corte admite como 
razoável a limitação em 30% dos rendimentos líquidos para 
descontos para quitação de dívida (AgInt no REsp 1565533/
PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 23/08/2016, DJe 31/08/2016).
No caso dos autos, percebe-se que a execução na origem tramita 
desde 2013 sem satisfação integral do crédito exequendo. Portanto, 
tenho que ausente a probabilidade do direito, requisito necessário 
para a concessão do efeito suspensivo (art. 300, do CPC), motivo 
pelo qual, indefiro a liminar e mantenho o percentual de 30% 
bloqueado. 
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Comunique-se o Juízo a quo da presente decisão
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0012783-81.2013.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 0012783-81.2013.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante : José Hercílio Gadelha Santiago
Advogado : Heraldo Froes Ramos (OAB/RO 977)
Embargado : Aços Gunther Comércio e Atacado de Calhas e Perfis 
Ltda. - ME
Advogado : Manoel Onildo Alves Pinheiro (OAB/RO 852)
Advogada : Andréa Maia de Queiroz (OAB/RO 935)
Advogado : José João Soares Barbosa (OAB/RO 531)
Embargado : Hidros Empreendimentos Ltda. - ME
Advogado : Laércio José Tomasi (OAB/RO 4400)
Advogado : Cleber dos Santos (OAB/RO 3210)
Embargado : Álvaro Gerhardt
Embargada : Ana Flora Camargo Gerhardt
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 22/03/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão Inexistência. 
Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Os embargos de 

declaração têm a finalidade de completar, aclarar ou corrigir uma 
decisão omissa, obscura, contraditória ou que incorra em erro 
material, afirmação contida nos incisos do art. 1.022 do CPC/2015. 
Constatada a ausência de omissão, contradição, obscuridade 
e erro material no decisum embargado, impõe-se a rejeição. De 
acordo com o novo código de processo civil, ainda que rejeitados 
os embargos de declaração, consideram-se incluídos no 
ACÓRDÃO os elementos que o embargante suscitou para fins de 
prequestionamento.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7001531-83.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7001531-83.2018.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Marizete Nabi de Lima
Advogado : Everthon Barbosa Padilha de Melo (OAB/RO 3531)
Advogada : Carla Francielen da Costa Melo (OAB/RO 7745)
Apelada : Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogada : Sílvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogada : Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada : Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogado : Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/12/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Suspensão no fornecimento de energia elétrica. Fortaleza do 
Abunã. Dano moral. Quantum compensatório. Sentença reformada.
É presumido o dano moral advindo da suspensão no fornecimento 
de energia elétrica, quando ausente informação prévia aos 
consumidores ou a comprovação de caso fortuito.
O valor a título de compensação por danos morais deve ser arbitrado 
de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também 
não se torne ínfimo a ponto de abortar o escopo inibitório do qual 
deve se revestir as decisões judiciais.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0800121-45.2019.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7005089-97.2017.8.22.0001 Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravante : Claro S/A
Advogada : Patricia Barbosa Ramos (OAB/RJ 175285)
Advogado : Rodrigo de Assis Torres (OAB/RJ 121429)
Advogado : Paulo Henrique Silva de Abreu (OAB/DF 49600)
Advogado : João Carlos Ribeiro (OAB/DF 54233)
Agravado : Ady Alves de Andrade
Advogado : Douglas Tadeu Chiquetti (OAB/RO 3946)
Advogado : Valdir Antônio de Vargas Júnior (OAB/RO 5079)
Advogado : Valdir Antônio de Vargas (OAB/RO 2192)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 11/04/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SENTENÇA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO 
CABÍVEL APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.
Segundo o CPC, uma vez encerrada a instrução dos embargos à 
execução, será proferida sentença, art. 920, III. Não há ressalvas 
de que no seu encerramento haverá decisão interlocutória. Isso 
porque quando julgado improcedente (total ou parcial) sempre 
haverá continuidade da execução. Portanto, o recurso cabível é 
apelação.
Nesta hipótese, não é possível aplicar o princípio da fungibilidade 
recursal, com o recebimento do agravo de instrumento como 
apelação.
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ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0803224-94.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001916-95.2018.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara 
Cível
Agravante : Banco BMG S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada : Izulina Gomes Martins
Advogado : José Carlos Rodrigues dos Reis (OAB/RO 6248)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/11/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Tutela de urgência. Astreinte. Valor 
razoável. Manutenção. Recurso não provido.
A jurisprudência do STJ e desta Câmara é firme no sentido da 
possibilidade de revisão do valor arbitrado a título de multa por 
descumprimento da obrigação quando se revelar desproporcional 
e/ou exorbitante, o que não ocorreu no caso concreto.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7037962-87.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037962-87.2016.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante : Master Serviços e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
- ME
Advogado : Márcio José dos Santos (OAB/RO 2231)
Apelada : Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogada : Sílvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogada : Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/08/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação revisional de consumo de energia. Excesso 
de consumo não configurado. Prova pericial conclusiva.
Inexistindo relógio no estabelecimento para efetuar a perícia, 
correto o laudo pericial que aponta a existência de consumo 
de energia elétrica pela média e por estimativa de acordo com 
aparelhos existentes no empreendimento comercial.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7001523-09.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7001523-09.2018.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Antônio Moura Matos
Advogado : Everthon Barbosa Padilha de Melo (OAB/RO 3531)
Advogada : Carla Francielen da Costa Melo (OAB/RO 7745)
Apelada : Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogada : Sílvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogada : Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada : Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogado : Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/09/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Suspensão no fornecimento de energia elétrica. Fortaleza do 
Abunã. Dano moral. Quantum compensatório. Sentença reformada.
É presumido o dano moral advindo da suspensão no fornecimento 
de energia elétrica, quando ausente informação prévia aos 
consumidores ou a comprovação de caso fortuito.
O valor a título de compensação por danos morais deve ser arbitrado 
de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também 
não se torne ínfimo a ponto de abortar o escopo inibitório do qual 
deve se revestir as decisões judiciais.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7011441-68.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7011441-68.2017.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante : Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogado : Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada : Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogada : Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada : Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Apelado : Valdemir Macedo Barreto
Advogada : Gracilene Maria de Souza (OAB/RO 5902)
Advogada : Marta Augusto Felizardo (OAB/RO 6998)
Advogada : Ginara Rosa Florintino (OAB/RO 7153)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 08/10/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Indenização. Inscrição indevida. Fatura quitada. Dano 
moral. Configuração. Valor da condenação. A inscrição indevida 
em cadastros de proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido 
de ressarcimento a título de danos morais, tendo em vista a 
possibilidade de presunção do abalo moral sofrido. Conforme 
previsão do art. 944 do CC, para a fixação da indenização deve-
se operar com moderação, considerando a extensão dos danos, 
orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na 
jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e 
do bom senso, operando-se a redução somente quando o valor se 
revelar exorbitante para o caso concreto. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7001178-98.2018.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7001178-98.2018.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante : Celeidia Nascimento da Silva
Advogado : Renato Spadoto Righetti (OAB/RO 1198)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 23/10/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Levantamento de alvará. PIS/PASEP. Marido falecido. Beneficiária 
esposa. Cota parte. Demais herdeiros. Declaração particular de 
renúncia. Meio inábil.
O documento particular de renúncia de direito hereditário não é 
o meio hábil para seu reconhecimento, nos termos do art. 1.806 
do CC, o qual exige elaboração de instrumento público ou termo 
judicial para o fim examinado.
Não sendo caso de extinção sem julgamento do mérito e estando 
a causa madura, aplica-se o disposto no art. 1.013, §3º, do CPC, 
reconhecendo o direito da esposa beneficiária ao levantamento de 
alvará referente a sua cota parte dos valores depositados em nome 
do esposo falecido a título de PIS/PASEP.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7012469-45.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7012469-45.2015.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Adilson Ruy Bergamo
Advogado : Dalgobert Martinez Maciel (OAB/RO 1358)
Advogado : Raphael Braga Maciel (OAB/RO 7117)
Apelada : Unimed Seguros Saúde S/A
Advogada : Paula Haeckel Times de Carvalho Almeida Gomes 
(OAB/PE 38343)
Advogada : Simone Alves da Silva (OAB/PE 29016)
Advogado : Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19357)
Advogado : Márcio Alexandre Malfatti (OAB/RO 6091)
Advogado : Thiago Pessoa Rocha (OAB/PE 29650)
Apelada : Security Prev. Administradora e Corretora de Seguros 
Ltda. - ME
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Advogada : Dulcinéia Bacinello Ramalho (OAB/RO 1088)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 11/06/2018
Decisão: “PRELIMINARES AFASTADAS. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Plano de saúde. Reembolso. Preliminar de 
ilegitimidade passiva. Corretora de seguros. Prescrição. 
Ressarcimento. Prazo trienal. Dano moral. Ausência de 
comprovação. Mantida sentença. Recurso não provido.
Mantém o reconhecimento da ilegitimidade passiva da corretora, 
tendo em vista que não há vinculação entre o suposto dano e a 
sua conduta, uma vez que a corretora apenas intermediou a 
contratação do seguro.
Tratando-se de ação de ressarcimento em que se busca o 
reembolso das despesas em tratamento médico fora da rede 
conveniada, aplica-se o prazo de 3 anos previsto no art. 206, §3º, 
IV, do CC.
Inexiste evidência no sentido de que os valores gastos pelo autor 
com o tratamento sem que houvesse o reembolso tenham afetado 
a sua vida, as suas finanças ou a sua psique, razão pela qual não 
há dano moral a ser indenizado. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7047778-59.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7047778-59.2017.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante : Patric Thiago Sena de Araújo
Advogada : Ranuse Souza de Oliveira (OAB/RO 6458)
Apelado : Banco Santander (brasil) S/A
Advogado : Armando Miceli Filho (OAB/RJ 48237)
Advogada : Nanci Campos (OAB/SP 83577)
Advogada : Marcelle Medeiros Correa (OAB/RJ 175879)
Advogada : Elysa Paula de Araújo (OAB/RJ 133795)
Advogada : Marcelle Padilha (OAB/RJ 152229)
Advogado : Maurício Izzo Losco (OAB/SP 148562)
Advogado : João Thomaz Prazeres Gondim (OAB/RJ 62192)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/05/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Bloqueio imotivado de conta corrente. Ilegalidade. 
Indenização por dano moral. Majoração. O bloqueio indevido 
de conta corrente é ato ilícito e gera ao consumidor o direito à 
indenização por dano moral. A fixação da indenização deve-se 
operar com moderação, considerando a extensão dos danos, 
operando-se a majoração somente quando o valor se revelar ínfimo 
para o caso concreto, o que é o caso dos autos.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7016864-12.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 7016864-12.2017.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante : Telefônica Brasil S/A
Advogado : Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Advogado : Daniel França Silva (OAB/DF 24214)
Advogado : Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389)
Embargado : Carlos Adelino Santos Anchieta
Advogado : Victor Alípio Azevedo Borges (OAB/RO 6985)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 27/02/2019
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. 
Rediscussão. Impossibilidade.
O art. 1.022 do CPC/2015 predispõe que cabem embargos de 

declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar 
o juiz de ofício ou a requerimento ou, ainda, para sanar a ocorrência 
de erro material, hipóteses que não ficaram evidenciadas no caso 
concreto.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801792-06.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000605-14.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Urbano Vitalino De Melo Neto (OAB/PE 17700)
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada: Maria Das Gracas Dias Andrade
Advogado: Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 29/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão, com reserva de 
margem consignável (RMC) e que agiu regularmente. Sustenta 
que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801615-42.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000446-71.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada: Argentina Rodrigues Pinow
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira Filho (OAB/RO 7519)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 15/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
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autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801717-64.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7009773-94.2019.8.22.0001 Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravado: Geraldo Goncalves Ferreira
Advogado: Antonio Ruan Luiz De Araujo Silva Ferreira (OAB/RO 
8252)
Advogado: Maria Idalina Monteiro Rezende (OAB/RO 3194)
Advogado: Jose Carlos Lino Costa (OAB/RO 1163)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 22/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que 
deferiu a tutela de urgência para determinar a suspensão/retirada 
da anotação restritiva do nome do agravado do Sistema SCR/
SISBACEN, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 
500,00 até o limite de R$ 8.000,00.
Afirma que o agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias decorrentes de empréstimos consignados 
e que agiu regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e 
excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801612-87.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)

Origem: 7000368-77.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogada: Maria Claudia Gomes Cavalcanti De Albuquerque 
(OAB/PE 33774)
Agravada: Neuza Pio De Oliveira
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 15/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801723-71.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7013065-87.2019.8.22.0001 Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravante: Banco BMG SA
Advogada: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Agravada: Maria Ines Cavalcante Da Silva
Advogado: Caio Vinicius Corbari (OAB/RO 8121)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 23/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no contracheque da parte autora, sob 
pena de multa correspondente a R$1.000,00 por cada desconto, 
até o limite de R$ 20.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e que agiu regularmente. Sustenta que a 
multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para reformar a decisão afastar a 
imposição da multa ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

24DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo: 0800760-63.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7002308-31.2019.8.22.0002 Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante: Auto Posto Minuano Ltda.
Advogado: Diego Fernando Mollero Brustolon (OAB/RO 9446)
Advogado: Renato Augusto Platz Guimarães Junior (OAB/SP 
142953)
Agravada: E. A. Gonçalves Pizzaria - ME
Advogado: José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Advogada: Juliana Maia Ratti (OAB/RO 3280)
Advogado: Rosana Patricia Pego de Freitas (OAB/RO 8286)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Redistribuído por Prevenção em 22/03/2019
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Auto Posto 
Minuano Ltda contra decisão do juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 
da Ariquemes prolatada na “ação de despejo com pedido de liminar 
c/c cobrança de aluguéis e encargos da locação” em face de E. A. 
Gonçalves Pizzaria – ME, proferida nos seguintes termos:
“Vistos.
1. Segundo consta no laudo de avaliação, os bens arrestados 
somam R$ 75.025,00. Já o valor do débito, R$ 57.451,00, abatidos 
os R$ 5.000,00 pagos em janeiro/2019 (ID: 25359160 p. 4) tem-se 
R$ 52.451,00.
2. Diante do excesso, libere-se os bens indicados pelo réu, com 
a ressalva de que no auto de avaliação constou o valor total das 
mesas, 31 x R$ 385,00 = R$ 8.085,00, quando o correto é R$ 
11.935,00.
3. Determino também a liberação dos bens que não foram objetos 
do penhor, indicados pelo réu, quais sejam: o caixa da conveniência, 
um freezer e a mesa de inox.
3. Expeça-se mandado para restituição de 31 mesas com estrutura/
base de ferro
galvanizado com tampo de granito, num total de R$ 11.935,00 
e 60 cadeiras em madeira almofadadas (ambiente interno do 
restaurante), valor unitário R$ 175,00, total R$ 10.500,00.
4. O réu ou seu representante deverá acompanhar o oficial para 
retirada dos bens.
Intime-se a parte autora.” (sic)
Pugna pelo efeito suspensivo para suspender a liberação dos bens, 
não restituindo a posse de 31 mesas com estrutura/base de ferro, 
no valor total de R$ 11.935,00 e 60 cadeiras com valor unitário 
de R$ 175,00, totalizando R$ 10.500,00 à agravada. No mérito, o 
arresto dos bens que ainda permanecem no local, que sejam de 
propriedade da requerida, até o montante da dívida acrescida dos 
valores deferidos no despacho inicial da ação principal.
O efeito suspensivo foi indeferido na decisão de Id n. 5603783.
Contrarrazões para que seja mantida a decisão interlocutória, 
devolvendo os bens que excedem o valor total da dívida.
Pois bem.
Os autos vieram por prevenção ao agravo de instrumento n. 0800630-
73.2019.8.22.0000, que fora julgado parcialmente procedente 
para determinar a suspensão do arresto no tocante ao bens móveis 
necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado.
Destarte, em razão do julgamento do referido recurso, a presente 
decisão agravada não tem mais eficácia, restando prejudicado o 
objeto recursal.

Ante o exposto, com fulcro no inciso III do art. 932 do CPC, não 
conheço do recurso, porquanto prejudicado, ante a perda de seu 
objeto.
Comunique-se ao juiz da causa.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
PAULO KIYOCHI MORI
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo: 0800197-69.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7010397-68.2018.8.22.0005 Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Agravante: Nira Ferreira Guimarães
Advogado: Lucas Santos Giroldo (OAB/RO 6776)
Advogado: Johne Marcos Pinto Alves (OAB/RO 6328)
Agravada: CENTRAPE - Central Nacional dos Aposentados e 
Pensionistas do Brasil
Advogado: Cássio Monteiro Rodrigues (OAB/RJ 180066)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 04/04/2019
DESPACHO Vistos.
Os artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil contemplam o 
princípio do contraditório ao estabelecerem que se deve ouvir a 
parte antes da prolação de uma decisão com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado a elaoportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual se deva 
decidir de ofício.
Em consulta ao andamento processual dos autos de origem, 
verifica-se que decorreu o prazo para que a agravada apresentasse 
o original dos documentos que deveriam ser submetidos à perícia, 
mesmo advertida de que, nessa hipótese, restaria prejudicada a 
produção de tal prova, devendo arcar com o ônus por sua omissão. 
Considerando-se que o presente agravo de instrumento objetiva 
justamente a reforma da decisão por meio da qual se determinou 
à agravante o pagamento dos honorários periciais, intime-se a 
parte para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca de 
possível reconhecimento da perda de objeto do presente recurso.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
PAULO KIYOCHI MORI
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo: 0801162-47.2019.8.22.0000 Tutela Cautelar 
Antecedente (PJE) 
Origem: 7008635-11.2018.8.22.0007 – 4ª Vara Cível / Cacoal
Requerente: Concrezon Construções e Comércio Eireli - Epp
Advogada: Daiane Graciely Silva Costa (OAB/RO 9471)
Requerido: Vivo S.A. e outros
Advogado: Henrique de David (OAB/RS 84740)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Redistribuído por prevenção em 02/05/2019 
DESPACHO Vistos.
Trata-se de tutela cautelar requerida por Concrezon Construções e 
Comercio Eireli – Epp contra Vivo S.A.
Prestada a tutela jurisdicional fundamentada, cessou a competência 
do relator, conforme previsão do art. 292 do RITJRO, tendo sido 
o feito remetido ao presidente do órgão julgador, nos termos dos 
artigos art. 141, VI do mesmo Regimento, o qual analisou o pedido.
A requerente apresentou nova petição e os autos vieram 
equivocadamente conclusos.
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Encaminhe-se os autos ao Presidente do Órgão Julgador.
Publique-se.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori
Relator.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801728-93.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000453-63.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogada: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado: Marcelo Tostes De Castro Maia (OAB/MG 63440)
Agravada: Dirce Santareno Israel
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira Filho (OAB/RO 7519)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 23/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801331-34.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7003027-13.2019.8.22.0002 Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante: Banco BMG SA
Advogada: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado: Marcelo Tostes De Castro Maia (OAB/MG 63440)
Agravado: Romildo Jose Basso
Advogada: Juliana Da Silva (OAB/RO 7162)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 03/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a suspensão dos descontos de contrato de 
cartão de crédito (RMC – Reserva de Margem Consignável.

Afirma que o agravado tomou ciência de todas as cláusulas no momento 
da contratação. Alega que os descontos são derivados da contratação 
do BMG CARD e que agiu regularmente. Sustenta que a decisão é 
desnecessária, ao passo que os descontos ocorrem há três anos.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para reformar a decisão que 
determinou a suspensão dos descontos.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
0801904-72.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000386-98.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogada: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado: Marcelo Tostes De Castro Maia (OAB/MG 63440)
Agravado: Antonio Sanches Casado
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 05/06/2019 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco BMG S.A. 
contra decisão do juízo da Vara Única da Comarca de Machadinho 
do Oeste prolatada nos autos de obrigação de fazer com pedido 
de antecipação da tutela c/c danos morais e repetição de indébito 
n. 7000386-98.2019.8.22.0019 movida por Antonio Sanches 
Casado, nos seguintes termos:
“O autor requer tutela provisória de urgência, a fim de que o 
banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que o autor afirma que o débito 
cobrado é indevido. No momento em que contratou o empréstimo 
acreditava se tratar de consignado, e não cartão de crédito (RMC).
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma 
vez que alega não ter firmado tal empréstimo (RMC), sendo os 
descontos totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os 
valores abatidos no benefício dificultam sua subsistência.
Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de 
urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata 
suspensão dos descontos de empréstimo consignado, feito pelo 
Banco BMG (contrato nº 11659641) no benefício previdenciário 
do autor, bem como, providencie a imediata exclusão do nome da 
parte autora, das anotações nos cadastros de restrição ao crédito, 
por si levadas a efeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias”.
Alega que o agravado aderiu ao contrato de livre e espontânea 
vontade, tomando ciência de todas as cláusulas contratuais no 
momento da assinatura.
Defende a aplicação dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e da vedação ao enriquecimento ilícito para a 
redução do valor fixado a título de astreintes e prazo suficiente para 
o cumprimento da decisão.
Requer seja concedido efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a 
reforma da decisão agravada.
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É o relatório.
Examinados, decido.
O agravante pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao recurso 
a fim de obstar qualquer ato de formalização da tutela antecipada 
concedida nos autos originários.
Com efeito, verifica-se que a agravada aduz que acreditava que 
havia contratado empréstimo consignado, e não cartão de crédito.
Apesar dos seus argumentos, não vislumbro verossimilhança 
suficiente para o deferimento da antecipação de tutela nos moldes 
que pretendeu.
Isso porque a matéria levantada necessita de investigação 
aprofundada a ser realizada em eventual instrução no juízo 
originário, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.
Ademais, a legislação processual no art. 330, §§ 2º e 3º do CPC, 
sedimentou a questão ao dispor que nas ações que tenham por 
objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, o valor 
incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e no modo 
contratado.
Não obstante, neste momento processual, considerando os fatos 
apresentados, em vista da possibilidade de eventuais prejuízos 
de ordem material e processual às partes, em virtude da provável 
prática de atos que poderão ou não ser repetidos, e em atenção 
ao princípio geral de cautela, a consignação do valor discutido é o 
mais viável para ambas as partes.
Nessa perspectiva, concedo o efeito suspensivo pleiteado para 
sustar os efeitos da decisão impugnada.
A fim de evitar eventual constituição em mora da agravada e 
possíveis consequências, determino que esta realize, mensalmente, 
os depósitos em juízo dos valores correspondentes às parcelas 
do empréstimo contratado, sendo vedado levantamentos até o 
julgamento do mérito da ação originária.
A propósito, cita-se como precedentes os agravos de instrumento 
números 0011773-68.2014.822.0000, 0801224-87.2019.8.22.0000, 
0801252-55.2019.8.22.0000 e 0801471-68.2019.8.22.0000, estes 
três últimos ainda em fase de contraditório.
No mais, em atenção ao disposto no art. 1019, II, do CPC, determino 
a intimação da agravada para apresentar resposta ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias.
Publique-se.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
PAULO KIYOCHI MORI
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
APELAÇÃO CÍVEL n. 7006840-25.2018.8.22.0021
APELANTE: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados: SILVIA DE OLIVEIRA - RO1285-A, ERICA CRISTINA 
CLAUDINO - RO6207-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
APELADA: CLEUZA MESSIAS NUNES
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/05/2019 
DECISÃO 
Vistos, etc.
Trata-se de apelação interposta pelas Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A, que recorre da decisão do juiz de direito da 1ª 
Vara Genérica da Comarca de Buritis, na ação declaratória de 
inexistência de débito ajuizada por Cleuza Messias Nunes.
A apelação foi certificada digitalmente pelo advogado Rochilmer 
Mello da Rocha Filho, OAB/RO 635.
Ocorre que o advogado não apresentou procuração e, com fulcro 
no artigo 932, parágrafo único do CPC, foi determinada sua 

intimação (ID 6063503 – Pág. 1), contudo, não foi regularizada a 
representação processual no prazo estabelecido, conforme certidão 
(ID 6179503), de forma que o recurso não pode ser conhecido, por 
carecer de um dos pressupostos de admissibilidade.
Sobre o tema, trago ensinamentos de Humberto Theodoro 
Júnior, inCurso de Direito Processual Civil:
A capacidade de postulação em nosso sistema processual compete 
exclusivamente aos advogados, de modo que é obrigatória 
a representação da parte em juízo por advogado legalmente 
habilitado. Trata-se de pressuposto processual, cuja inobservância 
conduz à nulidade do processo.
Para que o advogado represente a parte no processo, há de estar 
investido de poderes adequados, que devem ser outorgados por 
mandato escrito, público ou particular.
O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. 
ADVOGADA TITULAR DO CERTIFICADO DIGITAL. FALTA DE 
PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAR 
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PERSISTÊNCIA. VÍCIO. 
RECURSO INEXISTENTE. SÚMULA 115/STJ. 1. Constatada a 
ausência de procuração nos autos do advogado titular do certificado 
digital, deve ser ele intimado para regularização da representação 
processual, conforme preceitua o parágrafo único do art. 932 
do CPC/2015. 2. Transcorrido in albis o prazo concedido para a 
apresentação da procuração, deve ser considerado inexistente 
o agravo interno, a teor do que preceitua a Súmula 115/STJ. 3. 
Agravo interno não conhecido.
(STJ - AgInt no AREsp: 885074 SP 2016/0066856-0, Relator: 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 05/10/2017, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/10/2017)
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO 
SUBSCRITOR DO AGRAVO INTERNO. INTIMAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 
932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Ausente a regularização da representação processual, após 
aberto prazo para correção do vício, nos termos do art. 932, 
parágrafo único, do CPC/2015, não se conhece do agravo interno.
2. Sendo manifesta a inadmissibilidade do agravo interno, por 
irregularidade na representação processual, impõe-se não só o seu 
não conhecimento, mas também a aplicação da multa pecuniária 
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.
3. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.
(AgInt no REsp 1257516/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 14/12/2017)
Destaco que o prazo concedido para a parte regularizar a 
representação processual é preclusivo, cabendo registrar que, para 
sanar o vício da representação processual, não há necessidade 
de intimação pessoal da parte ou do seu procurador, bastando a 
publicação no DJE.
Assim sendo, por força do disposto no artigo 104 do CPC, o 
presenterecurso é considerado inexistente.
Isso posto, nos termos do artigo 932, III, CPC, não conheço do 
recurso de apelação.
Transitado em julgado, remeta-se à origem.
Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7029689-22.2016.8.22.0001 Embargos de declaração em Apelação 
(PJE)
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Origem: 7029689-22.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 2ª Vara Cível
Embargante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogada : Erica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogado : Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado : Marcelo Rodrigues Xavier (OAB/RO 2391)
Advogado : Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Embargada: Joana Gonçalves Fagundes
Advogado : Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 28/05/2019
Despacho 
Vistos.
Considerando que não há nos autos procuração ou 
substabelecimento que outorgue poderes aos advogados 
subscritores do recurso de embargos de declaração, determino 
a intimação da embargante Centrais Elétricas de Rondônia S/A - 
CERON para regularizar sua representação nos autos, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Após, retornem conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 6 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 7044165-94.2018.8.22.0001 - Agravo Interno em 
Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7044165-94.2018.8.22.0001 - Porto Velho/7ª Vara Cível
Agravantes/Embargantes/Apelantes: Ana Lucia Severo Garcez e 
outros 
Advogado: Gleison Ribeiro dos Santos (OAB/GO 3153400)
Advogado: Jose Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Advogado: Gustavo Gerola Marsola (OAB/RO 4164)
Agravado/Embargado/Apelado: Pablo Allan Miranda Moura dos 
Santos
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em: 10/06/2019 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e 
dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica a parte 
agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao 
Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível-CPE2ºGRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0019651-12.2012.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 0019651-12.2012.8.22.0001 – Porto Velho / 2ª Vara Cível
APELANTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira De Rezende (OAB/RO 
1571)
Advogado: Pedro Origa Neto (OAB/RO 2-A)
Advogado: Daniel Penha De Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: Jonathas Coelho Baptista De Mello (OAB/RO 3011)
Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier (OAB/RO 2391)
Advogada: Gabriela De Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogada: Silvia De Oliveira (OAB/RO 1285)
APELADA: DOM BOSCO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
PECUÁRIA LTDA
Advogada: Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/RO 3367)
Advogado: Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477)

Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 05/02/2018
Despacho 
Vistos.
Considerando que o pagamento das custas foi diferido ao final 
(Despacho com ID Num. 3168054 - Pág. 35) e ainda que, o prazo 
para recolhimento das custas iniciais diferidas é o da interposição 
do recurso de apelação, conforme art. 34, Parágrafo Único da Lei 
de custas n. 3.896/2016.
Intime-se o apelante para recolher o valor das custas processuais 
diferidas, considerando o valor dado à causa, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de deserção.
Ressalte-se que somente será aceita a comprovação do ato por 
meio digital, inserida no Processo Judicial Eletrônico (PJE)
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 6 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo: 7024556-33.2015.8.22.0001 Apelação Cível (PJE) 
Origem: 7024556-33.2015.8.22.0001 – Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: A V L Viagens Ltda 
Advogado: Cesaro Macedo de Sousa (OAB/RO 6358)
Advogado: Francisco Alves Pinheiro Filho (OAB/RO 568)
Advogado: Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Apelado: Letícia Rose Braga da Silva
Advogada: Rucilene Araújo Botelho Campos (OAB/RO 5587)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por sorteio em 31/05/2019
DESPACHO 
Vistos
Ao analisar os pressupostos de admissibilidade do recurso de 
apelação interposto, verifico que não houve a juntada da guia de 
recolhimento do preparo.
Constato, ainda, que o recurso fora assinado eletronicamente pelo 
advogado Francisco Alves Pinheiro Filho, OAB/RO 568, contudo o 
causídico não possui poderes para atuar neste feito.
Assim, intime-se a apelante para apresentar a guia de recolhimento 
de preparo e regularizar a representação processual, sob pena de 
ser reputada inexistente a apelação interposta, nos termos do art. 
932, parágrafo único do CPC.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Autos 0801852-76.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7019627-83.2017.8.22.0001 Porto Velho - 10ª Vara Cível
Agravante: Itau Unibanco S.A.
Advogado: Wilson Belchior (OAB/CE 17314)
Agravado: Francisca das Chagas Gonçalves da Silva
Advogado: Victor Alipio Azevedo Borges (OAB/RO 6985) (OAB 
MT/13975/O)
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído em 03/06/2019 14:57:13
Vistos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Itaú 
Unibanco S.A. contra decisão proferida pela Juíza de Direito da 
10ª Vara Cível desta Comarca, que determinou que o agravante 
custeio os honorários periciais solicitados para realização da 
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perícia grafotécnica nos autos da ação declaratória de inexistência 
de débito c/c indenização por danos que lhe move Francisca das 
Chagas Gonçalves da Silva.
Para melhor compreensão transcrevo trecho da decisão agravada 
(fls. 12/17, ID Num. 6130839):
[…];.
1) As partes são legítimas e encontram-se regularmente 
representadas nos autos. As condições da ação restaram 
demonstradas. Inexistindo questões prejudiciais ou preliminares a 
serem a analisadas, DOU O FEITO POR SANEADO.
2) Fixo como principais pontos controvertidos: a) se houve negociação; 
b) se as assinaturas acostadas em documentos contratuais trazidos 
são do consumidor. 3) Defiro a realização de perícia grafotécnica 
solicitada pela requerida. Para tanto nomeio o perito grafotécnico 
Urbano de Paula, o qual deve ser intimado da nomeação.
Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, os quais devem ser 
recolhidos pela parte requerida, considerando a impugnação à 
autenticidade de documentos, art. 429, II do CPC. 4) A requerida 
deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, entregar vias originais dos 
documentos de contratação no cartório, a fim de facilitar os trabalhos 
periciais, sob pena de gerar presunção negativa em seu desfavor.
5) A requerida deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
comprovante de recolhimento dos honorários periciais, R$ 
1.000,00, sob pena de sequestro.
O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 1 (um) mês, 
devendo informar ao Juízo a data de início dos trabalhos com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a 
intimação das partes.
As partes deverão arguir o impedimento ou suspeição do perito, 
indicar assistente técnico devidamente qualificado e habilitado, 
bem como apresentar quesitos no prazo de 15 dias contados da 
intimação desta decisão (artigo 465, § 1º, CPC/15).
[…].
O agravante alega, em síntese, que não requereu a prova pericial 
e já se incumbiu de provar a existência da relação contratual 
ao apresentar os contratos de empréstimos, logo, quem deve 
custear os honorários periciais é o Estado, visto que a agravada é 
beneficiaria da justiça gratuita.
Ao final, pede a atribuição do efeito suspensivo ao recurso, e 
no mérito, a reforma da decisão para que o ônus referente ao 
pagamento do valor fixado à título de honorários periciais recaía 
sobre o Estado, nos termos do art. 95, § 3º e art. 98, § 2º ambos 
do CPC.
É o relatório. Decido.
Apesar da alegação do agravante, verifica-se que não houve 
redistribuição do ônus da prova, porquanto o juízo apenas 
determinou que o agravante arque com o pagamento dos honorários 
periciais, não sendo o caso do art. 1.015, XI, do CPC.
Da análise dos autos, observa-se, que as insurgências apresentadas 
não estão inseridas no rol de hipóteses de recorribilidade via agravo 
de instrumento, previsto no art. 1.015 do CPC.
Recentemente, as hipóteses de cabimento do art. 1.015 do CPC 
ganhou novos contornos pelo Superior Tribunal de Justiça, que, 
em sede de Recurso Especial Repetitivo (REsp 1.696.396 e REsp 
1.704.520) passou a admitir que este rol tem taxatividade mitigada 
e admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada 
urgência que possa tornar inviável a análise posterior da questão 
quando do julgamento da apelação.
O voto vencedor, proferido pela relatora Ministra Nancy Andrighi, 
definiu que, para que o rol seja flexibilizado, é necessária a presença 
do requisito objetivo consistente na “urgência que decorre da 
inutilidade futura do julgamento do recurso diferido da apelação”, 
sempre em caráter excepcional.
Portanto, para que o presente recurso seja recebido, é necessário 
avaliar se ele se enquadra na tese firmada pelo STJ, que restou 
assim ementada:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO 
ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA 

DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS 
INCISOS DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. 
TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA 
IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. 
REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado 
sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica 
do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua 
interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 
admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão 
interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente 
previstas nos incisos do referido dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias 
proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos 
procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu 
o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, 
não podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de 
apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em 
que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade 
com as normas fundamentais do processo civil, na medida em que 
sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que 
tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria absolutamente 
taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria 
interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente ineficaz 
para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia 
com as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda 
remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento 
do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso da 
interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de 
institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente 
exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime 
recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora 
conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de 
modo que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo 
a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder 
Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, 
fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de 
taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de 
instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade 
do julgamento da questão no recurso de apelação.
7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta 
taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste 
recurso especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando 
o recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido 
pelo Tribunal, modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de 
que a tese jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias 
proferidas após a publicação do presente 
ACÓRDÃO.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para 
determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo 
de instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se, 
todavia, o acerto do 
ACÓRDÃO recorrido em não examinar à questão do valor atribuído 
à causa que não se reveste, no particular, de urgência que justifique 
o seu reexame imediato.
9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 
1696396 / MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, j. 
5/12/2018, DJe 19/12/2018)
No caso dos autos, a matéria discutida trata da determinação de 
pagamento dos honorários periciais, ao qual foi estabelecido na 
decisão agravada a ser custeada pelo agravante, o que, a meu ver, 
não configura a urgência necessária apta a autorizar a interposição 
de agravo de instrumento.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

29DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Ademais, o feito encontra-se na fase de conhecimento, momento 
em que caberia o presente recurso se a decisão impugnada 
enquadra-se nas hipóteses dos incisos I e XI do rol taxativo do art. 
1.015 do CPC.
Assim, considerando que o caso não demonstra caráter excepcional 
apto a autorizar a interposição de agravo de instrumento, não 
conheço do recurso por ser inadmissível, com fundamento no art. 
932, III, do referido código.
Feitas as anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-
se.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 05 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801760-98.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000409-44.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada: Maria Da Silva
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 27/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão, com reserva de 
margem consignável (RMC) e que agiu regularmente. Sustenta 
que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7002032-32.2017.8.22.0014 -Apelação/Recurso Adesivo (PJe)
Origem: 7002032-32.2017.8.22.0014 - Vilhena / 3ª Vara Cível
APELANTE/RECORRIDA: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogada: Patricia Gurgel Portela Mendes (OAB/RN 5424)
Advogada: Jose Almir Da Rocha Mendes Junior (OAB/RN 3920)
APELADA/RECORRENTE: J M DE MENEZES CONFECCOES - 
ME

Advogada: Renilda Oliveira Ferreira (OAB/RO 7559)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 03/08/2018
Despacho 
Vistos.
Em especial atenção ao que dispõe o art. 99, §2º, do CPC, determino 
a intimação da recorrente J M DE MENEZES CONFECCOES - ME 
para que comprove o preenchimento dos requisitos necessários 
para a concessão dos benefícios da gratuidade, no prazo de 05 
(cinco) dias.
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 6 de junho de 2019 
DESEMBARGADOR ALEXANDRE MIGUEL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo7001208-18.2018.8.22.0021 Apelação Cível (PJE)
Origem: 7001208-18.2018.8.22.0021 – Buritis / 1ª Vara Genérica 
Apelante: Doranilda Alves da Silva Borges – ME e outra
Advogados: Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308-B)
Advogada: Cherislene Pereira de Souza (OAB/RO 1015)
Apelado: Renato Dias Damaceno
Advogada: Pâmela Glaciele Vieira da Rocha (OAB/RO 5353)
Advogada: Marjorie Lagos Tiossi (OAB/RO 6919-A)
Advogado: Luis Otavio de Araújo Silva (OAB/RO 6972-A)
Advogada: Joseandra Reis Mercado (OAB/RO 5674)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por sorteio em 24/05/2019
DESPACHO 
Vistos
Nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, o juiz não pode 
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Assim, intime-se as apelantes para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, se manifestem acerca de possível reconhecimento de 
intempestividade do recurso.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
0801862-23.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE) 
Origem: 7001367-45.2019.8.22.0014 Vilhena - 4ª Vara Cível
Agravante: Unimed de Rondônia - Cooperativa De Trabalho Médico
Advogado: Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Advogado: Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogado: Raquel Grecia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Rodrigo Otávio Veiga De Vargas (OAB/RO 2829)
Agravado: G. C. M. 
Advogado: Elias Malek Hanna (OAB/RO 356-B)
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído em 03/06/2019 20:14:48
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE 
RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO nos autos 
da ação de obrigação de fazer movida por G. C. M. contra decisão 
de fls. 581/582 (ID Num. 6134147), a seguir transcrita:
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[...].
No caso em exame, restou evidenciado pelos documentos 
acostados ao feito que a parte autora é portadora e paralisia 
cerebral, hipotonia, epilepsia e hipertrofia ventricular esquerda, 
tendo sido indicada estimulação fisioterápica através do método 
PediaSuit.
Assim, está presente o perigo de dano à saúde do autor, uma vez 
que a não realização do tratamento pode importar em prejuízo ao 
seu desenvolvimento.
Dessa forma, em sede de cognição sumária, entendo que estão 
presentes os requisitos previstos para o deferimento da tutela de 
urgência no caso, pois, em tese, o que importa para a solução do 
litígio é a existência de cobertura da patologia apresentada.
Ademais, não se pode afastar o direito da agravante de discutir 
acerca do plano de saúde contratado e as condições para o custeio 
de eventual tratamento, o que atenta ao princípio da função social 
do contrato, em especial no que diz respeito à matéria securitária 
atinente à saúde.
Assim, DEFIRO parcialmente a tutela pleiteada e determino que 
o requerido providencie/disponibilize o tratamento ao autor pelo 
método PediaSuit, no prazo de quinze dias.
[...].
Alega a agravante, em síntese, que a decisão impugnada merece 
reforma visto que não estão presentes os requisitos necessários 
para concessão da tutela de urgência, uma vez que o tratamento 
pleiteado possui custo elevado, e não tem qualquer comprovação 
científica de sua efetividade, bem como o contrato firmado entre as 
partes dispõe expressamente, na Cláusula X, item xxxiii, a exclusão 
de cobertura de procedimento de pediasuit.
Aduz que o tratamento requerido não está incluído no rol da ANS 
e, por este motivo, não deve ser fornecido, notadamente que a 
manutenção da decisão lhe causará prejuízo irreparável consistente 
em arcar com o custo de todo e qualquer procedimento.
Ao final, pede atribuição do efeito suspensivo ao recurso e, no 
mérito, o provimento para reformar a decisão para que seja 
revogada a tutela de urgência concedida pelo juízo a quo.
É o relatório. Decido.
Pois bem. A agravante alega que não há urgência na medida 
deferida e por esta razão pleiteia a concessão do efeito suspensivo 
ao recurso, aduzindo que a decisão agravada é suscetível de lhe 
causar lesão grave e de difícil reparação.
Todavia, não obstante esta argumentação, tenho que a 
necessidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso não 
restou demonstrada neste momento processual.
Isto porque, neste juízo primário de cognição, entendo estar 
presente a probabilidade do direito consoante o disposto no art. 
300 do CPC, pois, no caso, tendo em vista que resta incontroversa 
a vigência de contrato de plano de saúde firmado pelas partes, 
bem como o inafastável perigo de dano irreparável ao paciente, 
considerando que o autor é portador de paralisia cerebral, bem 
como há indicação conforme relatório psicológico de fls. 261/263 
(ID Num. 6134140), no qual indica o tratamento.
E com relação ao argumento de que o tratamento requerido não 
está incluído no rol da ANS e, por este motivo, não deve ser 
fornecido, entendo que não merece amparo, visto que o rol não 
é taxativo, pelo que, a falta de previsão do procedimento médico 
não representa a exclusão tácita da cobertura contratual, conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DE TRATAMENTO. CRIANÇA 
COM ENCEFALOPATIA CRÔNICA. CLÁUSULA CONTRATUAL. 
ABUSIVIDADE. URGÊNCIA NO TRATAMENTO. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS 
NºS 5 E 7/STJ. PROCEDIMENTO. PREVISÃO. ROL DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE. DESNECESSIDADE. 1. A orientação 
jurisprudencial desta Corte é firme no sentido de que para se 
averiguar a existência ou a ausência de cláusulas limitadoras e 
abusivas seria necessária a análise do contrato, cujo revolvimento é 
inviável em recurso especial, haja vista o disposto nas Súmulas nºs 

5 e 7/STJ. 2. O tribunal de origem decidiu conforme o entendimento 
firmado por esta Corte, no sentido de não ser possível a exclusão 
de cobertura essencial à tentativa de recuperação da saúde do 
paciente. 3. Como ressaltado pela instância ordinária, o direito ao 
tratamento postulado também se encontra assegurado em razão 
da urgência no procedimento, tendo em vista que o autor, ora 
agravado, corre o risco de sofrer lesões, piorando seu quadro de 
paralisia cerebral. 4. A falta de previsão de procedimento médico 
solicitado no rol da ANS não representa a exclusão tácita da 
cobertura contratual. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 845.190/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 28/06/2016)
Assim, não há como deferir o pedido nos moldes que pretende o 
agravante, razão pela qual indefiro o efeito suspensivo.
Em atenção ao disposto no art. 1019, II, do CPC, determino a 
intimação da parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias.
Tendo em vista que o caso envolve interesse de menor incapaz, 
ao MP para oferecimento de parecer, com a urgência que o caso 
requer.
Ultimadas estas providências e decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 05 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7024056-30.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024056-30.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelantes: Manoel Veríssimo Ferreira Neto e outro
Advogado: Demétrio Laino Justo Filho (OAB/RO 276)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Advogado: Reynaldo Diniz Pereira Neto (OAB/RO 4180)
Apelado: Marcelo Cruz da Silva
Advogada: Gesiane Pagani Ferreira (OAB/RO 6859)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 11/05/2018 
Despacho Vistos.
As custas iniciais foram diferidas para o final do processo (ID 
3730158), todavia os apelantes deixaram de recolher, bem como o 
preparo da apelação e solicitaram a postergação do recolhimento 
para o final do processo.
Ocorre que o final do processo se dá com a prolação da sentença, 
portanto, as custas diferidas e o preparo da apelação devem vir 
com as razões do recurso, nos termos do art. 1.007 do CPC e 
da Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 2016, art. 34 (Regimento de 
custas).
Assim, nos termos do art. 34, da Lei n. 3.896/2016 e art. 1.007, § 
4º, do CPC/2015, determino a intimação dos apelantes para que 
recolham as custas diferidas e o preparo da apelação, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7031183-82.2017.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE) 
Origem: 7031183-82.2017.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Oi S/A
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Advogado : Rochilmer Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelado/Recorrente: Isaque Ferreira Santos
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 10/04/2018
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.
EMENTA: Ação declaratória e indenizatória. Telefonia. 
Inadimplência. Comprovação. Ausência.. Inscrição indevida. Dano 
moral. Manutenção. Indenização. Honorários de advogados. 
Valor. Critérios de fixação. Manutenção. A empresa de telefonia 
é responsável por danos causados ao consumidor pela inscrição 
indevida de seu nome nos cadastros de inadimplentes, decorrente 
de dívida cuja regularidade não foi comprovada nos autos, sendo 
desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são 
presumidos os efeitos lesivos da negativação. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a 
caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se 
à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos, à capacidade econômica, características 
individuais e o conceito social das partes, devendo ser mantido 
quando observadas tais diretrizes. Os honorários de advogados 
devem ser arbitrados em conformidade com os parâmetros da 
legislação processual vigente, comportando modificação em 
grau de recurso tão somente quando se mostrarem irrisórios ou 
exorbitantes.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7049787-91.2017.8.22.0001 - Apelação Cível (PJE)
Origem: 7049787-91.2017.8.22.0001
Apelante: Arua De Mendonca Mello Ortigosa Fernandes 
Advogado: Victor De Oliveira Souza (OAB/RO 7265)
Apelado: Itau Unibanco S.A. 
Advogado: Fernando Denis Martins (OAB/SP 182424)
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído em 22/10/2018 18:00:12
Despacho
Vistos.
Em observância ao disposto no art. 10 do CPC/2015, que visa 
impedir a prolação de decisão surpresa e garantir o exercício do 
contraditório útil, intime-se o apelante para se manifestar sobre a 
intempestividade da apelação certificada no ID 5182428, no prazo 
de 5 (cinco) dias, o que pode levar ao não conhecimento do recurso 
interposto.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 4 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
0803421-49.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7006470-09.2018.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara de 
Família
Agravante : E. A. F.
Advogada : Rejane Saruhashi (OAB/RO 1824)
Advogada : Anne Thaianna Rocha de Souza (OAB/RO 5454)
Agravado : U. S. F.
Advogado : Lúcio Afonso da Fonseca Salomão (OAB/RO 1063)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 06/12/2018

Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação de declaração de união estável. 
Pedido de quebra de sigilo bancário. Desnecessidade.
Ante a inexistência de elementos que demonstrem dilapidação 
patrimonial e, se os valores bloqueados na conta bancária da 
requerida encontram-se depositados em conta judicial, é incabível 
a determinação de quebra do sigilo bancário, mostrando-se 
necessário o aguardo de decisão de reconhecimento de união 
requerido na ação declaratória de união post mortem.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7005108-28.2016.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7005108-28.2016.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante : Claro S/A
Advogada : Paula Maltz Nahon (OAB/RS 51657)
Advogada : Ana Paula Arantes de Freitas (OAB/DF 13166)
Advogado : Rafael Gonçalves Rocha (OAB/RS 41486)
Apelado : José Iremar dos Santos Alves
Advogada : Estefania Souza Marinho (OAB/RO 7025)
Advogado : Lucas Gatelli de Souza (OAB/RO 7232)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 12/09/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Negativação indevida. Comprovação. Dano moral. 
Cabimento. Sentença mantida. Honorários recursais. Incidência.
A comprovação do caráter ilícito da negativação acarreta 
a procedência do pedido de indenização por dano moral 
dela decorrente. O quantum indenizatório deve ser arbitrado 
considerando um juízo de proporcionalidade e razoabilidade.
Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do novo CPC 
a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015 no que se refere à 
majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal. 

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7010826-52.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010826-52.2015.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante : Jean Carlos Silva
Advogado : Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281)
Advogado : Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Apelado : Banco Cruzeiro do Sul S/A - em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Thiago Mahfuz Vezzi (OAB/RO 6476)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 19/05/2017
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Exibição de documentos. Contratos bancários. Direito 
do consumidor. Em se tratando de contrato bancário e demais 
documentos atinentes ao débito, é direito do consumidor a exibição 
de todos os documentos atinentes à contratação. Evidenciado o 
requerimento administrativo, o banco deve ser condenado ao 
pagamento das verbas sucumbenciais.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0801839-77.2019.8.22.0000 - Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7004449-14.2019.822.0005 Ji-Paraná 5ª Vara Cível
Agravante: Luis Carlos de Almeida Hora
Advogado: Renata Alice Pessoa Ribeiro De Castro Stutz (OAB/RO 
1112)
Advogado: Edilson Stutz (OAB/RO 309-B)
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Agravado: Cooperativa de Credito Rural e dos Empresários do 
Centro do Estado de Rondônia
Advogado: Murilo Ferreira de Oliveira (OAB/SP 236143)
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/SP 305896)
Advogado: Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 83)
Advogado: Deolamara Lucindo Bonfa (OAB/RO 1561)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído em 31/05/2019 19:41:04
Decisão
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luís Carlos 
de Almeida Hora contra decisão proferida nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial movida por Cooperativa de Crédito 
Rural e dos Empresários do Centro do 
ESTADO DE RONDÔNIA em face também de Valeria Comércio de 
Celulares LTDA – ME e Geralda Maria da Fonseca.
Segue trecho da decisão agravada:
[…] Considerando a sistemática dos procedimentos executivos, 
principalmente dando ênfase ao princípio da efetividade, bem 
como objetivando conceder uma tutela real, tempestiva e sem 
formalismo, como medida acautelatória, nos termos do art. 799, 
VIII, parágrafo único do art. 294, c/c arts. 297 e 311, todos do 
CPC, este Juízo efetivou consulta junto aos sistemas, Bacenjud e 
Renajud, bloqueando o valor de R$ 18.621,93 de conta corrente do 
executado Luis Carlos de Almeida Hora, restringindo o(s) veículo(s) 
de placa(s) OHL-6464, OXL-1759 e NDJ-6006, como adiante se vê 
nos anexos.
A parte exequente deverá comprovar em 3 (três) dias o recolhimento 
das custas processuais e taxas devidas pela diligência do Juízo, 
pena de liberação dos bens penhorados e extinção do feito.
Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), para em 03 dias efetuar o 
pagamento da dívida cobrada na inicial.
Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá 
proceder a penhora de valor e veículos acima, se for o caso, ou 
tantos bens quantos suficientes para cobrir o valor executado, 
bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol 
constante no artigo 835 do CPC, e lavrando-se o respectivo auto, 
intimando o(a)(s) executado(a)(s) de tais atos.
Não localizando o(a)(s) devedor(a)(es) para ser(em) citado(a)
(s), arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto 
nos parágrafos do art. 830, do mesmo código acima, e a seguir, 
intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), inclusive na hipótese de não 
serem encontrados bens. […] - destaquei.
O recurso foi interposto com pedido de atribuição de efeito 
suspensivo, a fim de sustar a determinação de penhora e remoção 
do veículo Toyota Hilux, placa OHL 6464. Alega a presença dos 
requisitos necessários.
Faz resumo dos fatos e, quanto ao mérito, busca o reconhecimento 
da impenhorabilidade do veículo Toyta Hilux.
Assevera, em síntese, que o referido bem não se presta ao mero 
deslocamento até o trabalho, mas afirma que tal deslocamento é 
de 15km diários, conforme documento juntado aos autos.
Esclarece que as poucas viaturas existentes estão vinculadas 
ao serviço cotidiano (plantão, atividades cartorárias ou de 
investigação), não havendo alguma para uso do titular da unidade, 
conforme atestado pelo delegado de polícia titular da 1ªDP/Unisp 
de Ji-Paraná.
Acrescenta que é habitual e corriqueiro que o delegado utilize 
seu veículo pessoal para atendimento em locais de crime, que 
os plantões não se limitavam apenas à cidade de Ji-Paraná, mas 
abrangia também Presidente Médici.
Noticia que raramente há viaturas disponíveis e, pelo fato de serem 
muito utilizadas, por serem poucas, apresentam poucas condições 
de segurança e não comportam longos deslocamentos, sobretudo 
durante a madrugada.
Relata ainda que não há outro veículo apto ao desenvolvimento 
de suas atividades, motivo pelo qual necessita que seja decretada 
a impenhorabilidade do veículo em discussão, a fim de que 
desempenhe regularmente o seu trabalho.

Alude ter pleiteado a impenhorabilidade do veículo, mas que 
juízo de primeiro grau indeferiu o pedido ao fundamento de que o 
bloqueio e eventual penhora posterior não inviabiliza o exercício da 
profissão do executado.
Insiste que o veículo é utilizado para seu trabalho e é indispensável, 
porquanto funciona como ferramenta de trabalho.
Adensa sua argumentação e transcreve julgados que entende 
pertinentes ao caso.
Ao final, reitera o pedido de efeito suspensivo e, no mérito, 
o provimento do recurso para que seja reconhecida a 
impenhorabilidade do veículo Toyota Hilux, constritado nos autos 
de execução, por ser necessário ao exercício da profissão do 
agravado.
É o relatório.
Decido.
De acordo com o art. 1.019, I, do CPC, o relator poderá atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, 
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Pois bem, apesar da sede primária de cognição, considerando a 
alegação do agravante, bem como os documentos juntados, sem 
adiantar qualquer juízo de mérito acerca da causa, entendo que 
há possibilidade, em tese, de prejuízos de ordem material aos 
agravantes, bem como processual às partes, em razão da provável 
prática de atos que poderão ou não ser considerados necessários 
e válidos, especificamente no tocante à penhora e venda judicial do 
veículo em discussão.
Em razão disso, entendo pertinente a atribuição do efeito 
suspensivo, mas somente no tocante a eventual determinação e 
prática de atos que ensejem a venda judicial do veículo constritado.
Assim, considerando que até o presente momento o veículo Toyota 
Hilux de placa OHL 6464 está com restrição somente de alienação, 
nessa condição deverá permanecer até a conclusão do julgamento 
do presente recurso, devendo o juízo de primeiro grau se abster 
de quaisquer atos que promovam modificação da atual situação do 
referido bem.
A respeito da insurgência principal, será decidida somente após 
a manifestação da parte agravada e a vinda das informações do 
juízo de origem.
Em atenção ao disposto no art. 1019, II, do NCPC, determino a 
intimação da parte agravada para apresentar manifestação ao 
recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias.
Ultimadas estas providências, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7010029-05.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7010029-05.2017.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível 
Apelante : Oi Móvel S/A. - em Recuperação Judicial
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Eladio Bruno Lobato Teixeira (OAB/PA 14123)
Apelado : Vanderlei Cavalheiro
Advogado : Flaviano da Silveira (OAB/RO 5578)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 23/11/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação cível. Negativação indevida. Comprovação. 
Dano moral. Cabimento. Sentença mantida. Honorários recursais. 
Majoração de ofício. A comprovação do caráter ilícito da negativação 
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acarreta a procedência do pedido de indenização por dano moral 
dela decorrente. O quantum indenizatório deve ser arbitrado 
considerando um juízo de proporcionalidade e razoabilidade. 
Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do novo 
CPC a regra estampada no art. 85, § 11, do CPC/2015, para 
majorar os honorários sucumbenciais em sede recursal. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7000266-51.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7000266-51.2015.8.22.0001 - Porto Velho/9ª Vara Cível
Apelante: Deolinda Barbosa Rocha
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5959)
Apelado: Deusdete Antônio Nogueira
Advogado: José Teixeira Vilela Neto (OAB/RO 4990)
Advogado: Diego José Nascimento Barbosa (OAB/RO 5184)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 06/07/2018
Despacho 
Vistos.
Considerando o que dispõe o art. 12, inciso II, da Lei 
nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), com fulcro no art. 1.007, 
§ 2º, do CPC/2015, intime-se a apelante para complementar o 
valor do preparo, tendo como base o valor da causa fixado pelo 
magistrado na decisão de ID n. 4055735, no prazo de cinco dias, 
sob pena de deserção.
Após o prazo, com ou sem manifestações, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0801846-69.2019.8.22.0000 - Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7006489-46.2017.8.22.0002 Ariquemes/RO – 3ª Vara 
Cível
Agravante: Dow Agrosciencies Industrial LTDA
Advogado: Renato Jose Cury (OAB/SP 154351)
Advogada: Andrea Pitthan Francolin (OAB/SP 226421)
Agravado: Ido Geremia
Advogado: Belmiro Rogerio Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Terceiro Interessado: Valério & Cia LTDA
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído em 03/06/2019 11:25:10
Vistos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por DOW 
AGROSCIENCIES INDUSTRIAL LTDA contra decisão proferida 
pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/
RO, que nos autos da ação de obrigação de fazer cumulada com 
indenizatória por dano material e moral que lhe move Ido Geremia, 
inverteu o ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII do CDC.
Para melhor compreensão, segue trecho da decisão agravada (ID 
n. 19630693, autos de origem):
Isto posto, dou por saneado o feito.
[...].
Fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) qual a espécie das 
plantas infestantes existentes na lavoura do Autor; b) se os produtos 
(herbicidas) adquiridos seriam adequados para referidas espécies 
de plantas infestantes; c) a ineficiência do produto (herbicida) 
adquirido pelo Autor; d) existência de eventual dano moral; f) o 
quantum devido.

Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
[...].
Em seguida, o agravante apresentou embargos de declaração, que 
foram acolhidos nos seguintes termos (fls. 826/827, ID 27118045, 
autos de origem):
[...].
Inviabilidade de inversão do ônus da prova e prova negativa impossível.
A ré impugna a inversão do ônus da prova (Id. 15887103 - p.9), 
afirmando que esta não é automática, bem como que inexiste 
verossimilhança e hipossuficiência econômica, considerando, ao 
afinal, a prova negativa impossível.
A meu ver, restam preenchidos os requisitos do artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a 
inversão facilita a defesa dos direitos do consumidor, hipossuficiente 
na relação jurídica e com alegação verossímil, segundo as regras 
ordinárias de experiências.
A pretensão possui a verossimilhança esperada e aparência de 
verdade, conforme os documentos que operacionalizam a ação 
ajuizada.
Os fatos relatados na exordial evidenciam a compra de herbicida 
para o controle de ervas daninhas, junto à empresa VALERIO E 
CIA LTDA-ME (Agropecuária Campeã) cujo produto (Disparo) é 
fabricado e fornecido pela DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL 
LTDA., além de contratação de mão de obra para aplicação do 
agrotóxico (Id. 10845649, 10845666, 10845682, 10845696, 
10845715 e 10845732, 10845750 e 10845767).
A hipossuficiência é incontestável, porquanto a capacidade 
técnica e informativa do consumidor é muito inferior à das rés, que 
possuem engajamento na atividade, comércio e orientação de uso 
(Agropecuária Campeã), fabricação, fornecimento de pesticidas, 
título de registro, indicação de armazenamento, manuseio, 
parâmetros de controle (DOW), contanto com o suporte de equipe 
técnica profissional.
Não comungo que a inversão probatória importará em prova 
negativa impossível (diabólica), porquanto a prova pericial não é a 
única admitida neste feito.
Caso demonstrada a inviabilidade da realização de laudo técnico, 
as partes poderão se utilizar da produção de prova oral, com 
oitiva de testemunhas e depoimento pessoal, e documental cujos 
instrumentos, aliás, foram requeridos pela ora embargada quando 
se manifestou sobre a especialização probatória (Id. 20195054).
Desde 2015, o Código Processual Civil vem formatando o 
modelo de processo cooperativo (artigos 1º e 6º), onde todos os 
participantes do feito têm o dever de atuarem em conjunto (cada 
qual, obviamente, conforme o seu interesse dentro da lide), para 
coparticiparem no propósito da efetiva tutela jurisdicional.
A inversão do ônus da prova não isenta o autor de provar o mínimo 
dos fatos constitutivos do seu direito. Assim, para dar uniformidade 
à relação jurídica discutida, privilegiando a mens legis e com 
amparo nos princípios fundamentais, visando um processo justo 
à luz da Constituição Federal, reconheço a inversão do ônus da 
prova (artigo 6º, inciso VIII, CDC).
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Tais fatores, por ora, bastam à análise do quesito apontado na 
contestação. Ademais, questões pertinentes à extensão do dano 
serão oportunamente examinadas por ocasião do julgamento do 
mérito da causa.
[...].
O agravante alega, em síntese, que a decisão impugnada merece 
reforma, uma vez que não há verossimilhança na afirmação 
de existência de vício ou defeito do produto e o agravado não 
preservou os elementos necessários para a realização de prova 
pericial e tampouco providenciou a fundamental antecipação de 
provas, tolhendo-lhe de todos os meios de prova.
Pede que lhe seja restabelecido o ônus probatório descrito no art. 
373, I do CPC, ao fundamento de que a decisão agravada lhe 
transfere um encargo probatório impossível ou excessivamente 
difícil, pois o agravado ajuizou a ação após transcorrido mais de 01 
anos da data em que alegou ter aplicado os defensivos agrícolas, 
bem como, ao fato de ter aplicado novos agentes químicos com a 
mesma finalidade no local das plantas infectantes.
Afirma que não se aplica ao caso o CDC, sob o argumento de que 
o agravado não é o destinatário final, de modo que não preenche 
os requisitos previstos no art. 6º, VIII do CDC para a inversão do 
ônus da prova.
O agravante pretende, ainda, a antecipação da tutela recursal 
para suspender o processo de origem até o julgamento final deste 
recurso.
Ao final, reitera o pedido de efeito suspensivo ao recurso, e no 
mérito, o provimento para reformar a decisão impugnada para 
afastar o ônus probatório, mantendo-se com o agravado nos 
termos do art. 373, I, do CPC.
É o relatório. Decido.
O agravante pleiteia a inversão do ônus da prova nos termos do 
art. 373, I do CPC.
Alega que há urgência na medida deferida e por esta razão pleiteia 
a concessão do efeito suspensivo ao recurso, aduzindo que a 
decisão agravada é suscetível de lhe causar lesão grave e de difícil 
reparação.
Neste momento processual, apesar da sede primária de cognição, 
sem adentrar a juízo de mérito, mas diante de toda a argumentação 
apresentada pela agravante, bem como os fatos apresentados, 
e em vista da possibilidade de prejuízo processual consistente 
na realização de atos que poderão ser, em tese, invalidados 
posteriormente, concedo o efeito suspensivo ao recurso até 
decisão final neste agravo de instrumento.
Em atenção ao disposto no art. 1019, II, do NCPC, determino a 
intimação da parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
Ultimadas estas providências e decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 04 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7011215-03.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7011215-03.2016.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Oi S/A
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado : Eladio Bruno Lobato Teixeira (OAB/PA 14123)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelado : Ivonei da Silva Câmara
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA

Distribuído por Sorteio em 19/10/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação indenizatória. Negativação indevida. Dano 
moral. Configuração. Indenização. Valor. Parâmetros de fixação. 
Redução. Impossibilidade. Sentença mantida. Honorários. Fase 
recursal. 
A operadora de telefonia é responsável por danos causados pela 
inscrição indevida do nome do autor nos cadastros de inadimplentes 
em decorrência de parcela que havia sido paga tempestivamente.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e ao conceito social das partes, devendo 
ser mantida quando se mostrar compatível com tais parâmetros.
Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor do novo 
CPC a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que 
se refere à majoração dos honorários sucumbenciais em sede 
recursal.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7014522-96.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014522-96.2015.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Brasil Distribuidora Indústria e Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda.
Advogada : Graziela Zanella de Corduva (OAB/RO 4238)
Advogada : Aline Silva Corrêa (OAB/RO 4696)
Apelado : Francisco Benedito Diniz
Advogado : Firmino Gisbert Banus (OAB/RO 163)
Advogado : Kazunari Nakashima Júnior (OAB/RO 2685)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 14/12/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Inscrição indevida. Ilegalidade. Indenização por 
dano moral. Quantum indenizatório mantido.
É devida indenização por dano moral ao consumidor em razão da 
negativação indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes.
O quantum indenizatório não recebe modificação quando atende 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7010171-80.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010171-80.2015.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Antônia Domingos da Silva
Advogado : Victor Alípio Azevedo Borges (OAB/RO 6985)
Apelada : Losango Promoções de Vendas Ltda.
Advogado : Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogada : Andreia Fabíola de Magalhães (OAB/PR 31538)
Advogado : Maick Felisberto Dias (OAB/PR 37555)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 02/03/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação cível. Negativação indevida. Comprovação. 
Ausência. Perícia grafotécnica. Assinatura. Dano moral. 
Descabimento. Litigância de má-fé. Ocorrência. Honorários. Fase 
recursal. Aplicação de ofício. A não comprovação do caráter ilícito 
da negativação acarreta a improcedência do pedido de indenização 
por dano moral dela decorrente, pois resultou do exercício regular 
do direito do credor, notadamente quando comprovado, por meio 
de perícia grafotécnica, que o devedor assinou o contrato que 
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originou o débito. Está caracterizada a litigância de má-fé quando 
demonstrada a alteração da veracidade dos fatos pela parte 
autora. O benefício da justiça gratuita não impede a condenação 
das partes beneficiadas ao pagamento das custas e honorários de 
advogado, cuja cobrança decorrente de sua sucumbência ficará 
sob a condição suspensiva de exigibilidade.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7001129-16.2016.8.22.0019 - Apelação Cível (PJE)
Origem: 7001129-16.2016.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Apelante: Samuel Marques Rocha
Advogada: Sheila Mariana de Castilho (OAB/RO 7451)
Apelada: Jhessica Alves Ferreira dos Santos
Advogado: Robson Antônio dos Santos Machado (OAB/RO 7353)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 02/02/2018 
Decisão 
Vistos.
O apelante foi intimado por meio do DJE 94, de 22/05/2019 (ID 
5997853) para recolher o preparo em dobro, nos termos do art. 
1.007, §4º, do CPC/15, no prazo de cinco dias, todavia deixou 
transcorrer o prazo sem manifestação, consoante certidão de ID 
6131877.
Posto isso, nos termos do art. 1.007, § 2º, do CPC/15, não conheço 
do recurso por ser deserto.
Por consequência, aplico, de ofício, majoração aos honorários 
fixados na sentença em 15% para 18%, nos termos do art. 85, §11 
do CPC/15.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 3 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 7045671-42.2017.8.22.0001 - Embargos de Declaração 
em Apelação (PJE)
Origem: 7045671-42.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargante/Apelante: Kellen Regina Lemos Pimentel
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Embargada/Apelada: Telefônica Brasil S/A
Advogado: Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Advogado: Daniel Franca Silva (OAB/DF 24214)
Advogado: Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 05/06/2019
Despacho 
Vistos,
KELLEN REGINA LEMOS PIMENTEL opõe embargos de 
declaração do 
ACÓRDÃO que negou provimento ao recurso de apelação por si 
interposto.
Intime-se a embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestar sobre os embargos de declaração.
Após o prazo, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7053954-88.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7053954-88.2016.8.22.0001 Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Jean Marcos Mensch
Advogado: Allan Monte De Albuquerque (OAB/RO 5177)
Apelados: Gustavo Campos Barreto dos Santos e outra
Advogado: Jose de Almeida Junior (OAB/RO 1370)
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Almeida (OBA/RO 3593)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 12/06/2017 
Decisão 
Vistos.
A parte apelante foi intimada por meio do DJE 94, de 22/05/2019 (ID 
5996880) para recolher o preparo em dobro, nos termos do art. 1.007, 
§4º, do CPC/15, no prazo de cinco dias, todavia deixou transcorrer o 
prazo sem manifestação, consoante certidão de ID 6131878.
Posto isso, nos termos do art. 1.007, § 2º, do CPC/15, não conheço do 
recurso por ser deserto.
Por consequência, de ofício, aplico honorários recursais em 10% sobre 
o valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, §11 do CPC/15.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 7006976-14.2016.8.22.0014 - Apelação (PJE)
Origem: 7006976-14.2016.8.22.0014 - Vilhena/2ª Vara Cível
Apelante: Jhon Canon Nascimento Silva
Advogado: Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048)
Apelado: Construtora Joao de Barro Ltda
Advogado: Jovylson Soares de Moura (OAB/RO 8834)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído em: 28/01/2019 
Decisão 
Vistos,
JHON CANON NASCIMENTO SILVA apela (fls. 181/193) 
da sentença (fls. 171/175) prolatada pelo juízo da 2ª Vara Cível da 
comarca de Vilhena, nos autos da ação de conhecimento condenatória 
(restituição do valor do sinal c/c danos mortais, que move em face 
da apelada CONSTRUTORA JOÃO DE BARRO LTDA.
Compulsando os autos, constata-se que a apelação se encontra 
desguarnecida do respectivo preparo (fls. 181/194).
Foi concedido prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que 
comprovasse sua hipossuficiência ou, se preferisse, recolhesse o 
preparo recursal, no entanto, preferiu o silêncio.
Assim, INDEFIRO o pedido de AJG e concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para que o apelante recolha o preparo recursal, na forma 
simples, sob pena de deserção.
Após o prazo, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0003194-10.2010.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 001532-20.2010.8.22.0000 Buritis / 2ª Vara Cível
Apelantes: Thiago Cesar Travagini Castro e Outros
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Advogado: Alessandro De Jesus Perassi Peres (OAB/RO 2383)
Advogado: Julio Cezar Calais (OAB/MG 1031520)
Apelante: Antonio Cordeiro De Souza
Advogado: Sandro Lucio De Freitas Nunes (OAB/RO 4529)
Advogado: Denilson Sigoli Junior (OAB/RO 6633)
Apelado: Lourival Celso Da Silva 
Advogado: Delmario De Santana Souza (OAB/RO 1531)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 19/12/2018
Despacho 
Vistos.
Em especial atenção ao que dispõe o art. 99, §2º, do CPC, determino 
a intimação dos apelantes para que comprovem o preenchimento 
dos requisitos necessários para a concessão dos benefícios da 
gratuidade, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0000291-23.2014.8.22.0001 - Embargos de Declaração 
em Apelação (PJE)
Origem: 0000291-23.2014.8.22.0001 - Porto Velho/6ª Vara Cível
Embargadas/Apelantes: Wilma Fernandes de Amorim e outra
Advogada: Iacira Gonçalves Braga de Amorim (OAB/RO 3162)
Embargado/Apelado: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos 
Automotores LTDA 
Advogado: Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Advogado: Marcelo Pereira de Carvalho (OAB/MS 2203)
Advogada: Cecilia Dantas dos Santos (OAB/SP 154242)
Advogada: Andreia Pirolla de Carvalho (OAB/SP 149104)
Advogada: Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728)
Embargante/Apelado: Saga Amazônia Comércio de Veículos LTDA
Advogado: Wyliano Alves Correia (OAB/RO 2715)
Advogada: Leme Bento Lemos (OAB/RO 3080)
Advogada: Magda Zacarias de Matos (OAB/RO 8004)
Advogado: Ruy Augustus Rocha (OAB/GO 21476)
Advogado: Andre Luiz da Silva Pereira (OAB/GO 36921)
Advogada: Rutiane Lemos de Oliveira (OAB/GO 36080)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em: 01/02/2019
Decisão 
Vistos,
SAGA AMAZÔNIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA opõe 
embargos de declaração em face da decisão monocrática que 
julgou deserto o recurso de apelação manejado pela ora embargada.
Diz que a decisão foi omissa ao deixar de majorar a verba honorária, como 
determina o art. 85, § 11 do CPC.
Contrarrazões (fls. 633/634) pela rejeição dos embargos.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Assiste razão a embargante, pois o desprovimento ou não conhecimento 
de recurso de apelação enseja a majoração da verba honorária, quando 
não fixada, na sentença, no percentual máximo.
A sentença arbitrou os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa.
Desta forma, a fim de suprir a omissão apontada, acolho os embargos de 
declaração, passando a integrar o dispositivo da decisão embargada o 
seguinte:
“Majoro a verba honorária para o percentual de 13% (treze por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, o que faço por força do art. 85, § 11 do CPC”.
Após, o trânsito em julgado, à origem.
P.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0011970-78.2014.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0011970-78.2014.8.22.0014 Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Carina Batista Hurtado
Advogada: Josângela Mayara Ferreira Rodrigues (OAB/RO 5909)
Advogada: Fabiana Oliveira Costa (OAB/RO 3445)
Advogada: Ruth Barbosa Balcon (OAB/RO 3454)
Advogada: Carina Batista Hurtado (OAB/RO 3870)
Apelada: OI S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 21/09/2018
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Carina Batista 
Hurtado contra sentença proferida nos autos da ação de indenização 
por dano moral e material movida em face de OI S.A.,
Inicialmente, a apelante requereu o benefício da gratuidade de 
justiça, ao que foi determinada a comprovação da hipossuficiência.
A parte não cumpriu o referido comando e pediu o parcelamento das 
custas, o que foi indeferido, tendo sido determinado o recolhimento 
do preparo.
Reiterou o pedido de parcelamento, o que foi novamente indeferido 
e facultado o recolhimento do preparo.
Pelo departamento foi certificado o transcurso in albis do prazo 
para apresentar o preparo recursal.
É o relatório.
Decido.
Como relatado, a apelante formulou pedido de gratuidade da 
justiça, sendo-lhe facultado a apresentação de documentos, nos 
termos do art. 99. §2º do CPC (ID n. 5720550).
A apelante não atendeu aos comandos emanados desta relatoria 
com relação à comprovação da hipossuficiência financeira, mas 
formulou pedido de parcelamento das custas, o quer foi indeferido. 
Reiterou o pleito, havendo novo indeferimento e determinado o 
recolhimento do preparo.
Transcorreu o prazo para apresentar o preparo recursal (ID n. 
6160131).
Assim, ausente o preparo recursal, declaro deserto o recurso de 
apelação.
Pelo exposto, por ser inadmissível, com fulcro no art. 932, III, do 
NCPC, não conheço do recurso.
Feitas as anotações necessárias, transitado em julgado, arquivem-
se os autos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 7 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0803543-62.2018.8.22.0000 - Embargos de Declaração 
em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7004299-67.2018.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Embargantes/Agravantes: Matilde Ramilho e outro
Advogado: Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Embargada/Agravada: Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia - CAERD
Advogada :Maricelia Santos Ferreira de Araújo (OAB/RO 3240)
Advogada :Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogado :Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
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Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/06/2019
Despacho 
Vistos,
Em face dos embargos de declaração opostos por MATILDE 
RAMILHO e MILTON FUGIWARA, intime-se a embargada para 
que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 1.023, § 
2º).
Após, conclusos para decisão.
P. I.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0800957-18.2019.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7004882-40.2018.8.22.0009 - Pimenta Bueno/1ª Vara 
Cível
Agravante: Edson Jose Goncalves
Advogado: Rafael Kayed Atalla Paraizo (OAB/RO 8387)
Advogado: Anderson Ballin (OAB/RO 5568)
Advogado: Josemario Secco (OAB/RO 724)
Agravada: Renata Pacanhela Rodrigues
Advogado: Carlos Alberto Vieira da Rocha (OAB/RO 4741)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído em: 08/04/2019 
Decisão 
Vistos, 
EDSON JOSÉ GONÇALVES interpõe agravo de instrumento em 
face da decisão exarada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da comarca 
de Pimenta Bueno, nos autos da ação de reintegração de posse n. 
7004882-40.2019.8.22.0009, ajuizada por RENATA PACANHELA 
RODRIGUES.
O objeto do agravo é a reforma da decisão que determinou a 
reintegração de posse no imóvel n. 010-D, Gleba Corumbiara, 
Setor 007, localizado na Linha 55, Km 100, município de Pimenta 
Bueno, com área total de 499,9622ha, a ser cumprido por oficial de 
justiça e com o auxílio da força policial (fls. 879/881 – processo n. 
7004882-40.2019.8.22.0009).
Não foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 
19/21).
Devidamente intimada (fl. 25), a parte agravada deixou transcorrer in 
albis o prazo para apresentar contrarrazões (fl. 26). 
Pois bem.
Em vias de julgamento do agravo, realizei consulta ao processo de 
origem no sistema PJE – 1º grau, no qual verifiquei a certidão do 
oficial de justiça da referida comarca, contendo o seguinte teor (fl. 
952 – processo n. 7004882-40.2018.8.22.0009): 
Certifico e dou fé que às 10:30h de 31.05.19, em diligências, 
juntamente com a PM e Polícia Ambiental, procedi a 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE a ADELINO FARIA RODRIGUES E 
RENATA PACANHELA RODRIGUES do Lote Rural nº 010-D, Gleba 
Corumbiara, Setor 007, área total 499,9622 hectares, localizado na 
Linha 55, Setor Roosevelt, 106 km de Pimenta Bueno, sendo que o 
percurso pela Usina Eletrogoes, Linha 50 e 55, tem 58 km da BR-
364, e o percurso pela Linha 80, divisa com Vilhena, Fazenda Baliza 
do Altoé, tem 54 km da BR-364. Na estrada que divide a propriedade 
reintegrada e o vizinho Macley Enderson Cousseau, encontramos 
Juvenal Darme Roque, CPF 644.475.702-97, e Elcir Luiz Cousseau 
(pai de Macley). Juvenal declarou que estava negociando 200 
alqueires com o Sr. Elcir para compra. Juvenal declarou que reside 
na Av. Belém, 1194, Nova Pimenta, Pimenta Bueno-RO, e Elcir 
declarou que reside na Rua Bom Jesus, 2011, Morada do Sol, 

Espigão do Oeste-RO. No dia 02.05.19 realizei, juntamente com 
a PM, uma pré-verificação na área a ser reintegrada, onde foram 
feitas fotografias da madeira explorada, anexas ao laudo. Nas 
diligências encontramos no Lote 010-D: a) 115 lascas e palanques 
de Itaúba extraídos da mata, prontos para carregamento; b) rastros 
recentes da utilização de trator esteira e caminhão para auxiliar 
na extração e transporte de madeira; c) na divisa do Lote 010-D 
e propriedade de Macley Enderson Cousseau, encontramos 1m³ 
de madeira serrada, madeira em tora e um barraco de lona pronto 
para o uso de uma possível “serra pica-pau” que estava montada 
no local. Segue anexo laudo de constatação que traz evidências 
de exploração da mata nativa na propriedade, demonstrado em 
fotografias, podendo caracterizar crime ambiental. Excetuando a 
exploração de madeiras, não encontramos caracterizados outros 
danos. Constatamos que terceiras pessoas utilizaram da casa de 
Adelino e Renata para hospedagem na propriedade. Segue anexo 
Boletim de Ocorrência Ambiental da Polícia Ambiental de Vilhena-
RO, fone 3321-2129, que também constatou in loco a exploração 
de madeira e fez a contagem de de 1,015m³ de madeira serrada da 
essência Cumaru, 3,8466 de madeira em tora da essência Cumaru 
e 115 lascas de Itaúba. A SEDAM foi solicitada a acompanhar a 
diligência, porém, por questões administrativas, não o fez. Prod. 
composto/rural/positivo Dist. 24.04.2019 
Diante do consignado na certidão, expedida pelo oficial de justiça, 
transcrita acima, resta manifesta a perda superveniente do objeto 
deste recurso, visto que realizada a reintegração de posse à parte 
agravada no dia 31/5/2019.
Isso posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento em face da 
perda superveniente do seu objeto nos termos do art. 123, inc. V, 
do RITJ/RO e art. 932, inc. III, do CPC.
I.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0801823-26.2019.8.22.0000 - Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 00004941420128220014
Agravantes: Jose Queiroz Cunha, Enercamp Engenharia E 
Comercio Ltda.
Advogado: Cibele Thereza Barbosa Rissardo (OAB/RO 235-B)
Agravado: Raul Casari Filho - Me
Advogado: Cleonice Aparecida Rufato Grabner (OAB/RO 229-B)
Advogado: Charlton Daily Grabner (OAB/RO 228-B)
Relator: DES. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído em 30/05/2019 17:19:40
Decisão
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Queiroz 
Cunha e Enercamp Engenharia e Comércio LTDA. contra decisão 
proferida nos autos da ação de cobrança em fase de cumprimento 
de sentença movida por Raul Casari Filho.
Segue transcrição da decisão agravada:
[…] A decisão que desconstituiu a personalidade jurídica da 
empresa executada se deu em setembro/2013, sem que houvesse 
qualquer recurso.
Assim sendo, o prazo para discordar da referência decisão precluiu.
Portanto, o feito deverá prosseguir em relação aos sócios.
Intime-se a parte exequente a manifestar-se em 05 (cinco) dias 
quanto ao prosseguimento do feito.
Expeça-se o necessário. [...]
O recurso é interposto com pedido de atribuição de efeito 
suspensivo.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

38DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Os agravantes alegam, preliminarmente, nulidade da decisão ora 
recorrida por ausência de fundamentação e ter deixado de apreciar 
o noticiado em relação à falência decretada em data anterior à 
prolação da sentença no feito ordinário.
Entendem que a decisão é nula pela ausência de fundamentação 
e de análise do pedido
Quando ao mérito, asseveram ter requerido a nulidade da 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada 
em razão do disposto no art. 82 da Lei de Recuperação Judicial e 
Falências, que atribui ao juízo falimentar a exclusiva competência 
para apurar a responsabilidade dos administradores, sendo que a 
decisão agravada somente declarou preclusa a insurgência acerca 
da decretação da desconsideração da personalidade jurídica.
Afirmam ser de norma elementar que a competência absoluta de 
foro não é atingida pela preclusão, somente a relativa, mas não é 
o caso.
Asseveram não haver que se falar em preclusão da referida 
desconsideração, pois um dos efeitos imediatos da decretação 
da falência é a suspensão de toda execução movida contra a 
empresa que teve a falência decretada; logo, ao ter se efetivado 
a desconsideração após a decretação da falência, o feito já se 
encontrava suspenso em razão dos efeitos da sentença falimentar, 
motivo pelo qual não há que se falar em preclusão.
Alude que a decisão agravada não enfrenta a questão acerca de 
que a empresa passa por processo falimentar.
Ao final, pede, liminarmente, a suspensão do processo executivo, 
conforme determina a lei falimentar e, no mérito, seja reformada a 
decisão agravada para se determinar que o crédito exequendo seja 
regularmente habilitado no processo falimentar.
É o relatório.
Decido.
De acordo com o art. 1.019, I, do CPC, o relator poderá atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, 
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Os agravantes pedem a suspensão dos autos de execução, em 
razão do que determina a Lei Falimentar.
Pois bem, os agravantes informaram sobre a existência de ação 
falimentar em desfavor da empresa Enercamp Engenharia e Comércio 
LTDA., contudo, deixaram de comprovar a fase em que se encontra, 
o que dificulta a análise do pedido liminar nos moldes pretendidos.
Não obstante, em consulta ao feito originário, observa-se que a 
execução prossegue com determinação de expedição de carta 
precatória para venda de imóvel penhorado.
Assim, apesar da sede primária de cognição, a meu ver, há 
possibilidade, em tese, de prejuízos de ordem processual e material 
às partes, em razão da provável prática de atos que poderão 
ou não ser considerados necessários, e até nulos, em razão da 
determinação de expedição da carta precatória.
Em razão disso, entendo pertinente a concessão do efeito 
suspensivo ao recurso, a fim de sustar a venda do bem, até que 
sobrevenha decisão final no presente agravo.
Considerando a notícia da existência do processo falimentar em 
trâmite no foro da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, e 
que objeto do recurso recai sobre tal fato, determino aos agravantes 
que informem e comprovem o atual estágio do referido processo, 
nos termos do art. 1.017, §3º, do CPC, por ser imprescindível à 
análise do recurso, sob pena de revogação do efeito suspensivo 
ora concedido e não conhecimento do agravo de instrumento.
Nos termos do art. 1019, II, do NCPC, determino a intimação da 
parte agravada para apresentar manifestação ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias, especialmente no 
tocante à informação acerca da existência dos autos de falência.
Ultimadas estas providências, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

rocesso: 0801823-26.2019.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (202)
Relator: MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Data distribuição: 30/05/2019 17:19:40
Polo Ativo: JOSE QUEIROZ CUNHA e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: CIBELE THEREZA BARBOSA 
RISSARDO - RO23500
Advogado do(a) AGRAVANTE: CIBELE THEREZA BARBOSA 
RISSARDO - RO23500
Polo Passivo: RAUL CASARI FILHO - ME e outros 
Advogados do(a) AGRAVADO: CLEONICE APARECIDA RUFATO 
GRABNER - RO229-A, CHARLTON DAILY GRABNER - RO2280
Decisão
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Queiroz 
Cunha e Enercamp Engenharia e Comércio LTDA. contra decisão 
proferida nos autos da ação de cobrança em fase de cumprimento 
de sentença movida por Raul Casari Filho.
Segue transcrição da decisão agravada:
[…] A decisão que desconstituiu a personalidade jurídica da 
empresa executada se deu em setembro/2013, sem que houvesse 
qualquer recurso.
Assim sendo, o prazo para discordar da referência decisão precluiu.
Portanto, o feito deverá prosseguir em relação aos sócios.
Intime-se a parte exequente a manifestar-se em 05 (cinco) dias 
quanto ao prosseguimento do feito.
Expeça-se o necessário. [...]
O recurso é interposto com pedido de atribuição de efeito suspensivo.
Os agravantes alegam, preliminarmente, nulidade da decisão ora 
recorrida por ausência de fundamentação e ter deixado de apreciar 
o noticiado em relação à falência decretada em data anterior à 
prolação da sentença no feito ordinário.
Entendem que a decisão é nula pela ausência de fundamentação 
e de análise do pedido
Quando ao mérito, asseveram ter requerido a nulidade da 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada 
em razão do disposto no art. 82 da Lei de Recuperação Judicial e 
Falências, que atribui ao juízo falimentar a exclusiva competência 
para apurar a responsabilidade dos administradores, sendo que a 
decisão agravada somente declarou preclusa a insurgência acerca 
da decretação da desconsideração da personalidade jurídica.
Afirmam ser de norma elementar que a competência absoluta de 
foro não é atingida pela preclusão, somente a relativa, mas não é 
o caso.
Asseveram não haver que se falar em preclusão da referida 
desconsideração, pois um dos efeitos imediatos da decretação 
da falência é a suspensão de toda execução movida contra a 
empresa que teve a falência decretada; logo, ao ter se efetivado 
a desconsideração após a decretação da falência, o feito já se 
encontrava suspenso em razão dos efeitos da sentença falimentar, 
motivo pelo qual não há que se falar em preclusão.
Alude que a decisão agravada não enfrenta a questão acerca de 
que a empresa passa por processo falimentar.
Ao final, pede, liminarmente, a suspensão do processo executivo, 
conforme determina a lei falimentar e, no mérito, seja reformada a 
decisão agravada para se determinar que o crédito exequendo seja 
regularmente habilitado no processo falimentar.
É o relatório.
Decido.
De acordo com o art. 1.019, I, do CPC, o relator poderá atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, 
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Os agravantes pedem a suspensão dos autos de execução, em 
razão do que determina a Lei Falimentar.
Pois bem, os agravantes informaram sobre a existência de ação 
falimentar em desfavor da empresa Enercamp Engenharia e 
Comércio LTDA., contudo, deixaram de comprovar a fase em que 
se encontra, o que dificulta a análise do pedido liminar nos moldes 
pretendidos.
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Não obstante, em consulta ao feito originário, observa-se que a 
execução prossegue com determinação de expedição de carta 
precatória para venda de imóvel penhorado.
Assim, apesar da sede primária de cognição, a meu ver, há 
possibilidade, em tese, de prejuízos de ordem processual e material 
às partes, em razão da provável prática de atos que poderão 
ou não ser considerados necessários, e até nulos, em razão da 
determinação de expedição da carta precatória.
Em razão disso, entendo pertinente a concessão do efeito 
suspensivo ao recurso, a fim de sustar a venda do bem, até que 
sobrevenha decisão final no presente agravo.
Considerando a notícia da existência do processo falimentar em 
trâmite no foro da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, e 
que objeto do recurso recai sobre tal fato, determino aos agravantes 
que informem e comprovem o atual estágio do referido processo, 
nos termos do art. 1.017, §3º, do CPC, por ser imprescindível à 
análise do recurso, sob pena de revogação do efeito suspensivo 
ora concedido e não conhecimento do agravo de instrumento.
Nos termos do art. 1019, II, do NCPC, determino a intimação da 
parte agravada para apresentar manifestação ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias, especialmente no 
tocante à informação acerca da existência dos autos de falência.
Ultimadas estas providências, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7000861-50.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7000861-50.2015.8.22.0001 Porto Velho / 2ª Vara Família 
e Sucessões
Apelante: A. G. C. L.
Advogado: José Ademir Alves (OAB/RO 618)
Advogado: Hugo Wataru Kikuchi Yamura (OAB/RO 3613)
Advogada: Laura Maria Braga Araruna (OAB/RO 3730)
Agravado: O. S. da S. L.
Advogado: César Augusto Wanderley Oliveira (OAB/RO 4745)
Advogado: Antônio Figueiredo de Lima Filho (OAB/RO 5116)
Advogado: Maureen Marques de Almeida (OAB/RO 2722)
Advogada: Vanessa Rodrigues Alves Moita (OAB/RO 5120)
Advogada: Vanessa Ferreira Gomes (OAB/RO 7742)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 30/08/2018
Despacho 
Vistos.
Antônia Geruza Costa Leal interpõe agravo interno da decisão 
que determinou o recolhimento das custas diferidas para posterior 
análise do pedido de justiça gratuita formulado em apelação, sob 
pena de não conhecimento do recurso.
Em consulta ao PJE1ºgrau constatou-se o julgamento da ação de 
divórcio c/c partilha de bens, autos n. 7052969-22.2016.8.22.0001, 
em que figuram as mesmas partes.
Ocorre que na referida sentença, a qual está na fase de cumprimento, 
constou no item “4.3) Com o presente acordo, a autora dá quitação 
pelos alimentos vencidos até o dia 26.08.2017 e que é discutido 
nos autos do processo 7000861-50.2015.8.22.0001;”.
Sendo assim, manifeste-se a agravante, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca do exposto acima, sob pena de reconhecimento da 
perda do objeto.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7003991-53.2017.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7003991-53.2017.8.22.0009 Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelantes: E. V. D. da S. representada por M. E. B. Da Silva e outros
Defensor: Defensoria Pública Do Estado De Rondônia
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 01/02/2018
Despacho 
Vistos.
Revogo o despacho de fls. 55/56 (ID. 4557981 – Pág. 1-2).
Após, retornem conclusos para julgamento.
Porto Velho, 06 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0800721-66.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 0001508-28.2015.8.22.0014 Vilhena / 1ª Vara Cível
Agravante: M. P.
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Agravada: R. A. de L. P.
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Redistribuído por Prevenção em 14/05/2019 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Modesto 
Palma contra decisão proferida nos autos da ação de divórcio 
litigioso movida em face de Raquel Aparecida de Lima Palma.
Transcrevo a decisão agravada (5519694, p. 7):
[…] O Tribunal de Justiça de Rondônia não dispõe de orçamento 
para pagar as despesas com a realização da perícia, bem como 
o Estado não as vem pagando, causando a demora na prestação 
jurisdicional.
No caso as partes deverão arcar com o custo da realização da perícia 
em 50% pra cada parte. Embora o réu não a tenha manifestado 
pela produção da referida prova, ela se mostra indispensável para 
o deslinde do feito, de modo que poderá colaborar com as custas 
de sua realização.
Portanto, intimem-se as partes para efetuarem o depósito judicial 
do valor dos honorários periciais que os parcelo em 8 vezes, sendo 
que a perícia será realizada após o depósito total das parcelas.
No mais, intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, apresentar os 
documentos determinados indicados pela ré às fls. 209/211. […] sic
O agravante protocolou embargos de declaração contra a referida 
decisão. Na mesma oportunidade alegou omissão quanto à 
manifestação acerca do despacho saneador (proferido antes da 
decisão acima transcrita), mencionando também que não houve 
sua estabilização. O juízo de primeiro grau assim decidiu (ID n. 
5519698, p. 9:
[…] Rejeito de plano os embargos de declaração, uma vez que a 
decisão de fls. 220 não está contraditória, omissa ou obscura.
Restou claro na decisão a necessidade da realização da perícia 
para o deslinde da causa, bem como a determinação para que as 
partes arquem cada um com 50% dos honorários periciais.
As partes precisam se conscientizar de que necessitam colaborar 
para a rápida solução do litígio.
No mais, intimem-se as partes para realizarem o pagamento dos 
honorários periciais para o início dos trabalhos.
De novo quero aqui convidar as partes para refletirem na 
possibilidade de resolver a questão dos autos por meio de 
conciliação, a fim de se evitar onerosidade às partes. […] destaques 
originais
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Inicialmente o agravante aponta o cabimento do recurso nos termos 
do art. 1.015, XI, do CPC, em razão da redistribuição do ônus da 
prova.
Ainda quanto ao cabimento, acrescenta recente entendimento do 
STJ acerca da interpretação extensiva do rol do art. 1.015 do CPC.
Faz breve relato dos fatos e apresenta insurgência contra da 
determinação do pagamento dos honorários periciais na proporção 
de 50% para cada parte, contrariando o art. 95 do CPC, sendo que 
a referida prova foi requerida pela requerida, ora agravada.
Menciona que no despacho saneador constou que incumbia à 
parte ré comprovar “que o valor das cotas da empresa que foram 
alienadas por autor deve ser partilhados na proporção de 50”.
Entende que no saneador não foi bem decidida a questão sobre 
a partilha do valor da venda das cotas sociais da empresa MM. 
Varejão da Economia Ltda., em nome do autor, sendo que no 
mesmo ato foi determinado pelo juízo que a designação da 
audiência de instrução após a realização da perícia.
Assevera ser indevida a realização de prova pericial antes da 
definição acerca de partilha ou não do valor das cotas vendidas, 
pois acarreta importuno alongamento da duração da demanda, 
bem como dispêndios desnecessários sem demonstração da 
pertinência da referida prova.
Afirma ter apresentado manifestação, ainda não analisada, visando 
a estabilização do despacho saneador com a delimitação dos 
pontos controvertidos nele mencionados.
Registra que após peticionamento da agravada, no sentido de que 
não tem condições de arcar com o valor integral da perícia, mas 
somente com R$ 2.913,00, parcelado, e da negativa do Estado em 
custear o valor remanescente referida prova, foi que o juízo decidiu 
pela divisão do pagamento dos honorários periciais, ao fundamento 
de que a prova é indispensável ao deslinde da causa, mesmo 
reconhecendo que o agravado não havia requerido sua produção.
Alude ser controvertida a matéria sobre a partilha do valor da 
venda das cotas sociais em seu nome na empresa MM. Varejão, 
não havendo demonstração da pertinência e necessidade da prova 
pericial antes da audiência de instrução, motivo pelo qual busca 
ser reconhecida a impossibilidade de realização da perícia contábil 
antes da audiência, ainda mais antes do saneamento dos pontos 
controvertidos do processo, estabilizando-se a referida decisão 
saneadora e comprovando a necessidade da citada prova.
Adensa sua argumentação e colaciona julgados que entende 
pertinentes ao caso.
Prequestiona a matéria e pede a atribuição do efeito suspensivo ao 
recurso, alegando a presença dos requisitos necessários.
Ao final, ratifica a pretensão de efeito suspensivo ao agravo para 
sustar a determinação de pagamento de 50% dos honorários 
periciais.
No mérito, requer o provimento do recurso, a fim de que seja 
reconhecida a impossibilidade da produção da prova pericial antes 
da realização da audiência de instrução, principalmente antes de 
que sejam sanados os pontos controvertidos da lide, estabilizada a 
decisão de saneamento e comprovada a necessidade da referida 
prova.
Caso seja outro o entendimento, que o ônus do pagamento dos 
honorários da perícia contábil seja atribuído à agravada.
É o relatório.
Decido.
Apesar da alegação do agravante, verifica-se que não houve 
redistribuição do ônus da prova, porquanto o juízo apenas 
determinou o rateamento dos custos da prova pericial, não sendo o 
caso do art. 1.015, XI, do CPC.
Da análise dos autos, observa-se, que as insurgências apresentadas 
não estão inseridas no rol de hipóteses de recorribilidade via agravo 
de instrumento, previsto no art. 1.015 do CPC.
A despeito de eventual alegação da mitigação do referido rol, 
recentemente, as hipóteses de cabimento do citado art. 1.015 do 
CPC ganhou novos contornos pelo Superior Tribunal de Justiça, 
que, em sede de Recurso Especial Repetitivo (REsp 1.696.396 e 
REsp 1.704.520) passou a admitir que esse rol tem taxatividade 

mitigada e admite a interposição de agravo de instrumento quando 
verificada urgência que possa tornar inviável a análise posterior da 
questão quando do julgamento da apelação.
O voto vencedor, proferido pela relatora Ministra Nancy Andrighi, 
definiu que, para que o rol seja flexibilizado, é necessária a presença 
do requisito objetivo consistente na “urgência que decorre da 
inutilidade futura do julgamento do recurso diferido da apelação”, 
sempre em caráter excepcional.
Portanto, para que o presente recurso seja recebido, é necessário 
avaliar se ele se enquadra na tese firmada pelo STJ, que restou 
assim ementada:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO 
ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA 
DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS 
INCISOS DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. 
TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA 
IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. 
REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado 
sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica 
do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua 
interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 
admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão 
interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente 
previstas nos incisos do referido dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias 
proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos 
procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o 
legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não 
podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses 
em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na 
esteira da majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em 
desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, 
na medida em que sobrevivem questões urgentes fora da lista do 
art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o 
referido rol seria absolutamente taxativo e que deveria ser lido de 
modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas 
admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se 
igualmente ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma 
interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo 
civil, seja porque ainda remanescerão hipóteses em que não será 
possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas 
no rol, seja porque o uso da interpretação extensiva ou da analogia 
pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente 
distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente 
exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime 
recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora 
conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de 
modo que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo 
a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder 
Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, 
fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de 
taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de 
instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade 
do julgamento da questão no recurso de apelação.
7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta 
taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste 
recurso especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando 
o recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido 
pelo Tribunal, modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de 
que a tese jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias 
proferidas após a publicação do presente acórdão.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para 
determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
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admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo 
de instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se, 
todavia, o acerto do acórdão recorrido em não examinar à questão 
do valor atribuído à causa que não se reveste, no particular, de 
urgência que justifique o seu reexame imediato.
9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 
1696396 / MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, j. 
5/12/2018, DJe 19/12/2018)
No caso dos autos, a pretensão recursal é de que seja reconhecida 
a impossibilidade da produção da prova pericial antes da realização 
da audiência de instrução, principalmente antes de que sejam 
sanados os pontos controvertidos da lide, estabilizada a decisão 
de saneamento e comprovada a necessidade da referida prova 
e, sendo outro o entendimento, que o ônus do pagamento dos 
honorários da perícia contábil seja atribuído somente à agravada.
Não obstante as alegações do agravante, em tal situação, a meu 
ver, não está configurada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de apelação.
Por oportuno, esclareço que cabe ao juízo decidir, oportunamente, 
acerca da pertinência, imprescindibilidade, utilidade, bem como o 
tempo em que deverá ser realizada a prova requerida pelas partes 
ou determinada de ofício.
Acrescento que a insurgência apresentada no presente agravo 
poderá ser objeto de discussão em eventual recurso de apelação.
Nessa perspectiva, a pretensão arguida pelo agravante, nesta 
sede sumária de cognição, não autoriza o recebimento do agravo 
de instrumento.
Assim, considerando que o caso não está inserido no rol do art. 
1.015 do CPC, bem como não demonstra caráter excepcional 
apto a autorizar o seu recebimento em razão da mitigação da 
taxatividade, não conheço do recurso por ser inadmissível, com 
fundamento no art. 932, III, do CPC.
Feitas as anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-
se.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 5 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo 0801906-42.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005770-30.2018.8.22.0002 – Ariquemes / 2ª Vara Cível
Agravante: Sathel Usinas Termo e Hidro Elétricas S/A
Advogado: Edson Eli de Freitas (OAB/SP 105811)
Agravado: Cosme Gomes da Silva
Advogada: Gabriela Nakad dos Santos (OAB/RO 7924)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por sorteio em 05/06/2019
Decisão Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sathel Usinas 
Termo E Hidro Eletricas S/A nos autos do interdito proibitório n. 
7005770-30.2018.8.22.0002 ajuizado por Cosme Gomes Da Silva., 
proferida nos seguintes termos:
Tendo em vista a complexidade da demanda, sendo de 
conhecimento deste Juízo a ocorrência de vários aspectivos 
fáticos que causam entraves ao deslinde do feito e, com intuito de 
impedir que a área objeto do litígio seja alienada a terceiros sem 
o conhecimento deste imbróglio, defiro o pedido constante no ID 
26621845.
Expeça-se certidão com anotação junto ao cartório de registro de 
imóveis, da existência da ação possessória, ficando a cargo do 
autor eventuais taxas/custas.
Cumprida diligência supra, voltem os autos conclusos.
Intimem-se as partes.

Sustenta que a certidão premonitória prevista no art. 828 do CPC 
somente pode ser requerida pelo exequente e não pelo executado 
e que não se aplica à ação possessória, tratando-se de tumulto 
processual causado pelo recorrido.
Assevera não ter sido caracterizada qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 167, II da Lei 6.017/73 que autoriza a averbação 
em registro imobiliário.
Argumenta não haver fundamentação para o deferimento do pedido, 
o qual afeta seu direito de propriedade por constituir obstáculo à 
alienação do imóvel, cujo iminente risco justifica a concessão de 
efeito suspensivo ao agravo.
Requer seja concedido efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, 
seja dado provimento para revogar a decisão determinando a 
anotação na matrícula do imóvel.
Examinados, decido.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo 
Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir 
efeito suspensivo ao recurso.
A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento 
somente é cabível quando afigurados, in limine, a presença da 
probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do Código de 
Processo Civil.
Em relação à probabilidade do direito, Luiz Guilherme Marinoni 
assevera que “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica 
antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica 
– que é aquela que surge da confrontação das alegações e das 
provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a 
hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de 
refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que 
o direito é provável para conceder tutela provisória” (Novo Código 
de Processo Civil Comentado, 1ª edição, 2015, Editora RT, p. 312).
No que diz com o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, leciona Araken de Assis que “O perigo hábil à concessão 
da liminar reside na circunstância que a manutenção do status 
quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) 
ou a posterior realização do direito (execução para segurança)” 
(Processo Civil Brasileiro, Volume II, Tomo II, 2ª Tiragem, 2015, 
Editora RT, p. 417).
No caso em comento, ao menos em um juízo liminar, a 
probabilidade do direito e o receio de que a manutenção da 
decisão cause lesão grave dificilmente reparável a direito do 
agravante não estão demonstrados uma vez que aaverbação da 
existência de ação em curso junto à matrícula do imóvel é medida 
regular relacionada ao poder geral de cautela que tem o condão 
de evitar danos a terceiros, que eventual e futuramente possam vir 
a adquiri-lo.
Ausentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, 
deixo de concedê-lo.
Nos termos do art. 1.019, inc. II, do Código de Processo Civil, 
intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Comunique-se ao juiz da causa.
Após, tornem conclusos.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori.
Relator.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
Processo: 7044132-75.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044132-75.2016.8.22.0001 – Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Wagner de Brito Silva
Advogada: Denize Rodrigues de Araújo Paião (OAB/RO 6174)
Apelado: Fernando Ferraz de Santis
Advogado(A): Laura Cristina Lima de Sousa (OAB/RO 6666)
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Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por sorteio: 13/12/2018 
Despacho 
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar contraminuta, 
no prazo de cinco dias, nos termos do § 2º do artigo 1.023 do 
Código de Processo Civil.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
0801875-22.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003959-88.2016.8.22.0007 Cacoal - 2ª Vara Cível
Agravante: José dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública Do Estado De Rondônia
Agravado: Elizia Henrique de Oliveira
Advogado: Hosney Repiso Nogueira (OAB/RO 6327)
Advogado: Anderson Fabiano Brasil (OAB/RO 5921)
Distribuído em 04/06/2019 13:10:00
Decisão
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José dos Santos 
contra decisão proferida nos autos dos da ação de despejo 
cumulada com cobrança, em fase de cumprimento de sentença, 
que lhe move Elízia Henrique de Oliveira.
Segue transcrição da decisão recorrida:
[…] Trata-se de pedido de desconstituição de penhora formulado 
por José dos Santos.
Não há vislumbro na espécie qualquer prova que conduza ao 
reconhecimento de que a penhora está comprometendo a dignidade 
da pessoa ou que o percentual não condiz com sua capacidade 
econômica. Ademais, a conta de Luz juntada em ID 27156091 p. 
1 de 6,além de constar em nome de outra pessoa, apenas reforça 
a plena capacidade financeira de José dos Santos, uma vez que 
comprova que possui moveis e imóveis suficientes para consumir 
expressivo valor de energia elétrica.
De outro norte, é sólido no âmbito do E. TJ/RO e na Corte Superior 
de Justiça a possibilidade de penhora do salário quando o valor 
não comprometer a subsistência do devedor. Sobre o assunto:
Agravo de instrumento. Execução. Processual civil. Penhora. 
Percentual. Salário. Devedor. Possibilidade. Capacidade econômica 
do devedor. Dignidade humana. Consoante sólido entendimento 
deste Tribunal é possível a efetivação de penhora de parte do salário 
do devedor, desde que seja realizada em percentual condizente 
à capacidade econômica deste e, ainda, que seja respeitado o 
princípio da dignidade da pessoa humana. ACÓRDÃO Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas 
em, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
AGRAVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. Porto Velho, 
16 de outubro de 2013 DESEMBARGADOR(A) Kiyochi Mori 
(PRESIDENTE).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. RELATIVIZAÇÃO 
DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE.1. Ação 
ajuizada em 25/05/2015. Recurso especial concluso ao gabinete 
em25/08/2016. Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é 
definir se, na hipótese, é possível a penhora de 30% (trinta por 
cento) do salário do recorrente para o pagamento de dívida de 
natureza não alimentar. 3. Em situações excepcionais, admite-se 
a relativização da regra de impenhorabilidade das verbas salariais 
prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da 
remuneração do devedor para a satisfação do crédito não alimentar, 

preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna 
e a de sua família. Precedentes. 4. Na espécie, em tendo a Corte 
local expressamente reconhecido que a constrição de percentual 
de salário do recorrente não comprometeria a sua subsistência 
digna, inviável mostra-se a alteração do julgado, uma vez que, 
para tal mister, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório dos autos, inviável a esta Corte em virtude do óbice 
da Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial conhecido e não provido. 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.069 – GO (2016/0015806-6) 
RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI.
Assim, entendo que para redução do percentual da penhora 
do salário faz-se necessário que o postulante traga aos autos 
provas que conduzam para ao reconhecimento do juízo que os 
valores descontados compromete sua subsistência, o que não 
restou comprovado. Isto posto, INDEFIRO o pedido formulado. 
Por conseguinte, mantenho inaltera a decisão de ID 25642106. 
Cumpra-se conforme determinado.[...]
O recurso é interposto com pedido de antecipação da tutela 
recursal.
O agravante apresenta insurgência acerca da manutenção da 
penhora de 20% dos seus rendimentos líquidos, até o montante 
atualizado do débito.
Traz breve síntese dos fatos noticiando que houve determinação 
de penhora de 20% dos seus rendimentos líquidos, sendo que 
apresentou ao juízo a quo peça de impugnação à penhora e 
documentos comprobatórios da impenhorabilidade do valor, contudo, 
foi indeferida a defesa e mantida penhora no valor antes definindo.
Afirma, em resumo, que se mantido o percentual da penhora o 
agravante não terá condições de sobrevivência com o mínimo de 
dignidade humana.
Alude que sua renda mensal é de R$ 1.559,90, sendo que as 
despesas fixas são em torno de R$ 1.385,43, além de gastos 
periódicos com medicamentos, vez que está acometido por 
hipertensão e em fevereiro do corrente ano passou por cirurgia de 
hérnia de disco.
Em razão de tais despesas conta com o auxílio da filha para 
complementar o pagamento das despesas básicas.
Aponta que o salário é impenhorável, nos termos do art. 833, IV, do 
CPC, e que a Constituição também protege o salário, sendo ilegal 
a penhora efetivada.
Argúi nulidade por cerceamento de defesa, ao argumento de que 
“o magistrado, não se convencendo dos argumentos e provas 
apresentadas, deveria oportunizar ao Agravante prazo para 
comprovar suas alegações”, o que não aconteceu no feito.
Assevera que a decisão agravada é equivocada, pois o agravante 
juntou documentos comprobatórios de que suas despesas fixas 
são altas.
Entende que por se tratar de verba salarial, eventual constrição 
realizada é inconcebível, salvo a exceção legal (pensão alimentícia)
Adensa sua argumentação e colaciona julgados que entende 
pertinentes ao caso.
Ao final, pede: a) a concessão da gratuidade judiciária, b) o 
deferimento da tutela recursal para desconstituir a penhora sobre 
seu salário; c) o conhecimento da nulidade apontada e d) no 
mérito, o provimento do recurso para reforma da decisão recorrida 
e reconhecimento da impenhorabilidade do percentual bloqueado 
dos rendimentos do agravante.
É o relatório.
Para que seja deferida a antecipação de tutela nos termos 
pretendidos devem estar presentes os requisitos do art. 300 do 
NCPC, ou seja, a evidência da probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em que pese a argumentação apresentada pelo agravante, 
entendo que não houve demonstração dos requisitos necessários.
Ademais, sem adiantar qualquer juízo de mérito, há precedentes 
na jurisprudência pátria acerca da relativização da penhora 
sobre salário e, em princípio, não se observa dos documentos 
apresentados que o agravante tenha altas despesas, porquanto 
todos os comprovantes estão em nome de terceiras pessoas.
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Nessa perspectiva, inviável o deferimento da antecipação da tutela 
recursal.
Quanto aos demais pontos de insurgência, necessária a 
oportunização do contraditório.
Em atenção ao disposto no art. 1019, II, do NCPC, determino a 
intimação da parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
Notifique-se o juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que 
preste as informações que julgar necessárias.
Ultimadas estas providências e decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7049631-40.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7049631-40.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 3ª Vara de 
Família
Apelante: R. L. D. S.
Advogada: Miriam Barnabe de Souza (OAB/RO 5950)
Apelado: L. N. W.
Advogado: Paulo Rogério José (OAB/RO 383)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 18/05/2018
Despacho 
Vistos.
Considerando o diferimento das custas iniciais (ID 3780683), a 
parte apelante foi intimada por meio do Diário da Justiça Eletrônico 
n. 64, de 05/04/2019, para recolhê-las, com base no valor da causa 
(Id 11089445, p.1-2), em observância ao disposto no Regimento 
de Custas deste Tribunal (art. 34, parágrafo único), consoante 
certificado no ID 5685161, pág. 1.
O prazo transcorreu sem manifestação, conforme consta na 
Certidão de ID 5711724, pág. 1.
A patrona da apelante peticionou (ID 59192962, pág. 1) requerendo 
devolução do prazo de 5 dias para manifestação e teve o pedido 
concedido.
Após novo despacho para regularização das custas (ID 6000716, 
pág. 1-3), a parte apelante não se manisfestou no prazo.
Posto isso, nos termos do art. 1.007, § 2º, do CPC/15, não conheço 
do recurso por ser deserto.
Por consequência, aplico, de ofício, majoração aos honorários 
fixados na sentença de 10% para 12%, nos termos do art. 85, §11 
do CPC/15.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Paulo Kiyochi 
7000721-06.2017.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000721-06.2017.8.22.0014 - Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante : Gustavo Valmorbida
Advogado : Lenoir Rubens Marcon (OAB/RO 146)
Apelada : Futuro Comércio de Produtos Agrícolas, Minerais e 
Florestais Ltda - EPP
Advogado : André Luiz Miranda Lucion (OAB/MT 21135)
Advogado : Ronie Jacir Thomazi (OAB/MT 9877-B)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 26/02/2019

DESPACHO 
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar contraminuta, 
no prazo de cinco dias, nos termos do § 2º do artigo 1.023 do 
Código de Processo Civil.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Kiyochi Mori
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801610-20.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000389-53.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravado: Manoel Rodrigues Rosa
Advogado: Pedro Riola Dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 15/05/2019 
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome do autor das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que o agravado tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7001598-70.2017.8.22.0005 - Apelação (PJE)
Origem: 7001598-70.2017.8.22.0005 - Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante: Giovane Mendes de Figueiredo
Advogada: Sheila Mariana de Castilho (OAB/RO 7451)
Apelada: Associação Tiradentes dos Policiais Militares e Bombeiros 
Militares do Estado de Rondônia
Advogado: Fábio de Mello Andrade (OAB/RO 1275)
Advogado: Fredson Aguiar Rodrigues (OAB/RO 7368)
Advogado: Alex Mota Cordeiro (OAB/RO 2258)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 26/06/2018
Despacho Vistos.
Giovane Mendes de Figueiredo interpôs recurso de apelação sem 
apresentar procuração à advogada que o representa, consoante 
certidão de ID 4213197, bem como sem o recolhimento do preparo 
e não houve pedido de deferimento da justiça gratuita.
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Assim, determino a intimação do apelante para que regularize 
sua representação, bem como, nos termos do art. 1.007, § 4º, do 
CPC/2015, recolha o preparo do recurso em dobrosobre o valor 
atualizado da causa, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/05/2019
7012137-10.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7012137-10.2017.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante : Oi S/A
Advogado : Eladio Bruno Lobato Teixeira (OAB/PA 14123)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Apelada : Maria Helena da Silva
Advogado : Luiz Antônio Rebelo Miralha (OAB/RO 700)
Advogado : Aurimar Lacouth da Silva (OAB/RO 602)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 20/03/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação cível. Telefonia. Inscrição indevida em 
cadastro de inadimplentes. Dano moral configurado. Indenização 
devida. Valor. Critérios de fixação. Recurso não provido. Honorários 
recursais. Majoração de ofício.
A empresa de telefonia é responsável por danos causados ao 
consumidor pela inscrição indevida de seu nome nos cadastros 
de inadimplentes, decorrente de dívida cuja regularidade não foi 
comprovada nos autos.O dano moral decorrente da inscrição indevida 
em cadastro de inadimplentes é considerado in re ipsa, isto é, não 
se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre 
do próprio fato. A fixação da indenização por danos morais pauta-se 
pela aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
devendo ser mantida quando as peculiaridades do caso concreto assim 
o determinar. Aplica-se à sentença proferida após a entrada em vigor 
do novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que 
se refere à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7063996-02.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7063996-02.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelantes: Eduardo Henrique Bolzon Cosmo e outra
Advogado: Geocivaldo Santana Dias (OAB/RO 7164)
Apelada: Engepav Engenharia e Comércio Ltda.
Advogado: Graciliano Ortega Sanchez (OAB/RO 5194)
Advogado: Raimundo Soares de Lima Neto (OAB/RO 6232)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 31/07/2018
Despacho Vistos.
A parte apelante não recolheu o preparo recursal e requereu a 
concessão de justiça gratuita, sob a alegação de que não possui 
condição financeira de arcar com as despesas do processo, sem 
comprometer o sustento próprio e o de sua família.
De acordo com a jurisprudência pacificada nesta egrégia Corte, 
em que pese o pedido de gratuidade judiciária possa ser feito a 
qualquer momento e em qualquer instância, tal requerimento deve 
vir acompanhado de elementos que demonstrem a atual situação 
financeira do apelante.

Isto posto, nos termos do art. 99, §2º, do NCPC, concedo ao apelante 
o prazo de 5 (cinco) dias para trazer aos autos elementos aptos a 
demonstrar sua atual condição de hipossuficiência financeira, sob 
pena de indeferimento do pedido.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 6 de junho 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7006755-18.2017.8.22.0007 - Apelação (PJE)
Origem: 7006755-18.2017.8.22.0007 - Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Valdinei Santos Souza Ferres
Advogado: Valdinei Santos Souza Ferres (OAB/RO 3175)
Apelado: Izaias Rocha Ferreira
Advogada: Vanusa Alvarenga Estenier (OAB/RO 5661)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 28/06/2018 
Despacho Vistos.
O apelante deixou de recolher o preparo da apelação e solicitou a 
postergação do recolhimento para o “final do processo”.
Ocorre que o final do processo se dá com a prolação da sentença, 
portanto, o preparo da apelação não está amparada pela legislação 
que permite o diferimento do recolhimento (Lei n. 3.896/2016, art. 34).
Custas diferidas e preparo da apelação devem ser apresentadas com 
as razões do recurso, nos termos do art. 1.007 do CPC e da citada lei.
Assim, indeferido a postergação do recolhimento do preparo 
e, nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC/2015, determino o 
seu recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0802167-41.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000157-30.2017.8.22.0013 - Cerejeiras / 1ª Vara 
Genérica
Agravante: First Consultoria e Assessoria Empresarial S/C Ltda.
Advogada: Adriana Zaninelli Reitenbach (OAB/PR 72296)
Advogado: Jonas Goulart (OAB/PR 27489)
Agravado: Espólio de Dilmar Pedro Bellé
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 05/10/2018
Decisão 
Vistos.
A parte First Consultoria e Assessoria Administrativa S/C Ltda 
peticiona requerendo apensamento do presente agravo de 
instrumento e do n. 0801614-91.2018.8.22.0000, em razão de que 
os referidos
recursos e respectivos autos de cumprimento de sentença derivam 
da mesma ação de Cobrança n. 0000723-06.2014.8.22.0013, onde 
ocorreu a nulidade de citação.
Acrescenta que decisão havida em relação ao Agravo de 
Instrumento n. 0801614-91.2018.8.22.0000, em razão da 
interposição de Recurso Especial e Extraordinário, se aproveitará 
a estes autos.
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Ao final pede também que os processos de primeira instância de n. 
70000157-30.2017.8.22.0013 e de n. 7002179-95.2016.8.22.0013 
sejam reunidos.
Pois bem, insta esclarecer que o presente agravo de instrumento 
não foi conhecido. A parte opôs embargos de declaração que foi 
recebido como agravo interno, restando não conhecido também.
Em relação ao pedido ora formulado, indefiro o apensamento dos 
agravos de instrumento, pois incabível o pleito.
Caso tenha havido interposição de Recurso Especial e 
Extraordinário em relação ao Agravo de instrumento n. 0801614-
91.2018.8.22.0000, a instância superior é que decidirá se eventual 
decisão será
estendida ao presente agravo e determinará as providências 
necessárias.
A respeito do pedido apensamento dos autos que tramitam em 
primeiro grau, também incabível, pelo que deve ser formulado no 
respectivo juízo.
Com o trânsito em julgado da decisão de ID n. 6057531, arquivem-
se os autos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801247-33.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000452-78.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogado: Urbano Vitalino De Melo Neto (OAB/PE 1770)
Agravada: Josefa Batista Dos Santos
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 30/04/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801254-25.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000586-08.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste - Vara 
Única
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogado: Urbano Vitalino De Melo Neto (OAB/PE 1770)
Agravada: Maria Anelita Da Silva
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 30/04/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Sustenta que a multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
0802167-41.2018.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7000157-30.2017.8.22.0013 - Cerejeiras / 1ª Vara 
Genérica
Agravante: First Consultoria E Assessoria Empresarial S/C LTDA
Advogada: Adriana Zaninelli Reitenbach (OAB/PR 72296)
Advogado: Jonas Goulart (OAB/PR 27489)
Agravado: Espólio De Dilmar Pedro Bellé
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado De Rondônia
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 05/10/2018
Decisão
Vistos.
A parte First Consultoria e Assessoria Administrativa S/C Ltda 
peticiona requerendo apensamento do presente agravo de 
instrumento e do n. 0801614-91.2018.8.22.0000, em razão de 
que os referidos recursos e respectivos autos de cumprimento 
de sentença derivam da mesma ação de Cobrança n. 0000723-
06.2014.8.22.0013, onde ocorreu a nulidade de citação.
Acrescenta que decisão havida em relação ao Agravo de 
Instrumento n. 0801614-91.2018.8.22.0000, em razão da 
interposição de Recurso Especial e Extraordinário, se aproveitará 
a estes autos.
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Ao final pede também que os processos de primeira instância de n. 
70000157-30.2017.8.22.0013 e de n. 7002179-95.2016.8.22.0013 
sejam reunidos.
Pois bem, insta esclarecer que o presente agravo de instrumento 
não foi conhecido. A parte opôs embargos de declaração que foi 
recebido como agravo interno, restando não conhecido também.
Em relação ao pedido ora formulado, indefiro o apensamento dos 
agravos de instrumento, pois incabível o pleito.
Caso tenha havido interposição de Recurso Especial e 
Extraordinário em relação ao Agravo de instrumento n. 0801614-
91.2018.8.22.0000, a instância superior é que decidirá se eventual 
decisão será estendida ao presente agravo e determinará as 
providências necessárias.
A respeito do pedido apensamento dos autos que tramitam em 
primeiro grau, também incabível, pelo que deve ser formulado no 
respectivo juízo.
Com o trânsito em julgado da decisão de ID n. 6057531, arquivem-
se os autos.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0008298-72.2012.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0008298-72.2012.8.22.0001 Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Oceanair Linhas Aéreas S/A
Advogado: Jamyson de Jesus Nascimento (OAB/RO 1646)
Apelada: 3 Amigos Ltda. - EPP
Advogado: Michel Fernandes Barros (OAB/RO 1790)
Advogada: Marcelli Rebouças de Queiroz Jucá Barros (OAB/RO 1759)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 03/04/2018 
Despacho Vistos.
O advogado Jamyson de Jesus Nascimento (OAB/RO 
1646) peticiona informando sobre a renúncia dos poderes 
outorgados por Oceanair Linhas Aéreas S/A Avianca e Aerovias 
Del Continente Avianca Internacional, id. 5663766.
Pois bem. Considerando que há poderes para outros advogados, 
consoante procuração id. 3504933 – pág. 88, determino a exclusão 
somente do nome do advogado Jamyson de Jesus Nascimento 
(OAB/RO 1646) do sistema PJe, devendo o departamento adotar 
as providências de praxe quanto à habilitação no PJe dos demais 
advogados que constam na referida procuração.
Após tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 7025929-94.2018.8.22.0001 APELAÇÃO (PJE)
Origem: 7025929-94.2018.8.22.0001 Porto Velho - 9ª Vara Cível
Apelante: Alzeri Bormann
Advogado: Marcia Rejane Wagner (OAB/ES 11231)
Apelado: Marciane Rossi e Outro
Advogado: Tiago Fagundes Brito (OAB/RO 4239)
Distribuído em 06/02/2019 12:15:11
Relatório.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Alzeri Bormann 
contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da 9ª Vara Cível 

desta Comarca que, nos autos da ação ordinária de reparação de 
danos morais movida em desfavor de Marciane Rossi e outros, que 
diante o não pagamento das custas iniciais, indeferiu a inicial, e 
extinguiu o feito nos termos do art. 485, I c/c 321, parágrafo único, 
ambos do CPC.
Em suas razões (fls. 52/57, ID Num. 5289116) o apelante alega 
nulidade da sentença sob o fundamento de que da decisão que 
negou a gratuidade foi interposto agravo de instrumento, que julgado 
improcedente e dentro do prazo de reexame foi interposto agravo 
interno, contudo, antes de transitar em julgado da decisão proferida no 
recurso, o juízo singular extinguiu a ação sem julgamento de mérito.
Ao final, pede o provimento do recurso para anular a sentença recorrida, 
aguardando-se o julgamento do recurso de agravo de interno.
É o relatório. Decido.
A controvérsia dos autos cinge-se quanto à extinção do feito diante 
do não recolhimento das custas iniciais pelo autor, ora apelante, 
após o indeferimento da gratuidade de justiça por ele requerida.
Extrai-se dos autos a informação de que, ao propor a presente 
demanda, o autor requereu a concessão dos benefícios da 
gratuidade judiciária, pedido este que foi indeferido pelo juízo 
singular (fl. 25, ID Num. 5288551). Contra essa decisão, foi 
interposto o agravo de instrumento n. 0802714-81.2018.822.0000, 
que em conformidade ao disposto no art. 111, II do RITJ/RO foi 
analisado pelo Vice-Presidente desta Corte, que por entender que 
não houve a devida comprovação da hipossuficiência financeira, 
negou provimento ao recurso (fls. 41/45, ID num. 5289113). Desta 
decisão, o ora apelante, interpôs agravo interno, que distribuído 
a minha relatoria, foi julgado em 08/05/2019, e à unanimidade, 
o recurso foi provido para deferir o pedido de concessão das 
benesses da Justiça Gratuita.
Todavia, não obstante a pendência de julgamento do agravo 
interno, o juízo singular proferiu sentença extinguindo o feito, 
em face do não recolhimento das custas iniciais, o que afronta a 
decisão unânime proferida nos autos do agravo interno, conforme 
acórdão anexado (fls. 117/123, ID Num. 6124128).
Contudo, tendo em vista o disposto no art. 1.008 do CPC, o 
julgamento posterior do agravo reformou o primeiro pronunciamento 
de indeferimento da gratuidade judiciária, substituindo-o.
Assim, tendo em vista a concessão da benesse, a sentença recorrida 
é nula, pois é contraria a decisão proferida por este Tribunal.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “a” do CPC c/c Súmula 
568 do STJ, dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da 
sentença recorrida, e consequentemente, determinar o retorno dos 
autos à origem para o regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 07 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo: 0801835-40.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7006978-13.2018.8.22.0014 - Vilhena / 2ª Vara Cível
Agravante: J. Fogaça Pinto - ME
Advogado: Lenildo Nunes Pereira (OAB/RO 3538)
Agravada: Norte Incorporadora Ltda.
Advogado: Carlos Alexandre Perazzolli (OAB/RO 8211)
Advogado: Márcio de Paula Holanda (OAB/RO 6357)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 31/05/2019 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. Fogaça Pinto 
- ME contra decisão proferida nos autos da ação de cobrança 
cumulada com perdas e danos e indenização por dano moral, que 
lhe move Norte Incorporadora LTDA.
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Segue decisão agravada (ID n. 6113829 – na origem ID n 
27612203):
[…] Mantenho a decisão de ID n. 23802606, por entender não ter 
restado demonstrado o direito pleiteado pela parte. […]
O recurso é interposto com pedido de antecipação de tutela 
recursal e gratuidade da justiça, embora tenha sido recolhido o 
preparo recursal.
O agravante faz síntese dos fatos e alega, em resumo, que o 
cheque foi sustado em detrimento de quebra de contrato ou 
desacordo comercial, mas que não houve má-fé.
Afirma que o referido cheque foi levado a protesto pelo agravado 
após decurso do prazo de apresentação, ensejando o direito de 
sustação do protesto de forma antecipada, pelo que aponta a 
presença dos requisitos necessários.
Ao final, reitera o pedido de antecipação de tutela recursal, a fim de 
que seja suspenso/cancelado o protesto e, no mérito, a confirmação 
da tutela.
É o relatório.
Decido.
O agravado moveu ação a ação originária contra o agravante, tendo 
sido realizada audiência de conciliação, apresentada contestação 
e reconvenção pelo agravante, sendo que este, na reconvenção, 
requereu antecipação de tutela para suspender os efeitos do 
protesto, que indeferido nos seguintes termos (ID n. 23802606 na 
origem):
[…] Trata-se o presente feito de ação de cobrança de cheque 
c/c perdas e danos e indenização por danos morais ajuizada por 
NORTE INCORPORADORA LTDA - ME em face de J. FOGAÇA 
PINTO (MECÂNICA MEVILLE).
Argumentou que no dia 08.02.2018 foi emitido pelo requerido o 
cheque n. 000392, no valor de R$ 3.000,00, sem estar nominal, ou 
seja, de livre circulação.
Quando da apresentação para pagamento o título não foi 
compensado pelo motivo alínea 21 (sustação ou revogação), tendo 
então protestado o referido título.
Devidamente citado o requerido apresentou contestação e reconvenção.
Em sede de reconvenção o requerido pretende o levantamento 
do protesto, ao argumento de que foi vítima de um ato de 
irresponsabilidade uma pessoa que contratou para confecção 
de letreiros e por fim um logotipo para fachada de sua empresa, 
emitindo o cheque não como pagamento, mas como mera promessa 
de pagamento mediante termo, ou seja, somente pagaria o cheque 
se Silvano de Barros terminasse o serviço contratado.
Pois bem. Para a concessão da tutela de urgência pretendida, deve 
restar demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
O requerido reconheceu que emitiu o cheque como garantia de 
prestação de serviço, não constando qualquer anotação de 
restrição de circulação do titulo.
O cheque é título de livre circulação, não podendo ser opostas 
exceções pessoais a terceiros de boa-fé.
Portanto, o pedido de sustação do protesto não merece deferimento, 
ante a ausência dos requisitos legais.
Destarte, INDEFIRO a antecipação de tutela.
Intimem-se as partes […] - destaquei.
A citada decisão foi proferida em 20 de dezembro de 2018. A 
intimação para manifestação se deu em 15/3/2019 (ID n. 25399779 
da origem).
Contra a referida decisão não houve interposição de recurso, mas 
pedido de reconsideração (ID n. 25486299 na origem), o que foi 
indeferido nos termos da decisão ora agravada.
Pois bem, de simples análise do feito tem-se que a decisão 
causadora do prejuízo ao agravante, por ter indeferido pedido de 
antecipação de tutela consistente em sustação de protesto, foi 
aquela proferida em 20 de dezembro de 2018, cuja intimação se 
deu em 15 de março de 2019, e não a decisão que manteve o 
indeferimento, proferida em 28 de maio de 2019.
Logo, o agravante deveria ter recorrido da mencionada decisão tão 
logo fora intimado no mês de março e não somente agora.

Por não ter recorrido, oportunamente, da decisão que de fato 
lhe causou prejuízo, entendo ter ocorrido a preclusão. Diante do 
atual ordenamento, mostra-se inviável que a parte pretenda trazer 
irresignação extemporânea, sob pena de evidente insegurança do 
processo.
Freedie Didier Jr. assim leciona em sua obra Curso de Direito 
Processual Civil, vol. 1, 2015, 17ª ed., Editora Juspodivm, p. 421:
[…] A preclusão temporal consiste na perda do poder processual 
em razão do seu não exercício no momento oportuno; [...]
A respeito do tema, precedentes do STJ em situações similares:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO 
TEMPORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem 
o condão de tornar cabíveis os embargos declaratórios, recurso 
de rígidos contornos processuais que serve ao aprimoramento da 
decisão, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente 
é admitida.
2. Na instância extraordinária as questões não impugnadas via 
recurso no prazo previsto em lei sofrem preclusão temporal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1536569/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2016, 
DJe 14/04/2016) – destaquei.
PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL EFETIVADO 
EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. CONCORDÂNCIA DO 
AUTOR. EQUÍVOCO RELATIVO AO CÔMPUTO DOS JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO SUPERVENIENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.
1. Os juros moratórios e a correção monetária não calculados 
pela sentença, sem que houvesse recurso do interessado, a toda 
evidência, estão alcançados pela preclusão lógica, porquanto 
o autor levantou o valor depositado judicialmente nos autos da 
desapropriação.
2. É cediço em doutrina que: “Decorre a preclusão do fato de ser 
o processo uma sucessão de atos que devem ser ordenados por 
fases lógicas, a fim de que se obtenha a prestação jurisdicional, 
com precisão e rapidez. Sem uma ordenação temporal desses 
atos e sem um limite de tempo para que as partes os pratiquem, o 
processo se transformaria numa rixa infindável. Justifica-se, pois, a 
preclusão pela aspiração de certeza e segurança que, em matéria 
de processo, muitas vezes prevalece sobre o ideal de justiça 
pura ou absoluta.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito 
Processual Civil, vol. I, 51ª edição, Editora Forense, p. 542) .
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 162.946/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 03/02/2016) – 
destaquei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, CPC, não conheço 
do presente agravo de instrumento por ser manifestamente 
inadmissível.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, 
arquive-se.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0801335-71.2019.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7003265-32.2019.8.22.0002 Ariquemes / 1ª Vara Cível
Agravante: Banco BMG SA
Advogado: Ilan Goldberg (OAB/RJ 100643)
Advogado: Eduardo Chalfin (OAB/PR 58971)
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Agravada: Marlene Vieira
Advogado: Fernando Martins Goncalves (OAB/RO 834)
Advogado: Sergio Gomes De Oliveira (OAB/RO 5750)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 03/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que 
deferiu a tutela de urgência para determinar a suspensão dos 
descontos de empréstimo consignado no benefício previdenciário 
da parte autora, sob pena de multa de R$500,00, bem como, 
para se abster de enviar o nome da autora para os cadastros de 
restrição ao crédito, no prazo de 10 dias, sob pena de multa por 
descumprimento fixada em R$ 3.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e utilização de cartão e que agiu 
regularmente. Aponta que não haverá comprometimento da verba 
alimentar da agravada, uma vez que o valor recebido mensalmente 
é suficiente para subsistência da autora. Sustenta que a multa é 
desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
A agravada aponta a suposta venda casada de produto que não foi 
solicitado, o que motivou, aparentemente o deferimento da tutela 
na origem.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
0012538-96.2015.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 0012538-96.2015.8.22.0002 Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Vanderlei Garcia Rodrigues
Advogado: Andre Stefano Mattge Lima (OAB/RO 6538)
Advogado: Reginaldo Ferreira Dos Santos (OAB/RO 5947)
Apelado: Wagner Jose Da Silva Galvao
Advogado: Edamari De Souza (OAB/RO 4616)
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído Por Sorteio Em 16/02/2018
Decisão
Vistos.
A parte apelante foi intimada por meio do DJE 98, de 29/05/2019 
(ID 6077063) para recolher o preparo da apelação, no prazo de 
cinco dias, todavia deixou transcorrer o prazo sem manifestação, 
consoante certidão de ID 6167181.
Posto isso, nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC/15, não conheço 
do recurso por ser deserto.
Por consequência, aplico, de ofício, majoração aos honorários 
fixados na sentença em 10% sobre o valor a condenação, para 
12%, nos termos do art. 85, §11 do CPC/15.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0801347-85.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7000371-32.2019.8.22.0019 - Machadinho do Oeste / 
Vara Única
Agravante: Banco BMG S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravada: Vanilde Trevisan Rocha Filho
Advogado: Sérgio Gomes de Oliveira Filho (OAB/RO 7519)
Advogado: Pedro Riola dos Santos Júnior (OAB/RO 2640)
Advogado: Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL 
Distribuído por Sorteio em 03/05/2019
Decisão 
Vistos.
Banco BMG S/A agrava de instrumento contra a decisão que deferiu 
a tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos 
de empréstimo consignado no benefício previdenciário da parte 
autora, bem como, a exclusão do nome da autora das anotações 
nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Afirma que a agravada tomou ciência de todas as cláusulas no 
momento da contratação. Alega que os descontos são derivados 
de operações bancárias e que agiu regularmente. Sustenta que a 
multa é desnecessária e excessiva.
Pede o efeito suspensivo.
Requer o provimento do recurso para afastar a imposição da multa 
ou sua redução.
Examinados, decido.
O agravante em suas razões não apresentou qualquer construção 
argumentativa quanto a existência de perigo de dano iminente, 
requisito necessário para a concessão do efeito suspensivo (art. 
300 do CPC), motivo pelo qual indefiro a liminar.
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contraminuta.
Após, retornem para julgamento. 
Intimem-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

1ª CÂMARA ESPECIAL

Processo: 0801345-18.2019.8.22.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: Moveis Martini Ltda - Me
Advogado: Lucas Araujo Miranda (OAB/RO 9535)
Advogado: Jakson Junior Serafim Caetano (OAB/RO 6956)
Advogado: Edson Vieira dos Santos (OAB/RO 4373)
Impetrado: Secretário de Desenvolvimento Ambiental de Rondônia 
- SEDAM
Relator: Oudivanil de Marins
Data Distribuição: 03/05/2019
DESPACHO
VISTOS.
Trata-se de agravo interno sobre o qual a agravante não recolheu 
o preparo recursal.
Posto isso, intime-a para recolher o preparo nos termos legais, sob 
pena de não conhecimento recursal.
Após voltem conclusos para análise.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR
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Processo: 0803446-62.2018.8.22.0000 Mandado de Segurança 
(120)
Impetrante: Bandolin Fornecimento De Refeiçoes Ltda
Advogado: Felipe Braga De Oliveira - Sp298740
Impetrado: Secretário De Justiça Do Estado De Rondônia
Relator: Oudivanil De Marins
Data Distribuição: 09/12/2018
DECISÃO
VISTOS.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Bandolin 
Fornecimento de Refeições Ltda, no qual foi constatada a rescisão 
do contrato objeto da lide.
Diante disso, intimou-se a impetrante para se manifestar acerca 
da perda do objeto e em resposta informou reconhecer a perda do 
objeto e requereu a extinção da ação com fulcro no art. 485, IV do 
CPC (fls. 320-2).
Diante disso, considerando a ocorrência da rescisão do contrato objeto 
de discussão do mérito da ação, restam ausentes os pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Posto isso, reconheço a perda do objeto da presente ação e 
julgou-a extinta sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, 
inciso IV, do Código de Processo Civil.
Procedidas as anotações necessárias, arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

Agravo de Instrumento n°0801865-75.2019.8.22.0000
Origem: 0029948-20.2008.822.0001 Porto Velho/1ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Pedro Henrique Moreira Simões (OAB/RO 5491)
Agravado: Rotas de Viação do Triângulo Ltda
Advogado: Gilberto Belafonte Barros (OAB/MG 79396)
Advogada: Claudemeire Mendes da Silva Mota (OAB/MG 110139)
Advogado: Eder José Generozo Martins (OAB/MG 132435)
Agravado: Ataídes de Deus Vieira Pozzi
Agravado: Walter Jones Rodrigues Ferreira
Relator: Desembargador Oudivanil de Marins
Redistribuído em 05/06/2019
DECISÃO
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão proferida pelo 
juízo de primeiro grau que indeferiu a liberação de valor bloqueado 
via Bacenjud.
Relata o agravante ter proposto ação de execução fiscal contra 
Rotas de Viação Triângulo Ltda, visando a satisfação de crédito 
tributário. Após o juízo de origem deferir a citação dos sócios da 
empresa agravada e bloquear valor parcial na conta de um deles, 
entendeu incabível o redirecionamento do feito em relação aos 
sócios e liberou as constrições realizadas.
Alega necessária a concessão do efeito suspensivo por estar 
impedido de satisfazer ao menos parte do crédito devido pela 
agravada, bem como o risco de dilapidação do patrimônio dos 
sócios. Informa restar provada a dissolução irregular da sociedade 
e o redirecionamento da execução aos sócios administradores é 
medida a ser imposta.
Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo para sustar a 
decisão agravada e determinar a imediata transferência dos valores 
bloqueados via Bacenjud, no mérito, a confirmação (fls. 3-9).
É o relatório.
DECIDO.
A certidão da Cpe 2 grau atesta a intempestividade do presente 
recurso, entretanto, se constata que o prazo para interposição 
findou em 03/06/2019, tendo o douto Procurador do Estado iniciado 
a inclusão recursal no sistema nesta data e finalizado no dia 
04/06/2019. Portanto, considerando o início da inclusão via sistema 
Pje em 03/06/2019, entendo pela tempestividade do recurso.

Ressalto que o referido recurso foi interposto na forma do §5º do 
art. 1.017 do CPC/2015, contendo apenas a petição de interposição 
do agravo e suas razões recursais, não juntado pelo agravante 
qualquer documento do qual entenda útil para a compreensão da 
controvérsia. Por esta razão, por ocasião da apreciação do pedido, 
serão analisados tão somente os documentos apontados como 
obrigatórios pelo inciso I do mesmo dispositivo, tendo em vista não 
caber ao julgador fazer prova das alegações constantes do pedido 
do agravante.
O caso trata de execução fiscal na qual o agravante requer a 
liberação de valores bloqueados via sistema Bacenjud em conta de 
sócio da empresa ora agravada.
Essa fase processual restringe-se à verificação da existência dos 
pressupostos para a concessão da tutela recursal, equivalente ao 
efeito suspensivo, exigindo-se a probabilidade do direito invocado 
e a possibilidade de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
nos moldes do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.
A respeito da possibilidade de concessão da antecipação dos efeitos 
da tutela, Theotônio Negrão, na obra “Curso de Direito Processual 
Civil”, 38ª ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384 e 385, anota:
“A tutela antecipada deve ser correspondente à tutela definitiva, que 
será prestada se a ação for julgada procedente. Assim;” Medida 
antecipatória, consequentemente, é a que contém providência apta 
a assumir contornos de definitividade pela simples superveniência 
da sentença que julgar procedente o pedido “(STF- Pleno: RTJ 
180/453; a citação é da decisão do relator, confirmada em plenário).
Em análise ao caso tem-se que o Juízo de origem deferiu a citação 
dos sócios da empresa agravada e bloqueou valores no sistema 
Bacenjud, entretanto, em ato posterior entendeu incabível o 
redirecionamento da execução aos sócios e liberou as constrições 
existentes.
Diante do contexto, tem-se que o agravante requer o levantamento 
do valor bloqueado via Bacenjud, mas não comprova o efetivo 
redirecionamento da execução aos sócios da empresa agravada, 
que inclusive, se encontra em recuperação judicial. Portanto, em 
sede de cognição sumária resta inviável deferir qualquer medida 
antecipatória ante o perigo da irreversibilidade posto que a 
transferência quita parte do crédito devido.
Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela.
Notifique-se o juízo de primeiro grau para prestar informações.
Intime-se a agravada para contraminutar.
Publique-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801815-49.2019.8.22.0000
ORIGEM: 0075533-42.2001.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA: RAFAELLA QUEIROZ DEL REIS CONVERSANI
AGRAVADO: ADALBERTO DINIZ DA SILVEIRA
ADVOGADO: ADALBERTO DINIZ DA SILVEIRA (OAB/RO 1579)
ADVOGADO: RICARDO TURESSO (OAB/RO 154-A)
RELATOR: DES. GILBERTO BARBOSA
DECISÃO Vistos etc., 
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito 
suspensivo, interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão 
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho 
que, acolhendo embargos à penhora, reduziu o valor penhorado 
para R$43.651,05. 
Esclarece que se trata de fase de execução de título judicial que 
impôs ao agravado e a outros agentes públicos, obrigação solidária 
de ressarcimento ao erário e multa civil por ato de improbidade 
administrativa de R$712.010,24. 
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Diz que, nos embargos à penhora, o executado concordou com 
o pagamento parcial do débito mediante penhora de até 30% de 
R$543.007,87 correspondentes ao valor líquido de honorários 
advocatícios que tem a receber no processo nº 7041866-81.2017, 
em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Porto Velho. 
Entretanto, diz que a decisão determinou a penhora, tão-somente, 
de R$43.651,05 que se referem à multa civil imposta na sentença, 
isso por entender que é absolutamente impenhorável crédito de 
honorários advocatícios, pois é verba de caráter alimentar. 
Referindo-se aos requisitos indispensáveis, postula que, em 
sítio de efeito suspensivo ativo, seja determinada a penhora da 
parcela que exceder a cinquenta salários mínimos ou, em pedido 
alternativo, seja penhorado valor equivalente a 30% do crédito 
executado, considerando, para tanto, a aquiescência do executado, 
id. 6087909. 
Junta documentos. 
É o relatório. Decido. 
A realidade trazida à colação recomenda seja deferido o postulado 
efeito suspensivo, pois, exceto quando destinados à satisfação 
de obrigação alimentícia ou de valores que excedam a cinquenta 
salários mínimos (art.833, IV, §2º, CPC), é que se assegura a 
impenhorabilidade dos vencimentos, os subsídios, os soldos, 
os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, 
as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 
honorários de profissional liberal. 
In casu, se trata de execução de R$712.010,24, o que convenha-
se, excede a cinquenta salários mínimos (R$49.900,00) levando 
em conta o Decreto 9.661/2019 vigente no tempo da decisão. 
Nesse sentido é firme a jurisprudência adotado no Superior Tribunal 
de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENHORA. REMUNERAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REGRA DO ART. 833, IV, DO CPC/2015. 1. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento 
de que o salário ou remuneração do devedor são impenhoráveis, 
nos termos do art. 833, IV, do CPC/2015 e, em casos excepcionais, 
podem sofrer constrição para pagamento de prestação alimentícia 
ou quando os valores excederem 50 (cinquenta) salários mínimos 
mensais (art. 833, IV, § 2º, NCPC). 2. Não cabe, em Recurso 
Especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula nº 7/STJ). 
3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AgInt-AREsp 
1.370.872, Proc. 2018/0255470-2, Quarta Turma, Relª Minª Maria 
Isabel Gallotti, j. 16.05.2019). 
[...] Esta Corte Superior adota o posicionamento de que o salário, 
soldo ou remuneração são impenhoráveis, nos termos do art. 833, 
IV, do NCPC, sendo essa regra excepcionada apenas quando 
se tratar de penhora para pagamento de prestação alimentícia 
ou quando os valores excedam 50 (cinquenta) salários mínimos 
mensais (art. 833, IV, § 2º, NCPC) (STJ, AgInt-AREsp 1.369.019, 
Proc. 2018/0247497-5; PR, Quarta Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, 
j. 12.02.2019). 
No mesmo sentido, segue a jurisprudência do Tribunal de Justiça 
de Rondônia: 
PROCESSO CIVIL. PENHORA. PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. EXCEÇÃO 
LEGAL. 1. Nos termos do art. 833 do NCPC, os proventos de 
aposentadoria são impenhoráveis, em regra. Esta regra, no 
entanto, recebe exceção no §2º do mesmo dispositivo legal, o qual 
admite a penhora para (a) o pagamento de obrigações relativas à 
prestação alimentícia, (b) bem como sobre valores que excedam 
a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais. 2. In casu, verificado 
que os proventos de aposentadoria do agravante não alcançam o 
patamar apto a autorizar a penhora em questão, resta evidenciada 
a juridicidade dos argumentos expostos em agravo. 3. Agravo 
provido. (TJRO, AI 0803153-63.2016.8.22.0000, Primeira Câmara 
Especial, Rel. Des. Eurico Montenegro, j. 15.05.2018). 

Portanto, dúvida não há de que é perfeitamente penhorável o que 
exceder a cinquenta salários mínimos da verba de natureza alimentar. 
No caso em análise, considerando que houve anuência do 
executado em pagar R$162.902,36 (30% do crédito de honorários 
advocatícios de outro processo judicial), mostra-se, a mais 
não poder, desarrazoada decisão que restringe a penhora a 
R$43.651,05, restando evidenciado o risco de impedir a satisfação 
da execução e, consequentemente, a recomposição do erário pelo 
executado, na medida de sua responsabilidade. 
Pelo exposto, presente a relevância do direito, defiro o postulado 
efeito suspensivo do agravo e, por consequência, até o julgamento 
deste recurso, suspendo os efeitos da interlocutória. 
Comunique-se o Juiz da causa. 
Intime-se o agravado para que ofereça resposta. 
Evidenciado o interesse público, colha-se manifestação da 
Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento nº 0800663-63.2019.8.22.0000 
Agravante: Acinox Empreendimentos e Participações Ltda.
Advogada: Patrícia Oliveira de Holanda Rocha (OAB/RO 3.582)
Agravado: Município de Porto Velho
Procuradoria do Município
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa 
DECISÃO Vistos etc. 
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela empresa Acinox 
Empreendimentos e Participações Ltda. contra decisão monocrática 
que, em sítio de apelação, indeferiu postulada gratuidade da justiça 
no processo 7026659-76.2016.8.22.0001.
É a síntese necessária. Decido. 
O recurso não comporta conhecimento pela marcada inadequação. 
Mister considerar que não há previsão de agravo de instrumento 
contra decisão monocrática proferida por relator em sítio de 
apelação, sendo certo que contra esse pronunciamento é cabível 
o agravo interno, previsto no parágrafo único do artigo 1.021 do 
Código de Processo Civil. 
E não há que tergiversar pelo campo da fungibilidade, pois não 
há dúvida sobre o recurso cabível na espécie, evidenciando erro 
grosseiro. 
Imprescindível transcrever, neste sentido, a posição firmada pela 
jurisprudência: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO QUE VISA A SUA ADMISSÃO – DECISÃO 
QUE LHE NEGA PROVIMENTO – IMPUGNAÇÃO DO ATO DO 
MINISTRO-RELATOR – UTILIZAÇÃO DE RECURSO IMPRÓPRIO 
– PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL – ERRO 
GROSSEIRO – AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 
O REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PREVÊ O CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL DA DECISÃO 
DO RELATOR QUE CAUSAR PREJUÍZO AO DIREITO DA PARTE 
(ART. 317). INOBSTANTE ALEGANDO ESSE PREJUIZO, A 
PARTE INTERESSADA INTERPOS OUTRO RECURSO, DE TODO 
IMPROPRIO E INCABIVEL. INAPLICAVEL AO CASO O PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS, O QUAL, EMBORA 
SUBSISTENTE EM NOSSO SISTEMA PROCESSUAL (RTJ-
120/548), NÃO ATUA E NEM INCIDE NA HIPÓTESE DE ERRO 
GROSSEIRO, QUE SE CONFIGURA PELA INTERPOSIÇÃO 
DO RECURSO IMPERTINENTE EM LUGAR DAQUELE 
EXPRESSAMENTE PREVISTO EM NORMA JURÍDICA PROPRIA. 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS E DOUTRINA (STF – AI nº 
133262, Primeira Turma, Rel. Min. Celso de melo, j. 22.05.1990) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE RELATOR NA ORIGEM. AGRAVO 
REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO 
GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE. 1. A aplicação do princípio 
da fungibilidade recursal não tem lugar quando há erro grosseiro, 
como no caso. 2. O insurgente ajuizou, no Tribunal de origem, 
ação rescisória cuja petição inicial foi indeferida. Dessa decisão 
cabia agravo regimental perante o respectivo órgão colegiado, nos 
termos do art. 557, § 1º, do CPC, e não o agravo de instrumento ao 
Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ – AgRg no Ag nº 1432703, Segunda Turma, Rel. 
Min. Og Fernandes, j. 27.05.2014) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. ERRO GROSSEIRO. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 1. 
Configura erro grosseiro a interposição do agravo de instrumento 
para impugnar decisão monocrática de relator, uma vez que para 
tal finalidade é cabível o agravo regimental previsto nos artigos 
557, §1º do CPC e 258 do RISTJ. Inaplicabilidade do princípio da 
fungibilidade recursal. 2. Agravo de instrumento não conhecido. 
(STJ – PET nos EDcl nº 9446, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, j. 25.09.2013) 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DESTA 
RELATORA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. 1. 
Não se aplica à espécie o princípio da fungibilidade, em função 
da existência de erro grosseiro na interposição de agravo de 
instrumento em detrimento de agravo regimental, de modo que não 
há como se conhecer do presente recurso. 2. Agravo regimental 
improvido. (STJ – AgRg no Ag no REsp nº 1131769, Sexta Turma, 
Rel. min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23.03.2010) 
Agravo de instrumento contra decisão incidente prolatada durante o 
trâmite de ação rescisória. Não cabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade 
do princípio da fungibilidade recursal. Comete erro crasso a parte que 
interpõe agravo de instrumento contra decisão monocrática prolatada 
em segundo grau, excetuados os casos de inadmissão de recurso 
extraordinário ou especial, quando então é dirigido aos Tribunais 
Superiores, afastando-se a aplicabilidade do princípio da fungibilidade 
recursal. (TJRO – AC nº 2103899-79.2009.8.22.0000, Câmaras Cíveis 
Reunidas, Rel. Des. Kiyochi Mori, j. 06.11.2009). No mesmo sentido me 
manifestei no AI nº 0802144-66.2016.8.22.0000, 1ª Câmara Especial, 
de minha relatoria, j. 27.07.2016. 
Diante do exposto, com fundamento no inciso III, do artigo 932 do 
CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 10 de junho de 2018. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo interno nº 0802956-40.2018.8.22.0000
Agravante: Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do 
Estado de Rondônia – CIMCERO
Advogado: Francisco Altamiro Pinto Júnior (OAB/RO 1.296)
Agravante: Amazon Fort Soluções Ambientais Ltda.
Advogado: Vanessa Michelle Esber Serrate (OAB/RO 3.875)
Advogado: Renato Juliano Serrate de Araújo (OAB/RO 4.705)
Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
do Consórcio Público Intermunicipal da Região Centro Leste do 
Estado de Rondônia
Advogado: Francisco Altamiro Pinto Júnior (OAB/RO 1.296)
Agravado: Paz Ambiental Ltda. – EPP
Advogado: Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5.087)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 3.030)

Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4.923)
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa
DECISÃO Vistos etc. 
Cuida-se de agravos internos interpostos pelo CIMCERO – 
Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de 
Rondônia e pela empresa Amazon Fort Soluções Ambientais 
e Serviços de Engenharia Eireli contra decisão que, em sítio de 
apelação em mandado de segurança, concedeu postulada tutela 
provisória de urgência antecipada incidental e, por consequência, 
determinou a suspensão do serviço de coleta externa, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, id. 4768287, 
fls. 621/622. 
Pois bem. 
Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça que, 
acolhendo pedido de suspensão de segurança, sustou os efeitos 
da liminar concedida, palmar a perda do objeto dos recursos e 
da própria tutela provisória pois, nos termos do §9º, do artigo 4º, 
da Lei 8.437/92, a suspensão deferida vigorará até o trânsito em 
julgado da decisão de mérito na ação principal (in casu, do apelo 
interposto contra o julgamento do mandado de segurança em que 
se questiona a licitude do procedimento licitatório). 
Por conta disso, com fundamento no inciso VI, do artigo 485 
do Código de Processo Civil c/c com inciso V, do artigo 123 do 
RITJRO, extingo o feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Apelação nº 0008983-35.2015.8.22.0014
Origem: Vilhena/1ª Vara Cível
Apelante: Marlene Lúcia Leporacci
Advogada: Andréa Leporacci Soares Figueiredo (OAB/RO 1536)
Apelado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vilhena - SAAE
Advogado: Carlos Eduardo Machado Ferreira (OAB/RO 3691) 
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa
DESPACHO 
Vistos etc.
Que seja o processo remetido à Contadoria para que certifique 
o valor equivalente a 50 ORTN’s no momento da distribuição da 
ação, conforme o §1º, do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal. 
Após, volte-me concluso.
Publique-se.
Porto Velho, 06 de junho de 2019.
Des. Gilberto Barbosa
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento nº 0800484-32.2019.8.22.0000
Agravante: Kléber Lucas Costa
Advogado: Kaiser Motta Junior (OAB/RJ 137.730)
Agravado: Ministério Público
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO Vistos etc. 
Kléber Lucas Costa pede seja reconsiderada decisão que, decorrência 
da juntada intempestiva do comprovante de recolhimento de custas, 
não conheceu de agravo de instrumento, id. 5647891. 
Dizendo que a juntada do comprovante de pagamento do preparo, 
em que pese intempestiva, se deu no dia posterior ao fim do prazo, 
postula, com fundamento no princípio da primazia da solução de 
mérito, que seja superada a irregularidade e, por consequência, 
conhecido o recurso, id. 5702703. 
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Junta documentos. 
É o relato necessário. Decido. 
Em que pese a persistência, não vislumbro, como quer fazer crer 
o postulante, equívoco a permitir a pretendida reconsideração, 
pois, como admite, é palmar a intempestividade da juntada 
de comprovante de pagamento do preparo recursal e, por 
consequência, a ocorrência da deserção. 
Dessa forma, ratifico a decisão nos termos em que foi proferida.
Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 
Porto Velho, 7 de junho 2019. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenadoria Especial-Cpe/2ºgrau
Agravo de Instrumento n° 0801558-24.2019.8.22.0000 (PJe)
Origem: 7003381-48.2018.8.22.0010 1ª Vara Cível de Rolim de 
Moura
Agravante: Cesar Cassol
Advogado: Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Advogada: Kátia Pullig de Oliveira (OAB/RO 7148)
Advogado: Vinícius de Assis (OAB/RO 1470)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Des. Renato Martins Mimessi
Distribuído em 14/05/2019
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 
interposto por Cesar Cassol contra decisão proferida pelo Juiz da 
1ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos da Ação Civil 
Pública de responsabilidade por ato de improbidade administrativa 
n.º 7003381-48.2018.8.22.0010, por entender que nada trouxe de 
concreto que pudessem de plano alterar o convencimento deste 
juízo quo, em sua defesa, para ilidir a inicial.
Segundo consta, o Ministério Público ofertou Ação Civil Pública 
em face do agravante César Cassol por atos de improbidade 
administrativa, consistentes na cessão de espaço publico ao 
funcionamento de entidade privada e a realização de contrato de 
cooperação entre o Município de Rolim de Moura e a Cooperativa 
de Crédito FlorestaCredi (sucedida pela requerida SICRED 
UNIVALIS).
Em suas razões de recurso, alega em que pese aos fatos narrados 
pela denúncia, o contrato realmente ocorreu, no entanto antes 
mesmo da gestão do denunciado, Cesar Cassol ora agravante 
como prefeito de Rolim de Moura de janeiro/2013 a abril/2015, 
já havia sido firmado entre a Municipalidade e a Cooperativa de 
Crédito um Convênio com a finalidade de recebimento de tributos 
municipais. Inclusive fora aberta a conta-corrente de n.º 16.660-0, 
junto a cooperativa, que servia para repasse da receita arrecadada.
Foram apresentadas defesas preliminares, porém, rejeitadas, 
tendo sido recebida a inicial.
Sustenta o agravante razões para a anulação da decisão agravada 
por não ter o Juízo a quo se debruçado sob os motivos pelos quais a 
petição inicial deveria ser rejeitada, preferindo enaltecer a denúncia, 
uma vez que em nenhum momento entrou no mérito da defesa 
apresentada, destacando: a) da ausência de enriquecimento ilícito, 
nem danos ao erário por parte do agravado; b) não ocorrência de 
conduta que atente contra os princípios da administração pública 
ante a inexistência de dolo; c) da desnecessidade em punir a mera 
irregularidade já rechaçada pela corte de Contas.
Requer, concessão do efeito suspensivo ao recurso, para, reformar 
a decisão agravada e a consequentemente rejeição da ação, nos 
termos do § 8º do art. 17 da Lei Federal n.º 8.429/92.

É o relatório. Decido.
Certificadas a tempestividade do recurso e a instrução em 
conformidade com art. 1.017, § 5º do NCPC. Custas recursais 
devidamente recolhidas, conforme arts. 1.007 do CPC e art. 16, da 
Lei Estadual n.º 3.896/2016. 
A decisão agravada recebeu a petição inicial de ação civil pública 
por ato de improbidade ofertada pelo Ministério Público, por 
entender que para a admissibilidade da inicial, é imprescindível 
que o denunciado demonstre, de plano, a inexistência do ato de 
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da 
vida eleita (art. 8º da Lei n.º 8.429/92).
Em decisão o Juiz de primeiro grau entendeu que:
[…] Analisando os fatos descritos e superficialmente as provas dos 
autos, recebo a inicial, pois entendo que os fatos necessitam de 
melhor apuração durante instrução probatória e também porque 
existe em tese o enquadramento dos fatos nos dispositivos 
legais pertinentes às leis de ação civil pública e de improbidade 
administrativa.
A ação proposta não é temerária ou teratológica. Para a 
inadmissibilidade da inicial, é imprescindível que os denunciados 
demonstrem, de plano, a inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, (art. 8º da 
Lei 8.429/92), sem o quê deve ser instaurada a relação processual, 
acolhendo-se a peça exordial, mormente estando presentes os 
pressupostos processuais e as condições da ação, ainda mais 
quando o requerido, notificados para os fins do § 7º do art. 17 da Lei 
8.429/92, nada trouxe de concreto que pudessem de plano alterar 
o convencimento deste juízo, em sua defesa, para ilidir a inicial.
Logo, nos termos do § 9º da Lei 8.429/92, recebo a petição inicial, 
ordenando sejam os réus citados para apresentarem contestação 
no prazo legal.
Ciência ao MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA acerca da existência 
desta ação, para que assuma a posição que entender pertinente. 
[…]
Postula a atribuição do efeito suspensivo ao processo de origem e, 
rejeição da ação, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei n.º 8.429/92. 
Para concessão da tutela provisória fundada em urgência, 
necessária constatação dos requisitos: a) plausibilidade jurídica do 
pedido; e b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo 
(art. 300 do NCPC).
Sabe-se que na fase inicial a ação de ato de improbidade 
administrativa, especificamente na etapa de recebimento da peça 
inicial, o juiz deve limitar-se em verificar se presentes os requisitos 
de processabilidade da ação, bem como, se há indícios mínimos 
a corroborarem a imputação da prátia de ato tido como improbo.
Somente quando convencido da inexistência do ato de improbidade, 
da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, é que 
deve o juiz rejeitar a ação (art. 17, §8º da Lei nº 8.429/92).
Sabe-se que nesta fase preliminar de juízo de admissibilidade 
da ação de improbidade, não se exige um juízo aprofundado e 
definitivo dos fatos – sob pena de se julgar sumariamente a lide. 
O que o dispositivo legal busca evitar é o processamento de ação 
notadamente inepta ou infundada, seja por vícios processuais ou 
por patente inexistência do fato apontado como ímprobo. 
Nesta perspectiva, é assente na jurisprudência que o juízo 
somente rejeitará a ação acaso convencido, isento de dúvidas, da 
inexistência de ato ímprobo, conduzindo a interpretação, portando, 
de que havendo ao menos plausibilidade na imputação, o caminho 
deva ser pelo prosseguimento da ação, prevalecendo assim, nesta 
etapa, o princípio “in dubio pro societa”.
Na espécie, o juiz de primeiro grau fez uma análise superficial 
das provas dos autos, recebendo a inicial, pois entendeu que os 
fatos necessitam de melhor apuração durante instrução probatória 
e por existir em tese o enquadramento dos fatos nos dispositivos 
legais pertinentes às leis de ação civil pública e de improbidade 
administrativa. Destaco ainda, quando da análise dos Embargos 
de Declaração da decisão agravada, esclareceu que pelo simples 
de que não é necessário que se enfrente e se afaste um a um 
os argumentos presentes na peça defensiva e, ainda, porque, 
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os simples argumentos apresentados não foram suficientes 
para afastar os indícios apontados na inicial trazendo argumento 
genérico e desconcatenado dos pedidos iniciais.
A pretensão do agravante de antecipar a análise exauriente da 
questão, já em sede de juízo inicial de recebimento da ação civil 
pública, nada mais representa do que querer apressar a marcha 
processual e atropelar etapas essenciais do devido processo legal, 
sendo notoriamente descabida a emissão de um juízo definitivo, sem 
antes seja oportunizado às partes produzirem provas de suas assertivas.
Nesta perspectiva, não vejo plausibilidade jurídica a justificar a 
concessão da tutela provisória nos termos em que requerida pelo 
agravante.
Face ao exposto, por ora, indefiro pedido de efeito suspensivo.
Oficie-se o juízo acerca desta decisão.
Intime-se o agravado para, querendo, contraminutar.
Após, dê-se vista à d. PGJ.
Porto Velho – RO, 10 de junho de 2018. 
Desembargador Renato Martins Mimessi
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL 
ACÓRDÃO
Processo: 0802847-60.2017.8.22.0000 Embargos de Declaração 
em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7005960-37.2016.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Embargante: Município de Rolim de Moura
Procurador: Jônathas Siviero (OAB/RO 4861)
Embargada: Roberta Cardin Campos
Advogada: Roberta Cardin Campos (OAB/RO 1653)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Opostos em 02/04/2018
DECISÃO: “EMBARGOS PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Embargos de declaração. Honorários de advogados. 
Omissão. Previsão. Artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil 2015.
Estando omisso o acórdão quanto a questão relevante, devem ser 
acolhidos os embargos de declaração para o devido esclarecimento.
É cabível a majoração de verba honorária recursal em observância 
ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL 
ACÓRDÃO
Processo: 7000893-91.2016.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 7000893-91.2016.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Rolim de Moura
Procuradora: Florisbela Lima (OAB/RO 3138)
Procurador: Jônathas Siviero (OAB/RO 4861)
Apelada: Izaette Moura de Franca
Advogado: Eddye Kerley Canhim (OAB/RO 6511)
Advogado: Daniel Redivo (OAB/RO 3181)
Advogado: João Carlos da Costa (OAB/RO 1258)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 04/04/2017
DECISÃO: “ RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação. Impugnação ao cumprimento de sentença. 
Verba honorária. Sucumbência recíproca. Impossibilidade. Recurso 
provido.
Para que haja sucumbência recíproca somente é possível quando 
duas pessoas forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da 
outra, o que não ocorre nos autos.
O arbitramento da verba honorária deve observar o grau de zelo 
do profissional, o lugar da prestação do serviço, além da natureza 
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL 
ACÓRDÃO
Processo: 0000352-24.2014.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 0000352-24.2014.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Município do Vale do Anary
Procurador: Gilcimar Buss (OAB/RO 6324)
Apelado: Nova Unidade Construções e Serviços Eireli - EPP
Advogado: Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 307A)
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/SP 305896)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Redistribuído em 05/04/2017
DECISÃO: “ RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação cível. Ação de cobrança. Requerimento de 
produção de provas. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento 
de defesa. Caracterização. Nulidade da sentença.
Demonstrada a pertinência das provas que a parte pretendia 
produzir, deve ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa 
para reconhecer a nulidade da sentença proferida em julgamento 
antecipado da lide e devolver o processo à origem, a fim de que 
tenha regular trâmite, com a fixação do ponto controvertido e 
produção das provas necessárias. Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL 
ACÓRDÃO
Processo: 0005471-12.2013.8.22.0015 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 0005471-12.2013.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Interessado (Parte Ativa): Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Carlos Roberto Bittencourt Silva (OAB/RO 6098)
Interessado (Parte Passiva): Município de Guajará-Mirim
Procurador: David Noujain (OAB/RO 84B)
Interessado (Parte Passiva): Município de Nova Mamoré
Procurador: Miqueias José Teles Figueiredo (OAB/RO 4962)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Distribuído em 14/12/2018
DECISÃO: “ SENTENÇA REFORMADA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Processo civil. Remessa necessária. Ação civil pública. 
Políticas públicas. Obrigação de adquirir e instalar condicionador 
de ar nas salas de aula e unidades de ensino público. Intervenção 
do Judiciário. Impossibilidade. Separação de Poderes.
Salvo situações de marcada excepcionalidade, devem-se afastar as 
condenações a obrigações de fazer que constituam ingerência indevida 
do Judiciário nas atribuições do Poder Executivo, por representarem 
substituição do gestor público no exercício do poder discricionário de 
avaliar as prioridades e direcionar a aplicação das verbas públicas, bem 
como por afetarem o orçamento e o frágil equilíbrio das finanças públicas.
Constitui interferência indevida do Judiciário nas políticas públicas a 
determinação de medidas de natureza eminentemente administrativas, 
tais como aquisição de equipamentos de climatização, pois cabe ao 
chefe do executivo correspondente, no uso de seu poder discricionário, 
desencadear ações de acordo a realidade orçamentária do ente público, 
conforme a sua conveniência e oportunidade.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL 
ACÓRDÃO
Processo: 7028498-05.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7028498-05.2017.8.22.0001 Porto Velho/6ª Vara Cível
Apelante: Maria Batista de Souza
Advogado: Felipe Góes Gomes Aguiar (OAB/RO 4494)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

54DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Procurador Federal: Flávio Robson Almeida Barros (OAB/RO 8422)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Redistribuído em 01/04/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação cível. Direito previdenciário. Auxílio-acidente. 
Acidente de trabalho. Laudo pericial. Incapacidade parcial e 
permanente. Elementos a indicarem possibilidade de readaptação 
ao mercado de trabalho. Conversão em aposentadoria por invalidez. 
Impossibilidade. Adequação do índice de juros e atualização 
monetária aplicável à Fazenda Pública.
Comprovada a incapacidade parcial e permanente, bem como 
a possibilidade de readaptação ao mercado de trabalho, tendo 
em vista a idade de 44 anos e as atividades já desempenhadas 
pela segurada, há que se manter o benefício do auxílio-
acidente concedido, afastando-se a pretensão de conversão em 
aposentadoria por invalidez.
O STF, no julgamento do RE-RG 870.947 (repercussão geral), e 
o STJ, no julgamento do REsp 1.495.146/MG (recurso repetitivo), 
definiram que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se 
de relação jurídica não tributária e previdenciária, a partir da edição 
da Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios são aqueles aplicáveis à 
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
e o índice de atualização monetária deve ser o INPC.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenadoria Especial-CPE/2ºGRAU
ABERTURA DE VISTAS
Recurso Especial em Apelação: 7022273-03.2016.8.22.0001 (PJe) 
Origem: 7022273-03.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Fazenda Pública 
Recorrente: Estado de Rondônia 
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366) 
Recorrida: Aparecida Antônia da Silva Lacerda 
Advogada: Tamara Lúcia Lacerda (OAB/RO 5341) 
Relator: DES. WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR
Interposto em 05/06/2019
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, fica o 
recorrido intimado para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
Recurso Especial.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Bel. Valdir de Andrade Souza Junior
Assistente de Sessão
Cad. 206588-6

ABERTURA DE VISTA
Embargos de Declaração em Apelação: 0014150-22.2009.8.22.0021 
(PJe)
Origem: 0014150-22.2009.8.22.0021 Buritis/2ª Vara
Embargante: Estado de Rondônia.
Procuradora: Mônica Aparecida Eusthácio (OAB/RO 7935)
Embargada: Indústria e Comércio de Madeiras Guariuba Ltda
Embargado: Jucemar Kock de Farias
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433)
Advogada: Maiele Rogo Mascaro (OAB/RO 5122)
Advogada: Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 5933)
Embargada: Adriana Corrêa da Silva de Farias
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433)
Advogada: Maiele Rogo Mascaro (OAB/RO 5122)
Advogada: Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 5933)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Opostos em 10/06/2019
“Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001 e do art. 
1.023 § 2º do CPC, fica o embargado, intimado para, querendo, 
apresentar contrarrazões aos embargos, no prazo de 5 dias.”
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Elder Miyache
Cad. 204362-9 - C.ESPECIAL - CPE/2º GRAU

DESPACHOS 

PRESIDÊNCIA 

Presidência
Despacho DO PRESIDENTE
Pedido de Antecipação de Pagamento - Nrº: 202
Número do Processo :0006622-63.2010.8.22.0000
Processo de Origem : 0179373-44.1996.8.22.0001
Requerente: Sindicato dos Agentes Penitenciários do Estado de 
Rondônia - SINGEPERON
Advogado: Hélio Vieira da Costa(OAB/RO 640)
Advogada: Zênia Luciana Cernov de Oliveira(OAB/RO 641)
Advogado: Morel Marcondes Santos( )
Advogado: André Luiz Lima(OAB/RO 6523)
Requerido: Estado de Rondônia
Procurador: Procuradoria Geral do Estado de Rondônia( )
Relator:Des. Walter Waltenberg Silva Junior
Há informação da zelosa Coordenadoria indicando que a parte 
credora já foi beneficiada com antecipação humanitária pelo 
mesmo motivo requisitado nos presentes autos, razão pela qual 
indefiro de plano o pedido.
No mais, aguarde-se o pagamento do saldo remanescente nos 
termos do § 2º do art. 100 da CF.
Ultimadas as providências, arquive-se o incidente.
Porto Velho - RO, 6 de junho de 2019.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente no exercício da Presidência

1ª CÂMARA ESPECIAL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
0015395-55.2014.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0015395-55.2014.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 1ª 
Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Apelado: Roseno Ferreira dos Santos
Advogado: José Anastácio Sobrinho (OAB/RO 872)
Relator: Desembargador Oudivanil de Marins
Revisor: Desembargador Eurico Montenegro
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de embargos de terceiro manejado por Nilséia Ferreira 
Rocha Braga em desfavor de Roseno Ferreira dos Santos após 
interposição de apelação cível da sentença proferida de ação 
ordinária em desfavor do Estado de Rondônia, onde se pretendeu 
a regularização de área rural destinada a cultivo e produção de 
hortaliças. 
Alega a embargante que a área rural descrita na inicial é sua por 
direito em razão de possuir todos os comprovantes de quitação do 
negócio jurídico entabulado com Ana Paula Guancino, bem como 
apresenta instrumento particular de cessão de direitos e obrigações 
firmado juntamente à Companhia de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Rondônia - CDHUR.
É o que importa ao relato.
Considerando o comando do artigo 674, caput, do CPC/2015, 
bem como seu correlato no artigo 1.049, CPC/1973, devolva-se à 
origem por dependência.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador Oudivanil de Marins
Relator

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00066226320108220000&argumentos=00066226320108220000
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2ª CÂMARA ESPECIAL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0000756-63.2014.8.22.0023 - Apelação
Origem: 0000756-63.2014.8.22.0023 São Francisco do Guaporé / 1ª Vara 
Cível
Apelante: Keli Dalzochio
Advogado: Eder Kenner dos Santos (OAB/RO 4549)
Advogado: Neumayer Pereira de Souza (OAB/RO 1537)
Apelado: Município de São Francisco do Guaporé RO
Procurador: Cleverson Plentz (OAB/RO 1481)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : Desembargador Renato Martins Mimessi
Vistos.
Inclua-se na pauta do dia 25/06/2019.
Porto Velho, 3 de junho de 2019 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0017074-15.2013.8.22.0005 - Apelação
Origem: 0017074-15.2013.8.22.0005 Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Apelante: Emerson Valentin de Souza
Advogada: Rosicler Carminato Guedes de Paiva (OAB/RO 526)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Ana Paula de Freitas Melo (OAB/RO 1670)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Vistos.
Inclua-se na pauta do dia 25/06/2019.
Porto Velho, 3 de junho de 2019 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0019942-75.2013.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0019942-75.2013.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 1ª Vara 
de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Apelante: Estado de Rondonia
Advogado: José Franklin Toledo de Lima Filho (OAB/RO 5201)
Advogado: Thiago Denger Queiroz (OAB/RO 2360)
Apelado: Richard Campanari
Advogado: Richard Campanari 
Advogado: Gabriel Elias Bichara (OAB/RO 6905)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Decisão
Vistos. Cuidou-se de Embargos de Terceiro, ajuizado por Richard 
Campanari em face da Fazenda Pública do Estado de Rondônia, em 
que o demandante buscava o levantamento da restrição administrativa 
de licenciamento, efetivada por meio do RENAJUD, que pende sobre o 
veículo CIVIC LXL AT, marca HONDA, placa OHW 3317, que, segundo 
alega, embora em nome de seu pai, é o possuidor legítimo do bem.
A sentença julgou procedente o pedido formulado pelo embargante para 
declarar insubsistente a restrição de licenciamento que recaiu sobre o 
veículo CIVIC LXL AT, marca HONDA, placa OHW 3317, realizada nos 
autos de Execução n. 0105134-20.2006.8.22.0001, por meio do sistema 
RENAJUD (fls.116/117 dos autos digitais).
Inconformada, a Fazenda Pública interpôs recurso de apelação, 
sustentando, em síntese, presunção absoluta de fraude e, via de 
consequência, requer o provimento do recurso (fls.126/141 dos autos 
digitais).
Após conclusão do feito (fls.719 dos autos digitais), juntou-se, por 
determinação do juízo a quo, via malote digital, cópia da sentença proferida 
nos autos da Execução Fiscal n. 0105134-20.2006.8.22.0001, que julgou 
procedente o feito pela perda do objeto (CPC, art. 485, IV), tendo em vista 

que, nos autos da ação anulatória n. 0021218-44.2013.8.22.0001, em 
que se buscava anular o acórdão proferido no processo administrativo 
n. 836/96-TCE/RO, por vício insanável na citação, decidiu-se que o título 
executivo que fundamenta a execução fiscal não está revestido de certeza 
e liquidez – inexigível - (fls. 720/723).
Tendo em vista o envio por malote digital da cópia da sentença proferida 
nos autos da Execução Fiscal n. 0105134-20.2006.8.22.0001, que extingue 
o feito pela perda do objeto, determinou-se a intimação da Fazenda Pública 
para se manifestar quanto à decisão e, também, o seu trânsito em julgado 
(fls. 726/727).
O Estado de Rondônia, devidamente intimado (fls.731), peticiona para 
informar que (fls.732/733) :
“O objeto da execução fiscal n. 0105134-20.2006.8.22.0001 era justamente 
a CDA oriunda do acórdão do TCE anulado, houve a extinção do referido 
processo pela perda do objeto, tendo o juízo determinado o encaminhamento 
de cópia da sentença ao Tribunal em virtude da interposição da apelação 
nos embargos de terceiro.
A referida sentença transitou em julgado em 04/09/2017 (anexo). Ante 
o exposto, uma vez que os presentes embargos de terceiros tinham por 
objetivo desconstituir restrição veicular efetivada na execução fiscal n. 
0105134-20.2006.8.22.0001, há, de fato, perda superveniente do objeto do 
recurso interposto pela Fazenda, já que a constrição discutida (acessório) 
deixou de existir com a extinção da execução fiscal (principal)”.
É o relatório. Decido.
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Pública em face 
da sentença que julgou procedente os Embargos de Terceiro opostos por 
Richard Campanari.
O objeto dos embargos é a restrição administrativa de licenciamento que 
pende sobre o veículo CIVIC LXL AT, marca HONDA, placa OHW 3317, 
efetivada por meio do sistema RENAJUD, nos autos da Execução Fiscal n. 
0105134-20.2006.8.22.0001, que, segundo consta, fora julgada procedente 
pela perda do objeto, isto porque o título executivo que fundamenta a 
execução fiscal não está revestido de certeza e liquidez – inexigível - (fls. 
e-734).
No caso, a extinção da execução, pelo reconhecimento da inexigibilidade 
do título, torna insubsistente a penhora que deu causa à interposição dos 
embargos de terceiros, restado estes, prejudicados pela evidente perda 
superveniente de objeto.
Nesse sentido: 
Ementa
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS 
DE TERCEIRO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU O 
RECLAMO E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
INSURGÊNCIA DOS EMBARGANTES.
1. [...]
2. Extinta a execução por homologação de acordo extrajudicial e, portanto, 
levantada a penhora causadora dos embargos de terceiro, esses restam 
prejudicados. Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ. Grifei
3. Em obediência ao princípio da instrumentalidade das formas, não se 
deve pronunciar a nulidade se inexistirem prejuízos às partes. Precedentes.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no Ag 1293877/MG. Relator Ministro MARCO BUZZI. Órgão 
Julgador T4 - QUARTA TURMA. Data. do Julgamento 23/05/2017. Data 
da Publicação/Fonte DJe 01/06/2017).
Assim, monocraticamente, não se conhece do presente apelo, porque 
prejudicado, a teor do art. 932, III, do CPC/2015.
Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.
Publique-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 30 de Maio de 2019.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0021453-11.2013.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0021453-11.2013.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 1ª 
Vara da Fazenda Pública
Apelante: Terezinha Passos do Nascimento
Apelante: Raimundo Regino Rabelo
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Apelante: Ronan Rodrigues Reis
Apelante: Walmir Rocha Lima
Apelante: José Carlos Costa de Carvalho
Apelante: Herbert Pereira Fernandes
Apelante: Edna das Graças Silva Gumieri
Apelante: Raimundo Nonato Ferreira Lins
Apelante: Flavio Jose Duarte
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Lívia Renata de Oliveira Silva (OAB/RO 1673)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : Desembargador Renato Martins Mimessi
Vistos.
Em razão do resultado “ausente” do Aviso de Recebimento n. 
BI605129028BR, intime-se por oficial de justiça a requerente Edna das 
Graças Silva Gumieri para que, nos termos do que dispõe o artigo 76 do 
Código de Processo Civil, constitua em 15 (quinze) dias novo advogado.
Porto Velho, 03 de Junho de 2019.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0005483-84.2012.8.22.0007 - Embargos de Declaração
Origem: 0005483-84.2012.8.22.0007 Cacoal / 4ª Vara Cível
Embargante: Município de Ministro Andreazza - RO
Procuradora: Roseane Maria Vieira Tavares Fontana (OAB/RO 2209)
Procurador: Thiago Caron Fachetti (OAB/RO 4252)
Embargado: Cootraza Cooperativa de Trabalho de Ministro Andreazza
Advogado: Juliano Rafael Teixeira Enamoto (OAB/RO 5128)
Advogado: Nelson Rangel Soares (OAB/RO 6762)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Vistos.
Inclua-se na pauta do dia 18/06/2018.
Porto Velho, 30 de maio de 2019 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0014610-52.2012.8.22.0005 - Apelação
Origem: 0014610-52.2012.8.22.0005 Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji Paraná RO
Procurador: Silas Rosalino de Queiroz (OAB/RO 1535)
Procuradora: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido (OAB/RO 4277)
Apelada: Federação Unitária dos Trabalhadores no Serviço Público no 
Estado de Rondônia - FUNSPRO
Advogada: Cleide Claudino de Pontes (OAB/RO 539)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : Desembargador Renato Martins Mimessi
Vistos.
Inclua-se na pauta do dia 18/06/2018.
Porto Velho, 30 de maio de 2019 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0000639-83.2011.8.22.0021 - Apelação
Origem: 0000639-83.2011.8.22.0021 Buritis / 1ª Vara
Apelante: Ismaildo Ribeiro da Silva
Advogada: Karina Tavares Sena Ricardo (OAB/RO 4085)
Advogado: Jovem Vilela Filho (OAB/RO 2397)
Apelante: Elson Souza Montes
Advogado: Osni Luiz de Oliveira (OAB/RO 7252)
Advogada: Ledi Buth (OAB/RO 3080)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Município de Buritis RO
Procurador: Fernando Bertuol Pietrobon (OAB/RO 4755)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 

Vistos. 
Remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para apresentação 
de parecer.
Porto Velho, 31 de Maio de 2019.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0001809-88.2014.8.22.0020 - Apelação
Origem: 0001809-88.2014.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste / 1ª Vara 
Cível
Apelante: Nadelson de Carvalho
Advogada: Lidia Ferreira Freming Quispilaya (OAB/RO 4928)
Apelante: Emerson Cavalcante de Freitas
Advogada: Lidia Ferreira Freming Quispilaya (OAB/RO 4928)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Vistos.
Em razão dos resultados negativos dos Avisos de Recebimento n. 
BI8187188628R e BI7659485189R juntados aos autos, expeça-se carta 
de ordem dirigida aos juízos de Nova Brasilândia e Rolim de Moura, para 
cumprimento do despacho de fl. e.157.
Após, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça para emissão de 
parecer.
Porto Velho, 03 de junho de 2019.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0003366-75.2011.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0003366-75.2011.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 2ª Vara 
da Fazenda Pública
Apte/Ação: Três Maria Transportes Ltda
Advogado: José Alberto da Costa Villar (OAB/SP 79402)
Advogada: Márcia de Souza Nepomuceno (OAB/RO 4181)
Advogada: Sarita Von Zuben Baraccat (OAB/SP 62068)
Advogado: Edinilson Ferreira da Silva (OAB/SP 252616)
Advogado: Marcus Filipe Araújo Barbedo (OAB/RO 3141)
Apte/Ação: Rio Madeira Transportes Coletivos Ltda
Advogada: Márcia de Souza Nepomuceno (OAB/RO 4181)
Advogada: Sarita Von Zuben Baraccat (OAB/SP 62068)
Advogado: Edinilson Ferreira da Silva (OAB/SP 252616)
Advogado: Marcus Filipe Araújo Barbedo (OAB/RO 3141)
Apdo/Apte: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Município de Porto Velho - RO
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Procurador: Luiz Duarte Freitas Junior (OAB/RO 1058)
Procurador: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1998)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Vistos.
Conforme certidão da CPE2G de fl. e. 2670, não houve indisponibilidade no 
sistema no dia 21/03/2019, data do protocolo dos Embargos de Declaração 
opostos de forma física.
Sendo assim, diante da ausência de barreira, dificuldade ou outro empecilho 
justificado pelo embargante que impossibilitasse o peticionamento de forma 
eletrônica, deixo de conhecer os Embargos de Declaração opostos.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0108057-44.2005.8.22.0101 - Apelação
Origem: Porto Velho - Prefeitura Municipal / 2ª Vara de Execuções 
Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho - RO
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
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Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Apelado: Marcio Santanna de Carvalho
Curador: José Oliveira de Andrade (OAB-RO 111-B)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Porto Velho 
em face da sentença que decretou a prescrição de ofício, nos termos do 
inciso V do artigo 156 c/c artigo 174, ambos do CTN.
Sustenta o apelante que, conforme se observa às fls. e-02 dos autos, 
a ação fora proposta em 13.02.2001, mas por circunstâncias alheias à 
vontade do credor, o processo judicial somente foi distribuído na data de 
23.11.2005, ou seja, a aproximadamente 05 (cinco) anos, contados do 
ajuizamento. 
Alega que em momento algum o Fisco quedou-se inerte na cobrança 
do crédito tributário ora executado, o que ocorreu foi a distribuição tardia 
da ação pelo Cartório Judicial, bem como para o Magistrado proferir 
despacho inicial, ordenando a citação. 
Invoca a aplicação da Súmula 106 do STJ, segundo a qual “Proposta 
a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento 
da arguição de prescrição ou decadência”.
Requer o provimento do apelo para que seja reformada a sentença para 
determinar o prosseguimento da Execução Fiscal mantendo-se incólume 
a exigibilidade do crédito tributário exequendo. 
Ausente as contrarrazões por inexistir relação processual.
É o relatório. Decido
A controvérsia dos autos cinge-se em verificar a ocorrência da prescrição 
pronunciada pelo juízo a quo, contra a qual se insurge o Município de 
Porto Velho, que a meu ver está com a razão no caso apresentado. 
Explico.
Em análise minuciosa aos autos, verifica-se o seguinte quadro fático: a) 
o crédito tributário em execução originou-se de IPTU’s relativos a período 
compreendido entre 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999 (CDA’s de fls. e-06 a 
15); b) a ação foi proposta em 13.02.2001, (fls. 02); c) processo distribuído 
em 2005 (fls. 01); d) despacho citatório proferido em 16.01.2006.
Não obstante o ajuizamento da ação fiscal não estar elencado dentre as 
hipóteses de interrupção da prescrição, previstas no artigo 174 do Código 
Tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, quando do 
julgamento do REsp nº 1.120.295/SP sob o rito dos recursos repetitivos, 
que no caso a Fazenda Pública ajuizar ação dentro do prazo prescricional 
não pode ser prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao 
serviço judiciário, in verbis:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN C/C O ART. 219, § 1º, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA POUCOS DIAS ANTES DO TÉRMINO 
DO LAPSO PRESCRICIONAL. FUNDAMENTO QUE, POR SI SÓ, 
NÃO SE PRESTA A IMPUTAR AO FISCO A DEMORA NA CITAÇÃO. 
1. A primeira seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 
1.120.295-sp, representativo de controvérsia, de relatoria do ministro 
Luiz fux, firmou o entendimento de que o art. 174 do CTN deve ser 
interpretado conjuntamente com o §1º, do art. 219 do CPC, de modo que, 
‘se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que 
é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição’, salvo se a 
demora na citação for imputável ao fisco. 2. O tribunal a quo utilizou como 
único fundamento para imputar à Fazenda Nacional a demora na citação 
o fato de a exequente ter ajuizado a demanda executiva quando faltava 
cerca de um mês para a materialização do fenômeno prescricional. 3. 
Esse fundamento não merece prosperar, pois a legislação é cristalina 
ao estabelecer que a interrupção da prescrição. Que se se dá com a 
citação. Retroagirá à data da propositura da ação (CPC, art. 219, §1º). 
4. Em situação semelhante à dos autos, a segunda turma desta corte 
superior decidiu no sentido de que ‘o simples fato de a execução ter sido 
ajuizada apenas poucos dias antes do término do prazo de prescrição 
não justifica, por si só, o reconhecimento da prescrição’. Precedente 
(AgRg no AREsp 648.485/sc, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, dje 03/09/2015). 5. Recurso Especial provido para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. (STJ, REsp 1.551.729, 
Proc. 2015/0213585-0, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 
13.11.2015).

Anote-se, ainda, que a demora em realizar a citação por culpa do serviço 
judiciário não pode ensejar prescrição nos moldes do que prevê a Súmula 
106 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora da 
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 
acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.
Destaco, outrossim, que mesmo o despacho ordenando a citação ter sido 
proferido após o advento da LC 118/05 que alterou o artigo 174 do CTN, 
que prevê que a prescrição se interrompe pelo “despacho do juiz que 
ordenar a citação”, tem-se nos autos que o presente feito foi ajuizado no 
ano de 2001, e as mudanças trazidas pela referida lei não retroagem, 
de forma que aplica-se, na hipótese, a regra antiga, ou seja, apenas a 
citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional. 
Neste sentido:
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO 
QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 
CTN. REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 118/05. EFEITO RETROATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
I – A nova redação do parágrafo único, I, do artigo 174 do Código Tributário 
Nacional, dada pela Lei Complementar nº 118/05, que indica o despacho 
do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, não 
tem efeito retroativo, sendo inaplicável à hipótese dos autos. Precedente: 
REsp 754020/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01.06.2007, p. 364. 
II – Nesse panorama, vigente a regra anterior, opera-se a prescrição 
com o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição do crédito 
e a citação do executado. Precedentes: REsp 694528/PR, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, DJ de 23.10.2006, p. 290; REsp 850930/RJ, Rel. Min. 
JOSÉ DELGADO, DJ de 01.02.2007, p. 435 e REsp 837599/RR, Rel. 
Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 31.05.2007, p. 372.
III – Agravo regimental improvido.
(STJ – AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 896.374 – MG, Relator 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20/09/2007)
Partindo dessa premissa, entendo não ser razoável interpretações que 
reconheçam a prescrição generalizada quando a paralisação de um 
processo decorre de causas alheias a vontade da Fazenda Pública.
Lado outro, em que pese o inconformismo apresentado, e o reconhecimento 
da demora do Poder Judiciário na distribuição da ação proposta, destaca-
se que em recente decisão sedimentada no rito dos Recursos Repetitivos 
(REsp 1658517/PA e REsp 1641011/PA), o Superior Tribunal de Justiça 
fixou tese em relação ao termo inicial do prazo prescricional de cobrança 
judicial de IPTU, o que deve ser analisado no caso vertente.
Veja a tese firmada:
Tema 980 do STJ: (i) O termo inicial do prazo prescricional da cobrança 
judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU inicia-se no 
dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação; (ii) o 
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva 
da contagem da prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu.
À luz do que dispõe o entendimento supra, verifica-se que a lei local prevê 
como prazo final para o vencimento do imposto referido o dia 31.03 de 
cada ano (artigo 34 da Lei Complementar 199/2004), o que leva a crer 
que a partir do dia seguinte à data estipulada na lei municipal, ou seja, 
(01.04 de cada ano), inicia-se a contagem do prazo prescricional de 5 
anos.
Desse modo, considerando que a Fazenda Pública Municipal pleiteia o 
recebimento dos IPTU’s dos anos de 1995 a 1999, e tendo sido a ação 
executória ajuizada somente em 13.02.2001, tem-se nos autos que a 
cobrança do imposto referente ao exercício de 1995, restou alcançada 
pela prescrição, consoante prevê o artigo 174 do CTN.
Em face do exposto, monocraticamente, em observância ao que dispõe 
o artigo 932, Inciso IV, “a” do CPC/15, dou provimento parcial ao apelo 
afastando-se a prescrição declarada em primeira instância em relação 
aos anos/exercícios de 1996, 1997, 1998 e 1999, o que impõe o retorno 
dos autos ao juízo a quo para prosseguimento da execução fiscal.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à origem. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 
Porto Velho, 04 de junho de 2019.
Desembargador Hiram Souza Marques 
Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0066494-70.2005.8.22.0101 - Apelação
Origem: Porto Velho - Prefeitura Municipal / 2ª Vara de Execuções Fiscais 
e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho - RO
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Procurador: Waldecy dos Santos Vieira (OAB/RO 1906)
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Apelado: Xingu Emp. Imob. Ltda
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Porto Velho 
em face da sentença que decretou a prescrição de ofício, nos termos do 
inciso V do artigo 156 c/c artigo 174, ambos do CTN.
Sustenta o apelante que, conforme se observa às fls. e-02 dos autos, 
a ação fora proposta em 23.04.2001, mas por circunstâncias alheias à 
vontade do credor, o processo judicial somente foi distribuído na data de 
21.10.2005, ou seja, a aproximadamente 05 (cinco) anos, contados do 
ajuizamento. 
Alega que em momento algum o Fisco quedou-se inerte na cobrança 
do crédito tributário ora executado, o que ocorreu foi a distribuição tardia 
da ação pelo Cartório Judicial, bem como para o Magistrado proferir 
despacho inicial, ordenando a citação. 
Invoca a aplicação da Súmula 106 do STJ, segundo a qual “Proposta 
a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento 
da arguição de prescrição ou decadência”.
Requer o provimento do apelo para que seja reformada a sentença para 
determinar o prosseguimento da Execução Fiscal mantendo-se incólume 
a exigibilidade do crédito tributário exequendo. 
Ausente as contrarrazões por inexistir relação processual.
É o relatório. Decido
A controvérsia dos autos cinge-se em verificar a ocorrência da prescrição 
pronunciada pelo juízo a quo, contra a qual se insurge o Município de 
Porto Velho, que a meu ver está com a razão no caso apresentado. 
Explico.
Em análise minuciosa aos autos, verifica-se o seguinte quadro fático: a) 
o crédito tributário em execução originou-se de IPTU’s relativos a período 
compreendido entre 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999 (CDA’s de fls. e-03 a 
07); b) a ação foi proposta em 23.04.2001, (fls. 02); c) processo distribuído 
em 2005 (fls. 01); d) despacho citatório proferido em 14.12.2005.
Não obstante o ajuizamento da ação fiscal não estar elencado dentre as 
hipóteses de interrupção da prescrição, previstas no artigo 174 do Código 
Tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, quando do 
julgamento do REsp nº 1.120.295/SP sob o rito dos recursos repetitivos, 
que no caso a Fazenda Pública ajuizar ação dentro do prazo prescricional 
não pode ser prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao 
serviço judiciário, verbis:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN C/C O ART. 219, § 1º, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA POUCOS DIAS ANTES DO TÉRMINO 
DO LAPSO PRESCRICIONAL. FUNDAMENTO QUE, POR SI SÓ, 
NÃO SE PRESTA A IMPUTAR AO FISCO A DEMORA NA CITAÇÃO. 
1. A primeira seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 
1.120.295-sp, representativo de controvérsia, de relatoria do ministro 
Luiz fux, firmou o entendimento de que o art. 174 do CTN deve ser 
interpretado conjuntamente com o §1º, do art. 219 do CPC, de modo que, 
‘se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que 
é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição’, salvo se a 
demora na citação for imputável ao fisco. 2. O tribunal a quo utilizou como 
único fundamento para imputar à Fazenda Nacional a demora na citação 
o fato de a exequente ter ajuizado a demanda executiva quando faltava 
cerca de um mês para a materialização do fenômeno prescricional. 3. 
Esse fundamento não merece prosperar, pois a legislação é cristalina 
ao estabelecer que a interrupção da prescrição. Que se se dá com a 
citação. Retroagirá à data da propositura da ação (CPC, art. 219, §1º). 
4. Em situação semelhante à dos autos, a segunda turma desta corte 
superior decidiu no sentido de que ‘o simples fato de a execução ter sido 

ajuizada apenas poucos dias antes do término do prazo de prescrição 
não justifica, por si só, o reconhecimento da prescrição’. Precedente 
(AgRg no AREsp 648.485/sc, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, dje 03/09/2015). 5. Recurso Especial provido para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. (STJ, REsp 1.551.729, 
Proc. 2015/0213585-0, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 
13.11.2015).
Anote-se, ainda, que a demora em realizar a citação por culpa do serviço 
judiciário não pode ensejar prescrição nos moldes do que prevê a Súmula 
106 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora da 
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 
acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.
Destaco, outrossim, que mesmo o despacho ordenando a citação ter sido 
proferido após o advento da LC 118/05 que alterou o artigo 174 do CTN, 
que prevê que a prescrição se interrompe pelo “despacho do juiz que 
ordenar a citação”, tem-se nos autos que o presente feito foi ajuizado no 
ano de 2001, e as mudanças trazidas pela referida lei não retroagem, 
de forma que aplica-se, na hipótese, a regra antiga, ou seja, apenas a 
citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional. 
Neste sentido:
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO 
QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 
CTN. REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 118/05. EFEITO RETROATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
I – A nova redação do parágrafo único, I, do artigo 174 do Código Tributário 
Nacional, dada pela Lei Complementar nº 118/05, que indica o despacho 
do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, não 
tem efeito retroativo, sendo inaplicável à hipótese dos autos. Precedente: 
REsp 754020/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01.06.2007, p. 364. 
II – Nesse panorama, vigente a regra anterior, opera-se a prescrição 
com o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição do crédito 
e a citação do executado. Precedentes: REsp 694528/PR, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, DJ de 23.10.2006, p. 290; REsp 850930/RJ, Rel. Min. 
JOSÉ DELGADO, DJ de 01.02.2007, p. 435 e REsp 837599/RR, Rel. 
Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 31.05.2007, p. 372.
III – Agravo regimental improvido.
(STJ – AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 896.374 – MG, Relator 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20/09/2007)
Partindo dessa premissa, entendo não ser razoável interpretações que 
reconheçam a prescrição generalizada quando a paralisação de um 
processo decorre de causas alheias a vontade da Fazenda Pública.
Lado outro, em que pese o inconformismo apresentado, e o reconhecimento 
da demora do Poder Judiciário na distribuição da ação proposta, destaca-
se que em recente decisão sedimentada no rito dos Recursos Repetitivos 
(REsp 1658517/PA e REsp 1641011/PA), o Superior Tribunal de Justiça 
fixou tese em relação ao termo inicial do prazo prescricional de cobrança 
judicial de IPTU, o que deve ser analisado no caso vertente.
Veja a tese firmada:
Tema 980 do STJ: (i) O termo inicial do prazo prescricional da cobrança 
judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU inicia-se no 
dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação; (ii) o 
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva 
da contagem da prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu.
À luz do que dispõe o entendimento supra, verifica-se que a lei local prevê 
como prazo final para o vencimento do imposto referido o dia 31.03 de cada 
ano (artigo 34 da Lei Complementar 199/2004), o que leva a crer que a 
partir do dia seguinte à data estipulada na lei municipal, ou seja, (01.04 de 
cada ano), inicia-se a contagem do prazo prescricional de 5 anos.
Desse modo, considerando que a Fazenda Pública Municipal pleiteia o 
recebimento dos IPTU’s dos anos de 1995 a 1999, e tendo sido a ação 
executória ajuizada somente em 23.04.2001, tem-se nos autos que a 
cobrança dos impostos referentes aos exercícios de 1995 e 1996, restou 
alcançada pela prescrição, consoante prevê o artigo 174 do CTN.
Em face do exposto, monocraticamente, em observância ao que dispõe 
o artigo 932, Inciso IV, “a” do CPC/15, dou provimento parcial ao apelo 
afastando-se a prescrição declarada em primeira instância em relação 
aos anos/exercícios de 1997, 1998 e 1999, o que impõe o retorno dos 
autos ao juízo a quo para prosseguimento da execução fiscal.
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Após o trânsito em julgado, retornem os autos à origem. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 
Porto Velho, 04 de junho de 2019
Desembargador Hiram Souza Marques 
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
0001244-44.2015.8.22.0003 - Apelação
Origem: 0001244-44.2015.8.22.0003 Jaru / 1ª Vara Cível
Apelante: Município de Jaru - RO
Procurador: Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765)
Apelado: José de Almeida Rocha
Advogado: Marco César Kobayashi (OAB/RO 4351)
Relator(a) : Desembargador Hiram Souza Marques
Revisor(a) : Desembargador Renato Martins Mimessi
Vistos.
Tratam-se de recursos de apelações interpostos pelo Município de Jaru/
RO e José de Almeida Rocha em face da sentença proferida pela 1ª Vara 
Cível da Comarca de Jaru/RO, que julgou parcialmente procedentes os 
pedidos formulados na inicial da ação declaratória de inexistência de 
relação jurídico-tributário, que reconheceu a obrigatoriedade de recolher 
ISSQN decorrentes dos serviços extrajudiciais e considerou como 
base de cálculo os emolumentos pelo serviço prestado, excluindo-se a 
incidência sobre os valores de custas do FUJU - Fundo de Informatização, 
Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciárias.
Compulsando os autos, verifica-se que na origem o recurso de apelação 
interposto por José de Almeida Rocha não foi conhecido, diante da 
informação de seu falecimento (Decisão de fl. e-330).
Embora o patrono da causa tenha sido intimado pelo juízo originário a 
indicar os sucessores do falecido, quedou-se inerte naquela ocasião, 
permanecendo os autos em situação processual irregular até a presente 
data (Certidão de fl. e-332).
Desse modo, a fim de evitar eventuais nulidades, intime-se o advogado 
do falecido constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 15 
(quinze) dias, em atenção ao disposto no artigo 313, § 2°, I do CPC/15.
Feito isso, e decorrido o prazo estabelecido sem a indicação dos 
sucessores, intime-se o apelante Município de Jaru/RO para que o faça 
no mesmo prazo legal.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
À CPE de 2º grau para cumprimento.
Porto Velho, 04 de junho de 2019.
Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS

Câmaras Especiais Reunidas
Despacho DO RELATOR
Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação) 
Número do Processo :0001680-70.2019.8.22.0000
Interessado (Parte Ativa): Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Jean Carlos Scheffer Oliveira
Relator:Des. Renato Martins Mimessi
Vistos.
Trata-se de pedido de arquivamento promovido pela Procuradoria-Geral 
de Justiça por meio do Procurador de Justiça Cláudio Wolff Harger 
e Promotora de Justiça Ana Brígida Xander Wessel, que integram o 
CAEX/GAECO.
Sustentam que este PIC foi instaurado com a finalidade de apurar 
possível prática de crimes contra a Administração Pública, a Lei de 
Licitações e outros no âmbito da Prefeitura de Seringueiras, tendo, 
inicialmente, como investigados Armando Bernardo da Silva, então 
prefeito do Município citado, e Jean de Oliveira, Deputado Estadual. 
Explicam que aportou neste Tribunal procedimento investigatório em 
que foi deflagrada a Operação Tomo e, em razão de evidências de 
envolvimento de agentes detentores de prerrogativa de foro, houve 
desmembramento das investigações para apurar, em apartado, as 

condutas do parlamentar em questão e do prefeito. A apuração dos 
demais investigados sem foro especial prosseguiu na origem, ou seja, 
na Comarca de São Miguel do Guaporé. 
Posteriormente, em razão da não recondução do investigado 
Armando Bernardo da Silva houve pedido de desmembramento em 
relação a ele. A decisão monocrática proferida pelo Des. Oudivanil de 
Marins, além do desmembramento, determinou o encaminhamento 
de toda a investigação ao 1º grau, por ter entendido que a simples 
menção ao nome de parlamentar, em depoimento, não faria surgir a 
necessidade de deslocamento de competência, haja vista não ser alvo 
da investigação, ressalvando a necessidade de medidas investigativas 
diretas em relação ao deputado estadual. 
Asseveram, entretanto, que o presente procedimento permaneceu no 
CAEX/GAECO e, inadvertidamente, houve diligências sobre os fatos, 
envolvendo o Deputado, objeto da portaria inicial. Assim, cita o nome de 
diversas pessoas que foram ouvidas. Aduz, também, que consta nos 
autos mídia sobre dados bancários parciais (fls. 211) e Relatório do Setor 
de Tecnologia da Informação (fls. 212), que não logrou êxito em encontrar 
qualquer transação bancária envolvendo o citado parlamentar com os 
demais envolvidos na chamada Operação Tomo. 
Informam que, em atenção à solicitação feita, a Promotoria de São Miguel 
do Guaporé encaminhou expediente informando não haver encontrado 
qualquer operação bancária envolvendo o Deputado Jean de Oliveira por 
ocasião da análise dos dados, objeto do Afastamento do Sigilo Bancário da 
Cautelar n. 001272-52.2015.8.22.0022, onde constam no polo passivo os 
demais envolvidos naquela Operação. 
Assim, requerem o arquivamento destes autos, por não vislumbrarem o 
envolvimento do Deputado Jean de Oliveira com atos ilícitos ocorridos no 
âmbito da Administração Municipal de Seringueiras, com a ressalva de 
desarquivamento caso surjam novas provas, nos termos do art. 18 do CPP. 
É o necessário relato. Decido.
Na portaria inaugural consta que o Deputado Jean de Oliveira teria 
destinado emendas parlamentares para atender processos administrativos 
investigados no bojo da Operação Tomo, mediante o compromisso de 
devolução para si de 30% (trinta por cento) do valor das emendas. De 
acordo com os autos, foi autor da emenda que destinou R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) para viabilizar, em parceria com o DNIT, a construção 
de bueiros tubulares em estradas vicinais do Município de Seringueiras. 
Ao DNIT coube o desenvolvimento do Projeto objeto da emenda 
parlamentar, e ao Município a licitação e acompanhamento da obra. Assim, 
em decorrência da viabilidade financeira e projeto elaborado foi deflagrada 
a Tomada de Preços n. 02/CPL/2014, Processo Administrativo n. 611/
SEMOSP/2014. 
No decorrer das investigações as informações foram no sentido de que 
a licitação realizada para contratação os serviços foi direcionada para 
que a empresa Dablio Construtora fosse vencedora. Enfim, a apuração 
em relação a estes fatos prosseguiu na origem restando para este PIC a 
questão referente ao envolvimento do Deputado. 
Pois bem. 
Consta que fora o depoimento dado por Jerrison Pereira Salgado no 
IPL 75/2015/DP-SMG e PIC 01/2015, que motivou a instauração deste 
procedimento. É que disse ele em seu depoimento: “Que aproximadamente 
no mês de maio de 2014 houve uma conversa entre o interrogando, 
o Prefeito Armando Bernardo da Silva e o engenheiro Leandro Eudes 
ocasião em que esses disseram sobre uma Emenda cuja parte do valor 
a ser pago a empresa vencedora seria repassada ao Deputado Jean de 
Oliveira; [...]”. 
Neste pedido de arquivamento salientam os membros do CAEX/GAECO 
que, visando a averiguar a veracidade do que fora informado acima, 
ouviram diversas pessoas que, de forma direta ou indireta, tinham relação 
com os acontecimentos. Contudo as informações não lograram êxito em 
confirmar o noticiado. Colaciona-se trechos dos diversos depoimentos 
colhidos. 
Ademais, afirmam que a análise dos dados bancários dos demais 
envolvidos na Operação Tomo não detectou qualquer movimentação 
financeira que indicasse o envolvimento do Deputado Jean de Oliveira
Em face do exposto, acolho o pedido e determino o arquivamento dos 
autos.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Relator
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1ª CÂMARA CRIMINAL 

ABERTURA DE VISTAS

1ª Câmara Criminal
ABERTURA DE VISTA
Apelação nrº 0003012-71.2016.8.22.0002
Apelante: Márcio André de Amorim Gomes
Advogado: Celio Soares Cerqueira (OAB/RO 3790)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
“Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, abro 
vista aos advogados do apelante Márcio André de Amorim Gomes,
para apresentarem as razões ao recurso interposto.”
Porto Velho, 10 de junho de 2019
(a) Belª Maria das Graças Couto Muniz
Diretora do 1DEJUCRI

2ª CÂMARA CRIMINAL

2ª Câmara Criminal
Despacho DA RELATORA
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002366-62.2019.8.22.0000
Paciente: Ricardo Willian de Amorim da Rocha
Impetrante(Advogado): Mohamad Hijazi Zaglhout(OAB/RO 2462)
Impetrante(Advogado): Rafael Valentin Raduan Miguel(OAB/RO 4486)
Impetrado: Juiz de Direito da Audiência de Custódia da Comarca de 
Porto Velho - RO
Relatora:Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Vistos, 
Considerando que durante o trâmite do presente habeas corpus 
sobreveio decisão da autoridade impetrada concedendo liberdade 
provisória ao paciente Ricardo Willian de Amorin da Rocha, mediante 
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, conforme 
informações daquele juízo de origem através do Oficio n. 2461-2019 
de 07.06.2019 (fls.41/44), verifico que restou satisfeita a pretensão 
da impetrante, ficando, destarte, caracterizada a perda do objeto da 
presente ação.
Em face do exposto, julgo este feito prejudicado com base no art. 659 
do Código de Processo Penal e art.123, inc. V, do novo Regimento 
Interno desta Corte. 
Publique-se e arquive-se o feito. 
Porto Velho – RO, 11 de junho de 2019.
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Relatora

2ª Câmara Criminal
Despacho DA RELATORA
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002297-30.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 0001969-94.2019.8.22.0002
Paciente: Zenaide Aparecida dos Santos
Impetrante(Advogada): Taviana Moura Cavalcanti(OAB/RO 5334)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
- RO
Relatora:Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Trata-se de Habeas Corpus com pedido liminar impetrado pela 
advogada Taviana Moura Cavalcanti (OAB/RO 5334) em favor de 
Zenaide Aparecida dos Santos, presa preventivamente desde o dia 
24.05.2019 pela prática dos crimes previstos no art. 33, caput, e art. 
35, ambos da Lei n. 11.343/06, apontando como autoridade coatora 
o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO, 
que em audiência de custódia indeferiu pedido de revogação de prisão 
preventiva (fls. 13).

Em resumo, a impetrante sustenta que a paciente não possui 
envolvimento nos fatos investigados, salientando que sua prisão se deu 
em razão de ser genitora da codenunciada Nayara dos Santos Santana 
com quem foi apreendida certa quantia de entorpecente. 
Assevera que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, 
previstos no art. 312 do CPP.
Afirma ainda, que a autoridade coatora não fundamentou de forma 
idônea o decreto da medida excepcional, deixando de apontar razões 
concretas para manter a paciente segregada, pois não há notícias de que 
em liberdade ela tenha o intuito de frustrar a aplicação da lei penal, nem 
de prejudicar a instrução criminal, tampouco motivo que possa justificar 
a garantia da ordem pública, caracterizando suposta abusividade da 
medida, que a seu ver, se assemelha a mera antecipação de pena.
Pontua que vigora em favor da paciente o princípio da presunção de 
inocência (art. 5º, LXVIII, CF), merecendo ser concedida a liberdade 
provisória, comprometendo-se a comparecer a todos os atos do 
processo.
Aduz que a paciente possui bons antecedentes, tem residência fixa 
e família, preenchendo os requisitos pessoais para responder ao 
processo em liberdade.
Pugna pela concessão da liberdade a paciente em sede de liminar, e no 
mérito a concessão da ordem.
Juntou as peças de fls. 13/38 e fls. 43/93.
Examinados, decido.
Em relação à concessão de liminar, não se pode olvidar que, nas 
palavras de Ada Pellegrini Grinover e outros:
Apesar da sumariedade do procedimento do habeas corpus, certas 
situações excepcionais recomendam a antecipação da restituição da 
liberdade ao paciente ou, então, tratando-se de ordem requerida em 
caráter preventivo, a adoção de providências urgentes para o resguardo 
do direito de ir, vir e ficar. (GRINOVER, Ada Pellegrini; GOMES FILHO, 
Antonio Magalhães e FERNANDES, Antonio Scarance. Recursos no 
Processo Penal, 6ª ed., Edit. RT, pág. 292). 
“Assim”, continuam os autores, “embora não prevista em lei para o 
remédio aqui analisado, a concessão de liminar vem sendo admitida 
pela jurisprudência, em caráter excepcional, sempre que presentes os 
requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni iuris e periculum 
in mora), por analogia com a previsão existente em relação ao mandado 
de segurança”. (obra citada). Negritamos. 
Neste diapasão é o entendimento jurisprudencial evidenciado no 
julgado TJDFT - 20070020059222HBC, Relator ROMÃO C. OLIVEIRA, 
2ª Turma Criminal, j. em 21/06/2007, DJ 08/08/2007 p. 92:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO 
DA LIMINAR. RECURSO DESPROVIDO. Liminar em habeas corpus 
decorre de construção pretoriana para remediar situações onde seja 
manifesta a ilegalidade e/ou abuso de poder. Se a decisão hostilizada 
no writ não se mostra teratológica, manifestamente ilegal ou abusiva, 
correto o indeferimento do pedido de liminar. Negritamos.
No mesmo sentido: STJ HC 6575, Relator Ministro Edson Vidigal, 5ª T., 
10/02/1998; STJ HC 5785, Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini, 5ª 
T., 17/06/1997.
Em exame perfunctório dos autos não verifico presentes os requisitos 
que poderiam autorizar a concessão da liminar pleiteada, por não 
evidenciar de plano a ilegalidade alegada, guardando-me para analisar 
oportunamente o mérito, após as informações a serem prestadas pela 
d. autoridade apontada como coatora, motivo pelo qual a INDEFIRO.
Solicitem-se com urgência informações ao i. Juízo impetrado para 
prestá-las em 48 horas, conforme preceituam os arts. 662 do CPP e 
298 do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.jus.
br, com solicitação de confirmação de recebimento, sem necessidade 
do envio por malote, por questão de celeridade e economia processual. 
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência 
destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à d. 
Procuradoria Geral de Justiça. 
Intime-se. 
Publique-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno 
Relatora

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00030127120168220002&argumentos=00030127120168220002
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00023666220198220000&argumentos=00023666220198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00022973020198220000&argumentos=00022973020198220000
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2ª Câmara Criminal
Despacho DA RELATORA
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002040-05.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 0000201-73.2019.8.22.0022
Paciente: Lucas Venicio de Castro Rocha
Impetrante(Advogada): Naira da Rocha Freitas(OAB/RO 5202)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São 
Miguel do Guaporé - RO
Relatora:Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Vistos, 
Conforme consta das informações extraídas do Sistema de Automação 
de Processos de Primeiro Grau – SAP, foi realizada a audiência 
de instrução e julgamento no processo principal nº 0000201-
73.2019.8.22.0022 em 31/05/2019, sendo expedido alvará de soltura 
em favor do paciente LUCAS VENICIO DE CASTRO ROCHA, fato este 
que prejudica a análise da presente ação constitucional em razão da 
superveniente perda do objeto.
Assim, julgo PREJUDICADO o presente writ.
Publique-se.
Intime-se.
Arquive-se.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Relatora

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002383-98.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 0001376-65.2019.8.22.0002
Paciente: Luan Henrique Felipe Cassol
Impetrante(Advogado): Rangel Alvez Muniz(OAB/RO 9749)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
- RO
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos. 
Na hipótese, o impetrante não trouxe ao feito o auto de prisão em 
flagrante e nem a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, 
peças imprescindíveis para o conhecimento deste writ. 
Por oportuno, considerando que se trata de ônus do impetrante, 
oportunizo-o que sane a irregularidade, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Intime-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002400-37.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 7002485-86.2019.8.22.0004
Paciente: L. D. P.
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Paciente: W. F. F.
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto 
do Oeste RO
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia impetra habeas corpus 
com pedido de liminar, em favor de L. D. P. e W. F. F., condenados 
à medida socioeducativa de internação por terem cometido atos 
infracionais análogos a roubo qualificado.
Sustenta a impetrante que o processo em que os pacientes foram 
condenados está eivado de nulidades, posto que não lhes foi permitido 
serem ouvidos, bem como não houve intimação de seus pais ou 
representantes legais para acompanharem os atos legais.

Ao final, pedem liminar para que sejam declarados nulos os atos judiciais 
praticados durante a instrução processual e, por fim, da condenação, 
colocando-os em liberdade imediatamente e, no mérito, confirmação da 
liminar.
É o breve relatório. Decido.
Como cediço, atualmente a jurisprudência tem racionalizado a utilização da 
via do habeas corpus, dando ênfase e prioridade ao sistema recursal, bem 
como aos instrumentos próprios para combater as decisões que causam 
eventual inconformismo à parte, notadamente ao réu, em detrimento deste 
remédio heroico, reservando-o somente para aquelas hipóteses em que 
não haver meio apto para sanar o constrangimento.
Nessa esteira é a jurisprudência do STF:
EMENTA HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. SUBSTITUTIVO DO 
RECURSO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE. (...) 1. O habeas 
corpus tem uma rica história, constituindo garantia fundamental do cidadão. 
Ação constitucional que é, não pode ser amesquinhado, mas também não 
é passível de vulgarização, sob pena de restar descaracterizado como 
remédio heroico. Contra a denegação de habeas corpus por Tribunal 
Superior prevê a Constituição Federal remédio jurídico expresso, o recurso 
ordinário. Diante da dicção do art. 102, II, a, da Constituição da República, 
a impetração de novo habeas corpus em caráter substitutivo escamoteia 
o instituto recursal próprio, em manifesta burla ao preceito constitucional. 
Precedente da Primeira Turma desta Suprema Corte. [...] . 6. Habeas 
corpus extinto sem resolução do mérito. (HC 109713, Relator(a): Min. ROSA 
WEBER, Primeira Turma, julgado em Documento assinado digitalmente 
em 26/03/2013 12:12:00 conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/06/2001. 
Assim também vem decidindo o STJ: 
(...) A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema 
recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa 
a restrição do cabimento do remédio constitucional às hipóteses previstas 
na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Louvando o 
entendimento de que o Direito é dinâmico, sendo que a definição do alcance 
de institutos previstos na Constituição Federal há de fazer-se de modo 
integrativo, de acordo com as mudanças de relevo que se verificam na tábua 
de valores sociais, esta Corte passou a entender ser necessário amoldar 
a abrangência do habeas corpus a um novo espírito, visando restabelecer 
a eficácia de remédio constitucional tão caro ao Estado Democrático de 
Direito. Precedentes. 2. Atento a essa evolução hermenêutica, o Supremo 
Tribunal Federal passou a adotar decisões no sentido de não mais admitir 
habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso ordinariamente 
cabível para a espécie. Precedentes [...] (HC 242.575/PE, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2012, 
DJe 30/10/2012) Negritamos. 
Na hipótese, a sentença condenatória que os pacientes pretendem ver 
reformada tem como recurso cabível a apelação ou, em último caso, a 
revisão criminal.
Como cediço, o entendimento dos Tribunais Superiores é no sentido de 
não admitir o uso do writ como sucedâneo recursal, sob pena de frustrar 
a celeridade e desvirtuar a essência desse instrumento constitucional, de 
modo que não mais admite o manejo do habeas corpus em substituição 
ao recurso próprio, bem assim como sucedâneo de revisão criminal (HC 
280216). 
Nesse passo seguindo orientação dos Tribunais Superiores de que o 
habeas corpus não deve servir como substituto recursal para apelação, 
bem como sucedâneo de Revisão Criminal, o indeferimento da petição 
inicial é medida que se impõe.
Com essas considerações, diante da ausência do preenchimento das 
condições especificas para o manejo desta ação constitucional, INDEFIRO 
A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 123, IV do RI/TJRO. 
Publique-se. Arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0002447-11.2019.8.22.0000
Processo de Origem : 0000465-50.2019.8.22.0003
Paciente: Claudinei de Souza

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00020400520198220000&argumentos=00020400520198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00023839820198220000&argumentos=00023839820198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00024003720198220000&argumentos=00024003720198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00024471120198220000&argumentos=00024471120198220000
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Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaru - RO
Relator:Des. Valdeci Castellar Citon
Vistos.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia impetrou habeas 
corpus, com pedido de liminar, em favor de Claudinei de Souza, preso 
preventivamente em 28/05/2019, por ter, em tese, praticado o delito 
descrito no art. 129 § 9°, do CP, com as implicações legais da Lei n. 
11.340/06. 
Sustenta que a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão 
preventiva foi fundamentada na presença superficial de fmus comissi 
delicti, enquanto que o periculum libertatis, garantia da ordem pública e 
conveniência da instrução criminal, simplesmente inexistem no caso em 
análise.
Aduz que o paciente tem a seu favor o princípio do in dubio pro reu, além 
de endereço fixo, não sendo razoável manutenção do cárcere, visto que 
este deve ser imposto, unicamente, nas hipóteses mais graves.
Entende, in casu, ocorrer a antecipação da pena, porquanto não se fazem 
presentes os requisitos de deferimento da segregação provisória, motivo 
pelo qual, seria mais adequada aplicação de medida diversa da prisão.
Aponta por fumus boni iuris a existência de coação e não fundamentação 
da decisão proferida pelo magistrado a quo e, por periculum in mora, o 
lastro ilegal que permeia a prisão, que estaria ancorada em requisitos 
desconhecidos.
Por fim, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus em caráter 
liminar.
Relatado. Decido.
O habeas corpus, remédio jurídico-constitucional, visa reprimir ameaça 
ou coação à liberdade de locomoção de uma pessoa por ilegalidade 
ou abuso de poder. No caso, as condições de admissibilidade do pleito 
são inquestionáveis, eis que se amoldam ao disposto no art. 647 e 
seguintes da lei adjetiva penal.
Como é cediço, a liminar, em sede de processo de habeas corpus, 
jamais prevista em lei, é uma construção dos Tribunais, sendo certo que 
sua concessão somente se dará quando os documentos que instruírem 
o pedido inicial evidenciarem, de plano, de modo inconteste, extreme de 
dúvidas, com clareza solar, a ilegalidade do ato judicial que promova a 
alegada coação ao direito de ir e vir.
Neste diapasão é o entendimento jurisprudencial da 2ª Câmara Criminal 
deste E. Tribunal evidenciado no julgado do Agravo Regimental em 
Habeas Corpus n. 0007168-45.2015.8.22.0000, Relator Des. Miguel 
Monico Neto, j. em 16/09/2015:
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONCESSÃO 
DE LIMINAR EM HABEAS CORPUS. MEDIDA EXCEPCIONAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, 
que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, vedada a 
análise acurada de provas (precedente do STF).
Se o relator do processo não vislumbra a flagrante ilegalidade da 
custódia do paciente, deve-se aguardar a instrução do writ.
No mesmo sentido: STJ HC 6575, Relator Ministro Edson Vidigal, 
5ª T., 10/02/1998; STF HC 98847 DF Relatora: Min.Cármen Lúcia, 
28/04/2009.
Em análise dos documentos que acompanham a inicial, observo que estes 
não conduzem ao convencimento necessário para a concessão da ordem 
nesta fase, pois não evidenciados, de plano e sem resquícios de dúvidas, o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, até porque, embora suscitados, na 
inicial não foram apontadas as circunstâncias que os demonstrem.
Desta forma, por ser esta uma fase que reclama pelo requisito do 
importante convencimento, o melhor caminho a se seguir é aguardar 
pelas informações a serem prestadas pela autoridade apontada como 
coatora.
Por este motivo, indefiro o pedido de liminar.
Após, solicitem-se, com urgência, informações ao i. Juízo impetrado 
para prestá-las em 48 horas, conforme preceitua o art. 662, do CPP, 
facultando-lhe prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.jus.br ou malote 
digital, com solicitação de confirmação de recebimento, sem necessidade 
do envio por malote, por questão de celeridade e economia processual.

Depois, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de 
ausência destas, com as devidas certificações, remetam-se à d. 
Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

2ª Câmara Criminal
2ª CÂMARA CRIMINAL
0002407-29.2019.8.22.0000HABEAS CORPUS
Origem: Machadinho do Oeste/ 1ª Vara Criminal
Paciente: Ronaldo de Oliveira Pena
Impetrante: José Carlos Fogaça (OAB/RO2960) e outro(a/s)
Impetrado:Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal Comarca de Machadinho 
do Oeste/RO.
Relator : Desembargador Valdeci Castellar Citon
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por 
José Carlos Fogaça (OAB/RO2960) e outro(a/s) em favor do paciente 
Ronaldo de Oliveira Pena, preso preventivamente preventivamente 
desde o dia 27/05/2019, pela suposta prática dos crimes previstos nos 
arts. 33, da Lei 11.343/06 e 12 da Lei 10.826/03.
A defesa alega que o paciente é usuário de entorpecentes, não traficando 
ou pertencendo a organização criminosa, convive maritalmente e é pai 
de filha menor de 18 anos. Sustenta ainda que ele tem a seu favor, 
primariedade, bons antecedentes judiciais, tendo trabalho e residência 
fixa, razões pelas quais inexistem os requisitos a prisão preventiva, pois 
não representa risco à instrução criminal ou ordem pública. 
Aduz que não foram ameaçadas testemunhas, nem houve qualquer 
tentativa de obstrução da justiça e, sendo a prisão medida excepcional, 
esta deve ser devidamente fundamentada.
Salienta que o fato imputado ao paciente não é caso de comoção 
pública e, no caso de condenação, o paciente poderá ser beneficiado 
com o reconhecimento do tráfico privilegiado, obtendo regime mais 
brando que o fechado, apontando ainda que a prisão fere o princípio da 
presunção de inocência.
Esclarece que, uma vez em liberdade, o pacitente se compromete a 
comparecer aos atos judiciais, cumprir exigências determinadas pelo 
Juízo, inclusive monitoramento eletrônico e permanência em sua 
residência no período noturno.
Aponta por fumus boni iuris o direito de responder em liberdade e, 
periculum in mora, o cerceamento da liberdade, por si só, configurando 
constrangimento ilegal.
Por fim, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus em caráter 
liminar. Subsidiariamente, requer a intimação da autoridade coatora a 
prestar as devidas informações, bem como a do MP, a manifestar-se no 
pleito, além, a concessão da justiça gratuita.
Examinados, decido.
O habeas corpus, remédio jurídico-constitucional, visa reprimir ameaça 
ou coação à liberdade de locomoção de uma pessoa por ilegalidade ou 
abuso de poder. No caso, as condições de admissibilidade do pleito são 
inquestionáveis, eis que se amoldam ao disposto no art. 647 e seguintes 
do Código de Processo Penal.
Como é cediço, a liminar, em sede de processo de habeas corpus, 
jamais prevista em lei, é uma construção dos Tribunais, sendo certo que 
sua concessão somente se dará quando os documentos que instruírem 
o pedido inicial evidenciarem, de plano, de modo inconteste, extreme de 
dúvidas, com clareza solar, a ilegalidade do ato judicial que promova a 
alegada coação ao direito de ir e vir.
Quanto à concessão de medida liminar, embora admitida pela 
jurisprudência em caráter excepcional, esta deve ser precedida da 
demonstração inequívoca dos requisitos das medidas cautelares em 
geral (fumus boni iuris e periculum in mora).
Neste diapasão é o entendimento jurisprudencial da 2ª Câmara Criminal 
deste E. Tribunal evidenciado no julgado do Agravo Regimental em 
Habeas Corpus n. 0007168-45.2015.8.22.0000, Relator Des. Miguel 
Monico Neto, j. em 16/09/2015:
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONCESSÃO 
DE LIMINAR EM HABEAS CORPUS. MEDIDA EXCEPCIONAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
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A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, 
que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, vedada a 
análise acurada de provas (precedente do STF).
Se o relator do processo não vislumbra a flagrante ilegalidade da 
custódia do paciente, deve-se aguardar a instrução do writ.
No mesmo sentido: STJ HC 6575, Relator Ministro Edson Vidigal, 5ª T., 
10/02/1998; STJ HC 5785, Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini, 5ª 
T., 17/06/1997.
Analisando as alegações apresentadas, observo que estas não trazem 
o convencimento necessário para o deferimento do pedido nesta fase, 
pois não evidenciados à exaustão o fumus boni iuris e o periculum in 
mora, sendo de rigor a instrução do feito para que sejam esclarecidos 
os fatos expostos na inicial, uma vez que se comprovados podem 
caracterizar nulidade.
Desta forma, por ser esta uma fase que reclama pelo requisito do 
importante convencimento, o melhor caminho a se seguir é aguardar 
pelas informações a serem prestadas pela autoridade apontada como 
coatora.
Por este motivo, indefiro o pedido de liminar.
Após, solicitem-se com urgência informações ao i. Juízo impetrado para 
prestá-las em 48 horas, conforme preceituam os arts. 662, do CPP e 
437, do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.
jus.br ou malote digital, com solicitação de confirmação de recebimento, 
sem necessidade do envio por malote, por questão de celeridade e 
economia processual.
Depois, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de 
ausência destas, com as devidas certificações, remetam-se à d. 
Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

2ª CÂMARA CRIMINAL
0002442-86.2019.8.22.0000HABEAS CORPUS
Origem: Porto Velho/1° Vara Criminal
Paciente: Maísa Lopes Macális
Impetrante: Raphael Tavares Coutinho (OAB/RO9556)
Impetrado: Juiz de Direito da 1° Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho/RO
Relator: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Vistos.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia impetrou habeas corpus, 
com pedido de liminar, em favor de Maísa Lopes Macális, presa 
preventivamente em 24/05/2019, por ter, em tese, praticado o delito 
descrito no art. 155, §4°, II, do CP.
Sustenta que a paciente é ré primária, e possui residência fixa. Ainda, é 
mãe de uma menina de 02 (dois) anos que precisa da sua assistência, 
mesmo que esteja atualmente sob os cuidados da avó.
Aduz que segundo a CF e o Pacto São José da Costa Rica, o 
cerceamento da liberdade é medida excepcional, que só deve ser 
empregada quando preenchidos os requisitos do art. 312 do CPP, 
sendo que não foi o caso. 
Alega que as fundamentações do Juízo a quo, não foram calcadas no 
plano concreto, se constituindo como meramente genéricas, havendo a 
possibilidade de substituir a prisão por cautelar diversa.
Por fim, pugna pela concessão da ordem de habeas corpus em caráter 
liminar, substituindo-se a prisão preventiva por medida alternativa. 
Subsidiariamente requer a intimação da d. Procuradoria de Justiça para 
que apresente parecer e, informações da autoridade apontada como 
coatora. 
É o relatório. Decido.
O habeas corpus, remédio jurídico-constitucional, visa reprimir ameaça 
ou coação à liberdade de locomoção de uma pessoa por ilegalidade 
ou abuso de poder. No caso, as condições de admissibilidade do pleito 
são inquestionáveis, eis que se amoldam ao disposto no art. 647 e 
seguintes da lei adjetiva penal.
Como é cediço, a liminar, em sede de processo de habeas corpus, 
jamais prevista em lei, é uma construção dos Tribunais, sendo certo que 

sua concessão somente se dará quando os documentos que instruírem 
o pedido inicial evidenciarem, de plano, de modo inconteste, extreme de 
dúvidas, com clareza solar, a ilegalidade do ato judicial que promova a 
alegada coação ao direito de ir e vir.
Neste diapasão é o entendimento jurisprudencial da 2ª Câmara Criminal 
deste E. Tribunal evidenciado no julgado do Agravo Regimental em 
Habeas Corpus n. 0007168-45.2015.8.22.0000, Relator Des. Miguel 
Monico Neto, j. em 16/09/2015:
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONCESSÃO 
DE LIMINAR EM HABEAS CORPUS. MEDIDA EXCEPCIONAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, 
que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, vedada a 
análise acurada de provas (precedente do STF).
Se o relator do processo não vislumbra a flagrante ilegalidade da 
custódia do paciente, deve-se aguardar a instrução do writ.
No mesmo sentido: STJ HC 6575, Relator Ministro Edson Vidigal, 
5ª T., 10/02/1998; STF HC 98847 DF Relatora: Min.Cármen Lúcia, 
28/04/2009.
Não obstante a novel Lei n. 13.769/2018, publicada em 20/12/2018, que 
prevê a possibilidade de substituição da prisão por domiciliar de mãe e 
ou responsável por crianças, verifico que esta mesma norma ressalva 
a hipótese de que o crime não tenha sido cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa.
Portanto, entendo que o presente caso apresenta peculiaridades que 
deverão ser melhor analisadas por ocasião do mérito, uma vez que, ao 
menos por ora, o que se observa é que a paciente teria concorrido, em 
tese, para a prática de crime contextualmente grave.
Desta forma, por ser esta uma fase que reclama pelo requisito do 
importante convencimento, o melhor caminho a se seguir é aguardar 
pelas informações a serem prestadas pela autoridade apontada como 
coatora, a qual deverá providenciar estudo psicossocial da filha menor 
de 12 (doze) anos da paciente com a finalidade de se averiguar a 
extrema necessidade de seus cuidados para o sustento destes e a 
eventual suficiência e adequação da medida. 
Por este motivo, indefiro o pedido de liminar.
Conforme preceitua o art. 662 do CPP, solicitem-se, com urgência, 
informações ao i. Juízo impetrado, ficando fixado o prazo de 15 dias 
para prestá-las, a fim de que seja feita a avaliação psicossocial dos 
filhos menores da paciente.
Faculto–lhe enviar as informações pelo e-mail dejucri2@tjro.jus.br ou 
malote digital, com solicitação de confirmação de recebimento, sem 
necessidade do envio por malote físico, por questão de celeridade e 
economia processual.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência 
destas, com as devidas certificações, remetam-se à d. Procuradoria de 
Justiça.
Publique-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

ABERTURA DE VISTAS

2ª Câmara Criminal
ABERTURA DE VISTA
Apelação nrº 0004908-39.2018.8.22.0501
Apelante: Renan Simão Silva de Oliveira
Advogado: Fadricio Silva dos Santos (OAB/RO 6703)
Advogado: Leno Ferreira Almeida (OAB/RO 6211)
Advogado: Thawan Oliveira Santos (OAB/RO 6620)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Abro vista ao apelante para apresentar as razões ao recurso interposto.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Belª Camila Carmelita Braga Soares de Oliviera
Diretora do 2DEJUCRI em Substituição

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00049083920188220501&argumentos=00049083920188220501
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PAUTA DE JULGAMENTO 

1ª CÂMARA CÍVEL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
1ª Câmara Cível

Pauta de Julgamento
Sessão 1.864

Pauta elaborada nos termos do artigo 246 e seguintes do 
Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos processos abaixo 
relacionados, bem como àqueles adiados de pautas já publicadas, 
que serão julgados em sessão que se realizará no 1º Plenário 
deste Tribunal, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezenove, às 08h30.

Obs.: 1) Para a sustentação oral, conforme previsto no art. 57, caput 
e § 1º do referido Regimento, os senhores advogados deverão 
inscrever-se, previamente, perante a Coordenadoria Cível da 
Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau, ou verbalmente, até 
o início da Sessão da 1ª Câmara Cível, observando-se, o disposto 
nos §§ 1º e 2º do artigo 271 da mesma norma.

2) O advogado que desejar promover sustentação oral por 
videoconferência, com respectivo teste de conexão, deverá 
encaminhar e-mail à Coordenadoria (ccivel-cpe2g@tjro.jus.br) 
até as 13 horas (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, 
observando-se as demais disposições do art. 937, § 4º, do CPC e 
da Resolução 031/2018-PR deste tribunal.

3) O advogado que desejar requerer preferência de julgamento, 
conforme previsto no art. 936, II, do CPC, deverá inscrever-
se, previamente, perante a Coordenadoria Cível da Central de 
Processos Eletrônicos do 2º Grau, ou verbalmente, até o início da 
Sessão da 1ª Câmara Cível.

Processo de Interesse do Ministério Público
01. 0003969-54.2012.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0003969-54.2012.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelantes: Francisco de Souza Neto e outro
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende (OAB/RO 
1571)
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Advogada: Silvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/03/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, 
DIVERGIU O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR 
PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA 
AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

02. 0002365-87.2014.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0002365-87.2014.8.22.0021 – Buritis/ 2ª Vara Genérica
Apelante: João Evangelista de Miranda
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Karina Tavares Sena Ricardo (OAB/RO 4085)
Advogado: Alceu Scoparo Filho (OAB/RO 2812)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron

Advogada: Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 23/09/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, DIVERGIU 
O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR PROVIMENTO. NA 
SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, 
O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE 
OUTROS JULGADORES.

03. 0000708-13.2014.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0000708-13.2014.8.22.0021 – Buritis/ 2ª Vara Genérica
Apelante: Valmir Luiz Leonardeli
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Karina Tavares Sena Ricardo (OAB/RO 4085)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 22/07/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, DIVERGIU 
O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR PROVIMENTO. NA 
SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, 
O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE 
OUTROS JULGADORES.

04. 0005482-57.2012.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0005482-57.2012.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelante: Nestor Paulo Eller
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende (OAB/RO 1571)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por sorteio em 16/04/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, DIVERGIU 
O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR PROVIMENTO. NA 
SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, 
O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE 
OUTROS JULGADORES.

05. 0003651-71.2012.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0003651-71.2012.8.22.0021 – Buritis/ 2ª Vara Genérica
Apelante: Nilton Gomes de Oliveira
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Advogada: Karina Tavares Sena Ricardo (OAB/RO 4085)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende (OAB/RO 1571)
Advogada: Silvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/04/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, DIVERGIU 
O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR PROVIMENTO. NA 
SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, 
O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE 
OUTROS JULGADORES.
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06. 0005708-62.2012.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0005708-62.2012.8.22.0021 – Buritis/ 2ª Vara Genérica
Apelantes: Arilson Manzoli e outro
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende (OAB/RO 
1571)
Advogado: Pedro Origa Neto (OAB/RO 2-A)
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Advogada: Kênia de Carvalho Mariano (OAB/RO 994)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/04/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, 
DIVERGIU O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR 
PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA 
AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

07. 0000843-59.2013.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0000843-59.2013.8.22.0021 – Buritis/ 2ª Vara Genérica
Apelante: Edson Aparecido Fernandes
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 08/04/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, 
DIVERGIU O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR 
PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA 
AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

08. 0000569-95.2013.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0000569-95.2013.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelante: José Joaquim Bastos
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Karina Tavares Sena Ricardo (OAB/RO 4085)
Advogado: Ademir Guizolf Adur (OAB/RO 373-B)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogada: Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Advogada: Sílvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogado: Paulo Rogério Barbosa Aguiar (OAB/RO 1723)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/03/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, 
DIVERGIU O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR 
PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA 
AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

09. 0001161-05.2014.8.22.0022 Apelação (SDSG)
Origem: 0001161-05.2014.8.22.0022 – São Miguel do Guaporé/ 1ª 
Vara Cível
Apelante: Arlindo do Nascimento
Advogada: Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)

Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogado: Jonathas Coelho Baptista de Mello (OAB/RO 3011)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier (OAB/RO 2391)
Advogado: Sérgio Marcelo Freitas (OAB/RO 9667)
Advogado: Otávio Augusto Landim (OAB/RO 9548)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 28/01/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR 
DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DES. RADUAN MIGUEL FILHO, 
DIVERGIU O DES. ROWILSON TEIXEIRA PARA NEGAR 
PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA 
AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

10. 0003754-78.2012.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0003754-78.2012.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelante: Romis de Jesus Ferreira
Advogada: Michelle Souza Pires Stegmann (OAB/RO 4110)
Advogada: Valquíria Marques da Silva (OAB/RO 5297)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron
Advogado: Jonathas Coelho Baptista de Mello (OAB/RO 3011)
Advogada: Francianny Aires da Silva Ozias (OAB/RO 1190)
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende (OAB/RO 1571)
Advogada: Silvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/03/2015
Decisão parcial em 04/06/2019: APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO 
PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DES. RADUAN MIGUEL FILHO, DIVERGIU O DES. ROWILSON 
TEIXEIRA PARA NEGAR PROVIMENTO. NA SEQUÊNCIA, EM 
RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI 
SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.

Processo de Interesse do Ministério Público
11. 7000775-28.2015.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 7000775-28.2015.8.22.0018 – Santa Luzia do Oeste/ Vara Única
Apelantes: Abdias Pereira de Jesus e outros
Advogado: Gilson Alves de Oliveira (OAB/RO 549-A)
Apelada: Noêmia Aparecida de Ordonhes Gouvêa
Advogado: Vanderlei Kloos (OAB/RO 6027) 
Advogada: Cláudia Juliana Kronbauer Tabares (OAB/RO 6440)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 30/08/2017

Processo de Interesse do Ministério Público
12. 7003125-85.2016.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003125-85.2016.8.22.0007 – Cacoal/ 3ª Vara Cível
Apelante: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Rachel Fischer Pires de Campos Menna Barreto (OAB/
SP 248779)
Advogado: Ítallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413)
Apelado: E. S. A. representado por E. V. S. A.
Advogada: Priscilla Christine Guimarães Queruz (OAB/RO 7414)
Advogado: André Bonifácio Ragnini (OAB/RO 1119)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 08/11/2017

Processo de Interesse do Ministério Público
13. 7002663-31.2016.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7002663-31.2016.8.22.0007 – Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Advogado: Guilherme Ribeiro Leite (OAB/SP 252863)
Advogada: Tatiane Marques dos Reis (OAB/SP 273914)
Advogada: Gabriela Ongari (OAB/SP 357609) 
Advogada: Ana Luiza de Paiva Baptistella (OAB/SP 251716)
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Apelado: V. V. L. M. de O. representado por K. V. de O.
Advogado: Douglas Fernandes de Freitas (OAB/RO 8287)
Advogada: Priscilla Christine Guimarães Queruz (OAB/RO 7414) 
Advogado: André Bonifácio Ragnini (OAB/RO 1119)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 06/11/2017

Processo de Interesse do Ministério Público
14. 7010590-48.2016.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7010590-48.2016.8.22.0007 – Cacoal/ 1ª Vara Cível
Apelante: Maria José Domingues Batista
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 11/12/2017

Processo de Interesse do Ministério Público
15. 7001650-36.2017.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7001650-36.2017.8.22.0015 – Guajará-Mirim/ 2ª Vara Cível
Apelante: Margarida Vitor Anjos 
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Advogada: Elisa Maria Loss Medeiros (OAB/RS 196460)
Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A
Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16780)
Advogado: Celso David Antunes (OAB/BA 1141-A)
Apelado: Banco Pan S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 15/03/2018 

Processo de Interesse do Ministério Público
16. 7001055-73.2017.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7001055-73.2017.8.22.0003 – Jaru/ 1ª Vara Cível
Apelante: Antônio Neres de Oliveira Filho
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Pan S/A
Advogado: Hugo Neves de Moraes Andrade (OAB/PE 23798)
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogada: Ana Beatriz Bianchi Ribeiro (OAB/PE 24429)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Redistribuído por prevenção em 10/09/2018

Processo de Interesse do Ministério Público
17. 7001502-71.2016.8.22.0011 Apelação (PJE)
Origem: 7001502-71.2016.8.22.0011 – Alvorada do Oeste/ Vara Única
Apelante: Jandira Pereira Piovezan
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A
Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16780)
Advogado: Celso David Antunes (OAB/BA 1141-A)
Advogada: Priscila Pereira Gonçalves Rodrigues (OAB/RS 67363)
Advogada: Fabiana de Almeida (OAB/SP 291647)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA 
Distribuído por sorteio em 28/03/2018

Processo de Interesse do Ministério Público
18. 7001504-17.2016.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7001504-17.2016.8.22.0019 – Machadinho do Oeste/ 
Vara Única

Apelante: Ana Guedes de Souza
Advogado: Flávio Antônio Ramos (OAB/RO 4564) 
Advogado: Ronaldo de Oliveira Couto (OAB/RO 2761)
Apelada: Losango Promoções de Vendas Ltda.
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogada: Verônica Martin Batista (OAB/PR 47435)
Advogada: Miriam Costa Arruda (OAB/SP 85043)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 28/09/2017

Processo de Interesse do Ministério Público
19. 7007908-41.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007908-41.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogada: Lucimar Cristina Gimenez Cano (OAB/RO 5017)
Apelado: Raul Francisco Dos Santos
Advogada: Olivia Alves Moreira (OAB/RO 2212)
Advogado: Fábio Antônio Moreira (OAB/RO 1553)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 03/05/2019

Processo de Interesse do Ministério Público
20. 0012160-17.2013.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0012160-17.2013.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelantes: Valquíria Alves Rauber Marzolla e outros
Advogado: Gustavo Gerola Marzolla (OAB/RO 4164)
Advogado: José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Apelada: TAM Linhas Aéreas S/A
Advogado: Walter Airam Naimaier Duarte Júnior (OAB/RO 1111)
Advogada: Fernanda Garbin Savaris (OAB/RS 79076)
Advogada: Anie Carvalho Ferreira da Silva Casaroli (OAB/SP 
169567)
Advogada: Fernanda Rivé Machado (OAB/RS 62828)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 23/06/2014

Processo de Interesse do Ministério Público
21. 7001805-90.2018.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7001805-90.2018.8.22.0019 – Machadinho do Oeste/ 
Vara única
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Apelado: Oliveira Nunes da Silva
Advogada: Patrícia Mendes de Oliveira Fortes (OAB/RO 4813)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 13/05/2019 

Processo de Interesse do Ministério Público
22. 7012220-23.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7012220-23.2017.8.22.0002 – Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Apelante: E. V. de S.
Advogado: Niltom Edgard Mattos Marena (OAB/RO 361-B)
Advogado: Marcos Pedro Barbas Mendonça (OAB/RO 4476)
Advogado: Dennis Lima Batista Gurgel do Amaral (OAB/RO 7633)
Apelado: J. V. B. representada por J. B
Advogado: Sidnei Ribeiro de Campos (OAB/RO 5355)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 15/05/2019

Processo de Interesse do Ministério Público
23. 0800295-54.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7007894-26.2018.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Agravante: Carlos Antonio Schumann
Advogada: Kelly Mezzomo Crisostomo Costa (OAB/RO 3551)
Advogado: Marcio Henrique da Silva Mezzomo (OAB/RO 5836)
Advogado: Jeverson Leandro Costa (OAB/MT 17028)
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Advogada: Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira (OAB/RO 3046)
Agravados: Bruno Ribeiro e outros
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 07/02/2019

Processo de Interesse do Ministério Público
24. 7030154-94.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7030154-94.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: Luiz Ernesto Coghetto
Advogado: Diego Diniz Cenci (OAB/RO 7157)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 22/03/2019 

Processo de Interesse do Ministério Público
25. 7034941-35.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7034941-35.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelante: Judite Maria da Silva da Cruz
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Silvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 04/04/2019

26. 7010219-56.2017.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7010219-56.2017.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 4ª Vara Cível
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Iran Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogado: Wilson Vedana Júnior (OAB/RO 6665)
Advogado: José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Apelado: Moisés dos Santos Moitinho
Advogada: Darlene de Almeida Ferreira (OABRO 1338)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 27/05/2019

27. 7010870-03.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010870-03.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Apelante: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Apelado: Valdeir Correia de Farias
Advogado: Pedro Alexandre Assis Moreira (OAB/RO 3675)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 17/11/2017

28. 7002091-47.2017.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7002091-47.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: Everaldo Campos de Oliveira
Advogada: Luciana Nogarol Pagotto (OAB/RO 4198)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado: Ítallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413)
Advogada: Carla Denes Ceconello Leite (OAB/MT 8840-B)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 25/12/2017

29. 7001956-18.2016.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7001956-18.2016.8.22.0022 – São Miguel do Guaporé/ Vara Única
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Advogado: Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 
109119)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)

Advogada: Francianny Aires da Silva (OAB/RO 1190)
Apelado: Marcos Aurélio Mariano
Advogada: Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 20/01/2017 

30. 7001073-89.2016.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7001073-89.2016.8.22.0016 – Costa Marques/ Vara Única
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Advogado: Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 109119)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)
Apelado: Antônio Alves Filho
Advogada: Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 25/4/2017

31. 7000704-77.2016.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7000704-77.2016.8.22.0022 – São Miguel do Guaporé/ 
Vara Única
Apelante: Banco Pan S/A
Advogado: José Lidio Alves dos Santos (OAB/RO 8598)
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599)
Advogado: Nelson Paschoalotto (OAB/SP 108911)
Advogada: Eniva Glória da Silva Martins (OAB/MT 10100) 
Advogado: Eric Garmes de Oliveira (OAB/SP 173267)
Apelada: Eva Lopes de Oliveira
Advogado: Admir Teixeira (OAB/RO 2282)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 06/02/2017 

32. 7014884-64.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014884-64.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelante: Vaniel Moreira Pereira
Advogado: Graciliano Ortega Sanchez (OAB/RO 5194)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB/RO 5398 
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 25/04/2017

33. 7000582-27.2016.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7000582-27.2016.8.22.0002 – Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Apelado: Isaias Antônio Roberto
Advogada: Paula Isabela dos Santos (OAB/RO 4171)
Advogada: Isabel Moreira dos Santos (OAB/RO 6554)
Advogado: Hederson Medeiros Ramos (OAB/RO 6553)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 05/07/2017

34. 7005064-15.2016.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7005064-15.2016.8.22.0003 – Jaru/ 1ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Apelada: Sirlene Mendes Neto
Advogado: Júlio César Ribeiro Ramos (OAB/RO 5518)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 27/10/2017

35. 7055505-06.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7055505-06.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872-A)
Advogada: Karem Lúcia Correa da Silva Rattmann (OAB/PR 32246)
Advogado: Matheus Palmeira Figueiredo (OAB/SP 277097)
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Advogado: Sérgio Rodrigo Russo Vieira (OAB/BA 24143) 
Apelada: S. O. Montagnolli Comércio e Serviços – ME
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 07/06/2017

36. 7002362-08.2017.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7002362-08.2017.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelante: Maria Gonçalves Gomes
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 17/05/2018

37. 7005033-74.2016.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7005033-74.2016.8.22.0009 – Pimenta Bueno/ 2ª Vara Cível
Apelante: Ismael Luiz da Silva
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Bonsucesso S/A 
Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG 96864)
Advogado: Rafael Cinini Dias Costa (OAB/MG 152278)
Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A 
Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16780)
Advogado: Celso David Antunes (OAB/BA 1141-A)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 21/11/2017

38. 7006769-27.2016.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7006769-27.2016.8.22.0010 – Rolim de Moura/ 1ª Vara Cível
Apelante: José Carlos Ribeiro
Advogado: Gildo Leobino de Souza Júnior (OAB/RO 8806)
Advogado: Rocha & Souza Advogados Associados (OAB/CE 1152-B)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP 119859)
Apelado: Banco Bonsucesso S/A 
Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG 96864)
Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A 
Advogado: Celso David Antunes (OAB/BA 1141-A)
Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16780)
Apelado: Banco Cetelem S/A
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 06/12/2018

39. 7005616-59.2016.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7005616-59.2016.8.22.0009 – Pimenta Bueno/ 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872-A)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Apelado/Apelante: Otávio Rezende da Silva
Advogado: Alexandre Henriques Rodrigues (OAB/RO 3840)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 18/08/2017

40. 0006701-24.2015.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0006701-24.2015.8.22.0014 – Vilhena/ 3ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872-A)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Apelada: Edineusa de Paula Dias Carvalho
Advogado: Estevan Soletti (OAB/RO 3702)
Advogado: Gilson Ely Chaves de Matos (OAB/RO 1733)
Advogada: Kathiane Antônia de Oliveira Góis (OAB/RO 4834)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 14/06/2017

41. 7002921-02.2016.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7002921-02.2016.8.22.0020 – Nova Brasilândia/ Vara 
Única
Apelante: Itaú Unibanco Veículos Administradora de Consórcios 
Ltda. 
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Advogado: André Alexandre Jorge Guapo (OAB/SP 252736)
Advogada: Mirela Moreira (OAB/SP 265440)
Advogada: Mélanie Galindo Martinho Azzi (OAB/RO 3793)
Apelada: Edna Pereira Adame 
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 08/05/2017

42. 7004676-52.2015.8.22.0002 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7004676-52.2015.8.22.0002 – Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RO 9174)
Advogado: José Antônio Franzzola Júnior (OAB/SP 208109)
Apelada/Recorrente: Layde Morais 
Advogada: Elza Aparecida Rodrigues (OAB/RO 7377)
Advogado: Márcio Aparecido Miguel (OAB/RO 4961)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 03/08/2017

43. 7026046-90.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7026046-90.2015.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RO 9174)
Apelada: Maria Auxiliadora da Silva Lima
Advogada: Anna Luiza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 14/06/2017

44. 7024425-58.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024425-58.2015.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RO 9174)
Advogado: Ricardo Riei Chinen (OAB/SP 257127)
Apelada/Apelante: Maria Olivia Campos Monteiro
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A) 
Advogada: Anna Luiza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 22/06/2017

45. 7025348-84.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7025348-84.2015.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: Banco Honda S/A
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez (OAB/SP 206339)
Advogada: Juliana Celia Garcia (OAB/SP 230608)
Advogado: Renan Thiago Pasqualotto Silva (OAB/RO 6017)
Apelado: Cornélio Marciano da Silva
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 07/12/2017

46. 7022973-76.2016.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7022973-76.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Não-Padronizados NPL I
Advogado: Luciano da Silva Buratto (OAB/SP 179235)
Advogado: Alan de Oliveira Silva (OAB/SP 208322)
Advogada: Bruna Martins Avelaneda (OAB/SP 355681)
Advogada: Thais Cristina Guimarães Rodrigues (OAB/SP 327246)
Advogado: Luís Guilherme Sismeiro de Oliveira (OAB/RO 6700)
Apelada/Recorrente: Cristiane Canoe Vailant
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A) 
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 21/06/2017
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47. 7004643-86.2016.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7004643-86.2016.8.22.0015 – Guajará-Mirim/ 2ª Vara Cível
Apelante: Oi Móvel S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Apelado: Olgarina Maria dos Santos
Advogado: Alexandre dos Santos Nogueira (OAB/RO 2892)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 03/07/2017

48. 7011285-83.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7011285-83.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB/PA 16538-A)
Advogado: Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Advogada: Ana Paula Arantes de Freitas (OAB/DF 13166)
Advogado: Gabriel de Freitas Melro Magadan (OAB/RS 44046)
Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB/RS 51657) 
Apelado: Hugo Deleon Barros Castro
Advogado: Alexandre Azevedo Antunes (OAB/RO 7513)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 19/03/2018

49. 7015663-53.2015.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7015663-53.2015.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB/PA 16538-A)
Advogada: Roberta Espinha Correa (OAB/SP 256454)
Advogado: Sérgio Santos Sette Camara (OAB/MG 51452) 
Advogada: Ana Paula Arantes de Freitas (OAB/DF 13166)
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235) 
Apelada/Recorrente: Eliana Alves Mota Carneiro
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 10/04/2018

50. 7044259-76.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044259-76.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Apelante: Jardel de Sousa Araújo
Advogado: Rosemildo Medeiros de Campos (OAB/RO 3363)
Apelado: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB/PA 16538-A)
Advogado: Stephan Jordano Alves Farias Camelo de Freitas (OAB/
DF 41082)
Advogado: Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Advogado: Gabriel de Freitas Melro Magadan (OAB/RS 44046) 
Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB/RS 51657)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 28/03/2018

51. 7008933-77.2016.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7008933-77.2016.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 4ª Vara Cível
Apelante: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB/PA 16538-A)
Advogado: Stephan Jordano Alves Farias Camelo de Freitas (OAB/
DF 4082)
Advogado: Gabriel de Freitas Melro Magadan (OAB/RS 44046) 
Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB/RS 51657)
Apelada: Simone de Paula Oliveira
Advogado: Francisco Batista Pereira (OAB/RO 2284)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 15/06/2018

52. 0010544-18.2015.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 0010544-18.2015.8.22.0007 – Cacoal/ 3ª Vara Cível
Apelante: Tim Celular S/A
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235)
Advogado: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP 119859)

Apelada: Sirlei Marledi Maas Ninck Borghy
Advogado: Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3045)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Impedido: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 14/07/2017

53. 0009210-46.2015.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 0009210-46.2015.8.22.0007 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelante: Cleiton Cleber Correa
Curador: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Bússola Comércio de Material para Construção Ltda.
Advogado: Leonardo Fabris Souza (OAB/RO 6217)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 14/06/2017

54. 0015516-83.2014.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0015516-83.2014.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: Jayme Miguel Ledo Silva
Advogada: Octavia Jane Silva Morheb (OAB/RO 1160)
Advogado: Raimisson Miranda de Souza (OAB/RO 5565)
Apelado: Condomínio Edifício Centro Empresarial Porto Velho
Advogado: Samuel dos Santos Júnior (OAB/RO 1238)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 18/05/2017

55. 0800971-36.2018.8.22.0000 Agravo Interno e Agravo Interno e 
Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001122-83.2018.8.22.0009 – Pimenta Bueno/1ª Vara 
Cível
Agravante: Frigomil Frigorifico Mil Ltda. – EPP
Advogada: Pâmela Evangelista de Almeida (OAB/RO 7354)
Agravada: Xinguara Indústria e Comércio S/A – em Recuperação 
Judicial
Advogado: Thales Cedrik Catafesta (OAB/RO 8136)
Advogada: Taciana Stanislau Afonso Bradley Alves (OAB/PE 
19130)
Agravado: Banco Sofisa S/A
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Interposto em 11/11/2018, Interposto em 16/10/2018 e Distribuído 
por sorteio em 10/04/2018

56. 0008865-38.2014.8.22.0000 Apelação (SDSG)
Origem: 0006278-45.2011.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Apelante: Maria da Conceição Ambrósio dos Reis
Advogada: Maria da Conceição Ambrósio dos Reis (OAB/RO 674)
Apelada: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: Walter Airam Naimaier Duarte Júnior (OAB/RO 1111)
Advogada: Fernanda Garbin Savaris (OAB/RS 79076)
Advogada: Fernanda Rivé Machado (OAB/RS 62828)
Advogada: Érica Gamarano Marota Rodrigues (OAB/SP 212940)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por prevenção em 28/08/2014

57. 0012148-71.2011.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0012148-71.2011.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelantes: Sirlei Bastos de Oliveira Silva e outro
Advogado: Wilson Marcelo Minini de Castro (OAB/RO 4769)
Advogado: Wanderson Modesto de Brito (OAB/RO 4909)
Apelado: Carlos Sebastião de Almeida
Advogado: José Bruno Ceconello (OAB/RO 1855)
Advogado: Francisco Nunes Neto (OAB/RO 158)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 03/07/2014

58. 0005239-39.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0005239-39.2013.8.22.0002 – Ariquemes/ 3ª Vara Cível
Apelante: José Mariano da Matta
Advogado: Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogado: Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

70DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Advogada: Luciene Peterle (OAB/RO 2760)
Apelado: Agnaldo Teixeira Dias
Advogado: José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Advogada: Juliana Maia Ratti (OAB/RO 3280)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 15/05/2014

59. 0011177-18.2013.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0011177-18.2013.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: AMERON Assistência Médica e Odontológica Rondônia 
Ltda.
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Eudes Costa Lustosa (OAB/RO 3431)
Apelada: Maria de Jesus Henrique Gomes
Advogado: Francisco de Freitas Nunes Oliveira (OAB/RO 3913)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 04/04/2014

60. 0030907-13.2007.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0030907-13.2007.8.22.0005 – Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante: Jeedá Comercial Distribuidora de Alimentos Ltda.
Advogada: Solange Aparecida da Silva (OAB/RO 1153)
Advogada: Márcia Regina Barbisan de Souza (OAB/RO 2031)
Apelada: Lurdes de Assis Rodrigues Naide
Advogada: Cléia Aparecida Ferreira (OAB/RO 69-A)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por prevenção em 31/07/2014

61. 0249702-27.2009.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0249702-27.2009.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelantes: Pronto Médico Ltda. e outra
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Advogada: Patrícia Bergamaschi de Araújo (OAB/RO 4242)
Advogada: Gleyce Anne Cardoso (OAB/RJ 125607)
Apelada: Sociedade Mantenedora de Pesquisa, Educação, 
Assistência, Comunicação e Cultura Maria Coelho Aguiar
Advogada: Rosecleide Martins Noé (OAB/RO 793)
Advogada: Izabel Celina Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por sorteio em 15/05/2014

62. 0010250-49.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0010250-49.2013.8.22.0002 – Ariquemes/ 2ª Vara Cível
Apelante: Instituto de Ensino Superior de Rondônia – IESUR
Advogado: Marcos Rodrigues Cassetari Júnior (OAB/RO 1880)
Apeladas: Viviane Mioto e outra
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 20/08/2014

63. 0184096-23.2007.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0184096-23.2007.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante: Osmar da Veiga Pessoa Filho
Advogado: José Ricardo Costa (OAB/RO 2008)
Apelada: Associação dos Policiais Militares do Ex-Território 
Federal/RO
Advogado: Carlos Roberto Vieira de Vasconcelos (OAB/RO 742)
Advogado: Paulo Alexandre Correia de Vasconcelos (OAB/RO 2864)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 30/06/2014

64. 0015058-82.2013.8.22.0007 Apelação (SDSG)
Origem: 0015058-82.2013.8.22.0007 – Cacoal/ 4ª Vara Cível
Apelante: Associação dos Mototaxistas de Cacoal – ASMOTAC
Advogado: Aidevaldo Marques da Silva (OAB/RO 1467)
Apelado: José Francisco dos Santos
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 24/07/2014

65. 0003792-41.2012.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0003792-41.2012.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 2ª Vara Cível
Apelante: Rondosafra Carnes e Frios Ltda.
Advogado: Renato Antônio Pereira de Souza (OAB/MS 6042)
Advogada: Ana Maria de Assis Carmo (OAB/RO 4147)
Apelado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB/RO 4567)
Advogada: Vera Mônica Queiroz Fernandes Aguiar (OAB/RO 2358)
Advogado: Aparecido Pereira dos Santos (OAB/RO 4508)
Advogado: Donizeti Elias de Souza (OAB/RO 266-B)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 10/09/2014

66. 0018573-51.2010.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0018573-51.2010.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: Lazaro Aparecido da Silva
Advogado: Éder Timótio Pereira Bastos (OAB/RO 2930)
Advogado: Noel Nunes de Andrade (OAB/RO 1586)
Advogada: Kátia Simone Nobre (OAB/RO 3490)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB/RO 2210)
Advogado: Luciano Boabaid Bertazzo (OAB/RO 1894)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 01/08/2014

67. 0000984-72.2013.8.22.0023 Apelação (SDSG)
Origem: 0000984-72.2013.8.22.0023 – São Francisco do Guaporé/ 
1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Giovani da Silva Souza
Advogada: Joyce Borba Defendi (OAB/RO 4030)
Apelado/Apelante: Banco Itaucard S/A
Advogada: Carla Cristina Lopes Scortecci (OAB/RO 8816)
Advogado: Celso Marcon (OAB/RO 3700)
Advogada: Carla Passos Melhado (OAB/SP 187329)
Advogado: Wellington Reberte de Carvalho (OAB/SP 171961)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 11/04/2014

68. 0010209-82.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0010209-82.2013.8.22.0002 – Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Apelante: Ezequias Valdomiro Lopes
Advogado: Jonas Mauro da Silva (OAB/RO 666-A)
Advogado: Reginaldo Ferreira dos Santos (OAB/RO 5947)
Apelado: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: Carlos Maximiliano Mafra de Laet (OAB/RO 6087)
Advogada: Manuela Gsellmann da Costa (OAB/RO 3511)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 02/07/2014

69. 0003579-81.2011.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0003579-81.2011.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Apelante: Orlando Borba Rocha
Advogada: Albenisia Ferreira Pinheiro (OAB/RO 3422)
Advogada: Maria Cleonice Gomes de Araújo (OAB/RO 1608)
Apelada: Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda.
Advogada: Magda Zacarias Matos de Marque (OAB/RO 8004)
Advogado: Ruy Augustus Rocha (OAB/GO 21476)
Advogada: Rutiane Lemos de Oliveira (OAB/GO 36080)
Advogado: Andre Luiz da Silva Pereira (OAB/GO 36921)
Advogado: Leme Bento Lemos (OAB/RO 308A)
Advogado: Wyliano Alves Correia (OAB/RO 2715)
Advogado: Daniel da Silva Cristiane Silveira (OAB/RO 4811)
Apelada: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Advogado: Ana Carolina Remígio de Oliveira (OAB/MG 86844)
Advogado: Marcelo Tostes Castro Maia (OAB/MG 63440)
Advogada: Flávia Almeida Moura di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado: Márcio Novaes Cavalcanti (OAB/SP 90604)
Advogada: Dayanne dos Santos Cavalcante Frigo (OAB/RO 1410)
Advogado: José Girão Machado Neto (OAB/RO 2664)
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Advogada: Cecilia Dantas dos Santos Oliveira (OAB/SP 154242)
Advogada: Paula Alvarenga Freire Moreira Lima (OAB/SP 244355)
Advogado: Rafael Maia Correa (OAB/RO 4721)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por prevenção em 10/07/2014

70. 0001968-22.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0001968-22.2013.8.22.0002 – Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Apelante: V. Fernandes e Cia Ltda.
Advogado: Weverton Jefferson Teixeira Heringer (OAB/RO 2514)
Apelado: José Alves Dangui – ME
Advogado: Renato Santos Cordeiro (OAB/RO 3779)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 29/07/2014

71. 0007805-77.2012.8.22.0007 Apelação (Recurso Adesivo) 
(SDSG)
Origem: 0007805-77.2012.8.22.0007 – Cacoal/ 3ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Multilaser Industrial Ltda.
Advogado: Fernando José Garcia (OAB/SP 134719)
Advogado: Amaro Vinícius Bacinello Ramalho (OAB/RO 3212)
Advogada: Maria Cláudia Bedin de Vergueiro Lôbo (OAB/SP 
222587)
Advogado: Gilberto Badaró de Almeida Souza (OAB/BA 22772)
Advogado: Fabiano Moraes Pimpinati (OAB/RO 4942)
Apelada/Recorrente: Ivanilda Moreira de Andrade
Advogada: Glória Chris Gordon (OAB/RO 3399)
Advogado: Fábio Charles da Silva (OAB/RO 4898)
Recorrida: Dismobrás Importação, Exportação e Distribuição de 
Móveis e Eletrodomésticos S/A
Advogado: Thiago Fellipe Nascimento (OAB/MT 13928)
Advogado: Fábio Luís de Mello Oliveira (OAB/MT 6848-B)
Advogada: Inessa de Oliveira Trevisan Sophia (OAB/MT 6483)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 26/03/2014

72. 0002969-45.2013.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0002969-45.2013.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Apelante: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda. (Manaus)
Advogada: Ellen Cristina Gonçalves Pires (OAB/RO 8158)
Advogado: Gustavo Pinhão Coelho (OAB/SP 216052)
Advogado: José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Advogado: Richard Leignel Carneiro (OAB/RN 9555)
Apelado: Edilson Ribeiro
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/06/2014

73. 0037745-98.2009.8.22.0005 Apelação (Agravo Retido) (SDSG)
Origem: 0037745-98.2009.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 2ª Vara Cível
Apelante/Agravado: Devair Moreira da Rocha
Advogado: Francisco Geraldo Filho (OAB/RO 2342)
Apelada/Agravante: S. G. Madeiras Ltda.
Advogado: Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 83)
Advogado: Wagner Almeida Barbedo (OAB/RO 31-B)
Advogado: Théo Fernando Abreu Haag (OAB/RO 4836)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/06/2014

74. 0012471-05.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0012471-05.2013.8.22.0002 – Ariquemes/ 3ª Vara Cível
Apelante: B. J. Santos e Cia Ltda.
Advogado: Marco Antônio Silva Júnior (OAB/PR 49359)
Apelada: Elizete Cardoso Reis
Advogada: Viviane Andressa Moreira (OAB/RO 5525)
Advogado: Pablo Eduardo Moreira (OAB/RO 6281)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/05/2014

75. 0013122-74.2012.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0013122-74.2012.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: João Di Arruda Júnior
Advogado: José Jorge Tavares Pacheco (OAB/RO 1888)
Apelada: Marreira & Souza Ltda. – ME
Advogado: Nery Alvarenga (OAB/RO 470-A)
Advogado: Dimas Queiroz de Oliveira Júnior (OAB/RO 2622)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 18/02/2014

76. 0000149-14.2013.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0000149-14.2013.8.22.0014 – Vilhena/ 3ª Vara Cível
Apelante: Sotreq S/A
Advogada: Juliane dos Santos Silva (OAB/RO 4631)
Advogado: Luiz Carlos Barretti Júnior (OAB/RJ 80782)
Apelada: F. P. Vieira & Cia Ltda.
Advogado: Urano Freire de Morais (OAB/RO 240-B)
Advogada: Titânia Pinto Freire de Morais e Silva (OAB/RO 969)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 06/04/2014

77. 0000153-51.2013.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0000153-51.2013.8.22.0014 – Vilhena/ 4ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Anglo American Fostatos Brasil Ltda.
Advogado: Eduardo Junqueira de Oliveira Martins (OAB/SP 271.217)
Advogada: Renata Moquillaza da Rocha Martins (OAB/SP 291.997)
Advogado: Estevan Soletti (OAB/RO 3702)
Advogado: João Alfredo Stievano Carlos (OAB/SP 257907)
Advogado: Daniel de Aguiar Aniceto (OAB/SP 232070)
Apelada/Apelante: Multifós Nutrição Animal Ltda.
Advogado: Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 30/05/2014

78. 0013881-62.2013.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0013881-62.2013.8.22.0014 – Vilhena/ 2ª Vara Cível
Apelante: Aristides de Melo
Advogada: Adriana Regina Pagnoncelli Golin (OAB/RO 3021)
Advogado: Mário César Torres Mendes (OAB/RO 2305)
Apelada: Bigsal Indústria e Comércio de Suplementos para Nutrição 
Animal Ltda.
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 26/08/2014

79. 0005018-51.2012.8.22.0015 Apelação (SDSG)
Origem: 0005018-51.2012.8.22.0015 – Guajará-Mirim/ 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Jailton Flausino Ferreira
Advogado: Miquéias José Teles Figueiredo (OAB/RO 4962)
Advogado: Francisco Sávio Araújo de Figueiredo (OAB/RO 1534)
Apelado/Apelante: Auto Posto Flex Ltda. – EPP
Advogado: Alexandre dos Santos Nogueira (OAB/RO 2892)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 23/07/2014

80. 7024079-73.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024079-73.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelante: Raimundo Osmir dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelados: Messias Caroba da Silva e outra
Advogada: Taciane Cristine Garcia dos Santos Almeida (OAB/RO 6356)
Advogado: Carlos Ribeiro de Almeida (OAB/RO 6375)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 03/04/2019

81. 7002011-38.2017.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7002011-38.2017.8.22.0020 – Nova Brasilândia do Oeste/ 
Vara Única
Apelante: Antônio Evangelista dos Santos
Advogado: Tiago Schultz de Morais (OAB/RO 6951)
Apelado: Nelson Gimenes Caris
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Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Rivadave Franco Dias
Advogado: Aleander Mariano Silva Santos (OAB/RO 2295)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/01/2019

82. 7015917-26.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015917-26.2015.8.22.0001 – Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: Adriana de França
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelada: Oi S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogado: Eladio Bruno Lobato Teixeira (OAB/PA 14123)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 07/11/2017

83. 7001785-17.2018.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7001785-17.2018.8.22.0014 – Vilhena/ 3ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872-A)
Apelada: Amélia Rosa Goularte Ribeiro
Advogada: Carla Regina Schons (OAB/RO 3900)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 17/05/2019

84. 7030805-29.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7030805-29.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelantes: Cleide Ayarde dos Reis e outros
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior (OAB/PR 15066)
Apelado: Itau Unibanco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogada: Daniela Martins Braz (OAB/SP 172743)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado: Cleverton Reikdal (OAB/RO 6688)
Advogada: Marli Ferreira Clemente (OAB/SP102396)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 07/05/2019

85. 7042671-68.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042671-68.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelante: Francisca Barroso Mendes
Advogada: Neidy Jane dos Reis (OAB/RO 1268)
Apelado: Banco BMG S/A
Advogada: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG 63440)
Apelado: Banco Itau Consignado S/A
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RO 9174)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 05/04/2019

86. 7027001-87.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027001-87.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE 21678)
Advogada: Ana Paula Alves Freire (OAB/SP 240295)
Apelada: Janete Amaro Torres
Advogada: Vanda Vilhena de Melo (OAB/RO 841)
Advogada: Claudecy Cavalcante Feitosa (OAB/RO 3257)
Advogada: Tatiana Feitosa da Silveira (OAB/RO 4733)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 07/05/2019

87. 7004556-63.2016.8.22.0005 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7004556-63.2016.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 5ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Caixa de Previdência e Assistência dos 
Servidores da Fundação Nacional de Saúde

Advogado: Rafael Salek Ruiz (OAB/RJ 94228)
Advogada: Thatyane Gomes de Aguiar (OAB/RO 7804)
Advogada: Daniela Ribeiro Lambertini (OAB/RJ 1751)
Apelados/Recorrentes: Diemi Vargas Colaco Vilarin e outra
Advogado: Flademir Raimundo de Carvalho Avelino (OAB/RO 
2245)
Advogado: Hudson da Costa Pereira (OAB/RO 6084)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 17/12/2018

88. 7002995-40.2017.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7002995-40.2017.8.22.0014 – Vilhena/ 4ª Vara Cível
Apelante: Emerson de Baldi
Advogada: Luciane Brandalise (OAB/RO 6073)
Advogado: Wilson Luiz Negri (OAB/RO 3757)
Advogado: Hélio Daniel de Favare Baptista (OAB/RO 4513)
Advogada: Tatiane Guedes Cavallo Baptista (OAB/RO 6835)
Apelada: Sompo Seguros S/A
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 
23289)
Advogada: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE 20397)
Apelado: William Roseiro Coutinho
Advogado: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP 116357)
Advogada: Renata Dalben Mariano (OAB/SP 131385)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 16/05/2019

89. 0800658-75.2018.8.22.0000 Agravo Interno em Ação Rescisória (PJE)
Origem: 0009798-59.2015.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 5ª Vara Cível
Agravante: Residencial Luís Bernardi Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Francisco de Souza Rangel (OAB/RO 2464)
Advogado: Everaldo Braun (OAB/RO 6266)
Advogada: Jéssica Karolayne Souza Borges (OAB/RO 9480)
Agravados: Luiz Adolfo Petinati Domene e outra
Advogado: Gustavo Caetano Gomes (OAB/RO 3269)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Interposto em 21/01/2019

90. 0802996-22.2018.8.22.0000 Agravo Interno em Ação Rescisória (PJE)
Origem: 0002235-81.2015.8.22.0015 – Guajará Mirim/ 1ª Vara Cível
Agravante: Leonardo Daniel Kyshakevych
Advogado: Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308-B)
Agravada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Interposto em 28/03/2019

91. 0801255-10.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000400-82.2019.8.22.0019 – Machadinho do Oeste/ 
Vara Única
Agravante: Banco BMG S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 23255)
Agravada: Raimunda Batista de Araujo Rozas
Advogado: Sergio Gomes de Oliveira Filho (OAB/RO 7519)
Advogado: Pedro Riola dos Santos Junior (OAB/RO 2640)
Advogado: Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 30/04/2019

92. 7002922-10.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7002922-10.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Bruna Tatiane dos Santos Pinheiro Sarmento (OAB/RO 
5462)
Apelada: Unidade de Radiodiagnóstico e Ultra-Sonografia Ltda.
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Advogado: Pedro Origa (OAB/RO 1953)
Advogado: Pedro Origa Neto (OAB/RO 2-A)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 25/07/2018

93. 7040221-21.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7040221-21.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogada: Dalila Pereira de Oliveira Bezerra Lopes (OAB/RO 9603)
Apelada: Tokio Marine Seguradora S/A
Advogado: Jorge Luís Bonfim Leite Filho (OAB/SP 309115)
Advogada: Suzenir Balieiro da Rocha (OAB/RO 9155)
Advogado: Guilherme Augusto de Oliveira Guimarães (OAB/SP 
376401)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 26/03/2019

94. 7031420-19.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7031420-19.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Apelante: Pedro Henrique Assis Moreira
Advogada: Bruna Duarte Feitosa dos Santos Barros (OAB/RO 
6156)
Advogado: Ezio Pires Dos Santos (OAB/RO 5870)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OABRO 5714)
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 30/07/2018

95. 7009756-26.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7009756-26.2017.8.22.0002 – Ariquemes/ 2ª Vara Cível
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Apelada: Ângela Maria Mendes Paes
Advogado: André Luís Peledson Silva Viola (OAB/RO 8684)
Advogado: Alan Moraes dos Santos (OAB/RO 7260)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 30/11/2018

96. 7006343-42.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7006343-42.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207) 
Advogada: Dalila Pereira de Oliveira Bezerra (OAB/RO 9603)
Advogado: Vitor Penha de Oliveira Guedes (OAB/RO 8985)
Apelado: Leonício Alves Carvalho
Advogado: Casimiro Ancilon de Alencar Neto (OAB/RO 4569)
Advogado: Gustavo Nobre de Azevedo (OAB/RO 5523)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 28/03/2019

97.7032302-15.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7032302-15.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelante: Conceição de Maria Coelho Morais
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier (OAB/RO 2391)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Bruna Tatiane dos Santos Pinheiro Sarmento (OAB/RO 
5462)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 26/07/2018

98. 7037501-18.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037501-18.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Apelante: Juciney Alves Soares
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogada: Silvia de Oliveira (OAB/RO 1285)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 20/07/2018

99. 7015755-94.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015755-94.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelante: Helena Deda Zarone
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 01/08/2018 

100. 7004657-81.2018.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7004657-81.2018.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Apelante: Centrais Elétricas de Rondônia S/A – Ceron
Advogada: Érica Cristina Claudino (OAB/RO 6207)
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Apelados: João Lopes da Silva e outro
Advogado: Alessandro de Jesus Perassi Peres (OAB/RO 2383)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 29/01/2019

101. 0000778-38.2015.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 0000778-38.2015.8.22.0007 – Cacoal/ 2ª Vara Cível
Apelante: Magazine Luiza S/A
Advogado: Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Advogado: Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho (OAB/CE 8502)
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Apelado: Sandro Romes Patussi
Advogada: Eucilângela Bressami Alves (OAB/RO 5505)
Advogado: Luís Ferreira Cavalcante (OAB/RO 2790)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 28/04/2017

102. 7012923-51.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7012923-51.2017.8.22.0002 – Ariquemes/ 3ª Vara Cível
Apelante: Lojas Americanas
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB/RO 6476)
Advogado: Ricardo Fortes Britto (OAB/RJ 174498)
Advogada: Jaqueline Vieira Cardoso (OAB/RO 5455)
Apelada: Elbia Teixeira de Araújo
Advogada: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Advogada: Josimara Ferreira da Silva Ponce (OAB/RO 7532)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 31/01/2019

103. 7040653-74.2016.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7040653-74.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Oi S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Rocha Filho Nogueira e Vasconcelos Advogados (OAB/
RO 0016/1995)
Advogado: Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelado/Recorrente: Francisco Marques Diogenes
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 26/10/2018
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104. 7006617-30.2017.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7006617-30.2017.8.22.0014 – Vilhena/ 1ª Vara Cível
Apelante: Oi Móvel S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Rocha Filho Nogueira e Vasconcelos Advogados (OAB/
RO 0016/1995)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelada: Tayane Aline Hartmann Pietrangelo
Advogada: Tayane Aline Hartmann Pietrangelo (OAB/RO 5247)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 07/02/2019

105. 7001035-73.2017.8.22.0006 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7001035-73.2017.8.22.0006 – Presidente Médici/ Vara Única
Apelante/Recorrido: Banco do Brasil S/A
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676-A)
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673-A)
Apelada/Recorrente: Karen Caroline Vieira do Nascimento
Advogada: Pâmela Evangelista de Almeida (OAB/RO 7354)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 07/02/2019

106. 7025187-69.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7025187-69.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante: Josemeire da Silva Souza
Advogado: Victor Alipio Azevedo Borges (OAB/RO 6985)
Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 27/02/2019

107. 7036232-41.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7036232-41.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: Kelven Cley Nunes Flores
Advogado: Victor Alipio Azevedo Borges (OAB/RO 6985)
Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 27/02/2019

108. 7060936-21.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7060936-21.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB/RO 5398)
Apelado: Ronaldo Félix de Oliveira dos Santos
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 27/11/2018

109. 7000550-54.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7000550-54.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OB/RO 4937)
Advogado: Gerson da Silva Oliveira (OAB/MT 8350)
Apelado: Igor Aleko Jeanmonod
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 24/07/2018

110. 7027203-30.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027203-30.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante: Itaú Unibanco S/A
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RO 9174)
Advogada: Patricia Gurgel Portela Mendes (OAB/RN 5424)
Advogada: Rosana Farto Rotta (OAB/SP 190494)
Apelado: Ailton Donizeti Baptista
Advogado: Edivo Costa Rocha (OAB/RO 2861)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 26/07/2018

111. 7041315-04.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7041315-04.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado: Acácio Fernandes Roboredo (OAB/SP 89774)
Advogado: Roberval Vieira Júnior (OAB/SP 244234)
Apelado: Marco Antônio Souza de Araújo
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 18/07/2018

112. 7014426-13.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014426-13.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 7ª Vara Cível
Apelante: Banco Pan S/A
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB/SP 115665)
Apelada: Elaine da Silva Palhari
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 20/11/2018

113. 0015313-12.2014.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0015313-12.2014.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 3ª Vara Cível
Apelante: Banco Losango S/A – Banco Múltiplo
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Advogada: Mélanie Galindo Martinho Azzi (OAB/RO 3793)
Apelada: Cleusa Gomes da Silva
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 02/08/2018

114. 7052439-81.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7052439-81.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Apelante: Ativos S/A Securitizadora de Créditos Financeiros 
Advogado: Rafael Furtado Ayres (OAB/DF 17380)
Apelada: Suziane Pereira Rodrigues 
Advogado: Aleir Cardoso de Oliveira (OAB/RO 8545)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 17/09/2018

115. 7011757-21.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7011757-21.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Apelante: Raimundo Thiago Novisky de Almeida
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Apelada: Club Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Advogado: Érica Paschoalick Alexandre (OAB/SP 162595)
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB/RO 6476)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 27/02/2019

116. 7042147-71.2016.8.22.0001 Apelação (PJE) 
Origem: 7042147-71.2016.8.22.0001 – Porto Velho/4ª Vara Cível 
Apelantes/Apeladas: Bairro Novo Porto Velho Empreendimento 
Imobiliário S/A e outra
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Gustavo Clemente Vilela (OAB/SP 220907) 
Apelada/Apelante: Ana Paula Guedes Brandão 
Advogado: Alexandre Leandro da Silva (OAB/RO 4260)
Advogada: Kamila Araújo Prado (OAB/RO 7371) 
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 29/01/2018

117. 0800348-35.2019.8.22.0000 Agravo Interno e Agravo de 
Instrumento (PJE)
Origem: 0006610-35.2013.8.22.0003 – Jaru/ 2ª Vara Cível
Agravante: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Advogada: Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB/PR 22129-A)
Advogada: Priscila Kei Sato (OAB/MS 19362-A)
Advogada: Maria Lúcia Lins Conceição (OAB/PR 15348)
Agravado: Reginaldo José Colombo
Advogado: Alexandre Catarin de Almeida (OAB/SP 145999)
Advogada: Monaliza Luciana Prado Vaz de Oliveira (OAB/SP 230906)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Interposto em 30/04/2019 e Redistribuído por prevenção em 20/02/2019
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118. 0800633-28.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005633-61.2017.8.22.0009 – Pimenta Bueno/ 2ª Vara 
Cível
Agravante: Orlando Erlich
Advogado: Tony Pablo de Castro Chaves (OAB/RO 2147)
Agravado: Rafael Eloir de Oliveira
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 11/03/2019

119. 0800461-86.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000467-89.2019.8.22.0005 – Ji-Paraná/ 3ª Vara Cível
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Agravado: Sinval de Barros Pereira
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 20/02/2019

120. 0800702-60.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7047684-77.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 10ª Vara Cível
Agravante: Felipe Góes Gomes de Aguiar
Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/RO 4494)
Agravado: Joterson Pinheiro da Silva
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 16/03/2019

121. 0800564-93.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7046877-57.2018.8.22.0001 – Porto Velho/ 5ª Vara Cível
Agravante: EMBRASCON – Empresa Brasileira de Construção 
Civil Ltda.
Advogado: Sandro Lúcio de Freitas Nunes (OAB/RO 4529)
Agravado: Condomínio Residencial Jardim Mediterranne
Advogado: José Bruno Ceconello (OAB/RO 1855)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 28/02/2019

122. 0800645-42.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000251-83.2019.8.22.0020 – Nova Brasilândia do Oeste/ 
Vara Única
Agravantes: Elizabeth Paulino de Souza e outros
Advogado: Jakson Júnior Serafim Caetano (OAB/RO 6956)
Advogado: Edson Vieira dos Santos (OAB/RO 4373)
Agravados: Adriano Aparecido de Siqueira e outro
Advogado Bruno Leonardo Moreira e Vieira Pinto (OAB/RO 3585)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 12/03/2019

123. 0800449-72.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005058-14.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Agravante: Oi S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Rocha Filho Nogueira e Vasconcelos Advogados (OAB/
RO 0016/1995)
Advogada: Daiane Rodrigues Gomes (OAB/RO 8071)
Advogada: Pamela Roberta Rodrigues de Souza (OAB/RO 9771)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Agravada: Maria Eliese Gurgel
Advogada: Michele Luana Sanches (OAB/RO 2910)
Advogado: Alexandre Paiva Calil (OAB/RO 2894)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 19/02/2019

Porto Velho, 11 de junho de 2019.

Desembargador Raduan Miguel Filho
Presidente da 1ª Câmara Cível

2ª CÂMARA ESPECIAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial

Pauta de Julgamento
Sessão 640

Pauta elaborada nos termos do artigo 246 e seguintes do 
Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos processos abaixo 
relacionados, bem como aqueles adiados de pautas já publicadas, 
que serão julgados em sessão que se realizará no Plenário II deste 
Tribunal, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezenove, às 08h30.

Obs.:1) Para a sustentação oral, conforme previsto no art. 57 caput 
e parágrafo 1º do referido Regimento, os senhores advogados 
deverão inscrever-se, previamente, junto à Coordenadoria 
Especial da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau - CPE2G, 
ou verbalmente, até o início da Sessão, observando-se, o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 271 da mesma norma.

2) O advogado que desejar promover sustentação oral por 
videoconferência, com respectivo teste de conexão, deverá 
encaminhar e-mail à Coordenadoria Especial da Central de 
Processos Eletrônicos do 2º Grau - CPE2G (cesp-cpe2g@tjro.jus.
br) até as 13 horas (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, 
observando-se as demais disposições do art. 937, parágrafo 4º, do 
CPC e da Resolução 031/2018-PR deste Tribunal.

n. 01 0000744-69.2015.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0000744-69.2015.8.22.0005 Ji-Paraná / 1ª Vara Cível, 
Reg. Púb. e Correg.dos Cart. Extra
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 
3666)
Apelada: Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares 
COOPMEDH
Advogada: Elaine Cristina Barbosa dos Santos Franco (OAB/RO 1627)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Ação de Cobrança em Decorrência de Ordem Judicial 
Proferida nos Autos n° 0006678-13.2012.8.22.0005
Distribuído em 15/07/2016
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 02 7002024-21.2018.8.22.0014 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7002024-21.2018.8.22.0014 Vilhena/4ª Cível
Interessado (Parte Ativa): Marta Barbosa da Silva 
Advogada: Mariana Barbosa Nakayama (OAB/RO 6831)
Interessado (Parte Passiva): Município de Vilhena
Procuradora: Astrid Senn (OAB/RO 1448)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Fornecimento de Medicamento
Distribuição em 14/11/2018

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 03 0002617-10.2015.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 0002617-10.2015.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara 
Cível 
Apelante: Município de Ouro Preto do Oeste
Procuradora: Luana Novaes Schotten de Freitas (OAB/RO 3287)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Fornecimento de Medicamento
Redistribuído em 12/09/2018
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PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 04 0803084-60.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001139-37.2018.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Aparício Paixão Ribeiro Júnior (OAB/RO 1313)
Agravado: Joel Silva Fonseca
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Fornecimento de Medicamento
Redistribuído em 06/11/2018

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 05 0800695-68.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001006-55.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Tratamento Médico
Distribuído em 15/03/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 06 7018094-55.2018.8.22.0001 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7018094-55.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública 
Interessado (Parte Ativa): Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Porto Velho
Interessado (Parte Passiva): Município de Porto Velho
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Interessado (Parte Passiva): Fabrícia Dantas
Advogado: Vinícius Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Nomeação / Posse
Distribuído em 20/02/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 07 7033043-84.2018.8.22.0001 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7033043-84.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública 
Interessado (Parte Ativa): Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Porto Velho
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procuradora: Livia Renata de Oliveira Silva (OAB/RO 1673) 
Interessado (Parte Passiva): Ygor Ayala da Costa Felix
Advogada: Corsirene Gomes Lira (OAB/RO 2051)
Advogado: José Ribamar Ventura Souza (OAB/RO 9385)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Nomeação/Posse/Reposicionamento na Lista de Candidatos
Distribuído em 20/03/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 08 7005162-76.2016.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 7005162-76.2016.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Ativa): Município de Rolim de Moura
Procurador: Erivelton Kloos (OAB/RO 6710)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Transporte Escolar no Município de Rolim de Moura
Distribuído em 06/03/2017

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 09 7001037-58.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7001037-58.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de 
Fazenda Pública

Apelante: Nilo Pires de Oliveira
Advogado: Nivaldo Ribera de Oliveira (OAB/RO 3527)
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON.
Procuradora: Nair Ortega Resende dos Santos Bonfim (OAB/RO 
7999)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Aposentadoria Especial/Exclusão de Gratificação
Distribuído em 28/08/2017

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 10 7047275-38.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7047275-38.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Antônio Araújo Dias Júnior
Advogado: Jeremias de Souza Leite (OAB/RO 5104)
Apelado: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – 
DETRAN/RO
Procuradora: Luciene Cristina Staut (OAB/RO 212B)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Nomeação/Posse
Distribuído em 31/03/2018
Retirado em 07/05/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 11 7001822-27.2016.8.22.0010 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7001822-27.2016.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Interessado (Parte Ativa): Município de Rolim de Moura
Procuradora: Florisbela Lima (OAB/RO 3138)
Interessado (Parte Passiva): Ediler Carneiro de Oliveira
Advogado: Marineuza dos Santos Lopes (OAB/RO 6214)
Interessado (Parte Passiva): Albanir Oliveira Silva
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: FPM – Fundo de Participação dos Municípios para fins 
de pagamento de dívidas da Municipalidade com o sistema de 
Previdência.
Distribuído em 18/03/2017

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 12 7021732-96.2018.8.22.0001 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7021732-96.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública 
Interessado (Parte Ativa): Flávio Daniel Pereira da Costa 
Advogado: Fernando Albino do Nascimento (OAB/RO 6311)
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia 
Procurador: Thiago Araújo Madureira de Oliveira (OAB/RO 7410)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Matrícula no Curso de Formação de Cabos PM
Distribuído em 04/12/2018

n. 13 0800322-37.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7050586-03.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Agravante: M A Eletrônicos Ltda - EPP
Advogado: Ihgor Jean Rego (OAB/RO 8546)
Advogado: Abner Vinicius Magdalon Alves (OAB/RO 9232)
Agravado: Estado de Rondônia
Procuradora: Mônica Aparecida Eustáchio (OAB/RO 7935)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Redistribuído em 11/02/2019

n. 14 0802886-57.2017.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 70033956620178220010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Agravante: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogada: Lorena Gianotti Bortolete (OAB/RO 8303)
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Advogada: Kharin de Camargo (OAB/RO 2150)
Advogado: Alessandro Silva de Magalhaes (OAB/SP 165546)
Advogada: Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogada: Raisa Alcantara Braga (OAB/RO 6421)
Advogado: Armando Nogueira Leite (OAB/RO 2579)
Advogada: Fátima Goncalves Novaes (OAB/RO 3268)
Advogado: Marco Aurélio Gonçalves (OAB/RO 1447)
Advogada: Patricia Ferreira Rolim (OAB/RO 783 A)
Advogado: Marcio Nobre do Nascimento (OAB/RO 2852)
Advogada: Ingrid Rodrigues de Menezes Dorner (OAB/RO 1460)
Advogada: Maricelia Santos Ferreira de Araujo (OAB/RO 3240)
Agravado: Município de Rolim de Moura
Procurador: Erivelton Kloos (OAB/RO 6710)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Imissão imediata na posse dos bens utilizados pela 
CAERD/Retomada da Prestação de Serviços
Redistribuído em 25/06/2018 

n. 15 0800914-81.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7000718-20.2018.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara Genérica
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Antônio José dos Reis Junior (OAB/RO 281-B)
Agravado: G. C. Representado por sua genitora Cristiana Carneiro 
Gonçalves
Advogado: Ameur Hudson Amâncio Pinto (OAB/RO 1807)
Agravado: João Carlos dos Santos
Defensora Pública: Flávia Albaine Farias da Costa (OAB/RJ 
154193)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Honorários Periciais
Redistribuído em 03/04/2019

n. 16 0803184-15.8.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0047555-46.2008.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Pedro Henrique Moreira Simões (OAB/RO 5491)
Agravado: C M de Assunção ME
Defensor Público: Rafael Miyajima
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Execução Fiscal/Diligência BACENJUD/RENAJUD/
INFOJUD
Distribuído em 13/11/2018

n. 17 7002840-50.2016.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 7002840-50.2016.8.22.0021 Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante: Skala Com. Atacadista de Bebidas Ltda - ME
Advogado: Welinton Rodrigues de Souza (OAB/RO 7512)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Acesso às Informações de Movimentações Bancárias do 
Contribuinte sem Autorização Judicial/Nulidade
Distribuído em 15/12/2016

n. 18 7000762-64.2017.8.22.0016 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7000762-64.2017.8.22.0016 Costa Marques/Vara Única
Interessado (Parte Ativa): Juízo da Vara Única da Comarca de 
Costa Marques
Interessado (Parte Passiva): Município de Costa Marques
Procurador: Marcos Rogério Garcia Franco (OAB/RO 4081)
Interessado (Parte Passiva): Mercedes-Benz do Brasil Ltda.
Advogado: Bernardo Bergamaschi Bresciani (OAB/RS 72240)
Advogado: Felipe Quintana da Rosa (OAB/RS 56220)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Ação de Cobrança

Redistribuído em 13/03/2019
n. 19 0000756-63.2014.8.22.0023 Apelação (SDSG)
Origem: 0000756-63.2014.8.22.0023 São Francisco do Guaporé / 
1ª Vara Cível
Apelante: Keli Dalzochio
Advogado: Eder Kenner dos Santos (OAB/RO 4549)
Advogado: Neumayer Pereira de Souza (OAB/RO 1537)
Apelado: Município de São Francisco do Guaporé
Procurador: Cleverson Plentz (OAB/RO 1481)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Indenização por Danos Materiais
Distribuído em 19/01/2016

n. 20 0010261-92.2015.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 0010261-92.2015.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Apelante: Maria Nazaré Alves Santana
Advogado: José Carlos Laux (OAB/RO 566)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Caio Raphael Ramalho Veche e Silva (OAB/RO 6390)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Adjudicação Compulsoria
Redistribuído em 26/09/2017

n. 21 0127599-86.2007.8.22.0001 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 0127599-86.2007.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Interessado (Parte Ativa): Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções 
Fiscais e Precatórias Cíveis da Comarca de Porto Velho
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Interessado (Parte Passiva): Lipsio Vieira de Jesus
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Execução Fiscal/Extinção
Distribuído em 16/04/2019

n. 22 7015050-25.2018.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7015050-25.2018.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível 
Apelante: Maria Margareth Rodrigues
Advogado: Eliel Leni Mestriner Barbosa (OAB/RO 5970)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador: Procuradoria Federal do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Auxílio-acidente
Distribuído em 23/04/2019

n. 23 0002292-86.2012.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 0002292-86.2012.8.22.0021 Buritis/ 2ª Vara
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Apelado: José Ari Ost
Advogado: Rafael Hideshi Medeiros Hiroki (OAB/RO 3867)
Advogado: Fernando Bertuol Pietrobon (OAB/RO 4755)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Reintegração de Posse
Redistribuído em 21/03/2019

n. 24 0021239-83.2014.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 0021239-83.2014.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Ademar da Silva Severino
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Advogada: Lidiane Teles Shockness (OAB/RO 6326)
Advogado: Robson José Melo de Oliveira (OAB/RO 4374)
Apelante/Apelado: Irenilda Naitz Herzog
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
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Advogada: Lidiane Teles Shockness (OAB/RO 6326)
Advogado: Robson José Melo de Oliveira (OAB/RO 4374)
Apelante/Apelado: Marciele Naitz Sampaio Pereira representada 
por sua genitora Irenilda Naitz Herzog
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Advogada: Lidiane Teles Shockness (OAB/RO 6326)
Advogado: Robson José Melo de Oliveira (OAB/RO 4374)
Apelante/Apelado: Marcilio Naitz Herzog
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Advogada: Lidiane Teles Shockness (OAB/RO 6326)
Advogado: Robson José Melo de Oliveira (OAB/RO 4374)
Apelante/Apelado: Centro Materno Infantil Regina Pacis LTDA
Advogado: José Cristiano Pinheiro (OAB/RO 1529)
Advogada: Valéria Maria Vieira Pinheiro (OAB/RO 1528)
Advogado: Fernando César Pimenta Aguiar (OAB/RO 7233)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Tais Cunha (OAB/RO 6142)
Procuradora: Lia Torres Dias (OAB/RO 2999)
Procurador: Evanir Antonio de Borba (OAB/RO 776)
Procurador: Aparício Paixão Ribeiro Júnior (OAB/RO 1313)
Procuradora: Marta Carolina Fahel Lôbo (OAB/RO 6105)
Apelado: Amazon Fort Soluções Ambientais LTDA
Advogado: Renato Juliano Serrate de Araújo (OAB/RO 4705)
Advogada: Vanessa Michele Esber Serrate (OAB/RO 3875)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Indenização por Danos Morais / Indenização por Danos 
Materiais
Redistribuído em 04/05/2018

n. 25 0003006-26.2014.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 0003006-26.2014.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procuradora: Noemi Brisola Ocampos (OAB/RO 202-B)
Apelado: Eustaquio Rocha Garcia - ME
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Execução Fiscal/Exceção de Pré-executividade
Redistribuído em 26/04/2017

n. 26 7053140-76.2016.8.22.0001 Apelação/Reexame Necessário 
(PJe)
Origem: 7053140-76.2016.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de 
Fazenda Pública
Apelante/Interessada (Parte Passiva): Município de Porto Velho
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita
Procurador: José Luiz Storer Junior (OAB/RO 761)
Apelado/ Interessada (Parte Ativa): Pavinorte Projetos e 
Construções LTDA - EPP
Advogado: Edson Antônio Sousa Pontes Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignanelli (OAB/RO 5546)
Advogada: Mariana Aguiar Esteves (OAB/RO 7474)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Reequilíbrio Econômico-Financeiro / Reajuste
Distribuído em 02/05/2018

n. 27 7011473-42.2018.8.22.0001 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7011473-42.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública 
Interessado (Parte Ativa): Solange Maria Gomes
Advogada: Izabela Mineiro Mendes (OAB/RO 4756)
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Relator: DES.ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Abono de Permanência
Distribuído em 21/11/2018

n. 28 0000202-51.2015.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0000202-51.2015.8.22.0005 Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Ana Paula de Freitas Melo (OAB/RO 1670)
Apelado: COOPMEDH - Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares
Procuradora: Elaine Cristina Barbosa dos Santos Franco (OAB/RO 
1627)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Assunto: Ação de Cobrança em Decorrência de Ordem Judicial 
Proferida nos Autos n° 0008115-89.2012.822.0005
Distribuído em 04/07/2016

n. 29 0801924-97.2018.8.22.0000 Agravo em Mandado de 
Segurança (PJe)
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Mônica Aparecida Eustáchio (OAB/RO 7935)
Agravado: Márcio Alves Vilela
Advogado: Robson Reinoso de Paula (OAB/RO 1341)
Advogada: Daiane Graciely Silva (OAB/RO 9471)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Fato Gerador do ICMS
Interposto em 15/03/2019

n. 30 0802749-41.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração em 
Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0004315-96.2011.8.22.0001 Ariquemes/3ª Vara Cível
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7770)
Embargado: Ademar Silveira de Oliveira
Advogado: Ademar Silveira de Oliveira (OAB/RO 503)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Obscuridade/Omissão/Contradição/Efeitos Infringentes/
Prequestionamento
Opostos em 20/02/2019

n. 31 0017074-15.2013.8.22.0005 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0017074-15.2013.8.22.0005 Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Embargante: Emerson Valentin de Souza
Advogada: Rosicler Carminato Guedes de Paiva (OAB/RO 526)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Procuradora: Ana Paula de Freitas Melo (OAB/RO 1670)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Assunto: Contradição/Omissão/Efeitos Infringentes/
Prequestionamento
Opostos em 06/12/2018

n. 32 7043346-31.2016.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJe)
Origem: 7043346-31.2016.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara Fazenda 
Pública
Embargante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON
Procuradora: Nair Ortega Resende dos Santos Bonfim (OAB/RO 
7999)
Embargado: Brazilino Carvalho Viana
Advogado: Brazilino Carvalho Viana (OAB/RO 553)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Assunto: Omissão/Efeitos Infringentes
Opostos em 21/05/2018

Porto Velho, 10 de junho de 2019

Exmo. Des. Roosevelt Queiroz Costa
Presidente da 2ª Câmara Especial
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PUBLICAÇÃO DE ATAS 

1ª CÂMARA ESPECIAL

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Ata de Julgamento

Sessão 969

Ata da sessão de julgamento realizada Plenário II deste Tribunal, 
aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Gilberto Barbosa. 
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Eurico 
Montenegro e Oudivanil de Marins. 
Promotor de Justiça, Alzir Marques Cavalcante Junior.
Secretária, Belª Karen Carvalho Teixeira.
Declarada aberta a sessão às 08h30 o Presidente deu boas vindas 
a todos e, pela ordem, foram submetidos a julgamento os processos 
constantes da pauta e extrapauta.
Concluídos os processos de interesse do Ministério Público, o 
Procurador de Justiça pediu licença e se retirou.

PROCESSOS JULGADOS

n. 01 0010397-10.2015.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0010397-10.2015.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON
Procurador: Roger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Apelado: Gilson Luiz Jucá Rios
Advogado: Gilson Luiz Jucá Rios (OAB/RO 178)
Advogada: Joselia Valentim da Silva (OAB/RO 198)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 04/05/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 02 0800789-16.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7010009-46.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Agravante: Luiz Lopes Ikenohuchi Herrera
Advogado: Breno Mendes da Silva Farias (OAB/RO 5161)
Advogado: Laércio Fernando de Oliveira Santos (OAB/RO 2399)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Agravado: Câmara Municipal de Candeias do Jamari
Procuradora: Joédina Dourado (OAB/RO 5139)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Redistribuído em 26/03/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
O Advogado Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766) 
sustentou oralmente em favor do Agravante.

n. 03 7033633-95.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7033633-95.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública 
Apelante: Jean Costa Rocha 
Advogado: Sílvio Carlos Cerqueira (OAB/RO 6768)
Advogado: Wilson Nogueira Junior (OAB/RO 2917)
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 10/12/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
O Advogado Wilson Nogueira Junior (OAB/RO 2917) sustentou 
oralmente em favor do Apelante.

n. 04 0000633-91.2015.8.22.0003 Apelação (SDSG)
Origem: 0000633-91.2015.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível
Apelante: Rogério de Oliveira
Advogado: Rooger Taylor Silva Rodrigues (OAB/RO 4791)
Advogado: Wernomagno Gleik de Paula (OAB/RO 3999)
Advogado: Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus (RO 391-B)
Apelante: Roberto Carlos Marques Pereira
Advogado: Rooger Taylor Silva Rodrigues (OAB/RO 4791)
Advogado: Wernomagno Gleik de Paula (OAB/RO 3999)
Advogado: Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Apelante: Erasmo Júnior Vizilato
Advogado: Rooger Taylor Silva Rodrigues (OAB/RO 4791)
Advogado: Wernomagno Gleik de Paula (OAB/RO 3999)
Advogado: Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Apelado: Arquiles Camargo da Costa
Advogado: Marta de Assis Nogueira Calixto (OAB/RO 498A)
Interessado (Parte Ativa): Câmara Municipal de Theobroma
Advogado: Delmário de Santana Souza (OAB/RO 1531)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 30/07/2015
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
O Advogado Sidnei da Silva (OAB/RO 3187) sustentou oralmente 
em favor dos Apelantes.

n. 05 0003798-43.2015.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0003798-43.2015.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: José Roberto Nass
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Advogado: Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 83)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Jakson Felberk de Almeida (OAB/RO 982)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 09/05/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
O Advogado Rodrigo Totino (OAB/RO 6338) sustentou oralmente 
em favor do Apelante.

n. 06 0002684-49.2013.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0002684-49.2013.8.22.0002 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Acilso de Oliveira
Advogado: Carlos Reinaldo Martins (OAB/RO 6923)
Advogado: Sílvio Machado (OAB/RO 3355)
Advogado: Nelson Barbosa (OAB/RO 2529)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Antonio Isac Nunes Cavalcante de Astrê (OAB/RO 
5095)
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Apelada: Gelsiane Nunes
Apelado: Todinho
Apelado: Jorge Cantarato
Apelada: Silvana
Apelado: José Maria da Silva
Apelado: Elemar Borba
Apelado: Jucinei Teschi
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído por Prevenção de Magistrado em 03/12/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 07 0001502-70.2014.8.22.0009 Apelação (SDSG)
Origem: 0001502-70.2014.8.22.0009 Pimenta Bueno/2ª Vara Cível
Apelante: Estado de São Paulo
Procurador: Rafael de Oliveira Rodrigues (OAB/SP 228457)
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Apelado: Euflávio Odilon Ribeiro
Advogada: Daniele Pontes Almeida (OAB/RO 2567)
Advogada: Cibele Thereza B. Rissardo (OAB/RO 235B)
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 29/09/2016
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE.”

n. 08 0024677-20.2014.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0024677-20.2014.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Santo Antônio Energia S.A.
Advogado: Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP 155105)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada: Ligia Fávero Gomes e Silva (OAB/SP 235033)
Advogado: Erik Martins Sernik (OAB/SP 305254)
Advogada: Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada: Júlia Peres Capobianco (OAB/SP 350981)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Procurador: Antônio Isac Nunes Cavalcante de Astrê (OAB/RO 
5095)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 29/01/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 09 0001383-63.2019.8.22.0000 Mandado de Segurança
Origem: 0002543-75.2019.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Impetrante: Luis Eduardo Maiorquin
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/
RO 2353)
Advogada: Monaliza Silva Bezerra (OAB/6731)
Advogada: Neline Santos Azevedo (OAB/RO 8961)
Advogado: George Alexsander de Oliveira Moraes Carvalho (OAB/
RO 8515)
Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Porto Velho
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Procuradoria Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 01/04/2019
Decisão: “SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA, À 
UNANIMIDADE.”

n. 10 7001370-80.2017.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 7001370-80.2017.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Apelante: Michele Tereza Correa de Brito Cangirana
Advogada: Gabriela Carvalho Guimarães (OAB/RO 8301)
Advogada: Michele Tereza Correa de Brito Cangirana(OAB/RO 
7022)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Município de Rolim de Moura
Procurador: Erivelton Kloos (OAB/RO 6710)
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 06/08/2018
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE.”

n. 11 0802729-50.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 70014056-22.2017.8.22.0016 Costa Marques/Vara Única
Agravante: Luiz Carlos Ferrari
Advogada: Mariana da Silva (OAB/RO 8810)
Advogada: Érika Camargo Gerhardt (OAB/RO 1911)
Advogado: Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Advogado: Carlos Magno Carvalho de Andrade (OAB/SE 8225)
Advogada: Camilla Hoffmann da Rosa (OAB/RS 82513)
Advogado: Maguis Umberto Correia (OAB/RO 1214)
Advogado: Allan Pereira Guimarães (OAB/RO 1046)
Advogada: Sicília Maria Andrade Tanaka (OAB/RO 5940)
Advogado: Lester Pontes de Menezes Júnior (OAB/RO 2657)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 28/09/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 12 0062289-62.2009.8.22.0002 Apelação (SDSG)
Origem: 0062289-62.2009.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Ricardo de Vasconcelos Martins (OAB/PR 34876)
Procurador: Flávio Viola (OAB/RO 177B)
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
Procurador: Niltom Edgard Mattos Marena (OAB/RO 361B)
Procurador: Paulo César dos Santos (OAB/RO 4768)
Apelada: E. de E. I. e E. F. e M. A. L.
Defensoria Pública do Estado
Apelado: M. S. L.
Defensoria Pública do Estado
Apelada: M. da C. G. de O.
Defensoria Pública do Estado
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 10/07/2015
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 13 0803135-71.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração e 
Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7011200-63.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Fazenda Pública
Embargante/Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Olival Rodrigues Gonçalves Filho (OAB/RO 7141)
Embargado/Agravada: Maria Lucília Silva de Souza
Advogada: Roseli Knorst Schäfer (OAB/AC 3575)
Embargado/Agravado: Deusmar Singui Filho
Advogada: Marize Anna Monteiro de Oliveira Singui (OAB/AC 772)
Advogado: Victor Monteiro Singui (OAB/AC 3489)
Embargado/Agravado: Lúcio Fernandes de Souza
Advogado: Francisco Gomes da Rocha (OAB/AC 3489)
Advogada: Helen Priscila Campos Rabelo (OAB/AC 3953)
Advogado: Mauro Marcelo Gomes de Oliveira (OAB/AC 3157)
Embargada/Agravada: Climed Ltda
Advogado: Francisco Gomes da Rocha (OAB/AC 3489)
Advogada: Helen Priscila Campos Rabelo (OAB/AC 3953)
Advogado: Mauro Marcelo Gomes de Oliveira (OAB/AC 3157)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Opostos em 11/12/2018
Decisão: “DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO E JULGOU-SE 
PREJUDICADO OS EMBARGOS, À UNANIMIDADE.”

n. 14 0013520-45.2013.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0013520-45.2013.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Apelante: Paulo Américo Dotti
Advogado: Altair Moresco (OAB/RO 6606)
Advogado: Roberley Rocha Finotti (OAB/RO 690)
Apelante: Wanderley Araújo Gonçalves
Advogado: Altair Moresco (OAB/RO 6606)
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Advogado: Roberley Rocha Finotti (OAB/RO 690)
Apelado: Município de Chupinguaia
Procurador: Rafael Endrigo de Freitas Ferri (OAB/RO 2832)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído por Sorteio em 05/12/2016
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-
SE PROVIMENTO AO RECURSO DE PAULO AMÉRICO DOTTI 
E DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO DE WANDERLEY 
ARAÚJO GONÇALVES, À UNANIMIDADE.”

n. 15 0001846-18.2014.8.22.0020 Apelação (PJe)
Origem: 0001846-18.2014.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/1ª Vara
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelada: Geldiane de Sabino de Oliveira
Advogada: Adriana Bezerra dos Santos (OAB/RO 5822)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído por Sorteio em 10/01/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 16 0000778-73.2013.8.22.0018 Apelação (SDSG)
Origem: 0000778-73.2013.8.22.0018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Cloreni Matt
Advogado: Rhenne Dutra dos Santos (OAB/RO 5270)
Advogado: Nivaldo Vieira de Melo (OAB/RO 257A)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 01/04/2016
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 17 7017464-67.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7017464-67.2016.8.22.0001 Porto Velho/2º Juizado da 
Infância e Juventude
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
RELATOR: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 18/10/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 18 0003140-31.2015.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0003140-31.2015.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Vilmar Dias da Silva
Advogado: Gabriel Bongiolo Terra (OAB/RO 6173)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 24/08/2015
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 19 0003847-54.2015.8.22.0015 Apelação (SDSG)
Origem: 0003847-54.2015.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Dayan Roberto dos Santos Cavalcante (OAB/RO 
1679)
Procuradora: Luana Vassilakis Moura Mendes (OAB/RO 3796)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Olival Rodrigues Gonçalves Filho (OAB/RO 7141)
Procurador: Carlos Roberto Bittencourt Silva (OAB/RO 6098)
Apelado: Atalíbio José Pegorini
Advogado: João Evangelista Minari (OAB/RO 574A)
Apelado: Dayan Cavalcante Saldanha
Advogada: Audrey Cavalcante Saldanha (OAB/RO 570A)
Apelada: Associação Folclórica e Cultural Boi Bumbá Malhadinho
Apelada: Associação Folclórica e Cultural do Boi Bumbá Flor do Campo

Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 28/06/2016
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, DEU-SE 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE.”

n. 20 0000445-04.2015.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 0000445-04.2015.8.22.0002 Ariquemes/4ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado/Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Marcos Vinícius de Assis Espíndola (OAB/RO 4312)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Redistribuído em 03/04/2018
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 21 0025986-47.2012.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0025986-47.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Rondomar Construtora de Obras Ltda
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogada: Ketllen Keity Gois Pettenon (OAB/RO 6028)
Advogada: Manuelle Freitas de Almeida (OAB/RO 5987)
Advogada: Flávia Laís Costa Nascimento (OAB/RO 6911)
Advogado: Albino Melo Souza Júnior (OAB/RO 4464)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Mário Jonas Freitas Guterres (OAB/RO 272B)
Procurador: Luiz Duarte Freitas Junior (OAB/RO 1058)
Procurador: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1998)
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 22/09/2015
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 
UNANIMIDADE.”

n. 22 7025232-73.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7025232-73.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Marilurdes do Nascimento Soares
Advogado: Adriano Michel Videira dos Santos (OAB/RO 4788)
Advogado: Wêndel Ráyner Pereira (OAB/RO 8183)
Advogada: Enemara de Oliveira de Assunção (OAB/RO 2951)
Apelado: Município de Candeias do Jamari
Procurador: André Felipe da Silva Almeida (OAB/RO 8477)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 28/02/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 23 0012226-48.2014.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0012226-48.2014.8.22.0005 Ji-Paraná/Juizado da Infância 
e da Juventude
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666)
Procurador: Sérgio Fernandes de Abreu Junior (OAB/RO 6629)
Procurador: Helder Lucas Silva Nogueira de Aguiar (OAB/RO 6857)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 11/11/2015
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 
UNANIMIDADE.”

n. 24 0003536-33.2014.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 0003536-33.2014.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Willame Soares Lima (OAB/RO 949)
Apelada: Maria Cristina de Brito Santos
Advogado: Eder Miguel Caram (OAB/SP 296.412)
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Advogada: Karima Faccioli Caram (OAB/RO 3460)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 15/08/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 25 7022073-30.2015.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7022073-30.2015.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pùblica
Apelante: Fábio Leandro Coelho
Advogado: Márcio Greyck Gomes (OAB/RO 6607)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador Geral do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Superintendente Estadual de Gestão 
de Pessoas - SEGEP
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 06/04/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 26 7024590-03.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7024590-03.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Juliana Cristina da Silva
Defensor Público: Bruno Rosa Balbé
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 23/01/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 27 7004483-91.2016.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7004483-91.2016.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído em 12/12/2016
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 28 0000720-45.2014.8.22.0015 Apelação (SDSG)
Origem: 0000720-45.2014.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: G. D. F. Representado por sua mãe Mara Naçali 
Pinto Delfino
Defensor Público: Vitor Carvalho Miranda
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Carlos Roberto Bittencourt Silva (OAB/RO 6098)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 19/09/2016
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 29 0004782-73.2014.8.22.0001 Apelação (SDSG)
Origem: 0004782-73.2014.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Belmiro Arnaldo de Oliveira
Advogado: Fábio José Reato (OAB/RO 2061)
Apelada: Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Rondônia - EMATER
Advogado: José Pinto da Silva (OAB/RO 703)
Advogado: Roberto Pereira Souza e Silva (OAB/RO 755)
Interessado (Parte Passiva): Secretario Executivo da Emater
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído por Sorteio em 03/03/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 30 0802790-08.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001269-53.2016.8.22.0018 Santa Luzia do Oeste/Vara 
Única
Agravante: Jurandir de Oliveira Araújo

Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 04/10/2018
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 
UNANIMIDADE.”

n. 31 0801580-19.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7046108-83.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis
Agravante: Rovema Veículos e Máquinas Ltda
Advogado: Arquilau de Paula (OAB/RO 1 B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349 B)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399 B)
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogada: Priscila de Carvalho Farias (OAB/RO 8466)
Advogada: Rafaele Oliveira de Andrade (OAB/RO 6289)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído em 06/06/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 32 0801905-91.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7000553-52.2018.8.22.0019 Machadinho do Oeste/Vara Única
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222)
Agravado: Osvaldo Cardoso de Oliveira
Defensor Público: José Oliveira de Andrade
Agravado: Município de Machadinho do Oeste
Procurador: Procurador Geral do Município de Machadinho do Oeste
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 11/07/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 33 0803592-06.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7007729-76.2018.8.22.0021 Buritis/2ª Vara Genérica
Agravante: Estado de Rondônia 
Procurador: Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222)
Agravado: Luzia Rodrigues da Silva
Advogado: Rafael Silva Coimbra (OAB/RO 5311)
Advogada: Gessika Nayhara Torres Coimbra (OAB/RO 8501)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 20/12/2018
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 
UNANIMIDADE.”

n. 34 0801453-81.2018.8.22.0000 Mandado de Segurança (PJe)
Impetrante: Luiz Antônio de Souza
Advogada: Larissa Teixeira Rodrigues Fernandes (OAB/RO 7095)
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde 
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído em 23/05/2018
Decisão: “SEGURANÇA CONCEDIDA, À UNANIMIDADE.”

n. 35 0802874-09.2018.8.22.0000 Mandado de Segurança (PJe)
Impetrante: Josefa Gonçalves Filha
Advogada: Ruth Barbosa Balcon (OAB/RO 3454)
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 15/10/2018
Decisão: “SEGURANÇA DENEGADA, À UNANIMIDADE.”
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n. 36 7002086-53.2016.8.22.0007 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7002086-53.2016.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Interessado (Parte Ativa): Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 18/08/2017
Decisão: “SENTENÇA CONFIRMADA, À UNANIMIDADE.”

n. 37 7009950-24.2016.8.22.0014 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7009950-24.2016.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Interessado (Parte Ativa): Se Freitas Transportes Ltda - Me 
Advogado: Agenor Roberto Catoci Barbosa (OAB/RO 318-A)
Advogada: Samara de Aquino Rodrigues (OAB/RO 5040)
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Antônio José dos Reis Júnior (OAB/RO 281-B)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 15/12/2017
Decisão: “SENTENÇA CONFIRMADA, À UNANIMIDADE.”

n. 38 7009201-70.2017.8.22.0014 Reexame Necessário (PJe)
Origem: 7009201-70.2017.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Interessado (Parte Ativa): Zilda Conceição Rafael
Advogado: Silvio Machado (OAB/RO 3355)
Advogada: Janini Bof Pancieri (OAB/RO 6367)
Interessado (Parte Passiva): Delegado da Polícia Civil de Vilhena
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Procurador Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 05/09/2018
Decisão: “SENTENÇA CONFIRMADA, À UNANIMIDADE.”

n. 39 0001226-44.2011.8.22.0009 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0001226-44.2011.8.22.0009 Pimenta Bueno/2ª Vara Cível
Embargante: Elisiário Pedro Benevenutti
Advogado: Roberto Sidney Marques de Oliveira (OAB/RO 2946)
Advogado: Eric Júlio dos Santos Tiné (OAB/RO 2507)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelante: Zenilda das Virgens Francino Duarte
Advogado: Aécio de Castro Barbosa (OAB/RO 4510)
Advogada: Gilvani Vaz Raizer Bordinhão (OAB/RO 5339)
Apelante: Ceany Cordeiro Pistelli
Advogada: Paula Daiane Rocha Passareli (OAB/RO 3979)
Advogado: Sebastião Cândido Neto (RO 1826)
Apelante: Maria Tereza Gomes Deboni
Advogado: Aécio de Castro Barbosa (OAB/RO 4510)
Apelante: Eonilza Aparecida Pereira Alves
Advogada: Paula Daiane Rocha Passareli (OAB/RO 3979)
Apelante: Antônio Carlos da Silva
Advogada: Roxane Ferreto Lorenzon (OAB/RO 4311)
Advogado: Romenigue Gobbi Góis (OAB/RO 4629)
Advogada: Andréia Vidigal (OAB/RO 4161)
Apelante: Cláudia Cleomar Araújo Ximenes Sirqueira
Advogada: Andréia Vidigal (OAB/RO 4161)
Apelante: Rosimeire Elizabete Leite Grazilio
Litisconsorte Passivo Necessário: Carlas Cristina Barbosa Bezerra
Advogada: Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Advogada: Ana Rita Côgo (OAB/RO 660)
Litisconsorte Passivo Necessário: Lindinalva Pinto Medeiros
Defensora Pública: Lídia Nara Altoé (OAB/RO 2648)
Litisconsorte Passivo Necessário: Leni Santiago
Advogado: Hevandro Scarcelli Severino (OAB/RO 3065)
Advogado: Sammuel Valentim Borges (OAB/RO 4356)
Litisconsorte Passivo Necessário: Douglas Salles
Advogado: Tiago Cavalcanti Lima de Holanda (OAB/RO 3699)

Advogado: Henrique Scarcelli Severino (OAB/RO 2714)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 01/03/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 40 0001927-27.2015.8.22.0021 Apelação (SDSG)
Origem: 0001927-27.2015.8.22.0021 Buritis/1ª Vara
Apelante: Município de Buritis
Procurador: Rafael Hideshi Medeiros Hiroki (OAB/RO 3867)
Apelado: José Camilo Lima
Advogado: Elizeu Leite Consoline (OAB/RO 5712)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 13/09/2016
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 
UNANIMIDADE.”

n. 41 0000071-38.2013.8.22.0008 Apelação (Recurso Adesivo) (SDSG)
Origem: 0000071-38.2013.8.22.0008 Espigão do Oeste/2ª Vara
Apelante/Recorrido: Município de Espigão do Oeste
Procuradora: Elisabeta Balbinot (OAB/RO 1253)
Apelada/ Recorrente: Maria Paula Barroso
Advogada: Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 21/12/2015
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 42 0001825-61.2012.8.22.0004 Apelação (SDSG)
Origem: 0001825-61.2012.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara Cível
Apelante: Lucimar de Souza Abílio Teixeira
Advogado: Lurival Antônio Ercolin (OAB/RO 64B)
Apelado: Município de Teixeirópolis
Procuradora: Alline Guedes Piazzarollo Altoé (OAB/RO 7016)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 26/10/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 43 0000565-19.2012.8.22.0013 Apelação (SDSG)
Origem: 0000565-19.2012.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara
Apelante: Plinio Martins Botelho
Advogada: Verônica Vilas Boas de Araújo (OAB/RO 6515)
Advogado: Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 4046)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Apelado: Leandro Roberto Goebel
Advogado: Kleber Wagner Barros de Oliveira (OAB/RO 6127)
Advogado: Eber Antonio Davilla Panduro (OAB/RO 5828)
Apelado: André Luiz Francisco Neves
Advogado: Marcelo Henrique Dellani (OAB/RO 7830)
Advogado: Felipe Parro Jaquier (OAB/RO 5977)
Apelado: Diego Santinni Arantes Gonçalves
Advogado: Wagner Aparecido Borges (OAB/RO 3089)
Apelada: Marina Meiko Saiki
Apelado: Nilson Bernardes Gomes
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído por Sorteio em 05/12/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 44 0002591-77.2013.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0002591-77.2013.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível, Reg. 
Púb. e Correg. dos Cart. Extra
Apelante: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia 
- AGEVISA/RO
Advogado: Rafael Pereira da Silva (OAB/RO 5522)
Advogado: Jones Silva de Mendonça (OAB/RO 3073)
Apelado: Day Hospital Center Clínica Ltda
Advogado: Neri Cezimbra Lopes (OAB/RO 653A)
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Advogada: Bianca Sfreddo Cidade (SSP/RS 84106)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 23/03/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 45 7011090-69.2015.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7011090-69.2015.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Anderson Santana Assaine
Advogado: José Adilson Inácio Martins (OAB/RO 4907)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1998)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 21/11/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 46 0000409-02.2015.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 0000409-02.2015.8.22.0021 Buritis/2ª Vara
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo C. Sigarini (OAB/RO 7366)
Apelada: Rejane Bromatti Ronconi
Advogada: Sandra Mirele Barros de Souza Amaral (OAB/RO 6642)
Advogado: Robson Clay Floriano Amaral (OAB/RO 6965)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído por Sorteio em 23/01/2018
Decisão: “REJEITADO O INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1º, § 4º DA LEI 
2.165/2009. NO MÉRITO, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO, À UNANIMIDADE.”

n. 47 7003188-76.2017.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7003188-76.2017.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Douglas Gomes
Advogado: Altemir Roque (OAB/RO 1311)
Advogada: Elizangela Rodrigues Lima (OAB/RO 5451)
Advogada: Cristiane Rodrigues Lima (OAB/RO 7220)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Lúcio Júnior Bueno Alves (OAB/RO 6454)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Caio Raphael Ramalho Veche e Silva (OAB/RO 6390)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído em 31/10/2018
Decisão: “ACOLHIDA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE.”

n. 48 0011739-09.2013.8.22.0007 Apelação (SDSG)
Origem: 0011739-09.2013.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério Cesar Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Apelado: Gilmar Francisco dos Santos
Advogado: João Carlos da Costa (OAB/RO 1258)
Advogado: Daniel Redivo (OAB/RO 3181)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 26/09/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 49 0007304-34.2014.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0007304-34.2014.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Apelado: Rover Agricultura e Pecuária Eireli
Advogado: Greicis André Biazussi (OAB/RO 1542)
Advogado: Fernando César Volpini (OAB/RO 610A)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 16/09/2015
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 50 0004003-79.2014.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0004003-79.2014.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Vilhena
Procuradora: Marlene Frois Pereira Schmitt (OAB/RO 3406)
Procurador: Bartolomeu Alves da Silva (OAB/RO 2046)
Apelada: Edna Guedes de Souza
Advogado: Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 08/11/2016
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 51 0005645-11.2014.8.22.0007 Apelação (SDSG)
Origem: 0005645-11.2014.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante: Maria Aparecida Teodoro
Advogada: Nilma Aparecida Ruiz (OAB/RO 1354)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Valério Cesar Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 14/01/2016
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 52 0016355-96.2014.8.22.0005 Apelação (SDSG)
Origem: 0016355-96.2014.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível, Reg. 
Púb. e Correg. dos Cart. Extra
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666)
Apelada: Maria Lucia de Oliveira Perozzo
Advogada: Agnys Foschianni Helbel (OAB/RO 6573)
Advogada: Tharcilla Pinheiro Custódio (OAB/RO 6574)
Advogada: Thaysa Silva de Oliveira (OAB/RO 6577)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 12/01/2016
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 53 0800160-42.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7000098-36.2017.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Agravante: Suely Arza Gualasua
Advogado: Gabriel de Moraes Correia Tomasete (OAB/RO 2641)
Advogado: Antônio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Advogado: Cristiano Polla Soares (OAB/RO 5113)
Advogado: Johnny Deniz Climaco (OAB/RO 6496)
Agravado: Município de Guajará-Mirim
Procuradora: Janaína Pereira de Souza Florentino (OAB/RO 1502) 
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído em 29/01/2019
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 54 0800148-28.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0000028-41.2017.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Agravante: Israel Crispim Ribeiro
Advogado: Johnny Deniz Climaco (OAB/RO 6496)
Advogado: Cristiano Polla Soares (OAB/RO 5113)
Advogado: Gabriel de Moraes Correia Tomasete (OAB/RO 2641)
Advogado: Antonio Rabelo Pinheiro (OAB/RO 659)
Agravado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Dayan Roberto dos Santos Cavalcante (OAB/RO 1679)
Procuradora: Janaína Pereira de Souza Florentino (OAB/RO 1502)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído em 28/01/2019
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 55 0803524-90.2017.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7046108-83.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais e Cartas Precatórias
Agravante: Rovema Veículos e Maquinas Ltda
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Advogado: Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Franciany De Paula (OAB/RO 349B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Advogado: Breno Dias De Paula (OAB/RO 399B)
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Valdecir da Silva Maciel (OAB/RO 390)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído em 19/12/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 56 0800339-10.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração em 
Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7040500-41.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Fazenda Pública
Embargante/Embargado: Nélio Dias Rezende
Advogado: Geraldo Tadeu Campos (OAB/RO 553-A)
Advogado: Lourival Goedert (OAB/RO 2371)
Embargante/Embargado: Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seccional de Rondônia
Advogada: Maria Fernanda Balestieri M. de Souza (OAB/RO 3546)
Advogada: Saiera Silva de Oliveira (OAB/RO 2458)
Embargado: Departamento de Estradas de Rodagem de 
Transportes do Estado de Rondônia - DER
Procuradora: Cristiane Carli de Lima (OAB/RO 6854)
Embargado: José Soares de Carvalho
Advogada: Sheila Cristiane Barrozo da Silva (OAB/RO 7873)
Embargado: Lúcio Antônio Mosquini
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Almeida (OAB/RO 3593)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 14/08/2018
Opostos em 14/08/2018
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 57 0004554-90.2013.8.22.0015 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0004554-90.2013.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Embargante: Elivando de Oliveira Brito
Advogado: Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Advogado: Luís de Menezes Bezerra (OAB/RO 497A)
Embargante: Genésio Oliveira Rocha
Advogado: Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Advogado: Luís de Menezes Bezerra (OAB/RO 497A)
Embargante: Meurim Daiana Leite Azzi Santos
Advogado: Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Advogado: Luís de Menezes Bezerra (OAB/RO 497A)
Embargado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Procuradora: Luana Vassilakis Moura Mendes (OAB/RO 3796)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 28/01/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 58 0012690-55.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0012690-55.2012.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Tais Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Embargado: Everson Oliveira de França
Advogado: Diego Fernando Furtado Anastácio (OAB/RO 4302)
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Roberto Berttoni Cidade (OAB/RO 4178)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 15/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 59 0000399-34.2014.8.22.0007 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0000399-34.2014.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Embargante: Maria Aparecida Constantino da Silva
Defensor Público: José Oliveira de Andrade
Embargado: Município de Cacoal
Procurador: Silvério dos Santos Oliveira (OAB/RO 616)
Procurador: Jonathas Siviero (OAB/RO 4861)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 11/01/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 60 7002199-46.2017.8.22.00015 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJe)
Origem: 7002199-46.2017.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Embargante: Almir Barbieri
Advogado: Jhonatan Aparecido Magri (OAB/RO 4512)
Advogado: Felisberto Faidiga (OAB/RO 5076)
Embargado: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
Procuradora Federal: Rafaela Pontes Chaves (OAB/PE 33803)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 14/12/2018
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 61 0025433-63.2013.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0025433-63.2013.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Tais Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Embargado: Jornal AG de Rondônia Ltda ME
Advogado: Vilson dos Santos Souza (OAB/RO 4828)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 07/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 62 0014626-18.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0014626-18.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Embargado: Josimar de Souza Silva
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/
RO 2353)
Advogado: Diego Fernando Furtado Anastácio (OAB/RO 4302)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 15/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 63 0002257-18.2014.8.22.0002 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0002257-18.2014.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Embargante: Luis Marcos Machado de Lima
Advogado: Cândido Ocampo Fernandes (OAB/RO 780)
Embargado: Município de Monte Negro
Procurador: José Paulo de Assunção (OAB/RO 5271)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 19/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 64 0013440-57.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0013440-57.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Lia Torres Dias (OAB/RO 2999)
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Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Embargado: Joel Elias
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/
RO 2353)
Advogado: Diego Fernando Furtado Anastácio (OAB/RO 4302)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 14/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 65 7010615-45.2017.8.22.0000 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJe)
Origem: 7010615-45.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Jorge Ademir Mateus de Lima
Advogado: Abdiel Afonso Figueira (OAB/RO 3092)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Carlos Alberto de Souza Mesquita (OAB/RO 805)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Opostos em 14/03/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 66 0011614-93.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0011614-93.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Embargado: Joilson Souza Melo
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/
RO 2353)
Advogado: Diego Fernando Furtado Anastácio (OAB/RO 4302)
Advogado: Roberto Berttoni Cidade (OAB/RO 4178)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 15/02/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 67 0001358-31.2012.8.22.0021 Embargos de Declaração em 
Apelação (SDSG)
Origem: 0001358-31.2012.8.22.0021 Buritis/2ª Vara
Embargante: Rubens do Nascimento
Defensor Público: José Oliveira de Andrade 
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Procurador: Antônio Isac Nunes Cavalcante de Astrê (OAB/RO 5095)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Opostos em 09/01/2019
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

n. 68 0004786-18.2011.8.22.0001 Agravo em Apelação (SDSG)
Origem:0004786-18.2011.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Agravado: Irineu Barbieri
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Interposto em 17/12/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 69 0802711-29.2018.8.22.0000 Agravo em Agravo de 
Instrumento (PJe)
Origem: 0019893-44.2007.822.0000 Porto Velho/2ª Vara da 
Fazenda Pública
Agravante: Maurício Teixeira Souza
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Aldo Guilherme da Costa Tourinho Teixeira Souza 
(OAB/RO 6848)

Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Glaucio Puig de Mello Filho (OAB/RO 6382)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Interpostos em 11/03/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

n. 70 0803131-34.2018.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0012279-07.2015.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda 
Pública
Agravante: INBOPLASA - Indústria de Borracha e Plásticos Ltda – ME
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogada: Lidiane Pereira Arakaki (OAB/RO 6875)
Advogada: Ketllen Keity Gois Pettenon (OAB/RO 6028)
Agravado: Décio José de Lima Bueno
Advogado: Amadeu Guilherme Lopes Machado (OAB/RO 1225)
Agravado: Novacap Imóveis Eireli – Me
Advogado: Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado (OAB/RO 4B)
Agravado: Jerônimo da Rocha Neto
Advogado: Alberto Gauna Alvis (OAB/RO 4699)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Alencar Alves Pereira (OAB/RO 5633)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Interposto em 07/12/2018
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

0000499-45.2012.8.22.0011 Apelação (PJe)
Origem: 0000499-45.2012.8.22.0011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Henrique Mendonça Bittencourt
Advogado: José Viana Alves (OAB/RO 2555)
Advogada: Maria Helena de Paiva (OAB/RO 3425)
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Advogada: Erica Caroline Ferreira Vairich (OAB/RO 3893)
Advogada: Nayara Simeas Pereira Rodrigues (OAB/RO 1692)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído em 16/10/2017
Decisão Parcial: “REJEITADA A PRELIMINAR, À UNANIMIDADE. 
NO MÉRITO, APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O DES. GILBERTO 
BARBOSA. O DES. OUDIVANIL DE MARINS AGUARDA.”
A Advogada Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549) sustentou 
oralmente em favor do Apelante.

0018957-43.2012.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 0018957-43.2012.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de 
Fazenda Pública
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelante: Município de Porto Velho 
Procurador: Carlos Alberto Souza Mesquita (OAB/RO 805)
Apelado: Roberto Eduardo Sobrinho
Advogado: Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado: Cássio Esteves Jaques Vidal (OAB/RO 5649)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Apelado: Raimundo Marcelo Ferreira Fernandes
Advogado: Ernande da Silva Segismundo (OAB/RO 532)
Advogado: Fabrício dos Santos Fernandes (OAB/RO 1940)
Apelado: Waldison Dias Pinheiro
Advogado: Ernande da Silva Segismundo (OAB/RO 532)
Advogado: Fabrício dos Santos Fernandes (OAB/RO 1940)
Apelado: Jair Ramires
Advogado: Walmir Benarrosh Vieira (OAB/RO 1500)
Apelado: Construtora Marquise S/A
Advogada: Cristiane da Silva Lima (OAB/RO 1569)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

87DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Distribuído em 13/03/2018
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO 
PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O DES. OUDIVANIL 
DE MARINS. O DES. EURICO MONTENEGRO AGUARDA.”
O Advogado Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315) 
sustentou oralmente em favor do Apelado Roberto Eduardo Sobrinho.

0800982-65.2018.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0006619-08.2010.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública
Agravante: Conceição do Nascimento Collins
Advogado: Fernando da Silva Maia (OAB/RO 452)
Agravado: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM
Procuradora: Janaina Fonseca (OAB/RO 3296)
Procuradora: Ocicled Cavalcante da Costa (OAB/RO 1175)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Redistribuído em 12/04/2018
Decisão Parcial:”APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O DES. GILBERTO 
BARBOSA. O DES. OUDIVANIL DE MARINS AGUARDA.”

PROCESSOS ADIADOS

0001162-59.2015.8.22.0020 Apelação (SDSG)
Origem: 0001162-59.2015.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/1ª 
Vara Cível
Apelante: Valcir Silas Borges
Advogado: Edson Vieira dos Santos (OAB/RO 4373)
Advogado: Cássio Esteves Jaques Vidal (OAB/RO 5649)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em 20/11/2015

0004968-15.2013.8.22.0007 Apelação (SDSG)
Origem: 0004968-15.2013.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Cível
Apelante: E. V. V. dos S. Representada por sua mãe Marly José 
dos Santos
Advogado: Darci José Rockenbach (OAB/RO 3054)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Caio Raphael Ramalho Veche e Silva (OAB/RO 6390)
Procurador: Silvério dos Santos Oliveira (OAB/RO 616)
Procurador: Marcos Simão de Souza (OAB/RO 3725)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 27/09/2016

PROCESSO RETIRADO

0002177-81.2015.8.22.0014 Apelação (SDSG)
Origem: 0002177-81.2015.8.22.0014 Vilhena/4ª Vara Cível
Apelante: Município de Vilhena
Procuradora: Astrid Senn (OAB/RO 1448)
Apelado: João Batista Vicente
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Relator: DES. EURICO MONTENEGRO
Distribuído por Sorteio em 25/10/2016

Concluída a pauta de julgamento, o Desembargador Presidente 
determinou a leitura da presente ata, a qual foi aprovada à 
unanimidade e declarou encerrada a sessão às 11h19min.

Porto Velho, 06 de junho de 2019.

Exmo. Des. Gilberto Barbosa
Presidente da 1ª Câmara Especial

1ª CÂMARA CRIMINAL

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
1ª Câmara Criminal
Ata de Julgamento

Sessão 1587

Ata da sessão de julgamento realizada no 1º Plenário deste 
Tribunal, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezenove. Presidência do excelentíssimo desembargador Daniel 
Ribeiro Lagos. Presentes o excelentíssimo juiz José Antonio 
Robles, o excelentíssimo desembargador Miguel Monico Neto, 
convidado para compor o número legal, em razão da ausência 
justificada do desembargador Valter de Oliveira e o excelentíssimo 
desembargador Valdeci Castellar Citon, convidado para atuar no 
julgamento da Apelação n. 0000663-54.2019.8.22.0014.

Procurador de Justiça Dr. Jackson Abílio de Souza.

Secretária Belª. Maria das Graças Couto Muniz.

O Presidente declarou aberta a sessão às 8h30min.

Pela ordem, foram submetidos a julgamento os processos em 
mesa e os constantes da pauta:

0000663-54.2019.8.22.0014 Apelação
Origem: 00006635420198220014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: Jackson Espíndola Barros
Advogada: Marineusa de Oliveira (OAB/MT 23952)
Advogado: Vinicius Nardini (OAB/RO 8386)
Advogado: Arnaldo Rauen Delpizzo (OAB/MT 4708A)
Advogado: Fernando Dorival de Mattos (OAB/PR 39880)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 03/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA POR MAIORIA, VENCIDO 
O DESEMBARGADOR DANIEL RIBEIRO LAGOS”.

0004048-80.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00040488020188220002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Apelante: Cesar Akira Yamagishi
Advogado: Hamilton Júnior Constantino Andrade Trondoli (OAB/
RO 6856)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 04/04/2019
O Advogado Hamilton Júnior Constantino Andrade Trondoli 
sustentou oralmente em favor do Apelante.
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE”.

0002132-80.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0015418-14.2018.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de 
Delitos de Tóxicos
Paciente: Luiz Carlos Cabrera Filho
Impetrante(Advogado): Pascoal Cahulla Neto (OAB/RO 6571)
Impetrante(Advogado): Eliseu dos Santos Paulino (OAB/AC 3650)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho/RO
Relator: Des. Valter de Oliveira
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RI/TJRO): DES. DANIEL 
RIBEIRO LAGOS
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Distribuído por Prevenção de Magistrado em 21/05/2019
O Advogado Pascoal Cahulla Neto sustentou oralmente em favor 
do Paciente.
DECISÃO: “HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E 
ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

1000564-68.2017.8.22.0004 Apelação
Origem: 10005646820178220004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Gustavo Ferreira Flor
Advogado: Decio Barbosa Machado (OAB/RO 5415)
Apelante: Douglas de Souza Oliveira
Advogado: Decio Barbosa Machado (OAB/RO 5415)
Apelante: Wanderson Galvão de Souza
Advogado: Decio Barbosa Machado (OAB/RO 5415)
Apelante: Carlos Junior Teodoro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 03/10/2018
O Advogado Decio Barbosa Machado sustentou oralmente em 
favor dos Apelantes Gustavo Ferreira Flor, Douglas de Souza 
Oliveira e Wanderson Galvão de Souza.
DECISÃO: “APELAÇÕES DE GUSTAVO FERREIRA FLOR E 
CARLOS JUNIOR TEODORO PROVIDAS PARCIALMENTE; 
APELAÇÕES DE DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA E 
WANDERSON GALVÃO DE SOUZA NÃO PROVIDAS. TUDO À 
UNANIMIDADE”.

0002087-76.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0000557-92.2019.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Paciente: Julio Cesar Carneiro da Silva
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena/RO
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 20/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0002050-49.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0000252-81.2019.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/1ª 
Vara Criminal
Paciente: Vagner Cordeiro
Impetrante(Advogada): Fabricia Uchaki da Silva (OAB/RO 3062)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São 
Francisco do Guaporé/RO
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 17/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0002060-93.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0001636-45.2019.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Fernando Alves Ferreira
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ariquemes/RO
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 17/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0002213-29.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0005448-53.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Paciente: Danilo Mateus Nogueira Santiago
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho/RO
Relator: Des. Valter de Oliveira
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RI/TJRO): DES. DANIEL 
RIBEIRO LAGOS
Distribuído por Sorteio em 27/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0002214-14.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0000843-19.2018.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Paciente: João Wilians Salustriano Dourado
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Rolim de Moura/RO
Relator: Des. Valter de Oliveira
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RI/TJRO): DES. DANIEL 
RIBEIRO LAGOS
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 27/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0002085-09.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0001313-50.2018.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Paciente: Silas Alves de Brito
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Rolim de Moura/RO
Relator: Des. Valter de Oliveira
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RI/TJRO): DES. DANIEL 
RIBEIRO LAGOS
Distribuído por Sorteio em 20/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0001975-10.2019.8.22.0000Habeas Corpus 
Origem: 0000540-66.2018.8.22.0701 Porto Velho/2º Juizado da 
Infância e da Juventude
Paciente: Vilson de Jesus Babilon
Impetrante(Advogado): José Maria de Souza Rodrigues (OAB/RO 1909)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: Des. Valter de Oliveira 
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RI/TJRO): DES. DANIEL 
RIBEIRO LAGOS
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 14/05/2019
DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE”.

0001785-75.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00017857520188220002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Apelante: Walter Vicente Ferreira
Advogado: Alex Sandro Longo Pimenta (OAB/RO 4075)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 22/04/2019
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO 
NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”.

1013416-88.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10134168820178220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Apelante: Rafael Cabral Medrado
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Defensor Público: João Luis Sismeiro de Oliveira (OAB/RO 294)
Apelante: Ronildo de Freitas Pimentel
Defensor Público: João Luis Sismeiro de Oliveira (OAB/RO 294)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Sorteio em 14/11/2018
DECISÃO: “APELAÇÕES PROVIDAS À UNANIMIDADE”.

1001249-30.2017.8.22.0019 Apelação
Origem: 10012493020178220019 Machadinho do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Jair Batista Ferreira
Advogado: José Maria de Souza Rodrigues (OAB/RO 1909)
Advogado: Eliseu dos Santos Paulino (OAB/RO 6558)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 25/02/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0001841-80.2019.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 00000548720188220020 Nova Brasilândia do Oeste/1ª 
Vara Criminal
Agravante: Gracino Coelho de Paula
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 06/05/2019
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

0000583-57.2018.8.22.0004 Apelação
Origem: 00005835720188220004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Maxwell Paganini Lanes 
Advogado: Alexandre Anderson Hoffmann (OAB/RO 3709)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 08/01/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0000480-23.2018.8.22.0013 Apelação
Origem: 00004802320188220013 Cerejeiras/1ª Vara
Apelante: Joel Silvestre Paulo Pereira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 16/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À 
UNANIMIDADE”.

0012140-05.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00121400520188220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Apelante: Josimar Oliveira de Araújo 
Advogado: Daison Nobre Belo (OAB/RO 4796)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante: Bruna Cristina Duarte da Costa
Advogado: Daison Nobre Belo (OAB/RO 4796)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS

Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Sorteio em 23/01/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO DE JOSIMAR OLIVEIRA DE ARÁUJO 
NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0001068-60.2018.8.22.0003 Apelação
Origem: 00010686020188220003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: Hian Rodrigues Belfort 
Advogado: Roberto Egmar Ramos (OAB/RO 5409)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 29/03/2019
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO 
PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”.

0001875-17.2013.8.22.0501 Apelação
Origem: 00018751720138220501 Porto Velho/2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher
Apelante: Marcio Braga dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 03/05/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0012655-40.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00126554020188220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Apelante: Tiago Ramos Ribeiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 05/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0000001-51.2018.8.22.0006 Apelação
Origem: 00000015120188220006 Presidente Médici/1ª Vara Criminal
Apelante: Odail dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 03/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE”.

0002626-61.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00026266120188220005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Pedro Paulo Fernandes da Silva 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Francisca Oliveira Menezes
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 12/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO DE PEDRO PAULO FERNANDES DA 
SILVA NÃO PROVIDA; APELAÇÃO DE FRANCISCA OLIVEIRA 
MENEZES PROVIDA PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE”.

1015252-96.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10152529620178220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Apelante: Lindomar Lucas de Souza
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Advogada: Eliana dos Santos Ferreira (OAB/RO 6010)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 31/10/2018
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0001255-43.2019.8.22.0000 Apelação
Origem: 00083822920018220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Agnaldo Messias de Barros
Advogado: Edson Keiti Sato (OAB/SP 112386)
Advogado: Ailton Santos Rocha (OAB/SP 154976)
Advogado: André Vizioli de Almeida (OAB/SP 235739)
Advogado: Luis Carlos Puleio (OAB/SP 104747)
Advogada: Carolina Akemi Sato Morita (OAB/SP 255077)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 25/03/2019
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO 
NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”.

0000003-06.2018.8.22.0011 Apelação
Origem: 00000030620188220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Fabiano Inacio Ventura
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 09/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À 
UNANIMIDADE”.

0001877-44.2014.8.22.0018 Apelação
Origem: 00018774420148220018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Cleverson Schimidt
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 16/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0001449-03.2016.8.22.0015 Apelação
Origem: 00014490320168220015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Raimundo Nascimento Caetano
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Sorteio em 08/05/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0004998-89.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00049988920188220002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Apelante: João Lopes de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 08/05/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

1001933-64.2017.8.22.0015 Apelação
Origem: 10019336420178220015 Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Apelante: Tiago Farias Mendes
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Sorteio em 05/12/2018
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0001303-80.2016.8.22.0008 Apelação
Origem: 00013038020168220008 Espigão do Oeste/2ª Vara
Apelante: José Carlos da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 02/05/2019
DECISÃO: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”.

0000478-38.2018.8.22.0018 Apelação
Origem: 00004783820188220018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Silvo Almeida Conceição
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 26/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0007713-62.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00077136220188220501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Rafaela Ferreira de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 23/11/2018
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0000760-12.2018.8.22.0007 Apelação
Origem: 00007601220188220007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Lucas Henrique Ramos da Silva
Advogado: José Silva Costa (OAB/RO 6945)
Advogada: Raíssa Karine de Souza (OAB/RO 9103)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 28/03/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0000934-09.2018.8.22.0011 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00009340920188220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Jose Messias de Azevedo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 09/04/2019
Redistribuído por Prevenção de Magistrado em 08/05/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

1000390-53.2017.8.22.0006 Apelação
Origem: 10003905320178220006 Presidente Médici/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Jackson Ramos Xavier
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
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Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 24/04/2019
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO 
NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”.

0000937-61.2018.8.22.0011 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00009376120188220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Izaque Adriano de Jesus
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 08/04/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

1000726-45.2017.8.22.0010 Apelação
Origem: 10007264520178220010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Apelante: Ricardo Estevão dos Santos
Advogado: Darci Anderson de Brito Cangirana (OAB/RO 8576)
Advogada: Michele Tereza Correa de Brito Cangirana (OAB/RO 7022)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 08/04/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

0000938-46.2018.8.22.0011 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00009384620188220011 Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: David de Souza Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 09/04/2019
Redistribuído por Prevenção de Magistrado em 08/05/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

0005443-10.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00054431020188220002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Sirley Félix Pereira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Regivaldo Silva Lopes
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 08/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

1004059-90.2017.8.22.0014 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 10040599020178220014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Recorrente: Rui Lopes Costa
Advogado: Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022)
Advogado: Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS 
Distribuído por Sorteio em 08/05/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

0001728-40.2003.8.22.0016 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00017284020038220016 São Francisco do Guaporé/1ª 
Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Nestor Valdir Saldanha
Advogado: João Carlos Veris (OAB/RO 906)

Advogado: Christian Fernandes Rabelo (OAB/RO 333B)
Advogado: Yuri Robert Rabelo Antunes (OAB/RO 4584)
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 17/04/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE”.

0001373-19.2019.8.22.0000 Apelação
Origem: 10050352720178220005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Marcos Antonio Azevedo Santana
Advogado: Nilton Cezar Rios (OAB/RO 1795)
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Prevenção de Magistrado em 01/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

0000907-44.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00009074420188220005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelada: Marisa Schuawb Costa
Advogado: Adonys Foschiani Helbel (OAB/RO 8737)
Advogado: Marcos Medino Poleski (OAB/RO 9176)
Advogada: Barbara Hadassa da Silva Tupan (OAB/RO 8550)
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Distribuído por Sorteio em 20/11/2018
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

7051082-32.2018.8.22.0001 Apelação
Origem: 70510823220188220001 Porto Velho - Fórum Cível/
Juizado da Infância e da Juventude
Apelante: A. de C. Z.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído por Sorteio em 12/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

7000509-53.2019.8.22.0001 Apelação
Origem:70005095320198220001 Porto Velho/1º Juizado da 
Infância e da Juventude
Apelante: J. V. da C. R. R.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Distribuído por Sorteio em 15/04/2019
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”.

O Procurador de Justiça manifestou-se em todos os processos.

Por ocasião do julgamento do Habeas Corpus n. 0002132-
80.2019.8.22.0000, o Procurador de Justiça manifestou-se de forma 
diversa do parecer contido nos autos, opinando pela concessão da ordem.

Concluídos os julgamentos dos processos em mesa e pauta, 
foi digitada a presente ata, a qual foi aprovada, à unanimidade, 
encerrando-se a sessão às 11 horas.

Porto Velho, 06 de junho de 2019.

Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Presidente da 1ª Câmara Criminal 
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2ª CÂMARA CRIMINAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Criminal
Ata de Julgamento

Sessão 410

Ata da sessão realizada no Plenário I deste Tribunal, aos 5 
dias do mês de junho de 2019. Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Valdeci Castellar Citon. Presentes o Excelentíssimo 
Desembargador Miguel Monico Neto e o Excelentíssimo Juiz José 
Antonio Robles, convidado em razão da ausênca justificada da 
Excelentíssima Desembargadora Marialva Henriques Daldegan 
Bueno. Também estiveram presentes os acadêmicos dos cursos 
de direito da UNIR - Universidade Federal do Estado de Rondônia, 
FARO - Faculdade de Rondônia e do Centro Universitário São 
Lucas, desta Capital.

Procurador de Justiça Dr. Charles José Grabner.

Secretária Belª. Camila Carmelita Braga Soares de Oliveira.

O Desembargador-Presidente declarou aberta a sessão às 8h30, 
saudando os eminentes pares, advogados, serventuários da justiça 
e o público presente. Em seguida, foram submetidos a julgamento 
os processos com sustentação oral, pedido de preferência, 
extrapauta e os constantes da pauta.

0002073-92.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 10117400820178220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Paciente: Lucivaldo Dias da Silva
Impetrante(Advogado): Manoel Nazareno Carvalho da Silva Junior 
(OAB/RO 8898)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO 
Distribuído por Prevenção em 20/05/2019
Relator para o acórdão (Art. 31, inc. I, do RITJRO): DES. VALDECI 
CASTELLAR CITON
O advogado Manoel Nazareno Carvalho da Silva Junior sustentou 
oralmente em favor do paciente. 
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0006589-92.2018.8.22.0000 Representação p/Perda da Graduação
Origem: 00151209520138220501 - Porto Velho/1ª Vara da 
Auditoria Militar
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido: Sidranildo José da Silva Vila Nova
Advogado: Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 3883)
Advogada: Arly dos Anjos Silva (OAB/RO 3616)
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Sorteio em 13/11/2018
O advogado Nilson Aparecido de Souza sustentou oralmente em 
favor do requerente. 
Decisão: REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0007303-52.2018.8.22.0000 Representação p/Perda da Graduação
Origem: 00151209520138220501 - Porto Velho/1ª Vara da 
Auditoria Militar
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido: Jorge Xavier da Rocha
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Requerido: Jadson Guimarães Ferreira
Advogado: Marco Antonio Ribeiro de Menezes Lagos (PR 42.732)

Advogado: Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Advogada: Ana Gabriela Rover (OAB/RO 5210)
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Prevenção em 17/12/2018
Impedimento: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Decisão: REPRESENTAÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE PARA DECRETAR A PERDA DA GRADUÇÃO 
DO REPRESENTADO JORGE XAVIER DA ROCHA. TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0007392-75.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração em 
Mandado de Segurança
Origem: 00119910920188220501 - Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Embargante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda
Advogado: Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo (OAB/SP 
124516)
Advogado: Leonardo Magalhães Avelar (OAB/SP 221410)
Advogado: Roberto Jarbas Moura de Souza (OAB/RO 1246)
Advogado: Guilherme Alfredo de Moraes Nostre (OAB/SP 130665)
Advogado: Claudio Mauro Henrique Daolio (OAB/SP 172723)
Advogado: George Nogueira Lima (OAB/SP 735550)
Advogado: Flavia Mortari Lotfi (OAB/SP 246694)
Advogado: Beatriz de Oliveira Ferraro (OAB/SP 285552)
Advogado: Bianca Dias Sardilli (OAB/SP 299813)
Advogado: Lara Mayara da Cruz (OAB/SP 305340)
Advogado: Julia Thomaz Sandroni (OAB/RJ 144384)
Advogado: Rafael Silveira Garcia (OAB/DF 48029)
Advogada: Isabel de Araújo Cortez Cruz (OAB/SP 235560)
Advogado: Carlos Antônio Pena (OAB/SP 105802)
Advogada: Ana Carolina Sanchez Saad (OAB/SP 345.929)
Embargado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Interpostos em 29/04/2019
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001957-86.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00013477620198220014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Paciente: Wesley Oliveira dos Santos
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 14/05/2019
Decisão: ORDEM CONCEDIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0000641-06.2018.8.22.0022 Apelação
Origem: 00006410620188220022 - São Miguel do Guaporé/1ª 
Vara Criminal
Apelante: Carlos Junior Pinheiro da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Prevenção em 17/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0002015-89.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00148027820148220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Paciente: Maurício Pedriel Olivar
Impetrante(Advogado): Aparecido Donizeti Ribeiro de Araújo (OAB/
RO 2853)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
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Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Prevenção em 15/05/2019
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0002037-50.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00002264020198220005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Paciente: Anna Catarina Santana Martins
Impetrante(Advogado): Zenilton Felbek de Almeida (OAB/RO 8823)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-
Paraná - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Prevenção em 16/05/2019
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001840-95.2019.8.22.0000 Agravo em Habeas Corpus
Origem: 00060840520128220003 Jaru/1ª Vara Criminal
Agravante: Antunes Gomes Luiz
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaru - RO
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Interposto em 31/05/2019
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001974-25.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00006331920198220014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Paciente: Vanderli Junior Gonçalves da Silva
Impetrante(Advogado): José Francisco Cândido (OAB/RO 234A)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 14/05/2019 
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001938-80.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00014883420198220002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Paciente: Lucas Santos Moreno
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ariquemes - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Prevenção em 13/05/2019
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0008388-25.2018.8.22.0501 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 00083882520188220501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Embargante: André William da Silva Pereira
Advogado: Raimisson Miranda de Souza (OAB/RO 5565)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Interpostos em 30/05/2019
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001822-74.2019.8.22.0000 Agravo em Habeas Corpus
Origem: 20002512020188220501 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Wemerson Pimenta Meireles
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Interposto em 20/05/2019
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001774-18.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00001108320198220021 Buritis/1ª Vara
Paciente: L. J. A. de S.
Impetrante(Advogado): Nelson Barbosa (OAB/RO 2529)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Buritis - RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 29/04/2019
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001764-71.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00024803920128220002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Paciente: L. M. de S.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Ariquemes RO
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 29/04/2019
Decisão: ORDEM DENEGADA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0009433-64.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00094336420188220501 - Porto Velho/1ª Vara do Tribunal 
do Júri
Apelante: Alcimar Alves da Silva
Advogado: Arthur Bagder da Silva Schiave (OAB/RO 7683)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Prevenção em 30/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0006523-69.2015.8.22.0501 Apelação
Origem: 00065236920158220501 - Porto Velho/2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher
Apelante: Pedro Pantoja de Castro Júnior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 11/02/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001487-51.2016.8.22.0003 Apelação
Origem: 00014875120168220003 - Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: Wellington Alves de Oliveira
Advogada: Ilizandra Sumeck Carminatti (OAB/RO 3977)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 05/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001420-76.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00014207620188220501 - Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Bruno Cavalcante da Silva
Advogado: Celso Luiz Mutz da Cruz (OAB-RO 7822)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 14/06/2018
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.
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0000282-53.2018.8.22.0023 Apelação
Origem: 00002825320188220023 - São Francisco do Guaporé/1ª 
Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Cleudimar Silva de Oliveira
Advogado: Juarez Cordeiro dos Santos (OAB/RO 3262)
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 26/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0006086-31.2015.8.22.0015 Apelação
Origem: 00060863120158220015 - Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Apelante: Jonadabe Souza Bezerra
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 26/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0014495-85.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00144958520188220501 - Porto Velho/1ª Vara de Delitos 
de Tóxicos
Apelante: Francisco das Chagas do Nascimento Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Prevenção em 30/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0003095-19.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00030951920188220002 - Ariquemes/3ª Vara Criminal
Apelante: Taylon Gabriel dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 11/03/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001561-31.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00015613120188220005 - Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Roberto Felipe de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 01/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001255-62.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00012556220188220005 - Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Éliton Sabino da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 29/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0011559-58.2016.8.22.0501 Apelação
Origem: 00115595820168220501 - Porto Velho/2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher
Apelante: Fabiano Ferreira de Lira
Advogado: Graciliano Ortega Sanchez (RO 5194)
Advogado: Raimundo Soares Neto (OAB/RO 6232)
Advogado: Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos (OAB/RO 
6140)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 29/03/2019
Impedimento: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0004180-61.2014.8.22.0008 Apelação
Origem: 00041806120148220008 - Espigão do Oeste/1ª Vara
Apelante: Vanderlei Santiago de Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 02/04/2019
Decisão: ACOLHIDA A PRELIMINAR. DECLARADA A NULIDADE 
DA SENTENÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.

1000230-92.2017.8.22.0017 Apelação
Origem: 10002309220178220017 - Alta Floresta do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Éverton da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 04/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1001171-54.2017.8.22.0013 Apelação
Origem: 10011715420178220013 - Cerejeiras/1ª Vara
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelada: Elionete Santos Andrade
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Marcelo Ribeiro Alves
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 20/04/2018
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1000607-69.2017.8.22.0015 Apelação
Origem: 10006076920178220015 - Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: André de Souza Borges
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 06/05/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001161-81.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00011618120188220501 - Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Jose Alves de Araujo Neto
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
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Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 31/01/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1001859-07.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10018590720178220501 - Porto Velho/3ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Eric Oliveira da Silva
Advogado: Armando Dias Simões Neto (OAB/RO 8288)
Advogado: Vanessa Cesário Sousa Dourado (OAB/RO 8058)
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 22/03/2019
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001237-14.2018.8.22.0014 Apelação
Origem: 00012371420188220014 - Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: Edson José Gonçalves
Advogado: Josemário Secco (OAB/RO 724)
Advogado: Anderson Ballin (OAB/RO 5568)
Advogado: Rafael Kayed Atalla Paraizo (OAB/RO 8387)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 24/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1000772-34.2017.8.22.0010 Apelação
Origem: 10007723420178220010 - Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Apte/Ação: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apdo/Apte: Lourival Barbosa de Jesus
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 22/03/2019
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, APELAÇÕES 
NÃO PROVIDAS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.

0000183-22.2018.8.22.0011 Apelação
Origem: 00001832220188220011 - Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Daniel Josino
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 30/01/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1000708-18.2017.8.22.0012 Apelação
Origem: 10007081820178220012 - Colorado do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: W. A. M.
Advogado: Márcio Augusto Chaves Barbosa (OAB/RO 3659)
Advogado: Lídio Luis Chaves Barbosa (OAB/RO 513A)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 05/04/2019
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

7000783-03.2018.8.22.0017 Apelação
Origem: 70007830320188220017 - Alta Floresta do Oeste/1ª Vara 
Cível (Infância e Juventude)
Apelante: D. C. B.

Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 13/03/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001595-09.2018.8.22.0004 Apelação
Origem: 00015950920188220004 - Ouro Preto do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Gerci Lordeiro da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Sorteio em 26/03/2019 
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001565-70.2015.8.22.0006 Apelação
Origem: 00015657020158220006 - Presidente Médici/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Wesly da Silva Lenz
Advogado: Roberto Harlei Nobre de Souza (OAB/RO 1642)
Advogado: Marcos Vilela de Carvalho (OAB/RO 084)
Advogado: Gilvan de Castro Araujo (OAB/RO 4589)
Advogada: Adriana Nobre Belo Vilela (OAB/RO 4408)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 20/03/2019
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0005588-21.2013.8.22.0009 Apelação
Origem: 00055882120138220009 - Pimenta Bueno/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Valdecir Berlim Magalhães
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Sorteio em 04/04/2019
Decisão: EM QUESTÃO DE ORDEM, APELAÇÃO NÃO 
CONHECIDA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.

0000458-47.2018.8.22.0018 Apelação
Origem: 00004584720188220018 - Santa Luzia do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Andreys Junior Rondão Moreno
Advogado: Éder Junior Matt (OAB/RO 3660)
Advogada: Daiane Glowasky (OAB/RO 7953)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 17/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0002480-47.2014.8.22.0009 Apelação
Origem: 00024804720148220009 - Pimenta Bueno/1ª Vara 
Criminal
Apelante: Greice Kelly Rodrigues
Advogado: Daniel de Brito Ribeiro (OAB/RO 2630)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Sorteio em 03/04/2019
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, APELAÇÃO 
NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.
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0000669-92.2018.8.22.0015 Apelação
Origem: 00006699220188220015 - Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Wellington de Souza Fonseca
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 11/04/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

1000831-46.2017.8.22.0002 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 10008314620178220002 - Ariquemes/1ª Vara Criminal
Recorrente: Nilton Fernandes Montavão
Advogado: Marcelo Antonio Geron Ghellere (OAB/RO 1842)
Advogado: Édio José Ghellere (OAB/RO 2121)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Sorteio em 26/04/2019
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0003889-46.2018.8.22.0000 Revisão Criminal
Origem: 00138821520158220002 - Ariquemes/2ª Vara Criminal
Revisionando: R. dos R. G.
Advogado: Geocivaldo Santana Dias (OAB/RO 7164)
Revisionado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 16/07/2018
Decisão: REVISÃO CRIMINAL JULGADA IMPROCEDENTE NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001428-67.2019.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 20000749020178220501 - Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Edivando Teles Rodrigues
Advogado: Mateus Fernandes Lima da Silva (OAB/RO 9195)
Advogado: Tiago Fernandes Lima da Silva (OAB/RO 6122)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Distribuído por Prevenção em 03/04/2019
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

0001204-10.2012.8.22.0022 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00012041020128220022 - São Miguel do Guaporé/1ª 
Vara Criminal
Recorrente: Leilson Ferreira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrente: Elson Moreira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 30/01/2019
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0000003-42.2019.8.22.0020 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00000034220198220020 - Nova Brasilândia do Oeste/1ª 
Vara Criminal
Recorrente: Francisco Aparecido de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 01/04/2019
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0003874-24.2012.8.22.0021 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00038742420128220021 - Buritis/2ª Vara
Recorrente: Elson Bispo de Souza
Advogado: Halmério Joaquim Carneiro Brito Bandeira de Melo 
(OAB/RO 770)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 25/03/2019
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0011824-71.2013.8.22.0014 Embargos de Declaração em 
Apelação
Origem: 00118247120138220014 - Vilhena/1ª Vara Criminal
Embargante: Edson da Silva Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON 
Interpostos em 09/05/2019
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0014850-76.2010.8.22.0501 Agravo em Apelação
Origem: 00148507620108220501 - Porto Velho/2º Juizado da 
Infância e da Juventude
Agravante: E. P. de O.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Interposto em 19/12/2019
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.

PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO

0001366-38.2012.8.22.0011 Apelação
Origem: 00013663820128220011 - Alvorada do Oeste/1ª Vara 
Criminal
Apelante: C. de L. K.
Advogado: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3646)
Advogada: Rose Anne Barreto (OAB/RO 3976)
Apelante: I. J. C.
Advogado: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3646)
Advogada: Rose Anne Barreto (OAB/RO 3976)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Distribuído por Sorteio em 30/01/2019

0000069-68.2018.8.22.0016 Apelação
Origem: 00000696820188220016 - Costa Marques/1ª Vara Criminal
Apelante: Rosana Laura da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público de Costa Marques
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por Sorteio em 10/04/2019

Ao final o Excelentíssimo Desembargador-Presidente agradeceu 
a presença do Excelentíssimo Juiz José Antonio Robles, que 
prontamente atendeu ao convite desta Câmara, bem como foi 
lida a presente ata e aprovada, à unanimidade, encerrando-se a 
sessão às 9h55.

Porto Velho, 5 de junho de 2019.

Desembargador Valdeci Castellar Citon
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CÍVEL 

Data de distribuição: 16/12/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0000234-39.2013.8.22.0001 – Apelação
Origem: 0000234-39.2013.8.22.0001 – Porto Velho (1ª Vara Cível)
Apelantes : Voando Mais Viagens e Turismo Ltda. e outro
Advogada : Moema Alencar Moreira (OAB/RO 6824)
Apeladas : Neiva França Monteiro e outra
Advogado : Leudo Ribamar Souza Silva (OAB/RO 4485)
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Agência de turismo. Legitimidade passiva. Citação editalícia 
e revelia. Comparecimento espontâneo. Advogado. Poderes. 
Receber citação. Carga do processo. Nulidade. Ausência. 
Sentença ultra petita. Inexistência. Passagens. Emissão por 
milhas. Cancelamento pela agência. Falha na prestação de serviço. 
Responsabilidade civil. Configuração. Dano material. Redução. 
Dano moral. Verba devida. Valor. Manutenção.
Evidenciado que a pretensão inicial decorre de alegada falha na 
prestação de serviço de agência de viagens e seu dono, são eles 
partes legítimas para figurar no polo passivo de ação indenizatória.
É inexistente nulidade por vício da citação editalícia e decretação 
da revelia, quando os autos demonstrarem que esta não se efetivou 
e se os requeridos compareceram espontaneamente por meio de 
advogado com poderes para receber citação e que teve carga do 
processo por meses, porém não apresentou contestação.
Se a sentença decide a lide nos limites em que ela foi proposta, não 
há que falar em julgamento ultra petita.
Como regra, as agências de viagens somente possuem 
responsabilidade solidária na comercialização de pacotes de 
viagens, contudo, quando evidenciada falha na prestação do 
serviço de emissão de bilhetes por meio de milhagens, cancelados 
em seguida por ela, resulta configurada sua responsabilidade civil 
e o dever de indenizar os danos materiais comprovados e o dano 
moral decorrente.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO 
MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição: 15/03/2018
Data do julgamento: 29/05/2019
0000265-88.2015.8.22.0001 - Embargos de Declaração em 
Apelação
Origem: 0000265-88.2015.8.22.0001-Porto Velho/RO (3ª Vara 
Cível)
Embargante : Banco Itaucard S.A.
Advogado : Sérgio Cardoso Gomes Ferreira Júnior (OAB/RO 4407)
Advogado : José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN 392-A)
Embargada : Antônia Ferreira Alves
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Acórdão. Omissão. Ausência. Sentença. Recurso. Vigência do CPC 
de 1973. Honorários de advogado. Majoração. Impossibilidade. 
Declaratórios. Rejeição.
Nos termos de entendimento firmado no âmbito do STJ, somente 
nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 
de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição: 05/10/2017
Data do julgamento: 29/05/2019
0001647-87.2013.8.22.0001 - Embargos de Declaração em Agravos 
em Apelação Origem: 0001647-87.2013.8.22.0001-Porto Velho / 9ª 
Vara Cível 
Embargante: Condomínio Portal das Artes 
Advogados: Octávia Jane Lédo Silva (OAB/RO 1160) 
Raimisson Miranda de Souza (OAB/RO 5565) 
Embargado : Leandro da Costa Gandolfo 
Advogadas: Ruth da Costa Gandolfo (OAB/SP 88716) 
Lucia Maria Bezerra Gondolfo (OAB/RO 6759) 
Neuza Maria Bento Guidio (OAB/RO 3884) 
Edwilma Cristina Araújo da Silva (OAB/SP 337779) 
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Acórdão. Omissão e Contradição. Ausência. Declaratórios. Rejeição.
Não há que falar em omissão ou contradição no julgado quando a 
decisão prolatada é coerente, há perfeita simetria entre os fatos, 
fundamentos de direito e parte dispositiva, tornando-a perfeitamente 
compreensível e todas as matérias e provas são devidamente 
analisadas e consideradas para que se chegue conclusão do julgado.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição: 17/07/2018
Data do julgamento: 29/05/2019
0024392-27.2014.8.22.0001 – Embargos de Declaração em 
Apelação
Origem: 0024392-27.2014.8.22.0001 – Porto Velho (8ª Vara Cível)
Embargante : Geraldo Tadeu Campos
Advogados : Geraldo Tadeu Campos (OAB/RO 553-A)
Lourival Goedert (OAB/RO 2371)
Embargada : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A.
Advogados: Itallo Gustavo de Almeida Leite (OAB/MT 7413)
Artur Lopes de Souza (OAB/RO 6231)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Contradição. 
Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, 
não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para 
rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 14/01/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0010094-96.2015.8.22.0000 – Apelação
Origem: 0011360-57.2011.8.22.0001 – Porto Velho (2ª Vara Cível)
Apelante : Banco Bradesco S.A.
Advogados: Ricardo Ribeiro Viana de Queiroz (OAB/SP 285803)
José Manoel de Arruda Alvim Netto (OAB/SP 12363)
Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim (OAB/SP 118685)
Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Gerson da Silva Oliveira (OAB/MT 8350)
Sérgio Sanches Peres (OAB/SP 80048)
Ricardo Massarioli de Almeida (OAB/SP 106263)
Anne Botelho Cordeiro (OAB/RO 4370)
Luciana Xavier Gaspar de Souza (OAB/RO 4903)
Saionara Mari (OAB/MT 5225)
Apelada : Queiroz e Cia Ltda.
Advogados : Carl Teske Júnior (OAB/RO 3297)
Fernanda Maia Marques (OAB/RO 3034)
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Cerceamento de defesa. Inocorrência. Sentença. Fundamentação 
concisa. Nulidade. Configuração. Ausência. Ação de prestação de 
contas. Segunda fase. Procedência parcial.
O cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da segunda 
fase de ação de prestação de contas não existe quando a prova dos 
autos for suficiente para o deslinde da controvérsia.
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Não há que falar em nulidade da sentença por ausência de 
fundamentação quando esta é concisa, porém trata de temas que 
eram suficientes para justificar o entendimento do magistrado de 
primeira instância.
A ação de prestação de contas é parcialmente procedente quando, 
na segunda fase, somente parte dos valores indevidamente 
debitados na conta autor são comprovados.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO 
MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 04/11/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0002108-88.2015.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0002108-88.2015.8.22.0001-Porto Velho/RO (9ª Vara Cível)
Apelante: Maria do Socorro Ferreira da Costa
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Advogada: Anne Botelho Cordeiro (OAB/RO 4370)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido: Desembargador Kiyochi Mori
Defesa. Defensoria Pública. Contestação. Vista dos autos. Prerrogativa. 
Inexistência. Nulidade. Inocorrência. Veículo. Busca e apreensão. 
Adimplemento substancial. Inaplicabilidade. Ação procedente. Recurso 
provido. Sentença reformada.
Nos termos do entendimento vigente do STJ, a Defensoria Pública não 
possui prerrogativa de ter vista dos autos para apresentar contestação 
após a citação inicial.
Com a nova redação do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69 pela Lei n° 
10.931/04, não há mais falar em purgação da mora, podendo o devedor, 
nos termos do respectivo § 2º, pagar a integralidade da dívida pendente.
Nos termos de entendimento firmado no âmbito do STJ, não se aplica 
a teoria do adimplemento substancial para a alienação fiduciária regida 
pelo Decreto-Lei n. 911/1969, de modo que, não pagas no curso da lide 
as parcelas objeto da cobrança, deve ser julgada procedente a ação de 
busca e apreensão de veículo.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

Data de interposição: 12/07/2018
Data do julgamento: 29/05/2019
0011132-40.2015.8.22.0002 – Embargos de Declaração em Apelação
Origem : 0011132-40.2015.8.22.0002 Ariquemes/RO (4ª Vara Cível)
Embargante : Família Bandeirante Previdência Privada
Advogados: Eduardo Paoliello Nicolau (OAB/MG 80702)
Amauri Luiz de Souza (OAB/RO 1301)
Diego Alves Amaral (OAB/MG 107951)
Embargado : Daniel dos Santos
Advogados: Thiago Gonçalves dos Santos (OAB/RO 5471)
Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Processo civil. Embargos de Declaração. Omissão. Contradição. 
Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, 
não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para 
rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição: 09/04/2018
Data do julgamento: 29/05/2019
0008922-41.2014.8.22.0005 – Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 0008922-41.2014.8.22.0005 – Ji-Paraná (1ª Vara Cível)
Embargante : Elisabet Beatriz Sewald Gohl
Advogado : Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Embargado : Banco Bradesco S.A.

Advogados : José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/RO 4570)
Iris Elena da Cunha Gomes da Silva (OAB/RO 5833)
Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 257220)
Paulo Eduardo Prado (OAB/SP 182951)
Paula Rodrigues da Silva (OAB/ES 16918)
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Nulidade.
Ausentes os vícios autorizadores da interposição dos embargos de 
declaração, o não provimento do recurso é medida que se impõe.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 08/06/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0004800-24.2010.8.22.0005 - Apelação
Origem: 0004800-24.2010.8.22.0005-Ji-Paraná/RO (1ª Vara Cível)
Apelantes: Antônio Bianco Filho e outra
Advogado: Alessandro de Brito Cunha (OAB/RO 6502)
Advogado: Felippe Roberto Pestana (OAB/RO 5077)
Advogado: Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Advogado: Antônio Bianco Filho (OAB/RO 24)
Advogada: Nilmara Gimenes Navarro (OAB/RO 2288)
Advogado: Jorge Batista Mascarenhas (OAB/RO 7522)
Apelada: Neuzir Correia
Advogado: Antônio Fraccaro (OAB/RO 1941)
Terceira Interessada: Sul Imoveis Ltda.
Advogado: Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Advogado: Antônio Bianco Filho (OAB/RO 24)
Advogado: André Henrique Torres Soares de Melo (OAB/RO 5037)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Usucapião. Ilegitimidade passiva. Reconhecimento. Extinção sem 
resolução de mérito.
Apenas o proprietário registral é parte legítima para figurar no polo 
passivo de ação de usucapião, devendo ser extinto o feito em relação 
às pessoas que são apenas sócios da pessoa jurídica proprietária 
registral do imóvel.
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição: 01/03/2019
Data do julgamento: 29/05/2019
0007681-10.2015.8.22.0001 - Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 0007681-10.2015.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível 
Embargante: Rafael José da Silva 
Advogado : Francisco de Freitas Nunes Oliveira (OAB/RO 3913) 
Embargada : Allianz Seguros S/A 
Advogados: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643) 
Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546) 
Cleverton Reikdal (OAB/RO 6688) 
Karina Telecki Pereira (OAB/SP 232093) 
Embargada : Eurofarma Laboratórios S/A 
Advogados: Diogo Alberto Avila dos Santos Silva (OAB/SP 195514) 
Wyliano Alves Correia (OAB/RO 2715) 
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Acórdão. Omissão. Ausência. Declaratórios. Rejeição.
Não há que falar em omissão no julgado quando a decisão prolatada é 
coerente, há perfeita simetria entre os fatos, fundamentos de direito e 
parte dispositiva, tornando-a perfeitamente compreensível e todas as 
matérias e provas são devidamente analisadas e consideradas para 
que se chegue conclusão do julgado.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 17/02/2016
Data do julgamento: 05/06/2019
0005597-75.2011.8.22.0001 - Apelação
Origem : 0005597-75.2011.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 
6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
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Apelante: Energia Sustentável do Brasil S.A.
Advogados: Fábio Barcelos da Silva (OAB/SC 21562), Jean Bento
(OAB/RO 5065), Lidiani Silva Ramires Donadelli (OAB/RO 5348)
Apelado: Adelirio Gutardo Bianchi
Advogados: Francisco Ricardo Vieira Oliveira (OAB/RO 1959) e João 
Bosco Vieira de Oliveira (OAB/RO 2213)
Apelada: Elda Vasquez Bianchi
Advogados: Francisco Ricardo Vieira Oliveira (OAB/RO 1959) e João 
Bosco Vieira de Oliveira (OAB/RO 2213)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Sentença. Fundamentação. Nulidade. Ausência. Servidão 
administrativa. Laudo pericial. Faixa de servidão. Modificação. 
Impossibilidade. Imóvel rural. Valor do hectare. Manutenção. Cobertura 
florística. Indenizabilidade. Coeficiente de serviço. Modificação. Caso 
concreto. Não cabimento. Honorários advocatícios. Adequação.
Não há que se falar em nulidade da sentença por defeito de fundamentação, 
quando esta apresenta expresso enfrentamento de questões oriundas da 
impugnação da parte ao laudo pericial produzido na lide.
Mantém-se a largura da faixa de servidão administrativa definida na 
Resolução Autorizativa, uma vez que, antes da declaração de utilidade 
pública para a instituição de servidão administrativa, a Aneel observa a 
legislação de regência que impõe uma série de exigências que devem ser 
consideradas para a liberação do empreendimento, de modo que deve ser 
recalculado o valor da indenização decorrente da instituição da servidão.
Prevalece a utilização do valor médio do hectare na fixação da 
indenização da terra nua, considerando as semelhanças das 
propriedades paradigmas à propriedade periciada, conforme 
fundamentado no laudo pericial.
A cobertura florística existente na propriedade deve ser indenizada, 
ainda que esteja em área de proteção permanente ou faça parte de 
reserva legal, pois a vedação de atividade extrativista não elimina o 
valor econômico das matas protegidas e nem lhes retira do patrimônio 
do proprietário.
Justificado pelo perito as razões da fixação do coeficiente de servidão no 
percentual máximo previsto no método utilizado, este deve ser mantido, 
notadamente quando a parte autora pede a fixação no percentual 
mínimo sem apresentar justificativa para tanto.
Nos termos do §1º do artigo 27 do Decreto n. 3.365/41, os honorários 
devidos nas ações de desapropriação devem ser fixados entre meio e 
cinco por cento da diferença entre o valor oferecido e aquele fixado na 
sentença.
POR UNANIMIDADE, AFASTAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, 
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 26/01/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0023418-58.2012.8.22.0001 – Apelação 
Origem : 0023418-58.2012.8.22.0001 Porto Velho/RO (4ª Vara Cível)
Apelante : Ita Felix Comércio de Mármores Ltda. ME
Advogados: Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962)
Hugo André Rios Lacerda (OAB/RO 5717)
Apelante : Josue Felix
Advogados: Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962)
Hugo André Rios Lacerda (OAB/RO 5717)
Apelado : Banco Itaú Unibanco S. A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/BA 40981)
Cândida Ricardo de Paula (OAB/RJ 128104)
Ernesto Antunes de Carvalho (OAB/SP 53974)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Cerceamento de defesa. Inocorrência. Cédula de crédito bancário. 
Título executivo. Contrato bancário. Juros. Capitalização. Previsão 
contratual. Possibilidade. Abusividade. Não configuração. 
O julgamento antecipado da lide não configura cerceamento de defesa, 
quando a prova dos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia.
Nos termos de entendimento firmado no STJ, a cédula de crédito 
bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo 
devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem 
natureza de título executivo.

As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 
remuneratórios, sendo possível a capitalização dos juros em periodicidade 
inferior a 1 (um) ano, desde que pactuada de forma clara e expressa no 
contrato, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em 
percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

Data de distribuição: 14/06/2016
Data do julgamento: 29/05/2019
0001274-83.2014.8.22.0013 – Apelação 
Origem: 0001274-83.2014.8.22.0013 Cerejeiras/RO (2ª Vara)
Apelante : T. P. E. de S.
Advogados: Luiz Antonio Xavier de Souza Rocha (OAB/RO 4064)
Stael Xavier Rocha (OAB/RO 7138)
Apelada: S. R. B.
Advogada : Valdete Minski (OAB/RO 3595)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Divórcio. Semoventes. Herança. Partilha. Não comunicação.
Somente devem ser objeto de partilha os semoventes que acresceram 
ao patrimônio do casal, decorrentes de esforço comum, não entrando 
na comunhão os que sobrevierem, na constância do casamento, por 
sucessão, e os sub-rogados em seu lugar.
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de interposição : 08/01/2018
Data do julgamento: 29/05/2019
0009117-89.2015.8.22.0005 – Embargos de Declaração em Apelação
Origem : 0009117-89.2015.8.22.0005 Ji-Paraná/RO (5ª Vara Cível)
Embargante: Celineia Garcia dos Reis
Advogado : Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Embargada : OI S/A
Advogados: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501)
Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Acórdão. Vícios. Não configuração. Efeitos infringentes. Impossibilidade.
Não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade no julgado, 
quando a decisão prolatada é coerente, há perfeita simetria entre os fatos, 
fundamentos de direito e parte dispositiva, tornando-a perfeitamente 
compreensível e todas as matérias e provas são devidamente analisadas 
e consideradas para que se chegue conclusão do julgado.
Incabível, na via estreita dos embargos de declaração, pretensão de 
reforma da decisão quando sequer foi comprovada a alegada omissão 
no julgado, especialmente quando se abordam as teses e antíteses 
apresentadas pelas partes.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Data de distribuição: 03/11/2016
Data do julgamento: 05/06/2019
0011913-33.2013.8.22.0002 Apelação 
Origem : 0011913-33.2013.8.22.0002 - Ariquemes/2ª Vara Cível
Apelante : Canaã Geração de Energia S/A
Advogado : Richard Campanari (OAB/RO 2889)
Advogado : Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Advogada : Érika Camargo Gerhardt (OAB/RO 1911)
Advogada : Carolina Correa do Amaral Ribeiro (OAB/PR 41613)
Advogada : Cláudia Alves de Souza (OAB/RO 5894)
Advogado : Leonardo Henrique Berkembrock (OAB/RO 4641)
Advogada : Patricia Matsuda (OAB/PR 41685)
Advogada : Danielle Cristhine Malachini Saldanha (OAB/PR 39635)
Advogada : Adriana Kleinschmitt Pinto (OAB/RO 5088)
Advogada : Patricia Medeiros Arias (OAB/SP 259885)
Advogada : Maria Cristina Dall’Agnol (OAB/RO 4597)
Advogada : Mariana da Silva (OAB/RO 8810)
Advogada : Júlia Lorena Andrade Marcusso (OAB/RO 9349)
Advogado : Carlos Magno Carvalho de Andrade (OAB/RO 9060)
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Apelada : Deonilda Casagrande da Silva
Advogado : Sidnei Doná (OAB/RO 377-B)
Apelado : José Aparecido da Silva
Relator : Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Servidão de passagem. Energia elétrica. Perícia. Nulidade. Inocorrência. 
Indenização. Valor. Manutenção. Verbas de sucumbência. Causalidade. 
Responsabilidade. Excepcionalidade. Autor da ação.
O valor da indenização por instituição de servidão de passagem, apurado 
no laudo pericial produzido em juízo, em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, deve ser mantido quando ausente demonstração de 
equívoco no seu estabelecimento.
Em razão do princípio da causalidade, quem deu causa ao ajuizamento da 
ação, ainda que vencedor, deve responder pelas verbas de sucumbência 
quando as peculiaridades do caso concreto assim o determinar, de modo 
que, excepcionalmente, responde o autor por tal despesa processual.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

1ª CÂMARA ESPECIAL 

Data de distribuição: 16/12/2015
Data de redistribuição: 03/12/2018
Data do julgamento: 06/06/2019
0002684-49.2013.8.22.0002 Apelação
Origem: 0002684-49.2013.8.22.0002 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda 
Pública
Apelante: Acilso de Oliveira
Advogado: Carlos Reinaldo Martins (OAB/RO 6923)
Advogado: Sílvio Machado (OAB/RO 3355)
Advogado: Nelson Barbosa (OAB/RO 2529)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Antonio Isac Nunes Cavalcante de Astrê (OAB/RO 5095)
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Apelada: Gelsiane Nunes
Apelado: Todinho
Apelado: Jorge Cantarato
Apelada: Silvana
Apelado: José Maria da Silva
Apelado: Elemar Borba
Apelado: Jucinei Teschi
Relator: Desembargador Eurico Montenegro
Apelação Cível. Reintegração de Posse. Bem Público. Mera detenção.
1. Configurada a ocupação indevida de bem público, não há que se falar 
em posse, mas em mera detenção, de natureza precária, o que afasta o 
direito de permanência no imóvel, retenção das benfeitorias e o eventual 
pleito indenizatório.
2. Recurso a que se nega provimento. 
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Data de distribuição: 25/02/2015
Data de redistribuição: 03/03/2017
Data do julgamento: 06/06/2019
0004782-73.2014.8.22.0001 Apelação
Origem: 0004782-73.2014.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda 
Pública
Apelante: Belmiro Arnaldo de Oliveira
Advogado: Fábio José Reato (OAB/RO 2061)
Apelada: Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Rondônia - EMATER
Advogado: José Pinto da Silva (OAB/RO 703)
Advogado: Roberto Pereira Souza e Silva (OAB/RO 755)
Interessado (Parte Passiva): Secretario Executivo da Emater
Relator: Desembargador Eurico Montenegro
Apelação cível. Mandado de Segurança. Licença do serviço para cursar 
ensino superior. Suspensão. Descumprimento. Reprovado.
1. O Ato de concessão da licença para cursar ensino superior é 
discricionário, pelo que seu deferimento, depende da conveniência 

e oportunidade do administrador, devendo o servidor preencher os 
requisitos para tal liberação, sendo a recusa devidamente motivada, 
principalmente pelo descumprimento do regramento (reprovação de 
matéria e o não comparecimento na época das férias escolar no ambiente 
de trabalho) é medida que se impõe a manutenção da sentença.
2. Recurso que se nega provimento.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Data de distribuição: 14/01/2016
Data do julgamento: 06/06/2019
0005645-11.2014.8.22.0007 – Apelação
Origem: 0005645-11.2014.8.22.0007 – Cacoal (1ª Vara Cível)
Apelante: Maria Aparecida Teodoro
Advogada: Nilma Aparecida Ruiz (OAB/RO 1354)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Valério Cesar Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Relator: Desembargador Eurico Montenegro
Apelação. Ação de cobrança. Servidor público. Polícia Civil. Adicional de 
isonomia. Posse a partir de 2005. Lei 1.041/02. Cobrança de parcelas 
retroativas. EC 19/98. Reforma administrativa. Extinção do princípio da 
isonomia remuneratória. Escalonamento vertical. Integrantes da carreira 
da Polícia Civil. Remuneração. Lei específica.
Conquanto reconhecida a incorporação do adicional de isonomia ao 
vencimento básico de servidor, o Judiciário não está autorizado a conceder 
os reflexos, em razão da rubrica incorporada sob o fundamento de isonomia.
É constitucional a organização de carreira pública com escalonamento 
vertical de vencimentos, pois se trata de sistematização de hierarquia 
salarial entre classes da mesma carreira, e não de vinculação, ou 
equiparação salarial entre diferentes categorias de servidores públicos.
Apesar de a Lei 2.453/11 ter normatizado a autorização da incorporação 
do adicional de isonomia, mediante simples requerimento individual do 
policial, há que se entender ter o benefício passado a ser devido somente 
a partir daí, mostrando-se equivocado o entendimento de que fazem jus 
às parcelas pretéritas e seus reflexos.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Data de distribuição: 09/05/2016
Data do julgamento: 06/06/2019
0003798-43.2015.8.22.0005 Apelação
Origem: 0003798-43.2015.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: José Roberto Nass
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Advogado: Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 83)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Jakson Felberk de Almeida (OAB/RO 982)
Relator: Desembargador Eurico Montenegro
Apelação. Direito Tributário. ISSQN. Cartório Extrajudicial. Base de 
cálculo. Preço do serviço prestado. Equiparação à atividade empresarial.
Pela equiparação à atividade empresária, é pacífico o entendimento no 
sentido da incidência de ISSQN nas atividades notariais com alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas.
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Data de distribuição: 22/09/2016
Data do julgamento: 04/06/2019
00030845-36.2008.8.22.0005 Apelação
Origem: 0030845-36.2008.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666)
Apelada: Pandolfi Comércio de Artigos de Borracharia e Plásticos para 
Uso Doméstico Ltda - ME
Apelada: Alda Pandolfi Capatini



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

101DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Apelada: Assunta Tereza Pandolfi Capatini
Relator: Desembargador Hiram Souza Marques
Impedido: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Apelação cível. Execução fiscal. Extinção por abandono da causa. Prévia 
intimação pessoal do exequente. Necessidade. Recurso Provido.
1. A jurisprudência do STJ entende possível a extinção do feito sem 
resolução do mérito por abandono da causa, quando se mantiver a parte 
inerte, independentemente de requerimento do ex adverso, impondo-se, 
todavia, a prévia intimação pessoal do exequente sob pena de revelar 
inadequada a extinção do feito.
2. Evidenciado que não houve a intimação pessoal da parte para regularizar 
o feito, antes da decisão de extinção, a reforma da sentença é medida que 
se impõe.
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Data de distribuição: 29/08/2016
Data do julgamento: 28/05/2019
0007215-32.2014.8.22.0007 - Apelação
Origem : 0007215-32.2014.8.22.0007 Cacoal/RO (4ª Vara Cível)
Apelante : Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO
Procuradores: Diane Keli Alves Tiago (OAB/RO 5045) e
Saulo Rogério de Souza (OAB/RO 1556)
Apelado : Fábio Junior de Souza
Advogado: José Jovino de Carvalho (OAB/RO 385 A)
Relator: Desembargador Hiram Souza Marques
Apelação. Preliminar de inobservância ao princípio da dialeticidade. 
Rejeitada. Mérito. Ação de indenização. Responsabilidade civil configurada. 
Dano moral reduzido. Princípio da proporcionalidade. Parcial provimento.
A quantificação do dano moral deve observar os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade, e atentar-se ao caráter pedagógico-punitivo da 
condenação, e aos critérios da intensidade do dano, condições econômicas 
das partes, efeitos da ofensa e eventual participação do ofendido. 
In casu, os danos morais devem ser reduzidos, à vista da inexistência de 
prejuízos adicionais.
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Data de distribuição: 15/07/2015
Data do julgamento : 28/05/2019
Processo: 0018992-66.2013.8.22.0001 Apelação 
Origem: 0018992-66.2013.8.22.0001 Porto Velho/RO - 1ª Vara da 
Fazenda Pública
Apelante: Departamento Estadual do Estado de Trânsito de 
Rondônia - DETRAN/RO
Procuradores: Jorge Júnior Miranda de Araújo (OAB/RO 4073),Claudino 
Sérgio de Alencar Ribeiro (OAB/RO 288B), Plínio Ramalho Sobrinho
(OAB/RO 287B), Cleuzemer Sorene Uhlendorf (RO 549), 
Luciene Cristina Staut (OAB/RO 212B), Jorge Junior Miranda
de AraÚjo (OAB/RO 4073), Marlon Gonçalves Holanda Júnior
(OAB/RO 3650), Renata Leiras Teixeira (OAB/RO 2690), Ronel
Camurça da Silva (OAB/RO 1459), Katia Cilene da Silva 
Santos (OAB/RO 1987), Deuzeni de Freitas Santiago
(OAB/RO 2217), Christianne Gonçalves Garcez (OAB/RO 3697),
Saulo Rogério de Souza (OAB/RO 1556), Eliabes Neves 
(OAB/RO 4074), Edilaine Cecilia Dalla Martha (OAB/RO 1466),
Fernando Nunes Madeira (OAB/RO 4595) e Tainá Almeida
Casanovas (OAB/RO 3665)
Apelado : Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas 
do Estado de Rondônia e Acre - CRDD/RO-AC
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : Desembargador Hiram Souza Marques
Apelação. Ação anulatória. Conselho regional de profissões. Questão 
de ordem: Incompetência absoluta da Justiça Estadual. Reconhecida de 
ofício. Suscitado o conflito negativo de competência. Precedentes do STJ 
e desta Corte.
1. A discussão quanto à competência absoluta é matéria de ordem pública, 
portanto, deve ser analisada de ofício.
2. As ações que discutem interesses de conselho regional de profissões 
são de competência da Justiça Federal, segundo entendimento legal e 
jurisprudencial. Precedentes da Corte.

3. Sendo o Juízo Estadual incompetente para apreciar feito cuja 
competência já fora declinada pela Justiça Federal, impõe-se seja suscitado 
conflito negativo de competência nos termos do art. 105, “d”, da CF/88 c/c 
953, I, do CPC/15.
POR UNANIMIDADE, LEVANTAR QUESTÃO DE ORDEM E SUSCITAR 
O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA E O JUÍZO DA 2ª VARA 
FEDERAL DO TRF-1ª REGIÃO. 

1ª CÂMARA CRIMINAL 

Data: 11/06/2019
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

1ª Câmara Criminal

Data de distribuição :08/05/2019
Data do julgamento : 06/06/2019
0001449-03.2016.8.22.0015 Apelação
Origem: 00014490320168220015 Guajará-Mirim/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Raimundo Nascimento Caetano
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.”.
Ementa : LESÃO CORPORAL. RESULTADO-MORTE. INSANIDADE 
MENTAL. EPILEPSIA. CRISES CONVULSIVAS. SEQUELAS 
NEUROLÓGICAS. SEMI-IMPUTABILIDADE. COMPREENSÃO 
DO ILÍCITO. COMPROMETIMENTO PARCIAL. PENA-BASE. 
EXASPERAÇÃO. REDUTORA. FRAÇÃO. 
A valoração negativa de uma das circunstâncias judiciais, lastreada 
no intenso sofrimento decorrente do abandono da vítima, como plus a 
intensificar as consequências do delito, basta à exasperação da pena-
base.
Constatada por perícia médica, em procedimento próprio, a semi-
imputabilidade do acusado de praticar lesões corporais graves com 
resultado-morte, a fração mínima aos fins de redução justifica-se se o 
comprometimento da capacidade de compreensão é apenas parcial.

Data de distribuição :21/05/2019
Data do julgamento : 06/06/2019
0002132-80.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00154181420188220501 Porto Velho/RO (1ª Vara de Delitos de 
Tóxicos)
Paciente: Luiz Carlos Cabrera Filho
Impetrantes(Advogados): Pascoal Cahulla Neto (OAB/RO 6571) e Eliseu 
dos Santos Paulino (OAB/AC 3650)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca 
de Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Valter de Oliveira
Relator para o acórdão: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos (art. 31, 
inc. I, do RI/TJRO)
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE DO 
HABEAS CORPUS E DENEGAR ORDEM.”.
Ementa : Habeas corpus. Não conhecimento. Reiteração de pedido. 
Repetição de julgamento. Excesso de prazo. Atraso justificado na 
realização da audiência de instrução e julgamento. Ausência de 
constrangimento ilegal. Ordem denegada.
Não se conhece do habeas corpus que reitera julgamento da ordem 
anteriormente decidida.
O prazo para encerrar a instrução criminal não é peremptório, comportando 
prorrogação quando as circunstâncias processuais a recomendam.

(a) Belª Maria das Graças Couto Muniz
Diretora do 1DEJUCRI

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00014490320168220015&argumentos=00014490320168220015
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00021328020198220000&argumentos=00021328020198220000
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2ª CÂMARA CRIMINAL 

Data: 11/06/2019
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :05/12/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000065-20.2016.8.22.0010 Apelação
Origem: 00000652020168220010 Rolim de Moura/RO (1ª Vara 
Criminal)
Apelante: Jeferson Bonetti Matioli
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, 
NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO. SURSIS 
PROCESSUAL. RÉU PROCESSA NO CURSO DO CUMPRMENTO. 
REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PENA DE MULTA. VALOR 
DE REFERÊNCIA. SALÁRIO MÍNIMO DA ÉPOCA DOS FATOS. 
PRESTAÇÃO PECUNIáRIA. VALOR DE REFERÊNCIA. SALÁRIO 
MINIMO VIGENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Inexiste ilegalidade na revogação do sursis processual concedido 
a réu vem a ser processado por outro crime durante o curso da 
suspensão. 
2. Em se tratando da pena de multa, o legislador ordinário 
expressamente fez constar (art. 49 do CP) que o salário mínimo a 
ser considerado na hipótese seria aquele vigente ao tempo do fato.
3. O valor de referência para cálculo da prestação pecuniária é a 
do salário mínimo vigente no momento do adimplemento da pena. 
Inteligência do art. 45, §1º, do CP.
4. Recurso parcialmente provido.

Data de interposição :19/03/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0000099-20.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Execução Penal
Origem: 10006432020178220013 - Cerejeiras / 2ª Vara
Embargante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Embargado: Emerson Carlos Lohmann de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. 
Prequestionamento explicito. Desnecessidade. Embargos não 
providos.
I - Afasta-se a ocorrência de omissão quando o decisório está 
claro e suficientemente fundamentado, decidindo coerentemente 
a controvérsia.
II - Entende-se como prequestionada a matéria que foi objeto 
de análise e decisão no acórdão recorrido, sendo despicienda 
a referência expressa a dispositivo de lei (prequestionamento 
explícito), bastando que a questão jurídica tenha sido efetivamente 
decidida (prequestionamento implícito).
III - Embargos não providos.

Data de distribuição :07/12/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000099-21.2018.8.22.0011 Apelação
Origem: 00000992120188220011 Alvorada do Oeste/RO (1ª Vara 
Criminal)
Apelante: A. C. da S. 
Advogados: Justino Araújo dos Santos (OAB/RO1038) e Fábio 
Villela Lima (OAB/RO 7687)
Apelante: P.S. da S.

Advogado: Justino Araújo dos Santos (OAB/RO1038)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. “.
Ementa : Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Conjunção 
carnal. Inexistência de vestígios. Materialidade. Irrelevância. Arts. 
158 e 167 do CPP. Existência do fato e autoria. Comprovação. 
Absolvição. Impossibilidade. Recurso não provido. 
É desnecessária a prova da materialidade delitiva da conjunção 
carnal quando os vestígios desapareceram, sendo suficiente a 
demonstração cabal da existência do fato, o qual admite todos os 
meios de provas em igualdade de valoração.
A palavra da vítima nos crimes sexuais, mormente quando em 
harmonia com os demais elementos de provas coligidos nos autos, 
é suficiente para a condenação.
Recurso que se nega provimento.

Data de distribuição :27/11/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000517-09.2016.8.22.0017 Apelação
Origem: 00005170920168220017 Alta Floresta do Oeste/RO (1ª 
Vara Criminal)
Apelante: H. F. da S.
Advogados: Aleander Mariano Silva Santos (OAB/RO 2295) 
Helainy Fuzari Santos (OAB/RO 1548)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Ato 
libidinoso diverso da conjunção carnal. Inexistência de vestígios. 
Materialidade. Irrelevância. Inteligência dos arts. 158 e 167 
do CPP. Existência do fato e autoria comprovada. Absolvição. 
Improcedência. Desclassificação para contravenção penal de 
importunação ofensiva. Inviabilidade.
É desnecessária a prova da materialidade delitiva de ato libidinoso 
que não deixa vestígio (passar a mão nos seios e nádegas), sendo 
suficiente a demonstração cabal da existência do fato, o qual 
admite todos os meios de provas em igualdade de valoração.
A palavra da vítima nos crimes sexuais, mormente quando em 
harmonia com os demais elementos de provas coligidos nos autos, 
é suficiente para a condenação.
É inviável a desclassificação dos crimes de estupro e atentado 
violento ao pudor para contravenção penal de importunação 
ofensiva, quando as provas carreadas para os autos demonstram 
que a intenção do réu não era simplesmente importunar a vítima, 
mas sim satisfazer sua lascívia mediante a prática de ato libidinoso.
Recurso não provido.

Data de distribuição :06/12/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000546-06.2018.8.22.0012 Apelação
Origem: 00005460620188220012 Colorado do Oeste/RO (1ª Vara 
Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Marcos Vinicio Garcia do Amaral
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Descumprimento 
de medida protetiva (art. 24-A da Lei 11.340/06). Materialidade 
e autoria comprovadas. Consentimento da vítima. Irrelevância. 
Causa supralegal de ilicitude. Inexistência. Bem jurídico alheio 
à disponibilidade da ofendida. Recurso provido. Condenação 
decretada.

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00000652020168220010&argumentos=00000652020168220010
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00000992020198220000&argumentos=00000992020198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00000992120188220011&argumentos=00000992120188220011
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00005170920168220017&argumentos=00005170920168220017
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

103DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

1. O consentimento da vítima em permitir que o infrator dela se 
aproxime, mesmo em vigor a medida protetiva em sentido contrário, 
não constitui causa supralegal de ilicitude ou culpabilidade, 
porquanto o bem jurídico tutelado pela norma do art. 24-A da Lei 
11.340/06 não é a tranquilidade pessoal ou a integridade física da 
ofendida, mas sim a Administração da Justiça, sobre a qual é de 
total desinfluência a vontade da vítima.
2. É de rigor a condenação do recorrido pelo crime de 
descumprimento de medida protetiva (art. 24-A da Lei 11.340/06) 
quando comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, 
notadamente pela confissão judicial.
3. Recurso provido. Condenação decretada.

Data de distribuição :26/10/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000590-31.2018.8.22.0010 Apelação
Origem: 00005903120188220010 Rolim de Moura/RO (1ª Vara 
Criminal)
Apte./Apdo.: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apda./Apte.: Priscila Casprechem
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Adeilson Rodrigues dos Santos
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DEFENSIVA E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
MINISTERIAL NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelações Criminais. 1. Ministério Público. Furto qualificado 
pelo arrombamento e concurso de pessoa. Materialidade e autoria 
comprovadas. Confissão extrajudicial. Retratação em juízo. 
Irrelevância na espécie. Absolvição. Impossibilidade. Condenação 
decretada. 2. Defesa. Pena-base. Exasperação em 1 ano e 6 meses 
de reclusão. Circunstâncias judiciais parcialmente desfavoráveis. 
Razoabilidade. Manutenção. Confissão extrajudicial. Retratação 
parcial em juízo. Compensação com a agravante da reincidência 
específica. Impossibilidade. Regime fechado. Manutenção.
1. A confissão extrajudicial, embora retratada em juízo, desprovida, 
porém, de uma justificativa idônea, é suficiente para a condenação 
quando respalda no farto conjunto de provas, especialmente a 
prova testemunhal e material encartada nos autos. 
2. É proporcional e razoável o recrudescimento da pena-base do 
crime de furto qualificado em 1 ano e 6 meses acima do mínimo 
legal quando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP forem 
parcialmente desfavoráveis. 
3. Descabida a compensação da reincidência com a confissão 
retratada em juízo.
4. O reincidente específico condenado à pena superior a 4 e inferior 
a 8 anos deve, obrigatoriamente, iniciar o cumprimento da pena em 
regime fechado.

Data de distribuição :30/11/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0000869-14.2013.8.22.0003 Apelação
Origem: 00008691420138220003 Jaru/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: J. N. A. M.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, NO 
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. “.
Ementa : Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Nulidade. 
Laudo de conjunção carnal. Ausência. Análise reservada ao mérito. 
Existência do fato e autoria. Comprovação. Palavra da vítima. 
Testemunhas. Suficiência. Condenação mantida. Pena. Erro 
material. Correção. Possibilidade. Regime fechado. Pena superior 
a oito anos. Manutenção. Recurso não provido.

A ausência de laudo de exame de corpo de delito (conjunção carnal) 
não dá azo à nulidade do processo, sendo possível a flexibilização da 
regra do art. 564, III, b, do CPP, no sentido de o julgador poder examinar 
a materialidade dentro do seu livre convencimento motivado (art. 155 
do CPP), quando o crime não deixar vestígios, quando estes tiverem 
desaparecidos ou quando inviabilizada a perícia. 
A palavra da vítima nos crimes sexuais, mormente quando em harmonia 
com os demais elementos de provas coligidos nos autos, é suficiente 
para manter a condenação pelo crime de estupro de vulnerável.
É possível a majoração da pena para corrigir simples erro material de 
ordem aritmética.
A pena superior a oito anos deve obrigatoriamente, ser cumprida 
em regime inicial fechado.
Recurso que se nega provimento.

Data de distribuição :22/04/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0001675-48.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00097500320158220005 Ji-Paraná/RO (2ª Vara Criminal)
Paciente: Sérgio Sussumu Suganuma
Impetrantes(Advogadoss): José Viana Alves (OAB/RO 
2555),Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549), Nayara Símeas 
Pereira Rodrigues Martins (OAB/RO 1692) e Ingrid Julianne Molino 
Czelusniak (OAB/RO 7254)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-
Paraná - RO
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO HABEAS 
CORPUS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Habeas Corpus. Pedido de Remição de Pena. Substitutivo 
de recurso próprio. Não cabimento. Matéria sujeita a recurso 
previsto na LEP. Writ não conhecido.
1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial dos Tribunais Superiores.
2. Habeas Corpus não conhecido.

Data de distribuição :06/12/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0001723-35.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00017233520188220002 Ariquemes/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Ezequiel Ferreira do Nascimento
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Tribunal do Júri. Redução da pena-
base. Impossibilidade. Circunstâncias judiciais parcialmente 
desfavoráveis. Atenuante da confissão espontânea. Aumento da 
fração redutora. Possibilidade. Percentual eleito não fundamentado. 
Recurso parcialmente provido.
Havendo uma só circunstância judicial desfavorável ao réu, é o 
quanto basta para que a pena-base se afaste do mínimo legal, 
desde que razoável e proporcional.
Embora a lei não estabeleça as frações a serem aplicadas no caso 
de incidência de circunstâncias atenuantes, o STJ e esta Corte 
entendem que a redução da pena em fração inferior a 1/6 (um 
sexto) deve ser devida e concretamente fundamentada.
Recurso parcialmente provido.

Data de distribuição :29/04/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0001765-56.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00012259020198220005 Ji-Paraná/RO (2ª Vara Criminal)
Paciente: Valdeir Alves de Souza
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-
Paraná/RO

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00005903120188220010&argumentos=00005903120188220010
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00008691420138220003&argumentos=00008691420138220003
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00016754820198220000&argumentos=00016754820198220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00017233520188220002&argumentos=00017233520188220002
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Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Habeas corpus. Violência doméstica. Descumprimento de 
medida protetiva seguida de ameaça. Prisão preventiva. Requisitos 
presentes. Fundamentação idônea. Possibilidade de cumprimento 
de pena em regime diverso. Inviável prospecção. Eventuais 
condições pessoais favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada.
1. Havendo prova da materialidade e indícios de autoria presentes 
estão os pressupostos da prisão preventiva, mormente quando a 
decisão encontra-se adequadamente fundamentada em elementos 
extraídos da situação fática que levaram o magistrado a concluir 
pela necessidade de ser mantida a prisão preventiva.
2. O risco concreto de reiteração criminosa, evidenciada pelo 
comportamento agressivo do paciente em relação à vítima/ex-
companheira que descumpriu medida protetiva, invadindo a 
residência da ofendia e lá permanecendo proferindo-lhe severas 
ameaças de morte, justifica a decretação da prisão preventiva para 
preservar a ordem pública de novas investidas, bem como para 
resguardar a integridade física e psíquica da ofendida.
3. É inviável a concessão da liberdade provisória, sob o argumento 
de que o paciente, em eventual condenação, não será privado de 
sua liberdade, diante das possíveis e substanciais modificações 
que a ação penal pode sofrer no decorrer da instrução, a exemplo 
do artigo 384 do CPP.
4. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, não são 
suficientes a autorizar a concessão de liberdade provisória ou 
a revogação da prisão preventiva, se presentes seus motivos 
ensejadores. Precedentes.
5. Ordem denegada.

Data de distribuição :10/10/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0001808-08.2015.8.22.0008 Apelação
Origem: 00018080820158220008 Espigão do Oeste/RO (1ª Vara)
Apelante: Leonel de Amaral Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Art. 306 do CTB. Prestação pecuniária. 
Dois mil reais. Ausência de fundamentação. Hipossuficiência 
econômica evidenciada. Mitigação para o mínimo legal. 
Possibilidade. Recurso provido.
1. A fixação da pena de prestação pecuniária acima do mínimo 
legal reclama a justa e adequada fundamentação, especialmente 
no tocante à capacidade econômica do réu, devendo ser recuada 
ao patamar mínimo quando na espécie o magistrado não explicita 
os critérios utilizados para aplicá-la acima do piso legal e fica 
evidenciada nos autos a hipossuficiência do réu. 
2. Recurso provido.

Data de distribuição :03/05/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0001819-22.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00043117020188220501 Porto Velho/RO (2ª Vara do 
Tribunal do Júri)
Pacientes: Eduardo Diniz dos Santos e Jose Mariano Mota da Cruz
Impetrante(Advogado): José Haroldo de Lima Barbosa (OAB/RO 
658A)
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri da 
Comarca de Porto Velho/RO
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Habeas Corpus. Homicídio qualificado tentado e dano. 
Excesso de prazo. Inocorrência. Constrangimento ilegal não 
evidenciado. Ordem denegada.

1. O prazo para a conclusão da instrução processual não deve 
ser analisado apenas sob a ótica objetiva dos prazos aritméticos 
da legislação processual penal, visto que depende também da 
avaliação das condições específicas do caso, que, dependendo da 
motivação, legitima o alongamento maior do que o normal, tudo 
dentro da razoabilidade e proporcionalidade.
2. Encerrada a instrução crimina, fica superada a alegação de 
constrangimento por excesso de prazo (súmula 52, STJ).
3. Ordem denegada.

Data de distribuição :06/05/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0001827-96.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00033595720198220501 Porto Velho/RO (1ª Vara de 
Delitos de Tóxicos)
Paciente: Elissandra Farias Gomes
Impetrante: Mirtes Lemos Valverde (OAB/RO 2808)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Habeas Corpus. Tráfico de Drogas e Associação para o 
Tráfico. Prova. Via imprópria. Prisão preventiva. Fundamentação 
idônea. Requisitos presentes. Conversão em prisão domiciliar. 
Inviabilidade. Medidas Cautelares. Insuficiência. Condições 
pessoais favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada. 
1. A via estreita do habeas corpus não comporta a incursão 
aprofundada da prova. Precedentes.
2. Havendo prova da materialidade e indícios de autoria presentes 
estão os pressupostos da prisão preventiva, mormente quando a 
decisão se encontra devidamente fundamentada em elementos 
extraídos da situação fática que levaram o magistrado a concluir 
pela necessidade da prisão.
3. Mantém-se a prisão preventiva da paciente que demonstra 
periculosidade concreta ao ser flagranteada com 63,83g de 
“maconha”, sendo inviável a concessão de prisão domiciliar quando 
não restar comprovado que a filha menor necessita de cuidados 
indispensáveis, sendo insuficiente a aplicação de medidas 
cautelares alternativas ou com base no art. 318 do CPP. 
4. Eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós, não 
autorizam a concessão da liberdade provisória ou a revogação 
da prisão preventiva, se presentes seus motivos autorizadores. 
Precedentes. 
5. Ordem denegada.

Data de distribuição :12/12/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0004511-24.2011.8.22.0501 Apelação
Origem: 00045112420118220501 Porto Velho/RO- Fórum Criminal 
(1ª Vara Criminal)
Apelante: Adilson Luiz Lima Farias
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Furto. Absolvição. Impossibilidade. 
Conjunto probatório harmônico. Condenação mantida. Isenção de 
pagamento de custas. Pleito atendido em 1º grau. Recurso não 
provido.
1. Mantém-se a condenação por furto se o conjunto probatório 
se mostra harmônico e seguro nesse sentido, mormente pelo 
testemunho de pessoas isentas, que reconheceram o réu como 
sendo o autor do delito. 
2. Inexiste interesse processual quando o pleito de isenção do 
pagamento de custas já foi atendido pelo magistrado a quo. 
3. Recurso não provido.
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Data de distribuição :19/11/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0005317-15.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00053171520188220501 Porto Velho/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: José Leonardo da Silva Camargo
Advogada: Mirtes Lemes Valverde (OAB/RO 2808)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Receptação dolosa. Corrupção de 
menor. Materialidade, autoria e dolo comprovados. Confissão. 
Testemunhas. Conjunto probatório harmônico. Condenação 
mantida. Desclassificação para a modalidade culposa. 
Impossibilidade. Recurso não provido.
1. Estando suficientemente comprovado que o recorrente adquiriu 
e ocultou em proveito próprio uma motocicleta que sabia ser de 
origem criminosa, em companhia de dois amigos adolescentes, a 
manutenção da condenação por receptação dolosa e corrupção de 
menor é medida de rigor, inviabilizando a desclassificação para a 
modalidade culposa da receptação.
2. Recurso não provido.

Data de interposição :15/03/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0006885-17.2018.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Execução Penal
Origem: 00874184719978220501 Porto Velho/RO (1ª Vara de 
Execuções e Contravenções Penais)
Embargante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Embargado: Sandro Cruz Vargas
Advogado: Luiz Guilherme de Castro (OAB/RO 8025)
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. 
Prequestionamento explicito. Desnecessidade. Embargos não providos.
I. Afasta-se a ocorrência de omissão quando o decisório está claro e 
suficientemente fundamentado, decidindo coerentemente a controvérsia.
II. Entende-se como prequestionada a matéria que foi objeto de análise 
e decisão no acórdão recorrido, sendo despicienda a referência 
expressa a dispositivo de lei (prequestionamento explícito), 
bastando que a questão jurídica tenha sido efetivamente decidida 
(prequestionamento implícito).
III. Embargos não providos. r do formulár

Data de distribuição :25/09/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0007238-18.2013.8.22.0005 Apelação
Origem: 00072381820138220005 Ji-Paraná/RO (3ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelados: Oliveira da Silva e Weeslon Cleiton da Silva
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Ministério Público. Roubo majorado 
pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas. Participação. 
Reconhecimento apenas por características físicas comuns. 
Conjunto probatório insuficiente. Absolvição. Mantida. Pena-base 
de corréu. Fixada acima do mínimo legal. Pedido de exasperação. 
Condenações não transitadas em julgado. Depreciação da conduta 
social e personalidade. Impossibilidade. Fração de aumento do crime 
de roubo. Critério. Quantidade de circunstâncias. Descabimento. 
Inteligência da Súmula 443 do STJ. Recurso não provido.
Mantém-se a absolvição do corréu pelo crime de roubo quando as 
provas de sua participação não induzem a um juízo de certeza, 

mormente diante da dúvida da vítima ao proceder o reconhecimento 
do autor do fato, o qual foi feito apenas pela compleição física e cor 
da pele (moreno e “magrinho”).
Os inquéritos policiais, as ações penais em andamento e/ou 
as condenações não transitadas em julgado não podem servir 
para macular a conduta social ou a personalidade do agente. 
Precedentes do STJ citados.
A jurisprudência sumulada no verbete 443 do STJ impede que o 
fracionamento da pena do crime de roubo, na terceira fase, tenha como 
fundamento exclusivo o número de causas de aumento de pena. 
Recurso não provido.

Data de distribuição :31/01/2019
Data do julgamento : 29/05/2019
0009525-42.2018.8.22.0501 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00095254220188220501 Porto Velho/RO (2ª Vara do Tribunal 
do Júri)
Recorrente: Eduardo Murure da Silva Junior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Recurso em sentido estrito. Homicídio qualificado tentado. 
Desclassificação para lesão corporal. Inviabilidade. Indícios suficientes 
de autoria. Prova materialidade. Decisão de pronúncia mantida. Recurso 
não provido.
1. Demonstrados os indícios de autoria e a prova da materialidade, não 
há como acolher o pleito de desclassificação, devendo ser garantida 
a conclusão final das teses defensivas aos jurados, juízes naturais da 
causa, a quem cabe também avaliar a existência do dolo.
2. Recurso não provido.

Data de distribuição :30/11/2018
Data do julgamento : 29/05/2019
0012031-57.2014.8.22.0007 Apelação
Origem: 00120315720148220007 Rolim de Moura/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Arthur Paulo de Lima
Advogados: Ana Caroline Cardoso de Azevedo (OAB/RO 6963) Arthur 
Paulo de Lima (OAB/RO 1669) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Apropriação indébita em razão da profissão. 
Absolvição por atipicidade. Ilícito civil. Impossibilidade. Delito configurado. 
Recurso não provido.
I. A absolvição mostra-se inviável quando o conjunto probatório comprova 
a prática de crime de apropriação indébita e não de mero ilícito civil.
II. Recurso não provido.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques 
Diretora do 2DEJUCRI

Data: 11/06/2019
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :24/04/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0001237-14.2018.8.22.0014 Apelação
Origem: 00012371420188220014 Vilhena/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Edson José Gonçalves
Advogados: Josemário Secco (OAB/RO 724), Anderson Ballin 
(OAB/RO 5568) e RafaelKayed Atalla Paraizo (OAB/RO 8387)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00053171520188220501&argumentos=00053171520188220501
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http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00072381820138220005&argumentos=00072381820138220005
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Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Apelação criminal. Trânsito. Embriaguez ao volante. Regime 
de cumprimento de pena. Semiaberto. Modificação. Impossibilidade. 
Recurso não provido. 
O condenado reincidente (em crime da mesma natureza ou não) à pena 
inferior a quatro anos deve iniciar o cumprimento da pena em regime 
prisional semiaberto.
Recurso que se nega provimento.

Data de distribuição :14/06/2018
Data do julgamento : 05/06/2019
0001420-76.2018.8.22.0501 Apelação
Origem: 00014207620188220501 Porto Velho/RO (3ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Bruno Cavalcante da Silva
Advogado: Celso Luiz Mutz da Cruz (OAB/RO 7822)
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Revisor: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Apelação criminal. Recurso ministerial. Posse irregular. 
Munição de uso permitido. Art. 12 da Lei n. 10.826/2003. Crime de 
perigo abstrato. Tipicidade. Condenação. Recurso provido.
A posse irregular de munição de uso permitido (art. 12 da Lei 
10.826/2003) constitui crime de perigo abstrato e não exige 
demonstração de ofensividade concreta para sua consumação, pelo 
que se torna irrelevante a presença da arma de fogo para tipificá-lo. 
Recurso que se dá provimento.

Data de distribuição :13/05/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0001938-80.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00014883420198220002 Ariquemes/RO (1ª Vara Criminal)
Paciente: Lucas Santos Moreno
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
- RO
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Habeas Corpus. Furto. Prisão cautelar. Requisitos presentes. 
Garantia da ordem pública. Periculosidade concreta do agente. Medidas 
cautelares. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis. 
Irrelevância. Ordem denegada.
1. Para a prisão preventiva, conquanto medida de exceção, presente 
a fumaça da prática de um fato punível, ou seja, o Fumus Commissi 
Delicti que é a comprovação da existência de um crime e indícios de sua 
autoria, desnecessário, sobretudo no limiar da ação penal, conclusão 
exaustiva, bastando a simples probabilidade de sua ocorrência.
2. Está fundamentada a decisão que decreta a prisão preventiva do 
paciente respaldada em elementos concretos extraídos da situação 
fática dos autos. 
3. Mantém-se a prisão do paciente que demonstra periculosidade 
incompatível com a liberdade revelada pelo modus operandi com que, 
a priori, praticou o delito, sendo insuficiente a aplicação de medidas 
cautelares alternativas
4. Eventuais condições subjetivas favoráveis, por si sós, seriam 
insuficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória, se 
presentes os motivos que autorizam o decreto da prisão preventiva. 
5. Ordem denegada.

Data de distribuição :29/03/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0011559-58.2016.8.22.0501 Apelação
Origem: 00115595820168220501 Porto Velho/RO (2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher)
Apelante: Fabiano Ferreira de Lira
Advogados: Graciliano Ortega Sanchez (RO5194), Raimundo Soares 
Neto (OAB/RO 6232) e Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos 
(OAB/RO 6140)

Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Violência doméstica. Lei Maria da Penha. Violação de 
direitos humanos. Palavra de vítima. Absolvição. Impossibilidade. 
Agravante art. 61, II, “f”, do CP. Dano moral. Art. 387, IV, do CPP. 
Isenção. Redução. Impossibilidade. Pedido expresso na denúncia. 
Recurso não provido.
1 - A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui 
uma das formas de violação dos direitos humanos (art. 6º da Lei 
11.340/2006), daí porque o reconhecimento da violência baseada no 
gênero como violação de direitos humanos impõe a adoção de um 
novo paradigma para orientar as respostas que o Estado deve dar 
para esse problema social, punindo os agressores, promovendo os 
direitos das mulheres em situação de violência doméstica. 
2 - Há de se ter presente nos casos levados a juízo que a violência 
doméstica, histórica e injustamente aceita por nossa sociedade, 
verifica-se com a imposição da hegemonia e preponderância do 
agente sobre a vítima, pela chamada “assimetria de poder”, que 
ocorre basicamente de cinco formas: a) física; b) psicológica; c) 
sexual; d) patrimonial; e) moral (art. 7, I a V, Lei 11.340/2006).
3 - A palavra da vítima em crime cometido no âmbito familiar é prova 
suficiente para manter a sentença condenatória, especialmente 
quando harmônica com a prova e apta a evidenciar que o réu agiu na 
forma da conduta típica prevista pela qual foi condenado, tornando-
se desarrazoada a tese de fragilidade probatória.
4 - Se demonstrando que o réu aproveitou-se das relações domésticas 
para utilizar de violência contra a mulher, deve ser reconhecida em 
seu desfavor a agravante prevista no art. 61, inc. II, alínea “f”, do CP.
5 - Admite-se a fixação de valor mínimo para reparação por danos 
morais, nos termos do art. 387, IV, do CPP, desde que haja pedido 
expresso do Ministério Público na denúncia. 
6 – Recurso não provido.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques
Diretora do 2DEJUCRI

Data: 11/06/2019
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de distribuição :17/04/2019
Data do julgamento : 05/06/2019
0000641-06.2018.8.22.0022 Apelação
Origem: 00006410620188220022 São Miguel do Guaporé/RO (1ª 
Vara Criminal)
Apelante: Carlos Junior Pinheiro da Silva
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Revisor: Desembargador Miguel Monico Neto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Apelação criminal. Tráfico de drogas. Alteração do 
percentual de redução da causa especial de diminuição de pena do 
§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. Inviabilidade. Substituição da 
pena corporal por restritivas de direito. Possibilidade.
1 - Inviável a alteração do percentual de redução da causa de 
diminuição de pena inserta no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, 
quando os elementos probatórios indicarem que o réu se dedicava 
às atividades criminosas.
2 - Aplicada a pena definitiva para o tráfico de drogas inferior a 
quatro anos e comprovados os demais requisitos legais, é possível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques
Diretora do 2DEJUCRI
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ata de Distribuição - Data: 10/06/2019
Vice-Presidente: Des. Renato Martins Mimessi
Representante da OAB: Shisley Nilce Soares da Costa (OAB/RO 
1244)

Foram distribuídos os seguintes feitos, pelos sistemas SDSG E 
SAP 2º Grau:

1ª CÂMARA CRIMINAL
0002434-12.2019.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 00000650320148220006
Machadinho do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Agravante: Daniel Martins da Silva
Advogada: Patrícia Mendes de Oliveira Fortes (OAB/RO 4813)
Advogado: Luiz Cavalcante de Souza Junior (OAB/RO 3439)
Advogado: Alessandro Ferreira Redondo (OAB/RO 4451)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0000748-54.2016.8.22.0011 Apelação
Origem: 00007485420168220011
Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valter de Oliveira
Apelante: German Júlio Costaleite Tasube
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

1001751-78.2017.8.22.0015 Apelação
Origem: 10017517820178220015
Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
Revisor: Des. Valter de Oliveira
Apelante: Ariel Ilorca Cartageno
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante: Lucas Ferreira Boena
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002439-34.2019.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 00102331419988220010
Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
Agravante: Nilson Martins de Araújo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0004667-77.2013.8.22.0004 Apelação
Origem: 00046677720138220004
Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valter de Oliveira
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Apelante: Alessandro Pereira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante: Carlos Magno Rocha da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002490-64.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00024906420188220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos

Revisor: Juiz José Antonio Robles
Apelante: Hallei de Paula Ferreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0001081-62.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00010816220188220002
Ariquemes/3ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
Revisor: Des. Valter de Oliveira
Apelante: Maylon Koscinski de Morais
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433)
Advogada: Maiele Rogo Mascaro Nobre (OAB/RO 5122)
Advogada: Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 6933)
Advogado: Mário Lacerda Neto (OAB/RO 7448)
Advogado: Sergio Fernando Cesar (OAB/RO 7449)
Advogado: Devonildo de Jesus Santana (OAB/RO 8197)
Advogado: Ana Paula Silva Santos (OAB/RO 7464)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002431-57.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00006984720198220003
Jaru/1ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
Paciente: Wanderley José de Souza
Impetrante (Advogado): Odair José da Silva (OAB/RO 6662)
Impetrante (Advogado): Jecsan Salatiel Sabaini Fernandes (OAB/
RO 2505)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaru 
- RO
Distribuição por Sorteio

0000286-21.2016.8.22.0004 Apelação
Origem: 00002862120168220004
Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Revisor: Juiz José Antonio Robles
Apelante: Juliana de Jesus Martins
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002450-63.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00011721220198220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Paciente: Gisele Eteuvina de Oliveira Silva
Impetrante (Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia 
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-
Paraná - RO
Distribuição por Sorteio

0002453-18.2019.8.22.0000 Carta Testemunhável
Origem: 00185370420098220014
Vilhena/1ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
Testemunhado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Testemunhante: Jacques Wilton de Araújo Pereira
Advogada: Diandria Aparecida Fantuci Araujo Pereira (OAB/RO 
5910)
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0018540-73.2001.8.22.0002 Apelação
Origem: 00185407320018220002
Ariquemes/2ª Vara Criminal
Relator: Juiz José Antonio Robles
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Revisor: Des. Valter de Oliveira
Apelante: R. N. M.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002538-32.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 00025383220188220002
Ariquemes/3ª Vara Criminal
Relator: Des. Valter de Oliveira
Revisor: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Apelante: Alessandro Rosa Ferreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002429-87.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00089171020198220501
Porto Velho - Fórum Criminal/3ª Vara Criminal
Relator: Des. Valter de Oliveira
Paciente: Alderi Ferreira Prestes
Impetrante (Advogado): Marcio Santana de Oliveira (OAB/RO 7238)
Impetrante (Advogada): Glícia Laila Gomes Oliveira (OAB/RO 6899)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho - RO
Distribuição por Sorteio

1ª CÂMARA ESPECIAL
0002460-10.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00098594720168220501
Porto Velho - Fórum Criminal/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Eurico Montenegro
Paciente: Jose Manoel Soares Filho
Impetrante (Advogado): Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho - RO
Distribuição por Sorteio

2ª CÂMARA ESPECIAL
1000300-06.2017.8.22.0019 Apelação
Origem: 10003000620178220019
Machadinho do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Renato Martins Mimessi
Apte/Ação: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apdo/Apte: Mário Alves da Costa
Advogado: Ademar Silvino Kussler (OAB/RO 1324)
Advogado: Francisco Luiz Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado: Thiago Aciole Guimarães (OAB/RO 6798)
Advogado: José Ney Martins Júnior (OAB/RO 2280)
Apelado: Edicarlos Passos Caldeira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apdo/Apte: Devan Martins Nunes
Advogado: Halmério Joaquim Carneiro Brito Bandeira de Melo 
(OAB/RO 770)
Apelado: Elias de Araújo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Jorcenildo Alves da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Elson Machado da Silva
Advogado: Thiago Aciole Guimarães (OAB/RO 6798)
Advogado: José Ney Martins Júnior (OAB/RO 2280)
Distribuição por Sorteio

0017083-07.2014.8.22.0501 Apelação
Origem: 00170830720148220501
Porto Velho - Fórum Criminal/3ª Vara Criminal
Relator: Des. Hiram Souza Marques
Revisor: Des. Renato Martins Mimessi
Apelante: Mário Sérgio Leiras Teixeira

Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Advogado: Gustavo Nóbrega da Silva (OAB/RO 5235)
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Apelante: Fernando Gurgel Barbosa Filho
Advogado: Gustavo Adolfo Añez Menacho (OAB/RO 4296)
Advogado: Vinícius Soares Souza (OAB/RO 4926)
Apelada: Vera Lúcia da Silva Gutierre
Advogado: Walmir Benarrosh Vieira (OAB/RO 1500)
Apelado: Klebson Luiz Lavor e Silva
Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes (OAB/RO 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5959)
Apelada: Neidsônia Maria de Fátima Ferreira
Advogado: Renato da Costa Cavalcante Junior (OAB/RO 2390)
Advogada: Monique Cristina de Castro Figueiredo (OAB/RO 7074)
Apelada: Denise Megumi Yamano
Advogado: Antonio Zenildo Tavares Lopes (OAB/RO 7056)
Advogada: Juliana Vieira Kogiso Masioli (OAB/RO 1395)
Advogada: Lucinei Ferreira de Castro (OAB/RO 967)
Apelada: Hellen Virginia da Silva Alves
Advogada: Mona Seth Alexandre Cavalcante Cordeiro (OAB/RO 
5640)
Advogado: Renato Alves Oliveira Fraga (OAB/RO 6397)
Advogada: Lidiany Fabíula Moreira (OAB/RO 6505)
Apelada: Joedina Dourado e Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apdo/Apte: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Prevenção de Magistrado

2ª CÂMARA CRIMINAL
0002959-13.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00029591320188220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Apelante: Oliveira da Silva (Réu Preso), Data da Infração: 
01/09/2018, Regime da Pena: FECHADO, Pena Substituída: Não
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante: Eliane Aparecida da Silva (Réu Preso), Data da Infração: 
01/09/2018, Regime da Pena: SEMI-ABERTO, Pena Substituída: 
Não
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0012954-55.2015.8.22.0005 Apelação
Origem: 00129545520158220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Apelante: Vanderlei Aparecido Ribeiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

1001950-33.2017.8.22.0005 Apelação
Origem: 10019503320178220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Apelante: Jhonatha Silva Rodrigues
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002456-70.2019.8.22.0000 Apelação
Origem: 00105907220188220501
Porto Velho - Fórum Criminal/2ª Vara do Tribunal do Júri
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
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Apelante: Aglesson Santana Correa
Advogado: Blucy Rech Borges (OAB/RO 4382)
Advogado: Silvana Mara Rech (OAB/RO 9035)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0000157-11.2019.8.22.0004 Apelação
Origem: 00001571120198220004
Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Apelante: Oziel Pereira de Mereles
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000038-23.2019.8.22.0013 Apelação
Origem: 00000382320198220013
Cerejeiras/1ª Vara
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Apelante: Marcos Silva Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002447-11.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00004655020198220003
Jaru/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Paciente: Claudinei de Souza
Impetrante (Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaru 
- RO
Distribuição por Sorteio

0014620-71.2009.8.22.0015 Apelação
Origem: 00146207120098220015
Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Apelante: Marcio Dias Meneguesso
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000715-83.2015.8.22.0016 Apelação
Origem: 00007158320158220016
Costa Marques/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Revisora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Apelante: Moisés de Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0002442-86.2019.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00085083420198220501
Porto Velho - Fórum Criminal/3ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Paciente: Maísa Lopes Macális
Impetrante (Advogado): Raphael Tavares Coutinho (OAB/RO 9566)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho - RO
Distribuição por Sorteio

0002437-64.2019.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 00017631020118220019
Machadinho do Oeste/1ª Vara Criminal
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno

Agravante: Nei Fabiano Guedes de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0001107-51.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 00011075120188220005
Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Revisor: Des. Miguel Monico Neto
Apelante: Jeniffer da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

1000563-41.2017.8.22.0018 Apelação
Origem: 10005634120178220018
Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Apelante: Reginaldo Duarte Prates
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

7000695-70.2019.8.22.0003 Apelação
Origem: 70006957020198220003
Jaru/2ª Vara Cível (Juizado Infância e Juventude)
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Apelante: R. H. A.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
0002440-19.2019.8.22.0000 Conflito de Jurisdição
Origem: 00009244620198220005
Alvorada do Oeste/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Alvorada do Oeste - RO
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-
Paraná - RO
Distribuição por Sorteio

RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO

Orgão Julgador / Magistrado               Dist          Red          Tra           Tot

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Daniel Ribeiro Lagos  4 0 0 4
Des. Valter de Oliveira  4 0 0 4
Juiz José Antonio Robles  6 0 0 6

1ª CÂMARA ESPECIAL
Des. Eurico Montenegro  1 0 0 1

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Monico Neto  3 0 0 3
Des. Valdeci Castellar Citon  5 0 0 5
Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno 6 0 0 6

2ª CÂMARA ESPECIAL
Des. Hiram Souza Marques  1 0 0 1
Des. Renato Martins Mimessi  1 0 0 1

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Des. Daniel Ribeiro Lagos  1 0 0 1

Total de Distribuições              32 0 0           32

Porto Velho, 10 de junho de 2019

Des. Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO.
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 061/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: CENTRO EDUCACIONAL CRIANÇA FELIZ – CEI DE ALVORADA DO OESTE – RO 
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, ANA MÁRCIA WACHHOLTZ , 
Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
30143 TJ Vídeo Cassete, marca LG, modelo FC9318 16/11/04 R$ 437,00
22236 FUJU Condicionador de Ar Split 9.000 BTU’S HIWALL, Marca Midea 03/03/11 R$ 1.207,20
 52143 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
55717 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
52142 TJ  Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
28050 FUJU Caixa acústica, modelo SPK698K, marca ITAUTEC 27/01/12 R$ 9,00
27278 FUJU Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 27/01/12 R$ 21,00
49073 TJ Microcomputador, Marca Itautec, Modelo Infoway SM3330 17/06/11 R$ 1.235,76
60757 TJ Caixa de som USB ITAUTEC, modelo SPK698K 28/02/13 R$ 12,00
55728 TJ  Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
53331 TJ Teclado PAD ABNT2 K 3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00
57018 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00

22225 FUJU Condicionador de ar Split 30.000Btu´s, HI-WALL, Marca Hitachi 17/12/10 R$ 2.965,00
Valor Total                                                                                                                         R$ 8.835,48

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 062/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALVORADA DO OESTE – RO  
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, HAZAEL FRANCISCO DOS 
SANTOS , Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
20290 FUJU Leitor de código de barras laser, marca OPTICON, modelo OPR3201 29/10/10 R$ 207,50
28749 FUJU Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 30/01/12 R$ 1.185,76
 28710 FUJU Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 30/01/12 R$ 1.185,76
29078 FUJU Fragmentadora de papel, marca MENNO, modelo SECRETA 15C 10/04/12 R$ 497,50
31318 FUJU Impressora Jato de tinta portátil Bluetooth, marca HP, modelo 

OfficeJet 100
25/02/13 R$ 1.368,42

51886 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
51884 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
47026 TJ Scanner Scan Snap modelo S510, marca Fujitsu 14/09/09 R$ 1.580,00
31872 FUJU Impressora laser duplex monocromática, marca/modelo Lexmark 

T650DN
29/04/13 R$ 1.933,33

20283 FUJU Leitor de código de barras laser, marca OPTICON, modelo OPR3201 29/10/10 R$ 207,50
28542 FUJU Monitor de Vídeo LCD 20, modelo E2011PX, marca Itautec 27/01/12 R$ 320,00
28744 FUJU Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 30/01/12 R$ 1.185,76

15083 FUJU Leitor de Codigo de Barras, Marca OPTICON, Modelo POR 3201 19/01/10 R$ 207,50
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14 42127 TJ SCANNER, Marca Fujitsu, Modelo S510 16/04/08 R$ 1.260,00
15 60417 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00
16 43941 TJ SERVIDOR Marca IBM, Modelo 7976-PCY 24/06/08 R$ 6.011,19
17 55726 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
18 56390 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00
19 60160 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00
20 52136 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
21 55723 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
22 60156 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00
23 55465 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
24 42113 TJ SCANNER, Marca Fujitsu, Modelo S510 16/04/08 R$ 1.260,00
25 43891 TJ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, Marca Lexmark, 

Modelo X646E, modulo de memória 256 MB DIMM KTMI523
24/06/08 R$ 5.708,79

26 52147 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
27 56071 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
28 55719 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
29 52133 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
30 43971 TJ SERVIDOR Marca IBM, Modelo 7976-PCY 24/06/08 R$ 6.011,19
31 47025 TJ Scanner Scan Snap modelo S510, marca Fujitsu 14/09/09 R$ 1.580,00
32 52146 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
33 54529 TJ Monitor de Vídeo LCD 19, modelo W194PE, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 274,00
34 52155 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/2011 R$ 1.231,76

Valor Total R$ 41.961,28

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 063/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: E. M. E. I. F. BRANCA DE NEVE DE ALVORADA DO OESTE – RO   
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, REJANE ELISI DE JESUS 
ARAÚJO , Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
22262 FUJU Condicionador de Ar Split 12.000 BTU’S HI WALL, Marca Midea 03/03/11 R$ 1.325,00
52145 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
 55730 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
52148 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
55721 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
53336 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00
55462 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
26005 TJ Armario tipo modulo em compensado, revestido em formica 

texturizada com bordas boleadas em madeira
20/12/01 R$ 460,00

22237 FUJU Condicionador de Ar Split 9.000 BTU’S HI WALL, Marca Midea 03/03/11 R$ 1.207,20
Valor Total                                                                                                                                       R$ 5.503,72

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 064/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA – ALVORADA DO OESTE – RO    
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, WALACE JOSÉ DA COSTA , 
Representante legal do Donatário.
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Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valo Aquisição

55718 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00

56069 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76

 56074 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76

22224 FUJU Condicionador de Ar Split 30.000 BTU’S HI WALL, marca Hitachi 17/12/10 R$ 2.965,00

35424 TJ IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA, Marca Okidata, 
Modelo 8-6200

24/03/06 R$ 2.130,00

35962 TJ MESA PARA MICRO, Marca Caderode 29/03/06 R$ 146,22

46777 TJ Aparelho de Telefone, Multitoc 04/08/09 R$ 25,00

21389 FUJU Teclado USB, marca HP 04/02/11 R$ 8,52

22226 FUJU Condicionador de Ar Split 30.000 BTU’S HI-WALL, Marca Hitachi 17/12/10 R$ 2.965,00

53076 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00

35819 TJ MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 3 GAVETAS, Marca Empim 29/03/06 R$ 484,40

22330 FUJU Condicionador de Ar Split 18.000 BTU’S HI-WALL, Marca Komeco 03/03/11 R$ 2.101,44

25971 FUJU Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 27/01/12 R$ 1.185,76

55715 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00

60419 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00

Valor Total                                                                                                                                       R$ 14.535,86

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 065/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA – URUPÁ – RO    
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, RENATO ASSIS DE FREITAS 
, Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição

52135 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76

53328 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00

 21261 FUJU Microcomputador, Q8400, marca HP, modelo HP elite 8000, 4 

GB RAM, 320 GB HD

04/02/11 R$ 1.977,92

31499 FUJU Aparelho de fax multifuncional lase, marca Panasonic, modelo 

KX-MB2030BR

16/04/13 R$ 975,00

37175 FUJU IMPRESSORA LASER DUPLEX MONOCROMATICA, Marca 

Lexmark MS610DN

21/01/14 R$ 1.531,33

22325 FUJU Condicionador de Ar Split 18.000 BTU’S HI-WALL, Marca komeco 03/03/11 R$ 2.101,44

55724 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00

53078 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00

Valor Total                                                                                                                                       R$ 7.868,45
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extrato do TERMO DE DOAÇÃO 066/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: CADEIA PÚBLICA DE ALVORADA DO OESTE – RO    
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, EDVALDO DA GRAÇA , 
Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
59218 TJ Microcomputador, modelo Infoway ST 4265, marca ITAUTEC 28/02/13 R$ 1.020,98
56070 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
 57020 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
52151 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
51883 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
60157 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00
22228 FUJU Condicionador de Ar Split 30.000 BTU’S HI-WALL, Marca Hitachi 17/12/10 R$ 2.965,00
27277 FUJU Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 27/01/12 R$ 21,00
56072 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca ITAUTEC 20/10/11 R$ 1.231,76
57019 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
57021 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
53080 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 20/10/11 R$ 21,00

Valor Total                                                                                                                                       R$ 9.004,02

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 067/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: CRECHE FÁTIMA MOROSKOSKI DE AZEVEDO – ALVORADA DO OESTE – RO     
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, ISLÂNDIA CAVALCANTE DA 
COSTA , Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
22266 FUJU Condicionador de Ar Split 12.000 BTU’S HI-WALL, Marca Midea 03/03/11 R$ 1.325,00
52156 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
 52149 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
55735 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
55720 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
55722 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
22329 FUJU Condicionador de Ar Split 18.000 BTU’S HI-WALL, Marca Komeco 03/03/11 R$ 2.101,44
25995 TJ Armário tipo modulo em compensado, revestido em formica 

texturizada com bordas boleadas em madeira
20/12/01 R$ 460,00

Valor Total                                                                                                                                       R$ 6.376,96

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 068/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – SEMCA – ALVORADA DO OESTE 
– RO     
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, ELIANE MUNIZ SOUTO , 
Representante legal do Donatário.
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Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
55464 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
51885 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
 57022 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec 20/10/11 R$ 9,00
52137 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
60418 TJ Teclado PAD USB ITAUTEC, modelo K3010 W8 28/02/13 R$ 22,00
49947 TJ Teclado PAD ABNT2 K3010 USB, marca Itautec e mouse 25/05/11 R$ 21,00
52139 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
46873 TJ Aparelho de Telefone, Multitoc 04/08/09 R$ 25,00

Valor Total                                                                                                                                       R$ 3.781,28

extrato do TERMO DE DOAÇÃO 069/2019-SA
SEI 0000292-92.2018.8.22.8011
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE
1º DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
2º DONATÁRIO: PAROQUIA CRISTO RESSUSCITADO DE ALVORADA DO OESTE – RO     
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.

ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Presidente do TJRO e, THIAGO SÉRGIO DE MIRANDA 
, Representante legal do Donatário.

Item Tombo UO Descrição Data de Incorporação Valor Aquisição
46750 TJ Condicionador de Ar de 60.000 BTU’S, marca Komeco 20/05/09 R$ 5.577,00
52141 TJ Microcomputador, modelo Infoway SM3330, marca Itautec 20/10/11 R$ 1.231,76
 46749 TJ Condicionador de Ar de 60.000 BTU’S, marca Komeco 20/05/09 R$ 5.577,00
22223 FUJU Condicionador de Ar Split 30.000 BTU’S HI-WALL, Marca Hitachi 17/12/10 R$ 2.965,00

Valor Total                                                                                                                                               R$ 15.350,76

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Extrato de Contrato
Nº 57/2019 
1 – CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA.
2 - PROCESSO: 0311/1194/19.
3 - OBJETO: Ministrar, in company, o curso “Melhores Práticas de Governança Corporativa” para os gestores/servidores do Tribunal de 
Justiça de Rondônia.
4 – BASE LEGAL: Artigo 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93.
5 – VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes em 11/06/2019 até 31 de dezembro de 2019.
6 – VALOR: R$ 24.800,00 
7 - NOTA DE EMPENHO: 2019NE00879.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2067.1019
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 – ASSINAM: Desembargador Renato Martins Mimessi – Presidente em exercício do Tribunal de Justiça de Rondônia e Adriane Cristina 
dos Santos de Almeida – Representantes Legais.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS JOSÉ NASCIMENTO DE CASTRO, Diretor (a) de 
Departamento, em 11/06/2019, às 11:42, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1249182e o 
código CRC 78D4C386.

Extrato de Contrato Simplificado
CONTRATO SIMPLIFICADO Nº 182/2019
1 – CONTRATADA: ROSINALDO LUIZ ABREU MACHADO
2 - PROCESSO: 0311/1391/19.
3 - OBJETO: Aquisição de coletânea fotográfica histórica digitalizada (direito de uso) do artista, fotógrafo profissional, Rosinaldo Luiz Abreu 
Machado, no atendimento as necessidades do Centro de Documentação Histórica do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
4 – BASE LEGAL: Art. 25, “caput” da Lei n. 8.666/93
5 – VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes em 11/06/2019 até 31 de dezembro de 2019

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
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6 – VALOR: R$ 4.500,00
7 - NOTA DE EMPENHO: 2019NE00880 
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2063.1606
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
11 – ASSINAM: Desembargador Renato Martins Mimessi – Presidente do Tribunal de Justiça de Rondônia em Exercício e Rosinaldo Luiz 
Abreu Machado – Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por CARLOS JOSÉ NASCIMENTO DE CASTRO, Diretor (a) de 
Departamento, em 11/06/2019, às 11:42, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1249187e o 
código CRC 427A9D66.

Extrato de Termo Aditivo
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
2º TERMO ADITIVO Nº 68/2019 AO CONTRATO Nº 042/2017
1 – CONTRATADA: SHOW PRESTADORA DE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA ME
2 - PROCESSO: 0311/0173/19
3 - OBJETO: Prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses, com reajuste de 3,89% (IPCA/fevereiro/19) do Contrato nº 042/2017, cujo objeto 
é a prestação de serviços de monitoramento, rastreamento e telemetria de veículos automotores, visando atender às necessidades do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
4 – VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 042/2017 para o período de 01/07/2019 à 30/06/2020.
5 – VALOR: Fica alterado o valor total estimado do Contrato n° 042/2017 de R$ 194.112,00 para R$ 201.656,88
6 – NOTA DE EMPENHO: 2019NE00876 
7 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
8 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2073.2223
9 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
10 - DAS CLÁUSULAS VIGENTES: Exceto o disposto no presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em plena vigência as demais 
Cláusulas e subitens constantes no Contrato n° 042/2017.
11 – ASSINAM: Desembargador Renato Martins Mimessi – Presidente em exercício do Tribunal de Justiça de Rondônia e Cassio Paludo 
Foster – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS JOSÉ NASCIMENTO DE CASTRO, Diretor (a) de 
Departamento, em 11/06/2019, às 09:45, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1248882e o 
código CRC 21ED44C4.

Extrato de Termo Aditivo
4º TERMO ADITIVO Nº 69/2019 AO CONTRATO Nº 144/2017
1 – CONTRATADA: A C FAUSTINO EIRELI EPP
2 - PROCESSO: 0311/0122/19
3 - OBJETO: Retificação dos valores e percentuais do 2º Termo Aditivo nº 165/2018 e do 3º Termo Aditivo nº 58/2019, bem como acréscimo, 
supressão e alteração do prazo de execução de 510 dias consecutivos, para 555 dias consecutivos dos serviços do Contrato n° 114/2017, 
cujo objetivo é a “execução de serviços de Conclusão e Reforma das edificações do Novo Fórum da Comarca de Ariquemes/RO”.
4 – VIGÊNCIA: A partir da aposição da última assinatura, pelas partes em 10/06/2019
5 – VALOR:
- Retificação do 2º Termo Aditivo nº 165/2018 do valor do termo para R$ 448.909,62, alterando o valor total do Contrato n° 114/2017 de 
R$8.422.415,11 para R$8.871.324,73;
- Retificação do 3º Termo Aditivo nº 058/2019, do valor do Termo Aditivo para R$ 116.319,79, alterando o valor total do Contrato n° 114/2017 
de R$8.871.324,73 para R$8.987.644,52;
- Acréscimo de 3,10%, equivalente a R$247.647,04 e supressão 4,63%, equivalente a R$370.226,40, perfazendo na redução de R$ 122.579,36, 
alterando o valor total do Contrato n° 114/2017 de R$8.987.644,52 para R$ 8.865.065,16.
6 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
7 - DAS CLÁUSULAS VIGENTES: Exceto o disposto neste Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em plena vigência as demais Cláusulas 
e subitens constantes no Contrato n° 114/2017.
8 – ASSINAM: Desembargador Renato Martins Mimessi – Presidente em exercício do Tribunal de Justiça de Rondônia e Adenilson 
Casagrande Faustino – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS JOSÉ NASCIMENTO DE CASTRO, Diretor (a) de 
Departamento, em 11/06/2019, às 09:45, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1248889e o 
código CRC DE8A0CBA.

http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 
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116DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TERCEIRA ENTRÂNCIA

COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURsAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7008421-20.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 22/03/2019 11:49:57
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, 
VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL
Polo Passivo: JUCIVANE DIAS FIGUEREDO
Advogado(s) do reclamado: ELSON RODRIGUES DE MATOS
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003605-86.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)

Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 01/10/2018 10:30:11
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: RODRIGO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
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RETORNO DOS AUTOS À ORGEM.SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000813-42.2016.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 20/10/2017 07:10:20
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros
Polo Passivo: SABRINA NEIVA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: PAMELA EVANGELISTA DE 
ALMEIDA - RO7354-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A insurgência do requerido em face da SENTENÇA é somente com 
relação a condenação em R$3.000,00 (três mil reais) a título de 
danos morais, em razão da demora no adimplemento das verbas 
rescisórias da recorrida.
Analisando detidamente os autos, embora o recorrente entenda 
pela ausência dos requisitos para manutenção da condenação em 
dano moral, filio-me do entendimento da Juíza sentenciante, no 
sentido de que a Administração Pública, ciente do caso da autora, 
não efetuou o pagamento das verbas devidas.
Assim, com fundamento no princípio da imediatidade, o qual se 
prestigia a impressão obtida por quem instruiu o processo, em 
especial as provas orais, entendo que a SENTENÇA merece ser 
mantida, inclusive o valor da indenização por danos morais, pois 
atende o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.
Pelo exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso, 
mantendo a SENTENÇA por seus próprios fundamentos.
Sem custas processuais por se tratar da Fazenda Pública. Condeno 
o recorrente em honorários de advogado fixados em 10% sobre o 
valor da condenação, com base no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. VERBAS RESCISÓRIAS. 
DEMORA NO PAGAMENTO. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004987-09.2016.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 13/02/2017 10:50:09
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCO ANDRE HONDA 
FLORES - MS6171-A
Polo Passivo: JOELSON ROSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A, 
CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de repetição de indébito, decorrente da cobrança 
de “Tarifa de Registro de Contrato”, “Tarifa de Cadastro” e “Seguro 
de Proteção Financeiro”.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial, para declarar a nulidade da tarifa de “registro de contrato” 
e “tarifa de contrato”, condenando o requerido ao pagamento de 
R$ 1.470,52 (um mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e 
dois centavos) corrigidos monetariamente,e posteriormente, julgou 
extinto o processo, em relação ao pedido de restituição dos valores 
cobrados a título de juros incidentes sobre as taxas e tarifas 
ilegalmente imputadas nos contratos existentes entre as partes.
Ambas as partes apresentaram Recurso Inominado.
É o relatório.
VOTO
O objeto da controvérsia a ser dirimida diz respeito à [i]legalidade 
da taxa denominada de “Tarifa de Cadastro” e do valores a 
títulos de juros, cobradas pela Aymore Crédito, Financiamento e 
Investimentos S.A, no contrato de financiamento firmado entre as 
partes litigantes.
Torna-se necessário, portanto, analisar o que determina a norma 
vigente à época da celebração do contrato.
O contrato em questão foi pactuado após a edição da Resolução 
nº 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional (vigente desde 
01/03/2011).
A referida norma permite a cobrança apenas das taxas e tarifas que 
estejam descritas no rol taxativo dos incisos na Tabela I (anexo). 
Vejamos:
Art. 3º A cobrança de tarifa pela prestação de serviços prioritários a 
pessoas naturais deve observar a lista de serviços, a padronização, 
as siglas e os fatos geradores da cobrança estabelecidos na 
Tabela I anexa a esta Resolução, assim considerados aqueles 
relacionados a:
I - cadastro;
II - conta de depósitos;
III - transferência de recursos;
IV - operação de crédito e de arrendamento mercantil;
V - cartão de crédito básico; e
VI - operação de câmbio manual para compra ou venda de moeda 
estrangeira relacionada a viagens internacionais.
[Destaquei]
Art. 5º. Admite-se a cobrança de tarifa pela prestação de serviços 
diferenciados a pessoas naturais, desde que explicitados ao cliente 
ou ao usuário as condições de utilização e de pagamento, assim 
considerados aqueles relativos a:
(...)
VI – avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em 
garantia
(...)
Verifica-se que a “Tarifa de Cadastro” – já era permitida desde 
a vigência da norma anterior, a Resolução CMN nº 3.518/2007 
–, tem previsão na atual Resolução CMN 3.919/2010, estando 
devidamente explicitada na referida tabela. Por esse motivo, pode 
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ser cobrada do cliente, com a ressalva de que tal cobrança seja 
feita apenas no início de relacionamento entre o a instituição e o 
tomador do crédito.
Nesse sentido é o entendimento firmado por esta Turma em sessão 
plenária. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DIREITO 
DO CONSUMIDOR. TARIFAS BANCÁRIAS. CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE CRÉDITO. TARIFA DE ABERTURA DE 
CADASTRO, TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ, TAXA DE 
SERVIÇO DE TERCEIROS. NULIDADE. AUSÊNCIA PACTUAÇÃO 
EXPRESSA. COBRANÇAS VEDADAS PELA AUTORIDADE 
MONETÁRIA NACIONAL. ENTENDIMENTO PACIFICADO EM 
SEDE DE RECURSO REPETITIVO REsp. n.º 1.251.331-RS. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Após a edição da Resolução 3.518/2007 - BACEN, vigente a 
partir de 30/04/2008, a cobrança de TAC, TEC, Taxa de Retorno, 
Tarifa de Serviço de Terceiros, Taxa de Gravame, Taxa de Registro, 
Tarifa Serviço Concessionária/Lojista, Tarifa de Avaliação do Bem, 
além de outras denominações, não eram permitidas pelo Banco 
Central; 2. Somente com o advento da Resolução 3.919/2010 - 
BACEN permitiu-se a cobrança de Tarifa de Cadastro, para início 
de relacionamento entre a instituição e o tomador do crédito, 
além das demais tarifas descritas no rol taxativo da resolução, 
vigente desde 01/03/2011; 3. A cobrança de taxas e tarifas em 
contratos bancários assim como a capitalização mensal de juros, 
independentemente de quaisquer normas regulamentadores e 
seus respectivos períodos de vigência, é condicionada à expressa 
previsão contratual para configuração de sua legalidade.
(TJRO – Turma Recursal, RI nº 1000352-75.2012.8.22.0601, 
Relatora: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
04/03/2015) [Destaquei]
Tal entendimento está em perfeita consonância com o 
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em 
julgamento de recurso repetitivo, no qual fixaram-se as teses 
basilares acerca da matéria, conforme trecho abaixo transcrito:
(...)
Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da 
vigência da Resolução CMN 2.303⁄96) era válida a pactuação das 
tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), 
ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o 
exame de abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518⁄2007, em 
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas 
em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. 
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da 
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de 
Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. 
Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual 
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o 
consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto 
sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de 
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos 
mesmos encargos contratuais.
(STJ, REsp. n.º 1.251.331-RS, Relatora: Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Data de Julgamento: 28/08/2013, S2 – Segunda Seção) 
[Destaquei].
O que se deve concluir, portanto, é que a “Tarifa de Cadastro” pode 
ser considerada devida, pois válida quando cobrada no início do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.
Por fim, cabe registrar, para evitar confusões, que a tarifa ora 
discutida não pode ser confundida com a tarifa conhecida pela sigla 
“TAC”, que é a “Tarifa de Abertura de Crédito”, sendo esta vedada 
pela Resolução CMN n.º 3.919/2010.
Com relação a regularidade da cobrança dos juros, primeiramente 
insta mencionar que a simples utilização do sistema francês de 
amortização, tabela Price, não enseja, por si só, ilegalidade. Quanto 
a esse entendimento, o STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO MONITÓRIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. CARÁTER ABUSIVO DA TAXA DE JUROS. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284. ORDEM 
DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
CONTRATO DE ADESÃO. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DA 
TABELA PRICE. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS 
JUROS NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. [...]. 
3. O simples fato de o contrato em questão ser do tipo de adesão, 
com previsão no art. 54 do CDC, não o torna nulo, devendo ser 
demonstrada a ilegalidade de cada uma das cláusulas que o 
recorrente busca extrair da avença. 4. A utilização do Sistema 
Francês de Amortização, Tabela Price, para o cálculo das 
prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, 
a incidência de juros sobre juros, sendo necessário demonstrar a 
existência de amortizações negativas, o que não ocorreu no caso 
dos autos. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ 
– AgRg no AREsp: 340662 RJ 2013/0127551-2, Relator: Ministro 
RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 12/02/2015, T4 – QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/03/2015).
Conforme decidiu o STJ, a análise acerca da legalidade da utilização 
da Tabela Price passa necessariamente pela constatação da 
eventual capitalização de juros. Nesse sentido, o seguinte julgado:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
ANÁLISE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO. MATÉRIA 
DE FATO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL. 1. 
Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. A análise acerca da legalidade 
da utilização da Tabela Price – mesmo que em abstrato – passa, 
necessariamente, pela constatação da eventual capitalização 
de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros ou 
anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual 
não cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação, em razão 
dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. (REsp 1124552/
RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 03/12/2014, DJe 02/02/2015).
Na hipótese, a despeito da capitalização dos juros, em momento 
algum o recorrente demonstrou que a utilização da Tabela Price 
se deu de forma abusiva a tornar a obrigação excessivamente 
onerosa, mas tão somente que o banco se valeu da capitalização 
de juros por meio de referida Tabela.
Esclareço, que a possibilidade de incidência de capitalização de 
juros em contratos bancários já restou resolvida e pacificada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, desde que prevista no contrato, e que 
esse tenha sido firmado após 31/03/2000. Nesse sentido, a título 
de exemplo, os seguintes arestos:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. 
REAVALIAÇÃO DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 
DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. MORA NÃO CONFIGURADA. DECISÃO 
MANTIDA. 1.”A capitalização dos juros em periodicidade inferior à 
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo 
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva 
anual contratada” (REsp n. 973.827/RS, Relatora para o Acórdão 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 8/8/2012, DJe 24/9/2012). Precedente representativo da 
controvérsia (art. 543-C do CPC). 2. [...]. 5. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (AgRg no AREsp 419.387/RS, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
11/11/2014, DJe 17/11/2014).
No caso dos autos, há expressa disposição acerca da capitalização 
dos juros, dispensando-se maiores desenvolvimentos. Desta 
maneira, entendo não ter havido abusividade na simples utilização 
da Tabela Price, sendo a capitalização expressamente pactuada.
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Por estas considerações, voto no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado da Instituição Financeira, e 
de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da consumidora.
Em observância ao princípio da adstrição, reformo parcialmente a 
SENTENÇA, no sentido de declarar válida a cobrança da Tarifa de 
Cadastro, mantendo inalterados os demais pontos da DECISÃO.
Sucumbente na maior parte do pedido, condeno o recorrente 
Aymore Crédito, Financiamento e Investimentos S.A ao pagamento 
das custas e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre valor da condenação, na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
Recorrente Joelson Rosa de Oliveira isento de custas e honorários, 
em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n° 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. BANCO. TAXA DE TARIFA DE 
CADASTRO. DEVIDA. CONTRATO POSTERIOR A 30.04.2008. 
LEGALIDADE. CABIMENTO. ENTENDIMENTO PACIFICADO 
EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO REsp. n.º 1.251.331-RS. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. A partir da 
vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30/04/2008 é válida 
a cobrança da taxa de tarifa de cadastro, somente no início do 
contrato, desde que expressamente pactuada
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA INSTITUI  O FINANCEIRA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA 
PARTE CONSUMIDORA CONHECIDO E N O PROVIDO. TUDO   
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003507-04.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 28/09/2018 12:36:16
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: LUCELIA SOARES DE ARAUJO
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.

Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM.SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003539-27.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 24/03/2019 05:38:57
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MARIA AMELIA BARROS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - 
RO5471-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
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Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 

concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7012085-48.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 16/03/2017 08:50:18
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA
Polo Passivo: LUCAS EDUARDO MORAES DE ALMEIDA 
MARINHO e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR - RO4407-A
Advogado do(a) RECORRIDO: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR - RO4407-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que o condenou ao pagamento de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais 
decorrentes de lesão corporal durante o cumprimento de medida 
socioeducativa.
A irresignação do recorrente pauta-se apenas no tocante ao índice 
aplicado na respectiva SENTENÇA para atualização monetário do 
valor da condenação, no caso o IPCA-E. Alega o recorrente que 
o IPCA-E só se aplica ao período entre a inscrição do crédito em 
precatório e o efetivo pagamento, a partir de 25/03/2015, sendo 
portanto, aplicável aos créditos não inscritos em pracatório, a Taxa 
Referencial (TR), conforme art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Conclui 
com o pedido de reforma da SENTENÇA para aplicar os índices 
da TR.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
O recorrente afirma que a SENTENÇA encontra-se equivocada por 
ter determinado a aplicação do índice do IPCA-E, enquanto ainda 
vigentes os índices da TR, conforme art. 1º F da Lei nº 9.494/97, 
uma vez que a matéria é objeto de repercussão geral no plenário 
do STF. E ainda, porque o débito em questão ainda não foi inscrito 
em pracatório.
Analisando os autos, vejo que a DECISÃO está em consonância 
com o entendimento do STF no julgamento de recurso de 

REPERCUSSÃO GERAL, que determinou que “o quantum a ser 
ressarcido deve ser monetariamente corrigido desde o desembolso, 
de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F 
da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra Fazenda Pública.”
Ou seja, a recente DECISÃO do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 870947, com efeito de repercussão geral, decidiu 
pela aplicação do IPCA-E às condenações contra a fazenda pública, 
ainda que no período que antecede a expedição do precatório.
Dessa forma, ao recorrente não assiste razão ao afirmar que o 
índice de correção monetária a ser seguido é a TR, pois como 
supramencionado esse entendimento está superado pelo Tema 
810, de repercussão geral do STF.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do patrono da parte adversa, que fixo em 10% sobre o 
valor da condenação, nos termos do art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TR E IPCA-E. APLICAÇÃO DO RE 
870947 DO TEMA 810 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
Em desfavor da Fazenda Pública, o quantum a ser ressarcido 
deve ser monetariamente corrigido desde o desembolso, de 
acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F 
da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra a Fazenda Pública.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003601-49.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 01/10/2018 10:24:02
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
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Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001449-46.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 28/01/2019 08:57:30
Polo Ativo: JOSE UMBELINO DO NASCIMENTO
Advogado(s) do reclamante: NAIANY CRISTINA LIMA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela responsabilidade 
da concessionária de energia elétrica em ressarcir os gastos 
decorrentes de construção de rede elétrica – subestação – desde 
que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Quanto a 
isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.
No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
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Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 
DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003715-06.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 21/03/2019 11:42:16
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: SANDRO VALERIO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS 
JUNIOR - RO9562-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.

A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
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PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000855-52.2016.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 19/07/2018 12:36:00
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros
Polo Passivo: EVILASIO LIMA DE ARAUJO
Advogado do(a) RECORRIDO: HELITON SANTOS DE OLIVEIRA 
- RO5792-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o recurso.
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
contra a SENTENÇA que julgou parcialmente procedente a 
pretensão contida na inicial acerca da substituição do pagamento 
de adicional de insalubridade pelo de periculosidade em favor de 
agente penitenciário.
A matéria já foi analisada por esta Turma Recursal, que chegou à 
CONCLUSÃO de que a concessão do adicional de periculosidade 
aos agentes penitenciários, em substituição ao de insalubridade, 
só pode ser deferida quando estiver efetivamente comprovado nos 
autos, por meio de laudo pericial conclusivo, que o perigo a que se 
expõem os referidos profissionais é excepcional, não inerente à 
função desempenhada ordinariamente.
Transcrevo a ementa de precedente aprovado à unanimidade 
por este colegiado no julgamento do processo nº 7024512-
77.2016.8.22.0001, no qual se travou a mesma discussão contida 
nestes autos e cujos fundamentos aproveito para o presente 
julgamento:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. PERICULOSIDADE 
ORDINARIAMENTE INERENTE À FUNÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE PERICULOSIDADE DEPENDE DE 
LAUDO. LAUDO INCONCLUSIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Turma Recursal/RO, RI 7024512-
77.2016.8.22.0001, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 28/06/2017)
Além disso é entendimento pacificado nesta Turma Recursal que o 
direito ao adicional de periculosidade somente se verifica mediante 
a apresentação de laudo pericial confeccionado por profissional 
capacitado e que apresente elementos suficientes para demonstrar 
a realização de trabalho em condições perigosas, o que inexiste 
neste feito.
Até porque, no caso dos agentes penitenciários, o trabalho perigoso 
demonstrado no laudo é inerente a sua função. Confira-se:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. PERICULOSIDADE 
ORDINARIAMENTE INERENTE À FUNÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE PERICULOSIDADE DEPENDE DE 
LAUDO. LAUDO INCONCLUSIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Turma Recursal/RO, RI 7024512-
77.2016.8.22.0001, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 28/06/2017)
Assim, o que se verifica é que a parte autora/recorrente não se 
desincumbiu do ônus que lhe cabia, a teor do art. 373, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Não demonstrou os fatos constitutivos 
de seu direito.
Ante todo o exposto e com base no precedente supracitado, VOTO 
para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a 
SENTENÇA para julgar improcedente o pedido inicial.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
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Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
AGENTE PENITENCIÁRIO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL.AUSÊNCIA DE PROVA 
DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001241-62.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 28/01/2019 08:41:00
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FLAVIO OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - 
RO1658-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) PARTE R : MARCELO RODRIGUES XAVIER 
- RO2391-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela 
responsabilidade da concessionária de energia elétrica em ressarcir 
os gastos decorrentes de construção de rede elétrica – subestação 
– desde que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela 
Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. 
Quanto a isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.

Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.
No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 
DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7002961-38.2016.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 03/04/2017 17:39:37
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: RAIMUNDO GOMES PINHEIRO
Advogado do(a) RECORRENTE: CELIO SOARES CERQUEIRA - 
RO3790-A
Polo Passivo: ESTADO DE ROND NIA
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RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado manejado em face da SENTENÇA 
que julgou improcedente pedido de indenização por danos morais, 
decorrente de assédio moral.
Nas suas razões recursais, a parte autora sustenta que restou 
comprovado o assédio moral sofrido, que seu superior imediato 
se utilizou das prerrogativas do cargo e dos conhecimentos 
jurídicos processuais para colocar o recorrente em situação de 
constrangimento perante os colegas de trabalho e, em consequência, 
os assédios vão desde a destruição de sua vida profissional à 
desestabilização emocional, culminando com isolamento social, o 
afastamento por doenças como estresse pós-traumático, síndrome 
do pânico.
Por fim, teceu algumas considerações acerca do instituto do dano 
moral e postulou a condenação do recorrido em danos morais, 
pois sofreu pressões psicológicas, dificuldades para exercer seu 
trabalho e perseguição pessoal.
Contrarrazões ofertadas pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A fim de comprovar suas alegações o autor trouxe aos autos: 
folhas de ponto, atas médicas, fichas de avaliações, procuração, 
documentos pessoais e arrolou testemunhas.
Inicialmente, destaco que inexiste no âmbito da administração 
pública federal, estadual, ou, municipal norma que verse sobre 
a conduta correspondente ao assédio moral. Entretanto, existem 
características imprescindíveis no campo doutrinário para que 
se caracterize o assédio moral. Uma delas é a intencionalidade, 
conforme explica CANDIDO (2011, p. 67):
“Portanto, uma das características imprescindíveis para que se 
caracterize Assédio Moral é a intencionalidade de forma a neutralizar 
a vítima por meio do poder. A humilhação, o constrangimento, a 
perseguição, o rebaixamento, a degradação necessariamente 
precisam ter ocorrido de forma repetitiva, o que determinará o 
comprometimento da integridade física e emocional do assediado, 
tanto quanto a desagregação da questão da dignidade, da falta 
de respeito, bem como a abusividade da conduta e, sem sombra 
de dúvida, o efeito psíquico-emocional, atingindo diretamente 
a autoestima da vítima que sofreu a prática do assédio, cujas 
consequências necessitam de uma atenção efetivamente austera 
do legislador no que toca ao caráter indelével dessa conduta 
totalmente irreprovável.”
Na lição de Sérgio Pinto Martins, para que se caracterize o assédio 
moral é preciso que se identifique a causa do assédio e também 
o assediador. É preciso ainda que tenha os seguintes requisitos: 
a) conduta abusiva; b) ação repetida. Para caracterizar assédio 
moral, há necessidade de repetição no ato do empregador, ou de 
seus prepostos. Um ato isolado não caracteriza o assédio moral; c) 
postura ofensiva à pessoa da vítima; d) agressão psicológica: fere a 
intimidade e a dignidade do trabalhador; e) que haja FINALIDADE de 
exclusão do indivíduo. É necessário que a vítima se sinta excluída, 
pois o objetivo é este: excluir a vítima; f) dano psíquico emocional: 
é uma consequência do assédio moral. (MARTINS, 2012, p. 34).
Insta analisar o depoimento das testemunhas arroladas pela parte 
autora, reduzidas a termo:
Depoimento da testemunha Aldo Alan Cardoso:
“o depoente é Escrivão da Policia Civil; sabe dizer que o autor 
foi colocado em disponibilidade pelo Dr. Rodrigo Duarte por 
quebra de hierarquia pois ele teria descoberto algum fato em uma 
investigação e não comunicou o superior hierárquico, optando por 
informar à Delegacia Regional; não tinha nenhuma orientação para 
agir diferente, mas o depoente, na qualidade de Escrivão entende 
que o correto seria primeiro comunicar o superior hierárquico que 
na época era o Dr. Rodrigo Duarte; sabe dizer que o autor foi para 
a Delegacia Regional e como não tinha lugar para ele trabalhar o 
Dr. Thiago, que era Delegado Regional na época mandou que ele 
retornasse; depois de uns dias ele voltou para a Delegacia Regional 

e ficou alguns dias lá; ficou sabendo pelo próprio autor que enquanto 
esteve na Delegacia Regional ele não tinha mesa nem cadeira para 
trabalhar”. Dada a palavra ao requerente, inquirido respondeu: 
“ficou sabendo da quebra de hierarquia pelo próprio autor que 
lhe falou que ficou com medo de a questão não ser investigada e 
falou diretamente com o Delegado Regional e também soube dos 
fatos pelo Dr. Rodrigo Duarte; o autor trabalhava normalmente e 
desempenhava a tarefa que era atribuída a ele; ficou sabendo pelo 
próprio autor, nesta data, que ele faz tratamento para síndrome 
do pânico; antes dos fatos sabia que ele fazia um tratamento para 
a coluna, mas não sobre síndrome do pânico; tem quase um ano 
que o autor está afastado do trabalho; perguntado se o autor já 
teve algum desentendimento com outro Delegado, respondeu 
que não”. Dada a palavra ao requerido, inquirido respondeu: “o 
Delegado Rodrigo Duarte já teve problemas com outros servidores 
por desobediência à suas determinações; ao que se lembra, a CI 
(Comunicação Interna) que foi feita no caso do autor foi normal, 
corriqueira, como nos outros casos, apresentando o autor para 
outro Delegado; não sabe dizer se houve alguma discussão entre 
o autor e o Dr. Rodrigo Duarte, mas sabe dizer que quando o autor 
retornou para a Delegacia, os dois aparentavam se dar bem e 
inclusive o Dr. Rodrigo passou tarefas para o autor fazer”. Nada 
mais.
Depoimento da testemunha Paulo Jorge Suizbacher:
“o depoente é Escrivão da Polícia Civil da 1” DP de Ariquemes; 
é colega de trabalho do autor e ficou sabendo que Raimundo foi 
colocado à disposição pelo Delegado Dr. Rodrigo Duarte, mas 
não sabe o motivo; na época dos fatos o autor estava lotado na 
1” DP de Ariquemes e foi colocado à disposição para a Delegacia 
Regional pelo Dr. Rodrigo Duarte; não sabe dizer o motivo, mas 
pode afirmar que Raimundo é um excelente colega de trabalho e 
costuma cumprir as determinações que recebe; na época em que 
esteve à frente do Projeto “Inquérito Zero”, o autor ficou em posição 
destacada juntamente com o Dr. Rodrigo Camargo e salvo engano, 
recebeu elogios pelo trabalho realizado; tomou conhecimento de 
outras circunstâncias envolvendo o Dr. Rodrigo Duarte por ele ter 
relotado servidores por não gosta do jeito da pessoa ou do tipo do 
seu trabalho; atualmente o autor está em gozo de licença médica; 
perguntado se a relotação do autor influi para o agravamento do 
seu problema de saúde, respondeu que sim e que afirma isso 
porque viu o jeito que o autor ficou após os fatos”. Dada a palavra 
ao requerente, inquirido respondeu: “o autor tem atendimento de 
saúde há muitos anos, anterior aos fatos; após ser relotado para 
a Delegacia Regional o autor ficou sem espaço para trabalhar; 
não sabe como ele fazia pois o espaço era muito apertado; talvez 
o acomodaram no corredor, mas nas salas não tinha mesa nem 
cadeira para ele”. Dada a palavra ao requerido, inquirido respondeu: 
“sabe dizer que houve uma indisponibilidade entre o autor e o Dr. 
Glauco, que era Delegado da 3” DP na época, mas não sabe dizer 
a moti a ão”. Nada mais.
Depoimento da testemunha Thiago Leite Flores Pereira:
“o depoente é Delegado Titular da Delegacia Regional de Polícia 
Civil de Ariquemes; recorda-se de que recebeu ligação telefônica 
do Dr. Rodrigo Duarte apresentando o autor para à Delegacia 
Regional, mas não se recorda o motivo dessa disponibilidade; 
recorda-se apenas de que era de cunho profissional e não tinha 
nada a ver com gostar ou não gostar do servidor; como o Dr. ROdrigo 
Duarte não era titular da Delegacia e estava apenas respondendo 
naquela época, o depoente mandou que o servidor voltasse’ para 
a Delegacia e aguardasse o retorno o Delegado Titular; mas 
posteriormente conversou pessoalmente com o Dr. Rodrigo Duarte 
e ele o convenceu de que não era mais interessante permanecer 
com o autor naquela Delegacia; diante disso, o depoente optou por 
permanecer como autor na Delegacia Regional; não sabe quanto 
tempo o autor permaneceu na Delegacia Regional; conforme 
que a Regional não tinha espaço adequado para trabalho pois 
a sala era pequena; não sabe dizer se tinha mesa e cadeira 
para o autor, mas esclarece que havia estrutura precária, mas 
o bom senso permitia a atender a todos, minimamente”. Dada a 
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palavra ao requerente, inquirido respondeu: “enquanto esteve na 
Regional o autor se mostrou um bom profissional e fez tudo que 
o depoente pediu; não orientou, nem pediu para o Dr. Rodrigo 
Duarte instaurar procedimento contra o autor; não se recorda de ter 
recebido nenhuma comunicação de instauração de PAD (Processo 
Administrativo) mas acredita que houve instauração porque o Dr. 
Rodrigo Duarte utiliza como procedimento documentar tudo o que 
acontece”. Dada a palavra ao requerido, inquirido respondeu: “não 
se recorda de ter recebido CI no caso do autor; há CI que possuem 
motivação do ato e outras que possuem apenas o objeto; é praxe 
nas Delegacias que os servidores sejam apresentados via CI; é 
praxe que essas CIS possuam apenas o encaminhamento do 
servidor, sem a motivação”. Nada mais.
A despeito dos depoimentos dessas testemunhas e da informante, 
não há como se afirmar, com segurança, a configuração de assédio 
moral, capaz de ensejar indenização por danos morais.
Além disso, é pacífico o entendimento no sentido de que a relotação 
ou remoção é um ato inserido no âmbito do poder discricionário 
da Administração Pública que. por conveniência e oportunidade, 
poderá movimentar os seus servidores de uma unidade para outra, 
dentro do órgão ou entidade a que pertença, visando somente 
ao interesse do serviço, e não às conveniências particulares do 
servidor.
Refoge neste caso, a apreciação da causa que determinou o ato 
de relotação, uma vez que o recorrente busca ser indenizado por 
assédio moral ao argumento de que sofreu pressões psicológicas, 
dificuldades para exercer seu trabalho e perseguição pessoal.
Assim, em respeito ao princípio da imediatidade, segundo o qual 
o juiz que instruiu o feito, tendo contato direto com as partes e 
testemunhas, possui melhores condições de aferir e valorar a 
prova, entendo que a SENTENÇA deve ser confirmada por seus 
próprios fundamentos.
Com essas considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA 
conforme prolatada, nos termos do art. 46, da lei n. 9.099/1995.
Condeno o recorrente no pagamento das custas processuais 
e honorários de advogado, os quais fixo em 10% sobre o valor 
corrigido da causa, na forma do art. 55 da lei 9.099/95, com as 
ressalvas da justiça gratuita previamente deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
ASSÉDIO MORAL. RELOTAÇÃO DE SERVIDOR. FALTA 
DE COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS DO ASSÉDIO 
MORAL. DANO MORAL INDEVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA. 
RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E N O PROVIDO   
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001598-18.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 29/03/2019 12:23:56
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A

Polo Passivo: JOAO CORREA DA SILVA e outros
Advogado do(a) PARTE R : JULIANO MENDON A GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
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Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 

CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004611-17.2016.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 10/05/2017 08:53:20
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MUNIC PIO DE VALE DO PARA SO
Advogado do(a) AUTOR: LOANA CARLA DOS SANTOS 
MARQUES - RO2971
Polo Passivo: FERNANDA TEIXEIRA CELANTE
Advogado do(a) PARTE R : FILIPH MENEZES DA SILVA - 
RO5035-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado no qual o Município de Vale do 
Paraíso pretende a reforma da SENTENÇA que julgou procedentes 
os pedidos formulado por Fernanda Teixeira Celante, para condenar 
o recorrente ao pagamento de Gratificação por Especialização em 
15% (quinze por cento) do vencimento básico, a serem pagos a 
partir de dezembro de 2013 (data do pedido administrativo) até a 
efetiva implantação.
Inconformado, o Município recorre alegando, em síntese, que a 
recorrida é professora de educação física e realizou o curso de 
especialização que não corresponde à sua área de atuação. Ao 
final, postula a improcedência dos pedidos iniciais.
Contrarrazões recursais abonando os fundamentos da SENTENÇA 
e pedindo, ao final, a sua manutenção.
Eis o relatório do essencial.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Observando o texto normativo que regulamenta o pleito da parte 
autora (LC 676/2009), em especial os arts. 64, §2º, alínea “c” e 67, 
verifica-se a saber:
Art. 64º - Além do vencimento o Profissional da Educação fará jus 
às seguintes vantagens:
§ 2º - Adicionais:
c) Por especialização em latu sensu, mestrado e doutorado;
Art. 67º - O adicional por especialização em latu sensu será de 15% 
(quinze por cento) do vencimento percebido.
Do conjunto normativo que institui e regula o Adicional de 
Qualificação, se infere que a especialização que autoriza a 
concessão do referido adicional deve guardar relação com as 
atividades inerentes ao cargo ou à função exercida pelo servidor.
Indubitavelmente, a Pós Graduação, latu sensu, em “Supervisão, 
Orientação e Gestão Escolar com ênfase em Psicologia Educacional” 
guarda estrita correlação com as atividades desempenhadas pelo 
servidor como Professor.
Nesse passo, verifica-se que o bojo probante, trazido aos autos 
pela parte autora, confirma que o servidor faz jus ao adicional na 
forma retroativa.
Demais disso, seria um contrassenso o Município de Vale do 
Paraíso desconsiderar cursos de Pós-Graduação, em nível de 
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especialização, oferecido por universidades conceituadas, tendo 
o recorrido o aproveitamento nas disciplinas, completado a 
carga horária e considerado aprovado. Se o intuito do adicional é 
premiar aqueles servidores que buscam maior qualificação para o 
aprimoramento na prestação do serviço público e, considerando 
que o curso concluído pela parte recorrida atende à legislação 
de regência, não há razão para lhe ser negada a percepção da 
referida vantagem.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO. SERVIDOR. PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO. PÓS GRADUAÇÃO. ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 676/2009. É devido 
o adicional de qualificação que guarda relação com as atividades 
inerentes ao cargo ou à função exercida pelos profissionais da 
educação. (Autos n. 7004607-77.2016.8.22.0004, Relator Glodner 
Luiz Pauletto, data do julgamento 30/05/2018).
Com essas considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao Recurso Inominado e mantenho inalterada a 
SENTENÇA.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos moldes do art. 55 da lei 9.099/95.
Sem custas, nos termos do art. 5º, inc. I, da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO. SERVIDOR. PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO. PÓS GRADUAÇÃO. ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 676/2009. É devido 
o adicional de qualificação que guarda relação com as atividades 
inerentes ao cargo ou à função exercida pelos profissionais da 
educação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7011918-57.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 26/03/2019 12:54:07
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: OZEIAS ANTONIO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) PARTE R : SILVANIA AGUETONI LIMA - 
RO9126-A
Advogado do(a) PARTE R : SILVANIA AGUETONI LIMA - 
RO9126-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
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OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001034-18.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 29/03/2019 09:06:58
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - 
RO4469-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA

Advogado do(a) PARTE R : DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES DISPENDIDOS. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA 
DE OFÍCIO. Somente é legítimo para reclamar a restituição dos 
valores despendidos na construção de subestação de energia 
elétrica rural aquele que efetivamente desembolsou valores para 
sua efetivação, podendo a questão ser analisada de ofício, por 
tratar-se de matéria de ordem pública.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES DISPENDIDOS. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA 
DE OFÍCIO. Somente é legítimo para reclamar a restituição dos 
valores despendidos na construção de subestação de energia 
elétrica rural aquele que efetivamente desembolsou valores para 
sua efetivação, podendo a questão ser analisada de ofício, por 
tratar-se de matéria de ordem pública.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7033335-69.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 19/12/2018 17:15:32
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783-A
Polo Passivo: APARECIDA MARIA DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) RECORRIDO: GILMARINHO LOBATO MUNIZ - 
RO3823-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber 
indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 
danos morais experimentados em razão das consequências e 
dissabores decorrentes de cancelamento de voo da ré.
Em análise aos fatos, fundamentos e documentos apresentados, 
vê-se que o pedido inicial merece procedência.
Aplicam-se ao caso as regras do Código de Defesa do Consumidor, 
pois a relação jurídica havida entre as partes é de consumo.
Em defesa, a ré não negou o fato narrado na petição inicial, apenas 
justificou que devido a necessidade de manutenção da aeronave 
que faria o trecho do voo AD 2459, houve uma mudança no segundo 
e no terceiro trecho, postergando a chegada da autora a Porto 
Velho/RO, contudo, prestou toda a assistência tanto na realocação, 
como ofertando facilidades de hospedagem a passageira. Buscou 
eximir-se de sua responsabilidade, sustentando tratar-se de motivo 
de força maior.



131DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Forçoso concluir-se, portanto, que a legítima expectativa da autora 
consumidora não foi atendida pela ré.
Sem razão está a ré em sua defesa, pois falha mecânica em 
aeronave não se encaixa na categoria de força maior.
Portanto, do quadro discorrido, confere-se que a autora, por conta 
da falha do serviço da ré, colheu transtorno em seu voo de volta, 
chegou às 11h30min do dia 11/07/2018, sendo que chegaria às 
03h40min do mesmo dia.
O ônus de provar a regularidade da atuação e a inexistência de 
falha na prestação dos serviços era da ré, inclusive, também, por 
força do que dispõe o art. 373, II, do CPC. Desse ônus a ré não se 
desincumbiu.
A autora confiou, como, aliás, confia a maioria das pessoas, que, 
com as passagens em mãos e os voos marcados, viajaria sem 
maiores problemas, o que não ocorreu, em razão do injustificado 
atraso de voo que ocasionou a perda do voo de conexão.
A companhia aérea não provou que tomou, por seus prepostos, 
todas as medidas necessárias para que não se produzisse o dano, 
ou que não foi possível tomá-las.
Portanto, ressoa evidente o dever da ré de reparar os danos morais 
causados a consumidora.
Aduz o artigo 927 do Código Civil pátrio: “Aquele que, por ato 
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. 
(grifei)
A responsabilidade da ré está demonstrada, porque sem o 
adiamento arbitrário do bilhete de passagem, a requerente não 
teria sofrido os prejuízos narrados na exordial, logo, a indenização 
moral é o que se impõe.
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero 
dissabor do cotidiano, já que a conduta abusiva da ré impediu a 
autora de chegar ao destino final no dia e hora marcados, chegando 
com quase oito horas de atraso ao destino final.
O dano moral ressoa evidente, a passageira certamente sofreu 
aborrecimentos e transtornos que abalaram o seu bem-estar 
psíquico.
(…) Nessa trilha, inexorável a CONCLUSÃO de que a hipótese 
vertente se amolda ao conceito amplo do dano moral, pois os 
constrangimentos e transtornos impingidos a consumidora não são 
daqueles que configuram “mero dissabor”, conforme dito.
Assim, presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva 
– prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, 
com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de Defesa do 
Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar do agente 
causador do dano, no caso a ré.
(…) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO, para o fim de 
condenar a ré a pagar para a autora, pelos danos morais causados, 
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente 
e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO 
”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que o artigo 
14, §1º, da Lei nº 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor 
– atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos 
decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º 
elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais 
deve ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme 
balizada pela jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Não cuidou a empresa área em juntar qualquer elemento de prova 
a fim de corroborar suas alegações, inviabilizando o acolhimento 
da tese recursal apresentada, pois não se desincumbiu do ônus 
de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do consumidor.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 

frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. 
MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CASO FORTUITO INTERNO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DO 
SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO DESPROVIDO. (Autos n. 7049105-39.2017.8.22.0001; 
Relator Juiz Enio Salvador Vaz)
Desse modo, patente é a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento. Consequentemente, configurado está o 
dano moral noticiado pelo consumidor, razão pela qual merece 
justa indenização.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado na SENTENÇA é moderado e não comporta redução.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo-se a SENTENÇA na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO NÃO 
PROGRAMADA DA AERONAVE. ATRASO E CANCELAMENTO 
DE VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA 
CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUMMODERADO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001052-63.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 01/04/2019 08:44:20
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MARTA FERREIRA DE MATOS CHIMINSKI
Advogado do(a) AUTOR: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - 
RO5185-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : DENNER DE BARROS E 
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MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, principalmente os documentos que 
acompanharam a inicial, observo não ter restado demonstrado que 
os gastos para a construção da referida subestação de energia 
elétrica foram suportados pela parte requerente, posto que não está 
intitulado no projeto e/ou ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica – que designa terceiro, e, demais disso, não há recibos ou 
notas fiscais da construção em nome do autor.
Neste cenário, não obstante à posição adotada pela turma recursal 
anterior, a qual inclusive adotei até o momento, entendo ser a parte 
autora ilegítima para figurar no polo ativo da presente demanda, 
pleiteando o ressarcimento de valores referentes a incorporação 
da subestação pela requerida. Isto porque o dano material 
somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado. 
A parte requerente, repise-se, não demonstrou ter despendido 
efetivamente valores para financiar a construção do objeto da 
demanda.
Assim, a despeito do anteriormente decidido, tenho que a 
comprovação de propriedade/posse do terreno não é suficiente para 
indicar o dano, mesmo porque se considerarmos que a subestação 
está inclusa no terreno, admitiremos que a construção encontra-se 
inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza o reconhecimento da 
possibilidade incorporação tácita da rede. Explico.
Segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada pela 
ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação das 
redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente 
no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de 
que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou 
permissionária de distribuição, não ensejando qualquer forma de 
indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a 
subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, 
portanto, faz parte de sua esfera patrimonial, caso em que não 
possui direito a restituição, ou (ii) admitir que a rede de energia 
particular perfaz objeto distinto e independente do terreno, sendo 
assim, somente aquele que efetivamente dispendeu recursos para 
sua construção, possui legitimidade para reivindicar a devolução.
O art. 18, do CPC, é claro ao dispor que “Ninguém poderá pleitear 
direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico”.
Subsumindo a norma ao caso concreto, tem-se que somente 
aquele que efetivamente dispendeu recursos para a construção da 
subestação, tem o direito de reivindicar a devolução dos respectivos 
valores.
Não fosse isso suficiente, tem-se, ainda, que a natureza da relação 
jurídica existente entre o particular responsável pela construção 
da subestação e a concessionária de serviço público é de 
natureza pessoal, de sorte que o atual proprietário não faz jus ao 
ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua efetivação, 
somente usufruindo dela.
A respeito:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO 
DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE 

PARTICULAR DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES 
DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO 
ATUAL PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, 
bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente 
o responsável pela construção da rede particular de energia elétrica 
faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido. (TJMS – 
Segunda Câmara Cível – Ap. Civ. n. 0801191-83.2013.8.122.0001, 
Rel. Juiz Vilson Bertelli, j. 21/10/2014).
Destarte, indicando os documentos apresentados nos autos, que 
a construção da subestação foi custeada por terceiro, forçoso o 
reconhecimento da ilegitimidade ativa do autor na ação em que 
pretende a restituição dos respectivos valores.
Registre-se, por fim, que embora não tenha sido arguido pelas 
partes, a ilegitimidade de parte pode ser reconhecida de ofício pelo 
juízo a qualquer tempo, por tratar-se de matéria de ordem pública.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso e reconhecer, de ofício, a ilegitimidade do recorrido 
para figurar no polo ativo da ação, mantendo a SENTENÇA por 
fundamento diverso.
Condeno a parte Recorrente no pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
causa, conforme hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95. Ressalvo 
eventual deferimento de justiça gratuita na origem.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES DISPENDIDOS. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA 
DE OFÍCIO. Somente é legítimo para reclamar a restituição dos 
valores despendidos na construção de subestação de energia 
elétrica rural aquele que efetivamente desembolsou valores para 
sua efetivação, podendo a questão ser analisada de ofício, por 
tratar-se de matéria de ordem pública.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003351-16.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 17/12/2018 13:02:18
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FRANCISCO ELIAS NETO
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
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tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003719-43.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 31/03/2019 16:40:21
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: EDMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU 
- RO2792-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
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aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.

Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. É devida a 
restituição de valores dispendidos para a construção de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004613-16.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 26/03/2019 11:01:31
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES
Advogado(s) do reclamado: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e projeto sem chancela 
da recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004616-68.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 26/03/2019 07:59:53
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamado: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7021129-23.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 09/01/2019 14:58:17

Polo Ativo: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
Advogado(s) do reclamante: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA
Polo Passivo: CLODOALDO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) do reclamado: CARLOS REINALDO MARTINS
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Isto porque, a despeito das alegações da parte recorrente, não 
comprovou a legitimidade do débito que pretende receber da parte 
recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, II, CPC.
Embora a recorrente tenha alegado que a anotação é legítima 
e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos qualquer 
documento capaz de comprovar a existência da dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou a inexistência 
dos débitos e a inscrição em órgão de proteção de crédito, tenho 
que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido (dano in 
re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação de negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, estando em consonância com o entendimento 
desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7014023-44.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 23/11/2017 10:34:20
Polo Ativo: CLAUDIO QUEIROZ DAMASCENO
Advogado(s) do reclamante: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA
Polo Passivo: BANCO BRADESCO
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA merece ser parcialmente reformada.
Inicialmente cumpre ressaltar que não havendo apresentação de 
defesa restou caracterizada da revelia do banco recorrido. Assim, 
impõe-se a aplicação do artigo 20 da LF 9.099/95, valendo ressaltar 
que o comparecimento pessoal das partes é obrigatório (Enunciado 
Cível FONAJE nº 20) e que o efeito mais forte da revelia é tornar 
incontroverso o fato narrado na inicial em prejuízo do faltoso.
O consumidor alega não haver firmado qualquer contrato com o 
banco recorrido, desconhecendo qualquer débito. Considerando 
a ausência de contestação do recorrido tem-se que este fato é 
incontroverso nos autos.
O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos, verifico que o consumidor trouxe aos 
autos os documentos que estavam ao seu alcance, especialmente 
a comprovação da negativação mediante a juntada extrato do SPC 
e SERASA.
Assim, em razão do recorrido não ter juntado aos autos qualquer 
contrato ou outro documento equivalente que comprovasse 
a existência de relação jurídica entre as partes, tem-se que a 
negativação efetuada no nome do consumidor é ilegítima, pois 
fundada em dívida inexistente, pois há que se considerar que a 
contratação nunca ocorreu.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
Contudo, conforme extrato dos órgãos de proteção ao crédito 
juntado aos autos verifica-se que, existem outras negativações 
posteriores em nome da parte recorrente.
A Súmula nº 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça diz o 
seguinte:
Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento. (g.n.)
Assim, conclui-se que quando a parte recorrida anotou irregularmente 
o nome do consumidor no cadastro de proteção ao crédito, não 
preexistia legítima inscrição e por isso inaplicável o enunciado da 
Súmula 385, do STJ, pois foi o recorrido quem primeiro maculou o 
nome da parte recorrente. Portanto, o reconhecimento do dever de 
indenizar é medida que se impõe.
No que se refere ao montante, considerando que a indenização 
tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, tenho que o valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) está em consonância com o 
entendimento desta Turma Recursal.

Por tais considerações, VOTO POR DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado, para reformar a SENTENÇA e julgar procedente o 
pedido inicial, condenando a parte recorrida ao pagamento da 
quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização 
por danos morais em favor do recorrente, mantendo a SENTENÇA 
inalterada a SENTENÇA quanto aos demais termos.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. REVELIA. AUSÊNCIA 
DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7011915-05.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 05/04/2019 10:58:03
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
Polo Passivo: EDSON VIEIRA TILP e outros
Advogado(s) do reclamado: SILVANIA AGUETONI LIMA
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 

AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002333-75.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 12/12/2018 16:53:37
Polo Ativo: HUGULINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
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na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.

Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7037877-67.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 07/12/2017 12:02:48
Polo Ativo: HELAINE MARIA MELLO DAL MOLIN ROVER e 
outros
Advogado(s) do reclamante: ANA GABRIELA ROVER, ISRAEL 
AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA
Polo Passivo: ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A e 
outros
Advogado(s) do reclamado: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte autora em face 
de SENTENÇA que julgou extinto o feito, reconhecendo a prescrição 
da pretensão inicial em face da ocorrência de prescrição.
Em suas razões, a parte recorrente alegou que adquiriu imóvel junto 
às empresas BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
S/A e ODEBRECHT REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS S/A, mas não 
recebeu o que foi prometido, caracterizando propagada enganosa. 
Disse que não ocorreu prescrição pois, a obra somente foi concluída 
em 2015, data em que deveria ser o termo inicial para contagem do 
prazo prescricional.
Concluiu pela anulação da SENTENÇA, afastamento da preliminar 
de prescrição e, ao final, seja os pedidos iniciais julgados totalmente 
procedentes, a fim de que as recorridas sejam condenadas ao 
pagamento de indenização por danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Analisando os autos, vejo que a SENTENÇA deve ser mantida.
Insta salientar que a prescrição trienal do art. 206, §3º, inc, V, do CC 
(pretensão de reparação civil) não se aplica ao presente caso, nos 
termos do precedente firmado por esta Turma Recursal ao julgar o 
Recurso Inominado nº 7031872-63.2016.8.22.0001, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. DANO MORAL. PROPAGANDA ENGANOSA. 
PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DE NORMAS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS 
NÃO ACOLHIDOS. Não se pode alegar violação ao art. 5º, inc. 
II, da Constituição Federal quando essa matéria deixou de ser 
suscitada no acórdão impugnado. O termo inicial em que começa 
a fluir o prazo prescricional no caso da propaganda enganosa de 
empreendimento habitacional é da entrega das chaves. A alegada 
violação ao art. 5º, inc. LIII, da Constituição da República, por 

absoluta incompetência do juizado não prospera, em razão dos 
suscitantes não impugnarem o valor dado à causa inferior à alçada, 
bem assim porque ao optar pelo juizado especial o reclamante 
renuncia o crédito excedente.É de cinco anos o prazo prescricional 
para reclamar dano moral por propaganda enganosa. Inteligência 
do art. 27, do CDC (g.n.RI 7031981-77.2016.8.22.0001. Data de 
Julgamento: 19/04/2017. Relator: Juiz Enio Salvador Vaz)
Assim, esta Turma Recursal tem entendimento pacificado no 
sentido de que o prazo prescricional é de 5 anos e o marco inicial 
da contagem desse prazo é a data em que o consumidor recebe as 
chaves do empreendimento, e não a data do contrato.
Analisando os autos, vejo que a entrega das chaves deu-se em 
23/11/2011, de modo que a parte recorrida ajuizou a demanda 
apenas em 24/08/2017, após o transcurso do prazo prescricional 
quinquenal.
Vejo que não tem razão a parte recorrente quando afirma que o 
início do prazo seria quando do fim do empreendimento comercial. 
Era evidente que o dever das empresas recorridas era de fornecer 
todos os elementos prometidos quando da entrega das chaves. 
Feita a entrega e faltando grande número de benfeitorias, a parte 
prejudicada poderia propor a ação de imediato.
Daí que o prazo de prescrição começou a correr a partir do primeiro 
momento que a parte recorrente poderia propor a presente ação, 
isto é, com o recebimento das chaves do seu imóvel.
Pelas razões acima expostas, VOTO para NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter inalterada a SENTENÇA.
Condeno a parte Recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários sucumbenciais ao patrono da parte recorrida, que fixo 
em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 55 
da Lei 9.099/95, com ressalvada da assistência judiciária gratuita.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. 
TERMO INICIAL: ENTREGA DAS CHAVES. LIMITE 
ULTRAPASSADO. PRESCRIÇÃO DECLARADA NOS TERMOS 
DO ART. 487, II, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.
- O termo inicial em que começa a fluir o prazo prescricional no 
caso da propaganda enganosa de empreendimento habitacional é 
da entrega das chaves.
- É de cinco anos o prazo prescricional para reclamar dano moral 
por propaganda enganosa. Inteligência do art. 27, do CDC. 
Ultrapassado este prazo, há que se declarar a prescrição.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004322-95.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 05/04/2019 12:18:05
Polo Ativo: LUIZ DE LIRA FEITOSA
Advogado(s) do reclamante: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
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Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 

PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. É devida a 
restituição de valores dispendidos para a construção de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7011841-56.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 15/05/2017 12:13:07
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: WILLIAM DOS SANTOS BRASIL
Advogado do(a) RECORRENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - 
RO3856-A
Polo Passivo: FRANCISCO DE ASSIS PRIVADO e outros
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por William Santos Brasil, 
pretendendo a reforma da SENTENÇA que julgou improcedentes 
os pedidos inciais.
Aduz que realizou contrato verbal com o recorrido para perfuração 
de poço semi artesiano com água limpa, abundante e cristalina, 
contudo, aduz que além de não ter água limpa o referido poço 
secou, sendo que, o recorrido não prestou nenhuma assistência.
Pede a devolução dos valores pagos para a perfuração do poço no 
montante de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), bem como, 
o reconhecimento de danos morais.
A SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Inconformada, a parte autora ingressou com o recurso, pretendendo 
a reforma da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Cuida-se de ação interposta em face de SENTENÇA que julgou 
improcedente a ação em que a parte recorrente pretende a 
devolução dos valores pagos na construção de poço semi artesiano, 
bem como indenização por danos morais.
Restou Incontroverso nos autos a contratação entre as partes, 
tendo por objeto a construção de poço semi artesiano.
O recorrente alega que embora a perfuração tenha sido efetuada, 
houve a má prestação do serviço, uma vez que a promessa era 
de obter água limpa, abundante e cristalina, no entanto, além de a 
água não ser cristalina o poço secou.
Ocorre que, na hipótese dos autos inexiste a espécie de garantia 
pretendida pelo recorrente, posto que a prestação de serviço de 
perfuração de poço artesiano constitui obrigação de meio, e não de 
resultado, não sendo possível ao prestador de serviços assegurar 
ao contratante se encontrará água e qual a quantidade do líquido 
produzido pelo poço.
Pelo que se depreende dos autos, o ajuste entre as partes se deu 
de forma verbal. O recorrente não comprovou nos autos que o 
recorrido teria garantido a obtenção do resultado almejado.
A testemunha Alcilene Silva dos Santos, arrolada pelo recorrente, 
embora tenha afirmado que a água do poço é barrenta e amarela 
e que hoje secou, também disse não haver presenciado qualquer 
tratativa entre as partes no tocante à contratação do serviço.
Assim, no caso em tela, cabia ao recorrido empenhar seus 
esforços para perfurar o poço contratado, porém não pode ser 
responsabilizado pelo fato de o poço não dar água na qualidade 
contratada, uma vez que tal previsão escapa ao seu controle.
Ressalto que, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 
em nada alteraria o resultado da demanda, porquanto, mesmo que 
determinada a inversão do ônus da prova, os elementos trazidos 
aos autos, evidencia que o poço artesiano foi construído, embora 
sem o encontro da água.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 
SENTENÇA QUE CONDENOU A EMPRESA REQUERIDA/
APELANTE A RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS 
PELO AUTOR/APELADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DO JUÍZO. REJEITADA. VALIDADE DA CLÁUSULA DE 

ELEIÇÃO DE FORO AFASTADA. DECISÃO NÃO IMPUGNADA. 
PRECLUSÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR E DIFICULDADE 
DE ACESSO À JUSTIÇA CONSTATADA. JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. MÉRITO. PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 
ÁGUA DE DIMINUTA QUALIDADE. OBRIGAÇÃO DE MEIO. 
SERVIÇO PACTUADO DEVIDAMENTE PRESTADO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO DEMONSTRADA. DANO 
MATERIAL AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA PARA 
JULGAR IMPROCEDENTES OS PLEITOS AUTORAIS. ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELO AUTOR/
APELADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-PA - APL: 
00136695720158140058 BELÉM, Relator: MARIA DE NAZARE 
SAAVEDRA GUIMARAES, Data de Julgamento: 24/04/2018, 2ª 
TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 03/05/2018). 
(Grifo nosso).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO. AGRAVO 
RETIDO. O juiz é o destinatário principal e direto da prova cabendo a 
ele aferir acerca da desnecessidade de produção de prova oral para 
demonstrar os fatos alegados. No caso concreto, a necessidade 
de contratação de outra empresa pelo autor para execução do 
poço e localização da água deveria ter sido comprovada por prova 
documental ou pericial Agravo retido improvido. Contrato verbal de 
construção de poço artesiano. Serviço que foi prestado. Alegação 
de má prestação que não restou demonstrada. Obrigação de meio. 
Falta de prova de que o réu não tenha empregado a diligência 
necessária para encontrar água. Executado o serviço de construção 
do poço, o que é incontroverso, o réu tem o direito de receber 
por ele. SENTENÇA confirmada. NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO. UNANIME. (Apelação Cível Nº 70049280977, Décima 
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson 
José Gonzaga, Julgado em 28/03/2013).
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO 
DE POÇO ARTESIANO. NULIDADE PROCESSUAL NÃO 
CONFIGURADA. EMENDA À INICIAL. JULGADOR QUE DECIDIU 
NOS LIMITES DOS PEDIDOS EXPRESSOS PELA PARTE 
AUTORA. POÇO IMPRODUTIVO. OBRIGAÇÃO DE MEIO, SEM 
GARANTIA DE RESULTADO. CONTRATANTE QUE RESPONDE 
APENAS PELO PAGAMENTO DO METRO PERFURADO, 
CONFORME PACTUADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008229056, Terceira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Giuliano Viero Giuliato, 
Julgado em 28/03/2019).
Assim, conclui-se que a SENTENÇA apresenta-se correta e não 
merece reforma.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto, mantendo inalterada a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno o requerente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO VERBAL. PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI 
ARTESIANO. OBRIGAÇÃO DE MEIO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE PROVAS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7054723-62.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 21/05/2018 15:48:23
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: SORAYA ALESSA NUCINI ARTUSO
Advogado do(a) RECORRIDO: KARINA ROCHA PRADO - 
RO1776-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração, no qual a parte embargante 
pretende que seja corrigido o erro material acerca da fixação da 
condenação em honorários sucumbenciais.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Sem maiores lucubrações, verifica-se que assiste razão ao 
embargante, vez que constou que a porcentagem aplicada seria 
com base no valor da causa, mas nos casos de danos morais se 
fixa sobre o valor da condenação.
Dito isso, o erro material deve ser sanado para constar no 
DISPOSITIVO da SENTENÇA da seguinte forma:
Onde lê-se “Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
causa”, leia-se “Condeno a empresa requerida ao pagamento de 
custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o 
valor da condenação”.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos interpostos, a fim 
de sanar o erro material apontado, nos termos supramencionados.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Erro material. Fixação dos honorários de 
sucumbência.
Os embargos de declaração se prestam a sanar os erros materiais 
constantes da DECISÃO.
A fixação de honorários de sucumbência nos casos de dano moral 
recai sobre o valor da condenação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS   UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002078-72.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 21/02/2019 17:13:16
Polo Ativo: ANGELINA BERGAMASCHI
Advogado(s) do reclamante: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO

Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
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OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001210-82.2018.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 28/03/2019 10:50:58
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: RILDO RODRIGUES SALOMAO
Advogado(s) do reclamado: RILDO RODRIGUES SALOMAO
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da 
subestação elétrica, o que sustenta o direito, considerando a 
incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o 
entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
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5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7011717-19.2015.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 09/06/2017 11:27:48
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: CLAUDIO SERGIO GADELHA DE CASTRO
Advogado(s) do reclamado: SERGIO HOLANDA DA COSTA 
MORAIS
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que o condenou ao pagamento de 
R$7.999,00 (sete mil novecentos e noventa e nove reais), a título 
de indenização por danos morais decorrentes de lesão corporal 
durante o cumprimento de medida socioeducativa.
A irresignação do recorrente pauta-se apenas no tocante ao índice 
aplicado na respectiva SENTENÇA para atualização monetário do 
valor da condenação, no caso o IPCA-E. Alega o recorrente que 
o IPCA-E só se aplica ao período entre a inscrição do crédito em 
precatório e o efetivo pagamento, a partir de 25/03/2015, sendo 
portanto, aplicável aos créditos não inscritos em pracatório, a Taxa 
Referencial (TR), conforme art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Conclui 
com o pedido de reforma da SENTENÇA para aplicar os índices 
da TR.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
O recorrente afirma que a SENTENÇA encontra-se equivocada por 
ter determinado a aplicação do índice do IPCA-E, enquanto ainda 
vigentes os índices da TR, conforme art. 1º F da Lei nº 9.494/97, 
uma vez que a matéria é objeto de repercussão geral no plenário 
do STF. E ainda, porque o débito em questão ainda não foi inscrito 
em pracatório.
Analisando os autos, vejo que a DECISÃO está em consonância 
com o entendimento do STF no julgamento de recurso de 
REPERCUSSÃO GERAL, que determinou que “o quantum a ser 
ressarcido deve ser monetariamente corrigido desde o desembolso, 
de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F 
da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra Fazenda Pública.”
Ou seja, a recente DECISÃO do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 870947, com efeito de repercussão geral, decidiu 
pela aplicação do IPCA-E às condenações contra a fazenda pública, 
ainda que no período que antecede a expedição do precatório.
Dessa forma, ao recorrente não assiste razão ao afirmar que o 
índice de correção monetária a ser seguido é a TR, pois como 
supramencionado esse entendimento está superado pelo Tema 
810, de repercussão geral do STF.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
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Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do patrono da parte adversa, que fixo em 10% sobre o 
valor da condenação, nos termos do art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TR E IPCA-E. APLICAÇÃO DO RE 
870947 DO TEMA 810 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
Em desfavor da Fazenda Pública, o quantum a ser ressarcido 
deve ser monetariamente corrigido desde o desembolso, de 
acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F 
da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra a Fazenda Pública.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001097-64.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 04/04/2019 12:22:09
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Polo Passivo: LUZEMAR KLIPPEL
Advogado do(a) PARTE R : JULIANO MENDON A GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.

Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
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realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 0006220-03.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 14/03/2017 11:24:18
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSE DENYSON DA SILVA BARROS
Advogado(s) do reclamado: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, 
ALBINO MELO SOUZA JUNIOR
RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por 
José Denyson da Silva Barros em face do Estado de Rondônia, 
em que sustenta ter sido aprovada no concurso da Polícia Militar, e 
no curso de Formação Básica Policial Militar (CFB/PM), participou 
de uma instrução de tiros. Afirma que houve determinação do 
Capitão para que não fosse utilizado o protetor auricular para que 
pudessem ter noção de como seria uma situação de confronto real. 
Aduz que por ter sido exposto a uma grande carga de poluição 
sonora, tendo em vista que a instrução foi realizada com dezenas 
de alunos disparando com armas de calibre 38, começou a sofrer 
com ruídos no ouvido e perdeu parte da audição.
Sobreveio a SENTENÇA procedente, condenando o Estado de 
Rondônia em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por danos 
morais.
Irresignado, o Estado de Rondônia interpôs recurso inominado 
sustentando que por não ter nos autos quaisquer provas relativas 
ao alegado, não é responsável por qualquer dano, o que exclui a 
possibilidade de responsabilidade por eventual dano moral.
Concluiu, pela reforma da SENTENÇA a fim de que seja julgado 
improcedente o pleito indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
O recorrente foi condenado a pagar a recorrida o valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a título de dano moral, em 
razão da ocorrência de lesão auricular causada durante o curso de 
formação da polícia militar.
O recorrente impugna a SENTENÇA ao argumento de que não 
se pode falar em responsabilidade do Estado em relação a danos 
morais, haja vista que a autora não trouxe provas da ocorrência 
dos fatos narrados.
A SENTENÇA deve ser mantida.
De início, destaca-se que a responsabilidade civil do deMANDADO 
é objetiva, nos termos do art. 37, §6º, da Constituição Federal, 
respondendo pelos danos que seus agentes derem causa, seja 
por ação, seja por omissão, cabendo à parte contrária a prova dos 
fatos, o nexo de causalidade e o dano.
Nesse sentido precedentes do Supremo Tribunal Federal, in 
verbis:
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO PODER PÚBLICO 
– ELEMENTOS ESTRUTURAIS – PRESSUPOSTOS 
LEGITIMADORES DA INCIDÊNCIA DO ART. 37, § 6º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – TEORIA DO RISCO 
ADMINISTRATIVO – FATO DANOSO (MORTE) RESULTANTE DE 
TRATAMENTO MÉDICO INADEQUADO EM HOSPITAL PÚBLICO 
(OU MANTIDO PELO PODER PÚBLICO) DANOS MORAIS 
– RESSARCIBILIDADE – DOUTRINA – JURISPRUDÊNCIA 
– RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO - Os elementos que 
compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade 
civil objetiva do Poder Público compreendem (a) a alteridade 
do dano, (b) a causalidade material entre o “eventus damni” e o 
comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente 
público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva imputável a 
agente do Poder Público que tenha, nessa específica condição, 
incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente 
da licitude, ou não, do comportamento funcional e (d) a ausência 
de causa excludente da responsabilidade estatal. Precedentes. A 
ação ou a omissão do Poder Público, quando lesiva aos direitos 
de qualquer pessoa, induz à responsabilidade civil objetiva do 
Estado, desde que presentes os pressupostos primários que lhe 
determinam a obrigação de indenizar os prejuízos que os seus 
agentes, nessa condição, hajam causado a terceiros. Doutrina. 
Precedentes. - Configuração de todos os pressupostos primários 
determinadores do reconhecimento da responsabilidade civil 
objetiva do Poder Público, o que faz emergir o dever de indenização 
pelo dano moral e/ou patrimonial sofrido. (ProcessoARE 804147 
PE, PublicaçãoDJe-148 DIVULG 31-07-2014 PUBLIC 01-08-2014, 
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Julgamento10 de Junho de 2014, RelatorMin. CELSO DE MELLO)
Em análise dos autos, verifico que as provas trazidas pelo recorrido 
são suficientes para demonstrar a ocorrência da lesão sofrida. O 
laudo anexado aos autos indica que a recorrida teve perda auditiva 
em ambas as orelhas.
Ressalto que o recorrido encaminhou ao Comando da Polícia 
Militar, documentação relatando o ocorrido, bem como os exames 
realizados, comprovando a perda auditiva bilateral. No entanto, 
não houve nenhuma medida tomada pelos agentes no sentido de 
averiguar os fatos.
Desse modo, não pode o recorrido ser responsabilizado diante da 
omissão praticada pelo recorrente.
Assim, impõe-se a manutenção da condenação em dano moral e 
no valor fixado, que não se mostra exorbitante.
Com essas considerações, VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, restando mantida a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos, a teor do art. 46, da lei n. 9.099/1995.
Sem custas por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o recorrente 
em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos á origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LESÃO AURICULAR. 
INSTRUÇÃO DE TIRO. CURSO DE FORMAÇÃO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7027553-52.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 20/09/2017 08:10:07
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CELESTE FERREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) RECORRENTE: JOSE RUI MARINHO ARAUJO 
- RO6334-A, ANTONIO JUAREZ BEZERRA MAIA - RO8309
Polo Passivo: ESTADO DE ROND NIA e outros
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição 
ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo 
necessita de reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou 
a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 

quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 
à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO aos 
embargos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou 
Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. DECISÃO Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da 
matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7002049-46.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 05/04/2019 12:14:16
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: DURCELINA SOARES ROSSA
Advogado do(a) PARTE R : SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face do 
Banco Bradesco S/A, em virtude de excessiva permanência na fila 
para atendimento, documentos comprobatórios anexos.
O Juízo sentenciante julgou procedente o pedido inicial, pois 
reconheceu o dano moral e fixou indenização.
O Banco Bradesco S/A recorreu pugnando pela reforma da 
SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
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A partir da análise do documento acostado na inicial, verifico que 
a parte recorrida de fato permaneceu na instituição financeira por 
tempo superior ao constante da legislação municipal que resguarda 
o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que 
foi preciso ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos 
na espera.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado, então, 
que o recorrente permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento por mais de uma hora.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa os danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Importante frisar que o entendimento delineado já fora decidido em 
sessão plenária por esta Turma Recursal, em julgado proferido à 
unanimidade, cuja ementa segue abaixo colacionada:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
Em relação à fixação do quantum, o entendimento acima firmou 
consolidado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para reparação 
do dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
por tempo superior a 1 (uma) hora. Em atenção ao Recurso 
Inominado da Instituição bancária minoro o quantum fixado pelo 
juízo sentenciante.
Diante disso, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso 
inominado, para condenar o banco Recorrente ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 5% sobre o valor da 
condenação atualizado, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR 
SUFICIENTE À REPARAÇÃO E AO CARÁTER PEDAGÓGICO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 

gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7020066-31.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/07/2016 08:38:39
Polo Ativo: JAILSON ALEXANDRINO DA SILVA FILHO e outros
Advogado(s) do reclamante: JOSE GIRAO MACHADO NETO
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(s) do reclamado: FABIO RIVELLI
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais 
no qual a parte autora alega que fora impedida de embarcar em 
aeronave, que realizou o check-in com antecedência necessária, 
que em razão disso procedeu com a aquisição de passagens na 
empresa Azul, requer o ressarcimento de tal valor, bem como a 
condenação por danos morais em virtude da situação vexatória 
experienciada. Para comprovação anexou bilhetes de embarque 
dos trechos Brasília – Rio Branco e Rio Branco – Porto velho, bem 
como extrato bancário e as passagens adquiridas na empresa 
Azul.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido autoral, sob o 
fundamento que “Não consta nos autos qualquer comprovação da 
aquisição de passagens no trecho informado pelos autores, sendo 
que as passagens acostadas fazem menção ao trecho Brasília/DF – 
Porto Velho/RO, com conexão em Rio Branco/AC. A prova principal 
para se entender verossímil as alegações autorais seria o bilhete 
de check-in, uma vez que veementemente as partes requerentes 
informam que haviam realizado o chek-in. Os bilhetes acostados 
não comprovam a contratação para o trecho informado.”
Em recurso inominado, a autora pugna pela reforma da 
SENTENÇA, afirmando os mesmos fatos constantes no pedido 
inicial. Argumentou que a SENTENÇA não apreciou o o conjunto 
probatório anexado aos autos. Por fim, requereu a procedência 
do pedido inicial, com a condenação em danos morais, pela falha 
configurada na prestação de serviço principalmente pela aquisição 
de novas passagens em empresa concorrente.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
[
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado ofertado pelo autor, por meio do qual, 
pretende a reforma da SENTENÇA que julgou improcedente os 
pedidos iniciais, ao fundamento de que o documento comprobatório 
juntado aos autos, não é capaz de inferir certeza a respeito dos 
fatos narrados na inicial.
Demais disso, da análise da inicial, apesar da simplicidade que 
permeia as causas processadas perante o Juizado Especial, verifica-
se que a ação foi proposta por meio de Advogado devidamente 
habilitado para tanto, de modo que todas as provas que sustentam 
os argumentos contidos na peça vestibular deveriam ter sido 
apresentadas naquela oportunidade. E a prova exigida pelo Juiz 
não era de difícil produção.
Nesta fase processual, o recorrente junta à peça recursal a 
confirmação da aquisição das passagens de Balneário Camburiú 
– Porto Velho expedida pela empresa recorrida. Ocorre que o 
entendimento sedimentado neste Colegiado é no sentido de 
que não considerar quaisquer documentos comprobatório que 
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não tenha sido objeto de contraditório na instrução do processo, 
sob pena violar gravemente os princípios da ampla defesa e do 
contraditório.
Eis o entendimento já pacificado desta Turma Recursal, in verbis:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE 
RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA DE 
MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. 
Não podem ser considerados para o julgamento do recurso 
documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, 
não submetidos ao primeiro grau de jurisdição. O recurso não 
pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões 
de recurso, não examinadas pela SENTENÇA porque não 
alegadas na contestação. Havendo a comprovação da entrega da 
mercadoria, deve o comprador ser condenado ao pagamento dos 
valores indicados nos documentos de venda. (Recurso Inominado 
nº 0001629-11.2014.8.22.0008. Data do Julgamento: 30/10/2014. 
Relator: Juiz José Jorge Ribeiro da Luz).
Assim, em que pese as alegações do recorrente, chego à mesma 
CONCLUSÃO a que chegou o Juízo Sentenciante, no sentido de 
que ante a não comprovação do alegado na inicial, a improcedência 
da ação é medida que se impõe.
Portanto, a SENTENÇA deve ser confirmada pelos seus próprios 
fundamentos, a teor do art. 46, da lei nº 9.099/1995.
Do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado interposto pela requerida, mantendo a SENTENÇA 
inalterada.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95. Ressalvada a cobrança oportuna, dada a gratuidade 
deferida.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. AUSÊNCIA 
DE VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. DOCUMENTOS 
JUNTADOS COM A PEÇA RECURSAL. INOVAÇÃO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7010858-03.2015.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 16/05/2017 07:46:26
Polo Ativo: ARESTINA GOMES TAVARES RODRIGUES
Advogado(s) do reclamante: JHONATAS EMMANUEL PINI
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s) do reclamado: ALINE SUMECK BOMBONATO, 
WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada em face da Gol Linhas 
Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A.,em decorrência da prática de 
overbooking.
A parte autora relatou que adquiriu passagens aéreas junto a 
empresa requerida, porém não conseguiu embarcar no voo que 

sairia de São Paulo – GRU no dia 16/05/2015, com saída às 20:20h, 
com previsão de chegada em Porto Velho/RO, às 13:25h do dia 
17/05/2015, pois seu nome não constava na lista dos passageiros 
do voo 2092.
A SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos da autora, acatando 
a tese da defesa de que o cancelamento se deu por suspeita de 
fraude na forma de aquisição das passagens, pois realizada com 
cartão de crédito de terceiro e que houve exercício regular direito.
Irresignada, a recorrente postula pela reforma da SENTENÇA a 
fim de condenar a empresa aérea a indenizá-la moralmente pelo 
transtorno que passou ao ter seu retorno recusado.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes seu pressupostos de 
admissibilidade.
Inicialmente cumpre observar que a relação firmada entre as partes 
é de consumo, eis que a recorrida deveria ter prestado serviços de 
transporte aéreo à parte recorrente, como contratado, destinatário 
final dos serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º do Código de 
Defesa do Consumidor.
Em análise dos documentos juntados verifico que a emissão da 
passagem foi confirmada pela companhia aérea. Logo, infundada 
a tese de que necessitava de ratificação.
Cumpre ainda destacar que não há qualquer prova no sentido 
de que a companhia aérea instou a recorrente a se manifestar, 
inclusive quanto à confirmação ou ratificação de dados. Não 
existem registros de ligações, envio de e-mails ou qualquer outra 
forma de contato.
Logo, o superveniente cancelamento das passagens por “suspeita 
de fraude”, sobretudo sem oportunizar à consumidora a possibilidade 
de ratificação ou confirmação de dados constitui falha na prestação 
dos serviços (art. 14, CDC), cabendo à empresa recorrida reparar 
todos os danos daí decorrentes (art. 6º, inciso VI, CDC).
O dano moral se revela evidente, extraindo-se da própria situação 
vivenciada.
A recorrente, não pode embarcar, vendo-se surpreendida com 
a informação de que sua passagem tinha sido cancelada por 
“suspeitas de fraude”, passando inegavelmente por aborrecimentos, 
transtornos e sofrimentos.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) –, se revela proporcional e 
razoável, estando em consonância com o parâmetro fixado nesta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto e condenar a recorrida ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a títulos de danos morais, já atualizado nesta data.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, rematam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. EMPRESA AÉREA. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. PASSAGEM AÉREA. CANCELAMENTO POR SUSPEITAS 
DE FRAUDE. O superveniente cancelamento das passagens por 
“suspeita de fraude”, após a companhia aérea emitir confirmação 
de emissão, sem oportunizar à consumidora a possibilidade de 
ratificação ou confirmação de dados constitui falha na prestação 
dos serviços (art. 14, CDC), cabendo à recorrente reparar todos os 
danos daí decorrentes (art. 6º, inciso VI, CDC).
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001586-28.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 24/01/2019 09:50:23
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: PALMIRA NOBRE DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) PARTE R : GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO5714-A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434-A, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, 
ANA CAROLINE ROMANO CASTELO BRANCO - RO5991-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela 
responsabilidade da concessionária de energia elétrica em ressarcir 
os gastos decorrentes de construção de rede elétrica – subestação 
– desde que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela 
Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. 
Quanto a isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.

No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 
DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7005852-40.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 11/03/2019 08:40:13
Polo Ativo: SILVIO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: THIAGO CARON FACHETTI
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da subestação, 
bem como a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para 
provar o fato constitutivo do direito da parte, sendo da demandada 
o dever de promover impugnação específica, o que não se tem 
observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA. Eventual necessidade de 
produção de prova pericial, por si só, não influi na definição da 
competência dos Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004576-92.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 26/02/2019 11:05:05
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO

Polo Passivo: GERALDO ADELMO DO NASCIMENTO
Advogado(s) do reclamado: SANDRA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade recursal.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO 
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.
Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7007294-47.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
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Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 27/03/2019 10:47:36
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714-A, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: GENTIL FUZARI
Advogado do(a) PARTE R : ROBSON REINOSO DE PAULA - 
RO1341-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.
Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7030756-51.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 17/12/2018 11:52:08

Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(s) do reclamante: LUCIANA GOULART PENTEADO
Polo Passivo: ADEMAR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s) do reclamado: BRUNO AIRES SANTOS SILVA
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
(…) Não há quaisquer questões preliminares e/ou prejudiciais do 
MÉRITO, de modo que passo diretamente ao estudo do meritum 
causae, fazendo, contudo, a ressalta que a presente ação, ao 
contrário do suscitado pela requerida, não deve ser julgada com as 
regras impostas pelas convenções de Varsóvia e Montreal, posto 
que as referidas convenções guiam exclusivamente o transporte 
internacional de passageiros, o que não é o caso da presente ação 
(transporte aéreo do trecho Porto Velho/RO – Rio Branco/AC, ida 
e volta).
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
(…) Aduz o autor que firmou contrato com a ré a fim de viajar no 
trecho Porto Velho/RO – Rio Branco/AC, contudo teve a surpresa 
de constatar que seu voo havia sido cancelada, deixando a parte 
totalmente impotente e submissa às ações e falta de melhor 
administração da transportadora aérea.
(…) E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito do(a) requerente procede totalmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados 
com empresa demandada, mas acabou sendo frustrado(a) não 
chegando ao destino final (Rio Branco/AC) e perdendo compromisso 
profissional consubstanciado na impossibilidade de participação, 
como patrono, em audiência de instrução e julgamento, referente ao 
processo nº 001.1999.013774-1, na Justiça Estadual do Acre. Deste 
modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “reorganização da malha aérea”/“condições 
climáticas desfavoráveis”, posto que não apresenta qualquer 
documentação corroborante (relatório técnico, etc...), fazendo 
vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente 
programado e contratado.
(…) A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
(…) A razão está com o(a) demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
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conseguindo prosseguir viagem na hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.
(…) A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
(…) POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com 
fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC 
(LF 13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 
6º, 14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO TOTALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA, 
pessoa física já qualificada, para o fim de CONDENAR a ré NO 
PAGAMENTO DE R$ 15.000,00 (QUINZEMIL REAIS), À TÍTULO 
DE DANOS MORAIS, acrescidos de juros legais de 1% (um 
por cento) ao mês e correção monetária, a partir da presente 
condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça)”.
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais da 
admissibilidade.
Primeiramente, cumpre observar que o artigo 14, §1º, da Lei 
nº 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor – atribui ao 
fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes 
da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º elenca as 
hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais deve ser 
acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme balizada 
pela jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
A empresa área não se desincumbiu do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do consumidor.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. 
MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CASO FORTUITO INTERNO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DO 
SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO DESPROVIDO. (Autos n. 7049105-39.2017.8.22.0001; 
Relator Juiz Enio Salvador Vaz)
Desse modo, patente é a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento. Consequentemente, configurado está o 
dano moral noticiado pelo consumidor, razão pela qual merece 
justa indenização.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) é justo, razoável e proporcional ao 
caso concreto.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, para reformar a SENTENÇA no que tange 
ao reconhecimento do dano moral a fim de fixar indenização no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante precedente deste 
Colegiado.

Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO NÃO 
PROGRAMADA DA AERONAVE. ATRASO E CANCELAMENTO 
DE VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA 
CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
MODERADO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7027475-87.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 09/11/2018 08:39:05
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO CLEMENTE 
VILELA - SP220907-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO303-A, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-A
Polo Passivo: JULIANO DE ARAUJO SOBREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: JACIRA SILVINO - RO830-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
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Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7005788-30.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 25/03/2019 12:53:26
Polo Ativo: ELZA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: SILVANIA KLOCH
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 

na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000522-02.2017.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 08/01/2018 09:55:14
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros
Polo Passivo: LAERCIO FRANCELINO DOS SANTOS e outros
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Compulsando os autos, verifico que o recurso foi interposto 
intempestivamente.
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Com efeito, verifico que a recorrente foi intimada do acórdão, 
mediante ciência no próprio sistema do PJe em data de 22/08/2018. 
O primeiro dia útil posterior à intimação ocorreu em 23/08/2018, na 
qual iniciou-se a contagem do prazo processual de 05 (cinco) dias 
úteis para oferta dos embargos de declaração.
Sendo assim, o prazo do Recorrente, escoou no dia 29/08/2018. 
Contudo, o recurso só foi inserido no PJe em 01/11/2018, devendo 
ser tido por intempestivo, ainda que considerado a prerrogativa de 
prazo em dobro para recurso.
Por fim, acrescento que em pesquisa no site deste tribunal, constatei 
que não houve nenhuma suspensão ou interrupção de prazo no 
período da interposição deste recurso.
Em face do exposto, diante da flagrante intempestividade, VOTO 
no sentido de NÃO CONHECER os embargos de declaração.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO INICIAL. DEFENSORIA 
PÚBLICA. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.
O prazo para a interposição de embargos de declaração nos casos 
em que a parte é representada pela Defensoria Pública conta-se da 
data da intimação do julgamento do recurso.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O N O 
CONHECIDOS   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7020758-93.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 11/01/2018 10:04:42
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CAMILA ROTUNO VIEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO BORGES SOARES - 
RO4712-A
Polo Passivo: PEIXE URBANO WEB SERVICOS DIGITAIS LTDA
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA DE PAIVA ARAUJO 
- RJ1752840, CARLOS CESAR NOGUEIRA DE ARAUJO - 
RJ1799120
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição 
ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo 
necessita de reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou 
a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 

à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Quanto ao erro material, não houve prejuízo para a interpretação 
do acórdão prolatado, sendo que a mera correção se faz suficiente. 
Assim, onde se lê: “Portanto, entendo que não ocorreu danos 
morais no presente caso, devendo a SENTENÇA ser reformada 
para afastar a condenação da empresa Ré/Recorrente a este 
título”, leia-se “Portanto, entendo que não ocorreu danos morais 
no presente caso, devendo a SENTENÇA ser mantida nos seus 
próprios fundamentos”.
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de 
declaração para sanar o defeito material supramencionado, 
mantendo os demais termos do acórdão.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão, obscuridade 
ou contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Erro 
material. Vício a ser sanado.
- É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão 
da matéria meritória.
- Os embargos de declaração também se prestam a sanar os vícios 
materiais da DECISÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O 
CONHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS   UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001706-47.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/03/2019 12:14:04
Polo Ativo: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON)-
CNPJ Nº 05.914.650/0001-66
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, DALILA 
PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA
Polo Passivo: LEANDRO ALVES PEREIRA
Advogado(s) do reclamado: JULIANO MENDONÇA GEDE
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
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Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição. Rejeito as preliminares. Submeto-as aos 
pares.
MÉRITO 
Observo que os documentos colacionados a estes autos não 
demonstram cabalmente que os gastos para a construção da 
referida subestação de energia elétrica foram suportados pela 
parte requerente, posto que o projeto e/ou ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica – não são os originais, estando, inclusive, 
ausente a ciência do projeto por parte da CERON. Ausente também 
notas fiscais ou recibos datados da feitura da obra poderiam servir 
como prova da titularidade do direito.
Neste cenário, data vênia à posição adotada pela turma recursal 
anterior, a qual inclusive adotei até o momento, entendo pela 
ilegitimidade ativa da parte autora para pleitear a indenização 
decorrente da incorporação da subestação. Isto porque o dano 
material pode ser reclamado tão somente por aquele que sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado. 
A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter despendido 
efetivamente valores para financiar a construção do objeto da 
demanda.
Demais disso, tenho que a comprovação de propriedade do terreno 
não é suficiente para indicar o dano, mesmo porque se considerarmos 
que a subestação está inclusa ao terreno, admitiremos que a 
construção encontra-se inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza 
o reconhecimento da possibilidade incorporação tácita da rede.
Isto porque, segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada 
pela ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação 
das redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente 
no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:

Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de 
que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou 
permissionária de distribuição, não ensejando qualquer forma de 
indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a 
subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, 
portanto, faz parte de sua esfera patrimonial ou (ii) admitir que a 
rede de energia particular perfaz objeto distinto e independente 
do terreno. Nesta situação, apenas o efetivo responsável por 
construção é legítimo para reclamar os valores despendidos. 
Naquela, o autor não faz jus à indenização posto que ausentes 
as hipóteses dos § 1 e 2. Em ambos casos, a improcedência dos 
pedidos é medida que se impõe.
Alfim, noto que a natureza da relação jurídica existente entre 
o particular responsável pela construção da subestação e a 
concessionária de serviço público é de obrigação pessoal, de 
sorte que o proprietário, não tendo comprovado cabalmente ser 
o responsável pela construção do objeto desta demanda, não 
faz jus ao ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua 
efetivação, somente usufruindo dela.
A respeito:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO 
DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE 
PARTICULAR DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES 
DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO 
ATUAL PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, 
bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente 
o responsável pela construção da rede particular de energia elétrica 
faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso. Reformando a SENTENÇA por fundamento diverso – 
ilegitimidade da parte autora.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS REJEITADA. PRELIMINAR DE 
PRESCRIÇÃO REJEITADA. RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE 
ATIVA. Somente é legítimo para reclamar a restituição dos valores 
despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural 
aquele que efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001285-57.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/03/2019 11:21:55
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
BEZERRA
Polo Passivo: ALMERQUINO ESTEVAO PAES e outros
Advogado(s) do reclamado: JULIANO MENDONÇA GEDE
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de 
que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS 
VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA 
INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S 
INFRACONSTITUCIONAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, rejeito a 
preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da 
subestação elétrica, o que sustenta o direito, considerando a 
incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o 
entendimento desta Turma, como segue:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
REJEITADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7034848-72.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 30/01/2019 10:56:49
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: WALTER ALVES BRASIL FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) PARTE R : SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.

Trata-se de ação de indenização por danos morais em que a 
parte autora/Recorrente alega ter permanecido por mais de uma 
hora aguardando atendimento junto ao Banco recorrido em total 
descumprimento à Legislação Municipal que fixa limite de 30 
minutos para espera em fila de banco. Por isso, pleiteou indenização 
por danos morais, o que foi negado pelo juízo de Origem.
Analisando os autos, vejo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Os documentos que instruem os autos comprovam o horário de 
chegada e de atendimento da parte recorrente, demonstrando que 
realmente permaneceu na fila do banco recorrido por tempo muito 
superior ao estabelecido na Lei Municipal.
Esta Turma Recursal, entendeu que o tempo de espera em fila 
de Banco superior a uma hora é suficiente para identificação dos 
desdobramentos necessários à caracterização do dano moral, in 
verbis:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (RI 7003409-11.2016.8.22.0002, Rel. 
Juiz Ênio Salvador Vaz, julgado em: 15/02/2017)
No presente caso, o consumidor cuidou de juntar o comprovante de 
chegada, bem como o horário de atendimento, desincumbindo-se 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso, I, NCPC.
Para fixação do montante, igualmente recorro ao julgado 
supratranscrito, que entendeu justa a quantia de R$3.000,00 (três 
mil reais) a título de danos morais, considerando a razoabilidade, 
proporcionalidade, extensão do dano, condição econômica das 
partes e o efeito pedagógico da medida.
Por tais considerações, VOTO POR DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado, para reformar a SENTENÇA e julgar procedente o 
pedido inicial, condenando a parte recorrida ao pagamento da 
quantia de R$3.000,00 (três mil reais) em favor da parte autora/
recorrente, a título de indenização por danos morais.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR 
TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL DEVIDO 
ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO 
MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7005287-76.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 18/02/2019 12:27:36
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: JOSE REZENDE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON REINOSO DE PAULA - 
RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
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Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001020-92.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 20/04/2018 11:12:03
Polo Ativo: PEDRO WELMER
Advogado(s) do reclamante: CIDINEIA GOMES DA ROCHA, 
ONEIR FERREIRA DE SOUZA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Trata-se de recurso inominado pretendendo a reforma da 
SENTENÇA que julgou improcedente a ação de ressarcimento de 
incorporação de rede elétrica, em virtude da prescrição
Inicialmente é necessário afastar a prescrição declarada pelo 
juízo sentenciante, uma vez que esta Turma Recursal firmou 
entendimento unânime no sentido de que o início da contagem do 
prazo prescricional conta-se partir da data em que a rede elétrica 
do particular tenha sido efetivamente incorporada ao patrimônio 
da concessionária e não na data da disponibilização da energia 
elétrica ou do desembolso do consumidor.
Nesse sentido precedente desta Turma Recursal:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017)
Portanto, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição 
pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive 
um dos pedidos formulados na petição inicial.
Rejeito a preliminar. Submeto aos pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovação do direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica, sejam eles ART, Projeto de construção, ou tão somente 
notas fiscais/recibos referentes à construção.
Assim, da análise sistemática das disposições constantes da 
Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, 
extrai-se que somente não serão indenizadas as construções 
daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e 
que atendam ao interesse exclusivo dos particulares, situação não 
verificada no caso dos autos.
Não cuidou a concessionária requerida em demonstrar, de forma 
clara e inequívoca, que a construção da subestação atende 
unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, 
não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, 
inciso II, NCPC. Aliás, do que se vê de suas alegações, tanto na 
defesa como no recurso inominado, limitam-se em simples retórica 
desacompanhada de qualquer conteúdo probatório, devendo 
experimentar o ônus daí decorrente.
Atento ao argumento da concessionária de que a efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria 
de acordo formal entre as partes e que como tal instrumento não 
fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que 
a Resolução dispõe em sentido oposto, sobretudo a redação 
constante do art. 3º, verbis:
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Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. - destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, obrigações estas que 
foram expressamente assumidas pela recorrente na hipótese, não 
sendo razoável entender que as desempenha de forma gratuita.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrida sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e.Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 

da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
REFORMADA.
– Não há que se falar em prescrição quando a concessionária 
não cumpre seu dever de formalizar administrativamente a 
incorporação.
– Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001751-75.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 17/12/2018 16:14:26
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: DANIEL FERREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCELO RODRIGUES 
XAVIER - RO2391-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
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Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela responsabilidade 
da concessionária de energia elétrica em ressarcir os gastos 
decorrentes de construção de rede elétrica – subestação – desde 
que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Quanto a 
isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.
No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 

DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7005220-20.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 22/03/2019 12:02:46
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SELIMARIO PEZZIN VIGUINI
Advogado do(a) PARTE R : JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 

pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000961-43.2018.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 25/01/2019 17:24:06
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s) do reclamante: ALINE SUMECK BOMBONATO
Polo Passivo: ROSIMAR MIRANDA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamado: DANILO WALLACE FERREIRA 
SOUSA
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) Tratam os autos de ação de reparação por danos morais, 
em que a parte autora pretende ser indenizada pelo atraso final 
do tempo de viagem de aproximadamente 4 dias, a qual sustenta 
que com a FINALIDADE de passar férias na cidade de Recife, 
adquiriu junto à requerida passagens aéreas de ida e volta da 
cidade de Porto Velho/RO à cidade de Recife/PE. Relatou que a 
ida transcorreu sem nenhum empecilho, porém o voo da volta teve 
um atraso de 4 (quatro) dias da data e horário programados, alega 
que ainda na cidade de Recife/PE, por razões que não lhe foram 
explicadas, não seria possível embarcar no voo programado, tendo 
tido que esperar por 3 dias. Após, conseguir embarcar na cidade de 
Recife com destino à Porto Velho, houve um novo problema, agora 
na cidade de Brasília/DF, na oportunidade lhe foi relatado que a 
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parte autora teria perdido conexão para a cidade de Manaus/AM 
(conexão que não existia no serviço originalmente contratado) e, 
por essa razão, teve que aguardar um dia antes do embarque. Por 
fim, sustentou que perdeu compromissos profissionais.
A relação de consumo existente é evidente, devendo o conflito ser 
dirimido à luz do Código de Defesa do consumidor.
A conduta ilícita atribuída à requerida seria o atraso final de 4 
(quatro) dias na viagem, o descaso com a companhia tratou o 
autor, o que teria lhe causado constrangimentos de ordem moral.
Não há controvérsia quanto a matéria fática, ou seja, quanto ao 
aludido atraso final de 4 (quatro) da viagem, posto que os autores 
juntaram documentos que corroboram a suas narrativas e a 
requerida não impugnou especificamente tais fatos.
A requerida, no entanto, nada alegou sobre o atrasado inicial 
de 3 dias na cidade de Recife/PE e quanto à perda da conexão 
e remarcação da passagem na cidade de Brasília/DF, atribuiu a 
responsabilidade pelo atraso final de 01 (um) dia, de forma genérica 
a “atraso na documentação devido retirada de conexões perdidas e 
troca de tripulação, o que gerou itenso tráfego aéreo”, contudo, não 
juntou nenhum elemento de prova capaz de confirmar a sua tese.
Nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, a 
responsabilidade da companhia aérea demandada, considerada 
como fornecedora de serviços de transporte, pelos danos causados 
aos seus clientes/passageiros, é objetiva. Essa responsabilidade 
somente é afastada se, prestado o serviço, restar comprovado 
que o defeito inexiste ou se restar comprovada a culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, I e II, do CDC) ou, 
de acordo com a doutrina e jurisprudência, nas hipóteses em que 
verificados o caso fortuito ou força maior.
Ocorre que as questões alegadas pela requerida não foram 
provadas, não tendo o condão, assim, de excluir a responsabilidade 
da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha 
na prestação do serviço.
Assim, na hipótese dos autos, não há quaisquer das excludentes do 
dever de indenizar, ao contrário, toda a prova produzida, demonstra 
que a parte autora foi submetida a transtorno que supera o que 
se denomina de mero dissabor, eis que, o atraso da chegada 
programada foi de 4 (quatro) dias.
Outrossim, na hipótese dos autos, não há quaisquer das excludentes 
do dever de indenizar, ao contrário, toda a prova produzida, 
demonstra que os autores tiveram extraviadas as suas bagagens 
por 03 (três) dias, fato não impugnado pela requerida.
(…) Quanto a fixação do quantum da indenização, levando em 
conta a) as circunstâncias concretas do caso, em que, por falha 
na prestação dos serviços, os autores foi submetido a 23 (vinte 
e três) horas de atraso na chegada programada, b) os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que 
a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido, 
c) a capacidade financeira da parte requerida e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) reais para cada um dos autores.
Ainda, importante consignar, sobre a matéria, que o dano moral 
tem dupla função, a de reparar o dano, buscando minimizar o 
sofrimento da vítima, e a de punir o ofensor para que não volte a 
reincidir. De igual forma, a indenização por danos morais não pode 
implicar o enriquecimento sem causa e a oneração desmedida do 
ofensor, devendo-se ponderar, outrossim, as peculiaridades do 
caso concreto.
Importante ressaltar, por oportuno, que o caso concreto não trata-se 
de um atraso qualquer, foram 4 (quatro) dias, tendo a parte autora 
sido submetida a constrangimentos em duas oportunidade na 
mesma viagem, primeiramente no embarque na cidade de Recife/
PE e depois na cidade de Brasília. Transtornos esses que tiveram 
consequências na esfera da sua vida íntima e profissional.
(…) Ante todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados 
pela requerente e, via de consequência condeno a parte requerida 
a pagar a ROSIMAR MIRANDA DE SOUZA OLIVEIRA dos 
requerentes, a título de indenização por danos morais, o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, incidindo 

correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês, ambos a partir desta data;reais, já atualizado nesta data 
(súmula 362 do STJ)”.
Apenas em respeito as razões recursais, friso que o artigo 14, 
§1º, do Código de Defesa do Consumidor, atribui ao fornecedor a 
responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes da prestação 
defeituosa dos seus serviços, e o §3º elenca as hipóteses 
excludentes do dever de reparação, às quais deve ser acrescentado 
o caso fortuito e a força maior, conforme balizada pela jurisprudência 
pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Não cuidou a empresa área em juntar qualquer elemento de prova 
a fim de corroborar suas alegações, inviabilizando o acolhimento 
da tese recursal apresentada, pois não se desincumbiu do ônus 
de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do consumidor.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementas abaixo colacionadas:
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. O atraso do voo 
ocasionado pela alteração da malha aérea configura caso fortuito 
interno, inerente ao risco do empreendimento, hipótese que não 
constitui excludente da responsabilidade civil, devendo o fornecedor 
responder objetivamente pela falha na prestação do serviço. A 
indenização por danos morais é devida quando comprovados os 
aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor, 
causando ofensa à dignidade da pessoa humana e demais prejuízos 
adjacentes. A fixação do quantum indenizatório deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
uma vez que busca reparar a vítima na justa medida do abalo 
sofrido e desistimular a repetição do ilícito. (Turma Recursal; Autos 
n. 7003086-09.2016.8.22.000; Juiz Glodner Luiz Pauletto)
Resta, portanto, patente a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento, configurando está, então, o dano moral 
noticiado pelo consumidor, que merece justa indenização.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado na SENTENÇA respeita princípios de razoabilidade e 
proporcionalidade, não merecendo reparos.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo-se a SENTENÇA na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. COMPANHIA AÉREA. ATRASO DE VOO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CASO FORTUITO OU 
FORÇA MAIOR. PERDA DE VOO EM CONEXÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
INDENIZAÇÃO ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001520-03.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 16/11/2018 08:49:52
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: LAURO RAMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRENTE: JANTEL RODRIGUES 
NAMORATO - RO6430-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.

Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7013719-08.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 20/03/2019 11:51:45
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Polo Passivo: MIRCO ELIS RODRIGUES ALVES DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO, 
OZEIAS DIAS DE AMORIM
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7005803-96.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 27/02/2019 17:10:32
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: PEDRO OTAVIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO4043-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 

tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM.SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001049-78.2018.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 02/04/2019 17:47:35
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Polo Passivo: JULIANA PRECILIUS
Advogado(s) do reclamado: GABRIEL FELTZ
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.

Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
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áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7028968-02.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 07/12/2018 18:24:31
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A
Polo Passivo: FRANCISCO ELVANIO BRASIL DOURADO
Advogado do(a) RECORRIDO: GILMARINHO LOBATO MUNIZ - 
RO3823-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7011164-86.2016.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 22/06/2017 08:15:31
Polo Ativo: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES e 
outros
Polo Passivo: MONICA DA ROCHA SCHIMIDT PRIMO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, 
ajuizada por Mônica da Rocha Schimidt Primo em face do Município 
de Ariquemes.
A recorrida encontrava-se em trabalho de parto em 07/05/2013 e 
procurou o Hospital Regional de Ariquemes, onde o atendimento foi 
negado e como já estava passando da hora da criança nascer, teve 
que procurar atendimento médico em hospital da rede particular.
O Juízo Sentenciante julgou procedente o pedido para condenar o 
Município de de Ariquemes ao pagamento de danos materiais no 
valor de R$ 2.300,00. Bem como condenou-o ao pagamento de 
R$8.000,00 a título de danos morais.
Irresignado com a DECISÃO o Município de Ariquemes, pede a 
reforma da SENTENÇA para que seja afastada a condenação em 
danos materiais e morais.
Contrarrazões apresentadas pela manutenção da SENTENÇA.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço do Recurso, uma vez que se encontram preenchidos os 
requisitos de admissibilidade.
Passo a análise dos recursos apresentados pelas partes 
conjuntamente.
A saúde constitui direito fundamental previsto constitucionalmente. 
Trata-se de norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata que 
deve ser concretizada de forma plena pelos entes estatais.
A responsabilidade estatal é objetiva, conforme previsto no artigo 
37, §6º da Constituição, tendo como fundamento a teoria do risco 
administrativo, de modo que, caso o Estado cause qualquer tipo 
de dano no desempenho de suas atividades, estará obrigado a 
repará-lo.
No caso em tela, apesar do recorrente ser ente público, deve 
ser analisado à luz da responsabilidade subjetiva, para qual a 
responsabilidade deve ser imputada ao Município caso reste 
comprovada todos os requisitos legitimadores da responsabilidade 
civil.
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De acordo com as provas dos autos a recorrida entrou em trabalho 
de parto no dia 07/05/2013, razão pela qual foi ao Hospital Regional 
de Ariquemes, onde não conseguiu atendimento médico, ocasião 
em que, temendo por sua vida e de seu filho, realizou o parto em 
hospital particular.
Nesse sentido, a conduta do Município restou demonstrada em 
virtude de não ter realizado atendimento efetivo a recorrida, sob 
a alegação de que por esta não residir em Ariquemes, não seria 
responsabilidade daquele hospital realizar o procedimento.
Assim, os danos materiais restaram devidamente configurados, já 
que há comprovação nos autos de pagamento das despesas com 
parto cesáreo.
Já no tocante aos danos morais, a não realização do atendimento 
fez com que a recorrente padecesse com o fato ter colocado a sua 
vida e a de seu filho em risco.
Embora o Município de Ariquemes, insista no argumento de que 
disponibilizou de todos os argumentos que dispunha no momento 
e que informou a paciente a possibilidade de encaminhamento a 
Porto Velho para atendimento, há de se lembrar da responsabilidade 
solidária entre os entes estatais.
É cediço que o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, estabelece 
a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
no que tange a saúde e assistência pública, razão pela qual a 
responsabilidade, entre os integrantes do sistema, é solidária.
Assim, a parte pode buscar assistência em qualquer dos entes, 
sendo imposto a cada um deles suprir eventual impossibilidade de 
fornecimento do outro, vez que se trata de dever constitucional, 
conjunto e solidário.
Dessa forma, nada impede que a parte se assim entender cabível, 
buscar o ressarcimento perante o outro ente público que detém a 
atribuição. Portanto, o Município de de Ariquemes tem obrigação 
solidária.
Nesse sentido, a conduta do município restou demonstrada em 
virtude do fato da recorrente em trabalho de parto ter buscado 
primeiramente a assistência de saúde pública e, apenas após a 
negativa em duas ocasiões, ter se dirigido à rede particular.
É sabido que na quantificação da indenização por dano moral 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao 
caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extra 
patrimonial.
Neste propósito, impõe-se que o magistrado atente às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No caso noticiado nos autos, levando-se em consideração o poder 
econômico da recorrente e as circunstâncias do caso, o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) se mostra justo e condizente para reparar 
o dano sofrido.
Por fim, importante destacar que o raciocínio aqui delineado já fora 
objeto de julgamento unânime por este e. Colegiado, conforme se 
observa dos seguintes arestos:
EMENTA - RECURSO INOMINADO. DIREITO À SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA ESTATAL. ERRO E 
NEGLIGÊNCIA MÉDICA. DANOS MORAL E ESTÉTICO 
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. (TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º 
0016030-41.2011.8.22.0001).
EMENTA - RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
DIAGNÓSTICO DE APENDICITE. DESÍDIA DO ENTE PÚBLICO. 
PACIENTE RECORREU A REDE PARTICULAR. DANOS MORAIS 
E MATERIAIS DEVIDOS. TJRO - Turma Recursal Única, Processo 
n.º 0000018-60.2013.8.22. 0007).
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE PÚBLICA. OMISSÃO DO 
ESTADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. COBRANÇA. CIRURGIA 
EM HOSPITAL PARTICULAR.. DEVER DE RESSARCIMENTO. 

REEMBOLSO E DANO MORAL. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. O Estado e o Município são responsáveis 
solidários pela omissão quando deixam de prestar assistência ao 
paciente que necessita de cirurgia de urgência por risco iminente de 
evolução do quadro de saúde. Deverá ser reembolsado o valor gasto 
e comprovado com o procedimento cirúrgico. É devido dano moral 
quando a peculiaridade do caso revelar que a omissão causou abalo 
moral e psíquico do paciente já fragilizado pelo quadro agravado de 
saúde. (Turma Recursal Única, RI nº 0009722.63.2014.8.22.0007, 
Relator Juiz Ênio Salvador Vaz).
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado 
interposto pelo Município de Ariquemes, mantendo a SENTENÇA 
inalterada.
Condeno o Município de Ariquemes ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 55 da lei 9.099/95. Isento do pagamento de custas 
por se tratar de fazenda pública.
É como voto.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. SAÚDE. GESTANTE EM TRABALHO DE 
PARTO. FALTA DE ATENDIMENTO MÉDICO NA REDE 
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS. 
RESSARCIMENTO. DESPESAS EM HOSPITAL PARTICULAR. 
DANOS MORAIS. CONFIGURADOS. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000518-43.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 17/12/2018 16:57:46
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: GRIGORIO SOUZA NETO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela responsabilidade 
da concessionária de energia elétrica em ressarcir os gastos 
decorrentes de construção de rede elétrica – subestação – desde 
que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Quanto a 
isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.
No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 
DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7012920-65.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 25/09/2018 14:35:14
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: DENNIS FERREIRA DINIZ
Advogados do(a) RECORRENTE: LEONARDO FERREIRA DE 
MELO - RO5959-A, MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO 
DE OLIVEIRA - RO8492-E
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 
LEITE - MT7413-A
RELATÓRIO
Relatório dispensável nos termos da lei nº 9.099/1995.
VOTO
Os presentes embargos não devem ser conhecidos.
Nos termos do Enunciado Cível n. 85, do FONAJE o prazo para 
recurso do acórdão flui a partir da data do julgamento. Deve-
se relembrar que as partes são intimadas da respectiva data 
do julgamento e se quiserem saber o teor do acórdão devem 
comparecer à sessão.
A regra só comporta exceção quando se trata da intimação do 
representante da fazenda pública, do Ministério Público ou de 
Defensor Público.
A intimação da data do julgamento (previsto para 28/11/2018) deu-
se por meio da Pauta n. 157, disponibilizada no DJe n. 214, de 
19/11/2018. E o julgamento de fato foi realizado na data aprazada.
O prazo recursal, portanto, começou a fluir no dia 29/11/2018 
e encerrou no dia 05/12/2018. No entanto, os embargos de 
declaração são foram interpostos em 13/12/2018 e 08/01/2019, 
depois de vencido o prazo de cinco dias úteis.
Em face do exposto, diante da flagrante intempestividade, VOTO 
no sentido de NÃO CONHECER os embargos de declaração.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO INICIAL. DATA DO 
JULGAMENTO DO RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE 
RECONHECIDA.
O prazo para a interposição de embargos de declaração conta-se 
da data da sessão de julgamento do recurso principal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O N O 
CONHECIDOS   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7004697-26.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 12/07/2018 12:54:21
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ANDERSON AGUIAR DE LIMA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR 
LEITE DE LIMA - RO5932-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 
LEITE - MT7413-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensável nos termos da lei nº 9.099/1995.
VOTO
Primeiramente, quanto aos Embargos de Declaração opostos pela 
recorrida Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A no dia 05/12.2018, 
presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Contudo, os embargos apenas requer a disponibilização do acórdão 
e a devolução do prazo processual.
Nos termos do Enunciado Cível n. 85, do FONAJE o prazo para 
recurso do acórdão flui a partir da data do julgamento. Deve-
se relembrar que as partes são intimadas da respectiva data 
do julgamento e se quiserem saber o teor do acórdão devem 
comparecer à sessão.
Portanto, os embargos de declaração não devem ser acolhidos.
Quanto aos embargos de declaração opostos pelos recorrentes 
Anderson Aguiar de Lima e outros e aos embargos de declaração 
do recorrido Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A do dia 08/01/2018, 
estes não merecem ser conhecidos.
Segundo ao Enunciado Cível do FONAJE supracitado, o recurso 
está intempestivo.
Ademais, a regra só comporta exceção quando se trata da intimação 
do representante da fazenda pública, do Ministério Público ou de 
Defensor Público.
A intimação da data do julgamento (previsto para 28/11/2018) deu-
se por meio da Pauta n. 157, disponibilizada no DJe n. 214, de 
19/11/2018. E o julgamento de fato foi realizado na data aprazada.
O prazo recursal, portanto, começou a fluir no dia 29/11/2018 
e encerrou no dia 05/12/2018. No entanto, os embargos de 
declaração são foram interpostos em 13/12/2018 e 08/01/2019, 
depois de vencido o prazo de cinco dias úteis.
Em face do exposto, por entender que nenhuma omissão existe 
para ser eliminada nos embargos de declaração opostos no dia 
05/12/2018, VOTO no sentido de NÃO ACOLHÊ-LOS. Outrossim, 
diante da flagrante intempestividade dos embargos de declaração 
opostos nos dias 13/12/2018 e 08/01/2019, VOTO no sentido de 
NÃO CONHECER os embargos de declaração.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO INICIAL. DATA DO 
JULGAMENTO DO RECURSO INOMINADO.
O prazo para a interposição de embargos de declaração conta-se 
da data da sessão de julgamento do recurso principal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O 
INTERPOSTOS POR AZUL LINHAS A REAS S/A EM 05/12/2018 
CONHECIDOS E N O ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARA  
O INTERPOSTOS PELAS PARTES AUTORAS E INTERPOSTOS 
POR AZUL LINHAS A REAS EM 08/01/2018 N O CONHECIDOS. 
TUDO   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7021515-53.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 26/11/2018 13:13:18
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-A

Polo Passivo: APARECIDA PEDRO DA COSTA
Advogado do(a) RECORRIDO: ALAN ERVISSON MACIEL 
TAVARES - RO7063-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7006140-85.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 25/03/2019 16:26:24
Polo Ativo: DAVI LEMES DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: SILVANIA KLOCH
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da subestação, 
bem como a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para 
provar o fato constitutivo do direito da parte, sendo da demandada 
o dever de promover impugnação específica, o que não se tem 
observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À 

ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Eventual necessidade de produção de prova pericial, por si só, não 
influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis 
(lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000200-08.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 25/03/2019 16:49:48
Polo Ativo: JIRLENO TELECIO FLOR
Advogado(s) do reclamante: THIAGO CARON FACHETTI
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da subestação, 
bem como a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para 
provar o fato constitutivo do direito da parte, sendo da demandada 
o dever de promover impugnação específica, o que não se tem 
observado.
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Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Eventual necessidade de produção de prova pericial, por si só, não 
influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis 
(lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7015718-96.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 26/11/2018 14:08:08
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(s) do reclamante: FABIO RIVELLI
Polo Passivo: JUSSARA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s) do reclamado: ED CARLO DIAS CAMARGO
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado apresentado pela parte TAM 
LINHAS AÉREAS S/A em face da SENTENÇA que a condenou ao 
pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada autor, a 
título de compensação por danos morais.
Argumentou a parte recorrente que por motivos de readequação 
da malha aérea alguns voos precisaram ser alterados, atrasados, 
antecipados e cancelados, mas que isso não constitui falha na 
prestação dos serviços. Defendeu não ter ocorrido dano moral, 
pugnando pela reforma da SENTENÇA para que os pedidos sejam 
julgados improcedentes. Em discurso alternativo, a redução do 
valor arbitrado a título de compensação.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Esta Turma Recursal, possui entendimento consolidado no sentido 
de que a reestruturação de malha aérea não constitui hipótese de 
exclusão de responsabilidade, pois se trata de fortuito interno, pois 
diz respeito à própria atividade exercida. Nesse sentido, o seguinte 
aresto:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE 
AÉREO. ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. FORTUITO INTERNO. 
LONGA ESPERA PARA EMBARQUE. DUPLICADO 
TEMPO DE VIAGEM. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. -A alteração de malha aérea é fortuito interno 
decorrente de remanejamento que atende exclusivamente aos 

interesses do fornecedor, não afastando o fato do serviço cuja 
responsabilidade é objetiva. -Ao alterar o horário dos voos, 
submetendo o consumidor a longas esperas para embarque, 
caracteriza dano moral, o qual decorre exatamente da demora, 
desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro, 
não se exigindo prova cabal de tais fatores. -A fixação do quantum 
da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 
10.000,00 (dez mil reais). R.I. 7008164-18.2015.8.22.0001. Rel. 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgado em: 23.11.2016.
Logo, a readequação da malha aérea não configura excludente de 
responsabilidade. Não constitui hipótese de caso fortuito e força 
maior como situação apta a excluir responsabilidade civil, e isso 
porque tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito 
ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, 
o Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito 
aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por 
perdas e danos, salvo motivo de força maior”. Da mesma forma, a 
jurisprudência:
TRANSPORTE AÉREO. READEQUAÇÃO DA MALHA AÉREA. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. A 
responsabilidade civil do transportador aéreo é objetiva, conforme 
o art. 14 do CDC, devendo reparar eventuais danos sofridos 
pelo consumidor, em virtude da má prestação do serviço por ela 
oferecido A readequação da malha aérea não configura excludente 
de responsabilidade, pois se trata de fortuito interno. Danos morais 
in re ipsa. Quantum majorado. Indenização por danos materiais 
e devolução das milhas não utilizadas, conforme a prova dos 
autos. PRIMEIRA APELAÇÃO PROVIDA. SEGUNDA APELAÇÃO 
IMPROVIDA. (TJ-RS. Apelação Cível Nº 70062224159, Décima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Bayard 
Ney de Freitas Barcellos, Julgado em 25/03/2015).
Também é esse o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia,
Transporte aéreo. Excludente de responsabilidade. Não 
configuração. Cancelamento de voo. Dano moral. Valor. Fixação. A 
alteração de malha aérea não caracteriza hipótese de caso fortuito 
ou de força maior a determinar a exclusão da responsabilidade 
da empresa de transporte aéreo. […]. (Apelação, Processo nº 
0001926-15.2014.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 13/10/2016).
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, ainda que 
decorrente de alteração na malha, a companhia aérea ré incorre 
em descumprimento contratual, justamente por frustrar a legítima 
expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar 
conforme os termos contratados, incorrendo, portanto, em falha na 
prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Quanto ao dano moral, também entendo que os recorridos os 
experimentaram.
Como se observa das provas constantes dos autos, os recorridos 
adquiram passagens para embarque em londrina-PR com destino 
a Porto Velho-RO, com conexão em São Paulo, cujo o embarque 
estava programado para as 20h15mim do dia 31/12/2017 e, com o 
cancelamento, tiveram que pernoitar naquela cidade, embarcando 
somente no dia seguinte 01/01/2018 as 07hs, com isso perderam a 
“virada do ano” com familiares.
Dessa forma, diante da falha na prestação do serviço é evidente o 
dano moral suportado.
Com efeito, ao alterar o horário dos voos, submetendo o consumidor 
a longos atrasos, e itinerários desnecessários, o dano moral 
decorre exatamente da demora excessiva, desconforto, aflição e 
dos transtornos suportados pelo passageiro, não se exigindo prova 
cabal de tais fatores.
Em relação ao quantum, também sem razão a parte recorrente.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
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atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem – R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – para 
cada autor, não se revelou desproporcional, devendo ser mantido, 
estando em consonância com o entendimento da Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. FORTUITO INTERNO. LONGA 
ESPERA. TEMPO DE VIAGEM. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7025945-19.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 01/06/2017 17:38:58
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: DAGOBERTO BONETTI DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: GILBER ROCHA MERCES, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que, ao julgar procedente o pedido 
inicial, condenou-o a implementar em favor de Dagoberto Bonetti 
da Silva, o Abono Permanência em seu contracheque, no valor 
correspondente à sua contribuição previdenciária mensal que 
deverá ser paga enquanto continuar em atividade até que se 
preencham os requisitos necessários para a aposentadoria 
compulsória e, ainda, a pagar ao Requerente os valores retroativos 
da citada verba.
Sustenta em suas razões recursais a ausência de direito ao abono 
de permanência decorrente de aposentadoria especial. Pontuou 
ainda que para ter direito ao abono de permanência é necessário 
que o servidor comprove o preenchimento dos requisitos legais 
para aposentadoria e requeira permanecer em atividade.
Por fim, requereu a improcedência dos pedidos iniciais.
Contrarrazões pugnando pela manutenção da SENTENÇA.
Eis o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade e sem preliminares 
arguidas, passo ao exame do MÉRITO.
O abono de permanência é um benefício constitucionalmente 
concedido aos servidores públicos que atendem as exigências 
para aposentadoria voluntária, mas que optam permanecer em 
atividade. O benefício em questão deve corresponder ao valor da 

contribuição previdenciária do servidor e deve ser pago até que 
ele complete 70 (setenta) anos de idade, quando ocorrerá sua 
aposentadoria compulsória ou quando decidir pela aposentadoria 
voluntária.
O abono de permanência encontra previsão no §19 do art. 40 da 
Constituição Federal, in verbis:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto neste artigo.
[...]
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 
1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1º, II
Logo, basta que o servidor público preencha os requisitos da 
aposentadoria voluntária para que tenha direito à percepção do 
abono permanência.
A aposentadoria especial dos policiais encontra previsão na Lei 
Complementar n.51/85:
Art. 1o O servidor público policial será aposentado: (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 144, de 2014)
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 152, de 2015)
II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente 
da idade: (Redação dada pela Lei Complementar n° 144, de 2014)
a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, 
pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial, se homem; (Incluído pela Lei Complementar 
n° 144, de 2014)
b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, 
pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial, se mulher. 
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que 
a LC n.51/85 é aplicada à aposentadoria dos servidores públicos 
ocupantes do cargo de policial:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLÍCIAL CIVIL. 
ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR 
51/85. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL 24/06 E 55/92. NORMA 
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. 1. 
A aposentadoria especial dos servidores públicos que ‘exerçam 
atividades de risco’ e ‘cujas atividades sejam exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física’ (art. 40, § 4º, II, III, da CF), como é o caso dos policiais 
civis, está devidamente regulamentada pela Lei Complementar 
51/85, que foi recepcionada pela Constituição Federal, conforme 
entendimento pacífico desta Suprema Corte. Precedentes: ADI 
3.817, da relatoria da Min. Cármen Lúcia, Dje de 03.04.2009; RE 
567.110-RG, Tribunal Pleno, relatoria da Min Cármen Lúcia, DJe 
de 11.04.2011; AI 820.495-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
Dje de 24.03.2011. 2. O direito líquido e certo ao percebimento do 
adicional de permanência concedido com fundamento em normas 
locais não desafia o apelo extremo nos termos do enunciado da 
Súmula 280 do STF, in verbis: “Por ofensa a direito local não 
cabe recurso extraordinário”. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento”. (AI 838.744- AgR/SC, rel. min. Luiz Fux, Primeira 
Turma, DJe 13.10.2011). [Destaquei]
Dessa forma, por ser direito previsto em norma constitucional 
autoaplicável e preenchidos os requisitos estabelecidos em lei 
federal, não há que se falar em ausência de amparo legal.
Ressalto, ainda, que da leitura das referidas normas se depreende 
que a legislação somente exige que o servidor opte por permanecer 
em atividade, tenha preenchido os requisitos para a concessão de 
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aposentadoria, e conte com tempo de contribuição igual ou superior 
a trinta anos, nada mencionando acerca da necessidade de pedido 
administrativo prévio para a concessão do benefício.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR MUNICIPAL. MUNICÍPIO 
DE GARIBALDI. ABONO DE PERMANÊNCIA. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO 
RETROATIVO DEVIDO. AUTO APLICABILIDADE DA NORMA 
CONSTITUCIONAL. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. O abono de permanência é regulamentado pela EC n.º 41/03, 
alterando o disposto no artigo 40, § 19.º, da Constituição Federal. 
Ainda, a Lei Complementar n.º 51/85 foi recepcionada pela 
Constituição, consoante já assentado pelo Supremo Tribunal 
Federal (AgR em MI 2286 da relatoria da Min. Cármen Lúcia). 2. 
Estando preenchidos os requisitos para aposentadoria especial, 
desde então está consolidado o direito do autor a perceber o 
abono de permanência, sob pena de enriquecimento indevido da 
Administração Pública. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
(TJ/RS, Recurso Cível Nº 71004796314, Turma Recursal da 
Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Luís Francisco 
Franco, Julgado em 27/02/2014)
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou 
sobre a matéria:
Apelação. Servidor público. Policial civil. Abono de permanência. 
Cumprimento dos requisitos para aposentadoria voluntária. Opção 
por permanecer em serviço. Direito constitucional autoaplicável. 
Recepção da LC 51/1985, que se aplica aos policiais civis dos 
Estados.
1. O abono de permanência constitui direito do servidor público 
que, preenchendo os requisitos para a aposentadoria voluntária, 
opte por permanecer no serviço público (§19 do art.40 CF).
2. No que se refere aos requisitos para aposentadoria, não se aplica 
o Regime Geral de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (LCE 432/2008) aos servidores policiais, 
que, pela natureza da atividade de risco que desenvolvem, fazem 
jus à aposentadoria especial e estão sujeitos a regime próprio de 
aposentadoria.
3. Pelo princípio da especialidade da norma, o agente de polícia 
civil do Estado de Rondônia é regido pelo regime de aposentadoria 
especial previsto na LC 51/1985, alterada pela LC 144/2014, que, 
conforme entendimento do STF, foi recepcionada pela nova ordem 
constitucional.
4. A aposentadoria especial de policial civil não exige requisito 
mínimo de idade.
5. Tem direito à aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
o policial civil homem que conte com 30 anos de contribuição e 20 
de serviço em cargo de natureza estritamente policial.
A inércia da Administração afasta a exigência do esgotamento de 
instância para aferir os requisitos para aposentação voluntária. 
(Apelação n.0014356-23.2014.8.22.0001, Relator Desembargador 
Gilberto Barbosa, julgado em 22/10/2015).
Bem como a própria Constituição Federal afastou a necessidade 
da jurisdição condicionada, garantido o livre acesso ao judiciário 
nos termos do Art. 5º, XXXVI.
Processual civil e administrativo. Recurso. Presença dos requisitos. 
Inépcia. Não configuração. Lei estadual 1.063/02. Esgotamento da 
via administrativa. Desnecessidade. Benefício devido. Princípio 
constitucional do livre acesso ao Judiciário. O recurso que contém 
os requisitos de admissibilidade, oportunizando a defesa da parte 
contrária, bem como permitindo a extração do pedido recursal, 
não é inepto. A indenização por assistência judiciária gratuita aos 
policiais, nos termos da Lei 1.063/02, é devida independentemente 
do requerimento e esgotamento da via administrativa, porquanto 
o nosso sistema constitucional consagra o acesso irrestrito e 
incondicionado ao Judiciário (art. 5º, XXXVI, da CF/88).
(TJ-RO - AC: 10000120060156162 RO 100.001.2006.015616-2, 
Relator: Juíza Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de 
Julgamento: 20/03/2007, 2ª Vara da Fazenda Pública)

De acordo com as provas contidas nos autos, o recorrido preenche 
os requisitos exigidos pela Lei Complementar n.51/85, já que a parte 
recorrida comprovou ter mais de 30 (trinta) anos de contribuição. 
Assim, com base em tais dados, tem-se que a recorrida atingiu os 
requisitos necessários à aposentadoria voluntária conforme bem 
pontuado pelo juízo a quo.
De acordo com as provas contidas nos autos, os recorridos 
preenchem os requisitos exigidos pela Lei Complementar n.51/85, 
fazem jus, portanto ao abono de permanência, na forma que foi 
determinado na SENTENÇA.
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que se impõe.
Com essas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO do 
recurso do Estado de Rondônia mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre a condenação 
financeira, o que faço com base art. 55 da lei 9.099/95.
Sem custas, nos termos do art. 5°, inc. I, da Lei Estadual n° 
3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
POLICIAL CIVIL. ABONO DE PERMANÊNCIA. CABIMENTO. 
AUTOAPLICABILIDADE DA NORMA CONSTITUCIONAL. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. VERBA 
REMUNERATÓRIA. SENTENÇA MANTIDA.
1. O Policial Civil faz jus ao abono de permanência quando 
preencher os requisitos para aposentadoria, estabelecidos pela Lei 
Complementar 51/85, e permanecer na ativa.
2. Desnecessidade de autorização por legislação estadual, uma 
vez que o §19° do art. 40 da CF é autoaplicável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000257-84.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 08/05/2018 13:29:38
Polo Ativo: VRG LINHAS AEREAS S.A.
Advogado(s) do reclamante: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO
Polo Passivo: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA
Advogado(s) do reclamado: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, 
resultantes de conduta negligente da requerida em não prestar 
serviço de transporte aéreo adequado, eficaz e pontual como 
contrato e prometido, posto que houve o cancelamento unilateral do 
voo previamente pactuado, sem a prévia notificação, ocasionando 
danos ofensivos à honra do requerente, passíveis de serem 
indenizados.
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Aduz o autor que firmou contrato com a ré a fim de viajar no trecho 
– Porto Velho/RO – Santiago/CHILE, ida e volta, com conexão 
em Brasília/DF e Guarulhos/SP, sendo que ao tentar embarcar no 
trecho de volta, na conexão em Guarulhos/SP, foi surpreendido 
com a notícia de “overbooking”.
(…) E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito da parte autora procede, restando evidenciada a 
falta de zelosa administração e execução do serviço prestado pela 
ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A demandante se programou e adquiriu passagens aéreas, 
confiando no cronograma, rapidez e segurança prometidos 
e contratados com empresa demandada, mas acabou sendo 
frustrado, sendo obrigado a aguardar doze horas para chegar ao 
seu destino final.
Deste modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa 
qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a 
que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias 
ou concessionárias de serviço público tem obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC).
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação e 
aguardo de horas para a chegada no destino final) gerou dano 
moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia 
de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato celebrado 
regularmente e com bastante antecedência.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “reorganização da malha aérea”/“condições 
climáticas desfavoráveis”/”overload” (excesso de peso), posto que 
não apresenta qualquer documentação corroborante (relatório 
técnico, etc...), fazendo vingar a afirmativa de cancelamento 
unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento do voo.
(…) A razão está com a demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
conseguindo prosseguir viagem na data e hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.
(…) POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com 
fulcro nos arts. 6º e 38, da Lei 9.099/95, 4º, 6º e 14, da LF 8.078/90, 
e 373,I e II, do NCPC, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o 
pedido inicial formulado pela parte autora, para o fim de CONDENAR 
a ré NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS), À TÍTULO DE DANOS MORAIS, acrescidos de juros 
legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária (tabela 
oficial TJ/RO), a partir da presente condenação (Súmula n. 362, 
Superior Tribunal de Justiça)”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que a recorrente 
não comprovou qualquer um de seus argumentos, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
CPC.

A despeito de defender a ocorrência do fenômeno conhecido 
como “overload”, sequer juntou documentos (relatórios técnicos, 
planilhas, informações, justificações) que pudessem demonstrar 
que esse foi realmente o motivo do atraso do voo da recorrida.
Destaca-se ainda que ao contrário do que sustenta a empresa 
recorrente, a parte consumidora não aceitou, voluntariamente, 
deixar de seguir viagem, mas contrário, aduz ter sido compelida a 
fazê-lo, o que desencadeou uma espera de 12 horas por novo voo.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, 
a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa da consumidora que 
acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, evidenciando a falha na 
prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em relação ao quantum, não há motivos para minoração, pois 
está dentro do patamar utilizado por este Colegiado em casos 
semelhantes. Sobre a matéria já decidiu a Turma Recursal:
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. ALTERAÇÃO DE VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DA EMPRESA CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. QUANTUM ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. (TJRO; 
Turma Recursal; Autos n. 7002127-67.2018.8.22.0001; Relator 
Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, a fim de manter integralmente os termos da 
SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. ALEGAÇÃO DE 
OVERLOAD. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA 
CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003949-73.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 28/03/2019 08:43:10
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
Polo Passivo: FRANCISCO EDVALDO DE SOUZA
Advogado(s) do reclamado: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO, ELTON DIONATAN HAASE, FRANCIELI 
BARBIERI GOMES
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de 
que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, rejeito a 
preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.
Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO MATERIAL NÃO 
CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003473-31.2015.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 10/05/2017 11:13:07
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: LUIS ORLANDO TREVINO TORRICO
Advogado(s) do reclamado: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que o condenou ao pagamento de R$100,00 
(cem reais) a título de honorários periciais em favor da parte autora 
por ter atuado como médico legista na elaboração de laudo técnico 
imprescindível aos trabalhos investigatórios na Delegacia Regional 
de Guajará Mirim/RO.
Em suas razões, o Estado de Rondônia sustenta preliminar: 
incompetência funcional do Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Rolim de Moura, e nulidade da SENTENÇA por 
ausência de motivação. Teceu considerações acerca da DECISÃO 
relativo ao conflito de competência dos autos de n. 0005080-
34.2014.8.22.9000.
Sustentou que o recorrido elaborou os laudos técnicos na 
qualidade de agente honorífico e, por não haver previsão legal, 
tais atividades não são remuneradas. Aduz, ainda, que o recorrido 
é servidor público, tendo realizado os trabalhos em horário de 
serviço, utilizando-se de espaço e do material disponibilizado por 
um ente público, de modo que não há necessidade do pagamento 
de honorários, bem como por já ser remunerado pelo exercício de 
suas funções.
Por fim, requereu que seja reconhecida a ausência de direito do 
requerente perceber os valores pelas perícias realizadas, bem 
como a exclusão do pagamento de honorários advocatícios ou, 
subsidiariamente, postula a redução dos honorários periciais para 
R$25,00 (vinte e cinco reais).
Contrarrazões não apresentadas.
Eis o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Preliminar de incompetência do Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Rolim de Moura.
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Em que pese a insurgência do recorrente o entendimento deste 
colegiado, em se tratando do Estado de Rondônia no polo passivo 
da ação, qualquer Comarca deste Estado é competente. Essa 
questão já se encontra pacificada nesta Turma Recursal. Confira-
se:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL. 
INCOMPETÊNCIA RELATIVA IMPOSSIBILIDADE 
RECONHECIMENTO EX OFFICIO AUSÊNCIA FUNDAMENTO 
DECLÍNIO OBSERVÂNCIA REGRA GERAL ART. 4º, INCISO 
I, LEI 9.099/95 POLO PASSIVO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A COMARCA DO JUÍZO 
SUSCITADO 1º JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ (Autos nº 0005080- 34.2014.8.22.9000), 
Relatora Euma Mendonça Tourinho, 30.10.2014).
Além disso, não vislumbro nos autos nenhum prejuízo para a parte 
recorrente, devendo prevalecer, no aspecto, os princípios tanto da 
instrumentalidade das formas quando da economia processual, 
vetores do Sistema dos Juizados Especiais.
Preliminar de nulidade por ausência de fundamentação.
Não prospera a preliminar de nulidade da SENTENÇA suscitada 
pelo autor recorrente.
Primeiro, porque a fundamentação da SENTENÇA está em 
consonância com o entendimento deste colegiado, mostrando-se 
suficiente para a resolução de todas as questões debatidas nos 
autos.
E, segundo, porque os Juizados Especiais são regidos por 
princípios e regras próprias. A aplicação do Código de Processo 
Civil é subsidiária, nos termos do art. 27 da Lei nº 12.153/09.
Rejeito, portanto, as preliminares aventadas e as submeto aos 
eminentes pares.
DO MÉRITO 
O recorrente assevera que a sua condenação ao pagamento de 
honorários periciais é indevida, em virtude do recorrido ter exercido 
suas atividades como agente honorífico. Além disso, ventilou que 
o recorrido elaborou os laudos técnicos como servidor público, 
utilizando-se de espaço e material fornecido por ente público.
Em que pese os argumentos lançados pelo recorrente, tenho que 
estes não merecem prosperar, conforme passo a explanar.
Nos procedimentos investigatórios da polícia judiciária, em alguns 
casos, há necessidade de realização de apurações técnicas.
Todavia, como é notório, em grande parte dos Estados da federação, 
se não em todos, o número de servidores que atuam como peritos 
oficiais são insuficientes para atender as demandas, sendo ainda 
mais grave a situação em cidades pequenas no interior do Brasil.
Em razão da ineficiência do Estado com relação as suas obrigações, 
as autoridades policiais, a fim ultrapassar tal dificuldade, nomeiam 
profissionais das áreas requisitadas como peritos ad hoc, para a 
realização de laudos/exames indispensáveis para os procedimentos 
investigatórios preliminares.
Em análise dos documentos acostados pelo recorrido, resta 
incontroverso que ele realizou exame de corpo delito na Delegacias 
Guajará Mirim/RO. Embora demonstrado a prestação de serviço, 
não houve por parte do Estado, beneficiário do labor, o pagamento 
dos honorários.
O ente público tenta se esquivar do pagamento com a justificativa 
de que as atividades realizadas pelo recorrido foi a título de munus 
publicum e por isso, sem contraprestação.
Para uma compreensão da necessidade e obrigação da realização 
dos exames técnicos, veja-se o que dispõe o Código de Processo 
Penal:
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Redação 
dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o encargo. (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)
Art. 277. O perito nomeado pela autoridade será obrigado a aceitar 
o encargo, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, salvo 
escusa atendível.
Inegável que uma vez prestado serviço pelo médico é necessário 
a contraprestação por parte do Estado, pois configuraria o 
enriquecimento ilícito do ente federativo ao transferir para os 
particulares o ônus que lhe é atribuído.
As atividades exercidas pelo recorrido não se assemelham as 
executadas pelos mesários, jurados, entre outros, posto que são 
obrigações direcionadas aos sujeitos da sociedade, enquanto a 
obrigação de manter peritos oficiais é do Estado.
Ressalto que os agentes honoríficos supramencionados apesar de 
não serem remunerados, gozam de alguns benefícios, como por 
exemplo; i) o tempo da prestação destes serviços será computada 
para a aquisição da aposentadoria; ii) os concursos públicos têm 
considerado a função de jurado como critério de desempate, 
para queles candidatos que obtiveram a mesma nota, e; iii) nos 
casos dos mesários, estes podem compensar o dia trabalhado nas 
eleições por 02 (dois) dias de folga em seu trabalho.
Portanto, resta claro que o recorrido não se enquadra na figura do 
agente honorífico e que a realização dos exames pelo recorrido 
trouxe vantagem apenas para o Estado de Rondônia.
Por outro lado, o recorrente assevera que o recorrido é servidor 
público, e por já ser remunerado por um ente público, não tem o 
dever de pagar honorários pelos serviços prestados.
De fato o recorrido é servidor público, entretanto, isso não é 
suficiente para desobrigar o recorrente (Estado de Rondônia) a 
efetuar o pagamento dos honorários.
O argumento de que os trabalhos foram realizados durante 
o expediente do recorrido no serviço público não encontra 
sustentação nos autos.
O Estado de Rondônia também não se desincumbiu de demonstrar 
que o recorrido esteja recebendo duas ou três vezes pelo 
mesmo serviço, conforme alegado. Era sua obrigação apontar 
especificamente em qual processo isso aconteceu e trazer os 
laudos para comparação, a fim de que sua tese fosse comprovada 
e adotadas as providências cabíveis. Contudo, a mera alegação, 
sem um mínimo de concretude, não pode ser acolhida.
É princípio jurídico a vedação ao locupletamento ilícito e se o 
Estado não dispõe de perito naquela localidade e foi atendido em 
sua necessidade pelo expert requerente, não pode furtar-se ao 
pagamento do serviço prestado, sob pena de violação do princípio 
supra.
Nesse sentido caminha a jurisprudência pátria:
APELAÇÃO CÍVEL. PERITO CRIMINALISTA NOMEADO AD HOC. 
ART. 159, §§1º E 2º, ART.277, AMBOS DO CPP. TRABALHOS 
REALIZADOS EM FAVOR DA DELEGACIA DE CIDREIRA. 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO. VALOR A SER 
INDENIZADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS DO PROFISSIONAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. Evidenciado nos autos que o 
apelante, efetivamente, prestou serviço de perito - fotógrafo 
criminalista, avaliador de objetos furtados, etc. - à Delegacia de 
Polícia de Cidreira, em razão da ausência de técnico na comarca, 
deve ser remunerado do valor equivalente a título de honorários, 
sob pena de ser reconhecido o enriquecimento ilícito do Estado. 
Quantum a ser arbitrado em liquidação de SENTENÇA por 
arbitramento. Apelo provido. Ação julgada procedente. (TJ/RS, 
Apelação Cível Nº 70035919323, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos 
Caminha, Julgado em 28/07/2011)
Esse também foi o entendimento firmado por esta Turma:
Perito Criminalista nomeado ad hoc. Enriquecimento ilícito do 
Estado. Honorários periciais devidos. Redução do quantum. 
Impossibilidade. Valor adequado ao trabalho desenvolvido. 
Princípio da equidade.
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1. Há enriquecimento ilícito do Estado quando este transfere ao 
particular ônus que lhe é atribuído, no caso, a realização de perícia 
criminalística.
2. A condenação do Estado ao pagamento de honorários periciais 
ao médico nomeado ad hoc se mostra devida, uma vez que na 
localidade da prestação do serviço inexiste perito oficial.0000808-
80.2014.8.22.0016, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data do 
julgamento: 19/04/2017)
HONORÁRIOS PERICIAIS. ARBITRAMENTO JUDICIAL. 
PAGAMENTO DEVIDO. OBRIGAÇÃO ESTATAL DE REMUNERAR 
O SERVIÇO PRESTADO. (Recurso Inominado n°0002538-
11.2014.8.22.0022, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho, 
julgado em 25/062015).
Quanto ao valor arbitrado a título de honorários, tenho que 
o importe de R$100,00 (cem reais) mostra-se proporcional e 
razoável a complexidade do exame de corpo de delito, por laudo 
confeccionado.
Por fim, não se desconhece a grande quantidade de processos 
idênticos, demonstrando o grande volume de serviço pericial, 
provavelmente, represado naquelas Comarcas, configurando a 
necessidade que o Estado adote providências urgentes para corrigir 
a distorção e nomear um profissional concursado para atender a 
demanda naqueles Municípios.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso do Estado de Rondônia, mantendo-se a SENTENÇA 
inalterada por seus próprios fundamentos.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da 
Fazenda Pública.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, com base no 
art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É assim que voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
PERÍCIA CRIMINAL. NOMEAÇÃO DE PERITO AD HOC. 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. POSSIBILIDADE. 
VALOR ADEQUADO AO TRABALHO DESEMPENHADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA EQUIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO
1. Há enriquecimento ilícito do Estado quando este transfere ao 
particular ônus que lhe é atribuído, no caso, a realização de perícia 
criminalística.
2. A condenação do Estado ao pagamento de honorários periciais 
ao médico legista nomeado ad hoc se mostra devida, uma vez que 
na localidade da prestação do serviço inexiste perito oficial.
3. Não há que se falar em redução do valor arbitrado quando se 
mostra compatível com o trabalho realizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7002062-50.2015.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 10/05/2017 11:58:54
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: EDWIN FANOLA NOVILLO

Advogado(s) do reclamado: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, 
RONAN ALMEIDA DE ARAUJO
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que o condenou ao pagamento de R$100,00 
(cem reais) a título de honorários periciais em favor da parte autora 
por ter atuado como médico legista na elaboração de laudo técnico 
imprescindível aos trabalhos investigatórios na Delegacia Regional 
de Guajará Mirim/RO.
Em suas razões, o Estado de Rondônia sustenta preliminar: 
incompetência funcional do Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Rolim de Moura, e nulidade da SENTENÇA por 
ausência de motivação. Teceu considerações acerca da DECISÃO 
relativo ao conflito de competência dos autos de n. 0005080-
34.2014.8.22.9000.
Sustentou que o recorrido elaborou os laudos técnicos na 
qualidade de agente honorífico e, por não haver previsão legal, 
tais atividades não são remuneradas. Aduz, ainda, que o recorrido 
é servidor público, tendo realizado os trabalhos em horário de 
serviço, utilizando-se de espaço e do material disponibilizado por 
um ente público, de modo que não há necessidade do pagamento 
de honorários, bem como por já ser remunerado pelo exercício de 
suas funções.
Por fim, requereu que seja reconhecida a ausência de direito do 
requerente perceber os valores pelas perícias realizadas, bem 
como a exclusão do pagamento de honorários advocatícios ou, 
subsidiariamente, postula a redução dos honorários periciais para 
R$25,00 (vinte e cinco reais).
Contrarrazões não apresentadas.
Eis o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Preliminar de incompetência do Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Rolim de Moura.
Em que pese a insurgência do recorrente o entendimento deste 
colegiado, em se tratando do Estado de Rondônia no polo passivo 
da ação, qualquer Comarca deste Estado é competente. Essa 
questão já se encontra pacificada nesta Turma Recursal. Confira-
se:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL.
INCOMPETÊNCIA RELATIVA IMPOSSIBILIDADE 
RECONHECIMENTO EX OFFICIO AUSÊNCIA FUNDAMENTO 
DECLÍNIO OBSERVÂNCIA REGRA GERAL ART. 4º, INCISO 
I, LEI 9.099/95 POLO PASSIVO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A COMARCA DO JUÍZO 
SUSCITADO 1º JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ (Autos nº 0005080- 34.2014.8.22.9000), 
Relatora Euma Mendonça Tourinho, 30.10.2014).
Além disso, não vislumbro nos autos nenhum prejuízo para a parte 
recorrente, devendo prevalecer, no aspecto, os princípios tanto da 
instrumentalidade das formas quando da economia processual, 
vetores do Sistema dos Juizados Especiais.
Preliminar de nulidade por ausência de fundamentação.
Não prospera a preliminar de nulidade da SENTENÇA suscitada 
pelo autor recorrente.
Primeiro, porque a fundamentação da SENTENÇA está em 
consonância com o entendimento deste colegiado, mostrando-se 
suficiente para a resolução de todas as questões debatidas nos 
autos.
E, segundo, porque os Juizados Especiais são regidos por 
princípios e regras próprias. A aplicação do Código de Processo 
Civil é subsidiária, nos termos do art. 27 da Lei nº 12.153/09.
Rejeito, portanto, as preliminares aventadas e as submeto aos 
eminentes pares.
DO MÉRITO 
O recorrente assevera que a sua condenação ao pagamento de 
honorários periciais é indevida, em virtude do recorrido ter exercido 
suas atividades como agente honorífico. Além disso, ventilou que 
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o recorrido elaborou os laudos técnicos como servidor público, 
utilizando-se de espaço e material fornecido por ente público.
Em que pese os argumentos lançados pelo recorrente, tenho que 
estes não merecem prosperar, conforme passo a explanar.
Nos procedimentos investigatórios da polícia judiciária, em alguns 
casos, há necessidade de realização de apurações técnicas.
Todavia, como é notório, em grande parte dos Estados da federação, 
se não em todos, o número de servidores que atuam como peritos 
oficiais são insuficientes para atender as demandas, sendo ainda 
mais grave a situação em cidades pequenas no interior do Brasil.
Em razão da ineficiência do Estado com relação as suas obrigações, 
as autoridades policiais, a fim ultrapassar tal dificuldade, nomeiam 
profissionais das áreas requisitadas como peritos ad hoc, para a 
realização de laudos/exames indispensáveis para os procedimentos 
investigatórios preliminares.
Em análise dos documentos acostados pelo recorrido, resta 
incontroverso que ele realizou exame de corpo delito na Delegacias 
Guajará Mirim/RO. Embora demonstrado a prestação de serviço, 
não houve por parte do Estado, beneficiário do labor, o pagamento 
dos honorários.
O ente público tenta se esquivar do pagamento com a justificativa 
de que as atividades realizadas pelo recorrido foi a título de munus 
publicum e por isso, sem contraprestação.
Para uma compreensão da necessidade e obrigação da realização 
dos exames técnicos, veja-se o que dispõe o Código de Processo 
Penal:
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. 
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o encargo. (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)
Art. 277. O perito nomeado pela autoridade será obrigado a aceitar 
o encargo, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, salvo 
escusa atendível.
Inegável que uma vez prestado serviço pelo médico é necessário 
a contraprestação por parte do Estado, pois configuraria o 
enriquecimento ilícito do ente federativo ao transferir para os 
particulares o ônus que lhe é atribuído.
As atividades exercidas pelo recorrido não se assemelham as 
executadas pelos mesários, jurados, entre outros, posto que são 
obrigações direcionadas aos sujeitos da sociedade, enquanto a 
obrigação de manter peritos oficiais é do Estado.
Ressalto que os agentes honoríficos supramencionados apesar de 
não serem remunerados, gozam de alguns benefícios, como por 
exemplo; i) o tempo da prestação destes serviços será computada 
para a aquisição da aposentadoria; ii) os concursos públicos têm 
considerado a função de jurado como critério de desempate, 
para queles candidatos que obtiveram a mesma nota, e; iii) nos 
casos dos mesários, estes podem compensar o dia trabalhado nas 
eleições por 02 (dois) dias de folga em seu trabalho.
Portanto, resta claro que o recorrido não se enquadra na figura do 
agente honorífico e que a realização dos exames pelo recorrido 
trouxe vantagem apenas para o Estado de Rondônia.
Por outro lado, o recorrente assevera que o recorrido é servidor 
público, e por já ser remunerado por um ente público, não tem o 
dever de pagar honorários pelos serviços prestados.
De fato o recorrido é servidor público, entretanto, isso não é 
suficiente para desobrigar o recorrente (Estado de Rondônia) a 
efetuar o pagamento dos honorários.
O argumento de que os trabalhos foram realizados durante o 
expediente do recorrido no serviço público não encontra sustentação 
nos autos.

O Estado de Rondônia também não se desincumbiu de demonstrar 
que o recorrido esteja recebendo duas ou três vezes pelo 
mesmo serviço, conforme alegado. Era sua obrigação apontar 
especificamente em qual processo isso aconteceu e trazer os 
laudos para comparação, a fim de que sua tese fosse comprovada 
e adotadas as providências cabíveis. Contudo, a mera alegação, 
sem um mínimo de concretude, não pode ser acolhida.
É princípio jurídico a vedação ao locupletamento ilícito e se o 
Estado não dispõe de perito naquela localidade e foi atendido em 
sua necessidade pelo expert requerente, não pode furtar-se ao 
pagamento do serviço prestado, sob pena de violação do princípio 
supra.
Nesse sentido caminha a jurisprudência pátria:
APELAÇÃO CÍVEL. PERITO CRIMINALISTA NOMEADO AD HOC. 
ART. 159, §§1º E 2º, ART.277, AMBOS DO CPP. TRABALHOS 
REALIZADOS EM FAVOR DA DELEGACIA DE CIDREIRA. 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO. VALOR A SER 
INDENIZADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS DO PROFISSIONAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. Evidenciado nos autos que o 
apelante, efetivamente, prestou serviço de perito - fotógrafo 
criminalista, avaliador de objetos furtados, etc. - à Delegacia de 
Polícia de Cidreira, em razão da ausência de técnico na comarca, 
deve ser remunerado do valor equivalente a título de honorários, 
sob pena de ser reconhecido o enriquecimento ilícito do Estado. 
Quantum a ser arbitrado em liquidação de SENTENÇA por 
arbitramento. Apelo provido. Ação julgada procedente. (TJ/RS, 
Apelação Cível Nº 70035919323, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos 
Caminha, Julgado em 28/07/2011)
Esse também foi o entendimento firmado por esta Turma:
Perito Criminalista nomeado ad hoc. Enriquecimento ilícito do 
Estado. Honorários periciais devidos. Redução do quantum. 
Impossibilidade. Valor adequado ao trabalho desenvolvido. 
Princípio da equidade.
1. Há enriquecimento ilícito do Estado quando este transfere ao 
particular ônus que lhe é atribuído, no caso, a realização de perícia 
criminalística.
2. A condenação do Estado ao pagamento de honorários 
periciais ao médico nomeado ad hoc se mostra devida, uma 
vez que na localidade da prestação do serviço inexiste perito 
oficial.0000808-80.2014.8.22.0016, Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz, data do julgamento: 19/04/2017)
HONORÁRIOS PERICIAIS. ARBITRAMENTO JUDICIAL. 
PAGAMENTO DEVIDO. OBRIGAÇÃO ESTATAL DE REMUNERAR 
O SERVIÇO PRESTADO. (Recurso Inominado n°0002538-
11.2014.8.22.0022, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho, 
julgado em 25/062015).
Quanto ao valor arbitrado a título de honorários, tenho que 
o importe de R$100,00 (cem reais) mostra-se proporcional e 
razoável a complexidade do exame de corpo de delito, por laudo 
confeccionado.
Por fim, não se desconhece a grande quantidade de processos 
idênticos, demonstrando o grande volume de serviço pericial, 
provavelmente, represado naquelas Comarcas, configurando 
a necessidade que o Estado adote providências urgentes para 
corrigir a distorção e nomear um profissional concursado para 
atender a demanda naqueles Municípios.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso do Estado de Rondônia, mantendo-se a SENTENÇA 
inalterada por seus próprios fundamentos.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da 
Fazenda Pública.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, com base no 
art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É assim que voto.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
PERÍCIA CRIMINAL. NOMEAÇÃO DE PERITO AD HOC. 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. POSSIBILIDADE. 
VALOR ADEQUADO AO TRABALHO DESEMPENHADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA EQUIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO
1. Há enriquecimento ilícito do Estado quando este transfere ao 
particular ônus que lhe é atribuído, no caso, a realização de perícia 
criminalística.
2. A condenação do Estado ao pagamento de honorários periciais 
ao médico legista nomeado ad hoc se mostra devida, uma vez que 
na localidade da prestação do serviço inexiste perito oficial.
3. Não há que se falar em redução do valor arbitrado quando se 
mostra compatível com o trabalho realizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001279-67.2015.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 03/04/2017 12:44:31
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: NEI ARAUJO SILVA
Advogado(s) do reclamado: SIDNEI DA SILVA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
em face de SENTENÇA que julgou procedente a pretensão da 
autora, condenando o Estado de Rondônia ao pagamento de 
licença prêmio não gozada.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
A SENTENÇA merece ser mantida.
De início, cabe mencionar que a parte autora comprovou nos autos 
a existência de seu direito. O Estado, por sua vez, não trouxe aos 
autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o 
direito autoral.
Demais disso, cabe mencionar que a Recorrida possui licença-
prêmio não gozada, o que foi requerido administrativamente, 
todavia o Recorrente se manteve inerte quanto a sua concessão.
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, 
§ 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
No mais, constata-se que a SENTENÇA merece ser confirmada 
por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 
9.099/95, o qual prevê que “o julgamento em segunda instância 
constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, 
fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a SENTENÇA for 
confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 
servirá de acórdão”, uma vez que esta Turma Recursal de Rondônia 
estudou a fundo a matéria, debatendo todas as questões trazidas 
pela parte recorrente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta 
Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado 
constante do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos 
fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado 
na seguinte ementa:

“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE 
CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. 
DESNECESSIDADE. RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO 
CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE 
DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o 
interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente 
nas razões de recurso, não examinadas pela SENTENÇA porque 
não alegadas na contestação.
- A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre 
da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. 
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a SENTENÇA 
conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do 
art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Administrativo. Servidor Público. Licença-Prêmio não gozada. 
Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. SENTENÇA mantida. 
Recurso desprovido. O servidor público do Estado de Rondônia 
que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem 
resposta por parte da administração pública faz jus à conversão de 
tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7013285-19.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 05/04/2019 10:54:18
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
BEZERRA
Polo Passivo: ARTEMIO ROQUE KASZEWSKI
Advogado(s) do reclamado: MARCILENE AMORIM TAVARES, 
CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, 
NATALIA AQUINO OLIVEIRA
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
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Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de 
que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS 
VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA 
INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S 
INFRACONSTITUCIONAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, rejeito a 
preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.
Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.

Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO MATERIAL NÃO 
CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000617-11.2017.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 13/11/2017 17:47:57
Polo Ativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM e 
outros
Advogado(s) do reclamante: JANAINA PEREIRA DE SOUZA 
FLORENTINO
Polo Passivo: KELLY SOSA MARECA
Advogado(s) do reclamado: CYNTHIA MARIA ALECRIM DE 
MORAIS
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto pelo Município de 
Guajará-Mirim em face da SENTENÇA que o condenou ao 
pagamento de R$1.446,94 a título de férias proporcionais de 10/12, 
R$482,31 a título de 1/3 de férias e R$1.736,33 a título de multa do 
artigo 477, § 8º da CLT.
Argumentou o município que ocorreu nulidade de citação, fato que 
ocasionou da revelia do ente. Alega ainda que o pagamento já foi 
realizado antes do ajuizamento da ação. Concluiu pela reforma da 
SENTENÇA para que o pedido seja julgado improcedente.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
I – Da Nulidade de citação:
Alega o requerente que a citação se deu em desacordo com o 
previsto no CPC e Lei 12.153/2009 que obriga a citação pessoal 
da Fazenda Pública. Aduz ainda que a legislação processual, 
não prevê sanção para a inércia de prazo pela via eletrônica da 
citação, o que pode ser entendido como pela aplicação subsidiária 
da citação por oficial de justiça, para que seja este deMANDADO 
ou interessado integrado à relação processual.
Compulsando os autos noto que não ocorreu a nulidade de citação, 
posto que ela ocorreu de forma correta. O artigo 246 do CPC aduz 
que:
“§ 1o Com exceção das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, as empresas públicas e privadas são obrigadas a 
manter cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações, as quais serão 
efetuadas preferencialmente por esse meio.
§ 2o O disposto no § 1o aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e às entidades da administração indireta.”
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Dessa maneira, nota-se que o Novo CPC prevê perfeitamente 
possível a CITAÇÃO por meio eletrônico como a preferencial 
quando o réu for a União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades da administração indireta. 
Insta salientar que este juízo entende o Direito da Fazenda Pública 
em sustentar suas teses, porém argumentos desta espécie devem 
ser evitados. Desde a efetivação do Processo Judicial Eletrônico a 
Fazenda Pública é citada pelo próprio sistema. Logo, querer arguir 
nulidade do processo com base em argumentos deste tipo não são 
salutares ao cooperativismo que rege a relação processual.
Isto posto, entendo que a citação da Fazenda Pública cumpriu os 
requisitos legais.
II – Dos Efeitos da Revelia:
Quanto aos efeitos da revelia para a Fazenda Pública o próprio 
magistrado deixou bem claro na SENTENÇA que o direito da 
fazenda pública é indisponível. Desse modo, mesmo na hipótese de 
revelia, não se produz o seu efeito material, qual seja, presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, sendo indispensável a 
prova dos fatos alegados. 
Como dito alhures, este juízo reconhece o direito que o ente público 
possui de proteção dos seus interesses, seja de forma primária 
quando a busca é pelo interesse público, assim como na forma 
secundária que se caracteriza pela busca do interesse do ente 
como pessoa jurídica. Porém, trazer como tese recursal algo que já 
lhe foi garantido na SENTENÇA fere novamente ao cooperativismo 
que rege o processo como um todo.
Com base no exposto, entendo desnecessária a análise da revelia 
no presente caso, uma vez que a SENTENÇA já indicou à forma 
correta de aplicação da revelia em processos da Fazenda Pública.
III- Quanto ao direito de Rescisão:
O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho da autora, juntado 
no ID n. 8820280, comprova os pedidos pleiteados. Com efeito, 
restou demonstrado que autora faz jus a férias proporcionais e 1/3 
sobre as férias.
Não tendo sido observado o prazo de pagamento das verbas 
rescisórias, previsto no §6º do artigo 477 da CLT, cabível 
o pagamento da multa do artigo 477, § 8º da CLT, no valor de 
R$1.736,33. 
O recorrente juntou em ID: 2812324 comprovante de depósito, 
porém não é possível afirmar que o valor transferido foi referente 
a verba rescisória. Percebe-se que a data do depósito foi o dia 10 
de Fevereiro de 2017 e a data de Autuação do feito foi realizada 
no Dia 20/07/2016 na Justiça do Trabalho. Com isso entendo 
não ser cabível a alegação do recorrente de cobrança de valor já 
previamente pago.
Insta salientar que caso o valor apresentado faça parte da rescisão 
contratual fica expressa a possibilidade de dedução ou abatimento 
do valor da condenação.
Ante todo o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Sem custas. Condeno o ente recorrente ao pagamento de 
honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. VERBAS RESCISÓRIAS. DEVER DE 
PAGAMENTO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO. 
ART. 373, II, CPC. Incumbe ao ente público comprovar 
concretamente o regular pagamento das verbas rescisórias devidas 
a servidor público exonerado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003746-26.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 14/03/2019 09:58:08
Polo Ativo: SEBASTIAO PA RIGO
Advogado(s) do reclamante: SANDRO VALERIO SANTOS, 
CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
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Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7018499-91.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 27/11/2018 10:34:52
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO CLEMENTE VILELA, 
PAULO BARROSO SERPA, ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO
Polo Passivo: GRAZIELE MENDES DE SOUZA LIMA DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
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VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003695-94.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 04/10/2018 11:42:50
Polo Ativo: PAULO COSTA LIMA
Advogado(s) do reclamante: FRANCIELI BARBIERI GOMES, 
LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, ELTON 
DIONATAN HAASE
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA

RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000932-79.2016.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 14/06/2017 10:48:16
Polo Ativo: ISTERLINO ALVES DE SOUZA
Advogado(s) do reclamante: MARIO GUEDES JUNIOR
Polo Passivo: FABIANO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) do reclamado: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Em que pese as alegações do recorrente, este colegiado firmou o 
entendimento, que definiu que o prazo de prescrição da pretensão 
à reparação civil é trienal. Outro não é o entendimento do Tribunal 
de Justiça/RO, in verbis:
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDÊNTE DE TRÂNSITO. 
INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
O prazo prescricional aplicável ao caso em exame é o previsto 
no art. 206 §3º, V, do Novo Código Civil, que prevê o lapso de 3 
(três) anos nos casos que envolvem pretensão de reparação civil. 
Quando entrou em vigor o novo Código, não havia transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Assim, 
incidem as regras da nova lei, sendo que os 3 (três) anossomente 
comçam a fluir da data da sua vigência, porque esta não retroage.
(TJ/RO. Apelação Cível n. 100.007.2004.003692-4, Rel. Des. 
CARVALHO Gabriel Marques de, j. 09/05/2006).
Assim, vejo que o acidente ocorreu em 03/08/2012, de modo que a 
parte recorrente ajuizou a demanda apenas em 02/05/2016, após 
o transcurso do prazo prescricional trienal, devendo ser mantida a 
SENTENÇA que reconheceu a prescrição.
Pelas razões acima expostas, VOTO para NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Recorrente isento de custas e honorários, em razão de ser 
beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50
É como voto.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE DANOS MORAIS 
E MATERIAIS. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. INDEFERIDO. 
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRIENAL. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7003448-31.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)

Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 30/11/2018 10:50:16
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA RODRIGUES COELHO MACHADO
Advogado do(a) RECORRIDO: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo 
a valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento 
contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a 
contar do término da obra (pacto geralmente denominado de 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para 
cujo ressarcimento não havia previsão contratual (pactuação 
prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro caso (i),”prescreve em 20 
(vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) 
anos, na vigência do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança 
dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação 
rural, [...] respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do 
Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a pretensão 
prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, 
e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se 
tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 
206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
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1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a 
inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a 

preliminar, submetendo-a aos demais pares.
MÉRITO 
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
determinado pelo valor das notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento referente à 
subestação; Havendo mais que um orçamento colacionado, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores 
são compatíveis com os gastos necessários à construção de 
uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Quanto a esse entendimento:
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA NO 
SINISTRO INCONTROVERSA. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR 
DOS DANOS MATERIAIS. PARTE AUTORA QUE JUNTOU 
TRÊS ORÇAMENTOS. ACOLHIMENTO DO ORÇAMENTO COM 
MENOR VALOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
Recurso conhecido e parcialmente provido., os Juízes integrantes 
da Primeira Turma Recursal resolvem, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar provimento, nos exatos termos do presente 
voto (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0002775-30.2014.8.16.0178/0 - 
Curitiba - Rel.: Léo Henrique Furtado Araújo - J. 01.10.2015).
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Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO M RITO, 
RECURSO CONHECIDO E N O PROVIDO. TUDO   UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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Polo Passivo: LEILIANE DELFINO RAYMUNDO
Advogado(s) do reclamado: JULIANO MENDONÇA GEDE
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
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ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS 
VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA 
INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S 
INFRACONSTITUCIONAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.

Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a 
inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a 
preliminar, submetendo-a aos demais pares.
MÉRITO 
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
determinado pelo valor das notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento referente à 
subestação; Havendo mais que um orçamento colacionado, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores 
são compatíveis com os gastos necessários à construção de 
uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
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Quanto a esse entendimento:
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA NO 
SINISTRO INCONTROVERSA. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR 
DOS DANOS MATERIAIS. PARTE AUTORA QUE JUNTOU 
TRÊS ORÇAMENTOS. ACOLHIMENTO DO ORÇAMENTO COM 
MENOR VALOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
Recurso conhecido e parcialmente provido., os Juízes integrantes 
da Primeira Turma Recursal resolvem, por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e dar provimento, nos exatos 
termos do presente voto (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0002775-
30.2014.8.16.0178/0 - Curitiba - Rel.: Léo Henrique Furtado Araújo 
- J. 01.10.2015).
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000340-92.2017.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 13/11/2017 17:52:02
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JANAINA PEREIRA DE SOUZA 
FLORENTINO - RO1502
Polo Passivo: LEIDIANE BATISTA VICENTE
Advogado do(a) RECORRIDO: CYNTHIA MARIA ALECRIM DE 
MORAIS - RO4357
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da Lei 9.099/95.
VOTO
Restou incontroverso que a parte recorrida foi contratada por meio 
de contrato temporário emergencial e ao término do contrato foi 
exonerado e não recebeu suas verbas rescisórias, sendo, portanto, 
devido o recebimento das respectivas verbas rescisórias.
A Constituição de 1988, veda aos entes públicos a contratação 
de servidores sem a prévia realização de concurso público, sendo 
a aprovação no certame exigência prévia para a investidura em 
cargos e empregos públicos, conforme preceitua o inc. II do artigo 
37 da CF/88. No entanto, há exceções a essa regra, vejamos: a) 
cargos em comissão referidos no inc. II, do art. 37 da CF e b) a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
moldes do art. 37, inc. IX, da CF.
Assim, atentando-se pelos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
SENTENÇA não merece reparos de qualquer espécie, eis que 
aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória análise, 
devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei nº 9.099/95.
O recorrente juntou em ID: 2812842 comprovante de depósito, 
porém não é possível afirmar que o valor transferido foi referente 
a verba rescisória. Percebe-se que a data do depósito foi o dia 23 
de Fevereiro de 2017 e a data de Autuação do feito foi realizada 
no ano de 2016 na Justiça do Trabalho. Com isso entendo não 
ser cabível a alegação do recorrente de cobrança de valor já 
previamente pago.
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Insta salientar que caso o valor apresentado faça parte da rescisão 
contratual fica expressa a possibilidade de dedução ou abatimento 
do valor da condenação.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Isento de 
custas.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. VERBAS 
RESCISÓRIAS CONTRATO TEMPORÁRIO EMERGENCIAL. 
DEVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
O servido faz jus às verbas rescisórias ao término do contrato 
temporário de trabalho, ainda que o contrato tenha iniciado e 
finalizado na gestão anterior, vez que a responsabilidade pelo 
adimplemento da obrigação é do Município e não do então gestor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7033811-10.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 29/11/2018 08:15:34
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-A
Polo Passivo: MARIA JULIANA ANGELO DA SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870-A, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS 
- RO6156-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.

Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7010662-64.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/03/2019 15:48:54
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, GABRIELA DE LIMA TORRES, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA, SILVIA DE OLIVEIRA, MARCELO 
RODRIGUES XAVIER, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
BEZERRA
Polo Passivo: ALCINO KIPER
Advogado(s) do reclamado: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, 
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
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Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 

OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002958-91.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 18/12/2018 09:05:26
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: GERALDO FERMIANO SOARES
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
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Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, SILVIA DE OLIVEIRA - 
RO1285-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL 
possui força meramente administrativa, não vinculando o PODER 
JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia elétrica 
optasse pela incorporação administrativa das subestações, haveria 
de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor 
da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM.SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000675-89.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 30/11/2018 12:49:58
Data julgamento: 16/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SEBASTIAO FERREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDON A GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
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ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.

No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. 
Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores 
referentes ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, 
decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar, submetendo-a aos demais pares.
MÉRITO 
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
determinado pelo valor das notas fiscais e/ou recibos colacionados 
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pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento referente à 
subestação; Havendo mais que um orçamento colacionado, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores 
são compatíveis com os gastos necessários à construção de 
uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Quanto a esse entendimento:
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA NO 
SINISTRO INCONTROVERSA. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR 
DOS DANOS MATERIAIS. PARTE AUTORA QUE JUNTOU 
TRÊS ORÇAMENTOS. ACOLHIMENTO DO ORÇAMENTO COM 
MENOR VALOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
Recurso conhecido e parcialmente provido., os Juízes integrantes 
da Primeira Turma Recursal resolvem, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar provimento, nos exatos termos do presente 
voto (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0002775-30.2014.8.16.0178/0 - 
Curitiba - Rel.: Léo Henrique Furtado Araújo - J. 01.10.2015).
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7026574-22.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 13/11/2018 09:05:40
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-A
Polo Passivo: RAISSON MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRIDO: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA - RO2913-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
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precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001933-61.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 24/01/2019 09:43:52
Polo Ativo: RUI CORREIA SILVESTRE
Advogado(s) do reclamante: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: MARCELO RODRIGUES XAVIER, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).

No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000399-37.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 03/10/2018 12:52:02
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: VALDECI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
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Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003546-98.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 28/09/2018 12:57:23
Polo Ativo: LUIZ PREATO
Advogado(s) do reclamante: ROBSON REINOSO DE PAULA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
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Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003542-79.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 20/03/2019 17:01:03
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: SUSANA SILVA FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - 
RO5471-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).

No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 

Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001754-82.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 25/01/2019 12:53:27
Polo Ativo: OLINDO DOS REIS DIAS e outros
Advogado(s) do reclamante: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA e 
outros
Advogado(s) do reclamado: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
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Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001920-17.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 22/02/2019 09:22:19
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: PAULO CESAR DA SILVA BARROS
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - 
RO6594-A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO6475-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
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Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 

Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7004483-57.2017.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 24/04/2018 17:23:06
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
- PA16538-A
Polo Passivo: CLEUDENE PEREIRA DE ABREU
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA 
- MT13741-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Isto porque, a despeito das alegações da parte recorrente, não 
comprovou a legitimidade do débito que pretende receber da parte 
recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, II, CPC.
Embora a empresa de telefonia tenha alegado que a anotação 
é legítima e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência da 
dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou a inexistência 
dos débitos e a inscrição em órgão de proteção de crédito, tenho 
que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido (dano in 
re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação de negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, estando em consonância com o entendimento 
desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001645-89.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 05/04/2019 12:48:51
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Polo Passivo: ADEI ALVES PENA
Advogado(s) do reclamado: THIAGO CARON FACHETTI
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
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feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.

Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003749-78.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 14/03/2019 10:10:33
Polo Ativo: MARIA DA CONCEICAO FLORENCIO BEZERRA
Advogado(s) do reclamante: CARLOS ERNESTO JOAQUIM 
SANTOS JUNIOR, SANDRO VALERIO SANTOS
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
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da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 

restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7001471-12.2015.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 27/09/2017 10:46:41
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ELIDIA SANTOS DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LINDOLFO CARDOSO LOPES 
JUNIOR - RO4974-A
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Polo Passivo: ESTADO DE ROND NIA e outros
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição 
ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo 
necessita de reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou 
a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão 
presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 
Os embargos de declaração não podem ter efeitos infringentes, 
possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, 
o que só se admite em situações excepcionais, o que não é o caso 
dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com 
a jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO aos 
embargos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou 
Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. DECISÃO Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da 
matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004877-33.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 26/03/2019 10:59:24
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: MIGUEL RODRIGUES
Advogado do(a) PARTE R : EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7005373-53.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 25/03/2019 08:08:09
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL 
- RO8217-A, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714-A, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: LOURIVALDO GUDE
Advogado do(a) PARTE R : VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - 
RO5185-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
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Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 

particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 18/01/2017 09:49:02
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: JOYCE ANNE MARTINS ACCO
Advogado do(a) RECORRENTE: NILMA APARECIDA RUIZ - 
RO1354-A
Polo Passivo: ESTADO DE ROND NIA
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto em desfavor da 
SENTENÇA proferida pela Juíza Titular do Juizado Especial 
da comarca de Cacoal que extinguiu o processo processo pela 
ocorrência da prescrição.
A recorrente sustenta que a SENTENÇA não pode ser mantida, 
pois foi equivocada a DECISÃO que reconheceu a ocorrência da 
prescrição, tendo em vista que o acidente que deu origem a ação de 
indenização ocorreu no dia 10/05/2010, sendo a partir dessa data 
o nascimento do prazo para a pretensão do recorrente, que se deu 
em 08/05/2015; prazo este, que o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932 
estabelece como sendo de cinco anos para ações que envolvam a 
fazenda pública.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A recorrente insurge contra a SENTENÇA que extinguiu o processo 
pela ocorrência da prescrição, sob o fundamento de que o prazo 
prescricional aplicável à fazenda pública é de 3 anos, nos ditames 
do Código Civil de 2002.
Pois bem, o Superior Tribunal de Justiça alinhou entendimento 
quanto a prescrição contra a fazenda pública no sentido de aplicar 
o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, ou seja, a prescrição de ações 
de indenização contra a fazenda pública será de 5 anos.
Nesse ponto, a jurisprudência:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X 
PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA 
DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO 
STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do 
presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do 
CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional 
em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face 
da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código 
Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema 
analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo 
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública 
era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e 
jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta 
Corte Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados de 
ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo 
prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações 
indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, 
o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 
1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; 
REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 
17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman 
Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal 
também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados 
doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho (“Manual de Direito 
Administrativo”, 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, 
págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha (“A Fazenda 
Pública em Juízo”, 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90). 
3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, 
o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o 
tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - 
previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas 
contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido 

do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento que autoriza tal 
afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que 
regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões 
formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição 
prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira 
genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação, muito 
menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui 
Stoco (“Tratado de Responsabilidade Civil”. Editora Revista dos 
Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha 
Furtado (“Curso de Direito Administrativo”. Editora Fórum, 2ª Ed. - 
Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 
do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que 
o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda 
Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser 
interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse 
sentido: Marçal Justen Filho (“Curso de Direito Administrativo”. 
Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. 
Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no 
AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 
de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/
AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; 
REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 
21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. 
Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 
1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; 
AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, 
DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. 
Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011. 7. No caso concreto, a 
Corte a quo, ao julgar recurso contra SENTENÇA que reconheceu 
prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face 
do Município, corretamente reformou a SENTENÇA para aplicar a 
prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta 
sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESP 
1251993/PR Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção 
j. 12/12/2012)
Neste sentido, não há que se falar em prescrição, uma vez que a 
recorrente sofreu o dano em 10/05/2010, assim a prescrição da 
pretensão ocorreria em 10/05/2015. De modo que o ajuizamento 
da ação de indenização por danos materiais e morais no dia 
08/05/2015 interrompeu a prescrição.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso, reformando a SENTENÇA proferida na origem.
Afasto a prescrição decretada pelo juízo de origem, reconhecendo 
o prazo prescricional quinquenal nas ações propostas em desfavor 
da fazenda pública.
Determino o retornos dos autos a origem para prosseguimento da 
instrução processual.
Ante a comprovação dos elementos mínimos necessários 
para concessão do benefício, CONCEDO A GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA pleiteada a fim de declarar a hipossuficiência financeira 
da recorrente, com a isenção do preparo recursal.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
INDENIZAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7008541-63.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 22/03/2019 11:47:03
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217-A
Polo Passivo: LUIZ KRAUZE
Advogado do(a) PARTE R : ELSON RODRIGUES DE MATOS - 
RO7798-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.

Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
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realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7005470-30.2016.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 25/05/2017 09:44:30
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: APARECIDA PAULINA DE JESUS
Advogado do(a) RECORRENTE: JEFFERSON FREITAS VAZ - 
RO1611
Polo Passivo: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA.
Advogado do(a) RECORRIDO: ELISA DICKEL DE SOUZA - 
RO1177-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos materiais em que a 
parte autora sustenta que no dia 06 de junho de 2016, dirigiu-se 
a empresa requerida e colocou sua bicicleta no bicicletário do 
supermercado, dentro do estacionamento. Aduz que após utilizar 
o caixa eletrônico nas dependências da requerida, retornou para o 
local onde havia deixado sua bicicleta, mais não a encontrou.
Relata ainda que procurou uma funcionária e questionou sobre o 
ocorrido, momento em que foi informada que o supermercado não 
se responsabiliza por furto ocorrido dentro de suas dependências.
Requereu indenização pelos prejuízos suportados, no valor de R$ 
223,00 (duzentos e vinte e três reais).
O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial, sob o 
argumento de que os documentos juntados pela autora, tais como 
orçamento e ocorrência policial, não são hábeis para comprovar que 
sua bicicleta foi furtada no estacionamento da empresa requerida.
Irresignada com a DECISÃO, a consumidora interpôs recurso 
inominado pleiteando a reforma da SENTENÇA, sustentando 
em suas razões que o estacionamento da empresa recorrida é 
equipado com câmeras de segurança, e que ao entrar em contato 
com a gerência do supermercado, viu as imagens referentes ao 
momento do furto. Entretanto, tal imagens não foram fornecidas 
pelo recorrido.
Contrarrazões apresentadas pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente insta mencionar que a presente demanda será 
analisada pela ótica do Código de Defesa do Consumidor.
Em detida análise dos autos, constato que a recorrente produziu 
todas as provas que estavam ao seu alcance.
Neste diapasão, incidente as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, cabia ao recorrido trazer aos autos as imagens das 
câmeras de segurança do dia e horário dos fatos, como forma de 
afastar as alegações da requerente (CPC, 333, II, do CPC), ônus 
do qual não se desincumbiu.
A partir do momento que o supermercado disponibiliza aos seus 
clientes estacionamento ou local apropriado para colocação de 
bicicleta, bem como serviços bancários através do Caixa Eletrônico, 
resta evidenciado que tem a FINALIDADE de atrair clientela.
Destaca-se ainda que o oferecimento do estacionamento, leva o 
consumidor a confiar na vigilância e zelo de seus bens, portanto, o 
recorrido responde pelo furto ocorrido.
Assim, no presente caso a responsabilidade da recorrida é 
objetiva, haja vista que o fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados ao consumidor (art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor). Quanto a isso, a súmula nº 130 STJ: “A empresa 
responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de 
veículo ocorridos em seu estacionamento”.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. FURTO EM VEÍCULO. DENTRO DO 
ESTACIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. VIA 
CRUCIS PARA SOLUÇÃO DA CELEUMA. DANO MATERIAL 
COMPROVADO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM 
ARBITRADO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCIPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7000974-
33.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 19/03/2018
Mediante tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, para o fim de condenar a recorrida a pagar a 
recorrente o valor de R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais) pelo 
dano material, com juros e correção monetária a partir da data do 
evento danoso (Súmula 54 do STJ).
Isento de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no 
art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos a origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FURTO DE BICICLETA NO ESTACIONAMENTO 
DO SUPERMERCADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DA EMPRESA. RESSARCIMENTO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004049-37.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 26/03/2019 11:37:46



211DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDIR BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE R : JULIANO MENDON A GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 

da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
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É como voto.
EMENTA
CERON. INCOMPETÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7008582-19.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 03/05/2017 09:39:44
Polo Ativo: GLEICE NEIA ARAUJO NERY
Advogado(s) do reclamante: FREDSON AGUIAR RODRIGUES
Polo Passivo: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso inominado eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
No Juízo de origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) A autora ajuizou a presente ação visando a condenação da ré 
ao pagamento de indenização no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) pelos danos morais suportados em virtude de inscrição 
indevida por erro da empresa em cobrar novamente um valor que 
havia sido pago.
Audiência de conciliação realizada em 27/04/2016, ocasião em que 
a ré, embora citada e intimada (AR anexo ao ID 3477123), não 
compareceu e não justificou a sua ausência.
Com efeito, a ausência da ré à referida solenidade implicaria na 
decretação da revelia, conforme dispõe o art. 20, da Lei 9.099/95, o 
que tornaria verdadeiros os fatos narrados pela autora.
Entretanto, a revelia não impõe necessariamente a procedência da 
ação, como se detém da parte final do artigo 20, da Lei 9.099/95. 
Há necessidade de que os fatos alegados e documentos juntados 
tragam elementos mínimos de convicção ao julgador, o que, 
contudo, não se verificou no caso vertente.
O contexto do feito indica que a pretensão da autora é desprovida 
de razão.
Embora tenha pago antecipadamente a fatura vencida em 
10/12/2016 no valor de R$ 319,24 (trezentos e dezenove reais 
e vinte e quatro centavos), conforme comprovante anexo ao ID 
2600588, verifico que, com relação à fatura no valor de R$ 674,54 
(seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), 
vencida em 10/01/2016, a autora pagou em atraso apenas o valor 
de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) em 28/01/2016.
Apesar de ter havido equivoco por parte da ré quando da emissão 
da fatura discutida no feito, pois a autora já havia efetuado o 
pagamento do valor da fatura anterior, verifica-se que o pagamento 
da fatura seguinte foi feito de forma parcial.
Isto porque, excluindo do valor total da fatura em questão, o 
valor pago na fatura anterior no importe de R$ 319,24 (trezentos 
e dezenove reais e vinte e quatro centavos), restou um saldo 
devedor no valor de R$ 355,30 (trezentos e cinquenta e cinco reais 
e trinta centavos) e não no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais), ou seja, a autora pagou valor inferior ao total da 

fatura, mesmo excluindo o valor já pago, deixando de comprovar 
a ilegitimidade da cobrança do valor pendente no importe de R$ 
130,30 (cento e trinta reais e trinta centavos) e a efetiva quitação 
do débito.
Ora, não tendo a autora demonstrado a quitação da fatura que 
gerou o registro de seu nome junto ao SPC, não há que se falar em 
indevida inscrição.
Daí falar-se que a negativação havida em nome da autora perante 
o SPC, se deu de forma devida, eis que decorreu de fatura paga 
de forma parcial.
Inegável, pois, que foi a própria autora quem deu causa a situação 
de inadimplência que gerou a inscrição do nome dela junto ao SPC.
Assim, restando sobejamente demonstrado que a inclusão do 
nome da autora em cadastro de dados de inadimplentes se deu 
exclusivamente por causa de sua conduta, não há que se falar em 
danos morais na forma pretendida na inicial, até porque a autora 
não formulou pedido de declaração de inexistência do débito 
pendente.
Enfim, não tendo a autora produzido prova suficiente quanto ao 
fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do 
CPC, a improcedência do pedido é de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de 
DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Apenas em respeito às razões recursais acresço que embora a 
recorrente insista na alegação de configuração de dano moral, seu 
reclamo não procede, eis que restou demonstrado nos autos que 
a inscrição nas empresas arquivistas se deu em razão de débito 
legítimo.
A recorrente não trouxe aos autos o comprovante de pagamento do 
débito inserido nos órgãos de proteção ao crédito em 13/01/2016. O 
valor cobrado da recorrente refere-se ao contrato: FAT 2835972, no 
valor de R$ 674,54 (seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos), referente a fatura de cartão de crédito.
Os comprovantes de pagamento acostado são nos valores nos 
valores de R$ 319,24 (trezentos e dezenove reais e vinte e quatro 
centavos) e no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).
Desse modo, verifica-se que não houve o pagamento integral da 
dívida, o que fez com que o nome da recorrente fosse inserido 
legitimamente nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, não vislumbro qualquer ato ilícito cometido pela parte 
recorrida.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA 
por seus próprios fundamentos.
Condeno a parte Recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95, com as ressalvas 
da justiça gratuita deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FATURA CARTÃO CRÉDITO. COBRANÇA 
DEVIDA. DÉBITO PENDENTE DE PAGAMENTO. INSCRIÇÃO 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTE LEGÍTIMA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7007404-71.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 24/09/2018 17:13:04
Polo Ativo: REVELINO BENTO RUBIO
Advogado(s) do reclamante: OZIEL SOBREIRA LIMA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Quanto à prescrição, esta Turma Recursal entendeu que o prazo 
somente se inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da 
concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal. Nesse sentido:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. - O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, § 
5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-
71.2015.8.22.0020, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 22/02/2017).
De uma análise atenta dos autos, verifica-se que não há provas 
de que a parte recorrente e a concessionária de serviço público 
tenham realizado processo formal nos moldes da resolução da 
ANEEL, sendo que o prazo prescricional só passa a fluir a partir do 
momento em que a rede elétrica é retirada da esfera patrimonial do 
seu proprietário, que ocorre com a incorporação formalizada nos 
exatos termos da referida resolução.
Ademais, ressalta-se que o ônus da prova seria da concessionária, 
diante da relação de consumo (artigo 6º, VIII do CDC c/c 373, II do 
CPC) e também porque é detentora da documentação relativa a 
transferência de incorporação.
Assim, no meu sentir, decidindo-se de forma diferente estaria 
violando a legislação, bem como o princípio constitucional da 
legalidade. Portanto, a prescrição deve ser afastada, conforme 
decidido no precedente acima mencionado.
Dito isso, de rigor a reforma da SENTENÇA para que o feito retorne 
à origem para regular processamento.
Importante destacar que a parte recorrida CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON não foi citada, tampouco apresentou 
contrarrazões ao recurso, de modo que não é possível aplicar a 
teoria da causa madura a fim de permitir o julgamento do feito, sob 
pena de indesejável supressão de instância.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado para o fim de reformar a SENTENÇA, afastar a 
prescrição e determinar a devolução do feito à origem para regular 
processamento.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO 
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS 
PARTICULARES CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 
ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES APORTADOS.

- O prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza 
mediante processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 
71, § 5º, do decreto nº 5.163/04.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7015233-33.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 17/11/2017 08:18:03
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FABIANA ALVES MACHADO
Advogado do(a) RECORRENTE: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA 
- MT13741-A
Polo Passivo: BRADESCARD ELO PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos verifico que o consumidor trouxe aos 
autos os documentos que estavam ao seu alcance.
Em contestação a recorrida afirmou a existência de relação entre 
as partes, contudo limitou-se a apresentar como prova, apenas 
faturas do suposto cartão contratado, não trazendo nenhum outro 
documento comprobatório de suas alegações, tal como contrato 
com assinatura do consumidor.
Assim, em razão do recorrido não ter juntado aos autos qualquer 
contrato ou outro documento equivalente que comprovasse 
a existência de relação jurídica entre as partes, tem-se que a 
negativação efetuada no nome do consumidor é ilegítima, pois 
fundada em dívida inexistente, pois há que se considerar que a 
contratação nunca ocorreu.
Isso porque a parte recorrente alega que nunca contratou com a 
parte Ré, tampouco contraiu o débito que deu origem à anotação. 
Cabia à empresa Ré comprovar a contratação e a origem do débito 
negativado. Não o fazendo, deixou de produzir prova capaz de 
suspender, extinguir ou modificar o direito da parte autora.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
Contudo, conforme extrato dos órgãos de proteção ao crédito 
juntado aos autos verifica-se que, existem outras negativações 
posteriores em nome da parte recorrente.
A Súmula nº 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça diz o 
seguinte:



214DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento. (g.n.)
Assim, conclui-se que quando a parte recorrida anotou irregularmente 
o nome do consumidor no cadastro de proteção ao crédito, não 
preexistia legítima inscrição e por isso inaplicável o enunciado da 
Súmula 385, do STJ, pois foi o recorrido quem primeiro maculou o 
nome da parte recorrente. Portanto, o reconhecimento do dever de 
indenizar é medida que se impõe.
No que se refere ao montante, considerando que a indenização 
tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, tenho que o valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) está em consonância com o 
entendimento desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado, para reformar a SENTENÇA e julgar procedente o 
pedido inicial, condenando a parte recorrida ao pagamento da 
quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização 
por danos morais em favor do recorrente, mantendo a SENTENÇA 
inalterada a SENTENÇA quanto aos demais termos.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
CONTRATUAL ENTRE AS PARTES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001724-92.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 20/02/2019 15:59:12
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: JOSE FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).



215DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003883-08.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)

Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 31/03/2019 15:41:40
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FRANCISNALDO BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR - 
RO9562-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
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Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002514-55.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 25/09/2018 08:55:17
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MANOEL DE PAULA RODRIGUES
Advogados do(a) RECORRENTE: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - 
RO6594-A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO6475-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Quanto à prescrição, esta Turma Recursal entendeu que o prazo 
somente se inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da 
concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal. Nesse sentido:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. - O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, § 
5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-
71.2015.8.22.0020, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 22/02/2017)
De uma análise atenta dos autos, verifica-se que não há provas 
de que a parte recorrente e a concessionária de serviço público 
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tenham realizado processo formal nos moldes da resolução da 
ANEEL, sendo que o prazo prescricional só passa a fluir a partir do 
momento em que a rede elétrica é retirada da esfera patrimonial do 
seu proprietário, que ocorre com a incorporação formalizada nos 
exatos termos da referida resolução.
Ademais, ressalta-se que o ônus da prova seria da concessionária, 
diante da relação de consumo (artigo 6º, inciso VIII do Código 
de Defesa do Consumidor c/c 373, II do CPC) e também 
porque é detentora da documentação relativa a transferência de 
incorporação.
Assim, decidindo-se de forma diferente estaria violando a legislação, 
bem como o princípio constitucional da legalidade. Portanto, a 
prescrição deve ser afastada, conforme decidido no precedente 
acima mencionado.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para 
julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia, o 
que faço tomando como norte precedente desta Turma Recursal.
Pois bem.
O afastamento da prescrição, por si só, não permite entender 
pelo automático ressarcimento de verbas consignadas na petição 
inicial.
Esta Turma Recursal entendeu pela responsabilidade da 
concessionária de energia elétrica em ressarcir os gastos 
decorrentes de construção de rede elétrica – subestação – desde 
que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Quanto a 
isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017.)
O custeio da rede, no caso, não é de responsabilidade exclusiva 
do consumidor, mas sim da companhia concessionária de energia 
elétrica, cujo dever de incorporação é inconteste (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL).
Esclareço também, que a recorrida não comprovou que o caso 
dos autos se trata daqueles em que a responsabilidade dos custos 
de construção e ampliação de rede será de forma concorrente 
entre consumidor e concessionária ou, ainda, hipóteses em que 
a responsabilidade do custeio é unicamente da concessionária de 
energia, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 
373, inciso II, NCPC.
Como destacado no precedente mencionado, a parte que vindica 
o ressarcimento de despesas realizadas com construção da 
subestação deve produzir conteúdo mínimo de provas a fim 
de comprovar o que gastou, não podendo se limitar em simples 
alegações genéricas.
No caso dos autos, a parte recorrente juntou orçamentos, ART 
– Anotação de Responsabilidade técnica, bem como fatura de 
energia da subestação, cujos documentos permitem entender 
que realmente houve construção de uma subestação em sua 
propriedade rural a qual foi posteriormente incorporada ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, a despeito da 
ausência de instrumento formal nesse sentido.
Nessa linha de raciocínio, amoldando-se o caso dos autos ao 
precedente supramencionado, bem ainda ter a parte Recorrente se 
desincumbido do ônus que lhe é atribuído a teor do art. 373, inciso I, 
NCPC, não resta outra solução senão reformar a SENTENÇA para 
determinar à parte recorrida o ressarcimento das quantias gastas 
para implantação da rede de eletrificação em sua propriedade rural, 
a qual foi incorporada ao seu patrimônio, conforme o precedente 
desta Turma Recursal.

Esclareço, por fim, que a parte Recorrida adotou retórica genérica, 
em desconformidade ao que dispõe o caput do art. 341, NCPC, 
segundo o qual “Incumbe ao réu manifestar-se precisamente sobre 
as alegações de fato constantes na petição inicial, presumindo-se 
verdadeiras as não impugnadas, [...]:”.
Não impugnou a requerida/recorrida, portanto, de forma específica, 
os documentos trazidos com a defesa, em especial, os orçamentos 
cujos conteúdos evidenciam o valor atual de uma subestação nas 
especificações construídas pelo recorrente, sobretudo porque 
expedidos por empresas atuantes no mercado de distribuição 
de material elétrico, de modo que deve experimentar o ônus daí 
decorrente.
A empresa ré limitou-se a dizer não ter a parte Recorrente 
comprovado os prejuízos sofridos, o que não se verifica a partir das 
provas juntadas aos autos.
Da mesma forma, não comprovou se não houve incorporação, se 
a construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
Recorrente, ou ainda, se se trata de extensão de “linha exclusiva 
ou de reserva”, o que deveria ser demonstrada por meio de provas, 
cujo ônus incumbia à parte requerida/recorrida, em conformidade 
com o art. 373, inciso II, NCPC.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado para o fim de reformar a SENTENÇA, afastar 
a prescrição reconhecida na origem e condenar a parte recorrida 
ao reembolso das despesas realizadas pela parte recorrente na 
construção da subestação de energia elétrica conforme quantia 
deduzida na inicial, cujo valor deverá ser monetariamente corrigido 
a partir do ajuizamento da ação e juros de mora de 1% ao mês da 
citação.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO 
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS 
PARTICULARES CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 
ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- O prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza 
mediante processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 
71, § 5º, do decreto nº 5.163/04.
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação 
de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária 
pública, é devida a restituição dos valores pagos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7003576-67.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 23/05/2018 16:49:33
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ARMANDO SILVA BRETAS - 
PR31997-A
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Advogado do(a) RECORRENTE: ELLEN CRISTINA GONCALVES 
PIRES - RO8158-A
Polo Passivo: AMILTON PIRES
Advogados do(a) RECORRIDO: LENYN BRITO SILVA - RO8577-A, 
MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória em que o consumidor alega que 
adquiriu um televisor fabricado pela empresa recorrente. Sustenta 
que após 07 (sete) meses do uso o aparelho apresentou defeito.
Afirma que acionou a garantia, que era de 12 (doze) meses, sendo 
o produto enviado para avaliação da assistência técnica.
Aduz que depois do suposto conserto, o produto veio a apresentar 
problema após dois dias da devolução. Ressalta que entrou em 
contato novamente com as requeridas, momento ao qual foi enviado 
um técnico para sua residência, a fim de constatar o defeito do 
produto indicado pelo requerente, sendo que assim foi procedido, 
com a indicação da ré para que o consumidor aguardasse os 
próximos passos da empresa.
Informa que, passado algum tempo, entrou novamente em contato 
com a requerida, contudo, foi-lhe informado que as rés não mais 
poderiam atuar no conserto do televisor, visto que esgotado o 
período de garantia.
Desse modo, pleiteou ao final, a devolução do valor pago pelo 
televisor, bem como indenização por danos morais.
Na origem, o feito foi julgado parcialmente procedente, sendo 
as requeridas condenadas, solidariamente, ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais).
Inconformada, a requerida apresentou o presente recurso 
inominado, pugnando pela reforma integral da DECISÃO.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente, destaca-se a relação de consumo firmada entre as 
partes, cujo objeto é o fornecimento de produto durável, devendo 
a presente demanda ser analisada sob a égide do Estatuto 
Consumerista.
O autor comprovou a aquisição do produto através da nota fiscal 
anexada aos autos sob o ID. 3822254, datada de 18.03.2015. 
Também houve comprovação da primeira entrega do produto a 
assistência técnica, datado de 31.08.2015.
Com relação aos demais detalhes narrados na exordial, não houve 
comprovação documental, limitando-se o requerente a juntar aos 
autos cópia do processo junto ao PROCON no qual há relato 
idêntico ao da inicial.
Destaca-se que o requerente somente veio a buscar auxílio junto 
ao PROCON no ano de 2017, não se mostrando crível que desde 
setembro de 2015 (suposta data descrita para o segundo defeito 
apresentado no produto), o televisor não estivesse funcionando.
Desse modo, extrai-se dos autos apenas que o produto apresentou 
defeito em agosto de 2015, sendo encaminhado para assistência 
técnica e devidamente consertado. Nada indica que o defeito 
posterior tenha relação com este ocorrido no ano de 2015.
Assim, caberia ao requerente produzir as provas (ônus) das demais 
reclamações administrativas junto a fabricante ou a revendedora, o 
que não foi feito. Ressalte-se que a reclamação junto ao PROCON, 
feita em data posterior ao término da garantia do produto não tem 
o condão de comprovar o nexo de causalidade entre os defeitos 
narrados na exordial. Têm-se ainda em vista que houve um lapso 
temporal injustificado, o qual o autor não o explica devidamente.
Por essa narrativa, conclui-se que a ausência de provas de que o 
defeito do produto se deu antes do término do prazo de garantia 
do mesmo é fator determinante para a improcedência dos pedidos 
iniciais, posto que, ausente ato ilícito justificador da indenização 
almejada.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de DAR 
PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, no sentido de 
julgar improcedentes os pedidos iniciais.

Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto..
EMENTA
Consumidor. Vício do produto. Garantia. Fim do prazo. Fatos 
constitutivos do direito. Ausência de provas. Ônus da prova. 
Impossibilidade de inversão.
Não comprovados os fatos constitutivos do direito do consumidor, 
quando inviável a inversão do ônus da prova, descabe a condenação 
da fornecedora ao pagamento de indenização.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7010206-51.2017.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 11/07/2018 16:24:42
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: FRANCISCO JEAN DE SOUSA
Advogado(s) do reclamado: GREYCE KELLEN ROMIO SOARES 
CABRAL VACARIO, LUCIANA DE OLIVEIRA
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por servidor público estadual que objetiva 
o recebimento do adicional de insalubridade ou periculosidade com 
o pagamento de valores retroativos. Em síntese, alega ter sido 
contratado para o cargo de Técnico de enfermagem, exercendo 
suas funções no Heuro – Hospital de urgencia e emergencia 
regional de cacoal, no setor sala vermelha.
O juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora para: a) reconhecer o direito da parte requerente 
ao recebimento do adicional de insalubridade em seu percentual 
máximo, qual seja, 30% sobre o valor base estipulada na 
legislação, até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a 
insalubridade em seu ambiente de trabalho. b) reconhecer o direito 
da parte requerente ao recebimento do adicional de periculosidade 
no percentual 30% sobre o seu salário base. c) a pagar àquela o 
valor referente ao adicional de periculosidade, conforme consta no 
item “b”. d) pagar à requerente o valor equivalente ao retroativo da 
periculosidade.
Em recurso inominado o estado de Rondônia pugna pela reforma 
da SENTENÇA, alegando em preliminar o cerceamento de defesa, 
e no MÉRITO requereu a improcedência do pedido.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
MÉRITO 
A SENTENÇA concedeu os dois benefícios (insalubridade e 
periculosidade).
No que diz respeito ao pagamento de periculosidade e insalubridade, 
sabe-se que estes serão devidos nos termos da Lei 2.165/09, 
pontuando o seguinte:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de periculosidade 
e de atividade penosa aos servidores públicos da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado passa a 
ser aplicada mediante a presente Lei.
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§ 1º. O servidor que habitualmente trabalhe em locais insalubres 
ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou 
com risco de contágio, ou, ainda, que exerça atividade penosa fará 
jus em cada caso a adicional de insalubridade, periculosidade ou 
a adicional por atividades penosas dos termos, condições e limites 
fixados nesta Lei.
De início, destaco que a matéria já foi debatida e examinada 
pela atual composição desta Turma Recursal, que chegou à 
CONCLUSÃO de que os servidores que laboram em Hospital 
para que tenham direito ao adicional de periculosidade, o laudo 
apresentado deve demonstrar motivação suficiente sobre em 
que consistiria a exposição habitual dela a agentes considerados 
perigosos.
A propósito, transcrevo as ementas dos precedentes aprovados à 
unanimidade por este colegiado, cujos fundamentos utilizados no 
corpo dos votos, aproveito para o presente julgamento:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
SERVIDOR LOTADO NA UNI DO HB. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
O laudo anexado aos autos não comprova que o servidor está 
exposto de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, 
nos moldes da Lei Estadual nº 2.165/2009. (Autos de n.º 016403-
40.2017.8.22.0001, Relator: Juiz ENIO SALVADOR VAZ, data do 
julgamento:29.08.2018)
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
CARGO DE ENFERMEIRA. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM 
LOCAL INSALUBRE. LAUDO PERICIAL. RETROATIVO DA 
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E/OU DA DATA 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO 
DA PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. ( 
RI de n. 7000504-52.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz, data do julgamento: 05.04.2017)
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. TÉCNICO DE ENFERMAGEM. UTI DO HOSPITAL 
REGIONAL DE CACOAL. LAUDO PERICIAL. PERICULOSIDADE 
NÃO CONSTATADA. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL 
INSALUBRE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO NOS 
TERMOS DA LEI ESTADUAL 2165/2009. Turma Recursal – 
Processo: 7000025-59-2015-8.22.0007 – Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal – Data do Julgamento: 11/10/2017.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVIDOR DO ESTADO. 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL INSALUBRE. LAUDO 
PERICIAL. RETROATIVO DA DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO E/OU DA DATA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO DA PERICULOSIDADE E 
INSALUBRIDADE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (RI de 
n. 7029785-03.2017.822.0001, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, 
data do julgamento: 04.04.2018).
Nessa perspectiva, para fazer jus ao respectivo adicional, é 
necessário que o servidor exerça suas atribuições com habitualidade 
em contato permanente com substâncias tóxicas radioativas ou 
com risco de vida. A situação dos autos deve ser comprovada 
inequivocamente, portanto, a exposição habitual e permanente aos 
agentes perigosos para justificar um juízo de procedência do pleito 
de recebimento de adicional de periculosidade. É o que dispõe a 
Lei Estadual nº 2.165/2009 aplicável ao caso.
No que cerne a insalubridade, cabe mencionar ainda que as 
atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições 
ou métodos de trabalho, expõem os servidores a agentes nocivos, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da 
intensidade do agente e do tempo de exposição de seus efeitos.
No que diz respeito ao pagamento retroativo, se a parte requerente 
desempenhou as mesmas funções e nenhuma alteração fática foi 
narrada, certamente era preexistente e persistiu o mesmo grau de 
insalubridade durante o período que trabalhou para o requerido, por 
isso entendo que a mesma tem direito ao recebimento retroativo do 
adicional que deverá respeitar o prazo prescricional quinquenal, seja 
a partir do requerimento administrativo, seja a partir do ajuizamento 
da ação, o que ocorreu primeiro.

A Lei Estadual nº 2.165/2009 disciplina que o pagamento do 
adicional de insalubridade aos servidores estaduais deve ter como 
base de cálculo o valor correspondente a R$500,00 (quinhentos 
reais), logo, este deve ser o parâmetro adotado. O percentual 
correspondente é de 30% (trinta por cento). Transcrevo:
Art. 1º: (...)
§ 2º: Os adicionais de que trata o caput deste artigo serão fixados 
nos percentuais e nas formas a seguir:
I – Insalubridade: deverá ser calculada com os seguintes índices:
a) 10% (dez por cento) grau mínimo;
b) 20% (vinte por cento) grau médio; e
c) 30% (trinta por cento) grau máximo.
(...)
§ 3º: A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente 
a R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros 
índice adotado (sic) pela Administração Pública; a periculosidade e 
a penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente 
ao vencimento básico do servidor público beneficiado (sem grifos 
no original).
Em respeito ao princípio da especialidade, o prazo prescricional 
para pleitear o pagamento das prestações vencidas é de 05 anos 
(Decreto nº 20.910/32, art. 1º), desse modo, não há o que se falar 
em prescrição.
Por fim, cumpre salientar que não se pode conceder, cumulativamente 
os dois benefícios (insalubridade e periculosidade). O Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou quanto ao tema:
Apelação. Adicional de periculosidade. Implementação. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. Direito previsto em Lei. Omissão. 
Ato coator caracterizado. Laudo pericial. Elaboração. Dever do 
Estado. Laudo unilateral. Possibilidade. Constatação de condição 
perigosa e insalubre. Direito de opção. Honorários Advocatícios. 
Não cabimento. Recurso parcialmente provido. É cabível 
MANDADO de segurança em relação à omissão na aplicação de 
legislação, sobretudo porque a impetração da ação mandamental 
não depende do exaurimento da via administrativa. O dever de 
elaboração do laudo pericial para atestar a condição insalubre é 
da Administração e, em caso de inércia, não pode se beneficiar 
da própria omissão em detrimento de direito assegurado por lei 
ao servidor. Apresentado laudo pericial unilateral no qual constata-
se que o servidor desempenha suas atividades em condições 
insalubres e perigosas, é direito deste optar por aquele que lhe 
aprouver, sendo, no entanto, vedada a cumulação. Não é cabível 
a condenação em honorários advocatícios em sede de MANDADO 
de segurança. Recurso a que se dá parcial provimento. (Apelação, 
Processo nº 0003645-22.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento: 
17/05/2017) – destaquei
Apelação cível. Sindicato. Adicional de periculosidade. Cumulação 
com adicional de insalubridade. Vedação legal. Recebimento 
retroativo. Mora do Estado. Honorários contra a Fazenda Pública. 
Recurso adesivo parcialmente provido. É direito do servidor 
público receber o adicional de periculosidade quando constatada 
a situação perigosa a que se expõe no exercício de sua atividade 
laboral. Havendo vedação legal quanto à percepção cumulativa dos 
adicionais de insalubridade e periculosidade, constatado o direito 
ao recebimento de ambos, deve o beneficiário optar por aquele 
que entender ser-lhe o mais benéfico. O recebimento retroativo 
de valores de adicional, quando há a possibilidade de opção entre 
um ou outro, depende do conhecimento do ente público quanto 
à pretensão. Não havendo pedido administrativo nesse sentido, 
é de se fixar a data de citação processual como paradigma para 
o cálculo dos valores. Vencida a Fazenda Pública, os honorários 
serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, que levará 
em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 
serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado 
e o tempo exigido para o seu serviço, consoante o disposto no 
art. 20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º, e não 
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a seu caput. (Apelação, Processo nº 0020601-84.2013.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 23/04/2015). - destaquei
Posto isso, entendo ser devido à parte Recorrida o adicional de 
insalubridade, bem como o pagamento retroativo do benefício.
Por essas razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado, para condenar o estado de 
Rondônia:
a) implantar o adicional de insalubridade em seu percentual 
máximo, ou seja, 30% sobre o valor-base estipulada na legislação, 
até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a insalubridade 
em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à parte autora o retroativo do adicional de insalubridade da 
data do requerimento administrativo e/ou da data do ajuizamento 
da ação, em valor correspondente a 30% sobre o salário-base, 
corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações pelos índices aplicáveis aos débitos da fazenda pública. 
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado 
do montante global.
Isento do pagamento de custas processuais nos termos do art. 5º, 
I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno o estado de Rondônia a pagar honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL INSALUBRE. LAUDO 
PERICIAL. RETROATIVO. DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO E/OU DA DATA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO DA PERICULOSIDADE 
E INSALUBRIDADE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
– é defeso por lei o pagamento cumulado dos adicionais de 
insalubridade e periculosidade.
– Não há nos autos prova suficiente de que o servidor está exposto 
de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes 
da Lei Estadual nº 2.165/2009.
- Constatando-se que o servidor desempenha suas atividades 
em condições insalubres e perigosas, é direito deste optar pelo 
adicional que lhe for mais vantajoso, sendo, no entanto, vedada a 
cumulação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7015743-12.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 21/11/2018 09:15:57
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-A
Advogados do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-A

Advogados do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-A
Polo Passivo: JORGE MOLINA
Advogados do(a) RECORRIDO: MARIANA BARBOSA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO7892-A, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO - RO5001-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000435-13.2017.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 13/09/2018 17:42:55
Polo Ativo: VALCY PIRES SILVA
Advogado(s) do reclamante: NATALIA FERNANDA MORAES
Polo Passivo: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s) do reclamado: WILSON BELCHIOR
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos verifico que o consumidor trouxe aos 
autos os documentos que estavam ao seu alcance, pois sustenta 
não ter contrato com o recorrido.
Em contestação a parte recorrida afirmou a existência de relação 
entre as partes, contudo limitou-se a apresentar como prova, 
apenas faturas de um suposto cartão, não trazendo nenhum outro 
documento comprobatório de suas alegações, tais como contrato 
com assinatura do consumidor.
Assim, em razão da empresa recorrida não ter juntado aos 
autos qualquer contrato ou outro documento equivalente que 
comprovasse a existência de relação jurídica entre as partes, tem-
se que a negativação efetuada no nome do consumidor é ilegítima, 
pois fundada em dívida inexistente, pois há que se considerar que 
a contratação nunca ocorreu.
Isso porque a parte recorrente alega que nunca contratou com a 
parte Ré, tampouco contraiu o débito que deu origem à anotação. 
Cabia à empresa Ré comprovar a contratação e a origem do débito 
negativado. Não o fazendo, deixou de produzir prova capaz de 
suspender, extinguir ou modificar o direito da parte autora.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
No caso em tela, constata-se que a parte recorrente possui outra 
inscrição nos cadastros de proteção ao crédito, preexistente à 
discutida na presente demanda, a qual, inexistindo alegação de 
que estejam sendo impugnadas judicialmente, possuem presunção 
de legitimidade.
Conforme pacificado pela jurisprudência, a inscrição indevida nos 
órgãos de proteção ao crédito é suficiente para a configuração 
do dano moral. Entretanto, não na forma e circunstâncias 
pretendidas.
Assim, havendo inscrição anterior a do objeto da lide sem a 
comprovação de cancelamento ou de que se trate de inscrição 
irregular, resta afastada a configuração do dano moral, conforme 
disposto na Súmula 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento.
Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia:
Indenização. Inscrição indevida. Apontamento preexistente. Dano 
moral afastado. Súmula 385 do STJ. Verificado nos autos que a 
inscrição é indevida a declaração de inexistência do débito deve 
prevalecer, entretanto, a existência de outras inscrições anteriores 
a discutida, e que são legítimas ou não foram objeto de ação 
judicial, afasta-se o direito à indenização em face da aplicação 
da Súmula 385 do STJ. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, apelação n. 
0020598-03.2011.8.22.0001, relator Desembargador Alexandre 
Miguel, julgado em 06.02.2013).
Esse é o entendimento desta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. SÚMULA 385 DO 
STJ. A inscrição indevida em rol de inadimplente, não é geradora 
do direito de indenização por danos morais quando preexistente 
inscrição legítima ou não impugnada, nos termos sumulados pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (RI 0000508-98.2012.8.22.0013, 
julgado em 16/12/2014).
Por tais considerações, VOTO pora DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso interposto para delarar a inexigibilidade do débito 
discutido nos autos, mantendo a SENTENÇA inalterada a 
SENTENÇA quanto aos demais termos.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. DANO 
MORAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 385 DO STJ. 
APLICABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003462-97.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 28/09/2018 11:30:57
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: VALDEMIR ROQUE PAULI
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
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Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7015464-23.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 05/04/2019 12:34:50
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A
Polo Passivo: VALTER MARTINS DE CARVALHO
Advogado do(a) PARTE R : SILVIO ALVES FONSECA NETO - 
RO8984-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
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isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7007388-20.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 10/11/2018 18:10:27
Polo Ativo: DERLI CAETANO DE ANDRADE
Advogado(s) do reclamante: OZIEL SOBREIRA LIMA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Quanto à prescrição, esta Turma Recursal entendeu que o prazo 
somente se inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da 
concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal. Nesse sentido:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. - O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, § 
5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-
71.2015.8.22.0020, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 22/02/2017).
De uma análise atenta dos autos, verifica-se que não há provas 
de que a parte recorrente e a concessionária de serviço público 
tenham realizado processo formal nos moldes da resolução da 
ANEEL, sendo que o prazo prescricional só passa a fluir a partir do 
momento em que a rede elétrica é retirada da esfera patrimonial do 
seu proprietário, que ocorre com a incorporação formalizada nos 
exatos termos da referida resolução.
Ademais, ressalta-se que o ônus da prova seria da concessionária, 
diante da relação de consumo (artigo 6º, VIII do CDC c/c 373, II do 
CPC) e também porque é detentora da documentação relativa a 
transferência de incorporação.
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Assim, no meu sentir, decidindo-se de forma diferente estaria 
violando a legislação, bem como o princípio constitucional da 
legalidade. Portanto, a prescrição deve ser afastada, conforme 
decidido no precedente acima mencionado.
Dito isso, de rigor a reforma da SENTENÇA para que o feito retorne 
à origem para regular processamento.
Importante destacar que a parte recorrida CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON não foi citada, tampouco apresentou 
contrarrazões ao recurso, de modo que não é possível aplicar a 
teoria da causa madura a fim de permitir o julgamento do feito, sob 
pena de indesejável supressão de instância.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado para o fim de reformar a SENTENÇA, afastar a 
prescrição e determinar a devolução do feito à origem para regular 
processamento.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO 
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS 
PARTICULARES CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 
ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES APORTADOS.
- O prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza 
mediante processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 
71, § 5º, do decreto nº 5.163/04.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7042618-87.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 11/01/2018 09:27:41
Polo Ativo: ARETHA NERY DE MOURA
Advogado(s) do reclamante: LUZINETE XAVIER DE SOUZA
Polo Passivo: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s) do reclamado: ANA CAROLINA REMIGIO DE 
OLIVEIRA
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração, no qual a parte embargante 
pretende que seja esclarecido o índice de correção monetária a ser 
utilizado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Sem maiores delongas, verifica-se que assiste razão ao embargante, 
vez que não constou o índice de correção monetária do valor da 
condenação.
Dito isso, a omissão deve ser sanada para constar no DISPOSITIVO 
da SENTENÇA o IPCA como índice de correção da condenação 
indicada no acórdão.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos interpostos, a 
fim de sanar a omissão apontada, no intuito de determinar que a 
correção do valor da condenação seja feito pelo IPCA.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.

EMENTA
Embargos de declaração. Correção monetária. Ìndice de correção. 
Omissão. IPCA. Recurso provido.
Os embargos de declaração se prestam a sanar as omissões 
constantes da DECISÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000949-47.2018.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 04/04/2019 17:58:31
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamante: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
Polo Passivo: IVANILDO JOSE DOS SANTOS
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face do 
Banco do Brasil S/A, em virtude de excessiva permanência na fila 
para atendimento, documentos comprobatórios anexos.
O Juízo sentenciante julgou procedente o pedido inicial, pois 
reconheceu o dano moral e fixou indenização.
O Banco do Brasil S/A recorreu pugnando pela reforma da 
SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifico que 
a parte recorrida de fato permaneceu na instituição financeira por 
tempo superior ao constante da legislação municipal que resguarda 
o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que 
foi preciso ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos 
na espera.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado, então, 
que o recorrente permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento por mais de uma hora.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.



225DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa os danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Importante frisar que o entendimento delineado já fora decidido em 
sessão plenária por esta Turma Recursal, em julgado proferido à 
unanimidade, cuja ementa segue abaixo colacionada:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA 
EM FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA 
HORA. DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO 
REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA 
REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos de nº 7003904-
11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; Julgado em 
15/02/2017).
Saliento que o quantum fixado está aquém do patamar utilizado por 
esta Turma Recursal, porém, não houve recurso pedindo a reforma 
da indenização.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se inalterada a SENTENÇA por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação atualizado, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR 
SUFICIENTE À REPARAÇÃO E AO CARÁTER PEDAGÓGICO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7011006-94.2017.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 20/12/2018 10:04:11
Polo Ativo: ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE 
SAUDE S/A e outros
Advogado(s) do reclamante: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA, 
THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO
Polo Passivo: LARA CRISTINA CIOFFI
Advogado(s) do reclamado: EDINARA REGINA COLLA

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Isto porque, a despeito das alegações da parte recorrente, não 
comprovou a legitimidade do débito que pretende receber da parte 
recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, II, CPC.
Embora a recorrente tenha alegado que a anotação é legítima 
e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos qualquer 
documento capaz de comprovar a existência da dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou acertadamente 
a inexistência dos débitos e a inscrição em órgão de proteção 
de crédito, tenho que indevida e que o dano moral é, portanto, 
presumido (dano in re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação de negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em 
cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for 
originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” 
(Recurso Inominadonº 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do 
Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, estando em consonância com o entendimento 
desta Turma Recursal 
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
TELEFONIA. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO INEXISTENTE. DANO 
MORAL PRESENTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003294-04.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 



226DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Data distribuição: 04/04/2019 10:57:31
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434-A, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA 
- RO9603-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: ALMIR LAGASSE
Advogados do(a) PARTE R : MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA 
- RO3981-A, JOSE EDILSON DA SILVA - RO1554-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.

Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7032301-59.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 18/12/2018 15:22:13
Polo Ativo: GABRIEL PRESTES RIBAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALEXANDRE CAMARGO FILHO 
- RO9805-A, CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA - 
RO5573000
Advogados do(a) RECORRENTE: ALEXANDRE CAMARGO FILHO 
- RO9805-A, CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA - 
RO5573000
Polo Passivo: KATIUSCIA DA SILVA DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VALDY CARDOSO DOS SANTOS 
- RO2874
DECISÃO 
Chamo o feito a ordem.
No caso em exame verifica-se que em data anterior a sessão 
houve a juntada de petição informando o substabelecimento sem 
reserva ao advogado Alexandre Camargo Filho (OAB/RO 9805-A). 
Não obstante isso, a intimação se deu em nome da advogada 
substabelecente Catiene Magalhães de Oliveira Santanna (OAB/
RO 5573) - ID 5136271, devendo esta ser considerada ineficaz.
Por outro lado, não restou demonstrado o prejuízo decorrente da 
ausência de intimação no tocante ao julgamento em si, salientando-
se que este tratou apenas de matéria de direito, razão pela qual 
não há que se falar em sua anulação.
Em razão disso, torno sem efeito a intimação do julgamento, 
restituindo o prazo para eventual recurso, o qual passará a contar 
após a disponibilização no sistema desta DECISÃO.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000480-37.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 25/07/2018 07:41:57
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros

Polo Passivo: ANDREIA DE PAULA CARLOS QUEIROZ
Advogados do(a) RECORRIDO: VANESSA CESARIO SOUSA - 
RO8058-A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A SENTENÇA merece ser mantida.
Inicialmente destaco que, apesar de omitido dos rol de direitos 
trazido pela EC 19/95, o adicional de atividades penosas, 
insalubridade e periculosidade pode ser implementado pelo ente 
federativo, o que, no Estado de Rondônia, fora realizado por 
meio da Lei nº 1067/02 e, posteriormente, pela Lei nº 2.165/09, 
que versa especificamente sobre o tema. Assim, ante a existência 
de legislação específica, não há que se falar em desrespeito ao 
princípio da legalidade, tampouco inconstitucionalidade.
Quanto à alegação de que o laudo pericial é nulo, posto que 
unilateral, tem-se que a incumbência quanto a elaboração do 
supracitado documento é do Estado, e não da parte autora, 
de modo que o ente público deveria ter produzido toda a prova 
documental de que poderia se servir.
Demais disso, os documentos juntados aos autos pela parte autora 
são suficientes para demonstrar que a mesma exerce função em 
local insalubre, estando diariamente vulnerável a todas patologias.
Desse modo, atentando-se pelos princípios orientadores dos 
Juizados Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico 
que a r. SENTENÇA não merece reparos de qualquer espécie, eis 
que aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória 
análise, devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, 
nos termos do artigo 46, da Lei nº 9.099/95.
Acrescento somente que já houve manifestação desse colegiado, 
nos termos da SENTENÇA proferida em caso análogo. Confira-se:
FAZENDA PÚBLICA.ASSISTENTE SOCIAL. LOTADA NO 
HOSPITAL JOÃO PAULO. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Processo nº 
7000295-43.2016.8.22.0009, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data 
do julgamento: 05/07/2017)
Desse modo, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada. De ofício, 
declaro que a atualização do débito (juros e correção monetária) 
deve obedecer o Tema 810, de Repercussão Geral do STF.
Isento de custas por tratar de Fazenda Pública.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e de 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Servidor 
Público Estadual. Insalubridade. Laudo Pericial. Reconhecimento 
do Direito. SENTENÇA Mantida. Recurso Desprovido.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o 
direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001677-41.2016.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 10/08/2018 11:45:58
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CLARO S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
- PA16538-A, PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - 
RO4813-A
Polo Passivo: CLEUZA CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA 
FORTES - RO4813-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Isto porque, a despeito das alegações da parte recorrente, não 
comprovou a legitimidade do débito que pretende receber da parte 
recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, II, CPC.
Embora a empresa de telefonia tenha alegado que a anotação 
é legítima e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência da 
dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou a inexistência 
dos débitos e a inscrição em órgão de proteção de crédito, tenho 
que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido (dano in 
re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação de negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, estando em consonância com o entendimento 
desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003336-44.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 03/04/2019 08:59:11
Polo Ativo: ALZENI BARBOSA FIUZA
Advogado(s) do reclamante: MAYARA APARECIDA KALB
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Conforme entendimento pacificado por esta Turma Recursal é 
responsabilidade da concessionária de energia elétrica ressarcir 
os gastos decorrentes de construção de rede elétrica, desde que 
não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Contudo, é 
necessário que o consumidor instrua o pedido com produção mínima 
de provas que possibilitem ao julgador mensurar e assegurar o 
direito material aqui discutido. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 
PROGRAMA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. AÇÃO CAUTELAR 
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. 
RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. 
O interessado tem o dever de instruir a inicial com prova mínima 
da relação jurídica de direito material que lhe assegura direito à 
ação cautelar exibitória. À míngua de comprovação o requerente é 
carecedor da ação. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 
70056930654, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: JOÃO MORENO POMAR, Julgado em 08/05/2014)
Como destacado no precedente mencionado, o consumidor não 
pode se limitar em simples alegações genéricas.
No caso dos autos, a parte recorrente não juntou o projeto 
de construção da subestação aprovado pela concessionária 
recorrida, o que comprovaria a construção de da subestação em 
sua propriedade rural e posterior incorporação ao patrimônio da 
concessionária de energia elétrica que resultaria no ressarcimento 
dos valores aportados.
Entretanto, observo que os demais documentos colacionados não 
demonstram cabalmente os gastos suportados pelo recorrente, 
salientando que o ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 
– não é original, estando, inclusive, ausente a ciência da CERON. 
Em caso semelhante já decidiu esta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS. 
RESSARCIMENTO NÃO DEVIDO. (TR/TJRO; Autos n. 7003200-
87.2017.8.22.0008; Relator José Augusto Alves Martins).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
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É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS. 
RESSARCIMENTO NÃO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7011102-75.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 18/03/2019 12:38:51
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
Polo Passivo: JOSE GONCALVES
Advogado(s) do reclamado: ALESTER DE LIMA COCA, JOSE 
PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
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pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000441-63.2016.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 05/04/2018 16:43:07
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES e outros
Polo Passivo: ADRIANA ALEXANDRINA DE JESUS e outros
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de liminar, 
para o fornecimento dos medicamentos SPIRIVA RESPIMAT 2,5 
(TIOTRÓPIO 2,5mcg), de uso contínio e ininterrupto, visto que a 
autora foi diagnosticada com DPCO ESTAGIO IV e HIPOXEMIA 
CRÔNICA, com sinas de cor pulmonale.
A antecipação de tutela foi deferida, sob a ótica da demonstração 
do caráter de urgência.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente o pedido da inicial 
para condenar o Estado de Rondônia, por meio de sua secretaria a 
fornecer os fármacos ao Requerente, mesmo em sua denominação 
genérica, confirmando a DECISÃO que antecipou os efeitos da 
tutela, ou a disponibilizar o valor do referido medicamento enquanto 
perdurar o tratamento médico, sob pena de multa diária.
Irresignado, o Estado de Rondônia interpôs recurso inominado 
pugnando, preliminarmente, pelo chamamento ao processo 
da União e inépcia da inicial, bem como pelo reconhecimento 
de sua ilegitimidade ad causum. No MÉRITO, arguiu ainda a 
necessidade de realização de procedimento licitatório, ausência 
de negativa de atendimento, a correta hermenêutica do art. 196 
da CF/88, a observância da política nacional de medicamentos, o 

comprometimento do orçamento público, a violação aos princípios 
da reserva do possível, isonomia, universalidade do SUS, separação 
dos poderes, legalidade e supremacia do interesse público, a 
lesão à ordem econômica e ordem pública. Por fim, requer a 
improcedência do pedido, devendo tornar nula a antecipação de 
tutela antes deferida e confirmada em SENTENÇA, determinando 
a restituição dos valores sequestrados.
É o relatório.
VOTO
Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da 
admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os 
subjetivos, conheço o presente recurso.
É entendimento pacificado nesta Turma Recursal que os entes 
políticos são solidariamente responsáveis em dar integral 
cumprimento ao direito fundamental à saúde. Quanto a isso, 
também o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. REALIZAÇÃO 
DE EXAME MÉDICO. DEVER DO ESTADO. AGRAVO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no 
sentido de que é obrigação dos entes da Federação promover os 
atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais como, na 
hipótese em análise, a realização de exame em favor da recorrida, 
paciente destituída de recursos materiais para arcar com o próprio 
tratamento. II – Em relação aos limites orçamentários aos quais 
está vinculado o ora recorrente, saliente-se que o Poder Público, 
ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não 
pode se furtar à observância de seus encargos constitucionais. 
III – Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - ARE: 
819516 MS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 26/08/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: 
DJe-171 DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-09-2014).
Isso por que as normas infraconstitucionais relativas aos serviços 
de saúde (especialmente a Lei nº 8.080/90) e mais especificamente 
relativas a medicamentos (Portaria nº 3.916/98 do Ministério da 
Saúde), dispõem a respeito do fornecimento de medicamentos como 
um direito subjetivo, estabelecendo, inclusive, o fornecimento pelo 
Poder Público, respondendo todos os integrantes da Federação 
(União, Estado e Município), vinculados que estão ao cumprimento 
da norma constitucional, ajustando-se entre eles a repartição dos 
recursos e obrigações.
Em matéria de Saúde Pública, a responsabilidade dos Entes 
Federativos é solidária, sendo este entendimento pacificado 
conforme ordenamento jurídico em vigor a segundo a jurisprudência 
dos Tribunais Superiores. Nesse sentido: RE 195.192-3/RS; RE 
280.642; e AG. REG. NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA: SS-
2361-PE. No âmbito deste Tribunal, os seguintes autos: 0001714-
83.2012.822.0002; e 0014651-62.2012.822.0002.
Ademais, a responsabilidade dos entes públicos no tocante à 
realização de tratamentos e medicamentos já se encontra com o 
entendimento pacificado nesta Turma Recursal. Vejamos:
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. 
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO 
MANIPULADA. DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO (Administração 
pública federal, estadual e municipal). RECURSOS CONHECIDOS 
E NÃO PROVIDOS (Recurso Inominado n. 0008459-
30.2013.8.22.0007, Relatora para o Acórdão Juíza Euma Mendonça 
Tourinho, julgado em 27/11/2014).
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. REQUERIMENTO 
DE MATERIAL. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE 
CHAMAMENTO AO PROCESSO, DE COMPLEXIDADE 
DA CAUSA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE ILIQUIDEZ DA 
SENTENÇA REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO INOMINADO 
PARCIALMENTE PROVIDO. É dever constitucional dos Entes 
da Federação promover, solidariamente, a saúde pública. No 
caso sub judice, para garantir à saúde do paciente é necessário 
o fornecimento do material pretendido. Contudo, faculta-se à 
Fazenda Pública, a entrega do mesmo material, com nomenclatura 
diferente, para que não seja configurado eventual direcionamento 
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e/ou favorecimento de determinado laboratório fabricante (Recurso 
inominado n. 0000202-70.2014.8.22.0010, Relatora para o Acórdão 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 22/10/2014).
Saúde Pública – DIREITO À SAÚDE - Responsabilidade solidária 
dos entes estatais. Imprescindibilidade do fornecimento. Art. 
196 da Constituição Federal. Norma constitucional diretamente 
aplicável. Obrigação de todos os entes públicos. Necessidade 
econômica. Recurso não provido (Recurso inominado n. 0005514-
61.2013.8.22.0010, Relatora para o Acórdão Juíza Euma Mendonça 
Tourinho, julgado em 30/10/2014).
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada dos medicamentos 
que a parte autora necessita, não havendo o que se falar em pedido 
genérico.
Assim, afasto as preliminares suscitadas.
Por oportuno, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal 
assentou o entendimento de que o 

PODER JUDICIÁRIO pode, sem que fique configurada violação ao 
princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação 
de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional 
à saúde. (STF, Ag.Reg. 894.085/SP, Rel. Min. Luis Roberto 
Barroso, 1ª Turma, Julgamento 15.12.2015).
Demais disso, importante destacar que ausência de negativa 
administrativa, previsão e recursos não prevalecem frente à ordem 
constitucional de priorização da saúde. Ademais, o ente público 
não trouxe qualquer elemento de prova a permitir verificar se, de 
fato, o fornecimento dos medicamentos à parte recorrida realmente 
ocasionou descontrole nas contas públicas, limitando-se em 
simples retórica.
Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-
se a SENTENÇA inalterada por seus próprios fundamentos.
Importa mencionar que as questões postas no recurso em apreciação 
foram examinadas sem a ofensa de qualquer DISPOSITIVO legal 
contido na Constituição Federal ou em leis infraconstitucionais.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 
do STJ.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Juizado especial da fazenda pública. Direito à saúde. Fornecimento 
de medicamento é dever do poder público. Inexistência de ofensa 
ao princípio da separação ou independência dos poderes. Teoria 
da reserva do possível.
1. Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência 
médica e farmacêutica aos que dela necessitam;
2. É inexistente a ofensa ao princípio da separação ou independência 
dos Poderes, posto que a saúde é um direito público subjetivo do 
cidadão e não pode estar condicionada ao poder discricionário do 
Estado-executivo;
3. O administrador público não pode recusar-se a promover 
os atos concretos indispensáveis à assistência a saúde, tais 
como a realização de exames, fornecimento de medicamentos 
e tratamentos, em especial sob o argumento de excessiva 
onerosidade, mormente quando a insuficiência de recursos não é 
demonstrada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
M RITO, RECURSO CONHECIDO E N O PROVIDO. TUDO   
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7008412-92.2017.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 26/03/2018 16:23:50
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: RENIVALDO PEREIRA GOMES
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA APARECIDA FLORES
RELATÓRIO
Trata-se de ação de implantação e pagamento retroativo de 
adicional de periculosidade interposta por servidora pública em 
face do Estado de Rondônia.
Em síntese, alega ocupar o cargo de datiloscopista junto à delegacia 
de polícia de pimenta bueno deste fevereiro de 2011, tendo passado 
a receber o adicional de insalubridade em setembro do mesmo 
ano. Requer, embasado nos laudos periciais colacionados, a 
concessão do adicional de periculosidade e o pagamento retroativo 
da diferença.
O Juízo julgou parcialmente procedente os pedidos da autora, 
condenando o Estado ao pagamento retroativo da diferença entre 
os adicionais de insalubridade e periculosidade (30% sobre o 
salário base), bem como sua implantação conforme a nova base 
de cálculo – Lei nº 3.961/16.
Em recurso inominado o Estado de Rondônia requer 
preliminarmente a reconhecimento da incompetência absoluta 
deste Juizado Especial em razão do valor, que ultrapassa o teto 
legal – 60 salários mínimos. Demais disso, requer a aplicação do 
entendimento do Supremo Tribunal Federal na RE nº 650.898/RS. 
No MÉRITO, defende a incompatibilidade do sistema remuneratório 
(subsídio) com o recebimento de outras verbas, tais como o referido 
adicional.
A autora, por sua parte, apresenta recurso no qual impugna a 
aplicação da nova base de cálculo, pugnando pela manutenção da 
base de cálculo anterior – salário base.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 
DA FAZENDA PÚBLICA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA.
A competência por valor nos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública é absoluta, confome se depreende da Lei nº 12.153/09, 
estando este adstrito às causas cujo valor não ultrapasse 60 
salários mínimos à época da propositura da ação.
A mesma dinâmica segue os Juizados Especiais Federais, 
disciplinados pela Lei nº 10.259/01. Apesar disto, é lícito ao 
requerente renunciar expressamente ao valor excedente ao 
teto legal com FINALIDADE de ter acesso ao procedimento 
sumaríssimo.
Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.304.607 - MG (2012/0011673-7) 
RELATORA: MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO: 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF - PR000000F 
RECORRIDO: JOCELINO HERMOGENES PINHO ADVOGADO: 
CELSO GUIMARÃES RODRIGUES E OUTRO (S) - PR012770 
DECISÃO Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na vigência do CPC/73, com 
base na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. RENÚNCIA AO VALOR 
EXCEDENTE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. RETRATAÇÃO 
NA FASE INICIAL DO PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. O 
Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para 
processar e julgar causas afetas a Justiça Federal até o valor de 
sessenta salários mínimos (art. 39, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 
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2. Não configura hipótese de incompetência absoluta o 
processamento e julgamento pelo Juízo Federal Comum de causa 
remetida pelo Juizado Especial Federal em que, a despeito de 
renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos (§ 3º do 
art. 3º da Lei 9.099/95), consignada na exordial, a parte, à vista de 
cálculo judicial, manifesta retratação ainda na fase inicial do 
procedimento. 3. Pedido rescisório que se julga improcedente” (fl. 
138e). Alega-se, nas razões do Recurso Especial, ofensa ao art. 3º, 
§ 2º, da Lei 10.259/2001, bem como o art. 485, II, do CPC/73. Para 
tanto, sustenta que: “Primeiramente, deve-se distinguir duas 
situações: a) renúncia dos 60 sm como condição de processamento 
da ação junto ao Juizado Especial Federal, ou seja, para firmar a 
competência; b) renúncia dos 60 sm para expedição de RPV. O 
primeiro caso deve ser entendido como irretratável, visto que diz 
respeito matéria de ordem pública: fixação de competência 
absoluta. A competência,do juizado especial federal está limitada 
ao valor de causa equivalente à 60 (sessenta) salários mínimos, 
vigentes na época da propositura da ação. Pois bem, com suporte 
no art. 3º, 2º da Lei nº 10.259/2001 c/c art. 260 do CPC, quando a 
ação versar sobre obrigações vencidas e vincendas, o valor da 
causa será obtido pelo valor atualizado das parcelas vencidas mais 
12 (doze) vincendas. É usual, no entanto, a propositura de 
demandas perante o juizado por meio de petições iniciais ilíquidas, 
apenas com a fixação de valor arbitrário da causa para efeitos 
fiscais. Porém, a importância do correto valor da causa supera os 
efeitos meramente fiscais, visto que tal valor definirá se o juízo é ou 
não competente para julgar a causa. Diante de tal realidade, a 
jurisprudência solidificou-se no sentido de que seria possível à 
parte autora renunciar à parcela do valor da causa que excedesse 
os 60 salários mínimos a fim de beneficiar-se do rito mais célere 
dos juizados especiais. No caso, houve renuncia expressa na 
petição inicial sobre os valores que excediam tal limite para fins de 
definição de competência o que fez com esta fosse fixada no âmbito 
do Juizado Especial Federal de Belo Horizonte, de maneira 
irretratável. Note-se que a renuncia foi confirmada expressamente 
nos pedidos da peça inicial, por procurador com poderes especiais 
para tanto (fl. 20/21). É, portanto, injurídica a retratação da renúncia, 
especialmente quando esta é fixadora da competência absoluta de 
determinado juízo, sob pena de se violar o principio do juiz natural 
ao se deixar ao talante da parte alterar por vias transversas - regra 
imperativa de competência do juízo por meio de ato de manifestação 
de vontade superveniente. Com efeito, sendo irretratável a renúncia 
para fixação da competência prevista no art. 3º da Lei 10.259/2001, 
é necessária a decretação de nulidade da SENTENÇA proferida 
pelo juízo da Vara Comum Federal de Varginha/MG, tendo em vista 
que a competência para processamento e julgamento seria do 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL de Belo Horizonte como já 
reconhecido mil casos análogos por este Egrégio STJ, verbis: (...) 
Por tais razões, cumpre reconhecer que o v. acórdão contrariou a 
legislação federal (artigo 3º, 2º e 3º da Lei 10.259/2001), merecendo 
reforma o acórdão recorrido para que seja julgada procedente o 
pedido rescisório por violação do art. 485, II do CPC que possibilita 
a rescisão da SENTENÇA de MÉRITO proferida por juiz 
absolutamente incompetente” (fls. 148/150e). Requer, ao final, o 
provimento do Recurso Especial, a fim de ser reformada “a 
DECISÃO recorrida, julgando-se procedente a pretensão rescisória” 
(fl. 151e). Não foram apresentadas contrarrazões. O Recurso 
Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fl. 155e). O Ministério 
Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 
167/171e). Sem razão a parte recorrente. O Tribunal de origem, 
para decidir a controvérsia dos autos, deixou consignado, no que 
interessa: “Destaco, inicialmente, que a SENTENÇA rescindenda 
transitou em julgado em 02/08/2007 (fl. 58-v), tendo sido a presente 
ação ajuizada em 06/05/2008 (fl. 02), sendo, portanto, tempestiva, 
por ter sido proposta dentro do biênio legal. A controvérsia presente 
nesta ação rescisória cinge-se à verificação da ocorrência de 
incompetência absoluta do Juízo Federal Comum que processou e 
julgou o feito que lhe remeteu o Juizado Especial Federal, depois 
de o autor da causa não ter renunciado ao pretendido crédito 

excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o que, no 
entender do autor da rescisória, configuraria a hipótese do art. 485, 
II, do CPC. Sustenta que, tendo o segurado na inicial da ação 
endereçada ao JEF dito que renunciava ao excedente, não poderia 
depois, à vista da conta elaborada pela Contadoria a mando do 
Juiz, manifestar que não renunciava, porquanto a renúncia não 
comporta retratação e conforme disposto no art. 3o, caput e § 3o, 
da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, no foro onde estiver instalada 
Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. O § 3o do 
art. 3o da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicado 
subsidiariamente aos juizados especiais federais, nos termos do 
art. 1º da Lei 10.259/2001, estabelece que ‘a opção pelo 
procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 
excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese 
de conciliação.’ Essa renúncia está, pois, vinculada a uma 
FINALIDADE, qual seja obter os benefícios do procedimento mais 
célere e mais simplificado dos Juizados Especiais. No caso destes 
autos, o autor afirmou, à vista dos cálculos elaborados pela 
Contadoria Judicial, que não renunciava ao excedente, retratando-
se, portanto, do que afirmara na inicial. Não identifico a sustentada 
incompetência absoluta do Juízo Federal prolator da SENTENÇA 
rescindenda. É que tal renúncia não tem natureza absoluta, como 
sustenta o INSS. O próprio § 3o do art. 3o da Lei 9.099/95 excetua 
expressamente a hipótese de conciliação. Isto é, diferentemente da 
renúncia prevista no art. 269, V, do CPC, que corresponde a um 
caso de resolução de MÉRITO, a situação aqui tratada representa 
uma exclusão de parte do objeto da ação. Na espécie dos autos, a 
opção pelo procedimento do JEF não se consumou, pois a 
retratação se deu antes mesmo da juntada da contestação do réu 
(INSS) e este, ademais, nada alegou na oportunidade em que foi 
intimado da DECISÃO que determinou a remessa dos autos ao 
Juízo Federal Comum (fl. 40). A propósito, o § 4o do art. 17 da Lei 
10.259/2001, prevê a renúncia ao excedente a sessenta salários 
mínimos para que o pagamento se faça por meio de Requisição de 
Pequeno Valor RPV, independentemente de precatório, e, nesse 
particular, a jurisprudência é no sentido de admitir a retratação. 
Nesse sentido: (...) Conclui-se que são hipóteses de renúncias 
vinculadas a determinada FINALIDADE e que a retratação é 
admissível se ainda não obtida ou consumada a FINALIDADE. 
Assim, a renúncia genérica manifestada na inicial pode ser 
retratada, especialmente quando à vista de cálculo judicial a parte 
verifique a inconveniência da renúncia e isto se dê antes da resposta 
do réu. No presente feito, a causa tem valor que excede à alçada 
do Juizado Especial Federal, não se verificando a alegada 
incompetência absoluta do Juízo Federal Comum prolator da 
SENTENÇA rescindenda. Ante o exposto, julgo improcedente o 
pedido rescisório” (fls. 134/135e). Do exame do excerto, verifica-se 
que o Tribunal a quo concluiu que “não identifico a sustentada 
incompetência absoluta do Juízo Federal prolator da SENTENÇA 
rescindenda. É que tal renúncia não tem natureza absoluta, como 
sustenta o INSS. O próprio § 3o do art. 3o da Lei 9.099/95 excetua 
expressamente a hipótese de conciliação. Isto é, diferentemente da 
renúncia prevista no art. 269, V, do CPC, que corresponde a um 
caso de resolução de MÉRITO, a situação aqui tratada representa 
uma exclusão de parte do objeto da ação”, que”a retratação se deu 
antes mesmo da juntada da contestação do réu (INSS) e este, 
ademais, nada alegou na oportunidade em que foi intimado da 
DECISÃO que determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal 
Comum (fl. 40), e que”a renúncia genérica manifestada na inicial 
pode ser retratada, especialmente quando à vista de cálculo judicial 
a parte verifique a inconveniência da renúncia e isto se dê antes da 
resposta do réu”(fls. 134/135e). O recorrente, no entanto, no 
Recurso Especial, não cuidou de impugnar o acórdão quanto às 
afirmações acima demonstradas. Registre-se que a parte, ao 
recorrer, deve buscar demonstrar o desacerto do decisum contra o 
qual se insurge, refutando todos os óbices por ele levantados, sob 
pena de vê-lo mantido. Logo, sendo os fundamentos suficientes 
para manter o julgado, fica inviabilizado o Recurso. A esse respeito, 
aplicável, por analogia, a Súmula 283/STF, que assim dispõe:”É 
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INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A 
DECISÃO RECORRIDA ASSENTA EM MAIS DE UM 
FUNDAMENTO SUFICIENTE E O RECURSO NÃO ABRANGE 
TODOS ELES”. Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, 
I, do RISTJ, não conheço do Recurso Especial. I. Brasília (DF), 21 
de maio de 2018. MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES Relatora 
(STJ - REsp: 1304607 MG 2012/0011673-7, Relator: Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Publicação: DJ 29/05/2018) 
(grifo nosso)
E ainda:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR. ARTIGOS 976 A 987 DO 
CPC. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 
PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. 
RENÚNCIA AO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 
COMPETÊNCIA. CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS. NCPC. 
LEI 10.259/2001. LEI 9.099/1995.
- Consoante estabelece o artigo 291 do NCPC, reeditando o artigo 
258 do CPC/1973, a toda causa deve ser atribuído um valor certo, 
ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. 
E nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 292 do NCPC (artigo 260 do 
CPC/1973), quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, 
considerar-se-á, para a determinação do valor da causa, o valor de 
umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas igual a 
uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado 
ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, igual 
à soma das prestações.
- Conforme disposto no artigo 3º da Lei 10.259/2001, compete 
aos Juizados Especiais Federais Cíveis processar, conciliar e 
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 
(sessenta) salários mínimos.
- É possível renúncia, desde que expressa, ao valor que exceder o 
limite de competência estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/2001, 
para optar pelo rito dos Juizados Especiais Federais.
- Para os fins dos artigos 984 e 985 do Código de Processo Civil, 
firmam-se as seguintes teses jurídicas, aplicáveis a todos os 
processos individuais ou coletivos que versam sobre idênticas 
questões de direito e que tramitam na área de jurisdição deste 
Tribunal, inclusive àqueles que tramitam nos Juizados Especiais 
(incluído o caso concreto), e bem assim aos casos futuros que 
versem idênticas questões de direito e que venham a tramitar no 
território de competência deste Tribunal (salvo revisão na forma do 
artigo 986 do CPC):
a) No âmbito dos Juizados Especiais Federais há duas 
possibilidades de renúncia: (i) uma inicial, considerando a 
repercussão econômica da demanda que se inaugura, para efeito 
de definição da competência; (ii) outra, na fase de cumprimento 
da DECISÃO condenatória, para que o credor, se assim desejar, 
receba seu crédito mediante requisição de pequeno valor.
b) Havendo discussão sobre relação de trato sucessivo no âmbito 
dos Juizados Especiais Federais, devem ser observadas as 
seguintes diretrizes para a apuração de valor da causa, e, logo, para 
a definição da competência, inclusive mediante renúncia: (i) quando 
a causa versar apenas sobre prestações vincendas e a obrigação 
for por tempo indeterminado ou superior a um ano, considera-se 
para a apuração de seu valor o montante representado por uma 
anuidade; (ii) quando a causa versar sobre prestações vencidas e 
vincendas, e a obrigação for por tempo indeterminado ou superior 
a um ano, considera-se para a apuração do seu valor o montante 
representado pela soma das parcelas vencidas com uma anuidade 
das parcelas vincendas; (iii) obtido o valor da causa nos termos 
antes especificados, a renúncia para efeito de opção pelo rito 
previsto na Lei 10.259/2001 incide sobre o montante total apurado, 
consideradas, assim, parcelas vencidas e vincendas.
c) Quando da liquidação da condenação, havendo prestações 
vencidas e vincendas, e tendo o autor renunciado ao excedente 
a sessenta salários mínimos para litigar nos Juizados Especiais 
Federais, o montante representado pelo que foi objeto do ato 
inicial de renúncia (desde o termo inicial das parcelas vencidas 

até o termo final da anuidade então vincenda) deverá ser apurado 
considerando-se sessenta salários mínimos vigentes à data do 
ajuizamento, admitida a partir deste marco, no que toca a este 
montante, apenas a incidência de juros e atualização monetária. A 
acumulação de novas parcelas a este montante inicialmente definido 
somente se dará em relação às prestações que se vencerem a 
partir de um ano a contar da data do ajuizamento, incidindo juros 
e atualização monetária a partir dos respectivos vencimentos. A 
sistemática a ser observada para o pagamento (§ 3º do artigo 17 
da Lei 10.259), de todo modo, considerará o valor total do crédito 
(soma do montante apurado com base na renúncia inicial com o 
montante apurado com base nas parcelas acumuladas a partir 
de doze meses contados do ajuizamento). (TRF-4 - RECURSO 
CÍVEL: 50052427820164047004 PR 5005242-78.2016.404.7004, 
Relator: ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 
19/07/2017, TERCEIRA TURMA RECURSAL DO PR)
Neste aspecto, por meio de interpretação análoga, é possível 
compreender que, havendo renúncia expressa aos valores 
excedentes ao teto legal, o que, diga-se, é irretratável, é plenamente 
possível que a demanda seja julgada pelo juizado especial da 
fazenda pública.
No caso dos autos, observo que houve renúncia expressa na inicial, 
por força disso, rejeito a preliminar, submeto-a aos pares.
DA PRELIMINAR DA APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ACERCA DA MATÉRIA.
A preliminar arguida pelo Estado de Rondônia se confunde com o 
MÉRITO, de certo que será analisada posteriormente.
MÉRITO 
Com relação à configuração da periculosidade e o regime de 
subsídio, noto que assiste razão ao Estado de Rondônia. Da análise 
da ADI 4.079, ES, nota-se que é lícito o pagamento das vantagens 
previstas no art; 39, § 3º da CF, vejamos:
PROCESSO CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE ATIVA DE 
ENTIDADE SINDICAL PARA PROPOR ADI. CRITÉRIO DA 
REPRESENTATIVIDADE ADEQUADA. II. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUIÇÃO DE REGIME DE 
SUBSÍDIO. DIREITO DE OPÇÃO PELO REGIME ANTERIOR. 
CONSTITUCIONALIDADE.
1. A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – 
CNTE demonstrou possuir representatividade adequada em âmbito 
nacional, circunstância que supera dúvidas suscitadas quanto 
ao número de federações que a integram. Ademais, versando 
a impugnação sobre o regime do magistério, está igualmente 
presente a pertinência temática. 2. Quando se alega uma omissão 
inconstitucional parcial, discute-se a validade de um diploma 
que teria afrontado a Carta Federal por não ser suficientemente 
abrangente. Essas hipóteses se situam em uma zona de fronteira 
entre a ação e a omissão inconstitucional, evidenciando a relativa 
fungibilidade entre o controle de constitucionalidade das condutas 
omissivas e comissivas. Por isso, é possível a cumulação de 
pedidos alternativos de saneamento da omissão e de afastamento 
do diploma editado.3. Ausente a impugnação específica do art. 2º 
da lei, é inviável conhecer da ação neste ponto. 4. No MÉRITO, não 
viola a Constituição o diploma estadual que impede o transporte, 
para o regime de subsídios, das vantagens pessoais adquiridas 
no passado, na medida em que autoriza os servidores a se 
manterem no sistema anterior e a optarem, em qualquer tempo, 
pela incidência do novo regime. Cabendo a DECISÃO aos próprios 
servidores, não há redução forçada da remuneração ou violação 
ao direito adquirido. 5. Tampouco há violação à isonomia, já que 
a desequiparação entre regimes foi estabelecida em benefício 
dos próprios servidores, que podem optar, a qualquer tempo, 
pelo regime mais benéfico. 6. O regime de subsídios não impede 
o pagamento dos direitos trabalhistas aplicáveis aos servidores 
públicos por força do art. 39, § 3º, da Constituição. Os §§ 3º e 4º do 
art. 39 da Carta convivem harmonicamente e o DISPOSITIVO legal 
estadual se limitou a reproduzir as restrições que já constam do art. 
39, § 4º, da Lei Fundamental. 7. Ação direta conhecida em parte, 
com a declaração da improcedência dos pedidos.
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Da análise da carta maior, observa-se que o pagamento de 
adicional ou atividade insalubre, penosa ou perigosa (art. 7, XXIII) 
não está incluso no rol descrito pelo § 3 do art. 39. Assim, ante 
a altereação de regime vislumbrada na Lei 3.961/2016, anexo I, 
não há alternativa, senão afastar da SENTENÇA a implantação 
do adicional de periculosidade sobre os vencimentos da parte 
autora, em razão de tal verba já se encontrar incorporada em sua 
remuneração desde 1º de janeiro de 2018.
Demais disto, com relação às verbas retroativas, esta Turma 
Recusal já estudou todas as questões relevantes nos autos do 
processo nº 7001333-91.2015.8.22.0020, de relatoria do Juiz Jorge 
Luiz dos Santos Leal, julgado em 7/12/2016, confira-se:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA. 
CONDENAÇÃO. SOMA DE DOZE PARCELAS VINCENDAS 
COM AS VENCIDAS. VALOR ACIMA DO TETO LEGAL. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. PROVAS. AUSÊNCIA. 
NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
– Se a parte não demonstra a alegada ocorrência de ultrapassagem 
do teto legal do Juizado, não há que se falar em incompetência do 
juízo nem em nulidade da SENTENÇA.
SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO. APURAÇÃO MEDIANTE 
SIMPLES CÁLCULOS. ILIQUIDEZ. INOCORRÊNCIA. NULIDADE. 
INEXISTÊNCIA.
– A condenação que fixa os parâmetros necessários para a apuração 
do montante devido mediante simples cálculos aritméticos não é 
ilíquida.
SENTENÇA. CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
ORDEM IMEDIATA DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA. 
CONCESSÃO DE LIMINAR. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR 
DE DESRESPEITO À VEDAÇÃO LEGAL DE CONCESSÃO DE 
LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA QUE IMPLIQUE EM 
PAGAMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
– Não tendo ocorrido determinação para pagamento imediato, 
não há que se conhecer da preliminar que alegue desrespeito à 
vedação legal de concessão de liminar contra a Fazenda Pública 
que envolva pagamento.
POLICIAL CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA. ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE. PREVISÃO LEGAL. EXISTÊNCIA. 
AUTORIZAÇÃO DA NORMA ESPECIAL DA CATEGORIA À 
CONCESSÃO DAS VANTAGENS PREVISTAS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS. LEI ESTADUAL 2.165/2009. APLICABILIDADE. 
SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS. ARMAZENAMENTO INDEVIDO. 
CONTATO PERMANENTE. RISCO EXTRÍNSECO À 
FUNÇÃO. CONSTATAÇÃO POR MEIO DE LAUDO PERICIAL 
PRODUZIDO UNILATERALMENTE. POSSIBILIDADE DIANTE 
DA INÉRCIA DO ESTADO. PERICULOSIDADE COMPROVADA. 
SUBSTITUIÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PELO 
DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DEVIDO 
NO PERCENTUAL DE 30% SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 
ENQUANTO DURAREM AS CONDIÇÕES QUE O JUSTIFIQUEM.
– Os integrantes da carreira policial civil do Estado de Rondônia, 
por força da autorização contida em seu próprio Estatuto, podem 
receber também as vantagens previstas aos servidores públicos 
civis estaduais;
– A Lei Estadual nº 2.165/2009, que atualmente regula a concessão 
dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou de atividades aos 
servidores públicos estaduais, também se aplica aos integrantes 
da Polícia Civil;
– O contato permanente com substâncias e materiais perigosos 
armazenados indevidamente acarreta risco extrínseco à função 
do policial civil e lhe dá o direito ao recebimento de adicional de 
periculosidade, nos termos da Lei 2.165/2009;
– Diante da inércia do Estado em constituir a Comissão Especial 
prevista em lei e realizar as devidas perícias para definir quais 
atividades e/ou locais são sujeitos a periculosidade, as condições 
laborais que justificam o recebimento do adicional de periculosidade 
podem ser comprovadas por meio de perícia unilateral providenciada 
pelo servidor interessado, desde que o laudo tenha sido realizado 
por profissional capacitado, apresente elementos suficientes para 
demonstrar a periculosidade e não tenha sido contestado por meio 
de laudo público;

– Devidamente comprovado o direito ao adicional de periculosidade, 
este deve ser implementado na folha de pagamento do servidor 
nos termos da Lei 2.165/2009, em 30% sobre o seu vencimento 
básico, podendo ser em substituição ao adicional de insalubridade, 
quando for o caso (conforme autorização contida no § 4º do art. 1º 
da Lei 2.165/2009), cabendo o pagamento retroativo das parcelas 
ou das diferenças entre os dois adicionais a partir da data do 
requerimento administrativo (se houver) ou da data da propositura 
da ação, até a data da implementação da verba. (Turma Recursal/
RO, RI 7001333-91.2015.8.22.0020, Relator: Juiz Jorge Luiz dos 
Santos Leal, Data de julgamento: 12/12/2016)
Considerando que o laudo pericial apresentado nestes autos atesta 
a presença de materiais perigosos na delegacia específica de 
lotação da parte autora (Delegacia de polícia de primenta bueno), 
em risco extrínseco/excepcional à sua função, e que as questões 
jurídicas discutidas nesta fase recursal foram analisadas e 
solucionadas no precedente acima referido, tenho que os mesmos 
fundamentos nele adotados devem ser utilizados para o julgamento 
da presente demanda, salientando que o art. 46, da Lei nº 9.099/95 
é claro quando estabelece que o julgamento em segunda instância 
trará fundamentação sucinta relativa ao tema.
Ante o exposto, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado do ESTADO DE RONDONIA, a fim de 
afastar a implantação do adicional de periculosidade sobre 
os vencimentos da parte recorrida, em razão de tal verba já se 
encontrar incorporada em sua remuneração desde 1º de janeiro de 
2018, sendo devido apenas o pagamento das verbas retroativas 
– destacada a prescrição quinquenal ou a lotação na delegacia 
periciada –, observada a compensação dos valores já pagos a 
título de adicional de insalubridade.
O pagamento do retroativo deverá ser feito mediante dotação 
orçamentária, no prazo máximo de 2 (dois) anos.
De ofício, determino que os cálculos do débito obedeçam as 
diretrizes das teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(Tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações em face da Fazenda Pública.
Sucumbente em parte, condeno a parte recorrente/vencida ao 
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55, da Lei 
nº 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais nos termos do art. 5º, 
I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. POLÍCIA CIVIL. LEI 
ESTADUAL Nº 1.041/02. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. 
PARCELA ÚNICA. INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. LEI Nº 3.961/2016. PARCELA RETROATIVA 
DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE.
- A Lei Complementar Estadual nº 1.041⁄2002 - ao reestruturar o 
sistema de remuneração dos integrantes da Carreira Policial do 
Estado de Rondônia - fixou a remuneração dos integrantes da 
carreira policial civil em parcela única, em conformidade com o art. 
144, § 9º e art. 39, § 4º da CF.
- O adicional de periculosidade era devido em razão da aplicação 
da Lei nº 2.165/2009 aos Policiais Civis do Estado de Rondônia, 
porém, com a advento da Lei nº 3.961/2016, o respectivo adicional 
foi incorporado à remuneração dos servidores, passando a ser 
devido apenas o valor retroativo à data do ajuizamento da ação até 
31/12/2017.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
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conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001395-35.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 06/12/2018 11:26:47
Polo Ativo: GILMAR DIAS DOS REIS
Advogado(s) do reclamante: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA, DOUGLAS TOSTA FEITOSA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 

feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
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recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001722-77.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 01/02/2019 12:13:21
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: MARIA IVONE SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA - 
RO8575-A
Polo Passivo: CENTRAIS EL TRICAS DE ROND NIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) PARTE R : DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.

Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7015018-88.2016.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 20/11/2017 09:42:47
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros
Polo Passivo: MANOEL DE SOUSA OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: LUDMILA MORETTO SBARZI 
GUEDES - RO4546-A, JULIANE DOS SANTOS SILVA - RO4631-A, 
BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706-A
RELATÓRIO
Relatório dispensável nos termos da lei nº 9.099/1995.
VOTO
Os presentes embargos não devem ser conhecidos.
Nos termos do Enunciado Cível n. 85, do FONAJE o prazo para 
recurso do acórdão flui a partir da data do julgamento. Deve-
se relembrar que as partes são intimadas da respectiva data 
do julgamento e se quiserem saber o teor do acórdão devem 
comparecer à sessão.

A regra só comporta exceção quando se trata da intimação do 
representante da fazenda pública, do Ministério Público ou de 
Defensor Público, o que é o caso.
A intimação do acórdão pelo sistema foi realizada no dia 12/12/2018, 
sendo que o foi registrada a ciência no dia 21/01/2019, conforme 
print abaixo:
O prazo recursal, portanto, começou a fluir no dia 22/01/2019 
encerrando-se no dia 29/01/2019. No entanto, os embargos de 
declaração são foram interpostos em 08/02/2019, depois de 
vencido o prazo de cinco dias úteis.
Em face do exposto, diante da flagrante intempestividade, VOTO 
no sentido de NÃO CONHECER os embargos de declaração.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO INICIAL. 
REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PELO 
SISTEMA. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.
O prazo para a interposição de embargos de declaração conta-se 
da data da intimação do acórdão, nos casos de representante da 
fazenda pública, do Ministério Público ou de Defensor Público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARA  O N O 
CONHECIDOS   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7006148-62.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 25/03/2019 16:31:51
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: RAQUEL CANI
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO4043-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
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No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003167-12.2017.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 08/01/2018 16:27:19
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: HINGLAT KELLE SILVA GONCALVES
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
DIAS - RO6079
Polo Passivo: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) RECORRIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 
recurso.

O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos verifico que o consumidor trouxe aos 
autos os documentos que estavam ao seu alcance.
Em contestação a recorrida afirmou a existência de relação entre as 
partes, contudo limitou-se a apresentar como prova, apenas telas 
comprobatórias, não trazendo nenhum documento comprobatório 
de suas alegações, tais como contrato com assinatura do 
consumidor ou áudio da contratação dos serviços.
Assim, em razão do recorrido não ter juntado aos autos qualquer 
contrato ou outro documento equivalente que comprovasse 
a existência de relação jurídica entre as partes, tem-se que a 
negativação efetuada no nome do consumidor é ilegítima, pois 
fundada em dívida inexistente, pois há que se considerar que a 
contratação nunca ocorreu.
Isso porque a parte recorrente alega que nunca contratou com a 
parte Ré, tampouco contraiu o débito que deu origem à anotação. 
Cabia à empresa Ré comprovar a contratação e a origem do débito 
negativado. Não o fazendo, deixou de produzir prova capaz de 
suspender, extinguir ou modificar o direito da parte autora.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
Contudo, conforme extrato dos órgãos de proteção ao crédito 
juntado aos autos verifica-se que, existem outras negativações 
posteriores em nome da parte recorrente.
A Súmula nº 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça diz o 
seguinte:
Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento. (g.n.)
Assim, conclui-se que quando a parte recorrida anotou irregularmente 
o nome do consumidor no cadastro de proteção ao crédito, não 
preexistia legítima inscrição e por isso inaplicável o enunciado da 
Súmula 385, do STJ, pois foi o recorrido quem primeiro maculou o 
nome da parte recorrente. Portanto, o reconhecimento do dever de 
indenizar é medida que se impõe.
No que se refere ao montante, considerando que a indenização 
tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, tenho que o valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) está em consonância com o 
entendimento desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, para reformar a SENTENÇA e julgar 
procedente o pedido inicial, condenando a parte recorrida ao 
pagamento da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de 
indenização por danos morais em favor do recorrente, mantendo a 
SENTENÇA inalterada a SENTENÇA quanto aos demais termos.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
CONTRATUAL ENTRE AS PARTES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO   
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001708-17.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/03/2019 12:06:10
Polo Ativo: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON)-
CNPJ Nº 05.914.650/0001-66
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
BEZERRA
Polo Passivo: ELIANA LUZINETE SIMOES SILVA
Advogado(s) do reclamado: JULIANO MENDONÇA GEDE
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição. Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.

MÉRITO 
Observo que os documentos colacionados a estes autos não 
demonstram cabalmente que os gastos para a construção da 
referida subestação de energia elétrica foram suportados pela 
parte recorrida, posto que o projeto e/ou ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica – embora possuam a ciência do projeto 
por parte da CERON não estão no nome da recorrida.
Neste cenário, data vênia à posição adotada pela turma recursal 
anterior, a qual inclusive adotei até o momento, entendo pela 
ilegitimidade ativa da parte recorrida para pleitear a indenização 
decorrente da incorporação da subestação. Isto porque o dano 
material pode ser reclamado tão somente por aquele que sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado. 
A parte recorrida, por sua vez, não demonstrou ter despendido 
efetivamente valores para financiar a construção do objeto da 
demanda.
Demais disso, tenho que a comprovação de propriedade do 
terreno não é suficiente para indicar o dano, mesmo porque 
se considerarmos que a subestação está inclusa ao terreno, 
admitiremos que a construção encontra-se inserta no imóvel 
do autor, o que inviabiliza o reconhecimento da possibilidade 
incorporação tácita da rede.
Isto porque, segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada 
pela ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação 
das redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente 
no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de 
que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou 
permissionária de distribuição, não ensejando qualquer forma de 
indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a 
subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, 
portanto, faz parte de sua esfera patrimonial ou (ii) admitir que a 
rede de energia particular perfaz objeto distinto e independente 
do terreno. Nesta situação, apenas o efetivo responsável por 
construção é legítimo para reclamar os valores despendidos. 
Naquela, o autor não faz jus à indenização posto que ausentes 
as hipóteses dos § 1 e 2. Em ambos casos, a improcedência dos 
pedidos é medida que se impõe.
Alfim, noto que a natureza da relação jurídica existente entre 
o particular responsável pela construção da subestação e a 
concessionária de serviço público é de obrigação pessoal, de 
sorte que o proprietário, não tendo comprovado cabalmente ser 
o responsável pela construção do objeto desta demanda, não 
faz jus ao ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua 
efetivação, somente usufruindo dela.
A respeito:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO 
DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE 
PARTICULAR DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES 
DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO 
ATUAL PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, 
bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente 
o responsável pela construção da rede particular de energia elétrica 
faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso. Reformando a SENTENÇA por fundamento diverso – 
ilegitimidade da parte autora.
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Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. Somente é legítimo para 
reclamar a restituição dos valores despendidos na construção 
de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7034163-65.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 07/12/2018 18:08:35
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A
Polo Passivo: RILDO FAUSTINO DE MIRANDA
Advogados do(a) RECORRIDO: EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870-A, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS 
- RO6156-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 

prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002186-49.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 28/01/2019 08:22:34
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: LEANDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é necessário afastar a preliminar de incompetência 
dos Juizados Especiais Cíveis, dada pelo juízo sentenciante, pois 
a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido, é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
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Ademais, a controvérsia da demanda reside em saber se a 
concessionária de energia elétrica recorrente possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pela recorrida em decorrência 
da construção de rede elétrica em sua propriedade, situação que 
não demanda a realização de prova técnica.
Rejeito a preliminar. Submeto aos demais pares.
No MÉRITO há que se dizer que a causa está madura para 
julgamento nesta fase.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 

particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO 
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO 
DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7002970-08.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 17/12/2018 12:55:55
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: LEANDRO SEPULCHRO BANDEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, SILVIA DE OLIVEIRA - 
RO1285-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 

é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM.SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7000812-95.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 12/12/2018 12:33:39
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: EDERSON ROBERTO RICK SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - 
RO8209-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) RECORRIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Entendo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Recentemente, esta Turma Recursal entendeu pela responsabilidade 
da concessionária de energia elétrica em ressarcir os gastos 
decorrentes de construção de rede elétrica – subestação – desde 
que não se trate de uma das hipóteses ressalvadas pela Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL e Decreto nº 5.163/04. Quanto a 
isso, o seguinte julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Turma Recursal/RO, RI 7003234-90.2016.8.22.0010, Relator: Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017).
O aludido precedente, o qual foi extraído da recente Coletânea de 
Jurisprudência (Volume nº 1), publicada na sessão desta Turma 
Recursal aos 19.4.2017, se aplica ao caso dos autos.
O art. 4º, caput, da Resolução Normativa nº 229/2006/ANEEL, 
dispõe que:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
Logo, caso a rede seja localizada integralmente no imóvel do 
proprietário, não há que falar em incorporação. Contudo, não se 
trata de regra absoluta, tendo em vista que o §2º do mesmo artigo 
traz exceção importante, in verbis:
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores. Destaquei.
Com efeito, se a subestação, ainda que construída no interior 
do imóvel do proprietário, atender novas ligações para outros 
consumidores, haverá o dever de incorporação e, por consequência, 
de indenizar.
No caso dos autos, como se observa da certidão de constatação 
realizado por Oficial de Justiça (id. 2873700), a subestação foi 
construída dentro da propriedade rural do autor/recorrente.
Além disso, pela descrição no auto, é possível perceber que há 
uma única ligação da rede elétrica até a subestação, localizada 
no interior da propriedade rural. Dela não partem ramificações ou 
outras ligações para atender outros imóveis (id 2873655).
Portanto, assim como decidido na origem, o custeio da rede, é 
de responsabilidade exclusiva do consumidor (art. 4º, Resolução 
Normativa nº 229/2006/ANEEL), não sendo o caso de aplicação do 
precedente desta Turma Recursal à hipótese dos autos.
Embora o recorrente tenha argumentado que a subestação não 
está dentro da sua propriedade, não trouxe qualquer prova disso, 
limitando-se em simples retórica. Some-se a isso o fato de que nos 
autos há auto de constatação, elaborado por Oficial de Justiça (id. 
2506776) afirmando exatamente o contrário, cujos atos gozam de 
fé-pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado e manter a SENTENÇA inalterada.
Condeno o autor/recorrente ao pagamento das custas e honorários 
na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
o que faço com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO. SUBESTAÇÃO LOCALIZADA NO INTERNOR 
DO IMÓVEL. RECURSO IMPROVIDO. As redes particulares 
localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários e 
que não são utilizadas para atendimento de outras ligações ou 
incremento da rede de distribuição da concessionária não serão 
objeto de incorporação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001287-06.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 18/12/2018 13:02:31
Polo Ativo: VALDIR BERGER
Advogado(s) do reclamante: GELSON GUILHERME DA SILVA
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
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por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.

É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7037459-32.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 04/12/2017 12:35:28
Polo Ativo: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E 
PREVIDENCIA S.A. e outros
Advogado(s) do reclamante: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM
Polo Passivo: JUSSARA IZABEL DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: DIRCE FEITOSA DE MATOS 
SOARES
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do Recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
No juízo de origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) A parte autora, Jussara Izabel da Silva ingressou com esta 
Ação Declaratória Desconstitutiva de Débito c/c Indenização por 
Danos Morais alegando que descobriu que foi realizado uma 
operação de crédito (financiamento de um automóvel) na cidade de 
Curitiba/PR, junto à Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência 
S/A e Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A.
O veículo adquirido já contraiu dívidas de multas registradas junto 
ao DETRAN/PR, e o nome da requerente já se encontra nos 
cadastros restritivos ao crédito por falta de pagamento das parcelas 
do contrato.
Somente a segunda ré apresentou defesa, oportunidade em 
que alegou falta de oportunidade para solução do problema 
administrativamente. Disse, depois, que não há requisitos para sua 
condenação em indenização por danos morais.
A primeira requerida compareceu à audiência de conciliação, mas 
não apresentou defesa.
No caso das duas partes requeridas, aplica-se a revelia, tornando 
relativamente verdadeiros os fatos narrados pela parte autora na 
inicial.
O cerne da questão é a ocorrência ou não de fraude na contratação 
dos referidos empréstimos. (...)
A parte autora negou a realização de qualquer operação de crédito 
com o banco requerido.
A função da parte adversa neste caso seria trazer aos autos 
elementos técnicos mais específicos, talvez demonstrando que os 
contratos teriam sido feitos pela própria requerente. É possível a 
detecção disso com a apresentação dos contratos assinados, por 
exemplo.
A própria autora conseguiu cópia do contrato junto às requeridas. 
Todavia, é visível e gritante a diferença entre a rubrica constante 
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do contrato e a assinatura da requerente em seu documento de 
identificação (CNH) apresentado quando o ingresso da ação.
Sabe-se que cabe aos bancos ou financeiras a conferência de 
assinatura com o documento de identidade.
O que ocorreu no caso em tela é a falta de vigilância e cuidado 
das requeridas em analisar a assinatura exarada como sendo da 
autora, ainda mais após ver que ela tem residência fixa em cidade 
bem distante de onde estava sendo feito o contrato.
Hoje muito se sabe acerca dos constantes golpes aplicados por 
estelionatários que roubam informações pessoais de inúmeras 
pessoas para que por fim possam realizar contratos dos mais 
diversos, inclusive bancários, para aferir fundos ou bens para 
financiar a própria atividade criminosa ou seus luxos pessoais. (...)
Com relação ao dano moral, entende-se pacificamente nos 
corredores jurídicos que os danos morais estão consubstanciados 
nos próprios fatos que causaram aborrecimentos e constrangimentos 
ao jurisdicionado. Trata-se de sensação e, portanto, direito 
subjetivo que se projeta de várias formas nas diferentes pessoas 
que compõem o meio social.
O fato de ter a autora experimentado a sensação de descobrir que 
foi alvo de golpistas e que esses realizaram contratações junto ao 
banco requerido, sem ter este impedido a ação dos criminosos por 
ocasião da contratação dos serviços, é por si só capaz de ensejar 
dano moral (dano moral in re ipsa). (...)
Por último cabe dizer que não é possível acolher o pedido autoral 
somente em relação à expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, 
considerando que este banco não faz parte da lide.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) DECLARAR inexistente o contrato de financiamento objeto do 
processo;
b) CONDENAR, solidariamente, os requeridos a pagarem à 
requerente R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de indenização 
por danos morais, corrigidos monetariamente e com juros legais a 
partir da data de registro desta SENTENÇA;
c) DETERMINAR expedição de Ofício ao DETRAN/PR informando 
sobre a fraude cometida em nome da parte requerente quando 
estelionatários firmaram contrato de financiamento do veículo 
S10 BLAZER ADVANT 2.4/2.4 MPFI F.POWER, placa EEF4752, 
Renavam nº 142587443, Chassi 9BG116GF09C441652. Por 
isso, este juízo determina que a propriedade do referido bem seja 
transferido, com efeitos retroativos a 05/05/2017, para Aymoré 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A, CNPJ 07.707.650/0001-
10, bem ainda qualquer dívida referente a multas, e outras taxas e 
despesas administrativas.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. (...)”.
Inicialmente insta mencionar que competia à recorrente provar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida, 
conforme art. 373, II, do CPC, ônus do qual não se desincumbiu, 
eis que não comprovou a relação obrigacional e que a recorrida 
tenha realizado o contrato de financiamento de veículo.
Quanto a alegação de que não restou comprovado, ou ao menos 
demonstrado pela recorrida, de que a pretensão deduzida foi 
resistida pelo banco, não se sustenta em razão da prescindibilidade 
de que o cidadão tenha que esgotar a via administrativa, mormente 
quando há expressa previsão constitucional de livre acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO.
Consigno, que a SENTENÇA se baseou de forma firme a convincente 
nos elementos de prova constantes dos autos, reconhecendo, de 
forma fundamentada a falha na prestação dos serviços bancários 
– Súmula 479, STJ, porquanto há de ser negado provimento ao 
recurso interposto.
Com relação ao montante arbitrado a título de dano moral, verifico 
que o recorrente se limita a impugnar genericamente a procedência 
do pedido, sem, entretanto, atacar a fundamentação expendida. As 
impugnações são genéricas e apartadas do caso concreto.
Acresço que embora tenha a recorrente insistido na alegação de 
não configuração do dano moral e na sua minoração, seu reclamo 
não procede.

É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, no que se refere ao montante arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido e servir como um 
desestímulo à repetição do ilícito, deve ser mantido o valor de 
indenização de danos morais arbitrados em R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) pelo Juízo sentenciante, por considerá-lo adequado aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA STJ. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal)
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo-se a SENTENÇA na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. EMPRÉSTIMO 
CONTRATADO POR TERCEIROS. FRAUDE COMPROVADA. 
DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. ARBITRAMENTO 
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001153-07.2017.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 22/02/2019 11:11:32
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: OSCAR MARQUES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogados do(a) PARTE R : DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003684-86.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 26/02/2019 10:50:41
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: KINGDOM CLUB EVENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) PARTE R : ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A

RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
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Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CERON. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000244-36.2015.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 22/03/2017 11:35:38
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PAULINO PALMERIO QUEIROZ
Advogado(s) do reclamado: PAULINO PALMERIO QUEIROZ
RELATÓRIO
Trata-se de recurso Inominado apresentado pelo requerido 
ESTADO DE RONDÔNIA em face da SENTENÇA que declarou a 
inexistência do débito referente ao veículo de placa NCA6730, após 
a transferência de propriedade e exclusão dos valores da dívida 
ativa, bem como que o condenou ao pagamento de R$ 3.000,00 a 
título de compensação por danos morais.
O Estado suscitou sua ilegitimidade passiva, alegando não 
possuir competência para efetuar registro de propriedade de 
veículos, atribuição que compete ao DETRAN, autarquia autônoma 
administrativa e financeira.
Defendeu que segundo a lei estadual nº 950/2000, é dever do 
DETRAN comunicar alterações nos dados de veículos, e que o 
Estado, por meio da SEFIN realiza tão somente a cobrança do 
imposto respectivo, de modo que não pode ser responsabilizado. 
Terminou pela reforma da SENTENÇA, para que seja reconhecida 
sua ilegitimidade e os pedidos sejam julgados totalmente 
improcedentes.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Por entender que a matéria que confunde com o MÉRITO, tanto 
que parte suscitante/recorrente reiterou as teses no sentido de 
que a atribuição de modificar, cancelar, alterar registros, dados 
e informações de veículos incumbe ao DETRAN-RO, tenho 
por bem apreciar a preliminar de ilegitimidade passiva de forma 
concomitante.
Não há que falar em ausência de responsabilidade do Estado 
recorrente, e isto porque, ao realizar cobranças por meio de 
execução fiscal, inscrevendo o nome da parte recorrida no cadastro 
de Dívida Ativa, responde pelos desdobramentos daí decorrentes, 
nos termos do art. 37, §6º, CF/88.
Da mesma forma, cabendo ao ente estadual a competência para 
anular e cancelar inscrição na Dívida Ativa, não há que se falar em 
ilegitimidade.
Ademais, o Estado de Rondônia é o ente político competente para 
instituir o imposto sobre propriedade de veículos automotores (IPVA) 
na forma do art. 155, III, CF e lei estadual nº 950/2000, sendo de 
todo razoável figurar no polo passivo em ações judiciais cujo objeto 
versar justamente sobre a incidência ou não de tal tributo.
Com efeito, assim como decidido na origem, não vejo motivos para 
excluir o Estado recorrente da lide, devendo responder aos termos 
da demanda.
No tocante ao dano moral, há que se consignar que o protesto 
indevido já é suficiente para gerar o dever de reparar o dano moral. 
O art. 37, §6º, da Constituição Federal cuida da responsabilidade 
civil objetiva do Estado quando seus agentes causem danos a 
terceiros. Esses danos não estão circunscritos aos materiais, 
podendo ser também os imateriais, como é o caso do direito à 
imagem do cidadão.
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E o protesto indevido, como se disse, por ferir a imagem do cidadão, 
é passível de indenização moral.
Nesse ponto:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROTESTO INDEVIDO. DANO IN RE IPSA. PRECEDENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1. A pacífica jurisprudência do STJ é no sentido de que 
a inscrição indevida em cadastro negativo de crédito, bem como 
o protesto indevido, caracterizam, por si sós, dano in re ipsa, o 
que implica responsabilização por danos morais. 2. A intervenção 
do STJ destina se a firmar interpretação geral do direito federal 
para todo o país, e não para a revisão de questões de interesse 
individual, como se dá nas lides que aqui aportam para debater o 
valor fixado para o dano moral, ressalvando - se hipóteses em que 
o montante fixado pelo Tribunal de origem se mostrar teratológico, 
por irrisório ou abusivo, o que não se verifica no presente caso, 
porquanto fixado em R$ 10.900,00. 3. Agravo regimental não 
provido. (STJ AgRg no AREsp: 575650 BA 2014/0225209 2, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 28/04/2015, 
T4 QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/05/2015).
Com relação ao dano moral, cabe mencionar que este não possui 
caráter meramente ressarcitório, mas, concomitantemente, 
escopo pedagógico, com o intuito de não apenas compensar a 
vítima do dano, mas também punir o ofensor, evitando que outros 
consumidores sejam submetidos ao mesmo tratamento dispensado 
ao recorrente.
O nome do recorrente foi levado a protesto por dívida de outrem. 
Esse não é o primeiro caso sob a apreciação desta Turma 
Recursal. O Estado de Rondônia há de ter controle mais firme de 
seus contribuintes e devedores, a fim de não lesar o patrimônio 
moral do cidadão.
Entendo que de fato o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) arbitrado 
pelo juiz encontra-se na medida justa e adequada para o caso em 
apreço.
Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada 
a SENTENÇA.
Sucumbente, condeno o recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, conforme art. 55 da lei nº 9.099/95.
Sem custas.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. LEGITIMIDADE. ESTADO. IPVA. 
REPETIÇÃO. Sendo o Estado ente político competente para 
instituir o imposto sobre propriedade de veículos automotores 
(IPVA) na forma do art. 155, III, CF é parte legítima para figurar 
no polo passivo em ações judiciais cujo objeto versar justamente 
sobre a incidência ou não de tal tributo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001685-71.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 08/03/2019 10:15:46
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ELETROBR S DISTRIBUI  O ROND NIA (CERON)-
CNPJ N  05.914.650/0001-66
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A

Polo Passivo: LUIZ CARLOS SILVESTRE
Advogado do(a) PARTE R : JULIANO MENDON A GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos eminentes pares.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo 
a valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento 
contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a 
contar do término da obra (pacto geralmente denominado de 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para 
cujo ressarcimento não havia previsão contratual (pactuação 
prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro caso (i),”prescreve em 20 
(vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) 
anos, na vigência do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança 
dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação 
rural, [...] respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do 
Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a pretensão 
prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, 
e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se 
tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 
206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)
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2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a 
inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a 
preliminar, submetendo-a aos demais pares.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA.
Compulsando os autos, principalmente os documentos que 
acompanharam a inicial, observo não ter restado demonstrado que 

os gastos para a construção da referida subestação de energia 
elétrica foram suportados pela parte requerente, posto que não está 
intitulado no projeto e/ou ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica – que designa terceiro, e, demais disso, não há recibos ou 
notas fiscais da construção em nome do autor.
Neste cenário, não obstante à posição adotada pela turma recursal 
anterior, a qual inclusive adotei até o momento, entendo ser a parte 
autora ilegítima para figurar no polo ativo da presente demanda, 
pleiteando o ressarcimento de valores referentes a incorporação 
da subestação pela requerida. Isto porque o dano material 
somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito praticado. 
A parte requerente, repise-se, não demonstrou ter despendido 
efetivamente valores para financiar a construção do objeto da 
demanda.
Assim, a despeito do anteriormente decidido, tenho que a 
comprovação de propriedade/posse do terreno não é suficiente para 
indicar o dano, mesmo porque se considerarmos que a subestação 
está inclusa no terreno, admitiremos que a construção encontra-se 
inserta no imóvel do autor, o que inviabiliza o reconhecimento da 
possibilidade incorporação tácita da rede. Explico.
Segundo se depreende da resolução n. 229/06, editada pela 
ANEEL para estabelecer as condições gerais de incorporação das 
redes particulares, a subestação que encontrar-se integralmente 
no imóvel do consumidor não deverá ser incorporada, salvo por 
expresso acordo entre as partes, conforme segue:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de 
que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou 
permissionária de distribuição, não ensejando qualquer forma de 
indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores.
Neste sentido, restam duas possibilidades: (i) admitir que a 
subestação encontra-se integralmente no imóvel do autor e, 
portanto, faz parte de sua esfera patrimonial, caso em que não 
possui direito a restituição, ou (ii) admitir que a rede de energia 
particular perfaz objeto distinto e independente do terreno, sendo 
assim, somente aquele que efetivamente dispendeu recursos para 
sua construção, possui legitimidade para reivindicar a devolução.
O art. 18, do CPC, é claro ao dispor que “Ninguém poderá pleitear 
direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico”.
Subsumindo a norma ao caso concreto, tem-se que somente 
aquele que efetivamente dispendeu recursos para a construção da 
subestação, tem o direito de reivindicar a devolução dos respectivos 
valores.
Não fosse isso suficiente, tem-se, ainda, que a natureza da relação 
jurídica existente entre o particular responsável pela construção 
da subestação e a concessionária de serviço público é de 
natureza pessoal, de sorte que o atual proprietário não faz jus ao 
ressarcimento, posto que nada desembolsou para sua efetivação, 
somente usufruindo dela.
A respeito:
E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – RESTITUIÇÃO 
DE VALORES GASTOS COM A CONSTRUÇÃO DA REDE 
PARTICULAR DE ENERGIA ELÉTRICA – CONSTRUÇÃO ANTES 
DA AQUISIÇÃO DA FAZENDA – ILEGITIMIDADE DE PARTE DO 
ATUAL PROPRIETÁRIO.
A fim de evitar o enriquecimento sem causa do atual proprietário, 
bem como por ter o contrato de doação natureza pessoal, somente 
o responsável pela construção da rede particular de energia elétrica 
faz jus ao ressarcimento dos gastos. Recurso não provido. (TJMS – 
Segunda Câmara Cível – Ap. Civ. n. 0801191-83.2013.8.122.0001, 
Rel. Juiz Vilson Bertelli, j. 21/10/2014).
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Destarte, indicando os documentos apresentados nos autos, que 
a construção da subestação foi custeada por terceiro, forçoso o 
reconhecimento da ilegitimidade ativa do autor na ação em que 
pretende a restituição dos respectivos valores.
Registre-se, por fim, que embora não tenha sido arguido pelas 
partes, a ilegitimidade de parte pode ser reconhecida de ofício pelo 
juízo a qualquer tempo, por tratar-se de matéria de ordem pública.
Por tais considerações, VOTO no sentido de, por argumento 
distinto, DAR PROVIMENTO ao recurso e reconhecer, de ofício, 
a ilegitimidade do recorrido para figurar no polo ativo da ação, 
determinando a extinção do feito, sem julgamento do MÉRITO, nos 
termos do artigo 485, VI, do CPC.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CERON. PRELIMINARES 
DE INCOMPETÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. 
RESSARCIMENTO DE VALORES DISPENDIDOS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA DE 
OFÍCIO.SENTENÇA REFORMADA.
Conforme entendimento firmado por esta Turma Recursal, as ações 
de indenização por construção de rede elétrica rural não exigem 
a realização de perícia complexa, não havendo que se falar em 
incompetência do juizado especial civil.
Não há que se falar em prescrição quando a concessionária 
não cumpre seu dever de formalizar administrativamente a 
incorporação.
Somente é legítimo para reclamar a restituição dos valores 
despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural 
aquele que efetivamente desembolsou valores para sua efetivação, 
podendo a questão ser analisada de ofício, por tratar-se de matéria 
de ordem pública.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO M RITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO   UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001372-59.2017.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 30/08/2017 10:50:15
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: NEUSA CLECI BOECK HEIDRICK
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO GALVAO DOS SANTOS 
- RO8187-A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - SP297608-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em desfavor da companhia 
aérea no qual a parte autora alega, em síntese, que foi impedida de 
realizar o trajeto que havia previamente contratado, em virtude de 
portar documento de identificação que não preenchia as condições 
de aceitação para embarque.
Aduz que tal situação lhe ocasionou dano moral e material.
A requerida não negou os fatos aduzidos na exordial. Argumentou 
apenas que não seria responsável pelo evento danoso, e que 

apenas seguiu as regras impostas, sendo a culpa exclusivamente 
da consumidora. Pleiteou a improcedência dos pedidos contidos 
na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente os pedidos iniciais.
A recorrente recorreu, pugnando pela reforma integral da 
SENTENÇA.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Com efeito, a SENTENÇA proferida pelo Juízo a quo merece ser 
reformada.
A recorrente foi impedida de embarcar por portar documento de 
identidade que não preenchia as condições necessárias para o 
embarque em voo internacional. Ocorre que em virtude de acordos 
diplomáticos entre Brasil e países da América do Sul, não se faz 
necessário apresentação de passaporte, bastando documento de 
identidade válido.
Assim, não caberia a empresa recorrida realizar a cobrança de 
documentação desnecessária para a realização do trajeto. Bem 
como, apesar do documento de identificação da recorrente possuir 
mais de 10 anos, a identidade não pode ser restringida a foto, 
devendo todos os outros dados serem considerados com o fim de 
identificação.
Dito isso, é evidente a existência da falha na prestação do serviço 
por parte da empresa requerida, pois a negativa de validade de 
documento de identidade oficial, sem justificativa plausível para 
sua recusa, constitui ato ilícito da empresa recorrente.
Assim, restou demonstrado a ocorrência do abalo moral, visto que a 
exigência da requerida, não cumprida pela parte autora, resultou no 
impedimento da realização da viagem, frustrando justa expectativa 
da consumidora.
Em relação ao quantum indenizatório, verifica-se que a situação 
vivenciada pela consumidora se assemelha aos casos de 
cancelamento de voos, nos quais esta Turma Recursal vem 
concedendo o valor de R$10.000,00 (dez mil reais).
Por fim, os danos materiais, consistentes nos valores gastos com 
compra de nova passagem aérea, além da quantia despendida com 
a passagem terrestre até seu destino original, foram devidamente 
comprovados nos autos.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, reformando a SENTENÇA proferida pelo Juízo de 
origem.
Condeno a recorrida ao pagamento de R$ 1778,47 (um mil, 
setecentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos) a 
título de danos materiais a serem corrigidos a partir da data da 
compra das passagens, acrescido de juros de 1,0 % ao mês a partir 
da citação.
Condeno ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, corrigidos a partir da data do 
arbitramento, acrescido de juros de 1,0 % ao mês a partir da 
citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
feito não se enquadra em nenhuma das hipóteses restritas do art. 
55,,da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
IMPEDIMENTO DE EMBARQUE. NEGATIVA DE VALIDADE DE 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Demonstrada a falha na prestação do serviço, a companhia 
aérea responsável pelo transporte deve responder objetivamente 
pelos danos causados aos consumidores.
2 – A negativa de validade de documento de identidade oficial, 
sem justificativa plausível para sua recusa, constitui ato ilícito da 
empresa recorrente
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3 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004242-83.2017.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 03/04/2018 12:14:26
Polo Ativo: BANCO BRADESCO
Advogado(s) do reclamante: WILSON BELCHIOR
Polo Passivo: LETICIA DA SILVA ALVES
Advogado(s) do reclamado: MACIRLENE PEREIRA DOS SANTOS
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
No Juízo de origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“Cuida-se de indenização por danos morais ajuizada em razão 
de inscrição do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 
crédito.
(...) Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015 que à parte autora cabe a 
prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam desconstituir, modificar ou extinguir o direito da parte 
autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência os pedidos do autor, na medida que: a) há 
provas nos autos que o requerido inscreveu o nome da autor no 
cadastro de inadimplentes (Id. 10680975); b) o requerido não 
apresentou nenhum documento apto a comprovar a relação 
jurídica entre as partes e a legitimidade do débito, como ocorre em 
situações similares; c) pela teoria do risco do negócio ou atividade, 
a empresa responde objetivamente pelos danos causados ao 
consumidor, independente de ter sido ou não vítima de fraude 
praticada por terceiro, pois a empresa não se cercou das cautelas 
necessárias para diminuir o risco do seu negócio, incluindo 
indevidamente o nome da autora no cadastro de inadimplentes; 
d) resta pacífico na jurisprudência pátria que a inscrição em órgão 
de proteção ao crédito, decorrente de débito indevido/inexigível, 
gera danos morais, sendo que estes independem de demonstração 
pelo lesado, uma vez que se trata de danos in re ipsa; e) embora a 
autora tenha outras inscrições em seu nome, são posteriores aos 
débitos questionados, não incidindo a Súmula 385 do STJ.
Quanto à fixação do quantum da indenização, levando em conta 
a) as circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na 
prestação dos serviços, o nome da requerente foi inscrito no SPC/
SERASA/SCPC por débito indevido, bem como a necessidade de 
ajuizar uma demanda judicial para proceder a baixa da inscrição; 
b) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais 
sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao 
dano sofrido; c) a capacidade financeira das partes e a necessidade 
de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização 
em R$ 6.000,00.

Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos formulados pela 
requerente e, via de consequência: a) declaro inexistente o débito 
discutido nos autos; b) condeno o requerido a pagar à requerente, a 
título de indenização por danos morais, o montante de R$ 6.000,00, 
já atualizado nesta data, com juros e correção constados desta 
SENTENÇA. Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no 
artigo 487, I, do CPC/2015.(...)”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que embora 
tenha o recorrente insistido na alegação de não configuração do 
dano moral e na sua minoração, seu reclamo não procede eis que 
restou demonstrado nos autos que a negativação ocorreu de forma 
indevida.
Ressalto que a aplicabilidade da Súmula 385 do STJ só se daria 
em caso de existência de negativação preexistente (anterior) em 
nome da recorrida, o que não é o caso dos autos.
Nesse sentido:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. ANOTAÇÕES NÃO PREEXISTENTES. 
SÚMULA 385 DO STJ. INAPLICABILIDADE. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A aplicabilidade da Súmula 385 do STJ só se dá em caso de 
existência de outra negativação preexistente (anterior) em nome 
do autor. Sendo a anotação discutida nos autos anterior às demais, 
configura-se o dano moral. (Processo 7025028-63.2017.8.22.0001, 
Relator Juiz Amauri Lemes).
O extrato do órgão de proteção ao crédito especifica a anotação 
em nome da Recorrida, restando configurados os prejuízos, desta 
forma, patente a obrigação da empresa de reparar os abalos 
sofridos pelo consumidor.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, no que se refere ao montante arbitrado, considerando 
que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido e servir como um 
desestímulo à repetição do ilícito, deve ser mantido o valor de 
indenização de danos morais arbitrados em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) pelo Juízo sentenciante.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementas abaixo colacionadas:
RECURSO INOMINADO – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – AUSÊNCIA 
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DA DÍVIDA – DANO 
MORAL IN RE IPSA – FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
– RAZOABILIDADE – PROPORCIONALIDADE – SENTENÇA 
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO (Processo n. 7035370-
70.2016.8.22.0001 - Relator: Juiz Enio Salvador Vaz - data do 
julgamento: 08.11.2017).
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso de 
negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, 
quando a negativação for originada por grandes litigantes (Bancos e 
empresas de telefonia).” (Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601 
- Data do Julgamento: 03/11/2016 – Relator: Juiz Jorge Luiz dos 
Santos Leal).
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA 
inalterada por seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios em favor do consumidor, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. COBRANÇA E INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME 
DO CONSUMIDOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL RECONHECIDO. 
ARBITRAMENTO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins
Avenida Lauro Sodré, 2800, - de 2561/2562 a 2939/2940, Costa e 
Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-490 - Fone:(69) 32175002
Processo nº 7030739-15.2018.8.22.0001
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS 
S/A
RECORRIDO: ADRIENE CRISTIAN GOMES PINHEIRO
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Há petição no autos informando autocomposição entre as partes.
Nos termos do art. 487, inciso III, alínea b c.c art. 932, inciso I, 
todos do Código de Processo Civil, bem como do art. 57 da Lei 
Federal 9.099/95, homologo o acordo realizado entre as partes e 
julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO. 
Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. 
Certifique-se.
Custas na forma da lei.
Oportunamente, remetam-se à origem.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Juiz(a) de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001641-52.2018.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/03/2019 11:52:32
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado(s) do reclamante: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA
Polo Passivo: RUBENS DURELLO
Advogado(s) do reclamado: MARCOS ANTONIO ODA FILHO
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de 
que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, rejeito a 
preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
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Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
REJEITADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7017615-62.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 29/08/2018 15:27:28
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado(s) do reclamante: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO
Polo Passivo: MAYKON PECANHA DE JESUS
Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, 
KAMILA ARAUJO PRADO
RELATÓRIO
Relatório dispensável nos termos da lei nº 9.099/1995.
VOTO
Os presentes embargos não devem ser conhecidos.
Nos termos do Enunciado Cível n. 85, do FONAJE o prazo para 
recurso do acórdão flui a partir da data do julgamento. Deve-
se relembrar que as partes são intimadas da respectiva data 
do julgamento e se quiserem saber o teor do acórdão devem 
comparecer à sessão.
A regra só comporta exceção quando se trata da intimação do 
representante da fazenda pública, do Ministério Público ou de 
Defensor Público.
A intimação da data do julgamento (previsto para 06/02/2019) deu-
se por meio da Pauta n. 160, disponibilizada no DJe n. 017, de 
28/01/2019. E o julgamento de fato foi realizado na data aprazada.
O prazo recursal, portanto, começou a fluir no dia 07/02/2019 e 
encerrou no dia 13/02/2019. No entanto, os embargos de declaração 
são foram interpostos em 19/02/2019, depois de vencido o prazo 
de cinco dias úteis.
Outrossim, ressalte-se que o acórdão embargado trata-se 
de julgamento de embargos de declaração que foi oposto 
intempestivamente. Ou seja, novamente houve a oposição do 
recurso intempestivamente.
Ademais, frisa-se que cabe aos representantes das partes as 
diligências necessárias para conhecimento do teor do julgamento, 
o que claramente não foi feito.
Portanto, a oposição de novos embargos de declaração ensejará 
em multa por litigância de má-fé, fundamentada em interposição de 
recurso com intuito meramente protelatório.
Em face do exposto, diante da flagrante intempestividade, VOTO 
no sentido de NÃO CONHECER os embargos de declaração.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO INICIAL. DATA DO 
JULGAMENTO DO RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE 
RECONHECIDA.
O prazo para a interposição de embargos de declaração conta-se 
da data da sessão de julgamento do recurso principal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7010837-35.2016.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 07/12/2017 11:09:54
Polo Ativo: MARIA APARECIDA MALAQUIAS GUIMARAES
Advogado(s) do reclamante: SYRNE LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD
Advogado(s) do reclamado: ANA PAULA CARVALHO VEDANA
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado ofertado pela parte autora, em face 
da SENTENÇA que julgou improcedente o pedido de condenação 
de danos morais por interrupção do fornecimento de água, tendo 
determinado somente que a requerida promova o abastecimento 
de água de forma regular e contínua à unidade consumidora da 
recorrente.
Nas suas razões recursais, alega preliminarmente cerceamento de 
defesa, ofensa ao os princípios do devido processo legal, princípio 
da instrumentalidade das formas, do contraditório e ampla defesa, 
sob o argumento de que a SENTENÇA proferida pelo eminente 
Magistrado a quo julgou antecipadamente o processo sem que 
fosse ao menos proferido o DESPACHO saneador como também 
fossem interrogadas “ouvidas” as testemunhas devidamente 
arroladas pela recorrente em sua peça inaugural, havendo clara e 
inequívoca violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa 
e ao princípio do devido processo legal.
No MÉRITO, argumenta que o contrário do que afirmou o Magistrado, 
de que se a recorrida houvesse socorrido a recorrente por meio de 
carro pipa para amenizar seu sofrimento, tal fundamentação foge 
da realidade das provas até porque o ID anexado da entrevista 
dada pelo Ex-superintendente Euclides Maciel aos meios de 
comunicação, comprovam que sequer nesses períodos a empresa 
CAERD possuía carros pipas, tendo em vista estarem com os 
alugueres vencidos e os proprietários haviam os retirados da 
empresa.
Aduz que é indiscutível que a má prestação do serviço como 
também a má gestão da requerida já perdura há década se até 
o presente momento nada foi solucionado para por fim a esses 
desmandos promovido em face dos consumidores. Assim, alega 
que com base no conjunto probatório dos autos, ficou evidenciada 
a má prestação do serviço e, configurado o dano moral, não há que 
se falar em legalidade de suspensão do fornecimento de água. Por 
fim, pede a condenação da requerida em danos morais.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Antes de adentrar no recurso, necessário que se afaste os 

documentos juntados nessa fase recursal, em atenção ao disposto 
no art. 434, do novo Código de Processo Civil, aqui aplicado 
subsidiariamente.
Referido DISPOSITIVO legal é claro quando estabelece que não 
serão utilizados para embasar a convicção do juízo os documentos 
acostados pela parte ao recurso, porquanto não vieram aos autos 
no momento determinado no art. 33, da Lei n. 9.099/1995. Este é o 
entendimento já pacificado desta Turma Recursal, in verbis:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE 
RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA 
DE MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. 
POSSIBILIDADE.
Não podem ser considerados para o julgamento do recurso 
documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não 
submetidos ao primeiro grau de jurisdição.
O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas tão somente 
nas razões de recurso, não examinadas pela SENTENÇA porque 
não alegadas na contestação.
Havendo a comprovação da entrega da mercadoria, deve o 
comprador ser condenado ao pagamento dos valores indicados 
nos documentos de venda. (g.n. Recurso Inominado 0001629-
11.2014.8.22.0008. Data do Julgamento: 30/10/2014. Relator: José 
Jorge Ribeiro da Luz)
Feitas estas considerações e afirmando que não serão examinados 
os documentos juntados no recurso, passo ao exame do recurso.
Da preliminar de cerceamento de defesa
De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa pelo fato 
do juiz de origem ter decidido a lide antecipadamente, mormente 
quando o juiz é o destinatário da prova, devendo decidir quais são 
relevantes à formação de seu convencimento.
Ademais, a solução da controvérsia constante dos autos, a meu ver, 
depende da análise de questão unicamente de direito e documental, 
cujo ônus probatório se dá com a petição inicial e contestação – art. 
434, NCPC –, não demandando dilação probatória.
Submeto essa preliminar aos pares.
MÉRITO 
Inicialmente, cumpre destacar que a parte requerida/recorrida se 
enquadra no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 
3º e 22, ambos do CDC – de modo que responde objetivamente 
por todos os danos causados aos consumidores por fatos e 
vícios decorrentes de falhas e defeitos e eles relativos, consoante 
expressa disposição do art. 12, CDC.
Extrai-se dos autos que a parte autora/recorrente ficou sem 
abastecimento de água em sua residência por quase 08 (oito) dias 
e no dia 14/10/2016 para o dia 15/10/2016 sem qualquer notificação 
prévia teve interrompido o fornecimento de água, tendo somente 
retornado no dia 24/10/2016. Observo ainda que a recorrente 
anexou diversas reportagens junto com a inicial, confirmando a 
interrupção neste período.
Consta na inicial também que segundo noticiário realizado pela TV 
Amazônia concessionária da rede globo em matéria que foi ao ar 
as 19:00 hs no dia 20/10/2016 funcionário da CAERD afirmou que o 
problema se deu em virtude de não haver uma válvula substitutiva 
e que também não havia carro pipa disponível que segundo a 
entrevistada o funcionário da empresa CAERD Kleber lhe explicou 
que não foi renovado o contrato com os carros-pipa para fazer o 
abastecimento da água até que o problema fosse solucionado.
Já a recorrida, defende que conforme relatórios de fornecimento 
de água pela Requerida aos usuários, especialmente do bairro 
onde reside a Requerente, não sofreram com interrupção de 
fornecimento de água.
Sustentou que foi amplamente divulgado nos canais de televisão 
local por meio dos prepostos da Requerida, bem como comunicado 
oficialmente ao representante do Ministério Público local, no dia 
08/09/2016 houve a queima do equipamento bomba que estava 
em operação, ocasião em que fora substituída pela bomba reserva 
existente na sede da Requerida na cidade de Ji-Paraná, sendo 
adaptada uma bomba de eixo horizontal no poço de sucção de 
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água bruta, até que se procedesse o conserto. Entretanto, no 
dia 18/10/2016 ocorreu a avaria na bomba reserva que estava 
em operação, sendo necessário encaminhar a Porto Velho para 
manutenção.
Discorreu ainda que no dia 19/10/2016 prontamente foi instalada 
mais uma bomba de eixo horizontal que foi encaminhada de Porto 
Velho a Ji-Paraná. Com a queima dos equipamentos e consequente 
interrupção do fornecimento de água, as redes de distribuição 
sofreram despressurização e o procedimento da Requerida para 
solução do problema foi realizar o abastecimento de água do II 
Distrito com intermitências, sendo dividido em parte Alta e Baixa.
Com isso, defende que não há que se falar em ingerência da 
Requerida quanto ao fornecimento de água aos usuários de Ji-
Paraná, pois em meio aos problemas operacionais decorrentes de 
caso fortuito e força maior, a Requerida não tem medido esforços 
para prontamente solucioná-los, bem como, não mede esforços em 
repará-los no menor tempo possível.
Após análise dos argumentos da requerida, verifico que os 
documentos por ela anexado, são internos de produção unilateral, 
não servindo para comprovar que o fornecimento de água foi 
fornecido e apesar de tentar justificar que se houve interrupção 
do serviço foi por força maior, em razão de ter ocorrido a queima 
de equipamento, a meu ver, tal argumento não é suficiente para 
afastar sua responsabilidade de fornecer um serviço essencial de 
forma contínua, pois embora tenha sido interrupção programada, 
tratando-se de água, deveria ter disponibilizado caminhão pipa a fim 
de suprir, pelo menos, as necessidades básicas dos consumidores, 
contudo, ao que tudo indica, não o fez.
Até porque, é bom lembrar que a obrigação da requerida em fornecer 
serviços adequados e de forma contínua porque essenciais, 
consoante o disposto no artigo 22 do CDC, in verbis:
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, 
das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
FORNECIMENTO DE ÁGUA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. LOTEAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
Caracterizado o descumprimento do contrato, ausente o 
fornecimento de água e esgoto em loteamento, evidencia-se o 
abalo moral ao consumidor, que merece indenização pecuniária 
a ser paga pela concessionária solidariamente com a empresa 
responsável pelo empreendimento imobiliário. - O quantum de 
indenização fixado de acordo com os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade não comporta redimensionamento. (Autos de n. 
7000361-72.2015.8.22.0004, Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal, 
data do julgamento: 23.11.2016).
Deste modo, configurada a falha na prestação do serviço, fixo o 
valor da indenização para R$3.000,00 (três mil reais), de modo a 
não causar enriquecimento sem causa a recorrente e, da mesma 
forma, servir como reprimenda à conduta adotada pela recorrida, 
haja vista que embora tenha ocorrido queima de equipamentos, 
prejudicando o fornecimento de água, tal situação não pode ser 
tratada com menos importância, até porque trata-se de um serviço 
essencial.
Por essas razões, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, a fim de condenar a requerida no montante de 
R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, já atualizado 
nesta data.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO LONGA 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DANO MORAL. OCORRÊNCIA. SERVIÇO 
ESSENCIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001023-25.2014.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 20/03/2017 16:48:55
Polo Ativo: MARIA VALDELICE DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: ALEXANDRE PAIVA CALIL
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto por Maria Valdelice da 
Silva em face da SENTENÇA que julgou improcedente ação de 
indenização em face do Estado de Rondônia, devido à morte de 
seu cônjuge enquanto o mesmo estava sob a guarda do Estado, na 
Penitenciária Ênio Pinheiro, nesta Capital.
Pretende a reforma da SENTENÇA argumentando que houve a 
omissão do Estado em oferecer tratamento adequado a doença a 
qual seu esposo estava acometido, dificultando sua recuperação, 
agravando seu estado de saúde, que posteriormente o levou à 
morte.
Concluiu pela reforma da SENTENÇA.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, 
conheço o presente recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida e isso porque não houve recusa 
de atendimento do Estado, bem como foram proporcionados 
todos os atendimento de saúde que o detento necessitou, não 
somente levando-o a consultas e fornecendo medicamentos, mas 
também levando-o a internação quando necessário até o seu 
restabelecimento.
O Juízo de origem proferiu a seguinte DECISÃO:
[…]
Verifica-se que não houve omissão do Estado no seu dever 
de agir. Pelos documentos apresentados pela própria autora é 
possível perceber que o detento recebeu tratamento médico, não 
se constatando omissão passível de gerar dano.
Conforme documentos que registram o atendimento médico, 
percebe-se que o detento recebeu, ainda que no cárcere, tratamento 
de acordo com o diagnóstico recebido.
Pelos depoimentos colhidos no inquérito instaurado para investigar 
a morte do detento, seus companheiros de cela foram unânimes 
na afirmação de que Nilton César cumpria a pena normalmente e 
que no dia dos fatos, ele havia recebido visita de sua companheira. 
Estava tudo dentro da normalidade, estavam conversando 
normalmente na cela até a hora em que foram dormir e Nilton não 
havia reclamado de nada. Na madrugada acordaram com Nilton 
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passando mal, foi quando acionaram os agentes, mas antes do 
socorro chegar, Nilton já havia falecido. Os depoentes informaram 
também que Nilton “tomava 4 comprimidos grandes por dia”, mas, 
apesar de sua doença, Nilton não se cuidava, inclusive fumava 
bastante.
Os documentos acostados nos autos, inclusive pela própria 
autora, somado ao depoimento dos demais detentos da cela em 
que Nilton cumpria pena informam que, ao contrário do alegado, o 
esposo da autora recebeu o tratamento médico, o que demonstra a 
inocorrência da omissão do Estado apontada na inicial.
[…]
Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 
inicial, com julgamento do MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil e consequentemente indefiro o 
pedido de antecipação de tutela.
Apenas em respeito às razões recursais acresço que apesar da 
alegação de insalubridade da penitenciária, não há laudo juntado 
aos autos que comprove tal afirmação. Bem como não há o que se 
falar em omissão do Estado por parte da recorrente, pois restou 
comprovado nos autos que a Administração Pública empreendeu 
todos os esforços possíveis para assegurar o direito do apenado, 
não sendo-lhe negado em momento algum meios para realizar seu 
tratamento.
Desta forma, não há nos autos prova de que houve omissão do 
Estado em seu dever de agir, pelo contrário, há provas de que o 
detendo recebeu, mesmo que no cárcere, tratamento adequado ao 
diagnóstico recebido.
Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado para o fim 
de manter a SENTENÇA inalterada.
Sem custas processuais e sem honorários em razão de tramitar em 
gratuidade de justiça, conforme art. 54 da lei n. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
SAÚDE. DETENTO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DEVER 
DE AGIR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDO MORTE 
DE CÔNJUGE. NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7001464-91.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 04/04/2019 16:26:41
Polo Ativo: CIRSO SIRLEI BOROVIEC
Advogado(s) do reclamante: MAYARA APARECIDA KALB
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA 
REFORMADA. É devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de 
concessionária de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7029800-35.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 31/01/2019 17:45:22
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamante: SERVIO TULIO DE BARCELOS

Polo Passivo: JOAO FERNANDES GRANELLA GONCALVES
Advogado(s) do reclamado: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em que a parte 
recorrente alega ter permanecido por mais de uma hora aguardando 
atendimento junto ao Banco recorrido em total descumprimento à 
Legislação Municipal que fixa limite de 30 minutos para espera em 
fila de banco. Por isso, pleiteou indenização por danos morais, o 
que foi negado pelo juízo de Origem.
Analisando os autos, vejo que a SENTENÇA deve ser reformada.
Os documentos que instruem os autos comprovam o horário de 
chegada e de atendimento da parte recorrente, demonstrando que 
realmente permaneceu na fila do banco recorrido por tempo muito 
superior ao estabelecido na Lei Municipal.
Esta Turma Recursal, entendeu que o tempo de espera em fila 
de Banco superior a uma hora é suficiente para identificação dos 
desdobramentos necessários à caracterização do dano moral, in 
verbis:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (RI 7003409-11.2016.8.22.0002, Rel. 
Juiz Ênio Salvador Vaz, julgado em: 15/02/2017)
No presente caso, o consumidor cuidou de juntar o comprovante de 
chegada, bem como o horário de atendimento, desincumbindo-se 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso, I, NCPC.
Quanto ao montante compensatório, igualmente recorro ao julgado 
supratranscrito.
O precedente indicou como justo e adequado a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, considerando 
a razoabilidade, proporcionalidade, extensão do dano, condição 
econômica das partes e o efeito pedagógico da medida.
Assim, tendo em conta que o montante arbitrado na origem – R$ 
2.000,00 (dois mil reais) foi inferior ao estabelecido por esta Turma 
Recursal, não há que falar em redução.
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios fixados na ordem 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço 
com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR 
TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL DEVIDO 
ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO 
MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7026455-61.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 28/01/2019 14:05:37
Polo Ativo: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(s) do reclamante: FABIO RIVELLI
Polo Passivo: MARCOS JOELE NETO
Advogado(s) do reclamado: PRISCILLA JONES FIGUEIREDO 
CARVALHO, JADER BENEDITO ARAUJO
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida 
por Marcos Joele Neto em face de Latam Linhas Aéreas S/A.
Relata a autora que tinha passagem aérea de Porto Velho/RO para 
Ribeirão Preto/SP, com conexão em Brasília/DF e São Paulo/SP. 
O objetivo da viagem era prestar prova de gozar de 6 (seis) dias 
de folga para visitar sua família. O voo chegaria ao destino final às 
13h00 do dia 14/11/2016, mas o voo foi cancelado por questões 
de tráfego aéreo. A chegada ao destino final ocorreu somente às 
13h00 do dia seguinte.
A empresa requerida em defesa alegou necessidade de remarcação 
do bilhete em razão de intenso tráfego aéreo.
O autor chegou a dizer que existia uma possibilidade de remarcação 
da passagem com a chegada no destino adiada em algumas horas 
apenas, mas a loja do aeroporto de Porto Velho não quis emitir o 
bilhete, mesmo com a existência de vagas. Isso não foi nem mesmo 
impugnado em defesa.
(…) O cerne da demanda reside basicamente na falta de 
administração e má execução dos serviços contratados e prestados 
pela ré, delongando em um dia a chegada do requerente ao destino. 
Frise-se que o autor trabalha em Rondônia, mas a família reside 
fora, e ele tem apenas 6 (seis) dias de folga a cada 45 (quarenta e 
cinco) dias trabalhados.
No caso em questão ficou clara a responsabilidade da empresa 
aérea em não providenciar maneiras de reduzir drasticamente as 
horas de atraso na chegada. O tráfego aéreo é sempre previsível, 
pois os voos tem uma programação antecipada de horários. Vê-
se, inclusive em noticiários, que muitos aeroportos enfrentam 
problemas com intenso tráfego, mas em algumas horas a situação 
é normalizada. Assim, a justificativa apresentada pela ré pareceu 
mais uma desculpa que pode perfeitamente não retratar o que 
realmente deve ter ocorrido.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 
extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 
porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
(…) Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
(…) Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado pela parte autora e CONDENO a ré Latam Linhas 
Aéreas S/A a pagar a parte autora, Marcos Joele Neto, a quantia de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, acrescidos de 
juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça”.
Apenas em respeito às razões recursais, reforço que o artigo 14, 
§1º, da Lei nº 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor – atribui 
ao fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes 

da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º elenca as 
hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais deve ser 
acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme balizada 
pela jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Não cuidou a empresa área em juntar qualquer elemento de prova 
a fim de corroborar suas alegações, inviabilizando o acolhimento 
da tese recursal apresentada, pois não se desincumbiu do ônus 
de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do consumidor.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementas abaixo colacionadas:
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. O atraso do voo 
ocasionado pela alteração da malha aérea configura caso fortuito 
interno, inerente ao risco do empreendimento, hipótese que não 
constitui excludente da responsabilidade civil, devendo o fornecedor 
responder objetivamente pela falha na prestação do serviço. A 
indenização por danos morais é devida quando comprovados os 
aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor, 
causando ofensa à dignidade da pessoa humana e demais prejuízos 
adjacentes. A fixação do quantum indenizatório deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
uma vez que busca reparar a vítima na justa medida do abalo 
sofrido e desistimular a repetição do ilícito. (Turma Recursal; Autos 
n. 7003086-09.2016.8.22.000; Juiz Glodner Luiz Pauletto)
Resta, portanto, patente a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento, configurando está, então, o dano moral 
noticiado pelo consumidor, que merece justa indenização.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado na SENTENÇA respeita princípios de razoabilidade e 
proporcionalidade, não merecendo reparos.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo-se a SENTENÇA na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. COMPANHIA AÉREA. ATRASO DE VOO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CASO FORTUITO 
OU FORÇA MAIOR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
INDENIZAÇÃO ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000124-76.2018.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 28/03/2019 10:43:48
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ROSELI ALVES DA SILVA KLOCZKO
Advogado do(a) PARTE R : RILDO RODRIGUES SALOMAO - 
RO5335-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de 
que o marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, rejeito a 
preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 

elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
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montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
REJEITADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7001235-75.2016.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 10/04/2018 17:56:12
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: ESTADO DE ROND NIA e outros
Polo Passivo: WAGNER LUIZ PEREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: HELITON SANTOS DE OLIVEIRA 
- RO5792-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o recurso.
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
contra a SENTENÇA que julgou parcialmente procedente a 
pretensão contida na inicial acerca da substituição do pagamento 
de adicional de insalubridade pelo de periculosidade em favor de 
agente penitenciário.
A matéria já foi analisada por esta Turma Recursal, que chegou à 
CONCLUSÃO de que a concessão do adicional de periculosidade 
aos agentes penitenciários, em substituição ao de insalubridade, 
só pode ser deferida quando estiver efetivamente comprovado nos 
autos, por meio de laudo pericial conclusivo, que o perigo a que se 
expõem os referidos profissionais é excepcional, não inerente à 
função desempenhada ordinariamente.
Transcrevo a ementa de precedente aprovado à unanimidade 
por este colegiado no julgamento do processo nº 7024512-
77.2016.8.22.0001, no qual se travou a mesma discussão contida 
nestes autos e cujos fundamentos aproveito para o presente 
julgamento:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. PERICULOSIDADE 
ORDINARIAMENTE INERENTE À FUNÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE PERICULOSIDADE DEPENDE DE 
LAUDO. LAUDO INCONCLUSIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Turma Recursal/RO, RI 7024512-
77.2016.8.22.0001, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 28/06/2017)
Além disso é entendimento pacificado nesta Turma Recursal que o 
direito ao adicional de periculosidade somente se verifica mediante 
a apresentação de laudo pericial confeccionado por profissional 
capacitado e que apresente elementos suficientes para demonstrar 
a realização de trabalho em condições perigosas, o que inexiste 
neste feito.
Até porque, no caso dos agentes penitenciários, o trabalho perigoso 
demonstrado no laudo é inerente a sua função. Confira-se:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. PERICULOSIDADE 
ORDINARIAMENTE INERENTE À FUNÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE PERICULOSIDADE DEPENDE DE 
LAUDO. LAUDO INCONCLUSIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Turma Recursal/RO, RI 7024512-
77.2016.8.22.0001, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 28/06/2017)
Assim, o que se verifica é que a parte autora/recorrente não se 
desincumbiu do ônus que lhe cabia, a teor do art. 373, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Não demonstrou os fatos constitutivos 
de seu direito.
Ante todo o exposto e com base no precedente supracitado, VOTO 
para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a 
SENTENÇA para julgar improcedente o pedido inicial.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
AGENTE PENITENCIÁRIO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL.AUSÊNCIA DE PROVA 
DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO   
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR



261DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7002297-89.2016.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 15/03/2017 08:01:33
Polo Ativo: ADAMASTOR SALVADOR FILHO
Advogado(s) do reclamante: HERISSON MORESCHI RICHTER
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes seus pressupostos de 
admissibilidade recursal.
Afasto a preliminar por entender que se confunde com o MÉRITO 
e com ele será analisada.
A SENTENÇA deve ser mantida e isso porque o recorrente não 
juntou aos autos fatos ou documentos que contestem os fatos 
alegados pelo recorrido.
Verifica-se que as razões recursais centram na ausência de 
comprovação, por parte da parte autora, das alegações trazidas na 
inicial. Os argumentos do recorrente não prosperam.
Pois, independentemente da inversão do ônus da prova, ambas 
as partes têm o dever de cooperar entre si para com a instrução 
processual (art. 6º do NCPC). Neste sentido, cabia a recorrente 
trazer aos autos documentos que contestassem o direito pretendido 
pelo recorrido, porém não o fez.
O comprovante de depósito do valor total do empréstimo realizado 
pela recorrida, ou justificativa da retenção do valor remanescente 
seriam essenciais para o deslinde do processo, inclusive, para 
eximir de responsabilidade o próprio recorrente, se fosse o caso.
Ocorre que o recorrente preferiu, tão somente, negar o fato sem 
apresentar nenhuma contraprova às alegações contida na inicial.
Pelos fundamentos acima expostos, sem dúvida, o consumidor 
experimentou dano moral passível de reparação.
A indenização tem nítido propósito de minimizar a dor experimentada, 
propiciando certo consolo ao ofendido, além de também servir de 
desestímulo à prática de atos contrários ao direito, prevenindo a 
ocorrência de situações assemelhadas.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto deve ser mantido o valor da indenização fixada pelo 
Juízo sentenciante, por considerá-lo adequado aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
Com relação ao dano material, entendo que restou configurado 
uma vez que a recorrida teve retidos, de formar injustificada, 
valores que, em tese, deveriam ter sido depositados em sua conta. 
A fixação do valor do dano material em R$1.892,00 (mil, oitocentos 
e noventa e dois reais) é justo, proporcional e adequado aos danos 
suportados pela parte recorrida.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada nos 
termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, nos termos do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA

RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. VIA CRUCIS NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. DANO 
MORAL. DANO MATERIAL. CONFIGURADOS. RESTITUIÇÃO 
EM DOBRO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003588-50.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 28/09/2018 12:47:01
Polo Ativo: CLAUDIONEI GOZZER
Advogado(s) do reclamante: ROBSON REINOSO DE PAULA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
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subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7015307-53.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 13/12/2018 10:41:22
Polo Ativo: ANA RAQUEL RODRIGUES XISTO
Advogado(s) do reclamante: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, 
THIAGO VALIM
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, MARCELO RODRIGUES XAVIER, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No Juízo de origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(…) A Autora ajuizou a presente ação em desfavor da Ré com o 
objetivo de obter tutela antecipada para determinar que proceda a 
baixa na restrição do seu no junto ao SPC Brasil e, no MÉRITO, a 
declaração de inexistência do débito de R$ 68,01 e indenização por 
danos morais, visto que não possui nenhum débito com a Ré.(...) 
Determinada a emendar a inicial, para que a Autora trouxesse 
comprovante de inscrição do seu nome no SPC Brasil, ela emendou 
informando que não mais constava a restrição do seu nome. A Autora 
baseou seus pedidos numa inscrição de débitos de 5/12/2017, o que 
a fez considerar como cobrança indevida, por não possuir nenhum 
débito com a Ré. Após 5 (cinco) meses, ao emendar a inicial, essa 
restrição já havia sido retirada voluntariamente pela Ré, inexistindo 
atualmente o débito e a inscrição. Portanto, não há que se falar 
em declaração de inexistência de débito e nem de prejuízo moral 
a ser reparado por inscrição indevida, sendo a improcedência dos 

pedidos autorais a medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE, o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, dou por extinto o feito, com 
resolução de MÉRITO. (...)”. 
Apenas respeito as razões recursais e declaro comprovada a 
negativação do nome da recorrente por conta da fatura de consumo 
de energia elétrica com vencimento no dia 11/11/20016.
Entretanto, a recorrente não demonstrou a inexigibilidade do débito 
tendo em vista que não juntou aos autos documentos hábeis para 
atestar a efetivação do pagamento da fatura em questão ou a não 
utilização do fornecimento elétrico.
Nesse sentido, o Código Processual Civil dispõe no art. 319 que a 
petição inicial deverá estar munida de:
“(…) VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados;(…).”
Posto isso, não há como reformar a SENTENÇA sem o recorrente 
ter demonstrado as razões de seu direito.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado interposto pela parte autora, mantendo-se a 
SENTENÇA inalterada por seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes em 10% sobre o valor corrigido da causa, 
ressalvada justiça gratuita deferida.
É como voto.
EMENTA
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CONSUMIDOR. CERON. AUSÊNCIA 
DE PROVAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7022328-80.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 12/12/2018 11:09:10
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado(s) do reclamante: ALINE SUMECK BOMBONATO
Polo Passivo: LUIZ CARLOS DELFIOL e outros
Advogado(s) do reclamado: ALINE MOREIRA DELFIOL
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Na origem foi proferida a seguinte DECISÃO:
“(...) Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
(…) A alegação de ilegitimidade ativa da autora ALINE MOREIRA 
DELFIOL não deve prosperar, posto que essa pleiteia indenização 
por danos morais decorrentes do sentimento de preocupação e 
ansiedade/frustração em vivenciar o atraso de voo do seu genitor 
(primeiro requerente), que deveria ter chegado ao seu destino final 
em 09.01.2018 às 12h55min, chegando somente às 22h30min.
Trata-se, portanto, de alegado dano pessoal a atributos da 
personalidade, de sorte que a pretensão é possível, não emergindo 
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qualquer arranhão à legitimatio ad causam ativa.
(…) Aduzem os autores, que firmaram contrato para que o 
demandante LUIZ CARLOS DELFIOL, viajasse no trecho Porto 
Velho – RO --> Londrina/PR, ida e volta, com conexão em Brasília/
BSB, contudo o passageiro teve a surpresa de constatar que sua 
conexão estava em atraso, tendo a parte que amargar mais de 10 
horas para chegar ao destino final.
(…) Todavia, restando bem esclarecido que a demandante ALINE 
MOREIRA DELFIOL não viajou juntamente com seu genitor e 
que este não estava sofrendo qualquer tipo de limitação física ou 
de saúde, não há que se conceber qualquer dano à integridade 
moral e psicológica desta, restando emergente apenas o mero 
aborrecimento.
Ao contrário do dano moral sofrido pelo passageiro que pessoalmente 
amargurou o atraso do seu voo, o dano dos demais familiares não 
é presumido, sendo certo que a parte deve melhor comprovar ou 
evidenciar que houve outros reflexos que evidenciassem situação 
diversa do mero aborrecimento.
Somente o pai da autora fora quem sentira no cansaço e na falta de 
melhor informação, a ofensa da incerteza e da impotência.
Não está a se falar de pessoa idosa, frágil que trafegou sozinho em 
voos atrasados e sem informação acerca dos contratempos, sendo 
o demandante LUIZ CARLOS DELFIOL pessoa de 54 anos que não 
requer cuidados fora do comum. Portanto, a demandante ALINE 
MOREIRA DELFIOL não vivenciou uma situação extremamente 
sofrível para uma filha (v.g ver um pai dependente de cuidados ou 
relativamente incapaz perdido em um aeroporto).
Sendo assim, tem-se que apenas o autor LUIZ CARLOS DELFIOL 
deve ser indenizado pelos danos morais presumidos ao ter que 
esperar por longas 10 (dez) horas para chegar ao destino final.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados com 
empresa demandada, mas acabou sendo frustrado(a) esperando 
durante 10 (dez) horas para ser realocado em outra aeronave para 
chegar ao seu destino final (Londrina/PR).
Deste modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa 
qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a 
que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias 
ou concessionárias de serviço público tem obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “reorganização da malha aérea”/“condições 
climáticas desfavoráveis”, posto que não apresenta qualquer 
documentação corroborante (relatório técnico, etc...), fazendo 
vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente 
programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com antecedência.
(…) O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já 
levará em consideração a quebra contratual (cancelamento do voo 
e atraso excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do 
autor.
(…) POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com 
fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC 

(LF 13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 
6º, 14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA 
LUIZ CARLOS DELFIOL,pessoa física já qualificada, para o fim 
de CONDENAR a ré NO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS), EM PROL, EXCLUSIVAMENTE DO AUTOR LUIZ 
CARLOS DELFIOL, À TÍTULO DE DANOS MORAIS, acrescidos 
de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 
(tabela oficial TJRO), a partir da presente condenação (Súmula n. 
362, Superior Tribunal de Justiça)”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que o artigo 
14, §1º, da Lei nº 8.078 /90 – Código de Defesa do Consumidor 
– atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos 
decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º 
elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais 
deve ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme 
balizada pela jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Não cuidou a empresa área em juntar qualquer elemento de prova 
a fim de corroborar suas alegações, inviabilizando o acolhimento 
da tese recursal apresentada, pois não se desincumbiu do ônus 
de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do consumidor.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. – A ocorrência 
de casos fortuitos, como, por exemplo, problemas com o tráfego 
aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a 
responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento 
de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. – A fixação 
do quantum da indenização por danos morais deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. -A fixação 
do quantum da indenização por danos morais deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
(Recurso Inominado nº 7016640-11.2016.8.22.0001. Rel. Jorge 
Luiz dos Santos Leal. Julgado em 23.11.2016.)
Desse modo, patente é a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento. Consequentemente, configurado está o 
dano moral noticiado pelo consumidor, razão pela qual merece 
justa indenização.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado na SENTENÇA respeita aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, não merecendo reparos.
De igual forma, deve mantida a restituição das despesas extras, 
decorrentes do infortúnio causado pela Recorrente ao consumidor, 
a título de danos materiais.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo-se a SENTENÇA na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DA EMPRESA CONTRATADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM ADEQUADO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000034-73.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 25/03/2019 16:33:52
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: JOSE DE PAULO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA 
MAZZO - RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, 
MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 

serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, é 
suficiente para provar o fato constitutivo do direito da parte, sendo 
da demandada o dever de promover impugnação específica, o que 
não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Eventual necessidade de produção de prova pericial, por si só, não 
influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis 
(lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7005800-44.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: AMAURI LEMES 
Data distribuição: 27/02/2019 16:58:25
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: DONIZETTE DA COSTA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO4043-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7003885-75.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 24/03/2019 05:44:26
Data julgamento: 24/04/2019

Polo Ativo: JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR - 
RO9562-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. 
Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de 
Contribuição ou Convênio de Devolução. Não ocorrência. 
Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo 
demonstração da realização de gastos para eletrificação, 
incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser 
devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
No caso em tela verifico que os documentos estão nos nomes de 
três consumidores, mas apenas José Aparecido de Souza compõe 
a presente demanda, desse modo a restituição ao recorrente deve 
ser de 1/3 do valor do menor orçamento apresentado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que 
a concessionária recorrida restitua à parte recorrente o valor 
referente a 1/3 dos gastos apresentados com a construção de rede 
de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao 
patrimônio da concessionária
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.

EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. É devida a 
restituição de valores dispendidos para a construção de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO   UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7019037-72.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 22/11/2018 18:43:40
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO CLEMENTE VILELA, 
PAULO BARROSO SERPA, ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO
Polo Passivo: CAROLINA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE LUCENA SCHEIDT, 
OSWALDO PASCHOAL JUNIOR, JOSE ERNESTO ALMEIDA 
CASANOVAS, GUILBER DINIZ BARROS
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
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Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7000561-17.2018.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 21/01/2019 11:14:26
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: FRANCISCO JOSE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DO CARMO - RO6526-A
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) PARTE R : DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.

Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7007395-05.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data distribuição: 27/11/2018 09:20:03
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO CLEMENTE 
VILELA - SP220907-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO303-A, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-A
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO CLEMENTE 
VILELA - SP220907-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO303-A, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-A
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO CLEMENTE 
VILELA - SP220907-A, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO303-A, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-A
Polo Passivo: ALAN BENICIO DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: MARIANA BARBOSA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO7892-A, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO - RO5001-A
RELATÓRIO
As embargantes interpõem embargos de declaração com a 
FINALIDADE de prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais.
Alegam que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (art. 5º, inc. II, da CF). Pretendem 
rediscutir o MÉRITO do recurso, calcado no argumento de que não 
assumiram responsabilidade que competia ao Estado.
Alegam ainda que a parte autora/embargada discute contrato e 
o valor deste ultrapassa a alçada, de modo que a incompetência 
do juizado especial cível é absoluta por essa razão ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 
(art. 5º, inc. LIII, da CF).
Pedem, por fim, o aclaramento dessas questões e a modificação 
do acórdão. Subsidiariamente, pede o prequestionamento explícito 
dos DISPOSITIVO s constitucionais mencionados.
É o relatório.
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VOTO
Conheço os embargos de declaração, pois presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
No acórdão foi expressamente repelida a preliminar de 
incompetência do Juizado Especial, posto que não se está a 
discutir a rescisão do contrato ou a devolução do dinheiro pago, 
mas a propaganda enganosa.
Quanto à propaganda enganosa propriamente dita, o acórdão 
trouxe julgado análogo da Turma Recursal, utilizando-o como 
precedente, no sentido de que restou caracterizado o nexo 
de causalidade entre a conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30, do CDC. E além disso, se as construtoras se 
comprometeram a entregar o bairro infraestruturado deveriam ter 
cumprido integralmente o anúncio publicitário quando da entrega 
das chaves aos consumidores.
Portanto, o que se pretende aqui é a rediscussão da matéria fática. 
Não há omissão no acórdão.
Vale acrescentar que não se pode admitir os embargos apenas para 
prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais, os quais sequer 
foram abordados anteriormente aos embargos de declaração, nem 
mesmo no recurso inominado. O enfrentamento dessa matéria 
agora é descabido, mormente porque se trata de inovação recursal 
por meio de embargos de declaração.
Em face do exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, 
que visam apenas prequestionar DISPOSITIVO s constitucionais 
não ventilados no recurso inominado.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO VENTILADA 
ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
Para que o prequestionamento seja possível, por meio dos 
embargos de declaração, há necessidade de que tenha havido 
omissão no acórdão.
DISPOSITIVO s constitucionais que não foram abordados 
anteriormente aos embargos de declaração não podem ser objeto 
de exame.
São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão 
das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7012291-88.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 21/03/2019 11:36:20
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
Polo Passivo: KETLHEN GOMES DE ALMEIDA
Advogados do(a) PARTE R : REGINA MARTINS FERREIRA - 
RO8088-A, LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.

VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7004440-89.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 26/03/2019 11:06:19
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: SEBASTIAO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s) do reclamado: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.
Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
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O recorrido colaciona projeto, orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7025172-03.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 29/11/2018 18:31:43
Polo Ativo: WALTER ALVES BRASIL FILHO
Advogado(s) do reclamante: JHONATAS EMMANUEL PINI
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(s) do reclamado: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 
LEITE
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória na qual o consumidor narra ter 
sofrido danos morais em razão de atraso de voo que o fez perder a 
conexão e, consequentemente, uma consulta médica nesta cidade.
Em contestação a companhia aérea aduz não haver dano moral, 
pois afirma que o atraso não foi excessivo e a que a manutenção 
da aeronave foi a razão de não ter cumprido o horário contratado. 
Além disso, em suma, alega não haver demonstração de prejuízo.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignado, o consumidor recorre pleiteando a reforma integral da 
SENTENÇA.
VOTO
Conheço do recurso eis que presente os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando acuradamente os autos verifica-se que apesar de 
constar em demasiado destaque na peça recursal que a partir 
de 04 (quatro) horas a empresa aérea é compelida a conceder 
alimentação, transporte, hospedagem e relocação em voo 
conveniente, tal argumento não se aplica à demanda em análise, 
posto que, conforme o consignado em SENTENÇA, o voo teve 
atraso inferior, consistente em 03 horas e 35 minutos.
Contudo, o atraso havido refere-se à manutenção não programada 
da aeronave, situação que não ilide a falha na prestação de serviço, 
ao contrário, evidencia, pois a empresa aérea deve submeter suas 
aeronaves a manutenções preventivas de forma frequente, a fim 
de fornecer um transporte seguro e cumprir o horário oferecido e 
contratado.
Resta claro que o consumidor escolheu esse voo, dentre outras 
possibilidades, porque se amoldava melhor aos seus compromissos, 
tanto que agendou uma consulta médica para o dia do retorno em 
horário compatível ao da suposta chegada.

Todavia, não pode comparecer ao compromisso firmado em razão 
do atraso da companhia aérea. Ressalta-se que a consulta médica 
foi devidamente comprovada com a juntada do documento que 
demonstra o agendamento e a remarcação, bem como a declaração 
da médica acerca da consulta perdida.
Nesse particular destaca-se que não vinga a tese da empresa 
aérea e aproveita-se para esclarecer que a palavra “teve” aposta 
na declaração médica não é abreviatura de “esteve”, mas pretérito 
perfeito do verbo “ter”, ou seja, a declaração comprova que o 
consumidor tinha uma consulta agendada para a data alegada. 
Observa-se ainda que tal documento foi emitido um dia depois da 
consulta perdida e não no mesmo dia como expõe a contestação.
Por tais considerações, reconhece-se o dano moral em razão da 
falha na prestação do serviço, consistente no descumprimento do 
contrato firmado entre as partes. Nesses casos, a Turma Recursal 
vem decidindo:
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. 
MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CASO FORTUITO INTERNO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DO 
SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJRO; Turma Recursal; Autos n. 
7049105-39.2017.8.22.0001; Relator Juiz Enio Salvador Vaz)
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional 
e razoável.(TJRO; Turma Recursal; Autos n. 7018033-
97.2018.8.22.0001; Relator José Augusto Alves Martins)
Demonstrada a configuração do dano moral, necessário fixar o 
quantum indenizatório. Em atenção aos parâmetros utilizados 
em situações semelhantes, temos que a quantia de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) é razoável e proporcional ao caso concreto.
Diante disso, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, a fim de reformar a SENTENÇA para declarar 
configurado o dano moral e fixar a correspondente indenização em 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por representar justa medida.
Isento de custas processuais e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. PERDA DE COMPROMISSO. DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7002922-44.2017.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
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Data distribuíção: 19/12/2018 08:40:18
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Polo Passivo: ATAIDE PINHEIRO DE CASTRO
Advogado(s) do reclamado: ROBSON MARINHO DE CASTRO
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo 
a valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento 
contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a 
contar do término da obra (pacto geralmente denominado de 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para 
cujo ressarcimento não havia previsão contratual (pactuação 
prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE 
CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro caso (i),”prescreve em 20 
(vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) 
anos, na vigência do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança 
dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação 
rural, [...] respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do 
Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a pretensão 
prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, 
e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se 
tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 
206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)

2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS 
VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA 
INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S 
INFRACONSTITUCIONAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. 
Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores 
referentes ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, 
decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a 
inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a 
preliminar, submetendo-a aos demais pares.
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MÉRITO 
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
determinado pelo valor das notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento referente à 
subestação; Havendo mais que um orçamento colacionado, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores 
são compatíveis com os gastos necessários à construção de uma 
subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Quanto a esse entendimento:
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA NO 
SINISTRO INCONTROVERSA. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR 
DOS DANOS MATERIAIS. PARTE AUTORA QUE JUNTOU 
TRÊS ORÇAMENTOS. ACOLHIMENTO DO ORÇAMENTO COM 
MENOR VALOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
Recurso conhecido e parcialmente provido., os Juízes integrantes 
da Primeira Turma Recursal resolvem, por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e dar provimento, nos exatos 
termos do presente voto (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0002775-
30.2014.8.16.0178/0 - Curitiba - Rel.: Léo Henrique Furtado Araújo 
- J. 01.10.2015).

Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7000172-95.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 19/12/2018 09:02:14
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO
Polo Passivo: JOSE CARLOS COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamado: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 

ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
“PROGRAMA LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO 
PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de 
valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data 
da efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. 
(grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a 
controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/
SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
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No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a 
inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a 
preliminar, submetendo-a aos demais pares.
MÉRITO 
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
determinado pelo valor das notas fiscais e/ou recibos colacionados 
pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento referente à 
subestação; Havendo mais que um orçamento colacionado, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).

Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores 
são compatíveis com os gastos necessários à construção de 
uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Quanto a esse entendimento:
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA NO 
SINISTRO INCONTROVERSA. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR 
DOS DANOS MATERIAIS. PARTE AUTORA QUE JUNTOU 
TRÊS ORÇAMENTOS. ACOLHIMENTO DO ORÇAMENTO COM 
MENOR VALOR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
Recurso conhecido e parcialmente provido., os Juízes integrantes 
da Primeira Turma Recursal resolvem, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar provimento, nos exatos termos do presente 
voto (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0002775-30.2014.8.16.0178/0 - 
Curitiba - Rel.: Léo Henrique Furtado Araújo - J. 01.10.2015).
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
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Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. José Augusto Alves Martins 
Processo: 7002734-53.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 05/11/2018 10:01:26
Polo Ativo: BENEDITO FERREIRA NETTO
Advogado(s) do reclamante: LEONARDO ZANELATO 
GONCALVES
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamado: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA, SERVIO TULIO DE BARCELOS
RELATÓRIO
BENEDITO FERREIRA NETTO interpõe Embargos de Declaração 
sustentando que houve omissão no acórdão que deixou de fixar a 
condenação em honorários advocatícios.
É o sucinto relatório.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
O embargante interpôs recurso inominado com intuito de receber 
indenização por danos morais por demora em fila de banco. Assim, 
o acórdão julgou o referido parcialmente provido, condenando a 
recorrida ao pagamento dos danos morais fixados em R$ 3.000,00, 
isentando o pagamento de custas e honorários advocatícios.
O art. 55 da Lei 9.099/95 dispõe que apenas o recorrente 
vencido será condenado ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, não aplicando a sucumbência ao recorrido vencido, 
uma vez que este não se opôs ao termos da SENTENÇA.
Nesse ínterim, somente teria direito aos honorários de sucumbência 
se a parte contrária tivesse recorrido e o recurso fosse improvido, 
pelos termos da lei. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento:
PROCESSO ORIUNDO DE JUIZADO ESPECIAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO, SUCUMBÊNCIA DA 
PERTE RECORRIDA, PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. 
INADIMISSIBILIDADE. ART. 55 DA LEI 9.099/95.
1. Em caso processada em Juizado Especial, a parte que não 
interpõe recurso não pode ser condenada em custas e honorários 
de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Exegese 
do art. 55 da Lei 9.099/95, aplicável, no ponto, aos Juizados 
Especiais Federais (Lei 10.259/01, art. 1º).

2. Precedente: RE 506417 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, DJe 01-08-2011.3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STF – AgR-segundo AI 855861 MA – MARANHÃO, 
Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julgamento: 15/03/2016, 
Segunda Turma)
Em face do exposto, por entender que nenhuma omissão existe 
para ser eliminada, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA DA 
PARTE RECORRIDA VENCIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
- Não cabe condenação em honorários advocatícios ao recorrido 
vencido por ausência de previsão legal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7001089-72.2018.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 01/04/2019 09:25:54
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamante: DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
BEZERRA
Polo Passivo: VAIR PLASTER
Advogado(s) do reclamado: POLIANA POTIN
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7063230-46.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES
Data distribuíção: 27/09/2017 16:05:15
Polo Ativo: JULIANNE COSTA SANTOS
Advogado(s) do reclamante: ANA CAROLINA ALVES FRANCO 
MUNHOZ, AMANDA AZEVEDO REIS
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do reclamado: MARCO ANDRE HONDA FLORES, 
ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela consumidora em 
face de SENTENÇA que julgou parcialmente procedentes os 
pedidos iniciais, para condenar o banco recorrido ao pagamento 
do indébito no valor de R$ 1.425,90, a título de danos materiais e 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais.
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Em suas razões recursais a consumidora alega que o valor dos 
danos morais deve ser majorado, pois insuficiente para reparar o 
sofrimento causado pelo Banco recorrido.
Contrarrazões não apresentadas.
É o relatório.
VOTO
Trata-se de recurso inominado onde a parte recorrente pretende 
apenas a majoração do valor da condenação por danos morais.
A parte recorrente sustenta que a SENTENÇA não considerou a 
gravidade do constrangimento causado pelo recorrido, posto que 
teve seu dinheiro subtraído de sua conta bancária.
Aduz, ainda, que o caráter punitivo, educativo e repressor não foi 
alcançado diante da condenação do requerido em danos morais no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, portanto, postula a reforma 
da SENTENÇA para majorar o valor arbitrado a título de danos 
morais.
Os argumentos apresentados pela recorrente não se sustentam, 
uma vez que o valor arbitrado a título de indenização por 
dano moral está dentro dos parâmetros da razoabilidade e da 
proporcionalidade em consonância com os valores arbitrados por 
esta E. Turma Recursal.
Não há dúvida de que a recorrente experimentou danos patrimoniais 
dissabores em razão do desconto indevido em sua conta corrente, 
mas o valor de R$ 20.000,00, que pretende receber a título de 
reparação por danos morais é desproporcional em relação ao caso 
aqui discutido.
Saliente-se que, com relação à fixação do valor indenizatório, resta 
consolidado, tanto na jurisprudência pátria quanto na doutrina, o 
entendimento de que a fixação do quantum indenizatório a título 
de danos morais deve observar o princípio da razoabilidade, 
levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto, bem 
como a situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o 
grau de culpa e a atribuição do efeito sancionatório e seu caráter 
pedagógico. No caso em questão, sopesadas as peculiaridades 
da espécie em litígio, aliadas àquelas próprias que envolveram 
o evento danoso, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) é adequado ao caso, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apresentado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno condeno o recorrente no pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da lei nº 9.099/95. Ressalvadas 
a cobrança oportuna, dada gratuidade de justiça concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos às origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DESCONTO INDEVIDO EM CONTA CORRENTE. 
ABALO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
- A fixação do quantum indenizatório a título de danos morais deve 
observar o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as 
peculiaridades do caso concreto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Amauri Lemes 
Processo: 7003456-90.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: AMAURI LEMES

Data distribuíção: 04/10/2018 08:43:01
Polo Ativo: JOSE GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s) do reclamante: ROBSON REINOSO DE PAULA
Polo Passivo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA extinguiu o feito por reconhecer a incompetência 
dos Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de 
MÉRITO depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
SENTENÇA, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No MÉRITO, argumenta a 
tese de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, 
que se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede 
de distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui 
força meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, se a concessionária de energia 
elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, 
haveria de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando 
o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito AMAURI LEMES
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7016096-57.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 16/05/2017 09:39:35
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: MAXULENE DE SOUSA FREITAS
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia 
em face da SENTENÇA que reconheceu a isenção de Imposto de 
Renda sobre as verbas recebidas a título de bolsa de estudo pela 
parte autora/recorrida em virtude de sua participação em Curso de 
Formação para Ingresso na Carreira da Magistratura do Estado 
de Rondônia, e que o condenou a restituir o montante descontado 
pela tributação sobre tais valores.
Contrarrazões não apresentadas.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
interposto e passo ao julgamento do MÉRITO.
Para tanto, é necessário estabelecer alguns pontos.
A bolsa de estudos concedida aos candidatos à vaga na magistratura 
estadual tem a FINALIDADE exclusiva de incentivar o estudo, 
de possibilitar o aprendizado. Não constitui contraprestação de 
serviços.
Vale ressaltar que muito embora o Edital n. 001/2010-PR (que 
estabeleceu as condições relativas ao XIX Concurso Público para 
provimento de cargo de Juiz de Direito Substituto do Estado de 
Rondônia), ao definir, em seu art. 63, o conteúdo programático do 
respectivo Curso de Formação, tenha previsto no inciso II que o 
segundo módulo do curso seria composto de atividades práticas, 
essas atividades seriam voltadas apenas ao seu aprendizado, 
sempre sob a supervisão de um juiz orientador, sem que os alunos/
candidatos assinassem nada.
Cabe registrar ainda que embora a Lei Estadual nº 2.277, de 
31 de março de 2010 (que dispõe sobre a criação de bolsa de 
estudo destinada a candidatos ao cargo de Juiz Substituto do 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA), estabeleça 
a possibilidade de o servidor público do Estado de Rondônia optar 
por receber os vencimentos de seu cargo (parágrafo único do art. 
2º), destaco que essa previsão é somente para os candidatos que 
já eram servidores do Estado, que já tinham esse vínculo, não 
significando que a participação no Curso de Formação em questão 
gere esse tipo de vínculo com o Estado ou acarrete remuneração 
em favor do candidato, pois não é isso que ocorre.
E, por fim, destaco também que o julgado do Superior Tribunal de 
Justiça colacionado pela parte recorrente em suas razões (REsp 
640.281 – RN) não pode ser invocado para o presente caso, haja 
vista que naquele caso julgado pelo STJ, o ministro relator deixou 
claro em seu voto que “há incidência de Imposto de Renda sobre 
a remuneração do cargo efetivo do participante que seja servidor 
público federal”, na hipótese de esse participante de Curso de 
Formação de Delegados da Polícia Civil, que já era servidor 
público federal, ter optado pela remuneração de seu cargo efetivo, 
conforme autorização legal aplicável ao caso. Todavia, não é essa 
a situação dos autos.

Conclui-se, então, que a bolsa de estudos discutida nos presentes 
autos não caracteriza contraprestação, pois não é devida em razão 
de trabalho efetivo aproveitado pelo Estado, mas sim em razão de 
incentivo ao aprendizado dos candidatos, como parte do respectivo 
processo seletivo.
Assim, não possuindo caráter remuneratório, não deve ser 
descontado imposto de renda sobre a bolsa.
Por fim, importante esclarecer que a matéria já foi submetida a esta 
Turma Recursal:
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NA CARREIRA 
DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA. BOLSA 
DE ESTUDOS. CARÁTER NÃO REMUNERATÓRIO. ISENÇÃO 
DE IMPOSTO DE RENDA. – Não deve ser cobrado Imposto de 
Renda sobre o valor recebido a título de bolsa de estudos pelos 
candidatos participantes do Curso de Formação para Ingresso na 
Magistratura do Estado de Rondônia, sendo devida a restituição 
dos valores eventualmente descontados por tal tributação. RI 
7011575-69.2015.8.22.0001. Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. 
Julgamento em: 30.11.2016.
Com essas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a SENTENÇA conforme prolatada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais nos termos da Lei 
Estadual nº 301/90, por se tratar da Fazenda Pública.
É como voto.
EMENTA
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA. BOLSA DE 
ESTUDOS. CARÁTER NÃO REMUNERATÓRIO. ISENÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA. Não deve ser cobrado Imposto de Renda 
sobre o valor recebido a título de bolsa de estudos pelos candidatos 
participantes do Curso de Formação para Ingresso na Magistratura 
do Estado de Rondônia, sendo devida a restituição dos valores 
eventualmente descontados por tal tributação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7012484-06.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuíção: 21/03/2019 11:41:12
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS
Advogado(s) do reclamante: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO
Polo Passivo: CRISTIANI BECKER SOUZA
Advogado(s) do reclamado: REGINALDO SILVA SANTOS, 
MARCELO ANTONIO FRANCA BRITO DOS SANTOS
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
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Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – projeto ou 
ART deixando de comprovar a construção da subestação, bem 
como sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas projeto, orçamento e 
ART sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação 
da autenticidade dos documentos e, consequentemente, da 
construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse 
modo, não há que se falar em reembolso, posto que não restou 
configurado os danos materiais alegados.
Diante disso, imperiosa a reforma da DECISÃO retro a fim de que 
se amolde ao precedente firmado por este colegiado. Com efeito:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE AUTORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Autos n.7002783-15.2018.8.22.0004; 
Relator Juiz José Augusto Alves Martins)
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Arlen José Silva de Souza 
Processo: 7007730-06.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
C VEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA 
Data distribuição: 22/03/2019 11:21:22
Data julgamento: 24/04/2019
Polo Ativo: CERON CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GABRIELA DE CARVALHO SILVA
Advogados do(a) PARTE R : FRANCIELI BARBIERI GOMES 
- RO7946-A, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
MÉRITO 
Observa-se que a parte recorrida deixou do juntar aos autos 
os documentos adequados para comprovar o seu direito ao 
ressarcimento dos valores investidos com a construção de rede 
elétrica.

Devo destacar que o autor não apresentou – ou apresentou de 
forma insatisfatória – projeto ou ART deixando de comprovar a 
construção da subestação, bem como sua autoria, tampouco 
trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, que serviriam como prova. 
Desta feita, não restou devidamente comprovado que o valor 
do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real 
investimento. Tais provas são passíveis de apresentação apenas 
por meio de documento, e que se existissem deveriam ser juntadas 
no momento oportuno.
O recorrido colaciona apenas orçamento e ART sem chancela da 
recorrente, o que não comprova o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Abril de 2019 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

1º JUIZADO EsPECIAL CRIMINAL 

1º Cartório do Juizado Especial Criminal
Proc.: 0001044-47.2019.8.22.0601
Ação: Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Vítima do fato: Meio Ambiente
Autor do fato: Francisco Waldir Gomes Neto
Advogado: Ezio Pires dos Santos (OAB/RO 5870)
DESPACHO: “Vistos, etc. R. A. Designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 9.7.2019, às 08h30min.Cite-se e intime-
se. Requisitem-se os antecedentes. Intimem-se e requisite-se as 
testemunhas. Expeça-se o necessário. Porto Velho-RO, terça-feira, 
4 de junho de 2019.” (a) Roberto Gil de Oliveira - Juiz de Direito.

Proc.: 0000944-92.2019.8.22.0601
Ação:Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d
Querelante:Maeuson Nascimento Soares
Advogado:Luciano Duarte Barroso (OAB/RO 9953)
Querelado:Elizabeth da Silva
DESPACHO:
Vistos, etc.Junte-se. Defiro conforme requerido. Redesigno 
audiência de conciliação para o dia 8.7.2019 às 8h.Intime-se. 
Expeça-se o necessário.Porto Velho-RO, quarta-feira, 22 de maio 
de 2019.(A)Roberto Gil de Oliveira Juiz de Direito.

Proc.: 0000920-64.2019.8.22.0601
Ação: Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Vítima: Meio Ambiente
Autor do fato: Gilson Jose da Silva; Douglas da Silva 
Advogado: Silvio Machado OAB/RO 3355; Arlindo Vieira de Araújo 
Filho OAB/RO 8103
DESPACHO: “Vistos, etc. R. A. Designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 11.7.2019, às 8h30min. Cite-se e intime-
se. Requisitem-se os antecedentes. Intimem-se e requisite-se as 
testemunhas. Expeça-se o necessário. Porto Velho-RO, quinta-
feira, 6 de junho de 2019.” (a) Roberto Gil de Oliveira - Juiz de 
Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120190010455&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120190009457&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120190009210&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0001670-08.2015.8.22.0601
Ação: Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Vítima: Meio Ambiente
Autor do fato: Jadson Eric de Souza Chaves; J. E. de Souza Chaves 
Indústria e Comércio de Madeiras Epp
Advogado: Francisco Rogério da Costa Marques OAB/RO 5773
SENTENÇA: “Vistos etc. Relatório dispensado, nos termos do 
art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. O vertente feito cuida de suposta 
violação ao delito previsto no art. 46 da Lei 9.605/98, ora atribuído 
a Jadson Eric de Souza Chaves e J.E. de Souza Chaves Indústria 
e Comércio de Madeiras EPP. Em audiência preliminar eles 
aceitaram o benefício da transação penal, porém não cumpriu. Os 
autos merecem arquivamento pela prescrição, vejamos:Pois bem, 
primeiramente, há que se ter em mente que o marco regulatório 
prescricional é estabelecido de acordo com a pena máxima abstrata 
aplicada aos crimes, neste caso de 01 (um) ano.Assim, o crime 
prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do CP. 
Como da data do fato (07.01.2015), até o presente momento já 
se passaram mais de 04 (quatro) anos, forçoso reconhecer como 
prescrita a pretensão punitiva estatal.Dessa feita, ante a ausência 
de qualquer causa impeditiva ou interruptiva, declaro extinta a 
punibilidade de JADSON ERIC DE SOUZA CHAVES e J.E. DE 
SOUZA CHAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
EPP, valendo-me, para tanto, do art. 107, IV c/c art. 115, do 
Diploma Repressivo Pátrio. Com o trânsito em julgado da presente, 
providencie-se as baixas e anotações necessárias, arquivando-se 
os autos. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Porto Velho-RO, 
sexta-feira, 17 de maio de 2019.” (a) Lucas Niero Flores - Juiz de 
Direito

Proc.: 0001361-79.2018.8.22.0601
Ação: Procedimento do Juizado Especial Criminal - Sumaríssimo
Vítima: Administração Pública
Denunciado: Weliton Souza de Farias 
Advogado: George Amilton da Silva Carneiro OAB/RO 7527; 
Clemilson Benarroque Gracia OAB/RO 6420 
DESPACHO: “Vistos, etc. Apesar de homologado o benefício da 
Transação Penal (fl. 40), o membro do Parquet requer a revogação 
da transação penal, em razão de Weliton Souza de Farias não ter 
cumprido o termo do acordo, injustificadamente. Assim, acolho a 
manifestação ministerial (fl. 47) e revogo o benefício da transação 
penal aceito por Weliton Souza de Farias, homologado às fls. 40, 
e designo audiência para o seu interrogatório no dia 12.07.2019, 
às 09h. Intime-se. Expeça-se o necessário. Porto Velho-RO, terça-
feira, 21 de maio de 2019.” (a) Roberto Gil de Oliveira - Juiz de 
Direito
Ana Paula dos Reis Rodrigues
Diretora de Cartório

VARA DA AUDITORIA MILITAR

1º Cartório da Auditoria Militar
Vara da Auditoria Militar
Juiz: Carlos Augusto Teles Negreiros
Diretora de Cartório: Marlene Jacinta Dinon
Endereço eletrônico: pvh1militar@tjro.jus.br

Proc.: 0012746-33.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Fernando César Borchardt Ratske, Sadraque Liberato 
Almeida
Advogado:Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa (RO 4688), Jessini 
Marie Santos Silva (OAB/RO 6117)

FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA da expedição de carta 
precatória para a Comarca de Cacoal - RO, e de Espigão do Oeste 
- RO, ambas com a FINALIDADE de inquirir testemunhas.

Proc.: 1011266-37.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Adriano Luiz de Oliveira, Rony Dias de Moura
Advogado:Israel Ferreira de Oliveira (OAB/RO 7968), Antonio 
Fraccaro (OAB/RO 1941)
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA para apresentar suas alegações 
finais, no prazo de 08 dias.

Proc.: 0011343-05.2013.8.22.0501
Ação:Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Marcilei Pereira Leite, Fábio Junior Krause, Marcelo 
Gomes dos Santos
Advogado:José Maria de Souza Rodrigues (OAB/RO 1909), 
Fabiano Reges Fernandes (OAB/RO 4806), Graciliano Ortega 
Sanches ( )
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA para, querendo, apresentar 
quesitos para instruir a carta precatória. Prazo de 03(três) dias.

Proc.: 0005727-73.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Aranildo Silva de Almeida, João Paulo Peres de 
Morais
Advogado:Israel Ferreira de Oliveira (OAB/RO 7968)
DESPACHO:Considerando que a denúncia preenche todos os 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e art. 77 do 
Código de Processo Penal Militar, esta foi recebida (84-85). 
Ademais, já restou consignado que há lastro probatório suficiente 
(justa causa) para deflagração de ação penal pelo delito imputado.
Após regularmente citado, o denunciado apresentou resposta 
à acusação, na qual não vislumbro qualquer as hipóteses de 
absolvição sumária previstas no art. 397 do Código de Processo 
Penal.DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 
04/07/2019 às 08h00.Requisite-se. Intime-se, se necessário.
Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quinta-feira, 6 de 
junho de 2019.Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz de Direito

Proc.: 0008842-68.2019.8.22.0501
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu:Mateus Eduardo Ferreira da Silva
Advogado:Marcus Vinicius Santos Rocha (OAB/RO 7583)
DESPACHO:D. R. e A. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Serve o presente como ofício de comunicação ao Juízo 
Deprecante, a fim de ser juntados nos autos principais n. 
00002518320158220008.Intime-se o acusado(a) da audiência 
designada para o dia 1º/07/2019, às 09h00min, na Comarca de 
Origem. Designo a audiência para o dia 03/07/2019 às 09h15min. 
Após cumprida, devolva-se.PUBLIQUE-SE.Porto Velho-RO, sexta-
feira, 7 de junho de 2019.Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz 
de Direito
Marlene Jacinta Dinon
Diretora de Cartório

VARA DE DELITOs DE TóxICOs 

1º Cartório de Delitos de Tóxico
Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Dr. Glodner Luiz Pauletto

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120150018625&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120180013613&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180129088&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170114894&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120130114818&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180057869&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190089070&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Diretor de Cartório: Alexandre Marcel Silva
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet.
Endereço eletrônico:
pvhtoxico@tjro.jus.br

Proc.: 0017412-77.2018.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Renan Aquino da Silva, Raina Lua Nascimento Soares, 
Elson José de Araújo de Souza
Advogado:Rogério Silva Santos (OAB/RO 7891), Josman Alves de 
Souza (OAB/RO 8857)
SENTENÇA:
Advogado: Josman Alves de Souza OAB/RO 8857Defensoria 
PúblicaO Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu 
denúncia em desfavor de RENAN AQUINO DA SILVA, RAINA LUA 
NASCIMENTO SOARES e ELSON JOSÉ DE ARAÚJO DE SOUZA 
qualificado nos autos, imputando-lhes a condutas que, em tese, 
teria violado o disposto no artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06.I 
RelatórioI.1 Síntese da acusação:Consta na denúncia que, no dia 
12 de dezembro de 2018, durante a manhã, na rua Lucilo, defronte 
ao numeral 2581, bairro Castanheira, nesta capital, os denunciados, 
agindo em concurso, tinham em depósito, sem autorização e com 
FINALIDADE de mercancia, 19 (dezenove) porções de maconha, 
pesando 136 g (cento e trinta e seis gramas). I.2 Principais 
ocorrências no processo:Oferecida a denúncia pelo Ministério 
Público, os acusados foram notificados e apresentaram defesa 
preliminar. A denúncia, por preencher os requisitos legais, foi 
recebida em 26.04.2019. Na sequência, os denunciados foram 
devidamente citados, sendo Elson José citado por edital.Iniciada a 
fase de instrução, foi suspensa a tramitação do feito em relação a 
Elson José de Araújo de Souza, nos termos do art. 366, do CPP, 
bem como realizada a antecipação probatória e decretada sua 
prisão preventiva.Durante a instrução, foram interrogados os 
acusados Raina Lua Nascimento Soares e Renan Aquino da Silva, 
bem como inquiridas duas testemunhas. Encerrada a fase de coleta 
de provas, o Ministério Público ofereceu suas alegações finais, 
oportunidade em que requereu a absolvição de Raina Lua 
Nascimento e Renan Aquino da Silva por ausência de provas. As 
defesas de Raina Luas Nascimento e de Renan Aquino da Silva, de 
igual modo, pugnaram pela absolvição dos acusados, nos termos 
do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. É o relatório. 
Decido. II FundamentaçãoAnte a ausência de questões prejudiciais 
ou preliminares, passo direto ao exame do MÉRITO.A materialidade 
dos delitos está comprovada no Auto de Apresentação e Apreensão 
(f. 20/21) e no Exame Químico Toxicológico Definitivo (f. 50/51), o 
qual atestou que as substâncias apreendidas tratavam-se de 
MACONHA (136,57 g), cujo uso é proscrito.Relativamente à autoria, 
cumpre analisar a conduta praticada. Antes, ressalto que o feito 
está suspenso para ao acusado Elson José de Araújo, de modo 
que sua conduta não será julgada nesta SENTENÇA. Interrogados 
na fase judicial, os réus assim se manifestaram:Raina Lua 
Nascimento Soares negou a prática delitiva, alegando que não 
possui envolvimento com maconha que foi apreendida nos autos. 
Explicou que a droga foi encontrada na casa do Elson, que é seu 
namorado. Disse que, no dia dos fatos, estava, junto com Renan, 
na residência de Elson. Ressaltou que, no momento da abordagem, 
Renan estava dormindo no interior da residência. Afirmou que 
Renan também não possuía envolvimento com a droga apreendida. 
Sobre a motocicleta apreendida na frente da residência de Elson, 
Raina disse que um rapaz deixou no local, porém não o conhecia e 
não sabia que o veículo era produto de crime. Declarou que morava 
em Candeias e as vezes dormia na casa do seu namorado Elson. 
Renan Aquino da Silva, da mesma forma, negou o envolvimento 
com a maconha apreendida. Ressaltou que foi até local dos fatos 
para pegar carona com a Raina para irem trabalhar. Negou que 
estivesse dormindo na residência. Disse que não conhecia Elson e 
que este não estava no local no momento da abordagem. 

Questionado sobre motocicleta apreendida no dia dos fatos, o réu 
disse não ter conhecimento. Cabe destacar que as declarações 
prestadas por Renan em juízo não encontram consonância com o 
interrogatório prestado na fase policial, pois, na ocasião, o acusado 
sustentou que pernoitou na casa de Raina e, ao ser ouvido em 
juízo, aduziu que apenas foi ao local para pegar uma carona com 
Raina. Ademais, em que pese a negativa apresentada pelos 
acusados, suas versões, além de contraditórias, mostram-se 
isoladas e não encontra amparo nos autos, muito em razão do 
categórico depoimento formulado em juízo pelos policiais militares 
que aturam no flagrante. A policial militar/testemunha Katia Regina 
Vilhena de Santana relatou que, no dia dos fatos, foram recebidas 
informações acerca do roubo de uma motocicleta e que o autor do 
crime teria adentrado em uma residência, onde também funcionaria 
uma boca de fumo. A testemunha explicou que, diante da notícia, 
foram realizadas diligências no local indicado, sendo que, na 
ocasião, um homem pulou muro e fugiu. Relatou que, em seguida, 
foram realizadas buscas no imóvel, oportunidade em que os ora 
acusados Raina e Renan foram encontrados. A testemunha 
destacou que a droga foi apreendida no interior da referida casa. 
Disse, ainda, que motocicleta produto de roubo também foi 
encontrada no local. Segundo a testemunha, tanto Renan com 
Raina, ao serem questionados, afirmaram que residiam no local, 
porém, negaram a propriedade da substância entorpecente 
apreendida. Ressaltou, também, que os moradores da região 
confirmaram que funcionava uma boca de fumo no imóvel. No 
mesmo sentido, foram as declarações do policial militar/testemunha 
Rafael Barbosa dos Santos, o qual confirmou a apreensão do 
entorpecente no interior da residência onde os réus Raina e Renan 
estavam. Destacou que, após o recebimento da denúncia sobre o 
roubo de uma motocicleta, encontraram o veículo na frente da 
referida residência, razão pela qual adentraram no imóvel e 
encontraram a droga.Portanto, verifica-se que a autoria é certa e 
recai sobre os acusados.De início, registro que a abordagem não 
ocorreu de forma ocasional. Pelo contrário, as diligências no local 
se deram em razão de informações que haveria uma motocicleta 
objeto de furto e roubo, sendo esta, de fato, encontrada na 
residência. Convém destacar que, embora os acusados neguem o 
conhecimento da motocicleta roubada e que foi encontrada na 
frente da residência, a vítima do crime, ao ser ouvida perante a 
autoridade policial à folha 04, reconheceu Renan como sendo uma 
das pessoas que efetuaram o roubo. Ademais, não há dúvidas de 
que os acusados estavam na residência onde a droga foi apreendida. 
Embora os réus neguem o envolvimento com a maconha e imputem 
a propriedade a terceira pessoa, o que se verifica em seus 
interrogatórios são contradições e informações que não encontram 
respaldo com as provas constantes nos autos. A propósito, o 
depoimento dos policiais foram categóricos e corroboram em juízo 
todas as informações produzidas fase policial, não havendo nada 
nos autos a fim de desmerecer suas declarações. Os agentes 
gozam de presunção de legitimidade, sendo pacífico o entendimento 
jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento prestado 
pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até prova em 
contrário, uma vez que sua condição funcional não o torna 
testemunha inidônea ou suspeita (STF - HC nº 73518/SP). Desta 
feita, não é crível a alegação sustentada elos réus de que não 
tinham conhecimento das substâncias apreendidas no interior da 
residência. Além disso, os acusados, convenientemente, imputam 
a propriedade a Elson, o qual se encontra em lugar incerto e não 
sabido. Destaco, ainda, que a quantidade de droga é relevante, 
tratando-se de mais de 130 gramas de maconha. Ora, não há 
nenhuma dúvida de que estas substâncias ilícitas eram destinadas 
à difusão na sociedade, seja pelas informações de que no local 
funcionaria uma boca de fumo, seja pela quantidade excessiva.
Assim, diante do que foi amealhado aos autos, não há como afastar 
a responsabilidade dos acusados Renan e Raina no presente caso, 
considerando, sobretudo, as contradições verificadas em seus 
interrogatórios. Não bastasse, Renan registra condenação por 
crime de roubo e porte ilegal de arma de fogo, enquanto que Raina 

mailto:pvh1toxico@tj.ro.gov.br
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possui condenação por crime de roubo e tráfico de drogas, o que 
demonstram que ambos não são neófitos em práticas criminosas. 
Assim sendo, conclui-se que as substâncias entorpecentes eram, 
para além de qualquer dúvida razoável, destinadas à 
comercialização, bem como tinham total participação de Raina Lua 
Nascimento e Renan Aquino da Silva, conforme já explicitado, 
razão pela qual devem ser condenados pelo crime de tráfico de 
drogas.III DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a 
pretensão punitiva deduzida na denúncia e, por consequência, 
CONDENO os réus RAINA AQUINO DA SILVA e RENAN AQUINO 
DA SILVA, qualificados nos autos, como incurso nas penas do 
artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06.Passo a dosar as penas. 
RAINA AQUINO DA SILVA: tem 29 anos e registra condenação por 
crime de roubo e tráfico de drogas, conforme se observa nos autos 
de execução penal n. 0001472-19.2011.8.22.0501. Considerando 
as circunstâncias judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código 
Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, atendendo à culpabilidade 
(agiu com plena consciência da ilicitude do seu ato e dos malefícios 
que a droga dissemina na sociedade); antecedentes (há registro, 
porém será valorada somente na segunda fase como circunstância 
agravante); à conduta social (a acusada declarou que, à época dos 
fatos, trabalhava, porém não comprovou); aos motivos (ditados 
pela ganância de obter lucro fácil e imediato, e considerando as 
peculiaridades do caso concreto, entendo que os motivos são 
inerentes ao crime, conforme já decidiu o STF ao julgar o HC n º 
107.532 - lucro fácil); às circunstâncias (inerentes ao crime); 
personalidade (escolheu sobreviver do ilícito, pouco se importando 
para os malefícios que sua conduta produziria em detrimento da 
saúde pública, em especial aos jovens que são tragados ao nefasto 
vício, por ações de traficantes de varejo como no caso em exame); 
consequências do crime (remontam às circunstâncias do tipo, 
através da disseminação de droga na sociedade. Conforme já 
decidiu o STF ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e 
desagregador da prática do tráfico de drogas, este associado a um 
mundo de violência, desespero e morte para as suas vítimas e para 
as comunidades afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso 
em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da 
vítima (a vítima e a própria sociedade, para o crime de tráfico de 
modo geral, não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, 
contrariamente, exige pronta e exemplar punição). Assim sendo, 
fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 
500 dias-multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do salário-
mínimo vigente à época dos fatos.Na segunda fase, não há 
circunstâncias atenuantes, porém, verifico que a acusada é 
reincidente específica, de modo que agravo a pena em 01 (um) ano 
de reclusão e 100 (cem) dias-multa, passando a dosar a reprimenda 
intermediária em 06 (seis) anos de reclusão, mais o pagamento de 
600 dias-multa, no valor já fixado.Na terceira fase, a respeito da 
causa especial de diminuição de pena prevista no § 4º, art. 33, da 
Lei de Drogas, não é caso de aplicação, pois a ré possui condenação 
criminal e, por consequência, resta afastado o requisito da 
primariedade do agente, não podendo se falar, neste caso, em bis 
in idem (HC 363.761/TO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 18/11/2016). Ante a ausência 
de outras causas modificadoras, torno a pena intermediária em 
definitiva.RENAN AQUINO DA SILVA: tem 29 anos e registra 
antecedentes criminais, pois já condenado por roubo e porte ilegal 
de arma de fogo nos autos n. 0000294-59.2016.8.22.0501 e 
0014536-28.2013.8.22.0501.Considerando as circunstâncias 
judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, 
da Lei n.º 11.343/06, atendendo à culpabilidade (agiu com plena 
consciência da ilicitude do seu ato e dos malefícios que a droga 
dissemina na sociedade); antecedentes (há registro, porém será 
valorada somente na segunda fase como circunstância agravante); 
à conduta social (o acusado também não comprovou trabalho 
lícito); aos motivos (ditados pela ganância de obter lucro fácil e 
imediato, e considerando as peculiaridades do caso concreto, 
entendo que os motivos são inerentes ao crime, conforme já decidiu 
o STF ao julgar o HC n º 107.532 - lucro fácil); às circunstâncias 

(inerentes ao tipo); personalidade (escolheu sobreviver do ilícito, 
pouco se importando para os malefícios que sua conduta produziria 
em detrimento da saúde pública, em especial aos jovens que são 
tragados ao nefasto vício, por ações de traficantes de varejo como 
no caso em exame); consequências do crime (remontam às 
circunstâncias do tipo, através da disseminação de droga na 
sociedade. Conforme já decidiu o STF ao julgar o HC nº 107.605, o 
efeito disruptivo e desagregador da prática do tráfico de drogas, 
este associado a um mundo de violência, desespero e morte para 
as suas vítimas e para as comunidades afetadas, justifica 
tratamento jurídico mais rigoroso em relação aos agentes por eles 
responsáveis); comportamento da vítima (a vítima e a própria 
sociedade, para o crime de tráfico de modo geral, não incentivou 
nem contribuiu para a prática do crime, contrariamente, exige 
pronta e exemplar punição). Assim sendo, fixo a pena-base em 05 
(cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 550 
dias-multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 
vigente à época dos fatos.Na segunda fase, não há circunstâncias 
atenuantes, porém, verifico que o acusado é reincidente em crime 
grave (roubo), de modo que agravo a pena em 10 (dez) meses de 
reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, passando a dosar a reprimenda 
intermediária em 05 (cinco) e 10 (dez) meses anos de reclusão, 
mais o pagamento de 580 dias-multa, no valor já fixado.Na terceira 
fase, a respeito da causa especial de diminuição de pena prevista 
no § 4º, art. 33, da Lei de Drogas, não é caso de aplicação, pois o 
réu possui condenação criminal e, por consequência, resta afastado 
o requisito da primariedade do agente, não podendo se falar, neste 
caso, em bis in idem (HC 363.761/TO, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 
18/11/2016). Ante a ausência de outras causas modificadoras, 
torno a pena intermediária em definitiva.IV Considerações FinaisEm 
consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “a”, do CP, 
verificada a reincidência, os condenados deverão iniciar o 
cumprimento da pena em regime fechado.Recomendo os 
condenados na prisão porque nesta condição vêm sendo 
processados e continuam presentes os pressupostos, os requisitos 
de admissibilidade e os fundamentos que ensejaram a manutenção 
da prisão cautelar, agora robustecidos com o acolhimento da 
pretensão punitiva estatal. A prisão continua sendo necessária 
para garantia da ordem pública (CPP, art. 312), sobretudo para 
evitar que os sentenciados continuem delinquindo, razão pela qual 
nego o direito de recorrer em liberdade, nos termos do art. 387, § 
1º, do CPP.Determino a incineração da droga e apetrechos.A 
respeito dos bens e valores apreendidos, o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar o RE n.º: 638.491, fixou a seguinte tese: “E´ 
possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade 
de se perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem para tal 
FINALIDADE, a sua modificação para dificultar a descoberta do 
local do acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito 
além daqueles previstos expressamente no artigo 243, parágrafo 
único, da Constituição Federal.” Nos termos do art. 5º, XLV, XLVI, 
b, e parágrafo único, do art. 243, ambos da CF, c.c. art. 63, da Lei 
11.343/06, decreto a perda dos valores e bens apreendidos em 
favor do Estado para aplicação nos trabalhos voltados à prevenção 
do uso indevido, na atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas. A destinação específica será feita 
oportunamente.A motocicleta apreendida foi devidamente 
restituída, conforme se verifica no termo juntado à folha 128.Isento 
de custas.Desmembre-se o feito em relação ao réu Elson José de 
Araújo de Souza.Certificado o trânsito em julgado desta DECISÃO 
ou do eventual recurso que a confirme, promovam-se as anotações 
e comunicações de praxe, inclusive ao eg. TRE-RO, arquivando-se 
os autos oportunamente. Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Glodner Luiz Pauletto Juiz de Direito
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Proc.: 0017441-30.2018.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Charles Eduardo Melo dos Santos, Randi Vanei 
Moreira de Alencar
Advogado:Nara Camilo dos Santos Botelho (OAB/RO 7118)
DESPACHO:
Vistos.Recebo a manifestação do acusado Charles Eduardo 
Melo dos Santos de fls. 129, como recurso de apelação. Intime-
se a advogada Nara Camilo dos Santos - OAB/RO 7118, para 
apresentar as Razões de Recurso do acusado.Após, vistas ao 
Ministério Público para as contrarrazões de recurso.Juntadas 
as razões e contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal deJustiça de Rondônia para apreciação do recurso, com 
as homenagens de estilo.Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Glodner Luiz Pauletto Juiz de Direito

Proc.: 0017920-23.2018.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Alesson Cavalcante dos Santos, Renágila Luara da 
Costa Silva
Advogado:Nilton Barreto Lino de Moraes (OAB/RO 3974)
DESPACHO:
Vistos.Recebo os recursos de apelação do Ministério Público 
e dos acusados, bem como as razões de recurso do Ministério 
Público.Intime-se o advogado Nilton Barreto Lino de Moraes- 
OAB/RO 3974, para apresentar as contrarrazões e as razões de 
recurso do acusado Alesson Cavalcante dos Santos.Após vistas a 
Defensoria Pública para apresentar as contrarrazões e as razões 
de recurso da acusada Renágila Luara da Costa Silva.Após, vistas 
ao Ministério Público para as contrarrazões de recurso.Juntadas 
as razões e contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal deJustiça de Rondônia para apreciação do recurso, com 
as homenagens de estilo.Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Glodner Luiz Pauletto Juiz de Direito

Proc.: 0002485-72.2019.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Saulino Evangelista Landim, Neolegio Evandro Marmitt 
da Silva
Advogado:Thiago Luis Alves (OAB/RO 8.261)
SENTENÇA:
O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia em 
desfavor de SAULINO EVANGELISTA LANDIM e NEOLEGIO 
EVANDRO MARMITT DA SILVA, qualificados nos autos, imputando-
lhes as condutas que, em tese, teriam violado o disposto no artigo 
33, caput, c/c artigo 40, inciso V, e artigo 35, caput, c/c artigo 40, 
inciso V, todos da Lei n.º 11.343/06.I RelatórioI.1 Síntese da 
acusação:1º: Em data e local que não se pode precisar, mas 
anterior ao dia 10 de março de 2019, nesta capital, NEOLEGIO 
EVANDRO MARMITT DA SILVA e SAULINO EVANGELISTA 
LANDIM se associaram para o fim de praticar o crime de tráfico de 
drogas.2º Fato: No dia 10 de março de 2019, durante a manhã, na 
BR 364, distrito de Jacy Paraná, nesta capital, NEOLEGIO 
EVANDRO MARMITT DA SILVA e SAULINO EVANGELISTA 
LANDIM transportavam, entre Estados da Federação, sem 
autorização e com FINALIDADE de mercancia, valendo-se do 
veículo Ford/F250 XLT, placa CXH-6910, quarenta e nove porções 
de droga do tipo cocaína, pesando cerca de 50,18 kg.I.2 Principais 
ocorrências no processo:Oferecida a denúncia pelo MP, os 
acusados foram notificados e apresentaram defesa preliminar. A 
denúncia, por preencher os requisitos legais, foi recebida em 
03.05.2019. Na sequência, os denunciados foram devidamente 
citados. Iniciada a instrução, foi ouvida uma testemunha e 
interrogados os réus.Encerrada a fase de coleta de provas, o 
Ministério Público ofereceu suas alegações finais, oportunidade em 
que requereu a procedência parcial da denúncia, a fim de absolver 

os acusados da imputação de associação para o tráfico. Em relação 
ao crime de tráfico de drogas, pede a condenação apenas de 
Neolegio, absolvendo Saulino por insuficiência probatória.A defesa 
pleiteou a absolvição dos réus, no crime de associação para o 
tráfico, por não existirem provas para tanto. No tocante ao crime de 
tráfico de drogas, pede a absolvição de SAULINO, nos termos do 
art. 386, VII, do CPP, ou, caso seja condenado, aplicação da pena 
no mínimo legal e da causa especial de diminuição de pena, além 
da concessão de sua liberdade. Em relação a NEOLEGIO, requer 
aplicação da pena no mínimo legal, reconhecimento da confissão 
espontânea e concessão da causa especial de diminuição de pena, 
além da substituição da pena corporal por restritivas de direitos e a 
possibilidade de recorrer em liberdade.É o relatório. Decido. II 
FundamentaçãoAnte a ausência de questões prejudiciais ou 
preliminares, passo direto ao exame do MÉRITO.A materialidade 
dos delitos está comprovada no Auto de Apresentação e Apreensão 
(f. 11/12) e no Exame Químico Toxicológico Definitivo (f. 58/64), o 
qual atestou que as substâncias apreendidas tratam-se de 
COCAÍNA, pesando cerca de 50 kg e cujo uso é proscrito.
Relativamente à autoria, cumpre analisar a conduta praticada.
Interrogado na fase judicial, o réu NEOLEGIO EVANDRO MARMITT 
DA SILVA assumiu o crime imputado, esclarecendo que a droga 
pertencia a “Gilmar Careca”, o qual lhe ofereceu o serviço de 
transportar esta droga até Ji-Paraná/RO, ganhando R$ 1.000,00 
por quilo. Recebeu um aparelho celular de Gilmar e, ao chegar na 
cidade de Cruzeiro do Sul/AC, entrou em contato com “Paulo”, o 
qual pegou sua camionete num posto de gasolina e levou para 
acondicionar a droga, enquanto os acusados aguardavam no posto. 
Retornaria para Ji-Paraná e Gilmar retiraria o entorpecente. Saulino 
não tem relação com os fatos, apenas acompanhou na viagem, 
tendo em vista que o interrogado precisa ser medicado e não 
poderia viajar sozinho. Colocou 200 garrafas de cachaça na 
camionete e foi vendendo no caminho, enquanto Saulino o 
acompanhava. Conhece Saulino há dez anos, mas não se viam 
muito e não se visitavam. Foi o interrogado quem convidou Neolegio 
para viajar. Estava vendendo cada garrafa de bebida pelo valor de 
R$ 20,00, resultando num lucro de R$ 3.980,00, haja vista que deu 
um desconto para um cliente que adquiriu mais garrafas. Gilmar 
havia lhe oferecido esse serviço anteriormente, porém, na ocasião, 
não aceitou. Ocorre que, posteriormente, sua situação financeira 
se agravou e acabou aceitando o transporte da droga, tendo em 
vista que seria pago mil reais por quilo. O réu SAULINO 
EVANGELISTA LANDIM, ao ser ouvido em juízo, negou a prática 
delitiva, alegando não ser o proprietário e não ter transportado a 
droga apreendida. Disse que reside em Ji-Paraná e a pedido de 
Dalila Rocha, esposa de Neolegio, foi de carona com este vendendo 
vinho na rodovia até a cidade de Cruzeiro do Sul/AC. Quando 
chegaram nesta cidade, a camionete estava dando problemas e 
pararam em um posto, ocasião em que uma pessoa veio buscar o 
veículo e devolveu horas depois. Após a venda dos vinhos, 
retornaram e foram abordados pela polícia, sendo encontrada a 
droga, todavia, não tinha conhecimento dela. É taxista em Ji-Paraná 
e é amigo da Dalila apenas. Dalila estava com problemas de saúde 
e não podia acompanhar seu marido Neolegio, o qual também 
possuía problemas de saúde e necessitava de companhia, razão 
pela qual aceitou o convite sem ganhar nada em troca. Neolegio 
trabalhava vendendo vinhos em Ji-Paraná. Era Neolegio quem 
estava dirigindo o veículo e vendiam os vinhos nas fazendas e 
estabelecimentos que ficavam na BR. Saíram de Ji-Paraná na 
quinta feira e foram presos no domingo. De outro canto, o policial 
federal Alan Pordeus Cirne relatou em juízo que fizeram barreira na 
rodovia e, na abordagem aos acusados, estes se mostraram 
bastante contraditórios, pois Neolegio informava que daria uma 
carona a Saulino em Jacy Paraná, porém este já estava no veículo 
e a abordagem ocorreu na entrada da cidade, enquanto Saulino 
não respondia nada com nada, além de se mostrarem bastante 
nervosos. Devido a suspeita, levaram o veículo até uma borracharia, 
oportunidade em que Neolegio teria informado que havia droga no 
estepe. A testemunha ficou com Saulino, enquanto outra equipe 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180177031&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180181853&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190025200&strComarca=1&ckb_baixados=null
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acompanhou Neolegio com o carro. A droga realmente foi 
encontrada no estepe. Neolegio teria informado que recebeu esta 
droga em Cruzeiro do Sul/AC.Portanto, verifica-se que a ação penal 
deve ser julgada parcialmente procedente.De início, no que se 
refere ao 1º Fato, não há como condenar os acusados pela prática 
do delito de associação para o tráfico, tendo em vista que a 
abordagem ocorreu de forma meramente ocasional, não havendo 
nenhum elemento probatório que indique uma relação estável e 
permanente entre os réus, razão pela qual deve ser absolvidos 
dessa imputação.Para o crime de tráfico de drogas, entretanto, a 
autoria é certa e recai sobre ambos os acusados. Neolegio assume 
a prática delitiva, ainda que isentando o corréu, e esta confissão 
não se encontra isolada nos autos, pois está amparada, de certa 
forma, pelo depoimento do policial federal ouvido neste juízo, sendo 
certo que transportava vultosa carga de cocaína no veículo que 
conduzia pela rodovia.Em relação a Saulino, muito embora negue 
a conduta imputada, não há dúvidas de que concorreu para o 
transporte da droga.Como visto, a grande quantidade de 
entorpecente foi encontrada no estepe da camionete conduzida por 
Neolegio e que tinha Saulino no carona. Inicialmente, foram 
abordados por policiais federais e, ao serem indagados, 
apresentaram versões contraditórias e que não se mostravam 
razoáveis.Este nervosismo inicial demonstra que estavam 
preocupados com alguma coisa de errada naquele momento, o que 
restou confirmado com a apreensão da droga logo após o veículo 
ser encaminhado à borracharia do distrito onde ocorrera a 
abordagem.Não bastasse isso, a versão de que Saulino apenas 
acompanhava a viagem não é crível e não pode ser aceita. Com 
efeito, os próprios réus assumiram que não possuem amizade ou 
proximidade entre si, restando duvidosa a versão de que Saulino 
deixaria de trabalhar por vários dias, pois, como o mesmo disse, é 
taxista e esta profissão recebe por corrida efetuada, apenas para 
acompanhá-lo enquanto vendia bebidas alcoólicas no trajeto até o 
Estado do Acre, o qual, de acordo com o réu, demorou cerca de 
quatro dias.Outrossim, na abordagem, sequer foram localizadas 
notas fiscais ou documentos que indicassem que os acusados 
realmente estivessem realizando a venda de mercadorias.Ademais, 
não há dúvidas quanto à causa especial de aumento de pena pela 
interestadualidade, tendo em vista que a droga foi recebida em 
Cruzeiro do Sul/AC e tinha como destino Ji-Paraná/RO, sendo 
interceptada no caminho.Assim, não há dúvidas de que Saulino 
tinha consciência de que a viagem consistia no transporte de 
substâncias entorpecente, razão pela qual ambos os réus devem 
ser condenados por esta prática criminosa.III DISPOSITIVO Ante o 
exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva 
deduzida na denúncia e, por consequência, CONDENO os réus 
SAULINO EVANGELISTA LANDIM e NEOLEGIO EVANDRO 
MARMITT DA SILVA, qualificados nos autos, como incurso nas 
penas do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso V, ambos da Lei n.º 
11.343/06, e os ABSOLVO da imputação de violação ao artigo 35, 
caput, c/c artigo 40, inciso V, ambos da Lei nº 11.343/06, com 
fundamento no artigo 386, inciso VII, do CPP.Passo a dosar as 
penas. O réu SAULINO EVANGELISTA LANDIM tem 53 anos e 
não registra antecedentes.Considerando as circunstâncias judiciais 
ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 
11.343/06, atendendo à culpabilidade (agiu com plena consciência 
da ilicitude do seu ato e dos malefícios que a droga dissemina na 
sociedade); antecedentes (não há registro); à conduta social 
(trabalha como taxista em Ji-Paraná); aos motivos (ditados pela 
ganância de obter lucro fácil e imediato, e considerando as 
peculiaridades do caso concreto, entendo que os motivos são 
inerentes ao crime, conforme já decidiu o STF ao julgar o HC n º 
107.532 - lucro fácil); às circunstâncias (inerentes ao crime); 
personalidade (escolheu sobreviver do ilícito, pouco se importando 
para os malefícios que sua conduta produziria em detrimento da 
saúde pública, em especial aos jovens que são tragados ao nefasto 
vício, por ações de traficantes de varejo como no caso em exame); 
consequências do crime (remontam às circunstâncias do tipo, 
através da disseminação de droga na sociedade. Conforme já 

decidiu o STF ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e 
desagregador da prática do tráfico de drogas, este associado a um 
mundo de violência, desespero e morte para as suas vítimas e para 
as comunidades afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso 
em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da 
vítima (a vítima e a própria sociedade, para o crime de tráfico de 
modo geral, não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, 
contrariamente, exige pronta e exemplar punição). Além disso, a 
quantidade e a natureza do entorpecente devem ser valorados 
negativamente, tendo em vista que foram apreendidos, conforme 
laudo toxicológico definitivo, cerca de 50 kg de COCAÍNA, tanto na 
forma de base livre (pasta base) quanto na forma de sal (cloridrato 
de cocaína), tratando-se de substância entorpecente de alto poder 
viciante e destrutivo à saúde humana.Assim sendo, fixo a pena-
base em 10 (dez) anos de reclusão e pagamento de 1.000 dias-
multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente 
à época dos fatos.Na segunda fase, não há circunstâncias 
atenuantes ou agravantes.Na terceira fase, não é o caso de 
aplicação da causa especial de redução de pena prevista no §4º, 
do art. 33, da lei de regência. A propósito, como já decidiu o c. STJ, 
a “criação da minorante tem suas raízes em questões de política 
criminal, surgindo como um favor legislativo ao pequeno traficante, 
ainda não envolvido em maior profundidade com o mundo criminoso, 
de forma a propiciar-lhe uma oportunidade mais rápida de 
ressocialização.” (REsp 1.329.088/RS). A conduta praticada pelo 
acusado, por si só, revela sua dedicação às atividades criminosas. 
Com efeito, o transporte de grande quantidade de entorpecente 
entre Estados da Federação evidencia a atuação como “mula”, o 
que demonstra sua participação em organização criminosa. Ora, 
ninguém confiaria uma carga de drogas “tão valiosa” a quem não 
fosse de confiança de um esquema maior. A respeito:PENAL E 
PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE. ART. 42 DA 
LEI DE DROGAS. EXASPERAÇÃO. LEGALIDADE. ART. 33, § 4º, 
DA LEI N. 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. AGENTE QUE 
TRANSPORTA ENTORPECENTES NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
DE “MULA”. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REGIME INICIAL 
FECHADO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. 
ELEVADA QUANTIDADE DE DROGA. (...). 4. A jurisprudência 
desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que o acusado, 
enquanto no exercício da função de transportador (“mula”), integra 
organização criminosa e, portanto, não preenche os requisitos 
exigidos para a aplicação da causa de diminuição de pena descrita 
no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. ( ) (STJ - AgRg no REsp: 
1288284 SP 2011/0248200-0, Relator: Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 19/04/2016, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/04/2016). Ainda, 
considerando a incidência da causa de aumento de pena prevista 
no artigo 40, inciso V, da Lei de Drogas, aumento a pena em 1/6 
(um sexto), passando a dosá-la em 11 (onze) anos e 08 (oito) 
meses de reclusão, além do pagamento de 1.166 dias-multa, a 
qual torno em definitiva ante a ausência de outras causas 
modificadoras.O réu NEOLEGIO EVANDRO MARMITT DA SILVA 
tem 46 anos e não registra antecedentes.Considerando as 
circunstâncias judiciais ditadas pelo artigo 59 e 68 do Código Penal 
c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, atendendo à culpabilidade (agiu 
com plena consciência da ilicitude do seu ato e dos malefícios que 
a droga dissemina na sociedade); antecedentes (não há registro); 
à conduta social (empresário, possui estabelecimento de venda de 
bebidas alcoólicas); aos motivos (ditados pela ganância de obter 
lucro fácil e imediato, e considerando as peculiaridades do caso 
concreto, entendo que os motivos são inerentes ao crime, conforme 
já decidiu o STF ao julgar o HC n º 107.532 - lucro fácil); às 
circunstâncias (inerentes ao crime); personalidade (escolheu 
sobreviver do ilícito, pouco se importando para os malefícios que 
sua conduta produziria em detrimento da saúde pública, em 
especial aos jovens que são tragados ao nefasto vício, por ações 
de traficantes de varejo como no caso em exame); consequências 
do crime (remontam às circunstâncias do tipo, através da 
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disseminação de droga na sociedade. Conforme já decidiu o STF 
ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e desagregador da 
prática do tráfico de drogas, este associado a um mundo de 
violência, desespero e morte para as suas vítimas e para as 
comunidades afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso 
em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da 
vítima (a vítima e a própria sociedade, para o crime de tráfico de 
modo geral, não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, 
contrariamente, exige pronta e exemplar punição). Além disso, a 
quantidade e a natureza do entorpecente devem ser valorados 
negativamente, tendo em vista que foram apreendidos, conforme 
laudo toxicológico definitivo, cerca de 50 kg de COCAÍNA, tanto na 
forma de base livre (pasta base) quanto na forma de sal (cloridrato 
de cocaína), tratando-se de substância entorpecente de alto poder 
viciante e destrutivo à saúde humana.Assim sendo, fixo a pena-
base em 10 (dez) anos de reclusão e pagamento de 1.000 dias-
multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente 
à época dos fatos.Na segunda fase, não há circunstâncias 
agravantes. Por outro lado, o acusado confessou espontaneamente 
o crime, razão pela qual atenuo a pena em 06 meses de reclusão e 
pagamento de 50 dias-multa, passando a dosar a reprimenda 
intermediária em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão, 
mais 950 dias-multa. A presente atenuante está sendo aplicada 
apenas por política criminal, pois a confissão, além de ter sido 
meramente parcial, foi indiferente para o esclarecimento dos fatos. 
Com efeito, já decidiu o STF (HC n.º 101.861), a razão da atenuante 
está em colaborar, o acusado, com a justiça na elucidação da 
verdade, sendo que tal objetivo fica frustrado quando se tem a 
prisão em flagrante, sobretudo quando o agente não coopera 
indicando os demais envolvidos e, ainda, no caso do tráfico, quando 
é pego transportando grande quantidade de entorpecente.Na 
terceira fase, não é o caso de aplicação da causa especial de 
redução de pena prevista no §4º, do art. 33, da lei de regência. A 
propósito, como já decidiu o c. STJ, a “criação da minorante tem 
suas raízes em questões de política criminal, surgindo como um 
favor legislativo ao pequeno traficante, ainda não envolvido em 
maior profundidade com o mundo criminoso, de forma a propiciar-
lhe uma oportunidade mais rápida de ressocialização.” (REsp 
1.329.088/RS). A conduta praticada pelo acusado, por si só, revela 
sua dedicação às atividades criminosas. Com efeito, o transporte 
de grande quantidade de entorpecente entre Estados da Federação 
evidencia a atuação como “mula”, o que demonstra sua participação 
em organização criminosa. Ora, ninguém confiaria uma carga de 
drogas “tão valiosa” a quem não fosse de confiança de um esquema 
maior. A respeito:PENAL E PROCESSUAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
PENA-BASE. ART. 42 DA LEI DE DROGAS. EXASPERAÇÃO. 
LEGALIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
INAPLICABILIDADE. AGENTE QUE TRANSPORTA 
ENTORPECENTES NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE “MULA”. 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REGIME INICIAL FECHADO. 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. ELEVADA 
QUANTIDADE DE DROGA. (...). 4. A jurisprudência desta Corte 
Superior de Justiça é no sentido de que o acusado, enquanto no 
exercício da função de transportador (“mula”), integra organização 
criminosa e, portanto, não preenche os requisitos exigidos para a 
aplicação da causa de diminuição de pena descrita no art. 33, § 4º, 
da Lei n. 11.343/2006. ( ) (STJ - AgRg no REsp: 1288284 SP 
2011/0248200-0, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, Data de Julgamento: 19/04/2016, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 29/04/2016). Ainda, considerando a 
incidência da causa de aumento de pena prevista no artigo 40, 
inciso V, da Lei de Drogas, aumento a pena em 1/6 (um sexto), 
passando a dosá-la em 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão, 
além do pagamento de 1.108 dias-multa, a qual torno em definitiva 
ante a ausência de outras causas modificadoras.IV Considerações 
FinaisEm consonância com o disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea 
“a”, do CP, bem como pela elevada quantidade de droga apreendida 
(51 kg de cocaína), os condenados deverão iniciar o cumprimento 

de suas penas de reclusão em regime fechado.A respeito, o STJ 
tem decidido, em relação ao regime prisional, que, nos casos de 
crime de tráfico de drogas, a natureza e a quantidade da droga 
apreendida, além de serem consideradas na fixação da pena, 
devem influenciar no regime inicial para cumprimento da pena, nos 
termos do art. 42, da Lei n.º 11.343/06, impondo a fixação de regime 
mais gravoso que aquele previsto em lei (HC n.º 396.447/SP, DJe 
01.08.2017).Recomendo os condenados na prisão porque nesta 
condição vêm sendo processados e continuam presentes os 
pressupostos, os requisitos de admissibilidade e os fundamentos 
que ensejaram a manutenção da prisão cautelar, agora robustecidos 
com o acolhimento da pretensão punitiva estatal. A prisão continua 
sendo necessária para garantia da ordem pública (CPP, art. 312), 
sobretudo para evitar que os sentenciados continuem delinquindo, 
razão pela qual nego o direito de recorrer em liberdade, nos termos 
do art. 387, § 1º, do CPP.Determino a incineração da droga e 
apetrechos.A respeito dos bens e valores apreendidos, o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º: 638.491, fixou a seguinte tese: 
“E´ possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade 
de se perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem para tal 
FINALIDADE, a sua modificação para dificultar a descoberta do 
local do acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito 
além daqueles previstos expressamente no artigo 243, parágrafo 
único, da Constituição Federal.” Nos termos do art. 5º, XLV, XLVI, 
b, e parágrafo único, do art. 243, ambos da CF, c.c. art. 63, da Lei 
11.343/06, decreto a perda dos valores e bens apreendidos, 
inclusive da camionete Ford F250 XLT, placa CXH-6910, pois 
utilizada no transporte da vultosa carga de cocaína. A perda é em 
favor do Estado para aplicação nos trabalhos voltados à prevenção, 
repressão, do uso indevido, na atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas. A destinação específica será 
feita oportunamente.Custas pelos réus.Certificado o trânsito em 
julgado desta DECISÃO ou do eventual recurso que a confirme, 
promovam-se as anotações e comunicações de praxe, inclusive ao 
eg. TRE-RO, arquivando-se os autos oportunamente. Porto Velho-
RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Glodner Luiz Pauletto Juiz de 
Direito
Alexandre Marcel Silva
Escrivã Judicial

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉsTICA 
E FAMILIAR CONTRA MULHER 

Cartório do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MPU
PRAZO: 05 (cinco) dias
Proc.: 0011345-96.2018.8.22.0501
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente:T. M. S.
Requerido: Everaldo Souza Soares, brasileiro, nascido em 
29/12/1965, filho de Acelina Maria de Souza e Nestor Soares Neto, 
atualmente em local incerto e desconhecido.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido acima qualificado, da DECISÃO 
que prorrogou as Medidas Protetivas em favor da requerente, por 
mais 8 (oito) meses, conforme transcrita abaixo:
DECISÃO:
Considerando a manifestação da vítima em cartóriio, fls. 30, bem 
como o disposto no artigo 19 da Lei n° 11.340/06, PRORROGO as 
medidas protetivas deferidas em favor da vítima, fls.03, por mais 8 
(oito) meses, consistentes nas seguintes proibições:
a) proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos 
de 300 (trezentos) metros de distância;
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b) proibição do requerido entrar em contato com a requerente por 
qualquer meio de comunicação. 
Mantenho a DECISÃO de fls. 21, autorizando o acesso do requerido 
ao seu local de trabalho apenas em dias úteis, das 08:00hs às 
18:00hs.” - Áureo Virgílio Queiroz - Juiz de Direito.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Diretora de Cartório
Certifico e dou fé que a DECISÃO de fls. 31/32 foi disponibilizado(a) 
no DJ Nº 108 de 12/06/2019, considerando-se como data 
de publicação o dia 13/06/2019, primeiro dia útil posterior à 
disponibilização, iniciando-se a contagem do prazo processual 
em 14/06/2019, primeiro dia útil seguinte à data considerada de 
publicação (artigo 4º, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.419/2006, c/c art. 6º, 
caput e § 1º, da Resolução n. 007/2007-PR-TJRO).

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MPU
PRAZO: 05 (cinco) dias
Proc.: 0008462-45.2019.8.22.0501
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente:J. P. R.
Requerido: José Ednaldo da Silva Júnior, brasileiro, nascido 
em 22/10/1980, filho de Vera Lúci Cabral e José Edinaldo da 
Silva., natural de Santo André/SP, atualmente em local incerto e 
desconhecido.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido acima qualificado, da DECISÃO 
que concedeu as Medidas Protetivas em favor da requerente, por 
8 (oito) meses a contar de 30/05/2019, conforme transcrita abaixo: 
DECISÃO:
“Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro 
as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses, a 
contar da data desta DECISÃO:
a) proibição do requerido de se aproximar da requerenbte a menos 
de 100 (cem) metros de distância;
b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros;
c) o afastamento do requerido do lar, local de convivência da 
requerente, autorizando-o a retirar da residência todos os seus 
pertences pessoais e profissionais, se for o caso, acompanhado 
por um oficial de justiça.” - Áureo Virgílio Queiroz - Juiz de Direito.
Porto Velho, 11 de junhol de 2019.
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Diretora de Cartório
Certifico e dou fé que o DESPACHO de fls. 9/11 foi disponibilizado(a) 
no DJ Nº 108 de 12/06/2019, considerando-se como data 
de publicação o dia 13/06/2019, primeiro dia útil posterior à 
disponibilização, iniciando-se a contagem do prazo processual 
em 14/06/2019, primeiro dia útil seguinte à data considerada de 
publicação (artigo 4º, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.419/2006, c/c art. 6º, 
caput e § 1º, da Resolução n. 007/2007-PR-TJRO).

Cartório do 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher
Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO VELHO 
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER 

EXPEDIENTE DO DIA 1º/08/2016
Proc.: 0007194-53.2019.8.22.0501
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente:M. J. S. A.
Requerido:A. da S.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 5 (CINCO) DIAS
FINALIDADE: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juizado, Dr. 
ÁLVARO KALIX FERRO, INTIMAR o requerido ADEMIR DA SILVA, 
brasileiro, nascido aos 19/11/1963, natural de Jataizinho/PR, filho 
de Maria Ferreira da Silva e de José da Silva, da DECISÃO que 
concedeu Medidas Protetivas de Urgência à requerente M. J. S. A., 
conforme transcrito:
‘’A requerente menciona que convive com o requerido há 13 anos e 
com ele teve filhos. Informa que durante o relacionamento, sempre 
sogreu agressões físicas, mas nunca o denunciou, pois vivia sob 
ameaça constante. Relata que no dia dos fatos, ele chegou bebâdo 
em casa e sem motivos desferiu-lhe um soco no rosto, puxou 
seu cabelo e em seguida a ameaçou de morte em posse de um 
canivete. Temendo por sua integridade física e psicológica, já que 
não pretende se reconciliar, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, 
a proibição de se aproximar, de manter contato por qualquer meio 
de comunicação.
Anexou termo de declarações prestadas perante a autoridade 
policial e boletim de ocorrência policial.
É o relatório. Decido.
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos 
agressões e ameaças praticadas, em tese, pelo requerido contra a 
requerente.
A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, a possibilidade 
de medida protetiva consistente na proibição de se aproximar 
da vítima, familiares e testemunhas em certo limite de distância 
e proibição de contato com os mesmos por qualquer meio de 
comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”).
Trata-se de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio 
emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas 
declarações.
O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual e 
iminente.
Para evitar influência na prova, é preciso evitar que o requerido 
tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, também, que 
haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro as 
seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses a contar 
da data desta DECISÃO:
a) proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos 
de 100 (cem) metros de distância;
b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros;
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no art. 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
Esclarece-se às partes que eventual dissolução da união, referente 
aos seus direitos como companheiros, deverá ser discutida em uma 
das varas de família da capital, por meio de advogado ou defensor 
público.
A presente DECISÃO não restringe qualquer direito do requerido 
e da requerente com relação ao direito de visitas aos filhos 
menores.
As partes deverão eleger um membro da família ou amigo íntimo 
para fazer a mediação quanto à visitação dos filhos durante a 
vigência das medidas, de modo que não haja contato entre requerido 
e requerente, até que se resolva a questão da guarda, alimentos e 
direito de visitas em definitivo, perante o juízo competente (vara de 
família), por meio de advogado ou defensor público.
Sirva a presente como MANDADO de intimação das partes, bem 
como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, 
fazendo-se acompanhar de apoio policial, se for necessário.
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Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, 
para se proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) 
de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a outra, 
para se evitar maiores possibilidades de divergências entre elas. 
ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS PARA CUMPRIMENTO DO 
MANDADO.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 do 
CPP e art. 227 do CPC.
Não sendo encontrado o requerido no endereço declinado no 
MANDADO, determino desde já, sua intimação por edital, com 
prazo de 05 (cinco) dias.
Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais 
sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça certificar no MANDADO e intimá-la a comparecer em 03 
(três) dias pessoalmente no cartório deste Juizado, para solicitar 
revogação das referidas medidas.
A vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer 
a prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que 
válidas por 8 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser 
efetuado pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste 
Juizado, no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das 
referidas medidas.
Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher.
Oficie-se o 5º BPM para ciência e acompanhamento pela Patrulha 
Maria da Penha, indicando nome, contato e endereço das partes, 
bem como as MPU deferidas.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. Após, 
aguarde-se o decurso do prazo de validade das MPU.
O cartório deverá autuar e numerar os autos, conforme determina 
as Diretrizes Judiciais do TJRO.’’
Porto Velho-RO, terça-feira, 14 de maio de 2019.
Álvaro Kalix Ferro 
Juiz de Direito
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Diretora de Cartório
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Escrivã Judicial

1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

1º Cartório do Tribunal do Júri
1ª Vara do Tribunal do Júri
Juiz de Direito: Enio Salvador Vaz
Diretora de Cartório: Gisa Carla da Silva Medeiros Lessa
Endereço eletrônico: pvh1juri@tjro.jus.br

Proc.: 0004325-54.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Solto)
Autor:Francisco de Assis de Almeida Barbosa, Ministério Público 
do Estado de Rondônia
Denunciado:Wagner Pimenta Oliveira
Advogado:Celso Luiz Mutz da Cruz (OAB-RO 7822)
FINALIDADE: INITIMAR a defesa do acusado para apresentar as 
alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

Proc.: 1010804-80.2017.8.22.0501
Ação: Ação Penal de Competência do Júri (Réus Presos)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciados (Pronunciados): Leonir Lemes do Nascimento, 
Edinilson da Silva Santos
Advogados: Marcio Santana de Oliveira (OAB/RO 7238), Glicia 
Laila Gomes Oliveira (OAB/RO 6899)

FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima acerca da DECISÃO 
do MM. Juiz, conforme DESPACHO abaixo:
DESPACHO:
O Ministério Público postula o adiamento do julgamento pelo 
júri, consoante se infere da fl.750, em razão de não ter tomado 
conhecimento do conteúdo dos dados armazenados em CD. Os 
CD’s vieram para os autos e sobre os quais determinei, na data 
de hoje, que as partes sejam cientificadas. Todavia, o julgamento 
se aproxima, faltando apenas três dias para sua realização e o 
tempo é insuficiente mesmo para que as partes possam analisar o 
conteúdo dos CD’s. Por isso, a fim de evitar prejuízo às partes, ADIO 
o julgamento marcado para o dia 13/06/2019. Os acusados estão 
presos preventivamente. EDINILSON desde 06/09/2018 (fl.434) 
e LEONIR desde 12/10/2018 (fl.441). O julgamento não pode ser 
pautado antes do mês de agosto, em razão das pautas já designadas. 
Os acusados não deram causa ao retardamento do julgamento e 
para evitar o constrangimento ilegal, em face do excesso de prazo 
da prisão, há que ser revogado o decreto de prisão, mesmo porque 
os acusados possuem endereço certo nos autos.Assim, revogo 
o decreto de preventiva e determino a expedição dos ALVARÁS 
DE SOLTURA em favor de LEONIR LEMES DO NASCIMENTO 
e EDINILSON DA SILVA SANTOS, respectivamente, se por outro 
motivo não estiverem presos. Determino a comunicação imediata 
sobre o ADIAMENTO do júri à todos os órgãos avisados. Ciência ao 
MP e ao Defensor constituído, inclusive do teor dos CD’s. Depois 
aguarde-se pauta de julgamento.Porto Velho-RO, segunda-feira, 
10 de junho de 2019.Enio Salvador Vaz Juiz de Direito
Gisa Carla da Silva Medeiros Lessa
Diretora de Cartório

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nos pessoalmente
ao Juiz ou contate-nos via internet
Endereço eletrônico:
Escrivão: phv1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0011043-67.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Adriano dos Santos Pereira, Rogerio Teixeira Galvão
Advogado: Denerval José de Agnelo (OAB/RO 7134)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por via de seu Advogado, 
para no prazo legal manifestarem-se acerca dos cálculos judiciais 
de fls. 511. 

Proc.: 0011405-40.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Indústria e Comércio de Importação e Exportação de 
Madeiras Silva e Silveira Ltda, Indústria Comércio Importação e 
Exportação de Madeiras Teka Ltda Epp, Ailton Antunes Silveira, 
Bruno Eduardo Mariano
Advogado:Julio Cesar Borges da Silva (OAB/RO 8560), Luiz 
Flaviano Volnistem (OAB/RO 2609), Pablo Diego Martins Costa 
(OAB/RO 8139)
FINALIDADE: Intimar os Advogados supramencionados acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
nas respostas dos acusados Indústria, Comércio, Importação 
e Exportação de Madeiras Silva & Silveira Ltda.; Ailton Antunes 
Silveira; Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Madeiras 
Teka Ltda. - EPP e Bruno Eduardo alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.As arguições formuladas 
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em preliminar pela Defesa dos acusados Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação de Madeiras Teka Ltda. - EPP e Bruno 
Eduardo Mariano, alegando a ocorrência de prescrição do 
Auto de Infração; a inépcia da inicial; a falta de condições para 
o exercício da ação penal, além da alegação de que fazem jus 
ao benefício da suspensão condicional do processo, devem ser 
rejeitadas.Conforme salientado pelo Ministério Público, em face 
da independência entre as esferas Penal e Administrativa, não há 
que se falar em prescrição da pretensão punitiva estatal fulcrado 
em ato administrativo. De outro lado, o recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelos delitos imputados 
aos denunciados. No caso, em suma, a inicial descreve que os 
acusados, em dia e locais determinados, a Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação de Madeiras Silva & Silveira Ltda., por seu 
representante legal, o acusado Ailton Antunes, vendeu essências 
florestais em tora para a adquirente Indústria, Comércio, Importação 
e Exportação de Madeiras Teka Ltda. - EPP, representada pelo 
acusado Bruno Eduardo, mediante utilização de Documento de 
Origem Florestal (DOF) ideologicamente falso. Consta, ainda, que 
as informações falsas inseridas no DOF foram feitas pelo acusado 
Ailton Antunes, visando viabilizar a transferência de créditos virtuais 
de madeiras no sistema DOF em favor da empresa adquirente, a 
Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Madeiras Teka 
Ltda. - EPP, representada pelo acusado Bruno Eduardo, o qual teria 
utilizado o DOF com conteúdo ideologicamente falso para simular o 
transporte de essências florestais e a aquisição de créditos virtuais 
junto ao referido sistema, visando dar aparência de legalidade a 
madeiras extraídas de áreas desprovidas de plano de manejo ou 
restritas. Tais fatos, em tese, configuram os crimes previstos nos 
artigos 46, parágrafo único, na forma dos artigos 2º e 3º, todos 
da Lei 9.605/98, artigos 299 e 304, ambos do Código Penal, na 
medida da culpabilidade de cada um dos denunciados, de sorte 
que confere justa causa à deflagração da presente ação penal.
Deve-se assinalar, ainda, que conforme registros nas certidões 
circunstanciadas criminais e pesquisas no Sistema de Automação 
Processual   SAP, os acusados Indústria, Comércio, Importação e 
Exportação de Madeiras Teka Ltda. - EPP e Bruno Eduardo não 
fazem jus ao benefício da suspensão condicional do processo, 
Bruno Eduardo porque responde a processos, dentre eles, as 
ações penais 0011660-95.2016.8.22.0501 (nesta Vara) e 0014565-
73.2016.8.22.0501, em curso na 2ª Vara Criminal desta Comarca 
e; a pessoa jurídica Indústria, Comércio, Importação e Exportação 
de Madeiras Teka Ltda., porque está sendo processada nos autos 
do processo 0000929.31.2016.8.22.0601, em curso na 3ª Vara 
Criminal desta Comarca (v. certidões às fls. 154/161 e 162/167).
Assim sendo, pelas razões expedidas, afasto as alegações 
feitas em preliminar.Dito isto, DESIGNO audiência de instrução e 
julgamento para o dia 16 de julho de 2019, às 09h30min. Intimem-
se. Requisite-se e depreque-se, se for o caso. Porto Velho-RO, 
quarta-feira, 12 de dezembro de 2018.Francisco Borges Ferreira 
Neto Juiz de Direito

Proc.: 0008688-50.2019.8.22.0501
Ação:Liberdade Provisória com ou sem fiança (Criminal)
Requerente:George Veiga Ferreira
Advogado:Artur Luiz Ribeiro de Lima (OAB/RO 1984); Rodrigo 
Luciano Alves Nestor (OAB/RO 1644); Trumans Assunção Godinho 
(OAB/RO 1979); Amanda Alves Paes (OAB/RO 3625)
FINALIDADE: Intimar os Advogados acima mencionado da 
DECISÃO de fls. 43/44, abaixo transcrita.
DECISÃO: Vistos etc. George Veiga Ferreira, preso em flagrante 
por infração ao artigo 213, caput, do Código Penal, pede liberdade 
provisória, em suma, alegando ter residência fixa, trabalho lícito 
e não registra antecedentes criminais, bem como a ausência de 
fundamento legal para a manutenção da custódia cautelar. Instruiu 
a inicial com peças do auto de prisão em flagrante, certidão de 
antecedentes criminais, documentos pessoais e comprovantes 

de endereço e de ocupação lícita.Instado, o Ministério Público 
pronunciou-se pelo indeferimento do pedido. Relatei. Decido. No 
que tange a prisão cautelar, verifico presentes os pressupostos 
legais (CP, art. 312, in fine) e os fundamentos que deram ensejo 
a conversão da prisão em flagrante em preventiva, conforme já 
destacado pelo magistrado plantonista, ratificada por ocasião da 
audiência de custódia. Com efeito, há prova razoável da ocorrência 
(materialidade) do fato delituoso imputado e indícios suficientes de 
que o requerente foi o seu autor. Confira-se, a respeito, o depoimento 
da vítima, confirmando que o indiciado, mediante violência e grave 
ameaça, constrangeu-a, forçando-a a com ele manter relação 
carnal. Aliás, ele próprio admitiu per mantido relações sexuais 
com a ofendida. Também se verifica a presença de requisito de 
admissibilidade da medida extrema, qual seja, o previsto no artigo 
313, inciso I, do Código de Processo Penal (crime doloso punido 
com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 anos). Quanto 
a existência de algum dos fundamentos, descritos no artigo 312, 
1ª parte, do Código de Processo Penal, entende este Juízo que 
a manutenção da custódia cautelar é necessária para garantia da 
ordem pública e conveniente para a instrução criminal. Explico.O 
delito de estupro, por sua hediondez e repugnância, provoca 
grande repercussão no meio social. A população fica revoltada, 
querendo fazer justiça pelas próprias mãos. É difícil explicar à 
sociedade que determinada pessoa, a qual, em tese, cometeu 
crime gravíssimo, como estupro deva permanecer em liberdade 
durante o desenvolvimento da persecução penal. A resposta 
imediata do Estado, com a prisão cautelar, restabelece a ordem 
pública, violada com a prática da infração penal, tranquilizando o 
meio social, e impede que o suposto infrator interfira diretamente 
na produção da prova, ameaçando testemunhas ou a própria 
vítima. Também evita que o suposto infrator sinta-se à vontade 
para continuar com os ataques ao direito alheio, servindo como 
desestímulo e também como forma de defesa da sociedade.In 
casu, em razão das circunstâncias do ocorrido, a manutenção 
da prisão cautelar é recomendável, sobretudo até a ultimação da 
investigação, haja vista a possibilidade de existirem outras vítimas. 
Ademais, condições pessoais favoráveis não constituem óbice à 
prisão processual, quando estiverem presentes seus pressupostos, 
algum requisito de admissibilidade e existir fundamento legal.
Demais disso, tratando-se de crime hediondo (Lei 8.072/90, art. 1º, 
VI), insuscetível, portanto, de anistia, graça, indulto ou fiança, ex vi 
do artigo 2º, incisos I e II, da Lei 8.072/90, é inviável a substituição da 
prisão por medidas cautelares diversas, nos termos do artigo 319, 
do Código de Processo Penal, haja vista a manifesta inadequação 
e insuficiência. POR ESSAS RAZÕES, indefiro o pedido. Intime-
se. Passada em julgado, arquivem-se.Porto Velho-RO, segunda-
feira, 10 de junho de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de 
Direito

Proc.: 0002846-89.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Perivaldo Ribeiro Lima
Advogado: Márcio Augusto de Souza Melo (OAB/RO 2703); Bruno 
Luiz Pinheiro de LIma (OAB/RO 3918)
FINALIDADE: Intimar os Advogados acima mencionado do 
DESPACHO de fls. 181, abaixo transcrito. 
DESPACHO: Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na resposta escrita à acusação apresentada alguma das hipóteses 
de absolvição sumária, previstas no artigo 397, do Código de 
Processo Penal.Como cediço, o recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente 
(justa causa) para deflagração de ação penal pelo delito imputado 
ao denunciado. A arguição de inépcia da inicial, formulada pela 
Defesa do acusado, não merece acolhida, uma vez que a inicial 
descreve fatos, em tese, delituosos, atribuindo indícios de autoria 
a o acusado, proporcionado o exercício contraditório e ao direito 
de ampla defesa. Da mesma forma, quanto ao não esgotameto 
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da via Administrativa e da discusão do débito, a arguição não 
dever prosperar, haja vista a independência entre as esferas civil, 
administrativa e penal, bem como porque não houve demonstração 
de nulidades quanto ao processo administrativo tributário, como foi 
observado pelo Ministério Público. Além disso, a arguição de que o 
denunciado não praticou ato voluntário com o fim de cometer ilícitos 
descritos na denúncia, exige o revolvimento dos elelemtos de prova, 
o que somente ser possíviel no curso da instrução processual. Dito 
isto, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 
16 de dezembro de 2019, às 8h20min. Intimem-se. Sob pena de 
indeferimento, concedo à Defesa o prazo de 10 (dez) dias para 
juntar aos autos o endereço das testemunhas por ela arroaldas às 
fls. 176. Requisite-se e depreque-se, se for o caso. Porto Velho-
RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Francisco Borges Ferreira 
Neto Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS.
Proc.: 1015678-11.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Jhonnathan Wilker Siqueira Oliveira, RG 1029877 
SS/GO, CPF 004.038.632-52, brasileiro, nascido aos 10.11.1991, 
natural de Jaraguá/GO, filho de Cláudia Mclovia Siqueira e 
Guidamar e Oliveira. Atualmente em local incerto e não sabido. 
FINALIDADE: Intimar o condenado acima qualificado da 
SENTENÇA proferida em 08.04.2019, nos autos supra. 
SENTENÇA: Vistos etc. I – RELATÓRIO (conforme gravação 
audiovisual). II – FUNDAMENTAÇÃO (conforme gravação 
audiovisual). III – DISPOSITIVO: PELO EXPENDIDO e considerando 
tudo o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a 
pretensão punitiva deduzida na denúncia e, em consequência, 
CONDENO Jhonnathan Wilker Siqueira Oliveira, como incurso no 
art. 306, §1º, I, do Código de Trânsito Brasileiro. Passo a dosar a 
pena, seguindo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal. 
A culpabilidade, entendida agora como o juízo de reprovabilidade 
social do fato e do seu autor, está evidenciada. Deveria ele abster-
se de conduzir veículo automotor, estando sob o efeito de bebida 
alcoólica. O réu não registra antecedentes criminais. As demais 
circunstâncias são normais ao delito, constituindo, assim, a própria 
tipicidade. Levo isso tudo em consideração e fixo-lhe a pena base 
em 06 (seis) meses de detenção + suspensão ou proibição de obter 
habilitação, para dirigir veículo automotor, pelo prazo de 02 (dois) 
meses + 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo 
atual (R$ 332,66), a qual torno definitiva. Deixo de atenuar a pena 
pela confissão espontânea, haja vista o disposto na Súmula 231 
do STJ. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de 
liberdade será o aberto. Atento ao artigo 44, do Código Penal, e 
considerando suficiente e socialmente recomendável, substituo a 
privação da liberdade por uma pena restritiva de direito, qual seja, 
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo 
mesmo prazo da pena privativa de liberdade. Após o trânsito em 
julgado inscrever o (s) nome (s) do (s) réu (s) no rol dos culpados e 
expedir a documentação necessária, para fins de execução. Sai o 
condenado intimado de que decorrido o prazo para eventual recurso, 
deverá comparecer na VEPEMA (Vara de Execuções de Penas e 
Medidas Alternativas), desta Comarca, no prazo de 30 (trinta) dias, 
para fins de agendamento de audiência admonitória. Custas pelo 
condenado no importe de R$ 527,85 (quinhentos e vinte e se reais 
e oitenta e cinco centavos). Restitua-se o valor da fiança a quem a 
prestou, depois de deduzidos os encargos (o valor das custas e da 
multa) a que o acusado estiver obrigado. Comunique-se (INI/DF, II/
RO, DETRAN/RO, TRE/RO, etc.). Registre-se. Saem os presentes 
intimados. As partes renunciaram ao prazo recursal. Nada mais.” 
Eu, _____ Marly Suave, Secretária de Gabinete, digitei.

Proc.: 0008868-71.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Italo Renan Rodrigues Soares
Advogado:Paula Alexandre Prestes Canoê (OAB-RO 8461)

FINALIDADE: Intimar a Advogada supramencionada acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).
POR ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
23 de julho de 2019, às 11h20min.Intime(m)-se.Requisite(m)-se e/
ou depreque (m)-se, se for o caso.Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 13 de dezembro de 2018.Francisco 
Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0010481-58.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Denunciado:José Maria de Melo Souza, brasileiro, 
divorciado,funcionário público, natural de Guajara-Mirim/RO, 
nascido aos 08/12/1972, filho de Maria de Melo Ribeiro e Luiz de 
Souza Costa. 
Advogado(s): Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos (OAB/RO 
6140; OAB/PR 42.732)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado(a) acima mencionado(a) para 
audiência abaixo designada.
DESPACHO: Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).
POR ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para o 
dia 02 de julho de 2019, às 11h30min.Serve a presente DECISÃO 
como ofício para requisitar a testemunha/policial militar Joziney 
Rodrigues do Nascimento, à Corregedoria da Polícia Militar, para 
comparecer a audiência supra.Serve, ainda, como ofício para 
requisição do Welignton da Silva Oliveira, agente de trânsito, ao 
Diretor Geral do Detran, para apresentação desse na referida 
solenidade. Intime(m)-se.Requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se 
for o caso.Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quarta-
feira, 28 de novembro de 2018.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz 
de Direito.

Proc.: 0010886-70.2013.8.22.0501
Ação:Pedido de Prisão Temporária
Requerente:P. D. de P.
Advogado: Gilber Rocha Mercês (OAB/RO 5.797); Uílian Honorato 
Tressmann (OAB/RO 6.805)
FINALIDADE: Intimar os Advogados supracitados da DECISÃO 
abaixo mencionada.
DESPACHO:Vistos etc.Bruno Henrique Lima Paraguassu, 
qualificado nos autos, com fundamento no artigo 118 e seguintes 
do Código de Processo Penal, requereu a restituição de valores 
apreendidos, a quantia de R$ 10.652,00 (dez mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais) em espécie, alegando que a quantia tem 
procedência lícita, eis que foi uma doação do seu pai.Instruiu o 
pedido com cópia do auto de apresentação e apreensão fls. 
1205/1212.O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento 
do pedido, haja vista que a apreensão ainda interessa ao processo, 
pois há indícios de que o dinheiro foi adquirido de forma ilícita, ou 
seja, proveniente das fraudes praticadas contra o DETRAN/RO. 
Relatei brevemente. D E C I D O.Dispõe o artigo 118, do Código de 
Processo Penal, que, `antes de transitar em julgado a SENTENÇA 
final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto 
interessarem ao processo No caso, conforme acentuado pelo Órgão 
ministerial, verifica-se que não obstante já se ter oferecido denúncia 
contra o requerente, ainda não é possível determinar a origem lícita 
dos valores apreendidos e reclamados pelo requerente.Destarte, 
somente durante ou ao término da instrução da ação penal possa 
restar esclarecida a origem da coisa reclamada, de sorte que, por 
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ora, o indeferimento do pedido é a solução mais adequada. Na linha 
do parecer ministerial, entendo que a manutenção da apreensão 
visa garantir a eventual reparação de danos causados aos cofres 
da autarquia. Além disso, o requerente não trouxe elementos 
capazes de desconstituir as dúvidas quanto a origem dos valores, 
sendo que tal incerteza, leva a concluir que a permanência desses 
valores em apreensão interessa ao processo. Posto isso, forte no 
artigo 118 do Código de Processo Penal e no parecer favorável do 
Ministério Público, indefiro o pedido formulado na inicial.Intime-se a 
Defesa do requerente.Passada em julgado, certifique-se nos autos 
principais. Ciência ao Ministério Público. Porto Velho-RO, quinta-
feira, 6 de junho de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de 
Direito

Proc.: 1002266-13.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Diogo Prata Rodrigues, RG 932068, Brasileiro (a), 
mecânico, nascido(a) aos 13/03/1987, natural de Porto Velho/RO, 
filho(a) de Ruy Manoel Siqueira Rodrigues e Maria Osilenia Nunes 
Prata. 
Advogado:Antonio Santana Moura (OAB/RO 531)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para 
audiência abaixo designada.
DESPACHO:Vistos.O laudo pericial de insanidade mental foi 
homologo nos autos do incidente nº 1004577-74.2017.8.22.0501. 
Com a retomada da marcha processual, designo audiência para 
o dia 04 de julho de 2019, às 11h10min, para inquirição da das 
testemunhas.Intime-se.Em consequência, ordeno o prosseguimento 
do processo principal. Porto Velho-RO, segunda-feira, 28 de janeiro 
de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito.

Proc.: 0002894-82.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Eduardo Munari
Advogado:Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433), Maiele 
Rogo Mascaro (OAB/RO 5122), Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/
RO 6933), Mário Lacerda Neto (OAB/RO 7448), Sergio Fernando 
Cesar (OAB/RO 7449), Devonildo de Jesus Santana (OAB/RO 
8197)
FINALIDADE: Intimar os Advogados supramencionados acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito, bem como, da expedição de carta 
precatória para a comarca de Ariquemes/RO, cuja FINALIDADE é 
intimar e interrogar o réu.
DESPACHO:Vistos. O acusado não foi encontrado para citação 
pessoal razão pela qual foi citado por edital.No instrumento 
procuratório, às fls. 67, não consta endereço atualizado do réu. 
Intimem-se a defesa do réu via diário oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, apresentar o endereço atualizado do réu. A denúncia já foi 
recebida e não vislumbro na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma 
das hipóteses do artigo 397, do Código de Processo Penal.O 
recebimento da denúncia pressupõe a presença dos requisitos do 
artigo 41, do Código de Processo Penal, e a existência de lastro 
probatório suficiente (justa causa) para deflagração de ação penal 
pelo(s) delito(s) imputado(s).POR ISSO, designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 26 de julho de 2019, às 09h10min.
Intime(m)-se. Requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se for o caso.
Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quinta-feira, 7 de 
fevereiro de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 1005307-85.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Diego Leandro da Costa Souza
Advogado: Gabriel Martins Monteiro (OAB/RO 9839)
FINALIDADE: Intimar o Advogado supramencionado acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos.Para ajuste da pauta deste Juízo, transfiro a 

audiência de instrução e julgamento designada às fls. 42, para o 
dia 24 de julho de 2019, às 08h50min. Intimem-se. Requisite-se 
e depreque-se, se for o caso. Diligencie-se, pelo necessário.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 28 de janeiro de 2019.Francisco Borges 
Ferreira Neto Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS
Proc.: 0009859-76.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Edpaulo Alves Fortes, CPF 002.715.652-41, RG 
983015/SSP/RO, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 
19.03.1988, natural de Porto Velho, filho de Pedro da Silva Fortes 
e Raimunda Alves de Lima.
FINALIDADE: Intimar o réu acima mencionado da SENTENÇA 
prolatada nos autos.
SENTENÇA: Por fim, o (a) MM. Juiz (a) prolatou a seguinte 
SENTENÇA: “Vistos etc. I – RELATÓRIO (conforme gravação 
audiovisual). II – FUNDAMENTAÇÃO (conforme gravação 
audiovisual). III –DISPOSITIVO: PELO EXPENDIDO e considerando 
tudo o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a 
pretensão punitiva deduzida na denúncia e, em consequência, 
CONDENO Edpaulo Alves Fortes, devidamente qualificado nos 
autos, por infração ao artigo 14, caput, da Lei 10.826/2003. Passo 
a dosar a pena seguindo as diretrizes dos artigos 59 do Código 
Penal. Culpabilidade: normal a espécie, nada havendo a se valorar, 
antecedentes: o réu é possuidor de maus antecedentes, sendo 
reincidente, tendo em vista a certidão de antecedentes criminais 
acostada aos autos, conduta social: poucos elementos foram 
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela qual deixo 
de valorá-la, personalidade: também não há elementos suficientes 
nos autos para a sua valoração. As demais circunstâncias são 
normais ao tipo penal em comento. Levo isso tudo em consideração 
e fixo-lhe a pena base, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de 
reclusão, a qual agravo de 1/6, pela reincidência, resultando na 
pena definitiva de 2 (dois) anos e 11 (onze) mês de reclusão, a 
ser cumprido em regime semiaberto, por conta da reincidência. 
Não apliquei a pena pecuniária (multa) em razão da manifesta 
hipossuficiência financeira do condenado, evidenciada no patrocínio 
pela Defensoria Pública. Isento o sentenciado do pagamento do 
valor das custas processuais. Deixo de substituir a pena privativa 
de liberdade por conta da reincidência. Após o trânsito em julgado 
expeça-se a documentação necessária para fins de execução e 
comunicações ao INI/DF, II/RO, TRE/RO, etc. Registre-se. Nos 
termos do art. 91, inciso II, alínea “a”, do Código Penal, decreto a 
perda da arma e das munições apreendidas. Encaminhem-se ao 
Comando do Exército, para destruição, nos termos do art. 25 da 
Lei nº 10.826/2003. SENTENÇA publicada em audiência. Saem 
os presentes intimados. As partes renunciaram ao prazo recursal. 
Nada mais.” Eu _______ Marly Suave, Secretária do Juízo, digitei 
e subscrevi.

Proc.: 0003628-96.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Uilian Viana Rodrigues, Wescley da Cunha Rodrigues
Advogado:Artur Luiz Ribeiro de Lima (OAB/RO 1984)
FINALIDADE: Intimar o Advogado supramencionado acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. Processo revisado em Mutirão Carcerário 
conforme Provimentos n. 008/2015-CG e 011/2018-CG.Verifico 
que os fundamentos que serviram de base para a segregação 
cautelar estão presentes. Por essa razão, deve ser mantida a 
prisão preventiva do acusado. A denúncia já foi recebida e não 
vislumbro na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses 
do artigo 397, do Código de Processo Penal.O recebimento da 
denúncia pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do 
Código de Processo Penal, e a existência de lastro probatório 
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suficiente (justa causa) para deflagração de ação penal pelo(s) 
delito(s) imputado(s).POR ISSO, designo audiência de instrução e 
julgamento para o dia 03 de julho de 2019, às 9h30min.Serve cópia 
da presente DECISÃO como ofício para requisição do(s) réu(s) 
Wescley da Cunha Rodrigues, nascido em 11.12.1987, filho de 
Manoel José Amâncio Rodrigues e de Valdomira Viana da Cunha 
e Uilian Viana Rodrigues, nascido(a) aos 12.07.1993, filho(a) de 
Carlos Henrique de Lima Rodrigues e de Fátima do Rosário Viana 
Cunha, à Gerência de Assuntos Penitenciários   GESPEN, para 
apresentação desse(s) na data supra. Intime(m)-se.Requisite(m)-se 
e/ou depreque (m)-se, se for o caso.Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho-RO, quarta-feira, 8 de maio de 2019.Francisco Borges 
Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0002012-86.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Amilsson Dourado Pinto, Adriano dos Santos Ribeiro, 
Pablo Daian Reis, Michael dos Santos Leite
Advogado:Irinaldo Pena Ferreira (OAB/RO 9065)
FINALIDADE: Intimar o Advogado supramencionado acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).
POR ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para 
o dia 3 de julho de 2019, às 8h30min.Serve cópia da presente 
DECISÃO como ofício para requisição do(s) réu(s) Adriano dos 
Santos Ribeiro, RG 1380069, SSP/RO, nascido(a) aos 24/02/1995, 
filho(a) de Alcy Domingos Ribeiro e Maria Sueli dos Santos Aguiar, 
Amilsson Dourado Pinto, nascido(a) aos 06/11/1993, filho(a) de 
Milton Rodrigues Pinto e Angelica de Paula Dourado, Michael 
Dos Santos Leite, nascido aos 22/09/1996, natural de Humaitá/
AM, filho(a) de João Lucena Leite e Luzangela Silva dos Santos 
e Pablo Daian Reis, nascido(a) aos 06/10/1999, natural de Porto 
Velho, filho(a) de Maria do Socorro Reis, à Gerência de Assuntos 
Penitenciários   GESPEN, para apresentação desse(s) na data 
supra. Serve também como ofício à Corregedoria da Polícia Militar 
solicitando a apresentação dos policiais Elias Almeida Braga, RE 
7748-6 e Tiago Alves Pontes, RE 9612-5, na audiência supra.
Intime(m)-se.Requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se for o caso.
Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, terça-feira, 7 de 
maio de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0002896-18.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:João Victor Paulino Mello
Advogado:Antonio Santana Moura (OAB/RO 531A), Renato Pina 
Antonio (OAB/RO 6978)
FINALIDADE: Intimar o Advogado supramencionado acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).
POR ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
27 de junho de 2019, às 12h.Serve cópia da presente DECISÃO 
como ofício para requisição do(s) réu(s) João Victor Paulino Mello, 
nascido(a) aos 15.12.1998, filho(a) de Claudionor Araújo Mello e de 
Fernanda Furtado Paulino, à Gerência de Assuntos Penitenciários 
GESPEN, para apresentação desse(s) na data supra. Serve 
também como ofício à Corregedoria da Polícia Militar solicitando 
a apresentação dos policiais Alnira Pereira de Oliveira Monteiro e 

Silvio Chaves Gomes, RG 823904 SSP/RO, na audiência supra.
Intime(m)-se.Requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se for o caso.
Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quarta-feira, 24 de 
abril de 2019.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0002562-81.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Ademir Luiz de Oliveira
Advogado:Manoel Nazareno Carvalho da Silva Junior (OAB/RO 
8898)
FINALIDADE: Intimar o Advogado supramencionado acerca do 
DESPACHO abaixo transcrito.
DESPACHO:Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal.O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa 
causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).
POR ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para o 
dia 28 de junho de 2019, às 8h20min.Serve cópia da presente 
DECISÃO como ofício para requisição do(s) réu(s) Lucas Ademir 
Luiz de Oliveira, nascido(a) aos 04.04.1977, filho(a) de João Luiz de 
Oliveira e Maria de Oliveira, à Gerência de Assuntos Penitenciários   
GESPEN, para apresentação desse(s) na data supra. Serve 
também como ofício à Corregedoria da Polícia Militar solicitando a 
apresentação dos policiais Alex Fernandes Nunes e Vilmar Pereira 
dos Santos, na audiência supra.Intime(m)-se.Requisite(m)-se e/
ou depreque (m)-se, se for o caso.Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 25 de abril de 2019.Francisco Borges 
Ferreira Neto Juiz de Direito
Élia Massumi Okamoto
Diretora de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal

Proc.: 0004989-51.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Lucas Bezerra de Oliveira, Elizeu Alves Viana, Ziquiel 
Dias de Souza
Advogado:Ilka da Silva Vieira (OAB/RO 9383)
FINALIDADE:Intimar a advogada para audiência de instrução e 
julgamento para o dia 15 de julho de 2019, às 10h00min.

Proc.: 0016842-91.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Hudson Cordeiro Pestana
Advogado:Andrey Cavalcante (OAB/RO 303-B), Paulo Barroso 
Serpa (OAB/RO 4923), Thaline Angélica de Lima (OAB/RO 7196), 
José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117), Iran da Paixão 
Tavares Junior (OAB/RO 5087)
DESPACHO:
Vistos.Indefiro.Providencie a Defesa, conforme já fora determinado.
No mais, aguarde-se a audiência designada.Int.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 10 de junho de 2019.Edvino Preczevski Juiz de 
Direito

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Proc.: 1002820-36.2017.8.22.0601
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
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Vítima do fato:Incolumidade Pública
Denunciado:Carlos Amorim Moreira
Citação de: Carlos Amorim Moreira, brasileiro, solteiro, autônomo, 
CPF.: 047.792.292-94, filho de Vilson Pires Moreira e de Edvirgens 
Amorim, nascido em 09/09/1998, natural de Porto Velho/RO, 
residente na rua Angico, n. 5020, bairro Cohab, nesta. Atualmente 
em local incerto e não sabido.
Capitulação: Art. 42, inc. III, da Lei de Contravenções Penais.
Citar e intimar o(s) réu(s) para,comparecer(em) no dia, hora e local 
descrito abaixo, para Audiência de proposta de Suspensão do 
Processo, nos termos do art. 89, “caput”, §§ da Lei n° 9.099/95. 
Caso não compareça(m) à audiência, será interpretado como 
não aceitação da Proposta de Suspensão, com consequente 
recebimento da denúncia e prosseguimento da ação penal.
No ato da citação e intimação, o oficial de justiça deverá indagar e 
certificar se o(s) acusado(s) têm ou não advogado; se positivo, o 
nome do advogado deverá ser informado na certidão. Declarando 
o(s) acusado(s) não ter(em) defensor nem condições financeiras 
para constituí-lo, ser-lhe-á então nomeado para sua defesa o 
Defensor Público da Comarca, que atua nesta Vara.
OBSERVAÇÃO: O acusado que não tiver advogado e nem 
condições de constituir um, deverá procurar o defensor público da 
comarca, dentro do prazo estabelecido, munido dos documentos, 
justificações, provas pretendidas e rol de testemunhas com suas 
qualificações, a fim de que o Defensor Público da Vara apresente 
resposta à acusação. A Defensoria Pública fica localizada à rua 
Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, Porto Velho-RO.
DATA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA: 16 de agosto de 2019, às 
08:00 horas, no Fórum Criminal Fouad Darwich Zacharia, sala 40, 
situado à Av. Rogério Weber, n. 1872, bairro Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Proc.: 0004376-75.2012.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Gean Glauber de Oliveira, 
CITAÇÃO DE: Gean Glauber de Oliveira, brasileiro, solteiro, CPF 
649.160.302-49, RG 653841/SSP/RO, nascido em 29-11-1979, 
natural de Cacoal/RO. Atualmente em local incerto e não sabido. 
Capitulação: Art. 90 da Lei n° 8.666/93 c/c art. 297 e 304 do CP.
FINALIDADE: Citar o(s) acusado(s) acima qualificado(s) para 
responder à acusação que lhe foi imputada nos termos da denúncia 
anexa, apresentando resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 
interesse às suas defesas, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, o que 
deverá ser feito por meio de advogado. Declarando o(s) acusado(s) 
não ter(em) defensor nem condições financeiras para constituí-lo, 
ser-lhe-á então nomeado para sua defesa o Defensor Público da 
Comarca, que atua nesta Vara. 
OBSERVAÇÃO: O(s) acusado(s), não tendo defensor, poderá 
(ão) comparecer na sede do Juízo, dentro do prazo estabelecido, 
munido dos documentos, justificações, provas pretendidas e rol 
de testemunhas com suas qualificações, a fim de que o Defensor 
Público da Vara responda à acusação. A Defensoria Pública fica 
localizada à Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas (próximo 
ao Supermercado Aragão - Esplanada das Secretarias), Porto 
Velho/RO, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
Sede do Juízo: Fórum Criminal Des. Fouad Darwich Zacharias, Av. 
Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - Fórum Criminal-RO, 
78916050.
Certifico e dou fé que o Edital de Intimação/Citação foi 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. _______,fls._____, 
de _____/____/____, considerando como data da publicação o 
dia _______________, nos termos da Lei 11.419/06 e Resolução 
007/2007-PR.
Kauê Alexsandro Lima
Escrivão Judicial

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Franklin Vieira dos Santos
Escrivã Judicial: Rosimar Oliveira Melocra
Endereço eletrônico: pvh3criminal@tjro. jus. br

Proc.: 0008981-20.2019.8.22.0501
Ação:Liberdade Provisória com ou sem fiança (Criminal)
Requerente:Paulo Roberto Silva de Lima
Advogado:Gustavo Dandolini (OAB/RO 3205)
DECISÃO:
Vistos. PAULO ROBERTO SILVA DE LIMA, devidamente 
qualificado nos autos, através de defensor constituído ingressou 
com pedido de liberdade provisória, ao argumento de que foi 
preso em flagrante acusado da prática dos crimes de associação 
criminosa e estelionato. Juntou documentos. Instado o douto 
órgão ministerial, manifestou-se favorável ao pedido. É o relatório. 
DECIDO. Compulsando os autos verifico que o pedido deve ser 
deferido.O crime em apreciação não tem toda a gravidade que 
normalmente marca crimes violentos e de maior gravidade. 
Também comprovou satisfatoriamente sua identidade, residência 
fixa e ocupação lícita. Pelo exposto, nos termos do artigo 321 do 
Código de Processo Penal, concedo liberdade provisória a PAULO 
ROBERTO SILVA DE LIMA e com base no artigo 319, incisos I, 
II e IV, do mesmo Códex, imponho-lhe as seguintes medidas 
cautelares:a) Comunicação deste juízo em casos de eventual 
mudança de endereço; b) Não frequentar bares, boates, prostíbulos 
e casas de jogos;c) Proibição de ausentar-se da comarca, sem 
prévia comunicação e autorização deste juízo.d) Comparecimento 
em juízo no prazo de 15 (quinze) dias, com intuito de atualização de 
endereço e justificar suas atividades. Lavre-se o respectivo termo e 
tome-se o compromisso do liberado, ressalvando-se que em caso 
de descumprimento das medidas impostas poderá ser decretada a 
sua prisão preventiva, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 
312 do Código de Processo Penal. Cópia desta DECISÃO serve 
como ALVARÁ DE SOLTURA e TERMO DE COMPROMISSO, 
podendo o flagranteado ser solto, se por outro motivo não estiver 
preso.P. R. I. Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0008955-56.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Rutherford da Silva Soares
Advogado: Josman Alves de Souza - OAB/RO 8857
DESPACHO: Vistos. As alegações preliminares apresentadas pela 
defesa do acusado não aduzem nenhuma das hipóteses contidas 
no art. 397 do CPP.Ante a inexistência de causa que fundamente 
absolvição sumária, declaro saneado o feito e designo o dia 28 
de maio de 2019, às 11h30min, para audiência de instrução e 
julgamento. Intimem-se.Porto Velho-RO, 25 de fevereiro de 2019.
Franklin Vieira dos Santos, Juiz de Direito. 

Proc.: 0011191-20.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado Absolvido:Mário Sérgio Leiras Teixeira, Wilson Gomes 
Lopes, Wilson Gondim Filho, Walter Fernandes Ferreira, Vera 
Lúcia da Silva Gutierre, Eleonise Bentes Ramos Miranda, Antonio 
Alves de Sousa
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193), William 
Fernandes Moraes de Souza (OAB/RO 5698), Valdenira Freitas 
Neves de Souza (OAB/RO 1983), Edmar da Silva Santos (OAB/RO 
1069), Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244), Walmir 
Benarrosh Vieira (RO 1500)
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Intimar a defesa dos réus Mario Sergio Leiras Teixeira, Wilson 
Gomes Lopes, Walter Fernandes Ferreira, Vera Lucia da Silva 
Gutierre e Antonio Alves de Souza a apresentar contrarrazões ao 
recurso de apelação no prazo legal.

Proc.: 0009067-88.2019.8.22.0501
Ação:Liberdade Provisória com ou sem fiança (Criminal)
Requerente:Alderi Ferreira Prestes
Advogado:Marcio Santana de Oliveira (OAB/RO 7238)
DECISÃO:
Vistos. ALDERI FERREIRA PRESTES, qualificado nos autos, 
ingressou com pedido de liberdade provisória com fiança ao 
argumento de que foi preso em flagrante acusada da prática dos 
crimes de associação criminosa e estelionato. DECIDO. O pedido 
deve ser deferido, pois não vejo presentes os impedimentos legais 
à concessão do benefício.O requerente, inclusive, não possui 
antecedentes que lhe impeçam e, mesmo em caso de condenação, 
possivelmente cumprirá a pena solto, sendo incongruente mantê-lo 
preso durante o trâmite processual.POR ESSAS RAZÕES, forte 
no artigo 321 e seguintes, do Código de Processo Penal, defiro 
o pedido de liberdade provisória formulado por Alderi Ferreira 
Prestes, mediante o pagamento de fiança, que arbitro em 5 (cinco) 
salários mínimos, totalizando R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos 
e noventa reais). Ainda, nos termos do art. 319, I, do Código de 
Processo Penal, fica o requerente compromissado a comparecer 
neste juízo no prazo de 10 (dez) dias, com intuito de atualizar o seu 
endereço e justificar suas atividades, sob pena de novo decreto 
preventivo. Após o recolhimento do valor da fiança, expeça-se 
Alvará de Soltura e termo de compromisso, devendo a requerente 
ser liberada (solta), se por outro motivo não estiver presa.Ciência 
ao MP.Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Franklin 
Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0011491-16.2013.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Deborah Cristina de Campos Leite
Extinta a Punibilida:Marilia Lis Oliveira Guedes
Advogada: Naiara Élen Santos Mello - OAR/RO-7460
SENTENÇA:
Vistos. MARÍLIA LIS OLIVEIRA GUEDES, qualificada devidamente 
nos autos, foi denunciada pelo Ministério Público e dada como 
incursa nas penas do artigo 7º, IV, da Lei nº 8.137/90.Regularmente 
citada compareceu em Juízo para audiência, ocasião em que 
foi proposto pelo Ministério Publico a suspensão condicional do 
processo, cujas condições impostas foram aceitas pela acusada 
e homologadas pelo Juízo.A acusada cumpriu integralmente as 
condições impostas ao Sursis Processual e o Ministério Público em 
seu parecer, opinou pela extinção da punibilidade.É o breve relato. 
Decido.Reexaminando-se o processo verifica-se dos autos, que a 
ausência de registro de nova prática delitiva ou de descumprimento 
das demais condições impostas ao benefício, que a acusada 
cumpriu integral e satisfatoriamente o sursis processual que lhe foi 
deferido.De consequência, com fundamento no parágrafo 5º. do 
artigo 89 da Lei nº 9.099/95 declaro extinta a punibilidade do fato 
imputado a MARÍLIA LIS OLIVEIRA GUEDES.Com o trânsito em 
julgado desta DECISÃO, proceda-se as baixas e comunicações 
pertinentes e, oportunamente arquivem-se os autos.P.R.I.Porto 
Velho-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019.Franklin Vieira dos 
Santos Juiz de Direito

Proc.: 0012015-08.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Roberto Eduardo Sobrinho, Mário Sérgio Leiras 
Teixeira, Wilson Gomes Lopes, Wilson Gondim Filho, Walter 
Fernandes Ferreira, Vera Lúcia da Silva Gutierre, Noêmia 
Fernandes Saltão, Arlindo Alves Monteiro Filho, Antonio Alves de 
Sousa, Lucilene Peixoto dos Reis, Maria Elisa Garcia de Freitas 
Almeida, Paulo Kruel Guerra Simões, Francisco Honório Ferraz

Advogado:Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827), Rocha Filho, 
Nogueira e Vasconcelos Advogados (OAB/RO 0016/1995), Igor 
Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193), William Fernandes 
Moraes de Souza (OAB/RO 5698), Valdenira Freitas Neves de 
Souza (OAB/RO 1983), Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069), 
Walmir Benarrosh Vieira (RO 1500), Noemia Fernandes Saltao 
(OAB/RO 1355), Blucy Rech Borges (OAB/RO 4682), Valdenira 
Freitas Neves de Souza (OAB/RO 1983), Márcio Melo Nogueira 
(OAB/RO 2827), Rocha Filho, Nogueira e Vasconcelos Advogados 
(OAB/RO 0016/1995), Alexandre Jarschel de Oliveira (OAB-PR 
56.439), Luis Gustavo Janizewski (OAB-PR 50.537), Carlos Adauto 
Virmond Vieira (SC 6544), Luiz de França Passos (OAB/RO 2936), 
Carla Caroline Barbosa Passos Marrocos (OAB/RO 5436)
DECISÃO:
Vistos. Tendo em vista o teor da certidão de fl. 1285 declaro 
encerrada a instrução e, como ficou constando a ausência de 
requerimento das partes, venham as alegações finais no prazo de 
10 (dez) dias. Primeiro a acusação e em seguida, a defesa.Porto 
Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Franklin Vieira dos 
Santos Juiz de Direito
Rosimar Oliveira Melocra
Escrivã Judicial

1º CARTóRIO DE ExECUçõEs FIsCAIs
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Carta Precatória Cível: 7013176-08.2018.8.22.0001
DEPRECANTE: JOELMA DOS SANTOS RAMOS AGUIAR - 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: WILLIAN TAPIA VARGAS OAB 
nº MS10985
DEPRECADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA - ADVOGADO DO DEPRECADO:
DESPACHO 
Vistos, etc.,
Trata-se de carta precatória oriunda da 11º Vara Cível da Comarca 
de Campo Grande (Autos 0827160-61.2017.8.12.0001), cuja 
FINALIDADE é a realização de perícia médica na Requerente 
JOELMA DOS SANTOS RAMOS (CPF 499.367.352-34).
Após consulta junto ao CPTEC do TJRO, foi nomeada perita 
a Sr. Sra. HELENA CRISTINA SILVEIRA E SILVEIRA, médica 
especialista em ortopedia e traumatologia.
Ocorre que, mesmo intimada para exercer seu mister (ID: 22997332) 
e designar datas para realização dos trabalhos, a profissional 
manteve-se silente.
Em cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do art. 77 do CPC, 
intime-se a perita, inclusive por e-mail, para, no prazo de dois dias, 
designar data, local e honorário para a perícia, devendo apresentar 
o laudo em até 30 dias, ou justificativa.
Sem prejuízo à eventual responsabilização por crime de 
desobediência, ressalta-se que o descumprimento desta ordem 
será considerando ato atentatório à dignidade da justiça, conforme 
previsão do art. 77, inciso IV, do CPC, passível de fixação de multa 
até vinte por cento do valor da causa.
As partes, atentas ao disposto no art. 465, § 1º, do CPC, deverão 
indicar assistente técnico e apresentar os quesitos, no prazo legal.
Cumpra-se. Intimem-se. A cópia servirá de OFÍCIO/CARTA.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190091334&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120130116322&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120160122193&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Endereço para intimação do perito: Avenida Lauro Sodré, 2300, 303 
botânica, São João Bosco - Porto Velho/RO, 76803-660, FONE: 69 
98121-3773, E-mail: santiago_mtc@yahoo.com.br
Porto Velho-RO, 30 de maio de 2019. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7014852-88.2018.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ANDRADE E SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROFLORESTAIS LTDA - EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
A consulta ao sistema Bacenjud resultou em bloqueio parcial. 
Intime-se o executado, através de vistas à Defensoria Pública 
(curadora especial), acerca do bloqueio parcial. Em atendimento ao 
artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só serão admitidos 
em caso de reforço da penhora. 
À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7019902-32.2017.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
XANDO WHEEL TIRE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - 
EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta aos sistemas Bacenjud e Renajud foi infrutífera.
2. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
3. O comprovante da consulta frutífera segue juntado sob sigilo.
4. À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
5. Postergo a análise do pedido de redirecionamento.
6. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional prevê a 
hipótese de responsabilidade pelas obrigações tributárias por parte 
dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado.
7. Intime-se a Fazenda Pública para que apresente, em cinco dias, 
cópia do contrato social ou extrato da JUCER.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br. Execução Fiscal: 0307107-55.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA ALMEIDA DOS SANTOS 
- ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Fazenda Pública Estadual 
em desfavor de MARIA AUXILIADORA ALMEIDA DOS SANTOS, 
para recebimento do crédito não tributário descrito na CDA nº 
20080200005761.
A Fazenda Pública Estadual noticiou (ID 27574979) o pagamento 
integral do débito.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do 
inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Custas e 
honorários pagos.
Procedo a imediata remoção da constrição no sistema Renajud 
(anexo). 
Havendo demais constrições libere-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7019346-30.2017.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ELTON BARROS LOPES, ELTON B. LOPES LTDA - ME - 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
2. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
3. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 0160806-81.2004.8.22.0001
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ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EUSTAQUIO DA SILVEIRA VARGAS, JAMARI DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA - ME - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RODRIGO TOSTA GIROLDO OAB nº RO4503
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud foi infrutífera.
2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, já 
gravados anteriormente nestes autos com restrição administrativa 
de licenciamento, por ser mais adequada ao caso concreto.
3. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
4. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
5. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 0050558-14.2005.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JOSE CARLOS DA SILVA - ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, 
requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no 
art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 1000417-22.2015.8.22.0001
F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
M N CONSTRUÇÕES LTDA ME - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud foi infrutífera.

2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, 
que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, 
por ser mais adequada ao caso concreto.
3. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
4. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob 
sigilo.
5. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
6. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7001232-72.2019.8.22.0001
F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AMBIENTAL PORTAS E PORTAIS LTDA - ME - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud resultou em bloqueio parcial. 
Intime-se o executado, por carta, acerca do bloqueio parcial. Em 
atendimento ao artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só 
serão admitidos em caso de reforço da penhora.
2. Por economia e celeridade processual, procedi também a 
consulta aos demais convênios à disposição do juízo.
3. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, 
que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, 
por ser mais adequada ao caso concreto.
4. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
5. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob 
sigilo.
6. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
7. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA.
Endereço: AV BERLIM, 1067 - QD.72, LT.12, BAIRRO PQE 
INDUST. JOÃO BRAZ, CEP 74483110, GOIANIA-GO.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7047289-85.2018.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
NELCI ALMEIDA DE ASSUNCAO MARTINS - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, 
que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, 
por ser mais adequada ao caso concreto.
2. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
3. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob 
sigilo.
4. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
5. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 0064252-79.2007.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DIATEKHE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME - ADVOGADO 
DO EXECUTADO: FERNANDO DA SILVA MAIA OAB nº RO452
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
2. À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
3. Consulte-se o SREI para obtenção de informações acerca da 
existência de imóveis em nome do executado.
Por questões operacionais, a pesquisa ficará restrita ao Estado de 
Rondônia, nos cartórios conveniados.
4. Anexadas as informações, dê-se vista dos autos à exequente 
para que se manifeste em termos de efetivo prosseguimento no 
prazo de dez dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 40 
da Lei 6.830/80.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 6 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: Edson Cavalcanti Bonfim, CPF/CNPJ n.056.794.269-
43, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7024123-24.2018.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: L. V. IND. COM. EXP. E IMP. DE MADEIRA LTDA - ME 
e outros (2) 
CDA: 20170200036858 e 20170200036861
Data da Inscrição: 19/12/2017.
Valor da Dívida: R$ 535.867,07 - atualizado até 08/05/2019
Natureza da Dívida: O VALOR INSCRITO REFERE-SE AO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DO AUTO DE 
INFRAÇÃO DE Nº 20172700100028 LAVRADO EM 23/01/2017. 
INFRINGÊNCIA: ART. 1º, I; ART. 2, I; ART. 177,§ 2º, ITEM 3; 
ART. 179; ART. 643 TODOS DO RICMS/RO DEC. 8321/98 
PENALIDADE: COD. 1752 LEI: 68896 ART. 77
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar L. V. IND. 
COM. EXP. E IMP. DE MADEIRA LTDA - ME e outros (2), acima 
qualificado, para, no prazo de CINCO DIAS, efetuar o pagamento da 
dívida, acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, 
honorários advocatícios e demais encargos, ou oferecer bens à 
penhora, sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) 
bem(ns) suficiente(s) para garantir a dívida, nos termos do artigo 
256, II do CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial.
DESPACHO: “ Vistos, Procedi a exclusão de Aquimar Macedo do 
polo passivo em virtude da parte não guardar relação com a pessoa 
jurídica executada. Expeça-se edital para citação da empresa e 
de seu sócio Edson Cavalcanti Bonfim. Decorrido o prazo sem 
manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II 
do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos à Defensoria 
Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora 
de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos processuais 
doravante realizados. Cumpra-se. Porto Velho-RO, 7 de junho de 
2019. Fabíola Cristina Inocêncio. Juiz(a) de Direito. (assinatura 
digital)”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas 
Precatórias Cíveis – Av. Lauro Sodré, n. 2.800 – Costa e Silva CEP 
76.803-490, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1237 Fax: (069) 
3217-1239. E-mail: pvh1fiscais@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
ARMANDO PINHEIRO SCARPONI 
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 0107854-57.2006.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
OBEDE PINTO, LEIA NUNES SODRE, BEIRA RIO INDUSTRIA 
DE BEBIDAS E COMERCIO LTDA - ME - ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud resultou em bloqueio parcial. 
Intime-se o executado, através de vistas à Defensoria Pública 
(curadora especial), acerca do bloqueio parcial. Em atendimento ao 
artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só serão admitidos 
em caso de reforço da penhora.
2. Autorize a visualização do extrato pelas partes.
3. Após, dê-se vista à Fazenda Pública para requerimentos 
pertinentes em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7048976-97.2018.8.22.0001
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MT - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: WELITON SANTIAGO ARAGAO 
OAB nº MT25833O
SENTENÇA 
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Fazenda Pública 
Estadual em desfavor de MT - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA., para recebimento do crédito tributário descrito na CDA nº 
20180200029719.
A Fazenda Pública Estadual noticiou (ID 26178587) o pagamento 
integral do débito e verbas acessórias.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do 
inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Havendo 
constrições ou gravames administrativos, libere-se. Custas e 
honorários pagos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7035808-62.2017.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
FABIO LUIZ ROTAVA, ROTAVA & ROTAVA LTDA - ME - 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud foi infrutífera.
2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículo, 
que foi gravado com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
3. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
5. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
6. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7042047-82.2017.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MELLER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, LUCIANO FRANCA DE OLIVEIRA - 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA

DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
2. O comprovante da consulta frutífera segue juntado sob sigilo.
3. À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
4. Consulte-se o SREI para obtenção de informações acerca da 
existência de imóveis em nome do executado.
5. Por questões operacionais, a pesquisa ficará restrita ao Estado 
de Rondônia, nos cartórios conveniados.
6. Intime-se a Fazenda para se manifestar quanto ao valor constrito 
no sistema Bacenjud (ID 23798764), no prazo de cinco dias. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 1000237-74.2013.8.22.0001
F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AFRANIO ESTIGARRIBIA, FLAIZA IDALGO ESTIGARRIBIA, AUTO 
POSTO PACIFICO LTDA - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículo, 
que foi gravado com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
2. O comprovante da consulta frutífera segue juntado sob sigilo.
3. À CPE: autorize-se a visualização da consulta ao convênio (em 
anexo) às partes.
4. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 0110132-02.2004.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JAMARI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME, FABIENNE 
IGNACHITI VARGAS, EUSTAQUIO DA SILVEIRA VARGAS - 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RODRIGO TOSTA GIROLDO 
OAB nº RO4503
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud resultou em bloqueio parcial. 
Intime-se o executado, através de vistas à Defensoria Pública 
(curadora especial), acerca do bloqueio parcial. Em atendimento ao 
artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só serão admitidos 
em caso de reforço da penhora.
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2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, 
que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, 
por ser mais adequada ao caso concreto.
3. A consulta ao sistema Infojud abrangeu os três últimos exercícios 
fiscais. A juntada dos espelhos fica condicionada à existência de 
declaração na base de dados da Receita Federal.
5. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob 
sigilo.
6. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
7. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 1000027-52.2015.8.22.0001
F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
OXIPORTO COM.E DIST. DE GASES LTDA - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA OAB nº RO4923
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Bacenjud resultou em bloqueio parcial. 
Intime-se o executado, na pessoa de seu patrono constituído, 
acerca do bloqueio parcial. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, 
embargos à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço 
da penhora.
2. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, 
que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, 
por ser mais adequada ao caso concreto.
3. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios 
(em anexo) às partes.
4. Providencie o necessário para inclusão do nome da parte 
executada, OXIPORTO COM.E DIST. DE GASES LTDA CNPJ 
nº 03.819.835/0002-47, nos cadastros do Serasajud. O valor 
atualizado da dívida até 03/05/2019 é de R$ 176.474,94. 
5. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em 
termos de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.
br.Execução Fiscal: 0064988-97.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTONIO ORLANDINO GURGEL DO AMARAL - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO HENRIQUE GURGEL DO 
AMARAL OAB nº RO1361, LAEL EZER DA SILVA OAB nº RO630
DECISÃO 

Vistos, etc.,
Trata-se de pedido de instauração de Incidente de Desconsideração 
Inversa da Personalidade Jurídica em decorrência de indícios de 
abuso da personalidade jurídica imputado à GURTEME MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n. 05.914.551/0001-84).
A Fazenda argumenta que o Executado (Antônio Orlandino Gurgel 
do Amaral) foi sócio da referida empresa.
Afirma que o devedor é integrante da família GURGEL DO 
AMARAL, a qual teria feito acordo com o Município de Porto Velho 
para receber precatório em montante superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), nos autos do Processo n. 2001650-
12.1993.8.22.0000/TJRO.
Argumenta que o Executado teria optado por receber sua parte 
do acordo através da pessoa jurídica Gurteme Materiais de 
Construção LTDA, que estaria listada como uma das beneficiadas 
do pagamento via precatório.
Sustenta que o Executado retirou-se do quadro societário da 
empresa em 30/06/2016, momento posterior a sua citação na 
demanda fiscal, transferindo suas quotas sociais para sua esposa, 
a Sra. Nair Ferreira Gurgel do Amaral. Após transformar-se em 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), 
alega que, em 03/2019, a administração da sociedade teria sido 
transferida para o filho do Executado, o Sr. Marcelo Antônio Gurgel 
do Amaral.
Em síntese, aduz que o Executado estaria se utilizando da 
personalidade jurídica da empresa para ocultar seu patrimônio 
e esquivar-se do pagamento da cobrança fiscal, pugnando pelo 
deferimento da instauração do Incidente de Desconsideração 
Inversa da Personalidade Jurídica e, em sede cautelar: I) a penhora 
online, via consulta ao sistema Bacenjud, em face da empresa 
Gurteme Materiais de Construção LTDA; II) subsidiariamente, a 
penhora no rosto dos autos do Processo de Precatório n. 2001650-
12.1993.8.22.0000 perante o TJRO; e III) a decretação cautelar 
de indisponibilidade dos bens da pessoa jurídica e da sócia Nair 
Ferreira Gurgel do Amaral.
Juntou documentos.
É o breve relatório. Decido.
O art. 300 e seguintes do CPC/2015 estabeleceu que a concessão 
da tutela de urgência exige o preenchimento dos requisitos legais, 
quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, a ser verificado no caso concreto.
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A documentação juntada pela Fazenda apresenta indícios de que 
a personalidade jurídica da empresa GURTERME MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, em tese, seria utilizada com intuito 
fraudulento, possivelmente para fins de ocultação patrimonial 
pelo devedor, situação que autoriza a desconsideração inversa da 
personalidade jurídica (art. 133, §2º e seguintes do CPC).
Em que pese tratar-se de fato a ser esclarecido mediante o 
contraditório e ampla defesa, entende-se por bem deferir, 
cautelarmente, o pleito da Fazenda para assegurar o resultado útil 
de seu pedido, sobretudo porque a presente demanda fiscal visa 
ressarcir o erário rondoniense, havendo nítido interesse público na 
recuperação da dívida.
Assim, ao menos em juízo de cognição sumária e análise 
perfunctória sobre os fatos, entende-se preenchidos os requisitos 
legais dispostos no art. 300 e seguintes do CPC.
Todavia, dentre vários meios possíveis para assegurar a utilidade 
da prestação jurisdicional em caso de eventual procedência dos 
argumentos da Exequente, cabe a este juízo deferir aquele que 
considera mais eficaz e, simultaneamente, menos oneroso à 
empresa (art. 805 do CPC), principalmente por se tratar de medida 
adotada inaudita alterar pars.
Nesse sentido, a indisponibilidade de bens (via sistema CNIB) e 
penhora no rosto dos autos do processo de Precatório n. 2001650-
12.1993.8.22.0000 (em trâmite perante a Presidência do TJRO) são 
medidas mais prudentes, razoáveis e proporcionais a assegurar o 
resultado útil da cobrança fiscal. Por ora, indefiro a consulta ao 
sistema Bacenjud.
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Frise-se, que se trata de medida excepcional, justificada diante 
da insuficiência dos meios tradicionais de cobrança para quitação 
integral do débito exequendo, passível de fácil revogação acaso 
seja refutada a tese sustentada pela Fazenda (fatos a serem 
esclarecidos após o contraditório).
Ante o exposto, DEFIRO a tutela cautelar apenas para determinar 
a indisponibilidade de bens da empresa GURTERME MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n. 05.914.551/0001-84), a ser 
operacionalizada via CNIB, bem como para proceder a penhora no 
rosto dos autos sobre o crédito a serem recebidos por GURTERME 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, até o limite do valor 
atualizado desta cobrança fiscal (R$ 423.062,39 – ID 26824702), 
no Processo de Precatório n. 2001650-12.1993.8.22.0000 em 
trâmite perante a Presidência do TJRO.
Determino a instauração do Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica (IDPJ), com fundamento no art. 133 e 
seguintes do CPC/2015.
À CPE: oficie-se a Presidência do TJRO (Setor de Precatórios) 
acerca do teor desta DECISÃO (ref. Proc. precatório n. 2001650-
12.1993.8.22.0000).
Cite-se a empresa GURTERME MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA (nome fantasia GURTEME), por MANDADO, para se 
manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias (art. 
135 do CPC/2015).
Cumpra-se. Serve a DECISÃO como OFÍCIO/MANDADO.
Endereço:
I) Rua Marechal Deodoro, 2809-A, Olaria, CEP 76801-260, Porto 
Velho/RO (Gurterme Materiais de Construção LTDA) - MANDADO;
II) Rua José Camacho, 585, Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho/
RO (TJRO – Setor de Precatório – Presidência) - OFÍCIO.
Anexo: CDA, petição Id 26822493 e planilha Id 26824702.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7006133-20.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: CONQUISTA REPRESENTACAO E 
ADMINISTRACAO LTDA - ME - ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
1. Estão presentes os requisitos autorizadores da medida prevista 
no art. 185-A, do CTN. Devidamente citada, a parte devedora 
não indicou bens à penhora e não foram encontrados bens 
penhoráveis. Assim, decreto a indisponibilidade dos bens da parte 
executada CONQUISTA REPRESENTACAO E ADMINISTRACAO 
LTDA - ME, pelo prazo de cinco anos, abrangendo eventuais bens 
presentes e futuros. A medida foi operacionalizada por meio da 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB (https://
www.indisponibilidade.org.br).
2. Com fulcro no caput do artigo 40 da LEF e na Súmula 314 do 
STJ, suspendo o trâmite processual por um ano.
3. Decorrido o lapso temporal, certifique-se e encaminhe ao arquivo 
provisório, independentemente de nova intimação.
4. Após o prazo de cinco anos, intime-se a Exequente para que se 
manifeste acerca do advento da prescrição, comprovando, de logo, 
em sendo o caso, eventual causa interruptiva e/ou suspensiva do 
mencionado instituto.

5. A credora poderá pleitear o retorno do trâmite dos autos, 
a qualquer tempo, desde que encontrados bens suficientes à 
penhora.
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 9 de junho de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br. 
Execução Fiscal: 7032409-25.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R.
EXECUTADO: JRX COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME
DESPACHO 
Vistos,
1. Intime-se a Executada para que comprove, em dez dias, o 
pagamento das parcelas vencidas.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, vista à Fazenda para 
prosseguimento em dez dias.
Cumpra-se. A cópia servirá como CARTA.
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, n° 5675, Bairro: Igarapé – 
Porto Velho/RO.
Anexo: Petição (ID 27172993).
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
Processo: 0005447-94.2011.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: Ricardo Nobre Paiva -Advogados: Pedro Origa Neto 
OAB 2/A - RO; Douglacir Antônio E. Sant’ana OAB 287 - RO; Ivone 
de Paula C. Sant’Ana OAB 1114 - RO; Pedro Origa OAB 1953 - RO.
Intimação
Fica a parte Executada intimada, por intermédio de seu advogado, 
para apresentar dados bancários necessários para a ordem de 
transferência nos termos da r. SENTENÇA exarada nos autos. 
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019
WALISON FERREIRA DE MORAIS 
Diretor de Secretaria
(assinado conforme Portaria n. 003/2017/PVH1EFI)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Bairro Costa e Silva, CEP 
76.802-449, Porto Velho, RO 
Fone: (69)3217-1360/1383 email: pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal: 0054749-88.1994.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: Francisco Assis de Araujo - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
TERCEIRO INTERESSADO: BABCO BRADESCO S/A - 
ADVOGADA: JULIANA FALCI MENDES OAB Nº SP223768
DESPACHO 
Vistos,
Tendo em vista que o DESPACHO Id 24596099 foi publicado sem 
constar o nome do advogado do Banco Bradesco S/A, procedo 
nova intimação do referido credor fiduciário.
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À CPE: intime-se o credor fiduciário (Banco Bradesco S/A), na 
pessoa de seu patrono, para se manifestar quanto aos termos da 
petição ID 23623831, no prazo de dez dias.
Oportunamente, esclareça os seguintes pontos: a) o valor 
atualizado de seu crédito; b) o valor de mercado do veículo 
apreendido objeto de alienação fiduciária; c) quanto à venda do 
veículo para satisfação de seu crédito pessoal em face do devedor 
fiduciário; e d) quanto à eventual existência de saldo em favor do 
devedor fiduciário.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 15 de maio de 2019. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
Processo: 7009178-95.2019.8.22.0001
Exequente: Fazenda Publica
Executado: ANDERSON PEREIRA VENANCIO
Certidão
Certifico que, diante da ID n. 26198318 - Diligência, abro vistas dos 
autos à exequente para manifestação em dez dias.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
GILSON JOSE DA SILVA 
Diretor de Secretaria 
(assinado conforme Portaria n. 003/2017/PVH1EFI)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da 
Comarca de Porto Velho
Avenida Lauro Sodré, 2800, Costa e Silva, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-490 Fone:(69)3217-1237 (Fax)3217-1239 
email:pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Processo nº: 7018100-28.2019.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Requerente: RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU, FERNANDA 
ABREU DOS SANTOS - Advogado: HONORIO MORAES ROCHA 
NETO - OAB RO3736 - CPF: 340.604.301-10
REQUERIDO: PEDRO GERONIMO DA SILVA, LEONITA DONATA 
DE JESUS CADILHAC - Advogados: SABINO JOSE CARDOSO - 
OAB RO1905 - CPF: 084.641.620-49.
DESPACHO 
Vistos, 
Designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 02/07/2019 
às 09 h 20 min. 
Atente-se o patrono interessado que a intimação deverá ser feita 
por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao representante 
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos três dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento.
De igual sorte, pode comprometer-se a levar a testemunha 
à audiência, independentemente da intimação mencionada 
anteriormente, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 
que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455 do CPC).
Ademais, se no rol constar testemunha servidora pública, civil ou 
militar, deverá aquele que a arrolar indicar o órgão público em que 
estiver lotada e o endereço profissional do respectivo chefe da 
repartição ou do comando da corporação, para os fins do art. 455, 
§ 4.º, III, do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se. 
Informe-se ao Juízo deprecante.
Sirva o DESPACHO como OFÍCIO.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 30 de maio de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juíza de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da 
Comarca de Porto Velho
Avenida Lauro Sodré, 2800, Costa e Silva, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-490 Fone:(69)3217-1237 (Fax)3217-1239 
email:pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Processo nº: 7018100-28.2019.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Requerente: RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU, FERNANDA 
ABREU DOS SANTOS - Advogado: HONORIO MORAES ROCHA 
NETO - OAB RO3736 - CPF: 340.604.301-10
REQUERIDO: PEDRO GERONIMO DA SILVA, LEONITA DONATA 
DE JESUS CADILHAC - Advogados: SABINO JOSE CARDOSO - 
OAB RO1905 - CPF: 084.641.620-49.
DESPACHO 
Vistos, 
Designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 02/07/2019 
às 09 h 20 min. 
Atente-se o patrono interessado que a intimação deverá ser feita 
por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao representante 
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos três dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento.
De igual sorte, pode comprometer-se a levar a testemunha 
à audiência, independentemente da intimação mencionada 
anteriormente, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 
que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455 do CPC).
Ademais, se no rol constar testemunha servidora pública, civil ou 
militar, deverá aquele que a arrolar indicar o órgão público em que 
estiver lotada e o endereço profissional do respectivo chefe da 
repartição ou do comando da corporação, para os fins do art. 455, 
§ 4.º, III, do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se. 
Informe-se ao Juízo deprecante.
Sirva o DESPACHO como OFÍCIO.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 30 de maio de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juíza de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da 
Comarca de Porto Velho
Avenida Lauro Sodré, 2800, Costa e Silva, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-490 Fone:(69)3217-1237 (Fax)3217-1239 
email:pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Processo nº: 7018100-28.2019.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Requerente: RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU, FERNANDA 
ABREU DOS SANTOS - Advogado: HONORIO MORAES ROCHA 
NETO - OAB RO3736 - CPF: 340.604.301-10
REQUERIDO: PEDRO GERONIMO DA SILVA, LEONITA DONATA 
DE JESUS CADILHAC - Advogados: SABINO JOSE CARDOSO - 
OAB RO1905 - CPF: 084.641.620-49.
DESPACHO 
Vistos, 
Designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 02/07/2019 
às 09 h 20 min. 
Atente-se o patrono interessado que a intimação deverá ser feita 
por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao representante 
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos três dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento.
De igual sorte, pode comprometer-se a levar a testemunha 
à audiência, independentemente da intimação mencionada 
anteriormente, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 
que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455 do CPC).
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Ademais, se no rol constar testemunha servidora pública, civil ou 
militar, deverá aquele que a arrolar indicar o órgão público em que 
estiver lotada e o endereço profissional do respectivo chefe da 
repartição ou do comando da corporação, para os fins do art. 455, 
§ 4.º, III, do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se. 
Informe-se ao Juízo deprecante.
Sirva o DESPACHO como OFÍCIO.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 30 de maio de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juíza de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da 
Comarca de Porto Velho
Avenida Lauro Sodré, 2800, Costa e Silva, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-490 Fone:(69)3217-1237 (Fax)3217-1239 
email:pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Processo nº: 7018100-28.2019.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Requerente: RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU, FERNANDA 
ABREU DOS SANTOS - Advogado: HONORIO MORAES ROCHA 
NETO - OAB RO3736 - CPF: 340.604.301-10
REQUERIDO: PEDRO GERONIMO DA SILVA, LEONITA DONATA 
DE JESUS CADILHAC - Advogados: SABINO JOSE CARDOSO - 
OAB RO1905 - CPF: 084.641.620-49.
DESPACHO 
Vistos, 
Designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 02/07/2019 
às 09 h 20 min. 
Atente-se o patrono interessado que a intimação deverá ser feita 
por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao representante 
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos três dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento.
De igual sorte, pode comprometer-se a levar a testemunha 
à audiência, independentemente da intimação mencionada 
anteriormente, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 
que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455 do CPC).
Ademais, se no rol constar testemunha servidora pública, civil ou 
militar, deverá aquele que a arrolar indicar o órgão público em que 
estiver lotada e o endereço profissional do respectivo chefe da 
repartição ou do comando da corporação, para os fins do art. 455, 
§ 4.º, III, do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se. 
Informe-se ao Juízo deprecante.
Sirva o DESPACHO como OFÍCIO.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 30 de maio de 2019.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juíza de Direito
(assinatura digital)

2º CARTóRIO DE ExECUçõEs FIsCAIs
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0037525-30.2000.8.22.0001
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: AMELIA DOS SANTOS, RUA GETULIO VARGAS, 
894, MATO GROSSO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Apresente o exequente demonstrativo de cálculo do valor que 
permanece inadimplido, devidamente atualizado e discriminado, 
quanto ao crédito tributário, custas e honorários advocatícios, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Após, determino a penhora do imóvel conforme requerido. Expeça 
se o necessário, devendo o Sr. Oficial proceder com o registro/
averbação no histórico do cadastro imobiliário controlado pela 
SEMUR/ BIC - SIAT.
Instrua-se o MANDADO com os documentos anexados no id nº 
25073942 (relatório do BIC/SIAT, planta esquemática, folha de 
vistoria e etc.)
Penhorado o imóvel, deverá o Sr. Oficial de Justiça, intimar o 
executado/possuidor/locatário/responsável se pessoa jurídica, o 
cônjuge/convivente da parte executada se pessoa física, para que 
se evite eventuais pedidos de nulidade da penhora e demais atos 
executórios.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0082005-06.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SEBASTIANA COSTA FARIAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (6 meses), à vista 
do parcelamento do débito. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 10/06/2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7024079-68.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: NEILA BRAULA ZACARIAS FROTA, RUA 
JERÔNIMO DE ORNELAS 7281, - DE 6526/6527 AO FIM APONIÃ 
- 76824-104 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEILA BRAULA ZACARIAS 
FROTA OAB nº RO8688
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DESPACHO 
Emende o(a) autor(a) a inicial sob pena de indeferimento, 
providenciando e juntando aos autos:
I - Certidão de antecedentes de NEILA BRAULA ZACARIAS FROTA 
(cível, criminal e da Justiça Federal).
II - Serve o presente de Ofício para encaminhar NEILA BRAULA 
ZACARIAS FROTA ao IICC (Instituto de Identificação Civil e 
Criminal), localizado à Rua das flores nº 4384, Bairro Costa e Silva, 
nesta Capital, para coleta de suas impressões digitais e pesquisas 
onomásticas civil e criminal,enviando ao juízo, cópia de toda 
documentação porventura existente, sendo que a parte deverá 
comparecer ao(s) órgão(s) munida do presente, comprovando 
nos autos seu comparecimento. Intime-se-o(a) por intermédio do 
advogado constituído ou Defensoria Pública, ou ainda pelo telefone 
ou endereço informado nos autos.
Ao cartório de registro civil do 4º Ofício de Porto Velhop determino 
que envie a este Juízo a cópia da folha do livro do assento de 
casamento de NEILA BRAULA ZACARIAS FROTA
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das 
diligências.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
4º Ofício PVH - R. Dom Pedro II, 1039 - Centro, Porto Velho - RO, 
76801-117

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7017090-17.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: M. D. P. V., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044 
CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MESBLA NAUTICA LTDA, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 727 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-155 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIRCEU 
PIEDADE DE OLIVEIRA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 0, - ATÉ 216 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Encaminhe se os autos à Contadoria Judicial para cálculo, 
conforme a metodologia vigente para a hipótese, no intuito de 
tentar solucionar o impasse das partes envolvidas.
Após, voltem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0126061-27.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO,, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADOS: TEREZA CRISTINA MARQUES TABOSA, RUA 
BRASILIA, 3029, - DE 8834/8835 A 9299/9300 OLARIA - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, VAPOR RONDONIA COMERCIO 
E REPRESENTACOES LTDA - ME, AV. RIO MADEIRA, 715 OU 
642, - DE 8834/8835 A 9299/9300 NOVA PORTO VELHO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Uma vez que, conforme consulta realizada no sistema da Caixa 
(em anexo), houve levantamento dos valores bloqueados às fls. 
68, estando zeradas as contas judiciais vinculadas a este feito, 
arquivem-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0051048-85.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CHARLES JOHN CONDE SHOCKNESS, 
ESTRADA DE STO. ANTONIO, KM, 03, SANTO ANTONIO,4493 
VILA CANDELARIA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
VALOR DA CAUSA: R$1.417,33
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
DESPACHO 
Defiro a penhora do imóvel indicado, devendo o Sr. Oficial proceder 
com o registro/averbação no histórico do cadastro imobiliário 
controlado pela SEMUR/ BIC - SIAT.
Penhorado o imóvel, deverá o Sr. Oficial de Justiça, intimar o 
executado/possuidor/responsável se pessoa jurídica, o cônjuge/
convivente da parte executada se pessoa física, para que se 
evite eventuais pedidos de nulidade da penhora e demais atos 
executórios.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Depois, requeira o exequente o que entender de direito, em 15 
(quinze) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
C E R T I D Ã O
Certifico que o(a) acórdão/DECISÃO transitou em julgado em 
22/05/2019, dia útil subsequente ao término do prazo recursal.
Porto Velho, 22 de maio de 2019.
Belª Viviane Garcia dos Santos
Serviço Especia l I - FG4
Ccível CPE 2º Grau
R E M E S S A
Faço remessa destes Autos à Origem.
Porto Velho, 22 de maio de 2019.
Belª Viviane Garcia dos Santos
Serviço Especia l I - FG4
Ccível CPE 2º Grau
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Certidão
Certifico e dou fé que o v. Acórdão (Id 4463955) transitou julgado 
para em 14/11/2018, dia subsequente ao término do prazo 
recursal.
Porto Velho, 14 de Novembro de 2018
Bel.ª Karen Carvalho Teixeira
Diretora do 1º DEJUESP/TJ/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7022309-40.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO PARÁ, ALAMEDA MODELO 
2894 LAGOINHA - 76829-684 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: NÃO IDENTIFICADO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Defiro a cota do MP e determino seja expedido ofício ao Cartório 
de 1º Ofício de Registro Civil de Porto Velho/RO, para que envie 
a esse Juízo cópia da folha do livro do assento de nascimento de 
Maria Rosa Pará, nascida em 13/05/1951, filha de Francisco Rosa 
Pará e Matilde Rosa Pará – Matrícula n° 095687 01 55 2018 1 
00679 084 0222060 98 (ID 27608981 – fl. 07),
Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.
Após, vista dos autos ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
Endereço do 1º Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto 
Velho/RO, Av. Carlos Gomes, 900, Bairro Caiari-Porto Velho/RO- 
contato@cartoriogodoy.com.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7017626-57.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: FERNANDA PUCU DA SILVA, RUA MOÇAMBIQUE 
4861, - DE 4821/4822 AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-558 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS FELIX DA 
SILVA SALVATIERRA OAB nº RO7710 
ADVOGADOS DOS: 
DESPACHO 
Defiro a cota do MP e determino: 
a) seja intimada a autora para que junte aos autos declaração de 
02 (duas) testemunhas, com firma reconhecida, que confirmem os 
fatos narrados na inicial.
b) Seja encaminhada a autora ao IICC (Instituto de Identificação Civil 
e Criminal), para coleta de suas impressões digitais e pesquisas 
onomásticas civil e criminal. Enviando a este juízo cópia de toda 
documentação porventura existente.
c) Determino ao Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil 
das Pessoas Naturais do Município e Comarca de Porto Velho/RO, 
para que envie a esse Juízo cópia da folha do livro do assento 
de nascimento de FERNANDA PUCU DA SILVA, nascida em 
19/02/1976, natural de Porto Velho/RO, filha de João Bosco Félix 
da Silva e de Maria Tereza Pucu da Silva – certidão de Nascimento 
Termo nº 49.530, Livro A-118, Folhas 60. 
d) Determino ao Cartório do 5º Ofício de Registro Civil do Município 
e Comarca de Manaus/AM, para que envie a esse Juízo cópia da 
folha do livro do assento de nascimento de BEATRIZ SILVA DA 

COSTA, nascida em 16/01/2002, natural de Manaus/AM, filha de 
Luiz Carlos Souza da Costa e de Fernanda Pucu da Silva – Certidão 
de Nascimento Termo nº 4.346, Livro A-177, Folhas 246. 
Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
a) Rua Moçambique, nº 4861, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, CEP.: 
76.820-558, nesta cidade de Porto Velho/RO
b) IICC (Instituto de Identificação Civil e Criminal), Rua das flores nº 
4384, Bairro Costa e Silva, nesta Capital
c) 1º Ofício de Registro Civil de Porto Velho-Cartório Godoy - Av. 
Carlos Gomes, 900 - Caiari, Porto Velho - RO, 76801-150
d) Cartório do 5º Ofício de Registro Civil do Município e Comarca 
de Manaus/AM,Av. Borba, 1420 - Cachoeirinha, Manaus - AM, 
69065-030. 
101199

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7023534-95.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARIA FILOMENA DE OLIVEIRA, RUA BENTO 
GONÇALVES 3008 COSTA E SILVA - 76803-640 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZULEIDE PEREIRA SILVA OAB 
nº RO8377
DESPACHO 
Ao cartório de registro civil do 1º ofício de Porto Velho determino 
que envie a este Juízo a cópia da folha do livro do assento de óbito 
de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (matrícula 095687 01 55 
2015 4 000104 057 0057153 21)
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das 
diligências.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
Endereço do 1º Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto 
Velho/RO, Av. Carlos Gomes, 900, Bairro Caiari-Porto Velho/RO- 
contato@cartoriogodoy.com.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0021830-51.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - RO, RUA D. 
PEDRO II, Nº. 826, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ANTONIO BEZERRA SILVA, AVN. GUANABARA, 
2431, NÃO INFORMADO N.S. GRACAS - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MIRIAM PEREIRA MATEUS OAB 
nº RO5550
DESPACHO 
Vista à Exequente, por 15 (quinze) dias, para adequação do pedido, 
uma vez já houve nos autos DECISÃO de rejeição à exceção de 
pré-executividade.
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Com a devolução dos autos, nova CONCLUSÃO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 1000097-94.2014.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II. 826, PREFEITURA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO 
- ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA PRESDENTE 
DUTRA 3660, AGÊNCIA 2290 OLARIA - 76801-222 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JANICE DE SOUZA BARBOSA 
OAB nº AC3347, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB nº 
AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673
Anderson Pereira Charão, OAB/SP 320.381; Emerson Alessandro 
Martins Lazaroto, OAB/RO 6.684; Janice de Souza Barbosa, OAB/
RO 3.347; Lucildo Cardoso Freire, OAB/RO 4.751 e Reynner Alves 
Carneiro, OAB/RO 2.777
DESPACHO 
Verifica-se em consulta ao sistema de correção de valores do site 
do TJRO que o valor depositado judicialmente em 13/10/2014 
é suficiente ao pagamento do crédito tributário, devidamente 
atualizado até aquela data:
Cálculo da Correção
Data Inicial
Valor Inicial
Data Final
Data Inicio Juros
Valor Corrigido
Índice
Data Início Juros
Dias Juros
Dias Juros 6%
Dias Juros 12%
Juros Moratórios
Data Inicial
Valor Inicial
Data Final
Data Inicio Juros
Valor Corrigido
Índice
Data Início Juros
Dias Juros
Dias Juros 6%
Dias Juros 12%
Juros Moratórios
11/07/2014
R$ 64.806,30
13/10/2014
11/07/2014
R$ 65.325,89
1.00801752
11/07/2014
94
0
94
R$ 67.344,73

R$ 64.806,30
R$ 65.325,89
R$ 67.344,73
Data Realização do(s) Cálculo(s): 10/06/2019
Obs: Serviço Informativo. Referências para os juros, data inicial até 
10/01/2003 taxa de 6%aa, de 11/01/2003 até hoje 12%aa.
Assim, restando apenas o adimplemento das verbas acessórias, 
intime-se a parte executada, por intermédio do advogado 
constituído, para que efetue e/ou comprove o pagamento das custas 
e honorários, de forma atualizada, no prazo de 10(dez) dias.
Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos 
conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199
7014332-65.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: M. D. P. V.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CURA-ATIVOS CENTRO AVANCADO EM 
TRATAMENTO DE FERIDAS LTDA - ME, ANDREA REGINA 
SOARES DE SOUZA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro a Suspensão requerida.
Para tanto, defiro o prazo de 30 dias, para que se realize a juntada 
das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 0102385-55.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE FREIRE TIBURCIO, RUA; DAVID 
CANABARRO, 371, NÃO INFORMADO COSTA E SILVA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua David Canabarro, nº 3221, Bairro 
Costa e Silva, nesta capital
DESPACHO 
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que o Oficial 
de Justiça não certificou estar o imóvel desocupado, proceda-se 
a nova tentativa de citação do atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
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Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o arresto de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 10 (dez) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Avenida 7 de setembro, nº 1044, Bairro Centro, CEP 76.801-097, 
Porto Velho, RO 7042801-24.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: M. D. P. V.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: AUDIO ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2425 LIBERDADE - 
76803-877 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro II, 1823, Bairro São Cristóvão, nesta 
cidade – salientando que neste endereço funciona uma empresa 
chamada “SIGMA”.
DESPACHO 
Cite-se o executado/corresponsável (na pessoa do sócio JOEL 
BEZERRA GUEDES – CPF 514.991.699-49) no endereço indicado 
(Rua Dom Pedro II, 1823, Bairro São Cristóvão, nesta cidade

– salientando que neste endereço funciona uma empresa chamada 
“SIGMA”.), para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o arresto de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 10 (dez) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Audarzean Santana da Silva
Juiz(a) de Direito
101199

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Sete de Setembro, 1044, 2º Andar, Centro, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-096 - Fone:(69) 
Processo nº: 0112062-12.2005.8.22.0101
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Parte Ativa: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Parte Passiva: EXECUTADO: MARIA DE NAZARE NASCIMENTO
Advogado:, 
Nome: Maria de Nazare Nascimento
Endereço: RUA HELIO LINS, 170, NÃO INFORMADO, 
ELETRONORTE, Porto Velho - RO - CEP: 76900-000
Intimação
De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais 
e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho/RO, fica Vossa 
Senhoria INTIMADA do inteiro teor do(a) r. DESPACHO retro. Do 
que para constar lavrei a presente.
DESPACHO: Intime-se a parte executada, para manifestação, ante 
a Impugnação a Exceção de Pré Executividade, no prazo legal. 
Após, tornem conclusos para deliberação. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
(Assinado Digitalmente nos termos das DGJ)
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1º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7008198-51.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: PAMELA FERREIRA DA SILVA CPF nº 
004.156.052-37, RUA JARDINS, CONJ. MARGARIDA - CASA 78 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILMARINHO LOBATO MUNIZ 
OAB nº RO3823 
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da 
falha na prestação do serviço da empresa requerida, causada pelo 
desabastecimento de água tratada, por período superior à dez dias 
na unidade consumidora e residência da demandante, gerando 
danos morais presumíveis por se tratar de bem essencial à vida 
humana, conforme pedido inicial e documentos apresentados, 
havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata abstenção 
de novas interrupções no fornecimento de água na residência da 
requerente, cujo pedido foi indeferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha na 
prestação de serviço essencial, qual seja, fornecimento regular de 
água tratada. Narra-se que houve interrupção, por longo período 
(10 dias – 15 a 27 de janeiro/2018) no fornecimento de água tratada 
na residência da demandante, localizada no residencial “Bairro 
Novo”, causando diversos transtornos, mal estar (questão de saúde 
e higiene) e danos morais presumíveis e pedido de obrigação de 
fazer para que a requerida forneça o serviço com regularidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão está parcialmente com a requerente, posto que 
a responsabilidade civil da concessionária é objetiva, nos termos 
do parágrafo 6º, do art. 37, da Constituição Federal, bem como 
dos arts. 14 e 22, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo 
a esta produzir prova da regular prestação do serviço essencial 
ou da minoração dos efeitos negativos da falta d’água, o que não 
ocorreu.
Os fatos são incontroversos (houve efetivo desabastecimento no 
fornecimento de água tratada), conforme confessado em própria 
contestação, comprovando-se a ausência de água e esgotamento 

sanitário na residência da autora, cingindo-se a controvérsia apenas 
quanto ao período e duração do problema, bem como na atitude da 
requerida para sanar ou pelo menos diminuir os reflexos negativos 
do desabastecimento.
Alega a requerida que no período relatado, efetivamente houve falha 
de abastecimento, devido à queima da bomba de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo 
abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, a ré não comprova as alegações, não anexando qualquer 
documento, deixando de comprovar a reposição do reservatório ou 
a tomada de providências para garantir o fornecimento de água 
naquela localidade, deixando de demonstrar nos autos a solução 
das necessidades imediatas dos moradores e consumidores, posto 
que o serviço é essencial.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à requerida (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), 
que detém todos os registros, relatórios e documentos que poderiam 
comprovar que o residencial onde residem os demandantes não 
ficou sem abastecimento pelo período relatado.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do 
convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, os 
requerentes hipossuficientes tecnicamente, posto que não têm como 
ingerir no sistema interno da empresa demandada e nem mesmo 
têm acesso aos documentos arquivados em suas dependências.
Deve a requerida ter todos os documentos arquivados, de modo 
que só a ela compete apresentar a prova de que houve a reposição 
de água no reservatório, possibilitando o fornecimento normal de 
água tratada em referido residencial, daí a configuração da inversão 
do ônus da prova.
Sendo assim, como não houve a apresentação de nenhum 
documento, a requerida emprestou verossimilhança às alegações 
autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta de 
melhor gestão da concessionária requerida na segurança do 
fornecimento de água potável.
Todas essas circunstâncias são bastantes e suficientes para 
caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão 
do consumidor à justa e integral reparação (art. 6º, VI, CDC), 
devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento 
regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário.
Portanto, havendo suspensão indevida no fornecimento de água 
tratada no condomínio residencial onde mora a demandante, 
caracterizado está o danum in re ipsa, mormente quando se 
constata a essencialidade do serviço de água tratada.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 19. ed. P. 951-
952, in verbis:
“Não se deve supor que nos casos referidos descabe indenização 
por serem lícitos os comportamentos causadores do dano. Já se 
mencionou que há responsabilidade estatal tanto por atos lícitos 
como por atos ilícitos. No caso de comportamentos comissivos, 
a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 
pela qualificação da conduta geradora do dano (ilícita ou lícita), 
mas pela qualificação da lesão sofrida. Isto é, a juridicidade do 
comportamento danoso não exclui a obrigação de reparar se o dano 
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consiste em extinção ou agravamento de um direito. Donde, ante 
atuação lesiva do Estado, o problema da responsabilidade resolve-
se no lado passivo da relação, não no lado ativo dela. Importa que 
o dano seja ilegítimo – se assim nos podemos expressar; não que 
a conduta causadora o seja.”
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias à fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do 
quantum no importe total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), de molde 
a disciplinar a concessionária requerida e dar satisfação pecuniária 
à parte requerente.
O valor sugerido na inicial não se justifica, levando-se em 
consideração o entendimento e julgamento de casos análogos por 
este Juízo, sendo importante lembrar, outrossim, que a requerida, 
criada pelo Decreto-Lei nº 490/1969, atua há mais de 45 anos no 
Estado de Rondônia e vem passando por dificuldades financeiras 
e organizacional, como é de conhecimento público e notório da 
população local.
Ademais, a requerida não abastece todas as residências em todos 
os municípios do Estado, de sorte que a sua capacidade econômica 
não se equipara a concessionárias de energia elétrica, por exemplo, 
devendo o valor da indenização ser fixado com razoabilidade.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios 
da proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
concessionárias, devendo, contudo, ser levado em consideração 
o expressivo número de demandas contra a mesma litigante e 
contendo o mesmo objeto (indenização).
Mesma sorte não acompanha, contudo, o pleito de obrigação de 
fazer consistente no fornecimento do serviço de forma adequada, 
eficiente, seguro e contínuo, posto que, conforme delineado em 
sede de tutela antecipada, a referida obrigação já decorre de lei 
(art. 22, Código do Consumidor) e, havendo o pagamento regular 
das faturas mensais pelos moradores, não há razão para que haja 
uma determinação genérica e sem prazo de validade a abranger 
todas as circunstâncias que possam ocasionar novas interrupções, 
a depender da prova da responsabilidade da requerida cada caso 
concreto.
Esta é a DECISÃO que mais justa emerge para o caso, dada 
a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela autora para o fim de CONDENAR A 
REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 6.000,00 
(SEIS MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS 
MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA 
OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 

o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7003754-14.2015.8.22.0001
REQUERENTE: RONIERI RAMON COSTA ALLEYEN LEITE CPF 
nº 635.352.382-34, PADRE ANGELO CERRI 1961, APTO 01 SAO 
JOAO BOSCO - 76803-732 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: AUTO SHOP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME 
CNPJ nº 01.086.414/0001-48, AVENIDA RIO MADEIRA 2105, - DE 
1633 A 2301 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-161 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO 
COSTA OAB nº RO4921A
Vistos e etc...,
I – Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015);
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III – Por conseguinte e considerando a nova sistemática de 
cumprimento de SENTENÇA (CPC – Lei 13.015/2015), aplicável 
ao microssistema dos Juizados Especiais (art. 52, caput, LF 
9.099/95), DETERMINO que, independentemente da confirmação 
de transferência judicial dos valores bloqueados, intime-se o(a) 
executado(a) para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias e querendo, 
arguir as defesas previstas nos incisos I e II, do §3º, do art. 854, do 
NCPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio em penhora 
judicial e na consequente liberação/levantamento de valores pelo(a) 
exequente;
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IV – Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7008424-56.2019.8.22.0001 
AUTOR: ALAN DOUGLAS DE PAULA ALMEIDA BATISTA CPF 
nº 684.793.952-49, RUA JARDINS 905, CASA 76- GARDENIA 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE 
OAB nº RO3010, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR OAB 
nº RO3099 
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 2.112-B, CAERD SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da 
falha na prestação do serviço da empresa requerida, causada 
pelo desabastecimento de água tratada, por período superior à 
cinco dias, na unidade consumidora e residência do demandante, 
gerando danos morais presumíveis por se tratar de bem essencial à 
vida humana, conforme pedido inicial e documentos apresentados, 
havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata garantia 
de continuidade de fornecimento dos serviços, com obrigação de 
providenciar “carro pipa” caso ocorram novas interrupções, cujo 
pedido foi indeferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha na 
prestação de serviço essencial, qual seja, fornecimento regular de 
água tratada. Narra-se que houve interrupção, por longo período 
(6 dias – 15 a 20 de janeiro/2018) no fornecimento de água 
tratada na residência da demandante, localizada no residencial 
“Bairro Novo”, causando diversos transtornos, mal estar (questão 
de saúde e higiene) e danos morais presumíveis e pedido de 

obrigação de fazer para que a requerida forneça o serviço com 
regularidade, disponibilizando carros-pipas sempre que surgirem 
novas interrupções.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão está parcialmente com a requerente, posto que 
a responsabilidade civil da concessionária é objetiva, nos termos 
do parágrafo 6º, do art. 37, da Constituição Federal, bem como 
dos arts. 14 e 22, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo 
a esta produzir prova da regular prestação do serviço essencial 
ou da minoração dos efeitos negativos da falta d’água, o que não 
ocorreu.
Os fatos são incontroversos (houve efetivo desabastecimento no 
fornecimento de água tratada), conforme confessado em própria 
contestação, comprovando-se a ausência de água e esgotamento 
sanitário na residência da parte autora, cingindo-se a controvérsia 
apenas quanto ao período e duração do problema, bem como na 
atitude da requerida para sanar ou, pelo menos, diminuir os reflexos 
negativos do desabastecimento.
Alega a requerida que no período relatado, efetivamente houve falha 
de abastecimento, devido à queima da bomba de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo 
abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, a ré não comprova as alegações, não anexando qualquer 
documento, deixando de comprovar a reposição do reservatório ou 
a tomada de providências para garantir o fornecimento de água 
naquela localidade, deixando de demonstrar nos autos a solução 
das necessidades imediatas dos moradores e consumidores, posto 
que o serviço é essencial.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à requerida (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), 
que detém todos os registros, relatórios e documentos que poderiam 
comprovar que o residencial onde residem os demandantes não 
ficou sem abastecimento pelo período relatado.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do 
convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, 
os requerentes hipossuficientes tecnicamente, posto que não 
têm como ingerir no sistema interno da empresa demandada e 
nem mesmo têm acesso aos documentos arquivados em suas 
dependências.
Deve a requerida ter todos os documentos arquivados, de modo 
que só a ela compete apresentar a prova de que houve a reposição 
de água no reservatório, possibilitando o fornecimento normal 
de água tratada em referido residencial, daí a configuração da 
inversão do ônus da prova.
Sendo assim, como não houve a apresentação de nenhum 
documento, a requerida emprestou verossimilhança às alegações 
autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta de 
melhor gestão da concessionária requerida na segurança do 
fornecimento de água potável.
Todas essas circunstâncias são bastantes e suficientes para 
caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão 
do consumidor à justa e integral reparação (art. 6º, VI, CDC), 
devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento 
regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário.
Portanto, havendo suspensão indevida no fornecimento de água 
tratada no condomínio residencial onde mora a(o) demandante, 
caracterizado está o danum in re ipsa, mormente quando se 
constata a essencialidade do serviço de água tratada.
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Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 19. ed. P. 951-
952, in verbis:
“Não se deve supor que nos casos referidos descabe indenização 
por serem lícitos os comportamentos causadores do dano. Já se 
mencionou que há responsabilidade estatal tanto por atos lícitos 
como por atos ilícitos. No caso de comportamentos comissivos, 
a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 
pela qualificação da conduta geradora do dano (ilícita ou lícita), 
mas pela qualificação da lesão sofrida. Isto é, a juridicidade do 
comportamento danoso não exclui a obrigação de reparar se o dano 
consiste em extinção ou agravamento de um direito. Donde, ante 
atuação lesiva do Estado, o problema da responsabilidade resolve-
se no lado passivo da relação, não no lado ativo dela. Importa que 
o dano seja ilegítimo – se assim nos podemos expressar; não que 
a conduta causadora o seja.”
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do 
quantum no importe total de R$ 3.000,00 (três mil reais), de molde 
a disciplinar a concessionária requerida e dar satisfação pecuniária 
à parte requerente.
O valor sugerido na inicial não se justifica, levando-se em 
consideração a condição/capacidade econômica da parte autora 
(desempregado) e da requerida, levando-se, em conta, ainda 
que a titular da unidade consumidora (Terezinha de Jesus de 
Almeida), que coabita o imóvel junto com o demandante, também 
já ajuizou ação idêntica (7040235-68.2018.8.22.0001 – 4º JECível), 
devendo, portanto, levar em consideração os danos causados pelo 
desabastecimento no núcleo familiar, e não individualmente, sendo 
importante lembrar, outrossim, que a requerida, criada pelo Decreto-
Lei nº 490/1969, atua há mais de 45 anos no Estado de Rondônia e 
vem passando por dificuldades financeiras e organizacional, como 
é de conhecimento público e notório da população local.
Ademais, a requerida não abastece todas as residências em todos 
os municípios do Estado, de sorte que a sua capacidade econômica 
não se equipara a concessionárias de energia elétrica, por exemplo, 
devendo o valor da indenização ser fixado com razoabilidade.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios 
da proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
concessionárias, devendo, contudo, ser levado em consideração 
o expressivo número de demandas contra a mesma litigante e 
contendo o mesmo objeto (indenização).
Mesma sorte não acompanha, contudo, o pleito de obrigação de 
fazer consistente no fornecimento do serviço de forma adequada, 
eficiente, seguro e contínuo, já que, conforme delineado em sede 
de tutela antecipada, a referida obrigação já decorre de lei (art. 
22, Código do Consumidor) e, havendo o pagamento regular das 
faturas mensais pelos moradores, não há razão para que haja uma 
determinação genérica e sem prazo de validade a abranger todas 
as circunstâncias que possam ocasionar novas interrupções.

Esta é a DECISÃO que mais justa emerge para o caso, dada 
a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela autora para o fim de CONDENAR A 
REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS 
MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA 
OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial 
7021272-46.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL GARDENIA CNPJ nº 
18.280.218/0001-02, RUA JARDINS 905 BAIRRO NOVO - 76817-
001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLEICI DA SILVA RODRIGUES 
OAB nº RO5914 
EXECUTADO: CHARLES NOGUEIRA LOPES CPF nº 438.355.032-
00, RUA JARDINS 905, CASA 151 BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: SALMIM COIMBRA SAUMA OAB 
nº RO1518 
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Vistos e etc...,
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784,X, 
NCPC), nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95, não 
tendo ocorrido pagamento e, muito menos, a indicação de bens a 
penhora.
Tendo restado frustrada a tentativa de penhora online comandada 
via BACENJUD (ID16533387), INDEFIRO o pedido do credor de 
monitoramento permanente no sistema BACENJUD, posto que 
referida funcionalidade simplesmente não existe para devedor 
pessoa física, sendo certo que referido sistema, em verdade, permite 
o bloqueio até a satisfação integral do bloqueio ou até o horário 
limite para emissão de TED para o dia útil seguinte à ordem judicial 
nos casos de bloqueio em CDB, LCA, LCI, RDB, ativos de rendas 
fixa e variável, fundo de investimentos e aplicações financeiras de 
qualquer natureza, conforme disposto em regulamento.
Ademais, efetivadas diligências nos sistemas BACENJUD e 
RENAJUD (neste ato - vide espelhos), igualmente não se logrou 
êxito na localização de bens passíveis de penhora.
Sendo assim e como na seara dos Juizados Especiais, constitui 
conditio sine que non para a satisfação do crédito exequendo, a 
existência de endereço certo e sabido do devedor, assim como 
a existência de bens passíveis de constrição, o arquivamento é 
medida que se impõe (art. 53, §4º, LF 9.099/95), competindo ao(à) 
exequente melhor diligenciar e ingressar posteriormente com nova 
demanda.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos moldes do art. 53, §4º, LF 9.099/95, 
devendo o cartório promover o arquivamento dos autos com as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7039745-46.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SILVA FERREIRA LTDA - EPP CNPJ nº 
05.785.944/0001-35, RUA GETÚLIO VARGAS 2373, - DE 2151 
A 2423 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-089 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA OAB nº RO8492, LEONARDO 
FERREIRA DE MELO OAB nº RO5959
REQUERIDO: LUSMILANI RAMIREZ QUIROGA CPF nº 
984.830.642-00, RUA ELIAS GORAYEB 710, - ATÉ 709/710 
ROQUE - 76804-158 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas 
no sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) a 
motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, PLACA NCL 2397, ANO 
MODELO 2013, constatando, contudo, a incidência de cláusula 
de alienação fiduciária, o que impede, no entendimento mantido 
por este juízo, a penhora e a satisfação do direito creditício do(a) 
exequente, posto que o(a) executado(a) é mero possuidor direto, 
não possuindo a propriedade plena.
Deste modo, não pertencendo o bem ao(à) devedor(a), não pode 
o juízo impor ao banco fiduciário constrição judicial quando ainda 
há parcelas a serem honradas e que, seguramente, não serão 
assumidas ou sub-rogadas pelo(a) credor(a).

Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7001081-09.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: SOLAN COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - 
EPP CNPJ nº 13.304.036/0001-00, RUA DUQUE DE CAXIAS 
1835, - DE 1568/1569 A 1852/1853 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA OAB nº RO8492 
REQUERIDO: CLAUDIA MACHADO CPF nº 142.965.942-49, 
CONDOMÍNIO FRANÇA 1511, RUA HEBERT DE AZEVEDO 1511 
OLARIA - 76801-914 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de cobrança de valores decorrentes da venda/
fornecimento de produtos de vestuário, conforme fatos narrados na 
inicial e de acordo com documentação apresentada.
O caso efetivamente comporta julgamento no estado em que se 
encontra, posto que a parte requerida, apesar de devidamente 
citada, cientificada e advertida quanto à necessidade de sua 
presença em audiência de conciliação e aos efeitos da revelia (id. 
27324768), não compareceu à referida solenidade, autorizando o 
decreto judicial desfavorável.
Com a referida ausência, impõe-se a aplicação do artigo 20, da 
LF 9.099/95, valendo ressaltar que o comparecimento pessoal das 
partes é obrigatório (Enunciado Cível FONAJE nº 20) e que o efeito 
mais forte da revelia é tornar incontroverso o fato narrado na inicial 
em prejuízo do faltoso, mormente quando há prova nos autos da 
venda de produtos à prazo, conforme contrato juntado com a inicial 
(id. 24014640).
A hipótese em tela encontra guarida no ordenamento jurídico, de 
modo que a parte ré deve arcar com o pedido reclamado como 
forma de evitar o enriquecimento sem causa (Código Civil, art. 
884).
Os fatos articulados devem ser presumidos verdadeiros, uma vez 
que não contestados, não representando o pleito qualquer absurdo 
ou impossível jurídico, de modo que competia ao requerido impugnar 
os fatos e as provas apresentadas, sob pena de presunção de 
veracidade, aplicando-se os DISPOSITIVO s legais pertinentes 
(art. 373, I, NCPC, 422 e seguintes e 476, do Código Civil).
Os contratos hão de ser cumpridos, fazendo-se triunfar os princípios 
fundamentais do direito das obrigações: pacta sunt servanda e lex 
inter pars.
Definitivamente, a procedência do pleito é medida que se impõe.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constem, com 
fulcro no art. 6º e 20 da Lei 9.099/95, RECONHEÇO A REVELIA 
E SEUS EFEITOS E JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, 
CONDENANDO a parte requerida A PAGAR ao autor O VALOR 
TOTAL DE R$ 2.321,79 (DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE E UM 
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REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), acrescidos de juros 
legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir 
da citação e correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) desde o 
ajuizamento da presente ação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, devendo a ré, após o trânsito em, julgado, ser 
intimada para pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 
10% (dez por cento) ad valorem (art. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE na forma do art. 346, CPC/2015.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001701-21.2019.8.22.0001
AUTOR: TATIANA PEREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DEBORAH CRISTHINE DE QUEIROZ 
COSTA ALVES FERREIRA - RO8620
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861
Intimação
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes 
de falha na prestação do serviço da requerida, ocasionando 
desabastecimento de água tratada por longo período na unidade 
consumidora e residência do(a) autor(a), gerando danos morais 
presumíveis, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!

Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de que houve 
falha na prestação de serviço essencial, qual seja, fornecimento 
regular de água tratada. Narra-se que houve interrupção, por longo 
período (10 dias – 17 a 27 de janeiro/2018) no fornecimento de 
água tratada na residência do(a) autor(a), localizado no “Bairro 
Novo”, causando diversos transtornos, mal estar (questão de saúde 
e higiene) e danos morais presumíveis.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão está com o(a) requerente, posto que a 
responsabilidade civil da concessionária é objetiva, nos termos do 
parágrafo 6º, do art. 37, da Constituição Federal, bem como dos 
arts. 14 e 22, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo a esta 
produzir prova da regular prestação do serviço essencial, o que 
não ocorreu.
Os fatos são incontroversos (houve efetivo desabastecimento no 
fornecimento de água tratada), conforme confessado em própria 
contestação, comprovando-se a ausência de água e esgotamento 
sanitário na residência do(a) autor(a), cingindo-se a controvérsia 
apenas quanto ao período e duração do problema.
Alega a requerida que no período relatado, efetivamente houve falha 
de abastecimento, devido à queima da bomba de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo 
abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, a requerida não comprova as alegações, não anexando 
qualquer documento, deixando de comprovar a reposição 
do reservatório ou a tomada de providências para garantir o 
fornecimento de água naquela localidade, deixando de demonstrar 
nos autos a solução das necessidades imediatas dos moradores, 
posto que o serviço é essencial.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à requerida (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), 
que detém todos os registros, relatórios e documentos que poderiam 
comprovar que o residencial onde reside o(a) demandante não 
ficou sem abastecimento pelo período relatado.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do 
convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, o(a) 
requerente hipossuficiente tecnicamente, posto que não tem como 
ingerir no sistema interno da empresa demandada e nem mesmo 
tem acesso aos documentos arquivados em suas dependências.
Deve a requerida ter todos os documentos arquivados, de modo 
que só a ela compete apresentar a prova de que houve a reposição 
de água no reservatório, possibilitando o fornecimento normal de 
água tratada em referido residencial, daí a configuração da inversão 
do ônus da prova.
Sendo assim, como não houve a apresentação de nenhum 
documento, a requerida emprestou verossimilhança às alegações 
autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta de 
melhor gestão da concessionária requerida na segurança do 
fornecimento de água potável.
Todas essas circunstâncias são bastantes e suficientes para 
caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão 
do consumidor à justa e integral reparação (art. 6º, VI, CDC), 
devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento 
regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
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infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário.
Portanto, havendo suspensão indevida no fornecimento de água 
tratada no condomínio residencial onde mora o(a) demandante, 
caracterizado está o danum in re ipsa, mormente quando se 
constata a essencialidade do serviço de água tratada.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 19. ed. P. 951-
952, in verbis:
“Não se deve supor que nos casos referidos descabe indenização 
por serem lícitos os comportamentos causadores do dano. Já se 
mencionou que há responsabilidade estatal tanto por atos lícitos 
como por atos ilícitos. No caso de comportamentos comissivos, 
a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 
pela qualificação da conduta geradora do dano (ilícita ou lícita), 
mas pela qualificação da lesão sofrida. Isto é, a juridicidade do 
comportamento danoso não exclui a obrigação de reparar se o dano 
consiste em extinção ou agravamento de um direito. Donde, ante 
atuação lesiva do Estado, o problema da responsabilidade resolve-
se no lado passivo da relação, não no lado ativo dela. Importa que 
o dano seja ilegítimo – se assim nos podemos expressar; não que 
a conduta causadora o seja.”
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição 
econômica das partes (autor(a): enfermeira / ré: concessionária 
de fornecimento de serviço de água tratada e esgoto sanitário), 
bem como os reflexos da conduta desidiosa da demandada 
(interrupção prolongada de serviços essenciais), tenho como justo, 
proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe sugerido 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), de molde a disciplinar a ré e a dar 
satisfação pecuniária à requerente, não se justificando a adoção do 
valor sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 6.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela 
prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas.
R$ 6.000,00 (seis mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, 
“enriquecer” o requerente.
Esta é a DECISÃO que mais justa emerge para o caso, dada 
a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com 
fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 
38, da LF 9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL 
formulado pelo autor para o fim de CONDENAR A REQUERIDA 
NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL 
REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, 

ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL 
TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 
1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7040297-11.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FABIOLA OLIVEIRA DE ALCANTARA CPF nº 
007.337.862-35, CDD PORTO VELHO 11235, RES. CRISTAL 
DA CALAMA - RUA APATITA, SÃO SEBASTIÃO - 76801-972 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO4282
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
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II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7048228-65.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: LIMA & HOLANDA CAVALCANTI LTDA - EPP 
CNPJ nº 04.057.109/0001-16, AVENIDA CALAMA 938, - DE 711 
A 1233 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-309 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA OAB nº RO1246
EXECUTADO: PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA NETO CPF nº 
451.566.624-04, RUA SILAS SHOCKNESS 2808 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-476 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas 
no sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) 
a motocicleta YAMAHA/XTZ 125E, PLACAS NDD 3514, ANO/
MODELO 2007, constatando, contudo, a existência de restrições 
preexistentes, inclusive comunicação de roubo, motivo pelo qual 
deixei de promover a penhora.
Efetivei buscas ainda no sistema INFOJUD e constatei não constar 
declaração entregue para o exercício 2019, bem como inexistir 
bens ou direitos na DIRPF ano/calendário 2018 que satisfaçam a 
execução.
Contudo, verifiquei que o executado percebeu rendimentos 
vinculados à Universidade Federal de Rondônia - UNIR, o que 
poderia propiciar a denominada “penhora de salário”, até mesmo 
de ofício, nos moldes dos Enunciados Cíveis nº 431, 1002 e 1473 
do FONAJE.
Entretanto e considerando que não houve ainda tentativa de penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, deixo, por ora, 
de proceder com a constrição extrema e DETERMINO que a CPE 
expeça todo o necessário à constrição de bens, consignando as 
advertências, recomendações e poderes especiais de praxe (arts. 
846 e seguintes, do CPC).
Restando frustrada a nova tentativa de penhora de bens, INTIME-
SE o exequente para apresentar, em 10 (dez) dias e sob pena de 
arquivamento, planilha atualizada do crédito exequendo, a fim de 
subsidiar eventual DECISÃO de penhora de salário.

Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
1ENUNCIADO 43 – Na execução do título judicial definitivo, ainda 
que não localizado o executado, admite-se a penhora de seus 
bens, dispensado o arresto. A intimação de penhora observará ao 
disposto no artigo 19, § 2º, da Lei 9.099/1995.
2ENUNCIADO 100 – A penhora de valores depositados em banco 
poderá ser feita independentemente de a agência situar-se no 
Juízo da execução.
3ENUNCIADO 147 – A constrição eletrônica de bens e valores 
poderá ser determinada de ofício pelo juiz.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7051768-24.2018.8.22.0001.
REQUERENTE: ANNA LIGIA GUEDES DE ARAUJO MEDEIROS
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO 
GALINDO COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RJ95502
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
penhora ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao 
cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do 
CPC, sob pena de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7000858-56.2019.8.22.0001.
REQUERENTE: RODRIGO TREVISAN
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI 
- MG139387, ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - MG86844
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
penhora ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao 
cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do 
CPC, sob pena de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008927-77.2019.8.22.0001
Requerente: VANESSA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Requerido(a): BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Intimação À PARTE REQUERIDA/RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842

Processo nº: 7046917-39.2018.8.22.0001
Requerentes: SANDRA STEPHANOVICHI BRESOLIN e outros
Advogadas dos REQUERENTES: SANDRA STEPHANOVICHI 
BRESOLIN - RO4627, SILMARA DANTAS BENTES DA SILVA - 
AC4038
Requerido(a): AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD 
ANONIMA
Intimação À PARTE REQUERENTE/RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7048127-28.2018.8.22.0001
Requerente: JONES RENE BASTOS DE ALBUQUERQUE
Requerido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação À PARTE REQUERIDA/RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Processo nº: 7020345-80.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: ADEMIR DIAS DOS SANTOS
Endereço: Avenida Presidente Dutra, 2879, - até 2965 - lado ímpar, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-059
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - 
RO3774
REQUERIDA(O): Nome: WEVERSON LUCIANO PIRES
Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 4350, Apt 302, Nova Porto 
Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-050
Nome: CARLA SILVEIRA DE ARRUDA
Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 4350, Apt. 302, Nova Porto 
Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-050
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANE MARTINI - RO3817
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANE MARTINI - RO3817
SENTENÇA 
(Embargos à Execução)
Vistos e etc...,
Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial, 
aduzindo os embargantes, em suma, rescisão motivada do 
contrato de locação e consequente desobrigação ao pagamento 
dos encargos contratuais.
Para tanto, embora dispensável o relatório, julgo conveniente fazer 
breve relato do contexto que motivou a execução. 
O embargado promoveu ação de execução de título extrajudicial, 
representado por contrato de locação residencial de apartamento 
vertical (ID 10295907), aduzindo que os locatários/embargantes 
deixaram de honrar com o aluguel parcial do mês de março/2017 e 
os integrais dos meses de abril e maio do mesmo ano, totalizando 
R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais). Também 
deixaram de honrar com o pagamento do Imposto Territorial e 
Predial Urbano (IPTU) dos anos de 2016 (proporcional – 05/12) 
e 2017 (integral) e acabaram abandonando o imóvel, sem efetiva 
rescisão e sem entregar as chaves respectivas. 
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Em razão das alegadas infrações contratuais, reclamou também 
o credor o pagamento de multas referentes à rescisão do contrato 
antes do prazo mínimo estabelecido (valor de 01 aluguel) e em 
razão da falta de transferência de nome do consumidor de energia 
elétrica e água potável perante as respectivas concessionárias 
de serviço público (CERON S/A e CAERD S/A – multa em valor 
equivalente a 03 alugueis convencionados de R$ 1.450,00).
Os devedores, por seu turno, ofertaram embargos à execução, 
ofertando bem em garantia e aduzindo, em suma, que não receberam 
cópia do contrato de locação assim que o assinaram, sempre 
pagaram os alugueis antes do vencimento (antecipadamente) 
e que não conseguiram promover a transferência de titularidade 
de consumo de energia elétrica e de água porque foram receber 
cópia do contrato somente em março/2017, quando já havia 
várias reclamações feitas ao locador/embargado, principalmente a 
inexistência de relógio medidor de energia elétrica e a existência de 
infiltrações e vazamentos no apartamento alugado.
Alegaram, ainda, que rescindiram o contrato em março/2017, mês 
em que não conseguiram mais ficar no apartamento em razão da 
falta de energia elétrica e dos inúmeros vazamentos, sendo enviada 
minuta da rescisão ao locador em 25/04/2017. Reclamaram a total 
procedência dos embargos e consequente extinção da execução e 
exigibilidade dos valores reclamados.
Por fim, formularam pedidos contrapostos, reclamando o 
reconhecimento de justa causa para a rescisão contratual (rescisão 
por culpa do locador) e a consequente aplicação inversa da multa 
por rescisão antes do prazo mínimo de 12 (doze) meses. Da 
mesma forma e em razão do contrato não cumprido e dos danos 
causados (danificação de roupas e guarda-roupas, bem como 
gastos com diárias de hotel e prejuízos suportados com o estrago 
de mercadorias em geladeira, em razão do “corte” efetivado pela 
CERON) reclamaram reparação de danos materiais orçados 
em R$ 1.803,67 (mil, oitocentos e três reais e sessenta e sete 
centavos), bem como indenização por danos morais decorrentes 
dos aborrecimentos, incômodos e constrangimentos causados 
com a falta de habitabilidade do apartamento locado, sugerindo-
se compensação financeira no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Este é o cenário dos autos, valendo registrar que houve instrução 
processual para oitiva do síndico do condomínio onde se situa 
o apartamento locado (ID 17760652) e que os executados 
apresentaram ata notarial na qual transcreveu-se integralmente 
todas as conversas mantidas com o exequente e respectiva 
esposa, via comunicador e aplicativo WHATSAPP (ID 17274804).
Pois bem!
Havendo preliminar de inexistência de garantia ou segurança do 
juízo, passo à respectiva análise.
Aduz o embargado que os embargos não devem ser conhecidos, 
dada a falta de depósito garantidor da dívida reclamada (totalizada 
em R$ 9.550,00, à época da propositura da demanda), o que não 
pode vingar, dada a desvirtuação do rito processual e porque houve 
nomeação de bem à penhora.
Senão vejamos:
O processo iniciou-se regularmente pelo rito das execuções por 
quantia certa (DESPACHO inicial – ID 10436561), mas após a 
primeira diligência frustrada de citação e penhora (ID 11344243 e 
11377468), o embargado indicou nova data e número de telefones 
celulares dos embargantes para renovação da diligência (ID 
11606162), o cartório expediu MANDADO de citação pertinente 
a processo cognitivo e para fins de conhecimento dos termos 
da demanda e comparecimento em audiência de conciliação (ID 
12295047), sem qualquer mandamento de constrição patrimonial e 
advertências quanto a pagamento elisivo e/ou nomeação de bens 
a penhora. 
Contudo, percebendo tratar-se de execução judicial, os devedores 
opuseram embargos à execução (ID 14023736), nomeando à 
penhora um veículo pertencente à embargante CARLA SILVEIRA 
DE ARRUDA e suficiente para garantir o crédito exequendo (ID 
13995527, pag. 01 – FIAT PALIO 1.0, ECONOMY FLEX, PRATA, 
ANO/MODELO 2009/2010 – avaliado em R$ 17.106,00, conforme 
espelho TABELA FIPE).

Deste modo, devem os embargos ser conhecidos, sob pena de 
efetiva ofensa ao devido processo legal e à ampla defesa.
De igual forma, em sede preliminar, faço algumas considerações 
quanto aos pedidos contrapostos.
O pedido contraposto deve obedecer aos limites estreitos, precisos 
e delimitados nos arts. 17, parágrafo único, e 31, caput, ambos da 
LF 9.099/95 (LJE), in verbis:
“Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser 
dispensada a contestação formal e ambos serão apreciados na 
mesma SENTENÇA ” (parágrafo único, art. 17, LJE).
“Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, 
formular pedido em seu favor, nos limites do art. 3º desta Lei, 
desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto da 
controvérsia” (caput, art. 31, LJE).
Deste modo, não tendo o credor reclamado perdas e danos 
(embora previsto em contrato) e, muito menos, indenização por 
danos morais, não podem os devedores utilizar o feito para formular 
tais pedidos, que não representam ou constituem o mesmo objeto 
da controvérsia. O objeto da controvérsia é o descumprimento 
do contrato de locação e seus acessórios, bem como multas ou 
cláusulas penais.
Por conseguinte, o único pleito contraposto a ser conhecido e 
analisado é o referente à aplicação inversa da multa rescisória.
Passo, pois, ao MÉRITO dos embargos.
Ao contrário do que asseverara o embargado, a via contratual 
dos embargantes somente fora a eles entregue no mês de 
março/2017, bem depois que ingressaram no imóvel, como muito 
bem comprovam as conversas pelo aplicativo WHATSAPP, cuja 
autenticidade e força probante fora atestada pela produzida ata 
notarial (ID 17274804), cuja força e previsão legal está no art. 384, 
do CPC/2015.
O embargado limitou-se a afirmar que as conversas eram 
mentirosas, sem contestar pontualmente ou, ao menos, negar a 
propriedade e titularidade das linhas telefônicas celulares própria 
e da respectiva esposa (o que seria até mesmo inóculo, pois o 
número constante das mensagens e consignado na ata notarial 
corresponde exatamente ao número de celular aposto no timbre do 
escritório de advocacia do exequente, advogado em causa própria 
- 69-9-9202-6869 - vide inicial – ID 10295857, pag. 01). O então 
exequente confirmou que a respectiva esposa chama-se Lilian. 
Deste modo, comprovado que o embargado residia e possuía 
escritório profissional em Itapuã D’Oeste e que fora a esposa do 
mesmo quem se dirigira até a CERON para pedir a “ligação de 
energia elétrica em nome de um dos embargantes”, em 08/03/2017 
(vide conversações WHATSAPP – telefone 69-9207-2418 – Lilian 
– esposa do embargado - ID 13995512, pag. 01), quando ocorrera 
o “corte” por ligação irregular/ilegal.
As conversar registradas não deixam margem para dúvidas acerca 
do problema de vazamento no apartamento, bem como resta 
claro e evidente que o apartamento não possuía ligação elétrica 
regular e nem mesmo relógio medidor, conforme relatório feito 
pelos prepostos da CERON (ID 13995470), sendo certo que os 
embargantes ingressaram na unidade consumidora com ligação 
irregular. 
O depoimento do síndico do condomínio, Sr. Paulo Casara Penedo, 
fora muito esclarecedor (ID 17760652):
“Resido no edifício Eldorado há aproximadamente vinte anos e no 
final de dezembro/2016 fui eleito síndico do referido condomínio 
para o biênio 2017/2018. Não tenho nenhum tipo de contato 
mais direto com os litigantes, mas fiquei sabendo pelo zelador do 
edifício, Sr. José, que os executados haviam entregue as chaves do 
apartamento do Dr. Ademir em razão da existência de infiltrações 
e falta de fornecimento de energia elétrica no apartamento então 
locado. Fui fazer a constatação na unidade, com o referido 
zelador e conferi a existência de infiltrações e ausência de energia 
elétrica. Não fiz nenhum contato com o exequente Ademir e não 
me recordo exatamente em que mês fiz aquela vistoria no imóvel. 
Achei conveniente ingressar no apartamento por que nossa bomba 
de água do condomínio fica ligada praticamente 24 horas e por 
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que o zelador já havia ingressado no apartamento do exequente 
e contatado a existência de vazamento nas torneiras (…) Assim 
que assumi a condição de síndico, solicitei à CERON que fizesse 
uma varredura completa nos relógios medidores existentes no 
condomínio, sendo constatada uma ligação direta no apartamento 
nº 201, dada a ausência de relógio medidor. Essa unidade é 
exatamente a que pertence ao Dr Ademir, sendo certo detectou-
se também uma irregularidade no portão do condomínio. Isso 
ocorreu no mês de março/2017, conforme consulta que faço agora 
em minhas anotações. O condomínio resolveu o problema de sua 
responsabilidade, o mesmo não ocorrendo com o exequente, razão 
pela qual houve o corte (…) Quando a CERON efetivou o corte, os 
executados ainda estavam no apartamento do exequente (…) Não 
é do meu conhecimento que a CERON retire o relógio medidor 
quando uma locação é encerrada. Não sei dizer se o apartamento 
201 possui hoje relógio medidor. Melhor me recordando, não sei 
dizer se havia relógio ou não na época do corte. Recordo-me 
que alertei a executada CARLA SILVEIRA para que ela fosse na 
CERON desvincular o nome dela da unidade consumidora. Deduzi 
que estivessem no nome da executada por que ela me forneceu 
uma cópia do contrato de locação. Não cheguei a checar as faturas 
de energia elétrica. Os executados viajavam bastante, de modo 
que era difícil encontrá-los. Hoje os embargantes não residem mais 
no Ed. Eldorado, não sabendo eu dizer o motivo da mudança e nem 
para onde foram. Quando os executados mudaram para outro local 
eu não cheguei a fazer a mesma advertência de cautela quanto 
à titularidade do consumidor de energia elétrica e igualmente não 
recebi cópia do contrato de locação do outro apartamento que eles 
estavam ocupando no Ed. Eldorado. Também não ingressei nesse 
outro apartamento que os embargantes desocuparam antes de sair 
do condomínio (...)” (SIC).
Diante de referido cenário e restando evidente que problemas 
de infiltração e irregularidade de instalação elétrica devem 
ser resolvidos pelo proprietário do imóvel, não representando 
benfeitoria útil ou voluptuária, mas sim obra necessária (benfeitoria 
necessária), não resta dúvida que o exequente restou inerte e, 
assim como os embargantes, “parava” muito pouco em Porto 
Velho/RO, dificultando os encontros e acertos para a solução das 
pendências urgentes.
Os embargantes ingressaram no imóvel sem possuírem a via 
contratual para promoverem a transferência de titularidade de 
consumidores (CERON e CAERD – veja-se que a firma reconhecida 
do locador ADEMIR somente emergira em 08 de março de 2017 – 
data do corte de energia elétrica e que motivou a esposa Lilian a 
“correr atrás da regularização”), estavam com energia elétrica já 
ligada irregularmente e, até o surgimento dos problemas, pagavam 
religiosamente os aluguéis em dia e até de forma antecipada (fato 
não contestado pelo embargado).
Aliás, a falta de transferência de titulares de consumo de água 
e energia elétrica já representava causa de rescisão contratual 
(cláusula “c”, das Obrigações Gerais – ID 10295907, pag. 02), não 
tendo o exequente executado o contrato por questão óbvia – não 
havia a possibilidade de promover referida transferência sem a via 
contratual assinada pelo locador!
Deste modo, resta inegável que tiveram justa causa para rescindir 
o contrato, havendo sempre advertência pelas conversar de 
WHATSAPP, emergindo a certeza de que, desde o dia da atuação 
da CERON S/A (em março/2017) não mais residiram os locadores 
na unidade imobiliária, sendo encaminhado ao locatário minuta de 
rescisão, que não fora aceita.
A entrega das chaves ocorrera para o zelador do prédio, Sr. ZÉ, 
como autorizado pelo embargado.
Por conseguinte, havendo registros de que o problema era grave 
e impedia a regular moradia no apartamento, não assiste razão 
ao exequente em exigir o pagamento de aluguéis de meados de 
março/2017 em diante e, muito menos, multas de rescisão e de falta 
de transferência de titularidade de consumidores nas empresas 
concessionárias de energia elétrica e de águas (a via contratual 
fora entregue somente após a realização de corte de energia 
elétrica ligada irregularmente/diretamente e após o agravamento 
das infiltrações/vazamento).

Da mesma forma, não há que se falar em pagamento de IPTU/2016 
(proporcional) e de IPTU/2017 (proporcional também – em razão da 
rescisão justa do imóvel), pois os embargantes não conseguiram 
estabelecer morada efetiva no apartamento, sendo certo que o 
embargante nem mesmo prova da existência de dívida anexou 
com a inicial, não se sabendo sequer o valor do tributo.
Por outro lado, igual razão não assiste aos locatários quanto à 
aplicação inversa da multa rescisória, pois confirmaram que não 
paravam em Porto Velho e somente entregaram as chaves no final 
do mês de abril/2017.
No processo civil vingam os princípios da persuasão racional, da 
livre apreciação da prova e da verdade processual que, in casu, 
recomendam o acolhimento parcial dos embargos à execução, 
reconhecendo-se inexigíveis os valores reclamados pelo locador, 
bem como improcedente o pedido contraposto de inversão da 
multa rescisória.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto!
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas 
disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS DE 
EXECUÇÃO OPOSTOS POR WEVERSON LUCIANO PIRES e 
CARLA SILVEIRA DE ARRUDA, já qualificados, RECONHECENDO 
JUSTA CAUSA PARA A RESCISÃO CONTRATUAL E, POR 
CONSEGUINTE, INEXIGÍVEIS OS CRÉDITOS RECLAMADOS 
pelo EMBARGADO ADEMIR DIAS DOS SANTOS, igualmente 
qualificado.
Na mesma toada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
CONTRAPOSTO formulado pelos embargantes, não havendo 
valores a serem reclamados contratualmente. 
Por fim e via consequencial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos 
moldes dos arts. 52, IX, alínea “d”, e 53, §1º, LF 9.099/95, devendo 
o cartório promover o respectivo e imediato arquivamento, após o 
trânsito em julgado. 
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7037267-65.2018.8.22.0001
REQUERENTE: BENEDITO ANTONIO ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: IHGOR JEAN REGO - PR49893
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 1º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 1º Juizado Especial Cível Data: 
13/09/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
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atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes 
específicos para transacionar.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001118-36.2019.8.22.0001
REQUERENTE: A F PONTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: LETICIA HELENA DE CARVALHO
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 1º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 1º Juizado Especial Cível Data: 
13/09/2019 Hora: 08:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes 
específicos para transacionar.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7012097-57.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA FELICIANO PINHEIRO CPF nº 
080.304.722-34, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 2887, - DE 2317 
A 2949 - LADO ÍMPAR MATO GROSSO - 76804-405 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON BELEZA DE SOUZA - 
OAB RO5435
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS CNPJ nº 06.164.253/0001-
87, PRAÇA LINNEU GOMES S/N, JARDIM AEROPORTO, 
PORTARIA 03, PRÉDIO 03 CAMPO BELO - 04626-020 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO 
GALINDO COUTINHO - OAB RO2991, GUSTAVO ANTONIO 
FERES PAIXAO - OAB RO10059
Vistos e etc...,
Os autos em epígrafe encontram-se conclusos para SENTENÇA, 
mas verifico que há necessidade de dilação probatória para melhor 
elucidar a matéria fática alegada, de modo que CONVERTO O 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, devendo o cartório incluir o feito 
em pauta de Audiência de Instrução e Julgamento deste juízo (AIJ 
– dia 08/08/2019 às 08h30min - endereço Avenida Jorge Teixeira, 
2472, esquina com a Rua Quintino Bocaiuva, Bairro São Cristóvão, 
2472, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892, sala 
110), expedindo o necessário.
Intime-se os litigantes com as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 20 e 51,I, LF 9.099/95),alertando-os quanto à preclusão 
da prova testemunhal e de outras que pretendam produzir na 
solenidade (art. 33, LF 9.099/95).
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito



317DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVERTÊNCIAS PARA AS PARTES:1) DEIXANDO O 
REQUERENTE DE COMPARECER, INJUSTIFICADAMENTE, 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, HAVERÁ O PRONTO 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO (SEM JULGAMENTO) E COM CONDENAÇÃO DA 
PARTE FALTOSA EM CUSTAS PROCESSUAIS; 2) DEIXANDO O 
REQUERIDO/RÉU DE COMPARECER, INJUSTIFICADAMENTE, 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS 
OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, NOS MOLDES DO PESSOA 
ART. 20, DA LF 9099/95; 3) POR FORÇA DA LEI 9.099/95 E 
DA PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2003-JECIV, A JURÍDICA 
QUE FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA DEVERÁ 
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MUNIDA 
DE CARTA DE PREPOSIÇÃO ou CARTA DE PREPOSTO, SOB 
PENA DE REVELIA, NOS MOLDES DOS ARTS. 9º, § 4º, e 20, 
DA REFERIDA LEI; OS ATOS CONSTITUTIVOS, CONTRATOS 
SOCIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE 
PODERES DEVERÃO VIR ATÉ A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO OU COM A CONTESTAÇÃO, PARA FINS DE 
EFETIVA CONSTATAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
E DA REGULAR REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO (ART. 45, 
CCB, E ART. 75, VIII, NCPC – LF 13.105/2015), SOB PENA DE 
REVELIA; 4) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DA DATA 
DA INTIMAÇÃO OU CIÊNCIA DO ATO RESPECTIVO (ART. 
42, LF 9099/95); 5) AS PARTES DEVERÃO COMPARECER ÀS 
AUDIÊNCIAS DESIGNADAS MUNIDAS DOS NÚMEROS DE 
SUAS RESPECTIVAS CONTAS BANCÁRIAS PARA EVENTUAL 
FORMALIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACORDO, EVITANDO-
SE O USO DA CONTA JUDICIAL; 6) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A CARTA DE INTIMAÇÃO ENVIADA OU O MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, §2º, LF 9.099/95); 7) EM SE TRATANDO 
DE PESSOA JURÍDICA E RELAÇÃO DE CONSUMO, FICA 
EXPRESSAMENTE CONSIGNADA A POSSIBILIDADE E 
ADVERTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, (ART. 6º, 
CDC).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7015828-61.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL AREIA BRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
EXECUTADO: JOSE MARCO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7014099-97.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ANDREY NOGUEIRA DE FARIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO COSTA LIMA - 
RO10001
REQUERIDO: M. DE SOUSA ALVES RESTAURANTE
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017

Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 1º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 1º Juizado Especial Cível Data: 
13/09/2019 Hora: 08:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes 
específicos para transacionar.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7014175-24.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL GARDENIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS 
RODRIGUES - RO4952
EXECUTADO: ALCIDES DIAS MOREIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7007487-31.2015.8.22.0601
EXEQUENTE: JASON FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAM BARNABE DE SOUZA - 
RO5950
EXECUTADO: ENERGY ACADEMY LTDA - ME
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7015817-32.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA MARGARIDA NASCIMENTO DOS 
SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN DARLINGUE NASCIMENTO 
DOS SANTOS - RO9408
EXECUTADO: ELISANA SIQUEIRA MAIA SILVEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7046144-28.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: JOAQUIM PEDRO CAETANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA BARBOSA DOS 
SANTOS - RO7682, DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA - 
RO7757
EXECUTADO: SOARES ELDORADO COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7012094-39.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FERREIRA & PELEGRINI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO FRANCISCO FERREIRA 
- PR58131
EXECUTADO: REGIANE DE ARAUJO RAMIRO

Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7002655-04.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA SANTOS DE OLIVEIRA 
ALMEIDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS CESAR DE 
MESQUITA DA SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE 
SOUSA - RO6666
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001849-32.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: NATALICIA FELIPES GONCALVES 55115667215
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON MENEZES SOUZA 
CORTES - RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO8169
EXECUTADO: LELIANE ARAUJO DE QUEIROZ
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7014255-22.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: GRACA PEREIRA ALVES, JOAO PEREIRA 
BATISTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS - RO3208, DANIELE MEIRA COUTO - RO2400, 
KETLLEN KEITY GOIS PETTENON - RO6028, LIDIANE PEREIRA 
ARAKAKI - RO6875
EXECUTADO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
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documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7018109-87.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: J. F. VIEIRA COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - 
ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA 
- RO8169, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172
EXECUTADO: ARILDO OLIVEIRA BATISTA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7026867-89.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: AKI RASTREADORES SOLUCOES LOGISTICAS 
LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE JESUS FEITOSA 
- RO8990
EXECUTADO: JOSE CARLOS CUNHA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7039774-33.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: C.R.ALVES DE QUEIROZ CARDOSO - ME CNPJ 
nº 06.913.649/0001-80, RUA MÉXICO 905, ESQUINA COM A 
AVENIDA RIO DE JANEIRO NOVA PORTO VELHO - 76820-190 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIA GABRIELA NUNES 
ROCHA OAB nº RO7064
EXECUTADO: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS FILHO CPF nº 
009.395.451-44, MARINEIDE 6135 CUNIÃ - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Visto e etc…,
I – Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que 
significa a constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem 
preferencial, nos moldes dos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 854, 
CPC (LF 13.105/2015);
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei a inexistência 
de quaisquer valores bloqueados (espelho anexo), razão pela 

qual DETERMINO que se intime o(a) credor(a) para, em 10(dez) 
dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da LF 9.099/95), 
impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis ou para requerer 
o que entender de direito, posto que já foram empreendidas as 
diligências necessárias, não podendo o feito perdurar ad eternum.
III -Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
IV - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7049344-77.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCILINO CAMPANHARO CPF nº 495.129.609-
82, RUA PINTADO 5702 LAGOA - 76812-208 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANINI BOF PANCIERI OAB nº 
RO6367
EXECUTADO: SABINO DE OLIVEIRA COMERCIO E NAVEGACAO 
SA SANAVE CNPJ nº 04.872.156/0002-02, AVENIDA PEDRO 
ÁLVARES CABRAL 1323 UMARIZAL - 66050-400 - BELÉM - 
PARÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVERTON MELO DA ROSA OAB 
nº RO6544
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) mais de 
um bem automotor, constatando, contudo, a existência de outros 
bloqueios administrativos/judiciais preferenciais, prejudicando a 
satisfação do crédito exequendo.
Diante disso, deixei de comandar no sistema ordem de bloqueio de 
veículo(s), devendo a CPE intimar o(a) credor(a) para, em 10(dez) 
dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da LF 9.099/95), 
impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis ou para requerer 
o que entender de direito, posto que já foram empreendidas as 
diligências necessárias, não podendo o feito perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7040389-23.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MESQUITA CPF 
nº 420.650.462-87, RUA DOM PEDRO II 2692, - DE 2286 A 2762 
- LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-138 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO MELO DO LAGO OAB nº 
RO5734, TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA OAB nº RO6122
EXECUTADO: MARIA IZABEL DE MENEZES SOUSA LOPES 
CPF nº 793.530.373-87, RUA PABLO PICASSO 5408, APTO 13 
IGARAPÉ - 76824-239 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
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conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015)
Desse modo, efetivei o referido bloqueio eletrônico conforme 
requisição feita via BACENJUD (espelho anexo). Contudo, 
aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema 
BACENJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo 
que determinei o respectivo desbloqueio;
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7005936-31.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MAICON SIMIQUELI MIRANDA CPF nº 
095.428.636-75, BR 364 KM 1058, SÍTIO PRAÇA RICA ZONA 
RURAL - 76848-000 - NOVA CALIFÓRNIA (PORTO VELHO) - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELLE CORREIA DA SILVA 
OAB nº RO9333, JHONATAN KLACZIK OAB nº RS107673
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);

V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7002194-80.2015.8.22.0601
EXEQUENTE: FLAVIO LUIZ GONCALVES DOS SANTOS CPF nº 
024.023.517-72, CHICO REIS 5579, ALPHAVILLE RIO MADEIRA 
- 76821-344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: CLAYTON CARMELLO CAMPOS CPF nº 
066.152.158-37, RUA ABUNÃ 843, SALA 02 OLARIA - 76801-
293 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLAUDIO RAMALHAES 
FEITOSA FILHO CPF nº 479.380.212-53, ABUNA 779 OLARIA 
- 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUGESSO 
DECORACOES LTDA - ME CNPJ nº 04.629.199/0001-72, ABUNA 
843, LOJA 02 OLARIA - 76801-293 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos e etc...,
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e localizei em nome do executado CLAYTON 
CARMELLO CAMPOS (CPF Nº: 066.152.158-37) um veículo I/
FORD FIESTA STREET 1.6, PLACAS MZY3254, ANO/MODELO 
2002, de modo que DEFERI a penhora eletrônica, conforme 
espelhos que se seguem, adotando a tabela oficial FIPE(1) para 
apurar o valor de avaliação do veículo encontrado pelo sistema on 
line.
Por conseguinte, DETERMINO:
a) que se intime o devedor a indicar o local onde se encontra o 
veículo penhorado eletronicamente para fins de formalização 
do auto de penhora e constatação das reais condições de uso 
e conservação do bem. Referida manifestação deverá vir em 10 
(dez) dias, sob pena de configurar atentado à dignidade da Justiça 
(arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 774, V, NCPC – LF 13.105/2015); e 
b) que se intime o credor para dizer, desde logo e dentro de 
idêntico decêndio, se tem interesse no veículo penhorado, ou 
eventual leilão, sob pena de liberação do ônus judicial e prejuízo de 
aplicação de multas e penalidades ao devedor.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7058825-64.2016.8.22.0001
REQUERENTE: IVANETE DE OLIVEIRA BARBOSA CPF nº 
420.800.292-15, RUA SALGADO FILHO 698, - DE 560/561 A 
1155/1156 MATO GROSSO - 76804-386 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR OAB nº RO4407, ARTUR LOPES DE SOUZA 
OAB nº RO6231A
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REQUERIDO: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0446-08, 
AVENIDA CARLOS GOMES 2261, SALA 01 SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
OAB nº PA16538A
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7002875-65.2019.8.22.0001
EXEQUENTES: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO CPF nº 
446.621.732-72, RUA GETÚLIO VARGAS 4083, - DE 4021/4022 
AO FIM SÃO JOÃO BOSCO - 76803-808 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, CHRISTIANNE CABRAL DE MEDEIROS ANEZ 
MENACHO CPF nº 503.376.884-00, GETULIO VARGAS 4083, - 
DE 4021/4022 AO FIM SAO JOAO BOSCO - 76803-808 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JEFERSON DA SILVA 
SANTOS OAB nº RO9582
EXECUTADO: ROSILENE BORGES CPF nº 421.567.772-68, RUA 
URUGUAI 1138, - DE 1052/1053 A 1665/1666 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015)

Desse modo, efetivei o referido bloqueio eletrônico conforme 
requisição feita via BACENJUD (espelho anexo). Contudo, 
aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema 
BACENJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo 
que determinei o respectivo desbloqueio;
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do re
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7012539-23.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO LIRIO CNPJ nº 20.835.064/0001-10, 
RUA JARDINS 1641, CONDOMINIO 11 BAIRRO NOVO - 76817-
001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELVIS DIAS PINTO OAB nº 
RO3447
EXECUTADO: HENRY WHITMANN GILLBERT DIAS MIRA CPF 
nº 103.604.226-08, RUA JARDINS 1641, COND LIRIO TORRE 
23 APTO 204 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015)
Desse modo, efetivei o referido bloqueio eletrônico conforme 
requisição feita via BACENJUD (espelho anexo). Contudo, 
aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema 
BACENJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo 
que determinei o respectivo desbloqueio;
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7009747-96.2019.8.22.0001
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EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIVIERA CNPJ nº 08.229.991/0001-
90, RUA JOÃO PAULO I 2400 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA 
OAB nº RO6812
EXECUTADO: ANGELO ALVES FERNANDES PARAGUASSU 
CPF nº 591.368.552-00, RUA JOÃO PAULO I 2400, CASA 28 QD 02 
NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015)
Desse modo, efetivei o referido bloqueio eletrônico conforme 
requisição feita via BACENJUD (espelho anexo). Contudo, 
aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema 
BACENJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo 
que determinei o respectivo desbloqueio;
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do re
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7004689-49.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA CPF nº 
312.428.632-49, RUA GOVERNADOR ARI MARCOS 1804, - DE 
1686/1687 A 1955/1956 AGENOR DE CARVALHO - 76820-330 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO 
COSTA OAB nº RO4921A
EXECUTADOS: ANDREIA MESQUITA DA SILVA CPF nº 
932.646.152-15, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 5625 SÃO 
SEBASTIÃO - 76801-684 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ANTONIO DELZUMIR PESSOA DA SILVA CPF nº 688.025.442-
04, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 5625 SÃO SEBASTIÃO - 
76801-684 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Visto e etc…,
I – Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que 
significa a constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem 
preferencial, nos moldes dos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 854, 
CPC (LF 13.105/2015);
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei a inexistência 
de quaisquer valores bloqueados (espelho anexo), razão pela 
qual DETERMINO que se intime o(a) credor(a) para, em 10(dez) 
dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da LF 9.099/95), 

impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis ou para requerer 
o que entender de direito, posto que já foram empreendidas as 
diligências necessárias, não podendo o feito perdurar ad eternum.
III -Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
IV - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7037191-41.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FABIOLA E SILVA CARNEIRO CPF nº 531.712.172-
87, RUA JARDINS 1918, CASA 37 BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO6700
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7043565-44.2016.8.22.0001
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REQUERENTE: IRAN DA PAIXAO TAVARES FILHO CPF nº 
063.555.012-15, RUA CRATO 6576, - ATÉ 7104/7105 LAGOINHA 
- 76829-656 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS OAB nº GO18814, JESSICA VILAS BOAS DE PAULA 
OAB nº RO7373, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA OAB 
nº RO5353
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A CNPJ nº 
61.186.680/0001-74, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477 
ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO OAB nº AL23255
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7002427-92.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: THAIS MOURA FERNANDES PEREIRA CPF nº 
044.397.691-01, ESTRADA SANTO ANTÔNIO, 4037 TRIÂNGULO 
- 76805-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI 
OAB nº RO4265 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
CNPJ nº 09.296.295/0076-87, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
OAB nº SP167884 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).

FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
Aduz a autora que firmou contrato com a ré a fim de viajar no 
trecho Manaus/AM – Porto Velho/RO, contudo teve a surpresa 
de constatar que seu voo havia sido cancelado, permanecendo 
na cidade por mais de 48 horas para ser realocada em outro voo, 
deixando a parte totalmente impotente e submissa às ações e falta 
de melhor administração da transportadora aérea.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória da demandada para juntada 
de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito do(a) requerente procede totalmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados com 
empresa demandada, mas acabou sendo frustrado(a) esperando 
durante o período superior a 48 horas para ser realocado em outra 
aeronave para chegar ao seu destino final (Porto Velho/RO). Deste 
modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “condições climáticas desfavoráveis”, posto 
que não apresenta qualquer documentação corroborante (relatório 
técnico, comprovante de suspensão de todos os voos programados 
para aquela data contratada, etc...), fazendo vingar a afirmativa 
de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e 
contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
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corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com antecedência.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento do voo. Nesse sentido, atentando para o caso em 
tela, verifico a frustração experimentada (atraso de voo), gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o 
sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL – TRANSPORTE 
AÉREO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PROCEDÊNCIA – ATRASO DE VOO – FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO CONFIGURADA – Demandante que faz jus à 
indenização por danos morais postulada, os quais independem de 
comprovação, por decorrerem do próprio ato violador – Montante 
arbitrado pelo douto Magistrado que merece ser mantido - Recurso 
da ré improvido. (TJ-SP - AC: 10213543420188260002 SP 
1021354-34.2018.8.26.0002, Relator: Thiago de Siqueira, Data de 
Julgamento: 15/03/2019, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 15/03/2019)”; e
“APELAÇÃO – RESPONSABILIDADE CIVIL – TRANSPORTE 
AÉREO – AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS – 
PROCEDÊNCIA – Atraso de voo que acabou acarretando perda 
de conexão e chegada ao destino com atraso de doze horas do 
horário inicialmente previsto – Alegação da companhia aérea de 
excludente de responsabilidade civil, em decorrência de condições 
climáticas desfavoráveis para autorizar a decolagem, bem como de 
que prestou assistência ao passageiro – Não comprovação – Falha 
na prestação de serviço configurada – Ocorrência de dano moral 
configurada, ainda que se trate de passageiro menor de idade – 
Danos morais que independe de comprovação por decorrerem do 
próprio ato violador – Indenização que encontra amparo no art. 5º, 
V e X, da CF, art. 6º, VI, do CDC, e nos arts. 186 e 927 do CC 
– Montante dos danos morais fixado pelo douta Magistrada que 
merece, no entanto, ser reduzido – Juros de mora devem incidir 
a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual – 
Recurso da ré parcialmente provido, com observação. (TJ-SP - AC: 
10734952720188260100 SP 1073495-27.2018.8.26.0100, Relator: 
Thiago de Siqueira, Data de Julgamento: 09/04/2019, 14ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 09/04/2019)”.
A razão está com o(a) demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
conseguindo prosseguir viagem na hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris).
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se: A transportadora demandada é fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços, de modo que conta com o risco operacional 
e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em 
consideração a quebra contratual (cancelamento do voo e atraso 
excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do autor.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, dada a casuística revelada, a extensão do dano 
(atraso excessivo ao extremo) bem como levando em consideração 
a condição econômica das partes (parte autora: enfermeira/ 
ré: empresa aérea grande porte e presente em todo Território 
Nacional), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum indenizatório no patamar sugerido de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), de molde a disciplinar a empresa demandada e 
a dar satisfação pecuniária ao(à) requerente. Vale consignar que 
a indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com 
os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do caráter 
punitivo pedagógico da reprimenda financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 15.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos; mais de 48 horas de atraso), da razoabilidade (o valor 
não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in 
integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), 
sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano 
moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) não irão “quebrar” a ré e, muito 
menos, “enriquecer” a requerente.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com 
fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC 
(LF 13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 
6º, 14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO TOTALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA, 
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pessoa física já qualificada, para o fim de CONDENAR a ré NO 
PAGAMENTO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), À TÍTULO 
DE DANOS MORAIS, acrescidos de juros legais de 1% (um por 
cento) ao mês e correção monetária (tabela oficial TJRO), a partir 
da presente condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de 
Justiça).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7002599-34.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: DANIEL EUZEBIO DE MORAES JUNIOR CPF nº 
938.567.502-82, PARAGUAI 4130, - DE 1106/1107 A 1513/1514 
EMBRATEL - 76804-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A CNPJ nº 
33.937.681/0001-78, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
PORTO VELHO s/n, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ressarcimento de valores (R$ 1.075,06) pagos com 
aquisição de passagens aéreas não usufruídas e canceladas com 
antecedência pelo consumidor, nos moldes do pedido inicial e dos 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 

qualquer dilação probatória, mormente quando a matéria colocada 
em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, 
não se justificando o pleito de inquirição de testemunhas (formulado 
em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, 
compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas 
peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) 
com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e 
que não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso, há que se aplicar 
os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos 
do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o 
microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados 
Especiais)
Não há preliminares ou prejudiciais a serem preambularmente 
analisadas, de modo que passo diretamente ao julgamento da 
causa.
Pois bem!
O cerne da questão consiste na alegação da autora de que firmou 
contrato com a ré a fim de comprar passagens aéreas nos trechos 
Fortaleza/CE -> Salvador/BA, por R$ 348,98 e Salvador/BA -> Porto 
Velho/RO, por R$ 726,08, totalizando a quantia de R$ 1.075,06. 
Contudo, por motivos pessoais, necessitou cancelar as referidas 
passagens, requerendo o reembolso das passagens, todavia, a 
empresa demandada afirmou que procederia tão somente com a 
devolução de 40% (quarenta por cento) do valor pago. 
Em referido contexto, tem-se que a pretensão autoral procede em 
parte, não se revelando justa a devolução integral do preço pago 
(causa da rescisão fora motivada pelo consumidor), bem como a 
retenção abusiva de 40% (quarenta por cento), nos moldes do art. 
51, II, IV e XV, LF 8.078/90.
Diante do cancelamento antecipado do voo, entende-se como 
justo e proporcional, em razão da caracterização de “no show”, 
a incidência de multa no importe de 20% do valor da passagem, 
devendo os demais valores serem restituídos com a devida 
atualização monetária. 
Tendo em vista que o valor total pago foi de R$ 1.075,06, tenho 
que a restituição de 80% (R$ 860,04 - oitocentos e sessenta reais e 
quatro centavos) deve ocorrer, restabelecendo as partes ao status 
quo.
Esta a DECISÃO mais justa e equânime para o caso em análise, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR a requerida a RESTITUIR/
REEMBOLSAR o valor total de R$ 860,04 (oitocentos e sessenta 
reais e quatro centavos), corrigido monetariamente (tabela oficial 
TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros 
legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
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Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 
e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7003192-63.2019.8.22.0001 
AUTOR: EUSABETE LIRA DA SILVA CPF nº 196.896.592-00, 
RUA ANTÔNIO VIVALDI 6910, - DE 6899/6900 AO FIM APONIÃ - 
76824-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS OAB 
nº RO9076, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO OAB nº 
RO1063 
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
de falha na prestação do serviço da requerida, ocasionando 
desabastecimento de água tratada por longo período na unidade 
consumidora e residência do(a) autor(a), conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
A preliminar de inépcia da inicial se confunde com o MÉRITO, de 
modo que será conjuntamente analisada com o conjunto probatório 
encartado nos autos.
Ademais disto, na seara dos Juizados Especiais não há que se 
falar em inépcia da inicial, dada a vigência de princípios basilares 
como informalidade e oralidade. Somente em casos extremos, com 
flagrante falta de coerência ou logicidade entre a narrativa dos 
fatos e os pedidos, é que o magistrado deve “indeferir a ação”, o 
que não é o caso.

Sendo assim, rejeito a defesa preliminar e passo ao MÉRITO da 
demanda.
O cerne da demanda reside basicamente no pleito de 
indenização pelos danos morais alegados pela autora, em razão 
do desabastecimento de água tratada no Bairro Aponiã onde 
reside, pois afirma que o local vem sofrendo com interrupções 
no fornecimento regular de água desde o ano de 2015, causando 
danos presumíveis e suscetíveis de indenização.
Contudo, analisando o conjunto probatório encartado no presente 
feito, não vislumbro nenhuma viabilidade para o acolhimento do 
pleito indenizatório, posto que a autora não conseguiu comprovar, 
minimamente, a ocorrência exata dos fatos alegados na inicial.
Isto porque, conforme bem delineado pela requerida em sua defesa, 
a requerente apenas narra que “desde 2015 o bairro Aponiã vem 
sofrendo com o descaso ocasionado pela requerida (…), que tem 
deixado de abastecer regularmente o bairro, chegando a ficar sem 
o fornecimento de água constantemente”.
Ora, a autora não esclarece exatamente as datas em que ocorreram 
as interrupções específicas em sua residência nem informa quanto 
tempo cada interrupção durou (horas, dias...etc), a fim de se constatar 
efetivamente a falha na prestação do serviço relatada. Outrossim, 
a única fatura apresentada no feito (id. 24354384) corresponde ao 
mês de agosto/2018, sendo que a demandante não comprova que 
já residia em 2015 no referido bairro prejudicado com a carência de 
água. Da mesma forma, não comprova que estava em dias com os 
pagamentos mensais das faturas que recebia.
A requerente, por fim, não junto um único comprovante de 
reclamação da falha nos serviços prestados, inexistindo sequer 
número de protocolo físico ou registro pelos canais de atendimento 
virtual disponibilizados pela requerida.
Competia à demandante e consumidora comprovar, minimamente, 
os fatos constitutivos do direito alegado, comprovando a alegação 
inicial de falha na prestação do serviço público, bem como que 
fora vítima da falha a justificar a pleiteada indenização, o que não 
ocorreu nos autos. 
Incumbe à parte demandante, demonstrar fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, CPC), e desse mister a mesma não se desincumbiu, 
pois não comprovou o jus vindicado e nem demonstrou ter sofrido 
qualquer prejuízo.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, 
mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, 
de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar 
aquilo que está ao seu alcance. 
A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a 
caso, de sorte que, havendo necessidade de prova inicial do direito 
e lesão alegados, deve o(a) autor(a) da demanda trazer o lastro 
fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu 
alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física 
ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos da 
empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-
se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no 
CDC.
Veja-se a orientação jurisprudencial recente:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. 
ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão 
empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está 
abrigada pela coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos 
artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não 
é automática, dependendo da caracterização da hipossuficiência 
do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção 
de provas seja relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base 
legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - 
Não foi pactuada de forma clara e expressa a capitalização mensal 
dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A 
teor do entendimento do Colendo STJ, para a descaracterização 
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da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de 
modo a aferir se é cabível. Ocorrendo abusividade/ilegalidade no 
período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação 
parcialmente provida (TRF-4 - AC: 50013841820114047003 
PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO 
SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 29/05/2019, QUARTA 
TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É 
AUTOMÁTICA. IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte 
apelante não existe.- Não há que se falar em revelia no caso em 
tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação 
controvertida é de consumo. Entretanto, a inversão do ônus da 
prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o 
magistrado entender que não é verossímil a alegação ou que o 
consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão 
do ônus da prova.- No caso em comento, é de se ressaltar que 
a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que 
seria hábil para que a consumidora demonstrasse que ocorreu a 
cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria 
realizado ou o valor devido pelo uso da linha telefônica.- Como 
destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada 
pela capacidade que possuía em produzir as provas necessárias 
do seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as 
faturas telefônicas, conforme determinou o juízo de primeiro grau, 
limitando-se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação 
da parte autora provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, 
do NCPC), e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi 
destacado, as provas presentes nos autos levam ao entendimento 
de que houve a utilização da linha telefônica e a realização das 
ligações discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo com a 
alegação de cobrança excessiva, a autora teria continuado com 
o uso da linha telefônica, sem questionamentos, nem pedido de 
suspensão, de forma que teria restado demonstrada a sua aceitação 
dos termos contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 
4107880 PE, Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 
06/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)” e
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA 
– AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO-RÉU 
– COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A 
EVIDENCIAR QUE A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE 
NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – 
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não 
fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão 
reparatória não pode comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 
10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: 
Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019).
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso, 
devendo o pedido inicial ser julgado totalmente improcedente.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, e 373, I e II, do NCPC, JULGO 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pela parte autora, ISENTANDO por completo a empresa requerida 
da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após a res judicata, 
promover o arquivamento com as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, nos termos dos arts. 54 
e 55 da Lei dos Juizados.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7026575-07.2018.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCA GERENILSA SILVA DE JESUS 
CPF nº 564.748.302-04, RUA GUITARRA 1625 CASTANHEIRA - 
76811-474 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7018476-19.2016.8.22.0001
EXEQUENTES: FABIANA BEZERRA NEVES DOS SANTOS CPF 
nº 896.764.671-20, AV. MAMORÉ 1782 SETOR 04 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA, GILDASIO REBOUCAS DOS 
SANTOS CPF nº 294.340.092-00, RUA MOÇAMBIQUE 5000, - DE 
4821/4822 AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-558 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NILVA SALVI OAB nº 
RO4340A
EXECUTADO: RONIVALDO DOS SANTOS RODRIGUES CPF nº 
737.126.632-34, RUA ARGENTINA 4033 EMBRATEL - 76847-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
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Vistos e etc...,
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e localizei em nome do executado RONIVALDO 
DOS SANTOS RODRIGUES (CPF Nº: 737.126.632-34) um veículo 
FIAT/UNO WAY 1.0, PLACAS NDR 4919, ANO/MODELO 2011, de 
modo que DEFERI a penhora eletrônica, conforme espelhos que 
se seguem, adotando a tabela oficial FIPE(1) para apurar o valor de 
avaliação do veículo encontrado pelo sistema on line.
Por conseguinte, DETERMINO:
a) que se intime o devedor a indicar o local onde se encontra o 
veículo penhorado eletronicamente para fins de formalização 
do auto de penhora e constatação das reais condições de uso 
e conservação do bem. Referida manifestação deverá vir em 10 
(dez) dias, sob pena de configurar atentado à dignidade da Justiça 
(arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 774, V, NCPC – LF 13.105/2015); e 
b) que se intime o credor para dizer, desde logo e dentro de 
idêntico decêndio, se tem interesse no veículo penhorado, ou 
eventual leilão, sob pena de liberação do ônus judicial e prejuízo de 
aplicação de multas e penalidades ao devedor.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7005886-05.2019.8.22.0001 
AUTOR: LUCINEIA GALDINO DA LUZ CPF nº 421.550.962-91, 
RUA ANTÔNIO VIVALDI 7237, - DE 6899/6900 AO FIM APONIÃ - 
76824-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS OAB 
nº RO9076, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO OAB nº 
RO1063 
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
de falha na prestação do serviço da requerida, ocasionando 
desabastecimento de água tratada por longo período na unidade 
consumidora e residência do(a) autor(a), conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.

A preliminar de inépcia da inicial se confunde com o MÉRITO, de 
modo que será conjuntamente analisada com o conjunto probatório 
encartado nos autos. 
Ademais disto, na seara dos Juizados Especiais não há que se 
falar em inépcia da inicial, dada a vigência de princípios basilares 
como informalidade e oralidade. Somente em casos extremos, com 
flagrante falta de coerência ou logicidade entre a narrativa dos 
fatos e os pedidos, é que o magistrado deve “indeferir a ação”, o 
que não é o caso.
Sendo assim, rejeito a defesa preliminar e passo ao MÉRITO da 
demanda.
O cerne da demanda reside basicamente no pleito de 
indenização pelos danos morais alegados pela autora, em razão 
do desabastecimento de água tratada no Bairro Aponiã onde 
reside, pois afirma que o local vem sofrendo com interrupções 
no fornecimento regular de água desde o ano de 2015, causando 
danos presumíveis e suscetíveis de indenização.
Contudo, analisando o conjunto probatório encartado no presente 
feito, não vislumbro nenhuma viabilidade para o acolhimento do 
pleito indenizatório, posto que a autora não conseguiu comprovar, 
minimamente, os fatos alegados na inicial.
Isto porque, conforme bem delineado pela requerida em sua defesa, 
a requerente apenas narra que “desde 2015 o bairro Aponiã vem 
sofrendo com o descaso ocasionado pela requerida (…), que 
tem deixado de abastecer regularmente o bairro, chegando a 
ficar sem o fornecimento de água constantemente”, sem apontar, 
efetivamente, quando ocorrera o dano e qual sua extensão efetiva 
à consumidora!
A autora não esclarece exatamente as datas em que ocorreram 
as interrupções, nem mesmo informando quanto tempo cada 
interrupção durou (horas, dias...etc), a fim de se constatar 
efetivamente a falha na prestação do serviço relatada. Outrossim, 
a única fatura apresentada no feito (id. 24764276) corresponde ao 
mês de outubro/2018, sendo que a demandante não comprova 
nem mesmo residir em 2015 no referido bairro apontado como 
“prejudicado pela falta de fornecimento regular de água tratada”, 
bem como deixa de evidenciar sua pontualidade e adimplência 
regular com a concessionária de água.
A requerente, por fim, não junto um único comprovante de 
reclamação, sequer número de protocolo físico ou reclamação via 
canais de atendimento virtual disponibilizado pela requerida.
Competia à demandante e consumidora comprovar, minimamente, 
os fatos constitutivos do direito alegado, comprovando a alegação 
inicial de falha na prestação do serviço público, bem como que 
fora vítima da falha a justificar a pleiteada indenização, o que não 
ocorreu nos autos. 
Incumbe à parte demandante, demonstrar fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, CPC), e desse mister a mesma não se desincumbiu, 
pois não comprovou o jus vindicado e nem demonstrou ter sofrido 
qualquer prejuízo.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, 
mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, 
de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar 
aquilo que está ao seu alcance. 
A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a 
caso, de sorte que, havendo necessidade de prova inicial do direito 
e lesão alegados, deve o(a) autor(a) da demanda trazer o lastro 
fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu 
alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física 
ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos da 
empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-
se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no 
CDC.
Veja-se a orientação jurisprudencial recente:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. 
ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
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PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão 
empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está 
abrigada pela coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos 
artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não 
é automática, dependendo da caracterização da hipossuficiência 
do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção 
de provas seja relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base 
legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - 
Não foi pactuada de forma clara e expressa a capitalização mensal 
dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A 
teor do entendimento do Colendo STJ, para a descaracterização 
da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de 
modo a aferir se é cabível. Ocorrendo abusividade/ilegalidade no 
período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação 
parcialmente provida (TRF-4 - AC: 50013841820114047003 
PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO 
SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 29/05/2019, QUARTA 
TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É 
AUTOMÁTICA. IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte 
apelante não existe.- Não há que se falar em revelia no caso em 
tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação 
controvertida é de consumo. Entretanto, a inversão do ônus da 
prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o 
magistrado entender que não é verossímil a alegação ou que o 
consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão 
do ônus da prova.- No caso em comento, é de se ressaltar que 
a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que 
seria hábil para que a consumidora demonstrasse que ocorreu a 
cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria 
realizado ou o valor devido pelo uso da linha telefônica.- Como 
destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada 
pela capacidade que possuía em produzir as provas necessárias 
do seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as 
faturas telefônicas, conforme determinou o juízo de primeiro grau, 
limitando-se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação 
da parte autora provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, 
do NCPC), e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi 
destacado, as provas presentes nos autos levam ao entendimento 
de que houve a utilização da linha telefônica e a realização das 
ligações discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo com a 
alegação de cobrança excessiva, a autora teria continuado com 
o uso da linha telefônica, sem questionamentos, nem pedido de 
suspensão, de forma que teria restado demonstrada a sua aceitação 
dos termos contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 
4107880 PE, Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 
06/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)” e
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA 
– AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO-RÉU 
– COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A 
EVIDENCIAR QUE A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE 
NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – 
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não 
fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão 
reparatória não pode comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 
10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: 
Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019).
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso, 
devendo o pedido inicial ser julgado totalmente improcedente.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, e 373, I e II, do NCPC, JULGO 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pela parte autora, ISENTANDO por completo a empresa requerida 
da responsabilidade civil reclamada.

Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após a res judicata, 
promover o arquivamento com as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, nos termos dos arts. 54 
e 55 da Lei dos Juizados.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7006546-96.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA CPF nº 
563.279.432-68, RUA JARDINS 906, CASA 59 - BROMÉLIA 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCINE DE FREITAS 
FERNANDE OAB nº RO9382 
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112B, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
de falha na prestação do serviço da requerida, ocasionando 
desabastecimento de água tratada por longo período na unidade 
consumidora e residência do(a) autor(a), conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha na 
prestação de serviço essencial, qual seja, fornecimento regular de 
água tratada. Narra-se que houve interrupção, por longo período 
(10 dias – 17 a 27 de janeiro/2018) no fornecimento de água 
tratada na residência do(a) demandante, localizada no residencial 
“Bairro Novo”, causando diversos transtornos, mal estar (questão 
de saúde e higiene) e danos morais presumíveis.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão está com o(a) requerente, posto que a 
responsabilidade civil da concessionária é objetiva, nos termos 
do parágrafo 6º, do art. 37, da Constituição Federal, bem como 
dos arts. 14 e 22, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo 
a esta produzir prova da regular prestação do serviço essencial 
ou da minoração dos efeitos negativos da falta d’água, o que não 
ocorreu.
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Os fatos são incontroversos (houve efetivo desabastecimento no 
fornecimento de água tratada), conforme confessado em própria 
contestação, comprovando-se a ausência de água e esgotamento 
sanitário na residência do(a) requerente, cingindo-se a controvérsia 
apenas quanto ao período e duração do problema, bem como na 
atitude da requerida para sanar ou, pelo menos, diminuir os reflexos 
negativos do desabastecimento.
Alega a requerida que no período relatado, efetivamente houve falha 
de abastecimento, devido à queima da bomba de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo 
abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, a requerida não comprova as alegações, não anexando 
qualquer documento, deixando de comprovar a reposição 
do reservatório ou a tomada de providências para garantir o 
fornecimento de água naquela localidade, deixando de demonstrar 
nos autos a solução das necessidades imediatas dos moradores e 
consumidores, posto que o serviço é essencial.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à requerida (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), 
que detém todos os registros, relatórios e documentos que poderiam 
comprovar que o residencial onde reside o(a) demandante não 
ficou sem abastecimento pelo período relatado.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do 
convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, o(a) 
requerente hipossuficiente tecnicamente, posto que não tem como 
ingerir no sistema interno da empresa demandada e nem mesmo 
tem acesso aos documentos arquivados em suas dependências.
Deve a requerida ter todos os documentos arquivados, de modo 
que só a ela compete apresentar a prova de que houve a reposição 
de água no reservatório, possibilitando o fornecimento normal de 
água tratada em referido residencial, daí a configuração da inversão 
do ônus da prova.
Sendo assim, como não houve a apresentação de nenhum 
documento, a requerida emprestou verossimilhança às alegações 
autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta de 
melhor gestão da concessionária requerida na segurança do 
fornecimento de água potável.
Todas essas circunstâncias são bastantes e suficientes para 
caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão 
do consumidor à justa e integral reparação (art. 6º, VI, CDC), 
devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento 
regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário.
Portanto, havendo suspensão indevida no fornecimento de água 
tratada no condomínio residencial onde mora o(a) demandante, 
caracterizado está o danum in re ipsa, mormente quando se 
constata a essencialidade do serviço de água tratada.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 19. ed. P. 951-
952, in verbis:
“Não se deve supor que nos casos referidos descabe indenização 
por serem lícitos os comportamentos causadores do dano. Já se 
mencionou que há responsabilidade estatal tanto por atos lícitos 
como por atos ilícitos. No caso de comportamentos comissivos, 
a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 

pela qualificação da conduta geradora do dano (ilícita ou lícita), 
mas pela qualificação da lesão sofrida. Isto é, a juridicidade do 
comportamento danoso não exclui a obrigação de reparar se o dano 
consiste em extinção ou agravamento de um direito. Donde, ante 
atuação lesiva do Estado, o problema da responsabilidade resolve-
se no lado passivo da relação, não no lado ativo dela. Importa que 
o dano seja ilegítimo – se assim nos podemos expressar; não que 
a conduta causadora o seja.”
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do 
quantum no importe sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de 
molde a disciplinar a concessionária requerida e dar satisfação 
pecuniária à(ao) requerente.
Vale frisar que, embora a requerida seja uma concessionária 
de serviço público, o valor acima é suficiente para recompor ou 
amenizar os efeitos do desabastecimento no núcleo familiar, 
tendo em vista, ainda, que a requerida, criada pelo Decreto-Lei nº 
490/1969, atua há mais de 45 anos no Estado de Rondônia e vem 
passando por dificuldades financeiras e organizacional, como é de 
conhecimento público e notório da população local.
Ademais, a requerida não abastece todas as residências em 
todos os municípios do Estado, de sorte que a sua capacidade 
econômica não se equipara às concessionárias de energia elétrica, 
por exemplo, de modo que o valor fixado deve ser fixado com 
razoabilidade.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios 
da proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
concessionárias, devendo, contudo, ser levado em consideração 
o expressivo número de demandas contra a mesma litigante e 
contendo o mesmo objeto (indenização).
Esta é a DECISÃO que mais justa emerge para o caso, dada 
a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pela parte autora para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, 
ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL 
TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 
1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
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para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7023947-11.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO CPF 
nº 002.718.442-05, RUA JARDINS 1918, CONDOMÍNIO 
MARGARIDA, CASA 24 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO 
OAB nº RO7469
REQUERIDO: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47, RUA 
HENRI DUNANT 780, - ATÉ 817/818 SANTO AMARO - 04709-110 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação de obrigação de não fazer 
(abstenção de ligações telefônicas), cumulada com indenização 
por danos morais decorrentes do transtornos ocasionados pelas 
constantes ligações da empresa demandada, procurando por 
pessoa desconhecida pela parte autora, conforme pedido inicial 
e documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de imediata cessação do referido incômodo;
II – Contudo, analisados o relato inicial e os documentos que 
fundamentam a pretensão, verifico que não há qualquer perigo 
de dano irreparável ou de difícil reparação caso se aguarde o 
provimento final, sendo certo que a parte autora pode singularmente 
não atender as chamadas que não lhe são familiares ou 
previamente identificadas, “bloquear” os números desconhecidos 
ou simplesmente encerrar a ligação tão logo constate que se trate 
de contato da empresa demandada. A tutela jurisdicional, ao menos 
neste momento e juízo de prelibação não se justifica, não havendo 
nem mesmo a verossimilhança das alegações, posto que não há 
identificação da empresa requerida nos documentos acostados 
e que os números pertençam a esta. De toda sorte, a alegada 
“abusividade” das ligações deve ser considerada por ocasião da 
análise do MÉRITO, considerando os fatos e a duração dos episódios 
incômodos para eventual indenização. Por conseguinte, a melhor 
instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação 

(objetivo primordial dos Juizados Especiais), são medidas que 
se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha. 
POSTO ISSO, e em atenção aos documentos apresentados e à 
ausência de perigo da dano irreparável ou de difícil reparação, NÃO 
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA reclamada, assim o fazendo 
com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95;
III – Expeça-se MANDADO de citação da requerida para que 
tome ciência da “liminar”, tome conhecimento dos termos do 
processo e compareça à audiência de conciliação já agendada 
automaticamente pelo sistema (DATA: 11/09/2019 às 09h20min – 
LOCAL: Fórum da Turma Recursal, Juizados Especiais e Centros 
de Conciliação - Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a 
Rua Quintino Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO 
- CEP: 76820-892 – SALAS DE AUDIÊNCIA CEJUSC JUIZADOS 
ESPECIAIS - TÉRREO). Consigne-se as recomendações e 
advertências de praxe, bem como inclua-se no ato citatório a 
possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova 
(art. 6º, CDC); 
IV – Deve a autora inserir novamente o documento de id. 27869750 
– “documento de comprovação (Comprovante de Residência)” já 
que este se encontra protegido por senha. Intime-se;
V - Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
VI – CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 
001/2017):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia; V – em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação; XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados; XII – não havendo acordo, poderá ser designada 
uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 
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XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7011012-36.2019.8.22.0001 
AUTORES: SEBASTIAO OLIVEIRA BRASIL CPF nº 838.248.802-
10, RUA JARDINS 1640, CASA 139 BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLEIDIANE MARTINS DE SOUZA 
CPF nº 969.213.662-00, RUA JARDINS 1640, CASA 139 BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: VANESSA CESARIO SOUSA OAB 
nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO OAB nº RO8288 
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 2112B, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
de falha na prestação do serviço da requerida, ocasionando 
desabastecimento de água tratada por longo período na unidade 
consumidora e residência dos(as) autores(as), gerando danos 
morais presumíveis, conforme pedido inicial e documentos 
apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha na 
prestação de serviço essencial, qual seja, fornecimento regular de 
água tratada. Narra-se que houve interrupção, por longo período 
(6 dias – 15 a 20 de janeiro/2018) no fornecimento de água tratada 
na residência dos demandantes, localizada no residencial “Bairro 
Novo”, causando diversos transtornos, mal estar (questão de saúde 
e higiene) e danos morais presumíveis.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão está com os(as) requerentes, posto que a 
responsabilidade civil da concessionária é objetiva, nos termos 
do parágrafo 6º, do art. 37, da Constituição Federal, bem como 
dos arts. 14 e 22, do Código de Defesa do Consumidor, cabendo 
a esta produzir prova da regular prestação do serviço essencial 
ou da minoração dos efeitos negativos da falta d’água, o que não 
ocorreu.
Os fatos são incontroversos (houve efetivo desabastecimento no 
fornecimento de água tratada), conforme confessado em própria 

contestação, comprovando-se a ausência de água e esgotamento 
sanitário na residência dos autores, cingindo-se a controvérsia 
apenas quanto ao período e duração do problema, bem como na 
atitude da requerida para sanar ou, pelo menos, diminuir os reflexos 
do desabastecimento.
Alega a requerida que no período relatado, efetivamente houve falha 
de abastecimento, devido à queima da bomba de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo 
abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, a requerida não comprova as alegações, não anexando 
qualquer documento, deixando de comprovar a reposição 
do reservatório ou a tomada de providências para garantir o 
fornecimento de água naquela localidade, deixando de demonstrar 
nos autos a solução das necessidades imediatas dos moradores e 
consumidores, posto que o serviço é essencial.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à requerida (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), 
que detém todos os registros, relatórios e documentos que poderiam 
comprovar que o residencial onde residem os demandantes não 
ficou sem abastecimento pelo período relatado.
Como a prova colhida nos autos objetiva a formação do 
convencimento do julgador, considero, no caso sub judice, os 
requerentes hipossuficientes tecnicamente, posto que não têm como 
ingerir no sistema interno da empresa demandada e nem mesmo 
têm acesso aos documentos arquivados em suas dependências.
Deve a requerida ter todos os documentos arquivados, de modo 
que só a ela compete apresentar a prova de que houve a reposição 
de água no reservatório, possibilitando o fornecimento normal de 
água tratada em referido residencial, daí a configuração da inversão 
do ônus da prova.
Sendo assim, como não houve a apresentação de nenhum 
documento, a requerida emprestou verossimilhança às alegações 
autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta de 
melhor gestão da concessionária requerida na segurança do 
fornecimento de água potável.
Todas essas circunstâncias são bastantes e suficientes para 
caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão 
do consumidor à justa e integral reparação (art. 6º, VI, CDC), 
devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento 
regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário.
Portanto, havendo suspensão indevida no fornecimento de água 
tratada no condomínio residencial onde moram os demandantes, 
caracterizado está o danum in re ipsa, mormente quando se 
constata a essencialidade do serviço de água tratada.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Ed. Malheiros, São Paulo, 19. ed. P. 951-
952, in verbis:
“Não se deve supor que nos casos referidos descabe indenização 
por serem lícitos os comportamentos causadores do dano. Já se 
mencionou que há responsabilidade estatal tanto por atos lícitos 
como por atos ilícitos. No caso de comportamentos comissivos, 
a existência ou inexistência do dever de reparar não se decide 
pela qualificação da conduta geradora do dano (ilícita ou lícita), 
mas pela qualificação da lesão sofrida. Isto é, a juridicidade do 
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comportamento danoso não exclui a obrigação de reparar se o dano 
consiste em extinção ou agravamento de um direito. Donde, ante 
atuação lesiva do Estado, o problema da responsabilidade resolve-
se no lado passivo da relação, não no lado ativo dela. Importa que 
o dano seja ilegítimo – se assim nos podemos expressar; não que 
a conduta causadora o seja.”
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por aproximadamente 6 (seis) dias, bem como a 
condição econômica das partes (autores: caixa de estacionamento 
e vigilante / ré: companhia de águas e esgotos), tenho como justo, 
proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe total 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais - R$ 4.000,00 para cada um dos 
autores), de molde a disciplinar a concessionária requerida e dar 
satisfação pecuniária aos(às) requerentes, não se justificando os 
valores sugeridos na inicial.
Isto porque, o valor acima é suficiente para recompor ou amenizar 
os efeitos do desabastecimento no núcleo familiar, já que os(as) 
requerentes coabitam no mesmo imóvel residencial.
A requerida, criada pelo Decreto-Lei nº 490/1969, atua há mais de 
45 anos no Estado de Rondônia e vem passando por dificuldades 
financeiras e organizacional, como é de conhecimento público e 
notório, de modo que a fixação indenizatória deve ser aplicada com 
moderação.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios 
da proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
concessionárias, devendo, contudo, ser levado em consideração 
o expressivo número de demandas contra a mesma litigante e 
contendo o mesmo objeto.
Esta é a DECISÃO que mais justa emerge para o caso, dada 
a necessidade de se aplicar os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade com cada ocorrência casuística.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pelos(as) demandantes para o fim de CONDENAR A REQUERIDA 
NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 8.000,00 (OITO MIL 
REAIS - R$ 4.000,00 PARA CADA UM DOS AUTORES), À TÍTULO 
DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS 
LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) 
AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 
362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 

O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7052619-97.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: SANTIAGO & NASCIMENTO LTDA - ME CNPJ nº 
06.175.603/0001-00, AVENIDA JATUARANA 6023 FLORESTA - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALDENEIDE DE ARAUJO 
CAMARA OAB nº RO2036, JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS 
OAB nº RO6755
EXECUTADO: HIDRUS TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA - ME 
CNPJ nº 02.927.883/0001-05, RUA DA NOGUEIRA 234, BAIRRO 
FLAMBOYAMT TIRADENTES - 79041-020 - CAMPO GRANDE - 
MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) mais 
de um veículo, constatando, contudo, a incidência de cláusula de 
alienação fiduciária sobre ambos, o que impede, no entendimento 
mantido por este juízo, a penhora e a satisfação do direito creditício 
do(a) exequente, posto que o(a) executado(a) é mero possuidor 
direto, não possuindo a propriedade plena.
Deste modo, não pertencendo o bem ao(à) devedor(a), não pode 
o juízo impor ao banco fiduciário constrição judicial quando ainda 
há parcelas a serem honradas e que, seguramente, não serão 
assumidas ou sub-rogadas pelo(a) credor(a).
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7000165-09.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CHARLES MARCELO DOS SANTOS CPF nº 
408.536.752-87, RUA DOS BURITIS 3894, - DE 3884/3885 A 
4224/4225 NOVA FLORESTA - 76807-152 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
LEAO OAB nº RO4402
EXECUTADO: CELIO NEOBERTO SILVA DE OLIVEIRA CPF nº 
884.263.942-72, RUA SÃO SEBASTIÃO 34 SÃO SEBASTIÃO - 
76801-681 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas 
no sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) o 
veículo I/FIAT PALIO FIRE ECONOM, PLACAS NEF5128, ANO 
MODELO 2012, constatando, contudo, a incidência de cláusula 
de alienação fiduciária, o que impede, no entendimento mantido 
por este juízo, a penhora e a satisfação do direito creditício do(a) 
exequente, posto que o(a) executado(a) é mero possuidor direto, 
não possuindo a propriedade plena.
Deste modo, não pertencendo o bem ao(à) devedor(a0, não pode 
o juízo impor ao banco fiduciário constrição judicial quando ainda 
há parcelas a serem honradas e que, seguramente, não serão 
assumidas ou sub-rogadas pelo(a) credor(a).
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7013233-26.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO PROFISSIONALIZANTE SIMONE 
ARAUJO LTDA - ME CNPJ nº 04.358.304/0001-86, RUA 
GUANABARA 2611 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-765 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO 
OAB nº RO6868
EXECUTADO: CASSIO AMARO SALES CPF nº 027.682.732-
52, RUA RIO URUPÁ 0109 TRIÂNGULO - 76805-786 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc...,
Em consulta ao serviço de informações ao judiciário (INFOJUD), 
constatei não existirem declarações vinculadas ao CPF do devedor 
para os dois últimos períodos informados.
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar novo endereço ou 
para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.

Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7010979-80.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO MINEIRO LTDA - EPP CNPJ 
nº 04.342.343/0001-95, AVENIDA CALAMA 5262 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-594 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN 
OAB nº RO4545
EXECUTADO: REGINALDO GONCALVES PEREIRA CPF nº 
602.658.502-82, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA LOT. LAGOA 
AZUL, LOTE 69 QUADRA 04 EMBRATEL - 76820-773 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc..., 
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas 
no sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) 
a motocicleta HONDA/NXR 150 BROS MIX ES, PLACAS NDC 
5215, ANO MODELO 2010, constatando, contudo, a incidência de 
cláusula de alienação fiduciária, o que impede, no entendimento 
mantido por este juízo, a penhora e a satisfação do direito creditício 
do(a) exequente, posto que o(a) executado(a) é mero possuidor 
direto, não possuindo a propriedade plena.
Deste modo, não pertencendo o bem ao(à) devedor(a), não pode 
o juízo impor ao banco fiduciário constrição judicial quando ainda 
há parcelas a serem honradas e que, seguramente, não serão 
assumidas ou sub-rogadas pelo(a) credor(a).
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 5 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7002241-69.2019.8.22.0001
AUTOR: LARISSA STEFANY FERREIRA MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA MOREIRA BARBOSA DE 
FREITAS - RO8759, AMANDA LETICIA BOTELHO DE OLIVEIRA 
- RO8881
RÉU: OI S.A
Intimação
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
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Trata-se, em verdade, de ação declaratória de rescisão contratual 
(acesso linha telefônica fixa – internet e TV por assinatura, por culpa 
exclusiva da telefônica - descumprimento contratual por cobranças 
indevidas e em valores superiores ao contratado) com consequente 
inexigibilidade/inexistência de débito (R$ 459,73 - multa de quebra 
de fidelização e R$ 134,90 – já pago), cumulada com indenização 
por danos morais decorrentes de falha na prestação do serviço e 
cobrança indevida de multa referente a quebra contratual, conforme 
pedido inicial e documentos apresentados, sendo concedida a 
tutela antecipada reclamada (id. 24240137).
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo 
a prestação jurisdicional ser entregue, não se evidenciando a 
necessidade de qualquer dilação probatória, mormente quando 
a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente 
documental e de direito, não se justificando eventual pleito de 
inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em 
contestação) e recomendando-se o julgamento imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, 
compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas 
peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) 
com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e 
que não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de 
inexistência de vínculo contratual), há que se aplicar os arts. 32 
e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 
13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e 
com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de 
descumprimento contratual da empresa demandada, posto que não 
cumpriu efetivamente com a prestação dos serviços (cobranças 
além do pactuado), motivando a autora a pleitear a rescisão do 
contrato, bem como danos morais em razão do descumprimento 
contratual.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código 
Civil e no Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele 
inerentes, vez que a demandada é efetiva prestadora de serviço 
e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas 
ações.
E, da análise dos documentos apresentados, verifico que o pleito 
merece prosperar parcialmente, posto que a demandada, em 
contestação não trouxe fatos modificativos, extintivos ou impeditivos 
(art. 373, II, NCPC), deixando de comprovar a cobrança de valores, 
conforme o pactuado no contrato de prestação de serviço, sequer 
contestando os protocolos apresentados, deixando de cumprir seu 
mister. Por conseguinte, deve suportar e arcar com todos os ônus 
incidentes e decorrentes da inércia e abusividade emergida no bojo 
dos autos.
Havendo falha na prestação dos serviços, confirmada está a falta de 
melhor administração e organização da demandada, emprestando 
verossimilhança às alegações contidas na inicial.
Restando confirmada a cobrança de valores além do pactuado, 
deve o contrato ser declarado rescindido por justo motivo, bem 
como inexigíveis os débitos a título de multa por fidelidade.
Por fim, quanto aos alegados danos morais, não os tenho como 
existentes ou ocorrentes no caso em julgamento, sendo a hipótese 
de mero descumprimento contratual.
Não vejo, data venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado 
pela requerente, não se podendo afirmar que a ausência de sinal 
de internet possa ter maculado algum atributo da personalidade 
(honra, imagem, autoestima, etc...), dada as relações mais 
complexas do cotidiano e porque não houve demonstração de 
que tais atos tenham influenciado negativamente no dia a dia da 
demandante, gerando reflexos consequenciais maiores!
Trata-se de simples descumprimento contratual, que não caracteriza 
o chamado danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses de 
restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento 

de prestações não pactuadas, perda de um ente querido em 
decorrência de ilícito civil, etc...), devendo a parte comprovar 
que a quebra contratual gerou reflexos que vieram a retirar ou a 
abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, gerando outros reflexos 
(financeiros, laborais, familiares, psíquicos, etc...).
Não houve qualquer restrição creditícia (até porque concedida a 
tutela antecipada reclamada - ID 24240137) ou maior exposição da 
consumidora nas cobranças efetivadas, inexistindo transbordo dos 
limites do mero aborrecimento cotidiano.
Portanto, não vejo, data maxima venia, em que restou o alegado 
dano moral, o alegado ataque aos atributos da personalidade, não 
havendo nenhuma diferença fática entre a quebra contratual narrada 
pela autora e a inadimplência, por exemplo, de qualquer contrato 
de compra e venda (de celular, por exemplo) ou de locação, cujos 
aborrecimentos são igualmente gerados.
Não é todo e qualquer descumprimento contratual comezinho que 
irá caracterizar o dano moral, lesão extrapatrimonial que deve ser 
evidente e comum ao senso do homem médio.
Mutatis mutandis, adotável é o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, 
jurista e desembargador do Estado do Rio de Janeiro:
“O que configura e o que não configura o dano moral  Na falta 
de critérios objetivos, essa questão vem se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de 
perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, 
agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde o 
aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como 
dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, 
vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além 
de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, 
no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais pelos mais 
triviais aborrecimentos. (...)” (destaquei).
No mesmo sentido é o magistério de Antônio Jeová Santos (in 
Dano Moral Indenizável, Editora Lejus, pag. 34/36):
“Com efeito, existe para todos uma obrigação de não prejudicar, 
exposta no princípio alterum non laedere. De forma correlata e 
como se fosse o outro lado da moeda, existe um direito, também 
genérico, de ser ressarcido, que assiste a toda pessoa que invoque 
e prove que foi afetada em seus sentimentos. Esse princípio sofre 
mitigação quando se trata de ressarcimento de dano moral. Simples 
desconforto não justifica indenização. Nota-se nos pretórios 
uma avalanche de demandas que pugnam pela indenização de 
dano moral sem que exista aquele substrato necessário para 
ensejar o ressarcimento. Está se vivendo uma experiência em 
que todo e qualquer abespinhamento dá ensanchas a pedido de 
indenização. Não é assim, porém. Conquanto existem pessoas 
cuja sensibilidade aflore na epiderme, não se pode considerar que 
qualquer mal estar seja apto para afetar o âmago, causando dor 
espiritual. Quando alguém diz ter sofrido prejuízo espiritual, mas 
este é consequência de uma sensibilidade exagerada ou de uma 
suscetibilidade extrema, não existes reparação. Para que exista 
dano moral necessário que a ofensa tenha alguma grandeza e 
esteja revestida de certa importância e gravidade, diferentemente 
do que ocorre com o dano material, a alteração desvaliosa do bem 
estar psicofísico do indivíduo deve apresentar certa magnitude 
para ser reconhecida como prejuízo moral. Um mal estar trivial, de 
escassa importância, próprio do risco do cotidiano ou da atividade 
que o indivíduo desenvolva, nunca o configurarão. Isto quer dizer 
que existe um piso de incômodos, inconveniente ou desgostos a 
partir dos quais este prejuízo se configura juridicamente e procede 
sua reclamação. O mero incômodo, o enfado e o desconforto 
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de algumas circunstâncias que o homem médio tem de suportar 
em razão do viver cotidiano, não servem para a concessão 
de indenização, ainda que o ofendido seja alguém em que a 
suscetibilidade afore com facilidade...”
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a “tormenta” e o fato danoso, capazes de exigir a reparabilidade ou 
indenização a título de danos morais.
Não deve, data maxima venia, a chamada “indústria do dano moral” 
vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a 
ofensa à honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, 
passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Esta é a solução mais justa que emerge para o caso concreto, 
norteando-se o magistrado pelos princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e da livre apreciação das provas.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, 4º, 6º e 14 da LF 8.078/90, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, já 
qualificada, para o fim de DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO 
FIRMADO PELAS PARTES A PARTIR DE JULHO DE 2018 E, POR 
CONSEGUINTE, INEXIGÍVEIS OS DÉBITOS MENSAIS APÓS 
REFERIDA DATA (R$ 459,73 - multa de quebra de fidelização e R$ 
134,90 – FATURA PAGA). DEVERÁ A EMPRESA REQUERIDA 
PROMOVER A EFETIVA BAIXA DAS REFERIDAS ANOTAÇÕES/
PENDÊNCIAS/DÉBITOS E CONTABILIZÁ-LOS COMO PREJUÍZO 
OPERACIONAL, FICANDO IMPEDIDA DE EFETIVAR NOVAS 
COBRANÇAS, SOB PENA DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA 
INDENIZATÓRIA (ASTREINTES INDENIZATÓRIAS).
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, 
promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, 
em caso de eventual reclame da parte autora quanto à persistência 
das cobranças, intimar a empresa ré a comprovar a baixa/
desconsideração dos valores pendentes, expedindo o necessário.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7015941-15.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO IRIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA - RO2913, ANA GABRIELA ROVER - 
RO5210
EXECUTADO: DANIELE MARIA SANTIAGO NOBREGA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001561-21.2018.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS PEREIRA RODRIGUEZ
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA LIMA SOARES 
- RO0007854A, SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679, ANA 
PAULA COSTA SENA - RO8949

REQUERIDO: ALEX MOTA DA SILVA, ADAUTO TEIXEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7041431-73.2018.8.22.0001
REQUERENTE: LILIA COSTA MAIO MORAES
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO 
MOTOMYA - RO7872
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
Processo nº: 7002211-34.2019.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: MOEMA ALENCAR MOREIRA
Endereço: Rua Álvaro Paraguassu, 4159, São João Bosco, Porto 
Velho - RO - CEP: 76803-800
Advogado do(a) AUTOR: MOEMA ALENCAR MOREIRA - RO6824
REQUERIDA(O): Nome: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas 
S/A
Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira, s.n, Aeroporto 
Internacional Gov. Jorge Teixeira,Sala A, Aeroporto, Porto Velho 
- RO - CEP: 76803-250
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RJ95502
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de reparação de danos materiais (R$ 140,00) e 
indenizatória por danos morais decorrentes de falha na prestação 
de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz e pontual como 
contratado e prometido, conforme fatos relatados na inicial e de 
acordo com a documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória da demandada para juntada 
de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
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Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
Aduz o(a) autor(a) que firmou contrato com a ré a fim de viajar 
no trecho Porto Velho/RO -> São Paulo/SP, ida e volta, todavia, 
ao tentar retornar a sua cidade, foi surpreendida com a alegação 
de que seu voo em Guarulhos/SP havia sido cancelado, motivo 
pelo qual a requerida afirmou que a autora precisaria embarcar 
no aeroporto de Congonhas. Diante da impossibilidade de chegar 
a tempo, a requerente não conseguiu retornar no referido voo, 
regressando a Porto Velho/RO somente 36 (trinta e seis) horas 
depois do programado/pactuado, o que gerou os alegados danos 
morais pleiteados. 
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito da requerente procede integralmente, restando 
evidenciada a falta de melhor administração da requerida e a 
má execução do serviço contratado, assim como já decidido em 
inúmeros casos análogos ou idênticos.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados 
com empresa demandada, mas acabou sendo frustrado e 
desrespeitado, posto que sua passagem havia sido cancelada 
unilateralmente e sem qualquer argumento convincente. Deste 
modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC).
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento de passagem, falta de informação, 
frustração com a chegada fiel no aeroporto - em período de 
madrugada - sem a ocorrência do contratado voo) gerou dano 
moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia 
de ver forçadamente alterado contrato celebrado regularmente e 
com antecedência. Não só o horário, como o roteiro (mudança de 
aeroporto) impôs à requerente desgaste e frustração maior, sendo 
inquestionável que há certa apreensão em todos os passageiros 
em dia de voo, pois têm que chegar com antecedência para fazer 
o check-in e garantir o embarque, para evitar qualquer imprevisto 
ou obstáculo à viagem. Não é justo exigir-se dos consumidores a 
chegada antecipada para, ao final, não honrar-se o compromisso 
do transporte contratado.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).

Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento de passagem sem qualquer comprovação de 
fraude.
A alegação de reestruturação da malha aérea, constantemente 
arguida ou apresentada pelas companhias aéreas como escusa ou 
causa extintiva absoluta de responsabilidade (excludente), além de 
não seguir acompanhada de qualquer documentação corroborante, 
não é suficiente para justificar o tempo de espera (36 horas) para 
nova acomodação em outra aeronave.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris).
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em ter negado o embarque, sob alegação de passagem cancelada, 
mas que foi devidamente paga.
Frise-se: A transportadora demandada é fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços, de modo que conta com o risco operacional 
e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em 
consideração a quebra contratual (cancelamento do voo e atraso 
excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do autor.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, bem como levando em consideração a condição 
econômica das partes (autor(a): advogada / ré: empresa aérea 
grande porte e presente em todo Território Nacional), tenho como 
justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum indenizatório 
no patamar sugerido de R$ 12.000,00 (doze mil reais), de molde 
a disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária 
ao(à) requerente. Vale consignar que a indenização pecuniária deve 
restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, 
da razoabilidade e do caráter punitivo pedagógico da reprimenda 
financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 12.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos; passagem aérea cancelada; 36 horas de atraso), da 
razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e 
da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade 
do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito 
do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa 
“indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
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disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 12.000,00 (doze mil reais) não irão “quebrar” a ré e, muito 
menos, “enriquecer” a requerente.
Mesma sorte acompanha o pleito de reparação por danos materiais, 
posto que para conseguir viajar no novo voo e em aeroporto diverso, 
a autora necessitou arcar com valores de transporte (táxi) que não 
estavam previstos e agendados. Sendo assim, deve a demandada 
restituir, de forma simples, o importe de R$ 140,00 (cento e 
quarenta reais), documentalmente comprovado (ID 24204730) e 
não impugnado (prevaleceu como verdadeiro e idôneo, ante a falta 
de impugnação específica - arts. 341 e 374, CPC/2015).
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro 
nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC (LF 
13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 6º, 
14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA, pessoa física já 
qualificada, para o fim de:
A) CONDENAR a ré NO PAGAMENTO DE R$ 12.000,00 (DOZE 
MIL REAIS), PARA CADA AUTOR, À TÍTULO DE DANOS MORAIS, 
acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária (tabela oficial TJ/RO), a partir da presente condenação 
(Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça);
B) CONDENAR a empresa requerida a RESTITUIR/REEMBOLSAR 
o valor pago de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), corrigido 
monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo 
desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao 
mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7012571-28.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: K & M JOIAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA 
- RO8533
EXECUTADO: RENATO CRISTIANO GUARATES DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7033436-09.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: PORTO REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP CNPJ nº 05.850.159/0001-
19, RUA CANÁRIAS, 1300 TRÊS MARIAS - 76812-518 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
OAB nº RO6922, CLAUDIA SUNARA BEZERRA DE OLIVEIRA 
COSTA OAB nº RO7997
EXECUTADO: RENATO MARCELINO GUIMARAES CPF nº 
732.964.492-72, AVENIDA RIO MADEIRA 5760, - DE 5626 A 5780 
- LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76822-150 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc...,
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e localizei em nome do(a) executado(a) mais 
de um veículo, constatando, contudo, a incidência sobre todos de 
cláusula de alienação fiduciária, o que impede, no entendimento 
mantido por este juízo, a penhora e a satisfação do direito creditício 
do(a) exequente, posto que o(a) executado(a) é mero possuidor 
direto, não possuindo a propriedade plena.
Deste modo, não pertencendo o bem ao(à) devedor(a), não pode 
o juízo impor ao banco fiduciário constrição judicial quando ainda 
há parcelas a serem honradas e que, seguramente, não serão 
assumidas ou sub-rogadas pelo(a) credor(a).
Ademais, efetivei buscas ainda no sistema INFOJUD e constatei 
não constarem quaisquer declarações relativas aos últimos 
exercícios fiscais.
Não obstante, verifico que a parte exequente postula a 
desconsideração inversa da personalidade jurídica em razão das 
frustradas tentativas de satisfação do crédito exequendo.
O referido “incidente” é aplicável ao Juizados Especiais, ex vi dos 
arts. 52, caput, LF 9.099/95, e art. 1.062, CPC (LF 13.105/2015). 
Sendo assim, há que de promover o incidente, mantendo-se, 
contudo, um único procedimento (desconsideração nos próprios 
autos), a fim de preservar a informalidade e economia processual 
reinantes nos Juizados.
A Lei dos Juizados é especial, de regência peculiar e própria, à 
luz do art. 98, I, da Constituição Federal, havendo previsto desde 
logo o sincretismo, determinando que se aplique apenas supletiva 
e subsidiariamente o Código de Processo Civil (arts. 52 e 53, 
caput, LJE) naquilo que não confrontar com o rito sumaríssimo e 
com o microssistema dos Juizados Especiais. O próprio CPC (LF 
13.105/2015) defende a primazia da LJE em seus arts. 318 e 1.046, 
§2º, devendo ser respeitado o rito especial.
Por conseguinte, determino a intimação de PANIFICADORA 
LANCHONETE E CONFEITARIA SABOR REAL – CNPJ 
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28.436.479/0001-22 (Av. Prefeito Chiquilito Erse, 5760, Nova 
Esperança, Porto Velho/RO, CEP 76.822-150) para, em 15 
(quinze) e sob pena de preclusão (e prosseguimento da execução 
em face da pessoa jurídica), ofertar contestação/impugnação ao 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica inversa, 
ora instaurado.
Restando frustrada a diligência de citação/intimação, deverá a 
CPE promover a intimação do(a) credor(a) para, em 10 (dez) dias e 
sob pena de arquivamento, requerer o que entender de direito em 
prosseguimento do feito.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA, via sistema PJe (LF 11.419/2006), Oficial 
de Justiça ou DJe.
Intimem-se e Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7001254-33.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO BELLO 
II CNPJ nº 28.414.211/0001-90, RUA OSWALDO RIBEIRO 800 
SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA 
OAB nº RO6812
EXECUTADO: PATRICIA DA SILVA VELOSO CPF nº 956.792.002-
87, RUA OSWALDO RIBEIRO 800, APTO 31 BLOCO 07 
SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc...,
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784,X, 
NCPC), nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95, tendo 
o condomínio exequente postulado a realização de diligência 
via RENAJUD e, em caso de frustração, a inclusão do nome 
do(a) executado(a) em cadastro de inadimplentes, bem como a 
efetivação de penhora do imóvel pertencente à devedora.
Em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no 
sistema RENAJUD e não localizei em nome do(a) executado(a) 
qualquer veículo (espelho anexo).
E, em que pese a impenhorabilidade do bem de família não 
alcançar as dívidas oriundas das taxas e contribuições do imóvel 
familiar (art. 3º, IV, da Lei 8009/90 e art. 833,§1º do CPC/2015), 
verifico que o imóvel do(a) executado(a) é integrante do Programa 
Minha Casa Minha Vida instituído pela Lei Federal nº 11.977/2009, 
ou seja, programa social que estimula a aquisição de unidades 
habitacionais por pessoas com renda familiar especificar (faixas 
estabelecidas pelo Governo Federal), o que impossibilita a venda 
judicial do bem em razão da regras especificas para cada faixa de 
renda (há casos em que o imóvel deve ser recluindo no respectivo 
programa habitacional dispensando-se a venda/leilão - art. 6º-A, 
§9º da LF 11.977/2009) e eventual interesse da União.
Não bastasse isso, o credor fiduciário do imóvel (propriedade 
resolúvel do credor fiduciário - banco), Banco do Brasil ou CEF 
(nesse caso este juízo seria incompetente, dado o interesse da 
União, nos moldes do art. 8º, caput, da LF 9.099/95), no caso de 
eventual alienação judicial teriam que ser intimados/cientificados 
(art. 889, IV e V, do CPC/2015) com antecedência para eventual 
impugnação/manifestação e regular exercício do direito de 
preferência na alienação judicial do bem imóvel, o que não é 
possível, posto que a oposição de embargos de terceiros ou outras 
manifestação seriam opostas por pessoas jurídicas que não podem 
figurar no polo ativo, conforme arts. 8 º e 10 da LF 9.099/95.
Ademais disto, o valor da dívida (R$1.501,27) corresponde fração 
muito pequena do valor do imóvel, ou seja, venda judicial do bem 
representa medida desproporcional perante a obrigação que se 
pretende no feito (principio da execução menos gravosa – art. 805 
CPC).

No que diz ao pedido de inscrição da devedora em cadastro de 
inadimplentes, cumpre destacar que referida inscrição em cadastro 
das empresas arquivistas é providência que compete à parte, e não 
ao juízo, a quem cabe tão somente, e à requerimento, determinar a 
expedição de certidão de crédito para que o(a) exequente adote as 
providências extrajudiciais que julgar pertinentes.
Por conseguinte, INDEFIRO, com fulcro nas disposições legais 
já mencionadas os pleitos formulados pela condomínio credor, 
determinando sua intimação para, em 10 (dez) e sob pena de 
arquivamento, apresentar planilha atualizada do crédito e requerer 
o que entender de direito em prosseguimento do feito.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7000523-71.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: AECIO NUNES LACERDA CPF nº 333.465.001-44, 
RUA ESTÁCIO DE SÁ 6493 CUNIÃ - 76824-466 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANA MARA RECH OAB nº 
RO9035, BLUCY RECH BORGES OAB nº RO4682
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2.112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: THIAGO COSTA MIRANDA OAB 
nº RO3993, ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES OAB nº 
RO165546
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7004535-94.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RIBEIRO & RIBEIRO CONSULTORIA E 
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME CNPJ nº 21.380.319/0001-
60, AVENIDA RIO MADEIRA 2453, - DE 2395 A 2637 - LADO 
ÍMPAR EMBRATEL - 76820-767 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZILIO CEZAR POLITANO OAB nº 
RO489
EXECUTADO: BENEDITO DONIZETE DE ANDRADE CPF nº 
049.333.248-08, AVENIDA RIO MADEIRA 5064, - DE 5168 A 5426 
- LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania/
sistema, DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários 
conforme espelho anexo, posto que a penhora on line representa 
bloqueio judicial de ativos financeiros do executado, o que 
significa a constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem 
preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 
854, CPC (LF 13.105/2015)
Desse modo, efetivei o referido bloqueio eletrônico conforme 
requisição feita via BACENJUD (espelho anexo). Contudo, 
aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no sistema 
BACENJUD e constatei o bloqueio de valores irrisórios, de modo 
que determinei o respectivo desbloqueio;
Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) 
para, em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, 
da LF 9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis 
ou para requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do re
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7010358-49.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ELSON DE CASTRO MARTINEZ CPF nº 
130.611.002-53, RUA OSVALDO ARANHA 1928, (CJ CHAGAS 
NETO) - DE 1857/1858 AO FIM CONCEIÇÃO - 76808-404 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADRIANA DE KASSIA RIBEIRO 
PIMENTA OAB nº RO4708, MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA 
OAB nº RO4552 
EXECUTADO: VALDISON VILTON DE MORAIS CPF nº 
148.058.981-00, TRAVESSA 25 DE DEZEMBRO, CORREIOS R. 
QUINTINO BOCAIUVA, 299 - BOSQUE BELO JARDIM II - 69908-
010 - RIO BRANCO - ACRE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos e etc…,
Trata-se de prosseguimento de SENTENÇA prolatada nos autos 
originários nº 1001190-18.2012.8.22.0601 – PROJUDI, tendo o 
credor postulado nova tentativa de penhora on line e diligências 
perante a Receita Federal.

Desse modo, em diligência perante os sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD não logrei êxito na busca de bens, valores 
ou rendimentos em face do executado ( espelhos em anexo).
Por conseguinte, não havendo efetiva satisfação do crédito 
exequendo e nem mesmo bens suficientes para garantir a 
execução, há que se determinar o arquivamento do feito, nos 
moldes do art. 53, §4º, LF 9.099/95, posto que constitui conditio 
sine qua non o local certo e sabido do devedor e a existência de 
bens penhoráveis.
Deve o cartório expedir certidão de crédito em prol da parte 
credora, como última medida e objetivando a adoção das medidas 
extrajudiciais que julgar cabíveis, para, ao final, promover o 
arquivamento devido.
POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos conste, INDEFIRO 
o pedido do(a) exequente, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÃO DE CRÉDITO e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos 
moldes do art. 53, §4º, LF 9.099/95, devendo o cartório arquivar os 
autos após o cumprimento da diligência retromencionada.
Caso a parte credora consiga êxito na localização de respectivos 
bens, poderá ingressar com novo pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça 
ou DJe. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7037055-44.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARCELO RAMOS ANDRADE DA CRUZ CPF nº 
605.997.232-20, RUA ÂNGELA VIEIRA 7767, CASA TANCREDO 
NEVES - 76829-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO 
OAB nº RO6908
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112, CAERD SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
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penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7004335-87.2019.8.22.0001 
AUTORES: WANESSA CARVALHO PRADO IDA CPF nº 
648.390.362-68, RUA GALILÉIA 140, (VILA ELETRONORTE) 
ELETRONORTE - 76808-646 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DORIVAL CARVALHO PRADO CPF nº 083.475.819-91, RUA 
GALILÉIA 140, (VILA ELETRONORTE) ELETRONORTE - 76808-
646 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA DE LOURDES GOMES 
DE CARVALHO CPF nº 277.481.979-20, RUA GALILÉIA 140, 
(VILA ELETRONORTE) ELETRONORTE - 76808-646 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO OAB nº 
RO9115 
RÉU: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A CNPJ nº 
07.575.651/0001-59, AVENIDA LAURO SODRÉ AEROPORTO - 
76803-260 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
Aduzem os autores que firmaram contrato com a ré a fim de viajar 
no trecho Porto Velho/RO – Maringá/PR, ida e volta, com conexões 
em Brasília/DF e São Paulo/SP, contudo tiveram a surpresa de 
constatar que seu voo havia sido cancelado, sendo realocados 6 
dias depois, o que deixou as partes totalmente impotente e submissa 
às ações e falta de melhor administração da transportadora aérea, 
ainda mais por terem perdido as festividades de natal junto a 
familiares no estado do Paraná.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória da demandada para juntada 
de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.

Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito do(a) requerente procede totalmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(s) autor(es) se programaram e adquiriram passagens aéreas, 
confiando no cronograma, rapidez e segurança prometidos e 
contratados com empresa demandada, mas acabaram sendo 
frustrados, esperando durante o período total de 6 dias para 
haver relotação/reacomodaçao em outra aeronave para chegar ao 
destino final (Maringá/PR). Deste modo, o cancelamento por ato 
unilateral da ré, não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na 
prestação dos serviços a que se obrigara, valendo ressaltar que as 
empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público 
tem obrigação de bem prestar o serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “reorganização da malha aérea”/“condições 
climáticas desfavoráveis”/”manutenção de aeronave”, posto que 
não apresenta qualquer documentação corroborante (relatório 
técnico, etc...), fazendo vingar a afirmativa de cancelamento 
unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com antecedência.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento do voo. Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“CANCELAMENTO DE VOO NACIONAL – DESCUMPRIMENTO DO 
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO – INFRAÇÃO AO DEVER 
DE PONTUALIDADE, ÍNSITO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA – INFRAÇÃO CONTRATUAL 
CARACTERIZADA – DANOS MORAIS CONFIGURADOS – 
OFENSA À HONRA, PRESUMIDA EM FACE DA ANGÚSTIA, 
PERCALÇOS E PRIVAÇÕES SUPORTADAS PELOS 
TURISTAS – INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL, 
SATISFAZENDO A DUPLA FUNÇÃO, COMPENSATÓRIA 
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DAS OFENSAS E REPRESSIVA CENSÓRIA DA CONDUTA – 
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL: 
10022506620178260495 SP 1002250-66.2017.8.26.0495, Relator: 
César Peixoto, Data de Julgamento: 23/08/2018, 38ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 23/08/2018)”; e
“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. CANCELAMENTO DE 
VOOS. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. Os fatos narrados ultrapassaram o mero 
aborrecimento do cotidiano e o limite de tolerância que se exige 
das partes nas relações contratuais que estabelecem entre si. No 
caso, os autores programaram, com seis meses de antecedência, 
férias com a família, sendo que, às vésperas, deparam-se com 
o cancelamento tanto do voo de ida, quanto o de volta. Valor 
da indenização majorado para R$ 5.000,00. Verba honorária 
aumentada para 15% sobre o montante condenatório. APELAÇÃO 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078941259, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria 
Hardt, Julgado em 13/12/2018). (TJ-RS - AC: 70078941259 RS, 
Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/12/2018, 
Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 17/12/2018)”.
“STJ - RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. ALTERAÇÃO E ATRASO DE VOO. DANOS MORAIS. 
VALOR. REVISÃO. REVALORAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
07/STJ. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 
DO CPC/2015. 1. Inexiste violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o 
posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição 
que lhe foi postulada. 2. In casu, o Tribunal de origem manifestou-
se expressamente sobre a ocorrência e o valor dos danos morais: 
“No caso dos autos, havia previsão de data e horário de embarque 
e desembarque, com expectativa de chegada ao destino em uma 
determinada data. Logo, a alteração do voo e o consequente atraso 
da viagem são suficientes para configurar o descumprimento do 
contrato de transporte e o dano moral sofrido pelos apelados. (...) 
A importância fixada pelo juízo a quo mostra-se condizente com o 
dano sofrido pelos apelados (R$ 6.000,00) para cada um, sendo o 
referido valor suficiente para reparar às vítimas sem configurar seu 
enriquecimento ilícito e punir o ofensor a fim de que não cometa 
tal ilícito novamente” (fls. 103-104, e-STJ). 3. É inviável analisar 
a tese defendida no Recurso Especial quanto à existência de 
excludente de responsabilidade pela ocorrência de caso fortuito e/
ou força maior, pois inarredável a revisão do conjunto probatório 
dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo 
acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. 4. 
De acordo com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal 
de Justiça, a revisão do montante indenizatório por danos morais 
importa necessariamente no reexame de provas, o que é defeso 
nesta fase recursal ante o óbice da Súmula 7/STJ. Todavia, a 
excepcional intervenção desta Corte é admitida quando o valor 
fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo, de modo a 
afrontar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. No 
presente caso, no qual se discute o eventual excesso do montante 
indenizatório fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) em decorrência 
da alteração do voo e atraso de viagem, entendo que a quantia 
fixada pelo Tribunal de origem, além de atender as circunstâncias 
do caso concreto, não escapa à razoabilidade, nem se distancia 
dos parâmetros adotados por este Tribunal Superior. 5. Recurso 
Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido” 
(Recurso Especial nº 1.616.079/RO (2016/0193790-7), 2ª Turma 
do STJ, Rel. Herman Benjamin. DJe 09.10.2017)”.
A razão está com os demandantes, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
conseguindo prosseguir viagem na hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.

Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris).
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se: A transportadora demandada é fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços, de modo que conta com o risco operacional 
e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em 
consideração a quebra contratual (cancelamento do voo e atraso 
excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do autor.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, bem como levando em consideração a condição 
econômica das partes (autores: técnico educacional/aposentada/
enfermeira/ ré: empresa aérea grande porte e presente em todo 
Território Nacional), tenho como justo, proporcional e exemplar 
a fixação do quantum indenizatório no patamar sugerido de R$ 
13.000,00 (treze mil reais) PARA CADA AUTOR, de molde a 
disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária 
ao(à) requerente. Vale consignar que a indenização pecuniária deve 
restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, 
da razoabilidade e do caráter punitivo pedagógico da reprimenda 
financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 13.000,00 PARA CADA 
AUTOR) está sintonizado com os princípios expostos assim como 
com os princípios da proporcionalidade (indenização proporcional 
à extensão dos danos; MODIFICAÇÃO DE VOO DE 6 DIAS), da 
razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e 
da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade 
do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito 
do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa 
“indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) não irão “quebrar” a ré e, 
muito menos, “enriquecer” os requerentes.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
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POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC (LF 
13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 6º, 
14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO TOTALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado PELOS AUTORES, 
pessoas físicas já qualificadas, para o fim de CONDENAR a ré NO 
PAGAMENTO DE R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) PARA CADA 
AUTOR, TOTALIZANDO A QUANTIA DE R$ 39.000,00 (TRINTA 
E NOVE MIL REAIS) À TÍTULO DE DANOS MORAIS, acrescidos 
de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 
(Tabela Oficial TJRO), a partir da presente condenação (Súmula n. 
362, Superior Tribunal de Justiça).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7025269-71.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS BASTOS OLIVEIRA CPF nº 
146.887.782-87, AVENIDA AMAZONAS 2255, - DE 1864 A 2360 - 
LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-114 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CATIENE MAGALHAES DE 
OLIVEIRA SANTANNA OAB nº RO5573
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462

Vistos e etc..., 
I - Em atenção ao transcurso do prazo certificado pela escrivania, 
DEFERI a requisição eletrônica de valores monetários conforme 
espelho anexo, posto que a penhora on line representa bloqueio 
judicial de ativos financeiros do executado, o que significa a 
constrição de dinheiro em espécie, que goza de ordem preferencial, 
nos moldes dos arts. 52 e 53, caput, LF 9.099/95, e 854, CPC (LF 
13.105/2015).
II - Aguardado o decurso de prazo, efetivei nova consulta no 
sistema BACENJUD (espelho anexo) e constatei o bloqueio total 
do valor requisitado e equivalente ao crédito exequendo, de modo 
que determinei a respectiva transferência para conta judicial 
remunerada, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e 
liberando os valores excedentes;
III - Por conseguinte, DETERMINO que, independentemente da 
confirmação de transferência judicial dos valores bloqueados, 
intime-se o(a) executado(a) para, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e querendo, ofertar impugnação, nos exatos termos do art. 
525, §1º, do CPC. O silêncio importará na conversão do bloqueio 
em penhora judicial e na consequente liberação/levantamento de 
valores pelo(a) exequente
IV - Promovida a intimação e transcorrido in albis o prazo fixado, fica 
desde logo convertida a indisponibilidade financeira (bloqueio) em 
penhora, dispensando-se a respectiva lavratura de termo, devendo 
o cartório certificar a inércia e, tão logo confirmada a transferência 
judicial determinada, expedir alvará de levantamento em prol do(a) 
exequente, vindo os autos ao final para extinção (arts. 52, caput, LF 
9.099/95, e 924, II e III, CPC);
V – Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
VI - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 9 de junho de 2019
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO Procedimento do Juizado Especial Cível 
7002423-55.2019.8.22.0001 
AUTOR: BRUNA D AVILA SOUZA CPF nº 007.642.172-40, ÁREA 
RURAL sn ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ITALO FERNANDO SILVA PRESTES 
OAB nº RO7667 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 
09.296.295/0001-60, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB nº 
SP167884 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
Aduz a autora que firmou contrato com a ré a fim de viajar no 
trecho Navegantes/SC a Porto Velho/RO, com conexão em 
Campinas/SP e Cuiabá, contudo teve a surpresa de constatar 
que a impossibilidade de embarcar na conexão em Campinas/SP, 
permanecendo na cidade por 24 horas para ser realocada em outro 
voo, deixando a parte totalmente impotente e submissa às ações e 
falta de melhor administração da transportadora aérea.
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O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória da demandada para juntada 
de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito do(a) requerente procede totalmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados com 
empresa demandada, mas acabou sendo frustrado(a) esperando 
durante o período total de 24 horas para ser reacomodada em outra 
aeronave para chegar ao seu destino final (Porto Velho/RO). Deste 
modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado 
em decorrência de “reorganização da malha aérea”/“condições 
climáticas desfavoráveis”/”manutenção de aeronave”, posto que 
não apresenta qualquer documentação corroborante (relatório 
técnico, etc...), fazendo vingar a afirmativa de cancelamento 
unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com antecedência.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 

execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento do voo. Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“CANCELAMENTO DE VOO NACIONAL – DESCUMPRIMENTO DO 
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO – INFRAÇÃO AO DEVER 
DE PONTUALIDADE, ÍNSITO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA – INFRAÇÃO CONTRATUAL 
CARACTERIZADA – DANOS MORAIS CONFIGURADOS – 
OFENSA À HONRA, PRESUMIDA EM FACE DA ANGÚSTIA, 
PERCALÇOS E PRIVAÇÕES SUPORTADAS PELOS 
TURISTAS – INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL, 
SATISFAZENDO A DUPLA FUNÇÃO, COMPENSATÓRIA 
DAS OFENSAS E REPRESSIVA CENSÓRIA DA CONDUTA – 
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL: 
10022506620178260495 SP 1002250-66.2017.8.26.0495, Relator: 
César Peixoto, Data de Julgamento: 23/08/2018, 38ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 23/08/2018)”; e
“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. CANCELAMENTO DE 
VOOS. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. Os fatos narrados ultrapassaram o mero 
aborrecimento do cotidiano e o limite de tolerância que se exige 
das partes nas relações contratuais que estabelecem entre si. No 
caso, os autores programaram, com seis meses de antecedência, 
férias com a família, sendo que, às vésperas, deparam-se com 
o cancelamento tanto do voo de ida, quanto o de volta. Valor 
da indenização majorado para R$ 5.000,00. Verba honorária 
aumentada para 15% sobre o montante condenatório. APELAÇÃO 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078941259, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria 
Hardt, Julgado em 13/12/2018). (TJ-RS - AC: 70078941259 RS, 
Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/12/2018, 
Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 17/12/2018)”.
A razão está com o(a) demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
conseguindo prosseguir viagem na hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris).
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
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a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se: A transportadora demandada é fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços, de modo que conta com o risco operacional 
e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em 
consideração a quebra contratual (cancelamento do voo e atraso 
excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do autor.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, dada a casuística revelada e em atenção à condição 
econômica das partes (parte autora: estudante/ ré: empresa aérea 
grande porte e presente em todo Território Nacional), tenho como 
justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum indenizatório 
no patamar de R$ 12.000,00 (doze mil reais), de molde a disciplinar 
a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária ao(à) 
requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial. A 
extensão do dano é inquestionável, mas a capacidade econômica 
do ofendido também influencia sobremaneira na definição do 
importe indenizatório.
Vale consignar que a indenização pecuniária deve restar suficiente e 
de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e do caráter punitivo pedagógico da reprimenda financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 12.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos; mais de 24 horas de atraso), da razoabilidade (o valor 
não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in 
integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), 
sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano 
moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 12.000,00 (doze mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, 
“enriquecer” a requerente.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com 
fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC 
(LF 13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 
6º, 14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO TOTALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA, 
pessoa física já qualificada, para o fim de CONDENAR a ré NO 
PAGAMENTO DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), À TÍTULO DE 
DANOS MORAIS, acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) 
ao mês e correção monetária, a partir da presente condenação 
(Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).

O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de junho de 2019 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

2º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7044263-79.2018.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO MARTINS SANTOS NETO CPF nº 
033.212.922-54, ZONA RURAL s/n, ESTRADA DA MINERAÇÃO, 
ZONA RURAL ESTRADA DA MINERAÇÃO - 76861-000 - ITAPUÃ 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANA FELIX DA SILVA 
SENA OAB nº RO4169
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ nº 
02.558.157/0001-62, TELEFONICA BRASIL S/A 1376 CIDADE 
MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES 
OAB nº GO29320
SENTENÇA 
Vistos etc.
Em análise aos embargos declaratórios e a SENTENÇA, conclui-
se que realmente houve omissão no julgado apenas a respeito do 
índice de atualização da condenação em danos morais.
No tocante à alegação de falta de fundamentação acerca dos 
danos morais, os embargos retratam apenas o inconformismo da 
parte com o julgamento, o que desafia recurso, pois, devidamente 
fundamentado a condenação questionada. Saliento que a alegada 
inscrição preexistente, alegada pela embargante, é, na verdade, 
posterior. Fato que por si só, beira a litigância de má-fé da 
embargante.
Acerca da omissão do índice de atualização da condenação em 
danos morais, esclareço que os valores deverão ser atualizados 
monetariamente em conformidade com a tabela disponível no site 
deste Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS nos termos supramencionados, ficando 
inalterados os demais termos da SENTENÇA.
Fica a presente DECISÃO fazendo parte integrante da 
SENTENÇA. 
Intimem-se.
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Serve a presente SENTENÇA como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7013749-80.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: IRENE INES FERREIRA BIZATO CPF nº 
286.436.072-15, AVENIDA RIO MADEIRA 4621, CASA 20 
INDUSTRIAL - 76821-299 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANNA LUIZA MENDONCA 
BIATTO DE MENEZES OAB nº AM5314
EXECUTADOS: BANCO BRADESCO SA CNPJ nº 60.746.948/0432-
70, RUA PRUDENTE DE MORAES 2600 CENTRO - 76801-040 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, FUNDACAO ARMANDO ALVARES 
PENTEADO CNPJ nº 61.451.431/0001-69, FAAP - FUNDAÇÃO 
ARMANDO ALVARES PENTEADO Rua Alagoas 903, VIA DE 
PEDESTRE NAGÓIA 903 HIGIENÓPOLIS - 01242-902 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ILIANA GRABER DE AQUINO 
OAB nº SP43046, PAULO ROBERTO CHIROV RIBEIRO OAB nº 
SP327198, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB 
nº RO5546
SENTENÇA 
Vistos etc.
Versam os presentes embargos à execução (ID 27191007/PJE) a 
respeito de alegado excesso de execução.
Aduz o embargante, em suma, que os cálculos do embargado, 
referente ao saldo remanescente do débito, apresentam excesso, 
pois, o pagamento da sua sua cota parte foi realizado antes da 
intimação para pagamento espontâneo, sendo incabível a multa de 
10% (dez por cento) e eventuais correções e juros.
Pois bem.
Tal argumento não merece prosperar, uma vez que os cálculos 
apresentados pelo embargado, referente ao saldo remanescente, 
estão de acordo com a SENTENÇA e o acórdão da Turma Recursal, 
devidamente acrescidos dos honorários sucumbenciais e da multa 
de 10% (dez por cento), em razão do inadimplemento parcial no 
prazo legal de 15 (quinze) dias. Apenas relembro que o prazo 
para pagamento espontâneo estava consignado na SENTENÇA. 
A parte dispositiva em sua parte final deixou clarividente: “Nos 
moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/95, os devedores 
ficam cientes de pagar, após o trânsito em julgado, o valor da 
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento).”
O embargante foi devidamente intimado da SENTENÇA e do 
acórdão proferida por este juízo e pela Turma Recursal, estando, 
desta forma, devidamente intimado de que teria até 15 (quinze) 
dias após o trânsito em julgado da SENTENÇA para cumpri-la 
espontaneamente, haja vista que de fácil interpretação referido 
trecho.
Esse também foi o entendimento firmado no Fórum Permanente 
dos Juizados Especiais de Rondônia - FOJUR, em seu Enunciado 
n. 05, in verbis: “Somente deverá ser intimada a parte para o 
pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado”.

Além do que se trata de empresa de grande porte com contratação 
de escritório conceituado de advocacia com capacidade de 
acompanhar o correto trâmite processual.
O prazo para pagamento espontâneo decorreu, na data de 
14/12/2018, sem o adimplemento total do débito pelo devedor, pois, 
apenas comprovou o adimplemento parcial, realizado na data de 
19/12/2018. Daí falar-se que é perfeitamente aplicável à hipótese 
vertente, a multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento 
parcial do débito no prazo legal, o que não foi observado pela 
embargante, pois, em sua planilha de cálculos apresentada não 
consta a multa de 10% (dez por cento).
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO e mantenho a penhora on-line havida nas contas da 
embargante (comprovante bacenjud anexo ao ID 26819242/PJE).
Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo requerido, certifique-se o 
trânsito em julgado e determino a expedição de alvará judicial em 
nome da parte embargada - autora - e seus advogados (procuração 
ID 9489049/PJE) para levantamento das quantias penhoradas 
(comprovante bacenjud ID 26819242/PJE).
Levantado o alvará, volte-me concluso para extinção.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7003745-47.2018.8.22.0001
REQUERENTE: DAIANE DE SA BARBA CPF nº 611.304.782-
20, RUA CAROBA 2691 COHAB - 76808-058 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE PAULINO BARBOSA 
OAB nº RO3002, LAERCIO BATISTA DE LIMA OAB nº RO843
REQUERIDOS: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA CNPJ nº 10.760.260/0001-19, RUA DAS FIGUEIRAS 
501, 8 ANDAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO 
PAULO, GOL LINHAS AÉREAS CNPJ nº 06.164.253/0001-87, 
PRAÇA LINNEU GOMES s/n, PORTARIA 03 PREDIO 24 CAMPO 
BELO - 04626-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO VINICIUS COSTA 
PEREIRA OAB nº RJ84367, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991, GUSTAVO HENRIQUE DOS 
SANTOS VISEU OAB nº SP117417
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 4.480,83 (quatro mil, 
quatrocentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), conforme 
requerido pela credora.
Determinei transferência do valor supracitado referente a penhora 
on line comandada nas contas bancárias das devedoras (tela 
anexa).
Intimem-se as executadas para, querendo, apresentar embargos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte exequente para 
contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, 
volte-me concluso para determinação de expedição de levantamento 
do valor bloqueado em favor da parte exequente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7008246-44.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA VIEIRA DA COSTA CORDEIRO CPF 
nº 315.448.002-15, RUA RECIFE 1966 CENTRO - 76861-000 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
OAB nº RO4374
REQUERIDO: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO 
85, 20 ANDAR CIDADE MONÇÕES - 04576-010 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE 
MOURA JUNIOR OAB nº PE23289
SENTENÇA 
Vistos etc.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e seus advogados 
(procuração anexa ao ID 16687656/PJE) para levantamento da 
quantia depositada (guia anexa ao ID 27954347/PJE), haja vista o 
pagamento do saldo remanescente.
Considerando que a parte credora recebeu o crédito e com 
fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Após o levantamento, arquive-se.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7022273-95.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO NOVA CANAA CNPJ nº 
12.539.882/0001-47, ESTRADA DA PENAL 6791, CONDOMÍNIO 
NOVA CANAÃ APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI OAB 
nº RO5793
EXECUTADO: SOLANGE BEZERRA DA SILVA CPF nº 
540.138.527-72, ESTRADA DA PENAL 6791, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOVA CANAÃ, CASA 930 APONIÃ - 76824-052 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO:
Valor da Execução: R$13.233,84 (Treze Mil e Duzentos e Trinta e 
Três Reais e Oitenta e Quatro Centavos).
Recebo a inicial de execução de título extrajudicial (art. 784, I, do 
CPC), nos moldes do art. 53 e seguintes da Lei Federal nº 9.099/95 
e de acordo com os documentos juntados.
Serve o presente como MANDADO, devendo o(a) Senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça CITAR a parte executada no endereço acima 
mencionado, para pagar, dentro do prazo legal de três (03) dias, 
o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora, 
suficientes para assegurar a totalidade do débito e acréscimos 
legais (art. 829 do CPC). Se a parte requerida não pagar nem 
fizer nomeação válida, o Oficial de Justiça PENHORAR-LHE-Á 

tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal, 
designando-se audiência de conciliação pós-penhora para o dia 
_______/_______/________ às _______ horas, intimando-se 
as partes (local da audiência: Centro Judiciário de Soluções de 
Conflito e Cidadania,Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com 
Av. Jorge Teixeira, Bairro Embratel, Porto Velho-RO). Havendo 
penhora, a parte requerida poderá oferecer Embargos à Execução 
em 15 (quinze) dias, desde que o faça na própria Audiência, na 
forma do art. 53, §§ 1º e 3º da Lei 9.099/1995.
INTIMAR a parte exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 
em caso de ausência de citação/intimação ou de penhora de bens, 
sob pena de extinção do processo e condenação ao pagamento de 
custas e despesas processuais.
OBSERVAÇÃO: Deverá o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, se 
necessária a designação de audiência de tentativa de conciliação 
pós-penhora, agendá-la somente em dias de sexta-feira às 16h00.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS 
PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIAS: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À 
PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) 
INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) 
ESTIMATIVA(S) DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, 
A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) 
PENHORADO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) 
Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S). 
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE 
À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO 
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
4) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7021580-14.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA CPF nº 958.177.199-
91, RUA PAULO LEAL 923, - DE 821/822 A 1398/1399 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA 
OAB nº RO7904
EXECUTADO: ENEIAS BACELAR MATOS CPF nº 517.748.522-
68, RUA DO SOL 608, - DE 8834/8835 A 9299/9300 BAIRRO 
FLORESTA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos etc.
Deve ser reconhecida a prescrição do direito que se pretende 
buscar.
Vê-se no feito que o autor pretende a cobrança de dívida 
consubstanciado em contrato de honorários advocatícios entabulado 
em 01 de Outubro de 2013, para qual o prazo prescricional para o 
direito material discutido incide a regra estampada no art. 206, § 5º, 
inciso II, do Código Civil, que prevê:
“Art. 206. Prescreve: (...) § 5º Em cinco anos: II – a pretensão dos 
profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores 
e professores pelos seus honorários, contado o prazo da 
CONCLUSÃO dos serviços, da cessação dos respectivos contratos 
ou mandato;”. (grifo nosso)
Com base no que determina o Código Civil Pátrio o autor busca o 
judiciário vencido o prazo que lhe assistia, deixando correr lapso 
temporal que alcançou a prescrição.
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Na espécie, o documento particular apresentado pela parte autora 
não corresponde a obrigação certa, líquida e exigível, eis que foi 
atingido pelo fenômeno da prescrição. Portanto, não se enquadra 
na hipótese prevista no artigo 784, XII, do CPC, cominado com o 
Art. 24 do Estatuto da Ordem, portanto a declaração de nulidade da 
execução, de ofício, em virtude da nulidade do título, medida que 
se impõe, nos termos do artigo 803, inciso I, e seu parágrafo único, 
do Código de Processo Civil. 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução, declarando 
de ofício a prescrição executiva do Contrato de Honorários que 
sustenta a presente demanda, nos termos dos artigos 332,§1º e 
487, II, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários na forma dos artigos 54 e 55, da Lei 
9.099/1995. 
Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se.
Intimem-se.
Sem incidência de custas e honorários nesta instância, na forma 
da lei.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, arquive-se. 
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).
PROCESSO: 7022191-64.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIZA RODRIGUES DOS SANTOS CPF nº 
316.978.012-34, RUA PARAGUAI 380, CONDOMÍNIO MORADA 
DO SOL II FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-404 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BLUCY RECH BORGES OAB nº 
RO4682
EXECUTADO: JOSILEIDE ISIDORIO DOS SANTOS CPF nº 
418.444.834-87, RUA EMÍDIO ALVES FEITOSA 1.955, - DE 
1462/1463 A 2112/2113 AGENOR DE CARVALHO - 76820-376 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos etc.
Relatório dispensado na forma da lei.
A autora ajuizou a presente ação em desfavor da ré com o objetivo 
de cobrar em execução o montante de R$ 41.369,87 (Quarenta 
e Um Mil e Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Sete 
Centavos). 
Nesse contexto, evidencia-se que os valores dos direitos 
reivindicados, alvos da pretensão autoral, superam, e muito, o teto 
do Juizado Especial Cível, fixado no art. 3º, I, da Lei nº 9.099/95, 
importando na sua incompetência jurisdicional. 
O recebimento do processamento da presente demanda nesta 
Justiça Especial desvirtuaria todos os princípios norteadores da Lei 
9.099/1995.
É o presente caso, hipótese de indeferimento da exordial, nos 
termos do art. 3º, I, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 485, I, do CPC. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 3º, I, da Lei 9.099/95 c/c 
art. 485, I, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se. 
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-

SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7023766-10.2019.8.22.0001
AUTOR: RUBENS VAZ CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO 
- RO4600
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
08/08/2019 Hora: 11:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
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na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001061-18.2019.8.22.0001
REQUERENTE: AKI RASTREADORES SOLUCOES LOGISTICAS 
LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUIZA DE JESUS 
FEITOSA - RO8990
REQUERIDO: YENNY YOMAIRA ENCISO CEDANO
Intimação DA PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
08/08/2019 Hora: 10:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 

cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PROCESSO: 7024572-45.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ANSELMO NASCIMENTO DE SOUZA CPF nº 
057.834.884-53, RUA JOÃO PESSOA 320, - ATÉ 476/477 - APTO 
16 EMBRATEL - 76820-716 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONIQUE LANDI OAB nº 
RO6686, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL OAB nº 
RO4235
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
O autor deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o fim de:
a) esclarecer acerca de eventual litispendência dos débitos 
referentes à UC 1.141.483-9, pois, já estão sendo contestados no 
processo eletrônico n. 7026247-14.2017.8.22.0001, em trâmite no 
3º Juizado Especial Cível desta comarca; e
b) apresentar a certidão de inscrição no SCPC (Serviço Central 
de Proteção ao Crédito), emitida diretamente pela Associação 
Comercial de Rondônia – ACR, por se tratar de órgão de restrição 
de crédito distinto e de âmbito nacional que não se comunica com 
outros bancos de dados de restrição creditícia, para melhor análise 
do alegado abalo creditício, conforme Enunciado FOJUR n. 29.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7024507-50.2019.8.22.0001
AUTOR: MICHELE EDINUCE OLIVEIRA DA SILVA CPF nº 
906.576.672-34, RUA ORLANDINA 5213, (CJ RIO MAMORÉ) 
CASTANHEIRA - 76811-358 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO 
DE OLIVEIRA OAB nº RO5105
RÉU: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47, AVENIDA 
CARLOS GOMES 2262, CLARO S.A SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos etc
Verifico que estão presentes os requisitos legais exigidos à 
concessão da tutela de urgência, especialmente porque há 
evidencias quanto à probabilidade do direito e perigo de dano, bem 
como a DECISÃO se reveste de reversibilidade, com suporte no 
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art. 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela 
de urgência de natureza antecipada incidental, e DETERMINO A 
REQUERIDA: A) O RESTABELECIMENTO do serviço de telefonia 
móvel na linha sob o n. (69) 99204-1367, conforme contratado em 
nome da autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo 
comprovar documentalmente no feito; B) ABSTENHA de inscrever o 
nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/
SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao débito questionado no feito; 
e C) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata 
exclusão dos órgãos de proteção ao crédito, até segunda ordem 
ou o julgamento final da lide. Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), no caso de 
descumprimento das determinações supra, sem prejuízo de outras 
medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta DECISÃO e da 
audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 06/08/2019 - Hora: 10:40, a ser 
realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, CEP: 76.820-842, na cidade de 
Porto Velho/RO.
Advertências:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das 
audiências designadas implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
Serve a presente DECISÃO como comunicação/carta/MANDADO.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - F:(69) 32175009
Processo nº 7023987-90.2019.8.22.0001
AUTOR: PAULO YURI MARTINS FERREIRA
RÉU: ICARO CAIQUE BRILHANTE
DECISÃO 
Vistos etc
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato 
à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Conforme informado pelo autor, o evento onde foi produzido o 
material, ocorreu em novembro de 2018, porém, somente agora, 
depois de quase 07 (sete) meses, é que o autor vem requerer 
medida urgente para que o réu entregue o material contratado 
(fotos e vídeos), bem como exclua todas as fotografias do evento 
de sua página pública no Facebook. Fato esse que impede a 
concessão da tutela de urgência para essa FINALIDADE, pois não 
evidenciado o perigo de dano.
Os prejuízos decorrentes da publicação do material serão 
resolvidos no MÉRITO com eventual condenação em perdas e 
danos, se comprovados.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza 
antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes 
do artigo 300 do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta DECISÃO e da 
audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 01/08/2019 - Hora: 16:00, a ser 
realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, CEP: 76.820-842, na cidade de 
Porto Velho/RO.
Advertências:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das 
audiências designadas implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
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X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
Serve a presente DECISÃO como comunicação/carta/MANDADO.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - F:(69) 32175009
Processo nº 7024284-97.2019.8.22.0001
AUTOR: JOSE AILTON DE FARIAS
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de:
a) apresentar a análise de débito/histórico de consumo da unidade 
consumidora, expedido diretamente pela requerida; e
b) apresentar certidão de inscrição no SERASA/SPC, emitida 
diretamente pelo SERASA, e certidão de inscrição no SCPC 
(Serviço Central de Proteção ao Crédito), emitida diretamente pela 
Associação Comercial de Rondônia - ACR, por se tratarem de 
órgãos distintos de proteção ao crédito e de abrangência nacional, 
que não se comunicam entre si, para melhor análise do alegado 
abalo creditício, conforme Enunciado FOJUR n. 29.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7024415-72.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA GARCIA DE SOUZA CPF nº 085.114.112-
91, RUA VINTE E QUATRO DE JULHO 4267 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEMILSON BENARROQUE 
GARCIA OAB nº RO6420
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Vistos etc

Recebo a emenda à petição inicial anexa ao ID 27974270/PJE.
Presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela 
de urgência de natureza antecipada, especialmente porque há 
evidencias quanto à probabilidade do direito e perigo de dano 
consubstanciado na interrupção do fornecimento de energia, com 
fulcro no art. 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de 
tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, 
determino À RÉ que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO 
de energia na residência/unidade consumidora da parte autora, 
que foi suspensa sob a alegação de inadimplência dos débitos ora 
contestados, referentes a período em que o relógio medidor não 
estava instalado. Fixo multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), 
limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento 
da determinação supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes 
ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta DECISÃO e da 
audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 05/08/2019 - Hora: 17:20, a ser 
realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, CEP: 76.820-842, na cidade de 
Porto Velho/RO.
Advertências:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
Serve a presente DECISÃO como comunicação/carta/MANDADO.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - F:(69) 32175009
Processo nº 7024257-17.2019.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA FILHO
REQUERIDO: OI S/A
DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o fim de 
apresentar a certidão de inscrição no SERASA/SPC, atualizada, 
expedida diretamente pelo SERASA, em razão da certidão SERASA 
apresentada no feito ser datada de 28/02/2019, bem como a certidão 
atualizada de inscrição no SCPC (Serviço Central de Proteção 
ao Crédito), emitida diretamente pela Associação Comercial de 
Rondônia – ACR, por se tratarem de órgãos de restrição de crédito 
distintos e de âmbito nacional que não se comunicam entre si, para 
a comprovação do abalo creditício alegado, conforme Enunciado 
FOJUR n. 29.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7004912-65.2019.8.22.0001
REQUERENTE: AURELIO JOSE DA SILVA SANTOS
REQUERIDO: COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CRÉDITO - 
SICOOB - CREDJURD
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA - RO1246
Intimação
“[...] DESPACHO 
Compulsando o feito, verifica-se que o autor apresentou novos 
documentos com a réplica a contestação, de modo que, visando 
evitar futura arguição de nulidade ou cerceamento de defesa, 
CONVERTO O JULGAMENTO DA LIDE EM DILIGÊNCIA 
e determino a intimação da ré para, querendo, apresentar 
manifestação sobre referidos documentos, em 05 (cinco) dias, 
sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
Após, com ou sem manifestação, volte-me concluso para 
SENTENÇA.
Intime-se.[...]”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7042547-17.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA LOPES DA CRUZ CPF nº 
068.262.612-00, RUA LUIZ DE CAMÕES 6740 APONIÃ - 76900-
999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA OAB nº RO5105
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 9.238,97 (nove mil, 
duzentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), conforme 
requerido pela credora.
Determinei transferência do valor supracitado referente a penhora 
on line comandada.
Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar embargos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte exequente para 
contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, 
volte-me concluso para determinação de expedição de levantamento 
do valor bloqueado em favor da credora.

PROCESSO: 7022135-31.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIVIERA CNPJ nº 08.229.991/0001-
90, RUA JOÃO PAULO I 2400 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA 
OAB nº RO6812
EXECUTADO: MARIA DO CARMO RIBEIRO DA COSTA CPF 
nº 152.069.392-34, RUA JOÃO PAULO I 2400, CASA 18 QD 02 
NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
A exequente apresenta pedido de execução, no valor de R$ 
6.399,92 (seis mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos), porém não indicou na convenção de condomínio ou 
ata de assembleia a previsão dessa cobrança de honorários.
Assim, a parte exequente deverá emendar a inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de esclarecer 
a previsão para a cobrança dos “honorários advocatícios”, ou, caso 
não há previsão, excluir este item. 
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PROCESSO: 7011976-29.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ANGELA AERCILENE MOREIRA DE SOUZA 
CPF nº 220.238.952-00, RUA PRUDENTE DE MORAES 2053, 
- DE 1879 A 2267 - LADO ÍMPAR BAIXA UNIÃO - 76805-865 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILMARINHO LOBATO MUNIZ 
OAB nº RO3823
REQUERIDO: AMERICEL S/A CNPJ nº 01.685.903/0012-79, 
AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
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DESPACHO 
Concedo finais 05 (cinco) dias para a parte autora cumprir 
integralmente o DESPACHO anexo ao ID 26122560/PJE, ou seja, 
apresentar o comprovante de pagamento da fatura do mês de 
fevereiro/2019, pois, o apresentado no feito se refere à fatura de 
janeiro/2019.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PROCESSO: 7022157-89.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: FABIANA DE CARVALHO VEDANA MARANHAO 
CPF nº 817.719.752-53, RUA MIRIAN SHOCKNESS 4851, (22 
DE DEZEMBRO) FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-466 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUANA ALICE CASTRO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO9158
EXECUTADO: DEBORA CARDOSO DO NASCIMENTO CPF nº 
004.645.192-76, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 2557, - DE 2045 
A 2111 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-751 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
A parte exequente deverá emendar a inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de esclarecer 
a previsão para a cobrança dos “honorários advocatícios”, ou, caso 
não há previsão, excluir este item.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PROCESSO: 7022248-82.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO NOVA CANAA CNPJ nº 
12.539.882/0001-47, ESTRADA DA PENAL 6791, CONDOMÍNIO 
NOVA CANAÃ APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI OAB 
nº RO5793
EXECUTADO: JEAN MARCIO BALBINO DA SILVA CPF nº 
693.921.371-68, ESTRADA DA PENAL 6791, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOVA CANAÃ, CASA 705 APONIÃ - 76824-052 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
A parte exequente deverá emendar a inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de apresentar 
a planilha de cálculos atualizada e detalhada.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.

ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7041243-80.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: A & M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME CNPJ 
nº 09.547.850/0001-89, AVENIDA CAMPOS SALES 681, - DE 589 
A 1077 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-321 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANA MENDES WANDERLEY 
OAB nº RO8797, BRUNA VASCONCELOS DE OLIVEIRA OAB nº 
RO6845
EXECUTADO: PATRICIA DANIELE DOS ANJOS MELO CPF nº 
658.523.112-00, RUA DUQUE DE CAXIAS 1578, - DE 1568/1569 
A 1852/1853 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-082 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos etc.
A fim de esgotar todas as medidas que se considera menos onerosa 
ao devedor foram realizadas consultas Bacenjud, Renajud, bem 
como MANDADO de execução o que não foi encontrado bens. 
Para situações como essa, o atual Código de Processo Civil, no 
capítulo que trata dos poderes, deveres e responsabilidade do juiz, 
o poder geral de efetivação, inserido no art. 139, IV, que assim 
dispõe:
Art. 139: O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 
Código, incumbindo-lhe:
(…)
IV – determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 
cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham 
por objeto prestação pecuniária.
A novidade busca dar efetividade à execução pecuniária, garantindo 
o resultado buscado pelo credor. Estabelece que compete ao juiz, 
na qualidade de presidente do processo, determinar todas as 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, 
inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.
O emprego das medidas coercitivas/indutivas mostra-se prudente 
quando esgotados os meios tradicionais de satisfação do débito, 
especialmente nas ações que visam obrigações de pagar. Assim, 
tais medidas devem ser utilizadas dentro dos limites da sua 
excepcionalidade e proporcionalidade, à luz da regra da menor 
onerosidade ao devedor e respeitando, em especial, os direitos e 
garantias assegurados na Constituição Federal.
Cumpre ressaltar que o objetivo do novel DISPOSITIVO não é 
impor penas ou restringir direitos, não sendo intenção do Judiciário 
suspender indefinidamente o direito de dirigir do devedor ou seu 
direito ao crédito. Em verdade, as medidas de coerção buscam 
persuadir o inadimplente, impondo-lhe situações tão onerosas e 
inconvenientes que em dado momento lhe seja mais vantajoso 
adimplir o débito cobrado.
Deve-se partir da premissa de que, se o credor não tem como 
pagar o débito, também não possui recursos para manter cartões 
de crédito ou manter um veículo. Todavia, se possui condições de 
manter tais atividades também conseguiria quitar ou negociar sua 
dívida.
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A manutenção de um padrão de vida incompatível com o 
patrimônio inexistente do credor, já que frustradas todas tentativas 
de localização de bens na presente execução, implica também 
em desrespeito ao princípio da boa-fé, previsto no art. 5º do CPC. 
Ademais, não se mostra razoável que o devedor mantenha padrão 
de vida elevado às custas de seus credores, esquivando-se de 
suas obrigações pendentes.
Nesse contexto, a utilização das medidas tem o condão de dar 
mais eficiência a execução, em respeito ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da CRFB), 
sob pena de descrédito da justiça.
Há julgados nesse sentido: TJ-SP – AI: 2051652-32.2017.8.26.0000, 
Relator Des. Souza Lopes, Julgamento em 04/07/2017; TJ-RS – 
HC: 0431358-49.2016.8.21.7000, Des. Ricardo Moreira Lins Pastl.
Diante do exposto, como medida coercitiva objetivando a efetivação 
da presente execução, defiro em parte o pedido formulado pelo 
credor para cancelar os cartões de crédito e suspender a Carteira 
Nacional de Habilitação em nome da devedora PATRICIA DANIELE 
DOS ANJOS MELO (CPF n. 658.523.112-00) pelo prazo máximo 
de 05 (cinco) anos ou até o pagamento da presente dívida.
Oficie-se as instituições financeiras, Banco do Brasil, Banco 
Cooperativo do Brasil, Banco Bradesco e Itaú Unibanco S.A., 
para cumprimento desta DECISÃO no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data do recebimento. A resposta com os 
respectivos comprovantes deverá ser encaminhada no prazo de 
30 (trinta) dias. 
Oficie-se ao Departamento Estadual de Trânsito para cumprimento 
desta DECISÃO no prazo máximo de quinze dias úteis, a contar da 
data do recebimento. A resposta com os respectivos comprovantes 
deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) dias.
Por fim, considerando a inexistência de bens penhoráveis, Ante o 
exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53 da Lei 9.099/1995, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, salientando que este feito 
não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a 
credora, caso queira, ajuizar novo cumprimento de SENTENÇA.
Sem prejuízo da determinação acima, Intime-se a parte credora 
deverá retificar a planilha de cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para excluir a multa de 10% (dez por cento), haja vista a demanda 
processa em primeiro grau do Juizado Especial, hipótese em que 
não cabe o arbitramento, conforme artigo 55 da Lei 9.099/1995 e 
Enunciado Fonaje n. 97.
Procedi a baixa do veículo no sistema RENAJUD. 
Cumpridas todas as determinações, arquive-se o feito.
Intimem-se.
Serve a presenta SENTENÇA como OFÍCIO e intimação no DJE/
carta/MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO PROCESSO: 7039450-09.2018.8.22.0001
EXEQUENTES: NEUSA JACINTO DE OLIVEIRA SANTANA CPF 
nº 418.712.352-00, RUA JARDINS 905, CASA169- GARDENIA 
BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ANANIAS DE ASSIS SANTANA CPF nº 042.109.437-03, RUA 
JARDINS 905, CASA169-GARDENIA BAIRRO NOVO - 76817-001 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR OAB nº RO3099

EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2.112-B, CAERD SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
DECISÃO 
Recebo os embargos à execução, anexos ao ID 25825679/PJE, 
como mera petição, pois nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei 
9.099/95, é necessário a garantia do juízo para a interposição de 
embargos à execução.
Desse modo, por não estar garantido o juízo, não conheço das 
alegações arguidas pela parte devedora.
No mais, requisitei bloqueio on line do valor de R$ 5.723,98 (cinco 
mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos), 
conforme requerido pelos credores.
Determinei transferência do valor supracitado referente a penhora 
on line comandada.
Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar embargos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intimem-se os exequentes para 
contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, 
volte-me concluso para determinação de expedição de levantamento 
do valor bloqueado em favor dos exequentes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7024407-95.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DINIZ & GONCALVES LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA 
MAIA - RO7062
REQUERIDO: MIGUEL ANGELO ROSSEL TAMO
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
05/08/2019 Hora: 16:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
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revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7004102-90.2019.8.22.0001
AUTOR: EURICO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS NASCIMENTO SALDANHA 
DE OLIVEIRA - RO1933
RÉU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação
“SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O autor ajuizou a presente ação com o objetivo de receber 
indenização a título de danos morais experimentados no valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em razão das consequências 
e dissabores decorrentes do descumprimento do contrato de 
transporte aéreo firmado pelas partes.
Da preliminar de falta de interesse processual
Rejeito a preliminar suscitada pela ré, já que cláusula que obrigue 
à mediação prévia não pode ser imposta ao consumidor, quando 
inexistente prova de que tal informação tenha lhe sido prestada, 
no momento da celebração do contrato (artigo 46, do Código de 
Defesa do Consumidor).
Do MÉRITO 
A controvérsia se resume em verificar a falha na prestação do 
serviço e se o autor sofreu danos morais.
A relação jurídica estabelecida entre as partes decorre da relação 
de consumo, devendo ser aplicadas as normas dispostas no 
Código de Defesa do Consumidor, vez que as partes se identificam 
no conceito de consumidor e de fornecedor, oferecido pelos artigos 
2º e 3º do CDC.
Por se tratar de uma relação de consumo, é necessária a inversão 
do ônus da prova para a garantia da isonomia material entre, por 
um lado, o autor, pessoa física e consumidor, e de outro, a ré, 
fornecedora do serviço.
Neste diapasão, a inversão do ônus da prova é medida que se 
impõe para a facilitação do direito de defesa do consumidor (artigo 
6º, VIII, da Lei nº 8.078/90), de modo que incumbia à ré o ônus da 
prova.

Não há controvérsia acerca dos fatos descritos na inicial, uma vez 
que a ré se limitou a oferecer uma contestação genérica desprovida 
de bojo probatório.
Por amor ao debate, ainda que se considerasse a versão da 
defesa, esta não merece acolhimento, porque a ré, que desenvolve 
atividade de transporte aéreo por concessão de serviço público 
deveria ser dotada de infraestrutura suficiente pra prestar o serviço 
aéreo contratado de forma eficaz e satisfatória.
De acordo com o art. 14 do CDC, “o fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
do serviço...”. De modo semelhante, estabelece o art. 734 do 
Código Civil que “o transportador responde pelos danos causados 
às pessoas transportadas...”. Ademais, o contrato de transporte, 
como se sabe, define uma relação de resultado, consubstanciada 
na contratação de serviço de transporte aéreo.
O CDC, em seu artigo 14, § 3º, previu as hipóteses excludentes da 
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.
A excludente de responsabilidade da fornecedora de serviços (art. 
14, § 3º, II, CDC) exige prova do alegado.
Na hipótese, não restando devidamente comprovado, por meio de 
documento oficial, que o atraso e o cancelamento se deram pelo 
fato alegado pela ré, prova esta que lhe era perfeitamente factível, 
não há como afastar a responsabilidade objetiva da companhia 
aérea, que deixou de se desincumbir do ônus da prova, uma vez 
que deveria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos do direito do autor, nos termos do art. 373, II, do CPC.
Como se vê, evidente o dever da companhia aérea de reparar os 
danos causados ao autor.
Dúvida não há de que efetivamente defeituoso o serviço de 
transporte prestado por si, e de que dessa circunstância originados 
os prejuízos noticiados na petição inicial.
Logo, não há como se refutar a prestação defeituosa do serviço, 
restando aferir os danos dela decorrentes.
Os danos morais devem ser acolhidos em razão dos transtornos e 
desconfortos sofridos pelo autor, não apenas pelos voos atrasado 
e cancelado, como também pelo transtorno de ter de realizar uma 
viagem terrestre, ainda mais se tratando de um idoso, encerrando 
situação apta a causar angústia, aflição, irritação, constrangimento, 
sentimentos que resultam em abalo emocional e determinam a 
indenização pela violação a seus direitos subjetivos.
Os fatos narrados no feito comprovam a ineficiência dos serviços 
prestados pela companhia aérea ré e o desrespeito para com o 
consumidor de modo a gerar perplexidade e indignação passíveis 
de determinar a indenização por danos morais.
O autor, pessoa que contava com mais de 72 (setenta e dois) anos, 
merecia uma atenção especial da companhia aérea, mas foi tratado 
com descaso e muito distante da dignidade que essas pessoas 
especiais merecem na prestação de serviços, em desrespeito à 
proteção integral preconizada na Lei nº 10.741/03.
A condição de idoso do demandante impunha à demandada 
conduta positiva no sentido de ampará-lo, providenciando todas 
as facilidades para a preservação de sua saúde física e mental, 
sem qualquer tipo de negligência, sob pena de ser punida na forma 
da lei, consoante preleciona o art. 4º, caput, da lei especial em 
comento.
Não há dúvidas de que, ao planejar uma viagem, o viajante 
espera atendimento imediato e atencioso, segurança e apoio, 
especialmente aos idosos.
O autor confiou, como, aliás, confia a maioria das pessoas, que, 
com as passagens em mãos e os voos marcados, viajaria sem 
maiores problemas, o que não ocorreu.
A companhia aérea, por seu turno, não provou que tomou, por 
seus prepostos, todas as medidas necessárias para que não se 
produzisse o dano, ou que não foi possível tomá-las.
A expectativa frustrada do passageiro de usufruir de um serviço 
com tranquilidade e não estar exposto a grandes inconvenientes 
como os vivenciados gerou danos morais, que devem ser 
proporcionalmente indenizados.
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Ressoa evidente o dever da ré de reparar os danos morais causados 
ao consumidor.
O dano moral ressoa evidente, o passageiro certamente sofreu 
aborrecimentos e transtornos que abalaram o seu bem-estar 
psíquico.
Nessa trilha, inexorável a CONCLUSÃO de que a hipótese 
vertente se amolda ao conceito amplo do dano moral, pois os 
constrangimentos e transtornos impingidos ao consumidor não são 
daqueles que configuram “mero dissabor”, conforme dito.
Assim, presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva 
– prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, 
com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de Defesa do 
Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar do agente 
causador do dano, no caso a ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, atento ao grau de culpa, 
extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, além 
do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento ilícito.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão 
do atraso injustificado do voo de ida, da perda da conexão, do 
transtorno de ter de realizar uma viagem terrestre diferente da 
contratada, do atraso de quatro horas para a chegada no destino 
final e dos problemas gerados em razão da má prestação de serviço 
e desorganização da empresa aérea, levando-se em consideração 
a condição de idoso do consumidor e a solução do caso pela ré, 
fixo a indenização pelos danos morais em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Essa quantia é justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pelo consumidor, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da companhia aérea.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para o 
fim de condenar a ré a pagar ao autor, a título de indenização por 
danos morais causados, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
valor que será atualizado monetariamente e acrescido de juros de 
1% ao mês, a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma do artigo 
55 da Lei 9.099/95.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/95, a parte 
devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, 
após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizado o 
levantamento, independente de nova CONCLUSÃO.
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, não havendo 
manifestação do autor, arquive-se.
Intimem-se. “

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001090-68.2019.8.22.0001

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LENILDA FELIX DE OLIVEIRA - 
RO6002, FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - 
RO4725
REQUERIDO: INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO 
LTDA, CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO PELEGRINI BARBOSA 
- SP199877
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO PELEGRINI BARBOSA 
- SP199877
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Instrução e Julgamento do 2º 
Juizado Esp Cível Data: 18/07/2019 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7008494-10.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: VALDENIR PEREIRA DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERICA COSTA DA SILVA - 
RO5938, MAIARA MADER MENEZES AMAZONAS - RO8337
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES 
- GO29320
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - F:(69) 32175009
Processo nº 7024507-50.2019.8.22.0001
AUTOR: MICHELE EDINUCE OLIVEIRA DA SILVA
RÉU: CLARO S.A.
DECISÃO 
Vistos etc
Verifico que estão presentes os requisitos legais exigidos à 
concessão da tutela de urgência, especialmente porque há 
evidencias quanto à probabilidade do direito e perigo de dano, bem 
como a DECISÃO se reveste de reversibilidade, com suporte no 
art. 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela 
de urgência de natureza antecipada incidental, e DETERMINO A 
REQUERIDA: A) O RESTABELECIMENTO do serviço de telefonia 
móvel na linha sob o n. (69) 99204-1367, conforme contratado em 
nome da autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo 
comprovar documentalmente no feito; B) ABSTENHA de inscrever o 
nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/
SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao débito questionado no feito; 
e C) Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata 
exclusão dos órgãos de proteção ao crédito, até segunda ordem 
ou o julgamento final da lide. Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), no caso de 
descumprimento das determinações supra, sem prejuízo de outras 
medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta DECISÃO e da 
audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 06/08/2019 - Hora: 10:40, a ser 
realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, CEP: 76.820-842, na cidade de 
Porto Velho/RO.
Advertências:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;

IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
Serve a presente DECISÃO como comunicação/carta/MANDADO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7016364-72.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: JANUARIA MAXIMIANA 
RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: MARIA JOSE PINHEIRO DE MORAIS
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
09/08/2019 Hora: 09:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
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atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7022105-93.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ITACI DUARTE SILVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
REQUERIDO: REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 2º Juizado Especial Cível Data: 
17/07/2019 Hora: 08:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 

de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7017055-86.2019.8.22.0001
AUTOR: ELISMARA LUZ FERNANDES DOS ANJOS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: NILVA SALVI - RO0004340A
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
09/08/2019 Hora: 10:00 Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 2º Juizado 
Especial Cível Data: 10/06/2019 Hora: 16:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
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de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo: 7011697-43.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
RÉU: PIERRE CARLOS DE SOUZA - ME
INTIMAÇÃO DE:
Nome: MARIA ALEGRIA AFLALO
Endereço: Rua Euclides da Cunha, 918, - até 1498/1499, Baixa 
União, Porto Velho - RO - CEP: 76805-876
CARTA DE INTIMAÇÃO AO REQUERENTE - AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA deste processo a 
ser realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, conforme 
informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
09/08/2019 Hora: 10:40.
ADVERTÊNCIAS: 1) Os prazos processuais neste juizado especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 2) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou 
o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 

autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer 
às audiências designadas na data, horário e endereço em que 
ser realizará a audiência, e que procuradores e preposto deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar; 4) 
Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 
4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada 
a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc). 6) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas 
de advogado. 7) O não comparecimento injustificado do autor 
implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; 8) A contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. 9) A 
impugnação à contestação e demais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, 
CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas 
ATÉ o ato da audiência de conciliação e na mesma oportunidade, 
o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os 
documentos e preliminares eventualmente apresentados; 10) Não 
havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização 
da audiência de instrução e julgamento; 11) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
12) O não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará em revelia, nos termos do que dispõe o Art. 
20, da Lei 9.099/95, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial; 13) As partes deverão comparecer às audiências 
designadas munidas dos números de suas respectivas contas 
bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

3º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7008194-14.2019.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO JEANDERSON DOS SANTOS 
SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILMARINHO LOBATO MUNIZ 
- RO3823
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 10:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7000789-58.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MONICA ANDREA PENHA DAS NEVES, AVENIDA 
RIO MADEIRA 4086, - DE 1652 A 2286 - LADO PAR AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-370 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAMYSON DE JESUS 
NASCIMENTO OAB nº RO1646
REQUERIDOS: RAIMUNDO AGUIAR CUNHA - ME, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 120, - ATÉ 216 - LADO PAR 
NOVA PORTO VELHO - 76820-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
WAGNER CANDIDO DE OLIVEIRA, RUA VICTORINO ZANZINE 
30. - 17320-000 - MINEIROS DO TIETÊ - SÃO PAULO

ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ELDA LUCIANA OLIVEIRA 
MELO OAB nº RO3924
DESPACHO Não há possibilidade de acolher o pedido da parte 
requerente de transferir a titularidade do veículo à pessoa estranha 
à relação processual, pois sequer foi citado.
Assim, manifeste-se, a requerente, em 5 dias, se deseja pedir 
desistência desse processo, para que possa promover ação na 
Justiça Comum, com a possibilidade de citação por outros meios.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7009515-84.2019.8.22.0001
AUTOR: ELTON VIDAL GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - 
RO1847
RÉU: J P F IND E COM DE COMPONENTES ELETRONICOS 
LTDA, W W R INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 16:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
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jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7041060-12.2018.8.22.0001
REQUERENTE: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GUSTAVO VALERIO BRAGA 
DA SILVA OAB nº RO4620
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648, BRENDA MORAES SANTOS OAB nº RO8933
DESPACHO 
O recurso foi apresentado tempestivamente no id 23910470, porém 
sem o devido preparo.
Ante ao não recolhimento do preparo dentro do prazo fixado em lei, 
o recurso foi deserto.
Porto Velho/RO, data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7018065-05.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: HECTOR SYLVIO PERES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO 
MIRALHA - RO700, AURIMAR LACOUTH DA SILVA - RO602
EXECUTADO: MARCOS FABIANO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008342-25.2019.8.22.0001
AUTOR: PEDRO ANTONIO ABATI, PL PT SENTIDO CALIFORNIA 
s/n BR 364 - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA OAB 
nº RO9333, JHONATAN KLACZIK OAB nº RS107673
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
O feito efetivamente comporta julgamento antecipado, dada 
a ausência de outras provas a serem produzidas e porque 
exclusivamente de direito a matéria a ser analisada, não se 
justificando designação de audiência de instrução ou dilação 
probatória.

Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Em casos tais, onde se mostra desnecessária a realização de 
mais provas, vez que já há elementos suficientes e formar o 
convencimento do juízo, o julgamento antecipado da lide é cogente 
e não mera liberalidade do Magistrado que, ao emiti-lo, atende 
ao interesse público, não havendo que se falar em ofensa aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, ainda mais no caso 
dos presentes autos em que ambas as partes expressaram em 
audiência que não há mais provas a produzirem e pleitearam o 
julgamento do processo no estado em que se encontra.
Narra, a parte requerente que alguns de seus bovinos, por descuido 
da requerida, sofreram descarga elétrica e vieram a óbito, devendo 
a requerida reparar pelos danos materiais sofridos.
As partes juntaram todo o conjunto probatório que acharam 
necessário para o convencimento do juízo.
Não vislumbro o preenchimento do disposto no art. 373, I do CPC, 
uma vez que a parte requerente junta como comprovação apenas 
foto de dois animais mortos, que vão de encontro ao narrado na 
inicial.
A inicial narra que um fio de alta tensão caiu na cerca do requerente, 
o que causou a morte dos animais. 
Pelas fotos apresentadas, um dos animais não está em contato 
com a cerca, bem como não se percebe qualquer fio de alta tensão 
caído.
Do mesmo giro, não se comprovou a propriedade dos semoventes 
junto ao órgão estadual competente.
Por fim, não há indícios de outros animais mortos a não ser os dois 
da foto.
O dano material não pode ser presumido, tem que ser comprovado. 
A parte requerente não se incumbiu de comprovar o dano sofrido.
Assim, em análise ao conjunto probatório encartado nos autos, 
não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido 
inicial, uma vez que o autor não comprovou o fato constitutivo de 
seu direito, deixando de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A falta de melhor instrução do pedido prejudicou o requerente, que 
deve arcar com o respectivo ônus, como de fato já arcou.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
e, como consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, arquivar 
imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações 
de praxe.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7003494-29.2018.8.22.0001
REQUERENTE: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 9
Advogado do(a) REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - 
RO3856
REQUERIDO: DEUSILENE DE SOUSA BARROS
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Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7041459-41.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - 
RO7904
EXECUTADO: DELFINA DELMA HOYOS DE JESUS SUAREZ
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7005702-49.2019.8.22.0001
Requerente: HELEN TEIXEIRA DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO 
SALDANHA - RO3644, CARLOS HENRIQUE GAZZONI - RO6722
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7001876-15.2019.8.22.0001.
REQUERENTE: ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA CHAVES
REQUERIDO: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA - 
PE21714
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 

REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008311-05.2019.8.22.0001
AUTORES: MARICELIO MATIAS SILVA, RUA VOLUNTÁRIOS 
DA PÁTRIA 2982 SOCIALISTA - 76829-272 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FRANCIANE NERES DA COSTA MATIAS, RUA 
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 2982 SOCIALISTA - 76829-272 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARISSELMA MARIA DA 
CONCEIÇÃO MARIANO OAB nº RO1040
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO OAB nº RJ95502GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- OAB RJ95502
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Trata-se de ação onde os requerentes pede pela reparação por 
danos morais sofridos em decorrência de conduta imprudente 
da parte requerida que não providenciou todo o necessário para 
minimizar os prejuízos sofridos.
A demanda deve ser analisada à luz da Lei Consumerista, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, posto que se 
trata de relação de consumo, devendo a questão ser regulada pelas 
normas da legislação especial (Código de Defesa do Consumidor) 
e não pela norma geral (Código Brasileiro de Aeronáutica), como já 
pacificado pelo nosso E. Tribunal de Justiça de Rondônia, seguindo 
a mesma trilha de entendimento do E. STJ:
“DANO MORAL. OVERBOOKING. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CIRCUNSTÂNCIAS 
ESPECIAIS QUE JUSTIFICARAM CONDENAÇÃO SUPERIOR. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
Resta configurado o dano moral na conduta da empresa que 
coloca à venda número de passagens superior à capacidade 
da aeronave, prática como esta conhecida como overbooking. 
Tratando se de relação de consumo, consubstanciada por meio 
do contrato de transporte aéreo firmado entre as partes, é de se 
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aplicar a legislação consumerista, especial e posterior ao Código 
Brasileiro de Aeronáutica. Os danos morais devem ser arbitrados 
de acordo com as circunstâncias do caso concreto, justificando 
uma condenação elevada o fato de o apelado ter perdido parte de 
um congresso profissional em razão de ter sido impedido de iniciar 
sua viagem” (destaquei).
”Indenização. Dano moral. Prática de overbooking. Ocorrência. 
Código Brasileiro da Aeronáutica. Conflitos de leis. Relação de 
consumo. Aplicabilidade do CDC. Valor. Redução. Majoração. 
Condições econômicas das partes. Juros de mora. Taxa 
Selic. Litigância de má-fé. Honorários de advogado. Fixação. 
Há responsabilidade em indenizar a empresa aérea que age 
negligentemente impedindo o embarque de passageiro, em razão 
de venda excessiva de lugares na aeronave. Demonstrada a 
relação de consumo, a regra a ser aplicada deve ser a do CDC, 
pois é lei editada posterior ao Código Brasileiro da Aeronáutica. O 
arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e atendendo aos 
princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Inoportuno o momento para discutir a questão de litigância de 
má-fé, se a cujo respeito se operou a preclusão. Os honorários 
de advogado gerados pela sucumbência devem ser fixados 
observando as regras do art. 20, § 3º, do CPC, quando o conflito 
envolver somente particular” (destaquei). 
“TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VÔO. 
AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO. CÓDIGO BRASILEIRO DE 
AERONÁUTICA. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO CDC. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL PRESUMIDO. 
INDENIZAÇÃO. VALOR. FIXAÇÃO. EXTENSÃO DO DANO. 
PERDA DE EXAME VESTIBULAR. A indenização pelos danos 
morais sofridos de forma presumida em decorrência de atraso de 
vôo em viagem aérea doméstica não está limitada à tarifa prevista 
no Código Brasileiro de Aeronáutica, revogado, nessa parte, pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Objetiva é a responsabilidade 
das empresas aéreas pela prestação de serviço inadequado e/
ou ineficiente, mas subjetiva é a fixação do valor da indenização, 
devendo o Julgador guiar-se pelos critérios impostos pela doutrina 
e pela jurisprudência para não desviar-se, consequentemente, da 
tripla FINALIDADE da condenação: compensar os danos sofridos, 
desestimular a prática de novas transgressões ao dever de conduta 
e vedar e/ou impedir o enriquecimento sem causa” (destaquei). 
Ultimada a instrução processual, tenho que o pleito dos requerentes 
procede, restando evidenciada a falta de zelosa administração e 
execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em 
inúmeros casos.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico 
que realmente os requerentes adquiriram passagem aérea da 
empresa demandada no trecho informado na inicial, ocorrendo o 
atraso.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
mormente em época em que sofre inúmeras demandas nos diversos 
estados brasileiros (a exemplo das demais companhias), sob pena 
de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata 
do direito vindicado.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que 
ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e julgadas, fora 
negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de 
prestar serviço da forma regular, satisfatória e pontual, pelo que 
deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva 
ou extintiva do direito alegado e comprovado pelos requerentes 
(art. 373, II, NCPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, 
devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de 
evitar desencontros e maiores frustrações. 
Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário tutelar a questão 
promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno 
(o consumidor).

Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer 
poder decisório ou de influência, arcar com todos os prejuízos e 
“engolir” o atraso do voo. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
PRESSUPOSTOS - PRESENÇA - VALOR INDENIZATÓRIO 
ADEQUADO - RECURSO DESPROVIDO - MAIORIA. Para a 
configuração da responsabilidade, faz-se necessária a ocorrência 
de três pressupostos: defeito do produto ou do serviço, dano 
e relação de causalidade entre eles, que no caso, restaram 
nitidamente comprovados. O Magistrado, ao fixar o quantum a 
ser indenizado, deve cuidar para que não seja tão alto, a ponto de 
proporcionar o enriquecimento sem causa, nem tão baixo, a ponto 
de não ser sentida no patrimônio do responsável pela lesão”. 
A razão está com a parte demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não sendo 
cumprido o contratado por culpa exclusiva da contratada, sendo 
condenável e indenizável referida conduta, só sabendo a exata 
proporção e desequilíbrio emocional e psicológico provocado quem 
sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério: 
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral”.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se que, a transportadora demandada é fornecedora de 
produtos e prestadora de serviços, de modo que conta com o risco 
operacional e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará 
em consideração a quebra contratual (atraso do voo) e os reflexos 
causados no íntimo psíquico da requerente.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada 
requerente, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária a requerente.
Aplica-se ao caso concreto os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, nunca sendo demais frisar que a fixação 
da indenização é tarefa árdua, uma vez que, a um só tempo, 
enfrentamos duas grandezas absolutamente distintas: uma 
imaterial (dor e constrangimento sofridos) e outra material (o 
dinheiro). 
Compatibilizar a dor sofrida com a compensação financeira 
reclamada que, de alguma forma, represente não um pagamento, 
mas sim um lenitivo, é muito difícil.
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A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado. 
Portanto, suficiente a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
cada requerente, sintonizando-se com as indenizações similares já 
fixadas por este Juízo.
Essa é a DECISÃO, frente ao conjunto probatório produzido, que 
mais justa se revela para o caso tutelado.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de CONDENAR a 
ré no pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à título dos 
reconhecidos danos morais causados a requerente, acrescido de 
correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a 
partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de 
Justiça).
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 

Processo nº 7004782-75.2019.8.22.0001
REQUERENTE: REBECA CRISTINA MOREIRA DE AMORIM
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
Intimação
SENTENÇA: “... Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de CONDENAR 
a ré no pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à título dos 
reconhecidos danos morais causados a requerente, acrescido de 
correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a 
partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de 
Justiça). Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. Com o trânsito em julgado, a 
parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE. Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta 
judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição 
financeira oficial para manutenção e gerenciamento das contas 
judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), sob pena de ser considerando inexistente o pagamento 
realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 
4º do Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE 
n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 
523 do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei. 
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC. Transcorrido 
o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento 
de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, 
praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD 
e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não 
forem localizados bens (SERASAJUD). Após o trânsito em julgado, 
havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, 
independente de nova CONCLUSÃO, desde logo fica autorizada 
a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados 
em prol da parte credora, assim como os acréscimos devidos, 
intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias. Em 
havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, transfira 
o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995. 
Publicado e registrado eletronicamente. Cumpra-se. Serve a 
presente DECISÃO como MANDADO /intimação/comunicação. 
Porto Velho, data inserida na movimentação. Acir Teixeira Grécia-
Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7027535-60.2018.8.22.0001
REQUERENTE: ANGELA NASCIMENTO XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE 
FRANCA RAMALHO - RO8658
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
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Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7024815-86.2019.8.22.0001
AUTOR: RENAN LUCAS CORDOVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão da ausência dos documentos: procuração e comprovante 
de residência) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7008206-28.2019.8.22.0001
REQUERENTE: CENTRO PROFISSIONALIZANTE SIMONE 
ARAUJO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: TAIARA DAVIS MOTA 
LOURENCO - RO6868
REQUERIDO: FABIANO CEZAR MOTA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 

de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009437-90.2019.8.22.0001
AUTOR: MARIA SUELI AGUIAR DA SILVA, RUA ORLANDO 
FERREIRA 2407 TANCREDO NEVES - 76829-522 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO 
DE OLIVEIRA OAB nº RO5105
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, RUA DO CABO, 
AEROPORTO INTERNACIONAL GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA, COSTA E SILVA - 76803-500 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
A parte autora ajuizou a presente ação, afirmando que houve 
cancelamento do seu voo, emitindo bilhetes para o dia seguinte, 
aumentando seu tempo de viagem para mais de 48 horas, conforme 
documentos em anexo.
Em contestação, suscitou preliminar de falta interesse de agir 
alegando que existe, em cláusula contratual, a obrigação de tentativa 
de resolução do litígio pelos canais de comunicação ofertado pela 
requerida. E no MÉRITO, alegou necessidade de readequação da 
passagem da autora por conta de más condições climáticas, ou 
seja, ocorrência de caso fortuito, fora de seu alcance de resolução. 
Alegou ainda que não há o que se falar em responsabilidade da 
empresa ré. 
Da Preliminar: Não merece prosperar a preliminar, uma vez que 
não há comprovação da parte requerida que tenha ofertado 
qualquer valor reparatório pelo dano causado ao requerente. 
Não comprovou ter buscado a conciliação extrajudicialmente 
mesmo sabendo do prejuízo causado pelo cancelamento do voo. 
Deixo de conhecer a falta de interesse de agir suscitada, vez que 
a parte autora demonstrou seu interesse processual ao narrar a 
possibilidade da existência de violação do seu direito, tendo em 
vista ainda que o contrato é de adesão e o direito à ação é subjetiva, 
independentemente do contrato.
Assim, afasto a preliminar levantada e passo a análise do 
MÉRITO.
A empresa requerida em defesa alegou necessidade de readequação 
da malha aérea, por conta de más condições climáticas. Não 
impugnou especificamente os fatos apresentados na inicial.
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Verifico está o processo pronto para SENTENÇA antecipada de 
MÉRITO.
Consigno, por oportuno, que a questão deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, não se aplicando as disposições do Código Brasileiro de 
Aeronáutica – CBA, sendo a matéria já pacificada nas discussões 
jurídicas há alguns anos (REsp 740968/RS, STJ).
O cerne da demanda reside basicamente na falta de administração 
e má execução dos serviços contratados e prestados pela ré 
quando o voo do trecho Recife/Porto Velho, delongando em mais 
de 24 horas a chegada ao destino e prejudicando a programação 
do dia da requerente.
Todavia, entendo que questões de readequação da malha aérea diz 
respeito à organização interna da ré, não podendo os passageiros 
estarem sujeito a cancelamentos de seus voos, sob pena de 
caracterização de má prestação do serviço por desorganização da 
empresa aérea.
A requerida deveria ter tentado a possibilidade de realocar logo 
em seguida o requerente em voo de outra companhia aérea, pois 
sabidamente entre o trecho Brasília/Porto Velho existem uma 
diversidade de voos entre as companhias aéreas.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 
extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 
porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
A respeito desse assunto, transcrevo o seguinte:
“CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
CDC. CANCELAMENTO DO VÔO. TRATAMENTO INADEQUADO 
AOS PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DE FORÇA MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. REDUZIDO O QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. Havendo cancelamento de vôo, após horas 
de espera, e permanecendo o passageiro sem informações 
adequadas, bem como sem acomodação satisfatória, durante o 
feriado de carnaval, aguardando a decolagem para enfim confirmar-
se a frustração da viagem, está-se inequivocamente diante de 
tratamento inadequado ao consumidor, o que configura o abalo 
moral e a necessidade de reparação pela empresa de transporte 
aéreo. Responsabilidade objetiva do transportador aéreo. Dano 
moral configurado. Quantum reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Unânime”. (Recurso Cível Nº 71001546464, Primeira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 27/03/2008).
Na esteira do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre fruição e riscos”.
Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
Em resumo, presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de 
causalidade, com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de 
Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar 
do agente causador do dano, que no caso, é a empresa ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, com destaque para a 
análise do binômio necessidade-possibilidade, atento ao grau de 
culpa, extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
Considerando que o autor comprovou satisfatoriamente a existência 
de ato ilícito cometido pela ré, que é fato constitutivo de seu direito, 
cabia a esta última, na forma do artigo 373, inciso II, do CPC, 
comprovar a legitimidade do ato, como fato impeditivo do direito 
alegado, o que não o fez.

Com efeito, concluo que a narrativa do autor merece acolhimento, 
acarretando as consequências jurídicas aplicáveis ao caso, uma 
vez que ela certamente confiou, como, aliás, confiam a maioria 
das pessoas, que, com a passagem comprada e o voo marcado, 
viajaria sem maiores problemas, como fora previsto.
Além do mais, a atividade de transporte é concessão do Poder 
Público, que impõe ao concessionário a responsabilidade objetiva 
pelos prejuízos causados ao passageiro (artigo 37, CF). Somente 
exclui esta responsabilidade, a culpa exclusiva da vítima, o que 
evidentemente não é o caso.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
O aborrecimento sofrido pela parte autora foi significativo, como 
abordado em linhas acima, no entanto entendo que o dano 
experimentado pela autora foi somente pelo fato de ter de suportar 
a falta de resolução em um tempo razoável dos problemas pela 
empresa aérea, não havendo nenhum prejuízo de perda de 
compromisso urgente.
A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter 
pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, 
e beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem 
dessa forma, ou seja, com descaso demasiado.
Tem-se percebido que a requerida tem reiterado na prática de 
atrasos/cancelamentos de voos sem justificativa plausível em 
aeroportos no Brasil, como exemplo cito os processos: 7041923
65.2018.8.22.0001,703847924.2018.8.22.0001e702332563.201
8.8.22.0001,704978405.2018.8.22.0001, além de muitos outros 
processos não mencionados por número.
Portanto, diante da reiteração de conduta da requerida, fixo a 
indenização pelos danos morais no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da ré, como por exemplo, 
a reincidência da conduta ilícita que vem ocorrendo com os 
consumidores.
Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido 
inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte autora a quantia de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) a título de danos morais, acrescidos de 
juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
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Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009586-86.2019.8.22.0001
REQUERENTE: JOSIANE SANTANA DA SILVA DELFINO, RUA 
JURUNA 155 TUPY - 76804-568 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS OAB nº 
RO6973
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95). 
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida por 
JOSIANE SANTANA DA SILVA DELFINO, em face de GOL LINHAS 
AÉREAS INTELIGENTES, onde a requerente pede pela reparação 
por danos morais sofridos em decorrência de conduta imprudente 
da parte requerida que não providenciou todo o necessário para 
minimizar os prejuízos ocasionados pelo atraso do voo por mais de 
24 horas, conforme relatado em petição inicial e documentos.
A empresa requerida alegou que o voo, referente ao trecho de 
conexão, sofreu um cancelamento por motivos de alteração na 
malha aérea, que operaria o trecho em questão, ocasionando o 
motivo de atraso no voo.
Verifico está o processo pronto para SENTENÇA antecipada de 
MÉRITO.
Consigno, por oportuno, que a questão deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, não se aplicando as disposições do Código Brasileiro de 
Aeronáutica – CBA, sendo a matéria já pacificada nas discussões 
jurídicas há alguns anos (REsp 740968/RS, STJ).
O cerne da demanda reside basicamente na falta de administração 
e má execução dos serviços contratados e prestados pela ré quando 
o voo do trecho Porto Velho/RO - Porto Alegre/RS, delongando 
em mais de 24 horas a chegada ao destino e prejudicando a 
programação da autora.
Todavia, entendo que questões de manutenção na aeronave, diz 
respeito à organização interna da ré, não podendo os passageiros 
estarem sujeito a cancelamentos de seus voos, sob pena de 
caracterização de má prestação do serviço por desorganização da 
empresa aérea.
A requerida deveria ter tentado a possibilidade de realocar logo 
em seguida o requerente em voo de outra companhia aérea, uma 
vez que existem uma diversidade de voos entre as companhias 
aéreas.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 

extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 
porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
A respeito desse assunto, transcrevo o seguinte:
“CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
CDC. CANCELAMENTO DO VÔO. TRATAMENTO INADEQUADO 
AOS PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DE FORÇA MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. REDUZIDO O QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. Havendo cancelamento de vôo, após horas 
de espera, e permanecendo o passageiro sem informações 
adequadas, bem como sem acomodação satisfatória, durante o 
feriado de carnaval, aguardando a decolagem para enfim confirmar-
se a frustração da viagem, está-se inequivocamente diante de 
tratamento inadequado ao consumidor, o que configura o abalo 
moral e a necessidade de reparação pela empresa de transporte 
aéreo. Responsabilidade objetiva do transportador aéreo. Dano 
moral configurado. Quantum reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Unânime”. (Recurso Cível Nº 71001546464, Primeira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 27/03/2008).
Na esteira do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre fruição e riscos”.
Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
Em resumo, presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de 
causalidade, com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de 
Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar 
do agente causador do dano, que no caso, é a empresa ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os 
critérios informados pela doutrina e jurisprudência, com destaque 
para a análise do binômio necessidade-possibilidade, atento ao 
grau de culpa, extensão do dano e efetiva compensação pelo 
injusto sofrido, além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o 
enriquecimento ilícito.
Considerando que o autor comprovou satisfatoriamente a 
existência de ato ilícito cometido pela ré, que é fato constitutivo de 
seu direito, cabia a esta última, na forma do artigo 373, inciso II, 
do CPC, comprovar a legitimidade do ato, como fato impeditivo do 
direito alegado, o que não o fez.
Com efeito, concluo que a narrativa do autor merece acolhimento, 
acarretando as consequências jurídicas aplicáveis ao caso, uma 
vez que ela certamente confiou, como, aliás, confiam a maioria 
das pessoas, que, com a passagem comprada e o voo marcado, 
viajaria sem maiores problemas, como fora previsto.
Além do mais, a atividade de transporte é concessão do Poder 
Público, que impõe ao concessionário a responsabilidade objetiva 
pelos prejuízos causados ao passageiro (artigo 37, CF). Somente 
exclui esta responsabilidade, a culpa exclusiva da vítima, o que 
evidentemente não é o caso.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
O aborrecimento sofrido pela parte autora foi significativo, como 
abordado em linhas acima, no entanto entendo que o dano 
experimentado pela autora foi somente pelo fato de ter de suportar 
a falta de resolução em um tempo razoável dos problemas pela 
empresa aérea, não havendo nenhum prejuízo de perda de 
compromisso urgente.
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A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter 
pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, 
e beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem 
dessa forma, ou seja, com descaso demasiado.
Tem-se percebido que a requerida tem reiterado na prática de 
atrasos/cancelamentos de voos sem justificativa plausível em 
aeroportos no Brasil, como exemplo cito os processos: 7051456-
48.2018.8.22.0001,7049015-94.2018.8.22.0001/7000433-
29.2019.8.22.0001/ 7051355-11.2018.8.22.0001/7051355-
11.2018.8.22.0001/ além de muitos outros processos não 
mencionados por número.
Portanto, diante da reiteração de conduta da requerida, fixo a 
indenização pelos danos morais no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais),que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da ré, como por exemplo, 
a reincidência da conduta ilícita que vem ocorrendo com os 
consumidores.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por JOSIANE SANTANA DA SILVA DELFINO e CONDENO a ré 
GOL LINHAS AÉREAS S/A a pagar a requerente a quantia de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) a título de danos morais, acrescidos de 
juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Acir Teixeira Grécia
Juiz e Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008495-58.2019.8.22.0001
Requerente: ELIZANGELA PEREIRA PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO MARCEL SARMENTO 
DUARTE - RO6165
Requerido(a): BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - 
SP220907, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7001789-59.2019.8.22.0001
Requerente: ERNANDO MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MATEUS BALEEIRO ALVES - 
RO4707
Requerido(a): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7002656-52.2019.8.22.0001
REQUERENTE: CLAYTON PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do REQUERENTE: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB/
RO2437
REQUERIDO: MARIA DAS GRACAS DE MIRANDA SILVA
Advogado da Requerida: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, 
OAB/RO 7872
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para 
o dia 04/07/2019 às 08:30 horas, a ser realizada na sede deste 
Juízo, localizado na Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com 
Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto Velho-RO (SALA DE 
AUDIÊNCIA DO 3º JEC - 1º ANDAR), devendo as partes produzirem 
provas quanto aos fatos controvertidos, no ato da audiência de 
instrução e julgamento. Na oportunidade, as partes poderão trazer 
as provas que pretendem produzir, inclusive testemunhais, até o 
máximo de três para cada parte, na forma do art. 33 e 34 da Lei 
9.099/95. INTIMEM-SE as partes. Serve este DESPACHO como 
comunicação/MANDADO /intimação (Provimento 001/2017 CGJ/
RO). Cumpra-se. Porto Velho, 22 de maio de 2019. Acir Teixeira 
Grécia-Juiz de Direito. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008652-31.2019.8.22.0001
Requerente: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS
Advogado da AUTORA: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS - 
RO9302
Requerido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7007285-69.2019.8.22.0001
Requerente: RODRIGO CESAR LUIZE CORDEIRO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA RAMOS - RO9206, 
ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO - RO5575
Requerido(a): BRADESCO SAUDE S/A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7058223-73.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO HANEMANN
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA FELIX DA SILVA SENA 
- RO4169, EVELIN THAINARA RAMOS AUGUSTO - RO7258
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7005471-22.2019.8.22.0001
Requerente: KAYNA MEDEIROS DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE 
SOUSA - RO3292
Requerido(a): C&A MODAS LTDA. e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação À PARTE RECORRIDA - AUTORA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7051173-25.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA, RUA 
FLORESTAN FERNANDES, - DE 3350/3351 A 3590/3591 
TANCREDO NEVES - 76829-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI OAB nº RO8150
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c 
Indenização por Danos Morais promovida por Maria Lúcia Barbosa 
da Silva contra Centrais Elétricas de Rondônia.
Consta dos autos que a parte requerente teve seu nome injustamente 
negativado pela requerida, pois alega ter pago todas as faturas que 
lhe foram enviadas.
A requerida disse que ocorreu um erro com a fatura de outubro 
de 2013, que veio em valor muito baixo. Em novembro de 2013 
foi enviada uma fatura com valor maior, mas que logo depois 
foi alterada, junto com a fatura de outubro, sendo enviadas à 
requerente as duas cobranças com vencimento para 04/12/2013, 
mas que a requerente teria pago somente a fatura referente ao mês 
de novembro.
Analisando as faturas juntadas aos autos, e as alegações de ambas 
as partes, percebe-se que a requerente comprovou o pagamento 
da primeira fatura de novembro de 2013 no valor de R$ 633,80. A 
segunda fatura de novembro (depois da alteração da primeira) no 
valor de R$ 345,65 também foi paga. A fatura de outubro que a 
requerida diz não ter sido paga era de R$ 347,94.
Assim, se torna perceptível a seguinte situação: a requerente 
devia à requerida, em relação aos meses de outubro e novembro 
de 2013, R$ 693,59. Todavia, comprova ter pago R$ 979,45. 
Logo, não existe dívida alguma, e, consequentemente, razão para 
negativação de seu nome.
Embora a requerida tenha alterado a fatura inicial de novembro, 
a requerente já a tinha pago. Assim, esse valor deveria ter sido 
levado em consideração. Ficou claro que o sistema da requerida 
não computou o pagamento de R$ 633,80, que inclusive já seria 
quase que suficiente para quitar todo o débito das novas faturas de 
outubro e novembro.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria 
ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave 
e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação 
de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral 
existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, 
de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado 
o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção 
hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.
O fato de ter a autora que experimentar o sentimento de ser 
considerado devedor quando na verdade não deve nada, é por si só 
capaz de ensejar dano moral, sem mencionar no desgosto de ver 
seu nome inscrito nos cadastros de maus pagadores, impedindo a 
realização de compras no mercado.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
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previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir de exemplaridade 
ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais 
deve obedecer aos critérios da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na 
capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) declarar inexistente os débitos apontados na inicial e negativado 
junto aos órgãos de proteção ao crédito, e determinar a retirada 
da negativação nos órgãos de proteção ao crédito no valor de R$ 
347,94;
b) condenar a parte requerida a pagar à parte requerente a quantia 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com juros e correção monetária a partir da data de registro 
desta SENTENÇA no sistema Pje.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7000193-79.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM - RJ62192
EXECUTADO: EDGAR FERREIRA DE SOUZA
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha 
de cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, 
referente a petição ID 22075875, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7024310-95.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ROZINALDO MACEDO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELIO RIBEIRO LARA OAB 
nº RO6929
REQUERIDO: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO 
LTDAREQUERIDO: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO 
LTDA CNPJ nº 00.436.042/0074-25, AVENIDA DEPUTADO JAMEL 
CECÍLIO 3300, QD. B34, LOTE 2-E - SHOPPING FLAMBOYANT 
JARDIM GOIÁS - 74810-100 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO O pedido de antecipação da tutela há que restar 
deferido, com fulcro no art. 300 do CPC, eis que presentes os 
pressupostos estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO, pois o 
pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre as partes 
(probabilidade do direito) e a negativação poderá causar prejuízos 
e constrangimentos à parte autora (perigo de dano). Havendo 
impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser “baixada” 
até final julgamento da demanda, já que os cadastros informadores 
do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a 
honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). A medida não trará 
danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em 
irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, de maneira 
que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual 
(art. 300, §3°, CPC). Ante o exposto, presente a verossimilhança 
das alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido 
de tutela provisória urgente satisfativa (antecipada) reclamada pela 
parte demandante, e DETERMINO QUE A PARTE REQUERIDA 
RETIRE A EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO descrita na inicial, com a 
promoção da respectiva “baixa” nos órgãos respectivos e imediata 
comunicação a este juízo, sob pena de multa diária no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
Serve a presente como MANDADO, devendo a presente servir de 
carta/MANDADO /carta precatória, para citar e intimar as partes 
da presente DECISÃO, bem como da audiência de conciliação a 
ser realizada no dia ___/___/______, no CENTRO JUDICIÁRIO 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua 
Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro 
Embratel, Porto Velho-RO. Advertências:I – os prazos processuais 
no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo;II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação 
enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos;III – deverão comparecer na data, horário e 
endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e 
prepostos deverão comparecer munidos de poderes específicos 
para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
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da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob 
pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o não 
comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação e OFÍCIO. Porto Velho, 10 de 
junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7001230-05.2019.8.22.0001
AUTOR: MONICA JESSICA DE SOUZA CALDAS
ADVOGADO DO AUTOR: ARIADNE CATARINA CARDOSO 
TELES OAB nº RO8294
REQUERIDO: G BARBOSA - ME
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias, uma vez não 
ser cabível em sede de juizado especial cível.
Sendo assim, determino que seja a parte autora intimada para, no 
prazo de 10 dias impulsionar o feito, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7009520-09.2019.8.22.0001
AUTOR: LOC-MAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP

Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO GUIMARAES BRESSAN 
SILVA - RO1583
RÉU: CNE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
29/08/2019 Hora: 09:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7003260-13.2019.8.22.0001
Requerente: KESIA SOUZA DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
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Requerido(a): VRG LINHAS AEREAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RJ95502
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE) VRG LINHAS 
AEREAS S.A.
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7023887-38.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA MARQUES DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDLAILCE VIEIRA DE SOUZA 
MENDES OAB nº RO8608 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito por 
consumo de energia elétrica c/c indenização por danos morais 
e pedido de tutela de urgência movida por MARIA DA GLORIA 
MARQUES DE CARVALHO em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A.
Entretanto, em consulta ao PJ-e, verifica-se a coincidência de 
causa de pedir e de pedido entre o presente feito e o processo 
que tramita na 3ª Vara do Juizado Especial Cível desta Comarca 
sob o nº 7012172-96.2019.8.22.0001, distribuída em 01/04/2019, 
às 23h45.
A questão discutida nos autos desta demanda se confunde com 
aquela ventilada que tramita naquele Juízo. Isso porque, em 
ambas as demandas, está sub judice o pedido de declaração de 
inexigibilidade do débito apontado na fatura de março de 2019, 
sendo que qualquer deliberação aqui exarada lá ira refletir, 
deixando evidente a prejudicialidade entre os feitos, o que atrai a 
incidência do art. 55, §3º, do CPC.
Dessa forma, há conexão entre os feitos, devendo os processos 
serem reunidos para DECISÃO conjunta no juízo prevento, qual 
seja, o juízo do 3º JEC (arts. 58 e 59, CPC).
Assim, determino a redistribuição do feito àquele Juizado, com 
a devida remessa. Após, promova-se a baixa do processo e 
providências de praxe.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 6 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7001360-92.2019.8.22.0001
REQUERENTE: SILVA FERREIRA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: MARIVETE COSTA SAMPAIO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca do AR- Negativo- mudou-se, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008711-19.2019.8.22.0001
REQUERENTE: JIANNI MINELLI BRAGA SOARES BARBOSA, 
RUA DO BOLÍVAR 353, CASA VILA CARLOTA - 79050-340 - 
CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A., RUA VERBO DIVINO 
2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA 
SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Em havendo preliminar, passo a análise prévia.
A parte requerida suscita preliminar de falta de interesse processual 
por não buscar, extrajudicialmente, os canais disponibilizados ao 
cliente para pleitear sua indenização.
Tal argumento deve ser rechaçado de plano, uma vez que quem 
deveria procurar a parte requerente era a parte requerida, já 
que sabia do atraso e de todo o transtorno causado, sendo que 
o fornecimento de assistência era o mínimo e por obrigação do 
cumprimento das regras estabelecidas pela ANAC.
Se caso fosse plausível tal argumento, haveria composição amigável 
em audiência de conciliação, quedando-se a parte requerida inerte 
ao chamamento conciliatório.
Por tais razões, afasto a preliminar levantada e passo a analisar o 
MÉRITO da causa.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Trata-se de ação onde a parte requerente pede pela reparação 
por danos morais e materiais sofridos em decorrência de conduta 
imprudente da parte requerida que não providenciou todo o 
necessário para minimizar os prejuízos sofridos.
A demanda deve ser analisada à luz da Lei Consumerista, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, posto que se 
trata de relação de consumo, devendo a questão ser regulada pelas 
normas da legislação especial (Código de Defesa do Consumidor) 
e não pela norma geral (Código Brasileiro de Aeronáutica), como já 
pacificado pelo nosso E. Tribunal de Justiça de Rondônia, seguindo 
a mesma trilha de entendimento do E. STJ:
“DANO MORAL. OVERBOOKING. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CIRCUNSTÂNCIAS 
ESPECIAIS QUE JUSTIFICARAM CONDENAÇÃO SUPERIOR. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
Resta configurado o dano moral na conduta da empresa que 
coloca à venda número de passagens superior à capacidade 
da aeronave, prática como esta conhecida como overbooking. 
Tratando se de relação de consumo, consubstanciada por meio 
do contrato de transporte aéreo firmado entre as partes, é de se 
aplicar a legislação consumerista, especial e posterior ao Código 
Brasileiro de Aeronáutica. Os danos morais devem ser arbitrados 
de acordo com as circunstâncias do caso concreto, justificando 
uma condenação elevada o fato de o apelado ter perdido parte de 
um congresso profissional em razão de ter sido impedido de iniciar 
sua viagem” (destaquei).
”Indenização. Dano moral. Prática de overbooking. Ocorrência. 
Código Brasileiro da Aeronáutica. Conflitos de leis. Relação de 
consumo. Aplicabilidade do CDC. Valor. Redução. Majoração. 



373DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Condições econômicas das partes. Juros de mora. Taxa 
Selic. Litigância de má-fé. Honorários de advogado. Fixação. 
Há responsabilidade em indenizar a empresa aérea que age 
negligentemente impedindo o embarque de passageiro, em razão 
de venda excessiva de lugares na aeronave. Demonstrada a 
relação de consumo, a regra a ser aplicada deve ser a do CDC, 
pois é lei editada posterior ao Código Brasileiro da Aeronáutica. O 
arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e atendendo aos 
princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Inoportuno o momento para discutir a questão de litigância de 
má-fé, se a cujo respeito se operou a preclusão. Os honorários 
de advogado gerados pela sucumbência devem ser fixados 
observando as regras do art. 20, § 3º, do CPC, quando o conflito 
envolver somente particular” (destaquei). 
“TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VÔO. 
AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO. CÓDIGO BRASILEIRO DE 
AERONÁUTICA. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO CDC. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL PRESUMIDO. 
INDENIZAÇÃO. VALOR. FIXAÇÃO. EXTENSÃO DO DANO. 
PERDA DE EXAME VESTIBULAR. A indenização pelos danos 
morais sofridos de forma presumida em decorrência de atraso de 
vôo em viagem aérea doméstica não está limitada à tarifa prevista 
no Código Brasileiro de Aeronáutica, revogado, nessa parte, pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Objetiva é a responsabilidade 
das empresas aéreas pela prestação de serviço inadequado e/
ou ineficiente, mas subjetiva é a fixação do valor da indenização, 
devendo o Julgador guiar-se pelos critérios impostos pela doutrina 
e pela jurisprudência para não desviar-se, consequentemente, da 
tripla FINALIDADE da condenação: compensar os danos sofridos, 
desestimular a prática de novas transgressões ao dever de conduta 
e vedar e/ou impedir o enriquecimento sem causa” (destaquei). 
Ultimada a instrução processual, tenho que o pleito da parte 
requerente procede, restando evidenciada a falta de zelosa 
administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como 
já decidido em inúmeros casos.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico 
que realmente a parte requerente adquiriu passagem aérea da 
empresa demandada no trecho informado na inicial, ocorrendo o 
atraso.
Poderia a parte requerida ter realocado a parte requerente em voo 
de empresa terceira, porém não o fez.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
mormente em época em que sofre inúmeras demandas nos diversos 
estados brasileiros (a exemplo das demais companhias), sob pena 
de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata 
do direito vindicado.
A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que 
ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e julgadas, fora 
negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de 
prestar serviço da forma regular, satisfatória e pontual, pelo que 
deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva 
ou extintiva do direito alegado e comprovado pela parte requerente 
(art. 373, II, NCPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, 
devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de 
evitar desencontros e maiores frustrações. 
Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário tutelar a questão 
promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno 
(o consumidor).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer 
poder decisório ou de influência, arcar com todos os prejuízos e 
“engolir” o atraso do voo. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
PRESSUPOSTOS - PRESENÇA - VALOR INDENIZATÓRIO 

ADEQUADO - RECURSO DESPROVIDO - MAIORIA. Para a 
configuração da responsabilidade, faz-se necessária a ocorrência 
de três pressupostos: defeito do produto ou do serviço, dano 
e relação de causalidade entre eles, que no caso, restaram 
nitidamente comprovados. O Magistrado, ao fixar o quantum a 
ser indenizado, deve cuidar para que não seja tão alto, a ponto de 
proporcionar o enriquecimento sem causa, nem tão baixo, a ponto 
de não ser sentida no patrimônio do responsável pela lesão”. 
A razão está com a parte demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não sendo 
cumprido o contratado por culpa exclusiva da contratada, sendo 
condenável e indenizável referida conduta, só sabendo a exata 
proporção e desequilíbrio emocional e psicológico provocado quem 
sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério: 
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral”.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se que, a transportadora demandada é fornecedora de 
produtos e prestadora de serviços, de modo que conta com o risco 
operacional e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará 
em consideração a quebra contratual (atraso do voo) e os reflexos 
causados no íntimo psíquico da requerente.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Em estudo interno realizado neste juízo, percebo que a requerida 
é reincidente na prática de atrasos/cancelamentos de voos 
sem justificativas plausíveis, como exemplo, cito os processos: 
7041923-65.2018.8.22.0001, 7038479-24.2018.8.22.0001 e 
7023325-63.2018.8.22.0001, além de outros não listados acima.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como 
forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a 
requerente.
Aplica-se ao caso concreto os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, nunca sendo demais frisar que a fixação 
da indenização é tarefa árdua, uma vez que, a um só tempo, 
enfrentamos duas grandezas absolutamente distintas: uma 
imaterial (dor e constrangimento sofridos) e outra material (o 
dinheiro). 
Compatibilizar a dor sofrida com a compensação financeira 
reclamada que, de alguma forma, represente não um pagamento, 
mas sim um lenitivo, é muito difícil.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado. 
Portanto, suficiente a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
sintonizando-se com as indenizações similares já fixadas por este 
Juízo.
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Já em relação aos danos materiais, plausível de procedência pelas 
alegações trazidas pela parte requerente, que ficou sem poder 
se utilizar das vestimentas que estavam na mala “extraviada” por 
culpa exclusiva da parte requerida.
Estando o dano material comprovado documentalmente, deve a 
restituição ocorrer na forma pleiteada.
Essa é a DECISÃO, frente ao conjunto probatório produzido, que 
mais justa se revela para o caso tutelado.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de:
a) CONDENAR a empresa requerida no pagamento da quantia 
de R$ 4.766,04 (quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
quatro centavos), com correção monetária a contar da propositura 
da ação e com juros legais de 1% a contar da citação válida.
b) CONDENAR a empresa requerida no pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados a 
requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 
362, Superior Tribunal de Justiça).
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7050926-44.2018.8.22.0001
REQUERENTE: VALERIA DE PAIVA MARTINS, RUA VIOLETA 
ALCEU 4862 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-462 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES 
OAB nº RO5457
REQUERIDO: TRES CAPELAS ADMINISTRACAO E TURISMO 
LTDA - ME, AVENIDA CARLOS GOMES 2671, - DE 2389 A 2837 
- LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-021 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
A parte autora, ajuizou a presente ação, afirmando que na data 
de 16/11/2018, entrou em contato com a empresa requerida, 
solicitando informações acerca dos pacotes disponíveis para o 
Reveillon.
Afirma que tentou efetivar a reserva do pacote denominado 3, com 
entrada no hotel no dia 31/12/2018, a partir das 15 horas e saída no 
dia seguinte no mesmo horário, porém não lhe foi disponibilizado, 
conforme pedido inicial.
Relata que a empresa requerida estava disponibilizando, somente 
os pacotes denominados 1 e 2, que incluiria uma quantidade maior 
de diárias.
Assim, ajuizou a presente ação, tendo em vista a situação 
vivenciada
Brevemente relatado. Passo a decidir.
Diferente do que consta na inicial, as conversas apresentadas pela 
parte autora, não há registro de que haveria chalés do pacote 3 
disponíveis e que a empresa requerida estaria dando preferência 
para reserva do pacote 1 e 2.
Conclui-se que a parte autora, entrou em contato com a parte 
requerida em 26/11/2018, obteve proposta de 3 tipos de pacotes, 
ou seja, pacotes 1, 2, e 3. Entrou em contato novamente na data 
de 30/11/2018, mas não havia mais disponibilidade de chalés para 
o pacote 3, ou seja, só haveria possibilidade de reserva para os 
pacotes 1 e 2, os quais não interessava a autora.
Alias, a oferta de id 23760567, fez-se constar logo no início, em 
destaque “ a reserva só será confirmada, mediante pagamento”. A 
autora, não comprova ter efetuado o a reserva mediante pagamento. 
Quando já decidiu fazer a reserva (dia 30/11/2018), não havia mais 
disponibilidade para o pacote 3 que almejava. Isso demonstrou que 
a frustração que a parte autora diz ter experimentado, não decorreu 
de atitude arbitraria por parte da empresa requerida, mas sim pelo 
fato da autora não haver feito a reserva, ensejando com isso a 
normal comercialização e consequente indisponibilidade do pacote 
3.
É bom lembrar que o artigo 31 do CDC e artigo 427 do Código 
Civil, dispõem que a oferta deverá ser clara, mas não obrigará o 
ofertante/proponente se o contrário resultar do termo da oferta, no 
caso a oferta consigna que a reserva só será confirmada mediante 
pagamento, o que não ocorreu.
Diante das provas produzidas, em especial da simples análise do 
documento anexado no id id 23760567, entendo que restou claro 
que à parte autora não teve sonegada tal informação.
Desta forma, não vislumbro razão a parte autora. 
E quanto ao pleito indenizatório por dano moral, tenho que deve 
ser julgado improcedente, pois não há definitivamente nada nos 
autos que comprove a “tormenta” e o fato danoso, capaz de exigir 
a reparabilidade ou indenização a título de danos morais. 
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do artigo 6.º da Lei Federal n.º 9.099/1995, a Lei dos 
Juizados Especiais.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos conste, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por VALERIA DE 
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PAIVA MARTINS em face de TRÊS CAPELAS ADMINISTRACÃO 
E TURISMO LTDA - ME, partes qualificadas, nos termos da 
fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intime-se.
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho, data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7047354-80.2018.8.22.0001
REQUERENTE: HANDRESSA FURTADO DE FIGUEIREDO 
LOBO, RUA GONÇALVES DIAS 971, - DE 648/649 AO FIM 
OLARIA - 76801-234 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELISABETE APARECIDA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7535
REQUERIDOS: ELO7 SERVICOS DE INFORMATICA S.A., RUA 
BEIRA RIO 57, 1 ANDAR VILA OLÍMPIA - 04548-050 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, I9 DESIGN PERSONALIZADOS, AVENIDA 
C 104B, BLOCO 280 CONJUNTO ESPERANÇA - 60763-460 - 
FORTALEZA - CEARÁ
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANA LAURA MORENO 
GALESCO OAB nº SP248425
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95). 
Cuida a espécie de Ação de Indenização por Danos Morais em 
razão de uma compra feita pela Internet e o produto não foi 
entregue.
Foi dada oportunidade para apresentação de defesa e produção de 
provas, estando o processo pronto para SENTENÇA de MÉRITO.
A requerente comprou umas lembrancinhas para a festa de 
aniversário de seu filho, que seria realizado em 03/10/2018, 
utilizando os serviços de anúncios da requerida. A data de entrega 
dos produtos seria 15/09/2018, no entanto, o vendedor acabou 
cancelando a compra já bem próximo da data do aniversário.
Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva, considerando que pela 
narrativa dos fatos, há relação da requerida com a compra realizada 
pela requerente, podendo, portanto, haver sua responsabilização, 
o que precisa sr apurado ao apreciar o MÉRITO da demanda.
A requerida tenta ter sua responsabilidade no caso afastada 
com a alegação de que somente intermediou o pagamento, não 
participando da oferta do produto.
No entanto, a responsabilidade da requerida se baseia na 
participação na cadeia de negócios que fez com que a compra seja 
realizada, sendo, inclusive, parte do pagamento convertido em 
uma espécie de honorários para a ré.
Sobre a responsabilidade da segunda requerida, compartilho 
interessante julgado:
CONSUMIDOR. UNIVERSO IN LINE S/A UOL. PAGSEGURO. 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. ILEGITIMADADE 
PASSIVA NÃO ACOLHIDA. PRODUTO NÃO ENTREGUE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA GARANTIDORA 
DO PAGAMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
MANTIDA. A empresa PagSeguro visa principalmente a segurança 
da compra de produtos realizadas pela internet, que em caso de 
falha na prestação do serviço por parte do comerciante, deve 
restituir o valor pago pelo produto não recebido. Os transtornos 
ocasionados pela inexecução contratual fogem do mero dissabor 
e, com o intuito de reparar o prejuízo moral e punir o absoluto 
desrespeito ao consumidor, é justa a condenação em indenização 
por danos morais.

(Recurso Inominado, Processo nº 1000150-55.2013.822.0604, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, 
Data de julgamento: 29/11/2013)
Na forma do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, 
a rés manifestam sua responsabilidade objetiva, devendo se 
responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, 
afastando-se tal responsabilidade somente em caso de culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que a ela cabe provar.
Percebe-se, portanto, que o risco operacional pertence às empresas 
e que o consumidor fica totalmente à mercê dos expedientes 
internos e normas procedimentais, de modo que, havendo alguma 
falha ou surpresa não prevista e que gere aborrecimento, ansiedade 
e sentimento de impotência em não poder buscar a solução, há 
inegável dano moral.
Nesse caso, a indenização que visa reparar o dano moral, serve 
ainda como advertência para a empresa para que tenha mais 
cautela no trato com seus clientes.
Ressalta-se, que no caso em epígrafe, mostra-se despicienda a 
análise da culpa, tendo em vista a aplicação do Código de Defesa 
do Consumidor, que determina ser objetiva a responsabilidade civil 
da instituição quanto à prestação de seus serviços.
Ademais, as circunstâncias apresentadas no processo demonstram 
que não se tratou de mero aborrecimento comum, mas de 
significativo transtorno, que afetou a tranquilidade do autor e que 
merece reparação.
Pela atitude negligente do réu, merece o autor ser reparado 
pelo dano moral experimentado, consistente nos transtornos e 
dissabores sofridos.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
Saliento que o valor a ser recebido a título de indenização não pode 
ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por 
parte do autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum não 
implique em enriquecimento da outra parte. Assim, fixo o dano 
moral em R$5.000,00 (cinco mil reais).
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do artigo 6.º da Lei Federal n.º 9099/95.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para 
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária a 
partir da data de disponibilização desta SENTENÇA no PJe, uma 
vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado. 
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
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Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7001884-89.2019.8.22.0001
AUTOR: PAMELA GRACIELE DA COSTA LIMA, CDD PORTO 
VELHO, CONDOMÍNIO MORAR MELHOR AEROCLUBE - 76801-
972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA 
OAB nº RO9899, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
SEGUNDO OAB nº RO9265
RÉU: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM, RUA CAPARARI 112, 
SALA 01 NOVA PORTO VELHO - 76820-016 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO OAB nº 
RO1529
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação de Repetição do Indébito c/c Indenização por 
Danos Morais promovida por Pâmela Graciele da Costa Lima em 
face de Sistema Integrado Municipal - SIM.
Narra a parte autora que foi vítima de furto de um aparelho celular 
no valor de R$ 599,00 dentro do um ônibus da requerida.
A requerida em sua defesa disse que não há provas do furto, e de 
que de acordo com esclarecimentos prestados pela cobradora que 
estava no ônibus no momento, a requerente já teria entrado no 
ônibus nervosa e logo foi falando que havia sido furtada.
A solução do processo pode ser perfeitamente encontrada após 
análise das provas juntadas aos autos.
O art. 373 do CPC estipula as regras de ônus da prova. No inciso I 
daquele DISPOSITIVO legal há a previsão de que o autor precisa 
comprovar os fatos constitutivos de seu direito.
Neste caso caberia à requerente demonstrar que sofreu o furto 
dentro do ônibus, ou ao menos trazer indícios de que isso realmente 
ocorreu.
A testemunha arrolada pela autora não viu furto nenhum, mas 
somente presenciou quando a requerente acusou ter sido furtada 
dentro do ônibus, logo após entrar no ônibus, quando ainda não 
havia nem passado pela roleta.

Percebe-se que carecem elementos firmes para as alegações 
autorais. Não há convicção nem na testemunha de que o furto 
realmente tenha ocorrido dentro do ônibus.
Importante mencionar que o fato de ter sido aplicada a revelia à 
requerida em razão de sua ausência à audiência de instrução e 
julgamento, não implica em presunção absoluta dos fatos narrados 
pela autora, pois ainda subsiste seu dever de trazer elementos 
mínimos para demonstrar seu dano.
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se as partes.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7051128-55.2017.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE LUIZ FREITAS VEIGA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO5105
REQUERIDO: MOVEIS ROMERA LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO LOPES VILELA BERBEL 
- PR41766
Intimação
“SENTENÇA 
Relatório dispensado.
Em atenção às informações trazidas ao processo pela parte 
requerida de que está em fase de recuperação judicial, e em 
atenção ao Enunciado 51 do FONAJE que diz expressamente 
que “os processos contra empresas sob liquidação extrajudicial, 
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a 
SENTENÇA de MÉRITO, para constituição do titulo executivo 
judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito, no momento 
oportuno, pela via própria.
No entanto, verifico que a parte requerida teve deferimento do seu 
processamento de falência decretada em na data de 12/06/2018, 
impossibilitando o prosseguimento da presente execução que 
inciou em 06/05/2019, em sede de Juizados Especiais, conforme 
prevê o artigo 8º da Lei 9.099/95, diz que:
“ Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, 
o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da união, a massa falida e o insolvente civil.”
Desta forma, não há possibilidade da presente demanda continuar, 
devendo o autor habilitar na ação de recuperação judicial de n° 
0006137-12-2018.16.0045, perante a Vara Cível da Comarca de 
Araponga (PR).
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 51, inciso IV da Lei 
nº. 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais), JULGO EXTINTO o 
processo sem o julgamento do MÉRITO.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data inserida na movimentação.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7001578-57.2018.8.22.0001
REQUERENTE: LUSILEIDA LIMA SOUSA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: LAURA CRISTINA LIMA DE 
SOUSA OAB nº RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA 
SILVA OAB nº RO4646
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 
LEITE OAB nº MT7413O
DESPACHO 
Intime-se a parte requerida para pagar o valor da remanescente, 
conforme pedido da parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento), conforme 
disposição do artigo 523 do Código de Processo Civil. Desde já 
fica autorizada a expedição de alvará, em caso de pagamento 
espontâneo. Cumpra-se. Intime-se. Serve este DESPACHO como 
MANDADO /ofício/intimação. Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7012101-94.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ZULLI FORMATURAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES - RO2433
EXECUTADO: LENILSON SOUZA NASCIMENTO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7007226-81.2019.8.22.0001
Requerente: VILMAR DE PINHO ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARL TESKE JUNIOR - RO3297
Requerido(a): BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 
5 (cinco) DIAS, quanto aos embargos de declaração.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008243-55.2019.8.22.0001
Requerente: ANGELA BENTES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO REIS RIBEIRO - RO1659
Requerido(a): CLARO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - PA16538-A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7005492-95.2019.8.22.0001
REQUERENTES: MAICON HENRIQUE SILVA DIAS, ROGER 
NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RENATO CONDELI OAB nº 
RO370
REQUERIDO: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO OAB nº RJ95502
DESPACHO 
Considerando a certidão no id 27882758, intime-se parte requerida, 
para que no prazo de 48 horas realizar o pagamento do preparo.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008323-19.2019.8.22.0001
Requerente: MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: KEILA MARIA VIEIRA - GO25680
Requerido(a): Submarino Viagens
Advogado do(a) REQUERIDO: ELLEN CRISTINA GONCALVES 
PIRES - SP131600
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7013498-62.2017.8.22.0001
Requerente: VALDECI APARECIDA DE ARAUJO OLIVEIRA
Requerido(a): RESPONDE FACIL COMUNICACAO E 
INTERMEDIACAO S.A. e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE HYPOLITO - 
SP220911
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - RO6235-A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7017698-78.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO CRISTIANO MOREIRA FERREIRA, 
RUA SÍLVIA SÓ 2513 TRÊS MARIAS - 76812-720 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA OAB nº RO5105
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A, RUA DOM PEDRO II 
BANCO DO BRASIL 607 CAIARI - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB nº 
AC4270
SENTENÇA Relatório dispensado na forma da lei. Considerando 
que houve a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento 
no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. O boleto para 
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pagamento das custas finais, poderá ser retirado no próprio site do 
TJ, sendo desnecessário o encaminhamento a contadoria.
Aguarde a juntada do pagamento das custas.
Caso não ocorra o pagamento dentro do prazo de 5 dias, providencia 
o cartório a inscrição na dívida ativa.
Após as baixas arquive-se. Porto Velho, 15 de março de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7010029-37.2019.8.22.0001
Requerente: EDSEIA PIRES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONY FABIANO DOS SANTOS 
TAVARES - RO5200
Requerido(a): GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO 
GALINDO COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RJ95502
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7024825-33.2019.8.22.0001
AUTOR: ELDO MAIA DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: VALENTINA DA SILVA MIRANDA - 
RO9119, CAMILA DA SILVA GODINHO - RO8204
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão de: ausência de comprovante de residência) no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008503-35.2019.8.22.0001
Requerente: KALUAN DE OLIVEIRA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA 
SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666
Requerido(a): TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009224-84.2019.8.22.0001

REQUERENTES: JOAO HENRIQUE FREIRE RIBEIRO, RUA 
JARDINS 906, CASA 43 - BROMÉLIA BAIRRO NOVO - 76817-001 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANDRE SOARES SANTIAGO, 
RUA JARDINS 906, CASA 43 - BROMÉLIA BAIRRO NOVO - 
76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCA FREIRE 
DA SILVA, RUA JARDINS 906, CASA 43 - BROMÉLIA BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCINE DE FREITAS 
FERNANDE OAB nº RO9382
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112B, - 
DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
SENTENÇA 
Trata-se de ação de reparação por danos morais por Francisca 
Freire da Silva, André Soares Santigo e João Henrique Freire 
Ribeiro contra Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, alegando, em síntese, que foi vítima de descaso, omissão 
e negligência, haja vista ter sofrido com a falta no fornecimento de 
água encanada em sua residência por 10 (dez) dias seguidos.
Com base nos fatos narrados, pugna que seja julgado procedente 
o pedido inicial, para condenar a requerida a lhe indenizar, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada um dos requerentes.
Preliminarmente, diga-se que somente possui legitimidade para 
estar no polo ativo desse processo a primeira requerente, pois a 
relação jurídica em discussão é entre ela e a requerida. Assim, 
declaro a ilegitimidade ativa dos requerentes André Soares Santigo 
e João Henrique Freire Ribeiro.
Foi dada a oportunidade para a apresentação de defesa e produção 
de provas pela ré.
No presente caso, entendo desnecessária a produção de novas 
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se 
encontra e, conforme entendimento do colendo Superior Tribunal 
de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim 
proceder. (STJ B 40 Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio 
de Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 
17.09.90, p. 9.513).
Conforme previsão doutrinária e jurisprudencial, tem-se que o 
fornecimento de água potável, constitui serviço essencial, pois 
atende a uma das necessidades básicas dos cidadãos, constituindo, 
em tempos modernos, como essencial a uma vida digna.
Não se olvida que todo serviço público deve possuir de forma ínsita 
algum grau de essencialidade; no entanto, também é escorreito 
declinar que se considera essencial determinado serviço público 
quando diz respeito mais diretamente a uma necessidade inadiável 
e vital dos cidadãos, relacionada a um dever primordial incidente 
sobre o Estado.
A doutrina frequentemente utiliza a Lei Federal n. 7.783/89, como 
parâmetro para avaliar a essencialidade de um serviço público.
Logo, para efeito de disciplinar o direito de greve, o seu art. 10 
define quais são os serviços ou atividades essenciais que dispõe 
sobre as necessidades inadiáveis da coletividade, e como não 
poderia deixar de ser, a distribuição de água potável à população 
recebe atenção:
“Art. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais: I - 
Tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de 
energia elétrica; gás e combustíveis (...).”
A Lei n. 8.987/95 que dispõe sobre a permissão e concessão do 
serviço público, em seu art. 6º, parágrafo 1º, estabelece:
“Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.
Parágrafo 1º – Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.”
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Tem-se que o fornecimento de água encanada deve ser 
compreendido desde o princípio, como dever primordial de 
um Estado, comprometido com o bem estar social, postura 
esta assumida pela República Federativa do Brasil, através da 
Constituição de 1988.
Desse modo, fica evidente que além de estar ligada à seara 
consumerista, a prestação do serviço em comento se encontra 
fortemente jungida à noção de cidadania.
Volvendo ao caso dos autos, ainda que se fosse considerar que 
a suspensão inicial do fornecimento de água decorreu e razão da 
queima da bomba do poço que abastece a região em que mora 
a parte autora, devemos também levar em consideração o longo 
prazo para restabelecimento dos serviços, que segundo narrado na 
inicial, ocorreu por dez dias seguidos, o que ultrapassa o razoável, 
deixando a parte autora, efetiva consumidora sem água tratada 
para beber, tomar banho e fazer comida.
Embora a parte requerida tenha afirmado que providenciou o 
abastecimento do reservatório central do bairro novo por meio 
caminhões-pipa.
A justificativa da requerida não afasta sua responsabilidade. 
Mesmo com o abastecimento com caminhões-pipa a requerente 
ficou sem água em casa, pelo que ainda assim reside a falha na 
prestação do serviço.
A responsabilidade da empresa ré deve ser decidida sob o abrigo da 
responsabilidade objetiva, uma vez que se trata de concessionária 
de serviço público, e a relação entre as partes é regida pelo 
Código de Defesa do Consumidor, haja vista ser típica a relação 
de consumo, de modo que compete à requerida comprovar que 
não é sua responsabilidade pelo ressarcimento dos danos, em que 
pese, apesar de ser caso de responsabilidade objetiva, subsistirem 
inalterados alguns pressupostos para se configurar o dever de 
indenizar, a saber: o dano e o nexo de causalidade.
A requerida, portanto, responde pelos danos causados a seus 
usuários, desde que comprovados o dano e o nexo de causalidade, 
a não ser que comprove fato de terceiro ou culpa exclusiva 
do consumidor, o que aqui não se verifica. A demora para o 
restabelecimento do serviço essencial ultrapassou o razoável
Comprovado está o nexo causal entre o dano experimentado pela 
autora.
Não se trata de mera eventualidade, uma vez que a interrupção 
durou longo período. A responsabilidade avulta pela falha do 
serviço verificada não só em razão da interrupção, mas também da 
falta de restabelecimento em curto espaço de tempo, o que firma o 
nexo de causalidade entre o dano experimentado pelo requerente 
e a conduta da requerida.
Resta fixar o valor da indenização, que é a tarefa mais árdua em 
se tratando de indenização por dano moral, uma vez que a um só 
tempo lidamos com duas grandezas absolutamente distintas, uma 
imaterial (o abalo sofrido) e outra material (o dinheiro).
Compatibilizar o abalo à honra objetiva com um valor monetário 
que, de alguma forma, represente não um pagamento, mas um 
lenitivo, é muito difícil.
A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar 
o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no 
sentido de que se leve em consideração a intensidade da ofensa, 
a capacidade financeira do ofensor e condição econômica do 
ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para o 
devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa para o 
credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
No presente caso concreto, considerando a condição econômica 
da autora, bem como a repercussão do ocorrido, a culpa grave da 
requerida e a capacidade financeira desta, fixo o dano moral no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL, para o fim de CONDENAR a requerida a pagar 
à autora R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, 
acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por 
cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, 
Superior Tribunal de Justiça).

Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009588-56.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MAIARA TANIA ADELINO MAIA DELFINO, RUA 
JURUNA 155 TUPY - 76804-568 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS OAB nº 
RO6973
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95). 
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida 
por MAIARA TÂNIA ADELINO MAIA, em face de GOL LINHAS 
AÉREAS INTELIGENTES, onde a requerente pede pela reparação 
por danos morais sofridos em decorrência de conduta imprudente 
da parte requerida que não providenciou todo o necessário para 
minimizar os prejuízos ocasionados pelo atraso do voo por mais de 
24 horas, conforme relatado em petição inicial e documentos.
A empresa requerida alegou que o voo, referente ao trecho de 
conexão, sofreu um cancelamento por motivos de alteração na 
malha aérea, que operaria o trecho em questão, ocasionando o 
motivo de atraso no voo.
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Verifico está o processo pronto para SENTENÇA antecipada de 
MÉRITO.
Consigno, por oportuno, que a questão deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, não se aplicando as disposições do Código Brasileiro de 
Aeronáutica – CBA, sendo a matéria já pacificada nas discussões 
jurídicas há alguns anos (REsp 740968/RS, STJ).
O cerne da demanda reside basicamente na falta de administração 
e má execução dos serviços contratados e prestados pela ré quando 
o voo do trecho Porto Velho/RO - Porto Alegre/RS, delongando 
em mais de 24 horas a chegada ao destino e prejudicando a 
programação da autora.
Todavia, entendo que questões de manutenção na aeronave, diz 
respeito à organização interna da ré, não podendo os passageiros 
estarem sujeito a cancelamentos de seus voos, sob pena de 
caracterização de má prestação do serviço por desorganização da 
empresa aérea.
A requerida deveria ter tentado a possibilidade de realocar logo em 
seguida o requerente em voo de outra companhia aérea, uma vez 
que existem uma diversidade de voos entre as companhias aéreas.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 
extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 
porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
A respeito desse assunto, transcrevo o seguinte:
“CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
CDC. CANCELAMENTO DO VÔO. TRATAMENTO INADEQUADO 
AOS PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DE FORÇA MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. REDUZIDO O QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. Havendo cancelamento de vôo, após horas 
de espera, e permanecendo o passageiro sem informações 
adequadas, bem como sem acomodação satisfatória, durante o 
feriado de carnaval, aguardando a decolagem para enfim confirmar-
se a frustração da viagem, está-se inequivocamente diante de 
tratamento inadequado ao consumidor, o que configura o abalo 
moral e a necessidade de reparação pela empresa de transporte 
aéreo. Responsabilidade objetiva do transportador aéreo. Dano 
moral configurado. Quantum reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Unânime”. (Recurso Cível Nº 71001546464, Primeira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 27/03/2008).
Na esteira do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre fruição e riscos”.
Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
Em resumo, presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de 
causalidade, com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de 
Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar 
do agente causador do dano, que no caso, é a empresa ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, com destaque para a 
análise do binômio necessidade-possibilidade, atento ao grau de 
culpa, extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
Considerando que o autor comprovou satisfatoriamente a existência 
de ato ilícito cometido pela ré, que é fato constitutivo de seu direito, 
cabia a esta última, na forma do artigo 373, inciso II, do CPC, 
comprovar a legitimidade do ato, como fato impeditivo do direito 
alegado, o que não o fez.

Com efeito, concluo que a narrativa do autor merece acolhimento, 
acarretando as consequências jurídicas aplicáveis ao caso, uma 
vez que ela certamente confiou, como, aliás, confiam a maioria 
das pessoas, que, com a passagem comprada e o voo marcado, 
viajaria sem maiores problemas, como fora previsto.
Além do mais, a atividade de transporte é concessão do Poder 
Público, que impõe ao concessionário a responsabilidade objetiva 
pelos prejuízos causados ao passageiro (artigo 37, CF). Somente 
exclui esta responsabilidade, a culpa exclusiva da vítima, o que 
evidentemente não é o caso.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
O aborrecimento sofrido pela parte autora foi significativo, como 
abordado em linhas acima, no entanto entendo que o dano 
experimentado pela autora foi somente pelo fato de ter de suportar 
a falta de resolução em um tempo razoável dos problemas pela 
empresa aérea, não havendo nenhum prejuízo de perda de 
compromisso urgente.
A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter 
pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, 
e beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem 
dessa forma, ou seja, com descaso demasiado.
Tem-se percebido que a requerida tem reiterado na prática de 
atrasos/cancelamentos de voos sem justificativa plausível em 
aeroportos no Brasil, como exemplo cito os processos: 7051456-
48.2018.8.22.0001,7049015-94.2018.8.22.0001/7000433-
29.2019.8.22.0001/ 7051355-11.2018.8.22.0001/7051355-
11.2018.8.22.0001/ além de muitos outros processos não 
mencionados por número.
Portanto, diante da reiteração de conduta da requerida, fixo a 
indenização pelos danos morais no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais),que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da ré, como por exemplo, 
a reincidência da conduta ilícita que vem ocorrendo com os 
consumidores.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial formulado por 
MAIARA TÂNIA ADELINO MAIA e CONDENO a ré GOL LINHAS 
AÉREAS S/A a pagar a requerente a quantia de R$ 12.000,00n 
(doze mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e 
correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
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Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Acir Teixeira Grécia
Juiz e Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7004172-10.2019.8.22.0001
REQUERENTE: SUELENE DE OLIVEIRA CUSTODIO
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTON MENEZES SOUZA 
CORTES - RO8172, MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO8169
REQUERIDO: VALDILENE DANTAS DE LIMA, JHAME 
NASCIMENTO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7048539-56.2018.8.22.0001.
REQUERENTE: DOMINGOS SAVIO DE SOUSA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 

PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Processo nº 7048357-70.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SINDOMAR ALVES PIRES
Advogados do(a) REQUERENTE: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260
REQUERIDO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
Intimação DIÁRIO DA JUSTIÇA
Ficam as partes, por seus(suas) patronos(as), intimadas do 
DISPOSITIVO da SENTENÇA num. 24510984, para, querendo, 
requerer o que entender de direito a 10 (dez) dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Processo nº 7048357-70.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SINDOMAR ALVES PIRES
Advogados do(a) REQUERENTE: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260
REQUERIDO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
Intimação DIÁRIO DA JUSTIÇA
Ficam as partes, por seus(suas) patronos(as), intimadas do 
DISPOSITIVO da SENTENÇA, para, querendo, requerer o que 
entender de direito a 10 (dez) dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Processo nº 7048357-70.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SINDOMAR ALVES PIRES
Advogados do(a) REQUERENTE: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260
REQUERIDO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923
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Intimação DIÁRIO DA JUSTIÇA
Ficam as partes, por seus(suas) patronos(as), intimadas do 
DISPOSITIVO da SENTENÇA, para, querendo, requerer o que 
entender de direito a 10 (dez) dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7037838-36.2018.8.22.0001
Requerente: CARMELINA PEREIRA DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO FELIPE SAURIN - 
RO9034
Requerido(a): BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - 
RJ113786
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as 
Contrarrazões aos Embargos de Declaração.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009776-49.2019.8.22.0001
REQUERENTE: EDINA PEREIRA MAIA ALMEIDA, RUA MIGUEL 
DE CERVANTE s/n, RES MORAR MELHOR II BL15 AP 301, LT 06 
AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214
REQUERIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A., AVENIDA DOUTOR 
LINO DE MORAES LEME 812, - LADO PAR VILA PAULISTA - 
04360-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
A parte autora ajuizou a presente ação, afirmando que houve 
cancelamento do seu voo, emitindo bilhetes para o dia seguinte, 
aumentando seu tempo de viagem para mais de 15 horas, conforme 
documentos em anexo.
Em contestação, suscitou preliminar de falta interesse de agir 
alegando que existe, em cláusula contratual, a obrigação de tentativa 
de resolução do litígio pelos canais de comunicação ofertado pela 
requerida. E no MÉRITO, alegou necessidade de readequação da 
passagem da autora por conta de más condições climáticas, ou 
seja, ocorrência de caso fortuito, fora de seu alcance de resolução. 
Alegou ainda que não há o que se falar em responsabilidade da 
empresa ré. 
Da Preliminar: Não merece prosperar a preliminar, uma vez que 
não há comprovação da parte requerida que tenha ofertado 
qualquer valor reparatório pelo dano causado ao requerente. 
Não comprovou ter buscado a conciliação extrajudicialmente 
mesmo sabendo do prejuízo causado pelo cancelamento do voo. 
Deixo de conhecer a falta de interesse de agir suscitada, vez que 
a parte autora demonstrou seu interesse processual ao narrar a 
possibilidade da existência de violação do seu direito, tendo em 
vista ainda que o contrato é de adesão e o direito à ação é subjetiva, 
independentemente do contrato.
Assim, afasto a preliminar levantada e passo a análise do 
MÉRITO.
A empresa requerida em defesa alegou necessidade de readequação 
da malha aérea, por conta de más condições climáticas. Não 
impugnou especificamente os fatos apresentados na inicial.

Verifico está o processo pronto para SENTENÇA antecipada de 
MÉRITO.
Consigno, por oportuno, que a questão deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, não se aplicando as disposições do Código Brasileiro de 
Aeronáutica – CBA, sendo a matéria já pacificada nas discussões 
jurídicas há alguns anos (REsp 740968/RS, STJ).
O cerne da demanda reside basicamente na falta de administração 
e má execução dos serviços contratados e prestados pela ré 
quando o voo do trecho Curitiba/Porto Velho, delongando em mais 
de 15 horas a chegada ao destino e prejudicando a programação 
do dia da requerente.
Todavia, entendo que questões de readequação da malha aérea diz 
respeito à organização interna da ré, não podendo os passageiros 
estarem sujeito a cancelamentos de seus voos, sob pena de 
caracterização de má prestação do serviço por desorganização da 
empresa aérea.
A requerida deveria ter tentado a possibilidade de realocar logo 
em seguida o requerente em voo de outra companhia aérea, pois 
sabidamente entre o trecho São Paulo/Porto Velho existem uma 
diversidade de voos entre as companhias aéreas.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 
extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 
porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
A respeito desse assunto, transcrevo o seguinte:
“CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
CDC. CANCELAMENTO DO VÔO. TRATAMENTO INADEQUADO 
AOS PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DE FORÇA MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. REDUZIDO O QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. Havendo cancelamento de vôo, após horas 
de espera, e permanecendo o passageiro sem informações 
adequadas, bem como sem acomodação satisfatória, durante o 
feriado de carnaval, aguardando a decolagem para enfim confirmar-
se a frustração da viagem, está-se inequivocamente diante de 
tratamento inadequado ao consumidor, o que configura o abalo 
moral e a necessidade de reparação pela empresa de transporte 
aéreo. Responsabilidade objetiva do transportador aéreo. Dano 
moral configurado. Quantum reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Unânime”. (Recurso Cível Nº 71001546464, Primeira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 27/03/2008).
Na esteira do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre fruição e riscos”.
Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
Em resumo, presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de 
causalidade, com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de 
Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar 
do agente causador do dano, que no caso, é a empresa ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, com destaque para a 
análise do binômio necessidade-possibilidade, atento ao grau de 
culpa, extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
Considerando que o autor comprovou satisfatoriamente a existência 
de ato ilícito cometido pela ré, que é fato constitutivo de seu direito, 
cabia a esta última, na forma do artigo 373, inciso II, do CPC, 
comprovar a legitimidade do ato, como fato impeditivo do direito 
alegado, o que não o fez.
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Com efeito, concluo que a narrativa do autor merece acolhimento, 
acarretando as consequências jurídicas aplicáveis ao caso, uma 
vez que ela certamente confiou, como, aliás, confiam a maioria 
das pessoas, que, com a passagem comprada e o voo marcado, 
viajaria sem maiores problemas, como fora previsto.
Além do mais, a atividade de transporte é concessão do Poder 
Público, que impõe ao concessionário a responsabilidade objetiva 
pelos prejuízos causados ao passageiro (artigo 37, CF). Somente 
exclui esta responsabilidade, a culpa exclusiva da vítima, o que 
evidentemente não é o caso.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
O aborrecimento sofrido pela parte autora foi significativo, como 
abordado em linhas acima, no entanto entendo que o dano 
experimentado pela autora foi somente pelo fato de ter de suportar 
a falta de resolução em um tempo razoável dos problemas pela 
empresa aérea, não havendo nenhum prejuízo de perda de 
compromisso urgente.
A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter 
pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, 
e beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem 
dessa forma, ou seja, com descaso demasiado.
Tem-se percebido que a requerida tem reiterado na prática de 
atrasos/cancelamentos de voos sem justificativa plausível em 
aeroportos no Brasil, como exemplo cito os processos: 7041923
65.2018.8.22.0001,703847924.2018.8.22.0001e702332563.201
8.8.22.0001,704978405.2018.8.22.0001, além de muitos outros 
processos não mencionados por número.
Portanto, diante da reiteração de conduta da requerida, fixo a 
indenização pelos danos morais no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da ré, como por exemplo, 
a reincidência da conduta ilícita que vem ocorrendo com os 
consumidores.
Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido 
inicial, e CONDENO a ré a pagar a parte autora a quantia de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) a título de danos morais, acrescidos de 
juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.

Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009796-40.2019.8.22.0001
REQUERENTE: TEREZINHA DIAS DA SILVA, RUA ILHA BELA 
ELETRONORTE - 76808-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI 
OAB nº RO4265
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA AEROPORTO - 
76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95). 
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida por 
TEREZINHA DIAS DA SILVA em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRA, onde a requerente pede pela reparação por danos 
morais sofridos em decorrência de conduta imprudente da parte 
requerida que não providenciou todo o necessário para minimizar 
os prejuízos ocasionados pelo atraso do voo por mais de 24 horas, 
conforme relatado em petição inicial e documentos.
A empresa requerida alegou que o voo, referente ao trecho de 
conexão, sofreu um cancelamento por motivos de manutenção na 
aeronave que operaria o trecho em questão, ocasionando o motivo 
de atraso no voo.
Verifico está o processo pronto para SENTENÇA antecipada de 
MÉRITO.
Consigno, por oportuno, que a questão deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, não se aplicando as disposições do Código Brasileiro de 
Aeronáutica – CBA, sendo a matéria já pacificada nas discussões 
jurídicas há alguns anos (REsp 740968/RS, STJ).
O cerne da demanda reside basicamente na falta de administração 
e má execução dos serviços contratados e prestados pela ré quando 
o voo do trecho João Pessoa/Porto Velho, delongando em mais de 
24 horas a chegada ao destino e prejudicando a programação da 
autora.
Todavia, entendo que questões de manutenção na aeronave, diz 
respeito à organização interna da ré, não podendo os passageiros 
estarem sujeito a cancelamentos de seus voos, sob pena de 
caracterização de má prestação do serviço por desorganização da 
empresa aérea.
A requerida deveria ter tentado a possibilidade de realocar logo 
em seguida o requerente em voo de outra companhia aérea, uma 
vez que existem uma diversidade de voos entre as companhias 
aéreas.
Com relação ao dano moral, neste caso, restou configurado, pois é 
certo que a parte autora sofreu aborrecimentos e transtornos que 
extrapolam a normalidade ou o que é corriqueiro, principalmente 



384DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

porque tinha a empresa ré o dever de boa prestação dos serviços 
contratados, incluindo o de pontualidade, ou ao menos de reparação 
dos transtornos com a adoção de todas as medidas previstas pela 
própria Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
A respeito desse assunto, transcrevo o seguinte:
“CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
CDC. CANCELAMENTO DO VÔO. TRATAMENTO INADEQUADO 
AOS PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DE FORÇA MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. REDUZIDO O QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. Havendo cancelamento de vôo, após horas 
de espera, e permanecendo o passageiro sem informações 
adequadas, bem como sem acomodação satisfatória, durante o 
feriado de carnaval, aguardando a decolagem para enfim confirmar-
se a frustração da viagem, está-se inequivocamente diante de 
tratamento inadequado ao consumidor, o que configura o abalo 
moral e a necessidade de reparação pela empresa de transporte 
aéreo. Responsabilidade objetiva do transportador aéreo. Dano 
moral configurado. Quantum reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Unânime”. (Recurso Cível Nº 71001546464, Primeira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 27/03/2008).
Na esteira do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre fruição e riscos”.
Nessa seara, para se configurar o dever de indenizar, basta a 
existência concorrente de dois elementos: a) o dano efetivo, moral 
e/ou patrimonial; e, b) o nexo causal entre o defeito do serviço e a 
lesão sofrida pelo consumidor.
Em resumo, presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil objetiva – prestação inadequada de serviço, dano e nexo de 
causalidade, com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de 
Defesa do Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar 
do agente causador do dano, que no caso, é a empresa ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os 
critérios informados pela doutrina e jurisprudência, com destaque 
para a análise do binômio necessidade-possibilidade, atento ao 
grau de culpa, extensão do dano e efetiva compensação pelo 
injusto sofrido, além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o 
enriquecimento ilícito.
Considerando que o autor comprovou satisfatoriamente a 
existência de ato ilícito cometido pela ré, que é fato constitutivo de 
seu direito, cabia a esta última, na forma do artigo 373, inciso II, 
do CPC, comprovar a legitimidade do ato, como fato impeditivo do 
direito alegado, o que não o fez.
Com efeito, concluo que a narrativa do autor merece acolhimento, 
acarretando as consequências jurídicas aplicáveis ao caso, uma 
vez que ela certamente confiou, como, aliás, confiam a maioria 
das pessoas, que, com a passagem comprada e o voo marcado, 
viajaria sem maiores problemas, como fora previsto.
Além do mais, a atividade de transporte é concessão do Poder 
Público, que impõe ao concessionário a responsabilidade objetiva 
pelos prejuízos causados ao passageiro (artigo 37, CF). Somente 
exclui esta responsabilidade, a culpa exclusiva da vítima, o que 
evidentemente não é o caso.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
O aborrecimento sofrido pela parte autora foi significativo, como 
abordado em linhas acima, no entanto entendo que o dano 
experimentado pela autora foi somente pelo fato de ter de suportar 
a falta de resolução em um tempo razoável dos problemas pela 
empresa aérea, não havendo nenhum prejuízo de perda de 
compromisso urgente.

A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter 
pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, 
e beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem 
dessa forma, ou seja, com descaso demasiado.
Tem-se percebido que a requerida tem reiterado na prática de 
atrasos/cancelamentos de voos sem justificativa plausível em 
aeroportos no Brasil, como exemplo cito os processos: 7051456-
48.2018.8.22.0001,7049015-94.2018.8.22.0001/7000433-
29.2019.8.22.0001/ 7051355-11.2018.8.22.0001/7051355-
11.2018.8.22.0001/ além de muitos outros processos não 
mencionados por número.
Portanto, diante da reiteração de conduta da requerida, fixo a 
indenização pelos danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) que entendo justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da ré, como por exemplo, 
a reincidência da conduta ilícita que vem ocorrendo com os 
consumidores.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por TEREZINHA DIAS DA SILVA e CONDENO a ré GOL LINHAS 
AÉREAS S/A a pagar a requerente a quantia de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros e correção 
monetária a partir da publicação desta DECISÃO, consoante 
precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Acir Teixeira Grécia
Juiz e Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7042961-15.2018.8.22.0001
Requerente: MARCOS VALLINI PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TALITA BATISTA FERREIRA 
CONSTANTINO - RO7061
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, quanto aos embargos (ID 27622585) ao 
cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008223-64.2019.8.22.0001
Requerente: LINKON WESLEY DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: GIANE BEATRIZ GRITTI - 
RO8028, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7032533-71.2018.8.22.0001
Requerente: ROGERIO GONCALVES ACURSI e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA 
SILVA NASCIMENTO - RO5001
Advogado do(a) REQUERENTE: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA 
SILVA NASCIMENTO - RO5001
Requerido(a): BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A e outros (2)
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, 
GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP220907
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, 
GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP220907
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, 
GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP220907
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7007742-04.2019.8.22.0001
AUTOR: EXPEDITA MARIA BOTELHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE BOTELHO GUALDA 
SANTOS - RO8007
REQUERIDO: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - 
RJ113786
Intimação
DECISÃO ID 27851401:”A parte autora objetiva indenização por 
danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e restituição 
do valor de R$ 8.090,15, de forma dobrada, referente aos débitos 
com a rubrica “Premio Seguro de Vida - Sabemi” e “Contri Prev 
Aberta - Sabemi”, que diz não ter contratado. Com a contestação 
vieram documentos assinados pela autora. 
Em que pese a réplica “remissiva à inicial”, vejo a necessidade 
de manifestação expressa sobre os documentos assinados pela 
autora, de modo que converto o feito em diligência para que a autora, 
por meio de seu advogado, manifeste-se tanto sobre a preliminar 
de necessidade de perícia, como sobre as assinaturas apostas 
nos documentos juntados com a contestação, com a ressalva do 
disposto no art. 81, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. 
Porto Velho, 5 de junho de 2019. Acir Teixeira Grecia
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7006118-02.2015.8.22.0601
REQUERENTE: MARIA DA GUIA DOS SANTOS, RUA BRASÍLIA 
S/N, CENTRO POVOADO UNIÃO BANDEIRANTE - 76900-999 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA MENDES GOMES 
LAUERMANN OAB nº RO5618, VALERIANO LEAO DE CAMARGO 
OAB nº RO5414
REQUERIDO: UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, AVENIDA CORONEL FRANCISCO HERÁCLITO DOS 
SANTOS 788, SEDE MATRIZ JARDIM DAS AMÉRICAS - 81530-
000 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: PAULO VINICIUS DE BARROS 
MARTINS JUNIOR OAB nº PR19608
DESPACHO Veio nos autos a notícia da decretação da falência da 
requerida.
A Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95) estabelece em seu 
art. 8º que é ilegítimo para figurar no polo passivo de ação a massa 
falida, vale dizer, empresa com decretação judicial de falência, 
durante tramite de processo de Recuperação Judicial.
O art. 51, IV, da LF 9099/95 diz que é causa de julgamento de 
extinção sem julgamento do MÉRITO a ocorrência de qualquer das 
hipóteses do art. 8º.
Ademais, o art. 76 da Lei nº 11.101/2005 diz que “o juízo da 
falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações 
sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas 
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o 
falido figurar como autor ou litisconsorte ativo”.
Dessa forma, não há outra medida correta a tomar que não seja o 
indeferimento da inicial, com a extinção da execução.
Deverá a parte exequente promover ação própria nos autos do 
processo de falência da executada.
Intime-se o administrador judicial da executada para que informe 
uma conta bancária para que seja feito o ressarcimento do valor 
bloqueado na conta da empresa falida via Bacenjud.
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Com a informação da conta para depósito, expeça-se Ofício à 
Caixa Econômica Federal para que promova a transferência do 
valor depositado em conta judicial vinculado a este processo para 
a conta que será informada pelo administrador judicial.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008063-39.2019.8.22.0001
Requerente: PABLO MOREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO 
DE OLIVEIRA - RO5105
Requerido(a): VRG LINHAS AEREAS S.A.
Advogados do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RJ95502
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7007923-05.2019.8.22.0001
Requerente: JOAO CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870
Requerido(a): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7049873-96.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSARIA PARDO MORENO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS 
SANTOS - RO0002326A
EXECUTADO: J & W INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCOES 
LTDA - EPP, WYLHEMBERG RELVAS MELLO, JOSUE 
CLEUSIMAR FONSECA MELLO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7006824-97.2019.8.22.0001

REQUERENTE: JOSE LUIZ BEZERRA FILHO, RUA SILAS 
SHOCKNESS 3087, - DE 2898/2899 AO FIM FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-464 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI 
OAB nº RO4265
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c 
Indenização por Danos Morais proposta por José Luiz Bezerra 
Filho em face de Centrais Elétricas de Rondônia S/A.
Consta dos autos que a autora recebeu uma fatura no valor de 
R$ 4.454,47 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), referente a um processo de fiscalização 
feita por técnicos da requerida no padrão de energia elétrica 
usado pela requerente, que constataram a existência de ligação 
clandestina.
A requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação 
de consumo, nos termos do art. 130, V, da Resolução 414/2010 da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vale dizer, utilizando 
como parâmetro para o cálculo da recuperação de consumo a 
medição maior no período de 3 (três) meses subsequentes à 
instalação do novo medidor.
Analisando a dita resolução da ANEEL, percebo que o critério 
utilizado pela requerida foi correto. O art. 130, V, da referida 
resolução diz expressamente que:
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à 
recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças 
entre os valores efetivamente faturados e aqueles apurados por 
meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis 
de forma sucessiva, sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170: 
(…)
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, 
proporcionalizado em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência 
ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos 
imediatamente posteriores à regularização da medição.”
Houve o consumo de energia elétrica sem ligação solicitada 
junto à requerida. Assim, a recuperação de consumo é devida. A 
carga gasta deve ser aferida de forma aproximada por critérios 
equilibrados e transparentes.
Observa-se que há laudo técnico elaborado por laboratório 
credenciado junto ao INMETRO que apontou as irregularidades 
existentes no medidor (Id 26608675, p. 5), que estava, inclusive, 
com dois lacres de inviolabilidade ausentes.
O requerente foi notificado, no dia da inspeção e da retirada do 
medidor (21/02/2018), que o aparelho seria submetido à análise 
técnica em laboratório credenciado pelo INMETRO. Diferentemente 
do que alega o requerente, a notificação de Id 24909741 não 
aponta o dia 19/02/2018 como a data da realização da análise 
técnica, mas sim que a partir daquele dia seria feita a análise. Mas 
essa data deve ter sido colocada por engano, até porque a vistoria, 
com a análise do medidor foi feita somente em 21/02, ocasião em 
que o próprio requerente estava presente e assinou o Termo de 
Ocorrência e Inspeção (TOI).
A ANEEL tem competência para regulamentar a matéria, cabendo 
ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição legal 
superior que contrarie a resolução, preservar pela obediência a esta, 
sob pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Todavia, embora realmente tenha sido constatado a adulteração 
no medidor, há um erro nos cálculos apresentados pela requerida 
para elaborar a fatura de recuperação de consumo.
A fiscalização foi realizada em fevereiro de 2018, com a realização 
da troca do medidor. Assim, o valor máximo de consumo referência 
para a recuperação seria a maior entre março, abril e maio de 2018. 
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Pelo histórico de consumo apresentado no corpo da contestação 
(Id 26608674, p.8) a quantidade de consumo maior entre os citados 
meses, ocorreu em março, e foi de 907 Kwh. No entanto, a utilizada 
para elaborar a fatura de recuperação foi de 1506 Kwh, bem acima 
do correto.
Assim, que se pode afirmar que o requerente deve, mas não no 
valor cobrado, devendo a requerida refazer os cálculos nos moldes 
a serem determinados nesta SENTENÇA.
De outro giro, há que se falar sobre a ameaça da requerida em 
realizar o corte da energia elétrica na residência do autor.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), é indevido o corte de energia elétrica baseado em cobranças 
de débitos antigos, como é o caso dos autos. A concessionária 
de distribuição da energia pode cobrar pelos meios comuns 
extrajudiciais, como negativação nos órgãos de proteção ao crédito, 
mas não pode realizar o corte.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA 
ELÉTRICA. FRAUDE. DISPOSITIVO DE PORTARIA DA ANEEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. 
SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INADIMPLEMENTO. DÉBITOS ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A apontada contrariedade aos DISPOSITIVO s da Resolução 
456/2000 da ANEEL não é passível de análise em sede de recurso 
especial, uma vez que não se encontra inserida no conceito de 
lei federal, nos termos do art. 105, III, da Carta Magna. 2. O corte 
de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, 
relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do 
abastecimento em razão de débitos antigos, uma vez que ainda 
existe demanda judicial pendente de julgamento em relação a esses 
débitos. 3. Deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de 
cobrança, pois não se admite qualquer espécie de constrangimento 
ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de 
Defesa do Consumidor. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no Ag: 1338585 RS 2010/0140740-7, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 26/10/2010, T2 - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/11/2010) (grifou-
se)
Dessa forma, firme nas discussões acima, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) DECLARAR a inexistência parcial do débito cobrado pela 
requerida, DETERMINANDO, ainda, que a requerida, no prazo 
de 15 (quinze) dias, refaça a fatura de recuperação de consumo, 
utilizando como valor máximo de consumo de energia elétrica 907 
Kwh, recuperando a diferença entre este valor e os que efetivamente 
foram medidos nos meses de 09/2017 a 02/2018;
b) TORNAR DEFINITIVOS os efeitos da tutela de urgência 
concedida junto ao Id 24975800, proibindo, portanto, a requerida 
de realizar corte em razão do débito da fatura de recuperação de 
consumo.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil.
Intime-se as partes da SENTENÇA. Ocorrido o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7023940-19.2019.8.22.0001

AUTOR: CLAUDINEI ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS - 
RO596, ROSIANE DE LIMA LUNA RODRIGUES - RO6968
RÉU: RONALDO SOARES DA SILVA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 16:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7004640-71.2019.8.22.0001



388DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente: MAURICEUDO TEJAS DE ARAUJO e outros (2)
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7039448-39.2018.8.22.0001
Requerente: ALISSON PASCHOAL DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR - RO3099
Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR - RO3099
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/
cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7007870-24.2019.8.22.0001
REQUERENTE: LARYSSA SANTOS RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO ALENCAR 
MOREIRA - RO5799
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 17:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.

ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7000825-66.2019.8.22.0001
REQUERENTE: NATANAEL COSTA PRESTES
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CLEY MONTEIRO 
RESENDE - RO1349
REQUERIDO: LUIS CARLOS MARQUES DOS SANTOS, 
ONOFRE MOTA BENTES
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
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ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7006072-28.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSMAR LEANDRO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO TONELLO ALVES - 
RO8094
EXECUTADO: VALDETE DE SOUZA DANTAS
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 08:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.

ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7002721-47.2019.8.22.0001
Requerente: EVANILSON BATISTA BELARMINO e outros (4)
Requerido(a): ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - 
MG129459
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7007452-86.2019.8.22.0001
Requerente: ANA MARIA DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: WALMAR MEIRA PAES 
BARRETO NETO - RO2047
Requerido(a): TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7032277-31.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ELEUCIANE DA SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS 
OAB nº RO5870
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
DECISÃO 
Trata-se de Embargos à Execução de Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia (CAERD) em face de bloqueio judicial de 
Id 26878487, promovido por provocação de Francisco Alves de 
Barros.
Sustenta a parte embargante que é empresa com capital majoritário 
público, que presta um serviço público, e que seus bens são 
impenhoráveis.
Decido.
A executada é Sociedade de Economia Mista (SEM), de acordo 
com o Decreto nº 4334/89. Assim, sua atuação no polo passivo nos 
Juizados Especiais é legal. As SEM possuem parte de seu capital 
público e outro privado, não havendo restrição legal alguma para a 
penhora de seus ativos financeiros em caso de dívida judicial.
Sobre o tema, compartilho interessante julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
EXECUÇÃO JUROS SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. JUROS 
DE MORA APLICABILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal 
regional consignou que -A ré, sociedade de economia mista 
controlada pelo Estado integra a Administração Pública Indireta, 
não sendo, portanto, Fazenda Pública para efeito de aplicação do 
art. 1º-F da Lei 9.494/97. A prestação de serviços exclusivos da 
União não serve, por si só, para transmudar sua natureza jurídica-. 
2. Nesse contexto, não se configura a alegada violação do art. 5º, 
caput, da Lei Maior, porquanto tal DISPOSITIVO não versa sobre a 
matéria em debate, relativa à aplicação do art. 1º-F da Lei 9494/97 
às sociedades de economia mista. 3. Não socorre à reclamada a 
indigitada afronta aos arts. 5º, LIV e LV, e 37, da Carta Magna, 
trazida na minuta de agravo de instrumento, porquanto inovatória 
em relação ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido 
e não provido.
(TST - AIRR: 1432008119995010023, Relator: Hugo Carlos 
Scheuermann, Data de Julgamento: 08/10/2014, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 17/10/2014)
Dessa forma, CONHEÇO DOS EMBARGOS, mas no MÉRITO 
JULGO-OS IMPROCEDENTES, determinando, após o trânsito em 
julgado desta DECISÃO, a expedição de Alvará de Levantamento 
em favor da parte embargada/exequente da quantia bloqueada no 
Id 26878487.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/Rom data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito,

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7009521-91.2019.8.22.0001
Requerente: JOSE WILSON SHERRING DA ROCHA
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB/MG 
44.698
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)

FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7009397-11.2019.8.22.0001
AUTORES: MARIA LUCIA CARDOSO BRUM, CHRISTIANNE 
GONCALVES GARCEZ
ADVOGADOS DOS AUTORES: RAPHAEL ERIK FERNANDES 
DE ARAUJO OAB nº RO4471
RÉU: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Relatório dispensado.
Os embargos são próprios e tempestivos, motivo porque deles 
conheço.
De fato a requerida COMLURB – é uma sociedade anônima de 
economia mista e não se trata, portanto, de empresa sob a direção 
e controle direto do poder Público Municipal, e sim de entidade com 
Personalidade Jurídica.
Considerando que a presente demanda versa sobre anulação de 
auto de infração e considerando que o valor da causa é inferior a 
60 (sessenta) salários-mínimos, recebo a inicial e remeto os autos 
ao cartório para designar audiência de conciliação.
Isso posto, acolho os embargos declaração e revogo a DECISÃO 
de ID 26228104.
Prossiga-se o feito, com a citação e intimação das partes.
Porto Velho/RO, data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7006027-24.2019.8.22.0001
AUTOR: LARISSA DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA 
JUNIOR - RO7423
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Intimação
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente, excepcionalmente devido a erro 
sistêmico, para que apresente sua réplica no prazo de 10 dias.
Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Cumpra-se.
Porto Velho, 8 de maio de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7039182-86.2017.8.22.0001
REQUERENTE: WESLEY CAMILO FRANCO BORGES, KARINA 
FERNANDES PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: CANDIDO OCAMPO 
FERNANDES - RO780
REQUERIDO: DAYANA TAVARES FERREIRA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017



391DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
21/10/2019 Hora: 08:00 Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 3º Juizado 
Especial Cível Data: 26/10/2018 Hora: 10:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7018033-97.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ALICE MIRANDA LUZEIRO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR 
OAB nº RO4464A
EXECUTADO: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO VINICIUS COSTA 
PEREIRA OAB nº RJ84367, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991A

DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) 
bem como levando em consideração a execução formalizada e 
os princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade 
e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de 
valores monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC Deste 
modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via 
BACENJUD (espelho escaneado em anexo), considerando o 
cálculo apresentado pela parte autora. Entretanto, o bloqueio e a 
transferência para conta deste juizado foi realizada antes da petição 
Id 26514666, a qual requer o prosseguimento em relação apenas 
do saldo remanescente. 
Sendo assim, expeça-se alvará de levantamento do valor 
depositado em favor da parte exequente (id 26506602) e intime-
se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, 
impugnação. Não havendo apresentação de impugnação ou 
havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e 
expeça-se alvará de levantamento prol da parte credora no valor de 
R$ 658,05 e outro alvará de levantamento do saldo remanescente 
do bloqueio realizado em favor do executado. Satisfeito o crédito 
exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para 
prolação de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de 
Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação 
via sistema, carta, MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 23 de 
abril de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7008035-71.2019.8.22.0001
REQUERENTE: EDERLENYA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSEANDRA REIS MERCADO 
- RO5674
REQUERIDO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REQUERIDO: ADEVALDO ANDRADE REIS - 
RO628
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
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instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7004536-79.2019.8.22.0001.
AUTOR: SILVIA MARIA DOS SANTOS TOMAS
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7009562-58.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARA REGIA DA ROCHA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 08:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7009124-32.2019.8.22.0001
AUTOR: HELIO JUAREZ DE ARAUJO, RUA JARDINS 112, 
CONDOMINIO AMARILIS, CASA 87 BAIRRO NOVO - 76817-001 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EZIO PIRES DOS SANTOS OAB nº 
RO5870, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS 
OAB nº RO6156
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
OAB nº RO635
DESPACHO Converto o julgamento em diligência para determinar 
que a requerida, no prazo de 5 dias, junte ao processo cópia do 
histórico de consumo de energia elétrica no endereço do autor 
do ano de 2018, bem ainda cópia do laudo técnico elaborado 
em laboratório credenciado pelo INMETRO. Serve cópia deste 
DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. Porto Velho, 10 
de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008250-47.2019.8.22.0001
AUTOR: JEAN MARCEL NUNES DE MORAES, RUA VANICE 
BARROSO 2532, - DE 2453/2454 AO FIM TRÊS MARIAS - 76812-
626 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JANDIRA MACHADO OAB nº RO9697
RÉU: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 
- LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
OAB nº RO635
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que foi negativado 
por serviços não instalados na residência autoral.
O Código de Defesa do Consumidor, ao consagrar os princípios 
da boa-fé objetiva, da transparência, do dever de informar e da 
vulnerabilidade do consumidor, trouxe importantes inovações no 
âmbito das relações contratuais, permitindo, assim, estabelecer 
uma igualdade e um equilíbrio entre o consumidor e o fornecedor, 
uma vez que este dispõe comumente de melhores condições 
técnicas, econômicas e intelectuais para o desempenho de suas 
atividades.
O art. 46 do Código de Defesa do Consumidor reconheceu o 
dever de informar sobre o conteúdo do contrato a ser firmado, ao 
dispor que “os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.” A FINALIDADE de tal DISPOSITIVO é 
evitar que o consumidor, vítima de práticas de vendas agressivas, 
seja levado a não tomar ciência das obrigações que está assumindo 
através daquele contrato.

O princípio do dever de informar é visualizado na fase pré-contratual, 
na fase tratativa entre o consumidor e o fornecedor. O referido 
princípio impõe ao fornecedor o dever de prestar informações 
fundamentais acerca do contrato para o consumidor (qualidade, 
garantias, riscos, carências, exclusões de responsabilidade). 
Este princípio protege o consumidor na medida em que as 
informações prestadas pelo fornecedor permitem ao consumidor 
contratar de modo mais consciente, evitando, assim, a ocorrência 
de induções ao erro, qualquer dolo ou falha na informação por parte 
do fornecedor ou promessas vazias.
Como informado na inicial, a requerida ofertou os serviços de internet 
mesmo sem conseguir fornecer, sendo um erro a contratação do 
serviço. Cabia a requerida cancelar da mesma forma que o tornou 
ativo em seus sistemas, ou seja, sem a anuência da requerente, vez 
que os próprios técnicos de instalação informaram a impossibilidade 
de fornecer o serviço contratado.
Acontece que práticas como esta são corriqueiras e estão, cada 
vez mais, se tornando praxe em nosso dia a dia. A requerida se 
aproveita do status de grande empresa frente aos hipossuficientes 
para vender serviços sem a precaução de disponibilidade de 
instalação. 
Ao tentar solucionar o litígio extrajudicialmente faz manobras que 
prolongam a solução fazendo com que muitos desistam de buscar 
a solução do problema. Poucos são os que procuram o judiciário 
para por fim ao problema causado pela conduta da requerida que 
com isso vem enriquecendo de forma absurda e abusiva.
Sendo assim, como a requerida não se desincumbiu do ônus 
processual, sobressaem as alegações da parte autora, no sentido 
de que as cobranças são indevidas, devendo serem declarados 
inexistentes quaisquer débitos referentes a esta relação de serviço 
de prestação de telefonia móvel, ao mesmo tempo que deve ser 
reincidido o contrato entre as partes.
Quanto aos danos morais, a responsabilidade é objetiva, competindo 
a autora tão somente demonstrar o fato causador do dano, o que 
restou sobejamente evidenciado e emergido nos autos. 
Não vislumbro qualquer hipótese de enriquecimento sem causa, 
uma vez que a autora foi ofendida em sua honra, ocasionando 
danos morais que devem ser plenamente indenizados pela 
demandada, tendo em vista a sua total negligência e descaso para 
com a consumidora. 
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte 
entendimento: 
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral 
“(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 2004.)
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
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‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir de exemplaridade 
ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra-se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais 
deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na 
capacidade econômica do sucumbente”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, e levando-se em consideração que a requerida não 
deu amostras de maiores cautelas e melhor controle nos seus 
dados, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do 
quantum no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de molde 
a disciplinar a empresa requerida e dar satisfação pecuniária à 
demandante.
Observados estão os princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da exemplaridade, devendo a indenização 
arbitrada exercer com segurança a função punitivo-pedagógica, 
nunca sendo demais frisar que a fixação da indenização é tarefa 
árdua, uma vez que, a um só tempo, enfrentamos duas grandezas 
absolutamente distintas: uma imaterial (dor e constrangimento 
sofridos) e outra material (o dinheiro). Compatibilizar a dor sofrida 
com a compensação financeira reclamada que, de alguma forma, 
represente não um pagamento, mas sim um lenitivo, é muito 
difícil.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado da credora lesada. 
Tem-se observado no cotidiano que a fixação de indenizações 
módicas não tem servido à FINALIDADE proposta, mesmo não 
havendo qualquer vínculo contratual, continuam inserindo serviços 
não solicitados pelo consumidor na base do “vai-que-cola”, e com 
isso vem aumentando seu patrimônio de forma exorbitante, de 
modo que as fixações tem que sofrer uma majoração significativa 
para que a indenização exerça sua função punitivo-pedagógico 
com eficiência.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao caos 
concreto.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, como 
consequência: 
a) RESCINDO o contrato descumprido pela parte requerida, 
declarando inexigível todos os débitos existentes, sem a cobrança 
de qualquer encargo por ventura existente, devendo a requerida 
das as devidas baixas no prazo de 15 dias a contar do trânsito em 
julgado desta DECISÃO, sob pena de aplicação de multa diária a 
ser arbitrada; 
b) CONDENO a ré a indenizar a autora, a título de danos morais, a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizada monetariamente 
e acrescida de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça. 
c) CONFIRMO o teor da tutela de urgência antecipada nos autos, 
tornando-a definitiva.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008460-98.2019.8.22.0001
AUTOR: MARLY MARA AZEVEDO, RUA PADRE ÂNGELO CERRI 
2247, - DE 2061/2062 A 2296/2297 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
780 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA OAB nº 
RO3918
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de 
Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
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Trata-se na verdade de ação declaratória de inexistência de débito 
c/c indenização por danos morais decorrentes de cobrança indevida 
de serviços já cancelado, a qual, a parte requerente foi negativada 
indevidamente.
No caso em tela, necessário se faz a aplicação das normas da 
legislação consumerista, em que a responsabilidade pelo fato do 
serviço é objetiva, à exegese do art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor, haja vista ser a parte Requerente vulnerável e, neste 
caso, hipossuficientes tecnicamente. 
A responsabilidade objetiva independe da culpa do lesante, 
fazendo-se necessária apenas a comprovação da conduta ilícita, 
do dano e do nexo causal. 
Para que o prestador do serviço afaste tal responsabilização, 
é necessário que comprove a ruptura do nexo de causalidade, 
conforme dispõe o § 3º do referido artigo, e isso ocorre quando 
houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, bem como na 
ocorrência de caso fortuito ou força maior.
A demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão 
é ônus da parte autora, segundo o entendimento do art. 373, I, do 
CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos 
danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
Verifico que a parte requerente logrou êxito ao demonstrar o fato 
constitutivo do seu direito, pois conforme verifica aos documentos 
anexos, houve a cobrança indevida assumida pela parte requerida 
que alegou erro sistêmico.
A requerida, por sua vez, não logrou em comprovar fato extintivo, 
impeditivo ou modificativo, não tendo apresentado qualquer 
evidência que corrobore suas alegações, não trouxe quaisquer 
documentos suficientemente hábeis que lhe desse respaldo a sua 
conduta. 
O caso em tela acha-se regulado pelo artigo 14 do Código de 
Defesa do Consumidor:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos. 
§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que 
o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 
técnicas.
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 
apurada mediante a verificação de culpa. 
Verifica-se que o serviço é defeituoso quando não fornece a 
segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 
conta as circunstâncias relevantes, tais como o modo do seu 
fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam e a época em que foi fornecido. 
Ainda sobre cobrança indevida, percebe-se que, mesmo após o 
pedido de cancelamento do fornecimento de água, comprovada 
através do protocolo informado pela parte requerente, a requerida 
procedeu a cobrança como se não houvesse feito tal pedido.
A incidência, no caso da responsabilidade objetiva, no entanto, 
não importa dispensa de comprovação dos requisitos aludidos, 
pois indispensáveis para a possibilidade de obrigar o fornecedor ao 
pagamento de indenização. 
No caso, em virtude da aplicação da inversão do ônus da prova 
prevista no CDC, cumpria à demandada demonstrar que o serviço 
havia sido solicitado pela parte requerente e juntado também 
informações quanto ao protocolo informado, o que não ocorreu, 
pois a requerida apenas alega erro sistêmico.

Destarte, considerada a situação fática dos autos, em especial a 
demonstração da má prestação do serviço, cabível é a declaração 
de inexibilidade dos débitos e a efetivação do plano contratado.
Portanto, estando devidamente comprovado nos autos, que o 
descumprimento da obrigação no contrato, foi culpa exclusiva 
da demandada, torna-se plenamente possível o pedido da parte 
requerente.
Em relação aos danos morais, a situação deve ser analisada à 
luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele 
inerentes, dada a inegável relação de consumo. 
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos 
ofensivos à honra objetiva e subjetiva do autor, levados à efeito 
em razão de conduta negligente da empresa requerida, que a 
inscreveu junto a órgãos de proteção ao crédito.
Todo o alegado pela parte requerente merece prosperar, haja vista 
que o ônus da prova nas relações de consumo cabe a empresa 
demandada comprovar fato impeditivo, constitutivo ou extintivo de 
direito da parte requerente, o que de fato não ocorreu, razão pela 
qual deve sucumbir, restando presente o dano moral.
A empresa diz que poderia resolver extrajudicialmente tal demanda, 
porém a inscrição já havia ocorrido, ou seja, o dano já estava 
consumado.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. 
Sendo assim e levando-se em consideração a negligência e 
má administração da empresa requerida, tenho como justo, 
proporcional e exemplar a fixação do quantum em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) de molde a disciplinar a empresa requerida e a dar 
satisfação pecuniária a requerente.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para fins 
de:
a) DECLARAR a inexibilidade dos débitos apontados na inicial, 
devendo ser dado baixa no prazo de 15 dias a contar do trânsito 
em julgado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada 
em caso de descumprimento;
b) CONDENO a ré a indenizar a autora, a título de danos morais, a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizada monetariamente 
e acrescida de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça;
c) CONFIMAR todo o teor da tutela de urgência antecipada nos 
autos, tornando-a definitiva.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
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pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7003162-28.2019.8.22.0001
Requerente: CEZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA 
SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666
Requerido(a): GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7002816-14.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: EDSON DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELY ROBERTO DE CASTRO - 
RO509
EXECUTADO: SALES BRANDAO DOS SANTOS, CARLOS 
MAGNO DA SILVA OLIVEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7039498-65.2018.8.22.0001
Requerente: ELEANDRO DE SOUZA DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099

Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 
15 (quinze) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/
cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7004465-77.2019.8.22.0001
Requerente: THAIS GIANNA MEDEIROS NAVA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO MALDONADO RODRIGUES 
- RO2717, JULIANA MEDEIROS PIRES - RO3302
Requerido(a): GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogados do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RJ95502
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7007622-58.2019.8.22.0001
Requerente: WILSON JOSEPH
Advogado do(a) AUTOR: JEREMIAS DE SOUZA LEITE - RO5104
Requerido(a): TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - 
GO29320
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7003711-38.2019.8.22.0001
Requerente: JOSE ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO PASCHOAL GENOVA - RO9280
Requerido(a): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008512-94.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ISAIS CARVALHO DE CASTRO, BR 364 KM 66 
LINHA 644 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: WELLINGTON MARIA COSTA 
AGUIAR - OAB RO6701ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que foi cobrado 
em valor superior ao utilizado e pugna pela desconstituição do 
débito e pela reparação por danos morais sofridos em decorrência 
da inscrição supostamente indevida em órgãos de proteção ao 
crédito.
O processo é de simples deslinde, seguindo o caminho da 
improcedência.
A parte requerente não se incumbiu de preencher o disposto no art. 
373, I do CPC, no que concerne as comprovações de pagamento 
das faturas, bem como ao comprovante de negativação para 
demonstrar estar sofrendo abalo creditício.
Ao contrário, a parte requerida foi feliz ao comprovar a origem do 
débito, estando em conformidade com as regras estabelecidas 
pela agência reguladora. O débito faz referência a cobrança de 
encargos pelo pagamento de faturas em atraso, não sendo esta 
abusiva.
Assim, em análise ao conjunto probatório encartado nos autos, 
não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido 
inicial, uma vez que o autor não comprovou o fato constitutivo de 
seu direito, deixando de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A falta de melhor instrução do pedido prejudicou o requerente, que 
deve arcar com o respectivo ônus, como de fato já arcou.
DISPOSITIVO Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, 
inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido inicial e, por consequência, DECLARO EXTINTO o feito 
com a resolução do MÉRITO. Sem custas e sem honorários por 
se trata de DECISÃO em primeiro grau de jurisdição, nos termos 
dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995. Publicado e registrado 
eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se. Serve como MANDADO /
intimação/comunicação. Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7009397-11.2019.8.22.0001
AUTOR: CHRISTIANNE GONCALVES GARCEZ, MARIA LUCIA 
CARDOSO BRUM
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL ERIK FERNANDES DE 
ARAUJO - RO4471
RÉU: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 

Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 09:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7047892-61.2018.8.22.0001
Requerente: IAYMA SILVA ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
Requerido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7003390-03.2019.8.22.0001
Requerente: LIVIA ROMANELLI DE ALMEIDA MARIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: LUAN OLMO FERREIRA - OAB/
ES 23.099
Requerido(a): GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7039508-12.2018.8.22.0001
Requerente: DANIELA DIAS MOREIRA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 
15 (quinze) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/
cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7055036-57.2016.8.22.0001.
REQUERENTE: ROSINALDO COSTA RODRIGUES
REQUERIDO: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E 
ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 

ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7051356-93.2018.8.22.0001.
REQUERENTE: ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS 
S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RJ95502, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO 
- RO2991
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7051430-50.2018.8.22.0001
REQUERENTE: VANESSA MENDONCA DA COSTA DINIZ
Advogado do(a) REQUERENTE: MOEMA ALENCAR MOREIRA - 
RO6824
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REQUERIDO: PHOTOSHOW PRODUCOES LTDA - ME
Intimação DA PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
AUTORA intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecer à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala 
de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/
RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 10:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008502-50.2019.8.22.0001
AUTOR: SILVIA TEIXEIRA DE PINHO, RUA JARDINS 906, 
RESIDENCIAL BROMÉLIA, CASA 73 BAIRRO NOVO - 76817-001 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAYLAN ARAUJO DA SILVA OAB nº 
RO7075, LARISSA PALOSCHI BARBOSA OAB nº RO7836

RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, 2112-B SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei.
No presente caso, entendo desnecessária a produção de novas 
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se 
encontra e, conforme entendimento do colendo Superior Tribunal 
de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim 
proceder. (STJ B 40 Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio 
de Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 
17.09.90, p. 9.513).
Relatam, os requerentes, que houve interrupção por tempo 
demasiadamente superior ao normal em sua comunidade, sendo 
que foram atingidos valores que devem ser reparados.
Conforme previsão doutrinária e jurisprudencial, tem-se que o 
fornecimento de água encanada constitui serviço público essencial, 
pois atende a uma das necessidades básicas dos cidadãos. A 
importância é tamanha na vida moderna que sua ausência contínua 
afeta a dignidade da vida humana.
A condição de essencialidade no fornecimento de água vem 
disposta no art. 10 da Lei Federal n. 7.783/89:
“Art. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais: I - 
Tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de 
energia elétrica; gás e combustíveis (...).”
A Lei n. 8.987/95 que dispõe sobre a permissão e concessão do 
serviço público, em seu art. 6º, parágrafo 1º, estabelece:
“Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.
Parágrafo 1º – Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.
O fornecimento de água encanada deve ser compreendido como 
dever primordial de um Estado comprometido com o bem-estar 
social, postura esta assumida pela República Federativa do Brasil, 
através da Constituição de 1988.
Desse modo, fica evidente que além de estar ligada à seara 
consumerista, a prestação dos serviços de água encanada 
encontra-se ligada, também, à noção de cidadania.
Volvendo ao caso dos autos, ainda que se fosse considerar 
que a suspensão inicial do fornecimento de água decorreu de 
problemas alheios à vontade da requerida, devemos também 
levar em consideração o longo prazo para restabelecimento dos 
serviços, que segundo narrado na inicial, ocorreu por vários dias 
consecutivos, o que ultrapassa o razoável.
De certo que as falhas na prestação do serviço, com constantes 
interrupções continuadas, trouxeram aos requerentes e sua família, 
danos psíquicos, pois ficaram sem água tratada.
A exploração do serviço foi conferida à empresa requerida. Tratando-
se de concessionária de serviço público sua responsabilidade 
é objetiva. Portanto, responde pelos danos causados a seus 
usuários, independente de culpa, desde que comprovados o dano 
e o nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva 
do consumidor, o que aqui não se verifica.
Dos autos comprova-se o nexo causal entre o dano experimentado 
pelos requerentes e a ineficiência no fornecimento de água por 
parte da empresa requerida, sendo cabível o pagamento de 
indenização.
Resta fixar o valor da indenização, que é a tarefa mais árdua em 
se tratando de indenização por dano moral, uma vez que a um só 
tempo lidamos com duas grandezas absolutamente distintas, uma 
imaterial (o abalo sofrido) e outra material (o dinheiro).
A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar 
o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no 
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sentido de que se leve em consideração a intensidade da ofensa, 
a capacidade financeira do ofensor e condição econômica do 
ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para o 
devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa para o 
credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
No presente caso concreto, considerando a condição econômica 
dos requerentes, bem como a repercussão do ocorrido, a culpa 
grave da requerida e a capacidade financeira desta, fixo o dano 
moral no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 
INICIAL e como consequência, condeno a parte requerida ao 
pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos 
morais, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um 
por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, 
Superior Tribunal de Justiça).
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da SENTENÇA.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7039166-98.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA CLEIA FERNANDES DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA 
OAB nº RO3525

REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
Conforme estabelece o artigo 42 e seu parágrafo 1º, da Lei n. 
9.099/1.995:
Artigo 42 - O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados 
da ciência da SENTENÇA, por petição escrita, da qual constarão 
as razões e o pedido do recorrente.
§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção. 
Anote-se que, também, já é matéria pacificada no FONAJE – Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais, de acordo com o Enunciado 80, 
que:
“O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o 
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação 
intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995)”.
Já houve deliberação quanto a gratuidade de justiça (id 27024883), 
não cabendo reconsideração.
Assim, considerando que não houve comprovação do preparo, 
dentro do prazo fixado em lei, com esteio no artigo 42, §1º da Lei n. 
9.099/1.995, DECLARO O RECURSO INOMINADO DESERTO.
Aguarde-se o trânsito em julgado e após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7043533-68.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA, RUA 
SÃO JOSÉ 414 BAIXA UNIÃO - 76805-880 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAJILA PEREIRA DE 
ASSUNCAO OAB nº RO5787, MARIA CLARA DO CARMO GOES 
OAB nº RO198B
REQUERIDO: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 
LTDA, RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, BAIRRO JARDIM 
CUMBICA- DO KM 210,002 AO KM 223,000 JARDIM ÁLAMO - 
07178-580 - GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 
OAB nº AC4050, EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB nº 
PR52678
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida 
por Sebastião Batista de Souza contra Yamaha Administradora de 
Consórcio LTDA.
Consta dos autos que a parte requerente adquiriu cota em consórcio 
da requerida. Ao final do grupo, recebeu carta informando saldo 
residual disponível de R$ 204,97, no entanto alega que não recebeu 
este valor.
A requerida trouxe aos autos demonstrativo de que pagou, mas no 
valor menor de R$ 198,03. O requerente, por sua vez, confessou 
que percebeu agora que teve o depósito, mas como foi em valor 
menor do que o informado inicialmente não percebeu logo no 
princípio.
Afasto a alegação preliminar de falta de interesse processual, pois 
pela narrativa fática da inicial é possível que o requerente tenha 
direito aos pleitos de danos materiais e morais, o que precisa ser 
definido, portanto, com a análise das provas constante dos autos.
Percebe-se, portanto, que a questão atinente aos danos materiais 
está incontroverso em quase sua totalidade, pois R$ 198,03 está 
confesso o recebimento, sobrando somente R$ 6,94.
A requerida enviou correspondência informando que estava 
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disponível para saque pelo requerente o valor de R$ 204,97, 
portanto, este valor deve ser pago. A justificativa apresentada pela 
ré de que havia saldo devedor relacionado a três parcelas pagas a 
menor pelo requerente durante o consórcio não deve ser acolhida, 
pois esta dedução deveria ter sido feita antes de informar ao cliente 
o valor da devolução.
Todavia, em relação aos danos morais não ficaram provados, 
considerando que a simples inadimplência do requerido não atrai 
o dano moral. A alegação do requerente de que faltou à ré o dever 
de informação correta não justifica o dano moral, pois do depósito 
do valor menor ocorreu justamente o dia em que o autor aguardava 
o aguardava e ainda ocorreu nominal, vale dizer, com a informação 
do nome da requerida como remetente.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial, para CONDENAR a requerida a pagar ao requerente o valor 
de R$ 6,94 (seis reais e noventa e quatro centavos), corrigidos 
monetariamente desde 06/09/2016, e com juros legais de 1% a.m 
desde a citação.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte 
devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na 
forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange 
à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7000382-52.2018.8.22.0001

REQUERENTE: WELLINGTON PEREIRA GUEDES
Advogados do(a) REQUERENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA 
SANTOS - RO4244, EDMAR DA SILVA SANTOS - RO1069, 
EDNEIDE MARIA DA SILVA SANTOS - RO7601
REQUERIDO: CLEOMAR EUSTAQUIO E SILVA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 3º Juizado Especial Cível Data: 
27/08/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
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Processo nº: 7005251-24.2019.8.22.0001
Requerente: WALDEMAR PATRICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALCIENE LOURENCO DE PAULA 
COSTA - RO4632
Requerido(a): SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA
Advogado do(a) RÉU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - 
SP284219
Intimação À PARTE RECORRIDA - AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7013845-66.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: DEIVISSON CASSIANO BENEVIDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MOEMA ALENCAR MOREIRA - 
RO6824
EXECUTADO: SILVA & SILVA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
- ME, AGNALDO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008401-13.2019.8.22.0001
REQUERENTE: RACHEL SOUTO, AVENIDA CALAMA 658, - 
DE 538/539 A 705/706 OLARIA - 76801-306 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LIDIA BRITO 
GONCALVES OAB nº RO318
REQUERIDO: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, - DE 
6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - OAB RJ95502
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Trata-se de ação onde a parte requerente pede pela reparação 
por danos morais sofridos em decorrência de conduta imprudente 
da parte requerida que não providenciou todo o necessário para 
minimizar os prejuízos sofridos.
A demanda deve ser analisada à luz da Lei Consumerista, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, posto que se 
trata de relação de consumo, devendo a questão ser regulada pelas 
normas da legislação especial (Código de Defesa do Consumidor) 
e não pela norma geral (Código Brasileiro de Aeronáutica), como já 

pacificado pelo nosso E. Tribunal de Justiça de Rondônia, seguindo 
a mesma trilha de entendimento do E. STJ:
“DANO MORAL. OVERBOOKING. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CIRCUNSTÂNCIAS 
ESPECIAIS QUE JUSTIFICARAM CONDENAÇÃO SUPERIOR. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
Resta configurado o dano moral na conduta da empresa que 
coloca à venda número de passagens superior à capacidade 
da aeronave, prática como esta conhecida como overbooking. 
Tratando se de relação de consumo, consubstanciada por meio 
do contrato de transporte aéreo firmado entre as partes, é de se 
aplicar a legislação consumerista, especial e posterior ao Código 
Brasileiro de Aeronáutica. Os danos morais devem ser arbitrados 
de acordo com as circunstâncias do caso concreto, justificando 
uma condenação elevada o fato de o apelado ter perdido parte de 
um congresso profissional em razão de ter sido impedido de iniciar 
sua viagem” (destaquei).
”Indenização. Dano moral. Prática de overbooking. Ocorrência. 
Código Brasileiro da Aeronáutica. Conflitos de leis. Relação de 
consumo. Aplicabilidade do CDC. Valor. Redução. Majoração. 
Condições econômicas das partes. Juros de mora. Taxa 
Selic. Litigância de má-fé. Honorários de advogado. Fixação. 
Há responsabilidade em indenizar a empresa aérea que age 
negligentemente impedindo o embarque de passageiro, em razão 
de venda excessiva de lugares na aeronave. Demonstrada a 
relação de consumo, a regra a ser aplicada deve ser a do CDC, 
pois é lei editada posterior ao Código Brasileiro da Aeronáutica. O 
arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e atendendo aos 
princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Inoportuno o momento para discutir a questão de litigância de 
má-fé, se a cujo respeito se operou a preclusão. Os honorários 
de advogado gerados pela sucumbência devem ser fixados 
observando as regras do art. 20, § 3º, do CPC, quando o conflito 
envolver somente particular” (destaquei). 
“TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VÔO. 
AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO. CÓDIGO BRASILEIRO DE 
AERONÁUTICA. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO CDC. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL PRESUMIDO. 
INDENIZAÇÃO. VALOR. FIXAÇÃO. EXTENSÃO DO DANO. 
PERDA DE EXAME VESTIBULAR. A indenização pelos danos 
morais sofridos de forma presumida em decorrência de atraso de 
vôo em viagem aérea doméstica não está limitada à tarifa prevista 
no Código Brasileiro de Aeronáutica, revogado, nessa parte, pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Objetiva é a responsabilidade 
das empresas aéreas pela prestação de serviço inadequado e/
ou ineficiente, mas subjetiva é a fixação do valor da indenização, 
devendo o Julgador guiar-se pelos critérios impostos pela doutrina 
e pela jurisprudência para não desviar-se, consequentemente, da 
tripla FINALIDADE da condenação: compensar os danos sofridos, 
desestimular a prática de novas transgressões ao dever de conduta 
e vedar e/ou impedir o enriquecimento sem causa” (destaquei). 
Ultimada a instrução processual, tenho que o pleito da parte 
requerente procede, restando evidenciada a falta de zelosa 
administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como 
já decidido em inúmeros casos.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico 
que realmente a parte requerente adquiriu passagem aérea da 
empresa demandada no trecho informado na inicial, ocorrendo o 
atraso.
Poderia a parte requerida ter realocado a parte requerente em voo 
de empresa terceira, porém não o fez.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
mormente em época em que sofre inúmeras demandas nos diversos 
estados brasileiros (a exemplo das demais companhias), sob pena 
de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata 
do direito vindicado.
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A empresa aérea, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que 
ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e julgadas, fora 
negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de 
prestar serviço da forma regular, satisfatória e pontual, pelo que 
deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva 
ou extintiva do direito alegado e comprovado pela parte requerente 
(art. 373, II, NCPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, 
devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de 
evitar desencontros e maiores frustrações. 
Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário tutelar a questão 
promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno 
(o consumidor).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer 
poder decisório ou de influência, arcar com todos os prejuízos e 
“engolir” o atraso do voo. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
PRESSUPOSTOS - PRESENÇA - VALOR INDENIZATÓRIO 
ADEQUADO - RECURSO DESPROVIDO - MAIORIA. Para a 
configuração da responsabilidade, faz-se necessária a ocorrência de 
três pressupostos: defeito do produto ou do serviço, dano e relação 
de causalidade entre eles, que no caso, restaram nitidamente 
comprovados. O Magistrado, ao fixar o quantum a ser indenizado, 
deve cuidar para que não seja tão alto, a ponto de proporcionar 
o enriquecimento sem causa, nem tão baixo, a ponto de não ser 
sentida no patrimônio do responsável pela lesão”. 
A razão está com a parte demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não sendo 
cumprido o contratado por culpa exclusiva da contratada, sendo 
condenável e indenizável referida conduta, só sabendo a exata 
proporção e desequilíbrio emocional e psicológico provocado quem 
sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério: 
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que 
a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada 
mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re 
ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, 
de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral”.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se que, a transportadora demandada é fornecedora de 
produtos e prestadora de serviços, de modo que conta com o risco 
operacional e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará 
em consideração a quebra contratual (atraso do voo) e os reflexos 
causados no íntimo psíquico da requerente.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 

à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Em estudo interno realizado neste juízo, percebo que a requerida 
é reincidente na prática de atrasos/cancelamentos de voos sem 
justificativas plausíveis, fato relevante que deve ser levado em 
consideração na quantificação.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum no patamar de R$ 12.000,00 (doze mil reais), como 
forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a 
requerente.
Aplica-se ao caso concreto os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, nunca sendo demais frisar que a fixação 
da indenização é tarefa árdua, uma vez que, a um só tempo, 
enfrentamos duas grandezas absolutamente distintas: uma 
imaterial (dor e constrangimento sofridos) e outra material (o 
dinheiro). 
Compatibilizar a dor sofrida com a compensação financeira 
reclamada que, de alguma forma, represente não um pagamento, 
mas sim um lenitivo, é muito difícil.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado. 
Portanto, suficiente a fixação em R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
sintonizando-se com as indenizações similares já fixadas por este 
Juízo.
Essa é a DECISÃO, frente ao conjunto probatório produzido, que 
mais justa se revela para o caso tutelado.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de CONDENAR a 
ré no pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil reais), à título dos 
reconhecidos danos morais causados a requerente, acrescido de 
correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a 
partir da presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de 
Justiça).
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
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Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO Processo nº.: 7050560-05.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO IRIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA OAB nº RO2913, ANA GABRIELA ROVER 
OAB nº RO5210
EXECUTADO: EMERSON FLORES LACERDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
O autor pleiteia cooperação deste juízo,para encontrar possível 
endereço da parte requerida, já que não tem os meios necessários 
de realizar tal busca.
No entanto, entendo que tal inovação trazida pelo Código de 
Processo Civil vai de encontro com os princípios norteadores dos 
Juizados Especiais. O rito comum seria o indicado para a promoção 
dessas diligências.
Dessa forma, firme das observações acima, INDEFIRO o pedido da 
parte autora. Concede-se, no entanto, o prazo de 10 dias para que 
possa novamente diligenciar à procura da parte requerida. Caso, 
não encontre, deverá ser o processo arquivado.
Cumpra-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, data inserida na movimentação.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7038045-35.2018.8.22.0001
REQUERENTE: BENJAMIN VIDAL NOGUEIRA, RUA ALTAIR 
11436 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-892 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE:
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
SENTENÇA 
Trata-se de Embargos de Declaração promovidos por Benjamin 
Vidal Nogueira em que a parte embargante alega contradição da 
SENTENÇA de Id 23601284, pois a SENTENÇA reconheceu que 
a ligação da energia elétrica ocorreu em 20/06/2017, enquanto que 
isso somente foi realizado em 22/08/2018.
A parte embargante alterou sua versão dos fatos. Na petição inicial 
disse que a ligação de energia ocorreu em 15/01/2018, e que até 
efetuou pagamento de uma fatura no mês de fevereiro daquele 
ano. O extrato de consumo de Id 23220092 inclusive confirma essa 
versão. Todavia, agora o embargante diz que a ligação ocorreu 
somente em agosto de 2018.

A atitude do embargante é conhecida como litigância de má-fé. O 
art. 80, II, V, do Código de Processo Civil diz que “considera-se 
litigante de má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos e proceder 
de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo”.
No caso em particular o embargante tentou alterar a verdade 
dos autos ao modificar a data em que a ligação foi feita, o que é 
totalmente desmentido pelos documentos constante dos autos, e 
pelo o que ele mesmo já havia dito antes. Pior ainda, promoveu 
embargos de declaração, visando modificar a SENTENÇA com 
base em argumentos não verdadeiros.
Como mencionado na SENTENÇA, a embargante não provou que 
sua energia teria sido ligada somente em 15/01/2018. Não é comum 
haver a instalação pela concessionária de energia elétrica de um 
medidor, mas não liga-lo à rede de energia. Tal exceção deve ser 
provada pela parte que a alega, no caso o próprio embargante.
Os documentos constantes dos autos (Ids 21643063, 21643083 e 
23220107) dão consta de que a ligação foi feita em 20/06/2017, e 
não existem prova do contrário.
Em relação à multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC) aplico 
no percentual de 5% do valor da causa.
Isto posto, CONHEÇO DOS EMBARGOS, uma vez que são 
tempestivos, e no MÉRITO JULGO-OS IMPROCEDENTES, 
CONDENAR a parte embargante ao pagamento de multa por 
litigância de má-fé no percentual de 5% do valor da causa.
Intimem-se as partes, com o trânsito em julgado, deverá a parte 
embargante deverá efetuar o pagamento da multa no prazo de até 
15 (quinze) dias, retirar a guia de recolhimento no site do Tribunal 
de Justiça.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 15 de abril de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7051804-66.2018.8.22.0001
REQUERENTE: A F PONTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: LILIAN CRISTINA DE ALENCAR DINIZ MELLO
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 11:20 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
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implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7000023-68.2019.8.22.0001
REQUERENTE: LEILIANE NEVES DE FREITAS, RUA MURICI 
1191, - DE 1150/1151 AO FIM COHAB - 76808-036 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA OAB nº AC2206
REQUERIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., AVENIDA 
BRIGADEIRO FARIA LIMA 201, ANDARES 8, 9, 13, 25, 26 E 27, 
CONJUNTOS 81, 91, 9 PINHEIROS - 05426-100 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 
OAB nº SP129134
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Indenização por Danos Morais promovida por Leiliane 
Neves de Freitas contra Uber do Brasil Tecnologia LTDA.
Consta dos autos que a parte requerente disse ter sido agredida 
fisicamente por um motorista cadastrado no aplicativo de mobilidade 
urbana da requerida. A requerida negou a agressão, e disse não 
haver provas.
Rejeito, preliminarmente, as alegações de inépcia da inicial 
e ilegitimidade passiva. Os documentos juntados pela parte 
requerente ao processo são suficientes para apontar que poderia 
ter realmente solicitado um motorista cadastrado pela ré. Esta 
é responsável solidariamente por qualquer ato lesivo causado 
aos seus clientes quando estiverem em corridas com motoristas 
parceiros.
Foi colhido depoimento testemunhal do Sr. Pedro Aguiar dos Reis, 
que disse que presenciou o momento em que a requerente estava 
esperando um motorista do UBER, e quando o veículo chegou viu o 
motorista, depois de a requerente já está dentro do carro, puxando 
com agressividade a requerente para fora do veículo.

A requerente disse que o desentendimento com o motorista 
começou quando este disse que a autora tinha informado um 
endereço diferente no aplicativo, dificultando a localização do 
ponto de encontro. O motorista ficou irritado e falou para ela sair 
do carro dele, e como ela não saiu, ele mesmo a puxou para fora 
com violência.
Vê-se que a prova testemunhal foi bem concisa e clara. A 
testemunha ocular disse que a requerente foi lançada ao chão, e 
que acredita que o motorista só agiu daquela forma porque era 
contra uma mulher, e não um homem, e que somente foi embora 
depois de ele intervir falando para que o motorista parasse o que 
estava fazendo.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria 
ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave 
e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação 
de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral 
existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, 
de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado 
o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção 
hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir de exemplaridade 
ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais 
deve obedecer aos critérios da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na 
capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO INICIAL para condenar a parte requerida a pagar à 
parte requerente a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, com juros e correção monetária 
a partir da data de registro desta SENTENÇA no sistema Pje.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
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Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato 
ordinatório do juízo.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7008494-73.2019.8.22.0001
Requerente: DUVAL BEZERRA DA COSTA JUNIOR
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492, JANUARIA 
MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7021010-28.2019.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO ROSARIO SEZARIO MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HELITON SANTOS DE OLIVEIRA - 
RO5792
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 16:40 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 

audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7006710-61.2019.8.22.0001
Requerente: ANDRE CHAVES DE MOURA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE MERELES MUNIZ - 
RO7511
Requerido(a): EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, quanto aos embargos de declaração 
apresentados pela parte requerida.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008381-22.2019.8.22.0001
AUTOR: PAULA MARIA DA SILVA VASCONCELOS, TRAVESSA 
SANTA MARIA 60 OLARIA - 76801-277 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: PETTERSON LANYNE COELHO 
ALEXANDRE VAZ OAB nº RO8494
RÉU: NATURA COSMETICOS S/A, AVENIDA ALEXANDRE 
COLARES 1188 PARQUE ANHANGÜERA - 05106-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI - OAB PR68861
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código 
de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito 
e ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
A parte requerente intentou a presente ação por conduta lesiva da 
empresa requerida ao não resolver o problema relativo a compra 
de produtos através de seu website, cuja entrega não foi realizada 
e tampouco devolvido os valores pagos.
Primeiramente, verifico que houve o ressarcimento dos valores 
após a propositura da ação, ficando o pedido de ressarcimento 
prejudicado. 
Quanto ao dano moral, verifico que foi preciso a propositura da 
ação para que a parte requerente tivesse uma resposta satisfatória 
da empresa requerida.
O fato da requerida postergar a resolução do litígio causou um 
sentimento de angústia e incapacidade na parte requerente que 
nada podia fazer a não ser aguardar o posicionamento da empresa 
requerida.
Assim, entendo que o fato vivenciado pela parte requerente supera 
o mero aborrecimento, sendo passível de reparação.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
Saliento que o valor a ser recebido a título de indenização não pode 
ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por 
parte do autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão. 
Nesse sentindo entendo ser razoável e justo a condenação no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a títulos de danos morais e utilizo 
como precedente o seguinte julgado:
DISPOSITIVO.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para fins de 
condenar a empresa ré no pagamento da quantia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação 
desta DECISÃO, consoante precedentes recentes do Superior 
Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 

115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Em havendo passado o decêndio sem qualquer manifestação, 
transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO /intimação/
comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto velho, RO 7008191-59.2019.8.22.0001
AUTOR: BRUNO DIAS DE MIRANDA, AVENIDA CALAMA 4058, - 
DE 3908 A 4198 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-740 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR OAB nº RO3099
RÉU: BANCO BRADESCO SA, AVENIDA MARECHAL RONDON 
365, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
OAB nº SP128341
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que a conduta do 
banco requerido foi lesiva e causou prejuízo ao requerente.
A parte requerida, alega preliminarmente a ilegitimidade passiva, 
uma vez que declara que o negócio jurídico foi realizado com seu 
cliente e não com o requerido, que só obedeceu às normas do 
Banco Central.
A preliminar arguida deve ser acolhida.
Numa simples análise, verifica-se que a parte requerente prestou 
serviços para seu cliente e não recebeu por tais serviços, tendo 
que procurar o cliente para que aplique outra forma de pagamento.
Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pela 
parte requerida para excluí-la da lide.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo ante o reconhecimento 
da ilegitimidade passiva, sem o julgamento do MÉRITO, nos termos 
do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
Oficie-se.
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Sem custas e honorários, haja vista que se trata de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, tudo 
na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/1.995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se. Cumpra-se.
Serve como MANDADO /ofício/comunicação/intimação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7007975-98.2019.8.22.0001
REQUERENTE: FABRICIO NONATO MAIA DA SILVA
REQUERIDO: LUCAS MAIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERIDO: PATRICIA MUNIZ ROCHA 
- RO7536, LUIZ ALBERTO CONTI FILHO - RO7716, TIAGO 
HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201, CRISTIANE DA SILVA 
LIMA - RO1569, JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740, 
WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - RO1506, ODAIR MARTINI 
- RO30-B, ORESTES MUNIZ FILHO - RO40
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
28/08/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 

jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.

4º JUIZADO EsPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7003164-95.2019.8.22.0001 
AUTOR: M. A. FERREIRA JUNIOR - EPP, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 1040, - DE 945 A 1355 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PETTERSON LANYNE COELHO 
ALEXANDRE VAZ OAB nº RO8494, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA OAB nº RO8492 
REQUERIDO: LIDIANA MARTINS CHAVES, RUA TENREIRO 
ARANHA 1610, - DE 1220/1221 A 1625/1626 AREAL - 76804-364 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7015728-09.2019.8.22.0001 
AUTOR: CLEBSON ROCHA DE SOUZA, RUA ALFREDO JORGE 
3675 CIDADE NOVA - 76810-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A 
REQUERIDO: JORGE ORELLANA VELARDE, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 1449, ESQUINA COM AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 
KM 1 - 76804-103 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
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SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7006088-50.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: LUCINETE DOS PASSOS FERREIRA, NOVO 
HORIZONTE 5218, - DE 5634/5635 AO FIM NOVA ESPERANCA 
- 76822-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: OI MOVEL S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, 
- DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO LESSA PEREIRA 
OAB nº RO1501 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7024860-90.2019.8.22.0001 
AUTOR: ADRIANA MORIZ DE SOUZA, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO 
DA SILVA OAB nº DESCONHECIDO 
RÉU: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA, 
SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 

DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
A autora pretende a concessão de tutela antecipada para que a 
requerida providencie a revisão da avaliação da disciplina de 
Relações de Consumo, realizada no semestre 2017.2. Juntou 
documentos que indicam que solicitou a cópia da prova em 
20/12/2017, obteve acesso ao documento em 20/03/2018, e 
solicitou a revisão em 23/03/2018, tendo o requerimento negado 
pela requerida. Apresentou, ainda, o Regimento Interno da 
instituição de ensino, que prevê a possibilidade de ser concedida a 
revisão de prova (art. 60).
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui-se em faculdade conferida ao Juiz, que, dentro dos 
critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a 
qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
Neste caso o pedido deve ser deferido, pois mesmo com as 
limitações próprias do início do conhecimento, se vislumbra a 
probabilidade do direito e há perigo na demora (impeditivo à 
CONCLUSÃO do curso), de forma que a discussão quanto ao 
atendimento das normas regimentais deve ser melhor analisada 
pelo Juízo no MÉRITO.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300, do CPC, DEFIRO A TUTELA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA reclamada e, por via de consequência, 
DETERMINO à empresa PROVIDENCIE A REVISÃO da avaliação 
da disciplina “Relações de Consumo” realizada pela autora, no 
prazo de 10 (DEZ) dias, SEM ÔNUS PARA AUTORA, sob pena 
de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) que poderá ser convertido 
em indenização para parte requerente, sem prejuízo dos pleitos 
contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem 
como da audiência de conciliação designada para o dia 12/08/2019 
16:40h, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, 
esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto Velho-RO.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
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evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7037241-67.2018.8.22.0001
Requerente: RAIMUNDA FERREIRA CAMPOS
Requerido(a): BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ENY ANGE SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7010451-46.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUESLEI MORAES MARIANO - 
RO5992, NADIA ALVES DA SILVA - RO3609
EXECUTADO: OI S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada nos termos da SENTENÇA de ID 
26897031, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7001429-27.2019.8.22.0001
AUTOR: MOISES GADELHA DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - 
RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
REQUERIDO: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES - RO7544
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIADE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO deste processo a 
ser realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º 
Juizado Especial Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala n. 125: Instrução e Julgamento 
do 4º Juizado Esp Cível Data: 25/07/2019 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
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Processo nº 7045590-59.2018.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA VIEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIRAN SALDANHA DE 
MACEDO CASTIEL - RO4235, MONIQUE LANDI - RO6686
Intimação DA PARTE REQUERENTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica VOSSA 
SENHORIA intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecer à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala 
de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/
RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 4º Juizado Especial Cível Data: 
13/08/2019 Hora: 12:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7002071-97.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: L. M. ASSUNCAO - ME, AVENIDA MAMORÉ 
3038, - DE 2614 A 3056 - LADO PAR JUSCELINO KUBITSCHEK 
- 76829-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 

ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDISMAR MARIM AMANCIO 
OAB nº RO5866 
REQUERIDO: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES, - DE 
1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
OAB nº PA16538A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta ter sofrido danos morais 
decorrentes de cobranças indevidas e inscrição junto aos órgãos 
de proteção ao crédito. Informa que é titular do terminal (69) 99289-
2162, e contratou o plano no valor de R$ 130,40 (cento e trinta reais 
e quarenta centavos), que lhe dava direito a mais dois chips de 
internet compartilhada, e apesar de ter recebidos os chips, nunca 
utilizou, vez que ao receber a primeira fatura, foi surpreendido com 
valor exorbitante. Narra que, a ré informou que os chips extras 
consumiria apenas a franquia da linha principal. Conforme protocolo 
n° 2018195694395, solicitou o cancelamento dos serviços, vez que 
não tinha contratado. Em fevereiro de 2018, se dirigiu até a loja da 
ré, onde informaram que havia um débito de R$ 409,48, e diante do 
pagamento, estaria tudo resolvido e sem débitos em aberto. Ocorre 
que, em janeiro/2019 descobriu uma inscrição indevida nos órgãos 
de inadimplentes. Requer a procedência dos seus pedidos. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Assevera que o autor contratou 
os terminais, sendo absurdo a alegação de que nunca utilizou os 
serviços das linhas dependentes. Sustenta a inexistência de danos 
morais. Requer a condenação do autor em litigância de má-fé e 
procedência do pedido de contraposto. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: No caso, é evidente a existência 
de relação de consumo, aplicando-se as regras do CDC. Ademais, 
impõe-se o julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, 
I, do CPC, mormente quando as partes informam que não têm 
provas a produzir e requerem o julgamento do feito no estado em 
que se encontra.
Nestes autos, resta comprovado a contratação do plano Sob 
Medida, no valor de R$ 130,40 (cento e trinta reais e quarenta 
centavos), bem como dos chips extras, no entanto, a empresa ré 
não demonstra a utilização dos serviços de internet que ultrapassa o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que extrapola o razoável 
pela utilização de serviços. 
Embora seja direito da empresa oferecer seus serviços, tal direito 
deve ser exercido em conformidade com os limites impostos pelo 
fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes, sob 
pena de praticar-se um ato ilícito.
Há de se concluir, na hipótese, que os valores cobrados à parte 
autora extrapolaram os limites do razoável, cabendo a ré limitar a 
utilização dos serviços, ou liberar quando solicitado. 
A parte autora, demonstrou por meio do protocolo informado nos 
autos, o pedido de cancelamento dos serviços, e o pagamento do 
débito de R$ 409,48 (quatrocentos e nove reais e quarenta e oito 
centavos), o que daria por quitada sua dívida. 
Considerando que o autor comprovou a existência da inscrição, 
que é o fato constitutivo do seu direito, cabia à requerida, na forma 
do art. 333, inciso II, do CPC, comprovar a legitimidade do ato, que 
seria fato impeditivo do direito alegado.
Ocorre que a requerida não se desincumbiu a contento do ônus que 
lhe cabia, pois, a simples alegações de que há débitos em aberto, 
não são suficientes para demonstrar que as cobranças geradas são 
devidas, dando origem à inscrição no cadastro de inadimplentes. 
Definitivamente, procedente é ao pleito declaratório de inexistência/
inexigibilidade de débitos.
Ainda, procedente o pedido de indenização pelos danos morais 
sofridos, caracterizados pela simples inscrição indevida e 
consequente restrição ao crédito, conforme pacífica jurisprudência 
do STJ e do TJ/RO (100.001.2004.013940-8 Apelação Cível).
Fixo a indenização por dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
de modo a disciplinar a ré e dar satisfação pecuniária à parte 
autora. 
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Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, 
uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado, 
conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 
(EDRESP 194.625/SP, publicado no DJU em 05.08.2002, p. 
0325).
Quanto ao pedido da requerida, para que a parte autora seja 
condenada em litigância de má fé, não merece prosperar, vez 
que o direito de ingressar no judiciário pleiteando é assegurado 
constitucionalmente e não pode caracterizar, automaticamente, a 
condenação em litigância de má-fé, não se podendo penalizar o 
autor que recorre à justiça pleiteando por seus direitos. 
Do pedido contraposto: Não merece guarida o pedido contraposto 
formulado pela ré, isto porque, deixou de comprovar a legalidade 
das cobranças. Assim, deve ser julgado improcedente o pedido 
contraposto formulado pelas requeridas. 
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial formulado por L.M ASSUNÇÃO-ME em face de 
CLARO S/A, partes qualificadas, e, por via de consequência, 
DECLARO a inexistência/inexigibilidade do débito, conforme 
certidão anexada, no valor de R$ 6.725,90 (seis mil setecentos 
e vinte e cinco reais e noventa centavos). Ainda, CONDENO a 
empresa ré ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) à parte 
autora, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros 
de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária (tabela oficial 
do TJ/RO), a partir da publicação da SENTENÇA (S. 362, STJ), 
CONFIRMANDO a tutela concedida nos autos. Ainda, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela CLARO 
S/A em desfavor de L.M ASSUNÇÃO-ME. 
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.

Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7026496-28.2018.8.22.0001
Requerente: PAULO QUEIROZ DE SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE 
FRANCA RAMALHO - RO8658
Requerido(a): Oi S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7024261-54.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA 
JUNIOR, AMAURI ELIAS FEITOZA, JACOBSON CHEDIAK, 
LEOMAR AZEVEDO MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
REQUERIDO: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Intimação
DECISÃO /Tutela Antecipada
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela em que os requerentes 
pretendem a suspensão do pleito eleitoral da Associação ré em 
razão de ilicitudes constatadas no processo, principalmente pela 
supressão de trecho do Estatuto que possibilita aos associados 
estarem por dentro de assuntos de interesse próprios na condição 
de sócios.
Pois bem. Analisando detidamente os autos, verifica-se que os 
autores apresentaram provas que evidenciam a existência de 
irregularidade no que se refere à modificação do estatuto social 
da Associação ré quando suprimiu parte do Art. 28 que trata da 
ampla divulgação dos atos praticados pela Associação em todas as 
Organizações Militares do Estado, uma vez que, não fez constar no 
edital de publicação de assembleia geral, a modificação do Art. 28 
do estatuto social, o que vai de encontro ao Art. 25, §1º do mesmo 
estatuto. 
É imprescindível destacar que a concessão da tutela de urgência 
exige, como pressupostos, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 
300, do Código de Processo Civil.
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Ressalta-se que esses pressupostos são concorrentes, sendo que 
a ausência de um deles inviabiliza a pretensão dos autores.
No caso dos autos, cabível o reconhecimento da probabilidade do 
direito dos autores, considerando as evidências na ocorrência de 
diversas irregularidades, tanto no que se refere a supressão de parte 
do artigo nº 28 do Estatuto quanto na publicação do atos praticados 
e que colocam em dúvida a higidez da eleição em discussão.
Assim, os elementos de prova coligidos, num juízo perfunctório, 
permitem a CONCLUSÃO do direito invocado, estando presentes 
os pressupostos para a concessão da medida.
Ademais, a medida não trará danos irreparáveis à requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos 
pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
a suspensão do pleito eleitoral previsto para o dia 28/06/2019 até 
ulterior deliberação.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e 
recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), 
bem como incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 07 de agosto 
de 2019, às 10h40, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
orto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7043843-74.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCIA NOLETO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JARDELINA RAMOS DE OLIVEIRA 
MELO - RO7370
EXECUTADO: NELSON MOTOZINHO MARQUIOLE
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA 
a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), conforme artigo 523, § 1º do CPC. 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7041749-56.2018.8.22.0001
Requerido(a): NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7049135-40.2018.8.22.0001.
REQUERENTE: EDMAR DA SILVA SANTOS
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCELO RODRIGUES XAVIER 
- RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo 7016325-
75.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: VIDAL CONFECCOES EIRELI - ME, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 6517, - DE 6476/6477 AO FIM CUNIÃ - 
76824-430 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EMERSON RICARDO 
ASSUNCAO BARRETO OAB nº RO5835, MARCELLINO 
VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA OAB nº RO8492, 
PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ OAB nº 
RO8494 
REQUERIDO: ADRIANO BRICIO DA SILVA, RUA PORTELA 3522 
CUNIÃ - 76824-456 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Verifico que a parte autora, ciente da audiência de conciliação, não 
compareceu à solenidade e tampouco justificou a sua ausência.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento 
do MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei n. 9.099/95, 
condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 
processuais, nos moldes da Lei Estadual n. 3.896/2016 e Enunciado 
FONAJE n. 28. Arquive-se imediatamente o feito.
Fica a parte ciente que para ingressar com novo feito deverá 
comprovar o recolhimento das custas somente no ato da distribuição 
da nova ação. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7013770-70.2015.8.22.0601
REQUERENTE: MAURO BERBERIAN
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS COSTA 
LUSTOSA - RO792
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA HELOISA BISCA BERNARDI 
- RO5758
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)

FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7044332-14.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: LUSIEL HENRIQUE SANTOS FERNANDES, 
RUA PRINCIPAL 41, RESIDENCIAL MORADA SUL QUADRA 05 
CASA 41 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENERVAL JOSE DE AGNELO 
OAB nº RO7134 
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - 
DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
DECISÃO 
Em que pese a ter havido a interposição do recurso inominado no 
prazo legal, verifico que a recorrente/requerida não comprovou o 
recolhimento das custas recursais conforme a Lei de Custais do 
Estado de Rondônia.
Ademais, assim preconiza o artigo 42 e seu parágrafo 1º da Lei n. 
9.099/1.995:
“Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados 
da ciência da SENTENÇA, por petição escrita, da qual constarão 
as razões e o pedido do recorrente.
§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção”.
Anote-se, também, que já é matéria pacificada no FONAJE – Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais em seu Enunciado 80:
“O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o 
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação 
intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995)”.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do 
pagamento do preparo no prazo fixado em lei, com esteio no 
artigo 42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO 
INOMINADO DESERTO.
Intimem-se.
Serve este DESPACHO como comunicação/MANDADO /intimação.
Porto Velho, 2 de maio de 2019.
Acir Teixeira Grécia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7040658-28.2018.8.22.0001
REQUERENTE: SILVANO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM - RJ62192
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7029563-35.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELIO OLIVEIRA CORTEZ - 
RO3640, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
EXECUTADO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar procuração 
com poderes para levantar o alvará sob pena do mesmo ser emitido 
apenas em nome da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7032622-94.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: FRANCISCO WALDIR GOMES NETO, RUA 
JARDINS 1918, CASA 97, CONDOMÍNIO MARGARIDA BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA 
DOS SANTOS BARROS OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS 
SANTOS OAB nº RO5870 
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO N. 2112, 
CAERD SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
DECISÃO 
Em que pese a ter havido a interposição do recurso inominado no 
prazo legal, verifico que a recorrente/requerida não comprovou o 
recolhimento das custas recursais conforme a Lei de Custais do 
Estado de Rondônia.
Ademais, assim preconiza o artigo 42 e seu parágrafo 1º da Lei n. 
9.099/1.995:
“Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados 
da ciência da SENTENÇA, por petição escrita, da qual constarão 
as razões e o pedido do recorrente.
§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção”.
Anote-se, também, que já é matéria pacificada no FONAJE – Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais em seu Enunciado 80:
“O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o 
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação 
intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995)”.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do 
pagamento do preparo no prazo fixado em lei, com esteio no 
artigo 42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO 
INOMINADO DESERTO.
Intimem-se.

Serve este DESPACHO como comunicação/MANDADO /
intimação.
Porto Velho, 2 de maio de 2019.
Acir Teixeira Grécia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7020305-30.2019.8.22.0001 
AUTOR: MARCIO MURILO MENDES, RUA ESTOCOLMO 3281 
NOVO HORIZONTE - 76810-432 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS 
SANTOS OAB nº RO846, VICENTE ANISIO DE SOUSA MAIA 
GONCALVES OAB nº RO943 
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA BRASIL 
S/A 1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Devidamente intimada para apresentar as certidões de inscrição 
emitidas pelo SERASA e pelo SPC, a parte autora atendeu ao 
DESPACHO apenas parcialmente, deixando de juntar a certidão 
do SERASA.
Assim, não obstante os argumentos apresentados pela parte 
autora em sua peça vestibular, ao menos em um juízo de cognição 
sumária, não verifico a presença dos requisitos constantes do 
artigo 300 do CPC, em especial o perigo de dano, uma vez que 
a autora não comprovou a inexistência de outras restrições que 
obstem o crédito.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, 
recomendando-se a melhor instrução da causa pela parte autora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se às partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 03 de julho de 
2019, às 11h20, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO,consignando-se as advertências e recomendações 
de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), bem como 
incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
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audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7042601-80.2018.8.22.0001
REQUERENTE: THIAGO BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MONICA JAPPE GOLLER 
KUHN - RO8828, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
REQUERIDO: NAGILLA CARINNE MAGALHAES DOS SANTOS, 
JEAN NONATO DA CONCEICAO SILVA
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE VALTER NUNES JUNIOR - 
RO5653, FABRICIO MATOS DA COSTA - RO3270
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 4º Juizado Especial Cível Data: 
13/08/2019 Hora: 10:40h.
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.

ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7002953-59.2019.8.22.0001
Requerente: MAICON JOSE DOS SANTOS FEGUEREDO
Advogado do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - 
RO9233
Requerido(a): TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - PR68861
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7007193-91.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: JORGE JEREMIAS DA SILVA, AV: TRÊS DE 
DEZEMBRO 3000, DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES 
CENTRO - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ 
ROCHA OAB nº RO7201 
REQUERIDO: ANA PAULA SPREAFICO DE CARVALHO, RUA: 
BRASÍLIA, AO LADO DO BANCO SICOOB, DISTRITO DE UNIÃO 
BANDEIRANTES CENTRO - 76841-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: INES APARECIDA GULAK OAB 
nº RO3512, GERALDO TADEU CAMPOS OAB nº MG553 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
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do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes..
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7015310-71.2019.8.22.0001 
AUTOR: ENECI MARIANO DA SILVA, RUA SEBASTIÃO SOARES 
3380, - ATÉ 3518/3519 LAGOINHA - 76829-814 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO TEIXEIRA MELO OAB nº 
RO9115 
REQUERIDOS: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA, RUA DAS FIGUEIRAS 501, 8 ANDAR JARDIM - 
09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COSMÉTICO NATURA LTDA 474, RUA AMADOR 
BUENO, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-900 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7024254-62.2019.8.22.0001 
AUTORES: KAREN REBECA ALVES LOPES SILVA, RUA 
ALGODOEIRO 4990, - DE 4750/4751 A 5010/5011 CALADINHO 
- 76808-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, KEREN VICTORIA 
ALVES LOPES SILVA, RUA ALGODOEIRO 4990, - DE 4750/4751 
A 5010/5011 CALADINHO - 76808-114 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, KAUAN LUCAS ALVES LOPES SILVA, RUA 
ALGODOEIRO 4990, - DE 4750/4751 A 5010/5011 CALADINHO 
- 76808-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FABIO LOPES DA 
SILVA, RUA ALGODOEIRO 4990, - DE 4750/4751 A 5010/5011 
CALADINHO - 76808-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANA 

PAULA DOMINGOS ALVES SILVA, RUA ALGODOEIRO 4990, - 
DE 4750/4751 A 5010/5011 CALADINHO - 76808-114 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DENIO FRANCO SILVA OAB nº 
RO4212 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 
ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização em que os autores, representando 
seus filhos KEREN VICTORIA ALVES LOPES SILVA e KAREN 
REBECA ALVES LOPES SILVA e KAUÃ LUCAS ALVES LOPES 
SILVA, menores impúberes, reclamam de cancelamento de voo.
Contudo, em que pese a inicial recepção da demanda pelo sistema, 
e todo o trâmite processual, verifica-se que os autores, representam 
menores de idade, o que vai de encontro com a Lei 9.099/95, que 
veda a participação dos mesmos nos Juizados Especiais, nos 
termos do art. 8º, “caput”, da Lei n. 9.099/95, ex vi lege:
“não poderão ser partes, no processo instituído por esta lei, 
o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.”
Neste diapasão, exsurge dos autos que a questão não poderia 
ser conhecida e tutelada por esta instância como reclamado, uma 
vez que não compete aos Juizados Especiais a análise de pedido 
inicial, onde consta menor no polo ativo da demanda.
É, pois, o presente caso hipótese de indeferimento da petição 
inicial.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos conste, INDEFIRO A 
INICIAL, nos moldes do art. 8º, da LF 9.099/95, e JULGO EXTINTO 
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 
485, I e VI, do CPC c/c art. 51, IV, da LF 9.099/95.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquive-se. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7022370-95.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: DAIANE DIAS DA SILVA, AVENIDA CALAMA 
5997, - DE 5473 A 5617 - LADO ÍMPAR FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONIQUE LANDI OAB nº 
RO6686, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL OAB nº 
RO4235 
REQUERIDO: ARION DO BRASIL IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, RUA DONA FRANCISCA 8300, BLOCO K 
PARTE 2 ZONA INDUSTRIAL NORTE - 89219-600 - JOINVILLE - 
SANTA CATARINA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
O caso em epígrafe não está inserido em nenhuma das regras 
processuais para o segredo de justiça, bem como não há exposição 
da parte requerente e nem outro elemento que exponha a mesma 
a ofensas à sua intimidade ou honra, pelo que deve o pedido ser 
indeferido.
Com o fito de dar prosseguimento ao processo, fica desde já 
autorizada a redesignação da audiência se necessário, devendo a 
CPE proceder à citação da parte requerida e intimação das partes.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7013123-90.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: MARCIO DE JESUS SILVA, RUA CIPRIANO 
GURGEL 3512, 104 B INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LIDIA BRITO 
GONCALVES OAB nº RO318 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, AEROPORTO 
INTERNACIONAL COSTA E SILVA - 76803-603 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte 
e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar 
imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória 
transita em julgado de plano (art. 41, da LF 9.099/95) e o acordo 
será cumprido diretamente entre as partes.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7012723-76.2019.8.22.0001 
AUTOR: DARIO DAYVILL SILVA ARAUJO, RUA ELIEZER DE 
CARVALHO 6042, - DE 5729/5730 AO FIM IGARAPÉ - 76824-228 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: NAIARA OLIVEIRA SILVA OAB nº 
RO7614 
REQUERIDOS: LAYLSON AMERICO DE SOUSA DIAS, AVENIDA 
RIO MADEIRA 2905, APTO 14, BLOCO B EMBRATEL - 76820-
741 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ATHYLA VERCOSA DOS 
SANTOS, RUA AFONSO PENA 4086, APTO 404, BLOCO 02, 
CONDOMÍNIO ÁGUAS DO MADEIRA NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7037743-74.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: LEUDSON GOMES ESTEVAO, RUA ANARI 5358, 
- DE 5159/5160 A 5318/5319 FLORESTA - 76806-078 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDILSON ALVES DE HUNGRIA 
JUNIOR OAB nº AC5002 
EXECUTADO: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A, 
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO s/n, AEROPORTO SANTOS 
DUMONT, ENTRE EIXOS 46-48/O-P, CENTRO - 20021-340 - RIO 
DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991 
DESPACHO 
Em análise aos autos 7021958-04.2018.8.22.0001, verifica-se que 
foi determinada a transferência para conta bancária da executada 
no valor constante em depósito judicial, não havendo mais nenhuma 
pendência a ser analisada pelo juízo.
Assim, intimem-se as partes para conhecimento. Nada sendo 
requerido, voltem conclusos para extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7021963-89.2019.8.22.0001 
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA, RUA MIGUEL ÂNGELO 
7463 CUNIÃ - 76824-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
OAB nº RO9233 
RÉUS: BANCO DO BRASIL SA, RUA DOM PEDRO II 607, 
- DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, EBAZAR.COM.BR. LTDA, AVENIDA DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 3000 3003 BONFIM - 06233-903 - OSASCO 
- SÃO PAULO, RODRIGO DO PRADO 42531137882, AVENIDA 
PAULISTA 1439, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 
01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com fulcro 
no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos estabelecidos 
pelo referido DISPOSITIVO, pois o pedido de urgência decorre da 
relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a 
continuação dos descontos poderá causar prejuízos à parte autora 
(perigo de dano).
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos 
pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente satisfativa (antecipada) reclamada pela parte demandante, 
e, por via de consequência, DETERMINO que a parte requerida se 
ABSTENHA DE EFETUAR/COMANDAR DESCONTOS E DÉBITOS 
NA CONTA CORRENTE DA PARTE AUTORA e referente ao 
suposto contrato - Operação 4588720844, no valor de R$1.299,00 
(mil e duzentos e noventa e nove reais) dividido em 8 parcelas de 
R$162,38 (cento e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), 
sob pena de pagamento de multa integral de R$ 200,00 (duzentos 
reais) por cada novo desconto efetivado, sem prejuízo dos pleitos 
contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias.
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Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem 
como da audiência de conciliação designada para o dia 17/07/2019 
às 10h40min, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO.
Advertências: I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia; V – em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação; XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados; XII – não havendo acordo, poderá ser designada 
uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7002001-80.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: CLEBERSON GOMES DOS SANTOS, AVENIDA 
RIO MADEIRA 4086, BLOCO 06, AP. 1001 RIO MADEIRA - 76821-
300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: 

REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, AV. JORGE TEIXEIRA S/N, 
PRÓXIMO A LOJA HAVAN LIBERDADE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: VILMA ELISA MATOS 
NASCIMENTO OAB nº MT15719 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Afirma que contratou a requerida para 
transportá-lo de Porto Velho/RO a Cacoal/RO, em um ônibus 
de dois pisos (Imigrantes), onde reservou as poltronas 41 e 42 
na passagem de retorno. Entretanto, o ônibus oferecido era de 
qualidade inferior ao contratado, de apenas um piso, as poltronas 
disponibilizadas eram ao lado do banheiro. Requer a procedência 
do pedido inicial.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que, havia 14 poltronas 
vagas, e o autor poderia ter ocupado qualquer uma delas, caso 
tivesse incomodado com a sua. Ainda, o conforto de um veículo 
para o outro são exatamente os mesmos, ou seja, a poltrona 
oferecida ao autor não era diferente da que estaria disponível no 
andar superior de um ônibus de dois andares. Aduz que o autor 
foi transportado de forma segura e com conforto, em veículo 
compatível com a categoria da linha, e com ampla possibilidade 
de trocar de poltrona. Requereu, em síntese, a improcedência da 
demanda. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Os documentos acostados aos 
autos demonstram a existência de relação de consumo, aplicando-
se ao caso as regras do CDC.
Nestes autos, é incontroversa a existência de relação jurídica entre 
as partes, bem como o ônibus contratado era um Imigrante de dois 
pisos, com poltronas reservadas no piso superior, mas a viagem 
ocorreu em ônibus distinto. Assim, o ponto controvertido está nos 
danos morais alegados pelo autor.
O fato do autor ter viajado em poltrona ao lado banheiro, também 
são igualmente incontroversos.
Da análise dos fatos narrados e os documentos anexados 
conduzem à verossimilhança das alegações do autor de que 
adquiriu passagem em ônibus de qualidade superior, se programou 
para viajar no veículo Imigrante de dois pisos, em razão do conforto 
oferecido. 
Verifica-se que, o autor foi transportado à cidade de destino, porém, 
o que se observa é que se planejou e adotou as providências que 
estavam a seu alcance para que a viagem transcorresse de forma 
confortável, expectativa frustrada pela alteração da escala dos 
ônibus pela empresa ré.
É evidente, portanto, que longe de caracterizar o mero 
aborrecimento, o oferecimento de veículo distinto ocasionou 
ao autor aborrecimentos e constrangimentos consideráveis, 
consistindo em legítimo dano moral indenizável.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes 
nos autos, a condição econômico-financeira do requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como 
a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de modo a disciplinar a requerida 
e dar satisfação pecuniária ao demandante.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial formulado por CLEBERSON GOMES DOS 
SANTOS em face de EUCATUR – EMPRESA UNIÃO CASCAVEL 
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, partes qualificadas, 
e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida a 
pagar a autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de 
indenização por danos morais, com juros de 1% (um por cento) ao 
mês e correção monetária (tabela oficial do TJ/RO), ambos a partir 
da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
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Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7051790-82.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO PROFISSIONALIZANTE SIMONE 
ARAUJO LTDA - ME, RUA GUANABARA 2611, - DE 2471 A 2771 
- LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-765 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO 
OAB nº RO6868 
EXECUTADO: ANA CARLA CARDOSO DA SILVA ANDRADE, 
RUA FLORIANÓPOLIS 5508, 99397-2978 NOVA ESPERANÇA - 
76822-050 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.

Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7000610-90.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO BELLO II, 
RUA OSWALDO RIBEIRO 800 SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA 
OAB nº RO6812 
EXECUTADO: MARIA JOSE CASTRO DA SILVA, RUA OSWALDO 
RIBEIRO 800, APTO 11 BLOCO 14 SOCIALISTA - 76829-210 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Expeça-se carta precatório para cumprimento do MANDADO de 
execução de título extrajudicial no endereço apontado na petição 
Id. 27832571.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7007481-39.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: VILMAR DE PINHO ALMEIDA, RUA RUI 
BARBOSA 1849, CASA 03 PANAIR - 76801-364 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARL TESKE JUNIOR OAB nº 
RO3297 
REQUERIDO: CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO S.A., ALAMEDA TOCANTINS 280 ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06455-020 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA RIBEIRO 
PATRUS ANANIAS OAB nº MG76692, CHRISTIANO DRUMOND 
PATRUS ANANIAS OAB nº MG78403 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que houve a inscrição indevida 
de seu nome em razão de cobrança referente a serviços não 
contratados, vez que não reconhece qualquer relação jurídica com 
a parte ré. 
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminar de incompetência do 
Juizado, em razão da necessidade de perícia grafotécnica. Alega 
que não houve nenhum ato ilícito praticado pela empresa ré, vez 
que a autora contratou o cartão Marisa, e no ato da contratação 
todas as cautelas são tomadas no sentido de evitar realização de 
fraudes. 
DA PRELIMINAR: Afasto a preliminar arguida. A inicial é clara 
quanto à pretensão fundada no direito material demonstrado através 
dos documentos apresentados, bem como a empresa requerida 
deixou de apresentar contrato ou qualquer documento assinado 
pela autora, assim, não há nenhum documento para comparar, 
não havendo necessidade de perícia grafotécnica. Contudo, não 
merece vingar tal argumento, posto que não foi demonstrada a 
complexidade da causa, não havendo, porém dissonância com o 
DISPOSITIVO do art. 3º da Lei 9.099/95. 
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PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Resta comprovada a negativação 
do nome da autora. 
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata-se de 
relação de consumo.
Considerando que a autora comprovou a existência da inscrição, 
que é o fato constitutivo do seu direito, cabia à requerida, na forma 
do art. 333, inciso II, do CPC, comprovar a legitimidade do ato, que 
seria fato impeditivo do direito alegado.
Ocorre que a parte requerida não se desincumbiu a contento do 
ônus que lhe cabia, pois,não há nos autos qualquer contrato ou 
documentos que demonstre ser devida a inscrição.
Desta forma, cumpre ressaltar que quem responde pelo risco da 
atividade é a referida empresa em foco, não podendo a autora, 
parte mais fraca, arcar com o ônus das ações criminosas e 
fraudadoras. Não são raros os casos de fraudes, adulteração e 
clonagem de documentos, bem como de violação de sistemas de 
segurança e de fiscalização das empresas, de modo que a estas 
competem o dever de investir cada vez mais em mecanismos e 
sistemas antifraude, uma vez que assumem o risco operacional e 
administrativo.
Definitivamente, procedente é o pleito declaratório de inexistência/
inexigibilidade de débitos. 
Ainda, procedente o pedido de indenização pelos danos morais 
sofridos, caracterizados pela simples inscrição indevida e 
consequente restrição ao crédito, conforme pacífica jurisprudência 
do STJ e do TJ/RO (100.001.2004.013940-8 Apelação Cível).
Ocorre que, em diligência do Juízo, através do sistema, pode-
se constatar que a parte autora ingressou com outras ações de 
indenização por danos morais por negativação indevida descoberta 
no mesmo momento:
Processos n° 7007713-51.2019.8.22.0001 – 3ª Juizado Especial 
Cível; 7007461-48.2019.8.22.0001- 2° Juizado Especial Cível; e 
7007226-81.2019.8.22.0001- 3° Juizado Especial Cível.
Constata-se que ao final a inscrição do nome da autora em 
cadastro de restrição ao crédito tem representado fator de 
significativa vantagem econômica para a mesma, especialmente 
pelo fracionamento do dano, que foi um só.
O quantum a ser pago a título de reparação de danos morais 
deve seguir os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Assim, como a parte autora fracionou o dano, fracionada deve ser a 
reparação, sem perder de vista além da condição sócio econômica 
das partes, os precedentes jurisprudenciais recentes. 
Fixo a indenização por dano moral em R$ 3.000,00 (três mil reais), 
de modo a disciplinar a ré e dar satisfação pecuniária à parte autora. 
Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, 
uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado, 
conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 
(EDRESP 194.625/SP, publicado no DJU em 05.08.2002, p. 0325).
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial formulado por VILMAR DE PINHO ALMEIDA 
em face de CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO S/A partes qualificadas, e, por via de consequência, 
DECLARO a inexistência/inexigibilidade do débito, conforme 
certidão anexada, no valor de R$ 197,84 (cento e noventa e sete 
reais e oitenta e quatro centavos). Ainda, CONDENO a empresa ré 
ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) à parte autora, a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês e atualização monetária (tabela oficial do TJ/RO), a 
partir da publicação da SENTENÇA (S. 362, STJ). Ao final, oficie-
se os órgãos de restrição de crédito para que procedam com a 
baixa da inscrição em nome da autora, com imediata comunicação 
a este Juízo. 
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7049826-54.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: CARIME MUSTAFA MOUSSA, RUA JACY 
PARANÁ 2729, APTO 101 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
76804-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO MARADONA MELO DA 
SILVA - OAB RO7815
REQUERIDO: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA, BR 364 KM 
17 S/N, SENTIDO CUIABA ZONA RURAL - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FERNANDO DA SILVA MAIA OAB 
nº RO452 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto próprios 
e tempestivos.
Entretanto, da análise da peça embargante, bem se vê que os 
argumentos da recorrente não se prestam à alteração do decisum 
que, em última análise, não está eivado das alegadas omissão ou 
contradição.
Com efeito, a preliminar de ilegitimidade passiva foi analisada e 
afastada com fundamento na teoria da asserção. Lado outro, não 
se vislumbra a aplicação do instituto da inversão ao ônus da prova. 
Ao contrário, analisando as provas dos autos, o juízo concluiu 
pela existência de contrato de depósito e, por conseguinte, pela 
responsabilidade objetiva da ré em razão de seu dever de guarda 
e vigilância.
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Tem-se que os apontamentos da embargante traduzem a sua 
insatisfação para com o provimento jurisdicional, de forma que 
a matéria albergada nos embargos deve ser consignada e 
demonstrada em recurso próprio, observados o preparo regular e 
a tempestividade.
Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
opostos, mas NÃO OS ACOLHO, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado da SENTENÇA de MÉRITO prolatada, cumprir 
os DISPOSITIVO s e comandos nela inseridos.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7003500-02.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ILZA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON LIMA MACIEL - 
RO9263
EXECUTADO: MARCIA DO PERPETUO SOCORRO MOREIRA 
DE SOUZA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a se manifestar, de todo o 
teor da DECISÃO (ID 27863342) abaixo transcrita, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.
DECISÃO 
DEFIRO a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD.
As informações anexas a este DESPACHO devem ser juntadas 
nos autos com advertência de sigiloso, para manuseio exclusivo 
dos advogados das partes, mediante acesso ao PJe.
Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca dos documentos 
fiscais solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo. Devendo a CPE fornecer o acesso de tal documento 
à parte exequente/advogado.
Após o prazo, acima delimitado, os documentos fiscais devem ser 
excluídos dos autos.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/
intimação.
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7022180-35.2019.8.22.0001 
AUTOR: ADOLFO HENRIQUE NHOLLA REHDER DE LIMA, RUA 
TUCUNARÉ 477, CASA 23 LAGOA - 76812-048 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: SARAH DE PAULA SILVA OAB nº 
RO8980 
RÉU: CLARO S.A., RUA HENRI DUNANT 780, - SANTO AMARO 
- 04709-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, eis que 
presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, 
pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre 
as partes (probabilidade do direito) e a suspensão dos serviços de 
telefonia poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).

Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como 
bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é 
oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou a rescisão 
indevida do contrato. Não se justifica, portanto e a princípio, a 
interrupção dos serviços fornecidos pela requerida, notadamente 
sem aviso prévio.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido 
de tutela provisória urgente (antecipada) reclamada pela parte 
demandante, e, por via de consequência, DETERMINO que a 
empresa requerida RESTABELEÇA os serviços de telefonia do 
terminal (69) 99221-3295, titularizado pela parte requerente, dentro 
do prazo máximo de 5 (cinco dias) a contar da respectiva citação/
intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até 
o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
A obrigação deverá ser cumprida rigorosamente sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de 
determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, 
sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente (e de 
acordo com contratação inicial), inclusive com eventual suspensão 
dos serviços em caso de inadimplência.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem 
como da audiência de conciliação designada para o dia 19/07/2019 
10:00h, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, 
esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto Velho-RO.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
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data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7042801-87.2018.8.22.0001
REQUERENTE: PORTO REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA SUNARA BEZERRA 
DE OLIVEIRA COSTA - RO7997
REQUERIDO: S. DE OLIVEIRA - ME
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 4º Juizado Especial Cível Data: 
13/08/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 

respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7023586-28.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: GEISSIANE MENDES DE CASTRO, RUA 
ALEXANDRE GUIMARÃES 5121 BAIXA UNIÃO - 76805-846 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR 
OAB nº SP8087 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A, AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS 628, - DE 312 A 638 - LADO PAR NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648 
DESPACHO 
Considerando o depósito voluntário efetivado pela parte requerida, 
expeça-se alvará judicial em favor da parte requerente, assim como 
os acréscimos devidos, devendo a referida parte ser intimada para 
retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Com o cumprimento das diligências acima, arquivem-se os autos, 
independentemente de nova CONCLUSÃO, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7003393-26.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: MARIANA APOLONIA ZIMMERMANN, RUA DA 
AMETISTA 4411 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-702 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIELI CAROLINI DA SILVA 
BARROS OAB nº RO8539 
EXECUTADOS: ROSANIA REGIS DOS SANTOS, NOVA 
ESPERANCA 3058 LAGOINHA - 76829-678 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, Rosania Santos, BR-364, KM 9 s/n, USINA SANTO 
ANTONIO ENERGIA - SAE ZONA RURAL - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EVERSON APARECIDO 
BARBOSA OAB nº RO2803, GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO 
OAB nº RO5523A 
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DECISÃO 
Determino a suspensão do processo até ulterior análise do 
MANDADO de Segurança interposto.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7006523-53.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: SANDRA MARIA GIL, ESTRADA DO BELMONT 
01977, - DE 1561/1562 A 2058/2059 NACIONAL - 76802-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: ANA GABRIELA ARAUJO DAMASCENO, 
ESTRADA DO BELMONT 2920, BECO NATAL NACIONAL - 
76802-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte 
e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar 
imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória 
transita em julgado de plano (art. 41, da LF 9.099/95) e o acordo 
será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7016654-87.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: ANGRETE ANDRADE RIBEIRO, RUA VILA 
MARIANA 9288, - DE 8838/8839 A 9347/9348 SÃO FRANCISCO - 
76813-390 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANO ROSA SILVA OAB nº 
RO9885, EMERSON LIMA MACIEL OAB nº RO9263 
REQUERIDO: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2262, 
SALA 01 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
OAB nº PA16538A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.

No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7041789-38.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: M R DA SILVA FERREIRA EIRELI - EPP, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 761, - DE 521 A 941 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76801-073 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEONARDO FERREIRA DE 
MELO OAB nº RO5959, MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE 
LEAO DE OLIVEIRA OAB nº RO8492 
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA FARIAS LOPES, RUA SÃO 
JOSÉ 8627 SÃO FRANCISCO - 76813-296 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7006031-61.2019.8.22.0001 
AUTOR: EDIMILSON LINS DE ALBUQUERQUE, AVENIDA 
CALAMA 7773, - DE 7443 A 8083 - LADO ÍMPAR PLANALTO - 
76825-481 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
REQUERIDO: JULIANO JUMA MAGALHAES COSTA, AVENIDA 
CALAMA 7773, - DE 7443 A 8083 - LADO ÍMPAR PLANALTO - 
76825-481 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
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DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7050982-77.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: ROSELANE DA SILVA MOPES JOHN, JOSE 
VIEIRA CAULA 8101, COND VL VERDE TEIXEIRAO - 76825-018 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA, AVENIDA MAMORÉ 1520, FACULDADE UNIRON 
CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GEANE PORTELA E SILVA - OAB 
AC3632, THALES ROCHA BORDIGNON - OAB RO4863
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Pretende que lhe seja possibilitada 
a realização de prova em nova data, bem como indenização por 
danos morais.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Argumenta que a autora não faz jus ao abono 
da falta, posto que a realização de cirurgia estética não se enquadra 
nas hipóteses previstas no Regimento Interno da instituição e não 
foi atendido o requisito temporal para a apresentação do atestado. 
Refuta a existência de danos morais e pede a improcedência da 
demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: De início, verifica-se que há 
relação de consumo entre as partes, de forma que se aplicam as 
regras do CDC. Ademais, é hipótese de julgamento antecipado da 
lide, nos termos do art. 355, I, do CPC, notadamente quando as 
partes assim requerem.
É incontroverso que as partes mantêm relação jurídica, que a 
requerida viabilizou que os alunos fossem submetidos a nova 
avaliação da disciplina “Conciliação, Mediação e Arbitragem” em 
15/12/2017 (id 26826139) e que nessa data a autora estava de 
atestado médico (id 23772555).
Pois bem. Extrai-se do Regulamento Interno da requerida que “a 
avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo 
sobre a frequência e o aproveitamento” (art. 56).
Nestes autos não se discute a obtenção da frequência mínima, mas 
a possibilidade de que a autora seja submetida à nova avaliação do 
aproveitamento escolar, uma vez que na data da prova estava sob 
atestado médico.
In casu, a solução é dada pelo §2º do art. 59 do Regimento Interno 
da instituição, que prevê que “o aluno que deixar de comparecer 
na data da avaliação bimestral será incluído automaticamente 
na listagem da prova de segunda chamada”. Veja-se que muito 
embora a autora estivesse amparada por atestado médico, não há 
condicionantes à realização da prova de segunda chamada que, 
repisa-se, é automática.
Ainda, tem-se que a autora alega que as provas oficial e parcial 
foram aplicadas no mesmo dia, afirmação que deve ser presumida 
verdadeira por falta de impugnação específica (art. 341, CPC).

Diante de tais fatos, não se vislumbra legítima a negativa da 
requerida em providenciar nova avaliação à autora, de forma que o 
pedido de obrigação de fazer merece procedência.
Destaca-se que não se está a garantir a aprovação da requerente, 
mas tão somente a possibilitar-lhe a submissão à prova de 
segunda chamada, de forma a avaliar o conhecimento apreendido 
na disciplina.
Por outro lado, constata-se a configuração do dano moral, 
evidenciada conduta abusiva da ré e a perda do tempo útil da 
consumidora, que foi submetida à situação constrangedora e 
injusta ao ver frustradas todas as suas tentativas de solução 
administrativa do problema.
Estabelecida a obrigação de indenizar, passa-se à fixação do 
quantum indenizatório, que deve ser aferido levando-se em conta 
a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do 
sofrimento vivenciado e a capacidade econômica de ambas as 
partes, de maneira que não represente gravame desproporcional 
para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para 
aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, 
desestimulando, por outro lado, o ofensor. Considera-se, ainda, que 
a situação narrada na inicial não trouxe à autora consequências de 
maior gravidade.
Considerando os critérios acima alinhavados, arbitro os danos 
morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), por entender que esse valor 
atende à justa indenização.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial formulado por ROSELANE DA SILVA 
MOPES JOHN em face de UNIRON - UNIÃO DAS ESCOLAS 
SUPERIORES DE RONDÔNIA LTDA, partes qualificadas, e, por 
via de consequência:
a) CONDENO a requerida na obrigação de submeter a autora, 
sem ônus, à avaliação do aproveitamento escolar na disciplina 
“Conciliação, Mediação e Arbitragem”, CONFIRMANDO a tutela 
antecipada deferida nos autos; e
b) CONDENO a requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) à parte autora, a título dos reconhecidos danos morais, 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária (tabela oficial do TJ/RO), a partir da publicação da 
SENTENÇA (S. 362, STJ), com índices do TJRO.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
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Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7019196-78.2019.8.22.0001 
AUTOR: SANDRA PAPADOPULOS, RUA CLÓVES MACHADO 
3471, - DE 3365/3366 AO FIM TANCREDO NEVES - 76829-482 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSILENE DE OLIVEIRA ZANINI OAB 
nº RO4542 
RÉU: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA., AVENIDA 
RIO MADEIRA 3288, PORTO VELHO SHOPPING, 2 PISO 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Ante à desistência do pedido de antecipação da tutela, cite-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7007808-18.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: FRANCISCO FELIX DA SILVA, RUA MARIA 
DE LOURDES 7606, - DE 7555/7556 AO FIM ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFFERSON JANONES DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3802 
REQUERIDO: OI / SA, AVENIDA LAURO SODRÉ, 3290 3290 
COSTA E SILVA - 76803-971 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte 
e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar 
imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória 
transita em julgado de plano (art. 41, da LF 9.099/95) e o acordo 
será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7001628-49.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: FABIO MARCELINO TEIXEIRA 03652857909, 
RUA PAULO LEAL 1483, - DE 1416/1417 AO FIM NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-146 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LARISSA LOUISE VIEIRA DOS 
SANTOS OAB nº RO9416 
REQUERIDO: THALLYSON FRANCISCO DA SILVA PAIVA, 
AVENIDA JATUARANA 5695, - DE 5695 A 5861 - LADO ÍMPAR 
FLORESTA - 76806-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, 
pois a SENTENÇA homologatória transita em julgado de plano (art. 
41, da LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre 
as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7024641-77.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: MARNELLE MAIA FORTES, RUA JOÃO ELIAS 
DE SOUZA 4194, - DE 4082/4083 A 4341/4342 CONCEIÇÃO - 
76808-354 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: CLARO S.A., AV. CARLOS GOMES 2262, SALA 01 
SÃO CRISTÓVÃO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, eis que 
presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, 
pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre 
as partes (probabilidade do direito) e a suspensão dos serviços de 
telefonia poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como 
bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é 
oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou o bloqueio 
dos serviços pela operadora mesmo tendo quitado as faturas. 
Não se justifica, portanto e a princípio, a interrupção dos serviços 
fornecidos pela requerida, notadamente sem aviso prévio.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente (antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por 
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via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida 
RESTABELEÇA os serviços de telefonia do terminal (69) 99320-
4437, titularizado pela parte requerente, dentro do prazo máximo 
de 5 (cinco dias) a contar da respectiva citação/intimação, sob pena 
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite indenizatório 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
A obrigação deverá ser cumprida rigorosamente sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de 
determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, 
sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente (e de 
acordo com contratação inicial), inclusive com eventual suspensão 
dos serviços em caso de inadimplência.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 09 de agosto 
de 2019, às 16h40, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.

Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7051866-77.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: HENDERSON FRANCISCO BOTELHO CAHU 
85215970297
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS OAB nº RO655A, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS 
SANTOS OAB nº RO5841 
EXECUTADO: SAO BENEDITO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 
- ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Em analise ao pedido da parte exequente, verifica-se que foi 
requerida a desconsideração da personalidade jurídica da pessoa 
jurídica executada. Para a análise da pretensão de desconsideração 
da personalidade jurídica, exige-se, doravante, a instauração de 
incidente processual, conforme artigo 133 e seguintes no Código 
de Processo Civil.
Insta acrescentar que, concernente aos juizados especiais, há 
regra expressa da aplicação de tal incidente, nos termos do artigo 
1.062 do CPC.
A relação entre as partes é regida pelo Código Civil que, em seu 
art. 50, elenca as hipóteses em que o juízo poderá desconsiderar 
a personalidade jurídica da sociedade em caso de abuso da 
personalidade jurídica ou pela confusão patrimonial. E, no caso 
concreto, constata-se que está ocorrendo abuso da personalidade 
jurídica, não sendo crível que a referida empresa não possua 
nenhum bem ou crédito capaz de satisfazer suas dívidas, conforme 
se constata pela inúmeras constrições realizadas e não frutíferas, 
concluindo-se que tem por fim lesar seus credores. 
Em análise dos autos, e conforme dito acima, verifica-se que todas 
as tentativas de satisfação do crédito exequendo se mostraram 
infrutíferas, havendo o preenchimento dos requisitos necessários 
para a instauração do referido Incidente.
Desta forma, nos termos do art. 135, caput do CPC, determino: a) 
suspensão do presente feito durante a tramitação do incidente de 
desconsideração; b) que o incidente permanecerá nos autos de 
execução e c) a citação dos sócios/administradores CLAUDEMIR 
DE MORAES VIANA e JOSE DOS SANTOS SIQUEIRA, ambos 
podendo ser encontrados no endereço localizado apontado na 
inicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem e 
requerem a produção de provas cabíveis, sob pena de deferimento 
do pedido de desconsideração da personalidade jurídica.
Deve o Senhor(a) Oficial(a) de Justiça proceder à completa 
qualificação dos referidos no momento da diligência, se possível.
Citem-se. Expeça-se o necessário para o cumprimento da referida 
diligência.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7050267-35.2018.8.22.0001 
REQUERENTES: FRANCISCO CARLOS SOARES JUNIOR, RUA 
PRINCIPAL 460, CASA 02 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADLA PEREIRA TAVARES, RUA 
PRINCIPAL 460, CASA 02 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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REQUERENTES: FRANCISCO CARLOS SOARES JUNIOR 
CPF nº 692.371.662-49, ADLA PEREIRA TAVARES CPF nº 
756.346.272-49
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROBSON VIEIRA 
LEBKUCHEN OAB nº RO4545, FLAVIA FERNANDA DA SILVA 
MARTINS OAB nº RO9550 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434 
DECISÃO / PENHORA ON LINE TOTAL
Foi requisitado bloqueio on line do valor de R$8.909,94 (oito mil 
novecentos e nove reais e noventa e quatro centos centavos), 
conforme requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada 
na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada 
para manifestação em 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ou havendo concordância com o bloqueio 
realizado,expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente 
da quantia disponibilizada e penhorada via BACENJUD, assim 
como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada a 
efetuar o levantamento da ordem no prazo de 10(dez) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para 
conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para 
extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7028106-36.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & 
DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - ME, RUA EDMILSON DE 
ALENCAR 4953, TELEFONE 81291415 NOVA ESPERANÇA - 
76821-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXEQUENTE: QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO 
& DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - ME CNPJ nº 
06.185.537/0001-50
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADOS: C S RIBEIRO, RIO GUAPORE 5485 NOVA 
ESPERANCA - 76822-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CLAUDIA SILVA RIBEIRO, RIO GUAPORE 5485 NOVA 
ESPERANCA - 76822-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO / PENHORA ON LINE PARCIAL
Foi requisitado bloqueio on line do valor de R$1.954,18 (Um 
mil novecentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos), 
conforme requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada 
na conta bancária da devedora, no importe de R$53,67 (cinquenta e 
três reais e sessenta e sete centavos), conforme tela demonstrativa 
em anexo.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a executada para 
manifestação em 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ou havendo concordância com o bloqueio 
realizado,expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente 
da quantia disponibilizada e penhorada via BACENJUD, assim 
como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada a 
efetuar o levantamento da ordem no prazo de 10(dez) dias.

Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para 
conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Considerando o bloqueio parcial, intime-se a parte credora para, 
em 05 (dias) dias, requerer o que entender de direito apresentando 
planilha de cálculo com as devidas deduções, sob pena de 
extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7004756-96.2014.8.22.0601 
EXEQUENTE: VANDA MARIA DE ALMEIDA RIBEIRO PAIVA, 
RUA CARLOS MENDONÇA 1702, CONJUNTO SANTO ANTÔNIO 
SÃO JOÃO BOSCO - 76803-810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES 
DE ARAUJO OAB nº RO3300, PATRICIA BERGAMASCHI DE 
ARAUJO OAB nº RO4242 
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A., AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 3660 OLARIA - 76801-222 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB nº 
AC4270 
DESPACHO 
Arquive-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7005242-62.2019.8.22.0001 
AUTOR: LILIAM LEAL BARBOSA TEIXEIRA, RUA SUZANO 5973 
LAGOINHA - 76829-747 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA 
OAB nº RO9645 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELLO BRANCO OFFICER PARK TORRE JATO 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB 
SP167884 - CPF: 106.909.398-09 (ADVOGADO)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra ter sofrido danos morais em 
razão da falha na prestação dos serviços por parte da requerida.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que o voo foi cancelado 
justificadamente, em razão do mau tempo, o que elidiria a sua 
responsabilidade civil. Sustenta ter reacomodado a autora 
no próximo voo e prestado a assistência devida. Requer a 
improcedência dos pedidos autorais.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, 
aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é hipótese de 
julgamento antecipado do MÉRITO, nos termos do art. 355, I, do 
CPC, notadamente quando as partes abrem mão da produção 
de provas e requerem o julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
Nestes autos, é incontroverso que as partes firmaram contrato para 
o transporte da autora nos termos informados na inicial, mas o voo 
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foi cancelado e a consumidora reacomodada em voo com chegada 
ao destino cerca de 17h30 após o horário originalmente contratado. 
Assim, o ponto controvertido é a legitimidade do cancelamento do 
voo e a ocorrência dos alegados danos morais.
Em sua defesa a empresa apresenta tela extraída do sítio eletrônico 
da ANAC que aponta que o voo foi cancelado porque o aeroporto 
de destino estaria abaixo dos limites. Entretanto, ao que tudo 
indica tal informação é prestada à Agência Reguladora pela própria 
requerida1 e não há elementos nos autos que indiquem que a 
agência exerça fiscalização sobre tais dados.
Por essa razão, a tela não pode ser admitida como único meio de 
prova de que o cancelamento decorreu do mau tempo e à falta 
de elementos de prova adicionais, conclui-se que a empresa não 
logrou êxito em demonstrar a existência de motivo legítimo para 
o cancelamento do voo, deixando de se desincumbir do ônus 
probatório que lhe competia.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade 
do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro. No caso dos autos, no entanto, a requerida não 
logrou êxito em afastar a responsabilidade objetiva a si atribuída 
em razão dos fatos descritos na inicial.
No caso, o cancelamento do voo e a chegada ao destino com atraso 
superior a dezessete horas representam, sem sombra de dúvidas, 
ofensa à estabilidade emocional e psicológica do consumidor, 
ocasionando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos à 
autora e configurando nítido dano moral indenizável.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes 
nos autos, a condição econômico-financeira da requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como 
a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais), de modo a disciplinar a requerida 
e dar satisfação pecuniária à autora.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial formulado por LILIAM LEAL BARBOSA TEIXEIRA 
em face de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa 
requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e atualização monetária (tabela oficial TJ/RO) a 
partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 

privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
1Em consulta ao sítio eletrônico da ANAC, verifica-se que a 
agência possui “uma base de dados composta por informações 
de voos de empresas de transporte aéreo regular que apresenta 
os cancelamentos, horários em que os voos ocorreram e as 
justificativas apresentadas pelas empresas aéreas” (https://www.
anac.gov.br/assuntos/dados-e-estatisticas/historico-de-voos). 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7005640-09.2019.8.22.0001 
AUTOR: JOAO TIBURCO FILHO, BECO SUCUPIRA 2355 NOVA 
FLORESTA - 76807-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO BARBOSA SANTOS OAB 
nº AC4703 
RÉU: BANCO BRADESCO SA, AV SETE DE SETEMBRO 711, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546 GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - OAB RO5546
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Alega que a requerida desrespeitou 
o tempo máximo de espera de 20 min, estabelecido por lei 
municipal, fazendo com que o autor aguardasse atendimento por 
aproximadamente 52min. Em razão da excessiva espera em fila de 
banco, requer indenização pelos danos morais sofridos.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Alega que a referida espera 
por atendimento é fato comum e previsível. Assevera que não 
restou caracterizado o suposto dano moral, sendo certo que 
os aborrecimentos passados pelo autor não configuram dor e 
sofrimento capazes de gerar a obrigação de indenizar. Pretende a 
improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada 
à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele 
inerentes, vez que trata-se de relação de consumo.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não 
vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, 
uma vez que a parte requerente não conseguiu comprovar o fato 
constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 
373, I, do CPC.
A senha de atendimento juntada, por si só, não tem o condão de 
bem e fiel comprovar que a parte autora sofreu os alegados danos 
ao “suportar” a espera na agência bancária.
Com efeito, há lei municipal que prevê o tempo de atendimento nas 
agências bancárias, mas o não cumprimento de tal norma, por si só, 
não enseja obrigatoriamente ofensa moral. Para configurar a ofensa 
seria necessário fossem atingidos os bens constitucionalmente 
protegidos como a honra e a dignidade humana e de tal ônus não 
se desincumbiu a parte demandante.
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O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a questão, 
entendendo que, o tempo máximo para espera em fila de banco 
não é suficiente para ensejar a indenização:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL E PROCESSUAL. DISPOSITIVO S CONSTITUCIONAIS. 
DESCABIMENTO. FILA DE BANCO. TEMPO DE ESPERA. 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL. INVOCAÇÃO. 
INSUFICIÊNCIA. DANO MORAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. 
AFASTAMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, 
a análise da interpretação da legislação federal, motivo pelo qual 
revela-se inviável invocar, nesta seara, a violação de DISPOSITIVO 
s constitucionais, porquanto matéria afeta à competência do 
Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da Carta Magna). 2. 
Conforme a jurisprudência desta Corte, a hipótese de mera violação 
de legislação municipal ou estadual, que estabelece o tempo 
máximo de espera em fila de banco, não é suficiente para ensejar 
o direito à indenização, apesar dos transtornos e aborrecimentos 
acometidos ao autor. No caso, deve ser demonstrada a situação 
fática provocadora do dano. Precedentes. 3. No caso concreto, 
o tribunal de origem conclui pela ausência de configuração dos 
requisitos ensejadores do dever de reparar o dano. Dessa forma, o 
exame da pretensão recursal - de reconhecimento da existência de 
suposto dano moral - demandaria análise das provas, inviável em 
recurso especial, (Súmula nº 7/STJ). 4. Agravo interno não provido. 
(STJ. 3ª Turma, AgInt no AREsp 937978/DF -Agravo Interno no 
Agravo em Recurso Especial 2016/0160681-9, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em 08/11/2016, pub. no 
DJe de 18/11/2016).
Neste diapasão, é certo que a inversão do ônus da prova consagrada 
no art. 6º, VIII, do CDC, não significa a não produção de provas ou 
produção mínima de provas pela parte que invoca o direito material, 
de modo que não há como conferir a verossimilhança necessária 
às afirmações da inicial.
Assim, merece improcedência o pedido inicial.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime para o presente caso.
DISPOSITIVO: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos 
conste, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por 
JOÃO TIBURCO FILHO em face de BANCO DO BRADESCO S/A, 
partes qualificadas, nos termos da fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se. 
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, data inserida na movimentação.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7004555-85.2019.8.22.0001 
AUTOR: CLEONICE ALMEIDA SANTOS FAUSTINO, RUA JOSÉ 
AMADOR DOS REIS, - DE 4046/4047 AO FIM TIRADENTES - 
76824-650 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO OAB nº 
RO9906 
RÉU: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 
A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB nº 
PA16538A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Pretende receber indenização por 

danos morais ante o bloqueio indevido de sua linha telefônica. 
Aduz que houve bloqueio sem qualquer motivo justificável. Pugna 
procedência da demanda.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Sustenta que houve o bloqueio do serviço 
prestado em virtude da falta de atualização de dados cadastrais 
há 5 anos. Assevera que solicitou o comparecimento da autora 
a uma das lojas físicas e que levasse sua documentação para 
conferência, o que não foi feito. Afirma inexistir danos morais. 
Requer a improcedência do pedido autoral.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de relação de consumo, 
aplicando-se as regras insculpidas no CDC.
No presente caso, a Requerente afirma ter sofrido lesão em 
decorrência de ato praticado pela requerida, uma vez que sofreu 
bloqueio em sua linha telefônica móvel, sem qualquer motivo 
justificável. Sustenta que efetuou diversas reclamações a fim de ter 
restabelecido os serviços, o que não ocorreu. 
Por sua vez, a requerida, ao contestar o feito, reconhece que 
houve bloqueio por falta de atualização, porém não comprova que 
comunicou a autora solicitando o comparecimento a uma das lojas 
físicas. 
Ao que tudo indica nos autos, houve falha na prestação dos 
serviços, consistente na suspensão dos serviços da linha sem 
motivo justificável. 
O argumento sustentado pela parte requerida não se justifica ao 
presente caso, já que a autora possui a linha há mais de 07(sete) 
anos. Ademais, não seria crível que suposto fraudador utilizasse 
os serviços da empresa ré e ainda pagasse as faturas ao longo 
desses sete anos.
Considerando que a autora comprovou o bloqueio, que é o fato 
constitutivo do seu direito, cabia à requerida, na forma do art. 373, 
inciso II, do CPC, comprovar a legitimidade do ato, que seria fato 
impeditivo do direito alegado.
Ocorre que a requerida não se desincumbiu a contento do ônus 
que lhe cabia, pois, em nenhum momento restou demonstrado que 
a autora contribuiu para falha de seus prepostos, que deu origem 
ao bloqueio dos serviços. Ao contrário, a requerida reconhece o 
bloqueio.
Sabe-se que o sistema de proteção adotado pelo Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) garante a boa qualidade dos 
produtos ou serviços prestados, assegurando ao consumidor, à 
sua livre escolha, o questionamento acerca do que adquiriu.
Isso, independentemente de se indagar a respeito da existência, 
ou não, de culpa por parte do fornecedor, em razão da teoria da 
responsabilidade objetiva adotada pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 
A parte autora comprovou nos autos o pagamento das faturas, 
informou ainda que solicitou o desbloqueio, no entanto, a requerida 
sequer teve o interesse em atender a solicitação da requerente, o 
que seria de fácil verificação por parte da requerida, tanto é que 
disponibiliza lojas de serviço neste Município.
Contudo, e não obstante as reclamações, a empresa Requerida 
sempre se manteve inerte, demostrando assim seu verdadeiro 
descaso e menosprezo perante seus clientes/consumidores. 
Do dano moral
Na forma do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, a ré 
manifesta sua responsabilidade objetiva, devendo se responsabilizar 
pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se 
tal responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro, o que a ela cabe provar.
Percebe-se, portanto, que o risco operacional pertence às empresas 
e que o consumidor fica totalmente à mercê dos expedientes 
internos e normas procedimentais, de modo que, havendo alguma 
falha ou surpresa não prevista e que gere aborrecimento, ansiedade 
e sentimento de impotência em não poder buscar a solução, há 
inegável dano moral.
Assim, tendo ocorrido os fatos narrados na inicial, bloqueio, são 
presumidos, em virtude dos conhecidos e incontestáveis efeitos 
que tais problemas geram abalo psíquico ao indivíduo, mormente 
se considerarmos que o telefone é tido como serviço essencial.
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Nesse caso, a indenização que visa reparar o dano moral, serve 
ainda como advertência para a empresa para que tenha mais 
cautela no trato com seus clientes.
Ademais, as circunstâncias apresentadas no processo demonstram 
que não se tratou de mero aborrecimento comum, mas de 
significativo transtorno, que afetou a tranquilidade da parte autora 
e que merece reparação.
Pela atitude negligente da ré, merece a autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado, consistente nos transtornos e 
dissabores sofridos.
Assim, não tendo por parte da ré a apresentação de quaisquer 
provas tendentes a explicar as falhas em seus sistemas, restou 
evidenciada sua responsabilidade pelo evento danoso. 
Neste sentido: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
INTERRUPÇÃO INDEVIDA E SEM COMUNICAÇÃO PRÉVIA 
DE LINHA TELEFÔNICA SEM JUSTO MOTIVO POR PERÍODO 
CONSIDERÁVEL. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. CARÁTER 
PEDAGÓGICO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 
SEGUNDO A ANÁLISE DO CASO CONCRETO. (Turma Recursal/
RO, RI 7010056-05.2015.8.22.0601, Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz, Data de julgamento: 26/10/2016).
Ressalta-se que, no caso em epígrafe, mostra-se despicienda a 
análise da culpa, tendo em vista a aplicação do Código de Defesa 
do Consumidor, que determina ser objetiva a responsabilidade civil 
da instituição quanto à prestação de seus serviços. 
Estabelecida, assim, a obrigação de indenizar, surge, então, 
a questão relativa ao quantum indenizatório, o qual deve ser 
aferido levando-se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a 
duração e a intensidade do sofrimento vivenciado e a capacidade 
econômica de ambas as partes, de maneira que não represente 
gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando 
enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja 
suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro 
lado, o ofensor.
Considerando os critérios acima alinhavados, arbitro os danos 
morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), por entender que esse valor 
atende à justa indenização.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial, formulado por CLEONICE ALMEIDA SANTOS 
FAUSTINO em desfavor de CLARO S/A, ambos qualificados, em 
consequência, CONDENO a Requerida a pagar o autor o valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos 
morais, pelo bloqueio indevido da linha telefônica, atualizada 
monetariamente (tabela oficial do TJ/RO) e acrescida de juros 
legais de 1% (um por cento) ao mês a partir da publicação desta 
DECISÃO, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal 
de Justiça.
Por fim, CONFIRMO integralmente os termos da tutela antecipada 
concedida nos autos.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 

15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, data inserida na movimentação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7021550-81.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: IRACEMA MARIA DA SILVA, CONDOMINIO 
RIVIERA AREIA BRANCA - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXEQUENTE: IRACEMA MARIA DA SILVA CPF nº 220.655.802-
59
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIA SILVANA PEREIRA 
DO NASCIMENTO OAB nº RO5667 
EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE 
DE RONDONIA, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 4116 PEDRINHAS 
- 76801-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
DECISÃO / PENHORA ON LINE TOTAL
Foi requisitado bloqueio on line do valor de R$10.189,67 (dez mil 
cento e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme 
requerido pela parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada 
na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada 
para manifestação em 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ou havendo concordância com o bloqueio 
realizado,expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente 
da quantia disponibilizada e penhorada via BACENJUD, assim 
como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada a 
efetuar o levantamento da ordem no prazo de 10(dez) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para 
conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para 
extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7006121-69.2019.8.22.0001 
REQUERENTES: VANUSA DE VASCONCELOS DA SILVA, 
RUA VICENTE FONTOURA 9111, - DE 8891/8892 A 9360/9361 
SÃO FRANCISCO - 76813-362 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ALZIRO CARLOS VASCONCELOS OLIVEIRA SOUSA, RUA 
VICENTE FONTOURA 9111, - DE 8891/8892 A 9360/9361 SÃO 
FRANCISCO - 76813-362 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CARLENE TEODORO DA 
ROCHA OAB nº RO6922, ERIVALDO MONTE DA SILVA OAB nº 
RO1247 
REQUERIDO: EXPRESSO MAIA LTDA, AVENIDA CENTRAL 
S N, QD AREA LOTE 02 SETOR EMPRESARIAL - 74583-350 - 
GOIÂNIA - GOIÁS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALTAIR GOMES DA NEIVA 
OAB nº GO29261, FABRICIO MILHOMENS DA NEIVA OAB nº 
GO41399 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Afirmam que contrataram a 
requerida para transportá-los de Goiânia/GO a Porto Velho/RO. 
Entretanto, o ônibus oferecido teve problemas, causando uma 
interrupção da viagem por mais de oito horas (de 13h00 até as 
20h30), o motorista pediu para que aguardassem em plena rodovia, 
e não restando alternativa, decidiram ir até uma residência e 
aguardar um outro ônibus. E ao chegarem na rodoviária, já a noite, 
foram informados que seriam embarcados no próximo ônibus para 
Porto Velho/RO. Seguindo viagem no dia 02/02/2019 às 04h00. 
Requer a procedência do seu pedido.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que, houve problema 
mecânico no ônibus que realizava o transporte dos autores, 
próximo a cidade de Comodoro/MT, porém, não ocorreu tamanho 
atraso, e sim de duas horas e meia. Informa que, é inevitável que 
os veículos sofram problemas mecânicos, visto que trabalham em 
rodovias inapropriadas e em condições desfavoráveis. Afirma que, 
adquiriu passagens de outra empresa para que todos chegassem 
ao seu destino, assim, não restou demonstrado o dano suportado. 
Requereu, em síntese, a improcedência da demanda. 
Cumpre esclarecer, que em audiência de conciliação, ambas 
as partes dispensaram a produção de provas e requereram o 
julgamento antecipado, o que demonstra que a oitiva da testemunha 
informada pela parte requerida em contestação não é essencial no 
caso em tela. Desse modo, passo a análise do MÉRITO. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Os documentos acostados ao 
autos demonstram a existência de relação de consumo, aplicando-
se ao caso as regras do CDC.
Nestes autos, é incontroversa a existência de relação jurídica 
entre as partes, bem como o atraso ocorrido na viagem e o ponto 
controvertido está nos danos morais alegados pelos autores.
O fato dos autores terem sido transportados pela empresa ré, bem 
como os problemas de falha mecânica apresentados nos ônibus 
durante o trajeto da cidade de Goiânia/GO a Porto Velho/RO são 
igualmente incontroversos, vez que a parte ré informa que de fato 
ocorreu a falha mecânica no ônibus dos autores.
O contrato de transporte caracteriza obrigação de resultado. Basta 
para configurar o dever de indenizar a ocorrência de dano, o nexo 
de causalidade entre esse e o serviço defeituosamente prestado, 
nos termos do art. 14 do CDC (independente do exame de culpa).
Entendo que a hipótese apresentada no caso concreto enseja 
fixação de verba indenizatória a fim de reparar danos morais, pois 
excepcionalmente, aos transtornos vivenciados pelos autores, que 
ficou parado com seus pertences por longo período aguardando 
novo veículo.
Importa ressaltar que o transporte oferecido pela requerida foi o 
único meio escolhido pela requerente para chegar até Porto Velho/
RO, de modo que o abandono pelo prazo indicado nos autos, 
submeteu os autores e outros consumidores a situação que supera 
o mero aborrecimento.

Isto porque, não havia disponibilidade de acomodações compatíveis 
com a dignidade humana.
Assim, não obstante os argumentos expedidos pela empresa ré 
de caso de força maior, entendo que o presente caso não afasta 
a responsabilização civil e o dever de indenizar da requerida. 
Afinal, trata-se de risco administrativo, sendo a responsabilidade 
civil objetiva para esses casos. E, nesse ponto, bem informam os 
autores que ficaram cerca de 08h30 sem acomodação, em razão 
de falha mecânica.
Por fim, merece acolhimento a pretensão da autora por danos 
morais considerando a situação imposta a essa decorrente de falta 
de acomodação digna até a chegada dos ônibus substitutos.
Neste sentido:
INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO. PANE 
MECÂNICA NO COLETIVO. DEMORA NA SUBSTITUIÇÃO DO 
VEÍCULO. LONGO PRAZO DE ESPERA PELOS PASSAGEIROS, 
À BEIRA DA ESTRADA, DURANTE A NOITE. DANO MORAL 
CONFIGURADO. CARÁTER DISSUASÓRIO. QUANTUM 
MANTIDO. O contexto probatório evidencia que, de fato, houve a 
pane mecânica no veículo da ré, o qual precisou ser substituído, a 
fim de que os passageiros chegassem ao destino final contratado. 
Ocorre que o trâmite de troca de veículos foi muitíssimo demorado, 
impondo às autoras mais de cinco horas de espera, na estrada, 
à noite, sem qualquer assistência, já que o coletivo não possuía 
sequer banheiro utilizável, como demonstra a prova coletada. Nesse 
passo, possível invocar a função dissuasória da responsabilidade 
civil, com o propósito de evitar novas condutas lesivas. A verba 
indenizatória, por seu turno, está fixada em patamar condizente 
com aquele adotado como parâmetro pelas Turmas Recursais, 
comportando manutenção. Portanto, a SENTENÇA merece 
confirmação, por seus próprios fundamentos, pois nada veio 
aos autos capaz de modificar a CONCLUSÃO emanada pelo 
julgador singular. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71004089942, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: Fernanda Carravetta Vilande, Julgado em 24/10/2012).
A responsabilidade do transportador rodoviário tem natureza 
objetiva, aplicando-se a regra do artigo 14 do Código de Defesa do 
Consumidor, sendo que a prova dos autos é robusta no sentido de 
que a razão do atraso é derivado da pane no coletivo.
O dano moral configurado, diante do descaso da empresa frente 
à parte consumidora, porquanto deixou de cumprir o contrato a 
contento, causando abalos à sua personalidade, por culpa exclusiva 
da ré.
O quantum indenizatório deve representar para a vítima uma 
satisfação capaz de amenizar de alguma forma o sofrimento 
vivido. A eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão para 
proporcionar tal satisfação em justa medida, de modo que não 
signifique um enriquecimento sem causa para as vítimas e produza 
impacto bastante no causador do mal a fim de dissuadi-lo de novo 
atentado.
Para sua valoração este Juízo estabeleceu um comparativo com 
as causas demandadas de atrasos de voo superior a 4 horas, bem 
como, foram analisadas as circunstâncias do caso concreto, as 
condições econômicas das partes, o prejuízo imposto a ofendida 
decorrente do atraso de 8h30 para chegar ao destino, ponderando 
a insegurança, ao longo período sem acomodação. Enfim, por toda 
situação imposta, fixo a indenização a título de danos morais em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), na proporção de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) para cada autor.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por ALZIRO CARLOS VASCONCELOS OLIVEIRA 
SOUZA e VANUSA DE VASCONCELOS DA SILVA em face 
de EXPRESSO MAIA LTDA, partes qualificadas, e, por via de 
consequência, CONDENO a empresa requerida a pagar a autora o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na proporção de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para cada autor, a título de indenização por 
danos morais, com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária (tabela oficial do TJ/RO) a partir desta data.
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Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7006274-05.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: ALDIZIA REGIA NOGUEIRA DE CARVALHO, 
RUA JARDINS 130 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA CRISTINA FORTALEZA 
INACIO OAB nº RO7369 
REQUERIDO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, AVENIDA RIO DE 
JANEIRO, - DE 4688 A 4934 - LADO PAR LAGOA - 76812-080 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/07/2019 
às 10h00, a ser realizada na sala 125, na sede deste Juízo, 
localizado na Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com Av. 
Jorge Teixeira, Bairro Embratel, Porto Velho-RO, devendo as 
partes produzirem provas quanto aos fatos controvertidos, no ato 
da audiência de instrução e julgamento.
Na oportunidade, as partes poderão trazer as provas que pretendem 
produzir, inclusive testemunhais, até o máximo de três para cada 
parte, na forma do art. 33 e 34 da Lei 9.099/95.

Intimem-se as partes com as recomendações e advertências de 
praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da Lei Federal n. 9.099/95).
Serve este DESPACHO como comunicação/MANDADO /
intimação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
Processo n. 7018196-43.2019.8.22.0001
Parte requerente: REQUERENTE: ANTONIO LEMOS REGIS, 
RUA ELVIRA JONHSON 4807, RESIDENCIAL RIO MADEIRA 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com 
fulcro no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos 
estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO, pois o pedido de urgência 
decorre da relação estabelecida entre as partes (probabilidade do 
direito) e a suspensão dos serviços de energia elétrica poderá 
causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
No caso em exame, o pedido de religação decorre de falha na 
prestação dos serviços, tese sustentada pela parte autora, que 
alega sofrer danos em decorrência do não fornecimento de energia 
elétrica, que é tida como bem essencial à vida de qualquer ser 
humano.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente (antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por 
via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida 
efetue, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o RELIGAMENTO do 
fornecimento de energia no endereço da parte requerente, sob pena 
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite indenizatório 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos 
na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras 
medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos 
débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento por inadimplência.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar/intimar as partes da presente DECISÃO, bem como da 
audiência de conciliação, a ser realizada no CENTRO JUDICIÁRIO 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua 
Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro 
Embratel, Porto Velho-RO.
A ausência da parte autora implicará em extinção do feito, com 
condenação em custas processuais e a da ré importará em revelia e 
presunção dos fatos alegados na petição inicial. As partes deverão 
comunicar a alteração de seus endereços, entendendo-se como 
válida a intimação enviada para o endereço constante do feito.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
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intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Katyane Viana Lima Meira

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7005643-03.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: EULICESNEY PEREIRA DA SILVA, RUA 
PIRAPITINGA 1934, - DE 1919/1920 A 1933/1934 LAGOA - 76812-
186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO JULIANO SERRATE DE 
ARAUJO OAB nº AC4705 
EXECUTADO: LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, RUA 
PIABA 6070, - DE 6000/6001 AO FIM LAGOA - 76812-110 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JACKSON CHEDIAK OAB nº 
RO5000 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para em dez dias dar prosseguimento 
aos atos executórios e requerer o que entender de direito, sob pena 
de extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível DESPACHO /
MANDADO DE EXECUÇÃO
Processo n. 7022093-79.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: FERREIRA & PELEGRINI LTDA - ME, AVENIDA 
PEDRO TAQUES 1686, SALA 1 JARDIM ALVORADA - 87033-000 
- MARINGÁ - PARANÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO FRANCISCO FERREIRA 
OAB nº PR58131 
EXECUTADO: ROSILENE CAMPOS MONTEIRO, RUA INÁCIO 
MENDES 8511, - DE 8174/8175 A 8511/8512 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-310 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da Execução: R$ 3.062,08 (três mil e sessenta e dois reais e 
oito centavos)
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial (Nota 
Promissória), sendo indevida a multa de 2% incluída na memória de 
cálculos apresentada pela exequente, de modo que resta excluído 
o valor correspondente (R$ 57,99).
Assim, recebo a inicial de execução de título extrajudicial (art. 784, 
I, do CPC), no valor de R$ 3.062,08 (três mil e sessenta e dois reais 
e oito centavos), nos moldes do art. 53 e seguintes da Lei Federal 
nº 9.099/95 e de acordo com os documentos juntados.
Serve o presente como MANDADO, devendo o(a) Senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça CITAR a parte executada no endereço acima 
mencionado, para pagar, dentro do prazo legal de três (03) dias, 
o principal e as cominações legais, ou nomear bens à penhora, 
suficientes para assegurar a totalidade do débito e acréscimos 
legais (art. 829 do CPC). Se a parte requerida não pagar nem 
fizer nomeação válida, o Oficial de Justiça PENHORAR-LHE-Á 
tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal, 
designando-se audiência de conciliação pós-penhora para o dia 
_____/_____/_____ às _______ horas, intimando-se as partes 
(local da audiência: Centro Judiciário de Soluções de Conflito e 
Cidadania,Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina com Av. Jorge 
Teixeira, Bairro Embratel, Porto Velho-RO). Havendo penhora, 
a parte requerida poderá oferecer Embargos à Execução em 15 
(quinze) dias, desde que o faça na própria Audiência, na forma do 
art. 53, §§ 1º e 3º da Lei 9.099/1995. 
INTIMAR a parte autora para em 10 (dez) dias dizer o que pretende 
quanto ao bem penhorado ou indicar outros bens em caso de 
ausência de penhora ou discordância quanto aos bens penhorados, 
sob pena de extinção do processo e condenação ao pagamento de 
custas e despesas processuais.
OBSERVAÇÃO: Deverá o Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, se 
necessária a designação de audiência de tentativa de conciliação 
pós-penhora, agendá-la somente em dias de sexta-feira às 16h00.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7011515-57.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: TIAGO DE LELLIS BRESSAN, RUA GUIANA 
2904, - DE 2863/2864 AO FIM EMBRATEL - 76820-749 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI 
OAB nº RO4265 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA AEROPORTO - 
76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARIZA MENEGUELLI OAB nº 
RO8602, LUCIANA GOULART PENTEADO OAB nº SP167884 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB/SP 167884 e MARIZA 
MENEGUELL, OAB/RO 8602
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SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que contratou a ré para transportá-
lo de Porto Velho/RO à Cascavel/PR com conexão em Confins/
BH e Campinas/SP. Entretanto, o voo de conexão de Campinas/
SP foi cancelado. Aduz que aguardou no saguão do aeroporto por 
sete horas sem nenhum tipo de assistência, sendo realocado em 
um ônibus para Cascavel/PR, tendo chegado por volta das 23h00. 
Pretende a condenação da ré pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que o voo precisou ser 
cancelado uma vez que teve problemas com a tripulação, porém, 
sempre visando melhor atender seus clientes, empreendeu todos 
os esforços para que o Autor chegasse ao seu destino final. Afirma 
que prestou assistência e seguiu estritamente as determinações 
da ANAC, sendo reacomodado em novo voo, ofertada alimentação 
e transporte. Sustenta que não há prova a configurar os alegados 
danos morais. Requer a improcedência do pedido autoral.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, 
aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do MÉRITO, em razão da desnecessidade 
de produção de novas provas.
Nestes autos, é incontroversa a existência de contrato firmado para 
o transporte da parte autora, conforme informado na inicial, sendo 
que a ré não impugnou especificadamente as alegações da parte 
autora acerca do horário de embarque e chegada, de forma que 
tais informações hão de ser tidas por verdadeiras, concluindo-se 
pela chegada do requerente à Cascavel/PR aproximadamente 
09h00 após o horário originalmente contratado.
Assim, o ponto controvertido é a legitimidade da conduta da 
requerida.
Constata-se que, muito embora a empresa pretenda afastar a sua 
responsabilidade civil, os argumentos utilizados (problemas na 
tripulação), entendo que é fortuito interno da companhia aérea, 
vale dizer, de responsabilidade exclusiva dela. 
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a responsabilidade 
do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver 
prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro. No caso dos autos, no entanto, a requerida não 
logrou êxito em afastar a responsabilidade objetiva a si atribuída 
em razão dos fatos descritos na inicial.
No caso, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, 
ofensa à estabilidade emocional e psicológica do consumidor, 
ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa 
da correta prestação dos serviços, como efetivamente contratado, 
configurando nítido dano moral.
O consumidor, acreditando na credibilidade do serviço contratado, 
programou-se previamente para a viagem, onde há todo o 
planejamento necessário e de praxe, de forma que o cancelamento 
do voo, com atraso de 09h00 para chegada ao destino, e o 
sofrimento causado configuram nítido dano moral indenizável.
Importa destacar que condenação nestas circunstâncias deve ter 
caráter pedagógico, vez que atinge grande número de pessoas, e 
beneficia economicamente somente as companhias aéreas.
Considerando os argumentos expostos e diante das circunstâncias 
do caso, que acarretaram consideráveis transtornos ao autor, 
fixo a indenização pelos danos morais no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pela demandante, bem como para coibir conduta 
semelhante por parte da companhia aérea.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por TIAGO DE LELLIS BRESSAN em face de 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, partes qualificadas, 
e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título dos reconhecidos 
danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e 
atualização monetária, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do 
STJ).

Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7014605-10.2018.8.22.0001
REQUERENTE: ESCOLA INFANTIL D G S/S LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULA JAQUELINE DE ASSIS 
MIRANDA OAB nº RO4245A 
REQUERIDO: ROSILANE JEFFRYES LIMA REIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Requisitei bloqueio on line do valor de R$ 1.184,83 (Um mil cento e 
oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme requerido 
pela parte exequente.
A penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores 
nas contas bancárias da parte executada, conforme demonstrativo 
anexo.
Assim, para dar continuidade aos atos executórios, intime-se a 
parte exequente para em cinco dias indicar bens ou créditos da 
executada passíveis de penhora ou requerer o que entender de 
direito, sob pena de extinção.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7023290-69.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: SHIRLEY ALEXANDRE CAVALCANTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MONA SETH ALEXANDRE 
CAVALCANTE CORDEIRO OAB nº RO5640 
EXECUTADO: FRANCISCO MARCOS NEVES DE ARAUJO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Na presente demanda a parte credora requer a execução do acordo 
extrajudicial firmado com o devedor no processo n. 7035881-
34.2017.8.22.0001, que tramitou no 2° Juizado Especial da Cível 
desta Comarca. 
Em consulta ao PJE, observa-se que a transação foi objeto de 
SENTENÇA homologatória, de forma que a presente demanda 
não deve prosseguir neste Juízo, uma vez que o cumprimento 
de SENTENÇA ocorrerá no juízo em que a causa foi processada, 
conforme preceitua o art. 3º, §1º, I, da Lei n. 9.099/95. 
Ante o exposto, RECONHEÇO de OFÍCIO a INCOMPETÊNCIA 
deste Juízo e determino a redistribuição do feito por direcionamento 
ao 2° Juizado Especial Cível (competência por dependência), com 
as cautelas e movimentações de praxe.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7009851-25.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: TATIANE AGUIAR MOITA, AVENIDA RIO DE 
JANEIRO, - DE 7451 A 7825 - LADO ÍMPAR TANCREDO NEVES 
- 76829-605 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI OAB nº RO8150, KATIA AGUIAR 
MOITA OAB nº RO6317 
REQUERIDO: BRADESCO S.A, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, 
- DE 6800/6801 A 7109/7110 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 
76825-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
DESPACHO 
Considerando o depósito voluntário efetivado pela parte requerida, 
expeça-se alvará judicial em favor da parte requerente, assim como 
os acréscimos devidos, devendo a referida parte ser intimada para 
retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Com o cumprimento das diligências acima e nada sendo requerido, 
arquivem-se os autos, independentemente de nova CONCLUSÃO, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7016729-29.2019.8.22.0001 
AUTOR: SORAIA FREITAS TEJAS, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: EVERTON MELO DA ROSA OAB nº 
RO6544, GUSTAVO SERPA PINHEIRO OAB nº RO6329 

RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
RONDONIA S/A, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Em análise aos autos, verifico que a parte autora, ciente da 
audiência de instrução e julgamento, não compareceu à solenidade 
e tampouco justificou a sua ausência, conforme consta na ata de 
audiência de conciliação e na certidão da conciliadora.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento 
do MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei n. 9.099/95, 
condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 
processuais, nos moldes da Lei Estadual n. 3.896/2016 e Enunciado 
FONAJE n. 28.
Fica a parte ciente que para ingressar com novo feito deverá 
comprovar o recolhimento das custas no ato da distribuição da 
nova ação.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7008194-48.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: WELENGTON DOS SANTOS CUNHA, RUA ORION 
3067 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-868 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VAGNER MESSIAS DA SILVA 
OAB nº RO8969 
EXECUTADOS: NECY DA SILVA NERES SOUZA, ESTRADA DOS 
PERIQUITOS 2196, - DE 1740 A 2296 - LADO PAR RONALDO 
ARAGÃO - 76814-121 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SALOMAO 
DE SOUZA, ESTRADA DOS PERIQUITOS 2196, - DE 1740 A 
2296 - LADO PAR RONALDO ARAGÃO - 76814-121 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JUAREZ ROSA DA SILVA 
OAB nº RO4200 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para em cinco dias retificar os cálculos 
realizados, a fim de retirar o percentual da multa de 10%, tendo em 
vista que tal sanção já foi previsto no acordo onde se fixou a multa 
no percentual de 30% e sua combinação com a multa do art. 523, 
§1º do CPC (10%) imputaria dupla punição. Também deve retificar 
os cálculos para excluir a cobrança de honorários de execução 
(10%), considerando que não há previsão na Lei 9.099/95, sob 
pena de indeferimento das constrições judiciais requeridas e 
consequente extinção do processo.
Fica desde já notificada que em caso de arquivamento não 
será permitido o desarquivamento dos presentes autos para 
prosseguimento da execução, tendo a parte que ingressar com um 
novo procedimento executório, se assim quiser.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7024349-92.2019.8.22.0001 
AUTORES: RHANSLHEY LIBERATO GABRIEL FRANCISCO 
OTERO M R DE A LIMA, RUA PORTELA 3275 CUNIÃ - 76824-456 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO 
FILHO, RUA PORTELA 3275 CUNIÃ - 76824-456 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DOS AUTORES: HAILTON OTERO RIBEIRO DE 
ARAUJO OAB nº RO529 
RÉU: ELIANDRO ROCHA DA SILVA, AVENIDA GUAPORÉ 4225, 
- DE 4087 A 4307 - LADO ÍMPAR FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-531 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Verifico que o documento de identificação do autor LIBERATO 
RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO está expirando, bem como 
não juntaram cópia do documento de identificação do autor 
RHANSLHEY LIBERATO GABRIEL FRANCISCO OTERO M R DE 
A LIMA e comprovante de residência de ambos.
Por isso, os autores deverão apresentar os documentos 
supramencionados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7023783-46.2019.8.22.0001 
AUTORES: DEODATO ALVES SOARES NETO, SEM ENDEREÇO, 
DEBORA GALDINO ALVES, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: LUIZA DE JESUS ALVES SILVA 
OAB nº RO9369 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Em que pese a inicial recepção da demanda pelo sistema, exsurge 
dos autos que, nos termos propostos, a ação não pode ser 
conhecida e tutelada por esta instância como reclamado, uma vez 
que um dos autores é incapaz, o que vai de encontro com o art. 8º, 
caput, da Lei 9.099/95, que veda a participação dos mesmos nos 
Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora para que adote as 
providências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de indeferimento da inicial.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7039225-86.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA 
OAB nº RO7904 
EXECUTADO: LETICIA CRISTINE SILVA SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
DEFIRO a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD.
As informações anexas a este DESPACHO devem ser juntadas 
nos autos com advertência de sigiloso, para manuseio exclusivo 
dos advogados das partes, mediante acesso ao PJe.
Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca dos documentos 
fiscais solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo. Devendo a CPE fornecer o acesso de tal documento 
à parte exequente/advogado.
Após o prazo, acima delimitado, os documentos fiscais devem ser 
excluídos dos autos.

Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/
intimação.
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7003500-02.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ILZA MARIA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EMERSON LIMA MACIEL OAB 
nº RO9263 
EXECUTADO: MARCIA DO PERPETUO SOCORRO MOREIRA 
DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
DEFIRO a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD.
As informações anexas a este DESPACHO devem ser juntadas 
nos autos com advertência de sigiloso, para manuseio exclusivo 
dos advogados das partes, mediante acesso ao PJe.
Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca dos documentos 
fiscais solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo. Devendo a CPE fornecer o acesso de tal documento 
à parte exequente/advogado.
Após o prazo, acima delimitado, os documentos fiscais devem ser 
excluídos dos autos.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/
intimação.
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7005474-74.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: SANTIAGO & NASCIMENTO LTDA - ME, 
AVENIDA JATUARANA 6023 FLORESTA - 76900-999 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JESSICA VILAS BOAS DE 
PAULA OAB nº RO7373, JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS 
OAB nº RO6755, WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA OAB nº 
RO2036 
REQUERIDOS: BANCO DO BRASIL S/A, RUA DOM PEDRO II 607 
CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARTORIO 
3 TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS, RUA DOM 
PEDRO II 637, QUINTO ANDAR, SALAS 505/507 CAIARI - 76801-
151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DOS AUTORES: Afirmam que houve protesto 
indevido de seu nome em razão de débito devidamente pago na 
data de vencimento, conforme boleto enviado pelos requeridos. 
Sustenta que, sofreu prejuízos, vez que ficou impossibilitado de 
realizar compras para sua loja. 
ALEGAÇÕES DOS REQUERIDOS: O Tabelionato de Protesto 
suscita preliminar de ilegitimidade passiva. E no MÉRITO, alega 
não ter praticado qualquer ato ilícito, e que o pagamento ocorreu 
em 23/10/2018, e a instituição financeira escolhida pelos autores só 
repassou a informação de pagamento em 25/10/2018. Assim, se o 
Banco do Brasil tivesse comunicado em tempo hábil o pagamento 
do boleto, o protesto não teria sido efetivado. 
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O requerido Banco do Brasil arguiu preliminar de ilegitimidade 
passiva e falta de interesse de agir. No MÉRITO aduz que, o 
fluxo de recebimento do boleto seguiu normalmente, com valores 
transferidos para a instituição de cobrança. Sustenta inexistir 
requisitos que caracterize a responsabilidade do requerido. Requer 
a improcedência dos pedidos. 
DAS PRELIMINARES: A preliminar de ilegitimidade passiva arguida 
pelo Tabelionato de Protesto merece prosperar. Pois, analisando os 
autos, verifica-se que a ação proposta em desfavor do tabelionato, 
é parte manifestamente ilegítima, conforme entendimento a seguir 
do e. TJRO, senão vejamos:
INDENIZAÇÃO. CARTÓRIO DE PROTESTO. PESSOA FORMAL. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. 
O tabelionato não detém personalidade jurídica ou judiciária, sendo 
a responsabilidade pessoal do titular da serventia pelos atos de 
seus prepostos. TJRO – 2ª Câmara Cível – Apelação 0306453-
68.2008.8.22.0001 – Relator Des. Miguel Mônico Neto.
Não há como atribuir responsabilidade ao 3º Tabelionato de Protesto 
de Títulos desta Comarca, haja vista a ausência de personalidade 
jurídica do tabelionato.
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo requerido 
Banco do Brasil, vez que é a instituição financeira que recebeu o 
pagamento do boleto, sendo a responsável para repassar o valor 
para o banco beneficiário. 
Ainda, o autor demonstrou seu interesse processual ao narrar a 
possibilidade da existência de violação do seu direito, e demonstrou 
a necessidade de se obter a tutela jurisdicional para por fim ao 
conflito, não sendo caso de declarar falta de interesse de agir ou 
processual. Desse modo, rejeito as preliminares arguidas. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Resta comprovada o protesto em 
nome da empresa autora. 
Analisando as informações e documentos apresentados pelas 
partes, verifico que os autores intentaram com a presente demanda 
com o objetivo de obter indenização a título de danos morais, em 
face da situação experimentada. 
No presente caso, o vencimento do boleto era para o dia 
23/10/2019, sendo devidamente pago na data de vencimento, bem 
como protestado no mesmo dia do pagamento. 
Ocorre que, o banco beneficiário é o Banco Bradesco, sendo o 
Banco do Brasil o recebedor, assim, é de conhecimento mediano 
que um prazo de compensação de 72 horas é razoável para 
informar o pagamento ao banco beneficiário. 
No entanto, o Banco do Brasil estava dentro do prazo para, 
informar o banco beneficiário que o pagamento foi efetuado em 
23/10/2018. 
Dessa forma, não vislumbro qualquer ato ilícito praticado pelo 
banco requerido. 
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95. 
DISPOSITIVO: Reconheço a ilegitimidade passiva do 3° 
TABELIONATO DE PROTESTOS E TÍTULOS PORTO VELHO/RO, 
e JULGO EXTINTO o processo, sem o julgamento do MÉRITO, nos 
termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido 
por SANTIAGO & NASCIMENTO LTDA- EPP e MARIA CELENE 
ANDRADE SANTIAGO em desfavor de BANCO DO BRASIL, 
isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação. 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7010135-96.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: GEBSON PINHEIRO DA COSTA, RUA 
JANAÍNA 7299, - DE 7050/7051 A 7500/7501 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-072 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIO SILVA DOS SANTOS 
OAB nº RO838 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 
2623, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB/RO 6673; JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/RO 
6676 e TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB/RO 4733
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que firmou compromisso 
extrajudicial com o banco requerido por meio de boleto bancário, 
porém mesmo pagando o boleto com vencimento em novembro 
e dezembro de 2018, no valor de R$ 433,44 cada, houve o débito 
em sua conta bancária. Pretende a restituição do indébito e danos 
morais suportados.
ALEGAÇÕES DO BANCO RÉU: Suscita preliminares de falta 
de interesse de agir e ausência de documentos indispensáveis 
à propositura da ação. No MÉRITO, esclarece que a cláusula 04 
do contrato assinado informa que o débito ocorrerá na conta do 
cliente com conta-corrente ativa. Rechaça as alegações do autor 
ao argumento de que não condizem com a verdade. Pugna pela 
improcedência do pleito indenizatório.
DAS PRELIMINARES: De início, deixo de acolher a preliminar 
ausência de documentos, pois no caso dos autos, a parte autora 
acostou todos os documentos que entendeu cabíveis para defesa 
de seus direitos. Desse modo, eventual insuficiência de provas 
será analisada no MÉRITO. 
No que se refere à falta de interesse de agir, também entendo 
que deve ser rejeitada, porquanto o autor objetiva alcançar um 
bem jurídico e necessita da intervenção do Estado, por meio 
da prestação jurisdicional para protegê-lo, uma vez que não 
obteve o cumprimento do contrato na forma que alega ter sido 
convencionada. O autor demonstrou seu interesse processual ao 
narrar a possibilidade da existência de violação do seu direito, e 
demonstrou a necessidade de se obter a tutela jurisdicional para 
pôr fim ao conflito.
Assim, rejeito as preliminares e passo ao exame de MÉRITO.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de 
consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso 
de julgamento antecipado do MÉRITO, nos termos do art. 355, I, 
do CPC, notadamente quando as partes requerem o julgamento do 
feito no estado em que se encontra. 
A relação jurídica firmada entre as partes é incontroversa e o 
ponto controvertido reside na conduta do banco ao realizar débito 
automático dos valores convencionados.
O autor comprovou que pagou o boleto bancário com vencimento 
em 10/11/2018 e o referido valor foi debitado automaticamente de 
sua conta-corrente, o qual nega ter autorizado.
De outro giro, o banco demonstra, por meio do contrato assinado, 
que há cláusula que prevê o referido débito na conta ativa do autor.
Pois bem. Muito embora exista cláusula que preveja o agendamento 
do pagamento dos boletos de forma automática para a data 
escolhida na conta ativa do demandante (cláusula 04), o contrato 
não deixou claro se os pagamentos somente seriam por débito 
em conta ou em boleto. Ao contrário, nas cláusulas 02 e 03 do 
referido contrato, há informação sobre o envio de boleto, locais 
de pagamento e até penalidades em caso de quebra do acordo. 
Assim, fica caracterizado que o banco feriu o dever de informar ao 
cliente.
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Não obstante isso, não há razão para acolhimento do pedido de 
repetição do indébito pleiteado pelo autor. Explico. Apesar da 
ausência de informação precisa quanto à forma de pagamento 
na transação firmada entre as partes, observo pelo documento 
apresentado pelo banco requerido ao id.26997394 – pág.3, que 
os valores pagos por boleto bancário foram compensados nas 
parcelas de janeiro, fevereiro e abril de 2019. 
Desta feita, apesar da falha no dever de informar do banco (Art. 
14, CDC), não houve excesso de pagamento e nem tampouco a 
ocorrência de má-fé a justificar o pleito de repetição do indébito, 
razão pela qual improcede o pleito autoral.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, entendo que 
merece acolhimento. É de se reconhecer que qualquer débito 
inesperado em conta-corrente é fato que ultrapassa a esfera do 
mero aborrecimento, consistindo em legítimo dano moral passível 
de indenização, mormente quando há resistência à pretensão 
formulada na esfera administrativa.
Estabelecida a obrigação de indenizar, surge, então, a questão 
relativa ao quantum indenizatório, o qual deve ser aferido levando-
se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a 
intensidade do sofrimento vivenciado e a capacidade econômica 
de ambas as partes, de maneira que não represente gravame 
desproporcional para quem paga, consubstanciando enriquecimento 
indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para 
compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o ofensor.
No caso, muito embora os descontos realizados tenham sido 
indevidos, é de se observar que não houve demonstração concreta 
de situação específica que tenha ocasionado ao autor risco ou 
urgência em razão da indisponibilidade dos valores.
Considerando os critérios acima alinhavados, arbitro os danos 
morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), por entender que esse valor 
atende à justa indenização.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos conste, 
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado por 
GEBSON PINHEIRO DA COSTA em face de BANCO DO BRASIL 
SA, partes qualificadas nos autos, e, em consequência, CONDENO 
o banco requerido ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) à 
parte autora, a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos 
de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
(tabela oficial do TJ/RO), a partir da publicação da SENTENÇA (S. 
362, STJ).
Ao final, CONFIRMO integralmente os termos da tutela antecipada 
concedida nos autos.
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7004994-96.2019.8.22.0001 
AUTOR: FILIPE MARIANO CUNHA MARTINS, RUA PADRE 
ÂNGELO CERRI 2091, - DE 2061/2062 A 2296/2297 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-780 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
OAB nº RO9233 
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A, BANCO SANTANDER 474, RUA AMADOR BUENO 474 
SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: MARCO ANDRE HONDA FLORES OAB 
nº AC6171 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra ter firmado contrato de 
financiamento de veículo, e ao revisar o demonstrativo de cálculo 
e incidência de juros do contrato de origem, constatou a incidência 
de taxa de juros superior a taxa de mercado, encarecendo o valor 
final do contrato de forma abusiva. Aduz que firmou contrato com a 
instituição financeira com juros de 2,03% ao mês, e a taxa informada 
pelo réu ao Banco Central, para a mesma data foi de 1,70% a.m, 
resultando em uma diferença de 19% acima da média de mercado. 
Ainda, informa que o réu incluiu no financiamento a importância 
de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), pela contratação 
de seguro, no entanto, afirma não ter contratado o seguro e nem 
conhecimento de sua existência até receber a cópia do contrato. 
Requer a declaração de abusividade da taxa de juros estabelecida 
no contrato, da incidência do seguro e a devolução do valor de R$ 
10.707,36 (dez mil setecentos e sete reais e trinta e seis centavos), 
conforme cálculo apresentado. 
ALEGAÇÕES DO RÉU: Suscita preliminar de necessidade de 
perícia contábil e inépcia da inicial, em razão da não observância 
do art. 330, §2° e 3° do CPC. No MÉRITO, alega que a taxa de juros 
remuneratórios sobre o valor fora pré-fixada, não cumulado com 
qualquer outra taxa, sequer correção monetária. Quanto ao seguro, 
o autor contratou para assegurar a liquidação do saldo devedor 
em caso de morte, e todos os valores, prazos e demais condições 
tiveram plena anuência do autor. Por fim, aduz não ter praticado 
qualquer ato ilícito. Requer a improcedência dos pedidos. 
DAS PRELIMINARES: Afasto a preliminar de incompetência do 
Juizado, em razão da necessidade de perícia contábil. Ocorre que 
no presente caso, a perícia não se mostra essencial tampouco 
imprescindível, haja vista a existência de vários documentos 
aptos a propiciar a análise e esclarecimento da causa, tais como 
o contrato, cálculos etc. Além disso, na audiência de conciliação, 
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ambas as partes dispensaram a produção de provas e requereram 
o julgamento antecipado, o que demonstra que a perícia não é 
essencial no caso em tela. Desse modo, afasto essa preliminar.
Também rejeito a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista 
que a parte questiona a abusividade dos juros com base no 
contrato firmado, cabendo ao PODER JUDICIÁRIO decidir sobre a 
viabilidade ou não dessa pretensão. 
Desse modo, afasto as preliminares, e passo a análise do 
MÉRITO.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Resta comprovada a relação 
jurídica entre as partes. 
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata-se de 
relação de consumo.
No presente caso, a parte autora, afirma que a taxa de juros 
aplicada no contrato possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão dos contratos para adequação dos juros 
e restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
Restou demonstrado pela juntada de cópia do contrato de 
financiamento de veículo (Id 24531763) que a taxa mensal de juros 
contratada é de 2,03%, a taxa anual de juros é de 27,30% e de 
acordo com a planilha do Banco Central, apresentada pela parte 
autora (id 24631764), a taxa informada pelo banco requerido na 
época da contratação é de 1,70% a.m, e 22,39% ao ano. 
Nesse prisma, há que mencionar a informação constante no 
documento de id 24631764, retirada do sítio eletrônico do Banco 
Central, na qual se observa que as taxas de juros de operações de 
crédito, financiamento de veículo, pessoa física, encargo pré-fixado, 
cobradas pelos Bancos, no período de 26/11/2018 a 30/11/2018, 
variando entre 0,96% ao mês e 12,10% ao ano (Banco Mercedes- 
Benz S/A); 3,89% ao mês e 58,03% ao ano (Dacasa Financeira).
Assim, se considerarmos as taxas para operações de veículos 
cobradas pelos Bancos do país, não resta demonstrado latente 
e excessiva onerosidade do contrato em tela e abusividade dos 
juros incidentes, razão pela qual não vislumbro abusividade da 
taxa de 2,03% a.m, pois encontra-se dentro das taxas de mercado 
divulgadas pelo Banco Central, e diferença da taxa informada 
pelo requerido ao Banco Central é de 0,3% a.m, não havendo 
comprovação de desvantagem exagerada. 
Desta forma, a taxa de juros aplicada é legal e válida, não havendo 
que se falar em declaração de nulidade, tampouco em restituição 
de valores supostamente cobrados a maior.
Quanto ao valor cobrado a titulo de seguro, resta demonstrado sua 
contratação, vez que o requerido informou no contrato o valor e do 
que se tratava, assim, também entendo pela improcedência. 
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95. 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por FILIPE MARIANO CUNHA MARTINS em face 
de AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S/A pessoa jurídica igualmente qualificada, isentando-a da 
responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do artigo 487,I, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei. 
Serve a presente como comunicação.
Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7011553-69.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA, RUA EMIL 
GORAYEB 3633 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-728 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 

ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA MARIA DA SILVA 
MELO OAB nº RO9851 
REQUERIDOS: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2471, 
- DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NET SERVICOS DE 
COMUNICACAO S/A, AVENIDA CARLOS GOMES 2261, - DE 
2389 A 2837 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-021 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL GONCALVES 
ROCHA OAB nº PA16538A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte 
e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar 
imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória 
transita em julgado de plano (art. 41, da LF 9.099/95) e o acordo 
será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde 
logo fica autorizado o levantamento, independente de nova 
CONCLUSÃO.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso 
de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da 
parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019. 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7009967-94.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: ANTONIO JAIR ALVES LIMA, RUA HENRIQUE 
DIAS 325 CENTRO - 76801-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI 
OAB nº RO4265 
REQUERIDO: VRG LINHAS AEREAS S.A., AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALINE SUMECK BOMBONATO 
OAB nº RO3728, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO 
OAB nº RO2991 BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, 
OAB/RO 2991 e ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB/RO 3728
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que contratou a empresa ré 
para transportá-la de Porto Velho/RO à Guarulhos/SP, com saída 
no dia 05/01/2019, às 03h15 e chegada às 08h55 do mesmo dia. 
Entretanto, ao realizar o check-in, tomou conhecimento que seu 
voo havia sido cancelado, sendo reacomodada em outro voo 
somente no dia seguinte, o que lhe trouxe transtornos, razão pela 
qual pretende ser indenizada. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Sustenta que em função da 
alteração da malha aérea, o voo precisou ser cancelado, sendo a 
parte autora acomodada em voo no dia seguinte, sem que houvesse 
qualquer transtorno. Aduz que ofereceu toda a assistência, 
cumprindo integralmente com as normas estabelecidas pela ANAC. 
Sustenta que não há prova a configurar os alegados danos morais. 
Requer a improcedência do pedido autoral.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, 
aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do MÉRITO, em razão da desnecessidade 
de produção de novas provas.
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Nestes autos, é incontroversa a existência de contrato firmado para 
o transporte da parte autora, conforme informado na inicial, sendo 
que a ré não impugnou especificadamente as alegações da parte 
autora acerca do horário de embarque e chegada, de forma que 
tais informações hão de ser tidas por verdadeiras, concluindo-se 
pela chegada da requerente à Guarulhos/SP aproximadamente 
24h00 após o horário originalmente contratado.
Assim, o ponto controvertido é a legitimidade da conduta da 
requerida.
Constata-se que, muito embora a empresa pretenda afastar a 
sua responsabilidade civil, os argumentos utilizados (alteração da 
malha aérea) não restaram comprovados e, portanto, a requerida 
deixou de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe 
caberia, já que é a responsável pela prestação dos serviços.
Neste contexto, o CDC, em seu art. 14, dispõe que a 
responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada 
quando houver prova da inexistência do defeito ou da culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, no 
entanto, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
No caso, da narrativa inicial se depreende, sem sombra de dúvidas, 
ofensa à estabilidade emocional e psicológica do consumidor, 
ofendendo-se a dignidade humana ao frustrar a justa expectativa 
da correta prestação dos serviços, como efetivamente contratado, 
configurando nítido dano moral.
O consumidor, acreditando na credibilidade do serviço contratado, 
programou-se previamente para a viagem, onde há todo o 
planejamento necessário e de praxe, de forma que o cancelamento 
do voo, com atraso de 24h00 para chegada ao destino, e o 
sofrimento causado configuram nítido dano moral indenizável.
Importa destacar que condenação nestas circunstâncias deve ter 
caráter pedagógico, vez que atinge grande número de pessoas, e 
beneficia economicamente somente as companhias aéreas.
Diante disso e da reiterada conduta da requerida, fixo a indenização 
pelos danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido 
pela demandante, bem como para coibir conduta semelhante por 
parte da companhia aérea.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso 
concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por ANTONIO JAIR ALVES LIMA em face de 
GOL LINHAS AÉREAS S/A, partes qualificadas, e, por via de 
consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o 
pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do 
§1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.

Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7022640-22.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: DENER DUARTE OLIVEIRA, RUA DA AMETISTA 
4490 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-702 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENER DUARTE OLIVEIRA OAB 
nº RO6698 
EXECUTADO: B. D. B. S., BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS 
QUADRA 1 BLOCO G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias dar 
prosseguimento à execução, requerendo alguma espécie de 
constrição judicial, sob pena de extinção.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7053317-06.2017.8.22.0001 
REQUERENTE: RENE DE ARAUJO FERREIRA, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARA DAYANE DE ARAUJO 
ALMADA OAB nº RO4552 
REQUERIDO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA., SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES OAB nº AC6235, RUBENS GASPAR SERRA OAB nº 
AC119859 
DESPACHO 
Considerando o depósito voluntário efetivado pela parte requerida, 
expeça-se alvará judicial em favor da parte requerente, assim como 
os acréscimos devidos, devendo a referida parte ser intimada para 
retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
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Com o cumprimento das diligências acima e nada sendo requerido, 
arquivem-se os autos, independentemente de nova CONCLUSÃO, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7001032-02.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: SERGIO MONTENEGRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: LIDIANA RAFAELA ZEBALOS DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO / PENHORA ON LINE TOTAL
Foi requisitado bloqueio on line do valor de R$ 1.031,14 (Um mil 
trinta e um reais e quatorze centavos), conforme requerido pela 
parte exequente.
Em seguida, foi determinada a transferência da quantia bloqueada 
na conta bancária da devedora.
Aguarde-se a transferência. Após, intime-se a parte executada 
para manifestação em 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ou havendo concordância com o bloqueio 
realizado,expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente 
da quantia disponibilizada e penhorada via BACENJUD, assim 
como eventuais acréscimos, devendo referida parte ser intimada a 
efetuar o levantamento da ordem no prazo de 10(dez) dias.
Não havendo o oportuno levantamento, transfira o numerário para 
conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. 
Cumprida as diligências acima, voltem os autos conclusos para 
extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7024503-13.2019.8.22.0001
REQUERENTE: RODINEY JOHNATHAN COSTA MARINHO
Advogados do(a) REQUERENTE: VERALINE RODRIGUES 
DIOCLECIANO - RO8284, ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA 
- RO7679
REQUERIDO: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
Intimação
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, com fulcro no art. 
300 do CPC, eis que a negativação poderá causar prejuízos e 
constrangimentos à parte autora, inclusive não abrangidos na 
inicial.
Havendo impugnação do débito, devem a cobrança (inclusive 
por terceiros – órgãos de cobrança terceirizados) e a restrição 
de crédito ser evitadas até final julgamento da demanda, já que 
os cadastros informadores do crédito são de acesso público e 
facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere.

Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 
reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, 
DETERMINO à parte requerida que se ABSTENHA de efetivar 
qualquer restrição creditícia nas empresas arquivistas até final 
solução da demanda, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais), até o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem 
prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes 
e de determinação de outras medidas judiciais que se façam 
necessárias.
Caso já tenha ocorrido a restrição temida, fica fixado o prazo de 
10 (dez) dias, para a efetiva “baixa”/retirada da restrição de crédito 
efetivada.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e 
recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), 
bem como incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem 
como da audiência de conciliação designada para o dia 08/08/2019 
às 17h20min, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7024312-65.2019.8.22.0001
AUTOR: LAUCIDIO SENA JATOBA
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - 
RO1605
RÉU: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 4º Juizado Especial Cível Data: 
07/08/2019 Hora: 16:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
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personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7008357-91.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ANA LUIZA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA 
NETO - RO4180
EXECUTADO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA 
- SP220907, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA 
- SP220907, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara do Juizado Especial Cível Processo n. 
7004690-34.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: ELIELZA INAJOSA DO NASCIMENTO, RUA JOSÉ 
AMADOR DOS REIS, - DE 3044/3045 A 3253/3254 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-428 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI OAB nº RO8150 
REQUERIDO: CICERA MARTINS DA SILVA, RUA JOSÉ AMADOR 
DOS REIS 915, - DE 3301/3302 A 3600/3601 TANCREDO NEVES 
- 76829-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELSON BELEZA DE SOUZA OAB 
nº RO5435 

SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Alega que celebrou contrato de aluguel 
com a requerida, o qual ficou acordado que a requerida pagaria 
mensalmente o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) à requerente. 
Informa que a requerida está em mora com o pagamento dos 
aluguéis referentes aos meses de Abril, Maio e Junho de 2017, 
bem como os encargos decorrentes da locação. Alega ainda que a 
requerida desocupou o imóvel, deixando-o em péssimas condições. 
Requer que a requerida realize o pagamento dos aluguéis em 
atraso, bem como seja condenada a restituir o imóvel ao estado 
em que alugou.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Alega que recebeu o imóvel em más 
condições, em razão disso, se viu obrigada a realizar melhorias, 
sendo que, arcou sozinha com todos os custos da reforma. Informa 
que as modificações foram autorizadas pela autora. Reconhece que 
está em mora com o pagamento de duas mensalidades. Requer a 
improcedência dos pedidos.
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: No caso, verifica-se que 
são incontroversas a relação jurídica firmada entre as partes, a 
inadimplência da requerida, de forma que o ponto controvertido é a 
legitimidade da cobrança de três meses de aluguéis, bem como a 
reparação do piso e pintura do imóvel.
Houve audiência de Instrução e Julgamento para oitiva de 
testemunhas da parte requerida.
As testemunhas arroladas pela requerida comprovaram que o 
imóvel foi locado em má condição de uso.
Importa salientar que a ré não nega sua inadimplência, mas afirma 
que deve os aluguéis referentes aos meses de Abril e Maio de 2017 
e alguns dias.
À vista disso, verifico que a requerida procedeu a entrega das 
chaves do imóvel no dia 12 de Junho de 2017, conforme termo de 
entrega anexado ao ID 18661447. Por isso, não havendo prova 
inequívoca, reconheço a inadimplência da requerida quanto ao 
pagamento dos alugueis referentes aos meses de Abril 2017, Maio 
de 2017 e 12 (doze) dias do mês de Junho de 2017, sendo que os 
12 (doze) dias equivalem a R$800,00 (oitocentos reais).
Quanto às condições do imóvel, a autora não logrou êxito em 
demonstrar que imóvel fora entregue em boas condições e 
devolvido depredado e danificado pela requerida, sendo certo que 
o ônus da prova no caso recai sobre a parte demandante (art. 373, 
I, CPC). Por isso, resta improcedente o pedido de reparação do 
imóvel (pintura e troca de piso)
Ademais, as testemunhas comprovam que a requerida realizou 
melhorias no imóvel, tendo em vista que fora locado em más 
condições de uso.
Quanto as taxas de energia, a requerida comprova que não 
possui débitos junto a CERON, referente a unidade consumidora 
que fora transferida para sua titularidade, ID 18661439. Assim, 
poderá a autora solicitar o restabelecimento de energia elétrica 
administrativamente. 
Por fim, não há que se falar em indenização pela modificação/
melhoria da faixada, tendo em vista que fora investimento realizado 
pela requerida. 
Os juros e correção monetária incidem a partir do vencimento de 
cada parcela.
Multas e honorário advocatícios não integram o valor do débito, 
visto que não há previsão contratual.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
formulado por ELIELZA INÁJOSA DO NASCIMENTO, já qualificado 
na inicial, em desfavor de CÍCERA MARTINS DE BRITO, igualmente 
qualificada na inicial e, por via de consequência, CONDENO a 
requerida a pagar os aluguéis inadimplentes, referentes aos meses 
de Abril de 2017, Maio de 2017 e 12 dias referentes ao mês de 
Junho de 2017, que somam a quantia de R$4.800,00 (quatro mil 
e oitocentos reais), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao 
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mês a partir da citação e atualização monetária (tabela oficial do 
TJ/RO), a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da 
fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar 
o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523, do 
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, o que 
deverá ocorrer após requerimento da parte interessada. 
Decorrido o prazo do artigo citado sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação, conforme determinada o art. 525, 
do CPC.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial 
da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição 
financeira oficial para manutenção e gerenciamento das contas 
judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), sob pena de ser considerando inexistente o pagamento 
realizado através de outra instituição bancária, nos termos do 
artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, publicado 
no Diário de Justiça Estadual n. 115/2015, incidindo, inclusive, as 
penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correções 
monetárias previstas em Lei.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida 
em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, 
na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1.995.
P.R.I.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, data inserida na movimentação.
Katyane Viana Lima Meira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7012767-66.2017.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCA NEUBA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO5841
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES 
JUNIOR - RN392
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7022113-70.2019.8.22.0001
REQUERENTE: RIVIANY ARAUJO COELHO
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 

Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 4º Juizado Especial 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 4º Juizado Especial Cível Data: 
13/08/2019 Hora: 08:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de 
se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, 
cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências designadas 
na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e 
que procuradores e preposto deverão comparecer munidos de 
poderes específicos para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão 
trazer para a audiência até três testemunhas – independentemente 
de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para 
instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7060392-33.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: CHRISTIANE SILVA DE FARIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELE MACEDO LAZZAROTTO 
- RO5968, NANDO CAMPOS DUARTE - RO7752
EXECUTADO: OI MOVEL S.A.
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Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, apresentar planilha 
de cálculos atualizadas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7024261-54.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA 
JUNIOR, AMAURI ELIAS FEITOZA, JACOBSON CHEDIAK, 
LEOMAR AZEVEDO MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR - RO6797
REQUERIDO: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Intimação
DECISÃO /Tutela Antecipada
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela em que os requerentes 
pretendem a suspensão do pleito eleitoral da Associação ré em 
razão de ilicitudes constatadas no processo, principalmente pela 
supressão de trecho do Estatuto que possibilita aos associados 
estarem por dentro de assuntos de interesse próprios na condição 
de sócios.
Pois bem. Analisando detidamente os autos, verifica-se que os 
autores apresentaram provas que evidenciam a existência de 
irregularidade no que se refere à modificação do estatuto social 
da Associação ré quando suprimiu parte do Art. 28 que trata da 
ampla divulgação dos atos praticados pela Associação em todas as 
Organizações Militares do Estado, uma vez que, não fez constar no 
edital de publicação de assembleia geral, a modificação do Art. 28 
do estatuto social, o que vai de encontro ao Art. 25, §1º do mesmo 
estatuto. 
É imprescindível destacar que a concessão da tutela de urgência 
exige, como pressupostos, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 
300, do Código de Processo Civil.
Ressalta-se que esses pressupostos são concorrentes, sendo que 
a ausência de um deles inviabiliza a pretensão dos autores.
No caso dos autos, cabível o reconhecimento da probabilidade 
do direito dos autores, considerando as evidências na ocorrência 
de diversas irregularidades, tanto no que se refere a supressão 
de parte do artigo nº 28 do Estatuto quanto na publicação do atos 
praticados e que colocam em dúvida a higidez da eleição em 
discussão.
Assim, os elementos de prova coligidos, num juízo perfunctório, 
permitem a CONCLUSÃO do direito invocado, estando presentes 
os pressupostos para a concessão da medida.
Ademais, a medida não trará danos irreparáveis à requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos 
pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
a suspensão do pleito eleitoral previsto para o dia 28/06/2019 até 
ulterior deliberação.

Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências e 
recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95), 
bem como incluindo a possibilidade de inversão do ônus da prova.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 07 de agosto 
de 2019, às 10h40, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
n. 3061, esquina com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto 
Velho-RO.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
orto Velho, 10 de junho de 2019 
Katyane Viana Lima Meira 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
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Processo n°: 7014007-90.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ANDREA FABIANE MODA DE SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYRE NUBIA NEVES DE MELO 
- RO1162
EXECUTADO: OI MOVEL S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR 
CERTIDÃO DE DÍVIDA JUDICIAL, expedida em seu favor.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

1ª VARA DO JUIZADO EsPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA 

1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Proc.: 0007516-40.2014.8.22.0601
Ação:Procedimento Sumário(Juizado Faz.Pública )
Requerente:Nehil Alvarenga Lisbôa Filho
Advogado:José Anastácio Sobrinho (OAB/RO 872)
Requerido:Iperon Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia, Estado de Rondônia
Advogado:Roger Nascimento ( ), Tomas Jose Medeiros Lima ( )
FINALIDADE: Diante da não devolução dos autos físico a esta CPE 
(Central de Processamentos Eletrônicos) por parte do advogado, 
promovo a intimação deste para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
devolver os autos. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7000541-92.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: BRENDA MENEZES TACANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO 
- RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) 
nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, porém, não 
apresenta poderes específicos para renúncia, bem como não juntou 
o contrato de honorários advocatícios, documento necessário para 
discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, juntar procuração com poderes específicos 
para renúncia ou termo de renúncia assinado pelo autor e contrato 
de honorários advocatícios, para expedição da competente RPV, 
sob pena de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7045506-29.2016.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ANASTACIO SOBRINHO 
- RO872
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando o r. DESPACHO de ID nº 27523612, 
em que determina a Citação dos herdeiros da parte autora 
devidamente arrolados e qualificados na Escritura Pública de 
inventário e partilha de ID nº 1855538, p. 1 a 18. Em razão do 
exposto, promovo a intimação da parte autora para, em 05 (cinco) 
dias, apresentar cópia legível da Escritura Pública de inventário e 
partilha constante no ID 18555538, tendo em vista o documento 
está ilegível.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039349-69.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO MOREY 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120140108397&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO 
para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, quanto ao período 
de incidência dos acréscimos referentes as horas extras e adicional 
noturno, devendo ser considerado o período compreendido entre 
abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
(ID.27388079) passa a conter a seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039454-46.2018.8.22.0001 

REQUERENTE: ONOFRE ORELIANO MACEDO SOARES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO 
para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, quanto ao período 
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de incidência dos acréscimos referentes as horas extras e adicional 
noturno, devendo ser considerado o período compreendido entre 
abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
(ID.27388079) passa a conter a seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039359-16.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: FRANCISCO GOMES FERREIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.

É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL 
PROVIMENTO para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, 
quanto ao período de incidência dos acréscimos referentes as 
horas extras e adicional noturno, devendo ser considerado o 
período compreendido entre abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o 
DISPOSITIVO da SENTENÇA (ID.27388079) passa a conter a 
seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.



449DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039449-24.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE 
ALMEIDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.

Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO 
para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, quanto ao período 
de incidência dos acréscimos referentes as horas extras e adicional 
noturno, devendo ser considerado o período compreendido entre 
abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
(ID.27388079) passa a conter a seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039355-76.2018.8.22.0001 
AUTOR: CELIA ROSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
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7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL 
PROVIMENTO para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, 
quanto ao período de incidência dos acréscimos referentes as 
horas extras e adicional noturno, devendo ser considerado o 
período compreendido entre abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o 
DISPOSITIVO da SENTENÇA (ID.27388079) passa a conter a 
seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).

Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039464-90.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: ZENILDO DA SILVA BOTELHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
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Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL 
PROVIMENTO para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, 
quanto ao período de incidência dos acréscimos referentes as 
horas extras e adicional noturno, devendo ser considerado o 
período compreendido entre abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o 
DISPOSITIVO da SENTENÇA (ID.27388079) passa a conter a 
seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7048761-24.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: SIDNEI DE SOUZA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIVANILCE DE SOUSA 
ANDRADE OAB nº RO8835 

REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
Vistos etc,
A parte requerente narra que foi autuada sob a acusação de ter 
ateado fogo em cobertura vegetal de sua propriedade. Alega que 
houve grande incêndio em propriedade próxima e se espalhou 
para várias propriedades vizinhas. Construiu teses de prescrição e 
nulidade do auto de infração.
DECIDO.
Inicialmente registro que o sistema prescricional de leis federais 
não se aplica a infrações ambientais estadual ou municipal.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MULTA. 
ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 
N. 9.783/99. INAPLICABILIDADE AOS ENTES ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
I - Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do recurso especial repetitivo n. 1.115.078/RS (Rel. Min. Castro 
Meira, DJe de 24/3/2010), processado nos moldes do art. 543-C do 
CPC/73, consignou no bojo do voto a inaplicabilidade da Lei n.
9.873/1999 às ações administrativas punitivas desenvolvidas por 
Estados e Municípios, em razão da limitação do âmbito espacial da 
lei ao plano federal, nos termos de seu art. lº.
II - Entendimento firmado consolidado no julgamento do recurso 
especial repetitivo 1.115.078/RS que não se restringe aos 
procedimentos de apuração de infrações ambientais.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1608710/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017)
Dessa forma cai por terra a preliminar de prescrição intercorrente 
da parte requerente.
Nulidade por ofensa ao devido processo legal
Também não ocorreu ofensa ao direito da parte requerente 
recorrer porque a administração pública cumpriu as etapas que lhe 
competiam. Primeiro expediu carta com AR e na impossibilidade de 
localização da parte requerente expediu edital, como ela mesma 
reconhece.
Em caso análogo, o TJRO já deliberou que é valida intimação 
encaminhada para o domicílio declarado pela parte no processo 
administrativo.
Apelação. Ação declaratória. Nulidade de auto de infração e 
processo administrativo. Cerceamento de defesa. Inocorrência. 
Intimação da DECISÃO do recurso administrativo. Endereço 
informado no processo.
Não há nulidade a ser declarada, quando a intimação da DECISÃO 
do recurso administrativo é realizada no endereço que a própria 
autuada, ora apelante, utiliza durante todo o trâmite do processo 
administrativo. 
Se a intimação foi encaminhada ao destino correto e pessoa que 
não deveria recebê-la o fez, ou ainda, se o fez e não repassou 
o importante documento às mãos dos seus efetivos destinatários, 
tais falhas jamais podem ser imputadas à autoridade notificante, 
mas a própria autuada.
Apelação não provida.
Apelação, Processo nº 0010328-75.2015.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 
05/09/2018
A utilização do sistema de edital é o recurso comum em todos os 
procedimentos da ordem jurídica como última forma para alcançar 
o interessado. Trata-se de uma ficção, mas é o formato praticado e 
aceito em diversas searas.
As testemunhas da parte requerente não servem para fazer prova 
em contrário do fato declarado no auto de infração pelo agente 
público. Pontuo que Carla foi contraditória quando indagada sobre 
quem teria sido o autor de incêndio criminoso que se espalhou 
para outras propriedades. Ela diz que foram pessoas que estavam 
revoltadas com a atuação de agentes naqueles dias, mas soube 
dizer quem eram. Observe-se que se a testemunha não sabe 
dizer quem é a pessoa, então, não tem condições de relatar qual o 
motivo dela ter ateado fogo no local.
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A testemunha Miguel também não acrescentou muito. Também 
sustentou que houve um grande incêndio criminoso e que se 
espalhou para várias outras propriedades. Tal afirmação se 
contrapõe ao que a própria advogada da parte requerente alega 
incidentalmente no processo (ID 25005566) já que apresenta 
imagens do IPAM onde há registro apenas de focos de incêndio 
e não um rastro já que pela versão das testemunhas os danos 
causados por fogo relatados pelo agente que autuou a requerente 
são focos isolados, ou seja, não apresentam característica de 
terem alcançado outras propriedades por alastramento. Nesse 
sentido, invoco o depoimento do policial ambiental Davi Viana que 
disse ter visto no local vários focos esparsos, sendo todos eles em 
pasto, o que seria comum na época porque os proprietários fazer 
renovação dessa cobertura vegetal.
Se não houve reconhecimento do direito de anular a autuação, 
então, o lançamento do crédito e o respectivo protesto não são 
abuso de direito da parte requerente, de modo que a tese de dano 
moral não tem como prevalecer.
Como visto, restaram afastadas as preliminares e a questão de 
MÉRITO, não vingando a pretensão jurídica da parte requerente.
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro com o lançamento no sistema.
Intimação pelo DJe.
Agende-se decurso de prazo e se não houve peticionamento até 5 
dias depois do prazo para recurso, arquive-se.
Porto Velho, 05/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7000412-53.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: IRENE PEREIRA DE LIMA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE 
OLIVEIRA OAB nº RO641 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc. 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c 
art. 27 da lei n. 12.153/09.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de pedido de condenação da requerida ao pagamento de 
conversão de licença prêmio em pecúnia.
Nos termos do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe 
ao Autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, senão vejamos
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Extrai-se dos autos que o requerente não conseguiu comprovar o 
seu direito.
O autor deixou de fazer nos autos prova mínima do direito 
alegado.
Nos autos encontram-se alguns contra cheques e capas/
movimentações de processos administrativos, porém, não 
há nos autos a CONCLUSÃO dos processos administrativos 
mencionados.
Verifica-se que nenhum desses documentos é capaz de comprovar 
que a requerente possui direito ao gozo e consequentemente à 
indenização da licença prêmio em pecúnia.
Não há nos autos fichas financeiras ou funcionais indicando que as 
licenças não foram pagas ou mesmo gozadas.
Não basta a comprovação do tempo de serviço, que por sinal não se 
comprova com a simples data de admissão descrita no contracheque, 

a lei traz outros requisitos (Art. 125 da Lei Complementar 68/92) 
que deveriam ser demonstrados pela requerente em sua inicial, 
bastando a apresentação de fichas financeiras e funcional.
Art. 125 - Não se concederá licença prêmio por assiduidade ao 
servidor que, no período aquisitivo:
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
remuneração;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação e pena privativa de liberdade por SENTENÇA 
definitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
Parágrafo único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 
concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) 
mês para cada falta.
Ressalte-se que nos próprios autos dos processos administrativos 
dos pedidos de gozo/pegamento das licenças existe a averiguação 
de tais requisitos, porém a requerente limitou-se a apresentar as 
capas dos processos administrativos, não demonstrando o direito 
alegado.
O DESPACHO inicial facultou à requerente a produção de provas, 
porém a mesma permaneceu inerte.
Por todo exposto, ante a ausência de comprovação mínima do 
direito alegado, indefiro os pedidos iniciais.
DISPOSITIVO 
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos de natureza condenatória 
formulados contra o Estado de Rondônia. 
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO nos termos do novo CPC, art. 
487, inciso I. 
Considerando que a parte requerente não comprovou sua 
hipossuficiência, tenho por bem indeferir os benefícios da 
assistência judiciária gratuita.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Intime-se as partes. (sistema PJE).
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, 
arquivem-se.
Porto Velho, 09/05/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7035719-73.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
Requerido/Executado: EXECUTADOS: KLERIA DE OLIVEIRA 
BATISTA LISBOA, JOSUE MARTINS LUNA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: ANDERSON DE MOURA E SILVA OAB nº 
RO2819 
DESPACHO 
Vistos.
Diante do pedido de execução de honorários de sucumbência 
e multa formulado pelo DETRAN/RO, intimem-se aspartes 
executadas, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem 
sobre os cálculos apresentados, bem como, caso concordem, 
realize o pagamento no mesmo prazo, depositando a importância 
nas contas indicadas (Agência 2757- X, Conta 23.307-2 e Conta 
8.741-6, ambas do Banco do Brasil) e juntando comprovantes nos 
autos.
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Havendo concordância e pagamento dos honorários de 
sucumbências, arquivem-se os autos.
Em havendo impugnação, retornem-me os autos conclusos para 
“julgamento - embargos”.
Transcorrendo o prazo sem manifestação da parte executada e 
independentemente de novo DESPACHO, expeça-se ofício para 
(Diretor Geral e Coordenadora de Recursos Humanos – DETRAN/
RO - ENDEREÇO: Rua Dr. José Adelino, n. 4477, Costa e Silva, 
Porto Velho/RO), para que se realize descontos mensais (limitados 
a 30% da remuneração líquida) na folha de pagamento dos 
servidores Josué Martins Luna R$ 1.291,44 e Kléria de Oliveira 
Batista Lisboa R$ 1.291,44.
Intimem-se as partes, via sistema PJe.
Após realizados os atos acima, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 07/06/2019.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7035719-73.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
Requerido/Executado: EXECUTADOS: KLERIA DE OLIVEIRA 
BATISTA LISBOA, JOSUE MARTINS LUNA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: ANDERSON DE MOURA E SILVA OAB nº 
RO2819 
DESPACHO 
Vistos.
Diante do pedido de execução de honorários de sucumbência 
e multa formulado pelo DETRAN/RO, intimem-se aspartes 
executadas, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem 
sobre os cálculos apresentados, bem como, caso concordem, 
realize o pagamento no mesmo prazo, depositando a importância 
nas contas indicadas (Agência 2757- X, Conta 23.307-2 e Conta 
8.741-6, ambas do Banco do Brasil) e juntando comprovantes nos 
autos.
Havendo concordância e pagamento dos honorários de 
sucumbências, arquivem-se os autos.
Em havendo impugnação, retornem-me os autos conclusos para 
“julgamento - embargos”.
Transcorrendo o prazo sem manifestação da parte executada e 
independentemente de novo DESPACHO, expeça-se ofício para 
(Diretor Geral e Coordenadora de Recursos Humanos – DETRAN/
RO - ENDEREÇO: Rua Dr. José Adelino, n. 4477, Costa e Silva, 
Porto Velho/RO), para que se realize descontos mensais (limitados 
a 30% da remuneração líquida) na folha de pagamento dos 
servidores Josué Martins Luna R$ 1.291,44 e Kléria de Oliveira 
Batista Lisboa R$ 1.291,44.
Intimem-se as partes, via sistema PJe.
Após realizados os atos acima, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 07/06/2019.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7006322-61.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: HELIO SERRAO 
FERREIRA 

Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO FERREIRA OAB nº 
RO5751 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Considerando que a parte requerida aplicou corretamente os índices 
de atualização, ACOLHO seus cálculos e determino a expedição 
de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 3009,02.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato 
ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob 
pena de arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência 
independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica 
autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos 
seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas 
periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e 
não sobre o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem 
reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 30/05/201930/05/2019.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7033170-22.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VALTENCIR RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JESSICA LUISA XAVIER - 
RO5141
REQUERIDO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
DE RONDONIA
Advogado do(a) Requerido: ALINE SUMECK BOMBONATO - OAB 
RO3728 - CPF: 772.867.402-10 (ADVOGADO)
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES)
Considerando que a parte autora apresentou recurso em face à r. 
SENTENÇA, promovo a intimação da parte requerida para, em 10 
(dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
Avenida Amazonas, 2375, térreo, esquina, Nova Porto Velho, 
PORTO VELHO - RO -
CEP: 76.820-163 - Fone:(69) 3217-5007 (cartório) 5010 (gabinete)
Processo nº: 7052208-88.2016.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
REQUERENTE: JUSCELINO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: NADIA ALVES DA SILVA - 
RO3609



454DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar 
sobre a Certidão de Tempo de Contribuição. Porto Velho/RO, 11 
de junho de 2019.
ELISANGELA OLIVEIRA SILVA
Gestora de Equipe
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7043118-85.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DEBORA MIRANDA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MIRANDA DIAS JANUARIO - 
RO8825
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7041308-46.2016.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: BRUNO BENTES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) 
nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou 
o contrato de honorários advocatícios, documento necessário para 
discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, juntar contrato de honorários advocatícios 
para expedição da competente RPV, sob pena de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7006965-53.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLEYSIANE SILVA CASTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MALDONADO 
RODRIGUES - RO2080
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7013183-63.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
EXEQUENTE: GILDOMAR CARVALHO LIMA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA 
SILVA - RO7914
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR TERMO DE RENÚNCIA OU PROCURAÇÃO COM 
PODERES)
A parte autora renunciou valores para fins de expedição de 
RPV, porém na procuração constante nos autos não há poderes 
expressos para tal.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, juntar procuração com poderes expressos 
para renunciar valores ou, alternativamente, juntar Termo de 
Renúncia da parte autora.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7031719-30.2016.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ILSA TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES 
- RO7368
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte 
autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, 
conta corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação 
da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os 
dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser 
expedida.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 0000028-83.2017.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDIO BEZERRA CORREIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO FLAMINIO MELO DE 
FIGUEIREDO LOCATTO - RN9437
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte 
autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, 
conta corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação 
da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os 
dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser 
expedida.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7050397-59.2017.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARQUILANE ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA ZANELLA DE 
CORDUVA - RO4238, ALINE SILVA CORREA - RO4696
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte 
autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, 
conta corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação 
da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os 
dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser 
expedida.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7054128-97.2016.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GILBERTO MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA 
ROCHA - RO5353

EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE 
HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) 
nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou 
dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), 
nem o contrato de honorários advocatícios, documento necessário 
para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do 
advogado), conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas 
em favor das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar 
contrato de honorários advocatícios para expedição da competente 
RPV, sob pena de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta 
do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039363-53.2018.8.22.0001 
AUTOR: LAUDICEIA DA SILVA DE PAULA 
ADVOGADO DO AUTOR: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
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Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO 
para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, quanto ao período 
de incidência dos acréscimos referentes as horas extras e adicional 
noturno, devendo ser considerado o período compreendido entre 
abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
(ID.27388079) passa a conter a seguinte redação: 
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
7039368-75.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: MARCIA JANAINA TELES DE SOUZA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA EUGENIA DE SOUZA 
BENSIMAN OAB nº RO1505, JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
7039349-69.2018.8.22.0001
7039359-16.2018.8.22.0001
7039449-24.2018.8.22.0001
7039454-46.2018.8.22.0001
7039355-76.2018.8.22.0001
7039460-53.2018.8.22.0001
7039464-90.2018.8.22.0001
7039363-53.2018.8.22.0001
7039463-08.2018.8.22.0001
7039368-75.2018.8.22.0001
7039447-54.2018.8.22.0001
7039462-23.2018.8.22.0001
7039357-46.2018.8.22.0001
7039452-76.2018.8.22.0001
7039451-91.2018.8.22.0001
Vistos etc.
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela requerente 
em face da SENTENÇA proferida (ID. 27388079), sob a alegação 
de omissão nesta quanto ao pedido inicial, referente ao pagamento 
do adicional noturno e horas extras desde abril de 2017 até a 
propositura da ação, assim como os meses que se sucederem até 
a DECISÃO do feito.
É o breve relatório.
Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaração, pois presentes 
os seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal, inclusive tempestividade.
Consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 
embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição ou suprimir omissão do julgado.
Depreende-se da SENTENÇA proferida nos presentes autos que 
esta de fato restou omissa, pois não apreciou o pedido supracitado, 
embora tenha este constado na inicial dos presentes autos.
Há de se ressaltar, inclusive, que os pedidos pleiteados quanto 
ao adicional noturno e horas extras foram julgados procedentes, 
desta forma, reside a omissão tão somente no que diz respeito ao 
período de incidência de tais benefícios. 
Assim, o pedido da requerente é no sentido de que haja incidência 
de tais acréscimos desde abril/2017 até os meses que se sucederem 
até a DECISÃO do feito.
Contudo, nesse ponto não assiste razão a parte embargante, pois, 
conforme já devidamente fundamentado na SENTENÇA, durante 
a instrução processual e em especial da oitiva das testemunhas 
Maria Dalva e Sebastião, infere-se que estas foram enfáticas ao 
relatar — quanto as horas extras — que a periodicidade de trabalho 
todos os sábados foi reduzida apenas em fevereiro/2019.
Nesse sentido, inclusive, é a oitiva daquelas a respeito do adicional 
noturno, ao afirmarem que a redução quanto a uma hora de trabalho 
a mais que era realizada só foi reduzida em Fevereiro/2019.
Desta forma, do contexto fático-probatório dos autos, nesse 
ponto não assiste razão a embargante, pois, os motivos que 
ensejaram o recebimento dos acréscimos discutidos nos autos se 
deram tão somente no período compreendido entre Abril/2017 a 
Fevereiro/2019, eis que após este mês os trabalhos diários que 
excediam em uma hora a jornada normal e os trabalhos realizados 
aos sábados foram interrompidos, logo, a partir de então, não 
há que se falar em recebimento de tais acréscimos em período 
posterior a este mencionado mês.
Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos pois presentes 
seus pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade 
recursal. Contudo, no MÉRITO, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO 
para sanar a omissão na SENTENÇA proferida, quanto ao período 
de incidência dos acréscimos referentes as horas extras e adicional 
noturno, devendo ser considerado o período compreendido entre 
abril/2017 a fevereiro/2019, logo, o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
(ID.27388079) passa a conter a seguinte redação: 
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Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido das partes requerentes de 
cada um dos processos numerados no preambulo para condenar o 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO a lhes pagar valor correspondente 
a: 1) uma hora diária de adicional noturno referente a abril de 2017 
até fevereiro de 2019, de segunda a sábado (para aplicação dos 
25% correspondente ao adicional os dados deverão ser extraídos 
da ficha financeira);
2) seis horas extras diárias referente aos sábados ocorridos no 
período de abril de 2017 até fevereiro de 2019 (para aplicação dos 
50% correspondentes ao horário extraordinário os dados deverão 
ser extraídos da ficha financeira).
Os juros moratórios são devidos desde a data da citação a base 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e a correção monetária desde a 
data que cada parcela mensal deveria ter sido paga, com aplicação 
do IPCA-e.
Com o trânsito em julgado, o cumprimento de SENTENÇA deverá 
ser feito todo num só processo em prestígio a economia processual, 
devendo as advogadas dos requerentes realizar planilha de 
apuração do crédito conforme os termos da SENTENÇA. No ato 
de requerimento também deverá ser informada a conta corrente 
de cada requerente e se houver honorários contratuais também a 
conta das advogadas, bem como cópia do contrato de honorários.
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 07/06/2019 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7020409-22.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
REQUERENTE: WEBER DAYLER RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MOACIR REQUI - RO2355
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Certidão
(INFORMAÇÃO SOBRE DATA DA PERÍCIA)
Nesta data, promovo a juntada da informação prestada pela perita 
Jéssica L. M. de Aguiar, no sentido de informar as partes sobre 
a data das diligências agendada para o dia 13/06/2019, às 10:30 
horas, conforme documento em anexo.
Diante do exposto, promovo a intimação das partes para ciência de 
tais informações.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
JUNIOR CONDE SHOCKNESS SERNAJOTO
Técnico(a) Judiciário(a)
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7020801-59.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
AUTOR: MARCIO CARLOS SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO 
- RO8437

RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Certidão
(INFORMAÇÃO SOBRE DATA DA PERÍCIA)
Nesta data, promovo a juntada da informação prestada pela perita 
Jéssica L. M. de Aguiar, no sentido de informar as partes sobre 
a data das diligências agendada para o dia 14/06/2019 as 14:30 
horas, conforme documento em anexo.
Diante do exposto, promovo a intimação das partes para ciência de 
tais informações.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
JUNIOR CONDE SHOCKNESS SERNAJOTO
Técnico(a) Judiciário(a)
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76.820-842
Processo nº: 7001859-76.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
AUTOR: MARIA ROBERTA SILVA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: UELTON HONORATO TRESSMANN - 
RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, GILBER 
ROCHA MERCES - RO5797
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Certidão
(INFORMAÇÃO SOBRE DATA DA PERÍCIA)
Nesta data, promovo a juntada da informação prestada pela perita 
Jéssica L. M. de Aguiar, no sentido de informar as partes sobre 
a data das diligências agendada para o dia 13/06/2019 as 14:30 
horas, conforme documento em anexo.
Diante do exposto, promovo a intimação das partes para ciência de 
tais informações.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
JUNIOR CONDE SHOCKNESS SERNAJOTO
Técnico(a) Judiciário(a)
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7051814-13.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO 
- RO6563
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
Avenida Amazonas, 2375, térreo, esquina, Nova Porto Velho, 
PORTO VELHO - RO -
CEP: 76.820-163 - Fone:(69) 3217-5007 (cartório) 5010 (gabinete)
Processo nº: 7029553-54.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
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REQUERENTE: ODON ALVES NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR ROBERTO CARDOZO 
- RO5126
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO, ODETE TEIXEIRA DA LUZ, ANTONIO MARQUES 
ALVES DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias informar novo 
endereço da parte requerida ANTONIO MARQUES ALVES DA 
SILVA, tendo em vista que a parte requerida não foi localizada pelo 
oficial de justiça. Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
ELISANGELA OLIVEIRA SILVA
Gestora de Equipe
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7019129-16.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: GUALTER AMELIO DE 
OLIVEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS 
SEIXAS LEITE OAB nº RO9144 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO 
REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Converto o julgamento em diligência para convocar as partes a 
comparecerem devidamente acompanhadas por seus advogados 
na sala n. 103 (sala de audiência do Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Porto Velho), em NOVO ENDEREÇO, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, esquina com Av. Jorge 
Teixeira, bairro Embratel, Porto Velho- Rondônia –, para audiência 
de instrução e julgamento a realizar-se em 03 de julho de 2019, às 
09hs.
As partes e testemunhas deverão se apresentar ao Secretário 
de Gabinete, na sala de Audiências, com 15 (quinze) minutos de 
antecedência dos horários da audiência, portando documento de 
identificação com foto para fins de qualificação.
As testemunhas comparecerão à audiência de instrução e 
julgamento em número máximo de três para cada parte.
Ao requerente, Cabe ao advogado da parte informar ou intimar 
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Defiro 
o requerimento de prova emprestada, incumbindo a juntada da 
prova por parte do patrono da parte requerente.
O Estado de Rondônia, tem o prazo de 05 dias, caso requeira 
produção de prova testemunhal.
Apresentado o rol no prazo determinado a CPE deverá promover a 
intimação por MANDADO das testemunhas arroladas, servindo-se 
desta como MANDADO /Ofício/Carta.
Intime-se pelo sistema PJe, servindo a presente de expediente/ 
comunicação/ intimação/ Carta-AR/ MANDADO / ofício.
Agende-se decurso de prazo.
Porto Velho, 06/06/2019.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Quintino de Bocaiúva, nº 3061, Bairro Embratel, CEP 76.820-
842, Porto Velho, RO 
Assinado eletronicamente por: JOHNNY GUSTAVO CLEMES
06/06/2019 11:24:33 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27896900 19060611261600000000026207722 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7020398-90.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDSON DA CRUZ RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: MOACIR REQUI - RO2355
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Intimar a parte requerente para, no prazo de 15 
(quinze) dias, manifestar-se do Laudo Técnico Pericial (ID n.º 
28013140).
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7020173-70.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ROSILDA RAMOS RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO DE MATOS - 
RO1688, ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - RO9514
REQUERIDA: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Intimar a parte requerente para, no prazo de 15 
(quinze) dias, manifestar-se acerca do Laudo Técnico Pericial (ID 
n.º 28013136).
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7038259-26.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: IDE SORIA LUSTOSA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO 
- RO6563
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7021526-
48.2019.8.22.0001 - Procedimento Comum 
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POLO ATIVO
AUTOR: METALMIG MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, RUA CURIMATÃ, - ATÉ 2197/2198 ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-230 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO OAB nº 
RO5142, LUIS ROBERTO DEBOWSKI OAB nº RO211 
POLO PASSIVO
RÉU: M. D. I. D. O., RUA AYRTON SENNA CENTRO - 76861-000 
- ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ITAPUÃ DO OESTE 
DECISÃO 
METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉCIO S.A. propõe 
Ação de Anulação de Débito Tributário em face do MUNICIPIO 
DE ITAPUÃ DO OESTE, pretendendo, liminarmente, expeça o 
alvará de licença e funcionamento referente ao exercício de 2019 
provisoriamente até que seja proferida DECISÃO final nos presentes 
autos, bem como, com a FINALIDADE de suspender as cobranças 
das taxas de licença e funcionamento referente aos exercícios de 
2018 e 2019, no valor atual de R$ 203.903,46 (duzentos e três 
mil novecentos e três reais e quarenta e seis centavos) até que 
seja proferida DECISÃO final, ficando ainda o Município impedido 
de incluir o nome da empresa em cadastros de inadimplentes, ou 
que se proceda quaisquer outras restrições com fundamento na 
cobrança das taxas do alvará de licença e funcionamento referente 
aos exercícios de 2018 e 2019 em discussão.
Relata que até o ano de 2017, realizou o pagamento das taxas 
de funcionamento no valor de R$ 8.522,62, sendo que, de forma 
injustificada, no ano de 2018 a demandada realizou a cobrança do 
crédito tributário daquela taxa no valor de R$ 83.787,35.
Acredita que o aumento desordenado e abusivo tenha ocorrido 
devido a aferição da área utilizada para o exercício de sua 
atividade, onde deve ser levada em consideração apenas o imóvel 
construído, coberto, mas não a área total do imóvel utilizado em 
sua atividade empresarial, por serem locais abertos e descobertos.
Afirma que, da mesma forma, no ano de 2019 a municipalidade 
realizou a cobrança do valor de R$ 93.044,42 a título de alvará 
de licença e funcionamento, não sendo observada regra legal de 
cobrança apenas levando em consideração a área construída do 
imóvel.
Diz que a cobrança realizada se deu de forma irregular, justificando 
a pretensão liminar.
Com a inicial vieram as documentações.
É o necessário. Passa-se a DECISÃO.
A tutela de urgência, nos termos do art. 300, do CPC, será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo (periculum in mora).
Os fundamentos de direito coligidos não se apresentam razoáveis 
na perspectiva da pretensão deduzida pelo Autor.
Examinados os autos, constata-se, de plano, que nas atividades 
empresariais executadas pela autora há a utilização não apenas da 
área construída (coberta), mas também da área do terreno, o qual 
viabiliza o exercício das atividades empresariais.
Em sua exordial, tenta fazer crer que a lei apenas deveria determinar 
como base de cálculo apenas se utiliza do imóvel edificado no 
terreno, o qual deveria ser considerada para o cálculo da taxa em 
apreço, conforme Lei Complementar nº 116/2005, posteriormente 
modificada pela Lei Complementar nº 113/2017.
No entanto, as normas que tratam sobre a base de cálculo da 
licença de funcionamento fala em “área utilizada”, mas não em 
área coberta.
Como se vê, por meio das documentações acostadas aos autos, 
existe uma discrepância quanto ao total da área do terreno, 
106.380,89 m² (UTILIZADA), para com o total da área da unidade 
construída naquela, 3.734,89 m² (COBERTA).
De fato, ao que tudo indica, a partir do ano de 2018 o Ente 
Público buscou se utilizar da área verdadeiramente utilizada pelo 
demandante em suas atividades empresarial, posto que nos anos 
anteriores o valor cobrado teria tido sua base apenas na área da 
unidade construída no terreno.

O fato de o Ente Público ter se equivocado nos anos anteriores 
para calcular a taxa não o proíbe de fazer a correção, tendo em 
vista previsão legal para tanto.
Forçoso observar que a atividade da requerente não se traduz 
apenas em atividade de cunho administrativo, mas também 
operacional, mineração, sendo que a área do terreno faz parte de 
suas atividades comerciais.
Com efeito, comporta destacar que, nos termos da legislação 
aplicável à espécie, “entende-se para fins de cobrança do alvará 
de funcionamento toda a área utilizada para realização das 
atividades, pois a lei não trata apenas de área coberta, mas de 
área UTILIZADA”.
Não custa rememorar que o STF, quanto à taxa de fiscalização, 
localização e funcionamento, pronuncia, de há muito, que se trata 
de:
“Exação fiscal cobrada como contrapartida ao exercício do 
poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, 
dado adequadamente utilizado como critério de aferição da 
intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser 
confundido com qualquer dos fatores que entram na composição 
da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por 
ofensivo ao DISPOSITIVO constitucional em referência, que veda 
a bitributação.” (RE 220316, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, 
TRIBUNAL PLENO, julgado em 12/08/1999, DJ 29-06-2001 PP-
00056 EMENT VOL-02037-05 PP-00941).
Assim, não identifico elementos que evidenciam a probabilidade 
do direito da parte a possibilitar a concessão da liminar pretendida.
Ante o exposto, indefere-se o pedido liminar.
Cite-se o deMANDADO para apresentar resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 
(quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes 
deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação 
(art. 336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após 
réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas 
provas requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do 
art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7040382-94.2018.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VILMALIR FERREIRA MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANE CAROLINE FERREIRA DOS 
SANTOS - RO0004309A
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimadas as partes para ciência e manifestação acerca da 
SENTENÇA de Id.27948850.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7023362-56.2019.8.22.0001
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. TOMASI & CIA. LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA DE CARVALHO FARIAS - 
RO8466, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA - RO7708, BRENO 
DIAS DE PAULA - RO399-B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS 
DE PAULA - RO349-B, FRANCISCO ARQUILAU DE PAULA - 
RO1-B, SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PGE
Intimação
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimadas as partes para ciência e manifestação acerca da 
SENTENÇA de Id.27927078.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7011532-93.2019.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HEVELIN FABIOLA PEDERIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO - RO8437
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimadas as partes para ciência e manifestação acerca da 
SENTENÇA de Id.27927906.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7016139-
23.2017.8.22.0001 
EXEQUENTES: ROMULO ALBERTO LOBATO RODRIGUES, 
SEM ENDEREÇO, ANDERSON SILVA PINHEIRO, SEM 
ENDEREÇO, JAQUELINE SAMPAIO SOARES, SEM ENDEREÇO 
- ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS OAB nº RO3208 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS 
SECRETARIAS, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, S/N PEDRINHAS 
- 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para comprovar o pagamento da 
RPV, no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7009985-03.2015.8.22.0601

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HAROLD ALVAREZ ROCA
Advogado do(a) AUTOR: LORENA KEMPER CARNEIRO - RO6497
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, ficam 
as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do retorno 
dos autos do Tribunal de justiça de Rondônia.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7025911-
10.2017.8.22.0001 
AUTOR: MALINSKI MADEIRAS LTDA, AVENIDA CAMPOS 
SALES sn, BAIRRO INDUSTRIAL ELETRONORTE - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA 
VALERIO OAB nº SC45867 
RÉU: M. D. P. V., SEM ENDEREÇO - ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Oficie-se a Caixa Econômica Federal transferência do valor 
dado como caução a este Juízo, visando a antecipação da tutela 
pretendida, no valor de R$ 74.055,94 (setenta e quatro mil e 
cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), o qual deverá 
ser debitado da conta judicial nº 2848 040 01651445- 4, Caixa 
Econômica Federal e creditado na conta corrente n° 31543-5, 
agência 3425-8, Banco do Brasil, tendo como titularidade a própria 
empresa. 
Expeça-se RPV, em favor de Bianca Valério, CPF n° 048.737.149-
66, a fim do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, 
no valor de R$ 7.801,19, devendo ser creditado na conta corrente 
n°21956-8, agência 0517-7 de sua titularidade. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7012643-83.2017.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
EXEQUENTE: JULIANO CANCELIER RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100A
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, 
ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca dos 
cálculos apresentados pela contadoria judicial. Prazo: 5 dias Porto 
Velho, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 
7048874-75.2018.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA 
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POLO ATIVO
EXEQUENTE: DANIELE LIMA DE PAULA, RUA LARIMAR 10044 
JARDIM SANTANA - 76828-016 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANE CAROLINE FERREIRA DOS 
SANTOS OAB nº RO4309A 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc. 
Cuida-se de execução individual de SENTENÇA coletiva 
promovida por DANIELE LIMA DE PAULA em face do Estado de 
Rondônia, na qual pleiteia a implantação em folha de pagamento 
da obrigação concedida na ação ordinária coletiva n. 0196615-
93.2008.8.22.0001. 
Aduz que o Sindicato dos Trabalhadores no Poder Executivo de 
Rondônia – SINTRAER ajuizou ação ordinária declaratória de direitos 
em face do Estado de Rondônia (0196615-93.2008.8.22.0001), 
restando condenado a implementar em folha de pagamento dos 
servidores/substituídos, conforme unidades de saúde especificadas 
no pedido, adicional de insalubridade, observando-se os cargos 
e os respectivos graus insalubres consignados no laudo pericial 
e, pagamento dos valores retroativos observando a prescrição 
quinquenal.
Noticia que ocupa Cargo de Técnica de enfermagem, cargo 
descrito no laudo pericial da ação ordinária, por isso tem direito ao 
recebimento das verbas concedidas.
Com a inicial vieram as documentações.
Em resposta, o Estado de Rondônia (id. 24519921) aduziu 
ilegitimidade de parte e pugnou pela extinção do feito sem resolução 
do MÉRITO.
Apesar de intimada a exequente não se manifestou.
É o necessário. Passa-se a DECISÃO.
O pedido comporta julgamento imediato, porquanto os elementos 
coligidos permitem chegar a uma CONCLUSÃO segura acerca da 
controvérsia, não havendo necessidade de produção de provas em 
audiência.
Nos termos do art. 8º, III, da CF, é assegurado aos sindicatos a 
possibilidade de substituição processual ampla e irrestrita, para agir 
no interesse de toda a categoria, pois o sindicato detém legitimidade 
para ajuizar, como substituto processual, ação pleiteando a tutela 
de direitos e interesses individuais homogêneos, oriundos de causa 
comum, que atinge os trabalhadores substituídos.
No caso dos autos a exequente tem como objetivo executar 
título judicial obtido em ação coletiva proposta pelo SINTRAER, 
sindicato representativo dos servidores públicos que trabalham no 
Poder Executivo Estadual, não assistidos por sindicato específico, 
dessa forma sua representação é ampla e residual tendo como 
base territorial toda a extensão do Estado.
Destarte, há categoria de trabalhadores que apesar de laborar 
no Executivo possuem sindicatos específicos, como é caso dos 
Médicos (SIMERO) e profissionais de enfermagem (SINDERON). 
O desmembramento é perfeitamente possível em razão do princípio 
da especialidade sindical.
É cediço que a categoria dos enfermeiro(a)s, técnico(a)s em 
enfermagem e auxiliares de enfermagem possui sindicato próprio 
e específico nesta unidade federativa, qual seja, o Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem de Rondônia (SINDERON), cuja 
abrangência encontra-se devidamente delimitada, conforme 
previsão no artigo 2º de seu Estatuto Social nos seguintes termos:
Art. 2º – O SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 
DE RONDÔNIA, entidade sindical de primeiro grau, constituído por 
tempo indeterminado e sem fins lucrativos, representa a categoria 
dos profissionais de enfermagem, ativos e inativos, compreendendo 
os enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de 
enfermagem que atuam no serviço público Municipal, estadual 
e federal, independentemente do regime jurídico de contratação 
(estatutários, celetista, emergenciais, etc.), assim como também os 
que atuam na iniciativa privada.

Cumpre ressaltar que em decorrência do princípio da unicidade 
sindical, segundo o qual apenas um sindicato poderá representar 
determinada categoria específica, resta impossível que outros 
sindicatos atuem na defesa dos mesmos interesses, dessa forma, 
uma vez tendo os servidores optado por constituir sindicato próprio 
não poderão ser mais representados por outros sindicatos, nem 
executar SENTENÇA que foi proferida em favor de outro sindicato.
Nesse sentido vejamos alguns julgados:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR FEDERAL. CATEGORIA 
ESPECÍFICA. SINDICATO PRÓPRIO. ILEGITIMIDADE. Os 
servidores que pertencem a categoria específica que optou por 
constituir sindicato próprio que melhor represente e atenda aos 
seus interesses específicos deixam de ser representados por 
quaisquer outros sindicatos. Vige a regra da unicidade sindical: 
somente um sindicato pode representar determinada categoria. 
Consequentemente, a liberdade associativa se restringe à 
possibilidade de se filiar ou não ao único sindicato que representa 
a sua categoria, não havendo alternativa de filiar-se a outro. - 
Reconhecida a ilegitimidade ativa da parte exequente para executar 
título executivo deve ser mantida a SENTENÇA que extinguiu o 
feito com base no artigo 485, VI, do CPC. ( TRF4, AC 5078039-
89.2015.4.04.7100, TERCEIRA TURMA, Relatora Maria Izabel 
Pezzi Klein) 
ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL EM JUÍZO. 
SINDISERF. DEFERIDA AO SINDICATO ESPECÍFICO. 
INDEFERIDA AO SINDICATO DE MAIOR ABRANGÊNCIA NA 
MESMA BASE TERRITORIAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA NÃO EXAMINADA PELA SENTENÇA. PRINCÍPIO 
TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. - Em face do princípio translativo 
do recurso de apelação, presente no par. 1º do artigo 514, CPC, 
todas as questões suscitadas e discutidas no processo serão objeto 
de apreciação pelo tribunal, mesmo que a SENTENÇA não as 
tenha julgado por inteiro. Dessa forma, não tendo sido a preliminar 
de ilegitimidade ativa ad causam do sindicato autor examinada 
pela SENTENÇA, foi transferida a análise desta questão para 
o tribunal de apelação. - Constatada a existência de sindicato 
específico para determinada categoria profissional ou segmento 
de trabalhadores, deve ser deferida a este a representação dos 
interesses da classe que representa, impedindo-se que outros 
entes sindicais, de maior abrangência, na mesma base territorial, 
atuem na defesa dos mesmos interesses. Precedente desta Corte 
– AC 5001254-62.2010.404.7100/RS. (TRF 4 – APELAÇÃO CÍVEL 
AC 50651703620114047100 RS 5065170-36.2011.404.7100).
PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO 
CÍVEL. PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE ATIVA DO IMPETRANTE. 
EXISTÊNCIA DE SINDICATO COM REPRESENTAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
DE COMBATE ÀS EPIDEMIAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
UNICIDADE SINDICAL. RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE 
DO SINDSAÚDE PARA REPRESENTAR A CATEGORIA. 
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ART. 485, VI DO CPC. (TJ-RN – AC: 20150081886 
RN, Relator: Des. Ibanez Monteiro, Data de Julgamento: 
10/10/2017, 2ª Câmara Cível). 
Na relação processual originária, a declaração de direitos abarcou 
somente os substituídos do SINTRAER, para extensão a outras 
categoria era necessária a participação do legítimo representante 
da categoria profissional. Vale dizer, tendo a categoria instituído 
sindicato específico deixam de ser representado por quaisquer 
outros, e como decorrência lógica a categoria não tem legitimidade 
para requerer cumprimento de obrigações conquistada por outras 
corporações, tendo em vista a ausência de pertinência subjetiva 
com a demanda.
Ante o exposto, extingo o presente feito executivo sem resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Torne-se sem efeito a determinação contida no DESPACHO inicial 
(id. 23458491).
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Custas de lei, a ser paga pelo exequente, pois apesar do 
cumprimento de SENTENÇA ser fase processual, a presente lide 
tem natureza de processo autônomo, visto que não há SENTENÇA 
que beneficie o requerente. Além do mais, o fato gerador de sua 
incidência é a prestação de serviços de natureza judiciária pelos 
Órgãos do Judiciário, fato desencadeado pela simples distribuição 
da ação.
Condeno o exequente pagamento de honorários advocatícios, 
fixados a base de 10% sobre o valor atribuído.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, oportunamente 
arquivem-se. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária 
para apresentar as contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se. 
Providências após trânsito em julgado.
Após o trânsito em julgado, intime-se a exequente para realizar o 
pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, oficie-se ao 
Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 
35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do 
competente tabelionato de protesto.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, arquivem-se 
definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do 
protesto, a Secretaria deverá providenciar a inscrição do débito 
em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, o 
presente feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este 
Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de 
custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7012766-
52.2015.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 000 CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: Milton Luiz Moreira, SEM ENDEREÇO, J. W. CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA., SEM ENDEREÇO, 
VALDILSON ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
WANDERLEY ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
AMBIENTAL SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO AMBIENTAL E 
COMÉRCIO LTDA., SEM ENDEREÇO, FRANCISCO MOREIRA DE 
MELO, SEM ENDEREÇO, CLARISSE PARENTE FERREIRA, SEM 
ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSELIA VALENTIM 
DA SILVA OAB nº RO198, CECILIA PARENTE PINHEIRO OAB nº 
CE19065, ALLAN PEREIRA GUIMARAES OAB nº RO1046 
DESPACHO 
Este Juízo diligenciou na busca de informações quanto ao 
cumprimento da carta precatória expedida para citação da 
Requerida Clarisse Parente Ferreira, verificando que a mesma 
foi devolvida, e, encontra-se anexa a este DESPACHO. Vista ao 
Requerente sobre a juntada da carta precatória negativa. 
Sem prejuízo, à CPE para cumprir integralmente o DESPACHO de 
id n. 2266670, em relação a expedição de edital, observando que 
deve constar no edital o prazo de 20 dias. 
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7012766-
52.2015.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 000 CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: Milton Luiz Moreira, SEM ENDEREÇO, J. W. CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA., SEM ENDEREÇO, 
VALDILSON ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
WANDERLEY ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
AMBIENTAL SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO AMBIENTAL E 
COMÉRCIO LTDA., SEM ENDEREÇO, FRANCISCO MOREIRA DE 
MELO, SEM ENDEREÇO, CLARISSE PARENTE FERREIRA, SEM 
ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSELIA VALENTIM 
DA SILVA OAB nº RO198, CECILIA PARENTE PINHEIRO OAB nº 
CE19065, ALLAN PEREIRA GUIMARAES OAB nº RO1046 
DESPACHO 
Este Juízo diligenciou na busca de informações quanto ao 
cumprimento da carta precatória expedida para citação da 
Requerida Clarisse Parente Ferreira, verificando que a mesma 
foi devolvida, e, encontra-se anexa a este DESPACHO. Vista ao 
Requerente sobre a juntada da carta precatória negativa. 
Sem prejuízo, à CPE para cumprir integralmente o DESPACHO de 
id n. 2266670, em relação a expedição de edital, observando que 
deve constar no edital o prazo de 20 dias. 
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7012766-
52.2015.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 000 CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: Milton Luiz Moreira, SEM ENDEREÇO, J. W. 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
SEM ENDEREÇO, VALDILSON ARAÚJO GONÇALVES, SEM 
ENDEREÇO, WANDERLEY ARAÚJO GONÇALVES, SEM 
ENDEREÇO, AMBIENTAL SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO 
AMBIENTAL E COMÉRCIO LTDA., SEM ENDEREÇO, 
FRANCISCO MOREIRA DE MELO, SEM ENDEREÇO, CLARISSE 
PARENTE FERREIRA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS 
RÉUS: JOSELIA VALENTIM DA SILVA OAB nº RO198, CECILIA 
PARENTE PINHEIRO OAB nº CE19065, ALLAN PEREIRA 
GUIMARAES OAB nº RO1046 
DESPACHO 
Este Juízo diligenciou na busca de informações quanto ao 
cumprimento da carta precatória expedida para citação da 
Requerida Clarisse Parente Ferreira, verificando que a mesma 
foi devolvida, e, encontra-se anexa a este DESPACHO. Vista ao 
Requerente sobre a juntada da carta precatória negativa. 
Sem prejuízo, à CPE para cumprir integralmente o DESPACHO de 
id n. 2266670, em relação a expedição de edital, observando que 
deve constar no edital o prazo de 20 dias. 
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0010905-
87.2014.8.22.0001 
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EMBARGANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EMBARGADO: DANILO MARTINS BENICIO, RUA NEUZA 7145 
ESPERENAÇA DA COMUNIDADE - 76825-058 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO EMBARGADO: MARCELO 
ESTEBANEZ MARTINS OAB nº RO3208 
DESPACHO 
À CPE para reiterar o ofício solicitando o desarquivamento do 
processo principal n. 0004632-63.2012.8.22.0001, para fins de 
migração para o sistema eletrônico - PJE. Aguarde-se por 30 dias. 
Porto VelhoRO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7039058-
69.2018.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: A. M. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, RODOVIA 
LINHA 25 S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS 
PIRES OAB nº RO3718, GUSTAVO GEROLA MARSOLA OAB nº 
RO4164 
POLO PASSIVO
RÉU: D. D. E. R. I. E. S. P. D. E. D. R. -. D., AVENIDA FARQUAR 
2986, 5 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/
RO 
DECISÃO 
A. M. EMPREENDIMENTOS EIRELI opôs embargos de declaração 
visando modificação da SENTENÇA, alegando omissão, pleiteando 
inclusive a composição do decisum.
Os embargos são tempestivos, e por isso os conheço.
Intimada, a parte embargada se manifestou por meio da petição de 
id. 27728721.
De início, cabe ressaltar que é pressuposto específico de 
admissibilidade dos embargos de declaração que eles sejam 
interpostos no prazo legal, bem ainda que exista obscuridade, 
omissão ou contradição na DECISÃO sobre ponto que devia se 
pronunciar o julgador, conforme o art. 1.022 do Código de Processo 
Civil.
Por obscuridade entenda-se a ausência de clareza com prejuízo 
para a certeza jurídica. De sua vez, há omissão quando deixam 
de ser apreciadas questões relevantes ao julgamento ou trazidas 
à deliberação judicial e, finalmente, a contradição manifesta-se 
quando, na SENTENÇA ou no acórdão, são inseridas proposições 
incompossíveis.
Sob outro ângulo, portanto, revelam-se incabíveis os embargos 
retromencionados quando não ocorrerem as hipóteses acima 
ventiladas.
A suposta omissão encontra-se fundamentada pela embargante 
no fato do Juízo não ter se analisado um dos pedidos da inicial, 
sendo:
“2) que seja declarado o direito de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da Autora, condenando a Requerida a efetuar 
o pagamento dos valores referente ao reajustamento contratual 
da medição final e do saldo contratual, desde a data em que a 
obrigação era devida até o efetivo pagamento, no valor atual de 
R$25.725,51 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e um centavos);”
De fato este Juízo não analisou a pretensão, o que passa a sanar 
por meio da presente DECISÃO.

Os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de 
preços devem ser estipulados pela Administração nos contratos 
por ela firmados, nos termos do disposto no artigo 55, inciso III, da 
Lei nº 8.666/1993.
No caso dos autos, o Contrato n.º 004/12/FITHA (Id. 21850370) 
celebrado entre as partes, trouxe previsão expressa, em sua 
cláusula terceira, parágrafo terceiro, de que o preço permaneceria 
irreajustável pelo período de doze meses. Desse modo, qualquer 
reajuste somente seria devido se houvesse execução de serviços 
após o prazo de doze meses a contar da assinatura do contrato, ou 
seja, após 25 de julho de 2013.
Ocorre que, os serviços pagos na medição final da obra foram 
executados e medidos antes da data em epígrafe. Segundo se 
extrai da planilha juntada sob o Id. 21850490 – pág. 8, a medição 
final se refere aos serviços executados no período de 01/07 a 
22/07/2013.
Diante disso, como não houve parcela executada e medidas após 
a data de 25.07.2013, não há que se falar em reajuste de preços, 
conforme os critérios estipulados na cláusula terceira do Contrato 
em questão.
Assim, julga-se improcedente o pedido de reajuste contratual 
decorrente de direito de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, por seus fundamentos.
Ante o exposto, acolho os presentes embargos declaratórios, 
para suprir a omissão na SENTENÇA proferida em id. 26601782, 
mantendo sua parte fundamental intocável, devendo os fundamentos 
acima servirem para compor o decisum.
Intimem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 
7050703-91.2018.8.22.0001 Execução Contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JACKSON DA SILVA FREIRE, RUA GIBIM 3733, 
- ATÉ 3130/3131 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-582 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARLEN MATOS MEIRELES OAB 
nº RO7903 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SENTENÇA:
Vistos, etc. 
A parte exequente informa que o Município de Porto Velho deu 
cumprimento a obrigação de fazer, consubstanciada em entrega de 
concessão para realização de serviços de mototaxi (Id 27632319).
Assim sendo, entendo, como satisfeita a obrigação, nos termos do 
artigo 924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, 
por via de consequência, julgo resolvida a presente execução. 
Sem custas. Sem honorários.
Arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública PROCESSO 7051435-
09.2017.8.22.0001
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CLASSE Procedimento Comum
POLO ATIVO: AUTOR: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM, RUA 
CAPARARI 112, - ATÉ 4699/4700 NOVA PORTO VELHO - 76820-
016 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
POLO PASSIVO: RÉU: M. D. P. V., SEM ENDEREÇO
DESPACHO 
Intime-se a parte executada (Consórcio do Sistema Integrado 
Municipal de Transporte de Passageiro - SIM) para pagar a dívida 
no prazo de 15 dias, sob pena de penhora imediata e incidência 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10% sobre os 
valores devidos, conforme preceitua o artigo 523, §1º, do Código 
de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, façam-se 
conclusos para DECISÃO.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / PRECATÓRIA 
/ OFÍCIO
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7041103-
46.2018.8.22.0001 
AUTOR: LETICIA SOLIZ ALVAREZ, RUA TILÁPIA 3451, - DE 
3441/3442 AO FIM NOVA FLORESTA - 76807-084 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Proceda-se, com urgência, a intimação das testemunhas 
apresentadas pelas partes, eis que a parte autora é assistida pela 
DPE e o réu é o Estado de Rondônia. 
Excepciono a intimação por meio de carta rogatória do médico 
responsável pela cirurgia da autora na Bolívia, o qual foi arrolado 
pelo requerido (id. 27868032). Justifica-se a DECISÃO em razão 
da data da solenidade, que está marcada para o dia 26 de junho, 
estar muito próxima, o que impossibilitaria cumpri-la a tempo, 
considerando os trâmites burocráticos envolvendo este tipo de 
comunicação processual, sem prejuízo de sua produção após 
a audiência já designada, caso este juízo entenda ainda existir 
controvérsia. 
Intime-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7011446-
25.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: NEUZA FERREIRA CAMPOS, RUA SÃO PAULO 
2690, CASA SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: SIDNEI DA SILVA OAB nº 
RO3187, FRANCIELY CAMPOS FRANCA OAB nº RO8652 
IMPETRADOS: S. E. D. G. D. P. -. S., AVENIDA FARQUAR 
2986, SITAUDO NO PALÁCIO RIO MADEIRA. 1 ANDAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADOS 
DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

DESPACHO:
A Impetrante informa que a liminar não foi cumprida (Id 27576286), 
requerendo seja fixada multa pelo descumprimento.
Antes de apreciar o requerimento, determino seja intimado o 
Impetrado ( Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas) 
para fins de comprovar as medidas adotadas, visando cumprir a 
determinação judicial, no prazo de 10 dias. 
Certifique-se quanto ao decurso do prazo para manifestação, 
venham conclusos para SENTENÇA.
Intime-se. Cumpra-se.
SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, Av. 
Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Curvo 2 - 
1º andar, CEP 76801470, Porto Velho – RO
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO OFÍCIO.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 
7024850-46.2019.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: EMERSON GOMES BOTELHO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARLEN MATOS MEIRELES OAB 
nº RO7903 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SENTENÇA 
Trata-se de Cumprimento individual de SENTENÇA proferida em 
autos de Ação Coletiva na qual pretende o exequente a concessão 
de exploração de serviço de moto taxis ao exequente conforme 
determina o processo administrativo nº 14.426\2013.
Com os autos vieram as documentações.
É o necessário. Passa-se a DECISÃO.
A SENTENÇA que o ora exequente pretende o cumprimento (id. 
28003774 pag. 5), em seu DISPOSITIVO, assim determina, in 
verbis:
“Declara-se incidentalmente a inconstitucionalidade do inciso I, § 
2º, do art. 29, da Lei Municipal nº. 1.856/2009, e, por conseguinte, 
determina-se ao Município de Porto Velho:
a) obrigação de fazer consistente na correção da ordem 
classificatória dos candidatos que participaram do Processo 
Seletivo Simplificado n. 001/SEMTRAN/2010, devendo obedecer 
aos critérios objetivos estabelecidos no item 10 do edital, e excluir 
o critério de preferência aos candidatos vinculados às entidades de 
classe previsto nos itens 9.4 e 9.5 do edital; 
b) obrigação de fazer consistente em anular as permissões 
outorgadas, que, após a correção da ordem classificatória, conforme 
obrigação acima, excederem a quantidade de permissões prevista 
no edital do referido Processo Seletivo, ressalvadas as permissões 
outorgadas mediante DECISÃO judicial transitada em julgado; 
c) obrigação de não fazer consistente em não conceder novas 
permissões para serviços de mototáxi enquanto não regularizada 
a classificação do Processo Seletivo, exceto em atendimento a 
ordem judicial.”
Após cumprimento de SENTENÇA nos autos da ação coletivo 
nº 0006466-04.2012.8.22.0001, percebe-se que o requerente foi 
classificado na posição nº 368, em nova listagem (id. 28003793 
pag. 1) o que lhe teria incluído dentro das vagas ofertadas para 
concessão permissão de exploração de serviço de moto taxis.
A execução visa tão somente dar cumprimento da SENTENÇA 
proferida e confirmada em sede recursal nos autos principal, não 
sendo possível ser deferido pedidos distintos daqueles contidos 
no DISPOSITIVO da DECISÃO. Assim, indefere-se qualquer 
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outra medida que não seja a descrita e imputada ao município 
em virtude do DISPOSITIVO da SENTENÇA dos autos nº 
0006466.04.2012.8.22.0001 (Ação Civil Pública).
Em nenhum momento este Juízo determinou que o Município, 
após reclassificação dos candidatos, realizasse a convocação para 
concessão de permissão de serviço de mototáxi.
Conforme relatado pelo requerente, houve a reclassificação dos 
candidatos, o que fez com que aquele ficasse classificado na 368 
colocação. Desta forma, tem-se que a determinação contida em 
DECISÃO transitada em julgada foi cumprida.
O fato de o requerente não ter sido convocado não é matéria 
de cumprimento da SENTENÇA, pois em nenhum momento foi 
determinado a convocação dos candidatos após reclassificação. 
Caso entenda que seu direito esteja sendo lesado a parte deve 
buscar discuti a matéria em processo autônomo.
Inexiste título a ser executado da forma pretendida pelo requerente, 
faltando, desta forma, pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular do presente cumprimento de SENTENÇA, impossibilitando 
seu prosseguimento.
Ante o exposto, extingue-se o processo sem resolução do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7009702-
92.2019.8.22.0001 
AUTOR: M. D. P. V., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 
945 A 1355 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RÉU: SAULO DE SOUZA LIMA, RUA IMPERIAL 4341, PONTO 
COMERCIAL ESQUINA COM JOSÉ VIEIRA CAÚLA FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO:
1. O Município de Porto Velho requer a suspensão da execução 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, visando a possibilidade de utilizar do 
poder de polícia a fim de promover a demolição da obra construída 
irregularmente, considerando o certificado pelo oficial de justiça Id 
26715487.
2. Pelo exposto, defiro o pedido de suspensão do feito, sendo 
assim. Decorrido o prazo, intime-se o Município de Porto Velho 
para requerer o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7008964-
46.2015.8.22.0001 
IMPETRANTE: ROBSON NOSIMA DE FREITAS, RUA COSTA E 
SILVA 1450 SETOR 04 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO IMPETRANTE: WEVERTON 
JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER OAB nº RO2514 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS 
SECRETARIAS 2986, CPA - PORTO VELHO PEDRINHAS - 76801-
976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, S. E. D. A. E. R. H., AVENIDA 
FARQUAR 2986, ED. CURVO 2, 1 ANDAR. SEGEP PEDRINHAS 

- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS 
DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intimem-se, pessoalmente, a Autoridade Coatora (Superintendente 
Estadual de Administração e Recursos Humanos) e o Estado de 
Rondônia para tomar ciência da DECISÃO proferida em recurso de 
apelação, ao qual foi negado provimento (encaminhar cópia), bem 
como, adotar as providências necessárias para o cumprimento 
da SENTENÇA que concedeu a segurança para determinar a 
nomeação e posse do impetrante no cargo de Professor Classe “c” 
- Educação Física, para o Município de Campo Novo de Rondônia/
RO, no prazo de 10 dias. 
Decorrido o prazo, dê-se ciência ao Impetrante, para manifestação, 
em 5 dias. Sem manifestação, arquive-se. 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE MANDADO 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
INTIMAÇÃO DE: ESTADO DE RONDÔNIA, NA PESSOA DO 
PROCURADOR GERAL
ENDEREÇO: Edifício Pacaás Novos - Av. Farquar, 2986 - 
Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470
INTIMAÇÃO DE: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
ENDEREÇO: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas -Palácio Rio 
Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 
76801470
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7022059-
07.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: ELIAS ROSA DA SILVA, RUA FORTALEZA 361 
PLANALTO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
- ADVOGADO DO IMPETRANTE: YAMILE ALBUQUERQUE 
MAGALHAES OAB nº RO9810, LEANDRO ALVES GUIMARAES 
OAB nº GO49112 
IMPETRADOS: P., RUA DOM PEDRO II 826, PRAÇA PADRE 
JOÃO NICOLLETTI CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MUNICIPIO DE PORTO VELHO, SEM ENDEREÇO 
- ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO:
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões ao recurso de 
apelação, nos termos do art. 1.010, §, 1, c/c 183, do CPC.
Após, subam os presentes autos ao egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7004351-
07.2016.8.22.0014 
IMPETRANTE: GIVANEA DA SILVA MARQUES, R. 616 (B) 7123 
PARQUE SÃO PAULO (EMBRATEL) - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO IMPETRANTE: VERA LUCIA 
PAIXAO OAB nº RO206, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA OAB nº RO4001, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA 
OAB nº RO2947, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA OAB nº 
RO3146 
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IMPETRADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS 
DO EST DE RONDONIA, AV.: 07 DE SETEMBRO 2986 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA, 
AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
UNIVERSA LAGOS, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 
A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: 
PROCURADORIA DO IPERON 
DESPACHO 
Diante da remessa dos autos e da ausência de pedido de gratuidade, 
intime-se a impetrante para que comprove o recolhimento de 
custas, sob pena de extinção.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7022826-
45.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S 
LTDA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 700 A 
1228 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-116 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARCIO 
MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, SR. 
SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES (SUPEL), AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - 
LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
- ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
A parte impetrante informa que as custas processuais foram 
recolhidas conforme comprovante juntado em id. 27715711.
No entanto, em pesquisa pelo sistema de recolhimento de custas 
processuais, inexiste o recolhimento do valor apontado, nem mesmo 
existindo boleto com a numeração constante do comprovante de 
recolhimento.
Assim, necessário se faz a juntada do boleto que o impetrante 
informa ter pago, para identificar se de fato houve o recolhimento 
das custas como apontado, possibilitando o prosseguimento do 
feito ou a extinção nos termos do art. 485, I, do CPC.
Prazo de até 15 dias.
Após, venham conclusos.
Intimem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública PROCESSO
0016992-93.2013.8.22.0001 Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A,, INEXISTENTE - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIANA VALE DARWICH APGAUA 
OAB nº DESCONHECIDO, MARCELO DINIZ BARBOSA OAB 
nº DESCONHECIDO, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991, ALINE SUMECK BOMBONATO 
OAB nº RO3728 
POLO PASSIVO

RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO,, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado 
aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para 
pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/
RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação 
no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 
7040904-24.2018.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ANGELI MAIARA FREITAS DE CASTRO, 
RUA FABIANA 6554 CUNIÃ - 76824-426 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANE CAROLINE FERREIRA DOS 
SANTOS OAB nº RO4309A 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc. 
Cuida-se de execução individual de SENTENÇA coletiva promovida 
por ANGELI MAIARA FREITAS DE CASTRO em face do Estado de 
Rondônia, na qual pleiteia a implantação em folha de pagamento 
da obrigação concedida na ação ordinária coletiva n. 0196615-
93.2008.8.22.0001. 
Aduz que o Sindicato dos Trabalhadores no Poder Executivo 
de Rondônia – SINTRAER ajuizou ação ordinária declaratória 
de direitos em face do Estado de Rondônia (0196615-
93.2008.8.22.0001), restando condenado a implementar em folha 
de pagamento dos servidores/substituídos, conforme unidades 
de saúde especificadas no pedido, adicional de insalubridade, 
observando-se os cargos e os respectivos graus insalubres 
consignados no laudo pericial e, pagamento dos valores retroativos 
observando a prescrição quinquenal.
Noticia que ocupa Cargo de Técnica de enfermagem, cargo 
descrito no laudo pericial da ação ordinária, por isso tem direito ao 
recebimento das verbas concedidas.
Com a inicial vieram as documentações.
Em resposta, o Estado de Rondônia (id. 26640235) aduziu 
ilegitimidade de parte e pugnou pela extinção do feito sem resolução 
de MÉRITO.
Apesar de intimada no id 27394505, a exequente não se 
manifestou.
É o necessário. Passa-se a DECISÃO.
O pedido comporta julgamento imediato, porquanto os elementos 
coligidos permitem chegar a uma CONCLUSÃO segura acerca da 
controvérsia, não havendo necessidade de produção de provas em 
audiência.
Nos termos do art. 8º, III, da CF, é assegurado aos sindicatos a 
possibilidade de substituição processual ampla e irrestrita, para agir 
no interesse de toda a categoria, pois o sindicato detém legitimidade 
para ajuizar, como substituto processual, ação pleiteando a tutela 
de direitos e interesses individuais homogêneos, oriundos de causa 
comum, que atinge os trabalhadores substituídos.



467DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

No caso dos autos a exequente tem como objetivo executar título 
judicial obtido em ação coletiva proposta pelo SINTRAER, sindicato 
representativo dos servidores públicos que trabalham no Poder 
Executivo Estadual, não assistidos por sindicato específico, dessa 
forma sua representação é ampla e residual tendo como base 
territorial toda a extensão do Estado.
Destarte, há categoria de trabalhadores que apesar de laborar 
no Executivo possuem sindicatos específicos, como é caso dos 
Médicos (SIMERO) e profissionais de enfermagem (SINDERON). 
O desmembramento é perfeitamente possível em razão do princípio 
da especialidade sindical.
É cediço que a categoria dos enfermeiro(a)s, técnico(a)s em 
enfermagem e auxiliares de enfermagem possui sindicato próprio 
e específico nesta unidade federativa, qual seja, o Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem de Rondônia (SINDERON), cuja 
abrangência encontra-se devidamente delimitada, conforme 
previsão no artigo 2º de seu Estatuto Social nos seguintes termos:
Art. 2º – O SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 
DE RONDÔNIA, entidade sindical de primeiro grau, constituído por 
tempo indeterminado e sem fins lucrativos, representa a categoria 
dos profissionais de enfermagem, ativos e inativos, compreendendo 
os enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de 
enfermagem que atuam no serviço público Municipal, estadual 
e federal, independentemente do regime jurídico de contratação 
(estatutários, celetista, emergenciais, etc.), assim como também os 
que atuam na iniciativa privada.
Cumpre ressaltar que em decorrência do princípio da unicidade 
sindical, segundo o qual apenas um sindicato poderá representar 
determinada categoria específica, resta impossível que outros 
sindicatos atuem na defesa dos mesmos interesses, dessa forma, 
uma vez tendo os servidores optado por constituir sindicato 
próprio não poderão ser mais representados por outros sindicatos, 
nem executar SENTENÇA que foi proferida em favor de outro 
sindicato.
Nesse sentido vejamos alguns julgados:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR FEDERAL. CATEGORIA 
ESPECÍFICA. SINDICATO PRÓPRIO. ILEGITIMIDADE. Os 
servidores que pertencem a categoria específica que optou por 
constituir sindicato próprio que melhor represente e atenda aos 
seus interesses específicos deixam de ser representados por 
quaisquer outros sindicatos. Vige a regra da unicidade sindical: 
somente um sindicato pode representar determinada categoria. 
Consequentemente, a liberdade associativa se restringe à 
possibilidade de se filiar ou não ao único sindicato que representa 
a sua categoria, não havendo alternativa de filiar-se a outro. - 
Reconhecida a ilegitimidade ativa da parte exequente para executar 
título executivo deve ser mantida a SENTENÇA que extinguiu o 
feito com base no artigo 485, VI, do CPC. ( TRF4, AC 5078039-
89.2015.4.04.7100, TERCEIRA TURMA, Relatora Maria Izabel 
Pezzi Klein) 
ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL EM JUÍZO. 
SINDISERF. DEFERIDA AO SINDICATO ESPECÍFICO. 
INDEFERIDA AO SINDICATO DE MAIOR ABRANGÊNCIA NA 
MESMA BASE TERRITORIAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA NÃO EXAMINADA PELA SENTENÇA. PRINCÍPIO 
TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. - Em face do princípio translativo 
do recurso de apelação, presente no par. 1º do artigo 514, CPC, 
todas as questões suscitadas e discutidas no processo serão 
objeto de apreciação pelo tribunal, mesmo que a SENTENÇA 
não as tenha julgado por inteiro. Dessa forma, não tendo sido 
a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do sindicato autor 
examinada pela SENTENÇA, foi transferida a análise desta questão 
para o tribunal de apelação. - Constatada a existência de sindicato 
específico para determinada categoria profissional ou segmento 
de trabalhadores, deve ser deferida a este a representação dos 
interesses da classe que representa, impedindo-se que outros 
entes sindicais, de maior abrangência, na mesma base territorial, 
atuem na defesa dos mesmos interesses. Precedente desta Corte 
– AC 5001254-62.2010.404.7100/RS. (TRF 4 – APELAÇÃO CÍVEL 

AC 50651703620114047100 RS 5065170-36.2011.404.7100).
PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO 
CÍVEL. PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE ATIVA DO IMPETRANTE. 
EXISTÊNCIA DE SINDICATO COM REPRESENTAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
DE COMBATE ÀS EPIDEMIAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
UNICIDADE SINDICAL. RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE 
DO SINDSAÚDE PARA REPRESENTAR A CATEGORIA. 
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ART. 485, VI DO CPC. (TJ-RN – AC: 20150081886 
RN, Relator: Des. Ibanez Monteiro, Data de Julgamento: 10/10/2017, 
2ª Câmara Cível). 
Na relação processual originária, a declaração de direitos abarcou 
somente os substituídos do SINTRAER, para extensão a outras 
categoria era necessária a participação do legítimo representante 
da categoria profissional. Vale dizer, tendo a categoria instituído 
sindicato específico deixam de ser representado por quaisquer 
outros, e como decorrência lógica a categoria não tem legitimidade 
para requerer cumprimento de obrigações conquistada por outras 
corporações, tendo em vista a ausência de pertinência subjetiva 
com a demanda.
Ante o exposto, extingo o presente feito executivo sem resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Torne-se sem efeito a determinação contida no DESPACHO inicial 
(id. 22130522).
Custas de lei, a ser paga pelo exequente, pois apesar do 
cumprimento de SENTENÇA ser fase processual, a presente lide 
tem natureza de processo autônomo, visto que não há SENTENÇA 
que beneficie o requerente. Além do mais, o fato gerador de sua 
incidência é a prestação de serviços de natureza judiciária pelos 
Órgãos do Judiciário, fato desencadeado pela simples distribuição 
da ação.
Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, 
fixados a base de 10% sobre o valor atribuído a causa.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, oportunamente 
arquivem-se. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária 
para apresentar as contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se. 
Providências após trânsito em julgado.
Após o trânsito em julgado, intime-se a exequente para realizar o 
pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, oficie-se ao 
Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 
35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do 
competente tabelionato de protesto.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, arquivem-se 
definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do 
protesto, a Secretaria deverá providenciar a inscrição do débito 
em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, o 
presente feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este 
Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de 
custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0017975-
63.2011.8.22.0001 
EXEQUENTE: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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EXECUTADOS: JAIR RAMIRES, RUA T -3 S/N/ RUA GOIÂNIA, 
265, NÃO CONSTA NOVA BRASILIA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, NILDOMAR RODRIGUES SOUZA, 
AV. AMAZONAS s/n, ESQUINA COM RUA JOÃO PEDRO DA 
ROCHA NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FRANCISCO CARLOS SOARES, RUA AFONSO 
PENA 981, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOBERDES BONFIM DA 
SILVA, AVENIDA GUANABARA, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
MATO GROSSO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MOZART LUIZ BORSATO 
KERNE OAB nº RO272, LAERCIO BATISTA DE LIMA OAB nº 
RO843, RENATO SPADOTO RIGHETTI OAB nº RO1198 
DESPACHO 
Ao MP para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito e 
cumprimento de SENTENÇA, em 5 dias. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7021920-
55.2019.8.22.0001 - Monitória 
POLO ATIVO
AUTOR: LAO INDUSTRIA LTDA, AVENIDA DOUTOR MAURO 
LINDEMBERG MONTEIRO 1003 SANTA FÉ - 06278-010 - 
OSASCO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
OAB nº SP92780 
POLO PASSIVO
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1598 A 1858 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-080 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Trata-se Ação Monitória movida em face da Companhia de Água e 
Esgoto do Estado de Rondônia.
Ocorre que nos termos do art. Art. 97, do Código de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado de Rondônia, prescreve que compete 
aos juízes das Varas da Fazenda Pública, processar e julgar as 
causas de interesse da Fazenda Pública do Estado, do Município 
de Porto Velho, entidades autárquicas, empresas públicas, 
estaduais e dos municípios da Comarca de Porto Velho, assim 
como os MANDADO s de segurança contra atos de autoridades 
estaduais e municipais da Comarca de Porto Velho.
Apesar de a parte ter realizada distribuição por dependência para 
esta Vara Especializada, percebe-se que a matéria discutida 
decorre de relação entre particular e Sociedade de Economia 
Mista, não sendo este Juízo competente para julgar a demanda.
A CAERD é Sociedade de Economia Mista, não se tratando 
de empresa pública ou autarquia Estadual, sendo este Juízo 
incompetente para julgar a demanda.
Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo para julgar 
a presente demanda, pois trata-se de nítida relação obrigacional 
entre particular e Sociedade de Economia Mista.
Providencie a Secretaria da Vara a redistribuição dos presentes 
autos, por sorteio, para uma das varas cíveis da comarca de Porto 
Velho.
Registre-se, data vênia, que não sendo acolhida a competência, o 
juízo declinado, nos termos do parágrafo único do art. 66 do CPC, 
deverá suscitar o conflito, salvo se atribuir a outro juízo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7020603-
22.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
RUA FRUTUOSO DA COSTA 52 TATUAPÉ - 03311-050 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO - ADVOGADO DO IMPETRANTE: DANIEL 
KAKIONIS VIANA OAB nº SP215730 
IMPETRADOS: S. E. D. L. D. R., SEM ENDEREÇO, ESTADO DE 
RONDÔNIA, - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA - ADVOGADOS 
DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido da Impetrante. Expeça-se novo MANDADO para 
intimação da empresa Quality Comércio e Serviços Ltda - Me, 
através da sócia Emily Célia Guerra, no endereço indicado no id n. 
27873148, para tomar ciência do feito, encaminhando-se cópia da 
petição inicial e da DECISÃO que deferiu a liminar. 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE MANDADO 
Porto Velho RO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
INTIMAÇÃO DE: QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, 
NA PESSOA DA SÓCIA EMILY CÉLIA GUERRA.
ENDEREÇO: Rua Matinica, n. 320, casa 35, bairro Costa e Silva, 
CEP 76.803-480, Porto Velho/RO; FONES: 98426-1142 ou 98426-
8810
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7035455-
85.2018.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
RÉU: SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA, RUA RAFAEL VAZ 
E SILVA 3091 LIBERDADE - 76803-870 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PATRICIA OLIVEIRA DE 
HOLANDA ROCHA OAB nº RO3582A 
DESPACHO 
Diga o Estado de Rondônia se tem interesse no prosseguimento do 
feito e cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 
Porto VelhoRO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7019943-
28.2019.8.22.0001 - Embargos à Execução 
POLO ATIVO
EMBARGANTE: JACQUES DA SILVA ALBAGLI, AVENIDA LAURO 
SODRÉ 2331, - DE 2151 A 2431 - LADO ÍMPAR PEDRINHAS - 
76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
OAB nº RO2827 
POLO PASSIVO
EMBARGADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DER/RO 
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DECISÃO 
O embargante requer o diferimento do pagamento de custas sob 
alegação de impossibilidade financeira. Não traz documentação 
que comprove suas alegações. 
Importante dizer que embora não se possa negar o acesso à 
justiça em razão da hipossuficiência financeira do interessado, a 
presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural não é absoluta (art. 98, §2º, 
CPC). Para o deferimento da gratuidade de justiça ou parcelamento, 
por exemplo, o código prevê a possibilidade de se indeferir o 
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão. 
Por seu turno, o art. 34 do regimento de custas estabelece as 
hipóteses de diferimento. Transcrevo:
art. 34. O recolhimento das custas judiciais será diferido para 
final quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 
impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:
I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos, ressalvado 
o disposto no inciso IV do art. 6º desta lei;
II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, 
quando promovidas pelos herdeiros da vítima;
III - se decorrente de lei ou fato justificável, mediante DECISÃO 
judicial. 
O embargante justifica sua impossibilidade financeira em razão da 
origem de seus rendimentos se concentrarem em dividendos da 
empresa da qual é cotista, mas não comprova as alegações. 
Assim, como a presunção de hipossuficiência não é absoluta, 
indefiro o pedido de diferimento ou parcelamento. 
Intime-se a embargante, novamente, para que recolha as custas. 
Sem comprovação do recolhimento das custas, venham conclusos 
para extinção.
Com o recolhimento, intime-se o exequente, para que seja ouvido 
no prazo de 15 dias (art. 920, CPC.
Intime-se. Cite-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7020337-
35.2019.8.22.0001 
AUTOR: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., RODOVIA 
BR 364 KM 824, KM 824 DISTRITO DE JACI PARANÁ - 76840-000 
- JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: TIAGO BATISTA RAMOS OAB nº RO7119, ANA LETICIA 
CARVALHO DOS SANTOS OAB nº DF52903, ALEX JESUS 
AUGUSTO FILHO OAB nº RO5850, FELIPE NOBREGA ROCHA 
OAB nº RO5849, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 
OAB nº DF26966, DANIEL NASCIMENTO GOMES OAB nº 
DF47649 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que junte aos autos o inteiro teor 
da ADI n. 0801985-26.2016.8.22.0000, uma vez que a ação serve 
como fundamento da causa de pedir da inicial e porque a consulta 
feita no sistema Pje por este juízo é restrita. 
Após, conclusos para o pedido de tutela de urgência. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 7001759-92.2017.8.22.0001
AUTOR: DANIEL BRAGA BATISTA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito 
Dra. Inês Moreira da Costa, fica a parte autora, por meio de seus 
Advogados, intimada de todo o teor do DESPACHO id 28007366, e 
querendo apresentar manifestação, no prazo de 05 dias.
DESPACHO: “...Ciência ao Requerente sobre o teor do Ofício 
n. 1712/2019 C. ESPECIAL - CPE/2º GRAU, que informa sobre 
a concessão de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento n. 
0801868-30.2019.822.0000, que deferiu o parcelamento das 
custas em 10 (dez) prestações mensais, iguais e consecutivas, 
sendo que o primeiro pagamento deve ser feito em até 15 dias 
a contar da publicação da DECISÃO do A.I. acima mencionado. 
Intime-se. Sem prejuízo, intime-se o Estado de Rondônia para 
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e cumprimento 
de SENTENÇA. Prazo: 05 dias. Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
Inês Moreira da Costa-Juíza de Direito”.
Porto Velho, 11 de junho de 2019. 
Francisca das Chagas das Neves
Gestora de Equipe/CPE
Nome: DANIEL BRAGA BATISTA
Endereço: Rua Brasília, 2953, - de 2639/2640 a 3101/3102, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-070
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Avenida Farquar, 2986, - de 2882 a 3056 - lado par, 
Pedrinhas, Porto Velho - RO - CEP: 76801-470

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7002408-
86.2019.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: GILDA DA SILVA BRITO, RUA MARIA DE LOURDES 
6007, - ATÉ 6269/6270 IGARAPÉ - 76824-246 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, EDVAN 
FERNANDES DE BRITO, RUA ÁLVARO MAIA 1123 OLARIA - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de pedido por parte da autora de produção de prova médica 
pericial para comprovar, por meio de relatório circunstanciado, 
a necessidade de internação involuntária/compulsória para 
tratamento médico.
A internação compulsória possui requisitos a serem preenchidos 
para legalizar sua concessão, não podendo ocorrer de forma 
indeterminada, sendo requisitos: a determinação médica para que 
o corra; laudo circunstanciado da necessidade da internação; e o 
não consentimento do usuário, nos termos do caput e do inciso II, 
do parágrafo único, ambos do art. 6º da lei 10.216/2001, in verbis:
““Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada mediante 
laudo médico circunstanciado que caracterize os seus motivos.” 
(grifo nosso)
Conforme descrito no relatório médico juntado aos autos, haveria 
necessidade de internação do paciente em centro de habilitação, 
tendo em vista o tratamento convencional não estaria lhe surtindo 
efeitos.
Ante a gravidade das circunstâncias descritas, que culminaram 
com a privação da liberdade da recorrente, é recomendável que 
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ao laudo médico apresentado se agregue o exame sob o enfoque 
emocional, mental e comportamental, por médico psiquiatra, 
complementando o estudo quanto ao estado de saúde psicofísico 
do periciado.
Isso porque, apenas se identificando o estado de saúde psicofísico 
do paciente é que poderá identificar a impossibilidade daquele se 
submeter de forma voluntária ao tratamento adequado, internação, 
o que possibilitará uma análise aprofundada do MÉRITO por este 
Juízo.
Desta forma, defiro a realização de perícia como pretendida, a 
qual deverá ser realizada por meio de profissional qualificado 
pertencente ao quadro do Estado de Rondônia, Médico Psiquiatra, 
visto a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, nos termos do 
que autoriza o art. 95, §3º, I, CPC.
Para tanto, intime-se o Estado de Rondônia para indicar um Médico 
Psiquiatra, para realização de perícia médica, indicando data e 
horário a ser realizada a perícia, devendo, tais informações, serem 
prestadas com antecedência mínima de 20 dias da data marcada 
para perícia, viabilizando a intimação dos interessados sobre a 
mesma.
Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem quesitos 
e indicarem assistentes técnicos (nome, qualificação pessoal e 
profissional, endereço e telefone de contato) no prazo comum de 
15 dias, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.
Desde já, este juízo, para conhecimento do Perito a ser indicado 
e nomeado, apresenta seus quesitos para realização da perícia, 
sendo:
1. Qual diagnóstico médico do paciente, face a seus distúrbios 
psíquicos 
2. Há tratamento para o paciente  Qual tipo de tratamento 
3. O tratamento pode ser feito de forma voluntária 
4. O paciente já vem sendo tratado de seus distúrbios  Qual tipo 
de tratamento ao qual vem sendo submetido  É de forma voluntária 
5. Há como identificar se o tratamento ao qual o paciente vem 
sendo submetido vem sendo positivo ou negativo  Justifique 
6. Há indicação de internação involuntária ou compulsória do 
paciente  Justifique.
Deverá o perito assegurar aos assistentes, caso nomeados pelas 
partes, o acesso e acompanhamento das diligências e dos exames 
que realizar.
Após realização da perícia, deverá o perito médico entregar o 
laudo pericial em Juízo com os quesitos respondidos de forma 
fundamentada em até 15 (quinze) dias após o exame pericial.
Vindo o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem-se no 
prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, §1º, do 
CPC.
Havendo impugnação, intime-se o perito para apresentar os 
esclarecimentos necessários, dando-se nova vista às partes.
Intimem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7022865-
76.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS 
DE PETROLEO LTDA, ESTRADA DO BELMONT sem numero, 
KM 05 NACIONAL - 76802-400 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAGUIS UMBERTO CORREIA 
OAB nº RO1214 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica sobre a 
contestação apresentada pelo Estado de Rondônia, no prazo de 
15 dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7019213-
17.2019.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., RODOVIA 
BR 364 KM 824, KM 824 DISTRITO DE JACI PARANÁ - 76840-000 
- JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO BATISTA RAMOS OAB nº 
RO7119, ANA LETICIA CARVALHO DOS SANTOS OAB nº 
DF52903, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO OAB nº RO5850, 
FELIPE NOBREGA ROCHA OAB nº RO5849, RODRIGO DE 
BITTENCOURT MUDROVITSCH OAB nº DF26966, DANIEL 
NASCIMENTO GOMES OAB nº DF47649 
POLO PASSIVO
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. opõe recurso de 
Embargos de Declaração contra DECISÃO proferida por este 
juízo que indeferiu seu pedido de tutela provisória de urgência 
antecipada, feito nos autos de Ação Anulatória Tributária, na qual 
se discute a validade do Decreto 10.663/03, que concede benefício 
de isenção fiscal de ICMS incidente sobre mercadorias que virão a 
compor o ativo imobilizado e que não possuam similar no Estado 
de Rondônia, para implementação da UHE Jirau. 
O embargado foi notificado e se manifestou por meio da petição id. 
27899110, na qual defendeu a rejeição do recurso e manutenção 
da DECISÃO.
O recurso é tempestivo, motivo pelo qual o conheço.
O embargante aponta contradição e omissão na DECISÃO 
embargada.
A contradição estaria na indicação equivocada do DISPOSITIVO 
legal para negativa do pedido (art. 151, V do CTN e não art. 151, II 
do CTN). Já a omissão, estaria na falta de análise da probabilidade 
do direito, que seria necessária em razão das peculiaridades do 
caso.
Inicialmente é de se dizer que tais argumentos não são suficientes 
para se configurar contradição ou omissão.
Não houve contradição na indicação do inciso do art. 151, porque o 
juízo entendeu ser imprescindível o depósito do montante integral 
para suspensão do crédito.
No entanto, refletindo sobre o tema, abre-se um tópico apenas para 
esclarecer, de modo a complementar a fundamentação jurídica 
utilizada.
O art. 151 do CTN estabelece as seguintes hipóteses de suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário: I – moratória; II - o depósito 
do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos 
termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em MANDADO de segurança; 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 
outras espécies de ação judicial; VI – o parcelamento.
O embargante fundamentou seu pedido no inciso V do transcrito. 
Assim, para que se verifique o direito à tutela seria necessária a 
análise do preenchimento dos requisitos do art. 300 do CPC, que é 
o DISPOSITIVO que prevê as hipóteses para concessão da tutela 
de urgência antecipada.
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Ocorre que a análise não se limita a isso, pois como bem destacou 
o embargante, os créditos já estão inscritos em dívida ativa.
Considerando esse fato, deve-se observar o que dispõe o art. 38 
da Lei 6.830/80 – Lei de Execuções Fiscais:
Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só 
é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses 
de MANDADO de segurança, ação de repetição do indébito ou 
ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do 
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido 
e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.
Portanto, o fato do crédito estar inscrito em dívida ativa, nos termos 
da Lei de Execução Fiscal, impediria a concessão da liminar sem 
a garantia.
Com efeito, não há que se falar em contradição ou omissão, porque 
ao fim e ao cabo, o depósito do montante integral seria um requisito 
necessário para obtenção dos efeitos da tutela.
Ocorre que o contribuinte, ora embargante, também distribuiu a 
Ação Inibitória n. 702337-35.2019.8.22.0001, na qual discute a 
mesma matéria aqui delineada: a validade do Decreto 10.663/03, 
especialmente após a declaração de inconstitucionalidade do 
Decreto n. 15.390/10.
A ação inibitória encontra-se em fase semelhante a esta, pois ainda 
será analisada a possibilidade de concessão de tutela de urgência, 
para que se suspendam os atos de constrição realizados pelo Fisco 
em desfavor do contribuinte Energia Sustentável.
Considerando a matéria discutida, sobretudo diante a necessária 
manutenção da segurança jurídica (diante da DECISÃO dada pela 
2ª Vara de Fazenda e a existência de ADI em que se discute a 
matéria), uma vez que são inúmeras as CDA’s e os créditos já 
lançados, excepcionalmente concedo o pedido de liminar, para que 
se suspenda a exigibilidade dos créditos indicados nas CDA’S aqui 
discutidas, pelo menos até que se analise o pedido da tutela na 
ação inibitória acima indicada, que, acaso deferida, invariavelmente 
atingirá também os créditos discutidos nessa ação.
Com efeito, acolho o recurso de embargos opostos para modificar 
o teor da DECISÃO id. 27089578, de maneira a excepcionalmente 
DEFERIR a suspensão da exigibilidade dos créditos contidos nas 
CDA’S: nº 20170200025362, 20170200025394, 20170200025397, 
20170200025834, 20170200025882, 20170200025893, 
20170200026184, 20190200019219, 20190200019220, 
20190200019221, 20190200019222, 20190200019434, 
20190200019435, 20190200019586, 20190200019587, 
20190200019607, 20190200019630, 20190200020578, 
20190200020584, 20190200020589, 20190200020591, 
20190200020602, 20190200020653, 20190200020664, 
20190200020666, 20190200020676, 20190200020834, 
20190200020836, 20190200020893, 20190200020897, 
20190200020898, 20190200020902, 20190200020921, 
20190200020944, 20190200020966, 20190200020987, 
20190200020990, 20190200020991, 20190200021018, 
20190200021025, 20190200021137, 20190200021201, 
20190200021307, 20190200021451, 20190200021457, 
20190200021804, 20190200021880, 20190200021965, 
20190200021999, 20190200022072, 20190200022083, 
20190200022173, 20190200022178, 20190200022192, 
20190200022203, 20190200022213, 20190200022255, 
20190200022288, 20190200022292, 20190200022296, 
20190200022378, 20190200022381, 20190200022387, 
20190200022404, 20190200022425, 20190200022434, 
20190200022538, 20190200022553, 20190200022723, 
20190200023883, 20190200023885, 20190200023890, 
20190200023900, 20190200023901, 20190200023902, 
20190200023904, 20190200023905, 20190200023906, 
20190200023908, 20190200023909, 20190200023910, 
20190200023911, 20190200023923, 20190200023924, 
20190200023926, 20190200023928, 20190200023933, 
20190200023934, 20190200023935, 20190200023936, 
20190200023938, 20190200023939, 20190200023940, 
20190200023948, 20190200023954, 20190200023958, 

20190200023970, 20190200024004, 20190200024108, 
20190200024110, 20190200024193, 20190200024194, 
20190200024195, 20190200024196 e 20190200024203, até que 
se analise o pedido de tutela de urgência na ação n. 702337-
35.2019.8.22.0001.
Intime-se o embargado para tomar conhecimento da DECISÃO e 
oficie-se:
a) o 1º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos (Tabelião 
Albino Lopes do Nascimento) com endereço na Av. Carlos Gomes, 
nº 1223 – Salas 412/414 – 4º Andar, Porto Velho/RO, para fim de 
sustação dos protestos relativos às CDA’s nº 20190200021999, 
20190200022203, 20190200022255, 20190200022288, 
20190200022292, 20190200023900, 20190200023901, 
20190200023906, 20190200023908, 20190200023909, 
20190200023910, 20190200023911, 20190200023928, 
20190200023933 e 20190200024004;
b) o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos (Tabeliã 
Jeneide Passos de Mello Leite) com endereço na Rua Dom Pedro II 
637 - Salas 905/907 - 9º Andar - Ed. Centro, RO, 78900-010, para fim 
de sustação dos protestos relativos às CDA’s nº 20170200025394, 
20170200025882, 20170200026184, 20190200019219, 
20190200019220, 20190200019221, 20190200019222, 
20190200019586, 20190200020834, 20190200020836, 
20190200020893, 20190200020897, 20190200020898, 
20190200020902, 20190200020921, 20190200020987, 
20190200020990, 20190200021201, 20190200021307, 
20190200021451, 20190200021880, 20190200021965, 
20190200022072, 20190200022213, 20190200022723, 
20190200023902, 20190200023905, 20190200023923, 
20190200023924, 20190200023934, 20190200023935, 
20190200023938, 20190200024193, 20190200024194, 
20190200024195, 20190200024196 e 20190200024203;
c) o 3º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos (Tabeliã 
Luciana Fachin), com endereço na Rua Dom Pedro II 637 - Salas 
505 e 507 - 5º Andar - Ed. Centro, RO, 78900-010, para fim de 
sustação dos protestos relativos às CDA’s nº 20170200025397, 
20190200019630, 20190200021018, 20190200021025, 
20190200021137, 20190200021457, 20190200021804, 
20190200022173, 20190200022178, 20190200022192, 
20190200022296, 20190200023883, 20190200023885, 
20190200023890, 20190200023904, 20190200023936, 
20190200023939, 20190200023940, 20190200023970, 
20190200024108 e 20190200024110; e
d) o 4º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos (Tabeliã 
Daiana Flores), com endereço na Rua Dom Pedro II, nº 637 - 
Salas 901/903 - 9º Andar - Ed. Centro, RO, 78900-010, para 
fim de sustação dos protestos relativos às CDA’s n, para fim de 
sustação dos protestos relativos às CDA’s nº 20170200025362, 
20170200025834, 20170200025893, 20190200019434, 
20190200019435, 20190200019587, 20190200019607, 
20190200020578, 20190200020584, 20190200020589, 
20190200020591, 20190200020602, 20190200020653, 
20190200020664, 20190200020666, 20190200020676, 
20190200020944, 20190200020966, 20190200020991, 
20190200022083, 20190200022378, 20190200022381, 
20190200022387, 20190200022404, 20190200022425, 
20190200022434, 20190200022538, 20190200022553, 
20190200023926, 20190200023948, 20190200023954 e 
20190200023958.
Por fim, traslade-se cópia desta DECISÃO para a ação n. 702337-
35.2019.8.22.0001, em trâmite neste juízo, apenas para fins de 
controle.
Intimem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7065085-
60.2016.8.22.0001 
AUTOR: TAS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME, 
AVENIDA RIO MADEIRA 3288, - DE 2784 A 3298 - LADO PAR 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL MONTENEGRO 
DE CASTRO OAB nº RO4065 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intimem-se as partes para ciência e manifestação sobre os cálculos 
de id 27859105 da contadoria do juízo, no prazo de 05 dias.
Após, conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0060691-
91.2000.8.22.0001 
EXEQUENTES: MARTA CORREIA DE BRITO, AVENIDA JK 1052, 
- DE 8834/8835 A 9299/9300 CASA PRETA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESPOLIO DE CARLOS KIFFER TAVARES, 
RUA DOM PEDRO II, N. 1038, FALECIDO DM 24/02/2008 CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCELO HAGGE 
SIQUEIRA, AV. RIO MADEIRA 5771, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
NOVA ESPERANÇA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MARCOS VASCONCELLOS DE FREITAS CASTRO, RUA 
PANAMÁ, N. 1863, NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CARLOS MAGNO DE BRITO, RUA PADRE 
ELIAS FONTE 1451, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AGENOR 
DE CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CESAR LUIS SALLES DE SOUZA, RUA DIMARCY OLIVEIRA, 
1701 1701, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SÃO JOÃO BOSCO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIEL ANTONIO DE 
CASTRO, AV. AMAZONAS 6120, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
TIRADENTES - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ERIMAR MARIA LIMA ALVES, RUA XV DE NOVEMBRO Nº 3631, 
CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NILTON 
GORO SUMITANI,, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
EZIO DE FIGUEIREDO GORETTI, RUA SEIS DE MAIO Nº 645, 
APTO. 102 URUPÁ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
REINALDO DO NASCIMENTO SILVA, RUA JOSE DE ALENCAR 
3849, AP 74 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ROBSON LUIS SANTOS SILVA, AV. LAURO SODRÉ APT.1004 
2300, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SÃO JOÃO BOSCO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JUN KARIATSUMARI, RUA 
DA UNIVERSIDADE 678, BRIZON - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, LUIS GONZAGA SOUSA NETO, AV. JK, 1925 - 
SETOR 02, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUIS 
HENRIQUE PIMENTEL MARQUES, RUA FRANCISCO A. TILDRE, 
63 J.ELDORADO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
WALDERLEI JOAO GALBIATI, AV. BEIRA RIO 2935, CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE CARLOS DA 
SILVEIRA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ARMANDO MARIO DA SILVA FILHO, RUA 
MATRINCHA 566, CASA 04 LAGOA - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, NILTON ANTONIO LARA VIEGAS, RUA RICARDO 
C. KULLERT, 343, NOVA VILHENA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ROSEMEIRE TSIOMI NAKANDAKARI, 
RUA GETULIO VARGAS, 530, APTO 220 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CIRO MUNEO FUNADA, AV. PRESIDENTE 

DUTRA 4250, ESPLANADAS DAS SECRETARIAS OLARIA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALVARO DANTAS DE 
FARIA, CHACARA 18, SETOR 55, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANTONIO ROSA DA CRUZ, AV. TIRADENTES 1029, 
NOVO CACOAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA, 1723, RUA JUSCELINO KUBISTSCHEK,91 VILHENA 
BAIXA DA UNIÃO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FRANCISCO JOAO MOTTA, AV FONSO JUCA DE OLIVEIRA 
5485, JD ELDORADO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GERALDO RABELO DE SOUZA, AV. MARECHAL DEODORO, 
1359, SERRARIA, SERRARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, GIOVANNI GUIMARAES BARBOZA, RUA PANAMA, 
1863, APTO 202 NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JORGE ROBERTO PESTANA, AV. 
MAJOR AMARANTE 3739, PRÉDIO COMERCIAL RIO CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE DO REGO 
ANTUNES, RUA JOSÉ DE ANCHIETA 4902, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 5º BEC - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
JUSCELIO LIMA DE SOUSA, RUA SOLDADO DA BORRACHA 
219, RUA DE SERVICO CASA 16 G MIRIM RO JARDIM DOS 
IMIGRANTES - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUIZ 
GONZAGA DE SOUZA, RUA JK, 91, FUNDOS CENTRO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MAXIWENDEL MAYOLINO 
LEAO, RUA EQUADOR, 1987, NOVA PORTO VELHO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO FURLAN, R. 
CARLOS D. OBERGON 325, ED. ROYAL GARDEN, APT. 303 JD. 
AMÉRICA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCUS 
VINICIUS DE ARAUJO DANTAS, RUA 06 DE MAIO, N. 1231, 
APTO A5, AV S FILHO 3121 PORTO VELHO URUPÁ - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, WILSON AKIRA UEZU, RUA 
EQUADOR 2373, APTO. 301 NOVA PORTO VELHO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, KEYLA FERREIRA, R. JULIO 
DE CASTILHO, 378, CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ADAILTON SILVA LIMA, RUA RIO MADEIRA, N. 5780, 
COND. ALPHAVILLE NOVA ESPERANÇA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CARLOS JOSE FEITAL, RUA DOMINGOS 
DE OLIVEIRA, 51, APTO 101 NOVA PORTO VELHO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE SERGIO CAMPOS, 
RUA SOLDADO DA BORRACHA, 133, ALAMEDA ROQUET 
PINTO,4301-CASA 5,B.NOVA ESPERANÇA URUPA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEONIR HELLMANZICK, 
RUA LUTHER KING 2303, RUA CARIPUNAS 114 JI PARANÁ 
JD CLODOALDO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MOISES MEIRELES DA SILVA, RUA PASTOR EURICO ALFREDO 
NELSON 2080, AP 204 B AGENOR DE CARVALHO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, PEDRO CELESTINO ARAUJO 
DOS SANTOS, RUA CURITIBA 2720, RUA PEDRO TEIXEIRA Nº 
437 B.CENTRO NOSSA SRA DE FATIMA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ROSINEI ALVES DE BARROS, RUA 539, N. 
704 - JD AMERICA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TONY YUTAKA UEDA, RUA VILHENA, 185 - URUPA, - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, DARIO MASSAO MIMURA, RUA 
SÃO PAULO, N. 475, RUA 22 DE NOVEMBRO 30 NOVA BRASILIA 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIDIO BOLIVAR 
RAMOS, RUA PRESIDENTE DUTRA, 618, LIBERDADE - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUIZ HENRIQUE BORGES 
LOPES, RUA VINTE E UM, 525 525, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
JARDIM ELDORADO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SERGIO HENRIQUE CARVALHO CUNHA, AV. JUSCIMEIRA, 266 
266, - DE 8834/8835 A 9299/9300 NOVO HORIZONTE - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BENEDITO DOMINGOS 
ROQUE, RUA PEDRO IVO, 258, COSTA E SILVA - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, IOLENE ANDRADE MOURA, 
AV. JORGE TEIXEIRA, 2624, APTO 05,, CADASTRO: 924431-1 
EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
LEONARDO FERREIRA BARBOSA, RUA OTAVIO RODRIGUES 
DE MATOS, 2662, OU R.MATO GROSSO, 1023 - JARU-RO. 
CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SILVIO 
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MENDES DA COSTA, RUA RECIFE, 4888, CENTRO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, VALDIR JESUS DOS SANTOS, 
RUA RECIFE, 4640, CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JOAO BORGES RIBEIRO, RUA 539, NO. 643, JD. 
AMERICA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIOLINA 
LOPES FERRAZ,, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
REINALDO GONCALVES FERREIRA, RUA BRASÍLIA, N. 3062, 
APTº 303 SÃO CRISTÓVÃO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ARMANDO DALARTE, RUA TOCANTINS, 4904, 
CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARLOS 
ESTEVAM DOS SANTOS MOREIRA, RUA JOSÉ CAMACHO, N. 
1074, PEDRINHAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GERSON OSCAR NOE, AV. GUAPORE, 5914, APONIA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIVAL FERNANDES, 
RUA R. MONET, 80, JD. DAS PALMEIRAS - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARCIO ANDRADE CARDOZO, ESTRADA 
DO SANTO ANTONIO, N. 4037, K, 401 4037, AV. PANAMA, 
1853, APTO 402 TRIÂNGULO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MAURO LUIZ GIORDANI, RUA RAFAEL VAZ E 
SILVA, 1593, N.S.DAS GRACAS - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, SILVIO ANTONIO BARBOSA, RUA RAFAEL 
VAZ E SILVA, 1593, N.S. DAS GRACAS - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BRUNO MATHEUS GIORDANI, RUA DOS 
JAMARIS, 428, APT. 183, - DE 8834/8835 A 9299/9300 MOEMA 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LYDIA MATHEUS 
GIORDANI,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: 
RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ OAB nº 
RO1112, EDILSON STUTZ OAB nº RO309B, MOISES SEVERO 
FRANCO OAB nº RO1183 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1) Ante o teor do ofício n. 230/2019/CART/DRACO, que solicita 
vista dos autos para retirada de cópias a fim de instruir o IPL n. 
023/2016-DRACO, este Juízo fará cópia integral do processo 
em mídia digital para ser entregue naquela repartição para as 
providências necessárias. 
2) Defiro o pedido do Estado de Rondônia. Encaminhem-se os autos 
à Contadoria para novos cálculos observando que alguns autores 
fizeram composição amigável com o requerido e já receberam seus 
créditos, conforme indica a petição de id n. 25930670.
3) Vindo os cálculos, dê-se nova vista ao Estado de Rondônia, pelo 
prazo de 15 dias, para manifestação. 
Porto VelhoRO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0007705-
14.2010.8.22.0001 
AUTOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, SEM ENDEREÇO 
- ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RÉU: JOSE BENEDITO DA SILVA, RUA JOSE AMADOR 
DOS REIS, 0 CASCALHEIRA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO:
Para fins de comprovação da condição de legítimos herdeiros de 
ANTONIO CARLOS FRAGA E SILVA e de JOEDINA DOURADO 
E SILVA, necessária a juntada da certidão de nascimento, bem 
como determino seja juntado algum documento que comprove a 
inexistência de esposa ou companheira do de cujus.

Dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se o Município de Porto 
Velho para dizer se ainda tem interesse na produção de prova 
pericial.
Intima-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0017272-
30.2014.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: JOSE BARBOSA CHAVES, AV. TANCREDO NEVES-890 
1781, CANDEIAS DO JAMARI- BAIRRO UNIAO - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELA CRISTINA BRASIL DE 
SOUZA OAB nº RO5925, JUSSIER COSTA FIRMINO OAB nº 
RO3557A 
POLO PASSIVO
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 1781 1781 UNIÃO - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CANDEIAS DO JAMARI, FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR 
OAB nº RO4494 
DECISÃO:
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por José Barbosa Chaves 
em face do Município de Candeias do Jamari, visando o recebimento 
de adicional de insalubridade.
A parte autora requereu o benefício da gratuidade da justiça em 
razão da sua impossibilidade financeira de arcar com os custos do 
processo sem prejuízo de seu sustento e de seus familiares. 
Junta documentos (Id 27839127).
Analisando os documentos, observa-se que o autor percebe 
remuneração bruta de R$ 2.556,00, portanto inferior a 3 salários 
mínimos, apresentando uma despesa mensal fixa entorno de R$ 
794,75, o que compromete significativamente sua renda.
Portanto, observa-se que os documentos juntados comprovam que 
a situação financeira da parte autora é compatível com a concessão 
da gratuidade judiciária. Sendo esse, inclusive, o entendimento do 
egrégio TJRO. Vejamos:
Indeferimento da petição inicial. Gratuidade judiciária. 
Hipossuficiência. Caracterização. Princípios de acesso à Justiça e 
da dignidade humana.
Em atenção ao artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil, o juiz 
somente poderá indeferir o pedido de gratuidade judiciária se nos 
autos contiver elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais, militando a favor de sua concessão, em todo caso, a 
presunção iuris tantum de veracidade.
Havendo elementos que demonstrem a impossibilidade da parte 
em arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, 
faz-se necessária a concessão dos benefícios da gratuidade 
judiciária, a fim de garantir o acesso à Justiça, nos termos do art. 
5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como atender ao princípio 
da dignidade humana. (Autos n.. 7019278-80.2017.822.0001, de 
relatoria do Des. Paulo Kiyochi).
Apelação. Cumprimento de SENTENÇA. Gratuidade de justiça. 
Necessidade do benefício. Demonstração.
O benefício da assistência judiciária pode ser concedido a pessoa, 
natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, restando 
comprovada, o benefício deve ser concedido. Recurso não provido. 
(Autos n. 0000170-61.2015.822.0000, Rel. Des. Oudivanil de 
Marins).
Dessa forma, tendo a parte autora demonstrado a insuficiência 
financeira que alega, defiro a gratuidade judiciária.
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Considerando a necessidade de produção de prova pericial técnica 
ao deslinde do feito e a impossibilidade do autor arcar com o custo 
da perícia, determino seja intimado o Município de Candeias do 
Jamari para que informe nos autos a existência de servidor público 
com especialidade em segurança do trabalho, com qualificação e 
local de lotação, para realização da perícia, no prazo de 15 dias.
Sobrevindo informação, venham conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - Av. Tancredo Neves, 
1781 - Bairro União, CEP 76860-000, Candeias do Jamari – RO
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO OFÍCIO.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7013358-
96.2015.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS 
SECRETARIAS 2986, COMPLEXO RIO MADEIRA - ED. RIO 
JAMARY PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
RÉUS: M. D. P. V., AC CENTRAL DE PORTO VELHO 826, 
PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA PE. JOÃO NICOLETTI 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE 
UBIRAJARA MONTEIRO DE BARROS JUNIOR, AVENIDA 
LAURO SODRÉ 2014, - DE 1728 A 2014 - LADO PAR SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELA 
AZEVEDO CARDOSO, RUA BRASÍLIA 3794, - DE 3391/3392 A 
3895/3896 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-734 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, TARSO AZEVEDO CARDOSO, RUA DÉCIMA 
AVENIDA 4231, APTO 13 RIO MADEIRA - 76821-340 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA HELENA MOURA MONTEIRO DE 
BARROS, AVENIDA LAURO SODRÉ 2014 SÃO JOÃO BOSCO 
- 76803-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARMANDO DIAS 
SABINO, AVENIDA BOA VISTA SN, SITIO SANTA PAULA NOVO 
HORIZONTE - 38302-248 - ITUIUTABA - MINAS GERAIS, ISABEL 
KAWAMURA DIAS SABINO, AVENIDA BOA VISTA SN, SITIO 
SANTA PAULA NOVO HORIZONTE - 38302-248 - ITUIUTABA - 
MINAS GERAIS - ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, ANA CRISTINA DA 
SILVA BARBOSA OAB nº RO3232, WELSER RONY ALENCAR 
ALMEIDA OAB nº RO1506 
DESPACHO 
1) À CPE para expedir edital, com prazo de 10 dias, para conhecimento 
de terceiros interessados, para tomarem conhecimento dos 
presentes autos, e, do trânsito em julgado da SENTENÇA, a ser 
publicado pelos Requeridos, devendo serem intimados para tanto. 
Observo que a publicação deve ser comprovada nos autos no 
prazo de até 15 dias, a contar da intimação. 
2) Para cumprimento do DESPACHO de id n. 26195647, e, 
considerando a apresentação de planilha contendo o valor 
atualizado do IPTU devido ao Município de Porto Velho (id n. 
26966863), bem como, a indicação dos dados bancários para 
depósito do valor daquele tributo, oficie-se a Caixa Econômica 
Federal para transferência do valor indicado referente a IPTU de 
R$ 935.779,48, da conta n. 01617098-4, agência 2848, operação 
040, conforme guia de depósito juntada sob o id n. 2843181, p. 3, 
para a conta corrente n. 15.907-7, agência 2757-x, Banco do Brasil, 
em favor do Município de Porto Velho, CNPJ n. 05.903.125/0001-
45.
3) Após a comprovação da transferência, dê-se vista ao Município 
de Porto Velho, para ciência e manifestação, em 5 dias.
4) Decorrido o prazo se nada requerido, expeça-se alvará necessário 
do valor remanescente existente na conta n. 01617098-4, agência 

2848, operação 040, da Caixa Econômica Federal, conforme guia 
de depósito juntada sob o id n. 2843181, p. 3.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE OFÍCIO
Porto VelhoRO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 
NAÇÕES UNIDAS
ENDEREÇO: Av. Nações Unidas, 271 - Nossa Sra. das Graças, 
Porto Velho - RO, 76804-110 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7026520-
90.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: LUCIA DE FATIMA MACIEL FRANCA, AVENIDA 
RIO MADEIRA 5045, CASA 63 INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDIR 
ANTONIO DE VARGAS OAB nº RO2192, DOUGLAS TADEU 
CHIQUETTI OAB nº RO3946 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA,, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA - ADVOGADO 
DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido do Estado de Rondônia. Intime-se a Exequente 
para ciência e manifestação quanto a petição de id n. 27771653, 
informando sobre a ausência de cobrança de verbas iguais ou 
diversa natureza para o mesmo período, em outro processo, a 
fim de evitar enriquecimento sem causa. Após, conclusos para 
DECISÃO. 
Porto VelhoRO, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7023375-
55.2019.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: A. TOMASI & CIA. LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 3070, - DE 2867 AO FIM - LADO ÍMPAR DOIS DE 
ABRIL - 76900-877 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA DE CARVALHO FARIAS 
OAB nº RO8466, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA OAB nº 
RO7708, BRENO DIAS DE PAULA OAB nº RO399, FRANCIANY 
D ALESSANDRA DIAS DE PAULA OAB nº RO349B, FRANCISCO 
ARQUILAU DE PAULA OAB nº RO1B, SUELEN SALES DA CRUZ 
OAB nº RO4289 
POLO PASSIVO
RÉU: P. G. D. E., AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO 
PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Os autos vieram conclusos após juntada de comprovante de 
recolhimento de custas, o qual veio acompanhado de petição com 
pedido de reconsideração da DECISÃO que indeferiu o pedido de 
tutela de urgência antecipada do autor. 
Para fundamentar seu pedido, o autor aponta do RE 606010/MG, 
que o STF afetou a matéria em sede de repercussão geral. 
Ocorre que da leitura da ementa do recurso, se observa que a 
matéria discutida não é a multa em si, mas o percentual/índice 
aplicado para seu cálculo:
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DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA - MORA - 
MULTA - BASE: VALOR DOS TRIBUTOS - ARTIGOS 145, § 1º, 
(capacidade contributiva) E 150, INCISO IV (confisco), DA CARTA 
DA REPÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui 
repercussão geral a controvérsia acerca da constitucionalidade de 
DISPOSITIVO legal a autorizar a exigência de multa por ausência 
ou atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - DCTF, apurada mediante percentual a incidir, 
mês a mês, sobre os valores dos tributos a serem informados.” 
RE 606010 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 
10/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 04-02-
2016 PUBLIC 05-02- 2016. 
Transcrevo, ainda, trecho do acórdão do Ministro Marco Aurélio:
No extraordinário, protocolado com alegado respaldo na alínea 
“a” do permissivo constitucional, a recorrente aponta afronta ao 
artigo 150, inciso IV, da Carta da República. Aduz que a multa 
questionada deve ser dimensionada em valor compatível com a 
infração fiscal. Sustenta não se mostrar razoável ou proporcional 
e violar o princípio da capacidade contributiva a previsão legal de 
multa por descumprimento de obrigação acessória que tome por 
base de apuração o valor da obrigação principal correspondente.
Assim, o fundamento trazido não se aplica ao caso sob análise, eis 
que a tese do autor não se refere a índice ou percentual da multa, 
mas da própria multa em si. 
Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a DECISÃO por 
seus próprios fundamentos. 
Aguarde-se o decurso de prazo da contestação. 
Intime-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7013005-
56.2015.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, EVANIR ANTONIO DE BORBA OAB nº RO776 
RÉU: BIOSIM HOSPITALAR LTDA - ME, RUA RODRIGUES 
ALVES 445, QUADRA 41 LOTE 19 PARQUE INDUSTRIAL JOÃO 
BRAZ - 74483-510 - GOIÂNIA - GOIÁS - ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Os autos já foram sentenciados (id 13163315), portanto, encontra-
se na fase executiva. Intime-se o Estado de Rondônia para 
prosseguimento, no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7062841-
61.2016.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 000 CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: MARIA NÚBIA DE OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, MARIA 
NELCY DE OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, MARIA APARECIDA 
OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,, 
SEM ENDEREÇO, JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA, SEM 
ENDEREÇO, RAIMUNDO DE OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, 
EDNELSON DE OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, EVANDRO DE 
OLIVEIRA, SEM ENDEREÇO, M. D. P. V., AVENIDA SETE DE 

SETEMBRO, - DE 596 A 934 - LADO PAR CENTRO - 76847-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ASSOCIACAO DOS MORADORES 
DO BAIRRO CIDADE ALTA, SEM ENDEREÇO, ARI VALDIR 
LEBKUCHEN, SEM ENDEREÇO, MARIA AUXILIADORA 
PINHEIRO, SEM ENDEREÇO, MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO 
SIMÕES, SEM ENDEREÇO, RAIMUNDA PINHEIRO DOS SANTOS, 
SEM ENDEREÇO, ANTÔNIO RERISON PIMENTA AGUIAR, SEM 
ENDEREÇO, MOACIR FUNADA, SEM ENDEREÇO, LAUMIR 
LUIZ BALLICO, SEM ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO, ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN OAB nº RO4545, 
ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS OAB nº RO596 
DESPACHO:
Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do 
Estado de Rondônia em face do Município de Porto Velho e outros, 
pretendendo seja vedada a comercialização de lotes na área 
situada à margem esquerda do Rio Madeira, seguindo no limite até 
o Km 18 da BR-319.
Os requeridos foram regularmente citados Id 7684841; 8356567; 
7926065; 8200239 e 123032950.
Contestações Id 8844866; 8974890; 8776166; 8637789 e 8782797. 
Os requeridos Maria de Fátima Pinheiro Simões, Antônio Rerison 
Pimenta de Aguiar e Maria Auxiliadora Pinheiro Id 14741091.
Foi certificado o falecimento da requerida Raimunda Pinheiros dos 
Santos (Id 12303295).
Compulsando dos autos observa-se que foi requerido pedido de 
prova testemunhal (Id 15195467) e pedido de inspeção in loco (Id 
15195136).
O Município de Porto Velho junta Relatório de Vistoria Técnica nº 
30/2019 (Id 26730915).
O Ministério Público pugna pelo prosseguimento do feito, 
requerendo seja cumprida a liminar (Id 27716418).
Ocorre que foi certificado pelo Oficial de Justiça o falecimento da 
requerida Raimunda Pinheiro dos Santos (Id 12303295), portanto 
necessário a regularização do feito, devendo o MP informar se 
ainda tem interesse na continuidade do feito em relação ao espólio, 
caso em que deverá promover a citação do respectivo espólio, ou 
na ausência, dos sucessores ou herdeiros, nos termos do art. 313, 
§ 2º, inc. I, do CPC.
Desta feita, determino a remessa dos autos ao MP para 
regularização do feito. Após, venham conclusos para análise do 
feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7048945-77.2018.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TEREZINHA ROQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING 
BAUER - RO5530
EXECUTADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
(2)
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Intimação
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, fica a 
parte Exequente intimada para ciência e manifestação acerca do 
DESPACHO ID 27308719.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0025987-
32.2012.8.22.0001 
AUTOR: RONDOMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, RAU: 
ELIAS GORAEBY 2773 LIBERDADE - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS OAB nº RO3208 
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 1044 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, SALATIEL LEMOS VALVERDE 
OAB nº RO1998 
DESPACHO 
À CPE para emissão do boleto de pagamento das custas 
processuais finais limitado a metade do valor, conforme consignado 
em SENTENÇA, in verbis:
Condeno a Requerente ao pagamento de metade do valor das 
custas judicais finais. Honorários advocatícios pro rata, nos termos 
do art. 21, do CPC. 
Após a emissão, intime-se para pagamento no prazo de 15 dias, 
anotando que a ausência de pagamento importará em protesto e 
posteriormente em inscrição de divida ativa.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7034513-
24.2016.8.22.0001 
IMPETRANTES: MAXDEINER SOUSA CASTRO, RUA VERONA 
5091 FLORESTA - 76806-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
NEILA ABELARDO NOVAIS DE ASSIS, RUA JUNQUILHO 1107 
ELETRONORTE - 76808-522 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
NIELSEN TEODORO DOS REIS, RUA MARINGÁ 2856, - DE 
2750/2751 A 3340/3341 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-
818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ECLEMILSON OLIVEIRA 
PESSOA, GUAJARÁ MIRIM 3095 MADEIRA MAMORÉ - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, AYLSON RODRIGUES, 
RUA 617 782 PARQUE SAO PAULO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, DOUGLAS EDGARD SIMOES, RUA 2304 2644 
SETOR 23 - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA - ADVOGADOS 
DOS IMPETRANTES: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA 
OAB nº RO5176 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS 
SECRETARIAS 2986, CPA - PORTO VELHO PEDRINHAS - 76801-
976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, C. G. D. P. M. D. E., AVENIDA 
TIRADENTES 3360, - DE 2916 A 3430 - LADO PAR EMBRATEL 
- 76820-882 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS 
DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Observa-se o pagamento das custas pelo Requerido Nielson 
Teodoro dos Reis. Expeça-se anuência em relação a este 
Requerido. 
Os demais pleitearam o parcelamento do valor das custas e 
pagamento mediante desconto em folha de pagamento. No 

entanto, não é possível o parcelamento das custas finais. Ademais, 
os interessados não justificaram o pedido, de modo que indefiro-o, 
e, concedo novo prazo de 15 dias para recolhimento, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa.
Ao Estado de Rondônia, para, querendo, manifestar-se quanto ao 
prosseguimento, em 5 dias.
Intimem-se. 
Porto VelhoRO, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0016576-
28.2013.8.22.0001 
EXEQUENTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - DER/RO, - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER/RO, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
PEDRINHAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
- ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DER/RO 
EXECUTADO: CONSTRUTORA ETAM LTDA, RUA 24 DE MAIO 
220, EDIFICIO RIO NEGRO CENTER - 69098-260 - MANAUS - 
AMAZONAS - ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ROBERTO 
DA SILVA SANTOS OAB nº RO6755 
DESPACHO: 
1- A parte executada agravou (AI nº 0801202-29.2019.8.22.0000) 
da DECISÃO que indeferiu a substituição da penhora sobre valores 
por bem imóvel
2-Contudo mantenho a DECISÃO agravada por seus próprios 
fundamentos.
3- Dê-se prosseguimento ao feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7007936-
04.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: JOANA DARQUE DE SOUZA LEITE, RUA 
HENRIQUE SORO 6400, - DE 6224/6225 AO FIM APONIÃ - 
76824-074 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
IMPETRANTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS OAB nº 
RO655A 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, E. 
C. V, AVENIDA TIRADENTES 3360, - DE 2916 A 3430 - LADO 
PAR EMBRATEL - 76820-882 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
M. C. O., RUA DO ESTANHO 4415 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-706 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, I. N. A, 
RUA JUNQUILHO 1107 ELETRONORTE - 76808-522 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, E. K. M. O. S, RUA ALEXANDRITA 11578, 
TELEFONE ( 69) 3216-5510 CEL 9951-4476 PLANALTO - 
76801-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, E. V. X. T., SHEILA 
REGINA 5300, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76801-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
- ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ante a informação de descumprimento da liminar, intime-se 
pessoalmente, a Autoridade Coatora (ou quem o(a) represente) e o 
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Estado de Rondônia, para comprovarem nos autos, no prazo de 10 
dias, o cumprimento da ordem liminar cuja parte final vai a seguir 
transcrita: “... Ante o exposto, concede-se a liminar para determinar 
que a autoridade coatora, no prazo de até 10 dias, proceda a 
correção de forma fundamentada dos recursos apresentados 
pelo impetrante em face da questão nº 2 de língua portuguesa; 
questão nº 6 de língua portuguesa; questão nº 25 de matemática; e 
questão nº 30 de matemática, todos do exame objetivo aplicado no 
processo seletivo para ingressar no 8° ano do ensino fundamental 
Colégio Tiradentes da Polícia Militar – Unidade I (CTPM-I), ano 
letivo de 2019. Caso seja reconhecida procedência dos recursos, 
deverá a autoridade coatora realizar a reclassificação de todos os 
candidatos no certame. Com a reclassificação, identificado que o 
impetrante atingiu classificação dentro do número de vagar ofertado 
pelo certame, seja reservada uma vaga a possibilitar o ingresso no 
8° ano do ensino fundamental Colégio Tiradentes da Polícia Militar 
– Unidade I, ao final da presente lide, caso reconhecido o direito 
vindicado.... “
Por se tratar de liminar em MANDADO de Segurança, o MANDADO 
deverá ser cumprido pelo oficial de justiça plantonista. 
Oportunamente, encaminhe-se os autos ao MP para parecer, e, 
após, venham conclusos para SENTENÇA. 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE MANDADO 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
DESTINATÁRIO: ESTADO DE RONDÔNIA, NA PESSOA DO 
PROCURADOR GERAL.
ENDEREÇO: Edifício Pacaás Novos - Av. Farquar, 2986 - 
Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470
DESTINATÁRIO: DIRETORA GERAL DO COLÉGIO TIRADENTES 
DA POLÍCIA MILITAR (ou quem a represente), SRA. IERIKA 
JOSIANI OSSUCI.
ENDEREÇO: AV. TIRADENTES, N. 3360, BAIRRO EMBRATEL, 
PORTO VELHO/RO. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7024527-
41.2019.8.22.0001 - Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA, RODOVIA BR-364 
2031, - DE 1463 A 2031 - LADO ÍMPAR TREVO - 76877-081 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ FERNANDO SACHET OAB nº 
SC18429 
POLO PASSIVO
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
BRASIL NORTE BEBIDAS S.A. promove Ação Anulatória de Débitos 
Fiscais contra o Estado de Rondônia, buscando tutela de urgência 
antecipada para que seja suspensa a exigibilidade do crédito 
tributário discutido – já inscrito em dívida ativa - possibilitando-lhe a 
obtenção de certidão positiva de débitos com efeito de negativa. 
Sustenta que o crédito é insubsistente, pois decorre de multa 
aplicada pelo não cumprimento de obrigação acessória e porque 
não houve a ocorrência da hipótese de incidência do ICMS, uma 
vez que há comprovação de que mercadorias remetidas para 
venda fora do estabelecimento foram devolvidas. Assim, o direito 
ao crédito de ICMS referente a operações de retorno e devolução 
de mercadorias cuja saídas foram anteriormente oneradas pelo 
imposto é garantido pelo art. 33, III, “a” e “b”, da Lei Estadual nº 
688/1996 e pelo art. 39, §1º, I, “a” e “b”, do Decreto Estadual nº 
8.321/1998 (RICMS/RO).

É o relato. Decido.
O art. 300 do CPC/15 dispõe que tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Nos termos do art. 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do 
crédito tributário: I – a moratória; II – o depósito de seu montante 
integral; III – as reclamações e os recursos nos termos das lei 
reguladoras do processo tributário administrativo; IV– a concessão 
de medida liminar em MANDADO de segurança; V – a concessão 
de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 
ação judicial; VI – o parcelamento.
Por sua vez, o art. 38 da Lei 6830/80 assim estabelece:
Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só 
é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses 
de MANDADO de segurança, ação de repetição do indébito ou 
ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do 
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido 
e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.
Considerando que o crédito já está inscrito em dívida ativa e não 
havendo a parte autora garantido a dívida, não há que se falar em 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Ante o exposto, indefere-se o pedido de tutela provisória de 
urgência.
Cite o Estado de Rondônia para apresentar contestação no prazo 
legal.
Com a contestação, intime-se a parte autora para réplica.
Cite-se. Intimem-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 
7011535-82.2018.8.22.0001 Procedimento Comum 
POLO ATIVO
AUTOR: MOEBIO DE SOUZA, ESTRADA DA PENAL Zona Rural, 
PRESÍDIO 470 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-710 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS SOARES SOUZA OAB nº 
RO4926 
POLO PASSIVO
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc. 
MOEBIO DE SOUZA promove Ação Ordinária contra o Estado 
de Rondônia por meio da qual busca provimento jurisdicional que 
condene o requerido ao pagamento de indenização por danos 
morais e estéticos. 
Narra que cumpre pena no Presídio Estadual Milton Soares de 
Carvalho e que no dia 07/01/2018, após empreender fuga, foi 
capturado por agentes penitenciários. 
Explica que para efetivação da captura os agentes agiram com 
força desproporcional, atingindo-o na cabeça com uma coronhada. 
Foi atingido nas costas com balas de borracha disparadas de 
curtíssima distância. Além disso, assevera que os agentes o 
espancaram com socos, pontapés e pauladas. 
Afirma que a agressão foi tamanha que desmaiou e posteriormente 
foi levado ao hospital, onde recebeu o tratamento necessário. 
Destaca que após o ocorrido foi colocado em um “celão” e que nem 
sua família e nem seu patrono puderam lhe visitar, sendo necessário 
que este último apelasse à comissão de direitos humanos da OAB 
para que pudesse acessar o local onde estava detido. 
Por entender que os atos praticados pelos agentes ultrapassam o 
estrito cumprimento do dever legal, promove a demanda a fim de 
ser indenizado pelos danos sofridos. 



478DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O benefício da justiça gratuita foi concedido (id. 17211814).
O Estado de Rondônia contestou (id. 18225386). Defende a 
inexistência de responsabilização, uma vez que os agentes 
penitenciários agiram em estrito cumprimento do dever legal e 
legítima defesa, uma vez que o autor estaria envolvido com facções 
criminosas dentro da unidade prisional, além de ter cerrado as barras 
de ferro da cela onde estava custodiado. Tais fatos ocorreram no 
dia 08.10.2017.
Réplica à contestação no id. 192446519.
O autor juntou fotografias a fim de comprovar os danos estéticos 
(id. 27324637) e houve contraditório por parte do requerido (id. 
27619877).
É o relato. Decido. 
A controvérsia gira em torno do reconhecimento da responsabilidade 
civil do Estado de Rondônia, pelos danos sofridos pelo autor, 
na condição de custodiado do sistema prisional, em razão de 
agressões físicas praticadas por agentes penitenciários. 
A responsabilidade civil, consubstanciada no dever de indenizar o 
dano sofrido por outrem, provém do ato ilícito, caracterizando-se 
pela violação da ordem jurídica com ofensa ao direito alheio e lesão 
ao respectivo titular, conforme regra expressa nos artigos 186 e 
927 do CC/02. 
O referido instituto comporta duas modalidades: 1) a subjetiva, que 
exige a presença do dano, da conduta do agente, do elemento 
subjetivo da conduta consistente no dolo ou na culpa, e o nexo 
causal entre a conduta e o dano; 2) a objetiva, que exige apenas 
a presença do dano, da conduta do agente e do nexo causal entre 
ambos, dispensando-se a verificação do dolo ou da culpa. 
Enquanto a responsabilidade subjetiva é a regra no direito 
brasileiro, a responsabilidade objetiva, por penalizar o agente da 
conduta independentemente de sua intenção de lesionar o terceiro, 
ou de sua negligência, imprudência ou imperícia, é excepcional e 
somente será possível em casos expressamente previstos em lei. 
Com relação à responsabilidade civil do Estado, a CF/88 estabelece 
em seu art. 37, §6º que “as pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa”.
No mesmo sentido estabelece o art. 43 do CC/02, que a 
responsabilidade do ente público se configura objetiva: “As pessoas 
jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis 
por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a 
terceiros, ressalvado direito regressivo contra os causadores do 
dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo. 
Assim, em se tratando de responsabilidade civil do Estado, por 
ação, a regra é a responsabilidade civil objetiva, assim considerada 
aquela que não necessita da comprovação de culpa. É conhecida 
como teoria do risco administrativo. Para que o Estado seja 
responsabilizado, portanto, basta a comprovação do dano e do 
nexo de causalidade. 
O Estado somente não será responsabilizado caso demonstrado 
algum fator que rompa o nexo de causalidade. Os eventos que 
rompem o nexo de causalidade são conhecidos como excludentes 
de responsabilidade e são eles o caso fortuito ou força maior e a 
culpa exclusiva da vítima ou de terceiro.
No caso dos autos, trata-se de conduta comissiva, uma vez que os 
agentes penitenciários teriam se utilizado de força desproporcional, 
fugindo do conceito de estrito cumprimento do dever legal, para 
captura do autor, que tentava fugir da unidade prisional. 
O dano está comprovado pelo laudo de lesão corporal no id. 
17178646, realizado pelo IML. Nele, ficou confirmado que o autor 
apresenta lesões físicas que elas “possuem evolução compatível 
com a data narrada no histórico. As lesões arredondadas são 
compatíveis com traumas causados por projéteis de borracha. O 
maior número de lesões foi dirigido para a região cefálica e para 
o dorso. Diante dos achados descritos podemos inferir que as 
lesões encontradas espalhadas pelo corpo (principalmente cabeça 
e dorso) produziram na vítima dor e sofrimento”. 

Assim, embora o conteúdo do boletim de ocorrência registrado pelo 
autor não tenha o condão de comprovar os atos praticados pelos 
agentes, o laudo do IML confirma a verossimilhança das alegações 
do custodiado. 
Restaria, portanto, que o requerido comprovasse algum fato que 
rompesse o nexo de causalidade entre o ato e o dano sofrido. Ou 
seja, algo que demonstrasse a culpa exclusiva da vítima ou de 
terceiro ou o caso fortuito ou força maior. 
Inicialmente não há que se considerar o princípio de rebelião alegada 
pelo Estado de Rondônia, uma vez que os danos sofridos pelo 
autor ocorreram no dia 07/01/2018 e os fatos narrados pelo Estado 
ocorreram meses depois, especificamente no dia 08.10.2017.
Por outro lado, como o próprio autor confessa que no dia dos 
acontecimentos estava tentando fugir da unidade prisional, é de 
se concluir que a dinâmica dos fatos não ocorreram por mera 
causalidade. A conduta do autor foi imprescindível para que os 
danos ocorressem. Se o autor não tentasse a fuga, não teria sofrido 
lesões corporais. 
É de se destacar que não há nos autos provas de que os agentes 
se utilizaram do uso progressivo da força. Entretanto, o laudo 
realizado pelo IML demonstra que houve exagero por parte dos 
agentes, tanto é verdade que o autor foi levado ao Pronto Socorro 
João Paulo II com diversas lesões na região da cabeça e dorso (id. 
17178615). 
Assim, embora o comportamento do autor tenha contribuído para o 
resultado, não se pode dizer que as lesões sofridas se deram por 
sua culpa exclusiva. 
Considerando que o autor era o único foragido capturado e que 
vários eram os agentes penitenciários no momento, as lesões 
registradas no laudo revelam uso excessivo da força. 
Assim, concluo que há responsabilidade estatal neste caso. 
Entretanto, diante do comportamento do autor, o valor a ser 
indenizado deverá sofrer redução, em razão da culpa concorrente. 
Dano moral
Sobre o que concerne ao dano moral, o professor Sérgio 
Cavalieri Filho diz que ele refere-se “a dor, vexame, sofrimento ou 
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 
angústia e desequilíbrio em seu bem-estar”. (In Programa de 
Responsabilidade Civil. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 87).
Conforme mencionado anteriormente, o laudo pericial concluiu 
que “s lesões encontradas espalhadas pelo corpo (principalmente 
cabeça e dorso) produziram na vítima dor e sofrimento”. 
Não há fotos das lesões, assim, conclui-se pelas lesões de acordo 
com desenhos do croqui constante no laudo do IML. 
Quanto ao valor da indenização, cumpre destacar que a quantia a 
ser arbitrada a título de indenização por dano moral não deve ser 
irrisória, tampouco fonte de enriquecimento. Na quantificação do 
dano moral, devem ser observados os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. O valor mensurado, ainda, deve “ressarcir”, 
de certa forma, a parte afetada pelo mal sofrido, assumindo a 
indenização caráter compensatório para a vítima, e, de outro lado, 
punitivo para o ofensor.
Embora não exista em nosso Código Civil um critério específico para 
a fixação do dano moral, a doutrina e a jurisprudência estabelecem 
alguns fatores que devem ser sopesados pelo julgador, dentre 
os quais: a intensidade do dano sofrido, o grau de culpa ou dolo 
perpetrado pelo ofensor, a maior ou menor compreensão do ilícito, 
a capacidade econômica do autor do fato, a duração da ofensa, 
as condições econômicas das partes, a repercussão do fato, a 
eventual participação do ofendido para configuração do evento 
danoso.
Assim, entendo razoável e proporcional fixar em R$ 1.000,00 (mil 
reais) o valor devido a título de indenização por danos morais.
Danos Estéticos
Distinto do dano patrimonial e moral, o dano estético é criação da 
doutrina que, inspirada no direito francês, o conceituou como uma 
ofensa à integridade física da pessoa, qualificada pelo elemento da 
“permanência”, ou seja, uma lesão corporal de efeitos prolongados 
e não meramente transitória ou sanável.
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Por outro lado, se a lesão causa passageira modificação na 
integridade física poderá se converter em um dano moral ou 
patrimonial, ou ambos, mas não será capaz de constituir um dano 
estético autônomo.
Conforme entendimento de Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald:
A amputação total ou parcial de membros, cicatrizes profundas 
e extensas, marcas de queimaduras, lesões em órgãos internos 
são, normalmente, irreversíveis, carregando-as a vítima ao longo 
de toda sua vida. Mesmo que o tratamento seja capaz de a longo 
prazo mitigar a extensão do dano, ou mesmo eliminá-lo, a redução 
duradoura da integridade física se consumou indelevelmente. 
(Curso de Direito Civil, Volume 3, p. 398).
As fotografias acostadas pelo autor mostram cicatrizes em 
seu corpo, porém somente há como aceitar como prova as que 
possuem características de balas de borracha, pois apenas essas 
são confirmadas pelo laudo pericial acostado, como oriundas do 
dia dos fatos. 
Ocorre que a existência de cicatriz não é suficiente para configuração 
de danos estéticos. Esses são devidos quando o dano é capaz 
de causar constrangimento da vítima perante a sociedade, de fácil 
percepção, o que não é o caso. 
Assim, julgo improcedente o pedido de indenização por danos 
estéticos. 
Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos contidos na inicial para:
a) Condenar o DER/RO ao pagamento de indenização de danos 
morais de R$1.000,00 (mil reais) ao autor;
Correção monetária a partir do arbitramento final do valor do dano 
e juros moratórios a partir do evento danoso, nos termos do art. 
398, do CC, combinado com a Sumula 54 do STJ, usando-se dos 
índices oficial de remuneração básica da caderneta de poupança 
(TR), conforme entendimento do e. TJRO (1ª Câmara Especial – 
Embargos de Declaração em Apelação 0001939-72.2013.8.22.0001 
– Rel. Des. Gilberto Barbosa – j. em 3.3.2016).
Resolve-se o MÉRITO nos termos do art. 487, I, do CPC.
Custas de lei. Em razão de sua sucumbência, condeno o DER/RO 
ao pagamento honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre 
o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, I, CPC/15.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária (art. 496, I, 
CPC/15).
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7012766-
52.2015.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO BRANCO 000 CENTRO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: Milton Luiz Moreira, SEM ENDEREÇO, J. W. CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA., SEM ENDEREÇO, 
VALDILSON ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
WANDERLEY ARAÚJO GONÇALVES, SEM ENDEREÇO, 
AMBIENTAL SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO AMBIENTAL E 
COMÉRCIO LTDA., SEM ENDEREÇO, FRANCISCO MOREIRA DE 
MELO, SEM ENDEREÇO, CLARISSE PARENTE FERREIRA, SEM 
ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSELIA VALENTIM 
DA SILVA OAB nº RO198, CECILIA PARENTE PINHEIRO OAB nº 
CE19065, ALLAN PEREIRA GUIMARAES OAB nº RO1046 
DESPACHO 
Este Juízo diligenciou na busca de informações quanto ao 
cumprimento da carta precatória expedida para citação da 
Requerida Clarisse Parente Ferreira, verificando que a mesma 
foi devolvida, e, encontra-se anexa a este DESPACHO. Vista ao 
Requerente sobre a juntada da carta precatória negativa. 

Sem prejuízo, à CPE para cumprir integralmente o DESPACHO de 
id n. 2266670, em relação a expedição de edital, observando que 
deve constar no edital o prazo de 20 dias. 
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7052661-
49.2017.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS 
DE RONDONIA CNPJ nº 34.752.527/0001-94, SEM ENDEREÇO
DECISÃO 
1. Deferi a realização de bloqueio judicial pelo sistema BACEN-
JUD, nos termos do artigo 854, do CPC.
2. Aguardou-se o período de 48h, fazendo-se em seguida a consulta 
da resposta no sistema Bacenju, e, verificou-se resultado negativo, 
conforme documento anexo.
2.1. Assim, intime-se o Exequente, para que indique outros bens 
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias.
3. Sem prejuízo, realizei pesquisa no sistema Renajud, conforme 
relatório anexo.
4. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7029108-
70.2017.8.22.0001 
AUTOR: LEANDRO FERNANDES DE SOUZA, AVENIDA RIO 
MADEIRA 2747 NOVA ESPERANÇA - 76822-150 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO 
FERNANDES DE SOUZA OAB nº RO7135, RODRIGO AUGUSTO 
BARBOZA PINHEIRO OAB nº RO5706 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Dê-se ciência às partes sobre o teor do ofício n. 256/2019/GERREG/
SESAU, que designou perícia para o dia 25/06/2019, às 13h, na 
Policlínica Oswaldo Cruz, com o médico Diones Claudionei Cavali. 
Observa-se que o Requerente deve apresentar-se no dia, horário 
e local designado, munido dos documentos pessoais, cartão do 
SUS, e, exames (se houver) e demais documentos que auxiliem na 
realização da perícia.
Expeça-se MANDADO para a Gerência de Regulação, com urgência 
a ser cumprido pelo oficial de justiça de plantão tendo em vista a 
proximidade da data marcada para a perícia, encaminhando cópia 
dos quesitos apresentados pelas partes, conforme solicitado no 
Ofício n. 256/2019/GERREG/SESAU, advertindo o Sr. Perito que 
o laudo deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo máximo de 
30 dias, a contar da data da perícia, sob pena de desobediência. 
Aguarde-se a realização da perícia e a vinda do laudo. Após, dê-se 
vista às partes para ciência e manifestação, em 15 dias. Havendo 
impugnação ao laudo, oficie-se a GERREG, encaminhado cópia 
da referida impugnação para que o Perito preste os devidos 
esclarecimentos, em 15 dias. Com os esclarecimentos, intimem-se 
as partes para manifestação em 15 dias. 
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Em seguida, conclusos.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE OFÍCIO/MANDADO 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
DESTINATÁRIO: GERÊNCIA DE REGULAÇÃO DO SUS - 
COMPLEXO DE REGULAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PRÉDIO DA POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ
ENDEREÇO: AV. JORGE TEIXEIRA, N. 3862, BAIRRO 
INDUSTRIA, PORTO VELHO/RO.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0015426-17.2010.8.22.0001
Polo Ativo: PRIME TECH COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRONICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: SAIERA SILVA DE OLIVEIRA - RO2458, 
PAULO BARROSO SERPA - RO4923, ANDREY CAVALCANTE 
DE CARVALHO - RO303-B
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0007472-41.2015.8.22.0001
Polo Ativo: MARCOS ALVES CARVALHEIRO
Polo Passivo: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE 
RONDONIA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7005872-55.2018.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZABETE ALVES DE SOUZA MOURA
Advogados do(a) AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA - 
RO3232, LETICIA MARIA DE SA BASILIO LUCENA - RO1222
RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE 
RONDONIA e outros

Advogados do(a) RÉU: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, 
VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA - RO5120
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, 
fica a parte autora intimada para, querendo, impugnar a(s) 
contestação(ões) apresentada(s) nos autos. 
Prazo: 15 dias
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0012190-52.2013.8.22.0001
Polo Ativo: CARLA KATIA PANTOJA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - 
RO2549, MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA - RO3204, 
JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844, 
JULIANE MUNIZ MIRANDA DE LUCENA - RO1297
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0002112-
33.2012.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: ANANIAS A DE SOUZA - ME, SEM ENDEREÇO, 
ANANIAS ALVES DE SOUZA, AVENIDA NICARÁGUA 2540, - DE 
2200/2201 A 2958/2959 EMBRATEL - 76820-788 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO ASSIS FELIX 
DA SILVA SALVATIERRA OAB nº RO7710 
DECISÃO:
ANANIAS ALVES DE SOUZA interpôs impugnação a execução 
de cumprimento de SENTENÇA proposta pelo ESTADO DE 
RONDÔNIA, aduzindo, em síntese, ausência de citação e 
consequente nulidade absoluta da SENTENÇA, bem como 
prescrição intercorrente da execução. Requer seja deferida a 
gratuidade da justiça.
O ESTADO DE RONDÔNIA pugna pelo indeferimento da gratuidade 
da justiça em razão da não comprovação da impossibilidade de 
prover o sustento próprio e de seus familiares. Reitera pedido de 
bloqueio judicial pelo sistema BACEN-JUD.
É o relatório. DECIDO.
O exequente alega nulidade da SENTENÇA, aduzindo que no 
MANDADO citatório constou apenas a determinação para levantar 
o valor depositado em juízo. Contudo não constou obrigatoriedade 
de se fazer presente em audiência, tampouco que a ausência 
de contestação lhe traria prejuízos quanto a honorários de 
sucumbência.
Pontue-se, inicialmente, que o título exequendo se originou de uma 
ação de consignação em pagamento, a qual foi julgada procedente 
condenando o consignado em honorários de sucumbência. É 



481DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

cediço que sendo um procedimento especial, disciplinado nos arts. 
539 a 549 do CPC, o requerido é citado para levantar o valor ou 
contestar o feito. Porém, o exequente citado não contestou, ficando 
revel no feito principal.
Portanto, não tem fundamento jurídico a alegação do executado de 
nulidade da citação. A uma porque a citação é “o ato pelo qual se 
chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender”. Portanto, 
é consequência lógica de que em sendo citado o requerido em 
qualquer ação judicial nasce o ônus de defender-se dos fatos que 
lhe são imputados. A duas porque a os honorários sucumbências 
são imperativos legais que decorrem da subsunção do fato à norma. 
Consoante preceitua o art. 85, do CPC: A SENTENÇA condenará o 
vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
Alega, também, prescrição da execução, vez que entre a data 
do trânsito em julgado da SENTENÇA 26/02/2013 (Id 22738552 
p. 10), e a data da citação válida 21/02/2019 (Id 24894311) já 
transcorreram mais de 5 anos, estando prescrita a dívida. 
Contudo, a despeito do longo tempo de tramitação do feito, a 
movimentação processual evidencia que não houve inércia ou 
desinteresse do credor em impulsionar o feito.
Ao revés, durante o decorrer da execução o credor de forma 
diligente requereu, por diversas vezes, medidas executórias, 
visando satisfazer seu crédito. É tanto que houve várias tentativas 
de bloqueio online pelo sistema BACENJUD e RENAJUD (Id 
22738552, p. 17, 54 e 97; 22738567; p. 29 e p. 85).
Consta, também, tentativas de penhoras de bens, que foram 
inexitosas (Id 22738552, p. 32 e p. 43; 22738567, p. 95). Quebra 
de sigilo fiscal e financeiro, visando encontrar bens passiveis de 
penhora.
Portanto, se constata que a Fazenda Pública Estadual não 
permaneceu inerte, tendo se manifestado desde sua primeira 
intimação ao longo do processado, não deixando, portanto, 
paralisado o processo, por período de tempo superior a cinco anos, 
sem promover diligências úteis.
Nesse sentido, destaco jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
SUSPENSÃO DO PROCESSO E PARALISAÇÃO POR MAIS DE 
CINCO ANOS IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. SÚMULA 314/STJ. 
INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. 1. Cuida-
se de Agravo Regimental interposto contra DECISÃO que proveu 
o Recurso Especial para afastar o reconhecimento da prescrição 
intercorrente e determinar o prosseguimento da Execução Fiscal. 
2. Sustenta a agravante que a DECISÃO monocrática afrontou o 
disposto no art. 40 da Lei 6.830/1980, aduzindo que a inércia da 
Fazenda Pública corresponderia à incapacidade de localizar bens 
no prazo de cinco anos. 3. Hipótese na qual o Tribunal a quo, ao 
considerar ocorrida a prescrição intercorrente durante o trâmite da 
Execução Fiscal, assentou o entendimento de que, uma vez citado 
o executado, tem início, de plano, o prazo prescricional. 4. Em 
conformidade com o art. 40, § 4°, da LEF, a prescrição intercorrente 
ocorre se a inércia da exequente provocar a paralisação da marcha 
processual por mais de cinco anos após decorrido um ano da 
suspensão do feito. Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ. 5. Não 
se pode equiparar a falta de efetividade do processo executivo à 
inércia da Fazenda Pública, sem a qual é incabível a decretação 
da prescrição intercorrente. 6. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1274618/RR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 23/02/2012).”
Destarte, não estão configurados os requisitos para reconhecer a 
prescrição do crédito exequendo.
De outro lado, o executado pugnou fosse deferida a gratuidade da 
justiça, em razão de ser aposentado beneficiário da previdência 
social, com renda mensal bruta inferior a dois salários mínimos, 
juntando contracheque (Id 27706570).
Assim, resta comprovado a hipossuficiência do executado, vez que 
trata-se de pessoa idosa com mais de 60 anos e apresentando 
complicações de saúde. Contudo, conforme entendimento já 

sedimentado pelo colendo STJ, “o deferimento do benefício da 
justiça gratuita não possui efeito retroativo”. Nesse sentido, vejamos 
precedentes jurisprudenciais:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DA 
JUSTIÇA. PEDIDO FORMULADO NO CURSO DO PROCESSO. 
POSSIBILIDADE. EFEITOS SOMENTE PROSPECTIVOS. 
PRECEDENTES. RECURSO ANTERIOR MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. CONDENAÇÃO EM MULTA. SANÇÃO NÃO 
RECOLHIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO. ARTS. 1021, 
§§ 4º E 5º, DO CPC/15. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. A concessão de gratuidade da justiça formulada no curso do 
processo somente possui efeitos prospectivos, devendo, por isso, 
ser comprovado o recolhimento do preparo ou da multa aplicada 
anteriormente. Precedentes do STJ. 2. É inadmissível o recurso 
sem a comprovação de recolhimento da multa do art. 1021, §§ 
4º e 5º do CPC/15. 3. Embargos de declaração não conhecidos. 
(STJ - QUARTA TURMA - EDcl no AgInt no AREsp nº 994.654/
RJ - Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. j. 19/02/2019. DJe 
26/02/2019).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. 
AUSÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. O Plenário do STJ decidiu 
que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 
2. Segundo o disposto no art. 511 do CPC/1973 - então vigente 
-, compete ao recorrente demonstrar, no ato de interposição do 
recurso, o pagamento do preparo, ou, se for o caso, a concessão 
do benefício da assistência judiciária pelas instâncias de origem. 
3. Hipótese em que não consta dos autos a comprovação do 
pagamento do preparo ou da concessão do benefício da justiça 
gratuita. 4. O eventual deferimento do pedido de gratuidade de 
justiça não tem efeito retroativo, sendo certo que a mera alegação 
de concessão do benefício, sem a sua comprovação, não afasta 
a deserção. Precedentes. 5. Agravo interno improvido. (STJ - 
PRIMEIRA TURMA - AgInt no AREsp nº 1.255.248/RJ - Relator: 
Ministro GURGEL DE FARIA. j. 04/09/2018. DJe 10/10/2018).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA COM CLÁUSULA DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
CUSTO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. SÚMULA Nº 389/STJ. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. É firme a jurisprudência de ambas as Turmas integrantes da 
Segunda Seção no sentido de que a Súmula nº 389/STJ é aplicável 
aos pedidos de exibição incidental dos chamados contratos de 
prestação de telefonia com cláusula de participação financeira. 3. 
O deferimento do benefício da justiça gratuita não possui efeito 
retroativo. 4. Agravo interno não provido. (STJ - TERCEIRA TURMA 
- AgInt no AREsp nº 1.271.960/DF - Relator: Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA. j. 07/08/2018. DJe 14/08/2018).”
Assim, dou parcial provimento a impugnação, tão somente para 
deferir, com efeitos ex nunc, os benefícios da gratuidade.
Determino a remessa dos presentes autos à contadoria do juízo 
para atualização do valor devido, no prazo de até 30 dias.
Retornando os autos da contadoria, intimem-se as partes para se 
manifestarem no prazo comum de 05 dias.
Após, venham conclusos para DECISÃO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
0020782-51.2014.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- ME, EMERSON SILVA CASTRO, MOACIR LUIZ TECCHIO, 
IGREJA DE JESUS CRISTO NO UNIVERSO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ORIGA NETO - RO2-A, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, IVONE 
DE PAULA CHAGAS - RO1114, PEDRO ORIGA - RO1953
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA 
- RO6115
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimados Exequentes para ciência e manifestação acerca 
do DESPACHO de Id. nº27925538, para fins de “...para que no 
prazo de 5 dias apresente prova da entrega do projeto contendo 
levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, 
da área que pretendem realizar o desmembramento no estado que 
ela se encontra, para possibilitar o prosseguimento da execução.”
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
0020782-51.2014.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- ME, EMERSON SILVA CASTRO, MOACIR LUIZ TECCHIO, 
IGREJA DE JESUS CRISTO NO UNIVERSO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ORIGA NETO - RO2-A, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, IVONE 
DE PAULA CHAGAS - RO1114, PEDRO ORIGA - RO1953
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA 
- RO6115
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
NTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimados Exequentes para ciência e manifestação acerca 
do DESPACHO de Id. nº27925538, para fins de “...para que no 
prazo de 5 dias apresente prova da entrega do projeto contendo 
levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, 
da área que pretendem realizar o desmembramento no estado que 
ela se encontra, para possibilitar o prosseguimento da execução.”
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
0020782-51.2014.8.22.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- ME, EMERSON SILVA CASTRO, MOACIR LUIZ TECCHIO, 
IGREJA DE JESUS CRISTO NO UNIVERSO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ORIGA NETO - RO2-A, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, IVONE 
DE PAULA CHAGAS - RO1114, PEDRO ORIGA - RO1953
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA 
- RO6115
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimados Exequentes para ciência e manifestação acerca 
do DESPACHO de Id. nº27925538, para fins de “...para que no 
prazo de 5 dias apresente prova da entrega do projeto contendo 
levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, 
da área que pretendem realizar o desmembramento no estado que 
ela se encontra, para possibilitar o prosseguimento da execução.”
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7051412-29.2018.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CARINA TIBURTINO SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PABLO ROSA CORREA 
CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA 
AMARAL - RO7651
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INFORMATIVO
Aguardando decurso de prazo. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0017494-32.2013.8.22.0001
Polo Ativo: PERMINIO DE CASTRO DA COSTA NETO
Advogados do(a) AUTOR: LUANA LANE SALES DE OLIVEIRA 
NETO - RO5312, ERIBERTO GOMES BARROSO JUNIOR - 
RO5561
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
0020782-51.2014.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- ME, EMERSON SILVA CASTRO, MOACIR LUIZ TECCHIO, 
IGREJA DE JESUS CRISTO NO UNIVERSO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ORIGA NETO - RO2-A, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, IVONE 
DE PAULA CHAGAS - RO1114, PEDRO ORIGA - RO1953
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA - RO5033
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA 
- RO6115
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHONTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam intimados Exequentes para ciência e manifestação acerca 
do DESPACHO de Id. nº27925538, para fins de “...para que no 
prazo de 5 dias apresente prova da entrega do projeto contendo 
levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, 
da área que pretendem realizar o desmembramento no estado que 
ela se encontra, para possibilitar o prosseguimento da execução.”
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7041909-
18.2017.8.22.0001 
AUTOR: DINO RODRIGUES DE SOUZA, AVENIDA RIO DE 
JANEIRO, - DE 8249 A 8731 - LADO ÍMPAR TANCREDO NEVES 
- 76829-535 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
AUTOR: AGNALDO MUNIZ OAB nº RO258, ANITA DE CACIA 
NOTARGIACOMO SALDANHA OAB nº RO3644 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Cumpra-se integralmente o DESPACHO de id n. 26234346, 
oficiando-se a GERREG para que encaminhe laudo da perícia 
realizada pela médica ortopedista Emannuelle Martins, em 
12/12/2018, no paciente Dino Rodrigues de Souza, tendo em vista 
o decurso da dilação de prazo concedida. Prazo:10 dias.
Vindo o laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 dias. 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
DESTINATÁRIO: GERENTE DE REGULAÇÃO DO SUS - 
COMPLEXO DE REGULAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PRÉDIO DA POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ
ENDEREÇO: AV. JORGE TEIXEIRA, N. 3862, BAIRRO 
INDUSTRIAL, PORTO VELHO/RO.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7013705-90.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: INSTITUTO DE OLHOS DE RONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
- RO1619
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) juiz(a) de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, 
ficam as partes intimadas para, querendo, especificarem as provas 
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 
Prazo: 05 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0020725-67.2013.8.22.0001
Polo Ativo: ROSINETE NOGUEIRA DA PAZ e outros
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros
Advogados do(a) RÉU: MARIANA OLIVEIRA ALMEIDA - 
MG151168, NILO SERGIO AMARO FILHO - MG135819
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0008240-
64.2015.8.22.0001
Procedimento Comum
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA-SINDSID, 
RUA BECO ALTO PARAISO Nº 130, ESCRITÓRIO PANAIR - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉUS: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL 
DO ESTADO, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, PORTO VELHO-
RO, ESPLANADA DAS SECRETARIAS PEDRINHAS - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, SEM 
ENDEREÇO
CPF/CNPJ: XXXX
DECISÃO 
1. Deferida a realização de bloqueio judicial pelo sistema BACEN-
JUD. Aguardou-se o prazo de 48 horas consulta da resposta, tendo 
sido constatada penhora positiva integralmente, conforme anexo.
2. Assim, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, 
não o tendo, pessoalmente, para os termos do art. 854, § 3º, do 
CPC.
3. Transcorrido o prazo sem impugnação, defiro a transferência 
dos valores para conta indicada pelo exequente na exordial, 
devendo a CPE oficiar à Caixa Econômica Federal para realização 
da transferência e comprovação nos autos no prazo de 10 dias.
4. Com a comprovação nos autos, dê-se vistas ao exequente para 
ciência e manifestação em 05 dias.
5. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0016373-32.2014.8.22.0001
Polo Ativo: NILTON PEREIRA DOS SANTOS
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Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0019324-96.2014.8.22.0001
Polo Ativo: JOAO BOSCO VIEIRA RAMOS e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILLIAM FERNANDES MORAES 
DE SOUZA - RO5698, ELISEU FERNANDES DE SOUZA - 
RO76-A
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILLIAM FERNANDES MORAES 
DE SOUZA - RO5698, ELISEU FERNANDES DE SOUZA - 
RO76-A
Polo Passivo: IPAM e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7015592-17.2016.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: SANDRO RODRIGUES DUARTE DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRTES LEMOS VALVERDE - 
RO2808
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL e outros
Intimação
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, fica 
a parte impetrante, SANDRO RODRIGUES DUARTE DE SOUZA, 
por meio de seu advogado constituído nos autos, intimada a efetuar 
o pagamento das custas processuais finais, no valor de R$ 112,31, 
com vencimento em 15/06/2019, que podem ser emitidas pela 
própria parte no sítio eletrônico do Tribunal de justiça do Estado 
de Rondônia (Para emissão do boleto acesse o site do https://
www.tjro.jus.br/, aba “Serviços Judiciais”; clica no ícone “Boleto 
Bancário”; posteriormente “custas Judiciais”), sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa nos termos do Capítulo VI da Lei nº 
3.896/2016 (Lei de Custas).
Prazo: 15(quinze) dias. 
Com a comprovação do pagamento, os autos serão arquivados.
Decorrido o prazo, sem o pagamento das custas processuais, será 
expedida Certidão de Débito Judicial através do sistema “Controle 
de custas do TJ/RO”, remetida ao Tabelionato de protesto. Após, os 
autos serão arquivados até a vinda de informações. Tudo disposto 
no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, será expedida 
carta de anuência em favor do devedor, após, arquivados 
definitivamente os autos (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).

De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do 
protesto, será providenciada a inscrição do débito em dívida ativa 
(art. 37, Lei nº 3.896/2016), e arquivado o feito. 
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, o Juízo 
não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho Porto Velho - 1ª Vara de 
Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7046835-08.2018.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ADRIANO DE SOUZA FERRAZ e outros (24)
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - 
RO1046
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INTIMAÇÃO
Por ordem da juíza de direito INÊS MOREIRA DA COSTA, fica a 
parte Executada intimada para ciência e manifestação acerca da 
DECISÃO ID 24298077 ( item 2.2 e seguintes)
Prazo: 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7013519-
72.2016.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO, AMERIA DO SUL 2444 
TRES MARIAS - 76812-704 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO FRANCISCO DE MATOS OAB 
nº RO1688, PAULO TIMOTEO BATISTA OAB nº RO2437, VICTOR 
EMMANUEL BOTELHO DE CARVALHO MARON OAB nº RO6150 
RÉU: M. D. P. V., AC CENTRAL DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO 
TANCREDO NEVES, PRAÇA PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
DESPACHO 
Vista às partes para manifestação sobre o laudo, em 15 dias. 
Havendo impugnação ao laudo, encaminhem-se as impugnações 
via ofício a GERREG, para que o Perito preste os esclarecimentos 
necessários, no prazo de 15 dias. Em seguida, nova vista às partes, 
também em 15 dias. Após, conclusos. 
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
DESTINATÁRIO: GERÊNCIA DE REGULAÇÃO DO SUS - 
COMPLEXO DE REGULAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PRÉDIO POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ.
ENDEREÇO: AV. JORGE TEIXEIRA, N. 3862, BAIRRO 
INDUSTRIAL, PORTO VELHO/RO.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7028379-
44.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: ILIDIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, RUA SEVERINO 
SILVA 3446 CUNIÃ - 76824-502 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
À CPE para as providências de envio do precatório ao Tribunal 
de Justiça. Aguarde-se o prazo para pagamento da RPV, e, em 
seguida, dê-se vista ao Exequente, para ciência e manifestação, 
em 5 dias. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328
7013653-94.2019.8.22.0001

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TEREZINHA CARVALHO CUNHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA - 
RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, fica 
a parte EXEQUENTE intimada para ciência e manifestação acerca 
da impugnação apresentada ID-27348213.
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho- RO10 de junho de 2019
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7030273-89.2016.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HUDSON FABIANO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: UILIAN HONORATO TRESSMANN - 
RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, 
ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
retorno dos autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7005243-81.2018.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA 
- RJ127346
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito INES MOREIRA DA COSTA, 
ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
recebimento da carta precatória cível. Prazo: 5 dias, observando o 
art. 183 do CPC. Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0005758-
22.2010.8.22.0001 
AUTOR: RIVELINO DA SILVA PICANCO, RUA RIO GRANDE DO 
SUL, N. 3501 3501 CONCEIÇÃO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: MAGNALDO SILVA DE 
JESUS OAB nº RO3485 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO - ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ao Estado de Rondônia para manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em 5 dias. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7001759-
92.2017.8.22.0001 
AUTOR: DANIEL BRAGA BATISTA, RUA BRASÍLIA 2953, - DE 
2639/2640 A 3101/3102 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-070 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: JULIANE DOS 
SANTOS SILVA OAB nº RO4631, LUDMILA MORETTO SBARZI 
GUEDES OAB nº RO4546, BRUNA GISELLE RAMOS OAB nº 
RO4706 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 
2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ciência ao Requerente sobre o teor do Ofício n. 1712/2019 C. 
ESPECIAL - CPE/2º GRAU, que informa sobre a concessão 
de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento n. 0801868-
30.2019.822.0000, que deferiu o parcelamento das custas em 
10 (dez) prestações mensais, iguais e consecutivas, sendo que 
o primeiro pagamento deve ser feito em até 15 dias a contar da 
publicação da DECISÃO do A.I. acima mencionado. Intime-se.
Sem prejuízo, intime-se o Estado de Rondônia para dizer se 
tem interesse no prosseguimento do feito e cumprimento de 
SENTENÇA. Prazo: 05 dias. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0077639-
06.2003.8.22.0001 
EXEQUENTES: BANCO DO ESTADO DE RONDONIA S/A, 
AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO 
- ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JANE RODRIGUES 
MAYNHONE OAB nº RO185, ANISIO RAIMUNDO TEIXEIRA 
GRECIA OAB nº RO1910, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: IVANIA GEREMIAS DE OLIVEIRA, RUA 
CACOAL 47 SÃO JOÃO BATISTA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FRANCISCO IRINEU FILHO, RUA CAMPOS SALES, 
850 AREAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEUSA DE 
SOUZA BARRETO, AV. CAMPOS SALES, 850, CENTRO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MANOEL BARRETO, SEM 
ENDEREÇO - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GRACILIANO 
ORTEGA SANCHEZ OAB nº RO5194 
DESPACHO:
Deverá o Estado de Rondônia apresentar planilha atualizada do 
saldo remanescente que entende devido. 
Após, conclusos para apreciação do requerimento (Id 27740079).
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 0064971-
66.2004.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
EXECUTADOS: TANDY COMERCIO DE GELO LTDA, RAIMUNDO 

CANTUARIA 6720 LAGOINHA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, OZIEL BRAGA STELMASTCHUK, RUA PIRAIBA 
1418, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA N°6720 TIRADENTES 
AREAS ESPECIAIS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
CPF/CNPJ: XXXX
DECISÃO 
1. Deferida a realização de bloqueio judicial pelo sistema 
BACENJUD. Aguardou-se o prazo de 48 horas para realizar consulta 
da resposta, a qual constatou ser penhora de valor irrisório, tendo 
sido desbloqueado, conforme documento anexo. 
2.1. Assim, intime-se o Exequente, para que indique outros bens 
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias.
5. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara da Fazenda Pública 7007711-
52.2017.8.22.0001 - Ação Civil Pública 
POLO ATIVO
AUTOR: M. P. D. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 1555, RUA JAMARY OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
RÉUS: OSCAR ILTON DE ANDRADE, RUA PAULO LEAL 1399, 
APARTAMENTO 701, EDIFÍCIO FLORENZA NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
EVANDRO ARAÚJO CAIXETA, SEM ENDEREÇO, RODRIGO 
PALHARES DE OLIVEIRA SILVA, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DECISÃO 
Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica interposto pelo Ministério Público, em face de Três Marias 
Transportes Ltda., OMC Transportes Ltda. e Transporte Coletivo 
Rio Madeira, para que os sócios das citadas empresas integrem o 
polo passivo da demanda nº. 0192632-62.2003.822.0001.
Rodrigo Palhares de Oliveira Silva e empresa Três Marias Transporte 
LTDA foram citados por Oficial de Justiça no ID 14720703, 
oportunidade em que deixaram o prazo para apresentação de 
contestação transcorrer in albis.
Evandro Araújo Caixeta, a empresa Transporte Coletivo Rio Madeira 
EIRELI, Oscar Ilton de Andrade e OMC Transporte LTDA foram 
citados por Edital (IDs. 24344280 e 18410325), oportunidade em 
que a Defensoria, na forma de curadora de ausentes, apresentou 
contestação por negativa geral (ID 27132533 e 27132534).
O Ministério Público apresentou impugnação a contestação (ID 
27791168).
Nos termos dos artigos 133 e 134 do Código de Processo Civil, 50 
do Código Civil e 28 do Código de Defesa do Consumidor. tem-se 
que o incidente é cabível e foi apresentado por pessoa legitima.
Assim, tem-se que a teoria da desconsideração, originária 
da Inglaterra (disregard doctrine) visa permitir que terceiros 
ultrapassem a proteção patrimonial da pessoa jurídica para atingir 
bens de seus sócios. Sobre o tema, Flávio Tartuce ensina:
“Tal instituto permite ao juiz não mais considerar os efeitos da 
personificação da sociedade para atingir e vincular responsabilidades 
dos sócios, com intuito de impedir a consumação de fraudes e 
abusos cometidos pelos mesmos, desde que causem prejuízos e 
danos a terceiros, principalmente a credores da empresa. Dessa 
forma, os bens particulares dos sócios podem responder pelos 
danos causados a terceiros.”
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No caso dos autos, o Parquet afirmou em sua inicial que as 
empresas requeridas estão sendo executadas nos autos nº. 
0192632-62.2003.822.0001, todavia, todos os meios executórios 
foram infrutíferos em adimplir a dívida, razão pela qual requerer a 
desconsideração da personalidade jurídica.
Nessa linha, considerando que os autos supraditos tratam da 
execução da ACP que tratava de Direitos do Consumidor e não de 
uma relação civil-empresarial, entendo pela incidência da Código 
de Defesa do Consumidor in casu, uma vez que os autos da ACP 
tratam de valores relacionados ao serviço público da prestação de 
transporte coletivo. 
Assim, a presente desconsideração encontra-se regulada pelo 
artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.
Nesse passo, nos termos do artigo 28, §5º do CDC, verifica-se 
que somente é necessário comprovar a insolvência das pessoas 
jurídicas. 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da 
sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de 
direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação 
dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. [...] 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 
sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.
Dessa forma, in casu, estão presentes nos autos (ID 8747031 - 
8747181) que demonstra a insuficiência patrimonial para adimplir 
com a dívida de forma integral, estão, portanto, presente o requisito 
para aplicação do instituto da desconsideração da personalidade 
jurídica.
Destarte, defere-se o pedido de desconsideração da 
responsabilidade jurídica das empresas Três Marias Transportes 
Ltda., OMC Transportes Ltda. e Transporte Coletivo Rio Madeira 
para que seus sócios integrem o polo passivo da execução nº. 
0192632-62.2003.822.0001. 
Intimem-se os sócios da DECISÃO. Intime-se a parte requerente 
para dar prosseguimento ao feito e requer o que entender de 
direito. 
Oportunamente, arquivem-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
0011652-71.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: LENIRA MUNIZ DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR 
OAB nº GO4899 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para manifestar-se sobre a petição 
ID: 27637827. Após, retornem conclusos para DECISÃO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7023523-
37.2017.8.22.0001 
AUTOR: ANA CAROLINA IGLESIAS ROSA 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA 
OAB nº RO7167, JUCYMAR GOMES CARDOSO OAB nº RO3295 
RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Reitere-se o ofício ID 25459484.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7019534-91.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: OLDACK SANTANA FILHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO OAB nº RO2003 
DECISÃO 
Trata-se de Ação de Cumprimento de SENTENÇA proposta pelo 
Estado de Rondônia em face de Oldack Santana Filho.
O Estado de Rondônia ID: 18739154 informa que é credor do valor 
referente a honorários advocatícios, os quais não foram pagos 
espontaneamente pela parte devedora no importe de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).
Diz que a concessão da gratuidade de justiça não impede a 
condenação em honorários, sendo inexigível a sua execução/
cobrança enquanto perdurar a hipossuficiência alegada.
Esclarece que o executado é servidor público estadual com 
remuneração atual bem acima dos padrões da grande maioria dos 
trabalhadores, importando na quantia de R$ 2.698,50 (dois mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), conforme 
fixa financeira relativa ao ano de 2018.
Por isso, requer a revogação da DECISÃO que concedeu os efeitos 
da justiça gratuita e o prosseguimento do presente cumprimento de 
SENTENÇA.
Fora realizado bloqueio na conta do executado ID: 21368164 no 
valor de 2.116,54 (dois mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e 
quatro centavos).
O Executado ID: 21631629 informa que o executado é beneficiário 
da gratuidade de justiça o que impossibilita a continuidade do 
cumprimento de SENTENÇA. Afirma que o executando encontra-
se desempregado, pois me 12 de abril de 2018 fora exonerado 
do corgo comissionado que ocupava. Requer o reconhecimento da 
impenhorabilidade do valor bloqueado.
Estado de Rondônia ID: 25703806 informa que não há nos autos 
comprovação que o valor penhorado é impenhorável, mostrando-
se viável o presente cumprimento de SENTENÇA e transferência 
do respectivo valor.
Pois bem.
A parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, sujeita-
se ao princípio da sucumbência, não se furtando ao pagamento 
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dos consectários dela decorrente. Todavia, o executado que litiga 
durante toda a demanda sob arrimo da justiça gratuita, consoante 
consta no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil, terá sua 
exigibilidade pelo pagamento de custas e honorários advocatícios 
suspensa durante 5 (cinco) anos, só podendo responder por tanto 
se houver demonstração de mudança da sua condição financeira.
“§ 3º. Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade 
e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 
subsequentes ao trânsito em julgado da DECISÃO que as certificou, 
o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência 
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”
Portanto, compreende-se que em execução do ônus da 
sucumbência, sendo o executado beneficiário da justiça gratuita, 
incumbe ao exequente a demonstração de que aquele teria 
condições de suportar o pagamento, estando a viabilidade da 
execução condicionada a essa prova.
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DE AJG. TÍTULO 
EXECUTIVO VÁLIDO. SITUAÇÃO ECONÔMICA. ALTERAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. O fato do executado estar ao 
abrigo de AJG não o isenta do pagamento do ônus sucumbenciais 
devidos. Todavia, para o ajuizamento da execução, necessário que 
seja demonstrado pela parte exequente a alteração na situação 
econômica dos beneficiários. (TRF-4. AC: 50453976320154047100. 
Relator Fernando Quadros da Silva. Julgamento 13/09/2016. 
Terceira Turma).”
“Agravo em apelação. DECISÃO monocrática. Concessão de 
justiça gratuita. Impugnação. Ausência de prova das alegações. 
Ratificação da DECISÃO. Ausente comprovação da parte 
impugnante, mediante prova cabal no sentido de que à parte a que 
foi concedida a gratuidade judiciária possui capacidade econômica 
de suportar as expensas do processo sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família, não há que se falar em reforma da 
DECISÃO que concedeu esse benefício aos recorridos. (TJ/RO. 
AGV: 00009511420148220002 RO 0000951-14.2014.822.0002, 
Relator: Desembargador Isaias Fonseca Moraes, Data de 
Julgamento: 26/05/2015, Data de Publicação: Processo publicado 
no Diário Oficial em 10/03/2016)”
O Estado de Rondônia não demonstra, por meio de provas 
substanciais, a mudança da situação econômica do executado, 
apenas alega que o executado é servidor público, porém, em 
consulta ao portal da transparência constata-se que o executado 
exercia cargo comissionado, mas foi exonerado em abril de 2018.
Não há comprovação de outra atividade laborativa exercida pelo 
executado, este detém apenas créditos trabalhistas a receber que 
foram quitados pelo Estado de Rondônia no mês de abril de 2019.
Por essa razão, o simples fato do executado dispor de crédito a 
receber não implica necessariamente a alteração do seu estado de 
pobreza, nem a revogação automática do benefício da gratuidade 
judiciária. Por isso, não é possível a execução imediata, nem 
compensação de valores. Entendimento firmado do Superior 
Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE 
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL. ART. 12 DA LEI 
1.060/50. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
O fato de a parte embargada dispor de um crédito a receber não 
implica necessariamente a alteração do seu estado de pobreza 
nem a revogação automática do benefício da gratuidade judiciária, 
não sendo possível promover-se a compensação de eventual 
condenação em honorários com os créditos a receber. (STJ. Resp: 
1661665. Relator Ministro Benedito Gonçalves. Publicado em 
08/05/2018).”
Por todo o exposto, INDEFIRO pedido do Estado de Rondônia, uma 
vez que não houve prova da alteração financeira do executado.
Expeça-se Alvará de levantamento em favor do executado dos 
valores bloqueados ID: 21368164.

Intimem-se as partes. Nada sendo requerido, após o levantado do 
valor, arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7024272-83.2019.8.22.0001 
AUTOR: HUGO MOZER CRESTAN 
ADVOGADO DO AUTOR: CARINA GASSEN MARTINS CLEMES 
OAB nº RO3061, LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO6313 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO:
Promova a CPE a retificação do cadastro processual.
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA com pedido de obrigação de fazer 
e tutela antecipada, proposta por Hugo Mozer Crestan em desfavor 
do ESTADO DE RONDÔNIA.
Defiro a gratuidade de justiça
Relata o autor que conta com um ano e três meses de idade e há 
seis meses foi diagnosticado como portador de Hemofilia tipo A 
grave, sendo doença incurável, causada por uma deficiência do 
fator VIII, responsável pela coagulação do sangue.
Desta forma, atualmente, o que se tem é tratamento para inibir os 
efeitos da doença (hemorragia) que podem levar o seu portador à 
morte, razão pela qual o autor vem realizando a reposição do fator 
VIII deficiente através da infusão preventiva por meio intravenoso 
de duas a três vezes por semana, sendo tal tratamento fornecido 
pelo Sistema Único de Sáude, começaram a ser administrados no 
requerente em 22 de janeiro de 2019, sendo certo que o requerente 
não possui acesso venoso para receber a medicação e, assim, 
diversas tentativas frustradas foram realizadas, sujeitando o autor a 
dor, hematomas, hemorragias e risco de amputação dos membros 
superiores, conforme laudo médico expedido pelo hematologista 
Dr. Paulo Roberto Ganacini.
Esclarece ainda que os edemas causados pelas punções mal 
sucedidas podem resultar em trombose e atrofia dos membros, 
afirmando, ainda, que pelas fotos acostadas aos autos, a aplicação 
do fator VIII por meio intravenoso tem causado riscos à vida e saúde 
do requerente, uma vez que os sangramentos internos causam 
edemas que podem resultar em artropatia hemofílica.
Por tais fatores, informa que foi prescrita ao requerente a medicação 
de HEMCIBRA, fator VIII, de aplicação subcutânea, com dose inicial 
de 3mg/kg SC por semana, durante 4 semanas e após, 1,5mg/kg 
sc por semana ou 3mg/kg a cada 14 dias.
Alega que a medicação, embora aprovada pela Anvisa, não é liberada 
pelo SUS para esta doença, não possuindo condições financeiras 
de adquirir o referido fármaco que é vendido nas farmácias teria 
o custo mensal de cerca de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
razão pela qual ingressa com esta ação judicial visando garantir 
direito constitucional a ele conferido, afirmando que, diante da 
insuficiência de acesso venoso está a mais de 15 (quinze) dias 
impossibilitado de receber a medicaçaão fator VIII intravenoso, 
correndo sérios riscos de complicações de saúde, decorrentes da 
doença, uma vez que, somente com o medicamento pode-se evitar 
a hemorragia interna ou externa, o que é extremamente possível e 
poderá levá-lo a óbito.
Requer o autor em sede de antecipaçao dos efeitos da tutela, 
seja o Estado de Rondônia compelido a fornecer o medicamento 
HEMCIBRA VIALS 30mg à parte autora.
É o relatório, decido.
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Ab initio, é sabido que para a parte obter a tutela antecipada, mister 
a comprovação da existência de probabilidade do direito por ela 
afirmado e o perigo de dano existente caso tenha de aguardar o 
trâmite normal do processo.
Pois bem.
A análise da concessão do benefício pleiteado pelo Requerente 
deve ser feita com bastante cautela e prudência, considerando 
que ao se determinar que o ente federativo propicie a dispensação 
do medicamento......................., estamos tirando recursos que 
poderiam ser utilizados em tratamentos médicos, com preservação 
de vidas, melhor aparelhamento de hospitais, alimentação dos 
doentes internados.
Conquanto se possa invocar como bandeira o discurso pronto de 
ser a saúde direito de todo o cidadão e dever do Estado, é evidente 
que a visão sistêmica e concreta do Estado não permite seja 
desconsiderado o contexto do Estado de Direito e da correlação 
do sistema na organização estatal com regras legais expressas e 
impositivas aos gestores e que não comportam ser ignoradas pelos 
aplicadores do Direito, no sentido de que a aplicação dos recursos 
públicos devem observar: a) coerência sistêmica aos objetivos 
legítimos meta individuais considerados interesses público e 
social, nas regras fixadas pela Constituição Federal (moralidade 
institucional do Estado); b) compatibilizar a realização das ações 
do Estado ao processo democrático de legitimação dos agentes do 
poder de execução dessas ações (investiduras eletivas políticas ou 
seletivas técnicas) com observância aos regramentos participação 
e de controle social mediante avaliação de necessidades, definição 
prévia definição de metas e planejamentos (PPA); c) determinar 
as condições macro de realizações concretas dos programas 
e projetos, observando as diversas necessidades e definindo 
as prioridades dentre as urgentes e emergentes (LDO e LOA); 
d) condicionar os agentes públicos à realização das despesas 
observando regras de controle administrativo (internos e externos) 
e social e em regra democrática e impessoal (licitação, observância 
dos procedimentos de publicidade e transparência).
Nessa linha, é certo reconhecer que todas as causas relacionadas 
à saúde do cidadão, desde as necessidades fixadas em melhorias 
de condições e de bem-estar até as necessidades fixadas em graus 
de emergências com risco iminente de morte como as de urgência 
com risco potencial grave, são legitimadas na primeira linha dessa 
escala. Todas são legitimas.
Não se contraria o grau de complexidade que o caso requer, visto 
a afirmação inicial recorrente nas ações relacionadas a saúde 
sob fundamento de “urgência”. Nesse sentido, a inicial afirma 
necessidade urgente do uso da medicação.
Contudo, há necessidade de informações da parte requerida para 
que se manifeste e diga quais convênios possui, a possibilidade 
fornecer o que é pleiteado e outros esclarecimentos.
Somente as causas de emergências ou de urgências graves com 
risco à vida é que legitimam a intervenção judicial a desconsiderar 
os demais itens estruturantes da vida institucional do Estado, sem 
incorrer em causa de fratura ao próprio sistema e Estado.
Por premissa, ao 

PODER JUDICIÁRIO não é razoável impor coercitivamente 
ações que desconsiderem os critérios técnicos e políticos da 
política pública de saúde, reservando-se a ponderar nos casos de 
URGÊNCIA e EMERGÊNCIA com risco real à saúde do cidadão as 
medidas pontuais que restaurem ou preservem a sua integridade.
Define-se por urgência a ocorrência imprevista de agravo à saúde 
com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de 
assistência médica imediata.
Define-se por emergência a constatação médica de condições 
de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida 
ou sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento médico 
imediato.
Atendimento ambulatorial é o serviço médico que deve prestar 
o primeiro atendimento à maioria das ocorrências médicas, 
tendo caráter resolutivo para os casos de menor gravidade e 

encaminhando os casos mais graves para um serviço de urgência 
e emergência ou para internamento hospitalar, para cirurgia eletiva 
ou para atendimento pelo médico especialista indicado para cada 
paciente.
A rigor, são restritos os casos de demandas judiciais por atendimento 
emergenciais - caracterizado por necessidade de atendimento 
imediato sob risco de morte, e uma parcela pouco maior configuram 
casos de urgência grave - necessitando intervenção objetivando 
cessar situação causadora de risco de morte.
A grande maioria são situações de usuários do atendimento 
ambulatorial e as pretensões são de melhoria de condições do 
tratamento reparador destinado a preservar funções ou órgãos 
sem imposição de imediatidade sob risco de perda ou paralisação 
– outros casos o intento é de menor desconforto e alívios.
Todas as pretensões são legítimas, porém, verdadeiramente, 
somente as situações de emergência àqueles que não tem 
condições de prover o tratamento sob risco de vida é que comportaria 
a imposição de atendimento pelo Estado em caráter liminar e 
excepcional, comportando observar a prioridade dos Protocolos e 
Diretrizes do SUS nos casos de “urgência” e “ambulatoriais”. Não 
há dúvida que o acesso ao sistema SUS impõe observância ao 
menos mínima aos seus protocolos técnicos.
Em princípio, não ressai de qualquer dos DISPOSITIVO s invocados 
pelo autor que o direito à saúde possa ser reconhecido como 
fundamento que dispensa regramentos básicos de acesso a ser 
feito pelo paciente ao sistema SUS.
Óbvio que admitir essa situação como premissa seria subverter a 
regra do sistema e os princípios da própria Constituição Federal 
que estabelece princípios e regras de universal idade e igualdade.
Não se desconhece que é competência do Estado (União, Estados 
- DF e Municípios) definir a política pública de saúde e o faz por 
intermédio do SUS, definindo padrão de atendimento que possa ser 
universal e igualitário, assim entendendo aquele que não privilegie 
ou desampare uns em detrimento de outros.
Ressalto que o direito ao atendimento na saúde pública não é na 
essência direito subjetivo individual (“uti singuli”) mas sim coletivo, 
partilhado em igualdade por todos os que necessitem de um 
mesmo tipo de atendimento (“uti universi”) e, exatamente por isso, 
limitado pelas condicionantes dos interesses também concorrentes 
dos demais usuários no compartilhamento dos recursos que são 
destinados à política de saúde pública. É a disposição da própria 
Constituição Federal:
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência s o c i a l.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base n o s s e g u i n t e s o b 
j e t i v o s:
I - unive r s a l idade da cobe r tur a e do a t endimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços;
Igualdade e universalidade significam direito de acesso a todos 
em iguais condições, afastando entendimento de que se permita 
ser possível o exercício por uma determinada parcela de usuários 
a disponibilidade de atendimento médico ou hospitalar que 
desampare às demais parcelas da sociedade. É o valor que se 
prestigia na reserva de coerência.
A universalidade assentada na política pública de saúde é afirmada 
no atendimento a todos os cidadãos independentemente de pré-
requisitos de vinculação prévia ao sistema em contraponto ao 
sistema nacional que já adotou a diretriz de atendimento vinculada 
à previdência do trabalhador, com exigência de inscrição prévia.
A igualdade afirmada na política pública de saúde refere-se 
ao atendimento de forma isonômica a partir de critério político 
e igualitário na disciplina dos procedimentos e protocolo. O 
estabelecimento de procedimentos e protocolos ao contrário de 
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afirmar possível tratamento privilegiado afirma sim padrão que 
permite distribuir igualmente ou isonomicamente os bens e serviços 
públicos.
Nessa condição, torna-se inviável ao Juízo a determinação ao 
requerido para a dispensação do medicamento HEMCIBRA VIALS 
30mg, sem prévia oitiva, para averiguar a disponibilidade do 
mesmo.
Por cautela, observando que o pleito é dotado de caráter de 
urgência, frente às alegações da autora de elevada gravidade, faz-
se necessário a oitiva do requerido em tempo breve.
Nos fundamentos expostos, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, 
reservando, porém, o reexame para quando vierem informações 
pelo Requerido.
Intime-se o Estado de Rondônia e o Secretário Estadual de 
Saúde para que informe acerca da possibilidade de dispensação 
do tratamento pleiteado, no prazo de 72 horas, considerando 
a condição especial da autora, bem como ao NATJUS para 
elaboração de norma técnica acerca da medicação pleiteada, no 
mesmo prazo.
Cite-se o Requerido para, querendo, contestar a ação no prazo 
legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo Civil.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 
(quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, 
especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-
as, prazo de 05 (cinco) dias.
Sirva-se como carta/ofício/MANDADO.
11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Estado de Rondônia e o Secretário Estadual de Saúde
Avenida Farquar, n. 2986 - CPA - Pedrinhas, nesta cidade
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7031175-71.2018.8.22.0001 
AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
RÉUS: MARIA APARECIDA HOLANDA XAVIER, CINELIO 
NOGUEIRA COSTA, RETIFICA EXATA LTDA - EPP, FRANCISCA 
DAS CHAGAS HOLANDA XAVIER 
ADVOGADOS DOS RÉUS: RENATO JULIANO SERRATE DE 
ARAUJO OAB nº AC4705 
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE proposta 
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em 
desfavor de FRANCISCA DAS CHAGAS HOLANDA XAVIER, 
RETIFICA EXATA LTDA – EPP, CINELIO NOGUEIRA COSTA e 
MARIA APARECIDA HOLANDA XAVIER.
Alega a parte autora que houve notícia que a então Secretária de 
Educação do Município de Porto Velho, a requerida Francisca das 
Chagas Holanda Xavier, teria deixado de renovar contrato com 
empresa que se sagrou vencedora em regular processo licitatório, 
deflagrado pelo referido órgão, para contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva e de fornecimento de peças para 
os veículos automotores integrantes da frota daquela Secretaria, 
para efetuar contratação da empresa pertencente à sua irmã e 
cunhado.
Mais especificamente, teria a requerida Francisca das Chagas 
desconsiderado a licitação outrora deflagrada e ainda vigente, para 
aderir a uma Ata de Registro de Preços da qual era beneficiária a 
empresa Retífica Exata Ltda., que tem como sócios os requeridos 
Cinélio Nogueira e Maria Aparecida, respectivamente seu cunhado 
e irmã.

Iniciadas as investigações, a empresa acima citada, requisitou 
cópia dos processos administrativos alusivos às informações objeto 
de apuração, e após a resposta apresentada pela municipalidade, 
descobriu-se a existência de três processos administrativos 
relevantes à compreensão da situação.
Aduz o autor que o primeiro Procedimento, sob nº 09.01615/2011, 
foi deflagrado pela SEMED e versava sobre contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva, com fornecimento de peças, para veículos da frota do 
referido órgão, por meio de pregão eletrônico tipo menor preço, 
edital às fls. 237/245, dos autos nº 09.01615/2011.
Que a empresa SOS CAR vencedora no referido certame, assinou 
contrato em outubro de 2012, com previsão de duração de doze 
meses – Contrato nº 107/PGM/2012 (fls. 375/381), o primeiro Termo 
Aditivo foi assinado em 26/03/2013 (fls. 553/554) para fins de cobrir 
despesas remanescentes referentes ao referido contrato, o quinto 
e último termo aditivo foi assinado em 01/04/2014, prorrogando o 
contrato por dois meses para que sua vigência se estendesse até o 
mês de junho de 2014 (fls. 1715/1716).
Ressalta-se que, antes de proceder a cada prorrogação, a SEMED 
fazia prévia verificação dos preços dos serviços praticados no 
mercado local, conforme consta das cotações de preços às fls. 
994/996 e às fls. 1699/1701, e a própria requerida Francisca das 
Chagas justificou, na quinta prorrogação, às fls. 1707/1708, que 
havia vantagens na prorrogação do contrato com a SOS CAR.
Que o Processo Licitatório nº 09.00278/2013, deflagrado pela 
SEMED no mês de outubro de 2013, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, no tipo menor preço unitário, também visava a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e recuperação de veículos a gasolina, álcool e diesel 
componentes da frota da referida Pasta.
Com prazo previsto para duração de doze meses, com possibilidade 
de prorrogações sucessivas por até sessenta meses totais, por se 
tratar de serviço contínuo, contando expressamente, no Anexo I, 
a especificação detalhada dos serviços a serem contratados, os 
quais englobavam assistência mecânica completa, inclusive serviço 
de retífica, de veículos automotores movidos a álcool, gasolina e 
diesel, integrantes da frota daquele órgão.
Alega o autor que novamente a empresa SOS CAR sagrou-
se vencedora, firmando a requerida Francisca das Chagas, 
representando a SEMED, o primeiro contrato nº 010/CJSE/
PGM/2015, assinado em 06/05/2015, com expressa previsão de 
prazo de validade de doze meses e de possibilidade de prorrogação 
(conforme constava na cláusula sexta da referida avença) (fl. 
658).
Que tal prorrogação acabou ocorrendo por meio do primeiro Termo 
Aditivo, firmado em 06/05/2016 (fl. 1.413), prorrogando o contrato 
por mais doze meses, no entanto, no ano de 2017, a SEMUSA 
novamente apresentou justificativa pela prorrogação do contrato 
(fls. 2007/2010).
Afirma-se que a empresa Retífica Exata participou da licitação 
realizada em tais autos, nos quais, inclusive, a requerida Maria 
Aparecida, irmã de Francisca das Chagas e sócia da empresa 
Retífica Exata, subscreveu Declaração afirmando que inexistia 
fato impeditivo para sua habilitação naquele certame (fl. 385, do 
Processo nº 09.0278/2013, numeração da SEMED).
Que na DECISÃO de fl. 599, a Retífica Exata foi desclassificada, 
por não preencher os requisitos de qualificação técnica, sagrando-
se vencedora e adjudicando o objeto, conforme já afirmado, a 
empresa SOS CAR (fl. 636).
Alega-se que entre a opção de encerramento do Processo nº 
09.01615/2011, no mês de julho de 2014, por parte da requerida 
Francisca das Chagas, e a assinatura do primeiro Contrato no novo 
certame sob nº 09.00278/2013, em 06/05/2015, decorreu o prazo 
de aproximadamente oito meses.
Que após a análise acurada dos referidos processos administrativos, 
constatou-se que o referido vácuo criado entre uma contratação e 
outra foi premeditado, justamente para encaixar a empresa Retífica 
Exata na prestação dos serviços mecânicos à SEMED.
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Que ao invés de se proceder com o encerramento e arquivamento 
do Processo Licitatório nº 09.01615/2011, antes da CONCLUSÃO 
do Processo nº 09.00278/2013, deveria a requerida ter prorrogado 
a contratação vigente naquele primeiro, uma vez que o contrato foi 
ali celebrado no ano de 2012, e as prorrogações o postergaram por 
mais dois anos, até o mês de julho de 2014, sendo que, entretanto, 
poderiam ser prorrogados por até 60 meses, no máximo.
No entanto, em virtude da não finalização do certame nos autos nº 
09.00278/2013 e do encerramento desnecessário do Procedimento 
nº 09.01615/2011 a requerida Francisca das Chagas, na qualidade 
de Secretária de Educação deste município, decidiu deflagrar novo 
procedimento administrativo, sob nº 09.00135- 00/2014, visando 
a contratação da Retífica Exata para prestação específica dos 
serviços de injeção eletrônica, bomba injetora e retífica de motores 
de veículos, serviços estes, como visto, abrangidos pelo contrato 
firmado com a SOS CAR nos autos nº 09.01615/2011.
Afirma-se que a opção utilizada foi uma Ata de Registro de Preços 
formada pelo 5ª Batalhão do Exército Brasileiro nos autos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2013 deflagrado 
pela referida Força Armada, sendo que a beneficiária de tal Ata, 
não por acaso, era a empresa Retífica Exata, pertencente aos 
requeridos Maria Aparecida e Cinélio Nogueira, respectivamente 
irmã e cunhado de Francisca das Chagas Holanda Xavier.
Que o referido Pregão Eletrônico nº 010/2013, do 5º BEC, foi do 
tipo menor preço, em regime de empreitada, por preço unitário, 
e teve por objeto o registro de preços para eventual prestação de 
serviços de manutenção de viaturas e equipamentos do Batalhão 
do Exército desta capital, notadamente serviços mecânicos.
Que a contratação da Retífica Exata proveniente dos autos nº 
09.00135-00/2014, ocorreu em 02/07/2014, ou seja, poucos dias 
após o encerramento da vigência do quinto Termo Aditivo nos 
autos nº 09.01615/2011, vislumbrando-se manobra por parte da 
requerida Francisca das Chagas, para contratar a empresa Retífica 
Exata, para prestação de serviços mecânicos à SEMED.
Encaixada para prestar os serviços justamente após a opção 
por não prorrogar o contrato vigente nos autos do Processo 
nº 09.01615/2011, determinando-se o seu encerramento e 
arquivamento, e enquanto não assinado o contrato nos autos nº 
09.00278/2013. 
Que a justificativa de uma contratação emergencial pelo não 
encerramento do Processo nº 09.00278/2013, na medida em que o 
anterior, sob nº 09.01615/2011, poderia ter sido prorrogado, dada 
pela requerida Francisca, foi no sentido de que os preços praticados 
pela empresa SOS CAR, em relação aos serviços de retífica, eram 
exorbitantes, daí porque optaram por aderir à Ata formada pelo 5º 
BEC em favor da Retífica Exata, cujos preços eram supostamente 
mais vantajosos.
Aponta o autor que tal ato não se sustenta, já que a adesão à 
Ata do 5º BEC (fls. 1162/1167 do Processo nº 09.00135-00/2014) 
não menciona qualquer informação no sentido de que os preços 
praticados pela SOS CAR estavam acima dos valores de mercado 
e que, por isso, optou-se pela “carona” à Ata formada em favor 
da empresa Retífica Exata. Além disso, em nenhum momento foi 
informado ou constatado, nos autos do Processo nº 09.01615/2011, 
que os preços praticados, há anos, pela SOS CAR, estavam acima 
do usualmente praticado no mercado, que por diversas vezes foi 
consignado, inclusive pela própria requerida Francisca das Chagas, 
as vantagens na prorrogação do contrato com a SOS CAR, tanto 
que nos autos do Processo nº 09.00278/2013 sagrou-se uma vez 
mais vencedora, enquanto que a Retífica Exata foi considerada 
inapta para os serviços.
DECISÃO inicial determinando a notificação dos requeridos para 
apresentarem defesa preliminar e indeferindo o pedido cautelar de 
indisponibilidade de bens (ID 20802416).
Defesa preliminar da requerida FRANCISCA DAS CHAGAS 
HOLANDA (ID 25303708). Em preliminar, a requerida alega a falta 
de comprovação da ilegalidade, dano ao erário ou má-fé. 
No MÉRITO, afirma que a empresa SOS CAR apresentou os 
preços de R$ 6,21 (seis reais e vinte e um centavos) e R$ 8,29 (oito 

reais e vinte e nove centavos), para prestar os serviços licitados, 
para veículos a gasolina e diesel, respectivamente, representando 
89,64% de redução em referência ao preço balizado com o praticado 
no mercado. Alega que foram encontradas discrepâncias maiores 
com o passar dos meses, o que acarretou em sucessivos atrasos 
de pagamento das notas, por conta da não emissão do termo de 
recebimento de materiais, pois eram discutidos os preços quase 
que diariamente com o representante legal da empresa SOS CAR, 
o Sr. Francisco Silvestre.
Relata que por diversas vezes, buscou-se auxílio da Controladoria 
Geral do Município sobre essa questão, a qual verbalmente 
instruía o Setor de Transporte/SEMED para aprimorar o controle 
dos serviços. Que a Secretaria Municipal de Educação deliberou 
por executar o contrato vigente (107/PGM/2012) com mais rigor e 
concomitantemente deflagrar novo processo administrativo, sob nº 
09.00278-00/2013, em 07/11/2013, com definições claras sobre a 
execução do contrato.
Afirma que houve maior controle quanto ao conserto dos carros, 
onde o Setor de Transporte/SEMED implantou o instrumental 
“Requisição para oficina mecânica”, no qual o próprio motorista do 
carro preenchia os dados do veículo e especificava os possíveis 
serviços/peças, justificando em seguida. Fora necessário, tendo 
por exemplo as demasiadas reclamações dos motoristas, pois 
afirmavam que o carro tinha voltado da oficina com o mesmo 
problema, contudo, a Contratada afirmava que o serviço tinha sido 
executado e que havia quebrado novamente, questionando ainda 
o uso dos veículos por parte dos motoristas.
A requerida diz ainda que o Processo Administrativo nº 09.00135-
00/2014 foi instaurado para licitar novamente os serviços executados 
pelo processo nº. 09.1615-00/2011 por conta da estimativa de 
gasto não condizer mais com a realidade da época, contudo, não 
se previa o demasiado lapso entre a sua abertura e assinatura 
do contrato, o que foi motivado por diversos questionamentos 
pela Secretaria Municipal de Administração (órgão que realizava 
a licitação), durante a fase interna da licitação, objetivando a 
correção do projeto básico elaborado pela Secretaria Municipal de 
Educação, além de haver a desclassificação de diversos licitantes, 
análise de recursos e documentação, o que provocou demora para 
finalização da fase externa.
Relata que a empresa SOS CAR novamente sagrou-se vencedora 
do novo certame, no entanto, diferente do processo nº 09.01615-
00/2011, a SOS CAR apresentou preços dentro do praticado pelo 
mercado local, ofertando o preço de R$ 65,00 por hora/homem 
para manutenção preventiva e corretiva de veículos a gasolina e 
diesel. Que a desclassificação da Retífica Exata nada tem a ver 
com a instauração do processo nº. 09.00135-00/2014, basta ver a 
data do contrato ser antes da desclassificação
Afirma que a motivação para não prorrogação do processo 
nº. 09.01615-00/2011 se deu principalmente pela situação 
orçamentária precária da SEMED desde que foi assumida a gestão 
municipal 2013/2016, sendo que a deflagração do novo processo 
licitatório nº. 09.00278-00/2013 se deu pelo ordenador de despesa 
da pasta à época, o Sr. Marcos José Rocha dos Santos, conforme 
as fls. 003/021, atual Governador do Estado de Rondônia. Que 
o objetivo era contratar empresa especializada em serviços de 
retífica de motor e bomba injetora, permanecendo com o contrato 
junto a SOS CAR para atender os demais veículos da secretaria.
Quanto à alegação de não estar nos autos que a Retífica Exata 
pertencia à sua irmã e cunhado, a requerida relata que de fato 
não houve nenhuma informação formal junto aos autos, antes do 
encaminhamento à Procuradoria Geral do Município para parecer 
jurídico quanto à adesão via carona, todavia, foram acostados aos 
autos, às fls. 1.133- 1.142, última alteração contratual da Empresa 
Retífica Exata, carteira de identidade do Senhor Cinélio Nogueira 
Costa e carteira nacional de habilitação da Sra. Maria Aparecida 
Holanda Xavier. Que é dever da Procuradoria Geral do Município 
analisar os autos dos processos para poder manifestar-se. Que o 
Procurador Municipal se esquivou da sua negligência em proceder 
à regular análise dos autos, transformando-a em intenção da então 
Secretária em “induzir a PGM a erro”.
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Defesa preliminar dos requeridos RETÍFICA EXATA LTDA EPP, 
CINÉLIO NOGUEIRA COSTA e MARIA APARECIDA HOLANDA 
XAVIER (ID 25310297). Em preliminar, alegam a inépcia da petição 
inicial, afirmando que em nenhum momento a exordial constrói 
uma descrição ou demonstra que houve vantagens indevidas aos 
DeMANDADO s que teriam produzido algum tipo de consequência. 
Que sequer há indicação de efetivo dano ao erário e, consequência 
lógica, vantagem pessoal e enriquecimento ilícito de terceiros.
No MÉRITO, dizem que os fatos demonstram que não houve atuação 
carregada de má-fé e vontade direcionada dos agentes a provocar 
dano ao erário e/ou infração aos princípios da administração pública. 
Que os Requeridos não praticaram ato, doloso, com violação aos 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 
com o Município de Porto Velho. Nunca tiveram essa intenção. 
Que a responsabilidade civil, relacionada aos atos de improbidade 
administrativa é de caráter subjetivo, exigindo-se o dolo ou a culpa, 
esta última somente nos casos de lesão ao erário.
Afirmam que não há menção no texto legal de vedação a parente 
participar da licitação, com relação ao autor do projeto, servidor, 
dirigente ou autor do projeto com participação em empresa, assim, 
não haveria qualquer impedimento a parente de gestor participar 
do processo licitatório.
Vieram os autos conclusos. Decido.
A requerida FRANCISCA DAS CHAGAS HOLANDA arguiu 
preliminar de falta de comprovação da ilegalidade, dano ao erário 
ou má-fé. Os argumentos trazidos pela requerida dizem respeito 
ao MÉRITO da demanda, e por isso merecem uma análise 
aprofundada do caso, com a devida instrução processual, onde o 
julgador tenha elementos suficientes para firmar seu entendimento 
da forma mais adequada. Por isso não prosperam as alegações, 
devendo o processo seguir seu curso normal.
Os requeridos RETÍFICA EXATA LTDA EPP, CINÉLIO NOGUEIRA 
COSTA e MARIA APARECIDA HOLANDA XAVIER arguiram 
a inépcia da petição inicial. Rejeito a preliminar arguida por não 
vislumbrar presentes os requisitos previstos no art. 330, §1º, do 
CPC. A inicial encontra-se de acordo com o art. 319, CPC, não 
apresentando ausência de nenhum dos requisitos elencados no 
referido artigo que possa impedir a sua propositura.
De tudo exposto, nesta faze processual, as teses sustentadas pelos 
requeridos dependem de uma análise acurada de provas, estando, 
pois, intrinsecamente ligadas ao MÉRITO da causa, de modo que 
para ela devem ficar relegadas.
Posto isto, REJEITO as manifestações prévias com fulcro no art. 
17, § 8, da Lei n 8.429/92 e, em consequência, RECEBO A AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA.
Em consequência, determino a citação do réu para apresentar 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 17, § 9° da Lei n 
8.429/92 c/c art. 335 do Código de Processo Civil).
Intime-se o Município de Porto Velho para, querendo, ingressar no 
feito (art. 17, § 13, da Lei nº 8.429/92).
Após a vinda aos autos das contestações, intime-se os requerentes 
para réplica.
Intimem-se para especificação de provas, em caso de nada ser 
requerido venham conclusos para SENTENÇA.
Cite-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Endereços para diligências
1) FRANCISCA DAS CHAGAS HOLANDA XAVIER, brasileira, 
viúva, servidora pública, portadora do CPF nº 170.349.493-87 e RG 
nº 2002021012420 SSP/CE, residente na Rua Garoupa, nº 4414, 
casa 25, Condomínio Rio de Janeiro, Bairro Nova Porto Velho, 
nesta capital, telefone de contato nº 99915-2006;
2) RETÍFICA EXATA LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ nº 03.034.333/0001-20, com sede localizada na 
BR 364, nº 320, Trevo do Roque, Bairro Floresta, nesta capital, 
devidamente representada por seus sócios Cinélio Nogueira Costa 
e Maria Aparecida Holanda Xavier
3) CINÉLIO NOGUEIRA COSTA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF nº 228.867.373-72 e RG nº 274184 SSP/RO, 

residente na Rua Orquídeas, nº 6464, Bairro Jardim Eldorado, 
nesta cidade, telefone de contato 99982-9972;
4) MARIA APARECIDA HOLANDA XAVIER, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 438.082.802-63 e RG nº 274184 SSP/RO, 
residente na Rua Orquídeas, nº 6464, Bairro Jardim Eldorado, 
nesta cidade, telefone de contato 99207-8448.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7033849-22.2018.8.22.0001 
AUTOR: JOSE ADAILTON BATISTA MAGALHAES 
ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA PALOSCHI BARBOSA OAB 
nº RO7836, JOVANDER PEREIRA ROSA OAB nº RO7860 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pelo Estado de 
Rondônia nestes autos, pretendendo sejam sanadas omissões da 
DECISÃO.
Em suas razões, o Embargante sustenta que a DECISÃO ressente 
de omissão, visto que não há fundamentação idônea no julgado. O 
juízo fundamentou que é dever do Estado construir um ambiente 
seguro para a guarda dos veículos, porém, nota-se, pelo Ofício 
nº 16283/2018, que o embargante vem adotando providências 
que visa melhorar sua atuação quanto aos veículos apreendidos, 
ficando demonstrado que o ente não vem sendo omisso.
Afirma que se faz imprescindível o pronunciamento do juízo quanto 
ao não cabimento do pedido de indenização por danos morais, 
pois não se trata de dano moral in re ipsa e tampouco houve 
demonstração de danos
Regularmente intimado, o Embargado ID: 26074658 apresenta 
contrarrazões. Diz que ser nítida a intenção do embargante em 
procrastinar o feito e rediscutir a matéria já analisada, sendo total 
impertinência processual.
Presentes os pressupostos de admissibilidade preconizados no art. 
1.022, I, e art. 1.023, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso.
Pois bem.
Alega omissão do juízo por não considerar as providências instadas 
no Ofício nº 16283/2018/PC-DGPC, devendo ter pronunciamento 
nesse ponto. Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento de que o Juízo não está obrigado a manifestar-se 
sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos 
indicados por elas ou a responder todos os argumentos, quando já 
encontrou motivo suficiente para fundamentar a DECISÃO. Veja-se 
julgados do STJ:
“RECURSO ESPECIAL Nº 1.406.451 – SP. PROCESSO 
DECISÃO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 8. O STJ 
firmou entendimento de que o Magistrado não está obrigado a se 
manifestar sobre todas as alegações das partes, sem a se ater 
aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a 
todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, o que de fato ocorreu. (STJ REsp: 
1406451 SP 2013/0322649-9. Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho. 26/06/2017).”
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO 
MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme 
dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente 
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no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador 
não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas 
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir 
a DECISÃO. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as 
questões capazes de infirma a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO 
recorrida. (STJ. 1ª Seção. Edcl no MS 21.315 – DF. Relatora 
Ministra Diva Malerbi. Julgado em 08/06/2016).”
Assim, não há que se falar em omissão, posto que a SENTENÇA 
apresenta-se completa, expondo todos os fundamentos que 
motivaram o julgamento.
Aferi-se que o embargante pretende rediscutir a DECISÃO, tentando 
uma verdadeira reforma do acolhimento dos danos morais, sendo 
este recurso via inadequada para tanto. Sendo este o entendimento 
do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIA 
INADEQUADA. OMISSÃO ACERCA DA LEI. INOCORRÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO SUSCITADA NO CASO 
CONCRETO. RECURSOS NÃO PROVIDOS. Os embargos de 
declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade 
ou contradição contida no julgamento, ou ainda, para sanar erro 
material. Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados. 
O inconformismo da parte em relação ao conteúdo da DECISÃO 
deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos 
para rediscutir a matéria. Recurso não provido. (AI, processo nº 
0802067-57.2016.822.000. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial. Relator Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Júnior. Julgamento em 17/04/2017).”
Assim, não vislumbro nenhum indício de omissão que venha a 
justificar o caráter modificativo pretendido, uma vez que este só 
é aceito pela jurisprudência quando encontra eco no primado da 
excepcionalidade, o que não é o caso em espeque.
Diante destes argumentos, rejeito os embargos de declaração, pois 
razão não assiste a embargante. Não há omissão na SENTENÇA. 
Mantenho a SENTENÇA na íntegra como lançada.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7023565-18.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: VALDETE COELHO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: FIRMINO MUNIZ BEZERRA OAB 
nº RO9684 
IMPETRADO: LUCIVALDO FABRÍCIO DE MELO - PREFEITO DE 
CANDEIAS DO JAMARI 
ADVOGADO DO IMPETRADO: 
DECISÃO 
Trata-se MANDADO de Segurança com pedido liminar impetrado 
por Valdete Coelho do Nascimento contra suposto ato coator do 
Prefeito do Município de Candeias do Jamari.
Defiro a gratuidade de justiça.
Diz ter participado do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
001/2019, do Município de Candeias do Jamari para o cargo de 
professor, Pedagogia/Zona Urbana, realizando prova de títulos, 
sendo classificada em 29º (vigésimo nono) lugar, para o qual 
estava prevista 20 (vinte) vagas para contratação imediata e 09 
(nove) vagas para cadastro reserva.
Afirma ter acompanhado a convocação dos aprovados que 
ocorrendo no dia 05 de abril de 2019, convocação dos candidatos 

suplentes de ordem 21 a 26, vindo a ocorrer nova convocação 
somente em 15 de abril de 2019, do candidato de número 27, 
dando a entender que nova convocação somente ocorreria, após 
o prazo de comparecimento deste candidato o qual teria 05 (cinco) 
dias úteis para a posse, conforme prescrição do edital.
A impetrante considerou que a próxima convocação somente 
ocorreria após o prazo para posse do candidato de ordem 27, que 
teria 05 (cinco) dias úteis a partir do dia 15 de abril, pois o próprio 
edital determinava este prazo para apresentação. Passados os 
cinco dias úteis, a partir do dia 22, continuou aguardando sua 
convocação acompanhando os diários oficiais, ocorrendo uma 
nova convocação em 25 de abril, mas não constava seu nome.
Que no dia 09 de maio ocorreu nova convocação dos candidatos 
de número de ordem 31 a 33. A impetrante buscou onde havia sido 
convocada, descobrindo que depois do dia 15 de abril, aconteceu 
nova convocação em 17 de abril, na qual constava seu nome com 
mais dois candidatos, o que contradizia as informações constantes 
do edital, pois, outros candidatos somente seriam convocados após 
o prazo de convocação de 05 (cinco) dias úteis.
Afirma ter apresentado requerimento administrativo, em 09 de maio 
de 2019, informando a perda do prazo e solicitando análise do caso 
e nova convocação para posse, ao qual obteve como resposta o 
indeferimento pelo motivo do edital do concurso não dar abertura 
para reconvocação.
Que após o pedido da impetrante, foram convocados novos 
candidatos de número de ordem 34 e 35, no dia 20 de maio, 
demonstrando que ainda existe a necessidade de contratação e 
que o direito de preferência da impetrante deveria ser respeitado, 
tendo em vista ter sido induzida ao erro pelo próprio edital.
Requer em liminar seja determinado a convocação e nomeação da 
impetrante para o cargo de Professor Pedagogia Zona Urbana, até 
que o feito seja julgado em definitivo. Anexou documentos.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-
se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em 
sede liminar.
Para a concessão da medida liminar é necessário analisarmos a 
existência de seus pressupostos ensejadores: expressão relevante 
do direito invocado que deve transparecer liquidez e certeza, 
existência e consistência e risco de dano de irreversibilidade ou 
de prejuízo de extrema gravidade se não concedida liminarmente.
O direito alegado deve estar suficientemente demonstrado quando 
do pleito da medida liminar. A simples alegação da existência de 
um direito, desacompanhada de elementos fortes que corroborem 
a pretensão, não satisfaz a exigência.
A utilização da via especial do MANDADO de segurança impõe a 
Impetrante o ônus e revelar de premissa a expressão exuberante 
do direito que alega, objetivando a retomada do direito, analisando 
as provas pré-constituídas.
Desso modo, não vejo estarem suficientemente configurados os 
requisitos necessários à concessão da liminar. Anoto que os fatos 
merecem uma atenção mais apurada, logo tenho pela necessidade 
de aguardar a vinda das informações complementares.
Por certo, não cabe, nesta fase preliminar, analisar as minúcias que 
envolvem a convocação da Impetrante. A Administração Pública 
entende que não existe previsão no Edital de reconvocação de 
candidatos.
O Edital nº 001/2019 Processo Seletivo Simplificado abriu vaga 
para a contratação de professores com graduação em Licenciatura 
Plena para escolas da Zona Urbana do Município de Candeias de 
Jamari. Dessa forma a Administração Pública, por intermédio do 
edital, estipulou os requisitos necessários para preenchimento das 
vagas, bem como a especialidade exigida.
O Edital nº 001/2019, no item 9, dispõe sobre a convocação dos 
candidatos para contratação:
“9. Da convocação para contratação.
9.1 A contratação dos aprovados no processo seletivo dar-se-á 
após a homologação do resultado final, obedecida à ordem de 
classificação, dentro do prazo de validade do referido processo.
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9.2 Os aprovados serão contratados de acordo com a necessidade 
de lotação nas escolas do município.
9.3. A jornada de trabalho dos Professores serão de 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, podendo ser no período matutino, vespertino 
ou noturno de acordo com as necessidades da escola requerida.
9.4. O Regime de contratação dos candidatos classificados dentro 
do número de vagas oferecidas obedecem à Consolidação das 
Leis do Trabalho CLT.”
Portanto, verifica-se que não existe previsão no Edital nº 001/20019 
de reconvocação de candidatos que perderam prazo para entrega 
de documentos. Assim, aparentemente, não há ilegalidade no 
indeferimento do pedido de reconvocação da impetrante.
O edital fixa as regras do certame, define em condições, estabelece 
o relacionamento entre a Administração e aqueles que concorrerão 
ao cargo. Existe um vínculo jurídico do qual decorre direitos e 
obrigações. Devendo submeter-se aos princípios constitucionais, 
como legalidade e vinculação ao edital.
No caso em questão, o edital não prevê, expressamente, 
reconvocação de candidatos que não entregarem os documentos 
necessários para contração no prazo estipulado. Portanto, a 
candidata ao concorrer a vaga concorda com os termos editalícios. 
Veja-se julgado nesse sentido:
“CONCURSO PÚBLICO. CURSO SUPERIOR. REQUISITOS 
DO EDITAL PARA POSSE. NÃO APRESENTAÇÃO. 
INADMISSIBILIDADE: Prevalência do edital ao estipular as normas 
regedoras do certame. Discricionariedade da Administração em 
estabelecer as regras de admissão de novos servidores. Edital 
não impugnado oportunamente revela concordância do impetrante. 
Recurso não provido. (TJ/SP. Apelação 10003687120168260053 
SP 1000368-71.2016.8.26.0053 Relator: Evaristo dos Santos. 
Julgamento: 22/05/2017).”
Ainda que a Impetrante alegue ter sido induzida ao erro pelo próprio 
Edital, os elementos apresentados são insuficientes para justificar 
a concessão da liminar pretendida.
Por isso, no presente momento, em sede de medida liminar em 
MANDADO de segurança, prematuro é admitir-se uma situação 
jurídica, sem que haja, ao menos, indícios robustos da plausibilidade 
do contexto fático narrado pela Impetrante. Por isso, tenho por bem 
esperar as informações necessárias para, então, analisando o 
caso de forma mais aprofundada, manifestar-me sobre o pleito da 
impetrante.
Pelo exposto, a princípio, INDEFIRO A LIMINAR, entendo 
pela necessidade de aguardar a vinda de informações 
complementares.
Intime-se a Impetrante da DECISÃO.
Notifique-se o Impetrado (Prefeito de Candeias do Jamari, Av. 
Tancredo Neves, nº 1781, Bairro União) para que apresente as 
informações no prazo legal.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 
2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 
pessoa jurídica interessada, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7024691-06.2019.8.22.0001 
AUTOR: E. D. D. U. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA LETICE PESSOA FREITAS 
OAB nº RO2615, ALINE MOREIRA DELFIOL OAB nº RO9306 
RÉU: KLEBSON LUIZ LAVOR E SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: 

DESPACHO 
Trata-se de Ação Regressiva proposta pela Empresa de 
Desenvolvimento Urbano Emdur em face de Klebson Luiz Lavor 
e Silva.
Defiro o pagamento das custas ao final.
Cite -se o Requerido Klebson Luiz Lavor e Silva CPF nº 348.826.262-
68 (Rua Jamary, nº 1433, Bairro Olaria) para, querendo, contestar 
a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme Código de Processo 
Civil.
Apresentada a contestação, manifeste- se o Autor, prazo de 15 
(quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, regularizem 
as partes, o requerimento de provas, para enquadramento ao que 
dispõe o art. 319/321 c/c 373 e 336 do CPC, justificando-as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
Cite -se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7024334-26.2019.8.22.0001 
AUTOR: WALDOHITLER DOS SANTOS BARROS 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA OAB nº 
RO1553 
RÉU: G. D. R. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com Pagamento Retroativo 
dos Reflexos da Progressão Funcional proposta por Waldohilther 
Dos Santos Barros em face do Estado de Rondônia.
Diz ser integrante do Quadro Permanente de Pessoal Civil do 
Estado de Rondônia, exercendo o cargo de Perita Criminal, 
admitido em 30/01/1990, desempenhando sua função na ativa 
até fevereiro/2018. Está regido pela Lei Estadual n. 68/1992, bem 
como pela Lei n. 1041/2002, a qual dispõe sobre a remuneração 
dos integrantes da carreira de Policial Civil do Estado de Rondônia.
Afirma que ocorreram progressões de classe prevista no Parágrafo 
Único, Art. 293 da Lei Complementar nº 68 de 09 e dezembro de 
1992 (Primeira Classe, Segunda Classe, Terceira Classe e Classe 
Especial), somente sobre a verba 001 - Vencimento, alcançando 
em janeiro de 2014, o nível mais alto da carreira, fazendo jus ao 
vencimento previsto na Classe Especial inserido na tabela de 
vencimento de perito criminal da lei nº 1041, de 28 de janeiro de 
2002 e valor correspondente na Lei 3.961/2016.
Alega que em 16 de novembro de 2001, foi jugada procedente 
a Ação Ordinária nº 0046255-98.1988.8.22.0001, proposta pelo 
sindicato dos Servidores da Polícia Cível do Estado de Rondônia, 
concedendo a categoria o direito ao recebimento da verba Adicional 
de Isonomia. O Estado de Rondônia em cumprimento a DECISÃO 
judicial passou a pagar a referida verba, inicialmente, com a 
denominação 2550 – A.O. (ISONOMIA) nº 001.1998.004625-5/2 
e posteriormente, em abril de 2008, com a denominação 0047 
VENCIMENTO D.J. (Adicional Isonomia), em conformidade com a 
DECISÃO judicial, parte integrante da verba 001. VENCIMENTO, 
tendo as duas as mesmas características e propriedade, servindo 
de base de cálculo para todas as vantagens e adicionais que tiverem 
o vencimento como parâmetro. Esta deliberada separação dos dois 
vencimentos devidos ao Autor implicou numa série de prejuízos na 
sua evolução salarial.
Que em obediência ao Art. 39, §1º, da Constituição Federal de 1988, 
DISPOSITIVO este que estabelecia a isonomia de vencimentos para 
cargos iguais ou assemelhados dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, foi promulgada a Lei Complementar Estadual nº 125, 
de 15 de Dezembro de 1994.
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Afirma que no momento da implantação do “adicional” aos 
vencimentos dos servidores públicos do Estado de Rondônia, 
houve deliberada omissão do Poder Executivo estadual em relação 
a determinadas categorias profissionais, inclusive a dos Policiais 
Civis, que não receberam a isonomia devida.
Pontua que no advento da Emenda Constitucional n° 19/1998, 
tendo sido criado o subsídio fixado em parcela única, momento da 
conversão em subsídio dos vencimentos até então recebidos pelos 
Peritos Criminais, foi solenemente ignorada pela Administração a 
parcela correspondente ao adicional de isonomia, perpetuando a 
defasagem daquela categoria em relação aos demais servidores 
públicos civis do Estado de Rondônia.
Ocorre que, porque se encontrava separado do primeiro, sobre 
aquele segundo vencimento não foram acrescidas as evoluções 
salariais devidas pela Progressão Funcional por mudança de 
classe, o que é devido aos Peritos Criminais a cada quatro anos, 
por força do Artigo 293, Parágrafo Único, LC n. 68/1992.
Alega que o vencimento de “Adicional de Isonomia” permanecia 
imutável e idêntico para todas as classes funcionais, pois lhe fora 
negado o aumento correto. Durante o período em que o adicional 
de isonomia foi pago, incidiram sobre apenas os percentuais de 
revisões gerais concedidos pelo Estado de Rondônia, não sendo 
aplicadas as mudanças de classe do servidor em razão da regular 
promoção, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 293 da Lei 
Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992, combinado 
com a tabela da salarial e suas alterações/reajustes constantes no 
anexo da Tabela de vencimento da Lei 1041/2002.
Requer em liminar a imediata implantação dos aumentos 
remuneratórios devidos com reflexo da Progressão Funcional 
sobre o vencimento básico e adicional de isonomia, incorporando a 
verba 001 vencimento. Anexou documentos.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-
se, pura e simplesmente, à aferição da existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em 
sede de tutela antecipada.
Para obter a tutela liminar de urgência, mister a comprovação da 
existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de 
dano existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha 
de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do 
direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo. Consequentemente possuir apenas 
um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, 
além disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, 
prudentemente e atento à gravidade da medida a ser concedida.
Nota-se que a causa versa sobre as supostas perdas remuneratórias 
por omissão do Estado de Rondônia na implantação do adicional 
de isonomia aos servidores, pois supostamente foi ignorada pela 
Administração a parcela correspondente ao adicional de isonomia, 
perpetuando a defasagem em relação aos demais servidores civis 
do Estado.
Requer em liminar que seja determinado imediatamente a 
implementação dos aumentos remuneratórios, corrigindo 
permanentemente o valor, devendo ser incorporando na verba 001 
vencimento.
Depreende-se das alegações apresentadas pelo requerente, que 
o pedido se insere nas políticas remuneratórias dos servidores 
públicos de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.
A política remuneratória de pessoal dos servidores estaduais da 
polícia civil inclui-se na gestão do chefe do Poder Executivo, pois 
a despesa de pessoal tornou-se uma das mais importantes entres 
os gastos do Estado. Visto que, pela relevância, essa despesa 
reflete um conjunto de políticas voltadas à valorização do servidor 
público.
Além disso, esses gastos de pessoal devem guardar uma vinculação 
às prescrições constitucionais, pois a realização do pagamento de 
pessoal demanda recursos financeiros, que já são escassos e, por 
isso, precisam ser planejados.

Outro ponto é a impossibilidade da concessão de tutela antecipada 
contra a Fazenda Pública em casos de inclusão de gratificação 
em folha de pagamento, inclusive é o entendimento firmado do 
Superior Tribunal de Justiça:
“Esta Corte já firmou o entendimento de impossibilidade da 
concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública em 
caso de liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 
concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores 
públicos, circunstância dos autos. (STJ – REsp: 1469880. Relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Data 29/08/2018).”
Por certo que o Requerente diante de eventual redução 
remuneratória, deve por meio judicial requerer ao PODER 
JUDICIÁRIO que obrigue o Poder Público a corrigir eventuais 
perdas salariais, porém para efetivar-se certas ações, deve-se 
considerar a escassez de recursos públicos.
Desse modo, surge a necessidade de pontuar a atuação do 
PODER JUDICIÁRIO nessas demandas, verificando a legitimidade 
dessas decisões, e tentando estabelecer critérios, para que estas 
decisões, não entrem em confronto com a ordem democrática, 
interferindo-se de forma excessiva e sem critérios, uma vez que a 
ausência de parâmetros pode revelar-se problemático.
Nesta controvérsia, entendo que não comporta o deferimento da 
tutela pretendida. Destarte, é impositivo se aguarde o provimento 
final ou a construção probatória e maior consistência jurídica 
que se revele no decorrer do feito, fiando-se em momento que já 
colacionadas aos autos as provas produzidas.
Assim, pelo que se vislumbra nos documentos acostados pelo 
requerente não compreendo nessa fase preliminar estarem 
suficientemente configurados os requisitos necessários à concessão 
da liminar.
Por tudo que foi exposto, INDEFIRO A LIMINAR, visto a necessidade 
de maiores informações para análise do MÉRITO. 
Intime-se o autor da DECISÃO.
Assim, cite-se o Estado de Rondônia para, querendo, contestar 
a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Código de 
Processo Civil.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, 
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando-
as no prazo de 5 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7019827-22.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZETE ESTEVO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALECSANDRO DE OLIVEIRA 
FREITAS - RO9353, MARLUCIO LIMA PAES - RO9904, MARIA 
DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - RO5932, LUIZ 
GUILHERME DE CASTRO - RO8025
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada para, querendo, impugnar a(s) 
contestação(ões) apresentada(s) nos autos. 
Prazo: 15 dias
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
SONIA REGINA GONCALVES ESPAKI
Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7051097-98.2018.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELESSANDRO FERREIRA DUTRA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE ROSAS GARCEZ 
BONIFÁCIO DE MELO DIAS - RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES - RO0005136A
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas para, querendo, especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de 
indeferimento.
Prazo: 05 dias.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
SONIA REGINA GONCALVES ESPAKI
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7009557-41.2016.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO IZAIAS SALES CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: UILIAN HONORATO TRESSMANN - 
RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas para, querendo, especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de 
indeferimento. 
Prazo: 05 dias.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
SONIA REGINA GONCALVES ESPAKI
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13297018727-03.2017.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: WANDERLEY DO NASCIMENTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUAN VIEIRA DE CASTRO - 
RO8039, ROBSON FERREIRA PEGO - RO6306
IMPETRADO: Comandante da Policia Militar do Estado de 
Rondônia
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do 
retorno dos autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
SONIA REGINA GONCALVES ESPAKI
Técnico(a) Judiciário(a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 7045737-85.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO 
ESTADO DE RONDONI

EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação 
Ficam as partes intimadas da certidão da Contadoria, ID 
27778791.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
Sônia Regina Gonçalves Espaki
Téc. Judiciária

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7005620-
23.2016.8.22.0001 
AUTORES: CONSTRUTEL TERRAPLENAGEM LTDA, ALCEU 
FERREIRA DIAS, ROBSON FERREIRA DO VALE, EUCLIDES 
APARECIDO GUILHERMINO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDUARDO MEZZOMO 
CRISOSTOMO OAB nº RO3404, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Encontra-se em curso o prazo para o Estado de Rondônia se 
manifestar sobre o laudo pericial.
Assim, aguarde-se o fim do prazo.
Após, retornem os autos conclusos deliberação.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 4 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7005620-
23.2016.8.22.0001 
AUTORES: CONSTRUTEL TERRAPLENAGEM LTDA, ALCEU 
FERREIRA DIAS, ROBSON FERREIRA DO VALE, EUCLIDES 
APARECIDO GUILHERMINO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDUARDO MEZZOMO 
CRISOSTOMO OAB nº RO3404, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Encontra-se em curso o prazo para o Estado de Rondônia se 
manifestar sobre o laudo pericial.
Assim, aguarde-se o fim do prazo.
Após, retornem os autos conclusos deliberação.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 4 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7005620-
23.2016.8.22.0001 
AUTORES: CONSTRUTEL TERRAPLENAGEM LTDA, ALCEU 
FERREIRA DIAS, ROBSON FERREIRA DO VALE, EUCLIDES 
APARECIDO GUILHERMINO 
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ADVOGADOS DOS AUTORES: EDUARDO MEZZOMO 
CRISOSTOMO OAB nº RO3404, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Encontra-se em curso o prazo para o Estado de Rondônia se 
manifestar sobre o laudo pericial.
Assim, aguarde-se o fim do prazo.
Após, retornem os autos conclusos deliberação.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 4 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7018527-25.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MOACIR WILLIAN DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: NILTON BARRETO LINO DE MORAES 
- RO3974, LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, JOSE 
JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada para, querendo, impugnar a(s) 
contestação(ões) apresentada(s) nos autos. 
Prazo: 15 dias
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
SONIA REGINA GONCALVES ESPAKI
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7013072-79.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAIANA ROSSI DE LIMA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, fica a parte autora intimada para, 
querendo, impugnar a(s) contestação(ões) apresentada(s) nos 
autos. 
Prazo: 15 dias
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13297048131-36.2016.8.22.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLARISSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO - 
RO7469, ALINE CUNHA GALHARDO - RO6809
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, ficam as partes intimadas para 
ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7022877-
90.2018.8.22.0001 
AUTORES: AMAZONAS TRANSPORTES FRETAMENTO E 
TURISMO LTDA, IDEAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827 
RÉU: M. D. P. V. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Considerando o substabelecimento apresentado (ID 27726717), 
proceda o cadastramento da advogada Marcia de Souza 
Nepomuceno como representante do Consórcio SIM.
Após, venham concluso para deliberação quanto ao pedido de 
amicus curiae.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13307035302-52.2018.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Nome: JOÃO FERNANDES BRANDÃO DE 
FREITAS
Endereço: Rua Francisco Manoel da Silva, 6019, - até 6154/6155, 
Aponiã, Porto Velho - RO - CEP: 76824-034
Advogado do(a) EXECUTADO: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO 
- RO6868
INTIMAÇÃO
Por ordem do juiz de direito EDENIR SEBASTIÃO ALBUQUERQUE 
DA ROSA, fica a parte executada, João Fernandes Brandão Freitas, 
por meio de seu advogado constituídos nos autos, INTIMADO a 
pagar a dívida de R$ 323,13, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários de 
advogado, bem como de penhora imediata, conforme preceitua o 
artigo 523 do Código de Processo Civil, nos termos dos documentos 
anexos. PRAZO: 15 (quinze) dias. 
ANEXOS: Cópia da petição inicial e DECISÃO 
Porto Velho, 10 de junho de 2019
CESÁRIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7019363-32.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIA JOSE BRANDAO ALVES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIA CILENE GOMES 
RIBEIRO OAB nº RO2160 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, M. D. P. V., 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO, 
MAVIGNIER FERNANDES DA SILVA FERRO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO, MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA OAB nº 
RO3204 
DECISÃO 
O Juizado Especial da Fazenda Pública determinou a remessa dos 
autos as Varas da Fazenda Pública, por ter litisconsorte passivo 
de terceiros. Contudo, em DECISÃO de conflito de competência nº 
0803462-16.2018.8.22.0000 ficou assentado ser de competência 
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública para processa e julgar 
as causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, não 
havendo exclusão da competência quando figurar no polo passivo 
pessoa jurídica juntamente aos entes públicos.
Dessa forma, remetam-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda 
Pública.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7051363-85.2018.8.22.0001 
AUTOR: SILVA FERREIRA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL DUCK SILVA OAB nº RO5152 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Considerando as informações apresentadas pela autora, defiro o 
pagamento das custas iniciais em 10 (dez) parcelas mensais.
A CPE para providenciar os boletos bancários para pagamento.
Intime-se o requerente da DECISÃO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 0205578-
95.2005.8.22.0001 
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE NO 
ESTADO DE RONDÔNIA SINDSAÚDE 
ADVOGADO DO AUTOR: 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA OAB 
nº RO641, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO OAB nº 
RO4114 
DESPACHO 

Intime-se o Autor para manifestar-se sobre a petição do Estado de 
Rondônia ID: 26554409 e documentos anexos, bem como, dizer 
em termos de prosseguimento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7014732-11.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: CAMILA LIMA SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA 
NETO OAB nº RO4180 
REQUERIDO: I. D. P. D. S. P. D. E. D. R. -. I. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por Camila Lima 
Santos, em desfavor do IPERON - Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia.
O autor requerer a desistência do processo, com sua extinção sem 
resolução do MÉRITO ID-27110409.
Dessarte, ante a desnecessidade de intimação da parte contrária 
para se manifestar sobre o pedido de desistência, acolho e EXTINGO 
o processo sem julgamento do MÉRITO, com fundamento no art. 
316 e 485, VIII do Código de Processo Civil. Sem honorários. Sem 
custas.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7027815-
31.2018.8.22.0001 
EXEQUENTES: ERISON GOMES NASCIMENTO, SILVIO 
ROBERTO DA SILVA DIAS, JEFFREY CORREA FERNANDES, 
ALDERLAN LIMA SABINO, JOSEILDO DOS SANTOS SILVA, 
NAZARENO AUDINEILSON PEREIRA DA SILVA, CARLOS DA 
SILVA REIS JUNIOR, EVERTON ANDRADE SENA, MARCIO 
RIBEIRO DOS SANTOS, JACOBSON CHEDIAK 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ALLAN MONTE DE 
ALBUQUERQUE OAB nº RO5177 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intimado, o Executado não se manifestou.
Assim, diga o Exequente em termos de prosseguimento no prazo 
de 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7007831-
27.2019.8.22.0001 
AUTORES: JOAQUINA GOMES RODRIGUES, ROSANGELA 
GOMES RODRIGUES 
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ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a 
competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
observada a natureza da ação e o valor da causa, tenho por 
determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial 
da Fazenda Pública.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
0001834-27.2015.8.22.0001 
IMPETRANTE: PATRICIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LEONARDO FABRIS SOUZA 
OAB nº RO6217 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, SUPERINTENDENCIA 
ESTADUAL DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Retornado os autos do TJRO, com SENTENÇA de denegação 
confirmada pelo Tribunal.
Feito que tramitou sob o crivo da gratuidade de justiça.
Assim, dê-se baixa e arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7015574-88.2019.8.22.0001 
AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA TEIXEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RYAN MARQUES DE OLIVEIRA 
MEDEIROS OAB nº RO9711, JUSCELINO MORAES DO AMARAL 
OAB nº RO4405, JACIRA SILVINO OAB nº RO830 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de Ação de Indenização por Ato ilícito com Danos Morais, 
Materiais e Estéticos proposta por Luiz Carlos da Silva Teixeira em 
desfavor do Estado de Rondônia.
Defiro a gratuidade de justiça.
Não há pedido liminar.
Cite-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contestar a ação, observando o art. 183 do Código de Processo 
Civil.
Apresentada a contestação, manifeste-se o autor no prazo de 15 
(quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, 
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as no prazo de 5 (cinco) dias.

SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7017216-96.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: FRANCISCO RAMISSO RIBEIRO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOSE MARCUS CORBETT 
LUCHESI OAB nº RO1852 
IMPETRADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
ADVOGADO DO IMPETRADO: 
DECISÃO:
Trata-se de MANDADO de Segurança com pedido liminar 
interposto por Francisco Ramisso Ribeiro em desfavor do Diretor 
da Coordenadoria de Gestão a Assistência Farmacêutica - CGAF 
do Estado de Rondônia.
Acolho a emenda e defiro a gratuidade de justiça requerida.
Relata o impetrante que o impetrante é portador de NEOPLASIA 
MALIGNA DO FIGADO (CID -10 C22.9) e que o médico que 
acompanha o paciente indicou ao impetrante o medicamento 
SORAFENIBE 200 MG, por tempo indeterminado.
Alega que a medicação não é liberada pelo SUS para esta doença, 
não possuindo condições financeiras de adquirir o referido fármaco 
que é vendido nas farmácias pelo preço médio de R$ 6927,00 
(seis mil, novecentos e vinte e sete reais), razão pela qual ingressa 
com esta ação judicial visando garantir direito constitucional a ele 
conferido.
Requer o impetrante em sede liminar que o requerido seja 
compelido a fornecer o medicamento SORAFENIBE 200mg à parte 
impetrante.
É o relatório, decido.
Ab initio, é sabido que para a parte obter a tutela antecipada, mister 
a comprovação da existência de probabilidade do direito por ela 
afirmado e o perigo de dano existente caso tenha de aguardar o 
trâmite normal do processo.
Pois bem.
A análise da concessão do benefício pleiteado pelo Requerente 
deve ser feita com bastante cautela e prudência, considerando que 
ao se determinar que o ente federativo propicie a dispensação do 
medicamento SORAFENIBE 200mg, estamos tirando recursos que 
poderiam ser utilizados em tratamentos médicos, com preservação 
de vidas, melhor aparelhamento de hospitais, alimentação dos 
doentes internados.
Conquanto se possa invocar como bandeira o discurso pronto de 
ser a saúde direito de todo o cidadão e dever do Estado, é evidente 
que a visão sistêmica e concreta do Estado não permite seja 
desconsiderado o contexto do Estado de Direito e da correlação 
do sistema na organização estatal com regras legais expressas e 
impositivas aos gestores e que não comportam ser ignoradas pelos 
aplicadores do Direito, no sentido de que a aplicação dos recursos 
públicos devem observar: a) coerência sistêmica aos objetivos 
legítimos meta individuais considerados interesses público e 
social, nas regras fixadas pela Constituição Federal (moralidade 
institucional do Estado); b) compatibilizar a realização das ações 
do Estado ao processo democrático de legitimação dos agentes do 
poder de execução dessas ações (investiduras eletivas políticas ou 
seletivas técnicas) com observância aos regramentos participação 
e de controle social mediante avaliação de necessidades, definição 
prévia definição de metas e planejamentos (PPA); c) determinar 
as condições macro de realizações concretas dos programas 
e projetos, observando as diversas necessidades e definindo 
as prioridades dentre as urgentes e emergentes (LDO e LOA); 
d) condicionar os agentes públicos à realização das despesas 
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observando regras de controle administrativo (internos e externos) 
e social e em regra democrática e impessoal (licitação, observância 
dos procedimentos de publicidade e transparência).
Nessa linha, é certo reconhecer que todas as causas relacionadas 
à saúde do cidadão, desde as necessidades fixadas em melhorias 
de condições e de bem-estar até as necessidades fixadas em graus 
de emergências com risco iminente de morte como as de urgência 
com risco potencial grave, são legitimadas na primeira linha dessa 
escala. Todas são legitimas.
Não se contraria o grau de complexidade que o caso requer, visto 
a afirmação inicial recorrente nas ações relacionadas a saúde 
sob fundamento de “urgência”. Nesse sentido, a inicial afirma 
necessidade urgente do uso da medicação.
Contudo, há necessidade de informações da parte requerida para 
que se manifeste e diga quais convênios possui, a possibilidade 
fornecer o que é pleiteado e outros esclarecimentos.
Somente as causas de emergências ou de urgências graves com 
risco à vida é que legitimam a intervenção judicial a desconsiderar 
os demais itens estruturantes da vida institucional do Estado, sem 
incorrer em causa de fratura ao próprio sistema e Estado.
Por premissa, ao PODER JUDICIÁRIO não é razoável impor 
coercitivamente ações que desconsiderem os critérios técnicos e 
políticos da política pública de saúde, reservando-se a ponderar 
nos casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA com risco real à saúde 
do cidadão as medidas pontuais que restaurem ou preservem a 
sua integridade.
Define-se por urgência a ocorrência imprevista de agravo à saúde 
com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de 
assistência médica imediata.
Define-se por emergência a constatação médica de condições 
de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou 
sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato.
Atendimento ambulatorial é o serviço médico que deve prestar 
o primeiro atendimento à maioria das ocorrências médicas, 
tendo caráter resolutivo para os casos de menor gravidade e 
encaminhando os casos mais graves para um serviço de urgência 
e emergência ou para internamento hospitalar, para cirurgia eletiva 
ou para atendimento pelo médico especialista indicado para cada 
paciente.
A rigor, são restritos os casos de demandas judiciais por atendimento 
emergenciais - caracterizado por necessidade de atendimento 
imediato sob risco de morte, e uma parcela pouco maior configuram 
casos de urgência grave - necessitando intervenção objetivando 
cessar situação causadora de risco de morte.
A grande maioria são situações de usuários do atendimento 
ambulatorial e as pretensões são de melhoria de condições do 
tratamento reparador destinado a preservar funções ou órgãos 
sem imposição de imediatidade sob risco de perda ou paralisação 
– outros casos o intento é de menor desconforto e alívios.
Todas as pretensões são legítimas, porém, verdadeiramente, 
somente as situações de emergência àqueles que não tem 
condições de prover o tratamento sob risco de vida é que comportaria 
a imposição de atendimento pelo Estado em caráter liminar e 
excepcional, comportando observar a prioridade dos Protocolos e 
Diretrizes do SUS nos casos de “urgência” e “ambulatoriais”. Não 
há dúvida que o acesso ao sistema SUS impõe observância ao 
menos mínima aos seus protocolos técnicos.
Em princípio, não ressai de qualquer dos DISPOSITIVO s invocados 
pelo autor que o direito à saúde possa ser reconhecido como 
fundamento que dispensa regramentos básicos de acesso a ser 
feito pelo paciente ao sistema SUS.
Óbvio que admitir essa situação como premissa seria subverter a 
regra do sistema e os princípios da própria Constituição Federal 
que estabelece princípios e regras de universal idade e igualdade.
Não se desconhece que é competência do Estado (União, Estados 
- DF e Municípios) definir a política pública de saúde e o faz por 
intermédio do SUS, definindo padrão de atendimento que possa ser 
universal e igualitário, assim entendendo aquele que não privilegie 
ou desampare uns em detrimento de outros.

Ressalto que o direito ao atendimento na saúde pública não é na 
essência direito subjetivo individual (“uti singuli”) mas sim coletivo, 
partilhado em igualdade por todos os que necessitem de um 
mesmo tipo de atendimento (“uti universi”) e, exatamente por isso, 
limitado pelas condicionantes dos interesses também concorrentes 
dos demais usuários no compartilhamento dos recursos que são 
destinados à política de saúde pública. É a disposição da própria 
Constituição Federal:
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência s o c i a l.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base n o s s e g u i n t e s o b 
j e t i v o s:
I - unive r s a l idade da cobe r tur a e do a t endimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços;
Igualdade e universalidade significam direito de acesso a todos 
em iguais condições, afastando entendimento de que se permita 
ser possível o exercício por uma determinada parcela de usuários 
a disponibilidade de atendimento médico ou hospitalar que 
desampare às demais parcelas da sociedade. É o valor que se 
prestigia na reserva de coerência.
A universalidade assentada na política pública de saúde é afirmada 
no atendimento a todos os cidadãos independentemente de pré-
requisitos de vinculação prévia ao sistema em contraponto ao 
sistema nacional que já adotou a diretriz de atendimento vinculada 
à previdência do trabalhador, com exigência de inscrição prévia.
A igualdade afirmada na política pública de saúde refere-se 
ao atendimento de forma isonômica a partir de critério político 
e igualitário na disciplina dos procedimentos e protocolo. O 
estabelecimento de procedimentos e protocolos ao contrário de 
afirmar possível tratamento privilegiado afirma sim padrão que 
permite distribuir igualmente ou isonomicamente os bens e serviços 
públicos.
Nessa condição, torna-se inviável ao Juízo a determinação ao 
requerido para a dispensação do medicamento SORAFENIBE 
200mg, sem prévia oitiva, para averiguar a disponibilidade do 
mesmo.Por cautela, observando que o pleito é dotado de caráter 
de urgência, frente às alegações da autora de elevada gravidade, 
faz-se necessário a oitiva do requerido em tempo breve.
Nesta controvérsia não entendo que comporte o deferimento da 
liminar pretendida, pois não configurados plenamente os requisitos, 
ao menos nesta fase preliminar.
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para aguardar a vinda 
de informações.
Intime-se o Estado de Rondônia para que informe acerca da 
possibilidade de dispensação do tratamento pleiteado, no prazo de 
72 horas, considerando a condição especial da autora.
Notifique-se a Impetrada para apresentar informações no prazo 
legal.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 
2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial 
da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem 
documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 10/06/2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Impetrado: DIRETOR DA CORDENADORIA DE GESTÃO A 
ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA - CGAF
Rua Aparício de Morais, nº 4838, Setor Industrial, na cidade de 
Porto Velho/RO.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7023956-
70.2019.8.22.0001 
AUTOR: ANA RODRIGUES DOS ANJOS 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS REINALDO MARTINS OAB nº 
RO6923 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Indenização Por Danos Materiais proposta 
por Ana Rodrigues dos Anjos em desfavor do ESTADO DE 
RONDÔNIA, requerendo pagamento de indenização.
Ocorre que o objeto da ação já foi julgado nos autos nº 7029442-
41.2016.8.22.0001, que tramitou neste juízo. Posteriormente, 
postulou nova ação nº 7053117-96.2017.8.22.0001 que fora extinta 
sem resolução do MÉRITO, vista a coisa julgada material. Postulou 
novamente ação nº 7021132-75.2018.8.22.0001 que reconheceu 
a coisa julgada material, inclusive a ação encontra-se em fase de 
recurso.
Assim, não há como prosperar a pretensão da Requerente, vez 
que já encontra-se atingida pela coisa julgada.
Ante o exposto, tendo em vista a coisa julgada, extingo o feito sem 
resolução de MÉRITO, com supedâneo no art. 485, V, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7032554-
18.2016.8.22.0001 
IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BARROS 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RODRIGO AUGUSTO BARBOZA 
PINHEIRO OAB nº RO5706, NATASHA FRANQUEIRO DA SILVA 
OAB nº RO6742, EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA OAB nº 
RO1653 
IMPETRADO: M. D. P. V. 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Intime-se o impetrante para pagamento das custas processuais, 
atualizadas pelo sistema de custas processuais constante no site 
do Tribunal de Justiça de Rondônia, endereço eletrônico: https://
www.tjro.jus.br/boleto-bancario-opcoes.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Certificado o decurso de prazo sem pagamento das custas 
processuais, providencie o envio de certidão para protesto, art. 3° 
do Provimento 002/2017-PR-CG.
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 
15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na 
dívida ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando 
em seguida, art. 4°, parágrafo único do Provimento 002/2017-PR-
CG.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 0007713-
83.2013.8.22.0001 
EXECUTADOS: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, JACQUES DA SILVA ALBAGLI, LUCIO 
ANTONIO MOSQUINI, DIRETOR GERAL DO DER RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DER/RO, CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO 
OAB nº RO2592, CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA OAB nº 
RO3593, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR OAB nº RO1370 
EXEQUENTE: SINDICATO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS 
OFICIAIS NO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO 
OAB nº RO659 
DESPACHO 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pagar a dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por 
cento) e honorários de advogado, bem como de penhora imediata, 
conforme preceitua o artigo 523, do Código de Processo Civil.
Em não havendo pronto pagamento, realize-se o bloqueio judicial 
pelo sistema BACEN-JUD, atentando aos princípios da celeridade, 
da efetividade da tutela jurisdicional, da economia processual e da 
satisfação do crédito exequendo.
Aguarde-se por 10 (dez) dias respostas das instituições bancárias/
financeiras.
Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia irrisória, 
intime-se o Exequente, para que indique outros bens passíveis de 
penhora.
(Retifique-se a classe processual.)
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7024149-85.2019.8.22.0001 
IMPETRANTE: ANDRE FERREIRA DA CUNHA NETO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ANDRE FERREIRA DA CUNHA 
NETO OAB nº RO6682 
IMPETRADO: S. D. E. D. G. D. P. -. S. 
ADVOGADO DO IMPETRADO: 
DECISÃO 
O impetrante atribuiu à causa o valor de 1.000,00 e recolheu as 
custas.
Observa-se que o valor é desconexo ao objeto do pedido. Se 
há pretensão de receber verbas salariais, o efeito patrimonial 
em desfavor do Estado é consequência lógica. Assim, emende-
se a inicial indicando o valor das verbas rescisória, atribuindo-se 
corretamente o valor da causa, recolhendo a diferença das custas 
iniciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
0008870-91.2013.8.22.0001 
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, JEOVA RODRIGUES JUNIOR OAB nº 
RO1495 
EXECUTADO: ISAC NERIS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Realizada a tentativa de bloqueio on-line de valores por meio do 
BACENJUD, restou parcial, conforme consulta anexa.
Converto o bloqueio em penhora.
Intime-se o executado a se manifestar sobre a penhora realizada, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se a certidão de dívida judicial, conforme petição ID 
26265921.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7028049-47.2017.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMARNA FERREIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774
RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Por ordem do juiz de direito EDENIR SEBASTIÃO ALBUQUERQUE 
DA ROSA, ficam as partes intimadas para ciência e manifestação 
acerca da juntada de laudo médico nos autos. Prazo: 5 dias Porto 
Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
7004679-68.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIARA DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, ficam as partes intimadas para, 
querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, 
justificando-as, sob pena de indeferimento. 
Prazo: 05 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13307044802-79.2017.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRELINA DA SILVA MARCIONILIO
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996

RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação
Vista as partes da juntada de laudo pericial nos autos. 
Prazo: 05(cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 7033625-84.2018.8.22.0001
AUTOR: ADEMIR DIAS DOS SANTOS
RÉU: MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Edenir Sebastião A. da Rosa, 
Juiz(a) de Direito do Porto Velho da 2ª Vara de Fazenda Pública, 
fica a parte requerida intimada do inteiro teor da DECISÃO ID 
272155952.
DECISÃO: “...Diante do exposto, considerando os pressupostos 
recursais, conheçodos embargos de declaração, com fundamento 
no art. 1.022, do CPC, porém, os REJEITO, por inexistência de vícios 
que possam ser aclarados pelo manejo do presente recurso nada 
há de ser esclarecido. O Embargante depreendeu suficientemente 
os fundamentos e a CONCLUSÃO da DECISÃO, conquanto, 
logicamente, de tudo discorde, não comporta acolhimento os 
embargos razão, pela qual os REJEITO. SIRVA A PRESENTE 
COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO. Porto Velho, 14 de maio de 
2019. Edenir Sebastião A. da Rosa - Juiz(a) de Direito”.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1329
7062672-74.2016.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
JUNIOR - RO905, SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO - RO3681
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, ficam as partes intimadas para ciência 
e manifestação acerca dos cálculos apresentados pela contadoria 
judicial. Prazo: 5 dias Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13307002049-39.2019.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA MARIA CORREIA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES - RO0005136A, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFÁCIO 
DE MELO DIAS - RO2353
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, ficam as partes intimadas para, 
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querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, 
justificando-as, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo de 
eventual julgamento antecipado da lide, regularizem as partes, o 
requerimento de provas, para enquadramento ao que dispõe o art. 
319/321 c/c 373 e 336 do CPC, justificando-as, prazo de 05 (cinco) 
dias.
Prazo: 05 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7035371-
84.2018.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCA DE FATIMA DANTAS 
ADVOGADO DO AUTOR: ALICE CERESA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO8631 
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO RÉU: IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE RONDONIA, LUCI RAFAELE COSTA PEREIRA 
OAB nº RO5144 
DESPACHO 
Em homenagem ao contraditório, intime-se a Autora para 
conhecimento sobre as provas pleiteadas pela Requerida. Prazo 
de 05 (cinco) dias.
Apos, venham concluso para DECISÃO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13297008183-53.2017.8.22.0001
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
EXEQUENTE: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO 
ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES - RO0005136A
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, fica a parte autora Intimado(a) para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação 
interposto nos autos. 
Prazo: 15(quinze) dias.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São 
João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-
13290008192-24.2014.8.22.0007
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ELIANE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSIMEIRY MARIA DE LIMA - 
RO2504
IMPETRADO: Superintendente Estadual de Administração e 
Recursos Humanos do Estado de Rondônia e outros

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, ficam as partes intimadas para 
ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 0009475-
03.2014.8.22.0001 
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: TECIANA MECHORA DOS 
SANTOS OAB nº RO5971 
REQUERIDO: M. D. P. V. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Intime-se o Exequente para dizer em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1328 
0012272-15.2015.8.22.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: INBOPLASA - INDUSTRIA DE BORRACHA E PLASTICOS 
LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LIDIANE PEREIRA ARAKAKI - RO6875, 
MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
RÉU: DECIO JOSE DE LIMA BUENO e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO 
- RO1225
Advogado do(a) RÉU: AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 
MACHADO - RO4-B
Advogado do(a) RÉU: MONIZE NATALIA SOARES DE MELO 
FREITAS - RO3449
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, fica a parte autora intimada para, 
querendo, impugnar a(s) contestação(ões) apresentada(s) nos 
autos. 
Prazo: 15 dias
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7009555-
37.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ROSAURA DA SILVA GUARATE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RENATO PINA ANTONIO OAB 
nº RO343922, ANTONIO SANTANA MOURA OAB nº RJ531, 
TECIANA MECHORA DOS SANTOS OAB nº RO5971 
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DESPACHO 
Intime-se novamente a Executada Rosaura da Silva Guarate para 
se manifestar à petição do Estado de Rondônia e comprovar o 
pagamento das parcelas em aberto. 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE SER 
DESCONSIDERADO O ACORDO E DETERMINADO O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
0012270-45.2015.8.22.0001 
AUTOR: INBOPLASA - INDUSTRIA DE BORRACHA E PLASTICOS 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, NOVACAP IMOVEIS EIRELI - 
ME, DECIO JOSE DE LIMA BUENO, JAIR ALVES DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, AMADEU GUILHERME LOPES 
MACHADO OAB nº RO1225, MARCELLO HENRIQUE DE 
MENEZES PINHEIRO OAB nº RO265B, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO OAB nº RO4B 
DECISÃO 
A pretensão da requerente no sentido de ser determinada que a 
parte requerida apresente as declarações de Imposto de Renda do 
mencionado período não tem como ser acolhida.
Isso porque o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil atribui 
ao autor tal ônus probatório.
Ademais, como bem salientando pelas partes requeridas, tendo 
a parte requerente sede em outro Estado da Federação, tendo 
as declarações apresentadas ao Fisco sido apresentadas em 
meio físico até alguns anos atrás, caso o requerimento fosse 
formulado no Estado de origem, é bem provável que o processo de 
fornecimento da respectiva documentação levasse menos tempo.
Desta forma, INDEFIRO o requerimento formulado pela requerente, 
determinando o prosseguimento do feito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 7042955-
42.2017.8.22.0001 
REQUERENTES: JOAO IVO MONTEIRO DA COSTA, MARIA 
LAIDE DESMAREST 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANGELA MARIA MENDES 
DOS SANTOS OAB nº AC2651 
REQUERIDOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DO 
IPERON, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR 
OAB nº PE23289 
DESPACHO 
Já houve SENTENÇA nos autos. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e, após, nada sendo 
Requerido, arquivem-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7022671-13.2017.8.22.0001 
AUTOR: VALDIRENE DE LOIOLA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: NAIANA ELEN SANTOS MELLO OAB 
nº RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO OAB nº RO4700 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - DETRAN-RO, IVAN DA CONCEICAO RIBEIRO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO 
DECISÃO 
O Juizado Especial da Fazenda Pública determinou a remessa dos 
autos as Varas da Fazenda Pública, por ter litisconsorte passivo 
de terceiros. Contudo, em DECISÃO de conflito de competência nº 
0803462-16.2018.8.22.0000 ficou assentado ser de competência 
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública para processa e julgar 
as causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, não 
havendo exclusão da competência quando figurar no polo passivo 
pessoa jurídica juntamente aos entes públicos.
Dessa forma, remetam-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda 
Pública.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 0011173-
83.2010.8.22.0001 
AUTOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RÉUS: EDMAR ANTUNES LUZ, LUIZ MARTINS FERNANDES 
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA OAB 
nº RO4558, MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº RO2391 
DESPACHO 
Intime-se o Município de Porto Velho para conhecimento dos 
documentos ID 27904808, do 1º Serviço Registral da Comarca de 
Porto Velho. 
Prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
DESPACHO 
Considerando o transcurso do prazo sem manifestação da 
Requerente, encaminhem os autos ao Ministério Público para 
se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após conclusos para 
deliberação.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 07 de junho de 2019.
Edenir Sebastião A. da Rosa 
 Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7024131-64.2019.8.22.0001 
EMBARGANTE: LUZISTELA DE ALENCAR GURGEL DO 
AMARAL 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARCELO DUARTE 
CAPELETTE OAB nº RO3690 
EMBARGADO: M. D. P. V. 
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
A Embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 e recolheu 
as custas processuais.
Evidente que esse valor da causa não corresponde ao objeto do 
pedido. Assim, emende-se a inicial indicando o valor do imóvel 
atualizado, atribuindo corretamento valor da causa e, recolha a 
diferença das custas iniciais.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7038935-71.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA 
LOURENCO OAB nº RO6868, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ELTON ARAUJO MARQUES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Realizada a tentativa de bloqueio on-line de valores por meio do 
BACENJUD, restou positiva, conforme consulta anexa.
Converto o bloqueio em penhora.
Intime-se o executado a se manifestar sobre a penhora realizada, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1329
7017592-53.2017.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: AGLICO JOSE DOS REIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEIDY JANE DOS REIS - 
RO1268
IMPETRADO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA e outros
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, fica a parte autora, AGLICO JOSÉ 
DOS REIS, intimada para ciência e manifestação acerca da juntada 
de ofício nº 1558/2019 pelo impetrado nos autos. Prazo: 5 dias 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
CESARIO DOS SANTOS FERREIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1329
7047851-94.2018.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: PROTECAO MAXIMA VIGILANCIA E SEGURANCA 
LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON DOS SANTOS 
MENDES - RO6548
IMPETRADO: ROGÉRIO PEREIRA SANTANA - PREGOEIRO 
EQUIPE GAMA/SUPEL/ RO.
Intimação
INTIMAÇÃO DE: PROTECAO MAXIMA VIGILANCIA E 
SEGURANCA LTDA - ME
Rua Pio XII, 2144, - de 2074/2075 a 2328/2329, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-778
Por ordem do(a) juiz(a) de direito EDENIR SEBASTIAO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, fica a parte acima mencionada 
intimada a efetuar o pagamento das custas processuais, que 
podem ser emitidas pela própria parte no sítio eletrônico do 
Tribunal de justiça do Estado de Rondônia (Para emissão do boleto 
acesse o site do https://www.tjro.jus.br/, aba “Serviços Judiciais”; 
clica no ícone “Boleto Bancário”; posteriormente “custas Judiciais”), 
sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa nos termos do 
Capítulo VI da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas).
Prazo: 15(quinze) dias. 
Com a comprovação do pagamento, os autos serão arquivados.
Decorrido o prazo, sem o pagamento das custas processuais, será 
expedida Certidão de Débito Judicial através do sistema “Controle 
de custas do TJ/RO”, remetida ao Tabelionato de protesto. Após, os 
autos serão arquivados até a vinda de informações. Tudo disposto 
no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, será expedida 
carta de anuência em favor do devedor, após, arquivados 
definitivamente os autos (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do 
protesto, será providenciada a inscrição do débito em dívida ativa 
(art. 37, Lei nº 3.896/2016), e arquivado o feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, o Juízo 
não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
CRISTINA RODRIGUES COSTA
Técnico(a) Judiciário(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara da Fazenda Pública 
7033895-11.2018.8.22.0001 
AUTOR: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827 
RÉU: M. D. P. V. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Intime-se o Município de Porto Velho para manifestar-se sobre o 
pedido do autor ID: 26025136.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
10 de junho de 2019 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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2º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Cartório do 2º Juizado da Infância e da Juventude
VARA DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PORTO 
VELHO-RO
Juiza: Dra. Sandra Beatriz Merenda
e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Diretor de Cartório: Raimundo Bezerra do Vale Filho

Proc.: 1000909-77.2017.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Réu:B. P. da S.
Advogado:EDSON MATOS DA ROCHA (OAB/RO 1208)
FINALIDADE: Fica o réu intimado por seu advogado da designação 
de audiência, conforme DESPACHO a seguir transcrito: Designo 
audiência para o dia 14 de agosto de 2019, às 10h00min. Proceda-
se com a intimação das testemunhas. O réu deve ser intimado 
por seu advogado.Intimem-se o Parquet e o advogado do réu. O 
oficial de justiça deve se atentar aos termos do art. 68, §1º das 
Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO. Serve o presente como carta/
MANDADO /ofício. Testemunhas de acusação: (...) Porto Velho-
RO, quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019.Sandra Beatriz Merenda 
Juíza de Direito

Proc.: 0000043-52.2018.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Réu:V. de M. G.
Advogado:Fadricio Silva dos Santos (OAB/RO 6703), Leno Ferreira 
Almeida (OAB/RO 6211)
Alegações finais Partes:
Ficam as partes, por via de seus Advogados, intimadas a 
apresentarem alegações finais por memorias no prazo sucessivo de 
05 dias, conforme determinação de fls 155, em audiência realizada 
no dia 13.05.2019. Porto Velho/RO, 11.06.2019.

Proc.: 0000286-93.2018.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Réu:G. da S. G.
Advogado:José de Ribamar Silva (OAB/RO 4071)
FINALIDADE: Fica o advogado intimado da DECISÃO assim 
transcrita: DECISÃO A denúncia contém a descrição do(s) fato(s) 
criminoso(s), com as suas circunstâncias, a qualificação do(s) 
acusado(s), suas condutas, a tipificação do crime, além de indícios 
da autoria e da materialidade, preenche os requisitos do artigo 
41 do Código de Processo Penal e vem instruída com inquérito 
policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração 
de ação penal pelo delito imputado.Ante o exposto, RECEBO a 
denúncia e determino o seu regular processamento.CITE-SE a 
parte denunciada para responder à acusação por escrito no prazo 
de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que 
interessar à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário for.No 
mesmo ato, o denunciado deverá ser indagado se possui defensor 
e informar sobre a impossibilidade de constituir. Não sendo possível 
ao agente constituir defensor deverá se dirigir à Defensoria Pública 
para patrocínio de sua defesa. Decorrido o prazo sem apresentação 
de defesa, nos termos do art. 396-A, §2º, do CPP, nomeio defensor 
para o réu que terá respectivamente vista dos autos por 10 (dez) 
dias para apresentação de resposta.Outrossim, já designo audiência 
para o dia para o dia 26/08/2019, às 08h30Min.Proceda-se com a 
intimação das testemunhas de acusação. O Ministério Público e 
a Defensoria Pública também devem ser intimados. O réu já fica 
intimado da designação da audiência acima, devendo depositar 
o rol de testemunhas juntamente com a apresentação da defesa 

prévia.Suspendo o feito até a data da audiência, o que não obsta 
que as intimações sejam realizadas. O oficial de justiça deve se 
atentar aos termos do art. 68, §1º das Diretrizes Gerais Judiciais do 
TJRO. Ciência ao Ministério Público. SERVE O PRESENTE COMO 
MANDADO /CARTA/OFICIO.Porto Velho-RO, segunda-feira, 11 de 
março de 2019.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito
Raimundo Bezerra do Vale Filho
Diretor de Cartório

1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: pvh1famil@tjro.jus.br 

Processo nº 7020271-55.2019.8.22.0001
REQUERENTE: TAIRONE GUIMARAES MEANOVICH, ROBERTA 
QUELE GUIMARAES MEANOVICH
Advogados do(a) REQUERENTE: YASMIN ELLEN SILVA 
PRESTES - RO9282, AMBROZIO REIS DE OLIVEIRA - BA84645, 
MARIA APARECIDA DA SILVA PRESTES - RO1760
INVENTARIADO: ALBERTO VITAL MEANOVICH JUNIOR
INVENTARIANTE: CLAUDIVANIA DE JESUS SILVA
ADVOGADOS DA INVENTARIANTE: ALDENIZIO CUSTODIO 
FERREIRA, RO 1.546; ALDEANE DA CUNHA FERREIRA 
LAZZAROTTO, RO 9.763; NADIA SILVEIRA DA SILVA, RO 7129.
INTIMAÇÃO /INVENTARIANTE
FINALIDADE:Por força e em cumprimento a determinação deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA para assinar termo de 
compromisso de inventariante, ID.27423401, no prazo de 05 dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Processo nº: 7037352-51.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: SABRINA PINHEIRO QUERDES 
ADVOGADO DO AUTOR: IGOR MARTINS RODRIGUES OAB 
nº RO6413, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA OAB nº 
RO5176 
RÉUS: FRANK REGO MAIO, ELZA PINHEIRO MOPIS 
ADVOGADOS DOS RÉUS: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
1. Trata-se de autos de abertura, registro e cumprimento de 
testamento que fez FRANK REGO MAIO, falecido em 20/05/2018 
(Num. 24598901, p. 2), requerido por SABRINA PINHEIRO 
QUERDES.
Segundo o testamento, o bem deixado seria um imóvel matriculado 
sob n. 12.786, no 1° Registro de Imóveis de Porto Velho/RO (Num. 
21503353).
A convivente supérstite apresentou contestação afirmando que não 
poderia o testador dispor do imóvel em sua integralidade, por se 
ela herdeira necessária e, assim, possuir direito real de habitação 
(Num. 25005163).

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120170009173&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120180000438&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120180002872&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Instado para manifestação, o Ministério Público oficiou pelo registro 
e cumprimento do testamento (Num. 27376101).
É o relatório. Decido.
2. O art. 736 do CPC/2015, que versa sobre testamento público, 
dispõe que seu cumprimento deve ser processado nos termos dos 
parágrafos do art. 735 do mesmo Codex.
No procedimento de abertura, registro e cumprimento de testamento 
público, somente são apurados os requisitos extrínsecos do 
testamento.
E, nesse aspecto, analisando a escritura pública de testamento 
de Num. 21503351, tem-se que todos os requisitos essenciais a 
sua lavratura foram observados, estando em consonância com 
as disposições dos artigos 1.817 e seguintes do CCB/2002, 
notadamente o art. 1.864.
Sobre os argumentos expendidos na contestação, não cabe ao 
Juízo neste momento o seu conhecimento. O procedimento de 
abertura, registro e cumprimento de testamento limita-se a sua 
apresentação, tratando-se de testamento público, sendo certo é que 
qualquer discussão acerca da legítima e direito real de habitação 
serão analisadas nos autos de inventário, o qual já está em trâmite.
Ao testamento público é determinado o seu registro e cumprimento 
pelo juiz se não existe irregularidade formal. Assim sendo, ao ser 
apresentado deverá ele ser cumprido conforme último desejo do 
de cujus. 
Não se verificando qualquer vício externo no testamento de Num. 
21503351, não há nada que obste o seu cumprimento.
3. Posto isso, achando-se o testamento deixado por FRANK 
REGO MAIO perfeito em suas formalidades, determina-se o 
seu cumprimento, com regular registro no livro de SENTENÇA e 
arquivamento perante este Juízo, ao qual toca o trâmite sucessório, 
consoante regra do art. 735, § 2º, do CPC/2015.
POSTO ISSO, DETERMINO o cumprimento do testamento deixado 
por FRANK REGO MAIO, cujo inventário está em trâmite neste 
Juízo (autos n. 7027495-78.2018.8.22.0001)
Translade-se cópia desta para os autos mencionados, a tudo 
certificando.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Custas de lei. 
Cumpra-se, intimando-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: pvh1famil@tjro.jus.br 
Processo: 7041153-72.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: C. D. C. F. D. S.
EXECUTADO: C. R. D. S.
Advogado do(a) EXECUTADO: LEOMAGNO GONCALVES - 
RO9388
Intimação DA PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: intimação da Parte Requerida acerca do DESPACHO 
“[...] Em consulta ao sistema BACENJUD (demonstrativo em 
anexo), constatou-se a constrição de valor parcial e insuficiente 
para satisfazer o crédito exequendo, razão pela qual determinei 
a transferência da referida quantia para conta judicial, devendo 
a Escrivania promover a intimação da parte executada para, 
querendo, ofertar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma que prescreve o Código de Processo Civil.”
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 e-mail: 
pvh1famil@tjro.jus.br 
Processo: 7038842-11.2018.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: LILIAN DARLINGUE 
NASCIMENTO DOS SANTOS - RO9408, ILKA DA SILVA VIEIRA 
- RO9383
INTERESSADO: FRANCISCA DA CRUZ PIMENTA
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 27954269: “POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO e AUTORIZO EDCARLOS DA CRUZ PIMENTA, ELIANE 
ALVES PIMENTA, representada por seu curador EDCARLOS DA 
CRUZ PIMENTA, ELIZETH DA CRUZ PIMENTA e MARCOS DA 
CRUZ PIMENTA a receberem o valor de R$ 11.994,21 (onze mil 
novecentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos), bem 
como os acréscimos legais exclusivamente referentes ao referido 
montante, existentes na conta bancária n. 34.173-8, agência 2290-
x, do Banco do Brasil, em nome da falecida FRANCISCA DA 
CRUZ PIMENTA (CPF: 267.009.722-72), devendo o crédito ser 
dividido da seguinte maneira: a) EDCARLOS DA CRUZ PIMENTA: 
25% (R$ 2.998,55 e acréscimos); b) ELIANE ALVES PIMENTA, 
representada por seu curador EDCARLOS DA CRUZ PIMENTA: 
25% (R$ 2.998,55 e acréscimos); c) ELIZETH DA CRUZ PIMENTA: 
25% (R$ 2.998,55 e acréscimos); d) MARCOS DA CRUZ PIMENTA: 
25% (R$ 2.998,55 e acréscimos). Expeça-se o necessário, com 
prazo de trinta dias, independente de trânsito em julgado. Em 
face da quantia ser de pequena monta, torna-se dispensável a 
prestação de contas do valor referente à quota-parte da curatelada 
Eliane. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Porto Velho/RO, 7 de 
junho de 2019. Marisa de Almeida Juiz(a) de Direito”. 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018107-88.2017.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: G. V. A. Z.
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE - RO5117
Intimação AO AUTOR -DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO: 
“[...] intime-se a parte beneficiária para ciência do número da conta 
e depósito.’’.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: pvh1famil@tjro.jus.br 
Processo: 7011552-84.2019.8.22.0001
Classe: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
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REQUERENTE: A. A. S. de A. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - 
RO2060
REQUERIDO: S. M. S. de A.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 27954535: “Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial e concedo a guarda da menor A. G. C. de A. para seus avós 
paternos D. D. de A. J. e S. M. S. de A., o que faço pelas razões 
expostas na fundamentação acima. Por fim, JULGO EXTINTO O 
FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, 
I, do CPC/2015. Expeça-se Termo de Guarda. Sem outras custas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, 
independente de trânsito em julgado. Porto Velho/RO, 7 de junho 
de 2019. Marisa de Almeida Juiz(a) de Direito”. 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 e-mail: 
1vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo nº 7037352-51.2018.8.22.0001
AUTOR: SABRINA PINHEIRO QUERDES
Advogados do(a) AUTOR: UELITON FELIPE AZEVEDO DE 
OLIVEIRA - RO5176, IGOR MARTINS RODRIGUES - RO6413
RÉU: FRANK REGO MAIO, ELZA PINHEIRO MOPIS
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100A
Intimação DAS PARTES
FINALIDADE: Ficam as partes autora/requerida, intimadas da 
SENTENÇA de ID 28004222: “Posto isso, achando-se o testamento 
deixado por FRANK REGO MAIO perfeito em suas formalidades, 
determina-se o seu cumprimento, com regular registro no livro de 
SENTENÇA e arquivamento perante este Juízo, ao qual toca o 
trâmite sucessório, consoante regra do art. 735, § 2º, do CPC/2015. 
POSTO ISSO, DETERMINO o cumprimento do testamento deixado 
por FRANK REGO MAIO, cujo inventário está em trâmite neste 
Juízo (autos n. 7027495-78.2018.8.22.0001) Translade-se cópia 
desta para os autos mencionados, a tudo certificando. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo. Custas 
de lei. Cumpra-se, intimando-se. Porto Velho/RO, 10 de junho de 
2019. Marisa de Almeida Juiz(a) de Direito”.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 e-mail: 
pvh1famil@tjro.jus.br 
Processo: 7020648-60.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: A. V. L. e outros
EXECUTADO: S. C. V. L.
Advogados do(a) EXECUTADO: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ 
- RO5194, RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO - RO6232
Intimação DA PARTE REQUERIDA - 
FINALIDADE: intimação da Parte Requerida acerca do DESPACHO 
de id 27826294:
“[...] Vistos e examinados. 1. Informou a parte exequente a 
existência de saldo devedor remanescente (Num. 27021468). 2. 
Portanto, intime-se o executado, através do seu advogado, para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto ao valor 

remanescente (R$ 55.067,74 – atualizado até abril de 2019), bem 
como das prestações que se vencerem no curso da demanda (§§ 
5º e 7º do art. 527 do CPC/2015), apresentando a documentação 
que julgar pertinente, sob pena de ser decretada sua prisão civil. 3. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao MP e conclusos. 
Porto Velho/RO, 4 de junho de 2019. Marisa de Almeida Juiz(a) de 
Direito.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 e-mail: 
pvh1famil@tjro.jus.br 

Processo nº 7018652-90.2019.8.22.0001
REQUERENTE: UILIAN MARQUES CARDOSO
Advogados do(a) REQUERENTE: NICOLE DIANE MALTEZO 
MARTINS - RO7280, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA 
DE PAULA - RO7066, THIAGO VALIM - RO6320
INVENTARIADO: PEDRO CARDOSO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR 
FINALIDADE:Por força e em cumprimento a determinação deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA para prestar compromisso, 
em 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Processo nº: 7027183-73.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: A. C. S. D. S. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLEYSON BELMONT DUARTE 
DA COSTA OAB nº RO5775, ROOSEVELT ALVES ITO OAB nº 
RO6678 
EXECUTADO: A. I. D. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Vê-se dos autos que a parte exequente deixou de promover atos e 
diligências necessários para o escorreito prosseguimento da ação, 
faltando ao processo elemento para seu desenvolvimento válido e 
regular.
A extinção do processo é medida de rigor.
Posto isso, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
nos termos dos artigos 485, IV, 771 e 925, todos do CPC/2015.
Arquive-se o feito, independentemente de trânsito em julgado.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7020981-17.2015.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: PERPETUA SOCORRO SEVERIANO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRIAM BARNABE DE SOUZA 
OAB nº RO5950 
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INVENTARIADOS: VERENILCE SEVERIANO MANCIO, WALMILK 
SEVERIANO DOS SANTOS, WALQUIMA SEVERIANO DOS 
SANTOS, FRANCISCO SEVERIANO FILHO 
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: 
DECISÃO 
Vistos e examinados.
1. Considerando a falta de manifestação da inventariante, 
determino a baixa e arquivamento destes autos de inventário, até 
que eventuais interessados se manifestem.
2. Intime-se via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 0004753-62.2010.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: E. S. F., S. B. F., E. R. F. J., F. B. F., M. A. C. 
F., M. R. P. C., D. L. B. P., M. D. C. F. D. O., P. R. F., N. D. C., D. 
P. F. N. 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUCIANO DO NASCIMENTO 
FRANCO OAB nº RO2926, RAINA COSTA DE FIGUEIREDO OAB 
nº RO6704, REGINA EUGENIA DE SOUZA BENSIMAN OAB nº 
RO1505 
INVENTARIADO: E. D. D. P. F. 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
1. Verifica-se que os boletos apresentados já encontram-se 
vencidos, portanto, intime-se o inventariante para, novamente 
juntar boletos referentes ao ITCD com valores e data de vencimento 
atualizados.
Prazo: 15 (quinze) dias.
1.1. Vindo os respectivos boletos atualizados, desde já fica 
autorizada a expedição de alvará judicial para pagamento (nos 
moldes do item 6.1 da ata de fls. 377/381 – processo físico), o gue 
deverá ser observado pela CPE.
1.2. Assim que o inventariante juntar aos autos os boletos, deve 
entrar em contato com a assessoria deste Juízo, para expedição 
imediata do alvará, a fim de que não ocorra o vencimento dos 
boletos. 
1.3. Prestação de contas deverá vir em 10 (dez) dias após o saque 
da ordem judicial, sob pena de responsabilização.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7001674-38.2019.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: N. R. D. N. S., E. S. D. D. S. 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JADIR GILBERTO 
CARVALHO OAB nº RO8661 
ADVOGADOS DOS: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
A parte autora pleiteia a expedição de alvará dos honorários 
advocatícios em separado, todavia, o contrato apresentado no 
Num. 24096045 está incompleto, pois faltando as demais cláusulas, 
inclusive a 6ª.
Intime-se para a devida apresentação, em 10 dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7004773-16.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: B. D. L. B. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELE RODRIGUES 
SCHWAMBACK OAB nº RO7473, SANDRA CIZMOSKI RAMOS 
OAB nº RO8021 
EXECUTADO: W. D. S. B. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILSON MARTINS OAB nº 
SP379541 
DESPACHO 
Intime-se o executado para manifestação acerca do contido na 
petição de Num. 26350495, principalmente no que diz respeito 
a desconsideração do depósito de R$ 490,00 efetuado no mês 
de fevereiro, e ainda, juntar os respectivos comprovantes de 
pagamento das prestações vencidas no curso da execução.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, venham para DECISÃO. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7052331-52.2017.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial 
REQUERENTE: MARIA OZITA BEZERRA DA CUNHA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO REGINALDO 
JOCA OAB nº RO513 
INTERESSADO: NÃO POSSUI POLO PASSIVO 
ADVOGADO DO INTERESSADO: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Oficie-se à 1ª Vara Federal a fim de que esclareça quanto a 
existência do valor de R$ 14.031,38, cujo valor consta da planilha 
do evento de Num. 15077368 e Num. 15106229, p.3, em prol do 
falecido OVIEDO DE JESUS SANTOS (CPF: 085.238.192-15) 
e oriundos do processo judicial nº 2008.41.00.005857-3 (nova 
numeração 0005854-48.2008.4.01.4100). 
SERVE COMO OFÍCIO.
Consigne-se que a resposta poderá ser enviada via e-mail funcional 
da Vara (1vfamcpe@tjro.jus.br).
2. Vindo resposta, digam os interessados em 5 (cinco) dias (art. 
124, IX, das DGJ/CGJ/TJ/RO).
Em seguida, conclusos.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 0007433-08.2010.8.22.0102 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: A. A. T. D. S., A. A. T. D. S., J. A. T. D. S., A. A. 
T., F. D. A. T., A. V. C. S., A. V. C. S., W. M. S., A. V. C. S., E. D. 
A. T., A. T. D. S. J. 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO MELO DO LAGO 
OAB nº RO5734, ANTONIO LACOUTH DA SILVA OAB nº RO2306A, 
PATRICIA DANIELA LOPEZ OAB nº RO3464, AMANDA CAMELO 
CORREA OAB nº RO883 
INVENTARIADO: E. D. A. T. D. S. 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
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DESPACHO 
Vistos e examinados.
a) Deve a inventariante diligenciar junto a SEFIN/RO para obter a 
certidão negativa Estadual, parcelando os débitos, caso necessário 
e possível;
b) como deliberado anteriormente, deve-se promover o recolhimento 
do ITCD, juntando aos autos a DIEF e guias do imposto devidamente 
recolhidas;
c) junte ainda últimas declarações com plano de partilha, levando-
se em consideração a DECISÃO de Num. 18848258, p. 85/88, 
que delimitou os bens do espólio, a fim de que possam os demais 
herdeiros se manifestarem.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7024137-71.2019.8.22.0001
Classe: Divórcio Consensual
REQUERENTES: A. F., J. V. L.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ADEMIR DIAS DOS 
SANTOS OAB nº RO3774, REINALDO ROSA DOS SANTOS OAB 
nº RO1618 
ADVOGADOS DOS: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Registre em segredo de justiça e com gratuidade. 
1. Considerando a consensualidade do pedido, colha-se parecer 
do Ministério Público.
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Processo nº: 7009333-98.2019.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: CLEILTON RAMOS MOTA DOS SANTOS, 
MARIA DAS GRACAS MOTA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CRISTIANE PATRICIA 
HURTADO MADUENO OAB nº RO1013 
ADVOGADOS DOS: 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de alvará judicial solicitado por MARIA DAS GRAÇAS 
MOTA DOS SANTOS e CLEITON RAMOS MOTA DOS SANTOS, 
já qualificados, objetivando o levantamento de valores deixados em 
vida pelo falecido Antônio Pereira dos Santos, de quem são viúva e 
filho, referentes à valores e créditos salariais decorrentes do labor 
no serviço público os quais estão depositados no Banco do Brasil. 
Juntou procuração e documentos.
Processo redistribuído para este Juízo (ID: 25347191).
Emenda à inicial (ID: 26154898).
Juntada a certidão de dependentes expedido pelo IPERON (ID: 
27094929). 
Sendo os interessados maiores e capazes, dispensa-se a 
manifestação do Ministério Público.
É o relatório. Decido.
Trata-se de pleito de alvará sucessório na forma do art. 666 do 
CPC/2015 e da Lei 6.858/80.

Compulsando os autos, constata-se que o falecido deixou 
dependentes/beneficiários. Assim, os requerentes fazem jus ao 
recebimento dos créditos deixados em favor do titular falecido 
nessa condição.
O art. 666 do CPC/2015 autoriza o pagamento dos valores previstos 
na Lei 6.858/80 independentemente de inventário, havendo nos 
autos a prova da existência dos créditos, bem como a demonstração 
de que os requerentes são beneficiários do de cujus, sendo de rigor 
o deferimento do pedido.
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e AUTORIZO 
MARIA DAS GRAÇAS MOTA DOS SANTOS e CLEITON RAMOS 
MOTA DOS SANTOS, já qualificados, a receberem o valor de R$ 
47.317,53 (Num. 25346440 – Banco do Brasil) e os acréscimos 
devidos sobre o respectivo montante, valor este em nome do 
falecido Antônio Pereira dos Santos. O crédito deverá ser dividido 
em partes iguais para cada beneficiário, ou seja, a viúva MARIA DAS 
GRAÇAS MOTA DOS SANTOS caberá o valor de R$ 23.658,77 
e acréscimos e ao filho CLEITON RAMOS MOTA DOS SANTOS 
caberá o valor de R$ 23.658,76 e acréscimos. 
Tendo em vista que pendente o pagamento de custas e que a 
responsabilidade pelo pagamento dos encargos do processo é 
do espólio e não dos sucessores/dependentes, incluídos, aí, os 
encargos do processuais, na força da herança (vide Maria Berenice 
Dias in Manual das Sucessões. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2008, p. 531, e TJ-RS. 7ª Câmara Cível. AI 70022778799, 
Rel. Ricardo Raupp Ruschel, j. 07/04/2008) e ainda, verificados 
bens/valores suficientes e capazes de suportar tais encargos, 
recolham-se custas.
Autorizo a expedição de alvará no valor das custas para o devido 
recolhimento, competindo aos interessados, no prazo de 10 (dez) 
dias, a apresentação do respectivo boleto.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento 
do saldo restante.
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7027495-78.2018.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: ELZA PINHEIRO MOPIS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A 
INVENTARIADO: FRANK REGO MAIO 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Diante do contido na petição de Num. 27435611, necessário 
para análise do pedido, que a parte requerente junte aos autos 
contrato de promessa de compra e venda, contendo assinatura 
e documentos pessoais do promitente comprador, para somente 
após, possa-se deliberar acerca do alvará autorizativo.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 0006906-17.2014.8.22.0102 
Classe: Execução de Alimentos 
EXEQUENTES: R. G. S. S., V. G. S. S. 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ROSANGELA LAZARO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO610 
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EXECUTADO: E. S. D. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES OAB nº RO2433, MARIO LACERDA NETO OAB nº 
RO7448, JORDANI LOPES FAGUNDES CHAGAS OAB nº 
MG176298, SERGIO FERNANDO CESAR OAB nº RO7449, ANA 
PAULA SILVA SANTOS OAB nº RO7464, NATIANE CARVALHO 
DE BONFIM OAB nº RO6933, MAIELE ROGO MASCARO OAB nº 
RO5122 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intime-se, novamente, a parte exequente para apresentar a 
planilha atualizada do débito alimentar e indicar claramente qual é 
o saldo devedor.
Prazo: 10 dias.
2. Após, intime-se o executado, através do seu advogado, para 
que, no prazo de 3 (três) dias, se manifeste quanto ao valor 
remanescente, bem como das prestações que se vencerem no curso 
da demanda (§§ 5º e 7º do art. 527 do CPC/2015), apresentando a 
documentação que julgar pertinente.
3. Nada vindo no tríduo, expeça-se MANDADO de prisão do 
executado (endereço de Num. 18796896 - Pág. 94) e com prazo de 
custódia de 3 (três) meses (§ 3º do mesmo artigo).
4. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7043311-37.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: C. B. D. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS 
OAB nº RO5901, LUZINETE XAVIER DE SOUZA OAB nº RO3525 
RÉU: M. L. D. S. 
ADVOGADO DO RÉU: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA 
OAB nº RO7332 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Esclarece-se a parte exequente que, em que pese ser permitido 
que o cumprimento de SENTENÇA se dê nos próprios autos, possui 
procedimento próprio e deve ser formulado em petição inicial de 
cumprimento de SENTENÇA, inclusive com qualificação da parte 
executada para fins de citação, e não como simples petição para 
prosseguimento do Feito.
2. Ademais, não havendo pedido de gratuidade, deve-se promover 
o recolhimento das custas processuais.
3. Intime-se para cumprimento dos itens 1 e 2: 15 (quinze) dias. 
Pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7021436-11.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: NATALIA CARVALHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO AUGUSTO SOUZA 
DIAS OAB nº RO596 
INVENTARIADO: JOAO CARVALHO 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: ELINE MARCELO DA SILVA 
SANTOS OAB nº AC4058 
DESPACHO 
Vistos e examinados.

1. Trata-se de inventário dos bens deixados por JOÃO CARVALHO, 
tendo como herdeiros:
a) NATÁLIA CARVALHO (filha e inventariante);
b) THELMA CARVALHO (filha – representada pela inventariante);
c) ROGÉRIO CARVALHO (filho – representado pela 
inventariante);
d) JULIANA CARVALHO (filha – representada pela inventariante);
e) RENATA SAMMER CARVALHO (filha – não representada pela 
inventariante);
f) RAFAELA SAMER CARVALHO (filha – não representada pela 
inventariante);
g) MARIA ALCILENA DUARTE DE OLIVEIRA (companheira/
meeira - não representada pela inventariante).
1.1 Bens que integram o espólio:
a) Um imóvel localizado na Rua Manoel Laurentino, n. 853, Bairro 
Nova Porto Velho, Porto Velho/RO;
b) Um imóvel localizado na Rua Hugo Ferreira, n. 3566, Bairro 
Cidade do Lobo, Porto Velho/RO;
c) Terrenos denominados Lote 08 e 09, da quadra 23, numa área 
total de 960 m², no loteamento Jardim das Castanheiras, resultantes 
da troca pelos Lotes 15 e 16, quadra 24, área total 900 m², no 
loteamento Jardim das Castanheiras, Porto Velho/RO;
d) Crédito referente ao processo nº 0004039-35.2014.4.01.4100 
tramitando na 4ª Vara Especial Federal da Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia.
1.2 Primeiras declarações do evento de Num. 11745720. 
Retificadoras no Num. 24884621.
Certidão negativa Federal no Num. 18815393; 
2. Reitere a CPE o ofício de Num. 24532225.
3. Intime-se a inventariante para:
a) comprovar a posse dos imóveis que indica ser do falecido, pois 
os documentos juntados atestam estarem em nome de terceiros;
b) comprovar a quitação de tributos relativos aos bens do espólio, 
apresentando as certidões negativas fiscais Estadual e Municipal, 
em nome do(a) falecido(a);
c) apresentar o termo de parcelamento do IPTU dos imóveis 
indicados no item 1.1, “a” e “b” acima;
d) observando-se que o valor da causa corresponde ao dos 
bens, que é o valor da herança (monte-mor), deverá promover o 
recolhimento do valor referente às custas;
e) providenciar o recolhimento do tributo causa mortis, referente à 
herança, pela via administrativa junto à Fazenda Pública do Estado, 
conforme autoriza o art. 662 c/c § 2º do art. 1.031, do CPC/2015, 
com a nova redação que lhe deu a Lei n. 9.280/96, que tornou 
obrigatória a comprovação do recolhimento para que seja expedido 
o respectivo formal ou carta de adjudicação, se acaso tal imposto 
incidir, o que deve ser verificado pelo interessado, fazendo a prova 
no caso de isenção ou não incidência.
Prazo: 15 (quinze) dias.
4. No mesmo prazo acima, manifeste-se os herdeiros não 
representados acerca da petição de Num. 26892796 e que trata 
do pedido da inventariante das chaves do imóvel situado na Rua 
Hugo Ferreira, nº 3566, Bairro Cidade do Lobo, nesta Cidade de 
Porto Velho/RO.
5. Ao final, conclusos.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7032573-53.2018.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: MARCIO CARDOSO DE BASTOS, M. P. D. E. 
D. R. 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: WALMIR BENARROSH 
VIEIRA OAB nº RO1500, ALLAN DIEGO GUILHERME 
BENARROSH VIEIRA OAB nº RO5868, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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INVENTARIADO: VIRGILINA MOREIRA DE BASTOS 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
FEITO JÁ SENTENCIADO (Num. 26910993).
Indefiro o pedido da Fazenda Estadual de Num. 27413312, sendo 
que não cabe agora, após o Feito sentenciado, pleitear pela juntada 
de documento que entende pertinente, principalmente porque 
quando foi intimada para manifestação, deixou transcorrer in albis 
o prazo (Num. 24947597).
Dessa forma, poderá a Fazenda Estadual requerer o que entender 
de direito pelas vias administrativas.
Intime-se. 
Não havendo o que ser deliberado, arquivem-se. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7046571-59.2016.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial 
REQUERENTES: ROSMARY ARAUJO DE MARCO, MARIA 
ASSUNCAO DE ARAUJO SOUTO, JOSE DE ARAUJO LIMA 
NETO, LAURO ASSUNCAO DE ARAUJO LIMA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCISCO RICARDO 
VIEIRA OLIVEIRA OAB nº RO1959 
INTERESSADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Indefiro o pedido de Num. 27022855, visto que cabe a parte 
requerente diligenciar para expedição de nova RPV, tratando-se 
de procedimento administrativo, pois a esse Juízo cabe liberação 
por alvará judicial apenas de valores já disponíveis.
Dessa forma, intime-se a parte requerente para juntar documentação 
pertinente ou requerer o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7045908-13.2016.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: JOAO BATISTA FELIX DA CONCEICAO 
JUNIOR, MAYCON ALVES FELIX, MICHELE ALVES FELIX DOS 
SANTOS, MISSILENE ALVES FELIX BATISTA, HELIO BATISTA 
ALVES FELIX 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULO FRANCISCO DE 
MATOS OAB nº RO1688, VANIA OLIVEIRA CARVAJAL OAB nº 
RO2122 
INVENTARIADO: JOÃO BATISTA FÉLIX DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Trata-se de inventário dos bens deixados por JOÃO BATISTA 
FÉLIX DA CONCEIÇÃO, tendo como herdeiros:
a) MISSILENE ALVES FÉLIX BATISTA (filha – não representada 
pelo inventariante);
b) JOÃO BATISTA FELIX DA CONCEIÇÃO JUNIOR (filho – 
representado pelo inventariante);
c) MAYCON ALVES FÉLIX (filho – representado pelo 
inventariante);

d) HÉLIO BATISTA ALVES FÉLIX (filho – inventariante - Num. 
8482087);
e) NÉLIO ALVES FELIX (filho – representado pelo inventariante);
f) MICHELE ALVES FÉLIX DOS SANTOS (filha – representada 
pelo inventariante);
g) JOSÉ CARLOS LOPES FÉLIX (filho – representado pelo 
inventariante);
h) ACLÉCIO RAMOS FÉLIX (filho – representado pelo 
inventariante);
i) WALMIR LOPES DA CONCEIÇÃO (filho – representado pelo 
inventariante);
j) WALNEY LOPES DA CONCEIÇÃO (filho – representado pelo 
inventariante);
k) WALDINEY LOPES DA CONCEIÇÃO (filho – representado pelo 
inventariante).
1.1. Bens que integram o espólio:
a) Imóvel situado na Rua Álvaro Maia, 2775, Bairro Liberdade, nesta 
cidade de Porto Velho, Inscrição Municipal n. 03.02.087.0300.0001 
– posse - Num. 5883122 - Pág. 3;
b) Imóvel situado na Rua Álvaro Maia, 2785, Bairro Liberdade, nesta 
cidade de Porto Velho, Inscrição Municipal n. 03.02.087.0290.0001 
– posse - Num. 5883122 - Pág. 2;
c) Veículo caminhonete Ford Ranger XL, ano/modelo 2001/2001, 
Chassi 8AFER13DX1J214059, RENAVAN n. 760494, Placa MCK 
0088 - Num. 9074790 - Pág. 1.
1.2. As certidões negativas fiscais encontram-se no Num. 20428795 
(Municipal), Num. 20428795 - Pág. 2 (Estadual) e Num. 9074774 - 
Pág. 1 (Federal).
Primeiras declarações (Num. 9074765). Impugnação no evento 
de Num. 9991815. Nova manifestação do inventariante no Num. 
12552701.
Manifestação da Fazenda Estadual (Num. 9835773).
Custas pagas no Num. 20428766 e ITCD no Num. 20428772.
2. DA VENDA DO VEÍCULO.
O veículo Ford Ranger XL, ano/modelo 2001/2001, Chassi 
8AFER13DX1J214059, RENAVAN n. 760494, Placa MCK 0088 foi 
vendido e o valor partilhado entre os herdeiros.
3. DA INCLUSÃO DO ESPÓLIO DE FRANCILENE ALVES PAIXÃO 
– pleito dos herdeiros não representados.
Ao contrário do arguido pelo inventariante, o resultado da ação 
de reconhecimento de união estável post mortem poderá ter total 
reflexo nesta demanda de inventário, no tocante a partilha.
Sabedores da existência daquela demanda e se visam resolver 
a problemática com celeridade, podem lá se manifestar, sem que 
ocorra a citação formal.
Na verdade, pode ocorrer inclusive a citação inequívoca, pois 
claramente possuem ciência daquele trâmite.
4. Intime-se a herdeira não representada para, em 10 (dez) dias 
apresentar o atual andamento do processo de união estável post 
mortem nº 7008809-38.2018.8.22.0001, distribuído para a 3ª Vara 
de Família desta Comarca.
5. Após, conclusos para DECISÃO de suspensão do processo.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7061953-92.2016.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: PAULO VITOR MIRANDA CHAVES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DOMINGOS SAVIO GOMES 
DOS SANTOS OAB nº RO607 
INVENTARIADOS: VIRGILIO SILVA CHAVES, IOLANDA DIAS 
ARAUJO 
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: 
DESPACHO 
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1. Intime-se a convivente para manifestação acerca das primeiras 
declarações retificadas.
Prazo: 15 (quinze) dias.
SERVE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO.
2. Sem prejuízo do acima, remetam-se os autos à Fazenda Estadual 
para emissão de parecer.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito
IOLANDA DIAS ARAÚJO - Rua Estrada do Belmont, n. 1836, Bairro 
Nacional, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7024397-51.2019.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: A. K. D. S. H., M. H. B. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: VAGNER MESSIAS DA SILVA 
OAB nº RO8969 
RÉU: A. S. B. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Intime-se a parte autora para apresentar a SENTENÇA que 
pretende revisionar.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO Processo nº: 7023936-79.2019.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: LUIZ ALNIR RODRIGUES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIA AGUIAR MOITA OAB 
nº RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI 
OAB nº RO8150 
REQUERIDO: SILVANA CARDOSO SILVA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
LUIZ ALNIR RODRIGUES, propôs ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável c/c pedido de regulamentação de 
guarda c/c tutela de urgência em face de SILVANA CARDOSO 
SILVA.
Todavia, tramita perante este Juízo a ação de guarda e alimentos 
nº 7022566-65.2019.8.22.0001, ajuizada por Silvana, que já teve a 
guarda provisória da menor Izaura concedida à ela.
Considerando que a demanda ajuizada por Silvana foi primeiro 
distribuída, toda questão afeta a menor será lá discutida, devendo 
este processo seguir somente em relação ao reconhecimento e 
dissolução de união estável.
Posto isso, intime-se o autor para a adequação pertinente, 
apresentando nova peça inicial.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Marisa de Almeida 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 e-mail: 
pvh1famil@tjro.jus.br 

Processo: 7050528-97.2018.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: C. P. D. O. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSCELIO ANGELO RUFFO - 
RO8133
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 27954959.
(...) Posto isso, HOMOLOGO por SENTENÇA, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelos cônjuges e, 
por consequência, DECRETO o divórcio do casal, com fundamento 
no art. 1.580, § 2º, do Código Civil, declarando cessados os deveres 
de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial 
de bens. SERVE ESTA SENTENÇA COMO MANDADO DE 
AVERBAÇÃO/INSCRIÇÃO. Fica a CPE, desde logo, autorizada a 
instruir o expediente com cópias dos documentos necessários ao 
cumprimento da determinação. Sem custas e/ou honorários. Por 
questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 
1.000 do CPC/2015, certifique-se o trânsito em julgado, expeça-
se a averbação necessária e arquivem-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019. 
Marisa de Almeida Juiz(a) de Direito
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023946-26.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Y. M. B. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE 
DE LIMA JUNIOR - RO8100
EXECUTADO: R. A. DE S.
Intimação AO AUTOR -DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO 
de ID 28026834:
“Vistos e examinados. Registre em segredo de justiça (art. 189, 
II, do CPC/2015) e com gratuidade. 1. Sobre o pedido de guarda 
provisória (pedido de tutela provisória de urgência), não se verificam 
presentes os requisitos necessários para a concessão da medida, 
quais sejam, probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/2015), isso porque 
todas as informações trazidas pela requerente na inicial demandam 
dilação probatória. Ademais, o acordo de guarda compartilhada com 
base domiciliar na residência do genitor se deu em data recentíssima 
de 19/03/2019. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória 
de urgência. Ressalte-se que a visitação da genitora fixada no 
processo n. 7002526-62.2019.822.0001 deve ser cumprida. 
Cabendo a parte interessada, em caso de descumprimento, ajuizar 
ação própria de cumprimento de SENTENÇA, com pedido de 
fixação de multa diária pelo descumprimento. 2. Designo, desde 
logo, audiência de conciliação para o dia 23/07/2019, às 8h, a ser 
realizada no CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania de Família e Criminal – Av. Rogério Weber, n. 1.872, 
Centro, Fórum Sandra Nascimento, Porto Velho/RO). Encaminhe-
se ao CEJUSC para conciliação. 3. Não obtida a conciliação, o 
prazo para contestação, que é de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, 
do CPC/2015), começará a fluir a partir da data da audiência, 
mesmo se a parte requerida citada e intimada não comparecer 
para o ato (art. 335, I, do CPC/2015). Consigne-se, no expediente 
de citação, as advertências do artigos 334, §§ 8º, 9º e 10, 341 e 
344, todos do CPC/2015. 3.1. Apresentada a contestação, intime-
se a parte requerente para manifestação em réplica, no prazo de 
15 (quinze) dias. 3.2. Após, intimem-se ambas as partes para que 
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especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a 
pertinência e necessidade de produção, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 357 do CPC/2015). Acaso desejem a produção de 
prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e 
observando a limitação do § 6º do artigo retro mencionado, mesmo 
que venham independente de intimação, sob pena de não serem 
admitidas (§ 4º do mesmo artigo). Deverão, inclusive, observar o 
regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável. Havendo pleito 
de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do 
processo. Do contrário, nada havendo a ser produzido como prova, 
colha-se parecer do Ministério Público, acaso sua manifestação 
se mostre necessária, e venham conclusos. 3.3. Em caso de não 
apresentação da contestação, na forma do art. 344 do CPC/2015, 
desde logo fica reconhecida a revelia da parte requerida e com os 
efeitos que lhe são inerentes, ressalvadas as hipóteses trazidas no 
art. 345 do mesmo Codex. 3.4. Em seguida, colha-se parecer do 
Ministério Público, acaso sua manifestação se mostre necessária, 
e venham conclusos. 3.5. Até esta fase processual, a Escrivania 
deverá proceder com as intimações e remessas determinadas 
independente de CONCLUSÃO dos autos, salvo se houver algum 
pedido das partes nesse sentido ou ocorrer outra situação não 
abarcada acima. 4. Cite-se a parte requerida e intimem-se AMBAS 
AS PARTES. Serve este DESPACHO como MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA. Esclareça o Oficial de Justiça à parte requerida 
que deverá comparecer à audiência acompanhada de advogado 
e, não tendo condições de constituir, poderá procurar a Defensoria 
Pública da Comarca (Rua Padre Chiquinho, 913, bairro Pedrinhas, 
próximo ao Centro Político Administrativo – CPA). Porto Velho/RO, 
11 de junho de 2019. Marisa de Almeida Juiz(a) de Direito
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031264-94.2018.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: REGINA MARIA RIBEIRO TEIXEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: REGINA MARIA RIBEIRO 
TEIXEIRA - DF10777
INVENTARIADO: MARIA LUIZA RODRIGUES RIBEIRO
Intimação AO AUTOR - DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora, por via de sua 
advogada, acerca do DESPACHO de ID 28003015: “1. Trata-se 
de inventário dos bens deixados por MARIA LUIZA RODRIGUES 
RIBEIRO, tendo como herdeiros: a) REGINA MARIA RIBEIRO 
TEIXEIRA (filha – representada pelo inventariante); b) JOÃO 
BOSCO RODRIGUES RIBEIRO (filho – Inventariante); c) 
MARIA LÚCIA RODRIGUES RIBEIRO (filha – representada pelo 
inventariante); d) HELENA MARIA RIBEIRO GUTERRES (filha – 
representada pelo inventariante); e) PEDRO PAULO RODRIGUES 
RIBEIRO (filho – representado pelo inventariante); f) PAULO DE 
TARSO RODRIGUES RIBEIRO (filho – falecido – não deixou 
herdeiros); g) ANTÔNIO RIBEIRO NETO, filho, falecido, deixou 
os seguintes herdeiros: g.1) JOCELY DE MELO RIBEIRO (nora - 
representada pelo inventariante) g.2) HELLEN DE MELO RIBEIRO 
(neta – representada pelo inventariante); g.3) ANTONIO RIBEIRO 
JUNIOR (neto – representado pelo inventariante); h) CARLOS 
JOÃO RODRIGUES RIBEIRO, filho, falecido, deixou o seguinte 
herdeiro: h.1) CARLOS HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES; i) LUIZ 
JOSÉ RODRIGUES RIBEIRO, filho, falecido, deixou os seguintes 
herdeiros: i.1) NADIA LÚCIA MOURA RIBEIRO; i.2) CLEITON 
FELIPE MOURA RIBEIRO; i.3) NAIANE MOURA RIBEIRO; 
i.4) NAIRA MOURA RIBEIRO; i.5) CARLOS ALBERO MOURA 
RIBEIRO, falecido, que deixou como herdeira: i.5.1) O.L.M., menor 

representada por sua genitora FABIANA DE BEZERRA LENA; j) 
MARIA AUXILIADORA RODRIGUES RIBEIRO (filha – falecida 
– não deixou herdeiros). 1.1. Bem que integra o espólio: a) 50% 
(cinquenta por cento) de uma casa situada em Porto Velho – RO, à 
rua... - ID: 20447954. 1.2. As certidões negativas fiscais encontram-
se no ID: 20447954 p. 5 (Municipal), ID: 20447954 p. 3 (Estadual) 
e ID: 20447954 p. 2 (Federal). As custas foram pagas no ID: 
20452570 p. 1 e ID: 24685908 p. 1. DIEF no Num. 27191847. ITCD 
pago no Num. 27191848. Esboço de partilha no Num. 27193451. 
1.3. Pendente: manifestação da Fazenda Estadual e citação dos 
herdeiros não representados. 2. Oficie-se ao Banco do Brasil para 
que informe extratos analíticos e detalhados de contas e valores 
disponíveis em nome do(a) falecido(a) (MARIA LUIZA RODRIGUES 
RIBEIRO, CPF...), no prazo de 05 (cinco) dias. Consigne-se 
que a resposta poderá ser enviada via e-mail funcional da Vara 
(1vfamcpe@tjro.jus.br). Serve como ofício (Ilmo. Senhor - Gerente 
do Banco do Brasil S/A Agência..., Porto Velho-RO CEP: 76.801-
429). 3. Cite-se os requeridos/herdeiros não representados. Porto 
Velho/RO, 10 de junho de 2019. (a) Marisa de Almeida, Juíza de 
Direito.”
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br7026303-
13.2018.8.22.0001 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: S. G. N. D. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: ACHILLES PORTELA DE FARIA 
JUNIOR OAB nº GO31726 
RÉU: G. A. G. N. T. 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
S. G. N. de S., qualificado na inicial, promoveu ação exoneração/
revisional de alimentos em face de seu filho G. A. G. N. T. Alegou, 
em síntese, que em SENTENÇA proferida na ação de alimentos n° 
001.2006.14298-6, que tramitou perante este juízo, foi condenado 
ao pagamento de pensão alimentícia correspondente a 1 e 1/2 
(um salário mínimo e meio); que o requerido tem 22 anos e foi 
emancipado em 2013; que tem outros 03 filhos com o dever de os 
sustentar. Requereu a exoneração ou a redução dos alimentos. 
Juntou documentos.
A liminar foi indeferida (id.21001132).
Citado por edital, deixou o requerido de apresentar contestação, 
sendo-lhe nomeado Curador Especial, que manifestou-se por 
negativa geral.
É o relatório. DECIDO:
Trata-se de ação de exoneração de alimentos com pedido 
subsidiário de revisional de alimentos, na qual o autor busca se 
eximir de sua obrigação alimentar, sob o argumento de que houve 
modificação de sua capacidade de prestar alimentos e de que o 
filho, emancipado desde 2013, não necessita de ajuda para seu 
sustento.
É consabido que uma vez alcançada a maioridade do alimentado, 
os alimentos devidos não mais se sustentam no art. 1.694 do CC, 
porque o poder familiar está extinto; funda-se, a partir de então, 
no art. 1.695 do CC e que se baseia no princípio da solidariedade 
familiar, o que guarda correspondência com os artigos 1º, III, e 229, 
ambos da CF/1988.
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No caso, evidenciado que o requerido/alimentado possui vinte e 
dois anos de idade. Não bastasse isso, na certidão de id.19639498, 
consta que o mesmo foi antecipado em 2013, quando tinha 17 anos 
de idade.
Para que permaneça o encargo alimentar do pai em relação ao 
filho maior é imprescindível a prova cabal da necessidade deste, 
o que não se verifica nos autos. No caso, o requerido nasceu em 
21/06/1996, contando, pois, com 22 anos, faltando menos de 10 
dias para completar 23. Ademais, consoante noticia o documento 
de id.19639498, foi emancipado por seus pais, em 29/11/2013, 
oportunidade em que cessou sua menoridade.
Portanto, se o alimentando atingiu a maioridade civil desde 2013, 
desde então a necessidade deixa de ser presumida. Embora 
a maioridade, por si apenas, não seja motivo determinante à 
exoneração da verba alimentar, agora cabe ao alimentando provar 
que precisa continuar recebendo os alimentos, o que não ocorreu 
nestes autos.
Portanto, a procedência do pedido de exoneração é medida de 
rigor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro do art. 
487, I do CPC, e exonero o autor S. G. N. de S. do dever de prestar 
alimentos ao filho G. A. G. N. T. Fixo honorários advocatícios em 
10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, na 
forma do art. 98, §3º, do CPC.
Sem custas, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.
Transitada em julgado, expedido o necessário, arquive-se.
PRIC.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br7014507-
25.2018.8.22.0001 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: H. F. D. A. 
ADVOGADO DO AUTOR: EDNILCE DANTAS DA SILVA LIMA 
OAB nº RO569 
RÉUS: K. S. R. D. A., K. A. R. D. A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de Exoneração de Alimentos promovida por 
H. F. de A. em face de K. S. R. de A. e K. A. R. de A. Alegou o 
autor que paga pensão alimentícia aos filhos desde 2008 no valor 
de 20% de seus rendimentos líquidos, sendo 10% para cada filho; 
que o primeiro requerido tem 30 anos e encontra-se recolhido em 
unidade prisional e a requerida, com 27 anos, concluiu curso de 
engenharia civil e é casada. Requereu a exoneração liminar do 
alimentos. Juntou documentos.
Em DECISÃO de id.19622072, este juízo deferiu a tutela de urgência 
pretendida, exonerando o autor do dever de prestar alimentos aos 
requeridos.
Os requeridos foram devidamente citados. 
K. A. R. de A. não apresentou contestação. Por estar preso, foi 
nomeado curador especial ao requerido K. S. R. de A., que 
apresentou contestação por negativa geral (id.27313666 ).
O autor requereu o prosseguimento do feito e a procedência dos 
pedidos.
É o relatório. DECIDO.
Os requeridos já atingiram a maioridade civil, extinguindo-se, 
portanto, o poder familiar e desaparecendo, de direito, o dever de 
sustento.
A filha concluiu curso superior em 2017 e é casada (id.17613931 
p. 5), o filho, além de ter 30 anos, responde a vários processos 
criminais (id.17613976) e encontra-se recolhido na Penitenciária 
Edvan Mariano Rosendo.

A maioridade alegada pelo autor está comprovada documentalmente. 
Assim, não havendo provas que justifiquem a continuidade no 
recebimento da pensão, tais como estudo, doença etc., cabível a 
exoneração da obrigação alimentar.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo 
PROCEDENTE o pedido e exonero o autor da pensão alimentícia 
paga aos requeridos, tornando definitiva a liminar concedida no 
id.19622072. Condeno os requeridos ao pagamento das custas 
finais e honorários que fixo em 10% do valor da causa, cuja 
exigibilidade fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Deixo de determinar expedição de ofício ao empregador pois os 
descontos já foram cessados (id.22309759).
Transitada em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br7013560-
73.2015.8.22.0001 
Inventário 
REQUERENTE: JUDITE LINA DOS ANJOS LONGHI 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAOLA FERREIRA DA SILVA 
LONGHI OAB nº RO5710 
INVENTARIADO: MOACIR LONGHI 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de inventário dos bens deixados pelo decujo Moacir 
Longhi.
Compulsando os autos e os documentos acostados, verifica-se que 
as requerentes atenderam a todos os requisitos. O plano de partilha 
foi apresentado (id 27848886 - Pág. 1/4), havendo consenso entre 
as herdeiras. As certidões negativas em nome do falecido foram 
juntadas. O ITCD (id 20638048/ 20638036/ 20638038/ 20638047/ 
20638066) e as custas foram devidamente recolhidas (id 26672392 
/27656357). 
Houve manifestação da Fazenda Pública não se opondo ao 
prosseguimento do feito (id 23607591).
O agente do MP deixou de lançar manifestação de MÉRITO nos 
presentes autos, por entender se tratar de causa em que não deva 
atuar, pois a única filha menor atingiu a maioridade no curso do 
processo, cessando a necessidade de intervenção ministerial 
(id.24946970).
Ante o exposto, julgo por SENTENÇA, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a partilha celebrada nestes autos de 
inventário dos bens deixados pelo falecimento de Moacir Longhi 
(id 1208597), atribuindo aos nela contemplados os respectivos 
quinhões, ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da 
Fazenda Pública e mando que se cumpra e guarde como nele se 
contém e declara, expedindo-se o formal de partilha e o alvará 
pretendido, autorizando a requerente Amanda Cristina dos Anjos 
Longhi a levantar os valores depositados na conta judicial deste 
juízo.
Expedido o necessário, arquive-se. 
P.R.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7002490-20.2019.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: R. N. DA S. M.
REQUERIDO: MARIO DA SILVA CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE
Nome: MARIO DA SILVA CUNHA
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por 
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que R. N. DA S. M., requer a decretação de Curatela de MARIO DA 
SILVA CUNHA, conforme se vê da SENTENÇA a seguir transcrita: 
“ Diante do exposto, julgo procedente a pretensão, para o efeito 
de decretar a interdição de MARIO DA SILVA CUNHA, brasileiro, 
interditando, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº XXXX SSP/RO, inscrito no CPF sob o nºXXXXXXXXXX, 
residente e domiciliado a rua XXXX, nº XXXX, Bairro Areal, nesta 
cidade de Porto Velho-RO, declarando-o incapaz de exercer os 
atos da vida civil, razão pela qual o feito resta extinto com resolução 
de MÉRITO (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil). Com 
fundamento no artigo 1.775, § 3º, do Código Civil, nomeio o(a) 
senhor R. N. DA S. M., brasileira, casada, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº XXXXX SSP/RO, inscrita no CPF 
sob o nºXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na Rua XXXXX, 
número XXXX, Bairro Caladinho, nesta cidade de Porto Velho-RO, 
para exercer a função de curadora. Fica a curadora cientificada de 
que deverá prestar contas da administração dos bens e valores 
eventualmente existentes em nome do interditando se e quando for 
instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos 
e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em virtude da ausência 
de interesse recursal, dou a SENTENÇA por transitada em julgado 
na presente data. Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, 
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código 
Civil: (a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de 
Pessoas Naturais desta Comarca; (b) publique-se no diário da 
justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao 
disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois 
agora defiro aos interessados os benefícios da justiça gratuita; (d) 
com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela 
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal do PJe do Tribunal de Justiça; (e) publique-se na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá 
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento 
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e 
estiver em efetivo funcionamento; e (f) Se o caso, comunique-se 
à zona Eleitoral via sistema On line, comunicando-se a perda da 
capacidade civil do interditado, para cancelamento de seu cadastro 
de eleitor (caso possua). Esta SENTENÇA servirá como edital, 
publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três 
vezes, com intervalo de dez dias. Esta SENTENÇA servirá como 
MANDADO de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil. 
Remeta-se via da SENTENÇA ao Registro Civil da Comarca do 1º 
Ofício de Registro Civil desta Comarca para inscrição da interdição 
(sendo que o assento de casamento do interditado foi lavrado sob 
o número de ordem 733, fls. 41v42, LV B-9 da Comarca de Porto 
Velho-RO - 1º Ofício). Esta SENTENÇA servirá como certidão de 
curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada 
como curador(a). Sem condenação aos ônus de sucumbência 
por se tratar de processo necessário e que ganhou afeição de 
procedimento de jurisdição voluntária. Arquive-se. SENTENÇA 
publicada em audiência, Dou as partes por intimadas. Nada mais. 
Porto Velho, 19/03/2019, (a) João Adalberto Castro Alves - Juiz de 
Direito”
Endereço do Juízo: Fórum JUIZA SANDRA NASCIMENTO - 2ª 
Vara de Família e Sucessões, Rua. Rogério Weber, nº 1872, 
Centro, em frente ao Bingol Clube, Porto Velho - RO.
Este Edital Judicial foi expedido e assinado por ordem do MM. Juiz 
de Direito desta Vara, nos termos do Provimento nº 012/2007 CG.
Porto Velho, 24 de abril de 2019
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038980-75.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: FRANCISCO M. P. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL FERREIRA BATISTA - 
RO4182
REQUERIDO: MILLER DE SOUZA PONTES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE
Nome: MILLER DE SOUZA PONTES
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por 
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que FRANCISCO M. P., requer a decretação de Curatela de 
MILLER DE SOUZA PONTES, conforme se vê da SENTENÇA a 
seguir transcrita: “Diante do exposto, julgo procedente a pretensão, 
para o efeito de decretar a interdição de MILLER DE SOUZA 
PONTES, brasileiro, desempregado, solteiro, RG nºXXX SSP/RO, 
CPF/MF nº xxxxxx, declarando-o incapaz de exercer os atos da vida 
civil, razão pela qual o feito resta extinto com resolução de MÉRITO 
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil). Com fundamento 
no artigo 1.775, § 3º, do Código Civil, nomeio o senhor FRANCISCO 
M. P., brasileiro, casado, aposentado, CPF nºXXXX, e a senhora 
MARIA V. DE S. P., brasileira, casada, aposentada, Rg nº XXXX 
SSP/RO, e CPF nº XXXXXXX, para exercer a função de curadores. 
Ficam os curadores cientificados de que deverão prestar contas 
da administração dos bens e valores eventualmente existentes 
em nome do interditando se e quando for instada a tanto, devendo 
por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao 
eventual patrimônio. Em virtude da ausência de interesse recursal, 
dou a SENTENÇA por transitada em julgado na presente data. Em 
atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil 
e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se a presente 
DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; 
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa 
local em inteligência ao disposto no artigo 3º, parágrafo único, da 
Lei nº 1.060/50, pois agora defiro aos interessados os benefícios 
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta 
SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial 
de computadores, no portal do PJe do Tribunal de Justiça; (e) 
publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a 
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; e 
(f) Se o caso, comunique-se à zona Eleitoral via sistema On line, 
comunicando-se a perda da capacidade civil do interditado, para 
cancelamento de seu cadastro de eleitor (caso possua). Esta 
SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO 
dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de inscrição, dirigido ao 
cartório de Registro Civil. Remeta-se via da SENTENÇA ao Registro 
Civil da Comarca do 1º Ofício de Registro Civil desta Comarca para 
inscrição da interdição (sendo que o assento de nascimento do 
interditado foi lavrado sob o número de ordem XXXX, fls. XXX-v, 
LV A-XX da Comarca de Guajará-Mirim). Esta SENTENÇA servirá 
como certidão de curatela, independentemente de assinatura da 
pessoa nomeada como curadores. Sem condenação aos ônus de 
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou 
afeição de procedimento de jurisdição voluntária. Arquive-se. 
SENTENÇA publicada em audiência, Dou as partes por intimadas. 
Nada mais. Eu,, Secretária, digitei e subscrevo. Porto Velho, 22 
de novembro de 2018, (a) João Adalberto Castro Alves - Juiz de 
Direito”
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Endereço do Juízo: Fórum JUIZA SANDRA NASCIMENTO - 2ª Vara 
de Família e Sucessões, Rua. Rogério Weber, nº 1872, Centro, em 
frente ao Bingol Clube, Porto Velho - RO.
Este Edital Judicial foi expedido e assinado por ordem do MM. Juiz 
de Direito desta Vara, nos termos do Provimento nº 012/2007 CG e 
da Portaria nº 001/2005 - 2ª Vara de Família.
Porto Velho, 29 de março de 2019
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO
Fone: (69) 3217-1312 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br
7045212-06.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum
AUTOR: N. A. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: O. D. S. L.
ADVOGADO DO RÉU: ALBERTO MEIRELES OLIVEIRA DE 
ALMEIDA OAB nº RO9199
SENTENÇA 
Ante o pedido de desistência da ação formulado pela parte 
requerente (id 27356564), com o que anuiu o requerido (id. 
27598626), julgo extinto o processo, sem julgamento do MÉRITO, 
na forma do art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas.
Arquive-se.
P. R. I.C.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7033140-21.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: ENZO LUIZ DA SILVA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO DO REQUERENTE: OSVALDO NAZARENO SILVA 
BARBOSA OAB nº RO6944, CLEBER DOS SANTOS OAB nº 
RO3210 
INVENTARIADOS: ANDRE RICARDO ALBUQUERQUE DE 
NOVAES, ANDRESSA GOMES DA SILVA 
DESPACHO 
Promovam os interessados a regularização da representação 
processual dos sucessores da inventariante falecida, juntando 
procuração outorgada ao patrono da causa, nos termos do item 
3 do DESPACHO de id. 23144179, no prazo derradeiro de mais 5 
(cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo nº: 7018850-30.2019.8.22.0001

AUTOR: A. DE F. G.
Advogado do(a) AUTOR: NEILA DE FATIMA GARCIA LIMA DE 
PONTES - RO2712
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar 
acerca DESPACHO de ID-27960096.
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
Trata-se de ação de exoneração de alimentos promovida por A. 
DE F. G. em face de V. H. L. G.. Alegou o autor que o requerido 
completou a maioridade e passou a morar consigo, o qual 
atualmente arca com suas despesas. 
Indefiro a tutela de urgência pretendida, pois não há elementos 
que demonstrem a probabilidade do direito. Com exceção da 
demonstração da idade do requerido, o(a) autor(a) não apresentou 
qualquer evidência de suas alegações, visto que oportunizado ao 
autor regularizar a representação processual do alimentando e 
tornar o feito consensual, já que residem juntos, este não o fez. 
Se assim, temerária a imediata suspensão dos alimentos em favor 
do requerido. Mantenho hígida a obrigação alimentar.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 
dia 05 de agosto de 2019 às 11:30 horas.
Cite-se o(a) requerido(a), e intime-se a parte autora, a fim de 
que compareçam à audiência, alertando-os de que deverão 
comparecer acompanhados de advogados e de testemunhas, 
estas independentemente de prévio depósito do rol, importando 
a ausência deste em extinção e arquivamento do processo e a 
daquele em confissão e revelia (Lei 5.478/68, art. 7º). Deve o (a) 
alimentado(a) apresentar em audiência planilha/demonstrativo 
detalhado das suas despesas. 
Na audiência, se não houver acordo, poderá o(a) réu(ré) contestar, 
desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em 
seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da SENTENÇA. 
Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo (a) 
requerido (a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor 
(a). O prazo para resposta é até o início da audiência.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, 
poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de 
Rondônia, sito na Rua Padre Chiquinho, n. 913, bairro Pedrinhas 
– tel: 3216-7289.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217-1312 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br
7022797-92.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: J. B. D. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: BELZIRA SHOCKNESS SIMOA OAB nº 
RO8118 
RÉU: F. F. P. 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Determinada a emenda para esclarecimento, retificação e 
apresentação de documentos, o(a) interessado(a) não cumpriu o 
DESPACHO a contento, vez que não indicou o polo passivo da lide, 
a ser composto pelos herdeiros do (a) falecido (a) com a respectiva 
qualificação e endereço para promover a citação 
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem 
que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da 
propositura da ação, de modo que, determinada a adequação 
(diga-se, oportunidade para sanar as faltas), não tendo sido a inicial 
completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação o autor 
poderá promover novo pedido.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 330, IV c/c o artigo 485, I do 
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 
MÉRITO.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
2vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009609-32.2019.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: V C S
REQUERIDO: RAFAEL BRITO DOS ANJOS
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
FINALIDADE: considerando a revelia do requerido, e de acordo 
com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos 
termos da SENTENÇA, via Diário da Justiça.
{...} ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, I, CPC, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRETO O DIVÓRCIO DO 
CASAL. A mulher voltará a usar o nome de solteira. Em relação à 
partilha dos bens, será efetivada nos termos descritos na inicial. 
Condeno o requerido ao pagamento de honorários, estes fixados 
em 10% do valor auferido na meação, cuja exigibilidade fica 
suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Sem custas ante a gratuidade de justiça.
Expedido o necessário, arquive-se.
Servirá cópia da presente SENTENÇA como MANDADO de 
averbação.
P.R.I.C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br7008597-
80.2019.8.22.0001 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: C. O. L. 
ADVOGADO DO AUTOR: MONIQUE SAMIRA SAKEB TOMMALIEH 
OAB nº RO7528 
RÉU: C. V. G. L. 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de exoneração de alimentos promovida por C. O. 
L. em face de C. V. G. L., sendo indeferido o benefício da justiça 
gratuita, determinando-se o recolhimento das custas pertinentes.
As custas processuais iniciais foram recolhidas.
A citação foi infrutífera pois o endereço informado pelo autor estava 
desatualizado (id. 26795725). Ao informar o novo endereço, este 
juízo determinou, com fundamento no art. 19 da Lei 3.896/2016 
(Lei de Custas), o recolhimento das custas para renovação da 
diligência de citação do requerido, sob pena de indeferimento da 
inicial (id.27200235).
Regularmente intimada, a parte demandante não providenciou o 
pagamento.

É o relatório. Decido.
Com efeito, o descumprimento da determinação para o recolhimento 
das custas necessárias para efetivação da citação do requerido 
enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 330 
do Código de Processo Civil.
Ademais, segundo dispõe o art. 240, § 2º, do CPC/2015, incumbe 
ao requerente adotar as providências necessárias para viabilizar a 
citação.
Segundo o colendo STJ, o ônus inserido no artigo mencionado 
compreende: 1. requerer a citação; 2. promover os atos necessários 
à expedição do MANDADO, em especial a indicação do endereço 
do citando e a disponibilização de contrafé; e 3. pagar todas as 
despesas inerentes à realização da diligência (STJ - REsp 1128929 
PR 2009/0134571-8, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 21/09/2010, T3 - 
Terceira Turma, DJe 06/10/2010).
O Novo Código de Processo Civil, de forma expressa, trouxe em 
seu art. 6º o princípio da cooperação, asseverando que todos 
que participam do processo devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva. 
Se assim, não há amparo para o deferimento do requerimento de 
id.27850593, o qual indefere-se.
Portanto, o presente feito deve ser extinto ante a ausência de 
pressuposto de constituição válida e regular do processo, já que 
o(a) requerente não empreendeu as medidas necessárias à citação 
válida do(a) requerido(a), visto que, mesmo intimado para tanto, 
não promoveu o pagamento das custas para a respectiva diligência 
de citação da parte contrária.
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 330, IV e 485, IV, do 
CPC, julgo extinto o processo, sem resolução do MÉRITO.
Arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br7029046-
93.2018.8.22.0001 
Alvará Judicial 
REQUERENTES: CLARINDA BARBOSA DA FROTA, MARCOS 
DA SILVA SABINO 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: HELIO SILVA DE MELO 
JUNIOR OAB nº RO958A 
INTERESSADO: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de alvará judicial promovido por CLARINDA BARBOSA 
DA FROTA SABINO visando o levantamento de valores em nome 
do curatelado M. da S. S. para aquisição de imóvel 
Dada vistas ao MP, este requereu esclarecimentos e a comprovação 
da regularização documental do imóvel.
A curadora requereu a intimação do vendedor do imóvel objetivando 
reaver possíveis valores pagos extrajudicialmente como forma de 
adiantamento na compra do bem, o que foi indeferido por este juízo 
(id. 25533291).
Intimada a se manifestar para dar prosseguimento ao feito, a parte 
autora quedou-se inerte.
A interessada abandonou a causa, pois, deixou de promover atos e 
diligências necessários para o escorreito prosseguimento da ação, 
faltando ao processo elemento para seu desenvolvimento válido e 
regular.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, III e IV, do CPC, 
julgo extinto o processo sem resolução do MÉRITO.
Condeno a parte autora ao recolhimento das custas finais.
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Recolhidas as custas, arquive-se.
PRIC.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7017210-89.2019.8.22.0001 
Classe: Arrolamento de Bens 
REQUERENTE: LUZIA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADEMIR ANTONIO DE 
OLIVEIRA ALENCAR OAB nº RO2998 
REQUERIDO: JOSE NABIO BANDEIRA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Defiro parcialmente o requerimento de id. 27950512 e concedo 
o prazo de mais 05 (cinco) dias para cumprimento integral do 
DESPACHO de id. 27432596.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7022648-96.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
AUTORES: D. M. B. G. M., D. A. P. M. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: SERGIO MARCELO FREITAS 
OAB nº RO9667 
RÉU: J. B. G. D. A. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de alteração de guarda com exoneração de 
alimentos consensual.
Vistas ao MP para manifestação em 05 dias.
Int. C. 
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7010504-61.2017.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: E. G. M. B. 
ADVOGADO DO AUTOR: ARISTIDES CESAR PIRES NETO OAB 
nº RJ64005 
RÉUS: C. S. D. S. B., C. P. D. S. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a alimentada, via DPE/RO, acerca do comprovante 
de pagamento apresentado pelo alimentante (id 27910711), no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção pelo pagamento.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7024805-42.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: GABRIEL MARQUES DOS SANTOS, LUIS 
OTAVIO CAVALCANTE DA SILVA, HEBERT HENRIQUE DA 
SILVA DOS SANTOS FILHO, MARIA HELOISA AMORIM DOS 
SANTOS, MAYARA AMORIM DA SILVA SOUSA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MIKAEL AUGUSTO 
FOCHESATTO OAB nº RO9194 
INVENTARIADO: HEBERT HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Trata-se de inventário dos bens deixados pelo falecido HEBERT 
HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS promovido por MAYARA 
AMORIM DA SILVA SOUZA.
Nomeio a requerente inventariante, que prestará compromisso em 
05 dias.
Deverá a inventariante prestar as primeiras declarações, 
observando fiel e integralmente o que dispõe o art. 620, do CPC, 
no prazo de 20 dias, após prestar o compromisso. No mesmo prazo 
deverá providenciar as certidões negativas de tributos da Fazenda 
Pública Municipal, Estadual e Federal; regularizar a representação 
dos herdeiros trazendo as procurações faltantes e/ou promover 
a citação daqueles e apresentar os documentos dos bens que 
compõem o acervo do espólio.
Cumpridas as determinações supra, tornem para deliberação.
Registro que, quando apresentado o valor do monte mor, após 
as primeiras declarações, serão dimensionadas as custas, que 
deverão ser recolhidas em momento oportuno, já que quem suporta 
o pagamento é o espólio, ou as forças da herança.
C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7024657-31.2019.8.22.0001 
Classe: Arrolamento Sumário
REQUERENTES: KLEBSON LUIZ LAVOR E SILVA, CARLOS 
AUGUSTO DE LAVOR E SOUZA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RODRIGO REIS RIBEIRO 
OAB nº RO1659 
INTERESSADO: LINEIDE RODRIGUES DE LAVOR E SOUZA 
ADVOGADO DO INTERESSADO: 
2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO/RO - TRT/RO 2387, 
R. Prudente de Morais, 2313, Mocambo, Porto Velho - RO, 76804-
280 
DESPACHO 
1. CARLOS AUGUSTO DE LAVOR E SOUZA e outros, requereram 
a expedição de alvará, autorizando o levantamento do crédito 
reconhecido nos autos nº 1999.41.00001647-0, que tramitou no 
Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, em favor da 
falecida LINEIDE RODRIGUES DE LAVOR E SOUZA. Alegou que 
são herdeiros da ex-servidora falecida, invocando em seu favor a 
aplicação da Lei n° 6.858/80, inclusive, justificando o levantamento, 
por meio de simples alvará, da quantia superior a 500 OTRN, R$ 
190.280,29 (ID: 27978198 p. 4 ).
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Entrementes, o entendimento deste juízo é contrário ao 
estabelecido pela requerente, pois os créditos trabalhistas antigos, 
que se encontrem em fase de execução, constituem patrimônio do 
falecido e devem ser partilhados em inventário ou sobrepartilha.
Nesse sentido, e sobre a questão, já houve posicionamento do 
colendo STJ, conforme pode ser inferido dos seguintes julgados:
RECURSO ESPECIAL – PREQUESTIONAMENTO – OMISSÃO 
– INEXISTÊNCIA – ARTIGO 535 DO CPC - INVENTÁRIO – 
CRÉDITOS ORIUNDOS DE RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS – 
LEI N.º 6.858/80. I – O prequestionamento da matéria é requisito 
indispensável à admissibilidade do recurso especial (enunciado 
211/STJ). II - A jurisprudência nesta Corte é pacífica ao proclamar 
que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído 
na DECISÃO, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos utilizados pela parte. III – Os créditos oriundos de 
reclamações trabalhistas em fase de execução de SENTENÇA, 
após o falecimento do autor, devem ser incluídos no inventário 
e rateados entre os herdeiros, sendo inaplicável, nesta hipótese, 
o artigo 1º da Lei n.º 6.858/80. Recurso especial provido. (REsp 
603.926/BA, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 16/09/2004, DJ 06/12/2004, p. 300).
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MORTE DO RECLAMANTE. I -Os 
créditos oriundos de reclamações trabalhistas em fase de execução 
de SENTENÇA, após o falecimento do autor, devem ser incluídos 
no inventário e partilhados entre os herdeiros, independentemente 
de serem definidos como dependentes nos termos do art. 1º da 
Lei 6.858/80. II - O valor a que faz jus o obreiro, reconhecido 
em Reclamação Trabalhista, é patrimônio que, com sua morte, 
transmite-se automaticamente aos herdeiros, razão pela qual deve 
ser incluído no inventário e partilhado entre eles, como se entender 
de direito. Conflito conhecido para se declarar a competência do 
Juízo da Vara de Sucessões e Registros Públicos de Olinda. (CC 
108.166/PE, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, Dje 30/04/2010).
Portanto, os valores aqui buscados devem ser buscados por meio 
de INVENTÁRIO.
2. Se assim, converto o feito, de alvará, para inventário/arrolamento 
sumário, procedendo à retificação da autuação no sistema. 
2.1. Nomeio o requerente CARLOS AUGUSTO DE LAVOR E 
SOUZA como inventariante, independentemente de termo, por se 
tratar de arrolamento.
3. O rito do arrolamento pressupõe a vinda, com a inicial, da 
atribuição do valor aos bens do espolio e plano de partilha. Já estão 
presentes nos autos as certidões negativas em nome da falecida. 
3.1. Deverá o inventariante: 1) apresentar a documentação 
pessoal e procuração de todos os herdeiros; 2) promover a correta 
apresentação de plano de partilha, já que aquele apresentado com 
a inicial está equivocado e apresenta percentuais muito acima dos 
100% do monte mor a ser oportunamente levantado. Prazo de 15 
dias.
4. Solicite-se à 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, a 
transferência do crédito disponível em nome da falecida LINEIDE 
RODRIGUES DE LAVOR E SOUZA, apontado no documento 
de ID: 27978198 p. 4, para conta judicial vinculada a este juízo 
sucessório.
4.1. Após a transferência dos valores para este juízo das sucessões, 
será dimensionado o valor da herança para fins de recolhimento 
do imposto causa mortis e custas processuais, sendo que estas 
correspondem ao percentual de 3% do monte-mor, conforme 
determina o regimento de custas. 
Registre-se que não é caso de gratuidade judiciária, pois, quem 
suporta o pagamento das custas são as forças da herança, não 
importando as condições dos herdeiros. 
Int.
Serve o presente como cópia de ofício.
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO 
Fone: (69) 3217- 1246 - Email:pvh2famil@tjro.jus.brProcesso n. 
7024716-19.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: CAMILA BRASIL DE MOURA, RUA CHIRLEANE 
7.222, - DE 7100/7101 A 7499/7500 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES OAB nº RO1909 
INVENTARIADO: ANTONIO REGINALDO LIMA ARAUJO, RUA 
CHIRLEANE 7.222, - DE 7100/7101 A 7499/7500 ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
Trata-se de ação de inventário dos bens deixados por Antonio 
Reginaldo Lima Araujo proposto por REQUERENTE: CAMILA 
BRASIL DE MOURA.
Em consulta no sistema PJE/SAP, contatou-se que tramitou 
ação idêntica e com as mesmas partes, na 4ª Vara de Família e 
Sucessões desta comarca, sendo o feito extinto sem julgamento de 
MÉRITO (processo n. 7044516-67.2018.8.22.0001).
Assim, a competência para processamento da ação ora proposta, 
diante da prevenção insculpida no art. 286, II do CPC, é daquele 
juízo.
Portanto, deixo de receber a inicial, para declinar a competência 
para o Juízo da 4ª Vara de Família e Sucessões.
Promova a CPE a redistribuição ao referido Juízo.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7024435-97.2018.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS MARTINS NOE OAB nº 
RO6667, ROSECLEIDE MARTINS NOE OAB nº RO793 
ADVOGADO DO RÉU: 
AUTOR: A. B. D. C. 
RÉU: A. T. S. 
DESPACHO:
1. Considerando o vencimento do Termo de Curador Provisório (id. 
n° 21713315), expeça-se novo termo, com o prazo de 180 meses.
2. Cumprido o item anterior, dê-se vista ao Ministério Público, para 
sua manifestação. 
3. Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 0005417-08.2015.8.22.0102 
CLASSE: Inventário 
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
REQUERENTES: ANDRE LUIZ OLIVEIRA CAMUSIA, JÚLIA 
AIME DE VASCONCELOS CAMÚSIA, NEILA KLEUSIA DA SILVA 
CAMUSIA, ERIVELTON DA SILVA CAMUSIA 
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE ODAIR CLAUDIO CAMUSIA 
DESPACHO:
Ante a inércia do inventariante (evento de id. nº 24398893), intimem-
se os demais herdeiros para se manifestarem informando se tem 
interesse no prosseguimento do feito, bem como no interesse de 
exercer o cargo de inventariante, em 05 dias, sob pena de extinção 
e arquivamento.
Int. 
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7000580-55.2019.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ OAB nº RO5194, RAIMUNDO 
SOARES DE LIMA NETO OAB nº RO6232 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
REQUERENTES: JOAO VICTOR ALMEIDA NERY, BRENDO 
BARROS DE SOUZA, ALCEIR TAVARES DE LIMA 
INVENTARIADO: JOSENILDA ALMEIDA DE BARROS 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27840557: O pedido de remoção de 
inventariante deverá obedecer às disposições expressas nos arts. 
623, parágrafo único do CPC, de modo que indefiro o pedido. 
Ante as informações do meeiro, intime-se o inventariante para 
manifestar-se esclarecendo se houve a entrega do veículo ao 
banco, juntando os documentos pertinentes, se for o caso, em 05 
dias.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7002746-60.2019.8.22.0001 
CLASSE: Separação Consensual 
ADVOGADO DO REQUERENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA 
COSTA OAB nº RO3361 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
REQUERENTE: A. M. L. F. 
REQUERIDOS: J. L. O. L., S. A. D. O. L., D. S. O., J. S. O. 
DESPACHO:
Ante o teor da certidão de id. nº 27967541, intime-se o inventariante 
para manifestar-se indicando o endereço do requerido ou 
requerendo o que entender de direito, em 05 dias.
Int. 
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 0197387-13.1995.8.22.0001 

CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEREMIAS CARMO NOVAIS 
OAB nº RO5365, SERGIO RUBENS CASTELO BRANCO DE 
ALENCAR OAB nº RO169 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
REQUERENTE: DOLORES RODRIGUES NOVAIS 
INVENTARIADO: PEDRO DIAS DE ALMEIDA 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27961507: Dê-se nova vista à Fazenda Pública 
Estadual para manifestação quanto à regularidade da DIEF e do 
ITCD.
Int. 
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7019539-74.2019.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIO LUCIO JAQUES 
JUNIOR OAB nº PA16635, DIRNEY DA SILVA CUNHA OAB nº 
PA28241 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
REQUERENTE: ETHEL RODRIGUES HOFFMANN 
REQUERIDO: STEFANIA MARTINS KURSCHEIDT HOFFMANN 
DESPACHO:
A parte não deu total cumprimento à determinação de id. nº 
27193157.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando a 
SENTENÇA proferida nos autos nº 849940-74.2018.8.14.0301, em 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7021863-37.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEMEIRE CAMPOS OAB nº 
SP342811 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
EXEQUENTE: R. C. 
EXECUTADO: J. R. D. S. 
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, manifestando-se e 
tomando as providências necessárias sobre os seguintes pontos:
a) juntar o título em que foi constituída a obrigação que pretende 
o cumprimento, porquanto o documento juntado está sem 
assinaturas;
b) juntar procuração. 
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7023131-29.2019.8.22.0001 
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CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DANIELLE CLARICE 
GONCALVES LUZ DE ALBUQUERQUE OAB nº RJ155726, 
LUPERCIO PEDROSA DA SILVA JUNIOR OAB nº RO1511 
ADVOGADO DO RÉU: 
REQUERENTES: GLORIA APARECIDA GUIMARAES, 
FERNANDO LUIZ SILVA JUNIOR 
RÉU: FERNANDO LUIZ SILVA 
op
Vistos e etc. 
Tata-se de ação de inventário proposta por Fernando Luiz Silva 
Junior, em razão do falecimento de Fernando Luiz Silva, a qual 
iniciou-se no juízo da 5ª Vara Cível da Comarca Jacarepaguá/Rio 
de Janeiro.
O juízo da 5ª Vara Cível da Comarca Jacarepaguá declinou a 
competência em favor de uma das Varas de Família da Comarca 
de Jacarepaguá (id. n° 27740870). 
O juízo da 1ª Vara de Família da Comarca Jacarepaguá recebeu o 
feito e determinou apresentação da anuência do cônjuge supérstite 
com a nomeação do requerente ao encargo de inventariante e a 
juntada da certidão de óbito retificada (id. n° 27740876).
Emenda a inicial, adequando o feito para o rito de inventário (id. n° 
27740884 - pp. 1-3).
O requerente apresentou a certidão de óbito e esclareceu que não 
sabe o endereço do cônjuge do falecido (id. n° 27740897 e id. n° 
27740898).
A emenda foi recebida, sendo determinado a citação do cônjuge 
supérstite Gloria Aparecida Guimarães e que ela se manifestasse 
acerca da competência em favor de um dos juízos da Comarca em 
que o inventariado residia (id. n° 27740900).
O cônjuge supérstite Gloria Aparecida Guimarães apresentou 
petição e anexou procuração, requerendo a sua habilitação 
nos autos e o declínio da competência (id. n° 27741615 e id. n° 
27741616 - pp. 1-4).
O juízo da 1ª Vara de Família da Comarca Jacarepaguá declinou a 
competência em favor de umas das Varas de Família da Comarca 
de Porto Velho/RO (id. n° 27741624), sendo o feito distribuído por 
sorteio em favor deste juízo (módulo - evento - id. n° 23789776).
Acato o entendimento firmado, reconhecendo que a competência 
para conhecimento e julgamento da causa é deste juízo. 
Assim, para prosseguimento do feito, nomeio inventariante o 
cônjuge supérstite Gloria Aparecida Guimarães, a qual deverá 
ser intimada a prestar o compromisso legal, em 05 dias (art. 617, 
parágrafo único, CPC). Expeça-se termo de compromisso com 
prazo de um ano, que tenho como tempo suficiente para o término 
do inventário.
OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal para que informe a este 
juízo, no prazo de 10 dias, os valores porventura existentes referente 
ao consórcio imobiliário grupo 000226, cota 44, de titularidade do 
falecido Fernando Luiz Silva, CPF n° 411.204.267-15. Anexe-se o 
documento de id. n° 27740700.
Para celeridade do processo, segue, em anexo, o ofício. Remeta-
se.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO OFÍCIO/MANDADO Nº 246/2019/3VFGAB - 10 de junho 
de 2019
PROCESSO Nº 7023131-29.2019.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
Ao Senhor
Gerente da Caixa Econômica Federal
Av. Nações Unidas, 271, CEP 78.915-040
NESTA

Senhor Gerente
Informo a Vossa Senhoria que tramita neste juízo os autos de 
inventário supramencionado.
Assim, solicito a Vossa Senhoria que informe a este juízo, no 
prazo de 10 (dez) dias, os valores porventura existentes referente 
ao consórcio imobiliário grupo 000226, cota 44, de titularidade do 
beneficiário/falecido Fernando Luiz Silva, CPF n° 411.204.267-15, 
e, ainda, que os valores sejam depositados em conta vinculada a 
este juízo, na agência 2848, operação 040, com comprovação nos 
autos referidos.
Anexo o documento de id. n° 27740700.
Atenciosamente,
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7062350-54.2016.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
ADVOGADO DO AUTOR: CONCEICAO DE MARIA VARELA 
FONTENELE OAB nº CE27275 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE VALTER NUNES JUNIOR OAB nº 
RO5653, RAFAELA CAROLINA DE ANDRADE FERREIRA OAB 
nº RO7342 
AUTOR: R. O. D. S. 
RÉU: J. N. D. O. R. 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27959284: Ante as informações do requerente, 
sobresto o feito por 60 dias no aguardo da devolução da carta 
precatória.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, esclarecendo e 
comprovando em que fase se encontra a carta precatória, inclusive 
se foi designada a audiência.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7020794-04.2018.8.22.0001 
CLASSE: Regulamentação de Visitas 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE OAB nº RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE OAB nº 
RO5117 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DOMINGOS SAVIO GOMES DOS 
SANTOS OAB nº RO607, TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA OAB nº RO5033 
REQUERENTE: G. E. B. A. 
REQUERIDO: E. G. A. 
DESPACHO:
Intimem-se as partes para que, em 05 dias, se manifestem sobre 
o relatório técnico e digam se pretendem produzir outras provas, 
especificando-as e esclarecendo a pertinência. Consigno que a 
ausência de manifestação será interpretada como desistência das 
provas requeridas na petição inicial e na contestação.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7010600-08.2019.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
ADVOGADOS DOS AUTORES: HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL OAB nº RO4235, DAVID PINTO CASTIEL OAB nº 
RO1363 
ADVOGADO DO RÉU: 
AUTORES: S. M. C. J., A. H. P. C. 
RÉU: N. H. 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27738201: Já houve a retificação do valor 
das custas e do polo no sistema PJe. Assim, determino que 
seja cancelado o boleto de custas no valor de R$ 4.054,98 e 
disponibilizado o o boleto com o valor correto, observando o prazo 
de 60 dias para o pagamento.
Comprovado o pagamento e expedido o formal de partilha, 
arquivem-se os autos.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7013259-87.2019.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALDO TIBURCIO PINHEIRO 
OAB nº RO6931, NATALIA CAROLINE GONCALVES BEZERRA 
OAB nº RO9690, WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO OAB nº 
RO3991, RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA OAB nº RO6458 
ADVOGADO DO RÉU: 
AUTOR: I. S. D. S. 
RÉU: C. B. 
DESPACHO:
Manifestem-se as autoras a respeito da certidão do Oficial de 
Justiça (id. n° 27916342), requerendo o que entenderem de direito, 
em 5 dias. 
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7012377-28.2019.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: WILMO ALVES OAB nº RO6469, 
MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI OAB nº RO1028 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
AUTOR: R. B. D. M. D. 
RÉUS: H. R. G. B. D. M. D., I. R. G. B. D. M. D. 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO:
1. Acolho a emenda à inicial (id. nº 27806498). Processe-se em 
segredo de Justiça.
2. Considerando que o instituto da mediação tem contribuído e 
atingido resultado positivo na resolução consensual dos conflitos 
familiares, mormente quando o vínculo entre as partes é duradouro 
e pode permanecer mesmo depois da CONCLUSÃO do processo, 
converto o feito para o procedimento comum e designo a primeira 
sessão de mediação para o dia 15 de julho de 2019, às 9h, a ser 
realizada no Setor Psicossocial.

3. CITE-SE a parte requerida, consignando-se que o prazo para 
contestar é de 15 dias úteis e fluirá da data da última sessão 
de mediação, ficando ciente que, não sendo apresentada a 
contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados pela parte requerente.
4. INTIMEM-SE requerente e requeridos para a sessão de 
mediação designada, devendo comparecer acompanhados de 
seus advogados.
4.1. O requerente deverá ser intimado para a audiência de mediação 
na pessoa do seu advogado, nos termos do art. 334, §3º do CPC.
5. Após a expedição dos documentos, REMETAM-SE os autos ao 
Setor Psicossocial para a realização de sessão de mediação entre 
as partes, quantas forem necessárias para viabilizar a solução 
consensual do conflito, atentando-se para o disposto no art. 334, 
§ 2º do CPC.
6. Ciência ao Ministério Público.
7. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar 
que, não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida 
deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
ENDEREÇOS:
REQUERIDO:
RÉUS: H. R. G. B. D. M. D., RUA JOSÉ DE ALENCAR 357 apt 701, 
- ATÉ 1600/1601 BAIXA UNIÃO - 76805-836 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, I. R. G. B. D. M. D., RUA JOSÉ DE ALENCAR 357 
apt 701, - ATÉ 1600/1601 BAIXA UNIÃO - 76805-836 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
SEDE DO JUIZO: Fórum JUIZA SANDRA NASCIMENTO – 3ª Vara 
de Família, Rua Rogério Weber, nº 1872, Centro, Porto Velho/RO - 
Fone 3217-1316 – e-mail: pvh3famil@tjro.jus.br.
DEFENSORIA PÚBLICA: Rua Padre Chiquinho, nº 913, Bairro 
Pedrinhas;

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7012140-28.2018.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARIZA MENEGUELLI OAB nº 
RO8602 
ADVOGADO DO RÉU: 
AUTORES: FRANCISCO NOGUEIRA ALVES, VALDECY 
NOGUEIRA ALVES, SILVANA SOUZA ALVES 
RÉU: ESPOLIO DE LUIZ SILVINO ALVES 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27935287: Ante o teor da petição da Fazenda 
Pública Estadual, manifeste-se a inventariante tomando as 
providências cabíveis, em 15 dias.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7017282-76.2019.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: ADELSON GINO FIDELES OAB nº 
RO9789 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
AUTOR: J. B. D. S. 
RÉUS: M. B. D. A., M. C. B. D. A., M. Y. G. D. A. S. 
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DESPACHO:
Ainda não é possível o regular prosseguimento do feito, porquanto 
a parte autora não deu total cumprimento às determinações do 
DESPACHO de id. nº 27053085.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando o 
título em que foi constituída a obrigação alimentar objeto do pedido, 
em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7015617-25.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILSANE SILVA LIMA FERREIRA 
OAB nº RO8347 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
EXEQUENTE: C. C. 
EXECUTADO: E. F. P. 
DESPACHO:
1. Acolho a emenda à inicial (id. nº 26883888).
2. Proceda a CPE a correção do polo ativo da ação excluindo o 
terceiro Carinae C. e incluindo a exequente Maria E. F. de P. e sua 
representante legal Márcia C. Q. de P.
3. Aguarde-se a resposta do ofício de id. nº 26703134, após 
conclusos. 
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7041558-11.2018.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NEUZA MARIA BENTO 
OAB nº RO3884 
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: 
REQUERENTES: NORA NEI MITOZO DE LIMA, VILMA 
VITORIANO MITOSO 
INVENTARIADOS: LILAIR MITOZO DE LIMA, ANTONIO 
VICTORIANO DE LIMA 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. Nº 27469916: A herdeira Vilma Vitorino Mitoso 
não foi localizada no endereço declinado em razão de não existir o 
número indicado (id. nº 26445139). Assim, considerando que não 
há informações de que ela está em local incerto ou não sabido, 
indefiro, por ora, o requerimento de citação por edital. Intime-se 
a inventariante para indicar o endereço correto da herdeira ou 
requerer o que entender de direito, em 05 dias.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7012658-23.2015.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 

ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LECI SABINO DA SILVA 
OAB nº RO5445, TANIA OLIVEIRA SENA OAB nº RO4199 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
REQUERENTES: MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS, 
LUCICLEIA QUEIROZ DINIZ 
INVENTARIADO: REINALDO GONCALVES DA SILVA 
DESPACHO:
Apesar de a inventariante ter apresentando as últimas declarações 
e o esboço de partilha, é necessário que esclareça em nome de 
quem a motocicleta ficará para a facilitação da regularização junto 
ao DETRAN. Assim, intime-se o inventariante para apresentar 
novo esboço de partilha excluindo-se o crédito da rescisão e 
esclarecendo em nome de quem a motocicleta será registrada, 
com a devida compensação, em 15 dias.
Após, ao Ministério Público, para manifestação.
Int.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023643-46.2018.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: M. D. D. C. D. F. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: LEIDE DIANA SEMLER DE 
VARGAS CHIQUETTI - RO4225, DOUGLAS TADEU CHIQUETTI 
- RO3946
Advogado do(a) REQUERENTE: LEIDE DIANA SEMLER DE 
VARGAS CHIQUETTI - RO4225
INVENTARIADO: J. A. T. e outros
Intimação AO AUTOR
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora para se manifestar 
acerca do ofício da Caixa Econômica, apresentar as últimas 
declarações e esboço de partilha (art. 636, CPC) e comprovar o 
pagamento das custas processuais, em 15 (quinze) dias.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030603-18.2018.8.22.0001
Classe: TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E DISPENSA (1122)
REQUERENTE: A. M. C.
Advogado do(a) REQUERENTE: DEVALNIR NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA - RO7506
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA e outros
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA: 
“[...] Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. 
Em consequência, MODIFICO a guarda da criança A. B. B. 
C., concedendo-a ao pai A. M. C., com resguardo do direito de 
convivência entre a mãe e o filho durante a metade das férias 
escolares e, caso voltem a residir na mesma cidade, de forma 
livre, com prévia comunicação ao pai. Sem custas, pois concedo 
a gratuidade da justiça à requerida. Sucumbente, condeno-a no 
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 
998,00 (novecentos e noventa e oito reais), cuja exigibilidade fica 



525DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

suspensa, nos termos das disposições expressas nos arts. 85, § 2º 
e § 8 c/c 98, §§ 2º e 3º, ambos do CPC. SENTENÇA com resolução 
de MÉRITO nos termos do art. 487, inc. I do CPC. Transitada em 
julgado, expeça-se o termo de guarda e observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se os autos.”
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo nº 7021327-26.2019.8.22.0001
REQUERENTE: I. M. Z.
Advogado do(a) REQUERENTE: WANUSA CAZELOTTO DIAS 
DOS SANTOS - RO0002326A
REQUERIDO: S. F. D. S.
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, por intermédio de seu 
advogado(a), a comparecer a AUDIÊNCIA deste processo a ser 
realizada na Sala de audiência da 3ª Vara de Família, localizada na 
Rua. Rogério Weber, nº 1872, Centro, em frente ao Bingool Clube, 
Porto Velho, Rondônia, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala 01 - 3ª Família Data: 17/07/2019 Hora: 
11:00.
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução 
e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até 
três testemunhas – independentemente de intimação – e a 
documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7038222-33.2017.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA BARROSO
REQUERIDO: FRANCISCA JORGENY FERREIRA BARROSO 
BATISTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE
Nome: FRANCISCA JORGENY FERREIRA BARROSO BATISTA
Endereço: PRECE, PORTO CRISTO, Porto Velho - RO - CEP: 
76804-120
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado 
por este Juízo e Cartório da 3ª Vara de Família, a ação de 
CURATELA, em que MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 
BARROSO, requer a decretação de Curatela de FRANCISCA 
JORGENY FERREIRA BARROSO BATISTA, conforme se vê 
da SENTENÇA a seguir transcrita: “DISPOSITIVO Em face do 
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, em consequência, 
DECLARO a necessidade da curatela, nomeando MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA BARROSO para exercer o encargo 
de curador de sua irmã FRANCISCA JORGENY FERREIRA 
BARROSO BATISTA, alcançando a curatela os atos de caráter 
patrimonial ou negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015). Expeça-se o 
termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as seguintes 
limitações: Ficará AUTORIZADA à curadora a: a) receber e 
administrar vencimentos ou benefício previdenciário da curatelada, 
nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão 
ser depositados em conta poupança, somente movimentável 
mediante alvará judicial; b) representar a curatelada em órgãos 
administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para 

preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em 
ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta 
poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; 
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma 
individualizada no feito. Os valores somente poderão ser utilizados 
em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer 
instante poderá a curadora ser instada para prestação de contas, 
pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, 
comprovantes etc. Em virtude da ausência de interesse recursal, 
dou a SENTENÇA por transitada em julgado na presente data. Em 
atenção ao disposto no art. 755. § 3º do CPC e no art. 9º, inc. III do 
CC: a) Inscreva-se a presente DECISÃO no Registro de Pessoas 
Naturais da Comarca de Guajará-Mirim/RO; b) publique-se no 
Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias; c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao 
disposto no art. 3º, parágrafo único da Lei nº 1.060/50, pois agora 
deferido aos interessados os benefícios da gratuidade da justiça; 
d) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a 
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; e) 
Se for o caso, comunique-se à Zona Eleitoral via sistema online, 
comunicando-se a perda da capacidade civil do curatelado para 
cancelamento de seu cadastro de eleitor. Esta SENTENÇA servirá 
como edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial 
por três vezes, com intervalo de dez dias. Esta SENTENÇA servirá 
como MANDADO de inscrição, dirigido ao Cartório de Registro 
Civil. Remeta-se via da SENTENÇA ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais desta Capital. Esta SENTENÇA servirá como certidão de 
curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada 
como Curadora. SENTENÇA com resolução de MÉRITO nos termos 
do art. 487, inc. I do CPC. Sem custas ante a gratuidade já deferida 
(id. nº 18483632). Sem honorários, por se tratar de processo 
necessário e que ganhou afeição de procedimento de jurisdição 
voluntária. Após o cumprimento integral das determinações, 
arquivem-se. P. R. I. C. Porto Velho (RO), 13 de maio de 2019. 
Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito”
Endereço do Juízo: Fórum JUIZA SANDRA NASCIMENTO - 3ª Vara 
de Família e Sucessões, Rua. Rogério Weber, nº 1872, Centro, em 
frente ao Bingol Clube, Porto Velho - RO.
Este Edital Judicial foi expedido e assinado por ordem do MM. Juiz 
de Direito desta Vara, nos termos do Provimento nº 012/2007 CG e 
da Portaria nº 001/2005 - 3ª Vara de Família. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012246-53.2019.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: M. B. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: R. N. DE S. S.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 27921519:
“(...) Fundamento e decido. Tratam os autos de ação de divórcio 
litigioso. O processo comporta julgamento antecipado nos termos 
do artigo 355, inc. I e II, do CPC. Não há divergência entre as partes, 
com relação ao pedido do divórcio, tanto que não houve oposição 
por parte da requerida. A Emenda Constitucional 66, de 13 de julho 
de 2010, que dá nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição 
Federal, dispõe sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo 
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divórcio, suprimindo o requisito de prévia separação judicial por 
mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais 
de 2 (dois) anos. Assim, para que ocorra o decreto do divórcio, 
basta a existência da vontade de uma das partes, o que no caso 
concreto é inequívoca, máxime quando já se encontram separados 
de fato. Nesse passo, o pedido deve ser julgado procedente. A 
mulher voltará a usar o nome de solteira. DISPOSITIVO Em face do 
exposto, julgo procedente o pedido e, em consequência, DECRETO 
o divórcio do casal M. B. DA S. e R. N. DE S. S., dissolvendo o 
vínculo matrimonial até então existente. A mulher voltará a usar 
o nome de solteira: R. N. DE S.. Sem custas, pois estendo a 
gratuidade da justiça à requerida. Condeno-a no pagamento de 
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do 
valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma das 
disposições expressas nos arts. 85, § 2º e 98, §§ 2º e 3º, ambos 
do CPC. Servirá cópia da presente SENTENÇA de MANDADO de 
averbação/inscrição. (CERTIDÃO DE CASAMENTO MATRÍCULA 
N° 096040 01 55 2015 2 00034 169 0006769 17 – 4º Ofício de 
Notas e Registro Civil de Porto Velho/RO). Após o trânsito em 
julgado, remeta-se o MANDADO de averbação e, observadas as 
formalidades legais, arquivem-se os autos. P. R. I. C. Porto Velho 
(RO), 6 de junho de 2019.Assinado eletronicamente - Aldemir de 
Oliveira Juiz de Direito.”
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7009004-23.2018.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO AUGUSTO 
DE SOUZA MELO OAB nº RO2703, GRAZIELE PARADA 
VASCONCELOS HURTADO OAB nº RO8973 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
REQUERENTES: VANDERLEIA GARCIA DA SILVEIRA, 
ANDRESSA SOUZA BRITO, AMANDA JHONYS DA SILVA BRITO 
INVENTARIADO: DIONE BARROSO BRITO 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 22317436: A inventariante informou que 
as herdeiras ajuizaram a ação nº 7014027-47.2018.8.22.0001, 
que tramita na 6ª Vara Cível desta Capital em desfavor da mãe do 
autor da herança, Sra. Meiba de Souza Barroso para a discutir os 
assuntos de restituição dos valores supostamente investidos por 
ela no imóvel do filho falecido. Assim, manifeste-se a interessada 
Meiba de Souza Barroso, em 05 dias.
2. Após, intime-se a inventariante para tomar as seguintes 
providências, em 15 dias:
a) comprovar o pagamento das custas processuais;
b) juntar a DIEF, proceder ao cálculo e ao pagamento do ITCD, 
observando a sistemática adotada pela Fazenda Pública do Estado 
de Rondônia, que poderá ser verificada no site www.sefin.ro.gov.
br.;
c) apresentar o esboço de partilha de forma mercantil, estabelecendo 
em nome de quem o veículo será registrado junto ao DETRAN, 
bem como a forma de compensação.
3. Cumpridas das determinações supra, dê-se vista à Fazenda 
Pública Estadual e ao Ministério Público, para manifestação.
4. Int.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7047312-65.2017.8.22.0001 
CLASSE: Sobrepartilha 

ADVOGADO DO REQUERENTE: TATIANA FEITOSA DA 
SILVEIRA OAB nº RO4733, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA 
OAB nº RO3257 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
REQUERENTE: E. C. B. D. O. 
REQUERIDO: J. B. S. 
DESPACHO:
Ante o teor da certidão de id. nº 27241751, presume-se válida 
a intimação realizada no endereço anteriormente indicado nos 
autos (art. 274, parágrafo único do CPC). Assim, manifeste-se a 
requerente, em 05 dias.
Int. 
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 0007926-14.2012.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: SILVIO MENDONCA DA SILVA (MEEIRO) e 
outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: ORLANDO NUNES PINHEIRO 
- RO1445, MARIA PEREIRA DOS SANTOS PINHEIRO - RO968
Advogado do(a) REQUERENTE: LAERCIO BATISTA DE LIMA - 
RO843, ELBA C. BARBOSA - OAB RO 6551
INVENTARIADO: MARIA DO CARMO UMBELINO BARBOZA
Intimação AO MEEIRO - DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do MEEIRO acerca do DESPACHO de 
ID 26803492:
“(...) Cumprida a determinação supra, intime-se o meeiro para 
manifestar-se, em 15 dias. Int. Porto Velho (RO), 29 de abril de 
2019 Assinado eletronicamente - Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 0191032-06.2003.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIMAR MARIA BRAZ NOBREGA e outros (9)
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO - 
RO7693
EXECUTADO: JOANITA BRAZ NOBREGA DE LIMA
Intimação AO AUTOR -DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO 
de ID 27305316: “[...] A prestação de contas deverá ocorrer em 10 
dias, a contar do levantamento dos valores. Int. Porto Velho (RO), 
16 de maio de 2019 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7016756-12.2019.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. A. DA S., A. A. F.
Advogado dos AUTOR: MARCIO PEREIRA BASSANI - RO1699
Intimação AOS AUTORES - SENTENÇA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 28011680:
“ Trata-se de ação de alimentos consensual que se processa entre 
pai e filho maior. As razões alegadas para o pagamento da pensão 
alimentícia pelo pai ao filho estão demonstradas pela documentação 
anexada à petição inicial e emenda, destacando-se que eventuais 
informações não verdadeiras são de responsabilidade dos 
interessados. Dessa forma, considerando que o objeto é lícito e 
os requerentes são maiores e capazes, não se vislumbra qualquer 
óbice à homologação do acordo apresentado. DISPOSITIVO Em 
face do exposto,para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre os requerentes J. A. da S.e 
A. A. F., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes 
nos termos da petição inicial e emendas (id. nº 26670523 pp. 
1-3, 26988613, 27357032). Custas iniciais já recolhidas (id. nº 
26674015 pp. 1-2). Sem custas finais. Sem honorários, ante o 
caráter consensual da pretensão. Encaminhe-se o ofício em anexo 
ao empregador do requerente para implementação dos descontos. 
Trata-se de pretensão de caráter consensual que foi deferida, não 
se vislumbrando, portanto, o interesse recursal, operando-se de 
imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da preclusão lógica 
(CPC, art. 1.000). Oportunamente, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Porto Velho (RO), 10 
de junho de 2019 Assinado eletronicamente - Aldemir de Oliveira - 
Juiz de Direito.”
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009706-71.2015.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE FERRI
Advogados do(a) REQUERENTE: HUDSON DELGADO CAMURCA 
LIMA - RO6792, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR - RO1370, CARLOS 
EDUARDO ROCHA ALMEIDA - RO3593, EDUARDO CAMPOS 
MACHADO - RS17973
INVENTARIADO: ADRIANA INFANTE DE ABREU
Intimação AO AUTOR - DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO 
de ID 27945613:
“1. Juntei o extrato da conta judicial. 2. Apesar de o Ministério 
Público ter se manifestado favoravelmente à homologação da 
partilha, ainda é necessário que o inventariante tome as seguinte 
providências, em 15 dias: a) comprovar o pagamento das custas 
processuais remanescentes ou requerer alvará para o pagamento; 
b) juntar o contrato de compra e venda do imóvel localizado nesta 
capital para a possibilitar a expedição do alvará de transferência; 
c) juntar novamente o documento do imóvel localizado no Mato 
Grosso do Sul/MS, esclarecendo a razão da pretensão de partilha 
na proporção de 1/3 (um terço) para cada um dos interessados. 3. 
Int. Porto Velho (RO), 7 de junho de 2019 Assinado eletronicamente 
- Aldemir de Oliveira Juiz de Direito”
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 
3vfamcpe@tjro.jus.br

Processo nº 7012377-28.2019.8.22.0001
AUTOR: R. B. D. M. D.
Advogados do(a) AUTOR: WILMO ALVES - RO6469, MARCIA 
BERENICE SIMAS ANTONETTI - RO1028
RÉU: I. R. B. D. M. D. e outros
Intimação DO REQUERENTE
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, por intermédio de seu 
advogado(a), a comparecer a SESSÃO DE MEDIAÇÃO deste 
processo a ser realizada no NÚCLEO DE APOIO PSICOSSOCIAL, 
localizado na Rua. Rogério Weber, nº 1872, Centro, em frente 
ao Bingool Clube, Porto Velho, Rondônia, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Mediação Data: 15/07/2019 Hora: 09:00.
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução 
e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até 
três testemunhas – independentemente de intimação – e a 
documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO PROCESSO Nº 7024685-96.2019.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO OAB 
nº RO816 
ADVOGADO DO RÉU: 
AUTOR: VALDEMIR GOMES PASSOS 
RÉU: DEIVID GOMES PASSOS 
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, manifestando-se e 
tomando as providências necessárias sobre os seguintes pontos:
a) regularizar a representação processual com relação ao 
requerente Valdemir G. P., porquanto na procuração juntada o 
outorgante é o requerido;
b) juntar a certidão de nascimento e comprovante de rendimentos 
do requerido.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, - de 1752/1753 a 2026/2027, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: 3vfamcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000162-11.2011.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Cleonice Souza Gomes e outros (8)
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO LACOUTH DA 
SILVA - RO0002306A, PATRICIA DANIELA LOPEZ - RO3464, 
GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194, RAIMUNDO 
SOARES DE LIMA NETO - RO6232
INVENTARIADO: EUSTANISLAU ALVES DE LIMA
Intimação AO AUTOR -DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO 
de ID 27917432: “Para o prosseguimento do feito, intime-se o 
inventariante para informar em que fase se encontra o recurso de 
apelação, requerendo o que entender de direito, em 05 dias.”.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
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4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 
e-mail: 4vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo nº 7013960-82.2018.8.22.0001
AUTOR: S. A. DA S.
Advogado do(a) AUTOR: DURCIRENE MARINHO MONTEIRO 
SILVA - CE9729
RÉU: E. S. F.
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
Intimação DAS PARTES
FICAM AS PARTES INTIMADAS, por intermédio de seus 
advogados, a comparecerem a AUDIÊNCIA deste processo a ser 
realizada na Sala de audiência da 4ª Vara de Família, localizada na 
Rua. Rogério Weber, nº 1872, Centro, em frente ao Bingol Clube, 
Porto Velho, Rondônia, conforme informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala 01 4Familia Data: 
23/07/2019 Hora: 09:00.
OBSERVAÇÃO: nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol 
de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo de 15 
dias.
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: 
pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7018714-33.2019.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: MARIA ELENIR DE ALMEIDA MACEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES 
- RO7368
INTERESSADO: justiça pública
Intimação AO AUTOR - DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora, por via de seu 
advogado, acerca do DESPACHO de ID 27945305: “Intime-se a 
parte autora para, em 15(quinze) dias, comprovar documentalmente 
(cópia da SENTENÇA ou do RPV) a existência do crédito a ser 
levantado, sob pena de indeferimento da inicial. Porto Velho / RO, 
7 de junho de 2019. (a) Danilo Augusto Kanthack Paccini, Juiz de 
Direito.”
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, - de 1752/1753 a 2026/2027, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: 
pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7039834-69.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: C.F.D.A.S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA DA SILVA OLIVEIRA - 
RO8082
EXECUTADO: E.R.T.
Intimação AO AUTOR -DESPACHO 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Parte Autora acerca do DESPACHO 
de ID 27941538: “Trata-se de execução de alimentos. Intimado 

para efetuar o pagamento do débito alimentar o executado não se 
manifestou. Foram realizadas tentativas de bloqueio de valores 
e bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud as quais restaram 
infrutíferas, conforme anexo. Custas do art. 17 da Lei 3896/16 com 
exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária. Oficie-se 
ao empregador do executado E.R.T., CPF..., para que apresente 
seus 03 (três) últimos comprovantes de rendimentos, em 10 (dez) 
dias. Serve esta de MANDADO /ofício Porto Velho, 7 de junho de 
2019. (a) Danilo Augusto Kanthack Paccini, Juiz de Direito.”
Porto Velho (RO), 10 de junho de 2019.
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, 
Porto Velho, RO - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7024394-
96.2019.8.22.0001 
Classe: Interdição 
REQUERENTE: MARIA SILVA DE LANA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON MOLINA PORTO OAB 
nº AM6291 
REQUERIDO: EDINAN XAVIER ARAUJO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para apresentar a certidão de casamento.
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado 
na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois 
o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que 
o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples 
declaração de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos é o 
que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, 
por não se tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de 
hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado 
exigir prova da situação, mediante fundadas razões de que a 
parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. 
(TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698- 
29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de 
Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO 
DE CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à 
pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade 
de arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo 
necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais 
enquanto não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser 
considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o 
condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos 
comprovantes de rendimentos e despesas mensais aptas à tal 
comprovação.
É importante ressaltar o fato da parte ser patrocinada por advogado, 
evidenciando que dificilmente o pagamento das custas importará 
em prejuízo para o seu sustento.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira 
da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as 
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custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/
ou da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao 
recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho / RO, 11 de junho de 2019.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-
906, Porto Velho, RO - Fone:(3217-1341)Processo: 7010762-
03.2019.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: A. O. D. N.
ADVOGADO DO REQUERENTE: IZAAC PINTO CASTIEL OAB nº 
AC1498 
REQUERIDO: S. B. D. N. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos,
Chamo o feito à ordem.
Intime-se o autor para atribuir valor correto aos bens comuns e 
para esclarecer como pretende a partilha dos mesmos, em 05 
(cinco) dias.
Porto Velho / RO, 11 de junho de 2019.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-
906, Porto Velho, RO - Fone:(3217-1341)Processo: 7002268-
52.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: EDNA SOCORRO MARQUES DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: MEIRIVONE MIRANDA DE SOUZA 
OAB nº RO3127 
RÉU: ELIAS DA SILVA GORAYEB SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: EDIR ESPIRITO SANTO SENA OAB nº 
RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO OAB nº RO2350 
Vistos,
Não há que se falar em chamamento ao processo. O processo 
administrativo o IPERON que negou o pedido de pensão por 
morte da requerente é suficiente para entender os motivos do 
indeferimento e julgamento da lide
O processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade 
de produção de prova. Não há questões processuais pendentes.
O Objeto da prova será a existência da união estável e o seu 
período, cujo ônus é da requerente.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de julho 
de 2019, às 10h.
Defiro a produção de prova testemunhal.
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas 
deve ser depositado em cartório no prazo comum de 15 (quinze) 
dias.
Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 dias, nos termos do 
§1º do art. 357 do CPC.
Ficam as partes intimadas pelo DJE por meio de seus patronos. 
As testemunhas arroladas pelas partes devem ser intimadas por 
seus advogados, nos termos do art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC. 
Serve esta de MANDADO de intimação.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-
906, Porto Velho, RO - Fone:(3217-1341)Processo: 7021407-
87.2019.8.22.0001 
Classe:Alvará Judicial 
REQUERENTES: RAIMUNDO NONATO MARIANO NOBRE, 
ALESSANDRA MARIANO NOBRE, NEIVA MARIANO NOBRE, 
ALISSON MARIANO NOBRE, ALESSANDRO MARIANO NOBRE 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MALBANIA MARIA MOURA 
ALVES FACANHA FERREIRA OAB nº RO1756 
INTERESSADO: FRANCISCA GOMES MARIANO 
ADVOGADO DO INTERESSADO: 
Vistos,
O regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 
2% sobre o valor da causa a título de custas iniciais.
A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento 
da distribuição da ação, deixando o outro 1% adiado para após a 
audiência de conciliação, na qual não haja acordo.
Essa sistemática do adiamento, contudo, aplica-se apenas aos 
processos do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de procedimentos especiais.
Dessa forma, deve a parte autora comprovar o recolhimento do 
importe de 2% sobre o valor da causa desde a distribuição da 
mesma.
Considerando que os autores já recolheram 1%, apresentem 
comprovante de recolhimento do 1% remanescente, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Sem prejuízo, junte a parte autora certidão de dependentes 
habilitados a receberem pensão por morte, junto ao órgão 
previdenciário da falecida (Ipam, Iperon, Samf ou INSS).
Prazo: 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que informe 
os valores existentes em nome de Francisca Gomes Mariano, 
portadora do CPF nº 079.862.032-34.
Porto Velho /RO, 11 de junho de 2019 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-906, Porto 
Velho, RO - Fone:(3217-1341)Ofício nº /2019/GAB 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Processo: 7021407-87.2019.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial
REQUERENTES: RAIMUNDO NONATO MARIANO NOBRE, 
ALESSANDRA MARIANO NOBRE, NEIVA MARIANO NOBRE, 
ALISSON MARIANO NOBRE, ALESSANDRO MARIANO NOBRE
INTERESSADO: FRANCISCA GOMES MARIANO
Autos vosso nº: ________________________
Senhor(a) Gerente,
Senhor(a) Diretor,
Excelentíssimo Juiz, 
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através do presente, 
solicitar a Vossa Senhoria que informe a este juízo, no prazo de 
10 (dez) dias, se há saldos disponíveis em nome do falecido(a) 
Francisca Gomes Mariano, CPF nº 079.862.032-34, referente 
a conta poupança ourocard, conta nº 27.333-3, agência 3181-X, 
Banco do Brasil.
Atenciosamente,
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito
Ilmo. Senhor - Gerente do Banco do Brasil S/A Agência 2757-X, Av. 
Farquar, n° 3255, Bairro Panair, Porto Velho-RO CEP: 76.801-429
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro, CEP 76.801-
906, Porto Velho, RO - Fone:(3217-1341)Processo: 7004908-
96.2017.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: M. G. S. L.
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE GAZZONI 
OAB nº RO6722, ZENILDA DE SA RUIZ CAVALCANTE OAB nº 
RO7825 
REQUERIDO: D. S. L. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, GUSTAVO THOMAS SANTOS DA SILVA OAB nº 
RO2896, EDNEIDE MARIA DA SILVA SANTOS OAB nº RO7601, 
EDMAR DA SILVA SANTOS OAB nº RO1069 
Vistos
Intime-se as partes para dizerem se possuem provas a produzir em 
audiência, em 05 (cinco) dias.
Porto Velho / RO, 11 de junho de 2019.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Juiz de Direito 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023064-98.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA 
CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: DANIELLY CRISTINA DA SILVA SOMBRA e 
outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DA SILVA SOUSA 
SOMBRA - RO7094
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Requerida (HEVELIN DE SOUZA HOLANDA) intimada, 
por seu patrono, para proceder a retirada do alvará expedido via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, 
junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005134-33.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. C. P. I.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115, 
HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
RÉU: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
INTIMAÇÃO

Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo nº 7036664-60.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE MARIN - SP141662
EXECUTADO: A V L VIAGENS LTDA, FLAVIANA VIEIRA DE 
MENEZES, ELDO MAIA DE MORAES
Intimação 
Fica parte REQUERENTE no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para 
efetuar o pagamento das custas de renovação do ato (expedição 
de nova carta AR/MP), conforme Lei de Custas nº 3896/2016, 
artigo 19.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031394-21.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALCIDES ROQUE CHAVES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 E-mail: 1civelcpe@tjro.
jus.br
INTIMAÇÃO
Processo: 7014502-66.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO4943-A
REQUERIDO: TATIANE PATRICIA DOS SANTOS DISTRIBUIDORA 
E COMERCIAL EIRELI
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva (urbana ou rural / liminar/comum: simples ou composta), 
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conforme art. 402 das Diretrizes Judiciais, gerando o boleto para 
pagamento no link abaixo descriminado, exceto se beneficiado(s) 
pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Art. 402 - Das Diretrizes Judiciais: 
I – Comum urbano (1008.2), quando a diligência envolver até duas 
pessoas ou se referir a um único ato processual a ser praticado 
na zona urbana; II – Comum rural (1008.4), quando a diligência 
envolver até duas pessoas ou se referir a um único ato processual 
a ser praticado na zona rural (distância superior a 25 km da sede 
da Comarca); III – Composto urbano (1008.3), quando a diligência 
envolver mais de duas pessoas ou se referir a atos processuais 
diversos a serem praticados na zona urbana; IV – Composto Rural 
(1008.5), quando a diligência envolver mais de duas pessoas 
ou se referir a atos processuais diversos a serem praticados na 
zona rural (distância superior a 25 km da sede da Comarca); V 
– Complexo simples (1008.6), quando se tratar do cumprimento 
de MANDADO s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, 
busca e apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de 
posse, condução coercitiva e prisão civil, envolvendo até duas 
pessoas e/ou se referir a ato processual único. VI – Complexo 
especial (1008.7), quando se tratar do cumprimento de MANDADO 
s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, busca e 
apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de posse, 
condução coercitiva e prisão civil, envolvendo mais de duas 
pessoas e/ou atos processuais diversos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7026055-
47.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: MARIA ALICE CAMPOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434 
SENTENÇA 
Vistos.
MARIA ALICE CAMPOS ajuizou ação revisional de débitos em 
face de Eletrobrás Distribuição Rondônia. Alega que reside no 
mesmo endereço há mais de 12 anos e que a média de consumo 
no imóvel não ultrapassava o valor de 487 kWh. Porém afirma 
que nos meses de janeiro de 2011, fevereiro de 2011, março de 
2011, abril de 2011, maio de 2011, junho de 2011, agosto de 2011, 
outubro de 2011, outubro de 2013, agosto de 2017, setembro de 
2017, outubro de 2017, novembro de 2017, dezembro de 2017, 
janeiro de 2018, fevereiro de 2018, março de 2018 e abril de 2018 
os valores vieram muito mais altos, sendo o de outubro de 2013 no 
valor R$ 10.378,38.
Requer a concessão da antecipação de tutela para que a requerida 
se abstenha de realizar o corte no fornecimento de energia elétrica 
e que se abstenha de inscrever o nome da autora em órgãos de 
restrição ao crédito. Requer ainda, a procedência da ação para que 
a requerida proceda a revisão das faturas. Juntou documentos.
Citada, a parte requerida afirma que não houve erro na leitura, que 
apenas a autora não está acostumada a pagar pelo que realmente 
consumo, sustenta que não há falha na medição, requerer a 
improcedência da demanda.
Réplica (ID: 22520944).
Manifestação da parte autora (ID: 26779332).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.

Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ 
– 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Nos termos do art. 355, I do CPC, quando matéria de MÉRITO não 
necessitar de maior dilação probatória para o seu julgamento faz-
se necessário o julgamento antecipado da lide.
Presentes os pressupostos para o julgamento antecipado da 
lide, bem como pressupostos processuais de constituição e de 
desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições 
da ação, passo ao exame de MÉRITO.
Tratam os presentes autos de pedido de declaração de 
inexigibilidade de débito apurado em faturas de energia elétrica, 
em razão de cobranças supostamente exorbitantes.
A requerida apresenta defesa e diz que todos os procedimentos 
adotados foram realizados de acordo com a Resolução n. 414/2010 
da ANEEL.
Pois bem.
O fato da autora alegar que sempre teve um consumo com valores 
bem inferiores, não justifica, por si só, o cancelamento das faturas 
emitidas pela requerida. Tampouco é prova capaz de afastar o 
consumo medido mês a mês, que ora se contesta.
Da análise do documento de ID: 19591992, é fácil perceber que 
houve uma troca no medido em outubro de 2013, antes o medidor 
era o BCA0380309, e passou a ser o medidor BAB1610753, sendo 
que o consumo faturado em 2012 e até outubro de 2013,antes da 
troca do medidor era de 50kWh, ou seja, registrada taxa mínima, 
ou seja, a referida média não representa a efetiva medição do 
consumo no imóvel portanto não pode ser usado como parâmetro, 
não comprovando a alegação da parte autora.
Dessa forma, houve a troca do medidor na unidade e os meses 
aqui contestados tiveram os respectivos consumos medidos 
corretamente.
A alegação de média da autora não pode ser utilizada como 
justificativa para a procedência da ação, pois os meses contestados 
tiveram o registro do consumo efetivo.
O Código de Processo Civil atribui o ônus ao autor de provar o fato 
constitutivo de seu direito, e, ao réu o de provar os fatos impeditivos, 
modificativos do direito do autor (artigo 333 do Código de Processo 
Civil), dessa forma, não ficou demonstrado que houve consumo 
incorreto.
FATURA – OUTUBRO DE 2013 - R$ 10.378,38.
Em que pese o faturamento encontrar-se correto, verifico que a 
cobrança de outubro de 2013, conforme fatura de ID: 19591992, 
trata-se de “recuperação de consumo”.
Sobre a “recuperação de consumo”, já está pacificado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia que não pode ser cobrada, 
quando realizada por perícia unilateral no medidor antigo da 
CERON, sendo ilegítima sua aplicação em desfavor do consumidor, 
in verbis:
‘Ceron. Cobrança. Locatário. Legitimidade passiva. Recuperação 
de consumo. Fraude no medidor. Perícia unilateral. É parte legítima 
para figurar no polo passivo da ação de cobrança promovida pela 
empresa prestadora do serviço público de energia elétrica aquele 
que contratou tal serviço e em cujo nome estão as respectivas 
faturas. A perícia realizada pela própria empresa prestadora do 
serviço público de energia elétrica é imprestável para embasar a 
ação de cobrança de recuperação de consumo. ACÓRDAO. Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas 
em, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. Porto Velho, 
22 de julho de 2009. DESEMBARGADOR(A) Roosevelt Queiroz 
Costa’ (100.001.2008.023887-3 Apelação )
‘Inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Perícia 
unilateral. Ilegalidade na cobrança. Inexistência do débito. Dano 
moral. Prescinde de comprovação. Configuração. Manutenção da 
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SENTENÇA. ‘É ilícita a cobrança de valores pela concessionária 
de serviço público, referente ao consumo de energia elétrica que 
apurou por meio de perícia unilateral suposta fraude no medidor 
de energia.’Presume-se o dano moral, quando oriundo de ameaça 
de suspensão no fornecimento de energia de forma abusiva, diante 
da conduta ilícita da CERON que apurou a irregularidade por meio 
de perícia unilateral.’ACÓRDAO. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade 
da ata de julgamentos e das notas taquigráficas em, POR 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. Porto Velho, 15 de dezembro 
de 2009. DESEMBARGADOR(A) Gabriel Marques de Carvalho 
(1004734-95.2008.8.22.0005 Apelação)
Dessa forma, considerando a posição pacificada do nosso TJ/
RO, aliada às recentes decisões dos Tribunais Superiores, não 
vejo outra solução a dar ao caso senão julgar procedente o pedido 
declaratório de inexistência dos débitos referentes à ‘recuperação 
de consumo’ da maneira como está sendo realizada atualmente 
pela CERON.
No presente caso, como já ocorreu a troca do medidor por um outro 
lacrado e avalizado pelo INMETRO, a CERON poderá efetuar o 
cálculo da média dos três meses posteriores à troca do aparelho e 
realizar a cobrança.
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do CPC, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais.
Declarando nulo o ato administrativo que apurou o débito na ordem 
R$ 10.378,38.
Julgo improcedente o pedido de revisão de faturas.
Destaco que à ré poderá efetuar a cobrança do consumo não faturado 
de acordo com o que for apurado em processo administrativo com 
direito a ampla defesa, tendo como base de cálculo a média de 
consumo dos três meses posteriores à troca do medidor. 
Diante da sucumbência recíproca, condeno a parte a autora ao 
pagamento de 60% das custas processuais, devendo a requerida 
efetuar o pagamento de 40%.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 
10% sobre a diferença entre o valor pedido, e o valor devido.
Ressalvada a Justiça Gratuita.
Condeno ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 
10% sobre o valor da causa.
Certificado o trânsito em julgado, a parte credora deverá requerer o 
cumprimento de SENTENÇA.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
trânsito em julgado.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0021554-48.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO - 
RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: MARIA RODRIGUES DA COSTA

INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento/suspensão. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041344-20.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEISON NUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL 
- RO8217
RÉU: C & A MODAS LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - GO32791
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7017199-31.2017.8.22.0001 
7017199-31.2017.8.22.0001 
Procedimento Comum Procedimento Comum 
AUTOR: EUDEMIR ALVES FARIA AUTOR: EUDEMIR ALVES 
FARIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A ADVOGADO DO AUTOR: 
EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO OAB nº RO5100A 
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A RÉU: BANCO 
BONSUCESSO CONSIGNADO S/A 
ADVOGADO DO RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO 
OAB nº DF96864 ADVOGADO DO RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES 
DE CARVALHO OAB nº DF96864 
SENTENÇA 
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições nele dispostas, determinando a extinção do presente 
feito, com apoio nos arts. 513 e 924, III, do CPC.
Custas finais, se existentes, pela requerida.
P. R. I. e arquive-se.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em 
julgado nesta data.
11 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013884-58.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE FATIMA MONTEIRO SENA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
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RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO - 
RO5017
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos, ID 27793392.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7016965-78.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: DLIAN DELFINO DANTAS RIQUE 
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO COSTA LIMA OAB nº 
RO10001 
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255 
SENTENÇA 
Vistos.
DLIAN DELFINO DANTAS RIQUE propôs AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DE VALORES c/c INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL c/c PEDIDO 
DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA em face 
de BANCO BMG S/A. Afirmou em síntese que realizou empréstimo 
consignado com o banco requerido, contudo, notou estava tendo 
um desconto denominado “margem cartão de crédito”.
Ao entrar em contato com o Banco, foi informada que o empréstimo 
realizado na verdade teria sido feito através da modalidade cartão 
de crédito, no qual deu origem a constituição da reserva de margem 
consignável e que desde então a empresa tem realizado a retenção 
de margem consignável sobre o valor de seu benefício. Sustenta 
que em momento algum houve a intenção da contratação de cartão 
de crédito consignável, nem mesmo a informação pela ré a respeito 
da constituição da reserva de margem, inclusive sobre o percentual 
a ser averbado.
Requer a devolução em dobro dos valores descontado, que seja 
o empréstimo convertido em empréstimo consignado, por fim, que 
seja o Banco réu condenado ao pagamento de danos morais no 
valor de R$ 10.0000,00 (dez mil reais).
Regularmente citado, o Requerido apresentou contestação. 
Suscitou preliminar de carência de ação / inépcia da inicial e 
prescrição. No MÉRITO, contestou a ação sustentando que a parte 
autora firmou o contrato sabendo das suas cláusulas, não tendo 
que se falar em desconhecimento do que fora contratado. Concluiu 
pela total improcedência dos pedidos. 
Réplica (ID:27858023)
É o relatório. Decido. 
Por oportuno, passa-se a analisar as preliminares arguidas. 
Da carência de ação – Da Inépcia da Inicial 
Rejeito, na oportunidade, a preliminar, tendo em vista que há na 
petição inicial todos os requisitos como possibilidade jurídica, 
legitimidade das partes, e interesse processual, permitindo à 
Requerida o exercício pleno de seu direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. Os documentos imprescindíveis à 
propositura da demanda estão presentes, não havendo o que se 
falar em extinção do feito sem julgamento do MÉRITO.
Rejeito a preliminar. 
Prescrição
Para efeitos prescricionais, nos contratos do sistema financeiro, 
as parcelas não prescrevem mês a mês, correspondendo o termo 
inicial do prazo prescricional à data do vencimento da última parcela 
devida, tendo em vista, que no presente caso a parte autora ainda 
encontra-se efetuando o pagamento do empréstimo, não há que se 
falar em prescrição.
No mais, as partes são legítimas e encontram-se devidamente 
representadas. Não há nulidades ou vícios a sanar. Não há questão 
processual pendente.

Pois bem. Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo 
à parte autora tão somente demonstrar o dano causado, não 
havendo necessidade de comprovação da ocorrência do prejuízo, 
na forma do que dispõe o art. 14, caput, do Código de Defesa do 
Consumidor. 
Ressalto que não há dúvida quanto à existência de relação 
contratual entre as partes.
Na oportunidade, a parte autora, na condição de pessoa humilde e 
hipossuficiente, assinou contrato de cartão de crédito consignado 
como se fosse contrato de empréstimo. Verifica-se que em vez 
de o réu fornecer o empréstimo consignado conforme solicitado, 
preferiu conceder o valor pleiteado por meio de saque de limite de 
cartão de crédito, visando maior lucratividade. 
Evidencia-se que a intenção da autora era realizar um empréstimo 
consignado e não sacar o valor de limite do cartão de crédito com 
juros impraticáveis, ao menos a título de empréstimo, até porque o 
cartão de crédito sequer foi desbloqueado.
Conforme as faturas do cartão de crédito (ID: 27715851) não há 
uma compra realizada sequer, são apenas cobranças de encargos. 
É por essa razão que os valores das parcelas descontadas no 
benefício da parte requerente não é fixo, ou seja, varia de acordo 
o pagamento mínimo do cartão de crédito com reserva de margem 
consignável (RMC), que altera continuamente por causa dos juros.
A atitude do Banco requerido é abusiva, vez que a consumidora 
nunca terminaria de pagar a dívida. O saldo devedor nunca diminui. 
Na verdade, a tendência é aumentar, pois nos moldes em que o 
“empréstimo” foi concedido, só será descontado do benefício da 
parte autora o valor referente ao pagamento mínimo da fatura. Isso, 
inicialmente, parece se tratar de empréstimo, mas, na verdade, é 
uma dívida impagável.
Essa modalidade de empréstimo se mostra abusiva, na medida 
em que impõe à parte recorrente não só o pagamento dos juros 
embutidos no montante do empréstimo como também o pagamento 
mínimo do cartão de crédito através dos descontos em folha de 
pagamento. Na realidade, a consumidora paga mensalmente parte 
do empréstimo, porém continua devendo, cada vez mais, mês a 
mês, aumentando sua dívida, sendo flagrante violação do disposto 
no artigo 51, IV e § 1º, III do CDC.
O Código de Defesa do Consumidor traz normas de ordem pública 
exatamente porque o legislador considerou o consumidor como 
a parte vulnerável na relação contratual. No caso em tela, restou 
claro que o Banco réu concedeu empréstimo diverso do pretendido 
pela parte autora, que por certo lhe causou dano de ordem material 
e moral. 
Quanto ao dano material, entendo como justo e necessário impor 
ao Banco requerido transformar o empréstimo por meio da reserva 
de margem consignável em empréstimo consignado, observando 
a margem de 30% (trinta por cento), para pagamento do débito 
contraído em 20/11/2014.
Deverá, o requerido deduzir os valores já descontados a título de 
reserva de crédito consignado no saldo devedor.
Em que pese ter sido comprovado que a intenção da parte 
autora era realizar empréstimo diverso do concedido pelo Banco 
requerido, entendo que não há que se falar em restituição em dobro 
os descontos realizados mensalmente, vez que, de fato, o débito 
existe. Devendo os valores pagos serem descontados do débito. 
Quanto à fixação da indenização decorrente do dano moral, devem 
ser analisadas as peculiaridades do caso concreto, sopesando 
especialmente as condições econômicas e sociais do ofensor, as 
circunstâncias do fato e a culpa dos envolvidos, a extensão do 
dano e seus efeitos, sem se esquecer que a indenização deve 
ser suficiente para reparar o dano, não podendo importar em 
enriquecimento sem causa, em face de seu caráter pedagógico.
Diante dessas diretrizes, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o 
valor da indenização, em face da conduta abusiva do requerido em 
submeter a parte autora a contrair dívida, em tese, parcelada, mas 
sem número preestabelecido de parcelas. 
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Isto posto, pelas razões supramencionadas, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais:
Condenando o Banco BMG S/A. a converter o empréstimo reserva 
de margem consignável (RMC) para empréstimo consignado, 
com dedução dos valores já descontados, bem condená-lo ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos 
morais, já atualizado nesta data.
Resta o feito resolvido com julgamento de MÉRITO nos termos do 
artigo 487, I do NCPC.
Ante a sucumbência recíproca, condeno a requerida em 60% das 
custas processuais, cabendo o restante a requerente. 
Condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios ao 
patrono da parte autora, na quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), 
bem como, condeno à parte autora ao pagamento de honorários 
ao procurador da requerida, no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais), considerando o grau de zelo profissional, o competente 
trabalho apresentado, o tempo exigido para o feito e a natureza da 
demanda. 
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
trânsito em julgado. 
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043954-92.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: MATHEUS LAZARO SOUZA MATOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento/suspensão. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037114-32.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIANE DE ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - RO6878
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogados do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117, PAULO BARROSO SERPA - RO4923
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 

O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024896-
35.2019.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: LUCELIA SANTANA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor: R$436,88
DESPACHO 
Cumpridos os requisitos do art. 700, § 2º, CPC/2015, defiro 
a expedição de MANDADO de pagamento, determinando-se 
a citação/intimação da parte requerida comprove nos autos o 
cumprimento da obrigação, cujo débito deverá ser acrescido de 
honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa, anotando-se que em caso de cumprimento 
voluntário da obrigação no prazo legal a parte requerida restará 
isenta do pagamento das custas processuais.
OBSERVAÇÃO: A parte requerida poderá ofertar, caso queira, 
embargos à monitória nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis a contar da juntada da carta/MANDADO de citação/
intimação nos autos, o qual independerá de prévia segurança do 
juízo, podendo a parte requerida alegar todas as matérias de defesa 
aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337, CPC/2015).
ADVERTÊNCIA: Em caso de não cumprimento da obrigação e não 
havendo interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno direito 
o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II 
do Livro I da Parte Especial do CPC/2015.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7021767-22.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: ALFREDO VILELA DAS CHAGAS 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR OAB nº 
RO4871 
RÉU: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor: R$1.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Emende-se a inicial no prazo de 15 dias, devendo a parte autora 
apresentar o comprovante de recolhimento das custas iniciais, 
tendo em vista que o presente procedimento dispensa a audiência 
de conciliação, sob pena de indeferimento da inicial.
Devidamente recolhidas as custas, prossiga o feito no que segue.
Defiro a produção de prova documental.
Intime-se a parte ré para que apresente o contrato firmado entre as 
partes e se manifestar no prazo de 15 (quinze ) dias.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023321-89.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDIRLON MENEZES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NAZARENO BERNARDO DA SILVA - 
RO8429
RÉU: INSS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a Audiência de Conciliação do Mutirão 
DPVAT/INSS, na data abaixo, a qual será realizada na sala de 
audiências da CEJUSC/CIVEL sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO. Por favor, observar as disposições 
contidas no DESPACHO inicial.
DATA/HORA: 14/08/2019 11:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7008659-
23.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Vistos.
I – RELATÓRIO
LUIZ FERNANDO DE SOUZA ajuizou a presente ação de cobrança 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito 
e sofreu lesão que resultou em seu membro superior direito. 
Sustenta que ao requerer junto à seguradora o pagamento de 
indenização, teve seu pleito negado. Aduz que diante das lesões 
sofridas, faz jus ao pagamento do remanescente no valor de R$ 
7.087,00, tendo em vista que recebeu o valor de quantia de R$ 
1.687,50. Requer o pagamento da diferença do Seguro DPVAT.
Instruiu a inicial com documentos.
Citada, a parte Requerida contestou, alegando, que já houve 
pagamento de forma administrativa, sustenta a invalidade do laudo 
particular como única prova, dessa forma, requer a improcedência 
da demanda.
Em audiência temática realizada por meio do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos Cíveis - CEJUSC, procedeu-se à realização 
de perícia judicial, com a posterior emissão de laudo técnico, no 
entanto, não houve acordo.
Vieram os autos conclusos.
Relatado. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Pretende a parte Requerente a cobrança dos valores relativo ao 
seguro DPVAT em decorrência de invalidez permanente resultante 
de acidente automobilístico.
O laudo pericial atestou que o autor possui:
Portanto, da leitura do referido laudo, depreende-se que o acidente 
automobilístico, o qual foi vítima a parte Autora lhe gerou debilidade 
permanente, fazendo jus portanto ao recebimento do seguro 
DPVAT.
O seguro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT), instituído pela Lei nº 6.194/74, 

por ela se rege, com as alterações da Lei nº 11.482/07. O artigo 3º 
da Lei nº Lei 6.194/74, assim dispõe: “Art. 3º. Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de invalidez permanente. Como se vê acima, somente no 
caso de morte a lei é taxativa ao impor pagamento correspondente 
a R$13.500,00. No entanto, para invalidez permanente, conforme 
anteriormente mencionado, dispôs ser a indenização de até o 
referido limite da invalidez atestada.
Desta forma, segundo tabela da SUSEP disponível para consulta 
em seu site na internet, a indenização importa em 25% do valor 
máximo, na hipótese de perda funcional dos ombros. Considerando 
a situação na qual se encaixa a parte autora, tem-se o percentual 
de 50% de R$ 3.375,00, conforme Laudo elaborado, significando 
R$ 1.687,50. Constata-se, ainda, que a parte autora sofreu lesão 
no joelho direito que importa em indenização de 50%. Assim, 
considerando a situação na qual se encaixa a parte autora, tem-se 
o percentual de 50% de R$ 3.375,00, conforme Laudo elaborado, 
significando R$ 1.687,50
Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 1.687,50 
resta um saldo remanescente de R$ 1.687,50.
III - DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos formulados por LUIZ FERNANDO DE SOUZA e condeno a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A a pagar à parte autora a indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei n. 6.194/74, na quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), incidindo correção monetária a 
partir do pedido administrativo e juros de 1% a contar da citação.
Sucumbente na maior parte do pedido, condeno a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 
favor do patrono da ré, estes fixados em 10% sobre a diferença 
entre o que foi pedido e o valor fixado na condenação.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes. Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso 
não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021354-43.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GELSON ELIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO DINIZ CENCI - RO7157
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO 
CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR - RO8100, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 5 dias, 
intimada a se manifestar sobre a impugnação apresentada.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018340-17.2019.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: POLYANA DE VARGAS TEIXEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GRAZIELA ZANELLA DE 
CORDUVA - RO4238
REQUERIDO: EYDER BRASIL DO CARMO e outros
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 15/08/2019 16:30
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022942-51.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: RAIMUNDA ARAGAO DE ARAUJO
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 16/08/2019 10:30
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018119-34.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUNIO SANTANA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a Audiência de Conciliação do Mutirão 
DPVAT/INSS, na data abaixo, a qual será realizada na sala de 
audiências da CEJUSC/CIVEL sito à Rua Quintino Bocaiuva, 
3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO. Por favor, observar as 
disposições contidas no DESPACHO inicial.
DATA/HORA: 07/08/2019 08:45 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7049696-
64.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: RAILSON SILVA MARTINS 
ADVOGADO DO AUTOR: TALES MENDES MANCEBO OAB nº 
RO6743 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
RAILSON SILVA MARTINS ajuizou a presente ação de cobrança 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito 
e sofreu lesão que resultou em sequelas irreparáveis. Aduz que 
diante das lesões sofridas, faz jus ao pagamento do remanescente 
no valor de R$ 2.622,00 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais), 
tendo em vista que recebeu o valor de quantia de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais).
Instruiu a inicial com documentos.
Citada, a parte requerida apresentou contestação alegando que já 
houve pagamento de forma administrativa. Sustentou a invalidade 
do laudo particular como única prova, dessa forma, requer a 
improcedência da demanda. 
Em audiência temática realizada por meio do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos Cíveis - CEJUSC, procedeu-se à realização 
de perícia judicial, com a posterior emissão de laudo técnico, no 
entanto, não houve acordo.
Vieram os autos conclusos.
Relatado. Decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Da preliminar de ausência de endereço
Não prospera a alegação da parte requerida que a parte autora não 
comprovou seu endereço. Conquanto o a fatura de energia não 
esteja registrada em nome do requerente, nos demais documentos 
públicos, como prontuários hospitalares conta o mesmo endereço, 
cumprindo, assim, o requisito da petição inicial.
Do MÉRITO 
Pretende a parte Requerente a cobrança dos valores relativo ao 
seguro DPVAT em decorrência de invalidez permanente resultante 
de acidente automobilístico.
O laudo pericial atestou que o autor possui:
Portanto, da leitura do referido laudo, depreende-se que o acidente 
automobilístico, o qual foi vítima a parte Autora lhe gerou debilidade 
permanente, fazendo jus portanto ao recebimento do seguro 
DPVAT.
O seguro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT), instituído pela Lei nº 6.194/74, 
por ela se rege, com as alterações da Lei nº 11.482/07. O artigo 3º 
da Lei nº Lei 6.194/74, assim dispõe: “Art. 3º. Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de invalidez permanente. Como se vê acima, somente no 
caso de morte a lei é taxativa ao impor pagamento correspondente 
a R$13.500,00. No entanto, para invalidez permanente, conforme 
anteriormente mencionado, dispôs ser a indenização de até o 
referido limite da invalidez atestada.
Desta forma, segundo tabela da SUSEP disponível para consulta 
em seu site na internet, a indenização importa em 50% do 
valor máximo, na hipótese de perda funcional de um dos pés. 
Considerando a situação na qual se encaixa a parte autora, tem-se 
o percentual de 25% de R$ 6.750,00, conforme Laudo elaborado, 
significando R$ 1.687,5.
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Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 675,00, 
resta um saldo remanescente de R$ 1.012,50.
III - DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido formulado por RAILSON SILVA MARTINS e condeno a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A a pagar à parte autora a indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei n. 6.194/74, na quantia de R$ 1.012,50 (um mil e doze reais 
e cinquenta centavos), incidindo correção monetária a partir do 
pedido administrativo e juros de 1% a contar da citação.
Sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do 
valor da condenação.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes. Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso 
não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024853-
98.2019.8.22.0001 
Embargos à Execução 
EMBARGANTE: A R DE S ROCHA PERFUMARIA E COSMETICOS 
- ME 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ALAN ROGERIO FERREIRA 
RICA OAB nº RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A 
EMBARGADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado 
pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada.
Conforme precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, a simples afirmação da parte de que não possui 
condições financeiras de arcar com o pagamento das custas 
processuais não é suficiente para a concessão da assistência 
judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do 
estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão 
contida no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal.
Nesta linha, o seguinte aresto:
“Apelação. Ação indenizatória. Assistência judiciária gratuita. 
Comprovação da hipossuficiência. Emenda não atendida. Extinção 
sem resolução do MÉRITO. Diferimento das custas. Medida 
excepcional. A simples afirmação da parte de que não possui 
condições de arcar com o pagamento das custas processuais 
não é suficiente para a concessão da assistência judiciária 
gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de 
hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida 
no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. O descumprimento 
pela parte-autora de determinação de emenda da inicial, 
comprovando a hipossuficiência ou recolhendo as custas iniciais, 
impõe o indeferimento dapetição com a extinção do processo 
sem a resolução do MÉRITO. O diferimento das custas é medida 
excepcional, que demanda comprovação da condição que justifique 
sua concessão. (Apelação (PJE) 7027303-53.2015.8.22.0001, 
Relator: DES. KIYOCHI MORI, Data do julgamento: 17/05/2017)”.
Com efeito, o descumprimento da determinação para emendar à 
inicial para comprovação da hipossuficiência ou recolhimento das 
custas processuais enseja o indeferimento da petição inicial, nos 

termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.
Neste sentido:
APELAÇÃO. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. 
INDEFERIMENTO. A ausência de cumprimento da intimação 
para emenda à inicial para comprovação de hipossuficiência ou 
recolhimento das custas processuais, impõe o indeferimento da 
petição inicial, ante a inércia do autor. (Apelação nº 0014105-
39.2013.822.0001, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel 
Filho, Data de julgamento: 29/07/2015).
Sendo assim, na forma do artigo 319, 320, 321 do Código de 
Processo Civil, determino a intimação da parte autora para, no 
prazo impreterível de 15 (quinze) dias, comprovar a hipossuficiência 
alega ou recolher as custas processuais iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial e imediato arquivamento do feito. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 
retornem-me os autos conclusos.
Intime-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7017273-17.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: GREGORI HILORCA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
SENTENÇA 
Vistos, etc...
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta 
por GREGORI HILORCA DO NASCIMENTO em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A na qual a parte autora afirma ter sido vítima de acidente de 
trânsito que lhe ocasionou debilidade permanente. Alega que 
recebeu administrativamente R$ 843,75, todavia de acordo com 
a tabela do DPVAT teria direito a receber R$ 2.531,25, restando 
um saldo remanescente a ser pago no importe de R$ 1.687,50. 
Concluiu pleiteando a condenação da Requerida ao pagamento 
deste valor.
A parte requerida foi citada e apresentou contestação arguindo 
preliminar de impugnação à gratuidade judiciária. No MÉRITO, 
disse que o autor já recebeu administrativamente o valor 
integralmente devido, não havendo saldo remanescente. Discorreu 
sobre a ausência de provas quanto à invalidez permanente da parte 
autora, que o laudo pericial unilateral não possui força probatória. 
Falou sobre a necessidade de realizar perícia judicial. Concluiu 
pela improcedência do pedico.
A audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera face à 
ausência da parte autora, mesma razão pela qual a perícia não foi 
realizada.
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO
Afasto a impugnação à gratuidade da justiça pois consta da inicial 
que o autor é soldador, trouxe aos autos sua carteira de trabalho 
para demonstrar sua hipossuficiência, sendo que a parte Ré não 
trouxe aos autos qualquer documento capaz de comprovar a 
alteração da situação financeira do Requerente.
Ultrapassada esta questão, vejo que as partes são legítimas e 
estão bem representadas. Estando presentes os pressupostos 
processuais e as condições da ação, o MÉRITO pode ser 
analisado. 
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O pedido deve ser julgado improcedente. A parte autora não 
conseguiu comprovar os fatos constitutivos de seu direito (grau da 
invalidez e existência de saldo remanescente a receber) e poderia 
ter sanado esta pendência pela simples realização da perícia. 
Todavia a parte autora, apesar de devidamente intimada através de 
seu patrono, não compareceu para realização da prova técnica.
É certo que a Legislação Processual Civil estabelece que o ônus da 
prova incumbe a quem alega, e no presente caso, a parte autora 
deixou de comprovar o fato constitutivo de seu direito.
Dessa forma, não vejo outra solução a dar ao caso senão a 
improcedência dos pedidos formulados na exordial.
DISPOSITIVO 
ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 
parte autora e a condeno ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios ao patrono da Seguradora Ré, que fixo em 
10% sobre o valor da causa, com ressalva da assistência judiciária 
gratuita deferida. 
Devolva-se à Seguradora Ré o valor depositado a título de 
honorários periciais, em face da não realização da prova técnica.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7010907-
59.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: CRISTINO PEDRO TEIXEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Vistos.
I – RELATÓRIO
CRISTINO PEDRO TEIXEIRA ajuizou a presente ação de cobrança 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito 
e sofreu lesão que resultou em sequelas irreparáveis. Aduz que 
diante das lesões sofridas, faz jus ao pagamento do remanescente 
no valor de R$ 8.775,00, tendo em vista que recebeu o valor de 
quantia de R$ 1.687,50 
Instruiu a inicial com documentos.
Citada, a parte Requerida contestou, alegando, que já houve 
pagamento de forma administrativa, sustenta a invalidade do laudo 
particular como única prova, dessa forma, requer a improcedência 
da demanda. 
Em audiência temática realizada por meio do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos Cíveis - CEJUSC, procedeu-se à realização 
de perícia judicial, com a posterior emissão de laudo técnico, no 
entanto, não houve acordo.
Vieram os autos conclusos.
Relatado. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Pretende a parte Requerente a cobrança dos valores relativo ao 
seguro DPVAT em decorrência de invalidez permanente resultante 
de acidente automobilístico.
O laudo pericial atestou que o autor possui:
Portanto, da leitura do referido laudo, depreende-se que o acidente 
automobilístico, o qual foi vítima a parte Autora lhe gerou debilidade 
permanente, fazendo jus portanto ao recebimento do seguro 
DPVAT.

O seguro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT), instituído pela Lei nº 6.194/74, 
por ela se rege, com as alterações da Lei nº 11.482/07. O artigo 3º 
da Lei nº Lei 6.194/74, assim dispõe: “Art. 3º. Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de invalidez permanente. Como se vê acima, somente no 
caso de morte a lei é taxativa ao impor pagamento correspondente 
a R$13.500,00. No entanto, para invalidez permanente, conforme 
anteriormente mencionado, dispôs ser a indenização de até o 
referido limite da invalidez atestada.
Desta forma, segundo tabela da SUSEP disponível para consulta 
em seu site na internet, a indenização importa em 25% do valor 
máximo, na hipótese de perda funcional de um dos joelhos. 
Considerando a situação na qual se encaixa a parte autora, tem-se 
o percentual de 75% de R$ 3.375,00, conforme Laudo elaborado, 
significando R$ 2.531,25. Constata-se, ainda, que a parte autora 
sofreu lesão no crânio facial, que importa em indenização de 100%. 
Assim, considerando a situação na qual se encaixa a parte autora, 
tem-se o percentual de 50% de R$ 13.500,00, conforme Laudo 
elaborado, significando R$ 6.750,00, que somado perfaz a quantia 
de R$ 9.281,25.
Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 1.687,50 
resta um saldo remanescente de R$ 7.593,75.
III - DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados por 
CRISTINO PEDRO TEIXEIRA e condeno a SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar à parte 
autora a indenização prevista no art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, na 
quantia de R$ 7.593,75 (sete mil e quinhentos e noventa e três 
reais e setenta e cinco centavos), incidindo correção monetária a 
partir do pedido administrativo e juros de 1% a contar da citação.
Sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do 
valor da condenação.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes. Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso 
não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018360-08.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEOVANE DE PAULA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a Audiência de Conciliação do Mutirão 
DPVAT/INSS, na data abaixo, a qual será realizada na sala de 
audiências da CEJUSC/CIVEL sito à Rua Quintino Bocaiuva, 
3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO. Por favor, observar as 
disposições contidas no DESPACHO inicial.
DATA/HORA: 07/08/2019 09:45 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023687-31.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: JOSICLEIDE DA SILVA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 26/08/2019 16:30
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023702-97.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: LAUDINEIA MENDES DE QUEIROZ
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 26/08/2019 10:30
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023800-82.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESSICA CAROLINE GOMES MOLINO MAIA
Advogado do(a) AUTOR: INGRID JULIANNE MOLINO 
CZELUSNIAK - RO7254
RÉU: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS LTDA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 16/08/2019 16:30
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023208-38.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALCIDNEY SA DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: DAISON NOBRE BELO - RO4796, 
OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567, RAPHAEL LUIZ 
WILL BEZERRA - RO8687
RÉU: EDILSON SOARES TEIXEIRA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 26/08/2019 08:00
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024145-48.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: ANGELA MARIA FREITAS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 27/08/2019 08:00
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019112-77.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a Audiência de Conciliação do Mutirão 
DPVAT/INSS, na data abaixo, a qual será realizada na sala de 
audiências da CEJUSC/CIVEL sito à Rua Quintino Bocaiuva, 
3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO. Por favor, observar as 
disposições contidas no DESPACHO inicial.
DATA/HORA: 07/08/2019 09:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046933-90.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS 
SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 
SP192649
REQUERIDO: JHULE FEITOSA DE PAULA
Advogado do(a) REQUERIDO: STEFFANO JOSE DO 
NASCIMENTO RODRIGUES - RO1336
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC/CÍVEL Porto 
Velho - 1ª Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Data/hora da audiência de Conciliação: 01/07/2019 08:00
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
JUCILEIDE DO CARMO RODRIGUES MOURA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010665-37.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES 
- PR39162
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, 
ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração e Embargos à 
Penhora apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048255-82.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALNEI GOMES DA CRUZ 
ROCHA - RO2479
EXECUTADO: ANTONIO SIVALDO CANHIN
Advogado do(a) EXECUTADO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR - RO2622
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br

Processo: 7007443-95.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARILENE DE SOUZA CRUZ e outros
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047466-49.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEUCINEI VIEIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo nº 7031283-03.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTER DE ALMEIDA MAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA AQUILA SOUZA 
FERNANDES DE OLIVEIRA - RO9405
EXECUTADO: RUBIANE CAMPOS DE OLIVEIRA, MARCIO 
AUGUSTO DE SOUZA MELO
Intimação 
Fica parte REQUERENTE no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para 
efetuar o pagamento das custas de renovação do ato (expedição 
de nova carta AR/MP), conforme Lei de Custas nº 3896/2016, 
artigo 19.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007353-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUTE PEREIRA DE OLIVEIRA RITA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.



541DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005541-73.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO MOREIRA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES 
- RO9228, REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ - RO1100, 
CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA - RO2713
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 E-mail: 1civelcpe@tjro.
jus.br
INTIMAÇÃO
Processo: 7047676-03.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ZULEIDE EUZEBIO GIL
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA RAMOS - RO9206, 
ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO - RO5575
RÉU: BEAUTY CLUB HAIR STUDIO LTDA - ME e outros (2)
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva (urbana ou rural / liminar/comum: simples ou composta), 
conforme art. 402 das Diretrizes Judiciais, gerando o boleto para 
pagamento no link abaixo descriminado, exceto se beneficiado(s) 
pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Art. 402 - Das Diretrizes Judiciais: 
I – Comum urbano (1008.2), quando a diligência envolver até duas 
pessoas ou se referir a um único ato processual a ser praticado 
na zona urbana; II – Comum rural (1008.4), quando a diligência 
envolver até duas pessoas ou se referir a um único ato processual 
a ser praticado na zona rural (distância superior a 25 km da sede 
da Comarca); III – Composto urbano (1008.3), quando a diligência 
envolver mais de duas pessoas ou se referir a atos processuais 
diversos a serem praticados na zona urbana; IV – Composto Rural 
(1008.5), quando a diligência envolver mais de duas pessoas 
ou se referir a atos processuais diversos a serem praticados na 
zona rural (distância superior a 25 km da sede da Comarca); V 
– Complexo simples (1008.6), quando se tratar do cumprimento 
de MANDADO s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, 
busca e apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de 
posse, condução coercitiva e prisão civil, envolvendo até duas 
pessoas e/ou se referir a ato processual único. VI – Complexo 
especial (1008.7), quando se tratar do cumprimento de MANDADO 

s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, busca e 
apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de posse, 
condução coercitiva e prisão civil, envolvendo mais de duas 
pessoas e/ou atos processuais diversos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033295-58.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACY ALVES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045404-70.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NORMA IRACEMA ROCA IKEDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7053942-74.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAINERE DE SOUZA LEMOS
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, 
ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038883-75.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO ITAÚ
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA CRISTINA LOPES 
SCORTECCI - SP248970
REQUERIDO: INAILSON DE LIMA AGUIAR
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018647-68.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS MOTA RIBEIRO e outros (5)
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050583-82.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: IVILI CRISELI PEDRACA BRITO e outros (4)
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas para cada requerido e para cada diligência 
pleiteada, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045863-38.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- RO4943-A
RÉU: CLAUDEMIR DOS SANTOS - ME

INTIMAÇÃO
Considerando que são 2 diligências, fica a parte AUTORA intimada 
para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio recolhimento 
das custas para cada requerido e para cada diligência pleiteada, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054713-52.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: TRICARD SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE 
CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXEQUENTE: ANA CLEIDE WILKUIS DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICTOR ALIPIO AZEVEDO 
BORGES - RO6985
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008653-16.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
- RO5086
RÉU: ORLEILSON LAMEIRA XAVIER
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035420-28.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARTUSO MADEIRAS DE ACABAMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA 
- RO3963
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) RÉU: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - 
RS80851
SENTENÇA 
Vistos etc…
I – RELATÓRIO
LAMINADOS PINHEIRINHO COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
propôs a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO CUMULADA COM COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, MATERIAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em 
face de TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) alegando em síntese 
que ao tentar contratar linha telefônica foi surpreendido com 
a notícia de existência de apontamento em seu nome junto aos 
órgãos restritivos de crédito por débito indevido no valor de R$ 
347,50 (trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Com base nessas alegações, requereu a concessão de tutela 
antecipada para que seu nome seja excluído dos órgãos de restrição 
de crédito, e ao final, a confirmação da liminar, e, ainda, que seja 
declarada a inexistência dos débitos, bem como que a requerida 
seja condenada ao pagamento de compensação por danos morais, 
além de verbas de sucumbência.
A tutela antecipada foi concedida. Tentativa de conciliação infrutífera 
(ID 23488952).
A requerida apresentou contestação e suscitou preliminar de 
ausência de interesse processual. No MÉRITO, defendeu a 
inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e que não 
houve defeito na prestação de serviços ou ato ilícito, já que o 
débito decorre da utilização da linha 41 3023-2971, contrato nº 
999987813991, durante o período de maio e julho de 2016, anteriores 
ao cancelamento da linha, que ocorreu apenas em outubro de 
2016. Alegando ausência de danos morais e que a parte autora 
não comprovou os fatos alegados, requereu a total improcedência 
dos pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Houve réplica, ocasião em que a autora afirmou nunca ter havido 
contratação de serviços, reiterando os discurso da inicial.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Da Preliminar de Falta de Interesse Processual
Por entender que a tese preliminar se confunde com o MÉRITO, 
com esse será apreciado concomitantemente.
Do Julgamento Antecipado da Lide
No caso, atento ao conteúdo dos autos, tenho que nele há elementos 
suficientes a ensejar o convencimento do juízo, sobretudo a permitir 
seu julgamento antecipado na forma do art. 353, inciso I, CPC. 
Dispensável, portanto, qualquer dilação probatória.
Do MÉRITO 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Presentes as 
condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular do processo, o MÉRITO pode ser apreciado.
Sob qualquer ótica que se analise a demanda posta para análise, 
seja sob a sistemática do Código de Defesa do Consumidor ou 
Código Civil, os pedidos são procedentes.
Isto porque, não se pode exigir prova de fato negativo, sob pena 
de configurar verdadeira “prova diabólica”, pelo que não cabia 
à parte autora provar não ter contraído o débito mencionado na 
inicial, ou não possuir nenhuma relação jurídica com a ré, cabendo 
a essa comprová-lo, conforme preceitua o art. 373, inciso II, CPC. 
A propósito, confira-se:
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXISTÊNCIA 
DE DÍVIDA. ÔNUS DA PROVA. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO 
NOME DO SUPOSTO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. […] 1 – Em ação de indenização por danos morais, 
se o pretenso credor que promoveu a inclusão do nome de suposto 
devedor em órgãos de proteção ao crédito alega que a dívida existe, 
não obstante a alegação em contrário do suposto devedor, cabe 
àquele o ônus da prova quanto à existência do negócio jurídico 
que deu origem à obrigação, visto que não se pode exigir a prova 
de fato negativo. […]” (TJMG – Ap. Cível nº 456.109-5, Rel. Des. 
Pedro Bernardes, j. 22/03/2005).
No caso, vejo que a empresa ré não se desincumbiu desse ônus, e 
isso porque se limitou em simples alegações.
Não cuidou de juntar documentos, contratos, termos de adesão 
ou qualquer outro instrumento a permitir verificar se houve alguma 
contratação ou não. 
Juntou, tão somente, procuração, atos constitutivos e cópias de 
telas sistêmicas, não havendo nenhum elemento de prova que 
corrobore a existência e legitimidade do débito que pretende 
receber da parte autora.
Logo, entendo que deve suportar o ônus processual de sua 
inação.
Para desincumbir-se do ônus que lhe caber a teor do art. 373, 
inciso II, NCPC, seria necessariamente indispensável a juntada de 
tais documentos. Não existem contratos, formulários, registro de 

solicitação de serviços, datas, nº de protocolos, enfim, nada que 
possa corroborar a tese da defesa.
Inclusive, o endereço que indicado pela ré como sendo o da 
parte autora (Rua Engenheiro Ariel Villar Tacla, 61 – LJ – Loja 
B, Industrial), não é o mesmo constante na petição inicial e atos 
constitutivos.
Ademais, a instituição ré não teria dificuldade em trazer aos autos 
referidos documentos, já que possui amplo acesso ao seu próprio 
banco de dados. Todavia, simplesmente permaneceu inerte.
Dessa forma, considerando os elementos presentes nos autos, vejo 
que a parte autora realmente não contraiu o débito que originou a 
negativação de seu nome nos órgãos restritivos de crédito, razão 
pela qual caracterizo a anotação como indevida, devendo ser 
declarada sua inexistência, sendo de rigor, também, a confirmação 
da tutela antecipada.
Do Dano Moral
Não há como negar que um protesto negativa abala o bom nome, 
a reputação de uma pessoa, sobretudo a previsão no artigo 52 do 
Código Civil, no qual aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, 
a proteção dos direitos da personalidade
De qualquer sorte, o Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento 
por meio da súmula nº 227 na qual admite a possibilidade de 
pessoa jurídica sofrer dano moral, bastando a demonstração da 
circunstância que revele a situação ofensiva ao nome e reputação 
da pessoa jurídica, como se infere no seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FORNECIMENTO 
DE ÁGUA. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO SEM PRÉVIO AVISO. 
IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 227/STJ. ANÁLISE DE MATÉRIA 
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. [...]. 3. Segundo entendimento 
desta Corte, a pessoa jurídica pode sofrer dano moral, nos termos 
da Súmula 227/STJ, desde que haja ofensa à sua honra objetiva. 
In casu, o Tribunal de origem concluiu, com base nas provas 
dos autos, que houve ofensa à honra objetiva da recorrida, uma 
vez que a credibilidade da empresa ficou “arranhada” diante de 
seus parceiros comerciais. Assim, para alterar tal entendimento, 
necessário o revolvimento do suporte fático- probatório dos autos, 
providência essa vedada em razão do disposto na Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 412.822/RJ, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 19/11/2013, DJe 25/11/2013).
E mais,
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA. OFENSA À HONRA. EXISTÊNCIA. VERIFICAÇÃO. 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADO 7 DA SÚMULA 
DO STJ. DANO MORAL IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO. REVISÃO. 
NÃO CABIMENTO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA MANTIDA. 1. O Tribunal 
de origem, com base nos fatos e provas dos autos, entendeu 
pela ocorrência do dano moral. A revisão do citado entendimento 
esbarraria no óbice do verbete 7 da Súmula/STJ. 2. Esta Corte tem 
jurisprudência pacífica no sentido de que o simples ato de inscrever, 
indevidamente, o nome da pessoa, física ou jurídica, em cadastros 
de inadimplência, acarreta dano moral in re ipsa. 3. Admite a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, 
em recurso especial, reexaminar o valor fixado a título de indenização 
por danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, 
em que o valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo 
às circunstâncias de fato da causa, de forma condizente com os 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade. [...].(AgRg no REsp 
1269426/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 06/12/2013).
Desta forma, pelo que contém os autos, não resta dúvida de que a 
parte requerida é, sim, responsável pelo dano experimentado pela 
parte autora, de modo que a CONCLUSÃO que se chega é que 
apontou o nome da empresa autora em cadastro de inadimplentes 
por débito ilegítimo, impedindo que essa realizasse contratos 
junto a fornecedores, o que foi comprovador por documentos (ID 
21149782).
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Aliás, sob esse enfoque, de acordo com tal entendimento, o STJ 
fixou entendimento no sentido de que, nesses casos, ocorre o dano 
moral in re ipsa, sendo desnecessária a demonstração efetiva dos 
danos sofridos, havendo necessidade apenas de se demonstrar o 
fato.
A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não 
se justificando que a reparação venha a constituir-se em 
enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, 
devendo o arbitramento operar-se com moderação, de forma 
proporcional ao grau de culpa e à gravidade da lesão.
Assim, atendendo a estas ponderações, e considerando as 
circunstâncias do caso concreto, além do caráter pedagógico de 
que deve se revestir a fixação do dano moral, afigura-se adequado 
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
III – DISPOSITIVO 
Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados 
por LAMINADOS PINHEIRINHO COMÉRCIO DE MADEIRAS 
LTDA em face de TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) para o fim 
de: 1) DECLARAR a inexistência do débito descrito na inicial; e, 
por consequência, 2) TORNAR DEFINITIVA a tutela antecipada; 
3) CONDENAR a parte ré a pagar à parte autora, a título de 
indenização por danos morais, a importância já atualizada de R$ 
10.000,00 (dez mil reais);
Sucumbente, condeno a parte ré, ainda, no pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação na forma do art. 85, 
§ 2º, CPC.
Não havendo pagamento e nem requerimento do credor para o 
cumprimento da SENTENÇA no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito 
em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
9 de maio de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027393-90.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: IURE AFONSO REIS - RO5745
EXECUTADO: R. DOS SANTOS GOIS - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento/suspensão. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051583-83.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO4943-A
REQUERIDO: DILCELLE OLIVEIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
email: 1civelcpe@tjro.jus.br
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 1ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)
DE: DIEGO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUZA, brasileiro, 
portador do R.G. 787.579, CPF: 527.831.622-53, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para que efetue pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, a contar da publicação deste edital, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo 
embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§ 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o Executado.
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 189.283,52 
Processo: 7049463-67.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FRIGORIFICO KRAUSE LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIUZA KRAUSE - RO0004410A
EXECUTADO: DIEGO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUZA
DESPACHO de ID 27607964: “Tentada a citação por Carta AR/
MP e/ou MANDADO, o Requerido não foi localizado. Considerando 
o pedido da parte autora e as anteriores tentativas frustradas de 
citação da parte ré, defiro a citação por edital. Prazo do edital: 20 
dias.” JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL, Juiz de Direito.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, São João 
Bosco, Porto Velho - Fórum Cível RO, 76803-686
Porto Velho, 29 de maio de 2019.
Caracteres: 1867
Preço por caractere: 0,01940
Total(R$): 36,22

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7041885-53.2018.8.22.0001 
Embargos à Execução 
EMBARGANTE: CERAMICA MARAJA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: JULIANA GONCALVES DAS 
NEVES OAB nº RO5953 
EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOM JOBIM 
ADVOGADO DO EMBARGADO: NAIANE ANDRESSA REIS 
RAMALHO OAB nº RO7631, NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
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A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento 
de SENTENÇA.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020214-71.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CILENA GUIRALDI RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO BERNARDO HADAMES 
BERNARDI MONTEIRO - RO0005275A, MARIA HELOISA BISCA 
BERNARDI - RO5758
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD e outros
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 5 dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0191810-63.2009.8.22.0001
Indenização por Dano Moral
Cumprimento de SENTENÇA 
R$26.000,00
22/08/2018
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACIMAR PEREIRA RIGOLON 
OAB nº RO1740
EXEQUENTE: AMAZON COCO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 
- ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
EXECUTADO: TRANSPORTES BBM LTDA - EPP
DECISÃO Vistos.
Trata-se de processo com execução frustrada pela falta de bens.
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de 
Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão 
da execução, in verbis:
“Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo 
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.”
Dessa forma, diante da inércia da parte credora determino a 

suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo poderá 
ser reativado a qualquer tempo a requerimento das partes.
Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos 
ao arquivo, nos termos do art. 921 do CPC.
Cumpra-se.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044764-04.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO COSTA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada (Requerente/Requerida), intimada a se 
manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob 
pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016489-11.2017.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ZENY GALDINO MENDES e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO ALBINO DO 
NASCIMENTO - RO6311
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO ALBINO DO 
NASCIMENTO - RO6311
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO ALBINO DO 
NASCIMENTO - RO6311
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO ALBINO DO 
NASCIMENTO - RO6311
REQUERIDO: MANOEL LUIS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada (Requerente/Requerida), intimada a se 
manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob 
pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004565-30.2014.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ECILA FARIAS CAPISTRANO
RÉU: Ego Empresa Geral de Obras
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Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389A
INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada (Requerente/Requerida), intimada a se 
manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, sob 
pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7038073-03.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: FABIO BIASOTTO FEITOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO 
SILVA FERREIRA OAB nº RO8252, JOSE CARLOS LINO COSTA 
OAB nº RO1163 
RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
ADVOGADO DO RÉU: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI OAB 
nº RN1853, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO OAB nº DF221386 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o 
pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova 
intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento 
de SENTENÇA.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025279-81.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA IAMAR DE FRANCA CHAVES e outros (4)
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 

DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - 
RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - 
RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7025393-83.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IRONILDO GONCALVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR OAB nº RO4494 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
Valor: R$1.000,00
DESPACHO 
Diante da inércia do INSS, homologo os cálculos do Credor (Id. 
26460412 ).
Expeça-se RPV.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7043903-81.2017.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: PAMELA CRISTINA SILVA MONTEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES 
OAB nº MT6985 
RÉU: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE 
CREDITO LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: NEYIR SILVA BAQUIAO OAB nº MG129504 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
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Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento 
de SENTENÇA.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024635-
70.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS OAB nº SP415428 
EXECUTADO: DAVID ROGERIO FIORI 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7008002-
81.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: MAURICER RAMOS DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Valor: R$5.400,00
DESPACHO 
Considerando a informação trazida na ata de audiência de 
conciliação, de que a autora estaria internada na data da solenidade, 
fixo prazo de 5 dias para que venham documentos de comprovação 
aos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004233-36.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: MARCOS DE SOUSA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 5 dias, 
intimada da consulta realizada de ID 27606672.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
7010394-91.2019.8.22.0001 
Procedimento Sumário 
AUTORES: MATTEO MONTEIRO LEONI, ANA KARLA OLIVEIRA 
MONTEIRO LEONI 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS CESAR DE MESQUITA 
DA SILVA OAB nº RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA 
OAB nº RO6666 
RÉUS: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A., TAM 
LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
Valor: R$20.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a Diretoria da 
vara designe audiência de tentativa de conciliação e mediação 
junto à CEJUSC-CÍVEL, localizado na Rua Quintino Bocaiúva, n. 
3061, Bairro Embratel, esquina com Av. Jorge Teixeira.
As partes deverão comparecer à audiência a ser designada, 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes especiais para transigir. No caso de eventual não 
comparecimento injustificado de qualquer das partes, restará 
sujeito o faltoso à multa prevista no art. 334, § 8º, CPC/2015:
Art. 334, § 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta 
no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de 
contestação será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem 
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a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, ressalvadas as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, 
CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.
Caso a parte requerida não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação (art. 335, CPC/2015), deverá informar nos 
autos por petição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
antes da solenidade, ocasião em que o prazo para defesa será 
iniciado no primeiro dia útil subsequente ao protocolo da petição.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo 
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na inicial.
Em atenção à nova legislação que regulamenta a cobrança de 
custas judiciais, verifiquei que a parte autora depositou apenas 1% 
sobre valor da causa a título de custas iniciais. Na oportunidade, a 
parte autora já fica intimada que, caso não haja acordo na audiência 
de conciliação, deverá depositar o restante das custas judiciais no 
prazo de 05 (cinco) dias após a realização da audiência, conforme 
preceitua o art. 12, inciso I, da Lei estadual 3896/2016, sob pena 
de extinção.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Juiz de Direito
RÉUS: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A. CNPJ 
nº 10.829.577/0001-64, AVENIDA SÃO LUÍS 50, CONJ 291 - 29 
ANDAR PARTE A REPÚBLICA - 01046-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, TAM LINHAS AEREAS S/A. CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490, - DE 
6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006723-31.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
RÉU: MAGRITH MAIARA NUNES
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024775-
07.2019.8.22.0001 
Busca e Apreensão 

REQUERENTE: ALAN SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO 
DA SILVA OAB nº RO1002 
REQUERIDO: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado 
pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada.
Conforme precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, a simples afirmação da parte de que não possui 
condições financeiras de arcar com o pagamento das custas 
processuais não é suficiente para a concessão da assistência 
judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do 
estado de hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão 
contida no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal.
Nesta linha, o seguinte aresto:
“Apelação. Ação indenizatória. Assistência judiciária gratuita. 
Comprovação da hipossuficiência. Emenda não atendida. Extinção 
sem resolução do MÉRITO. Diferimento das custas. Medida 
excepcional. A simples afirmação da parte de que não possui 
condições de arcar com o pagamento das custas processuais 
não é suficiente para a concessão da assistência judiciária 
gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de 
hipossuficiência para sua concessão, conforme previsão contida 
no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. O descumprimento 
pela parte-autora de determinação de emenda da inicial, 
comprovando a hipossuficiência ou recolhendo as custas iniciais, 
impõe o indeferimento dapetição com a extinção do processo 
sem a resolução do MÉRITO. O diferimento das custas é medida 
excepcional, que demanda comprovação da condição que justifique 
sua concessão. (Apelação (PJE) 7027303-53.2015.8.22.0001, 
Relator: DES. KIYOCHI MORI, Data do julgamento: 17/05/2017)”.
Com efeito, o descumprimento da determinação para emendar à 
inicial para comprovação da hipossuficiência ou recolhimento das 
custas processuais enseja o indeferimento da petição inicial, nos 
termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.
Neste sentido:
APELAÇÃO. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. 
INDEFERIMENTO. A ausência de cumprimento da intimação 
para emenda à inicial para comprovação de hipossuficiência ou 
recolhimento das custas processuais, impõe o indeferimento da 
petição inicial, ante a inércia do autor. (Apelação nº 0014105-
39.2013.822.0001, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel 
Filho, Data de julgamento: 29/07/2015).
Sendo assim, na forma do artigo 319, 320, 321 do Código de 
Processo Civil, determino a intimação da parte autora para, no 
prazo impreterível de 15 (quinze) dias, comprovar a hipossuficiência 
alega ou recolher as custas processuais iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial e imediato arquivamento do feito. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 
retornem-me os autos conclusos.
Intime-se.
11 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002883-81.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: ALLAN JOSE URBANSKI DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARGARETE GEIARETA DA 
TRINDADE - RO4438
EXECUTADO: FORMA IMOVEIS INCORPORACOES LTDA - EPP 
e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELE RODRIGUES 
SCHWAMBACK - RO7473, RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503, 
TALITA BATISTA FERREIRA CONSTANTINO - RO7061
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - 
RO3636
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 5 dias, 
intimada a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela 
parte requerida.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008100-03.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIO SENA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA CORREA - RO4696, 
GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - RO4238, BRENDA 
RODRIGUES DOS SANTOS MAZULLO - RO8648
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial complementar apresentado no prazo de 
15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
E-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0057024-87.2006.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: QUEIROZ E CIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARL TESKE JUNIOR - RO3297, 
FERNANDA MAIA MARQUES - RO3034
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO GUILHERME DE 
MENDONCA LOPES - SP98709, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050199-85.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: JERRY ADRIANE NOBRE SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044220-16.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIA MARIA PEREIRA SOUZA DE 
ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANKLIN MOREIRA DUARTE - 
RO5748
EXECUTADO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO
Fica a parte Vossa Senhoria intimada, para no prazo de 15 dias, 
responder a impugnação a cumprimento de SENTENÇA.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7042089-
97.2018.8.22.0001
Assunto: Interdito Proibitório
Classe: Interdito Proibitório
REQUERENTE: MARSELHA RITA SERRATE DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA MICHELE ESBER 
SERRATE OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE 
ARAUJO OAB nº AC4705
REQUERIDOS: HELIO MOREIRA LOPES, EDIVAN PEREIRA 
DE AZEVEDO, JUVENAL MEDEIROS, MARGARETHE THOGHI, 
ELZA FELIPE DE SOUZA, NEUZA DE SOUZA CASTRO, CATIA 
MAFRA DOS SANTOS, FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
DIVINA DA SILVA BRAGA, ALESSANDRA SANTOS MEDINA, 
JOSINEI SENA SANTOS, VALTEIR BATISTA ALVES,, RENALDO 
LUIZ MUNIZ, REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA, DEJAIR 
ALVES DE OLIVEIRA, ANINURES ARNET, LIDINEI CHAVES DE 
CARVALHO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Valor: R$5.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Deferida o interdito proibitório, até hoje não foi possível intimar as 
partes rés porque o Oficial de Justiça levantou a necessidade de 
reforço policial.
Analisando a petição verifico que há elementos concretos que 
provam a existência da invasão, especialmente o verificação in 
loco realizada pelo INCRA, com fotografias do local.
Vê-se também que há documentos que informam que os autores 
ocupavam a área antes da invasão, tanto que propuseram interdito 
proibitório no ano de 2018, antes da invasão.
Dessa forma, DEFIRO O PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO 
PARA AÇÃO POSSESSÓRIA, REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
CONVOLO O INTERDITO PROIBITÓRIO em MANDADO de 
reintegração de posse, já que presente prova da posse anterior e 
que a invasão é recente.
Oficie-se à PM informando que a situação mudou e que será 
necessária a desocupação da área.
Fixo o prazo de 60 dias para cumprimento do MANDADO de 
reintegração de posse.
O MANDADO deverá ser distribuído ao mesmo Oficial de Justiça 
que recebeu o MANDADO anterior, por já ter conhecimento da área 
e da situação dos autos.
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Intime-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7030920-
16.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: HERCULES LUCAS XAVIER 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Hercules Lucas Xavier ajuizou a presente ação de cobrança contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A., ambos qualificados nos autos, afirmando, em síntese, ter sido 
vítima de acidente de trânsito e em virtude deste sofreu lesão que 
resultou em sequelas irreparáveis.
Foi determinada perícia.
Após apresentação do laudo, em audiência de conciliação a parte 
autora requereu a renúncia ao direito que se funda a ação nos 
termos do art.487, III “c” do CPC.
Isto posto, HOMOLOGO a renúncia ao direito que se funda a ação 
conforme o art.487, III “c” do CPC.
Expeça-se alvará em favor do perito.
Sem custas e honorários.
Após as anotações de praxe, dê-se baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 0001693-08.2015.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: LUCELIA QUEIROZ DINIZ 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO 
OAB nº RO535A 
RÉU: NATURA COSMETICOS S/A 
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO LUIZ BROCK OAB nº SP91311, 
FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.

Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento 
de SENTENÇA.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7017325-52.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: DIEGO PELLUCIO, FABIANNI MENDES 
BARROSO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Defiro a pesquisa através do sistema RENAJUD e INFOJUD.
Realizei nesta data a restrição do veículo (comprovante anexo) 
junto ao sistema Renajud, bem como a pesquisa do Infojud positiva 
(anexa), proceda-se as anotações de estilo quanto à tramitação do 
feito em SEGREDO DE JUSTIÇA.
Intime-se pessoalmente o devedor para, querendo, apresentar 
impugnação à penhora no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos 
juntados, em 5(cinco) dias.
7 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7013992-
87.2018.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº 
PE12450 
RÉU: MILTON DE MELLO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc...
A ação foi proposta em abril de 2018 e até a presente data não 
houve localização do veículo, nem citação da parte Ré.
A parte autora foi intimada diversas vezes para dar efetivo 
andamento ao feito, não obtendo êxito.
Intimado para dar efetivo andamento ao feito, o Banco Requerente 
pleiteou a suspensão do feito por 6 meses.
A ação de busca e apreensão é medida que visa a retomada 
imediata da posse do bem alienado. É inadmissível que a parte 
autora deixe de adotar medidas para promover a localização do 
veículo e citação da Requerida, por quase dois anos.
O art. 219, §3º do Anterior Código de Processo Civil estabelece que 
o prazo razoável para que se promova a citação da parte Ré, é de 
90 dias, in verbis:
‘Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe 
a prescrição.
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(...)§ 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o 
máximo de 90 (noventa) dias.’ 
Já tendo se passado quase dois anos sem localização do Requerido 
e do veículo a ser apreendido, evidente a ausência do pressuposto 
processual de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo, devendo o feito ser extinto sem julgamento do MÉRITO.
Nesse sentido já decidiu o egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia:
“Agravo interno em apelação cível. Inércia do autor em promover 
a citação da parte requerida. Ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 
Extinção do feito sem julgamento do MÉRITO. A inércia do autor 
em promover a citação da parte requerida enseja extinção do feito, 
sem julgamento do MÉRITO, em razão de ausência de pressuposto 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. ” (TJRO, 2ª Câmara 
Cível, Apelação n. 0011624-06.2013.8.22.0001, Rel. Des. Isaias 
Fonseca Moraes, publicado no DJ n. 181 de 29/09/2015).
ISTO POSTO, julgo extinto o processo com fulcro no art. 485, IV, 
do Código de Processo Civil.
Dê-se baixa e arquive-se.
7 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7052809-94.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Tarifas 
AUTOR: VANDA REGINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR OAB nº 
RO4871 
RÉU: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO DO RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678 
SENTENÇA 
Houve depósito espontâneo do valor determinado na condenação, 
na forma do art. 523, do NCPC, não havendo impugnação. 
Considerando o pedido de extinção do feito pela satisfação de sua 
pretensão, julgo extinta a obrigação e o presente processo, nos 
termos do art. 924, II, do NCPC.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos favor do credor. Passados 30 dias sem comparecimento da 
parte interessada para retirar o alvará, transfiram-se os valores 
para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Após as anotações de estilo, dê-se baixa e arquive-se de 
imediato.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7004682-
23.2019.8.22.0001 
Procedimento Sumário 
AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE OAB nº RO4635 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Vistos, etc...
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por MARIA 
APARECIDA FERREIRA em face de SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT na qual a parte autora afirma 
ter sido vítima de acidente de trânsito que lhe ocasionou debilidade 
permanente. Alega que recebeu administrativamente o valor de R$ 
1.890,00 mas segundo a tabela do seguro DPVAT teria direito a 
receber R$ 13.500,00, havendo saldo remanescente a ser pago 
no importe de R$11.610,00. Concluiu pleiteando a condenação da 
Requerida ao pagamento deste valor.
A parte requerida foi citada e apresentou contestação arguindo 
preliminar de ausência de comprovação de residência. No 
MÉRITO, alegou que a parte autora já recebeu administrativamente 
a integralidade dos valores devidos, não havendo saldo 
remanescente. Falou sobre invalidade do laudo particular e 
necessidade de realizar perícia judicial. Alegou que, em caso de 
indenização, deverá ser utilizada a tabela estabelecida pela Lei 
11.945/2009. Concluiu pela improcedência dos pleitos da exordial.
A audiência de conciliação restou infrutífera face à ausência da 
parte autora, mesmo motivo pelo qual a perícia não foi realizada 
(Id. 27780828).
É o relatório.
Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO
Afasto a preliminar suscitada pois o autor trouxe aos autos 
documentos comprobatórios de sua residência (Id. 24584740).
Ultrapassada esta questão, vejo que as partes são legítimas e estão 
bem representadas. Estando presentes as condições da ação e os 
pressupostos processuais, o MÉRITO pode ser analisado.
Trata-se de pedido de cobrança da diferença de seguro obrigatório 
em face de acidente de trânsito, alegando a parte autora que 
recebeu menos do que lhe era devido administrativamente.
O pedido deve ser julgado improcedente.
O cerne da discussão é a existência de crédito remanescente de 
seguro DPVAT devido à parte autora, pois ela alega que recebeu 
administrativamente valor inferior ao devido.
Para dirimir esta controvérsia, foi determinada a realização de 
perícia, pois os documentos acostados à exordial são insuficientes 
para comprovar o grau da invalidez sofrida pela parte autora e 
sobre a existência de valores remanescentes a serem recebidos.
Ocorre que a parte autor mesmo intimada, deixou de comparecer 
à audiência de conciliação onde seria realizada a perícia (Id. 
27780828).
A parte autora não conseguiu comprovar os fatos constitutivos de 
seu direito (grau da invalidez e existência de saldo remanescente 
a receber) e poderia ter sanado esta pendência pela simples 
realização da perícia. Todavia a parte autora, apesar de 
devidamente intimada através de seu patrono, não compareceu 
para realização da prova técnica designada.
É certo que a Legislação Processual Civil estabelece que o ônus da 
prova incumbe a quem alega, e no presente caso, a parte autora 
deixou de comprovar o fato constitutivo de seu direito.
Dessa forma, não vejo outra solução a dar ao caso senão a 
improcedência dos pedido formulados na exordial.
DISPOSITIVO 
ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 
parte autora e a condeno ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios ao patrono da Seguradora Ré, que fixo em 
10% sobre o valor da causa, com ressalva da assistência judiciária 
gratuita deferida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7010643-
42.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SS PORTO VELHO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA OAB nº RO9510 
EXECUTADO: ANDRE LINCOLN NOGUEIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD/INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD/INFOJUD (anexadas 
neste DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7011540-70.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARGARIDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: LIARA LOUISE BEZERRA CUNHA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado 
da pesquisa realizada no sistema INFOJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 0010545-21.2015.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: JUNIOR ROSENDO CHAVES 
ADVOGADO DO AUTOR: KEILA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
OAB nº RO2128 
RÉU: BANCO ITAU VEICULOS S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434, WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215 
SENTENÇA 
Vistos.
BANCO ITAU VEICULOS S.A., apresentou impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA na ação movida por JUNIOR 
ROSENDO CHAVES, alegando excesso na execução.
A parte impugnada quedou-se inerte em se manifestar.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, decido.
No caso em exame merece guarida a pretensão da parte 
impugnante.
Analisando os autos verifica-se que a impugnada requereu o 
pagamento de saldo remanescente no valor de R$ 2.303,14 

(dois mil trezentos e três reais e quatorze centavos), referente à 
honorários sucumbenciais.
Contudo, inexiste saldo remanescente à ser pago à a titulo de 
honorários advocatícios, pois a SENTENÇA, ato proferido sob 
égide do CPC de 1973, reconheceu a sucumbência recíproca e 
determinou a compensação de honorários, com fundamento no art. 
21 do CPC, vejamos:
Respeitando os atos processuais já praticados sob vigência da 
norma revogada, há de se convir não há pecúnia a ser paga, ante 
compensação ordenada na SENTENÇA, conforme artigo 21 do 
antigo CPC:
Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre 
eles os honorários e as despesas.
Portanto, na hipótese dos autos, não verifico a existência de 
qualquer valor remanescente. 
Ante ao exposto, acolho a presente impugnação e considerando 
que já houve pagamento da condenação julgo extinta a execução, 
para que produza seus legais e jurídicos efeitos, com fundamento 
no artigo 924, II do Código de Processo Civil.
Custas pela parte executada.
Arquivem-se oportunamente.
P.R.I. e Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7008453-
09.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA OAB nº RO2027 
EXECUTADO: DARI CHAVES BUENO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7046917-
73.2017.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: GERALDO TEIXEIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
OAB nº RO1073 
RÉU: OI MOVEL 
ADVOGADO DO RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
OAB nº RO4240 
Valor: R$10.100,57
DESPACHO 
Nada é possível atender à pretensão da parte autora. Deve o próprio 
credor requerer habilitação do crédito liquidado nos presentes autos 
junto aos autos em que foi homologada a recuperação judicial.
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Não é mais possível ao juízo promover atos de execução para 
satisfazer o crédito do credor por conta da recuperação judicial.
A certidão de crédito foi expedida, conforme determinado no 
DESPACHO de ID: 27583603.
Arquivem-se os autos.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 0024569-88.2014.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA OAB nº DF42839, 
SILVIA LUISA CLARINDA DOS SANTOS MC DONALD DAVY 
OAB nº RO6658 
RÉU: JAIRO FERREIRA DE CAMPOS 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD/INFOJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD/INFOJUD/RENAJUD 
(anexadas neste DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 4 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7032190-12.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO OAB 
nº AL11819
EXECUTADO: FABIO AUGUSTO OLIVEIRA AGUIAR
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema INFOJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
5 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7027019-45.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: PEMAZA S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO OAB nº 
RO1776
EXECUTADO: FRANCISCO CHAGAS BARRETO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 

DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema INFOJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
4 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7008734-62.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: SUELI VALENTIN MORO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA YUMI MITSUTAKE 
OAB nº RO7835, RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL OAB nº 
RO4486
EXECUTADOS: ARILDO CESAR PEREIRA ORTELAN, 
ATACADAO DA PESCA E RACAO EIRELI
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MIKAELL SIEDLER OAB nº 
RO7060
DECISÃO 
Defiro a pesquisa através do sistema RENAJUD.
Realizei nesta data a restrição do veículo (comprovante anexo) 
junto ao sistema Renajud. 
Intime-se o devedor para, querendo, apresentar impugnação à 
penhora no prazo de 15 (quinze) dias.
6 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
0005963-75.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ELIDIANE SCHEREDER SOUZA, RAIMUNDO 
MARQUES DE SOUZA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema RENAJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
4 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
0023837-44.2013.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
OAB nº RO1790
EXECUTADOS: MANUEL MENEZES DE FRANCA, DOMINGOS 
DE SOUZA BARROS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema INFOJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
6 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Execução de Título Extrajudicial
7023249-10.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ESTELITA AGUIAR PEREIRA 75424053220, 
ESTELITA AGUIAR PEREIRA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema RENAJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
4 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, e-mail: 1civelcpe@tjro.
jus.br
Processo: 7039126-19.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FRANCISCO PORTELA
Advogado do(a) AUTOR: RENNER PAULO CARVALHO - RO3740
RÉU: JOSE RODRIGUES DA COSTA
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva (urbana ou rural / liminar/comum: simples ou composta), 
conforme Art. 402 - Das Diretrizes Judiciais, abaixo transcrito. 
Gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.
br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;js
essionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
Art. 402 - Das Diretrizes Judiciais:
I – Comum urbano (1008.2), quando a diligência envolver até duas 
pessoas ou se referir a um único ato processual a ser praticado 
na zona urbana; II – Comum rural (1008.4), quando a diligência 
envolver até duas pessoas ou se referir a um único ato processual 
a ser praticado na zona rural (distância superior a 25 km da sede 
da Comarca); III – Composto urbano (1008.3), quando a diligência 
envolver mais de duas pessoas ou se referir a atos processuais 
diversos a serem praticados na zona urbana; IV – Composto Rural 
(1008.5), quando a diligência envolver mais de duas pessoas 
ou se referir a atos processuais diversos a serem praticados na 
zona rural (distância superior a 25 km da sede da Comarca); V 
– Complexo simples (1008.6), quando se tratar do cumprimento 
de MANDADO s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, 
busca e apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de 
posse, condução coercitiva e prisão civil, envolvendo até duas 
pessoas e/ou se referir a ato processual único. VI – Complexo 
especial (1008.7), quando se tratar do cumprimento de MANDADO 
s urbanos ou rurais, relativos a liminares, despejo, busca e 
apreensão, remoção, manutenção ou reintegração de posse, 
condução coercitiva e prisão civil, envolvendo mais de duas 
pessoas e/ou atos processuais diversos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024615-
79.2019.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: NAZIMA FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor: R$2.975,38
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a 
intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emendar a petição inicial a fim de recolher as custas processais 
iniciais, sob pena de indeferimento.
RECOLHIDA AS CUSTAS, cumpram-se as determinações abaixo. 
Preenchidos os requisitos do art. 700, § 2º, CPC/2015, defiro 
a expedição de MANDADO de pagamento, determinando-se 
a citação/intimação da parte requerida comprove nos autos o 
cumprimento da obrigação, cujo débito deverá ser acrescido de 
honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa, anotando-se que em caso de cumprimento 
voluntário da obrigação no prazo legal a parte requerida restará 
isenta do pagamento das custas processuais.
OBSERVAÇÃO: A parte requerida poderá ofertar, caso queira, 
embargos à monitória nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis a contar da juntada da carta/MANDADO de citação/
intimação nos autos, o qual independerá de prévia segurança do 
juízo, podendo a parte requerida alegar todas as matérias de defesa 
aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337, CPC/2015).
ADVERTÊNCIA: Em caso de não cumprimento da obrigação e não 
havendo interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno direito 
o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II 
do Livro I da Parte Especial do CPC/2015.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Juiz de Direito
RÉU: NAZIMA FERNANDES DA SILVA, SEM ENDEREÇO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7017051-49.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: JOSE NASCIMENTO LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO OAB 
nº RO9566 
RÉU: GENTE SEGURADORA SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Valor: R$2.362,50
DESPACHO 
JOSÉ NASCIMENTO LIMA propôs a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face de 
GENTE SEGURADORA S/A alegando, em síntese, que foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido nesta Capital e que ficou incapacitado 
para o trabalho. Disse que já recebeu administrativamente o valor 
de R$ 4.725,00, mas segundo a tabela indenizatória do seguro 
DPVAT teria direito a receber R$ 7.087,50. Por isso, ingressou 
com a presente demanda a fim de que lhe seja paga a diferença, 
deduzindo-se o valor já recebido administrativamente, o que totaliza 
a quantia de R$ 2.362,50. Requereu por conta disso, a condenação 
da requerida ao pagamento de indenização deste valor.
A parte ré foi citada e apresentou sua contestação. Suscitou 
preliminar de ausência de comprovação de residência, 
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incompetência territorial. No MÉRITO, disse que foi pago o valor 
devido à parte autora em processo administrativo, não havendo 
valores complementares. Disse que o ônus da prova da invalidez 
é do autor, que há necessidade de perícia médica, que o valor 
da indenização deve obedecer a tabela da Lei 11.945/09, que já 
houve pagamento integral na esfera administrativa e concluiu pela 
improcedência do pedido da exordial.
Em audiência realizada pelo CEJUSC, a tentativa de conciliação 
restou infrutífera e o autor foi submetido à perícia (Id. 27855489).
É o relatório.
Decido.
Analisando os autos, vejo que este juízo é absolutamente 
incompetente para o julgamento desta lide. Isso porque a parte 
Ré tem domicílio em Guajará Mirim (ID: 26718324), o acidente 
de trânsito aconteceu em Guajará-Mirim, o que foi declarado pelo 
próprio autor na exordial. Disse que escolheu propor a ação em 
Porto Velho pois é um dos domicílios da empresa Ré.
O acidente que deu origem à suposta invalidez da parte autora 
aconteceu em Guajará Mirim, conforme documento de ID: 26718325. 
O comprovante de residência acostado à exordial também atesta o 
domicílio do autor em Guajará-Mirim (Id. 26718324).
A ação de cobrança de indenização de Seguro DPVAT necessita 
de perícia judicial a fim de embasar o julgamento. Por isso, não vejo 
outra solução a dar ao caso senão reconhecer a incompetência 
absoluta deste juízo para análise e julgamento deste feito.
ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO 
minha incompetência para análise e julgamento deste feito e 
DECLINO da competência para uma das Varas Cíveis da Comarca 
de Guajará-Mirim/RO.
Encaminhem-se os autos ao Cartório Distribuidor, com as baixas 
de estilo.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7025485-
61.2018.8.22.0001 
MANDADO de Segurança Cível 
IMPETRANTE: PAULO ROBERTO ALVES 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MATEUS FERNANDES LIMA 
DA SILVA OAB nº RO9195, TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA 
OAB nº RO6122 
IMPETRADO: JACOB DIRETOR DA EMPRESA IVECAR 
ADVOGADO DO IMPETRADO: 
Valor: R$1.000,00
DESPACHO 
Determino que a parte autora se manifeste informando se houve 
a realização da vistoria para a emissão do CSV – Certificado de 
Segurança Veicular, no prazo de cinco dias. 
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7014305-
14.2019.8.22.0001 
Cautelar Inominada 
REQUERENTES: MARIA DE LOURDES WASCHECK DE FARIA, 
MARCO ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SERGIO ARAUJO PEREIRA 
OAB nº RO6539A 
REQUERIDOS: FRANCISCO JOSIVAN FERRO FERREIRA, 
WAGNER SELETO DE LIMA CAMPOS 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Valor: R$655.629,00
DESPACHO 
Vistos.
Percebe-se que a Carta Precatória foi expedida e o representante 
da AGU que atende ao FNDE foi devidamente intimado.
Verifico que esse tipo de procedimento necessita de um tempo 
para cumprimento, o que é comum.
Dessa forma, passados menos de trinta dias da intimação, determino 
se oficie diretamente ao Procurador que recebeu a intimação para 
informar, em dez dias, sobre o cumprimento da precatória.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7024127-95.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CIDERLEI BARBOSA MACHADO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO ALENCAR DA SILVA 
JUNIOR OAB nº RO4257, CHARLES FRAZAO DE ALMEIDA OAB 
nº RO8104 
EXECUTADO: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
Valor: R$157.178,00
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada do 
saldo devedor, cientificando-o quantos aos valores penhorados 
através do sistema Bacenjud (ID 25004331). 
Com a resposta, defiro a consulta postulada (B), uma vez que já 
foram recolhidas as custas da diligência.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7022770-80.2017.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: DKS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA 
OAB nº RO7201 
RÉU: VALDECIR PEREIRA RODRIGUES 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado 
da pesquisa realizada no sistema INFOJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7020924-
91.2018.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: NORTE PLAST INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE FORRO PLASTICO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JAILTON PASCOAL BRANDAO OAB nº 
RO6746, JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR OAB nº RO5460 
RÉU: HERRERA & SILVA COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
NORTE PLAST INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE FORRO E PLASTICO LTDA ajuizou a presente 
ação monitória contra HERRERA & SILVA COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, ambos qualificados nos 
autos, sustentando, em síntese, ser credora da parte Requerida 
na quantia de R$ 5.273,31 referentes a boletos vencidos e R$ R$ 
943,87 das despesas para protesto. 
Por fim, pugna pelo recebimento do crédito que lhe é devido e 
trouxe documentos.
Citado via edital e nomeado curador especial ao réu revel apresentou 
embargos na forma de negativa geral.
Não houve réplica.
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA.
Relatado o feito. Decido.
Julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, I do Novo 
Código de Processo Civil, uma vez que desnecessária dilação 
probatória.
Estando implementados os pressupostos processuais e condições 
da ação, bem como não tendo sido aventada pelas partes, outra 
questão prejudicial, passo diretamente ao exame do meritum 
causae.
Visa o credor a cobrança na quantia de de R$ 5.273,31 referentes a 
boletos vencidos e R$ 943,87 das despesas para protesto.
A pretensão autoral merece procedência.
A ação monitória é o meio hábil para a cobrança de crédito, 
representado por títulos prescritos ou sem eficácia executiva, a teor 
do disposto no art. 700 do Novo Código de Processo Civil.
Consoante preleciona Nelson Nery Junior:
A ação monitória é o instrumento processual colocado à disposição 
do credor de quantia certa, de coisa fungível ou de coisa móvel 
determinada, com crédito comprovado por documento escrito sem 
eficácia de título executivo, para que possa requerer em Juízo a 
expedição de MANDADO de pagamento ou de entrega da coisa 
para a satisfação de seu direito.
Tecidas tais considerações acerca da viabilidade do procedimento 
monitório na espécie, resta analisar se encontra-se devidamente 
comprovado o vínculo obrigacional existente entre as partes, bem 
como, o inadimplemento pela para Requerida.
Quanto ao vínculo obrigacional, da análise dos autos resta que 
este se encontra devidamente demonstrado, estando amparado 
pelos boletos bancários não pagos, referente ao fornecimento 
de materiais de Construção, consoante boletos, notas fiscais, 
comprovantes de entrega de mercadorias devidamente assinados 
pela requerida e comprovante de protesto.
Por sua vez, a prova do inadimplemento da parte Requerida, decorre 
tanto do decurso do lapso temporal indicado para o vencimento no 
título de crédito, objeto da presente ação, quanto do fato de que 
mesmo devidamente citado via edital, não apresentou interesse em 
embargar a ação, não vindo a Juízo sequer discutir a relação, a 
validade do documento ou o quantum.
Além disso, nomeado curador especial ao réu revel citado via 
edital, nos moldes do art. 72, II do Código de Processo Civil, este 
se utilizou da faculdade de apresentar contestação por negativa 
genérica, o que, por si só, não possui o condão de fulminar a 
pretensão exposta na exordial, a qual encontra amparado na vasta 
prova documental produzida.

No mais, quanto as custas de protesto, destaco que, admite-se a 
inclusão das despesas com o protesto da duplicata uma vez que 
decorrente do estado de inadimplência do próprio devedor.
Desse modo, estando implementados os pressupostos, entendo 
que é exitosa a presente ação monitória.
Diante do exposto, com base no art. 701 § 2º do Código de Processo 
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e declaro constituído 
de pleno direito o título executivo judicial, pela importância de 
R$ 6.217,18 (seis mil duzentos e dezessete e dezoito centavos) 
devendo ser corrigido desde o inadimplemento com juros de 1% ao 
mês, a partir da citação.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios 
do Requerente, estes arbitrados 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 85, §2°, do CPC, além das custas processuais, 
considerando.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
trânsito em julgado.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7049255-
83.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO AMAZONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB 
nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
EXECUTADO: IVONETE DE ARAUJO BRILHANTE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7051453-
93.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: BRUNA LAIENE DA SILVA MAGNO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
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Vistos etc. 
RELATÓRIO
C. S. COMERCIO DE COSMETICO E PEERFUMARIA
LTDA propôs a presente ação de cobrança em face de BRUNA 
LAIENE DA SILVA MAGNO afirmando ser credor da parte Ré 
na importância de R$ 3.105,85, referente a produtos não pagos, 
conforme nota fiscal acostada à exordial. Por conta disso, ingressou 
com a presente ação a fim de que receber o que entende devido.
Citada, a parte Ré deixou transcorrer em branco o prazo para 
oferecimento de defesa e não compareceu à audiência de tentativa 
de conciliação.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Impõe-se o julgamento antecipado da lide. Não tendo a parte 
requerida contestado a ação, manifesta-se no âmbito processual 
o fenômeno da revelia, deduzindo que os fatos narrados na inicial 
são presumidamente verdadeiros.
Verifica-se através dos documentos acostados à exordial que a 
parte ré está inadimplente junto à autora, no valor de R$ 3.105,85, 
em virtude de produtos não pagos, conforme nota fiscal acostada 
à exordial.
Os documentos acostados à exordial comprovam o débito contraído 
pelo Requerido, com a emissão da nota fiscal.
Considerando que os fatos narrados pela parte autora não foram 
contestados pela parte requerida, o que traz a presunção de que o 
débito existe e não foi pago, conforme descrito na exordial.
Por conta disso, não vejo outra solução a dar ao caso senão a 
procedência total dos pleitos da exordia.
DISPOSITIVO 
POSTO ISTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo 
procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando 
a Requerida ao pagamento da importância de R$ 3.105,85 (três 
mil, cento e cinco reais e oitenta e cinco centavos),, devidamente 
corrigida, conforme tabela do TJ/RO, com juros de 1% ao mês a 
partir da citação. Condeno-a ainda ao pagamento das despesas 
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7014364-
02.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: JOSEPH JEAN BLANC 
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA TAYNARA LAURENTINO 
LOPES OAB nº RO9378 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Vistos.
JOSEPH JEAN BLANC ajuizou a presente ação de cobrança contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A. ambos qualificados nos autos, afirmando, em síntese, que foi 
vítima de acidente de trânsito e em virtude deste sofreu lesão que 
resultou em sequelas irreparáveis.
Assevera que diante das lesões sofridas lesões faz jus ao 
pagamento do remanescente no valor de R$ 2.193,75 (dois mil 
cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) tendo em 
vista, que recebeu o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
Requer a procedência da demanda. Instruiu a inicial com 
documentos.

Citada, a parte Requerida contestou, alegando, que já houve 
pagamento de forma administrativa, sustenta a invalidade do laudo 
particular como única prova, dessa forma, requer a improcedência 
da demanda.
Em audiência temática procedeu-se à realização de perícia judicial, 
com a posterior emissão de laudo técnico, restando a conciliação 
infrutífera.
Vieram os autos conclusos.
Relatado. Decido. 
Pretende a parte Requerente a cobrança dos valores relativo ao 
seguro DPVAT em decorrência de invalidez permanente resultante 
de acidente automobilístico.
Presentes os pressupostos processuais de constituição e de 
desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições 
da ação, passo ao exame de MÉRITO.
Trata-se de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – em razão 
de acidente de trânsito no qual a parte autora foi vitimada.
Pois bem. 
Para ser reconhecido o direito do autor à indenização no valor 
pleiteado, é indispensável ter conhecimento se houve debilidade 
permanente total ou parcial, e qual seu grau, a fim de se adequar o 
quantum indenizatório, conforme dispõe a lei n. 6.194/74.
O laudo pericial confeccionado por perito habilitado dirime essa 
controvérsia, ao esclarecer que a parte autora possui:
“1ª Lesão Membro Inferior Direito – 50% Média.”
Portanto, da leitura do referido laudo, depreende-se que o acidente 
automobilístico, o qual foi vítima a parte Autora lhe gerou debilidade 
permanente, fazendo jus portanto ao recebimento do seguro 
DPVAT.
O seguro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT), instituído pela Lei nº 6.194/74, 
por ela se rege, com as alterações da Lei nº 11.482/07. O artigo 3º 
da Lei nº Lei 6.194/74, assim dispõe: “Art. 3º. Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de invalidez permanente. Como se vê acima, somente no 
caso de morte a lei é taxativa ao impor pagamento correspondente 
a R$13.500,00. No entanto, para invalidez permanente, conforme 
anteriormente mencionado, dispôs ser a indenização de até o 
referido limite.
Desta forma, segundo tabela da SUSEP disponível para consulta 
em seu site na internet, a indenização importa em 50% do valor 
máximo, na hipótese perda completa de um dos membros inferiores, 
considerando a situação à qual se encaixa a parte Autora, tem-se 
o percentual de 50% de R$6750,00, conforme Laudo elaborado, 
significando R$3.375,00.
Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 2.531,25, 
resta um saldo remanescente de R$ 843,75.
Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos da inicial e condeno a Requerida SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ao pagamento a 
Requerente a indenização prevista no art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, 
na quantia de R$ R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), incidindo correção monetária a partir do 
pedido administrativo e juros de 1% a contar da citação.
Diante da sucumbência recíproca, condeno a parte a autora ao 
pagamento de 60% das custas processuais, devendo a requerida 
efetuar o pagamento de 40%.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 
10% sobre a diferença entre o valor pedido, e o valor devido.
Condeno ainda, a Seguradora ré ao pagamento de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
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trânsito em julgado. Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa 
em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7006393-
34.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: DARCI APARECIDA VIEIRA DA SILVA, LEOCIR 
BRAUN BRAUTZ, JOELSO JERONIMO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado 
da pesquisa realizada no sistema INFOJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 6 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7034432-41.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MIDIANE TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE AZEVEDO 
ANTUNES OAB nº MT8843
EXECUTADO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546
DESPACHO 
Defiro a pesquisa através do sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada através do sistema INFOJUD, no prazo de 
5(cinco) dias.
6 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7005126-
61.2016.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES 
ADVOGADO DO AUTOR: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB nº 
RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
RÉU: ADAMIRA FERREIRA LIMA 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro a Consulta postulada por meio do sistema INFOJUD.
Considerando a pesquisa do Infojud positiva em anexo, proceda-se 
as anotações de estilo quanto à tramitação do feito em SEGREDO 
DE JUSTIÇA.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos 
juntados, em 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7007604-
71.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: ISAIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
OAB nº RO1073 
RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº 
AL11819 
SENTENÇA 
Vistos.
Isaías de Oliveira Rodrigues ingressou com a presente ação 
declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização 
por danos morais em face de Itapeva VII Muticarteira Fundo 
de Investimento em Direitos, ambos já qualificados nos autos, 
pretendendo indenização por danos morais em razão da inscrição 
indevida do seu nome nos cadastros restritivos ao crédito e 
bem como declaração de inexistência de dívida com pedido de 
antecipação de tutela.
Assevera, nunca ter firmado qualquer espécie de relação jurídica 
com a parte Requerida. Por fim, pugna em sede de antecipação de 
tutela pela exclusão do seu nome dos cadastros de proteção ao 
crédito e no MÉRITO pela declaração de inexistência da dívida e 
reparação pelos danos morais sofridos. Trouxe documentos.
A antecipação de tutela concedida.
Citada, a parte Requerida apresentou contestação, alegando, em 
suma, que a dívida que culminou com a inscrição do nome da parte 
Autora junto aos órgãos de restrição ao crédito são oriundas de um 
contrato de cessão de crédito, sendo o credor originário a Caixa 
Econômica Federal.
Afirma que a cessão do crédito foi realizado consoante previsão 
legal, não havendo que se falar em qualquer irregularidade 
neste ato. Salienta ainda que inexistem danos morais a serem 
indenizados, uma vez que agiu no exercício regular do seu direito. 
Por fim, pugna pela total improcedência dos pedidos iniciais e 
trouxe documentos.
Em réplica a parte Autora rechaçou as alegações da parte 
Requerida, bem como ratificou o já exposto na exordial.
A Caixa Econômica Federal compareceu aos autos alegando 
possuir interesse na demanda. Sustentou que o débito objeto 
da lide foi por ela cedido à ré Itapeva e que, por isso, deveria a 
empresa pública cedente figurar no polo passivo.
Os autos foram remetidos para a Justiça Federal.
Após ser declarado a incompetência da Justiça Federal, vieram-me 
os autos conclusos.
Relatado o feito, passo a decidir.
O processo comporta julgamento antecipado, eis que as matérias 
nele apresentadas são eminentemente de direito (CPC, art. 355, 
I). E mais: não há complexidade para as questões postas em 
julgamento.
Tratam os presentes autos de pedido de declaração de inexistência 
de dívida com pedido de reparação por danos morais oriundos da 
inscrição do nome da parte Autora nos órgãos de restrição ao 
crédito.
Em defesa a parte Requerida assentou sua tese em dois tópicos, 
quais sejam: I) que a dívida é oriunda de cessão de crédito sendo 
seu credor originário a Caixa Econômica Federal II) que agiu no 
exercício regular do seu direito ao inscrever o nome da parte Autora 
nos órgãos de restrição ao crédito.
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A documentação constante dos autos comprova que a Caixa 
Econômica Federal cedeu à ré o crédito que possuía contra o autor, 
no valor histórico de R$ 1.428,21.
Sabe-se que após a cessão, a cessionária é quem passa a deter 
a titularidade do crédito, dessa forma cabe verificar a validade da 
cessão.
Para que haja a validade da cessão de crédito é necessário que 
o devedor seja notificado da sua ocorrência, conforme previsto no 
art. 290 do Código Civil, senão vejamos:
A cessão de crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão 
quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, 
em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão 
feita.
A respeito, a doutrina enfatiza a necessidade de notificação mesmo 
para a exigência do crédito do novo credor ao devedor:
A fim de que o novo credor (cessionário) possam exigir do devedor 
(cedido) o cumprimento da obrigação, torna-se necessária a 
ciência deste último, que deverá ser realizada extrajudicial ou 
judicialmente por meio de notificação, a cargo tanto do cedente 
como do cessionário, de acordo com o avençado entre eles, 
inexistindo prazo legal para que se concretize, muito embora seja 
recomendável que a notificação se realize antes do término do 
prazo de vencimento, a fim de se evitar eventuais problemas, por 
ocasião do pagamento. (Comentários ao Código Civil, artigo por 
artigo, RT, 2ª Ed., versão compacta, 2009, Coord. Luiz Antônio 
Scavone Jr. e outros, comentário ao art. 290, por Ricardo Algarve 
Gregório, pp. 525/526)
Os documentos de ID 18521142 demonstram que a parte requerida 
notificou a parte autora sobre cessão de crédito, inclusive enviando 
correspondência para o endereço indicado na inicial.
Conseguintemente, constata-se que a dívida da parte Requerente 
decorre de um cartão de crédito contratado originalmente com a 
Caixa Econômica Federal, sendo que a parte requerida trouxe dados 
da dívida, faturas do cartão de crédito, e compras realizadas, tudo 
em nome da parte autora, e com o endereço indicado na inicial.
Neste sentido, tendo em conta que a parte Requerida se 
desincumbiu do ônus que lhe competia, comprovando nos autos 
que efetivamente informou à parte Autora da cessão de crédito, 
entendo que a inscrição do seu nome nos órgãos de restrição ao 
crédito foi realizado no exercício regular do direito, não configurando, 
portanto, qualquer dano, em virtude da inexistência de ato ilícito, 
nos termos do art. 188, I, do Código Civil.
Posto isso, com fundamento no artigo 188, inciso I, do Código Civil, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo de 
conhecimento, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil.
Revogo a antecipação de tutela.
Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios do 
requerido, estes arbitrados 20% do valor da causa, além das custas 
processuais.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
trânsito em julgado. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
10 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7031642-
50.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: ADRIANA CRISTINA BARBOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES 

OAB nº RO1940, DANIEL GAGO DE SOUZA OAB nº RO4155, 
ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO OAB nº RO532, JANAINA 
PEREIRA SILVA OAB nº RO8617 
RÉUS: MARIANA BELANDI SCHEFFER DE OLIVEIRA, 
RAIMUNDO MARQUIZAN TORRES DE SOUZA, TORRES 
CONSULTORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD/INFOJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD/INFOJUD/RENAJUD 
(anexadas neste DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7027710-88.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES OAB nº RO7544 
EXECUTADO: PAULO ALVES DE VASCONCELOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a Consulta postulada por meio do sistema INFOJUD.
Considerando a pesquisa do Infojud positiva em anexo, proceda-se 
as anotações de estilo quanto à tramitação do feito em SEGREDO 
DE JUSTIÇA.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos 
juntados, em 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível 7038277-47.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: ADRIANA FERREIRA DE CASTILHO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada 
por meio do Sistema BACENJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da 
pesquisa realizada no sistema BACENJUD (anexadas neste 
DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-RO, 7 de junho de 2019.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 0022492-
14.2011.8.22.0001
Assunto: Compromisso
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTES: MARCELA DOS SANTOS TENORIO SAMPAIO, 
CARLOS DOS REIS SAMPAIO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: IZIDORO CELSO NOBRE 
DA COSTA OAB nº RO3361, JOSE RAIMUNDO DE JESUS OAB 
nº RO3975, IVI PEREIRA ALMEIDA OAB nº RO8448, TADEU 
AGUIAR NETO OAB nº RO1161, FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO OAB nº RO2003
EXECUTADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA REBECA PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO4982, CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861
Valor: R$160.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Recebi hoje o advogado da empresa executada, que informou ter 
apresentado petição onde requer seja mantido efeito suspensivo 
da execução, já que ainda está em andamento o seu prazo recursal 
contra a DECISÃO que extinguiu o processo com base no art. 525, 
§ 6º do NCPC.
É o relatório, no essencial. Decido.
Analisando os autos e também a petição apresentada pela SANTO 
ANTÔNIO ENERGIA S/A verifico não ser possível manter o efeito 
suspensivo que havia nos autos.
A explicação é simples: 
A execução é de 2011 e o processo esteve suspenso desde aquele 
ano para julgamento dos embargos do devedor.
Resolvida a questão dos embargos, a execução voltou a correr, 
sendo convertida em perdas e danos, fixada em R$ 160.000,00, 
valor estimado e depositado pela própria SANTO ANTÔNIO 
ENERGIA S/A quando garantiu o juízo para apresentação de seus 
embargos.
O valor fixado foi o valor indicado pela própria executada, não 
havendo qualquer motivo para reativar o efeito suspensivo dos 
embargos do devedor.
Desse modo, INDEFIRO O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO.
Aguarde-se o prazo do trânsito em julgado da SENTENÇA que 
extinguiu a execução. A seguir, arquivem-se os autos.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000370-38.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KLEBER MARCONDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
RÉU: IU SEGUROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - 
SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 10 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009170-21.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONES PEREIRA ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO - RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

2ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7046389-05.2018.8.22.0001 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária 
AUTOR: DANIELE COSTA DE BRITO CPF nº 010.900.132-05, 
RUA GOVERNADOR ARI MARCOS 1311, - DE 981 A 1331 - 
LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-231 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CELESTE DANTAS DA COSTA 
RODRIGUES OAB nº RO7731 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos,
AUTOR: DANIELE COSTA DE BRITO propôs ação de 
restabelecimento de benefício de auxílio-doença por acidente de 
trabalho em face de Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 
alegando que é contribuinte ativa junto ao requerido. Afirma 
que estava recebendo o benefício auxílio doença acidentário, 
NIB 6216962519/91, até 30/05/2018. Acrescenta que recebeu 
o benefício em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 
02/01/2018, onde foi vítima e ficou incapacitada para o trabalho 
devido as lesões sofridas nos membros inferiores e bacia, tendo 
se afastado de suas atividades físicas/laborativas. Aduz que ainda 
está realizando o tratamento médico e por conta disto, não tem 
condições de voltar a exercer suas atividades rotineiras. Argumenta 
que, em 30 de maio de 2018, seu benefício foi cessado, não tendo 
conseguido retornar ao trabalho em razão das fortes dores que 
lhe acometiam e que perduram até hoje. Requer seja julgada 
totalmente procedente para que seja concedido o benefício auxílio 
doença, bem como seja a requerida condenada a pagar as parcelas 
vencidas a partir da data que cessou o benefício, em 30/05/2018. 
Junta documentos.
A DECISÃO de ID nº 23396359, deferiu a assistência judiciária 
gratuita e indeferiu a tutela de urgência.
O deMANDADO apresentou contestação no ID nº 23688097 
alegando que a autora não possui a qualidade de segurado da 
previdência social, porquanto, não comprovado o último vínculo 
empregatício recente. Afirma que somente profissional médico 
habilitado e registrado no INSS poderá opinar pela invalidez 
do segurado, o que não é o caso da autora. Aduz que a autora 
não comprovou os requisitos necessários para a concessão 
do benefício. Argumenta que caso seja considerado devido o 
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pagamento do benefício, o seu termo inicial deverá ser a partir 
da juntada do laudo pericial nos autos, uma vez que verificada tal 
incapacidade, esta será superveniente ao pedido administrativo, 
uma vez que na época em que foi submetida a perícia, concluiu-se 
pela sua capacidade. Requer a improcedência do pleito inicial.
Realizado o mutirão judicial, apenas a parte autora compareceu (ID 
nº 25967649 p. 1), sendo elaborado laudo pericial (ID nº 25967649 
p. 2 e ss.). A parte requerida não se manifestou quanto a este, 
mesmo tendo sido intimada.
É o relatório do necessário.
Decido.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Daniele Costa de Brito 
em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
Primeiramente, constato que as partes possuem legitimidade para 
o feito e estão devidamente representadas. Não há preliminares 
a serem enfrentadas e nulidades a serem declaradas, pelo que 
passo ao exame do MÉRITO.
Quanto a alegação em contestação de que a autora não comprova 
a sua condição de segurada, importante ressaltar que a referida 
foi rechaçada com a apresentação da carteira assinada no ID 
nº 22949028 p. 3, em que se constatou vínculo empregatício 
recente.
O auxílio-doença pleiteado pela parte autora tem sua concessão 
condicionada ao preenchimento de três requisitos: 
a) qualidade de segurado (a qual deve estar presente quando do 
início da incapacidade);
b) preenchimento do período de carência (exceto para determinadas 
doenças, previstas expressamente em ato normativo próprio); 
c) incapacidade total e temporária para o trabalho exercido pelo 
segurado, ou seja, para o exercício de suas funções habituais.
Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio-
doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade 
de recuperação) e total para a atividade exercida pelo segurado. 
Assim, ajuizada a presente demanda pela parte requerente, com 
o escopo de ter analisada novamente o pedido de concessão do 
benefício, foi realizada uma nova perícia médica, por perito judicial, 
para constatar a real situação de saúde da parte requerente. 
Naquele momento restou comprovado que a autora apresenta 
instabilidade no joelho esquerdo (M235), fratura do colo do fêmur 
(S720), luxação do quadril esquerdo (S73) e fratura do acetábulo 
(S324), encontrando-se incapacitada para o trabalho que exercia 
à época dos fatos, sendo temporária e total a incapacidade 
apresentada, conforme dispõe o laudo pericial de ID nº 25967649 
p. 2 a 4:
(…)
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
SIM. ACIDENTE DE PERCURSO.
(...)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o (a) periciado (a) incapacitado (a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
SIM. POIS EXIGE ESFORÇO FÍSICO, ORTOSTATISMO 
PROLONGADO E CARGA MANUAL DE PESO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do 
(a) periciado (a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
TOTAL E TEMPORÁRIA.
(...)
O laudo é bastante claro e preciso em apontar qual a enfermidade 
da parte, que é total e temporária, afirmando que as sequelas 
guardam relação com o trabalho exercido à época do evento.
Existe a possibilidade deste juízo analisar os documentos 
acostados aos autos e fazer seu juízo de valor. É que vige em 
nosso ordenamento o princípio da persuasão racional onde ao 
magistrado é dada a permissão para decidir a causa de acordo 
com seu livre convencimento, no entanto, deverá fundamentá-lo. 
Outrossim, no caso em tela, não há motivos para afastar a validade 

e efeitos do laudo pericial embora tenha anteriormente o INSS 
afastado o benefício com base em perícia médica por ele mesmo 
realizada. 
Assim legítima é a utilização do laudo pericial para dar suporte ao 
conhecimento e convencimento da verdade dos fatos ocorridos e 
das situações apresentadas. 
Desta feita, reunidos os requisitos do art. 59 da Lei 8.213/1991, a 
procedência do pedido inicial é de rigor.
O termo inicial do restabelecimento do auxílio-doença é o dia 
subsequente ao da sua cessação na via administrativa, sempre 
que o benefício anterior foi encerrado apesar de perseverar a 
incapacidade total ou temporária derivada do infortúnio. Salientando 
que o laudo pericial aponta que a autora é acometida pela referida 
doença desde o ano de 2015.
Considerando que a invalidez constatada é total, a parte autora faz 
jus ao recebimento do valor integral do benefício.
Ante o exposto, o pedido JULGO PROCEDENTE formulado pela 
parte requerente em desfavor do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS para: a) CONDENAR a pagar o benefício auxílio 
- doença acidentário; b) CONCEDER tutela de urgência para 
que o benefício seja desde já implementado, OFICIE-SE; c) 
CONDENAR o requerido a pagar as prestações em atraso, desde 
o dia subsequente ao da sua cessação na via administrativa. Por 
conseguinte, resolvo o feito com o julgamento do MÉRITO, nos 
termos do artigo 487, I do CPC. 
Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas 
processuais, em razão da isenção prevista no art. 6º, III, da Lei 
Estadual nº 3.896/2016.
Nos termos do artigo 85, § 3º do CPC, condeno a parte requerida 
ao pagamento dos honorários advocatícios, que serão arbitrados 
em liquidação de SENTENÇA.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 
Com o depósito, fica desde já autorizado o seu levantamento pelo 
expert.
Decorrido o prazo de recurso voluntário, deverão os autos ser 
remetidos à Instância Superior, para fins de reexame necessário 
consoante disposição contida no Artigo 496, inciso I, do Estatuto 
Processual Civil. 
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0004897-
60.2015.8.22.0001 
Perdas e Danos 
AUTOR: VALDEMIR GALENO DOS PRAZERES CPF nº 
705.624.582-04, SALMOS 300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ SOUZA SILVA OAB nº 
RO7089, GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN OAB nº RO3956 
RÉUS: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A. CNPJ 
nº 08.816.067/0001-00, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, eucatur - empresa uniao cascavel de transporte e 
turismo ltda CNPJ nº 76.080.738/0001-78, AGC ALTO ALEGRE 
S/N, TÉRREO CENTRO - 86695-970 - COLORADO - PARANÁ, 
ANDREZA BEZERRA TAVERNARD CPF nº 653.042.922-00, 
PADRE ANGELO CERRI 2436 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS CNPJ nº 
75.170.191/0001-39, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: WILMO ALVES OAB nº RO6469, 
MATHEUS EVARISTO SANTANA OAB nº RO3230, FERNANDA 
DE ARAUJO GRAMACHO OAB nº SP287753, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA 
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FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546, RAFAEL WERNECK 
COTTA OAB nº RJ167373, BRUNO SILVA NAVEGA OAB nº 
PR118948, MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI OAB nº 
RO1028, ANDRE LUIZ DELGADO OAB nº RO1825A, EVERTHON 
BARBOSA PADILHA DE MELO OAB nº RO3531, VILMA ELISA 
MATOS NASCIMENTO OAB nº MT15719, RUI ALVES PEREIRA 
OAB nº RO5354, EDUARDO RODRIGO COLOMBO OAB nº 
PR42782, GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO OAB nº Não 
informado no PJE, SIRLENE MIRANDA OAB nº RO7781 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que cumprido o acordo, arquivem-se os autos. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2ivelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037913-75.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MARIZA SCHWINGEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA JAQUELINE DE ASSIS 
MIRANDA - RO0004245A
EXECUTADO: EVARISTO DA SILVA ALMEIDA e outros
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência (expedição de AR), conforme 
estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7049178-74.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SABEMI SEGURADORA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO MARTINS MANSUR - 
RJ113786, FERNANDO CAMPOS VARNIERI - RS66013
EXECUTADO: CALMON VIANA TABOSA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: MOREL MARCONDES SANTOS 
- RO3832
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 dias, 
manifestar-se acerca da impugnação à execução de ID 26945060.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7036923-55.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
EXECUTADO: VISAO CONSTRUCAO, COMERCIO E PROJETOS 
LTDA - ME e outros (3)
Intimação

Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2ivelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034818-71.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: LUCIANA SILVA DA COSTA
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7015488-20.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - 
RO6897
RÉU: TIAGO FERNANDO AFONSO BATISTA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de nova carta (AR), busca de endereços, 
bloqueios on line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento 
das custas da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2ivelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009443-34.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVIA REGINA FERNANDES DAS NEVES
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE OLIVEIRA SA - RO3889, 
ANTONIO OSMAN DE SA - RO56
RÉU: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 
e outros (2)
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica esta 
intimada para que, no prazo de 05 dias, informe o endereço para a 
citação de CLEIKA DOS SANTOS e VALDECI CAMILO, bem como 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência (expedição 
de AR), conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024888-58.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: KATIA CHRISTINA CRUZ DA SILVA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos concluso para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
O Prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
Requerido: 7024888-58.2019.8.22.0001 RÉU: KATIA CHRISTINA 
CRUZ DA SILVA CPF nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024894-65.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: LEANDRO FARIAS FERNANDES CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 

Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos concluso para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
O Prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
Requerido: 7024894-65.2019.8.22.0001 RÉU: LEANDRO FARIAS 
FERNANDES CPF nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7046183-25.2017.8.22.0001
Contratos Bancários
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA DESEMBARGADOR AMARA 2065 CENTRO - 64980-
000 - CORRENTE - PIAUÍ
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB 
nº AC6673
RÉUS: G H COMERCIO DE TECIDOS EIRELI - EPP CNPJ 
nº 07.479.257/0001-17, AVENIDA JATUARANA 4513 NOVA 
FLORESTA - 76807-313 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GABRIEL 
HENRIQUE DE MORAES INACIO DE SOUZA CPF nº 955.649.852-
49, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1010 CENTRO - 76801-028 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, IVANILDA DE SOUZA INACIO CPF 
nº 369.495.822-34, RUA VENEZUELA 2367 EMBRATEL - 76820-
810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DOUGLAS ALEXANDRE DOS 
SANTOS CPF nº 846.620.002-97, AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS 
1150 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
SOUZA SANTOS COMERCIO DE TECIDOS EIRELI - ME CNPJ 
nº 09.600.490/0001-31, RUA VENEZUELA 2367, - DE 2265/2266 
AO FIM EMBRATEL - 76820-810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
EDSON DE MORAES INACIO CPF nº 239.109.412-49, RUA 
VENEZUELA 2367 EMBRATEL - 76820-810 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
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Vistos.
Manifeste-se o exequente sobre a petição juntada no ID n. 
27504980, no prazo de 15 dias, com vistas ao prosseguimento do 
feito. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024895-50.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: LOURDES GONCALVES DE SOUZA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos concluso para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
O Prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
Requerido: 7024895-50.2019.8.22.0001 RÉU: LOURDES 
GONCALVES DE SOUZA CPF nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7038163-11.2018.8.22.0001
Alienação Fiduciária

AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A CNPJ nº 07.707.650/0001-10, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1251, - DE 890 A 1182 - LADO PAR CENTRO - 
69005-141 - MANAUS - AMAZONAS
ADVOGADO DO AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
OAB nº RR5086
RÉU: DIQUINHO MARINHO PEREIRA CPF nº 044.717.412-68, 
RUA MARECHAL RONDON 263 PEDRINHAS - 76801-540 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A ajuizou ação de busca e apreensão contra 
RÉU: DIQUINHO MARINHO PEREIRA, alegando, em síntese, que 
pactuaram contrato com garantia de alienação fiduciária do bem 
descrito na inicial, sendo que a parte requerida ficou inadimplente, 
tendo sido constituída em mora. Pleiteou assim, com base no 
Decreto-Lei n. 911/69, a busca e apreensão liminar do bem e a 
procedência do pedido para o fim de consolidar a propriedade e a 
posse em suas mãos. Junta documentos.
Concedida e executada a liminar pleiteada (ID n. 218195).
Após a apreensão do veículo, a parte requerida compareceu no 
banco autor e assinou termo de tradição e mandato - amortização 
no ID n. 23926880, concordando com a venda do bem. O termo 
assinado teve firma reconhecida junto ao 1º Ofício de Notas da 
Comarca de Porto Velho. A assinatura do termo e a entrega 
espontânea do veículo demonstra que o requerido tinha interesse 
em sanar sua dívida, autorizando a venda do bem. 
É o relatório.
Decido.
Tratam os autos de pedido de busca e apreensão de bem móvel, 
cujo contrato é gravado com cláusula de alienação fiduciária, 
decorrente de cédula de crédito bancário.
Conforme se infere nos autos, a parte requerida concorda com 
a retomada do bem pela parte autora, o que leva ao julgamento 
antecipado da lide, na forma do inciso II do art. 355 do Código de 
processo Civil.
De outro lado, os documentos apresentados pela parte requerente 
comprovam a existência do contrato, bem como a regular 
constituição da requerida em mora.
Esses fatos, principalmente diante da confissão ficta, são suficientes 
para acolhimento do pedido inicial, uma vez que presentes todos 
os requisitos legais.
A presunção decorrente da revelia não é absoluta, mas, no 
presente caso, não existem elementos para se formar convicção 
em contrário, sendo razoável o desfecho pretendido pela parte 
autora.
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do Código 
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em 
consequência, consolido nas mãos da parte autora a posse plena 
e exclusiva do bem descrito e caracterizado na petição inicial, cuja 
apreensão liminar torno definitiva. Faculto, ainda, a venda do bem 
pela parte autora, na forma do § 4º do art. 1º do Decreto-Lei n. 
911/69.
Cumpra-se o disposto no art. 2º do decreto supracitado, oficiando-
se ao DETRAN/RO, comunicando estar a parte autora autorizada a 
proceder a transferência a terceiros que indicar.
CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, em razão da 
simplicidade da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda o cartório a atualização do 
valor da causa, intimando-se, em seguida, para pagamento. Se 
não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, 
intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo 
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de 15 dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso 
do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina 
o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7012938-
52.2019.8.22.0001 
Compra e Venda 
Procedimento Comum 
AUTOR: CENTRO FARMA - COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA CNPJ nº 15.885.486/0001-60, AVENIDA RIO 
MADEIRA 5124, - DE 4913 A 5169 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
OAB nº RO9590 
RÉU: FARMACIA PRECO BAIXO PVH LTDA - EPP, RUA 
JOSÉ AMADOR DOS REIS 3044, - DE 3301/3302 A 3600/3601 
TANCREDO NEVES - 76829-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 

que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: FARMACIA PRECO BAIXO PVH LTDA - EPP, RUA 
JOSÉ AMADOR DOS REIS 3044, - DE 3301/3302 A 3600/3601 
TANCREDO NEVES - 76829-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7005660-68.2017.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: CLEONICE DE OLIVEIRA PRESTES CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANO BRITO FEITOSA OAB nº 
RO4951 
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-70, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES 
JUNIOR OAB nº AM1235, PATRICIA GURGEL PORTELA 
MENDES OAB nº RN5424 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte exequente para 
levantamento do valor depositado no ID nº 27451862.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Defiro o prazo de 05 dias para que a parte exequente se manifeste 
sobre eventual saldo remanescente e caso permaneça em silêncio, 
este será interpretado como concordância tácita quanto ao valor 
devido, com a consequente extinção do feito. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0249947-
38.2009.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
AUTOR: CONTABILIDADE INDEPENDENCIA S/C LTDA - ME CNPJ 
nº 04.377.730/0001-67, RUA TENREIRO ARANHA, - CENTRO 
2880 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GLACI KERN HARTMANN OAB nº 
RO3643, MARCUS FILIPE ARAUJO BARBEDO OAB nº RO3141 
RÉU: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE 
RONDONIA CNPJ nº 22.822.464/0001-16, AV. ROGÉRIO WEBER, 
Nº 4116 4116, NÃO CONSTA BAIRRO CAIARI - 76801-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ELY ROBERTO DE CASTRO OAB nº 
RO509, JOHNNY DENIZ CLIMACO OAB nº RO6496, ANTONIO 
RABELO PINHEIRO OAB nº RO659, TELSON MONTEIRO DE 
SOUZA OAB nº RO1051, PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS 
OAB nº RO1461, JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE OAB nº 
RO1349 
DECISÃO 
Vistos. 
I - Defiro a expedição de alvará em favor da parte exequente na 
forma pretendida às fls. ID Num. 27667439 (um alvará que contenha 
unicamente o crédito da empresa Exequente (R$ 33.711,71 + JCM) 
e um alvará que possua as quantias referentes aos honorários 
contratuais 20%, sucumbência 15% e sucumbência da execução 
10% - (R$ 22.474,45 + JCM) em nome do patrono MARCUS FILIPE 
ARAÚJO BARBEDO – OAB/RO 3141) dos valores depositados, 
conforme ID Num. 27667440.
II - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias. 
III - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7024837-
47.2019.8.22.0001 
Compra e Venda 
Procedimento Comum 
AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME CNPJ nº 
05.910.245/0002-50, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
OAB nº RO9590 
RÉU: SAULO VOTRI BIAZUSSI, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado 
o cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3.896/16 (Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 

(...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que 
deverá ser devidamente certificado, voltem os autos concluso para 
SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: SAULO VOTRI BIAZUSSI, SEM ENDEREÇO 
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Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7014688-
89.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Procedimento Comum 
AUTOR: MARIA CONCEICAO ALVES DOS REIS CPF nº 
409.488.972-87, RUA LUIZ FONTES 04994 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-266 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE GAZZONI OAB nº 
RO6722, ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA OAB 
nº RO3644, ROBERTA GONCALVES MENDES OAB nº RO8991 
RÉU: AUTOVEMA VEICULOS LTDA, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 700, - DE 700 A 1228 - LADO PAR NOVA 
PORTO VELHO - 76820-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita.
Compulsando os autos verifico que o veículo objeto da presente 
ação é alienado e a discussão a respeito de vícios no bem não 
afasta o dever do autor no adimplemento das parcelas do contrato 
de financiamento. 
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 

realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: AUTOVEMA VEICULOS LTDA, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 700, - DE 700 A 1228 - LADO PAR NOVA 
PORTO VELHO - 76820-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7017649-03.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
OAB nº RO6897 
EXECUTADO: EDUARDO GONCALVES JUNIOR CPF nº 
967.774.272-87, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4838, - ATÉ 582 
- LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos. 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de três mil, quatrocentos e quatro reais e 
oitenta e sete centavos ou, querendo, oferecer embargos (sem 
efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
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Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder 
de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo 
auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada 
para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o 
prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7017649-03.2019.8.22.0001 EXECUTADO: EDUARDO 
GONCALVES JUNIOR CPF nº 967.774.272-87, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 4838, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-
028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7018760-
22.2019.8.22.0001 
Inadimplemento 
Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA CNPJ nº 15.540.157/0001-87, RUA SALGADO FILHO 2446, 
- DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-054 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 

RÉU: WALDEMAR MARTINS, RUA JANAÍNA 7712, - DE 7050/7051 
A 7500/7501 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-072 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
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RÉU: WALDEMAR MARTINS, RUA JANAÍNA 7712, - DE 7050/7051 
A 7500/7501 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-072 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7022597-22.2018.8.22.0001 
Espécies de Títulos de Crédito 
EXEQUENTE: LILIANE APARECIDA AVILA CPF nº 558.674.219-
53, RUA ADJANIRO CARDON 237 JARDIM CARVALHO - 84015-
580 - PONTA GROSSA - PARANÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANE THEODORA PACHECO 
DE LIMA OAB nº RO7658 
EXECUTADOS: ALEX ALEXANDRINO DA SILVA CPF nº 
932.591.822-68, RUA JOAQUIM DA ROCHA 4720, - ATÉ 
4789/4790 CALADINHO - 76808-182 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, GERUSA LAZARO DA SILVA CPF nº 315.787.302-44, 
RUA JOAQUIM DA ROCHA 4720, - ATÉ 4789/4790 CALADINHO 
- 76808-182 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
À CPE: Proceda a exclusão de Alex Alexandrino da Silva do polo 
passivo da lide. Anote-se.
Cite-se a parte executada, por MANDADO, no endereço: Secretaria 
de Educação, com sede na Avenida Farquar, nº 2981, CPA palácio 
Rio Madeira, em porto velho, RO.
As custas da diligência já foram recolhidas.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/
MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7040329-16.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO LIRIO CNPJ nº 20.835.064/0001-10, 
RUA JARDINS BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELVIS DIAS PINTO OAB nº 
RO3447 
EXECUTADO: GLEICEANE CUNHA ALBUQUERQUE CPF nº 
000.866.552-48, RUA JARDINS 1641, COND. LIRIO TORRE 
3 APTO. 404 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se por AR, caso torne negativo, inscreva-se nos órgãos de 
proteção ao crédito/dívida ativa. Após, arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0061898-
33.1997.8.22.0001 
Liquidação 
EXEQUENTES: Aldenis Rodrigues do Nascimento Filho CPF 
nº DESCONHECIDO, AV. AMAZONAS, 9060 Não informado, 
NÃO INFORMADO TIRADENTES - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, Estefane Martins do Nascimento CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. AMAZONAS, 9060 Não informado, NÃO 
INFORMADO TIRADENTES - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ALDENIS RODRIGUES DO NASCIMENTO CPF nº 
161.796.922-20, RUA JOSE DE ALENCAR 4854, AV. AMAZONAS, 
9060-TIRADENTES TIRADENTES - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDUARDO AUGUSTO 
FEITOSA CECCATTO OAB nº RO5100A, CELSO CECCATTO 
OAB nº RO111, RODRIGO TOSTA GIROLDO OAB nº RO4503 
EXECUTADOS: MARIO ARRUDA DE FRANCA CPF nº 
171.683.921-15, NÃO INFORMADO Não informado, NÃO 
INFORMADO NÃO INFORMADO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, Espólio de Francisco Teixeira Linhares CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA ELIAS GORAYEB 14220, APTO 
1001 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, NIRACI ALMEIDA E SILVA CPF nº 
138.944.471-68, RUA GAROUPA, CASA 47 4414, RUA DAS 
PIRANHAS NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, VERA LUCIA BERTOLINE CPF nº 126.538.371-53, 
RUA RIO DE JANEIRO 4005, RUA LIVRAMENTO NOVA PORTO 
VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DISMAR 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL ARCANJO LTDA - 
ME CNPJ nº 84.577.642/0001-48, AV. GUANABARA 1412, NÃO 
INFORMADO NSA. SRA. DAS GRACAS - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, NATANAEL JOSE DA SILVA CPF nº 
106.947.571-87, RUA DAS PIRANHAS, CONDOMÍNIO RIO DE 
JANEIRO LAGOA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA IDALINA MONTEIRO 
REZENDE OAB nº RO3194, JOSE CARLOS LINO COSTA OAB 
nº RO1163, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO OAB nº RO4700, 
ROMILTON MARINHO VIEIRA OAB nº RO633, JOSE ALVES 
PEREIRA FILHO OAB nº RO647 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte exequente para 
levantamento do valor depositado no ID Num. 26968188 - Pág. 2.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Após, deve a parte exequente impulsionar validamente o feito no 
prazo de 15 dias sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7019940-78.2016.8.22.0001 
Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: MARIA CLEA SILVA DE LIMA CPF nº 162.008.102-
49, RUA FLUMINENSE 6547 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: OZANA BAPTISTA GUSMAO OAB nº 
MT4062, PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR OAB nº RO4871 
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A CNPJ nº 61.186.680/0001-
74, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707 LOURDES - 30170-001 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
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ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255 
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro a expedição de alvará, em favor da parte autora, do valor 
depositado no ID nº 27634394.
Com a expedição, intime-se para levantamento, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Decorrido o prazo, sem o devido saque, promova a transferência 
dos valores para conta centralizadora deste E.TJ/RO..
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. Altere-se a classe 
processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
II - INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, 
sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais 
impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar 
especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos 
com os documentos que se fizerem necessário à demonstração 
do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da 
impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, 
o que deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê 
prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial 
em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte 
exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
Nome: RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A 
Endereço: RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
ÁLVARES CABRAL 1707 LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7016840-
13.2019.8.22.0001 
Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 

ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
RÉU: LARISSA NOGUEIRA DA SILVA CPF nº 035.064.532-97, 
RUA DEZENOVE DE JULHO 2917 COSTA E SILVA - 76803-560 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA propôs a 
presente ação monitória em desfavor de RÉU: LARISSA NOGUEIRA 
DA SILVA, ambos com qualificação nos autos, alegando ser credor 
do valor indicado na exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a 
apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de 
processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL 
e CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e 
determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se 
esta na forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 5% sobre o 
valor da causa, conforme DESPACHO de ID n. 26778352.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
e alteração do valor da causa, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem 
os autos.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7032558-55.2016.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: SUZANA PINHEIRO ADRIAO CPF nº 006.700.052-
58, RUA CAROLINA 1.763 CASTANHEIRA - 76811-370 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VICTOR ALIPIO AZEVEDO 
BORGES OAB nº MT6985 
EXECUTADO: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47, RUA 
FLÓRIDA 1.970 CIDADE MONÇÕES - 04565-001 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANA PAULA ARANTES DE 
FREITAS OAB nº DF13166, RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB 
nº PA16538A 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte exequente para 
levantamento do valor depositado no ID Num. 27020273 - Pág..
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
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Defiro o prazo de 05 dias para que a parte exequente se manifeste 
sobre eventual saldo remanescente e caso permaneça em silêncio, 
este será interpretado como concordância tácita quanto ao valor 
devido, com a consequente extinção do feito. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0207030-38.2008.8.22.0001
Pagamento
AUTOR: JOSE GILBERTO DE LEAO BRAGA CPF nº 045.100.382-
91, RUA IDELFONSO DA SILVA 1353, NÃO CONSTA CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
OAB nº RO1510, DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE OAB nº RO4120
RÉU: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 
BRASIL CNPJ nº 33.754.482/0001-24, PRAIA DO BOTAFOGO, 
501, 3º E 4º ANDARES 501 - 22250-040 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS 
OAB nº RJ56630, MIZZI GOMES GEDEON OAB nº MA14371
DESPACHO 
Vistos.
Oportunizo que o exequente se manifeste quanto ao parecer de Id 
nº 27669813. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7000880-85.2017.8.22.0001 
Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341 
EXECUTADOS: RIVANDO GUANACOMA SOIRO CPF nº 
558.612.612-53, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4102, - DE 3932 
A 4232 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-390 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, RIVANDO GUANACOMA SOIRO 
RESTAURANTE E PEIXARIA - ME CNPJ nº 10.565.102/0001-08, 
AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4102, - DE 3932 A 4232 - LADO 
PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-390 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos,
A citação por edital é medida extrema, somente justificável quando 
esgotadas todas as formas de buscas pela parte requerida, o que 
não é o caso dos autos. Promova a citação da parte requerida no 
prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Saliento que se encontra a disposição deste Juízo a busca de 
endereço por meio do sistema BACENJUD e INFOJUD, devendo 
a parte requerente observar a necessidade de recolhimento das 
custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3.896/2016.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7009429-
21.2016.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: LUCIANA FERREIRA RIBEIRO CPF nº 832.859.972-
49, RUA PERNAMBUCO 2249 TRÊS MARIAS - 76812-700 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
EXECUTADO: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA. CNPJ 
nº 00.497.373/0001-10,... 1000, AVENIDA MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 1000 TAMBORÉ - 06543-900 - SANTANA 
DE PARNAÍBA - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR OAB nº 
AC4215, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
OAB nº RO7828 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte exequente para 
levantamento do valor depositado no ID nº 27139667.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento 
n. 016/2010-CG.
Após, proceda a escrivania a atualização do valor da causa e a 
apuração das custas finais, intimando-se, em seguida, a executada/
requerida para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida 
ativa e arquivem-se os autos.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7005768-29.2019.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: LARISSA GARCIA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MATEUS NOGUEIRA DE 
CARVALHO - RO9078
EMBARGADO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
INTIMAÇÃO
Fica a parte embargante, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais iniciais e finais. A guia para pagamento deverá 
ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7035952-
70.2016.8.22.0001 
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Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: COSMA SANTOS GOMES CPF nº 920.008.512-15, RUA 
DAS LARANJEIRAS 6.693, - ATÉ 6694/6695 CASTANHEIRA - 
76811-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES 
OAB nº MT6985 
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ nº 02.558.157/0001-
62, BERRINI TRADE CENTER 1.376, AV. ENGENHEIRO LUIZ 
CARLOS BERRINI CEP 04.571-936 CIDADE MONÇÕES - 04571-
935 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB 
nº RO4389, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB nº GO29320, 
DANIEL FRANCA SILVA OAB nº DF24214 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte requerente para 
levantamento do valor depositado no ID nº 27519338.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento 
n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7017091-31.2019.8.22.0001 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: UNICRED PORTO VELHO - COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DE PORTO 
VELHO E REGIAO NORTE DE RONDONIA LTDA CNPJ nº 
01.664.968/0001-85, AVENIDA CALAMA 2468 SÃO JOÃO BOSCO 
- 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
EXECUTADOS: SUELEN MARIA RODRIGUES RIBEIRO CPF 
nº 851.085.102-68, AVENIDA RIO MADEIRA, - DE 4913 A 5169 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, SUELEN MARIA RODRIGUES RIBEIRO - ME CNPJ 
nº 25.032.304/0001-61, AVENIDA RIO MADEIRA, - DE 4913 A 
5169 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a petição de ID n. 27491319, HOMOLOGO por 
SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, DECLARO 
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, 
II do Código de Processo Civil.
Sem custas finais. 
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 

7052510-83.2017.8.22.0001 
Rescisão / Resolução, Corretagem, Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Material 
AUTORES: LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA CALDEIRA CPF nº 
955.188.861-87, AVENIDA GUAPORÉ 6035, APTO 201 D RIO 
MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROZANE 
MARIA FREITAS CPF nº 027.415.111-10, AVENIDA GUAPORÉ 
6035, APTO 201 D RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
LEAO OAB nº RO4402 
RÉUS: INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA 
CNPJ nº 04.793.899/0001-06, ESTRADA DA PENAL, - ATÉ 4366 - 
LADO PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-710 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO 
S.A. CNPJ nº 05.262.743/0001-53, RUA JOAQUIM FLORIANO 
466, EDIIFÍCIO CORPORATE ITAIM BIBI - 04534-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: GUILHERME LEITE DA CUNHA OAB 
nº SP365233, MAURICIO ROBERTTI NETO OAB nº SP398865, 
PEDRO SCUDELLARI FILHO OAB nº SP194574, MARCELO 
PELEGRINI BARBOSA OAB nº DF41774 
DECISÃO 
Vistos.
AUTORES: LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA CALDEIRA, ROZANE 
MARIA FREITAS ofereceram embargos de declaração da 
SENTENÇA de MÉRITO proferida nos autos (ID nº 26847379), 
alegando ter havido contradição, uma vez que restou vencedora 
quanto a maior parte dos seus pedidos e, mesmo assim, foi 
condenada ao pagamento de 70% das custas e honorários. Afirmam 
também ser desproporcional a condenação em 15% os honorários, 
que devem ser readequados para o patamar de 10% sobre o que 
restaram vencedores e não sobre a condenação. Argumentam 
ainda que a sucumbência dos requeridos deveria ser fixada nos 
pedidos que restaram vencedores, quais sejam, devolução de 
corretagem e danos morais. Requerem o acolhimento.
As requeridas INCORPORADORA IMOBILIARIOS PORTO VELHO 
LTDA. e CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A alegando 
que a SENTENÇA foi omissa quando deixou de se manifestar 
quanto a cláusula de alienação fiduciária que regia o contrato, 
quanto a possibilidade de retenção de 30% dos valores pagos, 
bem como a condenação dos autores ao pagamentos de despesas 
relativas a IPTU, taxas associativas e taxas de consumo do imóvel 
relativas ao interregno entre a assinatura do instrumento contratual 
e a efetiva desocupação do imóvel. Afirma também que não houve 
manifestação quanto a aplicação da taxa de juros a partir do trânsito 
julgado.
É o relato.
Decido.
Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, cabem 
embargos de declaração quando houver, na DECISÃO obscuridade, 
contradição ou omissão.
Os embargos opostos pelos requeridos não merecem resguardo, 
vez que todos os argumentos trazidos em sede recursal foram 
devidamente rebatidos na SENTENÇA judicial
No presente caso concreto, com parcial razão os autores/
embargantes uma vez que, dos quatro pedidos que foram 
realizados na inicial (rescisão, devolução dos valores, dano moral 
e devolução da taxa de corretagem),restaram sucumbentes em 
metade deles, devendo assim serem redistribuídos os ônus da 
sucumbência, conforme o disposto no art. 86 do CPC. Quanto aos 
demais argumentos, não merecem razão.
Do exposto, acolho os embargos dos autores, passando a parte 
final de SENTENÇA que passará a ter a seguinte redação:
“Com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela 
parte autora na inicial, para:
a) DECLARAR rescindido contrato de Promessa de Compra e Venda 
entabulado entre as partes, acostado às ID Num. 15107720.
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b) DETERMINO à requerida que restitua à requerente, os valores 
pagos pela aquisição do imóvel ID nº 15107861, com correção 
monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
a partir de cada pagamento, e juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês, a partir de fevereiro de 2017.
c) CONFIRMAR a tutela de urgência concedida no Id nº 
17361336.
Declaro improcedente o pedido de indenização por danos morais e 
de restituição da taxa de corretagem.
Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 
arbitrados, na forma do §2º do art. 82 do CPC, em 15% (quinze 
por cento) da condenação e, considerando que cada litigante foi 
em parte vencedor e em parte vencido, a proporção será de 50% a 
cargo da parte autora e 50% a cargo das requeridas, nos termos do 
art. 86 do CPC, sendo vedada a compensação, nos termos do §14 
do art. 85 do CPC e ressalvando a circunstância dos § § 2º e 3º do 
art. 98 do CPC. Não havendo o pagamento e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA, procedam-se as baixas e 
comunicações pertinentes, ficando o credor isento do pagamento 
da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) 
meses do trânsito em julgado.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, 
intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo 
de 15 dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso 
do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina 
o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas ou inscritas 
em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser 
certificado, arquivem-se.
P.R.I..”
No mais, mantenho a SENTENÇA tal qual lançada.
Ficando desde já consignado o disposto no art. 918, III e parágrafo 
único do CPC.
Publique-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7027715-76.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE TRANSPORTE E MOTORISTAS 
AUTONOMOS DO ESTADO DE RONDONIA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN OAB nº RO3956
EXECUTADO: FLANQUE DA CONCEICAO SOARES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de execução envolvendo as partes acima indicadas.
A parte exequente foi intimada a providenciar o andamento do feito, 
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, 
mas deixou que se escoasse o prazo assinado, sem providência, 
o que não possibilita o desenvolvimento válido e regular do 
processo.
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de 
Processo Civil, julgo extinto o processo.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente, para o levantamento 
da quantia depositada no nos autos.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
recebimento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais, 
ressalvando a circunstância dos § § 2º e 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Intime-se.
Após, tudo cumprido, arquivem-se.
Porto Velho, 11/06/2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7021639-41.2015.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA CPF nº 
817.821.952-20, RUA TRANSAMAZÔNICA 6372 CUNIÃ - 76824-
410 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
EXECUTADO: LELU DA AMAZONIA COMERCIO DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA - EPP CNPJ nº 
11.178.592/0001-52, CONJUNTO ANAVILHANAS 299, RUA 
BARÃO DE CAÇAPAVA, QUADRA13, LOTE 5 FLORES - 69058-
000 - MANAUS - AMAZONAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JONES MARIEL KEHL OAB nº 
RS89394 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o bloqueio total do valor exequendo sem impugnação 
da parte executada, com fundamento no inciso II do art. 924, do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a ação de execução 
movida por EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA contra 
EXECUTADO: LELU DA AMAZONIA COMERCIO DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA - EPP, ambos qualificados 
nos autos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte credora do valor 
penhorado no ID nº 27020268.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte credora para 
recebimento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Custas pela executada. 
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas ou inscritas 
em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser 
certificado, arquivem-se.
P. R.I.C.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0020868-90.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575, JESUS 
CLEZER CUNHA LOBATO - RO2863
EXECUTADO: NATHALIA GABRIELA VILARINS CORREIA 
RESENDE LONGO
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INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente intimada, para no prazo de 05 dias, 
manifestar-se acerca dos documentos juntados ID 27167015.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7049209-94.2018.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: ANA LUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO CPF nº 
044.062.592-01, RUA CONSTELAÇÃO 9656, - DE 9414/9415 A 
9804/9805 MARIANA - 76813-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 18 
andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a requerida promova o 
depósito dos honorários periciais.
Considerando a realização da perícia, defiro desde já a expedição 
de alvará em favor do perito para levantamento do valor depositado.
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para levantamento 
no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7048384-53.2018.8.22.0001 
Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: CONDOMINIO SOLAR PORTINARI RESIDENCE 
CNPJ nº 14.949.645/0001-80, RUA ELIAS GORAYEB 1420 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-144 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB 
nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
EXECUTADO: LEONARDO BARRETO DE MORAES CPF nº 
043.330.739-01, RUA PAULO LEAL 1399, APARTAMENTO 802 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição de ID nº.122345, onde a parte autora 
requer a desistência da ação, DECLARO EXTINTO o processo 
supra referido, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de 
Processo Civil. Sem custas, conforme o disposto no art. 8º, III da 
Lei Estadual nº 3.896/2016.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7000269-69.2016.8.22.0001

Administração de herança, DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Indenização por Dano Moral, Irregularidade no atendimento
EXEQUENTE: FRANCISCA MARINHO MARQUES CPF nº 
555.783.903-82, RUA CEMETRON 1782 SÃO FRANCISCO - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO DIONE MARIM 
AMANCIO OAB nº RO7287, VALDISMAR MARIM AMANCIO OAB 
nº RO5866
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-
91, AVENIDA AMAZONAS 2623, - DE 1885 A 2347 - LADO ÍMPAR 
NOVA PORTO VELHO - 76820-115 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposta por 
EXEQUENTE: FRANCISCA MARINHO MARQUES em desfavor 
de EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A.. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena 
de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Posteriormente, a parte exequente requer a extinção e o 
arquivamento. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo 
extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para o levantamento 
da quantia depositada no ID n 27303186.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte credora para o 
recebimento no prazo de 05 (cinco) dias. 
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas pela parte 
executada ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, 
o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.R.I. Arquive-se com o trânsito em julgado.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7010899-82.2019.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: EDIVAL PALHANO DE CARVALHO CPF nº 899.869.112-
49, RUA CHICO MENDES 2425 AP 1, - DE 2250/2251 A 2663/2664 
SÃO FRANCISCO - 76813-318 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK, 
RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a requerida promova o 
depósito dos honorários periciais.
Considerando a realização da perícia, defiro desde já a expedição de 
alvará em favor do perito para levantamento do valor depositado.
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para levantamento 
no prazo de cinco dias.
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Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento 
n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7017982-
86.2018.8.22.0001 
Pagamento, Espécies de Contratos 
AUTOR: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES E 
EMPREGADOS PUBLICOS CNPJ nº 05.602.860/0001-19, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS SOARES SOUZA OAB nº 
RO4926 
RÉU: MARINALVA ALVES PINTO CPF nº 592.019.912-15, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS PUBLICOS propôs a presente ação monitória 
em desfavor de RÉU: MARINALVA ALVES PINTO, ambos com 
qualificação nos autos, alegando ser credor do valor indicado na 
exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a 
apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de 
processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL 
e CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e 
determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se 
esta na forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa, conforme DESPACHO de inicial.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
e alteração do valor da causa, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem 
os autos.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7050292-
48.2018.8.22.0001 
Seguro, Seguro 
AUTORES: SIRLEI FERREIRA SANTOS DO NASCIMENTO CPF 
nº 421.176.312-15, RUA MACAÚBA 7768 NACIONAL - 76802-172 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOÃO MOURA DA SILVA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO, DEYVISSON SANTOS DO 
NASCIMENTO CPF nº 028.880.202-03, SANTANA 831 NACIONAL 
- 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIEINICIELE SANTOS 
DO NASCIMENTO CPF nº 018.064.032-18, BOTA FOGO 6375 
LAGOINHA - 76807-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIEINIFE 
SANTOS DO NASCIMENTO CPF nº 024.503.542-71, SANTANA 
831 NACIONAL - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 

ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
OAB nº RO816 
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A CNPJ nº 
51.990.695/0001-37, AVENIDA ALPHAVILLE, 779 779, 10 ANDAR 
LADO B SALA 1.002 - PARTE EMPRESARIAL 18 DO FORTE - 
06472-900 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº 
AL11819 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte exequente para 
levantamento do valor depositado no ID nº 27842192.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7049359-75.2018.8.22.0001
Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO CNPJ nº 
08.155.411/0001-68, FACULDADE FARO S/N ZONA RURAL - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA OAB nº RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO OAB nº 
RO4239
EXECUTADO: JULIO PAULO DE LIMA CAMPOS JUNIOR CPF nº 
815.926.042-34, RUA PEDRO ALBENIZ 5925, - ATÉ 6093/6094 
APONIÃ - 76824-198 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
A pertinência da citação por hora certa incumbe ao Oficial de 
Justiça que, ao proceder a diligência se utilizará da medida, se 
assim achar necessária.
Defiro a expedição de novo MANDADO, devendo o Oficial de 
Justiça utilizar-se do procedimento, caso julgue pertinente. Deve o 
exequente recolher as custas da diligência do Oficial de Justiça no 
prazo de 10 dias.
Observo que, caso realizada a citação por hora certa, deve a 
escrivania observar o disposto no art. 254 do CPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7017480-16.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
OAB nº RO6897 
EXECUTADO: INGRID LESNE SOUZA MACIEL CPF nº 
030.980.532-59, RUA ANA OLIVEIRA 2028, - DE 2021/2022 
A 2181/2182 CASCALHEIRA - 76813-099 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
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Vistos. 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de treze mil, cento e cinquenta e um reais e 
dezessete centavos ou, querendo, oferecer embargos (sem efeito 
suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder 
de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo 
auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada 
para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o 
prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7017480-16.2019.8.22.0001 EXECUTADO: INGRID LESNE 
SOUZA MACIEL CPF nº 030.980.532-59, RUA ANA OLIVEIRA 
2028, - DE 2021/2022 A 2181/2182 CASCALHEIRA - 76813-099 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7063078-95.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PORTO RURAL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LEUDO RIBAMAR SOUZA SILVA - 
RO4485, TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO - RO5798, 
LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES - RO6505, FELIPE GOES 
GOMES DE AGUIAR - RO4494, MARCIA YUMI MITSUTAKE - 
RO7835
RÉU: EDENILSON SOUZA ARAUJO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7048785-86.2017.8.22.0001
Alienação Fiduciária, Alienação Judicial
EXEQUENTE: ROBERTA KELLY ROCHA SOARES CPF 
nº 769.138.562-53, RUA SALVADOR DALI, (PARQUE DOS 
BURITIS) - ATÉ 7468/7469 CUNIÃ - 76824-450 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA 
SANCHEZ OAB nº RO5194
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: MELANIE GALINDO MARTINHO 
AZZI OAB nº RO3793, ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº RO6557
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposta por 
EXEQUENTE: ROBERTA KELLY ROCHA SOARES em desfavor 
de EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena 
de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Posteriormente, a parte exequente requer a extinção e o 
arquivamento. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo 
extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para o levantamento 
da quantia depositada no ID Num. 27792000.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte EXEQUENTE para o 
recebimento no prazo de 05 (cinco) dias. 
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas pela parte 
executada ou inscritas em dívida ativa/SERASA/protesto em caso 
de não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.R.I. Arquive-se com o trânsito em julgado.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7029882-66.2018.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: JANIARDE CHAGAS DA SILVA CPF nº 604.363.602-68, 
RUA LUIZ BORGES 3536 CIDADE NOVA - 76810-610 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
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RÉUS: MARIA CONCEICAO CHAGAS DA SILVA CPF nº 
714.847.522-87, RUA ISRAEL 7583 NACIONAL - 76802-080 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, JUNIOR RODRIGUES CHAGAS 
DE OLIVEIRA CPF nº DESCONHECIDO, RUA ORIENTE, 7583 
NACIONAL - 76802-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7013367-19.2019.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: ANDRE SANTOS DA SILVA CPF nº 798.985.132-68, RUA 
ALGODOEIRO 5311, - DE 5311/5312 AO FIM COHAB - 76808-012 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 
OAB nº RO7588 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA, 100, 16 AO 26 ANDAR CENTRO - 
20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Seguro em que AUTOR: ANDRE SANTOS DA 
SILVA promove em desfavor de RÉU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. Determinada a emenda a 
inicial, a parte autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, 
o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual 
JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do MÉRITO, 
nos termos do artigo 485, IV, do CPC. 
Custas iniciais pela parte autora, ressalvado se beneficiária da 
justiça gratuita.
Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida 
ativa e após arquivem-se os autos. Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do 
vício que levou à SENTENÇA sem resolução do MÉRITO, conforme 
§1º do art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7005868-
81.2019.8.22.0001 

Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
RÉU: RAFAELA VANESSA FELIX DA SILVA CPF nº 990.482.562-
91, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1685 BAIXA UNIÃO - 76805-
846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA propôs a 
presente ação monitória em desfavor de RÉU: RAFAELA VANESSA 
FELIX DA SILVA, ambos com qualificação nos autos, alegando ser 
credor do valor indicado na exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a 
apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de 
processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL 
e CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e 
determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se 
esta na forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
e alteração do valor da causa, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem 
os autos.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7029485-07.2018.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ALBINO & FARIAS LTDA CNPJ nº 84.628.098/0001-16, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2558, - DE 2278 A 2698 - LADO 
PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-142 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL FAVERO OAB nº RO9650A, 
HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL OAB nº RO4235, 
MONIQUE LANDI OAB nº RO6686 
RÉU: GLAUTER SALAZAR DA SILVA CPF nº 648.056.702-
15, ESTRADA TREZE DE SETEMBRO 1601, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SAN MATHEUS, CASA 03 QUADRA AEROCLUBE 
- 76811-025 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: ALBINO & FARIAS LTDA propôs a presente ação 
monitória em desfavor de RÉU: GLAUTER SALAZAR DA SILVA, 
ambos com qualificação nos autos, alegando ser credor do valor 
indicado na exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a 
apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de 
processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL 
e CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e 
determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se 
esta na forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
e alteração do valor da causa, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem 
os autos.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024492-81.2019.8.22.0001 
Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato 
AUTORES: EDSON NASCIMENTO DALTO CPF nº 340.539.132-
68, RUA UNIÃO 2336, - DE 1980/1981 A 2335/2336 SÃO 
FRANCISCO - 76813-304 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROSA 
MARIA RODRIGUES FERREIRA CPF nº 329.974.422-49, RUA 
UNIÃO 2336, - DE 1980/1981 A 2335/2336 SÃO FRANCISCO - 
76813-304 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, COMERCIAL DALTO 
SUPERMERCADO LTDA - EPP CNPJ nº 03.000.076/0001-05, 
RUA UNIÃO 2336, A 2344 SÃO FRANCISCO - 76813-304 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCIO PEREIRA BASSANI 
OAB nº RO1699, ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA OAB nº 
SP145999, MONALIZA LUCIANA PRADO VAZ OAB nº SP230906 
RÉU: BANCO ITAÚ CNPJ nº 60.701.190/0001-04, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 716, - DE 706 A 716 - LADO PAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-188 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Segundo o art. 55, § 2º do CPC, reputam-se conexas 2 ou mais 
ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
Considerando a existência dos feitos n. 7049394-35.2018.8.22.0001 
e n. 7010463-26.2019.8.22.0001, envolvendo as mesmas partes e 
tratando do mesmo contrato, remetam-se os autos à 8ª Vara Cível 
da Comarca de Porto Velho, com as nossas homenagens. 
Providenciem-se as baixas necessárias.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7037178-
13.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
AUTOR: WILIAM DOUGLAS ANDRADE MENDES CPF nº 
925.215.922-34, RECIFE 2552 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ 
DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB nº 
RO273516 

RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB nº RO5462, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº RO2391, 
ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207 
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se a parte exequente quanto a interesse no 
prosseguimento do feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção 
pelo pagamento.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024355-02.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA CNPJ 
nº 01.129.686/0001-88, RUA DAS ARARAS 241 ELDORADO - 
76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO 
OAB nº RO796 
EXECUTADOS: IRIS AMORIM DA SILVA CPF nº 355.444.061-20, 
RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 2228 BAIXA UNIÃO - 76805-846 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, IRIS LEIDE AMORIM DA SILVA 
CPF nº 772.870.372-20, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 2228 
BAIXA UNIÃO - 76805-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos. 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de quarenta e nove mil, trinta e três reais e 
setenta e três centavos ou, querendo, oferecer embargos (sem 
efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do 
NCPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder 
de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo 
auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada 
para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
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ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o 
prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7024355-02.2019.8.22.0001 EXECUTADOS: IRIS AMORIM DA 
SILVA CPF nº 355.444.061-20, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 
2228 BAIXA UNIÃO - 76805-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
IRIS LEIDE AMORIM DA SILVA CPF nº 772.870.372-20, RUA 
ALEXANDRE GUIMARÃES 2228 BAIXA UNIÃO - 76805-846 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7024546-
47.2019.8.22.0001 
Adimplemento e Extinção 
Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA CNPJ nº 15.540.157/0001-87, RUA SALGADO FILHO 2446, 
- DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-054 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: FERNANDA DE ANDRADE ZEBALOS, RUA PAU FERRO 
1121, - DE 831 A 1321 - LADO ÍMPAR CASTANHEIRA - 76811-
525 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado 
o cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3.896/16 (Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 

audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 
(...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que 
deverá ser devidamente certificado, voltem os autos concluso para 
SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
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RÉU: FERNANDA DE ANDRADE ZEBALOS, RUA PAU FERRO 
1121, - DE 831 A 1321 - LADO ÍMPAR CASTANHEIRA - 76811-
525 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
0011320-07.2013.8.22.0001 
Repetição de indébito, Revisão 
AUTOR: GETULIO SOUZA DE LIMA JUNIOR CPF nº 718.617.002-
10, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: SEBASTIAO UENDEL GALVAO 
ROBERTO OAB nº RO1730 
RÉU: BANCO DO BRASIL S. A. CNPJ nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA 
JUNIOR OAB nº RO4407, RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB 
nº SP211648, GUSTAVO AMATO PISSINI OAB nº AC3438 
DESPACHO 
Vistos. 
Considerando a ausência de requerimentos, arquive-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7002567-63.2018.8.22.0001 
Acidente de Trânsito 
AUTORES: VALDECIR PEREIRA BAIA CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO, EDER LEANDRO NUNES BAIA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: GENIVAL FERNANDES DE LIMA 
OAB nº RO2366 
RÉUS: ARIELTON DA SILVA MATTOS CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO, ALZIRA PEREIRA DE MELO CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
SENTENÇA 
Vistos.
Embora regulamente intimada para promover a citação da 
requerida, sob pena de extinção e arquivamento, a parte autora 
deixou fluir o prazo que lhe foi assinalado sem requerer qualquer 
providência, por isso, não promovendo a citação da parte ré, deu 
causa a parte autora à ausência de pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, o que culmina com 
a extinção do feito sem necessidade de sua intimação pessoal, 
conforme entende o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (FALTA DE 
CITAÇÃO). INTIMAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. 
A falta de citação do réu, embora transcorridos cinco anos do 
ajuizamento da demanda, configura ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua 

extinção sem exame do MÉRITO, hipótese que prescinde de prévia 
intimação pessoal do autor. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
no REsp 1302160/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016)
Neste sentido é o posicionamento dos demais tribunais, in verbis:
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO APTO PARA 
CITAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. DESNECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. APELO NÃO PROVIDO. 1. Não tendo 
sido formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, 
é possível que o magistrado, de ofício, proceda à extinção do 
processo, sem julgamento do MÉRITO, por ausência de um dos 
pressupostos processuais de existência e validade do processo 
(CPC, art. 267, IV). 2. A extinção do processo não foi por negligência 
ou abandono da causa, motivo pelo qual, de imediato se afasta a 
tese recursal de intimação pessoal da parte autora, haja vista que 
tão somente nestas hipóteses é que se exige a intimação pessoal 
da parte. 3. Apelo não provido. (TJ-PE - APL: 3615952 PE, Relator: 
Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 
30/04/2015, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 12/05/2015)
EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO, DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. Extinto o processo em razão de ausência de 
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia 
do autor, mostra-se desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o §1º do art. 267 do CPC, pois o mesmo se refere apenas 
a extinção do processo por abandono processual (incisos II e III). 
(TJRO. Apelação Cível nº 0313425-54.2008.8.22.0001. Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia. Julgado em 20/10/2010)
A DECISÃO combatida não merece reparos, uma vez que não 
aperfeiçoada a citação válida e regular do réu, por inércia do 
apelante, a extinção do processo é medida que se impõe, por 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo (Art. 219, do CPC). Ademais, na hipótese 
não se aplica à Súmula n. 240 do STJ, uma que não aperfeiçoada 
a relação processual. A propósito: STJ.PROCESSUALCIVIL.
AGRAVOREGIMENTALEMRECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO 
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO DO RÉU. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/
STJ NO CASO. 1. A intimação da autora foi pessoal nos moldes 
do art. 267, § 1º do CPC, pois restou comprovado que ela tomou 
conhecimento de que deveria promover o andamento do feito 
em 48 horas e assim não o fez. 2. É inaplicável o Enunciado n. 
240/STJ quando não instaurada a relação processual com a 
citação do réu, haja vista a impossibilidade de presumir que 
este tenha interesse na continuidade do feito. Precedentes. 3. 
Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1142636 
RS 2009/0102858-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Data de Julgamento: 07/10/2010, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/11/2010) Correta, portanto, a 
DECISÃO recorrida ao extinguir o feito com base no DISPOSITIVO 
retromencionado, uma vez que, intimada a promover a citação do 
réu, a ora apelante não atendeu à determinação judicial. (TJRO. 
Apelação Cível nº 0006564-23.2011.8.22.0001. 2ª Câmara Cível. 
Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. Julgado em 20/01/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 
DO PROCESSO. A ausência de citação é causa de extinção 
do processo, sem resolução de MÉRITO, por inexistência de 
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo. Recurso conhecido e não provido. (TJRO. Apelação 
Cível nº 0003094-76.2014.822.0001. 1ª Câmara Cível. Rel. Des. 
Rowilson Teixeira. Julgamento em 23/08/2017)
Ante ao exposto, de ofício, com fundamento no art. 485, IV c/c 
parágrafo 3º, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, uma vez que 
os pressupostos processuais são matéria de ordem pública. Sem 
custas.
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P. R. I. C. Arquivem-se com o trânsito em julgado.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024376-75.2019.8.22.0001 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
CNPJ nº 01.129.686/0001-88, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 
240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE OAB nº RO9301 
EXECUTADOS: NATECIA DE OLIVEIRA FREIRE RAMALHAES 
CPF nº 187.816.162-87, ESTRADA DA PENAL Km 03, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MANOEL FERREIRA RAMALHAES 
JUNIOR CPF nº 747.372.952-72, ESTRADA DA PENAL Km 03, - 
DE 8834/8835 A 9299/9300 ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos conclusos.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de oitenta e três mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos ou, querendo, oferecer 
embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, 
art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder 
de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo 
auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.

Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada 
para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o 
prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7024376-75.2019.8.22.0001 EXECUTADOS: NATECIA DE 
OLIVEIRA FREIRE RAMALHAES CPF nº 187.816.162-87, 
ESTRADA DA PENAL Km 03, - DE 8834/8835 A 9299/9300 ZONA 
RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MANOEL 
FERREIRA RAMALHAES JUNIOR CPF nº 747.372.952-72, 
ESTRADA DA PENAL Km 03, - DE 8834/8835 A 9299/9300 ZONA 
RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024601-95.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: ROBERTO QUEIROGA DIAS CPF nº 349.817.992-68, 
LH 9 DO TAQUARA S/n., POSTE 129 ZONA RURAL. VILA DA 
PENHA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, 18 andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação/perícia, em sistema de 
Mutirão, conforme data agendada pelo Cartório/CPE, que ocorrerá 
na CEJUSC – Centro Judiciário de solução de Conflitos e Cidadania, 
à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Gov. Jorge 
Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), e-mail: 2civelcpe@
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tjro.jus.br, devendo as partes comparecerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), oportunidade em que a parte 
Autora será submetida a perícia médica com sessenta minutos de 
antecedência ao horário fixado à audiência conciliatória.
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, o 
médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO (telefone 
98444-5355), que, para a realização de perícia em regime de 
mutirão, fixo a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverá ser custeado integralmente pela requerida.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), 
o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do 
exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão 
realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às 
partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 
dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o 
tenham feito anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia 
da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será 
devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for 
realizada a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos 
os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu 
acidente.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à 
Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
A contestação será apresentada pela Seguradora até o momento 
da realização da audiência de conciliação. Na audiência de 
conciliação, se não houver acordo, a parte requerente apresentará 
sua impugnação, incluindo-a na ata de audiência, bem como as 
partes manifestarão se pretendem a produção de outras provas.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, a Requerida está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar, caso queira, sua defesa, ficando advertidas as partes 
que o não comparecimento na audiência será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de 
até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial e o inteiro teor do processo poderão ser consultados 
pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça).
Caso não haja acordo e o requerente não ser beneficiário da 
gratuidade processual, deverá o requerente recolher as custas 
complementares em 1% (um por cento) do valor da causa.
Requerido: Nome: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro 
DPVAT S/A
Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, Rio 
de Janeiro - RJ - CEP: 20011-904
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0064093-05.2008.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: COMPANHIA DE MINERACAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATHAS COELHO BAPTISTA 
DE MELLO - RO3011
EXECUTADO: EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA 
LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HONORIO DE CASTRO 
JUNIOR - MG140220, RODRIGO HENRIQUE PIRES - MG143096
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, requerendo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0003798-89.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AMAZONINO SOARES FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ FELIPE DA SILVA 
ANDRADE - RO6175, RICHARD CAMPANARI - RO2889, ERIKA 
CAMARGO GERHARDT - RO1911
EXECUTADO: YARA BRASIL CAMARGO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: JUCILENE SANTOS DA CUNHA 
- RO331-B, ARCELINO LEON - RO991
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024667-75.2019.8.22.0001 
Cheque 
AUTOR: AGNALDO RIBEIRO DE SOUZA CPF nº 234.833.509-34, 
RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 2772, - DE 2509/2510 A 2985/2986 
LIBERDADE - 76803-892 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO 
OAB nº RO3300 
RÉU: F C L AGUIAR - ME CNPJ nº 22.842.983/0001-46, RUA 
SENADOR ÁLVARO MAIA 2649-B (fundos), - DE 2509/2510 
A 2985/2986 LIBERDADE - 76803-892 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
O Prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
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Requerido: 7024667-75.2019.8.22.0001 RÉU: F C L AGUIAR - ME 
CNPJ nº 22.842.983/0001-46, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 
2649-B (fundos), - DE 2509/2510 A 2985/2986 LIBERDADE - 
76803-892 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7036826-
84.2018.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: LEANDRO DE JESUS CPF nº 617.725.502-72, RUA DO 
CRAVO, - ATÉ 2748/2749 COHAB - 76808-090 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER propôs a 
presente ação monitória em desfavor de RÉU: LEANDRO DE 
JESUS, ambos com qualificação nos autos, alegando ser credor 
do valor indicado na exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a 
apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de 
processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL 
e CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e 
determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se 
esta na forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
e alteração do valor da causa, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem 
os autos.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7010530-88.2019.8.22.0001 
Duplicata 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ nº 06.151.921/0001-31, AVENIDA MAMORÉ 415, - ATÉ 
1403 - LADO ÍMPAR TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 

ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES OAB nº RO1915 
EXECUTADO: IRANI LIMA DE ARAUJO RODRIGUES CPF 
nº 648.070.532-72, RUA HEBERT DE AZEVEDO 2107, - DE 
1933/1934 A 2187/2188 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-057 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a petição de ID nº 26931260, HOMOLOGO por 
SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, DECLARO 
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, 
II do Código de Processo Civil.
Considerando que nos termos do acordo, custas pela executada.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7018947-30.2019.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: WILLIAMS RAYLANDER DE CASTRO COUTINHO 
CPF nº 016.280.982-44, RUA MÉXICO 1424, - DE 1400/1401 A 
1603/1604 NOVA PORTO VELHO - 76820-172 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: VIVO S/A CNPJ nº 02.449.992/0001-64, AVENIDA 
HIGIENÓPOLIS 1365, - DE 1151/1152 A 2225/2226 JARDIM 
HIGIENÓPOLIS - 86015-010 - LONDRINA - PARANÁ 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes em 
que AUTOR: WILLIAMS RAYLANDER DE CASTRO COUTINHO 
promove em desfavor de RÉU: VIVO S/A. Determinada a emenda 
a inicial, a parte autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, 
o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual 
JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do MÉRITO, 
nos termos do artigo 485, IV, do CPC. 
Custas iniciais pela parte autora.
Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida 
ativa e após arquivem-se os autos. Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do 
vício que levou à SENTENÇA sem resolução do MÉRITO, conforme 
§1º do art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7055092-90.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
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AUTOR: GUALBERTO PEREIRA DE LIMA CPF nº 599.696.442-
20, RUA JACY PARANÁ 1411 AREAL - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RALENSON BASTOS RODRIGUES 
OAB nº RO8283, GESSICA DANDARA DE SOUZA OAB nº 
RO7192, MICHEL MESQUITA DA COSTA OAB nº RO6656, 
LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES OAB nº RO7095 
RÉUS: POTENCIAS GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME CNPJ 
nº 02.461.117/0001-06, CALÇADA DOS JASMINS 20-22, CENTRO 
ALPHAVILLE ALPHAVILLE COMERCIAL - 06453-023 - BARUERI 
- SÃO PAULO, BRIIDGEE BRASIL S/A CNPJ nº 18.448.525/0001-
50, AVENIDA AMINTAS BARROS 3700, SALAS 1801 1803 NOVA 
DESCOBERTA - 59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, 
STEPCARD BRASIL S/A CNPJ nº 17.689.430/0001-65, AVENIDA 
AMINTAS BARROS 3700, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA 
- 59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, STEPPAY 
BRASIL S/A CNPJ nº 18.302.054/0001-77, AVENIDA AMINTAS 
BARROS 3700, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 59075-
250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE, STEPMONEY BRASIL 
S/A CNPJ nº 17.660.609/0001-90, AVENIDA AMINTAS BARROS 
3700, 18 ANDAR, SALAS 1801 1803 NOVA DESCOBERTA - 
59075-250 - NATAL - RIO GRANDE DO NORTE 
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7028821-73.2018.8.22.0001 
Tutela e Curatela, Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
AUTORES: LEISE ARIANE DAS GRACAS CPF nº 004.739.051-
40, RUA WANDA ESTEVES 2674 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76820-478 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALANY FABIANA 
DAS GRACAS CPF nº 676.067.252-68, BARBADOS 5515, - DE 
4613/4614 A 4747/4748 EMBRATEL - 76820-748 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLAUDECY CAVALCANTE 
FEITOSA OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA 
OAB nº RO4733 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. - AGÊNCIA 2167 CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 1758, - DE 
1598 A 1858 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-080 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0009570-
33.2014.8.22.0001 
Usucapião Extraordinária 
Usucapião 
AUTOR: JORGE MARCELO SILVA MADEIRA CPF nº 419.992.232-
68, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIA SILVANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO OAB nº RO5667, GABRIEL BONGIOLO TERRA 
OAB nº RO6173, CARMELITA GOMES DOS SANTOS OAB nº 
RO327 
RÉU: ESPÓLIO DE RAIMUNDA DO NASCIMENTO E SILVA, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA 
CHAVES OAB nº RO123, PATROCINO ALTEVIR ANDRADE OAB 
nº RO4919 
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a petição de Id nº 27968514, oportunizo a parte 
requerida/exequente, que se manifeste quanto aos pedidos dos 
requerente/executado. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
preclusão.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7008156-02.2019.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. CNPJ nº 52.568.821/0001-22, BANCO 
BRADESCO S.A. s/n, PREDIO PRATA 2 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR OAB nº AC4943 
REQUERIDO: IVAN FERREIRA DA SILVA - ME CNPJ nº 
13.752.276/0001-78, RUA ARUBA 8340, - DE 8259/8260 A 
8669/8670 TANCREDO NEVES - 76829-524 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição de ID nº.122345, onde a parte autora 
requer a desistência da ação, DECLARO EXTINTO o processo 
supra referido, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de 
Processo Civil. Sem custas, conforme o disposto no art. 8º, III da 
Lei Estadual nº 3.896/2016.
Posto isso, indefiro o pedido de desbloqueio judicial uma vez que 
não chegou a ser feito.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7024135-
04.2019.8.22.0001 
Transação 
Procedimento Comum 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
RÉU: AMANDA SUDARIO ALMEIDA, RUA UBIRAJARA 131 TUPY 
- 76804-576 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado 
o cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3.896/16 (Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 
(...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que 
deverá ser devidamente certificado, voltem os autos concluso para 
SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 

contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: AMANDA SUDARIO ALMEIDA, RUA UBIRAJARA 131 TUPY 
- 76804-576 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7024525-71.2019.8.22.0001 
Desconsideração da Personalidade Jurídica 
AUTOR: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ 
nº 06.151.921/0001-31, AVENIDA MAMORÉ 415, - ATÉ 1403 
- LADO ÍMPAR TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE CARRANZA FERNANDES 
OAB nº RO1915 
RÉUS: OVIDIO CESAR DE MIRANDA NETO CPF nº 019.421.162-
25, RUA SILVA ALVARENGA 4981 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-284 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BOUTIQUE GELADA 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 63.751.630/0001-
18, AVENIDA RIO MADEIRA 3115 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento, devendo a parte autora apresentar cópia do contrato 
social da requerida.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7042975-96.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENICE RAMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO MARCEL SARMENTO 
DUARTE - RO6165
RÉU: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
Advogado do(a) RÉU: JACQUES ANTUNES SOARES - RS75751
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007242-06.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMERCIAL G & G EMPACOTADORA E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO TONELLO ALVES - RO8094
RÉU: INOXMAR EQUIPAMENTOS LTDA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7022785-78.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: TEREZINHA PANIZ LEAL CPF nº 142.775.062-91, RUA 
DO PEDREIRO 255 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-696 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA MARIA FELICIANO DA SILVA 
OAB nº RO597 
RÉU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO CNPJ nº 05.657.234/0001-20, AVENIDA CARLOS 
GOMES 1259, - DE 1259 A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-
109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com pedido 
de antecipação de tutela e danos morais em face de Unimed 
Rondônia. A parte autora diz que, após o diagnóstico, o médico 
especialista recomendou a execução de cirurgia por osteoplastia e 
discectomia percutânea (ID n. 27683525, página 2). Afirma que a 
requerida emitiu parecer, onde diz que a técnica não consta no Rol 
de Procedimentos da ANS de 2017. Afirma que na página 88 do rol 
encontra-se a autorização para a osteoplastia e discectomia. 
Em consulta ao Rol de Procedimentos da ANS, especificando o 
tipo de contrato da parte autora (ambulatorial + hospitalar com 
obstetrícia/ ID n. 27683528), percebe-se que os procedimentos 
de Osteoplastia ou Disectomia percutânea (vertebroplastia) estão 
inseridos no citado rol.

http://www.ans.gov.br/planos-de-saude-e-operadoras/espaco-do-
consumidor/o-que-o-seu-plano-de-saude-deve-cobrir/verificar-
cobertura-de-plano-de-saude#
A observação constante no site da ANS é a de que deve-se observar 
a data de contratação do plano, a preexistência da doença ou os 
prazos de carência. 
Nota-se que no ID n. 27683539, a operadora apresenta DECISÃO 
da junta médica ou odontológica sendo favorável tecnicamente ao 
procedimento 40814108 Discografia e material: 01 com agulha de 
uso rotineiro no centro cirúrgico. 
Ao que parece a operadora do plano de saúde não se insurge 
quanto à carência ou à preexistência de alguma doença, mas 
sim quanto ao procedimento/ técnica escolhida pelo médico que 
acompanha a paciente, ora autora. 
Como já se sabe, esse não é o entendimento dos nossos tribunais, 
pois compete ao médico que acompanha a paciente a escolha do 
procedimento mais adequado, senão vejamos:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 
DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 
PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO INDICADO PELO PROFISSIONAL 
DA SAÚDE QUE ACOMPANHA A PACIENTE E DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO JUNTO AO PLANO. -OSTEOPLASTIAS PARA 
MICROGNATISMO MANDIBULAR”,”OSTEOTOMIA TIPO LE 
FORT I”,”OSTEOPLASTIA DE MANDÍBULA”E”OSTEOTOMIA 
ALVÉOLO PALATINA. PEDIDO SUBMETIDO À JUNTA 
MÉDICA DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
MÉDICA. ARGUIÇÃO DE LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO QUE ENSEJOU A NEGATIVA 
DA CIRURGIA NA FORMA PRETENDIDA. ESCOLHA DO 
TRATAMENTO CABE AO MÉDICO ESPECIALISTA E NÃO 
AO PLANO DE SAÚDE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 
PROVIDO. DECISÃO UNANIMIDADE. 1. A análise do recurso se 
limita ao cabimento ou não da tutela de urgência ocorrido no 1º 
Grau, em razão das restrições cognitivas do agravo de instrumento 
que vedam a incursão aprofundada e definitiva no MÉRITO da 
ação originária, sob pena de se efetuar um indevido prejulgamento 
e de se suprimir uma instância de jurisdição. 2. Em sede de 
cognição sumária, é possível concluir presentes a probabilidade 
do direito e o perigo de dano, uma vez que demonstrada a 
necessidade da cirurgia através do laudo médico de fl. 87, bem 
como que sua negativa, baseada CONCLUSÃO de junta médica 
da própria seguradora pela desnecessidade do procedimento na 
forma prescrita pelo médico assistente da agravada, não se mostra 
razoável e pode acarretar sérios danos à sua saúde e à qualidade 
de vida da agravada. 3. Somente ao médico que acompanha o 
caso é dado estabelecer qual o tratamento adequado para alcançar 
a cura ou amenizar os efeitos da enfermidade que acometeu o 
paciente; a seguradora não está habilitada, tampouco autorizada a 
limitar as alternativas possíveis para o restabelecimento da saúde 
do segurado, sob pena de colocar em risco a vida do consumidor. 
4. Agravo de instrumento não provido. 5. DECISÃO unânime.
(TJ-PE - AI: 4484684 PE, Relator: Jovaldo Nunes Gomes, Data 
de Julgamento: 01/02/2017, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
15/02/2017)
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade 
dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não 
será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
A probabilidade do direito encontra guarida na relação jurídica 
existente entre as partes e na negativa do plano em atender o 
pedido indicado pelo médico da parte autora, mesmo sendo o 
procedimento previsto no rol de Procedimentos da ANS, que 
estabelece quais são as coberturas mínimas obrigatórias.
Por sua vez, o perigo de dano se evidencia pelos possíveis 
prejuízos que a parte autora poderá sofrer, caso fique sem receber 
o atendimento necessário para manter a saúde.
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Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, 
DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, no 
sentido de que a requerida forneça a autorização e equipamentos 
necessários para a realização do procedimento cirúrgico, no prazo 
de 72 horas, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00, em caso 
de descumprimento, sem prejuízo de outras sanções, o que deverá 
ser certificado pelo Oficial de Justiça Plantonista, que somente 
poderá devolver o MANDADO após o decurso do referido prazo.
Intime-se a parte requerida, pelo Oficial de Justiça Plantonista, para 
cumprir a ordem.
I - Considerando que o autor já fez a opção pela realização de 
audiência, designe-se o cartório data para a realização de audiência 
de conciliação junto ao CEJUSC. Fica a parte autora intimada por 
seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC. 
II – Devem as partes comparecer na audiência de conciliação, 
admitido preposto apenas para a pessoa jurídica, devendo 
estarem acompanhadas por seus respectivos advogados. O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado. 
III - Não obtida a conciliação, a parte requerida deverá oferecer 
resposta escrita, por meio de advogado constituído ou de Defensor 
Público, no prazo de 15 dias, a contar da data da audiência, sob pena 
de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
eventual procedência do pedido e ainda, a condenação em custas 
e honorários de advogado. Se o réu reconhecer a procedência do 
pedido e, simultaneamente, cumprir integralmente a prestação 
reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade. 
IV - Consigne-se que, restando infrutífera a tentativa de citação, 
quer seja por incorreção do endereço indicado ou por falta dos 
meios necessários ao cumprimento, para nova diligência deverá 
a parte autora recolher as custas do Oficial de Justiça (art. 93 
do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias, salvo em caso da autora 
ser beneficiária da justiça gratuita. Sobrevindo a comprovação 
do recolhimento, expeça-se novo expediente de citação para 
cumprimento no endereço indicado pela autora. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7015104-62.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA CNPJ nº 05.034.322/2000-17, RUA JOÃO GOULART 
2051 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: WILSON DA SILVA LIMA CPF nº 663.041.802-
68, SÍTIO NASCENTE, GLEBA 02, LOTE 20 SETOR SURPRESA 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, FRANCISCO 
XAVIER BATISTA DA SILVA CPF nº 285.705.102-68, CHÁCARA 
CHAVIER, GLEBA 02 DE MAIO DISTRITO SURPRESA - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, FRANCIMAR ALVES SILVA 
CPF nº 023.121.792-70, LINHA 12, LOTE 17, GLEBA 02 ZONA 
RURAL DISTRITO DE SURPRESA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 

DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7026057-51.2017.8.22.0001
Concurso de Credores
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA CNPJ nº 05.034.322/2000-17, RUA JOÃO GOULART 
2182, - DE 1923/1924 A 2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ERICA LIMA DA SILVA CPF nº 965.948.962-53, 
RUA UNIÃO 2569, - DE 2374/2375 A 2741/2742 SOCIALISTA - 
76829-252 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PEDRINHO PINHEIRO 
LIMA CPF nº 845.263.602-44, RUA TIJUCA 9049 JARDIM 
SANTANA - 76828-022 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio 
do sistema Infojud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não apresentou declaração, diga a parte exequente em 
termos de prosseguimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Observo, oportunamente, que a busca de veículos em nome do 
executado foi frutífera, conforme DESPACHO de fls. ID 24989909, 
devendo a parte exequente informar se pretende a penhora do 
referido veículo no prazo acima assinalado, sob pena de liberação 
da restrição.
Porto Velho 4 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 0008972-79.2014.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXECUTADOS: PAULO BELOCUROW CPF nº 545.420.062-04, 
RUA SALGADO FILHO 2.156, - DE 2005/2006 A 2304/2305 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-039 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLEUSA 
LUIZ PEREIRA CPF nº 420.483.386-15, RUA MINERVINO VIANA, 
2609, NÃO CONSTA SETOR-04 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA DA CONCEICAO 
SOUZA VERA OAB nº AM573 
EXEQUENTE: MACILAINE LUIZ OZORIO CPF nº 930.220.422-72, 
LINHA 627 KM 13 ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES OAB nº RO1909 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 
10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o 
prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º 
do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
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II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c 
§ 3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 dias), bem como o 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação 
do executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte 
exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-
5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, 
conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7007186-36.2018.8.22.0001
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADO: EROS BUENO RODRIGUES DANTAS CPF nº 
459.505.391-68, RUA DO CONTORNO 4.817, - DE 4788/4789 AO 
FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-660 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
I - A diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, 
restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada não possui 
veículos cadastrados em seu nome.
II - Considerando que a pesquisa perante a Receita Federal, por 
meio do sistema Infojud, restou frutífera, diga a parte exequente em 
termos de prosseguimento no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção/arquivamento.
Porto Velho 4 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 2ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)
(Procedimento Comum)
DE: MATEUS BALEEIRO ALVES CPF: 812.162.702-87, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO do(a) Requerido(a) acima 
qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do NCPC, 
cientificada(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar contestação, contados do término do prazo do presente 
edital, que fluirá da data da sua publicação única ou, havendo mais 
de uma, da primeira.
ADVERTÊNCIAS: 1) Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte 
Autora. 2) Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do art. 257, IV do NCPC.

Processo: 7023070-13.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: HOLANDA E CAVALCANTI LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA 
ROCHA - RO0003582A
RÉU: ELCIONE RODRIGUES GUIMARAES e outros
DESPACHO de ID 25677038: “Atento a todo o contexto dos autos, 
certo é que merece acolhimento o pedido de citação por edital, 
pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) de localizar a parte Requerida/
Executada para fins de citação, restando evidenciado que no caso 
em comento a parte Requerida/Executada está em local incerto 
e não sabido.Desta forma, DEFIRO a realização da citação por 
edital, nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do NCPC, no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis.Providencie oCPE/Cartório a expedição do 
necessário.Após, intime-se a parte Autora/Exequente para retirar 
o expediente via internet, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 
comprovar o recolhimento das custas para a publicação DJE junto 
ao CPE, realizando a publicação do edital no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, 01 (uma) vez no órgão oficial e pelo menos 02 (duas) 
vezes em jornal local, onde houver, haja vista que até o momento 
não fora implantada a plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça.Expeça-se o necessário.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, São João 
Bosco, Porto Velho Fórum Cível RO, 76803-686 3217-1307 e-mail: 
2civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de abril de 2019.
Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe/CPE 206976-8
Data e Hora
12/04/2019 09:23:54
Validade: 31/08/2019, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2686
Caracteres
2206
Preço por caractere
0,01940
Total (R$)
42,80

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7019432-
98.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
CNPJ nº 01.129.686/0001-88, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 
240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO 
OAB nº RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO 
OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA OAB nº RO7212 
EXECUTADOS: MARIA RENILDE GONCALVES DOS SANTOS 
CPF nº 220.439.422-04, RUA ALECRIM 6095 COHAB - 76807-
534 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSIANE JORDAO SOUZA 
CPF nº 520.259.342-20, RUA ALECRIM 5874 COHAB - 76807-534 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO DE FREITAS 
NUNES OLIVEIRA OAB nº RO3913 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos 
financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, 
CONVOLO-O em penhora.
II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 
c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.



589DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em 
favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-
5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, 
conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 0162920-42.1994.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME CNPJ nº 05.210.778/0001-49, AV RIO MADEIRA 2603 
EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO ANTONIO MOREIRA OAB 
nº RO1553, PEDRO ORIGA NETO OAB nº RO2A 
EXECUTADO: Espolio de Joao Rodrigues CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA 03- 1422 NOVA PORTO VELHO, RUA 
03, 2249. NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: REGINALDO PEREIRA ALVES 
OAB nº RO679, JOSE GOMES BANDEIRA FILHO OAB nº RO816, 
MAX FERREIRA ROLIM OAB nº RO984 
DECISÃO 
Vistos,
Considerando o recolhimento das custas, cumpra-se o determinado 
na DECISÃO de Id nº 22412196, atentando-se ainda ao disposto 
na petição de Id nº 26693459.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7042867-67.2018.8.22.0001 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS 
E PERF. LTDA CNPJ nº 34.456.947/0001-23, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 5135 SANTIAGO - 76901-201 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº 
RO7918 
RÉUS: ANA KIMBERLY RAMOS RODRIGUES CPF nº 
012.410.452-59, RUA RIO JAMARI 4101 NOVA ESPERANÇA 
- 76822-600 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LBV COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 21.683.607/0001-93, 
AVENIDA CALAMA 7443, ESQUINA COM MAMORE PLANALTO 
- 76825-481 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do oficial de justiça 
de fls. ID Num. 27846257, devendo requerer o que entender direito 
no prazo de 15 dais, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7059733-24.2016.8.22.0001
Juros de Mora - Legais / Contratuais, Fornecimento de Energia 
Elétrica
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO AUGUSTO BARBOZA 
PINHEIRO OAB nº RO5706, ALEX CAVALCANTE DE SOUZA 
OAB nº RO1818
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 2112 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: THIAGO COSTA MIRANDA OAB 
nº RO3993, ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES OAB nº 
RO165546
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o pedido de informação de ID n. 27879291, esclareço 
que a empresa executada CAERD deve constar como responsável 
pelo pagamento do débito exequendo, pois o Estado de Rondônia 
ainda não assumiu a sua administração e direção.
Quanto ao pedido de fracionamento do crédito de honorários 
advocatícios, considerando a Súmula Vinculante n. 47 e tratando-
se de crédito com natureza alimentar, é perfeitamente possível 
a expedição em separado de precatório para a satisfação do 
pagamento.
Assim, expeçam-se os respectivos precatórios, considerando que 
já existem nos autos todas as informações necessárias.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 0007521-
92.2009.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA DOM PEDRO II, 1971, NÃO CONSTA SÃO CRISTOVÃO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
EXECUTADOS: ESMERALDA VIEIRA SILVA CPF nº 232.091.602-
44, RUA NICARÁGUA 3032, EMBRATEL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS 
MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO MEU PEDACINHO DE 
CHAO CNPJ nº 15.833.437/0001-83, RUA NATAL, 278 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 
10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o 
prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º 
do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o 
resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7062582-66.2016.8.22.0001
Remição
EXEQUENTE: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 03.921.840/0001-85, RIO DE 
JANEIRO 6309 LAGOINHA - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO 
OAB nº RO2863
EXECUTADO: JOSE MARIA CORREIA DA SILVA CPF nº 
508.156.602-00, AC VISTA ALEGRE DO ABUNÃ, RUA JOÃO 
BORTOLOSSO 3226 CENTRO - 76846-970 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
A necessidade de intimação pessoal antes da extinção da ação, 
diz respeito ao inciso III, § 1º do artigo 485 do CPC, conforme 
jurisprudência juntada pelo exequente em sua manifestação.
Deixo de reconsiderar a extinção do feito, pois a parte sequer disse 
como pretende o prosseguimento da ação em sua manifestação.
Assim, cumpra-se a SENTENÇA já proferida nos autos. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7012267-97.2017.8.22.0001 
Títulos de Crédito 
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
CNPJ nº 03.559.491/0001-01, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 7761 
JARDIM SANTANA - 76828-638 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JACIMAR PEREIRA RIGOLON OAB 
nº RO1740, ODAIR MARTINI OAB nº RO30B, ORESTES MUNIZ 
FILHO OAB nº RO40, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA OAB nº 
RO7201 
RÉU: SOUZA & LIMA LTDA CNPJ nº 84.705.342/0001-05, RUA 
BRASÍLIA 1506, - DE 1485/1486 A 1759/1760 SANTA BÁRBARA 
- 76804-206 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Atento a todo o contexto dos autos, certo é que merece acolhimento 
o pedido de citação por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) 
de localizar a parte Requerida/Executada para fins de citação, 
restando evidenciado que no caso em comento a parte Requerida/
Executada está em local incerto e não sabido.
Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos 
do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
devendo ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso 
II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua 
publicação no átrio do fórum.
Providencie a CPE a expedição do edital, após, intime-se a 
parte requerente/exequente para, em cinco dias, comprovar o 
recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada 
nos autos.
Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de 
defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor 
Público para manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II 
do CPC, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7038400-79.2017.8.22.0001
Indenização por Dano Material
Procedimento Comum
AUTOR: MARIA DAS GRACAS CORREA LIMA CPF nº 422.321.202-
87, ÁREA RURAL Linha 28, RAMAL ALIANÇA ÁREA RURAL DE 
PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERONIDES JOSE DE JESUS OAB nº 
RO5840, CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES OAB nº 
RO3798
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. CNPJ nº 
33.885.724/0001-19, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA, 100 100, TORRE CONCEIÇÃO ANDAR 9 PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA 
MARINHO OAB nº RO9218, CAIO CESAR VIEIRA ROCHA OAB 
nº CE15095, WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215
DESPACHO 
Vistos. 
Deixo de analisar o requerimento de Id nº, 27835405, uma vez que 
já foi objeto de deliberação na audiência, conforme o constante na 
ata.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7048927-90.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: IBERICA CONDUTORES ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON BALDOINO - SP32809
EXECUTADO: BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7057308-24.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208, JULIANA SAVENHAGO PEREIRA - RO7681
RÉU: JOSIANE GARCIA LOPES
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
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Processo: 7006392-78.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AP INDUSTRIA DE BEBIDAS E SERVICOS DE 
ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA AUGUSTA MARTINS - 
AM9989
RÉU: COMPANHIA DE MINERACAO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para nos termos da SENTENÇA de id. 26311222, 
efetuar o pagamento das custas judiciais no prazo de 15 (quinze) 
dias. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço 
eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7034573-26.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERVASIO RIBEIRO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: MARIENE CAROLINE DA COSTA 
MACIEL - ES37091, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: REGIANE PINHEIRO DE LIMA ANDRADE
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 2ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 11/09/2019 Hora: 10:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
ALINE QUESSI FREITAS LIMA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 2ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: NELSON LOPES DA SILVA CPF: 190.691.382-04, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para que efetue pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, a contar da publicação deste edital, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo 
embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§ 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o Executado.

PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 3.067,16 (três mil sessenta e sete reais e 
dezesseis centavos) atualizado até 05/10/2015.
Processo: 7014358-97.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO CPF: 
776.225.532-04, CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CPF: 
84.596.170/0001-70
Executado: NELSON LOPES DA SILVA CPF: 190.691.382-04 
DESPACHO de ID 26749197: Vistos. I - O executado Magno 
Oliveira Assis foi citado, conforme ID Num. 23634820. Assim, diga 
a parte exequente a forma como pretende o prosseguimento da 
execução em relação a este executado no prazo de 5 dias, sob 
pena de preclusão. II - Atento a todo o contexto dos autos, certo 
é que merece acolhimento o pedido de citação por edital, pois 
frustrada(s) a(s) tentativa(s) de localizar a parte Executada NELSON 
LOPES DA SILVA para fins de citação, restando evidenciado que 
no caso em comento este executado está em local incerto e não 
sabido. Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, 
nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do NCPC, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. Providencie o CPE/Cartório a expedição 
do necessário. Após, intime-se a parte Exequente para retirar o 
expediente via internet, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 
comprovar o recolhimento das custas para a publicação DJE junto 
ao CPE, realizando a publicação do edital no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, 01 (uma) vez no órgão oficial e pelo menos 02 (duas) 
vezes em jornal local, onde houver, haja vista que até o momento 
não fora implantada a plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça. Expeça-se o necessário.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, São João 
Bosco, Porto Velho Fórum Cível RO, 76803-686 3217-1307 e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 8 de maio de 2019.
Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe CPE
Data e Hora
08/05/2019 08:29:28
Validade: 31/08/2019, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3348
Caracteres
2868
Preço por caractere
0,01940
Total (R$)
55,64

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7027593-97.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MAQ LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - 
RO704, ALEXANDRE CAMARGO FILHO - RO9805
EXECUTADO: VICTOR H. F. ARAUJO - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - Fórum Cível
2ª Vara Cível
Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São João Bosco, RO, 
76803-686 - Telefone: (069) 3217-1307
Autos n°: 7008778-86.2016.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: FEIRAO DO POVO CONFECCOES E CALCADOS 
LTDA - EPP, JOSE FORTUNATO DE QUEIROZ RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO BATISTA DE LIMA - 
RO843
EXEQUENTE: REINALDO CRUZ PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
Certidão
Fica intimada a parte executada na forma do art. 513, § 2º do CPC 
para que efetue o cumprimento da SENTENÇA, nos termos do 
art. 523, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, fica a parte executada ciente de que, concomitante ao 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Inexistindo a atualização do endereço da parte, a intimação realizada 
no antigo endereço declinado nos autos, será considerada válida 
(art. 274, parágrafo único, CPC).
Não havendo impugnação, saliento que a parte exequente deverá 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
ALINE QUESSI FREITAS LIMA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2ivelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7058908-80.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL HORTENCIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES - RO1692, NAIANE ANDRESSA REIS RAMALHO - 
RO7631
EXECUTADO: ANDREA CAETANO
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7009220-47.2019.8.22.0001 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
EXEQUENTE: CONSTRUTORA MARQUES DA COSTA LTDA 
CNPJ nº 01.291.342/0002-51, AVENIDA MAMORÉ 920, - DE 
1402 A 1520 - LADO PAR CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO RIBEIRO DE LIMA OAB 
nº SP201708, CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA OAB nº 
SP133149 

EXECUTADO: MJD CONSTRUCOES LTDA - EPP CNPJ nº 
05.422.295/0001-08, AVENIDA RIO DE JANEIRO 8161, - DE 7853 
A 8199 - LADO ÍMPAR TANCREDO NEVES - 76829-585 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente 
regularize as custas processuais. Decorrido o prazo, sem 
manifestação, tornem conclusos para extinção e arquivamento.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7017082-
11.2015.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: ROSE MEIRE PASSOS NEVES CPF nº 003.717.702-
89, RUA ESPÍRITO SANTO 4116, - DE 3806/3807 AO FIM NOVA 
FLORESTA - 76807-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES 
OAB nº MT8843 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-12, 
BANCO BRADESCO S.A. VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte requerente para 
levantamento do valor depositado no ID nº 27108868.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento 
n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0011718-85.2012.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: HELENICE PIMENTEL MACHADO CPF nº 495.035.612-
72, AV. DOS IMIGRANTES, 5860, CONDOMINIO DEVILLE, APTO. 
301 APONIÃ - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAURA MARIA BRAGA ARARUNA OAB 
nº RO3730, JOSE ADEMIR ALVES OAB nº RO618A 
RÉU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ 
nº 09.162.632/0001-26,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: MANUELA GSELLMANN DA COSTA OAB 
nº RO3511, MARCELO ARANTES KOMEL OAB nº MG45366, 
PAULO DE TARSO JACQUES DE CARVALHO OAB nº MG56401, 
ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA OAB nº RO1246, 
ROBLEDO OLIVEIRA CASTRO OAB nº MG53795, PEDRO 
GUIMARAES NETO OAB nº MG101430, NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado 
e as condições de seu cumprimento (fls. ID Num. 25648598 - Pág. 
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58), requerendo a extinção do feito, homologo por SENTENÇA o 
acordo e em consequência JULGO EXTINTO o processo supra 
referido, onde figuram como partes AUTOR: HELENICE PIMENTEL 
MACHADO e RÉU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, com análise do MÉRITO, nos termos do art. 487, III, do CPC. 
C
ustas pela parte requerida. Com o transito em julgado, intime-
se para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa/
SERASA/protesto e arquivem-se os autos.
P.R.I. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7032499-96.2018.8.22.0001
Seguro
Procedimento Sumário
AUTOR: VANDERLEI PIRES DE ALMEIDA CPF nº 389.706.352-
20, RUA OSVALDO RIBEIRO 9440 MARIANA - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, ANDERSON FELIPE REUSING 
BAUER OAB nº RO5530, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE OAB nº RO4635
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100, 18 ANDAR CENTRO - 20011-
904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando que a parte autora não foi intimada pessoalmente 
da perícia, e que esta se trata de ato personalíssimo, não basta 
apenas a intimação do advogado da parte, razão pela qual indefiro 
o pedido de reconhecimento de preclusão da referida prova. Neste 
sentido, in verbis:
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. 
PROVA PERICIAL. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE 
AUTORA NA DATA AGENDADA. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. 
INTIMAÇÃO REALIZADA, EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS 
DO ADVOGADO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA 
ANULADA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.
Ante a natureza personalíssima do ato, imprescindível se apresenta 
a intimação pessoal da parte a ser submetida à perícia, acerca 
da data e local designados para a realização da prova. Assim, 
ausente a providência, não há fundamento para falar em preclusão 
pelo não comparecimento do autor, irregular que se mostrou a 
intimação mediante publicação na imprensa, na pessoa de seu 
procurador. (TJSP. APL 10513805120148260100 SP 1051380-
51.2014.8.26.0100. 31ª Câmara de Direito Privado. Relator Antonio 
Rigolin. Julgado em 27/10/2015)
Isto posto, designe-se a CPE nova data para realização de perícia, 
em sistema de Mutirão, que ocorrerá na CEJUSC – Centro Judiciário 
de solução de Conflitos e Cidadania, à Rua Quintino Bocaiúva, n. 
3061, esquina com Avenida Gov. Jorge Teixeira, Bairro Embratel, 
em Porto Velho (RO), e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º), oportunidade em que a parte Autora será submetida a 
perícia.
Intime-se a parte autora por MANDADO, com a advertência de 
que sua ausência importará o reconhecimento da inexistência 
de qualquer lesão física a ser indenizada, ante a desistência de 
realização da prova pericial e o julgamento do feito no estado em 
que se encontra. 

No dia da audiência, ora designada, a parte autora deverá 
comparecer com antecedência de 30 minutos, trazendo consigo, 
caso existam, exames e laudos já realizados referente à lesão a 
ser examinada. 
Intime-se a parte requerida por meio de seu patrono, caso já esteja 
associado aos autos. Em havendo pendência de associação, 
promova o cartório a regularização e posterior intimação. 
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, 
o médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO 
(telefone 98444-5355), que, para a realização de perícia em 
regime de mutirão, fixo a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais), que deverá ser custeado integralmente pela 
requerida.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia 
da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será 
devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for 
realizada a perícia.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), 
o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do 
exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão 
realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às 
partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 
dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o 
tenham feito anteriormente nos autos.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à 
Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, FICANDO 
DESDE JÁ CONSIGNADA A RESSALVA DO ART. 274, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
AUTOR: VANDERLEI PIRES DE ALMEIDA CPF nº 389.706.352-
20, RUA OSVALDO RIBEIRO 9440 MARIANA - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7011329-34.2019.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA BESSA CPF nº 022.048.522-
44, ET. BELMONT NACIONAL - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK, 
RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a requerida promova o 
depósito dos honorários periciais.
Considerando a realização da perícia, defiro desde já a expedição 
de alvará em favor do perito para levantamento do valor depositado.
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para levantamento 
no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7016550-32.2018.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL OAB nº 
RO2894A 
RÉU: PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA CPF nº 998.410.372-
20, RUA CASTRO ALVES 6016 SÃO SEBASTIÃO - 76801-620 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado 
e as condições de seu cumprimento, requerendo a extinção do feito, 
homologo por SENTENÇA o acordo e em consequência JULGO 
EXTINTO o processo supra referido, onde figuram como partes 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER e RÉU: PAULO 
HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, com análise do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, III, do CPC.
Custas pela parte executada/requerida. Com o transito em julgado, 
proceda o cartório a atualização do valor da causa, devendo constar 
o valor do acordo, e após intime-se para pagamento. Se não pagas, 
inscreva-se em dívida ativa e arquivem-se os autos.
P.R.I. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7033061-42.2017.8.22.0001
Procedimento Comum
AUTOR: JOSE VILSON ARZA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES 
OAB nº MT6985
RÉU: BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação no procedimento comum envolvendo as partes 
acima indicadas.
A parte autora foi intimada (ID 27597237) a providenciar o 
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede 
o prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, 
sem providência, o que não possibilita o desenvolvimento válido e 
regular do processo.
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de 
Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas finais. 
Publique-se. Intime-se.
Após, tudo cumprido, arquivem-se.
Porto Velho, 11/06/2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7022538-68.2017.8.22.0001 
Direito de Imagem, Direito de Imagem 

AUTOR: MODENA & SILVA LTDA - ME CNPJ nº 20.739.844/0007-
51, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2160, - DE 2098 
A 2200 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-868 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO OAB nº 
RO875A 
RÉU: ALBINO & FARIAS LTDA CNPJ nº 84.628.098/0001-
16, RUA DOM PEDRO II 1988, - DE 1780 A 2220 - LADO PAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-116 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: MORGHANNA THALITA SANTOS AMARAL 
FERREIRA OAB nº RO6850 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado 
e as condições de seu cumprimento (fls. ID Num. 27440140), 
requerendo a extinção do feito, homologo por SENTENÇA o acordo 
e em consequência JULGO EXTINTO o processo supra referido, 
onde figuram como partes AUTOR: MODENA & SILVA LTDA - ME 
e RÉU: ALBINO & FARIAS LTDA, com análise do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, III, do CPC.
Custas pela parte executada/requerida. Com o transito em julgado, 
intime-se para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida 
ativa/serasa/protesto e arquivem-se os autos.
P.R.I. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7032520-09.2017.8.22.0001 
Contratos Bancários, Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos 
EXEQUENTES: EDGAR DE MELO BRILHANTE CPF nº 
044.653.692-04, RUA JAMARY 1713 PEDRINHAS - 76801-492 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDNICE DE MELO BRILHANTE 
CPF nº 474.701.351-20, AC APARECIDA DE GOIÂNIA 16 SETOR 
CENTRAL - 74980-970 - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, 
ADOLFRIDSON ELIDIO DA COSTA CPF nº 173.275.551-
53, RUA FERNÃO DIAS 711 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, YOLANDA MARIA VAGERMACHER CPF 
nº 821.345.107-49, TRAVESSA ZERO NORTE, 0 A 05 KM DA 
FAIXA s/n CENTRO - 68140-000 - URUARÁ - PARÁ, BRASILINO 
KRUGER CPF nº 471.931.317-53, AV GRACIANO NEVES 88 
CENTRO - 29780-000 - SÃO GABRIEL DA PALHA - ESPÍRITO 
SANTO, EDNO KRUGER CPF nº 558.031.807-34, AC CANDEIAS 
DO JAMARI 267 CENTRO - 76860-970 - CANDEIAS DO JAMARI 
- RONDÔNIA, NEHEMIAS KRUGER CPF nº 113.470.072-53, 
ESTRADA DO CALCARIO 209 RUAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ZOEL KRUGER CPF nº 085.574.702-15, 
AV. RIACHUELO 388 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENI KRUGER CPF nº 782.363.047-87, RUA EURICO 
SALES 257 CENTRO - 29780-000 - SÃO GABRIEL DA PALHA - 
ESPÍRITO SANTO, EURIDES KRUGER CPF nº 060.332.057-07, 
RUA EURICO SALES 257 CENTRO - 29780-000 - SÃO GABRIEL 
DA PALHA - ESPÍRITO SANTO, GUIOMAR GRUGER STORK CPF 
nº 600.612.192-15, RUA MINAS GERAIS 2742 CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, DULCE BASILIO CPF 
nº 276.886.312-20, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 2.960 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, HERIVELTO 
MELO BRILHANTE CPF nº 113.202.492-72, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 2294 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, NILCE BRILHANTE BEZERRA CPF nº 021.694.522-
49, RUA ITAPETENINGA 2524 CASTANHEIRA - 76900-999 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, DILMA DE MELO BRILHANTE 
CPF nº 203.232.712-00, RUA ATABAQUE 1520 CASTANHEIRA - 
76811-478 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HUMBERTO MILTON 
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DE MELO BRILHANTE CPF nº 037.059.512-20, RUA SAMUEL 
GARCIA 4500 CIDADE DO LOBO - 76900-999 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ROSARIA BRILHANTE DOS SANTOS CPF nº 
499.358.442-34, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2551 LIBERDADE - 76803-877 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SEBASTIAO DE MELO BRILHANTE CPF nº 024.843.072-68, RUA 
PADRE CHIQUINHO 2816 LIBERDADE - 76803-862 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, LAURENIO DE MELO BRILHANTE CPF nº 
046.533.602-78, RUA 9 15 SÃO JOSÉ OPERÁRIO - 69086-100 
- MANAUS - AMAZONAS, EDMILSON DE MELO BRILHANTE 
CPF nº 136.242.612-15, RUA JOSÉ DE ALENCAR 1738 BAIXA 
UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA 
NAZARE BRILHANTE CARNEIRO CPF nº 343.944.192-04, RUA 
SALEM JOSÉ 982 JAPIIM - 69077-480 - MANAUS - AMAZONAS, 
UBALDO JOAQUIM DE SANTANA CPF nº 024.991.002-06, AV. 
12 DE OUTUBRO 998 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA, JOAO MARTINS CPF nº 025.771.718-89, 
AVENIDA CASTELO BRANCO 79 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA NOCETTI ORLANDO CPF nº 
277.261.932-04, RUA 9 DE JULHO 1492 CENTRO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, NILTON FARIAS RIBEIRO CPF 
nº 031.451.072-91, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5635, - DE 5405 
A 5895 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-235 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, OZEIAS SILVESTRE DE SOUZA 
CPF nº 662.004.318-68, RUA DOS EMBOABAS 274 CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA 
OAB nº RO3471 
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ nº 60.701.190/0705-
79, AVENIDA RIO MADEIRA 3283 EMBRATEL - 76820-741 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDSON ANTONIO SOUSA 
PINTO OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546 
DESPACHO 
Vistos. 
Considerando a DECISÃO do E.TJ/RO, remetam-se os autos ao 
Juízo da 9ª Vara Cível desta comarca. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7007388-76.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL OAB nº 
RO2894A 
RÉU: NIRLEYDE BATISTA DO NASCIMENTO CPF nº 
204.202.772-34, RUA HENRIQUE SORO 5897, - ATÉ 6195/6196 
APONIÃ - 76824-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado 
e as condições de seu cumprimento, requerendo a extinção do 
feito, homologo por SENTENÇA o acordo e em consequência 
JULGO EXTINTO o processo supra referido, onde figuram como 
partes AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER e 
RÉU: NIRLEYDE BATISTA DO NASCIMENTO, com análise do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, III, do CPC.

Sem custas finais. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos. 
P.R.I. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7008687-88.2019.8.22.0001 
Duplicata, Correção Monetária 
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ nº 07.661.744/0001-04, AVENIDA RIO 
MADEIRA 2583, - DE 2395 A 2637 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 
76820-767 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA OAB nº RO9510 
EXECUTADO: UILLIAM AIGUANA MORAES CPF nº 848.269.162-
72, RUA GIBRALTAR 3.742, COMERCIAL TUPI CIDADE DO 
LOBO - 76810-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a petição de fls. ID Num. 26923784, HOMOLOGO por 
SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, DECLARO 
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, 
II do Código de Processo Civil. Sem custas. 
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7005935-85.2015.8.22.0001 
Títulos de Crédito, Espécies de Títulos de Crédito 
AUTOR: PRE-TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP CNPJ nº 08.772.161/0001-05, RUA 
TAINHA 1621, ESTRADA SÃO SEBASTIÃO AREIA BRANCA - 
76809-026 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA OAB 
nº RO3525 
RÉU: B. H. OLIVEIRA COSTA & CIA LTDA - ME CNPJ nº 
09.624.827/0001-40, RUA SALGADO FILHO 1596, - DE 1526/1527 
A 1974/1975 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-118 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Embora regulamente intimada para promover a citação da 
requerida, sob pena de extinção e arquivamento, a parte autora 
deixou fluir o prazo que lhe foi assinalado sem requerer qualquer 
providência, por isso, não promovendo a citação da parte ré, deu 
causa a parte autora à ausência de pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, o que culmina com 
a extinção do feito sem necessidade de sua intimação pessoal, 
conforme entende o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (FALTA DE 
CITAÇÃO). INTIMAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. 
A falta de citação do réu, embora transcorridos cinco anos do 
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ajuizamento da demanda, configura ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua 
extinção sem exame do MÉRITO, hipótese que prescinde de prévia 
intimação pessoal do autor. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
no REsp 1302160/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016)
Neste sentido é o posicionamento dos demais tribunais, in verbis:
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO APTO PARA 
CITAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. DESNECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. APELO NÃO PROVIDO. 1. Não tendo 
sido formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, 
é possível que o magistrado, de ofício, proceda à extinção do 
processo, sem julgamento do MÉRITO, por ausência de um dos 
pressupostos processuais de existência e validade do processo 
(CPC, art. 267, IV). 2. A extinção do processo não foi por negligência 
ou abandono da causa, motivo pelo qual, de imediato se afasta a 
tese recursal de intimação pessoal da parte autora, haja vista que 
tão somente nestas hipóteses é que se exige a intimação pessoal 
da parte. 3. Apelo não provido. (TJ-PE - APL: 3615952 PE, Relator: 
Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 
30/04/2015, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 12/05/2015)
EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO, DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. Extinto o processo em razão de ausência de 
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia 
do autor, mostra-se desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o §1º do art. 267 do CPC, pois o mesmo se refere apenas 
a extinção do processo por abandono processual (incisos II e III). 
(TJRO. Apelação Cível nº 0313425-54.2008.8.22.0001. Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia. Julgado em 20/10/2010)
A DECISÃO combatida não merece reparos, uma vez que não 
aperfeiçoada a citação válida e regular do réu, por inércia do 
apelante, a extinção do processo é medida que se impõe, por 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo (Art. 219, do CPC). Ademais, na hipótese 
não se aplica à Súmula n. 240 do STJ, uma que não aperfeiçoada 
a relação processual. A propósito: STJ.PROCESSUALCIVIL.
AGRAVOREGIMENTALEMRECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO 
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO DO RÉU. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/
STJ NO CASO. 1. A intimação da autora foi pessoal nos moldes 
do art. 267, § 1º do CPC, pois restou comprovado que ela tomou 
conhecimento de que deveria promover o andamento do feito 
em 48 horas e assim não o fez. 2. É inaplicável o Enunciado n. 
240/STJ quando não instaurada a relação processual com a 
citação do réu, haja vista a impossibilidade de presumir que 
este tenha interesse na continuidade do feito. Precedentes. 3. 
Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1142636 
RS 2009/0102858-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Data de Julgamento: 07/10/2010, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/11/2010) Correta, portanto, a 
DECISÃO recorrida ao extinguir o feito com base no DISPOSITIVO 
retromencionado, uma vez que, intimada a promover a citação do 
réu, a ora apelante não atendeu à determinação judicial. (TJRO. 
Apelação Cível nº 0006564-23.2011.8.22.0001. 2ª Câmara Cível. 
Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. Julgado em 20/01/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 
DO PROCESSO. A ausência de citação é causa de extinção 
do processo, sem resolução de MÉRITO, por inexistência de 
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo. Recurso conhecido e não provido. (TJRO. Apelação 
Cível nº 0003094-76.2014.822.0001. 1ª Câmara Cível. Rel. Des. 
Rowilson Teixeira. Julgamento em 23/08/2017)

Ante ao exposto, de ofício, com fundamento no art. 485, IV c/c 
parágrafo 3º, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, uma vez que 
os pressupostos processuais são matéria de ordem pública. Sem 
custas.
P. R. I. C. Arquivem-se com o trânsito em julgado.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7017809-28.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: CHARLES JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA CPF nº 
084.480.782-68, RUA TENREIRO ARANHA 3087, - DE 3067/3068 
AO FIM OLARIA - 76801-278 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA 
OAB nº RO3361 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 15 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação/perícia, em sistema de 
Mutirão, conforme data agendada pelo Cartório/CPE, que ocorrerá 
na CEJUSC – Centro Judiciário de solução de Conflitos e Cidadania, 
à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Gov. Jorge 
Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), e-mail: 2civelcpe@
tjro.jus.br, devendo as partes comparecerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), oportunidade em que a parte 
Autora será submetida a perícia médica com sessenta minutos de 
antecedência ao horário fixado à audiência conciliatória.
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, o 
médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO (telefone 
98444-5355), que, para a realização de perícia em regime de 
mutirão, fixo a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverá ser custeado integralmente pela requerida.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), 
o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do 
exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão 
realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às 
partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 
dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o 
tenham feito anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia 
da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será 
devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for 
realizada a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos 
os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu 
acidente.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à 
Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
A contestação será apresentada pela Seguradora até o momento 
da realização da audiência de conciliação. Na audiência de 
conciliação, se não houver acordo, a parte requerente apresentará 
sua impugnação, incluindo-a na ata de audiência, bem como as 
partes manifestarão se pretendem a produção de outras provas.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
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ato, a Requerida está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar, caso queira, sua defesa, ficando advertidas as partes 
que o não comparecimento na audiência será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de 
até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial e o inteiro teor do processo poderão ser consultados 
pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça).
Caso não haja acordo e o requerente não ser beneficiário da 
gratuidade processual, deverá o requerente recolher as custas 
complementares em 1% (um por cento) do valor da causa.
Requerido: Nome: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro 
DPVAT S/A
Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, Rio 
de Janeiro - RJ - CEP: 20011-904
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7024760-38.2019.8.22.0001
Seguro
AUTOR: MANUEL FERREIRA RIBEIRO CPF nº 834.852.282-49, 
LINHA H-27 S/N, PROJETO BACIA LEITEIRA / RURAL GLEBA 
RIO DAS GARÇAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES 
OAB nº RO4529
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Considerando que o feito se trata de reiteração dos autos nº 
7025532- 35.2018.8.22.0001, que tramitou junto a 5ª Vara Cível 
desta comarca e foi extinto sem resolução do MÉRITO, redistribua-
se o feito para aquele juízo, por ser ele o competente para o 
conhecimento da demanda.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7006359-30.2015.8.22.0001 
Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP CNPJ nº 
05.919.287/0001-71, RUA EMIL GORAYEB 3505 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-728 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA BERENICE SIMAS 
ANTONETTI OAB nº RO1028, EVERTHON BARBOSA PADILHA 
DE MELO OAB nº RO3531, WILMO ALVES OAB nº RO6469, IGOR 
JUSTINIANO SARCO OAB nº RO7957 
EXECUTADO: ANA CLAUDIA HEY DE LIMA CPF nº 674.660.012-
20, RUA CORONEL OTÁVIO REIS 4606, CONJUNTO ALPHAVILLE 
RIO MADEIRA - 76821-486 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 

ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ROUMIE 
DE SOUZA OAB nº RO6401 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a petição de ID nº 27290988, HOMOLOGO por 
SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, DECLARO 
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, 
II do Código de Processo Civil.
Custas pela executada, conforme termo de acordo.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0003125-
33.2013.8.22.0001 
Compromisso 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP CNPJ nº 
05.919.287/0001-71, RUA PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLA APARECIDA BRAGA 
ARARUNA OAB nº RO8281, GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA OAB 
nº RO8479, IGOR JUSTINIANO SARCO OAB nº RO7957, NELINE 
SANTOS AZEVEDO OAB nº SE8961, EDSON ANTONIO SOUSA 
PINTO OAB nº RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB 
nº RO4389 
EXECUTADO: BRUNO LUIZ DE MOURA GONZAGA CPF nº 
299.388.698-31, RUA PAU FERRO 311 JARDIM ELDORADO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
O acordo já foi homologado. Cumpra-se as determinações da 
SENTENÇA de fls. ID Num. 27276386 e após arquivem-se os 
autos. 
Porto Velho 11 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7009440-79.2018.8.22.0001
Acidente de Trânsito
AUTOR: DANIELE CIDRAO DE CARVALHO BRITO CPF nº 
000.051.662-76, RUA ANARI 7049, - DE 6799 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ELDORADO - 76811-631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366
RÉUS: ENEIDA FERNANDA BRAGA LEAL CPF nº 421.572.422-
87, RUA MONTE AZUL 1460, (CJ CHAGAS NETO) - ATÉ 
1710/1711 NOVA FLORESTA - 76807-160 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, AGARDENE INACIO FREIRE CPF nº 389.751.812-
00, RUA SÃO SEBASTIÃO 6039 COHAB - 76807-650 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: OTAVIO AUGUSTO DA SILVA 
SAMPAIO MELO OAB nº PA16676
DESPACHO 
Vistos.
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Defiro a exclusão da requerida ENEIDA FERNANDA BRAGA LEAL. 
Promova a CPE o necessário.
A pertinência da citação por hora certa incumbe ao Oficial de Justiça 
que, ao proceder a diligência se utilizará da medida, se assim achar 
necessária.
Defiro a expedição de novo MANDADO, devendo o Oficial de 
Justiça utilizar-se do procedimento, caso julgue pertinente. 
Considerando que se trata de beneficiária da assistência judiciária 
gratuita, expeça-se o MANDADO.
Observo que, caso realizada a citação por hora certa, deve a 
escrivania observar o disposto no art. 254 do CPC.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7023288-36.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIEZIO PEIXOTO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS 
- RO4244, EDMAR DA SILVA SANTOS - RO1069
RÉU: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, por seu patrono, no prazo de 15 (quinze) 
dias, intimada para contestar o pedido e indicar as provas que 
pretende produzir.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023070-13.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HOLANDA E CAVALCANTI LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA 
ROCHA - RO0003582A
RÉU: ELCIONE RODRIGUES GUIMARAES e outros
Advogado do(a) RÉU: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a realizar a publicação do edital, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por pelo menos 02 (duas) 
vezes em jornal local, onde houver, haja vista que até o momento 
não fora implantada a plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0030230-24.2009.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BUENO & CECHIM LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: ROBERTO DE SOUSA
Intimação
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 

positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7006622-57.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: MARILISA LISBOA BENINCASA CPF nº 
163.905.078-79, CONDOMÍNIO SAN RAFAEL 320, RUA 
MARTINICA, CASA 44 COSTA E SILVA - 76803-902 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA THEELE SANTOS DE 
CASTRO OAB nº RO8871, MARILIA LISBOA BENINCASA MORO 
OAB nº RO2252 
EXECUTADO: ARMENIO E NEIDE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA CNPJ nº 14.190.414/0001-35, RUA ABUNÃ 2450, - DE 2160 
A 2482 - LADO PAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-762 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, 
segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Para a pesquisa junto ao INFOJUD devem ser recolhias as custas 
respectivas.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007897-12.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: N S SERVICE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
- RO1619, SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO - 
RO1244
RÉU: NETWORKER TELECOM INDUSTRIA,COM E 
REPRESENTACAO LTDA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7022793-89.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: SERGIO BRITZKE CPF nº 656.858.309-04, AGC SERRA 
DOURADA S/N, RUA PRINCIPAL, S/N SERRA DOURADA - 
78640-972 - CANARANA - MATO GROSSO 
ADVOGADO DO AUTOR: ALVARO ALVES DA SILVA OAB nº 
RO7586 
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RÉU: SEBASTIAO NASCIMENTO DE OLIVEIRA CPF nº 
408.948.512-68, RUA ANARI 6188, - DE 5359/5360 A 5408/5409 
FLORESTA - 76806-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
A consulta junto ao TRE não foi frutífera, pois não foi fornecida a 
data de nascimento do requerido, assim, caso pretenda a renovação 
da diligência, deve fornecer a data de nascimento do requerido.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7019900-28.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DISMOURAO TRUCK CENTER - COMERCIO DE 
PNEUS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHELDON ROMAIN SILVA DA 
CRUZ - RO4432
EXECUTADO: JARLEI ANTONIO TRESSI
Intimação
As custas recolhidas pela parte autora se referem à diligência 
“comum urbana”, no valor de R$ 100,62
Contudo, em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca 
e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da renovação de diligência serão no valor de R$ 131,85 
- referentes à renovação de diligência urbana composta, nos 
termos do Provimento nº 017/2009-CG/TJRO (https://www.tjro.
jus.br/submenu-provimentos/menu-provimentos-2009/item/2015-
provimento-n-017-09-cg).
Sendo assim, fica intimada a parte autora para complementar o 
valor das custas, no importe de R$ 31,23.
Prazo: 15 dias. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7046077-29.2018.8.22.0001 
Perdas e Danos, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: DULCILIA CELESTINO DA SILVA CPF nº 466.183.252-
34, RUA CAMPO GRANDE 1290 TELEACRE - 76847-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALVARO ALVES DA SILVA OAB nº 
RO7586, KATIANE BREITENBACH RIZZI OAB nº RO7678 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
A despeito da revelia, oportunizo a especificação de provas com a 
indicação de relevância e pertinência. Prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7045747-03.2016.8.22.0001 
Espécies de Contratos 
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434 
RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA PEREIRA CPF nº 113.496.972-
49, CAPITAO ALIPIO 5835 JARDIM DAS MANGUEIRAS - 76847-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: SILVANA FERNANDES MAGALHAES 
PEREIRA OAB nº RO3024 
DESPACHO 
Vistos. 
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. Altere-se a classe 
processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
II - Após, intime-se a parte devedora a fim de que, no prazo de 
15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, 
sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais 
impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar 
especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos 
com os documentos que se fizerem necessário à demonstração 
do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da 
impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, 
o que deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê 
prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial 
em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte 
exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
Nome: RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA PEREIRA 
Endereço: RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA PEREIRA, 
CAPITAO ALIPIO 5835 JARDIM DAS MANGUEIRAS - 76847-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7054073-49.2016.8.22.0001 
Monitória 
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AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 
SECCAO RONDONIA CNPJ nº 04.941.365/0001-71, RUA 
SENADOR ÁLVARO MAIA 3471, - DE 3003/3004 AO FIM 
EMBRATEL - 76820-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MORGHANNA THALITA SANTOS 
AMARAL FERREIRA OAB nº RO6850, MARCOS DONIZETTI 
ZANI OAB nº RO613 
RÉU: WELYNGTTON FARIAS CARNEIRO CPF nº 147.509.102-
87, RUA DOS SERINGUEIROS 400 SEM ESPECIFICAÇÃO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 
10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o 
prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º 
do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação 
do executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte 
exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7005660-68.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEONICE DE OLIVEIRA PRESTES
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO BRITO FEITOSA - RO4951
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN392, PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES - RN5424
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7009097-20.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO MEDICAL CENTER CNPJ nº 
07.675.814/0001-75, RUA JOAQUIM NABUCO 3200 OLARIA - 
76801-263 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA 
OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº 
RO5565 
EXECUTADO: ORLANDO CARNEIRO SOARES CPF nº 
634.503.052-04, RUA CHICO REIS 5570 RIO MADEIRA - 76821-
344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7063277-20.2016.8.22.0001
Perdas e Danos, Despejo para Uso Próprio, Cobrança de Aluguéis 
- Sem despejo, Indenização por Dano Material
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SONIA INES CAIXETA CPF nº 030.993.236-08, 
RUA CAPÃO DA CANOA 06053, - ATÉ 6873/6874 TRÊS MARIAS 
- 76812-346 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAYLLA GRACIOSA COUTINHO 
CIARINI MORAIS OAB nº RO7878
EXECUTADO: ELIFAS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR CPF 
nº 691.004.382-00, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 2504, - DE 
2396/2397 A 2643/2644 CAIARI - 76801-160 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a parte exequente somente recolheu custas de 
uma diligência, foi realizada somente a busca de bens por meio 
do sistema INFOJUD, que restou infrutífera, tendo em vista que a 
parte executada não apresentou declaração.
Diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

7046291-20.2018.8.22.0001
Honorários Advocatícios, Valor da Execução / Cálculo / Atualização, 
Juros, Correção Monetária
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: EMERSON COELHO DOS SANTOS CPF nº 
001.797.232-94, RUA GASÔMETRO 1972 SÃO FRANCISCO - 
76813-350 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO OAB nº RO3300
EXECUTADO: PEDRO DE SOUZA FILHO CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA FONTE NOVA 4881 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
488 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
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Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do 
Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não possui veículos cadastrados em seu nome, diga 
a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7007841-08.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: M. L. SIQUEIRA COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA - RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - 
RO7495
EXECUTADO: JULIANO FRALEN DE OLIVEIRA SILVA 
88240134220
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 15 dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pelo Oficial de 
Justiça (ID nº 27138884).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7028707-71.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM 
LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ 
ROCHA - RO7201, JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740, 
ORESTES MUNIZ FILHO - RO40, ODAIR MARTINI - RO30-B
EXECUTADO: JANDER SANTOS MORO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7010647-50.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PVH PARAFUSOS E FERRAGENS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO:.POLYART COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA 
- RO3279
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, documento de id nº 27454485, no PRAZO DE 
5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:

http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7004367-
97.2016.8.22.0001 
Energia Elétrica 
AUTOR: JOSE MARIA BATISTA CPF nº 258.150.832-91, ZONA 
RURAL km 5 LINHA PO KM 5 - 76841-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
OAB nº RO4543 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº RO2391, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº 
RO5462 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 15 dias para o depósito do valor dos honorários 
periciais pela parte requerida, sob pena de preclusão.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7000423-40.2019.8.22.0015
Administração de herança
REQUERENTE: MIGUEL FERNANDES DA CONCEICAO CPF 
nº 189.580.446-91, RUA EQUADOR 1947, - DE 1627/1628 A 
2262/2263 NOVA PORTO VELHO - 76820-154 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS GONCALVES 
FERNANDES OAB nº RO6903 
ADVOGADOS DOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Embora a parte autora esteja representada por seu filho, foi 
cadastrado junto ao sistema o Sr. Miguel, portanto, anote-se junto 
ao sistema o nome da requerente. 
A competência para o julgamento para o pedido de alvará judicial 
deve ser o mesmo do domicílio da parte autora, senão vejamos:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA 
LEVANTAMENTO DE VALORES DEIXADOS PELO FALECIDO. 
PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
DO DOMICÍLIO DO REQUERENTE E NÃO DO FALECIDO. 1. 
O princípio do juiz natural impõe que a identificação do órgão 
jurisdicional competente para dirimir determinada questão seja 
sempre feita previamente, cabendo à Constituição Federal e à lei 
definir qual é o juízo que terá competência para decidir determinada 
questão e o regime jurídico aplicável à divisão de competências 
naquele caso específico. 2. O requerimento de alvará judicial não 
se submete ao disposto no art. 48 do Código de Processo Civil. 
No procedimento de Alvará Judicial não existe litígio nem réu, 
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razão pela qual a competência é definida pelo local do domicílio do 
requerente. 3. Conflito negativo de competência acolhido. Declarado 
competente o Juízo Suscitado. (TJ-DF 07037572820198070000 DF 
0703757-28.2019.8.07.0000, Relator: HECTOR VALVERDE, Data 
de Julgamento: 27/05/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 30/05/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Considerando que a competência para a propositura do feito é o 
do local do domicílio da parte autora, sob pena de violação do juiz 
natural, fica a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 
15 dias, sob pena de extinção e arquivamento. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0000365-77.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L. F. IMPORTS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: REJANE SARUHASHI - RO1824, 
GRAZIELA FORTES - RO2208, EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
JUNIOR - RO905
EXECUTADO: CLEUNICE DUARTE DE ASSIS e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a comprovar 
o pagamento para distribuição da Carta Precatória, no valor de R$ 
316,71 (trezentos e dezesseis reais e setenta e um centavos) - 
CÓDIGO 1015, conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto 
de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 
20/04/2017).

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7054364-15.2017.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A CNPJ nº DESCONHECIDO, 
RUA FERREIRA PENTEADO 1023, 2 ANDAR CENTRO - 13010-
041 - CAMPINAS - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB 
nº AC6673 
RÉUS: MARCIO ROBERTO REDHER DE LIMA CPF nº 
723.462.058-34, RUA GAROUPA 4730 NOVA PORTO VELHO - 
76820-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADOLFO HENRIQUE 
NHOLLA REHDER DE LIMA CPF nº 336.017.598-02, RUA 
GAROUPA 4730 NOVA PORTO VELHO - 76820-034 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ANA LUZIA NHOLLA REHDER DE LIMA 
CPF nº 723.417.508-34, RUA GAROUPA 4730 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema RENAJUD e 
SIEL, segue minuta em anexo da consulta realizada.
Observo que o executado Adolfo Henrique não possui veículo 
cadastrado em seu nome, motivo pelo qual a diligência em busca 
de endereço por meio do sistema RENAJUD foi infrutífera, assim 
como a diligência perante o SIEL referente à executada Márcia 
Roberto. 
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7040228-13.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERGIO LOPES CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE 
JESUS - RO5769
RÉU: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR 
- RO2657
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7011887-
06.2019.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A CNPJ nº 07.707.650/0001-10, RUA 
AMADOR BUENO 474, BLOCO C 1 ANDAR SANTO AMARO - 
04752-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 
RÉU: SERGIO LUIS MONTEIRO DE SOUZA CPF nº 826.414.557-
49, AVENIDA CALAMA 8333, - DE 8303 AO FIM - LADO ÍMPAR 
PLANALTO - 76825-401 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
A restrição já foi realizada, conforme fls. ID Num. 25972966 - Pág. 
1. Promova a citação da parte requerida no prazo de 15 dias, sob 
pena de extinção.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7049677-58.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ALCIETE RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO 
FILHO - RO8103
EXECUTADO: ROSIVALDO HAIDMANN CRUZ e outros
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
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recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7007529-66.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RODOMILSON DA CUNHA MORAES
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
Advogado do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - 
RJ62192
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7043767-84.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS 
LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LENO FERREIRA ALMEIDA - 
RO6211, DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
EXECUTADO: SEBASTIANA C. PINTO - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS FERREIRA 
MOREIRA - RO1433
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7031531-03.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OLAVO ANTONIO CUNHA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985

RÉU: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Advogados do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN392, PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES - RN5424, 
ANA TEREZA GUIMARAES ALVES - RN9552, MAURO PEREIRA 
SANTOS FILHO - RN9008, NATHALIA GISLAYNE OLIVEIRA 
ROSENDO - RN14553, RICARDO RIEI CHINEN - SP257127
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso adesivo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0018400-85.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VANILDO RODRIGUES NEVES JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI 
GUEDES - RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO4805
EXECUTADO: ESCOLA DE IDIOMAS SHINE LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSECLEIDE MARTINS NOE - 
RO793, VITOR MARTINS NOE - RO3035
INTIMAÇÃO
Tendo em vista a parte AUTORA, ter atendido a intimação retro 
de forma parcial, fica esta intimada para que, no prazo de 05 
dias, proceda o recolhimento das custas para cada DILIGÊNCIA, 
complementando assim as custas já recolhidas, conforme 
estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016. 
7013097-92.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: GLEICIANE LOBO NEVES CPF nº 616.831.242-00, RUA 
ALEXANDRE GUIMARÃES 6185, - DE 6155 A 6477 - LADO ÍMPAR 
LAGOINHA - 76829-709 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: IVI PEREIRA ALMEIDA OAB nº RO8448, 
FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO OAB nº RO2003 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO 3132, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo.
Embora tenha trazido alguns laudos particulares, não restou 
constatado na perícia oficial a incapacidade para o trabalho, e os 
requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC não foram preenchidos, 
portanto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza 
antecipada, o que poderá ser revisto após a instrução do feito.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridades 
processuais e efetividade, bem ainda considerando o teor do 
Ofício-Conjunto nº 01/2017-OAB-RO/PFRO/PGF/AGU, bem como 
das Recomendações Conjuntas n. 01, de 15.12.2015 e n. 04, de 
17.05.2012, ambas do CNJ e ante a realização da reunião entre a 
Corregedoria de Justiça do Eg. TJ/RO e o INSS, para padronizar 
fluxo de processos sobre o objeto desta ação, sendo aberto SEI 
sob o n. 0002680-60.2017.8.22.8800, o fluxo processual ocorrerá 
conforme alinhavado adiante.
Apenas a prova médico pericial poderá estabelecer as condições 
de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra 
incapacitada para exercer sua atividade laboral, razão pela qual 
determino a sua realização, a ser implementada pelo médico do 
trabalho, Dr. Vitor Hugo Fini Júnior (CPF: 633.867.552-91) - CRM/
RO nº 2480, e-mail: victorfini@hotmail.com, endereço profissional 
na Rua Tenreiro Aranha nº 2385, centro, com telefone de contato: 
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(69) 98444-5355, nesta cidade de Porto Velho/RO, para identificar 
o grau de incapacidade, classificada com o seu percentual, sua 
duração, e a sua relação com a atividade realizada pela parte 
autora, e eventualmente, para outras funções e sua vida cotidiana.
Designe-se o cartório data para a realização de audiência/perícia 
junto ao CEJUSC. Após, intimem-se as partes. Fica a parte autora 
intimada por seu advogado, na forma do artigo 334, § 3º do CPC.
Local da Perícia: CEJUSC/Cível, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
bairro Embratel, Porto Velho/RO.
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro 
honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando 
que os órgãos públicos à disposição do juízo não suportam o 
atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento 
ordinário; diante da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem 
ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial 
será suportado pelo próprio perito nomeado.
Esse valor deverá ser depositado pela parte requerida após a perícia, 
no entanto, determino ao cartório que oficie à Procuradoria Federal 
indicando os processos em que serão realizadas as perícias, com o 
dia designado, números de processos, partes com CPF, e médico-
perito, com indicação de CPF e CRM, a fim de viabilizar de maneira 
mais rápida a disponibilização das autorizações de pagamentos 
dos honorários periciais (Produza uma pauta de perícias com os 
dados acima descritos).
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo igual ao 
horário agendado para a audiência, ficando as partes (autor e 
requerido) intimadas de seu conteúdo.
Caso aceita a nomeação pelo perito, nos termos do artigo 465, § 
1º do CPC intimem-se ambas as partes, para em 15 (quinze) dias, 
contados da publicação desta DECISÃO:
- arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso:
- indicar assistentes técnicos;
- apresentar quesitos.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação 
Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a 
patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia ;
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID) ;
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade ;
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total ;
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a) 
i) Data provável de início da incapacidade identificada  Justifique 
a resposta;
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou 
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique 
a resposta;
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO;
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade ;
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 

o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando ;
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial ;
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS ;
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) ;
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa;
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo;
II - Quesitos específicos: auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual ;
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar;
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual ;
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as 
dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar 
desempenhando suas funções habituais  Tais sequelas são 
permanentes, ou seja, não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma 
das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999 
Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça na 
solenidade e, na oportunidade tomarão ciência do laudo pericial a 
ser produzido.
A parte autora deverá ainda comparecer com 1 (uma) hora de 
antecedência do horário designado, para a realização da perícia, 
bem como portanto laudos e exames médicos já realizados. 
Cite-se e intime-se a parte requerida para apresentar sua defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, inciso I, do CPC), cujo 
prazo se iniciará após ciência do resultado da perícia. No prazo 
de defesa o requerido deverá apresentar cópia do procedimento 
administrativo referente ao benefício previdenciário pleiteado pela 
parte requerente.
Com a entrega do laudo pelo perito, dê-se início à audiência 
de conciliação e vistas as partes (autor e INSS) presentes para 
manifestação oral e eventual proposta acordo. 
Fica a parte autora, desde já, INTIMADA do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7010255-81.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS SOUZA CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, 
GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714
INTIMAÇÃO
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, fica a Exequente, 
no prazo de 05 dias, intimada a atualizar o débito, utilizando a 
ferramenta cálculo processual na página do TJRO link http://
webapp.tjro.jus.br/calculoprocessual/pages/calculoCorrecao.
xhtml e dar prosseguimento no feito atentando-se que em caso 
de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e 
outros) o pedido deverá ser acompanhado de custas nos termos do 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7010040-66.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: JOSE TEIXEIRA CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - 
RO315-B
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
INTIMAÇÃO
Fica(m) a(s) parte(s) Requerente e Requerida no prazo de 05 
(cinco) dias, intimada(s) para especificar as provas que pretende(m) 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se assim entender(em), 
postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez 
que após a Réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos 
acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência 
de instrução e julgamento, se for o caso.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0021847-81.2014.8.22.0001 
Compromisso 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ 
nº 84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927 
AREAL - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CARNEIRO 
MORAES OAB nº RO6739, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831, THIAGO VALIM OAB nº RO6320, LIZIANE 
SILVA NOVAIS OAB nº RO7689 
EXECUTADO: ANA MARIA COSTA FARIAS CPF nº 499.411.602-
44, RUA MAL RONDON, 364, PEDRINHAS - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Independentemente do valor da causa, cumpra-se as determinações 
da parte final da SENTENÇA de fls. ID Num. 25971226.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

7019467-24.2018.8.22.0001 
Compra e Venda 
AUTOR: LUMAR LOGISTICA LTDA. CNPJ nº 18.631.225/0001-
01, RUA DA BEIRA 6671, LADO E FUNDOS - SALA B LAGOA 
- 76812-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALNEI FERREIRA GOMES OAB nº 
RO3529, MARIA DE FATIMA PAIVA DA COSTA OAB nº RO3037 
RÉU: KATIA MARIA DA SILVA JUSTINIANO 42285844204 CNPJ 
nº 12.027.703/0001-92, RUA CELEBRIDADE 131 TRÊS MARIAS - 
76812-382 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Proceda a CPE a alteração do endereço da parte executada junto 
ao sistema PJE, devendo constar: Rua Adoniran Barbosa, nº: 2691, 
Bairro Três Marias, Porto Velho/RO, CEP: 76812-680. Anote-se.
Após, defiro o prosseguimento nos seguintes termos:
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. Altere-se a classe 
processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
II - INTIME-SE a parte devedora, por carta com aviso de 
recebimento, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça 
a obrigação, adimplindo o montante da condenação, corrigido e 
atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de 
honorários em execução e multa de 10% prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais 
impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar 
especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos 
com os documentos que se fizerem necessário à demonstração 
do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da 
impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, 
o que deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê 
prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará 
judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de 
procuração autorizar) para levantamento dos valores com juros/
correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores 
depositados na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: 
aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do 
alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte 
exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
Nome: RÉU: KATIA MARIA DA SILVA JUSTINIANO 42285844204 
Endereço: Rua Adoniran Barbosa, nº: 2691, Bairro Três Marias, 
Porto Velho/RO, CEP: 76812-680.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
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INTIMAÇÃO
Processo: 7007360-11.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
- SP115665
RÉU: MATHEUS NEVES DE OLIVEIRA
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018160-69.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEONE SEIXAS CORREA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP208322, 
LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235, THAIS CRISTINA 
GUIMARAES RODRIGUES - SP327246, WILSON VEDANA 
JUNIOR - RO6665
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a depositar os honorários do perito 
em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser concluído 
que houve desistência quanto a produção da prova requerida, 
conforme determinado na DECISÃO de id. 27658716.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7010040-66.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: JOSE TEIXEIRA CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - 
RO315-B
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
INTIMAÇÃO
Fica(m) a(s) parte(s) Requerente e Requerida no prazo de 05 
(cinco) dias, intimada(s) para especificar as provas que pretende(m) 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se assim entender(em), 
postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez 
que após a Réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos 
acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência 
de instrução e julgamento, se for o caso.
0289963-05.2007.8.22.0001

Cédula de Crédito Bancário
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-
91,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS OAB nº AC8123, MARCELO RODRIGUES XAVIER 
OAB nº RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434, CARLOS ALBERTO CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR 
OAB nº RO8100, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES OAB 
nº RO8985, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673, 
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB nº AC4270, MARIA 
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA OAB nº PR27109
EXECUTADOS: JOSE DE RIBAMAR FALCAO ARAUJO CPF 
nº 125.296.213-49, RUA DANIELA 3969, CUNIÃ - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, VICENTE ANTONIO DE AGUIAR 
CPF nº 179.270.643-04, RUA ALGODOEIRO 2870, CONCEIÇÃO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA DE FATIMA 
CARVALHO AGUIAR CPF nº 121.875.263-72, RUA JOSÉ 
VIEIRA CAULA 3872, IPANEMA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, M F C AGUIAR - ME CNPJ nº 84.632.348/0001-91, 
RUA DANIELA 3072, - DE 8834/8835 A 9299/9300 IPANEMA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do 
Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não possui veículos cadastrados em seu nome, diga 
a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 7 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7050748-32.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WLADIMIR RIBEIRO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - 
SP349410
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) RÉU: CELSO MARCON - AC3266-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7045342-30.2017.8.22.0001



607DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LAVIN LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DIAS MARTINS - 
RO7193
EXECUTADO: JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR EIRELI 
- EPP e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para realizar o pagamento das custas, tendo em 
vista que já foi regularizado o problema no sistema.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7003352-25.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO VELHO 
CNPJ nº 19.912.985/0001-50, RUA MIGUEL DE CERVANTE 117, 
261 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692 
EXECUTADO: EVERSON LIBORIO DOS SANTOS CPF nº 
531.771.182-72, RUA MIGUEL DE CERVANTE 261, APTO. 202, 
BLOCO 06 - CONDOMÍNIO TOTAL VILLE 02, AEROCLUBE - 
76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7033080-48.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARCELO LAVOCAT GALVAO CPF nº 515.873.001-
68, RUA JOSÉ CAMACHO 1157, - DE 869 A 1193 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-313 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS OAB nº 
RO1268 
EXECUTADOS: MARIA FATIMA FERREIRA CPF nº 221.400.422-
04, RUA NEUZA 7125, BAIRRO IGUARAPE ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-058 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SEBASTIAO DOS SANTOS CPF nº 221.969.602-25, RUA SÃO 
LEOPOLDO SN, Q 39 LT 27C JARDIM CRISTAL - 74982-370 - 
APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, ESPÓLIO DE FRANCISCO 
PEDRO DOS SANTOS CPF nº DESCONHECIDO, RUA ESPANHA 
PEDRINHAS - 76801-564 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FRANCISCO DOS SANTOS FILHO CPF nº 170.174.912-20, RUA 
ESPANHA 2252 PEDRINHAS - 76801-564 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FRANCISCA DOS SANTOS CPF nº 386.928.302-
59, RUA GETÚLIO VARGAS 1688, - DE 1688 A 2086 - LADO 
PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-114 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARINETE BARROSO DOS SANTOS 
CPF nº 340.875.912-04, RUA FÁBIA 7776, AP 3 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-088 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LEANDRA MAIA MELO OAB 
nº RO1737, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY OAB nº RO777 
DESPACHO 

Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 6 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7038041-32.2017.8.22.0001
Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA CNPJ nº 23.767.155/0001-53, AV. DARCIO CANTIERI 1750 
SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN OAB nº 
MG86925
EXECUTADO: GLORIA MARIA GAMBIM CPF nº 032.587.412-39, 
RUA BUENOS AIRES 430 NOVA PORTO VELHO - 76820-086 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
I - Conforme minuta de consulta, trata-se de bem alienado 
fiduciariamente e que, portanto, não integra o patrimônio do 
devedor, pelo que, insuscetível de penhora. Entretanto, nada 
impede que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato 
sejam constritos (STJ RESP 679821/DF). Defiro, pois, os direitos 
oriundos do contrato de alienação fiduciária, lavrando-se os autos 
e intimando-se a executada.
II - A fim de viabilizar a referida penhora, indique no prazo de 05 
(cinco) dias a instituição financeira responsável pela alienação do 
veículo encontrado. 
III - Após a indicação das instituições financeiras, oficie-se 
informando da penhora sobre os direitos detidos pelo executado 
oriundos do contrato de alienação fiduciária, pelo que, ao término 
do contrato de alienação fiduciária e exercido o direito de aquisição 
do veículo, restará o bem penhorado. 
IV - Oficie-se ao DETRAN a fim de que promova a indisponibilidade 
dos bens supracitados. 
V - Consigna-se ainda que até o término do contrato, os veículos 
OHQ 9375 Yamaha /YBR125I Factor ED, deverão permanecer sob 
a posse do executado, que ficará na condição de fiel depositário, 
assumindo os encargos dessa condição.
Porto Velho 6 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7018548-
35.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
EXECUTADO: ANTONY DE SALOMAO MEDEIROS CPF 
nº 013.319.152-44, RUA FREDERICO DE FREITAS 3071 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-566 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
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DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% 
do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 
15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, 
do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7059054-24.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A. CNPJ nº 03.634.220/0001-
65, RUA DOUTOR JOSÉ ÁUREO BUSTAMANTE 377 SANTO 
AMARO - 04710-090 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ OAB nº SP206339 
EXECUTADO: OSMARINA MARIA DE SOUZA CPF nº 220.127.102-
04, RUA ANGICO 2911, - ATÉ 3200/3201 ELETRONORTE - 
76808-526 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, manifeste-se a parte 
exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito 
validamente, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho, 3 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7000527-
45.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 03.921.840/0001-85, RIO DE 
JANEIRO 6309 LAGOINHA - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO 
OAB nº RO2863 
EXECUTADO: CLEMILTON SILVA MATOS CPF nº 661.289.512-
87, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 2079, - DE 6160 A 6804 - LADO 
PAR LAGOINHA - 76829-674 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.

Proceda o cartório a retificação do endereço da parte executada 
junto ao Sistema PJE, devendo constar: Rua Maranhense, n° 2602, 
Bairro Nova Floresta, na cidade de Porto Velho-RO, CEP: 76.807-
340.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7031458-65.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, RUA DOM PEDRO II 665 CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RISOLENE ELIANE GOMES DA 
SILVA OAB nº RO3963 
EXECUTADO: JOSE MATIAS FERREIRA CPF nº 115.059.822-00, 
RUA GUADALUPE 487 NOVA FLORESTA - 76807-052 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS ALBERTO BAIAO OAB 
nº AC4497 
DECISÃO 
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros 
da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo 
de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido 
o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do 
§1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 dias).
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-
se vista ao exequente pelo mesmo prazo. Decorrido o prazo sem 
manifestação do executado, certifique-se e tornem conclusos.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7008768-
37.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ADAO MARTINS DE MELLO CPF nº 138.682.762-
20, LINHA 2 KM 1 ZONA RURAL - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KATIANE BREITENBACH RIZZI 
OAB nº RO7678, ROXANE FERNANDES RIBEIRO OAB nº 
RO8666 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635 
DECISÃO 
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros 
da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora.
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Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil.
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-
se vista ao exequente, pelo mesmo prazo. Decorrido o prazo sem 
manifestação do executado, certifique-se e tornem conclusos.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7029021-85.2015.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA 
CNPJ nº 03.327.149/0001-78, AVENIDA MAMORÉ 1520 
CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA 
MELO OAB nº DF29047 
RÉU: A2 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME CNPJ nº 
07.184.933/0001-25, RUA DOM PEDRO II 637 CENTRO - 76801-
048 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 6 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7014497-
78.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO CNPJ nº 
08.155.411/0001-68, FACULDADE FARO S/N ZONA RURAL - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO OAB 
nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB nº 
RO4117 
EXECUTADO: POLIANA DINIZ RODRIGUES CPF nº 002.950.722-
70, RUA AFONSO PENA 778, - DE 641/642 A 916/917 KM 1 - 
76804-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7022138-
20.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, JUSCELINO KUBITSCHEK 1154 CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: VLADSON ROGERIO SOARES DA SILVA CPF nº 
835.097.472-91, RUA MIGUEL CALMON 2541, APARTAMENTO 
05 COHAB - 76808-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% 
do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 
15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, 
do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho, 5 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7010656-
41.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem, Assistência 
Judiciária Gratuita, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Procedimento Comum 
AUTOR: JOADIR LUIZ DE LIMA CPF nº 469.714.162-87, RUA 
PRINCESA IZABEL 1928, - DE 1852/1853 A 2136/2137 AREAL - 
76804-336 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI 
OAB nº RO8506, IULSF ANDERSON MICHELON OAB nº 
RO8084 
RÉUS: SITE RONDONIAEMQAP - DE OLHO NA SEGURANÇA 
DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, RONDÔNIA DINÂMICA, 
RUA GETÚLIO VARGAS 2086, - DE 1688 A 2086 - LADO PAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-114 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JORNAL O OBSERVADOR, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 
1295, - DE 965/966 A 1365/1366 OLARIA - 76801-290 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DECISÃO 
Vistos.
JOADIR LUIZ DE LIMA ajuizou ação declaratória de obrigação 
de fazer c/c indenização por danos morais com pedido liminar em 
face de JORNAL O OBSERVADOR, RONDÔNIA DINÂMICA e 
RONDONIAEMQAP - DE OLHO NA SEGURANÇA DE RONDÔNIA 
alegando, em síntese, que no dia 29/01/2019 as requeridas 
noticiaram em seu site jornalístico que o requerente fez parte de 
facção criminosa e que foi processado por tentativa de homicídio 
contra o Sr. Mário Alves da Costa (“Marinho da CAERD”), ex-prefeito 
da cidade de Machadinho do Oeste, o que é inverídico. Salienta 
que atualmente é reeducando do sistema prisional, cumpre pena 
no regime aberto, estuda na Universidade Federal de Rondônia 
e trabalha na Central de Distribuição da Procuradoria Geral do 
Estado e que as acusações das requeridas estão prejudicando 
os seus direitos de personalidade e em sua ressocialização, pois 
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as pessoas passaram a manter distância do requerente. Requer 
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e 
de liminar para que sejam retiradas ou retificadas as notícias nos 
sites das requeridas que envolvam o requerente na tentativa de 
homicídio do ex-prefeito da cidade de Machadinho do Oeste.
É a síntese.
Decido.
I - Trata-se de pretensão indenizatória por danos morais com 
pedido de antecipação de tutela, o qual passo a apreciar.
A parte autora pretende antecipação de tutela para que as 
requeridas promovam a imediata remoção ou retificação das 
reportagens/publicações elencadas na inicial. 
Alega, em síntese, que no dia 29/01/2019 as requeridas noticiaram 
em seus sites jornalísticos que o requerente fez parte de facção 
criminosa e que foi processado por tentativa de homicídio contra 
o Sr. Mário Alves da Costa (“Marinho da CAERD”), ex-prefeito da 
cidade de Machadinho do Oeste, o que é inverídico.
Pois bem! A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, as hipóteses de concessão não estão 
presentes. Inicialmente, importante registrar que o sistema de 
justiça, especialmente a partir do CPC 15, demonstra especial 
importância aos precedentes, pressupondo respeito e observância 
às decisões de instâncias superiores, independentemente da 
opinião ou convicção pessoal do julgador.
O caso retrata a relação estreita entre a liberdade de imprensa e de 
pensamento em contraposição aos direitos individuais de proteção 
à imagem, à privacidade, à dignidade, entre outros.
A Constituição Federal, em seu art. 220 e seguintes, garante a plena 
liberdade de pensamento, criação, expressão e de informação, 
que se encontram a salvo de qualquer restrição, exceto as que se 
encontrem no próprio texto constitucional.
Assim, independentemente da existência de abusos e excessos, 
certo é que a constituição garante o mais democrático regime da 
livre circulação das notícias e informações, conforme entendimento 
pacificado de forma unânime pelo Supremo Tribunal Federal, 
motivo suficiente para indeferir o pedido de antecipação de tutela.
Ademais, não existem elementos suficientes para, em sede de 
cognição sumária, reconhecer o equívoco na veiculação das 
notícias nos sites administrados pelas requeridas, pois, em 
diligência deste Juízo junto aos sistemas Pje e SAP, constatou-
se a existência de diversas ações em face do ora autor, entre 
elas, cite-se a ação civil pública nº 0000543-74.2011.8.22.0019 e 
a ação penal nº 0000371-35.2011.8.22.0019 (em anexo), em que 
se pode verificar indícios de veracidade nas notícias publicadas 
pelas requeridas, as quais, inclusive, citam a existência dos autos 
nº 0000626-56.2012.8.22.0019.
II - Impossível a realização de diligências junto ao sistema Infojud 
sem o CPF ou CNPJ da parte, razão pela qual indefiro o pedido de 
ID nº 27795910.
III - Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-
se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça 
Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou 
oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)

Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉUS: SITE RONDONIAEMQAP - DE OLHO NA SEGURANÇA 
DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, RONDÔNIA DINÂMICA, 
RUA GETÚLIO VARGAS 2086, - DE 1688 A 2086 - LADO PAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-114 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JORNAL O OBSERVADOR, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 
1295, - DE 965/966 A 1365/1366 OLARIA - 76801-290 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 4 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7025249-17.2015.8.22.0001 
Usucapião 
AUTOR: MICHELE DO NASCIMENTO OLIVEIRA CPF nº 
790.926.242-68, RUA MANDI 100, TRAVESSA 3 LAGOA - 76812-
158 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA MOREIRA 
OAB nº RO1433 
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RÉU: MARIA ROSEMIR SALGADO NOGUEIRA CPF nº 
061.976.043-53, RUA MAJOR AMARANTE 1229, - DE 913/914 
A 1228/1229 ARIGOLÂNDIA - 76801-182 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto aos sistemas INFOJUD e 
SIEL, segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 6 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7030418-14.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO SAINT-
TROPEZ CNPJ nº 14.052.238/0001-75, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE 
SOUZA OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: ALBA LUCIA VARELA DA SILVA CPF nº 
763.982.002-25, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7043738-34.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - 
RO7957
EXECUTADO: SAMUEL PEREIRA SACRAMENTO e outros
INTIMAÇÃO
Tendo em vista a publicação do Edital no DJ, fica a parte Autora 
intimada a proceder a publicação do expediente em jornais de 
grande circulação, por pelo menos duas vezes no prazo de 15 dias. 
Subsequentemente, deve a parte comprovar as publicações nos 
autos em 05 dias.
7024937-07.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral 
AUTOR: GILDECI ALVES DA SILVA CORREIA CPF nº 768.499.022-
53, MACEIO 2027 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - 
RONDÔNIA 

ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434, ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207, ALEX 
CAVALCANTE DE SOUZA OAB nº RO1818 
DESPACHO 
Vistos. 
I - Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA. Altere-se a classe 
processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
II - Fica a parte devedora intimada a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, 
sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais 
impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar 
especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos 
com os documentos que se fizerem necessário à demonstração 
do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da 
impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, 
o que deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê 
prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial 
em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte 
exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
Nome: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
Endereço: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 2ª VARA CÍVEL
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EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: SAMUEL PEREIRA SACRAMENTO CPF: 
437.996.632-15, RAYANA DE OLIVEIRA SACRAMENTO CPF: 
048.019.089-50, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para que efetue pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, a contar da publicação deste edital, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo 
embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§ 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o Executado.
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar do término do prazo da publicação deste 
edital.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
DÍVIDA CORRIGIDA: R$8.829,10 (oito mil oitocentos e vinte e 
nove reais e dez centavos) atualizado até 22/09/2017.
Processo:7043738-34.2017.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente:Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP CPF: 
05.919.287/0001-71
Executado: SAMUEL PEREIRA SACRAMENTO CPF: 437.996.632-
15, RAYANA DE OLIVEIRA SACRAMENTO CPF: 048.019.089-50 
DESPACHO de ID 27049192: “[…]Vistos. Atento a todo o contexto 
dos autos, certo é que merece acolhimento o pedido de citação 
por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) de localizar a parte 
Executada para fins de citação, restando evidenciado que no 
caso em comento a parte Executada está em local incerto e não 
sabido. Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, 
nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do NCPC, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. Providencie o CPE/Cartório a expedição 
do necessário. Após, intime-se a parte Exequente para retirar o 
expediente via internet, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 
comprovar o recolhimento das custas para a publicação DJE junto 
ao CPE, realizando a publicação do edital no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, 01 (uma) vez no órgão oficial e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça. Expeça-se o necessário. 
Porto Velho 8 de maio de 2019 Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, São João 
Bosco, Porto Velho Fórum Cível RO, 76803-686 3217-1307 e-mail: 
2civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 9 de maio de 2019.
Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe - CPE 
Data e Hora
09/05/2019 17:53:26
Validade: 31/08/2018, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3196
Caracteres
2716
Preço por caractere
0,01872
Total (R$)
50,84

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307

Processo: 7045908-76.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRE GONTIJO BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELL BARBOSA DA SILVA - 
RO5265, THIAGO FERNANDES BECKER - RO6839
RÉU: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA 
- RO4491, MARCUS FILIPE ARAUJO BARBEDO - RO3141, LERI 
ANTONIO SOUZA E SILVA - RO269-A
Advogado do(a) RÉU: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA 
- MG86844
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a apresentar 
manifestação acerca da MINUTA DE ACORDO, ID. 27050243, 
juntada pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7050810-72.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DOM BOSCO 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARIANE MARIA GUARIDO - 
RO3367
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: JONATHAS COELHO BAPTISTA 
DE MELLO - RO3011, SILVIA DE OLIVEIRA - RO1285, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, 
UBIRAJARA RODRIGUES NOGUEIRA DE REZENDE - RO1571, 
JOSE DE ABREU BIANCO - RO2, SABRINA CRISTINE DELGADO 
PEREIRA - RO8619, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7039192-33.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - 
RO704
EXECUTADO: LUCIANO DE SOUZA ORTIZ
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
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http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7029501-58.2018.8.22.0001 
Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
OAB nº RO1619 
RÉU: MAYARA FLORAO CPF nº 981.589.292-49, RUA PRUDENTE 
DE MORAES 1830, - ATÉ 1129 - LADO ÍMPAR MILITAR - 76804-
587 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado 
e as condições de seu cumprimento, requerendo a extinção do 
feito, homologo por SENTENÇA o acordo e em consequência 
JULGO EXTINTO o processo supra referido, onde figuram como 
partes AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA e RÉU: 
MAYARA FLORAO, com análise do MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, do CPC.
Sem custas. 
P.R.I. 
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7015437-43.2018.8.22.0001 
Cheque 
AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME CNPJ nº 
05.910.245/0001-70, RODOVIA BR-364 km 3,5, - DE 8241/8242 
A 9050/9051 TRÊS MARIAS - 76812-357 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA OAB nº RO2913, MARCO ANTONIO RIBEIRO DE 
MENEZES LAGOS OAB nº RO6140 
RÉU: RODRIGUES PEREIRA REPRESENTACOES ARTISTICAS 
LTDA CNPJ nº 07.912.295/0001-11, RODOVIA ANTÔNIO 
MACHADO SANT’ANNA 38, - DO KM 2,802 AO KM 5,998 - LADO 
PAR CITY RIBEIRÃO - 14022-800 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO 
PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Atento a todo o contexto dos autos, certo é que merece acolhimento 
o pedido de citação por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) 
de localizar a parte Requerida/Executada para fins de citação, 
restando evidenciado que no caso em comento a parte Requerida/
Executada está em local incerto e não sabido.
Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos 
do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
devendo ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso 
II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua 
publicação no átrio do fórum.

Providencie a CPE a expedição do edital, após, intime-se a 
parte requerente/exequente para, em cinco dias, comprovar o 
recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada 
nos autos.
Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de 
defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor 
Público para manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II 
do CPC, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7025499-45.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: HOSPITAL PANAMERICANO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
RÉU: GUILHERME DIAS GRANJA NETO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7039217-46.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RIVANILDO MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE 
JESUS - RO5769
RÉU: ALINE MENDES GUIMARAES
Advogados do(a) RÉU: RILDO DOS SANTOS AMARAL - RO7165, 
DANIELLE ALVES FLORENCIO FERRAZ - RO6837
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7022320-74.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABENIZIA BATISTA DAMACENO
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - 
RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN392
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
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das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000968-26.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: DKS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - 
RO7201
RÉU: SOUZA & LIMA LTDA
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas para cada requerido e de cada diligência 
pleiteada, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7021497-32.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADEMIR ALVES - RO0000618A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADEMIR ALVES - RO0000618A
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - 
RO4867
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7008388-82.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: UALLACE FERREIRA DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO
Certifico que não consta nos autos a minuta do acordo firmado 
entre as partes.
Fica a parte Autora intimada, por seu advogado, no prazo de 05 
dias, a apresentar o Acordo entabulado entre os polos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7013630-56.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXSON CLEY FROTA NEVES
Advogados do(a) AUTOR: OZANA BAPTISTA GUSMAO - MT4062, 
PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - RO4871
RÉU: BANCO FINASA S/A.
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7022320-74.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABENIZIA BATISTA DAMACENO
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - 
RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN392
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para promover 
o regular andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção/arquivamento do processo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7011300-86.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVONEIDE DE OLIVEIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, 
MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0018158-68.2010.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA RITA PINHEIROS
Advogados do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A
RÉU: JN CAPITAL FOMENTO LTDA e outros (2)
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas que faltam, visto que é devido um 
recolhimento para cada requerido e de cada diligência pleiteada, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7009123-47.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCILEA MELO DA SILVA MAYA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JOAO SOARES BARBOSA - 
RO531
RÉU: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DO BRASIL
Advogado do(a) RÉU: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
INTIMAÇÃO
Fica(m) a(s) parte(s) Requerente e Requerida no prazo de 05 
(cinco) dias, intimada(s) para especificar as provas que pretende(m) 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se assim entender(em), 
postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez 
que após a Réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos 
acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência 
de instrução e julgamento, se for o caso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010300-44.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NELSON PEREIRA CABRAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA BERGAMASCHI DE 
ARAUJO - RO4242, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI - 
RO2230, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: SUPERMERCADOS DB LTDA 
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES - 
RO4712
INTIMAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada para no que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, atualize o débito e dê prosseguimento ao feito, observando a 
ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-

1307
Processo: 7026690-28.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENGERON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS 
SANTOS - RO0002326A, RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503
RÉU: CLARO S.A.
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A, STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE 
FREITAS - DF41082, PAULA MALTZ NAHON - PA16565, LINDSEY 
PAULA PEREIRA BRUM - RS78591
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões e/ou Recurso Adesivo ao recurso de apelação.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0180970-62.2007.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CAXIAS COSTA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA 
ROCHA - RO6922, ERIVALDO MONTE DA SILVA - RO1247
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA 
ROCHA - RO6922, ERIVALDO MONTE DA SILVA - RO1247
EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS DO PRADO e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS DO PRADO 
- RO2701
Advogado do(a) EXECUTADO: AYRTON BARBOSA DE 
CARVALHO - RO861
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
se manifeste sobre petição ID 27719273.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012951-83.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698, JOSE 
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
RÉU: MARIO MARCELO VILLAR DA COSTA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: MOACIR REQUI - RO2355
Advogado do(a) RÉU: MOACIR REQUI - RO2355
Advogado do(a) RÉU: MOACIR REQUI - RO2355
INTIMAÇÃO
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, fica a Exequente, 
no prazo de 05 dias, intimada a atualizar o débito, utilizando a 
ferramenta cálculo processual na página do TJRO link http://
webapp.tjro.jus.br/calculoprocessual/pages/calculoCorrecao.
xhtml e dar prosseguimento no feito atentando-se que em caso 
de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e 
outros) o pedido deverá ser acompanhado de custas nos termos do 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7040187-12.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)



616DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: E. C. S. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: TAINAN ALLEYNE DA COSTA SILVA - 
RO8194
Advogado do(a) AUTOR: TAINAN ALLEYNE DA COSTA SILVA - 
RO8194
RÉU: PLURAL GESTAO EM PLANOS DE SAUDE LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
Referente a contestação de ID nº 27366471.
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.
7042943-62.2016.8.22.0001
Correção Monetária
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ELDA DA SILVA 62879030900 CNPJ nº 
19.910.897/0001-19, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 8707, - DE 
8542/8543 A 8924/8925 SOCIALISTA - 76829-274 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA 
AMARAL OAB nº RO7651
EXECUTADO: OQUELAINE MARQUES RODRIGUES CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA SHEILA REGINA 5090, - ATÉ 5149/5150 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-016 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do 
Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não possui veículos cadastrados em seu nome, diga 
a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 7 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7030807-
62.2018.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: SILVANO CORREA DA SILVA CPF nº 690.723.612-53, 
RUA DO COBRE 3474 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
672 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA OAB 
nº RO3525 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
DESPACHO 
Vistos.
I - Com razão a parte requerida. Arbitro os honorários periciais em 
R$ 350,00. Fica a parte requerida intimada a comprovar o depósito 
dos valores no prazo de 20 dias. 
Após, autorizo a expedição de alvará em favor do perito do valor 
depositado. 
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para recebimento 
deste em cartório, no prazo de cinco dias. Em caso de inércia, 
proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de 
titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, 

Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
II - Defiro a expedição de alvará em favor da parte autora do valor 
depositado no ID Num. 27791104. 
Com a expedição do alvará, intime-se a autora para recebimento, no 
prazo de cinco dias. Em caso de inércia, proceda-se a transferência 
do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
III - Após tudo cumprido, não havendo requerimentos, arquivem-se 
os autos.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7040959-72.2018.8.22.0001 
Procedimento Comum 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
OAB nº RO1619 
RÉU: PAMELA CRISTINA DANTAS DIAS CPF nº 020.110.332-
09, RUA JOÃO PAULO I 2400, QUADRA 04, CASA 24 NOVO 
HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 0241670-67.2008.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA CNPJ nº 05.915.889/0003-12, - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA IDALINA MONTEIRO 
REZENDE OAB nº RO3194, JOSE CARLOS LINO COSTA OAB 
nº RO1163 
EXECUTADO: SALETE CONCEICAO BISPO DA SILVA CPF 
nº 192.160.682-72, RUA JACY PARANA Nº 1886 Nª SRª DAS 
GRACAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CELSO CECCATTO OAB nº 
RO111, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA OAB nº RO1745, 
EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO OAB nº RO5100A, 
CRISTIANE VARGAS VOLPON ROBLES OAB nº RO1401 
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA em que 
alega o executado alega ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita e que, portanto, a condenação da SENTENÇA judicial está 
com a sua exigibilidade suspensa. Requer o reconhecimento das 
suas argumentações.
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Instada a se manifestar, a parte exequente apresentou petição 
informando a mudança das condições financeiras da executada. 
Pugna pelo prosseguimento da execução.
É o breve relatório.
Analisando os documentos trazidos pela parte exequente, merece 
ser acolhido o seu requerimento. Verifica-se, nos documentos 
trazidos (ID nº 24581036 e outros), na sua manifestação quanto 
a impugnação da executada que, de fato, a situação financeira da 
demandada se alterou suficientemente para afastar a sua condição 
de hipossuficiente e permitir o prosseguimento da execução.
Portanto, deixo de acolher a impugnação ofertada. Revogo o 
benefício da assistência judiciária gratuita concedido a autora/
executada.
Fica a parte exequente intimada a requerer o que entender de 
direito, no prazo 15 (quinze) dias, dando prosseguimento regular a 
presente execução, atentando-se ainda quanto a eventuais custas 
que precisem ser recolhidas, sob pena de preclusão.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7040847-06.2018.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica, 
Assistência Judiciária Gratuita, Custas 
AUTOR: EUCLIDES XAVIER GHESSO CPF nº 686.419.662-34, 
RUA MATIAS ARCANJO RIBEIRO 1479 CENTRO - 76861-000 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7009121-14.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MIRLIAN SILVA MALUF COSTA CPF nº 
106.924.442-20, RUA MARTINICA 242 COSTA E SILVA - 76803-
480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ALEXANDRE 
CASAGRANDE OAB nº RO379A 
EXECUTADO: BANCO SAFRA S A CNPJ nº 58.160.789/0001-28, 
AVENIDA PAULISTA 2100, - DE 2134 AO FIM - LADO PAR BELA 
VISTA - 01310-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES OAB nº PE26571 
DECISÃO 
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros 
da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo 
de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido 
o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do 
§1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 dias).
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e tornem conclusos.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7043620-24.2018.8.22.0001
Seguro
Procedimento Comum
AUTOR: MAICON AMORIM MACIEL CPF nº 020.250.612-69, RUA 
MONTSERRAT, - DE 5201/5202 AO FIM NOVO HORIZONTE - 
76810-370 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK, 
RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente 
réplica, bem como o prazo de 10 (dez) dias para que a requerida 
colacione aos autos o comprovante de pagamento dos honorários 
periciais.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 0098117-16.1995.8.22.0001 
Obrigação de reparar o dano, Indenização por Dano Moral 
EXEQUENTE: ERDELITA NOGUEIRA CRUZ CPF nº 146.437.312-
49, RUA CASTRO ALVES 5742 SÃO SEBASTIÃO I - 76801-620 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS: MARIO CESAR HEY CPF nº 475.879.389-15, 
RUA VENEZUELA 2155, EMBRATEL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, HEY CONSTRUCOES CIVIS LTDA CNPJ 
nº 63.782.775/0001-86, RUA 09, CASA 09, FONE: 222-2556 
ALPHAVILLE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUIS 
CARLOS HEY CPF nº 065.361.151-04, RUA LAURO SODRE, NO 
1954, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SILMARA DANTAS BENTES 
DA SILVA OAB nº AC4038, SANDRA STEPHANOVICHI BRESOLIN 
OAB nº RO4627, ROMILSON FERNANDES DA SILVA OAB nº 
RO5109A, TELMA SANTOS DA CRUZ OAB nº RO3156 
DESPACHO 
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Vistos.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto aos 
ofício juntados nos autos. Prazo de 20 dias.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7024192-90.2017.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: DKS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. CNPJ nº 
07.996.479/0001-07, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 7761, - DE 
7471 A 7803 - LADO ÍMPAR TIRADENTES - 76824-629 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ALBERTO CONTI FILHO OAB nº 
RO7716 
RÉU: MARIA MARGARIDA DA COSTA - ME CNPJ nº 
06.926.061/0001-60, RUA FILIPINAS 753 NACIONAL - 76802-160 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD e 
INFOJUD, seguem minutas em anexo.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7029542-25.2018.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTORES: ANA ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
068.033.562-56, LINHA F PA, PORTE 18 S/N, ZONA RURAL 
SÃO FRANCISCO - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) 
- RONDÔNIA, ANA CLARA PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
068.034.922-73, LINHA F PA, POSTE 18 S/N, ZONA RURAL SÃO 
FRANCISCO - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - 
RONDÔNIA, MOISES PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 068.037.702-
65, LINHA F PA, POSTE 18 S/N, ZONA RURAL SÃO FRANCISCO 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, 
ENEDINA PEREIRA DOS SANTOS CPF nº 005.898.762-28, LINHA 
F PA, POSTE 18 S/N, ZONA RURAL SÃO FRANCISCO - 76840-
000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, ALICEANE 
PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 068.031.742-20, LINHA F 
PA, POSTE 18 S/N, ZONA RURAL SÃO FRANCISCO - 76840-
000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, MARCOS 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO CPF nº 068.036.702-
01, LINA F PA, POSTE 18 S/N, ZONA RURAL SÃO FRANCISCO 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: RAPHAEL TAVARES COUTINHO 
OAB nº RO9566, QUENEDE CONSTANCIO DO NASCIMENTO 
OAB nº RO3631, ANA LIDIA DA SILVA OAB nº RO4153 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO OAB 

nº RO3011, GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714, 
MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº RO2391, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7017851-14.2018.8.22.0001
Causas Supervenientes à SENTENÇA 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AC PRESIDENTE MÉDICI 1550, RUA PORTO VELHO 1550 
CENTRO - 76916-970 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA OAB nº AC4270, MARIA AMELIA CASSIANA 
MASTROROSA VIANNA OAB nº PR27109, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS OAB nº AC8123, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB 
nº AC6673
EXECUTADOS: VERA REGINA ALBUQUERQUE MAMEDE CPF 
nº 476.441.259-49, RUA MÁRIO DE ANDRADE 2 PANAIR - 76801-
420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, WILSON DA SILVA MAMEDE 
JUNIOR CPF nº 529.552.306-34, RUA MÁRIO DE ANDRADE 2 
PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CASA DO 
PADEIRO DE RONDONIA EIRELI CNPJ nº 15.887.011/0001-02, 
RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 2881, - DE 2108/2109 A 2524/2525 
MATO GROSSO - 76804-416 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DANIEL PUGA OAB nº 
BA21324, SABRINA PUGA OAB nº RO4879
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por 
meio do sistema Infojud, restou parcialmente frutífera, diga a parte 
exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 7 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº 7039082-
68.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937 
EXECUTADOS: ELLEN DE OLIVEIRA CPF nº 818.396.342-00, 
AVENIDA JATUARANA 4245, - DE 3815 A 4255 - LADO ÍMPAR 
NOVA FLORESTA - 76807-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
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E.A. LEITE & CIA LTDA - ME CNPJ nº 04.739.410/0001-00, 
AVENIDA JATUARANA 4245, - DE 3815 A 4255 - LADO ÍMPAR 
NOVA FLORESTA - 76807-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ELISANDRO ALVES LEITE CPF nº 515.653.822-34, AVENIDA 
JATUARANA 4245, - DE 3815 A 4255 - LADO ÍMPAR NOVA 
FLORESTA - 76807-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SYLVAN BESSA DOS REIS 
OAB nº RO1300A 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7048097-
90.2018.8.22.0001 
Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CNPJ nº 
90.400.888/0001-42, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041, 2235 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: ACACIO FERNANDES ROBOREDO 
OAB nº DF89774, JONATHAN MIKE GONCALVES OAB nº 
SP410812 
RÉU: ADIMAR CARDOSO JUNIOR CPF nº 302.992.068-23, RUA 
ESPANHA 2026, AP 2 PEDRINHAS - 76801-564 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pleito de ID Num. 26995320 e DETERMINO à CPE que 
expeça carta precatória no endereço AREA RURAL DE PALMAS, 
SN, KM 33 A DIR LT 17 2 L TO 20, AREA RURAL DE PALMAS, 
PALMAS/TO - 77249899.
Após a expedição, intime-se a parte Requerente para retirar o 
expediente em 05 (cinco) dias e comprovar a distribuição em 10 
(dez) dias.
Ressalta-se que é de responsabilidade da parte Requerente 
a distribuição da precatória e o recolhimento das despesas 
necessárias no Juízo deprecado, bem como acompanhar e 
viabilizar o seu cumprimento perante o Juízo deprecado, devendo, 
inclusive, sempre manter este Juízo informado quanto ao estágio 
do cumprimento da mesma, sob pena de extinção do processo por 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo. 
A parte Autora/Exequente fica intimada da presente, via PJE, por 
meio de seu advogado.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje. 
Cumpra-se, procedendo-se com o necessário, servindo a presente 
como CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7004047-42.2019.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
OAB nº RO1619 
RÉU: BRUNO VIDAL DE MELO CPF nº 768.414.802-87, RUA 
GETÚLIO VARGAS 3296, - DE 3235/3236 A 3676/3677 SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-742 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, 
segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7032554-81.2017.8.22.0001 
Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL LE PARC 
RESIDENCE CNPJ nº 13.413.610/0001-69, RUA CIPRIANO 
GURGEL 3512 INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692 
EXECUTADOS: ELCIAS DE FREITAS CABRAL CPF nº 
106.710.052-00, RUA BRASÍLIA 3062, ED. BRASÍLIA - AP. 501 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SANDRA REGINA DOS SANTOS CABRAL CPF nº 071.217.737-08, 
RUA BRASÍLIA 3062, ED. BRASÍLIA - AP.501 SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: IVANILSON LUCAS CABRAL 
OAB nº RO1104 
DESPACHO 
Vistos.
I - A parte executada compareceu espontaneamente através da 
petição de fls. ID Num. 27678678 em 29/05/2019 e, portanto, nesta 
data considera-se citada. 
II - Na referida manifestação a parte executada informa o depósito 
do valor de R$ 9.624,19, que engloba R$ 8.737,71 referente ao 
crédito devido ao condomínio, R$ 171,58 referente às custas e R$ 
714,90 referente aos honorários advocatícios. Requer seja extinta 
a execução pelo pagamento e ainda que o nome dos executados 
sejam excluídos dos cadastros de inadimplentes. Apresenta 
documentos.
A parte executada apresenta petição no ID Num. 27811191 
informando que o valor apresentado pela parte executada não foi 
atualizado e diz que o valor devido, descontando os depósitos, 
ainda é de R$ 6.020,19. 
Ou seja, não concorda com o valor apresentado pela parte 
executada, motivo pelo qual, nesta execução, não é possível 
acolher o pedido de extinção pelo pagamento e nem mesmo o 
pedido de baixa de restrição. A resistência da parte exequente 
desencadeia uma discussão que ultrapassa os limites da execução 
e deve ser instaurada pelos meios próprios, quais sejam, embargos 
à execução ou exceção de pré-executividade. 
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Observo que o registro de distribuição de execução para fins de 
anotação em cadastros de inadimplentes é uma consequência 
da execução e, por isso, só pode ser baixada com a extinção da 
execução ou por meio de pedido devidamente fundamento e pelos 
meios processuais próprios.
A simples petição apresentada pela parte executada não é o meio 
processual adequado, nem para o pedido de baixa e nem mesmo 
para discutir o valor da execução.
III - Quanto ao pedido de restituição de custas processuais, atente-se 
a parte exequente à Instrução N. 009/2010-PR e ao Requerimento 
de Devolução de Custas Judiciais - PJA - 023 ( https://tjro.jus.br/
requerimento-de-devolucao-de-custas-pja-023 ).
IV - Aguarde-se em cartório o decurso do prazo para apresentação 
de embargos à execução, devendo a CPE atentar-se que a 
parte executada foi considerada citada em 29/05/2019, conforme 
expresso no item I desta DECISÃO.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7003987-69.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA CNPJ nº 
84.596.170/0001-70, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES 
NETO OAB nº RO1619 
EXECUTADO: CRISTIANE DOS SANTOS OLIVEIRA CPF 
nº 021.539.172-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 1851, - DE 
1650/1651 A 1883/1884 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-072 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Transação em que EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO 
SAO LUCAS LTDA promove em desfavor de EXECUTADO: 
CRISTIANE DOS SANTOS OLIVEIRA. Determinada a emenda a 
inicial, a parte autora manteve-se silente.
Assim, por deixar de cumprir a determinação judicial, deixou, 
o autor, de preencher os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual 
JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do MÉRITO, 
nos termos do artigo 485, IV, do CPC. 
Sem custas finais. 
Saliento que a propositura da nova ação depende da correção do 
vício que levou à SENTENÇA sem resolução do MÉRITO, conforme 
§1º do art. 486 do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7003764-19.2019.8.22.0001
Alienação Fiduciária

Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A CNPJ nº 07.707.650/0001-10, AVENIDA 
DOUTOR ÂNGELO SIMÕES, - DE 649/650 AO FIM JARDIM 
LEONOR - 13041-150 - CAMPINAS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665
RÉU: ANDRE LUCAS DA SILVA GOES CPF nº 032.856.972-02, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos,
Segue minuta em separado de bloqueio judicial de veículo 
cadastrado em nome do executado junto ao Denatran.
Fica a parte autora intimada a promover a citação da parte requerida 
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho 7 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7006260-21.2019.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: JOSE PIRES MACIEL CPF nº 459.384.401-06, RUA 
TRACAJÁ 2122, - ATÉ 2138/2139 RONALDO ARAGÃO - 76814-
152 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, 18 andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a requerida comprove o 
depósito dos honorários periciais.
Considerando a realização da perícia, fica desde já deferida a 
expedição de alvará em favor do perito para levantamento do valor 
depositado.
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para levantamento 
no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7004670-09.2019.8.22.0001
Seguro
Procedimento Sumário
AUTOR: JULIANA QUADRO DE SOUZA CPF nº 913.833.582-49, 
RUA CANINDE 11111 RONALDO ARAGÃO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE OAB nº RO4635
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100, 18 ANDAR CENTRO - 20011-
904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
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ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando que a parte autora não foi intimada pessoalmente 
da perícia, e que esta se trata de ato personalíssimo, não basta 
apenas a intimação do advogado da parte, razão pela qual indefiro 
o pedido de reconhecimento de preclusão da referida prova. Neste 
sentido, in verbis:
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. 
PROVA PERICIAL. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE 
AUTORA NA DATA AGENDADA. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. 
INTIMAÇÃO REALIZADA, EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS 
DO ADVOGADO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA 
ANULADA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.
Ante a natureza personalíssima do ato, imprescindível se apresenta 
a intimação pessoal da parte a ser submetida à perícia, acerca 
da data e local designados para a realização da prova. Assim, 
ausente a providência, não há fundamento para falar em preclusão 
pelo não comparecimento do autor, irregular que se mostrou a 
intimação mediante publicação na imprensa, na pessoa de seu 
procurador. (TJSP. APL 10513805120148260100 SP 1051380-
51.2014.8.26.0100. 31ª Câmara de Direito Privado. Relator Antonio 
Rigolin. Julgado em 27/10/2015)
Isto posto, designe-se a CPE nova data para realização de perícia, 
em sistema de Mutirão, que ocorrerá na CEJUSC – Centro Judiciário 
de solução de Conflitos e Cidadania, à Rua Quintino Bocaiúva, n. 
3061, esquina com Avenida Gov. Jorge Teixeira, Bairro Embratel, 
em Porto Velho (RO), e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º), oportunidade em que a parte Autora será submetida a 
perícia.
Intime-se a parte autora por MANDADO, com a advertência de 
que sua ausência importará o reconhecimento da inexistência 
de qualquer lesão física a ser indenizada, ante a desistência de 
realização da prova pericial e o julgamento do feito no estado em 
que se encontra. 
No dia da audiência, ora designada, a parte autora deverá 
comparecer com antecedência de 30 minutos, trazendo consigo, 
caso existam, exames e laudos já realizados referente à lesão a 
ser examinada. 
Intime-se a parte requerida por meio de seu patrono, caso já esteja 
associado aos autos. Em havendo pendência de associação, 
promova o cartório a regularização e posterior intimação. 
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, o 
médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO (telefone 
98444-5355), que, para a realização de perícia em regime de 
mutirão, fixo a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverá ser custeado integralmente pela requerida.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia 
da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será 
devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for 
realizada a perícia.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), 
o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do 
exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão 
realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às 
partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 
dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o 
tenham feito anteriormente nos autos.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à 
Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, FICANDO 
DESDE JÁ CONSIGNADA A RESSALVA DO ART. 274, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
AUTOR: JULIANA QUADRO DE SOUZA CPF nº 913.833.582-49, 
RUA CANINDE 11111 RONALDO ARAGÃO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7032433-87.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SUELI PORTO CARDOZO CPF nº 617.874.852-34, 
JOÃO SANTANA DA SILVA 1905 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ 
DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB 
nº RO273516 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES XAVIER 
OAB nº RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº 
RO5462 
DECISÃO 
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros 
da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo 
de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido 
o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do 
§1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 dias).
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e tornem conclusos.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7039102-25.2017.8.22.0001
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CNPJ 
nº DESCONHECIDO, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBERVAL VIEIRA JUNIOR 
OAB nº SP244234, ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB nº 
DF89774
EXECUTADOS: MARIO MARCIO VIEIRA BARBOSA FERNANDES 
CPF nº 018.817.421-48, RUA CUSTÓDIO DE MELLO 629 
CIDADE ALTA - 78030-435 - CUIABÁ - MATO GROSSO, 
MC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
ELETROELETRONICOS LTDA - EPP CNPJ nº 97.543.561/0001-
79, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3873, - DE 3666 A 3900 - LADO 
PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-080 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
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DESPACHO 
Vistos.
As custas já foram recolhidas no ID n. 26887450. 
Assim, expeça-se o necessário para o prosseguimento do feito. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7008797-58.2017.8.22.0001 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
AUTOR: MARIA NARCISA PEREIRA DOS SANTOS CPF nº 
203.971.432-49, RUA OSWALDO DA COSTA 2760 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-346 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ALESSANDRO FRANCISCO CESAR OREJANA CPF nº 
937.135.332-53, RUA DA GAITA 1643 COHAB/ CIDADE DOS 
FUNCIONA - 76807-778 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Atento a todo o contexto dos autos, certo é que merece acolhimento 
o pedido de citação por edital, pois frustrada(s) a(s) tentativa(s) 
de localizar a parte Requerida/Executada para fins de citação, 
restando evidenciado que no caso em comento a parte Requerida/
Executada está em local incerto e não sabido.
Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos 
do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
devendo ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso 
II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua 
publicação no átrio do fórum.
Providencie a CPE a expedição do edital, após, intime-se a 
parte requerente/exequente para, em cinco dias, comprovar o 
recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada 
nos autos.
Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de 
defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor 
Público para manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II 
do CPC, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7022331-35.2018.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A CNPJ nº 07.707.650/0001-10, RUA 
AMADOR BUENO 474, BLOCO C 1ANDAR SANTO AMARO - 
04752-005 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 
RÉU: MIQUELE VIANA PASSOS CPF nº 007.046.772-29, RUA 
CARLOS REIS 8961, - ATÉ 9335/9336 SÃO FRANCISCO - 76813-
332 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, 
segue minuta em anexo dos endereços encontrados.

Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7032118-88.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO - 
RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: MARIA FRANCISCA CARNEIRO DE ALCANTARA
Intimação
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar comprovante 
de pagamento de custas informado do ID 27365311.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7018977-70.2016.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: CAIO VIEIRA RAMOS CPF nº 008.714.492-18, RUA 
JOÃO PEDRO DA ROCHA EMBRATEL - 76820-888 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
RÉU: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA CNPJ nº 04.565.289/0001-
47, TRAVESSA MARQUÊS DE SANTA CRUZ 32, A76, C FUNDOS 
P M LEÃO CENTRO - 69005-290 - MANAUS - AMAZONAS 
ADVOGADO DO RÉU: GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA 
OAB nº RO4491 
DECISÃO 
Vistos.
A parte requerente/executada ofereceu embargos de declaração 
da DECISÃO de fls. ID Num. 26582966 sob o fundamento de que 
há contradição na medida que foi reconhecida a inexigibilidade das 
verbas pertinentes mas mesmo assim houve a determinação de 
inclusão do seu nome nos cadastros de inadimplentes. 
Manifestação da parte requerida/exequente no ID Num. 27245688.
É o relato.
Decido.
Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, cabem 
embargos de declaração quando houver, na DECISÃO obscuridade, 
contradição ou omissão.
No presente caso concreto, com razão a embargante uma vez que 
foi reconhecida a suspensão da exigibilidade do pagamento dos 
honorários advocatícios e mesmo assim foi determinada a inscrição 
do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes.
Assim, torno sem efeito a parte final da DECISÃO de fls. ID Num. 
26582966 no que se refere a negativação do nome do requerente 
nos cadastros de inadimplentes.
No mais, mantenho a DECISÃO tal qual lançada.
Publique-se.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
7019200-23.2016.8.22.0001
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA CNPJ nº 03.327.149/0001-78, AVENIDA MAMORÉ 
1520 CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES 
DOS SANTOS OAB nº RO4725
EXECUTADO: ERNANDES OLIVEIRA BORGES CPF nº 
591.584.332-87, RUA TRANSAMAZÔNICA 6204 CUNIÃ - 76824-
410 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Segue em anexo a minuta com o desbloqueio dos bens. Após, 
arquive-se.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7020537-47.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: NAIR PEREIRA DA SILVA CPF nº 408.819.972-34, 
ANA FERREIRA 1437 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB 
nº RO273516 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434, ANA CAROLINE ROMANO CASTELO 
BRANCO OAB nº RO5991, MARCELO RODRIGUES XAVIER 
OAB nº RO2391, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de fls. ID Num. 27546121 pois não há previsão 
legal para o requerimento.
Considerando que a executada já foi intimada, não apresentou 
impugnação e ainda não pagou o débito, manifeste-se a parte 
exequente em termos de andamento válido do feito, no prazo de 15 
dias, sob pena de extinção/arquivamento, e caso requeira alguma 
diligência, o pedido deverá vir acompanhado do comprovante de 
recolhimento das custas respectivas e com planilha atualizada do 
débito, sob pena de indeferimento.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023010-40.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE JORGE DE PAULA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO YUKIO DOS SANTOS - RO6799, 
THIAGO VALIM - RO6320, LILIANE APARECIDA AVILA - RO1763, 

NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - RO7280, FRANK JUNIOR 
AUTO MARTINS - RO7273
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO NOGUEIRA LEITE - RO2579, 
MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - RO324-B, 
PATRICIA FERREIRA ROLIM - RO783, INGRID RODRIGUES DE 
MENEZES DORNER - RO1460, CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861, ANA PAULA CARVALHO VEDANA - RO6926
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA INTIMADA a se manifestar, no prazo 
de 05 dias, acerca da impugnação aos cálculos da contadoria 
apresentados pela parte autora (id. 27824636 e id. 27824638).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7008390-81.2019.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: ALEX PABLO OLIVEIRA CPF nº 050.846.072-75, 
AVENIDA AMAZONAS s/n, BLOCO I, APARTAMENTO 101, 
RESID CIDADE DE TODOSIII SOCIALISTA - 76828-870 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE OAB nº RO4635 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100, 18 ANDAR CENTRO - 20011-
904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a requerida comprove 
o depósito dos honorários periciais.
Considerando a realização da perícia, com o depósito, defiro desde 
já a expedição de alvará em favor do perito para levantamento do 
valor depositado.
Com a expedição do alvará, intime-se o expert para levantamento 
no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7012650-07.2019.8.22.0001 
Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ARAUCARIA II 
CNPJ nº 08.945.601/0001-89, RUA ANTÔNIO LACERDA 4238 
INDUSTRIAL - 76821-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB 
nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
EXECUTADO: JOSIMAR BEZERRA MARTINS CPF nº 053.014.402-
68, RUA VESPAZIANO RAMOS 3419, COND. CANADA APTO.05 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-366 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos. 
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Fica a parte exequente intimada a se manifestar quanto a petição 
de ID nº 26972104. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena extinção 
e arquivamento.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
7006447-29.2019.8.22.0001
Dano Ambiental, Indenização por Dano Moral, Indenização por 
Dano Ambiental
AUTOR: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA CPF nº 237.954.842-
00, RUA BENJAMIM SN JAÇANÃ - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE 
OAB nº RO3010, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR OAB 
nº RO3099
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA CALAMA 2.755 LIBERDADE - 76803-883 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração em que alega a parte 
exequente ser isenta do recolhimento de custas, em decorrência do 
disposto no art. 290 do CPC, tendo assim, a SENTENÇA judicial, 
vício de obscuridade.
É o breve relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem 
embargos de declaração quando houver, na DECISÃO obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, não assiste razão o embargante, uma vez que, 
conforme por ele mesmo trazido em suas razões, que não se trata 
de cancelamento da distribuição, tendo o feito sido extinto por 
ausência dos pressupostos processuais válidos, por ausência de 
emenda da inicial, que não se restringiu a apenas a comprovação 
de hipossuficiência, possuindo cerca de 6 itens (ID nº 24776214).
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do NCPC, 
REJEITO os presentes embargos de declaração.
Por fim, se os embargantes entendem que houve análise 
equivocada, os embargos não são a sede adequada para revisão 
ou nulidade da DECISÃO.
Quanto ao pedido de suspensão do processo em razão 
ata de reunião realizada no Juízo da 9ª Vara Cível, na qual 
restou acordado a suspensão daqueles autos, não havendo a 
angularização necessária à formação do processo, que se dá com 
a efetiva citação da parte ré, não há justificativa para a suspensão 
do processo executivo. Ademais, a inicial nem mesmo foi recebida.
Importante consignar, também, que este juiz não esteve presente 
na citada reunião, não sendo vinculado às decisões tomadas por 
outros juízos. 
Por fim, a parte autora nem mesmo cumpriu o DESPACHO que 
determinou a emenda.
Assim, indefiro o pedido de suspensão da ação.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7008273-90.2019.8.22.0001
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA CNPJ nº 05.662.861/0018-05, RUA GUANABARA 1336, - 
DE 1266 A 1706 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
- 76804-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA OAB nº RO2027
EXECUTADO: DARIO PEREIRA DA COSTA CPF nº 816.581.922-
49, BR 421, LINHA 4C, KM 5 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 

Vistos,
Segue minuta em separado de bloqueio judicial de veículo 
cadastrado em nome do executado junto ao Denatran, pelo que, 
fica a parte exequente intimada para se manifestar em termos de 
prosseguimento válido do feito, no prazo de quinze dias, sob pena 
de extinção/arquivamento.
Segue minuta do BACENJUD. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7060937-06.2016.8.22.0001 
Duplicata 
EXEQUENTE: FHAS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - EPP CNPJ nº 07.170.212/0001-66, AVENIDA FRANCISCO 
RODRIGUES FILHO 4778 VILA SUISSA - 08810-000 - MOGI DAS 
CRUZES - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA MAIER DE MATTOS 
SILVA OAB nº SP207800 
EXECUTADO: RONDOBIKES COMERCIO E IMPORTACAO DE 
BICICLETAS LTDA - ME CNPJ nº 10.412.214/0001-29, AVENIDA 
AMAZONAS 1613, - DE 1567 A 1775 - LADO ÍMPAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-159 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: IZIDORO CELSO NOBRE DA 
COSTA OAB nº RO3361 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA proferida nos 
embargos à execução, fica a parte exequente intimada para que 
apresente a planilha atualizada do débito, informando, ainda, a 
forma como pretende o prosseguimento da execução, observando 
a normativa do art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16. Prazo de 5 
dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7035208-41.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA BELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - 
RO5793
EXECUTADO: ANDREIA PROCOPIO
Advogado do(a) EXECUTADO: POMPILIO NASCIMENTO DE 
MENDONCA - RO769
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas para cada requerido e de cada diligência 
pleiteada, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - Fórum Cível
2ª Vara Cível
Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São João Bosco, RO, 
76803-686 - Telefone: (069) 3217-1307
Autos n°: 7015617-59.2018.8.22.0001
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANKLIN AVELINO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: BANCO ITAÚ
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALMIR DA ROCHA 
MENDES JUNIOR - RN392, PATRICIA ILNAHRA VIRGOLINO 
DO NASCIMENTO - RN5926, PATRICIA GURGEL PORTELA 
MENDES - RN5424, ANA TEREZA GUIMARAES ALVES - RN9552, 
NATHALIA GISLAYNE OLIVEIRA ROSENDO - RN14553
Certidão
Fica intimada a parte executada na forma do art. 513, § 2º do CPC 
para que efetue o cumprimento da SENTENÇA, nos termos do 
art. 523, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, fica a parte executada ciente de que, concomitante ao 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Inexistindo a atualização do endereço da parte, a intimação 
realizada no antigo endereço declinado nos autos, será considerada 
válida (art. 274, parágrafo único, CPC).
Não havendo impugnação, saliento que a parte exequente deverá 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7017223-88.2019.8.22.0001 
Alienação Fiduciária, Bancários 
Ação de Exigir Contas 
AUTOR: LUCIANE NUNES LEITE FERNANDES CPF nº 
752.723.182-34, RUA JOÃO PAULO I 15, CONDOMÍNIO NOVO 
HORIZONTE NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA 
SILVA OAB nº RO7914 
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 
BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
1) Cite-se o Réu para que preste as contas exigidas pela parte 
autora, com demonstração da composição dos valores, a 
destinação dos valores, bem como proceda com a comprovação 
desta, ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
550 do CPC).
2) Prestadas as contas, intime-se a autora para que se manifeste 
sobre as mesmas no prazo de 15 (quinze) dias (art. 550, §2º do 
CPC).
Caso o requerido não apresente defesa ou documentos no prazo 
indicado acima, serão observados os apontamentos do art. 550, 
§4º do CPC.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 
BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 

Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 7043247-61.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Seguro 
AUTOR: KLAUS WANDERSON MAIA CPF nº 720.385.862-68, 
RUA EUDOXIA DE BARROS 6435 APONIÃ - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO FERREIRA LUZ OAB nº RO605 
RÉU: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA 
S.A. CNPJ nº 01.704.513/0001-46, ACF RUBENS DE MENDONÇA 
2000, AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA 2000 
BOSQUE DA SAÚDE - 78050-975 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
ADVOGADO DO RÉU: ANA CATARINA DE MOURA RANGEL 
OAB nº PE46477, MARIANA BORGES PEREIRA DO REGO 
OAB nº PE33779, THIAGO PESSOA ROCHA OAB nº PE29650, 
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO OAB nº AM1184, BRUNO 
NOVAES BEZERRA CAVALCANTI OAB nº AL12066, MANUELA 
MOTTA MOURA DA FONTE OAB nº PE20397 
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte autora para 
levantamento do valor depositado no ID Num. 27797298 e Num. 
27797299.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte autora para 
levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado 
para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG.
Após tudo cumprido, não havendo requerimento, arquivem-se os 
autos.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7027457-37.2016.8.22.0001 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
EXEQUENTE: UNICRED PORTO VELHO - COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DE PORTO 
VELHO E REGIAO NORTE DE RONDONIA LTDA CNPJ nº 
01.664.968/0001-85, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALERIANO LEAO DE CAMARGO 
OAB nº RO5414, ANA CAROLINA FERREIRA MOREIRA OAB nº 
RO6308 
EXECUTADOS: CARLOS ALBERTO DA CRUZ CPF nº 
595.663.109-00, SEM ENDEREÇO, PATRICIA DAMICO DO 
NASCIMENTO CRUZ CPF nº 747.265.369-15, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
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Vistos.
Os embargos ainda não foram recebidos, por isso, apresente a 
parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, requerendo o que entender de direito.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7023757-48.2019.8.22.0001
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: IVO HARMATIUK CPF nº 028.018.929-04, RUA 
DUQUE DE CAXIAS 2045, - DE 1771/1772 A 2241/2242 CENTRO 
- 76963-818 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: JUVENILCO IRIBERTO 
DECARLI JUNIOR OAB nº RO1193
EMBARGADO: ANISIO GRECIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA BENJAMIN CONSTANT 2018, 
- DE 1650/1651 A 1883/1884 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-072 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Anote-se a propositura da presente ação nos autos nº 7042432-
64.2016.8.22.0001 e, caso necessário, promova a associação dos 
patronos da parte adversa. Doravante, apenas tornem conclusos 
juntamente com o referido feito.
Certifique-se a tempestividade.
Após, tornem conclusos para DESPACHO inicial.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024473-75.2019.8.22.0001 
Inadimplemento 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO CNPJ nº 03.497.143/0001-49, 
RUA JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES OAB 
nº RO5195 
EXECUTADO: DANIEL SUAREZ CARVALLO CPF nº 697.478.572-
00, RUA DO IGARAPÉ 3395 FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-600 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos conclusos.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de seis mil, noventa e quatro reais e oito 
centavos ou, querendo, oferecer embargos (sem efeito suspensivo), 
no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC.

Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder 
de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados 
na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo 
auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada 
para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o 
prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7024473-75.2019.8.22.0001 EXECUTADO: DANIEL SUAREZ 
CARVALLO CPF nº 697.478.572-00, RUA DO IGARAPÉ 3395 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-600 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo nº 7026424-41.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA CNPJ nº 05.034.322/2000-17, RUA JOÃO GOULART 
2182, - DE 1923/1924 A 2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: SANDRA HELENA LOPES LEITAO DE 
CARVALHO CPF nº 272.076.172-91, RUA DAS SERINGUEIRAS 
3218 ELETRONORTE - 76808-630 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MARLI LEITAO DE CARVALHO DARTIBALLE CPF 
nº 289.727.592-87, RUA MARINEIDE 7360, (JARDIM IPANEMA) 
- DE 6973/6974 AO FIM ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Foi realizada busca apenas pelo sistema INFOJUD, pois recolhido 
somente custas para uma diligência.
Segue minuta em anexo da consulta realizada.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível - Fórum Cível 
7024617-49.2019.8.22.0001 
Correção Monetária 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: NILTON PEREIRA CHAGAS CPF nº 106.771.432-49, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos concluso para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).

Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
O Prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
Requerido: 7024617-49.2019.8.22.0001 RÉU: NILTON PEREIRA 
CHAGAS CPF nº 106.771.432-49, SEM ENDEREÇO 
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0013644-33.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA PAZ MOREIRA LEITE e outros
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES - RO3798
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES - RO3798
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082, 
MIRIANI INAH KUSSLER CHINELATO - DF33642, CLAYTON 
CONRAT KUSSLER - RO3861, EVERSON APARECIDO 
BARBOSA - RO2803
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, por seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias, 
intimada para apresentar a ata notarial que foi feita durante a vistoria 
pericial, com o intuito de que seja terminado o laudo pericial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7064614-44.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSVALDO MENDONCA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogados do(a) RÉU: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA - RO2913, RAFAEL GONCALVES ROCHA - PA16538-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024502-
28.2019.8.22.0001 
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9) 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: MARIA DE SOUZA PRIMO 
ADVOGADO DO AUTOR: HAROLDO LOPES LACERDA OAB nº 
RO962, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA OAB nº RO6853 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
MARIA DE SOUZA PRIMO propôs ação de concessão de pensão 
por morte c/c antecipação de tutela em face de Instituto Nacional 
da Previdência Social, ambos já qualificados, alegando em síntese, 
ser esposa do Sr. Benjamim Oliveira Primo, falecido em 26.06.2017, 
quando exercia a função de montador de estrutura e soldador, 
para execução do serviço contratado, e fazer a cobertura de uma 
estrutura metálica em um galpão comercial. Por ser o falecido 
segurado da previdência social como contribuinte individual, a 
autora, então viúva, requereu administrativamente pedido de 
pensão por morte acidentária a autarquia previdenciária, ora 
requerida, sendo o pleito indeferido, em virtude de não reconhecer 
a qualidade de segurado, deixando de reconhecer as contribuições 
devidas de 2017 e conhecendo-as até 2013.
Ao final, requereu, antecipação dos efeitos da tutela, para determinar 
que a autarquia ré seja condenada a implantar a pensão por morte 
acidentária em favor da parte autora. No MÉRITO, a procedência 
dos pedidos, com a confirmação da tutela eventualmente concedida, 
além da condenação do requerido a pagar as parcelas vencidas 
desde a data do requerimento administrativo, devidamente 
corrigidas a partir dos respectivos vencimentos na forma defendida 
pelo instituto e acrescidas de juros de mora incidentes a partir da 
citação. Trouxe documentos.
Relatados, DECIDO.
Com efeito, o Eg. Superior Tribunal de Justiça, à luz do disposto 
no art. 109, I, da Constituição Federal, bem como diante de 
recentes julgados proferidos em sede de conflitos negativos, vem 
consolidando entendimento no sentido de que “que a concessão e a 
revisão de pensão por morte, independentemente das circunstâncias 
do falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, e não 
acidentária típica, o que torna competente a Justiça Federal para 
o processamento e julgamento do feito, afastando-se a aplicação 
da súmula 15/STJ.” (AgRg no CC 108.477/MS, Rel. Min. MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 10/12/2010).
Digno de nota, ainda, o recente acordão do Eg. STJ, de 10 de 
outubro de 2012:
PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. BENEFÍCIO DE 
PENSÃO POR MORTE. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO 
REVISIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 15/STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDENTES.
- Conforme o entendimento firmado pela Terceira Seção desta 
Corte, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações 
objetivando a concessão ou revisão dos benefícios de pensão por 
morte, ainda que decorrentes de acidente de trabalho. - Conflito 
conhecido para declarar competente o Juízo Federal do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Seção Judiciária do Estado do 
Amazonas, o suscitado. (CC 119921/AM, Rel. Ministra MARILZA 
MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012).
Nesse sentido ainda: CC n.106669/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, j. em 14.09.2009, DJE. De 22.10.2009; 
CC n.97.404/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 
em 29.08.2008, DJE. de 05.09.2008; CC n.89.282/RS, 3ª Seção, 
Rel. Min. Jane Silva, j. em 26.09.2007, DJE. de 18.10.2007; CC 
n.62.531/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
j. em 28.02.2007, DJE. de 26.03.2007; CC n.45.321/SP, 2ª 
Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. Em 27.10.2004, DJE. De 
17.12.2004.

Diante dessa orientação, não há como sustentar a competência 
para processamento e julgamento de tal matéria perante a Justiça 
Estadual de primeiro grau, o que excepcionalmente poderia ocorrer 
nas hipóteses de competência federal delegada, nos termos da CF, 
art.109, §3º, com recurso para o Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, o que evidentemente não é o caso dos autos, visto que a 
Comarca de Porto Velho possui Vara da Justiça Federal (Juizado 
Especial Federal Cível de Porto Velho).
Desta forma, por incompetência absoluta do Juízo Estadual em 
razão da matéria, e determino a remessa dos autos à Justiça 
Federal.
Ante o exposto, declino da competência para Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia, bem como determino a remessa dos autos 
a uma das Vara Federais da Justiça Federal, sediada em nesta 
Comarca, o que faço com lastro no artigo 64, § 1º do CPC, em 
virtude da incompetência absoluta deste juízo.
Remetam-se os autos ao com as nossas homenagens. 
Procedam-se às comunicações de estilo e baixas necessárias.
Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024476-
30.2019.8.22.0001 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES 
OAB nº AC6235 
RÉUS: IDEVALDO GARCIA ZAQUEO, JURACI ARAUJO PINHO, 
ZAQUEO & ZAQUEO DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO DE 
CARNE LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$R$ 819.071,28.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
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5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Endereço do requerido: RÉUS: IDEVALDO GARCIA ZAQUEO, 
RUA FRANCISCO P.COELHO FILHO 2633 SÃO JOÃO BOSCO 
- 76803-820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JURACI ARAUJO 
PINHO, RUA FRANCISCO P.COELHO FILHO 2633 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZAQUEO 
& ZAQUEO DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO DE CARNE 
LTDA - ME, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5220, - DE 5025 A 5365 
- LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-227 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0012674-96.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Saira Miqueli Costa Silva
Advogados do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A
RÉU: MARCIA APARECIDA DA SILVA e outros
Advogados do(a) RÉU: LOUISE RAMIRO DA COSTA - GO30469, 
ROBERTO NAVES DE ASSUNCAO - GO6765
Advogados do(a) RÉU: LOUISE RAMIRO DA COSTA - GO30469, 
ROBERTO NAVES DE ASSUNCAO - GO6765
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para requerer o que entender por direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305.
Processo: 7013222-60.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: TAINA ALVES DE LIMA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7026044-52.2017.8.22.0001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AMILTON FEITOSA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA CARVALHO VEDANA 
- RO6926
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024608-
87.2019.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: MARIA DA CONCEICAO CHAVES DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 105,57, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$ 2.497,26.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
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seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Requerida: MARIA DA CONCEICAO CHAVES DA SILVA
Endereço: RUA JAMARY, Nº 2109, bairro PEDRINHAS, PORTO 
VELHO - RO, CEP 76801530
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024614-
94.2019.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: NATASHA NAIANE DE SOUSA MARTINS 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 105,57, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$ 3.104,01.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.

Requerida: NATASHA NAIANE DE SOUSA MARTINS
Endereço: na RUA ESMERALDA, Nº 3852, bairro FLODOALDO 
PONTES PINTO, PORTO VELHO - RO, CEP 76820700
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
PROCESSO: 7024599-28.2019.8.22.0001 
ASSUNTO:Seguro 
CLASSE PROCESSUAL:Procedimento Comum 
AUTOR: LEONARDO SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos etc...
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
Neste tipo de ação é quase sempre necessária a realização de 
perícia para verificar o grau das lesões sofridas pela parte autora.
Considerando o sucesso dos mutirões passados, designo uma 
nova data para realizar outro mutirão nesta vara.
Cite-se e intime-se por e-mail ( citacao.intimacao@seguradoralider.
com.br ) a parte ré para comparecer à audiência de conciliação no 
dia 29/08/2019, às 12:00 horas (FÓRUM CÍVEL – Av. Lauro Sodré, 
1728 - São João Bosco Porto Velho - Rondônia - CEP 76803-686) 
e, fazendo-se constar as advertências do art. 248 e 344 do NCPC. 
O prazo de defesa será de 15 dias úteis a partir do dia da realização 
da audiência acima mencionada.
Determino, desde logo, a realização de perícia na parte autora, a ser 
paga pela Seguradora, a fim de apurar o grau de invalidez. Faculto 
às partes trazerem seus assistentes técnicos para acompanhar o 
exame e apresentar manifestação em separado.
A realização da perícia será na data da audiência de conciliação, 
com a presença do perito médico, Dr. FERNANDO ANTÔNIO 
PEREIRA - CRM 060.
Tratando-se de mutirão que será realizado no âmbito desta Vara, 
fixo os honorários do perito em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverão ser pagos através de depósito judicial nos 
autos até a data da audiência para facilitar o levantamento do valor 
pelo perito.
Na solenidade deverá comparecer a parte autora com todos os 
documentos e laudos médicos realizados em razão do seu acidente, 
além dos respectivos advogados e prepostos com poderes para 
transigir.
Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data 
da conciliação e perícia. No caso do não comparecimento do autor, 
sem justificativa legal na solenidade, os autos serão extintos sem 
julgamento de MÉRITO, por falta de pressuposto de constituição 
válido e regular do processo.
Caso não haja acordo na audiência de conciliação, o prazo para 
oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a iniciar-
se da data da audiência, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 
335, NCPC.
Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias úteis, nos termos do art. 350/351, NCPC.
Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
Conste do AR/e-mail ou MANDADO de citação que os autos do 
processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/
inicio-pje.
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Intimem-se.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024842-
69.2019.8.22.0001 
Assunto: Relações de Parentesco 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTORES: FRANCISCA FIRMINA DA SILVA SANTOS, WALMERO 
RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JONAS GARCIA DE SOUZA OAB 
nº AC2319 
RÉU: FRANCISCA FIRMINA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de ação de curatela de idosa. Assim, declino 
da competência e determino a redistribuição a uma das Vara de 
Família desta Comarca. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024547-
32.2019.8.22.0001 
Assunto: Adimplemento e Extinção 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: FRANCISCA TOMAS DE AQUINO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1.Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das 
custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, se 
o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1346, e-mail: pvh3civel@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
Endereço do Requerido: RÉU: FRANCISCA TOMAS DE AQUINO, 
AVENIDA RIO DE JANEIRO 9273, - DE 8961/8962 A 9614/9615 
SOCIALISTA - 76829-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305.
Processo: 7045284-90.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SP MUNHOZ E CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: IANA MICHELE BARRETO DE 
OLIVEIRA - RO7491, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS 
- RO4788, WENDEL RAYNER PEREIRA FIGUEREDO - RO8183
RÉU: MADSON MARCELO RAMOS DE LIMA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305.
Processo: 7029185-50.2015.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO4943-A, MARIA LUCILIA GOMES - AC2599
RÉU: ANA MARIA DE LIMA SOUZA
Advogado do(a) RÉU: RUI BENEDITO GALVAO - RO242-B
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7028946-12.2016.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
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IMPETRANTE: MARCOS CARDOSO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TONY PABLO DE CASTRO 
CHAVES - RO2147, MAXSUEL PEREIRA DA CRUZ - RO5746
IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
Advogado do(a) IMPETRADO: DECIO FLAVIO GONCALVES 
TORRES FREIRE - MG56543
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0012316-
05.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: LUZANIRA MORAIS DE SOUZA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO 
ANTONIO MOREIRA OAB nº RO1553 
Parte requerida: EXECUTADO: TIM CELULAR CENTRO SUL S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
CELSO DAVID ANTUNES OAB nº BA1141A, LUIS CARLOS 
MONTEIRO LAURENCO OAB nº AM16780 
SENTENÇA 
Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção 
formulado pela parte exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com 
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código 
de Processo Civil, o processo de execução de título extrajudicial 
movido por EXEQUENTE: LUZANIRA MORAIS DE SOUZA em 
face de EXECUTADO: TIM CELULAR CENTRO SUL S.A, ambos 
qualificados nos autos. 
Expeça-se alvará em favor do exequente para sacar os valores 
depositados em Juízo. 
Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Intime-se para o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa (Art. 35 e ss. da lei 3.896/16), 
cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta 
data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7028406-
95.2015.8.22.0001 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: ANGELA MARIA CARTOGENO DE FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE 
MELO OAB nº RO3531, WILMO ALVES OAB nº RO6469, MARCIA 
BERENICE SIMAS ANTONETTI OAB nº RO1028 

RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado pelo exequente 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido 
de custas, se houver. Intime-se observando-se o disposto no §2º 
do art. 513 do diploma processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também,10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, 
nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, 
publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio 
de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Endereço do Executado: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
PROCESSO: 7024862-60.2019.8.22.0001 
ASSUNTO:Seguro 
CLASSE PROCESSUAL:Procedimento Comum 
AUTOR: WARLLY ARAUJO CAVALCANTE 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos etc...
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
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Neste tipo de ação é quase sempre necessária a realização de 
perícia para verificar o grau das lesões sofridas pela parte autora.
Considerando o sucesso dos mutirões passados, designo uma 
nova data para realizar outro mutirão nesta vara.
Cite-se e intime-se por e-mail ( citacao.intimacao@seguradoralider.
com.br ) a parte ré para comparecer à audiência de conciliação no 
dia 29/08/2019, às 08:40 horas (FÓRUM CÍVEL – Av. Lauro Sodré, 
1728 - São João Bosco Porto Velho - Rondônia - CEP 76803-686) 
e, fazendo-se constar as advertências do art. 248 e 344 do NCPC. 
O prazo de defesa será de 15 dias úteis a partir do dia da realização 
da audiência acima mencionada.
Determino, desde logo, a realização de perícia na parte autora, a ser 
paga pela Seguradora, a fim de apurar o grau de invalidez. Faculto 
às partes trazerem seus assistentes técnicos para acompanhar o 
exame e apresentar manifestação em separado.
A realização da perícia será na data da audiência de conciliação, 
com a presença do perito médico, Dr. FERNANDO ANTÔNIO 
PEREIRA - CRM 060.
Tratando-se de mutirão que será realizado no âmbito desta Vara, 
fixo os honorários do perito em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverão ser pagos através de depósito judicial nos 
autos até a data da audiência para facilitar o levantamento do valor 
pelo perito.
Na solenidade deverá comparecer a parte autora com todos os 
documentos e laudos médicos realizados em razão do seu acidente, 
além dos respectivos advogados e prepostos com poderes para 
transigir.
Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data 
da conciliação e perícia. No caso do não comparecimento do autor, 
sem justificativa legal na solenidade, os autos serão extintos sem 
julgamento de MÉRITO, por falta de pressuposto de constituição 
válido e regular do processo.
Caso não haja acordo na audiência de conciliação, o prazo para 
oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a iniciar-
se da data da audiência, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 
335, NCPC.
Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias úteis, nos termos do art. 350/351, NCPC.
Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
Conste do AR/e-mail ou MANDADO de citação que os autos do 
processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/
inicio-pje.
Intimem-se.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024556-
91.2019.8.22.0001 
Assunto: Adimplemento e Extinção 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: IGOR PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1.Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das 
custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, se 
o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 

prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1346, e-mail: pvh3civel@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
Endereço do Requerido: RÉU: IGOR PINHEIRO DA SILVA, RUA 
JATOBÁ 130, CONJUNTO JAMARI TRÊS MARIAS - 76812-561 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0021586-
19.2014.8.22.0001 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CRISTIANE DA SILVA BARBOSA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO OAB nº RO535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
OAB nº RO1073 
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES OAB nº 
RO8985, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB nº GO29320 
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DESPACHO 
Expeça-se alvará da quantia depositada à exequente, conforme já 
determinado em SENTENÇA ID24635754.
Cumpra-se e arquive-se de imediato.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7020754-90.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LURDES LOPES BELEZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: SULIENE CARVALHO DE 
MEDEIROS - RO6020
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para atualizar o débito e requerer o que entender 
por direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305.
Processo: 7050695-17.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: ESTER RODRIGUES PALMA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7003725-56.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GLEICE DE OLIVEIRA CHAVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA 
DE MELO - RO3531, CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO6207
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7064494-98.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VEREDAS DO 
MADEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO - 
RO7693, ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA - RO7968
EXECUTADO: COENG COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAX FERREIRA ROLIM - RO984
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para se manifestar sobre petição de ID 27886034.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024891-
13.2019.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: LAURA PAULA DE SOUZA LEAO HASSAN 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 105,57, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$ 946,77.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.



635DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerida: Laura Paula d S Leão Hassan 
Endereço: RUA ELBA, Nº 4650, bairro FLODOALDO PONTES 
PINTO, PORTO VELHO - RO, CEP 76820674
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 7028286-52.2015.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Honorários Advocatícios, Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização, Juros, Levantamento de Valor, Multa de 10%
EXEQUENTE: ALEX FRANCA BATISTA, RUA DAS MANGUEIRAS 
1290, - DE 1010/1011 A 1290/1291 ELETRONORTE - 76808-574 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAERCIO BATISTA DE LIMA 
OAB nº RO843
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS 14171, TORRE A 8 ANDAR CJ 82 VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CELSO MARCON OAB nº 
AC3266, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB nº 
PE21678
Valor da causa:R$14.198,38
DECISÃO 
Vistos, etc.
Tendo decorrido o prazo para impugnação, art. 854, § 3º NCPC, 
referente ao bloqueio realizado via Bacen-Jud ID nº 26732864, 
defiro o pedido de ID nº 27585422 para expedição de alvará em do 
autor, eis que incontroverso. 
Expedido o alvará, intime-se a parte autora para levantamento, prazo 
de 05 dias, sob pena de transferência para Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça, conforme provimento nº 016/2010-CG. 
Sem prejuízo da determinação supra e, nos termos do Art. 10, 
NCPC, intime-se a parte requerida na pessoa de seus advogados 
constituídos, para manifestação sobre petição ID nº 27585422 
acima mencionada, prazo de 15 dias, sob pena de bloqueio de 
referidos valores via BACEN-JUD. 
Para eventual e futura pesquisa de valores remanescentes, deverá 
a parte autora recolher as custas pertinentes, nos termos do artigo 
17 da Lei nº 3.896/2016.
Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305.
Processo: 7024406-18.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTERINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7032984-96.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. F. IMPORTS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
JUNIOR - RO905
RÉU: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO LAZZARESCHI DE MESQUITA 
- SP182166, BARBARA GOMES NAVAS - SP328846
INTIMAÇÃO
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido 
genérico de provas, especifiquem circunstanciadamente as provas 
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinência. 
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7008071-
50.2018.8.22.0001 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: FRANCISCO DAMIAO PACHECO 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS 
OAB nº RO5870 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos. 
Apesar de conclusos para julgamento, converto o feito em diligência, 
determinando a intimação das partes para que se manifestem a 
respeito de eventual prescrição, tendo em vista que a suposta falha 
na prestação de serviço ocorreu em 2013 e o ajuizamento da ação 
se deu em 2018.
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Em seguida, conclusos para SENTENÇA.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7000655-65.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO MARCON - AC3266-A
EXECUTADO: MENEIDE SOARES CARDOSO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOVINO DA SILVA ALVES - 
RO8428, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO - RO4990
INTIMAÇÃO
Fica o exequente intimado, por meio de seus advogados, a se 
manifestar sobre a exceção de pré-executividade apresentada.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7005979-
02.2018.8.22.0001 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito 
Classe Processual: Monitória 
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AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA 
OAB nº RO7201 
RÉU: BRAGANCA & SILVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que a citação por meio de edital somente é cabível 
quando a parte requerida se encontrar em lugar incerto e não 
sabido, hipótese que não está certificada nos autos, indefiro o 
pedido constante no id 27076882. Outrossim, intime-se a parte 
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique novo endereço 
para citação.
Caso requeira pesquisa aos sistemas conveniados, deverá 
comprovar o recolhimento da taxa prevista no art. 17 da Lei de 
Custas 3896/2016, para cada uma das consultas.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte, intime-se 
pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao 
regular andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento, 
nos termos do art. 485, §1º do CPC – observando-se o disposto no 
parágrafo único, do art. 274, do referido diploma legal. Intime-se
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7028787-
98.2018.8.22.0001 
Assunto: Capitalização / Anatocismo 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: TADEU AUGUSTO GUIRRO OAB nº 
PR64421 
RÉU: R. Y. H. MATSUBARA LABORATORIO - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Oportunizo, excepcionalmente, novo prazo de 05 (cinco) dias, para 
o cumprimento integral do DESPACHO de Id 26347936, sob pena 
de extinção e arquivamento, nos termos do art. 485 do CPC.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7029345-70.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA ZIDAN - 
SP155563
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação
(Provas)
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir.
1) Caso a parte autora não tenha recolhido o 1% de custas iniciais 
complementares, deverá comprovar no prazo acima mencionado, 
exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7021076-
08.2019.8.22.0001 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTORES: EMANUEL MEDEIROS RAPOSO, ALDIONE 
GONCALVES LEITE 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANTONIO DE CASTRO ALVES 
JUNIOR OAB nº RO2811 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Na forma dos arts. 319 e 320 do CPC, emende-se a inicial, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, devendo os 
autores procederem:
1 - a qualificação dos autores menores;
2 - a juntada comprovante de residência; 
3 - comprovante de rendimentos do autor, servidor público.
Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 0012196-25.2014.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Perdas e Danos
AUTOR: MADEIRA FLEET LTDA - EPP, AVENIDA RAFAEL VAZ 
E SILVA 1110 NOSSA SRA DAS GRAÇAS - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA 
CAMARGO OAB nº RO1244
RÉU: NELSON SOUZA DA SILVA, RUA TAPAJOS, Nº 6081 SÃO 
SEBASTIÃO I - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB nº 
RO3208, JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES OAB nº RO1909, 
ALBINO MELO SOUZA JUNIOR OAB nº RO4464
Valor da causa:R$10.000,00
SENTENÇA 
Vistos,
Pela parte Executada foi proposto acordo, permitindo ao Executado 
o pagamento parcelado da dívida e foi aceito pela exequente. 
Postulou a Exequente o depósito em conta indicada ID27720507.
Decido.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos constam, 
HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos 
o acordo celebrado pelas partes, via de consequência, tendo a 
transação efeito de SENTENÇA entre as partes, julgo extinto o 
processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, III, 
“b”, do Código de Processo Civil.
Determino a liberação do alvará em favor da exequente, conforme 
comprovante ID27244438.
Custas pelo executado.
Dou por dispensado o prazo recursal. DECISÃO transitada em 
julgado nesta data.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Miria Nascimento De Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
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Processo: 7006346-31.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNELSON FIGUEIREDO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 10 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7043406-
33.2018.8.22.0001 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO OAB 
nº RO2863 
RÉU: ALEXANDRA DUARTE MONTEIRO - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda a escrivania com alteração da classe processual para 
Cumprimento de SENTENÇA, após: 
Indefiro, por ora, os termos da petição de ID 27322843. Intime-se 
a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetuar 
o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer em 
multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, defiro a consulta de bens por meio do sistema 
BACENJUD, considerando que o exequente comprovou o 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7006346-31.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNELSON FIGUEIREDO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 10 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7014488-
19.2018.8.22.0001 
Assunto: Cheque 
Classe Processual: Monitória 

AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA OAB nº RO2913 
RÉU: J. DORATIOTO JUNIOR - TRANSPORTES EIRELI - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda a escrivania com alteração da classe processual para 
Cumprimento de SENTENÇA, após: 
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime o Credor, via advogado, para 
impulsionar o feito, apresentar o cálculo atualizado do crédito e 
indicar bens à penhora.
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7019920-
19.2018.8.22.0001 
Assunto: Contratos Bancários 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB 
nº SP211648 
RÉUS: RAIMUNDO RUBENS LIMA DUARTE, TARCILO SOARES 
DE LIMA, RONDOTECH TELECOM LTDA - EPP, MARIA DO 
ROZARIO FURTADO DA SILVA LIMA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: WELYS ARAUJO DE ASSIS OAB nº 
RO3804 
DESPACHO 
Considerando o art. 702, § 5º do CPC, intime-se o autor para 
responder aos embargos no prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7009649-48.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DALL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISABEL SILVA - RO3896
EXECUTADO: BRASCOM HOME TELEMARKETING LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: TANIA RODRIGUES DA SILVA - 
SP127858
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7041509-67.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
RÉU: TATIANA FERREIRA COLMAN
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA -- CEJUSC/CÍVEL 
Data: 29/08/2019 Hora: 11:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
GABRIELA BEGNIS MOTTA MEDEIROS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7039743-13.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO DOS SANTOS CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para tomar ciência da perícia designada para o 
dia 25/06/2019 às 11h:30min conforme petição do perito de ID 
27402816.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0010339-41.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ITAU SEGUROS S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERMANA VIEIRA DO VALLE - 
RO6343
EXECUTADO: ALEXANDRE JOSE AMARAL ALVES DO VALE e 
outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada, por seu advogado, no prazo de 05 
dias, a apresentar planilha do débito atualizada nos termos os 
termos do Provimento 0013/2014-CG, devendo constar conforme 
segue:
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Data da publicação da SENTENÇA e do trânsito em julgado.
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305.
Processo: 7032409-88.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: LUCIANE RAMOS E SILVA COMERCIAL EIRELI 
- EPP
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305.
Processo: 7010569-85.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
EXECUTADO: ROSANGELA SACRAMENTO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7049442-91.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONSY COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO - 
RO0000875A
RÉU: BANCO SANTANDER
Advogado do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - 
RJ62192
DESPACHO 
Verifico que não foi oportunizado as partes prazo para requerimento 
de produção de provas.
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir, sob pena de, não fazendo, considerar-se a desistência 
quanto à ulterior produção de provas nesta demanda, procedendo-
se ao julgamento antecipado. 
À CPE para cadastramento do advogado indicado na petição de id 
nº: 26996066.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho 7 de junho de 2019
Osny Claro de Oliveira Júnior
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7010564-
97.2018.8.22.0001 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
Classe Processual: Procedimento Comum 
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AUTOR: HALLAN RODRIGUES MENDONCA 
ADVOGADO DO AUTOR: WELLINTON CARVALHO DE SOUZA 
OAB nº RO8925, JOSE CRISTIANO PINHEIRO OAB nº RO1529 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827 
SENTENÇA 
I – Relatório.
HALLAN RODRIGUES MENDONÇA, devidamente qualificado, 
ajuizou ação de indenização por danos materiais, em face de 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON, igualmente 
qualificada, alegando, em síntese, que em novembro/2016 ao 
chegar em sua residência foi surpreendido ao se deparar com 
vários eletrodomésticos queimados.
Alegou que ao consultar seu vizinho, este o informou que ouviu 
um grande estrondo próximo ao transformador da rede elétrica. 
Imediatamente, informou que chamou um eletricista de sua 
confiança, oportunidade em que foi informado sobre uma possível 
oscilação na tensão de energia o que teria provocado os danos.
Sustentou que posteriormente fez uma reclamação junto a 
empresa requerida e, que na medida do possível foi reparando os 
eletrodomésticos danificados.
Afirmou que ao perguntar aos técnicos especializados sobre a 
causa dos danos nos eletrodomésticos, todos responderam que foi 
decorrente da queda de energia elétrica, no entanto, a requerida 
respondeu ao autor que no dia informado não houve registro de 
pertubação do sistema elétrico.
Por fim, informou que passado alguns dias, a empresa requerida 
enviou uma equipe e substituiu toda a rede elétrica da rua de sua 
residência. Requereu que sejam julgados procedentes os pedidos. 
Juntou documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação, aduzindo, em resumo, 
que o autor não sabe especificar a data da ocorrência da oscilação 
de energia, se limitando a argumentar que ocorrera no mês de 
novembro/2016, bem como que autor somente veio ser titular 
da unidade consumidora em dezembro/2016, conforme ID nº: 
17027626, não podendo, portanto, ter sofrido os supostos danos 
alegados. Juntou documentos. Requereu que sejam julgados 
improcedentes os pedidos contidos na inicial.
Sem réplica.
Na fase de especificação de provas, a parte autora pugnou a 
realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva 
de testemunhas (Id. 26152115). A parte requerida, por sua vez, 
informou não possuir outras provas a serem produzidas que não as 
já juntadas nos autos (Id. 26251341).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).

Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro a 
prova requerida e passo ao julgamento da causa.
Trata-se de ação em que o autor almeja ao recebimento de 
indenização da ré para ressarcimento dos danos que experimentou 
em virtude de descarga elétrica em sua residência que fez com que 
alguns aparelhos, devidamente especificados, não mais pudessem 
ser utilizados.
Os documentos de ID nº: 17027642 respaldam satisfatoriamente 
as alegações do autor, confirmando a danificação dos aparelhos, 
danificação essa motivada por descarga elétrica que os deixou 
sem funcionamento.
Ademais, a ré soube do evento em pauta, ID nº: 17027638, tanto 
que se recusou a ressarcir o autor administrativamente pelos danos 
que teve.
Com efeito, a jurisprudência em casos específicos como o dos 
autos e em situações afins orienta-se no sentido de proclamar a 
responsabilidade objetiva da ré: 
“Embargos Infringentes. Prestação de serviços de energia elétrica. 
Indenização. Embora as descargas atmosféricas sejam eventos 
da natureza, tal fato, por si só, não exclui a responsabilidade da 
concessionária de fornecimento de energia elétrica em indenizar os 
consumidores pelos danos causados em seus equipamentos, se 
esta não faz prova boa e cabal de que tomou as cautelas mínimas de 
proteção na rede de distribuição de energia. Embargos rejeitados” 
(Embargos Infringentes n° 992.08.041294-6/50000, 26ª Câmara de 
Direito Privado, rel. Des. FELIPE FERREIRA, j. 01.12.2010).
“A responsabilidade da concessionária na prestação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica é objetiva e, portanto, prescinde 
da prova de culpa, cabendo aos autores demonstrar o dano e o 
nexo causal – A ocorrência de curto-circuito em virtude do pouso 
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de um pássaro na rede elétrica não pode ser alçada a excludente 
da responsabilidade em tela (força maior), posto ausentes a 
imprevisibilidade e inevitabilidade. Ademais, trata-se de risco 
inerente à atividade desenvolvida pela concessionária, a quem 
cabe a fiscalização e manutenção quanto ao serviço oferecido As 
regras do Código de Defesa do Consumidor se aplicam à espécie, 
eis que presentes as figuras do fornecedor e do consumidor – 
A expectativa legítima de segurança é inerente em matéria de 
proteção ao consumidor – Inversão do ônus da prova que se justifica 
diante do monopólio técnico da requerida e da verossimilhança 
das alegações trazidas pelos autores”(TJ-SP, 35ª Câmara de 
Direito Privado, Apelação nº 0079675-03.2009.8.26.0000, rel. Des. 
JOSÉMALERBI,j. 27.02.2012).
Em que pese as alegações da empresa requerida de que a parte 
autora não era titular da unidade consumidora no momento dos 
supostos danos vivenciados estes não merecem prosperar. 
Conforme ID nº: 17027638 a parte autora entrou em contato com 
a empresa informando sobre a oscilação na energia elétrica, no 
entanto, a resposta que obteve foi que naquela data o não houve 
nenhum registro de pertubação no sistema elétrico que possa 
ter afetado a unidade consumidora, sendo, portanto, o pedido de 
ressarcimento por dano nos aparelhos elétricos indeferido pela 
requerida. Assim, resta claro o vínculo entre as partes. O ônus a 
esse respeito tocava à ré, na esteira do art. 373, inc. II, do Código 
de Processo Civil, mas ela não se desincumbiu do mesmo, juntando 
apenas tela do seu sistema.
É certo que o fornecimento de energia elétrica, pela empresa 
requerida, constitui serviço essencial, pois atende a uma das 
necessidades básicas das pessoas, constituindo, em tempos 
modernos, como essencial a uma vida digna que, certamente, hoje 
não mais é possível verificar sem esta utilidade.
Assim, restou suficientemente demonstrado o fato que deu origem 
aos danos havidos e a extensão destes, a pretensão exordial 
prospera no particular.
O dano experimentado pela autora, conforme mencionado, é 
indiscutível.
Assim, deve requerida suportar a responsabilidade por todos os 
transtornos e comprovados dissabores enfrentados pelo requerente, 
motivados pela falhada na prestação de seus serviços. 
No que pertine à indenização por danos morais, o pedido do 
autor também merece procedência, pois resta demonstrado que o 
requerente buscou resolver o problema do produto junto a requerida 
sem obter êxito, ficando privado de equipamentos de primeira 
necessidade, tais como geladeira e ar-condicionado.
Sobre a responsabilidade civil, o art. 186 do Código Civil, dispõe 
que: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
Verifica-se a caracterização dos danos morais aduzidos pelo 
autor, que foi submetido a circunstâncias de desgaste emocional, 
frustrações e angústias superiores ao de mero aborrecimento 
inerente aos atos da vida moderna.
É cediço que o valor do dano moral deve ser fixado de acordo com 
o prudente arbítrio do juiz, tendo em conta a extensão da ofensa e 
a capacidade econômica do ofensor, sendo que sua função não é 
satisfazer a vítima, mas servir de freio ao infrator para que este não 
volte a incidir no mesmo erro.
Desta forma, com apoio nos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, fixa-se a indenização por danos morais em R$ 
3.000,00 (três mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido para:
a) CONDENAR o réu ao pagamento do valor de R$ 9.779,00 (nove 
mil, setecentos e setenta e nove reais), a título de indenização 
pelos danos materiais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação da SENTENÇA (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.

b) CONDENAR o réu ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), a título de indenização pelos danos morais, corrigido 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação da SENTENÇA 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
CONDENO, ainda, a requerida em custas e nos honorários 
advocatícios que arbitro no valor de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, conforme artigo 85, §2º, do Código de 
Processo Civil.
Fica intimada a parte vencida que após o trânsito em julgado da 
DECISÃO, deverá proceder com o pagamento das custas finais, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do 
art. 523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, 
intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo 
de 15 dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso 
do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina 
o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7015862-
70.2018.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL OAB nº 
RO2894A 
RÉU: ELOISA FELIX MARQUES 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Indefiro a citação por hora certa, pois esta providência que deve 
ser adotada pelo senhor oficial de justiça sempre que constatar a 
ocorrência das circunstâncias previstas no art. 252 do Código de 
Processo Civil, o que não se vislumbra no caso em tela. 
Entretanto, considerando que foi informado pelo enteado da 
executada que esta não estava em casa naquele momento, defiro 
a expedição de novo MANDADO de citação. Intime-se a parte 
autora para, se for o caso, recolher as custas pertinentes diligência, 
no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, cumpra-se o art. 485, §1º, 
do Código de Processo Civil. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
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Processo: 7001361-14.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: GILVAN DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
RÉU: MARCIA NUNES RODRIGUES
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7008811-71.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
- SP115665
RÉU: GUILHERME JORDAN BOTELHO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7004784-50.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MAURO MENEZES CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: OI S.A
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para informar qual o conteúdo de ID 13070144, visto 
que a petição aparece em branco.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305.
Processo: 7001411-40.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BELLIZ INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR MAURICE KARABOLAD 
IBRAHIM - SP134771

EXECUTADO: BEM ESTAR DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: GLADSTONE NOGUEIRA FROTA 
JUNIOR - RO9951
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7008918-52.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUZINE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CLEY MONTEIRO 
RESENDE - RO1349
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0008214-37.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LUIZ DIEGO CARDOSO GARCIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300, RENAN CORREIA LIMA - RO6400, PALOMA 
RAIELY QUEIROZ MAIA - RO8511
EXECUTADO: LUIZ MENDES DE FIGUEIREDO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO HOLANDA DA COSTA 
MORAIS - RO0005966A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7015074-27.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: ICARO ALBARA FRANCO GOMES
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACYR RODRIGUES PONTES 
NETTO - RO4149, BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO3918
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para se manifestar sobre termo de penhora de ID 
26411472.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 6ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO MONITÓRIA (Prazo: 20 dias)
DE: ADELMILENE PASSOS DA COSTA, CPF 806.256.062-72, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO do(a) Requerido(a) acima 
qualificado de todo o conteúdo do DESPACHO abaixo transcrito, 
para que pague a importância referida no valor da ação juntamente 
com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. art. 701 CPC), podendo no mesmo 
prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo 
o pronto pagamento, o réu ficará isento de custas processuais (art. 
701, § 1º do CPC). 
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo ao 
rito processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo 
Civil.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.154,87 (seis mil cento e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos)
Processo: 7042638-44.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA - 
RO7064
RÉU: ADELMILENE PASSOS DA COSTA
DESPACHO de ID14427046: “[Cite-se, na forma legal. Fixo a verba 
honorária em 5 % do valor da causa, em caso de não cumprimento 
da obrigação, nos termos do artigo 701, do NCPC. Deverá ainda 
constar da carta que, em caso de não oferecimento de embargos, 
constituir-se-á, de pleno direito, o titulo executivo judicial. Expeça-se 
o necessário com as advertências e recomendações de praxe.]”
Data e Hora
12/02/2019 10:20:50
Validade: 31/08/2019, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2084
Caracteres
1604
Preço por caractere
0,01940
Total (R$)
31,12
Porto Velho, 12 de fevereiro de 2019.
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7027715-
47.2016.8.22.0001 
Assunto: Cheque 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: DANILO FELIX NICOLETTI 
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO SERPA PINHEIRO OAB nº 
RO6329 
RÉUS: GUSTAVO THADEU DE MATTOS ANDRADE, GT 
ANDRADE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 

Defiro os termos da petição de ID 270366776. Proceda o gestor 
de cartório da CPE com a expedição de carta precatória. Após sua 
expedição, intime-se a autora para retirar o expediente em 5 (cinco) 
dias e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a sua 
distribuição e o recolhimento das despesas necessárias a viabilizar 
o seu cumprimento perante o juízo deprecado, o acompanhamento 
da precatória, devendo, inclusive, sempre manter este Juízo 
informado quanto ao estágio da mesma, sob pena de extinção do 
processo.
Aguarde-se por 60 dias, o retorno da carta precatória. Após, vencido 
o prazo acima assinalado, manifeste-se a parte interessada, em 5 
(cinco) dias 
Cumpra-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7029784-
81.2018.8.22.0001 
Assunto: Transação 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
RÉU: YAN SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Certifique-se o trânsito em julgado. Proceda a escrivania com 
alteração da classe processual para Cumprimento de SENTENÇA, 
após: 
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime o Credor, via advogado, para 
impulsionar o feito, apresentar o cálculo atualizado do crédito e 
indicar bens à penhora.
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7014800-
92.2018.8.22.0001 
Assunto: Transação 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
OAB nº RO1619 
RÉU: TIAGO KASHIVANI DA SILVA GOMES 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda a escrivania com alteração da classe processual para 
Cumprimento de SENTENÇA, após: 
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Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime o Credor, via advogado, para 
impulsionar o feito, apresentar o cálculo atualizado do crédito e 
indicar bens à penhora.
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7037358-
29.2016.8.22.0001 
Assunto: Cheque 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: P. A. VIANA RODRIGUES - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO OAB nº RO5100A, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA 
OAB nº RO1745 
RÉU: THAIS PRISCILA FERNANDES TOURINHO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda a escrivania com alteração da classe processual para 
Cumprimento de SENTENÇA, após: 
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime o Credor, via advogado, para 
impulsionar o feito, apresentar o cálculo atualizado do crédito e 
indicar bens à penhora.
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7049710-
82.2017.8.22.0001 
Assunto: Mensalidades 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 

RÉUS: LAURA ALANA OLIVEIRA SANTIAGO, FRANCISCO 
STELIO SIMPSON SANTIAGO, ANTONIA VALDELICE OLIVEIRA 
LOPES DA SILVA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA 
OAB nº RO9782 
SENTENÇA 
CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS LTDA propôs de Ação Monitória 
em face de LAURA ALANA OLIVIERA SANTIAGO e outros, 
pretendendo o recebimento de valores expressos em documentos 
sem força executiva apresentados com a inicial, que importariam 
em R$ 9.303,98.
Houve a citação dos requeridos. 
A requerida, Laura Alana Oliveira Santiago, apresentou proposta de 
acordo, para por fim às duas ações judiciais em trâmite, sendo uma 
nesta vara e outra na 8ª Vara Cível desta Comarca, ID 22141509. 
Diante da proposta apresentada, o autor requereu dilação de 
prazo, considerando a realização de audiência junto a 8ª Vara 
Cível, ID 23399752. Deferido o pedido e decorrido o prazo, o autor 
manifestou-se requerendo prosseguimento do feito, informando 
que a audiência realizada junto a 8ª Vara, restou infrutífera. 
É o relatório. 
DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação monitória proposta por CENTRO DE ENSINO 
SÃO LUCAS LTDA em desfavor de LAURA ALANA OLIVEIRA 
SANTIAGO e outros, objetivando receber o crédito descrito na 
inicial.
Não há preliminares a serem apreciadas, assim passo a análise 
do MÉRITO, o qual é procedente, devendo ocorrer a conversão do 
título em executivo.
No MÉRITO, cumpre salientar que o documento firmado 
pela requerida demonstra inequivocamente a relação jurídica 
obrigacional, oriunda de título escrito, contendo quantia certa, 
firmado pela devedora. 
Os requeridos estão, realmente, em débito com o requerente, no 
valor por esta informado, obrigação que deve ser cumprida, tanto que 
não negaram a existência da dívida, apenas formulando proposta 
de acordo, ante a dificuldade financeira momentaneamente vivida.
Assim, torna-se certa a existência do débito da ré, no valor indicado 
pela autora. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido monitório com 
fundamento nos art. 487, I do CPC, e, por consequência, com 
fulcro no art. 701, § 2º do mesmo código, CONSTITUO DE PLENO 
DIREITO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, no valor descrito na 
inicial, devidamente atualizado, com correção monetária desde a 
propositura da ação, e juros de 1% ao mês a partir da citação.
Transitada em julgada a SENTENÇA e não havendo requerimento 
do credor para prosseguimento do feito, arquive-se. 
P.R.I.C.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7006418-81.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
Parte autora: EXEQUENTE: NATALINA LUZIA DE LIMA 
MACHADO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA OAB nº RO4543 
Parte requerida: EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº 
RO5462 
DESPACHO 
Vistos.
Ciente da interposição do agravo de instrumento, mantenho a 
DECISÃO por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o pedido de informações e julgamento em cartório.
Oportunamente façam a CONCLUSÃO para DECISÃO.
Intimem-se.
Porto Velho, 08 de Feveiro de 2019. 
Osny Claro de Oliveira Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024274-
87.2018.8.22.0001 
Assunto: Inadimplemento 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CAIXA BENEF DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 
ADVOGADO DO AUTOR: LEIDILANE SILVA SIQUEIRA OAB nº 
DF41256, CRISTOVAO CASTRO DA ROCHA OAB nº DF14664 
RÉU: MARIA LUISA DE MELO AGUIAR 
ADVOGADO DO RÉU: FRANCISCO NUNES NETO OAB nº RO158 
SENTENÇA 
Intimado pessoalmente para promover o andamento do feito, com 
advertência expressa de que sua inércia importaria em extinção do 
feito, o autor deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação. 
Ante ao exposto, JULGO, por SENTENÇA sem resolução de 
MÉRITO, EXTINTO, nos termos do art. 485, III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas finais. Considerando a preclusão lógica 
o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às 
anotações necessárias e baixas, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7040447-
89.2018.8.22.0001 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: LENO FERREIRA ALMEIDA OAB nº 
RO6211 
RÉU: GABRIELA WENDLING - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Intimado pessoalmente para promover o andamento do feito, com 
advertência expressa de que sua inércia importaria em extinção do 
feito, o autor deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação. 
Ante ao exposto, JULGO, por SENTENÇA sem resolução de 
MÉRITO, EXTINTO, nos termos do art. 485, III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas finais. Considerando a preclusão lógica 
o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às 
anotações necessárias e baixas, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7057260-
65.2016.8.22.0001 
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Material, 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por 
Dano Moral, Bancários, Anulação 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: AMARILDO GOMES DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO SANTANA MOURA OAB nº 
RJ531 
RÉU: BANCO PAN S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255 
SENTENÇA 
I – Relatório
AMARILDO GOMES DE LIMA, devidamente qualificada, ajuizou 
ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito 
e c/c indenização por danos morais, em face de BANCO PAN 
EMPRESTIMOS, igualmente qualificado, alegando, em síntese, 
que encontra-se preso no centro de correição da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, cumprindo pena no regime fechado.
Asseverou que após iniciar o cumprimento de sua pena, vem 
sofrendo descontos indevidos de empréstimo consignado junto ao 
seu contra – cheque, e atualmente foi realizado um refinanciamento 
de 96 (noventa e seis) prestações no valor de R$ 280,34 (duzentos 
e oitenta reais e trinta e quatro centavos), contrato nº: 712042375-6
Afirmou que não realizou que nunca entabulou qualquer contrato, 
não solicitou serviços, bem como que o valor do empréstimo 
foi depositado em outra conta-corrente, não sendo o autor o 
beneficiário do contrato. Juntou documentos. Requereu que sejam 
julgados procedentes os pedidos contidos na inicial.
Deferido benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação 
de tutela.
Citada, a requerida apresentou contestação, arguindo, 
preliminarmente inépcia da inicial por ausência de documentos 
indispensáveis à propositura da ação. No MÉRITO alegou que foi 
firmado contrato de refinanciamento sob o nº: º 712042375-6, o qual 
foi formalizado em 03/10/2016, sendo o valor líquido contratado de 
R$ 10.283,95 (dez mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e 
cinco centavos) a ser pago em 96 (noventa e seis) prestações de 
R$ 280,34 (duzentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos). 
Alegou que agiu no exercício regular de direito, vez que o 
apontamento nos órgãos de proteção ao crédito questionado se 
refere a uma dívida não adimplida. Alegou inexistência de dano 
moral, bem como litigância de má-fé da parte autora. Juntou 
documentos. Requereu que sejam julgados improcedentes os 
pedidos formulados pelo autor.
Houve réplica.
Intimadas a especificarem provas, o requerente pugnou pela 
realização de perícia grafotécnica. E o requerido quedou-se silente. 
Foi determinada a realização de perícia grafotécnica ID nº: 
11159063.
Foi apresentado o Laudo Pericial, ID nº: 26513260, com ciência 
sucessiva às partes.
É o relatório. 
II – FUNDAMENTAÇÃO
DA PRELIMINAR
A inicial somente será considerada inepta, a justificar o seu 
indeferimento, nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 
330, § 1º, do CPC. 
Assim não prospera a preliminar de inépcia da petição inicial, pois 
da sua leitura é possível identificar o pedido e a causa de pedir, 
sendo certo que a referida peça possibilitou o requerido a produzir 
satisfatoriamente sua defesa.
Rejeito a preliminar.
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MÉRITO 
Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a condenação da 
ré ao pagamento de indenização por danos morais em virtude de 
inscrição indevida de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 
sustentando não reconhecer o débito ensejador da negativação.
O pedido é procedente.
Deve ser reconhecida a responsabilidade objetiva da requerida 
perante os acontecimentos narrados (CDC, art. 14), razão pela qual 
responde por eventuais danos decorrentes do irregular exercício 
de sua atividade, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo 
de causalidade.
Conforme a perícia grafotécnica realizada pelo “expert” de confiança 
deste juízo concluiu-se que: “SÃO INAUTÊNTICAS” as assinaturas 
apostas nos documentos apresentados pelo requerido, atribuídas 
ao Sr. AMARILDO GOMES DE LIMA
Em que pese às alegações da requerida na impugnação ao laudo 
pericial não merecem prosperar, vez que, ficou comprovado que 
as assinaturas constantes no documento original denominado de 
NOTA DE CONTROLE DE VENDA não partiu de punho próprio da 
parte autora.
No caso em tela, o autor afirmou não ser responsável pelos débitos, 
o que de fato ficou comprovado pelo laudo pericial.
Destarte, não sendo comprovado a contratação entre as partes, não 
pode o débito ser imputado a autora, sendo de rigor o acolhimento 
do pedido de inexistência de débito. De tal forma, inexistente a 
relação jurídica, o inadimplemento, indevida a cobrança.
Bem por isso, diante da clara relação de consumo estabelecida 
entre as partes, deverá o banco reparar os danos decorrentes da 
falha no serviço por ele prestado. 
Quanto aos danos morais, estes são in re ipsa, isto é, presumem-se 
dos fatos ocorridos, já que a permanência da negativação indevida 
do nome da autora causa mais do que um mero aborrecimento, 
atingindo a órbita dos direitos da personalidade. 
Em atenção aos critérios de proporcionalidade e razoabilidade, 
entendo justa a fixação de indenização no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), suficiente a bem compensar a autora pelos abalos 
sofridos sem que se tangencie o enriquecimento sem causa.
III – DISPOSITIVO 
Ante ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para:
a) CONFIRMAR o teor da antecipação de tutela concedida, 
tornando-a definitiva e DECLARAR a inexistência do débito descrito 
na inicial, ensejador da restrição, decorrente do refinanciamento de 
96 (noventa e seis) no valor de R$ 280,34 (duzentos e oitenta reais 
e trinta e quatro centavos), contrato nº: 712042375-6.
b) CONDENAR o réu a restituir em dobro o autor dos valores 
indevidamente descontados, no valor total de R$ 1.121,36 (mil, 
cento e vinte e um reais e trinta e seis centavos);
c) CONDENAR o réu ao pagamento do valor de R$ R$ 3.000,00 
(três mil reais), a título de indenização pelos danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação da SENTENÇA 
(Súmula 362 do STJ),com juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar do evento danoso (Súmula 54 STJ);
Condeno o réu no pagamento de custas e despesas processuais, 
bem como honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro no § 2º do 
artigo 85 do novo CPC.
Fica intimada a parte vencida que após o trânsito em julgado da 
DECISÃO, deverá proceder com o pagamento das custas finais, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: 
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do 
art. 523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.

Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7028172-
11.2018.8.22.0001 
Assunto: Transação 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
RÉU: NIVALDO GOMES VIEIRA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
CENTRO DE ENSINO SÂO LUCAS LTDA propôs de Ação 
Monitória em face de NIVALDO GOMES VIEIRA, pretendendo 
o recebimento de valores expressos em documentos sem força 
executiva apresentados com a inicial, que importariam em R$ 
6.800,41.
O requerido, apesar de citado, deixou transcorrer in albis o prazo 
concedido para que efetuasse o pagamento dos valores ou 
opusesse embargos.
Como consequência, cabe o julgamento imediato do processo, na 
forma preestabelecida no art. 701, §2º do Código de Processo Civil. 
Dessa forma, constituo de pleno direito, por SENTENÇA, o título 
executivo judicial e converto o MANDADO inicial em MANDADO 
executivo, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da 
parte especial do CPC.
Julgo procedente o pedido nos termos do art. 487, I do CPC.
Honorários advocatícios de 10% nos termos do DESPACHO inicial.
Condeno a parte requerida em custas processuais.
A parte autora, caso queira, deverá peticionar requerendo a 
execução do título executivo constituído nestes autos, apresentando 
planilha de cálculo atualizada, para dar início à fase de cumprimento 
de SENTENÇA.
Não havendo requerimento do credor para a execução da 
SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes.
Pagas as custas processuais ou inscritas em dívida ativa e protesto 
em caso de não pagamento.
P.R.I
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0020335-
97.2013.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: ITAÚ SEGUROS S. A. 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO BOABAID BERTAZZO OAB 
nº RO1894, MARIA LUCILIA GOMES OAB nº AC2599 
RÉU: ALAN FERNANDES PENHA 
ADVOGADO DO RÉU: ELVIS DIAS PINTO OAB nº RO3447 
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DESPACHO 
Defiro o pedido de Id. 27572122.
Recolha o autor as custas da diligência, no prazo de 5 dias, sob 
pena de extinção.
Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.
Intime-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7017453-
33.2019.8.22.0001 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTORES: EDSON RODRIGUES DO NASCIMENTO, MARILENE 
GALDINO LIMA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: NILTON BARRETO LINO DE 
MORAES OAB nº RO3974, LEONARDO FERREIRA DE MELO 
OAB nº RO5959 
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Trata-se de “ação de indenização por danos morais e materiais 
com tutela provisória de urgência antecipada” ajuizada por Marilene 
Galdino Lima e Edson Rodrigues do Nascimento contra Casaalta 
Construções Ltda, ambos qualificados.
Narraram os autores que adquiriram uma unidade residencial no 
condomínio residencial Terra Brasil alegando que já cumpriram 
com as suas obrigações contratuais, pendendo tão somente, a 
obrigação da requerida no tocante à entrega do imóvel.
Alegam que todos os prazos contratuais já se excederam e que em 
virtude disso fazem jus a terem prejuízos minimizados, pois ainda 
pagam alugueres por culpa exclusiva da requerida.
Pugnam pela concessão de tutela provisória de urgência 
antecipada para que a requerido pague mensalmente os alugueres 
dos requerentes no valor de R$ 550,00 até a efetiva entrega do 
imóvel.
É o relatório.
O art. 300 e o §3º do CPC definem os critérios que permitem 
a concessão da tutela de urgência, a saber: elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito do autor, o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo e a reversibilidade dos efeitos 
da DECISÃO.
In casu, da análise fática apresentada tenho que não há perigo 
de dano aos autores, posto que em que pese arcarem com os 
alugueres, há muito já o fazem restando evidente que não há perigo 
de dano, tampouco existindo risco ao resultado útil do processo.
De se ressaltar por fim que em razão da negativa não haverá prejuízo 
aos autores em relação ao direito material, já que manejaram 
pedido de indenização pelos alugueres que se vencerem no curso 
da demanda.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência antecipada.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Sistema Eletrônico, e cite-se e intime-
se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 

da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via PJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do NCPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do NCPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do NCPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abra-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Nome: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
77.578.623/0001-70, com sede na Rua Fernando Simas, 1222, 
CEP nº 80710-660, na comarca de Curitiba/PR 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e § 2º do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024819-
94.2017.8.22.0001 
Assunto: Rescisão / Resolução 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTORES: BRUNNO CORREA BORGES, ALESSANDRA 
MORAES DE SOUZA BORGES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: BRUNNO CORREA BORGES 
OAB nº RO5768 
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RÉUS: CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., 
INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCELO PELEGRINI BARBOSA 
OAB nº DF41774 
DESPACHO 
Diante da petição ID 27443218 Intimem-se as requeridas para 
cumprirem a DECISÃO do Agravo de Instrumento ID 15332527, 
devendo comunicar a associação do residencial, no prazo de 10 
dias, sob pena de arbitramento de multa diária de R$ 250,00 até o 
limite de R$ 5.000,00.
Por fim, considerando os pedidos de julgamento antecipado, façam 
conclusos para julgamento.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7002726-
06.2018.8.22.0001 
Assunto: Duplicata 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CHARLENE PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: GREICIS ANDRE BIAZUSSI OAB nº 
RO1542 
RÉU: J.L.G. DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIAS E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que a citação por meio de edital somente é cabível 
quando a parte requerida se encontrar em lugar incerto e não 
sabido, hipótese que não está certificada nos autos, indefiro o 
pedido constante no id 27730316. Outrossim, intime-se a parte 
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique novo endereço 
para citação. Decorrido o prazo sem manifestação da parte, intime-
se pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao 
regular andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento, 
nos termos do art. 485, §1º do CPC – observando-se o disposto no 
parágrafo único, do art. 274, do referido diploma legal. Intime-se
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7018494-
35.2019.8.22.0001 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Classe Processual: Embargos à Execução 
EMBARGANTE: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E 
ODONTOLOGICA RONDONIA S/A 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
OAB nº RO2827 
EMBARGADO: EDGAR JAVIER PENARANDA TAPIA - ME 
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
Certifique o gestor do cartório a tempestividade dos embargos, se 
tempestivos proceda com a associação dos processos, cadastrando 
os advogados no sistema e, após: 
Intime-se o Embargado para, querendo, impugná-los, no prazo de 
15 dias úteis.
Indefiro o pedido de suspensão da execução, pois não verifico 
preenchidos os requisitos do artigo 919, § 1º do CPC, in verbis:
“Art. 919. Os embargos à execução não terão efeitos suspensivos. 
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 
suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a 

concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”.
Expeça-se o necessário
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7008351-
84.2019.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 
RÉU: ANTONIO ASSIS DE CASTRO 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por 
AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
contra ANTÔNIO ASSIS DE CASTRO.
Verificou-se na petição de ID 26885184 que antes da angularização 
processual, a parte autora pugnou pela desistência do feito.
Diante do exposto, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a desistência 
proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo 
único, do NCPC e, em consequência, EXTINGO O PRESENTE 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
artigo 485, inciso VIII, do NCPC.
Em razão da preclusão lógica dada a renúncia a prazo recursal, o 
presente feito transita em julgado nesta data.
Sem custas e honorários sucumbenciais.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024405-
28.2019.8.22.0001 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Classe Processual: Consignação em Pagamento 
AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861 
RÉUS: RAIMUNDO DO ESPIRITO SANTO TEIXEIRA, CLAUDIA 
RIPARDO GOMES TEIXEIRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
A presente demanda trata-se, na verdade, de reiteração de 
uma outra demanda que tramitou perante à 5ª Vara Cível desta 
Comarca, a qual foi extinta (autos nº 0006050-02.2013.8.22.0001), 
atualmente em grau de recurso.
Considerando que a extinção decorreu em virtude da desistência, 
(sem resolução de MÉRITO ) a distribuição deve ser por 
dependência.
Em atenção ao que dispõe o art. 286 inciso II e art 55 do Código de 
Processo Civil, remetam-se os autos à 5ª Vara Cível da Comarca 
de Porto Velho/RO, com as baixas de estilo.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7000565-23.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SELIA MARIA FEITOSA RELVAS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, 
FRANCISCO ASSIS FELIX DA SILVA SALVATIERRA - RO7710
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Fica o exequente intimado, por meio de seu advogado, a apresentar 
o cartão do SUS, a fim de que seja expedido ofício à GERREG para 
agendar perícia.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024430-
41.2019.8.22.0001 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios, 
Citação 
Classe Processual: Procedimento Comum 
AUTOR: MARIA EDUARDA DE FARIA VIEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA 
OAB nº RO5120 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
A parte autora pleiteia os benefícios da gratuidade da justiça, 
todavia os dados da qualificação apresentada não permitem, por 
si só, presumir a situação de hipossuficiência econômica e, além 
disso não foram apresentados documentos que demonstrem tal 
fato. Em que pese o fato de a parte autora ser menor de idade, 
essa é representada por sua mãe ANDREIA APARECIDA DE 
FARIA NONATO e não houve a comprovação de hipossuficiência.
Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar 
no processo documentos que comprovem a sua hipossuficiência 
(contracheque, folha de pagamento, cópia do contrato de trabalho, 
pró-labore, declaração de rendimentos à Receita Federal, etc.), 
ou, ainda, comprovar o recolhimento das custas, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.
Apresentados os documentos, venha concluso o processo para 
deliberação.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 7010510-97.2019.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: ITAU SEGUROS S/A, CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ 
CONCEIÇÃO 100, PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 
N 100, PINHEIRO PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO ALVES BARBOSA FILHO OAB 
nº AC3988
RÉU: NEWTON MATOS FILHO, RUA JATUARANA 1200, CASA 
18 LAGOA - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO 
OAB nº RO568, CESARO MACEDO DE SOUZA OAB nº RO6358
Valor da causa:R$15.753,92

DECISÃO 
Vistos, etc.
Indefiro por ora o pedido de restituição do veículo conforme petição 
ID nº 27631265. 
Noutro giro, nos termos do Art. 10 do NCPC, oportunizo à parte 
autora o prazo de 05 dias para manifestação sobre referida 
petição. 
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, venham os 
autos conclusos com urgência para deliberação e/ou SENTENÇA. 
Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Miria do Nascimento de Souza 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7015924-13.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: TEREZINHA DE JESUS ARAUJO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7009069-
81.2019.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
OAB nº RR5086 
RÉU: LUCIVANIA LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Com razão o autor (Petição ID 27480969). Procedido o ajuste do 
valor da causa, junto ao sistema de custas. 
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-
Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código 
de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações 
cautelares. No caso dos autos, embora trate-se de procedimento 
especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente 
aos requisitos específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também 
os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA (SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 
do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e 
reversibilidade da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de 
urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré (Id. 25296166) e a notificação informando a 
respeito do inadimplemento da obrigação (Id. 25296169). De outro 
lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação 
do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse do 
requerente. 
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Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se 
apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
mora no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo. 
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria 
e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se 
o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante 
poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II do NCPC. O ato processual deverá obedecer ao disposto no 
art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 
dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no 
prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor 
restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, 
APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
6. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado 
da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como 
Carta Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora 
intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta 
Precatória, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Bem a ser apreendido: Um AUTOMÓVEL de Marca TOYOTA, 
Modelo COROLLA XEI 2.0 AUT, Fab/Mod. 2010; Cor PRATA, 
Movido à GASOLINA, Chassi: 9BRBD48E9B2521688 de Placa: 
NEH5599 
Endereço do Requerido: RÉU: LUCIVANIA LIMA DE ARAUJO, 
RUA VANUATU 1748, ESTRADA DO BELMONT NACIONAL - 
76802-366 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7045502-
55.2017.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR OAB nº AC4943 
RÉU: USSERLANDIA VIEIRA SARAIVA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro o pedido do autor.
Decorrido in albis, conclusos para extinção.
Intime-se.
Porto Velho 11 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7009827-
65.2016.8.22.0001 
Assunto: Bancários 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA ZILNEIDE DAMASCENO PEREIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS OAB nº RO655A 
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ALMIR DA ROCHA 
MENDES JUNIOR OAB nº AM1235 
DESPACHO 
Diante da divergência das partes, à contadoria para, no prazo de 
15 dias, proceder os cálculos do valor devido.
Com o retorno, às partes para manifestação em 5 dias.
Findo o prazo, conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7019539-
11.2018.8.22.0001 
Assunto: Inadimplemento, Espécies de Títulos de Crédito 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR 
OAB nº RO1238A, WELLINGTON CARLOS GOTTARDO OAB nº 
RO4093A, JOICE FERNANDA OLIVEIRA LARA OAB nº RO8517 
RÉU: ISAIAS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda o gestor de cartório com alteração da classe processual 
para Cumprimento de SENTENÇA, após: 
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime o Credor, via advogado, para 
impulsionar o feito, apresentar o cálculo atualizado do crédito e 
indicar bens à penhora.
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
recolhimento das custas (art. 17 da Lei 3896/2016).
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7014363-
51.2018.8.22.0001 
Assunto: Contratos Bancários 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA 
LTDA. - CREDISIS CREDIARI 
ADVOGADO DO AUTOR: WILLIAM ALVES JACINTHO 
RODRIGUES OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO 
RODRIGUES OAB nº RO2368 
RÉU: MARIA DE FATIMA LIMA 
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ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Diante da atualização do endereço da requerida, bem como o 
recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, ID 27540218, 
cite-se Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, 
cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$ 4.612,41.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento 
de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC).
Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não 
tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Requerida: Maria de Fátima Lima
Endereço: Rua Raimundo Gonzaga Pinheiro, nº 2.978, Bairro 
Liberdade, CEP 76803-846, na cidade de Porto Velho-RO
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7025340-
05.2018.8.22.0001 
Assunto: Duplicata 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: MERCANTIL NOVA ERA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA OAB 
nº RO4558 
RÉU: F. P. ANTONIO & CIA LTDA - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro a citação da empresa requerida na pessoa indicada como 
sócio, conforme ID 23111282, às expensas do autor.
Cite-se. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7042638-
44.2017.8.22.0001 
Assunto: Prestação de Serviços 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA 
OAB nº RO7064 
RÉU: ADELMILENE PASSOS DA COSTA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Segue o comprovante de pagamento da taxa de publicação do 
edital, em anexo.
Prossiga a CPE com o determinado no DESPACHO ID 22327474.
Cumpra-se.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7043682-
35.2016.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária, Correção Monetária 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: MARLENE MAZARELO VIEIRA DE AZEVEDO 
RODRIGUES 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Diante dos termos da certidão de ID 25120133, retorne o processo 
ao arquivo. 
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7054039-
74.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTORES: MARCELO BARNABE, TIAGO EZEQUIEL 
BARNABE, CICERO SARAIVA DOS SANTOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA OAB nº RO4238, ALINE 
SILVA CORREA OAB nº RO4696 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ITALLO 
GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE OAB nº MT7413O 
SENTENÇA 
Considerando a quitação integral do crédito, da obrigação de 
fazer e o pedido de extinção formulado pela parte executada (id. 
26583710), JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento nos 
artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil, o 
processo de execução de título extrajudicial movido por AUTORES: 
MARCELO BARNABE, TIAGO EZEQUIEL BARNABE, CICERO 
SARAIVA DOS SANTOS em face de RÉU: AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A, ambos qualificados nos autos. 
Expeça-se alvará em favor do exequente para sacar os valores 
depositados em Juízo. 
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Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Intime-se para o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa (Art. 35 e ss. da lei 
3.896/16), cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta 
data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7028719-
85.2017.8.22.0001 
Assunto: Títulos de Crédito 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ALBERTO CONTI FILHO OAB nº 
RO7716 
RÉU: ALUISIO DE FREITAS CASAGRANDE 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Considerando que o presente feito encontra-se paralisado 
aguardando providência há mais de 30 (trinta) dias. Assim, resta 
evidente a falta de interesse da parte autora no prosseguimento 
do feito, impondo-se a sua extinção, na medida em que o processo 
não pode permanecer paralisado indefinidamente, onerando e 
tumultuando a atividade jurisdicional. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação, o que faço com 
lastro no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta 
data.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024179-
23.2019.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 
RÉU: RAISSA HELENA PAULINELLI ZICO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
A presente demanda trata-se, na verdade, de reiteração de outra 
que tramitou perante a 9ª Vara Cível desta comarca, a qual foi extinta 
sem resolução de MÉRITO (autos n. 7040363-88.2018.8.22.0001). 
Sendo assim, em atenção ao que dispõe o art. 286, inciso II do 
Código de Processo Civil, remetam-se os autos àquele Juízo, com 
as baixas de estilo. 
Porto Velho 7 de junho de 2019
Osny Claro de Oliveira Júnior
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 7040464-62.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Pagamento
EXEQUENTE: CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1470, - DE 1024 A 1652 - LADO 
PAR CASA PRETA - 76907-552 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUNTER FERNANDO KUSSLER 
OAB nº RO6534
ADEMAR SELVINO KUSSLER OAB nº RO1324
EXECUTADO: LABORATORIO CLINICO PRO-VIDA LTDA - EPP, 
AVENIDA FARQUAR 2469, - DE 2393 A 2623 - LADO ÍMPAR 
ARIGOLÂNDIA - 76801-189 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$1.530,44
DECISÃO 
Vistos, etc.
1 - Por ser o dinheiro o bem de 1ª ordem preferencial em sede 
de execução, com espeque no art. 835 do NCPC e visando 
menor dispêndio, atendendo ainda aos princípios de celeridade, 
efetividade e economia processual, determinei a penhora via on 
line de ativos financeiros eventualmente existentes em nome do 
devedor, a ser realizado pelo sistema BACEN-JUD, com incidência 
de 10% de multa e 10% de honorários advocatícios, sobre o valor 
do crédito.
2 - Atento à ordem do art. 835 do NCPC e ao princípio da realidade 
da execução, pelo qual o credor tem o direito de ser satisfeito o 
mais brevemente possível, foi procedida tentativa de penhora on 
line. Entretanto, a mesma restou negativa, conforme detalhamento 
em anexo.
3 - DEFIRO ainda, o requerimento para consulta por meio do sistema 
RENAJUD para localizar possíveis veículos automotores do(s) 
executado(s), devendo ser efetuada, em caso positivo, restrição 
à transferência/circulação de eventuais veículos automotores de 
propriedade do(s) executado(s).
4 - Conforme informação retro acostada, obtida através do 
sistema RENAJUD, não foram encontrados veículos em nome dos 
executados, com a mensagem: “A pesquisa não retornou resultados 
e/u restrições já existentes”.
5 – Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens 
passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo 
de 30 (trinta) dias.
6 - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 7001023-74.2017.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão
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Assunto:Liminar 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., 
BANCO BRADESCO S.A. s/n, PRÉDIO NOVÍSSIMO, 4 ANDAR 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERENTE: CELSO MARCON OAB nº 
AC3266
REQUERIDO: MIGUEL ANTONIO PEONTEKONSKI, RUA 
RAIMUNDO CANTUÁRIA 3541, - DE 3501 A 4051 - LADO 
ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-179 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa:R$85.465,37
DECISÃO 
Vistos, etc.
Com as custas recolhidas, Defiro a pesquisa/busca de endereço 
junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD.
Manifeste o exequente sobre a pesquisa junto ao sistema 
BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD que localizou endereço do 
executado igual e/ou diverso ao indicado na inicial.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, indicando na 
oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob pena 
de imediata extinção, expedição de carta de crédito e arquivamento 
do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, 
pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 
05(cinco) dias, observando-se o disposto no parágrafo único, do 
art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, 
na forma do art. 485, § 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Osny Claro de Oliveira Junior
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo: 7035971-76.2016.8.22.0001
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA / Compra e Venda 
Distribuição: 13/07/2016 
Requerente: EXEQUENTE: ALBINO & FARIAS LTDA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL 
FAVERO OAB nº RO9650A, MONIQUE LANDI OAB nº RO6686, 
HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL OAB nº RO4235 
Requerido: EXECUTADO: LUCIANO DE LIMA MARTINS 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Versa a presente demanda acerca de ação de Cumprimento de 
SENTENÇA originária da Ação Originária de Cobrança.
Após a intimação da parte executada, não houve o adimplemento 
voluntário da obrigação.
Ante a ausência de bens penhoráveis, foi solicitada decretação 
de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada pelo 
sistema BACENJUD, bem como a realização de consulta de bens 
pelos sistemas RENAJUD e INFOJUD, todavia, todas as diligências 
restaram infrutíferas, conforme relatórios/telas em anexo. 
Conforme se observa dos autos, a parte exequente não obteve 
êxito na localização de bens penhoráveis para satisfação do crédito 
exequendo.
Com isso, tem-se que o processo deve ser extinto pela perda 
superveniente dos pressupostos processuais da ação executiva.
Deve ser frisado que foram realizadas todas diligências possíveis 
para localização de bens penhoráveis, de forma que a presente 
execução não poderá permanecer indefinidamente nessa 
situação.
As diligências promovidas não se mostraram suficientes para que o 
processo obtivesse resultado útil, razão pela qual deve ser extinto 
pela perda superveniente dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo.

A propósito, nessa mesma linha de entendimento tem se posicionado 
o Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia em reiterados julgados:
Cumprimento de SENTENÇA. Ausência de localização do devedor 
e do bem a ser apreendido. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, 
o prolongamento inefetivo e ineficaz do processo de busca e 
apreensão viola o ‘direito fundamental a uma tutela executiva’ útil 
e o princípio da máxima coincidência possível, sendo necessária, 
excepcionalmente, a extinção do feito em razão da perda 
superveniente de interesse de agir. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, 
AC n. 0122766-64.2003.8.22.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, pub. no DJE. n. 068 de 14/04/2010).
Execução. Extinção sem apreciação do MÉRITO. Pedidos 
reiterados de suspensão do feito. Ausência de bens passíveis de 
penhora. Intimação pessoal do exeqüente para dar andamento 
ao feito. Impedimento do curso prescricional. Inadmissibilidade. O 
processo executivo não pode se manter indefinidamente suspenso 
ante a não-localização de bens da parte executada passíveis de 
penhora, pois traria a impossibilidade de se iniciar o curso natural 
da prescrição. Não se localizando bens para penhora, e decorrendo 
prazo razoável para o exequente, o juiz poderá julgar extinto o 
processo sem apreciação de MÉRITO. (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, 
AC n. 100.001.1998.016652-8, Rel. Des. Péricles Moreira Chagas, 
pub. no DJE. n. 096 de 28/05/2008).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso IV, do Novo Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 
de MÉRITO e, por consequência, DETERMINO o arquivamento 
destes autos.
Expeça-se a carta de crédito em favor da parte exequente devendo 
para tanto, apresentar planilha atualizada do débito.
Isento de custas e honorários.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo: 0229715-73.2007.8.22.0001
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Duplicata 
Distribuição: 26/09/2018 
Requerente: EXEQUENTE: FACCHINI S/A 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MARCO ANTONIO CAIS OAB nº SP97584, BRUNO RAMPIM 
CASSIMIRO OAB nº SP218164, DANIELE MEIRA COUTO OAB 
nº RO2400, SAMILY FONTENELE SILVA OAB nº RO8271, LUIZ 
FLAVIANO VOLNISTEM OAB nº RO2609 
Requerido: EXECUTADOS: RODMAC - COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA - ME, MARCELO REIS TEIXEIRA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
SYLVAN BESSA DOS REIS OAB nº RO1300A 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Versa a presente demanda acerca de ação de execução de título 
extrajudicial, que se arrasta desde o ano de 2007, sem que a parte 
autora tenha logrado êxito na localização de bens/valores para 
satisfação da obrigação.
Após a intimação da parte executada, não houve o adimplemento 
voluntário da obrigação.
Ante a ausência de bens penhoráveis, foi solicitada decretação 
de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada pelo 
sistema BACENJUD, bem como a realização de consulta de bens 
pelos sistemas RENAJUD e INFOJUD, todavia, todas as diligências 
restaram infrutíferas, conforme relatórios/telas em anexo. 
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Conforme se observa dos autos, a parte exequente não obteve 
êxito na localização de bens penhoráveis para satisfação do crédito 
exequendo.
Com isso, tem-se que o processo deve ser extinto pela perda 
superveniente dos pressupostos processuais da ação executiva.
Deve ser frisado que foram realizadas todas diligências possíveis 
para localização de bens penhoráveis, de forma que a presente 
execução não poderá permanecer indefinidamente nessa situação.
As diligências promovidas não se mostraram suficientes para que o 
processo obtivesse resultado útil, razão pela qual deve ser extinto 
pela perda superveniente dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
A propósito, nessa mesma linha de entendimento tem se posicionado 
o Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia em reiterados julgados:
Cumprimento de SENTENÇA. Ausência de localização do devedor 
e do bem a ser apreendido. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, 
o prolongamento inefetivo e ineficaz do processo de busca e 
apreensão viola o ‘direito fundamental a uma tutela executiva’ útil 
e o princípio da máxima coincidência possível, sendo necessária, 
excepcionalmente, a extinção do feito em razão da perda 
superveniente de interesse de agir. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, 
AC n. 0122766-64.2003.8.22.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, pub. no DJE. n. 068 de 14/04/2010).
Execução. Extinção sem apreciação do MÉRITO. Pedidos 
reiterados de suspensão do feito. Ausência de bens passíveis de 
penhora. Intimação pessoal do exeqüente para dar andamento 
ao feito. Impedimento do curso prescricional. Inadmissibilidade. O 
processo executivo não pode se manter indefinidamente suspenso 
ante a não-localização de bens da parte executada passíveis de 
penhora, pois traria a impossibilidade de se iniciar o curso natural 
da prescrição. Não se localizando bens para penhora, e decorrendo 
prazo razoável para o exequente, o juiz poderá julgar extinto o 
processo sem apreciação de MÉRITO. (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, 
AC n. 100.001.1998.016652-8, Rel. Des. Péricles Moreira Chagas, 
pub. no DJE. n. 096 de 28/05/2008).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso IV, do Novo Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 
de MÉRITO e, por consequência, DETERMINO o arquivamento 
destes autos.
Expeça-se a carta de crédito em favor da parte exequente para 
tanto, apresente planilha atualizada do débito para fins de 
expedição da carta de Crédito. 
Isento de custas e honorários.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7020201-38.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TSC INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545
RÉU: FRANCISCA ADRIANA FELIX DE OLIVEIRA CARDOSO

CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA -- CEJUSC/CÍVEL 
Data: 29/08/2019 Hora: 08:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7049261-90.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BELIENE MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO655-A
RÉU: CLARO S.A.
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 3ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA -- CEJUSC/CÍVEL 
Data: 28/08/2019 Hora: 16:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7023081-71.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONAPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 
LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALESKA BADER DE SOUZA 
- RO2905, JOANE CRISTINA NASCIMENTO EVANGELISTA - 
RO7090
EXECUTADO: GEANCARLO DE L. SIQUEIRA SERVICOS 
MECANICOS, AUTO PECAS E TRANSPORTES - ME
Intimação
Fica intimada a parte autora de que a Guia de Recolhimento foi 
gerada e encontra-se disponível no ID. 27991963, com data de 
validade até 15/0682019. A segunda via da guia também poderá 
ser gerada por meio do link de custas do TJRO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7063031-24.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES 
E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258
RÉU: JAMISSON RODRIGUES DE FREITAS
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do 
oficial de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento 
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no link, código 1008.2: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007897-07.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. 
LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA - RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - 
RO7495, EVELYN NARYHAN MENDONCA SANCHES - RO9027
RÉU: MATOS MEDICAMENTOS EIRELI - ME
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7028317-67.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
- RO5086
RÉU: FERMINO RIBEIRO LACERDA
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7008201-74.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEVERINO FERREIRA BRANDAO e outros
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861

INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7031127-15.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLORISVALDO CATANHA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0243877-39.2008.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Imissão 
EXEQUENTE: ADRIANA CABRAL DE BRITO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEFFERSON DE SOUZA LIMA 
OAB nº RO4449 
EXECUTADO: AGOSTINHO ALVES BARBOSA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIO AUGUSTO DE SOUZA 
MELO OAB nº RO2703 
SENTENÇA 
Intimada a promover o regular andamento ao feito, a autora 
quedara-se inerte, abandonando a causa.
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, 
com fundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Osny Claro de Oliveira Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7013697-55.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN VILLAGE
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE 
SOUZA - RO5565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA - RO1160
EXECUTADO: TEREZINHA VELOZO SOARES
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7008201-74.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEVERINO FERREIRA BRANDAO e outros
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7005341-03.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALDIZA SANTANA DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7005341-03.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALDIZA SANTANA DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7049790-80.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente (s): BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ

Advogado (s): MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Requerido (s): CONSTRUTORA AMPERES LTDA CNPJ nº 
08.434.462/0001-29, RUA PANAMÁ 971 NOVA PORTO VELHO - 
76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da pesquisa via RENAJUD foi NEGATIVA, como 
demonstra espelho anexo.
Procedi, ainda, à busca de informações pelo sistema INFOJUD 
e, como demonstra o documento anexo, não foram localizadas 
declarações de imposto de renda.
Assim, intime-se a parte exequente para indicar outros bens 
passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à 
CONCLUSÃO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Miria Nascimento De Souza 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7048380-
50.2017.8.22.0001 
Assunto: Nota Promissória 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: FERNANDO MATTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE OAB nº RO4120 
RÉU: EDVALDO FILHO SANTANA DO AMARAL 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda o gestor de cartório com alteração da classe processual 
para Cumprimento de SENTENÇA, diligenciando no que for 
necessário. 
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetuar o pagamento da condenação e custas, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios 
também de 10% sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3 do art. 523 do NCPC).
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo inércia, certifique e intime-se o Credor, via advogado, 
para apresentar o cálculo atualizado do crédito e indicar bens à 
penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio 
dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, nesta ordem, mediante 
pagamento das custas (art.17 da Lei 3896/2016).
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7013820-14.2019.8.22.0001
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA MANAIDE DOS SANTOS DANTAS DE 
AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENDA RODRIGUES DOS 
SANTOS MAZULLO - RO8648
EXECUTADO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN - PR58971
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7000710-79.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN 
- RO3956
EXECUTADO: LEONARDO MOREIRA PINTO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE VITOR COSTA JUNIOR - 
RO4575, PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7003520-32.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MARIANO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREYA MONTI OSORIO 
- MT12605, RODRIGO MARCHETTO - RO4292, HELDER 
GUIMARAES MARIANO - MS18941
EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO BEZERRA & RABELO 
LTDA - ME e outros
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7022318-
36.2018.8.22.0001 
Assunto: Cheque 
Classe Processual: Monitória 

AUTOR: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: SUELEN NARA LIMA DA SILVA OAB 
nº RO8667 
RÉU: ATACADAO DA CARNE - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA, opôs embargos de 
declaração pretendendo a modificação da SENTENÇA que 
indeferiu a inicial. Sustenta contradição na SENTENÇA, vez que 
complementou o recolhimento das custas conforme determinado.
O gestor de cartório certificou em duas oportunidades o não 
recolhimento das custas, inserido as respectivas telas.
É o necessário.
Decido.
Inicialmente, esclareço que deixo de promover a intimação da 
parte embargada, posto que sequer se operou a angularização 
processual.
Nos termos do art. 1.023 do CPC: Os embargos serão opostos, no 
prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação 
do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a 
preparo.
No caso, razão não assiste ao embargante, senão vejamos.
Recebida a inicial e constatado o recolhimento das custas inicial 
a menor do previsto em Lei, foi determinado o recolhimento do 
complemento das custas sob pena de cancelamento da distribuição, 
Consta no Id 25164179: “.. Certifico que em consulta ao sistema 
de custas processuais constatei que o requerente não recolheu as 
custas devidas, conforme print anexo”. E, ID 27167092: “...Certifico, 
para os devidos fins de direito, que a parte autora recolheu 1% por 
cento do valor da causa, assim como demonstra print abaixo.).
A referida SENTENÇA foi prolatada diante dos elementos carreados 
nos autos, logo, não houve análise equivocada.
Do que se infere nos autos, o embargante pleiteia a reforma da 
SENTENÇA.
Outrossim, não há como revisar um julgamento ou anular uma 
SENTENÇA por meio de embargos declaratórios, e sim por meio 
de recurso próprio.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, 
REJEITO os embargos de declaração por não observar qualquer 
motivo que justifique a alteração da DECISÃO hostilizada.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307. 
Processo: 0012300-80.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DARLAN BATISTA MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FERREIRA CAMPOS - 
RO3250
RÉU: ARAUJO & MARQUES COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
ME
Advogados do(a) RÉU: HONORIO MORAES ROCHA NETO - 
RO3736, DELZUITA FONSECA VALES - RO85
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
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O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7027848-
55.2017.8.22.0001 
Assunto: Transação 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE MAQ LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
RÉU: DAMIAO ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Proceda o gestor de cartório com alteração da classe processual
Como se observa dos autos, houve tentativa de intimação da parte 
executada acerca da SENTENÇA prolatada em seu desfavor, e 
não sobre o presente cumprimento de SENTENÇA.
Conforme entendimento do STJ, o cumprimento de SENTENÇA 
não é automático, havendo necessidade de intimação da parte 
executada, para cumprir a obrigação no prazo previsto no art. 523, 
do CPC. 
Assim, intime-se a parte executada na forma do art. 513, § 2º do 
CPC para que efetue o cumprimento da SENTENÇA, nos termos 
do art. 523, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre o valor do débito, sob pena de atos de 
expropriação (art. 523, § 3º do CPC). Para a fase de cumprimento 
de SENTENÇA, que terá início após o decurso do prazo supra 
fixado, fixo honorários advocatícios de 10% do valor, sem prejuízo 
de sua majoração em caso de impugnação.
Serve o presente de MANDADO de intimação, a ser cumprido 
no seguinte endereço: DAMIAO ALVES DOS SANTOS - Rua 
Venezuela, nº 1380, bairro Nova Porto Velho em Porto Velho-RO.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7017089-
95.2018.8.22.0001 
Assunto: Cheque 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA OAB nº RO2913 
RÉU: MARIA ELIANE DE SANTANA ROCHA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro a expedição de carta precatória, às custas da parte autora, já 
que não é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7037493-70.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DAS NEVES e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
RÉU: MP EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - 
RO1054
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - 
RO1054
Intimação
(Provas)
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir.
1) Caso a parte autora não tenha recolhido o 1% de custas iniciais 
complementares, deverá comprovar no prazo acima mencionado, 
exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7037493-70.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DAS NEVES e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO - RO1063
RÉU: MP EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - 
RO1054
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - 
RO1054
Intimação
(Provas)
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir.
1) Caso a parte autora não tenha recolhido o 1% de custas iniciais 
complementares, deverá comprovar no prazo acima mencionado, 
exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n.: 7054516-97.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Correção Monetária
EXEQUENTE: CARLOS MIRANDA GENUINO, RUA PIRITUBA 
10956, - ATÉ 11111/11112 MARCOS FREIRE - 76814-074 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MAURICIO JOSE PINTO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$662,48
DECISÃO 
Vistos, etc.
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1) Considerando que a execução se processa pelo modo menos 
gravoso ao devedor (NCPC, artigo 805) e a ordem legal do artigo 
834 do NCPC, DETERMINEI a aplicação do convênio celebrado 
com o BACEN, denominado BACENJUD, efetuando-se bloqueio 
sobre o valor atualizado da causa em favor da parte exequente 
junto à conta bancária mantida pela parte devedora em instituições 
financeiras do país. 
2) Considerando o valor irrisório bloqueado na conta corrente do 
devedor, procedo ao desbloqueio da quantia, a teor do art. 836 do 
NCPC, conforme protocolo em anexo.
3) DEFIRO o requerimento para consulta por meio do sistema 
RENAJUD para localizar possíveis veículos automotores do(s) 
executado(s), devendo ser efetuada, em caso positivo, restrição 
à transferência/circulação de eventuais veículos automotores de 
propriedade do(s) executado(s).
4) - Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema 
RENAJUD, embora haja restrição de Alienação Fiduciária, efetuei 
restrição judicial sobre o veículo encontrado em nome do executado, 
conforme tela em anexo. 
5) - Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens 
passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo 
de 30 (trinta) dias.
6) - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se. 
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Porto Velho, 05 de junho de 2019
Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7031109-62.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: ELIETH AFONSO DE MESQUITA
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do 
oficial de justiça urbano/simples, gerando o boleto para pagamento 
no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw
2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, exceto se 
beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307

Processo: 7031629-51.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho
Advogados do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA SANTOS 
AMARAL FERREIRA - RO6850, MARCOS DONIZETTI ZANI - 
RO613
EXECUTADO: CARLOS ADRIANO PINTO BORGES
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça urbana/composta, gerando o boleto para pagamento 
no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw
2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, exceto se 
beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7026429-97.2017.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Pagamento
AUTOR: GIGLIANE SAMPAIO MELO 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE MUNIR NOACK OAB nº 
RO8320, EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO OAB nº RO8370 
RÉU: PRISCILA DA SILVA MENEZES 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, em que a parte 
sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, intime-se a parte executada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de quinze dias, pague o débito espontaneamente, 
sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC 
(10%), e fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado 
(10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública 
na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com 
aviso de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do CPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para 
que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências 
que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-
se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de 
suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, 
III, § 1º do CPC. 
7 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7007537-72.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum
Assunto Indenização por Dano Material
AUTOR: SOUTO COMERCIO E SERVICO EIRELI - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA OAB nº 
RO6905, ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES OAB nº RO9716 
RÉU: FERNANDO SANTOS RAMOS FERREIRA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Trata-se de ação indenizatória entre as partes indicadas acima.
Narra a inicial que o réu teria, mediante fraude, induzido em erro 
e recebido quantia de R$15.000,00 sob o pretexto de intermediar 
negócio de compra e venda de veículo automotor, não repassando 
a quantia para quem efetivamente deveria receber.
Com a inicial vieram os documentos.
Não houve pedido de tutela de urgência no pedido formulado em 
27/02/19.
Após tentativa frustrada de citação do réu, comparece a empresa 
autora pugnando por tutela de urgência para ter a indisponibilidade 
dos bens do réu.
Vieram-me concluso para apreciação.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A 
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo”.
E em complemento, o § 3º do mesmo DISPOSITIVO referido adverte 
quanto a impossibilidade de concessão da tutela nas hipóteses em 
que houver perigo de irreversibilidade dos seus efeitos.
Para tanto, mister a caracterização dos pressupostos ensejadores 
da liminar inaudita altera pars, e estes tratam-se do perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora) e da 
probabilidade do direito (fumus boni iuris) requisitos primordiais 
para que o magistrado possa aferir com segurança o objetivo a ser 
resguardado no processo principal.
Havendo negócio jurídico realizado entre a empresa autora e 
terceira pessoa, com intermediação do réu, negócio este que 
precisa de análise perfunctória por este juízo em contraditório 
judicial, ou seja, matéria não aferível em cognição sumária, não 
vislumbro os requisitos ensejadores para concessão da tutela de 
urgência perseguida.
O requisito do periculum in mora também não resta patente, haja 
vista que no ajuizamento da ação em 27/02/19, quase quatro 
meses atrás, sequer houve pedido de tutela de urgência.
É de sabença geral que as medidas liminares inaudita altera pars 
somente podem ser tomadas em situação excepcionais.
Nesse sentido a Doutrina:
“1. Contraditório e cautela inaudita altera pars. A concessão de 
medida cautelar ex officio, sem a ouvida das partes, é providencia 
que só deve ser tomada pelo juiz em situações excepcionais.” 
(NELSON NERY JÚNIOR, Código de processo civil comentado: 
e legislação extravagante: atualizado até 22.02.2001. 5.ed.rev. e 
ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001.p.1.226 
Essa excepcionalidade não se coaduna com o presente feito.
Portanto, das assertivas anteriormente esposadas, e das provas 
pré-constituidas, trazidas com a inicial e contestação, não vislumbro, 
a presença do requisito essencial fumus boni juris e o periculum 
in mora, requisitos estes imprescindíveis para a concessão da 
medida.
Assim, como não preenchidos os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO 
LIMINAR. 
Intime-se a autora para dar prosseguimento ao feito com citação da 
parte ré, em cinco dias, sob pena de extinção.
Int. via PJE.
Porto Velho - RO, data certificada no sistema.
Luís Delfino César Júnior
Juiz(a) Substituto (a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7001251-78.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: OSCAR DANIEL MILAN FRANCO JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: MARJORIE LAGOS TIOSSI OAB nº 
RO6919, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº RO5087 
RÉUS: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FORD 
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, MEGA VEICULOS LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: FABRICIO GRISI MEDICI JURADO 
OAB nº RO1751, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546, CELSO DE FARIA MONTEIRO OAB 
nº AL12449 
Vistos,
1- Considerando a manifestação do Sr. Perito ID. 27187858 - fls. 
299, afirmando que só existe uma concessionária autorizada Ford 
em Porto Velho que oferece mão de obra especializada, equipe 
treinada, e as ferramentas necessárias para executar os serviços 
de desmontagem e montagem de caixa de câmbio, caso se faça 
necessário, e tendo em vista que todos os procedimentos serão 
realizados na presença do perito, assistentes técnicos e da partes, 
determino que esta seja realizada na oficina da parte requerida 
MEGA VEÍCULOS LTDA. 
Outrossim, poderá a parte autora no prazo de 05 dias, indicar outro 
local para realização do exame pericial, desde que ofereça as 
mesmas condições que uma concessionária autorizada (mão de 
obra especializada, equipe treinada e as ferramentas necessárias 
para executar os serviços de desmontagem e montagem da caixa 
de câmbio). 
2- Intime-se a parte requerida Ford Mega Veículos para, no prazo 
de 05 dias, comprovar o cumprimento da liminar, apresentando 
documentos capazes de demonstrar que o veículo indicado ID. 
27300003 - fls. 303/311, é semelhante ao veículo do autor, com 
características compatíveis, da mesma categoria ou de categoria 
superior ao automóvel em litígio, tais como valor e quilometragem 
rodada, em perfeitas condições de uso.
No mesmo prazo, deverá prestar os devidos esclarecimentos 
acerca de solicitação de caução para disponibilização de veículo 
de categoria superior ao automóvel em litígio ID. 27400436 - fl. 464, 
“FORD RANGER”.
Após, tonem-me os autos conclusos para DECISÃO.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7006760-24.2018.8.22.0001
Classe Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança
Assunto Despejo para Uso de Ascendentes e Descendentes
AUTOR: MARINA DA CONCEICAO FIGUEREDO
ADVOGADO DO AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA OAB nº 
RO3636
RÉUS: MARCELO REIS TEIXEIRA, ELIZEU FERREIRA DA 
SILVA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
VISTOS ETC
Trata-se de ação de rescisão contratual em que até o presente 
momento um dos réus ainda não foi citado e já despendidos todos 
os meios necessários para se buscar os endereços para citação.
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Assim sendo, exauridos os meios, defiro o pedido de citação 
editalícia de MARCELO REIS TEIXEIRA, pois verificados os 
requisitos previstos no artigo 256, inciso I § 3º c.c. 257, inciso I, 
ambos do Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7032287-75.2018.8.22.0001
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Indenização por Dano Material, Valor da Execução / 
Cálculo / Atualização, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: LOJA DAS BOMBAS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO WALDEIR PACINI 
OAB nº RO6096 
EXECUTADO: OI S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635 
VISTOS ETC
Constatada a recuperação judicial da empresa executada nos autos 
nº. 0203711-65.2016 do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca 
do Rio de Janeiro/RJ e que esta recuperação judicial perdura até a 
atualidade como se infere do andamento processual verificado no 
endereço eletrônico:
(http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do 
v=2&FLAGNOME=&back=1&tipoConsulta=publica&numProces
so=2016.001.176528-1 ) 
Suspendo esta ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) com 
fulcro no artigo 6º da Lei nº. 11.101/05.
Decorridos, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7050606-91.2018.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão
Assunto Alienação Fiduciária
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ OAB nº SP206339 
REQUERIDO: NILTON CESAR PEREIRA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
VISTOS ETC
Ação de Busca e Apreensão que se encontra paralisada, tendo 
o (a) autor (a) demonstrado total desinteresse pela causa, tanto 
que apesar de intimado (a) pessoalmente (id. 26789738) para 
providenciar os atos e diligências que lhe competia, quedou-se 
inerte, situação que vem alicerçar o decreto de extinção do feito, 
posto que preenchidos os requisitos do art. 485, inciso III, § 1º, 
última figura, do Código de Processo Civil, que diz, in verbis: 
“Art. 485. O juiz não resolverá o MÉRITO quando: (...) III – por 
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1ºNas hipóteses 
descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente 
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.” 
Destaco que a intimação pessoal via carta com aviso de recebimento 
aliada a intimação do patrono através do sistema de processo 
judicial eletrônico é suficiente para a extinção por abandono, 
vejamos:

“EMENTA: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE 
- INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PELO ORGÃO OFICIAL - 
NECESSIDADE. A extinção do processo por abandono da causa 
exige prévia intimação do advogado, pelo órgão oficial, e da parte, 
pessoalmente. Provada a intimação pessoal do autor, mas ausente 
intimação pelo órgão oficial do procurador por ele constituído, a 
SENTENÇA de extinção do processo é nula de pleno direito.” 
(TJMG - 12ª CÂMARA CÍVEL - Apelação Cível 1.0693.15.005958-
4/001 0059584-94.2015.8.13.0693 (1) – Três Corações, Rel. Des.
(a) Saldanha da Fonseca, j. 08/11/17)
A intimação pelo órgão oficial resta mitigada em se tratando de 
processo judicial eletrônico, vejamos o que preconiza o artigo 5º da 
Lei nº. 11.419/09, verbis:
“Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal 
próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.”
Ante o exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, 
DECLARO EXTINTO a presente ação, na forma autorizada pelo 
artigo 485, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil.
Revogo a liminar concedida.
P.R.I.C. e, após transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição 
e arquive-se, com as cautelas de estilo. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7005811-68.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OTAVIO CHEMOS DE FREITAS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - 
RO4238
RÉU: JOAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO FILHO e outros (3)
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE, por seu patrono, no prazo de 5 
dias, intimada a informar o CNPJ da empresa COMPANHIA DE 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, 
para ser cadastrada no PJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7014992-30.2015.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem, 
Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas
AUTOR: SERGIO IBIAPINA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO 
OAB nº RO6232 
RÉU: REDECARD S/A 
ADVOGADO DO RÉU: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN OAB nº 
RO4461, GIULIANO CAIO SANT ANA OAB nº RO4842, DANIELE 
SOUZA CUNHA OAB nº RJ167703, EDUARDO AUGUSTO 
PENTEADO OAB nº RJ88737 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, em que a parte 
sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o 
julgado.
2 - Assim, intime-se a parte executada para que, por meio 
de seu advogado, no prazo de quinze dias, pague o débito 
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espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no 
art. 523, § 1º, do CPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública 
na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com 
aviso de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do CPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para 
que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências 
que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-
se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de 
suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, 
III, § 1º do CPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7019503-37.2016.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Abatimento proporcional do 
preço, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTOR: IZABELLA BARROS DE MACEDO 
ADVOGADO DO AUTOR: IZABELLA BARROS DE MACEDO OAB 
nº RO7654, DIVANILCE DE SOUSA ANDRADE OAB nº RO8835, 
KEYLA DE SOUSA MAXIMO OAB nº RO4290 
RÉUS: BERGAMASCO SERVICOS DE FORMATURAS EIRELI, 
IMAGEM - ARTE VISUAL EIRELI - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: GILBER ROCHA MERCES OAB nº 
RO5797 
Vistos,
O pedido de desconsideração da personalidade jurídica dos sócios 
das partes requeridas não foi realizado na petição inicial, para tanto 
mister que se instaure o incidente processual, que por sua vez, 
suspenderá o processo principal.
Assim, determino a parte credora que observe o disposto nos artigos 
133 e seguintes para instaurar o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica.
Ressalto que o incidente deverá ser distribuído pelo sistema PJE, 
no módulo de NOVO PROCESSO INCIDENTAL, vinculando ao 
processo e à Vara de origem, atribuindo-lhe a classe processual 
PETIÇÃO (número 241). O assunto deverá ser o descrito no 
número 4939 (desconsideração da personalidade jurídica).
Após a distribuição do incidente, este deverá ser apensado aos 
autos principais, no módulo de apensamento/vinculação.
Realizado este procedimento, tornem-me os autos conclusos para 
análise dos demais pedidos.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024557-76.2019.8.22.0001

Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: IRACEMA GAMA DOS SANTOS 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que não há o recolhimento das custas 
iniciais, bem como a parte autora anexou aos autos um contrato 
de compra e venda de imóvel Id. 27964677 que não corresponde 
as partes deste processo, uma vez que trata-se de uma ação de 
cobrança com relação a produtos fornecidos a revenda autônoma.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer 
o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas 
(art.12, §1º, Lei 3.896/2016), bem como esclareça a divergência 
apontada com relação ao contrato de compra e venda, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os 
autos conclusos para a caixa de DESPACHO de emendas.
Int.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7029764-90.2018.8.22.0001
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Inadimplemento, Juros de Mora - Legais / Contratuais
EXEQUENTE: DINIZ & GONCALVES LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NICOLE DIANE MALTEZO 
MARTINS OAB nº RO7280, THIAGO VALIM OAB nº RO6320
EXECUTADO: SIND DOS SERV PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO RO SINDEPROF
ADVOGADO DO EXECUTADO: NELIO SOBREIRA REGO OAB 
nº RO1380
Vistos, etc.
1 - Para manuseio dos sistemas disponíveis ao PODER JUDICIÁRIO 
de Rondônia, conforme prevê o artigo 17 da LEI N. 3.896, de 24 de 
agosto de 2016, necessário o recolhimento de custas.
2 - Ao que concerne a penhora de ativos a que tem direito o 
executado, mister a comprovação pelo exequente da existência de 
direito do executado junto a terceiros estranhos à lide;
3 - Intime - se os executados para apresentar bens à penhora, nos 
termos do V, do artigo 774 do CPC, sob pena de aplicação de multa 
10% do valor atualizado do débito.
Às providências.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7022592-97.2018.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 
OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB nº 
BA46617 
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RÉU: ANA MARIA COSTA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Acolho o pedido da parte autora.
Decorrido o prazo, intime-se para providenciar o necessário para o 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Às providências.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024563-83.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: LETICIA GABRIELA DE OLIVEIRA GAMA 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos para extinção.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.

7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
NOME: LETICIA GABRIELA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF nº. 
027.784.522-06, 
ENDEREÇO: Rua Nova Iorque, nº. 4479, Bairro Caladinho, CEP. 
76.808-222, Porto Velho, Fone: (69) 99298-0916, (69) 99326-3131.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024699-80.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica
AUTOR: ANTONIO SALES MIRANDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 
98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
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autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada. 
2 - Trata-se de ANULATÓRIA DE DÉBITO C/ PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA proposta por ANTONIO SALES MIRANDA contra 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON.
Nela, narra o autor, em síntese, que é consumidor dos serviços 
prestados pela empresa requerida, sendo titular do imóvel situado 
na Rua das Mangueiras, n. 7275, bairro nacional, CEP 76.802-
520, nesta capital com a unidade consumidora n° 0018115-3, no 
entanto, no dia 15/02/2019 funcionários da empresa ré realizaram 
uma inspeção na referida unidade consumidora e constataram 
suposta irregularidade de aferição no medidor, posteriormente, 
o autor recebeu a fatura referente a diferença de consumo nos 
períodos de abril de 2018 a março de 2019 no valor de R$5.680,57 
(cinco mil, seiscentos oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
Sustenta também, que a mesma situação ocorreu no dia 06/04/2017 
o qual os funcionários da empresa ré realizaram inspeção na 
mesma unidade consumidora e, posteriormente, expediu fatura no 
valor de R$1.433,22 (mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e 
dois centavos), com vencimento para o mês de 02/2019, uma vez 
que constatou irregularidades no medidor.
Ao final, pretende o autor, em sede de antecipação dos efeitos 
de tutela, que a empresa requerida se abstenha de suspender 
o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora nº 
0018115-3 e, no MÉRITO, pugna pela anulação das cobranças 
nos períodos anteriores referente a diferença de consumo no valor 
total de R$7.113,79 (sete mil, cento e treze reais e setenta e nove 
centavos), bem como condenar a requerida ao pagamento das 
custas judiciais e honorários sucumbentes.
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
DECIDO
Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza 
antecipada, esta não será concedida (art. 300, § 3º, CPC). Assim, 
considerando a natureza do bem de consumo fornecido, em face de 
sua essencialidade, da qual não pode prescindir o cidadão, entendo 
por bem a manutenção do fornecimento de energia, enquanto o 
débito encontrar-se em discussão.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do Novo 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência 
de natureza antecipada formulado pela parte autora em face de 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, a fim de que 
a empresa requerida se abstenha de suspender o fornecimento 
de energia elétrica NA(s) UNIDADE(s) CONSUMIDORA(s) n. 
0018115-3, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), até o limite de 20 (vinte) dias, podendo tal valor ser majorado 
em caso de descumprimento.
3 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
4 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, podendo vir 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).

6 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
8 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
10 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
12 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Expeça-se o necessário.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56
ENDEREÇO: Avenida Imigrantes, nº 4137, Industrial, Porto Velho/
RO.
FINALIDADE: INTIMAR a Requerida para cumprimento imediato 
da Concessão da Liminar acima mencionada. Bem como, para 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido, comparecer na audiência 
de Conciliação acima designada e, querendo, apresentar Resposta.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024564-68.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: LUANA KAROLYNE MORAES FERREIRA DO 
NASCIMENTO 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
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Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos para extinção.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 

NOME: LUANA KAROLYNE MORAES, inscrita no CPF/MF nº. 
020.658.032.07 
ENDEREÇO: Rua Alexandre Guimaraes, nº. 8857, Bairro Socialista, 
CEP. 76.829-084, Porto Velho, Fone: (69) 99284-2869.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7040642-74.2018.8.22.0001 
Classe Monitória
Assunto Prestação de Serviços, Pagamento Atrasado / Correção 
Monetária, Rescisão, Execução Contratual 
AUTOR: MAGALHAES E MIRANDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES 
OAB nº RO165546, THIAGO COSTA MIRANDA OAB nº RO3993 
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD 
ADVOGADO DO RÉU: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE 
ARAUJO OAB nº RO324B 
Vistos,
Especifiquem as partes, no prazo de 15 dias, as provas que 
pretendem produzir, justificando acerca de sua necessidade e 
pertinência.
Após, com ou sem manifestações, tornem-me conclusos. 
Int. 
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7007322-33.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIA FELOMENA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7053767-80.2016.8.22.0001
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Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens
EXEQUENTES: FABIO LOPES SOUSA, DANIELE CAVALCANTE 
MICHELETTO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: HUGO ANDRE RIOS 
LACERDA OAB nº RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA OAB 
nº RO962
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MACIEL DE ANDRADE 
JUNIOR
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEVI DE OLIVEIRA COSTA OAB 
nº RO3446, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA OAB nº 
RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA OAB nº RO6666
Vistos, etc.
Conforme iterativa jurisprudência, para a extinção da ação por 
abandono da causa, mister que haja a intimação pessoal do autor 
e de seu advogado pelo órgão oficial.
Vejamos:
“EMENTA: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE 
- INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PELO ORGÃO OFICIAL - 
NECESSIDADE. A extinção do processo por abandono da causa 
exige prévia intimação do advogado, pelo órgão oficial, e da parte, 
pessoalmente. Provada a intimação pessoal do autor, mas ausente 
intimação pelo órgão oficial do procurador por ele constituído, a 
SENTENÇA de extinção do processo é nula de pleno direito.” 
(TJMG - 12ª CÂMARA CÍVEL - Apelação Cível 1.0693.15.005958-
4/001 0059584-94.2015.8.13.0693 (1) – Três Corações, Rel. Des.
(a) Saldanha da Fonseca, j. 08/11/17)
Obviamente que se tratando de processo judicial eletrônico, como 
é o caso presente, o segundo requisito resta mitigado em razão do 
que preconiza o artigo 5º da Lei nº. 11.419/06, verbis: “Art. 5o As 
intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos 
que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se 
a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.”
Nessa esteira, se o advogado do autor já foi intimado via sistema, 
pendente ainda a intimação pessoal do autor.
Assim sendo, intime-se pessoalmente o (a) autor (a), para dar 
regular andamento ao feito, em 5 (cinco) dias (art. 485, § 1º do 
CPC), sob pena de extinção, observando-se o disposto no parágrafo 
único, do art. 274, do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.
Int.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA
Luís Delfino César Júnior
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7023501-08.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: CONDOMINIO SETOR LESTE
ADVOGADO DO AUTOR: SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ 
OAB nº RO4432
RÉU: ETELVINA ROSA DE MACEDO DE CARVALHO
Vistos,
1 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SETOR LESTE propôs AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA em face de ETELVINA 
ROSA DE MACEDO CARVALHO, alegando, em síntese, que a 
requerida é proprietária de unidade residencial localizada na Rua 
Coqueiral, n.º 130, no interior do Condomínio Residencial Setor 
Leste, no entanto, no dia 15/05/2019 verificou-se que prestadores 
de serviços se dirigiram até a residência da requerida com o objetivo 
de perfurar poço de captação subterrânea.

Aduz, ainda, que mesmo notificada pela parte autora sobre a 
proibição da obra, uma vez que é vedado a perfuração de poços 
nos termos do art. 8, § 2º do Regimento Interno do Condomínio, a 
requerida prossegue com a obra. 
Sustentam também, que a parte autora formalizou um boletim de 
Ocorrência, bem como comunicaram a Secretaria do Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM à respeito da obra, razão pela 
qual foi notificada pelos fiscais da secretaria para que paralisasse 
a perfuração, porém a requerida se mantém irredutível. Assevera, 
ainda, que o condomínio possui captação e tratamento próprio de 
água.
Ao final, pretende a parte autora, em sede de antecipação dos efeitos 
da tutela, determinar que a requerida se abstenha de promover 
quaisquer ações e atos que tenham por objetivo a perfuração de 
poço de captação de água no interior do condomínio Residencial 
Setor Leste e, no MÉRITO, pugna pela confirmação da liminar 
eventualmente concedida, que seja a ação julgada procedente, 
bem como a condenação no pagamento das custas e honorários 
advocatícios.
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza 
antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos 
(art. 300, § 3º, CPC).
Entendo, in casu, que a probabilidade do direito está no fato de que 
a parte autora trouxe aos autos o Regimento Interno do Condomínio 
em que consta a proibição da perfuração de poços em área comum 
ou propriedade exclusiva, nos termos do art. 8, § 2º. Por sua vez, 
o perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos que que a 
construção trará ao condomínio, uma vez que já possui captação 
de água própria do residencial.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300 do Novo Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de 
natureza antecipada formulada pela parte autora em face de RÉU: 
ETELVINA ROSA DE MACEDO DE CARVALHO e DETERMINO 
que a requerida se abstenha de realizar quaisquer ações e atos 
que tenham por objetivo a perfuração de poço de captação de água 
o interior do condomínio Residencial Setor Leste, sob as penas da 
lei.
3 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
4 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, podendo vir 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
6 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
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7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
8 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
10 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
12 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC
Expeça-se o necessário.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
Distribua para o oficial plantonista
NOME: ETELVINA ROSA DE MACEDO CARVALHO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 389.760.052-87 
ENDEREÇO: Rua Coqueiral, n.º 130, Condomínio Vila Eletronorte 
- Setor Leste, CEP 76.807-005, Porto Velho/RO. 
FINALIDADE: CITAR o réu para responder a ação, INTIMAR o réu 
para cumprir o DETERMINADO em Tutela Antecipada, bem como 
para comparecer na audiência de conciliação acima designada.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7037872-45.2017.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Repetição de indébito, Direito de Imagem, Direito de 
Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Liminar 
AUTOR: FRANCISCA MARIA DE NAZARE 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE DE OLIVEIRA MOURA OAB 
nº RO7967, FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA 
OAB nº RO5105 
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215 
Vistos, etc. 
Francisca Maria de Nazaré ajuizou ação de repetição de indébito c.c. 
indenização por danos morais contra Banco Itaú BMG Consignado 
S/A. 
Alegou, em síntese, ser idosa e ao solicitar sua ficha financeira se 
deparou com valores sendo descontado em seu vencimento que 
não condiz com o que tem contratado junto ao réu.
Aduziu ter junto ao réu dois contratos de empréstimo consignado 
ajustados em 2004 e 2005, um no valor total de R$8.224,92 e outro 
no valor total de R$11.866,56, sendo que em relação ao primeiro 

pagou o total de R$4.112,46 e em relação ao segundo quitou a 
totalidade.
Aponta que além desses o banco réu passou a descontar outras 
quantias que não reconhece, no importe de R$509,52 e R$551,02, 
sem contar outra de R$283,66.
Pugna pela condenação de liminar para retirada do seu nome dos 
cadastros de proteção ao crédito e no MÉRITO pela procedência 
e condenação em restituição em dobro das soma das parcelas de 
R$551,02 e R$283,66, além da quantia de R$3.256,69, bem como 
danos morais.
Com a inicial vieram os documentos de id. 12638262 e seguintes.
Acolhida a tutela de urgência no id. 12812887.
Devidamente citada a ré ofertou contestação no id. 14078674, 
juntando documentos e indicando que a autora contratou os 
empréstimos consignados.
Réplica pela autora (id. 16326153).
Fixado pontos controvertidos e designada audiência de instrução 
esta restou infrutífera ante ausência de prova pelas partes.
Alegações finais.
Vieram-me concluso para SENTENÇA.
É o relatório. Fundamento e decido. 
Conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 355, inciso I, 
do Código de Processo Civil, pois a matéria litigiosa é exclusivamente 
de direito e porque os fatos estão comprovados pelos documentos 
juntados aos autos, prescindindo o feito de dilação probatória. 
A relação jurídica havida entre as partes é típica de consumo e, 
portanto, inteiramente regida pelas disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser dirimida à 
luz do referido diploma legal, nos termos, ainda, do que estabelece 
a Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que diz: 
“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras”. 
Em análise aos documentos jungidos à exordial e a defesa, 
constata-se nos ids. 14078581 e 14078641 que a autora realmente 
contratou os empréstimos consignados, através do instrumento 
de refinanciamento de cédula de crédito bancário de empréstimo 
com desconto em folha de pagamento no valor de R$17.173,25 
em 60 prestações de R$551,02 e R$9.020,97 em 60 prestações 
de R$283,66.
Nos referidos documentos consta a assinatura da autora.
Após fixados os pontos controvertidos a autora não comprovou 
os fatos constitutivos de seu direito, conforme se observou em 
audiência de instrução e julgamento.
Resta patente que a autora contratou refinanciamento de débito já 
existente junto a ré e para tanto não há falar-se em restituição de 
indébito ou declaração de inexistência de dívida, mesmo porque 
estas estão ativas até o mês de outubro/19.
Com efeito, é consabido que a liberdade de contratar está 
veementemente fundada no princípio da autonomia da vontade, 
pois consiste no poder de ajustar livremente como melhor lhe 
agradar, mediante acordo de vontades, os contratos que atinjam 
o fim colimado.
Tanto é assim que o artigo 421 do Código Civil assim prevê: “A 
liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 
função social do contrato.”
Portanto, estando nos limites da função social do contrato, além 
de no plano da validade o negócio jurídico possuir os elementos 
necessários, como agente capaz, objeto licito, possível, determinado 
ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei, e no plano 
da existência a vontade livre e desembaraçada de qualquer vicio 
de consentimento, a liberdade contratual é plena.
Deste modo, o que se vê dos autos é que a autora, capaz e em 
pleno exercício de sua vontade, buscou no mercado, empréstimos 
para atender suas necessidades várias.
Em suma, a parte requerida demonstrou a existência do fato 
negado pela autora, no caso, o contrato que justificou as cobranças 
na forma como demostrado na petição inicial. 
Daí que os pagamentos foram realizados regularmente, não 
podendo ser considerados indevidos. 
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Nesse contexto, o pedido de repetição de indébito não reúne 
condições de ser agasalhado, sendo certo que a parte autora 
consentiu com a realização do negócio e dele se beneficiou. De 
outro lado, há de se reconhecer que não houve prática de ato ilícito 
algum pela parte requerida, o que reflete na pretensão ressarcitória 
e indenizatória da parte autora, a qual fica aqui afastada, já que 
ausente um dos pressupostos legais da obrigação de indenizar. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a pretensão de Francisca 
Maria de Nazaré contra Banco Itaú BMG Consignado S/A. 
Por força da sucumbência, condeno a parte autora a pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
da parte contrária, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, ex vi do art. 85, § 2º, do NCPC, respeitando-se, porém, a 
condição de beneficiária da justiça gratuita ostentada pela autora 
(id. 13262621).
Revogo a liminar anteriormente concedida.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Luís Delfino César Júnior
Juiz Substituto 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7057596-69.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIANE SANTOS ANSELMO
RÉU: CLARO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024181-90.2019.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Inadimplemento
AUTOR: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR 
OAB nº RO1238A, JOICE FERNANDA OLIVEIRA LARA OAB nº 
RO8517, WELLINGTON CARLOS GOTTARDO OAB nº RO4093A 
RÉU: CLEMILDES AMERICO DE SOUZA 
DESPACHO 
A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento 
da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos 
sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou 
procedimentos especiais.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 

recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens da presente DECISÃO.
Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem 
eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do NCPC, 
defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento 
da quantia de R$14.208,04 (quatorze mil, duzentos e oito reais e 
quatro centavos), referente ao valor principal R$13.531,47 (treze 
mil, quinhentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos 
somado aos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do 
valor atribuído a causa, podendo, em igual prazo opor, nos próprios 
autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes 
não forem opostos, o MANDADO inicial ficará convertido em 
MANDADO de execução, atendendo ao rito processual previsto no 
art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo 
estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: 
ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
MANDADO de citação.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou MANDADO, 
deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito. 
Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor 
pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
NOME: CLEMILDES AMERICO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF nº 
586.567.402-10 
ENDEREÇO: Rua Perimetral Leste, s/n, Bairro Parque da Gemas, 
CEP 76.875-899, Ariquemes-RO. 
FINALIDADE: CITAR a parte requerida para que PAGUE a 
importância de R$14.208,04 (quatorze mil, duzentos e oito reais e 
quatro centavos), no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 
do NCPC, podendo oferecer embargos no mesmo prazo (art. 702 
do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou 
cumprimento do MANDADO de pagamento, além do pagamento 
de honorários advocatícios é de quinze dias, contados da data da 
juntada do aviso de recebimento/MANDADO nos autos. Não sendo 
apresentado embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024144-63.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Transação
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AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
RÉU: RANNA BISPO AGUIAR 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer 
o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas 
(art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.

12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: RANNA BISPO AGUIAR, inscrita no CPF n. 007.552.612-
32 
ENDEREÇO: Avenida Epaminondas Jácome, n. 596, bairro Base, 
CEP: 69.970-000, Tarauacá/AC. 
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7020758-25.2019.8.22.0001
Classe Embargos de Terceiro
Assunto Aquisição, Aquisição
EMBARGANTE: ROZEMERI SANTINA FUMAGALLI BELINI
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANNE BIANCA DOS SANTOS 
PIMENTEL OAB nº RO8490A
EMBARGADOS: PONTO TECNICO ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA - EPP, MICHELLI ROSA DE CARVALHO
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de terceiro ajuizado por ROZEMERI 
SANTINA FUMAGALLI BELINI em desfavor de MICHELI ROSA DE 
CARVALHO e PONTO TÉCNICO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP.
Aduz o embargante que nos autos nº. 7016259-37.2015 que tramita 
por este Juízo, seu veículo placa NBU5211 que lhe pertence, foi 
objeto de constrição judicial.
Afirma ter adquirido o veículo através de contrato de compra e 
venda de terceira pessoa, estranha a presente lide.
Alega acerca dos prejuízos e danos de difícil e incerta reparação 
em virtude da constrição judicial em seu patrimônio.
Pugna por liminar para suspender a restrição de circulação e 
transferência no sistema Renajud relativo ao veículo de plano 
NBU5211.
Vieram-me concluso para apreciação.
É o relatório. Decido.
Da narrativa da inicial não se vê demonstrados um dos requisitos 
para concessão da antecipação da tutela requestada, qual seja: 
probabilidade do direito, consistente na plausibilidade do direito 
alegado, haja vista tratar-se de relação que necessita de maior 
analise do conjunto fático-probatório a ser produzido. 
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Deste modo, não restando demonstrada de maneira nítida pelo 
suporte fático, em cognição sumária, a verossimilhança da 
alegação, o indeferimento da medida de urgência é medida que 
se impõe.
Nesse sentido a Jurisprudência:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação declaratória de inexigibilidade 
de débito cumulada com indenização por danos morais DECISÃO 
que indefere o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 
urgência tendente a ser determinada a imediata retirada de seu 
nome dos órgãos de proteção ao crédito - Ante a inexistência de 
prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado é medida 
de rigor o indeferimento da tutela antecipatória de urgência 
pretendida - DECISÃO mantida Recurso desprovido.”(TJSP – 15ª 
Câmara de Direito Privado – Agravo de Instrumento 2101239-
57.2016.8.26.0000 – Guarulhos, Rel. José Wagner de Oliveira 
Melatto Peixoto, j. 01/08/16)
“Tutela provisória de urgência, em caráter antecedente” Pretendido 
pela agravante que o seu nome fosse excluído dos cadastros 
restritivos de crédito Documentos apresentados pela agravante 
que não demonstram, de maneira nítida, a verossimilhança das 
alegações, nem o perigo de dano Agravante que possui outras 
pendências perante instituições bancárias e estabelecimentos 
comerciais Restrição questionada que, por si só, não representa 
risco iminente de dano irreparável ou de difícil reparação - Agravo 
desprovido.” (TJSP – 23ª Câmara de Direito Privado – Agravo de 
Instrumento nº. 2119015-70.2016.8.26.0000 – Campinas, Rel. 
José Marcos Marrone, j. 27/07/16)
Assim:
1 - INDEFIRO a tutela provisória requestada, e assim:
2 - Recebo os presentes embargos para discussão e deixo de 
determinar a suspensão da ação principal.
3 – Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as 
partes e, deste modo, considerando o avançada da hora, determino 
que a CPE providencie pauta para a realização da audiência.
Designada audiência, cite-se e intime-se a parte ré. Intime-se o (a) 
autor (a), através de seu advogado, do teor da DECISÃO e para 
comparecimento na audiência designada.
Aguarde-se a realização da audiência.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 
E INTIMAÇÃO
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JR
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7021622-63.2019.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: L & M COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
EXECUTADO: CRED CHECK ANALISE E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias, sob pena 
de extinção, esclarecer o pedido de cumprimento de SENTENÇA, 
considerando que a SENTENÇA foi proferida nos autos nº. 
7007261-12.2017 que não está arquivado, houve o trânsito em 
julgado e em nosso ordenamento processual vigente é previsto o 
processo sincrético.
Com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024317-87.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum
Assunto Seguro 
AUTORES: VINICIUS SILVA MORAIS, FRANCINETE MORAES 
SILVA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOAO CARLOS GOMES DA 
SILVA OAB nº RO7588 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Acolho a gratuidade. Anote-se.
Trata-se de Ação de Cobrança de valor de indenização DPVAT, 
decorrente de danos corporais.
Assim, diante das especificidades da causa e de modo a adequar 
o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar 
audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se a parte requerida para contestar o feito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita 
eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos 
documentos e da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, 
II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: 
www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, 
§ 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para 
manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA 
PRECATÓRIA para:
1 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima 
referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo 
legal.
1.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 
246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a citação 
e intimação deverão ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Luís Delfino César Júnior
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024526-56.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Inadimplemento
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES OAB nº 
RO5195 
RÉU: MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA 42247560210 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
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Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA 42247560210, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 28.506.680/0001-39 
ENDEREÇO: Rua São José, n. 8797, Bairro: São Francisco, CEP: 
76.813-316, Porto Velho-RO, Telefone: (69) 3214-7575.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024299-66.2019.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cheque 
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA JUSTINO LEAL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVIO MACHADO OAB nº 
RO3355 
EXECUTADO: ANDRE AUGUSTO FREIRE OREJANA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de execução em que a parte exequente colima 
recebimento de importância advinda de distrato de contrato de 
compra e venda de caminhão no importe de R$130.000,00, o que 
não condiz com a alegada hipossuficiência (pobreza) capaz de 
enquadrar-se na Lei 1060/50 e também na Seção IV do Código de 
Processo Civil, conforme requerido na peça inaugural. 
Nesses termos, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.
INTIME-SE a parte exequente por seu advogado constituído nos 
autos para, em 15 (quinze) dias comprovar o recolhimento das 
custas iniciais nos termos da nos termos da Lei n. 3.896/2016, 
que dispõe sobre a cobrança da custas dos serviços forenses no 
âmbito do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA, sob 
pena de extinção e arquivamento. 
Intimem-se via Pje
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Luís Delfino César Júnior
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024489-29.2019.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Nota Promissória
EXEQUENTE: MARCIA DIANA BONADIMAN 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO 
OAB nº RO7469 
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EXECUTADO: DOUGLAS FRANCIOLI BASSOTO 
DESPACHO 
1 - Defiro os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 
NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do 
NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através 
de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
3 - Na hipótese do Executado residir em comarca diversa desta, e 
por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria Lei determina que a citação deverá ser feita por 
MANDADO (Art. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de 
carta precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória, 
esta será realizada pela CPE após o comprovante de pagamento 
da diligência que deverá ser comprovado no prazo de 15 (quinze) 
dias. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o 
advogado do número do seu número, uma vez que este deverá 
acompanhar sua tramitação.
4 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de 
extinção e arquivamento.
5 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-
se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de 
arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 
485, III, §1º NCPC.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos 
conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
NOME: DOUGLAS FRANCIOLI BASSOTO, inscrito no CPF sob o 
nº. 877.859.002-72 
ENDEREÇO: Rua Tocantins nº.5556, casa 02, Centro, CEP 
76.940-000, Rolim de Moura/RO e/ou Rua Jamari, nº 6072, Bairro 
Boa Esperança, CEP 76.940-000. 
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$66.485,77 
(sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta 
e sete centavos) referente ao valor principal, R$60.441,61 sessenta 
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos 
acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes 
penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do 
débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. 
Obs. havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer 
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do 
NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-
se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor. Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do 
NCPC). Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa 
através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, 
contados, conforme art. 231, do CPC).

As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024551-69.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: GILBERTO CARVALHO SILVA 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer 
o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas 
(art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
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8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
NOME: GILBERTO CARVALHO SILVA, inscrito no CPF/MF nº. 
895.795.422- 87 
ENDEREÇO: Rua Flores, nº. 204, Bairro Floresta, CEP 76.806-
484, Porto Velho, Fone (69)99257-1460, (69) 3210-4016.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 
7031861-97.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOLO SAGRADO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS CORREIA DA SILVA 
OAB nº RO3792A 
EXECUTADO: KAIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Taxa das diligências pagas no ID 25073456.
Consta intimação para pagamento voluntário no ID 18070110.
Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera, 
pois não constam veículos em nome do executado.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera, 
por não constar declarações de imposto de renda nos 3 (três) 
últimos exercícios fiscais entregue pela executada. 

Intime-se o exequente para dizer o que pretende, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que restaram 
infrutíferas as diligências de localização de bens do devedor, 
que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade do 
art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019
Juliana Paula Silva da Costa Brandão
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7039257-91.2018.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA OAB 
nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB 
nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE OAB nº RO9301 
EXECUTADOS: JOAO ALEX DOS SANTOS MUNIZ, PAULO 
CESAR SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
1 - Realizada a consulta do endereço dos executados por meio do 
sistema informatizado Infojud, esta restou frutífera.
2 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e 
por se tratar de execução de título extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por 
MANDADO (art. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de 
carta precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória, 
esta será realizada pela CPE após o comprovante de pagamento 
da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se 
o advogado do número do seu número, uma vez que este deverá 
acompanhar sua tramitação.
3 - Intime-se o exequente para recolher custas da diligência do 
oficial de justiça e/ou as custas da expedição e distribuição da carta 
precatória, salvo se beneficiário de gratuidade judicial, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da diligência e 
consequente arquivamento do feito.
4 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações 
deste DESPACHO.
5 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do 
NCPC).



673DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através 
de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
6 - Na hipótese do Executado residir em comarca diversa desta, e 
por se tratar de execução de título extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por 
MANDADO (art. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de 
carta precatória.
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de 
extinção e arquivamento.
8 - Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos 
conclusos.
9 - O prazo processual terá início com a publicação via sistema/
portal, para a parte devidamente representada nos autos, 
ressalvadas as exceções legais.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
NOME: Paulo Cesar Silva de Oliveira, CPF 285.827.562-91
Endereço: Rua Piracanjuba, n. 268, Lagoa - Porto Velho/RO.
NOME: João Alex dos Santos Muniz, CPF 752.693.842-72
Endereço: Rua Rugendas, n. 8696, Pantanal - Porto Velho/RO.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de 
R$16.899,68 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos) referente ao valor principal, R$15.363,35 
quinze mil, trezentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos 
acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes 
penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do 
débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. 
Observação: havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, 
oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 
231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-
se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor. Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do 
NCPC). Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa 
através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, 
contados, conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, terça-feira, 4 de junho de 2019 
Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7029115-28.2018.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Multa de 10%
EXEQUENTES: MAGDA LUCIA PASA, ANNE CRISTINA HEBERLE 
DE OLIVEIRA, FELIPPE GEORGE DE MIRANDA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LETICIA AQUILA SOUZA 
FERNANDES DE OLIVEIRA OAB nº RO9405
EXECUTADO: NIZA HELENA LOPES DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
1 - Realizado o bloqueio on line de valores, por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero em mínimo valor, eis porque determino o seu 
desbloqueio.
Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera 
pois não constam veículos em nome do executado.

2 - Intime-se o exequente para apresentar cálculo atualizados da 
dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de arquivamento.
3 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte 
exequente, no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa 
(cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei 
n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 
158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que 
restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
5 - Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Taxa da diligência paga no ID 21659393.
Int.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 5 de junho de 2019
Juliana Paula Silva da Costa Brandão
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7017738-94.2017.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Cartão de Crédito
AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA OAB nº 
DF42839
RÉU: PEDRO HENRIQUE DUARTE - ME
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1 - Realizada a consulta do endereço do requerido, por meio dos 
sistemas informatizados Bacenjud, Renajud e Infojud, esta restou 
frutífera.
2 - Intime-se o requerente para recolher custas da diligência do oficial 
de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 
diligência e consequente arquivamento do feito.
3 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações 
deste DESPACHO.
4 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para responder a ação, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a iniciar da juntada do comprovante de citação 
nos autos.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
6 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
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Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
7 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
8 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte Autora 
ser instada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
Silenciando, intime-se nos moldes do art. 485, §1º do NCPC.
9 - Caso o Autor requeira novas diligências, - e não sendo 
beneficiário da gratuidade judicial -, já deverá o fazer, com o devido 
recolhimento das custas (cód. 1007).
10 - Tornem os autos conclusos, oportunamente.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA
NOME: PEDRO HENRIQUE DUARTE - ME CNPJ nº 
16.611.878/0001-01na pessoa de seu representante legal Pedro 
Henrique Duarte.
ENDEREÇO: Rua Abunã, n. 96, Parque dos Pioneiros - Ji-Paraná/
RO.
Rua Antônio Maria Valença, n. 6522 - Aponiã - Porto Velho/RO
Avenida Campos Sales, 2282, Centro - Porto Velho/RO
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no 
prazo de 15 dias a partir da juntada comprovante de citação nos 
autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7036853-38.2016.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Correção Monetária, Correção Monetária 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS OAB nº RO3208 
EXECUTADO: ALAN FABRICIO GORAYEB BALEEIRO 
Vistos,
1 - Defiro o pedido da parte exequente e autorizo a consulta ao 
sistema INFOJUD.
2 - Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera 
por não constar declarações de imposto de renda nos 3 (três) 
últimos exercícios fiscais entregue pela executada.
3 - Intime-se a parte exequente, para no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar cálculo atualizado do crédito, indicar bens passíveis de 
penhora ou requerer o que entender de direito.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que 
restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano. 

Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
5 - Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Taxa da diligência paga no ID 24901046.
Int.
Porto Velho, quarta-feira, 5 de junho de 2019 
Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7046733-20.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: ALLAN FUAD AIACHE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos,
1 - Defiro a consulta ao Renajud e Infojud.
2 - Realizadas as consultas nos sistemas Renajud e Infojud, estas 
restaram infrutíferas ante a não localização de bens em nome da 
executada.
3 - Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos 
documentos solicitados (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que 
restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
5 - Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Consta citação do executado no ID 22548223.
Taxa da diligência paga no ID 26995085.
Int. 
Porto Velho, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024196-59.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Transação
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AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
RÉU: SUZANE DO VALE LEAL 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer 
o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas 
(art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.

12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
NOME: SUZANE DO VALE LEAL, inscrita no CPF n. 003.516.402-
66 
ENDEREÇO: Rua JK, n. 183, bairro União, CEP: 76.860-000, 
Candeias do Jamari/RO. 
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, e-mail: 4civelcpe@tjro.
jus.br
Processo nº 7062370-45.2016.8.22.0001
AUTOR: CASA HAMID LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALCIENE LOURENCO DE PAULA 
COSTA - RO4632
RÉU: CRISCIUANE CAVALCANTE XAVIER
Intimação 
Fica parte REQUERENTE no prazo de 05 (cinco) dias, intimada 
para efetuar o pagamento das custas de renovação do ato 
(expedição de nova carta AR/MP), conforme Lei de Custas nº 
3896/2016, artigo 19.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7013044-48.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA 
- RO7201
EXECUTADO: N. SILVA SOUSA AGUIAR - ME e outros
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
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1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, e-mail: 1civelcpe@tjro.
jus.br
Processo nº 7062043-03.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE RAMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: S. PIRES SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Porto Velho 
- 1ª Vara Cível, fica a parte requerente intimada a se manifestar 
no prazo de 10 dias sobre a última parte do DESPACHO: “Não 
havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.”
1) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024469-38.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Compra e Venda
AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
OAB nº RO9590 
RÉU: AVANCE EXPRESS EIRELI - ME 
Vistos,
1 - A parte autora requereu o diferimento das custas, alegando 
que encontra-se momentaneamente impossibilitada de efetuar o 
recolhimento das custas iniciais.
Nos termos do art. 34, da Lei nº 3.896/2016 o recolhimento das 
custas judiciais será diferido para final quando comprovada, por 
meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu 
recolhimento, ainda que parcial, nas ações de alimentos e nas 
revisionais de alimentos; nas ações de reparação de dano por 
ato ilícito extracontratual, quando promovidas pelos herdeiros 
da vítima, e se decorrente de lei ou fato justificável, mediante 
DECISÃO judicial. 
No caso dos autos, o pedido de diferimento das custas não se 
enquadra em nenhuma das possibilidades descritas na referida lei, 
razão pela qual indefiro tal pedido.
Ademais, considerando o valor dado a causa, as custas processuais 
totalizam o valor de R$136,16 (cento e trinta e seis reais e dezesseis 
centavos), portanto, não se trata de valor elevado.

Desta forma, a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do 
valor no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: AVANCE EXPRESS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.635.076/0001-68 
ENDEREÇO: Rodovia BR-277 PONTA GROSSA, n° 6930, Bairro 
Vila Itaqui, CEP: 83604-175, Campo Largo – PR.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7035144-31.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: DINIZ & GONCALVES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CONCEICAO GOMES DE 
OLIVEIRA - RO7397
RÉU: AURINO LEITE RIBEIRO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Vossa Senhoria intimada, para no prazo de 15 dias, 
manifestar-se quanto à impugnação ao bloqueio, consoante o art. 
702, §5º, CPC/15.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7029504-13.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
EXECUTADO: JOAO MARCOS MOREIRA GOMES
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7012413-70.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: JORGE CARLOS ORELLANA HURTADO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7020564-93.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA 
CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: FRANCISCA RODRIGUES DAMAS e outros
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0000594-03.2015.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA - 
SP231747
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RÉU: OSMAR FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE, por seu patrono, no prazo de 5 dias, 
intimada para dar andamento no processo solicitando o que que 
direito ou informar o endereço específico, correspondente à taxa 
devidamente juntada, para a distribuição do ato de citação para 
cumprimento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7038212-86.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRUNO SOUZA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogados do(a) RÉU: ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP208322, 
LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7012652-11.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURICIO DE NASSAU DO MONTE SEABRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO - 
RO0000875A
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, SILVIA DE OLIVEIRA 
- RO1285
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7009571-88.2017.8.22.0001

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: FRANCO NEIVES DE CARLI
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
INTIMAÇÃO
Processo: 7009002-19.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
- RO5086
RÉU: LEANDRO GELINI
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. Silenciando, 
intime-se nos moldes do art. 485, parágrafo 1º, do NCPC.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024459-91.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: BEATRIZ TAIANE ALVES LOPES SOUSA 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
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remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.

Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: BEATRIZ TAIANE ALVES LOPES SOUSA, inscrita no 
CPF/MF nº. 018.377.562- 79 
ENDEREÇO: Rua Berimbau, nº. 1582, Bairro castanheira, CEP. 
76.811-476, Porto Velho, Fone: (69) 99359-7773 (69) 3227-9754.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
7024555-09.2019.8.22.0001
Classe Procedimento Comum 
Assunto Adimplemento e Extinção
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: IGOR BRUNO SILVA PEREIRA 
Vistos,
1 - Compulsando os autos verifico que não há recolhimento das 
custas.
Ademais a lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor 
no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% 
remanescente para após a audiência de conciliação, caso não reste 
frutífera. Essa sistemática se aplica aos processos sob a égide do 
rito comum, vez que há previsão de audiência de conciliação.
Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 1% (um por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei 
de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), sob pena de extinção e 
arquivamento.
2 - Se, não houver manifestação da parte autora, voltem os autos 
conclusos.
3 - Com a juntada do comprovante de recolhimento das custas, 
deverá o cartório proceder a citação do requerido e intimação das 
partes, nos demais termos do DESPACHO que seguem abaixo:
4 - Determino que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
5 - Cite-se e Intime-se o réu para a audiência de conciliação, na forma 
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, acompanhada de 
advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
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antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de 
recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, 
no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso 
da conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, 
sob pena de extinção do processo.
7 - Advirto às partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, intimem-
se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem os 
pontos controvertidos.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para saneamento.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
NOME: IGOR BRUNO SILVA PEREIRA, inscrito no CPF/MF nº. 
019.135.172-50 
ENDEREÇO: Rua Tereza Amélia, nº. 9048, Bairro São Francisco, 
CEP 76.813-312, Fone: (69) 99215-5121, (69) 99333-2950, Porto 
Velho-RO. 
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7023351-27.2019.8.22.0001 

Classe Procedimento Comum
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica 
AUTOR: CATIA QUEIROS DE AZEVEDO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos
Acolho a gratuidade, eis que presente seus requisitos.
Considerando que a CERON (Eletrobrás) é uma das maiores 
litigantes do Estado e na maioria dos casos não tem realizado 
acordos, e considerando que envolvem o mesmo assunto, deixo 
de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar 
o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não 
prolongar mais ainda a pauta de audiências da CEJUSC.
Determino:
a) intime-se a parte requerente (via sistema PJe).
b) cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO ) para 
apresentar defesa no prazo de 15 dias (úteis).
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-
se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e 
proferido julgamento de plano.
b.2) caso a CERON tenha interesse em realizar conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, 
determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida 
apresente em juízo todos os documentos que possui quanto à 
contratação entre as partes.
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente (via 
sistema Pje) para, querendo, impugnar no prazo de 10 dias.
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de 
prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, 
conjuntamente com sua defesa ou impugnação, informando tal 
interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu 
silêncio será interpretado como desinteresse à sua produção.
SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA CITAÇÃO 
E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019
Luís Delfino César Júnior
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7028600-27.2017.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERVAL VIEIRA JUNIOR OAB nº 
SP244234
RÉU: SIDNEI COLARES CAMPOS
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos 
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio dos 
sistemas informatizados Bacenjud, Renajud e Infojud, esta restou 
frutífera, apontando vários endereços.
2 - Intime-se o exequente para recolher custas da diligência do 
oficial de justiça e/ou as custas da expedição e distribuição da carta 
precatória, sob pena de indeferimento da diligência e consequente 
arquivamento do feito.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória, 
esta será realizada pela CPE após o comprovante de pagamento 
da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se 
o advogado do número do seu número, uma vez que este deverá 
acompanhar sua tramitação.
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3 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações 
deste DESPACHO.
4 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a 
documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos 
no art. 3º do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a 
busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado 
entre as partes, depositando-se o bem em mãos do representante 
legal do Autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser 
retirado da Comarca até a consolidação da posse.
5 - Determino também a citação do executado para, em 05 (cinco) 
dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena 
de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-
Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
6 - Comprovado o pagamento, o exequente deverá restituir o 
veículo ao executado, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias a contar da citação o devedor fiduciante poderá 
apresentar contestação. 
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte 
autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para 
que a relação jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, 
NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência 
de pressuposto processual de existência. 
8 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-
se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, 
sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme 
disposto no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código 
de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
NOME: SIDNEI COLARES CAMPOS CPF nº 898.915.382-49
ENDEREÇO: Rua México, n. 3060, Embratel - Porto Velho/RO.
Rua Mário Andreazza, 8358, JK - Porto Velho/RO
Rua Dr. Lourença Lima, 1716. Embratel - Porto Velho/RO
Rua Roberto de Souzam 2971, Embratel - Porto Velho/RO
Ru Poço Branco, 22, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E 
APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: 
CHEVROLET CLASSIC LS 10 VHC-E 8V (FLEXPOWER) 4P, Fab/
Mod: 2011/2012, Chassi: 9BGSU19F0CB131983, Placa: OHR5510, 
que se encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o 
ao representante legal do autor. Ato contínuo, independente do 
resultado da busca, CITE-SE O EXECUTADO, oportunizando que 
pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação 
da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida 
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da 
liminar. O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado 
da juntada do MANDADO nos autos do processo. Não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro 
os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 
7006939-60.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - 
Legais / Contratuais, Espécies de Contratos 
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434 
EXECUTADO: CHARLES FRANCA BRAGA 
DESPACHO 
1 - Realizada a consulta ao sistema RENAJUD, fora realizada 
a restrição do veículo de propriedade da executada. Contudo, 
conforme espelho anexo, o veículo possui tanto restrições tributárias 
quanto alienação fiduciária.
2 - Registra-se dos autos que o bem se encontra alienado 
ao Banco Panamericano SA (CNPJ 59.285.411-0001-13). 
Assim, em se tratando de veículo financiado (por leasing ou 
arrendamento mercantil), a penhora subsistirá, bem como a 
excussão subsequente, sendo que em tal hipótese, fica garantida a 
preferência da instituição financeira no recebimento do produto da 
arrecadação, até o limite de seu crédito.
3 - Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta, no 
prazo de 15 (quine) dias, sob pena de liberação do veículo e 
suspensão da execução. 
Manifestando-se o exequente pela liberação do veículo ou em caso 
de inércia, retornem os autos conclusos para DECISÃO jud’s.
4 - Segue anexo o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho, segunda-feira, 3 de junho de 2019
Juliana Paula Silva da Costa Brandão
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, e-mail: 4civelcpe@tjro.
jus.br
Processo nº 0077710-66.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: RENATO CARVALHO DA SILVA, S DA COSTA 
RODRIGUES - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
EXECUTADO: EMPRESA JORNALISTICA O OBSERVADOR DE 
RONDONIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CAETANO VENDIMIATTI NETTO 
- RO1853
Intimação Fica a parte REQUERENTE intimada a se manifestar 
sobre o DESPACHO /SENTENÇA /DECISÃO, transcrito abaixo, no 
prazo de 15 dias.
DESPACHO /SENTENÇA /DECISÃO: “ Ficam os advogados das 
partes intimados da liberação do acesso aos documentos sigilosos, 
conforme DESPACHO.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7056389-35.2016.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Incapacidade Laborativa Permanente
AUTOR: FRANCISCO VIANEY SOUSA DE FRANCA 
ADVOGADO DO AUTOR: WELISON NUNES DA SILVA OAB nº 
PR58395
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos,
1- Defiro o pedido da parte autora ID. 27254951 - fl. 75, e intime-se 
a parte ré, nos termos dos art. 334 e 335 do CPC, para comparecer 
à audiência no dia 08/08/2019, às 8h30min, em mutirão realizado 
pela Central de Conciliação - CEJUSC (Avenida Jorge Teixeira, 
(BR319) esquina com Quintino Bocaiúva, n. 2472, bairro Embratel 
- Porto Velho/RO, CEP: 76.804-008).
2. A realização da perícia será na data da audiência, com o perito 
a ser nomeado pela própria CEJUSC, em conformidade com a 
disponibilidade dos peritos na data. Ficará sob responsabilidade da 
CEJUSC proceder com a intimação do perito, bem como, certificar 
nos autos a sua intimação.
Tratando-se de mutirão, fixo os honorários do perito em R$ 600,00 
(seiscentos reais), que deverão ser pagos através de depósito 
judicial nestes autos até a data da audiência, mas a realização da 
perícia não ficará condicionada à sua comprovação. 
Deverá, ainda, ser instado o referido profissional de medicina para 
dizer se aceita o encargo. Em caso de aceite, expeça-se ofício de 
transferência em favor do expert (caso apresente conta bancária de 
sua titularidade), alvará de levantamento ou RPV, após a realização 
da perícia.
Ressalto que findo o processo e não sendo a perícia realizada, 
o valor será devolvido integralmente à parte requerida, pelo meio 
indicado por ela.
3. Na solenidade deverá comparecer a parte ré, e a parte autora 
com todos os documentos e laudos médicos realizados em razão 
do seu acidente, além dos respectivos advogados e prepostos com 
poderes para transigir.
4. Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data 
da conciliação e perícia. No caso do não comparecimento do autor, 
sem justificativa legal na solenidade, os autos serão extintos sem 
julgamento de MÉRITO, por falta de pressuposto de constituição 
válido e regular do processo.
5. Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação 
Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos: 
I – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a 
patologia
a) Queixa(s) que o(a) periciando(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença(s), lesão(ões) ou deficiência(s) diagnosticada(s) por 
ocasião da perícia (com CID).
c) Causa(s) provável(is) da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia(s) ou lesão(ões) decorre(m) do trabalho 
exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo 
causador. 
e) A doença/moléstia(s) ou les(ões) decorre(m) de acidente de 
trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, 
bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. 
f) Doença/moléstia(s) ou les(ões) torna(m) o(a) periciando(a) 
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade 
habitual  Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos 
quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciando(a) é de natureza permanente ou temporária  
Parcial ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o (a) periciando(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique. 
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO. 
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciando(a) está apto para o exercício de 

outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
foram considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciando(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciando(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo. 
II – Quesitos específicos: auxílio-acidente 
a) O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual(is) 
b) Se houver lesão(ões) ou perturbação(ões) funcional(is), decorre 
de acidente de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, 
indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e 
local, bem como indique se o(a) periciando(a) reclamou assistência 
médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
g) A(s) sequela(s) ou lesão(ões) porventura verificada(s) se 
enquadra(m) em alguma das situações discriminadas no Anexo III 
do Decreto 3.048/1999 
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7051700-74.2018.8.22.0001
Classe Procedimento Comum
Assunto Seguro
AUTOR: DEBORA PATRICIA DA SILVA CERQUEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 
OAB nº RO7588 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança de seguro dpvat, proposta por 
DEBORA PATRICIA DA SILVA CERQUEIRA em face de 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, em que intimadas para comparecer em mutirão DPVAT 
designado para a data 04/04/2019 a parte autora não compareceu. 
Esclareço ainda que, o autor foi advertido no DESPACHO inicial, 
que na hipótese de não comparecimento sem justificativa legal na 
solenidade, os autos seriam extintos sem julgamento de MÉRITO, 
por falta de pressuposto de constituição válido e regular do 
processo.
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Contudo, em razão dos princípios da celeridade e economia 
processual, excepcionalmente redesigno nova data para realização 
da perícia no mutirão 08/08/2019, às 11h45min, em mutirão 
realizado pela Central de Conciliação - CEJUSC (Avenia Jorge 
Teixeira, (BR319) esquina com Quintino Bocaiúva, n. 2472, bairro 
Embratel - Porto Velho/RO. CEP: 76.804-008), observando-se que 
em caso de ausência será tido como desistência da produção da 
prova, e o feito será julgado no estado em que se encontra.
À ela deverão comparecer os advogados e as partes.
Determino, desde logo, a realização de perícia na parte autora, a ser 
paga pela Seguradora, a fim de apurar o grau de invalidez. Faculto 
às partes trazerem assistentes técnicos para acompanharem o 
exame e apresentarem suas manifestações em separado. 
A realização da perícia será na data da audiência, com o perito 
a ser nomeado pela própria CEJUSC, em conformidade com a 
disponibilidade dos peritos na data. Ficará sob responsabilidade da 
CEJUSC proceder com a intimação do perito, bem como, certificar 
nos autos a sua intimação.
Tratando-se de mutirão que será realizado no âmbito desta vara, 
fixo os honorários do perito em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), que deverão ser pagos através de depósito judicial nestes 
autos até a data da audiência. 
Deverá, ainda, ser instado o referido profissional de medicina para 
dizer se aceita o encargo. Em caso de aceite, expeça-se Ofício de 
Transferência em favor do expert (caso apresente conta bancária 
de sua titularidade) ou alvará de levantamento, após a realização 
da perícia.
É muito importante frisar que esta importância arbitrada não 
acarretará à pessoa da requerida a menor onerosidade, máxime 
diante de seu reconhecido poder econômico e, ainda, por ser 
certo que seu é o grande desejo de ver resolvido, no menor tempo 
possível, a presente lide e, ainda, da mesma forma por não lhe 
interessar espécie alguma de conflito judicial.
Na solenidade deverá comparecer a parte ré, e a parte autora com 
todos os documentos e laudos médicos realizados em razão do 
seu acidente, além dos respectivos advogados e prepostos com 
poderes para transigir.
Caberá aos advogados comunicar aos respectivos clientes a data 
da conciliação e perícia. 
Int.
Porto Velho/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juízo de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7024007-18.2018.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum
Assunto Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
AUTOR: ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: ELGISLANE MATOS BORGES DA 
SILVA CORDEIRO OAB nº RO5575 
RÉU: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: GEANE PORTELA E SILVA OAB nº 
AC3632, MARCELO FEITOSA ZAMORA OAB nº AC4711, THALES 
ROCHA BORDIGNON OAB nº AC4863 
Vistos,
Considerando a manifestação e os documentos apresentados 
ID. 27900551 a 27900553 - fls. 336/340, defiro o pedido da parte 

autora e, redesigno a audiência para o dia 17 de julho de 2019, às 
8h, a realizar-se na sede deste juízo da 4ª Vara Cível (Av. Lauro 
Sodré n. 1728, Jardim América, nesta).
Intimem-se nos termos da DECISÃO ID. 27053376 - fls. 333/334.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
0006656-59.2015.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957 
EXECUTADO: PATRICIO MEDEIROS DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PATRICIO MEDEIROS DE 
SOUZA OAB nº RO6600 
Vistos,
Considerando que a lei preconiza a constante busca pela solução 
conciliatória (art. 125, IV do CPC), defiro o pedido da parte 
exequente ID. 27245538 - fls. 145/146 e, DETERMINO que a CPE 
faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade 
com a pauta da CEJUSC.
A audiência ocorrerá na CEJUSC (endereço: Av. Governador Jorge 
Teixeira esquina com a Rua Quintino Bocaiúva, Porto Velho/RO)
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
As partes serão intimadas para a solenidade por meio de seus 
advogados, via DJ.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 78.904-
300, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7001075-70.2017.8.22.0001 
Classe Monitória
Assunto Cédula de Crédito Bancário 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB 
nº SP211648 
RÉUS: C ROBERTO DE ALMEIDA - ME, CARLOS ROBERTO DE 
ALMEIDA, ERNANI NUN ES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos,
Citada por edital (Id. 25525592 a 26328346 - fls. 151/154), não 
houve manifestação da parte executada, razão pela qual nos 
termos do artigo 257, IV, do CPC rementam-se os autos à 
Defensoria Pública para nomeação de Curador Especial - membro 
da Defensoria Pública.
Tornem-me os autos conclusos oportunamente.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 11 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
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5ª VARA CÍVEL 
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036874-14.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: CICERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 5 dias, 
intimada para manifestar-se acerca das respostas juntadas aos 
autos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037789-29.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: CLAUDICEIA INACIO MOREIRA BORGES e outros 
(2)
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
a apresentar comprovante de pagamento referente as diligências 
judiciais requeridas (penhora online, BacenJud, Renajud), no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos da Lei 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE N. 158, de 24/08/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022584-23.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE ANTONIO DANTAS SILVA 
- RJ66708
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: KENIA DE CARVALHO MARIANO 
- RO994, PEDRO ORIGA - RO1953, DOUGLACIR ANTONIO 
EVARISTO SANT ANA - RO287, UBIRAJARA RODRIGUES 
NOGUEIRA DE REZENDE - RO1571, SILVIA DE OLIVEIRA - 
RO1285, FRANCIANNY AIRES DA SILVA OZIAS - RO1190
INTIMAÇÃO
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044404-98.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RAMOS PINTO
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO - RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038794-23.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIRCEU BORGES DE OLIVEIRA REFRIGERACAO 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597
EXECUTADO: PATRICIA MIRANDA DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0015674-41.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: C. R. S. DUARTE - ME e outros
Intimação
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante da taxa no valor de 
R$ 15,83 para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7064692-38.2016.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
- MT3056-S/RO4937
REQUERIDO: M C TEIXEIRA EIRELI
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INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017459-09.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANNE BOTELHO CORDEIRO - 
RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI - MT3056-S
EXECUTADO: MARA NUBIA BERNARDES BARBOSA e outros
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) a apresentar comprovante de pagamento referente 
as diligências judiciais requeridas (penhora online, BacenJud, 
Renajud), no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Lei 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158, de 
24/08/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009976-90.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CRIS COSMETICOS E SERVICOS LTDA - ME
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) a apresentar comprovante de pagamento referente 
as diligências judiciais requeridas (penhora online, BacenJud, 
Renajud), no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Lei 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158, de 
24/08/2016. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7047616-
64.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURO 
PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Parte requerida: RÉU: SERVINDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO: 
Considerando que já fora realizada busca de endereço via infojud 
(id. 21955148), recebo o pedido da parte como de busca via sistema 
bacenjud. 

Contudo, deferindo o pedido da parte autora foi localizado via 
bacenjud o mesmo endereço da pesquisa infojud.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 
promover a citação da parte requerida, sob pena de extinção do 
feito.
Intimem-se.
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7016847-
39.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia 
Elétrica, Assistência Judiciária Gratuita, Custas 
Parte autora: AUTOR: DECILIA GARCIAS CHAVES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO 
SCHUMAHER ALE OAB nº RO273516 
Parte requerida: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ERICA 
CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº 
RO635 
Vistos, etc
Faculto a autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 
(cinco) dias, acerca da petição de ID27143135.
Com ou sem a resposta, tornem-me para DECISÃO.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0020086-
15.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Pagamento 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO OAB nº RO3831, 
THIAGO VALIM OAB nº RO6320, ALEXANDRE CARNEIRO 
MORAES OAB nº RO6739 
Parte requerida: EXECUTADO: TUANY MARIA COELHO DO 
AMARAL ALVES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos etc.
Considerando a ausência de crédito nos ativos financeiros do 
executado, manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, indicando 
bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento.
No mesmo prazo deverá apresentar planilha atualizada.
Intimem-se.
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7033451-
46.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR 
JUSTINIANO SARCO OAB nº RO7957, EDUARDO ABILIO 
KERBER DINIZ OAB nº RO4389 
Parte requerida: EXECUTADO: LUTIANY CUNHA BARBOSA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO: 
Deferindo o pedido da parte autora foi localizado, via Renajud, 
endereço diverso do constante da inicial.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino a 
expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Intimem-se. 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7020358-
45.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de 
Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
Parte autora: EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ELIEZER BELCHIOR DANTAS OAB nº RO7644, MILEISI LUCI 
FERNANDES OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA 
OAB nº RO8128 
Parte requerida: EXECUTADO: ROSEMERY CARVALHO RABEL 
Vistos,
Não obstante ao pleito de id. 27921824, concedo prazo de 10 dias 
para o exequente promover a citação da parte adversa, sob pena de 
extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se. 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012802-87.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Thiago Henrique Camilo da Silva e outros (23)
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 
- SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Nos termos da DECISÃO id nº 20659162 - fls. 1969/1972, fica a 
parte Requerida, por seu patrono, no prazo de 05 dias, intimada para 
se manifestar da petição apresentada pelo perito id nº 27868496.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0146335-84.2009.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: FORMA IMOVEIS INCORPORACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TOSTA GIROLDO - 
RO4503
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para informar endereço para intimação do requerido e 
localização do loteamento “Águas do Belmont”.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0146335-84.2009.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: FORMA IMOVEIS INCORPORACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TOSTA GIROLDO - 
RO4503
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para informar endereço para intimação do requerido e 
localização do loteamento “Águas do Belmont”.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031495-24.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO 
VELHO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WYLIANO ALVES CORREIA - 
RO2715
EXECUTADO: DANTAS & LOPES MOVEIS LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a comprovar 
o pagamento para distribuição da Carta Precatória, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de 
agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 
20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013345-92.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVANDRO DOS SANTOS PERES
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE NEY MARTINS JUNIOR - 
RO2280
RÉU: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
SERVIDORES DO PO e outros
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC, sito à Rua Quintino 
Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL Data: 
02/09/2019 Hora: 11:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017160-05.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NUNES MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO1068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, 
BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA - RO4982
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, intimadas 
acerca da petição do Perito Judicial (ID 27926620), bem como tomar 
ciência da data e local da realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0074428-20.2007.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - 
RO1096
EXECUTADO: SEBASTIAO NICACIO DE BRITO e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON SILVA DE BRITO - 
RO2952
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON SILVA DE BRITO - 
RO2952
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto se 
beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_
bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line e 
assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046683-91.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
RÉU: FRANSUEL MUNIZ DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002271-75.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
EXECUTADO: R SIMOES COMERCIO DE MADEIRAS - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012927-23.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA 
AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL NEVES ALVES - 
RO9797
EXECUTADO: RAFAELA TANIA MELO TORRICO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.



688DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014960-83.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: PEMAZA S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
EXECUTADO: JOAO BATISTA FERREIRA LEAO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0005925-39.2010.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco da Amazônia S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - 
RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: Newton de Castro Carneiro e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300, RENAN CORREIA LIMA - RO6400
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007868-25.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BV FINANCEIRA S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR - 
RO7317, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
EXECUTADO: TIAGO CUNHA DE OLIVEIRA
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) a apresentar comprovante de pagamento referente 
as diligências judiciais requeridas (penhora online, BacenJud, 
Renajud), no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Lei 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158, de 
24/08/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028735-05.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ANDRE DE LIMA E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA 
SILVA - RO8992
EXECUTADO: JOSIEL MOTA DINIZ
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041272-33.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS 
IPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAISE ROBERTA OLIVEIRA 
ALVAREZ - RO9365
EXECUTADO: MARIZETE FERREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
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guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009845-81.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
RÉU: ELENICE AZEVEDO CASTRO SILVA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037485-93.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO0002894A
RÉU: JACKSON CHEDIAK
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003271-76.2018.8.22.0001

Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
RÉU: MARCOS RENAN DE ALBUQUERQUE VIANA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS., informando 
endereço para citação do requerido.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032671-72.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BV FINANCEIRA S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA 
LOPES - PR19937
EXECUTADO: RONI PORFIRIO DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005587-67.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WALMIR DA CUNHA FRANCA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS., informando 
o endereço da execitada: Reiane Pereira Queiroz.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
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recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044124-30.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO - 
RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: PABLO BABINGTON OLIVEIRA CARVALHO DE 
SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033735-83.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: ADRIANA BATISTA MARTINS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no prazo 
de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0014012-42.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ERNESTINA FLORES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JUAREZ BEZERRA 
MAIA - RO8309, DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS 
- RO6450
EXECUTADO: Edson Marques da Silva Filho e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE 
MELO - RO2592

Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE 
MELO - RO2592
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0020191-26.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AUTOVEMA VEICULOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ 
- RO5194, FABIO CAMARGO LOPES - RO8807
EXECUTADO: JULIO GONCALVES MAXIMO - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ 
- RO912, WELYS ARAUJO DE ASSIS - RO3804, FERNANDO 
ALBINO DO NASCIMENTO - RO6311, FLAVIO LUIS DOS 
SANTOS - RO2238, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA 
- RO6229
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003907-42.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS SILVA e outros (2)
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032374-31.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
- RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487, ELIEZER 
BELCHIOR DANTAS - RO7644
EXECUTADO: JOZIEMILE LAMARAO BEZERRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015760-14.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ - SP206339-A
REQUERIDO: FLAVIO NEDE PINHEIRO BARROS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032600-36.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACACIO FERNANDES ROBOREDO 
- SP89774
EXECUTADO: ODILEIA FARIAS FEITOSA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033140-55.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERVQUIMA - COMERCIO E TERCEIRIZACAO DE 
SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310, 
ERNANE DE FREITAS MARQUES - RO7433
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros
Advogados do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - 
RJ62192, GUSTAVO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE - RJ96493, 
MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO LANDIM - SP124314
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requeridas, por seus patronos, no prazo de 05 
dias, intimadas a se manifestarem da petição id nº 27916686.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033140-55.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERVQUIMA - COMERCIO E TERCEIRIZACAO DE 
SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310, 
ERNANE DE FREITAS MARQUES - RO7433
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros
Advogados do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - 
RJ62192, MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO LANDIM - SP124314
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 05 dias, 
intimada a se manifestar da petição id nº 27665813.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
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e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014235-65.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
RÉU: J.R. CATARINA CONSTRUCOES LTDA - ME e outros
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036855-08.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO3208
EXECUTADO: ANA BATISTA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0019229-03.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
- RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO5546, BRUNO ANDRADE DE MIRANDA - RO7680
EXECUTADO: DEIVID RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA 
SILVA - RO1779
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) a apresentar comprovante de pagamento referente 
as diligências judiciais requeridas (penhora online, BacenJud, 
Renajud), no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Lei 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158, de 
24/08/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0006663-51.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDNEIA DE SOUZA QUEIROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA BERENICE SIMAS 
ANTONETTI - RO1028
EXECUTADO: BANCO CETELEM S.A. e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA 
TEIXEIRA - SP327026, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO

Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 5 dias, sob pena 
de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050564-42.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WELINGTON DE SOUZA MARRA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos, ID 27779103.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7040268-
92.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens 
Parte autora: EXEQUENTE: REDECARD S/A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ISRAEL 
AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA OAB nº RO2913 
Parte requerida: EXECUTADO: PORTOARE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PAULINO PALMERIO QUEIROZ FILHO OAB nº RO3944 
Vistos,
Defiro o pedido de id. 27357417, mediante o prévio recolhimento 
das custas.
Após, expeça-se MANDADO de intimação, penhora e avaliação, 
a ser cumprido no endereço da parte executada (id. 27357417), 
podendo ser objeto de constrição os bens de propriedade da parte 
devedora, com exceção dos legalmente impenhoráveis, até o limite 
do valor exequendo.
Instrua-se com o necessário.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7012607-
12.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
Parte autora: EXEQUENTE: ANSELMO GRANGEIRO DE 
OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA 
NAZARETE PEREIRA DA SILVA OAB nº RO1073 
Parte requerida: EXECUTADO: SAMSUNG ELETRONICA DA 
AMAZONIA LTDA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: ANA 
CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA OAB nº MG86844, RAFAEL 
GOOD GOD CHELOTTI OAB nº MG139387 
Vistos,
Manifestem-se as partes no prazo comum de 10 dias, acerca da 
certidão apresentada pela Contadoria Judicial (id. 27739987).
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0004338-
06.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: AUTOR: ROSELY VALERIA RODRIGUES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DALGOBERT 
MARTINEZ MACIEL OAB nº RO1358 
Parte requerida: RÉU: ARIANA GONÇALVES FERREIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: LEME 
BENTO LEMOS OAB nº PR308, WYLIANO ALVES CORREIA 
OAB nº RO2715 
DESPACHO 
Evolua-se a classe judicial para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o 
executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre 
o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 
523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do 
advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do 
art. 513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os 
honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente 
da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte 
exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento 
de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da 
Lei n. 3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, 
por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores 
depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO 
DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento 
acima e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do Defensr Público que exerce tal função, 
intimando-se-o.

Endereço do executado: RÉU: ARIANA GONÇALVES FERREIRA, 
RUA ELIAS GORAYEB, 2938, 223-4893 LIBERDADE - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA RÉU: ARIANA GONÇALVES 
FERREIRA, RUA ELIAS GORAYEB, 2938, 223-4893 LIBERDADE 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0018088-
12.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
KARINA DA SILVA SANDRES OAB nº RO4594 
Parte requerida: EXECUTADOS: MARIA APARECIDA PEREIRA 
DA SILVA, TIAGO AHNERT DA SILVA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos etc.
Considerando ter sido parcialmente positivo o bloqueio eletrônico 
de valores em nome do(a) executado(a), via Bacenjud, consoante 
demonstrativo em anexo, procedi nesta data a transferência da 
quantia à agência da Caixa Econômica Federal local, bem como o 
desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará 
em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADOS: MARIA APARECIDA 
PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO FAUSTINO FILHO 3571, 
VILAGE DO SOL 2 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TIAGO AHNERT DA SILVA, ANISIO SERRAO 3824 FLORESTA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7018567-
75.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: DANIEL DA SILVA ALLIG 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR 
ALIPIO AZEVEDO BORGES OAB nº MT6985 
Parte requerida: RÉU: BANCO ITAÚ 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALMIR 
DA ROCHA MENDES JUNIOR OAB nº AM1235 
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Vistos,
Defiro o pedido de id. 27923722, a fim de conceder prazo 
suplementar de 10 (dez) dias, para que o perito apresente o laudo 
pericial.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7053328-
35.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO 
E INSVESTIMENTO S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO OAB nº RR5086 
Parte requerida: REQUERIDO: JORGE DA SILVA MARTINS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: GIAN 
DOUGLAS VIANA DE SOUZA OAB nº RO5939 
Manifeste-se a parte vencedora quanto a eventual interesse no 
cumprimento de SENTENÇA, em 15 (quinze) dias, que prosseguirá 
nestes próprios autos.
Deverá o sucumbente proceder ao pagamento das custas finais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Pagas ou inscritas as custas e não tendo manifestação quanto ao 
cumprimento de SENTENÇA, arquive-se. 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0009042-
62.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR 
JUSTINIANO SARCO OAB nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ OAB nº RO4389 
Parte requerida: EXECUTADO: BRUNA BENTO DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Acolho o pedido mas pelo prazo de um ano na forma do artigo 921 
inciso III do NCPC.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, independentemente 
de nova intimação, desde logo, fica determinado o arquivamento do 
feito, na forma do art. 921, §2º.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: BRUNA BENTO DE OLIVEIRA CPF nº 929.159.902-
63, RUA LUMIERE OU COND. AZALÉIA, CASA 08 BAIRRO 
NOVO 11071, RUA SEVERINO OSIAS 5330 FLODOALDO 
PONTES PINTO MARCOS FREIRE - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7009837-
12.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: MARIA JOSE PALHETA BALBINO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE 
AZEVEDO ANTUNES OAB nº MT8843 
Parte requerida: RÉU: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS 
LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON 
ANTONIO SOUSA PINTO OAB nº RO4643 
DESPACHO 
Evolua-se a classe judicial para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o 
executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre 
o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 
523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do 
advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do 
art. 513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida. Se houver interesse em proceder às 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o 
comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência 
judicial requerida, nos termos da Lei n. 3.896/2016, artigos 2º, VIII 
e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, 
por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores 
depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO 
DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento 
acima e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do Defensr Público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Endereço do executado: RÉU: LOSANGO PROMOÇOES DE 
VENDAS LTDA, PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 20, 11 ANDAR, 
SALA 1101 CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO RÉU: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA, 
PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 20, 11 ANDAR, SALA 1101 
CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7010096-
02.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Honorários Advocatícios 
Parte autora: EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA E MARCELO 
RODRIGUES XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO 
RODRIGUES XAVIER OAB nº RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434 
Parte requerida: EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA CAERD 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON 
CONRAT KUSSLER OAB nº RO3861 
DECISÃO 
Vistos etc.
Considerando ter sido parcialmente positivo o bloqueio eletrônico de valores 
em nome do(a) executado(a), via Bacenjud, consoante demonstrativo em 
anexo, procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa 
Econômica Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias 
excedentes.
Converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor 
do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS 
E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
2112, - DE 3186 A 3206 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-838 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, Porto 
Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7020408-
76.2015.8.22.0001 
Classe: Usucapião 
Assunto: Acessão 
Parte autora: AUTOR: ELIANE DOS SANTOS FROIS 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: VANDER CARLOS 
ARAUJO MACHADO OAB nº RO2521 
Parte requerida: RÉUS: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME, EDINALDO AGUILERA TAVARES 
Vistos,
Indefiro os pedidos de id. 27372204, pelos mesmos motivos explicitados 
no id. 19986977.
Outrossim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
indique novo endereço para citação, sob pena de extinção por ausência de 
pressuposto processual com relação ao requerido EDINALDO AGUILERA 
TAVARES.
Caso queira, pode solicitar pesquisa via RENAJUD para pesquisa da parte 
executada, desde que recolha as custas, nos termos do art. 17 da Lei n. 
3.896/2016 (Regimento de Custas).
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, Porto 
Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7021585-36.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Lei de Imprensa 
Parte autora: AUTOR: RONDONIA IMOVEIS LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FLORIVALDO 
DUARTE PRIMO OAB nº RO9112 
Parte requerida: RÉUS: MICHELLE VAZ DA COSTA, LUANA 
BONGIOVANI 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos,
Promova a parte autora a citação da parte ré, no prazo de 15 dais, 
sob pena de extinção do feito.
CONCLUSÃO dos autos oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7023059-
42.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Adimplemento e Extinção 
Parte autora: AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E 
PERFUMARIA LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO 
DINIZ PEREIRA NETO OAB nº RO4180 
Parte requerida: RÉU: VANESSA PAZ DE CASTRO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a inicial, para apresentar 
tabela de cálculos com os índices utilizados na elaboração do valor 
devido pela requerida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7023110-
53.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Espécies de Contratos 
Parte autora: AUTOR: FUNDACAO DE SERVICOS DA IGREJA 
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS - FUNDAD 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JUACY 
DOS SANTOS LOURA JUNIOR OAB nº RO656A, FERNANDA 
ANDRADE DE OLIVEIRA OAB nº RO9899, FLORISMUNDO 
ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO OAB nº RO9265, ANA 
PAULA MAIA PINTO OAB nº RO10107 
Parte requerida: RÉU: ALESSANDRA PINTO SILVA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais (inciso 
I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), em 15 (quinze) dias, sob 
pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Intime-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7022687-
93.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Inadimplemento 
Parte autora: EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA 
Advogado da parte exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA OAB 
nº RO8492 
Parte requerida: EXECUTADO: CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA 
PINTO 
Advogado da parte executada: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do MANDADO 
que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Valor atualizado da dívida: R$13.653,71 + 10% de honorários 
advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da 
segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e 
de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 
do NCPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, 
arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do NCPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se 
manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo 
de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o depósito 
de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o 
pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês 
(art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado para 
se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão 
conclusos para DECISÃO.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá 
a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto à 
citação do executado, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, 
nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos 
que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: EXECUTADO: CARLOS ANDRE DE 
OLIVEIRA PINTO, RUA BURITIS 4135 NOVA FLORESTA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024553-
39.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Adimplemento e Extinção 
Parte autora: AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E 
PERFUMARIA LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO 
DINIZ PEREIRA NETO OAB nº RO4180 
Parte requerida: RÉU: GLEICE CARVALHO SILVA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais (inciso 
I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), em 15 (quinze) dias, sob 
pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Intime-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7014506-
40.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens 
Parte autora: EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB nº RO4117, 
TIAGO FAGUNDES BRITO OAB nº RO4239 
Parte requerida: EXECUTADO: ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Em buscas realizadas junto ao Renajud constatou-se que o único 
veículo registrado em nome da parte devedora encontra-se alienado 
fiduciariamente, o que impede a alienação, inclusive judicial, 
conforme vedação expressa do art. 7º-A do Decreto-lei n. 911/69. 
Além disso, referido veículo já encontra-se, inclusive, com restrição 
de circulação, imposta por outro juízo.
Dito isto, manifeste-se o exequente indicando bens passíveis de 
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intimem-se.
quarta-feira, 5 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7010741-95.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM 
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORESTE 
NESTOR DE SOUZA LASPRO OAB nº SP98628 
Parte requerida: EXECUTADO: MARINEIDE PEREIRA TAVARES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE OAB nº RO4120 
Vistos,
Deferindo os pedidos de penhora on line formulado pela parte 
credora, realizei buscas por bens da devedora, via Bacenjud, 
Infojud e Renajud, conforme documentos em anexo.
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Aguarde-se em cartório o prazo de resposta do sistema Bacenjud, 
em 48 horas (DOIS DIAS ÚTEIS).
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7048033-
17.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Busca e Apreensão 
Parte autora: REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S. A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MARCELO BRASIL SALIBA OAB nº AC5258, MANOEL ARCHANJO 
DAMA FILHO OAB nº RO4658 
Parte requerida: REQUERIDO: SIDNEY ANELLI MACHADO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos,
Deferindo o pedido de pesquisa on line formulado pela parte autora, 
realizei buscas por endereços do devedor, via Bacenjud, Infojud e 
Renajud, conforme documentos em anexo.
Aguarde-se em cartório o prazo de resposta do sistema Bacenjud, 
em 48 horas (DOIS DIAS ÚTEIS).
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0023896-
95.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: EXEQUENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDEMILSON KOJI MOTODA OAB nº AC231747 
Parte requerida: EXECUTADO: ROSIVALDO DA SILVA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
JEOVAL BATISTA DA SILVA OAB nº RO5943, SEBASTIAO 
UENDEL GALVAO ROBERTO OAB nº RO1730 
DESPACHO: 
Defiro a quebra do sigilo fiscal. Contudo, em consulta ao sistema “on 
line” da Receita Federal, verifiquei que a parte executada encontra-
se omissa perante o fisco nos três últimos exercícios, conforme se 
infere do demonstrativo impresso.
Quanto ao pedido de buscas via renajud, indefiro pelos mesmos 
motivos expostos no DESPACHO de id. 23491219.
Dito isto, ao exequente para indicar bens à penhora, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de suspensão da execução, na forma do 
art. 921, III, do CPC.
Intimem-se.
quinta-feira, 6 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7035203-
82.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO ITAÚ 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CARLOS ALBERTO BAIAO OAB nº AC4497 
Parte requerida: EXECUTADOS: CORNELIO PEREIRA BATISTA, 
POLLYANA LIMA MARCIANO, LEHIA LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
Vistos,
Deferindo o pedido de pesquisas on line formulado pela parte 
autora, realizei buscas por endereços dos devedores, via Bacenjud, 
Infojud e Renajud, conforme documentos em anexo.
Aguarde-se em cartório o prazo de resposta do sistema Bacenjud, 
em 48 horas (DOIS DIAS ÚTEIS).
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7049415-
11.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Ato / Negócio Jurídico 
Parte autora: EXEQUENTE: FRIGORIFICO KRAUSE LTDA - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MARIUZA KRAUSE OAB nº RO4410 
Parte requerida: EXECUTADOS: GRACIELE ALVES PINTO, G 
ALVES PINTO COMERCIO - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
Vistos,
EXPEÇA-SE ofício à SEMUR, nos termos do pedido do exequente 
(ID26471632).
Deferindo o pedido do exequente, foi realizada pesquisa via 
Infojud, para tentativa de localização de endereço das executadas, 
conforme demonstrativos anexos.
Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para 
a devida manifestação
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7002036-
40.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Direitos / Deveres do Condômino 
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO RIO DE JANEIRO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: CINTIA 
BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES OAB nº RO3798 
Parte requerida: EXECUTADO: MARCOS RAINHO 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
CARLOS CORREIA DA SILVA OAB nº RO3792A 
DESPACHO 
Em buscas realizadas junto ao Renajud constatou-se a existência 
de três veículos registrados em nome da parte devedora. Ocorre 
que dois deles encontram-se alienado fiduciariamente, o que 
impede a alienação, inclusive judicial, conforme vedação expressa 
do art. 7º-A do Decreto-lei n. 911/69.
Enquanto o outro veículo, assim como os anteriores, encontram-
se com restrições já inclusas por diversos juízos, inclusive de 
licenciamento e circulação. 
Dito isto, manifeste-se o exequente indicando bens passíveis de 
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intimem-se.
quarta-feira, 5 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7004056-
04.2019.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Correção Monetária 
Parte autora: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 
NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE 
PAIVA CALIL OAB nº RO2894A 
Parte requerida: RÉU: MARIO MARCELO DE SOUZA REIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO: 
Deferindo o pedido da parte autora foram localizados via bacenjud, 
renajud e infojud endereços diversos do constante da inicial.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Intimem-se. 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7029866-
49.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON 
ROSAS JUNIOR OAB nº AM1910 
Parte requerida: EXECUTADO: LUIZ ROBERTO ANDERSON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Indefiro o pedido do credor de buscas via bacenjud, porquanto 
referida medida fora recentemente adotada, sem êxito.
Em buscas realizadas junto ao Renajud constatou-se a existência 
de um veículo registrado em nome da parte devedora, o qual 
encontra-se alienado fiduciariamente, o que impede a alienação, 
inclusive judicial, conforme vedação expressa do art. 7º-A do 
Decreto-lei n. 911/69. 
No entanto, se por um lado tal circunstância impede a transferência 
do veículo, por outro não há impedimento de inclusão de restrições 
visando compelir o devedor ao pagamento.

Dessa forma, embora não seja possível efetuar a penhora sobre 
referido veículo, promovi a inclusão de restrição de circulação, 
como forma de tentar compelir o devedor a promover o pagamento 
da obrigação, consoante permite o art. 139, IV, do CPC.
Dito isso, manifeste-se o exequente indicando bens passíveis de 
penhora, no prazo de 10 (dez) dias. 
Intimem-se.
quarta-feira, 5 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7004183-73.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURO 
PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos,
Deferindo o pedido de pesquisas on line formulado pela parte 
autora, realizei buscas por endereços do devedor, via Bacenjud e 
Infojud, conforme documentos em anexo.
Aguarde-se em cartório o prazo de resposta do sistema Bacenjud, 
em 48 horas (DOIS DIAS ÚTEIS).
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 0009652-
69.2011.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
KARINA DA SILVA SANDRES OAB nº RO4594 
Parte requerida: EXECUTADO: JOSE ACACIO DE ALBUQUERQUE 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Deferindo o pedido do credor foram promovidas buscas de veículos 
em nome da parte executada, via sistema renajud.
Como resultado localizou-se apenas um veículo Saveiro ano 
1990.
Dito isto, diante do veículo possuir quase 30 (trinta) anos, concedo 
o prazo de 15 (quinze) dias para o credor se manifestar, se pretende 
localizar o veículo para penhora ou indicar outros bens, sob pena 
de suspensão da execução, na forma do art. 921, III, do CPC.
Intimem-se. 
segunda-feira, 3 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7010661-
63.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória, Correção Monetária 
Parte autora: EXEQUENTE: SS PORTO VELHO ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA OAB nº RO9510 
Parte requerida: EXECUTADO: ELIO PINHEIRO DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos,
Deferindo o pedido de pesquisas on line formulado pela parte 
autora, realizei buscas por endereços do devedor, via Bacenjud, 
Infojud e Renajud, conforme documentos em anexo.
Aguarde-se em cartório o prazo de resposta do sistema Bacenjud, 
em 48 horas (DOIS DIAS ÚTEIS).
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se. 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7035207-
90.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Parte autora: EXEQUENTE: JOSE LILSON LOPES SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO OAB nº RO5100A, 
WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS OAB nº RO4284 
Parte requerida: EXECUTADO: OCIMAR CEZARIO FEITOSA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
De início, acolho o pedido da parte credora de conversão da 
obrigação de fazer em perdas e danos. Isto porque o devedor, 
ainda que devidamente intimado, não cumpriu com a obrigação 
judicialmente imposta, restando advertido no DESPACHO inicial de 
cumprimento de SENTENÇA que, em caso de não cumprimento, a 
obrigação seria convertida em perdas e danos.
No entanto, referida conversão não pode ocorrer simplesmente 
pelo valor do contrato. Isto porque a obrigação reconhecida fora 
de restituição do bem automóvel. Notadamente, porquanto este 
valor representava o veículo em 04.06.2010, data de celebração 
do contrato.
A SENTENÇA que determinou a devolução do veículo não fez 
qualquer ressalva quanto a situação do mesmo, devendo ele ser 
restituído no estado em que se encontrava.
Assim, entendo que a conversão em perdas e danos deve se dar 
pelo valor do veículo, consoante tabela FIPE, à data da prolação 
da SENTENÇA, qual seja, 22.01.2016. Referido valor deve ser 
corrigido da SENTENÇA e incluir incidência de juros moratórios do 
decurso do prazo para cumprimento da obrigação, após intimação 
pessoal, ou seja, 05.10.2018 (id. 21393969). 
Dito isto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o credor 
apresente os cálculos atualizados, considerando os termos acima 
mencionados.
De outro lado, deferindo o pedido de buscas de bens via sistema 
renajud, constatou-se que o único veículo registrado em nome da 
parte devedora encontra-se alienado fiduciariamente, o que impede 
a alienação, inclusive judicial, conforme vedação expressa do art. 
7º-A do Decreto-lei n. 911/69. 
Dito isto, manifeste-se o exequente indicando bens passíveis de 
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 

Intimem-se.
quarta-feira, 5 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7043093-
43.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: FBA BUENO COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ OAB nº RO4432 
Parte requerida: EXECUTADO: ZAMBONINI TRANSPORTE 
EIRELI - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Em buscas realizadas junto ao Renajud e Infojud, para fins de 
localização de bens, constatou-se que ambas as pesquisas 
resultaram negativas, não encontrando dados para o CNPJ 
indicado, conforme demonstrativos anexos.
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias para a 
devida manifestação, sob pena de suspensão da execução.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 4 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7024156-
48.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURO 
PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Parte requerida: RÉU: JORCELINO MARQUES VIEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO: 
Deferindo o pedido da parte autora foram localizados via bacenjud, 
renajud e Infojud endereços diversos do constante dos autos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de busca e apreensão e citação no 
endereço localizado.
Intimem-se. 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 0023874-08.2012.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ANA CLEMENTELLE DE JESUS LOPES e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS EDSON DE LIMA - SP204969
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS EDSON DE LIMA - SP204969
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
- RO5546, IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957, EDERSON 
HASSEGAWA MOSCOSO ROHR - RO8869, GLEIDSON SANTOS 
OLIVEIRA - RO8479
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida, intimadas a se 
manifestarem, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, 
sob pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7037130-83.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
Parte autora: AUTORES: WILLIAM KRUGER MAIA DE SA, LUIS 
ANTONIO SOARES DA SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA OAB nº 
RO8252, JOSE CARLOS LINO COSTA OAB nº RO1163 
Parte requerida: RÉUS: CONDOMINIO VIVENDA DAS 
PALMEIRAS, VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - EPP 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565, MOEMA 
ALENCAR MOREIRA OAB nº RO6824 
Vistos, etc.
Recebo os presentes autos. 
Associem-se aos de n.7013951-23.2018.8.22.0001 e, após, 
retornem conclusos para DECISÃO saneadora.
CONCLUSÃO dos autos oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7042046-
63.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Despesas Condominiais 
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL 
PARQUE DOS IPES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
THAISE ROBERTA OLIVEIRA ALVAREZ OAB nº RO9365 
Parte requerida: EXECUTADO: JANY MUNHOS CHAVES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos etc.
Considerando ter sido parcialmente positivo o bloqueio eletrônico 
de valores em nome do(a) executado(a), via Bacenjud, consoante 
demonstrativo em anexo, procedi nesta data a transferência da 
quantia à agência da Caixa Econômica Federal local, bem como o 
desbloqueio de eventuais quantias excedentes.

Converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará 
em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: JANY MUNHOS 
CHAVES, RUA PRINCIPAL 550, QUADRA 05 CASA 04 NOVO 
HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7020357-
31.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: EXEQUENTE: IRACY DE ALMEIDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES FENIX R L M EIRELI - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA OAB nº RO1546 
DECISÃO: 
Deferindo os pedidos do credor, foram realizadas buscas de bens 
nos sistemas bacenjud, renajud e infojud.
Realizada a quebra do sigilo fiscal, em consulta ao sistema da 
Receita Federal, verifiquei que a parte executada encontra-se 
omissa nos últimos dois anos, conforme se infere do demonstrativo 
impresso. 
Outrossim, em consulta por este juízo constatou-se no renajud a 
existência de diversos veículos, contudo todos já gravados com 
restrições, conforme demonstrativo anexo. 
Por fim, determinado o bloqueio dos ativos financeiros do devedor, 
constatou-se a ausência de crédito em suas contas bancárias.
Assim, manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, indicando bens 
passíveis de penhora, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7026728-
40.2018.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: THATIANE 
TUPINAMBA DE CARVALHO OAB nº RR5086 
Parte requerida: RÉU: RENAN ALVES DOS SANTOS 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO: 
Deferindo o pedido da parte autora, promovi a inclusão de restrição 
de circulação no veículo objeto da demanda.
De outro lado, deferindo o pedido da parte autora de buscas de 
endereço, foram localizados via Infojud, renajud e bacenjud 
endereço diverso do constante da inicial.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Intimem-se. 
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7021406-
39.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: M I L CONTABILIDADE LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIZE 
RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO OAB nº RO6174 
Parte requerida: EXECUTADO: ENDRIU TEIXEIRA CHIANCA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Deferindo os pedidos do credor, foram realizadas buscas de bens 
nos sistemas bacenjud e renajud.
Em consulta ao sistema renajud, constatou-se não haver veículos 
registrados em nome da parte devedora, conforme demonstrativo 
anexo. 
Determinado o bloqueio dos ativos financeiros do devedor, 
constatou-se a ausência de crédito em suas contas bancárias.
Por fim, 
Defiro o pedido do credor. Expeça-se certidão de que a execução 
foi admitida pelo juízo, com identificação das partes e do valor 
da causa, para fins de inclusão do devedor no cadastro de 
inadimplentes, consoante art. 782 do CPC. 
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar a inclusão 
nos órgãos de restrição de crédito, comprovando posteriormente 
nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo 
de eventual responsabilização.
Assim, manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, indicando 
bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, 
na forma do art. 921, III, do CPC.
Intimem-se.
sexta-feira, 7 de junho de 2019 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7021665-34.2018.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Correção Monetária 
Parte autora: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 
NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE 
PAIVA CALIL OAB nº RO2894A 

Parte requerida: RÉU: ROBERTA SANTIAGO MOREIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos,etc
Defiro o pedido de ID27897124.
Expeça-se o necessário, às expensas da parte autora.
CONCLUSÃO dos autos oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7023030-
89.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Despesas Condominiais 
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL XIV 
BIS 
Advogado da parte exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
LETICIA PALACIO ELLER OAB nº RO9949, AGNES CLICIA 
OLIVEIRA CAVALCANTE OAB nº RO10223, INGRID JULIANNE 
MOLINO CZELUSNIAK OAB nº RO7254, NAYARA SIMEAS 
PEREIRA RODRIGUES OAB nº RO1692 
Parte requerida: EXECUTADOS: LAIS NASCIMENTO DO 
AMARAL, MARIA VARLY DO NASCIMENTO 
Advogado da parte executada: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor 
embargos à execução, independentemente de penhora, depósito 
ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do 
NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do MANDADO 
que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º 
do NCPC).
Valor atualizado da dívida: R$7.177,57 + 10% de honorários 
advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do NCPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, 
arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
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Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se 
quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução 
do MÉRITO, nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos 
que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 
20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: EXECUTADOS: LAIS NASCIMENTO 
DO AMARAL, SEM ENDEREÇO, MARIA VARLY DO NASCIMENTO, 
SEM ENDEREÇO 
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7056364-
22.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCO ROSA VIEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON 
JANONES DE OLIVEIRA OAB nº RO3802 
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos, etc.
Cumpra-se a DECISÃO de id. 20875662.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível - Fórum Cível Processo: 7039409-
13.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Adicional 
Parte autora: AUTOR: EDNALDO RABELO DA SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos etc.
Cumpra-se a DECISÃO de id. 2144540.
Intimem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Luis Delfino Cesar Júnior 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

6ª VARA CÍVEL 

6ª Cartório Cível, Falência e Concordata
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito 
Sugestão ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet através do e-mail: pvh6civel@tjro.jus.br 
Diretora de Cartório: Márcia Pires Saraiva

Proc.: 0144208-13.2008.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Adelia Maria Thome Brunhari
Advogado:Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300), Patrícia 
Bergamaschi de Araújo (OAB/RO 4242)
Requerido:Brasil Telecom Celular S/A
Advogado:Darwin Lourenço Corrêa (OAB/SP 148310), Rochilmer 
Rocha Filho (OAB/RO 635), Suellen Consuelo Silva Dantas (OAB/
RO 3336), Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501), Sergio Roberto 
Vosgerau (OAB/PR 19231), Letícia de Freitas Azevedo (OAB/RO 
3020)
DESPACHO:
Atento ao contexto dos autos, em que pese o pleito de fls. 211/214, 
verifico que nos extratos bancários de fls. 215/218, foi relizado 
apenas um levantamento de valores nos autos, no valor de R$ 
18.541,18, em 16/09/2011, deixando a conta judicial zerada.Desta 
forma, vejo que o valor integral foi levantado equivocaamente pela 
parte exequente, quando do levantamento de seu alvará (fl. 188), 
pois, em verdade, o valor do seu crédito era de R$ 16.292,16.
Assim, fica intimada a parte exequente (PESSOALMENTE) e 
seu patrono (pelo Dje). para, no prazo de 10 dias, depositarem 
em juízo, o valor de R$ 1.162,52 (um mil cento e sessenta e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), sob pena de bloqueio.SERVE 
A PRESENTE COMO MANDADO EXEQUENTE: ADELIA MARIA 
THOME BRUNHARI, reside á Rua Glauber Rocha, 4850, Conjunto 
Alphaville, nesta cidade e comarca.Porto Velho-RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.Gleucival Zeed Estevão Juiz de Direito
Márcia Pires Saraiva
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7015014-88.2015.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTORES: NILCE MOREIRA LIMA, WALDENEY LIMA RESKY
ADVOGADOS DOS AUTORES: FLAEZIO LIMA DE SOUZA OAB 
nº RO3636
RÉU: PAULO CESAR CORTEZ DE MEDEIROS
ADVOGADO DO RÉU: NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO OAB 
nº RO5787
SENTENÇA 
NILCE MOREIRA LIMA, WALDENEY LIMA RESKY ajuizaram a 
presente AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA em 
desfavor de PAULO CESAR CORTEZ DE MEDEIROS, ambos(as) 
qualificados(as) nos autos, alegando: 
“(...) Em 21/09/2011, os LOCADORES, ora autores, celebraram 
Contrato de Locação Residencial com o requerido – PAULO 
CESAR CORTEZ DE MEDEIROS, que figurava como LOCATÁRIO 
no imóvel situado nesta Capital, na Rua Afonso
Pena, 333, Bairro Centro, no valor inicial da locação no importe 
de R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), com vencimento para 
todo o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, conforme consta do 
Contrato de Locação, ora acostado aos autos.
As partes formalizaram um termo de aditivo do contrato em 
26/03/2014, majorando o valor mensal do aluguel para R$2.966,56 
(dois mil novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e 
seis centavos), conforme faz prova o incluso documento, ora 
apresentado.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120080144208&strComarca=1&ckb_baixados=null


703DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Esclarecem os autores, que celebraram o contrato com o requerido, 
através do contrato de intermediação junto a empresa ZOGHBI 
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA. Contudo, mesmo a referida empresa administradora tendo 
notificado o requerido, inúmeras oportunidades, no que tange a 
cobrança dos alugueres em atraso, bem como a informação de que 
os autores não tinham interesse na renovação do referido Contrato 
de Locação, em razão do
inadimplemento.
Por oportuno, informam os autores que, após inúmeras notificações 
realizadas pela empresa ZOGHBI, o requerido somente restituiu, 
diretamente aos autores, o imóvel objeto do presente litígio, em 
AGOSTO/2015, o que de pronto já comunicaram a empresa 
administradora, para o fim de tomar as medidas cabíveis, no tocante 
as cobranças dos alugueres em atraso, bem como os encargos 
locatícios.(...)” (SIC – Petição Inicial) 
Afirmou que há pendência de aluguéis desde junho/2015 até 
julho/2015, bem como o valor proporcional de agosto/2015 que 
acrescidos de multa contratual, débitos de IPTU, débitos de 
energia elétrica e honorários advocatícios constituindo o valor de 
R$ 21.532,74 (vinte e um mil e quinhentos e trinta e dois reais e 
setenta e quatro centavos). 
Por fim, pugnou pela procedência do pedido de despejo e a 
condenação da Requerida a pagar o valor acima indicado.
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 1275630 a 1275646).
DESPACHO de citação de ID: 1312102 – Pág. 1.
Citado (ID: 20455917 - Pág. 1), a parte Requerida contestou (ID: 
20933663 - Págs. 1/14) arguindo, preliminarmente: a) a ilegitimidade 
dos requerentes para a cobrança dos débitos de energia do imóvel; 
e, no MÉRITO: b) culpa dos autores pela demora na restituição do 
imóvel; c) a impossibilidade de cobrança de IPTU; d) o abatimento 
da dívida ante a existência de caução no valor de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais); e) da impossibilidade de cumulação 
de multa moratória e de multa compensatória; f) da impossibilidade 
de cobrança de honorários advocatícios.
O DESPACHO saneador de ID: 22940100 - Págs. 1/2 acolheu 
a ilegitimidade dos requerentes quanto à cobrança dos créditos 
de energia do imóvel e fixou os seguintes pontos controvertidos: 
a) notificação para desocupação do imóvel para uso próprio/
familiar; b) responsabilidade pelos débitos de IPTU e o período 
correspondente e c) a existência de caução e seu valor.
Os requerentes não recorreram da DECISÃO anterior e pugnaram 
por todos os meios de produção de provas admitidos (ID: 23584921 
- Pág. 1).
O juízo promoveu uma nova tentativa de conciliação, no entanto, 
os autores se fizeram ausentes (ID: 26889359 - Págs. 1).
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório.
Fundamento e DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE:
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o 
julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inc. I, do Código 
de Processo Civil.
Assim, por verificar a presença dos pressupostos processuais de 
constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de 
reunidas às condições da ação, passo ao exame de MÉRITO.
II – DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
O caso dos autos retrata ação de despejo com cobrança de 
alugueres e demais encargos.
A pretensão deduzida na exordial está fundamentada no disposto 
pelo art. 9º da Lei n° 8.245/91, que dispõe, in verbis:
“(…) Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
I - por mútuo acordo; 
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual; 
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais 
encargos; 
IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo 
Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com 
a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse 
a consenti-las.”

A relação locatícia entre os litigantes, portanto, está suficientemente 
demonstrada nos autos, inclusive na peça contestatória (ID: 
20933663 - Págs. 1/14). 
Vejamos um trecho da contestação: “(...) Ocorre que houve demora 
na entrega do imóvel devido as inúmeras exigências do requerido, 
o que somente permitiu a entrega das chaves no início do mês de 
agosto (...)”. (SIC - contestação - ID: 20933663 - Pág. 7).
Partindo-se do trecho acima, igualmente comprovados estão 
os valores dos locativos atrasados, os quais, conforme referido 
na petição inicial e devidamente atualizados até o ajuizamento 
da demanda, alcançam o montante de R$ 6.991,09 (seis mil e 
novecentos e noventa e um reais e nove centavos), conforme 
planilha de ID: 1275639 - Pág. 3.
No mais, considerando a impossibilidade de os postulantes 
produzirem prova negativa da ausência de pagamento dos débitos 
locatícios, e não tendo a parte requerida demonstrado o pagamento 
dos débitos (art. 373, II, do CPC/2015) – inclusive os confessando, 
ao afirmar que a entrega das chaves do imóvel ocorreu no início 
do mês de agosto do ano de 2015 - tenho como comprovado que 
não foram quitadas as obrigações pactuadas no período descrito 
na inicial.
Nesta senda, são devidos os pagamentos dos alugueres já 
atualizados até o ingresso da presente demanda, em observância 
ao que preceitua o art. 323 do CPC/2015.
“(…) Art. 323 – Na ação que tiver por objeto cumprimento de 
obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas 
incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa 
do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a 
obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las 
ou de consigná-las. (...)”
A falta de pagamento constitui infração prevista legalmente 
como causa de desfazimento da locação (art. 9º, inc. III, da Lei 
8.245/91).
Nesse contexto, considerando que os autores comprovaram o fato 
constitutivo de seu direito, qual seja, a mora da parte demandada 
no pagamento dos locativos, impõe-se a procedência da demanda 
quanto ao pedido de despejo cumulado com cobrança dos 
alugueres em atraso.
Nesse sentido:
“(…) Civil e Processo. SENTENÇA. Análise de prova. Nulidade de 
SENTENÇA. Inocorrência. Contrato de locação. Denúncia vazia. 
Prova pericial. Mora caracterizada. Despejo decretado. Cláusula 
expressa de renúncia ao direito de benfeitorias. Reivindicação. 
Impossibilidade. As SENTENÇA s nulas são aquelas prolatadas 
diante de algum vício de cunho processual, ou seja, um error in 
procedendo, que representa no processo alguma mácula não 
solucionada pelo juiz de ofício, a qual tem o condão de invalidar 
todo o processo, passando a SENTENÇA prolatada a padecer 
de nulidade (Araken de Assis), de tal modo que a pretensa crítica 
à interpretação das provas pelo julgador, error in judicando, não 
caracterize nulidade do ato decisório, mas sim mera possibilidade 
de revisão da SENTENÇA. A locação é o contrato pelo qual uma das 
partes, mediante remuneração paga pela outra, se compromete a 
fornecer-lhe, durante certo lapso de tempo, o uso e gozo de uma coisa 
infungível, a prestação de um serviço apreciável economicamente 
ou a execução de alguma obra determinada (Maria Helena Diniz). 
Por defluência de tal conceito, o contrato de locação é bilateral 
ou sinalagmático, comutativo, oneroso, consensual, de execução 
continuada, não solene e impessoal. O inadimplemento, ainda que 
parcial, na locação, com previsão expressa no respectivo contrato, 
autoriza o despejo bem como a cobrança dos alugueres atrasados. 
Havendo no contrato de locação cláusula expressa de renúncia 
de benfeitorias, é incabível sua retenção e/ou cobrança. (TJRO - 
APELAÇÃO, Processo nº 0009094-19.2015.822.0014, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/02/2019) 
(Grifei).
“Negócios jurídicos. Análise dos termos. Locação. Alugueres não 
pagos. Despejo procedente. Evidenciadas as peculiaridades dos 
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contratos firmados entre as partes, em que há contratação de 
locação entre elas, sem o adimplemento dos alugueres, é procedente 
a ação de despejo e de recebimento dos valores devidos.” (TJRO 
- Apelação, Processo nº 0006969-25.2012.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
31/03/2016) (Grifei).
Quanto ao pedido de pagamento do débito de energia, registro que 
a DECISÃO /DESPACHO saneador de ID: 22940100 - Págs. 1/2 
está preclusa e ante o acolhimento da ilegitimidade dos requerentes 
quanto à cobrança dos créditos de energia do imóvel, tenho que a 
manutenção de não análise do pedido é medida de direito.
Cumulação da multa moratória e a multa compensatória
Existem dois tipos de cláusula penal: a compensatória, que pode 
gerar multa por descumprimento total ou parcial de obrigações 
previstas em leis ou contratos, e outra na hipótese de mora, ou 
seja, de atraso.
De plano, consigno ser lícita a cobrança de multa moratória e 
compensatória, quando previstas no contrato e evidenciado que 
recaem sobre fatos geradores diversos, devendo incidir sobre o 
valor originário do débito.
Nesse sentido, colaciono aresto do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia:
“Ação de despejo. Contrato de locação. Regularização processual. 
Ausência. Multa moratória e compensatória. Bis in idem. 
Inocorrência. A ausência de regularização processual enseja 
aplicação da norma contida no art. 76, § 2º, II do CPC, que, no 
presente caso, acarreta no desentranhamento das contrarrazões 
apresentadas pelo apelado. É lícita a cobrança de multa moratória 
e compensatória, quando previstas no contrato e evidenciado 
que recaem sobre fatos geradores diversos, devendo incidir 
sobre o valor originário do débito para que o devedor obtenha 
a quitação da dívida.” (TJRO - Apelação, Processo nº 0011662-
81.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 08/08/2018)
Esse é o caso dos autos. Passo a valorar as multas.
A multa compensatória ocorreria no caso de o inquilino desocupar 
o imóvel antes do fim do prazo locatício – a cláusula penal 
compensatória, nesse caso, poderia ser estipulada no pagamento 
do valor de três aluguéis. No entanto, observa-se no ID: 1275646 
- Pág. 1 que o mais recente termo aditivo de contrato de locação 
juntado aos autos é referente a prorrogação da data de 27 de 
março de 2014 até 26 de março de 2015 e não havendo nova 
prorrogação expressa, considera-se prorrogado o contrato por 
tempo indeterminado.
Veja:
Art. 47 da Lei 8.245/91: “Quando ajustada verbalmente ou por escrito 
e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a 
locação prorroga - se automaticamente, por prazo indeterminado, 
(...)”.
Art. 574 do Código Civil: “Se, findo o prazo, o locatário continuar 
na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-
se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo 
determinado”.
Sendo assim, incabível a cláusula penal compensatória no valor 
de 03 (três) aluguéis. Lado outro, ante a ausência de denunciação 
da locação por prazo indeterminado, os requerentes poderão exigir 
quantia correspondente a 01 (um) mês de aluguel. Vejamos o 
contido no artigo 6º da Lei 8.245/91:
Art. 6º O locatário poderá denunciar a locação por prazo 
indeterminado mediante aviso por escrito ao locador, com 
antecedência mínima de trinta dias.
Parágrafo único. Na ausência do aviso, o locador poderá exigir 
quantia correspondente a um mês de aluguel e encargos, vigentes 
quando da resilição.
Portanto, a cláusula penal compensatória deverá permanecer no 
valor correspondente a 01 (um) mês de aluguel e nos termos do 
aditivo do contrato de locação (ID: 1275646 - Pág. 1), o aluguel 

mensal até março de 2015 era de R$ 2.966,56 (dois mil e 
novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
devendo permanecer o mesmo valor, pois não houve novo aditivo 
e o contrato passou a vigorar por tempo indeterminado, conforme 
anteriormente explicitado.
A multa moratória, aplicada para os casos de inadimplemento – ou 
seja, em que há atraso no cumprimento de determinada obrigação 
– pode ser aplicada no caso em voga, pois o inquilino/requerido 
deixou de pagar o aluguel dentro do prazo e, nos termos do artigo 
52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, o percentual da 
multa de mora não pode ultrapassar 2% do valor da prestação 
e, considerando que o aluguel era de R$ 2.966,56 (dois mil e 
novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
o valor da multa moratória será de R$ 59,33 (cinquenta e nove 
reais e trinta e três centavos) ao mês; considerando que os meses 
de mora são junho/julho/agosto de 2015, o valor máximo é de R$ 
177,99 (cento e setenta e sete reais e noventa e nove centavos).
Em relação ao IPTU do imóvel alugado, deve ser respeitado o 
contido no contrato de locação. Vejamos:
(...) Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
1. Durante a vigência da locação compete ao Locatário:
1.2. Arcar com as despesas e os encargos relativos ao imóvel ora 
locado, tais, como (...) IPTU (...)” (ID: 1275630 - Pág. 3)
Saliento que a cobrança de IPTU alcança todos os anos de locação 
do imóvel, sendo: a) IPTU 2012 - proporcional (2/3 do valor do valor 
integral), pois a locação inicial se deu 27/03/2012; b) IPTU 2013 
- integral; c) IPTU 2014 - integral e d) IPTU 2015 - proporcional 
(7/12 do valor integral), pois o fim da locação terminou no início do 
agosto/2015. Assim, a procedência do pedido de responsabilizar o 
requerido quanto ao pagamento do IPTU é medida de rigor e perfaz 
o montante de R$ 1.850,17 (mil e oitocentos e cinquenta reais e 
dezessete centavos).
Em continuidade, referente aos honorários advocatícios contratuais, 
não são devidos, pois, conforme já decidiu o TJRO, a previsão do art. 
62, II, d, da lei de regência, não se aplica às ações de despejo: 
“Locação. Entrega. Imóvel. Mesmo estado. Cláusula contratual. 
Descumprimento. Despesas. Locador. Ressarcimento. Honorários 
advocatícios. Previsão. Fixação. SENTENÇA. Peculiaridades.
Evidenciado que houve descumprimento contratual para devolução 
de imóvel local no mesmo estado em que foi recebido, é cabível a 
condenação da locatária ao pagamento das despesas suportadas 
pelo locador para reformar o imóvel, inclusive aquela referente à 
mão de obra.
É improcedente pleito de pagamento de honorários advocatícios 
com base em cláusula de contrato de locação, notadamente se 
esta não estabelece valor ou percentual certo a justificar o montante 
pedido na petição inicial, e cabe a fixação da verba sucumbencial 
pelo juiz, considerando as peculiaridades da causa.
Apelação, Processo nº 0025083-75.2013.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
20/04/2017.”
Pois bem.
Com isso, passo a indicação a valoração de cada pedido deferido: 
1) Alugueres em atraso = R$ 6.991,09 (seis mil novecentos e 
noventa e um reais e nove centavos); 2) IPTU’s = R$ 1.850,17 
(mil e oitocentos e cinquenta reais e dezessete centavos); 3) Multa 
compensatória = R$ 2.966,56 (dois mil e novecentos e sessenta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) e 4) Multa moratória = R$ 
177,99 (cento e setenta e sete reais e noventa e nove centavos) 
que totalizam R$ 12.015,81 (doze mil e quinze reais e oitenta e um 
centavos).
Portanto, na presente ação de despejo por falta de pagamento, 
aponto que o pagamento integral da dívida, que engloba os aluguéis, 
as multas e juros de mora foi apurado e alcançou o montante de R$ 
12.015,81 (doze mil e quinze reais e oitenta e um centavos). 
Colaciona-se aresto deste Tribunal:
“Despejo por falta de pagamento. Pagamento parcial do débito. 
Purgação da mora. Impossibilidade. Apenas o pagamento integral 
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da dívida, que engloba os aluguéis, a multa, os juros de mora e os 
honorários de advogado, é que permite afastar a mora do devedor. 
Havendo o adimplemento parcial, a decretação do despejo é medida 
que se impõe.” (TJRO -Apelação Cível, Processo nº 1020239-
12.2006.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 30/10/2007)
Por fim, resta saber se o valor depositado a título de caução de R$ 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), conforme determinado na 
clausula contratual 5.1 e 5.2 do contrato firmado entre as partes e 
que em 24/08/2018 correspondem ao valor de R$ 7.972,25 (sete 
mil e novecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), 
conforme planilha de atualização de ID: 20933680 - Pág. 1), deverá 
ser considerado para abatimento do débito de R$ 12.015,81 (doze 
mil e quinze reais e oitenta e um centavos).
Transcrevo o contido no contrato de locação de ID: 1275630 - 
Págs. 1/7:
“(...)
Cláusula Quarta - OUTRA FORMA DE GARANTIA/CAUÇÃO
5.1. Foi pactuado pela ausência do Seguro Fiança e Fiadores para 
este Instrumento, o Depósito Caução equivalente a 02 (duas) vezes 
o valor do aluguel pactuado totalizando R$ 5.200,00 (Cinco Mil e 
Duzentos Reais) que deverá ser depositado em dinheiro na conta 
poupança de ZOGHBI ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, banco Bradesco, agencia 1294-7 
CP nº 51.555-8. Caso o depósito seja feito através de cheque a 
assinatura deste instrumento ficará condicionada a compensação 
do cheque.
5.2. A importância de que o item acima será devolvia integralmente 
ao LOCATÁRIO, corrigida pelo índice da caderneta de poupança 
referente ao período aplicado, somente após a devolução do imóvel 
pelo LOCATÁRIO nas mesmas condições em que lhe fora entregue 
no início da locação e estando o mesmo com suas respectivas 
contas pagas.(...)” (Grifei).
Dada a expressa obrigação contratual de devolução integral da 
caução ao locatário/requerido, procedo o abatimento devido, qual 
seja: R$ 12.015,81 (doze mil e quinze reais e oitenta e um centavos) 
- R$ 7.972,25 (sete mil e novecentos e setenta e dois reais e vinte 
e cinco centavos), restando pendente a dívida no montante de 
R$ 4.043,56 (quatro mil e quarenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos).
III. DO DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fundamento no artigo 9º, inc. III, da Lei 
8.245/91 e nos termos do artigo 487, inciso I, CPC, ACOLHO, em 
parte, o(s) pedido(s) inicial(is), CONDENANDO PAULO CESAR 
CORTEZ DE MEDEIROS ao pagamento do valor de R$ 4.043,56 
(quatro mil e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos) 
em favor de NILCE MOREIRA LIMA, WALDENEY LIMA RESKY, 
corrigido monetariamente e juros de mora de 1% ao mês, ambos a 
contar da data do ajuizamento da ação.
Arcará o Sucumbente com o pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte Adversa, estes 
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos 
termos do § 2º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.
Se o vencido for beneficiário da justiça gratuita, as obrigações 
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da DECISÃO 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário (art. 98, § 3º, do CPC).
Não sendo o Sucumbente beneficiário da justiça gratuita, Fica 
intimada a parte Vencida para proceder com o pagamento das 
custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr—
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1

Interposto(s) recurso(s) de embargos de declaração, venham 
conclusos os autos para análise dos pressupostos recursais e 
eventual necessidade de garantir-se o contraditório.
Outrossim, em atenção ao disposto no §3º do art. 1.010 do 
CPC/2015, que retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau 
de jurisdição, caso interposto recurso de apelação, caberá à 
CPE, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para 
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
1.010, §1º, do CPC/2015.
Idêntico procedimento deverá ser adotado nas hipóteses de recurso 
adesivo (art. 1.010, §2º, do CPC/2015) e impugnação de DECISÃO 
interlocutória não agravável trazida nas contrarrazões da apelação 
(art. 1.009, § 2º, CPC).
Após, concluídas as intimações e decorridos os prazos, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 
523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7014712-54.2018.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA OAB nº 
DF42839
RÉU: CLAUDIO JOVELINO ASEVEDO DOS SANTOS
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO OAB 
nº RO6183
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se na petição de ID 27915382que 
as partes anunciaram celebração de acordo.
Pois bem. Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 840 
e seguintes, uma das formas da extinção do litígio consiste na 
transação, entendida como estabelecimento de concessões mútuas 
com vistas à extinção do litígio.
Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação 
deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-
se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a 
autocomposição independentemente de interferência estatal.
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo entabulado, a fim de que 
este produza seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, JULGO 
EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
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Fica dispensada o pagamento das custas processuais finais (se 
houver), conforme inteligência do artigo 90, §3º, do CPC, no entanto 
deverá a parte autora comprovar o pagamento complementar 
das custas iniciais, considerando a alteração do valor da causa, 
conforme ID 25741627, sob pena de Protesto e inscrição em Dívida 
Ativa do Estado.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso 
de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto 
ao saldo remanescente do acordo homologado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7050555-80.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DE SOUSA e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA - 
RO9290
Advogado do(a) AUTOR: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA - 
RO9290
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7028449-95.2016.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GETULIO DE SOUZA PINHEIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: RAIMUNDO AZEVEDO DE CASTRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCOS ANTONIO MOREIRA 
FIDELIS OAB nº RO6411
DESPACHO 
INDEFIRO o pedido de ID 26170955, tendo em vista que desvirtuado 
da FINALIDADE que é bloqueio de saldo e não a verificação da 
data de movimentação. 
Desta feita, INTIME-SE a parte autora exequente, por meio da 
DPE, para dar regular andamento ao feito, requerendo o que de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou 
extinção do processo.
Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente 
e em atenção ao contido no artigo 485, §1º, do CPC, intime-se 
pessoalmente GETULIO DE SOUZA PINHEIRO para, no mesmo 
prazo acima indicado, promova o regular prosseguimento do feito, 
sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo.

VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA/
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
EXEQUENTE: GETULIO DE SOUZA PINHEIRO, SEM 
ENDEREÇO
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7009746-19.2016.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: AGENOR MOURA GOMES
EXECUTADO: JUDSON DUARTE MAIA
EXECUTADO: JUDSON DUARTE MAIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA promovida por AGENOR 
MOURA GOMES em face de JUDSON DUARTE MAIA.
Depreende-se da petição de ID 26513569 que a parte exequente 
não tem mais interesse na continuidade do feito, razão pela 
qual requereu a expedição de certidão de crédito judicial, 
conforme possibilita o provimento nº 0013/2014-CG, DJE/RO de 
08/09/2014.
Dos autos, tem-se que a demanda executiva iniciou-se há alguns 
anos, de forma que já foram realizadas diversas tentativas de 
localização de bens, inclusive por meio de oficial de justiça, 
além daquelas por meios dos sistemas disponíveis ao judiciário 
(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), sendo todas as diligências 
restaram infrutíferas e até o presente momento não há informações 
sobre bens penhoráveis para a satisfação do crédito da parte 
exequente.
A doutrina processual tem entendido que a prestação jurisdicional 
deve ser concedida de acordo com a situação dos fatos no momento 
da SENTENÇA. O ius superveniens pode consistir no advento de 
fato ou de direito que possa influir no julgamento da lide, conforme 
regra disposta no art. 493 do CPC.
“Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do MÉRITO, 
caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento 
da parte, no momento de proferir a DECISÃO.
Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as 
partes sobre ele antes de decidir.”
Nesse sentido, Moacyr Amaral Santos in Comentários ao Código 
de Processo Civil, vol. IV, 3ª. ed., pág. 416/417:
“(...) 1. Sem prejuízo das restrições estabelecidas noutras 
disposições legais, nomeadamente quanto às condições em que 
pode ser alterada a causa de pedir, deve a SENTENÇA tomar em 
consideração os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do 
direito que se produzam posteriormente à proposição da ação, 
de modo que a DECISÃO corresponda à situação existente no 
momento do encerramento da discussão. 2. Só são, porém, 
atendíveis os fatos que, segundo o direito substantivo aplicável, 
tenham influência sobre a existência ou conteúdo da relação 
controvertida. 3. A circunstância de o fato jurídico relevante ter 
nascido ou se haver extinguido no decurso do processo é levada 
em conta para o efeito da condenação em custas. (...)”
A doutrina processual, ao interpretar a cláusula geral e aberta 
do devido processo legal, tem entendido que dela decorre um 
direito denominado de direito fundamental à tutela executiva, que 
justamente seria o direto dos litigantes a um processo útil e eficaz.
Atentando-se a essas regras subjetivistas, verifica-se que, no caso, 
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a pretensão material buscada pela parte, por aspectos fáticos 
supervenientes, deixou de ser útil executivamente, tornando-se 
faticamente impossível.
O direito material buscado pela exequente perdeu a probabilidade 
de ser obtido, até pela experiência do decurso de tempo que vem se 
mantendo este processo, sem um indício de resultado útil ou efetivo, 
porque não se localiza bens passíveis de penhora ou qualquer 
patrimônio da parte executada.
Nesse sentido, o aresto abaixo:
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE BENS 
PENHORÁVEIS. FALTA DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO 
E REGULAR DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. Se após várias diligências promovidas não logra o 
credor êxito em localizar bens do devedor passíveis de penhora, 
inviabilizando, assim, o desenvolvimento válido e regular da ação, 
ajuizada há mais de catorze anos, a medida que se impõe é a extinção 
do processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 267, 
inciso IV, do CPC. Recurso desprovido.” (TJDFT - Acórdão n. 642943, 
20120110887130APC, Relator: CESAR LABOISSIERE LOYOLA, 
Revisor: MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
13/12/2012, Publicado no DJE: 09/01/2013. Pág.: 231). (Grifei).
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, assim já 
decidiu:
“Ausência de localização de bem. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, o 
prolongamento ineficaz do processo de busca e apreensão viola 
o “direito fundamental a uma tutela executiva” útil e o princípio da 
máxima coincidência possível, sendo necessário, excepcionalmente, 
a extinção do feito em razão da perda superveniente de interesse de 
agir. (Apelação, Processo nº 0000846-68.2013.822.0003, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
19/10/2017) (Grifei).
O STJ tem reconhecido a possibilidade de os Tribunais Estaduais 
realizarem esse juízo de verificação fática da impossibilidade de 
prolongamento temporal inútil e irrazoável sem localização de bens do 
devedor, de modo que não tem adentrado nestes aspectos concretos 
e fáticos decididos, senão vejamos a ementa do REsp 1669360/RJ:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ARTS. 267, II, III E § 1º, 535, II, E 
791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ALÍNEA “C”. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. PREMISSAS ASSENTADAS 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REVOLVIMENTO DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O 
Recurso Especial impugna acórdão publicado na vigência do CPC 
de 1973, sendo-lhe exigidos, pois, os requisitos de admissibilidade 
na forma prevista naquele código de ritos, com as interpretações 
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme o Enunciado Administrativo 2, aprovado pelo Plenário do 
Superior Tribunal de Justiça em 9.3.2016. 2. Não se conhece de 
Recurso Especial no que se refere à violação aos arts. 267, II, III, 
e § 1º, 535, II, e 791, III, do Código de Processo Civil/1973 quando 
a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o 
acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. 
A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os casos confrontados, com indicação da similitude fático-jurídica 
entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto 
dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico 
entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 
e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial 
previsto na alínea “c” do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 
4. Hipótese em que o Tribunal de origem, ao apreciar o contexto fático 
dos autos, consignou que “é ônus do credor a indicação de bens à 

penhora e as diligências para a sua localização, não tendo o juízo 
a atribuição funcional de proceder à pesquisa aberta de bens e/ou 
a localização de executados. Ao longo de quase 4 anos, a FHE não 
encontrou nenhum livre e desembaraçado para garantir a integralidade 
da dívida e tampouco articula que providências ainda pretende adotar, 
limitando-se à vagueza das alegações de persistir seu interesse na 
demanda. Evidente que o feito, ajuizado em 29/11/2006, não pode 
se perpetuar no tempo apenas para manter o nome do devedor nas 
certidões expedidas pela Justiça Federal, pois o Judiciário não atua 
como órgão restritivo de crédito, especialmente porque outra ação 
poderá ser ajuizada a qualquer momento, desde que indicados bens 
passíveis de penhora” (fl. 112, e-STJ). A revisão desse entendimento 
demanda nova análise dos elementos fático-probatórios, o que 
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial de que não 
se conhece. (REsp 1669360/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017) (Grifei).
Ademais, observa-se dos autos que não haverá qualquer prejuízo à 
parte exequente, visto que a certidão de dívida a ser expedida por 
este Juízo possibilitará novo ajuizamento da demanda, sem prejuízo 
de eventuais medidas extrajudiciais a serem promovidas, tais como o 
protesto, que poderá surtir mais efeito ao pleito pretendido do que a 
continuidade desta execução.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do art. 
316 c/c art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a falta 
superveniente de interesse processual.
Expeçam-se as certidões de dívida atualizada, sendo uma em favor 
do exequente com o valor principal e uma certidão de crédito em 
relação aos honorários conjuntos (contratuais e sucumbenciais) para 
o advogado (vide procuração outorgada, percentagem descrita no 
contrato de honorários - se houver -, honorários de sucumbências 
arbitrados em SENTENÇA ), na forma do artigo 517, §2º, do NCPC, 
desde que estes (autor e advogado) apresentem em cartório novos 
cálculos devidamente atualizados, na forma do artigo 524, do NCPC.
Quanto ao pedido de inscrição do nome da parte executada na 
SERASA, consigno que a caberá à parte exequente fazê-lo por seus 
próprios meios, pois a natureza executiva do título não é requisito 
a legitimar que o juízo proceda com a inscrição negativa junto aos 
órgãos de proteção de crédito, nos termos do artigo 782, §4 e § 5º, 
do NCPC.
Em caso de reingresso de nova ação executiva e/ou cumprimento de 
SENTENÇA, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, 
inciso II, do NCPC.
Arcará a parte executada com o pagamento das custas e despesas 
processuais, pelo que, desde já fica intimada a proceder com o 
pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo 
seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 3º 
do Novo Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-
se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0002944-95.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RICARDO CARNEIRO 
ANDRADE - RO6347, ALINE MARIA DE ALMEIDA LOPES - 
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RO7163, MAIRA CELIE MADUREIRA SERRA - RO7966, IGOR 
JUSTINIANO SARCO - RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ - RO0004389A, LEONARDO GUIMARAES BRESSAN 
SILVA - RO1583
EXECUTADO: CLEIBSON CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDISMAR MARIM AMANCIO - 
RO5866
INTIMAÇÃO
Fica a parte Exequente intimada, no prazo de 05 dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7004685-75.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
- RO5086
RÉU: JOSE AZEVEDO DANTAS NETO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 0004905-37.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CORREA SOBRINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CLARA DO CARMO 
GOES - RO198-B, NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO - RO5787
EXECUTADO: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO JOSE GONCALVES 
DE CAMARGO FILHO - RO2764, CELSO NOBUYUKI YOKOTA - 
PR33389, ARMANDO SILVA BRETAS - PR31997, JULIO CESAR 
TISSIANI BONJORNO - PR33390
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0012391-10.2014.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PH REVEST COMERCIO E SERVICOS EIRELI - 
ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO OAB nº RO4783, MABIAGINA MENDES DE LIMA OAB 
nº RO3912
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861
DECISÃO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA interposto por PH 
REVEST COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME em desfavor da 
COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD.

Sobreveio impugnação ao cumprimento de SENTENÇA alegando: 
a) Aplicabilidade do artigo 100 da CF (regime de precatório à 
sociedade de economia mista CAERD e b) a impenhorabilidade 
de bens a ativos financeiros da CAERD, com a FINALIDADE de 
anular a presente execução forçada concedendo-lhe os privilégios 
da Fazenda Pública e de declarar a impenhorabilidade de seus 
bens e ativos financeiros.
Intimada (ID 25439785), a parte exequente quedou-se inerte. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o essencial. Decido.
Sabemos que a CAERD é uma empresa do Estado de Rondônia, 
e que há muitos anos vem prestando serviços públicos de água 
potável a quase todos os municípios do Estado.
Passando ao enfrentamento dos pontos levantados em impugnação 
ao cumprimento de SENTENÇA, consigno que há de ser afastada 
a pretensão aplicação ao caso concreto do rito do art. 535 do atual 
CPC, que dispõe sobre a execução contra a Fazenda Pública, sendo 
descabida a submissão da condenação imposta pela SENTENÇA 
de primeiro grau, ao regime dos precatórios, justamente pelo 
fato de a CAERD ser uma Sociedade de Economia Mista, ainda 
que prestadora de serviço público essencial, com ou sem capital 
privado na formação do capital social, exercendo atividades sob o 
regime concorrência, porquanto presente em diversos municípios 
do Estado, sem olvidar, entretanto, que distribui lucros e dividendos 
aos acionistas e servidores.
Com relação ao regime jurídico submetido pelo ordenamento jurídico 
às empresas estatais, o art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal, que assim estabelece:
“Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta da atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quanto necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
de prestação de serviços, dispondo sobre:(...)
II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários.” (Grifei)
Percebe-se, com isso, que a norma constitucional estabeleceu 
como regra a sujeição das empresas estatais ao mesmo regime 
aplicado às demais empresas privadas, o que afasta, no caso, 
a pretensão de submissão ao rito de pagamento pelo regime de 
precatórios, exclusivo para as hipóteses em que a parte demanda 
seja a Fazenda Pública.
Sobre o tema, já se manifestou o STF, no julgamento do RE nº 
599.268-RN em repercussão geral, cuja ementa transcrevo:
“FINANCEIRO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
PAGAMENTO DE VALORES POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. 
INAPLICABILIDADE DO REGIME DE PRECATÓRIO. ART. 100 
DA CONSTITUIÇÃO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 
CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL CUJA REPERCUSSÃO 
GERAL FOI RECONHECIDA. Os privilégios da Fazenda Pública 
são inextensíveis às sociedades de economia mista que executam 
atividades em regime de concorrência ou que tenham como objetivo 
distribuir lucros aos seus acionistas. Portanto, a empresa Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte não pode se beneficiar 
do sistema de pagamento por precatório de dívidas decorrentes de 
decisões judiciais (art. 100 da Constituição). Recurso extraordinário 
ao qual se nega provimento. (RE 599628, Relator(a): Min. AYRES 
BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal 
Pleno, julgado em 25/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-199 DIVULG 14-10-2011 PUBLIC 17-10-2011 EMENT VOL-
02608-01 PP-00156 RTJ VOL-00223-01 PP-00602).
De igual forma, tem-se posicionado o Egrégio Tribunal de Justiça 
de Rondônia, senão vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONCORRENCIAL. NÃO 
EXCLUSIVIDADE. PENHORA. POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 
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INAPLICABILIDADE. A execução contra sociedade de economia 
mista de natureza concorrencial e não exclusiva se rege pelos 
princípios gerais da execução com penhora e alienação dos bens, 
não havendo se falar em regime de precatório. Precedentes do 
STF. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801789-
22.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 14/12/2017).
Logo, não há subsistência na tese firmada pela executada, e 
tampouco há que se falar em violação ao art. 100, da CF/88.
Quanto à impenhorabilidade de bens e ativos financeiros da CAERD, 
a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que veda-se a 
penhora de bens que atingem a própria estrutura de funcionamento 
e fornecimento do serviço público disposto à sociedade.
Diante do exposto:
a) indefiro o pedido de que o cumprimento de SENTENÇA siga 
o rito do art. 535 do atual CPC, que trata da execução contra a 
Fazenda Pública, o que implicaria em aplicação de juros de mora 
equivalentes aos cobrados da Fazenda Pública, nos termos do art. 
1º-F da Lei 9.494/1997;
b) fica vedada apenas a penhora de bens que atingem a própria 
estrutura de funcionamento e fornecimento do serviço público 
disposto à sociedade, devendo a CAERD comprovar tal característica 
no momento oportuno de embargar eventual restrição;
c) por fim, fica intimada a parte autora exequente a manifestar-se 
nos termos do prosseguimento do feito, requerendo o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento do processo. 
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7023947-16.2016.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DAIANA ROSSI DA SILVA PONTES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: SILVIA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO1285, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO OAB nº RO3011
DECISÃO / ALVARÁ JUDICIAL Nº 104/2019-GAB
I – Atentando-se ao pedido de ID 25903284, EXPEÇO o competente 
alvará em favor do exequente e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para levantamento/transferência do montante de R$ 
12.237,25 (doze mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e cinco 
centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
2848 / 040 / 01692192-0; nº do documento: 049284804021902128), 
com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar a conta.
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: EXEQUENTE: DAIANA ROSSI DA SILVA PONTES 
CPF nº 791.381.012-20, por intermédio do(a) ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA OAB nº 
RO1073.
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta urbe, portando 
documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
II – Fica intimada a parte devedora, por meio de seu advogado, 
a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação 
remanescente, adimplindo a totalidade do montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da petição de ID 25903285.
III - Decorrido o prazo para a complementação do débito 
remanescente sem o adimplemento da obrigação (item III), sem 
nova CONCLUSÃO, determino à CPE que INTIME-SE, por ato 
ordinatório, a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
atualizar o débito (caso queira) e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 
835 do CPC.
IV - Havendo pagamento, sem nova CONCLUSÃO, expeça-se 
o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, 
sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta 
judicial para a conta centralizadora. (Obs. Aguarde-se, em cartório, 
o decurso do prazo de vencimento do alvará).
V - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte Autora/
Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VI - Por fim, mantendo-se inerte a parte Exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7025425-25.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - 
RO3636
EXECUTADO: BRUNO BARBOSA DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada, por seu advogado, no prazo de 05 
dias, a apresentar planilha do débito atualizada, bem como para 
requer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7006391-93.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA OAB 
nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 
OAB nº RO9405
EXECUTADO: MARILENE DE BARROS
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD, foi localizado novo endereço da 
parte executada, conforme resultado a frente.
Desta forma, cumpra-se integralmente o DESPACHO de ID 
24852722, servindo a presente como aditamento, no endereço 
abaixo indicado.
SERVE A PRESENTE COMO ADITAMENTO AO DESPACHO DE 
ID 24852722.
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EXECUTADO: MARILENE DE BARROS
Endereço: Rua Zuila Paiva, nº 11818, Bairro Ulysses Guimrães, em 
Porto Velho/RO
Porto Velho, 7 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7009889-03.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: DIEGO DUARTE DE MORAIS
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
DIEGO DUARTE DE MORAIS ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ambos(as) 
qualificados(as) nos autos, alegando: 
“(....)A parte Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 
20/02/2018, no município de Porto Velho/RO, sofrendo lesões 
corporais, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia 
Civil.
Desse sinistro, resultou lesão em seu membro inferior, onde foi 
submetido inclusive a procedimento cirúrgico, contudo restaram 
graves sequelas irreversíveis. (...)” (SIC – Petição Inicial).
Narra, a parte autora, que pleiteou o recebimento do seguro na via 
administrativa, contudo, recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50 
(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e 
que a quantia remanescentes seria de R$5.400,00(cinco mil, 
quatrocentos reais).
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 25440493 a 25440498).
DESPACHO inicial de ID: 25463035 – Pág. 1 consignando que a 
parte Autora deverá comparecer para a realização da perícia.
Citada (ID: 26555161 - Pág. 1), a requerida apresentou contestação 
alegando preliminarmente: a) a ausência de comprovante de 
endereço, e, no MÉRITO, sustentou: b) houve pagamento 
administrativo e não há valor a ser complementado; c) a invalidade 
do laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO; d) a 
necessidade de perícia complementar a ser realizada pelo instituto 
médico legal; e) o valor indenizatório de acordo com a medida 
provisória nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009 e súmula 
474 do STJ; f) a eventual incidência dos juros de mora e correção 
monetária e g) o percentual dos honorários advocatícios nos termos 
da lei de assistência judiciária gratuita.
A audiência de conciliação restou infrutífera e a parte Autora 
não compareceu à solenidade para a realização de perícia (ID: 
27958467 - Pág. 1), sendo certo o causídico da parte Autora não 
informou as razões da ausência.
Não houve a confecção de laudo pericial para nortear o juízo sobre 
o MÉRITO da questão.
Não houve a comprovação de pagamento de honorários periciais.
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra 
o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos 
são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à 
resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e 
não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise 
do MÉRITO.

II. DAS PRELIMINARES:
II.1 – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
DOMICÍLIO:
A parte requerida sustenta a ausência de comprovante de residência 
da parte autora nos autos, indispensável para fixação do foro de 
competência.
Por logo, verifico o insucesso dos argumentos trazidos pela 
parte requerida, isto porque, o art. 53, inciso V, do Novo Código 
de Processo Civil, aduz que o foro competente nas ações que 
envolvem acidentes automobilísticos será o do domicílio do autor 
ou do local do fato.
Assim, conforme se verifica pelo documento de ID: 25440496 – 
Pág. 1, onde afirma a ocorrência do acidente de trânsito ocorrera 
nesta jurisdição, fazendo, portanto, esse Juízo competente para o 
julgamento da demanda.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
III. DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Pretende a parte demandante o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT em razão de invalidez permanente.
O feito em exame teve regular tramitação, inexistindo vícios ou 
nulidades a serem sanadas. O julgamento antecipado da lide é 
possível, eis que são suficientes os elementos de prova para o 
julgamento da lide.
No MÉRITO, a improcedência da demanda é medida de rigor.
Explico.
A rigor da Súmula 474 do STJ, mostra-se necessária a graduação 
da invalidez, para fins de estabelecer o patamar indenizatório do 
seguro obrigatório DPVAT.
Deferida a produção de prova pericial, a parte Autora não 
compareceu ao exame médico (audiência de conciliação) e no 
DESPACHO inicial de ID: 25463035 - Pág. 1 foi expressamente 
advertido(a) de que deveria fazê-lo, inclusive trazendo documentos 
e laudos (caso existissem).
Por fim, friso que o advogado do causídico não trouxe qualquer 
justificativa na solenidade e/ou posteriormente, bem como não 
pugnou por prazo para prover justificativa versando sobre a 
ausência do autor na perícia médica, razão pela qual reconheço a 
perda da prova.
A prova pericial que, por sua vez, permitiria esclarecer o suposto 
nível de incapacidade da parte Autora, não foi realizada por sua 
própria desídia, inexistindo outros elementos judiciais nos autos para 
indicar a incorreção do pagamento realizado administrativamente 
do DPVAT e/ou auferir a graduação da suposta invalidez da parte 
Demandante.
Colaciona-se jurisprudência:
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. RAZÕES DE 
APELAÇÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 
SENTENÇA. I. O apelante deixou de refutar, pontualmente, os 
fundamentos expostos na SENTENÇA, a qual julgou improcedente 
a demanda porque a parte autora não compareceu à perícia médica 
designada, deixando de comprovar a existência de invalidez 
permanente em patamar superior ao apurado administrativamente 
pela ré, enquanto que o recurso defende de maneira genérica 
a realização de perícia médica, sem sequer esclarecer o não 
comparecimento ao exame anteriormente designado na origem ou 
combater a decretação da perda da prova. Falta da exposição dos 
fatos e do direito e as razões do pedido de reforma da DECISÃO. 
Inteligência do art. 1.010, II e III, do CPC. II. De acordo com o art. 
85, § 11, do CPC, ao julgar recurso, o Tribunal deve majorar os 
honorários fixados anteriormente ao advogado vencedor, levando 
em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observados 
os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento. 
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (Apelação Cível Nº 70076383348, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
André Pereira Gailhard, Julgado em 25/04/2018) (Grifei).
Outrossim, consigno que os boletins de internação e alta hospitalar 
e laudos médicos produzidos unilateralmente não possuem força 
probatória suficiente para taxar como incorreta a CONCLUSÃO da 
perícia médica administrativa do DPVAT e/ou auferir a graduação 
da suposta invalidez da parte Autora.
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IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, REJEITO o(s) pedido(s) formulado(s) pela parte 
Autora em face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA e, por consequência, DECLARO EXTINTO O 
FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, 
inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Arcará a Sucumbente com o pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte Adversa, estes 
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor este razoável e 
proporcional para remunerar o serviço prestado, consoante se 
depreende dos termos do § 2º e § 8º, do artigo 85 do Novo Código 
de Processo Civil, considerados o grau de complexidade da causa, 
o tempo, exigido para o serviço do advogado, o grau de zelo 
profissional e o lugar da prestação do serviço.
Se o vencido for beneficiário da justiça gratuita, as obrigações 
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da DECISÃO 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário. (Art. 98, § 3º, do CPC).
Não sendo o Sucumbente beneficiário da justiça gratuita, fica 
intimada a parte Vencida para proceder com o pagamento das 
custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr—
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Interposto(s) recurso(s) de embargos de declaração, venham 
conclusos os autos para análise dos pressupostos recursais e 
eventual necessidade de garantir-se o contraditório.
Outrossim, em atenção ao disposto no §3º do art. 1.010 do 
CPC/2015, que retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau 
de jurisdição, caso interposto recurso de apelação, caberá à 
CPE, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para 
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
1.010, §1º, do CPC/2015.
Idêntico procedimento deverá ser adotado nas hipóteses de recurso 
adesivo (art. 1.010, §2º, do CPC/2015) e impugnação de DECISÃO 
interlocutória não agravável trazida nas contrarrazões da apelação 
(art. 1.009, § 2º, CPC).
Após, concluídas as intimações e decorridos os prazos, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do 
art. 523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Por fim, se houver futuro depósito de honorários periciais, promova 
a CPE a devolução destes, EXPEDINDO-SE o competente alvará 
em favor da parte Requerida. Obs: zerar e encerrar a conta.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
PROCESSO Nº 7012154-75.2019.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum 
AUTOR: ANDERSON GUIMARAES NUNES SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO OAB 
nº RO6563 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Atentando-se ao contexto dos autos, observa-se que a parte autora 
tomou posse junto a outro empregador, razão pela qual requereu o 
encerramento do benefício.
Desta forma, intime-se a APSADJ pelos meios usuais para cessar o 
pagamento do benefício auxílio-doença do segurado como segue:
Segurado(a): AUTOR: ANDERSON GUIMARAES NUNES SOUZA
CPF: 799.875.672-15 
DCB: 03/06/2019
Aguarde-se a realização de perícia.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7011109-36.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JEANE MONTEIRO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA 
JEANE MONTEIRO BARBOSA DA SILVA ajuizou AÇÃO DE 
COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT em face da 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, ambos(as) qualificados(as) nos autos, alegando: 
“(...) Noticia a ocorrência policial nº 30/2018, datada de 03/11/2018, 
o sinistro ocorreu no mesmo dia, que a autora foi vítima de acidente 
de trânsito. Transitava pela rua Rio de Janeiro, conduzindo o 
veículo motocicleta Honda, placa NEB-0871, no cruzamento com a 
rua Internacional, houve a colisão com o veículo Fiat/Siena, placas 
OHU-2500, conduzido por Otacílio Teixeira de Almeida. O sinistro 
ocorreu no período da tarde e o local não foi periciado.
(...)
Diante das lesões sofridas, foi socorrida pelo SAMU, sendo 
encaminhada à UPA da Zona Leste e transferida para o Hospital 
João Paulo II devido a diversas fraturas: membro inferior direito e 
pélvis. (...)” (SIC – Petição Inicial)
Narra, a parte autora, que pleiteou o recebimento do seguro na via 
administrativa, contudo, não recebeu nenhum valor e que a quantia 
da indenização seria de R$4.725,00(quatro mil, setecentos e vinte 
e cinco reais).
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 25683379 a 25683379).
Citada (ID: 26555163 - Pág. 1), a requerida apresentou contestação 
alegando preliminarmente: a) a ausência de comprovante 
de endereço, e, no MÉRITO, sustentou: b) a invalidade do 
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laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO; c) a 
necessidade de perícia complementar a ser realizada pelo instituto 
médico legal; d) o valor indenizatório de acordo com a medida 
provisória nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009 e súmula 
474 do STJ; e) a eventual incidência dos juros de mora e correção 
monetária e f) o percentual dos honorários advocatícios nos termos 
da lei de assistência judiciária gratuita.
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID: 27957054 – Pág. 1).
Juntou-se aos autos o laudo pericial do dano na vítima (parte 
requerente) resultando ocorrência de dano parcial incompleto com 
percentual de 10% (dez por cento) do dano parcial completo (ID: 
27957054 – Pág. 1), sendo certo que as partes tiveram vista.
Não aportou nos autos o comprovante de pagamento dos honorários 
periciais.
A réplica à contestação foi produzida na própria ata de audiência 
de conciliação.
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra 
o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos 
são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à 
resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e 
não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise 
do MÉRITO.
II. DAS PRELIMINARES:
II.1 – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
DOMICÍLIO:
A parte requerida sustenta a ausência de comprovante de residência 
da parte autora nos autos, indispensável para fixação do foro de 
competência.
Por logo, verifico o insucesso dos argumentos trazidos pela 
parte requerida, isto porque, o art. 53, inciso V, do Novo Código 
de Processo Civil, aduz que o foro competente nas ações que 
envolvem acidentes automobilísticos será o do domicílio do autor 
ou do local do fato.
Assim, conforme se verifica pelo documento de ID: 25683379 – 
Pág. 1, onde afirma a ocorrência do acidente de trânsito ocorrera 
nesta jurisdição, fazendo, portanto, esse Juízo competente para o 
julgamento da demanda.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
III. DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Pretende a parte demandante o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT em razão de invalidez permanente.
O seguro DPVAT indeniza vítimas de acidentes de trânsito, 
causados por veículos automotores que circulem por terra ou 
por asfalto, em razão de danos exclusivamente pessoais, dos 
quais resultem em invalidez permanente ou morte. Há previsão, 
também, de cobertura de despesas médico-hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, na forma de reembolso.
A Lei n. 6.794/74 instituiu o seguro DPVAT, determinando 
a obrigatoriedade de seu pagamento por todos os veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, de forma a garantir as 
vítimas de acidentes de trânsito, ou aos seus familiares, no caso de 
óbito, o recebimento de indenizações.
Dessa forma, restando demonstrada a ocorrência dos sinistros 
segurados pela legislação, presente está o direito ao recebimento.
Ocorre que, para o efetivo recebimento da indenização ora tratada, 
há questão fundamental a ser observada. 
Devido às alterações na legislação aplicável à matéria com o passar 
do tempo, faz-se necessário verificar a data do sinistro, para que 
possa ser alcançado à vítima do acidente o valor devido de forma 
correta. Assim, verificada a data do sinistro, há de ser aplicada 
a legislação vigente à época, de acordo com teto indenizatório 
(quarenta salários mínimos ou R$ 13.500,00), ou seja, o valor 
máximo.

No caso dos autos, tendo o acidente ocorrido em 03/11/2018, 
aplicável ao caso a legislação que previa o teto máximo de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Contudo, sempre permeou a questão do seguro DPVAT a 
necessidade de graduação da invalidez. As seguradoras 
exaustivamente sustentaram a tese de que a vítima do acidente 
deveria receber indenização de acordo com o grau de sua 
invalidez.
Tal questão foi longamente discutida, vindo a resultar não só 
alteração da legislação, mas, principalmente, na edição da Súmula 
474 do STJ, que acabou por colocar um fim na questão.
Com a edição da MP n. 451/2008, que entrou em vigor em 16-12-
2008, tendo sido convertida na Lei n. 11.945/2009, as indenizações 
alcançadas às vítimas de acidente de trânsito deixaram de serem 
pagas em seu teto e passam a ter correspondência direta com o 
grau de incapacidade resultante do sinistro.
As disposições na legislação trazidas, no que pertine ao quantum 
indenizatório, determinam:
“(…) Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
(…)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; (...)”
Dessa forma, a partir da entrada em vigor da MP n. 451/2008, 
além da comprovação da invalidez permanente, requisito já exigido 
anteriormente, para que se conclua qual será o valor efetivamente 
pago à vítima do acidente de trânsito, há necessidade de graduação 
da invalidez. Na realidade, passa-se a medir a extensão da 
invalidez, ou seja, quanto o acidente de trânsito atingiu realmente 
à saúde do acidentado, para somente após ser fixado o quantum 
indenizatório. 
Observa-se, então, que a legislação estabeleceu graus de 
incapacidade do segurado, de forma a permitir o pagamento da 
indenização proporcional à diminuição da capacidade.
A lei ordinária estabelece expressamente o limite indenizatório em 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que o anexo 
trazido pela alteração da legislação regula de que forma será paga 
a indenização para o caso concreto.
Vemos, então, que com o advento das alterações na legislação, a 
graduação passou a ser a regra e não mais o pagamento sempre 
vinculado ao teto máximo.
Nesse sentido:
“APELAÇÕES CÍVEIS. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 
451/2008. SINISTROS OCORRIDOS A PARTIR DE 16/12/2008, 
QUANDO PASSOU A SER OBRIGATÓRIA A APURAÇÃO 
DO GRAU DA INCAPACIDADE. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos 
do art. 5º, caput, da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da 
vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória 
n.º 451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. 
Assim, a graduação em comento é admitida tão-somente para os 
acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida 
Provisória, ou seja, a partir de 16-12-2008. Caso em que o acidente 
ocorreu em data posterior à referida Medida Provisória, sendo necessária 
a graduação da invalidez. QUANTUM INDENIZATÓRIO. A prova pericial 
demonstrou a invalidez e o grau do comprometimento, ensejando a 
redução da indenização, a qual foi reconhecida, na SENTENÇA, em valor 
integral. Inteligência do artigo 3º, §1º, II, da Lei n° 6.194/74, com a redação 
conferida pela Lei n° 11.945/2009. Descabida a fixação da indenização no 
patamar pretendido pela parte autora. Redução do quantum indenizatório. 
Deram provimento à apelação. (Apelação Cível Nº 70043010545, Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, 
Julgado em 16/02/2012) (Grifei).
“APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
GRADUAÇÃO. MP 451/2008. SENTENÇA MANTIDA. O seguro 
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obrigatório foi criado para indenizar as vítimas de seqüelas 
permanentes ocasionadas em acidente de trânsito. Configurada a 
invalidez permanente da vítima, decorrente de acidente de trânsito 
ocorrido após a edição da MP 451/2008, posteriormente convertida 
na Lei nº 11.945/2009, se faz necessária a graduação da lesão 
para fins de quantificação da indenização. Para a quantificação da 
lesão, a prova pericial se mostra indispensável, salvo se houver 
elementos probatórios que permitam a sua averiguação, como no 
caso em exame. Caso concreto em que a graduação da invalidez 
se deu com base no laudo do DML, o qual atesta a perda do 
baço e, como corolário lógico, a perda da imunidade. Pagamento 
administrativo realizado em valor equivalente ao previsto na tabela 
anexa à MP 451/2008. Complementação indevida. SENTENÇA 
mantida. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70045589439, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 14/12/2011) (Grifei).
Justamente seguindo essa linha de raciocínio, e com o sentido de 
trazer segurança à matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou 
a Súmula 474 do STJ, acabando por pacificar o entendimento já 
existente pela necessidade de apuração do grau da invalidez. 
Segue, in verbis, a redação da referida súmula: “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
Desse modo, tem-se, então, que indiscutível a necessidade de 
graduação da invalidez. 
Para a correta quantificação do valor da indenização, a ferramenta 
a ser utilizada é, sem dúvida, o laudo pericial. Este torna-se 
imprescindível para o deslinde da questão. 
A perícia foi esclarecedora nesse sentido.
O(A) autor(a), de acordo com o diagnóstico realizado pelo perito 
judicial, preenche os requisitos legais para o recebimento da 
indenização. O laudo pericial concluiu que o(a) autor(a) apresentou 
“dano parcial incompleto”, com invalidez equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor do dano parcial completo, de acordo com a 
Tabela de Invalidez da SUSEP/DPVAT. 
Dessa forma, vê-se que o laudo pericial produzido para a instrução 
do feito foi categórico quanto à existência de invalidez permanente 
na forma disposta pelo(a) expert (parcial incompleta). 
E, se aplicado o cálculo da graduação, chega-se à CONCLUSÃO 
de que o(a) autor(a) tem direito a receber o montante de R$ 337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Explico.
Teto indenizatório do DPVAT – invalidez permanente – até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Indenização máxima para perda anatômica e/ou funcional completa 
do uso do quadril quadril – R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e 
setenta e cinco reais), sendo 25% (vinte e cinco por cento) do teto 
indenizatório máximo do DPVAT.
O laudo pericial concluiu que há perda anatômica e/ou funcional 
da estrutura pélvica no percentual de 10% (dez por cento) do teto 
máximo descrito no parágrafo anterior e considerando que a parte 
não recebeu nenhum valor administrativamente, faz jus ao valor 
total de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, ACOLHO, em parte, o 
pedido formulado pela parte Autora para condenar a SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA ao pagamento 
da quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), incidindo correção monetária (INPC) a partir da data do 
requerimento administrativo (sinistro 3190130081 - ID: 25684688 - 
Pág. 1) e juros de 1% (um por cento) a contar da citação (Súmula 
426, STJ).
Em consequência, arcará a parte Requerida com o pagamento dos 
honorários advocatícios da Requerente, estes arbitrados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, 
além das custas processuais.
Fica intimada a parte Sucumbente para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e 

inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 
523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte Requerida efetuar o 
pagamento dos honorários periciais.
Com a vinda dos honorários periciais, EXPEÇA-SE ALVARÁ para 
levantamento do montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, em favor do perito Dr. VICTOR HUGO 
FINI JUNIOR (CPF: 633.867.552-91) - CRM/RO nº 2480 e/ou de 
advogado(a) indicado pelo expert. Obs: zerar e encerrar a conta.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7012810-32.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: ALEF NASCIMENTO REGO
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
ALEF NASCIMENTO REGO ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ambos(as) 
qualificados(as) nos autos, alegando: 
“(...) 
No dia 15/09/2018, o requerente envolveu-se num acidente de 
trânsito na cidade de Porto Velho/RO conforme consta do Boletim 
de Acidente de Trânsito anexo, do qual resultou ferimentos. 
Contudo, o requerente teve o seu pedido de indenização por 
invalidez permanente negado na esfera administrativa pela 
Seguradora, conforme consulta em anexo.
Extrai-se, ainda, do Laudo, exame em anexo, devidamente 
assinado por perito responsável, onde este conclui que em 
decorrência do referido acidente o requerente restou com lesões 
que lhe acarretaram as seguintes sequelas:
DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DA MÃO DIREITA. (...)” (SIC – 
Petição Inicial)
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Narra, a parte autora, que pleiteou o recebimento do seguro na via 
administrativa, contudo, não recebeu nenhum valor e que a quantia 
da indenização seria de R$2.362,50(dois mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos).
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 26082644 a 26082646).
Citada (ID: 26555166 - Pág. 1), a requerida apresentou contestação 
alegando preliminarmente: a) a ausência de comprovante 
de endereço, e, no MÉRITO, sustentou: b) a invalidade do 
laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO; c) a 
necessidade de perícia complementar a ser realizada pelo instituto 
médico legal; d) o valor indenizatório de acordo com a medida 
provisória nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009 e súmula 
474 do STJ; e) a eventual incidência dos juros de mora e correção 
monetária e f) o percentual dos honorários advocatícios nos termos 
da lei de assistência judiciária gratuita.
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID: 27937986 – Pág. 1).
Juntou-se aos autos o laudo pericial do dano na vítima (parte 
requerente) resultando uma ocorrência de dano parcial incompleto 
com percentual de 10% (dez por cento) do dano parcial completo 
(ID: 27957100 – Pág. 1), sendo certo que as partes tiveram vista.
Não aportou aos autos o comprovante de honorários periciais.
A réplica a contestação foi realizada na própria audiência de 
conciliação.
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra 
o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos 
são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à 
resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e 
não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise 
do MÉRITO.
II. DAS PRELIMINARES:
II.1 – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
DOMICÍLIO:
A parte requerida sustenta a ausência de comprovante de residência 
da parte autora nos autos, indispensável para fixação do foro de 
competência.
Por logo, verifico o insucesso dos argumentos trazidos pela 
parte requerida, isto porque, o art. 53, inciso V, do Novo Código 
de Processo Civil, aduz que o foro competente nas ações que 
envolvem acidentes automobilísticos será o do domicílio do autor 
ou do local do fato.
Assim, conforme se verifica pelo documento de ID: 26082645 – 
Pág. 1, onde afirma a ocorrência do acidente de trânsito ocorrera 
nesta jurisdição, fazendo, portanto, esse Juízo competente para o 
julgamento da demanda.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
III. DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Pretende a parte demandante o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT em razão de invalidez permanente.
O seguro DPVAT indeniza vítimas de acidentes de trânsito, 
causados por veículos automotores que circulem por terra ou 
por asfalto, em razão de danos exclusivamente pessoais, dos 
quais resultem em invalidez permanente ou morte. Há previsão, 
também, de cobertura de despesas médico-hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, na forma de reembolso.
A Lei n. 6.794/74 instituiu o seguro DPVAT, determinando 
a obrigatoriedade de seu pagamento por todos os veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, de forma a garantir as 
vítimas de acidentes de trânsito, ou aos seus familiares, no caso de 
óbito, o recebimento de indenizações.
Dessa forma, restando demonstrada a ocorrência dos sinistros 
segurados pela legislação, presente está o direito ao recebimento.
Ocorre que, para o efetivo recebimento da indenização ora tratada, 
há questão fundamental a ser observada. 

Devido às alterações na legislação aplicável à matéria com o passar 
do tempo, faz-se necessário verificar a data do sinistro, para que 
possa ser alcançado à vítima do acidente o valor devido de forma 
correta. Assim, verificada a data do sinistro, há de ser aplicada 
a legislação vigente à época, de acordo com teto indenizatório 
(quarenta salários mínimos ou R$ 13.500,00), ou seja, o valor 
máximo.
No caso dos autos, tendo o acidente ocorrido em 15/09/2018, 
aplicável ao caso a legislação que previa o teto máximo de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Contudo, sempre permeou a questão do seguro DPVAT a 
necessidade de graduação da invalidez. As seguradoras 
exaustivamente sustentaram a tese de que a vítima do acidente 
deveria receber indenização de acordo com o grau de sua 
invalidez.
Tal questão foi longamente discutida, vindo a resultar não só 
alteração da legislação, mas, principalmente, na edição da Súmula 
474 do STJ, que acabou por colocar um fim na questão.
Com a edição da MP n. 451/2008, que entrou em vigor em 16-12-
2008, tendo sido convertida na Lei n. 11.945/2009, as indenizações 
alcançadas às vítimas de acidente de trânsito deixaram de serem 
pagas em seu teto e passam a ter correspondência direta com o 
grau de incapacidade resultante do sinistro.
As disposições na legislação trazidas, no que pertine ao quantum 
indenizatório, determinam:
“(…) Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
(…)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; (...)”
Dessa forma, a partir da entrada em vigor da MP n. 451/2008, 
além da comprovação da invalidez permanente, requisito já exigido 
anteriormente, para que se conclua qual será o valor efetivamente 
pago à vítima do acidente de trânsito, há necessidade de graduação 
da invalidez. Na realidade, passa-se a medir a extensão da 
invalidez, ou seja, quanto o acidente de trânsito atingiu realmente 
à saúde do acidentado, para somente após ser fixado o quantum 
indenizatório. 
Observa-se, então, que a legislação estabeleceu graus de 
incapacidade do segurado, de forma a permitir o pagamento da 
indenização proporcional à diminuição da capacidade.
A lei ordinária estabelece expressamente o limite indenizatório em 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que o anexo 
trazido pela alteração da legislação regula de que forma será paga 
a indenização para o caso concreto.
Vemos, então, que com o advento das alterações na legislação, a 
graduação passou a ser a regra e não mais o pagamento sempre 
vinculado ao teto máximo.
Nesse sentido:
“APELAÇÕES CÍVEIS. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 
451/2008. SINISTROS OCORRIDOS A PARTIR DE 16/12/2008, 
QUANDO PASSOU A SER OBRIGATÓRIA A APURAÇÃO DO 
GRAU DA INCAPACIDADE. Demonstrada a ocorrência do acidente 
e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, 
caput, da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da vítima 
de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória n.º 
451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. Assim, 
a graduação em comento é admitida tão-somente para os acidentes 
ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida Provisória, 
ou seja, a partir de 16-12-2008. Caso em que o acidente ocorreu 
em data posterior à referida Medida Provisória, sendo necessária 
a graduação da invalidez. QUANTUM INDENIZATÓRIO. A prova 
pericial demonstrou a invalidez e o grau do comprometimento, 
ensejando a redução da indenização, a qual foi reconhecida, na 
SENTENÇA, em valor integral. Inteligência do artigo 3º, §1º, II, da 
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Lei n° 6.194/74, com a redação conferida pela Lei n° 11.945/2009. 
Descabida a fixação da indenização no patamar pretendido pela 
parte autora. Redução do quantum indenizatório. Deram provimento 
à apelação. (Apelação Cível Nº 70043010545, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado 
em 16/02/2012) (Grifei).
“APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
GRADUAÇÃO. MP 451/2008. SENTENÇA MANTIDA. O seguro 
obrigatório foi criado para indenizar as vítimas de seqüelas 
permanentes ocasionadas em acidente de trânsito. Configurada a 
invalidez permanente da vítima, decorrente de acidente de trânsito 
ocorrido após a edição da MP 451/2008, posteriormente convertida 
na Lei nº 11.945/2009, se faz necessária a graduação da lesão 
para fins de quantificação da indenização. Para a quantificação da 
lesão, a prova pericial se mostra indispensável, salvo se houver 
elementos probatórios que permitam a sua averiguação, como no 
caso em exame. Caso concreto em que a graduação da invalidez 
se deu com base no laudo do DML, o qual atesta a perda do 
baço e, como corolário lógico, a perda da imunidade. Pagamento 
administrativo realizado em valor equivalente ao previsto na tabela 
anexa à MP 451/2008. Complementação indevida. SENTENÇA 
mantida. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70045589439, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 14/12/2011) (Grifei).
Justamente seguindo essa linha de raciocínio, e com o sentido de 
trazer segurança à matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou 
a Súmula 474 do STJ, acabando por pacificar o entendimento já 
existente pela necessidade de apuração do grau da invalidez. 
Segue, in verbis, a redação da referida súmula: “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
Desse modo, tem-se, então, que indiscutível a necessidade de 
graduação da invalidez. 
Para a correta quantificação do valor da indenização, a ferramenta 
a ser utilizada é, sem dúvida, o laudo pericial. Este torna-se 
imprescindível para o deslinde da questão. 
A perícia foi esclarecedora nesse sentido.
O(A) autor(a), de acordo com o diagnóstico realizado pelo perito 
judicial, preenche os requisitos legais para o recebimento da 
indenização. O laudo pericial concluiu que o(a) autor(a) apresentou 
“dano parcial incompleto”, com invalidez equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor do dano parcial completo, de acordo com a 
Tabela de Invalidez da SUSEP/DPVAT. 
Dessa forma, vê-se que o laudo pericial produzido para a instrução 
do feito foi categórico quanto à existência de invalidez permanente 
na forma disposta pelo(a) expert (parcial incompleta). 
E, se aplicado o cálculo da graduação, chega-se à CONCLUSÃO 
de que o(a) autor(a) tem direito a receber o montante de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais).
Explico.
Teto indenizatório do DPVAT – invalidez permanente – até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Indenização máxima para perda anatômica e/ou funcional completa 
do uso da mão direita – R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e 
cinquenta reais), sendo 75% (setenta e cinco por cento) do teto 
indenizatório máximo do DPVAT.
O laudo pericial concluiu que há perda anatômica e/ou funcional 
incompleta do uso tornozelo no percentual de 10% (dez por cento) 
do teto máximo descrito no parágrafo anterior e considerando que 
a parte não recebeu nenhum valor administrativamente, faz jus ao 
valor total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, nos termos do art.487, I, do CPC, ACOLHO, em 
parte, o pedido formulado na inicial para condenar a SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA no pagamento 
da quantia de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), 
incidindo correção monetária (INPC) a partir da data do requerimento 
administrativo (sinistro 3180599826 - ID: 26082646 - Pág. 1) e juros 
de 1% (um por cento) a contar da citação (Súmula 426, STJ).

Em consequência, arcará a parte Requerida ao pagamento dos 
honorários advocatícios da Requerente, estes arbitrados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, 
além das custas processuais.
Fica intimada a parte Sucumbente para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 
523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Por fim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte Requerida 
proceda o pagamento dos honorários periciais.
Com a vinda dos honorários periciais, EXPEÇA-SE ALVARÁ para 
levantamento do montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, em favor do perito Dr. VICTOR HUGO 
FINI JUNIOR (CPF: 633.867.552-91) - CRM/RO nº 2480 e/ou de 
advogado(a) indicado pelo expert. Obs: zerar e encerrar a conta.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024622-71.2019.8.22.0001
Classe: Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: ROBERTO RODRIGUES COSTA
DESPACHO 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas 
iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o 
cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% 
sobre o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de 
realização de audiência preliminar.
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos concluso para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
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em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
Saliente-se ao(à) requerido (ré) que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO atendendo 
aos requisitos dos arts. 248, 249 e 250.
Requerido: ROBERTO RODRIGUES COSTA, brasileiro, 
funcionário público, portador da cédula de identidade n. 751051, 
expedida pela SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o n. 523.571.632-91, residente e domiciliado na RUA ELIZEU 
VISCONTI, Nº 8722, bairro PANTANAL, PORTO VELHO - RO, 
CEP 76.824686 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7004350-27.2017.8.22.0001
AUTOR: ALTIVO GERALDO MADALON
ADVOGADO DO AUTOR: PAULINO PALMERIO QUEIROZ OAB 
nº RO69684
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., JUSARA CARDOZO 
DOS SANTOS, LENI MESQUITA DE BARROS PINTO, CLEIA 
VIEIRA VALADARES, MARIA DO SOCORRO SANTOS TORRES, 
FRANCISCO DA SILVA PINTO
ADVOGADOS DOS RÉUS: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB 
nº RO3861
DECISÃO 
Para fins de atendimento integral ao pleito da parte Autora, fica 
esta intimada para que, no prazo de 15 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas de cada diligência requerida, vez que 
comprovado nos autos o pagamento de apenas 2 (duas) diligências, 
quando foram requeridas 3 (três), conforme estabelecido no art. 17 
da Lei 3.896/2016.
Desta forma, fora realizada consulta no INFOJUD dos endereços 
de Leni Mesquita e Maria do Socorro, conforme resultado em 
anexo, devendo o autor requerer o que de direito no prazo de 
acima indicado.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7038745-45.2017.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 
OAB nº GO7317, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB nº 
AC4778
REQUERIDO: ANTONIO APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Atentando-se ao contido nos autos, fica intimada a parte autora para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, trazer nos autos o valor da execução. 
Havendo alteração no valor atual da causa, deverá a demandante 
comprovar o recolhimento das custas iniciais remanescentes. 

No mais, atendida as formalidades acima, defiro o pedido e 
CONVERTO a presente ação de busca e apreensão em AÇÃO 
EXECUTIVA, nos termos do Decreto-Lei nº 911/69, devendo a 
CPE promover a alteração da classe processual.
Desde já, fica INTIMADA a parte autora exequente, por meio 
de seu(s) advogado(s), para informar novo endereço da parte 
executada e dar regular andamento ao feito, requerendo o que de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em caso de inércia do causídico da parte autora exequente, intime-
se, pessoalmente, o(a) BANCO ITAUCARD S.A. para, no mesmo 
prazo acima indicado, informar novo endereço do executado e dar 
promover o andamento do feito, sob pena de arquivamento e/ou 
extinção do processo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA/
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A., ALAMEDA PEDRO 
CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULO
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7002154-84.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGILDA BRAGA REGIS
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO2811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO1068
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente e Requerida intimadas a manifestarem-
se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7047564-34.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: IVO FERRAZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALCIDES MARQUES DE SOUZA 
- RO7106
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a 
apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela 
parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7006650-25.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
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EXEQUENTES: VINICIUS SOARES SOUZA, GUSTAVO ADOLFO 
ANEZ MENACHO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: VINICIUS SOARES SOUZA 
OAB nº RO4926 
EXECUTADO: FABIO CAZAL DE ANDRADE CPF nº 710.857.772-
00, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1310, - DE 965/966 A 1365/1366 
OLARIA - 76801-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SANDRO LUCIO DE FREITAS 
NUNES OAB nº RO4529
DESPACHO 
Verifico que o executado até o momento não efetuou o pagamento 
do débito, de forma que mostra-se pertinente e viável a inclusão de 
seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 
conforme previsto no §3º do artigo 782 do CPC.
Desta feita, nos termos da petição de ID 25664884, DETERMINO 
a CPE, mediante prévio recolhimento das custas da diligência, 
promova a inclusão do nome da parte executada na SERASA, 
através do sistema SERASAJUD.
Intime-se a parte exequente para dar regular andamento ao feito, 
apresentando outros meios para viabilizar a execução, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
O prazo para recolhimento das custas da diligência requerida é de 
5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
EXECUTADO: FABIO CAZAL DE ANDRADE CPF nº 710.857.772-
00, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1310, - DE 965/966 A 1365/1366 
OLARIA - 76801-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº7020551-31.2016.8.22.0001 
CLASSE:Adimplemento e Extinção 
REQUERENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE
ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A): KARYTHA MENEZES E 
MAGALHAES THURLER OAB nº RO2211
REQUERIDO(A): ECOVILLE PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO(A) DO REQUERIDO(A): THALES ROCHA 
BORDIGNON OAB nº AC4863, GILLIARD NOBRE ROCHA OAB 
nº RO4864 
DESPACHO 
Atentando-se ao contexto dos autos, tem-se que a SENTENÇA 
não estende à condenação em parcelas vincendas, de forma que 
os cálculos devem ser confeccionados em consonância com a 
DECISÃO já transitada em julgado.
Dessa forma, remetam-se os autos à contadoria para que apresente 
o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia 
entre os valores exequendo apresentados pelas partes.
À CPE: Com a vinda do cálculo, sem necessidade de nova 
CONCLUSÃO, intime-se as partes (Exequente e Executado) para 
que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, digam acerca dos cálculos 
apresentados pelo contador judicial, manifestando expressa 
concordância ou não com os mesmos.
Em seguida, volte-me os autos conclusos.
Porto velho/RO, {{data.extenso}} 
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho
Av. Lauro Sodré, Nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº7009266-75.2015.8.22.0001 
CLASSE:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
REQUERENTE: FRANCISMAR DA SILVA LIMA, MARIA 
FRANCILANE DE SOUZA BRITO, T. S. L.
ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA 
OAB nº RO1068, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR OAB 
nº RO2811
REQUERIDO(A): SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A) DO REQUERIDO(A): 
DESPACHO 
Considerando o contexto processual e as ponderações indicadas 
pela parte Requerida, CHAMO o feito a ordem, em razão da 
SENTENÇA anexada em PDF não ser a própria desse processo. 
Portanto, sendo medidas necessários: 
01. a DETERMINO a invalidação dos documentos de id. n. 
23532697, 23532706, 23532713, 23532717, 23532729, 23532739 
e 23532743.
02. DISPONIBILIZO a SENTENÇA do caso concreto em PDF, que 
vai anexa.
03. DEVOLVO todos os prazos as partes a contar da intimação 
dessa DECISÃO. 
04. MANTENHO a parte dispositiva já disponibilizada. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
Porto velho/RO, data da assinatura eletrônica. 
Gleucival Zeed Estevão
Juiz de Direito
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho
Av. Lauro Sodré, Nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7017963-46.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: SINVALDO RAIMUNDO ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 
OAB nº RO7588
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta 
por SINVALDO RAIMUNDO ALVES em face de SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.
Compulsando os autos, verifica-se que antes da angularização 
processual, a parte autora pugnou pela desistência do feito (ID: 
27586640 – Pág. 1). Assim, tratando-se de direito disponível, não 
há óbice à desistência pretendida, razão pela qual, nos termos do 
parágrafo único, do art. 200, do CPC, homologo o pedido.
Isso posto, nos termos do art. 316 c.c. art. 485, VIII, ambos do 
CPC, julgo extinto o feito.
Sem Custas.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Desnecessária a intimação da parte requerida desta SENTENÇA.
Com o trânsito em julgado e arquive-se os autos com as cautelas 
e baixas de estilo.
Int.
Porto Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº7039777-85.2017.8.22.0001 
CLASSE:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Abatimento 
proporcional do preço, Dever de Informação 
REQUERENTE: DJALMA GONCALVES DE LIMA
ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A): EVA LIDIA DA SILVA OAB nº 
RO6518
REQUERIDO(A): YMPACTUS COMERCIAL S/A 
ADVOGADO(A) DO REQUERIDO(A): 
DESPACHO 
Tratam os autos de liquidação de SENTENÇA, pelo procedimento 
ordinário, nos termos do art. 509, inciso II do CPC. 
Porém, mesmo citada, a parte executada não apresentou defesa. 
Nesse caminhar, compulsando os autos do processo eletrônico, 
verifico que não consta anexada a SENTENÇA da ação civil pública 
(nº 0800224-44.20138.22.0001) que se busca liquidar, bem como 
ausente a certidão de trânsito em julgado. 
Desta forma, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, 
oportunidade em que CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias 
para que a parte autora junte aos autos os documentos acima 
mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em 
se encontra.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Porto velho/RO, {{data.extenso}} 
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho
Av. Lauro Sodré, Nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0021157-23.2012.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIUZA KRAUSE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIUZA KRAUSE OAB nº RO4410
EXECUTADO: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA 
ENG ARQ AGRONOMIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341, GIOVANA TONELLO PEDRO 
LIMA OAB nº DESCONHECIDO
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de honorários 
sucumbenciais movida por MARIUZA KRAUSE em face de MUTUA 
DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA, 
e, sendo certo que consta o depósito do valor correspondente ao 
crédito perseguido nos autos e há requerimento de expedição 
de ofício para transferência dos valores, motivo pelo qual, o feito 
caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto, EXPEÇA-SE OFÍCIO para a Caixa Econômica 
Federal proceder a transferência do montante de R$ 1.553,90 
(mil quinhentos e cinquenta e três reais e noventa centavos) 
depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação/conta: 2848 
040 01689573 -3; nº do Documento: 049284800361812289), com 
as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, para 
a Conta Corrente n. 22.360-3, agência n. 2173-3, CPF(MF) nº 
422.627.202-15, do Banco do Brasil S/A, com comprovação nos 
autos no prazo de cinco dias, devendo a instituição financeira zerar 
e encerrar a conta.

Por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO 
por SENTENÇA o feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
No mais, consta dos autos crédito advindo de bloqueio online, 
conforme extrato de ID 23427230 p. 82, (Banco: CEF; agência/
operação/conta: 2848 / 040 / 01600576-2; nº do Documento: 
047284800061504079, no valor de R$ 1.654,55), motivo pelo 
qual, fica intimada a parte executada, MUTUA DE ASSISTENCIA 
DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA, para no prazo de 
15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dos valores, sob pena de 
transferência para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça, o 
que segue determinado, em caso de inércia da parte executada.
Vindo manifestação da parte executada no sentido de transferência 
dos valores ou expedição de alvará para levantamento, desde já, 
sem nova CONCLUSÃO, segue deferido a expedição de ofício/
alvará.
Nada mais, pendente e/ou procedido o pagamento das custas ou 
sua inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

7020000-85.2015.8.22.0001
Monitória
AUTOR: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE MAQ LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704
RÉU: SANDRA PIMENTA MOPES
DECISÃO 
Atente-se a CPE para o cumprimento integral das determinações 
judiciais, considerando que até a presente data não fora cumprido 
o DESPACHO de ID 19877196, datado de 21/08/2018, há quase 1 
(um) ano, para a alteração da classe processual, do presente feito.
Lado outro, em consulta ao sistema INFOJUD na tentativa de 
localizar bens dos executados, nada fora localizado, conforme 
resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7018941-28.2016.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
AUTORES: MILTON LUIZ ANDRADE MEIRA, LUCILDA 
ASSUNCAO MOLINA MEIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO 
OAB nº RO315B
RÉUS: SANDRA SAPIECINSKI, NORTE MADEIRAS LTDA - ME
DECISÃO 
Revogo o DESPACHO de ID 27908170, vez que equivocado, 
devendo o mesmo ser invalidado.
Lado outro, considerando que a testemunha do juízo José 
Roberto Damasceno Ramos, reside na comarca de Ji-Paraná/
RO, conforme ID 27884808, com a FINALIDADE de celeridade 
processual, considerando a audiência designada para para o dia 26 
de junho de 2019, verifico que na petição supra, consta o telefone 
da testemunha, que poderá ser ouvida através de aplicativa de 
comunicação na solenidade já designada.
Desta forma, nesta data foram realizadas tentativas de contato 
com a referida testemunha, via telefone, mas sem sucesso, 
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assim, considerando a petição de ID 27884808, que noticia que 
a testemunha José Roberto reside nesta cidade, determino sua 
intimação com URGÊNCIA por Oficial de Justiça, no endereço 
indicado ao ID supra, para comparecimento na audiência designada 
para o dia 26/06/2019, às 08h30min, neste juízo, com as formalidade 
legais, sem custos, vez que a testemunha é do juízo.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7033746-49.2017.8.22.0001
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA OAB 
nº RO1818, RODRIGO AUGUSTO BARBOZA PINHEIRO OAB nº 
RO5706
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD
ADVOGADO DO RÉU: LORENA GIANOTTI BORTOLETE OAB 
nº RO8303, ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES OAB nº 
RO165546
DESPACHO 
Verifico que o TJRO, ao apreciar recurso da parte requerida, anulou 
a SENTENÇA de Id: 15902838, essa que julgou antecipadamente 
o MÉRITO para acolher a pretensão deduzida na inicial.
Pois bem.
Uma vez anulada a condenatória, faculto às partes que, em cinco 
dias, esclareçam o objeto da perícia, indicando endereço, se for o 
caso; também devem indicar a especialidade do perito, como forma 
de facilitar a busca de profissional junto ao cadastro do TJRO.
Considerando que o TJRO deferiu os benefícios da AJG à requerida, 
a perícia será custeada pela requerente.
Após, conclusos para a hipótese do art. 465, c/c §1º, do art. 95, do 
CPC.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
PROCESSO Nº 7054104-35.2017.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: HELIANA RODRIGUES MACHADO LOPES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS RODRIGO BENTES 
BEZERRA OAB nº RO644 
EXECUTADOS: JEANE CASTRO BRASIL, JOAO BOSCO 
COSTA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MAURO PEREIRA 
MAGALHAES OAB nº RO6712 
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA (contrato de locação de 
bem imóvel).
Intimada para pagamento voluntário, a parte executada juntou o 
pagamento de 30% do valor exequendo e pugnou pelo parcelamento 
do saldo remanescente em seis vezes, nos termos do art. 916 do 
CPC (ID 18693971).
Após SENTENÇA em que ficou determinado o pagamento das 
parcelas diretamente na conta corrente bancária do exequente, a 
parte executada quedou-se inerte, deixando de pagar as parcelas 
do acordo pactuado.
Iniciada a fase de cumprimento de SENTENÇA, foram tentadas 
diversas formas de constrição do débito exequendo, restando todas 
infrutíferas, razão pela qual, a parte exequente pugnou pela penhora 

de 30% do salário do executado João Bosco Costa, tendo em vista 
que este é servidor do DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA, auferindo renda anual de, aproximadamente, R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), o que perfaz uma média mensal 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Pois bem.
Antes de decidir sobre a penhora (ou não) de verba salarial da 
parte executada, designo audiência de tentativa de conciliação 
para o dia 19/06/2019, às 09h30min, a realizar-se na 6ª Vara Cível 
do Fórum Cível desta Capital, localizado na Av. Lauro Sodré, 
nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, Porto Velho, 
RO. Não alcançada a conciliação, será decidido de plano sobre o 
seguimento do processo, isto é, sobre a penhora de 30% (trinta por 
cento) dos vencimentos do executado João Bosco Costa.
A parte executada deverá trazer cópias dos três últimos 
contracheques, sob pena de não o fazendo, se presumir a 
possibilidade de penhora de parte dos seus vencimentos.
Ficam intimadas as partes, através de seus advogados, do inteiro 
teor desta DECISÃO, bem como do dia, horário e local da realização 
da audiência.
As partes deverão ser cientificadas da audiência por meio dos 
respectivos Advogados.
Porto Velho/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito
Fórum Cível da Comarca de Porto Velho
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0008942-44.2014.8.22.0001
AUTORES: JUVENAL FRANCISCO DA CRUZ FILHO, FRANCISCO 
GOMES DO NASCIMENTO, DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS, 
JOSÉ RIBAMAR DIAS DE JESUS, DORACI GOMES DA POÇA, 
ROBERTO GONÇALVES SEHENEM, FRANCISCO BEZERRA DE 
MELO, JOAO BENTES DE LIMA, JOAO ALVES PEREIRA NETO, 
DALGIZA PINTO PESTANA, JUCELINO CORREIA DA COSTA, 
MARIA DE NAZARE BOTELHO LIMA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES 
OAB nº RO2720, ANDRESA BATISTA SANTOS OAB nº SP306579, 
GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR OAB nº SP14983
RÉUS: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, 
CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, SANTO 
ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DOS RÉUS: EDGARD HERMELINO LEITE 
JUNIOR OAB nº AM92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO OAB 
nº SP234412, PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA OAB nº 
RO279767, VANESSA SANTOS MOREIRA OAB nº SP319404, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB nº RO796, 
RICARDO GONCALVES MOREIRA OAB nº RJ215212, AGENOR 
NUNES DA SILVA NETO OAB nº RO5512, ANTONIO CELSO 
FONSECA PUGLIESE OAB nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES 
E SILVA OAB nº SP235033, CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB 
nº RO3861
DESPACHO 
Trata-se de procedimento nominado de “ação ordinária de 
indenização por danos materiais e morais”, envolvendo as partes 
acima nominadas. A causa de pedir é, em resumo, a suposta 
escassez de peixe em decorrência da construção do complexo 
hidrelétrico do Rio Madeira (usinas de Santo Antônio e Jirau).
O perito nomeado pelo juízo, Dr. Orlando José Guimarães, 
apresentou o laudo (Id: 20690110 a 20755519 – fls. 3.170 e 
seguintes); a perícia foi impugnada pelas requeridas, o que motivou 
a notificação do perito para prestar esclarecimentos (Id: 24824057). 
Porém, desde dezembro/2018 o expert não atende ao chamado 
judicial.
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A omissão do Dr. Orlando vem sendo notada por outros juízos, 
onde está sendo destituído da função de auxiliar do juízo, como 
já ocorreu em processos idênticos que tramitam na 8ª Vara desta 
Comarca, por exemplo.
Pois bem.
Antes de decidir sobre a destituição, digam as partes em quinze 
dias; no mesmo prazo, forte no princípio da cooperação, deverão 
esclarecer se há perícias que possam ser emprestadas de outros 
processos idênticos que tramitam na Justiça de Rondônia.
O objetivo da utilização da prova emprestada é, sobretudo, a 
economia processual, buscando, sempre, atender ao princípio da 
duração razoável do processo. Porém, para que isso ocorra, deve 
haver colaboração das partes.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem 
conclusos.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Esetvão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7046718-85.2016.8.22.0001
IMPETRANTE: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: FELIPE VOLKMANN OAB nº 
SC25331
IMPETRADO: D. P. D. C.
ADVOGADO DO IMPETRADO: ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA 
PAES OAB nº RO1568
DESPACHO 
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.
Nada sendo requerido em cinco dias, certifique-se a respeito 
das custas e, se for o caso, adotadas as providências sobre o 
pagamento ou inscrição em dívida ativa, arquive-se.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0003969-12.2015.8.22.0001
AUTOR: MARIA ROSEMIR SALGADO NOGUEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ORIGA NETO OAB nº RO2A, 
DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA OAB nº RO287, 
TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA OAB nº RO5033
RÉUS: ZULEIDE AUGUSTA BELEZA, MARINEIDE TIBURCIO 
LEITE, RAIMUNDA DA SILVA PINTO, RAIMUNDO FERNANDES 
NUNES, EVERTON DANTAS DA SILVA, ANGELA NASCIMENTO 
XAVIER, RAIMUNDA DIAS DA SILVA, IGREJA EVANGELICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS DE ANAPOLIS, EDVALDO PEREIRA 
BEIJARANA, SAUMO DA SILVA SOUZA, EDERSON FEITOSA 
FERREIRA, DULCINEIDE SILVA DOS SANTOS, ANGELA 
SOARES LEANDRA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando que a petição de Id: 23790331 (suspensão do 
processo pelo prazo de quinze dias), é datada de 01.03.2019, vejo 
que, embora não tenha sido analisada a suspensão pretendida, já 
transcorreu mais tempo que o requerido.
Assim sendo, faculto à parte requerente que, em quinze dias, diga 
o que pretende em termos de seguimento do processo, sob pena 
de extinção.
Não havendo manifestação no prazo acima, intime-se a parte 
requerente, pessoalmente, para impulsionar o feito no prazo de 
cinco dias, sob pena de extinção do processo.

O presente ato processual, quando for o caso, serve como 
MANDADO:
MARIA ROSEMIR SALGADO NOGUEIRA, brasileira, casada, 
servidora pública, CPF n.º: 061.976.043-53, domiciliada nesta 
cidade e residente na rua Major Amarante, 1.229, Porto-Velho/
RO.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0024894-34.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIMUNDA RODRIGUES MARINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - 
RO962, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA - RO6853
EXECUTADO: CENTRAL PAX COMERCIO DE ARTIGOS 
FUNERARIOS E SERVICOS ASSISTENCIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MOZART LUIZ BORSATO KERNE 
- RO0000272A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Executada intimada, no prazo de 05 dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0000966-88.2011.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO ARAUJO PEREIRA OAB 
nº RO6539A
EXECUTADOS: M QUARESMA, MANOEL RAIMUNDO ORTIZ 
QUARESMA DE CARVALHO
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD, obtendo resposta positiva, 
conforme resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7013442-29.2017.8.22.0001
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE OAB nº 
AM1053
RÉU: WELDERCLEY SOARES DA SILVA
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se nas petições de IDs 23906976 e 
23910206 que as partes anunciaram celebração de acordo.
Pois bem. Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 840 
e seguintes, uma das formas da extinção do litígio consiste na 
transação, entendida como estabelecimento de concessões mútuas 
com vistas à extinção do litígio.
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Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação 
deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-
se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a 
autocomposição independentemente de interferência estatal.
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo entabulado, a fim de que 
este produza seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, JULGO 
EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Fica dispensada o pagamento das custas processuais 
remanescentes (se houver), conforme inteligência do artigo 90, 
§3º, do CPC.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso 
de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto 
ao saldo remanescente do acordo homologado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

7035791-26.2017.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ANDERSON CERQUEIRA DA SILVA, ELISIANE 
CORREIA DA COSTA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD na tentativa de localizar bens 
dos executados, nada fora localizado, conforme resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7045853-91.2018.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: CLEIDISON ARAUJO DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117
SENTENÇA 
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
S/A em face da SENTENÇA de ID: 24954239 - Págs. 1/6 sob a 
alegação de contradição/erro material nos seguintes pontos: a) no 
valor estipulado para o dano indenizável auferido em laudo pericial 
e b) no valor de honorários de sucumbência, nos termos do artigo 
85, § 2º, do CPC.
Comprovante de honorários periciais acostados aos autos (ID: 
24954239 – Págs. 1/3), houve pedido de expedição de alvará em 
favor do expert (ID: 26665661 - Págs. 1/2).

Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
Passo direto à análise do MÉRITO.
Os embargos são tempestivos, razão pela qual os recebo. 
Conheço os embargos, na forma do artigo 1022, inciso III (erro 
material), do Código de Processo Civil.
I - DO DANO AUFERIDO EM LAUDO PERICIAL: 
O laudo pericial do dano na vítima (parte requerente) resulta uma 
ocorrência de dano parcial incompleto no membro superior direito 
com percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do dano parcial 
completo (ID: 24540323 – Pág. 2).
Dessa forma, vê-se que o laudo pericial produzido para a instrução 
do feito foi categórico quanto à existência de invalidez permanente 
na forma disposta pelo(a) expert (parcial incompleta). 
E, se aplicado o cálculo da graduação, chega-se à CONCLUSÃO de 
que o(a) autor(a) tem direito a receber o montante de R$ 2.362,00 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais).
Retifico o erro material de SENTENÇA guerreada, passando a 
constar o seguinte:
Teto indenizatório do DPVAT – invalidez permanente – até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Indenização máxima para perda anatômica e/ou funcional completa 
do uso de um dos membros inferiores – R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais), sendo 70% (por cento por cento) 
do teto indenizatório máximo do DPVAT.
O laudo pericial concluiu que há perda anatômica e/ou funcional 
incompleta do uso do membro superior direito no percentual de 
25% (vinte e cinco por cento) do teto máximo descrito no parágrafo 
anterior e considerando que a parte não recebeu nenhum valor 
administrativamente, faz jus ao valor total de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
II - DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 85, §2º PARA O PRESENTE CASO:
Pois bem. O embargante alega contradição ao comando do artigo 85, 
§ 2º, do CPC com a estipulação dos honorários sucumbenciais em R$ 
800,00 ( reais).
Oras, tratando-se de causa de pequeno valor, os honorários devem 
ser arbitrados com base em parâmetros de equidade, nos termos do § 
8º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil.
Isso porque a fixação de honorários nos patamares de 10% a 20% 
sobre o valor da condenação, fixada/retificada em R$ 2.362,50 (dois mil 
e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) configuraria, 
em percentual máximo, valor que não ultrapassaria a R$ 472,50 
(quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), valor 
incompatível com a atividade desempenhada pelo(s) advogado(s) da 
parte contrária. De forma que, neste caso, não está o julgador adstrito 
aos parâmetros do do art. 85, § 2º, do NCPC. 
Ademais, é possível o arbitramento de honorários com base 
nos parâmetros de equidade nas causas de pequeno valor, com 
fundamento ao artigo 85, § 8º, do CPC e artigo 24 da Lei nº 8.906/94, 
sendo tal montante compatível com a atividade profissional 
realizada nos autos.
Nesse sentido é a jurisprudência:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE 
INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO 
DA CAUSA QUE É INCABÍVEL NESTA SEARA RECURSAL. 
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 
PROCESSUAIS. POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO COM 
BASE NOS PARÂMETROS DE EQUIDADE NAS CAUSAS 
DE PEQUENO VALOR. ART. 85,§ 8º DO CPC. ART. 24 DA 
LEI N. 8.906/94. ART. 55 DA LEI 9.099/95. INEXISTENTE NO 
JULGADO DISTORÇÃO APTA A ENSEJAR A INTEGRALIZAÇÃO 
DO ACÓRDÃO, NOS TERMOS DO ART.48 DA LEI 9.099/95. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.” (Embargos 
de Declaração Nº 71007225329, Primeira Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Fabiana Zilles, Julgado em 31/10/2017) 
(Grifei)
III – CONCLUSÃO:
Diante do exposto, ACOLHO, em parte, OS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO e retifico o erro material condenando a 
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SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) em favor da parte 
autora, incidindo correção monetária (INPC) a partir da data do 
requerimento administrativo (sinistro 3180430969 - ID: 22869071 
- Pág. 1) e juros de 1% (um por cento) a contar da citação (Súmula 
426, STJ).
No mais, mantenho o valor dos honorários de sucumbência, ou 
seja, arcará a parte requerida ao pagamento dos honorários 
advocatícios da parte requerente, estes arbitrados em R$ 800,00 
(oitocentos reais), nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, além das 
custas processuais.
Em continuidade, determino à CPE que EXPEÇA ALVARÁ 
JUDICIAL em favor do perito Dr. VICTOR HUGO FINI JUNIOR (CPF: 
633.867.552-91) - CRM/RO nº 2480, por meio de sua advogada Dra. 
FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - OAB/RO, com a FINALIDADE 
de levantamento do montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação/conta: 
2848/040/01692170-0; nº do Documento: 049284803671902124 – 
Vide anexo). Obs: zerar e encerrar a conta.
Por fim, mantenho os demais termos da SENTENÇA guerreada.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0010323-92.2011.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VANDERLEI DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO JOSE DOS SANTOS 
OAB nº RO2231
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937, LUCIANA XAVIER GASPAR DE SOUZA OAB nº 
RO4903, ANNE BOTELHO CORDEIRO OAB nº RO4370
DECISÃO 
Em consulta via sistemas RENAJUD e INFOJUD constatando-
se a inexistência de veículos e bens cadastrados em nome do 
Exequente, conforme demonstrativo anexo.
Considerando a busca infrutífera, manifeste-se a Executado 
Bradesco, no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de 
direito.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7003740-25.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: WILLIAN SOARES DE SOUZA, MARTA LILIAN 
CARDOSO DOS SANTOS, AURELIO JUNIOR PIRES DE 
ANDRADE

DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD, foi localizado novo endereço da 
parte executada, conforme resultado a frente.
Desta forma, cumpra-se integralmente o DESPACHO de ID 
16167218, servindo a presente como aditamento, no endereço 
abaixo indicado.
SERVE A PRESENTE COMO ADITAMENTO AO DESPACHO DE 
ID 16167218.
Executado: AURELIO JUNIOR PIRES DE ANDRADE
Endereço: Rua Israel, nº 564, Bairro Nacional, em Porto Velho/RO
Executado: MARTA LILIAN CARDOSO DOS SANTOS
Endereço: Rua Treze de Setembro, nº 1037, Bairro Areal, Porto 
Velho/RO.
Porto Velho, 7 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7010561-50.2015.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
EXECUTADO: ARIANE REGINA QUEIROZ BARROS
EXECUTADO: ARIANE REGINA QUEIROZ BARROS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA promovida por CENTRO 
DE ENSINO SAO LUCAS LTDA em face de ARIANE REGINA 
QUEIROZ BARROS.
Depreende-se da petição de ID 26221578 que a parte exequente 
não tem mais interesse na continuidade do feito, razão pela qual 
requereu a expedição de certidão de crédito judicial, conforme 
possibilita o provimento nº 0013/2014-CG, DJE/RO de 08/09/2014.
Dos autos, tem-se que a demanda executiva iniciou-se há alguns 
anos, de forma que já foram realizadas diversas tentativas de 
localização de bens, inclusive por meio de oficial de justiça, 
além daquelas por meios dos sistemas disponíveis ao judiciário 
(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), sendo todas as diligências 
restaram infrutíferas e até o presente momento não há informações 
sobre bens penhoráveis para a satisfação do crédito da parte 
exequente.
A doutrina processual tem entendido que a prestação jurisdicional 
deve ser concedida de acordo com a situação dos fatos no momento 
da SENTENÇA. O ius superveniens pode consistir no advento de 
fato ou de direito que possa influir no julgamento da lide, conforme 
regra disposta no art. 493 do CPC.
“Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do MÉRITO, 
caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento 
da parte, no momento de proferir a DECISÃO.
Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as 
partes sobre ele antes de decidir.”
Nesse sentido, Moacyr Amaral Santos in Comentários ao Código 
de Processo Civil, vol. IV, 3ª. ed., pág. 416/417:
“(...) 1. Sem prejuízo das restrições estabelecidas noutras 
disposições legais, nomeadamente quanto às condições em que 
pode ser alterada a causa de pedir, deve a SENTENÇA tomar em 
consideração os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do 
direito que se produzam posteriormente à proposição da ação, 
de modo que a DECISÃO corresponda à situação existente no 
momento do encerramento da discussão. 2. Só são, porém, 
atendíveis os fatos que, segundo o direito substantivo aplicável, 
tenham influência sobre a existência ou conteúdo da relação 
controvertida. 3. A circunstância de o fato jurídico relevante ter 
nascido ou se haver extinguido no decurso do processo é levada 
em conta para o efeito da condenação em custas. (...)”
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A doutrina processual, ao interpretar a cláusula geral e aberta 
do devido processo legal, tem entendido que dela decorre um 
direito denominado de direito fundamental à tutela executiva, que 
justamente seria o direto dos litigantes a um processo útil e eficaz.
Atentando-se a essas regras subjetivistas, verifica-se que, no caso, 
a pretensão material buscada pela parte, por aspectos fáticos 
supervenientes, deixou de ser útil executivamente, tornando-se 
faticamente impossível.
O direito material buscado pela exequente perdeu a probabilidade 
de ser obtido, até pela experiência do decurso de tempo que vem 
se mantendo este processo, sem um indício de resultado útil ou 
efetivo, porque não se localiza bens passíveis de penhora ou 
qualquer patrimônio da parte executada.
Nesse sentido, o aresto abaixo:
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE BENS 
PENHORÁVEIS. FALTA DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO 
E REGULAR DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. Se após várias diligências promovidas não logra o 
credor êxito em localizar bens do devedor passíveis de penhora, 
inviabilizando, assim, o desenvolvimento válido e regular da ação, 
ajuizada há mais de catorze anos, a medida que se impõe é 
a extinção do processo sem resolução de MÉRITO, nos termos 
do artigo 267, inciso IV, do CPC. Recurso desprovido.” (TJDFT 
- Acórdão n. 642943, 20120110887130APC, Relator: CESAR 
LABOISSIERE LOYOLA, Revisor: MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª 
Turma Cível, Data de Julgamento: 13/12/2012, Publicado no DJE: 
09/01/2013. Pág.: 231). (Grifei).
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, assim já 
decidiu:
“Ausência de localização de bem. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, o 
prolongamento ineficaz do processo de busca e apreensão viola 
o “direito fundamental a uma tutela executiva” útil e o princípio da 
máxima coincidência possível, sendo necessário, excepcionalmente, 
a extinção do feito em razão da perda superveniente de interesse de 
agir. (Apelação, Processo nº 0000846-68.2013.822.0003, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
19/10/2017) (Grifei).
O STJ tem reconhecido a possibilidade de os Tribunais Estaduais 
realizarem esse juízo de verificação fática da impossibilidade de 
prolongamento temporal inútil e irrazoável sem localização de bens 
do devedor, de modo que não tem adentrado nestes aspectos 
concretos e fáticos decididos, senão vejamos a ementa do REsp 
1669360/RJ:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ARTS. 267, II, III E § 1º, 535, II, E 
791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ALÍNEA “C”. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. PREMISSAS 
ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REVOLVIMENTO 
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 1. O Recurso Especial impugna acórdão 
publicado na vigência do CPC de 1973, sendo-lhe exigidos, 
pois, os requisitos de admissibilidade na forma prevista naquele 
código de ritos, com as interpretações dadas, até então, pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o 
Enunciado Administrativo 2, aprovado pelo Plenário do Superior 
Tribunal de Justiça em 9.3.2016. 2. Não se conhece de Recurso 
Especial no que se refere à violação aos arts. 267, II, III, e § 1º, 
535, II, e 791, III, do Código de Processo Civil/1973 quando a 
parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o 
acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 
3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo 
a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 
fático-jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos 

do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de 
bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito 
a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, 
do CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) 
impede o conhecimento do Recurso Especial previsto na alínea “c” 
do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 4. Hipótese em 
que o Tribunal de origem, ao apreciar o contexto fático dos autos, 
consignou que “é ônus do credor a indicação de bens à penhora e 
as diligências para a sua localização, não tendo o juízo a atribuição 
funcional de proceder à pesquisa aberta de bens e/ou a localização 
de executados. Ao longo de quase 4 anos, a FHE não encontrou 
nenhum livre e desembaraçado para garantir a integralidade da 
dívida e tampouco articula que providências ainda pretende adotar, 
limitando-se à vagueza das alegações de persistir seu interesse na 
demanda. Evidente que o feito, ajuizado em 29/11/2006, não pode 
se perpetuar no tempo apenas para manter o nome do devedor 
nas certidões expedidas pela Justiça Federal, pois o Judiciário 
não atua como órgão restritivo de crédito, especialmente porque 
outra ação poderá ser ajuizada a qualquer momento, desde que 
indicados bens passíveis de penhora” (fl. 112, e-STJ). A revisão 
desse entendimento demanda nova análise dos elementos fático-
probatórios, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 5. Recurso 
Especial de que não se conhece. (REsp 1669360/RJ, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, 
DJe 30/06/2017) (Grifei).
Ademais, observa-se dos autos que não haverá qualquer prejuízo 
à parte exequente, visto que a certidão de dívida a ser expedida por 
este Juízo possibilitará novo ajuizamento da demanda, sem prejuízo 
de eventuais medidas extrajudiciais a serem promovidas, tais como 
o protesto, que poderá surtir mais efeito ao pleito pretendido do que 
a continuidade desta execução.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
apreciação do MÉRITO, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, ante a falta superveniente de interesse processual.
Expeçam-se as certidões de dívida atualizada, sendo uma em favor 
do exequente com o valor principal e uma certidão de crédito em 
relação aos honorários conjuntos (contratuais e sucumbenciais) para 
o advogado (vide procuração outorgada, percentagem descrita no 
contrato de honorários - se houver -, honorários de sucumbências 
arbitrados em SENTENÇA ), na forma do artigo 517, §2º, do NCPC, 
desde que estes (autor e advogado) apresentem em cartório novos 
cálculos devidamente atualizados, na forma do artigo 524, do NCPC.
Quanto ao pedido de inscrição do nome da parte executada na 
SERASA, consigno que a caberá à parte exequente fazê-lo por 
seus próprios meios, pois a natureza executiva do título não é 
requisito a legitimar que o juízo proceda com a inscrição negativa 
junto aos órgãos de proteção de crédito, nos termos do artigo 782, 
§4 e § 5º, do NCPC.
Em caso de reingresso de nova ação executiva e/ou cumprimento 
de SENTENÇA, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 
286, inciso II, do NCPC.
Arcará a parte executada com o pagamento das custas e 
despesas processuais, pelo que, desde já fica intimada a 
proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, 
cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--DVcF7A4aZ_
QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7037335-49.2017.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN CLUB
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI OAB 
nº RO5793
EXECUTADOS: SONIA SOARES DE JESUS OLIVEIRA, 
WANDERSON MARIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Atentando-se ao contexto dos autos, tem-se que a carta precatória 
foi confeccionada e as custas foram pagas. Assim, DETERMINO à 
CPE que promova os meios necessários para a expedição do ato 
ao Juízo deprecado, via malote digital.
Ressalta-se que o ônus da instrução e expedição (remessa) da carta 
precatória será de responsabilidade da Central de Processamento 
Eletrônico (CPE) deste Juízo Deprecante e deverá ser executada 
nos termos do artigo 152, incisos I e II, e artigos 260 ao 268, todos 
do CPC, in verbis:
“Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os MANDADO s, as cartas 
precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, bem 
como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos pelas 
normas de organização judiciária;”
(...)
Art. 260. São requisitos das cartas de ordem, precatória e rogatória:
I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;
II - o inteiro teor da petição, do DESPACHO judicial e do instrumento 
do mandato conferido ao advogado;
III - a menção do ato processual que lhe constitui o objeto;
IV - o encerramento com a assinatura do juiz.
(...)
Art. 261. (...)
§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o cumprimento da 
diligência perante o juízo destinatário, ao qual compete a prática 
dos atos de comunicação.
§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da diligência cooperará 
para que o prazo a que se refere o caput seja cumprido.
(...).
Art. 263. As cartas deverão, preferencialmente, ser expedidas 
por meio eletrônico, caso em que a assinatura do juiz deverá ser 
eletrônica, na forma da lei.
Art. 264. A carta de ordem e a carta precatória por meio eletrônico, 
por telefone ou por telegrama conterão, em resumo substancial, 
os requisitos mencionados no art. 250, especialmente no que se 
refere à aferição da autenticidade.
Art. 265. O secretário do tribunal, o escrivão ou o chefe de secretaria 
do juízo deprecante transmitirá, por telefone, a carta de ordem ou 
a carta precatória ao juízo em que houver de se cumprir o ato, 
por intermédio do escrivão do primeiro ofício da primeira vara, se 
houver na comarca mais de um ofício ou de uma vara, observando-
se, quanto aos requisitos, o disposto no art. 264.
§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia ou no 
dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem eletrônica ao 
secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe de secretaria do 
juízo deprecante, lendo-lhe os termos da carta e solicitando-lhe 
que os confirme.
§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secretaria 
submeterá a carta a DESPACHO.
Art. 266. Serão praticados de ofício os atos requisitados por meio 
eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, contudo, 
na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo deprecante, a 
importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo 
em que houver de praticar-se o ato.

(...)
Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem no 
prazo de 10 (dez) dias, independentemente de traslado, pagas as 
custas pela parte.
Cumpra-se, procedendo-se com o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0022728-63.2011.8.22.0001
AUTOR: RONY KLEBE CENTENO GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO2213, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA OAB 
nº RO1959
RÉU: MAURO ESTANISLAU DE LIMA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
RONY KLEBE CENTENO GOMES, já qualificado nos autos, deu 
início ao presente procedimento, o qual está nominado como “ação 
anulatória – declaração de falsidade documental c/c reparação 
de danos morais e pedido de tutela antecipada”, e autuado 
sob o n.º: 0022728-63.2011.8.22.0001; apontou como sujeitos 
passivos da relação processual (i) a pessoa jurídica OSCIP – 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E 
APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA – PAIXÃO 
AMAZÔNICA, (ii) MAURO ESTANISLAU DE LIMA, e (iii) LUCIANA 
MARCHI, todos já identificados nos autos.
O caso
O autor alega que, embora nunca tenha sido representante da 
OSCIP ora requerida, descobriu que seu nome consta como 
presidente do conselho diretor da dita organização, conforme Ata 
de nomeação de 27.02.2006; afirma que não teve conhecimento e 
nem assinou referida Ata, tratando-se de assinatura falsa.
Diz, ainda, que, na condição de então presidente da OSCIP, teve 
seus bens bloqueados pela Justiça do Trabalho, em demanda que 
a organização era reclamada. Tal fato lhe causou dano de ordem 
imaterial.
Conta que procurou os requeridos Mauro - então presidente do 
conselho de administração da pessoa jurídica ora demandada -, e 
Luciana – secretária -, para tomarem providências, pois a relação 
do autor com a organização era de prestador de serviço nos finais 
de semana. Porém, não obteve sucesso e a organização foi fechada 
sem a correção esperada.
Ao final, após explicação do direito, o autor pede: 1) em sede de 
antecipação de tutela, que o seu nome seja excluído de cadastros 
restritivos de crédito; suspensão das ações trabalhistas em que seu 
nome consta como presidente da OSCIP; 2) no MÉRITO, que seja 
reconhecida a falsidade da sua assinatura na Ata de 27.02.2006, essa 
onde consta que o autor seria o presidente da organização, e, por 
consequência, que seja declarada nula; que os réus sejam condenados 
à reparação por dano moral em valor a ser arbitrado pelo juízo.
Juntou documentos.
Suma da(s) resposta(s):
Regularmente citado por edita, o deMANDADO Mauro, assistido 
pela Defensoria Pública, apresentou defesa por “negativa geral”, 
pugnando pela rejeição dos pedidos contidos na inicial (fls. 388-
391).
Principais ocorrências:
Pagamento das custas diferido para o final do processo; liminar 
indeferida (fls. 309-310).
A OSCIP foi excluída do polo passivo, a pedido do autor, em razão 
da sua baixa regular junto à Receita Federal (fls. 343-345/349); 
a requerida Luciana Marchi, esposa do corréu Mauro, também foi 
excluída do polo passivo a pedido (fls. 385-386).
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O requerido Mauro, após infrutíferas tentativas de citação pessoal, 
foi citado por edital (fls. 320/368/375/377-378). A Defensoria Pública 
atuou na curadoria especial (f. 386).
Réplica nas fls. 394-403; saneador nas fls. 412-413.
Realizada audiência de instrução, mediante gravação audiovisual, 
foi colhido depoimento pessoal do autor, de duas testemunhas e de 
um informante (f. 430).
Por determinação do juízo, foram requisitadas informações sobre 
a OSCIP junto à JUCER e Cartório de Registro de Títulos e 
documentos (f. 466); documentos juntados nas fls. 471/481-776).
Sobre os documentos acima mencionados, as partes se 
manifestaram nas fls. 784-791/793).
O autor juntou cópia da SENTENÇA proferida, em embargos à 
execução, pela Justiça do Trabalho (fls. 796-799).
As partes apresentaram alegações finais (fls. 802-809/811).
Os autos vieram conclusos em 01.03.2019.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Ausentes questões que impeçam o conhecimento do MÉRITO, 
avanço. Porém, registro que o processo segue apenas em relação 
ao réu MAURO ESTANISLAU DE LIMA.
Pois bem.
No tocante à relação jurídica existente entre o requerente e a OSCIP, 
está comprovado, por meio do contrato de prestação de serviços fls. 
25-27, que Rony era consultor da organização referente ao projeto 
habitacional “plante uma árvore”; o início do contrato se deu em 
01.06.2006 e findava com a CONCLUSÃO do projeto referido, com 
pagamento total estipulado em R$10.000,00 (dez mil reais).
Por outro lado, no tocante à falsidade da assinatura do demandante 
na Ata da Assembleia Ordinária da OSCIP, datada de 27.02.2006 
(fls. 32-40), registrada no Cartório competente, tenho que ficou 
devidamente comprovada. Explico:
Na Ata acima referida consta que o requerente teria sido eleito 
presidente do conselho diretor da OSCIP, porém, a versão de 
Rony – de que não sabia da eleição e não assinou e não participou 
da referida reunião – está corroborada tanto pelos depoimentos 
prestados em juízo (DVD arquivado em juízo), quanto pelos 
depoimentos prestados à autoridade policial (fls. 275-278), e, 
ainda, pelo laudo pericial elaborado pelo Instituto de Criminalística 
de Rondônia, esse que, embora não tenha analisado a assinatura 
do demandante, reconheceu a falsidade das assinaturas de três 
pessoas que, também, teriam participado da assembleia realizada 
no dia 27.02.2006 (fls. 287-307).
A propósito, a testemunha Ana Cláudia Sales Pinheiro contou 
à autoridade policial ter visto a sra. Luciana Marchi - esposa do 
deMANDADO Mauro e secretaria da assembleia realizada no 
dia 27.02.2006 – assinando a Ata em nome de pessoas que não 
estavam presentes (fls. 279-281).
Igualmente, a testemunha Fabrício da Cunha Oliveira, declinou à 
autoridade policial que não conhecia o demandante na OSCIP (f. 
285).
Por fim, ainda serve de prova das alegações do requerente, a 
SENTENÇA, transitada em julgado, proferida pela Justiça do 
Trabalho em sede de embargos à execução. O Juízo Trabalhista 
reconheceu fraude na Ata da Assembleia Ordinária da OSCIP 
realizada em 27.02.2006, referente à pessoa de Rony.
Dessa forma, tenho como comprovado que, referente à Ata 
do dia 27.02.2006, onde consta que o ora requerente teria sido 
eleito presidente do conselho diretor da OSCIP - Instituto Paixão 
da Amazônica, RONY KLEBE CENTENO GOMES não assinou 
referido documento, assim como não anuiu com sua eleição como 
membro da diretoria da referida organização.
A propósito, nos termos do art. 104, I, c/c arts. 110 e 112, todos 
do CC, a validade do negócio jurídico depende da declaração de 
vontade do agente que esteja em condições de declarar, sendo 
certo afirmar que, no caso concreto (a declaração) deveria ser 
expressa e proferida pelo próprio interessado, no caso, o autor. 
Todavia, como ficou comprovado, não foi o que ocorreu, razão pela 
qual, referente ao demandante, não decorrem os efeitos jurídicos 
válidos da Ata acima mencionada.

De outra banda, a respeito do dano moral, conforme entendimento 
do c. STJ, a prova do dano se satisfaz com a demonstração do 
fato que o ensejou e pela experiência comum (REsp. 304.738). 
Assim, no caso concreto, em razão da fraude perpetrada contra 
o requerente, esse teve seus bens penhorados pela Justiça do 
Trabalho, onde tramitavam ações contra a OSCIP, conforme são 
provas os documentos de fls. 41-70/153-164/215/245/249/255-
256/267 e 408, com destaque para as penhoras do veículo e da 
casa do demandante.
Some-se a isso o fato de que teve o nome incluído em cadastro 
restritivo ao crédito por ordem da Justiça do Trabalho, em razão 
das ações trabalhistas aforadas contra a OSCIP (f. 270).
Dessa forma, tenho que o fato comprovado revela que não 
houve apenas mero dissabor, mas, sim, dano de ordem imaterial, 
considerando, sobretudo, o efeito que a constrição de bens causa 
naquele que é deMANDADO sem justa causa.A propósito do tema, 
o eg. TJRO já decidiu no mesmo sentido, senão vejamos:
“Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação 
jurídica. Contrato social de empresa falso. Utilização do nome 
como “laranja”. Citação por edital. Nulidade. Não ocorrência. 
Procedência do pedido declaratório. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido.
A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de 
localização do executado, não havendo que se falar em nulidade 
do ato quando frustradas as tentativas de citação por oficial de 
justiça, encontrando-se a parte ré em lugar incerto.
A declaração da nulidade dos atos processuais depende da 
demonstração da existência de prejuízo à defesa da parte interessada.
Importa em dano moral a utilização do nome de pessoa estranha 
em contrato social de empresa, configurando a figura de “laranja”.
Mantém-se o valor da indenização quando fixado com razoabilidade 
e proporcional ao dano experimentado.” 
(Apelação, Processo nº 0048154-98.2007.822.0007, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
09/08/2018) destaquei.
“Apelação cível. Alteração de pessoa jurídica. Simulação. 
Empréstimos. Danos morais. Danos materiais. Contratação de 
advogado. Impossibilidade.
Na hipótese, em decorrência de relação jurídica simulada, a autora 
passou a ser executada em ações judiciais propostas pelos bancos, 
sofrendo diversos prejuízos.
A contratação de advogado, por si só, não enseja danos materiais, 
sob pena de atribuir ilicitude a qualquer pretensão questionada 
judicialmente.”
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0007581-71.2014.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 
31/05/2019) destaquei.
De outro canto, referente ao valor da indenização, no caso concreto, 
conforme já decidiu o TJRO (cito a Apelação n.º: 7002004-
03.2017.8.22.0002), nada obsta que sejam usados os parâmetros 
da Corte para casos análogos.
Pois bem.
Conforme ementas acima transcritas, que se referem a casos 
análogos ao deste processo, o TJRO já fixou o valor da indenização 
entre R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) a R$15.000,00 
(quinze mil reais). Assim sendo, entendo como razoável o valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), considerando as peculiaridades do 
caso concreto, já que as constrições levadas a efeito pela Justiça 
do Trabalho foram levantadas antes de qualquer alienação.
O valor da indenização, a critério do credor, pode ser atualizado 
com juros de mora de 01% (um por cento), nos termos da Súmula 
54 do STJ, a partir do evento danoso que, no caso, considero como 
sendo o dia 27.02.2006 (data da Assembleia Ordinária da OSCIP); 
e, ainda, com correção monetária pela tabela editada pelo TJRO, a 
partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ.
De outro canto, registro não ser possível a declaração de nulidade 
nos termos propostos na inicial em razão de que as pessoas 
provavelmente afetadas pela declaração de nulidade, com exceção 
do requerido Mauro, não são partes neste processo.
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No tocante ao pedido de tutela antecipada, entendo, data vênia, 
sem efeito prático. Primeiro, referente o apontamento em banco 
de dados, vejo que foi a Justiça do Trabalho quem determinou o 
apontamento (f. 270), razão pela qual é a única com competência 
para determinar a exclusão, já que uma justiça não se sobrepõe 
a outra; segundo, pelo mesmo motivo, isto é, impossibilidade 
de sobreposição, também não se revela possível que este juízo 
determine a paralização de processos em trâmite em outro juízo.
Igualmente, o pedido para oficiar à JUCER e à RFB está 
prejudicado, ao menos por ora, pois, conforme certidão de f. 471, a 
Junta Comercial informou que não foi arquivado no Órgão nenhum 
registro em nome da OSCIP; já nas fls. 494-501, consta a Ata da 
Assembleia Ordinária da organização, datada de 23.10.2007, onde 
o ora requerente foi substituído na presidência do conselho diretor 
da entidade; nas fls. 486-489, está a Ata de encerramento das 
atividades da OSCIP, datada de 18.11.2007, já sem a participação 
do requerente.
Nada obsta, no entanto, que o interessado, de posse desta 
SENTENÇA, se reporte a outro juízo.
Por fim, registro que, no julgamento dos fatos deste processo, 
procurei atender ao disposto no art. 489, do CPC, enfrentando os 
argumentos fático-jurídicos essenciais para firmar convicção sobre 
o destino dos pedidos, o que fiz observando a regra do art. 371, do 
mesmo Código.
III – DISPOSITIVO 
Isso posto, nos termos do art. 487, I, do CPC, ACOLHO a pretensão 
deduzida na inicial para: 
1) Reconhecer, em relação a RONY KLEBE CENTENO 
GOMES (CPF n.º: 348.488.192-53), fraude na assinatura da 
Ata da Assembleia Ordinária do dia 27.02.2006, da OSCIP – 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E 
APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA – PAIXÃO 
AMAZÔNICA, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
Protocolo 0079287, Registro n.º: 0006690, averbação n.º: 010, Livro 
A-137, f. 243, atualmente inativa junto à Receita Federal do Brasil;
2) Declarar sem efeito jurídico, em relação RONY KLEBE 
CENTENO GOMES (CPF n.º: 348.488.192-53), a eleição para 
Presidente do Conselho Diretor da OSCIP Paixão Amazônica 
(CNPJ n.º: 06.023.349/0001-25), registrada (a eleição) na Ata da 
Assembleia Ordinária do dia 27.02.2006;
3) Condenar MAURO ESTANISLAU DE LIMA a pagar ao requerente, 
a título de reparação por dano moral, o valor de R$12.000,00 (doze 
mil reais), atualizáveis na forma acima estipulada.
Em razão da sucumbência, nos termos do art. 82 c/c art. 85, §2º, 
do CPC, condeno ainda o requerido ao pagamento das despesas 
processuais, bem como dos honorários advocatícios, esses que, 
em razão do decurso do tempo, do quantidade de atos processuais 
e das diligências realizadas, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor atualizado da condenação.
Indefiro, por não ver efeito prático, a antecipação de tutela.
Disposições finais:
Não sendo o(a/s) Sucumbente(s) beneficiário(a/s) da justiça 
gratuita, fica(m) intimado(a/s) a realizar o pagamento das custas 
finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Opostos embargos de declaração, voltem conclusos.
Em atenção ao disposto nos §§1º e 3º, do art. 1.010 do CPC, 
caso interposto recurso de apelação, caberá à CPE, mediante 
ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no 
prazo de 15 (quinze) dias. Concluídas as intimações e decorridos 
os prazos, nos termos do que foi disposto no parágrafo anterior, 
remetam-se os autos ao eg. TJRO.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da parte credora, nos termos 
do art. 523, do CPC. Todavia, havendo pagamento voluntário, a 
parte vencedora deverá ser intimada para se manifestar sobre 
o recebimento no prazo de quinze dias, fazendo-se constar da 
comunicação que o silêncio será interpretado como aquiescência 
à quitação.

Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor sobre a 
execução da SENTENÇA, procedam-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
SENTENÇA registrada eletronicamente, via PJe.
Intimem-se; a DPE, com o envio dos autos.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica)
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0015038-80.2011.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831, JESUS CLEZER CUNHA LOBATO OAB 
nº RO2863, THIAGO VALIM OAB nº RO6320
EXECUTADO: ZYLKA SAMPAIO DURAN
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO OAB nº RO3300, AMANDA CRISTINE SOARES OAB 
nº RO1079, PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO OAB nº 
RO4242, THAIS CAMILA ALVES LESSA OAB nº RO2818
DECISÃO 
Atentando-se ao contexto dos autos, e em atendimento do pedido 
anexado ao ID 25509903, fica intimada a parte exequente, no prazo 
de 15 (quinze) dias, junte aos autos os dados do empregador da 
parte executada. 
No mais, para fins de atendimento ao pleito da parte exequente, fica 
desde já intimada para que, no prazo mesmo prazo acima, proceda 
ao prévio recolhimento das custas de cada diligência requerida, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7019064-55.2018.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: MELISSA BORGES DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO 
OAB nº RO3300
RÉU: TIM CELULAR S.A.
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se na ata de audiência de ID 
27975158 que as partes anunciaram celebração de acordo.
Pois bem. Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 
840 e seguintes, uma das formas da extinção do litígio consiste 
na transação, entendida como estabelecimento de concessões 
mútuas com vistas à extinção do litígio.
Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação 
deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-
se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a 
autocomposição independentemente de interferência estatal.
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo entabulado, a fim de que 
este produza seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, JULGO 
EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
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Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Fica dispensada o pagamento das custas processuais 
remanescentes (se houver), conforme inteligência do artigo 90, 
§3º, do CPC.
Sem honorários sucumbenciais.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso 
de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto 
ao saldo remanescente do acordo homologado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7037017-03.2016.8.22.0001
Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD, obtendo resposta positiva, 
conforme resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 8 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

7024433-98.2016.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GOIANY SANTANA FRUTUOSO CERQUEIRA 
SALDANHA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRY RODRIGO RODRIGUES 
GOUVEA OAB nº RO632A
EXECUTADO: MBM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD na tentativa de localizar bens 
dos executados, nada fora localizado, conforme resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7004801-81.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: IVONEIDE FELICIO DE ABREU
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA OAB nº 
SC35135
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA 
IVONEIDE FELICIO DE ABREU ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ambos(as) 
qualificados(as) nos autos, alegando: 

“(....) No dia 29/08/2018, a requerente envolveu-se num acidente de 
trânsito na cidade de Porto Velho/RO conforme consta do Boletim 
de Acidente de Trânsito anexo, do qual resultou ferimentos. (...)” 
(...)
Extrai-se, ainda, do Laudo, exame em anexo, devidamente 
assinado por perito responsável, onde este conclui que em 
decorrência do referido acidente a requerente restou com lesões 
que lhe acarretaram as seguintes sequelas: 
DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO. (SIC – Petição Inicial)
Narra a parte autora que pleiteou o recebimento do seguro na via 
administrativa, contudo, não recebeu nenhum valor e que a quantia 
da indenização seria de R$2.362,50(dois mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos).
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 24598846 a 24599601).
DESPACHO inicial de ID: 24637358 – Pág. 1 consignando que a 
parte Autora deverá comparecer para a realização da perícia.
Citada (ID: 24872127 - Pág. 1), a requerida apresentou contestação 
alegando preliminarmente: a) a ausência de comprovante de 
endereço, e, no MÉRITO, sustentou: b) a invalidade do laudo 
particular como única prova para decidir o MÉRITO; c) a necessidade 
de perícia complementar a ser realizada pelo instituto médico legal; 
d) o valor indenizatório de acordo com a medida provisória nº 
451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009 e súmula 474 do STJ; 
e) a eventual incidência dos juros de mora e correção monetária e 
f) o percentual dos honorários advocatícios nos termos da lei de 
assistência judiciária gratuita.
A audiência de conciliação restou infrutífera e a parte Autora 
não compareceu à solenidade para a realização de perícia (ID: 
26095537 - Pág. 1), sendo certo o causídico da parte Autora não 
informou as razões da ausência. Não houve a confecção de laudo 
pericial para nortear o juízo sobre o MÉRITO da questão.
Comprovante de honorários periciais acostados aos autos (ID: 
26335858 – Págs. 1/2).
Petição da parte Autora (ID: 26335857 - Págs. 1/3) pugnando 
pelo julgamento do feito e devolução dos valores referentes aos 
honorários periciais. 
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra 
o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos 
são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à 
resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e 
não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise 
do MÉRITO.
II. DAS PRELIMINARES:
II.1 – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
DOMICÍLIO:
A parte requerida sustenta a ausência de comprovante de residência 
da parte autora nos autos, indispensável para fixação do foro de 
competência.
Por logo, verifico o insucesso dos argumentos trazidos pela parte 
requerida, isto porque, o art. 53, inciso V, do Código de Processo 
Civil, aduz que o foro competente nas ações que envolvem 
acidentes automobilísticos será o do domicílio do autor ou do local 
do fato.
Assim, conforme se verifica pelo documento de ID: 24598848 – 
Pág. 1, onde afirma a ocorrência do acidente de trânsito ocorrera 
nesta jurisdição, fazendo, portanto, esse Juízo competente para o 
julgamento da demanda.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
III. DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Pretende a parte demandante o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT em razão de invalidez permanente.
A demanda é improcedente.
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A rigor da Súmula 474 do STJ, mostra-se necessária a graduação 
da invalidez, para fins de estabelecer o patamar indenizatório do 
seguro obrigatório DPVAT.
Deferida a produção de prova pericial, a parte Autora não 
compareceu ao exame médico (audiência de conciliação) e deixou 
de apresentar justificativa para tal ausência (vide intimação de ID: 
26101088 - Pág. 1), razão pela qual reconheço a perda da prova.
A prova pericial que, por sua vez, permitiria esclarecer o suposto 
nível de incapacidade da parte Autora, não foi realizada por sua 
própria desídia, inexistindo outros elementos judiciais nos autos para 
indicar a incorreção do pagamento realizado administrativamente 
do DPVAT e/ou auferir a graduação da suposta invalidez da parte 
Demandante.
Colaciona-se jurisprudência:
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. RAZÕES DE 
APELAÇÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 
SENTENÇA. I. O apelante deixou de refutar, pontualmente, os 
fundamentos expostos na SENTENÇA, a qual julgou improcedente 
a demanda porque a parte autora não compareceu à perícia médica 
designada, deixando de comprovar a existência de invalidez 
permanente em patamar superior ao apurado administrativamente 
pela ré, enquanto que o recurso defende de maneira genérica 
a realização de perícia médica, sem sequer esclarecer o não 
comparecimento ao exame anteriormente designado na origem ou 
combater a decretação da perda da prova. Falta da exposição dos 
fatos e do direito e as razões do pedido de reforma da DECISÃO. 
Inteligência do art. 1.010, II e III, do CPC. II. De acordo com o 
art. 85, § 11, do CPC, ao julgar recurso, o Tribunal deve majorar 
os honorários fixados anteriormente ao advogado vencedor, 
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 
observados os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de 
conhecimento. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (Apelação Cível 
Nº 70076383348, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 25/04/2018) 
(Grifei).
Outrossim, consigno que os boletins de internação e alta hospitalar 
e laudos médicos produzidos unilateralmente não possuem força 
probatória suficiente para taxar como incorreta a CONCLUSÃO da 
perícia médica administrativa do DPVAT e/ou auferir a graduação 
da suposta invalidez da parte Autora.
IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, REJEITO 
o(s) pedido(s) formulado(s) pela parte Autora.
Arcará a Sucumbente com o pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte Adversa, estes 
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor este razoável e 
proporcional para remunerar o serviço prestado, consoante se 
depreende dos termos dos §§ 2º e 8º, do artigo 85 do Código de 
Processo Civil, considerados o grau de complexidade da causa, 
o tempo, exigido para o serviço do advogado, o grau de zelo 
profissional e o lugar da prestação do serviço.
Tendo em vista que o autor(a)/vencido(a) é beneficiário(a) da justiça 
gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 
ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito 
em julgado da DECISÃO que as certificou, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado 
esse prazo, tais obrigações do beneficiário. (Art. 98, § 3º, do CPC).
Interposto(s) recurso(s) de embargos de declaração, venham 
conclusos os autos para análise dos pressupostos recursais e 
eventual necessidade de garantir-se o contraditório.
Outrossim, em atenção ao disposto no §3º do art. 1.010 do 
CPC/2015, que retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau 
de jurisdição, caso interposto recurso de apelação, caberá à 
CPE, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para 
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
1.010, §1º, do CPC/2015.
Idêntico procedimento deverá ser adotado nas hipóteses de recurso 
adesivo (art. 1.010, §2º, do CPC/2015) e impugnação de DECISÃO 
interlocutória não agravável trazida nas contrarrazões da apelação 
(art. 1.009, § 2º, CPC).

Após, concluídas as intimações e decorridos os prazos, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 
523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a 
parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que 
for necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016. 
Por fim, atentando-se ao(s) pedido(s) de ID’s: 26335857 - Pág. 
1, OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal para que efetue a 
transferência do(s) valor(es) para a conta bancária abaixo indicada, 
devendo comprovar nos autos a referida transferência.
Dados bancários:
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 1912-7
Conta Corrente: 644000-2
Favorecido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A (CNPJ: 09.248.608/0001-04).
Junte-se a resposta da referida instituição financeira aos autos. 
Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7007175-70.2019.8.22.0001
Classe: Monitória
AUTOR: ROMEU JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ERIVALDO MONTE DA SILVA OAB nº 
RO1247, CARLENE TEODORO DA ROCHA OAB nº RO6922
RÉU: N G - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Nos termos do §5º do art. 702 do CPC, fica intimado o embargado 
para manifestar-se acerca dos embargos à monitória, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7014596-82.2017.8.22.0001
AUTOR: BENANI ALVES PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES 
OAB nº MT6985
RÉU: VIVO S.A.
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB nº 
RO4389, DANIEL FRANCA SILVA OAB nº DF24214
DESPACHO 
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.
Nada sendo requerido em cinco dias, certifique-se a respeito das 
custas e, adotadas as providências sobre o pagamento ou inscrição 
em dívida ativa, arquive-se.
Havendo requerimento dentro de seis meses após o arquivamento, 
o desarquivamento será sem recolhimento de custas.
Int.
Porto Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão.
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7040121-66.2017.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MAQ LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704
EXECUTADO: WILLIAN MAX DE SOUZA - ME
DECISÃO 
Em consulta ao sistema INFOJUD na tentativa de localizar bens 
dos executados, nada fora localizado, conforme resultado a frente.
Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7012736-46.2017.8.22.0001
AUTOR: JOSE MARQUES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: KRISTEN RORIZ DE CARVALHO OAB 
nº AC2422
RÉU: WALM MOLINO DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de ação anulatória c/c indenização por danos material e 
moral, cuja tese principal é o “dolo” da parte requerida.
Saneador nas fls. 148-149. Na ocasião foi nomeado perito para 
exame pericial grafotécnico em recibo supostamente assinado pelo 
falecido (pai do deMANDADO ).
Não foi possível atender ao pedido do perito, isto é, juntar 
documentos originais para comparar a assinatura do falecido com a 
assinatura lançada no recibo de pagamento contestado nos autos.
Vieram os autos conclusos em 12.03.2018.
Pois bem.
Como dito acima, a tese principal exposta na inicial é o suposto 
dolo do requerido em escriturar e registrar o imóvel em seu nome 
(imóvel esse que teria sido vendido ao requerente). Assim, por ora, 
penso que a perícia não é imprescindível ao julgamento da causa. 
Providência que, posteriormente, poderá ser reavaliada.
Dessa forma, dando seguimento ao feito, defiro a produção de 
prova oral, inclusive depoimento pessoal das partes, designando, 
para tanto, o dia 25.07.2019, às 08h30min, na sala de audiências 
deste juízo, na av. Lauro Sodré, nesta Capital.
Com exceção da DPE, cabe à parte intimar suas testemunhas, 
observado o limite legal.
Apresentado o rol de testemunhas pela DPE, independentemente 
de nova CONCLUSÃO, expeça-se MANDADO de intimação.
A ausência de qualquer das partes ou dos advogados/defensor, na 
solenidade, implicará na desistência da prova.
Outras questões processuais que acaso estejam pendentes de 
análise, serão examinadas oportunamente.
Intime-se a DPE com o envio dos autos.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7008699-05.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: ANDREIA TATIANE DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
JOSE LUDUGERIO ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ambos(as) 
qualificados(as) nos autos, alegando: 
“(...) A parte Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 
24/10/2017, no município de Porto Velho/RO, sofrendo lesões 
corporais, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia 
Civil.
Desse sinistro, resultou lesão em seu membro inferior esquerdo, 
onde foi submetido inclusive a procedimento cirúrgico, contudo 
restaram graves sequelas irreversíveis. (...)” (SIC – Petição Inicial)
Narra a parte autora que pleiteou o recebimento do seguro na via 
administrativa, contudo, recebeu apenas do valor de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
e que a quantia da indenização devida seria de R$4.725,00(quatro 
mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Instruiu a inicial com documentos (ID’s: 25228131 a 25245051).
Citada (ID: 26555157 - Pág. 1), a requerida apresentou contestação 
alegando preliminarmente: a) a ausência de comprovante 
de endereço e, no MÉRITO: b) a existência que pagamento 
administrativo; c) a invalidade do laudo particular como única prova 
para decidir o MÉRITO; d) a necessidade de perícia complementar 
a ser realizada pelo instituto médico legal; e) o valor indenizatório 
de acordo com a medida provisória nº 451/2008, convertida na lei 
nº 11.945/2009 e súmula 474 do STJ; f) a eventual incidência dos 
juros de mora e correção monetária e g) o percentual dos honorários 
advocatícios nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.
A audiência de conciliação restou parcialmente frutífera, 
concordando a parte autora com o laudo pericial apresentado e 
dando por quitado a indenização que lhe era devida, a qual recebeu 
administrativamente. Por fim, pugnou pela renúncia do seu direito, 
nos termos do art. 487, inciso III, “c” do CPC.
Não aportou aos autos o comprovante de honorários periciais. (ID: 
27957055 – Pág. 1).
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra 
o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos 
são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à 
resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e 
não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise 
do MÉRITO.
II. DAS PRELIMINARES:
II.1 – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
DOMICÍLIO:
A parte requerida sustenta a ausência de comprovante de 
residência da parte autora nos autos, indispensável para fixação 
do foro de competência.
Por logo, verifico o insucesso dos argumentos trazidos pela 
parte requerida, isto porque, o art. 53, inciso V, do Novo Código 
de Processo Civil, aduz que o foro competente nas ações que 
envolvem acidentes automobilísticos será o do domicílio do autor 
ou do local do fato.
Assim, conforme se verifica pelo documento de ID: 25228133 – 
Pág. 1, onde afirma a ocorrência do acidente de trânsito ocorrera 
nesta jurisdição, fazendo, portanto, esse Juízo competente para o 
julgamento da demanda.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
III. DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Pretendia a parte demandante o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT em razão de invalidez permanente. 
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No entanto, verifica-se que na ata de audiência de conciliação de 
ID(‘s): 27957055 - Págs. 1/3, a parte Autora pugnou pela renúncia 
do feito.
Pois bem. Considerando que a parte autora expressamente 
renunciou aos direitos sobre os quais se fundam a ação, a extinção 
do feito é medida de rigor.
IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, a renúncia apresentada pela parte 
Autora, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, JULGO EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “c”, do CPC.
Nos termos do artigo 90, caput, do CPC, arcará a parte Autora 
com custas e despesas processuais, bem como arcará com 
os honorários sucumbenciais que arbitro no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC. 
Tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da justiça 
gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 
ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito 
em julgado da DECISÃO que as certificou, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado 
esse prazo, tais obrigações do beneficiário (art. 98, § 3º, do CPC).
Em atenção ao disposto no §3º do art. 1.010 do CPC/2015, que 
retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, 
caso interposto recurso de apelação, caberá à CPE, mediante ato 
ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015.
Idêntico procedimento deverá ser adotado nas hipóteses de recurso 
adesivo (art. 1.010, §2º, do CPC/2015) e impugnação de DECISÃO 
interlocutória não agravável trazida nas contrarrazões da apelação 
(art. 1.009, § 2º, CPC).
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte Requerida 
efetue o pagamento dos honorários periciais.
Com a vinda dos honorários periciais, EXPEÇA-SE ALVARÁ para 
levantamento do montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) depositados em juízo em favor do perito Dr. VICTOR HUGO 
FINI JUNIOR (CPF: 633.867.552-91) - CRM/RO nº 2480 e/ou de 
advogado(a) indicado pelo expert. Obs: zerar e encerrar a conta.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 7054536-54.2017.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES OAB 
nº RO4594
EXECUTADOS: ROSINALDO ARAUJO DA ROCHA, ELDA TORRES 
PASSOS FREITAS
DECISÃO 
Depositado aos autos o valor de apenas uma diligência, fora realizada 
consulta ao sistema INFOJUD obtendo a informação do mesmo 
endereço da parte executada já constante dos autos, conforme resultado 
em anexo.
Desta forma, promova a parte exequente o regular andamento do feito, 
pleiteando o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho, 7 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024559-46.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180
RÉU: JONATHAN DANIEL RIGO
DESPACHO 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado 
o cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 
(...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que 
deverá ser devidamente certificado, voltem os autos concluso para 
SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do NCPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do NCPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do NCPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
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Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: JONATHAN DANIEL RIGO, AVENIDA CALAMA 7084, - 
DE 6628 AO FIM - LADO PAR IGARAPÉ - 76824-272 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0000380-80.2013.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA VIEIRA FROTA MENDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546
DECISÃO 
Diante da inércia da parte executada em efetuar o pagamento 
espontâneo, foi determinada penhora on line de ativos financeiros 
eventualmente existentes em conta desta, com espeque nos arts. 
293 e 523 do CPC, junto ao BACENJUD, e nada foi encontrado.
Por esta razão e considerando os limites da atuação judicial, 
determino a expedição de MANDADO de penhora e avaliação de 
bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para 
garantir o débito, com as formalidade legais.
Por fim, após o cumprimento das determinações acima, determino 
a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 dias, em razão de 
convenção das partes em outra demandas idênticas. 
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0002135-13.2011.8.22.0001
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADOS: JOSE AFONSO FLORENCIO, RITA DE CASSIA 
CARVALHO DE SOUZA FLORENCIO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
INDEFIRO o pedido de suspensão da CNH dos executados em 
razão de que o pagamento de dívidas se faz com restrição de 
patrimônio e, não, de direitos pessoais.
Ademais, na busca pela satisfação do crédito, efetivamente, deve 
ser adotada medida razoável e menos gravosa ao devedor.
Nesse sentido são os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo:
Habeas corpus – Ação de execução por quantia certa – DECISÃO 
que determinou a apreensão do passaporte e a suspensão da CNH 
do executado, até que efetue o pagamento do débito exequendo, 
fundamento no art. 139, IV, do NCPC – Remédio constitucional 
conhecido e liminar concedida – Medidas impostas que restringem a 
liberdade pessoal e o direito de locomoção do paciente Inteligência 
do art. 5º, XV, da CF – Limites da responsabilidade patrimonial do 
devedor que se mantêm circunscritos ao comando do art. 789, do 
NCPC – Impossibilidade de se impor medidas que extrapolem os 
limites da razoabilidade e da proporcionalidade. Ação procedente 
para conceder a ordem. (TJSP. Habeas Corpus n. 2183713-
85.2016.8.26.0000. Relator: Marcos Ramos. Órgão Julgador: 30ª 
Câmara de Direito Privado. Data do Julgamento: 29/03/2017). 
[Sublinhou-se]. 
Nesse contexto, não se mostra razoável a suspensão da CNH (e 
CPF) do devedor como medidas indutivas para o cumprimento da 
obrigação, razão pela qual indefiro o pedido.
Lado outro, em consulta ao sistema BACENJUD, nenhum valor 
fora localizado, conforme resultado em anexo, já em consulta 
ao sistema INFOJUD, restou positiva uma diligência, conforme 
resultado em anexo.
Outrossim, defiro o pedido de inscrição dos executados nos 
cadastros de proteção ao crédito via sistema SERASAJUD, bem 
como determino a expedição de certidão de crédito para fins de 
protesto.
Por fim, deixo de oficiar o INSS, vez que a informação requerida 
encontra-se resposta no resultado da consulta INFOJUD.
Após, cumprida as determinações acima, manifeste o exequente 
em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou extinção 
do processo.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7013968-30.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PEDRO BRANDAO RODRIGUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRAZILINO DE CARVALHO 
VIANA OAB nº RO553
EXECUTADOS: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JAIME AUGUSTO FREIRE 
DE CARVALHO MARQUES OAB nº BA9446, JOSE MANOEL 
ALBERTO MATIAS PIRES OAB nº RO3718, GUSTAVO GEROLA 
MARSOLA OAB nº RO4164, GABRIEL ELIAS BICHARA OAB nº 
RO6905, MARCO ANDRE HONDA FLORES OAB nº AC6171
DECISÃO 
Inerte a parte executada em efetuar ao pagamento espontâneo 
dos honorários remanescentes, foi determinada penhora on line 
de eventuais ativos financeiros existentes em nome desta, com 
espeque nos arts. 293 e 523 do CPC, cujo resultado foi positivo, 
conforme protocolo anexo. 
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Dessa forma, manifeste-se o executado caso queira quanto a 
penhora em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, § 3º do 
NCPC.
Vindo ou não a manifestação da parte executada, posicione-se a 
parte exequente requerendo o que entender de direito.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7013294-81.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DAVI BEBER GUIMARAES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO DE OLIVEIRA SOUSA 
OAB nº MT21033
EXECUTADO: JOAO DE DEUS GIRAO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827
DECISÃO 
Em consulta via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD 
constatando-se a inexistência de bens ou valores cadastrados em 
nome do Executado, conforme demonstrativo em anexo.
Considerando a busca infrutífera, defiro a inscrição do executado 
nos cadastros de proteção ao crédito, via sistema SERASAJUD, 
com as formalidade legais.
Por fim, manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7022551-33.2018.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: ANA LUCIA AFONSO BEARZI, JUAREZ PAULO 
BEARZI
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JUAREZ PAULO BEARZI 
OAB nº RO752, MARIA DA CONCEICAO AMBROSIO DOS REIS 
OAB nº RO674
EXECUTADOS: ARCON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, OTAVIO 
AUGUSTO MESQUITA AGUIAR, SERGIO MOACIR FRAGA
DECISÃO 
Diante da inércia da parte executada em efetuar o pagamento 
espontâneo, foi determinada penhora on line de ativos financeiros 
eventualmente existentes em conta desta, com espeque nos arts. 
293 e 523 do CPC, junto ao BACENJUD, e nada foi encontrado.
Por esta razão e ainda comprovados nos autos o pagamentos de 
apenas três diligências (3 executados) e considerando os limites 
da atuação judicial, diga a exequente indicando bens livres e 
desembaraçados da parte devedora e requeira o que entender de 
direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024466-83.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum

AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180
RÉU: CRISTIANE FIGUEIREDO DOS SANTOS
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado 
o cumprimento da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de 
Custas), as custas inicias devem ser:
“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 
(...)”
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que 
deverá ser devidamente certificado, voltem os autos concluso para 
SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, o cartório deverá cumprir os demais 
itens do presente DESPACHO.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer 
na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade 
da justiça e incidirá multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do NCPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do NCPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do NCPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para 
réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em 
contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
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Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: CRISTIANE FIGUEIREDO DOS SANTOS, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 7665, - DE 7459 AO FIM - LADO ÍMPAR 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-001 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024679-89.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
AUTOR: RAUL ANTONIO CUELLAR
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação/perícia, em sistema de 
Mutirão, no dia 09 de agosto de 2019, às 11h30min, que ocorrerá na 
CEJUSC – Centro Judiciário de solução de Conflitos e Cidadania, à 
Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Gov. Jorge 
Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), e-mail: pvh6civel@
tjro.jus.br, devendo as partes comparecerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º), oportunidade em que a parte 
Autora será submetida a perícia médica com quinze minutos de 
antecedência ao horário fixado à audiência conciliatória, ou seja, 
11h15min.
A perícia será realizada pelo perito designada por este juízo, o 
médico ortopedista Victor Hugo Fini Júnior, CRM 2.480-RO (telefone 
98444-5355) ou por médico que esteja disponível para a realização 
de perícia em regime de mutirão, ou em caso de impedimento, 
poderá ser substituído por perito indicado pela CEJUSC/Cível, fixo 
a verba pericial em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que 
deverá ser custeado integralmente pela requerida.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), 
o requerente a ser periciado, e os patronos das partes, condicionada 
a presença destes à autorização do periciando. No momento do 
exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão 
realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às 
partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 
dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o 
tenham feito anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora até o dia 
da audiência, comprovando o depósito judicial diretamente no 
processo.

Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será 
devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for 
realizada a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos 
os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu 
acidente.
Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data 
da conciliação e perícia.
No caso de não comparecimento do autor, sem justificativa legal, 
os autos serão extintos sem julgamento de MÉRITO, por falta de 
pressuposto de constituição válido e regular do processo.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à 
Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
A Seguradora será citada por meio eletrônico, no email 
coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br, 
o qual deverá ser encaminhado uma vez por semana, no mesmo 
horário, todos os processos para citação.
A contestação será apresentada pela Seguradora até o momento 
da realização da audiência de conciliação. Na audiência de 
conciliação, se não houver acordo, a parte requerente apresentará 
sua impugnação, incluindo-a na ata de audiência, bem como as 
partes manifestarão se pretendem a produção de outras provas.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, a Requerida está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar, caso queira, sua defesa, ficando advertidas as partes 
que o não comparecimento na audiência será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de 
até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
Defiro em favor da parte Autora as benesses da Justiça Gratuita.
Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A – CNPJ 09.248.608/0001-04 pessoa jurídica 
de direito privado com representação na Rua da Assembleia nº 100 
–18º andar, bairro Centro - (Edifício Citybank) – estado do Rio de 
Janeiro – CEP 20.011904
Porto Velho, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7047172-31.2017.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: ADRIANA LIMA VIEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA 
OAB nº RO6737
RÉUS: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA, ELIFAZ DE FREITAS 
CABRAL
ADVOGADOS DOS RÉUS: MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO6429, IVANILSON LUCAS CABRAL OAB nº RO1104, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA OAB nº RO1096
DESPACHO 
Atentando-se ao contexto na petição de ID: 26473373 - Págs. 
1/2, INTIME-SE o perito nomeado ao ID: 25849410 - Págs. 1/2 
para que promova a perícia designada na cidade e Comarca de 
Porto Velho/RO, concedendo-lhe 15 (quinze) dias de prazo para o 
reagendamento adequado.
No mais, cumpra-se a DECISÃO de ID: 25849410 - Págs. 1/2.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Gleucival Zeed Estevão
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7006285-73.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCIVALDO DA SILVA QUADRO
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - 
RO4571-A
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27640824), bem como tomar ciência da data 
e local da realização da perícia.
Data da perícia: 6 de julho de 2019, às 17h00min, no endereço rua 
Tenreiro Aranha 2385, telefone 3224-1200

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7006285-73.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCIVALDO DA SILVA QUADRO
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - 
RO4571-A
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27640824), bem como intimada a requerida 
para proceder ao recolhimento dos honorários periciais, ante a 
pedido de produção de prova pericial constante na contestação.
Data da perícia: 6 de julho de 2019, às 17h00min, no endereço rua 
Tenreiro Aranha 2385, telefone 3224-1200

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 0022064-27.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195, ANTONIO DA FONSECA BARBOSA ATIPOS - RO3267
EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0246134-03.2009.8.22.0001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOLO SAGRADO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CORREIA DA SILVA - 
RO3792
EXECUTADO: NILDO SANTOS FERREIRA e outros (5)
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCO OMAR HERRERA 
ALVIZ - RO1228, ALBERTO GAUNA ALVIS - RO4699
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora/Exequente, por meio de seu advogado, a fim 
de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a petição 
ID27810285, bem como para promover o andamento normal ao 
feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7028404-28.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PRISCILA RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391
INTIMAÇÃO
Fica INTIMADA a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7025124-15.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDNA BISPO DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO
Fica intimada a parte exequente para se manifestar em 15 (quinze) 
dias, devendo, por economia processual, caso tenha interesse, já 
atualizar o débito e recolher as custas de eventuais diligências.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7009635-64.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
RÉU: GEORGE PAULO MAR
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INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7004831-87.2017.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: TRIANGULO COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE EDSON DE SOUZA OAB 
nº RO6376
EXECUTADOS: EMERSON UBIALI, UBIALI COMERCIO A 
VAREJO LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: POMPILIO NASCIMENTO 
DE MENDONCA OAB nº RO769
DECISÃO 
Diante da inércia da parte executada em efetuar o pagamento 
espontâneo, foi determinada penhora on line de ativos financeiros 
eventualmente existentes em conta desta, com espeque nos arts. 
293 e 523 do CPC, junto ao BACENJUD, e nada foi encontrado.
Por esta razão e considerando os limites da atuação judicial, diga 
a exequente indicando bens livres e desembaraçados da parte 
devedora e requeira o que entender de direito no prazo de 15 
(quinze) dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7015034-79.2015.8.22.0001
AUTORES: LEIDIANE PINHEIRO CAVALHEIRO, MARCELO 
FERREIRA CLEMENTINO
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: BRUNO CORREIA DA CUNHA FERREIRA, DJALMA 
LOPES, ROSANY DE FATIMA CORREIA DE ARAUJO, IVALDI 
DA CUNHA FERREIRA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO OAB 
nº RO4242, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI OAB nº 
RO2230, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO OAB nº RO3300
DESPACHO 
Trata-se de procedimento nominado de “ação de dissolução de 
sociedade empresarial”, envolvendo as partes acima indicadas.
Os autores estão assistidos pela DPE.
Tentada a citação, a diligência foi negativa (Id: 2802069); realizada 
pesquisa via INFOJUD, foi constatado que o endereço arquivado 
junto à Receita Federal era o mesmo onde, inicialmente, o requerido 
não foi localizado, motivo pelo qual foi deferida a citação por edital 
(Id: 4625195).
Decorrido o prazo do edital, considerando que o requerido não 
se apresentou nos autos, lhe foi nomeado curador especial (Id: 
7915998), que apresentou contestação por negativa geral (Id: 
9003278).
Réplica no Id: 10357730.

Foi determinada a inclusão de litisconsortes passivos (Id: 11701587), 
o que foi cumprido pelos requerentes (Id: 15578962).
Expedido novo MANDADO de citação, apenas o correquerido Ivaldi 
da Cunha Ferreira foi citado pessoalmente (Id: 19443897), tendo 
se habilitado nos autos (Id: 19551217).
A certidão de Id: 24047186, revela que não foi possível citar os 
correqueridos Djalma Lopes e Rosany de Fátima Correia de 
Araújo.
A DPE pediu a citação, por edital, dos correqueridos: Djalma Lopes 
e Rosany de Fátima Correia de Araújo.
Vieram os autos conclusos em 27.02.2019.
Pois bem.
1. Antes de analisar o pedido de citação por edital, defiro a consulta 
dos endereços dos requeridos (i) Djalma Lopes e (ii) Rosany 
de Fátima Correia de Araújo nos seguintes bancos de dados: 
INFOJUD, SIEL e BACENJUD, o que foi realizado nesta data, 
conforme resultados em anexo.
Dispensado o recolhimento das custas da diligência em razão do 
deferimento da AJG (Id: 1315395).
Com a resposta, dê-se vista à DPE, que assiste os autores, pelo 
prazo de cinco dias, para requerer o que entenderem de direito.
2. Creio que ainda não decorreu o prazo da contestação do 
requerido Ivaldi da Cunha Ferreira, nos termos do CPC.
3. A preliminar de nulidade de citação, arguida pelo correquerido 
BRUNO CORREIA DA CUNHA FERREIRA, será analisada 
posteriormente, em conjunto com as demais contestações.
Int.
Porto-Velho/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz Gleucival Zeed Estevão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falência e Concordata - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7032524-80.2016.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: B. B. S.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADO: M. &. E. C. E. T. L. -. M.
DECISÃO 
Foi realizada consulta via INFOJUD e BACENJUD obtendo a 
informação do mesmo endereço da parte executada já constante 
dos autos, conforme resultado em anexo.
Desta forma, promova a parte exequente o regular andamento do 
feito, pleiteando o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção.
Porto Velho, 8 de junho de 2019.
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 0001664-55.2015.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO SAFRA S A
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 
MACEDO - RO6842, MARIA LUCILIA GOMES - AC2599, FELIPE 
ANDRES ACEVEDO IBANEZ - SP206339-A, GUILBER DINIZ 
BARROS - RO3310
RÉU: NELSON GOMES DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
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7ª VARA CÍVEL 
Aguardando laudo
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0020889-
03.2011.8.22.0001 
EXEQUENTE: VENEZIA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO 
OAB nº RO1529, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO OAB nº 
RO1528 
EXECUTADO: ARLETE DO NASCIMENTO OLIMPIO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$17.689,46 
Distribuição: 24/07/2017 
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada para apresentar contrato social e 
suas alterações, para que fosse verificado do responsável pelo 
recebimento de citação, uma vez que pessoa jurídica tinha por 
nome ARLETE DO NASCIMENTO OLIMPIO, sendo alterada 
para MARIO JOSE OLIVEIRA OLIMPIO - ME em decorrência de 
divórcio homologado em 18/05/2012. A citação da parte requerida 
ocorreu em 20/07/2017, por ARLETE DO NASCIMENTO OLIMPIO. 
Diante disso, a citação é inválida, devendo o ato ser renovado.
Intimada a promover a citação da pessoa jurídica de forma 
adequada, a parte requerente deixou escoar o prazo sem que 
fossem tomadas as providências determinadas por este juízo.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 
e inciso IV do art. 330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO 
a petição inicial apresentada por VENEZIA COMERCIO DE 
CAMINHOES LTDA conta ARLETE DO NASCIMENTO, ambos 
qualificados no processo e, em consequência, nos termos do inciso 
I do art. 485 do mesmo Código, JULGO EXTINTO o processo, sem 
resolução de MÉRITO e DETERMINO seu arquivamento.
Custas finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora recolher as custas, em 15 (quinze) dias, 
sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa do Estado. 
O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo 
link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049024-90.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONA SETH ALEXANDRE 
CAVALCANTE CORDEIRO - RO5640
EXECUTADO: CALMON VIANA TABOSA NETO e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br

Processo: 7025326-21.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARISMAR MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - 
GO29320
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049296-84.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINA PRADA DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PRADA DE MOURA - 
RO8115
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - 
RO4867
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027953-32.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO LOBATO DA SILVA e 
outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
LEAO - RO4402
EXECUTADO: LUIZ CARLOS TEGONI e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE HAROLDO DE LIMA 
BARBOSA - RO658-A, MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - 
RO315-B
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao 
COMPLEMENTO das custas da diligência, conforme estabelecido 
no art. 17 da Lei 3.896/2016, apresentando 01 taxa para cada CPF 
a ser consultado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012742-17.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BRASIL SALIBA - 
RO5258-A, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO4658-O, 
DANIEL NUNES ROMERO - SP168016
EXECUTADO: FABIANA DA SILVA CAMELO
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INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048176-06.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELL BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - 
RO6839
RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
RONDONIA S/A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048676-38.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE 
ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025025-79.2015.8.22.0001
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
AUTOR: JOAO JAMESSON DE SOUZA GUERRA

Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL BONGIOLO TERRA - 
RO6173
RÉU: JERONIMO SILVA DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0128506-32.2005.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS EVARISTO SANTANA 
- RO3230, OLIVIA ALVES MOREIRA - RO2212, DOUGLACIR 
ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
EXECUTADO: PRONTO MEDICO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA MARTA CARDOSO - 
RJ100319, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
a, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da resposta 
de ofício da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010963-92.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: HUDSON JOSE RIBEIRO - 
SP150060
REQUERIDO: LUCIJANE FREITAS MARTINS
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7025923-92.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAGNA DOS ANJOS QUEIROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: WELLINGTON REBERTE DE 
CARVALHO - SP171961, MELANIE GALINDO MARTINHO AZZI 
- RO3793
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7001837-
86.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: AUTO POSTO AMAZONAS LTDA - ME CNPJ nº 
09.300.057/0001-80 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON 
DETOFOL OAB nº RO4234 
EXECUTADO: CONSTRUTORA AMPERES LTDA CNPJ nº 
08.434.462/0001-29 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$234.543,26 
Distribuição: 23/01/2017 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, promover o 
andamento do feito, sob pena de extinção.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA.
EXEQUENTE: AUTO POSTO AMAZONAS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS, 3346, BAIRRO AGENOR DE 
CARVALHO - CEP 768203-364 - PORTO VELHO/RONDÔNIA.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054253-31.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA EULALIA MENDONCA MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: EVELIN THAINARA RAMOS AUGUSTO 
- RO7258, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Vistos, etc.
A parte autora FRANCISCA EULÁLIA MENDONÇA, 59 anos, 
ingressou com esta ação contra o requerido alegando em resumo: 
é segurada da previdência social e sofreu acidente de trabalho 
que vem incapacitando-a para o exercício do trabalho. Que foi 
concedido benefício.
Ao final, requereu antecipação de tutela e, no MÉRITO, conversão 
de auxílio-doença acidentário em aposentadoria por invalidez. A 
inicial veio acompanhada de procuração e documentos que a parte 
autora entendeu pertinentes.
Antecipação de tutela foi postergada para após o laudo pericial.
Parte autora juntou laudos particulares e documentos.

Contestação pelo INSS.
Laudo pericial (ID19551780).
Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial.
Vieram-me concluso para SENTENÇA 
Sucinto relatório.
Decido.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula a concessão do 
benefício de auxílio-doença acidentário e posterior conversão em 
aposentadoria por invalidez.
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento dos 
requisitos legais.
Para procedência do pedido inicial de aposentadoria por invalidez é 
necessário: a) qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima 
de doze contribuições, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; 
c) incapacidade definitiva para o trabalho. Para a procedência 
do pedido de auxílio-doença, por sua vez, é necessário: a) 
qualidade de segurado do INSS; b) carência mínima de, também, 
doze contribuições, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, e; c) 
incapacidade temporária para o trabalho.
A qualidade de segurado não foi contestada pelo requerido. Tal 
qualidade, de qualquer forma, pode ser aferida da circunstância 
de o requerido já ter concedido o benefício de auxílio-doença ao 
requerente, id.15372686 pg. 2/3, Cadastro Nacional de Informações 
Sociais juntado aos autos, que indica o cumprimento do período de 
carência estabelecido no art. 25, I, da Lei n° 8.213/1991.
Ainda, para concessão do benefício, é necessário investigar o 
pressuposto da incapacidade.
O laudo pericial acostado é enfático ao afirmar que a requerente 
encontra-se acometida por transtorno do menisco – M2323, 
transtorno interno não especificado do joelho M239 e dor articular 
M255, tornando-o incapaz total e temporariamente. Indica que a 
autora necessita de reconstrução cirúrgica que já está aguardando 
na fila de cirurgia do SUS, contudo, sem previsão para realização 
do procedimento.
No laudo pericial, a médica perita nomeada pelo Juízo constatou 
que a autora, afirmou que as doenças tiveram início em 17/10/15, 
tornando a periciada totalmente incapaz para o trabalho, 
temporariamente. Sugeriu afastamento pelo período médio de 06 
a 08 meses, declarando haver possibilidade de reabilitação para o 
trabalho.
Dito isto, considerando que a perita atestou que a incapacidade é 
temporária e que há possibilidade de reabilitação/recuperação para 
o trabalho, afasto de plano a possibilidade de concessão do pedido 
de aposentadoria por invalidez.
Assim a Jurisprudência:
“Apelação cível. Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade 
total e temporária. Possibilidade de reabilitação. Conversão em 
aposentadoria por invalidez. Impossibilidade.
1. Se o laudo pericial conclui pela incapacidade total e temporária 
para o trabalho, mas admite a possibilidade de melhora com 
tratamento médico, é cabível tão somente o restabelecimento 
do auxílio-doença. 2. Havendo possibilidade de reabilitação para 
outra atividade que garanta o sustento do segurado, não há falar 
em aposentadoria por invalidez, pois não atendidos requisitos 
para a concessão desse benefício. Apelo não provido.” (TJRO - 
APELAÇÃO, Processo nº 7000244-19.2017.822.0002, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de 
julgamento: 27/03/2019 )
No entanto, de acordo com o art. 59 da Lei 8213/91, o benefício 
de auxílio-doença é devido àquele que ficar incapacitado para seu 
trabalho ou atividade habitual temporariamente.
A autora, conforme laudo pericial já mencionado, encontra-se 
efetivamente incapacitada, temporariamente, para suas atividades 
rotineiras de trabalho.
Deste modo, é justo conceder o benefício em caráter provisório a 
fim de que a parte restabeleça sua condição plena de trabalho, em 
prazo não inferior ao sugerido pela experta (08 meses).
Configurado, pois, o direito ao recebimento de auxílio-doença 
acidentário.
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Do termo inicial e final do benefício.
Reconhecido o direito ao benefício, passo a constatação do termo 
inicial deste.
Assim, considerando que houve pedido administrativo para 
prorrogação do benefício, este é devido desde a data da cessação, 
a saber, dia 13/11/2017.
Quanto ao termo final do benefício, evidentemente, nada impede 
que o INSS submeta a beneficiária a exame para averiguar se 
persiste a incapacidade, porque, caso contrário, se retiraria dos 
benefícios por incapacidade seu caráter precário/temporário. 
Ressalte-se que a Administração fica vinculada aos parâmetros 
da avaliação realizada em Juízo, observando-se o tempo sugerido 
pela experta (08 meses), contado do efetivo restabelecimento do 
benefício, devendo cessar o benefício apenas quando e se a parte 
autora recuperar as condições de trabalho.
Desse modo, é devido o restabelecimento do auxílio-doença 
acidentário desde o dia posterior à data da cessação indevida do 
benefício.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta por FRANCISCA 
EULÁLIA MENDONÇA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL a CONCEDER o benefício de auxílio-doença 
acidentário, nos mesmos moldes anteriormente concedidos, desde 
a cessação indevida do benefício (13/11/2017), no valor da renda 
mensal de um salário mínimo ou salário contribuição, o que for 
melhor para a parte autora, devidamente reajustado, inclusive 13º 
salário.
No tocante às prestações em atraso deverá incidir sobre o montante, 
juros moratórios desde a citação válida (Súmula 204/STJ), e 
correção monetária desde a data do vencimento das prestações 
(Súmulas 43 e 148 do STJ). A correção monetária deverá observar 
os índices do Manual de Cálculo da Justiça Federal.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, 
uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos 
termos do artigo 5°, I da Lei Estadual n° 3.896/2016. No entanto, 
condeno o requerido ao pagamento dos honorários em favor do 
advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, § 3º, I, c/c 86, p. 
único, ambos do NCPC e Súmula 111 do STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 
salários mínimos, esta SENTENÇA não está sujeita ao duplo grau 
de jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando a Súmula 
490 do STJ por trata-se de simples cálculos que não ultrapassam o 
valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Assim, não havendo recurso voluntário, certifique-se o trânsito em 
julgado e aguarde-se execução por trinta dias. Findo este prazo 
sem manifestação, arquive-se com as baixas devidas.
Int. via PJe.
Porto Velho/RO, data certificada no sistema.
Luís Delfino César Júnior
Juiz(a) Substituto(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7031806-
49.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE CARNES GUAPORE LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA 
COSTA OAB nº RO3361 
EXECUTADO: JOSE C. DA SILVA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$40.685,56 
Distribuição: 31/07/2017 
SENTENÇA 
Foi encaminhada correspondência à parte autora para promover 
o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção (ID n. 27308103), no entanto, deixou escoar o prazo legal 
sem promover o regular andamento. 

Como a parte autora não se manifestou nos autos, deixando de 
promover os atos e diligências que lhe competia por mais de 30 
(trinta) dias, há que se reconhecer o abandono da causa.
Ante o exposto e nos termos do inciso §1º do artigo 485 do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA sem resolução de MÉRITO, a 
ação movida por DISTRIBUIDORA DE CARNES GUAPORÉ LTDA 
ME contra JOSÉ C DA SILVA ME, ambos qualificados nos autos e 
DETERMINO seu arquivamento.
Revogo a tutela de urgência concedida no ID n. 21762248. A 
parte exequente deve promover a restituição dos bens à parte 
executada.
Sem custas finais (ID n. 11776209). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019. 
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027815-02.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILSO QUIRINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON BAGGIO - RO4272, THIAGO 
DE ASSIS DA SILVA - RO6878
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, no prazo de 15 (quinze) 
dias, intimada para apresentar alegações finais, por memorial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7026336-
03.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELY ROBERTO DE CASTRO 
OAB nº RO509
EXECUTADO: ALDENIR FERREIRA MELO
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEONARDO FERREIRA DE 
MELO OAB nº RO5959
Valor da causa: R$21.102,00
DESPACHO 
A parte autora foi intimada pessoalmente para promover o 
andamento do processo.
Contudo, verificou-se que as petições de ID n. 25406999 e 
27388661, apresentada em nome da parte exequente, estão 
assinadas por patrono não habilitado no processo.
Assim, nos termos do inciso I do §1º e caput do art. 76 do CPC, 
intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, regularizar 
sua representação processual, sob pena de extinção do processo. 
Decorrido o prazo, venha concluso para extinção.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7010761-
86.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL CNPJ nº 62.136.254/0001-99 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA 
LASPRO OAB nº SP98628 
EXECUTADO: ROSANA CRISTINA VIEIRA DE SOUZA CPF nº 
559.782.822-34 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$265.625,77 
Distribuição: 21/03/2017 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, promover o 
andamento do feito, sob pena de extinção.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA.
EXEQUENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL
ENDEREÇO: ALAMEDA SANTOS, 2335, 5º ANDAR, BAIRRO 
CERQUEIRA CÉSAR - CEP 01419-101 - SÃO PAULO/SP
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7014881-
07.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO MEDICAL CENTER 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB 
nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
EXECUTADO: JUAN DE ARAUJO FRANCA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$768,34 
Distribuição: 15/04/2019 
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 27370481) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no inciso III do art. 924 do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA a execução movida por CONDOMÍNIO 
MEDICAL CENTER contra JUAN DE ARAÚJO FRANCA, ambos 
qualificados nos autos e DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0015666-35.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BV FINANCEIRA S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LUZ PEREIRA - 
RO4392, EDNEY MARTINS GUILHERME - SP177167, CRISTIANE 
BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
EXECUTADO: IRENE VIEIRA BOTELHO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7035730-
34.2018.8.22.0001 
AUTOR: IVANILSON OLIVEIRA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES 
OAB nº MT8843 
RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$12.105,97 
Distribuição: 04/09/2018 
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada para apresentar documentos que 
comprovem a sua hipossuficiência ou comprovar o pagamento 
das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento (ID n. 23267230), no entanto, deixou escoar o prazo 
sem que fossem tomadas as providências determinadas por este 
juízo.
Ante a ausência de apresentação de documentos para demonstrar 
a hipossuficiência, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 e 
inciso IV do art. 330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição 
inicial apresentada por IVANILSON OLIVEIRA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO contra RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS SA, ambos qualificados nos autos 
e, em consequência, nos termos do inciso I do art. 485 do mesmo 
Código, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO 
e DETERMINO seu arquivamento.
Custas iniciais e finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora para recolher as custas, em 15 (quinze) 
dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa do Estado. 
O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo 
link http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf.
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0018398-
57.2010.8.22.0001 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS OAB nº RO655A, KARINA DA SILVA SANDRES OAB nº 
RO4594, VINICIUS SILVA LEMOS OAB nº RO2281 
EXECUTADOS: Cirléia Alves de Paula CPF nº DESCONHECIDO, 
SILMO CARLOS DA SILVA DANTAS CPF nº 647.328.272-68, 
Pedro de Oliveira dos Santos CPF nº DESCONHECIDO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$3.651,86 
29/08/2017 
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso 
II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
processo movido por ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO CIDADÃO DE 
RONDÔNIA contra CIRLEIA ALVES DE PAULA, SILMO CARLOS 
DA SILVA DANTAS e PEDRO DE OLIVEIRA, todos qualificados no 
feito e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
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Custas finais pela parte requerida. Intime-se para recolhimento em 
15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Recolhido o valor das custas, arquive-se. Não recolhido, promova-
se o protesto e a inscrição na dívida ativa e, a seguir, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7017794-
59.2019.8.22.0001 
AUTOR: MARIA APARECIDA MOURA LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE 
CREDITO LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$41.164,20 
Distribuição: 30/04/2019 
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada para apresentar documentos 
comprovando a sua condição de hipossuficiente ou comprovar o 
pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento (ID n. 26923621), no entanto, deixou escoar 
o prazo sem que fossem tomadas as providências determinadas 
por este juízo.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 
e inciso IV do art. 330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO 
a petição inicial apresentada por ARIA APARECIDA MOURA 
LIMA contra BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO LTDA, ambos qualificados nos autos e, em consequência, 
nos termos do inciso I do art. 485 do mesmo Código, JULGO 
EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO e DETERMINO 
seu arquivamento.
Custas iniciais e finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora para recolher as custas, em 15 (quinze) 
dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa do Estado. 
O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo 
link http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf.
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7011738-
10.2019.8.22.0001
Monitória
AUTOR: FRANCISCO JANIER DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREIA DOS SANTOS OAB nº 
SP216266
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$12.561,84
DESPACHO 

Promova-se a vinculação a este processo, no sistema de custas, 
dos boletos apresentados nos ID n. 25826505 e ID n. 26093699 
referentes ao pagamento das custas iniciais.
Após, cumpra-se os demais termos do DESPACHO inicial (ID n. 
25838098).
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023056-87.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - 
RO6897
RÉU: RODRIGO LOBATO DE SOUZA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 7ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 14/08/2019 Hora: 12:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7014627-
05.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANDREZZA PINHEIRO DE CARVALHO CPF nº 
029.990.062-25 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO BARROSO SERPA OAB 
nº RO4923 
EXECUTADO: J. J. DOS SANTOS E CIA LTDA CNPJ nº 
03.817.026/0001-15 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$17.487,26 
Distribuição: 12/04/2017 
DESPACHO 
Para apreciação dos pedidos formulados na petição de ID n. 
27849130, em 5 (cinco) dias, apresente a parte exequente o 
comprovante de recolhimento das custas para cada uma das 
diligências pleiteadas, na forma do art. 17 da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Decorrido o prazo, se não for comprovado o recolhimento das 
custas, cumpra-se o disposto no §1º do art. 485 do CPC.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035189-35.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ROGERIO SIRIANO BORGES
Advogados do(a) AUTOR: IGOR VELOSO RIBEIRO - RO5231, 
CAIO ADRIEL AVANSO - RO5933
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017823-12.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO VELHO II e 
outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010
EXECUTADO: MARCO ANTONIO DIAS FLAVIO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012244-88.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIGA CONSTRUCOES E INCORPORACOES 
LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
- RO816
EXECUTADO: BIOFISH PROJETOS CONSULTORIA IND COM 
IMP E EXP LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ELY ROBERTO DE CASTRO - 
RO509
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica esta 
intimada para que, no prazo de 05 dias, complemente o recolhimento 
das custas das diligências requeridas, tendo em vista que solicitou 
duas pesquisas, mas pagou apenas uma, conforme estabelecido 
no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051450-41.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: CLEITON ALAN MONTEIRO DA SILVA
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência (REMESSA DE AR), 
conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0003121-30.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831, THIAGO VALIM - RO6320
EXECUTADO: Alklexandre Marangoni Correia
INTIMAÇÃOA
Fica a parte Requerente, por seu patrono, intimada para esclarecer 
o pedido da petição ID 27774157 a qual apresentou custas de 
Oficial ou ainda apresentar custas do pedido apresentado no ID 
25442017, NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI DE CUSTAS.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019169-95.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - 
RO7212
EXECUTADO: MIRIANE PASSOS DA SILVA MENDES e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051450-41.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: CLEITON ALAN MONTEIRO DA SILVA
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência (REMESSA DE AR), 
conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016. Deverá ainda 
a parte apresentar endereço COMPLETO, inclusive com CEP.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019051-22.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO VERDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO SILVA FERREIRA - 
RO9891
EXECUTADO: RONEIDE MARIA DE SANTANA ANSELMO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008624-05.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FUNDACAO TOLEDO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA - RO2913
RÉU: PONTO TECNICO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
- EPP
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON DE MOURA E SILVA - 
RO2819, INES APARECIDA GULAK - RO3512
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001299-98.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. F. C. ARAUJO-COMERCIO SERVICOS E 
CONSTRUCOES - ME e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BRUM DA SILVA - 
PR25561
EXECUTADO: EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: NEYDSON DOS SANTOS SILVA 
- RO1320
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7012353-
97.2019.8.22.0001 
EMBARGANTES: ANA RITA DOS ANJOS MELO, NORBERTO 
MELO SAVALA, PATRICIA DANIELE DOS ANJOS MELO 
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: JEOVAL BATISTA DA 
SILVA OAB nº RO5943 
EMBARGADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
Valor da causa: R$250.857,60 
Distribuição: 02/04/2019 
SENTENÇA 
Conforme DESPACHO constante no ID n. 26755346, o juízo 
consignou que o objeto deste processo deve ser submetido ao juízo 
por meio de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA (processo 
n. 0014988-49.2014.8.22.0001). O juízo também determinou que a 
parte autora manifestasse quanto a possível inadequação da via 
eleita, sob pena de indeferimento da petição inicial.
A parte autora quedou-se inerte quanto a determinação acima.
Verifica-se que a pretensão formulada na presente ação deve ser 
suscitada em sede de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
no processo 0014988-49.2014.8.22.0001, logo, conclui-se que 
este não é o meio adequado à tutela pretendida pela parte autora, 
devendo, assim, o feito ser extinto por falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fundamento VI do art. 485 do CPC, JULGO 
EXTINTO, sem resolução do MÉRITO, o processo movido por ANA 
RITA DOS ANJOS MELO, NORBERTO MELO SAVALA, PATRICIA 
DANIELE DOS ANJOS MELO contra PORTO VELHO SHOPPING 
S.A, todos qualificados no processo e, em DETERMINO o 
arquivamento do processo.
Sem custas. 
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7053374-58.2016.8.22.0001
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
EXECUTADO: JULIO CESAR CASTELO BRANCO COSTA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000006-88.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE DA CONCEICAO BRAGA REGIS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO CAETANO GOMES - 
RO3269
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: DANIEL NASCIMENTO GOMES - 
SP356650, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - 
DF26966, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO - RO5850
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042485-11.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
RÉU: RAFAELA FERREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030692-75.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA 
- RS30820
EXECUTADO: DOUGLAS DAVILA TAVARES
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019051-22.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO VERDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO SILVA FERREIRA - 
RO9891
EXECUTADO: RONEIDE MARIA DE SANTANA ANSELMO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7024988-
47.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: NEURA EUGENIA DE OLIVEIRA DE 
CARVALHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO NUNES NETO 
OAB nº RO158 
REQUERIDO: RENATO CAVALCANTE DE FIGUEIREDO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$56.203,34 
Distribuição: 28/06/2018 
SENTENÇA 
Ante o pedido de desistência formulado, com fundamento no inciso 
VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO sem 
apreciação de MÉRITO, o processo movido por NEURA EUGENIA 
DE OLIVEIRA DE CARVALHO contra RENATO CAVALCANTE DE 
FIGUEIREDO, ambos qualificados no processo e, em consequência, 
DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
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Ante a preclusão lógica, SENTENÇA transitada em julgado nesta 
data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0014927-96.2011.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE ALBERTO FURTADO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MATHEUS EVARISTO SANTANA 
OAB nº RO3230
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
R$10.320,00
DESPACHO 
A parte exequente apresentou planilha de cálculo do seus créditos 
(ID’s n. 23907423 e 23907425) e, por sua vez, o executado 
concordou (ID n. 26874613).
Em razão disso, defiro o pedido formulado na petição de ID n. 
27590136.
Nos termos do inciso II do §3º do art. 535 do CPC, expeça-se 
Requisição de Pequeno Valor (RPV) no valor de R$ 14.752,19 em 
favor de SANTANA & SANT’ ANA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Comprovado depósito, expeça-se alvará judicial.
Nos termos do art. 100 da Constituição Federal e da Resolução n. 
006/2017 do Tribunal de Justiça de Rondônia, expeçam-se dois 
Precatórios Requisitórios ao Presidente do Tribunal de Justiça, 
sendo um no valor de R$ 96.155,58 em favor do autor e outro de 
R$ 24.038,89 em favor de SANTANA & SANT’ ANA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS.
Aguarde-se no arquivo o pagamento. 
Porto Velho 11 de junho de 2019
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0024250-23.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES 
FERREIRA - RO4412, FELIPE SANTOS VIEIRA NOGUEIRA - 
RO5743, RAFAEL MAIA CORREA - RO4721, GABRIEL LOYOLA 
DE FIGUEIREDO - RO4468
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA 
- RO1818, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005316-24.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REBECA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: GORETTI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES - RO1915
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018896-19.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - 
AM1910
EXECUTADO: BRUNO SERGIO GARCIA SIMOES
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005316-24.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REBECA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: GORETTI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES - RO1915
DECISÃO 
Visto em saneador.
As partes são legítimas e encontram-se regularmente representadas 
nos autos.
As condições da ação restaram demonstradas.
Inexistindo questões preliminares ou prejudiciais a serem analisadas 
dou o feito por saneado.
Como pontos controvertidos fixo os seguintes: a) a existência de 
relação jurídica entre as partes; b) a autenticidade da assinatura 
lançada no documento de id. 15863579; c) a ocorrência de dano 
moral.
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A parte requerida postulou a produção de prova pericial, consistente 
na avaliação grafotécnica do contrato celebrado.
DEFIRO a produção da prova pericial requerida pela ré.
Nomeio perito do juízo o Dr. Urbano de Paula Filho, a quem 
assinalo o prazo de 30 dias para entrega do laudo pericial, a contar 
da intimação.
Arbitro honorários periciais em R$1.497 (mil quatrocentos e 
noventa e sete reais), que deverão ser depositados pela parte 
requerida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de dispensa da 
prova e prosseguimento do feito até posterior SENTENÇA.
Também no prazo de 10 (dez) dias deverá a parte requerida 
apresentar o original do documentos para efeito de viabilizar a 
realização da perícia. Referido documento deverá ser entregue na 
sala de audiências desta vara com a identificação do número do 
processo.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para indicação de assistentes 
técnicos e apresentação de quesitos, sob pena de preclusão.
Efetuado o depósito, intime-se o perito para realização dos exames, 
cientificando-o do prazo para entrega do laudo e solicitando 
indicação prévia da data, horário e local de início dos trabalhos, 
para prévia intimação das partes.
Apresentado o laudo, dê-se vista às partes para sua manifestação, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Se nada for requerido, abra-se 
oportunidade para as alegações finais, no prazo comum de 10 
(dez) dias.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000004-21.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Irenilda Rodrigues de Oliveira
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO CAETANO GOMES - 
RO3269
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: ALEX JESUS AUGUSTO FILHO - RO5850, 
RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requeridas intimadas, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7019473-
65.2017.8.22.0001 
AUTOR: PERCILIANO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES 
OAB nº MT6985 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO OAB nº 
RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB 
nº RO5546 
Valor da causa: R$10.000,00 
Distribuição: 10/05/2017 
SENTENÇA 
O autor veio a óbito (ID n. 27306127). Assim, seu procurador 
postulou a extinção do feito, com fundamento no inciso IX do art. 
485 do CPC.
Intimado para se manifestar, a requerida não se opôs a extinção, 
postulando pela devolução do valor dos honorários periciais (ID n. 
27669304).
Ante o pedido de extinção formulado, com fundamento no inciso 
IX do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO sem 

apreciação de MÉRITO, o processo movido por PERCILIANO DOS 
SANTOS contra BANCO BRADESCO SA, ambos qualificados no 
processo e, em consequência, DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
A determinação de realização da prova pericial fica revogada. 
Comunique-se ao perito.
Expeça-se ofício à CEF para que transfira o valor depositado em 
conta judicial vinculada ao feito, referente aos honorários periciais, 
para a conta indicada pela requerida no ID n. 27669304.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7000984-
43.2018.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO GMAC S.A. CNPJ nº 59.274.605/0001-13 
ADVOGADO DO AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE OAB nº 
AM1053 
RÉU: DUCIVAL MATOS DA SILVA JUNIOR CPF nº 870.301.362-
68 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$55.109,29 
Distribuição: 13/01/2018 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, promover o 
andamento do feito, sob pena de extinção.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA.
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA INDIANÓPOLIS, 3096, BL A, 
INDIANÓPOLIS - CEP 04062-003 - SÃO PAULO/SP.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033326-44.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) AUTOR: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR - 
RO7317, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
RÉU: ESTER CAMURCA LIMA
SENTENÇA 
Vistos.
BANCO ITAUCARD S/A ajuizou ação de busca e apreensão de 
veículo alienado fiduciariamente em poder de ESTER CAMURÇA 
LIMA, qualificados na inicial.
Em síntese, aduz ter celebrado com o requerido, cédula de crédito 
bancário no valor de R$20.268,08 (vinte mil, duzentos e sessenta 
e oito reais e oito centavos) para ser restituído por meio de 48 
(quarenta e oito) prestações mensais sucessivas, para aquisição 
do veículo: marca: Chevrolet chassi: 9BGRP69X0CG164314 
Modelo: Prisma LT1 48VSPE/4 Placa: NCX-4585 Ano Fab.: 2011 
Modelo: 2011, dado em garantia em alienação fiduciária.
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Sustenta que o requerido tornou-se inadimplente, deixando de 
efetuar o pagamento das prestações a partir da 17ª (décima sétima) 
parcela em 26/04/2017, acarretando o vencimento antecipado de 
toda a sua dívida, incorrendo em mora desde então, nos termos 
do artigo 2º e § 2º, do Decreto-Lei 911/69, com as alterações da 
Lei 13.043/2.014 e apresenta a planilha de cálculo devidamente 
atualizada e requer, uma vez constituída a mora, seja deferida a 
busca e apreensão do bem e sua posse consolidada em DECISÃO 
de MÉRITO. Instrui seu pedido com os documentos.
A liminar restou deferida e devidamente cumprida, estando o 
veículo em mãos da financeira autora.
O requerido apresentou contestação e não negou o fato, apenas 
suscitou a necessidade de abatimento dos juros.
O requerente apresentou réplica defendendo a regularidade do 
processo, e pugnando pela procedência dos pedidos nos termos 
da exordial.
É o relatório.
DECIDO.
É o caso de julgar antecipadamente o MÉRITO.
Não há outras questões preliminares ou processuais pendentes. As 
partes são legítimas e encontram-se devidamente representadas. 
Passo a analisar o MÉRITO.
Nos contratos de alienação fiduciária regidos pelo Decreto-Lei 
911/69, é facultado ao credor, em caso de mora, considerar vencida 
toda a obrigação contratual.
Por outro lado, incumbe ao devedor, após a citação, quitar 
integralmente o débito, não havendo possibilidade de 
fracionamento.
Por este simples motivo, não há falar-se em abatimento proporcional 
dos juros em razão do inadimplemento do devedor e ausência de 
purgação da mora com consequente vencimento antecipado de 
toda a dívida, haja vista que versa acerca da natureza jurídica dos 
contratos de alienação fiduciária regido por legislação específica.
Friso que a alienação fiduciária é modalidade de negócio jurídico 
que confere ao credor a propriedade resolúvel e a posse indireta 
do bem ou bens móveis alienados, independentemente de sua 
tradição, ficando o devedor com a sua posse direta, através do 
depósito, com a redação conferida pelo Decreto-lei 911/69.
Verifica-se que o autor afirma que a ré deixou de adimplir a partir da 
parcela n° 17, quando tornou-se inadimplente e estando em mora, 
deu causa à propositura da presente demanda.
Ainda que se considerem as parcelas pagas até a constituição da 
mora, o requerido alcançaria somente o percentual de cerca de 
35% (trinta e cinco por cento) do total do contrato em questão.
Nesse prisma, não há como se aplicar no caso em comento a teoria 
do adimplemento substancial a afastar o vencimento antecipado 
de todas as parcelas, com a resolução do contrato e consequente 
reintegração da posse do veículo.
Não se aplica também o que preconiza o artigo 52 § 2º do CDC, 
pois este DISPOSITIVO é utilizado pelo devedor que tem intenção 
de quitar todo o débito, que efetivamente não é o caso dos autos, 
alias, é exatamente o contrário, qual seja, o devedor deixou de 
quitar o débito e restou inadimplente.
Conforme se infere nos autos, o requerido, constituído em mora e 
tendo as oportunidades para viabilizar a liquidação de seu débito, 
assim não o fez, gerando custo ao proprietário e possuidor indireto 
do bem que é o banco autor.
No mais, consoante a legislação de regência e nos termos do 
DESPACHO inicial, a ré deveria comprovar o pagamento da 
integralidade da dívida prazo de 5 dias, contados da execução da 
liminar, segundo os valores apresentados pelo credor, circunstância 
em que o bem ser-lhe-ia restituído, contudo, quedou-se inerte.
Posto isso, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil e no Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE 
o pedido inicial, consolidando nas mãos do autor o domínio e a 
posse plena e exclusiva do veículo marca: Chevrolet chassi: 
9BGRP69X0CG164314 Modelo: Prisma LT1 48VSPE/4 Placa: 
NCX-4585 Ano Fab.: 2011Modelo: 2011.
Confirmo a liminar deferida neste feito.

Condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 
atualizado.
Faculto ao autor a venda do bem, na forma do § 5º, do artigo 3º, do 
Decreto-Lei 911/69.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de fevereiro de 2019.
Luís Delfino César Júnior
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7017624-
58.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: FRANCISCA SILVEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR OAB nº RO4494, MARCIA YUMI MITSUTAKE OAB nº 
RO7835 
EXECUTADO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A CNPJ nº 
61.186.680/0001-74 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO OAB nº AL23255 
Valor da causa: R$25.000,00 
28/04/2017 
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso 
II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
processo movido por FRANCISCA SILVEIRA DE OLIVEIRA contra 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A, ambos qualificados no feito e, 
em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Intime-se a parte executada para recolher as custas finais, em 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa do 
Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado 
pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf.
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a Central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7020589-
72.2018.8.22.0001 
AUTOR: CELINA GREN PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO NONATO ABREU DE 
OLIVEIRA JUNIOR OAB nº RO7168 
RÉU: Edson dos Santos 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$1.000,00 
Distribuição: 24/05/2018 
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada para aditar a petição inicial (ID n. 
25048727, todavia quedou-se inerte.
Ante o exposto, com fundamento no §2º do art. 303 e inciso IV 
do art. 485 todos dos CPC, JULGO EXTINTO, sem resolução do 
MÉRITO, o processo movido por CELINA GREN PEREIRA contra 
EDSON DOS SANTOS, ambos qualificados no processo e, em 
consequência, DETERMINO seu arquivamento.



748DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fica a parte autora intimada para recolher o complemento das custa 
iniciais e as custas finais, em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição na dívida ativa do Estado. O boleto de pagamento das 
custas pode ser acessado pelo link http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf 
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 7ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)
(Execução de Título Extrajudicial)
DE: ESTILO BABY COMERCIO LTDA - ME, CNPJ Nº 
22.796.787/0001-82 atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para que efetue pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, a contar da publicação deste edital, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo 
embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§ 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o Executado.
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
DÍVIDA CORRIGIDA: o R$ 3.307,91 (três mil trezentos e sete reais 
e noventa e um centavos) atualizado até 28/03/2018
Processo: 7011984-40.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONFECCOES BANANA DANGER EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCEL COLLESI SCHMIDT - 
SP180392, CLAUDIA LUIZA FIGUEIREDO DA SILVA - SP209477, 
PAULA CINTIA NARDINI FERREIRA COELHO - SP238212
EXECUTADO: ESTILO BABY COMERCIO LTDA - ME 

DESPACHO:”Defiro o pedido formulado pela parte autora (ID n. 
26340338). Cite-se a parte requerida por edital, com prazo de 
20 (dias), devendo a Central de Processos Eletrônicos observar 
o disposto no artigo 257 do CPC. Expedido o edital, intime-se a 
parte autora a promover a publicação em jornal local de ampla 
circulação, no prazo de 10 (dez) dias (parágrafo único do art. 257 
do CPC).Porto Velho, 29 de maio de 2019.Ilisir Bueno Rodrigues.
Juiz de Direito”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, São João 
Bosco, Porto Velho Fórum Cível RO, 76803-686 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 30 de maio de 2019.
Carlos Gonçalves Tavares

Gestor de Equipe/CPE 206976-8 
Data e Hora
30/05/2019 14:46:09
Validade: 31/08/2019, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2754
Caracteres
2274
Preço por caractere
0,01940
Total (R$)
44,12

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7003191-
83.2016.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR OAB nº 
GO7317, HIRAN LEAO DUARTE OAB nº AM1053
RÉU: ALEXSANDER DE MEDEIROS LIBORIO
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$42.257,35
DESPACHO 
Promova a parte autora a citação da parte requerida, em 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Decorrido o prazo, se não houver manifestação, venha o processo 
concluso para extinção.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7012095-
29.2015.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA LUIZA CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO ALEXANDRE ABIORANA 
LUCENA OAB nº RO3453 
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELISIA HELENA DE MELO 
MARTINI OAB nº RN1853, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO 
OAB nº DF221386 
Valor da causa: R$5.000,00 
Distribuição: 22/09/2015 
SENTENÇA 
Foi encaminhada correspondência à parte autora para promover 
o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção (ID n. 26409246), no entanto, deixou escoar o prazo legal 
sem promover o regular andamento. 
Como a parte autora não se manifestou, deixando de promover os 
atos e diligências que lhe competia por mais de 30 (trinta) dias, há 
que se reconhecer o abandono da causa.
Ante o exposto e nos termos do inciso §1º do artigo 485 do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA sem resolução de MÉRITO, a 
ação movida por MARIA LUIZA CARVALHO DE OLIVEIRA contra 
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, 
ambos qualificados no processo e DETERMINO seu arquivamento.
Expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente, para 
liberação do valor depositado no ID n. 8082271. Se o valor não 
for sacado no prazo do alvará, recolha-se o montante na conta 
centralizadora.
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Custas finais protestadas. Promova-se a inscrição na dívida ativa 
e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019. 
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0245860-
39.2009.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ nº 
59.109.165/0001-49 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO OAB nº RO4658, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434, DANIEL NUNES ROMERO OAB nº SP168016 
EXECUTADO: GEANE GOMES DA LUZ CPF nº 667.495.143-91 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$24.039,66 
Distribuição: 11/01/2018 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, promover o 
andamento do feito, sob pena de extinção.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA.
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ENDEREÇO: RUA VOLKSWAGEN, 291, BAIRRO JABAQUARA - 
CEP 04344-901 - SÃO PAULO/SP
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7021786-
96.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA GORETE MOURA DA SILVA CPF nº 
277.444.263-04 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILBERTO DA SILVA ROSALINO 
OAB nº CE2756 
EXECUTADO: WANDERSON KLEBER DE ALMEIDA CPF nº 
268.372.378-45 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALDECIR MARTINS DA SILVA 
OAB nº RO1209 
Valor da causa: R$9.795,96 
Distribuição: 11/09/2017 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, promover o 
andamento do feito, sob pena de extinção.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA.
EXEQUENTE: MARIA GORETE DE MOURA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PITANGA, 5855, CASA A, BAIRRO COHAB 
FLORESTA - CEP 76808-040 - PORTO VELHO/RONDÔNIA.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019554-48.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - 
RO6557
EXECUTADO: EDSANDRO BASTOS FREITAS
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026084-34.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES - RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, TIAGO IUDI 
MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
EXECUTADO: ERLON RODRIGUES DAS NEVES
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7001836-67.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO GMAC S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: HIRAN LEAO DUARTE - 
CE10422
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO SILVA 
PEREIRA - RO0000367A-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011984-40.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
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EXEQUENTE: CONFECCOES BANANA DANGER EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCEL COLLESI SCHMIDT - 
SP180392, CLAUDIA LUIZA FIGUEIREDO DA SILVA - SP209477, 
PAULA CINTIA NARDINI FERREIRA COELHO - SP238212
EXECUTADO: ESTILO BABY COMERCIO LTDA - ME
INTIMAÇÃO
Tendo em vista a publicação do Edital no DJ, fica a parte Autora 
intimada a proceder a publicação do expediente em jornais de 
grande circulação, por pelo menos duas vezes no prazo de 15 dias. 
Subsequentemente, deve a parte comprovar as publicações nos 
autos em 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0026214-22.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
EXECUTADO: VALDEMIR COSTA ARAUJO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7009718-
46.2019.8.22.0001 
AUTOR: DALVAN LOPES FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$39.782,96 
Distribuição: 15/03/2019 
SENTENÇA 
Ante a ausência de comprovação da hipossuficiência, indefiro o 
pedido de gratuidade da justiça.
A parte autora foi intimada a recolher as cutas iniciais, em 15 
(quinze) dias, todavia deixou escoar o prazo sem que fossem 
tomadas as providências determinadas por este juízo.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 
e inciso IV do art. 330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO 
a petição inicial apresentada por DALVAN LOPES FERREIRA 
contra BANCO BRADESCO S.A., ambos qualificados no processo 
e, em consequência, nos termos do inciso I do art. 485 do mesmo 
Código, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO 
e DETERMINO seu arquivamento.
Custas iniciais e finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais e finais, em 
15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa 
do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado 
pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a central o disposto no artigo 
35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto 
n. 002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008204-58.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEVERTON CARLOSTORRES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI - RO7157
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019838-22.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: EXPRESSO MAIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO MILHOMENS DA 
NEIVA - GO41399
EXEQUENTE: TASSIA FERREIRA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO ABREU DE 
OLIVEIRA JUNIOR - RO7168
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao 
COMPLEMENTO das custas da diligência, conforme estabelecido 
no art. 17 da Lei 3.896/2016, apresentando 01 taxa para cada CPF 
a ser consultado.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7006029-
62.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: MARIA DONIZETTE JAVARI DA COSTA, JOSIAS 
VIEIRA COSTA, JOSIANE JAVARI DA COSTA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$4.440,73 
Distribuição: 16/02/2017 
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n.26458964) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no inciso III do art. 924 do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA a execução movida por ASSOCIAÇÃO DE 
CRÉDITO CIDADÃO DE RONDÔNIA contra MARIA DONIZETTE 
JAVARI DA COSTA, JOSIAS VIEIRA COSTA e JOSIANE JAVARI 
DA COSTA, todos qualificados no processo e DETERMINO seu 
arquivamento.
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Sem custas finais.
A parte exequente no termo de acordo pleiteou a expedição de 
alvará judical (R$2.061,73), todavia tal montante já foi levantado 
(ID n.24257505), conforme extrato anexo.
Segue anexo liberação da restrição judicial (Renajud) que foi 
realizada no feito.
Considera-se nesta data o trânsito em julgado da SENTENÇA, 
devendo o feito ser arquivado imediatamente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo n. 7009579-31.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957 
EXECUTADOS: JOAO DE JESUS BARBOSA, ANGELICA MARIA 
DA CUNHA BARBOSA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$17.871,56 
Distribuição: 14/03/2018 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio judicial por meio do sistema RENAJUD. Seguem 
os comprovantes da solicitação.
Foram encontrados dois veículos no CPF do executado João 
de Jesus, mas a restrição incidiu apenas sobre um deles (placa 
NBB5250), uma vez que o outro encontra-se gravado com 
alienação fiduciária em garantia o que impede o seu bloqueio, nos 
termos do art. 7º-A do Decreto Lei n. 911/1969.
No CPF da executada Angélica Maria a pesquisa não retornou 
resultados.
Manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção.
Decorrido o prazo, se não houver manifestação, cumpra-se o 
disposto no §1º do art. 485 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo n. 7008524-11.2019.8.22.0001
Busca e Apreensão
REQUERENTE: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO OAB nº BA46617
REQUERIDO: TIAGO PAZ MONTEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$17.214,91
Distribuição: 07/03/2019
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereço da parte demandada 
por meio dos sistemas INFOJUD, RENAJUD e SIEL.
As informações encontram-se anexas a este DESPACHO.
Promova a parte autora a citação da parte demandada, em 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Intime-se.
Porto Velho, 3 de junho de 2019
Ilisir Bueno Rodrigues
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7008314-
28.2017.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA 
OAB nº AC5398
EXECUTADO: LUCIANO RAFAEL LUZ SOARES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$354.714,74
DESPACHO 
Não há restrição judicial via sistema RENAJUD relacionada a este 
processo. 
As custas finais já foram recolhidas (ID n. 17281175), assim, 
arquive-se.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7022646-
29.2019.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO DO AUTOR: HUDSON JOSE RIBEIRO OAB nº 
SP150060 
REQUERIDO: JOSÉ MAIA DE ARAÚJO BASTOS
Valor da causa: R$7.633,92 
Distribuição: 29/05/2019 
DECISÃO 
Não se verifica no caso nenhuma das hipóteses estabelecidas no 
art. 189 do CPC, que autorize a limitação da publicidade deste 
processo. Desvincule-s a tramitação em segredo de justiça.
A parte autora ajuizou ação de busca e apreensão indicando na 
petição inicial que a totalidade da dívida atualizada do requerido 
importa em R$ 34.529,79. Todavia, como valor da causa indicou 
o valor de R$ 7.633,92, portanto, nos termos do §3º do art. 292 do 
CPC, corrijo de ofício o valor da causa para adequá-lo ao proveito 
econômico pretendido.
Assim, promova-se alteração no cadastro do processo do valor da 
causa fazendo constar o importe de R$ 34.529,79.
Após, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar 
o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da 
petição inicial. Por tratar-se de procedimento especial, que não 
admite audiência de conciliação no início do processo, as custas 
devem ser recolhidas no importe de 2% (dois por cento), na forma 
do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Conforme demonstram os documentos em anexo, o veículo objeto 
da ação não está registrado no órgão de trânsito em nome da parte 
requerida, nem consta gravame de alienação fiduciária. Assim, a 
parte autora deverá prestar os esclarecimentos necessários acerca 
dessa situação.
Decorrido o prazo sem o atendimento das determinações anteriores, 
retorne concluso o processo para extinção.
Recolhidas as custas e apresentados os esclarecimentos 
necessários, retorne concluso o processo para DECISÃO.
Porto Velho, 3 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029432-26.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA SOUZA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO655-A
RÉU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034720-86.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MARTA MENESES AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: FIRMINO GISBERT BANUS - RO163
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado do(a) RÉU: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 
Fica o perito intimado da DECISÃO ID 27275605 e para dar início 
aos trabalhos, vez que foram depositados os valores referentes a 
honorários.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038984-15.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: S. H. C. C.
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CLARA DO CARMO GOES - 
RO198-B, NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO - RO5787
RÉU: CAPEMISA APLUB CAPITALIZACAO S/A e outros
Advogados do(a) RÉU: BIANCA KOCH BRAGA - RS113773, 
LUDMILA CRISTINA SANTANA - DF48404, LETICIA GREFF - 
RS95234, PRISCILLA DINECK DA SILVA - RS105933, DANIELA 
SETIM REZNER - RS97273, MAURO LUCIANO HAUSCHILD - 
DF41507, LUANA PIANI BEN - RS102248, MARCELO GUSTAVO 
HAUSCHILD - RS86745
Advogados do(a) RÉU: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - 
RO4244, ALEXANDRE WANDERLEY LUSTOSA - PE15656
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043005-34.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO NETO

Advogados do(a) AUTOR: NAGEM LEITE AZZI SANTOS - RO6915, 
JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA - RO6508
RÉU: MAPFRE VIDA S/A
Advogado do(a) RÉU: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - 
PR8123-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045400-33.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINEI PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA - 
MT13741
RÉU: CLARO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A
SENTENÇA 
Vistos, etc.
EDINEI PEREIRA DA SILVA, qualificado na inicial, ingressa com 
ação declaratória de inexistência de débitos cumulada indenização 
por danos morais em desfavor da CLARO S.A, igualmente 
qualificado, alegando que nunca teve qualquer vínculo contratual 
ou relação jurídica com a requerida, de modo que nunca tilizou 
os serviços oferecidos por ela; foi surpreendido com anotação de 
proteção ao crédito junto a SERASA realizada pela empresa ré; o 
requerente afirma que teve sua reputação afetada pois teve seu 
crédito rejeitado para compras a prazo no comércio local; discorre 
sobre a inexistência de relação jurídica e dano oral por inscrição 
indevida.
Postula pela declaração de inexistência da dívida, a exclusão de seu 
nome do órgão de proteção ao crédito, em sede de antecipação de 
tutela, e à condenação da requerida ao pagamento de indenização 
por dano moral e material. Juntou documentos.
Antecipação de tutela deferida (id. 19346095) determinando a 
exclusão do nome do autor dos órgãos restritivos ao crédito.
A requerida apresentou contestação (id. 20678350) e sustentou 
que o autor contratou o serviço telefônico na linha 99298-4906 
conta nº. 881916014 e encontra-se com débito em aberto, alega 
ao final o exercício regular de direito. Postulou a improcedência 
dos pedidos.
Audiência de conciliação no CEJUSC restou infrutífera (id. 
20726813).
Réplica no id. 21448276.
Instados a especificarem provas (id. 23377157) as partes restaram 
silentes.
Vieram-me concluso para apreciação.
Sucinto Relatório.
DECIDO.
Trata-se de ação ajuizada visando declaração de inexistência de 
débito e indenização por danos morais.
O feito comporta julgamento antecipado da lide, eis que a matéria 
depende apenas de prova documental (art. 355, I, do NCPC).
Sem preliminares. Passo ao exame do MÉRITO.
A questão em tela, envolve, sem dúvida, uma relação de consumo, 
incidindo para tanto, a benesse da inversão do ônus da prova, além 
de outros DISPOSITIVO s do Código de Defesa do Consumidor, 
desde que haja verossimilhança do alegado.
No MÉRITO, restou incontroverso pelo documento acostado na 
inicial - Num. 13920091 -, que o nome do requerente foi incluído no 
SERASA referente ao contrato nº. 881916014, valor apontado de 
R$84,39, débito de 06/09/15.
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A requerida, na tentativa de furtar-se da responsabilidade pela 
inscrição indevida do nome da requerente em cadastros de 
inadimplentes, alega exercício regular de direito, considerando que 
o autor teria contrato serviço telefônico nº9-9298-4906.
No entanto, coligiu junto a sua contestação apenas documentos 
relativos a regularidade da empresa e faturas unilaterais constando 
endereço diverso daquele em que o autor reside que após visualizá-
lo no “google maps” trata-se do endereço dos correios na Avenida 
Amazonas em Porto Velho.
Destaco ainda que telas comprobatórias se impugnadas pela parte 
ex adversa – como ocorreu no presente caso - se assemelha a 
documento unilateral e por este motivo entendo que não provou o 
ajuste.
Nesse sentido a Jurisprudência:
“AÇÃO DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO Diante da 
alegação da autora, de que não reconhece o débito, é da ré o ônus 
de comprovar a inadimplência que originou a inscrição nos órgãos 
de proteção ao crédito Documentos acostados pela requerida nos 
quais não consta a assinatura da autora Telas do sistema interno da 
empresa de telefonia - Ausência de comprovação de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito da autora - Ônus da prova que 
cabia à ré nos termos do art. 6º, VIII, CDC, e do art. 333, II, do 
CPC/1973 (art. 373, II, CPC/2015) RECURSO PROVIDO NESTE 
TÓPICO.”(TJSP - 23ª Câmara de Direito Privado - Apelação nº 
1043000-21.2015.8.26.0224 - Guarulhos, Rel. Sérgio Shimura, j. 
13/06/16)
Não cumprindo, portanto, o encargo previsto no artigo 373 do 
Novo Código de Processo Civil, por exemplo, trazendo ao feito o 
instrumento de contrato ajustado com a autora, com sua assinatura, 
muito menos faturas inadimplidas e cobranças efetivadas que 
pudessem demonstrar a mora debendi.
A produção de outras provas neste feito se mostrou desnecessária, 
pois a parte autora demonstrou ser hipossuficiente e vulnerável 
na relação consumerista, sendo que providenciou as medidas 
necessárias quando verificou que seu nome poderia estar sendo, 
possivelmente utilizado por terceiros de má-fé ou mesmo pela 
operadora de telefonia sem a expressão de sua vontade.
Deste modo, analisando cuidadosamente os autos bem como todo 
o conjunto probatório, chega-se à CONCLUSÃO de que assiste 
razão à autora, pelos seguintes motivos.
Há no caso sub examine a incidência da legislação consumerista e, 
havendo relação de consumo entre as partes, a responsabilidade 
civil do fornecedor é na modalidade objetiva, ou seja, para haver o 
dever de indenizar, basta a comprovação de ato ou omissão ilícito, 
dano ou prejuízo causado e o nexo causal (STJ – Quarta Turma – 
Resp 660026/RJ – Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 03/05/05).
Jurisprudência esta que se enquadra com exatidão no caso em 
apreciação que envolve relação de consumo em atividade de 
fornecimento de serviço de telefonia.
Sendo, portanto, objetiva a responsabilidade da empresa 
fornecedora de serviço, passo a analisar cada um dos requisitos 
desta modalidade de responsabilidade civil, quais sejam: ato ou 
omissão ilícito, dano causado e nexo causal.
Com relação ao ato ou omissão ilícito, entendo que este restou 
demonstrado, eis que a parte autora, pelas provas existentes nos 
autos, em hipótese alguma requereu qualquer serviço telefônico, 
na modalidade pós-pago, junto à ré, e mais, a autora até que tentou 
mas a ré negou que esse serviço se efetivasse.
Deste modo, a meu ver, a ré deveria se ater a documentação a 
ela apresentada quando efetua o cadastro de novos usuários e 
clientes e ter cautela em fornecer produtos e serviços destinados 
à terceira pessoa estranha àquela indicada no cadastro ou mesmo 
para aquelas que não ajustou através de contrato o negócio levado 
à cobrança.
Isto sem falar nos demais cuidados que a ré deveria ter se utilizado, 
como e.g., verificar se o pretenso cliente é realmente aquele portador 
do documento de identidade, ou ainda, pedir cópias autenticadas 
dos documentos pessoais, para em seguida aprovar o cadastro e 
prestar o serviço.

Sabe-se que compete sempre à empresa, que se obriga a atuar 
de forma escorreita na guarda e processamento das informações, 
se responsabilizar por eventuais danos provocados pelas falhas 
procedimentais praticadas.
Tal posicionamento decorre da aplicação da moderna teoria 
do risco profissional à hipótese apresentada nos autos, eis que 
estamos diante de uma espécie de responsabilidade civil objetiva, 
dispensando o concurso da culpa na formação do dano.
Inócuo, pois, atribuir à autora ou ao acaso, a culpa pelo dano e pela 
restrição cadastral, imputando-lhe o fato.
Desta forma, clarividente está demonstrada que a inscrição do nome 
da autora junto ao cadastro de maus pagadores (mov. 5578094) se 
processou indevidamente, devendo por este motivo ser indenizado 
moralmente por esta atitude.
Tendo sido demonstrado que a inscrição do nome da autora se deu 
indevidamente, passo a verificar a ocorrência do dano e nexo de 
causalidade.
Os requisitos acima estão preenchidos de forma clara, senão 
vejamos.
O dano causado à autora é inequívoco, uma vez que a empresa 
ré, ao inserir indevidamente o nome junto ao cadastro de proteção 
ao crédito, inúmeros danos foram causados, como por exemplo, 
restrição de crédito no comércio, dificuldade na obtenção de 
empréstimo junto a bancos, etc.
É de bom alvitre frisar que o apontamento indevido, por si só já 
enseja o dano a moral e honra do cidadão, haja vista, tratar-se de 
dano moral puro (STJ – Quarta Turma –AgRg no REsp 1483004/
AM Rel. Ministro Marco Buzzi, j. 03/09/15).
Jurisprudência esta que se amolda com exatidão no caso ora em 
análise.
O nexo causal também está manifesto e demonstrado de forma 
satisfatória, uma vez que a conduta praticada pela empresa ré 
guarda correspondência, ou seja, tem um liame com o dano 
causado à autora.
Desta forma e, preenchidos todos os requisitos da responsabilidade 
civil, deve a empresa ré indenizar moralmente a autora, caindo por 
terra toda a argumentação formulada em sede contestatória.
Ao que atine aos danos morais a Carta Magna em seu artigo 5º, 
inciso X, prevê a inviolabilidade da honra e imagem das pessoas, 
assegurando, por conseguinte, o direito a indenização por danos 
morais originado de sua violação.
Vê-se, portanto, que o constituinte concedeu o ressarcimento de 
todos os danos, quais sejam: intimidade, vida privada, honra e 
imagem –.
É de sabedoria que das mais tormentosas a DECISÃO de 
arbitramento, dado o caráter eminentemente subjetivo do dano, e, 
por este motivo, a grande responsabilidade que foi conferida ao 
juiz, no arbitramento da indenização resultante do dano moral.
Sabe-se, porém que estudos demonstram que o quantum deve 
partir de um critério similar para casos parecidos e, além disso, 
apontam: a) não servir a indenização como enriquecimento injusto; 
b) não aceitar a tarifação; c) deixar de lado a indenização que toma 
como base uma porcentagem do dano patrimonial; d) não deixar 
a fixação ao mero prudente arbítrio; e) diferenciar o montante 
segundo a gravidade do dano; f) atentar às peculiaridades do caso: 
da vítima e do ofensor; g) harmonização das reparações em casos 
semelhantes; h) considerar os prazeres compensatórios e; i) as 
somas a serem pagas devem observar o contexto econômico do 
País e o geral standard de vida.
Inaceitável, porém, que a avaliação do dano tenha como base 
a porcentagem, mesmo porque, se mostra impossível em caso 
de dano moral puro. Não se pode aceitar também uma simples 
indenização simbólica.
É certo que o dinheiro possui um valor compensatório que permite 
ao autor algumas satisfações, porém, a prudência tem que 
prevalecer em homenagem ao princípio da razoabilidade.
Assim, avaliando a capacidade de quem deve indenizar, as 
condições pessoais a quem se deve indenizar, entendo razoável 
que se arbitre a indenização no importe de R$5.000,00 (cinco mil 
reais) a título de dano moral, que implica uma quantia proporcional 
à lesão causada e ao constrangimento sofrido pelo (a) autor (a).
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O autor aponta ainda que teve prejuízos materiais, contudo, não 
fundamentou o pedido e além do mais não especificou a quantia 
que entende devida pela ré.
Outrossim, em se tratando de danos materiais, tanto na modalidade 
lucros cessantes quanto danos emergentes, mister que a parte 
autora comprove efetivamente o prejuízo.
Portanto, neste ponto, não prospera o pedido formulado pelo 
autor.
Por derradeiro, o artigo 19, inciso I do Código de Processo Civil 
assim preconiza:“O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 
I – da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação 
jurídica.”
Deste modo, de tudo que se viu até aqui, manifesta a declaração 
de inexistência do débito oriundo do serviço prestado pela ré.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido inicial para DECLARAR inexistente os débitos objeto das 
inscrições junto aos órgãos de proteção ao crédito (fls. Num. 
13920091) e CONDENAR a requerida ao pagamento da quantia 
de R$5.000,00, incidindo correção monetária e juros de mora de 
1% ao mês doravante, como indenização pelo dano moral sofrido 
pela parte autora. Por conseguinte, confirmo a liminar deferida para 
determinar a baixa na anotação restritiva em nome da parte autora 
e RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma 
do art. 487, inciso I, do NCPC.
Produto da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das 
custas processuais (iniciais e finais) e honorários advocatícios à 
parte requerente, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, 
levando em conta a natureza da lide, o tempo de solução da 
demanda e o zelo profissional, com base no art. 85, § 2º, NCPC.
Após o trânsito aguarde-se execução por 30 dias. Nada sendo 
requerido, arquive-se.
Em caso de arquivamento, o processo poderá ser desarquivado 
para fins de cumprimento de SENTENÇA, sem necessidade de 
recolhimento das custas se iniciado em até 6 meses.
Int. via Pje.
Porto Velho/RO, 9 de maioo de 2019.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7063284-12.2016.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
RÉU: FRANK DOURADO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: GILBER ROCHA MERCES - RO5797
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, por seu patrono, para proceder 
a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048456-74.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELY LIMA KARANTINO E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DE FREITAS NUNES 
OLIVEIRA - RO3913
RÉU: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, 
intimadas acerca da petição do Perito Judicial (ID 28003836), 
bem como fica intimada a parte requerida para proceder com o 
pagamento dos honorários periciais, no prazo de 10(dez) dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004015-37.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES 
NETO - RO1619
EXECUTADO: LORENA FERREIRA ALABI DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054077-52.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS e 
outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA 
DOS SANTOS - RO4788, WENDEL RAYNER PEREIRA 
FIGUEREDO - RO8183
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA 
DOS SANTOS - RO4788, WENDEL RAYNER PEREIRA 
FIGUEREDO - RO8183
EXECUTADO: LUIZ CARLOS SODRE MEIRELLES - ME e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
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de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7015003-
20.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: PEDRO CARLOS GOMES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO OAB nº RO3300 
REQUERIDO: ELIENAI CARVALHO MONTEIRO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$87.400,00 
Distribuição: 15/04/2019 
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 27786003) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido por PEDRO 
CARLOS GOMES contra ELIENAI CARVALHO MONTEIRO, 
ambos qualificados no processo e DETERMINO o arquivamento 
do feito.
Sem custas finais.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035803-06.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE 
- RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: INGRID RODRIGUES BRAZ COSTA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: GREYCIANE BRAZ BARROSO - 
RO5928
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 

2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029509-35.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
- RO1619
RÉU: DJEICE QUELE LINHARES GONCALVES
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027537-30.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: DIONEIA SOUZA SILVA SCHROEDER e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000867-18.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
RÉU: IVANILDO RIBEIRO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto se 
beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_
bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line e 
assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010714-15.2017.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: PAULO FEITOSA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: YAN AUGUSTO DA SILVA PAIVA - 
RO8416
REQUERIDO: MARILENE MORAES DAS NEVES
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE AMERICO DOS SANTOS - 
RO1049
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, por seu patrono, intimada acerca da petição ID 
27895714 do Perito, bem como para no prazo de 10 dias, depositar os 
honorários periciais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7015891-
86.2019.8.22.0001
Procedimento Comum
AUTOR: MARCIEL COSME DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL ERIK FERNANDES DE ARAUJO 
OAB nº RO4471
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB nº 
RO9117
Valor da causa: R$13.500,00
DESPACHO 
Intime-se o perito para, em 10 (dez) dias, apresentar laudo pericial 
digitado, para fins de possibilitar sua compreensão. 
Intime-se a parte requerida para, no mesmo prazo, comprovar 
recolhimento de honorários periciais, sob pena de bloqueio.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7008944-
16.2019.8.22.0001 
AUTOR: DEMERSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Valor da causa: R$2.700,00 
Distribuição: 11/03/2019 
SENTENÇA 
HOMOLOGO a renúncia à pretensão formulada na ação (ID 
n. 27892360) e, em consequência, com fundamento na alínea 
“c” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO, com apreciação do MÉRITO, o processo movido por 
DEMERSON LOPES DA SILVA contra SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos qualificados no 
processo e DETERMINO seu arquivamento.
HOMOLOGO, ainda, a renúncia ao prazo recursal.
Considerando que houve defesa no processo (ID n. 27831169), 
com a ressalva do § 3º do art. 98 do CPC, CONDENO a parte 
requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor da causa atualizado, face a natureza da 
ação e a simplicidade do caso (§ 2º do art. 85 do CPC), corrigidos 
monetariamente pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao 
mês, ambos a partir desta data.
Concedo a parte requerida o prazo de 10 (dez) dias para depósito 
dos honorários do perito, sob pena de bloqueio em seus ativos 
financeiros. Decorrido prazo sem comprovação, venha concluso 
para DECISÃO. Apresentado comprovante, expeça-se ofício à 
Caixa Econômica Federal para providenciar transferência do valor 
depositado na conta judicial para a conta bancária do perito.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007496-08.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVALDIR GONCALVES DOS SANTOS e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - 
RO3010
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR - RO3099
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: MARCELO FERREIRA CAMPOS - RO3250, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7008948-
53.2019.8.22.0001 
AUTOR: ANA FABIA DOS SANTOS SOUZA RIBEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Valor da causa: R$4.556,25 
Distribuição: 11/03/2019 
SENTENÇA 
HOMOLOGO a renúncia à pretensão formulada na ação (ID n. 
27890366) e, em consequência, com fundamento na alínea “c” do 
inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, 
com apreciação do MÉRITO, o processo movido por ANA FABIA 
DOS SANTOS SOUZA RIBEIRO contra SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos qualificados no 
processo e DETERMINO seu arquivamento.
HOMOLOGO, ainda, a renúncia ao prazo recursal.
Considerando que houve defesa (ID n. 27774068) no processo, 
com a ressalva do § 3º do art. 98 do CPC, CONDENO a parte 
requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) do valor da causa, face a natureza da ação 
e a simplicidade do caso (§ 2º do art. 85 do CPC), corrigidos 
monetariamente pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao 
mês, ambos a partir desta data.
Concedo a parte requerida o prazo de 10 (dez) dias para depósito 
dos honorários do perito, sob pena de bloqueio em seus ativos 
financeiros. Decorrido prazo sem comprovação, venha concluso 
para DECISÃO. Apresentado comprovante, expeça-se ofício à 
Caixa Econômica Federal para providenciar transferência do valor 
depositado na conta judicial para a conta bancária do perito.
Sem custas finais.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0020451-
40.2012.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: Jadson Vitor Cunha de Aguiar, JAIDILSON 
CUNHA DE AGUIAR 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PATRICIA SILVA DOS 
SANTOS OAB nº RO4089 
EXECUTADOS: JORGE ISMAEL FLORES, VERA LUCIA DE 
SOUZA DAVILA FLORES 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EDUARDO AUGUSTO 
FEITOSA CECCATTO OAB nº RO5100A, RODRIGO TOSTA 
GIROLDO OAB nº RO4503 
Valor da causa: R$280.000,00 
Distribuição: 05/03/2018 
DESPACHO 
Designo audiência de conciliação para a data de 17/07/19, às 10h, 
a ser realizada na sede deste Juízo (Fórum Cível - Avenida Lauro 
Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, térreo).
Intimem-se as partes por meio de seus advogados. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035103-98.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS 
PIRES - RO3718
EXECUTADO: LEONIR MACKOWIAK
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017731-34.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FREITAS & CIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON FIGUEIRA DA CRUZ 
- RO9557, ODUVALDO GOMES CORDEIRO - RO6462
EXECUTADO: R. S. COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014805-17.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
- RO1619
RÉU: MAXCHINY DE SOUZA CUNHA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
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1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7016114-
39.2019.8.22.0001
Procedimento Comum
AUTOR: JOAQUIM MANOEL ALVES NETO
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117
Valor da causa: R$4.725,00
DESPACHO 
Intime-se o perito para, em 10 (dez) dias, esclarecer a resposta 
indicada na afirmativa “Em caso de dano anatômico e/ou funcional 
definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da vítima”. 
Intime-se a parte requerida para, no mesmo prazo, comprovar 
recolhimento de honorários periciais, sob pena de bloqueio de 
ativos financeiros.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047966-18.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO BARBOSA MARQUES 
DO ROSARIO - RO2969, FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, 
RAFAELE OLIVEIRA DE ANDRADE - RO6289
RÉU: RESTAURANTE SUPREMO SABOR LTDA - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7034919-
74.2018.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: ELIANE P. MONTEIRO JOIAS - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS BRANDALISE MACHADO OAB 
nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS 
OAB nº RO7649 
RÉU: GENE ALVES DA SILVA GIMENES 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$2.688,06 
Distribuição: 29/08/2018 
DESPACHO 
Designo audiência de conciliação para a data de 24/07/19, às 08h, 
a ser realizada na sede deste Juízo (Fórum Cível - Avenida Lauro 
Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, térreo).
Intime-se a parte autora por meio de seus advogados. 
Intime-se a Defensoria Pública Estadual.
Considerando que a requerida está assistida pela Defensoria 
Pública, intime-a pessoalmente.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA.
Executada: GENE ALVES DA SILVA GIMENES
Endereço: Rua Marau, nº 2274, Conjunto Rio Guaporé, Bairro 
Castanheira, CEP: 76.811-386, em Porto Velho/RO
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012993-98.2014.8.22.0001
Classe: DESPEJO (92)
AUTOR: EDSON ALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE TELES DE 
NEGREIROS - RO3185
RÉU: UNIDAS COMERCIO DE ACESSORIOS DE VEICULOS LTDA 
- ME e outros
Advogado do(a) RÉU: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - RO1358
Advogado do(a) RÉU: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - RO1358
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo 
endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da 
taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link abaixo descriminado, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7060076-20.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: MARCELA DE SOUZA ALVES
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014464-59.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
EXECUTADO: ERNANDES BENTO DE SOUZA e outros
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7008538-
92.2019.8.22.0001 
AUTOR: AIDASSON ANTONIO SOUZA DE SOUSA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Valor da causa: R$10.125,00 
Distribuição: 07/03/2019 
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
AIDASSON ANTONIO SOUZA DE SOUSA, ajuizou ação de 
cobrança contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A, ambos qualificados no processo, pretendendo 
receber valor de seguro obrigatório. Aduziu que, em 07/11/2018, foi 
vítima de acidente de trânsito que lhe causou lesão crânio facial, 
razão pela qual faz jus ao recebimento de indenização no valor 
de R$10.125,00, previsto na Lei n. 6.194/74, todavia a requerida 
administrativamente não pagou nada. Requer o pagamento da 
Indenização securitária, no montante de R$10.125,00. Apresentou 
documentos.
Recebida a petição inicial, foi determinada a citação a parte 
requerida, designada audiência de conciliação e nomeado perito 
para realizar a avaliação clínica do requerente (ID n. 25248714).
A requerida ofertou contestação (ID n. 27831180), argumentando 
que não pagou nenhum valor administrativamente devido a falta 
de documentos. Alega que não foi apresentado no processo 
comprovante de residência. Sustenta a necessidade de perícia 
médica para se auferir o grau de invalidez. Salienta que a Lei 
n. 11.945/09 estabeleceu novos valores para pagamento da 
indenização securitária. Argumenta que, em caso de condenação, 
a correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento da ação, 

assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação. 
Pugna pela improcedência do pedido. Apresentou quesitos para a 
perícia médica e documentos. 
Realizada audiência de conciliação, as propostas apresentadas 
restaram inexitosas. A parte autora foi submetida a perícia médica 
(ID n. 27886868).
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A questão tratada no processo dispensa um maior arrazoado 
jurídico, sendo de deslinde singelo.
A parte autora veio a juízo buscando o recebimento de indenização 
securitária, referente a seguro obrigatório, uma vez que a seguradora 
negou o pagamento administrativo da indenização. 
A parte requerida, por seu turno, argumentou pela necessidade de 
perícia médica para se auferir o grau de invalidez. Alegou que a 
Lei n. 11.945/09 estabeleceu novos valores para pagamento da 
indenização securitária. Argumentou que, em caso de condenação, 
a correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento da ação, 
assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação.
A análise do processo conduz à parcial procedência da pretensão 
deduzida na petição inicial.
Restou demonstrado no processo que, em 07/11/2018 (ID n. 
25190820), a parte requerente sofreu acidente de trânsito do qual 
resultaram lesões. 
A discussão do processo restringe-se ao valor da indenização 
pleiteada pela parte autora (R$10.125,00).
Ao que consta do processo, mais especificamente no laudo 
produzido na instrução processual, a requerente, em decorrência 
do acidente de trânsito, apresenta “(...) dano parcial incompleto (...) 
TCE – lesão neurológica (...) 50% média (...)” (ID n. 27886868).
Assim, do valor previsto na Lei n. 6.194/74, não se aplica redução 
(100%) (Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,...) e, 
posteriormente, sobre este último, aplica-se redução de 50% 
(média – laudo pericial), que faz o montante total (R$13.500,00) 
reduzir-se a R$6.750,00. A parte autora não recebeu nenhum valor 
administrativo e pleiteou judicialmente a quantia de R$10.125,00.
Desta forma, a pretensão deduzida nesta ação merece prosperar 
em parte, aplicando-se o percentual de redução correto (50%). 
Quanto a atualização do valor, tal deve ser corrigido desde o 
acidente e, juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
No ponto:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO ‘A QUO’. 
DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica 
em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da 
omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou 
de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao 
analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no 
art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 
4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 
atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do 
seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 
dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 
como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” (stj SEGUNDA SEÇÃO, REsp 
1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015, grifei).
III – CONCLUSÃO 
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do 
CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 
formulado por AIDASSON ANTONIO SOUZA DE SOUSA contra 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, 
ambos qualificados no processo e, em consequência, CONDENO 
a requerida a pagar a autora o valor de R$6.750,00 (seis mil 
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setecentos e cinquenta reais), corrigido monetariamente pela tabela 
do Tribunal de Justiça de Rondônia (INPC), a partir do acidente 
07/11/2018 (ID n. 25190820), e com juros simples de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir da citação. 
Com a ressalva do §3º do art. 98 do CPC em relação ao autor, na 
forma do art. 86 do CPC, em face da sucumbência recíproca, cada 
parte arcará com metade do pagamento das custas e das despesas 
processuais, bem como com os honorários advocatícios da parte 
contrária (§14 do art. 85 do CPC), estes arbitrados em favor da 
parte requerida no percentual de 10% (dez por cento) do valor da 
diferença entre o valor pedido e o montante da condenação e, em 
10% (dez por cento) do valor da condenação em favor da parte 
requerente, considerando a simplicidade e natureza da ação e o 
tempo exigido para o serviço (§2º do art. 85 do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Ilisir Bueno Rodrigues 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039254-73.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: JOSE RICARDO VASQUES MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOVANDER PEREIRA ROSA - 
RO7860
EXECUTADO: PAULO RICARDO BASTOS BRASILIENSE
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017798-96.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: ERINALDO RODRIGUES DE SOUSA
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012153-90.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ESQUADREX ESQUADRIAS E ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO XAVIER DE ANDRADE 
- SP351311
EXECUTADO: HS LOZADA ENGENHARIA EIRELI
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012416-30.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
EXECUTADO: NEO FITNESS LTDA - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

8ª VARA CÍVEL
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029434-93.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DE PROFISSIONALIZACAO EM 
ENFERMAGEM DO ESTADO DE RONDONIA - ASSEN/RO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - 
RO8169, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172
RÉU: LUCAS FERREIRA SOUSA
Intimação Fica a parte Requerente/Exequente intimada a promover 
o regular andamento do feito no prazo de 05 dias sob pena de 
extinção.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7017699-
97.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem 
EXEQUENTE: CELIO GOMES DO NASCIMENTO SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZIO PIRES DOS SANTOS OAB nº 
RO5870, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS OAB nº 
RO6156 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO OAB 
nº RO3011, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, ERICA 
CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver, no importe de R$ 
2.567,80.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de honorários de 
fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE 
a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento de 
SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver 
interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à 
disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência 
judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de 
seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou requerer 
o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e impugnar; desde 
logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do 
defensor público que exerce tal função, intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7007549-
57.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral, 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas 

EXEQUENTE: EDILSON DE CASTRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CYANIRA DE FATIMA SOUSA 
OLIVEIRA MACIEL OAB nº RO5449, CLAIR BORGES DOS 
SANTOS OAB nº RO843, PAULO FERNANDO LERIAS OAB nº 
RO3747, PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL OAB nº RO4132 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO 
OAB nº RO6207, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO OAB nº RO3011, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº 
RO5462 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de dilação requerido pelo executado, vez que se 
trata de sucessão empresarial, em que a CERON fora arrematada 
pela Energisa.
Deverá o executado, no prazo de 15 dias regularizar a representação 
processual.
Proceda-se com o cadastramento dos advogados inscritos na 
petição de ID 27006041.
Concedo prazo de 05 dias para que o exequente comprove o 
recolhimento da diligência solicitada, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7038080-29.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: VENCIR GASTAO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA OAB 
nº RO4558
RÉU: ALDO ALBERTO CASTANHEIRA SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO RÉU: SERGIO DE GOES PITTELLI OAB nº 
SP292335 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a manifestação da perita nomeada anteriormente 
solicitando destituição do encargo.
Oficie-se a Direção do Hospital de Base Drº Ary Pinheiro, 
solicitando a indicação de médico perito angiologista/e ou cirurgião 
vascular especialista no acompanhamento/pós-operatório de 
cirurgias de transplantes de órgãos, no prazo de 15 dias, a fim de 
realizar e elaborar laudo pericial nos presentes autos. Registre no 
expediente, que a indicação deriva da necessidade em avaliar se 
as doenças e limitações de saúde que hoje experimentam o autor 
são decorrentes de cirurgia de transplante renal.
Informe ainda, que ocorrendo a nomeação serão fixados honorários 
periciais em favor do médico perito nomeado.
Encaminhe-se cópia integral do processo em anexo ao expediente.
Providencie-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Processo nº: 7005198-43.2019.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Comissão EXEQUENTE: HEBIL 
ALVES MARTINS ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALNEI 
FERREIRA GOMES OAB nº RO3529 EXECUTADOS: MARIA 
JOSE DE LIMA CARMO, JOAO DO CARMO ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: DESPACHO 
Vistos.
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Fora postulado pela exequente a realização de consulta ao 
BACENJUD em nome dos dois executados. No entanto, fora 
realizado o pagamento somente de uma taxa, referente a consulta 
de um executado.
Portanto, para cada diligência virtual (BACENJUD, RENAJUD e 
INFOJUD) em relação a cada CPF/CNPJ consultado, deve ser 
recolhido o valor de R$ 15,83. Assim, fica intimado o exequente, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a recolher tal tarifa para cada diligência em 
relação a cada executado, sob pena de não realização do ato.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046324-44.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCIELLE TAMELA CANHIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO 
- RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
EXECUTADO: EVANDRO PADILHA e outros (3)
Intimação 
Fica a parte Exequente, por seu patrono, no prazo de 5 dias,, 
intimada para manifestar-se acerca das respostas de ofício 
juntadas aos autos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035474-62.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO6017, FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - 
SP206339-A
EXECUTADO: HUDSON LEMOS DA SILVA
Intimação 
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, para verificação dos 
endereços, bens ou valores do executado/réu, o requerente/
exequente para cada diligência virtual em relação a cada CPF/
CNPJ consultado, deve apresentar o comprovante da taxa no valor 
de R$ 15,29 para cada diligência, em relação a cada executado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob 
pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0025669-49.2012.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTORES: BERENICE BATISTA SOARES, JULIO DA SILVA DE 
SOUZA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, ELISSANDRA LOPES 
TENORIO ALMIRAO, ZENALDE OLIVEIRA DOS SANTOS, 

MAURILIO LIMA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 
PASSOS, MANOEL EVANO AMORIM DUARTE, RAIMUNDO 
NONATO BOTELHO MONTEIRO, JOSIANE SOBRALINO 
TORRES, DIRCE MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES 
OAB nº RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS 
SANTOS OAB nº RO2844
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., ENERGIA SUSTENTÁVEL 
DO BRASIL S.A. - ESBR, CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO 
ANTONIO - CCSA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANTONIO CELSO FONSECA 
PUGLIESE OAB nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA 
OAB nº SP235033, CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº 
RO3861, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR OAB nº AM92114, 
GIUSEPPE GIAMUNDO NETO OAB nº SP234412, RICARDO 
GONCALVES MOREIRA OAB nº RJ215212 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se por telefone o Perito Násser certificando nos autos, para 
esclarecimentos no prazo de 10 dias, quanto as pontuações feitas 
pela requerida Santo Antônio em ID 25261680, esclarecendo 
quanto ao andamento dos trabalhos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7053149-38.2016.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: R R VALIM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTA - 
ME, RODRIGO VALIM ALVES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os autos, constata-se que há recurso de apelação e 
que até o presente momento os executados não foram localizados 
para querendo apresentarem contrarrazões.
Entretanto, ocorreu erro material na expedição de MANDADO em 
ID 20982115, já que a tentativa de localização dos executadas era 
para manifestação quanto ao recurso de apelação. 
Desta forma, há dois caminhos ao exequente: a desistência do 
recurso, com o prosseguimento caso queira o cumprimento de 
SENTENÇA do acordo homologado ou o encaminhamento dos 
autos ao E. Tribunal de Justiça para apreciação do recurso.
Desta forma, concedo o prazo de 05 dias para manifestação, em 
caso de silêncio, os autos serão encaminhados encaminhados 
para apreciação do recurso.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016404-54.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI 
BRASIL
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Advogado do(a) AUTOR: DARLEN SANTIAGO - RO8044
RÉU: SUELEN FEITOSA PRATA
Intimação Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a 
comprovar o pagamento para distribuição da Carta Precatória, no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 
de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 
20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0002482-75.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO CESAR PIRES ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, EUDES COSTA LUSTOSA - RO3431, JULIENE 
JANONES MANFREDINHO - RO4839, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
EXECUTADO: JAIR DE FIGUEIREDO MONTE
Advogados do(a) EXECUTADO: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE 
- RO5177, SERGIO MURILO LEMOS PARAGUASSU FILHO - RO5428
INTIMAÇÃO
Fica a parte Executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), notificado(a) 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em Dívida Ativa 
Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001422-33.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELI MALESKI e outros (9)
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, ANDRESA BATISTA SANTOS - SP306579, JORGE FELYPE 
COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844, EVERTHON BARBOSA 
PADILHA DE MELO - RO3531
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA e outros 
(2)
Advogado do(a) RÉU: CIRO RANGEL AZEVEDO - RJ166575
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - 
SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, CLAYTON 
CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - 
SP92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - SP234412
Intimação
Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, intimadas 
para no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição do Perito 
Judicial (ID 27919532), bem como tomar ciência da data e local da 
realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001422-33.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELI MALESKI e outros (9)
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 
- SP14983, ANDRESA BATISTA SANTOS - SP306579, JORGE 
FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844, 
EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: CIRO RANGEL AZEVEDO - RJ166575
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 
- SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - 
SP92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - SP234412
Intimação
Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, 
intimadas para no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial (ID 27919532), bem como tomar ciência 
da data e local da realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7018110-
72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro 
AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Francisco Teixeira de Oliveira ajuizou Ação de Cobrança de 
Complementação de Seguro Obrigatório – DPVAT em face de 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, ambos 
com qualificação nos autos, afirmando ter sido vítima de acidente 
de trânsito em 27.12.2018, o qual lhe ocasionou debilidade. 
Afirma que o pagamento administrativo de R$675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais) fora menor que o devido, que seria o valor de 
R$3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Postulou 
a condenação da requerida ao pagamento da complementação 
de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Juntou procuração, 
ocorrência policial, documentos hospitalares, comprovante de 
pagamento do seguro.
DESPACHO inicial (ID 26897904) com deferimento da gratuidade 
da justiça e encaminhamento da demanda à sistema de mutirão 
DPVAT com audiência de conciliação e perícia na mesma 
solenidade.
A requerida apresentou contestação argumentando preliminar 
de impugnação à gratuidade judiciária. Suscita que no âmbito 
administrativo já foi pago a parte requerente, o valor exato de acordo 
com a graduação da lesão diagnosticada. Apontou a necessidade 
de perícia judicial, afirmando que os documentos e conclusões 
médicas extrajudiciais não são hábeis a fundamentar a DECISÃO 
judicial de MÉRITO. Teceu comentários sobre as gradações de 
indenizações de acordo com o grau de lesão sofrida. Postulou a 
improcedência da demanda. Juntou documentos.
Laudo pericial médico produzido no mutirão DPVAT constando 
debilidade definitiva, parcial no dedo da mão esquerda em grau 
de 75%, e oportunizada manifestação na audiência de tentativa de 
conciliação na mesma data.
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É o relatório. Decido.
II - Fundamentos
Preliminar de Impugnação à Gratuidade Judiciária
A requerida impugna a gratuidade judiciária deferida ao autor, 
porém nada traz aos autos de maneira que demonstre ter ocorrido 
a modificação da capacidade financeira do autor, que por ter o 
juízo depreendido ser de situação de hipossuficiência ensejou o 
deferimento da benesse.
Assim, afasto a preliminar arguida.
Do MÉRITO 
Versam os presentes sobre Ação de Cobrança de seguro DPVAT, 
em razão de invalidez permanente.
É incontroversa a ocorrência do acidente que acometera a parte 
autora na data de 27.12.2018, conforme comprovam boletim de 
ocorrência (ID 26882751), ficha de atendimento no Hospital João 
Paulo II (ID 26882753), prescrição médica (ID 26882754) e relatório 
de cirurgia (ID 26882755).
Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 (com atualizações das leis 
11.482/07 e 11.945/2009) é devido o pagamento de indenização 
à pessoa que, em decorrência de acidente envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, se tornou permanentemente inválida. 
A invalidez permanente, portanto, pressupõe perda anatômica ou 
funcional de membros, sentidos ou funções do corpo humano, as 
quais estão enumeradas na tabela anexa à lei 6.194/74.
De acordo com a citada lei, o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, e variará 
financeiramente de acordo com a intensidade da lesão sofrida, 
seguindo tabela de valores. Nesse ponto, o requerente trouxe aos 
autos a certidão de ocorrência policial, a qual evidencia que ele se 
envolveu em acidente de trânsito.
A perícia médica judicial apontou debilidade definitiva parcial no 
dedo da mão esquerda em grau de 75%.
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade 
entre esta e o acidente de trânsito acima mencionado, resta 
reconhecido o dever da requerida em indenizar o requerente.
No tocante ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da lei 
6.194/74, que, nos casos de invalidez permanente, será de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do 
citado artigo, determina que sejam as lesões enquadradas na 
tabela anexa à respectiva lei, apurando-se o grau de invalidez e, 
consequentemente, o valor devido pelas seguradoras.
Considerando as peculiaridades da lesão, seu enquadramento 
inicial se daria no item “Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dentre os outros dedos da mão” da tabela 
indenizatória, sendo que este representa 10% do valor do teto de 
R$13.500,00, logo resultando num valor inicial de R$1.350,00. 
Todavia, o laudo apontou que o grau dessa lesão fora em 75%, 
assim aplicando-se esse percentual ao valor anterior tem-se como 
indenização devida o quantum de R$1.012,50 (um mil, doze reais 
e cinquenta centavos).
Assim, a indenização, portanto, totaliza o valor de R$337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), já abatidos 
o valor de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) pagos 
administrativamente.
Os juros devem incidir a partir da citação e a correção monetária a 
partir do evento danoso, conforme Enunciado de Súmula nº 580 do 
Superior Tribunal de Justiça.
A correção monetária deve obedecer a tabela divulgada pelo 
Tribunal de Justiça de Rondônia, e os juros serão de 1% ao mês, 
conforme dispõe o art. 406 do novo Código Civil.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por SENTENÇA 
com resolução de MÉRITO, o pedido formulado na inicial, e 
determino a condenação da requerida ao pagamento ao requerente 
do valor de R$337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária desde o evento danoso, segundo os índices divulgados 
pelo TJRO.

Sucumbentes recíprocas, condeno ambas as partes ao pagamento 
das custas processuais, cada uma em metade. Condeno a parte 
requerida ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre 
o valor da condenação e a parte autora ao pagamento de 10% 
sobre o valor que sucumbiu.
Deve ser observado que foram concedidos os benefícios da justiça 
gratuita á parte autora. A condenação das custas e verbas honorárias 
de beneficiário da justiça gratuita está submetida a condição 
suspensiva de eventual possibilidade de satisfação do pagamento, 
não havendo uma obrigação imediata, uma vez que a obrigação 
imposta na SENTENÇA não é exigível do beneficiário da justiça 
gratuita enquanto permanecer seu estado de miserabilidade.
Dessa forma, e de conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50, se 
no prazo de 05 anos, a contar da SENTENÇA final, a parte a quem 
aproveita comprovar a possibilidade do vencido em arcar com os 
ônus da sucumbência, ficará este obrigado ao pagamento, caso 
contrário, decorridos os 05 anos e permanecendo a hipossuficiência, 
ficará extinta a obrigação.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001422-33.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELI MALESKI e outros (9)
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 
- SP14983, ANDRESA BATISTA SANTOS - SP306579, JORGE 
FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO2844, 
EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: CIRO RANGEL AZEVEDO - RJ166575
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 
- SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - 
SP92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - SP234412
Intimação
Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, 
intimadas para no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial (ID 27919532), bem como tomar ciência 
da data e local da realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012642-67.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO ROGERIO GABRIEL 
- RO2991, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO - 
RO2991
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS TOP 
EIRELI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MAGUIS UMBERTO CORREIA - 
RO1214
INTIMAÇÃO
Fica a parte Executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005799-49.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: WALLACE SILVA PRESTES
Advogados do(a) AUTOR: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE - RO4635, MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO - RO8611
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - 
RO5087, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Intimação Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, 
para proceder a retirada do alvará expedido via internet, que se 
encontra na SENTENÇA de ID 27885559, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
{{orgao_julgador.nome}} Processo nº: 7005799-49.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Seguro 
AUTOR: WALLACE SILVA PRESTES 
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE OAB nº RO4635 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº 
RO5087 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-
se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) que o executado proceda ao pagamento das custas finais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/

guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das 
custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 6 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
{{orgao_julgador.nome}} Processo nº: 7000359-72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
AUTOR: GUILHERME BRUNHARI FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI OAB nº 
RO4265 
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-
se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) que o executado proceda ao pagamento das custas finais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das 
custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 6 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000301-67.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA GRACINEA AGUIAR CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALUIZIO ANTONIO FORTUNATO 
- RO2423, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA - RO1806
EXECUTADO: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) EXECUTADO: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA - RO2913
Intimação Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, 
para proceder a retirada do alvará expedido via internet, que se 
encontra no DESPACHO no ID 27885829, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7000359-72.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. B. F.
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Intimação Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, 
para proceder a retirada do alvará expedido via internet, que se 
encontra na SENTENÇA de ID 27884838, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041680-24.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA 
CAMARGO - RO1244
Advogado do(a) AUTOR: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA 
CAMARGO - RO1244
RÉU: CLAUDIO NORIO HIKAGUE e outros
Advogado do(a) RÉU: MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO 
- RO4149
Advogado do(a) RÉU: MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO 
- RO4149
Intimação 
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017970-70.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILDA DE CASTRO BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO UENDEL GALVAO 
ROBERTO - RO1730
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260, 
SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR - RO4407, 
GUSTAVO AMATO PISSINI - SP261030-A
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7051829-79.2018.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Despesas Condominiais
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOM JOBIM
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692
EXECUTADO: G. A. CONSTRUCOES LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Requer o exequente a suspensão dos autos até o total adimplemento 
que ocorrerá no ano de 2020.
Pois bem, pela manifestação do exequente presume-se a existência 
da realização de um acordo extrajudicial entre as partes.
Vale esclarecer que a homologação do acordo forma-se um título 
executivo judicial, podendo ser executado nos termos do art. 523 
do Código de Processo Civil caso não haja cumprimento pelo 
executado.
Desta forma, determino que a parte autora formalize o pedido 
de homologação com a juntada do acordo ou apresente medida 
executiva ao seu andamento. 
Prazo de 10 dias.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0021812-24.2014.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Perdas e Danos
AUTOR: NELSON GARCIA SOBRINHO
ADVOGADO DO AUTOR: ESEQUIEL ROQUE DO ESPIRITO 
SANTO OAB nº RO5602, HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL OAB nº RO4235
RÉUS: ERIC GEORGE TOMAZ SIDRIM, DANIELLA TOMAZ 
SIDRIM
ADVOGADOS DOS RÉUS: ERIC GEORGE TOMAZ SIDRIM 
OAB nº RO2968, GABRIELA CARVALHO DOS SANTOS OAB nº 
RO5941, DANIELLA TOMAZ SIDRIM OAB nº RO4417 
DESPACHO 
Vistos.
1) Certifique a serventia, se houve resposta em relação ao 
requerimento protocolado pela requerida (ID 26141557, Pág.1), 
diligenciando junto ao Cartório Distribuidor Cível.
Em caso negativo, intime-se a requerida, no prazo de 05 dias, para 
informar em qual agência do Banco do Brasil fora requisitada a 
informação.
2) Vindo a informação, intime-se pessoalmente a gerência do Banco 
do Brasil para informar quem procedera com o saque do cheque, 
e se não fora essa a modalidade de pagamento pela cártula de 
ordem à vista, quem realizou o depósito do cheque e para qual 
conta foram destinados os valores, no prazo de 10 dias, sob pena 
de responsabilidade civil, criminal e administrativa.
Encaminhe-se anexo ao MANDADO, cópia do cheque (ID 
21976572, Pág.3). 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005059-91.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL DALIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUES 
DE ANDRADE JUNIOR - RO5803, ROBERVAL DA SILVA PEREIRA 
- RO2677
EXECUTADO: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do 
Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) da gratuidade da justiça:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7039528-37.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Direito de Vizinhança
AUTOR: ELIAS DE LIMA ARRUDA
ADVOGADO DO AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA OAB nº 
RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA OAB nº RO8093
RÉUS: JAQUELINE SOUZA ALVES, RAIMUNDO, RAFAEL, 
RESIDENCIAL PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Houve DECISÃO declinatória de competência, cujo teor o requerente 
passa a ter conhecimento, para as providências que achar cabíveis.
Neste juízo cível terá que recolher as custas iniciais em 15 dias, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004077-77.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO 
- RO1619
RÉU: HUDYSSON CEZAR TIBURCIO DA FONSECA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, 
acerca do AR negativo. Para a repetição da diligência (remessa 

de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante 
de pagamento da taxa, no valor de R$ 15,29, para cada carta-AR, 
em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) 
dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII 
e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não 
realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003952-12.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES 
NETO - RO1619
EXECUTADO: CRISTIAN WILLEN DE OLIVEIRA RIBEIRO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, 
acerca do AR negativo. Para a repetição da diligência (remessa de 
AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de 
pagamento da taxa, no valor de R$ 15,29, para cada carta-AR, em 
relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada 
no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017422-13.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUDIMAR GOMES VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: REGINA CELIA SANTOS TERRA 
CRUZ - RO1100, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228, 
CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA - RO2713
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar quanto ao laudo pericial 
apresentado, no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020323-51.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELDER LUIZ PEREIRA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, 
MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836, MARIANNE 
ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046
RÉU: ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS AMARAL - ME
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será 
realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª Vara 
Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto 
Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 10/09/2019 Hora: 10:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.



768DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023525-36.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEUSDETH DA SILVA GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: NILTON PEREIRA CHAGAS - AC2885, 
SUELY NEVES MONTEIRO - RO4669
RÉU: INSS
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 13/08/2019 Hora: 15:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7017652-89.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Rescisão do contrato 
e devolução do dinheiro, Interpretação / Revisão de Contrato, 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
EXEQUENTE: RENE DE SOUZA SATURNINO BRAGA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MERCIA INES FERREIRA 
FRANCISCO OAB nº RO5592 
EXECUTADO: COMERCIO DE PISCINAS PORTO VELHO LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: HERMENEGILDO LUCAS DA 
SILVA OAB nº RO1497 
1). Ofício nº 27/2019-GAB/8ª VC
Porto Velho/RO, 9 de maio de 2019.
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator do Agravo nº 0801123-50.2019.8.22.0000
1º DEJUCIVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - RO
Assunto: Informações em Agravo, resposta ao Ofício nº 1309 -2019 
CCÍVEL-CPE2º GRAU
Excelentíssimo Desembargador,
Com relação ao processo de numeração indicada no cabeçalho, o 
agravo ataca DECISÃO que afastou a exceção de pré-executividade 
e reconheceu a ocorrência de sucessão empresarial para direcionar 
a fase de cumprimento de SENTENÇA à empresa excipiente. 
Não há outros informações que mereçam destaque por parte deste 
Juízo além daquelas constantes na DECISÃO agravada cujos 
fragmentos seguem abaixo transcritos:
“Cumpre ressaltar inicialmente, que os argumentos fáticos 
suscitados pelo exequente, aparados pela provas colacionadas 
nos autos, dão conta de envolvimento empresarial da executada 
e da empresa terceira que se pretende reconhecer. Compulsando 
os movimentos eletrônicos, no sistema de pesquisa processual 
dos autos físicos nº 0018012-85.2014.822.0001 que tramitaram na 
fase de conhecimento, verifico que a certidão lavrada por oficial de 
justiça em 22/05/2015, constou a citação da empresa COMERCIO 
DE PISCINAS PORTO VELHO LTDA-ME, na pessoa do Srº Ademar 
Lorenzetti, que é sócio da empresa Piscinas Porto Rico.
Ademais, pela própria SENTENÇA proferida naqueles autos, já 
existia a informação da relação entre Comércio de Piscinas Porto 

Velho Ltda - ME e Piscinas Porto Rico Ltda -ME como nome 
fantasia, tendo ocorrido a citação justamente por essa informação. 
Destaca-se ainda, pela narrativa da própria empresa Piscinas Porto 
Rico, que passou a desenvolver atividades similares no mesmo 
endereço e instalações da executada.
Veja-se que, os elementos ora apontados dão conta da sucessão 
empresarial, haja vista a demonstração de exploração da mesma 
atividade comercial (comércio de piscinas), abertura de pessoa 
jurídica após encerramento das atividades da executada, utilização 
de nome fantasia similar e ainda, sócio das Piscinas Porto Rico 
devidamente citado na fase de conhecimento, sem apresentar 
qualquer manifestação ao ato citatório.
Dessa forma, reconheço a sucessão empresarial entre a empresa 
Comércio de Piscinas Porto Velho Ltda - ME e a empresa Piscinas 
Porto Rico Ltda -ME”.
Em relação à possibilidade de juízo de retratação, diante do agravo 
interposto, menciona-se que mantém-se a DECISÃO agravada por 
seus próprios fundamentos aguardando-se o desfecho do recurso.
Respeitosamente,
Porto Velho/RO, 9 de maio de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
2). À Secretaria do Juízo: encaminhe-se cópia desta DECISÃO 
valendo de ofício conforme dados do item 1 acima.
3) Ciente do Agravo interposto mantém a DECISÃO por seus 
próprios fundamentos. Como não há notícia de atribuição de efeitos 
suspensivos segue-se normalmente o processamento da fase de 
cumprimento de SENTENÇA.
4) Em atenção ao pedido de ID: 26584414 p. 1 fica a empresa 
sucessora, intimada, na pessoa de seu advogado, a efetuar o 
pagamento do débito apontado pelo credor, no prazo de 15 dias, 
sob pena de multa e honorários próprios da fase de cumprimento, 
ambos em 10% cada qual.
5) Fica a parte exequente intimada para, em caso de não 
cumprimento do item 4 acima, caso pretenda as diligências virtuais 
mencionadas em sua última petição, recolher as respectivas custas 
processuais de R$ 15,83 para cada diligência virtual. 
6) À CPE: Cumpram-se os itens 2 e 4 da DECISÃO anterior.
Porto Velho/RO, 9 de maio de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
Assinado eletronicamente por: URSULA GONCALVES 
THEODORO DE FARIA SOUZA
09/05/2019 16:02:48 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27109366 19050917392600000000025446014
Imprimir

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023695-08.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: KARLA SINHAZINHA SCHILES
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 10/09/2019 Hora: 12:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023602-45.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. G. P. B.
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 07/08/2019 Hora: 10:15 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023438-80.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO PRADO - GO32791
RÉU: M C DE SANT ANA JUNIOR - ME
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 10/09/2019 Hora: 17:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010392-92.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
- SP98628
RÉU: FRANCISCO DELMAR GAIDA
Advogados do(a) RÉU: ALINE SILVA CORREA - RO4696, 
FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO4867
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013805-45.2019.8.22.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOVELMA SILVA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - 
RO9706
RÉU: EDUARDO FERREIRA FOLLY
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 11/09/2019 Hora: 09:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038445-83.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES 
E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
RÉU: CARLOS ESTEVAO DA SILVA
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 11/09/2019 Hora: 12:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041302-68.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: DANTAS & FREIRES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME
Advogados do(a) AUTOR: BENTO MANOEL DE MORAIS 
NAVARRO FILHO - RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO - 
RO8782
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - 
RO4867
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037702-73.2017.8.22.0001
Classe: RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137)
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AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
RÉU: JOSE GONCALVES DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Certidão 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a SENTENÇA transitou 
em julgado em 26/04/2019, dia útil subsequente ao término do 
prazo recursal.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037702-73.2017.8.22.0001
Classe: RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
RÉU: JOSE GONCALVES DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Advogado do(a) RÉU: PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
Certidão 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a SENTENÇA transitou 
em julgado em 26/04/2019, dia útil subsequente ao término do 
prazo recursal.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029372-53.2018.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: PAULO CEZAR BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO DE 
CARVALHO FRANCA - RO562
EMBARGADO: ROSEMEIRE C SANTOS P DE SOUZA
Advogados do(a) EMBARGADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, VERONICA FATIMA BRASIL DOS SANTOS REIS 
CAVALINI - RO1248, JOSELIA VALENTIM DA SILVA - RO198
Intimação 
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7022816-35.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARCIO BARROSO PASSOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS AUGUSTO LEITE DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7493A
EXECUTADO: PABLO ALLAN MIRANDA MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO DO EXECUTADO: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ 
OAB nº RO5194 
DESPACHO 
Vistos.
Em diligências no sistema PJE, verifico que os autos principais nº 
7042333-94.2016.822.0001 foram pautados para julgamento do 
recurso de apelação para o dia 05/06/2019 às 08h00min.
Assim, manifestem-se as partes quanto ao resultado do julgamento, 
no prazo de 05 dias.
Após, volvam conclusos para DECISÃO.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7047247-
70.2017.8.22.0001 
Classe: Cautelar Inominada 
Assunto: Liminar 
REQUERENTE: FRANCISCO JURANDI DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SABRINA CRISTINE DELGADO 
PEREIRA OAB nº RO8619 
REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A, AVENIDA NOSSA 
SENHORA DOS NAVEGANTES, - DE 265 AO FIM - LADO ÍMPAR 
ENSEADA DO SUÁ - 29050-335 - VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 536 §1º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a obrigação de fazer consistente 
na exibição das telas de backoffice, extratos, investimentos, 
resgates, dentre outros documentos que forem referentes à conta 
vinculada ao CPF do autor, 116.076,703 -30, aos quais tenha 
acesso em razão da relação jurídica, dentro de 15 dias, sob pena 
de busca e apreensão e aplicação de multa de R$ 200,00 por dia, 
até que o autor tenha acesso aos documentos, observado o limite 
de R$ 2.000,00.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 536 sem o cumprimento voluntário, ini cia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente da busca 
e apreensão ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.
Não ocorrendo o cumprimento voluntário no prazo do artigo 536 
do CPC, proceda-se com a busca e apreensão dos documentos e 
informações constantes da obrigação de fazer, nos termos dos §§ 
1º e 2º desse mesmo artigo. Bem como, serão devidos R$ 300,00 a 
título de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
Como a requerida, ora executada, esta em procedimento inicial 
de liquidação judicial, e considerando a comunicação apresentada 
pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Rio Branco/AC, definido o quantum 
devido, a posteriori, será expedido ofício para apresentação do 
crédito àquele juízo com vistas à realização dos atos necessários.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Em caso de cumprimento da obrigação de fazer, INTIME-SE a 
parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação da obrigação e/ou requerer o que entender de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita 
quanto documentos apresentados como sendo o cumprimento 
integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
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Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o cumprimento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o;
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.
Proceda-se com o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7049360-60.2018.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Levantamento de Valor
REQUERENTE: ELEUDE MOREIRA DOS SANTOS COTTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDREA GODOY OAB nº 
RO9913, MARIA CRISTINA DALL AGNOL OAB nº RO4597, CELIA 
DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK OAB nº RO7005 
ADVOGADOS DOS: 
DESPACHO 
Vistos.
1) Considerando a informação apurada pelo oficial de justiça junto 
a concessionária Rodão Motos (ID 26621327).
Expeça-se ofício ao Consórcio Nacional Honda, determinando 
que deposite em conta judicial vinculada a este juízo os valores 
referentes a carta de crédito (Grupo-Cota-R-D: 21529 -77-3-0), no 
prazo de 15 dias, sob pena de fixação de multa diária no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Para remessa do ofício, observe o endereço descrito no cabeçalho 
do extrato da cota de consórcio (ID 23478282, Pág.1).
Encaminhe-se cópia integral do processo.
2) Com o depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor da 
autora.
3) Cumpridas as providências aqui determinadas, arquive-se.
Cumpra-se. Providencie-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7052883-51.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Extinção da Execução
EXEQUENTE: ROSEMEIRE C SANTOS P DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES OAB nº RO3798
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCOS ANTONIO SILVA 
PEREIRA OAB nº RO367A 
DESPACHO 
Vistos.
Decorreram cerca de 4 meses do pedido de prorrogação para 
apresentação de bens suscetíveis de penhora, apresentado no 
juízo em que outrora tramitava o feito.
Por conseguinte, deverá a exequente proceder com a atualização 
do débito e manifestar-se nos termos do prosseguimento no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7036749-12.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Obrigação de Entregar 
EXEQUENTE: PEDRO PINHEIRO DE LIMA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
LEAO OAB nº RO4402 
EXECUTADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de execução de título extrajudicial proposto pelos autores 
– fundada na Escritura Pública de Acordo Indenizatório para 
Desocupação de Imóvel e Outras Avenças, conforme faz prova 
a inclusa escritura lavrada no Livro n. 0134-E – Folhas n. 007 – 
Protocolo n. 00015402, do Cartório 2° Ofício de Notas e Registro 
Civil da Comarca de Porto Velho/RO, firmada em 23/12/2010, e da 
Proposta Termo de Acordo n. 350/2009 e 4085/2014.
Com a presente execução os autores pretendem o cumprimento da 
obrigação de fazer consistente na entrega da área de reserva legal, 
pois a requerida teria se obrigado a entregar a área de 25,5892ha 
até ao dia 31/07/2016, ou sua conversão em perdas e danos.
A executada informou que se encontram disponíveis à parte autora 
os documentos relativos a entrega da reserva legal pretendida e 
informa que para o escorreito cumprimento da transferência da 
propriedade nos termos do acordo, faz-se necessário que primeiro 
os exequentes compareçam ao Cartório para lavratura da escritura 
pública.
Pelo que verifico constar no texto trazido aos autos como sendo 
o referente à escritura pública (ID. 15014239), que aguarda 
a assinatura dos autores, a previsão de que ao ser assinado 
instrumento que é instrumento apto à transmissão da propriedade, 
deve ser outorgado poderes à ora executada para que promova 
a regularização fundiária e ambiental da área em favor dos 
donatários, ora exequentes, que ficam privados de explorarem a 
área de reserva legal – observando a necessidade de cumprimento 
da legislação ambiental – apenas enquanto não for realizada a 
regularização fundiária e ambiental.
Verifiquei ainda constar que os custos com a regularização são de 
responsabilidade da doadora/executada.
Diante do exposto, verifico que o cumprimento da obrigação carece 
de exequibilidade porquanto o seu escorreito cumprimento depende 
de ato do exequente/donatário que ainda não fora praticado.
Deve o donatário/exequente assinar a escritura pública e outorgar 
os poderes necessários à doadora/executada para que possa dar o 
cumprimento à obrigação conforme responsabilidade assumida no 
acordo, bem como grafada no instrumento público que pende de 
eficácia ante a inércia daquele.
Apenas para comento, no que tange ao acordo formulado na 
justiça federal entre a executada, MPF, MP-RO e associações 
dos assentamentos, ressalto que não possui poder para abranger 
os exequentes desta presente demanda, vez que optaram por 
formalizar individualmente um acordo com a executada.
Por esta feita, julgo extinto o processo por ausência de interesse 
processual superveniente, nos termos do Art. 485, VI do Código de 
Processo Civil.
Cumprida a obrigação que incumbe aos exequentes, e quedando-se 
inerte a executada no cumprimento da obrigação que lhe incumbe 
é que se erigirá a exequibilidade do título.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7037236-79.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: N S SERVICE LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA 
COSTA CAMARGO OAB nº RO1244
EXECUTADO: VAGNER LEITE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de penhora de faturamento mensal da pessoa 
jurídica indicada no ID 27444765, pois sequer integra o polo passivo 
do cumprimento de SENTENÇA.
Registro que tão somente o fato do executado constar no quadro 
societário da empresa, não justifica o deferimento da medida 
constritiva.
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo 
de 05 dias, sob pena de extinção.
Intime-se à Defensoria Pública via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7008678-
29.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro 
AUTOR: FABIO JONE MAGALHAES AGUIAR 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Fabio Jone Magalhães Aguiar ajuizou Ação de Cobrança de 
Complementação de Seguro Obrigatório – DPVAT em face de 
Seguradora LÍder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, ambos 
com qualificação nos autos, afirmando ter sido vítima de acidente 
de trânsito em 17.02.2018, o qual lhe ocasionou debilidade. 
Afirma que o pagamento administrativo de R$945,00 (novecentos 
e quarenta e cinco reais) fora menor que o devido, que seria o 
valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Postulou a condenação da requerida ao pagamento 
da complementação de R$6.142,00 (seis mil, cento e quarenta e 
dois reais). Juntou procuração, ocorrência policial, documentos 
hospitalares, comprovante de pagamento do seguro.
DESPACHO inicial (ID 25250535) determinando que a parte autora 
apresentasse comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo 
seus rendimentos e despesas, sob pena de indeferimento da 
assistência judiciária. 
DESPACHO (ID 25911107) com deferimento da gratuidade da 
justiça e encaminhamento da demanda à sistema de mutirão DPVAT 
com audiência de conciliação e perícia na mesma solenidade.
A requerida apresentou contestação argumentando preliminar 
de impugnação à gratuidade judiciária. Suscita que no âmbito 
administrativo já foi pago a parte requerente, o valor exato de acordo 
com a graduação da lesão diagnosticada. Apontou a necessidade 
de perícia judicial, afirmando que os documentos e conclusões 
médicas extrajudiciais não são hábeis a fundamentar a DECISÃO 

judicial de MÉRITO. Teceu comentários sobre as gradações de 
indenizações de acordo com o grau de lesão sofrida. Postulou a 
improcedência da demanda. Juntou documentos.
Laudo pericial médico produzido no mutirão DPVAT constando 
debilidade definitiva, parcial no membro inferior esquerdo em grau 
de 50%, e oportunizada manifestação na audiência de tentativa de 
conciliação na mesma data.
É o relatório. Decido.
II - Fundamentos
Preliminar de Impugnação à Gratuidade Judiciária
A requerida aduz em sede preliminar a necessidade de revogar 
a concessão de justiça gratuita, pois o requerente não teria 
comprovado hipossuficiência financeira.
No entanto, conforme já fundamentado na petição (ID 25846858) e 
documentos (ID 25846860), o requerente possui renda inferior a 3 
salários mínimos, fazendo jus as benesses da justiça gratuita.
Por fim, destaca-se que não existem nos autos, elementos que 
comprovem a mudança de sua condição financeira, ensejando a 
manutenção da gratuidade judicial. 
Assim, afasto a preliminar arguida.
Do MÉRITO 
Versam os presentes sobre Ação de Cobrança de seguro DPVAT, 
em razão de invalidez permanente.
É incontroversa a ocorrência do acidente que acometera a parte 
autora na data de 17.02.2018, conforme comprovam boletim de 
ocorrência (ID 25224777), ficha de atendimento no Hospital João 
Paulo II (ID 25224780) e laudo médico (ID 25224781).
Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 (com atualizações das leis 
11.482/07 e 11.945/2009) é devido o pagamento de indenização 
à pessoa que, em decorrência de acidente envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, se tornou permanentemente inválida. 
A invalidez permanente, portanto, pressupõe perda anatômica ou 
funcional de membros, sentidos ou funções do corpo humano, as 
quais estão enumeradas na tabela anexa à lei 6.194/74.
De acordo com a citada lei, o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, e variará 
financeiramente de acordo com a intensidade da lesão sofrida, 
seguindo tabela de valores. Nesse ponto, o requerente trouxe aos 
autos a certidão de ocorrência policial, a qual evidencia que ele se 
envolveu em acidente de trânsito.
A perícia médica judicial apontou debilidade definitiva parcial no 
membro inferior esquerdo em grau de 50%.
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade 
entre esta e o acidente de trânsito acima mencionado, resta 
reconhecido o dever da requerida em indenizar o requerente.
No tocante ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da lei 
6.194/74, que, nos casos de invalidez permanente, será de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do 
citado artigo, determina que sejam as lesões enquadradas na 
tabela anexa à respectiva lei, apurando-se o grau de invalidez e, 
consequentemente, o valor devido pelas seguradoras.
Considerando as peculiaridades da lesão, seu enquadramento 
inicial se daria no item “Perda anatômica e/ou funcional de um 
dos membros inferiores” da tabela indenizatória, sendo que este 
representa 70% do valor do teto de R$ 13.500,00, logo resultando 
num valor inicial de R$9.450,00. Todavia, o laudo apontou que o 
grau dessa lesão fora em 50%, assim aplicando-se esse percentual 
ao valor anterior tem-se como indenização devida o quantum de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Assim, a indenização, portanto, totaliza o valor de R$3.780,00 (três 
mil, setecentos e oitenta reais), já abatidos o valor de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais) pagos administrativamente.
Os juros devem incidir a partir da citação e a correção monetária a 
partir do evento danoso, conforme Enunciado de Súmula nº 580 do 
Superior Tribunal de Justiça.
A correção monetária deve obedecer a tabela divulgada pelo 
Tribunal de Justiça de Rondônia, e os juros serão de 1% ao mês, 
conforme dispõe o art. 406 do novo Código Civil.



773DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por SENTENÇA com 
resolução de MÉRITO, o pedido formulado na inicial, e determino 
a condenação da requerida ao pagamento ao requerente do valor 
de R$3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais), com juros de 
1% ao mês a partir da citação e correção monetária desde o evento 
danoso, segundo os índices divulgados pelo TJRO.
Sucumbentes recíprocas, condeno ambas as partes ao pagamento 
das custas processuais, cada uma em metade. Condeno a parte 
requerida ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre 
o valor da condenação e a parte autora ao pagamento de 10% 
sobre o valor que sucumbiu.
Deve ser observado que foram concedidos os benefícios da justiça 
gratuita á parte autora. A condenação das custas e verbas honorárias 
de beneficiário da justiça gratuita está submetida a condição 
suspensiva de eventual possibilidade de satisfação do pagamento, 
não havendo uma obrigação imediata, uma vez que a obrigação 
imposta na SENTENÇA não é exigível do beneficiário da justiça 
gratuita enquanto permanecer seu estado de miserabilidade.
Dessa forma, e de conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50, se 
no prazo de 05 anos, a contar da SENTENÇA final, a parte a quem 
aproveita comprovar a possibilidade do vencido em arcar com os 
ônus da sucumbência, ficará este obrigado ao pagamento, caso 
contrário, decorridos os 05 anos e permanecendo a hipossuficiência, 
ficará extinta a obrigação.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027712-24.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE TRANSPORTE E 
MOTORISTAS AUTONOMOS DO ESTADO DE RONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: ALECSON CACERES GOMES
Intimação Fica a parte Exequente intimada a promover o regular 
andamento do feito no prazo de 05 dias sob pena de extinção.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7021650-
31.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Obrigação de 
Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
EXECUTADO: HILDO DA SILVA VINHORTE, REASSENTAMENTO 
SANTA RITA s/n LOTE 78 - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ENDEREÇO 2: Rua Francisco Manoel da Silva, nº 7221, bairro 
Aponiã, Porto Velho/RO
DESPACHO 
Vistos.
1. Custas iniciais recolhidas integralmente (ID 27669683, Pág.1).
Vincule-se a guia avulsa aos presentes autos.
Cumpra-se o item 2.

2. Trata-se de execução de obrigação de fazer assumida pelos 
executados em sede de acordo firmado entre as partes na via 
extrajudicial, em decorrência do acordo que se firmou entre 
a exequente, os Ministérios Públicos Federal e do Estado de 
Rondônia, e associações de moradores em Ação Civil Pública 
manejada pelo parquet.
Restou demonstrada a entabulação da avença, bem como o dever 
de os executados cumprirem como a obrigação de fazer consistente 
na assinatura das escrituras públicas de recebimento das áreas de 
produção e reserva legal, mediante comparecimento em cartório, 
pessoalmente, ou por procurador. O que não fora cumprido, 
conforme certidão da serventia extrajudicial juntada aos autos.
Assim, cite-se em execução para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da citação (arts. 815 e 231 §3º do CPC/2015), 
cumpra com a obrigação de fazer, comparecendo ao cartório 
extrajudicial para assinatura da escritura pública de recebimento 
da área de produção bem como de reserva legal, comprovando nos 
autos o efetivo cumprimento, sob pena de aplicação de multa diária 
no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil 
reais), no caso de descumprimento.
No prazo de 15 (quinze) dias, poderá os executados oporem 
embargos à execução, independentemente de penhora, depósito 
ou caução, observando-se o disposto nos artigos 914 e 915 do 
CPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Havendo o cumprimento 
da obrigação no prazo assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos em metade, por extensividade do comando inserto 
do art. 827, §1º do CPC.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta, desde já defiro 
a citação por MANDADO.
Retornando carta/MANDADO negativo, deverá a parte autora ser 
instada para se manifestar em termos de prosseguimento.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens 
passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19052215361493900000025806298 
Número do documento: (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 
185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7006408-32.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Perdas e Danos, Defeito, nulidade ou anulação, 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTOR: ELIZANGELA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: KHARIN DE CAMARGO OAB nº 
RO2150 
RÉUS: GILSON, GUSTAVO ABILIO MARINHO BARBOSA, 
RODRIGO CÉSAR MARINHO BARBOSA, SACHA RITA 
DOS SANTOS BARBOSA, BRENDA CÁSSIA DOS SANTOS 
BARBOSA 
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ADVOGADOS DOS RÉUS: 
D E C I S Ã O
Vistos.
Considerando que trata-se de repetição do pedido de anulação 
de negócio jurídico veiculado na ação anterior, 7011274-
20.2018.8.22.0001 da 9ª Vara Cível, a qual foi extinta por 
indeferimento da petição inicial ante a falta de emenda, redistribua-
se àquele juízo prevento, com nossas homenagens, nos termos do 
art. 286, II do CPC: “Serão distribuídas por dependência as causas 
de qualquer natureza: quando, tendo sido extinto o processo sem 
resolução de MÉRITO, for reiterado o pedido...”.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0014252-36.2011.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Bancários
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA 
JUNIOR OAB nº RO3765, PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR OAB nº 
RO4871
EXECUTADO: Banco Pine S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENIS AUDI ESPINELA OAB nº 
SP198153, EDUARDO DA GRACA OAB nº SP205687, GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
DESPACHO 
Vistos.
1) A serventia certificou a existência de valores depositados em 
conta judicial (ID 27384133).
Considerando que os valores são ínfimos e decorrem de crédito 
de juros apurados após o levantamento do alvará pelo exequente, 
determino a transferência para conta centralizadora do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia.
2) Cumpra-se o item “2” do DESPACHO ID 25990589, procedendo 
a inscrição do executado em protesto e dívida ativa.
Após, arquive-se com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7039599-39.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Juros
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E 
DOS SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, 
RONDONIA - CREDJURD
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA OAB nº RO1246
EXECUTADO: WASHINGTON FERREIRA LOPES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a inércia do exequente, apenas arquive-se os 
autos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7021789-51.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Concessão 
AUTOR: VALDEMISSE SANTOS DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE GAZZONI OAB 
nº RO6722 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
O Laudo da Perita fora categórico em afirmar ser a tendinite que 
acomete a autora decorre de sua atividade laboral (Item “I” alíneas 
“c” e “d”), e por conseguinte, embora não seja decorrente de 
acidente de trabalho, se amolda a situação de doença ocupacional, 
pelo que resta mantida a competência deste juízo, conforme artigo 
109, inciso I, da CRFB/88.
Intime-se a requerida e a APS para que procedam com o 
restabelecimento imediato do benefício em favor da autora e pague 
a RPV no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro.
Esta DECISÃO serve de Ofício/MANDADO /Carta.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7009629-91.2017.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão
Assunto: Alienação Fiduciária
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR OAB nº AC4943, MARIA LUCILIA GOMES OAB nº 
AC2599
REQUERIDO: MADSON CAVALCANTE DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro prazo de 05 dias para o autor apresentar comprovante 
da diligência solicitada ou no mesmo prazo promover a citação 
do requerido, sob pena de extinção por falta de pressuposto 
processual, sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7054719-25.2017.8.22.0001Classe: 
MonitóriaAssunto: Cédula de Crédito Comercial AUTOR: 
SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - ME ADVOGADO DO AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA 
LOBATO OAB nº RO2863 RÉU: ROBERTO CESAR TRAVAGINI 
ADVOGADO DO RÉU: DESPACHO 
Vistos.
1) Indefiro por ora a citação editalícia, vez que não foram esgotados 
todos os sistemas à disposição do Juízo para encontrar o paradeiro 
do requerido, tais como CNIS, SIEL, BACENJUD, RENAJUD e 
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INFOJUD. No entanto, a nova sistemática adotada pelo Código de 
Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, 
bem como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a 
necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos.
Assim, diante da diligência citatória negativa (MANDADO /carta 
ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD, CNIS e SIEL para verificação dos 
endereços do executado/réu, desde que o(a) autor(a) providencie 
o recolhimento da taxa para realização de cada diligência, que é 
realizada de forma individualizada em relação a cada CPF e a cada 
sistema;
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de 
informações às empresas concessionárias de serviço público 
de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para 
atendimento às exigências do art. 256, §3º do CPC/2015, fazendo 
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente 
à 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas 
dependências do Fórum Cível, na Av. Lauro Sodré, n.º 1728, São 
João Bosco, CEP 76.803-686, 1º andar, e-mail: 8civelcpe@tjro.
jus.br, preferencialmente via e-mail, ficando a seu cargo eventuais 
despesas cobradas pelo informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização. A parte deverá comprovar, em 05 (cinco) dias, o 
atendimento aos termos deste DESPACHO, sob pena de extinção.
Porto Velho/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}}.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7028189-18.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária, Correção Monetária
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS OAB nº RO3208
EXECUTADO: MARIA JOSE CASTRO LINHARES MOREIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Aguarde-se a realização dos depósitos em conta judicial vinculada 
a este Juízo pelo período de 06 (seis) meses.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Processo nº: 0004969-47.2015.8.22.0001 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto: Nota Promissória EXEQUENTE: 
INSTITUTO JOAO NEORICO ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB nº RO4117, 
TIAGO FAGUNDES BRITO OAB nº RO4239 EXECUTADO: 
JOSE VANDERLEY DA SILVA ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA DESPACHO 
Vistos.
Defiro o solicitado pelo exequente, para tanto, concedo prazo de 05 
dias para a comprovação do recolhimento da diligência, sob pena 
de arquivamento.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7000949-
88.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: VANDERLEI SOARES DE MENDONCA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
OAB nº RO1073 
RÉU: NATURA COSMETICOS S/A, AVENIDA ALEXANDRE 
COLARES 1188 PARQUE ANHANGÜERA - 05106-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO LUIZ BROCK OAB nº SP91311, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI 
OAB nº BA34908 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA, invertendo-se os polos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA promovida pelo requerido 
em face do autor referente à multa por litigância de má-fé.
Em que pese ser o autor/executado beneficiário da justiça gratuita, 
nos termos do art. 98, § 4º do CPC, a concessão da gratuidade não 
afasta o dever do beneficiário de pagar as multas processuais que lhe 
sejam impostas.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o autor/executado para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver, no 
importe de R$ 116,80.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto 
no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de honorários 
de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-
SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de 
seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou requerer 
o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, 
na pessoa do defensor público que exerce tal função, intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0013919-50.2012.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: ASPRO Associação dos Produtores Rurais de Porto 
Velho
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE 
FONTENELE OAB nº RO2584
EXECUTADO: MARIA JOSE DA SILVA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA OAB nº RO3675, LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA 
OAB nº RO700 
DESPACHO 
Vistos.
A diligência solicitada será realizada por Oficial de Justiça, vez que 
já estão com restrição de circulação.
Desta forma, determino que no prazo de 05 dias apresente a 
localização do bens, bem como esclareça quanto ao valor referente 
às custas de anotação no cadastro de inadimplentes, alegado em 
petição de ID 26803167.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015464-89.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
- RO6897
EXECUTADO: ADRIANO BORGES GONZAGA
Intimação 
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, para verificação dos 
endereços, bens ou valores do executado/réu, o requerente/
exequente para cada diligência virtual em relação a cada CPF/
CNPJ consultado, deve apresentar o comprovante da taxa no valor 
de R$ 15,29 para cada diligência, em relação a cada executado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob 
pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021682-36.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
- SP98628
RÉU: FAGNER QUEIROZ FERNANDES
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, 
acerca do AR negativo. 

Processo nº: 7041846-56.2018.8.22.0001 Classe: Procedimento 
Comum Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, 
Serviços Hospitalares AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES 
DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO 
ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO AUTOR: ALEX MOTA 
CORDEIRO OAB nº RO2258, FREDSON AGUIAR RODRIGUES 
OAB nº RO7368 RÉU: PABOLA CRISTINE ARAUJO E SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos 
sistemas informatizados BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, esta 
restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7043495-56.2018.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, 
Cheque, Espécies de Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES 
OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA OAB nº 
RO8128 EXECUTADO: NAIR LIMA DE PAULA ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio do 
sistema informatizado BACENJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7024848-18.2015.8.22.0001 
Classe: Ação de Exigir Contas 
Assunto: Locação de Imóvel 
AUTOR: VALE & VALE LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS 
DE PAULA OAB nº RO349B, SUELEN SALES DA CRUZ OAB 
nº RO4289, FRANCISCO ARQUILAU DE PAULA OAB nº RO1B, 
BRENO DIAS DE PAULA OAB nº RO399 
RÉU: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
ADVOGADO DO RÉU: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO 
OAB nº RO4315, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
D E C I S Ã O
Vistos.
Em análise do presente feito, constatei que estes autos são 
originários da 5ª Vara Cível, o qual, em DESPACHO (ID 24361546), 
verificou que a presente demanda teria conexão com os autos 
nº 7024819-65.2015.822.0001 que tramitam neste juízo, por 
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serem comum as partes, o pedido e a causa de pedir. Com esta 
fundamentação, aquele Juízo entendeu ser incompetente para o 
julgamento da ação, motivo pelo qual declinou a competência.
Não obstante o brilhantismo da DECISÃO proferida por aquele 
Juízo, não verifico a ocorrência da conexão, posto que, nos 
presentes autos o objeto da ação de prestação de contas se refere 
ao contrato de locação do período de 01/11/2013 a 30/10/2015 
entabulado entre o requerido e a pessoa jurídica de Vale & Vale 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 13.969.254/0001-64. Todavia, nos 
autos nº 7024819-65.2015.822.0001, o objeto da prestação de 
contas limita-se ao período de 01/11/2008 a 30/10/2013 pactuado 
pelo requerido com a pessoa jurídica Vale & Lima Ltda - ME, inscrita 
no CNPJ nº 10.474.473/0001-84.
Note-se, que embora sejam idênticos os pedidos, a causa de 
pedir está fundamentada em objeto diverso (períodos de locação 
diferentes), bem como a ausência de identidade entre as partes, 
pois tratam-se de pessoas jurídicas diversas. 
Por cautela, registro que à luz do art. 55, §3º, do CPC, devem 
reunidos para julgamento conjunto os processos que possam 
gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles. 
Entretanto, notadamente, não é o caso dos presentes autos, pois 
inexiste risco de decisões conflitantes já que se tratam de objetos 
completamente distintos.
Sendo assim, por entender que não ocorreu nenhuma das hipóteses 
de conexão previstas no art. 55, do CPC, com base no art. 66, 
inciso II, suscito conflito de competência negativo entre a 8ª e a 5ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho.
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, com as 
nossas homenagens de estilo, para dirimir o conflito existente.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7044818-96.2018.8.22.0001 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILENE 
MIOTO OAB nº PR499, MARIA PEREIRA DOS SANTOS PINHEIRO 
OAB nº RO968, HELENA MARIA BRONDANI SADAHIRO OAB nº 
RO942A EXECUTADO: GRAN ROMA EIRELI - ME ADVOGADO 
DO EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7006836-53.2015.8.22.0001 Classe: 
Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Cheque EXEQUENTE: 
PAULO ROBERTO ALVES ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO 
FERNANDES LIMA DA SILVA OAB nº RO6122 EXECUTADO: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA ADVOGADO DO EXECUTADO: 
KARINA ROCHA PRADO OAB nº RO1776 DESPACHO 
Vistos.
Realizada penhora on-line de valores por meio do BACENJUD, 
esta restou frutífera. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7049735-61.2018.8.22.0001 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Assunto: Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO 
MADEIRA ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN OAB nº RO3956 EXECUTADO: TIAGO ALVES DA 
SILVA ADVOGADO DO EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
BACENJUD.
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Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7019765-50.2017.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Espécies de Contratos EXEQUENTE: 
ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 EXECUTADOS: DAIANE NASCIMENTO 
OLIVEIRA, RAIMUNDO PEREIRA ALEXANDRE ADVOGADOS 
DOS EXECUTADOS: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio do 
sistema informatizado INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7011368-31.2019.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Duplicata EXEQUENTE: BOASAFRA 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA OAB nº RO2027 
EXECUTADO: KARINA DA SILVA TEIXEIRA ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio do 
sistema informatizado INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7013086-63.2019.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Despesas Condominiais EXEQUENTE: 
RESIDENCIAL RIO VERDE ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DIOGO SILVA FERREIRA OAB nº RO9891 EXECUTADO: 
AURIVANIA CRISTINA ANTONY ALVES ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio do 
sistema informatizado INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7005436-33.2017.8.22.0001 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: JULIO CESAR MAGALHAES ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: JULIO CESAR MAGALHAES OAB nº RO6007 
EXECUTADOS: JOSE ALVARO ARAUJO ARAGAO, DUILIO LIMA 
DOS SANTOS ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do executado Duilio Lima 
dos Santos por meio dos sistemas informatizados BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 3 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013082-26.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ELIZABETH PALHARINI
RÉU: A DE B FARIA - ME
CONFIDENCIAL E PESSOAL
Nome: A DE B FARIA - ME
Endereço: Rua Governador Ari Marcos, 1464, - de 1424 a 1610 - 
lado par, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-250
CARTA DE INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(A) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser 
gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.
A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/consultaDocumento/listView.
seam usando o código XXXXX, (nos termos do artigo 19 e 20 do 
Conselho Nacional de justiça).
Porto Velho, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7024673-82.2019.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Correção Monetária
AUTOR: PEDREIRA VALE DO ABUNA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI 
OAB nº RO6537, MATHEUS FIGUEIRA LOPES OAB nº RO6852, 
RAFAEL BALIEIRO SANTOS OAB nº RO6864
RÉU: URBENER URBANIZACAO E ENERGIA S.A. CNPJ nº 
05.899.864/0001-00, SEM ENDEREÇO
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ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 105,57, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$45.291,52
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento 
ou apresentar embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de 
juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou 
a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos do 
MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, 
no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19061010551101500000026288950 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7010156-
43.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: POLIANA ALVES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA OAB nº RO6017, CECILIA SMITH LOREZOM OAB nº 
RR470A 
SENTENÇA 

Vistos, etc.
Adequados os cálculos da Contadoria. 
Veja-se que a atualização dos danos morais foi fixada com efeitos de 
seu arbitramento, e como houve DECISÃO em acórdão majorando 
os valores, esse é o marco de início da atualização e não a data da 
SENTENÇA como impugna o exequente.
Também não incidentes nem multa nem honorários de fase de 
cumprimento de SENTENÇA, note-se que o art. 523 §1º do CPC 
prevê estes encargos caso não haja o pagamento, não faz menção 
ao fato de haver o pagamento e este não ser informado nos autos, 
dessa forma, em que pese o impasse processual pela falta de 
informações, os valores já estavam disponíveis em conta judicial 
quando o autor iniciou o impulso desta fase de cumprimento de 
SENTENÇA, então não devidos estes encargos. 
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-
se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) expeça-se de imediato alvará em favor da exequente para 
levantamento da integralidade dos valores na conta 01678614-4.
c) aguarde-se o trânsito em julgado desta SENTENÇA;
d) cumprido o item “c”, expeça-se alvará em favor da exequente 
para levantamento de R$ 9,66, valor remanescente apurado pela 
Contadoria (ID: 22121620 p. 1) e o residual em conta deve ser 
feito alvará para devolução à executada, quanto à conta depósito 
judicial 01652600-2;
e) determina-se que o executado proceda ao pagamento das 
custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das 
custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019. 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7018160-
98.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: RENATO DA SILVA ALEXANDRE 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Intimado o requerente a emendar a inicial, para demonstrar sua 
hipossuficiência ou recolher custas, trazer histórico detalhado 
de negativações e apresentar procuração atual, este deixara 
transcorrer o prazo, sem qualquer manifestação.
Assim, decorrera o prazo, sem a regularização da inicial.
Desta forma, com fulcro no artigo 330 c/c artigo 485, inciso I, 
ambos do Código de Processo Civil/2015, indefiro a petição inicial, 
julgando extinto o feito, sem julgamento de MÉRITO.
Fica intimado o requerente a proceder aos pagamentos das custas 
iniciais, através do seguinte link, sob pena de inscrição em dívida 
ativa e protesto:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
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Sem custas finais e verba honorária.
Desde logo se consigna que, no caso de eventual recurso, a autora 
deverá recolher as custas iniciais, bem como o preparo do recurso, 
sob pena de ser considerado deserto.
Caso não seja apresentado recurso, após o trânsito em julgado 
expeça-se correspondência para intimação do réu.
Então, arquive-se.
Em sendo interposto recurso de apelação, promova-se a 
CONCLUSÃO.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0026383-09.2012.8.22.0001
Classe: Liquidação por Arbitramento
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ANTONIO ISSE DOS SANTOS LOPES
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE OAB nº 
RO2806
RÉU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
ADVOGADO DO RÉU: FRANCIMEYRE RUBIO PASSOS OAB nº 
MT24681B, MANUELA GSELLMANN DA COSTA OAB nº RO3511, 
ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA OAB nº RO1246, 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341, 
MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA OAB nº RO3193, 
THALES ROCHA BORDIGNON OAB nº AC4863 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 20 dias solicitado pela Perita.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7035918-95.2016.8.22.0001 
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade 
Assunto: Dissolução 
AUTOR: AYRES GOMES DO AMARAL FILHO 
ADVOGADO DO AUTOR: THALES ROCHA BORDIGNON OAB 
nº AC4863, TUANY BERNARDES PEREIRA OAB nº RO7136, 
MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA OAB nº RO3193 
RÉU: JOAO DO VALE NETO 
ADVOGADO DO RÉU: ORESTES MUNIZ FILHO OAB nº RO40, 
ELAINE CUNHA SAAD ABDULNUR OAB nº RO5073 
D E C I S Ã O
Vistos.
1) Da perícia grafotécnica.
Em especificação de provas o requerido solicitou perícia 
grafotécnica (ID Num. 10387562 - Pág. 2). Indicou que pretendia 
a perícia sobre o documento de nome “DOC. 17” afirmando que a 
assinatura ali não foi por si produzida. Tal documento se trata de 
“Proposta financeira para quitação de débitos perante o Banco do 
Brasil assinada pelos ora litigantes”, conforme se apura em Num. 
4888982 - Pág. 1 e seguintes.

O requerido reclama em última petição que teria havido equívoco 
processual, já que, a perícia grafotécnica foi direcionada a outro 
documento, vale dizer, a “sexta alteração contratual...”, mas foi 
solicitado por si em especificação de provas sobre a proposta 
financeira.
Em DECISÃO saneadora na audiência preliminar foi indicado 
pelas partes como um dos pontos controvertidos: “c) autenticidade 
da assinatura do requerido na sexta alteração contratual da 
Agropecuária Alexandria (ID 8753488)”, e definiu-se pelo Juízo 
a seguir: “...Considerando que a requerida alega não ser sua a 
assinatura constante na sexta alteração contratual da Agropecuária 
Alexandria há necessidade de produção de prova pericial. Para 
tanto nomeio o perito grafotécnico...”.
O perito nomeado indica em ID Num. 22670127 - Pág. 1 que já 
fez anteriormente perícia no documento “Sexta Cláusula...”, cuja 
cópia se encontra em ID 8753488, pelo que deixaria de produzir 
novo laudo ratificando o anterior. Menciona-se que o laudo 
anterior indicou a inautenticidade das assinaturas do requerido no 
documento.
O autor reclama quanto a postura do perito, e diz que o pedido do 
réu seria sobre a sexta alteração contratual e não sobre a proposta 
financeira, afirma que deveria o perito analisar as assinaturas de 
outros documentos públicos como reconhecimento de firma no 2º 
cartório mencionando que há mais de uma assinatura com firma 
reconhecida naquela unidade e que trataria-se de manobra do 
requerido para alterar o resultado da perícia, assevera que não 
houve contraditório no laudo pericial extrajudicial pelo que não deve 
ser considerado e que naquela época não foi analisada a assinatura 
do requerido na última folha do documentos. Pede a destituição 
perito por já ter se envolvido no caso em atuação anterior.
O perito se manifesta indicando que à época do exame pericial 
não foi analisada a assinatura na última folha porque o requerido à 
reconhecia como sua.
Pois bem, as teses principais que se contrapõe são de um lado o 
autor afirmando a existência de sociedade de fato entre as partes 
com patrimônio em conjunto o qual não fora ainda repartido até a 
data atual, já o requerido indica que sempre houve separação de 
patrimônio inclusive na época que ambos foram sócios de duas 
empresas e que desde o ano 2000, não haveria mais negócios em 
conjunto se quer.
Tendo em mente a controvérsia principal e o histórico de 
impugnações a prova pericial se mostra pertinente em relação aos 
dois documentos discutidos, vale dizer:
1.a)”Doc. 17 - Proposta financeira para quitação de débitos perante 
o Banco do Brasil assinada pelos ora litigantes”, produzido em 
2010, (ID: Num. 4888982 - Pág. 1)
1.b) Sexta alteração contratual da empresa Agropecuária Alexandria 
Ltda., produzido em 2009 (ID Num. 8753488 - Pág. 5)
Ambos documentos foram produzidos depois de 2000 e servirão 
para convencimento quanto a existência de sociedade de fato 
ou não na época em foram produzidos já que um indicaria a 
negociação em conjunto de débitos acumulados junto a banco e 
outro o ingresso de ambos em sociedade empresária já existente. 
Não há motivos para a destituição do perito, veja-se que a atuação 
em perícia anterior em nada afeta sua imparcialidade, apenas 
indica que já conheceu o documento questionado e sobre ele já foi 
feito trabalho pericial o qual agora se determina nova perícia.
O perito deve ser intimado a realizar a perícia em ambos 
documentos.
Em relação à sexta alteração contratual, deve o perito realizar nova 
perícia eis que a atual é realizada sob o âmbito do contraditório 
e ampla defesa em processo judicial e anterior tratou-se de 
trabalho em fase inquisitorial de inquérito policial. Deve o perito 
diligenciar junto à JUCER quanto à via original e ser analisadas 
todas as assinaturas do requerido em todas as folhas, devendo 
mencionar no laudo caso o requerido reconheça como sua alguma 
das assinaturas.Deve ainda diligenciar no cartório de 2º ofício para 
verificar todas as assinaturas com firma reconhecida do requerida, e 
como tem feito noutros trabalhos, mencionar a contemporaneidade 
entre as assinaturas e documentos analisados.
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Como a primeira perícia sobre esta sexta alteração contratual foi 
feita em âmbito de inquérito policial havendo menção de possível 
alteração/substituição das primeiras folhas antes da entrega para 
registro na JUCER, devem ambas as partes indicar se houve e qual 
o desfecho do inquérito.
Em relação à “Proposta financeira para quitação de débitos”, como 
é documento cuja cópia foi anexada pela parte autora, deve o autor 
apresentar a via original ao perito, para viabilizar a análise pericial 
no prazo de 10 dias, sob pena de ser impossível a análise pericial 
gerando assim presunção negativa em seu desfavor.
2) Manifeste-se o requerido quanto ao pedido autoral de 
apresentação dos contratos de arrendamento com familiares 
mencionados nas últimas petições (ID Num. 25416959 - Pág. 2).
À CPE - Central de Processos Eletrônicos:
3) Expeçam-se cartas precatórias indicadas em item 4 de ID Num. 
14370565 - Pág. 1 e intime-se para sua retirada e distribuição. 
A parte deve se atentar à necessidade de indicação do patrono da 
parte contrária no juízo deprecado a fim de que seja intimado dos 
atos lá praticados, além da juntada de praxe de todas as cópias 
pertinentes e apresentação de comprovante de recolhimento das 
custas naquele juízo.
4) Expeça-se ofício ao IDARON conforme solicitado em ID Num. 
25416959 - Pág. 3.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7020431-85.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: DERONICE BICALHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB 
nº RO273516
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES OAB nº 
RO8985, CARLOS ALBERTO CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR 
OAB nº RO8100, GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714 
DESPACHO 
Vistos.
1) Remetam-se os autos à contadoria para que apure o crédito da 
exequente e eventual remanescente ou excesso no cumprimento 
de SENTENÇA.
2) A pessoa jurídica Energisa S.A. apresentou manifestação 
irresignatória sob veículo que sequer possui previsão no 
ordenamento processual, sob ID.27923267, pelo que não conheço 
do instrumento.
Ademais, houve patente sucessão empresarial entre as Centrais 
Elétricas de Rondônia - CERON e a ENERGISA S.A., que lhe 
adquiriu via arrematação em Leilão, conforme amplamente 
noticiado na mídia, vejamos:
Disponível em:
Disponível em:
Ressalto ainda ser nítida a sucessão também em seu sítio 
eletrônico:
Disponível em:
Por conseguinte, Inclua-se a ENERGISA S.A. no polo passivo da 
lide.
3) Verifiquei constar nos autos apenas o extrato da pesquisa 
de valores em relação à CERON. Inclua-se o extrato relativo á 
ENERGISA S/A.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo: 7045830-48.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Comercial 
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES OAB nº RO2433 
EXECUTADO: CONSTRUIR CONSTRUCOES, INCORPORACOES 
E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc...
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do 
feito antes da concretização da citação da parte contrária.
Isto posto, homologo o pedido de desistência da ação, e julgo 
extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, 
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o seu consequente 
e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades 
pertinentes.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Porto Velho / RO, 10 de junho de 2019. 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7040597-07.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: CONAPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 
LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOANE CRISTINA NASCIMENTO 
EVANGELISTA OAB nº RO7090, VALESKA BADER DE SOUZA 
OAB nº RO2905
EXECUTADO: LOBATOS COMERCIO VAREJISTA DE PECAS 
PARA VEICULOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCA ROSILENE GARCIA 
CELESTINO OAB nº RO2769 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitado pela exequente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7022895-19.2015.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Ato / Negócio Jurídico
AUTOR: VERONICA CELIA ROSA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉUS: JADSON VANDERLEI PENHA DA SILVA, HILÁRIA DEL 
PILAR FLORES DE INOUE VARGAS, KENIA DIANNE MACEDO 
VARGAS,
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ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se por MANDADO para que o requerido Jadson Vanderlei 
Penha da Silva no endereço Rua Engº. Anísio Rocha Compassos, 
n. 4005, bloco 1, ap. 1202, bairro Rio Madeira (mora com o pai, 
conhecido por Bosco – tel. 98437-0000), querendo, apresente no 
prazo de 05 dias as provas que pretende produzir.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7045093-45.2018.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86), Incapacidade Laborativa 
Parcial, Incapacidade Laborativa Permanente, Incapacidade 
Laborativa Temporária, Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria 
por Invalidez Acidentária
AUTOR: ANA PATRICIA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: IVI PEREIRA ALMEIDA OAB nº RO8448, 
FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO OAB nº RO2003
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Arquive-se.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023709-89.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIENE DA SILVA MARINS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MORHEB NUNES - 
RO0003737A
RÉU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO
Certidão/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 8ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 10/09/2019 Hora: 09:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007472-77.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGOR SAIMO CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - RO6878
RÉU: INSS
Intimação 
Fica a partes Requerente, intimada a manifestar-se quanto ao 
laudo pericial apresentado, no prazo de 15 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7018492-
65.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Obrigação de 
Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861 
EXECUTADOS: MARINEIDE CELESTINO DA SILVA, RUA 
TRIÂNGULO MINEIRO 1845 CASTANHEIRA - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARIA LUCIA VIANA DE LIMA SILVA, RUA CHICO MENDES 
4768 ZONA RURAL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RAIMUNDO NONATO CELESTINO DA SILVA, RUA CHICO 
MENDES 4768 ZONA RURAL - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
JOSE ALEXANDRE RIBEIRO SOBRINHO, RUA VITORIA DO 
PALMAR 7043 CONJUNTO RIO CANDEIAS - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
MARIA BATISTA DA SILVA RIBEIRO, RUA VITORIA DO PALMAR 
7043 CONJUNTO RIO CANDEIAS - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ELIETE DANTAS GARCIA, RUA CAMPO SALES 729 CIDADE DO 
LOBO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ANTONIO CARLOS DA SILVA, RUA CAMPO SALES 729 CIDADE 
DO LOBO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARIA DE LOURDES CELESTINO DA SILVA, RUA VITORIA DO 
PALMAR 6813 CONJUNTO RIO CANDEIAS - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Custas iniciais recolhidas integralmente (ID 26934952, Pág.1).
Vincule-se a guia avulsa aos presentes autos.
Cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de execução de obrigação de fazer assumida pelos 
executados em sede de acordo firmado entre as partes na via 
extrajudicial, em decorrência do acordo que se firmou entre 
a exequente, os Ministérios Públicos Federal e do Estado de 
Rondônia, e associações de moradores em Ação Civil Pública 
manejada pelo parquet.
Restou demonstrada a entabulação da avença, bem como o dever 
de os executados cumprirem como a obrigação de fazer consistente 
na assinatura das escrituras públicas de recebimento das áreas de 
produção e reserva legal, mediante comparecimento em cartório, 
pessoalmente, ou por procurador. O que não fora cumprido, 
conforme certidão da serventia extrajudicial juntada aos autos.
Assim, cite-se em execução para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da citação (arts. 815 e 231 §3º do CPC/2015), 
cumpra com a obrigação de fazer, comparecendo ao cartório 
extrajudicial para assinatura da escritura pública de recebimento 
da área de produção bem como de reserva legal, comprovando nos 
autos o efetivo cumprimento, sob pena de aplicação de multa diária 
no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil 
reais), no caso de descumprimento.
No prazo de 15 (quinze) dias, poderá os executados oporem 
embargos à execução, independentemente de penhora, depósito 
ou caução, observando-se o disposto nos artigos 914 e 915 do 
CPC.
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Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Havendo o cumprimento 
da obrigação no prazo assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos em metade, por extensividade do comando inserto 
do art. 827, §1º do CPC.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta, desde já defiro 
a citação por MANDADO.
Retornando carta/MANDADO negativo, deverá a parte autora ser 
instada para se manifestar em termos de prosseguimento.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens 
passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19050318091687700000025275635 
Número do documento: (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 
185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7013781-56.2015.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Compromisso
AUTOR: FRANCISCO CARLOS DO PRADO
ADVOGADO DO AUTOR: JULIO CESAR MAGALHAES OAB nº 
RO6007
RÉUS: JEAN CARLOS SCHEFFER OLIVEIRA, LUIZ CARLOS 
FERREIRA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR OAB 
nº RO1370, CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA OAB nº 
RO3593 
DESPACHO 
Vistos.
Arquive-se provisoriamente os autos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0009156-74.2010.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
EXEQUENTE: GIOVANA BOERI BATISTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO COSTA OAB nº 
RO2008
EXECUTADOS: RANGEL FERREIRA DE ARAUJO, Elane da 
Costa Rodrigues, Nicoly Boeri
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MOACYR RODRIGUES 
PONTES NETTO OAB nº RO4149, MARCIO AUGUSTO DE 
SOUZA MELO OAB nº RO2703 
DESPACHO 

Vistos.
A exequente postula medida de imissão na posse.
Em diligências no sistema PJE, verifico que a liminar concedida 
na Medida Cautelar n. 0802375-25.2018.8.22.0000, na qual se 
suspendeu o cumprimento da ordem de imissão de posse nestes 
autos foi revogada, por força do julgamento do recurso de apelação 
nos autos nº 7001530-06.2015.822.0001. 
No entanto, observo que ainda resta pendente a análise da retenção 
de benfeitorias que tramitam neste juízo nos autos nº 7013995-
47.2015.822.0001, encontrando-se em fase de manifestação das 
partes quanto ao laudo pericial complementar apresentado pelo 
perito designado.
Assim, a apreciação do pedido de imissão na posse fica prejudicada 
neste momento pela pendência do julgamento daqueles autos.
Ademais, registro que a imissão na posse somente ocorrerá após o 
pagamento de eventual benfeitorias apuradas, em observância ao 
direito de retenção previsto no art. 1.219 do Código Civil.
Dessa forma, suspendo o presente processo por 90 dias, 
aguardando o desfecho dos autos nº 7013995-47.2015.822.0001. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 0009207-80.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos 
EXEQUENTES: DAVID JOSÉ GAMBERT, DORIVAL FERLE, 
JOSE LUIZ TIMMERMANN, ALVES LOCATELLI, VALDIVIA 
PAGNONCELLI, ANTONIA SANTANNA, CINTIA CASTELO 
ULIANA, ANA MARIA ROCHA, DANIEL KRAUSE, DULCE 
GUIMARAES DOS SANTOS BELEZA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA 
OAB nº RO3471 
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S. A. BANCO MULTIPLO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVARISTO ARAGAO FERREIRA 
DOS SANTOS OAB nº DF24498, TERESA CELINA DE ARRUDA 
ALVIM WAMBIER OAB nº DF45472 
D E C I S Ã O
Vistos.
O feito merece ser saneado.
Houve interposição de agravo de instrumento pela parte ré, quanto 
a DECISÃO proferida por esse juízo indeferindo a impugnação 
ao cumprimento de SENTENÇA, autuado sob o nº 0009550-
79.2013.822.0000. Fora negado seguimento ao agravo de 
instrumento, no acórdão proferido em 28/01/2014.
Deste acórdão a executada recorreu, os Recursos Especial e 
Extraordinários foram convertidos em retidos, pelo que a parte ré 
interpôs Agravo das respectivas decisões.
Estes sequer foram apreciados, vez que:
a) Houve determinação de baixa dos autos do recurso pelo Colendo 
STJ, em 31/03/2019 para aguardar a DECISÃO final do Recurso 
Representativo de Controvérsia fixado no “Tema 947 - (a) a 
legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder pelos 
encargos advindos de SENTENÇA proferida em ação civil pública, 
reclamando expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, 
movida pelo Instituto de Defesa do Consumidor - IDEC contra o 
Banco Bamerindus S/A, em decorrência da sucessão empresarial 
havida entre as instituições financeiras; e (b) a legitimidade ativa 
de não associado para a liquidação/execução da SENTENÇA 
coletiva” que veio a ser cancelado pelo Superior Tribunal de Justiça 
em 27/09/2017.
b) Posteriormente houve determinação de sobrestamento pelo 
presidente do E.TJRO em 18/03/2019, nos seguintes termos:
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“Tendo em vista a DECISÃO monocrática proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, no RE 632212, que trata das controvérsias 
relativas às diferenças de correção monetária em depósitos 
de poupança, decorrentes da implementação de vários planos 
econômicos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II), entendeu-
se necessária “a suspensão de todos os processos individuais ou 
coletivos, seja na fase de conhecimento ou execução, que versem 
sobre a questão, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data homologatória proferida em 5.2.2018”.
Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, embora o sobrestamento 
das ações sobre o tema tenha sido uma das cláusulas do acordo 
entre bancos e poupadores, os órgãos judiciais das instâncias 
de origem têm dado prosseguimento às execuções, fato que tem 
prejudicado a adesão ao acordo.
Assim, em cumprimento à DECISÃO mencionada, disposta no ofício 
eletrônico n. 4069/2018, determino o sobrestamento dos autos, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 5.2.2018.
Por oportuno, ressalto que eventual transação firmada pelas partes 
deverá ser comunicada nos autos.”
c) O Colendo STJ, em 11/02/2019, nos autos do AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 790.269 - RO (2015/0247646-4), citando 
a DECISÃO de suspensão proferida pelo Ministro do Supremo, 
Gilmar Mendes, em 06/11/2018 e a repercussão geral assentada 
nos REs nº 626.307, 591.797, 632.212 e 631.363, sob as temáticas 
nº 264, 265, 284 e 285 em trâmite no STF, decidiu nos seguintes 
termos:
“Trata-se de processo que tem origem em controvérsia relativa às 
diferenças de correção monetária em depósitos de caderneta de 
poupança decorrentes da implementação dos Planos Econômicos 
Bresser, Verão e Collor I e II.
Essa contenda foi objeto de acordo coletivo homologado 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 165, Relator 
o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ n. 45 de 9/3/2018.
Em razão disso, o Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Recurso 
Extraordinário n. 632.212, por meio de DECISÃO proferida em 
6 de novembro de 2018, determinou “a suspensão de todos os 
processos individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento 
ou execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses 
a contar de 5.2.2018, data em que homologado o acordo e iniciado 
o prazo para a adesão dos interessados”.
Por outro lado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
Plenário Virtual, reconheceram, nos autos dos REs n. 626.307, 
591.797, 632.212 e 631.363, a repercussão geral da referida 
questão (Temas n. 264, 265, 284 e 285 do STF).
Diante desses julgados, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, com base na sistemática prevista nos arts. 1.039, 1.040 e 
1.041 do CPC/2015, na sessão de julgamento do dia 28 de novembro 
de 2018, em questão de ordem suscitada pelo Ministro Raul Araújo 
nos Recursos Especiais n. 1.610.789/MT e 1.361.869/SP, decidiu 
suspender a tramitação de todos os processos em curso no Superior 
Tribunal de Justiça sobre a cobrança de diferenças de correção 
monetária em depósitos de caderneta de poupança decorrentes 
de expurgos inflacionários, independentemente da fase processual 
em que se encontrem (conhecimento ou execução), mesmo 
que o recurso especial veicule matérias de cunho processual, e 
determinar a sua devolução às instâncias de origem.
Na mesma assentada, a Segunda Seção decidiu sugerir à 
Presidência do Superior Tribunal de Justiça que proceda à devolução 
à origem dos recursos que tratem da matéria em comento. 
Ressalto, por oportuno, que a expressa manifestação da parte 
acerca do seu desinteresse no acordo homologado pelo Supremo 
Tribunal Federal não tem o condão de permitir a continuidade do 
feito, uma vez que, conforme a sistemática da repercussão geral, 
os autos devem permanecer sobrestados até a publicação dos 
acórdãos paradigmas relativos aos Temas n. 264, 265, 284 e 285 
do STF.”
No que diz respeito à DECISÃO proferida no Recurso Extraordinário 
n. 632212 / SP, pelo rel. Min. Gilmar Mendes, destaco que houve 

revogação da DECISÃO que havia determinado o sobrestamento 
dos processos envolvendo a mesma matéria. Cito a DECISÃO do 
Min. Gilmar Mendes, in verbis:
DECISÃO: Trata-se de dezenas de petições (eDOCs 263, 267, 
269, 272, 275, 276, 279, 281, 283, 285, 287, 289, 291, 293, 295, 
297, 299, 301, 303, 305, 307, 310, 321, 322, 324, 336, 352, 354 e 
375) por meio das quais os requerentes, em síntese: i) postulam 
admissão como amici curirae; ii) formulam pedidos de esclarecimento 
quanto ao alcance de DECISÃO suspensiva de minha lavra (eDOC 
228); e/ou iii) opõem embargos de declaração em face de DECISÃO 
monocrática em que determinei a suspensão de todos os processos 
individuais ou coletivos, na fase de conhecimento ou de execução, 
que versam sobre controvérsias relativas a diferenças de correção 
monetária em depósitos de poupança decorrentes da implementação 
do Plano Econômico Collor II, objeto deste processo-paradigma da 
repercussão geral. Diante das diversas petições que questionam o 
conteúdo da DECISÃO monocrática por mim proferida em 
31.10.2018, determinei a intimação (eDOC 309) do Banco do Brasil, 
da Advocacia-Geral da União e dos signatários do acordo 
homologado por esta Suprema Corte para solucionar as inúmeras 
controvérsias relativas a diferenças de correção monetária em 
depósitos de poupança decorrentes da implementação de planos 
econômicos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II). Em 
resposta ao referido DESPACHO, a Advocacia-Geral da União 
(eDOC 347), o Banco do Brasil (eDOC 316), o Instituto de Defesa 
do Consumidor (eDOC 331), o Banco Central do Brasil (eDOC 350) 
e a Confederação Nacional do Sistema Financeiro (eDOC 358) 
manifestaram-se a favor da manutenção da DECISÃO de caráter 
suspensivo. É o breve relatório. Passo a analisar os pleitos. Quanto 
aos pedidos de admissão como amici curiae, registro que foram 
formulados intempestivamente. Com efeito, o processo foi 
inicialmente incluído na pauta do Plenário em 4.3.2011. Na sessão 
de 28.5.2014, já houve inclusive início de julgamento deste feito por 
esta Corte. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é inviável 
a admissão de amici após a liberação do processo para julgamento. 
Nesse sentido, menciono o julgamento da ADPF-AgR 449, Rel Min. 
Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 13.6.2018; e da ACO-AgR-segundo 
779, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 9.3.2017, cujas 
ementas dispõem, respectivamente: “AGRAVO REGIMENTAL NA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO DE 
INGRESSO NO FEITO NA QUALIDADE DE amicus curiae APÓS 
A LIBERAÇÃO DO PROCESSO PARA JULGAMENTO. 
INDEFERIMENTO. POSTULAÇÃO EXTEMPORÂNEA. MERA 
REITERAÇÃO DE RAZÕES OFERECIDAS POR OUTROS 
INTERESSADOS. HIPÓTESE QUE NÃO JUSTIFICA A 
HABILITAÇÃO DE amicus curiae. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 
Compete ao relator admitir ou não pedido de manifestação de 
terceiros, na qualidade de amici curiae, nas ações de controle 
concentrado de constitucionalidade, tendo como norte a relevância 
da matéria e a representatividade adequada dos postulantes (artigo 
7º, § 2º, da Lei Federal 9.868/1999 e artigo 138, caput, do Código 
de Processo Civil), bem como a conveniência para a instrução da 
causa e a duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da 
Constituição Federal). 2. In casu, a agravante postulou o ingresso 
no feito em momento posterior à liberação do processo para 
julgamento, o que caracteriza pedido extemporâneo, conforme a 
jurisprudência sedimentada desta Corte. A admissão do amicus 
curiae nas ações de controle concentrado de constitucionalidade 
tem por escopo tão somente o fornecimento de subsídios para o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não podendo implicar 
em prejuízo ao regular andamento do processo. 4. A mera reiteração 
de razões oferecidas por outros interessados, sem o acréscimo de 
subsídios fáticos ou jurídicos relevantes para a elucidação da 
controvérsia, não justifica a admissão da habilitação de amicus 
curiae. 5. Agravo desprovido”. “Agravo regimental em ação cível 
originária. Pedido de ingresso como amicus curiae apresentado 
após a inclusão do processo em pauta. Jurisprudência sedimentada 
da Corte no sentido de que o amicus curiae somente pode demandar 
sua intervenção até a data em que o relator liberar o processo para 
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pauta. Precedentes. Flexibilização do entendimento em hipóteses 
excepcionais. Não configurada, in casu, hipótese excepcional a 
justificar a reforma da DECISÃO agravada. Agravo regimental não 
provido. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está sedimentada 
no sentido de que o ‘amicus curiae somente pode demandar sua 
intervenção até a data em que o Relator liberar o processo para 
pauta’ (ADI nº 4.071-AgR). 2. A rigidez desse entendimento é 
mitigada pelo STF apenas de forma excepcional. Alegações da 
agravante insuficientes para tal fim. Não configuração, in casu, de 
hipótese excepcional a justificar a reforma da DECISÃO agravada. 
3. Agravo regimental não provido”. Além disso, os pedidos foram 
formulados por pessoas naturais e escritórios de advocacia cujos 
interesses são meramente financeiros, no sentido obter provento 
econômico com o deslinde da controvérsia em favor dos poupadores. 
Nesse contexto, não vislumbro a representatividade adequada dos 
postulantes, conforme exigido pelo art. 138 do Código de Processo 
Civil: “O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 
especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social 
da controvérsia, poderá, por DECISÃO irrecorrível, de ofício ou a 
requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, 
solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, 
órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, 
no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação”. Assim, indefiro 
todos os pedidos de admissão como amicus curiae. No que diz 
respeito aos embargos de declaração, registro que os recorrentes 
não são partes legitimadas a impugnar decisões no presente feito, 
na medida em que não fazem parte da relação de direito processual 
estabelecida neste feito. Assim, os embargos de declaração 
opostos são manifestamente inadmissíveis. Nesse sentido, registro 
como precedentes o RE-ED-terceiros 646.721, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Tribunal Pleno, DJe 10.12.2018; e o RE-ED 559.943, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 28.11.2014, cujas ementas 
dispõem: “Direito Constitucional e Civil. Embargos de Declaração 
em Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ilegitimidade da 
Embargante. 1. Embargos de declaração opostos por entidade não 
admitida no feito, que atua como amicus curiae em processo 
conexo. 2. Ilegitimidade recursal. 3. Embargos de declaração não 
conhecidos”. “REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ASSISTÊNCIA: INADEQUAÇÃO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 499 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS. 1. O pedido de assistência com fundamento no art. 
50 do Código de Processo Civil é incompatível com a fase de 
interposição de recursos. 2. O recurso de terceiro prejudicado (art. 
499 do Código de Processo Civil) é inadequado para formular 
pedido no interesse exclusivo do recorrente ou para ampliar os 
limites objetivos da causa. 3. Impossibilidade de admissão do 
Embargante na condição de amicus curiae, pois, além de não 
preencher os requisitos para tanto (entidade com significativa 
representatividade e capacidade de contribuir para o julgamento), a 
jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal só admite pedidos 
formulados antes da liberação do processo para julgamento. 4. 
Embargos de declaração não conhecidos”. Nesse contexto, não 
conheço dos embargos de declaração opostos por terceiros sem 
legitimidade recursal. Em relação aos pedidos de esclarecimento 
quanto ao alcance da DECISÃO suspensiva de minha lavra, registro 
que a questão constitucional em análise neste processo-paradigma 
corresponde ao Tema 285 da Sistemática da Repercussão Geral: 
diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de 
poupança por alegados expurgos inflacionários decorrentes do 
Plano Collor II. Nessa conjuntura, os efeitos da minha DECISÃO 
suspensiva dizem respeito a essa questão constitucional específica 
(art. 1.037, II, NCPC), não abrangendo temas alheios, como os 
referentes a outros planos econômicos ou assuntos diversos 
relacionados ao Plano Collor II. Finalmente, relembro que 
homologuei o acordo coletivo apresentado nos presentes autos, 
que visa a solucionar as inúmeras controvérsias relativas a 
diferenças de correção monetária em depósitos de poupança, 

decorrentes da implementação de vários planos econômicos 
(Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II). Na ocasião, determinei 
o sobrestamento do presente feito, por 24 (vinte e quatro) meses, 
de modo a possibilitar que os interessados, querendo, manifestem 
adesão à proposta nas respectivas ações, perante os juízos de 
origem competentes, com o intuito de uniformizar os provimentos 
judiciais sobre a matéria e privilegiar a autocomposição dos conflitos 
sociais. Ocorre que, mesmo após essa determinação, os órgãos 
judicantes de origem estavam dando prosseguimento às liquidações 
e execuções de decisões sobre a matéria, o que estaria prejudicando 
a adesão ou, ao menos, o livre convencimento dos particulares 
sobre o acordo em questão. Assim, atendendo a pedido da 
Advocacia-Geral da União e do Banco do Brasil, determinei a 
suspensão nacional de liquidações, cumprimentos de SENTENÇA 
e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a expurgos 
inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II. Nessa 
ocasião, entendi que o acordo tem como objetivo maior garantir o 
equilíbrio do Sistema Financeiro Nacional, tendo em vista o imenso 
número de ações a respeito do tema, bem como resguardar o 
interesse dos particulares envolvidos ao recebimento célere dos 
valores devidos. A despeito de tudo isso, não se tem registro de 
que a suspensão nacional de liquidações, cumprimentos de 
SENTENÇA e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a 
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II 
– conforme minha DECISÃO de 31.10.2018 (eDOC 288) – tenha 
efetivamente estimulado a adesão de poupadores a formularem 
acordos. Por outro lado, as inúmeras petições apresentadas 
demonstram que houve uma paralisia dos processos em fase de 
execução, na medida em que os peticionantes alegam manifesta 
desproporção entre o que os poupadores teriam direito em razão 
de SENTENÇA s judiciais transitadas em julgado e o que lhes é 
proposto para formalização de acordo. De mais a mais, há registro 
de que alguns órgãos jurisdicionais estenderam os efeitos dessa 
DECISÃO a questões relativas a outros planos econômicos, de 
modo que diversos processos em fase de liquidação, cumprimento 
de SENTENÇA e execução – inclusive alguns casos já em vias de 
expedição de alvará de pagamento – ficaram sobrestados 
indefinidamente. Passados quase seis meses desde a minha 
DECISÃO suspensiva quanto aos processos em fase de liquidação, 
cumprimento de SENTENÇA e execução, entendo que não há mais 
razão para a manutenção desse decisum. Ante o exposto, não 
conheço dos embargos de declaração opostos por terceiros sem 
legitimidade recursal, indefiro os pedidos de admissão como amici 
curiae e reconsidero minha DECISÃO monocrática constante do 
eDOC 228, unicamente em relação à determinação de suspensão 
dos processos em fase de execução, liquidação e/ou cumprimento 
de SENTENÇA e no que diz respeito aos expurgos inflacionários 
referentes ao Plano Econômico Collor II. Publique-se. Brasília, 9 de 
abril de 2019. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado 
digitalmente. (RE 632212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
julgado em 09/04/2019, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-076 DIVULG 11/04/2019 PUBLIC 12/04/2019)”
Subsistiria o fundamento para manutenção do sobrestamento no 
fundamento da segunda parte da DECISÃO proferida pela Segunda 
Sessão do STJ, quanto à repercussão geral assentada nos REs nº 
626.307, 591.797, 632.212 e 631.363, sob as temáticas nº 264, 265, 
284 e 285 em trâmite no STF. Bem como pelo fato de ter constado 
que o sobrestamento deveria ocorrer independentemente da fase 
processual em que se encontrem os autos, seja conhecimento ou 
execução, e mesmo que veicule matérias de cunho processual.
Entretanto, no RE nº 626.307, que versa sobre o “tema 264: 
diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de 
poupança por alegados expurgos inflacionários decorrentes dos 
planos Bresser e Verão”, a Ilustre Min. Cármem Lúcia, indeferiu o 
pedido de suspensão nacional dos processos em fase de execução 
ou cumprimento de SENTENÇA, in verbis:
“(..) 11. A pretensão de suspensão nacional dos processos nos quais 
se cuida dos planos econômicos “Bresser” e “Verão”, estejam eles 
na fase de conhecimento, de execução (provisória ou definitiva) ou 
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cumprimento de SENTENÇA proferida em ação civil pública, não 
se afigura indispensável para alcançar os objetivos delineados no 
acordo coletivo e que justificaram a suspensão deste processo até 
17.12.2019.
12. A suspensão nacional dos processos que versam sobre a 
correção monetária dos depósitos em poupança decorrentes dos 
Planos “Bresser” e “Verão”, se deferida na extensão pretendida 
pelos peticionantes, acabaria por repercutir entre aqueles 
poupadores que já amadureceram a sua opinião sobre o acordo 
coletivo, punindo-os com o prolongamento de sua espera por 
mais nove meses. Ao dar prosseguimento às ações judiciais, 
estejam elas na fase de conhecimento, de execução (provisória 
ou definitiva) ou de cumprimento de SENTENÇA proferida em 
ação individual ou coletiva, a exemplo das obtidas em ações civis 
públicas, a parte autora expressa inequívoca recusa em aderir aos 
termos do ajuste.
Na prática o deferimento do pedido de suspensão nacional traria 
o efeito indesejado de obstar até mesmo a homologação da 
desistência da ação em virtude da adesão do poupador (autor 
da ação) ao acordo, não se podendo cogitar que a suspensão 
se dê apenas para aqueles que optem por não aderir ao acordo, 
prosseguindo o processo para homologação da desistência daqueles 
que voluntariamente a ele aderiram. Nesse sentido, sob a ótica 
empregada pelos peticionantes, o “incentivo” ou “estimulo” a ser conferido 
judicialmente não atenderia ao fim de que os poupadores beneficiários 
do acordo expressassem livremente sua vontade em aderir, ou não, aos 
termos do ajuste.
Diferente do sugerido na Petição STF n. 68.432, de 15.10.2018, a baixa 
adesão dos clientes da instituição financeira aos termos do acordo 
não parece poder ser atribuída ao prosseguimento das ações cujo 
trâmite se pretende obstar, mas à percepção, ainda que eventualmente 
questionável, do reduzido proveito que obteriam com acordo coletivo 
ofertado. (..) 
14. Nos termos em que proposta, a suspensão nacional dos processos 
sobre o matéria cuidada no presente recurso extraordinário com 
repercussão geral parece vocacionada a conduzir os beneficiários do 
acordo à CONCLUSÃO de que a não adesão ao ajuste importará na 
inviabilização do recebimento futuro dos valores cobrados judicialmente, 
impondo-lhes escolha tisnada pelo comprometimento da vontade livre, o 
que inibe a liberdade pela melhor solução segundo o interesse de cada 
jurisdicionado.
15. Na assentada em que o Plenário deste Supremo Tribunal 
referendou a homologação do acordo coletivo nos autos da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental n. 165, de relatoria do Ministro 
Ricardo Lewandowski, louvei a iniciativa do acordo e os benefícios que 
traria para a definição do litígio em foco e expressei minha “crença em 
que as pessoas podem também conciliar, podem chegar ao consenso 
não pela via tradicional binária da solução jurídica, do sim ou não, mas 
pela conciliação”.
Ao fazê-lo, cuidei de empregar o verbo “poder”, que representa a essência 
da conciliação, a escolha livre e voluntária das partes em ceder em suas 
posições para alcançar a solução mais satisfatória para cada uma delas, 
ainda que para tanto precisem renunciar parcialmente a algum direito.
16. Pelo exposto, indefiro o pedido de suspensão nacional formalizado na 
Petição STF n. 68.432, de 15.10.2018.”
Por conseguinte, não há motivos que ensejem o sobrestamento do feito.
Ressalto que este juízo não está a se insurgir contra as decisões do 
Eminente Relator nos autos do Agravo de Instrumento, pendente 
de trânsito em julgado, vinculado a estes autos, nº 0009550-
79.2013.822.0000, tampouco contra a DECISÃO proferida pela Segunda 
Sessão do STJ.
Trata-se de análise profícua e fundamentada acerca do direito ao 
prosseguimento do feito, que assiste aos exequentes destes autos, 
e que entendo ser a medida mais adequada.
Ante todo o exposto, determino o prosseguimento regular da 
marcha processual.
3) Remetam-se os autos à contadoria judicial para que proceda 
com os cálculos de apuração do saldo credor dos exequentes 
nos termos daquele elaborado nos autos nº 0017169-

23.2014.8.22.0001, sob o ID. 14284677 - Pág. 72, que possuem 
a mesma natureza dos presentes, decorrem da mesma ação civil 
pública e foram homologados por este juízo por estarem de acordo 
com o entendimento aqui fixado. 
Para maior transparência, transcrevo ipsis litteris a nota de 
informações apresentada pela contadoria judicial acerca da 
metodologia adotada para realização dos cálculos:
“Em cumprimento ao determinado na DECISÃO de fI. 923 informo:
1° Fase do Cálculo: As planilhas foram elaboradas como se o dinheiro 
que não foi pago pelos bancos no momento devido tivesse rendido 
na poupança, sendo aplicado os índices oficiais das cadernetas de 
poupança à época acrescidos dos juros remuneratórios somente 
até a data do encerramento de cada uma das contas, conforme 
informação prestada pela instituição financeira às fls. 882/884;
2° Fase do Cálculo: Os valores apurados na 1a Fase do Cálculo 
foram atualizados, com a correção monetária pelo índice oficial 
publicado no DJIRO - INPC e juros moratórios de 0,5% a.m., 
de forma simples, da citação na Ação Civil Pública ocorrida em 
maiol93 até 10/01/03, e, de 1% a.m, de forma simples, de 11/01/03 
até a data da apólice de fls.339 – Nov/14, deduzindo-se o valor da 
referida apólice para apuração de eventual saldo remanescente ou 
excesso de execução.
3° Fase do Cálculo: Atualização do excesso de execução apurado 
até a presente data (somente correção monetária pelo índice oficial 
publicado no DJ/RO - INPC).”
Ressalto que as datas de encerramento das contas poupança 
estão demonstradas no ID. 14249557 - Pág. 67/71. E, deverá ser 
deduzido o valor do depósito garantia efetuado nos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 0012068-73.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
EXEQUENTE: GUSTAVO ASSIS VITORIO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO OAB nº RO535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
OAB nº RO1073 
EXECUTADO: ALFA BRAVO TRANSPORTES E MUDANCAS 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não 
constam registros de veículos em nome do executado.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto 
à resposta negativa, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011192-52.2019.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS CARLOS DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO 
- RO8437
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte Requerente intimada a manifestar-se quanto ao laudo 
pericial apresentado, no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0007825-86.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Imissão, Servidão 
EXEQUENTES: HELENA MARIA MUNHOZ VIEIRA, NATANAEL 
VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RICARDO MARTINEZ OAB nº 
SP149028, PAULO VINICIUS SILVA GORAIB OAB nº SP158029, 
WILLIAM FERNANDES MORAES DE SOUZA OAB nº RO5698 
EXECUTADO: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA 
S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos. 
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 
1.018, CPC/15) e mantenho a DECISÃO combatida, pelos seus 
próprios fundamentos. 
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do 
agravo.
Como não houve comunicação a este juízo quanto a eventual efeito 
suspensivo concedido ao agravo, determino o prosseguimento.
Expeça-se alvará em favor dos exequentes em ID 26294855.
Considerando a possível existência de saldo remanescente, 
encaminhe-se os autos à Contadoria.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7045855-
61.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro 
AUTOR: LUCAS BRENDO SILVA DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO 
PARREIRA OAB nº RO8097 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Lucas Brendo Silva de Souza ajuizou ação de cobrança em face 
de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, ambos 
com qualificação nos autos, afirmando ter sido vítima de acidente 
de trânsito em 06.04.2018, o qual lhe ocasionou debilidades. Afirma 
que requereu administrativamente o pagamento do seguro DPVAT, 
todavia seu pedido foi negado. Postulou a condenação da requerida 
ao pagamento da indenização no valor de R$13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). Juntou procuração, ocorrência policial, 
documentos hospitalares, comprovante de pedido administrativo.
DESPACHO inicial (ID 22955916) determinando que a parte autora 
apresentasse comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo 
seus rendimentos e despesas, sob pena de indeferimento da 
assistência judiciária. 

DESPACHO (ID 23381267) com deferimento da gratuidade da 
justiça e encaminhamento da demanda à sistema de mutirão DPVAT 
com audiência de conciliação e perícia na mesma solenidade.
A requerida apresentou contestação argumentando preliminar 
de impugnação à gratuidade judiciária. Apontou a necessidade 
de perícia judicial, afirmando que os documentos e conclusões 
médicas extrajudiciais não são hábeis a fundamentar a DECISÃO 
judicial de MÉRITO. Teceu comentários sobre as gradações de 
indenizações de acordo com o grau de lesão sofrida. Postulou a 
improcedência da demanda. Juntou documentos. 
Laudo pericial médico constando debilidade definitiva, parcial na 
mão esquerda em grau de 50%, e, debilidade definitiva, parcial no 
pé esquerdo em grau de 10%, e oportunizada manifestação na 
audiência de tentativa de conciliação na mesma data.
É o relatório. Decido.
II - Fundamentos
Preliminar de Impugnação à Gratuidade Judiciária
A requerida aduz em sede preliminar a necessidade de revogar 
a concessão de justiça gratuita, pois o requerente não teria 
comprovado hipossuficiência financeira.
No entanto, conforme já fundamentado na petição e documentos 
sob o ID nº 23231597, o requerente possui renda inferior a 3 
salários mínimos, fazendo jus as benesses da justiça gratuita.
Por fim, destaca-se que não existem nos autos, elementos que 
comprovem a mudança de sua condição financeira, ensejando a 
manutenção da gratuidade judicial. 
Assim, afasto a preliminar arguida.
Do MÉRITO 
Versam os presentes sobre Ação de Cobrança de seguro DPVAT, 
em razão de invalidez permanente.
É incontroversa a ocorrência do acidente que acometera a parte 
autora na data de 06.04.2018, conforme comprovam boletim de 
ocorrência (ID 22869110), ficha de atendimento no Hospital João 
Paulo II (ID 22869114) e laudo médico (ID 22869115).
Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 (com atualizações das leis 
11.482/07 e 11.945/2009) é devido o pagamento de indenização 
à pessoa que, em decorrência de acidente envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, se tornou permanentemente inválido. 
A invalidez permanente, portanto, pressupõe perda anatômica ou 
funcional de membros, sentidos ou funções do corpo humano, as 
quais estão enumeradas na tabela anexa à lei 6.194/74.
De acordo com a citada lei, o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, e variará 
financeiramente de acordo com a intensidade da lesão sofrida, 
seguindo tabela de valores. Nesse ponto, o requerente trouxe 
aos autos a certidão de ocorrência policial, a qual evidencia que 
se envolveu em acidente de trânsito, bem como documentos que 
atestam seu atendimento médico em razão do acidente.
A perícia médica judicial apontou debilidade definitiva, constando 
debilidade definitiva, parcial na mão esquerda em grau de 50% e, 
debilidade definitiva, parcial no pé esquerdo em grau de 10%.
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade 
entre esta e o acidente de trânsito acima mencionado, resta 
reconhecido o dever da requerida em indenizar o requerente.
No tocante ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da lei 
6.194/74, que, nos casos de invalidez permanente, será de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do 
citado artigo, determina que sejam as lesões enquadradas na 
tabela anexa à respectiva lei, apurando-se o grau de invalidez e, 
consequentemente, o valor devido pelas seguradoras.
Considerando as peculiaridades das lesões, tem-se que quanto à 
primeira lesão, seu enquadramento inicial se daria no item “Perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos” da tabela indenizatória, sendo que este 
representa 70% do valor do teto de R$13.500,00, logo resultando 
em um valor inicial de R$9.450,00. Todavia, o laudo apontou que o 
grau dessa lesão fora em 50%, assim aplicando-se esse percentual 
ao valor anterior tem-se como indenização devida o quantum de 
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R$4.725,00. E, quanto à segunda lesão, seu enquadramento inicial 
se daria no item “Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos pés” da tabela indenizatória, sendo que este representa 50% 
do valor do teto de R$13.500,00, logo resultando num valor inicial 
de R$6.750,00. Todavia, o laudo apontou que o grau dessa lesão 
fora em 10%, assim aplicando-se esse percentual ao valor anterior 
tem-se como indenização devida o quantum de R$675,00. 
Assim, a indenização, portanto, totaliza o valor de R$5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos reais).
Os juros devem incidir a partir da citação e a correção monetária a 
partir do evento danoso, conforme Enunciado de Súmula nº 580 do 
Superior Tribunal de Justiça.
A correção monetária deve obedecer a tabela divulgada pelo 
Tribunal de Justiça de Rondônia, e os juros serão de 1% ao mês, 
conforme dispõe o art. 406 do novo Código Civil.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por SENTENÇA com 
resolução de MÉRITO, o pedido formulado na inicial, e determino 
a condenação da requerida ao pagamento ao requerente do valor 
de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), com juros de 1% 
ao mês a partir da citação e correção monetária desde o evento 
danoso, segundo os índices divulgados pelo TJRO.
Sucumbentes recíprocas, condeno ambas as partes ao pagamento 
das custas processuais, cada uma em metade. Condeno a parte 
requerida ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre 
o valor da condenação e a parte autora ao pagamento de 10% 
sobre o valor que sucumbiu.
Deve ser observado que foram concedidos os benefícios da 
justiça gratuita á parte autora. A condenação das custas e verbas 
honorárias de beneficiário da justiça gratuita está submetida a 
condição suspensiva de eventual possibilidade de satisfação do 
pagamento, não havendo uma obrigação imediata, uma vez que a 
obrigação imposta na SENTENÇA não é exigível do beneficiário da 
justiça gratuita enquanto permanecer seu estado de miserabilidade.
Dessa forma, e de conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50, se 
no prazo de 05 anos, a contar da SENTENÇA final, a parte a quem 
aproveita comprovar a possibilidade do vencido em arcar com os 
ônus da sucumbência, ficará este obrigado ao pagamento, caso 
contrário, decorridos os 05 anos e permanecendo a hipossuficiência, 
ficará extinta a obrigação.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7044357-27.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cancelamento de vôo 
AUTOR: ANA KAROLINA CARNEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO ARAUJO PEREIRA OAB nº 
RO6539A, ANA PAULA STEIN REBOUCAS OAB nº RO9651 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
DESPACHO 
Oportunizo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes digam 
se pretendem produzir outras provas, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0017169-23.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTES: BRAZ RESENDE, ELIO DIECKMANN, Rafael 
Oenning Dieckmann, SANDI SALES DOS SANTOS, HERCULANO 
PIMENTEL DA SILVA NETO, Jaldo Dias de Araujo Filho, MARLON 
GONCALVES HOLANDA, CLEUZA ANITELI GUEZI, FILINHO 
DIAS NETO, JALDIANNE CAETANO DIAS ABREU, MARCOS DE 
OLIVEIRA CARVALHO, MARIA JOANA DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA 
OAB nº RO3471 
EXECUTADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVARISTO ARAGAO FERREIRA 
DOS SANTOS OAB nº DF24498, RITA DE CASSIA CORREA DE 
VASCONCELOS OAB nº DF40850 
D E C I S Ã O
Vistos.
1) Trata-se de embargos de declaração proposto pelos exequentes, 
sob a alegação de que houve omissão na manifestação do juízo.
É o relatório. Decido.
O embargo de declaração é o recurso que tem por fim o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, a partir da supressão 
de omissões, eliminação de contradições e esclarecimento de 
obscuridades.
Muito bem, apesar de a embargante embasar seu descontentamento 
alegando situações contidas nos autos, interpondo embargos para 
sanar tal ponto, não cabe através da presente peça a modificação do 
ato questionado, vez que se trata de mero DESPACHO reiterando 
a DECISÃO proferida em 15/02/2019, sob o ID.24723364.
Não cabem recursos dos DESPACHO s, o códex processual civil 
pátrio assim previu expressamente em seu art. 1.001. Ademais a 
jurisprudência até admite a oposição de aclaratórios em face de 
DESPACHO, quando possuem natureza decisória. Porém, não é 
o caso dos autos.
Desta forma, não acolho os presentes embargos, por sequer 
conhecê-lo.
2) Entrementes, o feito merece ser saneado.
Houve interposição de agravo de instrumento pela parte ré, quanto 
a DECISÃO proferida por esse juízo, no qual fora fixada incidência 
de juros remuneratórios até a data de encerramento das contas 
poupança. 
Deste acórdão a executada recorreu, os Recursos Especial e 
Extraordinários não foram admitidos, pelo que a parte ré interpôs 
Agravo às respectivas decisões de não admissão.
Estes sequer foram apreciados, vez que:
a) Houve determinação de sobrestamento pelo presidente do 
E.TJRO em 21/02/2018, nos seguintes termos:
“O Tema 947 - (a) a legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil 
S/A para responder pelos encargos advindos de SENTENÇA 
proferida em ação civil pública, reclamando expurgos inflacionários 
em cadernetas de poupança, movida pelo Instituto de Defesa 
do Consumidor - IDEC contra o Banco Bamerindus S/A, em 
decorrência da sucessão empresarial havida entre as instituições 
financeiras; e (b) a legitimidade ativa de não associado para a 
liquidação/execução da SENTENÇA coletiva - foi cancelado pelo 
Superior Tribunal de Justiça em 27/09/2017. 
Retoma-se à análise do agravo em recurso especial.
No entanto, verifica-se que a controvérsia contida nestes autos 
está em discussão no Supremo Tribunal Federal, nos Recursos 
Extraordinários n. 626307 (Tema 264: diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de poupança por alegados 
expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e Verão), n. 
591797 (Tema 265: diferenças de correção monetária de depósitos 
em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano Collor I), n. 
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631363 (Tema 284: diferenças de correção monetária de depósitos 
em caderneta de poupança, bloqueados pelo BACEN, por alegados 
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I) e n. 632212 
(Tema 285: diferenças de correção monetária de depósitos 
em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II), 
cujas teses resultantes repercutirão no julgamento do presente 
agravo em recurso especial.
Portanto, baixe-se o feito ao Departamento, onde deverá 
permanecer sobrestado, nos termos do art. 1.030, III, do CPC/2015, 
até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal.”
b) Posteriormente houve manifestação dos ora exequentes 
afirmando o desinteresse na adesão ao acordo, pelo que o 
Presidente do TJRO, Des. Walter Waltrenberg, remeteu os autos 
ao Colendo STJ.
c) Houve determinação de baixa dos autos do recurso pelo Colendo 
STJ, em 11/02/2019, citando a DECISÃO de suspensão proferida 
pelo Ministro do Supremo, Gilmar Mendes, em 06/11/2018 e 
a repercussão geral assentada nos REs nº 626.307, 591.797, 
632.212 e 631.363, sob as temáticas nº 264, 265, 284 e 285 em 
trâmite no STF, nos seguintes termos:
“Trata-se de processo que tem origem em controvérsia relativa às 
diferenças de correção monetária em depósitos de caderneta de 
poupança decorrentes da implementação dos Planos Econômicos 
Bresser, Verão e Collor I e II.
Essa contenda foi objeto de acordo coletivo homologado 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 165, Relator 
o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ n. 45 de 9/3/2018.
Em razão disso, o Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Recurso 
Extraordinário n. 632.212, por meio de DECISÃO proferida em 
6 de novembro de 2018, determinou “a suspensão de todos os 
processos individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento 
ou execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses 
a contar de 5.2.2018, data em que homologado o acordo e iniciado 
o prazo para a adesão dos interessados”.
Por outro lado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
Plenário Virtual, reconheceram, nos autos dos REs n. 626.307, 
591.797, 632.212 e 631.363, a repercussão geral da referida 
questão (Temas n. 264, 265, 284 e 285 do STF).
Diante desses julgados, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, com base na sistemática prevista nos arts. 1.039, 1.040 e 
1.041 do CPC/2015, na sessão de julgamento do dia 28 de novembro 
de 2018, em questão de ordem suscitada pelo Ministro Raul Araújo 
nos Recursos Especiais n. 1.610.789/MT e 1.361.869/SP, decidiu 
suspender a tramitação de todos os processos em curso no Superior 
Tribunal de Justiça sobre a cobrança de diferenças de correção 
monetária em depósitos de caderneta de poupança decorrentes 
de expurgos inflacionários, independentemente da fase processual 
em que se encontrem (conhecimento ou execução), mesmo 
que o recurso especial veicule matérias de cunho processual, e 
determinar a sua devolução às instâncias de origem.
Na mesma assentada, a Segunda Seção decidiu sugerir à 
Presidência do Superior Tribunal de Justiça que proceda à devolução 
à origem dos recursos que tratem da matéria em comento. 
Ressalto, por oportuno, que a expressa manifestação da parte 
acerca do seu desinteresse no acordo homologado pelo Supremo 
Tribunal Federal não tem o condão de permitir a continuidade do 
feito, uma vez que, conforme a sistemática da repercussão geral, 
os autos devem permanecer sobrestados até a publicação dos 
acórdãos paradigmas relativos aos Temas n. 264, 265, 284 e 285 
do STF.”
No que diz respeito à DECISÃO proferida no Recurso Extraordinário 
n. 632212 / SP, pelo rel. Min. Gilmar Mendes, destaco que houve 
revogação da DECISÃO que havia determinado o sobrestamento 
dos processos envolvendo a mesma matéria. Cito a DECISÃO do 
Min. Gilmar Mendes, in verbis:
“DECISÃO: Trata-se de dezenas de petições (eDOCs 263, 267, 
269, 272, 275, 276, 279, 281, 283, 285, 287, 289, 291, 293, 295, 

297, 299, 301, 303, 305, 307, 310, 321, 322, 324, 336, 352, 354 e 
375) por meio das quais os requerentes, em síntese: i) postulam 
admissão como amici curirae; ii) formulam pedidos de esclarecimento 
quanto ao alcance de DECISÃO suspensiva de minha lavra (eDOC 
228); e/ou iii) opõem embargos de declaração em face de DECISÃO 
monocrática em que determinei a suspensão de todos os processos 
individuais ou coletivos, na fase de conhecimento ou de execução, 
que versam sobre controvérsias relativas a diferenças de correção 
monetária em depósitos de poupança decorrentes da implementação 
do Plano Econômico Collor II, objeto deste processo-paradigma da 
repercussão geral. Diante das diversas petições que questionam o 
conteúdo da DECISÃO monocrática por mim proferida em 
31.10.2018, determinei a intimação (eDOC 309) do Banco do Brasil, 
da Advocacia-Geral da União e dos signatários do acordo 
homologado por esta Suprema Corte para solucionar as inúmeras 
controvérsias relativas a diferenças de correção monetária em 
depósitos de poupança decorrentes da implementação de planos 
econômicos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II). Em 
resposta ao referido DESPACHO, a Advocacia-Geral da União 
(eDOC 347), o Banco do Brasil (eDOC 316), o Instituto de Defesa 
do Consumidor (eDOC 331), o Banco Central do Brasil (eDOC 350) 
e a Confederação Nacional do Sistema Financeiro (eDOC 358) 
manifestaram-se a favor da manutenção da DECISÃO de caráter 
suspensivo. É o breve relatório. Passo a analisar os pleitos. Quanto 
aos pedidos de admissão como amici curiae, registro que foram 
formulados intempestivamente. Com efeito, o processo foi 
inicialmente incluído na pauta do Plenário em 4.3.2011. Na sessão 
de 28.5.2014, já houve inclusive início de julgamento deste feito por 
esta Corte. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é inviável 
a admissão de amici após a liberação do processo para julgamento. 
Nesse sentido, menciono o julgamento da ADPF-AgR 449, Rel Min. 
Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 13.6.2018; e da ACO-AgR-segundo 
779, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 9.3.2017, cujas 
ementas dispõem, respectivamente: “AGRAVO REGIMENTAL NA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO DE 
INGRESSO NO FEITO NA QUALIDADE DE amicus curiae APÓS 
A LIBERAÇÃO DO PROCESSO PARA JULGAMENTO. 
INDEFERIMENTO. POSTULAÇÃO EXTEMPORÂNEA. MERA 
REITERAÇÃO DE RAZÕES OFERECIDAS POR OUTROS 
INTERESSADOS. HIPÓTESE QUE NÃO JUSTIFICA A 
HABILITAÇÃO DE amicus curiae. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 
Compete ao relator admitir ou não pedido de manifestação de 
terceiros, na qualidade de amici curiae, nas ações de controle 
concentrado de constitucionalidade, tendo como norte a relevância 
da matéria e a representatividade adequada dos postulantes (artigo 
7º, § 2º, da Lei Federal 9.868/1999 e artigo 138, caput, do Código 
de Processo Civil), bem como a conveniência para a instrução da 
causa e a duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da 
Constituição Federal). 2. In casu, a agravante postulou o ingresso 
no feito em momento posterior à liberação do processo para 
julgamento, o que caracteriza pedido extemporâneo, conforme a 
jurisprudência sedimentada desta Corte. A admissão do amicus 
curiae nas ações de controle concentrado de constitucionalidade 
tem por escopo tão somente o fornecimento de subsídios para o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não podendo implicar 
em prejuízo ao regular andamento do processo. 4. A mera reiteração 
de razões oferecidas por outros interessados, sem o acréscimo de 
subsídios fáticos ou jurídicos relevantes para a elucidação da 
controvérsia, não justifica a admissão da habilitação de amicus 
curiae. 5. Agravo desprovido”. “Agravo regimental em ação cível 
originária. Pedido de ingresso como amicus curiae apresentado 
após a inclusão do processo em pauta. Jurisprudência sedimentada 
da Corte no sentido de que o amicus curiae somente pode demandar 
sua intervenção até a data em que o relator liberar o processo para 
pauta. Precedentes. Flexibilização do entendimento em hipóteses 
excepcionais. Não configurada, in casu, hipótese excepcional a 
justificar a reforma da DECISÃO agravada. Agravo regimental não 
provido. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está sedimentada 
no sentido de que o ‘amicus curiae somente pode demandar sua 
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intervenção até a data em que o Relator liberar o processo para 
pauta’ (ADI nº 4.071-AgR). 2. A rigidez desse entendimento é 
mitigada pelo STF apenas de forma excepcional. Alegações da 
agravante insuficientes para tal fim. Não configuração, in casu, de 
hipótese excepcional a justificar a reforma da DECISÃO agravada. 
3. Agravo regimental não provido”. Além disso, os pedidos foram 
formulados por pessoas naturais e escritórios de advocacia cujos 
interesses são meramente financeiros, no sentido obter provento 
econômico com o deslinde da controvérsia em favor dos poupadores. 
Nesse contexto, não vislumbro a representatividade adequada dos 
postulantes, conforme exigido pelo art. 138 do Código de Processo 
Civil: “O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 
especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social 
da controvérsia, poderá, por DECISÃO irrecorrível, de ofício ou a 
requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, 
solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, 
órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, 
no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação”. Assim, indefiro 
todos os pedidos de admissão como amicus curiae. No que diz 
respeito aos embargos de declaração, registro que os recorrentes 
não são partes legitimadas a impugnar decisões no presente feito, 
na medida em que não fazem parte da relação de direito processual 
estabelecida neste feito. Assim, os embargos de declaração 
opostos são manifestamente inadmissíveis. Nesse sentido, registro 
como precedentes o RE-ED-terceiros 646.721, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Tribunal Pleno, DJe 10.12.2018; e o RE-ED 559.943, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 28.11.2014, cujas ementas 
dispõem: “Direito Constitucional e Civil. Embargos de Declaração 
em Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ilegitimidade da 
Embargante. 1. Embargos de declaração opostos por entidade não 
admitida no feito, que atua como amicus curiae em processo 
conexo. 2. Ilegitimidade recursal. 3. Embargos de declaração não 
conhecidos”. “REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ASSISTÊNCIA: INADEQUAÇÃO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 499 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS. 1. O pedido de assistência com fundamento no art. 
50 do Código de Processo Civil é incompatível com a fase de 
interposição de recursos. 2. O recurso de terceiro prejudicado (art. 
499 do Código de Processo Civil) é inadequado para formular 
pedido no interesse exclusivo do recorrente ou para ampliar os 
limites objetivos da causa. 3. Impossibilidade de admissão do 
Embargante na condição de amicus curiae, pois, além de não 
preencher os requisitos para tanto (entidade com significativa 
representatividade e capacidade de contribuir para o julgamento), a 
jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal só admite pedidos 
formulados antes da liberação do processo para julgamento. 4. 
Embargos de declaração não conhecidos”. Nesse contexto, não 
conheço dos embargos de declaração opostos por terceiros sem 
legitimidade recursal. Em relação aos pedidos de esclarecimento 
quanto ao alcance da DECISÃO suspensiva de minha lavra, registro 
que a questão constitucional em análise neste processo-paradigma 
corresponde ao Tema 285 da Sistemática da Repercussão Geral: 
diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de 
poupança por alegados expurgos inflacionários decorrentes do 
Plano Collor II. Nessa conjuntura, os efeitos da minha DECISÃO 
suspensiva dizem respeito a essa questão constitucional específica 
(art. 1.037, II, NCPC), não abrangendo temas alheios, como os 
referentes a outros planos econômicos ou assuntos diversos 
relacionados ao Plano Collor II. Finalmente, relembro que 
homologuei o acordo coletivo apresentado nos presentes autos, 
que visa a solucionar as inúmeras controvérsias relativas a 
diferenças de correção monetária em depósitos de poupança, 
decorrentes da implementação de vários planos econômicos 
(Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II). Na ocasião, determinei 
o sobrestamento do presente feito, por 24 (vinte e quatro) meses, 
de modo a possibilitar que os interessados, querendo, manifestem 
adesão à proposta nas respectivas ações, perante os juízos de 

origem competentes, com o intuito de uniformizar os provimentos 
judiciais sobre a matéria e privilegiar a autocomposição dos conflitos 
sociais. Ocorre que, mesmo após essa determinação, os órgãos 
judicantes de origem estavam dando prosseguimento às liquidações 
e execuções de decisões sobre a matéria, o que estaria prejudicando 
a adesão ou, ao menos, o livre convencimento dos particulares 
sobre o acordo em questão. Assim, atendendo a pedido da 
Advocacia-Geral da União e do Banco do Brasil, determinei a 
suspensão nacional de liquidações, cumprimentos de SENTENÇA 
e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a expurgos 
inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II. Nessa 
ocasião, entendi que o acordo tem como objetivo maior garantir o 
equilíbrio do Sistema Financeiro Nacional, tendo em vista o imenso 
número de ações a respeito do tema, bem como resguardar o 
interesse dos particulares envolvidos ao recebimento célere dos 
valores devidos. A despeito de tudo isso, não se tem registro de 
que a suspensão nacional de liquidações, cumprimentos de 
SENTENÇA e execuções em trâmite no Judiciário relativamente a 
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor II 
– conforme minha DECISÃO de 31.10.2018 (eDOC 288) – tenha 
efetivamente estimulado a adesão de poupadores a formularem 
acordos. Por outro lado, as inúmeras petições apresentadas 
demonstram que houve uma paralisia dos processos em fase de 
execução, na medida em que os peticionantes alegam manifesta 
desproporção entre o que os poupadores teriam direito em razão 
de SENTENÇA s judiciais transitadas em julgado e o que lhes é 
proposto para formalização de acordo. De mais a mais, há registro 
de que alguns órgãos jurisdicionais estenderam os efeitos dessa 
DECISÃO a questões relativas a outros planos econômicos, de 
modo que diversos processos em fase de liquidação, cumprimento 
de SENTENÇA e execução – inclusive alguns casos já em vias de 
expedição de alvará de pagamento – ficaram sobrestados 
indefinidamente. Passados quase seis meses desde a minha 
DECISÃO suspensiva quanto aos processos em fase de liquidação, 
cumprimento de SENTENÇA e execução, entendo que não há mais 
razão para a manutenção desse decisum. Ante o exposto, não 
conheço dos embargos de declaração opostos por terceiros sem 
legitimidade recursal, indefiro os pedidos de admissão como amici 
curiae e reconsidero minha DECISÃO monocrática constante do 
eDOC 228, unicamente em relação à determinação de suspensão 
dos processos em fase de execução, liquidação e/ou cumprimento 
de SENTENÇA e no que diz respeito aos expurgos inflacionários 
referentes ao Plano Econômico Collor II. Publique-se. Brasília, 9 de 
abril de 2019. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado 
digitalmente. (RE 632212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
julgado em 09/04/2019, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-076 DIVULG 11/04/2019 PUBLIC 12/04/2019)”
Subsistiria o fundamento para manutenção do sobrestamento no 
fundamento da segunda parte da DECISÃO proferida pela Segunda 
Sessão do STJ, quanto à repercussão geral assentada nos REs nº 
626.307, 591.797, 632.212 e 631.363, sob as temáticas nº 264, 265, 
284 e 285 em trâmite no STF. Bem como pelo fato de ter constado 
que o sobrestamento deveria ocorrer independentemente da fase 
processual em que se encontrem os autos, seja conhecimento ou 
execução, e mesmo que veicule matérias de cunho processual.
Entretanto, no RE nº 626.307, que versa sobre o “tema 264: 
diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de 
poupança por alegados expurgos inflacionários decorrentes dos 
planos Bresser e Verão)”, a Ilustre Min. Cármem Lúcia, indeferiu o 
pedido de suspensão nacional dos processos em fase de execução 
ou cumprimento de SENTENÇA, in verbis:
“(..) 11. A pretensão de suspensão nacional dos processos 
nos quais se cuida dos planos econômicos “Bresser” e “Verão”, 
estejam eles na fase de conhecimento, de execução (provisória ou 
definitiva) ou cumprimento de SENTENÇA proferida em ação civil 
pública, não se afigura indispensável para alcançar os objetivos 
delineados no acordo coletivo e que justificaram a suspensão deste 
processo até 17.12.2019.
12. A suspensão nacional dos processos que versam sobre a 
correção monetária dos depósitos em poupança decorrentes dos 
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Planos “Bresser” e “Verão”, se deferida na extensão pretendida 
pelos peticionantes, acabaria por repercutir entre aqueles 
poupadores que já amadureceram a sua opinião sobre o acordo 
coletivo, punindo-os com o prolongamento de sua espera por 
mais nove meses. Ao dar prosseguimento às ações judiciais, 
estejam elas na fase de conhecimento, de execução (provisória 
ou definitiva) ou de cumprimento de SENTENÇA proferida em 
ação individual ou coletiva, a exemplo das obtidas em ações civis 
públicas, a parte autora expressa inequívoca recusa em aderir aos 
termos do ajuste.
Na prática o deferimento do pedido de suspensão nacional traria 
o efeito indesejado de obstar até mesmo a homologação da 
desistência da ação em virtude da adesão do poupador (autor 
da ação) ao acordo, não se podendo cogitar que a suspensão 
se dê apenas para aqueles que optem por não aderir ao acordo, 
prosseguindo o processo para homologação da desistência 
daqueles que voluntariamente a ele aderiram. Nesse sentido, sob 
a ótica empregada pelos peticionantes, o “incentivo” ou “estimulo” 
a ser conferido judicialmente não atenderia ao fim de que os 
poupadores beneficiários do acordo expressassem livremente sua 
vontade em aderir, ou não, aos termos do ajuste.
Diferente do sugerido na Petição STF n. 68.432, de 15.10.2018, 
a baixa adesão dos clientes da instituição financeira aos termos 
do acordo não parece poder ser atribuída ao prosseguimento das 
ações cujo trâmite se pretende obstar, mas à percepção, ainda que 
eventualmente questionável, do reduzido proveito que obteriam 
com acordo coletivo ofertado. (..) 
14. Nos termos em que proposta, a suspensão nacional 
dos processos sobre o matéria cuidada no presente recurso 
extraordinário com repercussão geral parece vocacionada a 
conduzir os beneficiários do acordo à CONCLUSÃO de que a não 
adesão ao ajuste importará na inviabilização do recebimento futuro 
dos valores cobrados judicialmente, impondo-lhes escolha tisnada 
pelo comprometimento da vontade livre, o que inibe a liberdade 
pela melhor solução segundo o interesse de cada jurisdicionado.
15. Na assentada em que o Plenário deste Supremo Tribunal 
referendou a homologação do acordo coletivo nos autos da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 165, de relatoria 
do Ministro Ricardo Lewandowski, louvei a iniciativa do acordo e os 
benefícios que traria para a definição do litígio em foco e expressei 
minha “crença em que as pessoas podem também conciliar, podem 
chegar ao consenso não pela via tradicional binária da solução 
jurídica, do sim ou não, mas pela conciliação”.
Ao fazê-lo, cuidei de empregar o verbo “poder”, que representa a 
essência da conciliação, a escolha livre e voluntária das partes em 
ceder em suas posições para alcançar a solução mais satisfatória 
para cada uma delas, ainda que para tanto precisem renunciar 
parcialmente a algum direito.
16. Pelo exposto, indefiro o pedido de suspensão nacional 
formalizado na Petição STF n. 68.432, de 15.10.2018.”
Por conseguinte, não há motivos que ensejem o sobrestamento 
do feito.
Ressalto que este juízo não está a se insurgir contra as decisões do 
Eminente Relator nos autos do Agravo de Instrumento, pendente 
de trânsito em julgado, vinculado a estes autos, nº 0002030-
97.2015.822.0000, tampouco contra a DECISÃO proferida pela 
Segunda Sessão do STJ.
Trata-se de análise profícua e fundamentada acerca do direito ao 
prosseguimento do feito, que assiste aos exequentes destes autos, 
e que entendo ser a medida mais adequada.
Ante todo o exposto, determino o prosseguimento regular da 
marcha processual.
3) A apólice de seguro garantia apresentada pela instituição 
executada (ID. 14284627 - Pág. 29/36) possuía vigência de 
21/11/2014 a 20/11/2017.
Deverá, portanto, apresentar nos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, documento que ateste a inequívoca prorrogação da vigência 
dessa apólice, ante a previsão da possibilidade de prorrogação 
constante na cláusula “6”.

Caso não tenha ocorrido a prorrogação da vigência, deverá a 
executada depositar o valor do débito exequendo, devidamente 
atualizado, nos termos delineados nas informações de cálculo 
apresentadas pela contadoria judicial sob o ID. 14284677 - Pág. 
72, homologados pelo juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de sequestro.
Não demonstrada a prorrogação da vigência da apólice e findo 
o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do débito, pagas 
as custas pertinentes à pesquisa informatizada de valores pelos 
exequentes, proceda-se com o necessário.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7019706-33.2015.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário, 
Indenização por Dano Moral, Assistência Judiciária Gratuita, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
AUTOR: JOAIR QUEIROZ CHAVES
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR 
OAB nº RO4494, CLARA REGINA DO CARMO GOES OAB nº 
RO653, TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO OAB nº RO5798
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Aguarde-se o término do prazo para a requerida, querendo, 
apresente apelação.
Expeça-se alvará ao Perito de acordo com o determinado em 
SENTENÇA. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7002039-92.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Despesas Condominiais
AUTOR: RESIDENCIAL GOLDEN
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA 
OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB nº RO1160
RÉU: CIRLENE PRIM
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 10 dias, em razão da 
possibilidade de acordo.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7017084-39.2019.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
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RÉU: ERIDA CAIME MACIEL RODRIGUES 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051326-58.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO NILCELIO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
RÉU: INSS
Intimação 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar quanto ao laudo 
pericial apresentado, no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7022447-75.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Concurso de Credores
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: SHIRLEY DE CASTRO FERREIRA, LUCELIA 
SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Nos termos da certidão da CPE, o valor que será empregado para 
notificar os executados no Distrito de Calama, vale dizer R$ 204,71 
é superior ao valor cobrado das custas processuais finais de R$ 
105,57, o que inviabiliza a diligência.
Desta forma, dispensa-se a cobrança, arquivando-se de imediato 
os autos.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009360-81.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA VANZILER
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
RÉU: INSS
Intimação 
Fica a parte Autora intimada a se manifestar quanto ao laudo pericial 
apresentado, no prazo de 15 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7048706-
10.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Posturas Municipais 
EXEQUENTE: M. P. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: THALES COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, AV. 
PINHEIRO MACHADO 2356 SÃO CRISTÓVÃO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BENTO MANOEL DE MORAIS 
NAVARRO FILHO OAB nº RO4251 
DESPACHO 
1) Considerando a manifestação das partes, designo audiência de 
conciliação que ocorrerá na CEJUSC-CÍVEL, sito à Rua Quintino 
Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, 
em Porto Velho (RO), telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 8civelcpe@tjro.
jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático 
do PJE. 
Após, certifique-se, intimem-se as partes via sistema PJE, ficando 
advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 
multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
2) Caso a solenidade de conciliação seja infrutífera, intime-se o Ministério 
Público para manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7055220-13.2016.8.22.0001 Classe: 
Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Mensalidades EXEQUENTE: 
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA OAB nº RO3579, DIOGENES 
NUNES DE ALMEIDA NETO OAB nº RO3831 EXECUTADO: 
VALDEMIR PEREIRA DA SILVA ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema BACENJUD, 
a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do Bacenjud. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7048930-45.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes EXEQUENTE: CLARO S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VICTOR ALIPIO AZEVEDO 
BORGES OAB nº MT6985 EXECUTADO: FELIPE IGOR DIAS 
GOMES ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES 
ROCHA OAB nº PA16538A DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do Bacenjud. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7003359-
22.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Regime Previdenciário 
AUTOR: ROSEMI NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON MOLINA PORTO OAB nº 
AM6291 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
2. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa de seu representante 
judicial para querendo, no prazo de 30 dias, apresente impugnação 
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, CPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7049427-59.2017.8.22.0001 Classe: 
Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Indenização por Dano 
Material EXEQUENTE: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA 
S.A. ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN 
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS OAB nº SP273843 EXECUTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON ADVOGADO 
DO EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207, 
SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA OAB nº RO8619 
DESPACHO 

Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do Bacenjud. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Processo nº: 7012963-36.2017.8.22.0001 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
EXECUTADO: LUCINEIA SIRIOLI BRANDAO ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DESPACHO 
Vistos.
1. Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, 
não constam registros de veículos em nome do executado.
2. Defiro a quebra do sigilo fiscal. Realizada a consulta no sistema 
INFOJUD, esta restou frutífera, estando intimada a parte exequente 
a se manifestar acerca do resultado das consultas realizadas, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7025474-37.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes EXEQUENTE: PATRICIA 
RODRIGUES BRAGA ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA 
NAZARETE PEREIRA DA SILVA OAB nº RO1073 EXECUTADO: 
RECI FOTO X STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME ADVOGADO 
DO EXECUTADO: ALEX GALANTI NILSEN OAB nº SP350355 
DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do Bacenjud. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7007974-
16.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Sumário 
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Assunto: Seguro 
AUTOR: EDSON DE SOUZA XAVIER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA 
CARNEIRO OAB nº RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO 
DE ANDRADE OAB nº RO4635 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Edson de Souza Xavier ajuizou ação de cobrança em face de 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, ambos 
com qualificação nos autos, afirmando ter sido vítima de acidente 
de trânsito em 17.06.2018, o qual resultou na fratura do membro 
inferior esquerdo e lesão na face do lado esquerdo. Afirma que 
requereu administrativamente o pagamento do seguro DPVAT, 
todavia seu pedido foi cancelado. Postulou a condenação da 
requerida ao pagamento da indenização no valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais). Juntou procuração, ocorrência policial, 
documentos hospitalares, comprovante do pedido administrativo.
DESPACHO inicial (ID 25104117) com deferimento da gratuidade 
da justiça e encaminhamento da demanda à sistema de mutirão 
DPVAT com audiência de conciliação e perícia na mesma 
solenidade. 
A requerida apresentou contestação argumentando preliminar de: 
a) ausência de interesse processual por ausência de requerimento 
administrativo; b) ausência de comprovante de residência. Apontou 
a necessidade de perícia judicial, afirmando que os documentos e 
conclusões médicas extrajudiciais não são hábeis a fundamentar 
a DECISÃO judicial de MÉRITO. Teceu comentários sobre as 
gradações de indenizações de acordo com o grau de lesão sofrida. 
Postulou a improcedência da demanda. Juntou documentos.
Laudo pericial médico constando debilidade definitiva, parcial no 
dedo do pé esquerdo em grau de 25%, e, debilidade definitiva, 
parcial por Traumatismo Craniano Encefálico em grau de 10%, e 
oportunizada manifestação na audiência de tentativa de conciliação 
na mesma data.
É o relatório. Decido.
II - Fundamentos
Da preliminar de falta de interesse de agir
Em que pese este juízo acolher a tese da necessidade de pedido 
administrativo prévio para demonstração do interesse de agir, 
verifico que o autor realizou tal pedido, conforme comprovado por 
meio do documento de ID 25097806.
Assim, afasto a preliminar arguida.
Da ausência de comprovante de residência
A requerida impugna a ausência de comprovante de residência 
juntado aos autos.
A efetiva constatação do endereço de domicílio da parte autora por 
via de comprovante de residência somente seria necessária para 
subsidiar análise de competência do juízo.
Todavia, considerando que ao presente caso se fixa a competência 
pelo local do fato, nos termos do art. 53, V, do CPC, não se 
revela necessária a juntada do aludido comprovante, bastando a 
declaração do autor para fins de intimação.
Assim, afasto a preliminar arguida.
Do MÉRITO 
Versam os presentes sobre Ação de Cobrança de seguro DPVAT, 
em razão de invalidez permanente.
É incontroversa a ocorrência do acidente que acometera a parte 
autora na data de 17.06.2018, conforme comprovam boletim de 
ocorrência (ID 25097804), ficha de atendimento no Hospital João 
Paulo II (ID 25097813) e laudo médico (ID 25097814).
Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 (com atualizações das leis 
11.482/07 e 11.945/2009) é devido o pagamento de indenização 
à pessoa que, em decorrência de acidente envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, se tornou permanentemente inválido. 

A invalidez permanente, portanto, pressupõe perda anatômica ou 
funcional de membros, sentidos ou funções do corpo humano, as 
quais estão enumeradas na tabela anexa à lei 6.194/74.
De acordo com a citada lei, o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, e variará 
financeiramente de acordo com a intensidade da lesão sofrida, 
seguindo tabela de valores. Nesse ponto, o requerente trouxe 
aos autos a certidão de ocorrência policial, a qual evidencia que 
se envolveu em acidente de trânsito, bem como documentos que 
atestam seu atendimento médico em razão do acidente.
A perícia médica judicial apontou debilidade definitiva, constando 
debilidade definitiva, parcial no dedo do pé esquerdo em grau de 
25% e, debilidade definitiva, parcial por Traumatismo Craniano 
Encefálico em grau de 10%.
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade 
entre esta e o acidente de trânsito acima mencionado, resta 
reconhecido o dever da requerida em indenizar o requerente.
No tocante ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da lei 
6.194/74, que, nos casos de invalidez permanente, será de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do 
citado artigo, determina que sejam as lesões enquadradas na 
tabela anexa à respectiva lei, apurando-se o grau de invalidez e, 
consequentemente, o valor devido pelas seguradoras.
Considerando as peculiaridades das lesões, tem-se que quanto à 
primeira lesão, seu enquadramento inicial se daria no item “Perda 
anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 
pé” da tabela indenizatória, sendo que este representa 10% do 
valor do teto de R$13.500,00, logo resultando em um valor inicial de 
R$1.350,00. Todavia, o laudo apontou que o grau dessa lesão fora 
em 25%, assim aplicando-se esse percentual ao valor anterior tem-
se como indenização devida o quantum de R$337,50. E, quanto à 
segunda lesão, seu enquadramento inicial se daria no item “ lesões 
de órgãos crânio-faciais” da tabela indenizatória, sendo que este 
representa 100% do valor do teto de R$13.500,00, logo resultando 
em um valor inicial de R$13.500,00. Todavia, o laudo apontou que o 
grau dessa lesão fora em 10%, assim aplicando-se esse percentual 
ao valor anterior tem-se como indenização devida o quantum de 
R$1.350,00. 
Assim, a indenização, portanto, totaliza o valor de R$1.687,50 (um 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Os juros devem incidir a partir da citação e a correção monetária a 
partir do evento danoso, conforme Enunciado de Súmula nº 580 do 
Superior Tribunal de Justiça.
A correção monetária deve obedecer a tabela divulgada pelo 
Tribunal de Justiça de Rondônia, e os juros serão de 1% ao mês, 
conforme dispõe o art. 406 do novo Código Civil.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por SENTENÇA com 
resolução de MÉRITO, o pedido formulado na inicial, e determino a 
condenação da requerida ao pagamento ao requerente do valor de 
R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária desde o evento danoso, segundo os índices divulgados 
pelo TJRO.
Sucumbentes recíprocas, condeno ambas as partes ao pagamento 
das custas processuais, cada uma em metade. Condeno a parte 
requerida ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre 
o valor da condenação e a parte autora ao pagamento de 10% 
sobre o valor que sucumbiu.
Deve ser observado que foram concedidos os benefícios da justiça 
gratuita á parte autora. A condenação das custas e verbas honorárias 
de beneficiário da justiça gratuita está submetida a condição 
suspensiva de eventual possibilidade de satisfação do pagamento, 
não havendo uma obrigação imediata, uma vez que a obrigação 
imposta na SENTENÇA não é exigível do beneficiário da justiça 
gratuita enquanto permanecer seu estado de miserabilidade.
Dessa forma, e de conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50, se 
no prazo de 05 anos, a contar da SENTENÇA final, a parte a quem 
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aproveita comprovar a possibilidade do vencido em arcar com os 
ônus da sucumbência, ficará este obrigado ao pagamento, caso 
contrário, decorridos os 05 anos e permanecendo a hipossuficiência, 
ficará extinta a obrigação.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7007143-65.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Requisitos, Duplicata, Honorários Advocatícios, 
Juros, Correção Monetária, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens, Multa de 10%
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BEATRIZ FERREIRA CAMPOS 
OAB nº RO7925
EXECUTADOS: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA SILVA, LUIZ 
FERNANDO OLIVEIRA SILVA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido do exequente, vez que não se admite a suspensão 
da execução quando ainda não efetivada a citação do executado.
Desta forma, concedo prazo de 05 dias para o exequente promover 
a citação do executado, sob pena extinção por falta de pressuposto 
processual. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024409-
65.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Assunto: Adimplemento e Extinção 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: BARBARA GEOVANNA DA SILVA CLAUDINO, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 1133, - DE 1414 A 1700 - LADO PAR KM 
1 - 76804-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, 
se o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).

AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19060711414184400000026249119 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7011335-46.2016.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTOR: LOURIVAL PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB nº 
RO273516
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434 
DESPACHO 
Vistos.
Oportunizo o prazo de 05 dias para que a parte autora ajuste 
planilha de cálculo de acordo com o acórdão em ID. 27349636.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7003105-
49.2015.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Liminar 
REQUERENTE: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 
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ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DIEGO RAPHAEL 
CURSINO BOMFIM OAB nº RO3669, VINICIUS SOARES SOUZA 
OAB nº RO4926 
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEDRO, RUA 
VILA NOVA 6400, CONJUNTO RIO JAMARI - QUADRA 07 TRÊS 
MARIAS - 76812-639 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ARLY DOS ANJOS SILVA OAB nº 
RO3616A, NILSON APARECIDO DE SOUZA OAB nº RO3883 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
Trata-se de cmprimento de SENTENÇA de honorários advocatícios 
em face do requerido.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver, no importe de R$ 6.120,11.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, 
nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, 
publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio 
de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7016981-03.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Correção Monetária
AUTOR: SANTIAGO & NASCIMENTO LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA 
OAB nº RO2036

RÉUS: CRYO SERVICOS, ISOLAMENTOS E MECANICA 
INDUSTRIAL LTDA - ME, LEOVIGILDO RAMOS LEITE
ADVOGADOS DOS RÉUS: OSWALDO PAES BARRETTO FILHO 
OAB nº PE12067 
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta precatória 
negativa, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção por falta de 
pressuposto.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024422-
64.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Rescisão / Resolução, Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro 
AUTOR: HUGO ATALLAH MOTTA 
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA MARIA GONZAGA DE 
AZEVEDO ACCIOLY OAB nº RO7476 
RÉUS: CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., 
INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada 
hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da 
inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024512-
72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Assunto: Acidente de Trânsito, 
Acidente de Trânsito 
AUTOR: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA OAB nº RO9510 
RÉU: VALDSON JUNIOR BRAGADO ALECRIM, RUA RAIMUNDO 
CANTUÁRIA 3.832, LOJA DE MOTOS. LADO ESQUERDO NOVA 
PORTO VELHO - 76820-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, 
se o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19060717011119000000026261061 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024490-
14.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Protesto Indevido de Título 
AUTOR: JULIANA DE LIMA COUTO 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES OAB nº 
RO7837 
RÉU: C. -. C. D. Á. E. E. D. R. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada 
hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da 
inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7024612-27.2019.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Correção Monetária
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: MARIA RITA BERTO DE OLIVEIRA CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
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DESPACHO 
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 105,57, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$1.671,06
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento 
ou apresentar embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de 
juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou 
a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos do 
MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, 
no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19061007325804800000026280020 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024472-
90.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Assunto: Adimplemento e Extinção 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: DAMIANA SOUZA DA CRUZ SANTIAGO, RUA CATALÃO 
4220 JARDIM SANTANA - 76828-660 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, 

se o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19060715021251500000026259735 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7049376-48.2017.8.22.0001 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: ALBERTO ALVES DE MORAES OAB nº 
PA17578, ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB nº DF89774, 
ROBERVAL VIEIRA JUNIOR OAB nº SP244234 EXECUTADOS: 
MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTACOES 
LTDA - EPP, JOSE MARTINS ALVES, MARIA DO ROSARIO 
CRISTOVAO ALVES ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
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Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição do 
veículo de propriedade da parte executada Martins Comércio de 
Alimentos e Representações Ltda - EPP, passando a ficar restrito 
quanto à circulação. Em nome dos demais executados, não consta 
registro de veículos.
Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 3 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 7020697-38.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS RODRIGO BENTES 
BEZERRA OAB nº RO644, CAMILA BEZERRA BATISTA OAB nº 
RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB 
nº RO796 
EXECUTADOS: DANIELE NASCIMENTO DE ALMEIDA, 
DEVANILDO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não 
constam registros de veículos em nome dos executados.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto 
à resposta negativa, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7025307-83.2016.8.22.0001 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Assunto: Correção Monetária, 
Juros de Mora - Legais / Contratuais, Cláusula Penal, Rescisão 
/ Resolução, Locação de Imóvel, Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo, Ato / Negócio Jurídico, Indenização por Dano Material 
EXEQUENTE: MARCIRENE AMORIM DA SILVA ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: GERMANO MALDONADO MARTINS OAB nº 
RO6804 EXECUTADOS: R. F. C. ARAUJO-COMERCIO SERVICOS 
E CONSTRUCOES - ME, BRUNO CORREIA DA CUNHA 
FERREIRA ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DESPACHO 
Vistos.
1. Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
2. Realizada a consulta ao RENAJUD, esta revela que já consta 
restrição judicial no veículo do executado no presente processo.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas. 
Intime-se na forma do artigo 485, do CPC 2015.

Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 3 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024639-
10.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Assunto: Transporte de Coisas 
AUTOR: YASUDA MARITIMA SEGUROS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA AMELIA SARAIVA OAB nº 
SP41233 
RÉU: RDV LOGISTICA, TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI - 
ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa, ou, 
se o valor correspondente ao percentual integral de 2% resultar em 
valor inferior a R$ 105,57, efetuar o pagamento de R$ 52,79, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. A segunda 
parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, ou a segunda 
parcela de R$ 52,78, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não 
houver acordo, a partir da audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 19061009375382200000026283448 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
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2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024680-
74.2019.8.22.0001 
Classe: Ação de Exigir Contas 
Assunto: Administração, Imissão na Posse, Obrigação de Fazer / 
Não Fazer 
AUTOR: MARCUS ALVES CARDOSO 
ADVOGADO DO AUTOR: ELZI RAIMUNDA DA SILVA OAB nº 
RO7977 
RÉU: MARGARETH ALVES CARDOSO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada 
hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da 
inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 

e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011315-50.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA LETICIA DA SILVA CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: INGRID SALES DE ARAUJO - RO9279, 
WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR - RO10135, JOSE 
HERMINO COELHO JUNIOR - RO10010
RÉU: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDONIA LTDA.
Advogados do(a) RÉU: GEANE PORTELA E SILVA - AC3632, 
THALES ROCHA BORDIGNON - RO4863
Intimação 
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7011913-04.2019.8.22.0001Classe: 
Procedimento ComumAssunto: Combustíveis e derivados AUTOR: 
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA 
- ME ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA OAB nº RO2913 RÉU: JEFFERSON RIBEIRO PACHECO 
00919058264 ADVOGADO DO RÉU: DESPACHO 
Vistos.
1) Indefiro por ora a citação via edital, vez que não foram realizadas todas 
as diligências disponível para encontrar o paradeiro do requerido.
No entanto, a nova sistemática adotada pelo Código de Processo 
Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na 
eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se 
buscar a localização do executado nos sistemas informatizados, bem como 
nos cadastros públicos.
Assim, diante da diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), 
determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD para verificação dos endereços do executado/réu, 
desde que o(a) autor(a) providencie o recolhimento da taxa para realização 
de cada diligência, que é realizada de forma individualizada em relação a 
cada CPF ou CNPJ apresentado;
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de informações 
às empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa 
e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para atendimento às 
exigências do art. 256, §3º do CPC/2015, fazendo constar que a 
reposta deverá ser encaminhada diretamente à 8ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum 
Cível, na Av. Lauro Sodré, n.º 1728, São João Bosco, CEP 76.803-
686, 1º andar, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, preferencialmente via 
e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo 
informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização. A parte deverá comprovar, em 05 (cinco) dias, o 
atendimento aos termos deste DESPACHO, sob pena de extinção.
Porto Velho/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}}.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7020253-05.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO OAB nº RO796, MARCOS RODRIGO 
BENTES BEZERRA OAB nº RO644, CAMILA BEZERRA BATISTA 
OAB nº RO7212
EXECUTADO: VALDINEIA ALVES CAMPOS
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ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido do exequente para designação de audiência de 
conciliação.
Com o agendamento, providencie a intimação das partes.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7000192-
26.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: ALDINEIA CONCEICAO DE OLIVEIRA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RADUAN MORAES BRITO OAB 
nº RO7069, DALMAN CANDIDO PEREIRA OAB nº RO7121 
EXECUTADO: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de fase de cumprimento de SENTENÇA na qual foram 
adotados vários atos expropriatórios e diligências diversas, todavia, 
o crédito não foi satisfeito em nenhuma medida.
Veja-se que a parte exequente foi instada a impulsionar o feito 
com medida útil executiva e quedou-se inerte mesmo intimada 
pessoalmente.
Observa-se que no presente feito houve o esvaziamento de sua 
utilidade na medida em que a postura da exequente de inércia e o 
contexto de várias diligências infrutíferas adotas.
Nesta medida a manutenção da ação mostra-se contraproducente 
ante a falta de perspectivas de atendimento ao seu objetivo, vale 
dizer, a satisfação do crédito, que não se mostra provável a curto 
prazo.
Nestes termos o feito deve ser extinto, sem resolução de MÉRITO, 
por falta de interesse processual atual.
Pontua-se que antes do transcurso do prazo prescricional, poderá 
o credor reiniciar a perseguição de satisfação de seu crédito 
distribuindo nova ação.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, inciso VI do 
Código de Processo Civil, julga-se extinto o feito, sem julgamento 
de MÉRITO, por falta de interesse processual atual. 
Sem custas finais. 
P. R. I., arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032860-50.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: FABIOLA ALEXANDRIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO
EMBARGADO: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EMBARGADO: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594

Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes Requerente e Requerida, intimadas a se 
manifestarem, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, 
sob pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0009919-70.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO PIRES
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS BALEEIRO ALVES - RO4707, 
ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861, LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082, EVERSON 
APARECIDO BARBOSA - RO2803, IGOR HABIB RAMOS 
FERNANDES - RO5193
Intimação Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 
dias, para manifestação quantos aos Embargos de Declaração 
apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7032765-20.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: VAGNER RODRIGUES LEAO
EMBARGADO: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EMBARGADO: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes Requerente e Requerida, intimadas a se 
manifestarem, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, 
sob pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023005-47.2017.8.22.0001
Classe: AVARIAS (80)
REQUERENTE: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANE TRES ARAUJO - 
SP306741
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REQUERIDO: LEILA GOMES GARCIA
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes Requerente e Requerida, intimadas a se 
manifestarem, no prazo de 05 dias, acerca do retorno dos autos, 
sob pena de arquivamento. 
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo nº: 0020047-18.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: DORIO DE ALMEIDA SILVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Certifique-se se houve apresentação de embargos a execução 
pelo executado.
Em caso de falta da apresentação de defesa, encaminhe-se os 
autos à Defensoria 
2. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de 
defesa nos autos, encaminhe-se os autos ao curador especial na 
pessoa de Defensor Público para manifestar-se, conforme preceito 
contido no art. 72, II do CPC.
Remetam-se os autos à Defensoria Pública.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível Processo nº: 7024575-
39.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem, 
Indenização por Dano Moral 
AUTOR: BRUNA GOMIDE DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE EDUARDO DA COSTA 
SOARES OAB nº RO7363, IVONE SOUZA DE CASTRO OAB nº 
RO7392 
RÉU: SHOPPING CHINA COMERCIO DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA - ME, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 219 
CENTRO - 76801-072 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: FERNANDO CESAR PIMENTA AGUIAR 
OAB nº RO7233 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
Há pedido de designação de audiência de conciliação pelo 
requerido/executado. No entanto, considerando que não faz parte 
do rito e poderia o executado ter tentado um acordo extrajudicial, 
deixo de agendar audiência, iniciando-se a fase de cumprimento 
de SENTENÇA.
Entretanto, independentemente do prazo do executado para 
cumprimento espontâneo, poderá o exequente se manifestar 
quanto ao interesse em designação de audiência de conciliação, 
considerando a ausência de manifestação como não 
concordância.

2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver, no importe de R$...
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, 
nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, 
publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio 
de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7011286-39.2015.8.22.0001 Classe: 
Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo EXEQUENTE: VICTOR BEGNINI COSTA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: CARLA BEGNINI OAB nº RO778, JOAO DUARTE 
MOREIRA OAB nº RO5266 EXECUTADOS: RAIMUNDA BATISTA 
DA SILVA, HEITOR IZIDORIO LEAL SANTOS ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: LEANDRO SIQUEIRA ARAUJO OAB nº RO7696 
DECISÃO 
Vistos.
1) A executada Raimunda Batista da Silva veio aos autos assisitida 
pela Defensoria Pública, para apresentar impungação aos 
descontos em folha de pagamento do IPERON.
Alega em síntese a impenhorabilidade dos proventos de 
aposentadoria, afirmando que os valores só poderiam ser 
alcançados em caso de prestação alimentícia ou se os valores 
depositados em conta fossem superiores a 50 salários mínimos 
mensais. Sustenta necessidade de atualização do cálculo em 
virtude de penhora no rosto dos autos nº 001289-54.2015.822.0001. 
Postulou redução da penhora nos proventos de aposentadoria para 
o percentual de 5% e benefícios da justiça gratuita.
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Inicialmente, cumpre analisar a impenhorabilidade dos proventos, 
num primeiro plano registro que a medida de penhora parcial de 
vencimentos,não configura afronta ao ordenamento jurídico, pois 
ficou limitada ao percentual de 20%, definindo a possiblidade de 
subsistência da executada, e ao mesmo tempo proporcionando a 
efetividade da execução.
Inclusive é posicionamento reiterado e atual do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, senão vejamos:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA 
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO A 30% DOS VENCIMENTOS. A 
jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de que os 
empréstimos com desconto em folha de pagamento (consignação 
facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento) dos 
vencimentos do trabalhador, ante a natureza alimentar do salário 
e do princípio da razoabilidade. Agravo regimental improvido. STJ 
- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no 
REsp 1455715 SC 2014/0114935-6 (STJ). Data de publicação: 
21/11/2014
Assim, não há se que falar em impenhorabilidade dos proventos 
da executada.
Todavia, em homenagem ao princípio da dignidade humana é 
necessário analisar as condições concretas da executada, pois 
embora o exequente tenha direito de recebimento do crédito 
exequendo, também é imperioso verificar condição humana da 
pessoa, assegurando-lhe o mínimo existencial para que tenha 
condições de viver com dignidade. 
Nesta toada, observo que a executada trata-se de uma idosa com 
74 (setenta e quatro) anos de idade, recebendo proventos de 
aposentadoria pelo IPERON no importe de pouco mais de 01 (um) 
salário-mínimo. Conforme relatório financeiro encaminhado pelo 
IPERON (ID 25608990, Pág.3), a executada possui descontos totais 
de R$ 1.129,04, decorrentes de cobranças judiciais cada uma no 
valor R$ 298,65, sendo uma delas a penhora dos presentes autos, 
além de outros descontos de empréstimo consignado, honorários 
advocatícios e mensalidades sindicais, restando como rendimento 
líquido a quantia de R$ 364,22.
Assim, não é razoavel a manutenção dos descontos no percentual 
de 20%, pois de fato, inviabilizam a manutenção do sustento da 
executada e prejudicam sua capacidade sobrevivência.
Ante o exposto e, considerando que a própria executada ofertou a 
possibilidade de descontos em 5% de seus rendimentos, acolho a 
impugnação da executada para determinar que os descontos nos 
proventos de aposentadoria da executada sejam fixados em 5% de 
seus rendimentos líquidos.
Em relação a atualização do débito, sob o argumento que houve 
levantamento de valores decorrentes de penhora no rosto dos autos 
nº 001289-54.2015.822.0001, indefiro de plano a medida pleiteada, 
pois compulsando os documentos juntados pela executada, 
verifico que a ordem de penhora é relativa aos autos nº 7005772-
08.2015.822.0001 que tramitam na 4ª Vara Cível desta Capital, ou 
seja, não foram tansferidos e nem levantados os valores nestes 
autos.
Finalmente, em observância as condições financeiras da executada, 
defiro os benefícios da gratuidade processual.
2) Apresente o exequente planilha atualizada do débito com 
abatimento de eventuais valores recebidos a título de desconto em 
folha de pagamento, no prazo de 05 dias.
3) Apresentado os cálculos, expeça-se ofício ao IPERON, 
informando alteração do desconto mensal nos proventos da 
executada que devem ser fixados em 5% dos rendimentos líquidos 
na folha de pagamento a partir da data desta DECISÃO. 
No expediente, conste a conta bancária do exequente (ID 25941454, 
Pág.3) para recebimento direto dos descontos, observando a 
correspondente instituição financeira.
4) Cumpridas as providências aqui determnadas, volvam conclusos 
para consulta BACENJUD nas contas bancárias do executado 
Heitor Izidório Leal Santos, conforme custas de diligência já 
recolhidas no ID 25223777.

5) Vincule-se à Defensoria Pública ao cadastro da executada 
Raimunda Batista da Silva.
Intime-se via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7018590-84.2018.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
EXEQUENTE: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADO: DIEGO DA SILVA SANTANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da 
execução, no prazo de 05 dias.
Se quedar inerte, intime-se pessoalmente para impulsionar o feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Cumprimento de SENTENÇA 
Contratos Bancários
7019485-79.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
EXECUTADOS: NILCEA JESUS DE SOUZA, PORTOMAT 
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE 
LTDA - EPP
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à 
disposição do juízo, não foram encontrados bens para penhora, 
mesmo já tendo sido citada/intimada a parte executada.
Como não há perspectivas de retramitação dos autos em curto 
prazo, determina-se seu arquivamento provisório e imediato.
Os autos só serão desarquivados caso o exequente peticione 
nesse sentido, reimpulsionando o feito com medida útil executiva.
As regras quanto a prazo de prescrição intercorrente são aquelas 
do art. 921 do CPC.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Processo nº: 7032347-19.2016.8.22.0001 Classe: Busca e 
Apreensão Assunto: Liminar REQUERENTE: BANCO ITAU 
VEICULOS S.A. ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERTA 
BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB nº BA46617, JOSE LIDIO 
ALVES DOS SANTOS OAB nº AC4846 REQUERIDO: JOAO 
BATISTA MILLER ADVOGADO DO REQUERIDO: DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio 
dos sistemas informatizados BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e 
SIEL, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
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Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 7036695-12.2018.8.22.0001 
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade 
Assunto: Dissolução 
AUTOR: APARECIDO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ OAB nº RO912, 
VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA OAB nº RO6229 
RÉUS: EMPRESA MINERADORA AMAZONAS LTDA - ME, MARIO 
CALIXTO FILHO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Oportunizo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes digam se 
pretendem produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos e 
justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Processo nº: 7038248-94.2018.8.22.0001 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Despesas Condominiais EXEQUENTE: 
CONDOMINIO RESIDENCIAL ICARAI II ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL OAB nº RO624 
EXECUTADO: SANDRA FIGUEIREDO MARQUES ADVOGADO DO 
EXECUTADO: JUSCELINO MORAES DO AMARAL OAB nº RO4405, 
JACIRA SILVINO OAB nº RO830 DESPACHO 
Vistos.
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, para verificação de valores da executada, 
o exequente para cada diligência virtual em relação a cada CPF 
consultado, deve apresentar o comprovante da taxa no valor de R$ 
15,83, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, 
publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 
Processo nº: 7040127-39.2018.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária Assunto: Alienação Fiduciária AUTOR: 
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 RÉU: MARIA DAS GRACAS SERRAO CASTRO 
ADVOGADO DO RÉU: DESPACHO 
Vistos.
Defiro a consulta ao sistema SIEL, no entanto, para a realização de 
consulta ao sistema, para verificação dos endereços, o requerente deve 
apresentar o comprovante da taxa no valor de R$ 15,83 para cada 
diligência em relação a cada executado, no prazo de 5 (cinco) dias, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no 
DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

9ª VARA CÍVEL
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7021578-
44.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ZOGHBI NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA OAB 
nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 
OAB nº RO9405 
EXECUTADO: FERNANDA DOS SANTOS LOPES 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
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EXECUTADO: FERNANDA DOS SANTOS LOPES, ESTRADA DA 
PENAL 6791, CONDOMÍNIO NOVA CANAÃ, RUA DOS SALMOS, 
N 350 APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7042845-
09.2018.8.22.0001 7042845-09.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. REQUERENTE: BRADESCO 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR OAB nº AC4943 ADVOGADO DO REQUERENTE: 
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB nº AC4943 
REQUERIDO: CHARLES PINHEIRO ALMEIDA REQUERIDO: 
CHARLES PINHEIRO ALMEIDA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
O pedido de desistência deve ser formulado até a SENTENÇA (art. 
485, § 5º, CPC).
No caso dos autos, a SENTENÇA já foi prolatada (Id n. 27313415), 
o que impede a homologação da desistência formulada pelo autor 
(Id n. 27397209).
Todavia, considerando a informação de que houve transação entre 
as partes e pagamento do débito objeto da demanda, REVOGO A 
LIMINAR CONCEDIDA.
Ademais, revogo o seguinte comando da SENTENÇA:
“Cumpra-se o disposto no art. 2º, do Decreto-lei nº 911/69, oficiando-
se ao DETRAN-RO, informando estar o requerente autorizado 
a proceder a transferência do bem apreendido a terceiros que 
indicar, desde que recolhidos os tributos/encargos devidos, dado 
que solidariamente responsável, devendo permanecer nos autos 
os títulos a eles trazidos.” 
O bem já foi restituído ao requerido (vide termo de Id n. 
27252066).
Em relação ao pedido de retirada de restrição via sistema renajud, 
esclareço não ter sido inserida por este Juízo quaisquer restrições 
no veículo objeto da demanda, tampouco realizada inscrição 
negativa em nome do requerido.
Se o banco autor promoveu negativação em nome do requerido/
devedor, deverá retirá-la independentemente da ingerência deste 
Juízo.
Fica intimada a parte autora para promover o pagamento das 
custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e 
posterior inscrição em dívida ativa (art. 35 e ss. da lei 3.896/16).
Caso não haja pagamento, expeça-se certidão de crédito e 
encaminhe-se para protesto. Permanecendo a resistência, inscreva-
se em dívida ativa e arquivem-se.
I.
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023950-
63.2019.8.22.0001 
AUTOR: CENTRO FARMA - COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
OAB nº RO9590 

RÉU: LOPES E COMPANHIA LIMITADA - ME 
DESPACHO 
O diferimento do recolhimento das custas iniciais pressupõe a 
comprovação da momentânea impossibilidade financeira (art. 34, 
LEI N. 3.896, de 24 de agosto de 2016) e, para tanto, a simples 
declaração de hipossuficiência não é suficiente, sobretudo em se 
tratando de pessoa jurídica, cujo capital social é elevado (cinco 
milhões) e, ainda, tendo em vista que o valor da causa R$ 7.180,88 
não é demasiadamente alto e as custas nos procedimentos comuns 
são no valor de 1% para o ajuizamento da ação, postergados os 
outros 1% para após a audiência preliminar. 
Diante disso, indefiro o recolhimento das custas ao final e determino 
que seja intimada a parte autora para emendar a inicial no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento (art. 321, p. único do CPC), 
devendo recolher o valor das custas iniciais correspondentes a 1% 
do valor atribuído à causa (art. 12, inciso I da Lei de Custas nº 
3896/2016).
Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para 
extinção.
Cumprida a determinação do item 1, cite-se a parte requerida 
e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, 
compareçam à audiência de conciliação que ocorrerá na CEJUSC 
- Central de Conciliação, localizada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 
3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
4- Caso não haja acordo, fica intimada a parte autora para que 
comprove o pagamento das custas complementares de 1% do 
valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento (art. 321, p. 
único do CPC), no prazo de 05 dias, após a audiência.
5- Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a 
partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão 
ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: LOPES E COMPANHIA LIMITADA - ME, AV PREF. 
CHIQUILITO ERSE 4436, - DE 4436 A 4832 - LADO PAR RIO 
MADEIRA - 76821-476 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7002737-98.2019.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EMERSON SOUZA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA - 
RO9787, ROBERTO BARBOSA SANTOS - AC4703
RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 26/08/2019 Hora: 17:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7020992-
07.2019.8.22.0001 
AUTOR: JOHN KLEBER RIBEIRO PESSOA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. 
DESPACHO 
Verifica-se que o DESPACHO de ID 27621543 determinou que 
o autor juntasse documentos hábeis a comprovar a alegação de 
incapacidade financeira mediante a apresentação de comprovante 
de renda mensal, ou comprovasse o recolhimento das custas 
processuais iniciais.
A parte autora juntou a CTPS (a qual tem como data de saída do 
último registro de emprego o dia 12/01/2015, visto ID 27872602) 
com o intuito de comprovar que faz jus a concessão dos benefícios 
da gratuidade da justiça. Entretanto mencionou-se na inicial que o 
autor trabalha como pedreiro (ID 27400269).
O fato de trabalhar como pedreiro, por si, não é bastante para 
evidenciar a hipossuficiência.
No entanto, sensível a dificuldade de produção de prova da 
hipossuficiência, defiro o processamento com gratuidade.
Tendo a inscrição discutida nos presente sido lançada em 2016, 
não se compreende a emergencialidade da medida a justificar 
o atropelamento do contraditório. Quem aguardou 3 anos para 
reclamar em juízo a irregularidade da inscrição, certamente pode 
aguardar ao menos a formação do contraditório. Ademais, o autor 
tem outras duas inscrições e não veio aos autos prova de que obteve 
liminar suspendendo seus efeitos. Por todas as razões declinadas, 
INDEFIRO a tutela de urgência, ao menos até a apresentação da 
resposta, quando poderá ser renovada.
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).

Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, 
CIDADE DE DEUS, 4 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7019416-
47.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA OAB 
nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO OAB nº RO8348, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB nº RO796 
EXECUTADOS: ALCIDES PIO DE SOUZA MACHADO, TIAGO 
GALDINO DA SILVA 
DESPACHO 
Ante o interessa das partes em realizar acordo, determino A CPE 
que agende audiência utilizando-se o sistema do PJE, manual ou 
automático a ser realizada na CEJUSC.
Após, intimem-se as partes para comparecer a audiência designada: 
a parte autora na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), 
via Sistema Eletrônico ou DJ e a requerida, através da Defensoria 
Pública, via sistema.
A presente serve de MANDADO 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
EXECUTADOS: ALCIDES PIO DE SOUZA MACHADO, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 1993, - DE 1625 A 2079 - LADO ÍMPAR 
SÃO SEBASTIÃO - 76801-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TIAGO GALDINO DA SILVA, RUA TREZE DE JULHO 1687 
CASTANHEIRA - 76811-556 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023802-
52.2019.8.22.0001 
AUTOR: MAHAYANA DE LACERDA AMORIM 
ADVOGADO DO AUTOR: GIAN DOUGLAS VIANA DE SOUZA 
OAB nº RO5939, DALMAN CANDIDO PEREIRA OAB nº RO7121 
RÉUS: MEGA VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY 
BRASIL LTDA 
DESPACHO 
Considerando inexistir nos autos prova do recolhimento das custas 
iniciais ou, ainda, pedido de gratuidade da justiça, intime-se a parte 
autora para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, p. único do CPC), devendo o autor recolher 
o valor das custas iniciais correspondentes a 1% do valor atribuído 
à causa (art. 12, inciso I da Lei de Custas nº 3896/2016).
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Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para 
extinção.
Cumprida a determinação, cite-se a parte requerida e intime-se 
a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam 
à audiência de conciliação que ocorrerá na CEJUSC - Central de 
Conciliação, localizada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
devendo as partes se fazerem acompanhadas por seus patronos 
(art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
4- Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária 
da gratuidade processual, fica intimada a parte autora para que 
comprove o pagamento das custas complementares de 1% do 
valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento (art. 321, p. 
único do CPC), no prazo de 05 dias, após a audiência.
5- Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a 
partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão 
ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉUS: MEGA VEICULOS LTDA, RUA DA BEIRA 6930, RODOVIA 
BR 364, KM 1,5 ELDORADO - 76811-760 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, FORD 
BRASIL S.A. 899, AVENIDA DO TABOÃO 899 TABOÃO - 09655-
900 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7035775-
38.2018.8.22.0001 
AUTORES: TALVANIO LIMA CAVALCANTE, ANDRESSA CAIMI 
SOUZA ROCHA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: EVERTHON BARBOSA PADILHA 
DE MELO OAB nº RO3531, WILMO ALVES OAB nº RO6469, 
MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI OAB nº RO1028 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB nº 
SP167884 
Valor da causa: R$20.857,43 
DESPACHO 
Considerando terem os autores concordado com o depósito 
realizado (Id n. 27430633, pág. 01/PDF), expeça-se alvará em seu 
favor para levantamento.

Por não haver saldo remanescente a ser pago, fica intimada a 
parte requerida para promover o pagamento de sua parte das 
custas finais - tendo em vista que foram rateadas e a parte autora é 
beneficiária da gratuidade da justiça, - no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida ativa (art. 35 
e ss. da lei 3.896/16).
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023691-
68.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: JOSINEIDE DE CARVALHO 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: JOSINEIDE DE CARVALHO, RUA JOSÉ DE ALENCAR 
4774, - DE 4547/4548 A 4883/4884 PEDRINHAS - 76801-454 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007330-73.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES NEGREIROS
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - 
RO5193
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogados do(a) RÉU: LUCIANO DA SILVA BURATTO - 
SP179235, ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP208322
Intimação
(Provas)
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir.
1) Caso a parte autora não tenha recolhido o 1% de custas iniciais 
complementares, deverá comprovar no prazo acima mencionado, 
exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007330-73.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES NEGREIROS
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - 
RO5193
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogados do(a) RÉU: LUCIANO DA SILVA BURATTO - 
SP179235, ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP208322
Intimação
(Provas)
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, intimadas a especificarem provas que pretendem 
produzir.
1) Caso a parte autora não tenha recolhido o 1% de custas iniciais 
complementares, deverá comprovar no prazo acima mencionado, 
exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7023679-54.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: JOSANE GAMA DE SOUZA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - Data: 
03/09/2019 Hora: 08:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
IRLENE PAULA DE OLIVEIRA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7044601-
24.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral 
Procedimento Sumário 
AUTOR: DANILLO DA SILVA BELEZA ADVOGADO DO AUTOR: 
ORANGE CRUZ BELEZA OAB nº RO7607 
RÉU: UILLIAN PEREIRA ORTEGA ADVOGADO DO RÉU: KEILA 
MARIA DA SILVA OLIVEIRA OAB nº RO2128, LUCAS ORTEGA 
OAB nº RO8525 
SENTENÇA 
Trata-se de ação indenizatória por danos morais ajuizada por 
AUTOR: DANILLO DA SILVA BELEZA em face de RÉU: UILLIAN 
PEREIRA ORTEGA, ambos qualificados nos autos.
O requerido juntou petição informando proposta de acordo para 
o pagamento da dívida (ID 24633421). Intimada a parte autora 
concordou com a proposta e pleitou por sua homologação (ID 
27734717).
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado (ID 24633421 / 27734717) a fim de que este produza 
seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, julgo extinto o feito, 
com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas finais pagas. (ID 24633423).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
Oficie-se ao Detran (órgão empregador do requerido) para que 
desconte 10 parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 332,51 
(trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), da folha 
de pagamento do devedor RÉU: UILLIAN PEREIRA ORTEGA CPF 
nº 811.726.562-15, matrícula funcional 3000-91508, função: Auxiliar 
em Fiscalização de Trânsito. As quais deverão ser depositadas 
diretamente na conta corrente do genitor do autor (sr. Orange Cruz 
Beleza, CPF: 473.615.062-91), na Caixa Econômica Federal Ag 
2848, Operação 013, Conta 237-0.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7022334-
87.2018.8.22.0001 
Correção Monetária 
Monitória 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER ADVOGADO DO 
AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB nº RO3208 
RÉU: FRANCISCO FRANCINE BARROSO ADVOGADO DO RÉU: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Monitória ajuizada por AUTOR: ASSOCIACAO 
DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE 
RONDONIA - ASPER em face de RÉU: FRANCISCO FRANCINE 
BARROSO, ambos qualificados nos autos.
Após a citação do requerido, houve a apresentação de proposta de 
pagamento de forma parcelada com o que o requerente concordou 
(Id 24835857).
Na sequência, as partes anunciaram a realização de acordo, 
pugnando pela respectiva homologação e extinção do feito (Id 
27852996, pág. 01).
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
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Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7013893-25.2015.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ABIESEL DOS SANTOS BATISTA ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA OAB 
nº RO1073 
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES 
S A EMBRATEL ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL 
GONCALVES ROCHA OAB nº PA16538A 
SENTENÇA 
Versam os autos ação de Cumprimento de SENTENÇA 
que EXEQUENTE: ABIESEL DOS SANTOS BATISTA 
endereça a EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL.
A executada apresentou impugnação, da qual a exequente se 
manifestou, ante a divergência nos cálculos apresentados pelas 
partes, o juízo determinou remessa à Contadoria para realização 
dos cálculos.
Realizados os cálculos pela Contadoria as partes se manifestaram. 
O juízo acatou os cálculos do contador judicial e determinou a 
expedição de alvará e, após, que o feito tornasse concluso para 
extinção - passado o prazo recursal.
Considerando a quitação integral do crédito, JULGO EXTINTO O 
FEITO com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do 
CPC.
Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Fica a parte executada intimada para comprovar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia 
e independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7026728-11.2016.8.22.0001 
Honorários Advocatícios, Juros 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRA 
SOARES DA COSTA MELO OAB nº DF29047, OSWALDO 
PASCHOAL JUNIOR OAB nº RO3426 
EXECUTADO: DEUSDETH TEMOS DOS SANTOS ADVOGADO 
DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Versam os autos ação de Execução de Título Extrajudicial 
que EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA endereça a EXECUTADO: DEUSDETH TEMOS DOS 
SANTOS.
A exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação e 
pugnou pela extinção do feito (Id n. 27909427, pág. 01/PDF).

Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção 
formulado pelo exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com 
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC.
Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento das 
custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia e 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
7027388-05.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
ME ADVOGADO DO EXEQUENTE: MONA SETH ALEXANDRE 
CAVALCANTE CORDEIRO OAB nº RO5640, RENATO ALVES 
OLIVEIRA FRAGA OAB nº RO6397 
EXECUTADO: SAO BENEDITO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 
- ME ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada 
por EXEQUENTE: MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME em face de EXECUTADO: SAO BENEDITO INDUSTRIA 
ALIMENTICIA LTDA - ME, todos qualificados nos autos.
Intimada pessoalmente para impulsionar o feito, o aviso de 
recebimento retornou positivo, mas a parte autora não se 
manifestou.
Diante da falta do requerente em impulsionar o feito e, sobretudo, 
por deixar de promover as diligências necessárias para que o feito 
tivesse resultado útil, a extinção do feito é medida que se impõe.
Nestes termos, com esteio do art. 485, III e § 1º (inércia) do CPC, 
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO.
Sem custas.
P.R.I.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7048166-
25.2018.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A ADVOGADO DO AUTOR: THATIANE 
TUPINAMBA DE CARVALHO OAB nº RR5086 
RÉU: KETRIWN FERREIRA DA SILVA ADVOGADO DO RÉU: 
Alienação Fiduciária 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
ajuizada por AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A em face de RÉU: KETRIWN FERREIRA DA 
SILVA, ambos qualificados nos autos.
O autor requereu a desistência da ação e extinção do feito. (ID 
27651119).
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É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 
judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7047421-
16.2016.8.22.0001 
Seguro 
Procedimento Comum 
AUTORES: MARIA TEREZINHA LOBO GOMES, KARLA DAYSE 
LOBO GOMES, KAIRINA LOBO GOMES, HINGRID LOBO VIEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO OAB nº RO3300 
RÉU: CLUBE VIDA SUL AMERICA DO NORTE ADVOGADO DO 
RÉU: KARINNY DE MIRANDA CAMPOS OAB nº RO2413 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de honorários advocatícios 
promovido por Karinny de Miranda Campos em face de Maria 
Terezinha Lobo Gomes e outros, todos qualificados nos autos.
As partes anunciam celebração de acordo na petição de ID n. 
27902996, págs. 01/02/PDF. Requerem homologação e, por 
conseguinte, a extinção do feito.
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 0024338-
95.2013.8.22.0001 
Perdas e Danos 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GIL DIAS ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA 
NAZARETE PEREIRA DA SILVA OAB nº RO1073, CARLOS 
ALBERTO TRONCOSO JUSTO OAB nº RO535A 
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS ADVOGADO DO 
EXECUTADO: MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA OAB nº 
RJ84367, ALINE SUMECK BOMBONATO OAB nº RO3728 

SENTENÇA 
Versam os autos ação de Cumprimento de SENTENÇA que 
EXEQUENTE: GIL DIAS endereça a EXECUTADO: GOL LINHAS 
AÉREAS.
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da 
obrigação e requereu o arquivamento do feito.
Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção 
formulado pelo exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com 
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC.
Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Fica intimada a parte executada, para comprovar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia 
e independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7022123-
17.2019.8.22.0001 
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS PEQUIAS 
II ADVOGADO DO AUTOR: VALDELISE MARTINS DOS SANTOS 
FERREIRA OAB nº DF6151 
RÉU: ANA CAROLINA ALVES NESTOR ADVOGADO DO RÉU: 
Despesas Condominiais, Direitos / Deveres do Condômino 
Procedimento Comum 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de Cobrança de Taxa Condominial ajuizada por 
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS PEQUIAS 
II em face de RÉU: ANA CAROLINA ALVES NESTOR, ambos 
qualificados nos autos.
O autor apresentou petição requerendo a desistência da ação e 
extinção do processo sem julgamento do MÉRITO (ID 27793873), 
alegando que a requerida promoveu o pagamento integral do débito 
(ID 27793876).
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 
judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7017340-
79.2019.8.22.0001 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO SERVIDOR 
FEDERAL LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILIA 
FERRAZ TEIXEIRA OAB nº DF37623, MARIANNA FERRAZ 
TEIXEIRA OAB nº DF29467 
EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DA SILVA CRUZ ADVOGADO 
DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
I – Relatório
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO SERVIDOR 
FEDERAL LTDA em face de EXECUTADO: JOSE FRANCISCO 
DA SILVA CRUZ, ambos qualificados nos autos.
Intimado para complementar o valor das custas no percentual 
de 1%, bem como para apresentar demonstrativo de débito. O 
exequente quedou-se inerte.
É o relatório. Fundamento e decido.
II – Fundamentação
Nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou 
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 
julgamento de MÉRITO, determinará que o autor a emende, ou a 
complete, no prazo de 15 (quinze) dias.
Acerca da necessidade de pagamento das custas, dispõe o art. 82 
do CPC:
Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, 
incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem ou 
requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o 
início até a SENTENÇA final ou, na execução, até a plena satisfação 
do direito reconhecido no título. [...]
Sendo assim, a distribuição da inicial é ato judicial sujeito a preparo 
e não havendo o adiantamento das custas iniciais, o indeferimento 
de plano não depende de intimação pessoal do autor, porquanto o 
processo não se forma validamente (art. 485, IV do CPC).
In casu, a parte autora foi intimada para emendar a petição 
inicial, comprovando o pagamento das custas iniciais faltantes e 
para juntar demonstrativo de débito, sob pena de indeferimento. 
Contudo, manteve-se silente, postura que autoriza o indeferimento 
da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC e, 
sobretudo por ausência de requisito para o regular processamento 
do feito.
EMENTA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE 
CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 
NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. NÃO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE. 1. Imprescindível o adiantamento das custas 
iniciais no ato da distribuição da inicial, pois constitui ato sujeito a 
preparo, exceto se houver concessão de gratuidade judiciária. 2. 
Condicionado o deferimento do pedido de gratuidade judiciária à 
comprovação do estado de miserabilidade, não sendo apresentados 
documentos que comprovem a situação alegada e não realizado o 
preparo no prazo concedido, o indeferimento da inicial fundamenta-
se na ausência de requisito para o processamento regular do 
processo, não sendo necessária a intimação pessoal do autor. 
3. Apelação conhecida e improvida.(TJ/DF 2ª Turma Cível, AC n. 
2006.01.1.102275-7, Relator Des. Carlos Rodrigues, julg. 6/6/2007, 
pub. no DJU em 28/8/2007 p. 121).
APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS INICIAIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, I E 257 DO CPC. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INCONFORMISMO DA 
PARTE AUTORA QUE NÃO MERECE PROSPERAR. 1. DECISÃO 
de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça que restou 

irrecorrida. Preclusão. 2. Autora que foi devidamente intimada 
através de seu patrono, pelo D.O., para recolhimento das custas 
devidas sob pena de cancelamento da distribuição, quedando-se 
inerte. 3. Ausência do regular recolhimento das despesas iniciais 
que constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. 4. 
O cancelamento da distribuição por ausência de pagamento das 
custas iniciais é regido pelo art. 257 do CPC, sem que haja, para 
isso, previsão legal de intimação pessoal do autor da demanda. 
Precedentes do STJ e desta Corte. 5. SENTENÇA MANTIDA. 
APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - APL: 
00436339320138190004 RJ 0043633-93.2013.8.19.0004, Relator: 
DES. MARCELO CASTRO ANATOCLES DA SILVA FERREIRA, 
Data de Julgamento: 28/01/2015, VIGÉSIMA TERCEIRA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 30/01/2015 00:00) 
(Grifou-se).
EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. A ausência de cumprimento da intimação para emenda 
à inicial, a fim de comprovação de hipossuficiência ou recolhimento 
das custas processuais, impõe o indeferimento da petição inicial, 
ante a inércia do autor. (TJRO; APL 0011475-78.2011.8.22.0001; 
Rel. Des. Moreira Chagas; DJERO 29/08/2013; Pág. 107)
Ressalta-se ainda que, conforme julgado acima colacionado, o 
artigo 290 do CPC, determina que, não sendo recolhidas as custas 
no prazo de 15 (quinze) dias, deve-se cancelar a distribuição. Logo, 
tem-se que o pagamento das custas referente ao presente feito, 
apenas será exigível, caso o autor opte por ajuizar nova demanda, 
nos termos do artigo 486 do NCPC.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em promover 
ato que lhe foi determinado, indefiro a petição inicial, JULGANDO 
EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, nos termos do 
artigo 485, inciso I combinado com o art. 321, parágrafo único, 
ambos do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.
Porto Velho, 24 de agosto de 2018 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 0000365-
43.2015.8.22.0001 
Perdas e Danos 
Procedimento Comum 
AUTOR: WALASON NUNES DE CASTRO ADVOGADO DO 
AUTOR: AGNA RICCI DE JESUS OAB nº RO6349, MAGNALDO 
SILVA DE JESUS OAB nº RO3485 
RÉUS: CAIXA SEGURADORA S/A, IDUMEA LUCIANE 
WANDERLEY ROCHA ADVOGADOS DOS RÉUS: LEANDRA MAIA 
MELO OAB nº RO1737, JOSEFA JANE WANDERLEY ROCHA 
SILVA OAB nº RO3799 
SENTENÇA 
Versam os autos ação de cumprimento de SENTENÇA que AUTOR: 
WALASON NUNES DE CASTRO endereça a RÉUS: CAIXA 
SEGURADORA S/A, IDUMEA LUCIANE WANDERLEY ROCHA.
As executadas peticionaram informando o cumprimento da 
obrigação, juntaram guia de depósito e pagamento das custas 
processuais finais. 
Intimada da petição o exequente concordou com os valores 
depositados, requereu expedição de alvará e extinção do feito.
Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção 
formulado pelo exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com 
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC.
1- Expeça-se alvará em favor do exequente para sacar o valor 
depositado em Juízo (Extrato em anexo).
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2- Custas finais pelas executadas (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Ficam as executadas intimadas para comprovar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia 
e independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7050263-95.2018.8.22.0001 
AUTOR: GOIAS FORTE ACABAMENTOS EM PVC LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO RESQUETTI DE ARAUJO 
OAB nº GO26236 
RÉU: GILBERTO RENI VIANA ADVOGADO DO RÉU: 
Cheque 
Monitória 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de Monitória ajuizada por AUTOR: GOIAS FORTE 
ACABAMENTOS EM PVC LTDA - ME em face de RÉU: GILBERTO RENI 
VIANA, ambos qualificados nos autos.
O autor requereu a desistência da ação e extinção do feito.
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em 
declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da 
ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da 
preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual considero o 
trânsito em julgado nesta data.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, Porto 
Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7004203-30.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
RÉU: GREICIANE FERREIRA DE MOURA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC/CÍVEL - Data: 02/09/2019 Hora: 
17:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
DANILO UILSON MATTOS PASSU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7015496-
94.2019.8.22.0001 
Transação 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
OAB nº RO6897 
EXECUTADO: ARIANE DOS SANTOS LOPES ADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA em 
face de EXECUTADO: ARIANE DOS SANTOS LOPES, ambos 
qualificados nos autos.
As partes anunciam celebração de acordo na petição de ID 
27774113. Requerem homologação e, por conseguinte, a extinção 
do feito.
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado (Id 27774113) a fim de que este produza seus efeitos 
jurídicos e legais. Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução 
de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0015589-
55.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANNE BOTELHO CORDEIRO OAB 
nº RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
EXECUTADOS: MARCELO HENRIQUE MARTINS DE LIMA, 
PAULO RICARDO SANTOS DA SILVA, KK COMERCIO VENDAS 
DE PECAS NOVAS E USADAS LTDA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Valor da causa: R$81.191,47 
DESPACHO 
A ordem de Id 23015138, determinou a restrição de transferência, 
conforme telas a seguir:
1 - Desta forma, fica intimado o exequente, via advogado, para 
dizer se possui interesse na penhora de algum dos veículos, 
2 - Manifestando-se pela penhora, expeça-se MANDADO de 
penhora/intimação em desfavor dos veículos escolhidos pela 
parte credora, a ser cumprido no endereço descrito na minuta do 
RENAJUD. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7029460-91.2018.8.22.0001
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - 
RO7957
EXECUTADO: ANDIARA DE SOUSA SA BARRETO e outros
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 26/08/2019 Hora: 12:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7037474-64.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - 
RO0002894A
RÉU: JOAGRESON ALEX LIMA SILVA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do Oficial de Justiça NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento/extinção.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o 
recolhimento da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial 
de justiça positiva, gerando o boleto para pagamento no link abaixo 
descriminado, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OO
Ap_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on 
line e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas 
da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0003754-
70.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILSON BELCHIOR OAB nº 
AC4215, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434 
EXECUTADO: CEZAR DO REGO E SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$54.683,79 
DESPACHO 
1- Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da 
parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 
246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
2- Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria 
Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 
257, §4º, ambos do CPC).
3- Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 
dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7030262-
89.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES OAB nº RO5007, FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA OAB nº RO9541 
EXECUTADOS: RAULINDO STACHELSKI, GERALDINO 
FERREIRA FILHO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$17.885,09 
DESPACHO 
Considerando o tempo decorrido desde o requerimento de Id n. 
25218934, indefiro a suspensão.
Se houve acordo entre as partes – razão pela qual a autora 
pretendia que o feito fosse suspenso – devem apresentar o termo 
para homologação e extinção do feito.
Caso não tenha havido acordo, a parte exequente deverá indicar 
os meios hábeis à satisfação de sua pretensão, com a ressalva de 
que eventuais pesquisas de bens e haveres junto aos sistemas 
conveniados ao TJRO (bacenjud, renajud, infojud e etc.), bem 
como diligências assemelhadas (expedição de ofício a INSS e 
outros órgãos) devem ser precedidos do pagamento da taxa devida 
(art. 17, lei 3.896/16).
Na hipótese de inércia, intime-se nos moldes do art. 485, § 1º, CPC 
e, permanecendo sem resposta, conclusos para extinção.
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7022437-
02.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOAO CAMARGO COSTA JUNIOR 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS OAB nº RO655A 
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648 
Valor da causa: R$500,00 
DESPACHO 
Acerca do informado pelo exequente, diga o executado, no prazo 
de 10 (dez) dias.
Na hipótese de inércia do executado, diga o exequente em termos 
de satisfação de sua pretensão, considerando que no DESPACHO 
de Id n. 24215994 já foi mencionada a penalidade de multa em 
caso de descumprimento da obrigação de entregar.
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7019167-
96.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO OAB nº RO796 
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EXECUTADOS: AELSIO JUNIOR DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EUDISLENE MENDES DE 
OLIVEIRA OAB nº RO1462A 
Valor da causa: R$20.000,00 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de inclusão do nome da parte executada no 
cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, visto que tal providência 
pode ser facilmente realizada pela parte, independentemente 
de DESPACHO judicial. Além disso, o princípio da Cooperação 
preceitua que as partes do processo devem cooperar entre si para 
a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições 
tangíveis à parte. 
Expeça-se certidão de crédito para fins de protesto, nos termos do 
art. 517 do CPC.
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Autos: 7031632-
74.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Exequente: AUTOR: CLEONICE QUEIROZ RODRIGUES DA 
SILVA 
Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO 
SCHUMAHER ALE OAB nº RO273516 
Executado: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434 
DESPACHO 
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de 
SENTENÇA.
2- Fica intimada a parte executada, na forma do art. 513, § 2º do 
CPC, para que efetue o cumprimento da SENTENÇA no prazo 
de 15 dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito, 
sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, cientifico-a de que, com o transcurso do prazo 
para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC 
(independentemente de penhora ou nova intimação), terá início o 
prazo de 15 dias úteis para, querendo, apresentar impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA.
Caso a intimação se dê por carta AR ou MANDADO, inexistindo 
atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 
274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime 
o credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do 
crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer 
consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD 
e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista 
no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se beneficiário for 
da gratuidade processual. 
Caso haja o pagamento parcial do débito, o valor da multa e 
honorários fixados no item 2, incidirão apenas sobre o valor do 
crédito remanescente.
Prazo: 15 dias.
4- Efetuado o pagamento espontâneo da condenação, expeça 
alvará em favor do exequente e, após, intime-o para se manifestar 
sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto (art. 526, §3º, CPC).
VIA DESTA SERVE DE CARTA/MANDADO 

Endereço: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0015969-
49.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
OAB nº RO1096, MICHEL FERNANDES BARROS OAB nº RO1790, 
ALINE FERNANDES BARROS OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: LUIZ CARLOS VIEIRA, ASSOCIACAO DOS 
PRODUTORES E PRODUTORAS RURAIS DA LINHA 9 DO 
PROJETO DE ASSENTAMENTO JOANA D’ARC I, SAMUEL 
CURTI LEAL 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, VILSON DOS SANTOS SOUZA OAB nº RO4828 
Valor da causa: R$25.942,53 
DECISÃO 
Considerando o tempo pelo qual o feito já tramita (desde 2012), 
sem que a parte exequente obtenha êxito na satisfação de seu 
crédito, defiro o pedido de suspensão. Todavia, saliento que os 
autos foram suspensos em duas oportunidades e esta é a terceira, 
assim sendo, o período de suspensão dos autos deverá ocorrer em 
arquivo provisório. 
1- Isto posto, arquivem-se provisoriamente. Decorrido o prazo 
pleiteado, independente de nova intimação, deverá o exequente 
requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7037009-
26.2016.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: FRANCISCLEIA FERREIRA FERNANDES 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$8.210,55 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Em análise aos autos verifico que a tentativa de citação, via 
carta AR, restou negativa em duas oportunidades por motivo de 
ausência. Intimada acerca do Ar negativo e a viabilidade de citação 
por oficial de justiça, através do qual deveria recolher a diligência 
do meirinho, a autora pleiteou pela pesquisa de endereço.
A pesquisa realizada pelo juízo acusou o mesmo endereço 
onde a diligência resultou negativa por motivo de ausência. 
Equivocadamente o juízo autorizou a citação por edital, todavia, 
resta claro que não foram esgotadas as tentativas de citação 
pessoal da ré, haja vista que não fora encontrada no endereço 
declinado por estar ausente.
A par do esclarecido e para evitar possível nulidade, determino que 
a ré seja citada pessoalmente, por oficial de justiça, no endereço: 
Av. Amazonas, 6120, Condomínio Vilas do Porto, Casa 69, Bairro 
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Tiradentes, Porto Velho-RO. Para tanto, deverá a parte autora 
recolher as custas de ressarcimento do oficial de justiça, no prazo 
de 05 dias. Em caso de inércia, intime-se pessoalmente para 
impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Consigne no MANDADO os termos do art. 248, §4º do CPC.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0002542-
77.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES OAB 
nº RO6739 
EXECUTADO: HALINE DA SILVA OLIVEIRA BARBOSA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$5.819,78 
DESPACHO 
1- Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da 
parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 
246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
2- Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria 
Pública para exercer o encargo de curadoria especial (art. 72, c/c 
art. 257, §4º, ambos do CPC).
3- Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 
dias.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0020311-
69.2013.8.22.0001 
AUTOR: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA 
PESADA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS 
DA CUNHA OAB nº RO2913 
RÉU: ENGEPAV ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: DOUGLAS TADEU CHIQUETTI OAB nº 
RO3946 
Valor da causa: R$14.373,63 
DESPACHO 
Defiro o pleito de ID 21883544.
Expeça-se oficio para o juízo deprecado para que informe o 
andamento processual da carta precatória, dado que há informações 
sigilosas que o exequente afirma não ter acesso.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7045837-
40.2018.8.22.0001 
EMBARGANTE: MANUEL DA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO DO EMBARGANTE: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA OAB nº AC2206 
EMBARGADOS: MARIA AUXILIADORA DE SANTANA, MARCELO 
REIS LOUZEIRO 
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Valor da causa: R$20.000,00 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
O primeiro parágrafo do DESPACHO de ID 22908692 foi exarado 
em evidente equívoco. O autor é idoso e tem mais de 80 anos, 
assim sendo, os autos devem ter prioridade na tramitação. A 
CPE para que reinsira a prioridade na tramitação e certifique no 
processo principal (7017843-71.2017.8.22.0001), a interposição da 
presente.
A requerida Maria Auxiliadora foi citada (ID 23460161), portanto, 
desnecessária nova citação da mesma.
A citação na oposição é feita na pessoa dos advogados das partes 
(CPC, art. 683).
Corrija-se a classe processual para oposição.
O presente feito tramitará por dependência aos autos 7017843-
71.2017.8.22.0001. Anote-se.
Citem-se os requeridos ainda não citados, na pessoa de seus 
advogados, o que deverá ser feito via sistema, para responderem 
em até 15 dias. 
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO CARTA/ MANDADO 
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
EMBARGADOS: MARIA AUXILIADORA DE SANTANA, RUA DO 
CRAVO 2638, COND. VILAS DE BELO HORIZONTE COHAB 
- 76808-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCELO REIS 
LOUZEIRO, AVENIDA AMAZONAS 2638, COND. VILAS DE 
BELO HORIZONTE TIRADENTES - 76824-536 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIARUA BELÉM, 139, BAIRRO EMBRATEL - TEL 3217-
8043.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0015556-
02.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: CRISTIANE LOPES NERI 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$2.126,54 
DESPACHO 
Foi determinada a penhora de 15% da remuneração liquida 
auferida pela executada junto ao Município de Candeias do Jamari/
RO (DECISÃO no ID: 17708665 - Pág. 40).
A última atualização do crédito corresponde a R$ 7.576,79 (ID: 
17708665 - Pág. 3).
Pelo extrato de ID: 27561395 - Pág. 1, verifico que já foi depositado 
R$ 1.589,91.
1- Expeça alvará em favor da parte exequente, autorizando-a, 
por meio de seu advogado, a realizar o levantamento da quantia 
depositada em Juízo.
2- Havendo informação de novo pagamento/depósito em Juízo, 
desde já, defiro expedição de alvará, independentemente de nova 
CONCLUSÃO.
3- Considerando o valor do crédito e a quantidade de depósitos 
que ainda virão, fica intimada a parte exequente para indicar dados 
bancários a fim de viabilizar que os depósitos sejam realizados 
diretamente em sua conta, evitando. A medida visa atender os 
princípios da celeridade e economia processuais.
Prazo: 10 dias.
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4- Havendo indicação, oficie-se ao órgão empregador (Município de 
Candeias do Jamari/RO) determinando que os próximos depósitos 
da penhora realizada junto ao contracheque da executada sejam 
feitos diretamente na conta indicada pelo credor. A medida visa 
atender aos princípios da celeridade e economia processuais.
Esta DECISÃO deverá acompanhar o ofício, a fim de que o 
responsável pelos descontos controle a quantidade de parcelas até 
atingir o valor do crédito (R$ 7.576,79).
5- Ocorrendo a quitação do crédito, a exequente deverá comunicar 
no processo para viabilizar a extinção.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7008817-
78.2019.8.22.0001 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA OAB nº AC5398 
REQUERIDO: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATA DA SILVA ZEBALOS 
OAB nº RO9920 
Valor da causa: R$14.210,19 
DESPACHO 
Considerando a apresentação de recurso de apelo (Id. 27319884, 
páginas 1/7), intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, 
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, CPC)
Findo o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade (art. 1.010, 
§ 3º, NCPC).
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo: 7002737-98.2019.8.22.0001 
AUTOR: EMERSON SOUZA FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO BARBOSA SANTOS OAB nº 
AC4703, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA OAB nº RO9787 
RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Gratuidade Judiciária deferida.
Recebo a emenda de ID 27001396. A CPE para que altere o valor 
da causa para R$ 107.438,48.
Trata-se de ação de revisão e rescisão contratual c/c danos 
materiais e morais que AUTOR: EMERSON SOUZA FERREIRA 
endereça a RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 
01 LTDA, com pedido de tutela provisória de urgência.
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
§3º do CPC.
No caso em apreço, sustenta o autor que firmou com a requerida 
contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel, 
no valor de R$ 60.886,00 (sessenta mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais), com entrada no valor de R$ 2.206,00 (sinal do negócio) 
dividida em duas parcelas: a primeira de R$ 1.100,00; a segunda 
na quantia de R$ 1.106,00 e o restante em 180 parcelas.

Alega que as obras do empreendimento deveriam ser entregues 
em dezembro/2017, aptas para a construção, contudo, até o 
ajuizamento da ação o loteamento não foi entregue e não há notícia 
para CONCLUSÃO da obra.
Requer a revisão e rescisão contratual c/c perdas e danos, bem 
como indenização por morais e em sede de tutela a suspensão 
das parcelas mensais vencidas e vincendas, bem como que 
as requeridas se abstenham de incluir seu nome nos órgãos de 
proteção ao crédito.
Pois bem.
Nada obstante os contratos sejam entabulados para sua 
consecução, há inúmeros fatores que podem alterar as condições 
dos contratantes de modo a impedir sua CONCLUSÃO. Exatamente 
por isso, a maioria dos contratos, ainda que prevejam cláusulas 
de irrevogabilidade e irretratabilidade, admitem resolução. É certo 
que o responsável pela não concretização da avença sofrerá 
consequências, tais como multas e encargos.
Pois bem, pelo documento documento de ID 24288317 (que embora 
parcialmente ilegível) resta comprovada a probabilidade do direito, 
posto que dele é possível extrair que efetuou o pagamento até o 
ajuizamento da demanda, o risco de dano fica evidenciado pela 
inadimplência da requerida na CONCLUSÃO do empreendimento, 
expondo o autor ao pagamento por algo que pode não receber. 
Como se não bastasse, a probabilidade do autor ser inserido 
em cadastros de inadimplência ou mesmo ser deMANDADO 
extrajudicial ou judicialmente é patente. Por fim, tenho que a 
medida é plenamente reversível, dado que o requerido, em caso 
de improcedência, seguirá obrigado ao pagamento das parcelas 
contratadas.
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para suspender 
o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, bem como para 
que a ré se abstenha de efetuar cobrança das citadas parcelas 
e, ainda, não efetue protesto ou inscrição do nome do autor em 
cadastros de inadimplentes.
Cite-se a demandada e intime-se, para que, nos termos do art. 
334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que ocorrerá 
na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, 
esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto 
Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas por 
seus patronos (art. 334, §9º CPC).
A CPE: Agende audiência utilizando-se o sistema do PJE, manual 
ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para comparecer a 
audiência designada, a parte autora na pessoa do seu advogado 
(art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a requerida por carta 
ou MANDADO com cópia do DESPACHO e certidão como anexo.
Não havendo acordo a parte requerente deverá, no prazo de 5 
dias após a audiência, recolher 1% das custas faltantes. Caso seja 
celebrado acordo fica desobrigada do pagamento adiado.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
OBSERVAÇÃO: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
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Endereço: RÉU: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 
01 LTDA, RODOVIA BR-364 km 6, - DO KM 4,500 AO KM 6,500 
CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7006827-
52.2019.8.22.0001 7006827-52.2019.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A AUTOR: AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO 
CRESPO BARBOSA OAB nº AC115665 
RÉU: SIDNEI QUELVEN ALVES LOBATO RÉU: SIDNEI QUELVEN 
ALVES LOBATO 
ADVOGADO DO RÉU: ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
As custas iniciais foram pagas (Id n. 25017753).
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 
911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora verse sobre procedimento especial do 
Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos 
legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, 
quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade 
da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido 
de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário 
devidamente assinado pela parte ré e a notificação informando a 
respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na 
depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se 
apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida 
(Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
1- Ante o exposto, determino, em caráter liminar, a BUSCA, 
APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato 
firmado entre as partes, conforme descrição constante na inicial e 
contrato, depositando-se o bem em mãos da parte autora ou de pessoa 
por ela autorizada.
2- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o 
contrato, contado do cumprimento do MANDADO e não de sua juntada 
aos autos (REsp 1.148.622 / DF). Nesse período, o veículo não poderá 
ser removido da comarca, sob pena de multa diária de R$500,00 até o 
limite do valor do veículo.
3- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, 
comprovando nos autos.
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas 
processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e exclusiva 
do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-
Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do MANDADO de citação 
(REsp 1321052 / MG), a devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem a 
inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.
br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.

Vias desta servem como MANDADO de busca e apreensão, 
citação e intimação.
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: SIDNEI QUELVEN ALVES LOBATO, RUA DINAMARCA 
2211 PEDRINHAS - 76801-562 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU: SIDNEI QUELVEN ALVES LOBATO, RUA DINAMARCA 
2211 PEDRINHAS - 76801-562 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0009057-
36.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ 
ROCHA OAB nº RO7201 
EXECUTADO: MOTA E GODINHO COMERCIO E SERVICOS DE 
EVENTOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$272,06 
DESPACHO 
Considerando a inércia da parte exequente e tendo em vista que o 
feito pode ser desarquivado independentemente do pagamento de 
taxa, arquivem-se.
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0023827-
34.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE DA ROCHA RODRIGUES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALAN ROGERIO FERREIRA 
RICA OAB nº RO1745 
EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO SOUZA DE ARAUJO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS OAB nº RO5587 
Valor da causa: R$19.136,80 
DESPACHO 
Altere-se o polo ativo para espólio de José da Rocha Rodrigues.
Em consulta ao site da Caixa Econômica Federal verifico que os 
valores descontados em folha estão sendo depositados em juízo, 
conforme minuta que segue.
Assim sendo, fica intimada a parte autora para se manifestar acerca 
da quantia depositada em juízo, no prazo de 05 dias, caso queira 
levantamento dos valores, desde já autorizo a expedição de alvará 
sem necessidade de nova CONCLUSÃO.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7009677-
21.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: REMOPECAS RETIFICA DE MOTORES E PECAS 
LTDA 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO 
OAB nº RO1529, JOSE DANTAS AGEU OAB nº RO23394 
EXECUTADO: HENRIQUE HERRERA GONZALLES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Valor da causa: R$5.801,36 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de suspensão, pois não se aplica a fase de 
cumprimento de SENTENÇA, dado que o feito pode ser arquivado 
e, durante o período de 5 anos, ser desarquivado sem qualquer 
custo.
Além disso as hipóteses de suspensão previstas no art. 921, CPC, 
se referem especificamente ao rito das execuções. 
Isso posto, arquive-se. 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Processo: 7064933-12.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE JESUS TEIXEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS S.A.
INTIMAÇÃO
O Ar retornou negativo pelo motivo “mudou-se”. Fica a parte Autora 
INTIMADA a se manifestar acerca da certidão do AR NEGATIVO 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023636-
20.2019.8.22.0001 
AUTOR: FUNDACAO DE SERVICOS DA IGREJA EVANGELICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS - FUNDAD 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA MAIA PINTO OAB nº 
RO10107, JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR OAB nº 
RO656A, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO 
OAB nº RO9265, FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA OAB nº 
RO9899 
RÉU: LIBERALICE RIBEIRO MONTEIRO 
DESPACHO 
Considerando inexistir nos autos prova do recolhimento das custas 
iniciais ou, ainda, pedido de gratuidade da justiça, intime-se a parte 
autora para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, p. único do CPC), devendo o autor recolher 
o valor das custas iniciais correspondentes a 1% do valor atribuído 
à causa (art. 12, inciso I da Lei de Custas nº 3896/2016).
Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para 
extinção.
Cumprida a determinação, cite-se a parte requerida e intime-se 
a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam 
à audiência de conciliação que ocorrerá na CEJUSC - Central de 
Conciliação, localizada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
devendo as partes se fazerem acompanhadas por seus patronos 
(art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 

comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
4- Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária 
da gratuidade processual, fica intimada a parte autora para que 
comprove o pagamento das custas complementares de 1% do 
valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento (art. 321, p. 
único do CPC), no prazo de 05 dias, após a audiência.
5- Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a 
partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão 
ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: LIBERALICE RIBEIRO MONTEIRO, RUA FRANCISCO 
MANOEL DA SILVA 6956, - DE 6891/6892 AO FIM APONIÃ - 
76824-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023679-
54.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: JOSANE GAMA DE SOUZA 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
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o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: JOSANE GAMA DE SOUZA, RUA OSVALDO CRUZ 4426, 
(CJ RIO CANDEIAS) AEROCLUBE - 76811-126 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7039047-
40.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: B. F. S. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: HUDSON JOSE RIBEIRO OAB 
nº SP150060 
REQUERIDO: N. C. D. S. S. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$8.598,60 
DESPACHO 
O pedido de desistência deve ser formulado até a SENTENÇA (art. 
485, § 5º, CPC).
No caso dos autos, a SENTENÇA já foi prolatada (Id n. 25117406), 
o que impede a homologação da desistência formulada pelo autor 
(Id n. 27990954).
Considerando o pedido de desistência, entendo que a análise dos 
embargos de declaração opostos fica prejudicada.
Em relação ao pedido de retirada de restrição via sistema renajud, 
esclareço não ter sido inserida por este Juízo quaisquer restrições no 
veículo objeto da demanda, tampouco realizada inscrição negativa 
em nome do requerido ou bloqueios via sistema bacenjud.
Por não haver condenação ao pagamento de custas finais, 
arquivem-se.
I.
Porto Velho - RO, 11 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 0011982-34.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341

EXECUTADO: DALLAS COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ELENIR AVALO - RO224-A
DECISÃO 
Defiro a pesquisa via sistemas Renajud e Infojud
Renajud negativo (não há veículo cadastrado). Minuta a seguir.
Defiro a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD. 
As informações fiscais foram anexadas ao processo de modo 
sigiloso, para manuseio exclusivo dos advogados das partes.
1 - Habilitem os advogados das partes para acessar os documentos 
sigilosos (imposto de renda), via PJE.
2- Após, intime-se a parte exequente, via advogado, para se 
manifestar sobre o resultado do INFOJUD; atualizar o cálculo da 
dívida e indicar meios à satisfazê-la. 
Prazo: 15 dias.
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7020219-
59.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PINHAIS II 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: RUBSON LUIZ ALMEIDA DUARTE 
DESPACHO 
Apreciando-se os autos, verifica-se que a parte exequente cumpriu 
parcialmente com o determinado pelo DESPACHO de ID 27507747, 
limitando-se somente a recolher o valor das custas processuais de 
acordo com a nova Lei de Custas nº 3896 de 2016, visto a petição 
de ID 27869038 e comprovante de ID 27869039.
1- Desse modo, fica intimada a parte autora, via advogado, para 
emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
(art. 321, p. único do CPC), devendo: 
a) Juntar elementos hábeis a caracterizar a relação jurídica 
existente entre as partes, para confirmação da potencialidade 
de execução do título, visto que não restou demonstrado que o 
executado é proprietário do imóvel 104, bloco F, CEP 76821-436, 
do Condomínio Residencial Pinhais II, não estando presentes nos 
autos o extrato devedor detalhado dos meses de ‘dezembro de 
2018’ e ‘fevereiro a maio de 2019’, período em que se alegou a 
inadimplência do executado; não se juntando ainda os documentos 
de cobrança (boletos, ou outra forma de pagamento pactuado 
entre as partes) emitidos em nome do executado; e a realização de 
notificação extrajudicial para a quitação da dívida referente a taxas/
acordo/multa condominiais ao executado. 
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos 
para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para DESPACHO 
inicial/emenda.
Porto Velho RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0011215-
30.2013.8.22.0001 
AUTOR: D. A. MOTA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: HAROLDO LOPES LACERDA OAB 
nº RO962, VERONICA VERGINIA DOMINGOS RIOS LACERDA 
OAB nº RO5165 
RÉU: OI / SA 
ADVOGADO DO RÉU: MARCELO LESSA PEREIRA OAB nº 
RO1501, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635 
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Valor da causa: R$1.748,16 
DESPACHO 
Com razão o exequente, verifico que não houve intimação da ré 
para impugnar os valores apresentados, assim sendo, determino 
o seguinte:
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de 
SENTENÇA.
2- Fica intimada a parte executada intimada, por via de seu advogado, 
nos termos do art. 525 do CPC para no prazo de 15 dias, querendo, 
apresentar impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Caso a intimação se dê por carta AR ou MANDADO, inexistindo 
atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 
274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo impugnação, certifique e intime o credor, via 
advogado, para apresentar o cálculo atualizado do crédito, vindo 
os cálculos, expeça-se Certidão de Crédito em favor do autor.
4- Apresentada impugnação, intime-se o autor para se manifestar, 
em 15 dias, após, conclusos para deliberação e expedição de 
Certidão de eventual crédito.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7020059-34.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEY DOS SANTOS RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529, 
VANESSA FERREIRA GOMES - RO7742
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 12/08/2019 Hora: 08:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7009277-65.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA PAULA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO4494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 12/08/2019 Hora: 08:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7002444-31.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUBENILSON CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO4494
RÉU: INSS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 12/08/2019 Hora: 09:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7013566-41.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: JOSE CARLOS SALLES DA SILVA
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7014648-
10.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES OAB 
nº RO5195 
EXECUTADO: TECIANA MECHORA DOS SANTOS 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
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de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: TECIANA MECHORA DOS SANTOS, RUA PADRE 
CHIQUINHO 2273, - DE 2074/2075 A 2331/2332 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-822 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7008254-84.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: F. L. Q. D. R.
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265
RÉU: VRG LINHAS AEREAS S.A.
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0005369-
66.2012.8.22.0001 
AUTOR: MARIA IRELDA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADO DO RÉU: AMANDA GESSICA DE ARAUJO FARIAS 
OAB nº RO5757, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO OAB nº 
RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB nº RO4389 
Valor da causa: R$16.302,57 
DECISÃO 
1- Considerando o Termo de Cooperação Técnica firmado entre 
a 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Defensorias Públicas do Estado de Rondônia, o 
Ministério Público do Estado de Rondônia, o Estado de Rondônia, 
o Município de Porto Velho, a Empresa Geral de Obras - EGO/
SA, e o 1º Cartório do Registro de Imóveis de Porto Velho, defiro a 
suspensão do processo pelo prazo de 180 dias. 
2- Decorrido o prazo de 180 dias, intime-se a parte exequente para 
dar prosseguimento ao feito.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7016732-
81.2019.8.22.0001 
AUTORES: GUILHERME PIRES DE SOUSA, VALERIA 
AMARANTE PIRES DE SOUSA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: NANDO CAMPOS DUARTE OAB 
nº RO7752, DANIELE MACEDO LAZZAROTTO OAB nº RO5968 
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
DESPACHO 
O Código Civil de 2002 disciplinou a responsabilidade advinda de 
ato próprio (subjetiva), a responsabilidade pelo fato de outrem, e a 
objetiva e indireta. Desta forma, a responsabilidade dos pais pelos 
filhos menores é objetiva, isto é, os pais respondem pelos filhos 
menores que se encontrem sob sua autoridade e companhia.
Consta no art. 22 da Lei 8.096/90 que “Aos pais incumbe o dever 
de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 
ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir 
as determinações judiciais”. (grifei)
Ainda ressalta o parágrafo único deste mesmo DISPOSITIVO 
legal que, “A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais 
e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e 
na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de 
transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 
direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)”. (grifei)
A CRFB/88, em seu art. 229, estabelece que os pais têm o dever 
de assistir, criar e educar os filhos menores. Desta forma, a 
alegação de que ‘pelo princípio da proteção integral da criança e 
do adolescente, e levando-se em consideração a personalidade 
jurídica e a inexistência de condições financeiras por parte do 
menor’ (visto petição de ID 27290274), o autor (menor de idade) 
não deve pagar as cutas processuais, esta não merece prosperar, 
pois cabe a sua genitora (na qualidade de representante legal), 
detentora de condições financeiras suficientes (tendo em vista 
ser empresária, visto a procuração ID 26666966), arcar com o 
pagamento das custas processuais.
1- Desse modo, fica intimada a parte autora, via advogado, para 
emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
(art. 321, p. único do CPC), devendo: 
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a) Recolher o valor das custas processuais iniciais conforme a 
nova lei de custas, no importe de 1% sobre o valor da causa (Lei nº 
3.896/2016, art. 12, inciso I). 
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos 
para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para DESPACHO 
inicial/emenda.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023228-
29.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATA ZONATTO LOPES 
OAB nº PR7767, SAMIR RASLAN CARAGEORGE OAB nº 
RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA OAB nº RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB nº RO796, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO OAB nº RO8348 
EXECUTADOS: DERJACI DE SOUZA, CAMILA DA SILVA 
CORDEIRO 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 03 dias úteis (art. 853 do 
CPC).
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 03 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).

5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADOS: DERJACI DE SOUZA, AVENIDA RIO MADEIRA 
2531, - DE 2395 A 2637 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-767 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, CAMILA DA SILVA CORDEIRO, 
RUA ROSÁRIO 1912, (CJ RIO CANDEIAS) AEROCLUBE - 76811-
108 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7022932-
07.2019.8.22.0001 
AUTOR: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE MAQ LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA OAB nº 
RO8451 
RÉU: LETICIA CAROLINE DOS SANTOS 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida para:
1- Diante da prova escrita, defiro de plano a expedição de MANDADO, 
com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos termos da 
inicial, anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no prazo 
supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever 
de pagar 5% do valor da dívida à título de honorários advocatícios 
(art. 701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do MANDADO 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 
oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o 
título executivo judicial”, convertendo-se o MANDADO inicial em 
MANDADO executivo (art. 701 § 2 CPC).
2- Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, 
no prazo de 15 (quinze) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção 
e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual 
de existência.
3- Apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora 
para responder em 15 (quinze) dias, (art. 702 §5º do CPC), sendo 
vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo 
artigo. Após, tornem os autos conclusos para SENTENÇA, nos 
termos do art. 702 § 8º e seguintes do CPC.
4- Não apresentados embargos, conclusos para SENTENÇA.
Depreque-se caso necessário.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
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VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: LETICIA CAROLINE DOS SANTOS, AVENIDA MAMORÉ 
7010, - DE 3650 A 4070 - LADO PAR TANCREDO NEVES - 76829-
628 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7022907-
91.2019.8.22.0001 
AUTOR: RODRIGO CALIXTO LAUREANO DA CRUZ 
ADVOGADO DO AUTOR: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA 
OAB nº RO3613 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 

PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 

infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 
nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 
a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 
suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS 
TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ 
DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS 
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE 
NÃO SE COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA 
DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO 
É MEDIDA QUE SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, 
A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA 
LEI Nº 1.060/50). (TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-
36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de 
Julgamento: 06/05/2009, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 
18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 § 2º determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da 
lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
Isso posto, emende-se a inicial no prazo de 15 dias para comprovar 
a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação 
de CTPS, Declaração de Imposto de Renda ou a qualidade de 
dependente para atestar suas alegações ou comprove o pagamento 
das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 0011982-34.2014.8.22.0001
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
EXECUTADO: DALLAS COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELENIR AVALO OAB nº RO224A
DECISÃO 
Defiro a pesquisa via sistemas Renajud e Infojud
Renajud negativo (não há veículo cadastrado). Minuta a seguir.
Defiro a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD. 
As informações fiscais foram anexadas ao processo de modo 
sigiloso, para manuseio exclusivo dos advogados das partes.
1 - Habilitem os advogados das partes para acessar os documentos 
sigilosos (imposto de renda), via PJE.
2- Após, intime-se a parte exequente, via advogado, para se 
manifestar sobre o resultado do INFOJUD; atualizar o cálculo da 
dívida e indicar meios à satisfazê-la. 
Prazo: 15 dias.
Porto Velho, 5 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7023001-39.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: SARA STEFANI BARROSO FERRAZ
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será 
realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª Vara Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- Data: 
23/08/2019 Hora: 10:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7023308-90.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: GLENDA MAGALHAES DOS SANTOS
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será 
realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª Vara Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 23/08/2019 Hora: 12:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Autos: 7022133-
95.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA 
Advogado exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES 
NUNES DE ALMEIDA NETO OAB nº RO3831 
Executado: EXECUTADO: RAIMUNDA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 
Advogado Executado:ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro. Expeça-se carta para nova tentativa de intimação da 
executada, a ser cumprida no local de trabalho da executada, 
conforme endereço de Id n. 26308974.
1 - Fica intimada a parte executada, na forma do art. 513, § 2º 
do CPC, para que efetue o cumprimento da SENTENÇA no prazo 
de 15 dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito, 
sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, cientifico-a de que, com o transcurso do prazo 
para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC 
(independentemente de penhora ou nova intimação), terá início o 
prazo de 15 dias úteis para, querendo, apresentar impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA.
Caso a intimação se dê por carta AR ou MANDADO, inexistindo 
atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 
274, parágrafo único do CPC.
2 - Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime 
o credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do 
crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer 
consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD 
e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista 
no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se beneficiário for 
da gratuidade processual. 
Caso haja o pagamento parcial do débito, o valor da multa e 
honorários fixados no item 2, incidirão apenas sobre o valor do 
crédito remanescente.
Prazo: 15 dias.
3 - Efetuado o pagamento espontâneo da condenação, expeça 
alvará em favor do exequente e, após, intime-o para se manifestar 
sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto (art. 526, §3º, CPC).
VIA DESTA SERVE DE CARTA/MANDADO 
RAIMUNDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Av. Farquar, n. 3305 – Panair, Porto Velho/RO, CEP.: 76.801-466 
(CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento).
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7032701-
73.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937 
EXECUTADO: EMANUELA CRISTINA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$11.423,70 
DESPACHO 
1- Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da 
parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 
246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
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Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
2- Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria 
Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 
257, §4º, ambos do CPC).
3- Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 
dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7033269-89.2018.8.22.0001
Procedimento Comum
AUTOR: ULYSSES FABRICIO DE LIMA NASCIMENTOADVOGADO 
DO AUTOR: MIRIAM PEREIRA MATEUS OAB nº RO5550, 
FERNANDA DE LIMA CIPRIANO NASCIMENTO OAB nº RO5791
RÉU: ILDEU DE MAGELA COSTAADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO:
A citação por edital é medida excepcionalíssima, cuja aplicação 
fora das hipóteses legais enseja a nulidade dos atos processuais 
dela decorrentes.
Assim, indefiro o pedido de Id 26783910.
Portanto, fica o requerente intimado, via advogado, para indicar 
endereço válido para as citações do requerido ou, no mesmo prazo, 
requerer diligências nos termos do art. 319, § 1º, NCPC (junto aos 
sistemas conveniados: BACEN, RENAJUD e SIEL).
Ressalto que, no caso do exequente optar por requerer as 
mencionadas diligências deverá atentar-se para as custas, 
conforme o estabelecido na nova lei de custas n° 3896/2016, Art. 
17, “o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens 
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que 
por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência para cada uma delas.”
Prazo: 10 (dez) dias.
I.
Porto Veljo, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Rinaldo Forti Silva

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0002062-
36.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: REGINALDO FERREIRA LIMA, João Carlos 
Ferreira Lima 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$2.143,35 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
O feito está em fase de expropriação de bens e intimada para 
indicar bens ou expedir certidão de crédito, a exequente requer a 
citação por edital. 
Esclareço que a fase para citação e intimação das partes para 
pagamento espontâneo foi ultrapassada, eis que o AR remetido 
para o endereço constante no MANDADO citatório restou negativo, 
dada a não atualização do endereço pelo réu (Reginaldo), logo, o 
juízo o deu por intimado.
Quanto ao requerido João Carlos, por equívoco desta serventia, foi 
expedido MANDADO de citação, quando o MANDADO deveria ser 
para penhora e avaliação.

Assim sendo, determino que expeça-se MANDADO de penhora e 
avaliação em desfavor de João Carlos para o endereço constante 
no MANDADO de ID 19763249, sem custas.
Restando negativa a diligência, intime-se a exequente para indicar 
meios para a satisfação de seu crédito, saliento que a pesquisa 
a sistemas conveniados deverá vir precedida do recolhimento da 
respectiva taxa.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7022987-
55.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: SARA BATISTA ANDRADE 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: SARA BATISTA ANDRADE, RUA ALTEMAR DUTRA 3671, - 
DE 3641/3642 AO FIM TANCREDO NEVES - 76829-590 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7041887-
57.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE ALEXANDRE RIBEIRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO MADSON ERASMO 
SILVA OAB nº RO2582 
EXECUTADO: NOVA PONTOCOM COMERCIO ELETRONICO 
S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: THIAGO CONTE LOFREDO 
TEDESCHI OAB nº RJ190008, IRIS ELENA DA CUNHA GOMES 
DA SILVA OAB nº MT5833, MAURICIO MARQUES DOMINGUES 
OAB nº RJ181618, FELICIANO LYRA MOURA OAB nº AC3905 
Valor da causa: R$12.874,74 
DESPACHO 
Cumpra-se o determinado no DESPACHO de ID 24855621 
(expeça-se alvará em favor do exequente).
Após, remeta-se os autos para a Contadoria para apurar eventual 
saldo remanescente.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7042149-70.2018.8.22.0001
Procedimento Comum
Seguro
18/10/2018
AUTOR: CLEDSON RODRIGUESADVOGADO DO AUTOR: LUAN 
ICAOM DE ALMEIDA AMARAL OAB nº RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SAADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de ação Seguro ajuizada por AUTOR: CLEDSON 
RODRIGUES em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. em que a autora pretende 
receber a indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, 
em razão de lesões físicas sofridas ao argumento de que foi vítima 
de acidente de trânsito ocorrido no dia 16/02/2018, conforme relata 
o Boletim de Ocorrência que acompanha a inicial.
Na audiência realizada por meio do Sistema de Mutirão, após a 
realização de perícia, a parte autora manifestou interesse em 
renunciar a pretensão formulada na ação (Id 27816544).
Desta forma, HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada 
na ação e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento integral das custas, 
despesas do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), 
ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC.
Verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo 
recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta 
data.
Expeça-se ou transfira-se para conta indicada pela perita o valor 
que se encontra depositado no feito (Id 27497459, pág. 04).
P.R.I e arquivem-se.
Após, arquive-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0019320-
93.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Valor da causa: R$14.437,52 
DESPACHO 
Em prestígio aos princípios da celeridade, economia e efetividade 
do processo, oportunizo que a parte autora indique conta para fins de 
transferência dos valores que forem sendo descontados pelo órgão 
empregador (vide ofício de Id 27208994).
Com a informação da conta nos autos, a CPE deverá proceder a 
transferência sem necessidade de nova CONCLUSÃO.
Suspensa-se o feito por 120 dias.
Prazo: 10 (dez) dias.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7036378-
82.2016.8.22.0001 
REQUERENTE: ZELY IGNEZ PIETSCH 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALTAIR ALTOFF DA ROCHA OAB 
nº RO1870 
REQUERIDOS: VULGO JAPÃO, LUCIANO, ELIZEU, BRÁZ, 
DROZIMO COSME DAMIÃO, JAIR DILSON JEREMIAS, EDILSON 
PAULO DE OLIVEIRA, ANDREIA SILVA DOS SANTOS GEREMIAS, 
JOÃO BATISTA TEIXEIRA, EUNICE MARIA DE JESUS DA SILVA, 
DIUSLIMAR ALVES GOMES, EDISMO DA COSTA SOARES, JULIANA 
DA SILVA, MARIA DO CARMO GERIMIAS DE OLIVEIRA, MICHAEL 
JHON DOS SANTOS, EDILSON PAULO DE OLIVEIRA, JAIR DILSO 
GEREMIAS, NILDA SILVA DOS SANTOS, WILSON GERIMIAS 
DE MORAES, ORLANDO TAUFFMANN DE OLIVEIRA, SIDOMAR 
XAVIER RIBEIRO DA SILVA, MARCIA CONCEICAO AMORIM DO 
NASCIMENTO, RONALDO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES OAB nº RO3798, ROBERTO EGMAR RAMOS OAB nº 
MS4679 
DESPACHO 
Avoquei os autos para esclarecer que o feriado estadual de 18/06/2019 
(dia do evangélico) foi transferido para 21/06/2019, conforme Portaria n. 
2202/2018-PR (DJE n. 228, de 07/12/2018).
Sobre a audiência de mediação, considerando que se trata de ação 
possessória com risco de conflito, por medida de segurança, designo que 
a parte autora compareça à CEJUSC no dia 18/06/2019 às 9:00 horas 
para ser ouvida pela mediadora.
Os requeridos deverão comparecer no dia seguinte, 19/06/2019 às 9:00 
horas, oportunidade em que também serão ouvidos pela mediadora.
1- Intimem-se as partes e o MP, via sistema.
2- Comunique-se ao Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do 
MANDADO de intimação dos requeridos, com urgência.
Aguarde-se a CONCLUSÃO da mediação.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 



827DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0021132-
10.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: CLEVERSON BRANCALHAO DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO 
OAB nº RO2350, JANE SAMPAIO DE SOUZA OAB nº RO3892 
EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES DE DEFESA 
SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA-
SINDSID 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VELCI JOSE DA SILVA NECKEL 
OAB nº RO3844 
Valor da causa: R$242.782,05 
DESPACHO 
Suspenda-se até o julgamento do recurso nos autos n. 0025454-
39.2013.8.22.0001.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0023297-
59.2014.8.22.0001 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: MELANIE GALINDO MARTINHO AZZI 
OAB nº RO3793 
RÉU: MARCIO DOS SANTOS RODRIGUES 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$37.990,00 
DESPACHO 
Considerando a inércia do requerente, fica intimado o requerido/
devedor para atualizar o saldo devedor indicado sob Id n. 17251576, 
pág. 26/PDF, bem como o valor de avaliação do bem, quando da 
busca e apreensão (Id n. 17251576, pág. 43/PDF), indicando o 
saldo remanescente.
Em seguida, intime-se o banco autor para, querendo, manifestar-
se.
Com a manifestação do autor ou decorrido o prazo in albis, 
conclusos.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Autos: 0009472-
48.2014.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Exequente: AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS 
POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO 
DE RONDONIA 
Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: ALEX MOTA 
CORDEIRO OAB nº RO2258 
Executado: RÉU: JUSCELINO REZENDE CORTEZ RIOS 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: UBIRACY DE 
MENEZES CHAVES OAB nº RO6160 
DESPACHO 
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de 
SENTENÇA.
2- Fica intimada a parte executada, na forma do art. 513, § 2º do 
CPC, para que efetue o cumprimento da SENTENÇA no prazo 

de 15 dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito, 
sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, cientifico-a de que, com o transcurso do prazo 
para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC 
(independentemente de penhora ou nova intimação), terá início o 
prazo de 15 dias úteis para, querendo, apresentar impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA.
Caso a intimação se dê por carta AR ou MANDADO, inexistindo 
atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 
274, parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime 
o credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do 
crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer 
consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD 
e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista 
no art. 17 da Lei de Custas n° 3.896/2016, salvo se beneficiário for 
da gratuidade processual. 
Caso haja o pagamento parcial do débito, o valor da multa e 
honorários fixados no item 2, incidirão apenas sobre o valor do 
crédito remanescente.
Prazo: 15 dias.
4- Efetuado o pagamento espontâneo da condenação, expeça 
alvará em favor do exequente e, após, intime-o para se manifestar 
sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação 
será presumida e o feito extinto (art. 526, §3º, CPC).
VIA DESTA SERVE DE CARTA/MANDADO 
Endereço: JUSCELINO RESENDE CORTEZ RIOS, Rua Duque de 
Caxias, 3170, Bairro Embratel, CEP nº 76.820-832, em Porto Velho 
- RO.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7023165-04.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO - 
SP309115
RÉU: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES 
LTDA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 26/08/2019 Hora: 10:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7022987-55.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: SARA BATISTA ANDRADE
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será 
realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª Vara Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- Data: 
23/08/2019 Hora: 17:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7040943-21.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - 
RO1619
RÉU: DOUGLAS OLIVEIRA VIEIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o andamento do feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7041653-41.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
Advogado do(a) AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO - 
RO5086
RÉU: SERGIO QUEIROZ FRANCO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0002590-07.2013.8.22.0001
Polo Ativo: ANNA LUCIA DE MELO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
Polo Passivo: VIVO S/A
Advogados do(a) RÉU: HARTHURO YACINTHO ALVES CARNEIRO 
- GO45458, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320, JOSE 
ALBERTO COUTO MACIEL - DF513, GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO5714, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, FABRICIO GRISI 
MEDICI JURADO - RO1751, SHANTI CORREIA D ANGIO - RO3971
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, 
ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 
Processo nº 0002027-42.2015.8.22.0001
Polo Ativo: MILTON ROGERIO SPOLAOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
Polo Passivo: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO5546
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7004203-30.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
RÉU: GREICIANE FERREIRA DE MOURA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Ficam as partes devidamente intimadas.
ANEXO: DESPACHO ID N. 28007880
Considerando que a lei preconiza a constante busca pela solução 
conciliatória (art. 139, V do CPC), designo audiência de conciliação 
em data a ser designada pela CEJUSC - Centro Judiciário de 
solução de Conflitos e Cidadania. A parte autora deve ser intimada 
por seu advogado, via DJ. A PARTE REQUERIDA DEVE SER 
INTIMADA PESSOALMENTE, dado que não possui advogado 
constituído nos autos. Porto Velho, 10 de junho de 2019. Rinaldo 
Forti Silva. Juiz de Direito 
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
DANILO UILSON MATTOS PASSU

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7041364-79.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FRANCISCO HUDSON LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE BARROS ALEXANDRE - 
RO353-B
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RÉU: ANDERSON GOMES CAIADO
DECISÃO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD. 
Só há declaração de imposto de renda para o exercícios de 2019.
As informações fiscais foram anexadas ao processo de modo 
sigiloso, para manuseio exclusivo dos advogados das partes.
1 - Habilitem os advogados das partes para acessar os documentos 
sigilosos (imposto de renda), via PJE.
2- Após, intime-se a parte exequente, via advogado, para se 
manifestar sobre o resultado do INFOJUD; atualizar o cálculo da 
dívida e indicar meios à satisfazê-la. 
Prazo: 15 dias.
Porto Velho, 28 de maio de 2019.
Rinaldo Forti Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7013844-13.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389A, IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
RÉU: AMYNA DE SOUZA
DECISÃO 
Haja vista o desinteresse de penhora do veículo por parte 
da exequente (petição de ID 25831932), indefiro o pedido de 
permanência de restrição de transferência.
Deste modo, procedi com a remoção da restrição de transferência 
do veículo em nome da parte executada, minuta anexa.
Defiro a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD. 
As informações fiscais foram anexadas ao processo de modo 
sigiloso, para manuseio exclusivo dos advogados das partes.
1 - Habilitem os advogados das partes para acessar os documentos 
sigilosos (imposto de renda), via PJE.
2- Após, intime-se a parte exequente, via advogado, para se 
manifestar sobre o resultado do INFOJUD; atualizar o cálculo da 
dívida e indicar meios à satisfazê-la. 
Prazo: 15 dias.
Porto Velho, 28 de maio de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 0006234-
55.2013.8.22.0001 
Nota Promissória 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LACERDA ALIMENTOS LTDA - ME ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA OAB nº RO962, 
HUGO ANDRE RIOS LACERDA OAB nº RO5717 
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA TOP 10 EIRELI - ME ADVOGADO 
DO EXECUTADO: GABRIELA CARVALHO DOS SANTOS OAB nº 
RO5941, ERIC GEORGE TOMAZ SIDRIM OAB nº RO2968 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Cumprimento de SENTENÇA ajuizada por 
EXEQUENTE: LACERDA ALIMENTOS LTDA - ME em face de 
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA TOP 10 EIRELI - ME, ambos 
qualificados nos autos.
Após ter sido intimada ao pagamento, a executada permaneceu 
inerte.
Na sequência, foi reconhecida a sucessão empresarial (Id 
17706906, pág. 12) com a consequente penhora de Id 17706906, 
pág. 63.

Foi ofertada impugnação à penhora (Id 17706906, páginas 54/58) 
que foi acolhida (Id 17706914, pág. 02) para fins de elaboração de 
novos cálculos pelo credor. Houve a condenação do impugnado 
em litigância de má-fé correspondente ao que pleiteou em excesso. 
Foi determinada a desconstituição da penhora.
Ao agravo de instrumento interposto não foi dado provimento (Id 
17707949, pág. 02).
O feito foi sentenciado (Id 21147430,páginas 1/2).
Após a determinação de restituição do bens penhorados (Id 
26264145), as partes anunciaram a celebração de acordo, 
requerendo a homologação e, por conseguinte, a extinção do feito 
(Id 27515976, páginas 1/2).
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Fica a executada intimada a efetuar o pagamento das custas 
processuais finais, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa de 
Certidão de Débito Judicial para protesto e de inscrição de dívida 
ativa. 
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7018720-
11.2017.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO OAB nº RO4643 
EXECUTADO: MARCOS ABREU PAULA ADVOGADO DO 
EXECUTADO: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES OAB nº 
MT6985 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Cumprimento de SENTENÇA ajuizada por 
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA em 
face de EXECUTADO: MARCOS ABREU PAULA.
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a homologação 
e a extinção do feito. No termo do acordo, há pedido para desbloqueio 
integral da penhora realizada via BACENJUD (ID: 27814971).
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO 
firmado entre as partes (ID: 27814971) para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com 
resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Determinei o desbloqueio do valor penhorado junto a conta do 
executado. Segue minuta do BACENJUD.
1- Custas finais pelo executado. Considerando que a gratuidade foi 
revogada em sede de SENTENÇA de MÉRITO, corrija no cadastro no 
PJE.
2- Após, intime-se o executado, via carta AR, para realizar o pagamento 
das custas devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Considerando a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em 
julgado para esta data.
P.R.I. 
Não havendo pendências, arquivem.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
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PODER JUDICIÁRIO EJUAK.RUILANA Sua sessão expira 
em: 9min58s sexta-feira, 07/06/2019 Minutas | Ordens 
judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | 
Ajuda | SairRecibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de 
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio 
de Valores Clique aqui para obter ajuda na configuração da 
impressão, e clique aqui para imprimir. Dados do bloqueio Número 
do Protocolo: 20190004749885 Número do Processo: 7018720-
11.2017.8.22.0001 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE RONDONIA Vara/Juízo: 28245 - 9ª Vara Cível de Porto Velho 
Juiz Solicitante do Bloqueio: Rinaldo Forti da Silva (Protocolizado 
por Beatriz Goncalves Candido) Tipo/Natureza da Ação: Ação 
Cível CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: Nome do Autor/
Exeqüente da Ação: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA 
Deseja bloquear conta-salário  Não Relação de réus/executados • 
Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
002.688.552-26 - MARCOS ABREU PAULA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$975,98 
] [Quantidade atual de não respostas: 0] Respostas ITAÚ 
UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) 
Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 
30/05/2019 18:06 Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 13.079,78 (03) 
Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 
975,98 975,98 31/05/2019 20:32 07/06/2019 19:42:08 Desb. Valor 
Rinaldo Forti da Silva (Protocolizado por Ruilana Faria Queiroz) 
975,98 Não enviada - - BCO BRADESCO / Todas as Agências / 
Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) 
Data/Hora Cumprimento 30/05/2019 18:06 Bloq. Valor Rinaldo 
Forti da Silva 13.079,78 (00) Resposta negativa: réu/executado 
não é cliente ou possui apenas contas inativas. 
0,00 0,00 30/05/2019 20:15 BCO BRASIL / Todas as Agências / 
Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) 
Data/Hora Cumprimento 30/05/2019 18:06 Bloq. Valor Rinaldo 
Forti da Silva 13.079,78 (02) Réu/executado sem saldo positivo. 
0,00 0,00 31/05/2019 18:56 CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 
Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 30/05/2019 18:06 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 13.079,78 (00) Resposta negativa: 
réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas. 
0,00 0,00 30/05/2019 23:03 Não Respostas Não há não-resposta 
para este réu/executado 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
7016552-70.2016.8.22.0001 
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. ADVOGADO DO 
REQUERENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB nº RO4658, MARCELO 
BRASIL SALIBA OAB nº AC5258, GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714 
REQUERIDO: FRANCISCO OLIVEIRA E SILVA ADVOGADO DO 
REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Inadimplemento, Alienação Fiduciária, 
Honorários Advocatícios, Busca e Apreensão ajuizada por 
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. em face de 
REQUERIDO: FRANCISCO OLIVEIRA E SILVA, todos qualificados 
nos autos.
Intimada pessoalmente para impulsionar o feito, o aviso de 
recebimento retornou positivo, mas a parte autora não se 
manifestou.

Diante da falta do requerente em impulsionar o feito e, sobretudo, 
por deixar de promover as diligências necessárias para que o feito 
tivesse resultado útil, a extinção do feito é medida que se impõe.
Nestes termos, com esteio do art. 485, III e § 1º (inércia) do CPC, 
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO.
Sem custas.
P.R.I.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7011419-
42.2019.8.22.0001 
Despesas Condominiais 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM VICTORIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB 
nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
EXECUTADO: LIVIA VALERIA DAS NEVES MARCONDES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM 
VICTORIA em face de EXECUTADO: LIVIA VALERIA DAS NEVES 
MARCONDES, ambos qualificados nos autos.
As partes anunciam celebração de acordo na petição de ID 
27453453. Requerem homologação e, por conseguinte, a extinção 
do feito.
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado (Id 27453455) a fim de que este produza seus efeitos 
jurídicos e legais. Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução 
de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 11 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7016725-
89.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES OAB 
nº RO5195 
EXECUTADOS: DAIRO SILVA BATISTA, DAIRO SILVA BATISTA 
COMERCIAL - EPP 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
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juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADOS: DAIRO SILVA BATISTA, RUA QUARENTINA 
9495, - DE 9468/9469 AO FIM SOCIALISTA - 76829-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, DAIRO SILVA BATISTA COMERCIAL - 
EPP, RUA DANIELA 5280, ATACADÃO DA CARNE ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7019271-
20.2019.8.22.0001 
AUTOR: NELSON DUTRA SOBRINHO - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA OAB 
nº RO3883, ARLY DOS ANJOS SILVA OAB nº RO3616A 
RÉUS: JOSE GONCALVES DA SILVA, GONCALVES INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
DESPACHO 

Recebo as emendas de ID 27499339.
1- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos 
termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação 
que ocorrerá na CEJUSC - Central de Conciliação, localizada à 
Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Jorge 
Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), devendo as partes 
se fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
2- Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária 
da gratuidade processual, fica intimada a parte autora para que 
comprove o pagamento das custas complementares de 1% do 
valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento (art. 321, p. 
único do CPC), no prazo de 05 dias, após a audiência.
3- Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a 
partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão 
ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉUS: JOSE GONCALVES DA SILVA, RUA PIRARARA 359, - 
ATÉ 358/359 LAGOA - 76812-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, RUA GUANABARA 1246, - DE 946 A 1246 - LADO PAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-166 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
7016868-15.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO GMAC S.A. ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
HIRAN LEAO DUARTE OAB nº AM1053 
EXECUTADO: ABEL EMERSON VIEIRA DE SOUSA ADVOGADO 
DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Alienação Fiduciária ajuizada por EXEQUENTE: 
BANCO GMAC S.A. em face de EXECUTADO: ABEL EMERSON 
VIEIRA DE SOUSA, todos qualificados nos autos.
Intimada pessoalmente para impulsionar o feito, o aviso de 
recebimento retornou positivo, mas a parte autora não se 
manifestou.
Diante da falta do requerente em impulsionar o feito e, sobretudo, 
por deixar de promover as diligências necessárias para que o feito 
tivesse resultado útil, a extinção do feito é medida que se impõe.
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Nestes termos, com esteio do art. 485, III e § 1º (inércia) do CPC, 
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO.
Sem custas.
P.R.I.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7021142-22.2018.8.22.0001
Procedimento Comum
Seguro
29/05/2018
AUTOR: RICARDO DE LIMA PAVAOADVOGADO DO AUTOR: 
BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA OAB nº RO8097
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SAADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de ação Seguro ajuizada por AUTOR: RICARDO DE LIMA 
PAVAO em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA. em que a autora pretende receber 
a indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, em 
razão de lesões físicas sofridas ao argumento de que foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido no dia 15/01/2018, conforme relata o 
Boletim de Ocorrência que acompanha a inicial.
Na audiência realizada por meio do Sistema de Mutirão, após a 
realização de perícia, a parte autora manifestou interesse em 
renunciar a pretensão formulada na ação (Id 27817983).
HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada na ação e, via 
de consequência, julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, 
nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento integral das custas, 
despesas do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), 
ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC.
Verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo 
recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta 
data.
Expeça-se ou transfira-se para conta indicada pela perita o valor 
que se encontra depositado no feito (Id 20624728, pág. 02).
P.R.I e arquivem-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7014380-58.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: RAIMUNDO CLAUDIO FELIX DOS SANTOS
Intimação
Fica a parte autora intimada para comprovar o pagamento da taxa 
para publicação do edital no DJE no prazo de 05 (cinco) dias.
Valor R$ 30,81 (trinta reais e oitenta e um centavos)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Processo: 0009289-48.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: OSINEIRE MACEDO DE ALENCAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA OLIVEIRA SENA - RO4199, 
CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL - RO5649
EXECUTADO: VAREJAO DA SETE COMERCIO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - EPP
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7019440-75.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
- RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
EXECUTADO: JAINARA FABRICIA SANTOS DA COSTA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 18/07/2019 Hora: 10:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
THIAGO LUIZ PINHEIRO LIMA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7018790-57.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ELEANILDA LACOUTH DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLORIANO VIEIRA DOS SANTOS 
- RO544, PATRICIA DANIELA LOPEZ - RO3464, ANTONIO 
LACOUTH DA SILVA - RO0002306A
EXECUTADO: CLAUDIA CRISTINA TEIXEIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada para retirar a Carta Precatória e 
comprovar a distribuição em 10 dias, ficando a seu encargo o 
acompanhamento da precatória, devendo, inclusive, sempre 
manter este Juízo informado quanto ao estágio da mesma.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7048760-73.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
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RÉU: EDGARD DE SOUZA CASTRO
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL- 
Data: 22/08/2019 Hora: 17:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
THIAGO LUIZ PINHEIRO LIMA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7006849-47.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ALBERTO MARINHO FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - 
RO8170
RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA - 
SP138190
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27308218), bem como tomar ciência da data 
e local da realização da perícia.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7004813-
03.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRA SOARES DA 
COSTA MELO OAB nº DF29047, ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS OAB nº SP415428 
EXECUTADOS: RAYSSA GONCALVES DE CASTRO, WANDER 
CARLOS LINHARES DE CASTRO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO ALBERTO DE 
LACERDA OAB nº RO1524 
Valor da causa: R$2.243,49 
DESPACHO 
1- Expeça-se alvará ao autor da importância que se encontra 
depositada (Id 22547196).
2 - Na sequência, ficam os executados intimados a se manifestar 
quanto a proposta de acordo de Id 27037613, páginas 1/2.
3 - Não havendo manifestação dos executados, fica a autora 
intimada a se manifestar, dizendo o que de direito (promovendo os 
meios hábeis a satisfação do crédito).
Prazo: 10 (dez) dias.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7032072-
02.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO OAB 
nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB nº 
RO4117 

EXECUTADO: ALLAN LUCAS VICENTE FIGUEIREDO DE 
ARAUJO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$9.051,05 
DESPACHO 
Defiro a expedição de novo MANDADO no endereço indicado (ID 
27142888), desde que o autor recolha as custas de diligência de 
renovação do oficial de justiça, nos termos do art. 93, CPC, no 
prazo de 05 dias. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Processo: 7014570-50.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO 
VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES - RO1692
EXECUTADO: JARIO ALVES DE LIMA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7010661-
97.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO 
VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692 
EXECUTADO: GILNARA LIMA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: SAMIA GABRIELA NUNES 
ROCHA OAB nº RO7064 
Valor da causa: R$6.082,87 
DESPACHO 
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para as partes noticiaram 
quanto a composição.
Decorrido o prazo, não havendo acordo, diga o autor quanto ao 
prosseguimento do feito.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7055210-66.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OFTALMO CENTER LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - 
RO6839
RÉU: CONCREPOSTES - RENO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONCRETO LTDA
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Advogados do(a) RÉU: MARCELO PASCOAL NOGUEIRA - 
RO8913, JONAS MIGUEL BERSCH - RO8125
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7005914-
41.2017.8.22.0001 
REQUERENTE: BANCO HONDA S/A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ OAB nº SP206339 
REQUERIDO: GERALDO AVELINO RODRIGUES FILHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$25.596,21 
DESPACHO 
Defiro a expedição de novo MANDADO no endereço indicado (ID 
26569009), desde que o autor recolha as custas de diligência de 
renovação do oficial de justiça, nos termos do art. 93, CPC, no 
prazo de 05 dias. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7006274-
39.2018.8.22.0001 
EMBARGANTES: JORGELINO ANTONIO, FABRICA DE PAO DE 
QUEIJO GOIANO LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: ANTONIO SANTANA 
MOURA OAB nº RJ531 
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO EMBARGADO: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937 
Valor da causa: R$19.250,38 
DESPACHO 
Houve condenação em sucumbência recíproca entre as partes 
(SENTENÇA no ID: 25149098).
Apenas o Branco Bradesco comprovou o pagamento das custas 
e dos honorários de sucumbência (ID: 26702715, 26792377, 
27038657).
1- Expeça alvará em favor do advogado indicado pela FABRICA 
DE PÃO DE QUEIJO (ID: 27595674), autorizando-o a realizar o 
levantamento dos honorários depositados em Juízo.
2- Considerando que houve sucumbência recíproca, intime-se a 
FABRICA DE PÃO DE QUEIJO para comprovar o pagamento das 
custas finais que lhe compete, nos termos da SENTENÇA, sob 
pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
3- Cumpridos os itens anteriores, arquive-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Processo: 7041110-38.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A

Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
- SP115665
RÉU: RAIMUNDO NONATO SOARES JUNIOR
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora INTIMADA a se manifestar acerca da certidão 
do AR NEGATIVO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7009139-69.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: J B DAS NEVES XIMENES - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
RÉU: ELTON CASTRO PEREIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7030861-28.2018.8.22.0001
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADO DO AUTOR: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO 
OAB nº RR5086
RÉU: ERASMO BANDEIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO:
O endereço no qual a diligência será feita está localizado em estado 
diverso, razão pela qual se faz necessária a expedição de carta 
precatória e não de simples MANDADO.
Defiro a expedição de Carta Precatória, preferencialmente por meio 
eletrônico (CPC, art. 263), desde que comprovado o recolhimento 
das despesas no juízo deprecado (CPC, art. 266). Observe-se os 
requisitos dos artigos 250 e 260 do CPC.
Não sendo possível a expedição por meio eletrônico, o diretor de 
cartório deverá fazer contato com o cartório distribuidor da comarca 
deprecada para obter endereço eletrônico para transmissão 
da carta que, uma vez enviada, deverá ter seu recebimento 
confirmado, identificando-se o servidor que a tenha recebido e 
sendo a confirmação juntada nos autos.
Decorridos mais de 30 (trinta) dias sem qualquer providência, 
deverá a parte autora ser intimada pessoalmente para, querendo, 
impulsionar o feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo, nos termos do artigo 485, §1º do CPC.
Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.
Porto Velho, 10/06/2019
Rinaldo Forti Silva

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo nº 7045139-68.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUTIANE LEMOS DE OLIVEIRA - 
GO36080, MAGDA ZACARIAS DE MATOS - SP284219
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EXECUTADO: MARIO FERNANDO LANZIANI BALESTIERI
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada, por seu advogado, no prazo de 05 
dias, a requerer o que pretender de direito, bem como apresentar 
planilha do débito atualizada nos termos os termos do Provimento 
0013/2014-CG. Poderá o credor formular ao juízo pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados – INFOJUD, 
RENAJUD e BACENJUD, para localizar bens do devedor, mediante 
a comprovação do recolhimento das custas judiciais nos termos 
do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for 
beneficiária da gratuidade da justiça.
Porto Velho,10 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0004379-
41.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANNE BOTELHO CORDEIRO OAB 
nº RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
EXECUTADOS: AMAZON TRADE EXPORTACAO E IMPORTACAO 
LTDA - EPP, EVANIA DE LIMA ECHEVERRIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$55.399,36 
DESPACHO 
É de se notar que o Código de Processo Civil contém DISPOSITIVO 
legal que possibilita ao magistrado a aplicação de medidas coercitivas 
sobre o devedor, a fim de fazê-lo pagar o crédito exigido.
É a redação do artigo 536 e § 1º, CPC in verbis:
“Art. 536. No cumprimento de SENTENÇA que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de 
ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a 
obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as 
medidas necessárias à satisfação do exequente. 
§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, 
entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, 
a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o 
impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 
requisitar o auxílio de força policial.”. 
No entanto, tenho que para fazê-lo, o exequente tenha que 
demonstrar minimamente que o executado tem alguma condição de 
honrar o débito, mesmo que parceladamente ou mediante a venda 
de algum bem e só não o faz por comodidade ou falta de honradez.
Portanto, entendo que a inadimplência, por si, não justifica medidas 
extremas, tais como suspensão do direito de dirigir ou mesmo o 
bloqueio de cartões do executado.
Assim, até que o exequente traga evidencias, ainda que frágeis, de 
que o executado tem condições financeiras ou patrimoniais de honrar 
com o que deve, ou ainda, sugira medida coercitiva proporcional a 
suposta recalcitrância, indefiro.
Intime-se o exequente para indicar bens do executado ou demonstrar 
injustificada resistência, sob pena de extinção.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7050370-13.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIO MOURA SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: KARINNE DAYDAME PEDROSO 
RENNO - MT18896, VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: OI S.A
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, 
intimada para manifestar-se sobre a petição da requerida de ID 
27958702.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7024071-62.2017.8.22.0001 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A. ADVOGADO DO AUTOR: 
SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673 
RÉUS: ELETROPORTO SERVICOS EIRELI - ME, ANTONIO DE 
PADUA OLIVEIRA PINHEIRO, MARIA DA CONCEICAO SILVA 
PINHEIRO ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Contratos Bancários 
Monitória 
SENTENÇA 
Relatório
Versam os presentes sobre ação Monitória que AUTOR: BANCO 
DO BRASIL S.A. endereça a RÉUS: ELETROPORTO SERVICOS 
EIRELI - ME, ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA PINHEIRO, MARIA 
DA CONCEICAO SILVA PINHEIRO. Alega o autor, em suma, que 
a parte requerida lhe deve a quantia atualizada de R$167.971,51, 
representada pelo título que acompanha a inicial.
Citados, os requeridos não efetuaram o pagamento e tampouco 
ofertaram embargos (Id 20164555).
Na sequência, o requerente buscou a satisfação de seu crédito 
mediante a pesquisa de valores e demais diligências, vindo a 
resposta por meio do Renajud (Id 24991495) e consequente pedido 
de dilação de prazo para manifestação a respeito dos veículos 
pesquisados pelo Renajud (Id 26607203).
É, em síntese, o necessário.
Fundamentação
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, II, 
do Código de Processo Civil, eis que a parte requerida incorreu em 
revelia e confissão ficta (art. 344, CPC) quanto à matéria de fato, 
pois embora regularmente citada, não ofereceu defesa.
Além disso, os documentos que acompanharam a inicial, 
demonstram que o autor é efetivamente credor da parte ré na 
importância pleiteada. Também, restou assente que os documentos 
apresentados não possuem eficácia executiva.
Nos termos do art. 701, §2º do CPC, o não oferecimento de 
embargos implica na constituição do título executivo judicial, 
convertendo-se o MANDADO inicial em MANDADO executivo.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com 
fundamento no art. 487, I e art. 701, §2º, ambos do CPC, para 
constituir de pleno direito o título em executivo judicial, cujo crédito 
de R$167.971,51, deverá ser corrigido monetariamente desde a 
data do vencimento e acrescido de juros de 1% ao mês desde a 
citação.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da dívida.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o requerente informe nos 
autos a respeito dos veículos pesquisados por meio do Renajud.
Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, 
arquivem-se.
P.R.I.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7028874-
54.2018.8.22.0001 
AUTOR: BANCO GMAC S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE OAB nº AM1053 
RÉU: JANETHE MOURA RORIZ DE ARAUJO 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$36.870,62 
DESPACHO 
Verifico que o bem foi apreendido, todavia a requerida não foi citada, 
assim sendo, para evitar prejuízos, faculto ao autor pela derradeira que 
indique endereço para citação ou requeira a pesquisa de endereço, para 
que sejam esgotados as tentativas de citação, sob pena de indeferimento 
da inicial e por consequência a devolução do veículo apreendido para a 
requerida.
Prazo:10 dias.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7035703-51.2018.8.22.0001 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO 
DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº RO6557 
RÉU: JADER ANDRADE DA SILVA ADVOGADO DO RÉU: 
Alienação Fiduciária 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada 
por AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em face de 
RÉU: JADER ANDRADE DA SILVA, ambos qualificados nos autos.
O autor informou que o requerido entregou o bem amigavelmente, razão 
pela qual houve a perda do objeto. Requer a desistência da ação e 
extinção do feito.
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em 
declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência 
da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da 
preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual considero 
o trânsito em julgado nesta data.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7015317-68.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral 
Procedimento Comum 
AUTOR: JOSE NERI COSTA ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO 
SCHUMAHER ALE OAB nº RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434 

SENTENÇA 
Versam os autos ação de indenização por danos morais que 
AUTOR: JOSE NERI COSTA endereça a RÉU: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON.
Levantados os valores depositados aos autos. A parte autor 
peticionou informando não haver remanescente e requereu a 
extinção do feito.
Considerando a quitação integral do crédito e o pedido de extinção 
formulado pelo exequente, JULGO EXTINTO O FEITO com 
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC.
Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Fica intimada a parte executada para comprovar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia 
e independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho, RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7007711-
18.2018.8.22.0001 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CIDOMAR DA SILVA ALEXANDRE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDGAR FERREIRA DE SOUZA 
OAB nº MT17664 
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES 
JUNIOR OAB nº AM1235 
Valor da causa: R$39.900,76 
DESPACHO 
As pesquisas aos sistemas conveniados, imprescindem do 
pagamento da respectiva taxa. 
1- Portanto, fica a parte exequente intimada, via advogado, para 
comprovar o pagamento da taxa descrita no art. 17 da Lei de Custas 
nº 3896/2016, salvo se amparada pela justiça gratuita. 
Prazo: 10 dias. 
2- Feito o pagamento, concluso
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0018899-40.2012.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Marcelo Lavocat Galvão
Advogados do(a) AUTOR: VALESKA BADER DE SOUZA - RO2905, 
NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
RÉU: GUILHERME DE OLIVEIRA e outros (11)
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - 
RO5571
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
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http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0003420-07.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCYANNE CARRATTE BRANDT 
HITZESCHKY - AM4624, ANNE BOTELHO CORDEIRO - RO4370, 
MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: LUIS ARTUR LEITE e outros (2)
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica esta 
intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no art. 
17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7018970-73.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS FILIPE ARAUJO 
BARBEDO - RO3141, GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA 
- RO4491
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS FILIPE ARAUJO 
BARBEDO - RO3141, GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA 
- RO4491
EXECUTADO: CELIO ALBERTO BARROS DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA - RO3675
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7043842-
89.2018.8.22.0001 
Inadimplemento 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
HAROLDO LOPES LACERDA OAB nº RO962, HUGO ANDRE 
RIOS LACERDA OAB nº RO5717 
EXECUTADOS: VANDERMIR FRANCESCONI, USINA BOA 
ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Bacenjud positivo (valor parcial). Minuta a seguir.
1- Intime-se a parte executada, via advogado (ou por carta-AR, 
caso não possua - art. 854, §2º do NCPC), para que, querendo, 
apresente impugnação ao bloqueio no prazo de 05 dias úteis, 
limitando-se exclusivamente às matérias estabelecidas no art. 854, 
§3 do mesmo código.
Ainda, intimo a parte executada de que nas hipóteses de inércia ou 
rejeição da impugnação, o bloqueio será convertido em penhora e a 

quantia liberada em favor da parte exequente independentemente 
de termo ou nova intimação, conforme interpretação do art. 854, 
§5º do NCPC.
2- Apresentada impugnação, dê-se vistas a parte contrária para se 
manifestar.
3- Em caso de inércia, certifique-se. Após, transfira-se o valor para 
conta judicial e expeça-se alvará.
4- Feito o levantamento, intime-se a parte exequente para 
apresentar o cálculo atualizado do crédito remanescente e indicar 
meios para satisfazê-lo, no prazo de 10 dias. Requerendo pesquisa 
a sistema conveniado, deverá comprovar o recolhimento da taxa 
(art. 17 da Lei de Custas n° 3896/2016), salvo se beneficiária da 
justiça gratuita.
SERVE COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 7 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA CNPJ nº 03.983.300/0006-30, 
AVENIDA CASTELO BRANCO 19558, - DE 19112 A 19596 - LADO 
PAR CENTRO - 76963-764 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS: VANDERMIR FRANCESCONI CPF nº 
034.853.078-15, RUA MARIA ELCE MARTINS BERTELLI 500, 
CENTRO IEIRI - 13224-120 - VÁRZEA PAULISTA - SÃO PAULO, 
USINA BOA ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA CNPJ nº 
05.953.630/0001-02, LINHA 55, S.N., GLEBA 6, LOTE A ST ZONA 
RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

PODER JUDICIÁRIO EJUAK.CANDIDO Sua sessão expira 
em: 9min56s quinta-feira, 06/06/2019 Minutas | Ordens judiciais 
| Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | 
SairConferência de ações selecionadas para Ordem Judicial de 
Bloqueio de Valores
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas) O 
Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:
- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
(instituições financeiras que custodiam investimentos de devedores) 
já estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários 
pelo sistema BACENJUD 2.0.
Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o 
bloqueio e transferência dos ativos sob a responsabilidade desses 
novos participantes, os quais podem não ser líquidos (apuração 
imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a 
mensagem “bloqueio: R$0,01 - um centavo”, via sistema. Nesses 
casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar 
o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições financeiras 
encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.
Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a 
oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos. Clique aqui para obter ajuda na configuração da 
impressão, e clique aqui para imprimir. Dados do bloqueio Número 
do Protocolo: 20190004843522 Número do Processo: 7043842-
89.2018.8.22.0001 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE RONDONIA Vara/Juízo: 28245 - 9ª Vara Cível de Porto Velho 
Juiz Solicitante do Bloqueio: Rinaldo Forti da Silva (Protocolizado 
por Beatriz Goncalves Candido) Tipo/Natureza da Ação: Ação 
Cível CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: Nome do Autor/
Exeqüente da Ação: FOX PNEUS LTDA Deseja bloquear conta-
salário  Não Relação de réus/executados • Para exibir os detalhes 
de todos os réus/executados clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
034.853.078-15 - VANDERMIR FRANCESCONI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$35.308,84 
] [Quantidade atual de não respostas: 0] Respostas ITAÚ 
UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) 
Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 
03/06/2019 13:11 Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 



838DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

31.146,00 31.146,00 04/06/2019 20:31 - - - - - BRADESCO 
S.A. CTVM / Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) 
Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 
03/06/2019 13:11 Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 
(13) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando 
depósito a prazo. 
4.111,80 4.111,80 04/06/2019 17:30 - - - - - BCO DA AMAZONIA / 
Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (03) Cumprida 
parcialmente por insuficiência de saldo. 
37,71 37,71 04/06/2019 17:25 - - - - - BCO BRADESCO / Todas 
as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (03) Cumprida 
parcialmente por insuficiência de saldo. 
13,33 13,33 03/06/2019 20:24 - - - - - BCO BRASIL / Todas as 
Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 18:57 - - - - - BCO SAFRA / Todas as 
Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (00) Resposta 
negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas 
inativas. 
0,00 0,00 04/06/2019 17:49 - - - - - BCO SANTANDER / Todas 
as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 06:28 - - - - - CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 
Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (00) Resposta 
negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas 
inativas. 
0,00 0,00 03/06/2019 22:59 - - - - - Não Respostas Não há não-
resposta para este réu/executado 05.953.630/0001-02 - USINA 
BOA ESPERANCA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,03 ] 
[Quantidade atual de não respostas: 0] Respostas BCO DA 
AMAZONIA / Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) 
Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 
03/06/2019 13:11 Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 
0,03 0,03 04/06/2019 17:25 Desbloquear valor 0,03 Não enviada 
- - BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) 
Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora 
Cumprimento 03/06/2019 13:11 Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 
122.181,14 (02) Réu/executado sem saldo positivo. 
0,00 0,00 03/06/2019 20:24 - - - - - BCO BRASIL / Todas as 
Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 18:57 - - - - - BCO SAFRA / Todas as 
Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 0,00 04/06/2019 17:49 - - - - - BCO SANTANDER / Todas 
as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 06:28 - - - - - BCO VOTORANTIM / Todas 
as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 18:25 - - - - - CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 
Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (00) Resposta 
negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas 
inativas. 
0,00 0,00 03/06/2019 22:59 - - - - - ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas 
as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado 
Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento 03/06/2019 13:11 
Bloq. Valor Rinaldo Forti da Silva 122.181,14 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
0,00 0,00 04/06/2019 20:31 - - - - - Não Respostas Não há não-
resposta para este réu/executado 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7025859-
77.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937 
REQUERIDO: GIRLENE DE ALMEIDA SIMPLICIO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALMIR RODRIGUES GOMES 
OAB nº RO7711 
Valor da causa: R$126.699,83 
DESPACHO 
Ante a notícia de que a carroceria/baú da marca Fachin foi vendida 
juntamente com o veículo apreendido, tendo o autor informado ser 
inviável a devolução da mesma, determino o imediato depósito 
dos R$32.000,00 pagos pelo bem, conforme contrato de compra e 
venda não impugnado de ID 23810394.
Ressalto que esse é o valor justo, pois a apreensão se deu poucos 
meses após a instalação da pertença.
Desde já consigno que havendo pacto de reserva de domínio entre 
o requerido e o terceiro (ID 23810394), o valor só será levantado 
com a anuência do credor (Universal Carrocerias), pois preservado 
seu direito de domínio com a cláusula pactum reservati dominii. 
Fica intimada a parte autora para que efetue o pagamento 
equivalente ao dispendido pela ré para a compra do bem, no prazo 
de 15 dias, sob pena de providências coercitivas.
Feito o depósito, intime-se o requerido para juntar anuência do nu 
proprietário ao levantamento do montante.
Caso não seja juntada a anuência, notifique-se do ocorrido o 
terceiro (Universal Carrocerias - ID 23810394) para, querendo, 
tomar as providências que julgar necessárias em 15 dias.
Não havendo manifestação no prazo fixado, o montante deverá ser 
transferido para o FUJU e os autos arquivados.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 



839DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7005008-80.2019.8.22.0001
Procedimento Sumário
Seguro
12/02/2019
AUTOR: JOSUE TELES BELARMINOADVOGADO DO AUTOR: 
MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO OAB nº RO8611, 
PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE OAB nº 
RO4635
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SAADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de ação Seguro ajuizada por AUTOR: JOSUE TELES 
BELARMINO em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. em que a autora pretende 
receber a indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, 
em razão de lesões físicas sofridas ao argumento de que foi vítima 
de acidente de trânsito ocorrido no dia 22/07/2018, conforme relata 
o Boletim de Ocorrência que acompanha a inicial.
Na audiência realizada por meio do Sistema de Mutirão, após a 
realização de perícia, a parte autora manifestou interesse em 
renunciar a pretensão formulada na ação (Id 27808540).
Desta forma, HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada 
na ação e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento integral das custas, despesas 
do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), 
ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC.
Verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo 
recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta 
data.
Expeça-se ou transfira-se para conta indicada pela perita o valor 
que se encontra depositado no feito (Id 26864889, pág. 02).
P.R.I e arquivem-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7009295-86.2019.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Procedimento Comum 
AUTOR: JONATHAN DE OLIVEIRA FREITAS ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB 
nº MT17664 
RÉU: NATURA COSMETICOS S/A 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação de reparação de danos proposta por AUTOR: 
JONATHAN DE OLIVEIRA FREITAS ALVES em desfavor de RÉU: 
NATURA COSMETICOS S/A, em que o autor pretende receber 
a indenização referente a dano moral decorrente de negativação 
supostamente indevida realizada pela empresa requerida.
Com a inicial apresentou documentos.
Sob Id n. 25385361, págs. 01/03/PDF, foi determinada emenda à 
inicial a fim de que o requerente comprovasse a hipossuficiência 
ou comprovasse o pagamento das custas iniciais; concentrar em 
único pedido todas as inscrições lançadas pela requerida e, ainda, 
juntar comprovante de endereço atualizado.
O requerente, todavia, se limitou a apresentar comprovante de 
hipossuficiência, deixando de cumprir as demais determinações.
É em síntese o relatório.

II – Fundamentação
Nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou 
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 
julgamento de MÉRITO, determinará que o autor a emende, ou a 
complete, no prazo de quinze dias.
O parágrafo único do mesmo artigo, determina que se a parte não 
cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ressoa neste sentido a jurisprudência dominante, consoante teor 
do seguinte julgado:
EMENTA. Emenda à inicial. Intimação. Inércia. Indeferimento da 
inicial. A ausência de cumprimento da intimação para emenda à 
inicial, impõe o indeferimento da petição, ante a inércia do autor. 
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos 
e das notas taquigráficas, em: POR UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. (TJ/RO - 1ª Câmara Cível. Data do julgamento: 
04/08/2015. 0000814-06.2012.8.22.0001 – Apelação. Relator: 
Desembargador Raduan Miguel Filho. Os desembargadores 
Sansão Saldanha e Moreira Chagas acompanharam o voto do 
relator.)
III- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em promover 
ato que lhe foi determinado, indefiro a petição inicial, JULGANDO 
EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, nos termos do 
artigo 485, inciso I combinado com o art. 321, Parágrafo único, 
ambos do NCPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito, arquivem-se.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7015551-
45.2019.8.22.0001 
EMBARGANTES: AKEILA DA CONCEICAO DE ARAUJO, JAMIL 
RANGEL DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: RAIMUNDO GONCALVES 
DE ARAUJO OAB nº RO3300 
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP 
DESPACHO 
Analisando-se a petição de embargos à execução, vislumbra-se 
que não há pedido para a concessão dos benefícios da gratuidade 
judiciária, como distintamente mencionado na petição de ID 
27687396.
Não obstante, a formulação deste pedido ainda em momento inicial 
(dentro do trâmite de análise e recebimento da petição inicial), 
não importa no indeferimento de plano do pedido por preclusão 
temporal.
Prevê o art. 99 do CPC que “O pedido de gratuidade da justiça 
pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição 
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. (grifei)
Consta ainda no § 1º do mesmo DISPOSITIVO legal que, “Se 
superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do 
próprio processo, e não suspenderá seu curso”. (grifei)
Na petição de ID 27687396 a parte embargante solicitou a concessão 
dos benefícios da gratuidade judiciária, juntando documentos com 
o propósito de comprovar a alegação de insuficiência financeira.



840DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Analisando-se os documentos juntados pela embargante (ID 
27687398 / 27687399), não há indícios de que as partes sejam 
financeiramente insuficientes, visto que na inicial de embargos 
consta (no tópico qualificação das partes) que a autora/embargante 
é trabalhadora autônoma e o autor/embargante é motorista. Desta 
forma, as CTPS juntadas aos autos não são elementos suficientes 
para comprovar a insuficiência econômica, bem como os demais 
documentos que foram juntados, pois estes só demonstram a 
capacidade financeira das partes embargantes (carnês pagos 
da Gazin e da Bemol, boleto pago à empresa Residencial Viena 
Incorporações no valor de R$ 345,00, extrato de compras de 
supermercado, fatura de internet paga no valo de 91,95, fatura 
paga no valor de R$ 122,60 referente a plano contratado junto a 
empresa de telefonia Vivo, além dos demais documentos de gastos 
otimizados juntados com o pedido de ID 27687396).
1- Desse modo, fica intimada a parte autora/embargante, via 
advogado, para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, p. único do CPC), devendo: 
a) Juntar comprovante de renda mensal para comprovar a alegação 
de insuficiência de recursos ou recolher o valor das custas 
processuais (conforme solicitado no DESPACHO de ID 26840634). 
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos 
para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para DESPACHO 
inicial/emenda.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7011185-60.2019.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Procedimento Comum 
AUTOR: FERNANDA PEREIRA DAS CHAGAS ADVOGADO DO 
AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA OAB nº MT17664 
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO-PADRONIZADOS NPL I ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
I – Relatório
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização 
por danos morais ajuizada por AUTOR: FERNANDA PEREIRA 
DAS CHAGAS em face de RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I, ambos 
qualificados nos autos.
Intimado para comprovar sua hipossuficiência ou o pagamento 
das custas iniciais, juntar comprovante de endereço e telefone 
atualizados, a autora informou que realizou procedimento cirúrgico 
e não poderia deslocar-se até o órgão de proteção ao crédito. 
Todavia, o juízo esclareceu que a emenda cingia-se a apresentação 
de comprovante de hipossuficiência, comprovante de endereço 
atualizado e telefone, o que independe de deslocamento.
Oportunizou novamente a autora a promover a emenda, sob pena 
de indeferimento e esta manteve-se inerte.
É o relatório. Fundamento e decido.
II – Fundamentação
Nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou 
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 
julgamento de MÉRITO, determinará que o autor a emende, ou a 
complete, no prazo de 15 (quinze) dias.
Acerca da necessidade de pagamento das custas, dispõe o art. 82 
do CPC:
Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, 
incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem ou 
requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o 
início até a SENTENÇA final ou, na execução, até a plena satisfação 
do direito reconhecido no título. [...]

Sendo assim, a distribuição da inicial é ato judicial sujeito a preparo 
e não havendo o adiantamento das custas iniciais, o indeferimento 
de plano não depende de intimação pessoal do autor, porquanto o 
processo não se forma validamente (art. 485, IV do CPC).
In casu, a parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, 
comprovando o pagamento das custas iniciais, comprovante de 
endereço e telefone atualizados, sob pena de indeferimento. Contudo, 
quedou-se inerte, postura que autoriza o indeferimento da petição 
inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC e, sobretudo por 
ausência de requisito para o regular processamento do feito.
EMENTA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE 
CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 
NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. NÃO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE. 1. Imprescindível o adiantamento das custas 
iniciais no ato da distribuição da inicial, pois constitui ato sujeito a preparo, 
exceto se houver concessão de gratuidade judiciária. 2. Condicionado 
o deferimento do pedido de gratuidade judiciária à comprovação do 
estado de miserabilidade, não sendo apresentados documentos que 
comprovem a situação alegada e não realizado o preparo no prazo 
concedido, o indeferimento da inicial fundamenta-se na ausência 
de requisito para o processamento regular do processo, não sendo 
necessária a intimação pessoal do autor. 3. Apelação conhecida e 
improvida.(TJ/DF 2ª Turma Cível, AC n. 2006.01.1.102275-7, Relator 
Des. Carlos Rodrigues, julg. 6/6/2007, pub. no DJU em 28/8/2007 p. 
121).
APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS INICIAIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, I E 257 DO CPC. CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA QUE 
NÃO MERECE PROSPERAR. 1. DECISÃO de indeferimento do 
pedido de gratuidade de justiça que restou irrecorrida. Preclusão. 2. 
Autora que foi devidamente intimada através de seu patrono, pelo D.O., 
para recolhimento das custas devidas sob pena de cancelamento da 
distribuição, quedando-se inerte. 3. Ausência do regular recolhimento 
das despesas iniciais que constitui óbice ao desenvolvimento regular do 
processo. 4. O cancelamento da distribuição por ausência de pagamento 
das custas iniciais é regido pelo art. 257 do CPC, sem que haja, para isso, 
previsão legal de intimação pessoal do autor da demanda. Precedentes 
do STJ e desta Corte. 5. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - APL: 00436339320138190004 
RJ 0043633-93.2013.8.19.0004, Relator: DES. MARCELO CASTRO 
ANATOCLES DA SILVA FERREIRA, Data de Julgamento: 28/01/2015, 
VIGÉSIMA TERCEIRA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de 
Publicação: 30/01/2015 00:00) (Grifou-se).
EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. A ausência de cumprimento da intimação para emenda à 
inicial, a fim de comprovação de hipossuficiência ou recolhimento das 
custas processuais, impõe o indeferimento da petição inicial, ante a 
inércia do autor. (TJRO; APL 0011475-78.2011.8.22.0001; Rel. Des. 
Moreira Chagas; DJERO 29/08/2013; Pág. 107)
Ressalta-se ainda que, conforme julgado acima colacionado, o artigo 
290 do CPC, determina que, não sendo recolhidas as custas no prazo 
de 15 (quinze) dias, deve-se cancelar a distribuição. Logo, tem-se que o 
pagamento das custas referente ao presente feito, apenas será exigível, 
caso o autor opte por ajuizar nova demanda, nos termos do artigo 486 
do NCPC.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em promover ato 
que lhe foi determinado, indefiro a petição inicial, JULGANDO EXTINTO 
O FEITO, sem resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso I 
combinado com o art. 321, parágrafo único, ambos do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.
Porto Velho, 24 de agosto de 2018 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7034782-63.2016.8.22.0001 
Indenizaçao por Dano Moral, Abatimento proporcional do preço, 
Indenização por Dano Moral 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E 
USADOS - ME ADVOGADO DO EXEQUENTE: BENTO MANOEL DE 
MORAIS NAVARRO FILHO OAB nº RO4251 
EXECUTADO: VLADIMIR ZELJKOVIC FILHO ADVOGADO DO 
EXECUTADO: ADVALDO DA SILVA VIEIRA GONZAGA OAB nº 
RO7109 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Cumprimento de SENTENÇA ajuizada por BENTO 
MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, em causa própria, em face 
deEXECUTADO: VLADIMIR ZELJKOVIC FILHO, ambos qualificados 
nos autos.
As partes anunciam celebração de acordo na petição de ID 27773115. 
Requerem homologação e, por conseguinte, a extinção do feito.
Por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo celebrado 
(Id 27773115) a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na forma 
do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas pelo executado, eis que realizou acordo somente após a 
prolação da SENTENÇA.
Fica intimada a parte executada, por seu advogado, a efetuar o 
pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa.
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero o 
trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7011509-50.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TARCIELA DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO4494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será 
realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª Vara Cível, 
sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - Data: 
12/08/2019 Hora: 07:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7014893-21.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINA DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA - 
RO9290

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 9ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 12/08/2019 Hora: 10:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 10 de junho de 2019.
JOAO AFRO MARIANO VIEIRA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7032962-
09.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO INVESTCRED UNIBANCO S A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ALMIR DA ROCHA 
MENDES JUNIOR OAB nº AM1235 
EXECUTADO: MARIA CONSUELO PASCOAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VINICIUS SILVA LEMOS OAB 
nº RO2281, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS OAB nº 
RO655A 
Valor da causa: R$0,00 
DESPACHO 
1 - Considerando a inércia da executada, oficie à Caixa Econômica 
Federal determinando a transferência da importância penhorada 
para a conta indicada no Id 25011852, pág. 01. Segue extrato:
2 - Diga o exequente quanto a existência de eventual 
remanescente.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7029460-
91.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957 
EXECUTADOS: FELIPE RENOIR SA BARRETO SANTOS, 
ANDIARA DE SOUSA SA BARRETO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$6.096,10 
DESPACHO 
Considerando que a lei preconiza a constante busca pela solução 
conciliatória (art. 139, V do CPC), designo audiência de conciliação 
em data a ser designada pela CEJUSC - Centro Judiciário de 
solução de Conflitos e Cidadania.
As partes deverão ser intimadas pessoalmente para comparecer 
à audiência.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7035311-
14.2018.8.22.0001 
AUTOR: ARTHUR ARAUJO DE MORAES 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE COSTA MONTEIRO ORIGA OAB 
nº RO2580, KAROLINE COSTA MONTEIRO OAB nº RO3905, 
BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS OAB nº RO9302 
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
Valor da causa: R$1.000,00 
DESPACHO 
Ante a manifestação do perito Bernardo de Melo de que não 
poderá realizar a perícia, substituo-o pelo médico Newton Schittini, 
psiquiatra, CRM 901, com endereço na Av Rogério Weber, 2621, 
Caiari - Porto Velho/RO, telefone 3221-6281 que deverá ser 
intimado via telefone para tomar ciência da nomeação e, no prazo 
de 5 (cinco) dias apresentar: 
I – currículo, com comprovação de especialização (Caso ainda 
não tenha sido apresentado/arquivado em cartório o respectivo 
currículo)
Arbitro os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais). 
2. Caso aceite a nomeação, intime-se ambas as partes para, em 15 
(quinze) dias, contados da publicação desta DECISÃO:
I – arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;
II – indicar assistente técnico;
III – apresentar quesitos. 
3. Na sequência, intime-se a requerida para realizar o depósito dos 
honorários; 
4. Pagos os honorários periciais, deverá o perito agendar data para 
realização de perícia, cientificando-o que deverá informar ao Juízo 
a data de início dos trabalhos com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes; 
5. Agendada a data da perícia, intimem-se as partes; 
6. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se 
manifestem sobre o laudo no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-
se aos eventuais assistentes técnicos nomeados apresentar 
parecer no mesmo prazo; 
O laudo deverá ser entregue em até 30 dias, contados do início 
dos trabalhos. 
O perito deverá prestar os esclarecimentos que julgar oportuno, 
mesmo que não tenha sido objeto de quesitação.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7037872-
79.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: RADIO TV DO AMAZONAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO CORIOLANO 
CAMBOIM DE OLIVEIRA OAB nº RO288, ANA CAROLINA 
GOMES DE SOUZA ABREU OAB nº RO4574 
EXECUTADO: FIRMINO GISBERT MOREIRA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$4.867,08 
DESPACHO 
O feito foi extinto por força de SENTENÇA homologatória, sem 
condenação ao pagamento de custas finais (Id n. 7036206, págs. 
01/02/PDF).
Se houve descumprimento do acordo, cabia à parte credora 
regularizar sua representação e iniciar a fase de cumprimento de 
SENTENÇA, nos termos do art. 523 e ss. do CPC.
Considerando que a parte credora, embora intimada pessoalmente 
(Id n. 26915319), permaneceu inerte, o arquivamento é medida que 
se impõe.
Arquivem-se.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023274-
18.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MONA SETH ALEXANDRE 
CAVALCANTE CORDEIRO OAB nº RO5640 
EXECUTADO: RODRIGO NERY 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue o 
pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o 
crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o depósito de 
30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento 
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas as subsequentes 
de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta 
hipótese, o credor deverá ser intimado para se manifestar quanto ao 
depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento integral 
da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida pela metade 
(art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido da segunda 
via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 
intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do 
CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, CPC). Nos 10 
dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o 
executado duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
ocorrido (§1º). Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, uma 
vez frustradas a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte executada 
poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias úteis da 
intimação do ato, desde que atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar no prazo de 03 dias úteis (art. 853 do CPC).
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 
3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, 
intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado do crédito, 
indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento das taxas, 
conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 5 dias, 
sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e 
os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio 
eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos 
termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições 
de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria 
Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: RODRIGO NERY, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 
3903-B,apto.101 TRIÂNGULO - 76805-696 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, Porto 
Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7035320-
44.2016.8.22.0001 7035320-44.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP 
EXEQUENTE: EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB nº RO4389 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB nº RO4389 
EXECUTADO: WILIAM CARATI MENDEL EXECUTADO: WILIAM 
CARATI MENDEL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
DECISÃO 
O art. 833, IV, do Código de Processo Civil aponta entre os bens 
impenhoráveis o salário.
Da leitura do aludido DISPOSITIVO, a princípio, pode ser 
entendido que não caberia a penhora de nenhum percentual de 
verba remuneratória destinada a sustento. Argumentos tais como 
“ofensa ao princípio da dignidade da pessoa” ou de que o “processo 
executivo não pode servir como instrumento para acarretar a ruína 
do devedor” são utilizados para fundamentar essa interpretação de 
impenhorabilidade absoluta do salário.
Todavia, não basta ao intérprete da lei a simples subsunção do fato 
à norma, sendo imprescindível a busca do seu real sentido, para 
evitar injustiças na sua aplicação.
Desta feita, comungo do entendimento de que a lei proíbe a penhora 
da totalidade dos vencimentos, pois isto sim seria acarretaria 
a ruína do homem, sua miserabilidade, impedindo-o de viver de 
forma digna (alimentação, moradia, vestuário, medicação e etc).
Nesse sentido, a jurisprudência moderna vem se fortalecendo e 
admitindo, com ressalvas, a penhora de percentual de salário, 
desde que a restrição recaia sobre parcela proporcional e 
razoável. Proporcional aos ganhos do devedor, a fim de evitar 
sua miserabilidade, e razoável a ponto e permitir que o exequente 
possa ver satisfeito o crédito, sem que tal resulte em recebimento 
ínfimo.
Sobre a possibilidade de penhora parcial de salário, cito os 
seguintes julgados proferidos pelo Egrégio TJ/RO:
Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Penhora 
verba salarial. Relativização. Possibilidade. Proporcionalidade. 
Recurso parcialmente provido. É crível a mitigação da 
impenhorabilidade de verba salarial, como forma de garantir o 
adimplemento das obrigações assumidas pela parte devedora, 
desde que não ofenda o princípio da dignidade do ser humano. 
Não se pode prejudicar a parte credora que tem direito à percepção 
da quantia devida, mantendo-se intacta a remuneração da parte 
devedora. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801923-
15.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 15/04/2019. Grifo nosso.)
Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. 
Impenhorabilidade. Penhora de 30% do salário. Possibilidade. 
Regra relativa. Harmonização entre o mínimo existencial e o 
direito à satisfação executiva. A regra da impenhorabilidade 
deve ser analisada mediante cotejo entre o direito à satisfação 
executiva do credor e o direito ao mínimo existencial do devedor. 
Não havendo prejuízo à subsistência digna do devedor, a medida 
de penhora de 30% do rendimento líquido mensal insurge como 
a medida menos gravosa e mais adequada para amparar os 
direitos de ambas as partes, não havendo, portanto, óbice para sua 
efetivação. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802470-
89.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data 
de julgamento: 02/04/2019. Grifo nosso.).
Pensar de modo reverso é conceder ao devedor uma redoma, um 
manto protetor sobre parcela de seu patrimônio, ferindo o direito 
do credor em reaver o crédito, e permitindo o enriquecimento 

injustificado daquele em detrimento do exequente, até porque 
toda e qualquer dívida, ordinariamente, deverá ser paga a partir 
de verba salarial/remuneratória, salvo herança, doação e outras 
formas legais para aquisição de bens, o que não é o caso.
Observando o histórico de vínculo empregatício do executado (Id n. 
/PDF) observei que aufere renda mensal pouco superior ao salário-
mínimo, pelo que entendo ser desarrazoada fixação da penhora no 
percentual de 20%.
Diante do exposto, defiro a penhora de 20% do salário do executado 
Wiliam Carati Mendel — CPF n. 922.351.742-72.
1 – Oficie-se ao DM Advogados Associados (R. Gonçalves Dias, 
967 - Centro, Porto Velho - RO, 76801-234, tel.: 3223-2803; 
contato@dmaa.adv.br) para que efetue os descontos da penhora 
(20% dos rendimentos líquidos percebidos pelo executado Wiliam 
Carati Mendel — CPF n. 922.351.742-72), na folha de pagamento, 
conforme acima explanado, até que haja a quitação do débito de 
R$15.034,89 (Quinze mil e trinta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos).
A penhora deverá ser depositada sucessiva e mensalmente na 
mesma conta judicial, informando-se ao Juízo por ofício.
2- Após, intime-se o executado para, querendo, apresentar 
impugnação.
3- Efetuado o pagamento integral, o empregador deverá informar 
ao Juízo.
I.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
EXECUTADO: WILIAM CARATI MENDEL, FESTEJOS 707, APTO. 
101 COSTA E SILVA - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO: WILIAM CARATI MENDEL, FESTEJOS 707, APTO. 
101 COSTA E SILVA - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
DM Advogados Associados (R. Gonçalves Dias, 967 - Centro, Porto 
Velho - RO, 76801-234, tel.: 3223-2803; contato@dmaa.adv.br)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0003437-
38.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: ANA FLAVIELE FERREIRA DE PAIVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ESTER AMANCIO LIMA 
CARVAJAL OAB nº RO6361 
EXECUTADO: IPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GRACILIANO ORTEGA 
SANCHEZ OAB nº RO5194 
Valor da causa: R$46.000,00 
DESPACHO 
Ante a informação que a requerida OI S/A está em fase de 
recuperação judicial e que o feito já foi sentenciado e o recurso 
julgado, deverá a exequente proceder sua habilitação nos autos 
de recuperação, em obediência ao art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005.
Para tanto, expeça-se certidão de crédito em favor da autora, após, 
cobradas as custas, arquive-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023165-
04.2019.8.22.0001 
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 
ADVOGADO DO AUTOR: JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO 
OAB nº SP309115 
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RÉU: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES 
LTDA 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES 
LTDA, RUA JUNDIÁ s/n, - ATÉ 5051/5052 LAGOA - 76812-008 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7037075-
06.2016.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208 
RÉU: SUELY DOS SANTOS PEREIRA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$6.910,13 
DESPACHO 
Inderido o pedido de suspensão, pois não se aplica a fase de 
cumprimento de SENTENÇA, dado que o feito pode ser arquivado 
e, durante o período de 5 anos, ser desarquivado sem qualquer 
custo.
Além disso as hipóteses de suspensão previstas no art. 921, CPC, 
se referem especificamente ao rito das execuções. 
Isso posto, arquive-se. 
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7015331-
18.2017.8.22.0001 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº 
RO6557 
RÉU: ARNALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$22.455,01 
DESPACHO 
Consta nos autos pagamento de apenas uma das diligências 
mencionadas na petição de Id n. 22677812, pág. 01/PDF. Portanto, 
se insiste nas demais, o requerente deverá promover o pagamento 
da taxa referente a cada uma delas, conforme disposição do art. 17 
da lei 3.896/16.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7017915-
58.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: NIEDJA VIRGINIA FELIX DE SANTANA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: YAN AUGUSTO DA SILVA PAIVA 
OAB nº RO8416, ALBERTO GAUNA ALVIS OAB nº RO4699, 
FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ OAB nº RO1228 
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: SYLVAN BESSA DOS REIS OAB 
nº RO1300A, MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA OAB nº 
AC115665, GIULIO ALVARENGA REALE OAB nº AC4193 
Valor da causa: R$2.379,04 
DESPACHO 
Em consulta ao sistema de depósito judiciais da Caixa Econômica 
Federal, constatei que os valores depositados em conta vinculada 
ao presente feito já foram levantados (vide extrato abaixo):
Diante disso e considerando que a SENTENÇA já foi prolatada (Id n. 
15030062, pág. 01/PDF) e as custas finais pagas (Id n. 17001301, 
pág. 02/PDF), arquivem-se.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7012992-
86.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: WENDELL SOARES MENDONCA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE OAB nº RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE OAB nº 
RO5117 
EXECUTADO: EMANUELLI GONCALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VANILDA ESTEVAO DA SILVA 
RODRIGUES CONTREIRAS OAB nº RO240, BRUNA ESTEVAO 
RODRIGUES CONTREIRAS OAB nº RO5671 
Valor da causa: R$33.188,93 
DESPACHO 
O exequente solicitou a pesquisa através dos sistemas Bacenjud 
e Renajud para localizar bens em desfavor da executada - Bacen 
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restou negativo enquanto o Renajud positivo - e, por consequência, 
o foi inserida restrição de circulação. Intimada a exequente 
manifestou interesse na apreensão do bem, motivo pelo qual foi 
expedida Carta Precatória.
Todavia, a demandante veio aos autos para informar que a 
exequente reside atualmente em Ji-Paraná, enquanto o bem está 
registrado em Apui/AM, razão pela qual pleitou prazo para apontar 
a localização do veículo poderia ser encontrado - deferido pelo 
juízo. Transcorrido o prazo solicitado, agora o exequente alega não 
ter acesso as informações Renajud, inviabilizando que visualizar os 
dados do veículos, pois bem, os dado do veículo são: SR/Vertrucks 
Srebpr Vsrp, Placa OHP 8936, UF AM.
Assim sendo, fica intimado o exequente para indicar o endereço 
para apreensão do veículo, sob pena da retirada da restrição que 
sobre o bem recai.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7014398-
11.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO OAB 
nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB nº 
RO4117 
EXECUTADO: EVELYN BARROS DE CARVALHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$3.413,05 
DESPACHO 
A citação com hora certa deixou de ser feita diante da informação 
de que a executada não mais reside no endereço indicado no 
MANDADO. O Oficial de Justiça, inclusive, assim menciona na 
certidão (Id n. 25574096).
Portanto, fica intimado o exequente para indicar novo endereço 
para citação da executada, com a ressalva de que eventuais 
pesquisas de bens e haveres via sistemas conveniados ao 
TJRO (bacenjud,renajud, infojud e etc.) devem ser precedidas do 
pagamento da taxa devida (art. 17, lei 3.896/16).
Se o exequente insiste em realizar nova diligência no mesmo 
endereço, deverá comprovar o pagamento da diligência anterior 
(art. 93, CPC).
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7049559-
82.2018.8.22.0001 
Despesas Condominiais 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO 
MADEIRA ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN OAB nº RO3956 
EXECUTADO: RENATO FOGACA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO 
MADEIRA em face de EXECUTADO: RENATO FOGACA.
As tentativas de citação foram negativas.

Contudo, as partes peticionaram conjuntamente; anunciam 
celebração de acordo; requereram a homologação e a extinção do 
feito (ID: 27676882).
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO 
firmado entre as partes (ID: D: 27676885) para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o 
feito, com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do 
CPC.
Não houve negativação do executado comandada por este Juízo.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Considerando a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito 
em julgado para esta data.
P.R.I. 
Não havendo pendências, arquivem.
Porto Velho, RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7006883-85.2019.8.22.0001
Procedimento Comum
Seguro
22/02/2019
AUTOR: VAGNER MENDES BRAGAADVOGADO DO AUTOR: 
GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB nº RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SAADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de ação Seguro ajuizada por AUTOR: VAGNER MENDES 
BRAGA em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA. em que a autora pretende receber 
a indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, em 
razão de lesões físicas sofridas ao argumento de que foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido no dia 09/03/2017, conforme relata o 
Boletim de Ocorrência que acompanha a inicial.
Na audiência realizada por meio do Sistema de Mutirão, após a 
realização de perícia, a parte autora manifestou interesse em 
renunciar a pretensão formulada na ação (Id 27812073).
Desta forma, HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada 
na ação e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento integral das custas, despesas 
do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), 
ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC.
Verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo 
recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta 
data.
Expeça-se ou transfira-se para conta indicada pela perita o valor 
que se encontra depositado no feito (Id 26864897, pág. 02).
P.R.I e arquivem-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7004203-
30.2019.8.22.0001 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
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RÉU: GREICIANE FERREIRA DE MOURA 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$1.109,45 
DESPACHO 
Considerando que a lei preconiza a constante busca pela solução 
conciliatória (art. 139, V do CPC), designo audiência de conciliação 
em data a ser designada pela CEJUSC - Centro Judiciário de 
solução de Conflitos e Cidadania.
A parte autora deve ser intimada por seu advogado, via DJ.
A PARTE REQUERIDA DEVE SER INTIMADA PESSOALMENTE, 
dado que não possui advogado constituído nos autos.
I.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7002104-87.2019.8.22.0001
Procedimento Comum
Seguro
24/01/2019
AUTOR: SILVANA ARAUJO DE SENAADVOGADO DO AUTOR: 
GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB nº RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SAADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de ação Seguro ajuizada por AUTOR: SILVANA 
ARAUJO DE SENA em face de RÉU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. em que a autora pretende 
receber a indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, 
em razão de lesões físicas sofridas ao argumento de que foi vítima 
de acidente de trânsito ocorrido no dia 19/09/2018, conforme relata 
o Boletim de Ocorrência.
Na audiência realizada por meio do Sistema de Mutirão, após a 
realização de perícia, a parte autora manifestou interesse em 
renunciar a pretensão formulada na ação (Id 27819619).
HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada na ação e, via 
de consequência, julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, 
nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento integral das custas, 
despesas do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), 
ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC. 
Verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo 
recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta 
data.
Expeça-se ou transfira-se para conta indicada pela perita o valor 
que se encontra depositado no feito (Id 25980830, pág. 02).
P.R.I e arquivem-se.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Autos: 7013819-
34.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Exequente: AUTOR: GRACILUCE ARGENTINA DA SILVA 
Advogado exequente: ADVOGADO DO AUTOR: WILMO ALVES 
OAB nº RO6469, CARLA FRANCIELEN DA COSTA OAB nº 
RO7745, MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI OAB nº 
RO1028, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO OAB nº 
RO3531 

Executado: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
Advogado Executado:ADVOGADO DO RÉU: DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434, ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207 
DESPACHO 
1- Modifique a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
2- Fica intimada a parte executada, na forma do art. 513, § 2º do 
CPC, para que efetue o cumprimento da SENTENÇA no prazo de 15 
dias, nos termos do art. 523, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito, sob pena de atos 
de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, cientifico-a de que, com o transcurso do prazo para pagamento 
voluntário, nos termos do art. 525 do CPC (independentemente de 
penhora ou nova intimação), terá início o prazo de 15 dias úteis para, 
querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Caso a intimação se dê por carta AR ou MANDADO, inexistindo 
atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço 
declinado nos autos e será considerada válida, nos termos do art. 274, 
parágrafo único do CPC.
3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime o credor, 
via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do crédito e indicar 
bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens por 
meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, 
mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de Custas n° 
3.896/2016, salvo se beneficiário for da gratuidade processual. 
Caso haja o pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários 
fixados no item 2, incidirão apenas sobre o valor do crédito remanescente.
Prazo: 15 dias.
4- Efetuado o pagamento espontâneo da condenação, expeça alvará 
em favor do exequente e, após, intime-o para se manifestar sobre 
eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação será 
presumida e o feito extinto (art. 526, §3º, CPC).
VIA DESTA SERVE DE CARTA/MANDADO 
Endereço: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 0023664-
83.2014.8.22.0001 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO 
OAB nº RO3831 
RÉU: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO GUIMARAES 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$8.786,08 
DESPACHO 
Defiro a expedição de ofício à Diretoria do Sistema Penitenciário 
Federal, nos moldes da DECISÃO de Id n. 17752252, págs. 08/11/PDF, 
observando o endereço indicado sob Id n. 27100578, pág. 01/PDF.
Sendo a diligência novamente infrutífera, o exequente poderá 
indicar outros meios de satisfação de seu crédito, com a ressalva 
de que eventuais pesquisas de bens e haveres via sistemas 
conveniados (Bacenjud, renajud, infojud e etc.) devem ser 
precedidas de pagamento da taxa devida (art. 17, lei 3.896/16).
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7011316-
06.2017.8.22.0001 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB 
nº AC6673 
RÉUS: M A DE FRANCA COMERCIO E REPRESENTACOES - 
ME, LUCIMA DA COSTA MIRANDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ADRIANO BRITO FEITOSA OAB nº 
RO4951 
Valor da causa: R$89.225,26 
DESPACHO 
Certifique-se quanto a remessa dos autos 7011316- 
06.2017.8.22.0001 para este juízo, para fins de julgamento em 
conjunto.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7010959-
55.2019.8.22.0001 
AUTOR: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO ARAUJO PEREIRA OAB nº 
RO6539A 
RÉU: MBA COMERCIO DE CONDICIONADORES DE AR LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$68.800,00 
DESPACHO 
Defiro a expedição de Carta Precatória, preferencialmente por meio 
eletrônico (CPC, art. 263), desde que comprovado o recolhimento 
das despesas no juízo deprecado (CPC, art. 266). Observe-se os 
requisitos dos artigos 250 e 260 do CPC.
Não sendo possível a expedição por meio eletrônico, o diretor de 
cartório deverá fazer contato com o cartório distribuidor da comarca 
deprecada para obter endereço eletrônico para transmissão 
da carta que, uma vez enviada, deverá ter seu recebimento 
confirmado, identificando-se o servidor que a tenha recebido e 
sendo a confirmação juntada nos autos.
Decorridos mais de 30 (trinta) dias sem qualquer providência, 
deverá a parte autora ser intimada pessoalmente para, querendo, 
impulsionar o feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo, nos termos do artigo 485, §1º do CPC.
Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7006747-
88.2019.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665 
RÉU: JOYCE ALICE RIBEIRO MATEUS 
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$26.158,49 
DESPACHO 

Defiro a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias.
Decorrido o prazo independentemente de nova intimação, diga o 
requerente.
Não havendo manifestação, intime-se nos moldes do art. 485, § 1º, 
CPC. Sem resposta, conclusos para extinção.
I.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7016511-
98.2019.8.22.0001 
AUTOR: ZENAIDE DE SALES BRITO 
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANO BRITO FEITOSA OAB nº 
RO4951 
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A. 
DECISÃO 
Recebo as emendas de ID 27027403 e 27027404. Defiro o pedido 
de gratuidade da justiça.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito 
c/c reparação por danos morais que AUTOR: ZENAIDE DE SALES 
BRITO endereça a RÉU: BANCO DO BRASIL S.A., com pedido de 
tutela cautelar antecipada para exclusão da restrição negativa em 
nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito.
Sustenta que teve seu nome negativado por comando da requerida 
em relação a débito no valor de R$ 22.007,09, com vencimento em 
20/12/2016, referente ao contrato de nº 711602283. Assevera que 
referida inscrição se mostra totalmente indevida pelo fato de nunca 
ter contratado serviços da empresa requerida. Finda pleiteando a 
declaração de inexistência de débito, com a exclusão do seu nome 
dos cadastros de inadimplentes, bem como a condenação da parte 
requerida ao pagamento de indenização por dano moral.
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
§3º do CPC.
Ocorre que, conforme documento constante (ID 26619599) 
a inscrição discutida nestes autos diz respeito a débito cuja 
vencimento se deu em 20/12/2016, e a disponibilização ocorreu 
em 27/01/2017, não sendo crível que somente agora a parte autora 
venha alegar a emergencialidade em ter seu nome excluído dos 
órgãos de proteção ao crédito.
Não vislumbro, portanto, o risco de dano alegado. Quem 
permaneceu por mais de 2 anos com restrições cadastrais 
certamente pode aguardar o estabelecimento do contraditório. 
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela pleiteado.
1- Agende audiência preliminar de conciliação utilizando a pauta do 
PJE, manual ou automática, certificando nos autos. 
2- Após, cite-se/intime-se a parte requerida e intime-se a autora 
para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência 
de conciliação que ocorrerá na Central de Conciliação - CEJUSC, 
estabelecida à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
devendo as partes se fazerem acompanhadas por seus patronos 
(art. 334, §9º CPC).
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
3- Caso não haja acordo e não seja a parte autora beneficiária 
da gratuidade, intime-a para recolher 1% custas iniciais 
complementares, no prazo de 5 dias após a realização da audiência. 
Caso seja celebrado acordo fica desobrigada do pagamento adiado.
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4- Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a 
partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 
10 dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC). 
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerada revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344, CPC).
5- Apresentada defesa, intime-se a parte autora, via advogado, 
para réplica pelo prazo de 15 dias.
SERVE O DESPACHO COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A., QUADRA SAUN QUADRA 5 
sem número ASA NORTE - 70040-250 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 7008915-
63.2019.8.22.0001 
Direitos / Deveres do Condômino 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Condominio Brisas do madeira ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: DANIEL CAMILO ARARIPE OAB nº RO2806 
EXECUTADOS: REGILENE ODETE MIRANDA VIANA, 
ALEXANDRE DA SILVA MACHADO ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por EXEQUENTE: Condominio Brisas do madeira em face 
de EXECUTADOS: REGILENE ODETE MIRANDA VIANA, 
ALEXANDRE DA SILVA MACHADO.
Os requeridos foram citados.
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação e a extinção do feito (ID: 26541851).
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO 
firmado entre as partes ( ID: 26541851) para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, 
com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Homologo a renúncia ao prazo recursal e antecipo o trânsito em 
julgado para esta data.
P.R.I. 
Não havendo pendências, arquivem.
Porto Velho, RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível 
Processo: 7015091-58.2019.8.22.0001 
AUTOR: VALDIR PINTO DANTAS 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI OAB nº RO7157 
RÉU: BV FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Recebo a emenda de Id 26750900 e defiro a gratuidade.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido 
de reparação por danos morais que AUTOR: VALDIR PINTO 
DANTAS endereça a RÉU: BV FINANCEIRA S/A, com pedido de 
tutela provisória de urgência para exclusão de restrição negativa 
em seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
§3º do CPC.
No caso em apreço, o autor alega que possui um financiamento 
junto ao banco requerido e que atrasou o pagamento das parcelas 
de número 7 a 12, correspondente aos meses de junho a novembro 
de 2018, cujo pagamento se deu em 13/11/2018, conforme 
comprovante de Id 26423272.
Narra que mesmo após o pagamento seu nome ainda permanece 
protestado junto ao 3º Tabelionato de Protesto, conforme se 
comprova por meio do documento de Id 26423273 emitido em 
28/03/2019 (Id 26423273).
Dessa forma, considerando tratar-se de matéria afeta ao direito do 
consumidor, considerando o comprovante de pagamento do débito, 
vislumbro a probabilidade do direito invocado pelo requerente.
Por outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade moral 
e financeira da manutenção do nome do requerente nos cadastros 
de proteção ao crédito, mesmo após o pagamento.
Deve-se considerar que, nos termos do artigo 300, §3º do CPC, 
a providência pretendida é reversível, sendo plenamente possível 
o retorno ao status quo ante, com o restabelecimento do protesto 
em nome da parte autora em caso de eventual improcedência da 
demanda.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente 
satisfativa (antecipada) formulado pela parte autora e DETERMINO 
a suspensão dos efeitos do protesto junto ao 3º Tabelionato de 
Protestos de Títulos e Documentos –, Espécie CBI Cédula de 
Crédito Bancário, Protesto do Título 781065958, Valor de R$ 
3.017,53 vencimento: 04/11/2017, Lavrado em 28/10/2018, Livro 
552, Folha 6, apresentado por Schulze Advogados Associados e 
que apresenta como credor BV Financeira S/A (Id 26423273).
AO CARTÓRIO: Cite-se o requerido e intime-se o autor para 
que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência 
de conciliação que ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua 
Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, 
Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), devendo as partes se 
fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
Agende audiência utilizando-se o sistema do PJE, manual ou 
automático. Após, certifique-se, intimem-se para comparecer a 
audiência designada, a parte autora na pessoa do seu advogado 
(art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a requerida por carta 
ou MANDADO com cópia do DESPACHO e certidão como anexo.
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
O não comparecimento pessoal à audiência será considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com 
multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC), sendo 
que o comparecimento do advogado não supre a exigência de 
comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto à parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
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OBSERVAÇÃO: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
Endereço: RÉU: BV FINANCEIRA S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS 14.171, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA 
GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7018935-
16.2019.8.22.0001 
AUTOR: NELSON DUTRA SOBRINHO - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA OAB 
nº RO3883, ARLY DOS ANJOS SILVA OAB nº RO3616A 
RÉUS: JOSE GONCALVES DA SILVA, SUPERMERCADO 
GONCALVES LTDA 
DESPACHO 
Vincule-se a guia de custas processuais iniciais pagas pelo autor 
(ID 27015973).
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉUS: JOSE GONÇALVES DA SILVA, RUA PIRARARA, Nº 
359, BAIRRO LAGOA, CEP: 76.812-006, PORTO VELHO - 
RONDÔNIA; GONÇALVES IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 
(SUPERMERCADO GONÇALVES), AVENIDA GUANABARA, Nº 
1246, BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CEP: 76.824-
595, PORTO VELHO - RONDÔNIA.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7016390-
70.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: S.M. SERVICOS DE COBRANCA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES OAB nº RO1915 
EXECUTADO: FRANCISCO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE - 
ME 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo 
de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via 
sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante 
o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 5 
dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e 
os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio 
eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos 
termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições 
de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria 
Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, 
nesta.
EXECUTADO: FRANCISCO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE - ME, 
RUA DANIELA 5670, - DE 5490/5491 AO FIM APONIÃ - 76824-
126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 



850DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7018465-
82.2019.8.22.0001 
AUTOR: LAURA IZABEL COSTA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI 
OAB nº RO6537, MATHEUS FIGUEIRA LOPES OAB nº RO6852, 
RAFAEL BALIEIRO SANTOS OAB nº RO6864 
RÉU: CLAUDINEIA OLIVEIRA DE SOUZA 
DESPACHO 
Recebo as emendas de ID 27601477 a 27601482 (comprovante de 
pagamento de custas processuais iniciais em 2% sobre o valor da 
causa e comprovante de residência).
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e 
honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de 
ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão 
conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido da segunda 
via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 
intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do 
CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, CPC). Nos 10 
dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o 
executado duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
ocorrido (§1º). Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, uma 
vez frustradas a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação 
e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado 
a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo 
de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via 
sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante 
o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 5 
dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: CLAUDINEIA OLIVEIRA DE SOUZA, RUA UIRAPURU 2951 
MUTIRÃO - 76909-656 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7016973-
60.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: ALDEMIRA NONATA BEZERRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB 
nº RO273516 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207 
Valor da causa: R$3.000,00 
DESPACHO 
1 - O pedido da requerida de Id 27026609, páginas 1/4 ficará 
condicionado a aceitação da requerente.
2 - Não havendo concordância, indique a requerente meios hábeis 
a satisfação de seu crédito.
Prazo: 5 (cinco) dias.
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023001-
39.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: SARA STEFANI BARROSO FERRAZ 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
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Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: SARA STEFANI BARROSO FERRAZ, RUA MADRI 3218 
NOVO HORIZONTE - 76810-306 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7020342-
57.2019.8.22.0001 
AUTOR: CONSTRUTORA AMPERES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JEOVAL BATISTA DA SILVA OAB nº 
RO5943 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Recebo as emendas de ID 27584515 e 27584520.
O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme 
os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição 
(art. 1º do CPC).
Portanto, deixo de designar audiência prévia de conciliação pois a 
prática revela ser improdutivo o aludido ato nos procedimentos em 
que são partes o INSS, CERON e Santo Antônio. Esses litigantes 
não comparecem à audiência prévia e, salvo raríssimas exceções, 
não apresentam propostas de acordo antes da perícia e/ou instrução 
processual.
Portanto, o ato, além de inútil ao processo, alonga o trâmite processual 
e onera ainda mais o feito - para as partes e o PODER JUDICIÁRIO - 
contrapondo-se aos preceitos constitucionais da economia e razoável 
duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).
Saliento que não deixarei de privilegiar a tentativa de composição (Art. 
3º, §2° do CPC), mas apenas, irei postergá-la para audiência una de 
conciliação, instrução e julgamento.
1- Isso posto, cite-se/intime-se a parte requerida para tomar 
conhecimento da ação e, querendo, contestar no prazo de 15 dias nos 
termos do art. 335, inciso III c/c art. 231, ambos do CPC.
2- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica, atendo-
se o autor de que caso a parte requerida não apresente proposta de 
acordo em sede de contestação, deverá recolher o valor remanescente 
das custas iniciais no prazo da réplica, caso não tenha sido deferida a 
gratuidade judiciária.
3- Em caso de inércia, certifique-se e voltem conclusos para 
saneamento (art. 347 e seguintes do CPC).
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7020606-
74.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES OAB 
nº RO4594 
EXECUTADOS: FRANCISCA FATIMA REGIS, PATRICIA 
TORRES FEITOSA 
DESPACHO 

Recebo as emendas de ID 27675849 e ID 27675850.
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADOS: FRANCISCA FATIMA REGIS, RUA FRANCISCO 
TAVARES 80 SANTA ISABEL - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA, PATRICIA TORRES FEITOSA, RUA 
VENEZUELA 400, LT 19 QD 23 SANTA LETÍCIA - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023317-
52.2019.8.22.0001 
AUTOR: MULTIMARCAS DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E 
PRODUTOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA 
OAB nº RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB nº 
RO7495, MARLA GABRIELLE DOS SANTOS SOUZA OAB nº RO10169 
RÉU: FPB NOVA PORTO VELHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 
DESPACHO 
Verifico que a parte autora deixou de cumprir os requisitos do art. 82 do 
Código Processual Civil. 
1- Determino o recolhimento de custas processuais de acordo com a 
nova Lei de Custas nº 3896 de 24 de agosto de 2016, no importe de 2% 
do valor da causa, tendo em vista não haver previsão de audiência de 
conciliação para ações Monitórias, fixando providências o prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da peça inaugural, nos termos 
do art. 321 do CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, devidamente certificado, voltem-me 
conclusos para extinção.
3- Cumprida a determinação, diante da prova escrita, defiro expedição 
de MANDADO, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos 
termos da inicial, anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no 
prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever 
de pagar 5% do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 
701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) 
do valor da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá 
oferecer embargos que suspenderá a eficácia do MANDADO inicial, e 
que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de 
embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”, 
convertendo-se o MANDADO inicial em MANDADO executivo (art. 701 
§ 2 CPC).
4- Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, 
no prazo de 15 (quinze) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção 
e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual de 
existência.
5- Apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para 
responder em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do CPC), sendo vedada 
reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. Após, 
tornem os autos conclusos para SENTENÇA, nos termos do art. 702 § 8º 
e seguintes do CPC.
6- Não sendo apresentados embargos, certifique-se e voltem conclusos 
para SENTENÇA.
Depreque-se caso necessário.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem a 
inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 
185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte 
requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua 
Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
RÉU: FPB NOVA PORTO VELHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP, AVENIDA AMAZONAS 3035, - DE 2375 A 3035 - LADO 
ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-163 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Rinaldo Forti Silva
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023308-
90.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 

ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 
RÉU: GLENDA MAGALHAES DOS SANTOS 
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos 
do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação que 
ocorrerá na Central de Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, 
n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em 
Porto Velho (RO), devendo as partes se fazerem acompanhadas 
por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da 
gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares 
em 1% do valor atribuído à causa.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Vias deste servem como carta ou MANDADO de citação. 
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: GLENDA MAGALHAES DOS SANTOS, RUA PARAJUBA 807 
NOVA FLORESTA - 76807-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023239-
58.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA OAB 
nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO OAB 
nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE OAB nº RO9301 
EXECUTADOS: EDNEI DIAS DA ROCHA, NAIARA CARNEIRO 
SILVA 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
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e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 03 dias úteis (art. 853 do 
CPC).
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 03 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADOS: EDNEI DIAS DA ROCHA, ESTRADA DO 
BELMONT 1837, - DE 1561/1562 A 2058/2059 NACIONAL - 
76802-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NAIARA CARNEIRO 
SILVA, RUA MANICORÉ 3163 NACIONAL - 76802-060 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível AUTOS: 7023141-
73.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: SBARDELLINI CIA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO RABELLO 
OAB nº SP141675, LAURA ZONTA OAB nº SP290795 

EXECUTADO: TERRA NOVA AGROPECUARIA EIRELI - ME 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 03 dias (art. 853 do CPC).
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 03 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: TERRA NOVA AGROPECUARIA EIRELI - ME, 
RUA LUIZ ANTONIO MIOTTO 4015 CENTRO - 76846-000 - VISTA 
ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7023928-
05.2019.8.22.0001 
AUTOR: JEAN MATEUS FERREIRA DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE OAB nº 
RO7691 
RÉU: MICHEL HENRIQUE BATISTA DA COSTA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 

PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 
nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 

a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 
suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM 
NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ DECIDIU 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS 
JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, 
O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO 
LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, 
Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 
1ª Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 § 2º determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da 
lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
Isso posto, emende-se a inicial no prazo de 15 dias para comprovar 
a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de 
comprovante de renda mensal hábil para atestar suas alegações 
ou comprove o pagamento das custas iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7006849-47.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ALBERTO MARINHO FARIAS
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Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - 
RO8170
RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA - 
SP138190
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27308218), bem como tomar ciência da data 
e local da realização da perícia.
Rua Joaquim Nabuco nº. 3200, sala 202, Bairro São Cristóvão 
(Prédio do Medical Center), no dia 24/06//2019 às 10h:30min, 
portando os originais de seus documentos pessoais (RG, CPF, 
CTPS, Título de Eleitor e outros que contenha sua assinatura). 
Porto Velho, 10 de junho de 2019 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível Processo n. 7042857-
57.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MAQ LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704 
EXECUTADO: M. DE O. BOECHAT FELIX - ME 
(sem advogado)
DECISÃO 
Defiro.
Renajud negativo (sem veículo cadastrado).Segue minuta.
Fica intimada a parte exequente, via advogado, para apresentar o 
cálculo atualizado do crédito e indicar bens à penhora ou requerer 
medida equivalente.
Prazo: 15 dias. 
Porto Velho - RO, 10 de junho de 2019.
Rinaldo Forti Silva 
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível - Fórum Cível PROCESSO: 7020081-
34.2015.8.22.0001 7020081-34.2015.8.22.0001 
AUTOR: NATASHA DOS SANTOS MOURA AUTOR: NATASHA 
DOS SANTOS MOURA 
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES 
MOITA OAB nº RO5120 ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA 
RODRIGUES ALVES MOITA OAB nº RO5120 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A RÉU: AZUL 
LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE 
OAB nº MT7413O ADVOGADO DO RÉU: ITALLO GUSTAVO DE 
ALMEIDA LEITE OAB nº MT7413O 
DECISÃO 
Conforme acórdão proferido sob Id n. 19429699, págs. 01/06/PDF, 
os juros de mora deveriam ser calculados desde a data da citação 
e a correção monetária a partir de sua prolação (16/05/2018).
Em análise aos autos, observei não ter havido juntada de Aviso 
de Recebimento ou MANDADO relativo à citação da requerida, 
havendo indicativo de que se manifestou espontaneamente, 
suprindo a citação.
Assim, inexistindo data de citação, entendo que deva ser utilizado 
como termo inicial para cálculo dos juros moratórios, a data em que a 
requerida primeiro se manifestou nos autos, ou seja, 15/01/2016.
Em seus cálculos, contudo, ambas as partes cometem equívocos. 
A parte exequente utiliza como termo inicial do cálculo de juros e 
da correção monetária a data de 16/01/2016 (Id n. 19633872, págs. 
01/05/PDF).

A parte executada, por seu turno, utiliza como termo inicial para 
ambos, a data de julgamento do recurso, ou seja 16/05/2019 (Id n. 
20323585, pág. 01/PDF).
Em relação ao ressarcimento das custas iniciais, verba também 
cobrada pela parte exequente, pontuo que, por não se tratar de 
reparação – e por não se confundir com a obrigação principal – mas 
sim de ressarcimento, apenas incidem juros e correção monetária 
na hipótese de inércia do executado, ou seja, após o término do 
prazo concedido para cumprimento voluntário.
Nesse sentido:
Embargos à execução - Cumprimento de SENTENÇA - DECISÃO 
hostilizada que rejeitou a impugnação - Inconformismo - 
Acolhimento - A irresignação se restringe à incidência de juros 
moratórios sobre as custas processuais - A condenação acessória 
(ônus da sucumbência) não se confunde com a principal, cujos juros 
moratórios são disciplinados com fundamento em sua natureza 
contratual ou extracontratual - Reforma da r. DECISÃO que se 
impõe para acolher a impugnação - Em atenção a entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de rigor a condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios - DECISÃO reformada 
- Recurso provido.
(TJ-SP - AI: 20332907920178260000 SP 2033290-
79.2017.8.26.0000, Relator: Jonize Sacchi de Oliveira, Data de 
Julgamento: 21/09/2017, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 25/09/2017).
A par disso e considerando tratar-se de cálculo simples, entendo 
ser desnecessária a remessa dos autos à Contadoria Judicial, 
cabendo à parte exequente adequar seus cálculos aos parâmetros 
fixados em sede de recurso e ao explanado supra.
Assim, fica intimada a parte exequente para apresentar novos 
cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, subtraindo o valor do 
depósito de Id n. 20323592, pág. 01/PDF, cujo levantamento 
autorizo. Expeça-se alvará em favor da parte exequente.
Em seguida, intime-se a parte executada para promover o 
pagamento de eventual saldo remanescente.
I.
Vias desta servem como MANDADO de busca e apreensão, 
citação e intimação.
Porto Velho RO 10 de junho de 2019 
Rinaldo Forti Silva 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, ED. JATOBÁ,COND.CASTELO BRANCO OFFICE PARK 
9ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
ED. JATOBÁ,COND.CASTELO BRANCO OFFICE PARK 9ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

10ª VARA CÍVEL
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7050396-74.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSELI BELICI
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA MOREIRA DE ALENCAR 
RAMALHO - RO3719
RÉU: RAIMUNDA VERONICA BENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA 
SANTIAGO - RO4965
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7010246-80.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: MARIVALDO RODRIGUES LISBOA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0012656-75.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILDO PAULA DA PIEDADE
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: CELSO NOBUYUKI YOKOTA - PR33389
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27886619), bem como tomar ciência da data 
e local da realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7065126-27.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MADEIRA FLEET LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA 
COSTA CAMARGO - RO1244
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA 
COSTA CAMARGO - RO1244
EXECUTADO: CATIA MARIA ALVS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO MARTINS 
DE CASTRO - RO9272
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimada para se manifestar quanto à petição ID 27709665.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7051516-21.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ - SP206339-A

REQUERIDO: GILBERTO FERNANDES MOREIRA DE MOURA
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7054136-40.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ALTAMIR ANTUNES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
RÉU: ALEX RICARDO SILVA DE MENDONCA
Advogado do(a) RÉU: JONES SILVA DE MENDONCA - RO3073
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27912388), bem como tomar ciência da data 
e local da realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7019806-80.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA 
CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: MARIANA BEATRIZ BERGER OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7013286-70.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: MARIA LUCIA BOTELHO DE CARVALHO
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7000386-26.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
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EXEQUENTE: COPRALON COMERCIAL DE PROD ALIMENTICIOS 
LONDRINA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELSON BELEZA DE SOUZA - 
RO5435
EXECUTADO: P. P. DOS SANTOS RESTAURANTE E 
LANCHONETE - ME
INTIMAÇÃO
Fica a parte Exequente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7008866-22.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELSO PEREIRA LELO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
RÉU: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogados do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, ALINE SUMECK BOMBONATO - RO3728
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada 
para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
1) Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, 
nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas 
do TJRO), deverá(ão) a(os) autora/autores efetuar o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, 
comprovando-o nos autos no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
audiência de conciliação, exceto se beneficiados(s) pela concessão 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7033113-38.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica 
EXEQUENTE: SILVANA ANDRADE SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO OAB nº RO754 
EXECUTADOS: PAULINA DAS NEVES XIMENES RIOS - ME, JOÃO 
RIOS NETO, FLORESTA SUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Considerando que o incidente de Desconsideração da Personalidade 
Jurídica possui o condão de alcançar o bens de seus sócios, bem 
ainda considerando que houve DECISÃO deferindo o pedido, 
deverá este feito ser arquivado para que a ação principal prossiga 
em face de seus sócios.
Dessa forma determino:
1) Proceda a intimação em face dos executados JOÃO RIO NETO 
e FLORESTA SUL MATERIAIS DE CONSTRIÇÕES-ME, via Edital, 
nos termos do artigo 256 do CPC;
2) Junte cópia da DECISÃO que deferiu o pedido de desconsideração 
da personalidade jurídica (id nº 13821962), nos autos principal de 
nº 7005961-49.2016.8.22.0001;

3) Cumpridas as determinações, arquivem-se esses autos.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7006682-35.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
EXEQUENTE: BERTI & BERTI LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIENE PETERLE OAB nº 
RO2760 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE OXIGENIO DA 
AMAZONIA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: AURIMAR LACOUTH DA SILVA 
OAB nº RO602, LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA OAB nº 
RO700 
DESPACHO 
Proceda a parte exequente a atualização de débitos através de 
planilha, no prazo de 5(cinco) dias, visto que a última atualização 
se deu em 2018.
Após retornem os autos para realização de Bacenjud,
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7042542-29.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831 
EXECUTADO: MARIVETE COSTA SAMPAIO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Indefiro, por ora, a intimação via Edital, visto que ainda não foram 
esgotadas todas as diligência para localização do endereço da 
parte executada.
Poderá ainda a parte autora, caso queira, pugnar pela pesquisa 
de endereço junto aos sistemas SIEL e RENAJUD,desde que 
recolhidas as taxas de diligências.Prazo:5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0002956-12.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso 
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EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957 
EXECUTADO: GUSTAVO CAETANO GOMES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUSTAVO CAETANO GOMES 
OAB nº RO3269 
DESPACHO 
Considerando que o crédito o qual a parte exequente pugna 
a penhora corre em outra comarca, entendo necessária a 
comprovação da fase processual em que se encontra os autos 
de nº 700190184.2017.8.22.0005, a fim de evitar atos inúteis e 
desnecessários.Prazo: 5(cinco) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7008832-86.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: NATURA COSMETICOS S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
EXECUTADO: ADRIANA DE FREITAS VIEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
DESPACHO 
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD para verificação dos 
endereços, bens ou valores do executado/réu, o exequente/autor 
deve apresentar o comprovante de recolhimento da taxa para cada 
diligência em relação a cada executado (CPF/CNPJ) consultado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do arts. 2º, VIII e 17 da Lei n. 
3.8962016, sob pena de não realização do ato.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7014386-60.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: DEUSINEIA DE SOUZA FREITAS
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307

Processo: 7019867-04.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MARIM AMANCIO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA - 
RO3292
RÉU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 10ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 15/08/2019 Hora: 12:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 0014509-56.2014.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS 
SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 
SP192649
REQUERIDO: WANDA POSTIGO MOREIRA
DECISÃO 
Proceda o cartório a alteração dos cadastros dos advogados 
substabelecidos. (id nº 26081853 - fls. 277)
01. Deferi e realizei diligência em sistema BACENJUD, RENAJUD 
e INFOJUD para pesquisa de endereço, que restou frutífera, 
conforme detalhamento anexo. No entanto, considerando que 
a pesquisa apontou mais de um endereço, manifeste-se a parte 
autora, no prazo de 5(cinco) dias, devendo informar para qual 
endereço requer seja remetido o AR/MP ou MANDADO, devendo 
para este último recolher as custas de diligência do Oficial de 
Justiça.
02. Com a manifestação da parte, expeça-se o cartório, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A., - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIAREQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN 
S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIAREQUERENTE: 
BANCO VOLKSWAGEN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
7052922-48.2016.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Espécies de Contratos 
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS OAB nº RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635 
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EXECUTADO: TELMA BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Determino a expedição de Certidão de Crédito à parte Exequente 
nos termos da planilha de débito atualizada.(id nº 25033159 )
De outro passo, considerando as diversas tentativas infrutíferas de 
localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a 
suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, 
§ 1º do CPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
As partes ficam intimadas, via publicação no Diário da Justiça.
Porto Velho/RO, 28 de maio de 2019.
Duília Sgrott Reis 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0008258-22.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material 
EXEQUENTE: NISSEY MOTORS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SIDNEY DUARTE BARBOSA 
OAB nº MT630 
EXECUTADO: LIBERTY SEGUROS S/A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA OAB nº RO2913 
DESPACHO 
Indefiro pedido de expedição de Ofício, porquanto este Tribunal de 
Justiça de Rondônia não possui convênio com sistemas SNREI e 
SUPEP.
Por outro lado defiro a intimação da parte executada, no prazo de 
5(cinco) dias, para que informe e indique bens sujeitos a penhora e 
seus valores, nos termos do artigo 774 inciso V do CPC.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO
Número do processo: 7001808-02.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: TIAGO JOSE ANDRELINO CPF nº 021.150.492-09, 
AVENIDA ROGÉRIO WEBER 1063, - DE 1033/1034 A 1736/1737 
BAIXA UNIÃO - 76805-856 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ZORAIDE CONCEICAO DE CASTRO OLIVEIRA 
CPF nº 390.844.502-72, RUA SANTANA 801 NACIONAL - 76802-
244 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
DECISÃO 
O exequente pugna pela suspensão da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), do executado.
Em consagração ao princípio da atipicidade das formas executivas, 
o art. 139, IV, do Código de Processo Civil (CPC) dispõe que ao juiz 
incumbe, na direção do processo, determinar as medidas indutivas, 
coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial.

O DISPOSITIVO legal supra consubstancia-se em importante 
ferramenta de promoção da tutela jurisdicional efetiva e de 
satisfação do débito exequendo.
Conquanto haja o deferimento de tal ferramenta ao juiz, deve-se 
conjugá-la com os princípios que informam os meios executivos. 
Dentre eles, neste caso, toma maior vultosidade o princípio da 
utilidade que, em termos gerais, repele os meios executivos inúteis 
para fins de satisfação do direito.
Apesar da ampliação das formas executivas promovida pelo aludido 
DISPOSITIVO legal, em que ao juiz é possibilitado determinar 
medidas não previstas em lei, antes de fazê-lo é imperioso 
observar o ordenamento jurídico como um todo, sobretudo para 
evitar medidas que violem direitos fundamentais ou mostrem-se 
desarrazoadas.
Desta forma, a tutela jurisdicional deve ser prestada de maneira a não 
colidir com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
observando-se um equilíbrio entre a satisfação do direito do autor e 
os princípios que informam a execução, como o já citado princípio 
da utilidade e o da menor onerosidade. Objetiva-se, portanto, 
a uma conduta razoável que guarde coerência com os direitos 
fundamentais e com a tutela da dignidade humana.
A suspensão da CNH, é diligência que não guarda relação com o 
direito de crédito do autor, tampouco mostra-se hábil à satisfação 
do débito objeto da execução, à localização de bens do executado 
ou sequer a evitar a dilapidação patrimonial, caracterizando-se, em 
sentido contrário, medida desarrazoada, que ofende a pessoa do 
devedor, e não o seu patrimônio, além de, notadamente, ofender 
os direitos fundamentais esculpidos no art. 5º da Constituição 
Federal
Ressalta-se que de uma leitura atenta do julgamento do RHC nº 
97876/SP, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, é possível 
inferir que não há entendimento favorável à suspensão da CNH, 
conforme trecho da ementa do julgamento a seguir transcrito: 
11. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a 
suspensão da Carteira Nacional de Habilitação não configura 
ameaça ao direito de ir e vir do titular, sendo, assim, inadequada a 
utilização do habeas corpus, impedindo seu conhecimento. É fato que 
a retenção desse documento tem potencial para causar embaraços 
consideráveis a qualquer pessoa e, a alguns determinados grupos, 
ainda de forma mais drástica, caso de profissionais, que tem na 
condução de veículos, a fonte de sustento. É fato também que, se 
detectada esta condição particular, no entanto, a possibilidade de 
impugnação da DECISÃO é certa, todavia por via diversa do habeas 
corpus, porque sua razão não será a coação ilegal ou arbitrária ao 
direito de locomoção, mas inadequação de outra natureza”. (STJ 
– RHC: 97876/SP 2018/0104023-6, Relator: Ministro Luis Felipe 
Salomão. Data de julgamento: 05/06/2018, T4 – Quarta Turma. 
Data de publicação: DJe 09/08/2018, grifo nosso). 
Bem ainda em recente DECISÃO o TJRO:
Agravo de instrumento. Execução de título judicial. Suspensão 
da CNH. Medida executiva atípica. Art. 139, IV, do Código de 
Processo Civil. Proporcionalidade e efetividade da medida. Recurso 
desprovido.De fato, com o advento do novo Código de Processo 
Civil, os magistrados têm adotado medidas para compelir o devedor 
a pagar o débito, entretanto, pedidos como a suspensão do CPF, 
CNH ou até mesmo apreensão do passaporte não se mostram 
proporcionais e razoáveis, porquanto são voltadas à pessoa do 
devedor e não ao seu patrimônio.Tais medidas, não se relacionam 
com o propósito de alcançar o crédito almejado, mas representam 
uma medida punitiva que restringe vários direitos constitucionais, 
motivo porque não podem ser utilizadas no processo executivo.A 
determinação de suspensão da CNH do executado se opõe a 
um dos princípios do processo de execução, segundo o qual a 
execução é real, ou seja, respondem pelas dívidas do devedor seus 
bens, presentes e futuros e o art. 139, IV, do Código de Processo 
Civil, não tem o alcance pretendido pelo exequente.AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Processo nº 0800530-55.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 03/10/2018
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Agravo de Instrumento. Execução. Gradação legal da penhora. 
Suspensão de CNH. Bloqueio de cartão de crédito. Medida extrema. 
Inviabilidade.A gradação legal da penhora determina que esta se 
inicie pelos meios menos gravosos até que se chegue às medidas 
extremas, sendo estas medidas coercitivas para casos em que 
resta evidenciado que o devedor, mesmo com a dívida em aberto, 
leva uma vida de “ostentação e luxo”, situação não demonstrada 
no caso concreto. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0803044-78.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan 
Miguel Filho, Data de julgamento: 19/02/2019.
Agravo de instrumento. Execução. Gradação legal da penhora. 
Suspensão de CNH. Medida extrema. Inviabilidade. A gradação 
legal da penhora determina que esta se inicie pelos meios 
menos gravosos até que se chegue às medidas extremas, sendo 
estas medidas coercitivas para casos extremos em que resulta 
evidenciado que o devedor, mesmo com a dívida em aberto, leva 
uma vida de “ostentação e luxo”.AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0802524-21.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 23/01/2019 
Ante o exposto indefiro o pedido. 
Não havendo notícia de bens passíveis de penhora, SUSPENDO o 
feito, nos termos do que faculta o artigo 921, III do CPC, pelo prazo 
de 01 (um) ano. 
Localizados, a qualquer tempo, bens penhoráveis, faculta-se à 
parte exequente requerer o prosseguimento do feito (art. 921, § 3º 
do CPC).
Decorrido o prazo de suspensão, e não sendo localizados bens 
penhoráveis, arquivem-se os autos (art. 921, § 2º do CPC).
Intime-se, via sistema eletrônico. 
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7012637-76.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - 
MT3056-S
RÉU: LUCIANA DIAS GARCIA
Advogado do(a) RÉU: KARINNE LOPES COELHO - RO7958
INTIMAÇÃO
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
MANDADO, fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimado(a) para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024126-42.2019.8.22.0001 
Adimplemento e Extinção 
Procedimento Comum 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA CNPJ nº 15.540.157/0001-87, RUA SALGADO FILHO 2446, 
- DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-054 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO 
OAB nº RO4180 

RÉU: ANA LUCIA BASTOS NOGUEIRA, RUA MONET 100, APTO 
301, BLOCO B PEDRINHAS - 76801-442 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Recebo a emenda a inicial.
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de 
audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 
(Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, 
CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: ANA LUCIA BASTOS NOGUEIRA, RUA MONET 100, APTO 
301, BLOCO B PEDRINHAS - 76801-442 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
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Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307, e-mail: 10civelcpe@tjro.
jus.br
Processo nº 7002314-46.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: BURITI CAMINHOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUELEN SALES DA CRUZ - 
RO4289, BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B, THIAGO MAIA DE 
CARVALHO - RO7472
EXECUTADO: OI S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Porto Velho - 
10ª Vara Cível, fica a parte requerente no prazo de 05 (cinco) dias, 
intimada a informar os valores discriminados abaixo para emissão 
da Certidão de Dívida Judicial Decorrente de SENTENÇA conforme 
provimento nº 0013/2014/CG.
VALOR PRINCIPAL: 0.000,00 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 0.000,00 
VALOR DA MULTA DO ART. 523, NCPC: 0.000,00 
VALOR DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: 0.000,00 
VALOR COM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: 0.000,00 
VALOR SEM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: 0.000,00 
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
(Provimento nº 0013/2014/CG - publicado no DJe 167 de 
08/09/2014 pág. 06)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0021736-34.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: M. E. L. COMERCIO DE MADEIRAS SOLTOVSKI 
LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO APARECIDO 
SOLTOVSKI OAB nº RO3478 
EXECUTADO: B. J. PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA OAB nº RO3675 
DESPACHO 
Considerando que aparentemente trata-se de débito concursal, 
manifeste-se a parte exequente, quanto a habilitação dos crédito 
nos autos de Recuperação Judicial. Prazo: 5(cinco) dias.
Após retornem os autos conclusos para DECISÃO.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7008115-69.2018.8.22.0001 

Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
AUTOR: GUAPORE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS 
LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE 
OAB nº RO4146 
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA 
OAB nº MT4867 
SENTENÇA 
GUAPORÉ INDÚSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA – BLIDEX 
ajuíza ação monitória em face de CASA ALTA CONSTRUÇÕES, 
ambos qualificados nos autos.
Alega ter prestado serviços (fornecimento de vidros) à requerida, 
com emissão de notas fiscais, as quais estão até o momento sem 
pagamento. Junta documentos, procuração e comprovante de 
recolhimento de custas. Requer a expedição de MANDADO para 
pagamento de R$136.161,18 e, no caso de não pagamento ou 
oposição de embargos, a constituição em título executivo judicial.
EMBARGOS – A requerida pede concessão de gratuidade da justiça 
em razão de sua crise financeira (prejuízo de 26 milhões de reais 
em dezembro/2017). No MÉRITO, argumenta que as notas não 
possuem aceite, pois não estão assinadas como recebidas pela 
ré, inexistindo comprovante de entrega/uso das mercadorias ou 
contrato assinado entre as partes. Junta procuração e documentos. 
Postula a improcedência dos pedidos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, 
II, do Código de Processo Civil, eis que não há necessidade de 
produção de outras provas.
Inicialmente, quanto ao pedido da ré de concessão dos benefícios 
da Justiça Gratuita, o os documentos financeiros apresentados não 
são contemporâneos e não demonstram efetivamente a condição de 
hipossuficiência que enseje a incapacidade de arcar com eventuais 
custas/despesas processuais. Assim, indefiro tal pleito.
A parte autora, responsável por demonstrar fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, CPC), apresenta 8 notas fiscais emitidas entre 
julho/2016 e janeiro/2017. A parte requerida, incumbida do ônus de 
demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral 
(art. 373, II, CPC), apontou que somente a nota fiscal n. 97881 de 
janeiro/2017 está assinada, mas não por um de seus empregados/
prepostos, além de não haver comprovantes de entrega dos bens ou 
contrato entre as partes para a suposta prestação de serviço.
Quanto a tal fato, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 
“nota fiscal, mesmo sem assinatura, pode ser considerada prova 
escrita hábil para o ajuizamento da ação monitória, desde que 
acompanhada de outros elementos que revelem razoavelmente 
a existência da obrigação” (TJRO, Apelação, 0019969-
58.2013.822.0001, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Rowilson Teixeira, j. 
25/07/2018, DJe 09/08/2018).
No mesmo sentido, leciona que “não se prestam como prova 
documental em ação monitoria documentos firmados por 
terceira pessoa estranha à lide, mormente quando não há outros 
documentos que comprovam a relação jurídica, tampouco a entrega 
da mercadoria ao deMANDADO ” (TJRO, Apelação, 0006967-
79.2013.822.0014, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Isaias Fonseca 
Moraes, j. 29/06/2017, DJe 11/07/2017).
Compulsando os autos, verifica-se que os documentos “controle de 
entrega” (ID16658353) indicam o recebimento de mercadorias por 
“Antônio Gleison Cardoso”, sem, contudo, haver sinal identificador 
de sua relação com a ré. No ID16658353 – p. 02 consta um carimbo 
de “check-list final – cliente” em que deveria ter assinatura da 
pessoa que conferiu os materiais recebidos e do cliente, estando 
ambos em branco. Também não há indicação de qual nota fiscal se 
refere cada entrega.
Desta forma, entendo não haver provas hábeis a demonstrar o 
débito da requerida, pois (a) as notas fiscais não estão com aceite, 
(b) a única que possui (ID16658510) não está suficientemente 
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legível sequer para apresentar os materiais adquiridos e, por 
fim, (c) os controles de entrega não estão assinados por pessoa 
identificada como empregada/preposta da ré.
Ressalte-se que a parte autora foi intimada a apresentar réplica, 
oportunidade em que poderia esclarecer os pontos impugnados 
pela requerida, assim como especificar provas tais como oitiva 
do motorista que consta nos controles de entrega e da pessoa 
que assinou os documentos (“Antônio Gleison Cardoso”). Porém, 
quedara-se inerte.
Assim, por não ter a autora efetivamente demonstrado fato 
constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC), o julgamento 
improcedente dos pedidos é medida que se impõe.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de 
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados 
na inicial e condeno a parte autora ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa (art. 
85, §3º, I, CPC).
Transitado em julgado, pagas as custas processuais ou inscritas 
em dívida ativa em caso de não pagamento, arquivem-se com as 
baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1305
Processo: 7006419-66.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEVERO DA SILVA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - 
RO4543
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
DESPACHO 
Considerando a manifestação da parte executada, defiro prazo de 
5(cinco), para juntar aos autos a comprovação da destituição de poderes 
dos advogados que patrocinavam os interesses da parte ré, bem ainda 
deverá informar quem são os novos patronos que atuarão no feito.
Para que haja o reconhecimento da substituição processual por 
outra parte, será necessário comprovar primeiramente a existência 
da assunção de débito, através de documentos e, segundo deverá 
comprovar de forma específica que a terceira pessoa assumiu os 
débitos discutidos nestes autos.
Dessa forma, demonstre o executado, no prazo de 5(cinco) dias, as 
orientações acima, sob pena de prosseguir o feito da forma em que se 
encontra.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7004575-76.2019.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 

Assunto: Assistência Judiciária Gratuita, Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS 
MOREIRA OAB nº MT4867 
EMBARGADO: SOCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 
- EPP 
ADVOGADO DO EMBARGADO: JOSE VITOR COSTA JUNIOR 
OAB nº RO4575, MARIA ALDICLEIA FERREIRA OAB nº RO6169, 
ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA OAB nº RO9842 
SENTENÇA 
CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA opõe embargos à execução 
de título extrajudicial (autos n. 7039854-94.2017.8.22.0001) em 
face de SOCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
ambos já qualificados.
Alega a inexigibilidade da dívida, pois há termo aditivo sem cláusula 
de renúncia ao benefício de ordem, de modo que se faz necessária a 
execução em face do locatário primeiro, sendo sua responsabilidade 
apenas subsidiária. Aponta excesso de execução, vez que não 
houve comprovação de pagamento do IPTU. Junta procuração e 
documentos. Requer a concessão dos benefícios da gratuidade 
da justiça em razão de sua crise financeira (prejuízo de 26 milhões 
de reais em dezembro/2017), a atribuição de efeito suspensivo aos 
embargos e a improcedência dos pedidos na ação principal.
DESPACHO – Deferida a gratuidade e indeferido o efeito 
suspensivo.
CONTESTAÇÃO – A embargada informa que, por equívoco, 
protocolou a impugnação aos embargos nos autos principais em 
13/03/2019 e pleiteia o recebimento nestes autos em 03/04/2019. 
No MÉRITO, argumenta que o IPTU é dívida acessória ao aluguel 
devidamente estipulada em contrato, além de que a embargante 
assumiu a obrigação quando anuiu ao aditamento na condição de 
fiadora. Junta procuração e documentos. Postula a improcedência 
dos embargos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Compulsando os autos, verifica-se que a impugnação foi 
protocolada em 03/04/2019 nestes autos e em 13/03/2019 nos 
autos principais. Ainda que o juízo perdoasse o equívoco da parte 
embargada e acatasse o pedido, a data máxima para manifestação 
seria 12/03/2019, pois dia 06/03/2019 (quarta-feira de Cinzas) teve 
expediente, de modo que não houve suspensão dos prazos nesse 
dia, conforme DJE n. 228 de 07/12/2018.
Assim, por não ter apresentado impugnação no prazo estipulado no 
art. 920, I, CPC nos autos principais nem nestes embargos, decreto 
a revelia da embargada nos termos do art. 344, CPC e determino a 
exclusão dos documentos de ID26019875 a ID26023967.
MÉRITO 
O presente feito comporta julgamento antecipado do MÉRITO, nos 
termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, eis que não há 
necessidade de produção de outras provas.
Trata-se de embargos à execução, o qual é o meio de que dispõe 
o executado para impugnar os limites da execução, a validade do 
título ou do próprio processo executivo, bem assim a validade do 
ato expropriatório com base em fatos supervenientes à penhora, 
segundo Elpídio Donizetti (2016, p. 1238). Ressalte-se que 
apesar da revelia da parte embargada, ainda é obrigação da parte 
embargante fazer prova mínima de seu direito.
A parte embargante não demonstra fato desconstitutivo de direito 
da embargada/exequente (art. 373, II, CPC), pois apresenta 
defesa baseada na observância do benefício de ordem do fiador do 
contrato ora executado. Contudo, verifica-se que tanto no contrato 
de locação (ID12967874 dos autos principais) quanto nos termos 
aditivos a locatária foi a própria CasaAlta Construções Ltda., estando 
primeiramente como fiadora de si mesma (ID12968183 dos autos 
principais) e posteriormente passando seu sócio Wilson Wieck a 
ser o fiador do contrato (ID12968215 dos autos principais).
Desta forma, não há o que se falar em benefício de ordem do fiador 
(art. 827 do Código Civil) quando a embargante é devedora principal 
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do montante executado. Assim, constata-se a partir do exame do 
acervo fático-probatório presente naqueles autos que a execução 
do título extrajudicial é legítima, haja vista estar fundamentada 
em documento particular assinado pelo devedor e por duas 
testemunhas (art. 784, III, CPC), de modo que a improcedência do 
pedido exordial é medida que se impõe.
Quanto à cobrança de IPTU, insta salientar que foi uma obrigação 
contraída pela locatária, ora embargante/executada, no momento 
da entabulação do contrato, não havendo ilegalidade na inclusão 
no montante executado. Isto porque não se trata de pedido de 
ressarcimento, o qual exigiria comprovante de pagamento, mas 
apenas execução pura e simples de uma das obrigações contratuais 
livremente pactuadas entre as partes.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, III do Código de 
Processo Civil JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 
inicial.
Condeno a parte embargante ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios no importe de 10% do valor da causa (art. 85, §2º, 
CPC). Entretanto, consoante o previsto no art. 98, §3º, CPC, ficam 
sob condição suspensiva de exigibilidade tais pagamentos.
Transitado em julgado, translade-se a DECISÃO para os autos 
associados (7039854-94.2017.8.22.0001) e arquivem-se com as 
baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7028297-81.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: ADRIANA APARECIDA CONSTANTE e outros
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7024126-42.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: ANA LUCIA BASTOS NOGUEIRA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC Porto Velho - 10ª 
Vara Cível, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:

Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA - CEJUSC/CÍVEL - 
Data: 23/08/2019 Hora: 17:30 
Ficam as partes devidamente intimadas.
PORTO VELHO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0014857-11.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
EXECUTADO: MARIA LUCIA DE BRITO
INTIMAÇÃO
Fica a parte Exequente intimada para indicar o órgão federal onde 
a executada trabalhava, nos termos do DESPACHO ID 27583403.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7003747-17.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: CEZAR AUGUSTO CARLOS e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 7025127-96.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALACE ALVES SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - 
RO4464
RÉU: FUNDACAO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 
BITTENCOURT
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0001527-73.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: FRED ROBERTO DA SILVA JR
Advogados do(a) EXECUTADO: RAIANY GOMES DA SILVA - 
RO9024, SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA - RO4294
EXEQUENTE: Kayqui dos Reis Lima Batista Gama
Advogado do(a) EXEQUENTE: KAYANN DOS REIS LIMA BATISTA 
GAMA - RO6683
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INTIMAÇÃO
Fica a parte Exequente intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
requerer o que entender de direito, haja vista o decurso do prazo 
para pagamento espontâneo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho - 10ª 
Vara Cível
PROCESSO: 7035057-41.2018.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Enriquecimento sem Causa]
EXEQUENTE: BIJOUTERIAS MABEL COMERCIO IMPORTACAO 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NYLSON PRONESTINO RAMOS - 
SP189146
EXECUTADO: EDILSON LAZARO PEREIRA
VALOR DA AÇÃO: R$ 24.760,09
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que procedi à liberação do sigilo para o advogado da parte 
exequente em relação aos documentos oriundos da pesquisa via 
INFOJUD. Fica a parte intimada a se manifestar quanto aos mesmos 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7057237-22.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVIRONILDA DOS SANTOS BARROS e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO1996, MARIENE CAROLINE DA COSTA MACIEL - ES37091, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO1996, MARIENE CAROLINE DA COSTA MACIEL - ES37091, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO1996, MARIENE CAROLINE DA COSTA MACIEL - ES37091, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição do 
Perito Judicial (ID 27568453), bem como tomar ciência da nova data da 
realização da perícia.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7049847-98.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILENE DE OLIVEIRA MONTENEGRO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO6985
RÉU: OI S.A
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7053412-70.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730
EXEQUENTE: ROSA MARIA BRAGA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNILCE DANTAS DA SILVA LIMA 
- RO569
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos, pela parte executada.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7020267-18.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO MARCONDES FERREIRA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA MEDEIROS PIRES - RO3302, 
RICARDO MALDONADO RODRIGUES - RO2717
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para 
querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7055646-25.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Títulos de Crédito, Despesas Condominiais, Direitos e 
Títulos de Crédito 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO 
MADEIRA II 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAIANE ANDRESSA REIS 
RAMALHO OAB nº RO7631, NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO1692 
EXECUTADO: JULIANO LIMA ROCHA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial. 
O feito tramita desde o ano de 2016, ou seja, há três anos, sem que 
tenha sido implementada a citação da parte ré executada, qual seja, 
Juliano Lima Rocha. Já foram feitas mais de três tentativas de citação 
da parte executada, sem êxito. 
Em consulta ao BACENJUD foram localizados diversos endereços 
do réu, sendo o mais recente o indicado em primeiro lugar, a saber: 
Condomínio Villas do Madeira n. 4037, Estrada de Santo Antônio, 
Bairro Triângulo, CEP 76805696, ocorre que a citação neste endereço 
foi negativa, motivo pelo qual vindica seja realizada no endereço Av. 
Guaporé, Aponiã, Porto Velho - RO, CEP: 76821-400, Condomínio 
Granville Roma, via AR, a ser entregue na portaria do condomínio. 
Defiro o pedido de citação, por AR. Expeça-se o necessário.
Retornando negativo, o AR, a parte exequente deverá manifestar-se 
sobre a citação por edital do executado, devendo a CPE providenciar 
sua intimação via publicação no DJ. Prazo: 05 dias.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0003467-73.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IPE AGROPECUARIA S/S LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOSTA GIROLDO - 
RO4503, TALITA BATISTA FERREIRA CONSTANTINO - RO7061
EXECUTADO: MARIVALDO VIEIRA TAVARES e outros (2)
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7042210-62.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Alienação Fiduciária 
REQUERENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERVAL VIEIRA JUNIOR 
OAB nº SP244234 
REQUERIDOS: RAIMUNDO DA SILVA VIEIRA, TRATORIA PIZZA 
& CIA LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
DECISÃO 
Destaco, inicialmente que já foram feitas mais de três tentativas 
para citação da parte ré nos presentes autos.
Agora a parte autora vindica citação no endereço: RAIMUNDO DA 
SILVA VIEIRA Rua Emídio Alves Feitosa, 2005, Apto 03, Agenor de 
Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-376 TRATORIA PIZZA & 
CIA LTDA - ME Rua Emídio Alves Feitosa, 2005, Apto 03, Agenor 
de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-37, acrescendo que 
o oficial de justiça deverá verificar também o número do chassi do 
veículo, tem virtude de haver suspeita de fraude.
Expeça-se MANDADO de busca e apreensão do veículo 
Marca: Chevrolet; Modelo: Prisma Maxx 1.4 8V (econo.flex) 
4P; Ano:2007/2008; Chassi: 9BGRM69808G110627; Placa: 
NDC33333; RENAVAM: 000922522480., depositando-se o bem, 
com o requerente, ou quem ele venha a indicar, mediante o 
compromisso. O oficial de justiça que cumprir o MANDADO deverá 
verificar também a conferência do chassi do veículo.
Deverá constar no MANDADO, que 5 (cinco) dias após executada a 
liminar e intimado o réu, acaso não haja pagamento, consolidar-se-á 
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio 
do credor fiduciário, ficando as às repartições competentes, 
autorizadas a expedir novo certificado de registro de propriedade 
em nome do credor, ou terceiro por ele indicado, livre de ônus da 
propriedade fiduciária (§ 1º, do art. 3º, Decreto-lei 911/69).
No mesmo prazo supra (5 dias), poderá o devedor fiduciante pagar 
a integralidade da dívida pendente, conforme valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será 
restituído livre do ônus.
01. Cite-se a devedora fiduciante que poderá apresentar resposta 
no prazo de 15 (quinze) dias.
02. Se houver a apreensão do bem, os autos deverão vir conclusos 
para a retirada da restrição, conforme o disposto no art. 3º, § 9º do 
Dec. Lei 911/69.
03. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não 
se achar na posse do devedor, a CPE deverá promover a intimação 
do advogado da parte autora, via publicação no Diário da Justiça, 
para que o credor querendo, requeira, nestes autos, a conversão 
do pedido de busca e apreensão, em ação executiva (art. 4º, do 

Decreto-Lei n. 911/69).
04. Fica a parte autora advertida de que sendo julgada improcedente 
a presente ação, e tendo ocorrido alienação do bem descrito na 
inicial, o autor será condenado ao pagamento de multa, em favor 
do devedor fiduciante, equivalente a 50% do valor originalmente 
financiado, devidamente atualizado, conforme disposição do Art. 
3º, § 6º, do Decreto-Lei nº 911.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RAIMUNDO DA SILVA VIEIRA Rua Emídio Alves Feitosa, 2005, 
Apto 03, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-376 
TRATORIA PIZZA & CIA LTDA - ME Rua Emídio Alves Feitosa, 
2005, Apto 03, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 
76820-37,
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7019984-29.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: AVELINO GONCALVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSELI KNORST SCHAFER 
OAB nº AC3575 
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou parcialmente 
frutífera, estando intimada a parte exequente a se manifestar acerca 
dos documentos fiscais solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias.
Proceda o cartório a liberação de acesso dos documentos sigilosos 
aos advogados das partes.
Quanto a pesquisa RENAJUD esta se mostrou negativa.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7007344-91.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Evicção ou Vicio Redibitório 
AUTOR: ERIC SERGIO SANTOS SALES 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK 
FILHO OAB nº RO5063 
RÉU: TIAGO DIAS CORREA FRAGA 
ADVOGADO DO RÉU: JORGE LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA OAB 
nº RJ179365, TANIA BORGES DA COSTA OAB nº RO9380 
DESPACHO 
No presente feito foi designada leitura de SENTENÇA para esta 
data, às 16h00min, contudo, o link http://midias.pje.jus.br, através 
do qual pode ser acessado o arquivo da gravação da audiência de 
instrução, encontra-se indisponível nesta data, conforme anexo.
Assim, considerando que não foi possível ter acesso aos 



866DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

depoimentos colhidos na audiência realizada, redesigno a leitura de 
SENTENÇA para o dia 11.06.2019, às 16h00min, sem necessidade 
de comparecimento pessoal.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7035861-77.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: POLANKA BAUANN 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO1073 
RÉU: CLARO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB nº 
PA16538A 
DECISÃO 
1. A CPE; Cumpra-se a determinação anterior quanto a alteração 
da classe processual para cumprimento de SENTENÇA. Como a 
ação foi julgada improcedente a parte autora é executada e a parte 
ré é exequente. Proceda-se a adequação dos polos.
Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, qual seja, 
da multa arbitrada no valor atualizado de R$ 109,53 (cento e nove 
reais e cinquenta e três centavos), bem como ao pagamento do 
valor de R$ 1.659,45 (um mil seiscentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e cinco centavos), a título de honorários advocatícios.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima 
fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação 
apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto 
aos sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, 
para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do 
recolhimento das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 
3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade 
da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e 
transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 
3º, todos do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
POLANKA BAUANN - Av. Amazonas, n. 3579, Bairro Agenor de 
Carvalho, apt. 103 CEP 76820-339
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0011615-44.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: Construtora RAISSA Ltda 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO SALIONI DE SOUSA 
OAB nº RO4077 
EXECUTADO: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 
Rondônia - Caerd - Porto Velho - Ro 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALESSANDRO SILVA DE 
MAGALHAES OAB nº RO165546, ANA PAULA CARVALHO 
VEDANA OAB nº RO6926, TALES MENDES MANCEBO OAB nº 
RO6743 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 
Rondônia - Caerd - Porto Velho - Ro, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
2125, SÃO CRISTOVÃO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7021468-50.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inadimplemento 
EXEQUENTE: PORTO REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIVALDO MONTE DA SILVA 
OAB nº RO1247, CARLENE TEODORO DA ROCHA OAB nº 
RO6922 
EXECUTADO: DROGARIA ISRAEL LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição 
do veículo de propriedade da parte executada, passando a ficar 
restrito quanto à circulação.
Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta, no prazo 
de 5(cinco).devendo informar o endereço onde os bens possam ser 
localizados para relização de penhora.
A pesquisa Bacenjud se mostrou negativa.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 



867DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7036816-40.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Concurso de Credores 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES OAB 
nº RO4594 
EXECUTADOS: WANDERLEY DOS SANTOS, REGINEUSA MARIA 
ROCHA DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Segue detalhamento da pesquisa realizada via BACENJUD. 
Considerando que a pesquisa apontou mais de um endereço, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, devendo informar para qual 
endereço requer seja remetido o AR/MP ou MANDADO, devendo para 
este último recolher as custas de diligência do Oficial de Justiça.
Com a manifestação da parte autora, citem-se os executados, nos termos 
do DESPACHO inicial.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Serviços Hospitalares 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX MOTA CORDEIRO OAB nº 
RO2258, TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA OAB nº RO7872, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES OAB nº RO7368, JEFERSON DE 
SOUZA RODRIGUES OAB nº RO7544
EXECUTADO: LUCILENO MARQUES RODRIGUES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta ao RENAJUD, esta revela que o único veículo de 
propriedade da parte executada tem como Ano/Modelo 1989, ou seja, 
há grandes chances do veiculo não encontrar-se em condições de uso 
e como consequência, sem valor de mercado, por isso, intime-se o 
credor a se manifestar, indicando bens passíveis de constrição judicial 
ou informando se houve o pagamento espontâneo do crédito, e, caso 
negativo, desde logo apresentar o seu requerimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentando demonstrativo do débito atualizado até a 
data da propositura do pedido.
Segue, em anexo, o detalhamento do Renajud. 
Intime-se na forma do artigo 485, do CPC 2015.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7000388-64.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA HELOISA BISCA 
BERNARDI OAB nº RO5758, JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673 
EXECUTADOS: MARIA LINETE PAIVA, AERONORTE VIAGENS 
E TURISMO LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO OAB nº RO635 
DESPACHO 
Renove-se a expedição de alvará em favor da parte exequente 
Banco do brasil, para levantamento do valor depositado pela parte 
executada, sob pena dos valores serem transferidos para conta 
centralizadora do TJRO.
Manifeste-se ainda a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias, 
sobre o pedido de cumprimento de SENTENÇA proposta pela pela 
executada (id nº 27856644 ), devendo ainda manifestar-se sobre 
a concordância de compensação de créditos, conforme artigo 368 
do Código Civil.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7028630-28.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Promessa de Compra e Venda 
AUTORES: RENATO DA SILVA GUIMARAES, HIGH 
TECHNOLOGY COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI - EPP 
ADVOGADOS DOS AUTORES: FELIPPE ROBERTO PESTANA 
OAB nº GO39097, JOAO ANDRE DOS SANTOS BORGES OAB nº 
MT8052, THIAGO DA SILVA VIANA OAB nº RO6227 
RÉUS: SILVIO JORGE BARROSO DE SOUZA, S. J. B. 
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
01. Regularmente citada, por AR, as partes rés deixaram de 
oferecer resposta, no prazo legal, eis que os AR foram acostados 
aos autos em 25.04.2019 ( ID: 26711150 p. 1 de 1 em 25/04/2019 
17:34:22 2 ). Os rés não compareceram a audiência de tentativa 
de conciliação realizada no dia 20.05.2019, nem justificaram a 
ausência, motivo pelo qual decreto suas revelias.
A multa pela ausência à audiência de tentativa de conciliação será 
analisada quando da prolação da SENTENÇA.
02. Após, oportunizo, o prazo comum de 05 (cinco) dias, para 
que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO.
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
03. Apresentado ROL DE TESTEMUNHAS conclusos na pasta 
DESPACHO URGENTE, caso contrário, pasta JULGAMENTO.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Porto Velho - 10ª Vara Cível
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉUS: SILVIO JORGE BARROSO DE SOUZA, RUA MOSTEIRO 
2450 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-508 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, S. J. B. CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME, RUA MOSTEIRO 2450 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76820-508 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTORES: RENATO DA SILVA GUIMARAES, AVENIDA 
PREFEITO CHIQUILITO ERSE 2737 EMBRATEL - 76820-763 - 
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PORTO VELHO - RONDÔNIA, HIGH TECHNOLOGY COMERCIO 
DE ELETRONICOS EIRELI - EPP, AVENIDA PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 2737 EMBRATEL - 76820-763 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7006694-49.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria por Invalidez 
Acidentária 
EXEQUENTE: APARECIDO FERREIRA DA COSTA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO PORPHIRIO PINTO 
DOS SANTOS OAB nº GO20565, JAMES NICODEMOS DE 
LUCENA OAB nº RO973 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Os autos vieram para extinção/arquivamento, no entanto vislumbro 
que o endereço indicado pelo exequente em sua inicial, bem ainda 
o endereço informado durante a realização da pericia diverge 
daquele para qual foi remetido o AR/MP. 
Expeça-se novo AR/MP ao exequente no endereço indicado pelo 
mesmo a saber: Rua Rio Madeira, nº 189, Bairro Distrito de Nova 
Mutum Paraná, comarca de Porto Velho/RO, TEL 69 - 99925-0087, 
a fim de que prossiga no feito, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena 
de arquivamento.
SERVE COMO AR/MP/MANDADO 
EXEQUENTE:APARECIDO FERREIRA DA COSTA, Rua Rio 
Madeira, nº 189, Bairro Distrito de Nova Mutum Paraná, comarca 
de Porto Velho/RO, TEL 69 - 99925-0087
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7064565-03.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673 
EXECUTADOS: NAVERONDONIA RODO-FLUVIAL LOGISTICA 
& TRANSPORTES LTDA - ME, TELMAR SOARES DE SOUZA, 
ANNE THAIANNA ROCHA DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANNE THAIANNA ROCHA 
DE SOUZA OAB nº RO5454 
DESPACHO 
Realizada consulta via Renajud, esta restou negativa, pois foi 
localizado apenas um veículo em nome do executado Telmar 
Soares de Souza, o qual já possui mais de 20 anos. Assim, desde 
já indefiro eventual pedido de penhora, por se tratar de veículo 
muito antigo, de baixo valor comercial.

Providencie o autor o impulsionamento do feito, no prazo de 15 
(quinze) dias, devendo apresentar cálculo atualizado da dívida e 
indicar bens à penhora, podendo ainda postular a realização das 
consultas pelos sistemas informatizados BACENJUD e INFOJUD, 
desde que recolhidas as devidas custas processuais, conforme art. 
17 da Lei n. 3896/2016, se não for beneficiária da gratuidade da 
justiça, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção 
e arquivamento do feito. 
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a dar 
impulso ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, 
§1º do CPC.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., RUA DOM PEDRO II 
607, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Usucapião Especial (Constitucional) 
EXEQUENTES: LEONICE ALVES DA SILVA, JOAO MIGUEL DE 
LIMA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: IGOR JUSTINIANO SARCO OAB 
nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ OAB nº RO4389 
DESPACHO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou frutífera, 
estando intimada a parte exequente a se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Proceda o cartório, a liberação dos documentos sigilosos aos 
advogados das partes.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA 
OAB nº AC5398 
EXECUTADO: JONATAS BARROS FARIAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
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DESPACHO 
Realizada a consulta no sistema INFOJUD e RENAJUD, estas 
restaram infrutíferas, dessa forma, manifeste-se o requerente, no 
prazo de 5(cinco) dias, podendo ainda requerer a suspensão do 
feito nos termos da artigo 921 III § 1º do CPC.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7016591-96.2018.8.22.0001 
Classe: Ação de Exigir Contas 
Assunto: Prestação de Contas 
AUTOR: FEDERACAO RONDONIENSE DE MULHERES 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉUS: MAIANE CORREIA BRITO, HELENA DA COSTA 
BEZERRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
01. A presente ação versa sobre a exigência de contas, cujo rito 
vem previsto no artigo 550 e seguintes do Código de Processo 
Civil. Chamo o feito a ordem, pois verifico que ao ser despachada 
inicialmente não foi observado o rito correto.
02. Em face do exposto, determino sejam intimados pessoalmente 
os réus para que apresentem, no prazo de 15 dias, as contas 
vindicadas pela parte autora, nos termos do artigo 550, “caput”. 
do CPC
03. Apresentadas as contas, manifeste-se a parte autora para os 
fins do artigo 550, § 2º do CPC.
04. Após conclusos para os fins do artigo 550, § 5º do CPC.
05. A parte autora fica intimada via sistema, por ser patrocinada 
pela Defensoria Pública e a parte ré, via publicação no DJ.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024777-74.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral 
Procedimento Comum 
AUTOR: AURIANE SALDANHA DUGUE DE ABREU CPF nº 
750.714.012-15, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIO MAURO SCHMIDT OAB nº 
RO3970 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, via 
publicação no Diário da Justiça, a efetuar o recolhimento das custas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 

realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Ré: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S. A., pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n. 09.296.295/0001-
60, que pode ser encontrada no Aeroporto Internacional Jorge 
Teixeira, de Porto Velho, RO,
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 10 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0008153-45.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: EDEZIO ANTONIO MARTELLI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES OAB nº RO3798 
EXECUTADO: ANTONIO VALDECI DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCUS VINICIUS MELO DE 
SOUZA OAB nº RO6194 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores, por meio do BACENJUD, 
este restou infrutífero, por ser mínimo o valor, eis porque determino 
o seu desbloqueio.
Segue, em anexo, o detalhamento do Bacenjud. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida por executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada 
no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0012404-77.2012.8.22.0001 
Classe: Desapropriação 
Assunto: Desapropriação Indireta 
AUTOR: EDNELZA GOMES RODRIGUES 
ADVOGADO DO AUTOR: VILSON DOS SANTOS SOUZA OAB 
nº RO4828 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: THALINE ANGELICA DE LIMA OAB nº 
RO7196, FELIPE AUGUSTO RIBEIRO MATEUS OAB nº RO1641, 
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº RO5087, PAULO 
BARROSO SERPA OAB nº RO4923, ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO OAB nº RO303 
DESPACHO 
01. Ednelza Gomes Rodrigues ingressou em juízo com ação de 
desapropriação indireta com pedido de obrigação de fazer cumulada 
com perdas e danos em face da SANTO ANTONIO ENERGIA SA.
Vindica a gratuidade da justiça,bem ainda que seja condenada 
a parte ré no pagamento de quatrocento mil reais referente ao 
pagamento de cultura de açai, no valor de R$ 285.120,00; o valor 
da área desmatada e das construções e instalações declaradas em 
conformidade com o laudo apresentado pela parte ré.
02. Arrolou quatro testemunhas na petição inicial (fls. 31).
03. Regularmente citada a parte ré apresentou resposta as fls. 207-
235, arguindo preliminarmente incompetência absoluta do juízo, ao 
fundamento de que o juízo competente seria o da Seção Judiciária 
do Estado de Rondonia e litisconsórcio passivo necessário coma 
União Federal. No MÉRITO alega que a parte autora ocupou 
irregularmente área de dominialidade da União Federal e de uso 

de preservação permanente, não tendo a ré praticado qualquer 
ato ilícito que permita que a parte autora seja indenizada. Finaliza 
vindicando sejam acolhidas as preliminares e em sendo afastadas, 
sejam julgados improcedentes os pedidos formulados.
04. Réplica pela parte autora (fls. 241- 248).
05. Instadas a manifestarem-se quanto a produção de provas (fls. 
251), a parte ré requereu o depoimento pessoal da parte autora (fls. 
253) e a parte autora requereu a colheita de depoimento pessoal 
das partes(fls. 255).
06. Em face da informação de que a área objeto do litígio é imóvel 
de domínio da União Federal foi determinada abertura de vista 
a ela(fls. 263), requerendo o ingresso na ação como assistente 
simples da empresa ré(fls. 287). Instada a manifestar-se a parte 
autora manteve-se inerte.
07. Foi deferida a produção de prova pericial (fls. 292), tendo a 
parte ré interposto agravo de instrumento (fls. 304), sendo acolhido 
pelo Egrégio TJRO, retirando da parte ré o ônus de arcar com os 
honorários periciais (fls.321).
08. Foi declinada a competência para Seção Judiciária do Estado de 
Rondônia (fls. 339 - em 20.10.2014), sendo determinada a restituição 
do feito a esse juízo (fls. 349 - em 27.02.2015).
09. Foi determinada a expedição de ofício a Secretaria Administrativa 
do Estado de Rondônia para efetuar o depósito dos honorários 
periciais, em face da DECISÃO do Eg. TJ/RO e da parte autora 
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 357), sendo 
formulado pedido de redirecionamento do pedido ao Governador do 
Estado de Rondônia(fls. 361).
10. DECISÃO saneadora as fls. 366-370, sendo afastadas as 
preliminares suscitadas pela parte ré, sendo designada audiência de 
tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera (fls. 374-375). Foram 
fixados os pontos controvertidos e designada audiência de instrução 
(fls. 375).
11. Realizada audiência de instrução houve colega do depoimento 
pessoal da parte autora, do preposto da parte ré e uma testemunha do 
juízo. Sendo determinado que as partes apresentassem documentos, 
sendo concedido prazo para alegações finais e leitura de SENTENÇA 
(fls.393).
12. Resposta do INCRA as fls. 419-420, tendo a parte autora vindicado 
seja expedido ofício a outro órgão - Programa Terra Legal (fls. 425), 
sendo deferido (fls. 431), sem resposta.
13. Nova petição da parte autora vindicando expedição de novo ofício.
É o relatório. Decido.
O presente feito tramita há sete anos, sem que até o presente momento 
tenha sido proferida SENTENÇA. A instrução foi realizada em 2017 e 
desde de então se aguarda resposta de ofício expedido inicialmente 
para o INCRA, depois para outro órgão que o substituiu e em face da 
mudança de governo federal, a atribuição destes órgãos ainda não 
está bem delineada, de sorte que o feito não pode ficar aguardando 
essa questão, para ser finalizado.
A parte autora, se quiser, poderá diligenciar e apresentar o documento 
reinvindicado e juntá-lo por ocasião das alegações finais.
Em face do exposto, concedo o prazo sucessivo, de 15 dias para 
oferecimento de alegações finais, ficando as partes intimadas via 
publicação no Diário da Justiça.
Após conclusos na pasta JULGAMENTOS URGENTES, a fim de que 
possa ser proferida SENTENÇA no mês de JULHO/2019.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0006067-67.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
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Assunto: Perdas e Danos 
AUTOR: RUBENS LEITE MIRANDA JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO GEROLA MARSOLA OAB 
nº RO4164, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES OAB nº 
RO3718 
RÉU: Greico Fabio Camurça Grabner 
ADVOGADO DO RÉU: SANDRA MARIA FELICIANO DA SILVA 
OAB nº RO597 
DESPACHO 
01. Retornem a CPE para verificar a regularização da digitação dos 
autos físicos.
Após, deverá promover a intimação das partes, via publicação no 
DJ, para manifestação pelo prazo comum de cinco dias.
02. Não havendo objeção, cumpra-se o DESPACHO de fls.351 ( 
ID: 25470129 p. 1 de 1), com prioridade, em face do tempo de 
tramitação do feito.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7033223-37.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Juros 
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL SENAC 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSILENE DE OLIVEIRA ZANINI 
OAB nº RO4542 
EXECUTADO: FABRICIA NASCIMENTO DA FONSECA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
O autor requereu a desistência do feito (ID 27746913 ), antes 
mesmo da parte executada apresentar defesa.
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, 
com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo 
Civil.
Sem custas, considerando a isenção prevista no art. 8º, III da Lei 
Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas.
Tendo em vista tratar-se de pedido de desistência, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: FABRICIA NASCIMENTO DA FONSECA, RUA DOS 
RUBIS 887 PARQUE DAS GEMAS - 76875-888 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL SENAC, RUA TABAJARA 539 PANAIR - 76801-348 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0015358-28.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto: Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE 
SOUZA OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: MARCELO CHRISTIAN BARRETO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO TIMOTEO BATISTA OAB 
nº RO2437, DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA OAB nº 
RO1779, PAULO FRANCISCO DE MATOS OAB nº RO1688 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes.(id nº 27694303 - fls. 268/270)
Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo estabelecido pelas 
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Com custas pela executada e honorários na forma estabelecida no 
acordo.
A homologação do presente acordo forma um título executivo judicial 
que poderá ser executado nos termos do art. 523 do CPC/2015 em 
caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
7043264-97.2016.8.22.0001 
Inadimplemento, Cheque 
EXEQUENTE: AUTO POSTO MARQUES LTDA CNPJ nº 
14.167.819/0001-52, BR 364, KM 421 SN, POSTO MARQUES 
JARDIM BELA VISTA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO VENTURELLE DE 
BRITO OAB nº RO7031 
EXECUTADO: REDE DE CONVENIOS DO BRASIL SERVICE 
LTDA - ME CNPJ nº 05.946.982/0001-22, RUA GETÚLIO VARGAS 
3646, REDECONV SÃO JOÃO BOSCO - 76803-742 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VIVIANE BARROS ALEXANDRE 
OAB nº RO353B 
DESPACHO 
01. Defiro a suspensão do processo até por 30 (trinta) dias.
02. Decorrido este prazo, deverá o exequente ser intimado, via 
publicação no DJ, pela CPE para impulsionar regularmente o feito.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Duília Sgrott Reis 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7019097-45.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Contratos 
EXEQUENTE: C. H. DE SOUZA BELARMINO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANK MENEZES DA SILVA 
OAB nº RO7240 
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EXECUTADOS: HABITAMAIS LTDA - ME, CONDOMINIO 
RESIDENCIAL DALIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JETER BARBOSA MAMANI 
OAB nº RO5793, CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE 
JUNIOR OAB nº RO5803 
DECISÃO 
01 Razão assiste a parte credora. O feito só foi extinto quanto a 
primeira executada, permanecendo em andamento com relação a 
segunda executada.
02. Assim fica intimada a parte credora, através de seu advogado, 
a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) postular a realização das consultas pelos sistemas informatizados, 
RENAJUD e INFOJUD, desde que recolhidas as devidas custas 
processuais, conforme art. 17 da Lei n. 3896/2016, se não for 
beneficiária da gratuidade da justiça;
c) apresentar cálculo atualizado da dívida com relação a parte 
executada Condomínio Residencial Dalia.
d) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a 
dar impulso ao feito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: C. H. DE SOUZA BELARMINO LTDA, RUA ABUNÃ 
1974, - DE 1750 A 2134 - LADO PAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
750 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0016440-65.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: IPE AGROPECUARIA S/S LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOSTA GIROLDO 
OAB nº RO4503 
EXECUTADOS: M ALVES DE MELLO - ME, DIEGO FRANCISCO 
DE ASSIS ALVES DE SOUZA, MARIVALDO VIEIRA TAVARES 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Realizada a consulta ao RENAJUD, festa se mostrou negativa, 
conforme documento anexo.
Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento ou ainda poderá 
requerer a suspensão do feito, nos termos do artigo 921 inciso III 
§ 1º do CPC.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7006240-98.2017.8.22.0001 

Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Ato / Negócio Jurídico, Indenização por Dano Moral, 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, 
Práticas Abusivas 
AUTOR: CELIO ROBERTO DA SILVA ALEXANDRE 
ADVOGADO DO AUTOR: ANNE BIANCA DOS SANTOS 
PIMENTEL OAB nº RO8490A 
RÉU: MASTTER MOTO COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS 
LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO OAB nº 
RO1529 
SENTENÇA 
CÉLIO ROBERTO DA SILVA ALEXANDRE ajuíza ação de 
obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais 
em face de MASTTER MOTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
MOTOS LTDA, ambos já qualificados.
Alega ter adquirido da ré uma motocicleta Honda CB300R STD 
em 06/11/2015 por R$15.000,00, a qual apresentou defeitos de 
funcionamento nos primeiros dias, levando à concessionária ré 
no 3º dia, sem que houvesse conserto. Em 29/01/2016, retornou à 
requerida para informar os problemas, havendo conserto/trocas de 
algumas peças. Entretanto, os problemas continuaram e mesmo 
levando à concessionária no dia 16/02/2016, não foram constatados 
defeitos pelos técnicos da ré. Junta procuração e documentos. 
Requer a realização de perícia e condenação da requerida à 
substituição da motocicleta ou de todas as peças defeituosas 
apontadas pelo perito, além de pagamento de indenização de valor 
não inferior a R$5.000,00 a título de danos morais.
DECISÃO – Deferida gratuidade da justiça e determinada audiência 
de conciliação.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Infrutífera.
CONTESTAÇÃO – A requerida suscita preliminar de denunciação 
à lide da fabricante Honda, pois o defeito seria de fabricação e o 
veículo estaria na garantia, cuja responsabilidade pela substituição 
caberia à montadora. No MÉRITO, argumenta que seus técnicos 
especializados não detectaram quaisquer problemas/defeitos 
para uso comum da motocicleta, inexistindo razão para indenizar. 
Junta procuração e documentos. Postula a denunciação à lide/
chamamento ao processo da fabricante Honda, a realização de 
perícia e a improcedência dos pedidos.
RÉPLICA – O autor rechaça os argumentos da ré e reitera os 
termos da inicial, pois também é responsável na qualidade de 
fornecedora de serviços.
DECISÃO – Indeferida a denunciação à lide e deferida a perícia.
LAUDO – O perito concluiu que ante a precocidade dos defeitos 
relatados, os problemas seriam defeitos de fabricação. Após a 
substituição do conjunto de cabeçote, não houve nova reclamação 
de defeitos, concluindo-se pela resolução da questão, pois também 
não foram constatados durante os exames periciais.
MANIFESTAÇÃO – A ré aponta que não há razão para substituição 
da motocicleta, assim como realização de outros reparos e 
pagamento de indenização, haja vista o atual funcionamento 
normal. O autor aponta que as ordens de serviços apontadas pelo 
perito como solucionadoras do caso datam de junho/2017, ou seja, 
após 01 ano e 07 meses da compra (novembro/2015), além de ter 
afirmado que os defeitos são de fabricação.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Trata-se de pretensão de substituição ou reparo de produto com 
vício oculto, acrescido de indenização em danos morais, cujo 
objetivo é atestar os defeitos do bem adquirido e negligência da 
ré em consertá-los. A reparação pelos efeitos experimentados 
procedentes da demora no reparo possui caráter punitivo e 
pedagógico para coibir a displicência no trato dos direitos de 
personalidade da sociedade. O ponto nevrálgico da lide cinge-se 
na existência de vícios na motocicleta e a responsabilidade da ré 
pelos transtornos causados decorrentes da demora em repará-los.
São pressupostos da responsabilidade civil subjetiva o ato ilícito 
(descumprimento de um dever preexistente de cuidado), a culpa 
(imprudência, negligência ou imperícia), o nexo de causalidade 
(ligação entre a conduta e o evento danoso) e o dano (subtração 
ou diminuição de um bem jurídico).
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Cuida-se de relação de consumo, sendo aplicáveis as normas 
previstas no Código de Defesa do Consumidor. O art. 14 do referido 
diploma aplica a teoria da responsabilidade objetiva, na qual o fator 
culpa é dispensável para constatar o dever de indenizar quando 
comprovados o nexo de causalidade entre a conduta do agente e 
o resultado danoso.
A parte autora, responsável por demonstrar fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, CPC), apresenta a nota fiscal da motocicleta, 
as ordens de serviço realizadas em 29/01/2016 e 16/02/2016 e a 
reclamação no PROCON. A parte requerida, incumbida do ônus 
de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
autoral (art. 373, II, CPC), também junta a nota fiscal e as ordens 
de serviço executadas em 29/01/2016 e 16/02/2016. Na ocasião da 
perícia foram apresentadas as outras ordens de serviços. 
Após a perícia, o perito chegou às seguintes conclusões 
(ID21812097 – p. 06/07):
1 – Qual o motivo que ocasionou o problema a ser avaliado 
Compulsando-se os autos e também em consonância com as OSs 
emitidas pela Mastter Moto, as reclamações do cliente eram de 
falhamento e “apagões” na motocicleta, o que motivou a Requerida 
a proceder verificações e ajustes nas sedes de Válvulas (Na OS 
113561 consta “Ajuste Cabeçote”), culminando com a substituição 
do Conjunto do Cabeçote (OSs 123952 e 124247). Tendo em 
vista que, após a substituição do Cabeçote não há mais registros 
de reclamações em relação aos citados problemas, e também 
mediante os resultados obtidos nos testes efetuados no dia dos 
exames periciais, infere-se que o que ocasionava os problemas 
reclamados eram defeitos/falhas no sistema de Válvulas de 
Admissão e Escape. (...)
3 – O problema identificado é defeito de fabricação 
R. Tendo em vista a precocidade do problema, a resposta objetiva 
a este quesito é Sim. (...)
Depreende-se, portanto, que o expert entendeu que somente após 
a execução das ordens de serviço n. 123952 e 124247, ambas 
realizadas em junho/2017, é que o problema inicialmente relatado 
pelo autor foi solucionado. Ressalte-se também que o defeito seria 
de fabricação, em virtude de ter ocorrido tão precocemente.
O Código de Defesa do Consumidor dispõe:
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
(...) podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
§1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
Desta forma, o autor pleiteou “a substituição da motocicleta do 
Requerente por outra em perfeitas condições de uso” ou que 
fossem “substituídas todas as peças da motocicleta do Requerente 
(a ser indicada pelo Perito Técnico) para que essa não apresente 
mais nenhum defeito de funcionamento” (ID8569077 – p. 08). 
Considerando que as ordens de serviços n. 123952 e 124247 já 
resolveram o problema que fundamentou a causa de pedir desta 
demanda, entendo como prejudicado o pedido neste ponto por 
perda superveniente do objeto.
Entretanto, tal fato não desconstitui o transtorno sofrido até que 
houvesse reparo no bem. Infere-se dos documentos acostados aos 
autos que a motocicleta foi adquirida em 06/11/2015 (ID8569566) 
com a primeira ordem de serviço ocorrida em 29/01/2016, a segunda 
em 16/02/2016 (ID8569389), a terceira em 03/05/2016, a quarta 
em 06/06/2017, a quinta em 14/06/2017 e a sexta em 07/10/2017 
(ID21812098), das quais apenas as do dia 03/05/2016 e 07/10/2017 
não se relacionam com o defeito indicado na exordial.
Assim, verifica-se que o autor foi obrigado a se dirigir à sede da 
requerida para solicitar conserto da motocicleta adquirida quatro 
vezes, sendo o problema sanado apenas depois de 01 ano e 07 
meses, prazo superior aos 180 dias indicados no art. 18, § 1º, 

CDC. Ademais, tratava-se de vício oculto procedente de defeito de 
fabricação cuja responsabilidade de averiguação era da requerida.
Restou demonstrado, portanto, que o dano do autor se traduziu no 
estresse de se deslocar até a ré por diversas vezes cumulada com 
a frustração de adquirir um veículo 0km com defeito intrínseco.
O ato ilícito da requerida, por sua vez, reside na demora em 
proceder o conserto necessário, demonstrando falha na prestação 
de serviço.
É necessário atender aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade para que a condenação atinja seus objetivos, 
pois a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento 
injustificado. O valor deve ser suficiente para atuar como medida 
punitiva e pedagógica para a requerida no trato dos direitos de 
personalidade de seus consumidores. Assim, reputo como justo o 
valor de R $5.000,00 a título de indenização por danos morais em 
virtude do tempo para identificar e resolver o problema (29/01/2016 
a 14/06/2017). Vale lembrar que, nos termos da Súmula 362 do 
STJ, a correção monetária do valor da indenização do dano moral 
incide desde a data do arbitramento.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de 
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos formulados na inicial para condenar a requerida ao:
a) Pagamento de indenização por danos morais, arbitrada em R$ 
5.000,00, já atualizados, conforme a Súmula 362 do STJ;
b) Pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais 
no importe de 10% do valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC).
Transitado em julgado, pagas as custas processuais ou inscritas 
em dívida ativa em caso de não pagamento, arquivem-se com as 
baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7003512-16.2019.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Alienação Fiduciária 
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR OAB nº AC4943 
REQUERIDO: RODRIGO CESAR LUIZE CORDEIRO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Fica o banco autor intimado para, no prazo de 05 dias, se manifestar 
acerca do pagamento efetuado pela parte requerida (ID: 27988635 
- Pág. 1/27988635 - Pág. 6), sob pena da ausência de manifestação 
ser entendida como concordância tácita.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7040798-96.2017.8.22.0001
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Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor(a):EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
MESQUITAADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO FERNANDES 
LIMA DA SILVA OAB nº RO6122, FABIO MELO DO LAGO OAB 
nº RO5734
Requerido(a): EXECUTADO: ELISANGELA GOMES 
MAIAADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$ 52.078,64 
DESPACHO 
1) Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação no endereço 
da parte executada, de tanto bens que bastem para garantia do 
débito, até o limite de R$ 1062,52(hum mil e sessenta e cinco reais 
e cinquenta e dois centavos)
2) Não sendo encontrados bens ou o devedor, o Oficial deverá 
certificar detalhadamente as diligências realizadas, descrevendo na 
certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento 
do devedor, devendo intimar o executado para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob 
pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, com 
a consequente aplicação de multa, nos termos do art. 774, inciso V 
e p. único do CPC.
3) Não havendo embargos à execução, não indicados quaisquer 
bens pela parte devedora, e caso todas as demais diligências 
restem infrutíferas, intime-se a parte exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, 
requerendo o que de direito.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e §§ do 
CPC.
SERVE COMO MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E 
INTIMAÇÃO:
EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MESQUITA, RUA 
DOM PEDRO II 2692, - DE 2286 A 2762 - LADO PAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-138 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ELISANGELA GOMES MAIA, RUA DOM PEDRO 
II 2910, EDMAR TURISMO E TRANSPORTE, ANEXO FRENTE 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-138 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Porto Velho 11 de junho de 2019
Duília Sgrott Reis 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024865-15.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Material 
Procedimento Comum 
AUTOR: JOSE DA COSTA CASTRO CPF nº 152.114.012-04, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO VIANA OLIVEIRA OAB nº 
RO2060 
RÉU: ANTONIO FERREIRA DE CASTRO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, via 
publicação no Diário da Justiça, a efetuar o recolhimento das custas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).

À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Réu:
ESPÓLIO DE EVARINTA DA COSTA CASTRO, neste ato 
representado por seu inventariante, ANTÔNIO FERREIRA DE 
CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 102.960.852-00, 
residente e domiciliado na Rua João Paulo I, n° 2501, Quadra 06, 
Casa 26, Residencial Novo Horizonte, na cidade de Porto Velho, 
Estado de Rondônia,
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 7032425-42.2018.8.22.0001
Perdas e Danos, Planos de Saúde, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: LEONILIA FREIRE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ERMELINO ALVES DE ARAUJO NETO 
OAB nº RO4317
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº AL11819
DESPACHO 
01. Designo o dia 28 de agosto de 2019 às 10h30min, para audiência de 
instrução, ocasião em que serão colhidos os depoimentos pessoais das 
partes e ouvidas as testemunhas a serem arroladas.
02. Ficam as partes intimadas para apresentarem o rol de testemunhas, 
constando nome completo e profissão de cada uma delas, bem ainda 
que fato a referida testemunha irá esclarecer nos autos, no prazo comum 
de 15 dias (art. 357, § 4º do CPC), limitada o rol a três pessoas, por fato 
a ser esclarecido.
Excepcionalmente, caso haja necessidade de intimação das testemunhas 
pelo Juízo, o advogado da parte deverá justificar seu pedido, no mesmo 
prazo de apresentação do rol, consoante as hipóteses do art. 455, § 4º 
do CPC.
As testemunhas deverão ser intimadas pelos advogados das partes, os 
quais deverão comprovar nos autos, até cinco dias antes da audiência, a 
intimação das mesmas ( art. 455, § 1º do CPC).
03. Apresentado o rol de testemunhas e havendo pedido fundamentado, 
deverá a CPE providenciar a intimação pessoal das partes, com a 
advertência do artigo 385, § 1º do CPC (“Se a parte, pessoalmente 
intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de 
confesso, não comparecer ou, comparecendo, se recusar a depor, o juiz 
aplicar-lhe-á a pena”) e das testemunhas.
Porto Velho-RO, 11 de junho de 2019
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO.
AUTOR: LEONILIA FREIRE DA SILVA CPF nº 386.391.902-59, RUA 
TEREZA AMÉLIA 8616, - DE 8450/8451 A 8850/8851 SÃO FRANCISCO 
- 76813-298 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A CNPJ nº 92.693.118/0001-60, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 711 CENTRO - 76801-073 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 0018250-75.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: BRAZ & SILVA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA OAB 
nº RO1818, GILMARINHO LOBATO MUNIZ OAB nº RO3823 
EXECUTADOS: JANAINA BEZERRA SILVA, LUCAS BEZERRA SILVA, 
B. J. PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA OAB nº RO3675 
DESPACHO 
Considerando que o debito transitou em julgado antes do pedido de 
Recuperação Judicial, manifeste-se a pare exequente em 5(cinco) dias, 
sobre a habilitação de crédito nos autos da ação de Recuperação Judicial.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024852-16.2019.8.22.0001 
Acidente de Trânsito 
Procedimento Comum 
AUTOR: MAGECIRA PINTO BOIBA CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE OAB nº RO4635, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
OAB nº RO7651 
RÉU: JORGE LUIS GUIMARAES RODRIGUES, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, via 
publicação no Diário da Justiça, a efetuar o recolhimento das custas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova 
pericial, uma vez que após a réplica será saneado o feito e já 
apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, 
inclusive com a audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
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Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Réu:
JORGE LUIZ GUIMARÃES RODRIGUES, brasileiro, divorciado, 
advogado, inscrito no CPF sob o nº. 624.859.467-87, residente 
e domiciliado à Rua Anari, nº. 5358, Residencial Vitta Bela, 
Apartamento 501, Bloco 04 – Bairro: Floresta, no município de 
Porto Velho, Estado de Rondônia.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7012677-87.2019.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA OAB 
nº RO6897 
RÉUS: MARIA JOZELI SOARES SANTANA, DAUSTEN VITOR 
PRESTES PARENTE 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes.(id nº 
Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo estabelecido pelas 
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e honorários pelo requerido, conforme estabelecido 
em acordo.
A homologação do presente acordo forma um título executivo judicial 
que poderá ser executado nos termos do art. 523 do CPC/2015 em 
caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024864-30.2019.8.22.0001 
Contratos Bancários 
Procedimento Comum 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-12, 
SEM ENDEREÇO 

ADVOGADO DO AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI OAB 
nº AC4937 
RÉU: CRIS DA CONCEICAO DA SILVA EIRELI, SEM 
ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, via 
publicação no Diário da Justiça, a efetuar o recolhimento das custas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
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a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Réu:
CRIS DA CONCEIÇÃO DA SILVA EIRELI ME - (Panificadora 
Silva), pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 28.988.006/0001- 
38, estabelecida à Rua Plácido de Castro, nº 8065, bairro Juscelino 
Kubitschek em Porto Velho/RO, CEP: 76.829-385 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7024823-63.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, 
Práticas Abusivas 
Procedimento Comum 
AUTOR: RUBIA VICTORIA CORDOVA RODRIGUES CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO OAB nº RO4783 
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
01. Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, via 
publicação no Diário da Justiça, a efetuar o recolhimento das 
custas no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na BR 319 (Avenida 
Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, 
Bairro Embratel, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 

à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Réu:
LATAM AIRLINES GROUP S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 33.937.681/0001-78, com filial estabelecida 
na Av. Governador Jorge Teixeira, S/N, Aeroporto – CEP: 76.803-
970
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho, 11 de junho de 2019.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1305
Processo: 0013056-60.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: CARLOS ALENCAR DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO MANOEL ARAUJO DE 
SOUZA - RO1375, MARIA ALMEIDA DE JESUS - RO663
EXEQUENTE: IVENS FERNANDES DUARTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE PATRICIA HURTADO 
MADUENO - RO1013
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a dar regular andamento ao feito no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 0004896-80.2012.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ROSINAURIA VIEIRA DA MATA e outros
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RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389A, IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, na pessoa de seu(ua) advogado(a), notificado(a) 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço 
eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em Dívida Ativa 
Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7010836-57.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: U. M. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOELMA ALBERTO - RO7214
Advogado do(a) AUTOR: JOELMA ALBERTO - RO7214
RÉU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - PR68861
INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para 
querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João Bosco, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 7007986-64.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZENAIDE SOUZA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
RÉU: MARIA DE JESUS DA SILVA FERRAZ 03322358151
Advogado do(a) RÉU: LIZANDRO GONCALVES TRINDADE - GO38018
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, 
no prazo de 15 dias, manifestarem-se acerca da petição do Perito Judicial 
(ID 27869839), indicando eventual assistente técnico e apresentando 
quesitos, devendo ainda a parte requerida efetuar o depósito dos 
honorários periciais.
Porto Velho, 11 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7000738-18.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória, Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: FRANCISCO SILVA MEDEIROS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA OAB nº RO5105 
EXECUTADO: LUIZ ADRIANO MURER 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JEREMIAS DE SOUZA LEITE 
OAB nº RO5104 
DESPACHO 
Considerando que houve tentativa de intimação da parte exequente 
no endereço indicado na inicia para prosseguir com feito e o AR/MP 
retornou negativo por motivo de mudança de endereço, dou como 
válida a intimação o credor, nos termos do artigo 274 parágrafo 
único do CPC. 

Ante a inércia da parte exequente, arquivem-se os autos.
Saliento que para o desarquivamento dos autos e eventual 
prosseguimento do feito, deve a parte exequente cumprir os 
DESPACHO s anteriores, apresentando planilha atualizada do 
débito e apresentar o comprovante de recolhimento das custas 
para as diligências requeridas, devendo ser observado ainda o 
prazo para a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 4º do 
artigo 921 do CPC. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7033921-43.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Extinção da Execução 
EXEQUENTE: ELZA AYRES NEVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUES 
DE ANDRADE JUNIOR OAB nº RO5803 
EXECUTADOS: MIRVALDO MORAES DE SOUZA, CONDOMINIO 
EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL ACACIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CLAUDIA CLEMENTINO 
OLIVEIRA OAB nº RO668A 
DESPACHO 
01. Defiro o pedido formulado pela credora, de expedição de 
certidão nos termos do artigo 828, do CPC. Expeça-se o necessário.
02. Cumpra a CPE a DECISÃO anterior, de penhora sobre salário 
do executado Mirvaldo Moraes de Souza.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7036223-11.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Constrição / Penhora / Avaliação 
/ Indisponibilidade de Bens 
EXEQUENTE: CONDOMINIO UM - TOTAL VILLE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO OAB 
nº RO7693, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES OAB nº RO7821, 
NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL JUNIOR OAB nº RO4763, 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341 
EXECUTADO: ANANDA MAIARA FARIAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Ante a inércia da parte exequente, arquivem-se os autos.
Saliento que para o desarquivamento dos autos e eventual prosseguimento 
do feito, deve a parte exequente cumprir os DESPACHO s anteriores, 
apresentando planilha atualizada do débito e apresentar o comprovante 
de recolhimento das custas para as diligências requeridas, devendo ser 
observado ainda o prazo para a prescrição intercorrente, nos termos do 
artigo 4º do artigo 921 do CPC. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7020465-26.2017.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prazo, Provas 
AUTOR: FLORESTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: RUY CARLOS FREIRE FILHO OAB nº 
RO1012 
RÉUS: MADEIREIRA CASTOR LTDA - EPP, GILCELIO 
RODRIGUES DE PAULA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Verifico que a exequente recolheu apenas uma custa para 
realização da diligência solicitada.
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD, SIEL e RENAJUD, para verificação de 
bens ou valores dos executados, o exequente para cada diligência 
virtual em relação a cada CPF/CNPJ consultado, deve apresentar 
o comprovante da taxa no valor de R$ 15,83, no prazo de 5 (cinco) 
dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII 
e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024903-32.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes 
EXEQUENTE: THAISA GARCIA DE CARVALHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLOVIS AVANCO OAB nº 
RO1559 
EXECUTADO: DIGITI BRASIL COMERCIO DE LIVROS EIRELI - 
ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CAMILA FREDERICO DA COSTA 
OAB nº SP317707 
DESPACHO 
Ante a inércia da parte exequente, arquivem-se os autos.
Saliento que para o desarquivamento dos autos e eventual 
prosseguimento do feito, deve a parte exequente cumprir os 
DESPACHO s anteriores, apresentando planilha atualizada do 
débito e apresentar o comprovante de recolhimento das custas 
para as diligências requeridas, devendo ser observado ainda o 
prazo para a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 4º do 
artigo 921 do CPC. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO OAB nº 
RO704
EXECUTADO: MICHELE DOS SANTOS SOARES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta ao RENAJUD, esta mostrou-se negativa, 
conforme detalhamento anexo.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5(cinco) dias, podendo 
ainda requerer a pesquisa INFOJUD, desde que recolhidas as 
custas de diligência, ou ainda a suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921 inciso III, § 1º do CPC.
Segue, em anexo, o detalhamento do Renajud. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7008964-12.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Capitalização / Anatocismo, Indenização por Dano Moral 
EXECUTADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSA DE FATIMA GUEDES DO 
NASCIMENTO OAB nº RO614, RONALDO CARLOS BARATA 
OAB nº RO729 
EXEQUENTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO OAB nº RO4643 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para: a) indicar bens passíveis de penhora; b) apresentar cálculo 
atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida 
por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob 
pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento do BACENJUD. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7002314-46.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral 
EXEQUENTE: BURITI CAMINHOES LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SUELEN SALES DA CRUZ OAB 
nº RO4289, BRENO DIAS DE PAULA OAB nº RO399, THIAGO 
MAIA DE CARVALHO OAB nº RO7472 
EXECUTADO: OI S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635 
DECISÃO 
A constituição do crédito se dá com o trânsito em julgado, ocorrido 
em 06.11.2018( ID: 22864746 p. 1 ) neste feito. O pedido de 
recuperação judicial da executada foi deferido em 20/06/2016, de 
modo que o crédito aqui constituído é de natureza extraconcursal, 
devendo ser executado neste juízo de origem.
Contudo, o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio 
de Janeiro encaminhou à Presidência do Tribunal de Justiça de 
Rondônia a seguinte comunicação:
AVISO SOBRE OS CRÉDITOS DETIDOS CONTRA O GRUPO OI/
TELEMAR
1. Com a realização da Assembleia Geral de Credores em 
19.12.2017, os processos em que as empresas do Grupo OI/
TELEMAR são parte poderão seguir dois trâmites distintos, a 
depender se o objeto da demanda diz respeito a créditos concursais 
(fato gerador constituído antes de 20.06.2016 e, por isso, sujeito à 
Recuperação Judicial) ou a créditos extraconcursais (fato gerador 
constituído após 20.06.2016 e, por isso, não sujeito à Recuperação 
Judicial).
2. Os processos que tiverem por objeto créditos concursais devem 
prosseguir até a liquidação do valor do crédito, que deve ser 
atualizado até 20.06.2016. Com o crédito líquido, e após o trânsito 
em julgado de eventual impugnação ou embargos, o Juízo de 
origem deverá emitir a respectiva certidão de crédito e extinguir o 
processo para que o credor concursal possa se habilitar nos autos 
da recuperação judicial e o crédito respectivo ser pago na forma 
do Plano de Recuperação Judicial, restando vedada, portanto, a 
prática de quaisquer atos de constrição pelos Juízos de origem.
3. Os processos que tiverem por objeto créditos extraconcursais 
devem prosseguir até a liquidação do valor do crédito. Com o 
crédito líquido, e após o trânsito em julgado de eventual impugnação 
ou embargos, o Juízo de origem expedirá ofício ao Juízo da 
Recuperação Judicial comunicando a necessidade de pagamento 
do crédito.
4. O Juízo da Recuperação, com o apoio direto do Administrador 
Judicial, o Escritório de Advocacia Arnoldo Wald, receberá os 
ofícios e os organizará por ordem cronológica de recebimento, 
comunicando, na sequência, às Recuperandas para efetuarem os 
depósitos judiciais.
4.1. A lista com a ordem cronológica de recebimento dos ofícios 
e autorização para efetivação dos depósitos judiciais ficará à 
disposição para consulta pública no site oficial do Administrador 
Judicial “www.recuperacaojudicialoi.com.br”, sendo dispensável a 
solicitação dessa informação ao Juízo da Recuperação.
5. Os depósitos judiciais dos créditos extraconcursais serão 
efetuados diretamente pelas Recuperandas nos autos de origem, 
até o limite de 4 milhões mensais, de acordo com a planilha 
apresentada pelo Administrador Judicial. Os processos originários 
deverão ser mantidos ativos, aguardando o pagamento do crédito 
pelas Recuperandas.
6. Esse procedimento pretende viabilizar tanto a quitação progressiva 
dos créditos extraconcursais, quanto a manutenção das atividades 
empresariais e o cumprimento de todas as obrigações previstas no 
Plano de Recuperação Judicial.

Diante do exposto, determino a expedição de certidão de crédito do 
exequente e remessa da mesma ao juízo da 7ª Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro 7002314-46.2016.8.22.0001via ofício.
Suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para aguardar o 
depósito do valor devido ao exequente.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0008778-50.2012.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Imissão, Servidão 
AUTOR: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL - 
ELETRONORTE 
ADVOGADO DO AUTOR: OTAVIO VIEIRA TOSTES OAB nº 
RO6253, GUILHERME VILELA DE PAULA OAB nº RO4715, 
ROBERTO VENESIA OAB nº AM1067 
RÉUS: JOSE FELIX DA SILVA, LOURINALVA OLIVEIRA DA 
SILVA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: SILVANA FELIX DA SILVA SENA OAB 
nº RO4169, JOSE COSTA DOS SANTOS OAB nº CE33698B, 
ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA OAB nº 
RO2913 
SENTENÇA 
LINHA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., sucedida 
por CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. 
– ELETRONORTE, ajuíza ação de constituição de servidão 
administrativa em face de JOSÉ FÉLIX DA SILVA e LOURINALVA 
OLIVEIRA DA SILVA, todos já qualificados.
Alega ter sido a vencedora da licitação para a construção e 
implantação de circuitos elétricos em diversas localidades, 
incluindo os municípios rondonienses. Para tanto, se faz necessária 
a constituição de servidão administrativa baseada na declaração 
de utilidade pública em diversas áreas de terra, numa faixa de 40 
metros de largura, para as implantações das linhas de transmissão. 
Após estudos e projetos, verificou-se a necessidade de utilização 
de 0,7988 hectares na área do imóvel dos réus, cuja indenização 
administrativa de R$1.655,39 foi negada pelos mesmos. Junta 
procuração e documentos. Requer a concessão de liminar para 
determinar a imissão na posse da faixa de terra e julgamento 
procedente para confirmar a tutela.
DECISÃO – Deferida a liminar mediante depósito do valor da 
indenização.
CONTESTAÇÃO – Os réus impugnam o laudo elaborado pela 
autora por unilateralidade e pleiteiam a realização de perícia para 
determinar o valor justo para indenização da faixa de terra a ser 
constituída em servidão administrativa, pois a mesma encontra-se 
em área urbana. Postulam perícia e audiência de conciliação, além 
de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.
LAUDO – O perito concluiu que o valor da indenização deve ser 
R$123.573,00 (ID18170993 – p. 09).
MANIFESTAÇÃO – A autora impugna o laudo sob o argumento de 
que (a) a área é rural e não urbana, (b) o perito considerou 70 m 
como faixa de servidão e não 40 m, (c) o coeficiente de servidão 
indicado pelo perito foi de 73% quando a média é de 10% a 30%. 
O perito, por sua vez, afirma que os dados que baseiam o projeto 
da requerente estão desatualizados e mantém sua CONCLUSÃO.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
O instituto da servidão administrativa é um modo de intervenção do 
Estado na propriedade privada, impondo ao proprietário algumas 
restrições ao uso e gozo da propriedade onerada, em benefício do 
interesse coletivo, legitimando-se a usar o bem de forma unilateral 
e compulsória. 



881DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Na lição da Maria Sylvia Zanella Di Pietro (in “Direito Administrativo”, 
Ed. Atlas, 13ª ed., 2001, p. 143), “servidão administrativa é o 
direito real de gozo, de natureza pública, instituída sobre imóvel 
de propriedade alheia, com base em lei, por entidade pública ou 
por seus delegados, em favor de um serviço público ou de um bem 
afetado a fim de utilidade pública”.
A instituição da servidão administrativa não exclui o direito do 
proprietário ao uso do bem, desde que tal seja compatível com a 
dita servidão, sendo certo que para se apurar o valor da indenização 
justa deve ser considerado o prejuízo real e efetivo suportado 
pela propriedade serviente, inclusive a depreciação econômica 
acarretada ao imóvel, em face de sua normal destinação econômica. 
Não se indeniza dano suposto, eventual ou futuro, mas somente 
aqueles diretos, atuais e efetivos, suportado pela propriedade. 
O valor indenizatório deve englobar todos os elementos necessários 
ao justo ressarcimento do proprietário privado de seu direito de 
propriedade. No caso em tela, a servidão administrativa tem como 
FINALIDADE a passagem de linhas de transmissão de energia 
elétrica, com intervenção física de duração permanente. 
A parte autora informa que a área correspondente à faixa de terreno 
de propriedade do requerido necessária à construção/instalação 
da linha de transmissão é de 0,7988 hectares, enquanto o perito 
indicou a área de 1,3979 hectares (13.979 metros quadrados). As 
divergências continuaram quanto ao coeficiente de servidão, pois 
a autora indicou que a média é de 10% a 20% e o perito apontou 
73%, assim como no valor da indenização, cujo valor seria de 
R$1.655,39 para autora e R$123.573,00 para o perito.
O art. 479 do Código de Processo Civil dispõe que o Juiz não está 
adstrito ao laudo pericial, devendo, entretanto, indicar os motivos 
para sua (des)consideração. Quando intimado a se manifestar 
sobre a impugnação autoral, o perito alegou que os dados em que 
foram baseados o projeto da parte autora estavam desatualizados 
e isto causou a discrepância entre os entendimentos sobre a 
área objeto desta demanda, sem manifestação da requerente 
apontando suas fontes bibliográficas e pertinência dos dados que 
fundamentaram seu projeto/laudo.
No laudo técnico de avaliação elaborado pela autora (ID18170939 
– p. 49/57) constou a inexistência de culturas permanentes/
temporárias, pastagens/coberturas vegetais e edificações no 
imóvel, assim como sua localização em área rural com até 15km 
de distância do centro urbano. Indicou também que o valor da terra 
nua seria de R$4,00 com coeficiente de servidão de 45%.
O laudo pericial (ID18170980 – 93 a ID18100993 – p. 11), contudo, 
apontou que a área é fragmentação de imóvel maior inserido em 
área urbana, ilustrando sua afirmação com foto em que é possível 
ver hotel e comércio. Além disso, a imagem 7 do laudo também 
demonstra a existência de pastagem/cobertura vegetal, em 
inequívoca dissonância com o apontado no laudo autoral.
Desta forma, entendo que o documento que se mostra mais 
verossímil é aquele produzido pelo perito nestes autos, razão 
pela qual o considerarei como prova basilar desta DECISÃO em 
detrimento ao laudo apresentado pela autora.
Isto porque, verifica-se que o laudo pericial produzido nestes 
autos apresenta, de forma convincente, a metragem, localização, 
aspectos do terreno, da região circunvizinha aos terminais que 
darão sustentação à linha de transmissão e, ainda, faz referência 
ao valor de mercado da área em que se constituirá a servidão, 
condições estas que autorizam a prevalência do teor do que ali 
restou fundamentado em detrimento dos valores apontados pela 
expropriante sem consideração às características do imóvel. 
A indenização decorrente de desapropriação para constituição 
de servidão administrativa deve corresponder ao efetivo prejuízo 
sofrido pelo proprietário, considerando o uso da área onde foi 
constituída a servidão pelo Poder Público, que segundo a perícia 
afeta a área de 1,3979 hectares do terreno. Portanto, o valor da 
indenização decorrente de constituição de servidão administrativa 
deve ser fixado de acordo com o prejuízo causado ao proprietário 
do bem serviente.
Dessa forma, admitindo-se o valor da indenização em quantia 
compatível com o preço de mercado do imóvel, aferido em 

conformidade com laudo pericial que contém fundamentação 
precisa, é de se acolher a pretensão de servidão administrativa 
sobre o imóvel do requerido, cabendo à requerente pagar, a título de 
indenização, o valor indicado pela perícia técnica (R$123.573,00).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) Confirmar a tutela concedida;
b) Constituir a servidão administrativa de 1,3979 hectares do imóvel 
dos réus em favor da requerente;
c) Fixar em R$123.573,00 o valor da indenização a ser paga pela 
requerente aos requeridos pela servidão administrativa;
d) Condenar as partes ao pagamento de 50% das custas processuais 
e 10% sobre o valor da condenação de honorários advocatícios 
sucumbenciais. Contudo, concedo os benefícios da gratuidade da 
justiça aos réus e, consoante o previsto no art. 98, §3º do CPC, 
ficam sob condição suspensiva de exigibilidade tais pagamentos.
Efetuado o depósito do valor remanescente pela autora, no prazo 
de 15 (quinze) dias, expeça-se alvará para levantamento e intimem-
se os requeridos a procedê-lo e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 7049771-74.2016.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
Assunto: Despejo para Uso de Ascendentes e Descendentes 
AUTOR: RUBIER FERREIRA CAMPOS 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIVO COSTA ROCHA OAB nº RO2861 
RÉU: MAYTER LUTER KINGUER COSTA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que houve tentativa de intimação da parte exequente 
no endereço indicado na inicia para prosseguir com feito, e o AR/MP 
retornou negativo por motivo de mudança de endereço, dou como 
válida a intimação o credor, nos termos do artigo 274 parágrafo 
único do CPC.
Ante a inércia da parte exequente, arquivem-se os autos.
Saliento que para o desarquivamento dos autos e eventual 
prosseguimento do feito, deve a parte exequente cumprir os 
DESPACHO s anteriores, apresentando planilha atualizada do 
débito e apresentar o comprovante de recolhimento das custas 
para as diligências requeridas, devendo ser observado ainda o 
prazo para a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 4º do 
artigo 921 do CPC. 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
7002941-45.2019.8.22.0001 
Cédula de Crédito Comercial 
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ nº 
00.735.882/0001-33, RODOVIA BR-364 7.661, - DE 7701/7702 A 
8190/8191 LAGOA - 76812-317 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES OAB nº RO2433 
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EXECUTADO: KARINA COUTINHO RODRIGUES SOARES 
01601771207 CNPJ nº 24.965.635/0001-91, RUA MIGUEL DE 
CERVANTE 00000, MINI BOX CHAMA GAS AEROCLUBE - 
76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
01. Defiro a suspensão do processo até por 30 (trinta) dias, para 
localização do endereço dos executados
02. Decorrido este prazo, promova a CPE a intimação, via 
publicação no DJ, do exequente impulsionar regularmente o feito 
no prazo de 05 dias. Para a realização de consulta aos cadastros 
dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, para verificação 
dos endereços, bens ou valores do executado/réu, o requerente/ 
exequente para cada diligência virtual em relação a cada CPF/ 
CNPJ consultado, deve apresentar o comprovante da taxa para 
cada diligência em relação a cada executado, no prazo de 5 (cinco) 
dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 
17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não 
realização do ato.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Duília Sgrott Reis 
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7009808-54.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, 
Provas 
AUTOR: ANGELA MARIA LEMOS 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO TIMOTEO BATISTA OAB nº 
RO2437 
RÉU: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA 
OAB nº RO4491 
DECISÃO SANEADORA
1) As partes são legítimas e encontram-se regularmente 
representadas nos autos. As condições da ação restaram 
demonstradas. Inexistindo questões prejudiciais ou preliminares a 
serem a analisadas, DOU O FEITO POR SANEADO.
2) Fixo como principais pontos controvertidos:
a) se houve negociação;
b) se as assinaturas acostadas em documentos contratuais trazidos 
são do consumidor.
3) Defiro a realização de perícia grafotécnica solicitada pela 
requerida. Para tanto nomeio o perito grafotécnico Urbano de 
Paula que poderá ser localizado no Instituto de Criminalística Dr. 
Gutemberg Medonça Granja, cito à Rua Flores da Cunha, 4370, 
Bairro Costa e Silva, o qual deve ser intimado da nomeação.
Arbitro honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais) levando 
em consideração tabela do CNJ, o quais devem ser recolhidos pela 
parte requerida, considerando a impugnação à autenticidade de 
documentos, art. 429, II do CPC.
4) A requerida deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, entregar 
vias originais dos documentos de contratação no cartório, a fim 
de facilitar os trabalhos periciais, sob pena de gerar presunção 
negativa em seu desfavor.
5) A requerida deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
comprovante de recolhimento dos honorários periciais, R$ 1.000,00, 
sob pena de sequestro.
O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 1 (um) mês, 
devendo informar ao Juízo a data de início dos trabalhos com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a 
intimação das partes.

As partes deverão arguir o impedimento ou suspeição do perito, 
indicar assistente técnico devidamente qualificado e habilitado, 
bem como apresentar quesitos no prazo de 15 dias contados da 
intimação desta DECISÃO (artigo 465, § 1º, CPC/15).
Autorizo, desde logo, ao perito, o levantamento de 50% dos 
honorários, no início dos trabalhos (§ 4º, art. 465, CPC/2015), 
levantando o remanescente apenas ao final, depois de entregue 
o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários às 
partes.
As partes poderão apresentar quesitos suplementares durante a 
diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente ou 
na audiência de instrução e julgamento (art. 469, CPC/2015).
O perito deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e o 
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com 
prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias (art. 466, § 2º).
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, baseado nas regras técnicas:
a) se a requerente firmara o contrato de consumo apresentado.
b) qual o grau de aferição de autenticidade do documento trazido 
aos autos.
6) A parte autora deverá comparecer à perícia para coleta de suas 
assinaturas, quando designada data, portando seus documentos 
pessoais, sob pena de presunção negativa em seu desfavor.
7) Com a vinda do laudo pericial, intimem-se ambas partes a 
manifestarem-se a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
477, §1º do CPC), na mesma oportunidade devendo apresentar 
suas alegações finais via memoriais.
8) Após conclusos pasta JULGAMENTO.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 7003181-39.2016.8.22.0001 
Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. CNPJ nº 
05.040.481/0001-82, AVENIDA SOLEDADE 550 PETRÓPOLIS - 
90470-340 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MENDES 
ALBUQUERQUE OAB nº AL18857 
EXECUTADO: EVERALDO MOURA SILVA CPF nº 032.272.144-
07, RUA BUENOS AIRES 3025 EMBRATEL - 76900-999 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELY ROBERTO DE CASTRO 
OAB nº RO509 
SENTENÇA 
Considerando a petição de ID: 27606092 p. 1, HOMOLOGO por 
SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas.
Em consequência, DECLARO EXTINTA a presente ação, nos 
termos do artigo 487, III, a C/C 924, II do Código de Processo 
Civil.
Considerando que nos termos do acordo não há menção quanto ao 
pagamento das custas, estas deverão ser divididas entre as partes, 
conforme dispõe o artigo 90, § 2º do CPC.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 10 de junho de 2019 
Duília Sgrott Reis 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 0017344-17.2014.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Contrato Suspenso, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: CLAUDETE SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
ADVOGADO DO RÉU: SILVIA DE OLIVEIRA OAB nº RO1285, 
RODRIGO AUGUSTO BARBOZA PINHEIRO OAB nº RO5706, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, ERICA CRISTINA 
CLAUDINO OAB nº RO6207, GABRIELA DE LIMA TORRES OAB 
nº RO5714, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO OAB nº 
RO3011, UERLEI MAGALHAES DE MORAIS OAB nº RO3822 
DESPACHO 
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de 
SENTENÇA.
2. Manifeste-se a parte vencedora quanto a eventual interesse no 
cumprimento de SENTENÇA, em 15 dias, que prosseguirá nestes 
autos, devendo apresentar planilha de débito atualizada tendo em 
vista a DECISÃO do Egrégio TJRO, in verbis:
Diante do exposto, não conheço do recurso da requerida e dou 
parcial provimento ao recurso do autor para condenar a requerida 
ao pagamento de indenização por dano moral no valor de 
R$1.000,00, já considerando valor atualizado nesta data (Súmula 
362 STJ), sobre o qual incidirão juros de mora de 1% ao mês a 
partir da citação, por decorrer de relação contratual entre as partes. 
Como consequência, condeno a requerida ao pagamento integral 
das custas e despesas processuais, bem como de honorários 
advocatícios de R$500,00, com fundamento no artigo 20, §4º, 
do CPC/1973, aplicável ao caso por estar vigente por ocasião da 
SENTENÇA e interposição do apelo. 
3. Após, promova a CPE a intimação do sucumbente(executado) 
para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar o valor apresentado pela 
parte credora, acrescido das custas finais do processo, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa do valor referente as custas 
processuais, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico 
do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo acima fixado, 
o débito será acrescido de multa de 10% além de honorários 
advocatícios de 10%.
4. Inocorrendo o pagamento voluntário, a parte credora poderá, 
no prazo de 15 dias, indicar bens a penhora ou formular a esse 
juízo pesquisa junto aos sistemas informatizados - INFOJUD, 
BACENJUD ou RENAJUD - para localizar bens do devedor, 
mediante comprovação de pagamento da taxa prevista no artigo 
17, da Lei n. 3.896/2016(LEI DE CUSTAS). A taxa refere-se a 
consulta individual de cada sistema informatizado e por número de 
CPF ou CNPJ. Não haverá necessidade de pagamento da taxa se 
a parte for beneficiária da assistência judiciária gratuita.
5. Pagas ou inscritas as custas e não tendo manifestação quanto 
ao cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0014325-37.2013.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Compromisso 

AUTOR: ASSOCIACAO DE PROFISSIONALIZACAO EM 
ENFERMAGEM DO ESTADO DE RONDONIA - ASSEN/RO 
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON DA SILVA SANTOS OAB 
nº RO9582 
RÉU: CATIA VALERIA ALVES CAVALHEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de 
SENTENÇA.
Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito de R$ 
2.867,79 (dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta 
e nove centavos), mais 15% (quinze por cento) de honorários 
advocatícios no valor R$ 430,17 (quatrocentos e trinta reais e 
dezessete centavos) mais multa de 10% (dez por cento) no valor 
de R$ 329,80 (trezentos e vinte e nove reais e oitenta centavos) e 
ainda 10% (dez por cento) de honorários de execução no valor de 
R$ 362,78 (trezentos e sessenta e dois e setenta e oito centavos)
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima 
fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação 
apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto 
aos sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, 
para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do 
recolhimento das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 
3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade 
da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e 
transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 
3º, todos do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: CATIA VALERIA ALVES CAVALHEIRO, RUA DAVID 
CANABARRO, 3002 OU 3119, RUA 21 DE MAIO, 3119, BAIRRO 
COSTA E SILVA COSTA E SILVA - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo nº: 0018420-76.2014.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
AUTOR: HIDRONORTE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA OAB 
nº RO9842, JOSE VITOR COSTA JUNIOR OAB nº RO4575 
RÉU: EXPLONORTE SERVICOS DE DESMONTE DE ROCHAS LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO RÉU: LAERCIO BATISTA DE LIMA OAB nº RO843, 
EDMAR QUEIROZ DAMASCENO FILHO OAB nº RO589 
DESPACHO 
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
2. A parte exequente apresentou planilha de cálculos para que a parte 
executada efetue o pagamento de R$ 6.369,23 (Seis mil trezentos 
e sessenta e nove reais e vinte e três centavos), conforme art. 523 
do CPC.



884DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3. Após, promova a CPE a intimação do sucumbente(executado) 
para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar o valor apresentado pela 
parte credora, acrescido das custas finais do processo, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa do valor referente as custas 
processuais, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico 
do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo acima fixado, 
o débito será acrescido de multa de 10% além de honorários 
advocatícios de 10%.
4. Inocorrendo o pagamento voluntário, a parte credora poderá, 
no prazo de 15 dias, indicar bens a penhora ou formular a esse 
juízo pesquisa junto aos sistemas informatizados - INFOJUD, 
BACENJUD ou RENAJUD - para localizar bens do devedor, 
mediante comprovação de pagamento da taxa prevista no artigo 
17, da Lei n. 3.896/2016(LEI DE CUSTAS). A taxa refere-se a 
consulta individual de cada sistema informatizado e por número de 
CPF ou CNPJ. Não haverá necessidade de pagamento da taxa se 
a parte for beneficiária da assistência judiciária gratuita.
5. Pagas ou inscritas as custas e não tendo manifestação quanto 
ao cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7015017-43.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Espécies de Contratos, Compromisso 
AUTOR: JOSE WILSON CHAVES 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE 
OAB nº RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE OAB nº RO5117 
RÉU: RONDONIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: KETLLEN KEITY GOIS PETTENON OAB 
nº RO6028, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB nº RO3208 
DESPACHO 
01. Ciência da DECISÃO do Eg. TJRO quanto a apelação. 
02. Concedo, o prazo comum de 05 (cinco) dias, para que as partes 
esclareçam se pretendem produzir outras provas, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO.
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
03. Apresentado ROL DE TESTEMUNHAS conclusos na pasta 
DESPACHO URGENTE, caso contrário, pasta JULGAMENTO.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Porto Velho - 10ª Vara Cível
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: RONDONIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, AVENIDA 
RIO MADEIRA 603, A NOVA PORTO VELHO - 76820-025 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR: JOSE WILSON CHAVES, RUA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 1140 NOVO ESTADO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7047065-84.2017.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 

Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
REQUERENTE: ROSELI TURMINA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIEL SOEIRO SOARES OAB 
nº RO8442, CARLOS REINALDO MARTINS OAB nº RO6923 
REQUERIDO: JOSE DE FATIMA ALVARENGA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: EDAMARI DE SOUZA OAB nº 
RO4616 
DECISÃO 
ROSELI TURMINA ingressou em juízo com ação de reintegração 
de posse, com pedido de tutela de urgência, em face de JOSÉ 
DE FÁTIMA ALVARENGA(vulgo Ferreira), vindicando a concessão 
de liminar de reintegração de posse do imóvel rural localizado na 
Linha C 95, Km 40, Gleba São Sebastião, Distrito de Rio Pardo, 
pertencente à Comarca de Porto Velho.
Inicialmente vindica concessão de assistência judiciária gratuita, 
pois se sustenta com os valores que recebe a título de pensão 
rural, em face da morte de seu esposo.
Quanto aos fatos aduz que é possuidora e proprietária do imóvel 
rural localizado na Linha C 95, Km 40, Gleba São Sebastião, 
Distrito de Rio Pardo, pertencente à Comarca de Porto Velho e que 
em 03.01.1985 citada área foi ocupada por seu esposo Gilmar de 
Oliveira, tanto na frente quanto na fundiária, que tinha um terreno 
contíguo ao seu, conforme foto constante as fls. 04 ( ID: 14217656 
p. 3 ).
Após o falecimento de seu esposo, seu cunhado, ora réu, teria 
tentado regularizar citado imóvel em seu nome, retirando o bem da 
posse da parte autora, tentando retirar a madeira existente no local, 
que se encontra em área de preservação permanente.
Afirma que o réu conseguiu efetuar o Cadastro Ambiental Rural 
– CAR da área em seu nome, praticando desta forma esbulho 
possessório, contratando ainda terceiros para impedir que a parte 
autora possa usufruir do bem.
Aduz que em 16.06.2000, através de contrato particular de compra 
e venda, teria adquirido um imóvel residencial na Rua Moinho de 
Vento, n. 8319, Bairro São Francisco, nesta Cidade, efetuando a 
locação do mesmo para terceiros, tendo esse fato sido levado ao 
conhecimento do Ministério Público Estadual através dos autos n. 
2014001010018530.
Arrolou quatro testemunhas a serem ouvidas em juízo para 
comprovar os fatos aduzidas na inicial, a saber: José Carlos da 
Silva, Valter Moreira Mendes, José Aparecido de Oliveira e Jurandi 
dos Santos Rodrigues.
Petição inicial acompanhada de procuração; declaração de união 
estável; atestado de óbito e outros documentos. 
Determinada a emenda a inicial para comprovação da 
hipossuficiência financeira da parte autora, foi atendida as fls. 103.
Foi determinada a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis de 
Ariquemes (fls. 109 - ID: 14799570 p. 1 ), sendo formulado pedido 
de reconsideração pela parte autora quanto a competência da 
primeira vara cível para conhecer, processar e julgar o feito, sendo 
suscitado conflito de competência, sendo determinado pelo relator 
do feito que o juízo da primeira vara cível seria o competente para 
decidir os pleitos urgentes (fls. 121 - ID: 19437839 p. 2 ).
O feito foi remetido para a 1ª Vara Cível de Porto Velho/RO, sendo 
indeferida a liminar vindicada, sendo designada audiência de 
justificação, sendo ouvidas as testemunhas arroladas pela parte 
autora(fls. 128-129 – id ID: 19868944 p. 1 )
Regularmente citada a parte ré, via MANDADO (fls. 147), 
apresentando resposta, discordando das testemunhas terem sido 
ouvidas sem o crivo do contraditório. Esclareceu que havia outra 
ação, proposta pelo réu em face da autora, em tramitação na 10ª 
Vara Cível – autos n. 7041470-07.2017.8.22.0001, ajuizada em 
29.09.2017 e que estaria tramitando em segredo de justiça e que a 
parte autora teria tentado praticar esbulho de outros bens imóveis 
localizados na mesma região, cita como exemplo os autos 7008552-
44.2017.8.22.0002. Alega inépcia da inicial, porque a parte autora 
nunca teve a posse ou propriedade do imóvel que reinvindica. 
Finaliza, vindicando a conexão com os autos em tramitação na 10ª 
Vara Cível. Juntou procuração e documentos (fls. 151-209), dentre 
os quais, cópia do Cadastro Ambiental Rural do imóvel e imposto 
sobre a propriedade territorial rural do imóvel objeto do litígio.
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Em busca pelo sistema PJE o magistrado não localizou o processo 
mencionado pela parte ré, concedendo o prazo de três dias para 
esclarecer o fato(fls. 210-211), apresentando resumo da consulta 
processual do feito 7041470-07.2017.8.22.0001.
A parte ré requereu fosse adequado o valor da causa, recolhidas as 
custas e apreciada a liminar. Vindicou ainda gratuidade da justiça 
e a reunião dos autos com o feito em tramitação na segunda vara 
cível autos n. 7008552-44.2017.8.22.0002
Esclareceu que os processos n. 7041470-07.2017.8.22.0001, 
tramitava na 10ª Vara Cível e foi remetido por litispendência a 
segunda vara cível, com os autos n. 7008552-44.2017.8.22.0002. 
Esse último feito foi extinto por desistência, após o deferimento da 
liminar, sendo declinado o feito para a segunda vara cível de Porto 
Velho (041470-07.2017.8.22.0001).
A parte autora informou não conseguir ter acesso aos documentos 
acostados aos autos pela parte ré, porque estariam em segredo de 
justiça. Esclareceu haver três processos em tramitação a saber: a) 
autos n. 7047065-84.2017.8.22.0001 – inicialmente distribuído a 1ª 
Vara Cível em que são partes: Roseli Turmina x José de Fátima 
Alvarenga; b) autos 7008552-44.2017.8.22.0002, em tramitação 
na 2 ª Vara Cível em que são partes: JULIO CESAR SIMAO DE 
OLIVEIRA x ROSELI TURMINA. No qual se discute imóvel distinto 
do proposto pela requerente e, ainda, cuja demanda foi encerrada 
por desistência da parte autora sem citação da parte requerida e, 
c) autos n. o 7041470-07.2017.8.22.0001, em trâmite perante a 10ª 
Vara Cível, são partes: Roseli Turmina x José de Fátima Alvarenga, 
e nestes se discutem o mesmo objeto da presente demanda - 
7047065-84.2017.8.22.0001 – inicialmente distribuído a 1ª Vara 
Cível.
Afirma que os presentes autos são conexos aos autos 7041470-
07.2017.8.22.0001, vindicando a remessa dos presentes autos 
para 10ª Vara Cível. O pedido foi acolhido pelo juízo da segunda 
vara cível (fls.303).
É o relatório. Decido.
01. Inicialmente observo que o presente feito fora inicialmente 
distribuído a 1ª Vara Cível de Porto Velho/RO, que suscitou conflito 
de competência n 0801029-39.2018.8.22.0000 com o juízo da 
2ª Vara Cível de Ariquemes, do qual foi relator o Des. Sansão 
Saldanha, decidindo liminarmente que as questões urgentes seriam 
decididas pelo primeiro juízo.
Nesta data, em consulta ao sistema verifiquei que o Eg. TJ/RO 
decidiu que o juízo competente para conhecer, processar e julgar 
o presente feito é o juízo da 1ª Vara Cível. Transcrevo a ementa a 
abaixo, anexando a DECISÃO ao presente DESPACHO:
EMENTA
Conflito Negativo de Competência. Ação de Reintegração de 
Posse. Foro de situação da coisa. Procedência. Para as ações 
fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro da 
situação da coisa, de acordo com o artigo 47 do Código de Processo 
Civil/2015.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, em,”ACOLHIDO O CONFLITO E DECLARADO 
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PORTO VELHO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” Em 23.08.2018.
02. De outro passo verifico que:
a) Em 17.07.2017, houve a distribuição dos autos 7008552-
44.2017.8.22.0002, para a 2ª Vara Cível, em que eram partes 
ativa Julio César Simão de Oliveira e parte ré Roseli Turmina, 
tendo como objeto do litígio o do imóvel rural denominado “Sítio 
Uberaba”, localizada na Rodovia Travessão da Linha C95,- Km 4 
– Gleba São Sebastião, Zona Rural, no distrito de Candeias de 
Jamari, possuindo uma área de 211,6 ha (hectares), que foi extinto 
por desistência.
b) Em 20.09.2017 houve a distribuição dos autos n. 7041470-
07.2017.8.22.0001, para a 10ª Vara Cível, em que é parte autora 

JOSÉ DE FÁTIMA ALVARENGA e parte ré ROSELI TURMINA, 
tendo como objeto do litígio imóvel denominado Fazenda Alvarenga 
localizado no KM 4.0, Gleba São Sebastião, Margem Esquerda, 
no município de Candeias do Jamari – RO desde 15 de setembro 
de 2006, consoante se infere dos ITR e demais documentos em 
anexo. O imóvel possui uma área de 326,00 hectares e possui as 
seguintes confrontações: Norte: Travessão sem nome; Sul: Terras 
sem dono; Leste: Rio ambição; Oeste: Roseli Turmina e Gilmar 
Oliveira Silva. 
Foi deferida a liminar em 26.02.2019, nos termos seguintes:
defiro a liminar de interdito proibitório referente ao imóvel 
denominado Fazenda Alvarenga localizado no KM 4.0, Gleba 
São Sebastião, Margem Esquerda, no município de Candeias do 
Jamari – RO. Fixo multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) 
para cada dia de descumprimento da liminar, fixando o teto de R$ 
5.000,00(cinco mil reais), em face do valor atribuído à causa pela 
parte autora. 
c) Posteriormente, em 30.10.2017 houve a distribuição dos autos 
n. 7047065-84.2017.8.22.0001 para a primeira vara cível de Porto 
Velho, tendo como objeto a reintegração de posse do imóvel 
localizado na Linha C 95, Km 40, Gleba São Sebastião, Distrito de 
Rio Pardo, pertencente à Comarca de Porto Velho, que declinou 
a competência para uma das varas cíveis de Ariquemes, que 
suscitou conflito de competência, e no qual restou que competente 
para conhecer, processar e julgar o presente feito era o juízo 
suscitado (1ª Vara Cível). Nele a liminar foi apreciada e negada 
sua concessão (fls. 128-129 – id ID: 19868944 p. 1 ).
Por equívoco, durante a tramitação do feito, ao invés de ser 
remetido para Ariquemes, foi remetido para a segunda vara cível 
desta comarca, que por sua vez, remeteu o feito para esse juízo por 
conexão aos autos 041470-07.2017.8.22.0001, entretanto, apesar 
das partes serem idênticas, sendo invertidos os pólos, quem é 
autor num processo é réu no outro, observo que os bens imóveis, 
objeto do litígio são diversos, vejamos naquele o objeto é Fazenda 
Alvarenga localizado no KM 40, Gleba São Sebastião, Margem 
Esquerda, no município de Candeias do Jamari e neste é imóvel 
localizado na Linha C 95, Km 40, Gleba São Sebastião, Distrito de 
Rio Pardo, pertencente à Comarca de Porto Velho, sendo portanto, 
distintos, portanto, não há há falar-se em conexão, como alegado.
Em face do exposto, determino a remessa imediata dos autos ao 
juízo da 1ª Vara Cível, em face da DECISÃO supra, bem como 
diante da DECISÃO do conflito de competência anteriormente 
mencionado e que se encontra em anexo.
Cumpra-se, com urgência.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIO/OFÍCIO.
REQUERENTE: ROSELI TURMINA, LINHA C 95 S/N, DISTRITO 
DE RIO PARDO ZONA RURAL, KM40 - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 3 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo: 7010322-70.2016.8.22.0014 
Classe: Monitória 
Assunto: Cheque 
AUTOR: W. M. - PECAS E SERVICOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE 
FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134 
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RÉU: EDIPO CRISTIANN FERREIRA PEREIRA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Indefiro a citação via Edital, visto que não foram esgotadas todas 
diligências para localização de endereço.
Considerando que houve recolhimento das custas de diligências, 
procedi a busca de endereço via Bacenjud e Infojud, que apontou 
mais de um endereço, dessa forma, manifeste-se a parte autora, 
no prazo de 5(cinco) dias, devendo informar para qual endereço 
requer seja remetido o AR/MP ou MANDADO, devendo para este 
último recolher as custas de diligência do Oficial de Justiça.
02. Com a manifestação da parte, expeça-se o cartório, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
AUTOR: W. M. - PECAS E SERVICOS LTDA - ME, AVENIDA ITAÚBA 
12981, SETOR 11, QUADRA 03 POLO DE SUPRIMENTO - 76980-220 
- VILHENA - RONDÔNIAAUTOR: W. M. - PECAS E SERVICOS LTDA 
- ME, AVENIDA ITAÚBA 12981, SETOR 11, QUADRA 03 POLO DE 
SUPRIMENTO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIAAUTOR: W. M. - 
PECAS E SERVICOS LTDA - ME, AVENIDA ITAÚBA 12981, SETOR 
11, QUADRA 03 POLO DE SUPRIMENTO - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO 
Processo: 0014509-56.2014.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Arrendamento Mercantil 
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO OAB nº RO4658, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº 
RO3434 
REQUERIDO: WANDA POSTIGO MOREIRA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Proceda o cartório a alteração dos cadastros dos advogados 
substabelecidos. (id nº 26081853 - fls. 277)
01. Deferi e realizei diligência em sistema BACENJUD, RENAJUD e 
INFOJUD para pesquisa de endereço, que restou frutífera, conforme 
detalhamento anexo. No entanto, considerando que a pesquisa apontou 
mais de um endereço, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) 
dias, devendo informar para qual endereço requer seja remetido o AR/
MP ou MANDADO, devendo para este último recolher as custas de 
diligência do Oficial de Justiça.
02. Com a manifestação da parte, expeça-se o cartório, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A., - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIAREQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A., 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIAREQUERENTE: BANCO 
VOLKSWAGEN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7012675-88.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda 

EXEQUENTE: JOAO FIGUEIREDO ROCHA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIQUEIAS JOSE TELES 
FIGUEIREDO OAB nº RO4962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE 
FIGUEIREDO OAB nº RO1534 
EXECUTADO: RENE GOMES MALDONADO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal da executada.
Solicitadas as três últimas declarações de Imposto de Renda da 
executada, restou infrutífera a diligência, pois não foram entregues 
declarações nesse período, conforme detalhamento anexo.
Assim intimo o credor a impulsionar o feito em 15 (quinze) dias, 
devendo indicar bens passíveis de penhora ou prover o necessário 
para satisfação de seu crédito, sob pena de arquivamento
Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a dar 
impulso ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, 
§1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: JOAO FIGUEIREDO ROCHA, AVENIDA ANTÔNIO 
LUIZ DE MACEDO 6776 PLANALTO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 6 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7046434-09.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota de Crédito Rural 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA OAB nº RO9541 
EXECUTADOS: ROSA MARIA XIMENES ARAGAO TRAVAGINI, 
ANTONIO LUDUVICO XIMENES NETO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
1.Não foi possível realizar a pesquisa de endereço via SIEL, visto 
que é necessário informações como data de nascimento, nome da 
mãe e/ou número do titulo de eleitor. No entanto, em atenção ao 
princípio da economia processual, procedi a pesquisa de endereço 
junto ao sistema INFOJUD,que logrou êxito em localizar no 
endereço, conforme detalhamento anexo.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida no valor R$62.925,65 acrescido de honorários 
abaixo fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do 
CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Ressalto que para cumprimento do MANDADO poderá o 
Oficial de Justiça, se necessário, solicitar apoio da força policial 
e arrombamento, que desde já fica requisitada, devendo a 
medida ser executada com todas as cautelas que o caso exige, 
observando-se as garantias legais e constitucionais cabíveis, bem 
como o resguardo da integridade física dos ocupantes do imóvel e 
a preservação dos bens.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se no MANDADO 
/carta que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 
1º do CPC). Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada 
a parte executada, intime-se o cônjuge. Se a parte executada 
estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, 
§1º, CPC).
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3. Não efetuado o pagamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, o 
Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o executado. Autorizo o Oficial de Justiça 
a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. Caso não seja 
encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe 
tantos bens quanto sejam necessários para garantir a execução, 
cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC/2015, devendo 
ainda, informar as diligências realizadas.
4. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC/2015. Feito o pedido de 
substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 
5 (cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, inclusive pela não 
manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 
e 849 do CPC).
5. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode 
reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que 
comprovado o depósito de 30% do valor da execução acrescidos 
de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas as subsequentes de correção 
monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, 
o credor deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito 
e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
6. Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de 
justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, no prazo de 
cinco dias, devendo efetuar o prévio recolhimento das custas, se 
não for beneficiária da gratuidade da justiça, conforme previsto no 
art. 17, da Lei n. 3.896/2016. Não sendo efetuado o pagamento das 
custas, o cartório deverá providenciar a intimação da parte para 
fazê-lo, no prazo de cinco dias.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
8. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens 
passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC. 
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
9. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADOS: ROSA MARIA XIMENES ARAGAO TRAVAGINI, 
CPF nº 296.371.802-06, Rua Jucá, nº 6313, bairros Castanheiras, 
CEP 76.811-210, e ANTONIO LUDUVICO XIMENES NETO, CPF 
nº 031.699.822-22, Rua Jucá, nº 6313, bairros Castanheiras, CEP 
76.811-210, Porto Velho/RO.
Porto Velho/RO, 3 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
Processo: 7030060-15.2018.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão 
Assunto: Contratos Bancários 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341 
REQUERIDO: RONALD DE ARAUJO RAMOS 

ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
01. Deferi e realizei diligência em sistema BACENJUD, RENAJUD 
E INFOJUD para pesquisa de endereço, que restou frutífera, 
conforme detalhamento anexo. No entanto, considerando que 
a pesquisa apontou mais de um endereço, manifeste-se a parte 
autora, no prazo de 5(cinco) dias, devendo informar para qual 
endereço requer seja remetido o AR/MP ou MANDADO, devendo 
para este último recolher as custas de diligência do Oficial de 
Justiça.
02. Com a manifestação da parte, expeça-se o cartório, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO 
S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁREQUERENTE: BANCO 
BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO 
AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁREQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., BANCO 
BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7023290-40.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
EXEQUENTES: CENTRO FARMA - COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, KAMPA COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JULIO CESAR PETTARIN 
SICHEROLI OAB nº RO2299 
EXECUTADOS: SIDINEIA BERNARDES DE MORAES, SIDINEIA 
BERNARDES DE MORAES ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DIMAS FILHO FLORENCIO 
LIMA OAB nº RO7845 
DESPACHO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal.
Realizadas consultas pelos sistemas INFOJUD e BACENJUD, 
restou frutífera apenas o INFOJUD em relação a executada Sidineia 
Bernardes de Moraes, já as consultas via BACENJUD restaram 
infrutíferas, conforme detalhamentos anexos.
Assim intimo o credor para se manifestar acerca dos documentos 
fiscais solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a dar 
impulso ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, 
§1º do CPC.
À CPE: Libere aos advogados, o acesso aos documentos sigilosos. 
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/
OFÍCIO.
EXEQUENTES: CENTRO FARMA - COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, AVENIDA RIO MADEIRA 5124, - DE 
4913 A 5169 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, KAMPA COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, RUA MINAS GERAIS 750, - DE 520 A 1006 
- LADO PAR PREVENTÓRIO - 69900-129 - RIO BRANCO - ACRE
Porto Velho/RO, 5 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7048037-54.2017.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
OAB nº SP98628 
RÉU: TELMA MARIA DE LIMA SANTANA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Deferindo o pedido da parte autora, foram realizadas pesquisas 
via Bacenjud/Infojud/Siel, a qual fui frutífera, localizando endereço 
diverso do constante da inicial.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Decorrido o prazo e não vindo aos autos manifestação, intime-se 
pessoalmente a parte requerente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, promova o andamento ao feito, sob pena de extinção, a rigor 
do que determina o art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA
AUTOR: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL, RUA MAJOR QUEDINHO 111, 25 ANDAR 
CENTRO - 01050-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO.
Porto Velho/RO, 4 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 0017508-50.2012.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
AUTORES: DIVALDO PASSOS BARBOSA, MANOEL DUARTE 
LOPES, VANUZA BOTELHO VEIGA, CHARLES ADELINO 
FERREIRA, FRANCISCO ALVES DA SILVA, ROSIMEIRE 
MARTINS DOS SANTOS, BERNABE DIAS DA SILVA, VAULINDA 
DOS SANTOS GOS, VIVIETE CORTEZ OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES 
OAB nº RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS 
SANTOS OAB nº RO2844 
RÉUS: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, 
CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, SANTO 
ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: EDGARD HERMELINO LEITE 
JUNIOR OAB nº AM92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO OAB 
nº SP234412, JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO OAB nº 
RO4315, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635, 
MARIA INES SIRIMARCO DE TOLEDO LOURENCO OAB nº 
RJ1190, CARLOS ALONSO DE SA GUTIERREZ OAB nº RJ106911, 
RICARDO GONCALVES MOREIRA OAB nº RJ215212, SELMA 
MOTTA DA SILVA OAB nº DESCONHECIDO, GIULIANNA DE 
AZEVEDO RAMOS OAB nº RJ156348, ALEXANDRE DI MARINO 
AZEVEDO OAB nº RJ113780, FERNANDO MAXIMILIANO NETO 
OAB nº MG45441, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE OAB 
nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA OAB nº SP235033, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB nº RO3861 

DECISÃO 
01. MANUEL DUARTE LOPES e outros ingressaram em juízo 
com ação ordinária de indenização por danos materiais e morais, 
em face da ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL SA; SANTO 
ANTONIO ENERGIA e CONSÓRCIO, vindicando concessão de 
assistência judiciária gratuita e prioridade na tramitação, por ser 
idoso.
Foi proferido DESPACHO inicial às fls. 703, sendo indeferida a 
assistência judiciária gratuita e deferida a prioridade na tramitação, 
bem ainda, a citação dos réus (fls.704 – 19.10.2012).
Os autores interpuseram agravo de instrumento (fls. 713), sendo 
dado provimento ao mesmo para conceder assistência judiciária 
gratuita aos autores(fls. 729).
CITAÇÃO/RESPOSTA. Foram regularmente citados por AR, 
o Consórcio Santo Antônio Energia(fls. 739) e a empresa Santo 
Antônio Energia SA (fls. 741). Tendo essa última vindicando 
a juntada aos autos de representação processual (fls. 744). O 
primeiro ofereceu resposta as fls. 778-794, arguindo preliminares 
diversas preliminares, vindicando ao final, fossem os pedidos 
formulados pelos autores julgados improcedentes.
02. Foi proferida DECISÃO saneadora as fls. 2668- 2681, sendo 
nomeado para realizar perícia o engenheiro de pesca ORLANDO 
JOSÉ GUIMARÃES, sendo deferida também a produção de prova 
testemunhal.
A parte autora indicou assistentes técnicos e formulou quesitos(fls. 
2682-2684).
03. Houve interposição de embargos de declaração pela empresa 
Santo Antonio Energia SA (fls. 2687-2695), apresentaram 
impugnação a nomeação do perito(fls. 2698 – 2706).
Manifestação da empresa CONSÓRCIO CONSTRUTOR SANTO 
ANTÔNIO, vindicando reconsideração do juízo quanto a análise 
da preliminar de ilegitimidade passiva, que fora afastada(fls. 2826).
A empresa Energia Sustentável do Brasil SA apresentou quesitos e 
indicou assistentes técnicos(fls. 2829-2842).
04. Foi proferida DECISÃO, às fls. 2844-2850, mantendo a 
nomeação do perito e vindicando as partes que se manifestassem 
sobre preliminar de litispendência com relação a uma das autoras. 
Foram parcialmente acolhido os embargos.
A parte autora vindicou a desistência da autora Maria Nunes da 
Silva Filha(fls. 2856). 
Houve nova interposição de agravo de instrumento pela parte ré 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL (fls. 2868-2885), reiterado 
pela empresa SANTO ANTONIO ENERGIA (fls. 2888-2899).
05. A parte autora informou ter interesse em audiência de 
conciliação(fls. 3061), tendo sido aberta vista as partes rés, 
informando não terem interesse em composição (fls. 3065;3067 e 
3069).
Foi acostado aos autos relatório dos principais atos processuais(fls. 
3070-3071).
06. Foi determinada a intimação do perito para esclarecer se 
aceitava ou não encargo, bem ainda as rés para efetuarem o 
pagamento dos honorários(fls. 3072), tendo informado aceitar o 
encargo e apresentado seus honorários(fls. 3075-3076).
A ré Energia Sustentável do Brasil SA aceitou a proposta(fls. 3083-
3084); a ré SANTO ANTONIO ENERGIA SA atravessou petição 
arguindo suspeição do perito. Houve manifestação do perito
Foi acostado aos autos DECISÃO do TJ julgando não acolhendo 
o agravo de instrumento interposto pela ré Santo Antonio Energia 
SA(fls. 3177). Foi acostada DECISÃO proferida no segundo agravo 
de instrumento interposto pela empresa Santo Antônio Energia (fls. 
4719-4730), que também não foi acolhido.
07. A empresa ré SANTO ANTONIO ENERGIA SA depositou 
metade do valor vindicado pelo perito (fls. 4762). tendo a outra 
metade sido depositada anteriormente pela empresa ENERGIA 
SUSTENTÁVEL DO BRASIL(fls. 4161), tendo perito vindicado o 
levantamento de metade do valor para inicio dos trabalhos(fls. 4767). 
O pedido foi deferido e requerido que ofertasse a calendarização 
dos trabalhos(fls. 4769).
Foi interposto novo agravo de instrumento pela empresa ENERGIA 
SUSTENTÁVEL DO BRASIL, com efeito suspensivo (fls. 4777- ), 
visando limitar o ônus da prova, sendo o agravo convertido em 
retido.
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É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
Chamo o feito a ordem.
01. O perito é um profissional essencial e de maior relevância 
em processos complexos, estando sujeito às mesmas causas de 
suspeição e impedimento do juiz. Considerando sua relevância 
para o esclarecimento dos fatos, comumente seu parecer define a 
demanda, decorrendo daí a confiança que deve gozar do juízo. Não 
é só. Deve deter comprovado conhecimento técnico ou científico 
na área para a qual foi nomeado, não bastando habilitação formal. 
O artigo 468, inciso II, do Código de Processo Civil dispõe que o 
perito poderá ser substituído quando sem motivo legítimo, deixar 
de cumprir o encargo, no prazo que lhe foi assinado.
A situação ocorrida nos presentes autos se amolda a hipótese 
acima citada, o perito nomeado não cumpre os prazos fixados 
por esse juízo e além disso deixa de informar, de forma prévia 
a data das perícias, o que inviabiliza a intimação das partes e 
prejudica a prestação jurisdicional, mormente considerando que 
aceitou o encargo em 01.12.2015 e até a presente data não houve 
CONCLUSÃO dos trabalhos.
Em face do exposto destituo o perito nomeado anteriormente e 
nomeio em seu lugar NASSER CAVALCANTE HIJAZI, biológo 
cadastro CFBIO 103047/06D, e-mail nasserhijazi@gmail.com, 
contato telefônico (069) 99945-0150, que deverá ser intimado 
pessoalmente, para informar, no prazo de 15 dias, se aceita o 
encargo e:
a) esclarecer o prazo para CONCLUSÃO dos trabalhos, que não 
deve ser superior a seis meses; 
b) apresentar calendário de realização dos atos periciais a fim de 
que as partes tenham conhecimento prévio destas datas e,
c) apresentar proposta de honorários periciais, vinculada a tabela 
do IBAPE de Manaus/AM, local mais próximo de Porto Velho que 
se utiliza daquela tabela.
02. Aceitando o novo perito nomeado o encargo, a CPE deverá 
providenciar a intimação das partes, através de seus respectivos 
advogados, a fim de que, no prazo comum de 15 dias manifestem-
se quanto:
a)a proposta de honorários do perito;
b) a manutenção dos assistentes técnicos já indicados
c) a eventuais agravos de instrumento pendentes de julgamento, 
em face do princípio da cooperação, devendo informar a esse juízo 
o número do agravo e qual a matéria impugnada.
Esclareço, que em consulta a Caixa Econômica Federal 
(documento em anexo), foi verificado que perito anteriormente 
nomeado não chegou a efetuar levantamento do alvará, motivo 
pelo qual, determino o cancelamento do alvará, ressalvando que 
o valor depositado anteriormente pelos réus, poderá ser utilizado 
para custear a perícia com o novo perito.
03. A CPE deverá colocar uma TAG nos autos de identificação do 
feito nos termos seguintes: PESCADORES DANOS MORAIS.
04. Havendo anuência das partes quanto a nomeação do perito e 
da proposta de honorários, vista ao perito para início dos trabalhos, 
promovendo a CPE a intimação das partes e assistentes técnicos 
para acompanhamento da perícia. Em havendo discordância, 
venham conclusos, pasta DESPACHO S URGENTES.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIO/OFÍCIO.
AUTORES: DIVALDO PASSOS BARBOSA,, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MANOEL DUARTE LOPES, RUA RIO 
MACHADO 465, - DE 8834/8835 A 9299/9300 TRIÂNGULO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VANUZA BOTELHO 
VEIGA, RUA COSTA E SILVA, 1313, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CHARLES ADELINO FERREIRA, TERRA 
CAÍDA, - DE 8834/8835 A 9299/9300 BAIXA MADEIRA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO ALVES DA 
SILVA, CACHOEIRA DO TEOTONIO, KM 18, RUA RIBEIRÃO 
PRETO, 6632 CUNIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ROSIMEIRE MARTINS DOS SANTOS, LOCALIDADE DE 
SANTA CATARINA, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, BERNABE DIAS DA SILVA,, 
- DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, VAULINDA DOS SANTOS GOS, SITIO BOM 

JARDIM, - DE 8834/8835 A 9299/9300 BAIXO MADEIRA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VIVIETE CORTEZ OLIVEIRA, 
RUA ALMIRANTE BARROSO 2239, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 4 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7012694-65.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: JOAQUIM HONORATO LEITE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: RONI PETERSON TABOSA SALES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
01. Deferi e realizei diligência em sistema INFOJUD E RENAJUD, 
contudo, a pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento 
anexo, pois não foram BENS em nome da executada.
02. Assim intimo o credor a impulsionar o feito em 15 (quinze) dias, 
requerendo o que entender de direito, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida, sob pena de extinção 
e/ou arquivamento da presente execução/cumprimento de 
SENTENÇA.
c)Poderá requerer a suspensão do feito nos termos do artigo 921 
§ 1º do CPC.
03. Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a 
dar impulso ao feito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 485, §1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: JOAQUIM HONORATO LEITE, RUA ALEXANDRE 
GUIMARÃES 2378, - DE 2328 A 2950 - LADO PAR MATO 
GROSSO - 76804-412 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 6 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024780-29.2019.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: EDGAR JAVIER PENARANDA TAPIA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: LEONARDO FERREIRA DE 
MELO OAB nº RO5959 
EMBARGADO: ALZERI BORMANN 
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
01. Promova a parte autora a juntada da petição inicial, para 
regular prosseguimento do feito, eis que só foram juntados prints 
de conversa de whatshapp, sob pena de extinção do feito. Prazo: 
15 dias.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024670-30.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Seguro 
AUTOR: PRISCILA NEVES BROIANO 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração 
de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das 
custas processuais.
Saliento, que inclusive já há posicionamento adotado neste tribunal, 
e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7024683-29.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Seguro 
AUTOR: JOSE MARCULINO DE SOUSA 
ADVOGADO DO AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA OAB 
nº RO2366 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 

ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração 
de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das 
custas processuais.
Saliento, que inclusive já há posicionamento adotado neste tribunal, 
e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - Fórum Cível
10ª Vara Cível
Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São João Bosco, RO, 
76803-686 - Telefone: (069) 3217 – 2520
Autos n°: 0001987-65.2012.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZELILIA ALMEIDA GOMES
EXECUTADO: JOSE AFONSO FLORENCIO
Advogados do(a) EXECUTADO: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES - RO1692, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - 
RO2549
Certidão
Fica intimada a parte executada na forma do art. 513, § 2º do CPC 
para que efetue o cumprimento da SENTENÇA, nos termos do 
art. 523, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, sob pena de atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC).
Desde já, fica a parte executada ciente de que, concomitante ao 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
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Inexistindo a atualização do endereço da parte, a intimação realizada 
no antigo endereço declinado nos autos, será considerada válida 
(art. 274, parágrafo único, CPC).
Não havendo impugnação, saliento que a parte exequente deverá 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida.
Porto Velho, 10 de junho de 2019
ALVARO LEITE DE MORAES 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-686, 
Porto Velho, RO Processo: 0010042-97.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO PEREIRA 
TEIXEIRA OAB nº BA327026, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO3434 
EXECUTADO: MARIA EULALIA CANGATI BARROS CONCEICAO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELVIS DIAS PINTO OAB nº 
RO3447, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA OAB nº 
RO5176 
DECISÃO 
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 180.545,64 
(cento e oitenta mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e quatro centavos), indicado no demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima 
fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, 
nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, para 
localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, 
se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e 
transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, 
todos do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: MARIA EULALIA CANGATI BARROS CONCEICAO, 
RUA LEÃO 11702 ULISSES GUIMARÃES - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7042930-29.2017.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 

Assunto: Despesas Condominiais 
EMBARGANTE: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MANUELA GSELLMANN DA 
COSTA OAB nº RO3511, MARCELO FEITOSA ZAMORA OAB 
nº AC4711, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA OAB nº 
RO3193, THALES ROCHA BORDIGNON OAB nº AC4863 
EMBARGADO: CONDOMINIO AGUAS DO MADEIRA 
ADVOGADO DO EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341, JOSE ADEMIR ALVES OAB nº 
RO618A 
DESPACHO 
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda 
a transferência dos valores depositados na agência/operação/
conta 2848/040/01683813-6, descontando o valor da taxa de 
transferência do montante, para o Banco do Brasil, agência 0102-3, 
conta 78.913-5 de titularidade de Bordignon e Zamora Advogados 
Associados (CNPJ 04.965.124/0001-62). A conta deverá ser 
zerada.
Após, arquive-se.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7046695-42.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral 
EXECUTADO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEBORA DE SOUZA LIMA OAB 
nº RO7663, FAUSTO SCHUMAHER ALE OAB nº RO273516 
EXEQUENTE: TAIANA DAVIS SOUSA LOURENCO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546 
DECISÃO 
01. Deferi e realizei diligência em sistema BACENJUD, contudo, 
a pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento anexo, pois 
não foram valores em nome da executada.
02. Assim intimo o credor a impulsionar o feito em 15 (quinze) dias, 
requerendo o que entender de direito, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) postular a realização das consultas pelos sistemas 
informatizados, RENAJUD e INFOJUD, desde que recolhidas as 
devidas custas processuais, conforme art. 17 da Lei n. 3896/2016, 
se não for beneficiária da gratuidade da justiça;
c) apresentar cálculo atualizado da dívida, sob pena de extinção e/ou 
arquivamento da presente execução/cumprimento de SENTENÇA.
03. Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a 
dar impulso ao feito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
485, §1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, 
PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 20, ANDAR 11, SALA 1101 E 
1102, ANDAR 12 SALA 1201, SU CENTRO - 20010-010 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo: 7022704-32.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário 
AUTOR: DAYANE ANDRADE MARTINS 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO APARECIDO SOLTOVSKI 
OAB nº RO3478 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
1. Como o benefício previdenciário objeto desta demanda pleiteia 
prestação previdenciária decorrente de acidente de trabalho ou 
doença ocupacional equiparada, nos termos do artigo 109, inciso 
I, parte final, da Constituição Federal, c/c Súmula 501 do STF, e 
jurisprudência remansosa sobre o tema, compete à Justiça Estadual 
conhecer e julgar a questão.
2. DAYANE ANDRADE MARTINS ajuizou ação previdenciária 
de reestabelecimento de auxílio-doença acidentário, com pedido 
de tutela de urgência, em face do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL – INSS, para fins de determinar que a Ré 
implante imediatamente o benefício de auxílio-doença acidentário 
B91, com o pagamento do benefício desde a data do requerimento 
administrativo, em 05/04/2019. Alega que desde 31.07.2000 
exerce o cargo de escriturária na instituição financeira denominada 
Banco do Brasil SA. Informa que na época trabalha na agência 
Porto Velho, localizada na Avenida D. Pedro II, acrescendo que 
inicialmente haviam no seu setor 110 funcionários, diminuindo o 
quantitativo para 04 funcionários, sendo um deles gerente. Em 
virtude da sobrecarga de trabalho passou a partir do ano de 2006 
a sentir dores nos ombros, nas articulações, cotovelos, punhos, 
mãos e pescoço, tais patologias evoluíram para LER (lesão por 
esforço repetitivo) e DORT (distúrbio orteomusculares relacionados 
ao trabalho). Afirma que foi ajuizada ação trabalhista em desfavor 
de sua empregadora, que tramitou perante a 8ª Vara do Trabalho de 
Porto Velho (autos nº 0000442- 75.2013.5.14.0008), em 13.12.2013, 
fora proferida SENTENÇA reconhecendo a incapacidade 
laborativa da Requerente em razão de doenças ocupacionais 
adquiridas no ambiente de trabalho. Como o INSS concedia o 
benefício previdenciário à autora por curta duração de prazo, o 
que obrigava-a a peregrinar e até mesmo se humilhar perante os 
prepostos da Requerida, em 04.02.2014, a mesma propôs AÇÃO 
DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA (B31) COM 
CONVERSÃO PARA AUXÍLIO DOENÇA-ACIDENTÁRIO (CÓDIGO 
B91) em desfavor da autarquia acima citada, sendo que o processo 
tramitou perante a 8ª Vara Cível desta Comarca, registrado sob o 
nº 0002447-81.2014.822.0001. Em razão do Laudo Pericial ter sido 
favorável à Autora, aquele douto juízo proferiu SENTENÇA meritória, 
condenando o INSS ao pagamento do auxílio doença acidentário 
(CÓDIGO B91), a partir de 08 de janeiro de 2014, pagamento das 
diferenças de valores devidos entre o auxílio-doença e o auxílio-
doença acidentário e honorários sucumbenciais, vide telas abaixo 
e SENTENÇA que segue em anexo. Alega que formulou pedido de 
prorrogação do benefício, o que foi indeferido pela parte ré. Petição 
inicial acompanhada de procuração e documentos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
3. Para a concessão da tutela de urgência, é necessário que fique 
demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC), desde que não 
haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.
O laudo médico assinado pelo ortopedista Luiz Fernando Tikle 
Vieira, CRM/RO n. 1185, descreve que a autora apresenta: bursite 
subacromial bilateral; tendinopatia infraespinhal do ombro direito, 
epicondilite lateral dos cotovelos bilateral; tenossinovite dos 
punhos bilateral e síndrome do túnel do carpo bilateral, grau 02, 

“não apresenta condições de exercer suas atividades trabalhistas 
(digitar, escrever, muito tempo sentada e exposição ao ar 
condicionado muito frio prolongado). ( ID: 27670401 p. 1 de 1 ).
Saliento que o documento supracitado não tem a força probatória 
para juízo de MÉRITO, já que produzidos extrajudicialmente, todavia, 
suficientes à formação de convicção sumária para deferimento da 
tutela de urgência, restando evidente a probabilidade do direito. 
Também se vislumbra a existência do perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, uma vez que fora indeferido o pedido de 
auxílio-doença, não se encontrando a requerente apta ao trabalho 
e também não percebendo benefício algum que lhe admita a 
sobrevivência.
Quanto a reversibilidade da medida, tratando-se do bem da vida 
ora em discussão, que envolve a condição de subsistência digna 
do autor, tal requisito deve ser flexibilizado.
Ressalte-se que, quanto ao requisito específico das tutelas de 
urgência de natureza antecipada (satisfativa), o atual entendimento 
sedimentado pelo Superior Tribunal e Justiça em julgamento de 
Recurso Especial Representativo de Controvérsia (REsp1.401.560-
MT), é que em caso de revogação da tutela de urgência concedida, 
é devido pelo segurado a devolução à autarquia ré. Logo, vislumbra-
se preenchido o último requisito (reversibilidade do provimento) 
exigido pelo artigo 300, § 3º do CPC.
Desta forma, presentes os requisitos, com fulcro no artigo 300 e § 
1º, do CPC/15, defere-sea tutela de urgência para que a requerida 
proceda à implantação imediata do benefício de auxílio-doença 
acidentário (espécie B 91) à parte AUTORA: DAYANE ANDRADE 
MARTINS CPF nº 518.073.432-00, com efeitos a partir da intimação 
desta DECISÃO.
Considerando que estará em discussão nos autos o direito ao 
benefício concedido em análise perfunctória (cognição sumária) 
para que através da instrução processual chegue-se à cognição 
exaustiva e, por conseguinte o deslinde do feito, alcançando-se o 
deferimento do direito a quem o detenha, deverá permanecer ativo 
e contínuo o pagamento do benefício que teve sua implementação 
deferida em sede de antecipação de tutela até que sobrevenha a 
SENTENÇA, ou eventual revogação da antecipação de tutela. Não 
incidindo o art. 60, § 9º, da Lei 8.213/91
4. Por se tratar de demanda repetitiva, em que se faz necessário 
padronização para atender aos jurisdicionados de forma adequada, 
mas imprimindo celeridade ao procedimento, fora realizada 
reunião com a Corregedoria-Geral da Justiça, em conjunto com 
a procuradoria do órgão requerido, em que se estabelecera fluxo 
procedimental para antecipar a perícia, sendo esta realizada nos 
termos da ata da reunião realizada. Usando das prerrogativas 
do artigo 139, VI do CPC, considerando as peculiaridades dos 
conflitos acidentários e a reunião acima mencionada, ajustam-se 
os procedimentos do rito para:
a) Determinar que a perícia judicial seja realizada de imediato 
antes da citação, dispensando-se intimação da requerida para 
quesitos, eis que esta se posiciona como sendo os quesitos do 
CNJ (última parte deste DESPACHO inicial), suficientes a suprir 
sua manifestação, por terem sido elaborados com sua participação;
b) Que a requerida seja intimada de imediato, para depósito de R$ 
600,00, no prazo máximo de 45 dias, conforme ajuste em reunião.
c) Que seja citada a parte requerida pelo próprio sistema PJE, 
encaminhando-lhe os feitos desta natureza toda sexta-feira para a 
Advocacia-Geral da União.
d) A citação deverá ser concretizada após a vinda do laudo pericial 
para que na defesa, a requerida manifeste-se também sobre este.
e) Na defesa o requerido deverá apresentar cópia do procedimento 
administrativo referente ao benefício pleiteado pelo requerente.
f) O prazo para defesa é de 15 dias da citação.
g) No movimento de citação pelo PJE deverá ser alimentado o 
prazo de 31 dias, para fins de organização da requerida que assim 
poderá filtrar os processos encaminhados nesta dinâmica.
h) Este DECISÃO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para apresentar sua defesa, 
ficando advertida a parte que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
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Em relação ao pedido de tutela de urgência, ora deferido, intime-
se o INSS através do setor específico de cumprimento de ordens 
judiciais, qual seja, a APSADJ (Agência da Previdência Social de 
Atendimento às Demandas Judiciais). 
Para que a APSADJ/INSS implante benefício decorrente de 
antecipação de tutela, proceda o CPE com os seguintes cuidados: 
1) encaminhe-se ofício contendo:
a) MANDADO e/ou cópia da DECISÃO de antecipação de tutela 
que sirva de MANDADO; 
b) indicação da DIB (Data do Início do Benefício); 
c) indicação da DIP (Data do Ínício do Pagamento);
d) indicação da DCB (Data de Cessação do Benefício = determinado 
- enquanto vigorar a presente DECISÃO );
e) cópia do CPF da parte autora.
5. Tão somente prova médico pericial poderá estabelecer as 
condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra 
incapacitada para exercer sua atividade laboral, razão pela qual 
determino a realização de perícia médica, a ser implementada pelo 
médico ortopedista Dr. João Estênio Cangussú Neto (CRM/RO 
3171) – telefone 98448-4847, para identificar o grau de incapacidade, 
classificada com o seu percentual, sua duração, e a sua relação 
com a atividade realizada pela parte autora, e eventualmente, 
para outras funções e sua vida cotidiana. Na impossibilidade de 
realização pelo perito aqui designado, poderá o CEJUSC designar 
outro perito disponível na oportunidade do mutirão.
AO CEJUSC: Agende-se data para audiência a ser realizada 
utilizando-se o sistema automático do PJE, após certifique-se 
e providencie-se a intimação da parte autora para comparecer à 
solenidade via publicação no DJe, encaminhando como anexo à 
parte requerida.
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro 
honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando 
que os órgãos públicos a disposição do juízo não suportam o 
atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento 
ordinário; diante da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem 
ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial 
será suportado pelo próprio perito nomeado.
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo igual ao 
horário agendado para a audiência, ficando as partes (autor e 
requerido) intimadas de seu conteúdo.
Caso aceita a nomeação pelo perito, nos termos do artigo 465, § 
1º do CPC intimem-se ambas as partes, para em 15 (quinze) dias, 
contados da publicação desta DECISÃO: arguir impedimento ou 
suspeição do perito, se for o caso; indicar assistentes técnicos; e/
ou apresentar quesitos.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação 
Conjunta n. 01/CNJ de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I - Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a 
patologia
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia 
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID) 
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade 
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a) 
i) Data provável de início da incapacidade identificada  Justifique 
a resposta;

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou 
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique 
a resposta;
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO;
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa;
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo;
II - Quesitos específicos de auxílio-acidente:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual ;
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar;
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual ;
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma 
das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999  
6. Deixo de designar audiência de conciliação/mediação uma vez que 
figura autarquia federal no polo passivo da demanda e não há notícia 
de autonomia para composição judicial através de seus agentes.
7. Cite-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo 
de 15 dias (art. 335, CPC), cujo prazo se iniciará a partir da data da 
juntada do MANDADO aos autos, nos termos do art. 231, I e II do 
CPC, devendo depositar imediatamente os honorários, sem, contudo, 
que a realização da perícia esteja condicionada à sua comprovação. 
Ressalto que findo o processo e não sendo a perícia realizada, o valor 
será devolvido integralmente à parte requerida. No prazo de defesa o 
requerido deverá apresentar cópia do procedimento administrativo 
referente ao benefício previdenciário pleiteado pelo requerente.
8. Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por 
meio de seu advogado.
9. A intimação do deferimento da tutela de urgência, primeiro, por 
meio do endereço eletrônico abaixo indicado e, subsidiariamente, 
nos casos de reclamações da parte autora de não cumprimento 
da tutela deferida por parte do INSS, por meio oficial de justiça, 
observado o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Nome: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ATENDIMENTO 
ÀS DEMANDAS JUDICIAIS (APSADJ/INSS).
Endereço eletrônico: apsdj26001200@inss.gov.br
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Endereço: Rua Campos Sales, nº 3132, bairro: Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76801-281, gerência executiva do INSS, 3º andar, sala 
308.
10. Concretizada a perícia, fica desde já autorizada a expedição de 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) ao perito que elaborar 
o laudo nos presentes autos.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
SERVE COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS JUDICIAIS (APSADJ/INSS).
Endereço eletrônico: apsdj26001200@inss.gov.br
Endereço: Rua Campos Sales, nº 3132, bairro: Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76801-281, gerência executiva do INSS, 3º andar, sala 
308.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO Processo nº: 7006419-66.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
EXEQUENTE: SEVERO DA SILVA PINTO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA DA 
SILVA OAB nº RO4543 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº 
RO2391 
DESPACHO 
Considerando a manifestação da parte executada, defiro prazo de 
5(cinco), para juntar aos autos a comprovação da destituição de 
poderes dos advogados que patrocinavam os interesses da parte 
ré, bem ainda deverá informar quem são os novos patronos que 
atuarão no feito.
Para que haja o reconhecimento da substituição processual por 
outra parte, será necessário comprovar primeiramente a existência 
da assunção de débito, através de documentos e, segundo deverá 
comprovar de forma específica que a terceira pessoa assumiu os 
débitos discutidos nestes autos.
Dessa forma, demonstre o executado, no prazo de 5(cinco) dias, 
as orientações acima, sob pena de prosseguir o feito da forma em 
que se encontra.
Porto Velho/RO, 10 de junho de 2019.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Lauro Sodré, nº 1728, Bairro São João Bosco, CEP 76.803-
686, Porto Velho, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0003437-09.2013.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE - RO4120, GABRIEL DA COSTA ALEXANDRE - 
RO4986, CELSO MARCON - AC3266-A
RÉU: MARCOS FERNANDES VIEIRA
Advogados do(a) RÉU: ELURIEN BACK THOME - RO5384, 
EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO4952, 
OTNIEL LAION RODRIGUES - RO5342

INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7013807-20.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
EXECUTADO: NEANES DE OLIVEIRA LIMA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA ALMEIDA DE JESUS - 
RO663
INTIMAÇÃO
Para fins de atendimento ao pleito da parte AUTORA, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-
1307
Processo: 7001977-23.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGETRINA FERREIRA DA SILVA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus respectivos 
patronos, no prazo de 05 dias, manifestarem-se acerca da petição 
do Perito Judicial (ID 27565849), bem como tomar ciência da nova 
data e local da realização da perícia.
Porto Velho, 10 de junho de 2019 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 - lado par, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307
Processo: 0023207-85.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO BENEFICENTE CIDADE REFUGIO - 
ABCIR
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DANIEL DE OLIVEIRA 
FURTADO - RO5344, MARCOS ANTONIO MOREIRA FIDELIS - 
RO6411
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RÉU: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) RÉU: MANUELLE FREITAS DE ALMEIDA - 
SC49572, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 15 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos, ID 26834697, bem como, comprovar o 
pagamento dos 50% dos honorários sucumbenciais (no importe de 
10% sobre o valor da condenação) e das custas processuais, em 
relação à SENTENÇA ID 25253139. 

COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7003135-33.2019.8.22.0005
AUTOR: MARCOSSUEL BRAGANCA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: LUANA GOMES DOS SANTOS - 
RO8443
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação
Processo: 7003135-33.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 
09:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 

Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7004032-61.2019.8.22.0005
REQUERENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: OSMAR MORAES DE FRANCA 
FILHO - RO7494
REQUERIDO: JEAN NEVES DOS SANTOS
Intimação
Processo: 7004032-61.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
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da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) Processo 
n. 7005687-68.2019.8.22.0005
AUTOR: PEDRO LUIS LOCATELLI
Advogado do(a) AUTOR: YURI ROBERT RABELO ANTUNES - RO4584
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Intimação
Processo: 7005687-68.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que realizar-
se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 1220, bairro Jardim 
Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a ausência importará em 
extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 51, I, da lei 9.099/95, 
bem como das demais advertências constantes no Prov. Conj. Presidência 
e Corregedoria 001/2017,( DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. 
DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 09:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência acarretará 
extinção e arquivamento do feito, a do requerido presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora – revelia (Art. 20 da 
Lei 9.099/95). Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, 
a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo 
sócio dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar 
no polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, sob 
pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, caso em 
que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
3. Havendo relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte requerida deverá 
até o ato da data da audiência de conciliação, apresentar contestação 
e demais provas, justificando a pertinência, inclusive indicação 
de testemunhas (com completa qualificação); 5. Na audiência de 
conciliação, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 min, sobre a 
contestação e documentos eventualmente apresentados pelo requerido. 
6.Em causas de valor inferior à 20 salários-mínimos, a presença de 
advogado é facultativa, ciente as partes das manifestações necessárias, 
conforme acima exposto (item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 
salários-mínimos, as partes deverão comparecer acompanhadas 
de advogado. Caso não disponham de recursos para contratação 
de advogado, deverão solicitar atendimento, com antecedência 
(15 dias antes da audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: 
Marechal Rondon Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 
3422-7112); 7. As partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os 
prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As 
partes deverão comparecer à audiência munidos de documentos 
de identificação válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, 
contrato social), bem como cientes de seus dados bancários, a fim 
de agilizar eventual acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7006140-63.2019.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Saúde 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCA ELUINA DA SILVA CPF nº 
668.547.412-20, RUA JÚLIO GUERRA 1521, - DE 1461/1462 A 
1529/1530 CENTRO - 76900-124 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 
00.394.585/0001-71, SEM ENDEREÇO, MUNICIPIO DE JI-
PARANA CNPJ nº 04.092.672/0001-25, SEM ENDEREÇO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO 
1- Cuida-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela 
provisória de urgência em que se objetiva que o Estado de Rondônia 
seja compelido a providenciar para a parte autora CONSULTA com 
médico especialista em CIRURGIA VASCULAR - VARIZES, uma 
vez que é portadora de VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES 
(CID 10 I 83). Ainda, requer que o Município de Ji-Paraná seja 
compelido a fornecer passagens intermunicipais, em caso de 
necessidade.
2- Compulsando os autos, vislumbro preenchidos os requisitos 
que autorizam o deferimento da tutela (art. 300 do CPC c/c art. 
35-C, inciso I, da Lei n. 9.656/98), na medida que há documentos 
Laudo Médico e solicitação no Sistema da Regulação – SISREG 
com risco: amarelo - urgência demonstrando a necessidade da 
realização do(s) procedimento(s) pleiteado(s) e o periculum in mora. 
Outrossim, também restou comprovado que a parte requerente é 
usuária do Sistema Único de Saúde, bem ainda, que não conseguiu 
obter o(s) procedimento(s) administrativamente.
3- A inércia administrativa não se justifica e a falta de assistência 
pode causar sério comprometimento na saúde da paciente. Logo, 
a necessidade e a relevância no tratamento médico, bem como a 
alegação de que não tem condições de arcar com o custo do(s) 
procedimentos(s), face aos seus escassos recursos, é apropriada a 
concessão da antecipação de tutela. Assim, o deferimento da liminar 
é medida que se impõe, vez que é flagrante o direito vindicado, 
existem provas inequívocas da necessidade e, certamente, caso 
seja privado do tratamento mencionado, sofrerá maiores danos, 
pelo que resta caracterizado o fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
4- Ante o exposto, com fundamento no artigo 196 da Constituição 
Federal, art. 300 do CPC c/c art. 35-C, inciso I, da Lei n. 9.656/98, 
bem como em atenção a repartição de competências administrativas, 
DETERMINO que o requerido “Estado de Rondônia” providencie/
agende para a parte autora, em até 10 DIAS, CONTADOS DA 
CIÊNCIA DESTA DECISÃO, a CONSULTA com médico especialista 
em CIRURGIA VASCULAR – VARIZES, conforme solicitação 
médica, sob pena de SEQUESTRO da quantia necessária para 
tanto.
Obs.: Havendo a necessidade de sequestro, cabe à parte autora 
instruir o pedido anexando aos autos cópia de, no mínimo, três 
orçamentos atualizados e de hospitais/clínicas distintas.
5- Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 
c/c art. 2º da Lei 9.099/95), deixo de designar a solenidade 
conciliatória.
6 - CITEM-SE as partes requeridas para responderem a presente, 
apresentando defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possuam, no prazo de 30 dias contados da ciência 
(artigos 9º e 7º da Lei 12.153/09)
Observação: o(s) requerido(s) deverá(ão) informar/demonstrar em 
sua peça de contestação e/ou, em sendo o caso, em resposta à 
DECISÃO liminar: a) possibilidade de atendimento administrativo; 
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b) inexistência de urgência na realização do procedimento; c) 
existência de fila para realização do atendimento, posição do 
paciente e possibilidade de aguardar; e d) previsão de realização 
de mutirões que possam beneficiar o(a) requerente, etc.
7 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a(s) 
contestação(es), no prazo de 15 dias.
8 - INTIMEM-SE o DIRETOR DA SESAU e o PROCURADOR 
GERAL do ESTADO referente a presente DECISÃO.
9 - Nada mais havendo, façam os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Obs. Cumpra-se a DECISÃO da seguinte forma:
a) cite-se o Estado via sistema;
b) cite-se o Município via oficial de justiça plantonista;
c) intime-se o Procurador Geral Estado via oficial de justiça 
plantonista;
d) intime-se o Diretor da SESAU via oficial de justiça plantonista.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA.
PARTES REQUERIDAS:
a) ESTADO DE RONDÔNIA - Av. Mal. Rondon, 272 - Bairro Centro, 
Ji-Paraná - RO, 76900-877, Telefone:(69) 3421-5194, devendo 
ser citado na pessoa de seu representante legal, o Procurador do 
Estado.
b) MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta comarca, devendo ser citado na pessoa de seu 
representante legal, o Procurador do Município, com endereço na 
Avenida 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e comarca 
de Ji-Paraná/RO, Caixa Postal n. 268, CEP: 78.961-904, telefone: 
69-3416-4173.
Endereços para fins de intimação:
DIRETOR DA SESAU - Av. Governador Jorge Teixeira, Bairro 
Industrial, Porto Velho - RO, 76804-436, Telefone: (69) 3216-
7203.
JI-PARANÁ/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005731-87.2019.8.22.0005
AUTOR: ANDERSON VIDAL DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES - RO5963, PAULO AFONSO FONSECA DA 
FONSECA JUNIOR - RO5477
REQUERIDO: ALAN SAYMON COELHO DA SILVA
Intimação
Processo: 7005731-87.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 
10:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 

através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005866-02.2019.8.22.0005
REQUERENTE: RENATA VILAS BOAS
Advogados do(a) REQUERENTE: SUELY LEITE VIANA VAN DAL 
- RO8185, DIEGO VAN DAL FERNANDES - RO9757
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação
Processo: 7005866-02.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 
10:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
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requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7002645-11.2019.8.22.0005
REQUERENTE: LUANA PEGO DANTAS ARAUJO MULLER
Advogados do(a) REQUERENTE: MONICA MILLER RODRIGUES 
DA SILVA - RO7786, REBECA MORENO DA SILVA - RO3997
REQUERIDO: AVIOR AIRLINES BRASIL C.A
Advogado do(a) REQUERIDO: MOZARTH RIBEIRO BESSA NETO 
- AM4390
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, 
ajuizada em razão de atraso de voo por manutenção não 
programada da aeronave.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC).
Inicialmente não se aplica a Convenção de Varsóvia nesta hipótese, 
pois o Supremo Tribunal Federal (STF), determinou em Recurso 
Extraordinário (RE 636331) que somente se aplica tal norma 
quando se tratar de danos materiais em transporte internacional 
de passageiros. Logo, tendo em vista que esta demanda discute 
dano moral apenas, aplicável as regras do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, 
além de se verificar a verosimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. 
Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios 
e regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a 
inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII. 
Considerando que o motivo do cancelamento foi por manutenção não 
programada da aeronave, tenho que o pedido merece procedência. 
Isso porque: a) a manutenção não programada da aeronave não 
constitui hipótese de excludente de responsabilidade, tratando-se, 
em verdade, de fortuito interno, decorrente da atividade exercida 
pela companhia aérea, portanto, não se enquadra como situação 

suficiente a rechaçar a responsabilidade da requerida no tocante 
ao evento danoso descrito na inicial; b) a empresa de transporte, 
ciente que sua prestação somente será cumprida se entregar 
tal pessoa no horário a que se dispôs, deverá contar ou com a 
impossibilidade de complicações no tráfego aéreo ou com meios 
alternativos de cumprir sua obrigação no tempo programado, visto 
que problemas relacionados manutenção não programada da 
aeronave, é caso (fato) fortuito, contudo, interno, interligado à sua 
atividade empresária; c) se o fornecedor/prestador não consegue o 
cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo 
combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação 
dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em 
tempo a garantir o transporte no tempo combinado; d) ademais, 
não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a 
teoria do risco da atividade, de modo que a requerida deveria ter 
praticado ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados 
pela autora em decorrência de eventualidades relacionadas à sua 
atividade. Neste caso, a autora comprou passagem para viajar de 
Miami a Manaus, no dia 16/09/2017, com partida às 10h00min e 
chegada à 19h25, com conexão em Barcelona. Todavia, a autora 
só desembarcou em Manaus as 02h06min do dia seguinte, tendo 
enfrentado vários percalços com criança de 2 anos no aeroporto, 
sendo que houve aproximadamente 06 horas de atraso, o que 
justifica o dano moral. Por identidade de razão, confira-se o seguinte 
julgado do nosso egrégio Tribunal:
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO NÃO 
PROGRAMADA DA AERONAVE. ATRASO E CANCELAMENTO 
DE VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA 
CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
MODERADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7030685-49.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 05/06/2019
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO NÃO 
PROGRAMADA DA AERONAVE. ATRASO E CANCELAMENTO 
DE VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA 
CONTRATADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
MODERADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7030756-51.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 05/06/2019
É seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, 
o qual se originou da falha da prestação dos serviços por parte da 
requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram 
sua vida privada, retirando-o de sua regular vivência e convivência, 
afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem 
a condenação da requerida ao pagamento da indenização por 
danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos 
danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos 
morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não 
desestimular o ofensor, e que não seja excessivo a ponto de 
configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do 
caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de 
culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica 
das partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor 
de R$ 8.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a 
desestimular novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedentes os pedidos da inicial e, via 
de consequência, condeno a requerida a pagar a requerente, a 
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título de indenização por danos morais, o montante de R$ 8.000,00, 
já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice 
IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora de valores via Bacenjud.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná, na data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7011253-32.2018.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro 
Parte autora: REQUERENTE: EDEVIR JOSE WERNKE CPF 
nº 806.783.869-00, RUA CAPITÃO SÍLVIO 206, - ATÉ 254/255 
CENTRO - 76900-117 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
Parte requerida: REQUERIDO: W MACHADO SILVA VIDRAÇARIA 
LTDA CNPJ nº 12.989.621/0001-29, DOM AUGUSTO 1650, - DE 
1532/1533 A 1760/1761 CENTRO - 76900-119 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DARIO ALVES MOREIRA OAB nº RO2092 
DESPACHO 
Considerando as novas provas apresentadas pelo autor, dando 
conta de que a reforma não surtiu o efeito esperado, dê-se vista 
dos autos à parte requerida para se manifestar, querendo, no prazo 
de 10 dias. 
Após, retornem conclusos para SENTENÇA. 
Int.
Ji parana/RO 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7003064-31.2019.8.22.0005
AUTOR: LOURIVAL MIGUEL EUZEBIO
Advogados do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO - RO1873, 
EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A
Intimação
Processo: 7003064-31.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 

1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
09:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005974-31.2019.8.22.0005
REQUERENTE: FELIPE ROCHA MENDES MORTARI, MICHELLI 
PRISCILLA APARECIDA MORTARI
Advogados do(a) REQUERENTE: JACKSON BARBOSA DE 
CARVALHO - RO8310, BRUNO SCHUAWLE OLIVEIRA - 
RO8248
Advogados do(a) REQUERENTE: JACKSON BARBOSA DE 
CARVALHO - RO8310, BRUNO SCHUAWLE OLIVEIRA - 
RO8248
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação
Processo: 7005974-31.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 



900DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006046-18.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: RS PET SHOP LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA 
- RO9457
EXECUTADO: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA
Intimação
Processo: 7006046-18.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.

AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 22/07/2019 Hora: 
09:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005965-69.2019.8.22.0005
REQUERENTE: ANDRE LUIZ DA SILVA COLTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: RUAN VIEIRA DE CASTRO - 
RO8039
REQUERIDO: THAYRINE DAGLIANE MENDES BARBOSA
Intimação
Processo: 7005965-69.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
09:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
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presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7002714-43.2019.8.22.0005
AUTOR: MAYARA GALVAO, ALCIDES EGIDIO ADAMI
Advogado do(a) AUTOR: LUANA GALVAO - RO9759
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RJ95502
SENTENÇA 
Relatório dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Trata-se de pedido de indenização por dano moral, fundado na 
alegação de cancelamento de voo, com remarcação 3 dias após a 
data originalmente estabelecida no contrato.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe 
exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que 
possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 
373, II, do CPC). Todavia, vislumbro a necessidade de inversão do 
ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa 
do Consumidor em virtude da presença da verossimilhança das 
alegações da parte autora - consumidores, assim como diante da 
evidente vulnerabilidade desses em relação à requerida.
O pedido é procedente. Com efeito, embora a requerida tenha 
alegado ocorrência de mau tempo, não apresentou nenhuma 
prova nesse sentido, limitando-se a alegar, não se desincumbindo 
de seu ônus probatório. Nesse sentido ainda convém relembrar 

que a requerida responde objetivamente por eventuais danos ao 
consumidor (CDC, art. 14 e 7º, parágrafo único; CC, arts. 730 e 
ss., 186 e 927), independentemente da existência de culpa, salvo 
ocorrência de fato fortuito externo ou força maior, desde que 
devidamente comprovado nos autos.
Desse modo, a procedência do pedido é medida que se impõe, 
como, inclusive, já entendeu nosso egrégio TJ-RO:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. -A ocorrência de casos fortuitos, como por 
exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições 
meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por 
eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser 
comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a 
empresa aérea recorrente. -A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7016845-69.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 18/02/2019.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação 
retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos 
serviços por parte da requerida, os requerentes, de fato, sofreram 
transtornos que afetaram suas vidas privadas, retirando-os de 
sua regular vivência e convivência, afetando-lhes seu estado de 
espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida 
ao pagamento da indenização por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos 
danos morais, impõe-se ao magistrado observar os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos 
morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não 
desestimular o ofensor, e que não seja excessivo a ponto de 
configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do 
caso concreto, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade 
do dano, à capacidade econômica das partes e a reprovabilidade 
da conduta ilícita, considero o valor de R$ 5.000,00 suficiente a 
compensar a parte autora e apto a desestimular novas condutas 
ilícitas por parte da requerida.
Quanto ao dano material, os requerentes também o comprovaram, 
conforme nota fiscal juntada ao id. 25605929, no valor de R$ 
12,76, devendo a requerida reembolsar tal quantia, pois era de sua 
atribuição fornecer assistência material gratuita aos requerentes 
enquanto aguardavam o voo programado, conforme Resolução n. 
400/2016 da ANAC, art. 27. Sobre tal valor deverá incidir juros de 
mora de 1% ao mês a contar da citação (art. 405 do CC) e correção 
monetária contada do desembolso (Súmula 43 do STJ).
Ante todo o exposto, julgo procedentes os pedidos da inicial e, 
via de consequência: a) condeno a requerida a pagar a cada um 
dos requerentes indenização por danos morais, no valor de R$ 
5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária 
e juros de 1% ao mês desta DECISÃO; b) condeno a requerida 
a pagar aos requerentes o valor de R$ 12,76, com juros de mora 
de 1% ao mês a contar da citação (art. 405 do CC) e correção 
monetária contada do desembolso (Súmula 43 do STJ).
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora de valor via Bacenjud.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná, na data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7003223-71.2019.8.22.0005
REQUERENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA - 
RO5662
REQUERIDO: OI S.A
Intimação 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial desta Comarca, fica a parte Autora intimada, 
através do seu respectivo Advogado, acerca do(a) DESPACHO /
DECISÃO proferido(a) nos autos em referência, bem ainda para 
a AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 17/07/2019 
Hora: 10:00. 
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7006061-84.2019.8.22.0005
REQUERENTE: VANILDO ONOFRE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: LISDAIANA FERREIRA LOPES 
- RO9693, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial desta Comarca, fica a parte Autora intimada, 
através do seu respectivo Advogado, acerca do(a) DESPACHO /
DECISÃO proferido(a) nos autos em referência, bem ainda para 
a AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 17/07/2019 
Hora: 09:30. 
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006110-28.2019.8.22.0005
REQUERENTE: DEBORA BRUM DE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: NINA GABRIELA TAVARES 
TESTONI - RO7507
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação
Processo: 7006110-28.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 

do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7001077-57.2019.8.22.0005
REQUERENTE: APARECIDA DE FREITAS RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: VERA LUCIA TAVARES ROCHA 
DA SILVA - RO8847
REQUERIDO: VALDINEY DE SOUSA RIBEIRO 38702649268
Intimação
Processo: 7001077-57.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
10:30 
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ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006032-34.2019.8.22.0005
AUTOR: MARIA ROBERTA CAETANO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DOS SANTOS - RO1092, 
IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905
REQUERIDO: MILA BIANCA TEIXEIRA
Intimação
Processo: 7006032-34.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 17/07/2019 Hora: 
10:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 

tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7003171-75.2019.8.22.0005
AUTOR: CLEBSON SANTOS BARGES
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DOS SANTOS - RO1092, 
IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A
Intimação 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial desta Comarca, fica a parte Autora intimada, 
através do seu respectivo Advogado, acerca do(a) DESPACHO /
DECISÃO proferido(a) nos autos em referência, bem ainda para 
a AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 17/07/2019 
Hora: 10:30. 
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7005102-50.2018.8.22.0005
EXEQUENTE: JOSE NICACIO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA - 
RO3587
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - OAB RO3434 - CPF: 037.116.726-
47 (ADVOGADO)



904DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - OAB 
RO7828 - CPF: 568.962.041-68 (ADVOGADO) 
INTIMAÇÃO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 1º 
Juizado Especial desta Comarca, fica a parte executada intimada, 
através do seu respectivo Advogado, para, querendo, impugnar o 
valor bloqueado via Bacenjud, no prazo de quinze (15) dias.
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7002091-18.2015.8.22.0005 
Assunto:Licença Prêmio 
Parte autora: EXEQUENTE: GESSI RODRIGUES ALVES CPF nº 
950.167.837-72, RUA CAMPO GRANDE 1133 SÃO FRANCISCO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: AGNYS 
FOSCHIANI HELBEL OAB nº RO6573 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ 
nº 00.394.585/0001-71, PRAÇA GETÚLIO VARGAS CENTRO - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ante a informação que não houve pagamento em duplicidade, nada 
mais requerendo dos autos.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Ji parana/RO 11 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7004180-09.2018.8.22.0005
EXEQUENTE: JOSE GEUCIMAR MUNIZ, FRANCISCO 
GERLANDO MUNIZ, JOSE GEVANIO FILHO, JOSE MUNIZ DA 
SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS - 
RO7019
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 1º 
Juizado Especial desta Comarca, fica a parte Requerida intimada, 
através do seu respectivo Advogado, para querendo, apresentar 
impugnação ao bloqueio de valores via bacenjud, nos autos em 
referência, no prazo de quinze (15) dias. 
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7000921-69.2019.8.22.0005

REQUERENTE: DIVAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - 
ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - 
RO6058
REQUERIDO: JESSICA LIMA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial desta Comarca, fica a parte Autora intimada, 
através do seu respectivo Advogado, para, querendo, manifestar-
se nos autos sobre o AR de ID n.º 28018443, requerendo o que 
entender de direito, no prazo de cinco (5) dias.
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005737-94.2019.8.22.0005
REQUERENTE: LUIS FERNANDO AZAMBUJA MELLO, 
MARINEIDE MALAQUIAS CAVALHEIRO MELLO
Advogados do(a) REQUERENTE: SILVIA LETICIA DE MELLO 
RODRIGUES - RO3911, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - 
RO8736
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação
Processo: 7005737-94.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 15/07/2019 Hora: 
10:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
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endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7004156-44.2019.8.22.0005
REQUERENTE: GEVALSON DE SOUZA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: GENECI ALVES APOLINARIO - 
RO1007
REQUERIDO: JOABE BORGES CRUZ
Intimação
Processo: 7004156-44.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 15/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 

comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7002742-11.2019.8.22.0005
AUTOR: ALEXANDRO ADEMAR BRONSTRUP
Advogados do(a) AUTOR: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE 
SANTANA - RO2634, IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662
RÉU: OI S.A
Intimação
Processo: 7002742-11.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências constantes 
no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( DJ 08/06/2017), 
conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 17/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora 
– revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, tratando-se de 
pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá ser representada 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141 do 
Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá fazer-se presente na audiência através de preposto credenciado 
(carta) com poderes específicos, sob pena de revelia, salvo na hipótese 
de celebração de acordo, caso em que a carta poderá ser juntada no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus 
da prova; 4.A parte requerida deverá até o ato da data da audiência 
de conciliação, apresentar contestação e demais provas, justificando 
a pertinência, inclusive indicação de testemunhas (com completa 
qualificação); 5. Na audiência de conciliação, a parte autora deverá 
se manifestar, em até 10 min, sobre a contestação e documentos 
eventualmente apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor 
inferior à 20 salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, 
ciente as partes das manifestações necessárias, conforme acima 
exposto (item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. Caso não 
disponham de recursos para contratação de advogado, deverão solicitar 
atendimento, com antecedência (15 dias antes da audiência), à sede da 
Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon Nº 527, Bairro: Centro, 
Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação/MANDADO de 
intimação. 8. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; 9- As partes deverão comparecer à audiência munidos 
de documentos de identificação válidos (Pessoa Jurídica – atos 
constitutivos, contrato social), bem como cientes de seus dados 
bancários, a fim de agilizar eventual acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7004151-22.2019.8.22.0005
REQUERENTE: GEVALSON DE SOUZA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - EPP
ADOGADO:dR. GENECI ALVES APOLINÁRIO - OAB/RO 1007
REQUERIDO: MARINEZ LAVORATTI
INTIMAÇÃO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 1º 
Juizado Especial desta Comarca, fica Vossa Excelência intimada 
para, no prazo de 5 dias, informar novo endereço do requerido, sob 
pena de extinção e arquivamento do feito..
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019.
Kennyson J S Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7006193-44.2019.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR 
Parte autora: AUTOR: JOAO LUIZ ESTEVES CPF nº 387.425.609-
00, RUA ALFREDO DOS SANTOS 107 URUPÁ - 76900-218 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JOAO 
BOSCO FAGUNDES JUNIOR OAB nº RO314627 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A CNPJ nº 09.296.295/0001-60, AVENIDA DOUTOR MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que não foi juntado comprovante 
de residência, documentos pessoais e provas.
Assim, intime-se a parte requerente para apresentar o documento 
supracitado, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos 
conclusos para DESPACHO.
,Ji parana/RO, 11 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7002084-84.2019.8.22.0005
AUTOR: ZENILTON FELBEK DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ZENILTON FELBEK DE ALMEIDA - 
RO8823
REQUERIDO: OI S.A
Intimação
Processo: 7002084-84.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.

AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 15/07/2019 Hora: 
10:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006070-46.2019.8.22.0005
AUTOR: HERCILIO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE ALVES STOPA - RO7832
RÉU: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
Intimação
Processo: 7006070-46.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 17/07/2019 Hora: 
10:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
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parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005791-60.2019.8.22.0005
REQUERENTE: CASSIANE FERREIRA DA SILVA, DEUSA DE 
SENA RIBEIRO, MARIA APARECIDA ZAGO
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES - 
RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248
REQUERIDO: JEAN CESAR ALVES PAIVA
Intimação
Processo: 7005791-60.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 17/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 

polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia | Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7004372-05.2019.8.22.0005
AUTOR: LAIS AGUIAR GABRIEL
Advogados do(a) AUTOR: LAIS AGUIAR GABRIEL - RO8822, 
RENATO BEZERRA HERCULANO - RJ203783
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - PR68861
INTIMAÇÃO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial desta Comarca, ficam as partes Autora e 
Requerida intimadas, através dos seus respectivo Advogados, 
acerca da audiência de conciliação redesignada conforme segue:
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 17/07/2019 Hora: 09:00. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7009074-28.2018.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: REQUERENTE: TERCIO GOMES DE ALMEIDA 
CPF nº 637.105.442-20, FERNANDAO 563, - ATÉ 675/676 DOM 
BOSCO - 76907-782 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 
60.746.948/0001-12, AVENIDA MARECHAL RONDON 365, - DE 
223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95. 
Em síntese o autor estava em processo de venda de um veículo 
a terceiro, com proposta de consórcio em favor do terceiro, mas 
a empresa que consorciaria o veículo descobriu que o veículo foi 
vendido em leilão e sofreu avarias. Posteriormente descobriu-se 
que a requerida cadastrou incorretamente o veículo como de leilão 
e que tinha sofrido avarias. Pleiteia o autor danos morais pela 
via crucis que realizou para ter a baixa de restrição do veículo e 
concretizar a venda a terceiro.
No MÉRITO, os pedidos merecem procedência, uma vez que: a) 
a instituição financeira requerida inseriu no cadastro de veículo a 
informação que ele foi adquirido em leilão e que estava danificado 
(id. 21592013, fs. 9); b) com esta informação o negócio jurídico não 
se realizaria, eis a empresa que financiaria o veículo (Mercedez 
Bens) não tomaria o bem como garantia do empréstimo sem o 
adiantamento de valor elevado (id. 21592017, fls. 10); c) o requerente 
teve que diligenciar atrás do laudo do veículo para demonstrar ao 
adquirente e à empresa que o veículo não fora adquirido em leilão, 
e somente em 10/09/2018 obteve a liberação do veículo, pois foi 
constatada a inclusão incorreta de informações do veículo por parte 
da requerida (id. 21592042, fls. 12). Resta incontroverso, portanto, 
que a requerida agiu negligentemente ao incluir o veículo como 
adquirido em leilão e que sofreu avarias.
No que se refere ao dano moral, a situação ultrapassou o mero 
dissabor, pois o autor, por culpa da requerida, quase não realizou 
a venda do veículo, bem como teve que resolver por conta própria 
o imbróglio criado pela requerida, sendo seguro afirmar que, por 
conta de tal situação, o qual se originou da falha da prestação 
dos serviços por parte da requerida, o requerente, de fato, sofreu 
transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-o de sua 
regular vivência e convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, 
sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao 
pagamento da indenização por danos morais. Nesse sentido já 
decidiu nossa Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. VEÍCULO. LEILÃO. DEMORA 
INJUSTIFICADA NA BAIXA DE RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA PARA NOVO COMPRADOR. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. (RECURSO INOMINADO 
7000292-06.2016.822.0004, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 14/11/2018.)
Definido o direito à indenização por dano moral, resta analisar o 
valor indenizatório.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos 
danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos 
morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não 
desestimular o ofensor, e que não seja excessivo a ponto de 
configurar instrumento de enriquecimento sem causa. 
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do 
caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados 
efeitos danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento 
ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade 
econômica das partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, bem 
como o tempo que perdurou a celeuma, 2 semanas (22/08/2018 
até dia 06/09/2018), considero o valor de R$ 1.500,00 suficiente a 
compensar a parte autora e apto a desestimular novas condutas 
ilícitas por parte da requerida.
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos para 
condenar a requerida a pagar à requerente, a título de indenização 
por danos morais, o valor de R$ 1.500,00, já atualizado nesta data, 
incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a 
partir desta DECISÃO. 
Como corolário, extingo o processo, com resolução do MÉRITO, 
com fundamento no artigo 487, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios (artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995). 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Após o trânsito em julgado, não havendo requerimento de 
cumprimento da SENTENÇA, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7006675-26.2018.8.22.0005 
Assunto:Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: J A DE LIMA DIESEL BOMBAS 
INJETORAS EIRELI - ME CNPJ nº 15.001.103/0001-43, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 21.384, - DE 21048 A 21420 - LADO PAR 
BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-898 - CACOAL - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MAYCON SIMONETO OAB nº RO7890 
Parte requerida: EXECUTADO: SAMIR HAMAD ALAUNS CPF 
nº 498.989.222-49, RUA MAMORÉ 175, - ATÉ 500/501 JARDIM 
AURÉLIO BERNARDI - 76907-484 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Ante a concordância do executado(id. 26881499) julgo extinto o 
feito pelo pagamento, com escopo no artigo 924, II, do Código de 
Processo Civil/2015.
Expeça-se Alvará no valor de R$ 4.108,34 em favor do exequente, 
procedendo a transferência para a conta informada. (Agência 1823, 
Código 013, Conta Poupança nº 00044573-7, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Titular: Maycon Simoneto, CPF/MF nº 
008.302.862.50.)
Do valor remanescente na conta judicial (id. 25191964) expeça-se 
alvará em favor do executado.
Nada mais havendo, arquivem-se.
Ji parana/RO 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7000453-08.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MARCOS SARTORI DALCIN
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARTA FRANCISCO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO5900, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
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1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7009419-91.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer
REQUERENTE: AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: ABRIL COMUNICACOES S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO GONZALEZ OAB nº 
SP158817
DECISÃO 
1. Segundo alegou a executada, em razão da recuperação judicial 
enviou ao exequente 8 edições da revista Dossiê Superinteressante, 
tendo em vista que o exequente não teria apresentado objeção no 
recebimento das revistas.
2. Desse modo, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo 
de 10 dias, se realmente recebeu as revistas mencionadas, ficando 
advertido que a ausência de manifestação importará na presunção 
de cumprimento da obrigação pela executada. 
3. Ante a mora da parte executada em se manifestar nos autos, 
pois foi intimada no dia 14/4/2019 e somente se manifestou em 
29/5/2019, aplico multa no valor de R$ 500,00, conforme previsto 
no ato anterior. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, a 
qual restou positiva, consoante anexo.
4. Recebo os embargos porque garantida da execução. 
5. Aguarde-se o prazo para manifestação pelo exequente. 
6. Após, conclusos para DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001337-37.2019.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Telefonia 
Parte autora: REQUERENTE: APARECIDA MARIA DE JESUS 
MOREIRA CPF nº 386.659.722-34, RUA CRUZEIRO DO SUL 
2846, - DE 2730/2731 A 2875/2876 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-
076 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
Parte requerida: REQUERIDO: CLARO S.A. CNPJ nº 
40.432.544/0446-08, AV. CARLOS GOMES 2262 SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB nº PA16538A
SENTENÇA 

Trata-se de ação de obrigação de fazer c.c. revisão de débito e 
restituição de valores em dobro.
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, 
sendo as provas documentais apresentadas suficientes ao deslinde 
da controvérsia.
O pedido merece procedência em parte, porque: a) o contrato 
havido entre as partes é evidentemente de cunho consumerista, 
incidindo, pois, as regras do Código de Defesa do Consumidor, 
entre as quais a inversão do ônus da prova em favor da requerente 
– consumidora, sendo essa hipossuficiente e vulnerável na relação 
(art. 6º, VIII, do CDC); b) neste caso, verifica-se que realmente 
houve pedido de alteração do plano em novembro de 2018, como 
inclusive confirmou a requerida no Procon (ID: 24718969 p. 7 de 
11), portanto, a partir daquela data deveria a requerida cobrar 
apenas a quantia contratada, ou seja, R$ 81,00, exceto para faturas 
já geradas ou resíduo de faturas anteriores; c) assim, as faturas 
contestadas nos autos, de janeiro e fevereiro de 2019, deverão ser 
revisadas, para que conste o valor efetivamente contratado após 
novembro de 2018, ou seja, R$ 81,00, mantendo-se tal valor nas 
faturas seguintes, conforme artigo 20, I, do Código de Defesa do 
Consumidor; d) com relação ao valor quitado em novembro de 
2018, entendo ser referente à fatura já gerada quando do pedido 
de alteração do plano, portanto, não há valor a ser restituído; e) 
com relação à contestação apresentada, a requerida nega os fatos 
de forma genérica e em seguida passa a refutar indenização por 
dano moral, que sequer foi requerida nos autos; f) por fim, tendo 
em vista que o pedido de tutela antecipada foi indeferido, caso a 
autora tenha quitado as faturas (janeiro, fevereiro e demais faturas 
no decorrer do processo), a requerida deverá restituir a quantia 
paga que exceder a R$ 81,00, desde que o consumo não tenha 
ultrapassado o limite contratado, com juros de mora de 1% ao mês 
e correção monetária (IGP-M) contada do desembolso, conforme 
art. 405 do CC e Súmula 43 do STJ.
Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos da inicial 
e, via se consequência: a) reviso as faturas dos meses de janeiro 
e fevereiro de 2019, para que conste em cada uma apenas o 
valor de R$ 81,00, devendo tal quantia ser aplicada às faturas 
subsequentes, exceto quando houve consumo além do contratado, 
ou por posterior alteração do plano, ou ainda se o plano contratado 
deixar de existir, mediante comunicação prévia (mínimo de 30 dias) 
à parte autora, sob pena de desobedecendo pagar multa no valor 
de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, além de indenização por 
perdas e danos; b) tendo em vista que o pedido de tutela antecipada 
foi indeferido, caso a autora tenha quitado as faturas (janeiro, 
fevereiro e demais faturas no decorrer do processo), a requerida 
deverá restituir a quantia paga que exceder a R$ 81,00, desde que 
o consumo não tenha ultrapassado o limite contratado, com juros 
de mora de 1% ao mês e correção monetária (IGP-M) contada do 
desembolso, conforme art. 405 do CC e Súmula 43 do STJ, o que 
será verificado em fase de cumprimento de SENTENÇA, mediante 
apresentação dos comprovantes de pagamentos respectivos.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná, na data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO 7001556-50.2019.8.22.0005- 
Fornecimento de Medicamentos
EXEQUENTE: MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS ROSA CPF 
nº 600.341.902-44
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de Cumprimento Provisório de SENTENÇA em que se 
objetiva que o Estado de Rondônia seja compelido a providenciar 
para a Exequente 12 (doze) caixas de VELLIJA 30mg.
Fora determinada emenda a inicial, no prazo de 20 dias, sob pena 
de extinção. A Defensoria Pública requereu intimação da Exequente 
por Oficial de Justiça, considerando que não logrou êxito em manter 
contato com a parte.
Vislumbro dos autos que a Exequente não foi localizada para 
intimação. Havendo, inclusive, informações no sentido de que o 
endereço fornecido pela Exequente encontra-se vazio.
Nos termos do Parágrafo Único, do artigo 274 do Código de 
Processo Civil, em razão da parte não comunicar ao juízo a 
modificação de endereço, presume-se válida a intimação.
Assim, a Exequente não cumpriu com a determinação judicial no sentido 
de promover as diligências que lhe competiam, restando caracterizado 
o abandono da causa pela autora.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem julgamento do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil c/c o art. 
27, da Lei 12.153/09. 
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9.099/95).
Intimem-se. Após, ao arquivo.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7008303-50.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Correção Monetária
REQUERENTE: SEBASTIAO DA NATIVIDADE RIBEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
OAB nº PR4760
REQUERIDO: C. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB 
nº RO5714, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando o valor da 
multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se alvará 
judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do cumprimento 
da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no 
prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7006627-
67.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: ANDRE BARBOZA DE LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000763-14.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: JOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS OAB nº 
RO4373
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - ELETROBRÁS
ADVOGADO DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
OAB nº RO7828
DECISÃO 
Com relação à alegação de depreciação da rede de subestação, frise-
se que a concessionária de serviço público requerida não realizou 
processo formal nos termos da Resolução Normativa n. 229/2006 e 
Decreto n. 5.163/04, situação que perdura até os dias de hoje. Além de 
não cumprir o disposto nas normas referidas, a fim de incrementar seu 
patrimônio mediante cobrança de tarifa de consumo e distribuição, a 
requerida absorveu aos seus ativos as redes elétricas rurais custeadas 
pelos consumidores, utilizando-a para prestar seus serviços sem 
despender nenhum custo para implantação desta infraestrutura, a qual 
seria de sua exclusiva responsabilidade.
Portanto, o ônus da incorporação era da concessionária requerida 
e, ficando inerte diante da situação, não pode lucrar indevidamente 
à custa do consumidor, não havendo que se falar em depreciação, 
sendo inadmissível a redução do patrimônio do consumidor em prol do 
enriquecimento sem causa da concessionária. Assim, a restituição deve 
ser integral.
Por fim, anoto que conforme resultado do processo administrativo 
punitivo n. 48500001126/2013-10, cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
requerida já foi penalizada com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para incorporação de redes particulares e por não 
realizar os pagamentos aos respectivos proprietários. Nos termos 
do processo administrativo referido há muito tempo a empresa 
encontra-se em mora, sendo incabível neste momento beneficiar-
se mais uma vez de seu comportamento omissivo.
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No mais, verifica-se que objetiva modificar a DECISÃO embargada, 
extrapolando, assim, o campo delimitado desta via recursal, 
exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a FINALIDADE de 
esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: “Os EDcl têm FINALIDADE de completar a 
DECISÃO omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades 
ou contradições. Não têm caráter substitutivo da DECISÃO 
embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não 
têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” 
(Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil 
extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Assim, em que pesem os argumentos da parte embargante, não há 
que se falar em contradição, uma vez que ao analisar os pedidos 
e julgá-los este magistrado fundamentou e esclareceu as razões 
para tanto.
Pelo exposto, acolho em parte os embargos para sanar a omissão 
apenas quanto à matéria da depreciação, porém, rejeito o pedido 
de redução do valor indenizatório sob o fundamento de depreciação 
da rede de subestação, fazendo esta DECISÃO parte integrante da 
SENTENÇA.
Restituo o prazo para recurso inominado.
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000631-54.2019.8.22.0005 
Assunto:Direito de Imagem, Overbooking 
Parte autora: AUTOR: CARLOS ANTONIO CHAGAS JUNIOR CPF 
nº 314.994.938-60, RUA DO BRILHANTE 141 URUPÁ - 76900-150 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: RAIMISSON 
MIRANDA DE SOUZA OAB nº RO5565 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A 
CNPJ nº 09.296.295/0001-60, AC AEROPORTO INTERNACIONAL 
DE PORTO VELHO S/N AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, conforme art. 38 da LJE.
Trata-se de ação de indenização por dano moral decorrente de 
cancelamento de voo. 
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra. 
Colhe-se dos autos que houve entre as partes relação de consumo, 
razão pela qual aplica-se à hipótese os princípios e regras do 
Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do 
ônus da prova. 
No que diz respeito ao cancelamento do voo, este fato é 
incontroverso nos autos, restando averiguar se houve justa causa 
e, caso negativo, se foi apto a gerar danos de ordem moral, que é 
o requerimento dos autos. 
Analisando as provas, verifica-se que houve justa causa no 
cancelamento do voo, em razão de mau tempo. Nota-se que a 
requerida apresentou relatório da Agência Nacional de Aviação 

Civil, que demonstra que o voo n. 4390, de 28-01-2019, foi 
“CANCELAMENTOS - AEROPORTO DESTINO ABAIXO LIMITES”. 
Para firmar este posicionamento, foi verificado junto ao site da 
ANAC tal informação, sendo possível vislumbrar que o voo do dia 
28-01-2019, foi cancelado pelo mesmo motivo. Senão, confira-se 
(https://sistemas.anac.gov.br/sas/siros/view/vra/frmConsultaVRA - 
consulta em 06-06-2018, às 11h00min):
Nesse contexto, embora toda a situação evidenciada seja 
desagradável, não se deu por culpa da requerida, sendo esse 
evidente caso de força maior, não havendo que se fazer em 
responsabilização da demandada (art. 393, parágrafo único, art. 
734, art. 737, todos do CC). No que tange ao assunto, o STJ já se 
manifestou: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. 
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. FORÇA MAIOR. 
RECONHECIMENTO. INVERSÃO DE ENTENDIMENTO. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. […] 3. Reconhecido pelo acórdão 
impugnado, que o cancelamento do voo que causou os transtornos 
de ordem material e moral aos agravantes decorreu de fato imprevisto 
e imprevisível alheio à vontade da agravada - erupção vulcânica na 
rota de destino - descaracterizada está a sua responsabilidade pelo 
evento danoso e por consequência excluindo o dever de indenizar. 
Desse modo, a inversão de entendimento, para fins de se acolher 
a tese lançada pelos agravantes, importa, inexoravelmente, 
no revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é 
vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula desta Corte Superior. 4. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 618848 / SP – 
Terceira Turma – Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data do 
Julgamento 10/03/2015, Data da Publicação 18/03/2015). 
No mesmo sentido, colhe-se jurisprudência do TJRO:
Apelação cível. Atraso de voo. Razões climáticas. Força maior. 
Excludente de culpabilidade. Dano moral não configurado. 
Recurso provido. Aplicam-se as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor na relação entre passageiro e companhia aérea, 
referentes à prestação dos serviços. O atraso do voo justificado pelas 
más condições climáticas é fato alheio à vontade da companhia 
aérea, que corroborado com a devida reacomodação e assistência 
do passageiro até seu destino final, não resulta em dano material 
ou moral indenizável. (TJ-RO - AC: 70289120320178220001 RO 
7028912-03.2017.822.0001, Data de Julgamento: 23/05/2019).
Também já decidiu a Turma Recursal:
EMENTA. CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FATO FORTUITO EXTERNO. 
EXCLUDENTE DA RESPONSABILIDADE. REEMBOLSO. 
EFETUADO.IMPROCEDENTE PEDIDO. O contrato de transporte 
aéreo configura relação de consumo, com a responsabilidade 
objetiva da transportadora, salvo fato fortuito externo ou culpa 
exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro. Comprovado o mau 
tempo, fato externo fortuito, o direito que assiste aos recorridos 
por não terem viajado na forma almejada, e por não terem sido 
reacomodados em vôo diverso é o reembolso, o que fora feito, sido 
inclusive confirmado por ambas as partes em audiência de conciliação. 
Por se tratar de mero aborrecimento, suscetível no cotidiano comum, 
em razão da vida moderna, somando-se a isso a excludente de 
responsabilidade, inexiste dano moral a ser reparado. (TJ-RO - RI: 
10015113220118220005 RO 1001511-32.2011.822.0005, Relator: 
Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Data de Julgamento: 02/04/2012, 
Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado 
no Diário Oficial em 10/04/2012.)
Dessa forma, não tendo a requerida culpa pelo evento que gerou 
danos ao autor, resta excluído o dever de indenizar, visto que não 
deu causa ao cancelamento do voo, bem como porque ofereceu 
outras formas do requerente chegar de forma segura em seu 
destino, e, ainda, a parte requerente aceitou a outra forma de 
transporte.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados 
na inicial, extinguindo o processo, com resolução do MÉRITO, na 
forma do artigo 487, I, do CPC. 
Sem custas e honorários. 
Transitada em julgado, arquivem-se.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo PJE.
Ji-Paraná, na data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7002054-49.2019.8.22.0005 
Assunto:Rescisão / Resolução 
Parte autora: REQUERENTE: JEAN CARLOS CEZARIO DE 
ABREU CPF nº 021.583.192-67, RUA CABRAL 2307 SANTIAGO - 
76901-138 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
VANESSA ALVES DE SOUZA OAB nº RO8214 
Parte requerida: REQUERIDO: RESIDENCIAL VENEZA 
INCORPORACOES LTDA CNPJ nº 14.975.642/0001-10, RUA 
JOSÉ ODILON RIOS 1970 MILÃO - 76901-651 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
LUCIANA NOGAROL PAGOTTO OAB nº RO4198 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, conforme art. 38 da LJE.
O processo comporta julgamento antecipado, pois a prova 
documento apresentada é suficiente ao julgamento do MÉRITO. 
A desistência do contrato é direito da parte autora.
Nesse ponto, o contrato dispôs que: a) não haverá devolução do 
valor pago a título de arras/sinal (cláusula 19ª, §2º); b) a restituição 
será efetivada em tantas parcelas quantas forem aquelas do 
recebimento a partir da revenda do imóvel (cláusula 19ª, §4º), 
podendo as partes optarem pela restituição do saldo à vista, 
hipótese em que negociarão o valor a ser restituído (cláusula 19ª, 
§8º, “C”).
A não restituição de arras e a retenção de parte do montante 
pago pelo comprador (indenização suplementar) em caso de 
rescisão contratual é justa e encontra amparo legal (art. 418 e 419 
do CC), a fim de garantir o equilíbrio contratual, mas, desde que 
em consonância com o disposto nos artigos 51, inciso II e 53 do 
Código de Defesa do Consumidor, bem como na boa-fé objetiva, 
informadora de toda e qualquer relação negocial.
Quanto ao valor a ser retido pela(s) requerida(s), nossa egrégia 
Turma Recursal tem se posicionado entre 10% e 25% do montante 
total das prestações pagas pelo consumidor, e de uma única vez, 
por ser abusivo o fracionamento da devolução, conforme se verifica 
do seguinte julgado:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Imóvel. Compra e venda. 
Rescisão contratual. Arras. Multa Contratual. Não Cumulatividade. 
Precedente STJ. Retenção. 1 - Conforme precedente do Superior 
Tribunal de Justiça, a claúsula penal que prevê multa em caso de 
inadimplemento não pode ser cumulada com a retenção de arras, 
devendo a última prevalecer sobre a primeira no caso de rescisão 
contratual. 2 – O percentual de retenção em favor do promitente 
vendedor referente ao montante efetivamente pago pelo promitente 
comprador deve ser analisado caso a caso, a fim de que o referido 
percentual compense o prejuízo administrativo tido pelo promitente-
vendedor no caso de desfazimento do negócio jurídico. RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7065335-93.2016.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 28/03/2019.

Cabe acrescentar também que, segundo pode ser aferido dos 
autos, o imóvel objeto do contrato é um terreno sem qualquer 
construção (benfeitoria), o que nos leva a concluir que os gastos 
para sua conservação são mínimos, por tal razão, a cobrança fica 
estabelecida dentro do limite mínimo da jurisprudência, ou seja, 
10% do montante já quitado pelo autor.
Por fim, com relação ao IPTU, conforme dispõe o Código Tributário 
Nacional, “Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do 
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título.”. Neste caso, verifica-se que o requerente exerceu, durante 
o ano de 2018, a posse direta sobre o imóvel, portanto, compete 
ao autor o pagamento do imposto daquele ano. Quanto ao ano de 
2019, verifica-se que ainda no mês de janeiro, dia 22 (id. 25131416), 
o requerente solicitou formalmente à requerida a rescisão do 
contrato, logo, há elemento seguro a indicar que o requerente tinha 
a intenção de desfazer o negócio desde aquela data, colocando 
o bem à disposição da requerida, a qual após mais de 60 dias, 
não deu uma resposta definitiva sobre o pedido do autor. Portanto, 
entendo que o IPTU do ano de 2019 não deve integrar os valores 
a serem deduzidos. 
Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos da inicial, 
para: a) declarar rescindindo o contrato celebrado entre as partes, 
referente à aquisição do imóvel urbano (código VEN-051032A, 
Quadra 051, Lote 32, Área 250m²); b) declarar a nulidade da 
cláusula 19ª, §4º, que dispõe que a restituição será efetivada em 
tantas parcelas quantas forem aquelas do recebimento a partir da 
revenda do imóvel; c) condenar a ré na devolução, em uma única 
vez, de 90% do valor total pago pela parte autora, retendo 10% 
como forma de ressarcimento (indenização suplementar), além 
de retenção do sinal/arras, sem dedução do IPTU 2019. Sobre o 
valor a ser restituído deverá constar atualização monetária a partir 
do ajuizamento da ação, bem como juros de mora de 1% a.m. a 
partir da citação (art. 405 do CC). A planilha com valor atualizado 
do débito e comprovantes de pagamentos deverá constar no 
cumprimento de SENTENÇA.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em 
favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com 
fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, 
XVI, XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a 
autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos 
à Contadoria Judicial quando necessário em ações oriundas da 
atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar 
planilha atualizada do débito, caso não tenha sido juntada ao feito. 
Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 7001865-08.2018.8.22.0005
DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GILVANIA DA SILVA, AVENIDA MARECHAL 
RONDON, 721, RUA JOSE BRASIL NETO, 621, JD CAPELASSO 
CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte executada depositou judicialmente a quantia, conforme 
conta judicial n. 1824 / 040 / 01512715-1 (doc. anexo).
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente. 
SENTENÇA transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, 
parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001145-07.2019.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral 
Parte autora: AUTOR: ANDERSON XAVIER CPF nº 530.264.032-
53, AVENIDA BRASIL 1952, - DE 1782 A 2414 - LADO PAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-616 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: 
Parte requerida: REQUERIDO: CIELO S.A. CNPJ nº 
01.027.058/0001-91, ALAMEDA XINGU 512, 21 AO 31 ANDAR - 
CENTRO INDUSTRIAL ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-030 - 
BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA OAB nº CE23748 
SENTENÇA 
Em suma, sustentou o requerente, que contratou os serviços 
fornecidos pela requerida no valor mensal de R$ 19,90. Argumenta 
que utilizou por diversas vezes a maquineta mas não conseguiu 
receber as vendas, eis que o cartão pelo meio do qual receberia 
não foi desbloqueado pela requerida.
Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor: De fato, 
a relação existente entre a requerida e o requerente não é de 
consumo. A autora utilizava o sistema mobile para facilitar venda 
de produtos a terceiros, não se enquadrando, desta forma, como 
consumidora, uma vez que não figurava como destinatária final1 
dos serviços prestados pela empresa. Assim, acolho a preliminar e 
afasto a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
Em decorrência, como a relação é comercial, não cabe a inversão 
do ônus da prova.
Todavia, tal circunstância não impede o processamento do feito 
neste juizado especial, porquanto competente para apreciar a lide, 
não havendo que se falar, desta forma, em extinção do feito sem 
julgamento do MÉRITO.
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do Código de Processo Civil/2015, 
que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo 
o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro 
lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente 
e seguro, os elementos que possam desconstituir, modificar ou 
extinguir a proposição formulada pelo demandante (art. 373, II, do 
CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que merece parcial procedência 
os pedidos do autora, uma vez que: a) demonstrou o autor que 
contratou os serviços de processamento de pagamento e id. 
24576954, fls. 9); b) comprovou que realizou diversas vendas e tem 

o valor de R$ 1.427,00 para receber(id. 24576952, fls. 7); c) tentou 
extrajudicialmente resolver o problema, mas não foi respondido (id. 
24576953, fls. 8); d) embora a requerida tenha argumentado que 
realizou os pagamentos, não informou o meio de transferência nem 
a conta para a qual foi realizada; e) o autor demonstra que por 
erro da requerida não consegue receber os valores que ganhou 
(id. 24576955, fls. 10) eis que ela não se dispõe de desbloquear o 
cartão para o recebimento dos valores depositados.
Não demonstrando o repasse dos valores, deve a requerida ser 
condenada pela sua omissão.
Sobre o assunto a Turma Recursal já decidiu:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. DEFEITO NA MÁQUINA CIELO E AUSÊNCIA 
DE APOIO PELA EMPRESA CIELO S/A E SUBSTITUIÇÃO DA 
MÁQUINA. PREJUIÍZO CAUSADO AO ESTABELECIMENTO DA 
REQUERENTE. DETERMINADA A SUBSTITUIÇÃO DA MÁQUINA. 
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, 
NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. (Recurso Inominado 
1007445-21.2014.822.0601, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado 
em 16/03/2016. Publicado no Diário Oficial em 22/03/2016.)
Ademais, manifestando o desinteresse na continuidade da 
contratação, deve o pacto ser rescindido, eis que por culpa da 
requerida o autor não recebe os valores pagos por meio do sistema 
de processamento de pagamento da requerida.
Quantos aos danos morais, considero que os dissabores 
experimentados pela autora, por si só não violaram seu direito à 
honra, assegurado pela Constituição Federal. Tal fundamento 
harmoniza-se com o STJ no sentido de que “o mero dissabor não 
pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela 
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando 
fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.”
O ato ilícito exige para sua configuração e consequente dever de 
indenizar quatro requisitos, quais sejam: ação, dano, nexo causal 
e culpa. No caso em comento inexiste prova do dano, via de 
consequência o pedido de indenização não deve prosperar.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os 
pedidos iniciais e, via de consequência: a) condeno a requerida 
a devolver ao autor o valor de R$ 1.427,00 referente ás vendas 
realizadas, com juros e correção desde a citação pelo índice IGPM; 
b) declaro rescindindo o contrato entre as partes, cabendo à parte 
requerida retirar o aparelho, sob pena de destruição da maquineta; 
c) julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos morais 
Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no artigo 487, I, do 
Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em 
favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com 
fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, 
XVI, XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a 
autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos 
à Contadoria Judicial quando necessário em ações oriundas da 
atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar 
planilha atualizada do débito, caso não tenha sido juntada ao feito. 
Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7007169-85.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7003
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7003687-95.2019.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: LUCIANO GABRIEL NETO CPF nº 
844.728.042-04, AVENIDA JK, - DE 942/943 A 1261/1262 CASA 
PRETA - 76907-556 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: PAULA 
LIDIANE DE SOUZA PRADO GABRIEL OAB nº RO10008 
Parte requerida: REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 09.296.295/0001-60, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 9 A 
ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
DESPACHO 
Trata-se de ação de indenização por dano moral e/ou material, 
relacionada à direito do consumidor. 
Este magistrado observou que as ações movidas contra grandes 
empresas têm apresentado volume significativo de acordos em 
audiências de conciliação.
O Novo Código de Processo Civil instituiu rito voltado à solução 
das lides de forma amigável, consoante disposto no art. 3°, §2°, 
que dispõe:
Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão 
a direito.
[...]
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos
conflitos. [...]
Atento a essa nova percepção do processo civil, o e. Tribunal de 
Justiça de Rondônia, preocupado com o excesso de demanda e 
buscando formas alternativas e gratuitas de solução de conflito, 
firmou parceria com a Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério da Justiça e colocou à disposição da população, no site 
do próprio TJ-RO, a plataforma “consumidor.gov”, esclarecendo:
Trata -se de ferramenta pública que possibilita a solução direta e 
alternativa de conflitos de consumo via internet, ao permitir que 

o consumidor a presente diretamente ao fornecedor, ambos 
previamente cadastrados no sistema, problemas decorrentes da 
relação consumerista.
A plataforma funciona da seguinte forma: a) inicialmente, o 
consumidor deve se cadastrar no site e verificar se a empresa a qual 
quer reclamar está inscrita no site; b) após, registra sua reclamação 
e, a partir daí, inicia -se a contagem do prazo para manifestação 
da empresa, que tem até 10 dias para analisar e responder a 
reclamação; c) ao final, é garantido ao consumidor a chance de, em 
até 20 dias, comentar a resposta recebida, classificar a demanda 
como Resolvida ou Não Resolvida, e ainda indicar seu nível de 
satisfação como atendimento recebido. 
De acordo com dados oficiais da Secretaria Nacional do Consumidor, 
a ferramenta possui mais de 280 empresas cadastradas (bancos, 
financeiras, operadoras de cartão de crédito, e de telefonia, 
empresas aéreas, entre outras), com uma média de solução de 
aproximadamente 80% dos casos apresentados e um tempo médio 
de resposta de 07 dias. 
Inegavelmente, trata- se de um meio alternativo de solução de 
conflito rápido, eficaz e seguro, além de se mostrar como uma 
grande oportunidade para a redução de demandas judiciais.
Acerca da utilização do serviço extrajudicial, enquanto o processo 
judicial fica suspenso, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e 
de Santa Catarina já se manifestaram favoravelmente, notadamente 
em razão da celeridade e da gratuidade da ferramenta para 
resolução dos litígios decorrentes de relação consumerista: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
PROJETO SOLUÇÃO-DIRETA CONSUMIDOR. SUSPENSÃO 
DA AÇÃO. SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE. [...] Assim, a 
iniciativa da Secretaria Nacional do Consumidor, do Ministério da 
Justiça, em parceria com o 
PODER JUDICIÁRIO, instituindo o projeto “Solução Direta 
Consumidor” está perfeitamente afinado com todas as modernas 
tendências contemporâneas. Ou seja, a sociedade civil não pode 
suportar o custo de que Judiciário seja a primeira instituição 
a ser procurada para resolver os mais diversos problemas da 
vida de relação. Isso porque há um custo orçamentário enorme 
para a manutenção do Judiciário, que não pode e não deve ser 
ultrapassado. Portanto, o Judiciário deve ser a “última praia”, 
ou seja, quando realmente falharem os demais mecanismos 
disponíveis para solucionar conflitos, tem, sim, a parte, o direito 
constitucional de acesso à jurisdição. Todavia, quando o sistema 
propicia mecanismos ágeis, sem custo, para tendencialmente 
resolver de forma mais efetiva e rápida o litígio, é razoabilíssimo que 
se exija que a parte deles se utilize antes de ajuizar sua demanda. 
É de se manter, portanto, a DECISÃO da origem, que determinou a 
suspensão do feito pelo prazo de 30 dias para que a parte demonstre 
ter tentado resolver a questão administrativamente.” (TJRS, AI n. 
70063985626 (0083940-28.2015.8.21.7000), da comarca de São 
Leopoldo, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto (redator), 9a. C.Civ., j. 
26.08.2015). Grifei.
Ainda, recentemente temos o AI: 70080232952 RS, Relator: 
Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 19/12/2018, 
Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 18/01/2019 e TJSC, Recurso Inominado n. 0302165-
37.2016.8.24.0035, de Ituporanga, rel. Des. Sílvio Dagoberto 
Orsatto, Sexta Turma de Recursos - Lages, j. 31-08-2017. 
Nessa linha de entendimento ainda, hoje são exigidos o prévio 
ingresso em outros tipos de ações: DPVAT, exibição de documentos 
bancários, pedidos de remédios, procedimentos de planos de 
saúde, benefício previdenciário (INSS) dentre outros. 
Assim, não apenas para trilhar o caminho da jurisprudência e do novo 
CPC, como também prestigiar as boas práticas governamentais, 
entendo que tornou-se indispensável, em processos como o 
presente, a tentativa de utilização da ferramenta disponibilizada 
na plataforma “http://www.consumidor.gov.br” antes ou durante o 
processamento do feito. 
Por fim, tenho observado que a ferramenta em questão possui 
aparato técnico bastante eficiente e pode colaborar na elucidação 
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de eventual lide contenciosa, auxiliando inclusive na questão 
probatória, claro, se houver interesse da parte e necessidade 
dentro da demanda.
Diante do exposto, sem prejuízo do aguardo da audiência de 
conciliação, recomenda-se à parte autora que apresente, junto 
à ferramenta gratuita disponibilizada no site do e. TJRO (aba 
Corregedoria, item “Resolva Aqui” disposto ao lado direito da tela 
ou banner no fim da 1ª página do TJ-RO), ou diretamente na página 
denominada “http://www.consumidor.gov.br”, os fatos narrados na 
inicial e o registro de seus pedidos em relação à parte requerida.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de 
audiência, observando o prazo estabelecido no artigo 334 do 
CPC/15.
Cite-se e intime-se a parte requerida, nos termos da lei, bem como 
do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
(DJE nº 104, de 08/06/2017, pág. 01/03).
Intime-se a parte requerente quanto à audiência designada, 
advertindo-a de que a sua ausência injustificada implicará em 
extinção do feito, sem julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 
51, I, da Lei 9.099/95.
Havendo acordo extrajudicial entre as partes, retire-se de pauta e 
venham os autos conclusos para homologação do acordo.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE COMUNICAÇÃO.
Ji-Paraná, 10/06/2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7004097-
90.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Imputação do Pagamento, Correção Monetária, Locação 
de Imóvel, Citação
REQUERENTE: T. F. DE O. VIEIRA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE WENDT OAB nº 
RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA OAB nº RO4046
REQUERIDO: ALESSANDRA CELESTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA 
DOS SANTOS OAB nº RO4788
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7010130-96.2018.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária, Cláusula Penal 

Parte autora: EXEQUENTE: MELO & MELO AUTO MECANICA 
LTDA - ME CNPJ nº 25.205.321/0001-53, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 1450, - DE 1408 A 1760 - LADO PAR 
PRIMAVERA - 76914-846 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA OAB nº RO5174, 
EVELYN NARYHAN MENDONCA SANCHES OAB nº RO9027, 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB nº RO7495 
Parte requerida: EXECUTADO: OTTAMIRO GONCALVES DE 
SOUZA CPF nº 289.665.382-15, AVENIDA SÃO PAULO 2968, 
- DE 2672/2673 A 3270/3271 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 
76909-812 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro o pedido de suspensão por 20 dias para que a parte 
exequente indique novo endereço do executado.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Ji parana/RO 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000616-22.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: VALTER ALFREDO DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
OAB nº RO9136
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7007000-98.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: FRANCISCO DUTRA DE ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
OAB nº RO9136
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EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7011132-04.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: HAILTON FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANA JUSTINIANO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO9007
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7010533-
65.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTES: NAIR SATORI DOS ANJOS TEZOLIN, ANTONIO 
BENEDITO DOS ANJOS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ADRIANA JUSTINIANO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO9007

REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7001489-22.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: CONSTRULOC COMERCIO E LOCACAO DE 
MAQUINAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA OAB 
nº RO7918
EXECUTADO: DEVANIR MENDES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
1. Em consulta ao Bacenjud e Renajud não foram localizados bens 
em nome da parte executada, conforme documentos anexos. 
2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 
indicar bens à penhora, sob pena de arquivamento do feito. Anoto, 
neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não 
puderem ser efetivadas pela parte interessada.
3. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação positiva, arquivem-
se.
4. Caso o exequente indique bens penhoráveis, venham os autos 
conclusos para análise do pedido.
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO PROCESSO: 7002076-
10.2019.8.22.0005
Procedimento Comum
AUTOR: ISABELA GOULART SANTOS PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 
OAB nº RO7281
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
De início, revogo o DESPACHO ID n. 27188526.
Cuida-se de Ação de Obrigação da Fazer, com tutela de urgência, 
ajuizada por Isabella Goulart Santos Pereira em face do Estado 
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de Rondônia, objetivando a concessão do medicamento CLEXANE 
60mg, duas vezes ao dia, até o final da gestação, bem como nas 
06 (seis) seis semanas que se seguirem ao parto.
Compulsando aos autos constato que o pedido ultrapassa o 
teto dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, cujo montante 
é de 60 salários mínimos, que atualmente perfaz o montante de 
R$ 59.880,00, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 12.153/2009:”É 
de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 
60 (sessenta) salários mínimos.”
O pedido da autora alcança o montante de R$ 130.429,32 (cento e 
trinta mil quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), 
que corresponde a 322 ampolas, no valor individual de R$ 405,06 
(quatrocentos e cinco reais e seis centavos), considerando 46 
semanas e a autora já estar na 23ª semana de gravidez, precisando 
fazer uso para o restante das 23 semanas. Isso sem considerar o 
pedido alternativo que engloga o ressarcimento de todo valor gasto 
nas primeiras 23 semanas. 
Saliento que ao juízo é determinado corrigir de ofício o valor da 
causa, quando verificar que não corresponde ao proveito econômico 
pretendido pela parte, nos termos do artigo 292, §3º do CPC.
Ante o exposto, reconhecendo a incompetência deste juízo, em 
razão do valor da causa, face ao princípio da economia processual, 
deixo de suscitar conflito de competência e devolvo os autos ao 
Juízo da 3ª Vara Cível.
Remetam os autos.
Ji paranaRO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, ROrProcesso: 7009372-20.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: REINALDO MOREIRA BARBOSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAYZA CRISTINA DA 
CONCEICAO LOURENCO DA SILVA OAB nº RO8932
REQUERIDO: NFA INTERMEDIACOES EIRELI
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
1. Em consulta ao Bacenjud e Renajud não foram localizados bens 
em nome da parte executada, conforme documentos anexos. 
2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 
indicar bens à penhora, sob pena de arquivamento do feito. Anoto, 
neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não 
puderem ser efetivadas pela parte interessada.
3. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação positiva, arquivem-
se.
4. Caso o exequente indique bens penhoráveis, venham os autos 
conclusos para análise do pedido.
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7008765-07.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ALCIDES MENDES MATOZO

ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
OAB nº RO9136
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7000069-
45.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO PEREIRA VINHOSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA 
RODRIGUES OAB nº RO7622
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7012200-
86.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ADAILTOM SERVILLEIRE DE AMORIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA 
RODRIGUES OAB nº RO7622
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7003597-
24.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: SILVANO MELLERO
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA OAB 
nº RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001156-70.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: SEBASTIAO DE SOUZA BARROS
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA 
OAB nº RO3587, NAIANY CRISTINA LIMA OAB nº RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON

ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7003758-97.2019.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: BARTOLOMEU DE SA BASILIO 
CPF nº 408.023.294-20, RUA SEIS DE MAIO 645, - DE 645 A 953 
- LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-195 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
VIRGILIA MARIA BARBOSA MENDONCA OAB nº RO2292 
Parte requerida: REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
CNPJ nº 33.937.681/0001-78, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 
999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 
04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
DESPACHO 
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de 
audiência, observando o prazo estabelecido no artigo 334 do 
CPC/15.
Cite-se e intime-se a parte requerida, nos termos da lei, bem como 
do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
(DJE nº 104, de 08/06/2017, pág. 01/03).
Intime-se a parte requerente quanto à audiência designada, 
advertindo-a de que a sua ausência injustificada implicará em 
extinção do feito, sem julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 
51, I, da Lei 9.099/95.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE COMUNICAÇÃO.
Ji parana/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7009483-04.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: URIAS SERGIO DUTRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOZIMEIRE BATISTA DOS 
SANTOS OAB nº RO8838, EDER KENNER DOS SANTOS OAB 
nº RO4549
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7008983-35.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica
REQUERENTE: JOSE PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS 
OAB nº RO7019
REQUERIDO: C. E. D. R. D. R. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7009705-69.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ANA IRTES AVANCINI REINOSO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOZIMEIRE BATISTA DOS 
SANTOS OAB nº RO8838
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON

ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, ROProcesso: 7007833-19.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: FLORENTINO MARTINS FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, ANGELA MARIA 
DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES OAB nº RO2241, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7009806-
09.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: ALEIXO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
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ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7006912-60.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica
REQUERENTE: JOSE SIMAO FILHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS 
OAB nº RO7019
REQUERIDO: C. E. D. R. D. R. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7009832-07.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ALEIXO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434

DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7008701-94.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
REQUERENTE: LUIS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760, LIANE SANTA DE MELO COUTINHO 
OAB nº RO9691
REQUERIDO: C. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7009070-88.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: VALDEZ ALVES SANTANA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA OAB 
nº RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
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3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7008776-36.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: ROGERIO APARECIDO AUGUSTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO -Processo: 7008981-
65.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica
REQUERENTE: LUIZ PINTO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS 
OAB nº RO7019
REQUERIDO: C. E. D. R. D. R. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434

DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7002127-
55.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, DIREITO DO 
CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Custas, Intimação 
/ Notificação
REQUERENTE: NIVALDO FERNANDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRIA JESSICA HELMER 
NOELVES OAB nº RO7797
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO PROCESSO: 7004359-
06.2019.8.22.0005
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VANUZA JANUARIO DE FREITAS
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ
DECISÃO 
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1- Considerando que o(s) requerido(s) não fornecera(m) o(s) 
medicamento(s) ASSERT 100mg (18 caixas, para 06 meses), 
e que a autora demonstrou a ineficácia dos medicamentos 
disponibilizados pelo SUS, procedi com o sequestro solicitado (R$ 
670,20) como forma de resguardar a efetividade do provimento 
jurisdicional.
2- Em sendo o caso, aguarde-se a resposta da ordem de bloqueio 
via sistema BacenJud. Se positiva, expeça-se alvará judicial, dando 
ciência e advertindo ao responsável do dever de prestar contas 
(Nota Fiscal) no prazo de 15 dias, a contar da data da liberação 
do alvará para a compra de medicamento, sob pena de restituição 
dos valores levantados. Deverá a parte requerer DESCONTO 
para pagamento à vista, cabendo efetuar a devolução do valor 
excedente ao juízo. 
3 - Em tempo, consigno que mesmo diante da presente medida, 
persiste a obrigação da parte autora de buscar prioritária e 
administrativamente o cumprimento da obrigação pelo(s) réu(s) 
todas as vezes que o uso e aquisição da medicação for necessária. 
Consigno que no pedido administrativo/ofício deve ser informado 
a existência de SENTENÇA condenatória ou com liminar (tutela 
antecipada) concedida em SENTENÇA recorrível, se for o caso.
4 - Em caso de alteração/suspensão/interrupção do uso do 
medicamento ou insumos, deverá a parte autora ou responsável 
informar aos autos e comprovar a devolução do estoque já adquirido 
ao respectivo ente público.
5- Aguarde-se o decurso do prazo para contestação/impugnação e/
ou da prestação de contas (se for o caso), e após, façam os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Obs. Consigno que, os autos somente deverão vir conclusos após 
as diligências acima. E, decorrido o prazo descrito no item “2” sem 
a apresentação da prestação de contas, desde já autorizo o cartório 
a reiterar a intimação da parte autora.
Ji-Paraná/RO,10 de Junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7008872-51.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
REQUERENTE: FLAVIO SOUZA DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7008754-75.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: FRANCISCO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA RODRIGUES 
OAB nº RO7622
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando o valor 
da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, consoante 
anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se alvará 
judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do cumprimento 
da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7008565-97.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: TIAGO ANDRE DE SOUZA MATIAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA RODRIGUES 
OAB nº RO7622
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando o valor 
da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, consoante 
anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se alvará 
judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do cumprimento 
da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7002234-02.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
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REQUERENTE: CONSTRULOC COMERCIO E LOCACAO DE 
MAQUINAS LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA OAB nº RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA OAB nº RO7495, LAIS AGUIAR GABRIEL OAB nº RO8822
REQUERIDO: VALFRIDES MESSIAS DE AREDES
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
1. Em consulta ao Bacenjud e Renajud não foram localizados bens 
em nome da parte executada, conforme documentos anexos. 
2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 
indicar bens à penhora, sob pena de arquivamento do feito. Anoto, 
neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não 
puderem ser efetivadas pela parte interessada.
3. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação positiva, arquivem-
se.
4. Caso o exequente indique bens penhoráveis, venham os autos 
conclusos para análise do pedido.
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7010953-07.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: CONSTRULOC COMERCIO E LOCACAO DE 
MAQUINAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAIS AGUIAR GABRIEL OAB 
nº RO8822, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB 
nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA OAB nº 
RO5174
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
1. Em consulta ao Bacenjud e Renajud não foram localizados bens 
livres de ônus em nome da parte executada, conforme documentos 
anexos. 
2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 
indicar bens à penhora, sob pena de arquivamento do feito. Anoto, 
neste ponto, que este juízo somente realizará diligências que não 
puderem ser efetivadas pela parte interessada.
3. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação positiva, arquivem-
se.
4. Caso o exequente indique bens penhoráveis, venham os autos 
conclusos para análise do pedido.
5. Com relação ao pedido de inclusão do nome do devedor nos 
órgãos de proteção ao crédito, observe o credor que a inscrição 
deve ser imediatamente cancelada com o pagamento, com a 
garantia da execução ou extinção por qualquer outro motivo - como 
a prescrição (art. 782, § 4º, do CPC). Assim, a parte exequente 
fica ciente que a inscrição e baixa da dívida correm por sua conta 
e risco, devendo indicar a data da prescrição da dívida, a fim de 
subsidiar o ofício deste juízo, querendo, no prazo de 15 dias, sob 
pena de indeferimento.
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001665-35.2017.8.22.0005

Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização 
por Dano Moral
EXEQUENTE: LUZINEIDE CELESTINA AMARO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALISSON HENRIQUE 
GONCALVES ROSARIO OAB nº RO8930
EXECUTADO: QBEX COMPUTADORES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
1. Em que pese o pedido de citação por edital, tendo em vista 
que os executados ainda não foram localizados, com fundamento 
no Enunciado 147 do Fonaje, determinei consulta ao Bacenjud 
e Renajud, porém, não foram localizados bens em nome dos 
executados, pois há veículo em nome da empresa, porém, repletos 
de restrições judiciais, conforme documentos anexos. 
2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 
dar prosseguimento à execução, indicando bens à penhora, sob 
pena de arquivamento do feito. Anoto, neste ponto, que este juízo 
somente realizará diligências que não puderem ser efetivadas pela 
parte interessada.
3. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação positiva, arquivem-
se.
4. Caso o exequente indique bens penhoráveis, venham os autos 
conclusos para análise do pedido.
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7004157-63.2018.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 
Pública 
Parte autora: EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES CPF 
nº 628.577.972-49, RUA MARINGÁ 1120, - DE 810 A 1270 - LADO 
PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-454 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ALESSANDRO RIOS PRESTES OAB nº RO9136 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 
00.394.585/0001-71, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986- 
PEDRINHAS - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1 - Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a 
execução dos valores já analisados pela Turma Recursal no prazo 
de 30 dias, conforme art. 535 do CPC.
2 - Apresentando a impugnação, intime-se o(a) exequente para, 
querendo, manifestar-se, no mesmo prazo. Após, conclusos para 
DECISÃO.
3 - Todavia, havendo concordância, não sendo impugnado ou 
transcorrido o prazo sem manifestação, desde já homologo os 
cálculos. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV, conforme 
o solicitado, em face do executado, nos termos do artigo 13, I, da 
Lei 12.153/09, a ser cumprido no prazo máximo de 60 dias. Ainda, 
para que seja dado baixa junto ao Sistema “SAPRE”, necessário 
que o ente público (executado), informe ao juízo o pagamento da 
respectiva requisição, devendo anexar aos autos comprovante de 
depósito e número do SEI.
4 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (se não houver), no prazo de dez (10) dias, sob 
pena de arquivamento.
5-Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico 
e seguindo as boa práticas da comarca de Cacoal e os motivos 
já elencados por este juízo nos autos 7007466-92.18.8.22.0005 e 
7007810-73.2018.8.22.0005, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 
necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
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Portanto:
a) intime-se o exequente para juntar aos autos documentos 
necessários para a instruir a RPV, caso já não juntados;
b) com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao 
juízo o pagamento da respectiva requisição, devendo anexar aos 
autos comprovante de depósito e número do SEI.
6- Para fins de celeridade processual, sem que haja qualquer 
prejuízo às partes, após a expedição da requisição, arquive-se 
o feito. Em caso de comunicação do pagamento apenas junte-
se o documento aos autos, sendo desnecessário a remessa ao 
gabinete. Caso contrário e havendo manifestação do credor, 
autorizo o desarquivamento sem qualquer ônus, vindo concluso 
para eventual prosseguimento do feito. Após, havendo informação 
de pagamento, arquive-se.
7- Intimem-se. Cumpra-se.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 7008873-36.2018.8.22.0005- Obrigação 
de Fazer / Não Fazer, Saúde
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA CPF nº 290.403.882-
53
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, MUNICIPIO DE JI-PARANA CNPJ nº 04.092.672/0001-25
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DESPACHO 
1- Retifique-se a autuação para constar como “Cumprimento de 
SENTENÇA ”.
2- Intime-se o executado para cumprir integralmente com a 
obrigação de fazer, consistente em realizar o procedimento 
cirúrgico de GONARTROSE EM JOELHO DIREITO, no prazo de 
15 dias CORRIDOS (art. 815 do CPC), contados da intimação, 
sob pena de sequestro da quantia necessária para satisfazer a 
prestação jurisdicional.
3 - Não havendo o cumprimento da obrigação, peticione o 
exequente requerendo o que entender de direito. Após, façam os 
autos conclusos para DECISÃO.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000012-27.2019.8.22.0005
REQUERENTES: LUCAS OLIVEIRA RIGON CPF nº 003.929.692-
03, RUA SETE DE SETEMBRO 2023, - DE 1900/1901 AO FIM 
CASA PRETA - 76907-624 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DILIAM COSTA OLIVEIRA RIGON CPF nº 340.811.192-87, RUA 
SETE DE SETEMBRO 624, - DE 1900/1901 AO FIM CASA PRETA 
- 76907-624 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NEUMAYER PEREIRA DE 
SOUZA OAB nº RO1537
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 
09.296.295/0001-60, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
OAB nº SP167884
DESPACHO 
Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado constituído 
nos autos, por carta com AR ou MANDADO se não tiver procurador 
constituído ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 
2º, CPC), para efetivar a obrigação de fazer consoante o disposto 
na SENTENÇA, no prazo de 10 dias, sob R$ 100,00 até o limite de 
R$ 2.000,00, além de outras medidas que assegurem o resultado 
prático equivalente. 
Decorrido o prazo, vista à parte exequente. 
Após, conclusos.
Intime-se.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO 7005787-23.2019.8.22.0005- 
Indenização por Dano Moral
AUTOR: GENIVALDO PONTES GERALDINO CPF nº 649.164.482-
00
ADVOGADO DO AUTOR: 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA CNPJ nº 
04.092.672/0001-25
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DECISÃO 
Cuida-se de pedido de reconsideração de tutela de urgência para 
troca de receitas médicas.
Em análise aos autos constato que o autor juntou Relatórios Médico 
Psiquiátrico, datados em 20.03.2019 e 03.06.2019.
Em que pese restar demonstrado que não houve inércia por parte 
do autor pela busca da troca de receita, ainda assim não vislumbro 
presente os requisitos autorizadores para a concessão da medida 
(art. 294 e 300,do CPC c/c art. 35-C, inciso I, da Lei n. 9.656/98).
Apesar de, prima facie, o autor fazer jus a troca da receita 
(probabilidade do direito), o perigo da demora não se verifica. Isso 
porque, administrativamente a receita será trocada daqui há 03 
(três) dias. 
Dessa forma, não se justifica o deferimento da liminar, 
considerando que nos próximos 03 dias a questão será solucionada 
administrativamente.
Pelo exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Aguarde-se o decurso dos prazos referidos na DECISÃO anterior. 
Após, façam conclusos. 
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7003246-85.2017.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Telefonia, Cobrança 
indevida de ligações 
Parte autora: REQUERENTE: ERICA FORTE GARCIA CPF nº 
900.104.421-20, RUA MARTINS COSTA 345 JOTÃO - 76908-301 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA OAB nº RO5174, ALAN 
DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB nº RO7495 
Parte requerida: REQUERIDO: OI S.A CNPJ nº 76.535.764/0001-
43, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635 
DECISÃO 
Quanto ao pedido de id. 27265782, este juízo não realizou atos de 
constrição.
Defiro o pedido de Id. 27334349. Expeça-se a Certidão de Crédito 
para que a parte requerente habilite seu crédito no juízo universal.
Nada mais havendo, arquivem-se.
Ji parana/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001073-54.2018.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 
Pública 
Parte autora: REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA CPF nº 
976.923.362-53, AVENIDA MARECHAL RONDON 1296 CENTRO 
- 76900-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
NAIANY CRISTINA LIMA OAB nº RO7048 
Parte requerida: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 
00.394.585/0001-71, 1ª DELEGACIA DE POLICIA s/n CENTRO - 
76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1 - Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a 
execução dos valores confirmados pela Turma Recursal, no prazo 
de 30 dias, conforme art. 535 do CPC.
2 - Apresentando a impugnação, intime-se o(a) exequente para, 
querendo, manifestar-se, no mesmo prazo. Após, conclusos para 
DECISÃO.
3 - Todavia, havendo concordância, não sendo impugnado ou 
transcorrido o prazo sem manifestação, desde já homologo os 
cálculos. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV, conforme 
o solicitado, em face do executado, nos termos do artigo 13, I, da 
Lei 12.153/09, a ser cumprido no prazo máximo de 60 dias. Ainda, 
para que seja dado baixa junto ao Sistema “SAPRE”, necessário 
que o ente público (executado), informe ao juízo o pagamento da 
respectiva requisição, devendo anexar aos autos comprovante de 
depósito e número do SEI.
4 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (se não houver), no prazo de dez (10) dias, sob 
pena de arquivamento.
5-Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico 
e seguindo as boa práticas da comarca de Cacoal e os motivos 
já elencados por este juízo nos autos 7007466-92.18.8.22.0005 e 
7007810-73.2018.8.22.0005, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 
necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
Portanto:
a) intime-se o exequente para juntar aos autos documentos 
necessários para a instruir a RPV, caso já não juntados;
b) com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 

c) ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao juízo 
o pagamento da respectiva requisição, devendo anexar aos autos 
comprovante de depósito e número do SEI.
6- Para fins de celeridade processual, sem que haja qualquer 
prejuízo às partes, após a expedição da requisição, arquive-se 
o feito. Em caso de comunicação do pagamento apenas junte-
se o documento aos autos, sendo desnecessário a remessa ao 
gabinete. Caso contrário e havendo manifestação do credor, 
autorizo o desarquivamento sem qualquer ônus, vindo concluso 
para eventual prosseguimento do feito. Após, havendo informação 
de pagamento, arquive-se.
7- Intimem-se. Cumpra-se.
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000452-23.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MARCOS SARTORI DALCIN
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARTA FRANCISCO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO5900, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
Com relação à alegação de depreciação da rede de subestação, 
frise-se que a concessionária de serviço público requerida não 
realizou processo formal nos termos da Resolução Normativa n. 
229/2006 e Decreto n. 5.163/04, situação que perdura até os dias 
de hoje. Além de não cumprir o disposto nas normas referidas, a 
fim de incrementar seu patrimônio mediante cobrança de tarifa de 
consumo e distribuição, a requerida absorveu aos seus ativos as 
redes elétricas rurais custeadas pelos consumidores, utilizando-a 
para prestar seus serviços sem despender nenhum custo para 
implantação desta infraestrutura, a qual seria de sua exclusiva 
responsabilidade.
Portanto, o ônus da incorporação era da concessionária requerida 
e, ficando inerte diante da situação, não pode lucrar indevidamente 
à custa do consumidor, não havendo que se falar em depreciação, 
sendo inadmissível a redução do patrimônio do consumidor em 
prol do enriquecimento sem causa da concessionária. Assim, a 
restituição deve ser integral.
Por fim, anoto que conforme resultado do processo administrativo 
punitivo n. 48500001126/2013-10, cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária requerida já foi penalizada com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para incorporação de redes 
particulares e por não realizar os pagamentos aos respectivos 
proprietários. Nos termos do processo administrativo referido há 
muito tempo a empresa encontra-se em mora, sendo incabível 
neste momento beneficiar-se mais uma vez de seu comportamento 
omissivo.
No mais, verifica-se que objetiva modificar a DECISÃO embargada, 
extrapolando, assim, o campo delimitado desta via recursal, 
exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a FINALIDADE de 
esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
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sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: “Os EDcl têm FINALIDADE de completar a 
DECISÃO omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades 
ou contradições. Não têm caráter substitutivo da DECISÃO 
embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não 
têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” 
(Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil 
extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Assim, em que pesem os argumentos da parte embargante, não há 
que se falar em contradição, uma vez que ao analisar os pedidos 
e julgá-los este magistrado fundamentou e esclareceu as razões 
para tanto.
Pelo exposto, acolho em parte os embargos para sanar a omissão 
apenas quanto à matéria da depreciação, porém, rejeito o pedido 
de redução do valor indenizatório sob o fundamento de depreciação 
da rede de subestação, fazendo esta DECISÃO parte integrante da 
SENTENÇA.
Restituo o prazo para recurso inominado.
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo nº 7004781-78.2019.8.22.0005
REQUERENTE: THIAGO BRUNO DE MEDEIROS SILVA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná - 1ª 
Juizado Especial, fica V. Sa. intimada da redesignação da Audiência 
de Conciliação, Instrução e Julgamento do processo acima 
especificado, ficando a nova designação conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 17/07/2019 Hora: 08:30 
Fica, ainda, V. Sa. ciente de que o não comparecimento ensejará o 
julgamento de plano, com as conseqüências da revelia, conforme o 
art. 319 do CPC c/c art. 20 da lei 9.099/95.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria
Nome: THIAGO BRUNO DE MEDEIROS SILVA
Endereço: Avenida JK, 1190, - de 942/943 a 1261/1262, Casa 
Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-556
Nome: azul linhas aereas brasileiras s.a
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, Edf. Castelo Branco Office Park Torre Jatobá 9 An, Tamboré, 
Barueri - SP - CEP: 06460-040

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7004190-19.2019.8.22.0005 
Assunto:Inadimplemento 

Parte autora: AUTOR: JULIANA P. S. DA SILVA - ME CNPJ nº 
08.371.348/0001-05, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 
T03 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS 
FERNANDO DIAS OAB nº RO6192 
Parte requerida: RÉU: ROBERTO SEEMANN MARTINS CPF nº 
662.898.312-91, RUA MATO GROSSO 954, - DE 2241/2242 A 
2500/2501 DOM BOSCO - 76907-762 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Os autos foram redistribuídos a este Juizado por prevenção em 
relação aos autos 7005165-75.2018.8.22.0005, estes extintos por 
abando de causa, eis que o requerido não fora encontrado nos 
endereços indicados.
Há pedido de reconsideração endereçada àquele juízo sobre a 
redistribuição, eis que o requerente optou por distribuir a demanda 
no juízo comum para efetivação da citação em razão do não 
cabimento de citação por edital nos Juizados.
Assim, devolva-se os autos àquele juízo para apreciação do pedido, 
bem como pela impossibilidade de seguimento neste juizado de 
ações que demandem citação editalícia.
Cumpra-se.
Ji parana/RO 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7005459-93.2019.8.22.0005 
Assunto:ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias, Cálculo 
de ICMS “por dentro” 
Parte autora: AUTOR: ITAPOA COMERCIO DE TECIDOS E 
CONFECCOES LTDA CNPJ nº 63.771.067/0001-40, RUA MARTINS 
COSTA 308 JOTÃO - 76908-301 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO 
CAETANO GOMES OAB nº RO3269 
Parte requerida: RÉU: E. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 
A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação que, em tese, objetiva a declaração de inexistência 
de relação jurídica tributária – declaração de ilegalidade da 
cobrança do ICMS sobre quaisquer encargos relativos às fases de 
transmissão e distribuição de energia elétrica – TUSD/TUST.
A matéria em comento fora objeto do REsp. 1.163.020-RS, no STJ 
– afetado ao rito de recurso repetitivo – suspendendo a tramitação 
dos processos referente ao caso, em todo o Território Nacional 
(Petição n. IJ 1030/2017 - ProAfR nos EREsp 1163020 (3001))
Ante o fato, determino a suspensão do presente processo até o 
posicionamento/julgamento definitivo da matéria. Aguarde-se em 
cartório. Noticiado do julgamento, retornem os autos conclusos.
Ji parana/RO segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001189-26.2019.8.22.0005 
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Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização 
por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: JOISLENE DUTRA SANTOS CPF nº 
041.750.742-95, RUA DAS MANGUEIRAS 3215, - DE 2850/2851 
A 3388/3389 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-042 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: 
Parte requerida: REQUERIDOS: LG ELECTRONICS DO BRASIL 
LTDA CNPJ nº 01.166.372/0001-55, AVENIDA DOM PEDRO I 
W7777, PRÉDIOS 1 E 2 BAIRRO PIRANCANGAGUA JARDIM 
BARONESA - 12091-000 - TAUBATÉ - SÃO PAULO, COIMBRA 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ nº 06.151.921/0011-
03, RUA VILAGRAN CABRITA 1339, - DE 1275 A 1445 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-045 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
YURI ROBERT RABELO ANTUNES OAB nº RO4584, MARCELO 
NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB nº BA25419, SARA 
ALIANDRE MARTINS OAB nº RO9620 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, 
onde se discute possível vício oculto em aparelho celular e danos 
decorrentes. 
Compulsando os autos, entendo que será necessária a realização 
de perícia técnica no produto para apurar eventual responsabilidade 
da parte requerida. 
Com efeito, ambas partes trouxeram aos autos informações 
unilaterais atribuindo reciprocamente culpa pelas defeitos alegados 
na inicial, porém, a requerida fez análise do produto em garantia, 
alegando que não há nenhum defeito. 
Dessa forma, a matéria objeto dos autos é complexa, sendo 
necessária a realização de perícia técnica, procedimento 
incompatível com o rito dos Juizados Especiais, conforme a Lei 
9.099/95. Na mesma linha de entendimento, colhe-se jurisprudência 
consoante a seguir: 
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E METERIAIS. APARELHO CELULAR. VÍCIO OCULTO. 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPLEXIDADE. 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL MANTIDA. 
Narra o autor que adquiriu aparelho celular em 17.10.2014. No ano 
de 2016, passou a apresentar mau funcionamento, tendo-o levado 
até a assistência técnica. Menciona que alguns meses depois e 
em 01.05.2017, o aparelho apresentou erro da tela azul e não 
ligou mais. Argumenta haver vício oculto de fabricação, havendo 
muitas reclamações similares à sua. Postula a condenação da 
ré ao pagamento de danos morais e materiais. A demandada 
apresentou contestação, na qual aduz que o aparelho do autor não 
se encontra mais na garantia, bem como que, pelo critério de vida 
útil do bem, não pode ser responsável por solucionar eternamente 
qualquer vício que apareça no produto. Deve ser mantida a 
SENTENÇA que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 
Cível para o julgamento da ação, ante a necessidade de realização 
de perícia. Conforme se verifica dos autos, o aparelho celular 
foi adquirido pelo autor em 2014 e somente parou de funcionar 
em 2017, ou seja, cerca de 03 anos após a compra e efetiva 
utilização do bem, de modo que a realização da perícia se mostra 
imprescindível para averiguar a... causa do não funcionamento. 
SENTENÇA mantida por seus próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95. RECURSO IMPROVIDO (Recurso 
Cível Nº 71007678022, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Alexandre de Souza Costa Pacheco, Julgado 
em 24/10/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 71007678022 RS, 
Relator: Alexandre de Souza Costa Pacheco, Data de Julgamento: 
24/10/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 30/10/2018)
Sendo assim, dada a necessidade de perícia para deslinde da 
controvérsia, de rigor a extinção do feito, sem julgamento de 
MÉRITO, em razão da incompetência do Juizado Especial Cível 
para processar e julgar o pedido da requerente. 
Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO, sem resolução do MÉRITO, 
com fundamento nos artigos 51, II, c/c 3º, da Lei 9.099/1995. 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei 
9.099/1995). 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
SENTENÇA registrada e publicada via PJE. 
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7005491-98.2019.8.22.0005 
Assunto:Saúde 
Parte autora: AUTORES: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, 
RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, NELI OLIVEIRA DA SILVA MACEDO CPF nº 
858.427.022-15, RUA LUIZ MIGUEL DOS SANTOS 1862, - ATÉ 
149/150 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76900-001 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 
00.394.585/0001-71, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Nos termos da DECISÃO do STJ, Recurso Repetitivo - REsp 
n. 1657156, é obrigação do poder público o fornecimento de 
medicamentos não incorporados no SUS, no entanto há requisitos 
que devem ser considerados, cito trecho da DECISÃO:
“A tese fixada estabelece que constitui obrigação do poder público 
o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos 
normativos do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 1 - Comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o 
paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos 
fármacos fornecidos pelo SUS; 2 - Incapacidade financeira do 
paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e 
3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/
pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/
Primeira-Se%C3%A7%C3%A3o-define-requisitos-para-
fornecimento-de-rem%C3%A9dios-fora-da-lista-do-SUS).
No presente caso, não visualizo demonstrado um dos requisito 
acima exposto, a incapacidade financeira do paciente em arcar 
com o custo do medicamento.
Assim, com base no princípio da lealdade processual, a parte 
deverá apresentar de forma inequívoca a hipossuficiência do núcleo 
familiar alegada, fazendo constar nos autos, prova documental apta 
a aferir tal circunstância, dentre eles comprovante de rendimentos, 
cópia da declaração de imposto de renda, certidão comprobatória 
da propriedade de imóveis e de veículos automotores, em nome 
próprio ou do cônjuge, caso os tenha. Demostre. Prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção.
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000358-75.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: BISPO QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LIANE SANTA DE MELO COUTINHO 
OAB nº RO9691, MARCOS ANTONIO ODA FILHO OAB nº PR4760
RÉU: C. E. D. R.
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO3434
DECISÃO 
Com relação à alegação de depreciação da rede de subestação, 
frise-se que a concessionária de serviço público requerida não 
realizou processo formal nos termos da Resolução Normativa n. 
229/2006 e Decreto n. 5.163/04, situação que perdura até os dias 
de hoje. Além de não cumprir o disposto nas normas referidas, a 
fim de incrementar seu patrimônio mediante cobrança de tarifa de 
consumo e distribuição, a requerida absorveu aos seus ativos as 
redes elétricas rurais custeadas pelos consumidores, utilizando-a 
para prestar seus serviços sem despender nenhum custo para 
implantação desta infraestrutura, a qual seria de sua exclusiva 
responsabilidade.
Portanto, o ônus da incorporação era da concessionária requerida 
e, ficando inerte diante da situação, não pode lucrar indevidamente 
à custa do consumidor, não havendo que se falar em depreciação, 
sendo inadmissível a redução do patrimônio do consumidor em 
prol do enriquecimento sem causa da concessionária. Assim, a 
restituição deve ser integral.
Por fim, anoto que conforme resultado do processo administrativo 
punitivo n. 48500001126/2013-10, cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária requerida já foi penalizada com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para incorporação de redes particulares 
e por não realizar os pagamentos aos respectivos proprietários. Nos 
termos do processo administrativo referido há muito tempo a empresa 
encontra-se em mora, sendo incabível neste momento beneficiar-se 
mais uma vez de seu comportamento omissivo.
No mais, verifica-se que objetiva modificar a DECISÃO embargada, 
extrapolando, assim, o campo delimitado desta via recursal, 
exigindo recurso processual diverso, qual seja recurso inominado.
É cediço que os embargos de declaração têm a FINALIDADE de 
esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: “Os EDcl têm FINALIDADE de completar a 
DECISÃO omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades 
ou contradições. Não têm caráter substitutivo da DECISÃO 
embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não 
têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” 
(Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil 
extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Assim, em que pesem os argumentos da parte embargante, não há 
que se falar em contradição, uma vez que ao analisar os pedidos 
e julgá-los este magistrado fundamentou e esclareceu as razões 
para tanto.
Pelo exposto, acolho em parte os embargos para sanar a omissão 
apenas quanto à matéria da depreciação, porém, rejeito o pedido 
de redução do valor indenizatório sob o fundamento de depreciação 
da rede de subestação, fazendo esta DECISÃO parte integrante da 
SENTENÇA.
Restituo o prazo para recurso inominado.
Intimem-se.
Ji-Paraná, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - Processo: 7000534-
54.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTOR: JHEANN FLAVIO FUZARI LEITE
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA PRIMO SILVA OAB nº 
RO4141
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7001801-61.2019.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: REQUERENTE: NEYDA LOPES DA SILVA CPF nº 
574.466.447-53, RUA SOLDADO DA BORRACHA 98A JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-795 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
PAULO OTAVIO CATARDO SILVA OAB nº RO9457 
Parte requerida: REQUERIDOS: VISA DO BRASIL 
EMPREENDMENTOS LTDA CNPJ nº 31.551.795/0001-43, 
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 
1909, ANDAR 3 CONJ 31 PAVMTO2 DA TORRE NORTE VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, 
BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-91, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 567, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
LUCIANA GOULART PENTEADO OAB nº SP167884, RAFAEL 
SGANZERLA DURAND OAB nº SP211648 
SENTENÇA 
A preliminar de ilegitimidade merece ser afastada, pois a emissora 
do cartão faz parte da cadeia de consumo e utilização das 
transações, beneficiando-se delas. 
Também afasto a preliminar de falta de interesse de agir, eis 
que demonstrado interesse da parte autor em ser ressarcida 
pelos eventuais danos morais causados pela não autorização de 
processamento do pagamento
No MÉRITO, concluo que não assiste razão à autora.
A recusa de cartão de débito não tem o condão de causar dano 
moral, cuidando-se de dissabor a que todos os usuários estão 
sujeitos, considerando-se que a autorização do pagamento é dada 
por via eletrônica, e não raramente há disfunções, causadas por 
um leque de motivos, desde queda do sistema até problemas na 
leitura do cartão.



929DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A autora aduz que tinha saldo disponível para pagamento das 
compras, mas a operação não foi aceita. Mesmo com a não 
aceitação da operação via cartão de débito, o autor realizou 
algumas compras por meio da função crédito (id 24882807, fls. 5 e 
6), demonstrando que não ficou sem os itens básicos. 
Não se está a desprezar os alegados constrangimentos 
experimentados pela autora nem incentivando ineficiência 
operacional das instituições financeiras, mas há frisar que tais 
constrangimentos são, na verdade, dissabores que, apesar de 
indesejáveis, não causam surpresa, se consideradas as rápidas e 
contínuas mudanças provocadas pela informatização das rotinas 
de pagamento de contas.
Nos dias atuais, o fornecedor define os riscos do seu 
empreendimento, tendo em vista, que a concorrência dos 
estabelecimentos comerciais é grande, onde o consumidor sempre 
busca além da qualidade dos produtos, aquele estabelecimento 
que oferece as maiores condições de pagamento e preços mais 
convidativos.
Considerando as várias formas de pagamento a que o comércio 
disponibiliza aos consumidores, há que se preponderar sempre a 
Razoabilidade de condutas entre fornecedor e consumidor.
Ademais, não há nos autos que a autora tenha buscado 
extrajudicialmente a resolução do problema, com a presença da 
requerente em sua agência bancária ou a utilização da ferramenta 
‘consumidor.gov”.
Considero que os dissabores experimentados pela autora, por si 
só não violaram seu direito à honra, assegurado pela Constituição 
Federal. Tal fundamento harmoniza-se com o STJ no sentido de 
que “o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano 
moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade 
dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no 
espírito de quem ela se dirige (RESP 215666 RJ).”
Para comprovação do dano moral faz-se necessária a demonstração 
do nexo causal entre a correspondência de cobrança enviada e a 
submissão a situação ultrajante ou vexatória. Sobre o assunto, já 
decidiu a Turma Recursal Rondoniense:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO 
CARTÃO DE DÉBITO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. COBRANÇA EM DUPLICIDADE. DANOS MORAIS 
NÃO CONFIGURADOS. -A empresa cuja bandeira é estampada 
nos cartões de crédito/débito integra a cadeia de fornecedores 
de produtos e serviços, e, portanto, responde objetivamente por 
suas eventuais falhas que eventualmente acarretem danos aos 
consumidores – art. 14, CDC. Preliminar de ilegitimidade rejeitada.-
Simples cobrança em duplicidade sem maiores desdobramentos 
gravosos em detrimento do consumidor não implica em condenação 
por danos morais, sobretudo quando o valor descontado é 
estornado posteriormente. (RECURSO INOMINADO 7001928-
07.2016.822.0004, Rel. Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, 
julgado em 15/12/2016.)
O ato ilícito exige para sua configuração e consequente dever de 
indenizar quatro requisitos, quais sejam: ação, dano, nexo causal 
e culpa. No caso em comento inexiste prova do dano e culpa das 
requeridas, via de consequência o pedido de indenização não deve 
prosperar.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de 
danos morais. Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no 
artigo 487, I, do Código de Processo Civil/15. 
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9.099/95 c/c o art. 27 da 
Lei n. 12.153/2009).
Intimem-se. Após, arquivem-se os autos
Ji parana/RO, 10 de junho de 2019
Maximiliano Darci David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7004139-08.2019.8.22.0005 
Assunto:Protesto Indevido de Título 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCO ALCIDES DIAS FILHO CPF nº 
029.987.314-57, RUA PARANÁ 1010, - DE 880/881 A 1239/1240 
CASA PRETA - 76907-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JUSTINO 
ARAUJO OAB nº RO1038 
Parte requerida: REQUERIDO: TIM CELULAR S.A. CNPJ nº 
04.206.050/0046-82, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4105, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Mauro Paulo Galera Mari, OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão da inscrição do 
nome da parte autora no SPC/SERASA referente a suposto débito 
indevido.
Inicialmente, com fundamento no disposto no artigo 20 da LJE e 
art. 344 do CPC, aplico à requerida os efeitos da revelia, tendo em 
vista que não compareceu à audiência de conciliação, tampouco 
apresentou contestação.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC).
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que: a) alegou que desconhece a origem do débito, assim, 
não cabia ao requerente a produção de prova de fato negativo; b) a 
requerida não contestou os pedidos e não compareceu à audiência, 
tornando-se revel, acarretando na presunção da veracidade dos 
fatos narrados na inicial, devendo, portanto, ser declarada a 
inexistência dos débitos apontados; c) quanto ao dano moral, resta 
pacífico na jurisprudência pátria que a inscrição de nome no SPC/
SERASA por débito indevido gera danos morais, sendo que estes 
independem de demonstração pelo lesado, uma vez que se trata de 
danos in re ipsa. Corroborando o exposto, a seguinte DECISÃO:
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. REVELIA. 
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014023-44.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de julgamento: 06/06/2019.
Referente ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome da parte requerente foi inscrito indevidamente 
no SPC/SERASA, a necessidade de ajuizar uma demanda 
judicial para proceder a baixa da inscrição; b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a 
indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; 
c) a capacidade financeira da parte requerida e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 6.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e, via 
de consequência: a) confirmando a liminar, declaro inexistência 
do débito discutido nos autos e determino sua baixa definitiva; 
b) condeno a parte requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o montante de R$ 6.000,00, 
já atualizado nesta data, com juros de 1% ao mês e correção 
monetária contados desta SENTENÇA. 
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Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Tendo em vista que a requerida não se manifestou no feito, a fim 
de evitar maiores prejuízos ao autor, ordeno a expedição de ofício 
à Serasa e ao SPC para que promovam a baixa do débito apontado 
e discutido nestes autos, no prazo de 48 horas.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora de valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
 Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7000531-02.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Novação, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ELI GOSMAN DE PAULA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO7003
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7003402-05.2019.8.22.0005 
Assunto:Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 
Pública, Intimação / Notificação, Requisição de Pequeno Valor - 
RPV 
Parte autora: EXEQUENTE: DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA 
CPF nº 408.382.932-04, AMAZONAS 313, CASA JOTAO - 76908-
298 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 

Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DOUGLAS WAGNER CODIGNOLA OAB nº RO2480 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 
00.394.585/0001-71, SEM ENDEREÇO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração oposto em face da r. 
SENTENÇA que indeferiu a inicial de execução de honorários 
dativos arbitrados pela 5ª Vara Cível desta comarca em favor do 
embargante.
No tocante a omissão arguida pelo embargante, acolho em parte, 
uma vez que o juízo para apreciar a execução é quem proferiu a 
SENTENÇA /título exequendos, conforme estabelece o art. 516, 
inciso II, do cpc. Conforme títulos exequendos juntados aos autos, 
o juízo prevento para analisar a referida execução é a 5ª Vara Cível 
desta comarca.
Ante o exposto, remetam-se os autos ao juiz que proferiu as 
SENTENÇA s exequendas (5ª Vara Cível) desta comarca, conforme 
estabelece o art. 516, inciso II, do cpc.
Ji parana/ RO, 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, CEP 
76.907-400, Ji parana, RO Processo: 7000762-29.2019.8.22.0005 
Assunto:Saúde, Financiamento do SUS 
Parte autora: REQUERENTE: ALESSON DA SILVA SOUZA CPF 
nº 902.289.442-87, RUA ELOY DE CARVALHO 2188 CENTRO - 
76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ 
nº 00.394.585/0001-71, SEM ENDEREÇO, MUNICIPIO DE JI-
PARANA CNPJ nº 04.092.672/0001-25, SEM ENDEREÇO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO 
1- Cuida-se de ação de obrigação de fazer com pedido de 
tutela provisória de urgência em que se objetiva que o Estado 
de Rondônia e o Município de Ji-Paraná sejam compelidos a 
providenciarem para a parte autora os seguintes medicamentos/
produtos: a) OXIBUTINA 10mg; b) BACLOFLENO 10mg; c) 
SONDA URETRAL EM POLIVINIL N. 12; d) GEL LUBRIFICANTE 
HIDROSOLÚVEL COM ANESTÉSICO; e) SACO COLETOR DE 
URINA DESCARTÁVEL; f) GAZES NÃO ESTÉREIS; e, g) ÁGUA 
BORICADA 100ml, uma vez que é portador de SEQUELA DE 
TRAUMATISMO DE MEDULA ESPINHAL e PARAPLEGIA NÃO 
ESPECIFICADA (CID10 T91.3 E G82).
Compulsando os autos, em que pese ainda não cumprido o 
DESPACHO deste juízo (id. 24420705), a fim de evitar maiores 
transtornos/danos à saúde do requerente, por ora, entendo razoável 
a concessão parcial da tutela pretendida para seja disponibilizados 
os produtos pleiteados (art. 300 do CPC c/c art. 35-C, inciso 
I, da Lei n. 9.656/98). Há Laudo Médico que demonstra que o 
requerente padece doença grave e necessita do uso contínuo dos 
mesmos (pag. 22, id. 24341587 p. 3). Outrossim, também restou 
comprovado que o requerente é usuário do Sistema Único de Saúde, 
a sua hipossuficiência financeira, bem ainda que não conseguiu 
obter os produtos/medicamentos administrativamente. Quanto 
aos medicamentos OXIBUTINA e BACLOFLENO até o momento 
não fora demonstrado a ineficácia dos fármacos disponibilizados 
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pelo SUS, medida necessária nos termos da DECISÃO do STJ, 
Recurso Repetitivo - REsp n. 1657156. Assim, postergo a análise 
destes 2 itens.
A inércia administrativa não se justifica e a falta de assistência 
pode causar sério comprometimento na saúde da paciente. Logo, 
a necessidade e a relevância no tratamento médico, bem como a 
alegação de que não tem condições de arcar com o custo do(s) 
medicamento(s), face aos seus escassos recursos, são apropriadas 
para a concessão da antecipação de tutela. Assim, o deferimento da 
liminar conforme mencionado no item anterior é medida que se impõe, 
uma vez que é flagrante o direito vindicado, existem provas inequívocas 
da necessidade e, certamente, caso o(a) requerente não use o(s) 
produto(s), sofrerá maiores danos, pelo que resta caracterizado o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 196 da Constituição Federal 
c/c 300, do Código de Processo Civil, DETERMINO que os requeridos 
forneçam para o requerente, EM 10 DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA 
DESTA DECISÃO, os produtos: a) SONDA URETRAL EM POLIVINIL 
N. 12; b) GEL LUBRIFICANTE HIDROSOLÚVEL COM ANESTÉSICO; 
c) SACO COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL;d) GAZES NÃO 
ESTÉREIS; e, e) ÁGUA BORICADA 100ml, sob pena de SEQUESTRO 
da quantia necessária para tanto. Intimem-se.
2- Observações:
a) havendo a necessidade de sequestro, deverão constar nos 
orçamentos o telefone da farmácia/estabelecimento para eventual 
contatação;
b) outrossim, consigno que, em todas as ações que pleiteiam 
medicamentos, o autor deve fazer constar em sua peça inicial o 
Princípio Ativo dos medicamentos e a CID da doença, bem como 
no pedido administrativo endereçados aos entes públicos.
3- Com referência ao pedido dos medicamentos OXIBUTINA 
e BACLOFLENO, em que pese as razões expostas (fls. 51/52, 
id. 27138829), necessário que a parte autora cumpra com o 
DESPACHO proferido às fls. 42/43, id. 24420705). O autor informou 
que o médico local não preencheu o relatório sob o argumento de 
que tal documento deve ser respondido pelo médico expert do 
Hospital Sarah Kubitschek, em Brasília/DF.
Ora, sendo o autor usuário do Sistema Único de Saúde, este poderá 
consultar e pleitear a ratificação da receita anteriormente prescrita 
com qualquer outro médico vinculado ao SUS, cabendo ao médico, 
inclusive, preencher o Relatório solicitado, especificando eventuais 
medicamentos já utilizados sem sucesso e as razões de sua 
ineficácia. Assim, indefiro o pedido de fls. 51/52, id. 27138829.
Por outro lado, verifico que os requeridos, em resposta ao pedido 
administrativo, nada mencionaram sobre eventuais alternativas 
existentes no SUS que poderiam substituir os medicamentos 
pleiteados (OXIBUTINA e BACLOFLENO). Assim, antes da parte 
autora buscar atender as diligências a ela imposta, somado ao 
fato de que a solicitação deste juízo para demonstrar a ineficácia 
dos medicamentos existentes no SUS está relacionada apenas 
na consulta efetuada junto ao NATs, entendo necessário que o 
Município e o Estado apresentem Parecer Técnico (farmacêutico) 
referente aos medicamentos pleiteados, devendo indicar eventuais 
alternativas existentes no SUS que poderiam substituí-los, sem 
prejuízo para a saúde do(a) paciente. 
Ante o exposto:
a) intimem-se o Município de Ji-Paraná e o Estado de Rondônia para 
apresentarem nos autos Parecer Técnico (parecer farmacêutico) 
referente aos medicamentos pleiteados acima, no prazo de 10 dias, 
a contar da ciência da presente DECISÃO, sob pena do servidor 
responsável pela pasta responder por crime de desobediência;
b) após, intime-se a parte autora para cumprir com o DESPACHO 
deste juízo (fls. 42/43, id. 24420705), devendo observar e manifestar, 
inclusive, sobre eventuais alternativas de medicamentos disponíveis 
no SUS apresentadas pelos requeridos, conforme solicitado na 
alínea anterior.
4- Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 
c/c art. 2º da Lei 9.099/95), deixo de designar a solenidade 
conciliatória.

5 - CITEM-SE as partes requeridas para responderem a presente, 
apresentando defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possuam, no prazo de 30 dias contados da ciência 
(artigos 9º e 7º da Lei 12.153/09)
6 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar cada 
contestação, no prazo de 15 dias. 
7 - INTIMEM-SE o DIRETOR DA SESAU, SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE SAÚDE e os PROCURADORES GERAL do 
ESTADO e do MUNICÍPIO referente a presente DECISÃO.
8 - Nada mais havendo, façam os autos conclusos para 
SENTENÇA. 
Obs. Cumpra-se a DECISÃO da seguinte forma:
a) cite-se o Estado via sistema;
b) cite-se o Município via oficial de justiça plantonista;
c) intime-se Procurador Geral do Município via oficial de justiça 
plantonista;
d) intime-se o Procurador Geral Estado via oficial de justiça 
plantonista;
e) intime-se o(a) Secretário(a) Municipal de Saúde via oficial de 
justiça plantonista;
f) intime-se o Diretor da SESAU via oficial de justiça plantonista.
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA.
PARTES REQUERIDAS:
a) ESTADO DE RONDÔNIA - Av. Mal. Rondon, 272 - Bairro Centro, 
Ji-Paraná - RO, 76900-877, Telefone:(69) 3421-5194, devendo 
ser citado na pessoa de seu representante legal, o Procurador do 
Estado.
b) MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta comarca, devendo ser citado na pessoa de seu 
representante legal, o Procurador do Município, com endereço na 
Avenida 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta cidade e comarca 
de Ji-Paraná/RO, Caixa Postal n. 268, CEP: 78.961-904, telefone: 
69-3416-4173.
Endereços para fins de intimação:
a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: Rua Menezes Filho nº 
2960, Bairro: 02 de Abril - Ji-Paraná/RO. Telefone: (69) 3416 4173 
/ 3416 4177.
b) DIRETOR DA SESAU - Av. Governador Jorge Teixeira, Bairro 
Industrial, Porto Velho - RO, 76804-436, Telefone: (69) 3216-
7203.
Ji parana/ RO, 10 de junho de 2019 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Elias Cardoso Balau, nº 1120, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, 
CEP 76.907-400, Ji parana, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7008349-39.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTE: MILTON MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
OAB nº PR4760
EXECUTADO: C. E. D. R.
ADVOGADO DO EXECUTADO: SABRINA CRISTINE 
DELGADO PEREIRA OAB nº RO8619, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
1. Procedeu-se a penhora via sistema Bacenjud, já constando 
o valor da multa (art. 523, § 1º, do CPC), a qual restou positiva, 
consoante anexo.
2. Converto o bloqueio em penhora. 
3. Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se 
alvará judicial. 
4. Após, venham conclusos para julgamento e extinção do 
cumprimento da SENTENÇA. 
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5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, 
no prazo de 10 dias. Após, façam os autos conclusos para 
DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7000607-26.2019.8.22.0005
AUTOR: JOAO TEODORO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - 
RO3897
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Intimação
Processo: 7000607-26.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 22/07/2019 
Hora: 08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7003123-19.2019.8.22.0005
AUTOR: WALDOMIRO CASSIANO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - 
RO3897
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Intimação
Processo: 7003123-19.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 1220, 
bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a ausência 
importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 51, 
I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências constantes no 
Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( DJ 08/06/2017), 
conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora 
– revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, tratando-se de 
pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá ser representada 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 
141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá fazer-se presente na audiência através de preposto 
credenciado (carta) com poderes específicos, sob pena de revelia, 
salvo na hipótese de celebração de acordo, caso em que a carta 
poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 3. Havendo 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
de inversão do ônus da prova; 4.A parte requerida deverá até o ato da 
data da audiência de conciliação, apresentar contestação e demais 
provas, justificando a pertinência, inclusive indicação de testemunhas 
(com completa qualificação); 5. Na audiência de conciliação, a parte 
autora deverá se manifestar, em até 10 min, sobre a contestação 
e documentos eventualmente apresentados pelo requerido. 
6.Em causas de valor inferior à 20 salários-mínimos, a presença 
de advogado é facultativa, ciente as partes das manifestações 
necessárias, conforme acima exposto (item 4 e 5). Nas causas de 
valor superior a 20 salários-mínimos, as partes deverão comparecer 
acompanhadas de advogado. Caso não disponham de recursos 
para contratação de advogado, deverão solicitar atendimento, com 
antecedência (15 dias antes da audiência), à sede da Defensoria 
Pública (AV.: Marechal Rondon Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, 
Fone (69) 3422-7112); 7. As partes deverão comunicar eventuais 
alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação/MANDADO de intimação. 
8. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As 
partes deverão comparecer à audiência munidos de documentos de 
identificação válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato 
social), bem como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar 
eventual acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7002949-10.2019.8.22.0005
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AUTOR: JONAS BORGES DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA 
SILVA - RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS - RO2064
RÉU: AVON COSMETICOS LTDA.
Intimação
Processo: 7002949-10.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006125-94.2019.8.22.0005
REQUERENTE: HERCULANO DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: SOLANGE APARECIDA DA 
SILVA - RO1153, PATRICIA MACHADO DA SILVA - RO9799
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON

Intimação
Processo: 7006125-94.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006039-26.2019.8.22.0005
REQUERENTE: FRANCISCA SOUZA DE PAULA
Advogados do(a) REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA 
- RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573, MAURO 
TRINDADE FERREIRA - RO9847
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Intimação
Processo: 7006039-26.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
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realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7001311-39.2019.8.22.0005
AUTOR: JESSICA VIEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: MARILZA RAMOS NOGUEIRA - RO8730
REQUERIDO: AVON COSMETICOS LTDA.
Intimação
Processo: 7001311-39.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.

AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 12/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7006121-57.2019.8.22.0005
AUTOR: WILLIAM PAULINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON CARLOS MORAIS MELO - 
RO9077, STEPHANI ALICE OLIVEIRA VIAL - RO4851
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA
Intimação
Processo: 7006121-57.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 22/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 



935DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia # Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Rua Elias Cardoso Balau n. 1220 - Bairro Jardim Aurélio 
Bernardi
(Próximo ao DETRAN) Ji-Paraná/RO - CEP: 76907-400
Processo n. 7004103-63.2019.8.22.0005
REQUERENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: OSMAR MORAES DE FRANCA 
FILHO - OAB/RO 7494
REQUERIDO: RODNEI DUTRA CAMPOS
Intimação
FINALIDADE: Intimar a parte autora do CANCELAMENTO da 
audiência designada, bem como para fornecer novo endereço do réu 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Fluído o prazo sem manifestação 
o processo será extinto (art. 53, §4º, da Lei 9.099/95). Indicado o 
endereço, será designada nova data para audiência de conciliação 
no Cejusc.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005862-62.2019.8.22.0005
AUTOR: JOEL NEVES SOARES
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANE CAMPOS MARTINS - 
RO7019, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693

RÉU: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA
Intimação
Processo: 7005862-62.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 
08:30 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon 
Nº 527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As 
partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação/MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão 
comparecer à audiência munidos de documentos de identificação 
válidos (Pessoa Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem 
como cientes de seus dados bancários, a fim de agilizar eventual 
acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Próximo ao Detan e BPM., Jardim 
Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-400 - Fone:(69) 
Processo n. 7005764-77.2019.8.22.0005
REQUERENTE: RENATA LOPES MAZIOLI
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO SIMOES LIBA DE 
ALMEIDA - RO9570
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação
Processo: 7005764-77.2019.8.22.0005
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por seu (sua) advogado (a) 
constituído (a), a comparecer em Audiência de Conciliação, que 
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realizar-se-á nas dependências do CEJUSC – Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, Rua Elias Cardoso Balau, nº 
1220, bairro Jardim Aurélio Bernardes, Ji-Paraná/RO, ciente que a 
ausência importará em extinção e arquivamento do feito, nos termos 
do art. 51, I, da lei 9.099/95, bem como das demais advertências 
constantes no Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 001/2017,( 
DJ 08/06/2017), conforme determinado no r. DESPACHO.
AUDIÊNCIA: Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 15/07/2019 Hora: 
08:00 
ADVERTÊNCIAS(conforme Prov. Conj. Presidência e Corregedoria 
001/2017, DJ 08/06/2017): 1. A ausência do autor na audiência 
acarretará extinção e arquivamento do feito, a do requerido 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora – revelia (Art. 20 da Lei 9.099/95). Ressalto que, 
tratando-se de pessoa jurídica no polo ativo, a requerente deverá 
ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). 2.A pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá fazer-se presente na audiência 
através de preposto credenciado (carta) com poderes específicos, 
sob pena de revelia, salvo na hipótese de celebração de acordo, 
caso em que a carta poderá ser juntada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 3. Havendo relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade de inversão do ônus da prova; 4.A parte 
requerida deverá até o ato da data da audiência de conciliação, 
apresentar contestação e demais provas, justificando a pertinência, 
inclusive indicação de testemunhas (com completa qualificação); 5. 
Na audiência de conciliação, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 min, sobre a contestação e documentos eventualmente 
apresentados pelo requerido. 6.Em causas de valor inferior à 20 
salários-mínimos, a presença de advogado é facultativa, ciente as 
partes das manifestações necessárias, conforme acima exposto 
(item 4 e 5). Nas causas de valor superior a 20 salários-mínimos, 
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 
Caso não disponham de recursos para contratação de advogado, 
deverão solicitar atendimento, com antecedência (15 dias antes da 
audiência), à sede da Defensoria Pública (AV.: Marechal Rondon Nº 
527, Bairro: Centro, Ji-Paraná, Fone (69) 3422-7112); 7. As partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação/
MANDADO de intimação. 8. Os prazos processuais no Juizado 
Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação 
ou ciência do ato respectivo; 9- As partes deverão comparecer à 
audiência munidos de documentos de identificação válidos (Pessoa 
Jurídica – atos constitutivos, contrato social), bem como cientes de 
seus dados bancários, a fim de agilizar eventual acordo. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
Kennyson Júlio da Silva Marcelino
Diretor de Secretaria

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
Juiz de Direito: Dr. Haruo Mizusaki
Diretora de Cartório: Maria Luzinete Correia da Mata

Proc.: 0008282-72.2013.8.22.0005
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Militino Fernandes Saltao
Advogado:Marcia Rodrigues Dantas Tupan (OAB/RO 1803)
Requerido:Antônio Mauro de Rossi, Hospital das Clínicas Seis de 
Maio
Advogado:Roque C. Barros Junior (OAB/RO 6076), Marcia Lacerda 
Alvares (OAB / RO 6709), Nara Caroline Gomes Ribeiro (OAB/RO 
5316), Roque C. Barros Junior (OAB/RO 6076), Nara Caroline 
Gomes Ribeiro (OAB/RO 5316), Marcia Lacerda Alvares (OAB / 
RO 6709)

DECISÃO:
Vistos. Nos termos do acórdão de fls.314-318, foi reformada a 
SENTENÇA, condenando a parte autora ao pagamento das custas 
e honorários advocatícios, assim, procedeu-se sua intimação para 
o recolhimento das custas (fls.334, v.) e ante a sua inércia, realizou-
se o protesto do débito. Após, o autor apresentou manifestação 
informando ser beneficiário da gratuidade da justiça, pugnando 
pela isenção do pagamento das despesas processuais.
É o relato. Acolho o pedido de fls. 339-341 e defiro ao autor os 
benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 1060/50 e artigo 
5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, ficando sobrestada a 
execução do ônus da sua sucumbência, nos moldes do art. 98, §3º, 
do CPC. Promova-se o cancelamento do débito, da inscrição em 
dívida ativa, bem como, o CANCELAMENTO do protesto realizado.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO Ji-Paraná-RO, 
quinta-feira, 6 de junho de 2019.Haruo Mizusaki Juiz de Direito
Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006138-93.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Inadimplemento
AUTOR: FERROJIPA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP, 
RUA ELIAS CARDOSO BALAU 717, - DE 1022/1023 A 1399/1400 
JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-400 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA OAB nº RO5174
DECIO BARBOSA MACHADO OAB nº RO5415
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB nº RO7495
MARLA GABRIELLE DOS SANTOS SOUZA OAB nº RO10169
RÉU: MARCIO ANTONIO SANTANA, RUA PRINCIPAL 2424, 
NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ/RO) CENTRO - 76915-500 - NOVA 
LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente para efetuar o recolhimento das custas. 
Após, cumpram-se os atos seguintes.
A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao 
procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação 
monitória é pertinente (CPC - Código de Processo Civil, artigo 700).
Cite-se a parte requerida, para que, no prazo de quinze dias, pague 
a quantia de R$891,94,acrescida de honorários advocatícios de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (art. 701 do CPC), 
podendo, em igual prazo oferecer embargos, sendo que, se estes 
não forem opostos, não havendo pagamento, o MANDADO inicial 
ficará automaticamente convertido em MANDADO de execução, 
o que deverá ser certificado pela escrivania, prosseguindo-se de 
imediato e sem qualquer nova DECISÃO, pelo rito processual do 
cumprimento de SENTENÇA (art. 523 e seguintes do CPC).
Saliente-se à parte requerida que, em efetuando o pagamento no 
prazo, ficará isenta das custas processuais (art. 701, § 1º, do CPC).
Decorrido o prazo para pagamento e embargos in albis, intime-se 
o credor para impulsionar o feito, no prazo de 15 dias, indicando 
bens à penhora e juntando demonstrativo de débito atualizado, nele 
incluindo a multa e honorários que arbitro em 10% sobre o valor do 
débito (art. 523, § 1º, do CPC).
Em sendo necessário, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
diligenciar nos termos do art. 212, §2º, do CPC.
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA SOB O RITO 
MONITÓRIO.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520130084358&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006034-04.2019.8.22.0005
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Assunto:Retificação de Data de Nascimento
REQUERENTE: REGIENI FARIA DOMINGOS, ÁREA RURAL, 
207 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ILMA MATIAS DE FREITAS 
ARAUJO OAB nº RO2084
REQUERIDO: CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, RUA PEDRO TEIXEIRA, - DE 
1395/1396 A 1571/1572 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa:R$1.996,00
DESPACHO 
Vistos.
Processe-se com benefício de gratuidade (art. 98 e seguintes, do 
CPC) e intervenção do Ministério Público (art. 110, LRP).
Trata-se de ação de retificação de registro, em que a parte autora 
Regiene Faria Domingos pleiteia, em suma, retificar o registro de 
casamento para fazer constar no campo profissão “agricultora”, em 
substituição a profissão de DO LAR como consta no registro.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (dias), apresentar 
declarações de no mínimo 3 (três) pessoas, com firma reconhecida, 
que assegurem que esta exerce atividade agrícola.
Após, vista ao Ministério Público.
Com a manifestação ministerial, venham os autos conclusos para 
julgamento.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7012280-50.2018.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: MARTE - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
- ME, RUA CAUCHEIRO 1457, - DE 1204/1205 A 1596/1597 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-518 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$1.596,93
DESPACHO 
A parte exequente requer a citação do Sr. Rogério Sebastião da 
Rocha no endereço Rua Cauchueiro n.1445, Nova Brasília - Ji-
Paraná/RO ( ID: 25483919).
DECIDO.
Defiro o pedido de ID 25483919. Cite-se o executado nos termos do 
DESPACHO exordial (ID: 23861020).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA /INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7001321-54.2017.8.22.0005

Classe: Monitória
Assunto:Pagamento, Cheque, Honorários Advocatícios, Citação, 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária
AUTOR: TRACTOR-TERRA PECAS P/ TRATORES LTDA, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1445 JOTÃO - 76908-309 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA PRATA VENANCIO OAB nº 
RO7921
RÉU: MR COMERCIO DE PECAS E FERRAMENTAS LTDA - EPP, 
AVENIDA BRASIL 579, QUADRA 02, LOTE 14 DISTRITO SANTO 
ANTÔNIO DO MATUPI - 69280-000 - MANICORÉ - AMAZONAS
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$8.003,47
SENTENÇA 
Por este juízo, foi determinada a intimação pessoal da parte 
autora para dar andamento ao processo, sob pena de extinção e 
arquivamento por abandono (ID 25217378).
O sistema certificou que a parte autora manteve-se inerte e deixou 
transcorrer “in albis” o prazo que lhe foi assinalado.
Não tendo a parte autora atendido a determinação judicial, está 
configurado o abandono unilateral.
Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos constam, 
extingo o processo, sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 
485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
SENTENÇA registrada e publicada pelo sistema PJE. 
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7001422-23.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
AUTOR: DIRCEU FERNANDES NUNES, RUA NORUEGA 
1789 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-853 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES OAB nº RO301B
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$1.000,00
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa 
previsão legal contida no artigo 5º, LXXIV, CF, que diz que o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja 
comprovação da insuficiência de recursos pela parte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender 
o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a 
alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º, CPC.
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Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser 
apresentado aos autos elementos mínimos a permitir que o 
magistrado avalie tal condição.
O artigo 2º da Resolução n. 34 da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser indicada 
a hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º:Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de núcleo 
familiar que atenda, cumulativamente às seguintes condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou 
usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos 
em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.
§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da 
necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar.
§ 2º. O limite do valor da renda familiar previsto no inciso I deste artigo 
será de quatro salários mínimos federais, quando houver fatores que 
evidenciem exclusão social, tais como:
a) núcleo familiar composto por mais de 5 (cinco) membros;
b) gastos mensais comprovados com tratamento médico por doença 
grave ou aquisição de medicamento de uso contínuo;
c) núcleo familiar composto por pessoa com deficiência ou transtorno 
global de desenvolvimento;
d) núcleo familiar composto por idoso ou egresso do sistema prisional;
e) núcleo familiar com renda advinda de agricultura familiar;
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas um 
parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de forma 
mais justa possível quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A 
concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a 
manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado 
pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 

PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o 
jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos do autor, a documentação por 
ele juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira, ao 
contrário, comprova que possui emprego fixo, auferindo renda mensal 
líquida de R$ 2.447,25, inexistindo comprovação de que possua parte 
de sua renda comprometida, não se adequando a qualquer parâmetro 
para o deferimento da benesse, nem admitindo-se a argumentação de 
que não possui condições de arcar com as custas processuais iniciais, 
que no presente caso, em razão do valor da ação, corresponderá a 
quantia de R$100,00.
Ante o exposto e com fundamento nos argumentos desfiados 
no DESPACHO proferido anteriormente INDEFIRO o pedido de 
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas iniciais, 
comprovando-se nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da exordial e extinção do feito (art. 321, parágrafo único, 
CPC), além de inscrição em dívida ativa pelas custas iniciais.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7007934-56.2018.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal

Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 
4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: FELISMAR ROSA MARTINS DA SILVA, RUA MENEZES 
FILHO 3831, - DE 3684/3685 AO FIM BELA VISTA - 76907-664 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALISSON HENRIQUE GONCALVES 
ROSARIO OAB nº RO8930
Valor da causa:R$888,02
DESPACHO 
Nos termos da DECISÃO de id. ID: 24852678, verifica-se que no processo 
de nº 7005177-89.2018.8.22.0005 discute-se acerca da obrigação de 
transferência do veículo – sob o qual recai os tributos aqui executados 
– e débitos incidentes a partir do ano de 2010 para terceira pessoa, ora 
comprador.
Naqueles autos, que encontram-se pendentes de julgamento, foi deferida 
tutela provisória de urgência, determinando a transferência do veículo e 
dívidas que recaiam sob o bem desde o ano de 2010 ao comprador, Sr. 
Nazareno de Freitas Silva.
Assim, determino a suspensão do presente processo até que sobrevenha 
SENTENÇA de MÉRITO nos autos de nº 7005177-89.2018.8.22.0005, 
devendo, a parte interessada promover a juntada daquela DECISÃO nos 
presentes autos.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, RO 
Processo n.: 7009722-08.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: OZIEL DIAS DA SILVA, AVENIDA BRASIL 4187, - DE 
4161/4162 AO FIM HABITAR BRASIL - 76909-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR OAB nº RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO OAB nº 
RO5017, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB nº RO9117
Valor da causa:R$12.000,00
DESPACHO 
A parte requerida pugna pela produção de prova pericial e pelo depoimento 
pessoal do autor e testemunhas, quando o objeto da lide restringe-se ao 
ressarcimento de despesas médico-hospitalares decorrentes de acidente 
de trânsito. 
Ocorre que a prova a ser produzida nos autos, em razão da natureza da 
ação, limita-se à documental, conforme decidido no ID Num. 24928313. 
Além disso, os fatos que porventura seriam aclarados através do 
depoimento da parte autora ou de testemunhas encontram-se relatados 
na inicial, e o depoimento em nada interfere na questão de direito, quando 
o que se busca é reparação pecuniária de despesas que se comprovam 
através de documentos.
Assim, indefiro o pedido de produção de outras provas além das 
constantes nos autos.
Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as partes e aguarde-se por eventual manifestação pelo prazo 
de cinco dias.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7007080-62.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: OZIEL DIAS DA SILVA, AVENIDA BRASIL 4187, - DE 
4161/4162 AO FIM HABITAR BRASIL - 76909-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR OAB nº 
RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
Valor da causa:R$4.083,75
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro DPVAT 
proposta por Oziel Dias da Silva em face da Seguradora Líder do 
Consórcio do Seguro DPVAT S.A. Alegou, em síntese, que sofreu 
acidente de trânsito em 05 de novembro de 2017; de posse de 
todos os documentos necessários, realizou pedido administrativo, 
oportunidade em que lhe foi pago o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), quando 
nos termos da legislação em vigor, entende fazer jus ao valor de 
até R$ 6.615,00 (seis mil, seiscentos e quinze reais) em razão da 
lesão sofrida. Requereu a condenação da requerida ao pagamento 
da quantia. Apresentou procuração e documentos.
DESPACHO inicial determinando a citação e realização de perícia 
(ID Num. 20241043).
Apresentando contestação e documentos, a requerida, impugnou, 
preliminarmente: a) a ausência de comprovante de residência; 
b) a ausência de representação. No MÉRITO: a) do processo 
administrativo; b) da Invalidade do laudo particular como única 
prova para decidir o MÉRITO – da necessidade de perícia 
complementar a ser realizada pelo Instituto Médico Legal; c) do 
pagamento dos honorários periciais – possibilidade de aplicação 
da Resolução 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
d) do valor indenizatório de acordo com a Medida Provisória n. 
451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ; 
e) da eventual incidência de correção monetária; f) dos honorários 
advocatícios nos termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 
Ao final requereu a improcedência do pedido. 
A parte requerente apresentou impugnação à contestação (ID num. 
21350199) e a requerida, comprovante de depósito do valor dos 
honorários periciais (ID Num. 21789660).
Foi realizada perícia com apresentação do laudo (ID Num. 
22366285); manifestações das partes a respeito do laudo pericial 
e em alegações finais (ID’s Num. 22647596 e Num. 23379078) e 
pagamento dos honorários periciais (ID Num. 23270818).
É o Relato. DECIDO. 
A requerida aduz ausência de documentos essenciais, como o 
comprovante de residência, contudo, a alegação não merece 
guarida, posto que em ações desta natureza, é facultado à parte 
a escolha entre o foro de seu domicílio, local do acidente ou do 
domicílio do réu, para ingresso da ação, conforme entendimento 
do STJ - REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013 
(Informativo da Jurisprudência n. 532), e há nos autos, comprovação 
de o acidente ocorrera nesta cidade. 
Assim como a alegação de ausência de representação não faz 
sentido, uma vez que o autor é maior e incapaz, sendo desnecessária 
a representação nos termos do alegado pela requerida em sede de 
preliminar.
Rejeito assim as preliminares suscitadas, dando as partes por 
legítimas e devidamente representadas, bem como presentes estão 
os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias 

ao desenvolvimento válido e regular do processo. Passo a análise 
do MÉRITO da lide.
No MÉRITO, alega que, ao receber o pagamento efetuado 
administrativamente, a parte requerente deu plena, rasa, geral, 
irrevogável e irretratável quitação do débito, sendo que tal situação 
importa em ato jurídico perfeito e acabado que só pode ser desfeito 
à luz dos arts. 171 c/c 435 do Código Civil.
Por isso, estaria exonerada de toda e qualquer responsabilidade 
adicional pela obrigação contraída pelas partes, razão pela qual a 
parte autora carece de interesse de agir.
Ocorre que o pagamento parcial não pode servir de base para 
eventual renúncia de saldo remanescente, até porque a parte 
autora, ao firmar comprovante de quitação não tinha conhecimento 
do direito ao recebimento de eventual diferença, o que aliás só 
pode ser aferido após análise de perícia técnica, não podendo ser 
invocado ato jurídico perfeito, tão pouco há a necessidade de prévia 
ação anulatória para desconstituição do acordo extrajudicial.
A quitação parcial, não impede a parte requerente de vir a juízo 
pleitear o seu complemento, eis que o acesso ao Judiciário é direito 
constitucionalmente assegurado, independente e anterior ao direito 
material pleiteado, basta o inconformismo da via extrajudicial. Não 
é outro o entendimento de nosso Tribunal, senão vejamos:
Seguro obrigatório. Preliminar. Ausência de interesse de agir. 
Rejeitada. Valor da indenização de acordo com o percentual 
previsto em lei e grau da invalidez da vítima. SENTENÇA mantida. 
Prequestionamento. Afasta-se a preliminar de ausência de 
interesse de agir do autor em razão do pagamento da indenização 
em sede administrativa, porquanto o recibo de quitação firmado 
pelo beneficiário de seguro obrigatório relativo apenas à satisfação 
parcial do valor previsto, não significa renúncia ao montante 
que lhe é assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74. Mantém-
se a SENTENÇA que determinou o pagamento de diferença 
de indenização, levando em consideração a lei vigente à época 
do sinistro, bem como o laudo pericial realizado, aplicando 
os percentuais previstos na tabela anexa à Lei n. 6.194/74. O 
prequestionamento como pressuposto constitucional do recurso 
especial ou extraordinário exige menção explícita aos preceitos de 
lei que se pretende malferidos e a motivação justificadora. (TJ/RO 
- Apelação n° 0000379-57.2011.8.22.0004; data do julgamento: 
10/04/2013; Relator: Desembargador Alexandre Miguel).
Alegou a invalidade do laudo particular como única prova para 
decidir o MÉRITO, e da necessidade de perícia complementar a 
ser realizada pelo IML, o Tribunal de Justiça de Rondônia já se 
manifestou no sentido: 
“SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. 
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 
PROPOSITURA DA AÇÃO. LAUDO IML. DESNECESSIDADE. 
INDENIZAÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. Se dos autos constam 
documentos suficientes a demonstrarem a existência de invalidez 
permanente, não há se falar em extinção do processo por ausência 
de documento indispensável à propositura da ação (laudo pericial). 
A prova técnica não está condicionada a ser feita apenas pelo 
Instituto Médico Legal, e o laudo particular é suficiente para 
fundamentar o direito à complementação do seguro quando, 
intimada a cumprir diligência para a realização de perícia judicial, a 
parte não o faz e deve, portanto, arcar com o ônus de sua desídia. 
(Agravo, Processo nº 0025127-94.2013.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) Des. 
Raduan Miguel Filho, Data de julgamento 16/03/2016)”.
“AGRAVO INTERNO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ABUSO AO DIREITO DE 
RECORRER. SEGURO OBRIGATÓRIO. DESNECESSIDADE DE 
LAUDO DO IML. LAUDO REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. 
VALIDADE. Nega-se provimento ao recurso que pretende apenas 
a rediscussão da matéria aventada no recurso originário, sem 
trazer qualquer ponto relevante a ser analisado. Em caso de 
seguro obrigatório, é dispensável a juntada de laudo realizado 
pelo IML, se por outros laudos for possível constatar a invalidez da 
vítima. É válido, para apuração do grau da lesão, laudo realizado 
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por profissional fisioterapeuta, quando as lesões constatadas se 
encontram dentro da sua área de atuação profissional. (Agravo, 
Processo nº 0001698-40.2014.822.0009, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) Des. Alexandre 
Miguel, Data de julgamento 08/10/2015)”.
Assim, improcedem as alegações da requerida cabendo a análise 
da perícia realizada, visando aferir se há dano a ser indenizado.
Aos acidentes automobilísticos ocorridos após a MP 451/2008 
aplica-se a tabela anexada a esta, devendo o pagamento do seguro 
obrigatório ser realizado de acordo com a proporcionalidade da 
lesão sofrida, observando o tipo e a gravidade da perda ou redução 
de funcionalidade havida. O STJ pacificou a matéria com o advento 
da Súmula nº 474, ao pontuar que o valor da indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau de invalidez.
Através do laudo médico pericial juntado (ID Num. 22366285) 
constata-se que a parte requerente apresenta invalidez permanente 
parcial incompleta, com perda funcional de 70% do membro inferior 
direito.
Esta situação, de acordo com a tabela anexa à Lei 11.945/09, 
caso fosse de perda anatômica e/ou funcional completa, conferir-
lhe-ia o direito à percepção de uma indenização no equivalente a 
70% (setenta por cento) do valor máximo indenizável, atuais R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que importa em R$ 
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Registre-se, por oportuno, que a invalidez não foi completa, mas sim 
comprometimento de 70% (setenta por cento) da funcionalidade 
do membro inferior, logo, a indenização deve ser enquadrada 
considerando o percentual da perda anatômica ou funcional, 
consoante redação do art. 3º, II da Lei 11.945/09. 
Assim, deve haver a redução proporcional, cabendo à parte autora 
o equivalente a 70% (setenta por cento) sobre valor acima exposto, 
ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) x 
70% (setenta por cento) = R$ 6.615,00 (seis mil, seiscentos e quinze 
reais). 
Considerando o pagamento realizado administrativamente, R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais), a parte autora tem direito ao 
recebimento de R$ 4.083,75 (quatro mil, oitenta e três reais e setenta 
e cinco centavos).
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
por OZIEL DIAS DA SILVA em face de SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, para condenar a requerida ao 
pagamento de R$ 4.083,75 (quatro mil, oitenta e três reais e setenta 
e cinco centavos), referente a indenização devida a título de seguro 
DPVAT, corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso 
(STJ, REsp 1483620/SC), e com juros de 1% (um por cento) ao mês 
desde a citação (Súmulas n. 426 STJ e n. 08 TJ/RO).
Extingo o processo, com resolução de MÉRITO, com fundamento no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida em custas, despesas 
e honorários, esses fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, nos moldes do que dispõe o art. 85, §2°, CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se o apelado, 
para apresentação de contrarrazões, e caso esse, interpuser apelação 
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões. Após, 
sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal.
Não havendo recurso de apelação no prazo estabelecido em lei, intime-
se o vencido para comprovar o recolhimento das custas, ou sendo o 
caso, inscreva-se em dívida ativa e realize-se o protesto, salientando 
que após a inscrição, a emissão de boleto para pagamento deverá ser 
feita pelo site da SEFIN ou Estado de Rondônia.
Caso não haja interesse recursal pela parte vencida, deverá, em 
tal prazo, efetuar o pagamento das custas, visando o arquivamento 
do feito.
SENTENÇA registrada e publicada pelo sistema PJe. 
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7009486-90.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIO FIRMINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA MOURA DE FREITAS - RO6057, 
ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Certidão
Certifico, para os devidos fins, que a r. SENTENÇA transitou em 
julgado. 
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006955-31.2017.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Cheque
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AV. 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GEISIELI DA SILVA ALVES OAB nº 
RO9343
MAGANNA MACHADO ABRANTES OAB nº RO8846
JOELMA ANTONIA RIBEIRO DE CASTRO OAB nº RO7052
PRISCILA MORAES BORGES POZZA OAB nº RO6263
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586
JONATAS DA SILVA ALVES OAB nº RO6882
RÉU: R.A. ARAUJO - EIRELI - ME, RUA CUBA 172 JARDIM DAS 
SERINGUEIRAS - 76913-420 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$15.200,39
DESPACHO 
Em consulta eletrônica de busca de endereço realizada, houve o 
seguinte resultado:
ANEL VIÁRIO LINHA 03 CHACARA 04, SN ZONA RURAL - JI-
PARANÁ/RO, CEP n. 76.900-970.
Assim, cite-se a requerida/executada, nos termos do DESPACHO 
inicial, no endereço informado via consulta eletrônica (em anexo), 
após a comprovação do pagamento da taxa de renovação de ato, 
nos termos da lei n. 3.896/16. 
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7005033-18.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios, Citação
AUTOR: DENINHO PEREIRA DA SILVA, RONDOMINAS s/n, 
LINHA 205, LOTE 102, GLEBA 30 ZONA RURAL - 76920-990 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA OAB nº 
RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº 
RO5087, PAULO BARROSO SERPA OAB nº RO4923
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Valor da causa:R$3.780,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro DPVAT 
proposta por Deninho Pereira da Silva, qualificado nos autos, em 
face da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A. 
Alegou, em síntese, que sofreu acidente de trânsito em 18 de 
agosto de 2016; de posse de todos os documentos necessários, 
realizou pedido administrativo, oportunidade em que negado o 
pagamento do seguro, quando, nos termos da legislação em vigor, 
entende fazer jus ao valor de até R$ 3.780,00 (três mil, setecentos 
e oitenta reais) em razão da lesão sofrida. Requereu a condenação 
da requerida ao pagamento da quantia. Apresentou procuração e 
documentos.
DESPACHO inicial determinando a citação do requerido e 
nomeando perito (ID Num. 18832482).
Apresentando contestação e documentos, a requerida aduziu, 
preliminarmente: a) o indeferimento da inicial – ausência de 
documentos indispensáveis à propositura da ação – ausência de 
boletim de atendimento médico – carência de nexo causal; b) da 
impugnação à gratuidade judiciária. No MÉRITO: a) a invalidade 
do laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO; b) da 
impossibilidade de inversão do ônus da prova com base no CDC 
(inaplicabilidade do art. 6º, VII do CDC ao Seguro DPVAT); c) do 
pagamento dos honorários periciais médicos – possibilidade de 
aplicação da Resolução 232/2016 dp CNJ; d) da necessidade de 
perícia complementar a ser realizada pelo Instituto Médico Legal; 
e) do valor indenizatório de acordo com a Medida Provisória n. 
451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ; 
f) da eventual incidência dos juros de mora e correção monetária 
– dos honorários advocatícios nos termos da Lei de Assistência 
Judiciá Gratuita. Ao final requereu a improcedência do pedido.
A requerida comprovou o depósito do valor dos honorários periciais 
(ID Num. 19826035), e parte requerente apresentou impugnação à 
contestação (ID Num. 21171760).
Foi realizada perícia com apresentação do laudo (ID Num. 
26539336) e as partes manifestaram-se a respeito do laudo pericial 
e em alegações finais (ID’s Num. 26792423 e Num. 26828638).
É o Relato. DECIDO. 
Preliminarmente, a requerida aduz ausência de documentos 
essenciais como ausência de boletim de atendimento médico, 
contudo, a alegação não merece guarida, posto que em ações 
desta natureza, é facultado à parte a escolha entre o foro de seu 
domicílio, local do acidente ou do domicílio do réu, para ingresso 
da ação, conforme entendimento do STJ - REsp 1357813/RJ, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 11/09/2013, DJe 24/09/2013 (Informativo da Jurisprudência n. 
532), e há nos autos, comprovação de o acidente ocorrera nesta 
cidade. 
Ademais, os documentos acostados à inicial comprovam o acidente 
de trânsito, sobretudo os de ID Num. 18601990 e Num. 18601998 
relatam a ocorrência do acidente e o atendimento hospitalar realizado 
após o acidente, fazendo inferir que as lesões apresentadas pela 
parte autora são decorrentes do acidente narrado. 
A parte requerida apresentou impugnação quanto ao deferimento 
da gratuidade de justiça, no entanto, em caso de improcedência do 
pedido, uma vez comprovada a condição da parte requerente em 
arcar com as custas e honorários advocatícios, a parte interessada 
poderá pleitear o pagamento do valor que fizer jus, não havendo, 
portanto, motivo para o indeferimento os benefícios da gratuidade 
de justiça.
Rejeito assim as preliminares suscitadas, dando as partes por 
legítimas e devidamente representadas, bem como presentes estão 
os pressupostos processuais e as condições da ação necessárias 
ao desenvolvimento válido e regular do processo. Passo ao exame 
da questão posta.
A requerida alegou a invalidade do laudo particular como única prova 
para decidir o MÉRITO, e da necessidade de perícia complementar 
a ser realizada pelo IML, o Tribunal de Justiça de Rondônia já se 
manifestou no sentido: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. 
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 
PROPOSITURA DA AÇÃO. LAUDO IML. DESNECESSIDADE. 
INDENIZAÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. Se dos autos constam 
documentos suficientes a demonstrarem a existência de invalidez 
permanente, não há se falar em extinção do processo por ausência 
de documento indispensável à propositura da ação (laudo pericial). 
A prova técnica não está condicionada a ser feita apenas pelo 
Instituto Médico Legal, e o laudo particular é suficiente para 
fundamentar o direito à complementação do seguro quando, 
intimada a cumprir diligência para a realização de perícia judicial, 
a parte não o faz e deve, portanto, arcar com o ônus de sua desídia. 
(Agravo, Processo nº 0025127-94.2013.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) Des. Raduan 
Miguel Filho, Data de julgamento 16/03/2016)”.
“AGRAVO INTERNO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ABUSO AO DIREITO DE 
RECORRER. SEGURO OBRIGATÓRIO. DESNECESSIDADE DE 
LAUDO DO IML. LAUDO REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. 
VALIDADE. Nega-se provimento ao recurso que pretende apenas 
a rediscussão da matéria aventada no recurso originário, sem trazer 
qualquer ponto relevante a ser analisado. Em caso de seguro obrigatório, 
é dispensável a juntada de laudo realizado pelo IML, se por outros laudos 
for possível constatar a invalidez da vítima. É válido, para apuração do 
grau da lesão, laudo realizado por profissional fisioterapeuta, quando 
as lesões constatadas se encontram dentro da sua área de atuação 
profissional. (Agravo, Processo nº 0001698-40.2014.822.0009, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento 08/10/2015)”.
Assim, improcedem as alegações da requerida inclusive a respeito 
da inversão do ônus da prova e aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor ao caso, uma vez que tal argumento sequer foi utilizado 
pela parte requerente, cabendo a análise da perícia realizada, visando 
aferir se há dano a ser indenizado.
Aos acidentes automobilísticos ocorridos após a MP 451/2008 aplica-se 
a tabela anexada a esta, devendo o pagamento do seguro obrigatório 
ser realizado de acordo com a proporcionalidade da lesão sofrida, 
observando o tipo e a gravidade da perda ou redução de funcionalidade 
havida. O STJ pacificou a matéria com o advento da Súmula n. 474, 
ao pontuar que o valor da indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez. 
Através do laudo médico pericial juntado (ID Num. 26539336) constata-
se que “a sequela apresentada pelo requerente se mostra relacionada 
ao fato relatado. Trata-se de lesão consolidada, decorrente do fato 
narrado e que determina comprometimento definitivo da função da 
estrutura acometida. Há, portanto, DANO PARCIAL INCOMPLETO de 
PÉ DIREITO, com comprometimento de 25% da funcionalidade do PÉ 
(LEVE DE PÉ DIREITO)”. 
Esta situação, de acordo com a tabela anexa à Lei 11.945/09, caso fosse 
de perda anatômica e/ou funcional completa conferir-lhe-ia o direito à 
percepção de uma indenização no equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor máximo indenizável, atuais R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), o que importa em R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos 
e cinquenta reais). 
Registre-se, por oportuno, que a invalidez não foi completa, mas sim 
comprometimento de 25% (vinte e cinco por cento) da funcionalidade, 
logo, a indenização deve ser enquadrada considerando o percentual 
da perda anatômica ou funcional, consoante redação dada pela Lei 
11.945/09 ao art. 3º, II da Lei 6.194/74. 
Assim, deve haver a redução proporcional, cabendo à parte autora o 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre valor acima exposto, 
ou seja, R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) x 25% 
(vinte e cinco por cento) = R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
DENINHO PEREIRA DA SILVA em face de SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, para condenar a requerida ao 
pagamento de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete 
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reais e cinquenta centavos), referente a indenização devida a título 
de seguro DPVAT, corrigidos monetariamente desde a data do 
evento danoso (STJ, REsp 1483620/SC), e com juros de 1% (um por 
cento) ao mês desde a citação (Súmulas n. 426 STJ e n. 08 TJ/RO).
Extingo o processo, com resolução de MÉRITO, com fundamento no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida em custas, despesas 
e honorários, esses fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, nos moldes do que dispõe o art. 85, §2°, CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se o apelado, 
para apresentação de contrarrazões, e caso esse, interpuser apelação 
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões. Após, 
sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal.
Não havendo recurso de apelação no prazo estabelecido em lei, intime-
se o vencido para comprovar o recolhimento das custas, ou sendo o 
caso, inscreva-se em dívida ativa e realize-se o protesto, salientando 
que após a inscrição, a emissão de boleto para pagamento deverá ser 
feita pelo site da SEFIN ou Estado de Rondônia.
Caso não haja interesse recursal pela parte vencida, deverá, em tal 
prazo, efetuar o pagamento das custas, visando o arquivamento do 
feito.
SENTENÇA registrada e publicada pelo sistema PJe.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7005316-41.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito
EXEQUENTE: ELITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 856, - DE 560 
A 1022 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE EDSON DE SOUZA OAB 
nº RO6376
EXECUTADOS: IVANDER ROCHA DO VALE, AVENIDA GETULIO 
VARGAS 2.422 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, I. R. DO VALE MEDICAMENTOS - ME, AVENIDA 
GETULIO VARGAS 2.422, FARMACIA BRASIL CENTRO - 76868-
000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa:R$4.993,69
DESPACHO 
Defiro o pedido de consulta eletrônica ao Bacenjud, com 
fundamento na ordem de penhora disposta no artigo 835 do 
CPC/2015, decretando, primeiramente, a indisponibilidade de 
eventuais numerários porventura existentes em nome da parte 
executada (bloqueio de valores via on line BACENJUD), no limite 
da dívida.
Conforme detalhamento adiante, a determinação de bloqueio não 
encontrou valores para satisfação da dívida.
Assim, intime-se o credor para que promova atos em busca do 
recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7000750-18.2019.8.22.0004
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO 
PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO OAB nº 
RO6338
EXECUTADOS: LETICIA COSTA DE OLIVEIRA, RUA JOSÉ 
BEZERRA 1597, - ATÉ 1618/1619 NOVA BRASÍLIA - 76908-428 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOEL DE SOUZA JUNIOR, RUA JOSÉ 
BEZERRA 1597, - ATÉ 1618/1619 NOVA BRASÍLIA - 76908-428 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOEL DE SOUZA, RUA JOSÉ BEZERRA 
1597, - ATÉ 1618/1619 NOVA BRASÍLIA - 76908-428 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, VERONICA APARECIDA RONCONI ZANDONADI 
SOUZA, RUA JOSÉ BEZERRA 1597, - ATÉ 1618/1619 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-428 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, V. A. RONCONI 
Z. SOUZA - ME, RUA CARLOS LUZ 1180, - DE 978/979 AO FIM 
RIACHUELO - 76913-776 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa:R$187.892,81
DESPACHO 
Defiro o pedido de consulta eletrônica ao Bacenjud, com fundamento 
na ordem de penhora disposta no artigo 835 do CPC/2015, 
decretando, primeiramente, a indisponibilidade de eventuais 
numerários porventura existentes em nome da parte executada 
(bloqueio de valores via on line BACENJUD), no limite da dívida.
Conforme detalhamento adiante, a determinação de bloqueio não 
encontrou valores para satisfação da dívida.
Assim, intime-se o credor para que promova atos em busca do 
recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7008278-71.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Imputação do Pagamento, Honorários Advocatícios, Multa 
de 10%, Causas Supervenientes à SENTENÇA, Citação, Cruzados 
Novos / Bloqueio, Pagamento Atrasado / Correção Monetária
EXEQUENTE: DUART SOM MUSIC LTDA - EPP, RUA PRESBÍTERO 
HONORATO PEREIRA 1675, - DE 1623/1624 A 1830/1831 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-396 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE REGIANE RAMOS 
NASCIMENTO OAB nº RO813
EXECUTADO: MILTON FELIX DE MACEDO, RUA MENEZES 
FILHO 2404, - DE 2215 A 2435 - LADO ÍMPAR JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-801 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$5.854,00
DESPACHO 
Defiro o pedido de consulta eletrônica ao Bacenjud, com fundamento 
na ordem de penhora disposta no artigo 835 do CPC/2015, 
decretando, primeiramente, a indisponibilidade de eventuais 
numerários porventura existentes em nome da parte executada 
(bloqueio de valores via on line BACENJUD), no limite da dívida.
Conforme detalhamento adiante, a determinação de bloqueio não 
encontrou valores para satisfação da dívida.
Assim, intime-se o credor para que promova atos em busca do 
recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7010483-73.2017.8.22.0005



943DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Honorários Advocatícios, Citação, Valor da Execução / 
Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: ROSA PORTO CAMELO, RUA J 104 MÁRIO 
ANDREAZZA - 76913-007 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO 
OAB nº RO94669
ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO OAB nº 
RO1627
VIRGILIA MARIA BARBOSA MENDONCA OAB nº RO2292
EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES JI - 
PARANA LTDA - ME, RUA PRESBÍTERO HONORATO PEREIRA 
1662, - DE 1623/1624 A 1830/1831 NOVA BRASÍLIA - 76908-396 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANANIAS PINHEIRO DA SILVA 
OAB nº RO1382, ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO OAB nº 
RO2084
Valor da causa:R$4.594,21
DESPACHO 
Intimada do cumprimento de SENTENÇA de ID: 2246657, a parte 
requerida não se manifestou nos autos, nem quitou o débito, assim, defiro 
o pedido de penhora de valores e bens via Renajud, com fundamento 
na ordem de penhora disposta no artigo 835 do CPC, decretando 
a indisponibilidade de eventuais numerários e veículos porventura 
existentes em nome da parte requerida, no limite da dívida.
Realizada a tentativa de bloqueio de valores, nos termos do artigo 116 
das Diretrizes Gerais Judiciais - CG/TJRO, e do artigo 854 do Código de 
Processo Civil (CPC), houve resultado positivo, motivo pelo qual, retirei as 
restrições anteriormente inseridas nos veículos, consoante demonstrativo 
anexo.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, 
manifestar-se, conforme artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC.
Não havendo manifestação no prazo assinalado, fica convertido o 
bloqueio em penhora.
Na sequência, libere-se o valor em favor da parte autora, expedindo-se o 
necessário, independentemente de nova ordem.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, RO 
Processo n.: 7005806-34.2016.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA 
- 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
EXECUTADO: FAGNER LUIZ BALDIN, RUA RIO AMAZONAS 13 
JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$402,22
DESPACHO 
Solicite-se informações a Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas quanto ao cumprimento da carta precatória expedida nos 
autos. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006174-38.2019.8.22.0005

Classe: Procedimento Comum
Assunto:Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Obrigação 
de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: ALESSANDRO SANTOS RODRIGUES, RUA MARIA 
MENDES MESSIAS 298 COLINA PARK II - 76906-770 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADALTO CARDOSO SALES OAB nº 
MS19300
RÉUS: LUCAS JOSE MARQUES, RUA PEDRO TEIXEIRA 1417, 
APTO 03 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
IMOBILIARIA PORTO SEGURO EIRELI - ME, RUA PEDRO 
TEIXEIRA 1426 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Valor da causa:R$168.000,00
DESPACHO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Anote-se.
Processem sem o pedido de antecipação de tutela/evidência.
As fotografias evidenciam os danos relativos à uma residência, mas 
não há prova de que tais fotografias pertence ao imóvel questionado. 
Ademais, a prova é precária em atribuir responsabilidade pelos 
citados problemas no imóvel aos requeridos. Assim, indefiro, por 
ora, o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada.
Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC), 
designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20 de 
agosto de 2019, às 8 horas, a ser realizada no CEJUSC - CENTRO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, SALA 01, no prédio 
do Juizado Especial, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, 1220, 
Bairro Jardim Aurélio Bernardi, em Ji-Paraná/RO.
Citem-se as partes requeridas para conhecimento acerca dos 
termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias 
da audiência designada, intimando-a para que compareça ao ato, 
bem como para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da audiência de conciliação, sob pena de 
serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (artigo 344, do CPC).
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que 
compareça à solenidade.
Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência 
acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (artigo 
34, § 9º, do CPC).
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, 
deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir 
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos 
do artigo 335, II, do CPC.
Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em 
tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, retornem 
conclusos.
Se a conciliação restar frutífera, tornem os autos conclusos para 
homologação, caso contrário, e tendo a parte requerida formulado 
reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no 
artigo 337 do CPC, ou juntado documentos, desde logo determino 
que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 
(quinze) dias, na forma do art. 351 do CPC.
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA A PARTE REQUERIDA. 
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006132-86.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral
AUTORES: CLAUDIO FABRICIO DA CRUZ ROMA, ÁREA 
RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, CARINA DALLA MARTHA, ÁREA RURAL ÁREA 
RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS AUTORES: VANESSA ALVES DE SOUZA 
OAB nº RO8214
MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA OAB nº SP236143
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AV. 
PRESIDENTE KENNEDY PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$203.780,40
DESPACHO 
Vistos.
Formula a parte autora pedido de gratuidade judiciária, deixando 
de recolher as custas iniciais.
A esse respeito, a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios 
de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de 
que não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Isso posto, emende-se a inicial no prazo de 15 dias, justificando a 
alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de 
comprovante de renda mensal hábil para atestar suas alegações 
ou comprove o pagamento das custas iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial. 
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7002496-49.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Honorários Advocatícios, Nulidade / 
Inexigibilidade do Título, Citação
EXEQUENTE: IRACY DE OLIVEIRA SOUZA, RUA BARÃO DO 
RIO BRANCO 2824, - DE 2562/2563 A 3005/3006 VALPARAÍSO - 
76908-704 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIZETE ANTUNES DOS 
SANTOS OAB nº RO7034
EXECUTADO: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A., AVENIDA PAULISTA 1499, - 
DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA 
TEIXEIRA OAB nº BA327026
Valor da causa:R$12.281,00
DESPACHO 
Inclua-se o advogado da parte executada no registro do feito.
Em seguida, intime-se o devedor, observando as disposições 
do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a 
importância executada, mais as custas processuais, sob pena de o 
débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, 
cada um na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, 
do CPC).
Havendo depósito do valor alusivo à condenação, expeça-se alvará 
em favor do credor.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor executado, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
efetue o protesto.
Intimem-se.
Serve a presente de carta/MANDADO /precatória.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006161-39.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material
AUTORES: DICEFANI MACEDO FERRARINI, AVENIDA BRASIL 
520, - DE 478/479 A 813/814 NOVA BRASÍLIA - 76908-408 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CANDICE SOUSA DE ALMEIDA, 
AVENIDA PINHEIRO MACHADO 4904, - DE 4620 A 5204 - LADO 
PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-502 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NAIANY CRISTINA LIMA OAB nº 
RO7048
ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA OAB nº RO9007
RÉUS: GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, SEM ENDEREÇO, 
ANDRE BARBOSA DA SILVA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Valor da causa:R$11.600,00
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DESPACHO 
Intime-se o requerente para que efetue o recolhimento das custas 
judiciais, conforme previsto no Art. 12, inciso I, da Lei Estadual 
n° 3.896 de 2016 que dispõe sobre o Regimento de Custas, no 
prazo de quinze dias, bem como, apresentar o número de CPF do 
requerido Gustavo. A parte requerente, deverá no mesmo prazo, 
promover o pagamento da quantia de R$ 15,00 (quinze reais) para 
cada consulta de endereço requerida, nos termos do artigo 17 da 
Lei Estadual n. 3.896/2016, sob pena de indeferimento da petição 
inicial.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7000724-17.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GREISON SALAMON
Advogado do(a) AUTOR: MARIZETE ANTUNES DOS SANTOS - 
RO7034
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Advogado do(a) RÉU: JHONATAS CARLOS BRIZON - RO6596
Advogado do(a) RÉU: THIAGO CARON FACHETTI - RO4252
Intimação
Ficam as partes intimadas para manifestar-se quanto ao interesse 
na produção de provas.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7005087-47.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: SAMUEL FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO 
- RO4147
RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná - 
1ª Vara Cível, fica fica a parte autora por meio de seus advogados 
intimada para, no prazo de 15 dias, complementar as custas iniciais 
em +1%, custas iniciais adiadas (+1%), Código (1001.2).
Obs.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7002414-81.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESSA ARRUDA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZEU FERREIRA DA SILVA - 
RO9252, WAGNER QUEDI ROSA - RO9256
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação
Ficam as partes intimadas para manifestar-se quanto ao interesse 
na produção de provas.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7011577-56.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BH COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUDSON DA COSTA PEREIRA - 
RO6084
EXECUTADO: SOLANGE MAGALHAES DA SILVA
Intimação
Fica a parte AUTORA por meio de seus advogados intimada para, 
no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das diligências, no 
valor de R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos), para 
cada uma delas, conforme artigo 17, Capítulo IV, Seção I da Lei 
3.896 de 24 de agosto de 2016 – Custas do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7000664-49.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: JOSE DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: ADEMAR SELVINO KUSSLER - 
RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogados do(a) RÉU: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE 
ARAUJO - RO324-B, ARMANDO NOGUEIRA LEITE - RO2579, 
ANA PAULA CARVALHO VEDANA - RO6926, KHARIN DE 
CAMARGO - RO2150, FATIMA GONCALVES NOVAES - RO3268
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente/Requerida, intimadas a se manifestarem, 
no prazo de 15 dias, acerca do retorno dos autos, bem como para no 
mesmo prazo a responsável pelas custas processuais comprovar 
seu recolhimento.
Observação: o boleto de pagamento pode ser emitido no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, www.tjro.jus.br, pelo 
Menu lateral direito, opção “Boleto Bancário”, “Custas Judiciais”, 
“Emissão de 2º Via”. Não comprovado o pagamento as custas 
serão encaminhadas para protesto e inscrição em divida ativa. 
Artigos 35 a 38 da Lei 3.896/2016 - Lei de custas.
Obs 2.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Obs 3.: O registro do prazo final de custas foi efetuado no sistema.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7005646-09.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEX SANDRO DE JESUS e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIZETE ANTUNES DOS SANTOS - 
RO7034
Advogado do(a) AUTOR: MARIZETE ANTUNES DOS SANTOS - 
RO7034
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, notificada para, no prazo de 15 dias, 
comprovar o recolhimento das custas conforme anexo..
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Observação: o boleto de pagamento pode ser emitido no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, www.tjro.jus.br, pelo 
Menu lateral direito, opção “Boleto Bancário”, “Custas Judiciais”, 
“Emissão de 2º Via”. Não comprovado o pagamento as custas 
serão encaminhadas para protesto e inscrição em divida ativa. 
Artigos 35 a 38 da Lei 3.896/2016 - Lei de custas.
Obs 2.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Obs 3.: O registro do prazo final de custas foi efetuado no sistema.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7002254-56.2019.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - RO7623
RÉU: PORTO FARMA LTDA - ME
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus advogados, intimada para 
manifestar-se no prazo de 15 dias acerca do AR/MANDADO 
negativo juntado aos autos.
OBS.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7004847-58.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTINA NUNES ROSA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por meio de seus Advogados, da data da 
PERÍCIA MÉDICA com a Dra. REGIANE DA SILVA RODRIGUES 
HILGERT,, que realizar-se-á no dia 28/06/2019, às 14:00 horas, 
no seu consultório, situado na Rua 22 de Novembro, 801, sala 
A, bairro Casa Preta, nesta cidade. Fica, ainda, intimada a parte 
AUTORA A COMPARECER no ato munido(a) de documento de 
identificação, laudos médicos e exames pertinentes.
Obs.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7009446-74.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO BIANCHESSI
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO TAVANTI - SP146627
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerente intimada a, no prazo de 15 dias, manifestar-
se acerca do laudo pericial juntado, bem como respectivas 
alegações finais.
Obs.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7009736-89.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - RO5174, 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
EXECUTADO: RUEDA & CIA. LTDA - ME
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus Advogados intimada para, no 
prazo de 15 dias, informar o endereço completo para possibilitar a 
diligência, Rua, Número, Sala, Bairro, Município, Estado, CEP.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7009490-93.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RODRIGUES & CAMPOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONIS TORRES TATAGIBA - 
RO4318
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, por meio de seus Advogados/Procuradores 
intimadas para, querendo, no prazo de 15/30 dias, manifestarem-
se quanto ao cálculo juntado pela Contadora Judicial
Obs.: Não é necessário peticionar unicamente informando ciência, 
uma vez que o Sistema a registrará automaticamente no limite do 
prazo da intimação.
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7006100-81.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: ALBERTINO BISPO DE SOUZA, AVENIDA GUANABARA 
1007, - DE 850/851 A 1190/1191 SÃO FRANCISCO - 76908-207 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$3.375,00
DESPACHO 
1. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça (art. 98 e seguintes, 
do CPC).
2. Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro DPVAT, 
na qual a parte autora informa não ter interesse na designação de 
audiência de tentativa de conciliação, e conforme já manifestado 
pela ré em ações da espécie, dispenso a audiência de tentativa de 
conciliação inicialmente.
3. Dessa forma, cite-se a parte requerida para conhecimento acerca 
dos termos da presente ação, via correios (art. 246, I, do nCPC), 
para que, querendo, apresente resposta e quesitos para realização 
de perícia médica no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento do correios (art. 
231, I, do nCPC), sob pena de serem presumidas verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, 
nCPC).
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3.1. Concomitantemente, a parte requerida deverá apresentar os 
quesitos para perícia e, caso queira, nomear assistente técnico.
3.2. A parte autora poderá, nos 15 (quinze) dias seguintes à 
intimação desta DECISÃO, apresentar seus quesitos e nomear 
assistente técnico.
4. Caso a parte requerida alegue qualquer das matérias enumeradas 
no artigo 337 do nCPC, juntado documentos novos, ou propor 
reconvenção (art. 343, nCPC), desde logo determino que a parte 
autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias, na forma do art. 351 do nCPC.
5. Não ocorrendo a hipótese anterior, nomeio desde já o Dr. 
JOAQUIM MORETI NETO, Perito Médico, CRM 3012, com 
endereço Avenida Mato Grosso, n. 1022, Bairro Casa Preta, Center 
Clínica ou Avenida Capitão Silvio, n. 383, Apto 106, Ji-Paraná-
RO. (69) 9340-3756 ou 9975-7272. E-mail: joaquimmoretti@
hotmail.com, devendo o serviço cartorário diligenciar, no sentido 
de verificar a data da perícia médica, sendo a intimação do feita 
pelo(a) advogado(a) da parte requerente, para comparecer ao ato 
e, a parte ré para depositar o valor dos honorários, os quais fixo em 
R$ 800,00 (oitocentos reais), sob pena de arcarem com os ônus 
processuais por descumprimento da DECISÃO, seja pela ausência 
na perícia pela parte autora, ou do depósito pela ré.
6. Apresentado o laudo pelo perito, libere-se a quantia depositada 
em favor daquele, e intimem-se as partes para manifestarem-se e, 
em seguida, retornem conclusos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE DE CARTA / MANDADO PARA CITAÇÃO 
/ INTIMAÇÃO.
A parte autora será intimada por seu respectivo patrono, para 
comparecimento à perícia designada pelo perito nomeado, 
consoante documento de agendamento da perícia apresentado 
pelo referido médico, a qual, será anexado oportunamente. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7001171-39.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral
AUTOR: JANETE FAGUNDES GROCHESKI DOS SANTOS, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 565A, - DE 223 A 569 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUSTINO ARAUJO OAB nº RO1038
RÉU: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL 
LTDA., AVENIDA MURCHID HOMSI 1404 - sala 03, - ATÉ 1602 - 
LADO PAR VILA DINIZ - 15013-000 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: GILSON SANTONI FILHO OAB nº 
SP217967
Valor da causa:R$20.000,00
DECISÃO 
Vistos em correição.
Intimadas as partes para indicar provas que pretendem produzir, a 
autora manifestou que não há mais provas a produzir e o requerido 
postulou pela oitiva do funcionário do Ciretran a fim de esclarecer 
acerca da impossibilidade de cancelamento da transferência do 
veículo.
Contudo, a matéria que o requerido pretende comprovar é questão 
de direito e independe de produção probatória, pois é público e 
notório que, uma vez efetuada a transferência de propriedade 
de um veículo junto ao órgão de trânsito, é impossível efetuar o 
cancelamento dessa transferência, tão somente, podendo-se 
operar uma nova transferência para o antigo proprietário, se for o 
caso.
Já que, uma fez operada a transferência, é emitido um novo 
Certificado de Registro de Veículo (CRV) e um novo Documento 
Único de Transferência (DUT) em nome do novo proprietário, 
inviabilizando o retorno ao status quo ante.

No presente caso, como o antigo proprietário – em nome do qual 
deveria constar registrado o veículo – faleceu no ano de 2016, antes 
mesmo do ajuizamento da presente ação, torna-se inexequível a 
operação de transferência do veículo para o seu nome.
Ante a impossibilidade do cumprimento da prestação, revogo a 
tutela antecipada deferida no ID: 19749714.
Nos termos da certidão de óbito de ID: 16182978 p.3, o de cujus, 
antigo proprietário do veículo, faleceu deixando um filho menor de 
idade, Kaio Cezar Fagundes Grocheski dos Santos e a viúva, ora 
autora.
Para viabilidade do objeto postulado na presente ação, deverá ser 
realizada uma nova transferência do veículo, em nome do espólio 
de Daniel Grocheski dos Santos, ou em nome da viúva meeira, ou, 
ainda, a devolução do equivalente em dinheiro. 
Contudo, ante a fase em que se encontra o processo, a apreciação 
do direito postulado será objeto de SENTENÇA.
A autora deverá informar nos autos se foi aberto inventário do de 
cujus e se positivo, indicar o número do processo. 
Intimem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7002335-39.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral
AUTOR: SOELI APARECIDA DOS SANTOS, AVENIDA 
HOLANDA JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-834 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO NUNES RIBEIRO OAB nº 
RO7504
cibele moreira do nascimento cutulo OAB nº RO6533
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, RUA 
SANTA MADALENA SOFIA 25, 3 ANDAR, SALA 03 VILA PARIS - 
30380-650 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
OAB nº MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA OAB 
nº MG63440
Valor da causa:R$10.311,00
DESPACHO 
Defiro a prova testemunhal postulada.
Assim, para realização do ato, designo audiência de instrução, para 
o dia 08 de agosto de 2019, às 10 horas, na sala de audiências 
desta vara.
As testemunhas das partes deverão ser arroladas nos autos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.
A intimação de todas as testemunhas serão realizadas pelos 
patronos das partes, consoante disposição do art. 455, caput e §1º, 
do CPC. 
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7009409-47.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque, Honorários Advocatícios, Citação, Valor da 
Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - COOPMEDH, RUA ALMIRANTE BARROSO 
1530 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA



948DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA 
DOS SANTOS FRANCO OAB nº RO1627
EXECUTADO: VALERIA PARADELA PEDROSO, RUA CAMPO 
GRANDE 638 SÃO FRANCISCO - 76908-224 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$1.945,93
DESPACHO 
Defiro o pedido de consulta eletrônica ao Bacenjud, com 
fundamento na ordem de penhora disposta no artigo 835 do 
CPC/2015, decretando, primeiramente, a indisponibilidade de 
eventuais numerários porventura existentes em nome da parte 
executada (bloqueio de valores via on line BACENJUD), no limite 
da dívida.
Conforme detalhamento adiante, a determinação de bloqueio não 
encontrou valores para satisfação da dívida.
Assim, intime-se o credor para que promova atos em busca do 
recebimento do seu crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7002038-32.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: TOPCOM DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA E 
CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3376, - 
DE 3004 A 3480 - LADO PAR JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 
76907-408 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA OAB 
nº RO7918
EXECUTADO: ROOS CONSTRUTORA LTDA - ME, RUA RIO 
TAPAJÓS 905, - ATÉ 1145/1146 DOM BOSCO - 76907-754 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$7.584,92
DESPACHO 
Conforme comprovante adiante, a diligência surtiu efeito bloqueando 
parcialmente a quantia desejada, tendo sido determinada a 
transferência para conta em nome do juízo, MOTIVO PELO QUAL 
CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Deve o cartório tomar as seguintes providências:
Intimar a parte devedora através de seu advogado, via publicação 
no DJ, para dar conhecimento da penhora e para, querendo, 
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de 
expedição de alvará para entrega dos valores ao credor. 
Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada 
pessoalmente.
Decorrido o prazo sem manifestação, o credor deverá requerer o 
que entender de direito para recebimento do seu crédito.
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 0000675-37.2015.8.22.0005
Classe: Usucapião
Assunto:Usucapião Extraordinária
AUTOR: GILBERTO BORGIO, RUA SEIS DE MAIO 645, AV. 
TRANSCONTINENTAL Nº 309 CENTRO BAIRRO URUPÁ - 76900-
057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
OAB nº RO2027

RÉU: CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA, AVENIDA PARANA, 343 - SALA 302, - 86010-920 - 
LONDRINA - PARANÁ
ADVOGADO DO RÉU: CLODOALDO JOSE VIGGIANI OAB nº 
PR42354, LUCIANO MATIORO BARBON OAB nº PR30348
Valor da causa:R$300.000,00
DESPACHO 
Intime-se a Procuradoria da União no Estado de Rondônia para 
manifestar-se quanto a eventual interesse nos imóveis objetos da 
presente lide, no prazo de 20 (vinte) dias.
Serve o presente de carta.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7007826-61.2017.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1811, - DE 
1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO OAB nº 
RO6338
EXECUTADOS: CLEITON FERNANDES MOIZES, RUA DOM 
AUGUSTO, - DE 1532/1533 A 1760/1761 CENTRO - 76900-119 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DIVANO DECOR EIRELI - ME, RUA 
DOM AUGUSTO, - DE 1172/1173 A 1519/1520 CENTRO - 76900-
103 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$68.359,64
DESPACHO 
Conforme comprovante adiante, a diligência surtiu efeito bloqueando 
parcialmente a quantia desejada, tendo sido determinada a 
transferência para conta em nome do juízo, MOTIVO PELO QUAL 
CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Deve o cartório tomar as seguintes providências:
Intimar a parte devedora através de seu advogado, via publicação 
no DJ, para dar conhecimento da penhora e para, querendo, 
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de 
expedição de alvará para entrega dos valores ao credor. 
Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada 
pessoalmente.
Decorrido o prazo sem manifestação, o credor deverá requerer o 
que entender de direito para recebimento do seu crédito.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7001431-82.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
AUTOR: ADELINA DA SILVA VELOSO, RUA SUIÇA 1916 JARDIM 
DAS SERINGUEIRAS - 76913-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES OAB nº RO301B
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$1.000,00
DESPACHO 
Defiro a gratuidade de justiça postulada pela parte autora.
Deixo de designar audiência de conciliação, pois em casos 
semelhantes a parte requerida não pactua acordo.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos 
da presente ação, para que, querendo, apresente contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos 
do aviso de recebimento do correios (art. 231, I, do CPC), sob pena 
de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a parte requerida alegue qualquer das matérias enumeradas 
no artigo 337 do CPC, juntado documentos novos, ou propor 
reconvenção (art. 343, CPC), desde logo determino que a parte 
autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias, na forma do art. 351 do CPC.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7011219-57.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Saúde
AUTOR: ANTONIA DE SOUZA PRADO, RUA JOSÉ BEZERRA 
2197 NOVA BRASÍLIA - 76908-466 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, MUNICIPIO 
DE JI-PARANA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ
Valor da causa:R$80.031,33
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID: 27536908.
Concedo o prazo de 20 (vinte) dias pleiteado. Após, dê-se vista a 
parte autora para impulsionar o feito, requerendo que entender de 
direito.
Int.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7004222-24.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Honorários Advocatícios
AUTOR: ELIAS MALEK HANNA, RUA MÁRIO GOMES CORRÊA 
728, ESCRITÓRIO JARDIM AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIAS MALEK HANNA OAB nº 
RO356B
RÉU: BANCO BRADESCO S.A., AVENIDA MARECHAL RONDON 
365, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
OAB nº SP128341
Valor da causa:R$11.271,44
DESPACHO 

No início da peça exordial, o autor se refere a cobrança de 
honorários de sucumbência decorrente dos autos de nº 0004804-
90.2012.822.0005 que tramitou nesta vara, contudo, não foram 
juntados aos autos documentos de comprovação do direito alegado 
referente aquele processo. 
Ademais, da narração dos fatos na inicial, a parte autora também se 
refere a cobrança de honorários referente ao processo nº 0008501-
56.2011.8.22.0005 que tramitou na 5ª vara cível dessa comarca 
e instruiu a presente ação com documentos comprovatórios 
originados desse segundo processo.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, esclarecendo 
a respeito de qual condenação se funda a presente ação, 
considerando-se que, o cumprimento de SENTENÇA ou ação de 
cobrança fundada em DECISÃO judicial deve tramitar perante o 
juízo que decidiu a causa.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7001442-14.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
AUTOR: ADILSON INACIO DE SOUZA, RUA SUIÇA 1930 JARDIM 
DAS SERINGUEIRAS - 76913-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES OAB nº RO301B
RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD, RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$1.000,00
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa 
previsão legal contida no artigo 5º, LXXIV, CF, que diz que o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja 
comprovação da insuficiência de recursos pela parte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos. 
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender 
o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a 
alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o 
magistrado exigir que o pretendente junte documentos que permitam a 
avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser apresentado 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
O artigo 2º da Resolução n. 34 da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser indicada a 
hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º:Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de núcleo 
familiar que atenda, cumulativamente às seguintes condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou 
usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos 
em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.



950DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da 
necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar. 
§ 2º. O limite do valor da renda familiar previsto no inciso I deste 
artigo será de quatro salários mínimos federais, quando houver 
fatores que evidenciem exclusão social, tais como:
a) núcleo familiar composto por mais de 5 (cinco) membros;
b) gastos mensais comprovados com tratamento médico por 
doença grave ou aquisição de medicamento de uso contínuo;
c) núcleo familiar composto por pessoa com deficiência ou 
transtorno global de desenvolvimento;
d) núcleo familiar composto por idoso ou egresso do sistema 
prisional;
e) núcleo familiar com renda advinda de agricultura familiar; 
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas 
um parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de 
forma mais justa possível quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos 
para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos do autor, a documentação 
por ele juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira, 
ao contrário, comprova que possui emprego fixo, auferindo renda 
mensal líquida de R$ 1.820,79, inexistindo comprovação de que 
possua parte de sua renda comprometida, não se adequando a 
qualquer parâmetro para o deferimento da benesse, nem admitindo-
se a argumentação de que não possui condições de arcar com as 
custas processuais iniciais, que no presente caso, em razão do 
valor da ação, corresponderá a quantia de R$100,00.
Ante o exposto e com fundamento nos argumentos desfiados 
no DESPACHO proferido anteriormente INDEFIRO o pedido de 
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas 
iniciais, comprovando-se nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito (art. 321, 
parágrafo único, CPC), além de inscrição em dívida ativa pelas 
custas iniciais.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7005993-37.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Juros
EXEQUENTES: SOCORRO RODRIGUES VIANA, RUA BRASILÉIA 
2636, - DE 2474 A 2858 - LADO PAR MÁRIO ANDREAZZA - 76913-
084 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, SIMONE ALVES FERREIRA, RUA 
Q 247, - DE 163/164 AO FIM MÁRIO ANDREAZZA - 76913-005 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROZENILDA SCHULZ, RUA D 135, 
- ATÉ 281/282 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-056 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, LINDAURA DE CARVALHO NASCIMENTO, RUA 
Q 199, - DE 163/164 AO FIM MÁRIO ANDREAZZA - 76913-
005 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LAZARO RAMOS GOMES, 
RUA D 377, - DE 317/318 AO FIM MÁRIO ANDREAZZA - 
76913-050 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE MARCELINO DE 
AZEVEDO, RUA TARAUACÁ 2269, - DE 2762/2763 A 3079/3080 
CAFEZINHO - 76913-154 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE 

FERREIRA DO NASCIMENTO, RUA O 248, - DE 163/164 AO FIM 
MÁRIO ANDREAZZA - 76913-008 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
CLAUDEMIR MEDRADES MEZABARBA, RUA BRASILÉIA 2378, 
- DE 2298 A 2448 - LADO PAR MÁRIO ANDREAZZA - 76913-070 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ADEMIR ARENHARDT, RUA B 242, 
- DE 205/206 A 579/580 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LUIZ VALDEMIRO SOARES 
COSTA OAB nº MA9487
DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA OAB nº RO1338
EXECUTADO: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL, RUA DO OUVIDOR 161, SALA 1210 CENTRO - 
20040-030 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$30.000,00
DESPACHO 
Analisando os documentos anexados aos autos, em especial o de 
ID: 27832186 e o próprio número de processo indicado na peça 
exordial, constatei tratar-se de liquidação de SENTENÇA proferida 
nos autos n. 0010304.11.2010.822.0005, proveniente do juízo da 
5ª Vara Cível desta Comarca.
O artigo 512 do Código de Processo Civil, dispõe que “a liquidação 
poderá ser realizada na pendência de recurso, processando-se em 
autos apartados no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir 
o pedido com cópias das peças processuais pertinentes.”
Ademais, o inciso II do artigo 516 do novo Código de Processo Civil, 
dispõe que “o cumprimento de SENTENÇA efetuar-se-á perante: II 
– o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;”
Posto isso, declaro-me incompetente para julgar o feito e declino 
em favor do Juízo da 5ª Vara Cível.
Remetam-se autos àquele Juízo, consignando minhas singelas 
homenagens.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7009307-93.2016.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO 
POPULAR DE ARIQUEMES - FAEPAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN MORAES DOS SANTOS 
- RO7260, ARLINDO FRARE NETO - RO3811, DANILO JOSE 
PRIVATTO MOFATTO - RO6559
EXECUTADO: JUNIOR CUSTODIO DE ARAUJO e outros (2)
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seus Advogados intimada nos 
termos do ato judicial ID 22458867 - DESPACHO: “(...) Apresentada 
manifestação pelo curador, vista ao exequente para se manifestar 
e requerer o prosseguimento do feito. Prazo 10 dias. Ji-Paraná/RO, 
25 de outubro de 2018. Fábio Batista da Silva Juiz de Direito”
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7005864-32.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Desconsideração da Personalidade Jurídica
AUTOR: MARIA TERESA PASSAMANI CUEIK, R. GETÚLIO 
VARGAS 25-A PIO-X - 95180-000 - FARROUPILHA - RIO 
GRANDE DO SUL
ADVOGADO DO AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546
RÉU: J. N. COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS DE MADEIRA 
EIRELI - EPP, R. DA BEIRA 505, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
ROQUE - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$85.407,68
DESPACHO 
Intime-se o requerente para que efetue o recolhimento das custas 
judiciais (Cód. 1001.3 - 2%), conforme previsto no Art. 12, inciso I, 
da Lei Estadual n° 3.896 de 2016 que dispõe sobre o Regimento 
de Custas, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
De outro norte, devo salientar à parte autora que a simples alegação 
de encerramento irregular de sociedade não justifica o ajuizamento 
da ação de desconsideração da personalidade jurídica ( AgInt no 
AREsp 1351748 / PR - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL - 2018/0217312-1 ).
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7008943-87.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELI RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662
RÉU: DENTAL NORTE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - 
ME
Advogado do(a) RÉU: SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
Intimação
Fica a parte APELADA, por meio de seus Advogados intimada 
a oferecer contrarrazões ao recurso de apelação interposto, nos 
termos do Art. 1.010, § 1° do CPC.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível, Reg. Púb. e Correg. dos Cart. Extra 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Processo n.: 7009293-12.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: WANDERSON NONATO GALDINO, RUA JOSÉ SARNEY 
572 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-622 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE OAB nº 
DF48280
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, WILSON VEDANA JUNIOR OAB nº RO6665, 
ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO OAB nº RO303, PAULO 
BARROSO SERPA OAB nº RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR OAB nº RO5087
Valor da causa:R$72,42
DESPACHO 
WANDERSON NONATO GALDINO, brasileiro, sem endereço 
eletrônico, inscrito sob o RG nº. 1161335 SSP/RO e no CPF sob 
o nº. 013.974.392-89, residente e domiciliado na cidade de Ji-
Paraná/RO, à Rua José Sarney, nº 572, CEP: 76900-622 ajuizou 
a presente ação de cobrança de seguro DPVAT em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, com filial na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. 
Andar – CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ. Alega que em 
17/08/2014 a parte autora sofreu acidente de trânsito e atualmente 
padece de sequela com características de invalidez permanente 
parcial. O fato é incontroverso, tendo em vista que a ré pagou pela 
invalidez permanente e parcial da autora o valor de R$ 1.687,50, 
porém sem qualquer correção monetária. Esse é o pedido.

Não havia necessidade de ter sido realizada a perícia média, pois 
a parte deseja apenas a correção monetária a que tem direito. 
Todavia, ela foi realizada, de modo que o perito faz jus aos seus 
honorários.
Quanto à matéria de fundo, o pedido é procedente.
Segundo entendimento já definido pelo Superior Tribunal de Justiça 
- STJ - o valor da indenização a ser pago pelas seguradoras de 
acidente de veículo deve ser atualizado desde a data do evento:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO.ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO ‘A QUO’. 
DATA DO EVENTO DANOSO. ART.543-C DO CPC.1. Polêmica 
em torno da forma de atualização monetária dasindenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dadapela Medida 
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, emface da 
omissão legislativa acerca da incidência de correçãomonetária.2. 
Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou 
desilêncio eloquente da lei.3. Manifestação expressa do STF, ao 
analisar a ausência de menção aodireito de correção monetária no 
art. 3º da Lei nº 6.194/74, com aredação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência deinconstitucionalidade por omissão (ADI 
4.350/DF).4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 
atualizaçãomonetária nas indenizações por morte ou invalidez do 
seguro DPVAT,prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 
dada pela Lein. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso.5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 
como termoinicial da correção monetária a data do evento 
danoso.6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO (REsp 1483620/SC). 
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 
a requerida a efetuar o pagamento da atualização monetária do 
seguro pago ao autor, desde a data do sinistro até a data do efetivo 
pagamento. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com 
o julgamento de MÉRITO.
Esta DECISÃO serve de alvará judicial para que o perito possa 
efetuar o levandamento de seus honorários periciais.
Sem custas e honorários, ante o valor pleiteado.
SENTENÇA registrada pelo próprio sistema PJE.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo: 7000755-37.2019.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. O. D. S
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA - 
RO1878
RÉU: WALLYSON BRUNO PANTALEAO DA SILVA
INTIMAÇÃO - SENTENÇA 
FINALIDADE: considerando a revelia do requerido, e de acordo com 
Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da 
SENTENÇA, via Diário da Justiça, bem como a intimação do autor, 
na pessoa de seu advogado.
SENTENÇA ID n.27746814:
“(..) Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim 
de exonerar o requerente da obrigação de prestar alimentos à 
parte requerida e, via de consequência, julgo extinto o processo, 
com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil. Condeno a requerida apenas no 
pagamento de custas. Sem honorários pelo fato de não ter havido 
resistência ao pedido. Transitada esta em julgado, arquivem-
se os autos. Independentemente do trânsito em julgado, serve 
a presente de Ofício ao órgão empregador da parte requerente, 
SAMP/RO- Superintendência de Administração do Ministério 
do Planejamento, localizada na avenida Calama, nº 3775, bairro 
Embratel, Porto Velho/RO, CEP 76.820.73, a fim de que deixe de 
efetuar os descontos decorrentes de pensão alimentícia. Vistas ao 
MP. SENTENÇA publica e registrada pelo PJE. Ji-Paraná/RO, 31 
de maio de 2019. Haruo Mizusaki Juiz de Direito Ji-Paraná (RO), 
11 de junho de 2019.”
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7007078-92.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: ALLISON BRUNO BECKER DE CARVALHO
Endereço: Rua Feijó, 811, - de 524/525 a 845/846, Primavera, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76914-706
Advogado: BEATRIZ REGINA SARTOR OAB: RO9434 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 
Endereço: RUA JARDIM PRIMAVERA, - de 8834/8835 a 9299/9300, 
JARDIM MANOEL JULIÃO, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada 
a apresentar suas alegações finais no prazo de 10 dias. 
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO 7005435-65.2019.8.22.0005- Obrigação de Fazer / Não Fazer, 
Fornecimento de Medicamentos
REQUERENTE: THIAGO DE OLIVEIRA SANTANA CPF nº 
062.600.262-18
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71
DESPACHO 
Considerando o decurso do prazo do requerido, realizei sequestro de 
ativos financeiros.
Conforme minuta que segue, restaram frutíferos os sequestros da 
quantia de R$ 30.660,00 (trinta mil seiscentos e sessenta reais), 
referentes ao tratamento do autor pelo prazo de 12 (doze) meses.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL, A FIM DE 
AUTORIZAR A SENHORA ADRIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 
SANTANA, portadora da CI/RG n. 746549 SSP/RO, inscrita no CPF n. 
776.053.142-72, residente e domiciliada na Rua Ney Goês n. 76, Bairro 
Urupá, CEP 76.900-317, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/RO, 
podendo ser localizada pelos telefones (69) 9 9209-2220 ou 9 9234-
6290, a realizar o levantamento da quantia de R$ 7.665,00 (sete mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais) atrelada a conta judicial sob ID 
072019000007219514.
O valor remanescente deverá permanecer em conta judicial, liberando-
se, a cada 03 (três), por alvará judicial, mediante simples pedido do 
autor, seguindo-se o modelo supra.
Intime-se a parte requerida do referido sequestro.
Desde já, fixo prazo de 10 (dez) dias para prestação de contas.
Pratique-se o necessário.
Ji Parana/RO, 6 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, RO 
0010844-83.2015.8.22.0005- Usucapião da L 6.969/1981
AUTOR: FRANCISCO PAULO DE CARVALHO CPF nº 293.857.252-20
ADVOGADO DO AUTOR: DILSON JOSE MARTINS OAB nº RO3258, 
OSVALDO NAZARENO SILVA BARBOSA OAB nº RO6944, LUCIANO 
FILLA OAB nº RO1585

RÉUS: MUNICIPIO DE JI-PARANA CNPJ nº 04.092.672/0001-25, 
ESPÓLIO DE BOKUIXI OKIMOTO CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DESPACHO 
Trata-se de ação de usucapião ajuizada por Francisco Paulo de 
Carvalho em desfavor do espólio de Bokuixi Okimoto, representado 
pelo inventariante, Milton Okimoto, e Município de Ji-Paraná.
Pretende o autor a declaração de domínio/aquisição das 
propriedades, lotes 00233 e 00243, quadra 00060, setor 401, na Rua 
Estrada Velha, 1429, Bairro Primavera.
Nota-se que o autor trouxe apenas “recibo de quitação e cessão de 
direito de posse” no Id nº 8476444 página 19, em que se constata a 
venda de imóvel com medida de 11x50, localizado a Estrada Velha, nº 
407, Bairro Primavera realizada pela pessoa de Daniel Ferreira da Silva 
ao Francisco Paulo de Carvalho, sem qualquer apontamento dos lotes 
00233 e 00243.
Verifica-se dos autos que o autor não trouxe todos os contratos da 
cadeia dominial. O Município de Ji-Paraná, por sua vez, apresentou 
contrato de Id nº 8476444 página 80, oportunidade em que constata a 
venda dos lotes nº 233 e 243, quadra 060, efetuada por Hanna Habib 
Nicolas a pessoa de Bokuichi Okimoto.
Pois bem. Compulsando os autos, verifico que o processo não deve ser 
sentenciado de plano, pois requer a produção de outras provas, uma 
vez que não estão presentes as hipóteses de julgamento antecipado 
do MÉRITO.
Aliado a isso, verifica-se que a parte autora pleiteia a produção de 
provas pericial, documental, testemunhal e depoimento pessoal de seu 
representante legal, consoante Id nº 12366275 páginas 01/02.
Indefiro o pedido de prova pericial e documental formulado pela parte 
autora.
Desse modo, defiro a produção de prova testemunhal e depoimento 
pessoal do representante legal do autor, conforme requerido.
Não foram suscitadas preliminares, a fim de que fosse enfrentada nesta 
fase saneadora.
Não vislumbro nulidades ou outras irregularidades a serem sanadas, 
supridas ou decretadas, razão pela qual julgo saneado o feito.
O ponto controvertido: comprovação da posse com animus domini e 
de forma ininterrupta, mansa e pacificamente dos lotes 00233 e 00243, 
quadra 00060, setor 401, na Rua Estrada Velha, 1429, Bairro Primavera.
Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 
de julho de 2019, ás 09h.
Consigne-se à parte autora que seu causídico deverá informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Ademais, 
ressalta-se que a referida intimação deverá ser realizada por carta com 
aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da 
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento, que 
em caso de inércia da intimação da testemunha, importará presunção 
da desistência de sua inquirição, consoante art. 455, §§§ 1º, 2º e 3º, do 
NCPC.
Caso a parte se comprometa em levar a testemunha à audiência, 
independentemente da intimação, presumir-se-á que em caso de a 
testemunha não comparecer, que a parte desistiu de sua inquirição.
Intimem-se às partes.
Aguarde a solenidade designada.
Pratique-se o necessário.
Ji Parana/RO, 31 de maio de 2019.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 0008556-02.2014.8.22.0005
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
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Requerente(s): 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Av. Castelo Branco, 000, Centro, Alto Paraíso - RO - 
CEP: 76862-000
Requerido(s): 
RÉU: JOSE DE ABREU BIANCO, EDILSON SHOCKNESS, ABRAHIM 
MERINO CHAMMA, JURACI FERREIRA DIAS
Advogado: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES OAB: RO301-B 
Endereço: desconhecido Advogado: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA OAB: 
RO3092 Endereço: desconhecido Advogado: HIRAM CESAR SILVEIRA 
OAB: RO547 Endereço: desconhecido Advogado: MAYARA COSTA DE 
OLIVEIRA LAUDISSE OAB: RO5519 Endereço: desconhecido 
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada a 
apresentar suas alegações finais no prazo de 10 dias. 
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7010958-29.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: MARIA SOLANGE ROSA DA SILVA
Endereço: RIO TAPAJOS, 708, - até 1145/1146, DOM BOSCO, Ji-Paraná 
- RO - CEP: 76907-754
Advogado: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA OAB: 
RO3655 Endereço: AC Monte Negro, BR 421, km 42, Centro, Monte Negro 
- RO - CEP: 76888-970 
Requerido(s): 
RÉU: ALBERONY FARIAS DOS REIS, ELIZANGELA FERREIRA DA 
SILVA
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) para, querendo, 
impugnar a Contestação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7002525-65.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: ANDRE FELIPE DOS SANTOS FREITAS
Endereço: Rua Vitória Régia, 2120, - de 1973/1974 ao fim, Novo Horizonte, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-220
Advogado: MARLENE SGORLON OAB: RO8212 Endereço: desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 
RO7828 Endereço: GOLDEN GATE, 421, CARANDÁ BOSQUE, Campo 
Grande - MS - CEP: 79032-340 
Valor da Causa: R$ 25.831,12
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná - 2ª Vara 
Cível, fica V. Sa. intimadas as partes representadas a se manifestarem, 
no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, 
justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado 
– art. 355 do CPC.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Número do Processo: 7002173-10.2019.8.22.0005

Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente(s): 
Nome: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Endereço: Rua Benjamin Constant, 308, - de 107/108 a 393/394, 
Arigolândia, Porto Velho - RO - CEP: 76801-200
Advogado: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB: RO3208 
Endereço: desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: MARIA DE LOURDES ALVES
Valor da Causa: R$ 7.058,05
INTIMAÇÃO
Fica V. Sa. intimada da juntada do AR negativo referente à 
tentativa de citação, bem como para manifestar-se em termos de 
seguimento.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7003086-60.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente(s): 
Nome: BANCO DO BRASIL S.A.
Endereço: Avenida Amazonas, 2356, Centro, Centro, Cacoal - RO 
- CEP: 76963-792
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/RO 
4875-A
Requerido(s): 
EXECUTADO: MORENO & CIA LTDA - ME, ANTONIO MORENO, 
SEFORA PERARO MORENO, OLGA PERARO MORENO
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada 
a comprovar o pagamento das custas referente a distribuição da 
Carta Precatória, NO JUÍZO DEPRECADO, tendo em vista ter sido 
recolhida as custas de ID 26059990 no juízo deprecante, no prazo 
de 05 dias.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7011259-73.2017.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Requerente(s): 
Nome: JULEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Mato Grosso, 391, - até 531/532, Urupá, Ji-Paraná 
- RO - CEP: 76900-270
Advogado: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB: RO1537 
Endereço: desconhecido Advogado: MARIANE NISHI GOMES 
KOBORI OAB: RO9015 Endereço: Rua Seis de Maio, 1443, - de 
1361 a 1571 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-
065 
Requerido(s): 
REQUERIDO: THALISSE LOPES DE VASCONCELOS OLIVEIRA
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) para, 
querendo, impugnar a Contestação.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 dias
Número do Processo: 7001618-90.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
Requerente(s): 
Nome: SANDRA MOURA DA SILVA
Requerido(s): 
REQUERIDO: ISAIAS DOS SANTOS SILVA
Intimação DE: REQUERIDO: ISAIAS DOS SANTOS SILVA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido. 
A Doutora Ana Valéria de Queiroz Santiago Zipparro, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, na forma da Lei, etc
FINALIDADE: Intimar a requerido REQUERIDO: ISAIAS DOS 
SANTOS SILVA, que se encontra atualmente em lugar incerto e não 
sabido, a tomar conhecimento da SENTENÇA da PROCEDIMENTO 
ORDINÁRIO (ECA) (1706), bem como recorrer a referida ação no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste edital.
SENTENÇA: “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos 
contidos na inicial, para conceder a guarda unilateral e definitiva 
dos filhos Matheus Moura dos Santos e Lucas Moura dos Santos à 
genitora Sandra Moura da Silva (...) Ciência ao Ministério Público e 
à Defensoria Pública.Intime-se o Requerido por edital. “
Ji-Paraná, 4 de junho de 2019.
ANA VALERIA DE QUEIROZ SANTIAGO ZIPPARRO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7011744-39.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente(s): 
Nome: VILMA ROCHA DE ANDRADE
Endereço: Rua Andorinha, 3132, - até 3039/3040, JK, Ji-Paraná - 
RO - CEP: 76909-676
Advogado: LUCAS GATELLI DE SOUZA OAB: RO7232
Advogado: ESTEFANIA SOUZA MARINHO OAB: RO7025 
Requerido(s): 
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado: LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB: SP179235 
DESPACHO 
Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem 
produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, 
em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar o 
seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, conforme 
dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.
Após, com ou sem manifestação no lapso supracitado, voltem os 
autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Ji Parana/RO, 1 de maio de 2019.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7009211-10.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Requerente(s): LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: BEATRIZ REGINA SARTOR OAB: RO9434 
Requerido(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: 
RO5369

FINALIDADE: Intimação dos advogados das partes, de que a perícia 
foi agendada para o dia 17 de julho de 2019, às 14h30m, na Center 
Clinica localizada na Avenida Transcontinental 1022, Bairro Casa 
Preta, nos termos da manifestação do perito, anexa aos autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7009441-52.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Requerente(s): ANA PAULA TENORIO MOREIRA REIS
Advogado: ABEL NUNES TEIXEIRA OAB: RO7230 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 
FINALIDADE: Intimação dos advogados das partes, do agendamento 
da perícia para o dia 17 de julho de 2019, as 14h30 m, nos termos da 
manifestação do perito anexa aos autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279
Número do Processo: 7004635-42.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente(s): 
Nome: ALVERINO VIEIRA DA SILVA
Endereço: Rua Arseno Rodrigues, 92, casa, Urupá, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76900-227
Advogado: IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA OAB: RO1213 
Endereço: desconhecido Advogado: PAULO HENRIQUE FELBERK 
DE ALMEIDA OAB: RO6206 Endereço: Rua Vilagran Cabrita, 1001, - 
de 839 a 1157 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-047 
Requerido(s): 
RÉU: INSS
Intimação
Fica a parte Autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) para, 
querendo, no prazo de 10 dias, manifestar-se quanto ao Laudo Pericial 
juntado aos autos.
Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2019. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Processo: 7007065-93.2018.8.22.0005
Classe: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS (72)
INTERESSADO: MARCOS RIBAS DE SOUZA e outros
Advogados do(a) INTERESSADO: MOISES SEVERO FRANCO - 
RO1183, EDILSON STUTZ - RO309-B
Advogados do(a) INTERESSADO: MOISES SEVERO FRANCO - 
RO1183, EDILSON STUTZ - RO309-B
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada para ano prazo de 10 dias úteis, 
providenciar e juntar nos autos comprovante de publicação de edital 
ID 2716612,em jornais de circulação local.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7001901-84.2017.8.22.0005



955DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: GUSTAVO CAETANO GOMES
Endereço: Rua Dom Augusto, 1488, - de 1172/1173 a 1519/1520, 
Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-103
Nome: NEIVA CRISTINA DE ARAUJO
Endereço: Rua Dom Augusto, 1488, - de 1172/1173 a 1519/1520, 
Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-103
Advogado: GUSTAVO CAETANO GOMES OAB: RO3269 
Endereço: desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE OAB: 
MT7413-O Endereço: Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 
2254 sala1401, - de 1207/1208 a 5100/5101, Bosque da Saúde, 
Cuiabá - MT - CEP: 78050-000 
Valor da Causa: R$ 15.000,00
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná 
- 2ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para pagamento das 
custas, conforme determinado na SENTENÇA, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa, de 
acordo com a Lei n. 3.896/2016, artigos 35 a 39.
Observação: o boleto de pagamento pode ser emitido no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, www.tjro.jus.br, pela 
opção Boletos, custas, 2º Via. Não comprovado o pagamento as 
custas serão encaminhadas para protesto e inscrição em divida 
ativa. Artigos 35 a 38 da Lei 3.896/2016 - Lei de custas.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 0009857-18.2013.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: Espólio de Filomena Perpétua do Carmo
Endereço: Rua Joaquim Francisco de Oliveira, 3310, - de 997/998 
a 1155/1156, Jorge Teixeira, Ji-Paraná - RO - CEP: 76912-679
Nome: Espólio de Joaquim Rafael do Carmo
Endereço: Rua Joaquim Francisco de Oliveira, 3310, - de 997/998 
a 1155/1156, Jorge Teixeira, Ji-Paraná - RO - CEP: 76912-679
Advogado: DEOMAGNO FELIPE MEIRA OAB: RO2513 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Valor da Causa: R$ 74.264,74
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná 
- 2ª Vara Cível, fica o representante da parte autora, o Senhor 
Sebastião Rafael do Carmo, através do seu adovgado, intimado 
para pagamento das custas, conforme determinado na SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na 
dívida ativa, de acordo com a Lei n. 3.896/2016, artigos 35 a 39.
Observação: o boleto de pagamento pode ser emitido no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, www.tjro.jus.br, pela 
opção Boletos, custas, 2º Via. Não comprovado o pagamento as 
custas serão encaminhadas para protesto e inscrição em divida 
ativa. Artigos 35 a 38 da Lei 3.896/2016 - Lei de custas.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Número do Processo: 7010418-15.2016.8.22.0005

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: DEVALDO PEREIRA BARROSO
Advogado: KARINE MEZZAROBA OAB: RO6054 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 
Endereço: ERASMO BRAGA, 227, SALA 406, CENTRO, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20030-014 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada 
a promover o levantamento e do alvará judicial, devendo comprovar 
no prazo de 10 dias.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO:20 dias
Número do Processo: 0024498-31.2001.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente(s): 
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido(s): 
EXECUTADO: ELIAS ALIENDRE ANDRADE
Valor da Causa: R$ 112.493,91
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: ELIAS ALIENDRE ANDRADE, CPF 
312.883.321-49, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
A Doutora Ana Valéria de Queiroz Santiago Zipparro, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, na forma da Lei, etc
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, para 
querendo apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no 
prazo de 15 (quinze) dias.
DESPACHO: “Em cumprimento ao Princípio do Contraditório, 
expeça-se edital de intimação do executado, para que apresente 
as contrarrazões Ji Parana/RO, 30 de março de 2019. Ana Valéria 
de Queiroz S. Zipparro Juiz(a) de Direito.”
ANA VALERIA DE QUEIROZ SANTIAGO ZIPPARRO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Número do Processo: 7009268-96.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente(s): 
Nome: ALEXANDRE FUZO DE SANTANA
Advogado: PAULO NUNES RIBEIRO OAB: RO7504 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 
Endereço: ERASMO BRAGA, 227, SALA 406, CENTRO, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20030-014 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada 
a promover o levantamento e do alvará judicial, devendo comprovar 
no prazo de 10 dias.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7001354-73.2019.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente(s): 
Nome: JOSIEL XAVIER DA COSTA
Endereço: BR 429 S/N KM 05 PT22, S/N, ZONA RURAL, São 
Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Advogado: TANANY ARALY BARBETO OAB: RO5582 Endereço: 
desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: GEDEON MACEDO XAVIER DA COSTA
Intimação
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) intimada 
a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO 7002473-69.2019.8.22.0005- Inventário e Partilha
REQUERENTE: IRIS JOSE PIRAUA CPF nº 034.562.292-83
ADVOGADO DO REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA 
PASSOS BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO3894
INVENTARIADO: ADEMAR ADRIANO CPF nº 390.654.052-91
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Estranha-se a alegação da autora de que não sabe o nome da 
genitora dos herdeiros, haja vista que esta viveu em união estável 
por 30 (trinta) anos com o de cujus, pai dos herdeiros. Contudo, 
informe-se em 05 (cinco) dias o número do local em que os herdeiros 
podem ser encontrados, já que o endereço adveio incompleto aos 
autos. 
Ji Parana/RO, 11 de junho de 2019.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
Número do Processo: 7001361-65.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente(s): 
Nome: WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR
Endereço: Rua Inglaterra, 1746, Jardim São Cristóvão, Ji-Paraná - 
RO - CEP: 76913-852
Advogado: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES OAB: 
RO301-B Endereço: desconhecido 
Requerido(s): 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogado: CLAYTON CONRAT KUSSLER OAB: RO3861 
Endereço: Não informado, Não informado, Não informado, Não 
informado, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por meio de seus(uas) Advogados(as) para, 
querendo, impugnar a Contestação.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019. 

3ª VARA CÍVEL 

3º Cartório Cível
3º Cartório Cível - Comarca de Ji-Paraná/RO.
Sugestões e/ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao Juiz ou contate-
nos, via internet, pelos seguintes endereços eletrônicos:
Juiz: sassamoto@tjro.jus.br
Diretor de Cartório - Escrivão: jip3civel@tjro.jus.br

Proc.: 0011244-97.2015.8.22.0005
Ação:Procedimento Sumário
Requerente:Wilmara Xavier de Lima
Advogado:Jean Fernando de Souza Ferreira (OAB/RO 3116)
Requerido:OI/S.A
Advogado:Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635), Diego de Paiva 
Vasconcelos (OAB/RO 2013), Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
DESPACHO:
DESPACHO Indefiro o pedido retro, vez que não houve o pedido de 
comprimento de SENTENÇA pela parte Requerente. Considerando o 
retorno dos autos do TJRO e a certificação de trânsito em julgado, eventuais 
liquidações e cumprimento de SENTENÇA deverão ser apresentado 
por meio do Sistema Processual Eletrônico-PJE, conforme Resolução 
13/2014-PR-TJRO.Custas finais pagas (fls. 144)Intime-se. Após ao 
arquivo.Ji-Paraná-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Edson Yukishigue 
Sassamoto Juiz de Direito

Proc.: 0008858-94.2015.8.22.0005
Ação:Inventário
Interessado (Parte A:Nelson Souza Leite, Soraia de Moura Leite, David de 
Moura Leite, Fernando Borges Leite
Advogado:Ideniria Felberk de Almeida (OAB/RO 1213)
Inventariado:Espólio de Laércio Souza Leite
DECISÃO:
DECISÃO Em atenção ao superior interesse do menor, considerando que 
o valor do imóvel indicado no contrato diverge em muito daquele atribuído 
ao bem na petição de fls. 50, bem como a celebração da venda do imóvel 
sem a previa autorização judicial, determino seja realizada a avaliação do 
referido imóvel pelo oficial de justiça, a fim de verificar a regularidade do 
valor atribuído no contrato de fls. 294.Após, ao MP para parecer.Intime-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE AVALIÇÃO DO IMÓVEL 
URBANO, localizado na Rua Sol, nº. 2018, Bairro União II, nesta cidade 
de Ji-Paraná/RO, no setor 508, Quadra 00006, medido 10 metros de frente 
e 25 metros de laterais, totalizando 250 metros quadrados, contendo uma 
casa de alvenaria.Ji-Paraná-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Edson 
Yukishigue Sassamoto Juiz de Direito

Proc.: 0009071-37.2014.8.22.0005
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Gomaq Máquinas Para Escritório Ltda
Advogado:Luciana Figueiredo Pires de Oliveira ( 245040-SP)
Executado:Aragão & Pereira Info Ltda Me
DESPACHO:
DESPACHO O cumprimento da SENTENÇA deverá ser proposto pelo 
Sistema Processual Eletrônico-PJE, conforme Resolução 13/2014-PR-
TJRO.Intime-se a Gomaq Máquinas para Escritório LTDA, a efetuar o 
recolhimento das taxas de desarquivamento, comprovando nos autos, sob 
pena de inscrição em dívida ativa.Após, retorne os autos ao arquivo.Int.Ji-
Paraná-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Edson Yukishigue Sassamoto 
Juiz de Direito

Proc.: 0008377-68.2014.8.22.0005
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Sandra Santana da Silva Matias
Advogado:Karina Jiosane Goreti Theis (OAB/RO 6045)
Requerido:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 
DPVAT SA

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520150115666&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520150091228&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520140091900&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520140084776&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogado:Lucimar Cristina Gimenez Cano (OAB/RO 5017)
DESPACHO:
DESPACHO Considerando o teor da certidão de fls. 159, determino 
a liberação dos valores em favor da Seguradora Líder dos Consórcios 
de Seguro – DPVAT S.A. SIRVA a presente DECISÃO como ALVARÁ 
autorizando o gerente da Caixa Econômica Federal a proceder a 
transferência dos valores depositados na conta n. 01515005-0, op. 040, 
ag. 3259, para a conta n. 644000-2, Agência 1769-8, Banco do Brasil S/A, 
de titularidade da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04. Efetuado o levantamento, a 
instituição bancaria deverá proceder o encerramento da referida conta. 
O favorecido deverá comprovar nos autos ter efetuado a transferência.
Intime-seApós, arquive-se Ji-Paraná-RO, terça-feira, 11 de junho de 
2019.Edson Yukishigue Sassamoto Juiz de Direito

Proc.: 0004817-89.2012.8.22.0005
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco Bradesco S/A
Advogado:Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Executado:ELO Cooperativa de Consumo de Rondônia
Advogado:Maria Luiza de Almeida (OAB/RO 3252), Cleber Carmona de 
Freitas (OAB/RO 3314)
DESPACHO:
DESPACHO A execução proceder-se-á em desfavor de pessoa júridica, 
porquanto, não há possibilidade em ser realizada a pretensão na forma 
pleiteada, motivo que, indefiro o pedido de fls. 103.Ao Arquivo. Ji-Paraná-
RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Edson Yukishigue Sassamoto Juiz 
de Direito
Eliel Batista Sales
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, RO 
Processo n.: 7001732-29.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTORES: ADELSON SOARES DOS SANTOS CPF nº 221.450.282-
34, RUA RAIMUNDO ARAÚJO 218 URUPÁ - 76900-204 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, ANA PAULA DE FREITAS MELO CPF nº 238.160.662-91, 
RUA DOS PACAÁS NOVOS, 161 URUPÁ - 76900-263 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: JONAS GOMES RIBEIRO NETO OAB 
nº RO8591
RÉUS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, RUA ALEXANDRE 
GUIMARÃES 844-910 BAIXA UNIÃO - 76805-846 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
Valor da causa:R$34.040,32
DESPACHO 
Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo comum de cinco dias, as provas que 
efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinência (utilidade, 
necessidade e adequação), para aferição, sem prejuízo de eventual 
julgamento antecipado da lide.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7002388-83.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Sumário

Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Honorários 
Advocatícios, Intimação / Notificação
AUTOR: THIAGO TORRES MOREIRA CPF nº 024.774.642-80, 
RUA ALVORADA 222 JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-442 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO OAB nº 
RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA OAB nº RO7232
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 
09.296.295/0001-60, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 939, ED. CASTELO BRANCO OFFICE 
PARK TORRE JATOBÁ 9 AND TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS 
OAB nº SP384673
Valor da causa:R$6.309,60
SENTENÇA 
Vistos,
As partes firmaram acordo visando por fim ao litígio, nos termos 
das cláusulas acostadas ao ID 25356690, dando por resolvidas 
todas questões debatidas nos presente autos.
Ante o exposto, HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos o acordo firmado pelas partes, via de consequência, julgo 
extinto o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b” do Código de Processo Civil. 
Sem custas finais, face o acordo firmado antes da SENTENÇA de 
MÉRITO.
Dou por dispensado o prazo recursal, feito transitado em julgado 
nesta data. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO.
P.R.I. Após, ao arquivo.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7006176-08.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Correção Monetária
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: MIRIAN DOS SANTOS CPF nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$3.320,26
DESPACHO 
A parte autora para comprovar o recolhimento de custas processuais 
iniciais integrais, caso ainda não tenha feito, no prazo de 3 (três) 
dias, sob pena de extinção.
Comprovado o recolhimento de custas, dê cumprimento a DECISÃO 
que segue. Caso contrário, retornem conclusos para extinção.
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, 
acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 
(quinze) dias (Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos 
(Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo 
judicial (Art. 701, § 2º do CPC) e conversão do MANDADO inicial 
em MANDADO executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o MANDADO, 
ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos 
monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o MANDADO inicial em MANDADO executivo 
(Art. 701, § 2º do CPC).

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520120052135&strComarca=1&ckb_baixados=null
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4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios, 
a parte executada deverá efetuar o pagamento do débito, no prazo 
de 30 dias da intimação inicial, pena de incidência da multa de 10% 
prevista no art 523, § 1º do CPC, ficando desde já, arbitrado os 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito. 
5. Decorrido o prazo mencionado no item anterior, sem pagamento 
e sem interposição dos embargos monitórios, a parte Exequente 
deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c art. 524, 
ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, 
incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas e 
honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, 
indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 
5 (CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando 
ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do 
devedor, posto que não será mais intimado para tanto.
6. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se MANDADO 
de penhora, avaliação e intimação do executado, para eventual 
impugnação da execução, prazo de 15 (quinze) dias.
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, 
RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e 
não seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com 
comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato 
postulado, conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de 
diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde 
já determinado o arquivamento dos autos, por falta de impulso 
processual adequado.
9. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7011334-15.2017.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Correção Monetária
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS CPF nº 
035.757.378-19, RUA IPÊ 2296, - ATÉ 327 - LADO ÍMPAR 
CAFEZINHO - 76913-185 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PAULO ROGERIO SAVIO OAB nº 
SP290656
SENTENÇA 
Vistos, 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 
NO BRASIL – ASPER, ajuizou a presente ação MONITÓRIA contra 
ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, alegando ser credora 
da Requerida de valores referente a mensalidades e coparticipação 
pela utilização de plano de assistência médica dos meses de 
dezembro/2012, janeiro e fevereiro/2013, no valor mensal de 
R$321,30, que atualizado importa em R$421,00, totalizando da 
importância de R$1.273,12. 
Postula seja determinada a expedição do MANDADO monitório, 
instando a requerida a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de conversão do MANDADO inicial em MANDADO executivo. 
Se ocorrer oposição de embargos, que ao final sejam julgados 
improcedentes. 

Citada a Requerida (ID: 17363342), opôs embargos (ID: 25755814 
p. 1 a 4), na qual alega em síntese que o plano de assistência 
médica prestado pela Requerida, na verdade foi contratado por 
intermédio do SINDSAÚDE, com a Unimed, em prol dos servidores 
públicos do Estado de Rondônia, cujo pagamento ocorria mediante 
desconto em folha de pagamento.
Afirma que deixou o quadro dos servidores do Estado de Rondônia 
em 31/12/2008, e considerando que o plano é exclusivo para 
servidores, com o desligamento do quadro, ocorreu o cancelamento 
automático dos serviços prestados pela Requerente,não havendo 
que se falar em mensalidades em atraso. 
Postula o acolhimento dos embargos e julgada improcedente a ação 
monitória, condenando a Requerente ao ônus da sucumbência. 
Postulou o benefício da gratuidade judiciária.
Instada a Requerente, impugnou os Embargos alegando que possui 
legitimidade para cobrança do crédito, eis que embora o plano tenha 
sido contratado por intermédio da SINDSAÚDE, esta foi extinta e 
criada a ASPER, que se sub-rogou nos direitos creditórios.
Diz que o fato da Requerida ter se desligado do quadro de servidores 
estaduais, não implica em rescisão automática do contrato de 
plano de saúde, o qual somente ocorreu em março de 2013, por 
inadimplemento das mensalidades. 
Aduz que o fato da Requerente não ter utilizado o plano não 
dispensa a obrigatoriedade do pagamento, vez que este esteve ao 
seu dispor. 
Assevera que a lei autoriza o cancelamento do plano, mediante 
inadimplemento de mensalidade por prazo superior a 60 dias, 
mediante notificação, o que foi devidamente cumprido. 
Postula ao final a rejeição dos embargos e a procedência da ação 
monitória. 
Os autos vieram conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 
necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, 
passo ao exame da questão posta.
Analisando os argumentos e contra-argumentos em cotejo 
com as provas constantes dos autos vejo que razão assiste a 
Embargante. 
O Superior Tribunal de Justiça por meio do julgamento dos REsp 
1594346/SP e 1608346/SP, firmou entendimento de que o servidor 
exonerado/demitido ou aposentado, tem o direito de continuar 
usufruindo como beneficiário do plano de saúde que lhe era oferecido 
pelo empregador. Com isso, entende-se que a rescisão não pode 
ocorrer automaticamente com o desligamento do quadro de servidores. 
De outro norte, o mesmo julgado estabelece que o servidor para 
fazer jus a tal benefício, deve arcar integralmente com o custo do 
plano a partir do desligamento do quadro de servidores. 
No caso dos autos, os documentos que instruem os embargos, 
notadamente a carteira de trabalho da embargante (ID: 25755829 
p. 7), demonstra que o encerramento do vínculo empregatício 
com o Estado ocorreu em 31/12/2008, momento em que cessou o 
pagamento das mensalidades devidas à Embargada. 
A Embargada em momento algum afirmou que a Embargante 
continuou a efetuar o pagamento das mensalidades a justificar sua 
permanência como usuária do plano.
Assim, se a Embargante deixou de efetuar o pagamento das 
mensalidades e não mais utilizou os serviços prestados, deveria 
a Embargada ter providenciado a rescisão do contrato, tendo em 
conta que a Lei 9.656/98, em seu artigo 13, parágrafo único, inciso 
II, autoriza o cancelamento do plano, por inadimplência, após 60 
dias de atraso.
Desta feita, se a Embargada foi desligada do quadro de servidores 
estaduais em 31/12/2008, e não continuou a efetuar o pagamento 
das mensalidades do plano, importa em dizer que não mais tinha 
interesse na continuidade do contrato, de modo que deveria a 
Embargada ter providenciado sua notificação e rescisão do contrato, 
o que não o fez, tendo deixado transcorrer mais de cinco anos, 
gerando débitos de mensalidades em desfavor da Embargante, 
que sequer utilizou os serviços prestados. 
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Desta feita, se a Embargante não continuou com o pagamento das 
mensalidades do plano ofertado e tampouco utilizou os serviços 
prestados, entendo serem indevidas os valores cobrados na inicial, 
razão porque, os Embargos devem ser acolhidos. 
Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do 
que dispõe o art. 487, I do Código de Processo Civil, Acolho os 
Embargos Monitórios e por consequência, julgo improcedente a Ação 
Monitória promovida por ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO NO BRASIL – ASPER, contra ANA MARIA 
RODRIGUES DOS SANTOS. 
Ante a sucumbência, condeno a Requerente ao pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios em favor 
da Patrona da Requerida, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), 
atento a complexidade, valor da causa e dedicação do causídico, nos 
termos do art. 85, §2º, I a IV, § 8º, do Código de Processo Civil.
Havendo interposição de recurso, intime-se a parte Apelada para 
resposta, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça;
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para 
levantamento do valor. 
Certificado o trânsito em julgado, não havendo promoção do 
cumprimento da SENTENÇA, recolha-se as custas, ou providencie-se 
a inscrição em Dívida Ativa, após, ao arquivo. 
P.R.I.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, RO 
Processo n.: 7004144-64.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Imputação do Pagamento, Honorários Advocatícios, Citação, 
Provas, Correção Monetária
EXEQUENTES: RECAPADORA DE PNEUS MOURAO LTDA CNPJ 
nº 15.040.691/0001-24, RUA DOUTOR FIEL 207, - DE 51 A 261 - 
LADO ÍMPAR JOTÃO - 76908-289 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MOURAO PNEUS LTDA - ME CNPJ nº 13.405.572/0001-00, RUA 
DOUTOR FIEL 207, - DE 51 A 261 - LADO ÍMPAR JOTÃO - 76908-
289 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JANE REGIANE RAMOS 
NASCIMENTO OAB nº RO813
EXECUTADO: ELIZEU LIMA DA SILVA CPF nº 316.865.912-68, 
AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 760 CENTRO - 76900-057 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$8.207,98
DESPACHO 
Defiro o pedido. 
PENHORE-SE e AVALIE-SE o veículo CAMINHÃO, PLACA NCS2207 
RO, M.BENZ/L 1620, COR VERMELHA, de propriedade da parte 
Executada, o qual deverá ficar na condição de depositário fiel do bem. 
Decorrido o prazo para impugnação da penhora, manifeste-se a 
Exequente em termos de seguimento, pena de extinção. 
Int. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE PENHORA, 
AVALIAÇÃO DO VEÍCULO E INTIMAÇÃO DAS PARTES A SER 
CUMPRIDO NO ENDEREÇO DO EXECUTADO
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7009899-69.2018.8.22.0005
Classe: Carta Precatória Cível

Assunto:Diligências
DEPRECANTE: J. N. S. CPF nº 419.522.782-87, AVENIDA DOIS 
DE ABRIL 1902, - DE 1772 A 2142 - LADO PAR DOIS DE ABRIL - 
76900-808 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ALCIR LUIZ DE LIMA OAB nº 
RO6770
DEPRECADO: T. A. S. CPF nº 711.293.402-87, AVENIDA BENNO 
LUIZ GRAEBIN 6325 BNH - 76987-262 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECADO: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB nº RO4683
Valor da causa:R$1.000,00
DESPACHO 
A investigação sobre o paradeiro da parte autora deve ser verificada 
junto aos autos de origem, mesmo porque, a parte Requerente não 
pode criar embaraços para a resolução da lide. Ademais, constituiu 
advogado particular nos autos. 
Assim, devolva-se a origem para as deliberações pertinentes. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7007012-15.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: ROBISON JANDIR DIAS CPF nº 788.023.262-15, RUA 
GLOY DE CASTRO CENTRO - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-
PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO LUIZ MILANI FILHO OAB nº 
RO7623
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-203 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº 
RO5087, PAULO BARROSO SERPA OAB nº RO4923
SENTENÇA 
Vistos, 
Robison Jandir Dias ingressou com a presente Ação de Cobrança 
contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando, em 
síntese, que foi vítima de acidente de trânsito em 11 de março de 
2017, do qual lhe teria restado lesões permanentes no membro 
superior direito na proporção de 30% (trinta por cento), sendo que 
solicitado o pagamento dos valores referentes ao Seguro DPVAT 
junto ao Requerido, este não efetuou pagamento por completo do 
que entende devido.
Sustenta que, pelas sequelas existentes, faz jus ao montante da 
diferença no importe de R$ 2.835,00 (Dois mil, oitocentos e trinta 
e cinco Reais), mas que a requerida lhe pagou o valor de 337,50 
(Trezentos e trinta e sete Reais e cinquenta centavos), razão por 
que requer a condenação da requerida ao pagamento da diferença 
correspondente à R$ 2.497,50 (dois mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e cinquenta centavos).
Consta dos autos determinação de emenda à inicial (ID20081029) 
atendida no ID 20381490.
Na sequência, consta DESPACHO recebendo a emenda e 
determinando a citação da ré, com determinação de realização de 
laudo pericial às suas expensas (ID 21921155).
Citada (ID 23385611), a ré ofertou contestação perante o ID 
23041872, na qual, preliminarmente, impugnou a concessão à 
parte autora do benefício da gratuidade judiciária requerendo sua 
revogação. 
No MÉRITO, aduziu ser indevido o pagamento eis que houve 
quitação geral quando do recebimento do benefício na via 
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administrativa. Sustentou a impossibilidade de inversão do ônus da 
prova, bem como, ser inválido o laudo particular como única prova. 
Postulou que a perícia corresse na forma da Resolução 232/2016 
do CNJ e que se procedesse à confecção de laudo complementar 
pelo IML. 
Requereu ainda que, em caso de condenação, fosse observada a 
proporcionalidade da tabela constante da Lei 11.945/2009 e Súmula 
474 do STJ, com correção monetária a contar da propositura da 
ação e com juros de mora a contar da citação. Ao final, pleiteou a 
improcedência dos pedidos. 
O Laudo pericial veio perante o ID 25091874.
Instas as partes para manifestação quanto ao laudo pericial, a parte 
requerida manifestou-se no ID 26140967.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente 
demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se 
encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Quanto à impugnação a gratuidade de justiça deferida à parte 
autora, tenho por inconsistente, posto que a parte ré, igualmente, 
nada trouxe aos autos que permita aferir a possibilidade 
financeira, sendo certo que deve ser mantida a presunção legal de 
hipossuficiência face a qualificação da parte autora apresentada 
com a inicial.
Ademais a juntada de declaração de próprio punho pelo Requerente 
supre eventual necessidade de indicação no instrumento do 
mandato acerca da especificação da causa petendi.
Rejeito a questão prejudicial.
Superada a preliminar suscitada, tenho que as partes são 
legítimas e estando devidamente representadas e, presentes os 
pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame da 
questão posta.
Quanto a questão de fundo observo que, após a realização de 
exame médico pericial, restou apurado que a parte autora suportou 
lesão incapacitante no ombro direito classificado pelo Sr. Perito 
como de intensidade leve e, portanto, na proporção de 25%.
Ocorre que, dadas vistas às partes para manifestação quanto 
ao laudo, as mesmas em nada se opuseram ao seu resultado 
convergindo, assim, com a respectiva CONCLUSÃO. 
Com efeito, a ré veio aos autos (ID: 24865599) e reconheceu a 
procedência do direito material da parte autora, concordando com 
o percentual encontrado pelo expert em suas alegações finais.
A parte autora manteve-se silente.
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao percentual e valor 
devidos, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Acerca do quantum devido em atenção à proporcionalidade da tabela 
constante da Lei 6.194/74, para danos corporais segmentares, no 
caso para o ombro, limitado ao teto de 25% do valor máximo de 
R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos Reais), temos que sofrerá 
a incidência da redução no patamar encontrado pelo perito, ou 
seja, de 25%, restando o valor devido conforme expressão adiante. 
[(13.500,00 x 25% = 3.375,00) x 25% = 843,75].
Tendo sido solvido administrativamente o valor de R$ 337,50 
(Trezentos e trinta e sete Reais e cinquenta centavos) resta-lhe 
o crédito de R$ 506,25 (Quinhentos e seis Reais e vinte e cinco 
centavos).
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo 
Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte 
ré, nesta ação de cobrança proposta por Robison Jandir Dias em 
face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência: 
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 506,25 (Quinhentos 
e seis Reais e vinte e cinco centavos), em favor da parte autora, a 
ser atualizado monetariamente a contar do evento danoso e com 
juros de mora a contar da citação. 
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento 
das custas e despesas processuais pro rata, bem como ao 
pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da 
parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da parte que lhe beneficia. Ficando suspensa a exigibilidade em 
relação à condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para 
levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 
10 (dez) dias. Boleto para pagamento encontra-se disponível no 
site do TJ/RO, no link adiante descrito.
(http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=89fY-vDSnGKsvb2dYV_
GrDXZ7kMhvElYEtEKtzAs.wildfly02:custas2.1)
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para 
inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao 
arquivo.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004018-77.2019.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão
Assunto:Alienação Fiduciária
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, CIDADE DE DEUS S/N, RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA OAB nº AC5398
REQUERIDO: DIONECLEY MARINHO CPF nº 523.201.382-34, 
LINHA 2 LOTE 27 27, - DE 606 A 828 - LADO PAR ZONA RURAL 
- 76900-058 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa:R$28.550,00
SENTENÇA 
Vistos,
Pelo DESPACHO inicial, foi determinada a parte Requerente que 
recolhesse emendasse a inicial promovendo o recolhimento das 
custas e exclusão de juros e multa incidentes sobre as parcelas 
vincendas. Intimada, limitou-se a recolher as custas iniciais. 
DECIDO.
A parte Requerente não sanou o defeito como determinado, de 
maneira que a inicial deve ser indeferida. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de MÉRITO.
Recolha-se as custas integrais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Certificado o trânsito em julgado, recolhidas as custas, arquive-se 
o feito, observadas às formalidades legais.
P.R.I.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7005969-09.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Exoneração, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTOR: ANDRE CIRINO RIBEIRO CPF nº 980.462.172-04, 
LINHA 98 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: ERILENE DIAS DA SILVA CPF nº 006.170.992-19, SEM 
ENDEREÇO
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ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$8.982,00
DESPACHO 
Vistos,
Para fixação dos alimentos deve ser levado em consideração 
o binômio necessidade do alimentando x capacidade do 
alimentante.
A necessidade do alimentando é patente, todavia, não consta dos 
autos qualquer elemento que indique a capacidade contributiva da 
parte Requerida, tendo o Requerente se limitado a afirmar que ela 
possui condição financeira, contudo, não relatou quais os fatos que 
levaram a tal CONCLUSÃO. 
Ressalto que, se a parte Requerente não tem informação sobre a 
renda da parte Requerida, deve trazer outros elementos que indicam 
sua capacidade econômica, tais como, a atividade profissional que 
exerce, se possui bens, qual o padrão de vida que possui, dentre 
outros; 
Desta feita a inicial deve ser emendada, nos termos supra, no prazo 
de 15(quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do 
art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná/RO, 7 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7006060-02.2019.8.22.0005
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Alienação Fiduciária, Busca e Apreensão, Liminar 
DEPRECANTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 
60.746.948/0001-12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO DEPRECANTE: EDSON ROSAS JUNIOR OAB 
nº AM1910
DEPRECADO: RONAN FELIPE DE CARVALHO CPF nº 
032.343.312-00, AVENIDA HOLANDA 186, SÃO FRANCISCO 
JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-834 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECADO: 
Valor da causa:R$58.287,09
DESPACHO 
Cumpra-se, servindo a cópia da presente carta precatória como 
MANDADO ou se expedindo o necessário.
Após, devolva-se à origem procedendo a devida baixa/arquivamento 
junto ao sistema PJE.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004549-66.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: MARTA MONTEIRO DE SANTANA ANDRADE CPF nº 
583.319.052-53, RUA PADRE FRANCO, - DE 2460/2461 AO FIM 
HABITAR BRASIL - 76909-847 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS OAB 
nº RO2064
RÉU: MARCELO LOPES RIBEIRO CPF nº 021.845.601-89, SEM 
ENDEREÇO
Vistos, 
Recebo a emenda. 

Defiro a gratuidade de justiça.
Neste ato procedi a busca de endereço da ré Argentina Maria 
Lopes, conforme documento em anexo.
Inclua a ré Argentina Maria Lopes, no polo passivo da lide. 
Cite a ré, inicialmente por carta, para que querendo apresente 
contestação nos autos no prazo de 15(quinze) dias, sob pena 
de presunção de veracidade das alegações da parte autora e 
procedência do pedido.
Ainda, inclua Azis Ribeiro de Souza no polo ativo da lide.
Após, dê vistas ao Ministério Público.
SIRVA COMO CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO E CARTA 
PRECATÓRIA
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7011101-81.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: JOHANNES ANDREAS FUHRMANN CPF nº 
348.896.202-49, PORTO ALEGRE 1298, CASA NOVA BRASILIA 
- 76908-476 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GUNTER FUHRMANN 
FILHO CPF nº 340.996.382-00, RUA D 226, - ATÉ 281/282 
MÁRIO ANDREAZZA - 76913-056 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
FUHRMANN & CIA LTDA - EPP CNPJ nº 84.615.772/0001-28, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1804, - DE 1804 A 2182 - LADO 
PAR PRIMAVERA - 76914-832 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PAULO AFONSO FONSECA 
DA FONSECA JUNIOR OAB nº RO5477, DIEGO RODRIGO DE 
OLIVEIRA DOMINGUES OAB nº RO5963
Valor da causa:R$121.398,98
Vistos,
Versa a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
proposta por Banco Bradesco S/A em face de Fuhrmann e Cia 
Ltda, na qual apresentou em defesa Embargos nos próprios autos 
de execução, alegando em síntese que execução seria nula por 
ausência de liquidez e certeza do título em execução, por não estar 
acompanhado do comprovante de depósitos liberados e ainda por 
entender que não seria possível reconhecer as assinaturas dos 
títulos.
Que a parte exequente não teria juntado aos autos cópia dos títulos 
originais. Postulou ainda a exclusão dos sócios do polo passivo da 
lide, por não estarem listados na inicial.
No MÉRITO, sustenta não conhecer a inadimplência alegada 
pelo Banco, e que o título não teria as características de título 
extrajudicial. Requereu a aplicação das normas do CDC. Apontou 
a ilegalidade de tabela price, por entender que os juros cobrados 
representariam anatocismo. Requereu a repetição do indébito dos 
valores que entende terem sido cobrados indevidamente. Ao final a 
procedência dos pedidos.
O Banco Excepto apresentou manifestação perante o id 27143995, 
na qual impugnou a exceção ofertada.
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
Decido.
É bom que se registre que o meio processualmente adequado para 
combater a execução de título extrajudicial se dá pelos Embargos 
do Devedor previsto no art. 914 e seguintes do CPC (ação 
autônoma) e não por Exceção de Preexecutividade.
Não há, porém, óbice no enfrentamento das questões de ordem 
pública suscitadas pela parte executada, desde que não se exija 
dilação probatória, conforme entendimento pacificado junto ao 
Superior Tribunal de Justiça, a saber:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356/
STF. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO. 
DEMORA IMPUTÁVEL AO CREDOR, E NÃO AO MECANISMO 
DA JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA, COM EXTINÇÃO 
DA EXECUÇÃO. 1. Não se admite o recurso especial quando a 
questão federal nele suscitada não foi enfrentada no acórdão 
recorrido.
Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal 
(STF).
2. Cabe o ajuizamento de exceção de pré-executividade quando a 
matéria nela aduzida deva ser conhecida de ofício pelo juiz, sem 
que para isso seja necessária dilação probatória. Precedentes. 
3. Rever o entendimento adotado pela Corte estadual, acerca da 
inércia do autor em promover a citação válida do réu, demandaria 
o reexame do aspecto fático da lide, o que é vedado em sede de 
recurso especial, nos termos da Súmula n.7/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1333701/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 
12/04/2019)
Assim, passo a enfrentar as questões de ordem pública apontadas 
pela parte executada.
Dê início, tenho como não aplicável a espécie as normas do Código 
de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de empréstimo 
tomado como capital de giro, aponta para a qualidade de que 
os valores adquiridos em empréstimos foram para insumo e não 
consumo, situação que afasta a aplicação das normas protetivas 
de consumo, por não restar configurada a destinação final.
Este aliás é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 
saber:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATOS BANCÁRIOS.
EMPRÉSTIMOS DE VALORES EXPRESSIVOS TOMADOS 
POR EMPRESAS INTEGRANTES DE GRUPO ECONÔMICO. 
AUSÊNCIA DE PROVA DE UTILIZAÇÃO DO CAPITAL E DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.
1. Não há prova de que os valores discutidos, que somados 
alcançam dezenas de milhões de reais, não foram utilizados para 
implementar ou incrementar a atividade negocial e também da 
condição de hipossuficiência técnica, jurídica ou econômica do 
grupo econômico composto pelos agravantes para flexibilização da 
teoria finalista e a excepcional aplicação da legislação protetiva do 
consumidor.
2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça se firmou no 
sentido de que não se aplica o CDC aos contratos de empréstimo 
tomados por empresa para implementar ou incrementar sua 
atividade negocial.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1205749/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 
22/05/2018)
Preliminarmente, observo que os sócios da empresa executada 
não constam nem da inicial e nem do título em execução como 
devedores. Constaram porém no cadastramento do processo 
judicial, como executados e tão somente, bastando a correção do 
equívoco, já que formalmente não estão sendo executados.
Quanto a alegação de falta de juntada do título original, malgrado 
a dinâmica processual clássica, atrelada aos princípios da 
cartularidade exigissem a apresentação do título original, quando 
sua característica permitisse o endosso, certo porém que em se 
tratando de processo eletrônico, o princípio da cartularidade foi 
flexibilizado. Ademais, a falta de juntada do título original não afeta 
em nada o direito da parte, já que o Banco Autor não pode utilizar 
o título para qualquer outro fim.
No tocante a alegação de inexigibilidade do título por falta de 
liquidez e certeza, tenho por inconsistente, uma vez que do título 

consta o valor tomado de empréstimo, incluindo taxas e despesas 
administrativas (R$ 109.680,82), como se nota da página 06 do 
contrato – via negociável.
Consta ainda do item IV- Dados da Operação, que indica como 
valor contratado o montante de R$ 105.282,70. 
Ademais, no campo de emitente é perfeitamente possível 
identificar o nome da empresa Furmann e Cia Ltda como tomador 
do empréstimo, cuja assinatura corresponde a mesma indicada no 
contrato social (id 25533423 pag.6) e pertencente ao sócio Antonio 
José Fuhrmann.
Quanto a alegação de que o valor não teria sido creditado em 
conta, tenho por improcedente, posto que o título executivo goza 
de presunção de legitimidade de sorte que, caberia a Excipiente 
juntar com a exceção provas aptas a afastar tal presunção, ônus 
probatório que não logrou em atender (art. 373, II do CPC), sendo 
certo que a mera alegação de que o valor não foi creditado em conta, 
sem a juntada dos extratos bancários no período são insuficientes 
a comprovar a alegação.
Por fim, quanto a alegação de necessidade de revisão de contrato e 
requerimento de aplicação de tabela price, tenho por prejudicado.
Primeiro porque para tanto indispensável a dilação probatória, 
o que não se afigura possível na via estreita da Exceção de 
Préexecutividade, como já afirmado.
Segundo porque a Excipiente se limitou a alegar que seria indevida 
a tabela price, deixando porém de indicar onde se encontra a 
discrepância na aplicação de juros e sua capitalização. Não indicou 
qual a taxa de juros aplicada pelo banco e qual a contratada. Não 
indicou qual a taxa que entende correta. E não indicou em que a 
taxa de juros aplicada discrepa da média praticada no mercado, 
sendo certo que alegações genéricas não se prestam a revisar o 
contrato.
Quanto ao pedido de repetição de indébito, este resta prejudicado, 
uma vez que as demais teses que poderiam levar a seu 
conhecimento foram afastadas.
Frente ao exposto, conheço da Exceção oposta, para no MÉRITO 
rejeitá-la.
Doravante:
1 - Fica a parte devedora intimada para que efetue o pagamento 
do débito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de penhora de bens 
de seu patrimônio.
2 - Decorrido o prazo sem pagamento, a parte exequente deve 
requerer o que de direito, devendo juntar aos autos cálculos com 
atualização do valor devido. Prazo de 5(cinco) dias.
3 - Corrija a autuação, para que os sócios constem nos autos 
apenas como representantes da devedora, caso seja possível e, 
não como executados.
4 - Caso não haja campo específico para os representantes, 
simplesmente exclua os sócios do polo passivo.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7006056-62.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR
AUTOR: DOMINGOS PINTO DE SOUZA NETTO CPF nº 
672.134.482-34, RUA TUBIARY 207 URUPÁ - 76900-158 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR 
OAB nº RO314627
RÉUS: JULIO CESAR MACIEL CPF nº 631.819.752-49, RUA DOS 
ZORÓS 124 URUPÁ - 76900-190 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
RAFAELA GUARDIA SOARES FERREIRA CPF nº 024.697.642-
03, RUA DOS ZORÓS 124 URUPÁ - 76900-190 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Valor da causa:R$7.117,78
DESPACHO 
A parte autora para comprovar o recolhimento integral das custas 
iniciais (2%), no prazo de 3 (três) dias, sob pena de extinção.
Comprovado o recolhimento de custas, dê cumprimento a DECISÃO 
que segue. Caso contrário, retornem conclusos para extinção.
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, 
acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 
(quinze) dias (Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos 
(Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo 
judicial (Art. 701, § 2º do CPC) e conversão do MANDADO inicial 
em MANDADO executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o MANDADO, 
ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos 
monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o MANDADO inicial em MANDADO executivo 
(Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios, 
a parte executada deverá efetuar o pagamento do débito, no prazo 
de 30 dias da intimação inicial, pena de incidência da multa de 10% 
prevista no art 523, § 1º do CPC, ficando desde já, arbitrado os 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito. 
5. Decorrido o prazo mencionado no item anterior, sem pagamento 
e sem interposição dos embargos monitórios, a parte Exequente 
deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c art. 
524, ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito 
atualizado, incluídos todos os consectários legais (custas finais, 
multas e honorários advocatícios fixados no item anterior), bem 
como, indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do 
devedor, ficando ciente desde já que deverá acompanhar o término 
do prazo do devedor, posto que não será mais intimado para tanto.
6. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se MANDADO 
de penhora, avaliação e intimação do executado, para eventual 
impugnação da execução, prazo de 15 (quinze) dias.
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, 
RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e 
não seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com 
comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato 
postulado, conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de 
diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde 
já determinado o arquivamento dos autos, por falta de impulso 
processual adequado.
9. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7005994-22.2019.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: FERRAZ & LACERDA LTDA - ME CNPJ nº 
07.274.651/0001-19, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 615, - DE 
205 A 625 - LADO ÍMPAR DUQUE DE CAXIAS - 76908-001 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA OAB nº 
RO6058
DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº RO7918
RÉUS: VITALINO FREITAS DE OLIVEIRA PIMENTA CPF nº 
007.475.852-70, RUA VISTA ALEGRE 614, - DE 601/602 A 

862/863 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-658 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, VITALINO F. DE OLIVEIRA PIMENTA CNPJ nº 
17.732.057/0001-88, AVENIDA MARECHAL RONDON 2306, 
SALA 8-A GALERIA ROMAVE DOIS DE ABRIL - 76900-830 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Valor da causa:R$3.687,70
DESPACHO 
A parte autora para comprovar o recolhimento de custas processuais 
iniciais integrais, caso ainda não tenha feito, no prazo de 3 (três) 
dias, sob pena de extinção.
Comprovado o recolhimento de custas, dê cumprimento a DECISÃO 
que segue. Caso contrário, retornem conclusos para extinção.
1. CITE-SE para pagamento da dívida informada na inicial, 
acrescido de honorários de 5% (cinco) por cento, no prazo de 15 
(quinze) dias (Art. 701 do CPC), ou querendo oferecer embargos 
(Art. 702, § 5º do CPC), pena de constituição em título executivo 
judicial (Art. 701, § 2º do CPC) e conversão do MANDADO inicial 
em MANDADO executivo.
2. Mencione-se que, o(a) requerido(a) cumprindo o MANDADO, 
ficará isento do pagamento das custas.
3. Em caso de não pagamento ou não oferecimento de embargos 
monitórios, por disposição legal, fica constituído em título executivo 
judicial e convertido o MANDADO inicial em MANDADO executivo 
(Art. 701, § 2º do CPC).
4. Não efetivado o pagamento, nem interposto embargos monitórios, 
a parte executada deverá efetuar o pagamento do débito, no prazo 
de 30 dias da intimação inicial, pena de incidência da multa de 10% 
prevista no art 523, § 1º do CPC, ficando desde já, arbitrado os 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito. 
5. Decorrido o prazo mencionado no item anterior, sem pagamento 
e sem interposição dos embargos monitórios, a parte Exequente 
deverá cumprir o estatuído na parte final do art. 523 c/c art. 524, 
ambos do CPC, apresentando o demonstrativo do débito atualizado, 
incluídos todos os consectários legais (custas finais, multas e 
honorários advocatícios fixados no item anterior), bem como, 
indicando bens do devedor para garantia da dívida, NO PRAZO DE 
5 (CINCO) DIAS após o escoamento do prazo do devedor, ficando 
ciente desde já que deverá acompanhar o término do prazo do 
devedor, posto que não será mais intimado para tanto.
6. Apresentado o demonstrativo do débito, expeça-se MANDADO 
de penhora, avaliação e intimação do executado, para eventual 
impugnação da execução, prazo de 15 (quinze) dias.
7. Caso a parte exequente pretenda diligências junto ao INFOJUD, 
RENAJUD, BACEN JUD, TRE ou outras diligências do Juízo e 
não seja beneficiária da gratuidade, deverá instruir o pedido com 
comprovante de recolhimento das taxas judiciárias, por cada ato 
postulado, conforme disposto no art. 17, da Lei 3.896/2016. 
8. Sem atendimento do item 5 e/ou em caso de pedido de 
diligências (item 7), sem o comprovante da taxa devida, fica desde 
já determinado o arquivamento dos autos, por falta de impulso 
processual adequado.
9. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7002094-31.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: SARA CRISTINA BARBOSA CARNEIRO CPF nº 
645.426.962-00, RUA TEREZINA 1486, - DE 1326/1327 A 1849/1850 
NOVA BRASÍLIA - 76908-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: BASSEM DE MOURA MESTOU 
OAB nº RO3680
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
OAB nº RO3861, ANA PAULA CARVALHO VEDANA OAB nº 
RO6926
DESPACHO 
Diversamente do que alega a parte autora, não há que se falar em 
vício de nulidade da SENTENÇA extintiva.
Mormente tenha constado na SENTENÇA que os cálculos estavam 
incontroversos por ausência de impugnação da parte executada, 
tal preclusão não atinge o Juízo, que pode de ofício reduzir o valor 
em execução, sempre que se deparar com erro nos cálculos ou 
excesso na fixação de multa ou outros valores.
Este aliás é o entendimento sedimentado perante o Superior 
Tribunal de Justiça, a saber:
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento de que o art. 461 do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao art. 537 do novo CPC) permite ao magistrado, 
de ofício ou a requerimento da parte, afastar ou alterar o valor da 
multa quando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo 
depois de transitada em julgado a SENTENÇA, não havendo 
espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa julgada 
(Súmula 83/STJ). (AgInt no AREsp 1354776/SP, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
25/02/2019, DJe 13/03/2019)
O próprio legislador previu que no cumprimento de SENTENÇA o 
Juiz pode reduzir de ofício o valor em execução, ao valor adequado, 
conforme §1º do art 524, a saber:
§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente 
exceder os limites da condenação, a execução será iniciada pelo 
valor pretendido, mas a penhora terá por base a importância que o 
juiz entender adequada. 
Portanto, adequada foi a exclusão dos juros, nos termos da 
fundamentação já apontada na SENTENÇA, razão porque indefiro 
o pedido de reconsideração.
Por fim, considerando que o pedido de reconsideração não 
interrompe e nem suspende o prazo recursal e, já tendo a 
SENTENÇA transitado em julgado, arquivem os autos.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7006078-23.2019.8.22.0005
Classe: Divórcio Consensual
Assunto:Fixação, Dissolução, Guarda, Regulamentação de Visitas
REQUERENTES: M. D. S. C. CPF nº 759.649.532-04, RUA 
CRUZEIRO DO SUL 1507, - DE 1228/1229 A 1536/1537 
RIACHUELO - 76913-711 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, V. D. S. 
B. CPF nº 711.305.512-53, RUA CRUZEIRO DO SUL 1507, - DE 
1228/1229 A 1536/1537 RIACHUELO - 76913-711 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$2.395,20
SENTENÇA 
Vistos,
Concedo a gratuidade judiciária.
Versa o presente sobre Ação de Divórcio Consensual c.c Guarda, 
manejados por Valtair dos Santos Bento e Marisa da Silva Costa, 
em que os requerentes conjuntamente entabularam acordo perante 
a Defensoria Pública nos termos da inicial. Ao final requerem sua 
homologação.

Os autos vieram conclusos para DESPACHO inicial.
DECIDO.
Inicialmente, quanto à menor, deixo de determinar o envio dos autos 
ao Ministério Público para parecer, vez que, trata-se de acordo 
firmado perante a Defensoria Pública, órgão que se presumi agir 
com imparcialidade, na condução de conflitos.
O pleito satisfaz às exigências do art. 226, § 6º da Constituição 
Federal, com nova redação pela E.C. 66/2010, combinado com o 
art. 1.580, § 2º do Código Civil, conforme se vê dos documentos 
juntados, não havendo, portanto, óbice legal ao deferimento do 
pedido dos Requerentes. Atentando ainda aos interesses do menor 
na forma do que dispõe o art. 1.583 e seguintes do Código Civil os 
respectivos termos devem ser ratificados. 
Ante o exposto, homologo o acordo dos requerentes, que se 
regerá pelas cláusulas e condições fixadas na petição inicial e, via 
de consequência, tendo a transação efeito de SENTENÇA entre 
as partes, julgo extinto o processo com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais em razão do feito tramitar sob pálio da gratuidade 
judiciária.
Ante a convergência de vontades, dou por dispensado o prazo 
recursal. DECISÃO transitada em julgado nesta data.
Ciência ao Ministério Público.
P. R. I. Cumpra-se, após, arquivem-se os autos, observadas as 
formalidades legais.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
AVERBAÇÃO, tendo como dados do casamento de: Valtair dos 
Santos Bento e Marisa da Silva Costa, o Assento com Matrícula 
sob n. 095810 01 55 2015 2 00006 239 0001739 11, casamento 
celebrado no 2º Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas da 
Comarca de Ji-Paraná/RO.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7006051-40.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: PAULO ALMIR BERGAMO CPF nº 408.568.529-53, RUA 
COLORADO DO OESTE 2664, - DE 2551/2552 A 2754/2755 SÃO 
PEDRO - 76913-563 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338
RÉU: OI / SA CNPJ nº 76.535.764/0323-47, AVENIDA LAURO 
SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 
76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$10.000,00
DESPACHO 
Não há nos autos qualquer elemento de prova que permita aferir 
a alegada hipossuficiência financeira da parte autora. Mormente 
junte cópia de sua CTPS, certo porém que tal documento não se 
presta à demonstração do quanto alegado, já que o último vínculo 
empregatício data de 2005, sendo certo que ou o autor mente 
quanto a sua qualificação (desempregado) ou é dado ao ócio, o 
que não se acredita.
Posto isso, determino a parte autora que comprove o recolhimento 
de custas processuais e/ou demonstre sua incapacidade financeira, 
com a juntada dos seguintes documentos: extratos bancários 
dos últimos três meses de todas as contas que possua, cópia 
de declaração de rendas entregue a receita com recibo, certidão 
de cartório de imóveis atestando a inexistência de bens de raiz, 
certidão do órgão de trânsito atestando a inexistência de veículos 
registrados.
Prazo de 5 (cinco) dias, pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7008398-80.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Improbidade Administrativa
EXEQUENTE: M. P. D. E. D. R., RUA: SÃO LOURENÇO 945 
CENTRO - 78885-000 - FELIZ NATAL - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: FERNANDO JATOBA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
RUA ELIAS CARDOSO BALAU 999, 2 BATALHÃO DE POLÍCIA 
MILITAR SÃO BERNARDO - 76907-394 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
AMANDA CRISTINA CAPELAZO, RUA XAPURI 1416, - DE 
1343/1344 A 1579/1580 RIACHUELO - 76913-758 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JUSTINO ARAUJO OAB nº 
RO1038
Valor da causa:R$0,00
SENTENÇA PARCIAL
Vistos, etc,
Considerando que houve a satisfação integral da pena de multa 
imposta à Requerida AMANDA CRISTINA CAPELAZO, nos autos 
de Ação Civil Pública nº 0006900-44.2013.8.22.0005 objeto deste 
Cumprimento de SENTENÇA, o feito deve ser extinto apenas em 
relação a esta obrigação pecuniária.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo 
parcialmente extinto o processo nos termos do inc. II do art. 924 c.c 
art. 316 ambos do Código de Processo Civil, ante a satisfação da 
obrigação pecuniária.
Nesta oportunidade determinei o desbloqueio dos valores bem 
como o levantamento da restrição imposta via Renajud sobre o 
veículo da Executada, conforme demonstrativos em anexo.
Custas inscritas na Dívida Ativa conforme certidão constante do 
SAP, nos autos principais.
Prossiga-se o feito em relação às demais obrigações impostas aos 
Executados, sendo que, para tanto:
1. Aguarde-se o decurso do prazo em relação de cumprimento ao 
Executado Fernando Jatobá dos Santos Oliveira, certificando-se 
em seguida;
2. Defiro os pedidos formulados pelo Exequente oficie-se nos 
respectivos termos.
P.R.I. 
Ji-Paraná/RO, 3 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004338-30.2019.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO CNPJ nº 15.883.796/0001-45, RUA DOUTOR JOSÉ 
ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-
592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JOSE GOMES CPF nº 219.962.292-49, LH 12 
SETOR ITAPIREMA SN ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-
899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$858,74
DESPACHO 
Vistos.
Diante da anuência expressa do executado determinei, nesta 
oportunidade, a transferência dos valores bloqueados para conta 
judicial, conforme detalhamento em anexo.

Considerando haver saldo a descoberto no importe de R$ 86,36 
(Oitenta e seis Reais e trinta e seis centavos) (ID 27329752), o 
Executado deverá proceder o depósito da diferença na mesma 
conta, a saber, na conta judicial nº 01512875-1, da agência nº 
1824, operação 040, da Caixa Econômica Federal.
Int.
Ji-Paraná/RO, 6 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7003175-15.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE 
OPTICA LTDA - ME, RUA HELENITE FERREIRA DE SOUZA 
1561, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 01 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA OAB nº 
RO6058
ANA KAROLINE SILVA SOUSA OAB nº RO9988
EXECUTADO: MILENA MARCELO RIBEIRO, RUA VISTA ALEGRE 
1586, - DE 1400/1401 A 1798/1799 JARDIM PRESIDENCIAL - 
76901-118 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$605,14
DESPACHO 
Vistos,
Com base no parágrafo único do art. 294, c/c arts. 297 e 311, 
todos do CPC, este Juízo efetivou consulta junto aos sistemas 
BACENJUD e RENAJUD, com resultados negativos, como adiante 
se vê nos anexos.
Doravante:
1- Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar 
da citação.
2- Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, 
§1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
3- Do MANDADO ou carta de citação deverá constar, também, 
a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de 
Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
4- Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua 
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.
5- As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 
período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo 
antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.
6- O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do 
art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão 
ser reduzidos pela metade, e será isento do pagamento das custas 
finais, nos termos do art. 8º, I, da Lei 8.896/2016 (Regimento 
Custas).
7- Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de 
embargos à execução, distribuídos por dependência e ins truído com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.
8- O devedor, no prazo dos Embargos (15 dias), reconhecendo o 
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, acrescido de custas e de honorários 
de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de um por cento ao mês. 
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9- Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos 
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor 
da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
10- O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não 
localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, 
requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, 
sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código 
de Processo Civil.
11- Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, 
providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à 
Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os 
cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
12- Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem 
judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, 
nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no 
art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
13- Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar 
as averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de 
nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
14- Caso a parte executada não seja encontrada no endereço da 
inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena 
de extinção. Informado o novo endereço, expeça-se o necessário 
para cumprimento do MANDADO.
Int. 
A presente DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente 
instruída, servirá como CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/
OFÍCIO e CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO NOS REGISTROS DE 
BENS.
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7007213-75.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Enriquecimento sem Causa, Cédula de Crédito Bancário, 
Cheque, Honorários Advocatícios
AUTOR: S. C. TRINDADE & CIA LTDA - ME CNPJ nº 
13.233.392/0001-80, AVENIDA ARACAJU 1823, - DE 1345 A 
1867 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-433 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RUAN VIEIRA DE CASTRO OAB nº 
RO8039
ROBSON FERREIRA PEGO OAB nº RO6306
RÉU: ROBERTA VALMORBIDA NANTES CPF nº 740.674.862-
00, AV. TRANQUEDO NEVES 5617, (ESCRITÓRIO DE 
CONTABILIDADE ALPHA) JARDIM ELDORADO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$14.513,32
DESPACHO 
Vistos, 
Defiro o pedido ID: 27090265, eis que a SENTENÇA de extinção fora 
equivocada, tendo em conta que em se tratando de cumprimentos 
de SENTENÇA, em sendo infrutíferas as diligências, impõe-se o 
arquivamento do feito e não a extinção. 
Procedi nesta oportunidade a pesquisa de bens junto ao Bacen Jud 
e Renajud com resultados negativos. 
Manifeste-se pois a exequente em termos de efetivo seguimento, 
pena de arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 0058387-39.2002.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Erro Médico
EXEQUENTE: LEONICE DA SILVA CPF nº 422.447.142-68, RUA 
LUIZ MUZAMBINHO 2424, SÃO FRANCISCO - 76908-228 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS LUIZ PACAGNAN OAB 
nº RO107B
CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR OAB nº RO6718
EXECUTADOS: MARIO ANTONIO LOPES CPF nº 407.656.448-
00, AV. GUAPORÉ 2455, - DE 2165 A 2505 - LADO ÍMPAR 
LAGOA - 76812-139 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, REGINA 
LUCIA HAISI CPF nº 422.340.002-97, RUA JOSÉ DE CAMACHO 
2788, LIBERDADE - 76803-880 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
BRUNO TAKESHI OKAMURA CPF nº 685.745.252-00, AVENIDA 
TIRADENTES 701, NÃO CONSTA SETOR 03 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA, CARTON MURILO LOPES CPF nº 656.353.102-
49, AV. LAURO SODRE 1259, - 76801-289 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, HOSPITAL E MATERNIDADE VIDA LTDA - ME CNPJ 
nº 04.232.865/0001-34, R.MATO GROSSO 88, - ATÉ 342/343 
C.PRETA - 76901-152 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LOPES & 
LOPES SERVICOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ nº 
04.257.518/0001-66, AV. MARECHAL RONDON 160, HOSPITAL 
AMERICA VIDA CENTRO - 76900-003 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
LOPES & LOPES SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA PADRA ADOLFO ROL 849, - DE 416/417 
A 848/849 CASA PRETA - 76907-566 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LAURA CANUTO PORTO 
OAB nº RO3745, KARIN CRISTINE VAN SPITZENBERGEN OAB 
nº SC50429
Valor da causa:R$36.000,00
DESPACHO 
Vistos, 
Realizei pesquisa junto ao Bacen Jud, em nome dos Executados 
e da pessoa jurídica C.E.R.T.O AMBULATORIAL EIRELI, de 
propriedade do Executado, com resultado positivo, contudo 
insuficiente (R$312,58), tendo determinado sua transferência para 
satisfação das custas, conforme demonstrativo anexo. 
Realizei também pesquisa junto ao RENAJUD, em nome da referida 
empresa, com resultado positivo, conforme demonstrativo anexo. 
Manifeste-se a Exequente se tem interesse na penhora do veículo 
encontrado, após, venham os autos conclusos para apreciação dos 
demais pedidos constantes do ID: 25772049. 
Ainda, considerando que a dívida encontra-se em valor elevado, 
diga a Exequente se tem interesse da busca “on line” pelo Juízo, de 
imóveis registrados em nome da parte Executada, para satisfação 
da obrigação. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7000945-34.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: R. B. C. DE CARVALHO & CIA LTDA - EPP CNPJ 
nº 02.734.666/0001-07, AVENIDA MARECHAL RONDON 2406, - 
DE 2354 A 2698 - LADO PAR DOIS DE ABRIL - 76900-862 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA OAB 
nº RO7918
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EXECUTADO: LILIANE ALVES DE SOUZA CPF nº 843.310.702-
04, CAFE FILHO 765, - DE 722/723 A 906/907 S PEDRO - 76913-
581 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$1.617,91
DESPACHO 
Realizei pesquisas de bens em nome da parte executada junto ao 
BACEN JUD, com resultado negativo e RENAJUD com resultado 
positivo, contudo o veículo possui restrição de alinação fiduciária, 
tendo determinado a restrição de circulação e transferência, 
conforme demonstrativos anexos. 
Manifeste-se pois a exequente em termos de seguimento, pena de 
arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004513-24.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: MOTORNORTE DIESEL LTDA - ME CNPJ nº 
23.890.799/0001-34, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2101, - 
DE 2101 A 2341 - LADO ÍMPAR RIACHUELO - 76913-795 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRA SILVA SEGASPINI 
OAB nº RO2739, ANDREIA ALVES DA SILVA BOLSON OAB nº 
RO4608
EXECUTADO: DEMERVAL DOS SANTOS DA SILVA CPF nº 
242.403.032-49, RUA DOS ESTUDANTES 61, - ATÉ 230/231 
DOM BOSCO - 76907-728 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDRE ROBERTO VIEIRA 
SOARES OAB nº RO4452
Valor da causa:R$2.317,29
SENTENÇA 
Vistos,
As partes firmaram acordo visando por fim ao litígio e dando 
por resolvidas todas questões debatidas nos presentes autos 
requerendo, em seguida, a suspensão do feito na forma do art. 916 
do CPC.
Indefiro a suspensão do feito devendo ser extinto face a 
entabulação do acordo, ficando, desde já, autorizado, ao 
Exequente, o desarquivamento do feito para prosseguimento, 
independentemente do recolhimento de taxa e por simples petição 
em caso de inadimplência.
Ante o exposto, HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos o acordo firmado pelas partes e, via de consequência, julgo 
extinto o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b” do Código de Processo Civil. 
Nesta oportunidade, determinei o levantamento da restrição de 
circulação, bem como, a inclusão da restrição de transferência, via 
Renajud, sobre os veículos relacionados no ID27116811.
O Exequente deverá informar nos autos quanto ao adimplemento 
total do acordo para levantamento da restrição de transferência ora 
imposta.
Sem custas finais, face o acordo firmado antes da SENTENÇA de 
MÉRITO.
Dou por dispensado o prazo recursal, feito transitado em julgado 
nesta data. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO.
P.R.I. Após, ao arquivo.
Ji-Paraná/RO, 6 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7001626-04.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: JOSE ADNILSON DE FREITAS LOPES CPF 
nº 349.053.592-87, RUA BRASILÉIA 1.571, - DE 1552/1553 A 
1740/1741 SÃO PEDRO - 76913-609 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SPR COM. E REPRESENTACAO LTDA - EPP CNPJ nº 
06.215.779/0001-49, AVENIDA BRASIL 2.596, - DE 2426/2427 
A 2729/2730 NOVA BRASÍLIA - 76908-596 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, VERGILIO ANTONIO DO NASCIMENTO CPF nº 
963.637.118-00, RUA MOGNO 175, - ATÉ 343/344 JORGE 
TEIXEIRA - 76912-876 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARLENE SGORLON OAB 
nº RO8212
Valor da causa:R$210.994,69
DESPACHO 
Vistos, 
Realizei pesquisa de bens em nome dos Executados junto ao 
INFOJUD, com resultados negativos, conforme demonstrativo 
anexo. 
À Exequente para que recolha a taxa devida pela diligência realizada 
perante o INFOJUD, pena de inscrição em Dívida Ativa. 
O pedido de levantamento da penhora “on line’ de valores deve ser 
deferido tendo em conta que a parte executada fora devidamente 
intimada por sua procurador constituído nos autos, não tendo se 
insurgido. 
Manifeste-se a Exequente em termos de efetivo seguimento, pena 
de extinção. 
Int. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/ALVARÁ para 
que o Gerente da Caixa Econômica Federal, ag. 3259, transfira 
os saldos existentes nas contas judiciais ID:072019000004502983. 
ID:072019000004503009 e ID:072019000004502990, para a 
conta: Banco Bradesco S/A, Agência 4040, conta 1-9, Banco 237 – 
CNPJ/MF: 60.746.948/0001-12, em nome do Banco Bradesco S/A. 
Ji-Paraná/RO, 6 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7005380-51.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Auxílio-Acidente (Art. 86)
AUTOR: PRISCILA BATISTA DE SOUZA CPF nº 793.593.292-15, 
RUA NOVECENTOS 367 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-831 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: cibele moreira do nascimento cutulo 
OAB nº RO6533, PAULO NUNES RIBEIRO OAB nº RO7504
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 
andar CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
A parte autora não atendeu a emenda como determinado.
Cabia a parte autora ter demonstrado o prévio requerimento 
administrativo de prorrogação do auxílio doença e/ou conversão do 
auxílio doença em auxílio acidente, o que não fez.
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Trouxe com a emenda um comprovante de agendamento datado 
de 14/05/2019, ou seja, bem depois da propositura da ação, 
insuficiente a demonstrar a pretensão resistida da parte ré.
Assim, conforme entendimento sedimentado junto ao Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, cabe a parte 
proceder a prévia solicitação de benefício, sua prorrogação ou 
conversão, sob pena de não restar caracterizada a pretensão 
resistida, a saber:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.
CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR 
AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA 
DA REPERCUSSÃO GERAL.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/
MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando 
situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já 
ajuizadas até a CONCLUSÃO do aludido julgamento (03/9/2014).
2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de 
origem aplique as regras de modulação estipuladas no RE 631.240/MG. 
Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.
(REsp 1369834/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/09/2014, DJe 02/12/2014)
Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução 
de MÉRITO, por falta de interesse processual.
Sem custas.
P.R.I. certificado o trânsito em julgado, arquivem.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, RO 
Processo n.: 7004815-24.2017.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Espécies de Contratos, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens, Liminar 
EXEQUENTES: NELSON RICARDO CIDIN CPF nº 024.789.602-06, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, S01 CENTRO - 76900-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, QUIRINO FAVARINI NETO CPF nº 474.188.850-
91, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, S01 CENTRO - 76900-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: YURI ROBERT RABELO 
ANTUNES OAB nº RO4584
EXECUTADOS: AJACSON DE OLIVEIRA JUNIOR CPF nº 756.194.406-
30, RUA VISTA ALEGRE 614, - DE 601/602 A 862/863 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-658 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARIA DO 
CARMO FREITAS DE OLIVIERA CPF nº DESCONHECIDO, RUA VISTA 
ALEGRE 614, - DE 601/602 A 862/863 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-658 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VITALINO F. DE OLIVEIRA 
PIMENTA CNPJ nº 17.732.057/0001-88, RUA VISTA ALEGRE 614, - DE 
601/602 A 862/863 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-658 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO 
OAB nº RO6345
Valor da causa:R$91.168,39
DESPACHO 
Vistos, 
Indefiro o pedido de retratação, eis que sequer a Exequente sequer 
atendeu ao disposto na certidão do Oficial de Justiça, fato este que revela 
intuito procrastinatório. 
Cumpra-se a DECISÃO ID: 26601034. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Autos de nº. 7009283-94.2018.8.22.0005
REQUERENTE: L. R. P. CPF nº 869.038.962-87
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: J. P. R. P. CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Divórcio c/c Guarda e Alimentos, proposta por 
Lurdes Rodrigues Pimenta Rosa, em face de Josias Pereira Rosa 
Pimenta, alegando em síntese que contraiu matrimônio em 10 de 
abriu de 2015, sob o regime de comunhão parcial de bens, em que 
da união que adveio um filho em comum com o requerido, Cristiano 
Gregório Pimenta, nascido em 06 de outubro de 2015, do o qual, 
pleiteia a guarda.
Aduz, que o Requerido percebe salário de R$ 1.800,00 (Um mil e 
oitocentos reais). Postula a fixação de alimentos, requerendo que 
as prestações sejam fixadas no valor de 35% (trinta e cinco por 
cento) do salário mínimo mensal.
Na constância da união não emalharam bens a partilhar, motivo 
que pleiteia a decretação do divórcio e o retorno do seu nome 
de solteira. Ao final pugnou pela concessão das benesses da 
gratuidade judiciaria, bem como a procedência dos pedidos.
Em DECISÃO (ID. 21887334), foi deferido o pedido liminar de 
alimentos provisórios em favor do menor, fixados em 30% (trinta 
por cento) do salário mínimo, bem como, determinada a isenção 
de custas, ordenada a citação do Requerido e designação de 
audiência de conciliação.
Citação pessoal em audiência de conciliação (ID. 23285390), no qual 
lhe foi entregue cópia da inicial, bem como tomou conhecimento do 
prazo de 15 (quinze) dias para contestar a ação. Da Audiência, fluiu 
acordo entre as partes apenas quanto ao divórcio, sendo infrutífero 
quando aos pedidos de guarda e alimentos.
Em SENTENÇA foi homologado o acordo de divórcio, consignando 
o nome de solteira da Requerente, bem como expedição de 
MANDADO de averbação. ID. 23287770.
Certidão de cumprimento da averbação do divórcio foi juntada sob 
o ID. 23391783.
O requerido deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação 
de contestação.
O Ministério Público, manifestou-se pela procedência dos pedidos 
iniciais, ante aos efeitos da revelia.
Os autos vieram conclusos.
É o relatório. Decido.
A Continuidade da lide se deu apenas sobre o pedido de guarda 
e alimentos, vez que as partes acordaram amigavelmente acerca 
do divórcio, tendo sido, inclusive, homologado por SENTENÇA por 
este juízo.
Pois bem!
O requerido foi devidamente citado, porém, não apresentou 
contestação, assim, ante a revelia, passo ao julgamento do feito 
no estado em que se encontra, a teor do art. 355, I do Código de 
Processo Civil.
A revelia por si só não se presta a presunção de veracidade de 
todos os fato alegados pela parte, não induzindo necessariamente, 
ao acolhimento integral dos pedidos, desde que convicção diversa 
possa ser extraída dos elementos existentes nos autos e, neste 
ponto, tenho que os pedidos devem ser julgados parcialmente 
procedente, para conceder a guarda de forma compartilhada.
Mormente o requerente tenha postulado a guarda unilateral, a 
guarda compartilhada ao teor da Lei 13.058/2014 é regra em nosso 
ordenamento jurídico, e ao menos que exista fato extraordinário 
e excepcional que desabone um dos genitores, impedindo-o de 
ter o menor sob sua guarda, ou se algum não queira exercer a 
guarda, tal regra não deve ser excepcionada, situação que garante 
o atendimento do princípio do melhor interesse das crianças.
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A guarda compartilhada importa na tomada de DECISÃO conjunta 
sobre a vida do menor, seja ela educacional, social, afetiva ou 
profissional que dependa de atuação e gerência dos detentores da 
guarda, etc.
No caso em tela, em que pese revel, a parte Requerente não 
apresentou elementos descaracterizador do poder familiar atribuído 
ao genitor, dando conta, assim, que este detêm capacidade de o 
exercer de forma conjunta. Sendo assim, a guarda compartilhada 
é o único caminho possível para assegurar ao filho a presença 
contínua de ambos os genitores.
Entretanto, é conveniente seja mantida a situação atual, de modo 
que fixo como domicílio do menor a residência da genitora. Consigno 
que, nada impede a alteração da residência base, desde que as 
partes estejam em comum acordo e observem o melhor e superior 
interesse das crianças.
Relativamente aos alimentos, o filho menor é dependente 
economicamente do genitor. O vínculo de parentesco que se 
estabelece com a prole e a dependência reconhecida pela própria lei, 
são suficientes a autorizar o estabelecimento da obrigação alimentar 
a fim de assegurar, entre outros aspectos, a alimentação, moradia, 
educação e assistência médica do infante.
Sobre a renda deste, não há documentos que demonstrem o quanto 
percebido pelo alimentante, somente a informação prestada pela 
Requerente acerca de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
percebido pelo Requerido. Assim, não havendo provas sobre a 
renda média mensal do requerido, presume-se que percebe ao 
menos um salário mínimo. Motivo pelo qual, compreendo que é 
razoável a fixação do pensionamento no percentual já arbitrado na 
antecipação da tutela, qual seja, de 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo mensal.
Outrossim, deve-se ressaltar que os alimentos fixados judicialmente 
podem ser revistos a qualquer tempo, desde que comprovada a 
mudança na situação financeira do alimentando ou do alimentante, 
de modo a alterar a harmonia no binômio necessidade/possibilidade.
Isso posto, nos teros do art. 487, I do CPC, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE os pedidos inicias, via de consequência:
a) Estabelecer a guarda compartilhada do infante, Cristiano Gregório 
Pereira Pimenta, nos termos do art. 1.584, §2º. Do Código Civil, 
fixando como domicílio do menor a residência de sua genitora Lurdes 
Rodrigues Pimenta Rosa;
b) Fixar pensionamento alimentício em benefício da criança, no 
montante de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a ser pago 
pelo genitor, ora requerido, Josias Pereira Rosa Pimenta, com 
vencimento todo dia 30 (trinta) de cada mês, mediante depósito na 
conta poupança n. 09335-5, agência 1350, Banco Itaú, em nome de 
Lurdes Rodrigues Pimenta Rosa;
Deixo de condenar em honorários advocatícios sucumbências tendo 
em vista haver ausência de oposição do requerido. Isento de custas 
processuais ante ao beneficio da gratuidade judiciária concedida.
Havendo ou vindo informação de que o requerido possui anotação 
em carteira de trabalho, oficie-se para desconto do pensionamento 
alimentício diretamente na folha de pagamento.
Havendo interposição de recurso, intime-se a parte Apelada para 
resposta, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. 
Intimem-se as partes, remetendo-lhe cópia desta DECISÃO, 
SERVINDO A PRESENTE COMO CARTA.
Certificado o trânsito em julgado, recolha-se as custas, ou 
providencie-se a inscrição em Dívida Ativa, após, ao arquivo.
Expeça-se o necessário.
Ciência ao MP.
Int.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 0007341-54.2015.8.22.0005

Classe: Procedimento Comum
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ANA KELLI XAVIER DA SILVA, LINHA 205, KM. 13, LOTE 
26. km. 13, lote 26 ZONA RURAL - 76600-000 - GOIÁS - GOIÁS
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON FUGIWARA OAB nº RO1194
RÉU: BANCO BRADESCO S.A., SEDE CIDADE DE DEUS s/n, 
PRÉDIO CINZA 4º ANDAR DO PREDIO NOVO VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº 
AL11819
Valor da causa:R$1.000,00
SENTENÇA 
Vistos, 
ANA KELLI XAVIER DA SILVA, ajuizou a presente Ação 
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos 
Morais, em face de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese 
que teve seu nome negativado pela Requerida relativo ao título n. 
5109582000030CT, com data de vencimento em 10/04/2015, no 
valor de R$640,62 (seiscentos e quarenta reais, sessenta e dois 
centavos). 
Diz ser indevida a negativação eis que jamais entabulou qualquer 
negócio jurídico com a Requerida a ensejar o débito apontado.
Afirma que a negativação lhe causou constrangimento perante o 
comércio por ter o crédito negado ao realizar compra a prazo. 
Postulou liminarmente a baixa da negativação de seu nome perante 
os órgãos restritivos de crédito. No MÉRITO, seja declarado 
inexistente o débito, condenando a Requerida a indenização por 
danos morais. 
Em DECISÃO inicial foi deferida a liminar e determinado que 
a Requerida promovesse a baixa de negativação do nome da 
Requerente. Foi determinada a citação e designada audiência de 
conciliação. 
Citada a parte Requerida, compareceu à audiência de conciliação, 
contudo, restou infrutífera.
A Requerida apresentou contestação (ID: 14531556 p. 26 a 43) 
alegando preliminarmente conexão entre esta ação e ação n. 
0007283-51.2015.822.0005, que tramita perante o Juízo da 1ª 
Vara Cível desta Comarca. Diz que o título aqui discutido é mesmo 
discutido naqueles autos. 
Alega ainda ser parte ilegítima a figurar no polo passivo eis que o 
título atacado foi emitido por Bradesco Cartões S/A. 
No MÉRITO, aduz que a negativação é devida, posto que a 
Requerente contratou serviços de cartão de crédito, o qual foi 
utilizado, não tendo efetuado o pagamento das faturas. Aduz 
ser indevido o pedido de indenização por danos morais por não 
demonstrados nos autos. 
Postulou o acolhimento das preliminares. Se superadas, que no 
MÉRITO, sejam julgados improcedentes os pedidos autorais. 
A Requerida na audiência, apresentou réplica, alegando não haver 
conexão, eis que apesar do número do título ser o mesmo em 
ambos os processos, as empresas credoras são diversas, embora 
sejam do mesmo grupo econômico. Afirmou que a Requerida é 
parte legítima. No MÉRITO, ratificou os termos da inicial e pugnou 
pela realização da perícia. 
Em DECISÃO ID: 14531589 p. 62, acolhi a preliminar de conexão 
com os autos n. 0007283-51.2015.822.0005, e declinei em favor 
do Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca, tendo a Requerente 
interposto Agravo de Instrumento, o qual não fora conhecido (ID: 
21355077 p. 2 de 6).
Os autos foram remetidos ao Juízo da 1ª Vara Cível, contudo, por 
aquele Juízo devolveu os autos alegando que a ação conexa, fora 
julgada, inclusive encontra-se extinto e arquivado o feito. 
Os autos vieram conclusos. 
É o breve relatório. Decido. 
Razão assiste ao Juízo da 1ª Vara Cível. A demora no julgamento 
do Agravo interposto pela Requerente, contra a DECISÃO que 
reconheceu a conexão com a ação n. 0007283-51.2015.822.0005, 
ensejou o julgamento da ação conexa, ensejando assim a perda 
superveniente da conexão entre as ações, razão porque, recebo o 
feito de volta e declaro-me competente para julga-lo. 
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Analisando detidamente a inicial e contestação, observo que na 
verdade o feito deve ser extinto sem resolução do MÉRITO, agora 
ante a superveniência da coisa julgada, vez que o título que embasa 
a presente ação, contrato n. 5109582000030CT, é o mesmo que foi 
objeto da ação n. 0007283-51.2015.822.0005, que tramitou perante 
o Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca. 
A parte Requerente impugnou a preliminar alegando não se 
tratarem dos mesmos títulos, por se tratarem de valores e credores 
diversos, todavia, sem razão. 
O fato de haverem valores diversos apontados é de simples 
compreensão. O negócio jurídico principal foi o contrato n. 
5109582000030CT, ensejando a emissão de cartão de crédito, 
cuja utilização faz gerar faturas de consumo, não havendo que 
se falar em negócios jurídicos diversos, mesmo porque, uma vez 
declarada a nulidade do contrato que emitiu o cartão de crédito, 
todos os débitos decorrentes da utilização do cartão de crédito são 
igualmente nulos. 
A existência de credores diversos sendo eles Bradesco Cartões 
e Banco Bradesco S/A, igualmente não importa dizer que tratam-
se de títulos diversos, eis que são empresas do mesmo grupo 
econômico, portanto, podem igualmente exigir os créditos.
Ante o exposto, reconheço a existência da coisa julgada, via de 
consequência, julgo extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos 
termos do que dispõe o art. 485, V, do Código de Processo Civil. 
Condeno a Requerente ao pagamento das custas e honorários em 
favor da parte Requerida, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), 
nos termos do que dis 85,§ 2º, I, II e III c/c §§§ 2º, 6º e 8º, do 
CPC; 
Revogo a DECISÃO liminar que concedeu a antecipação da 
tutela; 
Havendo interposição de recurso, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça. 
Certificado o trânsito em julgado, recolha-se a Requerente as custas 
processuais no prazo de 10(dez) dias, pena protesto e inscrição em 
dívida ativa. 
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
P.R.I. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7009444-75.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-
91, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO 
G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648
EXECUTADOS: RONDONIA INFORMATICA E SERVICOS LTDA - 
EPP CNPJ nº 02.389.772/0001-92, SEM ENDEREÇO, MARIA DO 
CARMO DA SILVA CPF nº 340.395.622-91, SEM ENDEREÇO, 
AGOSTINHO ALVES DA SILVA CPF nº 052.011.522-87, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR 
OAB nº RO4871
Valor da causa:R$203.740,84
DESPACHO 
Vistos, 
A parte Exequente postulou a penhora de imóveis e veículos de 
propriedade da parte Executada, contudo, sequer juntou aos autos 
os croquis dos imóveis e endereço onde os veículos poderão ser 
encontrados para avaliação, inviabilizando assim a prática dos atos 
executórios. 

Desta feita, determino o arquivamento do feito, nos termos do que 
dispõe o art. 921, § 2º do CPC. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7001148-93.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: WILLIAN PEREIRA DA SILVA CPF nº 014.305.322-11, R. 
JOVERCINO MODESTO GOMES 594, JI-PARANÁ CAPELASSO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Willian Pereira da Silva ingressou com a presente Ação de 
Cobrança contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A 
alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito em 24 
de outubro de 2015, do qual lhe teria restado lesões permanentes 
no membro superior esquerdo na proporção de 55% (cinquenta 
e cinco por cento), sendo que solicitado o pagamento dos valores 
referentes ao Seguro DPVAT junto ao Requerido, este não efetuou 
pagamento do que entende devido.
Sustenta que, pelas sequelas existentes, faz jus ao montante da 
diferença no montante de R$ 5.197,50 (Cinco mil, cento e noventa e 
sete Reais e cinquenta centavos), razão por que requer a condenação 
da requerida ao respectivo pagamento.
DESPACHO inicial determinando a citação da ré, com determinação 
de realização de laudo pericial às suas expensas (ID 19909433).
Citada (ID 21173550), a ré ofertou contestação perante o ID 20518916, 
na qual alegou em sua defesa, preliminarmente, a ausência de 
documento essencial ao deslinde do feito, a saber, o comprovante de 
residência da parte autora e que o documento de atendimento médico 
foi emitido em data diversa da constante do Boletim de ocorrência. 
No MÉRITO, aduziu que, conforme laudo administrativo, inexiste 
lesão incurável a lastrear um juízo de procedência. Sustentou, ainda, 
ser inválido o laudo particular como única prova, assim como, o laudo 
assinado por fisioterapeuta. Postulou perícia complementar pelo IML e 
que eventual ônus corresse na forma da Resolução 232/2016 do CNJ. 
Requereu que, em caso de condenação, fosse observada a tabela 
constante da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ, com correção 
monetária a contar da propositura da ação, com juros de mora a 
contar da citação. Ao final, pleiteou a improcedência dos pedidos. 
O Laudo pericial veio perante o ID 21843736.
As partes manifestaram-se quanto ao lauto pericial, o autor no ID 
24097814 e a requerida no ID 24865599.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente 
demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se 
encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Inicialmente, quanto a alegação de falta de juntada de comprovante 
de residência, tenho por inconsistente, posto que o autor juntou 
com a inicial procuração, declaração, Boletim de Ocorrências e 
documentos médicos onde constam referido endereço.
Ademais, há nos autos vasta documentação e elementos que 
permitem aferir a correta identificação da parte autora, assim, 
entendo que o autor juntou os documentos indispensáveis à 
propositura da ação.
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Rejeito, portanto, as questões prejudiciais.
Superada as preliminares suscitadas, tenho que as partes são 
legítimas e estando devidamente representadas e, presentes os 
pressupostos processuais e as condições da ação necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame da 
questão posta.
Quanto à suscitada inexistência de sequelas observo que, após a 
realização de exame médico pericial, restou apurado que a parte 
autora suportou lesão incapacitante no ombro esquerdo classificado 
pelo Sr. Perito como de intensidade residual e, portanto, na 
proporção de 10%.
Ocorre que, dadas vistas às partes para manifestação quanto 
ao laudo, as mesmas em nada se opuseram ao seu resultado 
convergindo, assim, com a respectiva CONCLUSÃO. 
Com efeito, a ré veio aos autos (ID: 24865599) e reconheceu a 
procedência do direito material da parte autora, concordando com 
o percentual encontrado pelo expert e encontrando os mesmos 
valores apresentados pela parte autora em suas alegações finais.
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao percentual e valor 
devidos, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo 
Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte ré, 
nesta ação de cobrança proposta por Willian Pereira da Silva em 
face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência: 
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 337,50 (Trezentos e 
trinta e sete Reais e cinquenta centavos), em favor da parte autora, 
a ser atualizado monetariamente a contar do evento danoso e com 
juros de mora a contar da citação. 
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento 
das custas e despesas processuais pro rata, bem como ao 
pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da 
parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da parte que lhe beneficia. Ficando suspensa a exigibilidade em 
relação à condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para 
levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 
10 (dez) dias. Boleto para pagamento encontra-se disponível no 
site do TJ/RO, no link adiante descrito.
(http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=89fY-vDSnGKsvb2dYV_
GrDXZ7kMhvElYEtEKtzAs.wildfly02:custas2.1)
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para 
inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao 
arquivo.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7000655-82.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTORES: ROSIMEIRE R DOS SANTOS ARTIGOS DE JOALHERIA 
- ME CNPJ nº 19.158.895/0001-15, AVENIDA HISTORIADOR 
RUBENS DE MENDONÇA 3300, - DE 1207/1208 A 5100/5101 
BOSQUE DA SAÚDE - 78050-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO, 
ROSIMEIRE RIBEIRO DOS SANTOS CPF nº 390.322.212-72, 
AVENIDA BRASIL 408, - ATÉ 439/440 NOVA BRASÍLIA - 76908-
354 - VILHENA - RONDÔNIA, A G DOMINGUES - ME CNPJ nº 
19.017.709/0001-28, AVENIDA RIO MADEIRA 3288, - DE 2784 A 
3298 - LADO PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANTONIO GILBERTO DOMINGUES 
CPF nº 160.482.881-15, AVENIDA BRASIL 408, - ATÉ 439/440 
NOVA BRASÍLIA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADOS DOS AUTORES: MARIA LUIZA DE ALMEIDA OAB 
nº RO200B
RÉUS: EDI CARLOS FERREIRA NERI CPF nº 147.795.408-28, 
AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ 960, - DE 768 A 1630 
- LADO PAR VILA ISA - 04686-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, 
ELIANE FERREIRA NERI HASHIMOTO CPF nº 250.204.518-51, 
AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ 960, - DE 768 A 1630 - 
LADO PAR VILA ISA - 04686-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: MIRELLA VIEIRA GADELHA OAB nº 
SP358793
SENTENÇA 
Vistos, 
Analisando detidamente estes autos, bem como, os autos n. 
000652-30.2019.822.0005, constato que são ações idênticas, 
ambas distribuídas perante este Juízo. 
Nos autos n. 000652-30.2019.822.0005, os Requerentes afirmam 
desconhecerem o motivo porque houve duplicidade de distribuição, 
tendo postulado a extinção deste feito. 
Decido. 
Analisando ambos os feitos, observo que as duas distribuições 
ocorreram na mesma data, situação esta que indica ser verossímil 
a alegação dos Requerentes de que desconhecem o motivo da 
duplicidade na distribuição. Ademais, no mês de janeiro ocorreram 
muitas incongruências no sistema PJE, corroborando assim a tese 
de desconhecimento da duplicidade da distribuição.
Desta feita, julgo extinto este processo, sem resolução do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil, em razão 
da litispendência. 
Isento os Requerentes do recolhimento das custas, eis que a 
distribuição em duplicidade ocorreu por falha no sistema PJE. 
Dou por dispensado o prazo recursal. DECISÃO transitada em 
julgado nesta data. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 
as formalidades legais. 
O comprovante de recolhimento de custas juntado nestes autos, 
refere-se aos autos n. 000652-30.2019.822.0005, portanto, devem 
ser juntadas naqueles autos pelos Requerentes. 
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
P.R.I. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7011160-69.2018.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: JOHANNES ANDREAS FUHRMANN CPF nº 
348.896.202-49, PORTO ALEGRE 1298, CASA NOVA BRASILIA 
- 76908-476 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GUNTER FUHRMANN 
FILHO CPF nº 340.996.382-00, RUA D 226, - ATÉ 281/282 
MÁRIO ANDREAZZA - 76913-056 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
FUHRMANN & CIA LTDA - EPP CNPJ nº 84.615.772/0001-28, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1804, - DE 1804 A 2182 - LADO 
PAR PRIMAVERA - 76914-832 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PAULO AFONSO FONSECA 
DA FONSECA JUNIOR OAB nº RO5477, DIEGO RODRIGO DE 
OLIVEIRA DOMINGUES OAB nº RO5963
Valor da causa:R$69.203,31
DESPACHO 
Vistos, 
Não tendo a parte Executada demonstrado ter obtido o efeito 
suspensivo nos embargos, o feito deve prosseguir.
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Manifeste-se pois a Exequente em termos de efetivo seguimento, 
pena de extinção. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7011816-94.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Correção Monetária
EXEQUENTE: ROSA MACARIO DA SILVA CPF nº 350.152.092-
15, RUA RIO GRANDE DO SUL 3281 BOA ESPERANÇA - 76909-
504 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: COSME CAETANO DA SILVA CPF nº 143.154.592-
91, AC TRIUNFO 6259, AVENIDA IVO MELLY 218-A CENTRO - 
76860-971 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ARTHUR BAGDER DA SILVA 
SCHIAVE OAB nº RO7683
SENTENÇA 
Vistos, 
ROSA MACÁRIO DA SILVA, qualificada nos autos, ingressou 
com a presente AÇÃO DENOMINADA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, contra KOSME CAETANO DA SILVA, igualmente 
qualificado, alegando em síntese que o Requerido é seu ex-
cônjuge, e quando do divórcio, ficou estabelecido que o imóvel 
de terra rural denominado Lote10 da Gleba 04, Sítio Nossa 
Senhora Aparecida com área de 59,0000 há do Projeto Rio Preto 
do Candeias cadastrado no INCRA, localizado no município de 
Jamari- RO, seria partilhado entre as partes na proporção de 50%.
Aduz que não conseguiu resolver a partilha, vez que o Requerido 
tem sido intransigente e criado embaraços para venda e partilha 
do valor. 
Postula seja intimado o Requerido a cumprir a obrigação de partilhar 
o bem, sob pena de multa. Postulou o benefício da gratuidade 
judiciária. 
Juntou com a inicial a procuração e documentos. 
Pelo DESPACHO ID: 7659225 p. 1 de 1, foi determinada a citação 
do Requerido, para exercer o direito de preferência.
O Requerido foi citado (ID: 8243252), apresentou impugnação (ID: 
14022312 p. 1 a 5 ), que fora rejeitada (ID: 20414080 p. 2 de 3) e 
determinado ao Requerido que exercesse o direito de preferência, 
não tendo atendido a determinação, razão porque, foi concedido à 
Requerente o direito de escolha. 
A Requerente juntou aos autos o croqui do imóvel, e a forma de 
divisão, tendo esta afirmado que pretendia o direito de posse do 
lote 40-B, a ser desmembrado do lote 40. 
Os autos vieram conclusos. 
É o Relatório. Decido. 
Registro inicialmente que ocorreu erro material na inicial ao 
mencionar o número do lote como sendo 10, todavia, o croqui 
demonstra que o imóvel objeto da presente demanda é o lote n. 40. 
Assim, fica corrigido o erro material constante da inicial. 
A Requerente pretende a extinção do condomínio e consequente 
desmembramento do imóvel. O Requerido, regularmente intimado 
a exercer o direito de preferência, quedou-se silente. 
A impugnação apresentada pelo Requerido foi rejeitada, e não 
tendo o Requerido exercido o direito de preferência sobre o imóvel. 
A pretensão da Requerente está amparada pelo art. 1.320 do 
Código de Processo Civil, que assim dispõe: 
“A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da coisa 
comum, respondendo o quinhão de cada um pela sua parte nas 
despesas da divisão.”
Desta feita, o pedido deve ser acolhido, a fim de extinguir o 
condomínio na forma postulada, para que o imóvel 40, seja 
desmembrado em lotes 40-A e 40-B, cabendo à Requerente este 
último. 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, nos termos 
do art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo procedente esta 
AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, proposta por ROSA 
MACÁRIO DA SILVA, contra KOSME CAETANO DA SILVA, via 
de consequência: 
1. Decreto a extinção do condomínio do direito de posse, que as 
partes exercem sobre o imóvel rural denominado n. 40, da Gleba 
04, Sítio Nossa Senhora Aparecida com área de 59,0000 há do 
Projeto Rio Preto do Candeias cadastrado no INCRA, localizado no 
município de Candeias do Jamari- RO; 
2. Determino o desmembramento do referido imóvel, em 
conformidade com o croqui juntado no IDs 20882667 p. 3 de 4, ou 
seja, passará a ser nominado como sendo lotes 40-A e 40-B;
3. Caberá à Requerente o imóvel denominado lote 40-B e ao 
Requerido o lote 40-A;
4. Autorizo a imissão da Requerente, na posse direta sobre o imóvel 
que lhe coube;
Custas finais pelo Requerido. 
Havendo interposição de recurso, intime-se a parte Apelada para 
resposta, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça. 
Certificado o trânsito em julgado, recolha-se as custas, ou 
providencie-se a inscrição em Dívida Ativa, após, ao arquivo.
P.R.I. 
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004902-43.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: JOAO BATISTA COSTA CPF nº 575.556.057-91, 
AVENIDA PEDRO LIRA PESSOA 2182, - DE 2085/2086 AO FIM 
NOVO JI-PARANÁ - 76900-576 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Vistos, 
João Batista Costa ingressou com a presente Ação de Cobrança 
contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando em 
síntese que foi vítima de acidente de trânsito em 28 de maio de 
2016, do qual lhe teria restado lesões permanentes no pé direito 
na proporção de 80% (oitenta por cento), sendo que solicitado 
o pagamento dos valores referentes ao Seguro DPVAT junto ao 
Requerido, este efetuou pagamento parcial do que entende devido 
no importe de R$ 1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete 
Reais e cinquenta centavos).
Sustenta que, pelas sequelas existentes, faz jus ao montante da 
diferença no montante de R$ 3.712,50 (Três mil, setecentos e doze 
Reais cinquenta centavos), razão por que requer a condenação da 
requerida ao respectivo pagamento.
DESPACHO inicial determinando a citação da ré, com determinação 
de realização de laudo pericial às suas expensas (ID 18611990).
Citada (ID 19646754), a ré ofertou contestação perante o ID 
19232974, na qual alegou em sua defesa, preliminarmente, a 
ausência de documento essencial ao deslinde do feito, a saber, o 
comprovante de residência da parte autora. 
No MÉRITO, aduziu que o autor, quando do recebimento na via 
administrativa, deu quitação geral ao seguro razão pela qual não 
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teria direito a complementação. Sustentou, ainda, ser inválido 
o laudo particular como única prova para lastrear um juízo de 
procedência, assim como, o laudo assinado por fisioterapeuta. 
Postulou perícia complementar pelo IML e que eventual ônus 
corresse na forma da Resolução 232/2016 do CNJ. 
Requereu que, em caso de condenação, fosse observada a tabela 
constante da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ, com correção 
monetária a contar da propositura da ação, com juros de mora a 
contar da citação. Ao final, pleiteou a improcedência dos pedidos. 
O Laudo pericial veio perante o ID 22515165.
As partes manifestaram-se quanto ao lauto pericial, o autor no ID 
24096295 e a requerida no ID 26218614.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente 
demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se 
encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Inicialmente, quanto a alegação de falta de juntada de comprovante 
de residência, tenho por inconsistente, posto que o autor juntou 
com a inicial procuração, declaração, Boletim de Ocorrências e 
documentos médicos onde constam referido endereço.
Ademais, há nos autos vasta documentação e elementos que 
permitem aferir a correta identificação da parte autora, assim, 
entendo que o autor juntou os documentos indispensáveis à 
propositura da ação.
Rejeito portanto a questão prejudicial.
Superada a preliminar, tenho que as partes são legítimas e 
estando devidamente representadas e, presentes os pressupostos 
processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, passo ao exame da questão posta.
Quanto ao alegado recebimento de parcela do valor na esfera 
administrativa, insta frisar que o recebimento de quantia inferior a 
devida na esfera administrativa não afasta o interesse/utilidade da 
demanda, notadamente quando há diferença de valores a serem 
pagas, circunstância que se legitima por ser corolário do direito 
constitucional de ação e acesso ao judiciário.
Nesse passo, observo que, após a realização de exame médico 
pericial, restou apurado que a parte autora suportou lesão 
incapacitante no pé direito classificado pelo Sr. Perito como de 
média intensidade e, portanto, na proporção de 50%.
Ocorre que, dadas vistas às partes para manifestação quanto 
ao laudo, as mesmas em nada se opuseram ao seu resultado 
convergindo, assim, com a respectiva CONCLUSÃO. 
Com efeito, a ré veio aos autos (ID: 24500491) e reconheceu a 
procedência do direito material da parte autora, concordando com 
o percentual encontrado pelo expert. 
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao percentual devido, 
a procedência do pedido é medida que se impõe, considerada a 
parte já recebida. 
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo 
Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte 
ré, nesta ação de cobrança proposta por João Batista Costa em 
face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência: 
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (Um mil, 
seiscentos e oitenta e sete Reais e cinquenta centavos), em favor 
da parte autora, a ser atualizado monetariamente a contar do 
evento danoso e com juros de mora a contar da citação. 
Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento 
das custas e despesas processuais pro rata, bem como ao 
pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte 
contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da parte 
que lhe beneficia. Ficando suspensa a exigibilidade em relação à 
condenação do autor na forma do § 3º do art. 98 do CPC.
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para 
levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 
10 (dez) dias. Boleto para pagamento encontra-se disponível no 
site do TJ/RO, no link adiante descrito.

(http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=89fY-vDSnGKsvb2dYV_
GrDXZ7kMhvElYEtEKtzAs.wildfly02:custas2.1)
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para 
inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao 
arquivo.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7000952-89.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Servidão Administrativa
AUTOR: GUAPORE TRANSMISSORA DE ENERGIA SA CNPJ nº 
27.847.022/0001-48, EDIFÍCIO ORLY 160 - SALA 323, AVENIDA 
MARECHAL CÂMARA 160 CENTRO - 20020-907 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: MURILO DE OLIVEIRA FILHO OAB 
nº GO32224, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA OAB nº 
RO6575, CHAIANE DE PAULA PEREIRA OAB nº MT19008
RÉU: FAZENDINHA AGROECOLOGICA LTDA - EPP CNPJ nº 
05.409.291/0001-90, BR 364 - KM 18, LOTE 21 GLEBA 02 LOTE 
21 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos,
GUAPORÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, qualificada 
nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR 
DE IMISSÃO DE POSSE em relação a FAZENDINHA 
AGROECOLÓGICA LTDA-EPP, igualmente qualificada, alegando 
em síntese ser concessionária do serviço público de transmissão 
de energia elétrica para a instalação de rede elétrica de alta tensão, 
adentrar no imóvel da Requerida ara realização dos trabalhos 
necessários para implantação do empreendimento elétrico, todavia, 
esta recusou o acesso, bem como, a indenização de R$ 83.809,66 
ofertada. 
Postulou a antecipação da tutela para que fosse autorizada sua 
imissão na posse da área de 1,9946 hectares, do lote de terras 
rural denominado lote n. 21-A, da gleba 02, projeto Integração 
Colonização Ouro Preto, situado neste Município de Ji-Paraná 
(Fazendinha Agroecológica), matrícula junto ao CRI de Ji-Paraná 
n. 59.518, situado na BR 364, km 18, nesta cidade de Ji-Paraná, de 
propriedade da Requerida.
No MÉRITO, a confirmação da liminar, decretando a servidão 
administrativa da referida área em favor da Requerente e a 
indenização em favor da Requerida mediante pagamento da 
importância de R$83.809,66 (oitenta e três mil, oitocentos e nove 
reais, sessenta e seis centavos).
O pedido liminar foi deferido (ID: 24465694 ), tendo sido 
determinado o depósito judicial do valor indicado na inicial e a 
citação da Requerida. 
O depósito judicial foi efetivado, bem como, efetivada a citação da 
Requerida e sua imissão na posse (ID: 25808512). 
A Requerida deixou de contestar o feito.
A Requerente informou que houve alteração de sua razão social 
em fevereiro do corrente ano, quando passou a ser denominada 
ARGO III TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. Postulou a retificação 
de seu nome junto ao polo ativo dos autos. 
Os autos vieram conclusos. 
É o Relatório. Decido. 
A parte Requerida, regularmente citada, deixou de apresentar 
contestação nos autos, tornando-se revel, razão pela qual, julgo o 
processo no estado em que se encontra, a teor do disposto no art. 
355, II, do Código de Processo Civil.
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Um dos efeitos da revelia é fazer incidir a presunção de aceitação 
e veracidade dos fatos narrados na inicial, donde decorre que os 
mesmos passam a ser tidos como incontroversos, nos termos do art. 
344, do Código de Processo Civil, acarretando as consequências 
jurídicas apontadas na exordial.
A pretensão visa a constituição de servidão administrativa e imissão 
na posse de 1,9946 hectares, do lote de terras rural denominado lote 
n. 21-A, da gleba 02, projeto Integração Colonização Ouro Preto, 
situado neste Município de Ji-Paraná (Fazendinha Agroecológica), 
matrícula junto ao CRI de Ji-Paraná n. 59.518, situado na BR 364, 
km 18, nesta cidade de Ji-Paraná, de propriedade da Requerida.
A servidão administrativa impõe ônus e limitações a determinados 
imóveis, para suportar passagem de cabos aéreos de energia 
elétrica, tubulações subterrâneas de água ou esgoto, proibição 
de edificação acima de determinada altura em locais próximos a 
aeroportos, por exemplo, e dependendo da natureza da restrição 
imposta, haverá ou não indenização.
O direito público utiliza-se dos mesmos princípios das servidões 
clássicas de direito privado para estabelecer ônus real de uso, 
imposto pela Administração, a fim de realizar e assegurar obras e 
serviços públicos, onde não se estabelece definição de dois prédios, 
dominante ou serviente, mas a restrição ao exercício amplo da 
propriedade privada em prol de atividade para fins públicos.
O art. 151, alínea c do Decreto nº 24.263/34 faculta as 
Concessionárias de Serviço Público de energia elétrica a instituição 
de servidão administrativa, a saber:
Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem 
como, para explorar a concessão, o concessionário terá, além 
das regalias e favores constantes das leis fiscais e especiais, os 
seguintes direitos: (...) c) estabelecer as servidões permanentes ou 
temporárias exigidas para as obras hidráulicas e para o transporte 
e distribuição da energia elétrica;
O artigo 108, alínea “c”, do Decreto n. 41.019/57, por sua vez, 
regulamenta os serviços de energia elétrica:
Art. 108. Para executar as obras necessárias ao serviço concedido, 
bem como para explorar a concessão, o concessionário terá, além 
das regalias e favores constantes das leis fiscais, e especiais, os 
seguintes direitos: c) estabelecer as servidões permanentes ou 
temporárias exigidas para as obras hidráulicas e para o transporte 
e distribuição da energia elétrica;
No tocante ao valor da indenização, a ausência de insurgência 
da parte Requerida, impõe o acolhimento integral do pedido de 
indenização da área serviente no valor de R$83.809,66 (oitenta e 
três mil, oitocentos e nove reais, sessenta e seis centavos).
Defiro o pedido de alteração do polo ativo da lide, a fim de fazer 
constar ARGO III TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 
Posto isso, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, 
julgo procedente os pedidos nesta AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR DE 
IMISSÃO DE POSSE, proposta por ARGO III TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA S.A., em face de FAZENDINHA AGROECOLÓGICA 
LTDA-EPP, via de consequência: 
1. Decreto a instituição de servidão administrativa sobre a área de 
1,9946 do lote de terras rural denominado lote n. 21-A, da gleba 02, 
projeto Integração Colonização Ouro Preto, situado neste Município 
de Ji-Paraná (Fazendinha Agroecológica), matrícula junto ao CRI 
de Ji-Paraná n. 59.518, situado na BR 364, km 18, nesta cidade de 
Ji-Paraná, com os limites e confrontações constantes do documento 
ID: 24460454 p. 1 de 1, para a passagem de linhas transmissoras 
de energia elétrica.
2. Torno definitiva a liminar de imissão na posse da área serviente;
3. Fixo o valor da indenização em favor da Requerida em 
R$83.809,66 (oitenta e três mil, oitocentos e nove reais, sessenta 
e seis centavos), o qual foi quitado mediante o depósito judicial 
efetivado nestes autos; 
Ante o ônus da sucumbência, condeno a Requerida ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios em favor da 
parte Requerente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da indenização, atento a natureza, complexidade e duração do 
processo, a teor do art. 85, §2º, I a IV, do CPC.

Corrija-se o nome da parte ativa junto ao PJE, a fim de fazer constar 
ARGO III TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
O depósito judicial deve ser liberado em favor da Requerida; 
Havendo recurso, intimem para contrarrazões/recurso adesivo. 
Após, remetam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça.
Certificado o trânsito em julgado, recolha-se as custas processuais, 
após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
P. R. I. 
SIRVA a presente DECISÃO como ALVARÁ em favor de 
FAZENDINHA AGROECOLÓGICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.409.291/0001-90, por seu representante legal, para que 
possa sacar o saldo existente na conta judicial 1824 040 01510884 
-0, ag. 3259, junto a Caixa Econômica Federal. 
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7004419-76.2019.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP CNPJ nº 
84.615.772/0001-28, AVENIDA TRANSCONTINENTAL, - DE 1804 
A 2182 - LADO PAR PRIMAVERA - 76914-832 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PAULO AFONSO FONSECA 
DA FONSECA JUNIOR OAB nº RO5477
DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES OAB nº RO5963
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE 
OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
Valor da causa:R$69.203,31
DESPACHO 
Recebo os Embargos do Devedor e no MÉRITO lhe dou provimento, 
atendo ao princípio da instrumentalidade das formas, para 
reconhecer que embora a distribuição dos Embargos inicialmente 
tenha ocorrido de forma indevida, no bojo do processo principal, 
em descompasso com o que preceitua o art. 914, §1º do CPC, se 
deu de forma tempestiva e, a redistribuição ocorreu por ordem do 
Juízo.
Posto isso, acolho os Embargos de Declaração e lhe dou efeitos 
infringentes para exercer o Juízo de Retratação, tornando sem 
efeito a SENTENÇA extintiva e reconhecer a tempestividade dos 
Embargos à Execução.
Doravante, fica a parte ré/embargada, citada na pessoa do 
respectivo patrono, para que querendo, oferte defesa nos autos no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7008788-50.2018.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO,, - DE 2355/2356 A 2900/2901 - 76908-592 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: FABIO MARCILIO DE SOUZA, RUA SÃO VICENTE 
189, - ATÉ 686/687 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-878 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$893,29
SENTENÇA 
Vistos, etc,
Considerando que houve a satisfação integral do débito, objeto 
desta ação, o feito deve ser extinto.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo extinto 
o processo nos termos do inc. II do art. 924 c.c art. 316 ambos do 
Código de Processo Civil, ante o cumprimento da obrigação.
Em decorrência, dou por dispensado o prazo recursal. DECISÃO 
transitada em julgado nesta data.
As custas pendentes devem ser inscritas na Dívida Ativa.
P.R.I. Após, arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7009685-78.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Seguro
AUTOR: MARIA DA SILVA CPF nº 389.129.292-91, RUA 
AMAZONAS 1702, - DE 1537/1538 A 1737/1738 PRIMAVERA - 
76914-756 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, EDIFÍCIO CITIBANK 
100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Vistos, 
Maria da Silva ingressou com a presente Ação de Cobrança contra 
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A alegando, em 
síntese, que foi vítima de acidente de trânsito em 19 de novembro 
de 2017, do qual lhe teria restado lesões permanentes no membro 
inferior direito na proporção de 70% (setenta por cento), sendo que 
solicitado o pagamento dos valores referentes ao Seguro DPVAT 
junto ao Requerido, este não efetuou pagamento por completo do 
que entende devido.
Sustenta que, pelas sequelas existentes, faz jus ao montante de R$ 
6.615,00 (Seis mil, seiscentos e quinze Reais), mas que a requerida 
lhe pagou o valor de R$ 5.062,50 (Cinco mil, sessenta e dois 
Reais e cinquenta centavos), razão por que requer a condenação 
da requerida ao pagamento da diferença correspondente à R$ 
1.552,50 (Um mil, quinhentos e cinquenta e dois Reais e cinquenta 
centavos).
O DESPACHO inicial ordenou a citação da ré, bem como a 
realização de laudo pericial às suas expensas (ID 21921155).
Citada (ID 23382864), a ré ofertou contestação perante o ID 
23131761, na qual, aduziu que os valores pagos no processo 
administrativo repeitaram a proporcionalidade da tabela inserta na 
Lei 6.194/74 sustentando ser indevido o pagamento eis que houve 
quitação geral. Sustentou a ser inválido o laudo particular como 
única prova ou o laudo assinado por fisioterapeuta para um juízo de 
procedência. Postulou perícia complementar a ser realizada pelo 
IML e que a perícia corresse na forma da Resolução 232/2016 do 
CNJ. 
Requereu ainda que, em caso de condenação, fosse observada a 
proporcionalidade da tabela constante da Lei 11.945/2009 e Súmula 
474 do STJ, com correção monetária a contar da propositura da 
ação e com juros de mora a contar da citação. Ao final, pleiteou a 
improcedência dos pedidos. 
O Laudo pericial veio perante o ID 25091874.

Instas as partes para manifestação quanto ao laudo pericial, a parte 
requerida manifestou-se no ID 26140967.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Tratando o feito sobre questões de fato, documentalmente 
demonstradas nos autos, julgo o feito no estado em que se 
encontra, a teor do art. 355, I do CPC.
Não havendo preliminares, tenho que as partes são legítimas e 
estando devidamente representadas e, presentes os pressupostos 
processuais e as condições da ação necessárias ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, passo ao exame da questão posta.
Quanto a alegada quitação no âmbito administrativo tenho por 
improcedente, notadamente porque o recebimento de quantia 
inferior a devida na esfera administrativa não afasta o interesse/
utilidade da demanda, notadamente quando há diferença de valores 
a serem pagas, circunstância que se legitima por ser corolário do 
direito constitucional de ação e acesso ao judiciário.
Nesse passo, observo que, após a realização de exame médico 
pericial, restou apurado que a parte autora suportou lesão 
incapacitante no membro inferior direito classificado pelo Sr. Perito 
como de intensidade intensa e, portanto, na proporção de 75%.
Ocorre que, dadas vistas às partes para manifestação quanto 
ao laudo, as mesmas em nada se opuseram ao seu resultado 
convergindo, assim, com a respectiva CONCLUSÃO. 
Com efeito, a ré veio aos autos (ID 26218619) e reconheceu a 
procedência do direito material da parte autora, concordando com 
o percentual encontrado pelo expert em suas alegações finais.
A parte autora manteve-se silente.
Desta feita, se não há controvérsia quanto ao percentual e devido, 
a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Acerca do quantum devido em atenção à proporcionalidade da tabela 
constante da Lei 6.194/74, para danos corporais segmentares, no 
caso para o membro inferior direito, limitado ao teto de 70% do valor 
máximo de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos Reais), temos que 
sofrerá a incidência da redução no patamar encontrado pelo perito, 
ou seja, de 75%, resultando o valor devido conforme expressão 
adiante. [(13.500,00 x 70% = 9.450,00) x 75% = 7.078,50].
Tendo sido solvido administrativamente o valor de R$ 5.062,50 
(Cinco mil, sessenta e dois Reais e cinquenta centavos) resta-lhe 
o crédito de R$ 2.025,00 (Dois mil, vinte e cinco Reais), que, deve 
se limitado ao valor atribuído à causa diante da teoria da asserção 
e de modo a evitar o julgamento ulta petita.
Posto isso, nos termos do artigo 487, III, a do Código de Processo 
Civil, homologo o reconhecimento jurídico do pedido pela parte 
ré, nesta ação de cobrança proposta por Maria da Silva em 
face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A e, via de 
consequência: 
Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 1.552,50 (Um mil, 
quinhentos e cinquenta e dois Reais e cinquenta centavos), em 
favor da parte autora, a ser atualizado monetariamente a contar do 
evento danoso e com juros de mora a contar da citação. 
Ante a sucumbência, condeno a Requerida ao pagamento das 
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de 
honorários advocatícios em favor do patrono da parte contrária, 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 
Havendo pagamento voluntário, expeça-se o necessário para 
levantamento do valor.
A ré, deverá comprovar o recolhimento das custas que lhe cabe em 
10 (dez) dias. Boleto para pagamento encontra-se disponível no 
site do TJ/RO, no link adiante descrito.
(http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=89fY-vDSnGKsvb2dYV_
GrDXZ7kMhvElYEtEKtzAs.wildfly02:custas2.1)
Não comprovado o recolhimento, expeça-se o necessário para 
inscrição em dívida ativa. 
Com recurso, intimem-se para contrarrazões. Após, ao TJ/RO.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, cumprida a obrigação, ao 
arquivo.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji Parana, 
RO Processo n.: 7002585-72.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Desconsideração da Personalidade Jurídica
AUTOR: OBJETO MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP CNPJ 
nº 01.886.840/0001-66, RUA SÃO PAULO 2229, - DE 2173 A 2489 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA OAB 
nº RO4145
LUCIANA DALL AGNOL OAB nº MT6774O
RÉUS: RONALDO TEIXEIRA BOMFIM CPF nº 544.794.952-15, 
RUA CALAMA 79, FUNDOS DUQUE DE CAXIAS - 76908-055 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSELIO EUCLIDES PEREIRA CPF 
nº 418.883.832-91, RUA CURITIBA 533, T 05 NOVA BRASÍLIA - 
76908-394 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Valor da causa:R$7.028,94
DESPACHO 
Fica a parte autora intima a comprovar o recolhimento da taxa 
devida pela diligência pleiteada.
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7003992-79.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: CONDOMINIO AEREO SANTOS 
DUMONT, AVENIDA MARECHAL RONDON 2149, - DE 2015 A 
2299 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-827 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ROQUE 
CARDOSO BARROS JUNIOR OAB nº RO6076
Parte requerida: RÉU: JOAO VALERIO SILVA NETO, RUA 
ALUÍZIO FERREIRA 664, - DE 470/471 AO FIM URUPÁ - 76900-
220 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Homologo a desistência (ID 27500521) e julgo extinto o processo 
sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC.
Fica o autor intimado para o recolhimento das custas iniciais, no 
importe de 1%, no prazo de quinze dias.
Comprovado o recolhimento, arquivem-se.
Sem a comprovação, promova-se o protesto e a inscrição do débito 
em dívida ativa e após, arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 0009175-92.2015.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A., RUA 
DOUTOR JOSÉ AUREO BUSTAMENTE 337, - DE 523 A 615 
- LADO ÍMPAR SANTO AMARO - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA

Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB nº SP206339
Parte requerida: EXECUTADO: FLAVIO BRAS DA SILVA, RUA 
CEDRO 4765 BOA ESPERANÇA - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
(Id. 27096649) Defiro.
Arquivem-se os autos, salientando que o prazo da prescrição 
intercorrente será contado a partir de um ano da data do 
arquivamento, podendo a parte exequente promover o 
desarquivamento do processo, independentemente do pagamento 
de taxa, caso localize bens passíveis de penhora.
Int.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7006268-54.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Monitória
Parte requerente: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 
NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, 
RUA BENJAMIN CONSTANT 308 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB nº RO3208
Parte requerida: RÉU: EWERTON ZARDO, RUA HENRIQUE DIAS 
986, - ATÉ 1007/1008 PRIMAVERA - 76914-862 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Homologo a desistência (ID 27359819) e julgo extinto o processo 
sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC. 
Arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7007266-56.2016.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., 
BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937
Parte requerida: EXECUTADOS: DROGACENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 447, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
MARCOS ALONCIO, RUA SANTA IZABEL 786, - DE 700/701 A 
1158/1159 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-064 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
LEILIANE FELIX DE OLIVEIRA ALONCIO, RUA SANTA IZABEL 
786, - DE 700/701 A 1158/1159 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-
064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Promova-se a transferência da quantia existente no espelho de id 
Num. 26226343, para a conta corrente indicada na petição de id 
Num. 26513840 - Pág. 4.
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Muito embora o exequente tenha apresentado precedente, no 
sentido que nos autos do processo n. 4001386-13.2013.8.26.0011, 
foi deferida a medida para suspensão da carteira de habilitação 
da parte executada, certo é que este Juízo possui entendimento 
distinto daquele indicado pelo exequente.
Assim, indefiro o pedido de suspensão da habilitação do executado, 
assim como de seus cartões de crédito, eis que não trará efetividade 
para recebimento de seus créditos, tendo em vista que já foram 
realizadas diversas diligências, com o objetivo de localizar bens em 
nome dele, porém sem êxito.
Por fim, a alegação de prejuízo pelo empréstimo não pago decorre 
da própria disposição do exequente em não exigir qualquer garantia 
para sua realização. 
Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos, 
onde o prazo de prescrição intercorrente começará fluir a partir de 
um ano da data do arquivamento. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7006186-52.2019.8.22.0005 
Classe Processual: MANDADO de Segurança Cível
Parte requerente: IMPETRANTES: BIG COMERCIAL LTDA - ME, 
AV PADRE ADOLPHO ROHL 1673 CENTRO - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
BIG COMERCIAL LTDA - ME, AV PADRE ADOLPHO ROHL 1649 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS IMPETRANTES: 
PATRICIA PARTELLI RIGOTTI OAB nº RO8763
SILAS QUEIROZ JUNIOR OAB nº RO10086
Parte requerida: IMPETRADO: D. D. 2. D. R. D. R. E., AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 501, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO IMPETRADO: 
SENTENÇA 
Cuida-se de MANDADO de segurança impetrado por BIG 
COMERCIAL LTDA – ME contra suposto ato ilegal praticado por 
Superintendente do Setor de Lançamento do ICMS ou Delegado 
Regional da Receita Estadual de Rondônia, da 2ª DELEGACIA 
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL/JI-PARANÁ, ao fundamento 
de que o impetrando vem promovendo cobranças ilegais nas faturas 
de energia elétrica, eis que o STJ possui entendimento consolidado 
de que a Tarifa de Utilização do Sistema de Distribuição - TUSD 
não integra a base de cálculo do ICMS sobre o consumo de energia 
elétrica, uma vez que o fato gerador ocorre apenas no momento em 
que a energia sai do estabelecimento fornecedor e é efetivamente 
consumida. 
Assim, tarifa cobrada na fase anterior do sistema de distribuição 
não compõe o valor da operação de saída da mercadoria entregue 
ao consumidor.
Pretende a concessão da medida liminar, com objetivo de 
determinado que o impetrado promova a exclusão dos valores 
pagos a título de Tarifa de Uso da Distribuição e Transmissão da 
base de cálculo incidente na fatura de energia elétrica.
Apresentou procuração e documentos.
É o relatório.
Decido.
A matéria que o impetrante pretende discutir nesta ação, referente a 
Tarifa de Uso do Sistema Transmissão de Energia Elétrica (TUST) 
e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica 
(TUSD) na base de cálculo do ICMS, foi afetada para julgamento 
pela Primeira Seção do STJ, sob o rito de recursos repetitivos, arts. 
1.036 e 1.037 do CPC/2015, nos autos dos Recursos Especiais 
n. 1.692.023, n. 1.699.851 e n. 1.163.020, Tema n. 986, que se 
encontra pendente de julgamento.

Deste modo, conclui-se que inexiste direito líquido e certo para que 
se determine a impetrada promova a exclusão dos valores pagos 
a título de Tarifa de Uso da Distribuição e Transmissão da base de 
cálculo incidente na fatura de energia elétrica, vez que não existe 
amparo na legislação estadual ou federal, assim como inexiste tese 
consolidada dos tribunais superiores.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, ante a ausência de 
pressuposto processual para a impetração deste mandamus e, 
via de consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo 
Civil.
Transitada esta em julgado, intime-se o impetrante para recolher 
as custas processuais (3% sobre o valor da causa), no prazo de 
15 dias. 
Sem o recolhimento, inscreva-se o débito em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7006206-43.2019.8.22.0005 
Classe Processual: MANDADO de Segurança Cível
Parte requerente: IMPETRANTE: SISTEMMA ASSESSORIA E 
CONSTRUCOES LTDA, SEM ENDEREÇO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO IMPETRANTE: 
LUANE SILVA NASCIMENTO OAB nº DESCONHECIDO
Parte requerida: IMPETRADOS: CIMCERO - CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DA REGIAO CENTRO LESTE DO ESTADO 
DE RONDONIA, SEM ENDEREÇO
ADEILSON FRANCISCO PINTO DA SILVA, SEM ENDEREÇO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: 
SENTENÇA 
Cuida-se de MANDADO de segurança impetrado por SISTEMMA 
ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA contra suposto ato 
ilegal praticado por ADEÍLSON FRANCISCO PINTO DA SILVA, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio 
Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado De Rondônia – 
CIMCERO, ao fundamento de que inexistem ilegalidades no edital 
de licitação, consistente na exigência indevida de autorização 
ambiental, assim com a obrigatoriedade do participante do certame 
ter quadro permanente de profissional de nível superior, que possua 
conselho de classe nas áreas de arquitetura ou engenharia, dentre 
outros apontamentos considerados por ela como ilegal.
Apresentou procuração e documentos.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 2º e § 1º, da Lei Estadual 3.686/2015, 
“estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental.§ 1º Os 
empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental 
são os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem prejuízo de 
outros previstos em lei ou regulamento. 
No caso dos autos, denota-se que o objeto da licitação consiste em 
prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbano, sendo que tal atividade depende de licenciamento conforme 
item 75.5 do anexo referido, denominado “coleta e transporte de 
resíduos sólidos urbanos, da construção civil e/ou de serviços de 
saúde” 
Assim, não se pode alegar que existe ilegalidade no edital de 
licitação, vez que a previsão da exigência de licença ambiental, 
como requisito para participação no certame, encontra previsão em 
Lei Estadual.



978DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Além do mais, a alegação da impetrante no sentido de que tal 
exigência só seria cabível e exigível se ela fosse vencedora do 
certame na fase de contratação, também não merece amparo, 
eis que a licença ambiental tem como FINALIDADE justamente 
verificar se as empresas participantes do certamente cumprem 
as regras, condições, restrições e medidas de controle ambiental, 
de modo que se mostra razoável e proporcional tal exigência, vez 
que além de possuir amparo em Lei Estadual, deve-se considerar 
que tal exigência tem a FINALIDADE de evitar eventuais impactos 
ambientais, como por exemplo a ocorrência do potencial de geração 
de líquidos poluentes (despejos e efluentes), resíduos sólidos, 
emissões atmosféricas, ruídos e o potencial de riscos de explosões 
e de incêndios, dentre outros.
Portanto, conclui-se que inexiste direito líquido e certo para que se 
determine a suspensão do procedimento licitatório.
Vale salientar que o impetrante apontou outras teses, como 
obrigatoriedade do participante do certame ter quadro permanente 
profissional de nível superior que possua conselho de classe nas 
áreas de arquitetura ou engenharia, para justificar a suspensão 
do certame, porém, deixa-se de analisar todas as teses, eis que o 
primeiro fundamento (exigência de licença ambiental) é suficiente 
para verificar a ausência de direito líquido e certo do impetrante.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, ante a ausência de 
pressuposto processual para a impetração deste mandamus e, 
via de consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo 
Civil.
Transitada esta em julgado, arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005676-39.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: ZILDA SOARES FERREIRA, AVENIDA 
GABRIEL VIEIRA DE MELO 2315, - DE 2306/2307 AO FIM NOVO 
JI-PARANÁ - 76900-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: PAULA 
LIDIANE DE SOUZA PRADO GABRIEL OAB nº RO10008
Parte requerida: RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
ÁLVARES CABRAL 1707, 1 AO 13 ANDAR LOURDES - 30170-
001 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / 
INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da gratuita.
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de 
probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, caput, do CPC).
No caso dos autos, o primeiro requisito encontra-se devidamente 
demonstrado uma vez que a parte autora impugnou a totalidade 
do débito, ao fundamento de que nunca realizou qualquer negócio 
jurídico com a parte requerida e não sendo possível exigir-se 
que a parte autora faça prova de fato que alega inexistir, resta 
satisfatoriamente demonstrada a probabilidade do direito alegado.
O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também 
está presente, pois a parte requerente não pode ter seu nome 
incluído dos cadastros restritivos de créditos, vez que precisa 
exercer livremente operações que demandem liberação e 
aprovação de crédito.
Assim, presentes os requisitos que autorizam a medida, defiro o 
pedido de tutela de urgência formulado pela requerente e determino 
que a requerida se abstenha de incluir o nome da requerente 
nos cadastros de inadimplentes em razão e enquanto discutidos 

os motivos nestes autos, sob pena de multa diária no importe 
de R$100,00 até limite de R$2.000,00 por inclusão indevida no 
cadastro de inadimplentes.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem 
como intimem-se as partes para comparecerem à audiência de 
conciliação, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos – CEJUSC, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, 1220, 
Bairro Jardim Aurélio Bernardi, nesta cidade, no dia 01 de agosto 
de 2019, na sala 01, às 10:40 horas. 
O não comparecimento injustificado da parte autora ou da parte 
requerida à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a 
homologação.
Cientifique-se a parte requerida de que caso não seja obtida a 
conciliação, poderá contestar o pedido da parte autora no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência, e não sendo 
apresentada contestação a ela serão aplicados os efeitos da 
confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o 
proferimento de SENTENÇA.
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
impugná-la, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005776-91.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: ANDREIA LUCIA FERREIRA, RUA 
DAS FLORES 2317, - ATÉ 2478/2479 SANTIAGO - 76901-164 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: RUBIA 
GOMES CACIQUE OAB nº RO5810
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
A patologia da qual a requerente alega ser portadora, não a 
incapacita de exercer sua profissão, no caso balconista, tanto que 
o especialista não determinou afastamento das suas atividades 
(ID: 27639153).
Além do mais, a requerente conta atualmente com com 36 anos, de 
modo que pode exercer outras atividades.
Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.
Determino de imediato, a realização de perícia médica, designando 
para realização do ato, o Dr. Gidione Luis dos Santos, perito deste 
Juízo, inscrito no CREFITO-126434-F, a fim de realizar o laudo 
pericial.
Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a 
cargo do requerido, nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei 8.620/93, 
salientando que o pagamento será por ocasião da expedição do 
RPV.
Intime-se o Senhor Perito para que designe dia, hora e local para 
a realização do exame, noticiando-se nos autos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias a fim de viabilizar a intimação da parte 
autora e dos assistentes técnicos. Intime-se a parte requerente, 
pessoalmente, para comparecer ao ato.
O Laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias.
Apresentando o Laudo, cite-se a parte requerida para conhecimento 
acerca dos termos da presente ação, para que, querendo, apresente 
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resposta, e se possível, apresente cópia do processo administrativo, 
incluindo eventuais perícias médicas administrativas, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Caso a parte requerida alegue qualquer das matérias enumeradas 
no artigo 337 do Código de Processo Civil, junte documentos 
novos, ou proponha reconvenção (art. 343, Código de Processo 
Civil), desde logo, determino que a parte autora seja intimada para 
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 351 do 
Código de Processo Civil.
Os quesitos apresentados pela requerente encontra-se acostado 
no ID: 27635038.
Utilizando-se da recomendação conjunta do CNJ de 15/12/2015, 
encaminhe-se os quesitos abaixo para resposta pelo perito:
1. Qual a idade da parte autora e seu grau de escolaridade 
2. Qual a profissão declarada pela parte autora  Há quanto tempo 
labora nessa atividade  Já realizou outra espécie de função 
laboral 
3. Queixa que a parte periciada apresenta no ato da perícia.
4. A parte autora é portadora de alguma doença ou lesão  Qual 
5. As sequelas são as apontadas na petição inicial 
6. Causa provável da doença/moléstia/incapacidade 
7. Em caso afirmativo, o seu estado atual de saúde o torna incapaz 
para o exercício de sua atual atividade profissional ou a última 
exercida  Justifique a resposta, com descrição dos elementos que 
ensejaram tal CONCLUSÃO.
8. As sequelas correspondem a qual grau de incapacidade  Total 
ou parcial  Temporária ou permanente  Por quê 
9. A parte autora está incapacitada para toda e qualquer forma de 
trabalho 
10. Essa incapacidade é susceptível de recuperação ou reabilitação 
para o exercício de outra atividade  Por quê 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005886-90.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTORES: CHRISTIAN HENRQUE FRANCA 
BARBOSA, RUA LUIZ MUZAMBINHO 2579, - DE 2414/2415 
A 2802/2803 SÃO FRANCISCO - 76908-228 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
MARIA NILZA ALMEIDA FRANCA, RUA MISSIONÁRIO GUNNAR 
VINGREN 2358, - DE 2309/2310 AO FIM SÃO FRANCISCO - 
76908-238 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
ANDERSON CARLOS MORAIS MELO OAB nº RO9077
STEPHANI ALICE OLIVEIRA VIAL OAB nº RO4851
Parte requerida: RÉU: C. -. C. D. Á. E. E. D. R., RUA MENEZES 
FILHO, - ATÉ 1739/1740 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-751 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
Corrija-se o polo ativo para que conste MARIA NILZA ALMEIDA 
FRANÇA, representada por CHRISTIAN HENRIQUE FRANÇA 
BARBOSA..
Da análise dos autos não constam elementos de provas aptas 
a demonstrar a impossibilidade da parte autora em recolher as 
custas processuais iniciais, eis que qualifica-se como professora, 
exercendo portanto função remunerada, presumindo-se sua 
capacidade para suportar o pagamento das custas, pelo que deverá 
emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, promovendo 
o recolhimento das custas ou comprovando a impossibilidade de 
fazê-lo.
Int.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005736-12.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: FABIANO JUNIOR DE REZENDE, RUA 
IDELFONSO DA SILVA 1528, - ATÉ 1536/1537 NOVA BRASÍLIA - 
76908-328 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
ANDERSON CARLOS MORAIS MELO OAB nº RO9077
STEPHANI ALICE OLIVEIRA VIAL OAB nº RO4851
Parte requerida: RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS, RUA GOMES DE CARVALHO 1195, 4 ANDAR 
VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO SERVINDO DE CARTA DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de 
probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, caput, do CPC).
No caso dos autos, o primeiro requisito encontra-se devidamente 
demonstrado uma vez que a parte autora impugnou a totalidade 
do débito, ao fundamento de que nunca realizou qualquer negócio 
jurídico com a parte requerida e não sendo possível exigir-se 
que a parte autora faça prova de fato que alega inexistir, resta 
satisfatoriamente demonstrada a probabilidade do direito alegado.
O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também 
está presente, pois a parte requerente necessita ter seu nome 
excluído dos cadastros restritivos de créditos para exercer livremente 
operações que demandem liberação e aprovação de crédito.
Assim, presentes os requisitos que autorizam a medida, defiro o 
pedido de tutela de urgência formulado pela requerente e determino 
a retirada a inscrição do nome da requerente nos cadastros de 
inadimplentes em razão e enquanto discutidos os motivos nestes 
autos, devendo para tanto a Escrivania deste Juízo encaminhar 
ofício ao SERASA EXPERIAN a fim de que promova a exclusão do 
débito, descrito no id ID: 27605169.
Intime-se a parte requerida para que se abstenha de promover 
novas inscrições no nome da requerente em razão do débito ora 
discutido, sob pena de multa diária no importe de R$100,00 até limite 
de R$2.000,00 por inclusão indevida no cadastro de inadimplentes.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como 
intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, 
a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos – 
CEJUSC, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Bairro 
Jardim Aurélio Bernardi, nesta cidade, no dia 08 de agosto de 2019, 
na sala 01, às 8:00 horas. 
O não comparecimento injustificado da parte autora ou da parte 
requerida à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois 
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Não havendo conciliação, a parte autora deverá recolher a segunda 
parcela das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da audiência.
Cientifique-se a parte requerida de que caso não seja obtida a 
conciliação, poderá contestar o pedido da parte autora no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência, e não sendo 
apresentada contestação a ela serão aplicados os efeitos da 
confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o 
proferimento de SENTENÇA.
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
impugná-la, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7008118-12.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: CHRISTOPHER MIGUEL 
NUNES, RUA JACAREZINHO 2361 JK - 76909-728 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: RONALDO GONCALVES DE 
LANA ROCHA, RUA CASTANHEIRA 966, - DE 896/897 A 931/932 
JORGE TEIXEIRA - 76912-703 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Expeça-se alvará em favor da exequente para levantamento dos 
valores bloqueados que encontram-se depositados em conta 
judicial vinculada à este Juízo, conforme Id. 26388851, intimando-a 
para o ato.
Após, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de 
prosseguimento da execução.
Se decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7007198-38.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Alimentos
Parte requerente: EXEQUENTES: A. S. R. F., RUA LUIZ 
MUZAMBINHO 1225, CASA AZUL MURO DE PEDRA NOVA 
BRASÍLIA - 76908-414 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
G. D. S. R., RUA LUIZ MUZAMBINHO 1225, CASA AZUL MURO DE 
PEDRA NOVA BRASÍLIA - 76908-414 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: 
CLEBER CARMONA DE FREITAS OAB nº RO3314
Parte requerida: EXECUTADO: M. N. F., RUA ALFREDO DOS 
SANTOS 205, SOBRADO PRÓXIMO AO SUPERMERCADO 
SANCHEZ URUPÁ - 76900-218 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
MARCELO NOGUEIRA FRANCO OAB nº RO1037
DESPACHO 
O executado foi devidamente intimado a comprovar o pagamento 
de todo o débito alimentar, sob pena de prisão (Id. 26371652) e, 
não tendo comprovado tal pagamento, foi determinada a expedição 
do competente MANDADO de prisão em seu desfavor, ressaltando 
que o débito referia-se ao valor de R$9.448,08 relativo ao saldo 
remanescente do acordo entabulado entre as partes além do mês 
março, devendo-se acrescer ainda os valores relativos ao mês de 
abril se também estivessem vencidos e não pagos (Id. 27004048).
Não obstante, o executado apresentou quatro comprovantes de 
depósito realizados nos meses de fevereiro, abril e maio, que 
totalizam a quantia de R$8.000,00, demonstrando claramente 
o descumprimento da determinação judicial visto que os valores 
depositados sequer são suficientes para o pagamento do valor 
relativo ao saldo remanescente do acordo entabulado entre as 
partes e não cumprido pelo executado, acrescido do mês de março 
que já era por ele devido, sendo certo que atualmente o débito 
importa na quantia de R$7.523,02 (Id. 27334093).
De tais fatos vê-se que claramente que o executado vem 
reiteradamente apresentando comprovantes de pagamento 
parciais, com a pretensão de “sustar a expedição de MANDADO 
de prisão” em seu desfavor, como por ele mesmo declarado em 
suas petições Id. 27107850, 27288951 e 27670467, conduta que 
contraria a determinação deste Juízo para pagamento integral 

do débito que já havia sido por ele parcelado e, não tendo sido 
adimplido, resultou no prosseguimento da presente execução que 
teve início ainda no mês de julho de 2018, ou seja, há quase um 
ano.
É certo as reiteradas condutas do executado evidencia que 
vem se utilizando do processo e da reiterada apresentação de 
comprovantes de pagamentos parciais com a única FINALIDADE 
de impedir/postergar o cumprimento da determinação judicial.
Por todo o exposto, decreto a prisão do executado e determino a 
imediata expedição do MANDADO de prisão em seu desfavor, a 
ser cumprido em caráter de urgência, consignando-se que o débito 
atualizado perfaz a quantia de R$7.523,02 (Id. 27334093).
Oportunamente, ressalto que eventual pedido de revogação do 
ato ora determinado somente será apreciado por este Juízo após 
a comprovação do pagamento da integralidade do débito acima 
descrito, evitando-se a CONCLUSÃO desnecessária do processo 
e o tumulto ao regular andamento processual.
Intimem-se e cumpra-se.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7008406-28.2016.8.22.0005 
Classe Processual: Monitória
Parte requerente: AUTOR: C & S CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, RUA 
SENA MADUREIRA 165, - ATÉ 336/337 PRIMAVERA - 76914-840 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DARIO 
ALVES MOREIRA OAB nº RO2092
Parte requerida: RÉU: DISTRIBOI - INDUSTRIA, COMERCIO E 
TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA, AVENIDA BRASIL 
5930, ESTRADA DO AEROPORTO, KM 03, SUB URBANO 
HABITAR BRASIL - 76909-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ADILA 
PATRICIA AMORIM LACERDA OAB nº RO8229
Realizada a tentativa de bloqueio de valores, nos termos do artigo 
854 do CPC/2015, houve resultado, consoante demonstrativo 
anexo.
Assim, nos termos do artigo 854, § 2º, do CPC/2015, intime-se o 
executado para se manifestar, no prazo de cinco dias (art. 854, § 
3º, do CPC/2015).
Havendo manifestação no prazo assinalado, vista à parte 
exequente, pelo prazo de 5 dias, e, em seguida, conclusos. 
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7011311-69.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO 
RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE 
RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 
A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
RODRIGO TOTINO OAB nº RO6338
Parte requerida: EXECUTADOS: ANA MARIA MATANA MALTA 
DA SILVA, AVENIDA DOM BOSCO 1174, - DE 670 A 1300 - LADO 
PAR DOM BOSCO - 76907-768 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ELLOS CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI - EPP, 
AVENIDA DOM BOSCO 1174, - DE 670 A 1300 - LADO PAR DOM 
BOSCO - 76907-768 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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RENATO MALTA DA SILVA, AVENIDA DOM BOSCO 1174, - DE 
670 A 1300 - LADO PAR DOM BOSCO - 76907-768 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Promovi neste ato a tentativa de bloqueio de valores nas contas 
dos executado através do sistema Bacenjud que restou infrutífera, 
conforme espelho anexo.
Assim, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da 
execução, no prazo de quinze dias.
Se decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, 
salientando que o prazo da prescrição intercorrente será 
contado a partir de um ano da data do arquivamento, podendo 
a parte exequente promover o desarquivamento do processo, 
independentemente do pagamento de taxa, caso localize bens 
passíveis de penhora. Int. 
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7001756-57.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 
4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Parte requerida: EXECUTADO: LAZARO GOMES CAVALCANTE, 
AVENIDA DOIS DE ABRIL 2983, - DE 2723 A 2993 - LADO 
ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-685 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Promoveu-se a tentativa de localização de bens em nome do 
executado, que restou infrutífero.
Não foram localizados endereços em nome do executado, conforme 
espelho anexo.
Assim, cite-se a parte requerida por edital, pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, vista a exequente para 
requerer o que entender de direito
Nada sendo requerido, suspendo o curso da execução pelo prazo 
de um ano.
Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos nos termos 
do artigo 40, §2° da Lei 6.830/80.
Caso a exequente pretenda a suspensão da ação, nos termos do 
40, §2° da Lei 6.830/80, desde já defiro.
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7003352-76.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Parte requerente: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO 
E INSVESTIMENTO S.A, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1251, - 
DE 890 A 1182 - LADO PAR CENTRO - 69005-141 - MANAUS 
- AMAZONAS
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO OAB nº RR5086
Parte requerida: RÉU: MARINA ROTUNNO ROSIN, RUA 
CARAMUÁ 130 URUPÁ - 76900-156 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Homologo a desistência (ID 27832400) e julgo extinto o processo 
sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC. 
Arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 0005512-09.2013.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA, RUA 
CHICO MENDES 1017 PARQUE SÃO PEDRO - 76900-261 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE 
APARECIDA DE BARROS OAB nº RO2064
EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA OAB nº RO2273
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
(Id. 25130648) Altere-se a classe processual a fim de que passe a 
constar como cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a executada por meio eletrônico, para, querendo, no 
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, 
nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil, sob pena 
de expedição de RPV. 
(Id. 27199738) Promova-se a notificação do Sr. Chefe da Agência 
da Previdência Social/Atendimento de Demandas Judiciais de 
Porto Velho, localizada na Rua Campo Sales, 3132, Bairro Olaria, 
Porto Velho/RO, para promover a implantação do benefício de 
invalidez em favor do requerente Antonio Rodrigues de Lima, 
CPF nº 349.060.372-91, sob pena de pagamento de multa diária 
que fixo em R$500,00 (quinhentos reais) da qual o servidor será 
solidariamente responsável pelo pagamento, além de responder 
por crime de desobediência, conforme os termos do artigo 139, 
inciso IV, do Código de Processo Civil.
Deverá o Sr. Oficial de Justiça colher a qualificação do servidor 
responsável para que as medidas sejam tomadas caso haja 
descumprimento da ordem.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 0004205-25.2010.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A., AV. 
DO CAFÉ, 277, TORRE A, 6º ANDAR,, NÃO INFORMADO 
JABAQUARA - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB nº SP206339
Parte requerida: EXECUTADO: ANILDO LUIZ DA SILVA, RUA-
JOÃO DOS SANTOS FILHO, N. 1442 BELA VISTA - 76900-261 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE CARTA DE INTIMAÇÃO
(Id. 27134647) Conforme DESPACHO Id. 26026319, a carta 
precatória para a realização da diligência no endereço indicado 
já se encontra devidamente expedida, tendo sido o exequente 
devidamente intimado para comprovar a distribuição da precatória, 
como se vê da certidão Id. 26683823.
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Assim, o exequente deverá, no prazo de dez dias, comprovar a 
distribuição da carta precatória expedida para a realização da 
diligência no endereço indicado.
Se decorrido o prazo sem a comprovação, intime-o pessoalmente 
para dar andamento ao feito no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7010722-77.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: TOPCOM DISTRIBUIDORA 
DE TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 3376, - DE 3004 A 3480 - LADO PAR 
JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-408 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº RO7918
Parte requerida: EXECUTADOS: I. A DE SOUZA MATERIAL 
PARA CONSTRUCAO - ME, RUA CEDRO 3240, JK MAT. PARA 
CONSTRUÇÃO JK - 76909-724 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
IVONE APARECIDA DE SOUZA, CEDRO 3240, - DE 3040/3041 A 
3410/3411 JK - 76909-724 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Promovi neste ato a busca de endereços da executada através do 
SIEL e Infojud, obtendo as informações em anexo.
Promova-se a tentativa de citação da executada no endereço 
obtido através do SIEL, visto que o endereço obtido via Infojud é o 
mesmo no qual o Sr. Oficial de Justiça já diligenciou e não obteve 
êxito na localização da executada.
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005270-52.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Busca e Apreensão
Parte requerente: REQUERENTE: BANCO HONDA S/A., AVENIDA 
DO CAFÉ, CONJUNTO 62 TORRE VILA GUARANI(ZONA SUL) - 
04311-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB nº SP206339
Parte requerida: REQUERIDO: CLEONICE FERNANDES PAZ 
AGUIAR, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2626, - DE 
2610/2611 A 3250/3251 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-
790 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
GIOVANNI DILION SCHIAVI GOMES OAB nº RO4262
A requerida afirmou que em sua contestação ter realizado os 
pagamentos das parcelas 05,06, 07 e 08 do contrato, apresentando 
ainda, cópia de acordo homologado pelo Juízo da 1ª Vara Cível em 
ação da espécie, cuja cobrança era exatamente tais parcelas. 
Assim, considerando que em sua inicial o autor afirma que o débito 
era referente a parcela 5 e que nada disse em sua impugnação 
quanto a tal situação, determino a intimação da requerente para 
que, manifeste-se especificamente quanto a situação, no prazo de 
15 (quinze) dias. 
No mesmo prazo, a requerida deverá apresentar elementos nos 
autos que demonstrem fazer jus ao deferimento da gratuidade de 
justiça. 
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7009248-37.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Contra a Fazenda Pública
Parte requerente: EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO 
PECAS RONDOBRAS LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
1722, - DE 1408 A 1760 - LADO PAR PRIMAVERA - 76914-846 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA OAB nº RO1017
EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR OAB nº RO3897
EDSON CESAR CALIXTO OAB nº RO1873
Parte requerida: EXECUTADO: AMARILDO DE SA - ME, RUA 
JUNDIAÍ 3036, - DE 2796/2797 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-
602 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
(Id. 27272706) Indefiro o pedido porquanto a citação por edital 
somente é cabível quando a parte a ser citada estiver em local 
incerto, sendo que “O réu será considerado em local ignorado ou 
incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço 
nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 
públicos”, nos termos do artigo 256, §3º do Código de Processo 
Civil, não sendo este o caso dos autos vez que o exequente não 
pleiteou e nem promoveu nenhuma diligência para a tentativa de 
localização do executado.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da 
execução, no prazo de quinze dias, devendo apresentar inclusive o 
demonstrativo atualizado do débito.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7006742-88.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM 
ENDEREÇO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: RONDOPOSTO MONTAGEM E 
MANUTENCAO DE POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, 
RUA MANOEL FRANCO 1335, - DE 1217/1218 A 1703/1704 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-510 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
(Id. Num. 25903046) Defiro.
Inclua-se os sócios-proprietários da executada no polo passivo da 
ação (id Num. 19820814 - Pág. 1).
Neste ato foi realizada a tentativa de arresto nas contas dos 
corresponsáveis através do sistema Bacenjud, que restou infrutífera, 
conforme espelho anexo.
Promova-se a tentativa de citação dos sócios nos endereços 
indicados na petição inicial.
Cumprida a diligência, vistas à exequente e voltem conclusos.
Ji-Paraná, 6 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7007132-58.2018.8.22.0005 
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Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: MONZA TINTAS LTDA, RUA 
MARTINS COSTA 99 JOTÃO - 76908-301 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB nº RO7495
DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº RO7918
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA OAB nº RO5174
Parte requerida: EXECUTADO: MISAC PERES DOS REIS, RUA 
SENADOR ARTUR CEZAR RIOS 1401 COLINA PARK II - 76906-
780 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Promovi neste ato a tentativa de bloqueio de valores nas contas do 
executado através do sistema Bacenjud bem como a tentativa de 
localização de veículos através do sistema Renajud, tendo ambas 
as diligências restado infrutíferas.
Assim, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da 
execução, no prazo de quinze dias.
Sem manifestação, arquivem-se os autos.
Int.
Ji-Paraná, 6 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7006167-17.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZILENE VOLFE DE SALES RIBEIRO, MILTON 
FUGIWARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194
EXECUTADO: OI MOVEL S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO LESSA PEREIRA 
- RO1501, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO, fica a parte exequente, por via de seu procurador, 
intimada quanto a expedição da certidão de crédito de Id 
n.27930645.
Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2019.
CLAUDINEIA GOMES BRITO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 0004212-12.2013.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REYNNER ALVES CARNEIRO - 
RO2777, ANDERSON PEREIRA CHARAO - SP320381
EXECUTADO: EDNILCE DOS SANTOS COLETO, 
AGROPECUARIA RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, GERALDO COLETO, JOSE FERNANDES COLETO, JOAO 
GUALBERTO COLETO, REGINA MARIA COLETO BONAZZA, 
MARIA ANGELICA PEREIRA COLETO, MARGARIDA GUILHERME 
DA SILVA COLETO
Advogados do(a) EXECUTADO: VERA LUCIA TAVARES ROCHA 
DA SILVA - RO8847, NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA 
- RO2634
Intimação

Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO, fica a parte exequente, por via de seu procurador, 
intimada a se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a juntada de 
petição de Id n. 27991541.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.
TATIANA MARIA GOMES ANDRADE
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7007757-92.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSOEL CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, ficam as partes requerente/requerida, por via 
de seus procuradores, intimadas para, no prazo de 10(dez) dias, 
manifestarem-se quanto à juntada do Laudo Pericial nos autos.
Ji-Parana/RO, 10 de junho de 2019.
CLAUDINEIA GOMES BRITO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7001272-42.2019.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: ANTONIO BRITO SANTOS, CELIA ALVES DA 
SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA MACHADO DA 
SILVA - RO9799, SOLANGE APARECIDA DA SILVA - RO1153
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA MACHADO DA 
SILVA - RO9799, SOLANGE APARECIDA DA SILVA - RO1153
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, ficam as partes, por intermédio de seus 
procuradores, intimadas da SENTENÇA proferida nos autos, bem 
como intimadas para retirar a SENTENÇA servindo de MANDADO 
de Averbação para cumprimento perante o Cartório de Registro 
Civil, e comprovação nos autos no prazo de 10 dias.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019.
DAVI GONCALVES FERREIRA SOBRINHO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7001959-19.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO 
DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS 
JI-CRED, RUA SEIS DE MAIO 1497, - DE 1361 A 1571 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ARTUR BAIA RAMOS OAB nº RO6721
NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB nº RO1537
Parte requerida: EXECUTADO: LUCAS DE OLIVEIRA, RUA 
MARINGÁ 1085, - DE 809 A 1269 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA 
- 76908-455 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Neste ato promoveu a realização de três diligências, com o objetivo 
de localizar o endereço do executado.
Assim, intime-se o exequente para promover o pagamento da 
quantia de R$ 31,66, eis que ele pagou apenas uma diligência.
Prazo: 15 dias.
Cumprida a determinação, cite-se no endereço indicado no espelho 
anexo.
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 0009921-28.2013.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A., RUA 
DOUTOR JOSÉ AUREO BUSTAMENTE 337, - DE 523 A 615 
- LADO ÍMPAR SANTO AMARO - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB nº SP206339
Parte requerida: EXECUTADO: FRANCISCA RIBEIRO FILHO, 
RUA TANCREDO NEVES 647 PRESIDENCIAL III - 76900-261 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
(Id. 25528172) Este Juízo já incluiu a restrição no veículo indicado 
através do sistema Renajud, conforme se verifica no espelho 
anexo.
Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da 
execução no prazo de quinze dias. 
Sem manifestação, arquivem-se os autos, salientando que o prazo 
da prescrição intercorrente será contado a partir de um ano da data 
do arquivamento.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7006202-40.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ROSANGELA DA ROSA CORREA OAB nº AC5398
Parte requerida: EXECUTADO: REGINALDO SOUZA PREVILATO, 
RUA FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 3314, - DE 3022/3023 
A 3415/3416 ALTO ALEGRE - 76909-634 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PERICLES XAVIER GAMA OAB nº RO2512
DESPACHO 
Intime-se o requerente para que efetue o recolhimento de taxa 
prevista no art. 17, da Lei Estadual n° 3.896 de 2016 “O requerimento 
de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo 
fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, 
deverá ser instruída com comprovante do pagamento da diligência, 
no valor de R$ 15,29 (quinze reais e vinte nove centavos), para 
cada diligência a ser realizada.
Aguarde-se pelo prazo de quinze dias e comprovado o recolhimento 
da taxa, voltem conclusos para diligências do Juízo.
Se decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7000001-32.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: OZANIA JOSE AVILA TEIXEIRA, ÁREA 
RURAL, LINHA 106, LOTE 3 A, GLEBA 18, ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76908-412 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: EDNAYR 
LEMOS SILVA DE OLIVEIRA OAB nº RO7003
Parte requerida: RÉU: EDUZZ TECNOLOGIA LTDA, RUA MARIA 
SOARES LEITÃO 196 PARQUE CAMPOLIM - 18047-690 - 
SOROCABA - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Promovi neste ato a consulta ao andamento processual da carta 
precatória expedida e distribuída ao Juízo da 6ª Vara Cível da 
Comarca de Sorocaba/SP, obtendo a informação de que o ofício 
encaminhado por este Juízo foi juntado aos autos na data de 03/05, 
como se verifica do espelho do andamento processual anexo.
Assim, aguarde-se por 90 dias a vinda de informações quanto ao 
cumprimento do ato solicitado.
Ji-Paraná, 10 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7011761-75.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Monitória
Parte requerente: AUTOR: N. A. DO NASCIMENTO ALMEIDA 
- EPP, AVENIDA SÃO PAULO 2490, - ATÉ 3458 - LADO PAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: PAULO 
AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR OAB nº RO5477
DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES OAB nº RO5963
Parte requerida: RÉU: ADEILTON PEREIRA DA SILVA, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 957, - DE 849 A 1019 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
(Id. 27014701) Promovi neste ato a busca de endereços do 
requerido através do sistema Infojud, conforme espelho anexo.
Promova-se a tentativa de citação do requerido no novo endereço 
obtido.
Ji-Paraná, 7 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7000155-16.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LURDES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA 
- RO7003, ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, fica a parte autora, por via de seu procurador, 
intimada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se quanto à juntada 
do Laudo Pericial nos autos.
Ji-Parana, 11 de junho de 2019.
CLEONICE BERNARDINI
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7002029-36.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MOTONAUTICA PICA PAU LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA 
DOS SANTOS FRANCO - RO1627, ANDREA LUIZA TOMAZ 
BRITO - RO3958
EXECUTADO: MARCOS MORAIS
Intimação 
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, fica a parte exequente, por intermédio de seu 
procurador, intimada a recolher a taxa disciplinada no art. 17 da Lei 
n. 3.896/2016, no prazo de 05(cinco) dias.
* Obs. 1: A taxa supra descrita deverá ser recolhida para tantos 
quantos forem os sistemas e a quantidade de partes a serem 
pesquisados. Ex: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD, etc. 
* Obs. 2: In verbis: 
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens 
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que 
por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência, no valor de R$ 15,29 (quinze reais e vinte 
e nove centavos) para cada uma delas. (grifo nosso)
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
CLAUDINEIA GOMES BRITO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7000052-09.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RODRIGO GOMES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - 
SP349410
RÉU: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) RÉU: AILTON ALVES FERNANDES - GO16854
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO, fica a parte requerida, por via de seu procurador, 
intimada para se manifestar quanto ao Recurso de Apelação 
juntado aos autos e, querendo, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 15 dias.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
DAVI GONCALVES FERREIRA SOBRINHO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7004212-77.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Parte requerente: AUTORES: D. F. M., AVENIDA LAURO SODRÉ 
2300, AP 806 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-660 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
E. V., RUA AMADOR BUENO 100, AP 401 VILA IPIRANGA - 
86010-620 - LONDRINA - PARANÁ
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
BRENO GARCIA DE OLIVEIRA OAB nº MG98579
HUGO HENRIQUE RIBEIRO SILVA OAB nº MG164862
Parte requerida: RÉUS: J. A. D. O. T., AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 1022, - DE 560 A 1022 - LADO PAR CASA 
PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

J. D. C., RUA SÃO PAULO 2539, - DE 2491 A 2791 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76963-801 - CACOAL - RONDÔNIA
F. D., AVENIDA GUAPORÉ 2570, APTO 01 CENTRO - 76963-796 
- CACOAL - RONDÔNIA
P. C. D. C. C., AVENIDA MARECHAL RONDON 1728, APTO 704 
CENTRO - 76900-136 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
M. R. C., RUA SEIS DE MAIO 645, APTO 92 URUPÁ - 76900-195 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
J. A. T., RUA GUAPORÉ 3730 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
H. G., RUA TRINTA E UM DE MARÇO 1335, - DE 1137/1138 A 
1640/1641 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
L. P. R., AVENIDA ARACAJU 1150, - DE 964 A 1282 - LADO PAR 
RIACHUELO - 76913-698 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
L. D. F. D., RUA PADRE ADOLPHO ROHL 1498 CENTRO - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
F. N. T., RUA SANTOS DUMONT 167, PREFEITURA DO DISTRITO 
DE RONDOMINAS CENTRO - 76920-990 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
M. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, 721 km 88 CENTRO - 
76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
C. E. D., RUA VERGUEIRO 266, APTO 206, BL 2 LIBERDADE - 
01504-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
E. O. D. S., RUA JOSÉ BONIFÁCIO 2275, - DE 1791/1792 A 
2189/2190 JARDIM CLODOALDO - 76963-614 - CACOAL - 
RONDÔNIA
C. D. S. M. E. H. -. C., RUA ALMIRANTE BARROSO 1530, 1 
DISTRITO CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
I. D. H. D. R. L., RUA ALMIRANTE BARROSO 1530, SALA H 
CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Tendo em vista que o Dr. Edilton Oliveira dos Santos atua como 
perito deste Juízo, declaro-me suspeito para processar e julgar a 
presente ação.
Remetam-se os autos ao Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Ji-
Paraná, em substituição automática.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7007048-57.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. B. C. DE CARVALHO & CIA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - RO5174, 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
EXECUTADO: JOSE DA SILVA
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, fica a parte Exequente intimada, por intermédio 
de seu procurador, a se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a 
Petição do Executado juntada aos autos sob Id 27311662.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
ROSIMERY ZANQUETA DOS SANTOS
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7003662-19.2018.8.22.0005
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
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EMBARGANTE: ALDEIR OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDERSON DIAS MARTINS - 
RO7193
EMBARGADO: JACARE INDUSTRIA E COMERCIO EXPORTACAO 
E IMPORTACAO DE CAFE EIRELI - ME
Advogados do(a) EMBARGADO: EVALDO INACIO DELGADO - 
RO3742, ANA CLARA CABRAL DE SOUSA CUNHA - RO5562
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO, fica a parte requerida, por via de seu procurador, 
intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar suas alegações 
finais, tendo em vista as já juntadas pelo autor.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019.
DAVI GONCALVES FERREIRA SOBRINHO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7003711-26.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADELICE RIBEIRO LACERDA E SILVA REIS
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - 
RO1338
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Ji-Paraná/RO, fica a parte Autora intimada, por intermédio de 
seu procurador, a se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a 
Contestação juntada aos autos e, querendo, apresentar Réplica.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
ROSIMERY ZANQUETA DOS SANTOS
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7003791-87.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: DAVI LINDOLFO GONCALVES, 
RUA DAS MANGUEIRAS 3733, - DE 3400/3401 A 3887/3888 
JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-120 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JOSE EDSON DE SOUZA OAB nº RO6376
Parte requerida: EXECUTADO: LUIZ FREIRE DOS SANTOS, RUA 
MANOEL FRANCO 1832, PREDIO PÚBLICO FUNASA NOVA 
BRASÍLIA - 76908-610 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Declaro-me suspeito para julgar o presente processo, conforme 
DECISÃO proferida nos autos do processo n. 7011045-
82.2017.8.22.0005.
Remetam-se os autos ao Juízo da Quinta Vara Cível desta 
Comarca.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7000400-27.2019.8.22.0005 

Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: CILENE MATOS CARDOSO, 
RUA TUBARÃO 66 CAFEZINHO - 76913-179 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY 
EDUARDO BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
Parte requerida: RÉU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA CAERD, RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 
1739/1740 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON 
CONRAT KUSSLER OAB nº RO3861
SENTENÇA 
Cilene Matos Cardoso propõe ação de reparação por danos morais 
em face de Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, 
alegando que a requerida, durante o ano de 2017, interrompeu o 
serviço de abastecimento de água de sua residência por diversas 
vezes, causando-lhe prejuízo. Requereu a condenação da requerida 
ao pagamento de danos morais, no importe de R$ 1.000,00 (um mil 
reais). Apresentou procuração e documentos. 
Determinou-se a citação da Requerida (ID 24238353). 
A requerente apresentou documentos. 
Citada, a requerida ofereceu contestação, afirmando não constar 
em seu sistema qualquer reclamação da autora quanto a ausência 
de água em sua residência, bem como não solicitou abastecimento 
por caminhão pipa. Afirmou que em sua região, o abastecimento é 
realizado em dois períodos, e que em casos de possível interrupção, 
comunica seus usuários. Afirmou inexistir prejuízo à autor hábil 
a ensejar dano moral. Requereu a improcedência do pedido (ID 
24807225). 
A parte autora reafirmou o já alegado na inicial, requerendo a 
procedência do pedido (ID 26237539). 
É o relatório. DECIDO.
Desnecessária a produção de outras provas ante a notoriedade 
do fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre 
invariavelmente neste município.
Não se olvida que a requerida passa por problemas financeiros ao 
longo de muitos anos, tanto que este Juízo já presidiu ação civil 
pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, 
que teve por FINALIDADE a intervenção judicial para que houvesse 
operacionalidade administrativa da companhia, ante a péssima 
qualidade dos serviços de abastecimento de água nesta cidade, 
inclusive com o bloqueio de contas bancárias da requerida para 
que a gestão patrimonial pudesse se verificar de forma adequada.
Todavia, passam-se os anos e a requerida continua se cercando 
de maus gestores, porquanto é inconcebível que uma empresa que 
recebe matéria-prima gratuita e que não tenha concorrente possa 
ainda estar nesta condição lamentável de deixar os consumidores 
dias e dias a fio e de forma indefinida sem o abastecimento de 
água.
A responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, 
sendo esta responsabilidade objetiva na medida em que o dano 
causado ao consumidor deve ser reparado independente de 
culpa da entidade prestadora do serviço, quando não comprovada 
qualquer causa excludente de sua responsabilização.
Diante da ausência de contestação da requerida, os fatos alegados 
pelo requerente são verdadeiros, estando comprovado, portanto, a 
má prestação de serviço pela parte ré, sendo importante registrar 
que, por mais que a requerida possa interromper os serviços 
para reparos, prescinde de prazos a serem cumpridos e normas 
técnicas que devem ser respeitadas, até que o conserto do sistema 
de abastecimento seja finalizado não se pode admitir que o 
serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido por longos 
dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de 
fornecimento por meio meios alternativos e temporários, causando 
riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há 
que se falar em caso fortuito ou força maior.
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Nesse sentido, temos o seguinte precedente:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZATÓRIA. CEDAE. DEFICIÊNCIA NO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA EM RESIDÊNCIA SITUADA NO DISTRITO DE SANTA 
CLARA, MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA. 1. Versa a controvérsia 
a respeito da responsabilidade civil da Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos pelo regular abastecimento de água na residência 
do autor, localizada no distrito de Santa Clara, município de 
Porciúncula. 2. A relação estabelecida entre as partes é regida pelas 
normas de proteção ao consumidor, havendo previsão expressa, no 
art. 22 da Lei n 8.078/90, quanto à aplicação daquele diploma legal 
em relação às concessionárias de serviço público. 3. Sendo assim, 
aplicável ao caso em comento o disposto no art. 14, caput, do CDC, 
que consagra a responsabilidade civil objetiva do prestador de serviços, 
com base na teoria do risco de empreendimento. 4. É dever da empresa 
ré prestar o serviço de forma adequada e contínua, não havendo que 
se falar em descumprimento do art. 333, inciso I, do CPC, por ausência 
de comprovação de falha no abastecimento de água, porquanto é 
fato notório a falta de regularidade do fornecimento de água naquela 
localidade e, de acordo com o art. 334, inciso I, do CPC, os fatos notórios 
são dispensados da produção de prova. 5. Fornecimento de água que 
constitui serviço público essencial, indispensável à população. Dano 
moral in re ipsa. 6. Tendo em vista as inúmeras demandas ajuizadas 
pelos moradores da região, que sofrem com as mesmas irregularidades 
do serviço prestado, entendo que o montante fixado em R$2.000,00 (dois 
mil reais) se revela excessivo, devendo ser reduzido para R$1.000,00 
(mil reais), a fim de se adequar aos princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade. 7. Parcial provimento do recurso, com fulcro no art. 
557, § 1º-A do CPC. (TJ-RJ - APL: 52454020098190044 RJ 0005245-
40.2009.8.19.0044, Relator: DES. BENEDICTO ABICAIR, Data de 
Julgamento: 12/01/2012, SEXTA CAMARA CIVEL)
Ademais, cabe a concessionária de serviço público se assegurar de 
cuidados, equipamentos e sistemas alternativos que busquem manter 
o abastecimento da cidade, não podendo o consumidor ser penalizado 
pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público 
de tamanha importância à vida das pessoas.
É patente que a deficiência no abastecimento de água potável à parte 
autora, serviço essencial e indispensável, ocasionou dano moral e deve 
ser reparado, não havendo que se cogitar em prova da culpa, devendo-
se responsabilizar o agente pelo simples fato da violação (damnum in 
re ipsa).
Para fins de fixação do valor da indenização a título de danos morais, 
ao magistrado compete estimar-lhe o valor utilizando-se dos critérios da 
prudência e do bom senso e levando em estima que o quantum arbitrado 
representa um valor simbólico que tem por escopo não o pagamento do 
ultraje, mas a compensação moral, a reparação satisfativa devida pelo 
ofensor ao ofendido, o caráter punitivo pedagógico de um serviço cuja 
exploração se dá por concessão pública.
Apesar do alto grau de subjetivismo que circunda a fixação dos danos 
morais, três fatores contribuem decisivamente para que ela se dê de 
forma ponderada, adequada e, sobretudo, justa: capacidade econômica 
das partes, gravidade e repercussão do dano, bem como o nível de 
reprovação do ato.
Assim, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade 
do dano sofrido em toda a sua dimensão, fixo o valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais).
Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora 
em face de Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, 
condenando a requerida ao pagamento de indenização pelos danos 
morais sofridos, no valor de R$ 1.000,00 (dois mil reais), que deverá 
ser corrigido monetariamente e computados os juros de mora a partir 
desta data.
Como corolário, decreto a extinção do feito, com resolução do MÉRITO, 
com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Por fim, condeno a requerida a ressarcir o requerente no valor custas 
processuais, iniciais e finais, além do dos honorários advocatícios, 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
devidamente corrigida. 
Transitada em julgado, arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7008794-91.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: SELETE CONCEICAO SILVA, 
RUA SANTA CLARA 537, - DE 491/492 A 1066/1067 PRIMAVERA 
- 76914-700 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DELAIAS SOUZA DE JESUS OAB nº RO1517
Parte requerida: EXECUTADOS: ANDRE LUIS DE ALMEIDA, 
PRESIDENTE VARGAS 604, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-
020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
NATALIA FERREIRA DA COSTA, JOSE BEZERRA DE BARROS 
135, CASA URUPA - 76900-222 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
INDIANA SEGUROS S/A, EDIFÍCIO CLEMENTE FARIA 254, 
RUA BOA VISTA 254 CENTRO - 01014-907 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DEOLAMARA LUCINDO BONFA OAB nº RO1561
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA OAB nº RO3433
SERGIO LUIZ CALCAGNOTTO OAB nº Não informado no PJE
FABRICIO FERNANDES ANDRADE OAB nº RO2621
JOBECY GERALDO DOS SANTOS OAB nº AC1361
MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR OAB nº AC188846
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL COM PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS
Determino que a presente DECISÃO sirva de alvará judicial para que 
o advogado da autora, Delaías Souza de Jesus – OAB/RO 1517, 
promova o levantamento de R$ 11.438,77 (onze mil quatrocentos 
e trinta e oito reais e setenta e sete centavos) e seus acréscimos 
legais desde 31/01/2019, que serão pagos da quantia depositada 
na Caixa Econômica Federal, agência 3259, operação 040, conta 
judicial n. 01530693-0, ID 049325900151810261.
No mais, cumpra-se a DECISÃO de ID 27654598. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7011795-50.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: GUAPORE TRANSMISSORA DE 
ENERGIA SA, EDIFÍCIO ORLY 160 - SALA 323, AVENIDA 
MARECHAL CÂMARA 160 CENTRO - 20020-907 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA OAB nº RO6575
MURILO DE OLIVEIRA FILHO OAB nº GO32224
Parte requerida: RÉUS: SEBASTIAO MALINI, RUA MANOEL 
VIEIRA DOS SANTOS 2050, - DE 2005/2006 A 2458/2459 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-472 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REJANE CRISTINA MAGALHAES GOUVEIA MALINI, RUA 
MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 2050, - DE 2005/2006 A 2458/2459 
NOVA BRASÍLIA - 76908-472 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DEOLAMARA LUCINDO BONFA OAB nº RO1561
O ponto controvertido que remanesce é relativo ao valor fixado a 
título de indenização, argumentando os requeridos, que o coeficiente 
de servidão aplicado pela requerente, de 28% (vinte oito por cento) 
está equivocado, entendendo que o valor correto aplicado seria de 
47% (quarenta e sete por cento). Apresentaram laudo de avaliação 
realizado por corretor de imóveis.
A requerente impugnou o laudo, afirmando que tal documento só 
poderia ser realizado por Engenheiro Agrônomo, nos termos do art. 
6º, “s”, do Decreto 23.196/33. 
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Assiste razão o autor, de modo que, determino a realização de 
avaliação judicial na área servienda, a ser realizada pelo Engenheiro 
Agrônomo e perito deste Juízo, Walter Meira, visando auferir o valor 
mercadológico da área em questão, devendo apresentar aos autos 
laudo circunstanciado do local.
Intime-o para aceitação do cargo bem como para declarar seus 
honorários periciais, que será suportado pela parte requerente, que 
deverá promover o depósito da verba, no prazo 05 (cinco) dias, 
após a ciência do valor.
A indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos 
deverá obedecer o disposto no artigo 465, §1º inciso II, do Código 
de Processo Civil.
OBS: O Senhor Perito deverá requerer os documentos 
indispensáveis a realização dos trabalhos no ato em que promover 
a aceitação do encargo.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7005443-76.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Sumário
Parte requerente: AUTOR: INVISEG RONDONIA SEGURACA 
LTDA, AMAZONAS 347, - ATÉ 446/447 VILA JOTAO - 76908-298 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: IZABEL 
CRISTINA PEREIRA GONCALVES OAB nº RO4498
Parte requerida: RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA, - 76900-261 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito tributário 
e repasse de imposto retido com pedido liminar, proposta por 
INVISEG RONDÔNIA SEGURANÇA LTDA EPP em face do 
Município de Ji-Paraná, informando que tem por objeto social 
atividades de vigilância e segurança privada armada e desarmada 
em estabelecimentos públicos e privados, realizando contrato com 
a Secretaria Especial de Saúde Indígena para posto de vigilância 
armada diurna e noturna nos municípios de Alta Floresta, Jaru, Ji-
Paraná, Porto Velho, Guajará-Mirim, todos no Estado de Rondônia, 
e Humaitá, no Amazonas. 
Aduziu que emitiu as notas fiscais de prestação de serviço, sendo 
que houve pelo ente federal a retenção do ISSQN, para que 
seguidamente efetuasse o pagamento do tributo aos municípios 
acima informados, por tratar-se de substituição tributária, mas que 
ao tentar tirar uma certidão negativa de débitos perante o Município 
de Ji-Paraná, se deparou com a existência de débitos referente 
ao serviço prestado à Secretaria Especial de Saúde Indígena, 
ante o não pagamento pela União do ISSQN. Em contato com a 
Secretaria, recebeu a informação de que os pagamentos foram 
efetuados tão somente ao Município de Porto Velho. 
Requereu antecipadamente, a expedição de certidão negativa 
viabilizando a manutenção de sua atividade, e no MÉRITO, a 
declaração da inexistência de débito. 
A tutela foi concedida, determinando que o requerido se abstivesse 
de emitir certidão positiva de débitos (ID 21032214). 
O requerido foi citado e não se manifestou (ID 22914417).
A requerente postulou pelo julgamento antecipado da lide, 
aplicando-se ao requerido os efeitos da revelia (ID 23239672). 
É o relatório.
DECIDO. 
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, 
sendo portanto desnecessária a produção de outras provas, além 
das já constantes nos autos. 

Assim, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, 
ausentes impedimentos, passo à análise do MÉRITO. 
O art. 6º, da Lei Complementar 116, de 31/07/2003 assim dispõe: 
“Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir 
de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a 
terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos 
legais. 
[…]
§ 2º. Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são 
responsáveis: 
[...] 
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 
7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 
17.10 da lista anexa.” 
O subitem 11.02 constante da Lei Complementar, diz respeito 
a “vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 
semoventes.”, ou seja, compreende a atividade desenvolvida pelo 
requerente. 
Nesse mesmo sentido, o Município de Ji-Paraná, em seu Código 
Tributário – Lei n. 1.139 de 21/12/2001, consolidado pela Lei 
Municipal n. 2.910/2015, estabeleceu que são responsáveis pelo 
recolhimento do impostos sobre serviços de qualquer natureza, “os 
órgãos de Administração Direta, da União, do Estado e do Município, 
bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedade de Economia Mista sob seu controle e as fundações 
instituídas pelo Poder Público, estabelecido ou sediadas no Município, 
tomados ou intermediados dos serviços descritos nos subitens 7.02, 
7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
Lista de Serviços.” (art. 43, §2º, XV). 
A atividade desenvolvida pelo requerente é a compreendida também 
no subitem 11.02 do Código Tributário Municipal. 
Outrossim, determinou a retenção do imposto pelos entes, vejamos: 
“Art. 71. Devem reter o imposto sobre serviços de qualquer natureza – 
ISSQN, na condição de responsáveis tributários e recolher aos cofres 
municipais, independentemente de o prestador de serviços ser ou não 
cadastrado na fazenda municipal de Ji-Paraná, as pessoas jurídicas 
listadas em ato do secretário Municipal da Fazenda. 
[…]
XXII – Quando em seu território ocorrerem às hipóteses constantes da 
lista a seguir, ainda que os prestadores não estejam nele estabelecidos 
nem nele domiciliado: 13. dos bens ou do domicílio das pessoas 
vigiadas, seguradas ou monitoradas, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.02 da Lista de Serviços;”
Dessa forma, resta evidente que o recolhimento do imposto deveria 
ter sido realizado pela substituta tributária, que no caso em espécie, a 
União, conforme comprovado pelo contrato n. 28/2012, não devendo 
portanto, tais cobranças recaírem a requerente, de modo que tais 
cobranças devem ser declaradas existentes e inexigíveis do autor, 
cabendo ao requerido postular da substituta tributária tais valores.
Isto posto, julgo procedente o pedido formulado pela requerente 
INVISEG RONDÔNIA SEGURANÇA LTDA EPP em face do Município 
de Ji-Paraná, declarando existentes e inexigíveis as cobranças 
relativas ao ISSQN das notas fiscais n. 695, 666, 653, 641, 620, 598, 
572, 550, 524, 504, 477, 191, 153, 116, 82, 47, 10, 454, 431, 405, 378, 
344, 309, 277, 243, 191 emitidas pelo autor ao tomador de serviços 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA DE PORTO VELHO/
RO. 
Confirmo a tutela concedida. 
Condeno o requerido no pagamento de honorários advocatícios, estes 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Transitada em julgado, arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 
Processo: 7002963-91.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES 
- RO3911
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRA SILVA SEGASPINI - RO2739, 
DANIEL FRANCA SILVA - DF24214
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ji-
Paraná/RO, fica a parte autora intimada, por via de seu procurador, 
a se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação juntada 
aos autos e, querendo, apresentar Réplica.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
DAVI GONCALVES FERREIRA SOBRINHO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7000611-63.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum
Parte requerente: AUTOR: DANIELLE LOURDES VANNI LAGE 
FRANCA, AVENIDA JK 1190, - DE 942/943 A 1261/1262 CASA 
PRETA - 76907-556 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
GLEISSON ROGER DE PAULA COELHO OAB nº MT11757O
NILSON MORAES COSTA OAB nº MT8349O
LUANA GOMES DOS SANTOS OAB nº RO8443
Parte requerida: RÉU: M. D. J., AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - 
DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO SERVINDO DE OFÍCIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer em face do Município de 
Ji-Paraná, que inicialmente foi distribuída a este Juízo.
Considerando o valor atribuído à causa, este Juízo declinou da 
competência para o Juizado da Fazenda Pública (ID 24487406).
Contudo, o Juízo da Vara Especializada determinou a realização 
de emenda para correção do valor da causa, ao fundamento de 
que deve se aplicar as regras art. 292 do CPC/15, tendo em vista 
que o valor da causa deveria, segundo ele, corresponder ao valor 
das parcelas vencidas e vincendas, sendo estas relativas a uma 
prestação anual, vez que a obrigação é por tempo indeterminado.
No entanto, tal entendimento não deve prevalecer.
Isto porque, nos termos do § 2º, do Citado artigo “O valor das 
prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 
obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior 
a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das 
prestações”.
Ocorre, que o citado artigo trata-se de ação de condenatória 
de obrigação de pagar quantia certa e a ação proposta pela 
requerente tem conteúdo prestacional de obrigação de fazer, 
consistente em condenar o Ente Público ao restabelecimento de 
gratificação indevidamente suprimida dos proventos da autora, 
como por ela alegado, sendo certo ainda que apenas em caso 
de eventual deferimento da liminar e procedência da ação e 
havendo descumprimento da obrigação de fazer (restabelecimento 
da gratificação) é que haverá a condenação do requerido no 
pagamento daquelas porventura vencidas e não pagas.
Frise-se que a eventual condenação ao pagamento de uma 
única prestação vencida e que era a única reclamada pela autora 
quando do ajuizamento da ação não transforma por si só o pedido 

principal que é relativo a ação de obrigação de fazer consistente 
no restabelecimento de gratificação em obrigação de pagar, pois 
são institutos distintos, de modo que não há como aplicar as regras 
estabelecidas nos citado artigo.
Diante disso, constata-se que os valores das gratificações são 
irrelevantes para fixar a competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, considerando que se trata de obrigação de fazer 
prioritariamente e não de obrigação de pagar, como aludido pelo 
Juízo da Fazenda Pública.
Por outro lado, deveria aquele Juízo, entendendo não ser 
competente suscitar o conflito e não devolver os autos, a teor do 
parágrafo único, do artigo 66, do Código de Processo Civil.
Por fim, considerando que o valor da causa nesta ação era fixo, 
certo e determinado quando de sua distribuição, não se pode 
acolher o valor da correção determinada pelo Juízo Suscitado.
Diante do exposto, suscito conflito de competência, a fim de que 
seja declarada a competência do Juizado da Fazenda Pública de 
Ji-Paraná, para o processamento e julgamento da presente ação.
Oficie-se, conforme artigo 953, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7003748-53.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Embargos à Execução
Parte requerente: EMBARGANTES: VANESSA SOUZA ALVES, 
RUA ALUÍZIO FERREIRA 664, - DE 470/471 AO FIM URUPÁ - 
76900-220 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
LUIZ AUGUSTO ALVES ANTONIO, RUA ALUÍZIO FERREIRA 
664, - DE 470/471 AO FIM URUPÁ - 76900-220 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS 
EMBARGANTES: MARCELO NOGUEIRA FRANCO OAB nº 
RO1037
Parte requerida: EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO 
RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE 
RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 
1811, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
Nos termos do artigo 919 do Código de Processo Civil, recebo os 
embargos para discussão, sem suspender o curso da execução.
Promova-se o cadastramento dos advogados do embargado 
constantes na procuração Id. 27317342.
Após, intime-se o embargado, na pessoa de seus advogados, para 
manifestar-se no prazo de 15 dias.
Certifique-se nos autos da execução que não foram atribuídos 
efeitos suspensivos aos embargos, intimando-se o exequente para 
dar continuidade àquele processo.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7002512-66.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: DAVID LUCKA MARTINS ALVES, 
RUA DOS PINHEIROS 2018, - DE 3005/3006 AO FIM PARQUE 
SÃO PEDRO - 76907-828 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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Parte requerida: EXECUTADO: FRANCIMAR ALVES DO 
NASCIMENTO, RUA BEIRA-RIO 89, - DE 79/80 AO FIM CASA 
PRETA - 76907-588 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DHEIME SANDRA DE MATOS OAB nº RO3658
DESPACHO 
(Id. 27381867) Fica o executado intimado neste ato, na pessoa 
de sua advogada, para que no prazo de 03 (três) dias efetue o 
pagamento das prestações alimentícias em atraso, no importe de 
R$463,80, prove que o fez ou justifique a impossibilidade e efetuá-
lo, sob pena de protesto do título, bem como de ser-lhe decretada 
a prisão civil de trinta a noventa dias, devendo ainda prosseguir 
com o regular pagamento das prestações alimentícias que forem 
vencendo no curso desta execução.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista à parte 
exequente pelo prazo de dez dias e após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7010090-17.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: JUSCEIA MARIA AMBROSIO, 
RUA NITERÓI 3800, CASA JORGE TEIXEIRA - 76912-651 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ELIZEU LEITE CONSOLINE OAB nº RO5712
Parte requerida: EXECUTADO: MARCIO GLEI FERREIRA DAS 
NEVES, RUA VELHO PARAIBINHA 121, CASA URUPÁ - 76900-
276 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ERNESTINA MARQUES LINS OAB nº RO2289
Trata-se de ação para cumprimento da SENTENÇA proferida nos 
autos n. 0014730-61.2013.8.22.0005, cujos pedidos da exequente 
foram julgados procedentes, reconhecendo e dissolvendo a união 
estável havida entre ela e o executado, decretando a partilha do 
bem imóvel adquirido na constância da união estável, na proporção 
de 50% (cinquenta por cento) a cada uma das partes, bem 
como condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, no 
percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da meação do 
imóvel. 
Instada a apresentar laudo de avaliação do imóvel objeto da 
meação, a exequente apresentou o documento, demonstrando 
que o imóvel foi avaliado em R$ 226.000,00 (duzentos e vinte seis 
mil) e que a sua meação é no valor de R$ 113.000,00 (cento e 
treze mil) e os honorários fixados em 16.950,00 (dezesseis mil 
novecentos e cinquenta reais), atribuindo à causa a quantia de R$ 
129.950,00 (cento e vinte nove mil novecentos e cinquenta reais) 
(ID 22855119). 
Acolhida a emenda, determinou-se a intimação do executado para 
comprovar o pagamento da quantia (ID 24085161). 
O executado apresentou petição denominada como apelação, 
reafirmando os fatos ocorridos ainda na constância da união (ID 
24627470).
Ante a manifesta impropriedade do recurso, a petição foi recebida 
como impugnação, determinando a intimação da exequente para 
manifestar-se quanto a tal (ID 26282372). 
A exequente postulou pelo não acolhimento da impugnação, bem 
como pela fixação de honorários (ID 26518455). 
É o relatório. DECIDO. 
A impugnação apresentada pelo executado nada mais é do que 
nova tentativa em rediscutir o MÉRITO, de forma que não merece 
ser acolhida. 
Assim, intime-se a exequente para apresentar planilha atualizada do 
débito, incluído multa e honorários do cumprimento de SENTENÇA, 

como determinado na DECISÃO de ID 24085161, no prazo de 
15 (quinze) dias, visando a realização das diligências eletrônicas 
requeridas pela exequente. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Rua Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76.900-261, Ji-Parana, 
RO Autos: 7004091-54.2016.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - 
ME, RUA DOUTOR FIEL JOTÃO - 76908-289 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
NAIANY CRISTINA LIMA OAB nº RO7048
Parte requerida: EXECUTADO: MAXSUEL DIAS DA SILVA, 
AVENIDA RIO DE JANEIRO 751 NOVO HORIZONTE - 76962-035 
- CACOAL - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
(Id. 27385960) Arquivem-se os autos, salientando que o prazo 
da prescrição intercorrente será contado a partir de um ano da 
data do arquivamento, podendo a parte exequente promover o 
desarquivamento do processo, independentemente do pagamento 
de taxa, caso localize bens passíveis de penhora.
Int.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
Silvio Viana
Juiz de Direito

5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
5ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias 
CITAÇÃO DE: OSVALDO DE OLIVEIRA VITÓRIA, brasileiro, 
casado, com número de RG e CPF desconhecidos, atualmente em 
local incerto. 
Processo: 7001687-25.2019.8.22.0005 
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Requerente: CLEUZELI RIBEIRO MENDES VITORIA 
Requerido: OSVALDO DE OLIVEIRA VITÓRIA 
Valor da Ação: R$ 19.401,53 (atualizado em 05/02/2019 )
FINALIDADE: Citação de OSVALDO DE OLIVEIRA VITÓRIA, 
atualmente em local incerto, para, contestar a presente ação.
Prazo para contestar: 15 (quinze) dias, a partir do fim do prazo 
deste edital.
Advertência: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
pelo(a) requerido(a), como verdadeiros, os fatos articulado pelo(a) 
requerente.
Ji-Paraná-RO, 20 de maio de 2019.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI 
Juiz de Direito
(assinado digitalmente)
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo Auller: Avenida Ji-
Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-Paraná - RO 
- CEP: 76900-261. Fone: (069) (69) 34213279- Ramal 216 - site: 
email: jip5civel@.tjro.jus.br.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7003895-79.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 16/04/2019 14:19:57
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Requerido: RIO MACHADO COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
EIRELI - ME
SENTENÇA 
Vistos. 
BANCO BRADESCO S.A., qualificada nos autos, por meio de seu 
advogado, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA em face de RIO 
MACHADO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, aduzindo em 
síntese que é credora da importância de R$ 55.771,58. Pugnou 
pela procedência dos pedidos, com a condenação do réu a pagar 
os valores pleiteados. Juntou documentos. 
Antes da citação o réu, o autor protocolou a minuta de acordo de Id 
27688139, pugnando pela extinção do feito. 
Relatado, resumidamente, decido. 
Considerando que não houve citação, bem como que a minuta 
de Id 27688139 foi assinada por quem não era representante da 
empresa, já que se trata de EIRELI que tem como represente a 
pessoa de HERCULES FABIANO LUCHTEMBERG PINTO, não 
há como reconhecer o comparecimento espontâneo, tampouco o 
reconhecimento do débito. Assim, acolho o pedido de Id 27688139, 
como de desistência da execução. 
Homologo por SENTENÇA o pedido de desistência formulado à 
Id 27688139, com fundamento no artigo 200, parágrafo único, do 
CPC e em consequência julgo extinta a presente ação com fulcro 
no art. 485, VIII do mesmo estatuto. 
Custas finais pelo autor, na forma do artigo 90 do CPC. 
Aguarde-se o trânsito em julgado no arquivo. 
P.R.I.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7006254-36.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 03/07/2018 19:11:18
Requerente: JOSE LOURENCO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA - 
RO2956
Requerido: JOSE DA SILVA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100A
SENTENÇA 
Vistos. 
Homologo por SENTENÇA para que surta os jurídicos e legais 
efeitos o acordo celebrado entre as partes, conforme expresso na 
petição de id.27777639, e julgo extinto o feito com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, b, do CPC. 
Isento de custas. 
Em caso de descumprimento, desde já, faculto ao autor o direito de 
requerer o desarquivamento independente de pagamento de taxa, 
para prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Transitado em julgado nesta oportunidade, arquivem-se. 
Desconstituo qualquer penhora existente nos autos. 

Sirva-se a presente de ofício a Emater comunicando o acordo entre 
as partes, para que deixe de efetuar o bloqueio dos valores em 
folha de pagamento do réu José da Silva Barros.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7005333-77.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Data da Distribuição: 05/06/2018 07:57:53
Requerente: ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido: JAL MAQUINAS E PECAS LTDA - ME
Vistos. 
Aguarde-se em arquivo o cumprimento da deprecata, pelo prazo 
de 60 dias. 
Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 Processo nº: 
7007448-71.2018.8.22.0005 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: TOPCOM DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA E 
CONSTRUCAO LTDA
Endereço: Avenida Transcontinental, 3376, - de 3004 a 3480 - lado 
par, Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-408
Advogado: DAIANE GOMES BEZERRA OAB: RO7918 Endereço: 
desconhecido Advogado: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA OAB: RO5174 Endereço: Avenida Brasil, 2692, - de 
2426/2427 a 2729/2730, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 
76908-596 Advogado: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA 
OAB: RO7495 Endereço: Avenida Brasil, 2692, - de 2426/2427 a 
2729/2730, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-596
Nome: MARIA ANGELICA DE MOURA
Endereço: Avenida Dom Bosco, 2001, - de 1571 ao fim - lado 
ímpar, Casa Preta, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-655
Nome: RUDINEY
Endereço: Avenida Transcontinental, 957, FARMACIA ERVA 
DOCE, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-091
Vistos.
1. Indefiro o requerimento de penhora on line, eis que a diligência 
já foi realizada nos autos (id.20908692).
2. Considerando que a exequente não indicou bens passíveis de 
penhora, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil, 
determino a suspensão do processo, pelo prazo de 01 (um) ano, 
durante o qual se suspenderá a prescrição.
3. Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca 
da existência de patrimônio passível de penhora ou prazo para 
prescrição intercorrente. Enquanto a parte exequente não indicar 
patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será 
retomado.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 Processo n.: 
7006175-23.2019.8.22.0005
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Classe: MONITÓRIA (40)
Parte Autora: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 
SERVIÇO PÚBLICO NO BRASIL - ASPER
Endereço: Rua Benjamin Constant, 308, - de 107/108 a 393/394, 
Arigolândia, Porto Velho - RO - CEP: 76801-200
Advogado: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB-RO n. 3.208
Parte Ré: MELISSA DE ANDRADE ARANTES
Endereço: Rua Umuarama, n. 527, bairro Parque São Pedro, em 
Ji-Paraná-RO - CEP: 76907-860
Vistos.
Observe o cartório o seguinte:
Tratando-se de procedimento para o qual não há previsão de 
audiência de conciliação ab initio litis, INTIME-SE a Autora para 
que, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, efetue o preparo das 
custas processuais no percentual de 2% (inicial e adiada), nos 
termos do art. 12, inc. I, da Lei Estadual n. 3.896/2016, inclusive 
vinculando a respectiva guia de recolhimento a este processo, sob 
pena de ser cancelada a distribuição.
Não sendo efetuado o pagamento das custas processuais no prazo 
acima assinalado, tornem conclusos para SENTENÇA.
Outrossim, efetuado o pagamento das custas processuais e 
independentemente de nova CONCLUSÃO, prossiga com o 
andamento do feito conforme abaixo.
1. Presentes os requisitos do art. 319 e art. 320, ambos do Código 
de Processo Civil, recebo a petição inicial.
2. Verifico que a pretensão visa ao cumprimento de obrigação 
adequada ao procedimento, pois vem instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente ao fim colimado (art. 700, inciso I, do Código de Processo 
Civil).
3. Desta feita, DEFIRO de plano a expedição do MANDADO de 
pagamento na forma postulada pela parte autora (art. 700, §7º do 
Código de Processo Civil), com o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para pagar o débito constante na inicial, acrescido de honorários 
advocatícios fixados em 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
atribuído à causa, anotando-se no MANDADO que, na hipótese 
de cumprimento espontâneo, a parte ré ficará isenta de custas (art. 
701, § 1º, do Código de Processo Civil).
4. Conste, ainda, do MANDADO que, no mesmo prazo, a parte ré 
poderá oferecer embargos (art. 702 do Código de Processo Civil), 
e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento 
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial. (art. 701, § 2º, do Código de Processo Civil).
5. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida 
se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação.
6. Certificado o não pagamento e não interposição dos embargos 
monitórios, proceda a alteração da classe processual. Após, intime-
se a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue 
espontaneamente o pagamento do débito apontado, sob pena de 
imediata incidência da multa de 10 % e honorários advocatícios no 
percentual de 10% sobre o valor executado, nos termos do art. 523, 
§ 1º do Código de Processo Civil. Atentando-se que as intimações 
deverão ser procedidas na forma do artigo 513, § 1º, incisos I, II, III 
e IV, do CPC, inclusive no caso do réu revel.
7. Deverá constar na intimação que na hipótese de pagamento 
parcial, a multa e os honorários mencionados no item acima incidirão 
sobre a quantia restante pendente (art. 523, § 2º, do CPC).
8. Também deverá constar na intimação que, transcorrido o prazo 
sem pagamento voluntário, iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA nos próprios autos, 
independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do 
art. 525 do CPC.
9. Caso interposta impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
sem que haja prévia garantia integral do juízo, deverá, 
independentemente de nova intimação, ser aberta vista à parte 
contrária para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
10. Caso interposta impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
com prévia garantia integral do juízo, deverão os autos virem 
conclusos para deliberação a respeito da concessão do efeito 
suspensivo.

11. Caso realizado o pagamento de forma espontânea, até o final 
do prazo declinado, intime-se o requerente para dizer sobre a 
satisfação de seu crédito.
12. Se não houver pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o 
que deve ser certificado nos autos, deverá ser intimado o credor, 
independentemente de nova CONCLUSÃO, para apresentar novos 
cálculos, já incluída a multa e honorários advocatícios previstos no 
art. 523, § 1º, do CPC.
13. Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir 
acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas 
no art. 17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento.
14. Caso haja pedido exclusivo de penhora via Bacenjud/Renajud/
Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante 
de pagamento das custas relativas a realização da diligência, 
arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o 
desarquivamento independente do pagamento de taxas.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, CONFORME 
O CASO.
Ji-Paraná-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 Processo n.: 
7006158-84.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: MÁRCIA LIMA SANTOS
Endereço: Rua Xapuri, 435, - de 328/329 a 567/568, Primavera, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76914-768
Advogado: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB-RO n. 3.897
Executada: PIARARA TRANSPORTES LTDA
Endereço: Rodovia Br364, Km232, lote08-B, Zona Rural, s/n, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76960-970
Executada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 711, 1a andar, Brooklin 
Paulista, São Paulo - SP - CEP: 04578-000
Vistos.
1. Cadastre o cartório os advogados das Executadas.
Em seguida, nos termos do art. 524, § 2º, do CPC, encaminhe-
se os autos à Contadora Judicial para elaboração dos respectivos 
cálculos, discriminadamente, considerando que são duas as 
Autoras: Márcia Lima Santos e L. V. R. dos S., esta representada 
por sua genitora, Sra. Maria Tatiane Rodrigues da Silva. 
2. Intimem-se as devedoras, observando as disposições do artigo 
513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagarem a importância 
executada, mais as custas processuais, sob pena de o débito ser 
acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um 
na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
3. Advirtam-lhes de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
4. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor executado, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
5. Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir 
acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas 
no art. 17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, 
ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária 
gratuita.
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6. Caso haja pedido exclusivo de penhora via Bacenjud/Renajud/
Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante 
de pagamento das custas relativas a realização da diligência, 
arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o 
desarquivamento independente do pagamento de taxas.
7. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
efetue o protesto.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/
CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO SE O EXECUTADO NÃO 
TIVER ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.
Ji-Paraná-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7000743-91.2017.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Data da Distribuição: 01/02/2017 13:57:06
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO - SP192649
Requerido: EVERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA
Vistos. 
1. Indefiro o requerimento retro, uma vez que o réu já foi localizado 
no processo (certidão de Id 8774019 e 11650318). Deverá o autor 
se manifestar nos termos do DESPACHO de Id 12748457, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
0004154-72.2014.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 16/11/2018 11:43:29
Requerente: EMILIA APARECIDA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINE MEZZAROBA - RO6054, 
WAGNER DA CRUZ MENDES - RO6081
Requerido: SUL IMOVEIS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO DA SILVA VIANA - 
RO6227, ANDRE HENRIQUE TORRES SOARES DE MELO - 
RO5037
Vistos. 
1. Defiro o requerimento retro. À Escrivania para promover a penhora 
por termo nos autos do bem descrito na matrícula id. 22.264 na 
forma do art. 845, §1º, do CPC. Deverá a penhora ser averbada na 
matrícula do imóvel, nos termos dos arts. 1.130 e seguintes, das 
Diretrizes Gerais Extrajudiciais. 
2. Após, intime-se o réu da penhora e eventual cônjuge, 
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, por este ato 
constituído depositário. 
3. Cumpridos os itens supra, intime-se a parte autora para se 
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7008587-92.2017.8.22.0005
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
Data da Distribuição: 19/09/2017 15:00:09
Requerente: R. S.
Requerido: CLEBER DA SILVA BIIGE
Advogado do(a) REQUERIDO: CAIO RODRIGUES SABAINI - 
BA38189
Vistos. 
Cumpra-se integralmente o DESPACHO de Id 17402839:
“Com vinda do material genético a esta Vara, tão logo ele deverá 
ser encaminhado ao Laboratório Padrão, por meio do oficial 
de Justiça, para abertura na presença da genitora e do menor, 
momento no qual também será recolhido o material genético dos 
autores, devendo tudo der devidamente certificado.”
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7011348-62.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 28/11/2018 17:30:56
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
Requerido: KIYOSHI PEREIRA NISHIZAWA
Vistos. 
1. Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento das 
parcelas em atraso, no prazo de 05 (cinco) dias, sobe pena de 
iniciar-se o cumprimento da SENTENÇA. 
2. Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7007548-26.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 08/08/2018 14:34:30
Requerente: DAIANE VAGNA CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
SENTENÇA 
Vistos. 
DAIANE VAGNA CORREIA aduziu pedido de CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA em face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA, pugnando pelo recebimento de crédito 
fixado em título judicial, no importe de R$ 5.433,91 (cinco mil 
quatrocentos e trinta e três reais e noventa e um centavos). 
DESPACHO inicial (id 25559810). 
Petição comprovando pagamento do débito (id.26567852). 
A parte autora concordou com o valor depositado, requerendo 
expedição de alvará para levantamento. (id. 27677856). 
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Relatado, resumidamente, decido. 
Diante do exposto, uma vez que o valor depositado nos autos 
satisfaz a execução, EXTINGO o feito com fundamento no artigo 
924, II do CPC, dando por quitado o cumprimento de SENTENÇA. 
Sirva-se a presente de alvará judicial n.º 257/2019 para 
levantamento do valor depositado no id. 26567852 (id. do depósito 
049182400271903285) no importe de R$ 5.281,31 (cinco mil 
duzentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos), e seus 
acréscimos legais, depositados na Caixa Econômica Federal desta 
cidade, em favor da parte autora DAIANE VAGNA CORREIA CPF 
sob o nº. 008.024.162-09 e /ou seu advogado Abel Nunes Teixeira 
OAB/RO-7230. 
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico 
supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a 
Escrivania diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará 
em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do 
feito. 
Deverá a parte beneficiária comprovar levantamento da quantia no 
prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo assinalado, proceda-
se a transferência para a conta centralizadora do e. Tribunal de 
Justiça. 
P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, pagas as custas e observadas as 
formalidade legais, arquivem-se.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7001103-55.2019.8.22.0005
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
Data da Distribuição: 08/02/2019 12:33:32
Requerente: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA 
- RO4558
Requerido: SUPERMERCADOS BOM DIA LTDA
Vistos. 
1. Procedam-se as retificações necessárias em razão do aditamento 
da inicial (id.26026775). 
2. Cite-se a parte ré, nos termos do DESPACHO de id. 26026775, 
observando-se o endereço indicado na petição retro (Rua Menezes 
Filho, n.º 1795, Apt. 32,
Bairro Jardim dos Imigrantes, CEP 76.900-767, cidade de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia).
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
0007743-72.2014.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 31/07/2018 12:57:10
Requerente: ERCILIA LUIZA DE SOUZA SOARES e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN 
STECCA - RO303
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN 
STECCA - RO303
Requerido: JOSE MESSIAS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO 
CANTANHEDE LIMA - RO0003206A, GERALDO FERREIRA DE 
ASSIS - RO1976

Vistos. 
1. Considerando o contido na certidão de Id 27131178 - Pág. 26, 
sirva-se de MANDADO de intimação de ADENILSON DE ASSIS 
DIAS, residente na Rua Fernandão, nº 1130, Bairro D. Bosco, Ji-
Paraná, para desocupar no prazo de 15 (quinze) dias o lote 30, 
Gleba 15, linha 118, Presidente Médici-RO. 
2. Decorrido o prazo supra, independente da desocupação 
voluntária, desentranhe-se a carta precatória de Id 27131178, para 
seu integral cumprimento, devendo o exequente ser reintegrado no 
posse do imóvel, conforme determinado na SENTENÇA.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279 Processo nº: 
7008809-26.2018.8.22.0005
Classe: INVENTÁRIO (39)
Protocolado em: 12/09/2018 16:25:21
REQUERENTE: ANTONIO AURIMAR DE MORAIS, FRANCISCO 
FRANCIMAR DE MORAIS, JOSÉ TEIXEIRA DE MORAIS, MARIA 
EDMAR FERNANDES DE MORAIS, MARIA ELZIMAR DE MORAIS
INVENTARIADO: MARIA TEIXEIRA DE MORAIS, FRANCISCO 
JACINTO DE MORAIS
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o inventariante para, no prazo de 5 dias, dar o devido 
andamento no feito, sob pena de extinção.
Sirva-se o presente como MANDADO de intimação.
Aguarde-se.
Ji-Paraná, 11 de junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz(a) de Direito
Processo nº: 7002449-46.2016.8.22.0005
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
Autor: GERALDO GONCALVES DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANANIAS PINHEIRO DA SILVA 
- RO1382
Réu: BANCO BMG S/A
FINALIDADE: Intimação da parte autora para, no prazo de 5 dias, 
dar andamento ao feito.
Processo nº: 7003774-85.2018.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
Autor: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - 
RO2027
Réu: MARIA APARECIDA FERNANDES GOMES
FINALIDADE: Intimação do autor para, em 5 dias, manifestar-se 
sobre o MANDADO negativo juntado aos autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7002352-41.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 13/03/2019 18:00:18
Requerente: ASSOCIACAO DO CONDOMINIO ESPELHO D’AGUA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO 
DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174
Requerido: JOAO VALERIO SILVA NETO
Vistos. 
1. Desentranhe-se o MANDADO para integral cumprimento, uma 
vez que não se formou a relação processual triangular. 
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2. Formalizada a citação, tornem conclusos para análise da petição 
de id. 25962276.
Ji-Paraná, Terça-feira, 11 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7002014-67.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 27/03/2019 09:31:54
Requerente: S. M. G. C.
Advogado do(a) AUTOR: FABRINE DANTAS CHAVES - RO2278
Requerido: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - PR68861
SENTENÇA 
Vistos.
SOFIA MORENO GOMES COSTA menor representada por sua 
genitora TATIANA MARIA GOMES ANDRADE, devidamente 
qualificada nos autos, ajuizou ação de indenização por danos 
morais em face de TAM LINHAS AÉREAS S/A, igualmente 
qualificada, alegando, em síntese, que: a) adquiriu bilhetes aéreos 
da requerida para viajar no dia 30/11/2018, saindo de Fortaleza/CE 
às 15h49min, com destino a Porto Velho/RO, chegada às 22h00; 
b) entretanto, ao realizar o checkin a representante da autora foi 
informada que no referido voo havia ocorrido overbooking, sendo 
que a autora seria reacomodada em outro voo; d) a autora foi então 
reacomoda para o voo que sairia as 18h25min; e) que desde a 
sua chegada ao aeroporto até o horário programado para o voo 
em que fora reacomodada, passou por momentos de angústia já 
que não tinha roupa adequada para tantas horas no aeroporto, 
que estava muito frio. Pelos motivos expostos, pugnou indenização 
pelos danos morais suportados no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Juntou documentos.
Realizada audiência de conciliação, a tentativa de acordo restou 
improfícua. Na mesma oportunidade as partes pugnaram pelo 
julgamento antecipado do feito (Id 26786330).
Citada, a ré apresentou contestação, discorrendo, em síntese: 
a) não restou comprovada a falha na prestação de serviços, no 
tocante ao overbooking, referida prática não é vedada pela ANAC, 
tratando-se de eventos que fogem ao controle da companhia 
aérea; b) que foi providenciada a reacomodação da autora para 
o próximo voo, com o cumprimento do contrato de transporte; c) 
que foi prestada toda assistência necessária; d) não houve conduta 
ilícita praticada pela ré capaz de ensejar dano a parte autora; e) em 
caso de eventual condenação deve o quantum indenizatório ser 
aplicado proporcionalmente a extensão do dano; impossibilidade 
de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos 
morais com caráter punitivo; f) impossibilidade de inversão do ônus 
da prova. Ao final pugnou pela improcedência da demanda. Deixou 
de juntar documentos (id.27381443).
O autor impugnou à contestação (id.27507262).
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA.
É o relatório. Decido.
O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe, nos 
termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Ademais, 
as partes deixaram de pugnar pela produção de outras provas, 
embora devidamente intimadas para tanto.
Não havendo preliminares ou questão incidente a ser dirimida, 
passa-se a análise de MÉRITO.
Primeiramente, verifica-se que presente caso é uma típica relação 
de consumo, pois as partes enquadram-se nos conceitos de 
consumidor e fornecedor constantes nos artigos 2º e 3º do Código 
de Defesa do Consumidor. Assim, é assegurado ao consumidor a 
aplicação do instituto da inversão do ônus da prova, previsto no art. 
6º, VIII, do CDC.
Resta inegável a aplicação das regras do Código de Defesa do 
Consumidor à espécie, em função da natureza de consumo da 
relação estabelecida entre as litigantes, regramento este que se 
sobrepõe à Convenção de Montreal.

E sendo aplicável a legislação consumeirista, tem-se que a 
responsabilidade da requerida é objetiva, independendo de 
comprovação e decorrendo do próprio risco da atividade que 
desenvolve, nos termos dos artigos 932 e 933 do Código Civil, bem 
como do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.
Pois bem.
Pelo que se observa dos autos, houve overbooking com alteração do 
horário de voo da autora, porém tal fato não autoriza a condenação 
pretendida, levando em consideração que o atraso foi inferior a 04 
(quatro) horas.
Conforme consta dos autos, o horário marcado inicialmente para 
decolagem era as 15h49min, contudo em razão do overbooking a 
autora fora reacomodada em outro voo com decolagem no mesmo 
dia as 18h25min, ou seja, no caso concreto ocorreu o atraso inferior 
a três horas.
Com efeito o atraso inferior a 04 (quatro) horas não pode ser visto 
como dano moral causado a parte requerente, vez que se trata de 
mero aborrecimento.
Neste diapasão, para que se configure o dano moral, deve haver 
nexo de causalidade entre a conduta do ofensor e o prejuízo 
causado pela sua conduta. No caso em tela, não houve qualquer 
dano experimentado pela parte autora em razão dos fatos aqui 
analisados, ainda mais nos termos do art. 230 do Código Brasileiro 
da Aeronáutica, que desonera o dever de indenizar em atrasos 
inferiores a 04 (quatro) horas.
A indenização é devida para reparar um dano provocado por atitude 
culposa da parte contrária, sem configurar uma forma de confisco, 
ou tampouco, forma de enriquecimento.
Nesse sentido, cita-se parte do voto proferido no Superior Tribunal 
de Justiça, sobre a banalização do instituto de danos morais, 
conforme Min. João Otavio de Noronha:
(…) o Brasil deturpou o sentido de dano moral, de modo que se 
criou uma espécie de “dano moral automático”. O erro, por si só, 
gera dano moral, ainda que desacompanhado de dolo, da intenção. 
Bastou errar: dano moral. Nós criamos uma indústria mais perversa 
de dano moral do que aquela combatida já nos Estados Unidos, 
tal o grau de utilização do instituto. Qualquer coisa: dano moral. 
Qualquer equívoco: dano moral.” (Resp 1.386.424)
Baseados nestes fundamentos tem-se que não se demonstrou 
desarrazoado o atraso na viagem, além do esperado na modalidade 
de transporte debatida.
Nesse sentido tem se posicionado o E.TJSP:
Transporte aéreo nacional. Atraso de vôo. Danos morais e 
materiais. Atraso inferior a quatro horas. CBA, art. 230. Ausência 
de fato que justifique a ocorrência de danos morais e materiais. 
Apelação não provida. (Relator(a): Alexandre Lazzarini; Comarca: 
São Paulo; Órgão julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Data 
do julgamento: 15/12/2009; Data de registro: 21/01/2010; Outros 
números: 7400917500) Companhia aérea – Atraso no voo – 
Permanência de 2 horas no interior da aeronave – Viagem para 
Orlando do consumidor com a sua mulher e os seus dois filhos – 
Demora não significativa - Dano moral não configurado, que não pode 
ser banalizado e confundido com mero dissabor ou contratempo a 
que estão sujeitas as pessoas em sua vida comum – Litigância de 
má-fé devida a falsa declaração de pobreza – SENTENÇA mantida 
- Recurso improvido. (Relator(a): Sandro Rafael Barbosa Pacheco; 
Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 2ª Turma Cível; Data do 
julgamento: 10/04/2015; Data de registro: 24/04/2015).
Outrossim, em consulta ao sistema Pje verificou-se a existência 
dos autos nº 7000018-34.2019.8.22.0005, que tramitou no Juizado 
Especial Cível desta Comarca, tendo como autora a mãe da 
ora autora, Sra. Tatiana Maria Gomes Andrade, com pedido de 
indenização por danos morais referente a mesma reserva – Saída 
de Fortaleza/CE no dia 30/11/2018 às 15h49min e chegada em 
Porto Velho/RO as 22h00min. Nesta demanda as partes fizeram 
acordo, tendo a ré se comprometido a pagar a autora a quantia de 
R$ 3.000,00, a título de danos morais.
Essa conduta da autora e sua genitora em propor ações distintas é 
contrária aos princípios da cooperação e economia processual, os 
quais deveriam ter ingressado com uma demanda, face a patente 
conexão entre os feitos, já que tem por objeto a mesma viajem e 
reserva.
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Tal conduta demonstra o artifício utilizado pela autora e sua genitora 
para tentar obter ganho financeiro superior ao efetivamente devido, 
além de contribuir sobremaneira para a morosidade da justiça 
brasileira, abarrotando ainda mais o já sobrecarrecando 
PODER JUDICIÁRIO.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 
487, inciso I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma do 
artigo 85 § 2º, do CPC.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, observadas as 
formalidade legais, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná, Terça-feira, 11 de Junho de 2019
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, - de 523 a 615 - lado ímpar, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-261 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7006217-72.2019.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Data da Distribuição: 11/06/2019 09:36:40
Requerente: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Requerido: KLERINALVA DA SILVA LIMA VAZ
Vistos. 
1. Como é de entendimento pacífico na ação de busca e apreensão 
fundada em alienação fiduciária, cujo procedimento é ditado pelo 
Decreto-lei 911/69, faz-se necessário a comprovação da mora. 
Analisando os autos, entendo que a petição inicial deve ser emendada, 
uma vez que a parte autora não comprovou a constituição em mora 
do requerido. A notificação juntada no id. 28023220 é genérica, 
da qual não constou o número da parcela vencida do contrato de 
alienação fiduciária firmado e o respectivo valor. 
2. Assim, intime-se a parte autora para que em 15 (quinze) dias 
comprove a mora da parte demandada, sob pena de indeferimento 
da inicial. 
3. No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar o recolhimento 
das custas processuais (2%), sob pena de extinção. 
4. Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná, Terça-feira, 11 de Junho de 2019.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juíz: Valdecir Ramos de Souza
Diretora de Cartório: Janaíne Moraes Vieira

Proc.: 0004120-58.2018.8.22.0005
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Sergio de Farias Nobrega
Advogado:Eliane Jordão de Souza ( 9652 RO), Lisdaiana Ferreira 
Lopes ( 9693 RO)
SENTENÇA:
Vistos.O Ministério Público ofereceu denúncia em face de SÉRGIO 
DE FARIAS NÓBREGA, já qualificado, como incurso nas penas 
dos artigos 33, caput, c/c artigo 40, inciso V, ambos da Lei 
11.343/06, pela prática do seguinte fato narrado na denúncia: 
Consta dos inclusos autos de inquérito policial, iniciado por auto de 

prisão em flagrante delito, que no dia 05 de dezembro de 2018, 
período vespertino, no Posto da Polícia Rodoviária Federal da 
cidade de Ji-Paraná, situado na BR-364, o acusado SÉRGIO DE 
FARIAS NÓBREGA, agindo dolosamente, trazia consigo e 
transportava, para o tráfico de drogas, aproximadamente 18.660g 
(dezoito quilos, seiscentos e sessenta gramas) de droga tipo 
cocaína (pasta base), acondicionada em 18 tabletes, conforme 
Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 24/25 e Laudo de Exame 
Toxicológico Preliminar de fl. 28, substância que causa dependência 
física e/ou psíquica, isso sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, especialmente a Portaria n. 
344/98-SVS/MS. Segundo se apurou, o acusado veio de outro 
Estado da Federação, provavelmente do Rio Grande do Norte, ou 
eventualmente de Brasília/DF, para o Estado do Acre, já 
previamente determinado a receber e adquirir drogas naquele 
estado, para transportá-las para outro Ente Federado, possivelmente 
o Rio Grande do Norte. Assim, o acusado escondeu no assoalho 
do veículo de sua propriedade, os mais de 18 kg de pasta base de 
cocaína, saindo do Estado do Acre rumo ao seu destino final. 
Contudo, enquanto percorria o Estado de Rondônia, foi abordado 
pela Polícia Rodoviária Federal em Ji-Paraná, que desconfiou das 
contradições e poucos esclarecimentos aos questionamentos dos 
policiais, iniciando assim uma minuciosa revista que culminou na 
localização da droga, escondida no local já indicado. Apesar de se 
silenciar no interrogatório, o denunciado confessou o delito aos 
Policiais Rodoviários Federais. Como já dito, caracterizou-se o 
tráfico de drogas entre Estados da Federação ou entre estes e o 
Distrito Federal.Notificado, o acusado apresentou defesa prévia, 
sendo a denúncia recebida em 21/02/2019 (fl. 195). Em audiência, 
foram ouvidas duas testemunhas, sendo o acusado interrogado na 
mesma oportunidade (fl. 248).O Ministério Público, em alegações 
finais, requereu a condenação do acusado nos termos da denúncia. 
Por outro lado, a defesa do acusado requereu: a) A liberdade 
provisória, com a imposição de medidas cautelares;b) O acatamento 
do pedido de diligências, com a consequente absolvição, com 
fundamento no artigo 61 do Código Penal;c) O reconhecimento da 
inexistência de qualquer agravante prevista no artigo 61 do Código 
Penal;d) A observação das atenuantes previstas no artigo 65, 
incisos III, alínea “c” e “d”;e) O reconhecimento da atenuante 
prevista no artigo 66 do Código Penal;f) O reconhecimento das 
circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal como 
favoráveis ao acusado; g) O aumento previsto no artigo 40, inciso 
V, da Lei 11.343/2006, na fração mínima; h) O reconhecimento da 
redução prevista no artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006 em grau 
máximo; i) O reconhecimento de que o acusado agiu na forma do 
artigo 18, inciso II, do Código Penal (imprudência) ou nos moldes 
do artigo 24, §2º do Código Penal, aplicando a máxima redução 
permitida; j) A detração do período de prisão; k) A conversão da 
pena em restritiva de direitos;l) A imposição do regime aberto para 
início do cumprimento da pena;m) A concessão do direito de 
recorrer em liberdade;n) Subsidiariamente, o recolhimento em sala 
de Estado Maior, existente no 4º Batalhão da Polícia Militar em 
Cacoal/RO;o) A restituição do notebook e celular apreendidos, 
acompanhados de seus apetrechos;p) A comunicação da 16ª Vara 
Cível da Comarca de Natal/RN sobre a apreensão do veículo;É o 
relatório. Decido.Trata-se de acusação de crime de tráfico de 
drogas, com a majorante de ter sido praticado entre Estados da 
Federação, previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso V, 
ambos da Lei 11.343/06, cuja autoria imputa-se ao acusado 
SÉRGIO DE FARIAS NÓBREGA.Induvidosa a materialidade, ante 
as provas coligidas aos autos.Passo a analisar a autoria.O acusado 
SÉRGIO DE FARIAS NÓBREGA confirmou os fatos narrados na 
denúncia. Esclareceu que a droga foi colocada no carro em Rio 
Branco/AC e a levaria para Natal/RN. Asseverou que estava apenas 
transportando a droga, não pagou por ela. Indicou que tentou fazer 
um acordo com o Ministério Público de colaboração premiada, sem 
êxito. Indicou que possui uma dívida de R$ 68.000,00, desde 2011, 
pois abandonou alguns carros clonados e o dono dos carros 
começaram a lhe cobrar. Na época, procurou a Polícia Militar e 
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Federal de Rio Grande do Norte e relatou a ameaça, sendo que 
iniciou-se uma investigação. Argumentou ainda que os demais 
crimes pelos quais responde são relacionados com essa 
investigação, sendo de conhecimento dos delegados Márcio e 
Cristian. Asseverou que foi coagido para realizar o transporte da 
droga, que seria a única forma de pagamento. Não registrou 
ocorrência sobre a ameaça, apenas repassava as informações a 
um amigo que era Policial Militar. Indicou que arrolou como 
testemunha o delegado da Polícia Federal e os demais policiais no 
processo de Currais Novos/RN. Não declinou o nome do ameaçador, 
por questões de segurança. É advogado há 14 anos em Natal/RN. 
Relatou que acompanhou a revista no carro.O acusado, ao seu 
modo, confessou a prática do delito, cuja confissão vem amparada 
por outros elementos de provas, inclusive pelos depoimentos dos 
policiais que foram ouvidos tanto na fase inquisitorial como em 
Juízo.Vejamos.O Policial Rodoviário Federal Antônio Gomes dos 
Santos Filho confirmou os termos descritos na denúncia. Relatou 
que abordaram o veículo do acusado, sendo que ele se apresentou 
nervoso, ocasião em que foi feita uma revista minuciosa no carro. 
Em razão disso, a droga foi apreendida no assoalho do veículo. 
Esclareceu que a ocultação da droga foi feita de maneira 
“profissional”. Acrescentou que a droga estava embalada em jornais 
de Rio Branco/AC, sendo que de início o acusado afirmou que 
estava vindo de Porto Velho/RO, mas depois confirmou que pegou 
a droga em Rio Branco/AC e que a levaria até Natal/RN. No 
momento da abordagem, o acusado se identificou como advogado. 
Durante a abordagem, o acusado falou várias coisas, inclusive 
sobre sua família, mas não comentou que estava praticando o 
crime em razão de ameaças. O acusado acompanhou a revista, 
mas não ajudou na localização da droga, sempre tentava desviar o 
foco de onde a droga estava escondida. No mesmo sentido foram 
as declarações do Policial Rodoviário Federal Pedro Paulo 
Cavalcanti Monteiro.Como se vê, exsurge de forma clara e 
indubitável nos autos o envolvimento do acusado no evento 
criminoso, sendo que as provas obtidas na fase judicial concluem 
que ele efetivamente praticou o crime de tráfico de drogas, conforme 
descrito na denúncia, uma vez que a lei pune tanto o transporte 
como a comercialização de substância entorpecente.Por outro 
lado, o acusado alegou que foi coagido a realizar o transporte da 
substância entorpecente, informando que possui uma dívida de 
aproximadamente R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e que 
inclusive estava trabalhando em conjunto com as polícias Militar e 
Federal na resolução do caso. Em suas alegações finais, o acusado 
detalhou todo esta suposta ameaça, todavia, requereu prazo para 
realizar diligências para conseguir prová-las. Nesse sentido, 
ressalto que o acusado encontra-se preso nesta comarca desde 05 
de dezembro de 2018, tendo assistência de advogado constituído 
e inclusive da OAB deste Estado. Assim, verifica-se que o acusado, 
mesmo preso, poderia ter indicado as diligências que queria a eles, 
o que não fez, razão pela qual indefiro o pedido. Nesse sentido, 
observa-se que o acusado apresentou versão de que estava 
trabalhando em conjunto com a Polícia Federal na investigação de 
crimes cometidos em Rio Grande do Norte, inclusive indicou alguns 
dos nomes e juntou aos autos resposta à acusação de um processo 
em Currais Novos, onde supostamente arrolou tais autoridades 
como testemunhas. Todavia, os delegados mencionados no 
interrogatório não foram os arrolados na referida resposta à 
acusação. Ademais, o acusado não se incumbiu de comprovar, por 
nenhum documento sequer, a suposta “parceria” com a Polícia 
Federal. Nesse diapasão, o acusado afirmou que foram feitas 
reuniões, cópias de documentos falsificados, sendo que ele sequer 
juntou qualquer documento comprovando isso. O acusado também 
afirmou que pediu para que o delegado da Polícia Federal desta 
cidade entrasse em contado com os delegados indicados, todavia, 
este não o fez. Ocorre que, como se pode depreender do 
interrogatório prestado na delegacia, o acusado não relatou nada a 
respeito disso, nem mesmo sobre a ameaça, reservando-se no 
direito de permanecer em silêncio. Ressalte-se que não é permitido 
no ordenamento jurídico brasileiro a “infiltração” de civis no mundo 

criminoso, como relatado pelo acusado, tornando sua versão um 
tanto quanto fantasiosa, não sendo passível de credibilidade. Ainda, 
com relação à alegação de que foi coagido a transportar a droga, 
que era a única forma de pagar a possível dívida, ressalte-se que o 
acusado também não comprovou tal ameaça, sendo que, como 
conhecedor da lei, tinha conhecimento de que deveria, no mínimo, 
registrar ocorrência policial a respeito disso.É sabido que o simples 
fato de alegar e não comprovar não é suficiente para o 
reconhecimento da referida excludente de culpabilidade.Ademais, 
o acusado, em momento algum, seja durante a abordagem ou na 
delegacia informou acerca das ameaças, tendo se manifestado 
apenas em Juízo. Ainda, conforme documentos juntados pelo 
próprio acusado, nem mesmo o Ministério Público entendeu que 
havia elementos para deferir uma “audiência preliminar” em acordo 
de colaboração premiada. Deste modo, não se demonstrou a 
existência de coação moral, seja ela resistível ou irrestível. Sendo 
somente levada em consideração a confissão do acusado sobre a 
prática do delito.Assim, indefiro o pedido de liberdade provisória, 
com a imposição de medidas cautelares tendo em vista os motivos 
que justificam a manutenção da custódia do acusado para garantia 
da ordem pública.No que se refere ao pedido da defesa sobre o 
reconhecimento da causa de aumento de pena prevista no artigo 
40, inciso V, da Lei 11.343/06 em sua fração mínima, deve ser 
reconhecido tendo em vista a quantidade de droga apreendida com 
o acusado. Com relação ao pedido de recolhimento em sala de 
Estado Maior, existente no 4° Batalhão da Polícia Militar em Cacoal/
RO, este não é possível pois o referido batalhão da Polícia Militar 
de Cacoal negou seu recebimento em razão da suposta cela de 
Estado Maior não ser minimamente segura.Ademais, vislumbro 
não ser cabível o reconhecimento do crime culposo por imprudência 
ou estado de necessidade, como foi postulado pela defesa, em 
razão da falta de provas dos mesmos. Além do fato de que não há 
comproções de que o acusado tenha sido impelido a prática 
delituosa em questão.Além disso, o pedido do reconhecimento da 
causa de redução de pena prevista no artigo 33, §4° da Lei 
11.343/06 em seu grau máximo, vislumbro não ser possível seu 
reconhecimento, em razão da quantidade de droga apreendida e 
dos antecedentes do acusado.Em relação à causa de aumento da 
interestadualidade, vejo que com razão o Ministério Público ao 
asseverar que restou evidenciada, mesmo que o acusado não 
tenha conseguido chegar ao seu destino final. Conforme se vê, o 
acusado confessou ter recebido a droga em Rio Branco/AC e a 
levaria para Natal/RN, sendo flagranteado nesta cidade.Desta 
forma, o fato de o acusado não ter chegado em Natal/RN não 
impede o reconhecimento da majorante, conforme vasto 
entendimento da doutrina e Tribunais Superiores. PELO EXPOSTO, 
julgo procedente a denúncia para CONDENAR o acusado SÉRGIO 
DE FARIAS NÓBREGA, já qualificado, por infringência do artigo 
33, caput, c/c artigo 40, inciso V, ambos da Lei 11.343/06.Passo a 
dosar sua pena.Considerando-se as diretrizes do artigo 42 da Lei 
11.343/06 e 59 do Código Penal (circunstâncias judiciais) observo 
que a quantidade e a natureza das drogas apreendidas com o 
acusado são consideráveis, sendo certo que o entorpecente poderia 
ser fracionado em quantidades menores, possibilitando o comércio 
a várias pessoas, inclusive em outro Estado. A culpabilidade do 
acusado é incontestável, já que é perfeito conhecedor da ilicitude 
de seu ato, tendo em vista que ele é advogado. Com relação aos 
antecedentes, nota-se que o acusado possui condenações 
anteriores no Rio Grande do Norte. Em relação à sua conduta 
social, esta não lhe favorece pois não procurou se adequar às 
convenções sociais. Quanto à sua personalidade, nada pôde ser 
apurado. Os motivos e as circunstâncias do crime são relevantes, 
pois a Lei Antidrogas protege a saúde pública, porém, já valorados 
negativamente pelo legislador. As consequências do crime não 
foram tão graves, pois a droga foi apreendida, contudo, se colocada 
em mercancia a quantidade de substância entorpecente (dezoito 
quilos), seria suficiente para molestar a saúde pública e a vida de 
milhares de pobres usuários ou viciados, transformando-os mais e 
mais em farrapos humanos.Considerando-se todos estes aspectos, 
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bem como a natureza e a quantidade de droga apreendida, além 
da necessidade de repreensão ao tráfico crescente em nossa 
Comarca, fixo-lhe a pena base em 08 (oito) anos de reclusão e 800 
(oitocentos) dias-multa. Reconheço a atenuante da confissão 
espontânea e atenuo sua pena, perfazendo-a em 7 (sete) anos de 
reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.Reconheço a causa de 
aumento prevista no artigo 40, inciso V, da Lei 11.343/06 e aumento 
a pena em 1/6, perfazendo-a em 08 (oito) anos, 02 (dois) meses de 
reclusão.Fixo-lhe, ainda, a pena de 816 (oitocentos e dezesseis) 
dias multa, cada uma no mínimo previsto no § 1º do art. 49 do Código 
Penal, isto é, 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, 
considerando a condição sócio econômica do acusado.O acusado 
cumprirá a sua pena em regime inicialmente fechado.Tendo em vista 
a pena aplicada ao acusado e a gravidade do crime praticado, bem 
como para garantir a ordem pública e tendo em vista sua periculosidade, 
mantenho-o na prisão em que se encontra e nego a ele o direito de 
recorer em liberdade.Por esses motivos e pela pena definitiva ser 
maior de quatro anos, deixo de aplicar a substituição prevista no artigo 
44 do Código Penal. Das demais deliberações:Proceda-se o cálculo 
de detração, considerando que o acusado permanece segregado 
desde o dia 05/12/2018 até a presente data. Após o trânsito em julgado 
desta DECISÃO, cumpram-se as seguintes determinações:A droga 
deverá ser incinerada, acompanhada de suas embalagens.Oficie-se à 
Delegacia de Polícia para que proceda a restituição do notebook e 
demais objetos apreendidos mediante a comprovação da propriedade.
Deixo de decretar a perda do veículo em favor da União, tendo em 
vista que o veículo está com uma busca e apreensão na Comarca de 
Natal/RN, de modo que a propriedade fiduciária pertence ao 
financiador.Na oportunidade, comunico a 16ª Vara Cível da Comarca 
de Natal/RN, nos autos 0806465-31.2019.8.20.5001, que o veículo 
encontra-se apreendido nesta Comarca de Ji-Paraná/RO. Lance–se o 
nome do acusado no rol dos culpados;Comunique-se à Justiça 
Eleitoral.Considerando que o acusado foi defendido por advogado 
constituído, condeno-o ao pagamento das custas processuais.Caso 
não haja o pagamento da multa, inscreva-se na dívida ativa e, não 
havendo o CPF nos autos, diligencie-se no sentido de obtê-lo.Após, 
arquivem-se os autos, mesmo que não encontrado o CPF do 
acusado.P.R.I.Ji-Paraná-RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas Juíza de Direito

Proc.: 0000458-52.2019.8.22.0005
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Cleiton Heguedix
SENTENÇA:
Vistos.CLEITON HEGUEDIX, vulgo “cleitinho” qualificado nos autos, 
foi denunciado pelo Ministério Público como incurso nas penas do 
artigo 14 da Lei 10.826/03, pelo seguinte fato:“No dia 12 de Fevereiro 
de 2019, por volta da 23h33min, na rua Estrada Velha com rua 
Santa Clara, cidade de Ji-Paraná, o acusado CLEITON HEGUEDIX, 
agindo dolosamente, portava 01 arma de fogo, de uso permitido, tipo 
revólver, marca I.N.A - Indústria Nacional de Armas, modelo “tigre”, 
número de série 15288, calibre 32, acabamento oxidável, municiado 
com seis munições intactas; conforme Auto de Apresentação e 
Apreensão à fl. 14 e Laudo de Exame de Constatação- e Eficiência 
ora juntado, isso sem autorização e em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar. Segundo restou apurado, Policiais Militares 
realizavam patrulhamento de rotina quando avistaram o denunciado, 
possivelmente acompanhado de outras duas pessoas que 
empreenderam fuga e não foram presas, caminhando com uma 
bolsa na mão e usando duas camisetas. Assim, os agentes estatais 
realizaram revista pessoal e encontraram na bolsa a arma de fogo 
acima descrita e as munições. Também foi localizada uma arma de 
pressão, não modificada ou adaptada, que não é considerada arma 
de fogo para fins criminais (vide laudo). O denunciado informou que 
as pessoas que fugiram eram seus amigos “kairo” e “de menor”, e 
que todos pretendiam efetuar um roubo, subtraindo uma arma de 
fogo do vigilante da empresa Expresso Araçatuba.”A denúncia foi 
recebida em 28/02/2019 (fl. 56) e veio acompanhada do inquérito 

policial respectivo.Citado, o acusado apresentou resposta à acusação 
(fls. 66/67). Em audiência, foram ouvidas a testemunha e o acusado 
interrogado (fl. 86).O Ministério Público, em alegações finais, requereu 
condenação do acusado nos termos da denúncia.Por outro lado, a 
Defensoria Pública requereu a fixação da pena-base no mínimo legal, 
o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, a fixação 
do regime aberto para início de cumprimento de pena, a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e, por fim, 
a dispensa do pagamento das custas processuais.É o relatório.
DECIDO.Trata-se de imputação de crime de porte ilegal de arma de 
fogo, capitulado no artigo 14, caput, da Lei 10.826/2003, cuja autoria 
está sendo imputada ao acusado CLEITON HEGUEDIX.Induvidosa a 
materialidade, ante as provas coligidas aos autos, notadamente o auto 
de apresentação e apreensão e o laudo de exame em arma de fogo.
Passo a analisar a autoria.O Policial Militar Evaldo de Brito Rodrigues 
contou que a guarnição estava realizando um patrulhamento de 
rotina e avistaram três pessoas e que duas dessas três pessoas ao 
avistarem a viatura da polícia, empreenderam em fuga. Disse que 
abordaram o acusado restante, sendo ele a pessoa de CLEITON e 
que ele identificou os fugitivos como “KAIRO” e “DE MENOR”, sendo 
que com o acusado foi encontrada uma mochila e dentro dela estavam 
as armas e munições. Aduziu que no momento da abordagem do 
acusado ele afirmou que estava com a arma pois pretendiam praticar 
um roubo na empresa Expresso Araçatuba, onde iriam subtrair a arma 
do vigilante.Em seu interrogatório o acusado CLEITON HEGUEDIX 
confessou que a arma de fogo encontrada apreendida era de sua 
propriedade e alegou que somente levaria as armas para “KAIRO” 
e “DE MENOR” e as deixariam próximo ao local onde pretendiam 
realizar o roubo e que receberia a quantia de R$ 800,00 (oitocentos 
reais). Aduziu ter comprado as armas para sua defesa pessoal, pois 
vinha sendo ameaçado em razão de uma dívida e que as comprou a 
aproximadamente um mês. Do que foi apurado nos autos, verifica-se 
que a confissão do acusado, no sentido de ser proprietário da arma 
de fogo e munição e da arma de pressão, bem como de que elas 
foram apreendidas consigo, encontra-se em harmonia com a prova 
testemunhal colhida.Além disso, o acusado não apresentou nenhuma 
documentação de que a arma de fogo possuía origem lícita ou registro 
pelo órgão competente, inclusive ele mesmo afirmou que havia 
comprado por R$ 800,00 (oitocentos reais). A conduta de portar arma 
ou munições sem autorização e em desacordo com determinação 
legal tem perfeita adequação ao tipo penal descrito no artigo 14 da 
lei n. 10.826/03 e configura, por si só, o ilícito.No mais, o laudo de fls. 
04/06 é conclusivo no sentido de que a arma de fogo e a munição 
apreendida e a arma de pressão encontram-se aptas e eficientes aos 
fins a que se destinam.Assim, estando comprovadas a materialidade 
e a autoria, verifica-se também a culpabilidade do acusado que é 
manifesta, devendo ser condenado nos termos da inicial.Isto posto, 
julgo procedente a denúncia para o fim de CONDENAR o acusado 
CLEITON HEGUEDIX, já qualificado, por infringência do artigo 14 da 
Lei 10.826/03.Passo a dosar a sua pena.Analisando as diretrizes do 
artigo 59 do Código Penal, verifico que a culpabilidade do acusado 
é inerente ao tipo incurso, nada tendo a valorar. Com relação aos 
antecedentes, verifica-se que o acusado é primário. Quanto à conduta 
social e à personalidade, nada tenho a valorar. Os motivos do crime 
são de somenos importância. As circunstâncias foram as normais do 
tipo. Não há maior consequência a irradiar sobre o fato.Por isso, fixo a 
pena base, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Deixo 
de reconhecer a atenuante da confissão espontânea, uma vez que a 
pena foi fixada em seu mínimo legal. Não há causas de aumento ou 
diminuição a serem consideradas. Assim, torno a pena definitiva em 
02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Com relação à pena 
de multa, aplico o valor do dia-multa no mínimo previsto no § 1º do art. 
49 do Código Penal, isto é, 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo 
do fato, considerando a condição socioeconômica do condenado, 
perfazendo o valor de R$ 332,66 (trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e seis centavos).Considerando as circunstâncias valoradas 
negativamente na primeira fase da dosimetria, deixo de aplicar a 
substituição da pena prevista no artigo 44 do Código Penal, por não ser 
medida possível e recomendável ao caso. O réu cumprirá a sua pena 
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em regime inicialmente aberto. Contudo, diante das circunstâncias 
e características do caso e, especialmente por se mostrar medida 
possível e recomendável ao caso, defiro-lhe a substituição prevista 
no artigo 44 do Código Penal, posto que para sua regeneração e 
ressocialização esta medida se faz suficiente.Assim sendo, nos 
termos do artigo 44, § 2º, segunda parte, do Código Penal, aplico ao 
acusado, em substituição da pena privativa de liberdade, as seguintes 
penas:a) prestação de serviço gratuitos, em entidade a ser designada 
quando da audiência admonitória (art. 43, IV e 46, do CP);b) interdição 
temporária de direitos pelo tempo da condenação, consistente na 
proibição de frequentar bares, prostíbulos e congêneres (arts. 43, 
V c.c 47, IV do CP).Demais deliberações:Decreto a destruição da 
arma de fogo, a arma de pressão e munição apreendidas, devendo 
serem encaminhadas como de praxe. Expeça-se alvará de soltura.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, cumpram-se as 
seguintes determinações:Lance–se o nome do acusado no rol dos 
culpados;Expeça-se guia para cumprimento da pena, enviando-se à 2ª 
Vara Criminal;Comunique-se à Justiça Eleitoral, informando, também, 
o trânsito em julgado da SENTENÇA.Considerando que o acusado foi 
defendido pela Defensoria Pública, isento-o do pagamento das custas 
processuais. Caso não haja o pagamento da multa, inscreva-se na 
dívida ativa e, não havendo o CPF nos autos, diligencie-se no sentido 
de obtê-lo.Após, arquivem-se os autos, mesmo que não encontrado o 
CPF do acusado.P.R.I.Ji-Paraná-RO, terça-feira, 4 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas Juíza de Direito
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 60 dias

Proc.: 0001084-08.2018.8.22.0005
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Idelvane Oliveira Ferreira
Intimação DE: IDELVANE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, serviços 
gerais, filho de Paulo Marcos Oliveira e Maria Geraldo Ferreira, 
nascido aos 19.03.1996, natural de Espigão do Oeste/RO, residente 
na rua Frejó, entre as ruas T-10 e T-11, nº 570, bairro São Pedro, 
nesta cidade. Atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o réu, acima qualificado, que se encontra 
atualmente em lugar incerto e não sabido a tomar conhecimento 
da SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz Valdecir Ramos de Souza, 
cuja parte dispositiva transcrevo: “...Pelo exposto, julgo procedente 
a denúncia para o fim de CONDENAR IDELVANE OLIVEIRA 
FERREIRA, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 155, 
§4º, inciso I, do Código Penal. Passo a dosar sua pena: Analisando 
as diretrizes do artigo 59 do Código Penal (circunstâncias judiciais), 
verifico que a culpabilidade do acusado é inerente ao tipo incurso, 
nada tendo a valorar. Com relação aos antecedentes, verifica-se que 
o acusado, ao que tudo indica, é primário. Quanto a conduta social e 
personalidade, não há nos autos parâmetros para sua mensuração. 
Os motivos do crime são de somenos importância, mas é certo 
que procurou conseguir dinheiro sem o menor esforço, o que já é 
valorado negativamente pelo legislador. As consequências não foram 
tão graves, considerando que houve a restituição da res furtiva. As 
circunstâncias foram as normais do tipo. O comportamento da vítima 
não contribuiu para o crime. Por isso, fixo-lhe a pena base em 02 
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Reconheço a atenuante 
da confissão espontânea, contudo, deixo de valorá-la, tendo em vista 
a fixação da pena-base no mínimo legal, mantendo a pena em 02 
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não há causas de 
aumento ou diminuição a serem consideradas. Assim, torno a pena 
definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Com 
relação à pena de multa, o valor do dia-multa será no mínimo previsto 
no § 1º do artigo 49 do Código Penal, isto é, 1/30 do salário-mínimo 
vigente ao tempo do fato, considerando a condição socioeconômica 
do acusado, perfazendo o valor de R$ 318,00 (trezentos e dezoito 
reais). O acusado cumprirá a sua pena em regime inicialmente 
aberto. Contudo, diante das circunstâncias e características do caso 
e, especialmente por se mostrar medida possível e recomendável ao 
caso, defiro-lhe a substituição prevista no artigo 44 do Código Penal, 

posto que para sua regeneração e ressocialização esta medida se faz 
suficiente. Assim sendo, nos termos do artigo 44, § 2º, segunda parte, 
do Código Penal, aplico ao acusado, em substituição da pena privativa 
de liberdade, as seguintes penas: a) prestação de serviço gratuitos, 
em entidade a ser designada quando da audiência admonitória (art. 
43, IV e 46, do CP); b) interdição temporária de direitos pelo tempo da 
condenação, consistente na proibição de frequentar bares, prostíbulos 
e congêneres (arts. 43, V c.c 47, IV do CP).
Ji-Paraná, 11 de Junho de 2019.
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório

1ªVara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(15 Dias)
Intimação DE::JIMMY ROBERTO PEREIRA FERREIRA, brasileiro, 
solteiro, serralheiro, filho de José Marcelo Ferreira e Vilma Pereira, 
nascido aos 07/02/1999, em Ji-Paraná/RO, residente na Rua Rio 
Jaru, Bairro Dom Bosco, em Ji-Paraná/RO, atualmente recolhido 
no Presidio Agenor Martins de Carvalho.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU acima qualificado, para, no 
prazo de 15 (dez) dias efetuar o pagamento das custas no valor 
de R$ 633,42 (seiscentos e trinta e três reais e quarenta e dois 
centavos), CIENTIFICANDO-O, QUE não o fazendo no prazo 
supramencionado, será protestado e inscrito em Dívida Ativa.
Processo: 1005101-07.2017.822.0005
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado: Adonys Foschiani Helbel (OAB/RO 8737)
Ji-Paraná/RO, 6 de junho de 2019.
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório

1ªVara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(15 Dias)
Intimação DE: ROGÉRIO MENDES DE PAULA, brasileiro, casado, 
calheiro, nascido em 27/10/1985, natural de Ji-Paraná/RO, filho de 
João Thomas de Paula e Terezinha de Jesus Mendes de Paula, 
residente na Rua Contagem, n.° 109, Bairro Primavera, nesta 
comarca, atualmente recolhido ao Presídio Central, atualmente 
recolhido no Presidio Agenor Martins de Carvalho.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU acima qualificado, para, no 
prazo de 15 (dez) dias efetuar o pagamento das custas no valor 
de R$ 527,85 (quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco 
centavos), CIENTIFICANDO-O, QUE não o fazendo no prazo 
supramencionado, será protestado e inscrito em Dívida Ativa.
Processo: 0003659-86.2018.822.0005
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado: Lisdaiana F. Lopes (OAB/RO 9693)
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório

1ªVara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(15 Dias)
Intimação DE: KLÉSIO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, 
convivente, mototaxista, nascido em 15/03/1994, natural de Ji-
Paraná/RO, filho de Crispin Pereira dos Santos e Lurdes Alves 
Colombo dos Santos, residente na Rua Grécia, n° 1345, Bairro São 
Cristóvão, Ji-Paraná/RO, atualmente Recolhido no Presídio Agenor 
Martins de Carvalho.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU acima qualificado, para, no 
prazo de 15 (dez) dias efetuar o pagamento das custas no valor 
de R$ 633,42 (seiscentos e trinta e três reais e quarent e dois 
centavos), CIENTIFICANDO-O, QUE não o fazendo no prazo 
supramencionado, será protestado e inscrito em Dívida Ativa.
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Processo: 0003153-13.2018.822.0005
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado: Antônio Balbino Nogueira de Andrade (OAB/RO 297).
Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2019.
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório

Proc.: 0003447-65.2018.8.22.0005
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Éliton Sabino da Silva, Rafael Gonçalves de Jesus
SENTENÇA:
Vistos.ÉLITON SABINO DA SILVA e RAFAEL GONÇALVES DE 
JESUS, já qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério 
Público Estadual como incursos nas sanções do artigo 155, §4°, 
incisos I e IV, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código 
Penal, pelos seguintes fatos narrados na denúncia: Consta do 
incluso inquérito policial, que na madrugada de 12 de outubro de 
2018, em horário não especificado com exatidão, na Lanchonete 
Larissa, localizada Avenida Maringá, n.° 2595, Bairro Nova Brasília, 
nesta comarca, ÉLITON SABINO DA SILVA e RAFAEL GONÇALVES 
DE JESUS, previamente ajustados em unidade de desígnios, 
empregando um alicate de corte, promoveram arrombamento da 
porta do estabelecimento, com o objetivo de adentrarem em seu 
interior e subtraírem para si, dos bens de valor que ali se encontravam, 
aquilo que lhes pudesse interessar. Conforme apurado, os acusados 
somente não conseguiram consumar crime de furto por circunstâncias 
alheias as suas vontades, representadas pela pronta e eficaz 
intervenção de uma guarnição da Polícia Militar, que acionada, 
compareceu ao local, flagrando os denunciados no exato momento 
em que acabaram de quebrar o cadeado que guarnecia a porta do 
estabelecimento e iriam adentrá-lo. A denúncia foi recebida em 
31/10/2018 (fl. 58/59) e veio acompanhada do respectivo inquérito 
policial. Citados, os acusados apresentaram resposta à acusação 
(fls. 60/61 e 68/69). Em audiência de instrução, foram ouvidas a 
vítima, as testemunhas e os acusados interrogados por sistema 
audiovisual (fls. 122, 131 e 148).Em alegações finais, o Ministério 
Público requereu a condenação dos acusados nos termos da 
denúncia. Por outro lado, a Defensoria Pública postulou a absolvição 
dos acusados com base no artigo 386, incisos V e VII do Código de 
Processo Penal. Subsidiariamente, o afastamento da qualificadora 
do rompimento de obstáculo, a aplicação da causa de diminuição de 
pena da tentativa em seu patamar máximo de 2/3, a fixação da pena 
base no mínimo legal e a dispensa do pagamento das custas 
processuais.É o relatório.Decido.Trata-se de imputação de crime de 
furto tentado qualificado mediante rompimento de obstáculo, cuja 
autoria recai sobre os acusados ÉLITON SABINO DA SILVA e 
RAFAEL GONÇALVES DE JESUS.Induvidosa a materialidade, ante 
as provas coligidas aos autos.Passo a analisar a autoria.O Policial 
Militar Douglas Silveira da Silva confirmou os fatos narrados em seu 
depoimento prestado na fase policial à fl. 05. Afirmou que os 
acusados foram encontrados deitados no chão do estabelecimento 
para que não fossem vistos pela guarnição policial. Aduziu que a 
Central de Operações foi avisada por alguém que passava pela rua 
e viu ação dos acusados.A vítima Dnalva Jorge da Silva, proprietária 
da Lanchonete Larissa, confirmou em Juízo o seu depoimento 
prestado perante a autoridade policial à fl. 06. Afirmou que os policiais 
lhe mostraram o cadeado cortado e que o reconheceu como sendo 
o que utilizava em seu estabelecimento. Contou que anteriormente 
os acusados foram até sua Lanchonete e lhe perguntou se venderia 
cigarros “picados”, ou seja, em unidade, sendo que sua pessoa disse 
que não podia vender. Aduziu que os policiais militares que lhe 
informaram que os acusados haviam sido pegos quando estavam 
arrombando o cadeado para entrar em sua Lanchonete.A testemunha 
de defesa Alexandro G. de Jesus, irmão do acusado RAFAEL, 
afirmou nunca ter visto o acusado ÉLITON e disse não ter 
conhecimento dos fatos. Disse também que seu irmão somente lhe 
contou que fazia uso de drogas depois que saiu da prisão. Aduziu 

ainda que no dia dos fatos seu irmão, que faz uso de remédio 
controlado, estava uma semana sem tomar os remédios pois não 
tinham condições financeiras para adquiri-lo. Em seu interrogatório, 
o acusado ÉLITON SABINO DA SILVA negou a prática delituosa a 
ele imputada e disse que estava com RAFAEL na casa de um amigo, 
sendo que quando estavam indo embora, parados na esquina da 
Lanchonete Larissa, foram abordados pelos policiais militares. 
Afirmou nunca ter frequentado a referida Lanchonete e que conhece 
RAFAEL a aproximadamente dois anos. Alegou ser usuário de 
entorpecentes e disse ter feito uso de drogas na data dos fatos. Ao 
ser interrogado, o acusado RAFAEL GONÇALVES DE JESUS 
também negou os fatos, disse que estava com ÉLITON na casa de 
um amigo e que quando estavam indo embora, às duas da manhã, 
foram abordados pelos policiais. Afirmou que o alicate não lhe 
pertencia e negou ter passado mais cedo no estabelecimento em 
questão.Do que foi apurado nos autos, verifica-se que a negativa 
dos acusados se encontra distorcida das provas que foram colhidas, 
não merecendo credibilidade as versões apresentadas. Nesse 
sentido, cumpre ressaltar que os acusados foram flagrados pelos 
policiais militares, deitados no chão do estabelecimento, tentando 
não serem vistos pela guarnição que passava no momento em que 
já haviam cortado o cadeado da Lanchonete.Ademais, foi apreendido 
com os acusados o alicate utilizado para arrombar o cadeado da 
lanchonete.Dessa maneira, restou demonstrado claramente que 
eles tentaram praticar o furto descrito na denúncia, sendo que 
apenas não consumaram porque foram vistos por uma pessoa, que 
acionou a Polícia Militar, que os prendeu, da forma acima referida.
Por outro lado, verifico que a qualificadora do rompimento de 
obstáculo não restou confirmada nos autos, uma vez que não 
aportou aos autos laudo do local dos fatos ou do cadeado. Com isso, 
não havendo prova material do rompimento que, por ter deixado 
vestígio, torna-se imprescindível, fica afastada tal qualificadora. 
Deste modo, o pedido de afastamento da qualificadora de rompimento 
de obstáculo será reconhecido.Já no que se refere a qualificadora do 
concurso de agentes, restou comprovado que os acusados agiram 
em conjunto, conforme acima demonstrado, devendo esta ser 
reconhecida em suas condenações.Ademais, verifica-se que o delito 
não se consumou por circunstâncias alheias à vontade dos acusados, 
uma vez que eles foram detidos pela Polícia Militar enquanto estavam 
na varanda da lanchonete, após terem rompido o cadeado, 
aguardando a guarnição passar para entrarem no estabelecimento.
Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia, para 
o fim de CONDENAR os acusados ÉLITON SABINO DA SILVA e 
RAFAEL GONÇALVES DE JESUS, qualificado nos autos, como 
incurso nas penas do artigo 155, §4º, inciso IV, combinado com o 
artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.Passo a dosar suas 
penas.1. Para o acusado ÉLITON SABINO DA SILVA:Analisando as 
diretrizes do artigo 59 do Código Penal (circunstâncias judiciais), 
verifico que a culpabilidade do acusado é inerente ao tipo incurso, 
nada tendo a valorar. Com relação aos antecedentes, verifica-se que 
o acusado, embora responda a outros processos na época dos fatos, 
era primário. Quanto à conduta social, não há nos autos parâmetros 
para sua mensuração. Todavia, com relação à personalidade, 
denota-se ser voltada para o crime, notadamente por sua condenação 
após estes fatos, bem como o fato de ter sido solto em dois processos 
de furto e preso com o intervalo de três meses em cada um, 
demonstrando que solto continuará a delinquir. Os motivos do crime 
são de somenos importância, mas é certo que procurou conseguir 
dinheiro sem o menor esforço, o que já é valorado negativamente 
pelo legislador. As consequências não foram tão graves. As 
circunstâncias foram as normais do tipo. O comportamento da vítima 
não contribuiu para o crime.Por isso, fixo-lhe a pena base em 02 
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. 
Não há circunstâncias atenuantes e agravantes a serem ponderadas, 
razão pela qual mantenho sua pena em 02 (dois) anos e 06 (seis) 
meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Em razão da tentativa, 
prevista no artigo 14, inciso II, do Código Penal, diminuo a pena do 
acusado no máximo permitido, qual seja, em 2/3, pelo iter criminis 
percorrido, tornando-a definitiva em 10 (dez) meses de reclusão e 05 
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(cinco) dias-multa.Com relação à pena de multa, o valor do dia-multa 
será no mínimo previsto no § 1º do artigo 49 do Código Penal, isto é, 
1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a 
condição socioeconômica do acusado, perfazendo o valor de R$ 
159,00 (cento e cinquenta e nove reais).A pena aplicada ao acusado, 
analisada pelo requisito objetivo, ensejaria o regime inicial aberto, no 
entanto, para estabelecer o regime inicial é necessário avaliar 
também os requisitos subjetivos do artigo 59 do Código Penal, os 
quais encontram-se elencados acima, sendo um deles desfavorável 
ao acusado, notadamente sua condenação posterior aos fatos e, por 
isso, deverá cumprir sua pena em regime inicialmente semiaberto 
(artigos 33 e 59, ambos do Código Penal). Considerando a 
condenação do acusado após o crime, situação esta que foi valorada 
na dosimetria da pena, deixo de aplicar a substituição da pena 
prevista no artigo 44 do Código Penal, por não ser medida possível 
e recomendável ao caso. Pelo mesmo motivo e considerando que o 
acusado respondeu ao processo preso e as circunstâncias da prisão 
preventiva não se modificaram, mantenho-o na prisão. Oficie-se 
para imediata remoção ao regime imposto, por ser mais benéfico.2. 
Para o acusado RAFAEL GONÇALVES DE JESUS:Analisando as 
diretrizes do artigo 59 do Código Penal (circunstâncias judiciais), 
verifico que a culpabilidade do acusado é inerente ao tipo incurso, 
nada tendo a valorar. Com relação aos antecedentes, verifica-se que 
o acusado possui uma condenação com trânsito em julgado anterior 
aos fatos, sendo que ainda não passou o período depurador desde 
a extinção da punibilidade. Dessa forma, será considerada como 
reincidência, contudo, não será valorado nessa fase para não 
incorrer em bis in idem. Quanto à conduta social, não há nos autos 
parâmetros para sua mensuração. Todavia, com relação à 
personalidade, denota-se ser voltada para o crime, notadamente por 
sua condenação após estes fatos, bem como o fato de ter sido solto 
neste processo em 03/12/2018 e preso em flagrante no dia 
01/01/2019 (autos n. 0000011-64.2019.8.22.0005), demonstrando 
que solto continuará a delinquir. Os motivos do crime são de somenos 
importância, mas é certo que procurou conseguir dinheiro sem o 
menor esforço, o que já é valorado negativamente pelo legislador. As 
consequências não foram tão graves. As circunstâncias foram as 
normais do tipo. O comportamento da vítima não contribuiu para o 
crime.Por tudo isso, com base nos artigos 59 e 68 do Código Penal, 
fixo ao acusado a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 
reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Reconheço a agravante da 
reincidência e agravo sua pena, perfazendo-a em 03 (três) anos de 
reclusão e 17 (dezessete) dias-multa.Em razão da tentativa, prevista 
no artigo 14, inciso II, do Código Penal, diminuo a pena do acusado 
no máximo permitido, qual seja, em 2/3, pelo iter criminis percorrido, 
tornando-a definitiva em 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias de 
reclusão e 05 (cinco) dias-multa.Com relação à pena de multa, o 
valor do dia-multa será no mínimo previsto no § 1º do artigo 49 do 
Código Penal, isto é, 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do 
fato, considerando a condição socioeconômica do acusado, 
perfazendo o valor de R$ 159,00 (cento e cinquenta e nove reais).O 
acusado cumprirá sua pena em regime inicialmente semiaberto, em 
razão de sua reincidência.Considerando a condenação do acusado 
após o crime, bem como o fato de ser reincidentea, situações que 
foram valoradas na dosimetria da pena, deixo de aplicar a substituição 
da pena prevista no artigo 44 do Código Penal, por não ser medida 
possível e recomendável ao caso. Pelos mesmos motivos, sendo 
eles suficientes para resguardar a ordem pública, bem como a 
garantia da aplicação da lei pena, expeça-se MANDADO de prisão. 
Demais deliberações:Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, 
cumpram-se as seguintes determinações:Lancem–se os nomes dos 
réus no rol dos culpados;Comuniquem-se à Justiça Eleitoral.
Considerando que os acusados foram defendidos pela Defensoria 
Pública, isento-os do pagamento das custas processuais.Caso não 
haja o pagamento das multas, inscrevam-se na dívida ativa e, não 
havendo os CPFs nos autos, diligencie-se no sentido de obtê-los.
Após, arquivem-se os autos, mesmo que não encontrados os CPFs 
dos acusados.P.R.I.Ji-Paraná-RO, sexta-feira, 24 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas Juíza de Direito

Proc.: 0000980-79.2019.8.22.0005
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Wesley Rodrigues Viana
DECISÃO:
Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público contra 
WESLEY RODRIGUES VIANA pela prática, em tese, de conduta 
típica prevista no artigo 155, § 1º e § 4º, inciso I do Código Penal. 
Breve relatório. Decido.A inicial narra um fato criminoso com todas 
as suas circunstâncias e encontra-se apoiada em elementos 
informativos constantes dos autos.As condições da ação e os 
pressupostos processuais estão presentes, havendo, inclusive, 
justa causa.Assim sendo, recebo a denúncia. Cite-se o acusado 
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Vencido o prazo sem a resposta, ou sendo de imediato declarada 
a impossibilidade de constituir advogado, encaminhem-se os autos 
à Defensoria Pública para apresentá-la.Notifique-se o Ministério 
Público e cumpra-se a cota ministerial. Ji-Paraná-RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.Márcia Adriana Araújo Freitas Juíza de Direito

Proc.: 0001553-20.2019.8.22.0005
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Junior Gregório Ortiz
DECISÃO:
Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público contra 
IGOR FERREIRA CRISPIM e JUNIOR GREGORIO ORTIZ pela 
prática, em tese, de condutas típicas previstas no artigo 157, § 2º, 
inciso II e §2º-A, inciso I, c/c artigo 61, inciso II, alínea “h”, na forma 
do artigo 70, todos do Código Penal, tendo este último sido preso em 
flagrante no dia 20.05.2019, cuja prisão foi convertida em preventiva 
na mesma data, com fundamento da garantia da ordem pública 
e conveniência da instrução criminal.Breve relatório. Decido.A 
inicial narra um fato criminoso com todas as suas circunstâncias 
e encontra-se apoiada em elementos informativos constantes dos 
autos.As condições da ação e os pressupostos processuais estão 
presentes, havendo, inclusive, justa causa.Assim sendo, recebo a 
denúncia. Designo audiência de instrução para o dia 29 de julho 
de 2019, às 09h30min.Citem-se os acusados para responderem à 
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo 
sem a resposta, ou sendo de imediato declarada a impossibilidade 
de constituir advogado, encaminhem-se os autos à Defensoria 
Pública.Na resposta à acusação, havendo arguição de alguma 
preliminar ou de qualquer outro fato pretendido pela defesa, venham-
me urgente os autos conclusos.Intimem-se as partes. Intimem-se 
os acusados da audiência designada, quando da citação.Intimem-
se a (s) testemunha (s) arrolada (s) na denúncia, bem como as 
que eventualmente forem arroladas pela defesa.Expeça-se carta 
precatória para ouvir testemunhas, porventura residentes em outra 
comarca, com prazo de 20 dias, com ciência do MP e defesa.
Requisitem-se para audiência.Cumpra-se a cota do Ministério 
Público.Oportunamente, o titular da ação penal, fundado nos 
pressupostos da preservação da ordem pública e conveniência da 
instrução criminal, representou pela decretação da prisão preventiva 
do denunciado IGOR FERREIRA CRISPIM, considerando as 
circustâncias e a gravidade do crime acima descrito que denota tratar-
se de pessoa com propensão a prática de delitos de índole violenta e 
dotado de elevada capacidade de articulação criminosa.É o relatório. 
Decido.Patente a materialidade, face os documentos juntados, 
havendo indícios suficientes de autoria do crime de roubo. Presentes 
os pressupostos e requisitos da prisão preventiva, seja conveniência 
da instrução criminal e, especialmente a necessidade de garantia da 
ordem pública, já que o crime de roubo atualmente vem aumentando 
em nossa cidade, deixando a população amedrontada, mormente as 
pessoas que são vítimas de assaltos. Ressalta-se que o crime pelo 
qual foi denunciado é extremamente grave, revelando, com isso, o 
seu grau de periculosidade, devendo a Justiça prevenir este tipo de 
conduta de forma enérgica. Ademais, no momento da abordagem 
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o denunciado empreendeu fuga e, no dia 31.05.2019, foi preso 
em flagrante (autos 0001727-29.2019.8.22.0005) por crime contra 
o patrimônio, ocasião em que também foi dado cumprimento a um 
MANDADO de prisão expedido pelo Juízo da comarca de Presidente 
Médici, por suposta prática de crime de roubo.PELO EXPOSTO, com 
fundamento na garantia da ordem pública, conveniência da instrução 
criminal, acolho o pedido e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA 
de IGOR FERREIRA CRISPIM, brasileiro, solteiro, pintor, CPF 
155.934.207-25, filho de Aparecida Ferreira Crispim, nascido aos 
12.01.1996, natural de São Torquato/ES, residente na Avenida 
Porto Velho, s/n, bairro Centro, ou Rua Mato Grosso, n. 2825, bairro 
Centro, na cidade de Presidente Médici/RO, atualmente recolhido na 
penitenciária de Presidente Médici/RO. Cópia da presente DECISÃO 
serve de MANDADO de prisão preventiva. Ji-Paraná-RO, terça-feira, 
11 de junho de 2019.Márcia Adriana Araújo Freitas Juíza de Direito
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 60 dias

Proc.: 0000118-11.2019.8.22.0005
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Nadilson Florentino Coutinho
Intimação DE: NADILSON FLORENTINO COUTINHO, vulgo 
“Onça”, brasileiro, nascido aos 20.09.1987 em Apuí/AM, filho de 
Manoel Coutinho e Antônia Florentina, portador do RG 1537829, 
CPF n. 057.083.742-17, residente na av. Transcontinental, esquina 
com Posto Vitória e Hotel HB, n. bairro Vila Jotão. Atualmente em 
local incerto e não sabido. 
FINALIDADE: Intimar o réu, acima qualificado, que se encontra 
atualmente em lugar incerto e não sabido a tomar conhecimento 
da SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz Valdecir Ramos de Souza, 
cuja parte dispositiva transcrevo: “...Pelo exposto, julgo procedente 
a denúncia, para o fim de CONDENAR o acusado NADILSON 
FLORESNTINO COUTINHO, já qualificado, como incurso nas 
penas do artigo 155, §4º, inciso II, do Código Penal. Passo a dosar 
a sua pena: Analisando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal 
(circunstâncias judiciais), verifico que a culpabilidade do acusado 
é inerente ao tipo incurso, nada tendo a valorar. Com relação aos 
antecedentes, verifica-se que o acusado registra três condenações 
com trânsito em julgado, sendo que uma das reincidências será 
considerada como agravante, para não incorrer em bis in idem, e 
as demais como maus antecedentes. Em relação à sua conduta 
social não há nos autos parâmetros para sua valoração. Sobre sua 
personalidade, verifica-se que esta não lhe favorece, pois o acusado 
possui condenações por crimes de roubo e furto anteriores ao fato 
em questão. Os motivos do crime são de somenos importância, mas 
é certo que procurou conseguir bem móvel sem o menor esforço, o 
que já é valorado negativamente pelo legislador. As consequências 
não foram tão graves, considerando-se que houve a restituição da 
res furtiva. O comportamento da vítima não contribuiu para o crime. 
Por tudo isso, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) 
meses de reclusão e 12 (quinze) dias-multa. Reconheço a atenuante 
da confissão e a agravante da reincidência e, sendo o acusado 
reincidente específico, considero esta preponderante e agravo, 
perfazendo a pena em perfazendo 02 (dois) anos e 09 (nove) meses 
de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Não há causas de aumento 
ou diminuição a serem valoradas. Assim, torno a pena definitiva em 
02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-
multa. Com relação à pena de multa, o valor do dia-multa será no 
mínimo previsto no § 1º do artigo 49 do Código Penal, isto é, 1/30 do 
salário-mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a condição 
socioeconômica do acusado, perfazendo o valor de R$ 499,00 
(quatrocentos e noventa e nove reais). O réu cumprirá a sua pena 
em regime inicialmente semiaberto, em razão de sua reincidência. 
Ji-Paraná, 11 de Junho de 2019.
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório 
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Juiz de Direito: Edewaldo Fantini Junior
Diretor de Cartório: Everson da Silva Montenegro

Proc.: 1003623-61.2017.8.22.0005
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Fabio Silva de Jesus
Advogado: Adonys Foschiani Helbel (OAB/RO 8737)
FINALIDADE: Intimar o advogado supra da parte dispositiva da r. 
SENTENÇA abaixo transcrita: 
SENTENÇA: 03 - DO DISPOSITIVO Pelo exposto, julgo improcedente a 
denúncia para absolver o acusado FABIO SILVA DE JESUS, já qualificado, 
dado como incurso nas sanções dos arts. 129, § 9º, e 147, do CP c/c arts. 5º 
e 7º, da Lei 11.340/06, o fazendo com fundamento no art. 386, III do Código 
de Processo Penal.Sem custas. Após o trânsito em julgado proceda-se 
as anotações de praxe e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-seJi-
Paraná-RO, quinta-feira, 23 de maio de 2019.

Proc.: 0003476-18.2018.8.22.0005
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Claudio Ferreira de Souza
FINALIDADE: Intimar o advogado Fábio Leandro Aquino Maia - OAB/RO 
1878 - para apresentar as alegações finais em favor do denunciado Cláudio 
Ferreira de Souza, no prazo legal.
Ji-Paraná/RO,11/06/2019

Proc.: 0004228-87.2018.8.22.0005
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Assunto: Decorrente de Violência Doméstica.
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Jose Lucas Rosario dos Santos
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 10 dias)
DE: Jose Lucas Rosario dos Santos, brasileiro, serviços gerais, portador 
do RG n. 1117289, inscrito no CPF n.016.986.092-21, filho de Valdevino 
Braga dos Santos e Marines Barbosa do Rosário, nascido aos 13.09.1991, 
natural de Ji-Paraná/RO, Atualmente encontra-se em local incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: Citar o denunciado Jose Lucas Rosario dos Santos, já 
qualificado acima, dos termos da Ação Penal cujo resumo da denúncia 
segue abaixo transcrito, bem como para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da dilação deste, apresentar RESPOSTA INICIAL, por meio de advogado 
constituído, ficando advertida de que caso não constitua advogado sua 
defesa será efetuada pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
RESUMO DENÚNCIA: “... Consta do incluso inquérito policial registrado 
sob o n. 455/2018, consta que o denunciado e a vítima convivente em 
união estável há 11 anos e tem 2 dois filhos. No dia 15.12.2018, por volta 
das 20h, iniciou-se uma discussão entre o casal, oportunidade em que o 
denunciado jogou uma panela quente na perna da vítima, ocasionando 
queimaduras. Na sequência, José Lucas saiu da residente e retornando 
as 2h30min do dia 16.12.2018, ainda mais nevoso, xingando a vítima de 
vagabunda, biscates e etc., como medo a vítima não abriu a porta para 
que entrasse e ficou falando com ele apenas pela janela, o denunciado 
ameaçou-a dizendo que a mataria caso não abrisse a porta. Através da 
abertura da janela, o denunciado novamente agrediu fisicamente a vítima, 
agora com socos e puxões de cabelo, provocando as lesões descrita em 
laudo. A polícia militar foi acionada e logrou prender o denunciado em 
flagrante delito. Assim agindo, incorreu o denunciado José Lucas Rosário 
dos Santos, nos tipos penais descritos nos artigos 129, §9º (por duas vezes), 
e 147, caput, ambos do CP, c/c art. 5º e 7º, ambos da Lei 11.340/2006.
DESPACHO: “Por não ter sido o acusado encontrado no seu endereço 
conhecido e sendo incerto ou impreciso o seu paradeiro (certidão de fl. 39) 
cite-o por edital com as advertências legais...”
Everson da Silva Montenegro
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520190001254&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520170036192&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520180036012&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520180043892&strComarca=1&ckb_baixados=null
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Proc.: 0002045-55.2018.8.22.0002
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Condenado:Pablo Vinicius Gonçalves Ribeiro
Advogado:Valdecinei Carlisbino ( 9433)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 dias
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET. Endereço Eletrônico: 
aqs1criminal@tjro.jus.br
Juiz: Dr. Alex Balmant
Diretora de Cartório: Aleksandra Aparecida Gaienski
Autos nº. 0002045-55.2018.8.22.0002
Réu: PABLO VINICIUS GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, filho de 
Aparecido Veríssimo Ribeiro e Roseli Gonçalves de Souza, natural 
de Ariquemes/RO, nascido no dia 02/04/1992, inscrito no RG n. 
1.105.037 SESDEC/RO e no CPF n. 008.894.372-03, residente 
e domiciliado na 2ª rua, n. 5275, Setor 09 (de baixo), Ariquemes/
RO.
Advogado: Dr. Valdecinei Carlisbino, OAB/RO 9433, com escritório 
profissional no Setor 04, Av. JK, n. 2328, Ariquemes/RO.
FINALIDADE:INTIMAR o réu acima, a efetuar o pagamento das 
custas processuais no valor de R$ 527,85 (Quinhentos e Vinte 
e Sete Reais e Oitenta e Cinco Centavos), a ser depositado no 
Banco do Brasil, Agência 2757-X, conta-corrente 12090-1 em 
nome no FUNPEN, CNPJ n. 15.837.081./0001-56, no prazo de 10 
dias, sob pena de protesto e inscrição em Dívida Ativa da Fazenda 
Pública Estadual. DEVENDO APRESENTAR COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO JUNTO AO CARTÓRIO DO 1° VARA CRIMINAL 
DESTA COMARCA. Ressalta-se que não será aceito pagamento 
realizado em caixas eletrônicos.
Ariquemes, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
(documento assinado por certificação digital)
Aleksandra Aparecida Gaienski
Diretora de Cartório
Aleksandra Aparecida Gaienski
Escrivã Judicial

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
2º Cartório Criminal
Juiza: Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Diretora de Cartório: Caroline da Silva Modesto
E-mail:aqs2criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0001666-80.2019.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Delegado de Polícia.
Advogado:Delegado de Polícia. (RO 99999)
Denunciado:José da Silva
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DECISÃO:
Vistos.O acusado apresentou resposta à acusação às fls. 52/54, no 
entanto, não alegou preliminares, mas tão somente matérias que 

se cingem com o MÉRITO da causa, as quais serão analisadas 
em momento oportuno. Desta feita, não vislumbro nenhuma das 
hipóteses de absolvição sumária, razão pela qual, confirmo o 
recebimento da denúncia. DESIGNO audiência de instrução e 
julgamento para o dia 30/07/2019 às 10hs00min.Intimem-se o réu 
e as testemunhas para a realização desta solenidade. Ciência ao 
Ministério Público e à Defesa.Pratique-se o necessário (requisite-
se e/ou depreque-se).SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE 
INTIMAÇÃO/OFÍCIO DE REQUISIÇÃO (anote-se que para o 
cumprimento da determinação constante no artigo 90, das Diretrizes 
Gerais Judiciais, o MANDADO deverá ser cumprindo até 10 (dez) 
dias antes da audiência designada).Ariquemes-RO, quinta-feira, 6 
de junho de 2019.Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes Juíza 
de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Proc.: 0005543-62.2018.8.22.0002
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Delegado de Polícia.
Advogado: Delegado de Polícia. (RO 99999)
Denunciado: Tiago Ribeiro Vieira
Advogado: Amauri Luiz de Souza OAB/RO 1301
FINALIDADE: Intimar o advogado supramencionado do DESPACHO 
a seguir. DESPACHO: “Vistos. O acusado apresentou resposta à 
acusação às fls. 58/60, no entanto, não alegou preliminares, mas 
tão somente matérias que se cingem com o MÉRITO da causa, 
as quais serão analisadas em momento oportuno. Desta feita, não 
vislumbro nenhuma das hipóteses de absolvição sumária, razão 
pela qual, confirmo o recebimento da denúncia. DESIGNO audiência 
de instrução e julgamento para o dia 23/07/2019 às 10hs50min. 
Intimem-se o réu e as testemunhas para a realização desta 
solenidade. Ciência ao Ministério Público e à Defesa.Pratique-se o 
necessário (requisite-se e/ou depreque-se). SERVE A PRESENTE 
DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO DE REQUISIÇÃO (anote-
se que para o cumprimento da determinação constante no artigo 90, 
das Diretrizes Gerais Judiciais, o MANDADO deverá ser cumprindo 
até 10 (dez) dias antes da audiência designada). Ariquemes-RO, 
sexta-feira, 24 de maio de 2019. Cláudia Mara da Silva Faleiros 
Fernandes - Juíza de Direito”.

Proc.: 0001579-27.2019.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Denunciado:Dimilson Carlos Maffini
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DESPACHO:
Vistos,Essa magistrada cumulada a função de juíza de direito da 2ª 
Vara Criminal e ju[íza eleitoral da 7ª zona, em razão desta função foi 
convocada pelo Tribunal Regional Eleitoral para participar de curso 
a realizar-se-á nos dias 12, 13 e 14/06/2019, na cidade de Porto 
Velho/RO.Assim, como não haverá juiz substituto respondendo 
pela vara, redesigno a audiência para o dia 17/06/2019, às 
10hs30min.Intime-se e requisite-se.Ciência as partes. Ariquemes-
RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Cláudia Mara da Silva Faleiros 
Fernandes Juíza de Direito

Proc.: 0003762-05.2018.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Advogado Não Informado ( )
Denunciado:Matheus André
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DESPACHO:
Vistos,Essa magistrada cumulada a função de juíza de direito da 2ª 
Vara Criminal e ju[íza eleitoral da 7ª zona, em razão desta função foi 
convocada pelo Tribunal Regional Eleitoral para participar de curso 
a realizar-se-á nos dias 12, 13 e 14/06/2019, na cidade de Porto 
Velho/RO.Assim, como não haverá juiz substituto respondendo 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220180032915&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220190025830&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220180079318&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220190024044&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?Tp
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pela vara, redesigno a audiência para o dia 01/07/2019, às 
08hs50min.Intime-se e requisite-se.Ciência as partes.Ariquemes-
RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Cláudia Mara da Silva Faleiros 
Fernandes Juíza de Direito
Caroline da Silva Modesto
Diretora de Cartório

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal
Juíza - Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Diretor de Cartório Substituto: Melquisedeque Nunes de Alencar
e-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0004954-70.2018.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Advogado Não Informado ( )
Réu:Patrícia Nunes da Silva Custódio
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Vistos.Trata-se de ação penal onde se imputa à acusada Patrícia 
Nunes da Silva Custódio a prática ilícita tipificada no art. 28 da Lei 
n. 11.343/06.A denúncia foi recebida em 22 de novembro de 2018 
(fls. 40/41).A ré foi devidamente citad, tendo apresentado resposta 
a acusação às fls. 49/52, arguindo, preliminarmente, ausência 
de provas de autoria, aduzindo se tratar de situação de pessoa 
homônima, vez que é natural de Vilhena/RO e nunca residiu em 
outra comarca.Em manifestação nos autos, o Ministério Público 
pugnou pela absolvição sumária da acusada face a atipicidade 
da conduta, aplicando-se o princípio da intervenção mínima, bem 
como em razão da estremada dúvida acerca da real indentidade 
da pessoa conduzida à Delegacia por ocasião dos fatos.Vieram os 
autos conclusos.Relatei. Decido.A absolvição sumária da acusada 
é medida que se impõe, em razão da atipicidade material da 
conduta.A denúncia descreve a prática do delito descrito no artigo 
28 da Lei n. 11.343/06, eis que uma guarnição da polícia militar 
localizou e apreendeu em sua posse 03 (três) porções de maconha, 
pesando 3,17g (três gramas e dezessete centigramas) e 01 (uma) 
porção de “cocaína” em pedra (crack), pesando 1,24g (um grama e 
vinte e quatro centigramas).Ocorre que o presente caso se amolda 
perfeitamente ao princípio da irrelevância penal do fato, tornando-
se atípica a conduta da acusada em razão de sua insignificância 
diante do ordenamento jurídico. E, portanto, a denunciada não 
deve ser punida, pois não se amolda ao conceito de tipicidade 
material.Analisando os autos, denota-se que fora apreendido 
3,17g (três gramas e dezessete centigramas) e 01 (uma) porção 
de “cocaína” em pedra (crack), pesando 1,24g (um grama e vinte 
e quatro centigramas). A propósito, a tipicidade penal é constituída 
pela tipicidade formal e pela tipicidade conglobante. Esta última é 
entendida como a junção da tipicidade material com o conceito de 
antinormatividade.Tipicidade formal é a adequação típica de uma 
conduta, efetivamente praticada, aos elementos do tipo legal do 
delito a ela correspondente.Tipicidade material é a relevância da 
conduta na esfera jurídico-penal. Assim, o Direito Penal exige que 
a conduta do agente expresse uma danosidade social. Não basta a 
mera coincidência formal entre o fato da vida e a hipótese abstrata 
da lei penal para considerar-se o fato típico. Deve, também, ser 
concretamente lesivo a bens jurídicos. Dessa forma, o Direito 
Penal deve desprezar condutas socialmente adequadas (não 
necessariamente éticas ou morais) ou penalmente irrelevantes 
(de lesividade inexpressiva).Deveras, o Direito Penal não se deve 
ocupar de condutas que produzam resultado cujo desvalor   por 
não importar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes   não 

represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do 
bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social.
Portanto, entendo que a ação da acusada não feriu bens jurídicos 
relevantes e a reprovabilidade de sua conduta é insignificante para 
se perseguir criminalmente, impondo-se o arquivamento do feito.
Além disso, a banalização do litígio  leia-se atuação sem maior 
interesse social   o torna moroso e desacreditado, pois situações 
que realmente interessam ficam em segundo plano ou concorrem 
com as inúteis, o que inviabiliza a realização do papel transformador 
atribuído ao PODER JUDICIÁRIO no Estado Democrático de Direito.
Diante de tal quadro, é difícil imaginar que a impunidade desse 
fato possa gerar mais criminalidade. Em face disso, reconheço 
a incidência do Princípio da Insignificância no caso em epígrafe, 
afastando-se, por conseguinte, a materialidade delitiva.Posto isso, 
ABSOLVO sumariamente a ré Patrícia Nunes da Silva Custódio, 
com base no art. 397, III, do CPP.Baixas e anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o 
necessário.Ariquemes-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Adip 
Chaim Elias Homsi Neto Juiz de Direito
Melquisedeque Nunes de Alencar
Diretor de Cartório Substituto

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002488-47.2019.8.22.0002
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
REQUERENTE: GENIVALDO RIBEIRO ROSA CPF nº 659.962.672-
68, RUA SÃO PAULO 4045, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR 05 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DALLAGASSA 
GONTIJO DE OLIVEIRA OAB nº RO5724
REQUERIDO: GIGLIANE ALVES TELES CPF nº 926.229.092-68, 
ALAMEDA DO IPÊ 1392, LOJA ROYAL SETOR 01 - 76870-029 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por GENIVALDO RIBEIRO 
ROSA em face de GIGLIANE ALVES TELES.
Segundo consta na inicial, as partes celebraram contrato de locação 
de um imóvel com prazo de vigência de 30/08/2016 à 30/02/2017 
com o valor do aluguel a ser pago pela Requerida era de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) por mês. 
Diz que após o prazo do término do contrato de aluguel, as partes 
resolveram dar continuidade no mesmo, renovando-o verbalmente 
por tempo indeterminado e com a renovação o valor do aluguel foi 
reduzido para a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais). No entanto, 
a parte requerida deixou o imóvel sem quitar 03(três) sete meses 
de aluguel.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando o 
recebimento de R$ 900,00 (novecentos reais) correspondentes aos 
03 (três) meses de alugueis em atraso.
Para amparar o pedido juntou documento de identidade, contrato 
de locação, dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não 
apresentou defesa nos autos. 
Sobre a ausência da parte autora em audiência nos Juizados 
Especiais Cíveis, o art. 20 da Lei nº 9.099/95 prevê que “não 
comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à 
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do 
Juiz”.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220180071236&strComarca=1&ckb_baixados=null
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No presente caso, a não apresentação da contestação conduz a 
aplicação do DISPOSITIVO retromencionado, reconhecendo como 
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, nada havendo a 
infirmar tal convicção. 
Com efeito, os documentos apresentadas nos autos, em especial 
o contrato de locação, comprovam os fatos alegados pela parte 
autora, ficando evidente a negociação entre as partes envolvendo 
o aluguel de um imóvel e a ausência de pagamento. 
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que 
o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Nesse sentido, como a parte requerida é revel e nesse sentido não 
produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas 
na inicial, tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
Sobre o assunto, há entendimento pacificado nesse mesmo 
sentido. Vejamos:
COBRANÇA. ALUGUEL E DESPESAS COM REPARAÇÃO DE 
IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO CORRETOR CUJO 
AFASTAMENTO SE RATIFICA. REVELIA DA LOCATÁRIA. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS. 
DANOS MATERIAIS DEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
INOVAÇÃO NA FASE RECURSAL. Arguição de legitimidade 
passiva do corretor que não encontra respaldo, quer lógico quer 
legal, porquanto inexistente comprovação de que responderia 
o mesmo por eventual inadimplência da ré, tendo este atuado 
unicamente como intermediário da relação locatícia firmada entre 
as partes. Ademais, descabida a pretensão de buscar o autor, na via 
recursal, modificação do pleito inicial, o qual se cingiu à cobrança 
de aluguéis e reformas no imóvel. Inovação apresentada em 
recurso, consistente em imputar-se ao corréu a possível retenção 
de valores recebidos da locatária que se mostra vedada, ratificando-
se a SENTENÇA singular no ponto. No que toca ao recurso da ré, 
a revelia decretada e, sobretudo a distribuição do ônus da prova 
fazem com que seja ratificada a DECISÃO na origem proferida. 
Ocorre que não cabe imputar-se ao requerente a comprovação 
do inadimplemento alegado, como pretendido pela requerida em 
recurso, incumbindo à mesma o ônus de apresentar documentação 
capaz de evidenciar a quitação dos valores em litígio, consoante o 
art. 333, inc. II, do CPC, do que não se desvencilhou. Ante a revelia 
da ré, impõe-se sejam tidos como verdadeiros os fatos alegados na 
inicial, os quais se mostram condizentes com o acervo... probatório 
acostado. Não cabe imputar-se ao requerente a comprovação 
do inadimplemento alegado, como pretendido pela requerida em 
recurso, incumbindo à mesma o ônus de apresentar documentação 
capaz de evidenciar a quitação dos valores em litígio. Inteligência 
do art. 333, inc. II, do CPC. Gastos com a reforma do imóvel, após a 
desocupação, que restaram comprovados consoantes documentos 
de fls. 20/22, cabendo seja chancelada, assim, a DECISÃO de 
primeiro grau que condenou a ré ao pagamento de R$ 2.921,06, 
corrigido pelo IGP-M da data de cada desembolso, acrescido de 
juros de 1% ao mês, a contar da citação. SENTENÇA mantida por 
seus próprios fundamentos. RECURSOS IMPROVIDOS. (Recurso 
Cível Nº 71005367065, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 23/04/2015) 
(TJ-RS - Recurso Cível: 71005367065 RS, Relator: Marta Borges 
Ortiz, Data de Julgamento: 23/04/2015, Primeira Turma Recursal 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/04/2015).
Inobstante isso, o contrato de aluguel juntado aos autos comprova a 
relação havida entre as partes, sendo que as provas apresentadas 
atestam ainda que a parte requerida desocupou o imóvel sem 
pagar três meses de aluguel. 
Assim, a parte autora faz jus ao recebimento do valor correspondente 
aos alugueis.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar a parte 
requerida GIGLIANE ALVES TELES a pagar à parte autora a 
importância de R$ 900,00 (novecentos reais) mais atualização 
monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros de 1% ao mês 
desde a citação. 

Sem honorários e sem custas uma vez que não vislumbro litigância 
de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se o(a) requerido(a), observando os efeitos da revelia 
decretada, para que cumpra o descrito na SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523 
do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, se nada for requerido, arquivem-se os 
autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de 
intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7002266-79.2019.8.22.0002
AUTOR: IRACEMA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARISTELA GUIMARAES BRASIL - 
RO9182
RÉU: SUELI PEREIRA DOS SANTOS
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[...] Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis no 
prazo de 10 dias pena de extinção.[...]
Processo: 7000886-60.2015.8.22.0002
EXEQUENTE: LILIAN KELLEN SANTOS FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOEL DE OLIVEIRA - RO174
FINALIDADE: Intimar a parte Requerente, por meio de seu 
advogado, conforme segue: Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito de Ariquemes - Juizado Especial, tendo em vista 
a implementação do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/
PRECATÓRIO, fica V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 
(quinze) dias dados imprescindíveis para o novo procedimento de 
pagamento, conforme abaixo:
Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) 
COMUM
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
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Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
processo será arquivado.

Processo: 7000850-18.2015.8.22.0002
EXEQUENTE: CLOVIS NUERNBERG
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
- RO2394
EXECUTADO: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO, ESTADO DE RONDÔNIA
FINALIDADE: Intimar a parte Requerente, por meio de seu 
advogado, da DECISÃO de ID 27481287, bem como, tendo em 
vista a implementação do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/
PRECATÓRIO, fica V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 
(quinze) dias dados imprescindíveis para o novo procedimento de 
pagamento, conforme abaixo:
Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 

Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) 
COMUM
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:

Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
processo será arquivado.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7015966-59.2018.8.22.0002
REQUERENTE: TATIANA CRISTINA DE ANDRADE OLIVEIRA 
CPF nº 611.508.272-20, LINHA C-114, KM 08 ZONA RURAL - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar a preliminar arguida pela CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON em sua contestação.
Preliminarmente, a requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos das 
partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, contudo, 
verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais 
e testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial. 
Assim, afasto a preliminar e passo à análise do MÉRITO.
No MÉRITO, trata-se de pedido de obrigação de fazer c/c 
indenização por danos materiais ajuizados em face de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON tencionando o 
reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora TATIANA CRISTINA 
DE ANDRADE OLIVEIRA construiu uma subestação de 05 KvA, 
situada na Linha C 114, Km 08, Zona Rural do Município do 
Município de Cujubim/RO, sendo que a parte requerida passou a 
prestar manutenção na rede construída pela parte autora como se 
sua fosse, tendo ocorrido portanto, a incorporação da rede elétrica 
sem observância do disposto na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Consta ainda que a parte autora construiu a subestação nos moldes 
estabelecidos pela CERON/ELETROBRAS, a qual aprovou o 
projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido para construção 
da subestação. Para comprovar o alegado juntou documentos 
conforme inicial.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo em suma 
a improcedência da inicial sob o argumento de que não houve 
a incorporação da rede elétrica. Argumentou ainda que, a parte 
autora não provou os fatos alegados, bem como, não provou ter 
sofrido qualquer dano material decorrente de ato da requerida.
Ocorre que os documentos juntados com a inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica na propriedade da parte 
autora e a incorporação por parte da requerida. Não restam 
dúvidas de que a requerida se beneficiou da estrutura construída 
pela parte autora para o fornecimento de energia elétrica na região 
onde reside. 
De outro lado, a requerida nada provou. Suas alegações vieram 
aos autos destituídas de provas, de modo que não há como acatar 
o alegado. 
Seja como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica construída 
pela parte autora como se sua fosse, sem contudo indenizá-la 
pelos valores despendidos. Os documentos comprovam a um só 
tempo, que a parte autora construiu uma subestação de energia 
elétrica em sua propriedade rural, e que a parte requerida, após a 
construção incorporou a rede elétrica sem qualquer formalização e 
indenização.

Assim, a devolução dos valores despendidos com a construção 
da rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as 
instalações passaram a integrar o patrimônio da concessionária 
CERON, a qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que a parte autora arcou com todos os 
custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica na 
zona rural e a requerida incorporou referida rede sem indenizar a 
parte autora ou formalizar a incorporação.
Atualmente a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia reconhece o direito à indenização:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014).
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou especificamente 
as alegações da parte autora, restou evidenciada a sua 
responsabilidade de incorporar a subestação em seu patrimônio 
em razão da natureza do serviço público, e consequentemente, 
o dever de indenizar a parte autora pelas despesas de aquisição 
e instalação da rede elétrica, urgindo analisar apenas o quantum 
devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria.
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo do processo judicial, seja 
apurado o valor.
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Os documentos juntados demonstram que na época da construção 
da subestação a parte autora realizou e pagou por um projeto de 
engenharia, bem como, todos os gastos inerentes a construção da 
rede elétrica.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto 
elétrico foi executado e a subestação foi construída. É público 
e notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da 
energia elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que 
há 08, 10 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam 
ter acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, 
construir subestações em suas propriedades e imediações, a fim 
de assegurar o fornecimento de energia elétrica.
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que a parte autora fez um projeto, 
executou o mesmo e construiu uma subestação para ter acesso à 
energia, a qual foi efetivamente fornecida. 
Por fim, a parte autora foi diligente em juntar notas fiscais e 
recibos demonstrando os valores gastos para a construção de 
sua subestação. A CERON teve acesso a esses documentos e 
os impugnou de forma genérica. Do mesmo modo, a CERON não 
juntou NENHUM documento demonstrando que os documentos 
comprobatórios de desembolso e o projeto estão equivocados ou 
fora da realidade.
No caso, a parte equivocou-se em seu pedido e requereu a 
concessão de valor superior ao da soma das notas fiscais e recibos 
juntados aos autos. Ao que tudo indica trata-se de mero erro 
material. Mesmo assim considero para fins de análise meritória 
unicamente o valor expressamente consignado nas notas fiscais e 
recibos, que totalizam a quantia de R$ 36.860,67 (trinta e seis mil 
oitocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos). 
Por tudo isso, fixo o dano material no valor das notas ficais e 
recibos juntados nos autos. Posto isso, julgo PROCEDENTE o 
pedido formulado para condenar a CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A – CERON a indenizar a parte autora TATIANA 
CRISTINA DE ANDRADE OLIVEIRA no importe de R$ 36.860,67 
(trinta e seis mil oitocentos e sessenta reais e sessenta e sete 
centavos), a título de danos materiais, referente às despesas 
comprovadas com a construção da rede particular de energia 
elétrica em sua propriedade, cujos valores deverão ser acrescidos 
de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária a 
partir da citação válida, bem como, determino que a CERON/
ELETROBRAS proceda à incorporação da referida rede elétrica ao 
patrimônio da concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias sob pena de acréscimo de 10% conforme art. 523, § 
3º do CPC. 
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da SENTENÇA 
e caso requerido pela parte autora, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /
Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO; data e horário registrados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7014725-50.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
Requerente: ROSILENE PEREIRA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA 
VIOLA - RO8684
Requerido: MUNICÍPIO DE CUJUBIM
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da SENTENÇA abaixo transcrita:
SENTENÇA: 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.

Trata-se de ação interposta por ROSILENE PEREIRA FERREIRA 
em face do MUNICÍPIO DE CUJUBIM tencionando o pagamento 
de verbas rescisórias.
Segundo consta na inicial, a parte autora laborou para o requerido 
e embora tendo sido exonerada, até a presente data não recebeu o 
valor de suas verbas rescisórias.
Para comprovar suas alegações juntou documentos pessoais, 
requerimento, folha de ponto, dentre outros.
Citado o requerido apresentou contestação reconhecendo o pedido 
apresentado pela parte autora.
Portanto, como se vê, o requerido reconheceu o pedido apresentado 
pela parte autora.
Mesmo que assim não fosse, há que reconhecer os direitos 
trabalhistas da parte autora, caso contrário tal solução se mostraria 
injusta e desrespeitosa a vários princípios basilares, como a 
vedação ao enriquecimento sem causa, a segurança jurídica e a 
boa-fé objetiva, já que deixaria o requerente sem a contraprestação 
pelos serviços prestados ao requerido.
Desse modo, como a parte autora concordou com o valor apontado 
pelo município como devido, deve o mesmo ser compelido a 
adimplir as verbas rescisórias no valor de R$ 3.494,11 (três mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e onze centavos).
Registre-se que eventual valor correspondente ao IRPF e verbas 
previdenciárias deverão ser descontados na fonte e recolhidos 
posteriormente pelo Município a quem de direito, ressaltando-se 
que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional 
não se enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência do 
Imposto de Renda, posto o caráter indenizatório a que apresentam. 
É esse o entendimento firmado nos tribunais. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) 
DE FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto 
no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e 
tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, 
não incide a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 
de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um 
terço (1/3) da remuneração percebida pelo servidor, possui natureza 
indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não 
se incorporam à remuneração são insuscetíveis de incidência de 
contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 
103294/RN e AgRg no AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e 
não provido. SENTENÇA mantida pelos seus próprios fundamentos. 
4. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o 
valor da condenação devidamente corrigido. Sem custas, em 
razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, 
Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. Pág.: 285).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da 
Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as 
indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente para 
o fim de condenar o Município de Cujubim a pagar o importe de 
R$ 3.494,11 (três mil quatrocentos e noventa e quatro reais e onze 
centavos) em favor da parte autora, cujo valor deverá ser pago 
com juros aplicados à caderneta de poupança contados a partir da 
citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada 
com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) desde o ajuizamento do pedido, ficando autorizado 
ao requerido proceder aos descontos legais de IRPF e verbas 
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previdenciárias, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, se nada for requerido, 
arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7005861-23.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: MARCIANO RAFAEL DA SILVEIRA, APARECIDA 
MARIA DA CUNHA SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE - 
RO4068
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
Os autos vieram conclusos para análise do pedido de retificação do 
nome da inventariante. Analisando os autos, verifica-se que assiste 
razão a parte, quando equivocadamente constou erro material em 
relação ao nome da inventariante, ao passo que constou apenas 
MARIA DA CUNHA SILVEIRA, quando em verdade o nome correto 
refere-se a APARECIDA MARIA DA CUNHA SILVEIRA.
Desta forma, há evidente erro material. Em relação ao tema o 
art. 48, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95 dispõe que “Os erros 
materiais podem ser corrigidos de ofício”.
Assim, reconheço e corrijo de ofício os erros materiais constantes 
no DESPACHO de ID 24682271 e na DECISÃO de ID 26154758, 
onde consta “MARIA DA CUNHA SILVEIRA”, leia-se “APARECIDA 
MARIA DA CUNHA SILVEIRA”. No mais, permanece tal como fora 
lançado.
Como o pedido de habilitação já foi deferido nos autos, determino 
ao cartório que proceda a substituição processual, para figurar no 
polo ativo da presente demanda APARECIDA MARIA DA CUNHA 
SILVEIRA – CPF 169.021.901-78.
Nesse sentido, determino ainda a intimação da advogada Gislene 
Trevisan para manifestar-se nos autos no prazo de 15 (quinze) dias, 
a fim de esclarecer se continua patrocinando a presente demanda, 
em caso positivo, deverá apresentar cálculo atualizado indicando 
CNPJ válido da requerida para efetivação de bloqueio online, 
OU informar se foram substabelecidos os poderes ao advogado 
VERGILIO PEREIRA REZENDE, onde na oportunidade deverá 
juntar documento comprobatório.
Com a manifestação da advogada, em caso de substabelecimento, 
determino a inclusão do advogado substabelecido na representação 
processual sistêmica, bem como a intimação para manifestar-se no 
feito no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de 
direito.
Após, faça-se CONCLUSÃO dos autos para deliberações.
Cumpra-se.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de 
intimação/carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7013876-78.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: PAULO CESAR LIMA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLISON ALMEIDA TABALIPA 
- RO6631

Requerido: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
FINALIDADE: Intimar as partes por intermédio de seus advogados 
acerca da SENTENÇA abaixo transcrita:
SENTENÇA: Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 
9.099/95.
Inicialmente importa analisar a preliminar arguida pela CERON/
ELETROBRAS em sua contestação.
A requerida arguiu a prescrição sob o argumento de que decorreu 
o prazo previsto no artigo 206, § 3º IV do Código Civil. Ocorre que 
referida alegação não merece prosperar. Explico.
Conforme entendimento jurisprudencial, no caso em tela, ou seja, 
rede elétrica custeada pela parte autora incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária do serviço, o prazo prescricional 
aplicado é o quinquenal, disposto no artigo 206, §5º, I, do Código 
Civil (tendo-se em vista, ainda, a regra de transição):
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO ART. 206, § 5º, I DO CC/2002. 
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO MESMO DIPLOMA 
LEGAL. POSIÇÃO DO STJ FIRMADA EM JULGAMENTO DE 
RECURSO REPETITIVO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 
DE OFÍCIO, COM A MANUTENÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. (TJ-PR - 
Apelação Cível AC 7250315 PR 0725031-5 (TJ-PR).
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo recorrente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito, 
no caso em tela, há aproximadamente três anos. Assim, afasto 
apreliminar e passo à análise do MÉRITO.
No MÉRITO, trata-se de pedido de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais ajuizados em face de ELETROBRAS 
DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) tencionando o reembolso 
de valor despendido com a construção de rede elétrica em 
propriedade rural, bem como a formalização da incorporação da 
rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora PAULO CÉSAR LIMA 
PEREIRA construiu uma subestação de 03 KvA, situada na Linha 
C-60, 4840, TB 40, BR 421, Zona Rural, Ariquemes/RO, sendo que 
a parte requerida passou a prestar manutenção na rede construída 
pela parte autora como se sua fosse, tendo ocorrido portanto, a 
incorporação da rede elétrica sem observância do disposto na 
Resolução 229/2006 da ANEEL.
Consta ainda que a parte autora construiu a subestação nos moldes 
estabelecidos pela CERON/ELETROBRAS, a qual aprovou o 
projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido para construção 
da subestação. Para comprovar o alegado juntou documentos 
conforme inicial.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo em suma 
a improcedência da inicial sob o argumento de que não houve 
a incorporação da rede elétrica. Argumentou ainda que, a parte 
autora não provou os fatos alegados, bem como, não provou ter 
sofrido qualquer dano material decorrente de ato da requerida.
Ocorre que os documentos juntados com a inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica na propriedade da parte 
autora e a incorporação por parte da requerida. Não restam dúvidas 
de que a requerida se beneficiou da estrutura construída pela parte 
autora para o fornecimento de energia elétrica na região onde 
reside. De outro lado, a requerida nada provou. Suas alegações 
vieram aos autos destituídas de provas, de modo que não há como 
acatar o alegado. Seja como for, a requerida passou a gerir a 
rede elétrica construída pela parte autora como se sua fosse, sem 
contudo indenizá-la pelos valores despendidos.
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Os documentos comprovam a um só tempo, que a parte autora 
construiu uma subestação de energia elétrica em sua propriedade 
rural, e que a parte requerida, após a construção incorporou a rede 
elétrica sem qualquer formalização e indenização
Assim, a devolução dos valores despendidos com a construção 
da rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as 
instalações passaram a integrar o patrimônio da concessionária 
CERON, a qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que a parte autora arcou com todos os 
custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica na 
zona rural e a requerida incorporou referida rede sem indenizar a 
parte autora ou formalizar a incorporação.
Atualmente a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia reconhece o direito à indenização:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014).
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou especificamente 
as alegações da parte autora, restou evidenciada a sua 
responsabilidade de incorporar a subestação em seu patrimônio 
em razão da natureza do serviço público, e consequentemente, 
o dever de indenizar a parte autora pelas despesas de aquisição 
e instalação da rede elétrica, urgindo analisar apenas o quantum 
devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria.
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.

No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo do processo judicial, seja 
apurado o valor.
Os documentos juntados demonstram que na época da construção 
da subestação a parte autora realizou e pagou por um projeto de 
engenharia, bem como, todos os gastos inerentes a construção da 
rede elétrica.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto 
elétrico foi executado e a subestação foi construída. É público 
e notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da 
energia elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que 
há 08, 10 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam 
ter acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, 
construir subestações em suas propriedades e imediações, a fim 
de assegurar o fornecimento de energia elétrica.
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que a parte autora fez um projeto, 
executou o mesmo e construiu uma subestação para ter acesso à 
energia, a qual foi efetivamente fornecida. Por fim, a parte autora 
foi diligente em juntar orçamento demonstrando os valores gastos 
para a construção de sua subestação. A CERON teve acesso a 
esses documentos e não os impugnou. Do mesmo modo, a CERON 
não juntou NENHUM documento demonstrando que o orçamento/
projeto está equivocado ou fora da realidade.
Por tudo isso, fixo o dano material no valor do orçamento juntado 
na inicial. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 
para condenar a CERON – Centrais Elétricas de Rondônia S/A a 
indenizar a parte autora no importe de R$ 16.390,60 (dezesseis mil 
trezentos e noventa reais e sessenta centavos) a título de danos 
materiais, referente às despesas comprovadas com a construção 
da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, cujo o 
valor do desembolso feito pelo consumidor deverá ser corrigido com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, bem como, determino 
que a CERON/ELETROBRAS proceda à incorporação da referida 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias sob pena de acréscimo de 10% conforme art. 523, § 
3º do CPC.
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da SENTENÇA 
e caso requerido pela parte autora, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /
Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO; data e horário certificado no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008338-53.2017.8.22.0002
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS ALVES CPF nº 
271.783.072-34, RUA BAHIA 3473, - ATÉ 3570/3571 SETOR 05 - 
76870-746 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDO: BANCO ITAU VEICULOS S.A. CNPJ nº 
61.190.658/0001-06, AVENIDA ANTÔNIO MASSA 361, POA 
CENTRO - 08550-350 - POÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR OAB nº 
AC4215, AVENIDA SANTOS DUMONT ALDEOTA - 60150-162 - 
FORTALEZA - CEARÁ
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Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente analiso a preliminar de prescrição arguida pela parte 
requerida sob o fundamento de que a pretensão da parte autora 
encontra-se prescrita pois pretende a restituição de valores 
descontados há mais de três anos.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 
REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR 
A APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA 
PRIVADA”, A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO 
ARTIGO 42 DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ, Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos, motivo pelo 
qual afasto a preliminar arguida.
No MÉRITO, trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual 
c/c repetição de indébito atinente a taxas contratuais e juros 
compostos que a parte autora entende serem indevidos.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, despesas com promotora 
de venda e gravame eletrônico. Desta feita, pugnou pelo 
ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos 
no bojo do contrato de financiamento. A parte autora requereu 
ainda a restituição de juros remuneratórios, os quais argumenta 
serem exorbitantes.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 

tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Relativamente a cobrança de despesas com promotora de venda 
e gravame eletrônico, diante da multiplicidade de processos que 
discutem o mesmo tema, com fundamento acerca da abusividade 
da cobrança, em contratos bancários, de serviços prestados 
por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem dado 
em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos processos pendentes que versassem 
sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), 
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ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, 
resolução parcial do MÉRITO e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto as despesas com promotora de venda e gravame eletrônico, 
vigora plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que 
a parte autora não provou que esse serviço deixou de ser prestado 
em seu benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais 
cláusulas a ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 

ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Desse modo, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a este 
título. Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-
se que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
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tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011782-31.2016.8.22.0002
REQUERENTE: UANDERSON VALE DA SILVA CPF nº 
000.796.132-41, RUA FRANCISCO GOMES 3919 JARDIM 
PARAÍSO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: ROSANGELA 
DA ROSA CORREA OAB nº AC5398

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Via preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento de incompetência 
– inadmissibilidade do procedimento perante o Juizado.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
No tocante a preliminar de Gratuidade da Justiça, não há que se 
reconhecer, em obediência a regramento específico estabelecido 
na Lei de regência dos Juizados.
De acordo com o artigo 55 da Lei 9.099/95, “a SENTENÇA de 
primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé”. Logo, se a 
Lei específica aplicável aos processos que tramitam no âmbito do 
Juizado dispõe que o pagamento de custas está dispensado em 
sede de 1º grau, não há razão plausível para este juízo de origem 
apreciar eventual pedido de concessão de Justiça Gratuita em 
sede de SENTENÇA.
Registre-se que, certamente, caso a parte intente recorrer da 
SENTENÇA, deverá arcar com as custas e preparo, sob pena de 
deserção, ressalvada a concessão de Justiça Gratuita, cujo pedido 

será apreciado oportunamente após a interposição de recurso, por 
ocasião do juízo de admissibilidade recursal. E, se for o caso de 
indeferimento desse pedido, incumbirá ao magistrado intimar a 
parte para recolhimento no prazo legal. 
Pelo exposto, como em sede de primeiro grau não se aprecia o 
pedido de gratuidade, por manifesta isenção de custas prevista 
em lei, afasto a preliminar arguida, reservando a apreciação do 
benefício à análise dos requisitos de admissibilidade recursal, 
oprotunamente.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato (gravame eletrônico), 
tarifa de cadastro, serviço de terceiros (concessionária) e tarifa 
de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 



1014DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: registro de contrato (gravame 
eletrônico), serviço de terceiros (concessionária) e tarifa de 
avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:

1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
registro de contrato (gravame eletrônico), serviço de terceiros 
(concessionária) e tarifa de avaliação do bem, vigoram plena 
aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o autor 
não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
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limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 

feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7014011-61.2016.8.22.0002
REQUERENTE: GISELLE DE MORAIS BRITTO CPF nº 
616.348.242-53, RUA SERGIPE 3519, - ATÉ 3566/3567 SETOR 
05 - 76870-748 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA 
VILARINO OAB nº RO5089
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 4 
ANDAR, PREDIO PRATA ( NUC CIDADE DE DEUS) VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: 
ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB nº DF89774

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobrança: tarifa de cadastro. Desta feita, pugnou pelo 
ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a esse débito inserido 
no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
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entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 

não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
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cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008869-71.2019.8.22.0002
REQUERENTE: SEBASTIAO DOS PASSOS GONCALVES DE 
SOUZA CPF nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS OAB nº RO5471, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA CNPJ nº 
59.275.792/0001-50, SEM ENDEREÇO, TIGRAO COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA CNPJ nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO, 
BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS CNPJ nº 
01.356.570/0001-81, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 29/07/2019 
às 12:00 horas. 
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 

e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do processo e 
condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
terça-feira, 11 de junho de 2019
12 horas e 5 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

7007606-72.2017.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: BENEVIDES IRONI CPF nº 561.120.092-34, 
RUA FRANCISCO GOMES 2684 CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, TORRE A - 8 ANDAR, 
CONJ. 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem, registro de 
contrato e capitalização parcela premiável.
Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva 
a tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. 
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de taxa de avaliação do bem e abertura de cadastro, o 
Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP 
(2016/0011287-7) determinou a suspensão, em todo o território 
nacional, dos processos pendentes que versassem sobre a questão 
ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as 
hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial 
do MÉRITO e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
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anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de avaliação do bem, registro de contrato e 
capitalização parcela premiável, vigora a plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esses serviços deixaram de ser prestados em seu benefício. Por 
esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012044-78.2016.8.22.0002
REQUERENTE: HALNON VIEIRA DOS SANTOS CPF nº 
701.709.242-20, RUA MACEIÓ 2578, - DE 2561/2562 A 2754/2755 
SETOR 03 - 76870-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569

REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: MAURO 
PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade 
das seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem e tarifa de 
cadastro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da 
quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
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No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;

2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena aplicabilidade na 
hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 
serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto, especialmente porque não se vislumbra onerosidade 
excessiva no caso em tela.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à taxa 
de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação 
dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada se 
amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 



1020DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008881-85.2019.8.22.0002
AUTOR: MARIA ROSA DE ARAUJO CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: MARTA AUGUSTO FELIZARDO OAB 
nº RO6998, SEM ENDEREÇO, GINARA ROSA FLORINTINO OAB 
nº RO7153, SEM ENDEREÇO
RÉU: VALDEMIRO PEREIRA DOS SANTOS CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30/07/2019 
às 10:30 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do processo e 
condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
terça-feira, 11 de junho de 2019
12 horas e 5 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam
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7008872-26.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARQUES & SILVA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EMBALAGENS LTDA - ME CNPJ nº 24.584.941/0001-88, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE 
PAULA OAB nº RO9507
RÉU: A. M. ANSELMO AÇOUGUE - ME (PONTO DA CARNE) CPF 
nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a 
realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º 
da Lei 9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo 
citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), 
o qual detém pauta extensa em razão de acumular audiências 
de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado 
Especial. Com isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 
ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que 
norteia o sistema dos Juizados Especiais.
Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar 
débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta 
audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o 
Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas 
a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às 
regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso 
a DECISÃO que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins 
sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação 
se mostra prejudicial às partes, à medida em que o processo 
ficará 4 ou 5 meses paralisado, aguardando apenas a realização 
de audiência, quando as partes podem, caso tenham interesse, 
apresentar propostas de pagamento e parcelamento por escrito, 
resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante disso, 
deixo de designar a audiência de conciliação e determino apenas 
a realização de atos executórios, com penhora, avaliação e/ou 
descrição de bens que guarnecem a residência do(a) executado(a) 
e intimação para tomar conhecimento do presente procedimento e 
de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser 
feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no 
prazo de 3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos 
ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último 
de sua intimação, independentemente de penhora, depósito ou 
caução. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do 
MANDADO, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de 
tais atos intimando, na mesma oportunidade, a executada. O(a) 
executado(a), no mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o 
crédito do(a) exequente, poderá requerer, desde que pago 30% 
do valor da execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
de ao mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, 
intime-se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar conhecimento, 
bem como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação 
no registro imobiliário, mediante a apresentação de certidão de 
inteiro teor do ato, independentemente de MANDADO judicial.
Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e 
desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens 
que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde 
que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA 
DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O 
ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 
846, §2º DO CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE 
OFÍCIO REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o 
encargo de fiel depositário, deverá proceder à penhora e remoção 

imediata do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido 
de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens 
passíveis de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que 
proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de 
nova de deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da 
Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7007569-45.2017.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO ANTONIO DOS SANTOS CPF nº 
252.500.279-20, LINHA C-100, TRAVESSÃO B-30, ZONA RURAL 
LOTE 52, GLEBA 40 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, TORRE A - 8 ANDAR, 
CONJ. 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 
14171, CONJ. 82, TORRE A, 8º ANDAR VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem, registro de 
contrato e capitalização parcela premiável.
Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva 
a tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. 
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de taxa de avaliação do bem e abertura de cadastro, o 
Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP 
(2016/0011287-7) determinou a suspensão, em todo o território 
nacional, dos processos pendentes que versassem sobre a questão 
ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as 
hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial 
do MÉRITO e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
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3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de avaliação do bem, registro de contrato e 
capitalização parcela premiável, vigora a plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7005039-68.2017.8.22.0002
REQUERENTE: HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCYARA ZIMMER - RO5888
REQUERIDO: ANNI CAROLINA AQUEMIN AYALA
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[...] Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis no 
prazo de 10 dias pena de extinção.[...]

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7013142-98.2016.8.22.0002

REQUERENTE: PAULO ROBERTO NIZER CPF nº 533.473.312-
49, AVENIDA URSA MAIOR 4871 ROTA DO SOL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341
SENTENÇA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório formal dispensado.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, seguro proteção financeira 
e tarifa de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
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do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:

1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
De igual modo, acertada a cobrança de seguro de proteção 
financeira, pois vigora contraprestação em favor do consumidor 
mediante ocorrência do sinistro e, portanto não há ilegalidade 
a ser reconhecida judicialmente quanto a essa tarifa no bojo do 
financiamento.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção 
ao disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7007607-57.2017.8.22.0002
REQUERENTE: BENEVIDES IRONI CPF nº 561.120.092-34, 
RUA FRANCISCO GOMES 2684 CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, TORRE A - 8 ANDAR, 
CONJ. 82 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 
14171, CONJ. 82, TORRE A, 8º ANDAR VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem, registro de 
contrato, seguro e capitalização parcela premiável.
Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva 
a tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. 
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de taxa de avaliação do bem e abertura de cadastro, o 
Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP 
(2016/0011287-7) determinou a suspensão, em todo o território 
nacional, dos processos pendentes que versassem sobre a questão 
ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as 
hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial 
do MÉRITO e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de avaliação do bem, registro de contrato, seguro 
e capitalização parcela premiável, vigora a plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 

entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008858-42.2019.8.22.0002
Fornecimento de Medicamentos
REQUERENTE: CLAUDIA SCHLICKMAM CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO, MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Trata-se de Obrigação de Fazer tencionando implementar o direito 
à SAÚDE, consistente em pedido de concessão de medicamentos 
em caráter de urgência.
Antes de deliberar a respeito do pedido de antecipação de tutela, 
faz-se necessário que a parte autora emende a inicial para 
demonstrar se os medicamentos objetos da presente demanda 
constam registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA).
A medida se justifica considerando que recentemente ao julgar 
o Recurso Especial Nº 1.657.156 (2017/0025629-7), o Superior 
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é possível 
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conceder medicamentos não constantes dos atos oficiais do SUS, 
desde que respeitados os seguintes requisitos essenciais:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. 
POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS 
CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO. 1. Caso dos autos: 
A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico 
(fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral 
(CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos 
(colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita 
por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 
A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a 
necessidade da ora recorrida em receber a medicação pleiteada, 
bem como a ausência de condições financeiras para aquisição 
dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se 
que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada 
por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em 
conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, 
na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de 
medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. 
Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de 
substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados 
e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder 
público de fornecer medicamentos não incorporados em atos 
normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente 
do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 
19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras 
alternativas terapêuticas. 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 
DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados 
em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos 
seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o 
paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos 
fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar 
com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro 
na ANVISA do medicamento. 5. Recurso especial do Estado do 
Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do 
art. 1.036 do CPC/2015. (STJ, Recurso Especial Nº 1.657.156 
(2017/0025629-7), Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 25 de abril 
de 2018).
Ao julgar o RE 657718/MG, o Supremo Tribunal Federal decidiu 
que “o Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos 
experimentais” e “a ausência de registro na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA) impede, como regra geral, o 
fornecimento de medicamento por DECISÃO judicial”. Apesar 
disso, o STF entendeu pelo cabimento do pedido em casos 
excepcionais e manteve os requisitos essenciais já consignados 
na DECISÃO proferida pelo STJ. Porém, o STF foi além e fixou 
o entendimento de que as ações que demandem esse tipo de 
medicação necessariamente devem ser propostas em face da 
União. Segue ementa da DECISÃO:
Direito à saúde e medicamento sem registro na Anvisa – 1. O Estado 
não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. 
A ausência de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento 
por DECISÃO judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a 
concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em 
caso de mora irrazoável da Anvisa em apreciar o pedido (prazo 
superior ao previsto na Lei 13.411/2016), quando preenchidos três 
requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento 
no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças 
raras e ultrarraras);(ii) a existência de registro do medicamento em 
renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência 
de substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que 
demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa 
deverão necessariamente ser propostas em face da União. (STF, 

RE 657718/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. ac. Min. Roberto 
Barroso, j. em 22.05.2019).
Portanto, como resultado das duas decisões com efeito de 
precedente vinculante, verifica-se que a União necessariamente 
terá que ser incluída no polo passivo da demanda e a parte que 
pleitear medicamento não incluído na lista do SUS/ANVISA, terá 
que comprovar a existência dos requisitos legais que excepcionam 
a concessão do pedido.
Ocorre que a União NÃO pode ser parte em processo que tramite 
no Juizado Especial da Fazenda Pública, por expressa proibição 
legal. 
Dessa forma, para o regular trâmite do feito em desfavor do Estado 
de Rondônia, é necessário que a autora seja intimada para no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar emenda à inicial comprovando que 
os medicamentos pleiteados são registrados na ANVISA, sob pena 
de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7001937-67.2019.8.22.0002
REQUERENTE: PSG CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCYARA ZIMMER - RO5888
REQUERIDO: URSULA MARIA MESQUITA LIMA
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[..]Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis no prazo 
de 10 dias pena de extinção.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema. [...]

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008874-93.2019.8.22.0002
AUTOR: KASSIA SOUZA LIMA CPF nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: 
REQUERIDO: GILCÉLIA SANTOS XAVIER FERREIRA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30/07/2019 
às 10:30 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
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dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do processo e 
condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
terça-feira, 11 de junho de 2019
12 horas e 5 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7003931-04.2017.8.22.0002
REQUERENTE: JACKSON NASCIMENTO HIPOLITO SILVA CPF 
nº 883.514.672-00, RUA ALAGOAS 3999 SETOR 05 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
REQUERIDO: BANCO ITAU VEICULOS S.A. CNPJ nº 
61.190.658/0001-06, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS 
ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULOADVOGADO DO 
REQUERIDO: WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório formal dispensado.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro e 
tarifa de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 

Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem e registro de contrato, vigoram 
plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 

284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, em atenção 
ao disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011853-33.2016.8.22.0002
REQUERENTE: ADILSON HORACIO DA SILVA CPF nº 
497.859.232-15, RUA CEREJEIRA 1977, - DE 1712/1713 AO FIM 
SETOR 01 - 76870-088 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA OAB nº RO6557

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Via preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento de incompetência 
– inadmissibilidade do procedimento perante o Juizado.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
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Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato (gravame eletrônico), 
tarifa de cadastro, serviço de terceiros e promotora de vendas. 
Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva 
a tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 

Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: registro de contrato (gravame 
eletrônico), serviço de terceiros e promotora de vendas.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
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3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto ao registro de contrato (gravame eletrônico), serviço de 
terceiros e promotora de vendas, vigoram plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada se 
amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, a 
que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou não 
autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 29.5.2003 
revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7006650-90.2016.8.22.0002
REQUERENTE: KARINA BIANCHINI CPF nº 891.699.052-15, 
RUA CAARAPÓ 4358 SETOR 09 - 76876-380 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 
ANDAR 4, PRED. PRATA VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem, seguro e tarifa 
de cadastro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, 
da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a DECISÃO vinculante 

do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do MÉRITO e 
coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte CONCLUSÃO:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
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1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena aplicabilidade na 
hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 
serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto, especialmente porque não se vislumbra onerosidade 
excessiva no caso em tela.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
No que tange ao SEGURO, a cobrança é legítima, haja vista que 
estabelece contraprestação ao consumidor em caso de sinistro e, 
portanto, ante o evidente benefício não se vislumbra abusividade.
Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à 
taxa de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para 
adequação dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos 
a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 

as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, CONCLUSÃO extraída do exame das peculiaridades 
do caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor 
da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de 
juros não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode 
ser cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão 
de tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, 
vedada nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice 
contido nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. No que diz respeito à capitalização anual é importante 
salientar que o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, 
tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir 
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal 
de Justiça a exigência do prequestionamento dos DISPOSITIVO 
s tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no 
julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso 
revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA 
TURMA, AgRg no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data 
da Publicação/Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do MÉRITO, em atenção ao disposto no artigo 
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487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7004804-38.2016.8.22.0002
REQUERENTE: DANIEL DOS SANTOS CPF nº 505.406.539-
34, AC MONTE NEGRO 2689 CENTRO - 76888-970 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ nº 
59.109.165/0001-49, AUTOLATINA BRASIL S.A. 291, AVENIDA 
DOUTOR LUÍS ROCHA MIRANDA 341 JABAQUARA - 04344-900 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: CAMILA DE ANDRADE LIMA 
OAB nº BA1494
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declarações em que a parte autora arguiu 
a ocorrência de omissão e erro material na SENTENÇA.
De acordo com a Lei 9.099/95, art. 48 (nova redação), “caberão 
embargos de declaração contra SENTENÇA ou acórdão nos casos 
previstos no Código de Processo Civil”. (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015).
Além disso, dispõe o art. 1.022 “cabem embargos de declaração 
contra qualquer DECISÃO judicial para: I - esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão 
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
III - corrigir erro material”.
Logo perfeitamente cabível a oposição de embargos para aclarar/
corrigir determinada DECISÃO judicial. 
Antes de mais nada, o que se pretende é rediscutir o MÉRITO e, 
não aclarar a DECISÃO judicial, de modo a questão não poderia 
ser revista em sede de embargos, mas somente pela via recursal 
ao 2º grau.
Como é cediço, a análise meritória é feita com fulcro no livre 
convencimento motivado, e a SENTENÇA foi devidamente 
fundamentada, resta ao autor exclusivamente recorrer da DECISÃO 
para fins de análise recursal.
Assim, inexiste omissão na SENTENÇA e, tampouco erro material, 
afinal todas as provas e teses sustentadas pelas partes foram 
devidamente consideradas e analisadas, não restando nenhuma 
questão omissa a ser ilidida mediante deliberação judicial em sede 
de 1º grau.
Na verdade, o que o embargante está questionando por via de 
embargos de declarações é o próprio MÉRITO da DECISÃO, de 
modo que não há como considerar nenhuma das suas alegações, 
afinal, a este juízo é vedado o reexame do MÉRITO de seu próprio 
julgado.
Todos os documentos juntados pelas partes foram analisados, 
sendo certo que diversamente ao alegado pelo embargante, a 
SENTENÇA foi devidamente fundamentada.
Desse modo, seja como for, a matéria alegada pela parte requerida 
invade o MÉRITO e deve ser apreciada por meio de Recurso 
Inominado.
Portanto, afasto as alegações de omissão na SENTENÇA proferida 
nos autos, pois a simples análise da SENTENÇA e dos Embargos 
demonstra que a SENTENÇA não possui os vícios ora reclamados 
e que o recorrente pretende na verdade modificar o MÉRITO da 
DECISÃO, o que é vedado pela via eleita.
Assim, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração 
vez que a SENTENÇA proferida nos autos não apresenta o vício 

reclamado pelo embargante.
Intimem-se, observando-se o disposto no art. 50 da Lei 9.099/95, 
com a alteração dada pela lei em 2015, qual seja: “os embargos de 
declaração interrompem o prazo para a interposição de recurso”.
Após, certifique-se o trânsito em julgado e se nada for requerido, 
arquive-se.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema pje.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7008266-66.2017.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO BATISTA COELHO
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA FERREIRA - RO6695
REQUERIDO: ODAIR JOSE DE OLIVEIRA, JACQUELINE 
SANTOS DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634
FINALIDADE: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[...]Em seguida, intime-se referido advogado ora indicado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, dizer se sua cliente tem interesse em 
formular proposta de acordo (parcelamento da dívida) ou em indicar 
bem para satisfação do crédito, sob pena de regular andamento 
processual, com regular início dos atos de constrição. [...]

Processo: 7016320-84.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: CARLA VALETIM DA SILVA RANGEL
Advogado do(a) REQUERENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA 
GONCALVES - RO4996
Requerido: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da SENTENÇA abaixo transcrita:
SENTENÇA:
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação para implementação salarial c/c perdas e danos 
ajuizada em face do Município de Alto Paraíso em que o(a) autor(a), 
na qualidade de servidor(a) público(a) efetivo(a), no âmbito 
municipal, tenciona a implementação de salário em conformidade 
com o Plano de Carreira (Lei 793/2007), haja vista que inobstante 
o considerável aumento salarial expressamente previsto no Plano, 
o ente público não proporcionou a adequada implementação dessa 
diferença remuneratória, o que vem lhe causando severos prejuízos, 
haja vista que o valor é representativo de verba alimentar.
Desta feita objetiva além da implementação de acordo com a lei, o 
pagamento de valores retroativos a este título e, ainda o pagamento 
de indenização por danos materiais a título de honorários 
contratuais estabelecidos entre a parte autora e o(a) advogado(a) 
que patrocina a causa.
Para corroborar seu pleito a parte autora anexou Declaração de 
Hipossuficiência, Ficha Financeira, Demonstrativo de Cálculo, 
Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios e Legislação 
Municipal que fundamenta o pedido inicial.
Citado o Município de Alto Paraíso apresentou contestação 
arguindo que a parte autora e os demais profissionais da educação 
recebem mensalmente valores em conformidade com a Legislação 
Municipal e, inclusive acima do piso salarial estabelecido pelo 
Governo Federal. Logo, inexistiria razão para implementação 
salarial e pagamento de valores retroativos a este título.
Segundo consta, a remuneração média de um professor do 
Município de Alto Paraíso é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), o que inclusive está acima do limite estabelecido no piso 
nacional – legislação federal 11.738/2008. Por fim, assegurou 
que a implementação do montante pretendido pela parte autora 
e o pagamento de retroativo ensejaria severos efeitos aos cofres 
públicos municipais. E, por toda a situação narrada, pugnou pela 
improcedência do pedido inicial.
Resta incontroverso que o Município de Alto Paraíso instituiu o Plano 
de Carreira Cargos e Salários de Trabalhadores em Educação – 
Lei Municipal n. 793/2007, sendo que a discussão posta aos autos 
cinge-se ao fato de que o Município argumenta que a verba salarial 
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vem sendo paga aos servidores da educação em total consonância 
com a legislação em comento, enquanto que a parte autora alega 
que o valor pago mensalmente é inferior ao previsto em lei.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as 
partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre 
convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do 
que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No caso, incumbiria ao réu trazer aos autos fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor, com fulcro no 
artigo 373,II do CPC. Mas, a Fazenda Pública não cumpriu este 
mister, haja vista que limitou-se a comparar o valor pago em favor 
dos professores municipais ao teto estabelecido pelo Governo 
Federal, arguindo estar em consonância com o estabelecido em 
legislação federal neste sentido. Ocorre que, lhe caberia impugnar 
expressamente o cálculo trazido pela parte autora a título de 
retroativo e PROVAR que o pagamento de remuneração mensal 
vem sendo feito de acordo com o Plano de Carreira no âmbito 
municipal. Mas isso não foi feito, de modo que meras arguições 
destituídas de provas não servem para o acolhimento da tese 
defensiva.
Por outro lado, a parte autora foi diligente e, apresentou Planilha de 
Cálculo alusiva ao período de 60 meses (últimos 05 anos), já que 
este é o limite da prescrição em face da Fazenda Pública, conforme 
estabelecido em lei.
O direito da parte autora encontra respaldo na sobredita Lei n. 
793/2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
dos de Trabalhadores em Educação e em seu artigo 11, prevê o 
seguinte:
Artigo 11. Progressão é a passagem do Trabalhador em Educação 
de uma referência para outra imediatamente superior. (…) §3° 
as progressões dar-se-ão de ano em ano para o corpo docente 
e monitores de ensino, de 02(dois) em 02(dois) anos de efetivo 
exercício no respectivo nível para os demais cargos que regem 
neste plano, observados os critérios de tempo de exercício no 
respectivo nível e havendo avaliação de desempenho de 02 (dois) 
em 02 (dois) anos para todos os cargos, na forma do regulamento. 
§4º a progressão de uma referência para outra imediatamente 
superior somente ocorrerá se for atingida a nota mínima da 
pontuação exigida para progressão por avaliação, de acordo com 
o regulamento a ser definido pela comissão de gestão do plano.§5º 
os trabalhadores em Educação que não mudarem de Referência 
através das avaliações de desempenho por um período superior 
a 03 anos, terão direito a mudar para a Referência imediatamente 
superior pelos critérios de tempo de serviço. §6º a avaliação 
considerará o desempenho, a qualificação em instituições 
credenciadas e o tempo de exercício no respectivo nível.(...) §11 
Decorrido o prazo previsto e não havendo processo de avaliação, a 
progressão dar-se-á automaticamente.
Como se vê, o artigo 11 dispõe que a mudança de nível ocorrerá de 
ano em ano para o corpo docente e monitores de ensino, mediante 
avaliação de desempenho e, se inexistir processo de avaliação 
por parte do Município a progressão ocorrerá automaticamente. 
O critério estabelecido em lei é portanto objetivo, ao passo que 
o autor alega o seu preenchimento e instruiu o pedido com farta 
documentação comprobatória, enquanto o réu não cumpriu o 
ônus de provar situação diversa, ou seja, que a parte autora não 
faria jus à progressão funcional por ausência de preenchimento 
de tais requisitos ou provar que a obrigação de honrar com esse 
pagamento vem sendo satisfeita.
Desta feita, o pedido inicial PROCEDE no tocante à implementação 
de salário em conformidade com o Plano de Carreira (Lei 793/2007) 
e, ainda no tocante ao pagamento de retroativo a este título, a teor 
da planilha de cálculo que instrui o pedido inicial.
Por outro lado, IMPROCEDE o pedido de pagamento de honorários 
advocatícios contratuais. Isto porque, em relação ao pedido de 
danos materiais relativos a contratação de advogado, embora 
tenha juntado contrato de prestação de serviços, a parte autora não 
juntou recibo ou comprovante de pagamento atestando que tenha 
adimplido o importe acordado. Neste sentido, como não constam 
nos autos provas do dano material sofrido, improcede o pedido de 
condenação da Fazenda Púbica ao pagamento de danos materiais 
arguidos.

Por fim, relativamente à verba remuneratória retroativa, deve ser 
respeitado o prazo prescricional de 05 anos em face da Fazenda 
Pública e, ainda, devem ser efetivados os descontos legais.
Registre-se que eventual valor correspondente ao IRPF e verbas 
previdenciárias deverão ser descontados na fonte e recolhidos 
posteriormente pelo Município a quem de direito, ressaltando-se 
que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional 
não se enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência do 
Imposto de Renda, posto ocaráter indenizatório a que apresentam. 
É esse o entendimento firmado nos tribunais. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) 
DE FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto 
no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e 
tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, 
não incide a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 
de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um 
terço (1/3) da remuneração percebida pelo servidor, possui natureza 
indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não 
se incorporam à remuneração são insuscetíveis de incidência de 
contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 
103294/RN e AgRg no AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e 
não provido. SENTENÇA mantida pelos seus próprios fundamentos. 
4. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o 
valor da condenação devidamente corrigido. Sem custas, em 
razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, 
Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. Pág.: 285).
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVO PERDA DE OBJETO NÃO OCORRÊNCIA - 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NÃO INCIDÊNCIA 
SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO 
TAXA SELIC. 1. Não perde o objeto o MANDADO de segurança 
preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-
se, após o ajuizamento da ação. 2. O mandamus preventivo traz 
ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua 
consumação, e se concedida a segurança. 3. O pagamento de 
férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito 
à incidência de imposto de renda. (Súmula nº 125 do STJ). 4. O 
abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de 
férias que não foram gozadas não sofre a incidência do imposto de 
renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, no julgamento do ERESP 267080/SC, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação 
da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, a partir de 1º/01/1996. 
6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de 
qualquer outro critério de atualização monetária ou juros de mora, 
vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 
- AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: Desembargador 
Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, 
TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data::21/08/2008 – Página::317).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da 
Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as 
indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Como já fundamentado, revela-se correta a implementação das 
progressões salariais em conformidade com a legislação municipal 
e, essa obrigação deve ser adimplida no prazo fixado na presente 
condenação.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTEpara o fim de condenar o Município de Alto Paraíso 
na obrigação de fazer que consiste na implementação, em favor 
da parte autora, de progressões salariais em conformidade com a 
legislação municipal, o que deve operar-se no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de conversão em perdas e danos. Condeno ainda o 
Município réu a pagar em favor da parte autora a importância descrita 
no cálculo que instrui a Inicial a título de retroativo de progressão 
funcional (diferenças salariais), em consonância com a Lei Municipal 
793/2007, ressalvando-se os descontos legais cabíveis, sendo que 
o valor do crédito deverá ser pago com juros aplicados à caderneta 
de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no 
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art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 
e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o 
ajuizamento do pedido, tudo conforme as teses fixadas pelo STF no 
julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca 
dos índices de correção e juros em condenações contra Fazenda 
Pública, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 
e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, se nada for requerido, 
arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7014509-89.2018.8.22.0002
REQUERENTE: ROBERTO DANTAS CAVALCANTE
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANIA KLOCH - RO4043
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
FINALIDADE: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.
Processo: 7007701-68.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: SUELI SOUSA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza Titular: Drª Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Diretora de Cartório: Cintia Vecchi de Carvalho Ferreira
E.mail: aqs1jecivel@tjro.jus.br

Proc: 1000112-06.2013.8.22.0002 
Ação:Procedimento do Juizado Especial Cível
Maria Vanilda de Oliveira(Requerente)
Advogado(s): Vergilio Pereira Rezende(OAB 4068 RO)
Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON(Requerido)
FINALIDADE: Intimar a parte requerente na pessoa de seu advogado, 
da SENTENÇA a seguir transcrita.
SENTENÇA: Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 
9.099/95. Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito 
c/c obrigação de fazer proposta por Maria Vanilda de Oliveira em 
face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. objetivando a 
isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada em sua 
unidade consumidora no período entre 05/2007 e 04/2010. Segundo 
consta nos autos, a parte autora teve seu medidor de energia elétrica 
retirado de sua residência pela CERON, sendo que a concessionária 
encaminhou o medidor para perícia em órgão certificado pelo 
INMETRO e substituiu o medidor antigo por um novo. Passado algum 
tempo a parte autora recebeu uma Notificação por Irregularidade em 
sua unidade consumidora (faturamentos incorretos) e imputando-lhe 
o pagamento da quantia de R$ 4.482,22 (quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e vinte e dois centavos) referente à diferença não 
faturada neste período. Consta nos autos ainda que o cálculo para 
cobrança desses valores retroativos se baseou na leitura com o novo 
medidor, sendo que foi feita uma estimativa com base nessa leitura. 
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos autos 
reflete uma relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. O art. 6°, VI e VIII do 
CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 

e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da 
defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a 
seu favor. Portanto, o MÉRITO destes autos reside em saber se 
essa fraude existiu mesmo e se essa cobrança retroativa é ou não 
legal. Em manifestação juntada aos autos pelo PROCON, na época 
em que os pedidos iniciais eram feitos por lá e encaminhados a este 
Juízo, a CERON alegou que os procedimentos de apuração de 
fraude foram feitos com acompanhamento da parte autora, que 
tomou ciência e assinou o Termo de Ocorrência de Irregularidade, 
recebendo uma cópia de imediato. Posteriormente o medidor foi 
encaminhado para perícia em LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO, o qual concluiu pela existência de fraude no medidor de 
energia elétrica, tendo sido oportunizado à parte autora tomar ciência 
do resultado e apresentar sua defesa/contraditório no âmbito 
administrativo. Portanto, os valores cobrados seriam lícitos e se 
referem à recuperação dos prejuízos suportados pela concessionária 
(evento 01). A parte autora, por sua vez, insiste na irregularidade do 
procedimento e pleiteia a declaração de nulidade da cobrança para 
o fim de isentá-la do pagamento. Analisando as provas, os 
documentos e fundamentos jurídicos arguidos para ambas as partes, 
verifica-se que o pedido IMPROCEDE. Consta nos autos que o 
medidor da parte autora foi submetido à perícia por laboratório de 
renome nacional e acreditação no INMETRO, o que necessariamente 
afasta a alegação de  perícia unilateral , pois a acreditação no 
INMETRO tem força para reconhecer que o laboratório tem 
competência para realizar os serviços que oferece e isso transmite 
maior segurança em sua atuação, conferindo-lhe status de órgão 
metrológico oficial. Ademais, consta nos autos que a parte autora 
acompanhou a retirada do medidor e a sua lacração, foi notificada 
acerca da realização da perícia e teve prazo para se defender e 
apresentar contraprova ou alegações que desconstituíssem a perícia 
realizada, mas em vez de produzir essas provas, ingressou com 
pedido judicial mas NADA PROVOU. Nos termos do art. 77 da 
Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as concessionárias de energia 
elétrica têm a responsabilidade de realizar a  verificação periódica 
dos equipamentos de medição  e a prova dos autos evidencia que a 
CERON foi diligente em sua obrigação, tanto que verificou o medidor 
da parte autora e havendo dúvidas sobre sua conformidade, retirou 
o medidor, substituindo-o por outro novo e encaminhou o medidor 
antigo para perícia. Uma vez que o medidor novo foi instalado ele 
passou a fazer a medição correta, tanto que a parte autora nada 
reclamou do novo medidor. Por outro lado, quando a perícia concluiu 
pela fraude no medidor anterior, a requerida realizou o cálculo da 
recuperação de consumo com base nos procedimentos permitidos 
pela Resolução nº 414/2010 da ANEEL. Sendo assim, não há razão 
plausível para atribuir o aumento de valores a erro da concessionária 
de energia elétrica, posto que os valores cobrados são condizentes 
com o consumo registrado pela própria parte autora. Tampouco há 
que se falar em nulidade do procedimento administrativo para 
aferição da recuperação de consumo, pois a parte autora nada 
comprovou e a concessionária de energia elétrica, por sua vez, 
juntou documentos comprovando que cumpriu os requisitos legais 
para documentação e comprovação da fraude. A jurisprudência atual 
do Superior Tribunal de Justiça autoriza a concessionária de energia 
elétrica a proceder ao corte do fornecimento e à cobrança para a 
recuperação de consumo proveniente de furto ou fraude desde que 
sejam obedecidos os requisitos legais e desde que se trate de débito 
recente, leia-se, referente aos últimos 90 (noventa) dias. Vejamos: 
Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por 
fraude no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que 
apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço 
de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo 
inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao período 
de 90 (noventa) dias anteriores à constatação da fraude, contanto 
que executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento 
do débito, sem prejuízo do direito de a concessionária utilizar os 
meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente 
aos mencionados 90 (noventa) dias de retroação (STJ, 1ª Seção, 
REsp 1.412.433, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 25 de abril 
de 2018, publicado no INFORMATIVO n.º 634, do SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA). No bojo desse processo houve suspensão 
para aguardar o julgamento da Ação Civil Pública movida pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia em face da concessionária 
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de energia elétrica (Proc. nº 0006280-75.2012.8.22.0002). Conquanto 
o Tribunal de Justiça tenha firmado a tese de que  a concessionária 
não pode interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida 
pretérita a título de recuperação de consumo, haja vista a existência 
de outros meios legais de cobrança de débitos não aferidos e não 
pagos , o MÉRITO do processo concluiu que o corte de dívida 
pretérita NÃO pode ocorrer, mas nada menciona com relação a 
débito RECENTE e o STJ, no julgamento citado acima, já firmou o 
entendimento de que  débito recente  é aquele compreendido nos 90 
dias anteriores ao corte de fornecimento. Como no caso em tela o 
débito é bem antigo, em hipótese alguma poderá haver corte de 
fornecimento de energia elétrica, quer se tome por base a DECISÃO 
do STF, quer se analise o teor do acórdão exarado na Ação Civil 
Pública. Todavia, quanto à cobrança dos valores, no bojo da Ação 
Civil Pública Proc. nº 0006280-75.2012.8.22.0002, o Tribunal de 
Justiça de Rondônia firmou o entendimento de que é cabível a 
cobrança de valores para proteção da coletividade de usuários que 
são impactados com as fraudes e furtos de energia elétrica. Segue 
teor da DECISÃO, devidamente juntada aos autos pelo próprio 
Cartório do Juizado: APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENERGIA 
ELÉTRICA. MEDIDORES. IRREGULARIDADES. PERDA DE 
RECEITA. FORNECIMENTO. DÉBITOS PRETÉRITOS. AFERIÇÃO 
UNILATERAL. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RELIGAÇÃO. 1. 
A concessionária não pode interromper o fornecimento de energia 
elétrica por dívida pretérita a título de recuperação de consumo, haja 
vista a existência de outros meios legais de cobrança de débitos não 
aferidos e não pagos. 2. A adoção de medidas aptas à recuperação 
de perda de receita decorrente de irregularidades aferidas em 
medidores de energia elétrica devem ser adequadas caso a caso e 
dentro dos critérios estabelecidos em resolução oficial da agência 
reguladora responsável e   por se tratar de questões técnicas   todas 
podem ser utilizadas ou apenas uma, a depender da situação aferida 
em campo. 3. As perdas comerciais decorrentes de fraudes em 
medidores de energia elétrica refletem em toda a sociedade, tendo 
por consequências nefastas a diminuição de tributos que deveriam 
ser arrecadados pela prestação do serviço público de distribuição, 
bem como aumento exponencial do valor da tarifa de energia elétrica 
para compensar receita. Tais fatores prejudicam sobremaneira os 
demais consumidores, contrariando o interesse de toda a coletividade, 
ferindo o princípio da igualdade, razões pelas quais tais práticas 
fraudulentas devem ser duramente combatidas dentro dos rigores da 
lei. 4. Recursos não providos (TJRO, 1ª Câmara Especial, 0006280-
75.2012.8.22.0002   Apelação (Recurso Adesivo), Relator Des. 
Oudivanil de Marins, Data do julgamento: 11/04/2019) (grifado). 
Como no caso em tela a parte autora acompanhou o procedimento 
de retirada do medidor, teve oportunidade para apresentar 
contraditório e ampla defesa no âmbito administrativo, inclusive junto 
ao PROCON, e mesmo assim, não juntou nenhuma prova nos autos 
para demonstrar que os valores cobrados a título de recuperação de 
consumo não são acertados, é justo que seja mantida a cobrança 
dos valores a fim de diminuir o impacto gerado pela não aferição do 
consumo na época apropriada, ressaltando-se que não poderá haver 
corte do fornecimento por se tratar de débito antigo. Posto isto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido, mantendo íntegra a cobrança/fatura de 
energia elétrica de recuperação de consumo em face da parte autora, 
relativamente à unidade consumidora descrita nos autos, extinguindo 
o feito com resolução do MÉRITO na forma do art. art. 487, I do CPC. 
Em que pese a improcedência do MÉRITO, a concessionária de 
energia elétrica NÃO poderá suspender ou interromper o fornecimento 
de energia elétrica da parte autora com base nos débitos descritos 
nos autos por se tratar de débitos antigos. Desse modo, eventual 
liminar concedida nos autos, fica mantida e caso não tenha sido 
exarada nenhuma DECISÃO nos autos, fica registrado, nesse 
momento, que a concessionária de energia elétrica poderá cobrar os 
valores devidos mas não poderá interromper o fornecimento devido 
ao acórdão transitado em julgado na Ação Civil Pública Proc. nº 
0006280-75.2012.8.22.0002, sob pena de responsabilidade pelo 
descumprimento da DECISÃO judicial exarada na ACP. Sem 
honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de 
má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ariquemes   RO; 06 de 
junho de 2019. Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais - 
Juíza de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Processo: 7000737-59.2018.8.22.0002
REQUERENTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7008934-37.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: LEOCIR MIGUEL BIELINKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEDRO TEIXEIRA 
RODRIGUES - RO8798, ALESTER DE LIMA COCA - RO7743
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[...]Por isso, intime-se o(a) a parte requerida para manifestação no 
prazo de 10 (dez) dias, pena de aplicação de multa.[...]

Processo: 7010150-96.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: ITALO AFONSO TARTAGLIA FLORENTINO
Advogado do(a) REQUERENTE: OMAR VICENTE - RO6608
Requerido: MUNICÍPIO DE RIO CRESPO
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: 
Italo Afonso Tartaglia Florentino ajuizou ação de cobrança de 
diferenças salariais alusivas a adicional de insalubridade que não 
foram pagas pelo Município de Rio Crespo.
Para amparar seu direito, o autor anexou planilha de cálculo, 
legislação municipal, contrato de honorários advocatícios e demais 
documentos comprobatórios.
Ao que consta no 
Processo, o réu foi citado e intimado, tendo o prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, para apresentar contestação. Ocorre que, em 
consulta ao andamento processual esse prazo decorreu in albis, o 
que impõe a decretação de REVELIA e, isso inclusive foi deliberado 
em decisão anterior.
Não bastasse isso, os documentos que embasam a pretensão tem 
completa descrição de verbas rescisórias a que o(a) servidor(a) 
público(a) faria jus.
Há provas de que o autor laborou no âmbito da administração 
pública municipal como Médico Clínico Geral 40 horas semanais, 
no período de Julho de 2015 a Janeiro de 2017. No entanto, 
reclama diferenças alusivas a adicional de insalubridade, já que 
o réu vinha lhe pagando o adicional tendo como base de cálculo o 
salário mínimo enquanto que a lei preceitua que o pagamento deve 
ocorrer com fulcro no vencimento do cargo efetivo.
No caso, o autor anexou planilha de cálculos demonstrando a 
diferença da verba pretendida pelos meses reclamados e, ainda 
juntou legislação municipal corroborando seu melhor direito, a qual 
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atesta que de fato o parâmetro da base de cálculo é o vencimento 
do servidor e, não o salário mínimo, logo, o valor pago vinha sendo 
feito a menor.
Como a parte requerida é revel e não impugnou os cálculos 
elaborados, presumem-se legítimos e acertados.
Assim, resta imperiosa a concessão do pleito inicial relativamente 
às diferenças salariais, com a ressalva de que são legítimos 
os descontos especificados pela defesa, a saber: descontos 
previdenciários e imposto de renda.
Como é cediço, as verbas rescisórias guardam representatividade 
de verbas alimentares as quais necessitam ser pagas para 
manutenção de subsistência do servidor exonerado, em atenção 
ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.
Mesmo que o Município não concordasse com o pagamento de 
verbas rescisórias à parte autora, há que reconhecer os direitos 
trabalhistas, caso contrário tal solução se mostraria injusta e 
desrespeitosa a vários princípios basilares, como a vedação ao 
enriquecimento sem causa, a segurança jurídica e a boa-fé objetiva, 
já que deixaria o servidor sem a contraprestação pelos serviços 
prestados ao Município.
Por outro lado, deve haver responsabilidade na concessão exclusiva 
de verbas legítimas e não pagas porque como se sabe o pagamento 
respectivo opera-se com dinheiro público e as questões ligadas 
à Administração Pública devem ser resolvidas em observância a 
regramentos bastante específicos.
Pois bem. Como o montante descrito na Inicial é dotado de acerto e 
legitimidade e, esse montante não foi impugnado especificamente 
pela defesa, deve ser objeto de concessão, autorizada a dedução 
do valor a título de contribuição (IRRF e INSS), de modo que a 
parte autora tem direito ao recebimento da quantia indicada acima 
(valor principal), exclusivamente, aplicando-se ao crédito autoral 
a correção monetária e juros moratórios concernentes às regras 
aplicáveis à Fazenda Pública.
Registre-se que as férias não usufruídas e o respectivo terço 
constitucional não se enquadram nas hipóteses autorizadoras de 
incidência do Imposto de Renda, posto o caráter indenizatório a 
que apresentam. É esse o entendimento firmado nos tribunais. 
Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) 
DE FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto 
no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e 
tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, 
não incide a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 
de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um 
terço (1/3) da remuneração percebida pelo servidor, possui natureza 
indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não 
se incorporam à remuneração são insuscetíveis de incidência de 
contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 
103294/RN e AgRg no AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e 
não provido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 
4. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o 
valor da condenação devidamente corrigido. Sem custas, em 
razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, 
Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. Pág.: 285).
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVO PERDA DE OBJETO NÃO OCORRÊNCIA - 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NÃO INCIDÊNCIA 
SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO 
TAXA SELIC. 1. Não perde o objeto o mandado de segurança 
preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-
se, após o ajuizamento da ação. 2. O mandamus preventivo traz 
ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua 
consumação, e se concedida a segurança. 3. O pagamento de 
férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito 

à incidência de imposto de renda. (Súmula nº 125 do STJ). 4. O 
abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de 
férias que não foram gozadas não sofre a incidência do imposto de 
renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, no julgamento do ERESP 267080/SC, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação 
da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, a partir de 1º/01/1996. 
6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de 
qualquer outro critério de atualização monetária ou juros de mora, 
vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 
- AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: Desembargador 
Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, 
TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data::21/08/2008 – Página::317).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da 
Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as 
indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Por fim, cabe concluir que incumbe ao autor o recebimento da 
quantia descrita na planilha de cálculo, a qual instrui o pedido 
inicial e apresenta cálculo do valor legítimo e acertado. No entanto, 
apenas o valor principal (líquido) – no importe de R$ 35.555,99 
(trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 
nove centavos) deve ser concedido com juros aplicáveis à Fazenda 
Pública, especificamente.
Por outro lado, IMPROCEDE o pedido de pagamento de honorários 
advocatícios contratuais. Isto porque, em relação ao pedido de 
danos materiais relativos a contratação de advogado, embora 
tenha juntado contrato de prestação de serviços, a parte autora não 
juntou recibo ou comprovante de pagamento atestando que tenha 
adimplido o importe acordado. Neste sentido, como não constam 
nos autos provas do dano material sofrido, improcede o pedido de 
condenação da Fazenda Púbica ao pagamento de danos materiais 
arguidos.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE para o fim de condenar o Município de Rio Crespo a 
pagar em favor da parte autora a importância de R$ 35.555,99 
(trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 
nove centavos), admitindo-se no caso os descontos legais cabíveis, 
sendo que o valor do crédito deverá ser pago com juros aplicados 
à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos 
do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela 
Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o 
IPCA-E desde o ajuizamento do pedido, tudo conforme as teses 
fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da 
Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em 
condenações contra Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com 
resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença, se nada for requerido, 
arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7001585-12.2019.8.22.0002
REQUERENTE: NEILSON DA SILVA AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DALLAGASSA 
GONTIJO DE OLIVEIRA - RO5724
REQUERIDO: UNITED AIRLINES, INC.
Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO DE OLIVEIRA 
FRANCESCHINI - PE24140
FINALIDADE: Intimar a parte requerida a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.
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Processo: 7009676-28.2018.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE CLAUDINEI PEREIRA, SELMA RAMALHO 
DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: OMAR VICENTE - RO6608
Advogado do(a) REQUERENTE: OMAR VICENTE - RO6608
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO 
- RO5462
Finalidade: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7012554-23.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ANTONIA REGINA STORTO GOULART
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA PERON DE MEDEIROS - 
RO5764, KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140
Requerido: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: Relatório formal dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 
12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação cominatória de obrigação de fazer interposta por 
ANTÔNIA REGINA STORTO GOULART em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA sob o fundamento de que exerce a função de auxiliar 
de enfermagem junto ao requerido e ao dar entrada no 
Processo administrativo de sua aposentadoria, foi informada pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a necessidade 
de apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a 
fim de comprovar o desempenho de atividade especial.
Consta ainda que em dezembro de 2016 a parte autora requereu 
junto ao requerido o fornecimento dos documentos requeridos pelo 
INSS, no entanto, o município quedou-se inerte.
Para amparar o pedido, apresentou documento de identidade, 
requerimento, declaração emitida pelo INSS, dentre outros.
Citado o requerido apresentou defesa reconhecendo o pedido 
apresentado pela parte autora, tendo afirmado que o Município de 
Alto Paraíso não possui os documentos reclamados e há previsão 
para que sejam elaborados no ano de 2020.
A responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público 
regula-se pela Teoria Objetiva conforme dispõe o art. 37 § 6º da 
Constituição Federal, in verbis:
“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa”.
Ressalte-se que, no tocante às entidades de Direito Público, a 
responsabilidade objetiva foi adotada com base na Teoria do Risco 
Administrativo. Para a teoria supracitada, não há exigência de 
comprovação de culpa do agente público com o fito de se configurar 
a responsabilidade da administração. Exige-se tão somente a 
prova da prática do ato ou da omissão do agente, a comprovação 
do dano e a relação de causalidade.
Os documentos apresentados com a inicial demonstram que a 
parte autora ingressou com pedido de aposentadoria especial, em 
razão da função laborativa que exerce, no entanto, o INSS exige a 
comprovação da atividade especial com a apresentação de Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP).
Os documentos exigidos pelo INSS estão previstos na Lei nº 
8.213 de 24 de Julho de 1991 e no § 4º do artigo 58 há previsão 
expressa de que compete ao empregador o fornecimento de tais 
documentos. Vejamos:
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos 
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 
Executivo.

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 
trabalho, cópia autêntica desse documento.
Como tais documentos não foram elaborados pelo requerido, 
conforme confessado na contestação e de igual modo só há 
previsão de elaboração no ano de 2020, é justo que o pedido da 
parte autora seja atendido, sobretudo porque a apresentação de 
tais documentos é imprescindível para a análise do pedido de 
aposentadoria e não certamente a inércia do requerido está lhe 
causando prejuízos.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC julgo PROCEDENTE o 
pedido para o fim de condenar o Estado de Rondônia na obrigação 
de fornecer Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) em favor 
da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, pena de conversão 
em perdas e danos no valor necessário para a emissão de tais 
documentos, extinguindo o feito com resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da 
presente, conforme determinado no artigo 12 da Lei 12.153/2009.
Comprovada a expedição do ofício, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA 
DE INTIMAÇÃO/ CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7012554-23.2018.8.22.0002
AUTOR: ANTONIA REGINA STORTO GOULART CPF nº 
192.125.182-49, RUA PARANAVAÍ 4836, - DE 4967/4968 AO FIM 
SETOR 09 - 76876-270 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB 
nº RO5764, KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB nº RO3140
RÉU: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO CNPJ nº 95.640.736/0001-
30, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO
Chamo o feito à ordem.
Analisando-se os autos verifica-se que na sentença constou 
“ESTADO DE RONDÔNIA” quando na verdade deveria ter constado 
“MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO”.
Desta forma, há evidente erro material. Em relação ao tema o 
art. 48, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95 dispõe que “Os erros 
materiais podem ser corrigidos de ofício”.
Assim, na decisão de evento anterior onde consta “ESTADO DE 
RONDÔNIA” leia-se “MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO”.
No mais, permanece tal como fora lançado.
Intimem-se.
Cumpra-se
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO; data e hora certificado no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008826-37.2019.8.22.0002
AUTORES: ERICK CIRILO SATELLI LIMA CPF nº 484.177.278-
25, RUA PADRE JOSINO, 3542, CENTRO 3542, RUA PADRE 
JOSINO, 3542, CENTRO CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA, LUCIANA SATELLI DE OLIVEIRA LIMA CPF nº 
754.125.782-68, RUA PADRE JOSINO, 3542, CENTRO 3542, 
RUA PADRE JOSINO, 3542, CENTRO CENTRO - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS AUTORES: DANIELLA PERON DE MEDEIROS 
OAB nº RO5764, SEM ENDEREÇO
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 
09.296.295/0001-60, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIF. CASTELLO BRANCO 
OFFICE PARK, TORRE JATO TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/08/2019 
às 10:30 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do 
Processo e condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
terça-feira, 11 de junho de 2019
10 horas e 12 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
Processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

7010117-09.2018.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO MARIA FERREIRA DOS SANTOS CPF nº 
155.250.666-53, AVENIDA CANDEIAS 2876, - DE 2762 A 3004 - 
LADO PAR SETOR 03 - 76870-324 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB 
nº RO4194, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
Após a interposição de Recurso Inominado, os autos foram 
encaminhados à Turma Recursal, sendo que os mesmos retornaram 
com certidão do trânsito em julgado e com condenação da parte 
RECORRENTE ao pagamento de custas processuais.
Ato contínuo, os autos vieram conclusos face o pedido de 
prosseguimento do feito apresentado pela parte autora motivado 
pelo descumprimento da sentença proferida nos autos.
DEFIRO o pedido do autor e autorizo o Cumprimento de 
Sentença.
Dessa forma, determino ao cartório que retifique-se a distribuição 
para Cumprimento de Sentença.
Verifica-se que o Cartório no ato da intimação para pagamento 
das custas, já procedeu a intimação da requerida para comprovar 
o pagamento da condenação sob pena de aplicação de multa de 
10% prevista no artigo 523 §1º do CPC. Todavia, transcorreu o 
prazo para pagamento voluntário sem comprovação nos autos.
Sendo assim, intime-se o credor para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Fica advertida a parte autora, que em caso de pedido de bloqueio 
on line, deverá apresentar CNPJ válido da requerida, tendo 
em vista que há vários dias, TODAS as penhoras on line solicitadas 
no CNPJ n.º 05.914.650/0001-66 retornaram negativas pelo 
seguinte motivo: “Resposta negativa: réu/executado não é cliente 
ou possui apenas contas inativas”.
Após, decorrido o prazo concedido ao autor, faça-se a conclusão 
dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7002975-17.2019.8.22.0002
AUTOR: EVANDRO LUIZ OLIVEIRA NOBRE
Advogado do(a) AUTOR: MARILENE APARECIDA CORREIA - 
RO9610
REQUERIDO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, ACE 
SEGURADORA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRA SILVA SEGASPINI - 
RO2739, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - 
GO32791
FINALIDADE: Intimar a parte requerida a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008861-94.2019.8.22.0002
Causas Supervenientes à Sentença, Hospitais e Outras Unidades 
de Saúde
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CPF nº 406.702.445-
20, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, 
SEM ENDEREÇO
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida por este juízo nos 
autos de nº 7001523-69.2019.8.22.0002
De acordo com a Lei 9.099/1995 bem como o Código de 
Processo Civil, a “execução” ou cumprimento de sentença 
deve prosseguir nos próprios autos originais onde se deu a 
condenação.
Logo, não há interesse processual para a manutenção e 
prosseguimento desse feito, já que o procedimento não é útil, 
adequado nem necessário, afinal, pela nova sistemática processual, 
o exercício do direito constante de sentença deixou de depender 
de 
Processo autônomo de execução, fazendo-se como simples 
prolongamento do próprio 
Processo de conhecimento.
Ademais, o Estado peticionou no 
Processo acima citado requerendo a intimação pessoal do 
Requerente para a ciência do agendamento da AVALIAÇÃO/
CONSULTA EM CARDIOLOGIA - RISCO CIRÚRGICO, o qual 
foi agendado para o dia 27 de junho de 2019, às 13:00 horas, na 
Policlínica Oswaldo Cruz em Porto Velho – RO, e após as referidas 
avaliações médicas será agendado o procedimento cirúrgico 
pleiteado
Ante o exposto, indefiro a petição inicial por falta de interesse 
processual nos termos do art. 485, I e VI do CPC em vigor e julgo 
extinto o 
Processo sem resolução do mérito.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se e após, arquive-se.
Desde já esclareço que incumbe à parte autora, caso queira, 
realizar o protocolo do Pedido de Cumprimento de Sentença 
perante os autos da ação de conhecimento, caso pretenda o regular 
andamento do pleito.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008844-58.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: WALDEMIR BATISTA FERREIRA CPF 
nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇOREQUERENTE: 
WALDEMIR BATISTA FERREIRA CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇOADVOGADO DO REQUERENTE: ADEMIR 
KRUMENAUR OAB nº RO7001, SEM ENDEREÇO, ANDREAN 
CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES OAB nº RO6660, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDOS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, 
SEM ENDEREÇO, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.

Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Citem-se e intimem-se as requeridas para que apresentem 
respostas no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso as requeridas tenham interesse em realizar a conciliação, 
determino que juntem aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenham interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informem isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das requeridas e intimação da parte autora.
terça-feira, 11 de junho de 2019
10 horas e 12 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008840-21.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: WALDEMIR BATISTA FERREIRA CPF 
nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇOREQUERENTE: 
WALDEMIR BATISTA FERREIRA CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇOADVOGADO DO REQUERENTE: ADEMIR 
KRUMENAUR OAB nº RO7001, SEM ENDEREÇO, ANDREAN 
CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES OAB nº RO6660, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDOS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, 
SEM ENDEREÇO, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
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Citem-se e intimem-se as requeridas para que apresentem 
respostas no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso as requeridas tenham interesse em realizar a conciliação, 
determino que juntem aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenham interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informem isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das requeridas e intimação da parte autora.
terça-feira, 11 de junho de 2019
10 horas e 12 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

7008851-50.2019.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BOI VERDE PRODUTOS DO CAMPO LTDA - EPP 
CNPJ nº 11.649.331/0001-73, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA MAGALHAES MIRANDA 
OAB nº RO7402
EXECUTADO: WELLINGTON SOUZA DO NASCIMENTO CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a 
realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º 
da Lei 9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo 
citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), 
o qual detém pauta extensa em razão de acumular audiências 
de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado 
Especial. Com isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 
ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que 
norteia o sistema dos Juizados Especiais.
Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar 
débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta 
audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz 
dirigirá o 
Processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de 
experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a decisão 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da 
lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação se 
mostra prejudicial às partes, à medida em que o 
Processo ficará 4 ou 5 meses paralisado, aguardando apenas a 
realização de audiência, quando as partes podem, caso tenham 
interesse, apresentar propostas de pagamento e parcelamento por 
escrito, resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante 
disso, deixo de designar a audiência de conciliação e determino 
apenas a realização de atos executórios, com penhora, avaliação 

e/ou descrição de bens que guarnecem a residência do(a) 
executado(a) e intimação para tomar conhecimento do presente 
procedimento e de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser 
feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no 
prazo de 3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos ou 
opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último de sua 
intimação, independentemente de penhora, depósito ou caução. 
Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o 
Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, a executada. O(a) executado(a), no 
mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o crédito do(a) 
exequente, poderá requerer, desde que pago 30% do valor da 
execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% de ao 
mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-
se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar conhecimento, bem 
como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação no 
registro imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro 
teor do ato, independentemente de mandado judicial.
Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e 
desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens 
que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde 
que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA 
DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 
846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 846, 
§2º DO CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO 
REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o encargo 
de fiel depositário, deverá proceder à penhora e remoção imediata 
do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido 
de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens 
passíveis de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que 
proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de 
nova de deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da 
Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008668-79.2019.8.22.0002
Liquidação / Cumprimento / Execução
REQUERENTE: TADEU COELHO XAVIER CPF nº 529.615.912-
87, RUA ANDORINHA 48 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
A parte autora protocolou, via sistema PJE, pedido de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em 
Processo que condenou o réu ao pagamento de adicional de 
periculosidade.
Há patente divergência entre o(a) advogado(a) que patrocinou a 
ação de conhecimento ajuizada e, o(a) advogado(a) que agora 
protocolou o pedido de execução.
De acordo com o artigo 24 do Código de Ética e Disciplina da 
OAB, “O substabelecimento do mandato, com reserva de poderes, 
é ato pessoal do advogado da causa. § 1º O substabelecimento 
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do mandato sem reservas de poderes exige o prévio e inequívoco 
conhecimento do cliente. § 2º O substabelecido com reserva de 
poderes deve ajustar antecipadamente seus honorários com o 
substabelecente”.
Como inexiste juntada de SUBSTABELECIMENTO no 
Processo, intimem-se as advogadas previamente habilitadas no 
sistema PJE, as quais, até então são legítimas patronas da causa, 
para conhecimento do pedido de Cumprimento de Sentença 
protocolado por advogado diverso e, para manifestação cabível, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Após, faça-se conclusão para deliberação judicial.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008853-20.2019.8.22.0002
AUTOR: CESAR HENRIQUE EVANGELISTA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB nº RO5764
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS interposta 
por CESAR HENRIQUE EVANGELISTA em desfavor de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON onde pleiteou, via 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, à exclusão do débito negativado 
junto aos órgãos restritivos de crédito, bem como a proibição de 
interrupção no fornecimento de energia elétrica em sua unidade 
consumidora - Código Único 0169870-2, enquanto perdurar a lide.
Segundo consta na Inicial, a requerida CERON retirou o relógio 
medidor da unidade consumidora do requerente e imputou-lhe, por 
meio de 
Processo administrativo de recuperação de consumo, uma diferença 
no consumo de energia elétrica, no importe de R$ 307,56 (trezentos 
e sete reais e cinquenta e seis centavos) pelo faturamento não 
realizado de acordo com o efetivo consumo durante determinado 
período de tempo.
Ao que tudo indica, em que pese subsista débito em aberto, este 
representa diferença de faturamento no consumo, a qual está 
sendo cobrado da parte requerente em decorrência de relatório 
de irregularidade emitido pela CERON. Como a parte requerente 
pretende discutir justamente o cancelamento deste débito gerado 
sob a alegação de fraude no medidor, não é justo que seja 
penalizada sem regular instrução processual.
Portanto, parece plausível conceder ao requerente o direito de 
usufruir do serviço de energia elétrica no imóvel, enquanto as 
provas são analisas no 
Processo em trâmite e, ao final, se comprovada a legalidade da 
cobrança de valores, que a mesma seja cobrado por isso, e suporte 
todo o ônus decorrente de eventual inadimplência.
Ademais, como o fornecimento de energia elétrica é serviço 
público essencial à manutenção de vida digna, não se pode 
negar à requerente, ao menos neste momento processual, o 
direito de manter a prestação do serviço, para após, em caso de 
improcedência do pedido, quitar os valores em aberto. De igual 
modo, é oportuno conceder-lhe a abstenção de incluir seu nome 
nos órgãos restritivos.
Ainda em análise às suas alegações e os documentos juntados aos 
autos, há que se deferir a proibição de a requerida incluir o nome 

do(a) requerente nos órgãos restritivos de crédito, relativamente 
à fatura em aberto, pois o objeto do pedido é justamente o 
cancelamento dessa fatura, de modo que não se pode impôr a 
obrigação de pagar valor que talvez venha a ser exonerado(a) 
futuramente.
Portanto, parece mais razoável evitar a cobrança de valores neste 
momento, e analisar melhor o que fora pactuado entre as partes, e 
ao final, se for o caso, cobrar e negativar a requerente.
O artigo 300 do Código de 
Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
Processo”.
Os documentos juntados pelo requerente e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito invocado, demonstrando estarem presentes os requisitos 
ensejadores da concessão da antecipação da tutela de urgência, 
afinal, nos autos há documentos que indicam que a parte requerente 
está com seus dados negativados junto aos órgão de proteção de 
crédito, de igual modo encontra-se na iminência de ter o serviço de 
energia elétrica suspenso em seu imóvel residencial.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a ausência de prestação de serviço público 
essencial poderá causar-lhe danos irreparáveis e, da mesma 
maneira à permanência de seus dados inclusos junto aos órgãos 
restritivos de crédito serve de óbice à prática de relações negociais, 
impedindo a parte autora de realizar transações financeiras, 
comerciais, dentre outras.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC em vigor, DEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, determino 
a suspensão da anotação existente em nome da parte autora, 
relativamente ao débito reclamado no presente feito, o qual possui 
como credor a parte requerida CERON S/A, bem como que a 
requerida se abstenha de SUSPENDER o fornecimento de energia 
elétrica no imóvel do(a) requerente até final decisão, com fulcro 
no débito questionado no litígio, sob pena de multa diária de R$ 
300,00 (trezentos reais) até o limite de 20 salários mínimos.
Caso, o corte já tenha sido efetivado, fica a CERON/ENERGISA 
devidamente INTIMADA para que restabeleça a energia elétrica 
do(a) requerente no prazo máximo de 3 (três) horas, em unidade 
consumidora descrita na Inicial, a contar da intimação, pena de 
multa diária acima fixada, sem prejuízo de incorrer no crime de 
desobediência.
Oficie-se ao SERASA e SPC para que suspendam as negativações 
incidentes sobre o nome da parte autora de seus bancos de dados, 
relativamente à fatura discutida na presente demanda, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de incorrerem no crime de desobediência.
Considerando que a requerida é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
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Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA 
DE INTIMAÇÃO/ CARTA DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA 
TUTELA CONCEDIDA E CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES. 
Ariquemes-RO,terça-feira, 11 de junho de 2019
10 horas e 11 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

Processo: 7005611-24.2017.8.22.0002
REQUERENTE: HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO 
BEZERRA - RO2093
REQUERIDO: LALDEMIR VIANA ROCHA
Finalidade: Intimar o requerente, por intermédio de seu(s) 
advogado(s), para se manifestar nos autos e requerer o que 
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ante a juntada do 
mandado.
7008627-15.2019.8.22.0002
REQUERENTE: ESLAINE ULCHAK PALMIERI CPF nº 005.319.272-
96, RUA SACRAMENTO 5490, - DE 5300/5301 AO FIM SETOR 09 
- 76876-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ROBERTO 
WANDEMBRUCK FILHO OAB nº RO5063
REQUERIDO: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA 
CNPJ nº 75.234.583/0001-14, RUA MARSELHA 183 PARQUE 
RESIDENCIAL JOÃO PIZA - 86041-140 - LONDRINA - PARANÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Trata-se de ação consumerista onde a parte autora tenciona 
o recebimento de indenização por danos morais em razão da 
negativação supostamente indevida de seu nome.
No caso em tela, considerando o Parecer nº 118/2017 da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia se faz 
necessária a intimação da parte autora para apresentar as certidões 
de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelos órgãos de 
restrição ao crédito (SERASA, SPC e SCPC), para melhor análise 
do abalo creditício.
A medida se justifica porque a parte requerida atua em âmbito 
nacional, fazendo-se necessária a juntada das certidões emitidas 
pelos órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência, bem 
como, especificar na petição inicial o valor e demais dados do 
registro negativo que incidiu sobre seu nome, tendo em vista que 
o pedido foi feito de forma genérica, a antecipação de tutela para 
suspender a negativação.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a petição inicial e apresentar os documentos acima 
solicitados no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7008627-15.2019.8.22.0002
REQUERENTE: ESLAINE ULCHAK PALMIERI
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO 
WANDEMBRUCK FILHO - RO5063
REQUERIDO: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA
Finalidade: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue: Trata-se de ação consumerista 
onde a parte autora tenciona o recebimento de indenização por 
danos morais em razão da negativação supostamente indevida de 
seu nome.
No caso em tela, considerando o Parecer nº 118/2017 da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia se faz 
necessária a intimação da parte autora para apresentar as certidões 
de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelos órgãos de 
restrição ao crédito (SERASA, SPC e SCPC), para melhor análise 
do abalo creditício.
A medida se justifica porque a parte requerida atua em âmbito 
nacional, fazendo-se necessária a juntada das certidões emitidas 
pelos órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência, bem 
como, especificar na petição inicial o valor e demais dados do 
registro negativo que incidiu sobre seu nome, tendo em vista que 
o pedido foi feito de forma genérica, a antecipação de tutela para 
suspender a negativação.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a petição inicial e apresentar os documentos acima 
solicitados no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008785-70.2019.8.22.0002
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral
AUTOR: CLAUDIO JOSE PINTO DE FARIA CPF nº 807.223.932-
53, RUA BOU GAIN 3034, - DE 2797/2798 AO FIM SETOR 04 - 
76873-409 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO 
OAB nº RO9225
RÉU: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA. CNPJ nº 
00.597.491/0002-80, EDITORA TRÊS LTDA 1212, RUA WILLIAM 
SPEERS 1000 LAPA DE BAIXO - 05067-900 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face de TRÊS 
COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA onde a parte autora 
requereu a concessão de antecipação da tutela para que sejam 
suspensos os descontos realizados pela requerida em seu cartão 
de crédito.
Segundo consta na inicial, a parte requerida vem efetuando 
descontos mensais na fatura do cartão de crédito da parte autora, 
relativamente a um serviço de assinatura de revista que fora 
cancelado.
Assim, ingressou com a presente tencionando, via antecipação 
da tutela, a determinação para que a parte requerida suspenda os 
descontos imediatamente. No mérito, requereu a restituição dos 
valores que lhe foram descontados indevidamente e o recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos em razão desses 
descontos.
Para amparar o pedido juntou documento de identidade, extrato 
bancário, dentre outros.
O artigo 300 do Código de 
Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
Processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
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do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora está sofrendo 
descontos relativamente a um serviço que não lhe é prestado.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora já que compromete sua 
renda.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que 
este se limita à suspensão dos descontos, e, caso seja comprovada 
a legitimidade do ato poderão ser novamente incluídos.
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de 
Processo Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em 
consequência, determino a suspensão imediata dos descontos 
efetuados no cartão de crédito da parte autora no valor de R$ 89,15 
(oitenta e nove reais e quinze centavos) sob pena de multa diária 
no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte 
salários mínimos).
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de julho 
de 2019 às 09:30 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia e presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora, os quais encontram-se descritos na 
Petição Inicial cujo link de acesso encontra-se abaixo transcrito, 
bem como no julgamento antecipado da lide.
Intime-se a parte requerida para tomar ciência de que, nas causas 
de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverá constituir 
advogado.
Após, intime-se a parte autora para comparecer na audiência 
designada, sob pena de extinção do feito e condenação em 
custas.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Por fim, remeta-se cópia da presente ao INSS, com cópia da 
inicial.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008662-72.2019.8.22.0002
REQUERENTE: VIVIANE GRETE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO 
OAB nº RO3476A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de ação indenizatória c/c repetição de indébito e pedido 
de antecipação da tutela ajuizada em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA onde a parte autora requereu, via antecipação da 
tutela, o restabelecimento do o pagamento de “Gratificação de 
Efetivo Trabalho” que vinha recebendo.
O artigo 300 do Código de 
Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

Processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito invocado, pois comprovam que a parte requerida 
suspendeu o pagamento de gratificação à parte autora, no entanto, 
ocorreu a manutenção do desempenho da atividade laborativa de 
orientadora pela parte autora.
Além da demonstração de probabilidade do direito requerido, 
subsiste patente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
Processo, cujo requisito restou provado por meio da demonstração 
de que são graves os prejuízos à subsistência da parte autora e 
de seus familiares, face ao considerável decréscimo patrimonial, 
o qual decorre unicamente da postura adotada pela Administração 
Pública Estadual.
Por outro lado, a concessão da antecipação da tutela para 
suspender os descontos não causa nenhum risco irreparável para 
a parte requerida, pois em caso de improcedência do pedido, o 
requerido poderá efetuar a cobrança retroativa dos valores que 
eventualmente forem concedidos nesse momento, sem que tenha 
qualquer prejuízo.
Desse modo, como a Gratificação de Efetivo Trabalho é concedida 
aos profissionais do magistério em efetivo exercício na função de 
orientação, conforme previsto no artigo 77 da Lei 867 de 12 de abril 
de 2016, e os documentos apresentados com a inicial são suficientes 
para atestar que a parte autora continua desempenhando a função 
de orientadora, é justo que o pedido de tutela seja atendido.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do Código de 
Processo Civil, concedo a antecipação da tutela para o fim de 
determinar o restabelecimento do pagamento de Gratificação de 
Efetivo Trabalho à parte autora no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 
20 (vinte) salários mínimos, passível de execução nestes próprios 
autos.
Para conferir resultado prático à decisão concessiva de urgência, 
determino a expedição de ofício dirigido à Secretaria de Estado da 
Administração para concretizar a retificação salarial nos moldes da 
presente decisão judicial.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para o cumprimento da citação e intimação 
do(s) requerido(s).
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008847-13.2019.8.22.0002
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EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA CNPJ nº 04.902.979/0100-
26, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MONAMARES GOMES OAB nº 
RO903, SEM ENDEREÇO, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA OAB 
nº RO1096, SEM ENDEREÇO, DANIELE GURGEL DO AMARAL 
OAB nº RO1221, SEM ENDEREÇO, GILBERTO SILVA BOMFIM 
OAB nº RO1727, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: SYLVIO ANTUNES NETTO CPF nº 457.277.912-
00, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Trata-se de Ação endereçada à Vara Cível. 
Ante o exposto, expeça-se o necessário para redistribuição do feito 
para a Vara competente.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
terça-feira, 11 de junho de 2019
10 horas e 12 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7009694-20.2016.8.22.0002
REQUERENTE: ROBERTO JOSE RODRIGUES CPF nº 
845.585.552-53, ÁREA RURAL, RO 257, KM 13, CHÁCARA 63 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, ANDAR 
12 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: CRISTINA ELIANE 
FERREIRA DA MOTA OAB nº SP192562, FRANCISCO CLAUDINEI 
MARCONDES DA MOTA OAB nº SP99983, TATIANA DE FATIMA 
DOS SANTOS OAB nº SP255838, ALEXANDRE BONILHA OAB 
nº SP163888
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Via preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento de inépcia da 
Inicial, haja vista que a parte autora formula pedido de repetição 
de indébito sem preenchimento dos requisitos legais (art. 319 do 
CPC).
Não se verifica nos autos qualquer irregularidade para tornar 
a petição inepta, posto que o pedido da parte autora é certo e 
determinado, pugnando especificamente pela declaração de 
nulidade da cobrança de tarifas de financiamento e, reconhecimento 
de abusividade de juros reconhecidamente ilegais, bem como 
ressarcimento em dobro da importância paga a este título. Sendo 
assim, afasto a preliminar suscitada.
Também via preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento de 
prescrição, sob o fundamento de que a pretensão da parte autora 
encontra-se prescrita pois pretende a restituição de valores 
descontados há mais de três anos.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 
REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR A 
APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA PRIVADA”, 

A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO ARTIGO 42 
DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ , Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos, motivo pelo 
qual afasto a preliminar arguida.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
Por fim, via preliminar, foi formulado pedido contraposto, ao 
argumento de que o contrato de financiamento é objeto de 
inadimplência pela parte autora, razão pela qual deveria haver 
condenação ao pagamento de tais parcelas faltantes.
Ocorre que, a via eleita é inadequada, já que a questão invade o 
mérito e, não deveria ser suscitada via preliminar.
E, ainda, registre-se que a questão sequer será apreciada no mérito 
por ausência de argumentação neste sentido, mesmo porque de 
acordo com o Princípio da Congruência, o juiz está adstrito ao que 
parte efetivamente pediu e, no requerimento final da contestação, 
não consta pedido de condenação à obrigação de pagar (pedido 
contraposto) e, sequer há indicação do valor a este título. Por 
tudo isso, afasto a preliminar arguida e, ainda deixo de levantar 
a questão do pedido contraposto no mérito por ausência de pleito 
específico.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, serviço de terceiros e 
tarifa de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias com fulcro em julgamento proferido no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça acerca desse tema.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
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Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos 
celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa 
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem, serviço 
de terceiros e registro de contrato, vigoram plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que a regra é clara pelo STJ 
no sentido de admitir a validade dessa cobrança. Ademais, não 
vislumbro nenhuma das ressalvas acima descritas, pois não há 
onerosidade excessiva quanto ao montante atribuído a este título 
e, o autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em 
seu benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas 
a ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à 
taxa de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para 
adequação dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos 
a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 

as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
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Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7006194-09.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: ARLETE MOTTA COELHO CPF nº 904.069.907-
00, ALAMEDA PORTO ALEGRE 2768, - DE 2765/2766 AO FIM 
SETOR 03 - 76870-326 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB nº 
RO4194, REJANE MARA DOS SANTOS OAB nº RO6423
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declarações pretendendo sanar suposta 
omissão na sentença proferida nos autos.
De acordo com o embargante (Município de Ariquemes), a sentença 
teria vício porque não apreciou a documentação (orçamentos, 
notas fiscais, recibos) para estipular o montante da condenação a 
título de prejuízos materiais.
Ocorre que não há nenhuma omissão na sentença, afinal todas 
as provas e teses sustentadas pelas partes foram devidamente 
consideradas e analisadas, não restando nenhuma questão omissa, 
contraditória ou obscura.
Na verdade, o que o embargante está questionando por via de 
embargos de declarações é o próprio MÉRITO da decisão, de 
modo que não há como considerar nenhuma das suas alegações, 
afinal, a este juízo é vedado o reexame do mérito de seu próprio 
julgado.
Todos os documentos juntados pelas partes foram analisados, 
sendo certo que diversamente ao alegado pelo embargante, a 
sentença foi devidamente fundamentada.
Desse modo, seja como for, a matéria alegada pela parte requerida 
invade o mérito e deve ser apreciada por meio de recurso 
inominado.
Data venia, não há nenhuma omissão na sentença, afinal todas 
as provas e teses sustentadas pelas partes foram devidamente 
consideradas e analisadas, não restando nenhuma questão omissa 
a ser ilidida mediante deliberação judicial em sede de 1º grau.
Desse modo, seja como for, a matéria alegada pela parte requerida 
invade o mérito e deve ser apreciada por meio de Recurso 
Inominado que é a peça processual tecnicamente cabível para 
apreciar a objeção levantada.
Portanto, afasto as alegações de omissão na sentença proferida, 
pois a simples análise da sentença e dos Embargos demonstra que 
a sentença não possui os vícios ora reclamados e que o recorrente 
pretende na verdade modificar o mérito da decisão, para adequá-la 
à sua vontade, minorando ou suprimindo o valor fixado a título de 
prejuízos materiais no caso em tela.
Assim, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração vez 
que a sentença proferida nos autos não apresenta o vício reclamado 
pelo embargante.
Intimem-se, observando-se o disposto no art. 50 da Lei 9.099/95, 
com a alteração dada pela lei em 2015, qual seja: “os embargos de 
declaração interrompem o prazo para a interposição de recurso”.
Após, certifique-se o trânsito em julgado e se nada for requerido, 
arquive-se.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012795-94.2018.8.22.0002
AUTOR: MAURICIO OLEGARIO DA SILVA CPF nº 349.877.702-
53, RUA VIOLETA 1933 JARDIM PRIMAVERA - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES 
DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988ADVOGADO DO AUTOR: 
DEBORA APARECIDA MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº 
RO4988
RÉU: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, , 
- DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIAADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
A LIDE COMPORTA A IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO.
De acordo com o Código de 
Processo Civil, em seu art. 332, “Nas causas que dispensem a fase 
instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará 
liminarmente improcedente o pedido que contrariar: I - enunciado 
de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça; II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; III - entendimento firmado em incidente de resolução 
de demandas repetitivas ou de assunção de competência; IV - 
enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local”.
No caso em tela, o objeto do pedido inicial contraria expressamente 
ACÓRDÃO do Superior Tribunal de Justiça, já que a parte 
autora intenta a restituição de tarifas cobradas em contrato de 
financiamento de veículo.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, seguro, taxa de registro 
de contrato e de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo 
ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos 
no bojo do contrato de financiamento. A parte autora requereu ainda 
a restituição de juros, os quais argumenta serem exorbitantes.
Pois bem. Em exame ao conjunto probatório, verifica-se que não 
assiste razão ao autor, pois seus argumentos contrariam veemente 
Acórdão do STJ. Explico.
Muito se tem discutido sobre a legalidade das tarifas de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
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No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do Superior 
Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de cobrança UMA 
ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014).
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROLATADO 
POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RESOLUÇÃO 
N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA DE CADASTRO. 
CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. A tarifa de cadastro 
quando contratada é válida e somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 
Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS. 
2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA SEÇÃO, AgRg 
na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 
2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data do Julgamento 13/11/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 
20/11/2013). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: tarifa de registro do contrato, seguro 
e avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 

Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada.
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos 
celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa 
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de registro de contrato, seguro e avaliação do bem, 
vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista 
que a parte autora não provou que esses serviços deixaram de ser 
prestado em seu benefício. Por esta razão, não há abusividade de 
tais cláusulas a ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
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A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 

a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título. 
Posto isto, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, com fulcro nos artigos 332 e 487, I do CPC, extinguindo o 
feito com resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme disposto nos arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se observando as seguintes regras dispostas no artigo 
332 do Código de 
Processo Civil:
Não interposto Recurso à Sentença, o réu será intimado do trânsito 
em julgado da sentença, nos termos do art. 241.
Interposto o Recurso, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias, 
hipótese em que determinará o prosseguimento do feito. E, se não 
houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar 
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Seja como for, se não houver recurso interposto pelas partes, em 
havendo intimação do requerido quanto ao trânsito em julgado da 
sentença, determino o arquivamento do feito.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7001800-85.2019.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO DE LIMA PEREIRA CPF nº 208.985.769-
20, ÁREA RURAL LINHA C-60, LOTE 03, GLEBA 30, BR 421 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora 
requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais”. No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê 
que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 
judicial.
Desta feita, imprescindível que a declaração de vontade manifesta 
aos autos produza efeitos, mediante a respectiva homologação em 
juízo.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de 
Processo Civil, a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. 
O inciso VIII do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da 
parte requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir 
em situações onde já houve a apresentação de contestação.
No entanto, o ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a 
desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, 
implicará a extinção do 
Processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios 
de litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII 
Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
No caso em tela, inexiste necessidade de intimação da parte 
contrária para se manifestar em relação ao pedido de desistência.
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Ante o exposto, considerando o pedido da parte autora, homologo o 
pedido de desistência para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado 
e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA SEU 
CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7013636-60.2016.8.22.0002
REQUERENTE: KARINA BIANCHINI CPF nº 891.699.052-15, 
10 RUA 4358 SETOR 09 DE CIMA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO 
OAB nº RO5089, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 4 
ANDAR, PREDIO PRATA ( NUC CIDADE DE DEUS) VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: CELSO MARCON OAB nº AC3266, 
ALAMEDA PEDRO CALIL VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ 
- SÃO PAULO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais e juros compostos que a 
parte autora entende serem indevidos.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de registro de contrato, tarifa de avaliação 
do bem e seguro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, 
da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento. A parte autora requereu ainda a restituição de juros 
remuneratórios, os quais argumenta serem exorbitantes.
Relativamente a cobrança de registro do contrato, diante da 
multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos 
celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em vigor da Res.-

CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa 
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de registro de contrato, avaliação do bem e seguro, 
vigora a plena aplicabilidade na hipótese em comento pois a parte 
autora não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
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caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Desse modo, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a este 
título. Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-
se que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002340-36.2019.8.22.0002
REQUERENTE: SAVANA SARA BATISTA DA SILVA ORSO CPF nº 
663.226.852-87, RUA SANTA CATARINA 3124, - ATÉ 3222/3223 
SETOR 05 - 76870-544 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA 
VIOLA OAB nº RO8684, ALLAN MARTINS DE OLIVEIRA OAB nº 
RO9459
REQUERIDO: O. A. DE ASSIS - ME CNPJ nº 06.264.537/0001-45, 
AVENIDA PAU BRASIL 4615, - DE 4503 AO FIM - LADO ÍMPAR 
POLO MOVELEIRO DE ARIQUEMES - 76875-529 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por SAVANA SARA 
BATISTA DA SILVA ORSO em face de O. A. DE ASSIS – ME.
Segundo consta na inicial, a parte autora é credora da quantia 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), proveniente de negociação 
havida entre as partes que propiciou a emissão de três cheques de 
titularidade da parte requerida, ora devedora, os quais se encontram 
sem força executiva e apesar de vencido o prazo acordado, até o 
momento o pagamento não foi realizado.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a 
condenação da parte requerida ao pagamento do valor ajustado 
devidamente corrigido e acrescido dos juros legais.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, cheques, 
dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não 
apresentou defesa nos autos. Nesse sentido, dispõe o 344 do 
Código de 
Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor”.
Desse modo, decreto a REVELIA da parte requerida, com as 
consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de 
Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao 
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não 
produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas 
na inicial, tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida de não apresentar 
contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Além disso, há entendimento pacificado de que a revelia induz a 
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Vejamos:
COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. REVELIA. AUSÊNCIA DA 
RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 20 
DA LEI 9.099/95. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL. ERRO ESCUSÁVEL QUANTO AO 
PREENCHIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004704706, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina 
Angonese Spengler, Julgado em 30/04/2014) (TJ-RS - Recurso 
Cível: 71004704706 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, 
Data de Julgamento: 30/04/2014, Segunda Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/05/2014).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA 
PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO. REVELIA. FATOS NARRADOS NA INICIAL 
QUE SE REPUTAM VERDADEIROS. PROTESTO. NOTAS 
PROMISSÓRIAS SUIFICIENTES PARA EMBASAR O PEDIDO 
INICIAL, ALIADAS AO PROTESTOS COMPROVANDO A MORA DA 
DEVEDORA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
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(Recurso Cível Nº 71005168315, Segunda Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Cintia Dossin Bigolin, Julgado em 
28/01/2015) (TJ-RS - Recurso Cível: 71005168315 RS, Relator: 
Cintia Dossin Bigolin, Data de Julgamento: 28/01/2015, Segunda 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
03/02/2015).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
CHEQUES. REVELIA. DISCUSSÃO QUANTO À ORIGEM 
DA CAUSA DEBENDI DESNECESSÁRIA. CÁRTULA QUE 
CONSTITUI PROVA DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. AUSENTE 
PROVA DO PAGAMENTO DO DÉBITO. RECURSO DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. (Recurso Cível Nº 71008355901, Terceira 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luís Francisco 
Franco, Julgado em 21/02/2019)
Com efeito, os documentos apresentadas nos autos, em especial 
os cheques emitidos pela parte requerida comprovam os fatos 
alegados pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as 
partes e a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer 
provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da 
parte autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas 
provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação do débito e ausência do 
pagamento, o feito deve ser julgado procedente, ressalvando-se 
apenas que a correção monetária deverá incidir desde o ajuizamento 
do pedido e os juros a partir da citação.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar O. A. 
DE ASSIS – ME a pagar em favor de SAVANA SARA BATISTA DA 
SILVA ORSO o importe R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), acrescido 
de atualização monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros 
de 1% ao mês desde a citação, extinguindo o 
Processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do 
CPC.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância 
de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, observando os efeitos da revelia 
decretada, para que cumpra o descrito na sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523, 
§1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7007105-21.2017.8.22.0002
REQUERENTE: VALTER GOMES DE MENEZES CPF nº 
684.745.472-53, RUA CORA CORALINA 4077, - DE 3969/3970 AO 
FIM SETOR 11 - 76873-816 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO 
OAB nº RO5089, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 4 
ANDAR, PREDIO PRATA ( NUC CIDADE DE DEUS) VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: CELSO MARCON OAB nº AC3266, 
- 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais e juros compostos que a 
parte autora entende serem indevidos.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade 
da cobrança de tarifa de cadastro. Desta feita, pugnou pelo 

ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos 
no bojo do contrato de financiamento. A parte autora requereu 
ainda a restituição de juros remuneratórios, os quais argumenta 
serem exorbitantes.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do Superior 
Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de cobrança UMA 
ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
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O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROLATADO 
POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RESOLUÇÃO 
N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA DE CADASTRO. 
CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. A tarifa de cadastro 
quando contratada é válida e somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 
Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS. 
2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA SEÇÃO, AgRg 
na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 
2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data do Julgamento 13/11/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 
20/11/2013). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título. 
Deste modo, o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente 
porque o entendimento do STJ aplicável serve de substrato 
vinculante para amparar a análise do caso concreto, senão 
vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
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Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

REQUERENTE: FLAVIANO DA SILVEIRA CPF nº 007.778.076-02, 
RUA BOA VISTA 2535 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEAN ROBERTO CARDOSO 
OAB nº RO4499
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO CNPJ 
nº 63.761.985/0001-98, PRAÇA PAULO MIOTTO 2330, RUA 
CASTELO BRANCO SETOR 01 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO
Após a prolação de sentença de mérito, as partes resolveram 
colocar fim ao litigio, mediante composição extrajudicial.
Consta nos autos manifestação expressa do Município de Monte 
Negro reconhecendo o objeto descrito na Inicial e propondo o 
respectivo pagamento na forma parcelada, com o que concordou a 
parte autora, firmando o respectivo Termo.
Ambas as partes então pugnaram pela homologação do acordo, 
para os devidos fins de direito.
Desta feita, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se 
regerá pelas cláusulas constantes na petição anexada ao sistema 
PJE e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do 
mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Caso haja inadimplemento do valor descrito no acordo, cabendo 
à parte autora ajuizar o competente pedido de cumprimento de 
sentença, caso queira.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se os autos, porquanto já houve ciência da parte 
requerida quanto aos dados bancários do autor e, as parcelas 
serão pagas mediante transferência bancaria.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7008668-79.2019.8.22.0002
REQUERENTE: TADEU COELHO XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue: A parte autora protocolou, via 
sistema PJE, pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em 
Processo que condenou o réu ao pagamento de adicional de 
periculosidade.
Há patente divergência entre o(a) advogado(a) que patrocinou a 
ação de conhecimento ajuizada e, o(a) advogado(a) que agora 
protocolou o pedido de execução.
De acordo com o artigo 24 do Código de Ética e Disciplina da 
OAB, “O substabelecimento do mandato, com reserva de poderes, 
é ato pessoal do advogado da causa. § 1º O substabelecimento 

do mandato sem reservas de poderes exige o prévio e inequívoco 
conhecimento do cliente. § 2º O substabelecido com reserva de 
poderes deve ajustar antecipadamente seus honorários com o 
substabelecente”.
Como inexiste juntada de SUBSTABELECIMENTO no 
Processo, intimem-se as advogadas previamente habilitadas no 
sistema PJE, as quais, até então são legítimas patronas da causa, 
para conhecimento do pedido de Cumprimento de Sentença 
protocolado por advogado diverso e, para manifestação cabível, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Após, faça-se conclusão para deliberação judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001766-13.2019.8.22.0002
AUTOR: NERO BATISTA FERREIRA CPF nº 287.906.932-72, 
LC25 00, LINHA C25, S/N, POSTE 13, TRAVESSÃO LINHA C 30 
ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB nº RO5764
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
OAB nº RO635
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais 
em razão da incorporação de rede elétrica interposta em face de 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA – CERON.
Segundo consta na inicial, a parte 
autora NERO BATISTA FERREIRA construiu uma subestação de 
03 KvA, em sua propriedade rural, sendo que a parte requerida 
passou a prestar manutenção na rede construída pela parte autora 
como se sua fosse, tendo ocorrido portanto, a incorporação da rede 
elétrica sem observância do disposto na Resolução 229/2006 da 
ANEEL.
Para comprovar suas alegações juntou documento pessoal, fatura 
de energia elétrica, orçamentos, dentre outros.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo em suma 
a improcedência da inicial sob o argumento de que não houve a 
incorporação da rede elétrica. Argumentou ainda que, a parte 
autora não provou os fatos alegados, bem como, não provou ter 
sofrido qualquer dano material decorrente de ato da requerida.
Pois bem, analisando os autos, em especial os documentos 
juntados pela parte autora, constata-se que, de fato a propriedade 
rural da parte autora é abastecida por energia elétrica, conforme 
fatura de energia elétrica juntada na Exordial.
Todavia, em que pese a parte autora ter juntado um Laudo 
de Vistoria, este não tem o condão de comprovar quais foram de 
fato os materiais utilizados na edificação da subestação. O que 
também se aplica em relação a eventual Ata Notarial.
De igual modo, aplica-se a análise da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica, tendo em vista que todo contrato 
referente a execução de obras ou prestação de serviços relativos 
à profissionais da Engenharia, faz-se necessário a anotação acima 
referida, que é feita por meio de formulário eletrônico. Portanto, tal 
documento também não possui valor probatório para comprovar 
que de fato houve a execução do projeto ali contratado e com ele à 
edificação da subestação, de maneira que também não comprova 
quais foram os materiais utilizados. 
Dessa forma, os documentos juntados são insuficientes para 
comprovar que a rede elétrica tenha sido construída pela parte 
autora e posteriormente incorporada de fato pela parte requerida, 
ante a ausência de PROJETO.
No caso em tela, o ônus da prova incumbia a parte autora, de 
modo que a ela competia produzir provas suficientes para amparar 
a pretensão que visa formalizar a incorporação e o recebimento de 
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indenização a título de danos materiais decorrentes do montante 
gasto para construção da REDE ELÉTRICA.
Ademais, o dispositivo legal do CPC em vigor, demonstra claramente 
a necessidade de a parte autora produzir provas de suas alegações 
em juízo, ônus que de fato lhe incumbia na presente demanda, 
senão vejamos: Art. 373. O ônus da prova incumbe: I – ao autor, 
quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Se tratando de demanda consumerista, é aplicável a inversão 
do ônus probatório apenas nas hipóteses em que a parte autora 
emprega verossimilhança às alegações expendidas, o que não se 
amolda à hipótese em exame.
Como supramencionado, a parte autora não juntou aos autos 
projeto original de construção da subestação contendo todos os 
dados necessários para comprovação de fato e de direito.
Logo, no caso específico em exame, resta ausente a 
responsabilização da concessionária quanto aos fatos.
Diversamente, a parte autora faria jus à correspondente indenização, 
caso atestasse a incorporação da rede elétrica, com base em 
projeto realizado em nome do consumidor e demais provas. No 
entanto, a parte autora descumpriu esse mister, de modo que a 
improcedência do pedido é medida que se impõe.
Se a parte autora houvesse feito comprovação suficiente das 
alegações expendidas, seria certo o dever da concessionária 
de reparar o dano, nos exatos termos da jurisprudência atual. 
Vejamos:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. DETERMINAÇÃO 
DE INCORPORAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA 
Nº 229 ANEEL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEVER DE 
INDENIZAR. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. É devida a 
restituição dos valores pagos pelo particular referentes à expansão 
da rede quando a concessionária de energia elétrica não comprova 
sua não incorporação, ou não diligencia em demonstrar que já a 
indenizou, conforme dispõe a Resolução Normativa nº 229/2006 ? 
ANEEL. Não há de se falar em prescrição do dever de indenizar, 
uma vez que este somente se configura após a incorporação.(TJ-
RO - RI: 10013603820128220003 RO 1001360-38.2012.822.0003, 
Relator: Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Data de Julgamento: 
21/10/2013, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 23/10/2013.)
Todavia, a parte autora deixou do juntar aos autos os documentos 
adequados para comprovar o seu direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica e, não sendo 
devidamente comprovado que o valor do orçamento juntado nos 
autos de fato corresponde ao real investimento , não há como 
proceder o pedido inicial .Eis o entendimento nesse sentido:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7007294-47.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
05/06/2019 
No caso específico em exame, resta ausente a responsabilização 
da concessionária quanto aos fatos, dessa forma, outro resultado 
não pode haver senão a improcedência do pedido inicial.
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como mandado/ofício/carta 
precatória/notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7002000-92.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE FERNANDES PEREIRA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FERNANDES PEREIRA 
JUNIOR - RO6615
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte Requerente, por meio de seu advogado, 
a se manifestar sobre a petição do ID 27009597, e também 
conforme segue: Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito 
de Ariquemes - Juizado Especial, tendo em vista a implementação 
do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/PRECATÓRIO, fica 
V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias dados 
imprescindíveis para o novo procedimento de pagamento, conforme 
abaixo:
Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) COMUM
Data do ajuizamento do 
Processo de conhecimento:
Data da citação no 
Processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
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Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
Processo será arquivado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002476-33.2019.8.22.0002
AUTOR: ALFREDO SIMOES CPF nº 335.923.909-10, LH 90, LOTE 
50, TRAVESSÃO MARCO AZUL ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ADVOGADO DO RÉU: 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação indenizatória por danos materiais ajuizada por 
ALFREDO SIMÕES, tencionando o ressarcimento de valores 
gastos com a construção de uma subestação de energia elétrica, 
que teria sido incorporada pela CERON, bem como obrigação de 
fazer de incorporar a subestação ao patrimônio da CERON. 
Conforme consta na petição inicial, projeto elétrico e demais 
documentos juntados pela parte autora, a subestação discutida no 
presente feito encontra-se localizada no distrito de Rio Pardo/RO, 
o qual pertence à comarca de Porto Velho/RO, sendo que a parte 
autora pleiteia em Juízo que a CERON implemente a incorporação 
que foi feita de fato há alguns anos, procedendo a regularização 
dessa situação e efetuando a necessária restituição dos valores 
gastos para a construção da subestação. 
Por qualquer ângulo que se aprecie a questão verifica-se a 
patente incompetência deste juízo para processar e julgar a causa, 
porquanto o CPC em vigor preceitua em seu artigo 53, III, “d” que 
é competente o foro do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita 
para ação em que se lhe exigir o cumprimento. Ademais, o mesmo 
Código dispõe em seu artigo 53, IV, “a” que é competente o foro do 
lugar do ato ou fato para a ação de reparação de dano.
Logo, independente de qual seja a regra aplicável, há a certeza 
de que a parte autora deveria ter direcionado sua demanda 
indenizatória para o juízo de Porto Velho/RO e, não para o juízo de 
Ariquemes, conforme foi feito.
Portanto, a obrigação de incorporar legalmente a subestação e, 
de pagar o valor indenizatório correspondente deve ser satisfeita 
naquela Comarca. Dessa forma aplica-se o disposto no art. 4º, II da 
Lei 9.099/95 e art. 53 do Código de 
Processo Civil, ou seja, a ação deve ser aforada na Comarca onde 
a obrigação deve ser satisfeita, levando-se em consideração o local 

do fato para a reparação do respectivo dano material reclamado, 
que no caso compete à comarca de Porto Velho/RO.
E, portanto, este Juízo é incompetente para processar e julgar o 
feito. Ante o exposto, DECLARO-ME incompetente para processar 
e julgar o feito e considerando o disposto no art. 51, III, da Lei 
9.099/95, julgo extinto o feito.
Publique-se. 
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, sem recurso voluntário arquivem-se. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário registrados no sistema PJE
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001996-55.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: FLAUVINES RIBEIRO DA SILVA CPF nº 
724.836.522-04, LINHA 60, KM 60, LOTE 91, GLEBA 70 S/N ZONA 
RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS MELLO RODRIGUES 
OAB nº RO6528, REGINA MARTINS FERREIRA OAB nº RO8088
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
No mérito, trata-se de pedido de indenização por danos materiais 
ajuizados em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
– CERON tencionando o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada. Segundo consta 
na inicial, a parte autora construiu uma rede elétrica/subestação 03 
KVA, situada na Linha 60, Km 60, Lote 91, Gleba 70 – Zona Rural, 
Tarilândia/RO, e há alguns anos, a requerida passou a prestar 
manutenção na rede construída pela parte autora como se sua 
fosse, tendo ocorrido portanto, a incorporação da rede elétrica sem 
observância do disposto na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Consta ainda que a parte autora construiu a subestação nos moldes 
estabelecidos pela CERON/ELETROBRÁS, a qual aprovou o 
projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido para construção 
da subestação. Para comprovar o alegado juntou documentos 
conforme inicial.
Citada e intimada, a requerida CERON não apresentou contestação, 
motivo pelo qual decreto sua revelia. 
Com efeito, os documentos apresentados na inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica na propriedade do(a) autor(a) 
e a incorporação por parte da requerida. Não restam dúvidas de que 
a requerida se beneficiou da estrutura construída pelo(a) autor(a) 
para o fornecimento de energia elétrica na região onde reside. Seja 
como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica construída pela 
parte autora como se sua fosse, sem contudo indenizá-lo(a) pelos 
valores despendidos.
Os documentos comprovam a um só tempo, que a parte autora 
construiu uma subestação de energia elétrica rural em sua 
propriedade rural, sempre fez a manutenção da rede elétrica 
e só deixou de fazê-la a partir do momento em que a requerida 
incorporou a rede elétrica sem qualquer formalização e indenização. 
Conquanto se tratasse de uma rede particular, restou comprovado 
através dos documentos que a CERON assumiu compulsoriamente 
a responsabilidade pela rede elétrica na propriedade da parte 
autora, tendo em vista a proibição de realizar manutenção na 
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referida rede/subestação e impossibilidade de retirada de qualquer 
bem ou acessório utilizado para a construção da rede. Assim, a 
devolução dos valores despendidos com a construção da rede de 
energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as instalações 
passaram a integrar o patrimônio da concessionária CERON, a 
qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que a parte autora arcou com todos os 
custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica na 
zona rural e a requerida incorporou referida rede sem indenizar a 
parte autora ou formalizar a incorporação. 
Atualmente a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia reconhece o direito à indenização: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014). 
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou as alegações 
da parte autora, restou evidenciada a sua responsabilidade de 
incorporar a subestação em seu patrimônio em razão da natureza 
do serviço público, e consequentemente, o dever de indenizar a 
parte autora pelas despesas de aquisição e instalação da rede 
elétrica, urgindo analisar apenas o quantum devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria. 
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRÁS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo no 

Processo judicial, seja apurado o valor. Como no caso em tela a parte 
autora alega não dispor mais de todos os recibos e comprovantes 
de pagamentos da época da construção da subestação, é admitida 
a comprovação dos gastos por outros meios como dispõem os arts. 
332, 334, IV e 402, I do CPC. 
Dessa forma, à falta dos recibos contemporâneos à construção da 
subestação, é admitida a prova documental (projeto, orçamento 
atual, fatura de energia etc), apta a comprovar que a parte autora 
construiu a subestação há considerável período de tempo, pagou 
integralmente o valor para custear essa construção e não obstante 
isso, não foi indenizada. 
Ademais, os documentos juntados demonstram que na época da 
construção da subestação a parte autora realizou e pagou por um 
projeto de engenharia para dar início à construção da rede. Os 
documentos demonstram ainda que posteriormente a energia foi 
fornecida, tanto que foi acostada cópia de fatura de energia elétrica 
no imóvel descrito na inicial. 
Ora, se a energia foi fornecida, é óbvio que o projeto elétrico foi 
executado e a subestação foi construída. É público e notório que o 
Governo Federal expandiu o fornecimento da energia elétrica para 
a zona rural há pouco tempo, de modo que há anos, os proprietários 
de imóveis rurais que queriam ter acesso à energia elétrica 
precisavam, com recursos próprios, construir subestações em suas 
propriedades e imediações, a fim de assegurar o fornecimento de 
energia elétrica. 
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que a parte autora fez um projeto, 
executou o mesmo e construiu uma subestação para ter acesso à 
energia, a qual foi efetivamente fornecida, tanto que passou a gerar 
faturas mensais como a que foi juntada na inicial. Por fim, a parte 
autora foi diligente em juntar orçamento demonstrando exatamente 
os valores gastos para a construção de sua subestação. A CERON 
teve acesso a esses documentos e não os impugnou. Do mesmo 
modo, a CERON não juntou NENHUM documento demonstrando 
que o orçamento está equivocado ou fora da realidade. 
Destarte, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da 
proteção do consumidor, presume-se acertado o orçamento, até 
porque, nenhuma outra prova ou indício demonstram o contrário. 
Ademais, a opção judicial de acatar o orçamento juntado pela 
parte autora ao invés de realizar perícia para aferir o valor da 
época para posterior atualização pelo índice IPCA, é muito mais 
benéfica à própria CERON, posto que insumos e serviços na área 
de engenharia e eletricidade eram infinitamente mais caros há 8 ou 
10 anos que os valores atuais. 
Como naquela época a energia na zona rural era coisa rara e de difícil 
execução, as empresas que forneciam e executavam serviços nessa 
área cobravam valores exorbitantes, tanto que poucos proprietários 
rurais se aventuravam a construir subestações. Dessa forma, o 
valor da época certamente era mais alto que o seu equivalente 
na atualidade, o que faria com que a CERON dispendesse maior 
valor na indenização, caso fossem aferidos os valores da época, 
devidamente atualizados, especialmente porque o valor da época 
do fato teria que ser necessariamente atualizado com os índices de 
correção monetária e juros moratórios a contar da data do prejuízo, 
nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. Assim, a aplicação de 
correção monetária e juros da data do prejuízo, fariam com que o 
valor pleiteado pela parte autora aumentasse sobremaneira. 
Por outro lado, como a parte autora não juntou todos os documentos 
contemporâneos ao seu desembolso, somente fará jus ao valor do 
orçamento atual, sem juros ou correção monetária, posto que esses 
índices começam a contar a partir da data dessa sentença.
Por tudo isso, fixo o dano material no valor do orçamento juntado na 
inicial. Posto isso, com fulcro no artigo 487,I julgo PROCEDENTE 
o pedido formulado para condenar a CERON – Centrais Elétricas 
de Rondônia S/A a indenizar o(a) requerente no importe de R$ 
9.003,17 (nove mil, três reais e dezessete centavos) a título de danos 
materiais, referente às despesas comprovadas com a construção 
da rede particular de energia elétrica em sua propriedade, cujos 
valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros 
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a contar da data dessa sentença, bem como, determino que a 
CERON/ELETROBRÁS proceda à incorporação da referida rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Inobstante a revelia decretada, intime-se a requerida para efetuar o 
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de acréscimo de 
10% conforme art. 523 do CPC. 
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da sentença 
e caso requerido pelo autor, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7006131-81.2017.8.22.0002
REQUERENTE: FABIO VAZ DUARTE CPF nº 937.977.612-87, 
RUA SABUARANA 1786 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
REQUERIDO: BANCO PAN S.A. CNPJ nº 59.285.411/0001-13, 
AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB nº AL23255
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório formal dispensado.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro, 
seguro proteção financeira e tarifa de avaliação do bem. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 

de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do Superior 
Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de cobrança UMA 
ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROLATADO 
POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RESOLUÇÃO 
N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA DE CADASTRO. 
CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. A tarifa de cadastro 
quando contratada é válida e somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 
Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS. 
2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA SEÇÃO, AgRg 
na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 
2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data do Julgamento 13/11/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 
20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
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Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos 
celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa 
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem e registro de contrato, vigoram 
plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
De igual modo, acertada a cobrança de seguro de proteção 
financeira, pois vigora contraprestação em favor do consumidor 
mediante ocorrência do sinistro e, portanto não há ilegalidade 
a ser reconhecida judicialmente quanto a essa tarifa no bojo do 
financiamento.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012173-83.2016.8.22.0002
REQUERENTE: PAULO ROBERTO NIZER CPF nº 533.473.312-
49, AVENIDA URSA MAIOR 4871 ROTA DO SOL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório formal dispensado.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, seguro proteção financeira 
e tarifa de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
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Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do Superior 
Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de cobrança UMA 
ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROLATADO 
POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RESOLUÇÃO 
N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA DE CADASTRO. 
CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. A tarifa de cadastro 
quando contratada é válida e somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 
Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS. 
2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA SEÇÃO, AgRg 
na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 

2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data do Julgamento 13/11/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 
20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos 
celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em vigor da Res.-
CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa 
resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade a ser reconhecida judicialmente no caso 
concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
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à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
De igual modo, acertada a cobrança de seguro de proteção 
financeira, pois vigora contraprestação em favor do consumidor 
mediante ocorrência do sinistro e, portanto não há ilegalidade 
a ser reconhecida judicialmente quanto a essa tarifa no bojo do 
financiamento.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001828-53.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
AUTOR: MARIA COELHO BARRETO CPF nº 272.561.972-68, 
LINHA C25 00, LINHA C 25, TB 40, BR 364, LOTE 17, GLEBA 63 
ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB nº RO5764
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
No mérito, trata-se de pedido de indenização por danos materiais 
ajuizados em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
– CERON tencionando o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada. Segundo consta 
na inicial, a parte autora construiu uma rede elétrica/subestação 03 
KVA, situada na Linha C 25, TB 40, BR 364, Lote 17, Gleba 63, 
Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, Zona rural, na 
cidade de Cacaulândia/RO, e há alguns anos, a requerida passou a 
prestar manutenção na rede construída pela parte autora como se 
sua fosse, tendo ocorrido portanto, a incorporação da rede elétrica 
sem observância do disposto na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Consta ainda que a parte autora construiu a subestação nos moldes 
estabelecidos pela CERON/ELETROBRÁS, a qual aprovou o 
projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido para construção 
da subestação. Para comprovar o alegado juntou documentos 
conforme inicial.
Citada e intimada, a requerida CERON não apresentou contestação, 
motivo pelo qual decreto sua revelia. 
Com efeito, os documentos apresentados na inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica na propriedade do(a) autor(a) 

e a incorporação por parte da requerida. Não restam dúvidas de que 
a requerida se beneficiou da estrutura construída pelo(a) autor(a) 
para o fornecimento de energia elétrica na região onde reside. Seja 
como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica construída pela 
parte autora como se sua fosse, sem contudo indenizá-lo(a) pelos 
valores despendidos.
Os documentos comprovam a um só tempo, que a parte autora 
construiu uma subestação de energia elétrica rural em sua 
propriedade rural, sempre fez a manutenção da rede elétrica 
e só deixou de fazê-la a partir do momento em que a requerida 
incorporou a rede elétrica sem qualquer formalização e indenização. 
Conquanto se tratasse de uma rede particular, restou comprovado 
através dos documentos que a CERON assumiu compulsoriamente 
a responsabilidade pela rede elétrica na propriedade da parte 
autora, tendo em vista a proibição de realizar manutenção na 
referida rede/subestação e impossibilidade de retirada de qualquer 
bem ou acessório utilizado para a construção da rede. Assim, a 
devolução dos valores despendidos com a construção da rede de 
energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as instalações 
passaram a integrar o patrimônio da concessionária CERON, a 
qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que a parte autora arcou com todos os 
custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica na 
zona rural e a requerida incorporou referida rede sem indenizar a 
parte autora ou formalizar a incorporação. 
Atualmente a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia reconhece o direito à indenização: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014). 
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou as alegações 
da parte autora, restou evidenciada a sua responsabilidade de 
incorporar a subestação em seu patrimônio em razão da natureza 
do serviço público, e consequentemente, o dever de indenizar a 
parte autora pelas despesas de aquisição e instalação da rede 
elétrica, urgindo analisar apenas o quantum devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
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e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria. 
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRÁS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo no 
Processo judicial, seja apurado o valor. Como no caso em tela a parte 
autora alega não dispor mais de todos os recibos e comprovantes 
de pagamentos da época da construção da subestação, é admitida 
a comprovação dos gastos por outros meios como dispõem os arts. 
332, 334, IV e 402, I do CPC. 
Dessa forma, à falta dos recibos contemporâneos à construção da 
subestação, é admitida a prova documental (projeto, orçamento 
atual, fatura de energia etc), apta a comprovar que a parte autora 
construiu a subestação há considerável período de tempo, pagou 
integralmente o valor para custear essa construção e não obstante 
isso, não foi indenizada. 
Ademais, os documentos juntados demonstram que na época da 
construção da subestação a parte autora realizou e pagou por um 
projeto de engenharia para dar início à construção da rede. Os 
documentos demonstram ainda que posteriormente a energia foi 
fornecida, tanto que foi acostada cópia de fatura de energia elétrica 
no imóvel descrito na inicial. 
Ora, se a energia foi fornecida, é óbvio que o projeto elétrico foi 
executado e a subestação foi construída. É público e notório que o 
Governo Federal expandiu o fornecimento da energia elétrica para 
a zona rural há pouco tempo, de modo que há anos, os proprietários 
de imóveis rurais que queriam ter acesso à energia elétrica 
precisavam, com recursos próprios, construir subestações em suas 
propriedades e imediações, a fim de assegurar o fornecimento de 
energia elétrica. 
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que a parte autora fez um projeto, 
executou o mesmo e construiu uma subestação para ter acesso à 
energia, a qual foi efetivamente fornecida, tanto que passou a gerar 
faturas mensais como a que foi juntada na inicial. Por fim, a parte 
autora foi diligente em juntar orçamento demonstrando exatamente 
os valores gastos para a construção de sua subestação. A CERON 
teve acesso a esses documentos e não os impugnou. Do mesmo 
modo, a CERON não juntou NENHUM documento demonstrando 
que o orçamento está equivocado ou fora da realidade. 
Destarte, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da 
proteção do consumidor, presume-se acertado o orçamento, até 
porque, nenhuma outra prova ou indício demonstram o contrário. 
Ademais, a opção judicial de acatar o orçamento juntado pela 
parte autora ao invés de realizar perícia para aferir o valor da 
época para posterior atualização pelo índice IPCA, é muito mais 
benéfica à própria CERON, posto que insumos e serviços na área 
de engenharia e eletricidade eram infinitamente mais caros há 8 ou 
10 anos que os valores atuais. 
Como naquela época a energia na zona rural era coisa rara e de difícil 
execução, as empresas que forneciam e executavam serviços nessa 
área cobravam valores exorbitantes, tanto que poucos proprietários 
rurais se aventuravam a construir subestações. Dessa forma, o 
valor da época certamente era mais alto que o seu equivalente 
na atualidade, o que faria com que a CERON dispendesse maior 
valor na indenização, caso fossem aferidos os valores da época, 
devidamente atualizados, especialmente porque o valor da época 
do fato teria que ser necessariamente atualizado com os índices de 
correção monetária e juros moratórios a contar da data do prejuízo, 

nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. Assim, a aplicação de 
correção monetária e juros da data do prejuízo, fariam com que o 
valor pleiteado pela parte autora aumentasse sobremaneira. 
Por outro lado, como a parte autora não juntou todos os documentos 
contemporâneos ao seu desembolso, somente fará jus ao valor do 
orçamento atual, sem juros ou correção monetária, posto que esses 
índices começam a contar a partir da data dessa sentença.
Por tudo isso, fixo o dano material no valor do orçamento juntado na 
inicial. Posto isso, com fulcro no artigo 487,I julgo PROCEDENTE o 
pedido formulado para condenar a CERON – Centrais Elétricas de 
Rondônia S/A a indenizar o(a) requerente no importe de R$11.468,12 
(onze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e doze centavos) 
a título de danos materiais, referente às despesas comprovadas 
com a construção da rede particular de energia elétrica em sua 
propriedade, cujos valores deverão ser acrescidos de correção 
monetária e juros a contar da data dessa sentença, bem como, 
determino que a CERON/ELETROBRÁS proceda à incorporação 
da referida rede elétrica ao patrimônio da concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Inobstante a revelia decretada, intime-se a requerida para efetuar o 
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de acréscimo de 
10% conforme art. 523 do CPC. 
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da sentença 
e caso requerido pelo autor, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7008785-70.2019.8.22.0002
AUTOR: CLAUDIO JOSE PINTO DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO 
- RO9225
RÉU: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.
Finalidade: Intimar a parte autora por meio de seu advogado para 
comparecer à Audiência de Conciliação, conforme informações 
apresentadas. Audiência Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala 
de Conciliação CEJUSC Data: 25/07/2019 Hora: 09:30 , Endereço 
CEJUSC: Av. Juscelino Kubitschek, 2349, Setor Institucional, CEP 
76.872-853, em Ariquemes-RO.

Processo: 7005997-20.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: ADENILIO RIBEIRO DO PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue:
Retifique-se a distribuição para Cumprimento de Sentença.
Tendo em vista o retorno do 
Processo da Turma Recursal, determino que o Cartório verifique se 
houve condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do 
Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório 
extraia do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda 
a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição 
de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa.
Considerando que houve requerimento do credor, autorizo o 
prosseguimento para o fim de obter o CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio 
de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a 
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determinação contida na sentença no prazo de 15 dias pena de 
multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de 
penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Ariquemes,quinta-feira, 23 de maio de 2019
10 horas e 36 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7003726-04.2019.8.22.0002
Nota Promissória
REQUERENTE: SONIA AUGUSTA RAIZER CPF nº 668.039.772-
34, RUA JUSTINIANO PEREIRA 1215 SETOR 02 - 76863-000 - 
RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO OAB nº RO9602
REQUERIDO: MARIA DE JESUS PEREIRA DE MATTOS CPF nº 
616.873.402-34, RUA CEREJEIRAS 2235, VILA BAIANA SETOR 
03 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por SONIA AUGUSTA 
RAIZER em face de MARIA DE JESUS PEREIRA MATTOS.
Segundo consta na inicial, a parte autora realizou transação 
comercial com a parte requerida, sendo que por ocasião da venda 
a parte requerida assinou uma nota promissória no valor de R$ 
1.300,00 e pagou somente R$ 460,00, e, apesar de vencido o 
prazo, até o momento não efetuou a quitação da nota promissória.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a 
condenação da parte requerida ao pagamento do importe de R$ 
840,00 (oitocentos e quarenta reais) acrescido de juros e correção 
monetária.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, notas 
promissórias, dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não 
compareceu aos autos e tampouco apresentou defesa nos autos. 
Nesse sentido, dispõe o art. 20 da Lei nº 9.099/95 que “não 
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à instrução 
e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no 
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz”.
Assim, a ausência de contestação aos autos corrobora a decretação 
de revelia do(a) requerido(a), porquanto assim prevê o artigo 344 
do Código de 
Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor”.
Desse modo, decreto a REVELIA da parte requerida, com as 
consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de 
Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao 
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não 
produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas 
na inicial, tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar 
contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Além disso, há entendimento pacificado de que a revelia induz a 
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Vejamos:
COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. REVELIA. AUSÊNCIA DA 
RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 20 
DA LEI 9.099/95. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL. ERRO ESCUSÁVEL QUANTO AO 
PREENCHIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004704706, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina 
Angonese Spengler, Julgado em 30/04/2014) (TJ-RS - Recurso 
Cível: 71004704706 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, 
Data de Julgamento: 30/04/2014, Segunda Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/05/2014).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA 
PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO. REVELIA. FATOS NARRADOS NA INICIAL 
QUE SE REPUTAM VERDADEIROS. PROTESTO. NOTAS 
PROMISSÓRIAS SUIFICIENTES PARA EMBASAR O PEDIDO 
INICIAL, ALIADAS AO PROTESTOS COMPROVANDO A MORA DA 
DEVEDORA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71005168315, Segunda Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Cintia Dossin Bigolin, Julgado em 
28/01/2015) (TJ-RS - Recurso Cível: 71005168315 RS, Relator: 
Cintia Dossin Bigolin, Data de Julgamento: 28/01/2015, Segunda 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
03/02/2015).
Com efeito, os documentos apresentadas nos autos, em especial a 
nota promissória assinada pela parte requerida, comprova os fatos 
alegados pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as 
partes e a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer 
provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da 
parte autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas 
provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação do débito e ausência do 
pagamento, o feito deve ser julgado procedente.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar MARIA DE 
JESUS PEREIRA MATTOS, a pagar em favor da parte autora o 
importe de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) acrescido de 
atualização monetária a contar do ajuizamento do pedido e juros 
de 1% ao mês desde a citação, extinguindo o 
Processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do 
CPC.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância 
de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Inobstante a revelia decretada, intime-se a parte requerida para 
cumprir o descrito na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% descrita no art. 523, §1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008632-71.2018.8.22.0002
REQUERENTE: ROZILEI PEREIRA VELOZO BATISTA CPF nº 
029.672.659-18, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 2428, CASA 
NOVA UNIÃO 01 - 76875-680 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDECIR BATISTA OAB nº 
RO4271, LAIRTON BATISTA OAB nº RO9032
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 12 
ANDAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: MOISES BATISTA DE 
SOUZA OAB nº SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA OAB nº 
AC4392
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
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Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro e 
tarifa de avaliação do bem, seguro prestamista e IOF. Desta feita, 
pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais 
débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 

COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
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No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem e registro 
de contrato, vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, 
haja vista que o autor não provou que esse serviço deixou de ser 
prestado em seu benefício. Por esta razão, não há abusividade de 
tais cláusulas a ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
No que tange ao “IOF”, não há como imputar a ilegalidade desta 
cobrança, posto que trata-se de Imposto sobre Operações 
Financeiras (Crédito, Operações de Câmbio e Seguro ou relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários), e como tal, é modalidade de 
tributo que não está vinculada a uma contraprestação específica. 
Considerando que efetivamente houve uma operação financeira 
(financiamento), é certo o dever de pagamento pelo consumidor, 
tornando-se indubitável a LEGALIDADE da cobrança. 
No que tange ao SEGURO, a cobrança é legítima, haja vista que 
estabelece contraprestação ao consumidor em caso de sinistro e, 
portanto, ante o evidente benefício não se vislumbra abusividade.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 

Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008775-26.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JAQUE GOMES DE LARA CPF nº 287.287.429-
15, LT 01, GB 69 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIAREQUERENTE: JAQUE GOMES DE LARA CPF nº 
287.287.429-15, LT 01, GB 69 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIAADVOGADO DO REQUERENTE: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435, AVENIDA 
MACHADINHO 3525, - DE 3471 A 3587 - LADO ÍMPAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-835 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB nº RO4194, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ nº 
05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Citem-se e intimem-se as requeridas para que apresentem 
respostas no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso as requeridas tenham interesse em realizar a conciliação, 
determino que juntem aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenham interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informem isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das requeridas e intimação da parte autora.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 53 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008696-47.2019.8.22.0002
REQUERENTE: TADEU COELHO XAVIER CPF nº 529.615.912-
87, RUA ANDORINHA 48 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001681-66.2015.8.22.0002
REQUERENTE: MARINA ALVES REIS CPF nº 740.255.112-15, 
RUA CAMPO MOURÃO 2712 JARDIM PARANÁ - 76871-470 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA 
VILARINO OAB nº RO5089
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 12 
ANDAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: GIOVANNY MICHAEL 
VIEIRA NAVARRO OAB nº PA12479, CARLOS EDUARDO 
FERNANDES DE QUEIROZ OAB nº RO6333
SENTENÇA
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de avaliação do 
bem e seguro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, 
da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
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Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias com fulcro em julgamento proferido no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça acerca desse tema.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem e registro 
de contrato, vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, 
haja vista que a regra é clara pelo STJ no sentido de admitir a 
validade dessa cobrança. Ademais, não vislumbro nenhuma das 
ressalvas acima descritas, pois não há onerosidade excessiva 
quanto ao montante atribuído a este título e, o autor não provou 
que esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por 
esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 

do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
De igual modo, acertada a cobrança de seguro de proteção 
financeira, pois vigora contraprestação em favor do consumidor 
mediante ocorrência do sinistro e, portanto não há ilegalidade 
a ser reconhecida judicialmente quanto a essa tarifa no bojo do 
financiamento.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
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cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título. Como a lide se resume a questionar aludida cobrança e, 
o juízo entende pelo acerto e legitimidade do montante pactuado a 
título de juros, é certo que o pleito inicial improcede na íntegra.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7013852-50.2018.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE AILTON PARLOTTI
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
Finalidade: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7015928-47.2018.8.22.0002
REQUERENTE: GABRIEL LUIZ DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7007574-33.2018.8.22.0002
REQUERENTE: CICERA GONCALVES DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDECIR BATISTA - RO4271
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO
PROCURADOR: ALVARO ABRANTES DOS REIS
Advogado do(a) REQUERIDO: ALVARO ABRANTES DOS REIS 
- MA8174
Finalidade: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7008735-78.2018.8.22.0002
REQUERENTE: OSCAR BOTTON DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO - RO5825
REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
FINALIDADE: Intimar a parte requerida a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7002517-39.2015.8.22.0002
EXEQUENTE: EDSON LINCOL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO SANTOS CORDEIRO - 
RO3779
EXECUTADO: S G COMERCIO E SERVICOS LTDA, GILMAR 
QUERINO DA SILVA, EZEQUIEL DE JESUS VITORINO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO MOSCOSO SALDANHA 
- RJ163748
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7009228-55.2018.8.22.0002
REQUERENTE: JOELSO AUGUSTINHO
Advogados do(a) REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM - 
RO4194, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento.
 
Processo: 7005131-12.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: CONFECCOES ARIQUEMES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA - RO4212
EXECUTADO: WESLEY CLEITON SOARES BENIGNO
Finalidade: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7009835-68.2018.8.22.0002
REQUERENTE: ELI SEGOBI
Advogados do(a) REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM - 
RO4194, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar o requerente, por intermédio de seu(s) 
advogado(s), para se manifestar nos autos e requerer o que 
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ante o silêncio do 
requerido quanto ao cumprimento da sentença.
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Processo: 7015500-65.2018.8.22.0002
REQUERENTE: VALDINEI DOS SANTOS BENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
FINALIDADE: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue:
[...] Decorrido o prazo para pagamento voluntário, sem comprovação 
nos autos, intime-se o credor para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. [...]

Processo: 7001708-10.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: DANIELE DAURA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA - 
RO6736
Requerido: MUNICÍPIO DE CUJUBIM
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 
38 da Lei 9.099/95. Trata-se de ação interposta por DANIELE 
DAURA LOPES em face do MUNICÍPIO DE CUJUBIM tencionando 
o recebimento de verbas rescisórias e a fixação de indenização 
por danos morais em seu favor. Segundo consta na inicial, a parte 
autora foi nomeada pelo requerido no dia 23/09/2015 para exercer 
Cargo Comissionado de Diretora de Departamento de Ensino 
Especial, tendo sido exonerada no dia 04/10/2016 e posteriormente 
recontratada no dia 14/10/2016 para o cargo de Coordenadora 
de Divisão de Transporte Escolar e novamente exonerada no 
dia 31/12/2016.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a 
condenação do requerido ao pagamento de R$ 25.945,73 (vinte 
e cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e três 
centavos) que corresponde a 13º salário proporcional, férias 
acrescidas de 1/3, FGTS e multa 40% FGTS.
Por fim, requereu a fixação de indenização por danos morais 
advindos do atraso injustificado do pagamento de suas verbas 
rescisórias e a declaração de unificação dos contratados, 
declarando-se a impossibilidade de redução da verba salarial.
Com a inicial juntou documento de identidade, requerimento, 
planilha de cálculo, dentre outros.
Citado o requerido apresentou contestação confirmando a ausência 
de pagamento das verbas rescisórias da parte autora, no entanto, 
discordou do valor apontado por ela, tendo juntado planilha de 
cálculo indicando o valor que entende correto.
Com a contestação juntou documentos constitutivos.
Portanto, como se vê, o requerido reconheceu o pedido de 
pagamento das verbas rescisórias apresentado pela parte 
autora, tendo apresentado discordância apenas em relação aos 
valores apontados por ela.
O requerido protestou ainda pela improcedência do pedido de danos 
morais bem como do pedido de unificação dos contratos, tendo 
afirmado que a parte autora foi nomeada em duas oportunidades, 
para exercer funções distintas, sendo que por isso, não há o que se 
falar em unificação tampouco irredutibilidade salarial.
De acordo com os documentos acostados aos autos restou 
comprovado que a parte autora exerceu, por duas vezes, cargo 
comissionado junto ao requerido. Esses mesmos documentos 
atestam que o requerido, após exonerar a parte autora, não efetuou 
o pagamento das verbas rescisórias devidas.
Em relação as verbas pretendidas, é preciso esclarecer inicialmente 
que o contrato administrativo não é regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e sim pelas normas de Direito Público inerentes 
à espécie. A natureza jurídica do contrato em questão é portanto 
de contrato administrativo, e é concretizado nos moldes do art. 37, 

inciso IX, da Constituição Federal, voltado exclusivamente para 
atender a necessidade eventual e urgente do Estado.
Ademais, quanto à aplicação do regime CELETISTA, a 
Jurisprudência tem consolidado o entendimento de que ao contrato 
de prestação de serviço temporário administrativo, não se aplicam 
as regras da CLT, não sendo cabível o pagamento de verbas 
indenizatórias. In verbis:
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO. RESCISÃO ANTECIPADA. PRETENSÃO AO 
RECEBIMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS COM FUNDAMENTO 
NA CLT. IMPOSSIBILIDADE. CLT. São inaplicáveis aos servidores 
contratados sob regime temporário, os direitos previstos na 
Consolidação das Leis do Trabalho, mormente quando há 
previsão expressa a respeito da aplicação do regime estatutário. 
Consolidação das Leis do Trabalho. (TJSC. Quarta Câmara de 
Direito Público. Apelação 235862 SC 2010.023586-2, Relator: 
Jaime Ramos, Data de Julgamento: 24/06/2010. Canoinhas SC).
No caso em tela, a parte autora postulou algumas verbas 
trabalhistas dispostas na CLT, o que necessariamente demanda 
o reconhecimento do vínculo celetista. Contudo, a parte não 
arguiu nem provou qualquer nulidade ou mácula no procedimento 
contratual, razão pela qual fica prejudicado eventual pedido de 
reconhecimento de Regime Celetista do contrato entabulado com 
a Administração Pública.
Mesmo que restasse demonstrada a nulidade do procedimento 
licitatório e a contratação do autor, tal situação de per si não 
acarretaria o reconhecimento do vínculo trabalhista nos moldes 
da CLT, pois servidores públicos, ainda que temporários ou 
emergenciais não se regem por leis trabalhistas e sim, pelos 
Estatutos dos Servidores e leis específicas aplicáveis aos contratos 
e serviços públicos. Por isso, se diz serem “estatutários”.
Considerando a natureza jurídica administrativa do contrato em 
questão e a não aplicação da CLT, não há que se falar em verbas 
indenizatórias, aviso prévio, anotação da CTPS, FGTS e multas. 
Ademais, neste mesmo sentido tem sido o entendimento majoritário 
dos tribunais pátrios. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA NÃO CONHECIDO. LEI DISTRITAL Nº 
1.169/96. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DEVIDOS. 
INDENIZAÇÃO PELO FGTS DESCABIDA. RECURSOS 
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA NÃO 
MERECE SER CONHECIDO, UMA VEZ QUE EFETUADO 
IRREGULARMENTE, DE FORMA INCIDENTAL, SEM ATENDER 
AOS TERMOS DISPOSTOS NO ARTIGO 51 DO REGIMENTO 
INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL. PRECEDENTE: ACÓRDÃO 
N.670561, 20120110864812ACJ, RELATOR: HECTOR VALVERDE 
SANTANA, 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL, DATA DE JULGAMENTO: 16/04/2013, 
PUBLICADO NO DJE: 19/04/2013. PÁG.: 278. 2. O PARADIGMA 
INVOCADO PELA RECORRENTE, CUJA REPERCUSSÃO 
GERAL FOI DECLARADA PELO STF (RE 596.478/RR), NÃO 
SE COADUNA AO PRESENTE FEITO, EIS QUE ATINENTE 
ÀS NULIDADES DECORRENTES DE CONTRATOS QUE 
DESOBEDECERAM À IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL DO 
ART. 37, § 2º DA CF/88. 3. NA HIPÓTESE EM APREÇO, TRATA-SE 
DE VÍNCULO TEMPORÁRIO, SEM CONCURSO PÚBLICO, QUE, 
NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL, POSSUI LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA (LEI DISTRITAL Nº 1.169/96), QUE NADA PREVÊ 
SOBRE O RECOLHIMENTO DA PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO 
AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 
4. NESSE DIAPASÃO, PERFILHO-ME AO ENTENDIMENTO 
QUE CONSIDERA INDEVIDA A INDENIZAÇÃO PREVISTA NO 
ART. 7º, INCISO I, DA CARTA MAGNA, EM CASOS EM QUE A LEI 
ESPECÍFICA REGULADORA DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
NÃO PREVÊ TAL CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES NA TURMA: 
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ACÓRDÃO N.674194, 20120110320739ACJ, RELATOR: HECTOR 
VALVERDE SANTANA, 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL, DATA DE JULGAMENTO: 
30/04/2013, PUBLICADO NO DJE: 06/05/2013. PÁG.: 355; E 
ACÓRDÃO N.693699, 20120110333178ACJ, RELATOR: EDI 
MARIA COUTINHO BIZZI, 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL, DATA DE JULGAMENTO: 
09/07/2013, PUBLICADO NO DJE: 18/07/2013. PÁG.: 189. 5. NÃO 
OBSTANTE A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DA LEI Nº 1.169/96 PELO E. TJDFT, QUE AMPARAVA O PACTO 
ENTABULADO ENTRE AS PARTES, E DA PRORROGAÇÃO 
IRREGULAR DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO, 
EXTRAI-SE DOS AUTOS O EFETIVO SERVIÇO PRESTADO 
PELA TRABALHADORA. DEVIDAS, PORTANTO, AS VERBAS 
RESCISÓRIAS RECONHECIDAS NA R. SENTENÇA, INCLUINDO-
SE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ADEMAIS, A 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS PARCELAS DARIA ENSJO 
AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO. 6. AUSENTE 
PROVA CONSTRUÍDA PELO DISTRITO FEDERAL ACERCA DOS 
PAGAMENTOS AVENTADOS, E NOS LIMITES DESSES, BEM 
COMO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO AOS VALORES 
DISCRIMINADOS, IMPÕE-SE PRESTIGIAR A SENTENÇA NO 
QUE PERTINENTE AO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DA AUTORA DA AÇÃO. 7. RECURSOS CONHECIDOS E 
IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 8. CONDENADA A AUTORA/RECORRENTE 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. SUSPENSA, 
TODAVIA, A EXIGIBILIDADE, EM RAZÃO DA GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA, NOS MOLDES DO QUE PREVÊ O ART. 12 DA 
LEI 1.060/50. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS. 
9. A SÚMULA DE JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO, 
CONFORME REGRA DOS ARTIGOS 27 DA LEI N.º 12.153/09 
E 46 DA LEI N.º 9.099/95. TJ-DF - Apelacao Civel do Juizado 
Especial : ACJ 20130110264133 DF 0026413-27.2013.8.07.0001.
Desse modo, são improcedentes os argumentos da parte autora, 
razão pela qual não há que se falar em vínculo celetista e seus 
consectários (multas da CLT, aviso prévio, seguro desemprego e 
FGTS).
O mesmo ocorre com o pedido de unificação dos contratos de 
trabalho.
Embora tenha alegado a continuidade do vínculo laborativo, 
nos exatos moldes da contratação anterior, a parte autora não 
apresentou prova suficiente para amparar essa alegação. Além 
disso, conforme documentos apresentados com a inicial, a 
parte autora desempenhou as atividades distintas, em períodos 
diversos, tendo sido nomeada primeiramente para exercer a 
função de Diretora de Departamento de Ensino Especial e em outro 
momento, fora nomeada para o cargo de Coordenadora de Divisão 
de Transporte Escolar.
Também não há o que se falar em reconhecimento do direito a 
irredutibilidade salarial pelos mesmos motivos. Como dito, a parte 
autora fora contratada em duas oportunidades distintas pelo 
requerido e nesse sentido, realizou duas atividades laborativas 
também distintas, inexistindo a possibilidade de reconhecimento 
do direito invocado. Além disso, a parte autora não apresentou 
nenhuma prova capaz de atestar a ilegalidade de sua exoneração 
e nova nomeação.
Entretanto, há que reconhecer os direitos trabalhistas relativos ao 
contrato administrativo nos seus ulteriores termos, caso contrário 
tal solução se mostraria injusta e desrespeitosa a vários princípios 
basilares, como a vedação ao enriquecimento sem causa, a 
segurança jurídica e a boa-fé objetiva, já que deixaria a parte autora 
sem a contraprestação pelos serviços prestados ao Município.
Dentre esses direitos estão o 13º salário, saldo de salário e férias. 
Contudo, como os cálculos apresentados pela parte autora não 
seguiram a exata verba remuneratória pactuada com o requerido, 
não podem ser considerados para fins de pagamento, se fazendo 
necessário portanto, seguir o valor apontado pelo requerido na 
contestação.

De acordo com o requerido, a parte autora faz jus ao recebimento 
de R$ 5.039,58 (cinco mil e trinta e nove reais e cinquenta e 
oito centavos) referente ao período laboral de 23/09/2015 a 
04/10/2016 e R$ 1.711,74 (mil setecentos e onze reais e setenta 
e quatro centavos) referentes ao período laboral de 14/10/2016 a 
31/12/2016.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, verifico 
improceder.
Não enseja indenização por dano moral o atraso no pagamento das 
verbas rescisórias dos servidores públicos, por não caracterizar ato 
ilícito, já que não se cuida de hipótese de responsabilidade objetiva 
do Estado.
Sobre o assunto a jurisprudência atual esboça entendimento nesse 
mesmo sentido. Vejamos:
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
- CARÁTER ADMINISTRATIVO - VERBAS RESCISÓRIAS DE 
NATUREZA TRABALHISTA - DESCABIMENTO - 13º SALÁRIO, 
FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL - VERBAS PREVISTAS 
NO ARTIGO 39, §3º, C/C ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA - DIREITO AO RECEBIMENTO - VEDAÇÃO AO 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - VALOR A SER APURADO EM 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA 
- CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES SUGERIDOS PELA 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA SOBRE CADA PARCELA 
DEVIDA ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 11.960/2009 - 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 
CITAÇÃO - OBSERVÂNCIA DOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA - NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 
1º-F DA LEI Nº 9.494/1997 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- FIXAÇÃO MANTIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 
OCORRÊNCIA - COMPENSAÇÃO - ARTIGO 21, CAPUT, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA REFORMADA, EM 
PARTE, EM REEXAME NECESSÁRIO - PRTEJUDICIALIDADE 
DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. 1. Na esteira do entendimento 
da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, externado no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.101.727-PR, é obrigatório 
o reexame necessário de sentenças ilíquidas proferida contra 
a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações de direito público (artigo 475, 
§2º, do Código de Processo Civil). 2. A relação de ex-servidor 
contratado por tempo determinado para prestar serviços ao 
Estado é regida pelo regime estatutário e não pelo celetista, tendo 
direito, portanto, em tese, com base no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, à percepção de remuneração pelo tempo 
efetivamente trabalhado, com todos os reflexos legais, ex vi do 
artigo 39, §3º, c/c o artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Lei Maior. 3. O simples 
atraso ou falta de pagamento de parcelas salariais não ensejam 
dano moral, mas tão-somente danos de natureza material. (grifado) 
4. Em consideração à data de ajuizamento da ação, posterior à 
vigência da Lei nº 11.960/2009, sobre o valor deve incidir correção 
monetária a partir do vencimento da obrigação (pagamento do 
salário do mês), pelos índices sugeridos pela egrégia Corregedoria-
Geral de Justiça, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, 
bem como juros de mora e correção monetária a partir da citação, 
aplicados de acordo com os índices de remuneração da caderneta 
de poupança, na forma da nova redação do artigo 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, impondo-se, neste aspecto, a reforma da sentença 
hostilizada. 5. “Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, 
serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre eles os honorários e as despesas”. (artigo 21, caput, do CPC). 
6. Tratando-se de demanda em que foi vencida, ainda que em parte, 
a Fazenda Pública, leia-se, aqui, o Estado de Minas Gerais, ex vi 
do §4º do artigo 20, do CPC, devem os honorários advocatícios ser 
fixados em valor certo, de maneira equitativa, observado, dentre o 
mais, o grau de complexidade da demanda e o tempo despendido 
pelos patronos, sem olvidar, contudo, da remuneração digna do 
advogado, conforme decidido monocraticamente. V.V.P. REEXAME 
NECESSÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - DETERMINAÇÃO 
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DE AFASTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - JUROS DE MORA - 
CITAÇÃO. A correção monetária não significa qualquer aumento 
na condenação imposta e não pode simplesmente ser afastada da 
condenação sob pena de enriquecimento sem causa por parte do 
Poder Público, mormente porque a imposição não significa qualquer 
aumento na prestação reconhecida, mas simples recomposição da 
moeda devida em função do inadimplemento da obrigação no termo 
legalmente admitido, até a data da citação, quando a incidência 
de juros e correção monetária pelos índices da poupança, seguem 
a determinação contida no art. 1-F da Lei Federal 9.494/97. Em 
reexame necessário, reformada em parte a sentença, prejudicados 
os recursos voluntários. (Apelação Cível 1.0024.10.083154-4/001, 
Relator(a): Des.(a) Elias Camilo , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento 
em 02/08/2012, publicação da súmula em 10/08/2012).
Ademais, em relação a esse pedido deve-se ressaltar que o dano 
extrapatrimonial é aquele que atinge o psiquê da pessoa, causando 
dor, vexame, sofrimento. No caso em tela, ainda que o atraso no 
pagamento por parte da Administração Pública tenha causado 
transtornos e aborrecimentos ao servidor, não tem o condão de 
acarretar danos morais indenizáveis.
A parte autora também não trouxe nenhuma prova capaz de provar 
a ocorrência do dano moral que afirma ter sofrido.
Além disso, não se cuida de hipótese de dano moral in re ipsa, 
conforme alegado na inicial. Vejamos:
RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 
A jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o 
atraso no pagamento das verbas rescisórias, considerando que 
o dano moral in re ipsa somente se revela nos casos de atrasos 
reiterados nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso 
de atraso na quitação de verbas rescisórias. Há precedentes. 
Recurso de revista conhecido e não provido TST - RECURSO DE 
REVISTA RR 16143220125010013 (TST) Data de publicação: 
24/10/2014.
Assim, cabe ao autor apenas o recebimento das verbas 
rescisórias.
Desse modo, a parte autora deve receber R$ 6.751,32 (seis mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos).
Registre-se que eventual valor correspondente ao IRPF e verbas 
previdenciárias deverão ser descontados na fonte e recolhidos 
posteriormente pelo Município a quem de direito, ressaltando-se 
que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional não 
se enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência do 
Imposto de Renda, posto ocaráter indenizatório a que apresentam. 
É esse o entendimento firmado nos tribunais. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) 
DE FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto 
no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e 
tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, 
não incide a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 
de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um 
terço (1/3) da remuneração percebida pelo servidor, possui natureza 
indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não 
se incorporam à remuneração são insuscetíveis de incidência de 
contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 
103294/RN e AgRg no AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e 
não provido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 
4. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o 
valor da condenação devidamente corrigido. Sem custas, em 
razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, 
Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. Pág.: 285).
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVO – PERDA DE OBJETO – NÃO OCORRÊNCIA - 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – NÃO INCIDÊNCIA 

SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO 
– TAXA SELIC. 1. Não perde o objeto o mandado de segurança 
preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-
se, após o ajuizamento da ação. 2. O mandamus preventivo traz 
ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua 
consumação, e se concedida a segurança. 3. “O pagamento de 
férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito 
à incidência de imposto de renda”. (Súmula nº 125 do STJ). 4. O 
abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de 
férias que não foram gozadas não sofre a incidência do imposto de 
renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, no julgamento do ERESP 267080/SC, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação 
da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, a partir de 1º/01/1996. 
6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de 
qualquer outro critério de atualização monetária ou juros de mora, 
vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 
- AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: Desembargador 
Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, 
TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data::21/08/2008 – Página::317).
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da 
Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as 
indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional”.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do 
CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar 
o Município de Cujubim a pagar o importe de R$ 6.751,32 (seis mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos) à parte 
autora, cujo valor deverá ser pago com juros aplicados à caderneta 
de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto 
no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 
e correção monetária calculada com base no Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) desde o ajuizamento do 
pedido, ficando autorizado ao requerido proceder aos descontos 
legais de IRPF e verbas previdenciárias, extinguindo-se o feito com 
resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença, se nada for requerido, 
arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7001164-22.2019.8.22.0002
AUTOR: RAFAEL RUDEY
Advogado do(a) AUTOR: LUISA PAULA NOGUEIRA RIBEIRO 
MELO - RO1575
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
FINALIDADE: Intimar a parte requerente a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7001199-79.2019.8.22.0002
AUTOR: LIDIA ADRIANA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890, PAULO STEPHANI JARDIM - 
RO8557, ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA - RO8233
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
FINALIDADE: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue:
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Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora.
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a tais 
documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos.
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7003247-11.2019.8.22.0002
AUTOR: JAISA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA 
- RO4483
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar o requerente a apresentar impugnação à 
contestação no prazo de 10 (dez) dias conforme determinado no 
despacho inicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7013848-13.2018.8.22.0002
AUTOR: MARIA QUIRINO DA SILVA CPF nº 426.210.709-49, 
AVENIDA TABAPOÃ 2545 SETOR 03 - 76870-363 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO 
ANDRADE TRONDOLI OAB nº RO6856
RÉU: P. D. A., AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Face o julgamento do Conflito de Competência, recebo a inicial nos 
termos da Lei 12.153/09.
Trata-se de Medida Cautelar de Exibição de documentos proposta 
por MARIA QUIRINO DA SILVA em face de MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES, pretendendo a exibição de documentos e/ou 
procedimentos administrativos relacionados ao imóvel descrito na 
inicial.
Com a inicial, juntou documentos.
É o relato do necessário.
DECIDO.
Conforme se extrai da inicial, o pedido proposto mostra-se 
impertinente, mormente porque sua concessão esvaziaria 
completamente a ação, isso sem falar no fato de que há um 
procedimento próprio para esta demanda, inclusive com sanção 
específica, que é a admissão como verdadeiros dos fatos 
pretendidos provar através dos documentos, nos termos do art. 
400, do Código de Processo Civil. Portanto, INDEFIRO a liminar no 
tocante à apresentação do documento.
Sem prejuízo, cite-se o requerido (CPC, arts. 306 e 307), via postal, 
para, querendo, no prazo de 5 (cinco), apresentar o documento 
mencionado na inicial, ou contestar a ação.
Após, com ou sem a apresentação dos documentos, voltem os 
autos conclusos para decisão.

Alerte-se a parte autora desde já que, considerando a entrada em 
vigor do Novo Código de Processo Civil, nos termos do ar. 381 § 
4º, a produção antecipada da prova não previne a competência do 
juízo para a ação que venha a ser proposta.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7010400-32.2018.8.22.0002
REQUERENTE: CLEITON GONCALVES BEGALI CPF nº 
013.212.212-07, ÁREA RURAL SN, LINHA C-40, TRAVESSÃO 
B-40, LOTE 05/A, GLEBA 57, ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX SANDRO LONGO 
PIMENTA OAB nº RO4075
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
Trata-se de ação interposta em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia tencionando a ressarcimento do valor gasto para 
construção de uma subestação.
Os autos vieram conclusos para sentença e foi convertido o 
julgamento em diligência e o autor apenas as fotos dos documentos. 
Ocorre que as fotos não foram consideradas documentos hábeis 
para a comprovação. 
Ocorre que o autor não se manifestou e o processo veio concluso 
para sentença. 
Inobstante a fotos juntadas atestando que o autor adquiriu o imóvel 
em 22/03/2018 a subestação foi construída no ano de 2016. 
Assim, converto o julgamento em diligência para determinar a 
intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, juntar 
declaração do vendedor (Graziano) de que não foi indenizado pela 
construção da subestação ou outro documento hábil a comprovar 
o direito do autor. 
Após o decurso do prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7002284-42.2015.8.22.0002
EXEQUENTE: ELIANI FERNANDA DOS SANTOS VERAO CPF 
nº 635.769.882-20, RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 3764 
ROTA DO SOL - 76863-970 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR OAB nº RO2394
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N CENTRO - 76900-999 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Trata-se de ação interposta em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
que objetiva a concessão de AUXÍLIO TRANSPORTE em favor de 
servidor público.
A parte autora requereu a intimação do requerido para apresentar 
nos autos as folhas de frequência de todo o período laborado para 
fins de cálculo do valor devido. Ocorre que não há como deferir 
o pedido apresentado posto que demonstrar o valor retroativo 
devido é providência que incumbe à parte autora e não ao juízo e, 
muito menos ao réu, que tem a obrigação exclusiva de impugnar o 
montante apresentado em caso de discordância ou incorreção.
Deste modo, indefiro o pedido apresentado e determino que a parte 
autora seja intimada para anexar planilha do valor que reputar 
legítimo a este título em sede Cumprimento de Sentença, contendo 
as orientações abaixo descritas, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Considerando que a petição que requer o cumprimento da sentença 
não apresenta todos os requisitos descritos no art. 534 do CPC, é 
necessário que o(a) credor(a) apresente EMENDA para informar 
seus dados bancários e apresentar o demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito contendo:1. o nome completo e o número 
do CPF ou CNPJ do credor(a);2. o índice de correção monetária 
adotado;3. os juros aplicados e as respectivas taxas;4. o termo 
inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;5. 
a periodicidade da capitalização de juros, se for o caso;6. a 
especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Caso a emenda ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA não seja 
atendida no prazo assinalado, faça-se conclusão dos autos 
para extinção, posto que demonstrar o valor retroativo devido é 
providência que incumbe à parte autora e não ao juízo e, muito 
menos ao réu, que tem a obrigação exclusiva de impugnar o 
montante apresentado em caso de discordância ou incorreção.
Caso sejam apresentadas TODAS as informações acima 
determinadas, intime-se a Fazenda Pública na pessoa de seu 
representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico 
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução.
Decorrido o prazo sem manifestação da Fazenda Pública, requisite-
se o pagamento via RPV ou Precatório, caso se trate de pequeno 
valor ou não, conforme previsão contida no art. 13, I e II da Lei 
12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias 
contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro 
do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a 
audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, 
determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora 
manifestar-se no caso de descumprimento requerendo o que 
entender de direito.
Tratando-se de Precatório, após a comprovação de recebimento 
e habilitação, intime-se a parte autora para acompanhar seu 
andamento junto ao Tribunal de Justiça de Rondônia através do 
endereço eletrônico http://www.tjro.jus.br/index.php/precatorios e 
arquivem-se os autos.
Caso o requerido apresente impugnação ao cálculo de cumprimento 
de sentença, intime-se a parte autora para manifestação no prazo 
de 10 (dez) dias e após, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento de 
RPV serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o 
envio de correspondência através dos Correios.
CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO 
MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7002053-73.2019.8.22.0002
AUTOR: ELIS ANGELA CARDOSO CPF nº 762.114.522-68, RUA 
VILHENA 2066, - ATÉ 2152/2153 BNH - 76870-812 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: OMAR VICENTE OAB nº RO6608
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Trata-se de ação interposta em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia tencionando a indenização por danos morais em razão 
de corte indevido.
Os autos vieram conclusos para sentença. Contudo, antes de 
proferir sentença se faz a necessária a intimação da parte autora 
para esclarecer as futuras juntadas aos autos, posto que a ação 
tem como parte autora a pessoa física, Elis Ângela, pleiteando 
indenização pelos prejuízos causados à empresa Cometa, porém 
junta aos autos faturas em nome de HERMÍNIO KRAJEWSKI 
pessoa estranha à lide.

Face o exposto, converto o julgamento em diligência para determinar 
a intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, proceder 
a juntada das faturas discutidas nos autos ou esclarecer as faturas 
juntadas em nome de terceiro, pena de julgamento do feito no 
estado em que se encontra.
Após o decurso do prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7007561-97.2019.8.22.0002
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOSE LENE RODRIGUES SOUSA CPF nº 
265.112.661-68, RUA JOÃO PESSOA 2558, - DE 2529/2530 A 
2714/2715 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA 
PONCE OAB nº RO7532
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL, 43 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-
900 - POÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Os autos vieram conclusos face o pedido de prosseguimento do 
feito apresentado pela parte autora motivado pelo descumprimento 
da obrigação de pagar imposta na sentença proferida nos autos.
Desta feita, tendo em vista o decurso do prazo para pagamento 
voluntário e o requerimento do credor(a), RETIFIQUE-SE A 
CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
e intime-se a parte requerida para que efetue o pagamento do valor 
inerente à condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de incidência de multa de 10%, a teor do que dispõe o art. 523, I 
do CPC, bem como sob pena de penhora de tantos bens quantos 
bastem à satisfação do crédito. 
Comprovada a intimação da parte requerida, intime-se a parte 
autora para informar nos autos se o pagamento foi realizado ou 
requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, pena 
de extinção.
Caso já haja pedido de penhora BACEN JUD, decorrido o prazo 
sem pagamento voluntário, faça-se conclusão para decisão. 
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008789-10.2019.8.22.0002
AUTOR: FABIO RICARDO DE MATTOS CPF nº 605.918.202-00, 
RUA TAPEJARA 2276, CASA JARDIM PARANÁ - 76871-418 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAICILENE SOUZA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO10058, SEM ENDEREÇO
RÉUS: LUPORTE TURISMO LTDA - ME CNPJ nº 22.045.881/0001-
08, AVENIDA CANAÃ 3237, - DE 3271 A 3437 - LADO ÍMPAR 
SETOR 03 - 76870-503 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GOL LINHAS 
AÉREAS CNPJ nº 06.164.253/0001-87, PRAÇA LINNEU GOMES 
CAMPO BELO - 04626-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/08/2019 
às 09:30 horas. 
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
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de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do processo e 
condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 54 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011000-24.2016.8.22.0002
REQUERENTE: HALNON VIEIRA DOS SANTOS CPF nº 
701.709.242-20, RUA MACEIÓ 2578, - DE 2561/2562 A 2754/2755 
SETOR 03 - 76870-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: MAURO 
PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.

Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade 
das seguintes cobranças: tarifa de avaliação do bem e tarifa de 
cadastro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da 
quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
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COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena aplicabilidade na 
hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 

serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à 
taxa de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para 
adequação dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos 
a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
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previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002796-54.2017.8.22.0002
REQUERENTE: JAILTON MOURA DOS SANTOS CPF nº 
753.639.762-34, RUA REGISTRO 4765, - DE 4494/4495 A 
4793/4794 SETOR 09 - 76876-324 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988, SEM 
ENDEREÇO

REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB 
nº RO6557, RUA DOM PEDRO II 637, 8º ANDAR, SALA 809 - 
76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Diversas preliminares foram arguidas pelo requerido nos autos. 
Inicialmente alegou que o Juizado seria incompetente para 
processar e julgar o litígio face à complexidade da causa.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
Ainda em sede de preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento 
de inépcia da Inicial, haja vista que a parte autora formula pedido 
de repetição de indébito sem pleitear revisão contratual bem como 
a declaração de nulidade da cláusula que embasaria os demais 
pedidos, faltando à causa o pedido específico.
Não se verifica nos autos qualquer irregularidade para tornar 
a petição inepta, posto que o pedido da parte autora é certo e 
determinado, pugnando especificamente pela declaração de 
nulidade da cobrança abusiva de juros reconhecidamente ilegais, 
bem como ressarcimento em dobro da importância paga a este 
título.
Nestes termos, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial e 
adentro ao cerne do litígio para exame adequado do mérito.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, seguro, taxa de registro 
de contrato e de avaliação do bem. Desta feita, pugnou pelo 
ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos 
no bojo do contrato de financiamento. A parte autora requereu ainda 
a restituição de juros, os quais argumenta serem exorbitantes.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
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Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante 
do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014).
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: tarifa de abertura de cadastro, 
seguro e avaliação do bem.

Diante da multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, 
com fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada.
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de registro de contrato, seguro e avaliação do bem, 
vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista 
que o autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em 
seu benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas 
a ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 

o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título. 
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7007108-73.2017.8.22.0002
Contratos Bancários, Bancários
REQUERENTE: MARIANA CHERQUE OLIVEIRA CPF nº 
917.082.302-20, RUA SÃO VICENTE 2118, - ATÉ 2248/2249 
SETOR 03 - 76870-402 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA 
VILARINO OAB nº RO5089
REQUERIDO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A CNPJ nº 07.707.650/0001-10, BANCO 
SANTANDER 474, BLOCO C PRIMEIRO ANDAR SANTO AMARO 
- 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCO ANDRE HONDA FLORES 
OAB nº AC6171
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente analiso a preliminar de decadência arguida pela parte 
requerida.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 
REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR 
A APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA 
PRIVADA”, A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO 
ARTIGO 42 DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ , Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos e não o prazo 
de 90 (noventa) dias indicado pela requerida, motivo pelo qual 
afasto a preliminar arguida.
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A parte requerida alegou também que o Juizado seria incompetente 
para processar e julgar o litígio face à complexidade da causa.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
No mérito, trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c 
repetição de indébito atinente a taxas contratuais e juros compostos 
que a parte autora entende serem indevidos.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro e registro de contrato. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. A parte 
autora requereu ainda a restituição de juros remuneratórios, os 
quais argumenta serem exorbitantes.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os processos 
que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos Juizados 
Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o tema a fim de 
que referidos processos aguardassem o julgamento de recursos 
repetitivos. 
Com o julgamento, referidos processos retomaram seu curso e 
passaram a adotar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro 
neste processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante 

do Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Relativamente a cobrança de registro do contrato, diante da 
multiplicidade de processos que discutem o mesmo tema, com 
fundamento acerca da abusividade da cobrança, em contratos 
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro de contrato 
e/ou avaliação do bem dado em garantia, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
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2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de registro de contrato, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta 
razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 

fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Desse modo, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a este 
título. Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-
se que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008809-98.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO CPF nº 
592.033.312-04, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURICIO BONI DUARTE 
AZEVEDO OAB nº RO6283, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD CNPJ nº 05.914.254/0001-39, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Trata-se de Ação endereçada à 2ª Vara Cível. 
Ante o exposto, expeça-se o necessário para redistribuição do feito 
para a Vara competente.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 54 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

Processo: 7014039-58.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: DEBORA BARBOSA JOAQUIM CRIVELLARO
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação interposta em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
onde a parte autora pretende a implementação de Gratificação de 
Difícil Provimento e o pagamento de valor retroativo.
Segundo consta na inicial, a parte autora é servidora do requerido 
e nessa qualidade, afirma fazer jus ao recebimento retroativo de 
Gratificação de Difícil Provimento prevista na alínea p, inciso II do 
artigo 77 da Lei Complementar 680 de 07 de setembro de 2012.
Consta ainda que no período compreendido entre abril de 2017 
e outubro de 2018 a parte autora laborou em escola localizada 
em região que lhe assegurava o pagamento da gratificação, nos 
termos da Portaria 1.043/2013.
Para amparar a pretensão, juntou documento de identidade, ficha 
financeira, dentre outros.
Citado o requerido apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial sob o argumento de que a parte autora 
não faz jus ao recebimento da gratificação requerida porque a 
escola onde exerce sua função laborativa situa-se na área urbana 
do município e portanto a parte autora não preenche os requisitos 
legais para a fixação da gratificação.
Como a parte autora indicou a Lei Complementar nº 680 de 07 de 
setembro de 2012 como sendo a norma garantidora e o termo a 
quo para concessão do direito invocado, urge seja analisada esta 
lei.
A alínea p, inciso II do artigo 77 prevê o seguinte:
p) Gratificação de Difícil Provimento: pelo exercício da 
docência, destinada aos profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da rede pública estadual de ensino de difícil 
provimento, sendo assim consideradas as localidades distantes 
dos centros urbanos, não atendidas por transporte coletivo urbano 
ou com histórico de dificuldade no provimento dos cargos, desde 
que sejam servidores concursados, com exceção dos professores 
com contratos temporários que atuam do 6° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio nas escolas indígenas, e residentes 
em localidade diversa da lotação de difícil provimento.

Pela leitura do artigo, evidencia-se que a Gratificação de Difícil 
Provimento é destinada aos profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da rede pública estadual de ensino de difícil 
provimento, sendo assim consideradas as localidades distantes 
dos centros urbanos, não atendidas por transporte coletivo urbano 
ou com histórico de dificuldade no provimento dos cargos.
Como se vê, para recebimento da gratificação, fundamentada 
na alínea p, inciso II do artigo 77 da Lei Complementar nº 680 de 07 
de setembro de 2012 se mostra como requisito imprescindível que a 
unidade escolar seja “distante dos centros urbanos”. Ocorre que na 
inicial, a parte autora não logrou êxito em comprovar esse requisito 
já que declarou exercer suas atividades laborativas em escola 
localizada na zona urbana do município de Cacaulândia. Logo, 
inexiste direito a fixação e recebimento retroativo da Gratificação 
de Difícil Provimento.
Por ocasião da impugnação à contestação a parte autora afirmou 
que a escola em que labora figura como local de difícil provimento 
nas portarias regulamentadoras expedidas pelo requerido. Ocorre 
que a análise do Anexo I da Portaria juntada na página 2 do id. 
22655215 demonstra que a gratificação é paga aos servidores 
lotados em escola distante do centro urbano do município, o que 
não é o caso da escola onde a parte autora labora desde a sua 
admissão.
O art. 373 do CPC dispõe que o ônus da prova incumbe ao 
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu, quanto 
à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor.
Nesse sentido, como a parte autora não arcou com o ônus que lhe 
cabia, verifico que não há direito ao recebimento de Gratificação de 
Difícil Provimento prevista na alínea p, inciso II do artigo 77 da Lei 
Complementar nº 680 de 07 de setembro de 2012.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC julgo IMPROCEDENTE 
o pedido e como consequência, extingo o feito com resolução do 
mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7002496-24.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: MARIA DE FATIMA RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA 
SILVA - RO7403, JENIFFER PRISCILA ZACHARIAS - RO7309
Requerido: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei n. 12.153/09 c/c 
38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação indenizatória interposta por MARIA DE FÁTIMA 
RODRIGUES em face do MUNICÍPIO DE ARIQUEMES sob 
o fundamento de que fora surpreendido com a distribuição de 
execução fiscal em seu desfavor pelo inadimplemento de Certidão 
de Dívida Ativa relativa a débitos de IPTU de imóvel que nunca lhe 
pertenceu.
Segundo consta na inicial, a parte autora, após ter valor bloqueado 
em sua conta bancária, tomou conhecimento de que tramitava 
execução fiscal em seu desfavor junto a 3ª Vara civil de Ariquemes 
(autos nº:7010970-18.2018.8.22.0002) pelo inadimplemento das 
certidões de dívida ativa de n.º 612/2018. Consta ainda que após 
a realização de bloqueio na conta bancária da parte autora o 
Município de Ariquemes, reconheceu o equívoco no lançamento 
dos débitos em nome da parte autora e por isso requereu a extinção 
da execução fiscal.
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Assim, como afirma que o débito fora lançado indevidamente pelo 
requerido, ingressou com a presente tencionando o recebimento 
de indenização por danos morais.
Para amparar o pedido juntou documentos pessoais, comprovante 
de bloqueio, dentre outros.
Citado o requerido apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial sob a alegação de que inexistiu conduta 
ilícita ao propor execução fiscal em nome da parte autora pois 
tão logo foi reconhecido o equívoco na inscrição em dívida ativa 
e consequente distribuição de execução fiscal, o procurador do 
município requereu a extinção do processo e liberação do valor 
bloqueado na conta bancária da parte autora.
No termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a 
responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público regula-se 
pela teoria objetiva, in verbis:
“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa”.
Portanto, com base na Teoria do Risco Administrativo, como 
regra geral, a responsabilidade objetiva é a adotada pelo nosso 
ordenamento jurídico, no que tange às entidades de Direito 
Publico.
Para a referida teoria, não é necessária a comprovação de culpa 
do agente público para que se configure a responsabilidade da 
Administração. Exige-se tão somente a prova da prática do ato 
ou da omissão do agente, a comprovação do dano e a relação 
de causalidade. É cediço ainda, que esta teoria não exige a culpa 
do agente público, contudo permite seja comprovada a existência 
da culpa da vítima para atenuar ou ilidir a responsabilidade das 
pessoas jurídicas de direito público.
No presente caso, a culpa da parte autora não merece ser discutida, 
afinal, em nada contribuiu para que a Fazenda Pública praticasse 
tal conduta.
Ademais, cabe ao Poder Público tomar as providências para que 
tais execuções indevidas não aconteçam, vez que este é quem 
possui estrutura e funcionários designados para bem executar 
tais tarefas, assumindo assim o risco criado por sua atividade 
administrativa.
Considerando a Teoria Objetiva, é imprescindível apenas que se 
comprove a conduta, do dano e nexo de causalidade para que se 
configure o dever de indenizar.
Quanto a conduta danosa do Município de Ariquemes, a mesma 
se deu com o ajuizamento da execução fiscal objetivando receber 
débito inscrito na dívida ativa relativo a IPTU de imóvel que nunca 
pertenceu a parte autora.
Para comprovar a conduta, a parte autora juntou cópia do processo 
de Execução Fiscal que tramitou na 3ª Vara Cível desta comarca, 
demonstrando que o requerido manejou equivocadamente 
execução fiscal em seu desfavor, tendo, o juízo daquela Vara Cível, 
ainda, bloqueado valores em sua conta bancária.
O Município de Ariquemes reconheceu na contestação que 
a inscrição do nome da parte autora na dívida ativa ocorreu de 
maneira equivocada o que acabou por ensejar também a distribuição 
equivocada de execução fiscal em seu desfavor.
Além disso, a Administração Pública é detentora de todo um aparato 
estatal para que tais equívocos não ocorram. O dever de cautela é 
da Administração, não do administrado. Logo, por qualquer ângulo, 
conclui-se pela conduta danosa do Município de Ariquemes.
Relativamente ao dano, faz-se desnecessária tal comprovação, 
pois tem-se entendido que a simples inscrição da Dívida Ativa ou 
eventual ajuizamento de Execução Fiscal pelas Fazendas Federal 
Estadual, Distrital ou Municipal, gera a presunção da existência 
do dano moral (dano moral in re ipsa), razão pela qual não cabe 
a alegação de que a parte autora experimentou tão-somente um 
mero aborrecimento.
Acerca do assunto, confira-se o entendimento do STJ, in verbis:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDA. 
PRESUNÇÃO DE DANO MORAL (DANO MORAL IN RE IPSA). 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
ABALO PSICOLÓGICO RELEVANTE. 1. Ausente a violação ao 
artigo 535, inciso II, do CPC, quando a Corte de origem aprecia 
a demanda com fundamentação suficiente. 2. O ajuizamento de 
execução fiscal para a cobrança de valor já quitado ou débito cuja 
inexistência deveria ser de conhecimento da Fazenda Pública por si 
só faz presumir a ocorrência de dano moral (dano moral in re ipsa). 
A caracterização do dano moral em casos que tais prescinde da 
prova da ocorrência de abalo psicológico relevante. Precedentes: 
AgRg no Ag 1.163.571/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJe 3.5.2010; REsp 773.470/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ 2.3.2007. 3. No caso dos autos, a Corte de origem 
expressamente se manifestou no sentido de reconhecer o dano 
moral independentemente da comprovação do abalo psicológico 
sofrido, o que acompanha a jurisprudência deste STJ. 4. Recurso 
especial não provido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1139492/PB, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 08/02/2011, 
DJe 16/02/2016).
No mesmo sentido:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – AJUIZAMENTO INDEVIDO DE 
EXECUÇÃO FISCAL - DANO MORAL - DEVER DE INDENIZAR 
CONFIGURADO. - A responsabilidade do ente público é objetiva, 
de forma que responde pelos danos causados a terceiros, 
independentemente de ter agido com culpa o seu preposto, nos 
termos do art. 37 , § 6º , da CF/88 . - O ajuizamento de execução 
fiscal contra quem não é responsável pela dívida causa danos de 
natureza moral, passíveis de indenização. - Recurso não provido TJ-
MG - Apelação Cível AC 10024111628434001 MG (TJ-MG) Data 
de publicação: 04/12/2013.
Portanto, o dano causado pela conduta do requerido é presumido, 
ante o inequívoco constrangimento e chateação gerado pela 
execução indevida.
Inobstante a presunção dos danos sofridos, a testemunha Jucimara 
de Oliveira Rodrigues ouvida durante a audiência de Instrução e 
Julgamento declarou que “viu o desespero e a tristeza da autora no 
local de trabalho por causa do valor bloqueado” e “naquele mês a 
autora iria pagar o imposto da sua motocicleta e não pode contar 
com seu dinheiro porque estava bloqueado”.
Importante frisar, que se nos casos da mera inscrição em cadastro 
de inadimplentes o dano é presumido, com maior razão ainda o 
será na hipótese de ajuizamento de execução fiscal para cobrança 
de débito inexistente.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano 
está comprovado por meio dos documentos juntados à inicial 
que evidenciaram que os constrangimentos por que a parte 
autora passou foram causados pela conduta da parte requerida.
Assim, estando presentes os requisitos configuradores da 
responsabilidade objetiva (art. 37, § 6º, da CF), quais sejam, conduta, 
nexo causal e dano, no presente caso é cabível a responsabilização 
do Ente Municipal pelos danos morais causados à parte autora.
Muito embora tenha o requerido reconhecido parcialmente o 
pedido, não há como isentá-lo de reparar o dano, ainda que a 
conduta praticada possa mitigar a indenização a ser fixada.
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva 
do requerido, a capacidade econômica das partes e a extensão 
do dano, em especial o bloqueio de valores na conta bancária da 
parte autora, entendendo razoável fixar o importe de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) a título de danos morais.
Face o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo 
PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Município de 
Ariquemes a pagar o importe R$ 8.000,00 (oito milreais) em favor 
da parte autora pelos danos morais sofridos, cujo valor deverá ser 
pago com juros aplicados à caderneta de poupança contados a 
partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, 
com redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária 
calculada com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
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Especial (IPCA-E) desde o ajuizamento do pedido, extinguindo-se 
o feito com resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7013461-95.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: ROSEMARY APARECIDA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO - RO5825
EXECUTADO: LUCIANA DA CUNHA GOMES
Finalidade: Intimar a parte autora na pessoa de seu advogado para 
tomar ciência da CERTIDÃO DO(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
e manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que 
entender de direito, sob pena de EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO 
do processo acima especificado por desinteresse da parte 
exequente.

Processo: 7007732-88.2018.8.22.0002
REQUERENTE: CLEUZA MACIEL AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7008808-16.2019.8.22.0002
AUTOR: SILVIA PEREIRA GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304, DENILSON 
SIGOLI JUNIOR - RO6633
REQUERIDO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
LTDA
Finalidade: Intimar a parte autora por meio de seu advogado para 
comparecer à Audiência de Conciliação, conforme informações 
apresentadas. Audiência Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala 
de Conciliação CEJUSC Data: 06/08/2019 Hora: 08:00 , Endereço 
CEJUSC: Av. Juscelino Kubitschek, 2349, Setor Institucional, CEP 
76.872-853, em Ariquemes-RO.

Processo: 7006992-96.2019.8.22.0002
REQUERENTE: VALDECINEI CARLISBINO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDECINEI CARLISBINO - 
RO9433
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte Requerente, por meio de seu advogado, 
conforme segue: Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito 
de Ariquemes - Juizado Especial, tendo em vista a implementação 
do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/PRECATÓRIO, fica 
V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias dados 
imprescindíveis para o novo procedimento de pagamento, conforme 
abaixo:

Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) 
COMUM
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
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Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
processo será arquivado.
Processo: 7002678-78.2017.8.22.0002
AUTOR: TEREZINHA MARIA CHERQUI ZANOTELLI
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - 
RO2093
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte Requerente, por meio de seu advogado, 
conforme segue: Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito 
de Ariquemes - Juizado Especial, tendo em vista a implementação 
do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/PRECATÓRIO, fica 
V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias dados 
imprescindíveis para o novo procedimento de pagamento, conforme 
abaixo:
Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) 
COMUM
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica

Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
processo será arquivado.

Processo: 7008742-36.2019.8.22.0002
AUTOR: TEREZA MOURA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES - 
RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS - RO5764
RÉU: CONQUISTA COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - 
EPP
Finalidade: Intimar a parte autora por meio de seu advogado para 
comparecer à Audiência de Conciliação, conforme informações 
apresentadas. Audiência Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala 
de Conciliação CEJUSC Data: 08/08/2019 Hora: 08:30 , Endereço 
CEJUSC: Av. Juscelino Kubitschek, 2349, Setor Institucional, CEP 
76.872-853, em Ariquemes-RO.

Processo: 7001756-66.2019.8.22.0002
AUTOR: RODRIGO RUDEY
Advogados do(a) AUTOR: STEPHANI ALICE OLIVEIRA VIAL - 
RO4851, ANDERSON CARLOS MORAIS MELO - RO9077
RÉU: AMERICA DO SUL FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES CARTEIRA LIVRE - STRATEGY, NEMUEL DOS 
SANTOS MOREIRA
Finalidade: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado do 
DESPACHO, conforme segue:
Os autos retornaram do Centro Judiciário de Solução de Conflitos, 
sendo que restou infrutífera a conciliação ante a ausência dos 
requeridos.
A lide versa sobre matéria fática e não unicamente de direito, o que 
certamente demanda a produção de provas orais em audiência, 
especialmente porque o pedido inicial se refere a indenização 
por DANOS MORAIS. Portanto indefiro o pedido de julgamento 
antecipado da lide.
Por outro lado, deixo de designar instrução para comprovação dos 
fatos constitutivos do direito pela parte autora, porque tendo em 
vista a economia e celeridade processual, o juízo tem admitido a 
juntada de Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em 
cartório.
Como o requerido Nemuel dos Santos Moreira apresentou 
contestação, determino que as partes sejam intimadas para, 
no prazo de 15 dias, juntarem as Declarações até o limite de 03 
testemunhas, sob pena de preclusão desse direito.
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Face à juntada de documento novo, intime-se a parte contrária 
para manifestação, a teor do Art. 398: “sempre que uma das partes 
requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu 
respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias”.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Ariquemes, data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7010625-86.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: JEFERSON HILARIO BASSOUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA MARTINS FERREIRA - 
RO8088, LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
FINALIDADE: Intimar a parte requerida por meio de seu advogado 
da DECISÃO, conforme segue:
[...]. Caso tenha havido PENHORA, ainda que de valor inferior 
ao crédito total, porém superior a 10% do valor, intime-se o(a) 
executado(a), na pessoa de seu advogado, se houver, para se 
quiser, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, como 
lhe faculta o art. 854 do CPC. [...]

Processo: 7001071-59.2019.8.22.0002
AUTOR: FLAVIO ALMIR SEBOLO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA - RO6695
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
FINALIDADE: Intimar a parte requerida a apresentar contrarrazões 
ao recurso interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 7002520-86.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: MARIA ISABEL VIEIRA DA CUNHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA MARTINS FERREIRA - 
RO8088, LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7005110-02.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE - 
RO9858
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte Requerente, por meio de seu advogado, 
conforme segue: Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito 
de Ariquemes - Juizado Especial, tendo em vista a implementação 
do Sistema SAPRE para cadastro de ROPV/PRECATÓRIO, fica 
V.Sa. intimada a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias dados 
imprescindíveis para o novo procedimento de pagamento, conforme 
abaixo:
Dados do Credor/Beneficiário Principal:
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:

Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$
Valor Juros R$ 
Valor total R$ 
(Individualizar as informações e os valores acima, em caso de mais 
de um credor)
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO: ( ) ALIMENTAR ( ) 
COMUM
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária (dia/mês/ano):
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Data final dos juros de mora: dia/mês/ano
Incide Multa (%) 
Em caso de Precatório, juntar PLANILHA DE CÁLCULOS 
atualizada.
Nome do Beneficiário de Honorários Sucumbenciais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Nome do Beneficiário de Honorários Contratuais:
Nome:
OAB/nº/UF:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail
Aposentado?
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta: o Sistema NÃO aceita Conta Poupança
Tipo de Conta: se é conta corrente de pessoa física ou pessoa 
jurídica
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Percentual: _____%
Valor Principal R$: 
Valor Juros R$: 
Caso os dados não sejam apresentados conforme solicitado, o 
processo será arquivado.
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Processo: 7002111-47.2017.8.22.0002
AUTOR: ELIEZER SILVA PAIS
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - 
RO2093
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte requerente por meio de seu advogado 
do DESPACHO, conforme segue:
Os autos vieram conclusos face a juntada de certidão pela 
Contadoria atestando a não realização do cálculo de atualização 
relativo ao cumprimento de sentença vez que não foram juntados 
documentos pela parte autora.
Desta feita, determino que a parte autora seja intimada para 
manifestar-se nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, devendo para 
tanto juntar os documentos solicitados pela Contadoria na certidão 
de id 25907416, pena de a ausência de manifestação ser entendida 
como concordância tácita ao cálculo apresentado pelo requerido.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7009083-96.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: RICARDO MOURA DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA - RO0000361A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA 
- RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - 
RO7633
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimar a parte requerente por intermédio de seu 
advogado acerca da Sentença abaixo transcrita:
Sentença: 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação objetivando a cobrança de retroativo de adicional 
de periculosidade.
De acordo com a inicial, a parte autora RICARDO MOURA DA 
COSTA pertence ao quadro de servidores da Polícia Civil, ocupa 
o cargo de AGENTE DE POLÍCIA, matrícula nº 300103934, lotada 
na 1ª Delegacia de Polícia de Ariquemes, conforme Portaria de 
Lotação Portaria 1055/GAB/DGPC/RO.
A parte autora juntou laudos periciais e documentos e requereu o 
recebimento do retroativo do adicional de periculosidade referente 
ao período de JULHO DE 2013 A MAIO DE 2014.
Resta saber se a parte autora de fato faz jus à verba pleiteada.
O Decreto estadual nº 19.202 de 29 de Setembro de 2014 (DOE 
2552), em seu artigo primeiro, dispõe o seguinte:
“A concessão de adicional de insalubridade, de periculosidade 
e de atividade penosa aos servidores públicos da Administração 
Direta, das autarquias e fundações públicas do Poder Executivo do 
Estado de Rondônia, obedece às normas estabelecidas por este 
Decreto. Parágrafo único: O servidor sujeito a mais de uma das 
condições de trabalho previstas neste artigo, optará pelo adicional 
correspondente a uma delas, vedada sob qualquer hipótese, a 
acumulação”.
Logo, deve-se consignar que em caso de concessão de Adicional de 
Periculosidade em favor da parte autora ela terá necessariamente 
que optar pelo recebimento deste ou de adicional de Insalubridade, 
podendo escolher o de maior valor.
De acordo com a Lei Complementar n. 76 de 27 de abril de 1993 – 
Estatuto da Polícia Civil de Rondônia, “além do vencimento e demais 
vantagens concedidas através do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Rondônia, o servidor policial civil tem 
sua estrutura remuneratória definida pela Lei Complementar nº 58 
de 07 de julho de 1992” (art. 28).
Conforme Lei Complementar nº 58 do Estado de Rondônia , é 
possível aferir que os policiais civis fazem jus a diversos adicionais 

previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado de Rondônia e também com fulcro na legislação estadual 
em vigor.
Com efeito, a Lei Estadual nº 2.165 de 28 de outubro de 2009, 
prevê o direito de recebimento de adicional de insalubridade, de 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores públicos da 
administração direta, das autarquias e das fundações públicas do 
Estado. O Decreto Estadual nº 19.202/2014 também prevê esse 
direito e regulamentou a concessão do adicional insalubridade e 
periculosidade para servidores públicos estaduais do Estado de 
Rondônia.
Como a parte autora provou ser servidor público da administração 
direita (Estado), no período pleiteado, conclui-se facilmente que ela 
tem direito ao recebimento do adicional de periculosidade.
Todavia, para fazer jus à implementação desse direito, é preciso 
que o servidor cumpra os requisitos legais previstos nesta Lei 
Estadual nº 2.165/09 e no Decreto Estadual nº 19.202/2014 e 
sobretudo, na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e na NR 
nº 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.
Assim, de pronto, é possível concluir que a concessão do adicional 
periculosidade exige previsão legal e atendimento aos requisitos 
legais.
Quanto à previsão legal, a parte autora logrou comprovar que a 
natureza jurídica do cargo em que exercia lhe asseguram o direito 
ao recebimento do adicional periculosidade pretérito.
Além disso, a parte autora logrou provar que exerce atividade 
PERIGOSA, o qual fica exposto à pólvora, líquidos inflamáveis, 
dentre outros produtos.
De acordo com o art. 193 da CLT, somente são consideradas 
perigosas aquelas operações que assim forem catalogadas 
e regulamentadas pelo Ministério do Trabalho através das 
denominadas “NR´s”, ou seja, Normas Regulamentadoras.
Além disso, o art. 195 da CLT dispõe que “a caracterização e a 
classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as 
normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia 
a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, 
regulamentados no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio”.
Portanto, para fazer jus ao adicional periculosidade, o servidor tem 
que provar que a atividade por si desenvolvida está regulamentada 
na Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, 
antigo “Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio”. Além 
disso, precisa juntar laudo formalizado por médico ou engenheiro 
devidamente REGISTRADO no Ministério do Trabalho e Emprego.
Analisando o teor da NR nº 16 do Ministério do Trabalho e Emprego 
é possível verificar que a norma prevê atividades como “manuseio”, 
“transporte”, “armazenamento”, “detonação”, “verificação”, “queima” 
entre outras atividades, e dispõe ser atividade perigosa aquela 
desenvolvida pelo agente que desenvolve uma dessas atividades 
OU “que permaneça na área de risco”.
Por meio dos laudos periciais que instruem a petição inicial, a parte 
autora provou que habitualmente era exposta a pólvora, solventes, 
armas de fogo, dentre outros, conforme laudos periciais anexo à 
inicial.
Além disso, a parte autora logrou provar o último dos requisitos: a 
legalidade dos laudos.
De acordo com o art. 195 da CLT, o laudo apto para ensejar 
o pagamento do adicional periculosidade tem que ser, 
obrigatoriamente, formulado por médico ou engenheiro do Trabalho, 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho.
Portanto, é imprescindível que a parte autora comprove o registro 
no Ministério do Trabalho do médico ou engenheiro que elaborou 
o laudo, sendo que o laudo demonstra essa exigência, bem como, 
descreve as atividades desenvolvidas pela parte autora e conclui 
pelo grau de risco em 30%.
No Estado de Rondônia, os adicionais de insalubridade e 
periculosidade estão regulados pelo Decreto Estadual nº 
19.202/2014, o qual exige a prova da habitualidade da exposição 
ao risco, sendo que o laudo pericial juntado aos autos demonstra 
satisfatoriamente que a parte autora é exposta ao risco de forma 
frequente, diuturna e habitual.
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Diante disso, conclui-se que a parte autora faz jus à percepção 
do adicional periculosidade, até porque, juntou Laudos Periciais 
elaborados por Médico do Trabalho, comprovando que a atividade 
desempenhada tem contato/exposição com agentes inflamáveis/
explosivos e possui periculosidade em grau máximo, ou seja, 30%, 
consoantes informações descritas nos laudos.
Portanto, a parte autora provou que no período pleiteado exercia 
atividade perigosa e provou que seu ambiente de trabalho foi 
devidamente periciado por médico do trabalho, o qual concluiu pela 
existência de risco em grau máximo. Assim, faz jus ao recebimento 
do adicional periculosidade em grau máximo, tendo em vista que o 
perito reconheceu seu direito.
Ademais, o Estado teve acesso aos laudos e não trouxe aos autos 
nenhum elemento capaz de diminuir ou comprometer a validade 
dos laudos.
Com efeito, os laudos periciais revestidos dos requisitos legais, 
produzidos gozam de presunção de veracidade e legitimidade, 
de modo que somente podem serem rejeitados quando existir 
prova robusta de sua incorreção, especialmente se tal documento 
encontrar respaldo em outras provas nos autos.
Como nada há nos autos para ilidir a presunção de legalidade dos 
laudos formalmente elaborados, por profissionais competentes, 
há de se reconhecer a veracidade das informações neles 
consignadas.
Logo, conclui-se facilmente que a parte autora faz jus ao 
recebimento dos adicionais de periculosidades compreendido no 
período de JULHO DE 2013 A MAIO DE 2014 em seu favor, face à 
função por ela desempenhada.
Quanto ao valor devido, a Lei Estadual n° 2165/2009 prevê que o 
adicional periculosidade deve ser pago no importe de 30% sobre o 
vencimento básico do servidor. Nesse sentido:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de 
periculosidade e de atividade penosa aos servidores públicos da 
administração direta, das autarquias e das fundações públicas 
do Estado passa a ser aplicada mediante a presente Lei. § 1º. O 
servidor que habitualmente trabalhe em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com 
risco de contágio, ou, ainda, que exerça atividade penosa fará jus 
em cada caso a adicional de insalubridade, periculosidade ou a 
adicional por atividades penosas dos termos, condições e limites 
fixados nesta Lei. § 2º. Os adicionais de que trata o caput deste 
artigo serão fixados nos percentuais e nas formas a seguir: I - 
Insalubridade: deverá ser calculada com os seguintes índices: a) 
10% (dez por cento) grau mínimo; b) 20% (vinte por cento) grau 
médio; e c) 30% (trinta por cento) grau máximo; II - Periculosidade: 
deverá ser calculada com o índice de 30% (trinta por cento). § 3°. 
A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente 
a RS 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros 
índice adotado pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente ao 
vencimento básico do servidor público beneficiado. § 4º. O senador 
sujeito a mais de uma das condições de trabalho previstas neste 
artigo optará pelo adicional correspondente a uma delas, vedada, 
sob qualquer hipótese a acumulação.
Dessa forma, a parte autora faz jus ao recebimento do adicional 
periculosidade no grau máximo (30%) calculado sobre o seu 
vencimento básico a época, bem como deve incidir sobre o adicional 
de isonomia, porquanto esta verba específica foi incorporada ao 
vencimento dos policiais civis e, nesta qualidade urge seja efetivada 
a incidência do adicional de periculosidade sobre o vencimento 
básico e sobre a isonomia.
Bem como, quanto ao pagamento de valor retroativo a título de 
adicional periculosidade, considerando o fato de que a parte autora 
no exercício do cargo sempre laborou em atividade perigosa, 
ela também faz ao pagamento de valores retroativos a título de 
adicional de periculosidade.
Posto isso, CONDENO o Estado de Rondônia a efetuar o pagamento 
do adicional de periculosidade, em grau máximo NOVEMBRO DE 

(30%) retroativo compreendido no período de JULHO DE 2013 A 
MAIO DE 2014, conforme laudos periciais que instruem a exordial, 
respeitando o prazo prescricional e a data da posse e efetivo 
exercício.
O montante da condenação deverá ser pago com juros aplicados 
à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos 
do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela 
Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada com base no 
IGP-M, desde o ajuizamento do pedido, extinguindo-se o feito com 
resolução do mérito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO 
COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado a Sentença, se nada for requerido pelas 
partes, arquive-se.
Ariquemes–RO; data e hora certificado no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

Processo: 7004842-16.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL BURG - RO4304
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7011101-90.2018.8.22.0002
REQUERENTE: ANDREIA ADRIANA PIRES FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - 
RO876
REQUERIDO: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO 
POPULAR DE ARIQUEMES - FAEPAR
Advogado do(a) REQUERIDO: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7002342-06.2019.8.22.0002
REQUERENTE: SAVANA SARA BATISTA DA SILVA ORSO
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLAN MARTINS DE OLIVEIRA 
- RO9459, ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA - RO8684
REQUERIDO: ORLANDO APARECIDO DE ASSIS
Finalidade: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7014837-53.2017.8.22.0002
REQUERENTE: CARLA ALVES DAVID
Advogados do(a) REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM - 
RO4194, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por intermédio de seus 
advogados, para acessar o documento ALVARÁ via sistema PJE, 
providenciar a respectiva impressão e levantamento do valor 
correspondente. Fica advertido que deverá se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias em caso de pedido de bloqueio BACENJUD de 
valores remanescentes, sob pena de arquivamento. 

Processo: 7003193-45.2019.8.22.0002
AUTOR: FLAVIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA 
- RO4483
RÉU: RONDOTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA, ESTADO 
DE RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
- RO9033
FINALIDADE: Intimar o requerente a apresentar impugnação à 
contestação no prazo de 10 (dez) dias conforme determinado no 
despacho inicial.
7013836-96.2018.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO PASSARINHO DE OLIVEIRA CPF 
nº 935.952.809-97, ÁREA RURAL, BR 421, LH 65, KM 47, 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVIO ALVES FONSECA 
NETO OAB nº RO8984
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar as preliminares arguidas pela 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON em sua 
contestação.
Preliminarmente, a requerida arguiu a prescrição sob o argumento 
de que decorreu o prazo previsto no artigo 206, § 3º IV do Código 
Civil. Ocorre que referida alegação não merece prosperar. Explico.
Conforme entendimento jurisprudencial, no caso em tela, ou seja, 
rede elétrica custeada pela parte autora incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária do serviço, o prazo prescricional 
aplicado é o quinquenal, disposto no artigo 206, §5º, I, do Código 
Civil (tendo-se em vista, ainda, a regra de transição):
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO ART. 206 , § 5º , I DO CC/2002 
. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO MESMO DIPLOMA 
LEGAL. POSIÇÃO DO STJ FIRMADA EM JULGAMENTO DE 
RECURSO REPETITIVO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 
DE OFÍCIO, COM A MANUTENÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. (TJ-PR - 
Apelação Cível AC 7250315 PR 0725031-5 (TJ-PR).
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito, no 
caso em tela, há aproximadamente três anos.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Ocorre que essa alegação 
se confunde com o mérito pois trata-se de alegação fática que 
depende de análise probatória. Assim, afasto as preliminares 
arguidas pela defesa e passo à análise do mérito.
No mérito, trata-se de pedido de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais ajuizados em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 

DE RONDÔNIA S/A – CERON tencionando o reembolso de valor 
despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, 
bem como a formalização da incorporação da rede supracitada.
Inicialmente, antes de aprofundar no mérito da presente demanda, 
verifica-se que o projeto da rede elétrica encontra-se em nome de 
terceira pessoa estranha ao 
Processo. Todavia, verifica-se pelos documentos coligidos aos 
autos que a parte autora legalmente adquiriu a propriedade rural 
onde esta situada a rede elétrica discutida nos autos. Desta forma, 
como ficou cabalmente comprovada a aquisição da propriedade 
rural, verifica-se também que houve a aquisição de todos os 
objetos (acessórios) que acompanham o bem principal, neste caso 
a subestação de energia elétrica. Logo, denota-se a legitimidade 
da parte autora em propor a presente demanda, tendo em vista ser 
o legítimo proprietário da subestação discutida nos autos.
Segundo consta na inicial, foi construída uma subestação de 05 KvA, 
situada na Linha C-65, Travessão B-40, Lote 30, Gleba 47, Zona 
Rural do Município de Ariquemes/RO, sendo que a parte requerida 
passou a prestar manutenção na rede construída pela parte autora 
como se sua fosse, tendo ocorrido portanto, a incorporação da rede 
elétrica sem observância do disposto na Resolução 229/2006 da 
ANEEL.
Consta ainda que a subestação foi construída nos moldes 
estabelecidos pela CERON/ELETROBRAS, a qual aprovou o 
projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, até o momento 
não efetuou a restituição do valor dispendido para construção 
da subestação. Para comprovar o alegado juntou documentos 
conforme inicial.
Citada, a requerida CERON não apresentou contestação, apesar 
de devidamente intimada, motivo pelo qual decreto sua revelia.
Com efeito, os documentos juntados com a inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica na propriedade da parte 
autora e a incorporação por parte da requerida. Não restam 
dúvidas de que a requerida se beneficiou da estrutura construída 
pela parte autora para o fornecimento de energia elétrica na região 
onde reside.
Seja como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica adquirida 
pela parte autora como se sua fosse, sem contudo indenizá-la pelos 
valores despendidos. Os documentos comprovam a um só tempo, 
que a parte autora adquiriu uma subestação de energia elétrica 
junto com sua propriedade rural, e que a parte requerida, após a 
construção incorporou a rede elétrica sem qualquer formalização e 
indenização.
Assim, a devolução dos valores despendidos com a construção 
da rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as 
instalações passaram a integrar o patrimônio da concessionária 
CERON, a qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar a parte autora, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que a parte autora legalmente adquiriu uma 
propriedade rural e consequentemente a rede elétrica e a requerida 
incorporou referida rede sem indenizar a parte autora ou formalizar 
a incorporação.
Atualmente a Jurisprudência do reconhece o direito à indenização:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
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PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014).
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou especificamente 
as alegações da parte autora, restou evidenciada a sua 
responsabilidade de incorporar a subestação em seu patrimônio 
em razão da natureza do serviço público, e consequentemente, 
o dever de indenizar a parte autora pelas despesas de aquisição 
e instalação da rede elétrica, urgindo analisar apenas o quantum 
devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizando-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria.
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo do 
Processo judicial, seja apurado o valor.
Os documentos juntados demonstram que na época da construção 
da subestação a antigo proprietário realizou e pagou por um projeto 
de engenharia, bem como, todos os gastos inerentes a construção 
da rede elétrica.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto 
elétrico foi executado e a subestação foi construída. É público 
e notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da 
energia elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que 
há 08, 10 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam 
ter acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, 
construir subestações em suas propriedades e imediações, a fim 
de assegurar o fornecimento de energia elétrica.
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que a parte autora adquiriu uma 
propriedade rural, sendo que o antigo proprietário realizou um 
projeto, executou o mesmo e construiu uma subestação para ter 
acesso à energia, a qual foi efetivamente fornecida.
Por fim, a parte autora foi diligente em juntar orçamento 
demonstrando os valores gastos para a construção da subestação. 
A CERON teve acesso a esses documentos e não os impugnou. 
Do mesmo modo, a CERON não juntou NENHUM documento 
demonstrando que o orçamento/projeto está equivocado ou fora 
da realidade.
Por tudo isso, fixo o dano material no valor do orçamento juntado 
na inicial. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para 
condenar a CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON 
a indenizar a parte autora no importe de R$ 19.384,70 (dezenove 

mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), a 
título de danos materiais, referente às despesas comprovadas 
com a construção da rede particular de energia elétrica em sua 
propriedade, cujos valores deverão ser acrescidos de juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária a partir da citação 
válida, bem como, determino que a CERON/ELETROBRAS 
proceda à incorporação da referida rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias sob pena de acréscimo de 10% conforme art. 523, § 
3º do CPC. 
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da sentença 
e caso requerido pela parte autora, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/
Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO; data e horário registrados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001567-88.2019.8.22.0002
REQUERENTE: M A DA SILVA FERNANDES - ME CNPJ nº 
22.357.306/0001-32, AVENIDA CANAÃ 3384, EMPRESA SETOR 
01 - 76870-152 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WEVERTON JEFFERSON 
TEIXEIRA HERINGER OAB nº RO2514
REQUERIDO: MARCIO ANDRE DE AMORIM GOMES CPF 
nº 584.810.522-72, RUA PAPOULAS 2772, - DE 2557/2558 A 
2770/2771 SETOR 04 - 76873-516 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança interposta por M A DA SILVA 
FERNANDES em face de MARCIO ANDRÉ DE AMORIM 
GOMES.
Segundo consta na inicial, a parte requerente é credora da quantia 
de R$ 694,41(seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e 
um centavos), proveniente de negociação havida entre as partes 
e apesar de vencido o prazo acordado, até o momento não houve 
adimplemento da obrigação por parte do devedor.
Face o exposto, ingressou com a presente tencionando a 
condenação da parte requerida ao pagamento do importe de 
R$895,42(oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois 
centavos), valor este que corresponde ao valor do título, acrescido 
de juros e correção monetária.
Para amparar o pedido juntou documentos constitutivos, cheque, 
dentre outros.
Apesar de devidamente citada e intimada a parte requerida não 
apresentou defesa nos autos. Nesse sentido, dispõe o 344 do 
Código de 
Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor”.
Desse modo, decreto a REVELIA da parte requerida, com as 
consequências a ela inerentes.
O artigo 373 do Código de 
Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao 
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não 
produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas 
na inicial, tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida de não apresentar 
contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
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Além disso, há entendimento pacificado de que a revelia induz a 
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Vejamos:
COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. REVELIA. AUSÊNCIA DA 
RÉ NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 20 
DA LEI 9.099/95. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL. ERRO ESCUSÁVEL QUANTO AO 
PREENCHIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004704706, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina 
Angonese Spengler, Julgado em 30/04/2014) (TJ-RS - Recurso 
Cível: 71004704706 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, 
Data de Julgamento: 30/04/2014, Segunda Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/05/2014).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA 
PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DA RÉ NA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO. REVELIA. FATOS NARRADOS NA INICIAL 
QUE SE REPUTAM VERDADEIROS. PROTESTO. NOTAS 
PROMISSÓRIAS SUIFICIENTES PARA EMBASAR O PEDIDO 
INICIAL, ALIADAS AO PROTESTOS COMPROVANDO A 
MORA DA DEVEDORA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005168315, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cintia Dossin Bigolin, 
Julgado em 28/01/2015) (TJ-RS - Recurso Cível: 71005168315 RS, 
Relator: Cintia Dossin Bigolin, Data de Julgamento: 28/01/2015, 
Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 03/02/2015).
Com efeito, os documentos apresentadas nos autos, em especial 
a nota fiscal emitida pela requerida comprovam os fatos alegados 
pela parte autora, ficando evidente a negociação entre as partes e 
a ausência de pagamento.
A parte requerida não contestou a ação. Como competia a ela fazer 
provas de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da 
parte autora e, não o fez, o feito deve ser julgado com base nas 
provas produzidas.
Portanto, em razão da comprovação do débito e ausência do 
pagamento, o feito deve ser julgado procedente, ressalvando-se 
apenas que a correção monetária deverá incidir desde o ajuizamento 
do pedido e os juros a partir da citação e não da maneira apontada 
pela parte autora.
Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar MARCIO 
ANDRÉ DE AMORIM GOMES a pagar em favor da parte autora 
o importe de R$ 694,41(seiscentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e um centavos) acrescido de atualização monetária a 
contar do ajuizamento do pedido e juros de 1% ao mês desde a 
citação, extinguindo o 
Processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do 
CPC.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância 
de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, observando os efeitos da revelia 
decretada, para que cumpra o descrito na sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% descrita no art. 523, 
§1º do CPC.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002224-30.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Material

REQUERENTE: DORALINA ROSA DE OLIVEIRA ALMEIDA CPF 
nº 228.541.001-82, LINHA C-05 KM 06 S/N ZONA RURAL - 76889-
000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERNESTO JOAQUIM 
SANTOS JUNIOR OAB nº RO9562, SANDRO VALERIO SANTOS 
OAB nº RO9137
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de obrigação de fazer c/c indenização por 
danos materiais proposta por ESPÓLIO DE URIAS DE ALMEIDA 
JUNIOR, representado por sua inventariante Doralina Rosa de 
Oliveira Almeida, ajuizados em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA SA- CERON tencionando o 
reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
As alegações contidas na própria petição inicial e demais 
documentos juntados aos autos demonstram que a parte autora 
não tem legitimidade para figurar como parte perante o Juizado 
Especial Cível, pois de acordo com o Art. 8º § 1º da Lei 9099/95 “ 
Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: 
I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito 
de pessoas jurídicas; II - as microempresas, assim definidas pela 
Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999; III - as pessoas jurídicas 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999; 
(Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009); IV - as sociedades de crédito 
ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei no 10.194, de 
14 de fevereiro de 2001”.
O Rol descrito no artigo supramencionado é taxativo e, considerando 
o fato de que a legislação não prevê a possibilidade de o ESPÓLIO 
figurar no polo ativo de demandas que tramitem sob o rito do 
Juizado Especial Cível, o feito deve ser extinto.
Dessa forma, julgo extinto o 
Processo sem resolução do mérito, conforme determina o art. 51, 
IV da Lei 9.099/95 e art. 485, inciso VI do Código de 
Processo Civil.
P.R.I
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado, sem recurso voluntário arquivem-se. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7014706-44.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: DELCIO ALVES PEREIRA CPF nº 044.579.352-04, 
ÁREA RURAL S/N, ROD. BR 364, LT 06, GLEBA 15, ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS 
DE NORMANDES OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR OAB 
nº RO7001
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635
Os autos vieram conclusos face o pedido de dilação de prazo 
apresentado pela CERON/ENERGISA. 
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Em que pese as alegações da requerida, nota-se, contudo, que 
embora não tenha sido analisado o pedido, já transcorreu o prazo 
solicitado sem que houvesse comprovação de pagamento por parte 
da requerida. Sendo assim, indefiro o pedido de ID 27368109. 
Ademais, considerando o acumulo de 
Processos que envolvem a requerida, e com o propósito de evitar 
excesso de execução, determino ao cartório que proceda a consulta 
no sistema de Depósitos Judiciais - SisDeJud, a fim de verificar se 
há comprovação de pagamento relativo ao presente feito.
Em caso positivo, expeça-se Alvará de levantamento da importância 
depositada em favor da parte autora.
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de 
que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o 
valor depositado no prazo de 10 (dez) dias, pena de seu silêncio 
ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do 
feito por pagamento. 
Caso discorde do valor ou em caso negativo na consulta realizada 
pelo cartório no sistema SisDeJud, em igual prazo, deverá a parte 
autora apresentar planilha atualizada, indicando CNPJ válido da 
CERON/ENERGISA para efetivação de penhora online.
Após, decorrido o prazo concedido ao autor, faça-se a conclusão 
dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7003798-88.2019.8.22.0002
AUTOR: FLAVIO DE OLIVEIRA CPF nº 685.064.732-68, 
RUA JURITI 1177, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-122 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AMAURI LUIZ DE SOUZA OAB nº 
RO1301
REQUERIDO: OI S.A CNPJ nº 76.535.764/0001-43, RUA DO 
LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Recebo a emenda a inicial.
Trata-se de ação indenizatória c/c pedido de antecipação da 
tutela interposta por FLAVIO DE OLIVEIRA, em face de OI S.A, 
sob o fundamento de que fora negativado(a) indevidamente por 
um débito no valor de R$ 336,76 (trezentos e trinta e seis reais e 
setenta e seis centavos) com vencimento em 02/07/2018, o qual 
afirma desconhecer.
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com a 
existência de registro negativo incidente sobre seu nome e, como 
afirmou que referido débito não lhe pertence, ingressou com a 
presente tencionando a declaração de inexistência desse débito e 
o recebimento de indenização pelos danos morais e materiais que 
sofreu.
Para amparar o pedido juntou documento de identidade, 
comprovante de negativação, dentre outros.
O artigo 300 do Código de 
Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
Processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
negativado por débito que desconhece.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 

causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita à suspensão da negativação, podendo ser 
novamente incluída, caso seja comprovada a legitimidade do ato 
da empresa requerida.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DÉBITO 
QUITADO - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE 
REQUERENTE - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS 
REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 273 DO CPC - CONCESSÃO 
- MULTA DIÁRIA - CABIMENTO - FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE. - 
Evidencia-se a verossimilhança das alegações da parte autora que 
tem seu nome negativado com relação à débito quitado, impondo-
se a concessão de tutela antecipada para retirada do seu nome dos 
cadastros restritivos ao crédito. - A multa diária tem caráter inibitório, 
tratando-se de medida coercitiva e não indenizatória, para que a 
parte efetivamente cumpra o mandamento jurisdicional, mostrando-
se acertado o valor fixado com razoabilidade, considerando as 
peculiaridades do caso (TJ-MG - AI: 10512130096906001 MG, 
Relator: Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 29/05/2014, 
Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
17/06/2014).
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de 
Processo Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em 
consequência, determino a suspensão da anotação existente em 
nome da parte autora no valor de R$ 336,76 (trezentos e trinta e seis 
reais e setenta e seis centavos) com vencimento em 02/07/2018, o 
qual possui como credor a parte requerida.
Oficie-se ao SERASA e SPC para que excluam o nome da parte 
autora de seus bancos de dados no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de incorrerem no crime de desobediência.
Designo de audiência de tentativa de conciliação para o dia 
02/08/2019 às 10:00 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
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Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do 
Processo e condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011539-19.2018.8.22.0002
REQUERENTE: HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUCYARA ZIMMER OAB nº 
RO5888
REQUERIDO: MARA COLOMBO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Defiro o pedido da parte autora.
Expeça-se mandado judicial para penhora de tantos bens quantos 
bastem à satisfação do crédito.
Caso não sejam localizados bens penhoráveis, relacione-se os 
bens da residência do(a) executado(a), conforme disposição legal 
do artigo 836 §1º do CPC em vigor.
Com a juntada do mandado aos autos, intime-se a parte autora 
para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de extinção.
CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL 
ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE 
FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO CPC) SERVINDO O 
PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002754-34.2019.8.22.0002
AUTORES: CORINO FRANCISCO DA SILVA CPF nº 979.508.587-
53, ÁREA RURAL, BR 364, TRAVESSÃO B-40 ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
APARECIDA ROSA DOS SANTOS CPF nº 350.131.922-34, 
ÁREA RURAL, BR 364, TRAVESSÃO B-40, ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ORLANDO 
LOPES DE QUEIROZ CPF nº 204.513.182-34, ÁREA RURAL, BR 
364, TRAVESSÃO B-40, ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
OAB nº RO8984
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar as preliminares arguidas pela 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON em sua 
contestação.
Preliminarmente, a requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos das 
partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, contudo, 
verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais e 
testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial. 
A requerida arguiu ainda a prescrição sob o argumento de que 
decorreu o prazo previsto no artigo 206, § 3º IV do Código Civil. 
Ocorre que referida alegação não merece prosperar. Explico.
Conforme entendimento jurisprudencial, no caso em tela, ou seja, 
rede elétrica custeada pela parte autora incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária do serviço, o prazo prescricional 
aplicado é o quinquenal, disposto no artigo 206, §5º, I, do Código 
Civil (tendo-se em vista, ainda, a regra de transição):
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO ART. 206 , § 5º , I DO CC/2002 
. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO MESMO DIPLOMA 
LEGAL. POSIÇÃO DO STJ FIRMADA EM JULGAMENTO DE 
RECURSO REPETITIVO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 
DE OFÍCIO, COM A MANUTENÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. (TJ-PR - 
Apelação Cível AC 7250315 PR 0725031-5 (TJ-PR).
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito, no 
caso em tela, há aproximadamente três anos.
Ainda de acordo com a requerida a petição inicial é inepta porque 
não foi instruída com os documentos essenciais que comprovem 
o fato constitutivo do direito da parte requerente. Ocorre que não 
se vislumbra inépcia na inicial posto que os fatos foram deduzidos 
de forma que possibilitou a compreensão e defesa por parte da 
requerida, bem como, todos os documentos necessários para 
instruir o 
Processo foram devidamente coligidos aos autos, a exemplo do 
projeto com carimbo de aprovação da requerida, amparando o 
alegado, especialmente para o fato de comprovar o endereço da 
propriedade rural em que foi construída a subestação, de modo 
que há inclusive pedido expresso quanto aos valores que deseja 
ser ressarcido, inexistindo qualquer irregularidade que impedisse a 
defesa da requerida ou o conhecimento do Mérito. 
Assim, afasto as preliminares arguidas pela defesa e passo à 
análise do mérito.
No mérito, trata-se de pedido de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais ajuizados em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A – CERON tencionando o reembolso de valor 
despendido com a construção de rede elétrica em propriedade, 
bem como a formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, os requerentes construíram uma 
subestação de 10 KvA, situada na Linha 52, Lote 05, Gleba 03, 
Km 40, Zona Rural do Município de Monte Negro/RO, tendo que a 
parte requerida passou a prestar manutenção na rede construída 
pelos requerentes como se sua fosse, tendo ocorrido portanto, 
a incorporação da rede elétrica sem observância do disposto na 
Resolução 229/2006 da ANEEL.
Consta ainda que os requerentes construíram a subestação 
nos moldes estabelecidos pela CERON/ELETROBRAS, a qual 
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aprovou o projeto e procedeu a instalação do serviço, contudo, 
até o momento não efetuou a restituição do valor dispendido para 
construção da subestação. Para comprovar o alegado juntou 
documentos conforme inicial.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo em 
suma a improcedência da inicial sob o argumento de que não 
houve a incorporação da rede elétrica. Argumentou ainda que, 
os requerentes não provaram os fatos alegados, bem como, não 
provaram terem sofrido qualquer dano material decorrente de ato 
da requerida.
Ocorre que os documentos juntados com a inicial comprovam a 
construção da rede de energia elétrica e a incorporação por parte 
da requerida. Não restam dúvidas de que a requerida se beneficiou 
da estrutura construída pelos requerentes para o fornecimento de 
energia elétrica na região onde reside. 
De outro lado, a requerida nada provou. Suas alegações vieram 
aos autos destituídas de provas, de modo que não há como acatar 
o alegado. 
Seja como for, a requerida passou a gerir a rede elétrica construída 
pelos requerentes como se sua fosse, sem contudo indenizá-la 
pelos valores despendidos. Os documentos comprovam a um só 
tempo, que os requerentes construíram uma subestação de energia 
elétrica, e que a parte requerida, após a construção incorporou a 
rede elétrica sem qualquer formalização e indenização.
Assim, a devolução dos valores despendidos com a construção 
da rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que as 
instalações passaram a integrar o patrimônio da concessionária 
CERON, a qual explora atividade lucrativa.
Portanto, esta tem o dever de indenizar os requerentes, pena 
de enriquecimento sem causa, especialmente porque restou 
comprovado nos autos que os requerentes arcaram com todos os 
custos para elaboração de projeto e construção de rede elétrica e 
a requerida incorporou referida rede sem indenizá-los ou formalizar 
a incorporação.
Atualmente a Jurisprudência do reconhece o direito à indenização:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral” (TJRO, Apelação 01003969720088220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, j. em 19/10/2011). “CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. RECURSOS 
PARTICULARES. DEVER DA CONCESSIONÁRIA RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR” (TJRO, Turma Recursal de Porto 
Velho; Recurso Inominado n° 1001703-31.2012.8.22.0004, Relatora 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, j. em 08.10.2014).
Assim, ante o consolidado entendimento jurisprudencial e 
considerando-se que a CERON não impugnou especificamente 
a alegação dos requerentes, restou evidenciada a sua 
responsabilidade de incorporar a subestação em seu patrimônio 
em razão da natureza do serviço público, e consequentemente, o 
dever de indenizar os requerentes pelas despesas de aquisição 
e instalação da rede elétrica, urgindo analisar apenas o quantum 
devido.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 

do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizando-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria.
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo do 
Processo judicial, seja apurado o valor.
Os documentos juntados demonstram que na época da construção 
da subestação os requerentes realizaram e pagaram por um projeto 
de engenharia, bem como, todos os gastos inerentes a construção 
da rede elétrica.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto 
elétrico foi executado e a subestação foi construída. É público 
e notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da 
energia elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que 
há 08, 10 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam 
ter acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, 
construir subestações em suas propriedades e imediações, a fim 
de assegurar o fornecimento de energia elétrica.
Dessa forma, os documentos juntados na inicial corroboram esse 
conhecimento público, qual seja, que os requerentes fizeram um 
projeto, executaram o mesmo e construíram uma subestação para 
terem acesso à energia, a qual foi efetivamente fornecida.
Por fim, os requerentes foram diligentes em juntar orçamento 
demonstrando os valores gastos para a construção da subestação. 
Importante frisar, que muito embora os requerentes tenham 
juntado aos autos orçamento constando a quantia de R$ 22.316,50 
(vinte e dois mil trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), 
em seu pedido limitou-se a pedir a restituição no valor de R$ 
21.666,50 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos). A CERON teve acesso a esses documentos 
e os impugnou de forma genérica. Do mesmo modo, a CERON 
não juntou NENHUM documento demonstrando que o orçamento/
projeto está equivocado ou fora da realidade.
Quanto ao valor a ser indenizado, nota-se pelos documentos que 
instruem a inicial que a rede elétrica foi construída com o esforço 
de quatro proprietários, quais sejam: Orlando, Aparecida, Corino e 
Alverinda. Todavia, ingressaram em juízo apenas três proprietários, 
que instados a se manifestarem não regularizaram o polo ativo da 
presente demanda, tão pouco juntaram documento comprobatório 
que os autorizem a ingressarem em juízo em favor da quarta 
proprietária Sra. Alverinda.
Nesse sentido, considerando que os requerentes não suportaram 
sozinhos o prejuízo material advindo da construção da rede elétrica 
discutida nos autos, analiso o presente feito no que concerne à 
quota parte de cada proprietário da rede elétrica discutida nos 
autos, que perfaz R$ 5.416,62 (cinco mil quatrocentos e dezesseis 
reais e sessenta e dois centavos), considerando o valor expresso 
na exordial.
Por tudo isso, fixo o dano material com base no orçamento juntado 
aos autos e conforme pedido na inicial em atenção a quota 
parte de cada proprietário. Posto isso, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a CERON – 
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Centrais Elétricas de Rondônia S/A a indenizar a cada requerente 
o importe de R$ 5.416,62 (cinco mil quatrocentos e dezesseis reais 
e sessenta e dois centavos), a título de danos materiais, referente 
às despesas comprovadas com a construção da rede particular 
de energia elétrica em sua propriedade, cujos valores deverão 
ser acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária a partir da citação válida, bem como, determino que a 
CERON/ELETROBRAS proceda à incorporação da referida rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária.
Sem honorários e sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias sob pena de acréscimo de 10% conforme art. 523, § 
3º do CPC. 
Transitada em julgado, sem o cumprimento voluntário da sentença 
e caso requerido pela parte autora, inicie-se a execução.
Se nada for requerido, arquive-se o feito.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/
Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO; data e horário certificado no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7006757-32.2019.8.22.0002
AUTOR: GEOVANA CRUZ DOS SANTOS CPF nº 726.875.762-04, 
RUA BEIJA FLOR 993, - ATÉ 1067/1068 SETOR 02 - 76873-046 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO ARMANDO FEITOSA 
LIMA OAB nº RO3835
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, NÚCLEO CIDADE DE DEUS s/n, 
ANDAR 4, PRÉDIO PRATA, BANCO BRADESCO S.A. VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546
Defiro o pedido de habilitação de advogado Guilherme da Costa 
Ferreira Pignaneli, OAB/RO 554, conforme requerido.
Após, aguarde-se a realização da audiência designada nos autos.
Ariquemes, data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008148-22.2019.8.22.0002
AUTOR: KRISNAMURTI SANTOS DE FREITAS CPF nº 
745.191.742-87, RUA REGISTRO 4224, - ATÉ 4473/4474 SETOR 
09 - 76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINDIA FORESTER GOSCH OAB 
nº SC42545
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO CNPJ nº 
63.762.025/0001-42, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.

Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008184-35.2017.8.22.0002
REQUERENTE: EDISON CEZAR DA SILVA CPF nº 564.076.022-
20, RUA UBATUBA 2840 JARDIM PAULISTA - 76871-270 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA 
VILARINO OAB nº RO5089
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 12 
ANDAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA VANDERLEI OAB nº PE21678
SENTENÇA
Via prejudicial de mérito, o Banco réu arguiu a ocorrência de 
prescrição porque em aplicação ao Código Civil a parte autora 
teria o prazo de 03 (três) anos para reclamar a sobredita cobrança/
indenização, o qual já decorreu por ocasião do ingresso da 
demanda.
Entretanto, há de se esclarecer que a discussão de cláusulas 
contratuais de financiamento, torna aplicável o CDC para dirimir a 
controvérsia, o qual preceitua o prazo de 05 anos para reclamação. 
Portanto, como a lide foi ajuizada no prazo da legislação 
consumerista, REJEITO a preliminar arguida e adentro ao mérito.
No tocante à preliminar de IMPUGNAÇÃO ao pedido de Gratuidade 
da Justiça, não há que se reconhecer, em obediência a regramento 
específico estabelecido na Lei de regência dos Juizados.
De acordo com o artigo 55 da Lei 9.099/95, “a sentença de primeiro 
grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé”. 
Logo, se a Lei específica aplicável aos 
Processos que tramitam no âmbito do Juizado dispõe que o 
pagamento de custas está dispensado em sede de 1º grau, não há 
razão plausível para este juízo de origem apreciar eventual pedido 
de concessão de Justiça Gratuita em sede de sentença.
Registre-se que, certamente, caso a parte intente recorrer da 
sentença, deverá arcar com as custas e preparo, sob pena de 
deserção, ressalvada a concessão de Justiça Gratuita, cujo pedido 
será apreciado oportunamente após a interposição de recurso, por 
ocasião do juízo de admissibilidade recursal. E, se for o caso de 
indeferimento desse pedido, incumbirá ao magistrado intimar a 
parte para recolhimento no prazo legal. 
Nestes termos, afasto o pedido preliminar de Impugnação à 
Justiça Gratuita, porque ainda não é o momento processual para 
acolhimento/rejeição deste benefício à parte interessada. Seja 
como for, afasto a preliminar arguida e adentro ao mérito.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
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Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro, 
seguro proteção financeira e tarifa de avaliação do bem. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 

DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
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Quanto à tarifa de avaliação do bem e registro de contrato, vigoram 
plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
De igual modo, acertada a cobrança de seguro de proteção 
financeira, pois vigora contraprestação em favor do consumidor 
mediante ocorrência do sinistro e, portanto não há ilegalidade 
a ser reconhecida judicialmente quanto a essa tarifa no bojo do 
financiamento.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito



1096DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7009602-42.2016.8.22.0002
REQUERENTE: RONAI AGORRETA LIMA CPF nº 497.506.072-
87, RUA JANDAIAS 1768, - DE 1521/1522 A 1818/1819 SETOR 
02 - 76873-213 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-
105 - POÁ - SÃO PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON 
BELCHIOR OAB nº AC4215

COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente analiso a preliminar de prescrição arguida pela parte 
requerida sob o fundamento de que a pretensão da parte autora 
encontra-se prescrita pois pretende a restituição de valores 
descontados há mais de três anos.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 
REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR 
A APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA 
PRIVADA”, A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO 
ARTIGO 42 DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ , Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos, motivo pelo 
qual afasto a preliminar arguida.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas, tais como serviço de terceiros, gravame eletrônico 
(registro de contrato) e promotora de vendas.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 

terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto às tarifas de serviço de terceiros, gravame eletrônico 
(registro de contrato) e promotora de vendas vigoram plena 
aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o autor não 
provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício 
e, também não vislumbro onerosidade excessiva no valor fixado a 
este título. Por esta razão, não há abusividade de cláusula a ser 
reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à 
taxa de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para 
adequação dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos 
a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
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Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.

Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012755-83.2016.8.22.0002
REQUERENTE: JAMES FERREIRA DEAN CPF nº 497.647.302-
30, ALAMEDA JURITI 1177 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BANCO HONDA S/A. CNPJ nº 03.634.220/0001-
65, RUA DOUTOR JOSÉ ÁUREO BUSTAMANTE 377 SANTO 
AMARO - 04710-090 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: AILTON ALVES FERNANDES 
OAB nº DF16854, AVENIDA CORA CORALINA 343 SETOR SUL - 
74080-445 - GOIÂNIA - GOIÁS
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
A parte requerida alegou que o Juizado seria incompetente para 
processar e julgar o litígio face à complexidade da causa.
Segundo o requerido, o Juizado seria incompetente para analisar 
tal feito em virtude da matéria discutida (revisão de contrato de 
financiamento), porquanto a matéria não estaria elencada no rol 
taxativo descrito no artigo 3º da Lei 9.009/95. Ocorre que referida 
arguição não se justifica, especialmente porque o juizado detém 
expressa competência para processar e julgar demandas de menor 
complexidade e, assim pode ser considerada a ação que discute 
a cobrança indevida de tarifas e eventuais juros inseridos no bojo 
do contrato de financiamento, como na hipótese em exame. Por 
inexistência de vedação legal quanto à resolução desse tipo de 
litígio em sede de Juizados e, considerando o fato de que objeto da 
lide é de menor complexidade, rejeito a preliminar arguida.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais e juros compostos que a 
parte autora entende serem indevidos.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro e serviço de terceiros. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. A parte 
autora requereu ainda a restituição de juros remuneratórios, os 
quais argumenta serem exorbitantes.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
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Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 

RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Relativamente a cobrança de serviço de terceiros, diante da 
multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
No caso dos autos, relativamente à despesa com serviços 
prestados por terceiros (correspondente bancário), observa-se que 
o presente contrato foi celebrado antes da vedação da cobrança 
imposta conforme tese nº 2 do Tema 958⁄STJ, acima transcrito. 
Logo, a cláusula impugnada nos presentes autos não encontrava 
vedação na regulação bancária na época em que foi pactuada.
E, de qualquer modo, quanto à especificação do serviço efetivamente 
prestado pelo terceiro, tratando-se de contrato celebrado antes 
da entrada em vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, basta a indicação 
suficiente desse terceiro e isso houve no contrato em análise.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
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contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7000593-22.2017.8.22.0002
REQUERENTE: ALESTER DE LIMA COCA CPF nº 923.938.702-
10, RUA MINAS GERAIS 3107, - ATÉ 3356/3357 SETOR 05 - 
76870-652 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A., RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON 
ANTONIO SOUSA PINTO OAB nº RO4643
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato e tarifa de avaliação 
do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da 
quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias com fulcro em julgamento proferido no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça acerca desse tema.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 

Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem e registro 
de contrato, vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, 
haja vista que a regra é clara pelo STJ no sentido de admitir a 
validade dessa cobrança. Ademais, não vislumbro nenhuma das 
ressalvas acima descritas, pois não há onerosidade excessiva 
quanto ao montante atribuído a este título e, o autor não provou 
que esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por 
esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser reconhecida 
judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 



1100DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 

a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008768-34.2019.8.22.0002
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: EVANGELINA SOUZA ASSIS CPF nº 250.156.995-49, 
BR 364, LINHA C-45, GLEBA 35, LOTE 11 S/N ZONA RURAL - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN OAB nº RO7032
RÉUS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO promovida por ESPÓLIO 
DE ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS, na qual, buscam o 
ressarcimento da construção de uma subestação.
Da análise mais detida do presente feito, observa-se a que a 
pretensão ora formulada tem como parte credora “ESPÓLIO DE 
ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS”.
Pois bem, mesmo que se admitisse emenda à inicial para adequar 
o polo ativo da ação, não é possível ajuizar demandas em que a 
parte é espólio por tratar-se de rito processual especial, regulado 
no Código de 
Processo Civil. Portanto, não cabe no âmbito do Juizado este 
tipo de ação, tendo em vista a especialidade do rito processual 
adotado.
Nesse sentido é o enunciado 8º do FONAJ, “As ações cíveis 
sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos 
Juizados Especiais.”
No caso específico, a jurisprudência vem seguindo esse 
entendimento:
“ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE DE DEMANDAR NO JUIZADO 
ESPECIAL. O espólio não se enquadra na definição de pessoa 
física que é autorizada a demandar no Juizado Especial Cível pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 
Processo extinto, de ofício. Unânime. (Recurso Cível Nº 
71000700971, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: João Pedro Cavalli Junior, Julgado em 11/08/2005).”
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“COBRANÇA. ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE DE DEMANDAR NO 
JUIZADO ESPECIAL. O espólio não se enquadra na definição de 
pessoa física que é autorizada a demandar no Juizado Especial 
Cível pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 
Processo extinto, de ofício. Unânime. (Recurso Cível Nº 
71000613786, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: João Pedro Cavalli Junior, Julgado em 10/02/2005).”
Desta feita, a presente Ação de Conhecimento não poderá ser 
iniciada neste Juizado Especial Cível, tendo em vista ser o espólio 
parte ilegítima para figurar no polo passivo em ações que tramitam 
no Juizado Especial Cível.
Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e via de consequência 
DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com 
fundamento na Lei 9.099/1995 e art. 485, inciso I do Código de 
Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 
(art. 55 da Lei 9.099/95).
Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se e intime-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008716-38.2019.8.22.0002
REQUERENTE: APARECIDA RODRIGUES DAMASCENO - ME 
CNPJ nº 17.902.612/0001-72, RUA PRINCESA ISABEL 602, - 
ATÉ 1053/1054 MONTE CRISTO - 76877-166 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIO SCHULTZ OAB nº 
RO8761, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: P. A. OLIVEIRA CUSTODIO - ME CNPJ nº 
15.168.674/0001-77, RUA CORONEL PONCIANO DE MATTOS 
PEREIRA 1400, - DE 1177 A 1903 - LADO ÍMPAR PARQUE NOVA 
DOURADOS - 79840-475 - DOURADOS - MATO GROSSO DO 
SUL
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/08/2019 
às 09:00 horas. 
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 

e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do 
Processo e condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 53 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
Processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012120-05.2016.8.22.0002
REQUERENTE: ADRIANO ANASTACIO SYVERTSEN CPF 
nº 272.439.608-12, RUA NATAL 2875, - DE 2769/2770 AO FIM 
SETOR 03 - 76870-534 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 
ANDAR 4, PRED. PRATA VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES OAB nº SP128341
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro e tarifa de avaliação 
do bem. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da 
quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa de 
cadastro e, outro para tarifa de avaliação do bem, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 
acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
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Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão da tarifa de avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem, vigora plena 
aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o autor não 
provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício, 
ou seja, não se enquadra na RESSALVA especificada pelo STJ 
e, então vigora a total VALIDADE da despesa ora cobrada a este 
título. Por esta razão, não há abusividade de tal cláusulas a ser 
reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
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7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 

em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011766-77.2016.8.22.0002
REQUERENTE: AMINADAB FERREIRA BORGES CPF nº 
938.767.772-91, RUA FRANCISCO GOMES 3243 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA OAB nº RO6557
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro, tarifa 
de avaliação do bem e juros. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento 
em dobro, da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do 
contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
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de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 

o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: registro de contrato e tarifa de 
avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, quanto à tarifa de avaliação do bem e registro 
de contrato, vigoram plena aplicabilidade na hipótese em comento, 
haja vista que o Superior Tribunal de Justiça DECIDIU pela validade 
de tais despesas cobradas no bojo do contrato de financiamento e, 
o autor não se enquadra em nenhuma das ressalvas feitas pela 
Corte, já que não vislumbro onerosidade excessiva no caso o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
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Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 

Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008769-19.2019.8.22.0002
REQUERENTE: ADRIANA LUZIA DA SILVA CPF nº 610.464.932-
72, RUA H 3615, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 SETOR JARIM 
ALVORADA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE OAB nº RO9033
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REQUERIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANCAS CNPJ 
nº 05.599.253/0001-47, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7002281-19.2017.8.22.0002
REQUERENTE: NATANAEL MODESTO PINTO CPF nº 
902.166.102-06, RUA MARAJÉ 307, - ATÉ 329/330 JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-550 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988
REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ nº 
59.109.165/0001-49, RUA VOLKSWAGEN 291 JABAQUARA 
- 04344-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULOADVOGADO DO 
REQUERIDO: CAMILA DE ANDRADE LIMA OAB nº BA1494
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato, tarifa de cadastro e 
seguro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da 
quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 

Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: registro de contrato e seguro.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de registro de contrato, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 
serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 

DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
No que tange ao seguro, a cobrança é legítima, haja vista que 
estabelece contraprestação ao consumidor em caso de sinistro e, 
portanto, ante o evidente benefício não se vislumbra abusividade.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
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consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7012619-86.2016.8.22.0002
REQUERENTE: LOURENCO AUGUSTINHO GONCALVES CPF 
nº 615.238.101-06, AVENIDA SÃO PAULO 2608, - DE 2151/2152 
A 2699/2700 JARDIM PAULISTA - 76871-259 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO GMAC S.A. CNPJ nº 59.274.605/0001-
13, AVENIDA INDIANÓPOLIS 3096, - DE 2582 AO FIM - 
LADO PAR INDIANÓPOLIS - 04062-003 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: ADAHILTON DE OLIVEIRA 
PINHO OAB nº AL14166, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO 
OAB nº RO4658
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro e débito sob a rubrica 

“outras despesas” bem como juros remuneratórios. Desta feita, 
pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais 
débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
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expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, sob a rubrica “outras despesas” as quais 
possivelmente retratam serviço de terceiro (concessionária), 
registro de gravame e tarifa de avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, não ficou bastante claro o que seria a cobrança 
a título de “outras despesas”, mas possivelmente retratam 

justamente as tarifas de financiamento decidas pelo STJ, por isso 
passo a tratar essa cobrança como tais despesas.
Relativamente à despesa com serviços prestados por 
terceiros, tarifa de avaliação do bem e registro de contrato, vigoram 
plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 



1110DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos: 
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001566-45.2015.8.22.0002
REQUERENTE: AILTON CARVALHO DE ASSIS CPF nº 
817.385.102-63, AVENIDA TABOCA 4357 SETOR 02 - 76873-194 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA 
VILARINO OAB nº RO5089, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, 12 ANDAR 
VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DAVID ANTONIO AVANSO OAB 
nº RO1656, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2879, TERREO 
CENTRO - 76801-059 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: serviço de terceiros, registro de gravame, 
tarifa de cadastro, tarifa de avaliação do bem e juros. Desta feita, 
pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a tais 
débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
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Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: serviço de terceiro (concessionária), 
registro de gravame e tarifa de avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:

A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
No caso dos autos, relativamente à despesa com serviços 
prestados por terceiros (correspondente bancário), observa-se que 
o presente contrato foi celebrado em 2008 – ID 4591021, ao passo 
que a vedação à cobrança dessa despesa somente foi instituída 
em 2011, conforme tese nº 2 do Tema 958⁄STJ, acima transcrito. 
Logo, a cláusula impugnada nos presentes autos não encontrava 
vedação na regulação bancária na época em que foi pactuada.
E, de qualquer modo, quanto à especificação do serviço efetivamente 
prestado pelo terceiro, tratando-se de contrato celebrado antes 
da entrada em vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, basta a indicação 
suficiente desse terceiro e isso houve no contrato em análise.
Quanto à tarifa de avaliação do bem e registro de contrato, vigoram 
plena aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o 
autor não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Relativamente a alegação de ilegalidade na cobrança dos juros 
reclamados em sede de petição inicial, não há provas nos autos 
para legitimar a concessão do pedido de ressarcimento de valores 
cobrados a título de juros ilegais e, além disso, a legislação é clara 
em sentido contrário à pretensão autoral.
A parte autora não apontou quais as cláusulas do contrato previram 
a cobrança de juros extorsivos.
É possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com a requerida possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
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REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 

abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio e, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008791-77.2019.8.22.0002
AUTOR: EDNA DE MATTOS CPF nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: RAICILENE SOUZA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO10058, SEM ENDEREÇO
RÉUS: LUPORTE TURISMO LTDA - ME CNPJ nº 22.045.881/0001-
08, SEM ENDEREÇO, GOL LINHAS AÉREAS CNPJ nº 
06.164.253/0001-87, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/08/2019 
às 09:30 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
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do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do 
Processo e condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 54 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
Processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
7008792-62.2019.8.22.0002
AUTOR: GEANE ANDRADE DA CONCEICAO CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: RAICILENE SOUZA DE OLIVEIRA OAB 
nº RO10058, SEM ENDEREÇO
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS CNPJ nº 06.164.253/0001-87, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Recebo a inicial
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/08/2019 
às 10:00 horas.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da presente e intime-
se para comparecer na audiência designada nos autos que se 
realizará no prédio do CEJUSC localizado na Rua Fortaleza, nº 
2178, setor 03 em Ariquemes/RO.
Conforme instruções contidas no Provimento Conjunto nº 01/2017, 
as partes deverão comparecer na audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos, devendo a parte autora 
estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) deverão ser apresentadas até o ato da audiência de 
conciliação, devendo as partes comunicarem eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.

Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Fica a parte autora advertida de que na audiência conciliatória 
deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos 
e preliminares eventualmente apresentados pela parte requerida, 
ficando ciente que a ausência importará em extinção do 
Processo e condenação em custas processuais.
Fica a parte requerida advertida que o não comparecimento na 
audiência importará, conforme disposto no artigo 20 da Lei 9.099/95, 
na decretação de sua revelia, presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora e no julgamento antecipado da lide.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se os autos à 
CEJUSC para realização de audiência.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
sistema PJE.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de citação/
intimação para seu cumprimento.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 54 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
O inteiro teor da Inicial pode ser acessado digitando o número do 
Processo no link do Pje http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008767-49.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JAIR MIOTTO CPF nº 239.456.059-20, 
ALAMEDA ITAÚBA 1371 SETOR 01 - 76870-168 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIAREQUERENTE: JAIR MIOTTO CPF nº 239.456.059-
20, ALAMEDA ITAÚBA 1371 SETOR 01 - 76870-168 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIAADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE RICARDO 
D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435, AVENIDA MACHADINHO 
3525, - DE 3471 A 3587 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-835 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, OZEIAS DIAS DE 
AMORIM OAB nº RO4194, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ nº 
05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
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os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Citem-se e intimem-se as requeridas para que apresentem 
respostas no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso as requeridas tenham interesse em realizar a conciliação, 
determino que juntem aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenham interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informem isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das requeridas e intimação da parte autora.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 53 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008779-63.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: MODESTO MARTINELLI CPF nº 138.071.539-
34, BR 364, TB - 65, LC -02 Lote 236, ZONA RURAL GLEBA 02 
- 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, ALTAIR MARTINELLI CPF 
nº 347.040.609-00, BR, TB-65, LC -02 Lote 235, ZONA RURAL 
GLEBA 02 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIAREQUERENTES: 
MODESTO MARTINELLI CPF nº 138.071.539-34, BR 364, TB - 65, 
LC -02 Lote 236, ZONA RURAL GLEBA 02 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA, ALTAIR MARTINELLI CPF nº 347.040.609-00, BR, 
TB-65, LC -02 Lote 235, ZONA RURAL GLEBA 02 - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIAADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
RAFAEL BURG OAB nº RO4304, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.

Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino 
que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja 
designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da CERON e intimação da parte autora.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 53 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008770-04.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DE SOUSA CPF nº 148.428.907-
20, LH C 65, LT 50, GB 72 S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIAREQUERENTE: JOSE 
PEREIRA DE SOUSA CPF nº 148.428.907-20, LH C 65, LT 50, GB 
72 S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIAADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE RICARDO 
D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435, AVENIDA MACHADINHO 
3525, - DE 3471 A 3587 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-835 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, OZEIAS DIAS DE 
AMORIM OAB nº RO4194, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ nº 
05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
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provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Citem-se e intimem-se as requeridas para que apresentem 
respostas no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso as requeridas tenham interesse em realizar a conciliação, 
determino que juntem aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenham interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informem isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das requeridas e intimação da parte autora.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 54 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011458-41.2016.8.22.0002
REQUERENTE: JESANA QUINTINO FERREIRA CPF nº 
420.408.842-20, RUA SÃO VICENTE 2559, - DE 2556/2557 A 
2749/2750 SETOR 03 - 76870-364 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA OAB nº RO6557
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato e tarifa de cadastro. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 

Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, q notadamente a cobrança a título de registro de 
contrato.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de registro de contrato, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 
serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 

7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
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em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7001919-17.2017.8.22.0002
REQUERENTE: JANETH FANDINHO DA SILVA INACIO CPF 
nº 629.340.152-20, RUA RIO GRANDE DO SUL 3973, - DE 
3783/3784 A 3916/3917 SETOR 05 - 76870-586 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE 
BERKEMBROCK OAB nº RO4641
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULO
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente analiso a preliminar de prescrição arguida pela parte 
requerida sob o fundamento de que a pretensão da parte autora 
encontra-se prescrita pois pretende a restituição de valores 
descontados há mais de três anos.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:

DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 
REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR 
A APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA 
PRIVADA”, A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO 
ARTIGO 42 DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ , Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos, motivo pelo 
qual afasto a preliminar arguida.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: tarifa de cadastro, registro de contrato, 
seguro e imposto sobre operação financeira.
Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva 
a tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento. A parte 
autora requereu ainda a restituição de juros, os quais argumenta 
serem exorbitantes.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
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Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
Em relação ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014).
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013).
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: seguro prestamista e registro de 
contrato.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de taxa de 
avaliação do bem e abertura de cadastro, o Ministro Relator Paulo 
de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
bojo de Recurso Especial Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) 
determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:

Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
Quanto à tarifa de registro de contrato e de seguro, vigoram plena 
aplicabilidade na hipótese em comento, haja vista que o autor 
não provou que esse serviço deixou de ser prestado em seu 
benefício. Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a 
ser reconhecida judicialmente no caso concreto.
Por fim, relativamente a cobrança de Imposto sobre Operações 
Financeiras e de Crédito inexiste irregularidade na cobrança eis 
que se trata de tributo federal que não se confunde com encargos 
contratuais, sendo a cobrança compulsória, decorrente de lei, 
cabendo a instituição bancária somente a sua arrecadação.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, em atenção ao 
disposto no artigo 487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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7000430-13.2015.8.22.0002
REQUERENTE: RONAN DE LACERDA CPF nº 715.901.532-
00, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 2955, - DE 2942/2943 A 
3067/3068 SETOR 08 - 76873-342 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TAVIANA MOURA CAVALCANTI 
OAB nº RO5334, EULINDA FERNANDA QUITINO FERREIRA 
OAB nº RO5569
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A. CNPJ nº 17.192.451/0001-
70, ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 
- POÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR OAB nº 
AC4215
Decisão
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos. Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o 
tema.
Pois bem. Em verdade compreendo que houve SUSPENSÃO 
indevida do presente feito, haja vista que o mesmo já possui 
Acórdão transitado em julgado e, inclusive há prova de pagamento 
da obrigação, via depósito judicial.
Diante dessa constatação, determino a retomada dos atos 
processuais, mediante expedição de alvará ao autor/advogado 
habilitado e disponibilização do mesmo via sistema PJE, devendo 
a parte interessada manifestar-se em 05 (cinco) dias quanto ao 
recebimento do valor, sob pena de presunção de satisfação e 
extinção por pagamento.
Ariquemes, data e horário registrados pelo sistema PJE. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008332-46.2017.8.22.0002
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS ALVES CPF nº 
271.783.072-34, RUA BAHIA 3473, - ATÉ 3570/3571 SETOR 05 - 
76870-746 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA APARECIDA 
MARQUES DE ALBUQUERQUE OAB nº RO4988
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 
ANDAR 4, PRED. PRATA VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁADVOGADO DO REQUERIDO: MAURO PAULO GALERA 
MARI OAB nº AC4937
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente analiso a preliminar de prescrição arguida pela parte 
requerida sob o fundamento de que a pretensão da parte autora 
encontra-se prescrita pois pretende a restituição de valores 
descontados há mais de três anos.
Na hipótese posta em análise, pela aplicação do artigo 27 do CDC, 
o prazo prescricional é de 05 anos. Logo, o prazo de 05 anos é 
computado individualmente sobre cada parcela cobrada da parte 
consumidora. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO VINCULADO À COBRANÇA 

REFERENTE À PREVIDÊNCIA PRIVADA NÃO CONTRATADA. 
VENDA CASADA. INCIDÊNCIA DO CDC. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL QUE INCIDE A PARTIR DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO 
MORAL RECONHECIDO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, 
NA FORMA DO ART. 557, § 1º- A, DO CPC, PARA CONDENAR 
A APELADA A CONTADOS A TÍTULO DE “PREVIDÊNCIA 
PRIVADA”, A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2007, NA FORMA DO 
ARTIGO 42 DO CDC, E NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL NO VALOR DE R$4.000,00.(TJ-RJ , Relator: DES. 
ANDRE GUSTAVO CORREA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 
18/03/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL).
Portanto, em relação ao pedido de restituição dobrada das parcelas 
descontadas há se ser observado o prazo de 05 anos, motivo pelo 
qual afasto a preliminar arguida.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: serviço de terceiros, registro de contrato e 
tarifa de cadastro. Desta feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, 
da quantia alusiva a tais débitos inseridos no bojo do contrato de 
financiamento.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 
E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
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Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora, quais sejam: serviço de terceiro (concessionária), 
registro de gravame e tarifa de avaliação do bem.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.

Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
No caso dos autos, relativamente à despesa com serviços prestados 
por terceiros, observa-se que o presente contrato foi celebrado em 
2010 – ID 11642970, ao passo que a vedação à cobrança dessa 
despesa somente foi instituída em 2011, conforme tese nº 2 do 
Tema 958⁄STJ, acima transcrito. Logo, a cláusula impugnada nos 
presentes autos não encontrava vedação na regulação bancária na 
época em que foi pactuada.
E, de qualquer modo, quanto à especificação do serviço efetivamente 
prestado pelo terceiro, tratando-se de contrato celebrado antes 
da entrada em vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, basta a indicação 
suficiente desse terceiro e isso houve no contrato em análise.
Quanto à tarifa de registro de contrato, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que 
esse serviço deixou de ser prestado em seu benefício. 
Por esta razão, não há abusividade de tais cláusulas a ser 
reconhecida judicialmente no caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se 
que o pleito inicial improcede na íntegra, notadamente porque o 
entendimento do STJ aplicável serve de substrato vinculante para 
amparar a análise do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.
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Por fim, é possível deduzir da pretensão trazida em juízo que a parte 
autora entende que a taxa de juros aplicada no contrato firmado 
com o Banco réu possui valores superiores à taxa de mercado e 
por isso pleiteou a revisão do contrato para adequação dos juros e 
restituição dos valores cobrados e pagos a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 

no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7011001-09.2016.8.22.0002
REQUERENTE: PATRICIA CORREA DA SILVA CPF nº 
734.976.812-53, RUA BRUSQUE 4554, - DE 4444/4445 A 
4803/4804 SETOR 09 - 76876-294 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EULINDA FERNANDA QUITINO 
FERREIRA OAB nº RO5569
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, TORRE A, ANDAR 
12 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOADVOGADO DO REQUERIDO: GIULIO ALVARENGA 
REALE OAB nº AC4193, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
OAB nº RO4643
COMARCA DE ARIQUEMES 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Via preliminar, a parte pugnou pelo reconhecimento de inépcia da 
Inicial, haja vista que a parte autora formula pedido de repetição de 
indébito sem trazer documentos comprobatórios de seu alegado 
direito e, faltaria ainda o depósito imediato do valor incontroverso.
Não se verifica nos autos qualquer irregularidade para tornar 
a petição inepta, posto que o pedido da parte autora é certo e 
determinado, pugnando especificamente pela declaração de 
nulidade da cobrança de tarifas de financiamento e, reconhecimento 
de abusividade de juros reconhecidamente ilegais, bem como 
ressarcimento em dobro da importância paga a este título.
Não bastasse isso, a lei não exige depósito prévio de quantia 
incontroversa para se discutir valores cobrados nos contratos de 
financiamento. Nestes termos, afasto a preliminar de inépcia da 
petição inicial.
Por fim, o Banco requerido arguiu a preliminar de falta de interesse 
processual, sob o fundamento de que a parte não junta provas de 
qualquer irregularidade no contrato e utiliza-se do 
PODER JUDICIÁRIO como mecanismo de arrependimento sem 
qualquer justificativa. E. ainda arguiu via preliminar a impossibilidade 
jurídica do pedido de revisional, porque a propositura da presente 
demanda afrontaria o ato jurídico perfeito.
Também não assiste razão ao Banco quanto a essas preliminar de 
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falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido.
Pois bem. Sob a ótica do Código de 
Processo Civil em vigor, a parte necessita apresentar legitimidade e 
interesse, exclusivamente. No caso em tela ela reclama a cobrança 
de juros supostamente abusivos inseridos no bojo de contrato de 
financiamento. Como o contrato foi firmado pela parte autora junto 
ao Banco Bradesco, evidente sua legitimidade para questionar 
tais débitos. E, nesta linha de raciocínio, patente está o interesse 
processual, porquanto há lide, controvérsia a ser solucionada em 
juízo, especialmente porque o próprio argumenta continuamente 
em sua defesa que não assiste razão à autora quanto à pretensão 
inicial porque a cobrança de juros é lícita e regular, devendo 
prevalecer para os devidos fins de direito. Portanto, manifesta está 
a sua discordância quanto aos termos do pedido inicial, o que por 
si só legitima a propositura da causa.
Seja como for, afasto todas as preliminares arguidas e adentro ao 
cerne do litígio para exame adequado do mérito.
Trata-se de pedido de nulidade de cláusula contratual c/c repetição 
de indébito atinente a taxas contratuais que a parte autora entende 
indevidas.
Especificamente, a parte questiona nos autos a ilegalidade das 
seguintes cobranças: registro de contrato e tarifa de cadastro. Desta 
feita, pugnou pelo ressarcimento em dobro, da quantia alusiva a 
tais débitos inseridos no bojo do contrato de financiamento.
Além disso, a parte autora requereu o reconhecimento de 
ilegalidade dos juros cobrados, pugnando pelo ressarcimento de 
valores ilegítimos cobrados a este título.
Para dirimir a controvérsia posta, passo à análise da (i)legalidade 
das tarifas bancárias em dois blocos distintos: um para tarifa 
de cadastro e, outro para as demais tarifas, já que subsistem 
julgamentos em apartado, no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça acerca desses temas.
No tocante à reclamada cobrança a título de tarifa de contratação 
ou cadastro, os documentos juntados pela parte autora demonstram 
que realmente houve cobrança a este título. 
Muito se tem discutido sobre a legalidade dessa tarifa de cadastro 
e ao longo dos anos surgiu o entendimento de que referida 
tarifa é potestativa e abusiva, não podendo ser cobrada porque 
beneficia, exclusivamente, a instituição financeira em detrimento 
do consumidor. 
Todavia, a celeuma foi recentemente sanada pelo Superior Tribunal 
de Justiça que determinou a suspensão de todos os 
Processos que tramitavam na Justiça Federal e Estadual, nos 
Juizados Especiais Civis e nas Turmas Recursais discutindo o 
tema a fim de que referidos 
Processos aguardassem o julgamento de recursos repetitivos. 
Com o julgamento, referidos 
Processos retomaram seu curso e passaram a adotar o entendimento 
esposado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
No julgamento desses dois REsp, interpostos pelo Banco 
Volkswagen (1.255.573) e Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento (1.251.331), a 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça reconheceu válida a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura 
de Crédito e TEC - Tarifa de Emissão de Carnê/Boleto apenas 
nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008. Para 
contratos pactuados a partir desta data, as tarifas não podem mais 
ser cobradas. 
Foi julgada válida, contudo, a cobrança da taxa/tarifa de abertura de 
cadastro, que somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, no que 
tange à tarifa de cadastro, o entendimento que deve ser adotado 
é de que pode haver cobranças UMA ÚNICA VEZ, no início do 
relacionamento. 
No caso em tela, consta que as partes firmaram UNICAMENTE o 
contrato de financiamento objeto de discussão no presente feito. 

E, como o contrato firmado nestes autos é o primeiro contrato 
financiamento firmado entre a parte autora e o BANCO réu, 
conclui-se que foi ele que deu início ao relacionamento financeiro 
das partes. Logo, é justo que seja mantida a cobrança no contrato 
deste 
Processo, porque até prova em contrário, foi exatamente este 
contrato que deu início ao relacionamento entre as partes. 
Portanto, deve ser mantida a cobrança da tarifa de cadastro neste 
Processo, como forma de prestigiar a decisão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça que determina a possibilidade de 
cobrança UMA ÚNICA VEZ, no início do relacionamento. 
Assim, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro é válida 
e legítima.
No que tange ao valor da referida tarifa, é preciso ressaltar que tais 
tarifas possuem valores fixos, estipulados pela instituição financeira 
e aprovadas pelo Banco Central e nos autos não há informações 
de que o valor cobrado tenha extrapolado os limites impostos pelo 
Banco Central. 
Desse modo, no caso em tela, a cobrança da tarifa de cadastro 
é legal, não havendo que se falar em declaração de nulidade ou 
repetição do indébito. Nesse sentido, seguem alguns julgados: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. TAC - TARIFA DE CADASTRO. DATA 
DO CONTRATO. SÚMULA Nº 5/STJ. IMPOSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA.1. É possível a cobrança das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC) nos contratos celebrados 
até 30/4/2008. 2. Com a entrada em vigor da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, 
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto. 3. 
O tribunal de origem não menciona a data em que foi celebrado 
o contrato bancário. Ante a incidência da Súmula nº 5/STJ, 
inviável a cobrança da tarifa de cadastro. 4. Agravo regimental não 
provido (STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no AREsp 357178/PR, 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2013/0180815-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data do Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação/
Fonte, DJe 30/10/2014) (grifado). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO 
PROLATADO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. 
RESOLUÇÃO N. 12/2009. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. TARIFA 
DE CADASTRO. CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA. 1. 
A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS 
e 1.255.573/RS. 2. Agravo regimental desprovido (STJ, SEGUNDA 
SEÇÃO, AgRg na Rcl 14423/RJ AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO 2013/0315608-9, Relator(a) Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data do Julgamento 13/11/2013, Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/11/2013) (grifado). 
Portanto, é válida a cobrança da tarifa de cadastro no caso em 
tela, razão pela qual fica afastado o pedido de isenção da tarifa e 
repetição do indébito. 
Agora, passo a elucidar a questão das demais tarifas questionadas 
pela parte autora.
Diante da multiplicidade de 
Processos que discutem o mesmo tema, com fundamento acerca 
da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços 
prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem 
dado em garantia, o Ministro Relator Paulo de Tarso Sanseverino, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no bojo de Recurso Especial 
Nº 1.578.526-SP (2016/0011287-7) determinou a suspensão, em 
todo o território nacional, dos 
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Processos pendentes que versassem sobre a questão ora afetada 
(cf. art. 1.037, inciso II do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses 
de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito 
e coisa julgada. 
Dessa forma, o presente feito, por se enquadrar na situação 
exposta foi objeto de suspensão até o julgamento final dos recursos 
repetitivos.
Recentemente, sobreveio julgamento do STJ sobre o tema, com a 
seguinte conclusão:
A Corte Superior, no julgamento do Tema 958, firmou as seguintes 
teses acerca da cobrança das tarifas⁄despesas de serviços de 
terceiros, avaliação do bem dado em garantia e registro do 
contrato:
Tema 958⁄STJ:
1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço 
a ser efetivamente prestado;
2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo 
consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva; 
3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 
como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o 
registro do contrato, ressalvadas a: 3.1. abusividade da cobrança 
por serviço não efetivamente prestado; e a 3.2. possibilidade de 
controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. 
Quanto à tarifa de registro de contrato, vigora plena aplicabilidade 
na hipótese em comento, haja vista que o autor não provou que esse 
serviço deixou de ser prestado em seu benefício. Por esta razão, 
não há abusividade de cláusula a ser reconhecida judicialmente no 
caso concreto.
Seja como for, com fulcro na fundamentação supra, conclui-se que 
o pleito inicial improcede, notadamente porque o entendimento do 
STJ aplicável serve de substrato vinculante para amparar a análise 
do caso concreto, senão vejamos:
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. CPC⁄1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
TARIFAS⁄DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO 
DO CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25⁄02⁄2011. TEMA 958⁄STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7⁄STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO 
DO CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 
284⁄STF. 1. Controvérsia acerca das cobranças de tarifas⁄despesas 
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2.Tema 
958⁄STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25⁄02⁄2011, data de entrada em 
vigor da Res.-CMN 3.954⁄2011, sendo válida a cláusula no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade 
excessiva”.3.Caso concreto em que o contrato foi celebrado em 
2010, antes de 25⁄02⁄2011, sendo válida, portanto, a cláusula relativa 
à comissão do correspondente bancário.4.Descabimento da revisão 
do entendimento do Tribunal de origem acerca da ausência de 
abusividade do valor cobrado. Óbice da Súmula 7⁄STJ.5.Inviabilidade 
de se conhecer do recurso especial no que tange à impugnação da 
tarifa de avaliação do bem e da despesa com o registro do contrato, 
tendo em vista o caráter genérico da argumentação recursal. Óbice 
da Súmula 284⁄STF. 6. Prejudicialidade da controvérsia sobre a 
devolução em dobro. 7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(STJ) RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP (2016⁄0011287-7). 
RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Data 
de Julgamento: 27 de fevereiro de 2019.

Por fim, a parte autora entende que a taxa de juros aplicada no 
contrato firmado com o Banco réu possui valores superiores à 
taxa de mercado e por isso pleiteou a revisão do contrato para 
adequação dos juros e restituição dos valores cobrados e pagos 
a maior.
No entanto, a prova dos autos indica que a taxa de juros cobrada 
se amolda às determinações do Banco Central.
Antigamente se discutia se a limitação dos juros em 12% ao ano, 
a que se referia o artigo 192, § 3º da Constituição Federal, era ou 
não autoaplicável. No entanto, a Emenda Constitucional n° 40 de 
29.5.2003 revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da 
CF.
Com isso, encerrou-se a celeuma a respeito de ser auto regulável 
ou não a limitação de juros e formou-se o seguinte entendimento: 
as instituições financeiras podem cobrar os juros pactuados, desde 
que exista regulamentação ordinária. Aos particulares prevalece a 
limitação de juros a 12% ao ano, por força da legislação civil (art. 
406 CC).
Assim, não mais se discute sobre a limitação dos juros reais às 
instituições financeiras, que agora ficam reguladas exclusivamente 
pela legislação que lhes é própria. 
Portanto, no caso em tela, como se trata de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, é legal a cobrança dos juros convencionados, pois 
existe lei específica autorizando a cobrança de juros em patamares 
superiores aos impostos pelo Código Civil. Nesse sentido:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
PECULIARIDADES DO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. FALTA DE EXPRESSA 
PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO 
ANUAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção, por 
ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos 
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada 
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto. 2. O Tribunal de origem considerou abusiva a taxa de 
juros remuneratórios pactuada em relação à respectiva taxa média 
de mercado, conclusão extraída do exame das peculiaridades do 
caso concreto. Rever este entendimento implicaria no reexame do 
acervo fático-probatório da demanda, o que é vedado pelo teor da 
Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. A capitalização mensal de juros 
não está expressamente pactuada, por conseguinte, não pode ser 
cobrada pela instituição financeira. Assim sendo, a inversão de 
tal julgado demandaria a análise dos termos do contrato, vedada 
nesta esfera recursal extraordinária, em virtude do óbice contido 
nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. 
No que diz respeito à capitalização anual é importante salientar que 
o tema não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco 
foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de 
Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos tidos por 
violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento 
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do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 5. O recurso revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada 
a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental não 
provido, com aplicação de multa (STJ, QUARTA TURMA, AgRg 
no REsp 1425014/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2013/0408121-8, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data do Julgamento 25/11/2014, Data da Publicação/
Fonte DJe 02/12/2014).
Seja como for, reputo legítima a cobrança de valores a título de juros 
remuneratórios, de modo que afasto o pedido de ressarcimento a 
este título.
Por todo o exposto, concluo pela legalidade das tarifas de 
financiamento objeto do litígio, bem como dos juros remuneratórios 
cobrados e, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, em atenção ao disposto no artigo 
487, I do CPC em vigor.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à 
espécie, com fulcro na Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, se não houver requerimento pelas partes, 
arquive-se o 
Processo.
Ariquemes, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7010392-89.2017.8.22.0002
Auxílio-transporte
REQUERENTE: WELLINGTON GONCALVES DIAS CPF nº 
600.544.762-91, CODORNA 1207 SETOR 04 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR OAB nº RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Face o requerimento expresso do credor, autorizo o cumprimento 
da sentença que deve ocorrer nos termos dos arts. 13 da Lei 
12.153/09 c/c 534 e 535 do CPC.
Determino a expedição de ofício para que o requerido cumpra a 
obrigação de fazer imposta nos autos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, sob pena de aplicação da multa diária.
Comprovada a intimação, arquivem-se os autos, ficando autorizado 
o desarquivamento pela parte autora em caso de descumprimento 
da obrigação.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008764-94.2019.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISAQUE VIEIRA DA SILVA CPF nº 014.325.552-
51, TERCEIRA LINHA, LADO ESQUERDO Lote 28, ZONA RURAL 
GALO VELHO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIAREQUERENTE: 
ISAQUE VIEIRA DA SILVA CPF nº 014.325.552-51, TERCEIRA 
LINHA, LADO ESQUERDO Lote 28, ZONA RURAL GALO 
VELHO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIAADVOGADO 
DO REQUERENTE: RAFAEL BURG OAB nº RO4304, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Recebo a Inicial.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência irá 
gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino 
que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja 
designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da CERON e intimação da parte autora.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
14 horas e 53 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000041-91.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Expropriação de Bens
Valor da causa: R$8.884,52 (oito mil, oitocentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos)
Parte autora: JONATHAN JARDEL NEVES, AC ARIQUEMES 2.639, 
TRAV. MERCÚRIO, GRANDES ÁREAS SETOR INSTITUCIONAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: ICARO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
- ME, AC ARIQUEMES 3244, AV. JAMARI, APT 03, ÁREAS 
ESPECIAIS SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, AC ARIQUEMES 3244, AV. JAMARI, APT 03, ÁREAS 
ESPECIAIS SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se inerte. 
Compulsando os autos, verifico que não há bens penhoráveis do 
devedor para a garantia da execução, tendo sido realizadas várias 
diligências, todas com resultado infrutífero. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7003900-52.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$17.949,20 (dezessete mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte centavos)
Parte autora: SHEILA FERNANDA PIZZO, AC ARIQUEMES 2446, 
AV. JAMARI, SETOR 01 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: WELLINGTON TOSQUI PONCE, AC ARIQUEMES 
4188, RUA INGLATERRA, JARDIM EUROPA SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se 
inerte. Consoante resultado das pesquisas realizadas nos autos, 
verifica-se que não foram encontrados bens penhoráveis. 
2- Ante o exposto, suspendo o andamento do processo por 01 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso 
do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 
921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 

prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC c/c o 
art. 513, ambos do NCPC).
3- Intime-se e arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7003139-16.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Expropriação de Bens
Valor da causa: R$4.451,30 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e um reais e trinta centavos)
Parte autora: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, 
AVENIDA JAMARI 4438, - DE 4216 A 4452 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VANDA SALETE GOMES 
ALMEIDA OAB nº RO418, RUA FORTALEZA 2065, - ATÉ 
2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
TAYNA KAWATA RANUCCI OAB nº RO9069, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: F & D POCOS ARTESIANOS LTDA - ME, 
AVENIDA RONDÔNIA 2614 SETOR 03 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente ficou inerte. 
Consoante resultado das pesquisas realizadas nos autos, verifica-
se que não foram encontrados bens penhoráveis. 
2- Ante o exposto, suspendo o andamento do processo por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso 
do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 
921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC c/c o 
art. 513, ambos do NCPC).
3- Intime-se e arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7008909-87.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: STEPHANE BRUNER LAFANHERICA 
SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN RODRIGO FIM - RO4434
Requerido: RÉU: OZEIAS ANDRADE RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: JOSE WILHAM DE MELO - RO3782
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARCIA KANAZAWA

Processo n. 7002481-55.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI - RO7211
Requerido: RÉU: GIL INFORMATICA LTDA - EPP, EPSON DO 
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) RÉU: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - 
RO2682, HUGO HENRIQUE DA CUNHA - RO9730
Advogados do(a) RÉU: CESAR PAPASSONI MORAES - SP196154, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7013506-70.2016.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Requerido: EXECUTADO: MANOEL ANTONIO FERREIRA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar-se acerca dos documentos juntados (detalhamento dos 
veículos localizados na pesquisa RENAJUD). 
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7005678-52.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
Requerido: EXECUTADO: IVAN GOMES PINHEIRO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte exequente, intimada a providenciar a 
distribuição da carta precatória ID 26650935, (desnecessária nova 
expedição), no prazo de 10 dias, comprovando nos autos. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARCIA KANAZAWA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: 
www.tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.
com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: AMARILDO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF nº 474.303.549-04, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré dos termos da presente ação, 
para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento, a entrega da 
coisa ou o adimplemento da obrigação de fazer ou de não fazer.
OBSERVAÇÕES: 1) Optando o réu pelo pagamento integral 
ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o 
pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre o valor da 
causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas 
processuais (art. 701, §1º, CPC).
2) No mesmo prazo, independentemente de garantia do juízo, 
poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do MANDADO 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 
oferecimento de embargos, independentemente de qualquer 
formalidade, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial”, convertendo-se o MANDADO inicial em MANDADO 
executivo (art. 701 § 2 NCPC).
3) Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu 
parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 
30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 
701, §5º, NCPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor 
embargos.

4) Para o caso de não cumprimento, serão fixados honorários em 
10% (dez por cento) do valor da dívida.
ADVERTÊNCIA: EM CASO DE REVELIA SER-LHE-Á NOMEADO 
CURADOR ESPECIAL.
Processo n.: 7005868-15.2018.8.22.0002
Assunto: [Duplicata]
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: AUTO POSTO MINUANO LTDA
Advogados: DIEGO FERNANDO MOLLERO BRUSTOLON - 
RO9446, RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR - 
SP142953
RÉU: AMARILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Valor do Débito: R$ 2.809,03
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico 
Judiciário subscrevo e assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 6 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 2101
Preço por caractere: 0,01940
Total: R$ 40,76

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7000556-24.2019.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Valor da Causa: R$998,00
REQUERENTE: E. D. S. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: A. M. C. D. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
EUDILENE DA SILVA SOARES ajuizou a presente ação de divórcio 
direto litigioso em face de ANTONIO MARCOS CARDOSO DOS 
SANTOS alegando que contraíram matrimônio aos 19/06/2015 
e que estão separados de fato não havendo interesse na 
reconciliação. Declara que do relacionamento não advieram filhos, 
tampouco amealharam bens passíveis de partilha.
A inicial veio acompanhada dos documentos essenciais à 
propositura da ação.
Pessoalmente citado, o requerido não apresentou contestação ao 
pedido inicial.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de divórcio direto litigioso em que a parte 
requerida, pessoalmente citada, não resistiu ao pedido.
O pedido satisfaz às exigências do art. 226, § 6º da Constituição 
Federal com nova redação dada pela emenda constitucional nº 
66/2010, que dispensa a comprovação de lapso de separação de 
fato para o pedido de divórcio do casal.
Posto isso, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição 
Federal, segundo a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 66/2010, e 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial, e o faço para decretar o divórcio de EUDILENE DA SILVA 
SOARES e ANTONIO MARCOS CARDOSO DOS SANTOS, 
sem partilha de bens, inclusive o regime matrimonial de bens, 
permanecendo os cônjuges com os mesmos nomes, eis que não 
houve alteração, e, via de consequência, declaro extinto o feito, 
com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do 
NCPC. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO ao 
1º Ofício de Registro Civil de Ariquemes/RO, para que averbe às 
margens do assento de casamento lavrado sob a matrícula de n. 
096370 01 55 2015 2 00046 042 0011752 64, o divórcio do casal, 
sem partilha de bens. Sem ônus à parte, posto que é beneficiária 
da gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do artigo 98, 
§1º, inciso IX, do CPC.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e honorários 
sucumbenciais em favor da Defensoria Pública Estadual, que 
fixo em 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85 §2º 
NCPC.
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Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo, face ausência de 
prejuízo às partes, uma vez que nao se discute partilha de bens, ou 
há presença de interesse de incapaz.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, 
arquivem-se.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7000050-48.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: ROSSI & PEREIRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PABLO EDUARDO MOREIRA - 
RO6281
Requerido: EXECUTADO: ADEMAR FORTUNATO TONIN
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas pelo artigo 
17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em procedimentos de 
natureza cível e Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG publicado 
em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 0002853-65.2015.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980)
Requerente: EXEQUENTE: PEDRO ANTÔNIO DA SILVA VIOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Requerido: EXECUTADO: SERGIO RICARDO VIOLA
Advogado do(a) EXECUTADO: DIOGO PRESTES GIRARDELLO - 
RO5239
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. 
Ficam as partes intimadas da distribuição do processo em forma 
digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, no qual 
deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Processo físico arquivado na caixa PJE nº 97. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
Márcia Kanazawa
Diretora de Cartório

Processo n. 0003073-63.2015.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: JOSE ANTONIO HILARIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NATHALIA FRANCO BORGHETTI - 
RO5965, JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200
Requerido: EXECUTADO: JOSÉ GILVAN DA SILVA, VALMIR VIEIRA 
AMARO, ROBERTO YUKIO YAMAGISHI
Advogado do(a) EXECUTADO: SEVERINO JOSE PETERLE FILHO - RO437
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. 
Ficam as partes intimadas da distribuição do processo em forma 
digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, no qual 
deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Processo físico arquivado na caixa PJE nº 97. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
Márcia Kanazawa
Diretora de Cartório

Processo n. 0002853-65.2015.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980)
Requerente: EXEQUENTE: PEDRO ANTÔNIO DA SILVA VIOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Requerido: EXECUTADO: SERGIO RICARDO VIOLA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSANDRO FERRARI 
HENRIQUE DE SOUZA - SP291923, RUI ELIZEU DE MATOS 
PEREIRA - SP322568

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª 
Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) exequente intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, manifestar sobre os pedidos.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARCIA KANAZAWA

Processo n. 0014953-86.2014.8.22.0002
Classe: INVENTÁRIO (39)
Requerente: REQUERENTE: FABIANO WELMOND ROCHA, 
LEANDRO ZVAREZCZ, REFRIBRASIL IND. E COM. LTDA, 
WYLLYAM WEUMOND ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ASSIS DOS SANTOS - 
RO2591, ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS - RO3044, EUNICE 
BRAGA LEME - RO1172
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIANA MAIA RATTI - RO3280, 
JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Requerido: INVENTARIADO: ABRAO DA ROCHA, CACILDA 
GOMES
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. 
Ficam as partes intimadas da distribuição do processo em forma 
digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, no 
qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Processo físico arquivado na caixa PJE nº 99. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
Márcia Kanazawa
Diretora de Cartório

Processo n. 7015371-60.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ROSILENE APARECIDA SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: LEDIANE TAVARES ROSA - RO8027, 
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
Requerido: RÉU: INSS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7003158-22.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MARIA EDUARDA DO AMARAL
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS - 
RO1423, CATIANE MALTA SOARES - RO9040
Requerido: RÉU: MARCUS VINICIUS CARVALHO PEREIRA, 
EDUARDO HENRIQUE DO AMARAL, THIAGO RIBEIRO DA 
CUNHA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre o Relatório Social.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7004244-33.2015.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: MADEIREIRA ZIMBUR LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL BURG - RO4304
Requerido: EXECUTADO: MADEIREIRA NICOLADELLI LTDA - 
ME, CRISTOVAO ROSSI NICOLADELLI, ROSINEIA ANTUNES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte exequente, intimada para, no prazo de 05 
dias informar o andamento da carta precatória. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARCIA KANAZAWA
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1ª VARA CÍVEL  

Processo n.: 7008365-65.2019.8.22.0002
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança
Assunto: Despejo por Denúncia Vazia
Valor da causa: R$7.999,92 (sete mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos)
PARTE AUTORA: NILSON JOSE MOREIRA, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2065, - DE 2025 A 2233 - LADO ÍMPAR 
SETOR 03 - 76870-507 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAERCIO MARCOS GERON OAB nº 
RO4078, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: MAGDA DANIELI DIAS, RUA MINAS 
GERAIS 3782 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, RAISA DIAS, RUA ABAETÉ 454, - DE 413/414 
AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-522 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos. 
1- Processe-se neste juízo.
2- Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito 
no dia do efetivo pagamento, para o caso de purgação da mora, no 
prazo de 15 dias, contados da citação, mediante pagamento do 
débito atualizado por depósito judicial.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, requerer 
a purgação da mora, mediante pagamento do débito atualizado 
através de depósito judicial, conforme cálculo da inicial, ou oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, NCPC).
4- Intime-se ainda a parte requerida para comparecer à AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO a ser realizada no DIA 02 DE AGOSTO DE 
2019, ÀS 11:30 HORAS, na sede do Centro Judiciário de solução de 
conflitos e Cidadania - CEJUSC, devendo fazer-se acompanhado 
por seu advogado ou Defensor Público (art. 334, §9º NCPC). 
5- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono a 
comparecer ao ato designado acompanhado deste. 
5.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito. 
6- Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º NCPC).
7- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência 
de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º NCPC), ficando de 
qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 
334, §4º, inciso I, NCPC). 
8- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, NCPC). 
9- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
10- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO LIMINAR/CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO. 
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n.: 7008461-80.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$12.734,48 (doze mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e oito centavos)
PARTE AUTORA: LUCIMAR ALVES, LINHA 593 km 20 ZONA 
RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TEREZINHA MOREIRA 
SANTANA OAB nº RO6132, AV. DANIEL COMBONI 1792 UNIÃO 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, JONATA 
BRENO MOREIRA SANTANA OAB nº RO9856, AVENIDA DANIEL 
COMBONI 1792 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES OAB 
nº RO9106, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
SA CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para emendar a inicial, em 15 dias, 
sob pena de indeferimento, para reinserir a inicial e documentos 
pertinentes a ela, haja vista a juntada de documentos estranhos a 
este feito.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7004144-39.2019.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$34.751,55 (trinta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 
BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA OAB nº AC5398, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
A parte autora informou que não possui mais interesse no 
prosseguimento do feito, requerendo a desistência da ação. Nos 
termos da legislação vigente, é de rigor a extinção do feito, 
independente de consentimento da parte ré, posto que não ocorreu 
nos autos a formação da relação processual.
Posto isso e com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, 
ante a desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de 
Custas Forenses n. 3.896/2016. Honorários incabíveis, face a 
ausência de sucumbência.
Revogo a medida liminar concedida.
A restrição RENAJUD já foi removida, conforme espelho anexo.
Solicite-se a devolução do mandado, independente de 
cumprimento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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Processo n.: 7006907-13.2019.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$89.291,49 (oitenta e nove mil, duzentos e 
noventa e um reais e quarenta e nove centavos)
PARTE AUTORA: SILVESTRE & PEREIRA LTDA - EPP, BR 364 
KM 05 5342, - ATÉ 149/150 JI PARANA - 76900-001 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: HEVELLYN PRYSCYLLA 
MEDEIROS ROBERTO OAB nº RO6595, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: P. F. E. R. -. A., AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JAMARY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SANEANTES LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Vistos.
1 - Altere-se a classe para EMBARGOS DE TERCEIRO.
2 - Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para acostar a comprovação da constrição 
judicial sobre o bem que pretende a liberação, bem como retificar o 
valor da causa adequando-o ao benefício econômico que a mesma 
representa, acostar cópia dos atos constitutivos e o comprovante 
de pagamento das custas processuais de 2%, notadamente porque 
a embargante não se enquadra no conceito de pobreza e não há 
amparo legal para diferimento das custas ao final
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7006345-72.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$20.177,47 (vinte mil, cento e setenta e sete reais 
e quarenta e sete centavos)
Parte autora: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA, RODOVIA BR-
364, - DE 2070 A 2430 - LADO PAR APOIO BR-364 - 76870-198 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO EDUARDO GOMES 
SAYAO LOBATO OAB nº RS28362, ARMANDO BARBEDO 1300, 
APTO 704 TRISTEZA - 91920-520 - PORTO ALEGRE - RIO 
GRANDE DO SUL
Parte requerida: BRUNO MACHADO DE JESUS, RUA EÇA 
DE QUEIROZ 4190 BOM JESUS - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente postulou por seu 
arquivamento, nos termos do artigo 921, §4º do NCPC. Consoante 
resultado das pesquisas realizadas nos autos, verifica-se que não 
foram encontrados bens penhoráveis. 
2- Ante o exposto, suspendo o andamento do processo por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso 
do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 
921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC c/c o 
art. 513, ambos do NCPC).
3- Intime-se e arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000485-22.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$15.000,00 (quinze mil reais)
Parte autora: ALAIDES JOAO CASTOLDI, LINHA C 85, GLEGA 
08 Lote 02, KM 03 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO OAB nº RO9602, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: AGRO-CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, 
AVENIDA CASTELO BRANCO 2670, - DE 2276 A 2938 - LADO 
PAR SETOR CAMPINAS - 74513-050 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Versam os autos sobre ação de indenização por danos 
morais movida por Alaídes oão Castoldi em desfavor de Agrocria 
comércio e Indústria Ltda alegando que faz jus ao recebimento da 
importância de R$15.000,00, a título de indenizaçõ. 
As partes realizaram acordo, em que terceiro interessado, 
representante da requerida, assumiu a dívida, nos termos 
do art. 299, do Código Civil, o que importa em exoneração 
do devedor primitivo com relação ao suposto dano, passando a ser 
parte legítima neste feito, o assuntor da dívida, nos termos do art. 
779, inciso III, do CPC. 
A parte autora/credora concordou expressamente com a assunção 
da dívida e pactuou acordo extrajudicial com o assuntor, conforme 
petição de ID 27912254, postulando por sua homologação e 
consequente extinção do feito.
Posto isso, homologo o acordo firmado entre o assuntor da dívida, 
ODIRLEY RIBAS DA SILVA AMADO, e a parte autora, ALAIDES 
JOAO CASTOLDI, LINHA C 85, GLEGA 08 Lote 02, KM 03 ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA conforme 
petição de ID 13695536, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, nos termos 
do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’ c/c o art. 771, parágrafo único, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, ficando a requerida 
originária exonerada da obrigação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
Providencie a escrivania a substituição do pólo passivo da lide para 
ODIRLEY RIBAS DA SILVA AMADO.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de 
Custas Forenses n. 3.896/2016. Honorários incabíveis, face a 
ausência de sucumbência.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as 
baixas devidas.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007294-28.2019.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$80.000,00 (oitenta mil reais)
Parte autora: WALDIR SILVA DE MORAES, RUA MATO GROSSO 
3487 SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EULINA 
SILVA DE MORAES, RUA SERGIPE 3843 SETOR 05 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NOEME SILVA DOS SANTOS, 
LINHA C-85, TRAVESSÃO B-0 LOTE 01 MARCAÇÃO 01 - 76862-
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000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, JUSCELINO SILVA DE 
MORAES, AVENIDA LEOPOLDO PERES 4282 CENTRO - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, IRENE SILVA DE MORAES 
OLIVEIRA, RUA MATO GROSSO 3505 SETOR 05 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: CASSIANO SILVA DE MORAES, SEM 
ENDEREÇO, ANTONIA FELIPE DE MORAES, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: 
Vistos.
1- Postergo a análise do pedido de concessão dos benefícios 
da gratuidade para após a apresentação dos documentos que a 
justificam (comprovante de rendimentos recente e CTPS de cada 
herdeiro), haja vista que a presunção de hipossuficiência é relativa, 
conforme se dessume do CPC/2015 (art. 99, § 1º), da CF/88 
(art. 5º, LXXXIV), bem como do STJ e do TJRO (AgRg no REsp 
1.122.012/RS, 1.ª T., j. 06.10.2009, e Ag. Instrumento n. 0001169-
82.2013.8.22.0000, Des. Rel. Raduan Miguel Filho, DJ n. 029/2013, 
15/02/2013, ambos os julgados à luz do art. 4.º, caput e § 1.º, da Lei 
1.060/1950, então vigente).
2- Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 
15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento 
das custas iniciais, sob código 1001.1, ou ainda que opte pelo 
recolhimento das custas ao final, comum na ação em espécie, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007978-50.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
Valor da causa: R$11.513,60 (onze mil, quinhentos e treze reais e 
sessenta centavos)
Parte autora: GISLAINE APARECIDA DE SOUZA, RUA GIRASSOL 
713 BAIRRO JARDIM DAS PEDRAS - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO STEPHANI JARDIM OAB nº 
RO8557, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-
525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRESSA RODRIGUES DE 
SOUZA OAB nº RO8233, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO 
ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO OAB nº RO5890, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-525 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARISTELA GUIMARAES BRASIL 
OAB nº RO9182, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: CONFECCOES ARIQUEMES LTDA - ME, 
ALAMEDA DO IPÊ 1867 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
1 - Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, NCPC).
3- Intime-se ainda a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação a ser realizada no dia 26 de JULHO de 2019, 
às 09:30 horas, na sede do Centro Judiciário de solução de 
conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizada no Fórum Dr. Edelson 
Inocêncio, localizado na avenida Juscelino Kubitschek, n. 2349, 

setor Institucional, Ariquemes/RO, Fone: 3535-2493, devendo 
fazer-se acompanhado por seu advogado ou Defensor Público (art. 
334, §9º NCPC).
4- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono a 
comparecer ao ato designado acompanhado deste.
4.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se 
beneficiária da gratuidade da justiça. 
5- Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º NCPC).
6- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência 
de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º NCPC), ficando de 
qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 
334, §4º, inciso I, NCPC). 
7- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, NCPC).
8- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008240-97.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: ODAIR DOS SANTOS, AVENIDA VIMBERE 2395, 
- DE 2035 A 2299 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-463 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA OAB 
nº RO4075, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
LTDA, RUA CANINDÉ 3545 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-872 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1- Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, a simples afirmação de 
hipossuficiência não é suficiente para obtenção das benesses da 
justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de 
hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88, 
que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão 
da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da 
Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração 
como presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, 
que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade 
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judiciária (Ag. Instrumento n. 0001169-82.2013.8.22.0000, Des. 
Rel. Raduan Miguel Filho, DJ n. 029/2013, 15/02/2013).
2- Ante o exposto, intime-se a parte requerente para que, no prazo 
de 15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento das 
custas iniciais código 1001.1, sob pena de indeferimento da inicial. 
3 - Registro que o acesso ao Juizado Especial é facultativo, mas 
gratuito. O acesso à Justiça comum é paga, devendo a parte 
comprovar suficientemente sua hipossuficiência caso pretenda que 
o feito tramite nesta via. 
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7006893-29.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
Valor da causa: R$68.021,19 (sessenta e oito mil, vinte e um reais 
e dezenove centavos)
PARTE AUTORA: JAILSON DA SILVA SOUZA, RUA JACÍ PARANÁ 
3239 BAIRRO: BNH - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA DA SILVA OAB nº RO7162, 
SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: BANCO BRADESCO SA, AV TANCREDO 
NEVES 2047 SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Redistribua-se o feito ao Juizado Especial Cível de Ariquemes, haja 
vista que o pedido foi endereçado para esse juízo.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007787-05.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Guarda
Valor da causa: R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais)
Parte autora: MARCOS ROBERTO PACHECO, LINHA C 85 
TRAVESSÃO, ZONA RURAL VILA ALTO ALEGRE - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
LINHA C 85 TRAVESSÃO, ZONA RURAL VILA ALTO ALEGRE - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Parte requerida: JANE VIEIRA DA SILVA, LOTE 28-A, ZONA RURAL 
LC- 75- KM 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIAJANE 
VIEIRA DA SILVA, LOTE 28-A, ZONA RURAL LC- 75- KM 01 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA- RECOLHIDA NO 
PRESÍDIO LOCAL. 
Vistos. 
1 - Com gratuidade e em segredo de justiça.
2- Defiro o pedido de tutela provisória de urgência antecipada 
formulado pela parte autora, para conceder a guarda provisória 
da menor MARYA ESTHER DA SILVA PACHECO ao autor, seu 
genitor, Marcos Roberto Pacheco, posto que já se encontra sob 
sua guarda de fato, desde o evento da prisão da genitora, conforme 
relato da inicial e documento do Conselho Tutelar. 
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do NCPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, posto 
que sua realização nesta fase seria absolutamente inócua, ante a 
informação de que a requerida se encontra recolhida em unidade 
prisional. 

4 - Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, NCPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC).
5 - Decorrido o prazo de defesa, sem manifestação, nomeio 
curador à requerida, na pessoa de qualquer dos representantes da 
Defensoria Pública Estadual, atuantes nesta Comarca, que deverá 
ser intimado a oferecer defesa no prazo legal. 
6- Apresentada defesa, intime-se o autor para manifestar-se em 
réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
7- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse 
de incapaz.
9- Expeça-se o necessário. 
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:13 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7006903-73.2019.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$8.058,33 (oito mil, cinquenta e oito reais e trinta 
e três centavos)
PARTE AUTORA: SILVESTRE & PEREIRA LTDA - EPP, BR 364 
KM 05 5342, - ATÉ 149/150 JI PARANA - 76900-001 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: HEVELLYN PRYSCYLLA 
MEDEIROS ROBERTO OAB nº RO6595, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: P. F. E. R. -. A., AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JAMARY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SANEANTES LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Vistos.
1 - Retifique-se a classe para EMBARGOS DE TERCEIRO. 
2 - Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para acostar a comprovação da constrição 
judicial sobre o bem que pretende a liberação, bem como retificar o 
valor da causa adequando-o ao benefício econômico que a mesma 
representa, acostar cópia dos atos constitutivos e o comprovante 
de pagamento das custas processuais de 2%, notadamente porque 
a embargante não se enquadra no conceito de pobreza e não há 
amparo legal para diferimento das custas ao final.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008452-21.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
Valor da causa: R$16.966,00 (dezesseis mil, novecentos e sessenta 
e seis reais)
Parte autora: ALBERTINA MARTINS BERNARDES, RUA RIO 
NEGRO 3392, - DE 3179 A 3479 - LADO ÍMPAR GRANDES ÁREAS 
(JORGE TEIXEIRA) - 76876-686 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARTA AUGUSTO FELIZARDO OAB 
nº RO6998, TRAVESSA BELÉM 3422 SETOR 03 - 76870-524 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, GRACILENE MARIA DE SOUZA 
ZIMMER OAB nº RO5902, TRAVESSA BELÉM 3422, SALA 4 
SETOR 03 - 76870-524 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LINDENBERG 
ESTEFANI DE SOUZA OAB nº RO7253, SEM ENDEREÇO
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Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, 
- DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 
A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, NCPC.3- 
3- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 
15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, determino desde já a realização de perícia e nomeio como 
médico perito o Dra. FABRICIA REPISO NOGUEIRA – CRM/RO 
5037, e-mail: repisofabricia1@hotmail.com; telefones: 99928-
2807/3536-8415, para a qual arbitro honorários periciais no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
que não aceitam realizar a perícia pelo valor do teto padrão da 
Resolução.
3.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do NCPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
3.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso 
positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual 
incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, 
no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, 
que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder 
objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação 
n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que se encontram 
depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da 
Vara, em 15 dias após a data agendada pelo perito para realização 
da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do 
NCPC.
4- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
5- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
6- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
7- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, NCPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
8– Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo. 
9- Caso o INSS apresente defesa, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
10- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007254-46.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: AMANDA BRAZ GOMES PETERLE, RUA PIONEIRO 
ANDRÉ RIBEIRO 1781, - DE 1540/1541 A 1814/1815 SETOR 02 - 
76873-224 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA BRAZ GOMES PETERLE OAB 
nº RO5238, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, SALA 03 
SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RODRIGO 
DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA OAB nº RO5724, SEM 
ENDEREÇO
Parte requerida: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 
9. ANDAR ALFAVIL TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à apresentação 
de comprovante de recolhimento das custas iniciais, no prazo de 
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, observando o mínimo 
legal de R$100,00, posto que indefiro o pedido de recolhimento das 
custas ao final, por não haver justificativa razoável para o pedido 
(art. 34, Lei n. 3.896/2016), a considerar em especial o valor módico 
a ser recolhido.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO 
DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-
se a presente decisão.
2- Recebo os novos documentos. 
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do NCPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista 
que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias 
públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de 
acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando 
em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que 
em outra fase processual seja designada nova oportunidade 
para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo 
processual.
4- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, NCPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC).
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7006835-26.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Liminar 
Valor da causa: R$418.088,18 (quatrocentos e dezoito mil, oitenta 
e oito reais e dezoito centavos)
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PARTE AUTORA: RONALDO PEREIRA DA SILVA, RUA SANTA 
CATARINA 3174, - ATÉ 3222/3223 SETOR 05 - 76870-544 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, NAMAG PARTICIPACOES S.A, RUA 
NATAL, - ATÉ 2233/2234 SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: FLADEMIR RAIMUNDO DE 
CARVALHO AVELINO OAB nº RO2245, RUA MONTE CASTELO 
1229, - DE 995 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-735 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, HUDSON DA COSTA 
PEREIRA OAB nº RO6084, RUA MONTE CASTELO 1229, - DE 
995 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-
735 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AMANDA JESSICA DA SILVA 
MATOS OAB nº RO8072, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE 
DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, RUA HEITOR 
VILLA LOBOS 3613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para comprovar sua hipossuficiência ou 
recolher as custas processuais, não se mostrando suficiente os 
elementos acostados no feito, existência de protestos e outras 
ações, devendo a parte acostar declarações de IR, tanto da pessoa 
jurídica quanto das pessoas físicas, com vistas a comprovar a 
renda, haja vista tratar-se de documento oficial.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007938-68.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$5.000,00 (cinco mil reais)
Parte autora: ELIABE CONCEICAO MOREIRA, ZONA 
RURAL, ZONA RURAL LINHA C35 BR364 TB40 - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL OAB nº 
RO7419, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: P. D. C. E. D. R. S. C., AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
1- Com gratuidade.
2- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do NCPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista 
que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias 
públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de 
acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando 
em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que 
em outra fase processual seja designada nova oportunidade 
para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo 
processual.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, NCPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC).

4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7009507-75.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$32.443,34 (trinta e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e três reais e trinta e quatro centavos)
Parte autora: VITORIO MASSATOSHI HIGUTI, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 4111, - DE 3947 A 4125 - LADO ÍMPAR 
SETOR 05 - 76870-597 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON BARBOSA OAB nº 
RO2529, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: JOSE MAXIMIANO DE CARVALHO JUNIOR, 
AVENIDA AGENOR CARLOS WERNER 228 CENTRO - 36970-
000 - MANHUMIRIM - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIANO DO ROSARIO TITO 
NETO OAB nº MG163329, MONSENHOR HORTA 240 CALAFATE 
- 30411-298 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se 
inerte. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002436-51.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento
Valor da causa: R$1.465,14 (mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e quatorze centavos)
Parte autora: RM CALCADOS E ACESSORIOS LTDA - ME, RUA 
PIQUIA 1699, SALA B SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER OAB nº 
RO5888, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: LIDIANE PATEZ DE SOUZA, RUA MARABA 3566 
JORGE TEIXEIRA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
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Vistos.
As partes entabularam acordo de parcelamento do débito executado 
neste feito, conforme termo de ID n. 27791905 postulando por sua 
homologação e consequente extinção do feito, face a composição 
entre as partes.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos 
termos do ID n. 27791905, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com 
resolução do mérito, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea 
‘b’, do Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Nova Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito 
por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as 
baixas devidas.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007715-18.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$9.908,58 (nove mil, novecentos e oito reais e 
cinquenta e oito centavos)
Parte autora: REGINALDO SAMPAIO, 5ª RUA 5509 SETOR 09 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
OAB nº RO4634, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: LUIZ CARLOS FELIX DE OLIVEIRA, AVENIDA 
BARÃO DO RIO BRANCO 3629 CENTRO - 76980-102 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que emende a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento da inicial, adequando os pedidos à narração 
fática, pois apresenta em sua fundamentação acerca da obrigação 
do requerido em ressarcir os valores já pagos por si a título de 
impostos atrasados, todavia, não há pedido final correspondente, o 
que deve ser esclarecido.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7003285-23.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: CELSO FERRANDO BORGES
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - 
RO2640, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA - RO5750
Requerido: RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogados do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007037-03.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
Valor da causa: R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e 
seis reais)
Parte autora: SIDINEY CUSTODIO PRIMO, RUA PORTO 
ALEGRE 2784, - DE 2765/2766 AO FIM SETOR 03 - 76870-328 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS 
OAB nº RO4171, AVENIDA RIO BRANCO 2153 JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-535 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
HEDERSON MEDEIROS RAMOS OAB nº RO6553, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-072 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, PAULA ISABELA DOS SANTOS OAB nº RO6554, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos e examinados.
1- Processe-se com gratuidade. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, NCPC.
3- Indefiro o pedido de antecipação de tutela na forma postulada, 
porque não há prova inequívoca da qualidade de segurado e 
carência para o benefício pretendido. Registro que o autor desligou-
se do sistema em 18/01/2017, mantendo a qualidade do período 
de graça até 17/01/2018, consoante cópia da CTPS. O pedido 
administrativo foi formulado em janeiro/2019, quando já mais não 
ostentava a qualidade de segurado e tampouco demonstrou a 
carência necessária após a reinserção no sistema como contribuinte 
individual. 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 
15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como médico perito o Dr. Valter 
Akira Miasato- CRM n. 997/RO, com consultório profissional no 
Hospital Monte Sinais, n. 3140, av. Jamari, FONE (69) 3535-2669, 
Ariquemes, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedia, entre outros), 
aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do NCPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
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do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do NCPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, NCPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:18 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7006906-28.2019.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$33.582,29 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta 
e dois reais e vinte e nove centavos)
PARTE AUTORA: SILVESTRE & PEREIRA LTDA - EPP, BR 364 
KM 05 5342, - ATÉ 149/150 JI PARANA - 76900-001 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: HEVELLYN PRYSCYLLA 
MEDEIROS ROBERTO OAB nº RO6595, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: G. D. R., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, - 
ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JAMARY INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES 
LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Vistos.
1 - Altere-se a classe para EMBARGOS DE TERCEIRO.
2 - Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para acostar a comprovação da constrição 
judicial sobre o bem que pretende a liberação, bem como retificar o 
valor da causa adequando-o ao benefício econômico que a mesma 
representa, acostar cópia de seus atos constitutivos e o comprovante 
de pagamento das custas processuais de 2%, notadamente porque 
a embargante não se enquadra no conceito de pobreza e não há 
amparo legal para diferimento das custas ao final.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n.: 7008362-13.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
PARTE AUTORA: CAMILA PACHECO, RUA 07 DE SETEMBRO 
2390 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA 
OAB nº SP374760, AVENIDA CANDEIAS 2338, - DE 2286 A 2476 
- LADO PAR SETOR 03 - 76870-298 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
FERNANDO SANTINI ANTONIO OAB nº RO3084, AVENIDA 
CAPITÃO SÍLVIO 4450, - DE 4436 A 4854 - LADO PAR GRANDES 

ÁREAS - 76876-656 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ERIKA LUANA 
MARTINS BARBOSA PORFIRIO OAB nº SP338606, SEM 
ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: MICELE ALBANO DE MORAIS, PRAÇA 
PAULO MIOTTO 2330, PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO - 
76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível, juízo de 
endereçamento do pedido.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008065-06.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: 0,00 (0,00)
Parte autora: VANDIRA HILDA DE OLIVEIRA MATIAS, RUA 
JOSÉ VICENTE RAMOS 56 JARDIM MONTE ALEGRE - 05165-
160 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, OSWALDO OLIVEIRA XAVIER, 
RUA MÁRIO PALMÉRIO 636, DISTRITO DE PERUS JARDIM 
ANHANGÜERA - 05267-040 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MARIA 
VANDERLI OLIVEIRA, RUA ÁGATAS 397, CS 02 JARDIM MARIA 
JUDITE - 06655-180 - ITAPEVI - SÃO PAULO, MARIA LIRANI 
OLIVEIRA, RUA MORADA DE JOÃO PESSOA 5 SOL NASCENTE 
- 05281-215 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MARIA DO SOCORRO 
OLIVEIRA, LINHA C-25, POSTE 38 6315 ZONA RURAL - 76889-
000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA DESOUSA, RUA MONTEIRO LOBATO 51 CONJUNTO 
RESIDENCIAL MORADA DO SOL - 05281-020 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO, JOSE XAVIER DE OLIVEIRA, RUA PAULO NUNES 
LEAL 2342 SETOR 07 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, 
GIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA, RUA DOM PEDRO II 484, - ATÉ 
580 - LADO PAR SÃO GERALDO - 76877-202 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA, LINHA C-25, 
B-40, TV ESQ. C-25 S/N, AVENIDA DO CACAU 2119 ZONA 
RURAL - 76889-970 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, FRANCISCO 
EDNALDO XAVIER DE OLIVEIRA, LINHA C-25, B-40, TV ESQ. 
C-25 S/N, AVENIDA DO CACAU 2119 ZONA RURAL - 76889-970 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, ERIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA, 
LINHA C-25, B-40, TV ESQ. C-25 s/n, AVENIDA DO CACAU 2119 
ZONA RURAL - 76889-970 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: HEDERSON MEDEIROS RAMOS 
OAB nº RO6553, AC ARIQUEMES 2695 SETOR INSTITUCIONAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULA ISABELA 
DOS SANTOS OAB nº RO6554, AC ARIQUEMES 2695 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS OAB nº RO4171, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: MARIA HILDA DE OLIVEIRA, LINHA C-25, T-B40 
S/N ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, 
JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, LINHA C-25, B-40 S/N ZONA 
RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos. 
1- Defiro o recolhimento das custas ao final.
2- Nomeio inventariante Francisco Xavier de Oliveira (art. 617, 
inciso II, CPC).
3- Intime-se o inventariante para que preste compromisso em 05 
dias (art. 617, parágrafo único, NCPC), apresentando as primeiras 
declarações em 20 dias (art. 620, NCPC), após prestado o 
compromisso, devendo observar que caso se enquadre na hipótese 
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de arrolamento comum, deverá apresentar inicial nos moldes do art. 
660 c/c o art. 664, ambos do NCPC, juntando todos os documentos 
necessário à inventariança.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002787-24.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$8.809,31 (oito mil, oitocentos e nove reais e 
trinta e um centavos)
Parte autora: JORGE LUIZ SANTOS FERREIRA JUNIOR, RUA 
CURITIBA 2713, - DE 2592/2593 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-
370 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO MARCONDES DA SILVA 
OAB nº RO9976, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: RUTE ESTER MOREIRA DIONISIO, AVENIDA 
HORTÊNCIA 2214, - DE 2030/2031 AO FIM JARDIM PRIMAVERA 
- 76875-732 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
A parte exequente informou que não possui mais interesse no 
prosseguimento do feito, postulando pela desistência da ação, 
conforme lhe faculta a legislação vigente, sendo de rigor a extinção 
do feito, independente de anuência da parte executada por se tratar 
de ação executiva.
Posto isso e com fulcro no artigo 485, VIII c.c 771, parágrafo único, 
do Novo Código de Processo Civil, declaro extinto cumprimento de 
sentença, ante a desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007015-42.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$11.856,00 (onze mil, oitocentos e cinquenta e 
seis reais)
Parte autora: ELAINE HENRIQUE VIEIRA, LH TB 90 PST 18 ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN OAB nº 
RO1453, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
1044, - ATÉ 2797/2798 NOVA PORTO VELHO - 76820-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - ATÉ 
2797/2798 NOVA PORTO VELHO - 76820-120 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Vistos.
ELAINE HENRIQUE VIEIRA ajuizou a presente ação previdenciária 
para concessão de restabelecimento do auxilio-doença em desfavor 
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

A inicial veio não veio acompanhada de indeferimento administrativo 
da prorrogação do benefício na esfera administrativa.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação previdenciária para concessão de benefício 
de auxilio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez 
proposta por Elaine Henrique Vieria em desfavor do INSS.
Compulsando o pedido constatei que a petição inicial deve ser 
indeferida, à medida falta à autora interesse de agir devido a 
falta de comprovação do indeferimento administrativo. Consta no 
documento do ID n. 27225028 que foi reconhecido o benefício a 
favor de Elaine Henrique Vieira até 22/05/2019. Não foi acostado 
indeferimento da prorrogação do benefício, o que impõe o 
reconhecimento da carência de ação pela parte autora.
Posto isso, indefiro a petição inicial, nos termos dos artigo 331, I 
do CPC, declarando extinto o feito com fulcro no art. 485, inciso I 
e VI, do CPC.
Sem custas e honorários, pois defiro os benefícios da gratuidade 
processual neste momento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo 
recursal.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:18 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7006991-14.2019.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$3.316,76 (três mil, trezentos e dezesseis reais e 
setenta e seis centavos)
PARTE AUTORA: JOSE ILSON EVALDT DA SILVA, RUA GAVIÃO 
REAL 4014, - ATÉ 4300/4301 JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-
588 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PEDRO HENRIQUE GOMES 
PETERLE OAB nº RO6912, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 
1910 SETOR 02 - 76873-260 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
RODRIGO PETERLE OAB nº RO2572, RUA NATAL 2078 SETOR 
03 - 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SEVERINO JOSE 
PETERLE FILHO OAB nº RO437, RUA NATAL 2078 SETOR 03 
- 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCIENE PETERLE 
OAB nº RO2760, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2166 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
Vistos.
1 - Intime-se a parte embargante para emendar a inicial, em 15 
dias, sob pena de indeferimento, para acostar o comprovante de 
pagamento das custas de 2%, haja vista a inexistência de previsão 
de audiência de conciliação no procedimento.
2- Cumprido a ordem anterior, recebo os embargos para discussão, 
suspendendo a execução, uma vez que o juízo se encontra seguro 
e o levantamento dos valores penhorados antes da discussão 
sobre a matéria ventilada nos embargos poderá causar danos ao 
executado (art. 919, §1º do NCPC).
3- Intime-se o embargado para que se manifeste em 30 dias (art. 
17, da Lei n. 6.830/80).
4 - Após, intime-se o embargante para réplica em 15 dias.
5 - Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas 
que pretendem produzir em 5 dias.
6- Associe-se estes embargos à execução fiscal n. 7009941-
30.2018.8.22.0002
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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Processo n. 7004099-74.2015.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: LEANDRO TOMAZELLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLA PERON DE MEDEIROS 
- RO5764, KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140
Requerido: EXECUTADO: G. MARCON REI EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA - RO9248, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - 
RO6074
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo 
de 05 dias, comprovar o pagamento das custas finais no valor de 
R$ 352,77, determinada na sentença id n.10311048, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa.
Boleto emitido no sistema, para pagamento emitir a 2ª via.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7002630-85.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
Requerente: EXEQUENTE: RODRIGO LEVENTI GUIMARAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLA PERON DE MEDEIROS 
- RO5764
Requerido: EXECUTADO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA 
DE VIAGENS SA, MULTICREDITO I FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS, LOSANGO PROMOÇÕES DE 
VENDA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO HENRIQUE DOS 
SANTOS VISEU - SP117417
Advogados do(a) EXECUTADO: ADAUTO DO NASCIMENTO 
KANEYUKI - SP198905, JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA - SP27141
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 
dias, manifestar sobre o embargos de declaração apresentado no 
autos.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 0012677-24.2010.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$4.357,69 (quatro mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e sessenta e nove centavos)
Parte autora: W ANTONIO DE MELO, BR 364 km 511, SAIDA 
PARA JARU - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WANDERLEY ANTONIO DE 
MELO OAB nº RO5215, ROD BR-364 MARECHAL RONDON 01 
- 76877-047 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLOVES GOMES DE 
SOUZA OAB nº RO385, R PAPOULAS SETOR 04 - 76873-480 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: AUZIR DA SILVA LEAL, RUA TENREIRO 
ARANHA 1935, ATO 02 ZONA RURA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se 
inerte. 

2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002156-17.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: 
Valor da causa: R$11.448,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta 
e oito reais)
Parte autora: L. C. D. M., RUA CASTRO ALVES 3945 SETOR 06 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDIANE TAVARES ROSA OAB nº 
RO8027, SEM ENDEREÇO, BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO OAB nº RO5890, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 2695, SALA 01 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 
CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu 
impugnação ao cumprimento de sentença que LUIZ CARLOS 
DE MATOS move em seu desfavor, apresentando novos cálculos 
do valor cobrado na execução, reconhecendo ser devedor da 
importância de R$ 11.582,90, acrescidos de honorários de 10%.
Intimada a exequente/impugnada reconheceu a procedência do 
pedido (ID n. 25670963).Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Versam os autos sobre impugnação ao cumprimento de sentença 
em que o executado apresentou novos cálculos, impugnando os 
apresentados pela exequente.
Devidamente intimada, a exequente/impugnada manifestou 
expressamente o reconhecimento do pedido, impondo-se a sua 
procedência, sem maiores dilações probatórias, reconhecendo 
como devido pelo executado a importância total de R$11.852,90, 
relativo aos retroativos, acrescidos de 10% de honorários.
Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA oferecida pelo executado para declarar como devido 
no presente feito o importe total de R$ 11.852,90 (onze mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos), a titulo 
de retroativo e R$ 1.185,29 (um mil, cento e oitenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos) a título de honorários conforme cálculo ID 
26093927 pág. 2 e 3.
Sem custas e honorários por se tratar de mero incidente 
processual. 
Intimem-se as partes e prossiga-se o feito com expedição do 
necessário para requisição do pagamento dos valores devidos nos 
termos da presente decisão. 
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008395-03.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento
Valor da causa: R$22.718,00 (vinte e dois mil, setecentos e dezoito 
reais)
Parte autora: JOSE ALVES, LINHA C-85, TB 10, LOTE 49 Gleba 
69 ZONA RURAL - 76862-970 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA 
OAB nº RO5970, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos e examinados.
1- Processe-se com gratuidade. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, NCPC.
3- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, 
de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere 
desfecho do feito, nomeio, desde já, como médico perito o 
Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, médico especializado em 
ortopedia e traumatologia, CRM-RO 4233, para a qual arbitro 
honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte 
autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-
RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo 
único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e 
típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a 
escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra, ortopedia, entre outros), aumentando o 
custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do NCPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do NCPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, NCPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.

9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7011834-90.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$15.464,05 (quinze mil, quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e cinco centavos)
Parte autora: R D COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME, AV. DOM PEDRO I 3181 SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IURE AFONSO REIS OAB nº 
RO5745, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: RALLY ANNE MUNIZ NOVAES, RUA CRAVO 
3279, - DE 3143/3144 AO FIM SÃO LUIZ - 76875-626 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se inerte. 
Compulsando os autos, verifico que não há bens penhoráveis do 
devedor para a garantia da execução, tendo sido realizadas várias 
diligências, todas com resultado infrutífero. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7006928-91.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$2.170,65 (dois mil, cento e setenta reais e 
sessenta e cinco centavos)
Parte autora: FRANCISCO ELIO FILGUEIRAS, AVENIDA VIMBERE 
2231, - DE 2035 A 2299 - LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76873-463 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA 
LUCENA OAB nº RO1849, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: embrasystem, RUA RAUL NAREZZI 98 DISTRITO 
INDUSTRIAL NOVA ERA - 13347-398 - INDAIATUBA - SÃO 
PAULO
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ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente ficou inerte. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000882-86.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$983,30 (novecentos e oitenta e três reais e trinta 
centavos)
Parte autora: LONDRINA DIST. COM. DE AUTO PECAS E 
MECANICA LTDA - EPP, AVENIDA MASSANGANA 2120 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-226 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA REGINA SILVEIRA OAB 
nº RO6470, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: EDMILSON SILVA DOS SANTOS, RUA 
PRESIDENTE MÉDICI 2550 BNH - 76870-788 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, RUA PRESIDENTE MÉDICI 2550 BNH - 76870-788 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se inerte. 
Compulsando os autos, verifico que não há bens penhoráveis do 
devedor para a garantia da execução, tendo sido realizadas várias 
diligências, todas com resultado infrutífero. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008475-64.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Antecipação de Tutela / Tutela Específica

Valor da causa: R$1.000,00 (mil reais)
Parte autora: MARIA ROSA DE OLIVEIRA, BR 364, LINHA C-100 
LOTE 76, GLEBA 11 LOTE 76, AGRICULTORA ZONA RURAL - 
76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLECIO SILVA DOS SANTOS OAB nº 
RO4993, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos e examinados.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, NCPC.
3- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 
15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, determino desde já a realização de perícia e nomeio como 
médico perito o Dra. FABRICIA REPISO NOGUEIRA – CRM/RO 
5037, e-mail: repisofabricia1@hotmail.com; telefones: 99928-
2807/3536-8415, para a qual arbitro honorários periciais no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
que não aceitam realizar a perícia pelo valor do teto padrão da 
Resolução.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do NCPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso 
positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual 
incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, 
no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, 
que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder 
objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação 
n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que se encontram 
depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da 
Vara, em 15 dias após a data agendada pelo perito para realização 
da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do 
NCPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, NCPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9– Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008467-87.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Alimentos, Reconhecimento / Dissolução, Guarda
Valor da causa: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Parte autora: KYARA LIMA SILVESTRE, RUA MARACANÃ 2550 
SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, ERISELMA 
CORREIA LIMA, RUA MARACANÃ 2550 SETOR 01 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, RUA MARACANÃ 2550 SETOR 01 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
RUA MARACANÃ 2550 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
Parte requerida: FRANCISCO GILBERTO SILVESTRE, LINHA 
MC-7 Lote 07, ZONA RURAL DE CUJUBIM REGIÃO DA RESERVA 
MUTUM - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos e examinados. 
1 - Com gratuidade e em segredo de justiça.
2- Defiro o pedido de tutela provisória de urgência antecipada 
formulado pela parte autora, para conceder a guarda provisória 
da menor KYARA LIMA SILVESTRE à sua genitora ERISELMA 
CORREIA LIMA, posto que já se encontra de fato sob os seus 
cuidados. 
2.1- Concedo a tutela de urgência para fixar alimentos provisórios 
em favos da infante KYARA LIMA SILVESTRE, que deverão ser 
pagos pelo requerido, seu genitor, para garantir-lhes o sustento 
durante o trâmite do feito, que fixo em 25% do salário vigente, 
atualmente perfaz o montante de R$ 249,50. A medida é devida, 
uma vez que comprovada a filiação entre as partes e a consequente 
responsabilidade do requerido ao pagamento de alimentos a filha, 
fixando-se o referido valor provisoriamente à míngua de maiores 
elementos que demonstrem melhor condição financeira do 
requerido em arcar com valor maior, os quais demonstram-se, a 
princípio, razoáveis para a manutenção das despesas básicas do 
menor.
2.2- O valor dos alimentos deverá ser depositado em conta bancária 
em nome da genitora da infante indicada na inicial, ou mediante 
recibo, imediatamente após a citação, vencível a cada 30 dias, sob 
pena de decretação da prisão civil.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da 
audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da 
petição inicial, ficando assegurado ao réu o direito de examinar o 
seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, 
§1º, NCPC).
4- Intime-se ainda o requerido para comparecer à audiência de 
conciliação a ser realizada no dia 08 de AGOSTO de 2019, às 
11:00 horas, na sede do Centro Judiciário de solução de conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, localizado no Fórum Dr. Edelson Inocêncio, 
localizado na avenida Juscelino Kubitschek, n. 2349, setor 
Institucional, Ariquemes/RO, Fone: 3535-2493, devendo fazer-se 
acompanhado por seu advogado ou Defensor Público (art. 334, §9º 
NCPC).
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.

6- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse 
de incapaz.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
DAS PARTES.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7008356-11.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: MARCIA ROEDER
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO SIQUEIRA ARAUJO - 
RO7696, ERLETE SIQUEIRA - RO3778
Requerido: EXECUTADO: OI MOVEL S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte executada intimada para, no prazo de 03 
dias, manifestar-se acerca dos cálculos. 
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 11 de junho de 2019.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008344-89.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$21.675,62 (vinte e um mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e dois centavos)
Parte autora: DAIANE NAYARA BARROS DA COSTA, RUA 
FLORIANÓPOLIS 2427, - DE 2276/2277 A 2471/2472 SETOR 03 
- 76870-306 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS 
SANTOS OAB nº RO9154, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: SHUTT PARTS VEICULOS EIRELI, RUA LIMA 
E COSTA - APTº 52, 5ª ANDAR 243, - ATÉ 320/321 BOA VISTA - 
17501-500 - MARÍLIA - SÃO PAULO, DAKOTAPARTS COMERCIO 
DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTORES S.A., RUA CARLOS 
TOSIN 1256 DISTRITO INDUSTRIAL - 17512-120 - MARÍLIA - SÃO 
PAULO, B2W COMPANHIA DIGITAL, LOJAS AMERICANAS S/A 
102, RUA SACADURA CABRAL 102 SAÚDE - 20081-902 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
1- Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, a simples afirmação de 
hipossuficiência não é suficiente para obtenção das benesses da 
justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de 
hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88, 
que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão 
da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da 
Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração 
como presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, 
que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade 
judiciária (Ag. Instrumento n. 0001169-82.2013.8.22.0000, Des. 
Rel. Raduan Miguel Filho, DJ n. 029/2013, 15/02/2013).
2- Ante o exposto, intime-se a requerente para que, no prazo de 
15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado 
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estado de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento das 
custas iniciais código 1001.1, sob pena de indeferimento da inicial.
3 - Registro que o acesso ao Juizado Especial é facultativo, 
mas gratuito. O acesso à Justiça comum é paga, admitindo 
seu processamento somente para aqueles que demonstrarem 
suficientemente a hipossuficiência. Neste passo, registro que a 
autora não declinou sua profissão, não esclareceu sua relação 
com Antonio David Barros da Costa, que por sua vez faz frente ao 
pagamento de faturas de cartão de crédito acima de R$ 4.000,00, 
não indicando tratar-se de pessoa pobre na forma da lei.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:16 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 0011454-31.2013.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$33.582,29 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta 
e dois reais e vinte e nove centavos)
PARTE AUTORA: ESTADO DE RONDÔNIA, AV. FARQUAR 2986 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, AV. FARQUAR 2986 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
PARTE REQUERIDA: JAMARY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SANEANTES LTDA - ME, RUA TARIMATÃ 2093 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEBER D ANGELO PERON, RUA 
ESPANHA 3047 JARDIM EUROPA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, LIRISLENE GONCALVES FRANCO, RUA ESPANHA 
3047 JARDIM EUROPA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos.
Retornem os autos ao arquivo sem baixa, porque a decisão de 
liberação do veículo bloqueado será deliberado nos autos de 
embargos de terceiros consoante informação nos autos.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 0017689-48.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$1.403,77 (mil, quatrocentos e três reais e setenta 
e sete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: CARLA ALETEIA AYRES SANCHES, AV. CANAÃ 
3143 SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR OAB nº RO1880, AL PIQUIA SETOR 01 - 
76870-097 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Defiro, por ora, a conversão da restrição sobre os veículos de ID 
27430757 para transferência, já implementados conforme espelho 
em anexo, posto que suficiente para a garantia da execução. 
2- No que se refere aos pedidos de suspensão do presente feito, 
ou conexão com a ação declaratória em trâmite perante a 2ª Vara 
Cível, não resta claro nos autos que a mesma discute acerca dos 
créditos aqui executados, razão pela qual determino a intimação da 
parte exequente para que se manifeste a respeito da petição de ID 
27936007, em 05 dias.
3- Após, voltem os autos conclusos para decisão.
Ariquemes sexta-feira, 7 de junho de 2019 às 18:11 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 0003206-76.2013.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$6.571,49 (seis mil, quinhentos e setenta e um 
reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA, AV. MACHADINHO 4349 SETOR 06 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ OAB nº 
RO5438, AV. TANCREDO NEVES 1989 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Parte requerida: PAMELA CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA, 
ALVORADA DO OESTE 2004, CASA SETOR 07 - 76870-782 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- O bloqueio on-line bloqueou quantia irrisória (R$ 370,08), que 
em razão de não cobrir sequer as custas processuais e honorários, 
com fulcro no art. 836 do CPC não levei a efeito a penhora e 
promovi o desbloqueio online.
2- Ante o exposto, intime-se a exequente, para que impulsione o 
feito, em 5 dias, requerendo o que entender oportuno, sob pena 
de extinção.
Ariquemes sexta-feira, 7 de junho de 2019 às 11:51 .
Elisangela Nogueira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7009403-49.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$7.433,76 (sete mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: CLAUDIO LOPES DA SILVA, RUA SACRAMENTO 
5431 SETOR 09 - 76876-212 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PATRICIA DE JESUS PRASERES 
OAB nº RO9474, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 510, 
APARTAMENTO DE ESQUINA CENTRO (S-01) - 76980-142 
- VILHENA - RONDÔNIA, ANGELICA PEREIRA BUENO OAB 
nº RO8468, AVENIDA PRESIDENTE NASSER 762 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-720 - VILHENA - RONDÔNIA
Vistos.
1- É cediço que em se tratando de ação de execução fiscal, para 
exercício do direito de defesa, é necessário a garantia do juízo, o 
que verifico, não ocorreu nos autos, pois não há penhora de bens, 
mas tão somente bloqueio de veículos via Renajud. De qualquer 
forma, com a efetiva garantia do juízo, a defesa deve ser ofertada 
via ação de embargos à execução. 
2- Nesta senda, verifico que a defesa apresentada não observou a 
forma prescrita em lei, trazendo a baila algumas matérias que, por 
se tratarem de questão processual, passo a analisar, restando as 
demais prejudicadas. 
3- Relativamente à arguição de litispendência, a mesma é infundada, 
pois observa-se dos documentos acostados aos autos e da íntegra 
do processo de n. 0001438-18.2013.8.22.0002, em trâmite perante 
a 2ª Vara Cível, que este se refere a débitos vencidos a partir do 
agosto/2012, enquanto aquele se destina a cobrar valores vencidos 
até julho/2012, não havendo, portanto, litispendência. 
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4- As matérias relativas a abatimentos e a valores pagos 
administrativamente ou cobrados indevidamente, devem ser objeto 
de meio de defesa adequado.
5- Ressalto que no presente feito houve citação pessoal válida, 
conforme documento de ID 21352216 e somente após a sua 
realização é que se obteve êxito em efetuar o bloqueio de veículos 
via sistema Renajud, não havendo nos autos arresto ou mesmo 
penhora, seja de valores ou de veículos, conforme certidão de ID 
27266546.
6- Relativamente à restrição imposta sobre o veículo de placa 
QRA 9755, ante a justificativa de que o mesmo é utilizado para fins 
profissionais, converto a restrição incidente para TRANSFERÊNCIA, 
já implementada via sistema Renajud, conforme espelho anexo.
7- Relativamente à proposta de acordo apresentada, cabe ao 
exequente apresentá-la administrativamente perante o setor 
competente da parte exequente. 
8- Intime-se o exequente para que impulsione o feito, em 05 dias, 
requerendo o que entender oportuno, sob pena de arquivamento 
sem baixa. 
9- Consigne-se que caso a exequente se mantenha inerte, o 
processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 
40 da LEF. Decorrido o prazo, a exequente fica desde já intimada 
para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 
10 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da prescrição 
intercorrente por 5 anos.
Ariquemes quarta-feira, 5 de junho de 2019 às 08:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7000527-71.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento
Valor da causa: R$2.589,29 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e vinte e nove centavos)
PARTE AUTORA: PELICANO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, 
ALAMEDA DO IPE 3378 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER OAB nº 
RO5888, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: JOSE DOS ANJOS DE OLIVEIRA, RUA 
SÃO PAULO 3781 SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Intime-se o exequente para se manifestar quanto as pesquisas 
de endereço anexas, em 05 dias, a fim de indicar endereço para 
diligência de citação do executado.
Ariquemes/RO, 3 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000249-75.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$13.966,99 (treze mil, novecentos e sessenta e 
seis reais e noventa e nove centavos)
Parte autora: FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, RUA DA BEIRA, RODOVIA BR 364, KM 
2,5 LAGOA - 76812-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA 
COSTA CAMARGO OAB nº RO1244, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: PAULO AMANCIO MARIANO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEONARDO HENRIQUE 

BERKEMBROCK OAB nº RO4641, NATAL 2041 SETOR 03 - 
76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLAUDIA ALVES DE 
SOUZA OAB nº RO5894, DOM PEDRO II 599 MONTE CRISTO 
- 76877-165 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Ante o aperfeiçoamento da arrematação, expeça-se alvará judicial 
em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento 
dos valores depositados nos autos, conforme documento de ID 
24284579, após, voltem conclusos para análise do pedido de 
bloqueio de valores.
2- A restrição via sistema Renajud imposta no presente feito 
relativamente ao veículo de placa NDE 0145, foi baixada junto 
ao DETRAN, conforme espelho anexo, ante a arrematação do 
veículo. 
3- Providencie a escrivania a expedição de ofício aos juízos citados 
no espelho anexo, referente às demais restrições impostas no 
sistema Renajud sob o veículo arrematado, solicitando a baixa das 
restrições em decorrência da arrematação do veículo no presente 
feito, instruindo com o auto de arrematação e entrega do bem. 
Prazo de resposta: 5 dias.
Ariquemes quarta-feira, 5 de junho de 2019 às 08:34 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7000549-32.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento
Valor da causa: R$5.329,82 (cinco mil, trezentos e vinte e nove 
reais e oitenta e dois centavos)
PARTE AUTORA: DONNA DONNA COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA - EPP, ALAMEDA PIQUIA 1699 SETOR 01 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER OAB nº 
RO5888, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: LINDOMAR VIANA DE CASTRO, 8 RUA 
2102 SETOR03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Intime-se a parte exequente para se manifestar, quanto as 
pesquisas de endereço anexas, requerendo o que entender 
oportuno pra citação do executado.
2- Consigno que pesquisa BACEN para endereço restou infrutífera, 
não apontando informações de endereço com instituição bancária.
Ariquemes/RO, 3 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008099-83.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$59.424,10 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais e dez centavos)
Parte autora: NEREU MEZZOMO, RUA COLOMBIA 1399, 
ESQUINA COM AVENIDA JARU ÁREA INDUSTRIAL - 76870-838 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI OAB 
nº RO213B, SEM ENDEREÇO, SANDRA REGINA DA COSTA OAB 
nº RO7926, AVENIDA TABAPOÃ 2644, ESCRITÓRIO SETOR 03 
- 76870-486 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: MARCOS ANTONIO BATISTA DE AMORIM, 
RUA JACUTINGA 829 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-502 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, CHARLES FERREIRA LEITE LIMA, 
TRAVESSA ESTRELA 123 GRANDES ÁREAS - 76876-712 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, GEMAS DA AMAZONIA COMERCIO 
DE PEDRAS PRECIOSAS LTDA - ME, TRAVESSA ESTRELA 
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123, PRÓXIMO AO INCRA ÁREAS ESPECIAIS - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: BELMIRO ROGERIO 
DUARTE BERMUDES NETO OAB nº RO5890, AV TANCREDO 
NEVES SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
As partes entabularam acordo extrajudicial noticiado através da 
petição de ID n. 26791652, postulando por sua homologação e 
consequente extinção do feito, medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes nos 
termos da petição de ID n. 26791652, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos e, via de conseqüência, declaro extinta 
a execução, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’ c/c 
o art. 771, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo 
Civil. 
Sem custas, nos termos do artigo 8º, inciso I da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Honorários incabíveis.
Procedida a baixa da restrição Renajud.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados de 
Charles Ferreira Leite Lima em seu favor ou de seu patrono.
Os valores bloqueados de Marcos Antônio Batista de Amorim, 
deverão ser levantados através de alvará de transferência, para 
umas das contas a serem apuradas via bacenjud. Procedia a 
pesquisa de conta nesta data. Aguarde-se, 2 dias para a resposta.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as 
baixas devidas.
Ariquemes quinta-feira, 6 de junho de 2019 às 12:30 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7000332-86.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem
Valor da causa: R$20.000,00 (vinte mil reais)
PARTE AUTORA: EDER SOUSA GOMES, RUA RECIFE 2227, 
- ATÉ 2245/2246 SETOR 03 - 76870-496 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BURG OAB nº RO4304, 
AVENIDA TANCREDO NEVES n. 1627, SALA 03 SETOR 01 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
PARTE REQUERIDA: BV FINANCEIRA S/A, AVENIDA CAPITÃO 
JOÃO 648 MATRIZ - 09360-120 - MAUÁ - SÃO PAULO, LARICY 
MARTINS LEMES, 5 SN, QD 1 LT 6 VILA NOVA - 76100-000 - 
SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GOIÁS
ADVOGADOS DOS RÉUS: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678, RUA DJALMA FARIAS TORREÃO 
- 52030-190 - RECIFE - PERNAMBUCO
Vistos.
1- Intime-se a parte autora para se manifestar em 05 dias, quanto 
as pesquisas de endereços anexas, a fim de promover a citação da 
requerida Laricy.
2- Consigno que a pesquisa BACENJUD para endereço não obteve 
resultado frutífero, havendo informação negativa de cadastro junto 
as instituições bancárias.
Ariquemes/RO, 3 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 0008500-41.2015.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa

Valor da causa: R$11.823,20 (onze mil, oitocentos e vinte e três 
reais e vinte centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DA 
FAZENDA ESTADUAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DA FAZENDA 
ESTADUAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: VALMIR LAGEMANN, CINCO 2165, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR 03 - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ELIEGES MARIA HUYER KALSING, ARACAJU 
2160, - ATÉ 2253/2254 SETOR 03 - 76870-494 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, NORMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA - EPP, BR 421 km 2 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOAO DANIEL KALSING, RUA ARACAJU s/n 
SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI 
OAB nº RO213B, AV TABAPOÃ, - DE 2860 A 3148 - LADO PAR 
SETOR 03 - 76870-486 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Promovida a conversão da restrição de circulação da caminhonete 
NED 2116, para transferência, conforme peticionado nos autos, 
com anuência da exequente. 
2- Realizada consulta na base de informações da Receita Federal 
(INFOJUD), constatou-se que no exercício de 2019 a parte 
executada não apresentou declarações de imposto de renda ao 
fisco federal.
3- DEFIRO o pedido de inclusão dos dados dos executados 
no cadastro de inadimplente junto ao SERASA, o que deve ser 
providenciado pela escrivania via sistema SERASAJUD, mediante 
anotação no sistema PJE acerca da presente restrição.
4- DEFIRO a busca de bens imóveis através do sistema SREI. 
5- À escrivania para as providências necessárias.
Ariquemes sexta-feira, 31 de maio de 2019 às 17:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7000324-46.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO 
E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
Requerido: EXECUTADO: BRUNA KELLI VIANA FERREIRA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, manifestar sobre os documentos juntados, requerendo 
o oportuno.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7005274-69.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ROQUE ANTONIO LUCIANO, ROSANA 
MARIA DA SILVA, WEMILLY RAYANE CARDOSO LUCIANO
Advogado do(a) AUTOR: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
Advogado do(a) AUTOR: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
Advogado do(a) AUTOR: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
Requerido: RÉU: ANTONIO LOUSADA DE ALMEIDA
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA BALESTIERI 
MARIANO DE SOUZA - RO3546, VANESSA VILARINO LOUZADA 
- SP215089
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª 
Vara Cível, fica a parte requerida intimada do pedido da habilitação 
nos para manifestação, em 05 dias. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7014247-42.2018.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
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Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
Requerido: RÉU: VALDIVA MOREIRA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 
dias, manifestar sobre a devolução da correspondência com a 
informação “ não existe o número “
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as 
custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de mandado dentro da comarca deverá 
recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de mandado para comarca diversa, 
dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória;
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7003106-26.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS OUROPA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO2095
Requerido: EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DEIRO LTDA - ME
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 
dias, manifestar sobre a devolução da correspondência com a 
informação “ ausente “
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as 
custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de mandado dentro da comarca deverá 
recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de mandado para comarca diversa, 
dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória;
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 0006564-78.2015.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO 
E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
Requerido: EXECUTADO: FERNANDA COSTA LEITE DIANA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, manifestar sobre os documentos juntados, requerendo 
o oportuno.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000316-06.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Adimplemento e Extinção
Valor da causa: R$1.464,57 (mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos)
Parte autora: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA, AVENIDA MACHADINHO 4349 ROTA DO SOL - 76874-075 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ OAB nº 
RO5438, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: ANDREIA DOS SANTOS MOULAIS, ALAMEDA 
CASTANHEIRA 1948 SETOR 01 - 76870-156 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, FERNANDA ISA RODRIGUES DOS SANTOS DE 
JESUS, RUA DAS FLORES 240, - ATÉ 364/365 DOIS DE ABRIL 
- 76900-814 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, ALAMEDA CASTANHEIRA 1948 SETOR 01 - 76870-
156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- O bloqueio on-line restou parcialmente frutífero, conforme 
detalhamento anexo, sendo bloqueada a importância de R$ 
301,61, que declaro indisponível e converto em penhora, conforme 
espelho anexo.
2- Intime-se a executada, por edital, para, querendo, manifestar-se, 
em 05 dias, acerca da penhora de valores, nos termos do art. 854, 
§3º, do NCPC.
3- Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará de 
levantamento a favor da parte exequente, e intime-se-a para 
impulsionar o feito, em 5 dias, acostando novo demonstrativo 
atualizado do débito e indicando novos bens à penhora. 
Ariquemes sexta-feira, 7 de junho de 2019 às 11:51 .
Elisangela Nogueira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002963-03.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
Valor da causa: R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e 
seis reais)
Parte autora: LUCIANO TAVARES DE SOUZA, ÁREA RURAL lote 
06 e 07, LINHA RO 01, KM 35, TRAVESSÃO B-83, LOTE 06 E 
07 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS 
OAB nº RO4171, AVENIDA TABAPOÃ 2689, - DE 2514 A 2818 - 
LADO PAR SETOR 03 - 76870-436 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
HEDERSON MEDEIROS RAMOS OAB nº RO6553, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-072 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, PAULA ISABELA DOS SANTOS OAB nº RO6554, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: P. F. E. R. -. A., PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL 842, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 842 CENTRO - 
76801-908 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1- À vista do pedido de reconsideração, mantenho o posicionamento 
firmado, pois não há novos elementos eficientes para modificar 
o posicionamento já firmado, a considerar os documentos já 



1145DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

acostados aos autos e o valor a ser recolhido, possuindo o autor, 
ainda, dois veículos cadastrados em seu nome junto ao DETRAN 
(espelho anexo), elementos que somados não coadunam com 
a alegada hipossuficiência. Ressalte-se que para a reforma da 
decisão é cabível a interposição de recurso adequado.
2- Concedo ao autor, excepcionalmente, mais 02 dias para 
comprovar o recolhimento das custas iniciais, em 2% sobre o 
valor da causa, sob código 1001.3, sob pena de indeferimento da 
inicial. 
3- Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem os autos conclusos 
para indeferimento da inicial.
Ariquemes sexta-feira, 7 de junho de 2019 às 12:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7000653-92.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Requerido: EXECUTADO: DIONILIO E SILVA TAPECARIA LTDA - 
ME, JOAO BATISTA DA SILVA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 
dias, comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas 
pelo artigo 17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em 
procedimentos de natureza cível e Provimento Conjunto nº 
005/2016-PR-CG publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7007479-03.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA PIANA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - 
RO4316
Requerido: RÉU: INSS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da designação 
da perícia para o dia 06/07/2019 às 08:00 hs, no consultório 
(ATRIUM CARDIOLOGIA), situado na Travessa Freijó, 3446, Setor 
01,telefone: 69 3535-2512/98473-3546, em Ariquemes com Dr. 
Marcelo Almeida Tabosa.
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a 
perícia designada com laudos e exames já realizados, evitando a 
solicitação de novos exames.
Ariquemes, 10 de junho de 2019.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002482-11.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Aquisição
Valor da causa: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
Parte autora: NILTON BATISTA RIBEIRO, LH C-45 TB 40 
SUL JOELÂNDIA, LOTE 28 DA GLEBA 54 PAD MAL DUTRA 
ZONA RURAL, REPRES PELA INVENTARIANTE - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLOVES GOMES DE SOUZA OAB nº 
RO385, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA, EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, NIHIL SN - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOSE BRITO DA SILVA NETO, RUA SERGIPE 
3475, - ATÉ 3566/3567 SETOR 05 - 76870-748 - ARIQUEMES 

- RONDÔNIA, JOSE BRITO DA SILVA FILHO, RUA PRINCESA 
ISABEL 728, - ATÉ 1053/1054 MONTE CRISTO - 76877-166 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, EUCLIDES GOMES DE MOURA, 
EM LINS, EM LINS SN - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
MARLENE MOTTA DOS SANTOS, RUA PRINCESA ISABEL 728, 
- ATÉ 1053/1054 MONTE CRISTO - 76877-166 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, DORALICE DOS SANTOS SILVA, LINHA C-85 ZONA 
RURAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Canaa Geracao 
de Energia S/A, VILA CANAÃ, ZONA RURAL sn, ACESSO TB-
40, APÓS O RIO CANAÃ, 1 ENTRADA ETC PCH JAMARI - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS MOTTA 
CIANQUETA, RUA SANTA CATARINA 3884, - DE 3787/3788 A 
3912/3913 SETOR 05 - 76870-590 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ZEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, RUA FLORIANO PEIXOTO 
995 MONTE CRISTO - 76877-165 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
EDIMAR BRITO DA SILVA, RUA PALMAS 4391, - DE 4960/4961 A 
5230/5231 SETOR 09 - 76876-280 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE 
OAB nº RO6175, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
RICHARD CAMPANARI OAB nº RO2889, - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ERIKA CAMARGO GERHARDT OAB 
nº RO1911, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TJRO declarou prejudicado o conflito de competência porque 
já houve julgamento dos autos n. 0016955-63.2013.8.22.0002, 
impondo o retorno dos autos ao juízo natural, haja vista a inexistência 
de decisões conflitantes.
Remeta-se à 3ª Vara Cível de Ariquemes.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7005467-16.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
Parte autora: ANA CAROLINA NUNES ARANTES FUHR, RUA 
RIO GRANDE DO SUL 3321, - DE 3261/3262 A 3384/3385 SETOR 
05 - 76870-558 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WANILDE DE SOUZA NUNES OAB nº 
Não informado no PJE, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: TAM LINHAS AEREAS S/A., RUA VERBO DIVINO 
2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA 
SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908, AV 
PRES JUSCELINO KUBITSCHEK 28, 6º E 7º ANDARES VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos e examinados
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela requerida 
contra a sentença proferida por este juízo no ID n. 23414796, ao 
argumento de omissão porque não se aguardou o desfecho do 
agravo de instrumento interposto por si questionando a multa 
arbitrada no despacho inicial.
Intimada a parte autora/embargada, quedou-se silente.
É o relatório. DECIDO. 
Os embargos de declaração constituem instrumento processual com 
a finalidade de aclarar ou integrar qualquer tipo de decisão judicial 
que padeça dos vícios de omissão, obscuridade ou contradição, 
bem como para corrigir-lhe eventuais erros materiais.
No caso dos autos, não há omissão a ser suprida, porque a 
sistemática do Código de Processo Civil evidencia que com a 
prolação da sentença de 1ª Instância, resta prejudicado o agravo 
de instrumento.
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Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Oficie-se ao relator do AI n. 0801549-96.2018.8.22.0000 acerca da 
sentença proferida nestes autos.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007536-21.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Tutela e Curatela
Valor da causa: 0,00 (0,00)
Parte autora: JOSE MOREIRA DOS SANTOS, RUA ÁGUIA 
BRANCA 1661 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
RUA ÁGUIA BRANCA 1661 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
Parte requerida: IDERLANDIO MOREIRA DOS SANTOS, RUA 
ÁGUIA BRANCA 1661 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
RUA ÁGUIA BRANCA 1661 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de curatela ajuizada por 
JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS em face de seu filho IDERLANDIO 
MOREIRA DOS SANTOS.
A parte autora alegou que o curatelando sofreu acidente de 
queda de cavalo no dia 22/11/2018, tendo sofrido traumatismo 
craniano e politrauma, sobrevivendo atualmente de seus cuidados 
permanentes, porque encontra-se sequelado em cima de uma 
cama, não fala, não anda e não tem condições de gerir de atos. 
Assim, requereu liminarmente o deferimento da nomeação de 
curador provisório, e a procedência dos pedidos para nomear a 
parte autora como seu curador definitivamente, especificando 
os poderes de representação e, em especial, para representar 
o requerido junto ao INSS, órgão públicos e de saúde. Juntou 
documentos.
Concedida a gratuidade de justiça e deferido o pedido de tutela 
provisória de urgência.
Citação na pessoa de Angélica Cruz Santos, haja vista o teor da 
certidão do Oficial de Justiça, de que o requerido não responde ao 
que lhe é inquirido.
Relatório social acostado aos autos.
O requerido foi patrocinado pela Defensoria Pública como curadora 
especial.
O Ministério Público opinou pela procedência da ação.
As partes concordaram com o teor do estudo social.
Vieram conclusos. DECIDO.
Cuida-se de ação de curatela em que o autor pleiteia sua nomeação 
como curador de seu filho.
A pretensão encontrou fundamento no art. 1.767 do CC, e na Lei 
n. 13.146/2015, Estatuto o qual admite a interdição de pessoa, nos 
seguintes termos:
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições 
com as demais pessoas. § 1º. Quando necessário, a pessoa 
com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. § 3º. A 
definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida 
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível. Art. 
85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos 
de natureza patrimonial e negocial. A legitimidade do requerente foi 

comprovada pelos documentos pessoais carreados, nos termos do 
art. 747, II, do CPC.
Sobre as condições de exercer, por si só, determinados atos da 
vida civil, restou demonstrado que o requerido não têm condições 
de gerir sozinho sua vida, nem praticar atos cotidianos com 
independência e autonomia, dependendo sempre de cuidados de 
terceiros, nos termos dos documentos médicos e estudo social 
existentes nos autos.
Em adição, ressalta-se que o Ministério Público apresentou 
parecer favorável ao pedido de curatela formulado nos limites da 
administração patrimonial dos bens do curatelando.
Registro que por ocasião da citação apurou-se que o requerido não 
respondia ao que lhe era inquirido, de forma que dispensável a 
nomeação de médico para examiná-lo, à medida que se mostra 
induvidoso sua condição vegetativa pós TCE + politrauma. No 
entanto, foi-lhe nomeado curador especial para patrocinar-lhe a 
defesa, que por sua vez, concordou com as provas existentes nos 
autos.
Portanto, deve ser julgado procedente o pedido de nomeação 
de curador para os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, ou seja, o requerido preservará a condição 
de pessoa civilmente capaz, mas com necessidade da curatela nos 
termos do vigente, como medida protetiva extraordinária, eis que 
comprovada a necessidade pelas provas constante dos autos.
Consequentemente, a curatela provisória da parte autora 
converter-se-á em definitiva, estando o requerente autorizado a 
gerir em favor do curatelado apenas atos relacionados aos direitos 
de natureza patrimonial e negocial, seja perante órgãos públicos, 
a fim de pleitear tratamento médico ou medicamentos em geral, 
seja representando o requerido perante o INSS ou perante órgãos 
públicos e/ou agências bancárias com o respectivo cartão de 
benefício previdenciário/amparo social, observado o dever de zelo 
e conservação de rendas, bens e de direito adquiridos, em prol 
do requerido.
Ressalta-se que o curador deve ter a ciência de que seu encargo é 
norteado pelos princípios da proteção e busca da preservação dos 
interesses do curatelado, e que deve se resguardar de todos os 
meios de provas, em especial documentos, para fins de prestação 
de contas, conforme determina a Lei.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE ação ajuizada por JOSÉ 
MOREIRA DOS SANTOS em face de IDERLANDIO MOREIRA 
DOS SANTOS, e por essa razão:
a) RATIFICO a decisão de ID 20500354, mantendo a medida por 
prazo indeterminado, em conformidade com o art. 84, § 3º, da Lei 
n. 13.146/2015;
b) DECLARO IDERLANDIO MOREIRA DOS SANTOS, maior 
e capaz civilmente, exceto em relação aos atos patrimoniais e 
negociais, nos termos do art. 4º, III, do CC;
c) NOMEIO como curador JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, seu 
pai, a quem competirá a administração dos negócios e bens do 
requerido, em especial perante o INSS para fins de benefício/amparo 
social e movimentação do respectivo valor perante a instituição 
financeira em que for depositado o valor mensalmente, renovação 
de senha e demais atos necessários relativos à Previdência Social, 
e perante órgãos públicos, a fim de pleitear tratamento médico ou 
medicamentos em geral, observado o dever de zelo e conservação 
de rendas, bens e de direito adquiridos, em prol do curatelado.
d) Ficam ressalvados outros valores ao qual eventualmente o 
requerido venha a ter direito, os quais somente poderão ser 
movimentados pelo curador mediante autorização judicial por 
alvará.
e) A curatela exercida pela parte autora deverá ser sempre norteada 
pelos princípios da proteção e busca da preservação dos interesses 
do requerido, ficando advertida de que deve se resguardar de 
todos os meios de provas, em especial documentos, para fins de 
prestação de contas, conforme determina a lei acima.
Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do 
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.
Cumpra-se ao disposto no art. 755, § 3º, do CPC.
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Sem custas. Sem honorários sucumbenciais.
P. R. I. C.
SERVE A PRESENTE DE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, consignando a gratuidade 
registral e notarial.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002540-43.2019.8.22.0002
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Assunto: Tutela e Curatela
Valor da causa: R$1.000,00 (mil reais)
Parte autora: MARINALVA BARBOSA DE CASTRO, RUA MARA 
733, - DE 420/421 AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-510 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WEVERTON JEFFERSON 
TEIXEIRA HERINGER OAB nº RO2514, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: DANIEL CLEMENTE PEREIRA, RUA CARLOS 
CHAGAS 2530 SETOR 01 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos. 
1- Processe-se com gratuidade e em segredo de justiça. 
2- Defiro o pedido de tutela antecipada de urgência para conceder 
à requerente a curatela provisória da interditada Maria do Carmo, 
haja vista o resultado da constatação feita pelo Oficial de Justiça 
de que a interditada já se encontra de fato sob os cuidados da 
requerente e não há no ambiente situação de risco, estando, a 
princípio, bem amparada e assistida em suas necessidades, não 
tendo sido encontrado o requerido, seu efetivo curador no endereço 
de sue domicílio ao tempo da diligência. 
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos 
da prova da citação, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos alegados na inicial (art. 344, NCPC). 
4- Deixo de designar audiência de conciliação por versar a lide 
sobre direito indisponível.
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias. 
6- Sem prejuízo, determino de plano a realização de estudo social 
do caso, mediante visita domiciliar, devendo a assistente do juízo 
observar o CARÁTER DE URGÊNCIA que o caso requer ante a 
vulnerabilidade da interditada e buscar informações acerca do 
exercício da curatela anterior pelo requerido e como se deu a 
efetiva entrega da curatelada à autora e se esta possui condições 
de exercer o encargo, buscando informações acerca do real 
domicílio da autora, se a mesma pretende firmar domicílio nesta 
cidade ou se pretende retornar ao Estado de São Paulo levando 
consigo a interditada. 
7- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse 
de incapaz.
8- Expeça-se o respectivo termo. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002580-59.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
Valor da causa: R$1.010,00 (mil e dez reais)
Parte autora: ADRIANA MARESSA CALMON REQUENA, 
RUA PARANÁ S/N SETOR 05 - 76870-592 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE 
OAB nº RO6912, ALAMEDA NATAL 2078 SETOR 03 - 76870-
500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RODRIGO PETERLE OAB 
nº RO2572, ALAMEDA NATAL 2078 SETOR 03 - 76870-500 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCIENE PETERLE OAB nº RO2760, 
ALAMEDA NATAL 2078 SETOR 03 - 76870-500 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, SEVERINO JOSE PETERLE FILHO OAB nº RO437, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: LOJAS AMERICANAS S.A., AVENIDA JAMARI 
2761 SETOR 01 - 76870-111 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM 
OAB nº ES18694, AV REPÚBLICA DO CHILE, 230, ANDAR 29 
CENTRO - 20031-170 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Vistos e examinados
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela requerida ao 
argumento de contradição da sentença lançada no ID n. 23628167, 
porque constou na fundamento que tratou-se de revelia, ao passo 
que apresentou contestação tempestiva.
Intimada a parte autora/embargada, quedou-se inerte.
É o relatório DECIDO. 
Os embargos de declaração constituem instrumento processual com 
a finalidade de aclarar ou integrar qualquer tipo de decisão judicial 
que padeça dos vícios de omissão, obscuridade ou contradição, 
bem como para corrigir-lhe eventuais erros materiais.
Analisando o pleito, observei que no relatório da sentença constou 
que a requerida/embargante “apresentou contestação negando 
a ocorrência dos fatos como narrado, ressaltando que qualquer 
problema enfrentado pela autora não ultrapassou a esfera do mero 
aborrecimento, devendo os pedidos serem julgados improcedentes, 
ID 20758464.”
Na fundamentação constou que “o feito comporta julgamento 
antecipado, nos termos do art. 355, II, do CPC, pois dispensável a 
produção de outras provas, eis que a parte ré incorreu em revelia 
e confissão quanto à matéria de fato, uma vez que não ofereceu 
defesa dentro do prazo legal, tampouco houve produção de 
provas.”
Neste cenário, resta evidente a contradição, todavia, sem qualquer 
reflexo no conteúdo e resultado do julgamento, motivo pelo qual 
acolho os embargos para dirimir que a requerida não foi revel nos 
presentes autos.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Intimem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 0008510-85.2015.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$8.058,33 (oito mil, cinquenta e oito reais e trinta 
e três centavos)
PARTE AUTORA: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DA 
FAZENDA ESTADUAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DA FAZENDA 
ESTADUAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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PARTE REQUERIDA: CLEBER D ANGELO PERON, RUA 
ESPANHA 3047 JARDIM EUROPA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, Jamary Indústria e Comércio de Saneantes Ltda, AL. 
BRASILIA 2548 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos.
1 - Inscreva-se a parte executada no SERASAJUD, conforme 
requerido.
2 - Retornem os autos ao arquivo sem baixa, porque a decisão 
de liberação do veículo bloqueado será deliberado nos autos de 
embargos de terceiros consoante informação nos autos.
3 - Intimem-se.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002073-98.2018.8.22.0002
Classe: Habilitação de Crédito
Assunto: Inventário e Partilha, Títulos de Crédito, Honorários 
Advocatícios, Intimação / Notificação
Valor da causa: R$1.000,00 (mil reais)
Parte autora: JOSE AMARO DE SOUZA, RUA NATAL 437, 
- ATÉ 679/680 SÃO FRANCISCO - 76908-170 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO 
OAB nº RO7025, RUA AMAZONAS JOTÃO - 76908-298 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, LUCAS GATELLI DE SOUZA OAB nº 
RO7232, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: ESPÓLIO DE JOSÉ DO NASCIMENTO, 
REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE ISABEL MARIA 
DANTAS, LH C05, LT15 GB 38, s/n ZONA RURALS - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WEVERTON JEFFERSON 
TEIXEIRA HERINGER OAB nº RO2514, 61 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de incidente de habilitação de crédito em inventário, em 
que sustenta o habilitante JOSÉ AMARO DE SOUSA ser credor 
da importância de R$85.246,14, decorrente de negócio jurídico de 
compra e venda pactuado com o de cujus José do Nascimento, 
em que pretende a habilitação de seu crédito junto aos autos de 
inventário de n. 7012477-48.2017.8.22.0002.
Intimado na pessoa do inventariante o espólio quedou-se inerte.
Intimado a acostar o título executivo o habilitante esclareceu tratar-
se de título executivo extrajudicial já acostado aos autos.
É o breve relato. Decido. 
Compulsando detidamente os autos, verifico tratar-se de pedido de 
habilitação de crédito fundado em título executivo extrajudicial. 
É cediço que em se tratando de crédito fundado em título extrajudicial, 
cujo devedor já faleceu, cabe ao credor, alternativamente, escolher 
em cobrar o seu crédito via procedimento de execução por quantia 
certa, ou postular por sua habilitação no inventário, escolha a que 
lhe incumbe. 
No caso dos autos, em que pese tenha sido deferido o 
processamento do pedido, verifico que, melhor analisando os 
documentos carreados e as informações do sistema PJE, a parte 
autora já possui ação de execução por quantia certa ajuizada em 
data muito anterior ao presente pedido de habilitação de crédito, 
processada sob n. 0011964-73.2015.8.22.0002, perante a 2ª Vara 
Cível desta Comarca, onde restou declaradamente demonstrada 
a opção do credor em receber o seu crédito através da ação de 
execução. 
Não obstante, verifico, ainda, que a ação principal de inventário, 
onde pretendia a sua habilitação, foi extinta por desídia do autor, 

tendo o feito perdido o seu objeto, seja pela opção pela execução, 
seja pela inexistência de autos principais para habilitação do 
crédito. 
Posto isto e com fulcro no artigo 485, inciso IV, do NCPC, julgo 
extinto o feito, ante a ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo.
Sem custas por se tratar de mero incidente processual. Honorários 
incabíveis face a ausência de contraditório. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n.: 7013133-68.2018.8.22.0002
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)
PARTE AUTORA: R. F. D. S., ALAMEDA ANDORINHAS 1438, 
(FUNDOS) SETOR 02 - 76873-184 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, ALAMEDA ANDORINHAS 1438, (FUNDOS) SETOR 
02 - 76873-184 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
PARTE REQUERIDA: E. L. L., AVENIDA MACHADINHO 1965 
JARDIM AMÉRICA - 76871-025 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES OAB nº RO2433, - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Vistos e examinados
Trata-se de ação de investigação de paternidade proposta pelo 
autor em desfavor do réu, atribuindo-lhe a paternidade.
Intimado, o requerido se fez presente na audiência de conciliação, 
mas o autor não compareceu, sob a justificativa de estar trabalhando 
no Estado do Mato Grosso.
Citado, o requerida apresentou resposta, anuindo com a produção 
da prova pericial de DNA.
Neste cenário, é evidente que a prova mais eficaz para dirimir a 
questão controvertida da paternidade é o exame de DNA.
Assim, defiro a realização do exame de DNA junto ao Laboratório 
Paraná, situado anexo ao Hospital Bom Jesus, no bairro Jardim 
Jorge Teixeira, em Ariquemes, que deverá ser intimado para 
designar data para a coleta de material, bem como para remeter o 
laudo lacrado a este juízo.
À vista da informação do laboratório, intime-se pessoalmente o 
autor no endereço indicado no ID n. 27775379, e o requerido na 
pessoa de seu advogado para se fazerem presentes no dia, hora e 
local para a coleta, cabendo ao requerido as despesas da perícia, 
que deverá ser paga diretamente ao laboratório, sob pena de dar 
causa a não realização da prova.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes e volvam conclusos 
para sentença.
Intimem-se.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n.: 7015305-80.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
Valor da causa: R$72.763,23 (setenta e dois mil, setecentos e 
sessenta e três reais e vinte e três centavos)
PARTE AUTORA: VALDECI MACHADO, ZONA RURAL S/N ZONA 
RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI 
OAB nº RO6464, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS, RUA SENADOR DANTAS 105, - DE 73 AO FIM - 
LADO ÍMPAR CENTRO - 20031-204 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
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ADVOGADO DO EXECUTADO: JAIME AUGUSTO FREIRE DE 
CARVALHO MARQUES OAB nº BA9446, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
1 - Com vistas a reunir subsídios para deliberar acerca da 
questão debatida, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 
para confeccionar a atualização do débito definido na sentença, 
considerando como data final de correção e juros, ainda que parcial, 
o dia dos pagamentos comprovados nos autos.
2 - Com a juntada do cálculos, intimem-se as partes para 
manifestação em 5 dias, e após conclusos.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: 
www.tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br ; aqs1cível@hotmail.
com
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTIMAÇÃO DE 
TERCEIROS E INTERESSADOS
PRAZO: 20 (vinte) dias
Processo n. : 7014257-23.2017.8.22.0002
Assunto : [Tutela e Curatela]
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDIANE PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: DAYANE DA SILVA MARTINS - 
RO7412
RÉU: WILLIAN BARROS ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7014257-23.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Tutela e Curatela
Valor da causa: R$1.000,00 (mil reais)
Parte autora: E. P. D. A., RUA CASTANHEIRA 1754 SETOR 01 - 
76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAYANE DA SILVA MARTINS OAB nº 
RO7412, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: W. B. A., RUA CASTANHEIRA 1754 SETOR 01 - 
76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
RUA CASTANHEIRA 1754 SETOR 01 - 76870-154 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Vistos e examinados. Trata-se de ação de levantamento da 
interdição de WILLIAN BARROS DE ALMEIDA ajuizada pela 
curadora EDIANE PEREIRA DE ALMEIDA, afirmando que após o 
decreto da interdição em 2009 o requerido fez acompanhamento 
médico, logrando êxito no tratamento, encontrando-se recuperado 
dos distúrbios que o acometeram, dispondo de plena capacidade 
mental. Juntou documentos. Indeferido o pedido de levantamento 
provisório da interdição no ID 16135628. O curatelado foi citado no 
ID 17072615. Foi apresentado relatório social no ID 19740349. No 
exercício da curadoria especial, a Defensoria Pública concordou 
com o pedido inicial (ID 19921194). Realizada perícia médica 
(ID 23771122), a parte autora e o requerido concordaram com 
o resultado nos ID 25076898 e 25461230. O Ministério Público 
pugnou pela procedência da ação no ID 25905460. Foi bloqueado 
o valor da perícia na conta do Estado de Rondônia e este deixou de 
se manifestar (ID 27360499). Vieram conclusos. DECIDO. Cuida-se 
de ação de levantamento de interdição. O julgamento antecipado 
da lide é inevitável, eis que os fatos e questões de direito em 

debate não requerem a produção de outras provas além das que já 
constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC. Pois bem. Após 
detida análise dos autos, verifica-se que é o caso de procedência 
da inicial. Explica-se. O levantamento da curatela, conforme 
preceituado no CPC, será possível sempre que se comprovar que 
o interditado recuperou a plena capacidade: “Art. 756. Levantar-
se-á a curatela quando cessar a causa que a determinou”. In casu, 
o parecer do relatório social de ID 19740349 foi favorável ao pleito 
da requerente, uma vez que não apresentou contraindicações 
ao deferimento do pedido. Em adição a isso, a avaliação médica 
favorável à descontinuação da curatela (ID 14848736), carreada 
com a inicial, foi confirmada pelo laudo pericial psiquiátrico de ID 
23771122, que em sua conclusão informou o seguinte: 
Hoje apresenta remissão dos sintomas e um no diagnóstico da CID-
10 F70.0 – Retardo Mental Leve – menção de ausência de ou de 
comprometimento mínimo do comportamento. Durante a perícia, 
foi realizado um estudo detalhado da capacidade do periciado, 
estudo este que demonstrou que ele está apto a praticar os atos 
de natureza civil relacionados à administração de seu patrimônio 
e rendimentos. E também no que concerne à capacidade para 
exercer tutela, curatela e poder familiar.
Nesse cenário, tem-se que os elementos de prova constantes dos 
autos são suficientes para a formação da convicção do Juízo no 
sentido de que o interditado Willian Barros de Almeida recuperou as 
condições de reger sua vida. Em adição a isso, o Ministério Público 
apresentou parecer favorável ao pleito autoral (ID 25905460). 
Destarte, o levantamento de sua interdição é medida que se impõe, 
tornando-se imperiosa a procedência dos pedidos perpetrados na 
exordial. Posto isso, JULGO PROCEDENTE ação ajuizada por 
EDIANE PEREIRA DE ALMEIDA, e por essa razão: a) DECRETO 
o levantamento da interdição de WILLIAN BARROS DE ALMEIDA, 
com fulcro no art. 756 do CPC; b) DECLARO a cessação dos 
efeitos da curatela concedida à Ediane Pereira de Almeida. c) Via 
de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito 
nos termos do art. 487, I, do CPC. d) Cumpra-se ao disposto no art. 
756, § 3º, do CPC. e) Sem custas. Sem honorários sucumbenciais. 
f) A presente decisão transita em julgado nesta data, face a 
preclusão lógica (art. 1.000, CPC), ante a procedência do pedido 
e a anuência do órgão Ministerial. g) Certifique a escrivania o 
decurso do prazo para manifestação sobre o valor bloqueado (ID 
27393215) e, caso tenha transcorrido in albis, expeça-se alvará 
para levantamento dos honorários periciais. P. R. I. C. SERVE A 
PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL. Ariquemes segunda-feira, 27 de maio de 2019 
às 17:31 . Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz- Juiz(a) de 
Direito
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico 
Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 11 de junho de 2019.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002010-10.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Nulidade / Inexigibilidade do Título
Valor da causa: R$15.000,00 (quinze mil reais)
Parte autora: LEONARDO EMANNUEL ROCHA TEIXEIRA, 
ALAMEDA PAPOULAS 2161, - ATÉ 2271/2272 SETOR 04 - 76873-
478 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA OAB 
nº RO4075, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: L. A. M. FOLINI COBRANCAS - ME, RUA 
WILSON TRONCOSO 235 RESIDENCIAL ALVORADA - 16204-
155 - BIRIGÜI - SÃO PAULO
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ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO HENRIQUE STABILE OAB nº 
SP251594, ANTONIO DA SILVA NUNES 2800, CA 812 RES SAN 
MARI RECANTO VERDE II - 16201-191 - BIRIGÜI - SÃO PAULO
Vistos e examinados
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela requerida 
contra a sentença do ID n. 23870514, ao argumento de omissão 
quanto ao julgamento do pedido de reconvenção.
Intimada a parte autora/embargada, manteve-se inerte.
É o relatório. DECIDO.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual com 
a finalidade de aclarar ou integrar qualquer tipo de decisão judicial 
que padeça dos vícios de omissão, obscuridade ou contradição, 
bem como para corrigir-lhe eventuais erros materiais.
Compulsando os autos constatei que a parte requerida formulou 
pedido reconvencional na contestação, com vistas a condenar a 
autora nas parcelas vencida e não pagas.
Com efeito. Este juízo não enfrentou o pedido da reconvinte por 
ocasião da sentença, motivo pelo qual faço neste momento.
É sabido que a reconvenção consiste em pedido autônomo dentro 
do mesmo processo formulado na contestação, com todos os 
requisitos legais do art. 319 do CPC. Analisando o pleito, dessume-
se que o mesmo contém um parágrafo no qual estão ausentes os 
fundamentos jurídicos, valor da causa e falta de pagamento das 
custas processuais, portanto, inepta para os fins que se destina.
A reconvenção não se mostra apta a ser processada porque falta-
lhe os requisitos básicos para recebimento da inicial, e isto basta 
para caracterizar a inépcia da inicial, sendo de rigor a extinção do 
feito.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e o 
faço para declarar extinta a reconvenção, sem resolução do mérito 
e fundamento no art. 330, I c.c art. 485, I, ambos do Código de 
Processo Civil.
Custas pela reconvinte. Arbitro honorários advocatícios a favor do 
patrono da reconvinda em R$ 500,00 na forma do art. 85 §8º do 
CPC.
Com o trânsito em jugado, se nada for requerido, arquive-se.
P.R.I.C. 
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008083-61.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: ELSA CARVALHO SILVA MATTOS, RUA JAÇANÃ 
3934, PARK TROPICAL 02 PARK TROPICAL - 76876-449 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, HEITOR SILVA BARROS, RUA 
JAÇANÃ 3934, CONDOMINIO PARK TROPICAL II PARK 
TROPICAL - 76876-449 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA OAB nº RO361A, RUA NATAL 2428 SETOR 03 - 
76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL OAB nº RO7633, RUA NATAL 2428 SETOR 
03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS PEDRO 
BARBAS MENDONCA OAB nº RO4476, - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS 
DO BANCO DO BRASIL, CDD PORTO VELHO CENTRO 2862, 
RUA TENREIRO ARANHA, 2862, BAIRRO OLARIA I NOVA 
PORTO VELHO - 76820-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SUELEN SALES DA CRUZ OAB nº 
RO4289, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Vistos e examinados.
HEITOR SILVA BARROS E OUTRA interpuseram os presentes 
embargos de declaração face a sentença de ID 24991500, ao 
argumento de que a mesma se apresenta omissa, pois não apreciou 
o pedido de implementação imediata da inclusão do autor como 
dependente do plano de saúde da segunda autora. 
Intimado a se manifestar a parte ré pugnou pela rejeição dos 
embargos de declaração. 
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a 
matéria neles contida é infundada. É certo que os embargos não 
podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo 
para correção de erros materiais, o que não é o caso dos autos. 
Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado 
apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou 
contradição. 
Analisando a sentença verifico que não há omissão, pois como 
bem explanado pela parte autora o pedido de tutela antecipada 
foi apresentado com a petição inicial e já analisado pelo juízo que 
proferiu decisão indeferindo o pedido. 
É dos autos que não houve apresentação pela parte autora de novo 
pedido de tutela antecipada ou reiteração do pleiteado na inicial. 
Desta forma, não há que se falar em concessão do mesmo em 
sede de sentença, por falta de novo pedido. 
Observa-se que o direito pleiteado foi concedido e o seu efetivo 
cumprimento, à míngua de reiteração de pedido de tutela em 
primeira instância, ocorrerá com o trânsito em julgado da decisão, 
obedecendo a sistemática recursal prevista em lei.
Fica, pois, confirmada in totum a decisão proferida. 
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo 
o decisum tal como está lançado.
Intime-se e com o trânsito em julgado, caso não haja interposição 
de novo recurso, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7014312-71.2017.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Parte autora: MARIA BERNADINA FINCO, RUA DAS ORQUÍDEAS 
2232, - ATÉ 2231/2232 SETOR 04 - 76873-486 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, LETICIA FINCO DE SOUZA, RUA DAS ORQUÍDEAS 
2232, - ATÉ 2231/2232 SETOR 04 - 76873-486 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO ANDRE DE 
AMORIM GOMES OAB nº RO4458, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: BRUNO FINCO DE SOUZA, RUA DAS 
ORQUÍDEAS 2232, - ATÉ 2231/2232 SETOR 04 - 76873-486 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos e examinados.
MARIA BERNADINA FINCO ajuizou a presente ação de inventário 
processada sob o rito de arrolamento sumário referente ao 
espólio deixado por BRUNO FINCO DE SOUZA à única herdeira/
inventariante, composto por 50% de um imóvel urbano, conforme 
descrito nas primeiras declarações.
Petição de abertura de inventário acompanhada dos documentos 
necessários à inventariança.
Termo de compromisso de ID 18483265.
Deferido o processamento do feito sob o rito de arrolamento 
sumário e com gratuidade da justiça (ID 23665472), sendo o mesmo 
instruído com os demais documentos necessários.
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Primeiras declarações de ID 19978944, retificada através da 
petição de ID 25356651.
É o breve relato. Decido.
Trata-se de ação de inventário processada pelo rito de arrolamento 
sumário, referente ao espólio deixado por BRUNO FINCO DE 
SOUZA à única herdeira/inventariante, composto por 50% de um 
imóvel urbano, conforme descrito nas primeiras declarações.
A inventariante trouxe aos autos todos os documentos necessários 
à inventariança, comprovando a propriedade do de cujus sobre 
50% do imóvel urbano inventariado. 
A inventariante demonstrou nos autos a sua qualidade de herdeira 
única, mediante comprovação do óbito da ascendente do de cujus, 
que faleceu sem deixar descendentes, sendo de rigor a adjudicação 
dos 50% do imóvel inventariado deixado pelo de cujus em favor da 
inventariante e única herdeira.
Registro que não veio aos autos o relatório de ITCD, o que não 
impede o encerramento do inventário, todavia, somente será 
expedida a respectiva carta de adjudicação em favor da única 
herdeira após apresentação do relatório acompanhado de isenção 
ou o respectivo comprovante de pagamento. 
Posto isso, HOMOLOGO para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, a sucessão da parte ideal correspondente a 50% de um 
imóvel urbano deixado por BRUNO FINCO DE SOUZA em favor de 
MARIA BERNADINA FINCO, única herdeira e, via de consequência, 
declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ante a gratuidade da justiça concedida à 
inventariante. 
Honorários incabíveis ante a ausência de contraditório.
Comprovado o pagamento ou isenção do ITCD, mediante 
apresentação do respectivo relatório, expeça-se o respectivo auto 
de adjudicação em favor da herdeira/inventariante.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Aguarde-se em arquivo a apresentação pela parte interessada do 
relatório e comprovante de pagamento de ITCD pendente.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7014871-91.2018.8.22.0002
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$3.600,00 (três mil, seiscentos reais)
Parte autora: E. S. F., TRAVESSA LONDRINA 2764 SETOR 02 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, R. M., RUA F 3768 
JARDIM ALVORADA II - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
R. D. S. S., TRAVESSA LONDRINA 2764 SETOR 02 - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, B. S. F., TRAVESSA LONDRINA 
2764 SETOR 02 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANDREIA APARECIDA 
MATOS PAGLIARI OAB nº RO7964, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: J. D. D. D. 1. V. C. D. A., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
1- Conforme requerido pelo Ministério Público, determino a 
realização de estudo social do caso, com vistas a averiguar a 
existência de laço afetivo parental entre o infante e o pai registral, 
respondendo aos quesitos apresentados pelo Ministério Público. 
Considerando a pouca idade do infante e que o feito exige celeridade 
em sua solução, nomeio o NUPS para realização do laudo no prazo 
máximo de 30 dias. 

2- Vindo o laudo, intimem-se os requerentes para que se manifestem 
a respeito, em 03 dias, e após, colha-se o parecer Ministerial em 03 
dias, voltando os autos conclusos para sentença.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7004090-44.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$763.655,00 (setecentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais)
Parte autora: R. L. C., RUA DONA AIRAM 15372 ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-156 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
A. S. F., LINHA C-70- BR 364- KM 20 AREA RURAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, J. S. C., BR 364- KM 20, ARIQUEMES 
LINHA C-70 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NELSON BARBOSA OAB nº 
RO2529, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: J. C. D. S. L. -. M., RUA SALVADOR 2766, - DE 
2541/2542 A 2751/2752 SETOR 03 - 76870-446 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, C. E. D. R. D. R. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, RUA SALVADOR 2766, - DE 2541/2542 A 2751/2752 
SETOR 03 - 76870-446 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GABRIELA 
DE LIMA TORRES OAB nº RO5714, - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Vistos e examinados. 
1- Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida 
Ceron S/A, haja vista que a matéria arguida está diretamente 
ligada ao mérito da lide, quanto à sua responsabilidade ou não pelo 
evento danoso, sendo certo que o acidente ocorreu em trabalho 
realizado em linha de transmissão elétrica, o que a torna legítima 
para responder aos termos da ação, uma vez que responsável pela 
concessão do serviço ao tempo dos fatos, sendo a análise quanto 
à sua responsabilidade ou não matéria de mérito.
2- Declaro saneado o feito.
3- A distribuição do ônus da prova permanece segundo a regra 
geral prevista no art. 373, caput, NCPC.
4- Defiro à parte autora a produção da prova testemunhal. A 
requerida JC dos Santos Lima ME manifestou o desinteresse e 
produzir outras provas, restando prejudicado o direito à produção 
de prova oral pela requerida CERON S/A, ante sua inércia na fase 
de especificação, precluindo o direito. 
5- Designo audiência de instrução para o dia 27/08/2019, 08:30 
horas, devendo as partes e as testemunhas comparecerem na 
sala de audiências da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes, 
no Fórum Dr. Edelson Inocêncio, localizado na avenida Juscelino 
Kubitschek, n. 2349, setor Institucional, Ariquemes/RO, Fone: 
3535-2493, devendo fazer-se acompanhado por seu advogado ou 
Defensor Público (art. 334, §9º NCPC).
6- A parte autora deverá providenciar a intimação de suas 
testemunhas já arroladas, nos termos do art. 455, caput e §1º, do 
CPC, mediante comprovação nos autos.
7- Ficam as partes intimadas na pessoa de seus advogados a 
comparecerem ao ato.
8- Intime-se a Defensoria Pública na qualidade de curadora, via 
sistema PJE.
9- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca 
da presente decisão saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do NCPC, sob pena de se tornar estável.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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Processo n.: 7007016-27.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
PARTE AUTORA: MATEUS VEIGA DE MATOS, AVENIDA JOÃO 
PAULO II 3560 ROTA DO SOL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES OAB 
nº RO4806, SEM ENDEREÇO
PARTE REQUERIDA: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 1851, - DE 1743 A 2161 - LADO ÍMPAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-123 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos 
1 – Indefiro o pedido de gratuidade processual porque o autor não 
se enquadra no conceito de pobreza previsto da Lei, notadamente 
por ser pecuarista, criador de rebanho bovino com matrizes e touros 
reprodutores, com condição econômico suficiente para custear as 
despesas do processo. Por este motivo, intime-se a parte autora 
para emendar a inicial, em 15 dias, sob pena de indeferimento, para 
acostar o comprovante de pagamento das custas processuais, sob 
pena de indeferimento da inicial. Deverá, ainda, no mesmo prazo, 
acostar instrumento de procuração contemporâneo ao ajuizamento 
da presente ação.
2 - Cumprido o ítem 1, defiro o pedido parcial de tutela provisória de 
urgência antecipada para determinar à requerida que providencie, 
em 48 horas, sob pena de multa diária que fixo em R$500,00 
(quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias, a exclusão 
dos dados da parte autora do cadastro de inadimplentes dos 
órgãos de proteção ao crédito referente aos contrato n. 1258809, 
no valor de R$ 12.729,00, com vencimento em 10/09/2018, crédito 
negativado pela parte ré, objeto desta ação, até nova decisão, eis 
que os documentos trazidos com a inicial demonstram, a princípio, 
a verossimilhança do alegado pagamento do débito, o que torna 
a negativação indevida, bem como o receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação, face a restrição imposta que impõe limites 
e constrangimentos na realização de negócios comerciais, não 
importando, ao contrário, em prejuízos ao réu, que pode exigir o 
seu crédito a qualquer tempo pela via judicial, sendo reversível a 
tutela concedida, caso venham aos autos novos elementos que 
afastem a verossimilhança do alegado.
3- Cite-se a parte ré dos termos da ação, com antecedência mínima 
de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, NCPC).
4- Intime-se a parte requerida para comparecer à AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO a ser realizada no dia 05/08/2019, às 11:00 horas, 
na sede do Centro Judiciário de Solução de conflitos e Cidadania - 
CEJUSC, localizado na Rua Fortaleza, 2178, setor 03, Ariquemes/
RO. Fone: 3536-3937. devendo fazer-se acompanhado por seu 
advogado ou Defensor Público (art. 334, §9º NCPC). 
5- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono a 
comparecer ao ato designado acompanhado deste.
5.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se 
beneficiário da justiça gratuita. 
6- Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º NCPC).
7- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência 
de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º NCPC), ficando de 

qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 
334, §4º, inciso I, NCPC). 
8- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, NCPC). 
9- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
10- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019.
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008056-44.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Parceria Agrícola e/ou pecuária
Valor da causa: 0,00 (0,00)
Parte autora: EDNA APARECIDA DE MORAES, AC RIO CRESPO 
6450, AVENIDA AFONSO GAGO 1195 CENTRO - 76863-970 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS 
OAB nº RO5947, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: 
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos e examinados.
A parte requerente postulou pela desistência da ação nos termos da 
legislação vigente, sendo de rigor a extinção do feito, independente 
de consentimento da parte ré, posto que não ocorreu nos autos a 
formação da relação processual.
Posto isso e com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, 
ante a desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data.
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016. Honorários incabíveis, face a 
ausência de sucumbência.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas iniciais, em 
2% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei 
Estadual de Custas Forenses, haja vista que o fato gerador de sua 
incidência é a simples propositura da ação (art. 1º, §1º, do mesmo 
Codex). Providencie a escrivania a apuração do valor devido e 
intime-se a parte autora para que comprove o recolhimento, em 15 
dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7002282-38.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Execução Previdenciária
Valor da causa: R$63.023,05 (sessenta e três mil, vinte e três reais 
e cinco centavos)
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Parte autora: ANAIDE LARANJO DE OLIVEIRA, RO 01 LOTE 169, 
KM 35, GLEBA BURAREIRO, TRAV. B-83 AREA RURAL - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA 
OAB nº RO4075, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se 
inerte. 
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 
513, ambos do NCPC, suspendo o processo por 1 ano, período em 
que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o 
prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do NCPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte 
executada (art. 921, §3º, NCPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7008080-72.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: CATARINA ARAUJO DOS SANTOS LINS, RUA PARIS 
5466 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-514 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, CAMILA ARAUJO DOS SANTOS LINS, RUA PARIS 
5466 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-514 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA 
VIOLA OAB nº RO8684, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: latam airlines group s/a, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
1 - Recebo o feito para processamento. 
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, NCPC).
3- Intime-se ainda a parte requerida para comparecer à audiência 
de conciliação a ser realizada no dia 12 de AGOSTO de 2019, 
às 08:00 horas, na sede do Centro Judiciário de solução de 
conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizada no Fórum Dr. Edelson 
Inocêncio, localizado na avenida Juscelino Kubitschek, n. 2349, 
setor Institucional, Ariquemes/RO, Fone: 3535-2493, devendo 
fazer-se acompanhado por seu advogado ou Defensor Público (art. 
334, §9º NCPC).
4- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono a 
comparecer ao ato designado acompanhado deste.
4.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 

custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se 
beneficiária da gratuidade da justiça. 
5- Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º NCPC).
6- Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência 
de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º NCPC), ficando de 
qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 
334, §4º, inciso I, NCPC). 
7- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, NCPC).
8- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7007290-88.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano 
Moral
Valor da causa: R$11.095,29 (onze mil, noventa e cinco reais e 
vinte e nove centavos)
Parte autora: LUCY DE FREITAS FRANCISCO, RUA ANDRADINA 
4845 CONDOMÍNIO SÃO PAULO - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO STEPHANI JARDIM OAB nº 
RO8557, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-
525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRESSA RODRIGUES DE 
SOUZA OAB nº RO8233, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO 
ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO OAB nº RO5890, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 03 - 76870-525 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARISTELA GUIMARAES BRASIL 
OAB nº RO9182, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., AVENIDA 
DAS NAÇÕES UNIDAS 14261, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR 
VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, LG 
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, AVENIDA DOUTOR CHUCRI 
ZAIDAN 940, 3 E 4 ANDARES, CJ- 181- A, NO 18 ANDAR VILA 
CORDEIRO - 04583-110 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, LOJAS 
AMERICANAS S.A., AVENIDA JAMARI 2761, - DE 2534 A 2820 
- LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-012 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
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Vistos.
1- Postergo a análise do pedido de concessão dos benefícios 
da gratuidade para após a apresentação dos documentos que a 
justificam (comprovante de rendimentos recente e CTPS), haja 
vista que a presunção de hipossuficiência é relativa, conforme se 
dessume do CPC/2015 (art. 99, § 1º), da CF/88 (art. 5º, LXXXIV), 
bem como do STJ e do TJRO (AgRg no REsp 1.122.012/RS, 1.ª 
T., j. 06.10.2009, e Ag. Instrumento n. 0001169-82.2013.8.22.0000, 
Des. Rel. Raduan Miguel Filho, DJ n. 029/2013, 15/02/2013, ambos 
os julgados à luz do art. 4.º, caput e § 1.º, da Lei 1.060/1950, então 
vigente).
2- Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 
15 dias, acoste aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência, ou que comprove o recolhimento das 
custas iniciais, sob código 1001.1, sob pena de indeferimento da 
inicial.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7006822-27.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Assistência 
Judiciária Gratuita, Liminar 
Valor da causa: R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e 
seis reais)
Parte autora: ROSELI FERREIRA DE JESUS, RUA ALEGRIA 4944 
FELICIDADE - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARINE REIS SILVA OAB nº RO3942, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094 
CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094 CENTRO - 76801-
064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Processe-se com gratuidade. Defiro o processamento 
excepcional dessa demanda, sem a juntada do prévio requerimento 
administrativo, ante o estado de saúde relatado na inicial, de que 
se encontra acometida com câncer de colo de útero e internada em 
Porto Velho, sem previsão de alta, existindo impedimento, inclusive, 
de se fazer presente à perícia agendada para o dia 12/06/2019.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, NCPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que 
o requerido implemente o benefício assistencial de prestação 
continuada em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, 
no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária que fixo em R$200,00 
(duzentos reais), pelo período máximo de 20 dias, mantendo-o até 
o deslinde final deste feito ou até nova decisão. 
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos 
acostados aos autos demonstram com eficiência a probabilidade 
do direito alegado, pois demonstrou-se com eficiência que a parte 
autora sofre de câncer de colo uterino e encontra-se internada sem 
previsão de alta em Porto Velho, no Hospital do Amor, consoante 
declaração acostada aos autos, demonstrando que atualmente 
encontra-se incapaz para prover seu próprio sustento e de sua 

família. Também, restou demonstrado, a princípio, a incapacidade 
da família para prover-lhe o sustento, pois a parte autora não 
mais exerce sua atividade laboral em razão de sua incapacidade, 
não tendo condições de prover-lhe o sustento, bem como não 
possui companheiro ou outras pessoas para lhe prover o sustento 
próprio. 
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se diretamente 
a APS/ADJ – Porto Velho, localizada na rua Campos Sales, 3132, 
bairro Olaria, para que cumpra a ordem no prazo de 10 dias, sob 
pena de multa diária que fixo em R$ 200,00 (cem reais), pelo 
período máximo de 20 dias, 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 
15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, determino desde já a realização de perícia e de estudo social 
do caso, nomeio, desde já, como médica perita a Dra. FABRICIA 
REPISO NOGUEIRA – CRM/RO 5037, e-mail: repisofabricia1@
hotmail.com; telefones: 99928-2807/3536-8415, para a qual arbitro 
honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte 
autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-
RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo 
único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e 
típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos 
profissionais médicos à disposição nesta urbe, que não aceitam 
realizar a perícia pelo valor do teto padrão da Resolução.
4.1- A perita deverá ser intimada da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do NCPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a 
parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do NCPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Nos termos do art. 370 do NCPC, nomeio quaisquer dos 
assistentes sociais do município de residência da parte autora, para 
a qual arbitro honorários periciais no valor de R$250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, 
o valor tabelado pela Resolução n. 558/2007 do Conselho da 
Justiça Federal e a parte beneficiária da justiça gratuita, para 
realizar laudo de acompanhamento social do caso, com vistas 
a verificação das condições sócio-econômicas da parte autora, 
indicando qual o número de pessoas que convivem sob o mesmo 
ambiente residencial, quantos contribuem para o sustento da 
família e qual a renda per capta aproximada, respondendo aos 
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quesitos padronizados que se encontram depositados em cartório 
e instruindo o laudo com imagens fotográficas da residência, dos 
utensílios domésticos e eventuais veículos utilizados pela família. O 
prazo para entrega do relatório é de 10 dias após a data agendada 
para a visita domiciliar.
8- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais do perito e da assistente social no sistema AJG da Justiça 
Federal. 
9- Com a juntada do laudo pericial e do relatório social, cite-se a 
parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, 
NCPC), facultando-lhes a apresentação de resposta e/ou proposta 
de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 
1, de 15/12/2015.
10- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, 
manifestar a respeito do laudo pericial e do relatório social, no 
prazo de 15 dias, devendo seu assistente, caso tenha sido indicado, 
apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
11- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
12- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:18 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7004208-83.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$5.996,99 (cinco mil, novecentos e noventa e 
seis reais e noventa e nove centavos)
Parte autora: MARIA EDUARDA SIRIACO DE ALMEIDA, RUA 
CATANDUVA 2744 JARDIM PARANÁ - 76871-430 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ANTONIO GERON 
GHELLERE OAB nº RO1842, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: MARCIO SOUZA DE ALMEIDA, RUA OSVALDO 
DE ANDRADE 3680 SETOR 6 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito a parte exequente quedou-se 
inerte. Consoante resultado das pesquisas realizadas nos autos, 
verifica-se que não foram encontrados bens penhoráveis. 
2- Ante o exposto, suspendo o andamento do processo por 01 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso 
do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 
921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC c/c o 
art. 513, ambos do NCPC).
3- Intime-se e arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 11 de junho de 2019 às 08:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7010602-43.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VITORIO MASSATOSHI HIGUTI
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARBOSA - RO2529
RÉU: JOSE MAXIMIANO DE CARVALHO JUNIOR
Advogados do(a) RÉU: OSIEL SCHOTT - MG158147, FABIANO 
DO ROSARIO TITO NETO - MG163329
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais. Informo que o 
boleto encontra-se disponível no site do Tribunal de Justiça para 
impressão. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004712-94.2015.8.22.0002
Classe: Execução de Alimentos
EXEQUENTES: A. K. C. D. S., A. P. B. D. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ELIZEU LEITE CONSOLINE 
OAB nº RO5712
EXECUTADO: J. C.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Ao contrário do que afirma a exequente, o DESPACHO de ID 
23427671 foi devidamente publicado no Diário da Justiça no dia 
10/12/2018 e somente pela falta de sua manifestação nos autos foi 
determinada sua intimação pessoal para providenciar o andamento 
do feito, sob pena de extinção, contudo, esta restou infrutífera, ante 
a sua não localização no endereço informado no processo.
Ademais, foi proferida SENTENÇA de extinção do feito sem 
resolução do MÉRITO por abandono da causa, motivo pelo qual o 
pedido de ID 27768448 não pode ser analisado.
Por estas razões, indefiro o pedido de ID 27768448.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004863-55.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
AUTOR: SYLVIO ANTUNES NETTO
ADVOGADO DO AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
OAB nº RO361A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA OAB 
nº RO4476
RÉU: CHARLES FERREIRA LEITE LIMA
ADVOGADO DO RÉU: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES 
NETO OAB nº RO5890
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DECISÃO 
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos de declaração opostos por SYLVIO 
ANTUNES NETO em face da SENTENÇA constante no ID 
27582520, sustentando que a r. SENTENÇA constou flagrante erro 
material, omissão do juízo em relação ao pedido de dano moral e 
dano material, requerendo assim a manifestação do juízo quanto a 
tais pedidos.
DECIDO.
Inicialmente, importa observar que segundo o artigo 1.022, do 
Código de Processo Civil: “Cabem embargos de declaração contra 
qualquer DECISÃO judicial para: I - esclarecer obscuridade ou 
eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre 
o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - 
corrigir erro material.”
Da análise dos autos e dos argumentos do embargante, não 
vislumbro razão para o acolhimento, haja vista que os presentes 
embargos demonstram nítido caráter reformatório da DECISÃO 
proferida.
Não se olvida que a via eleita adequada para apresentar a 
irresignação quanto ao posicionamento do Juízo seria a via 
recursal, posto que os embargos de declaração têm por escopo 
garantir apenas a correção de eventuais omissões, obscuridade, 
contradição ou erro material, o que não é o caso em tela.
Importa ainda consignar que em que pese o embargante sustente 
que este Juízo não enfrentou os pedidos alternativos, quais seja, 
danos morais e danos materiais, não é demais mencionar que este 
juízo foi muito claro ao fazer constar que o negócio jurídico firmado 
entre as partes, não pode ser validado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, uma vez que foi firmado em dissonância 
com as exigências que o caso exigia. Neste sentido, não há que 
se falar em reconhecimento de danos morais e/ou materiais, posto 
que estes são reflexos decorrentes da relação entre as partes.
Logo, é evidente que se não foi reconhecida a validade do negócio 
jurídico firmado entre as partes, qualquer outra circunstância 
decorrente disso também não merece ser reconhecida.
Neste sentido, não há que se falar em omissão, uma vez que a 
improcedência do pedido afasta por si só o pedido de indenização 
por danos morais e materiais.
Isto posto, RECEBO os embargos declaratórios e REJEITO os 
argumentos de omissão, bem como o pedido de reforma da 
DECISÃO objurgada, haja vista que a SENTENÇA proferida foi 
clara suficiente para compreensão do posicionamento firmado.
Intimem-se as partes.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE CARTA / MANDADO.
Ariquemes 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
fa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003484-45.2019.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: J. P. D. P. P.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: E. P.
ADVOGADO DO RÉU: MAIARA COSTA DA SILVA OAB nº 
RO6582
DESPACHO 
1. Defiro o pedido de ID 27604833.
2. Designo nova audiência de conciliação a ser realizada no dia 
08 de Agosto de 2019, às 11 horas, na sede do Centro Judiciário 
de solução de conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na 
Rua Fortaleza, 2178, setor 03, Ariquemes/RO. Fone: 3536-3937, 
devendo fazer-se acompanhado por seu advogado ou Defensor 
Público (art. 695, §4º, CPC).

3. Intime-se o requerido com antecedência mínima de 20 dias da 
audiência designada para, querendo, oferecer defesa no prazo de 
15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora 
designada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos 
alegados na inicial (art. 344, CPC). O MANDADO deverá estar 
desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando assegurado 
ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da 
Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
4. Intime-se pessoalmente o requerente para comparecer ao ato 
designado.
5. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7006818-24.2018.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO OAB nº 
RO6345, KESIA DOMINGOS PEREIRA OAB nº RO9483, MARTA 
FRANCISCO DE OLIVEIRA OAB nº RO5900
RÉU: RODRIGO DE SOUZA AZEVEDO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Ao requerente para se manifestar sobre as informações fornecidas 
pelo sistema BACENJUD e RENAJUD, requerendo o que de direito 
em 05 (cinco) dias. 
Caso requeira diligência no novo endereço, deverá comprovar o 
depósito em favor do TJ – FUJU da diligência negativa.
Comprovado, expeça-se o necessário, inclusive carta precatória, 
desentranhe-se o MANDADO, observando o novo endereço 
indicado.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para 
extinção do processo, por falta de pressuposto de constituição 
válida e regular do processo (art.485, IV, do CPC).
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA.
Ariquemes, 3 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 7008524-08.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL OAB nº 
RO2894
RÉU: BARTIRA SOARES DOREA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar 
o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 
2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 
3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será 
designada audiência de conciliação.
1.1 Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento 
das custas, venham conclusos para extinção.
1.2 Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 
e seguintes do presente DESPACHO.
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2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao 
procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação 
monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 
15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
3.1 Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte 
ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, e 
que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento 
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para 
embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, 
devendo a exequente ser intimada para apresentar os cálculos 
atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
4. Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral 
da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará 
isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
5. Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu 
parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 
30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 
701, §5º, NCPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor 
embargos.
5.1. Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, 
em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no 
item 4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, 
vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
5.2 Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, 
o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
5.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
6. Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o 
autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
7. Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno 
direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a 
escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento 
de SENTENÇA.
7.1 Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo 
atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente 
(5%).
7.2 Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para 
que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, 
§1º, CPC). Intime-se, ainda, de que caso não efetue o pagamento 
no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso 
do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 
525, CPC).
8. Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-
se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos 
termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes, 6 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7014939-12.2016.8.22.0002

Classe: Procedimento Comum
AUTOR: V. V. P.
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO SILAS SILVA AFFONSO 
LAMOUNIER OAB nº RO7226
RÉU: L. S. D. S.
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID 27756202.
Suspendo a tramitação do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até 
que venha ao feito o endereço atualizado da requerida.
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para requerer o que 
entender necessário em 05 (cinco) dias.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0011916-85.2013.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Canaã Geração de Energia Sa Antiga Mega Energia 
e Investimentos e Participações S.a
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICHARD CAMPANARI - RO2889, 
LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE - RO6175, ERIKA CAMARGO 
GERHARDT - RO1911
EXECUTADO: Paulo Luiz Mozzer e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO MOZZER - 
PR29120
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO MOZZER - 
PR29120
Intimação
Intimação do exequente, para requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006933-45.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZAURA PIVOTTI MOURA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO MANOEL ARAUJO DE 
SOUZA - RO1375, REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ - 
RO1100
RÉU: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 
BRASIL
Advogado do(a) RÉU: MIZZI GOMES GEDEON - MA14371
Intimação
Intimação do requerido, acerca do Recurso interposto pela parte 
autora.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006882-68.2017.8.22.0002
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA QUITERIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL BURG - RO4304
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546, CELSO MARCON - AC3266-A
Intimação
Intimação do executado, nos termos do DESPACHO ID 
26190750.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0002618-40.2011.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Benedito Cruz Barros Chaves
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUAREZ ROSA DA SILVA - 
RO4200
EXECUTADO: D. D. S. E. S.
Intimação
Intimação do exequente, para requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
Ação de Execução Fiscal
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO 
RELACIONADO(S), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a(s) 
respectiva(s) dívida(s) acrescida(s) de juros, correção monetária e 
demais encargos ou no mesmo prazo, oferecer(em), querendo, 
bens à PENHORA sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou 
arrestados, bens suficientes que garantam a dívida.
CITAÇÃO DE: Z. RODRIGUES FERREIRA - COMERCIO E 
MANUTENCAO - ME, CNPJ/CPF n. 03274957000114, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
Processo: 7016193-49.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: Z. RODRIGUES FERREIRA - COMERCIO E 
MANUTENCAO - ME
Valor da dívida atualizado: R$ 1.032,78 + 103,27 (10% - honorários 
advocatícios) = R$ 1.136,05 (Hum mil cento e trinta e seis reais e 
cinco centavos).
Data da Atualização da Dívida: 20/12/2018
Natureza da dívida: Tributos
Data Insc./Reg.: 13/08/2015
Nº da CDA: 2736/2018
Advertência: em caso de revelia será nomeado curador especial. 
(Art. 257, II, CPC).
Ariquemes/RO, 8 de maio de 2019.
ELISANGELA NOGUEIRA
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7012875-58.2018.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: EDILSON ALBANI PROCOPIO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA

EMBARGADO: IGAPO MOTOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EMBARGADO: DENIO FRANCO SILVA OAB nº 
RO4212
DESPACHO 
Tendo em vista que as partes demonstram intuito de realizarem 
composição amigável, discordando tão somente em relação ao 
valor total do acordo, designo audiência de conciliação para o dia 02 
de julho de 2019, às 09h00min, a se realizar na sala de audiências 
da 2ª Vara Cível da comarca de Ariquemes (Fórum).
Postergo a análise do pedido de alvará para o momento da 
audiência.
Intimem-se as partes.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
fa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003049-71.2019.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: H. L. C. D.
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO OAB nº RO5825
REQUERIDO: M. A. D.
ADVOGADO DO REQUERIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
DESPACHO 
1. Defiro o pedido de ID 27604833.
2. Designo nova audiência de conciliação a ser realizada no dia 
08 de Agosto de 2019, às 10 horas, na sede do Centro Judiciário 
de solução de conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na 
Rua Fortaleza, 2178, setor 03, Ariquemes/RO. Fone: 3536-3937, 
devendo fazer-se acompanhado por seu advogado ou Defensor 
Público (art. 695, §4º, CPC).
3. Intime-se o requerido com antecedência mínima de 20 dias da 
audiência designada para, querendo, oferecer defesa no prazo de 
15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora 
designada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos 
alegados na inicial (art. 344, CPC). O MANDADO deverá estar 
desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando assegurado 
ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da 
Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
4. Intimem-se.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, 
Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 
35352493
Processo nº 7002256-69.2018.8.22.0002
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADOLESCENTE: OSMAR DA SILVA PEREIRA 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 2ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA proferida nos 
presentes autos, cujo DISPOSITIVO segue descrito abaixo:
III – DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 
socioeducativa e, via de consequência, deixo e aplicar medida 
socioeducativa ao adolescente Osmar d. S. P.
Julgo extinto o feito com resolução do MÉRITO, o que faço com 
lastro no art. 487, I do CPC.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes, 4 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7013595-59.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
EXECUTADO: TOK MOVEIS EIRELI - EPP e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIANO DA SILVEIRA - 
RO5578
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIANO DA SILVEIRA - 
RO5578
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIANO DA SILVEIRA - 
RO5578
Intimação
Intimação do exequente, da expedição do Alvará Judicial.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7003329-42.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADELAIDE DIAS SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - 
RO2640, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA - RO5750
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
Intimação
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. 
Caso tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol 
de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0005504-70.2015.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Casa da Lavoura Produtos Agrícolas Ltda
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIAN RODRIGO FIM - 
RO4434

EXECUTADO: Nadir Jordão dos Reis
Advogados do(a) EXECUTADO: CLOVES GOMES DE SOUZA - 
RO385-B, JOSE DE OLIVEIRA HERINGER - RO575
Intimação
Intimação do executado, da expedição do Alvará Judicial.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 0017079-12.2014.8.22.0002
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Sueli Gomes de Almeida
Advogados do(a) REQUERENTE: ELAINE TETZNER DE OLIVEIRA 
- RO4729, JAIME FERREIRA - RO2172
INVENTARIADO: Adalto Martins
Intimação
Intimação do inventariante, da expedição do Alvará Judicial, bem 
como para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas, nos termos 
do DESPACHO ID 27918008.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7007050-02.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMA FERNANDES BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
RÉU: INSS
Intimação
Fica A PARTE AUTORA, POR VIA DE SEU(S) ADVOGADO(S), 
NO PRAZO DE 15 DIAS, INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE 
A CONTESTAÇÃO, PARA QUERENDO, IMPUGNAR.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS
Processo: 7012520-48.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
AUTOR: JOCELIO FERREIRA CABRAL
ADVOGADO DO AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM 
OAB nº RO6933
RÉU: LAUDEMIRA FERREIRA CABRAL
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
JOCELIO FERREIRA CABRAL ingressou com a presente ação de 
interdição com pedido de curatela provisória em tutela de urgência 
em face de LAUDEMIRA FERREIRA CABRAL, partes qualificadas 
no feito, alegando, em síntese, ser filho da curatelanda, a qual 
é portadora de enfermidade denominada Mal de Alzheimer, a 
qual compromete sua capacidade física e cognitiva, deixando-a 
completamente dependente do requerente, inclusive para atos da 
vida cotidiana, como higiene e alimentação. Requer seja nomeado 
curador do requerido a fim de representá-lo perante o INSS. 
Juntaram documentos.
DECISÃO de ID 21882102 nomeando o requerente como curador 
provisório da requerida, designando audiência de interrogatório e 
determinando a realização de perícia e citação da curatelanda.
A requerida foi devidamente citada (ID 22075141) e ouvida em 
audiência de interrogatório (ID 22088879).
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Laudo pericial juntado no ID 23017723.
Manifestação do autor pugnando pela procedência do pedido inicial 
(ID 23477862).
Manifestação ministerial pugnando pela procedência da ação (ID 
23753411).
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de curatela formulado por Jocelio Ferreira 
Cabral visando obter a curatela de Laudemira Ferreira Cabral.
Preconiza o art. 4º, do Código Civil que: São incapazes, 
relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: [...] III - 
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade; [...]
Com a entrada em vigor da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência) que modificou substancialmente os artigos 3º e 
4º do Código Civil de 2002, a pessoa com deficiência não deve ser 
mais tecnicamente considerada civilmente incapaz, na medida em 
que os arts. 6º e 84 da citada Lei deixam claro que a deficiência não 
afeta a plena capacidade civil da pessoa. 
De acordo com os arts. 6º e 84 da citada Lei e na redação do art. 3º, 
do Código Civil, somente os menores de 16 (dezesseis) anos são 
considerados absolutamente incapazes para exercer pessoalmente 
os atos da vida civil.
Logo, conclui-se que não existe mais no sistema brasileiro, pessoa 
absolutamente incapaz que seja maior de idade, não sendo 
possível, assim, a interdição absoluta do requerido. 
A pessoa com deficiência, qual seja, aquela que tem impedimento 
de longo prazo, de natureza física, mental intelectual ou sensorial, 
nos termos do art. 2º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
n. 13.146/2015), não deve mais ser tecnicamente considerada 
civilmente incapaz.
De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 
85, caput), passa a ser uma medida extraordinária. 
Por se tratar o instituto da curatela de medida excepcional, 
atualmente há limitação à sua nomeação. Com efeito, reza o art. 
1.767, do Código Civil, com redação dada pela Lei 13.146/2015 que 
“estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015); [...]
Assim, com o novo diploma legal, embora não seja a pessoa 
portadora de algumas das deficiências enumeradas no art. 2º, da 
Lei 13.146/2015 absolutamente incapaz, é possível a aplicação de 
institutos assistenciais específicos, como a tomada de DECISÃO 
apoiada e a curatela, para a prática de atos da vida civil, sobretudo 
os de natureza patrimonial e negocial (art. 85).
No caso em apreço, foi constatado por meio da perícia médica 
judicial que a requerida é portadora de doença de alzheimer 
avançada, tremores, transtorno depressivo, psicose, fazendo uso 
de diversos medicamentos diariamente, estando incapacitada para 
os atos da vida civil total e definitivamente, senão vejamos:
(...) 2) Em caso afirmativo, informar circunstancialmente a motivação 
e grau de desenvolvimento da moléstia  
Paciente com quadro clinico que segundo familiares, teve início em 
2014, com perda da memória, esquecimentos, labilidade emocional, 
alucinações, tremores, nega outros antecedentes, o esposo faleceu 
em 2013 e desde então a paciente veio iniciando gradativamente o 
seu quadro atual, passou por avaliação e consulta do neurologista 
(Sergio Martucci), o qual constatou doença de Alzheimer avançada, 
depressão, psicose, tremores, faz uso continuo de medicações 
diárias: Assert 100 mg 1 comp cedo, Alois 10 mg 2x dia, Akineton 
2 mg 1 comp 2x dia, Seroquel 25 mg 1 com á noite, Clonazepan 
18 gotas á noite, e a mesma não se encontra apta para gerir suas 
funções cotidianas, já que depende de outros para alimentar-se, 
higienizar-se, locomover, entre outros. 
3) Sofre o (a) interditando (a) de problema físico que a incapacita 
para a pratica de atos da vida civil  Sim. 
(...)
5) Tal moléstia e de caráter permanente ou transitório  
Permanente. 

(…) Sem grifos no original.
Logo, a enfermidade constatada no laudo pericial demonstra a 
necessidade da curatelanda ser assistido por terceira pessoa, na 
prática de atos relacionados aos interesses de natureza patrimonial 
e negocial.
Destarte, verificando que a requerida encontra-se sob os cuidados 
do requerente e inexistindo no feito notícia de algum ato ou fato que 
desabone às condutas do autor, a nomeação deste como curador 
da requerida é medida que se impõe. 
Contudo, fica consignado que a intervenção do curador nos atos 
da vida civil da curatelada Laudemira Ferreira Cabral limita-se à 
prática de atos de natureza patrimonial e negocial.
III – DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o 
fim de declarar a requerida LAUDEMIRA FERREIRA CABRAL 
relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos de 
natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º, III, do Código 
Civil e, via de consequência, concedo a curatela ao requerente 
JOCELIO FERREIRA CABRAL, com lastro no art. 1.767, I e art. 
1.775-A, ambos do Código Civil c/c art. 755, do Código de Processo 
Civil, cujos limites do exercício da curatela ficam restritos aos atos 
patrimoniais e negociais do curatelado consistentes em:
a) representar junto ao INSS, praticando atos de gestão e 
recebimento do benefício previdenciário;
b) administrar eventuais bens de propriedade do curatelado, 
vedada a prática de ato de disposição ou oneração da propriedade 
imobiliária, sem prévia autorização judicial.
Como não houve questionamento das idoneidades do curador, 
bem como que, por ora, o único ato a ser praticado por esta será 
administrar o benefício previdenciário da interditada junto ao 
INSS, deixo de condicionar o exercício da curatela à prestação de 
caução.
Inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil das Pessoas 
Naturais, publicando-a no Órgão Oficial, por três vezes, com 
intervalo de dez dias. 
Sem custas e verba honorária ante a gratuidade processual. 
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFICIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 23 de abril de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
Assinado eletronicamente por: ANDREIA TAIS LIMA DOS 
SANTOS
21/05/2019 16:14:18 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27445072 19052116141631600000025772029 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7008252-14.2019.8.22.0002
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTE: FRIEDEBERTO GUENTER GUTKNECHT
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARINALVA DE PAULO OAB 
nº RO5142
REQUERIDO: GRIGORIO GARCIA FERNANDES
DESPACHO 
Trata-se de ação de reintegração de posse c/c imissão de posse 
ajuizada por FRIEDEBERTO GUENTER GUTKNECHT em face de 
GREGÓRIO GARCIA FERNANDES.
Como sabido, cabe o ajuizamento de ação de reintegração de 
posse pelo possuidor que tiver o seu direito sobre um determinado 
imóvel esbulhado. A imissão de posse, por sua vez, visa proteger 
o direito de propriedade. Assim, mostra-se inviável a cumulação 
de ambos os pedidos da forma postulada pelo requerente em sua 
petição inicial.
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Por estas razões, considerando que os documentos que instruem 
a inicial demonstram apenas ser o requerente possuidor do imóvel 
objeto da lide, intime-o para emendar a inicial, a fim de esclarecer 
os seus pedidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento.
Esclareço que, caso pretenda ser imitido na posse do imóvel em 
litígio, o requerente deverá juntar aos autos título de domínio do 
referido bem devidamente registrado em seu nome, eis que a 
SENTENÇA que declarou nulo o título de domínio emitido pelo 
Cartório de Registro Civil em favor do requerido teve o condão 
de fazer com que o imóvel retornasse ao status anterior, ou seja, 
voltou a pertencer ao Município de Ariquemes. 
Ademais, imperioso consignar ainda que na certidão de inteiro teor 
juntada aos autos não consta o registro do cancelamento do título 
de domínio emitido em favor do requerido.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7010130-08.2018.8.22.0002
Classe: GUARDA (1420)
REQUERENTE: MARIA ESTELIA DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES - RO3798
Advogado do(a) REQUERENTE: CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES - RO3798
REQUERIDO: GISLEIDE DA SILVA e outros
Intimação
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça anexa aos 
presentes autos, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006138-73.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA GONCALVES LEITE DIAS
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO 
ANDRADE TRONDOLI - RO6856
RÉU: ADILSON ALVES QUINTINO
Intimação
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça anexa aos 
presentes autos, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Ariquemes/RO, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7013322-46.2018.8.22.0002

Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: ALEXANDRO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO2095, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO1880, 
DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633
REQUERIDO: DHESSICA NAIARA MIRANDA DA SILVA
Intimação
Intimação da parte autora, para requerer o que entender de 
direito.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
Ação de Execução Fiscal
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO 
RELACIONADO(S), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a(s) 
respectiva(s) dívida(s) acrescida(s) de juros, correção monetária e 
demais encargos ou no mesmo prazo, oferecer(em), querendo, 
bens à PENHORA sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou 
arrestados, bens suficientes que garantam a dívida.
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: M. FERREIRA GOMES & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF n. 07429869000103, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
Processo: 7016422-09.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: M. FERREIRA GOMES & CIA LTDA
Valor da dívida atualizado: R$ 1.450,70 + 145,07 (10% - honorários 
advocatícios) = R$ 1.595,77 (Hum mil quinhentos e noventa e cinco 
reais e setenta e sete centavos).
Data da Atualização da Dívida: 28/12/2018
Natureza da dívida: Tributos
Data Insc./Reg.: 19/07/2018
Nº da CDA: 2614/2018
Advertência: em caso de revelia será nomeado curador especial. 
(Art. 257, II, CPC).
Ariquemes/RO, 8 de maio de 2019.
ELISANGELA NOGUEIRA
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7008796-36.2018.8.22.0002
Classe: Ação de Exigir Contas
AUTOR: CIRENE ALESSIO DE BARROS
ADVOGADO DO AUTOR: ROMILDO FERNANDES DA SILVA 
OAB nº RO4416
RÉU: VICENTE DE PAULA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES 
JUNIOR OAB nº SP142953
SENTENÇA 
Vistos.
CIRENE ALÉSSIO DE BARROS ajuizou a presente ação de 
exigir contas em face de VICENTE DE PAULA SILVA, partes 
qualificadas, alegando, em síntese, que requerente e requerido 
integram a sociedade empresária limitada DE PAULA IND. COM. 
BIODIESESL EPP – CNPJ n. 05.793.658/0001-11 em que ambos 
os sócios são administradores da sociedade, com assinaturas em 
separado, cabendo a eles, a responsabilidade, a representação 
ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente.
Relata que além da empresa supramencionada, por ocasião do 
divórcio do casal, ficou ainda em condomínio outros bens móveis e 
um imóvel rural situado na Gleba Pesqueira, no município de Juína/
MT, com área de 630.074 hectares.
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Afirma que apesar de constar no contrato social que a requerente 
figura também como administradora da empresa, é certo que a 
gestão da pessoa jurídica é exercida tão somente pelo requerido 
que vem praticando atos alheios e impróprios de gestão patrimonial, 
tanto na administração da sociedade empresária quanto aos bens 
particulares, alienando bens e contraindo dívidas sem prévia 
comunicação e ou obtenção de consentimentos da requerente. 
Discorre sobre o direito à exigir contas, mencionando que tentou 
solucionar o impasse de forma amigável, contudo, seu intento 
restou malogrado, postulando, ao final, a procedência do pedido 
para obrigar o requerido a prestar as contas da forma como 
descriminada na petição inicial. 
Juntou com a inicial diversos documentos. 
Citado (ID 20117699), o requerido ofereceu contestação, aduzindo 
preliminar de ilegitimidade ativa da requerente, bem como falta de 
interesse de agir por ter a autora vendido suas cotas da empresa. 
No MÉRITO, aduziu que o acesso aos dados contábeis e fiscais 
da sociedade empresária nunca foi negado à sócia, de modo que a 
pretensão de exigência das contas não se sustenta. 
Afirma ainda que a apuração de haveres pode levar anos para 
a definição de valores e sua respectiva estabilização, eis que 
a requerente vendeu/cedeu suas cotas na sociedade para o 
requerido, faltando tão somente a averbação da venda e alteração 
contratual na Junta Comercial.
Sustenta, ademais, que no que tange a exigência de contas da 
propriedade rural, mostra-se despida de exigibilidade tal pretensão, 
devendo, quanto a isso ingressar com procedimento próprio. 
Com a contestação juntou diversos documentos, entendendo como 
como cumprida a obrigação de prestar contas.
Posteriormente, veio a requerente ao feito pleiteando, em suma, 
pela produção de provas. 
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, 
I, do Código de Processo Civil, na medida em que, nesta fase 
procedimental a discussão se limita à existência do dever de prestar 
contas, matéria exclusivamente de direito, para cuja consecução 
se mostra despicienda a abertura de dilação probatória.
Trata-se de pretensão de exigir contas formulada pela requerente 
em face do requerido.
Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da requerente, 
eis que, pelos documentos acostados ao feito, verifica-se que a 
demandante possui 50% das cotas da empresa e dos demais bens 
identificados na exordial em condomínio com o requerido. 
Acerca da ausência de interesse de agir, tal matéria se confunde 
com o MÉRITO e será analisada adiante. 
Superada tais preliminares, no MÉRITO o pedido procede. 
É certo que a ação de exigir contas tem um propósito inicial 
identificado em sua primeira fase, de permitir a prestação de 
contas na forma mercantil quando houver recusa ou mora por parte 
daquele que tem obrigação de prestá-las.
Também se afigura adequada e útil tal pretensão quando a prestação 
amigável se mostra imprestável pela divergência instaurada pelas 
partes seja acerca do objeto ou existência da obrigação de dar 
contas, seja quanto à existência ou montante de saldo devedor.
Não se cuida de examinar, nesta primeira fase de procedimento 
especial, se existem dívidas ou créditos, mas se há ou não o dever 
de prestação de contas a cargo do requerido.
E a resposta é afirmativa.
Com efeito, ficou demonstrado que a requerente e o requerido 
possuem vínculo societário em razão da constituição de sociedade 
empresária limitada, sendo certo que o requerido figura como sócio 
administrador, exercendo de forma individual a administração da 
empresa e dos demais bens (móveis e imóveis) que possui em 
condomínio com a requerente.
Na condição de administrador, tem, entre outras obrigações, o 
efetivo dever de zelar pela administração, assegurar a higidez 
dos livros contábeis, fiscais e comerciais, bem como promover 
a escrituração dos créditos e débitos provindos da atividade 
empresarial e a gestão dos demais bens.

Entre as obrigações definidas na legislação material, o administrador, 
sendo ou não sócio, tem o dever de prestar contas regulares aos 
demais sócios quando instado a tanto.
Tal direito de exigir contas não se encontra condicionado a qualquer 
limite temporal, tampouco, no caso, não restou demonstrada a 
alienação das cotas da empresa pela requerente como alega 
o requerido, porquanto, inexiste ato solene averbado na Junta 
Comercial. 
Assim, a requerente possui direito potestativo de exigir as 
contas dos bens que possui em condomínio com o requerido, 
independentemente de qualquer condicionante, ainda mais quando 
há suspeita de irregularidades, como no presente caso.
A alegação de que o acesso foi efetivamente franqueado à 
requerente ou ao seu procurador não constitui impeditivo à 
pretensão ora deduzida, já que o acesso por si só não basta para o 
delineamento do exercício da atividade empresarial, mostrando-se 
necessário a apresentação do resultado financeiro da administração 
engendrada na forma mercantil, bem assim quanto à administração 
da propriedade rural, já que é administrada tão somente pelo 
requerido.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de exigir 
contas promovida por CIRENE ALÉSSIO DE BARROS em face de 
VICENTE DE PAULA SILVA, para condená-lo a prestar as contas 
na forma como requerida na exordial, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a requerente 
apresentar (CPC, art. 550, §5º).
Por força da sucumbência arcará o requerido com as custas 
processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7007609-56.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: LENILDA DE JESUS VIEIRA DUTRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro a suspensão do processo por 05 meses, nos termos do art. 
922, do CPC.
Aguarde-se em arquivo provisório o prazo de suspensão.
Quedando a parte silente após o decurso do prazo, remetam-se ao 
arquivo sem baixa na distribuição, sendo que no primeiro ano os 
autos ficarão com vistas ao exequente, iniciando-se a fluência do 
prazo prescricional.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7015756-08.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLI CIRILO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA 
- RO8233, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - 
RO5890, PAULO STEPHANI JARDIM - RO8557
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RÉU: BEZERRA CONFECCOES LTDA - EPP
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais. Informo que o 
boleto encontra-se disponível no site do Tribunal de Justiça para 
impressão. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7015816-78.2018.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: JOAO BOSCO DUARTE DE AZEVEDO
Advogados do(a) RÉU: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE 
PAULA - RO9507, RAFAELA PAMMY FERNANDES SILVEIRA 
- RO4319, MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO - RO6283, 
MICHEL EUGENIO MADELLA - RO3390
Intimação
Intimação da parte autora, para requerer o que entender de 
direito.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 0012146-30.2013.8.22.0002
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RÉU: APARECIDO BELATO DE MORAES
ADVOGADO DO RÉU: FRANCISCO ARMANDO FEITOSA LIMA 
OAB nº RO3835
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, querendo, especificar as provas que 
pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, informando sua 
necessidade e utilidade.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos 
conclusos para deliberação.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7015990-87.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDEIR SANTANA MAIA
Advogados do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER - RO5888, LEVI 
GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634

RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
Intimação
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. 
Caso tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol 
de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7007896-19.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO SOBRINHO
ADVOGADO DO AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS OAB 
nº RO4171, HEDERSON MEDEIROS RAMOS OAB nº RO6553, 
PAULA ISABELA DOS SANTOS OAB nº RO6554
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
1. Recebo a emenda.
2. Processe-se com gratuidade. 
3. A parte autora requereu tutela provisória de urgência pretendendo 
o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de 
aposentadoria por invalidez, no entanto, os elementos de provas 
juntados com a inicial são frágeis e, portanto, não servem para 
embasar uma DECISÃO de antecipação dos efeitos da tutela, 
necessitando, pois, da produção de outras provas, notadamente 
do relatório social e a perícia médica. 
3.1 Dessa forma, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência 
nesta fase processual. 
4. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste 
momento processual, aguardando futura realização de mutirão de 
conciliação pela autarquia ré.
5. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/
PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica.
6. Nomeio perito o DR. DANIEL MARQUES FRANCO, médico 
especializado em ortopedia e traumatologia, CRM-RO 4233, Fone 
(069) 99995-2525 e-mail: danielfranco.med@hotmail.com. A perícia 
será realizada no dia 25 de Junho de 2019, a partir das 08 horas, 
por ordem de chegada, no Tribunal do Júri do Fórum de Ariquemes/
RO. Considerando que a Justiça Federal tem orientado a não 
fixação de honorários periciais com majoração de até três vezes 
o valor do mínimo fixado no art. 28, parágrafo único da Resolução 
n. CJF-RES-2014/00305, uma vez que tal situação tem levado ao 
esgotamento do orçamento daquele ente antes mesmo do término 
do exercício (Circular SJRO-DIREF - 5573611), prejudicando, assim, 
os pagamentos. Fixo ao perito nomeado nos autos, DR. DANIEL 
MARQUES FRANCO, honorários periciais no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes 
Cíveis da Comarca de Ariquemes n. 01/2018, na qual em razão 
das particularidades elencadas na referida portaria, concluiu-se 
pelo referido valor, bem como em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a 
nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização 
de perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a 
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sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação 
e o serviço pericial). O perito deverá ser intimado da presente 
nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias 
(art. 157, §1º, do CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso 
decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação 
expressa deverá informar dia, horário e local para realização da 
perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar 
a intimação das partes. Conste na intimação que a perícia tem, 
por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, 
indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o 
trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total 
ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o 
tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados 
por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser 
apresentado no cartório da Vara, em 30 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia.
7. Intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), 
por meio de seu advogado, para comparecer na data e local acima 
mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os 
exames, bem como para nomear assistente técnico, caso queira, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO.
8. Registro que o não comparecimento da parte autora na data 
da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência 
comprovada mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, 
após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, 
seguindo-se o feito o seu trâmite normal.
9. Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
10. Após, intimem-se a parte autora para manifestação acerca da 
perícia, no prazo de 15 dias.
11. Em seguida, CITE-SE a Autarquia ré na forma da lei (CPC, 
artigo 188).
12. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
13. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico 
clínico e de tratamentos. 
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício 
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência  
3. Qual doença/lesão apresentada  
4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em 
decorrência da enfermidade  Qual o grau de limitação  
5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há 
comprovação por exames complementares  Especificar. 
6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença 
pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
7. Apresenta o periciando redução da capacidade laboral decorrente 
de acidente de qualquer natureza  
8. Qual a data de início da doença  A doença diagnosticada pode 
ser caracterizada como progressiva  
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva 
(descompensada) ou estabilizada (residual)  
10. Qual a data de início da incapacidade  
11. O grau de redução da capacidade laboral é total ou parcial  
Especifique a extensão e a intensidade da redução e de que forma 
ela afeta as funções habituais do periciando. 
12. A incapacidade é permanente ou temporária  Se temporária, 
qual tempo o periciando deve permanecer afastada de suas 
atividades laborais  
13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento 
permanente ou de outra pessoa  

14. A incapacidade detectada afeta o discernimento para os atos 
da vida civil  
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do 
estado incapacitante  
16. A parte está em tratamento 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7015967-44.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GIZELE SILVA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA - RO4466
RÉU: INSS
Intimação
Intimação do autor, do teor do Laudo Pericial.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004290-17.2018.8.22.0002
Classe: Ação Civil Pública
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RÉUS: CRISTIANE APARECIDA DE FARIA, SILVANA GAVIOLI, 
ANTONIO JOSE NOBERTO FILHO, EUDES DE SOUSA E SILVA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CLECIO SILVA DOS SANTOS OAB 
nº RO4993, RENATO SANTOS CORDEIRO OAB nº RO3779, 
LUIZ EDUARDO FOGACA OAB nº RO876, JOSE DE ALMEIDA 
JUNIOR OAB nº RO1370
DECISÃO SANEADORA
Cuida-se de ação civil pública de responsabilidade por ato de 
improbidade administrativa ajuizada contra EUDES DE SOUSA 
E SILVA, ANTÔNIO JOSÉ NORBERTO FILHO, CRISTIANE 
APARECIDA DE FARIAS e SILVANA GAVIOLI.
Em contestação a requerida Silvana Gavioli arguiu a preliminar 
de violação do princípio do juiz natural ao argumento de que 
o magistrado que recebeu a inicial declinou da competência e 
este juízo, ao receber o feito, apenas confirmou a DECISÃO de 
recebimento, sem, contudo, analisar as preliminares arguidas pelos 
requeridos em suas defesas preliminares.
Analisando os argumentos da defesa, verifica-se que não prospera 
sua irresignação, eis que o fato do Juízo da 4ª Vara Cível ter 
recebido a inicial e, posteriormente, declinado de sua competência 
para este juízo que, após analisar os autos, ratificou o recebimento 
da exordial, por si só, não configura nenhuma irregularidade ou 
violação ao princípio do juiz natural, uma vez que ambos os juízes 
possuem a mesma competência cível, tratando-se o caso tão 
somente de equivoco na distribuição e no sistema eletrônico do 
Ministério Público, cuja matéria já se encontra superada nos autos. 
Por esta razão, afasto a preliminar suscitada.
Superadas as preliminares, verifica-se que as partes estão bem 
representadas e estão presentes as condições da ação e dos 
pressupostos processuais, razão pela qual declaro saneado o 
feito.
Fixo como ponto controvertido da demanda a demonstração das 
práticas de atos de improbidade administrativa pelos requeridos.
Defiro o pedido do Ministério Público pelo aproveitamento da 
prova testemunhal colhida nos autos da ação penal n. 0001478-
24.2018.8.22.0002, em trâmite na 1ª Vara Criminal desta Comarca, 
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por se tratar dos mesmos fatos objeto da presente ação.
Oficie-se à 1ª Vara Criminal desta Comarca, solicitando cópia da 
mídia de instrução da ação penal n. 0001478-24.2018.8.22.0002.
Defiro, também, o pedido de produção de provas testemunhal 
formulado pelos requeridos Cristiane Aparecida de Faria e Silvana 
Gavioli (IDs 23148160 e 26501401).
Designo audiência de instrução para o dia 18 de setembro de 2019, 
às 08h30min., a se realizar na sala de audiências da 2ª Vara Cível 
desta comarca (Fórum).
Fica a requerida Silvana Gavioli intimada na pessoa de seu advogado 
para juntar aos autos o rol de testemunhas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar desta DECISÃO, sob pena de preclusão. 
Com relação aos demais requeridos que não especificaram provas 
na fase própria, declaro precluído o direito à sua produção. 
Os advogados das partes interessadas deverão providenciar 
a informação/intimação de suas respectivas testemunhas para 
comparecerem à solenidade, nos termos do artigo 455, CPC/2015, 
as quais não serão intimadas pessoalmente.
Intime-se. Ciência ao MP.
Caso necessário, depreque-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFICIO.
Ariquemes 11 de junho de 2019
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7016026-32.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA JOSEFA FERNANDES FARIA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - 
RO5455
RÉU: BANCO SEMEAR S.A.
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO 
- MG96864
Intimação
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. 
Caso tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol 
de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7016190-94.2018.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E 
REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
RÉU: GILBERTO SANTO RODRIGUES
Intimação
Intimação da parte autora, para requerer o que entender de 
direito.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone: (69) 3217-
1307 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7016260-14.2018.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: MAYRA GABRIELA PIRETE
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA 
- RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO0000361A, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
RÉU: IGOR JOSÉ TEIXEIRA POZZEBON
Advogado do(a) RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO2074
Intimação
Fica A PARTE AUTORA, POR VIA DE SEU(S) ADVOGADO(S), 
NO PRAZO DE 15 DIAS, INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE 
A CONTESTAÇÃO, PARA QUERENDO, IMPUGNAR.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

3ª VARA CÍVEL 

3º Cartório Cível
3ª Vara Cível

Proc.: 0018419-88.2014.8.22.0002
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:L. C Zomerfeld Verão
Advogado:Mauro José Moreira de Oliveira (RO 6083), Tais Froes 
Costa ( )
Executado:Uanderson Vale da Silva
Cartório da 3ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
FINALIDADE: INTIMAR o requerido UANDERSON VALE DA 
SILVA, inscrito no CPF/MF 000.796.132-41, Rua São Paulo, nº 
3013, Centro, Alto Paraíso/RO, para efetuar o pagamento das 
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, através de boleto 
judicial, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa (art. 14, da 
Lei Estadual 3.896/2016).
OBSERVAÇÃO: A parte deverá juntar aos autos comprovante de 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
término do prazo deste edital. 
Processo: 0018419-88.2014.822.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: L. C. Zomerfeld Verão 
Advogado: Taís Froes Costa
Executado: Uanderson Vale da Silva
Advogado: Não informado
Valor da causa: R$ 5.046,61
Ariquemes-RO, 10 de Junho de 2019
Paulo Sérgio Miguel da Silva
Chefe de Cartório
Douglas Júnior Azevedo Simões
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008546-66.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220140211819&strComarca=1&ckb_baixados=null


1166DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Valor da Causa:R$1.504,46
Última distribuição:05/06/2019
Autor: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE 
ARIQUEMES - FAEPAR CNPJ nº 08.620.747/0001-54, TRAVESSA 
AQUARIQUARA 3568 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-856 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO 
OAB nº RO6559, ARLINDO FRARE NETO OAB nº PR3811
Réu: IRACELES BIANCO TELES DOS SANTOS CPF nº 
216.610.338-30, LINHA B 110 sn ZONA RURAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA CPF 
nº 934.228.901-06, LINHA B 110 sn ZONA RURAL - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Intime-se a parte autora para que junte o comprovante das 
custas processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12, I e 
§1º do Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
1.1 Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção.
1.2 Com o pagamento, recebo a emenda apresentada. 
Cite-se em execução, na forma do art. 824 do CPC. Fixo honorários 
em 10% (art. 827 do CPC). 
Consigne-se no MANDADO que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar 
da citação (art. 829 do CPC); 
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de 
autorização judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as 
citações, intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos 
feriados ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do 
CPC, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição 
Federal. 
c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor 
terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da 
que fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º 
do CPC); 
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se 
o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo 
tal nomeação, penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC). 
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada aos autos do MANDADO de citação ou ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça 
com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução 
(art. 830 e ss. do CPC).
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada 
para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) 
do valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição 
em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória 
de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, 
conforme pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem 
prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 
5º do aludido DISPOSITIVO, pelo não cancelamento, na forma do 
§4º do artigo 782, ambos do CPC.

Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO / carta precatória de 
citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser cumprida 
pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na 
contrafé, que segue anexa ao MANDADO, bem como a descrição 
do bem, caso tenho sido nomeado.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7009525-62.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$59.148,00
Última distribuição:31/07/2018
Autor: BRUNA DOS REIS CPF nº 140.104.947-86, AVENIDA 
JORGE TEIXEIRA 3628 00, LINHA C-85, TRAVESSÃO B-0, LOTE 
97, GLEBA 69, S/N, CENTRO - 76862-970 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB 
nº RO5764, KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB nº RO3140
Réu: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES
DESPACHO 
Vistos.
Considerando os argumentos vertidos na petição retro, REDESIGNO 
a solenidade para o dia 18/06/2019, às 09h00min.
Intimem-se, com urgência, acerca da nova data.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003937-40.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$3.992,00
Última distribuição:29/03/2019
Autor: PATRICIA LOPES CPF nº 001.361.732-09, ZONA RURAL 
LINHA C25 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR ALVES OAB nº RO1630, MAGDA 
FONTOURA DO NASCIMENTO OAB nº RO9225
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 1610/1611 
A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a qualidade 
de segurada especial da parte autora; b) o efetivo exercício da 
atividade rural no período necessário (10 meses) para a concessão 
do benefício salário-maternidade.
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3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, 
especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que 
pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência 
para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
4. Anoto, por oportuno, que, tratando-se de parte assistida pela 
Defensoria Pública (DPE), caso sobrevenha aos autos pedido 
de intimação pessoal da parte por ela patrocinada (quando o ato 
processual depender de providência ou informação que somente 
por ela possa ser realizada ou prestada), fica o pleito, desde já, 
deferido (CPC, art. 186, §2º).
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008533-67.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$815,70
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: LAU CORREA MIRANDA CPF nº 290.244.472-91, BRUSQUE 
4254 SETOR 09 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.

6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008507-69.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.146,30
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: ELCIMAR GONCALVES DE ARAUJO CPF nº 277.227.242-
72, RUA 44 2236 JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008520-68.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$1.776,30
Última distribuição:05/06/2019
Autor: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL OAB nº 
RO2894A
Réu: SOLANGE ALVES BRAGA CPF nº 308.268.459-91, AVENIDA 
VIMBERE 2078, - ATÉ 2636 - LADO PAR APOIO SOCIAL - 76873-
304 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Como é cediço, o Regimento de Custas Judiciais (Lei n.º 3896/2016) 
estabelece que:
Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas aos 
feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de regência 
assim determinar:
I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude, 
ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos, 
propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal 
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.
[...] 
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 
12, desta lei:
I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante 
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;
II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de 
alvará ou assemelhado;
III - as partes nos processos em que houver desistência ou 
transação antes da prolação da SENTENÇA.
Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão 
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.
Lado outro, referida norma preceitua ainda que:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução ou a prestação 
jurisdicional.
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem 
a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
respectivamente. 
[...] 
§ 3º Majorado o valor da causa, a diferença das custas deverá ser 
recolhida em até 15 (quinze) dias.
Art. 13. No cumprimento de SENTENÇA não é devida a parcela 
referida no inciso I do artigo 12 desta lei.
Art. 14. Satisfeita a execução ou a prestação jurisdicional, a parte 
devedora ou o obrigado em virtude da lei recolherá a parcela 
referida no inciso III do artigo 12 desta lei, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação.

Desta feita, intime-se a parte requerente para coligir aos autos 
o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao 
disposto no art. 12, I e §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO 
(Lei 3.896/16), ou comprovar eventual hipossuficiência, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008528-45.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.149,56
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: DIONE SIVAL ALVES DA SILVA CPF nº 534.510.152-34, 
RUA 57 1290 MARECHAL DUTRA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito



1169DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008518-98.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.088,52
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: SERGIO SANTOS PEREIRA CPF nº 865.056.452-68, 
RUA 40 2568 JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008490-33.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.279,37
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: AMARILDO ALVES CPF nº 768.904.492-15, RUA 48 1037 
JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008553-58.2019.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Valor da Causa:R$998,00
Última distribuição:05/06/2019
Autor: ERICA FERNANDA COSTA CPF nº 010.021.322-74, 
RUA REGISTRO 4254 SETOR 09 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: LUCAS DA SILVA RODRIGUES CPF nº 437.802.998-
79, RUA MÉXICO 792 SETOR 10 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação de divórcio litigioso.
Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
Nos termos do art. 695 do CPC, designo audiência de conciliação 
para o dia 01 de agosto de 2019, às 11h30min., a qual se realizará no 
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato 
de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
Cite-se a parte ré, para que compareça a audiência de conciliação 
acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
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defensor público (art. 695, §4º do CPC), observando a escrivania o 
disposto no art. 695, §1º do CPC.
Se a tentativa de conciliação for frutífera, tornem conclusos para 
homologação mediante SENTENÇA.
Caso não haja composição entre as partes, seja por ausência de 
uma das partes, ou por impossibilidade entre os litigantes, fica a 
parte ré advertida acerca do início do prazo para defesa, que deverá 
ser apresentada em 15 dias, contados da data da audiência, nos 
termos do art. 335 do CPC.
Registro que a audiência de conciliação designada somente não 
será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação (CPC, art. 334, §4, I).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus 
respectivos advogados. A ausência injustificada é considerada ato 
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até dois por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Não havendo conciliação, fica a parte autora, desde já, intimada 
a recolher a complementação das custas processuais iniciais (1% 
adiado), atendendo ao disposto no art. 12, inciso I, do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), transcrito infra, no prazo 
de 15 dias, sob pena de extinção do feito.
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
Cite-se a parte ré para, querendo, CONTESTAR o pedido em 15 
dias, contados, segundo art. 335 e incisos do CPC, a partir: I - da 
audiência de conciliação, quando qualquer parte não comparecer 
ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo 
do pedido de cancelamento da audiência de conciliação pela parte 
ré, o qual deverá ser apresentado, em 10 dias contados da sua 
citação, advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os 
efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados 
na inicial e prosseguindo-se o processo independentemente de 
sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento 
antecipado da lide.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que no prazo de quinze dias úteis apresente RÉPLICA (oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir 
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada 
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte 
autora apresentar resposta à reconvenção).
Após, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 
347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, 
devendo o meirinho, por ocasião do cumprimento da diligência, 
indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição, 
bem como a existência de proposta, devolvendo o MANDADO com 
certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da 
revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca (Ariquemes, Av. 
Canaã, 2647 - Setor 03).
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003078-24.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$2.558,58
Última distribuição:13/03/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: JOSE DE ALMEIDA RODRIGUES CPF nº 238.501.085-20, 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que o endereço localizado na diligência junto 
ao INFOJUD é diverso do apresentado nos autos, expeça-se 
MANDADO de citação no endereço localizado abaixo, nos termos 
do DESPACHO inicial.
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações 
Cadastrais
CPF: 238.501.085-20
Nome Completo: JOSE DE ALMEIDA RODRIGUES
Nome da Mãe: CAMPO EM BRANCO

Data de Nascimento: 16/06/1962
Título de Eleitor: 0009206002305
Endereço: R RIO MDE JANEIRO 2062 FUNDOS SETOR 03
CEP: 76870-197
Municipio: ARIQUEMES
UF: RO
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7011801-66.2018.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$11.618,94
Última distribuição:13/09/2018
Autor: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO CPF 
nº 017.317.037-40, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 sala 01 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO OAB nº RO5890
Réu: VALDINEI QUEIROZ DA SILVA CPF nº 727.062.362-72, 
AC CENTRAL DE PORTO VELHO 05, RUA C, N05, BAIRRO 
GUAPORÉ CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
VALDINEI Q. DA SILVA - ME CNPJ nº 04.649.118/0001-04, RUA 
MIGUEL CALMON 3101, - DE 2871 A 3143 - LADO ÍMPAR COHAB 
- 76807-883 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Redesigno audiência de conciliação para o dia 05 de agosto de 
2019, às 11h., a qual se realizará no CEJUSC.
Cite-se a parte ré, por AR, conforme requerido, no endereço 
constante da exordial.
Intimem-se.
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Após, retornem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008454-88.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$12.974,00
Última distribuição:04/06/2019
Nome AUTOR: UILSON DOS REIS GONDIM CPF nº 765.953.902-
72, AC ALTO PARAÍSO LC 85, TB 0 ZONA RURAL - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA 
SULZBACHER OAB nº RO3225
NomeRÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez proposta 
por UILSON DOS REIS GONDIM contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, em síntese, 
que foi diagnosticada com doença incapacitante para o exercício 
de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não 
terá interesse na composição antes da instrução processual, que 
será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase 
preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável 
duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando que 
se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento 
técnico específico, a fim de confirmar a condição do(a) autor(a), 
ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, para funcionar 
como perito do juízo, a médica Dra. FABRICIA REPISO NOGUEIRA 
– CRM/RO 5037, (69)3536-5256, repisofabricia1@hotmail.com, na 
função de perito nestes autos, que deverá designar data, horário e 
local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 

autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008551-88.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$2.313,56
Última distribuição:05/06/2019
Autor: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE 
ARIQUEMES - FAEPAR CNPJ nº 08.620.747/0001-54, TRAVESSA 
AQUARIQUARA 3568 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-856 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO 
OAB nº RO6559, ARLINDO FRARE NETO OAB nº PR3811
Réu: WAGNER ALVES GARCEZ CPF nº 762.957.882-20, BR 364 
113 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ELISSANDRO DA SILVA LOYOLA CPF nº 
851.984.552-53, RUA CASTELO BRANCO 2853 SETOR 08 - 
76873-376 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Intime-se a parte autora para que junte o comprovante das 
custas processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12, I e 
§1º do Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), 
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
1.1 Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção.
1.2 Com o pagamento, recebo a emenda apresentada. 
Cite-se em execução, na forma do art. 824 do CPC. Fixo honorários 
em 10% (art. 827 do CPC). 
Consigne-se no MANDADO que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar 
da citação (art. 829 do CPC); 
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de 
autorização judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as 
citações, intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos 
feriados ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do 
CPC, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição 
Federal. 
c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor 
terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da 
que fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º 
do CPC); 
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se 
o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo 
tal nomeação, penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC). 
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada aos autos do MANDADO de citação ou ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça 
com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução 
(art. 830 e ss. do CPC).
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada 
para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) 
do valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição 
em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória 
de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, 

conforme pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem 
prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 
5º do aludido DISPOSITIVO, pelo não cancelamento, na forma do 
§4º do artigo 782, ambos do CPC.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO / carta precatória de 
citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser cumprida 
pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na 
contrafé, que segue anexa ao MANDADO, bem como a descrição 
do bem, caso tenho sido nomeado.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7014850-18.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$18.126,00
Última distribuição:21/11/2018
Autor: LAURIETE VAZ DA SILVA CPF nº 029.773.512-80, LINHA 
C 110, POSTE 45 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES DE 
ALBUQUERQUE OAB nº RO4988
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JULHO DE CASTILHO 500 CENTRO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o valor apresentado para realização da perícia 
com médico especialista, intime-se a parte autora para realizar a 
complementação do valor (R$ 800,00).
Com o pagamento, providencie a escrivania o necessário para 
agendamento, conforme informações de Id.27851256.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008537-07.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$11.085,74
Última distribuição:05/06/2019
Autor: BANCO DA AMAZONIA SA CNPJ nº 04.902.979/0001-
44, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 381/382 AO FIM 
CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - PARÁ
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB 
nº PA11471
Réu: ADRIANA APARECIDA DA COSTA CPF nº 534.216.552-00, 
LHC 90 LOTE 34B GLEBA 13, SITIO CAMBITO, ZONA RURA 13, 
LHC 90 LOTE 34B GLEBA 13, SITIO CAMBITO, ZONA RURA 
ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, SILVANO 
CAMBITO CPF nº 716.627.072-15, LHC 90 LOTE 34B GLEBA 13, 
SITIO CAMBITO, ZONA RURA 13, LHC 90 LOTE 34B GLEBA 13, 
SITIO CAMBITO, ZONA RURA ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
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Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se em execução, na forma do art. 824 do CPC. Fixo honorários 
em 10% (art. 827 do CPC). 
Consigne-se no MANDADO que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar 
da citação (art. 829 do CPC); 
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de 
autorização judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as 
citações, intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos 
feriados ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do 
CPC, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição 
Federal. 
c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor 
terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da 
que fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º 
do CPC); 
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se 
o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo 
tal nomeação, penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC). 
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada aos autos do MANDADO de citação ou ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça 
com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução 
(art. 830 e ss. do CPC).
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada 
para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) 
do valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição 
em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória 
de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, 
conforme pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem 
prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 
5º do aludido DISPOSITIVO, pelo não cancelamento, na forma do 
§4º do artigo 782, ambos do CPC.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO / carta precatória de 
citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser cumprida 
pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na 
contrafé, que segue anexa ao MANDADO, bem como a descrição 
do bem, caso tenho sido nomeado.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004043-02.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.027,90
Última distribuição:01/04/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO

Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: MILAN & RODRIGUES LTDA - ME CNPJ nº 09.372.661/0001-
12, AVENIDA TABOCA 4112, - DE 4038/4039 A 4202/4203 SETOR 
02 - 76873-182 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Conforme comprovante que adiante segue, a diligência junto ao 
INFOJUD e SIEL restou infrutífera, razão pela qual, esgotadas as 
diligências na busca de endereço e localização da parte executada, 
cite-se por edital com prazo de 30 (trinta) dias.
Em seguida, intime-se o credor para que, neste período, 
considerando o ônus que lhe é atribuído por força do art. 319, 
II do CPC, providencie diligências junto às concessionárias 
de serviço público, na rede de alcance mundial, Prefeituras e 
Cartórios extrajudiciais, bem como no banco de dados do Sistema 
de Automação Processual (SAP) e outros órgãos, na busca de 
endereço do(a) executado(a), sem prejuízo da citação por edital.
Decorrido o prazo, intime-se o credor para, no prazo de 10 dias, 
apresentar valor atualizado da dívida, bem como requeira o que 
de direito para prosseguimento da execução e comprovação das 
diligências acima determinadas indicando endereço válido para 
tentativa de citação pessoal, se localizado, sob pena de suspensão 
nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004081-14.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$998,00
Última distribuição:01/04/2019
Autor: CLEOMAR OLCOSKI CPF nº 469.115.452-34, AC ALTO 
PARAÍSO 3122, AVENIDA RIO MADEIRA CENTRO - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO HENRIQUE DA CUNHA OAB nº 
RO9730
Réu: GISLAINE CARMO FAGUNDES CPF nº 036.541.266-00, 
RUA SÃO PAULO 93E CENTRO - 78310-000 - COMODORO - 
MATO GROSSO
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação de divórcio.
Processe-se em segredo de justiça.
Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a 
parte requerida não reside no Estado.
Intime-se a parte autora para recolher a complementação das custas 
processuais iniciais (1% adiado), atendendo ao disposto no art. 12, 
inciso I, do Regimento de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), 
transcrito infra, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
Cite-se a parte ré para, querendo, CONTESTAR o pedido em 15 
dias, advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos 
da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação 
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para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que no prazo de quinze dias úteis apresente RÉPLICA (oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir 
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada 
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte 
autora apresentar resposta à reconvenção).
Em seguida, ao Ministério Público.
Após, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 
347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, 
devendo o meirinho, por ocasião do cumprimento da diligência, 
indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição, 
bem como a existência de proposta, devolvendo o MANDADO com 
certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da 
revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7003938-59.2018.8.22.0002
Requerente: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
Requerido: JULIANO LIMA CALDAS
Nos termos do art. 17 da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento 
de Custas), fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, 
providenciar o pagamento da taxa para cada diligência requerida, 
comprovando-o nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008203-70.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$1.500,00
Última distribuição:30/05/2019
Autor: JULYANDERSON POZO LIBERATI CPF nº 036.008.499-05, 
AV. DANIEL COMBONI 950, 1º ANDAR JD TROPICAL - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JULYANDERSON POZO LIBERATI OAB 
nº RO4131
Réu: M. D. A. R., AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Havendo impugnação, desde já, fixo honorários na fase de 
cumprimento de SENTENÇA em 10% (cabendo ao patrono 
apresentar planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §7º).

2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a 
devida intimação da parte executada;
2.1.1 Devidamente intimada, após certificado, deixo de arbitrar 
honorários (CPC, art. 85, §7º) e determino seja expedido ofício 
requisitório de pagamento/solicitação de Precatório ao órgão 
competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela 
parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento 
(RPV/Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à 
CONCLUSÃO.
3.1.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a 
expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado 
nos autos, devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de 
seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e 
honorários advocatícios.
3.2 NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
3.2.1 Na sequência, às partes para manifestação. 
Em seguida, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003502-66.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$19.740,00
Última distribuição:20/03/2019
Autor: GRAZIELY DOS SANTOS CPF nº 063.119.422-32, 
LINHA C-85, LOTE 04-A, ZONA RURAL, RIO CRESPO SETOR 
CHACAREIRO - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KELLY RENATA DE JESUS DAMASCENO 
OAB nº RO5090
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, PORTO 
VELHO CENTRO - 76801-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se, a escrivania, a integralidade do DESPACHO de ID 
25631239. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7001632-20.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$16.218,00
Última distribuição:14/02/2018
Autor: CARLOS GABRIEL VIANA SANTOS CPF nº 062.796.822-
85, RUA SÃO GABRIEL 214, RUA SÃO MIGUEL * SÃO GERALDO 
- 76877-198 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE ELY DA SILVA OAB nº 
RO4022
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Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40, 
RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Suspendo, por ora, a realização da perícia médica.
1. Tendo em vista que a matéria fática objeto da demanda depende 
de realização de estudo social, DEFIRO a sua produção.
1.1 Para tanto, nomeio a assistente social do Serviço Social do 
Município de Ariquemes/RO, para que proceda com estudo social 
na residência da parte requerente, podendo ser localizada na 
Secretaria de Ação Social deste Município, devendo a mesma ser 
intimada para dar início nos trabalhos e responder, dentre outras 
informações que julgar pertinente, os seguintes quesitos:
1. Quem constitui a entidade familiar da parte autora  Especificar o 
parentesco, a idade, o estado civil, o grau de instrução, a profissão, 
o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com 
as respectivas origens, inclusive se relativos a(o) requerente, 
relatando, ainda, se vive(m) sob o mesmo teto e esclarecendo, no 
caso de não exercer atividade remunerada, a razão.
2. Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum 
benefício previdenciário ou assistencial  Identificar o(s) eventual(ais) 
beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), a(s) data(s) 
de nascimento e o(s) número(s) do(s) benefício(s).
3. Quais as condições de moradia da parte autora  Explicar se 
o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das prestações e 
saldo da dívida), alugado (anotar o valor do aluguél) ou cedido, 
relatando as condições da construção, dos móveis, de eventuais 
eletrodomésticos, bem como a acessibilidade aos serviços 
públicos.
4. Possuem veículo(s)  Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), 
indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) valor(es) 
estimado(s).
5. Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais 
básicas  Indicar as principais despesas e respectivos valores.
6. Na família, há gastos com tratamento médico  Especificar, no 
caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem necessita e 
se este(s) e(são) fornecido(s) pela rede pública.
7. Parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora 
8. A família em comento depende de auxílio material ou econômico 
de terceiros  Esclarecer, no caso de dependência, a origem e no 
que consiste a ajuda.
1.2 Assim, intime-se para que compareça em Cartório, no prazo 
de 10 dias, a fim de preencher o formulário contido no Anexo II da 
Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, possibilitando, 
dessa forma, o pagamento dos honorários devidos pela realização 
do estudo social dos autos, que fixo em R$250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) em conformidade com a Portaria Conjunta n° 
01/2018, dos Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes, de 
02/05/2018.
Esclareça a(o) assistente social que aludida perícia deverá vir 
instruída com FOTOS.
1.3 Atente-se aos quesitos do INSS (ID 17483187).
2. Sobrevindo laudo/relatório, intimem-se as partes para se 
manifestarem quanto ao resultado nele emitido, no prazo de 05 
dias, bem como desde já fica deferida a inclusão do pagamento 
dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003975-52.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$2.435,92
Última distribuição:31/03/2019
Autor: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA CNPJ nº 63.784.797/0001-85, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 2640, - DE 2640 A 2760 - LADO PAR GRANDES ÁREAS - 
76876-696 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE OAB nº 
RO2095
Réu: JUAN JOSE SALVATIERRA CASTRO CPF nº 700.388.672-
30, RUA DEZ DE ABRIL, 1275 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, ARETUSSA ALEXOPULOS JUSTINIANO 
CPF nº 742.450.822-91, AVENIDA DEMÉTRIO MELAS 1888 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação monitória.
Nos termos do art. 695 do CPC, designo audiência de conciliação 
para o dia 08 de agosto de 2019, às 09h00min., a qual se realizará no 
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
Não havendo conciliação, fica a parte autora, desde já, intimada 
a recolher a complementação das custas processuais iniciais (1% 
adiado), atendendo ao disposto no art. 12, inciso I, do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 dias, sob 
pena de indeferimento. 
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus 
respectivos advogados. A ausência injustificada é considerada ato 
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até dois por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa.
Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato 
de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
Após, expeça-se MANDADO /carta de citação, com prazo de 15 
dias para pagamento do valor principal e honorários fixados em 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC), 
cujo prazo passará a correr a partir da audiência designada, caso 
reste infrutífera.
Anote-se no MANDADO que caso a obrigação seja cumprida no 
prazo supra, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
Advirta-se a parte ré de que poderá, no prazo de 15 dias, 
independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
EMBARGOS MONITÓRIOS, conforme artigo 702 do CPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, 
o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor 
para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
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Decorrido o prazo para embargos e havendo inércia do réu, 
constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo 
o MANDADO inicial em MANDADO de execução (art. 701, §2º, 
CPC).
Neste caso, a parte autora deverá apresentar cálculo atualizado do 
débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
Após a vinda do cálculo, altere a classe processual para que 
passe a constar como sendo, “Cumprimento de SENTENÇA ” e 
intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, 
cumpra a obrigação exigida na inicial, sob pena de multa de 10% e 
honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC).
Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se 
o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e requerer o que de direito para prosseguimento 
da execução/ DECISÃO como carta/ MANDADO para ser cumprida 
pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na 
contrafé, que segue anexa a carta/ MANDADO.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7011655-59.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$10.779,78
Última distribuição:28/09/2017
Autor: CELIA MENDES DE SOUZA CPF nº 408.311.672-20, RUA 
MUTUM 487, - DE 469/470 A 618/619 JARDIM DAS PALMEIRAS 
- 76876-618 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO FOGACA OAB nº 
RO876
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº 
RO5714
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
se manifeste sobre a petição do ID 27294658.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004949-89.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$1.262,84
Última distribuição:11/04/2019
Autor: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CNPJ nº 
14.000.409/0001-12, RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 
107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS OAB 
nº RO3208
Réu: IZAIAS MARQUES PRUDENTE CPF nº 654.740.232-00, 
ALAMEDA JANDAIAS 1743, - ATÉ 1401/1402 SETOR 02 - 76873-
124 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação monitória.
Nos termos do art. 695 do CPC, designo audiência de conciliação 
para o dia 30 de Julho de 2019, às 08h30min., a qual se realizará no 
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus 
respectivos advogados. A ausência injustificada é considerada ato 
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até dois por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa.
Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato 
de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
Não havendo conciliação,fica a parte autora, desde já, intimada a 
recolher a complementação das custas processuais iniciais (1% 
adiado), atendendo ao disposto no art. 12, inciso I, do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), transcrito infra, no prazo 
de 15 dias, sob pena de extinção do feito. 
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma: I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, 
dos quais 1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias 
depois da audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo 
acordo, as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante 
adiado; Após, expeça-se MANDADO /carta de citação, com prazo 
de 15 dias para pagamento do valor principal e honorários fixados 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, 
CPC), cujo prazo passará a correr a partir da audiência designada, 
caso reste infrutífera. 
Anote-se no MANDADO que caso a obrigação seja cumprida no 
prazo supra, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
Advirta-se a parte ré de que poderá, no prazo de 15 dias, 
independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
EMBARGOS MONITÓRIOS, conforme artigo 702 do CPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, 
o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor 
para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
Decorrido o prazo para embargos, voltem-me os autos conclusos 
para SENTENÇA.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0010856-43.2014.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Valor da Causa:R$1.531,37
Última distribuição:13/01/2018
Autor: COMETA DISTRIBUIDORA FERRAGENS & ABRASIVOS 
LTDA - ME CNPJ nº 06.137.630/0001-99, AVENIDA JAMARI 1930 
SETOR 1 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDAMARI DE SOUZA OAB nº RO4616
Réu: ROMARIO OLIVEIRA SOUZA CPF nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA JAMARI 1930 SETOR 1 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, THIAGO JOSÉ DE FREITAS CPF nº 
DESCONHECIDO,, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, R.A.L DA SILVA PRADO.ME 
OU PADRONI MOVEIS LTDA.ME CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA JAMARI 1930 SETOR 1 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A parte exequente - pessoa jurídica - não trouxe aos autos 
elementos suficientes para a concessão da gratuidade de justiça.
Dessa forma, indefiro o pedido retro. 
Intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher 
as custas referentes às diligências solicitadas, sob pena de 
suspensão/arquivamento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003286-08.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$10.000,00
Última distribuição:16/03/2019
Autor: CICERA MARIA PINHEIRO DE LUCENA CPF nº 
287.929.042-20, RUA CURIO 1700 CENTRO - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, RAYANE LUCENA LOPES CPF nº 
058.616.382-41, RUA CURIO 1700 CENTRO - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOELMA ALBERTO OAB nº RO7214
Réu: TAM LINHAS AEREAS S/A. CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA DOUTOR LINO DE MORAES LEME 812, - LADO PAR 
VILA PAULISTA - 04360-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
DESPACHO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de indenização por danos morais.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que 
pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 
dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012871-21.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$20.267,84
Última distribuição:08/10/2018
Autor: CARLOS EDUARDO RODRIGUEZ FERRO CPF nº 
572.868.332-00, ALAMEDA GIRASSOL 2171, - ATÉ 2235/2236 
SETOR 04 - 76873-495 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO OAB nº RO5890
Réu: CONSORCIO LCM/CCL - BR 364/RO - LOTE 10 CNPJ nº 
30.053.186/0001-08, RUA POLOS 150, ANDAR 02 SANTA LÚCIA 
- 30360-530 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA PAIM LAVALLE OAB nº 
MG84426
DESPACHO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de indenização por dano material e 
moral.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, 
presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e 
validade da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem 
representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a presença dos 
requisitos da responsabilidade civil; b) o dever de indenizar da 
parte ré; c) a existência de danos materiais e morais indenizáveis e 
eventual montante devido.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que 
pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 
dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013471-13.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$20.000,00
Última distribuição:09/11/2016
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Autor: ADRIANA MARTINS DA SILVA CPF nº 672.084.012-68, 
AVENIDA PRIMAVERA 2714 JARDIM PRIMAVERA - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES OAB nº 
RO4806
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº 
RO5714
DESPACHO 
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
interessada efetue o protesto da DECISÃO.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004410-26.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$917,94
Última distribuição:05/04/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: J N DA SILVA RECICLAGEM - ME CNPJ nº 11.951.240/0001-
98, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 5161, - DE 4791 A 5161 - LADO 

ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-015 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Realizadas novas diligências de buscas de endereço da parte 
requerida, atesto que não houve mudanças quanto ao endereço já 
informado nos autos, conforme espelho anexo. 
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
requerer o que entender pertinente.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012451-84.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: IVAN DA COSTA VELHO e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS - 
RO4768, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO4171, HEDERSON MEDEIROS 
RAMOS - RO6553
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS - 
RO4768, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO4171, HEDERSON MEDEIROS 
RAMOS - RO6553
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS - 
RO4768, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO4171, HEDERSON MEDEIROS 
RAMOS - RO6553
RÉU: azul linhas aereas brasileiras s.a
Advogado do(a) RÉU: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE - 
MT7413-O
Intimação
Fica a parte requerida, através de seu advogado, intimada a 
comprovar, no prazo de 15 dias, quanto ao pagamento das custas 
processuais, sob pena de encaminhamento do débito judicial ao 
Tabelionato de Protesto e posterior inscrição em dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7009555-97.2018.8.22.0002
Requerente: J. E. D. S. B. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA 
LUCENA - RO1849
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA 
LUCENA - RO1849
Requerido: ALEXSANDRO BAKOWSKI
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a justificativa e 
proposta de acordo do executado, ID n. 20242046.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
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Processo: 7005052-96.2019.8.22.0002
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: IBELENE RAMOS DORNELES SANA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCENILDES MACEDO DOS 
SANTOS - RO7610
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCENILDES MACEDO DOS 
SANTOS - RO7610
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, por intermédio de seu advogado, devidamente 
intimadas para juntar a certidão de casamento para que possa ser 
expedido o MANDADO de averbação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006628-32.2016.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$6.243,38
Última distribuição:16/06/2016
Autor: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, 
AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Réu: DISMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL 
ARCANJO LTDA - ME CNPJ nº 84.577.642/0003-00, RUA JOÃO 
DE SOUZA LIMA 5529 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-624 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIO ARRUDA DE FRANCA 
CPF nº 688.469.832-20, RUA JOÃO DE SOUZA LIMA 5529 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-624 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
1. Intimada a dar impulso ao feito, a parte exequente quedou-se 
inerte, razão pela qual suspendo o processo por 01 ano, na forma 
do art. 40 da LEF.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de 
nova intimação.
2.2 Advertida de que, não havendo manifestação (do credor) neste 
período, se dará início, imediatamente, a suspensão, por 01 (um) 
ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, em razão da 
inexistência de bens penhoráveis e, com o transcurso deste, ao 
prazo da prescrição intercorrente por 05 anos.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, 
pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento 
do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0046976-13.1999.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$40.724,60

Última distribuição:27/01/2018
Autor: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO 
DE RONDONIA CNPJ nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional
Réu: INDUMAR MADEIREIRA SAO MARCOS LTDA - ME CNPJ nº 
05.971.999/0001-30, - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO DE 
RONDONIA opõe Embargos de Declaração da DECISÃO de id. 
23646660.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta que o 
descisum padece de omissão.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Conheço do recurso, uma vez que atendidos seus pressupostos de 
admissibilidade, notadamente a interposição dentro do prazo legal, 
previsto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil.
Nada obstante isso, estou em desacolhê-lo – adianto-o de logo –, 
porquanto inocorrentes os vícios ou defeitos elencados nos incisos 
do art. 1.022 do CPC.
Não flagro obscuridade, omissão, contradição interna ou erro 
material capazes de autorizar o aclaramento, suprimento ou 
correção (retificação) do decisum embargado, que contém extensa 
e clara motivação, da qual não destoam suas conclusões.
“In casu”, a matéria sob controvérsia foi detidamente enfrentada, 
não se prestando a via dos declaratórios para rediscussão da 
causa, pois são recursos de integração e não de substituição.
Tal ressai da remansosa jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, conforme adiante se exemplifica:
“Não pode ser conhecido o recurso que, sob o rótulo de embargos 
declaratórios, pretende substituir a DECISÃO recorrida por outra. 
Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de 
substituição” (STJ, 1ª Turma, Resp 15.774-0-SP- EDcl., rel.Min. 
Humberto Gomes de Barros, j.25.10.93, não conheceram, unânime, 
V.u., DJU 22.11.93, p. 24.895).
E ainda:
“É incabível, nos declaratórios, rever a DECISÃO anterior, 
reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com 
inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há 
alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 
e incisos do CPC. Recurso especial conhecido e em parte provido.” 
(RSTJ 30/412)
É cediço que os embargos de declaração, para que sejam 
conhecidos, devem se amoldar às hipóteses expressamente 
elencadas nos incisos do art. 1.022 do CPC – obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
Todavia, não vislumbro configurada quaisquer dessas hipóteses 
na DECISÃO embargada, que – ora o reitero – enfrentou todas as 
questões relevantes ao deslinde da controvérsia.
Nesse diapasão:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por 
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”. 
(STJ – 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, Edcl no AgRg na AR 1964-
SC, j. 11.02.2004, DJU 08.03.2004).
De outra banda, impende ressaltar que o julgador – em qualquer 
grau de jurisdição – não está obrigado a enfrentar todos os 
DISPOSITIVO s legais invocados pelas partes, tampouco a 
tecer considerações acerca de cada um deles, desde que profira 
DECISÃO devidamente fundamentada. Mostra-se suficiente e 
bastante para embasar a CONCLUSÃO do “decisum” a exposição 
de fundamentação racional, porquanto “na composição da lide, por 
operação dialética, basta ao julgador reunir os pontos relevantes 
sobre os quais, fundamentadamente, deve pronunciar-se, não 
havendo exigência alguma de responder argumento por argumento 
da parte” (RJTJRGS 130/143) (destaquei).
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Também nesse diapasão tem-se orientado a jurisprudência do 
colendo STJ, assentando que, nos embargos de declaração, o 
órgão julgador não está obrigado a responder “a questionários 
sobre matéria de direito federal exaustivamente discutida no 
acórdão recorrido” (STJ- 3ª Turma, Resp 4.907-MG-EDcl, rel. Min. 
Waldemar Zveiter, j. 19.12.90, rejeitaram os embs., v. u., DJU 
11.3.91, p. 2.392).
Em suma, “o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a 
composição do litígio” (STJ – 1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRg, 
rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44).
Como se infere das razões recursais deduzidas nos aclaratórios sub 
examine, está a parte recorrente pretendendo rediscutir matéria já 
apreciada pelo juízo, visando alterar ou modificar a CONCLUSÃO 
adotada no aresto invectivado, adotando, assim, postura processual 
manifestamente inadmissível.
Consoante iterativa jurisprudência de nossos pretórios, são 
incabíveis embargos de declaração utilizados: - para o reexame 
da matéria sobre a qual a DECISÃO embargada já se havia 
pronunciado, com inversão, em consequência, do resultado final 
(RSTJ 30/412). Ou, ainda, “com a indevida FINALIDADE de 
instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já 
apreciada” (RTJ 164/793).
O que se verifica é que parte discorda da SENTENÇA recorrida, 
hipótese, contudo, que não autoriza a interposição dos embargos 
de declaração.
A esse respeito, confira-se:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, 
DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO ESTADUAL. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM SEDE DE 
ACLARATÓRIOS. INVIABILIDADE. CONTRARIEDADE AO 
ART. 463, I, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DO DÉBITO 
FIXADO APÓS JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, 
TRANSITADOS EM JULGADO HÁ MAIS DE DEZ ANOS. 
NECESSIDADE DE PERIÓDICAS ATUALIZAÇÕES ATÉ O 
EFETIVO RESGATE DO CRÉDITO. CABIMENTO DE EVENTUAL 
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 
AOS ARTS. 620, 659, 685, II, DO CPC. APLICAÇÃO DA TEORIA 
DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA (CC, ART. 50). REDISCUSSÃO DOS REQUISITOS. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA (SÚMULA 7/STJ). CONTRARIEDADE AO ART. 683, 
II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 1. Inexiste violação ao art. 535, II, do 
CPC, porquanto as questões submetidas à Corte Estadual foram 
suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral 
do tema e fundamentação compatível. Os embargos de declaração 
opostos na instância a quo visavam rediscutir temas já decididos, 
o que não é admissível, pois esta espécie recursal não se presta 
à rediscussão da lide. [...] 8. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 216391 SP 2012/0167380-9, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 18/06/2013, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Com efeito, se houve erro no julgamento, não se está frente à 
omissão ou contradição, mas frente à hipótese de revisão do 
julgamento, o que, por óbvio, deve ser veiculado de outra forma, 
porquanto os aclaratórios não se prestam ao fim almejado. Noutras 
palavras, se a parte não concorda com os fundamentos esposados 
na DECISÃO e entende que o caso reclama desfecho diverso, 
deve levar sua insurgência, por intermédio do recurso pertinente, à 
Superior Instância.
Enfim, a leitura da motivação do decisum embargado basta para 
se compreender que versou todos os temas relevantes para a 

CONCLUSÃO adotada, portanto, suficientemente fundamentado.
Desta forma, considerando que os aclaratórios não têm como 
função o reexame da matéria já discutida ou nova discussão sobre 
a controvérsia jurídica já apreciada, mas sim a correção de eventual 
vício decorrente de omissão, obscuridade ou contradição, bem como 
o fato da parte embargante pretender tão somente a modificação 
do MÉRITO, conheço dos embargos, na forma do artigo 1.022 do 
Código de Processo Civil, NEGANDO-LHES provimento.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7005296-59.2018.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$4.579,20
Última distribuição:02/05/2018
Autor: JOSE DE SOUZA SILVA CPF nº 069.074.982-19, RUA 
EUCLIDES DA CUNHA 3641 SETOR 06 - 76873-646 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, PAMELLA DE SOUZA SILVA CPF nº 069.075.102-
86, RUA EUCLIDES DA CUNHA 3641 SETOR 06 - 76873-646 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: JOSE ARILDO DA SILVA CPF nº 023.211.211-81, LINHA 04 
KM 07, DISTRITO DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTE - 76841-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
JOSE DE SOUZA SILVA, PAMELLA DE SOUZA SILVA, menores, 
representados por sua genitora Cleide Alves de Souza, ajuizou a 
presente AÇÃO DE ALIMENTOS em desfavor de JOSE ARILDO 
DA SILVA, todos devidamente qualificados nos autos, pugnando 
pela condenação do requerido em obrigação de pagar alimentos 
no importe de 40% do salário mínimo, bem como o custeio de 
50% (cinquenta por cento) das despesas médicas, farmacêuticas, 
escolares e aquelas relativas a vestimentas. A inicial veio instruída 
de documentos.
A tutela foi deferida.
Citado via Edital, o réu deixou de apresentar defesa no prazo legal, 
motivo pelo qual lhe foi nomeado Curador Especial, função exercida 
pela própria Defensoria Pública, que apresentou contestação por 
negativa geral (ID Num.27718188), requerendo a improcedência 
da ação proposta.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação que versa sobre fixação de alimentos.
Com efeito, no que pertine ao dever de prestar alimentos, estabelece 
o artigo 1.694 do Código Civil que:
“Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros 
pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de 
modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender 
às necessidades de sua educação”.
Enfatizando, os filhos estão sujeitos, enquanto menores, ao poder 
familiar, e o exercício desse poder abrange a criação, a educação, 
a guarda e a proteção dos menores. Aos pais incumbe, ainda sob 
esse fundamento, o sustento dos filhos até que possam realizar por 
si os atos da vida civil.
Assim, levando-se em conta o binômio previsto no artigo 1.694, § 
1º, do Código Civil, em análise ao primeiro aspecto (necessidade), 
denota-se que é presumida no caso in concreto, levando-se em 
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conta que a parte alimentada é incapaz, conforme comprova a 
Certidão de Nascimento coligida.
Quanto às possibilidades da parte requerida, anoto que o 
alimentante não trouxe aos autos qualquer comprovação acerca 
de sua condição financeira, quedando-se inerte em demonstrar 
eventual impossibilidade de suportar os alimentos pleiteados, 
não autorizando, portanto, a fixação em valor abaixo daquele 
pleiteado.
É sabido que, dentre outras atribuições, competem aos pais criar 
e educar os filhos, dando-lhes uma formação moral e intelectual 
digna, adequada à realidade familiar, sendo certo que o dever 
de prestar alimentos deriva destas obrigações, vez que a criação 
e educação dos filhos implicam em gastos necessários à sua 
subsistência, como alimentação, vestuário, saúde, lazer, educação, 
dentre outros.
Aqui, cumpre registrar que os alimentos decorrentes do dever 
de sustento que os pais têm para com seus filhos (arts. 1.568, 
CC/02; 229, 1ª parte da CF; 22 do ECA) perduram enquanto existir 
o poder familiar (filhos menores), sendo a obrigação alimentícia 
dele decorrente indiscutível e presumida, devendo o alimentante 
prestar alimentos, mesmo que se encontre em precária situação 
econômica, motivo pelo qual reputo condizente ao caso a fixação 
em 40% do salário mínimo vigente, acrescido da complementação 
com 50% de despesas médicas, farmacêuticas, escolares e aquelas 
relativas a vestimentas, mediante apresentação de receita/recibo, 
o que certamente atenderá às demandas necessárias da criança e 
não implicará oneração excessiva ao seu genitor.
Anoto, por fim, o entendimento pacífico de que a concessão de 
guarda não faz coisa julgada, podendo ser modificada a qualquer 
momento, desde que assegurados os interesses do menor.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder 
um a um todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 
SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. 
u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a CONCLUSÃO do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que consta dos autos, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, o que faço para FIXAR os 
alimentos definitivos em 40% (quarenta por cento) do salário-mínimo 
vigente, mais complementação com 50% de despesas médicas, 
farmacêuticas, escolares e aquelas relativas a vestimentas, 
mediante apresentação de receita médica e outros recibos, os 
quais serão depositados mensalmente na conta poupança indicada 
(ID Num.18031518 - Pág.19).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 85, §8°, 
do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, por força do disposto no 
artigo 98, §3°, do mesmo diploma legal.

Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova 
sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), 
sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se, com as anotações 
de estilo.
Ciência ao Ministério Público. 
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004487-35.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$1.072,49
Última distribuição:08/04/2019
Autor: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA CNPJ nº 
05.891.726/0001-85, AVENIDA JAMARI 4438 ÁREAS ESPECIAIS 
02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
OAB nº RO361A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA OAB 
nº RO4476
Réu: JOCELI ROCHA DE MELLO CPF nº 003.379.332-86, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2651, - DE 3635 A 3759 - LADO 
ÍMPAR SETOR 05 - 76870-581 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: AMAURI LUIZ DE SOUZA OAB nº RO1301, 
EDIO JOSE GHELLERE OAB nº RO2121, MARCELO ANTONIO 
GERON GHELLERE OAB nº RO1842
DECISÃO 
Vistos.
Ante o acordo realizado, determino a SUSPENSÃO do feito 
pelo prazo postulado (180 dias) ou até que sobrevenham novos 
requerimentos.
Ao final, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 
dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção.
No mais, expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores 
depositados nos autos (id 27642819) em favor da parte autora.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7016531-23.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$62.997,57
Última distribuição:31/12/2018
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Autor: SONIA ELIAS DA SILVA CPF nº 005.249.037-86, LINHA C 
-105 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO STEPHANI JARDIM OAB nº 
RO8557, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO 
OAB nº RO5890, ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA OAB nº 
RO8233
Réu: MUNICÍPIO DE CUJUBIM CNPJ nº 84.736.941/0001-88, AV. 
CONDOR 2588 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CUJUBIM
DESPACHO 
Vistos.
Defiro provisoriamente a gratuidade da justiça em relação as custas 
iniciais, cabendo a parte autora custear as despesas processuais 
dos atos correntes do processo.
Em razão da dificuldade do réu em não comparecer às audiências 
designadas pelo juízo sob a justificativa do reduzido quadro de 
procuradores, vislumbro que não terá interesse na composição 
antes da instrução processual, que será tentada caso sinalize em 
sua resposta, mas que nessa fase preliminar serviria apenas como 
obstáculo à tempestiva e razoável duração do processo.
Dessa forma, cite-se a parte ré para, querendo, CONTESTAR o 
pedido nos termos do art. 183 do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Após, ao Ministério Público.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008441-89.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$10.000,00
Última distribuição:04/06/2019
Autor: EDNA APARECIDA DE MORAES CPF nº 530.202.352-00, 
AC RIO CRESPO 6450, AVENIDA AFONSO GAGO 1195 CENTRO 
- 76863-970 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE 
OAB nº RO5177, Leo Antonio Fachin OAB nº RO4739, REGINALDO 
FERREIRA DOS SANTOS OAB nº RO5947
Réu: RENATA CREMA DE VELLOSO VIANNA CPF nº 622.242.472-
49, AVENIDA CALAMA 1350, - DE 1242 A 1646 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENATO 
EUCLIDES CARVALHO VELLOSO VIANNA CPF nº 161.108.036-
34, AVENIDA CALAMA 1350, - DE 1242 A 1646 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA 
REGINA CREMA DE VELLOSO VIANNA CPF nº 152.004.502-68, 
AVENIDA CALAMA 1350, - DE 1242 A 1646 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Como é cediço, nos termos do artigo 291 do CPC, “A toda causa 
será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 
imediatamente aferível”.
Nesse sentido, o DISPOSITIVO subsequente preconiza que:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da 
reconvenção e será:
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida 
do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, 
se houver, até a data de propositura da ação;
II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o 
cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão 
de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;
III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais 
pedidas pelo autor;
IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor 
de avaliação da área ou do bem objeto do pedido;
V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o 
valor pretendido;
VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia 
correspondente à soma dos valores de todos eles;
VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior 
valor;
VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido 
principal.
§1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, 
considerar-se-á o valor de umas e outras.
§2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação 
anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo 
superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma 
das prestações.
§3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa 
quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em 
discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em 
que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.
A par disso, noto que a análise do pedido cautelar, constante da 
petição inicial, sugere que o benefício econômico pretendido com a 
presente ação é muito maior do que aquele efetivamente auferido/
representado e atribuído à causa.
Desta feita, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, 
proceder com a EMENDA à inicial, a fim de adequar o valor 
atribuído à causa, bem como comprovar o recolhimento das custas 
iniciais complementares ou a impossibilidade de o fazer, sob pena 
de indeferimento.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007999-26.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$10.200,00
Última distribuição:27/05/2019
Autor: IMOBILIARIA CASANOSSA LTDA - ME CNPJ nº 
05.560.669/0001-51, RUA FORTALEZA 2120 SETOR 03 - 76870-
505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARINETE BISSOLI OAB nº RO3838
Réu: ANTONIO DIRCEU BATISTA CPF nº 420.643.502-25, RUA 
EÇA DE QUEIROZ 4154, - ATÉ 4433/4434 BOM JESUS - 76874-
156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEVERSON SIEBRE CPF 
nº 023.219.742-30, RUA DA SAFIRA 1554, - DE 1800/1801 A 
1939/1940 PARQUE DAS GEMAS - 76875-812 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação de cobrança.
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Nos termos do art. 695 do CPC, designo audiência de conciliação 
para o dia 26 de Julho de 2019, às 8h30min., a qual se realizará no 
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
Advirto as partes que o comparecimento na audiência é obrigatório 
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de 
procuração específica, com outorga de poderes para negociar 
e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório 
à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois 
por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.
Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato 
de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
Registro que a audiência de conciliação designada somente não 
será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação, advertindo ao réu que a 
contagem do prazo para contestação inicia-se a partir da audiência, 
desde que rejeitado o pedido de cancelamento da solenidade.
Não havendo conciliação, fica a parte autora, desde já, intimada 
a recolher a complementação das custas processuais iniciais (1% 
adiado), atendendo ao disposto no art. 12, inciso I, do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), transcrito infra, no prazo 
de 15 dias, sob pena de extinção do feito.
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma: 
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado; 
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Intime-se a parte ré da audiência, a qual deverá estar acompanhada 
por advogado ou defensor público, bem como cite-se para, 
querendo, CONTESTAR o pedido em 15 dias, contados, segundo 
art. 335 e incisos do CPC, a partir: I - da audiência de conciliação, 
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, 
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação pela parte ré, o qual 
deverá ser apresentado, em 10 dias contados da sua citação, 
advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da 
revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação 
para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0006880-62.2013.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal

Valor da Causa:R$38.904,07
Última distribuição:17/05/2019
Autor: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO 
DE RONDONIA CNPJ nº 01.575.689/0001-45,, - DE 945 A 1355 - 
LADO ÍMPAR - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: 
Réu: DAVID MIORANCA DA SILVA CPF nº 057.393.559-90, - 
76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Atento a situação dos autos, voltem os autos ao arquivo.
Pratique-se e expeça-se o necessário
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7001623-24.2019.8.22.0002
Requerente: CLAIRE APARECIDA COLLA SOARES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS - 
RO3780
Advogado do(a) AUTOR: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS - 
RO3780
Requerido: MOVEIS ROMERA LTDA
Advogado do(a) RÉU: ANDRE DA COSTA RIBEIRO - PR20300
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a proposta de 
acordo da requerida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003279-55.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$2.983,56
Última distribuição:10/11/2015
Autor: AGUILERA & CIA LTDA CNPJ nº 04.115.428/0001-30, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1883 RIACHUELO - 76913-785 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES 
OAB nº RO1706
Réu: J. C. RODRIGUES TRANSPORTE ESCOLAR - EPP CNPJ nº 
14.833.474/0001-29, AC ALTO PARAÍSO 3390, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA, 1 ANDAR, CENTRO CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
De acordo com o art. 921 do Código de Processo Civil, a execução 
será suspensa quando o executado não possuir bens penhoráveis, 
a fim de que a parte exequente diligencie, no intuito de encontrar 
bens passíveis de satisfazer o crédito exequendo.
Como nos autos foram realizadas várias diligências na busca de 
bens do(a) executado(a) as quais restaram todas infrutíferas e, ante 
a inércia do(a) credor(a), entendo que o arquivamento do processo 
é medida mais adequada ao caso, uma vez que retira o processo 
do acervo e possibilita ao(à) exequente a sua movimentação, tão 
logo localize bens para satisfazer a dívida executada.
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Assim, a suspensão por um ano (art. 921, §1º do CPC) correrá em 
arquivo e, se requerido o desarquivamento neste período à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, 
restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007900-27.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$20.000,00
Última distribuição:05/07/2017
Autor: ODETE BRANDAO CANGUSSU CPF nº 519.792.842-53, 
ÁREA RURAL, LC-55, LOTE 13, GLEBA 03, BR 364 ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES OAB 
nº RO7377, MARCIO APARECIDO MIGUEL OAB nº RO4961, 
EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS OAB nº RO4801
Réu: FURTUNATA GOMES DOS SANTOS CPF nº 469.085.602-
87, ALAMEDA BOU GAIN 2070, 5 RUA SETOR 04 - 76873-
468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RUTH LEIA GOMES CPF nº 
238.063.702-49, ALAMEDA BOU GAIN 2070, 5 RUA SETOR 04 - 
76873-468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EURIPEDES RODRIGUES 
DE SOUZA CPF nº 041.702.296-49, ALAMEDA ARACAJÚ 2085, 4 
RUA SETOR 03 - 76870-428 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ADIR 
FRANCISCO DOS SANTOS CPF nº DESCONHECIDO, RUA 
CÉU AZUL 4822, SETOR 09 DE CIMA SETOR 09 - 76876-292 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, NEUZA GOMES DOS SANTOS 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA CÉU AZUL 4822, SETOR 09 
DE CIMA SETOR 09 - 76876-292 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
LAUDIR FRANCISCO DOS SANTOS CPF nº DESCONHECIDO, 
ALAMEDA BOU GAIN 2064, 5 RUA SETOR 04 - 76873-468 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, IVANILDA DOS SANTOS BONASSI 
CPF nº DESCONHECIDO, AC CUJUBIM Zona Rural, LC-105, 
PROJETO ASSENTAMENTO AMÉRICO VENTURA CENTRO - 
76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA, JOSE DOS SANTO CPF nº 
DESCONHECIDO, AC CUJUBIM Zona Rural, LC-105, PROJETO 
ASSENTAMENTO AMÉRICO VENTURA CENTRO - 76864-970 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, MARLI GOMES DOS SANTOS CPF nº 
DESCONHECIDO, AC CUJUBIM Zona Rural, LC-105, PROJETO 
ASSENTAMENTO AMÉRICO VENTURA CENTRO - 76864-970 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, GESSE GOMES DOS SANTOS CPF nº 
DESCONHECIDO, AC CUJUBIM Zona Rural, LC-105, PROJETO 
ASSENTAMENTO AMÉRICO VENTURA CENTRO - 76864-970 
- CUJUBIM - RONDÔNIA, LINDOMAR GOMES DOS SANTOS 
CPF nº DESCONHECIDO, AC CUJUBIM Zona Rural, LC-105, 
PROJETO ASSENTAMENTO AMÉRICO VENTURA CENTRO - 
76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que 
pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 

dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008288-56.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$19.667,16
Última distribuição:31/05/2019
Autor: ADEMIR DE SOUZA COELHO CPF nº 577.309.467-34, 
LC-95, TB-0 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA MATOS 
PAGLIARI OAB nº RO7964
Réu: DIEGO MICHALCTHUK CEOLIN CPF nº 924.313.802-20, 
RUA SEBASTIÃO LEGHI 3872 JARDIM ALVORADA III - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro provisoriamente a gratuidade da justiça em relação as custas 
iniciais, cabendo a parte autora custear as despesas processuais 
dos atos correntes do processo.
Trata-se de pedido de antecipação de um dos efeitos da tutela final 
pretendida, com a FINALIDADE de determinar que a parte requerida 
providencie a transferência do veículo FIAT/STRADA FIRE 
FLEX 1.4, PLACA: NDC4658; ano de fabricação 2007/2008, Cor 
predominante: prata, Renavam: 948968249, bem como quaisquer 
débitos pendentes desde a data da realização do negócio jurídico, 
20 de Fevereiro de 2013.
Para fundamentar o pedido formulado, alega a parte requerente 
ter vendido o bem para a parte requerida em Fevereiro de 2013, 
mediante a condição que esta providenciasse a transferência 
completa do veículo para o seu nome, o que não fora feito até a 
presente data. Juntou documentos.
É o relatório.
A concessão da antecipação da tutela jurisdicional exige firme 
convicção do juiz, quebra a ordem jurídica posta e somente pode 
ser concedida uma vez presentes os requisitos exigidos, conforme 
disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil.
E, o caso apresentado não preenche, no presente momento, tais 
requisitos. Isso porque verifica-se a necessidade de uma maior 
dilação probatória para que ocorra o deslinde do feito, pois os 
pedidos restantes a serem analisados confundem-se, justamente, 
com os constantes do pedido de tutela e que, caso julgados 
improcedentes, implicariam no provimento irreversível da medida, 
vedada pelo disposto no artigo 300, §3º do Código de Processo 
Civil.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela pleiteado, nos termos 
acima aduzidos, notadamente pela não reversibilidade da ação 
pretendida.
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Cite-se para, querendo, CONTESTAR o pedido em 15 dias, contados 
da juntada do aviso de recebimento/MANDADO /carta precatória 
aos autos, advertindo-o que se não contestar o pedido, incidirão 
os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados 
na inicial e prosseguindo-se o processo independentemente de 
sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento 
antecipado da lide.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, 
devendo o meirinho, por ocasião do cumprimento da diligência, 
indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição, 
bem como a existência de proposta, devolvendo o MANDADO com 
certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da 
revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca (Ariquemes, Av. 
Canaã, 2647 - Setor 03).
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012463-64.2017.8.22.0002
Classe: Alvará Judicial
Valor da Causa:R$937,00
Última distribuição:19/10/2017
Autor: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS NETO CPF nº 
341.143.192-04, LINHA C- 50, LOTE 163, GLEBA 02, ZONA 
RUARAL BR 421 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Postergo a análise do pedido de expedição de alvará para momento 
de prolação de SENTENÇA.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
requerer o que entender de direito, manifestando-se quanto ao 
resultado da diligência informada no ID 24175551.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012669-15.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$10.502,50

Última distribuição:24/10/2016
Autor: ELIZEU DA SILVA CPF nº 389.438.912-53, ALAMEDA 
PIQUIA 1816, - DE 1760/1761 AO FIM SETOR 01 - 76870-082 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES 
OAB nº RO2433, BRYAN ERIKSON CAMARGO RIBEIRO OAB nº 
RO9490
Réu: TOBIAS GUILHERME DE OLIVEIRA MORAES CPF nº 
057.617.296-01, SERGIPE 4020 SETOR 05 - 76870-712 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALO CELULARES COMERCIO E 
SERVIOS LTDA - ME CNPJ nº 12.678.822/0001-05, AVENIDA 
GUAPORÉ 4023, SALA 01 SETOR 06 - 76873-591 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
ELIZEU DA SILVA ajuizou a presente AÇÃO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO CUMULADO COM COBRANÇA 
DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO em desfavor de 
TOBIAS GUILHERME DE OLIVEIRA MORAES e ALÔ CELULARES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, todos qualificados, alegando, 
em síntese, que as partes celebraram contrato, tendo por objeto o 
bem descrito na inicial. Sustenta estar a parte ré inadimplente no 
pagamento da quantia referente ao(s) mês(es) de Maio de 2017 
a Agosto, multas e despesas assessorias, totalizando o valor de 
R$10.502,50 (dez mil quinhentos e dois reais e cinquenta centavos). 
Formulou os requerimentos de estilo e juntou documentos.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera (Id.9794241).
Citados por edital, os requeridos apresentaram contestação por 
negativa geral.
Vieram os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação de cobrança.
Do julgamento antecipado:
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil. O princípio fundamental 
contido na Emenda Constitucional nº 45/04 deu nova redação ao 
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal e impôs ao Juiz 
zelar pela rápida solução do litígio, garantindo às partes a celeridade 
na tramitação do processo. É certo que a ação versa sobre matéria 
de fato e de direito, mas o caso justifica o pronto julgamento, pois 
a inicial foi suficientemente instruída com prova documental e a 
defesa não se mostrou suficiente para infirmá-la. 
No MÉRITO, a ação é procedente.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código 
de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da 
prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das 
alegações de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao 
passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, 
impeditivos e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova 
pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará 
ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não 
obterá sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de 
Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente faz prova da relação jurídica 
travada entre as partes, sobretudo o contrato coligido aos autos 
(Id.6749588), do qual se comprova a relação sub examine.
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De outra banda, o requerido admite a existência de contrato entre as 
partes, entretanto, não comprova ter honrado com o compromisso 
assumido, nada trazendo aos autos que justificasse fato impeditivo, 
modificativo, ou extintivo do direito da parte autora. 
Noto, por ser oportuno que, tinha a parte ré a obrigação de honrar 
seus compromissos, a menos que provasse o descumprimento ou 
abuso por parte do autor, prova da qual não se desincumbiu.
No dado momento em que o requerente comprova o vínculo 
locatício, não pode fazer prova negativa a respeito da ausência 
de pagamentos do contrato e demais encargos. Caberia aos 
deMANDADO s fazer prova de que se encontravam quites quanto 
a suas obrigações. Ao invés disso, não apresentaram nenhuma 
resposta.
Não fosse isso o bastante, a revelia operada milita em favor 
dos autor, no sentido de que se presumem verdadeiros os fatos 
comprovados na inicial, sendo certo de que não houve nenhuma 
resistência quanto à afirmação da inadimplência dos aluguéis e 
acessórios.
Reconheço a rescisão contratual, condenando os requeridos ao 
pagamento dos alugueres e acessórios vencidos até a data de 
desocupação do imóvel.
Nesse passo, tenho por devidos os valores discriminados na petição 
inicial, fundadas nos contratos de locação entabulados pelas partes 
(Id.6749588), as quais importam no valor de R$ 10.502,50 (dez mil 
quinhentos e dois reais e cinquenta centavos) .
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44).
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se 
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a 
um todos os seus argumentos”. 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a CONCLUSÃO do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos. 
ANTE O EXPOSTO e, pelo que mais dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE os pedidos iniciais formulados por ELIZEU DA 
SILVA, o que faço para RECONHECER a rescisão contratual e 
CONDENAR os requeridos TOBIASGUILHERME DE OLIVEIRA 
MORAES e ALÔ CELULARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ao pagamento do valor de R$ 10.502,50 (dez mil quinhentos e dois 
reais e cinquenta centavos), relativos aos alugueres e acessórios 
vencidos até a data da desocupação do imóvel, com correção 
monetária pela Tabela Prática do TJRO e juros moratórios de 1% 
ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, recolhidas pela parte vencida.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte vencida com as 
despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios 
da parte adversa, o qual arbitro em 10% do valor da causa, em 
face do trabalho realizado, nos termos do artigo 85, parágrafo 8° 
do Código de Processo Civil. 
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 

legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova 
sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), 
sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013224-61.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$8.700,35
Última distribuição:17/10/2018
Autor: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A CNPJ nº 
33.164.021/0001-00, REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. 42, 
RUA SAMPAIO VIANA 44 PARAÍSO - 04004-902 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE 
ALMEIDA SANTOS OAB nº SP273843
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que 
pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 
dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008823-53.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$2.038,46
Última distribuição:25/07/2017
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Autor: GLORIA ROMANO DE SOUZA CPF nº 389.708.052-49, 
RUA OLAVO BILAC 3921 SETOR 06 - 76873-608 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: CELMO LUIZ FIGUEIREDO 36352438920 CNPJ nº 
22.791.930/0001-43, 241 vila industrial RUA 19 DE DEZEMBRO - 
86730-000 - ASTORGA - PARANÁ
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
GLORIA ROMANO DE SOUZA propôs a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA contra CELMO LUIZ FIGUEIREDO 36352438920, 
alegando, em síntese, que a empresa requerida recebeu valor que 
era destinada a terceira empresa, razão pela qual deve restituir o 
valor de R$2.038,46 (dois mil, trinta e oito reais e quarenta e seis 
centavos). 
A inicial veio instruída de documentos.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas as 
partes,a requerente postulou pelo julgamento antecipado do 
MÉRITO.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de ação em que se pretende a cobrança de um valor que 
foi pago indevidamente a um terceiro.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 

deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do MÉRITO. 
Do MÉRITO:
No MÉRITO, a ação é procedente.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código 
de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da 
prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das 
alegações de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao 
passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, 
impeditivos e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova 
pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará 
ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não 
obterá sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de 
Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente faz prova da relação jurídica 
travada entre as partes, sobretudo pelos documentos coligido aos 
autos, dos quais se comprovam o negócio jurídico sub examine.
De outra banda, a parte ré, devidamente citada, quedou-se 
inerte, nada trazendo aos autos, a fim de comprovar ter honrado 
com o compromisso assumido e tampouco ofereceu defesa que 
justificasse fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito da 
parte autora (CPC, art. 373, II).
Os documentos acostados aos autos, servem de início de prova 
material das alegações constantes da inicial.
Tratando-se de direito disponível, a ausência de contestação traz a 
presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor na inicial, 
havendo assim que ser a ação julgada procedente.
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Noto, por ser oportuno que, tinha a parte requerida a obrigação 
de honrar seus compromissos, a menos que provasse o 
descumprimento ou abuso pela parte requerente, prova da qual 
não se desincumbiu.
Na espécie, devidamente intimada, a parte ré sequer especificou 
provas nos autos.
Nesse passo, tenho por devidos os valores discriminados na 
petição inicial, fundados no(s) documento(s) angariado(s) aos 
autos, totalizando o valor de R$2.038,46
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder 
um a um todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 
SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. 
u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a CONCLUSÃO do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, pelo que mais dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE os pedidos iniciais deduzidos GLORIA ROMANO DE 
SOUZA, o que faço para CONDENAR CELMO LUIZ FIGUEIREDO 
36352438920 ao pagamento do valor de R$2.038,46 (dois mil, trinta 
e oito reais e quarenta e seis centavos), com correção monetária 
pela Tabela Prática do TJRO e juros moratórios de 1% ao mês.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, que deverão ser suportadas pela parte 
vencida. 
Sucumbente, condeno a parte vencida, ainda, ao pagamento de 
honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor 
atualizado da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova 
sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), 
sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006585-27.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$13.500,00
Última distribuição:29/05/2018
Autor: LUCAS SOUZA VIEIRA AMORIM CPF nº 027.912.302-
70, RUA MONTEIRO LOBATO 3337 SETOR 06 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER OAB nº RO5888
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB 
nº RO9117
SENTENÇA 
Vistos.
Inequívoco vício na SENTENÇA que homologou a desistência da 
ação sem a intimação da parte contrária.
Dessa forma, acolho os embargos opostos a fim de proferir 
SENTENÇA de MÉRITO, nos seguintes termos:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DPVAT S/A, alegando, em síntese, que foi vítima 
de acidente de trânsito, o qual lhe causou sequelas. Afirmou que 
a seguradora ré indeferiu administrativamente o pagamento da 
indenização devida, razão pela qual pleiteia o recebimento da 
indenização integral no valor de R$13.500,00. Com a inicial, vieram 
os documentos.
Citada, a seguradora ré apresentou contestação(ID 20571). Aduziu 
a necessidade de perícia para o deslinde da causa. Por fim, pugnou 
pela improcedência dos pedidos iniciais. Juntou documentos.
Houve réplica.
DECISÃO determinando a realização de perícia judicial (ID 
21279067).
Sobreveio a notícia de que a parte autora não se encontra mais no 
país (ID 23382875).
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 
benefício, em virtude de alegada incapacidade.
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da 
produção de quaisquer outras provas, além daquelas já acostadas 
ao feito.
No MÉRITO, o pedido é improcedente.
Trata-se de ação indenização por dano decorrente de acidente 
de trânsito (seguro DPVAT) em que a parte autora pretende a 
complementação do valor da indenização.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora não compareceu 
na data e horário designados para realização da prova pericial, 
não apresentando, posteriormente, qualquer justificativa para sua 
ausência, perdendo, assim, a oportunidade de comprovar o direito 
alegado. Daí porque, DECLARO, nesta oportunidade, preclusa a 
prova que pretendia produzir.
E ausente a prova pericial, deixou a parte autora de comprovar o 
fato constitutivo de seu direito, a teor do que dispõe o artigo 373, 
I, do Código de Processo Civil, razão pela qual a lide deve ser 
julgada improcedente.
A esse respeito, assevera o ilustre professor MOACYR AMARAL 
SANTOS, com o brilhantismo de sempre, que “Compete, em 
regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato 
impeditivo, extinto ou modificativo daquele” (Comentário ao Código 
de Processo Civil, vol. IV, p. 36, Ed. Forense).
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Em outras palavras, o ônus da prova referente às alegações iniciais 
é da parte requerente. E, uma vez não comprovados os fatos 
alegados, o decreto de improcedência da ação é medida de rigor.
Já há, inclusive, alguns julgados nesse sentido, em situações 
análogas, veja-se:
ACIDENTARIA - MAL COLUNAR - IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCLUSÃO DA PROVA PERICIAL POR INÉRCIA DO AUTOR - 
PRECLUSÃO - ADMISSIBILIDADE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
A ausência da realização dos exames solicitados pelo médico 
oficial, bem como a inércia do autor em dar andamento ao feito, 
mesmo após intimação pessoal, leva à preclusão da prova 
técnica e conseqüente julgamento de MÉRITO. Assim, ausente 
a comprovação de seu direito, a solução correta é a rejeição do 
pedido formulado na petição inicial (art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil) (TJSP, 16ª Câmara de Direito Público, Apelação 
sem revisão 9177772-79.2009, Rel. Des. Luiz Felipe Nogueira 
Júnior, 29/03/2011).
ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
ACIDENTE. FRATURA DO TORNOZELO ESQUERDO. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR A PERÍCIA MÉDICA. AÇÃO 
JULGADA IMPROCEDENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO COM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. Apelação para que a ação seja extinta 
sem julgamento de MÉRITO. Recurso improvido, mantendo-se a 
improcedência da demanda, com observação de que a autora é 
isente dos ônus da sucumbência (art. 129 da lei 8213/91).” (Ap. 
Cível n. 0082824.43.2011.8.26.0224, 16ª câmara de direito público, 
Relator: Flora Maria Nesi Tossi Silva, 30/07/2013).
AÇÃO ACIDENTÁRIA. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DOS EXAMES SOLICITADOS PELO PERITO 
PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA 
DE JUSTIFICATIVA. PRECLUSÃO DECRETADA. DECISÃO 
MANTIDA. Pedido julgado improcedente por não ter a autora 
se desincumbido do ônus de comprovar as suas alegações. 
SENTENÇA de improcedência confirmada. Apelo da autora 
improvido. SENTENÇA de improcedência mantida. (Apelação 
nº 4008100-09.2013.8.26.0554, Rel. Des. Valdecir José do 
Nascimento, 16ª Câmara de Direito Público, Data do julgamento: 
27/01/2015).
No mesmo sentido, colhe-se do Egrégio TJRO:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
PERÍCIA. DEFERIMENTO. NÃO REALIZAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO COMPARECIMENTO. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. O 
não comparecimento da parte para a realização da perícia, sem 
justificativa plausível, impõe o julgamento antecipado com a 
CONCLUSÃO de improcedência do pedido por ausência de prova 
do fato constitutivo do direito pleiteado. (Apelação, Processo nº 
0005212-17.2013.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias 
Fonseca Moraes, Data de julgamento: 06/04/2017)
SEGURO OBRIGATÓRIO. PERÍCIA. NÃO REALIZAÇÃO POR 
FALTA DE COMPARECIMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. 
EXTINÇÃO DO FEITO. O não comparecimento da parte para a 
realização da perícia sem justificativa plausível impõe o julgamento 
antecipado com a CONCLUSÃO de improcedência do pedido por 
ausência de prova do fato constitutivo do direito pleiteado. (Apelação, 
Processo nº 0004653-37.2015.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 23/11/2016)
Além do mais, dos autos, não se colhe qualquer elemento 
probatório, submetido ao crivo do contraditório, no sentido de que 
a parte autora, de fato, seja portadora de eventual incapacidade, 
apta a ensejar o benefício pretendido.
Vale dizer, a condição retro aludida é imperiosa para a concessão da 
benesse, revelando-se insuficientes, de per si, para o deferimento 
da medida, os documentos acostados aos autos.
Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Por fim, considerando que os documentos apresentados pelo autor 
não são suficientes para a manutenção da gratuidade de justiça, 

bem como foi informado nos autos que o requerente se mudou 
para o país da Espanha, revogo a justiça gratuita anteriormente 
concedida.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder 
um a um todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 
SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. 
u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a CONCLUSÃO do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo 
o MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo 
Civil. 
As custas processuais serão suportadas pela parte autora, vencida 
na presente ação.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte autora com as 
despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios 
da parte adversa em 10% sobre o valor da causa, em face do 
trabalho realizado, nos termos do artigo 85, §2° do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se alvará, em favor da parte requerida, para levantamento 
dos valores depositados nos autos (ID 21860787).
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova 
sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), 
sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se, com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006765-43.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
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Valor da Causa:R$10.000,00
Última distribuição:04/06/2018
Autor: SILMARA DOS SANTOS FERREIRA DE AQUINO CPF nº 
804.109.442-20, BR-421, LINHA C-65, TRAVESSÃO B-40, LOTE 
114 ZONA RURAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PABLO EDUARDO MOREIRA OAB nº 
RO6281
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº 
RO6207
DECISÃO 
Vistos.
SILMARA DOS SANTOS FERREIRA DE AQUINO opõe Embargos 
de Declaração da DECISÃO de id. 23064378.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta que o 
descisum padece de omissão, contradição e obscuridade. Alega, 
em síntese, que o juízo deixou de analisar o art. 3° da Resolução 
229/06 da ANEEL.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Conheço do recurso, uma vez que atendidos seus pressupostos de 
admissibilidade, notadamente a interposição dentro do prazo legal, 
previsto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil.
Nada obstante isso, estou em desacolhê-lo – adianto-o de logo –, 
porquanto inocorrentes os vícios ou defeitos elencados nos incisos 
do art. 1.022 do CPC.
Não flagro obscuridade, omissão, contradição interna ou erro 
material capazes de autorizar o aclaramento, suprimento ou 
correção (retificação) do decisum embargado, que contém extensa 
e clara motivação, da qual não destoam suas conclusões.
“In casu”, a matéria sob controvérsia foi detidamente enfrentada, 
não se prestando a via dos declaratórios para rediscussão da 
causa, pois são recursos de integração e não de substituição.
Tal ressai da remansosa jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, conforme adiante se exemplifica:
“Não pode ser conhecido o recurso que, sob o rótulo de embargos 
declaratórios, pretende substituir a DECISÃO recorrida por outra. 
Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de 
substituição” (STJ, 1ª Turma, Resp 15.774-0-SP- EDcl., rel.Min. 
Humberto Gomes de Barros, j.25.10.93, não conheceram, unânime, 
V.u., DJU 22.11.93, p. 24.895).
E ainda:
“É incabível, nos declaratórios, rever a DECISÃO anterior, 
reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com 
inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há 
alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 
e incisos do CPC. Recurso especial conhecido e em parte provido.” 
(RSTJ 30/412)
É cediço que os embargos de declaração, para que sejam 
conhecidos, devem se amoldar às hipóteses expressamente 
elencadas nos incisos do art. 1.022 do CPC – obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
Todavia, não vislumbro configurada quaisquer dessas hipóteses 
na DECISÃO embargada, que – ora o reitero – enfrentou todas as 
questões relevantes ao deslinde da controvérsia.
Nesse diapasão:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por 
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”. 
(STJ – 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, Edcl no AgRg na AR 1964-
SC, j. 11.02.2004, DJU 08.03.2004).
De outra banda, impende ressaltar que o julgador – em qualquer 
grau de jurisdição – não está obrigado a enfrentar todos os 
DISPOSITIVO s legais invocados pelas partes, tampouco a 
tecer considerações acerca de cada um deles, desde que profira 

DECISÃO devidamente fundamentada. Mostra-se suficiente e 
bastante para embasar a CONCLUSÃO do “decisum” a exposição 
de fundamentação racional, porquanto “na composição da lide, por 
operação dialética, basta ao julgador reunir os pontos relevantes 
sobre os quais, fundamentadamente, deve pronunciar-se, não 
havendo exigência alguma de responder argumento por argumento 
da parte” (RJTJRGS 130/143) (destaquei).
Também nesse diapasão tem-se orientado a jurisprudência do 
colendo STJ, assentando que, nos embargos de declaração, o 
órgão julgador não está obrigado a responder “a questionários 
sobre matéria de direito federal exaustivamente discutida no 
acórdão recorrido” (STJ- 3ª Turma, Resp 4.907-MG-EDcl, rel. Min. 
Waldemar Zveiter, j. 19.12.90, rejeitaram os embs., v. u., DJU 
11.3.91, p. 2.392).
Em suma, “o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a 
composição do litígio” (STJ – 1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRg, 
rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44).
Como se infere das razões recursais deduzidas nos aclaratórios sub 
examine, está a parte recorrente pretendendo rediscutir matéria já 
apreciada pelo juízo, visando alterar ou modificar a CONCLUSÃO 
adotada no aresto invectivado, adotando, assim, postura processual 
manifestamente inadmissível.
Consoante iterativa jurisprudência de nossos pretórios, são 
incabíveis embargos de declaração utilizados: - para o reexame 
da matéria sobre a qual a DECISÃO embargada já se havia 
pronunciado, com inversão, em consequência, do resultado final 
(RSTJ 30/412). Ou, ainda, “com a indevida FINALIDADE de 
instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já 
apreciada” (RTJ 164/793).
O que se verifica é que parte discorda da SENTENÇA recorrida, 
hipótese, contudo, que não autoriza a interposição dos embargos 
de declaração.
A esse respeito, confira-se:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, 
DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO ESTADUAL. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM SEDE DE 
ACLARATÓRIOS. INVIABILIDADE. CONTRARIEDADE AO 
ART. 463, I, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DO DÉBITO 
FIXADO APÓS JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, 
TRANSITADOS EM JULGADO HÁ MAIS DE DEZ ANOS. 
NECESSIDADE DE PERIÓDICAS ATUALIZAÇÕES ATÉ O 
EFETIVO RESGATE DO CRÉDITO. CABIMENTO DE EVENTUAL 
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 
AOS ARTS. 620, 659, 685, II, DO CPC. APLICAÇÃO DA TEORIA 
DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA (CC, ART. 50). REDISCUSSÃO DOS REQUISITOS. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA (SÚMULA 7/STJ). CONTRARIEDADE AO ART. 683, 
II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 1. Inexiste violação ao art. 535, II, do 
CPC, porquanto as questões submetidas à Corte Estadual foram 
suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral 
do tema e fundamentação compatível. Os embargos de declaração 
opostos na instância a quo visavam rediscutir temas já decididos, 
o que não é admissível, pois esta espécie recursal não se presta 
à rediscussão da lide. [...] 8. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 216391 SP 2012/0167380-9, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 18/06/2013, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Com efeito, se houve erro no julgamento, não se está frente à 
omissão ou contradição, mas frente à hipótese de revisão do 
julgamento, o que, por óbvio, deve ser veiculado de outra forma, 
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porquanto os aclaratórios não se prestam ao fim almejado. Noutras 
palavras, se a parte não concorda com os fundamentos esposados 
na DECISÃO e entende que o caso reclama desfecho diverso, 
deve levar sua insurgência, por intermédio do recurso pertinente, à 
Superior Instância.
Em verdade, a embargante sequer identificou o vício constante na 
SENTENÇA (omissão, contradição ou obscuridade).
Enfim, a leitura da motivação do decisum embargado basta para 
se compreender que versou todos os temas relevantes para a 
CONCLUSÃO adotada, portanto, suficientemente fundamentado.
Desta forma, considerando que os aclaratórios não têm como 
função o reexame da matéria já discutida ou nova discussão sobre 
a controvérsia jurídica já apreciada, mas sim a correção de eventual 
vício decorrente de omissão, obscuridade ou contradição, bem como 
o fato da parte embargante pretender tão somente a modificação 
do MÉRITO, conheço dos embargos, na forma do artigo 1.022 do 
Código de Processo Civil, NEGANDO-LHES provimento.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008372-57.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$12.402,00
Última distribuição:03/06/2019
Autor: JANDILSON RODRIGUES DE LIMA CPF nº 617.361.802-
82, LINHA C 75, BR 421, TV B 30 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
OAB nº RO2640
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO, - DE 984 
A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Como é cediço, o Regimento de Custas Judiciais (Lei n.º 3896/2016) 
estabelece que:
Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas aos 
feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de regência 
assim determinar:
I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude, 
ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos, 
propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal 
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.
[...] 
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 
12, desta lei:
I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante 
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;
II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de 
alvará ou assemelhado;
III - as partes nos processos em que houver desistência ou 
transação antes da prolação da SENTENÇA.
Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão 
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.
Lado outro, referida norma preceitua ainda que:

Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução ou a prestação 
jurisdicional.
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem 
a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
respectivamente. 
[...] 
§ 3º Majorado o valor da causa, a diferença das custas deverá ser 
recolhida em até 15 (quinze) dias.
Art. 13. No cumprimento de SENTENÇA não é devida a parcela 
referida no inciso I do artigo 12 desta lei.
Art. 14. Satisfeita a execução ou a prestação jurisdicional, a parte 
devedora ou o obrigado em virtude da lei recolherá a parcela 
referida no inciso III do artigo 12 desta lei, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação.
Desta feita, intime-se a parte requerente para coligir aos autos 
o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao 
disposto no art. 12, I e §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO 
(Lei 3.896/16), ou comprovar eventual hipossuficiência, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008361-28.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$6.040,00
Última distribuição:03/06/2019
Autor: ROSILENE CAMILO VALADARES CPF nº 922.434.792-49, 
AVENIDA RONDONIA 3017 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA OAB nº 
RO2074, JOSE FERNANDES PEREIRA JUNIOR OAB nº RO6615
Réu: QUEIROZ E QUEIROZ LTDA - EPP CNPJ nº 11.204.318/0001-
00, AVENIDA CANAÃ 2636, CIOP SETOR 01 - 76870-152 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Como é cediço, o Regimento de Custas Judiciais (Lei n.º 3896/2016) 
estabelece que:
Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas aos 
feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de regência 
assim determinar:
I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude, 
ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos, 
propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal 
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.
[...] 
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 
12, desta lei:
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I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante 
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;
II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de 
alvará ou assemelhado;
III - as partes nos processos em que houver desistência ou 
transação antes da prolação da SENTENÇA.
Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão 
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.
Lado outro, referida norma preceitua ainda que:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução ou a prestação 
jurisdicional.
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem 
a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
respectivamente. 
[...] 
§ 3º Majorado o valor da causa, a diferença das custas deverá ser 
recolhida em até 15 (quinze) dias.
Art. 13. No cumprimento de SENTENÇA não é devida a parcela 
referida no inciso I do artigo 12 desta lei.
Art. 14. Satisfeita a execução ou a prestação jurisdicional, a parte 
devedora ou o obrigado em virtude da lei recolherá a parcela 
referida no inciso III do artigo 12 desta lei, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação.
Desta feita, intime-se a parte requerente para coligir aos autos 
o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao 
disposto no art. 12, I e §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO 
(Lei 3.896/16), ou comprovar eventual hipossuficiência, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008262-58.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$13.055,39
Última distribuição:30/05/2019
Autor: SANDRA MARA RIGO CPF nº 523.584.022-49, RUA 
FORTALEZA 2949, - DE 2759/2760 AO FIM SETOR 03 - 76870-
531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA ALVES DOS SANTOS OAB 
nº RO4878, FLAVIO SILAS SILVA AFFONSO LAMOUNIER OAB 
nº RO7226
Réu: NEUSA IVANIR BECKER CPF nº 386.512.462-34, RODOVIA 
BR-364 1100, - ATÉ 758 - LADO PAR MARECHAL RONDON 02 - 
76876-810 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO 
Vistos.
Como é cediço, o Regimento de Custas Judiciais (Lei n.º 3896/2016) 
estabelece que:
Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas aos 
feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de regência 
assim determinar:
I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude, 
ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos, 
propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal 
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.
[...] 
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 
12, desta lei:
I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante 
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;
II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de 
alvará ou assemelhado;
III - as partes nos processos em que houver desistência ou 
transação antes da prolação da SENTENÇA.
Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão 
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.
Lado outro, referida norma preceitua ainda que:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução ou a prestação 
jurisdicional.
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem 
a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
respectivamente. 
[...] 
§ 3º Majorado o valor da causa, a diferença das custas deverá ser 
recolhida em até 15 (quinze) dias.
Art. 13. No cumprimento de SENTENÇA não é devida a parcela 
referida no inciso I do artigo 12 desta lei.
Art. 14. Satisfeita a execução ou a prestação jurisdicional, a parte 
devedora ou o obrigado em virtude da lei recolherá a parcela 
referida no inciso III do artigo 12 desta lei, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação.
Desta feita, intime-se a parte requerente para coligir aos autos 
o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao 
disposto no art. 12, I e §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO 
(Lei 3.896/16), ou comprovar eventual hipossuficiência, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008406-32.2019.8.22.0002
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Valor da Causa:R$2.392,80
Última distribuição:04/06/2019
Autor: VITOR ROSA VARGAS CPF nº 061.647.372-90, RUA 
CARDEAL 1685, - DE 1522/1523 A 1822/1823 SETOR 02 - 
76873-200 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EMERSON VARGAS 
FILHO CPF nº 061.647.052-58, RUA CARDEAL 1685, - DE 
1522/1523 A 1822/1823 SETOR 02 - 76873-200 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, NILVA XAVIER ROSA CPF nº 009.906.912-17, 
RUA CARDEAL 1685, - DE 1522/1523 A 1822/1823 SETOR 02 
- 76873-200 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EMERSON VARGAS 
CPF nº 010.086.812-61, POSTE 94 S/N, ZONA RURAL LINHA 105 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando o interesse de incapazes, intime-se o Ministério 
Público para manifestação.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008514-61.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.279,37
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: LEDINALVA CASSIANO CPF nº 810.639.622-34, RUA 40 2115 
JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).

5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007939-53.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$2.757,81
Última distribuição:27/05/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: EDVALDO DE BARROS SACRAMENTO CPF nº 352.345.632-
00, RAMAL LINHA C 65 4697, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO 
PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
MUNICIPIO DE ARIQUEMES ingressou com a presente ação em 
desfavor de EDVALDO DE BARROS SACRAMENTO.
Sobreveio petição da parte credora manifestando o desejo de 
desistência da ação.
Pois bem.
De proêmio, anoto que, a desistência da execução antes do 
oferecimento de defesa independe de aceitação da parte executada, 
haja vista o fato de que a execução se realiza no interesse da parte 
exequente (STJ, 3ª Turma, REsp. 263.718/MA, rel. Min. Antonio de 
Pádua Ribeiro, j. 16/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 135).
Registro ainda que não há impugnação ou embargos pendentes, 
para se cogitar de necessária imposição de verbas de sucumbência 
(CPC, art. 775, parágrafo único, I e II).
Posto isso, nos termos do art. 775, caput, c/c o artigo 485, inciso 
VIII, ambos, do CPC, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA da 
execução para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, e na 
forma do artigo 925, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 
o presente processo pela desistência da execução.
Isento de custas nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 
(Regimento de Custas Judiciais).
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SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força da 
preclusão lógica disposta no art. 1.000, parágrafo único do CPC.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas 
no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008549-21.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$11.670,64
Última distribuição:05/06/2019
Autor: LEDINALVA DE MORAES BARBOSA CPF nº 142.921.732-
49, RUA EQUADOR 2014 JARDIM AMÉRICA - 76871-006 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES OAB nº 
RO4695
Réu: B J SANTOS & CIA LTDA - ME CNPJ nº 81.136.483/0001-
58, AVENIDA CARNEIRO LEÃO 756 ZONA 01 - 87014-010 - 
MARINGÁ - PARANÁ
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
interessada efetue o protesto da DECISÃO.

Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008509-39.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$737,81
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA CPF nº 204.730.879-87, 
RUA DAS ROSAS 3594 FLORES - 76876-440 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7006187-80.2018.8.22.0002
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - 
AM1910
Requerido: GENESSES NECO DA SILVA
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 10 dias, dar o devido andamento ao feito, sob 
pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7005012-85.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$574,18
Última distribuição:09/05/2017
Autor: SANTOS E THOMAS LTDA - ME CNPJ nº 12.326.654/0001-
99, RUA LIMEIRA 2219, IMPERIO MODAS JARDIM PAULISTA - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO 
OAB nº RO5825
Réu: GENIUZA DOS ANJOS DE SOUZA CPF nº 002.311.292-11, 
AVENIDA RIO BRANCO 5021, - DE 4904/4905 A 5058/5059 JARDIM 
DAS PALMEIRAS - 76876-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Nos termos do art. 17 da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento 
de Custas), fica a parte autora, através de seu advogado, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa referente 
à diligência requerida, bem como apresentar cálculo atualizado da 
dívida.
Após, voltem os autos conclusos para análise do pedido de ID 
Num.23668504.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7000732-03.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$231,75
Última distribuição:21/01/2019
Autor: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA CNPJ nº 63.784.797/0001-85, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 2640 GRANDES ÁREAS - 76876-696 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE OAB nº 
RO2095
Réu: MAURINEIA VIEIRA DE ARAUJO SCHMIDT 14197270798 
CNPJ nº 26.803.606/0001-59, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 1190, 
MERCEARIA MKJ SCHMIDT CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA

Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
em desfavor de MAURINEIA VIEIRA DE ARAUJO SCHMIDT 
14197270798, todos qualificados, objetivando o recebimento da 
quantia de R$231,75, proveniente de uma obrigação financeira 
não cumprida pela parte requerida. Formulou os requerimentos de 
estilo e juntou documentos.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa.
Vieram os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação de cobrança.
De proêmio, declaro que deixou a parte requerida de contestar 
o pedido, não havendo incidência de qualquer das causas de 
elisão dos efeitos da revelia previstas no artigo 345, do Código de 
Processo Civil. Portanto, recai sobre os fatos articulados na inicial 
a presunção de veracidade do artigo 344, do Código de Processo 
Civil.
No mérito, a ação é procedente.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código 
de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da 
prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das 
alegações de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao 
passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, 
impeditivos e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova 
pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará 
ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não 
obterá sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de 
Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente faz prova da relação jurídica 
travada entre as partes, sobretudo pelos documentos coligidos 
aos autos (ID 24091194), dos quais se comprovam o negócio 
jurídico sub examine.
De outra banda, a parte ré, devidamente citada, quedou-se 
inerte, nada trazendo aos autos, a fim de comprovar ter honrado 
com o compromisso assumido e tampouco ofereceu defesa que 
justificasse fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito da 
parte autora (CPC, art. 373, II).
Os documentos acostados aos autos, servem de início de prova 
material das alegações constantes da inicial.
Tratando-se de direito disponível, a ausência de contestação traz a 
presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor na inicial, 
havendo assim que ser a ação julgada procedente.
Noto, por ser oportuno que, tinha a parte requerida a obrigação 
de honrar seus compromissos, a menos que provasse o 
descumprimento ou abuso pela parte requerente, prova da qual 
não se desincumbiu.
Nesse passo, tenho por devidos os valores discriminados na 
petição inicial, fundados no(s) documento(s) angariado(s) aos 
autos, totalizando o valor de R$231,75.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
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pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, pelo que mais dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE os pedidos iniciais deduzidos INDUSTRIA E 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS OUROPA LTDA, 
o que faço para CONDENAR MAURINEIA VIEIRA DE ARAUJO 
SCHMIDT 14197270798 ao pagamento do valor de R$231,75 
(duzentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), com 
correção monetária pela Tabela Prática do TJRO e juros moratórios 
de 1% ao mês a partir do vencimento da obrigação.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Sucumbente, condeno a parte vencida, ainda, ao pagamento de 
honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 20% do valor 
atualizado da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013743-36.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$1.748,50
Última distribuição:29/10/2018
Autor: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA 
CNPJ nº 07.548.950/0001-02, AVENIDA MACHADINHO 4349 
ROTA DO SOL - 76874-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE FERRAZ OAB nº RO5438

Réu: TATIANE TEODORO CPF nº 008.603.152-07, AVENIDA 
CANAÃ 5381, - DE 5371 A 5543 - LADO ÍMPAR PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-797 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
1. Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e 
não sabido, uma vez que as diligências de buscas de endereço 
restaram infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.
1.1 Expeça-se.
Noto, desde já, que o prazo de contestação inicia-se do término do 
prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, 
inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso 
II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma 
de editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, 
quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja 
disponível. 
1.2 Intime-se a parte autora para juntar aos autos o comprovante 
de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.
2. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem 
apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos 
membros da Defensoria Pública, para funcionar como curador 
especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
Remetam-se os autos à DPE.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006106-97.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$271,39
Última distribuição:26/04/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: L. C. NOBRE CARTUCHOS E XEROX CNPJ nº 
63.626.758/0001-50, AC ARIQUEMES 2301, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte exequente intimada para, no prazo lega, se manifestar 
sobre a certidão do Oficial de Justiça acostada aos autos, sob pena 
de suspensão/arquivamento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7001752-29.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$22.444,68
Última distribuição:12/02/2019
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Autor: JOSE LOURES DA COSTA CPF nº 161.956.202-20, ÁREA 
RURAL, RO 257, KM 15, TV B 65 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
OAB nº RO2640, FERNANDO MARTINS GONCALVES OAB nº 
AC834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA OAB nº RO5750
Réu: BANCO BMG CONSIGNADO S/A CNPJ nº 61.186.680/0001-
74, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO 
FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Advogado do(a) RÉU: 
Despacho
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015015-36.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$16.610,55
Última distribuição:16/12/2016
Autor: MARCOS DANILO DE SOUZA TRONCON CPF nº 
853.883.942-04, RUA CANÁRIO 1736 SETOR 02 - 76873-286 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA OAB nº RO6695
Réu: VILSON DA SILVA XAVIER CPF nº 685.649.702-44, AVENIDA 
RIO BRANCO 3161, - DE 3558/3559 A 3660/3661 JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-580 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DONIZETE 
SKALKI CPF nº 772.712.542-34, AVENIDA CAMPINAS 4455, 
99968-3765 (APELIDO VISA) JARDIM PAULISTA - 76871-
276 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GENILDO SOARES CPF nº 
843.430.952-15, RUA FLORIANO PEIXOTO 1019, 99308-3533 
(MULTIRÃO)-RESIDE COM A GENITORA MONTE CRISTO - 
76877-165 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES OAB 
nº RO2433, MAIELE ROGO MASCARO OAB nº RO5122, SERGIO 
FERNANDO CESAR OAB nº RO7449
DECISÃO
Vistos.
Verifico que houve a decisão de suspensão do processo (ID 
25616277).
Consta na aludida decisão que o desarquivamento poderia ser 
requerido à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada. 

Ocorre que a exequente não demonstrou modificação da situação 
dos executados para que o processo fosse desarquivado. 
Assim sendo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, indicar a localização de bens penhoráveis da parte 
executada, sob pena de suspensão/arquivamento. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015113-50.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$16.086,53
Última distribuição:28/11/2018
Autor: FERNANDO SERGIO SILVA BARBOSA CPF nº 856.493.681-
04, RUA JUNDIAÍ 4578, JARDIM EUROPA NOVA LONDRINA - 
76877-120 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE 
OAB nº RO6912, RODRIGO PETERLE OAB nº RO2572, 
SEVERINO JOSE PETERLE FILHO OAB nº RO437, LUCIENE 
PETERLE OAB nº RO2760
Réu: AURATEC INDUSTRIAL EIRELI - ME CNPJ nº 10.310.348/0001-
39, RUA TRATOY 167 DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT 
NORTE - 32689-338 - BETIM - MINAS GERAIS
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
FERNANDO SERGIO SILVA BARBOSA ajuizou a presente AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS c/c PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e tutela antecipada 
contra AURATEC INDUSTRIAL EIRELI - ME, todos qualificados 
nos autos, alegando, em síntese, que seu nome foi apontado 
pela parte requerida junto aos cadastros de proteção ao crédito 
(SPC/SERASA), em decorrência de suposto débito no valor de 
R$ 6.086,53 (seis mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
e três centavos), dívida supostamente contraída em 23/08/2018. 
Sustentou que desconhece a empresa e a dívida que originou a sua 
inscrição no órgão de proteção de crédito em questão. Requereu 
a declaração judicial da inexistência do débito, a exclusão de seu 
nome dos órgãos de proteção ao crédito e, por fim, a condenação 
da ré ao pagamento de indenização por danos morais. A inicial veio 
instruída de documentos.
O pedido de liminar foi deferido.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Regularmente citada, a parte requerida não apresentou contestação, 
deixando transcorrer in albis o prazo para defesa.
Na fase de especificação das provas, intimadas as partes, 
o(a) requerente pugnou pelo julgamento antecipado da lide.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito 
e indenizatória por danos morais.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
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direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
ou outras diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado [(RTJ 115/789) (STF- RESP- 101171 - Relator: Ministro 
Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento 
antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram 
suficientes para embasar o convencimento do magistrado” 
(Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael 
Mayer).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 

da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
Do mérito:
Alega, a parte autora, que merece reparação pelo dano moral 
sofrido, em razão da inclusão de seu nome nos cadastros de maus 
pagadores, sem ter realizado o contrato que originou sua inscrição, 
caracterizando-se, assim, indevidas a cobrança e a negativação.
Pois bem. Cinge-se a controvérsia quanto a legalidade da inscrição 
do nome do consumidor no cadastro de proteção ao crédito.
De proêmio, verifico que restou devidamente comprovado que a 
parte requerente, foi inscrita nos cadastros de inadimplentes pela 
parte requerida, conforme Certidões coligidas (ID 23236028), em 
decorrência do débito no valor de R$ 6.086,53 (seis mil e oitenta e 
seis reais e cinquenta e três centavos).
Ocorre que, a parte autora afirmou que nunca contratou os serviços 
da empresa que a inscreveu no SERASA. 
Insta salientar que, por ter sido decretada a revelia da parte 
requerida, presume-se verdadeiros os fatos narrados na inicial, 
conforme a disposição do art. 344 do Código de Processo Civil.
Nesta senda, inequívoco que assiste razão ao requerente quanto 
a suas alegações, porquanto “o fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços”. Além disso, “o fornecedor de serviços só 
não será responsabilizado quando provar […] que, tendo prestado 
o serviço, o defeito inexiste” ou “a culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro” (CDC, art. 14 caput, primeira parte e § 3º, I e II).
Portanto, à ré cabia comprovar a licitude do apontamento que 
perpetrou em cadastros de inadimplentes, sendo dela o dever de 
cautelas necessárias referentes a confirmação do pagamento do 
débito (art. 42 do CDC).
Dessa forma, não pode haver um ônus ao consumidor adimplente 
(parte autora) pelo defeito na comunicação das verbas relativas a 
pagamentos de clientes na instituição ré, uma vez que é inerente à 
própria atividade comercial por ela desenvolvida, configurando o ato 
como fortuito interno, incapaz de excluir o nexo de causalidade.
Sabe-se que a simples inscrição indevida do nome no rol de maus 
pagadores enseja indenização, ante as inevitáveis consequências 
advindas de tal ato.
Nesse sentido, confira-se:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INSCRIÇÃO INDEVIDA 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - CONTESTAÇÃO DA 
ASSINATURA CONSTANTE NO CONTRATO - ÔNUS DA PROVA - 
PARTE QUE PRODUZIU O DOCUMENTO - RESPONSABILIDADE 
DA REQUERIDA - DANO MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO 
DEVIDA - QUANTUM - MANTIDO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, 
DO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - POSSIBILIDADE 
- RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. - […] A inscrição 
indevida em cadastro de inadimplentes, por si só, ocasiona danos 
morais, a serem ressarcidos, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça. - O valor da indenização por dano moral deve 
ser fixado atendendo-se ao duplo objetivo da reparação moral, 
e, ainda, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
para o caso em comento. […] (TJ-MG - AC: 10567130019035001 
MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 10/09/2015, 
Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
18/09/2015)
Conforme remansosa jurisprudência “a inscrição indevida do nome 
consumidor em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, 
o dano moral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez 
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que decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa.” (STJ, AgRg no 
Ag nº 1.192.721/SP).
Pelas mesmas razões, assim já se decidiu:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO. DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA DE DANOS 
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA do nome da autora sem a 
comprovação de existência de contratação ou efetiva relação 
jurídica entre as partes, ausente prova de matrícula na instituição 
de ensino, mas apenas participação no vestibular. Medida que vai 
além do mero aborrecimento, patente o dano moral sofrido. Indevida 
negativação, que constituiu dano moral “in re ipsa”, pelo só fato 
da coisa, como já há muito tempo consolidado na jurisprudência. 
Procedência integralmente mantida. Apelo improvido. (TJSP: 
Apelação 1021971-17.2016.8.26.0114;Relator (a): Soares Levada; 
Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas 
- 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 18/09/2018; Data de Registro: 
18/09/2018)
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS NÃO CONTRATADOS REALIZAÇÃO DE 
VESTIBULAR UNIVERSIDADE QUE ENTREGA BOLETO PARA 
PAGAMENTO ANTES MESMO DA MATRÍCULA. 1 Autora que 
se limitou a realizar o processo seletivo da universidade e efetuar 
o pagamento de um boleto que lhe foi entregue no mesmo dia. 
Nada mais. Não formalizou o contrato de prestação de serviços 
educacionais, não realizou sua matrícula e nem compareceu 
a qualquer aula, não se beneficiando em momento algum do 
serviço prestado. Ainda assim, recebeu notificação extrajudicial 
para pagamento, com ameaça de inclusão de seu nome junto aos 
cadastros de maus pagadores, por um débito que jamais foi devido; 
2 - Evidente a configuração do dano moral. [...] (TJSP: Remessa 
Necessária 1025969-61.2014.8.26.0405; Relator (a): Maria Lúcia 
Pizzotti; Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Osasco - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento:06/04/2016; Data de 
Registro: 19/04/2016)
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA FATURA TEMPESTIVAMENTE 
QUITADA AUSÊNCIA DE REPASSE PELO AGENTE 
ARRECADADOR FATO DE TERCEIRO RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DANO MORAL 
CARACTERIZADO MANUTENÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 
- Tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade da 
recorrente é objetiva, razão pela qual, pouco importa o fato de 
não ter recebido a comunicação do agente arrecadador acerca do 
pagamento realizado tempestivamente, na medida em que não 
se pode impor ao consumidor que suporte o ônus decorrente da 
eventual falha na prestação de serviço de terceiro à recorrente. 
Se a recorrente disponibiliza o pagamento das faturas de 
consumo em agências lotéricas, deve ser responsabilizada por 
eventuais equívocos decorrentes na falha de processamento das 
informações. - Dano Moral caracterizado pelo transtorno suportado 
pelo apelado que teve seu nome indevidamente inserido nos 
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito por dívida adimplida 
tempestivamente, tendo que bater às portas do 
PODER JUDICIÁRIO para obstar a manutenção indevida do 
apontamento tendo em vista que a indenização tem origem 
contratual deve se dar por meio do artigo 405, do Código Civil juros 
de mora da citação. RECURSO IMPROVIDO”. (TJSP: Apelação 
Cível nº 0077366-61.2013.8.26.0002. Rel. Des. Maria Lúcia Pizzotti. 
30ª Câmara de Direito Privado.Publicação em 11/03/2016)
Assim, considerando-se as peculiaridades do vertente caso, 
entendo perfeitamente caracterizado o prejuízo sofrido, em virtude 
da inclusão do nome da parte autora naquele cadastro, mesmo 
diante da inequívoca quitação da dívida.
O dano moral tem caráter subjetivo, devido à natureza do fato, que 
parta uma carga ofensiva à honra, à boa fama, à dignidade, ao 
conceito social e ao bom nome da pessoa alvejada. Contudo, em 
relação ao crédito perturbado, tais cargas são evidentes e, pondo 
às claras, invoca-se a lição do eminente Yussef Said Cahali, para 
quem:

O crédito, na conjuntura atual, representa um bem imaterial que 
integra o patrimônio econômico e moral das pessoas, sejam elas 
comerciantes ou não, profissionais ou não, de modo que a sua 
proteção não pode ficar restrita àqueles que dele fazem uso em 
suas atividades especulativas; o abalo de credibilidade molesta 
igualmente o particular, no que vê empenhada a sua honorabilidade, 
a sua imagem, reduzindo o seu conceito perante os cidadãos; o 
crédito (em sentido amplo) representa um cartão que estampa a 
nossa personalidade, e em razão de cujo conteúdo seremos bem 
ou mal recebidos pelas pessoas que conosco se relacionam na 
diuturnidade da vida privada. (Dano Moral, 2ª ed., RT)
Acerca deste assunto, restou decidido pelo colendo SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA que aquele que:
“promove a indevida inscrição de devedor no SPC e em outros 
bancos de dados responde pela reparação do dano moral que 
decorre dessa inscrição. A exigência de prova de dano moral 
(extrapatrimonial) se satisfaz com a demonstração da existência da 
inscrição irregular.” (REsp n. 51.158)
Assim sendo, basta a inscrição indevida do nome nos cadastros de 
proteção ao crédito, para configuração dos danos morais, ante a 
evidência dos consequentes transtornos advindos.
No caso em liça, os danos morais são patentes, pelos abalos, 
transtornos, e desequilíbrio emocional que lhe foram impostos, 
inclusive com a sensação de impotência em face do descaso da 
parte ré, que atuou de forma desidiosa e contrária ao direito.
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a 
título de indenização não deve representar um enriquecimento 
sem causa para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser 
suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática 
danosa.
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva 
corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de 
ambas as partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na 
vida pessoal da vítima.
Além disso, frise-se entendimento pacífico das Cortes de Justiça 
deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização 
por dano moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às 
circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum 
ressarcitório respeitar-se-á o seu duplo efeito: ressarcitório e 
punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular 
a reiteração da prática danosa.
Assim, ante essas peculiaridades, no presente caso e, observadas 
tais premissas, a verba há de ser fixada no patamar de R$6.000,00 
(seis mil reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de 
razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar 
valor que não importe enriquecimento sem causa, para aquele que 
suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a 
fim desestimular a reiteração da prática danosa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
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ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo o mais que dos autos 
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, 
o que faço para confirmar a liminar deferida e:
a) DECLARAR a inexistência do débito relativa ao contrato nº 
40244, no valor de R$ 6.086,00 (ID 23236028); e
b) CONDENAR a instituição financeira ré a pagar ao autor 
indenização por danos morais, fixada em R$6.000,00 (seis mil 
reais), com juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data 
do evento danoso (Súmula 54/STJ) e sem prejuízo da correção 
monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta 
sentença (Súmula 362/STJ).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela 
Prática do (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos 
órgãos de restrição ao crédito para baixa definitiva do protesto.
Custas na forma da lei, as quais serão suportadas pela parte 
requerida - vencida na ação -.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, 
os quais fixo em 20% do valor da condenação, com fulcro no artigo 
85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008172-50.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$6.643,10
Última distribuição:29/05/2019
Autor: ENIVALDO APARECIDO DE ALMEIDA PINA CPF nº 
088.950.758-97, AVENIDA 3 1187, - DE 511/512 AO FIM 
FORTALEZA - 14783-094 - BARRETOS - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BORGES DA SILVA JUNIOR OAB 
nº SP246473
Réu: SOLANGER PEREIRA DA SILVA PEIXOTO CPF nº 
668.039.502-04, AVENIDA TANCREDO NEVES, - DE 3259 A 
3389 - LADO ÍMPAR SETOR 05 - 76870-557 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO

Vistos.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006212-59.2019.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$79.923,48
Última distribuição:29/04/2019
Autor: C. E. F. -. C., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 728, AVENIDA 
CARLOS GOMES 660 CAIARI - 76801-905 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MELISSA DOS SANTOS PINHEIRO 
VASSOLER SILVA OAB nº RO2251
Réu: APARECIDO GIMENEZ JUNIOR CPF nº 644.247.582-49, 
RUA BURITIS 2300 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA, APARECIDO GIMENEZ JUNIOR - ME CNPJ nº 
13.712.574/0001-34, LOTE 53 Gleba 79 LINHA C 30KM - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos 
cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o 
Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, 
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determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa 
da presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo 
endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo 
deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória 
à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a 
pessoa em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a escrivania, as baixas de estilo junto 
ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013407-32.2018.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$82.587,69
Última distribuição:22/10/2018
Autor: WILLIAM MAROS BATISTA CPF nº 011.009.822-64, 
RUA PALMAS 4811 SETOR 09 - 76876-290 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, ISMAEL MAROS BATISTA CPF nº 066.026.332-
79, RUA PALMAS 4811 SETOR 09 - 76876-290 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, WELLINGTON MAROS BATISTA CPF nº 
006.244.322-46, RUA CÉU AZUL 5213 SETOR 09 - 76876-276 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARLY MAROS OLIVEIRA CPF nº 
457.361.032-49, RUA PALMAS 4811 SETOR 09 - 76876-290 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: LEZENILDO BATISTA NASCIMENTO CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
1. Tendo em vista a existência de interesse de menor incapaz, 
nos termos do artigo 178, II, do CPC, abra-se vista ao Ministério 
Público.
2. Em seguida, tornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008894-55.2017.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$34.324,65
Última distribuição:26/07/2017
Autor: ALTAIR FAGUNDES CPF nº 631.444.332-68, RUA CODORNA 
1743 SETOR 02 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NEILA SILVA FAGUNDES OAB nº 
RO7444
Réu: C DOS S PAVAN COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO E MADEIRA EIRELI - ME CNPJ nº 10.581.291/0001-
02, RUA TANCREDO NEVES 3959, - DE 3816/3817 A 4059/4060 
CALADINHO - 76808-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Advogado do(a) RÉU: RODRIGO LUCIANO ALVES NESTOR OAB 
nº RO1644, JULIO CESAR BORGES DA SILVA OAB nº RO8560
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por ALTAIR FAGUNDES 
contra C DOS S PAVAN COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO E MADEIRA EIRELI - ME, sustentando, em síntese, 
ser credor(a) da parte ré da quantia de R$34.324,65, referente aos 
documentos que acompanham a inicial. Juntou documentos.
A parte ré foi citada e apresentou embargos monitórios. A defesa 
veio instruída de documentos.
Impugnação aos embargos no ID 18518216.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos opostos à Ação Monitória.
Do julgamento antecipado:
Cabível o julgamento antecipado da lide no estado em que se 
encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil, porquanto o arcabouço probatório carreado aos autos é 
suficiente ao pronto deslinde da causa, e despicienda qualquer 
produção de prova oral ou pericial. Sobreleva destacar que o Juiz 
é o destinatário das provas. E, dos elementos amealhados até 
este momento, reputo que a causa está suficientemente madura à 
prolação de sentença, sem que isso represente afronta ao direito das 
partes, de tal sorte que é um poder-dever do Magistrado proceder 
ao julgamento quando assim entender, e não uma faculdade (EDcl 
no AgRg no AREsp 431.164/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, j. 08/05/2014).
Do mérito:
De proêmio, anoto que a finalidade da ação monitória é alcançar 
a formação de título executivo judicial de modo mais rápido do 
que na ação condenatória convencional, sendo necessário, para 
intentá-la, a existência de documento escrito sem eficácia de título 
executivo que comprove o crédito pleiteado.
Neste sentido, disciplina o artigo 700 e seu inciso I do CPC que a:
Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que 
afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
ter direito de exigir do devedor capaz:
I - o pagamento de quantia em dinheiro;
II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou 
imóvel;
III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
Tal documento escrito, exigido pela lei, deve ser merecedor de fé 
quanto à sua autenticidade e eficácia probatória.
No caso em liça, verifico que, citada, a parte ré embargou, mas 
não apresentou nos autos elementos que, de fato, afastassem a 
pretensão inicial, especialmente porque a parte autora embasou 
sua pretensão em prova escrita, comprovando a relação jurídica 
estabelecida entre as partes (ID 11921176).
Nada obstante a embargante ter apresentado extrato bancário - 
que serviria para indicar o pagamento dos títulos -, verifico que, de 
fato, não é possível precisar o pagamento realizado e a quem eles 
foi realizado.
O extrato juntado indica vários valores grifados que não se 
relacionam com os valores constantes nos cheques apresentados 
pelo autor.
O embargante, no caso, deveria ter demonstrado o pagamento de 
maneira precisa e clara, o que não fez. 
Além disso, o Código de Processo Civil estabelece que:
Art. 702. Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu 
poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto no art. 701 , 
embargos à ação monitória.
§ 1º Os embargos podem se fundar em matéria passível de 
alegação como defesa no procedimento comum.
§ 2º Quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à 
devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende 
correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado da 
dívida. (Grifei)
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§ 3º Não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, os embargos serão liminarmente rejeitados, se 
esse for o seu único fundamento, e, se houver outro fundamento, 
os embargos serão processados, mas o juiz deixará de examinar a 
alegação de excesso.
No caso, além de não indicar precisamente o valor que supostamente 
teria sido pago, a embargante não declarou de imediato o valor 
que entende ser correto e tampouco apresentou demonstrativo 
discriminado e atualizado da dívida. 
Portanto, o crédito existe, uma vez que a parte ré não negou a 
existência da relação negocial, bem como não logrou êxito em 
comprovar que houve o pagamento dos valores discutidos nesses 
autos, referente aos 09 cheques apresentados na inicial. 
A este respeito, colhe-se da jurisprudência:
MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA. DESNECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DA “CAUSA DEBENDI”. PRECEDENTES DO 
STJ. Possibilidade de discussão da relação jurídica subjacente 
em embargos monitórios. Ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do credor, todavia, compete ao 
emitente do título que espécie, não se desincumbiu desse encargo 
a contento. Autenticidade da assinatura atestada por laudo pericial 
grafotécnico. Pedido inicial procedente. Embargos rejeitados, com 
aplicação de multa, nos termos do artigo 702, § 11, do NCPC. 
Recurso provido. (TJSP; Apelação 1015028-19.2016.8.26.0361; 
Relator (a): Gilson Delgado Miranda; Órgão Julgador: 21ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 1ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018)
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES SEM EFICÁCIA EXECUTIVA. 
REVELIA. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU. Título de crédito que goza 
dos princípios da autonomia e da cartularidade, suficientes para 
demonstrar o fato constitutivo do direito do credor. Devedor que 
não se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo. Precedentes do STJ. Sentença 
mantida. Recurso desprovido. (Relator(a): Virgilio de Oliveira Junior; 
Comarca: Amparo; Órgão julgador: 15ª Câmara Extraordinária de 
Direito Privado; Data do julgamento: 09/03/2015; Data de registro: 
18/03/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS à EXECUÇÃO – DUPLICATAS 
MERCANTIS – TÍTULO DE CRÉDITO CAUSAL – COMPROVAÇÃO 
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS – ALEGAÇÃO DE FATO 
EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO 
AUTOR – ÔNUS DO REQUERIDO – RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. A duplicata mercantil é título de crédito causal, 
vinculado a nota fiscal de venda ou prestação de serviços, cuja 
comprovação do negócio jurídico mercantil subjacente, é requisito 
de exigibilidade do título em relação ao sacado, consubstanciando 
título hábil à execução. Ao requerido recai o ônus a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 
373, inc. II, do CPC). (TJ-MS - APL: 08229235220158120001 MS 
0822923-52.2015.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto 
Castro Fassa, Data de Julgamento: 12/07/2017)
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DA AÇÃO. PROVA ESCRITA. DESNECESSIDADE DE 
LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE. RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. 
CONTRATO DE CRÉDITO PESSOAL. COMPROVAÇÃO DO 
VÍNCULO. VALOR DO DÉBITO. CORREÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSOS DESPROVIDOS. A ação monitória consiste no meio 
pelo qual o credor de determinada obrigação, cujo crédito esteja 
comprovado por documento hábil, ou seja, exige, somente, a 
existência de prova escrita do crédito, desprovida de eficácia 
executiva. Não constitui requisito para a propositura da ação 
monitória a prévia notificação extrajudicial constituindo o devedor 
em mora. Comprovado o vínculo obrigacional, mediante a análise 
conjunta dos documentos e demais elementos processuais, sendo, 
ainda, incontestável o contrato de crédito pessoal realizado entre as 
partes, deve o requerido arcar com o pagamento do débito. (TJ-RO 
- APL: 00064650220158220005 RO 0006465-02.2015.822.0005, 

Data de Julgamento: 05/07/2018, Data de Publicação: 16/07/2018)
Com esse quadro à mostra, impõe-se o reconhecimento de que os 
documentos coligidos pelo(a) credor(a) constituem prova suficiente 
da existência do débito e da relação jurídica entre as partes, sendo 
de rigor a procedência da demanda.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702, 
§8º, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo 
e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, e IMPROCEDENTES 
os embargos ao mandado monitório, para o fim de CONSTITUIR 
em favor da parte autora/embargada título executivo judicial no 
valor correspondente a R$34.324,65(trinta e quatro mil, trezentos 
e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), corrigido 
monetariamente pelos índices da Tabela Prática do E. Tribunal de 
Justiça, incidindo juros de mora de 1% ao mês, contados a partir do 
ajuizamento da ação (26/07/2017) e até o efetivo pagamento.
Custas na forma da lei, que deverão ser suportadas pela embargante 
- parte vencida no processo -.
Condeno a parte requerida ao pagamento das despesas 
processuais e honorários de advogado, os quais fixo em 10% do 
valor da condenação, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Certificado o respectivo trânsito em julgado, sem manifestação 
pelo prosseguimento nos termos do §8º, do artigo 702, do CPC, 
arquivem-se mediante as cautelas de praxe.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7014575-69.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$10.000,00
Última distribuição:14/11/2018
Autor: VERUSKA SINTIA MODENESE PIGNATON CPF nº 
077.690.027-70, RUA MARABÁ 3412, - DE 2834/2835 A 
3118/3119 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-500 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA OAB 
nº RO2074, JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE OAB nº 
RO7532
Réu: GOL LINHAS AÉREAS CNPJ nº 06.164.253/0001-87, PRAÇA 
LINNEU GOMES S/N, PORTARIA 03, PREDIO 24 CAMPO BELO - 
04626-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO OAB nº RO2991
DESPACHO
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de indenização por danos morais.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012106-21.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$1.079,06
Última distribuição:07/10/2016
Autor: CONQUISTA COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - 
EPP CNPJ nº 01.731.507/0001-88, AC ARIQUEMES 2281, AV 
TANCREDO NEVES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER OAB nº RO5888
Réu: MIRIAN DA ROCHA GOMES CPF nº 002.283.362-52, RUA 
AREIAS 5366, - DE 5296/5297 AO FIM SETOR 09 - 76876-206 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA

DECISÃO
Vistos.
1. Atento ao requerimento da parte credora, face ao exposto no art. 
782, §3º do CPC, expeça-se ofício ao cadastro de inadimplentes, 
utilizando-se o sistema SERASAJUD, para que procedam 
com a INCLUSÃO do nome da parte executada no cadastro de 
inadimplentes, em razão da dívida executada nestes autos.
1.1 Havendo informação de pagamento, independente de 
manifestação do(a) credor(a) ou outra determinação deste Juízo, 
promova o LEVANTAMENTO da inclusão, a qual poderá ser 
realizada novamente se constatado o inadimplemento por parte 
do(a) executado(a).
2. Em razão da não localização de quaisquer bens passíveis de 
penhora, determino a SUSPENSÃO do feito pelo prazo de 1(um) 
ano, nos termos do art. 921, §1º do CPC, a qual correrá em arquivo 
e, se requerido o desarquivamento, neste período, à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, 
restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
3. Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica parte 
executada.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015211-35.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$21.963,54
Última distribuição:29/11/2018
Autor: ZELITA DOS ANJOS CPF nº 457.359.302-06, AV SAMUEL 
M LOPES 3940 SETOR 03 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES 
OAB nº AC834, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR OAB nº 
RO2640
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A CNPJ nº 
71.371.686/0001-75, RUA ALVARENGA PEIXOTO, - ATÉ 
1179/1180 LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 
RAMOS OAB nº AL14913
DESPACHO
Vistos.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, 
presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e 
validade da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem 
representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a presença dos 
requisitos da responsabilidade civil; b) o dever de indenizar da 
parte ré; c) a existência de danos materiais e morais indenizáveis e 
eventual montante devido; d) a exigibilidade do débito discutido.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
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15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7010063-43.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$18.250,00
Última distribuição:09/08/2018
Autor: ERALDO SANTOS ANDRADE CPF nº 012.436.315-
62, AVENIDA SÃO PAULO 2406, - DE 2151/2152 A 2699/2700 
JARDIM PAULISTA - 76871-259 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO OAB nº RO5890, VICTOR HUGO PILGER 
OAB nº RO9501
Réu: PAULO AUGUSTO DE BRITO CPF nº 604.063.992-04, 
RUA PONTA NEGRA 4865 JARDIM BELA VISTA - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, FRANCISCO ALVES BARRETO 
CPF nº 082.259.528-12, RUA FLAMENGO 6280 TRÊS MARIAS - 
76812-594 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte requerente para, querendo, se manifestar sobre a 
contestação apresentada no ID 27065450, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013496-55.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$11.448,00
Última distribuição:23/10/2018
Autor: LUZINETE ALMEIDA DA SILVA CPF nº 902.158.002-06, 
RUA ALFREDO ALVARO ARAÚJO 868 SETOR 12 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR OAB 
nº RO8698
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA

DESPACHO
Vistos.
Certifique-se a escrivania quanto ao cumprimento da determinação 
de realização do estudo social, disposto na decisão de ID 
23013579.
Caso o estudo não tenha sido feito, cumpra-se a decisão da 
íntegra. 
Após a juntada do estudo, retornem os autos conclusos para 
julgamento. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004684-87.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$33.975,00
Última distribuição:10/04/2019
Autor: MAURA LOPES DE SOUZA CPF nº 315.606.442-49, RUA 
AUSTRÁLIA 3168 JARDIM EUROPA - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
OAB nº RO4634
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
DEFIRO, ante a relevância e pertinência, a produção de prova oral 
requerida.
Designo audiência de instrução para o dia 13 de agosto de 2019, às 
09h30min., onde será realizada a oitiva das testemunhas arroladas, 
bem como tomado o interrogatório da parte autora.
Fica, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s), 
no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos 
do artigo 455, §5º, do Código de Processo Civil.
Havendo testemunha qualificada como servidor público ou militar, 
requisite-se, mediante ofício, respectivamente, ao Chefe da 
Repartição ou Comando em que servir, o seu comparecimento na 
solenidade, conforme dispõe o art. 455, §4º, III do CPC, indicando-
se o dia e hora designados supra, servindo a presente de ofício, 
sem necessidade de intimação pessoal.
Caso necessário, depreque-se a oitiva de eventual testemunha 
arrolada pelas partes.
Destaco, por oportuno, que é de responsabilidade da parte 
postulante a distribuição da precatória e o recolhimento das 
despesas necessárias, bem como acompanhar e viabilizar o seu 
cumprimento perante o Juízo deprecado, devendo, inclusive, 
manter este Juízo informado, mensalmente, quanto ao estágio do 
cumprimento da mesma, sob pena de extinção do processo por 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
Ressalto que, de acordo com o art. 455 do CPC, a intimação da 
testemunha é ônus daquele que a requer, ou seja, dispensa-se a 
intimação do juízo.
Assim, devem, as partes, comprovar a intimação de suas 
testemunhas, conforme preconiza o § 1º do art. 455 do CPC, no 
prazo de 3 (três) dias, antes da audiência, ou comprometer-se a 
trazê-las na solenidade (§ 2º do art. 455 do CPC), sob pena de 
desistência da inquirição (§§ 1º e 2º do art. 455 do CPC).
Insta destacar que a intimação de testemunha só será feita pela via 
judicial “quando: I - for frustrada a intimação prevista no § 1o deste 
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artigo; II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela 
parte ao juiz; III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou 
militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição 
ou ao comando do corpo em que servir; IV - a testemunha houver 
sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; 
V - a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454.” (CPC, 
art. 455, §4º), devendo a parte interessada requerer, por escrito, a 
intimação da testemunha, justificando, desde logo, a necessidade 
dessa oitiva.
Advirto, por oportuno que, deverá a parte autora, na solenidade em 
referência, apresentar os documentos que instruíram a petição inicial 
(vias originais), ficando, desde já ciente de, possível determinação 
de perícia, para atestar a veracidade da aludida prova.
Os atos devem ser expedidos pela escrivania de modo que o feito 
deve estar apto à instrução, aguardando a solenidade indicada, 
com o prazo mínimo de 72 horas.
Noto que a(s) testemunha(s) deverá(ão) portar documento de 
identificação, advertindo-se que o não comparecimento espontâneo 
implicará em condução coercitiva.
Observo, por fim, que as testemunhas serão dispensadas em caso 
de ausência injustificada do advogado.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015363-83.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$11.448,00
Última distribuição:03/12/2018
Nome AUTOR: FAGNER NUNES DE OLIVEIRA CPF nº 002.370.132-
31, RUA PRINCESA ISABEL 896, BAIRRO MULTIRÃO MONTE 
CRISTO - 76877-166 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO 
ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO OAB nº RO5890, 
LEDIANE TAVARES ROSA OAB nº RO8027
NomeRÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
1044, - ATÉ 2797/2798 NOVA PORTO VELHO - 76820-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido retro formulado.
Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição do(a) 
autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, para 
funcionar como perito do juízo, a médica Dra. FABRICIA REPISO 
NOGUEIRA – CRM/RO 5037, (69)3536-5256, repisofabricia1@
hotmail.com, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 

(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a 
nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização 
de perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua 
realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o 
serviço pericial).
A perita deverá ser intimada da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente.
Desde já designo a DATA DA PERÍCIA para o dia 25 de junho de 
2019, a funcionar sob o regime de mutirão, devendo o expert 
contar com equipe de apoio para que o fluxo transcorra de forma 
célere, segura e ética, velando - sobretudo - pela dignidade do 
periciando.
HORÁRIO: às 12h00min, observando-se a ordem de chegada e 
triagem por grau de debilidade do periciando. 
LOCAL: Tribunal do Júri do Fórum de Ariquemes, Av. Tancredo 
Neves, 2606 - St. Institucional, Ariquemes - RO, 76872-85.
Fica a parte autora intimada por seu advogado, na forma do 
artigo 334, § 3º do CPC, a comparecer na perícia levando consigo 
todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra 
som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais. Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, 
em querendo, apresentem quesitos complementares aos da 
Recomendação Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, 
no prazo de 05 dias, indicando assistente técnico.
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de exames, 
laudos médicos.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
Com a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes de seu teor.
Em seguida, promova a inclusão do pagamento dos honorários 
periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
Após, tornem conclusos.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão. 
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total? 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
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i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)? 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0003502-30.2015.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$13.214,16
Última distribuição:24/07/2017
Autor: LUIZ LIODORIO DA CUNHA CPF nº DESCONHECIDO, 
SETOR CHACAREIRO LINHA C-85 TV B-20 - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDECIR BATISTA OAB nº RO4271
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de 
direito.
Nada sendo requerido, arquive-se. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007647-68.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$4.000,00
Última distribuição:21/05/2019
Autor: ALEX JOSE DA SILVA CPF nº 945.832.342-87, SETOR 01 
2633, SETOR 01 RUA MATO GROSSO, - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANO DA SILVEIRA OAB nº 
RO5578

Réu: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. CNPJ nº 
59.438.325/0010-94, ALAMEDA RIO NEGRO 585, 14 ANDAR 
ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO 
PAULO
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
1. Intime-se o(a) exequente para coligir aos autos:
a) cópia da Sentença prolatada nos autos do processo de 
conhecimento;
b) documento comprobatório da data citação da parte requerida;
c) cópia do Acórdão;
d) Certidão de trânsito em julgado;
e) planilha legível do débito, com os valores atualizados até a data 
da distribuição, qual seja: 21/05/2019.
2. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004663-48.2018.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$11.837,92
Última distribuição:18/04/2018
Autor: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ nº 05.662.861/0001-59, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA OAB 
nº RO2027
Réu: VALDISON MARQUES DA SILVA CPF nº 271.787.732-
00, RUA EQUADOR 1597 JARDIM AMÉRICA - 76871-006 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por BOASAFRA 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA contra VALDISON 
MARQUES DA SILVA, sustentando, em síntese, ser credor(a) da 
parte ré da quantia de R$11.837,92, referente aos documentos que 
acompanham a inicial. Juntou documentos.
A parte ré foi citada por Edital e apresentou embargos monitórios 
por Curador Especial. A defesa veio instruída de documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos opostos à Ação Monitória.
Do julgamento antecipado:
Cabível o julgamento antecipado da lide no estado em que se 
encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil, porquanto o arcabouço probatório carreado aos autos é 
suficiente ao pronto deslinde da causa, e despicienda qualquer 
produção de prova oral ou pericial. Sobreleva destacar que o Juiz 
é o destinatário das provas. E, dos elementos amealhados até 
este momento, reputo que a causa está suficientemente madura à 
prolação de sentença, sem que isso represente afronta ao direito das 
partes, de tal sorte que é um poder-dever do Magistrado proceder 
ao julgamento quando assim entender, e não uma faculdade (EDcl 
no AgRg no AREsp 431.164/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, j. 08/05/2014).
Do mérito:
De proêmio, anoto que a finalidade da ação monitória é alcançar 
a formação de título executivo judicial de modo mais rápido do 
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que na ação condenatória convencional, sendo necessário, para 
intentá-la, a existência de documento escrito sem eficácia de título 
executivo que comprove o crédito pleiteado.
Neste sentido, disciplina o artigo 700 e seu inciso I do CPC que a:
Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que 
afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
ter direito de exigir do devedor capaz:
I - o pagamento de quantia em dinheiro;
II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou 
imóvel;
III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
Tal documento escrito, exigido pela lei, deve ser merecedor de fé 
quanto à sua autenticidade e eficácia probatória.
No caso em liça, verifico que, citada, a parte ré embargou, mas 
não apresentou nos autos elementos que, de fato, afastassem a 
pretensão inicial, especialmente porque a parte autora embasou 
sua pretensão em prova escrita, comprovando a relação jurídica 
estabelecida entre as partes (ID 17727892).
Nada obstante a contestação ofertada pelo Curador Especial torne 
os fatos controvertidos, o ônus de comprovar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora 
continua, entretanto, sendo do réu (CPC, art. 373, II), que não 
trouxe qualquer elemento nesse sentido, em sua defesa.
Portanto, o crédito existe, uma vez que a parte ré não negou a 
existência da relação negocial, a disponibilidade dos valores 
consignados, bem como a subsistência do débito.
Por outro lado, noto que muito embora afirme, a parte embargante 
não comprovou que efetuou o respectivo pagamento.
A este respeito, colhe-se da jurisprudência:
MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA. DESNECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DA “CAUSA DEBENDI”. PRECEDENTES DO 
STJ. Possibilidade de discussão da relação jurídica subjacente 
em embargos monitórios. Ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do credor, todavia, compete ao 
emitente do título que espécie, não se desincumbiu desse encargo 
a contento. Autenticidade da assinatura atestada por laudo pericial 
grafotécnico. Pedido inicial procedente. Embargos rejeitados, com 
aplicação de multa, nos termos do artigo 702, § 11, do NCPC. 
Recurso provido. (TJSP; Apelação 1015028-19.2016.8.26.0361; 
Relator (a): Gilson Delgado Miranda; Órgão Julgador: 21ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 1ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018)
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES SEM EFICÁCIA EXECUTIVA. 
REVELIA. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU. Título de crédito que goza 
dos princípios da autonomia e da cartularidade, suficientes para 
demonstrar o fato constitutivo do direito do credor. Devedor que 
não se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo. Precedentes do STJ. Sentença 
mantida. Recurso desprovido. (Relator(a): Virgilio de Oliveira Junior; 
Comarca: Amparo; Órgão julgador: 15ª Câmara Extraordinária de 
Direito Privado; Data do julgamento: 09/03/2015; Data de registro: 
18/03/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS à EXECUÇÃO – DUPLICATAS 
MERCANTIS – TÍTULO DE CRÉDITO CAUSAL – COMPROVAÇÃO 
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS – ALEGAÇÃO DE FATO 
EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO 
AUTOR – ÔNUS DO REQUERIDO – RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. A duplicata mercantil é título de crédito causal, 
vinculado a nota fiscal de venda ou prestação de serviços, cuja 
comprovação do negócio jurídico mercantil subjacente, é requisito 
de exigibilidade do título em relação ao sacado, consubstanciando 
título hábil à execução. Ao requerido recai o ônus a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 
373, inc. II, do CPC). (TJ-MS - APL: 08229235220158120001 MS 
0822923-52.2015.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto 
Castro Fassa, Data de Julgamento: 12/07/2017)
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DA AÇÃO. PROVA ESCRITA. DESNECESSIDADE DE 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE. RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. 
CONTRATO DE CRÉDITO PESSOAL. COMPROVAÇÃO DO 
VÍNCULO. VALOR DO DÉBITO. CORREÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSOS DESPROVIDOS. A ação monitória consiste no meio 
pelo qual o credor de determinada obrigação, cujo crédito esteja 
comprovado por documento hábil, ou seja, exige, somente, a 
existência de prova escrita do crédito, desprovida de eficácia 
executiva. Não constitui requisito para a propositura da ação 
monitória a prévia notificação extrajudicial constituindo o devedor 
em mora. Comprovado o vínculo obrigacional, mediante a análise 
conjunta dos documentos e demais elementos processuais, sendo, 
ainda, incontestável o contrato de crédito pessoal realizado entre as 
partes, deve o requerido arcar com o pagamento do débito. (TJ-RO 
- APL: 00064650220158220005 RO 0006465-02.2015.822.0005, 
Data de Julgamento: 05/07/2018, Data de Publicação: 16/07/2018)
Com esse quadro à mostra, impõe-se o reconhecimento de que os 
documentos coligidos pelo(a) credor(a) constituem prova suficiente 
da existência do débito e da relação jurídica entre as partes, sendo 
de rigor a procedência da demanda.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702, 
§8º, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e 
JULGO PROCEDENTE a ação monitória, e IMPROCEDENTES os 
embargos ao mandado monitório, para o fim de CONSTITUIR em 
favor da parte autora/embargada título executivo judicial no valor 
correspondente a R$11.837,92(onze mil, oitocentos e trinta e sete 
reais e noventa e dois centavos), corrigido monetariamente pelos 
índices da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça, incidindo juros 
de mora de 1% ao mês, contados a partir do ajuizamento da ação 
(18/04/2018) e até o efetivo pagamento.
Custas na forma da lei, que serão suportadas pela parte vencida.
Condeno a parte requerida ao pagamento das despesas 
processuais e honorários de advogado, os quais fixo em 10% do 
valor da condenação, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
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adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Certificado o respectivo trânsito em julgado, sem manifestação 
pelo prosseguimento nos termos do §8º, do artigo 702, do CPC, 
arquivem-se mediante as cautelas de praxe.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006741-15.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$1.964,34
Última distribuição:01/06/2018
Autor: PAULO RICARDO LORENZETTI CPF nº 469.236.679-
68, AVENIDA JAMARI, - DE 4516 A 4800 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-014 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR MASSAYOSHI YOSHITOMI OAB 
nº RO7249
Réu: ALTAIR AGUETONI CPF nº 005.701.672-05, AC ALTO 
PARAÍSO, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
Em consulta ao RENAJUD logrei êxito na localização de um 
veículo em nome da parte executada, e procedi com a restrição de 
transferência, conforme espelho anexo.
Contudo tal medida não é suficiente para satisfação da pretensão 
da parte exequente, porquanto trata-se de medida administrativa, 
tendo eficácia como garantia da execução tão somente com a 
penhora do bem.
Promovi consulta junto ao INFOJUD buscando informações acerca 
de eventuais bens em nome da parte executada, contudo, conforme 
comprovante que adiante segue, não houve declaração realizada.
Atento ao requerimento da parte credora, face ao exposto no art. 
782, §3º do CPC, expeça-se ofício ao cadastro de inadimplentes, 
utilizando-se o sistema SERASAJUD, para que procedam 
com a INCLUSÃO do nome da parte executada no cadastro de 
inadimplentes, em razão da dívida executada nestes autos.
A parte exequente pretende que seja expedido ofício ao Denatran 
determinando a suspensão da permissão do executado em conduzir 
veículos automotores até a integral quitação do débito.
Com efeito, o art. 139, IV, do CPC/2015, permite ao juiz “determinar 
todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 
judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 
pecuniária”.
Posto isto, DEFIRO o pedido de suspensão da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), pelo prazo de 06 meses. Oficie-se.
Eventual pedido de diligência junto ao CRI, IDARON e JUCER 
também restam indeferidos, uma vez que o(a) credor(a) tem 
autonomia para diligenciar junto aos órgãos mencionados para 
busca de bens de propriedade da executada, cabendo ao Judiciário 
promovê-los, tão somente em caso de recusa, já que o interesse 
público restaria configurado.
Eventual pleito de penhora de imóvel deve ser acompanhado de 
certidão de inteiro teor.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7008902-32.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$21.532,21
Última distribuição:26/07/2017
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI CNPJ nº 
05.203.605/0001-01, AV AYRTON SENNA 1109 SETOR 01 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
OAB nº RO9541
Réu: VALDECIR DOS SANTOS CPF nº 026.761.599-09, AVENIDA 
JAMARI 2314, - DE 2314 A 2484 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 
01 - 76870-007 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, V. DOS SANTOS - 
ME CNPJ nº 12.335.974/0001-05, AVENIDA JAMARI 2314, - DE 
2314 A 2484 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-007 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Promovi consulta junto ao INFOJUD buscando informações acerca 
de eventuais bens em nome da parte executada, contudo, conforme 
comprovante que adiante segue, não houve declaração realizada.
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista 
dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação 
adequada, indicando bens à penhora, no prazo de 15 dias.
Ressalto que, desde já, fica indeferido novo pedido de penhora 
eletrônica ou de restrição de veículos, uma vez que as diligências 
foram realizadas nos autos recentemente.
Eventual pedido de diligência junto ao CRI, IDARON e JUCER 
também restam indeferidos, uma vez que o(a) credor(a) tem 
autonomia para diligenciar junto aos órgãos mencionados para 
busca de bens de propriedade da executada, cabendo ao Judiciário 
promovê-los, tão somente em caso de recusa, já que o interesse 
público restaria configurado.
Eventual pleito de penhora de imóvel deve ser acompanhado de 
certidão de inteiro teor.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007088-14.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$11.448,00
Última distribuição:15/05/2019
Autor: IRANI DOS SANTOS CPF nº 341.083.272-68, RUA DO 
SABIÁ 1663, - DE 1529/1530 A 1823/1824 SETOR 02 - 76873-204 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
IRANI DOS SANTOS propôs a presente ação em desfavor do 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando em pedido 
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de antecipação de tutela a concessão do benefício auxílio-doença, 
alegando em síntese que é segurado da previdência, e encontra-
se impossibilitado de exercer suas atividades habituais de trabalho 
em virtude de um acidente de trânsito que resultou “traumatismo 
craniano, contusão pulmonar e fratura de joelho, tíbia e fíbula em 
membro inferior esquerdo”.
Pois bem. Passo a análise do pedido incidental da tutela de 
urgência.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos 
efeitos da tutela estão na faculdade do juiz que, ponderando sobre 
os fatos e documentos juntados com a inicial, decide sobre a 
conveniência da concessão, desde que preenchidos os requisitos.
Pelo constante nos autos, vislumbro a possibilidade da concessão 
da medida independente de justificação prévia, eis que os 
documentos juntados demonstram que a parte autora é contribuinte 
da previdência social e, com a juntada dos laudos e receitas 
médicas, atestam sua enfermidade e, a priori, sua incapacidade 
laborativa.
Logo, não é razoável que, ante ao farto conjunto probatório acostado 
ao feito, se aguarde o julgamento do processo para só então ser 
concedido o benefício, porquanto a verba alimentar é para sustento 
imediato, das necessidades básicas do autor.
No que toca ao perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipatório, tratando-se, como é o caso, de verba alimentar e de 
situação que, em tese, há perigo de irreversibilidade para ambas 
as partes, opto por prestigiar o da parte autora em detrimento de 
eventual dano que possa ser causado à autarquia ré, que optou 
pela supressão do benefício sem prova técnica a justificá-la. 
Ao teor do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA PRETENDIDA pela autora, com supedâneo na 
fundamentação acima, através de ofício ao representante do 
EADJ, para o fim de determinar que a parte requerida restabeleça o 
auxílio-doença em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo 
período de 06 (seis) meses, sob pena de multa diária, no importe de 
R$100,00 (cem reais) até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Registre-se que a implantação do benefício deverá ser informada a 
este juízo, no prazo acima concedido.
Intime-se o INSS da concessão da tutela de urgência.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012503-12.2018.8.22.0002
Classe: Cautelar Inominada
Valor da Causa:R$1.600,00
Última distribuição:28/09/2018
Autor: CRISTIANE GOMES CECILIO BUCAR CPF nº 492.015.571-
91, RUA IXUÍ 271 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-578 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANDRE DE AMORIM GOMES 
OAB nº RO4458
Réu: VALMIR GARCIA CPF nº 350.488.322-72, RUA MONTEIRO 
LOBATO 3597, - DE 3597/3598 A 3720/3721 SETOR 06 - 76873-
678 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA 
HERINGER OAB nº RO2514
Sentença

Vistos.
CRISTIANE GOMES CECILIO BUCAR propôs a presente medida 
cautelar de cancelamento dos efeitos de protesto contra VALMIR 
GARCIA, alegando, em síntese, ter contratado o Sr. Artur de tal 
para realizar serviços elétricos, com pagamento em duas parcelas. 
E, prossegue, embora tenha sido compensado a primeira parcela, 
o serviço não foi executado e, assim, procedeu a sustação do 
segundo cheque por desacordo comercial. Ocorre que o contratado 
repassou o cheque ao requerido, que o protestou por não ter 
conseguido a compensação, gerando grandes prejuízos, tendo em 
vista que a autora é proprietária de posto de gasolina e não vem 
podendo realizar copra a prazo. Ao argumento de que o protesto foi 
constituído sem justa causa, deve ser considerado ilegítimo. Pediu 
a sustação do protesto de forma liminar, dando à causa o valor de 
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
A inicial veio instruída de documentos.
A liminar foi indeferida (ID 22028409).
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 
22341735). Na oportunidade, arguiu preliminar de ausência de 
interesse processual. No mérito, sustentou que o cheque é título 
de crédito autônomo e abstrato e, quando colocado em circulação, 
desvincula-se de sua origem, motivo pelo qual a autora, como 
emitente do cheque, deveria ter honrado com o pagamento do 
título.
Não houve Réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de medida cautelar que visa a sustação de protesto 
supostamente indevido.
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
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reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação. 
Passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
No mérito, verifico a que os pedidos são improcedentes.
Como se sabe, o cheque é uma ordem de pagamento à vista, 
gozando dos atributos de literalidade, autonomia, cartularidade, 
independência e abstração. Uma vez posto em circulação ou 
entregue a terceiro de boa-fé (que no caso seria o requerido), 
não pode o emitente invocar as exceções fundadas nas relações 
pessoais e contratuais com o credor originário. Perante aquele é 
portador de boa-fé e está na posse do título, não há que se discutir 
a causa de sua emissão, devendo o emitente honrar o pagamento, 
circunstância que justifica e ampara o proteste e também a inscrição 
do nome do emitente em órgão de proteção de crédito. 
O art. 15 da Lei n° 7.357/85 estipula que o emitente garante o 
pagamento, considerando-se não escrita a declaração pela qual se 
exima dessa garantia.
Nesse espeque, já decidiram os tribunais pátrios da seguinte 
forma:
COMERCIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CIRCULAÇÃO DO TÍTULO. 
AUTONOMIA E ABSTRAÇÃO. INOPONIBILIDADE DAS 
EXCEÇÕES PESSOAIS AO PORTADOR DE BOA-FÉ. ENDOSSO. 
LEGITIMIDADE ATIVA. EXIGIBILIDADE. INCLUSÃO DO 
ENDOSSANTE NO POLO PASSIVO. FACULDADE DO CREDOR. 
1. Entrando o cheque em circulação, não pode o emitente opor 
exceções pessoais a terceiro de boa-fé, ante o princípio da 
autonomia, característica intrínseca dos títulos de crédito. 2. O 
terceiro possuidor de boa-fé exercita direito próprio, que não pode 
ser restringido ou destruído em virtude das relações existentes 
entre o emitente e o credor originário, uma vez que sequer integrou 
a relação jurídica subjacente. 3. Dispõe o artigo 17 da Lei do 
Cheque que este título é pagável à pessoa nomeada, podendo ser 
transmitido por endosso. 4. Constatada a regularidade no endosso 
do cheque, com a assinatura do beneficiário no titulo, não há falar 
em ilegitimidade do portador. 5. É facultado ao credor a escolha de 
um ou mais devedores solidários para a exigência da dívida, nos 
termos do artigo 275, caput, do Código Civil de 2002. 6. Recurso 
não provido. (Grifei)

(TJ-DF - APC: 20130310342602, Relator: CRUZ MACEDO, Data 
de Julgamento: 29/07/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 11/09/2015 . Pág.: 176).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO. 
CHEQUES. ENDOSSO. AUTONOMIA E ABSTRAÇÃO DOS 
TÍTULOS EM RELAÇÃO AO NEGÓCIO QUE DEU CAUSA 
AS SUAS EMISSÕES. INOPONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES 
PESSOAIS EM RELAÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA 
DE DEMONSTRAÇÃO QUE A CREDORA/RECORRENTE TINHA 
CIÊNCIA DO DESACORDO COMERCIAL ENTRE A EMITENTE 
E O PORTADOR DOS TÍTULOS. DEVER DE PAGAMENTO. 
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004945176, Turma 
Recursal Provisória, Turmas Recursais, Relator: Lucas Maltez 
Kachny, Julgado em 22/08/2016). (Grifei)
(TJ-RS - Recurso Cível: 71004945176 RS, Relator: Lucas 
Maltez Kachny, Data de Julgamento: 22/08/2016, Turma 
Recursal Provisória, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/08/2016).
É importante destacar, ainda, que a parte autora, mesmo tendo sido 
intimada para dar andamento ao feito, não se manifestou, deixando 
de apresentar, inclusive, o pedido principal. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que dos autos consta, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado nessa 
cautelar, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inciso I do 
Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei, que serão suportadas pela parte autora.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que arbitro em R$1.000,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões. 
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo. 
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SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7000329-34.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$23.758,58
Última distribuição:10/01/2019
Autor: CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA - EPP CNPJ nº 
84.575.422/0001-85, TRAVESSA DO MIGRANTES 200, HOSPITAL 
BOM JESUS GRANDES ÁREAS - 76876-676 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: REGINA MARTINS FERREIRA OAB nº 
RO8088
Réu: LUIZ ANTONIO PEREZ CPF nº 281.440.589-68, RUA MOEMA 
2688, - DE 2522/2523 A 2809/2810 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 
76876-504 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Ante o novo endereço apresentado, expeça-se mandado de citação, 
nos termos do despacho inicial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003425-57.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$10.345,98
Última distribuição:19/03/2019
Autor: MARIA JOSE SANTOS CPF nº 655.614.305-72, RUA 
CASTRO ALVES 3783, - DE 3756/3757 AO FIM SETOR 06 - 
76873-612 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA OAB nº 
RO666A
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ nº 02.558.157/0001-62, 
TELEFONICA BRASIL S/A 1376, AV. ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
MARIA JOSE SANTOS ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA c/c PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e tutela antecipada contra 
TELEFONICA BRASIL S.A., todos qualificados nos autos, alegando 
que seu nome foi incluído pela ré em órgãos de proteção ao crédito 
(SPC/SERASA), em virtude de dívida que desconhece a origem. 
Sustentou que não firmou qualquer contrato referente ao terminal 
móvel n.º (13) 9 3567-1053. Afirmou que a requerida negativou seu 
nome em virtude de suposto inadimplemento. Discorreu acerca do 
cabimento do deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Em 
razão de tal apontamento assevera ter sofrido danos morais, pleiteia 
a declaração de inexistência de relação jurídica, com a condenação 

da requerida ao pagamento de indenização e a exclusão definitiva 
do apontamento. A inicial veio instruída com os documentos.
O pedido de liminar foi deferido.
Citada, a ré ofereceu contestação (ID 26883972). Na oportunidade, 
não arguiu preliminares e, no mérito, alegou que a cobrança e a 
inclusão dela decorrente são devidas, porquanto a requerente não 
cumpriu com o pagamento de seus débitos. Informou a ausência 
de contrato formal, asseverando que a parte autora solicitou os 
serviços, pelo que afirmou ter agido em exercício regular de seu 
direito. Rebateu o direito à indenização por danos morais. Pugnou 
pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Houve Réplica (fls. 26890892).
Na fase de especificação das provas, intimadas as partes, 
o(a) requerente pugnou pelo julgamento antecipado da lide 
enquanto a parte ré manifestou não possuir interesse em produzir 
outras provas.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito 
e indenizatória por danos morais.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
ou outras diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado [(RTJ 115/789) (STF- RESP- 101171 - Relator: Ministro 
Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento 
antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram 
suficientes para embasar o convencimento do magistrado” 
(Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael 
Mayer).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
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7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
Do mérito: 
A parte requerente alega que merece reparação pelo dano moral 
sofrido, em razão da inclusão de seu nome no cadastro de maus 
pagadores, por serviço não contratado, caracterizando-se, assim, 
indevidas a cobrança e a negativação.
Cumpre destacar que estamos diante de uma relação de consumo, 
em que a responsabilidade do fornecedor de serviços é de natureza 
objetiva, e somente se exonera dela caso prove que: 1) o serviço 
foi contratado e devidamente prestado; 2) que o defeito inexistiu ou 
3) a culpa foi exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Ao que tudo indica dos autos, foi realizado contrato relativo ao 
terminal nº (13) 9 3567-1053, ensejando a habilitação pela parte 
requerida, indevidamente, de linha telefônica em nome de parte 
autora.
Por conta de tais produtos e/ou serviço não solicitados e ausência de 
pagamento, acabou a parte requerente tendo seu nome negativado 
junto aos órgãos de restrição ao crédito, consoante se infere do 
documento colacionado (ID 25491302).
Pois bem. Não nega a parte ré em momento algum o cadastro 
do terminal telefônico mencionado em nome da parte autora, 
contudo, não merece acolhimento quando alega a lisura de 
seu comportamento frente à existência de débito, haja vista a 
ausência de provas aptas a comprovar a aquisição do produto e/ou 
contratação dos serviços que originaram a(s) fatura(s) em aberto 
junto à referida empresa, a qual alega ser de responsabilidade da 
parte autora.
Outrossim, a requerida corrobora as alegações formuladas na inicial 
pela parte requerente, eis que em toda sua contestação, embora 
negue, não trouxe aos autos qualquer documento, como cópia 
de instrumento contratual que as partes poderiam ter celebrado, 
comprovando cabalmente que o imbróglio narrado, efetivamente, 
não decorresse de falha na prestação de seus serviços.
Infere-se, daí que, desprovidos de embasamento legal tais 
argumentos, máxime porque não comprovado nos autos a suposta 
contratação da prestação dos serviços objeto dos autos, devendo, 
assim, a parte ré arcar com o valor da condenação.
Ressalta-se que a ré sequer juntou algum documento para 
comprovar suas alegações.
Na realidade, tem-se que o sistema eleito pela ré para a contratação 
de seus serviços, se por um lado lhe gera lucros mais fáceis, de 
outro é inseguro e não veda a falha na prestação do serviço como 
a revelada nos autos.
Seja como for, a forma de contratação constitui risco da atividade 
da parte requerida, de modo que seus ônus devem ser por ela 
suportados e não impostos ao consumidor.
A hipótese vertente, também não é de culpa exclusiva de terceiros 
porque a parte ré contribui com o cometimento da fraude ao eleger 
o seu sistema de contratação.

Deste modo, tendo a parte autora afirmado que não contratou e 
não tendo a requerida conseguido demonstrar o contrário (CPC, 
art. 373, II), a procedência da ação se impõe para a declaração de 
inexistência de relação jurídica entre as partes, via de consequência 
de inexigibilidade do débito, e, também, para fins de indenização 
dos danos morais sofridos pela parte autora que teve seu nome 
inscrito, de forma indevida nos órgãos de restrição ao crédito.
Neste sentido, colaciono as seguintes ementas de jurisprudências:
APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO - Incumbia à ré demonstrar a 
existência de relação jurídica com a autora, bem como a utilização 
por esta dos serviços que lhe são cobrados. Ausentes tais provas, 
deve ser declarada a inexistência de débito entre as partes. (TJ-
MG-AC: 10521110002883003 MG, Relator: Mota e Silva, Data de 
Julgamento: 15/06/2015, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 22/06/2015)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INDENIZATÓRIA. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. Trata-se de ação na qual postulou a parte 
autora declaração de inexistência de débito, bem como indenização 
por danos morais decorrentes de inscrição indevida devido a um 
suposto débito com a requerida. Diante da negativa da parte autora 
em ter efetuado compras no estabelecimento requerido, cabia 
a este o ônus da prova da regularidade do negócio, entretanto 
não acostou aos autos qualquer documentação para demonstrar 
a regularidade das negociações. Dano moral fixado que não 
comporta reforma, pois se encontra adequado às circunstâncias 
do caso. Sentença que merece ser confirmada por seus próprios e 
jurídicos fundamentos, conforme art. 46 da lei 9.099/95. RECURSO 
DESPROVIDO (TJ-RS - Recurso Cível: 71005479126 RS , Relator: 
Roberto Arriada Lorea, Data de Julgamento: 11/06/2015, Terceira 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
12/06/2015)
A requerida alega não ter havido dano moral. 
Contudo, a jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a 
inscrição indevida do nome da pessoa no rol de maus pagadores 
gera o dever de indenizar porquanto lhe traz uma série de 
dificuldades seja na obtenção de emprego, na obtenção de crédito, 
prejuízos que são difíceis de suportar.
Nesse sentido, confira-se:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INSCRIÇÃO INDEVIDA 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - CONTESTAÇÃO DA 
ASSINATURA CONSTANTE NO CONTRATO - ÔNUS DA PROVA - 
PARTE QUE PRODUZIU O DOCUMENTO - RESPONSABILIDADE 
DA REQUERIDA - DANO MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO 
DEVIDA - QUANTUM - MANTIDO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, 
DO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - POSSIBILIDADE 
- RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. - […] A inscrição 
indevida em cadastro de inadimplentes, por si só, ocasiona danos 
morais, a serem ressarcidos, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça. - O valor da indenização por dano moral deve 
ser fixado atendendo-se ao duplo objetivo da reparação moral, 
e, ainda, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
para o caso em comento. […] (TJ-MG - AC: 10567130019035001 
MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 10/09/2015, 
Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
18/09/2015)
Conforme remansosa jurisprudência “a inscrição indevida do nome 
consumidor em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, 
o dano moral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez 
que decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa.” (STJ, AgRg no 
Ag nº 1.192.721/SP).
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Assim, considerando-se as peculiaridades do caso sub examine, 
entendo perfeitamente caracterizado o prejuízo sofrido, em virtude 
da inclusão do nome da parte autora naquele cadastro, mesmo 
diante da inequívoca inexistência de relação jurídica entre as 
partes.
O dano moral tem caráter subjetivo, devido à natureza do fato, que 
parta uma carga ofensiva à honra, à boa fama, à dignidade, ao 
conceito social e ao bom nome da pessoa alvejada. Contudo, em 
relação ao crédito perturbado, tais cargas são evidentes e, pondo 
às claras, invoca-se a lição do eminente Yussef Said Cahali, onde:
“O crédito, na conjuntura atual, representa um bem imaterial que 
integra o patrimônio econômico e moral das pessoas, sejam elas 
comerciantes ou não, profissionais ou não, de modo que a sua 
proteção não pode ficar restrita àqueles que dele fazem uso em 
suas atividades especulativas; o abalo de credibilidade molesta 
igualmente o particular, no que vê empenhada a sua honorabilidade, 
a sua imagem, reduzindo o seu conceito perante os cidadãos; o 
crédito (em sentido amplo) representa um cartão que estampa a 
nossa personalidade, e em razão de cujo conteúdo seremos bem 
ou mal recebidos pelas pessoas que conosco se relacionam na 
diuturnidade da vida privada.” (Dano Moral, 2ª ed., RT)
Acerca deste assunto, têm-se os seguintes julgados:
“Configura dano moral assim a inscrição como a manutenção 
do nome do devedor junto aos bancos de dados dos órgãos 
controladores do crédito, quando a dívida já houver sido quitada, 
independentemente de comprovação do prejuízo material 
sofrido pela pessoa indigitada, porquanto são presumidas as 
conseqüências danosas resultantes desses fatos.” (Ap. Civ. nº. , 
rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 15/08/02)
“INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PERMANÊNCIA INDEVIDA 
DO NOME DA DEVEDORA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO, NÃO OBSTANTE A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. 
DECRETO DE PROCEDÊNCIA BEM PRONUNCIADO” (Ap. Civ. 
nº , Des. Vanderlei Romer, j. 25/02/02)
Além disso, já restou decidido pelo colendo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA que aquele que:
“promove a indevida inscrição de devedor no SPC e em outros 
bancos de dados responde pela reparação do dano moral que 
decorre dessa inscrição. A exigência de prova de dano moral 
(extrapatrimonial) se satisfaz com a demonstração da existência da 
inscrição irregular.” (REsp n. 51.158)
Assim sendo, basta a inscrição indevida do nome nos cadastros de 
proteção ao crédito, para configuração dos danos morais, ante a 
evidência dos consequentes transtornos advindos.
No caso em liça, os danos morais são patentes, pelos abalos, 
transtornos, e desequilíbrio emocional que lhe foram impostos, 
inclusive com a sensação de impotência em face do descaso da 
parte ré, que atuou de forma desidiosa e contrária ao direito.
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a 
título de indenização não deve representar um enriquecimento 
sem causa para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser 
suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática 
danosa.
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva 
corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de 
ambas as partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na 
vida pessoal da vítima.
Além disso, frise-se entendimento pacífico das Cortes de Justiça 
deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização 
por dano moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às 
circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum 
ressarcitório respeitar-se-á o seu duplo efeito: ressarcitório e 
punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular 
a reiteração da prática danosa.
Assim, diante das peculiaridades do presente caso e, observadas 
tais premissas, a verba há de ser fixada no patamar de R$5.000,00 
(cinco mil reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de 
razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar 
valor que não importe enriquecimento sem causa, para aquele que 

suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a 
fim desestimular a reiteração da prática danosa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo o mais que dos autos 
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, 
o que faço para confirmar a liminar deferida e:
a) DECLARAR a inexistência do débito relativa 
ao contrato nº 471107300, nos valores de R$112,55; R$ 118,19 e 
R$ 115,24 (ID 25491301); e
b) CONDENAR a instituição financeira ré a pagar ao autor 
indenização por danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil 
reais), com juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data 
do evento danoso (Súmula 54/STJ) e sem prejuízo da correção 
monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta 
sentença (Súmula 362/STJ).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela 
Prática do (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos 
órgãos de restrição ao crédito para baixa definitiva do protesto.
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, 
os quais fixo em 20% do valor da condenação, com fulcro no artigo 
85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7001171-14.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$3.860,00
Última distribuição:30/01/2019
Autor: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA CPF nº 183.237.152-
20, RUA GONÇALVES DIAS 3554, - DE 3403/3404 A 3554/3555 
SETOR 06 - 76873-586 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DOS SANTOS OAB nº 
RO7602
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a comprovação 
dos requisitos legais para a concessão do benefício pretendido.
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7009943-97.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$13.500,00
Última distribuição:08/08/2018
Autor: VALDECIR SILVA SANTOS CPF nº 644.714.622-53, LINHA 
C75 TV B30 GLEBA 48 LOTE 56 ZONA RURAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER OAB nº RO5888
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO OAB nº 
RO5017

SENTENÇA
Vistos.
VALDECIR SILVA SANTOS propôs a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em desfavor 
de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, o 
qual lhe causou sequelas, em virtude do que recebeu da seguradora 
ré, nas vias administrativas, a quantia de R$13.500,00. Afirmou que 
o montante devido é maior do que aquele efetivamente recebido, 
fazendo, em razão disso, jus ao recebimento da diferença apurada, 
no valor de R$13.500,00. Requereu, portanto, a condenação da 
ré ao pagamento do remanescente. A inicial veio instruída de 
documentos.
Citada, a seguradora ré apresentou contestação (ID 21783000). 
Não arguiu preliminares. No mérito, sustentou que já realizou, 
administrativamente, o pagamento do valor devido a parte autora, 
não havendo que se falar em complementação. Requereu a 
observância da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ para a fixação 
do quantum. Aduziu a necessidade de perícia para o deslinde da 
causa. Por fim, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Juntou documentos.
Houve Réplica.
Decisão determinando a realização de perícia judicial (ID 
22824013).
Sobreveio o Laudo pericial (ID 27008361).
As partes foram intimadas para impugnarem o laudo (ID 27008397), 
do qual ambas se manifestaram.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, 
requerendo o recebimento da diferença entre o valor quitado 
administrativamente e o valor que entende devido.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação.
Inexistindo questões preliminares, passo a analisar o substrato da 
pretensão inicial.
No tocante ao fato (acidente) ocorrido estão presentes nos autos 
a Certidão de Ocorrência e prontuário médico que atestam a data 
do evento danoso.
Já quanto a invalidez, resta divergência e, em regra, por decorrência 
do disposto no CPC, art. 373, I, o ônus de demonstrá-la é da parte 
autora.
Atento à necessidade de esclarecimentos e o requerimento de 
prova pericial, o juízo determinou que a ré suportasse os honorários 
periciais, sob pena de presumir aceitação da condição de saúde 
do(a) requerente, alegada na inicial, tendo o requerido atendido 
as determinações do Juízo, possibilitando a realização da aludida 
prova.
Com efeito, o laudo médico pericial (ID 27008361), atestou que:
“ Trata-se de um processo de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, 
por alegado acidente de trânsito. Autor vítima de acidente de 
trânsito com FRATURA DE TÍBIA DISTAL ESQUERDA. Tratamento 
cirúrgico (osteossíntese tíbia e fíbula) com colocação de placas e 
parafusos, apresenta encurtamento de aproximadamente 10 cm 
no membro inferior direito, caminha com dificuldade. Invalidez 
Permanente Parcial Incompleta, (média 50% equivalendo ao valor 
de R$4.725,00 (Quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
Considerando-se o exame médico pericial realizado, há invalidez 
permanente e parcial incompleta média (50%), relacionada a lesão 
em membro inferior esquerdo”.
Assim, presentes os requisitos impostos pela lei, é direito da 
vítima perceber indenização face ao Seguro DPVAT, pelo acidente 
sofrido.
A questão a ser enfrentada é o valor da indenização que a parte 
autora faz jus a receber.
Em consideração aos percentuais dispostos na legislação em vigor 
na época dos fatos, tem-se que, em caso de invalidez permanente, 
a indenização será de até R$13.500,00. A partícula “até”, constante 
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no dispositivo, deixa claro que não é qualquer invalidez que permite 
a indenização total.
Sobre a necessidade de se deferir a indenização proporcional ao 
grau de invalidez, o ilustre Des. Saldanha da Fonseca, ao discorrer 
sobre o assunto, ressalta que:
Se a indenização por incapacidade permanente devesse equivaler 
ao valor certo e único de quarenta vezes o valor do maior salário-
mínimo vigente no País, o legislador não teria feio uso do vocábulo 
“até” e sim fixado a indenização em valor certo e irredutível como 
fez para o caso de morte. Aliás, nesse sentido é a redação atual 
da Lei n. 6.194/1994, com as alterações promovidas pela Lei n. 
11.482/2007. (TJ/MGAp. 1.0145.07.414265-7/001)
Ocorre que, apesar de especificar que a indenização vai de até 
um valor predeterminado, o legislador não disponibilizou critério 
preciso para liquidar o montante da indenização.
Neste particular, levando em consideração as consequências 
suportadas pela vítima, é forçoso reconhecer que a tabela 
disponibilizada pela SUSEP, depois transformada em lei (11.945/09) 
traz critérios razoáveis para o estabelecimento dos valores.
Outro entendimento não é o do Colendo STJ, veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PARCIAL PERMANENTE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1- O art. 3º, II, da Lei 6.194/74 
(redação determinada pela Lei 11.482/2007) não estabelece, para 
hipóteses de invalidez permanente, um valor de indenização fixo 
mas determina um teto que limita o valor da indenização. 2. Em 
caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve 
observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 3. “Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida” 
Súmula 83 do STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 8.515/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011).
Noto, a par disso, que julgados mais recentes do Egrégio TJRO 
evidenciam que a validade da utilização da tabela para o cálculo 
proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o 
grau de invalidez, mesmo para fatos ocorridos antes da Medida 
Provisória n.º 451, convertida na Lei n.º 11.945/2009, continua 
sendo a posição adotada, a exemplo da ementa citada abaixo: 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DO GRAU DE INVALIDEZ. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NÃO 
CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O termo 
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em 
que o segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da 
invalidez. O valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT 
por invalidez permanente é determinado de acordo com o grau 
de incapacidade, mesmo antes da inserção da tabela da SUSEP 
na Lei n. 6.194/74. A incidência de atualização monetária nas 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista 
no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. Recurso 
parcialmente provido. (TJ-RO - APL: 00032758220118220001 RO 
0003275-82.2011.822.0001, Data de Julgamento: 04/07/2018, 
Data de Publicação: 17/07/2018)
O entendimento firmado no âmbito do TJRO coaduna-se à tese 
firmada pelo STJ, por ocasião do julgamento do Resp. n.º 1303038-
RS afetado como representativo de controvérsia:
Tema 662: “Validade da utilização de tabela do CNSP para se 
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de 
invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da 
entrada em vigor da Medida Provisória 451/08”. 
Vale destacar, ainda, as Súmulas 474 e 544 do STJ sobre o 
assunto:
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez 

(Súmula 474, Segunda Seção, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012).
É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros 
Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização 
do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de 
sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 
Provisória n. 451/2008 (Súmula 544, Segunda Seção, julgado em 
26/08/2015, DJe 31/08/2015).
Embora a citada tabela sirva de base para as indenizações de 
seguro DPVAT, não é o único parâmetro a ser observado quando a 
perda da função do membro é parcial. Neste caso há a necessidade 
de constatar-se o grau dessa redução, para só então utilizar-se o 
índice previsto na tabela.
Por outro lado, se para o referido cálculo fosse utilizado único 
e exclusivamente o grau de incapacidade apurado pelo perito, 
dispensada estaria a tabela da SUSEP.
Portanto, o cálculo nos casos de perda parcial da função do membro 
é realizado tanto com o índice fornecido pela tabela da SUSEP, 
quanto com o grau de incapacidade apurado na perícia judicial, 
observando-se o art. 3º, §1º, inc. II da Lei 6.194/74, que dispõe:
Quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais.
Assim, tomando por base o grau de invalidez apurado no laudo, 
a quantia a ser paga neste caso é de R$ 4.725,00 (quatro mil 
setecentos e vinte e cinco reais).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, com 
supedâneo no artigo 3º da Lei n. 6.194/74, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a 
seguradora ré a pagar a parte autora o valor de R$ 4.725,00 (quatro 
mil setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos monetariamente, 
nos termos da Súmula 580 do STJ, desde a data do acidente 
(22/07/2017) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir 
da citação.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das custas e honorários, estes que fixo em 20% do 
valor da condenação, com apoio no art. 85, §2º do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
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registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se, com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7002222-94.2018.8.22.0002
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Valor da Causa:R$50.000,00
Última distribuição:28/02/2018
Autor: CLAUDIO BISSOLI CPF nº 776.944.902-25, ., LINHA 603, 
TRAVESSÃO C50, . - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI OAB nº 
RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI OAB nº RO4848
Réu: PAULO RAIMUNDO DA SILVA CPF nº 711.835.634-42, 
RUA BEIJA FLOR 1183 SETOR 02 - 76873-074 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Decisão
Vistos.
No caso em exame, não vislumbrei qualquer elemento e/ou 
documento a comprovar que o autor, de fato, se enquadre no 
conceito de miserabilidade exigida pela legislação, ou que padeça 
de insuficiência financeira.
Malgrado o escopo do CPC não abarque tão somente os 
paupérrimos, acolhendo, igualmente, aqueles que, passageiramente, 
se encontrem em condições de não suportarem as despesas 
processuais, no caso em exame, além de não ter demonstrado o 
requerente a sua incapacidade financeira, dado o valor da causa, 
que importa em quantia inequivocamente irrisória, que a priori, 
não provocaria sua quebra financeira, entendo perfeitamente 
possível que possa arcar com o valor das custas iniciais (AI nº 
100.001.2009.004772-8).
Posto isto, INDEFIRO a gratuidade da justiça postulada, devendo 
o(a) autor(a) comprovar o recolhimento das custas iniciais, no prazo 
de 15 dias, sob pena de extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7001742-82.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$8.275,00
Última distribuição:12/02/2019
Autor: MARCIO ROBERTO LOPES DE SOUSA CPF nº 219.755.072-
15, RUA SÃO PAULO 3350 SETOR 05 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA OAB nº 
RO6631
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
DECISÃO
Vistos.
1. Tendo em vista que o deslinde da causa exige conhecimento 
técnico específico, sendo a realização de perícia médica 
indispensável, nomeio o médico IZAQUE BENEDITO MIRANDA 
BATISTA – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: izaque_
miranda@ig.com.br), para atuar como perito do juízo.
Fixo honorários periciais em R$400,00 (quatrocentos reais), os 
quais deverão SUPORTADOS E ANTECIPADOS pela Requerida, 
sob pena de presumir desistência desta prova.
Justifico que tal valor atende a contento o trabalho a ser desenvolvido 
pelo perito nomeado, avaliando o tempo e complexidade da prova, 
sendo inclusive, patamar arbitrado em consonância com as demais 
varas cíveis desta comarca.
É que, no caso em apreciação, a parte autora é beneficiária da 
justiça gratuita e não tem condições de suportar os ônus da perícia. 
Ademais, a prova reclama conhecimento técnico específico e, não 
tendo o juízo profissionais habilitados para tanto, pode valer-se 
de profissionais liberais, os quais devem receber pelos serviços 
prestados. 
Desta forma, observando o princípio da carga dinâmica da prova, 
segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que 
melhor estiver apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou 
réu, os honorários periciais deverão ser antecipados pela requerida, 
sob pena de presumir aceitação da condição de saúde alegada 
pelo autor na inicial.
1.1 O pagamento dos honorários deverá vir aos autos, pela 
Seguradora, no prazo de 10 dias (art. 95, §1º do CPC).
1.2 Com o pagamento da perícia, providencie contato telefônico 
com o perito nomeado, que deverá designar data, horário e local 
para realização da perícia. 
Informe que os honorários já se encontram depositados.
1.3 Com a vinda das informações pela(o) médica(o), intimem-se 
as partes, que poderão indicar assistentes técnicos e formular 
quesitos em 05 (cinco) dias, podendo a perícia ser acompanhada 
pelas partes e assistentes técnicos.
1.4 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
1.5 Com a apresentação do laudo, desde já determino a expedição 
de alvará para levantamento do valor referente aos honorários 
periciais (art. 465, §4º do CPC).
2. Em seguida, intimem-se as partes para eventual impugnação 
ao lado.
2.1 Não havendo impugnação ou outros pleitos de esclarecimentos 
a serem prestadas pelo perito, tornem conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7013965-04.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$14.274,00
Última distribuição:01/11/2018
Autor: JUSCILENE DE OLIVEIRA LIRA CPF nº 778.099.472-49, 
ÁREA RURAL LC 70 TB10, PST 56 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER OAB nº 
RO3225
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JUSCILENE DE 
OLIVEIRA LIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício 
previdenciário auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade 
para o labor, aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, 
em síntese, estar acometida de doença incapacitante, tornando-
se inapta para qualquer trabalho. Assim, requereu a concessão do 
benefício previdenciário, com o pagamento das parcelas atrasadas. 
A inicial veio instruída de documentos.
O pedido liminar restou indeferido (ID 22679146).
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação (ID 22876739). 
Na oportunidade, preliminarmente, pugnou pela extinção do feito 
sem resolução do mérito, ante a existência de coisa julgada. No 
mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sob a alegativa de 
não preencher os requisitos mínimos estabelecidos na legislação. 
Discorreu acerca dos requisitos legais para concessão do benefício 
pleiteado. Juntou documentos e formulou quesitos.
Houve Réplica.
Sobreveio Laudo Pericial (ID 25638258), acerca do qual as partes 
se manifestaram.
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 
auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da 
produção de quaisquer outras provas, além daquelas já acostadas 
ao feito.
Do mérito:
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o 
réu condenado à concessão de benefício auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez ao final.
Pois bem.
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 
(LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação 
da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; 
b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo 
segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 
15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do 
segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo 
se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de 
agravamento ou progressão da doença ou lesão.

Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 
8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da 
qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à 
exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) 
incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda 
e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e 
permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); 
d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, salvo se, cumprido o período 
de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão 
da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único 
do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 
reingresso (ressalvados os casos de dispensa).
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se 
faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece 
prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 
de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua 
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no § 2º do mesmo artigo.
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
No caso sub judice, a parte autora foi submetida à perícia judicial, 
a qual concluiu (ID 25638258):
“Considerando-se o exame médico pericial realizado, Concluiu-se 
que: Não há incapacidade ao labor atual. Considerações: Deverá 
evitar sobrecarga em sua coluna lombar para não agravar sua 
doença degenerativa, assim como flexão de tronco. Poderá laborar 
em sua função habitual: Poderá cozinhar, lavar, passar. ”
Como se vê, a incapacidade para o trabalho, quer temporária, 
quer permanente, não restou comprovada. Frise-se que o laudo é 
suficientemente fundamentado, não havendo que se falar em nova 
perícia.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo 
o mérito nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo 
Civil. 
Custas na forma da lei, que serão suportadas pela parte vencida.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte vencida com as 
despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios 
da parte adversa, o qual arbitro em R$1.000,00 (mil reais), em 
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face do trabalho realizado, nos termos do artigo 85, parágrafo 8° 
do Código de Processo Civil. Considerando que a parte autora é 
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, atente-se ao artigo 
98, §3º do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015871-29.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$57.925,20
Última distribuição:13/12/2018
Autor: LUDIMAR BATISTA DOS SANTOS CPF nº 337.973.823-91, 
RUA MONTEIRO LOBATO 3995, - DE 3757/3758 AO FIM SETOR 
06 - 76873-628 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL OAB nº 
RO7419
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 
2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a comprovação 
de que está(eve) a parte autora exposta a agentes nocivos 
(químicos, físicos ou biológicos e/ou associação de agentes 
prejudiciais a saúde e integridade física); b) o período da alegada 
submissão, de forma habitual; c) em caso positivo, a possibilidade 
de cumulação dos adicionais constitucionais.
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 

pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7000461-91.2019.8.22.0002
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Valor da Causa:R$1.627,00
Última distribuição:16/01/2019
Autor: RICHARD GABRIEL SIQUEIRA SILVEIRA CPF nº 
063.850.852-52, AC ARIQUEMES 5185, RUA FRANCISCO 
XAVIER, SETOR COLONIAL SETOR INSTITUCIONAL - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JULIANA ELISA SILVEIRA CPF 
nº 037.841.372-45, AC ARIQUEMES 5185, RUA FRANCISCO 
XAVIER, SETOR COLONIAL SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, SAMARA KETLEN SILVEIRA CPF 
nº 037.841.142-02, AC ARIQUEMES 5185, RUA FRANSCISCO 
XAVIER, SETOR COLONIAL SETOR INSTITUCIONAL - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NEIDE ROSA DE SIQUEIRA 
CPF nº 616.889.242-72, AC ARIQUEMES 5185, RUA FRANCISCO 
XAVIER, SETOR COLONIAL SETOR INSTITUCIONAL - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA OAB 
nº RO2074
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Certifique-se a escrivania a expedição de ofício ao INSS, conforme 
determinado.
Após, vista ao MP.
Somente então, voltem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7002720-59.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.038,70
Última distribuição:01/03/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: C B DA LUZ - RESTAURANTE - ME CNPJ nº 11.762.448/0001-
69, AVENIDA TANCREDO NEVES 1695, - DE 1825 A 1971 - LADO 
ÍMPAR SETOR 01 - 76870-060 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Realizadas novas diligências de buscas de endereço da parte 
requerida, atesto que não houve mudanças quanto ao endereço já 
informado nos autos, conforme espelho anexo. 
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
requerer o que entender pertinente.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7001161-67.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$318.742,65
Última distribuição:29/01/2019
Autor: FRANCISCO ANALBERTO BRASIL FARIAS CPF nº 
130.186.042-53, RUA SINFONIA 3959 RESIDENCIAL GERSON 
NECO - 76875-574 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO 
OAB nº RO3164
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Despacho
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a comprovação 
dos requisitos legais para a concessão do benefício pretendido.
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006855-51.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$1.807,55
Última distribuição:05/06/2018
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES CNPJ nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: FRANCISCO DA SILVA FERNANDES CPF nº 784.032.602-
10, RUA JOSÉ LEVI BORGES DE OLIVEIRA 2957 SETOR 08 - 
76873-394 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
1. Intimada a dar impulso ao feito, a parte exequente quedou-se 
inerte, razão pela qual suspendo o processo por 01 ano, na forma 
do art. 40 da LEF.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de 
nova intimação.
2.2 Advertida de que, não havendo manifestação (do credor) neste 
período, se dará início, imediatamente, a suspensão, por 01 (um) 
ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, em razão da 
inexistência de bens penhoráveis e, com o transcurso deste, ao 
prazo da prescrição intercorrente por 05 anos.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, 
pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento 
do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004603-41.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$17.964,00
Última distribuição:10/04/2019
Autor: JOSEFA DE FRANCA CPF nº 319.293.462-04, RUA 
MARAJÉ 948, - DE 712 AO FIM - LADO PAR JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-554 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL OAB nº 
RO7419
Réu: I. N. D. S. S. (., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - DE 
2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro a tutela de urgência requerida objetivando o pagamento 
de benefício previdenciário, haja vista que o laudo médico particular 
apresentado não ilidiu a presunção de legitimidade da divergente 
perícia médica administrativa realizada pelo réu, o que esvazia a 
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probabilidade do direito afirmado, requisito do art. 300 do CPC, o 
que poderá ser revisto quando da instrução do feito.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, 
de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere 
desfecho do feito, nomeio, desde já, como médica perita a Dra. 
Fabricia Repiso Nogueira - CRM/RO 5037, podendo ser localizada 
através do(s) telefone(s) (69)3536-5256, repisofabricia1@
hotmail.com, arbitrando-lhe honorários periciais no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a 
nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização 
de perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua 
realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o 
serviço pericial).
4.1- A perita deverá ser intimada da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. 
4.2- Desde já designo a DATA DA PERÍCIA para o dia 06 de Maio 
de 2019, a funcionar sob o regime de mutirão, devendo o expert 
contar com equipe de apoio para que o fluxo transcorra de forma 
célere, segura e ética, velando - sobretudo - pela dignidade do 
periciando.
HORÁRIO: às 08h00min, observando-se a ordem de chegada e 
triagem por grau de debilidade do periciando.
LOCAL: Tribunal do Júri do Fórum de Ariquemes, Av. Tancredo 
Neves, 2606 - St. Institucional, Ariquemes - RO.
4.3- Fica a parte autora intimada por seu advogado, na forma do 
artigo 334, § 3º do CPC, devendo comparecer na perícia portando 
todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra 
som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
4.4- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último 
caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado para o retorno 
às atividades realizadas pela parte e, eventualmente, para outras 
funções. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito 
deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela 
Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no 
cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 
473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, NCPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo.

10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
11- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
Ariquemes/RO, quarta-feira, 17 de abril de 2019 .
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012371-52.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$23.850,00
Última distribuição:25/09/2018
Autor: MAILZA FATIMA SANTOS CPF nº 624.730.002-63, LC 100, 
GL 12 RIO CRESPO - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DA SILVA OAB nº RO7162
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044 
CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
MAILZA FATIMA SANTOS, propôs a presente ação para concessão 
de benefício previdenciário em face de INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, todos qualificados nos autos.
Após a homologação do acordo realizado entre as partes e 
apresentação dos cálculos referente aos valores retroativos, a 
requisição de pagamento foi expedida. Informo à parte autora 
que o pagamento da quantia discutida se dará por requisição 
de pagamento, que não será imediato, contudo, a satisfação do 
crédito é certa.
Posto isso, com a informação de pagamento, desde já autorizo a 
expedição de alvará em favor do credor ou de seu patrono, desde 
que tenha poderes para tanto.
Expeça-se e pratique-se o necessário, arquivando-se após.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7006050-35.2017.8.22.0002
Requerente: M. J. S. A.
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - 
RO6631
Requerido: ELIANDRO VIEIRA DE AZEVEDO
Ficam as partes, através de seus procuradores, INTIMADAS da r. 
Sentença.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0000672-91.2015.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$249.085,31
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Última distribuição:13/02/2018
Autor: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AVENIDA FARQUAR ****, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Réu: FONTE AGUA MINERAL PARAISO LTDA CNPJ nº 
03.901.315/0001-06, LINHA C-95 S/N, LOTE 02 GLEBA 41 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: JOAO DANIEL ALMEIDA DA SILVA NETO 
OAB nº RO7915A
DECISÃO
Vistos.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Assim, promova o exequente 
o andamento do feito, no prazo de 15 dias, requerendo o que 
entender de direito para o prosseguimento da execução.
Conforme espelhos que seguem abaixo e anexo, promovi a retirada 
da restrição de circulação Renajud, mantendo em seu lugar a 
restrição de Transferência. 
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 31 de maio de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANTONIO ANGELO VILAS BOAS GOMES
31/05/2019 - 17:49:09
Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo 
Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
RONDONIA Comarca/Município ARIQUEMES - RO Órgão Judiciário 
TERCEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES Nro do 
Processo 0006729120158220002
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA 
ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA 
Comarca/Município ARIQUEMES Órgão Judiciário TERCEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES Juiz Retirada 
MARCUS VINICIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Para o processo: 0006729120158220002 Órgão Judiciário : 
TERCEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES 
Restrições Retiradas: 2 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo 
Proprietário Restrição Inclusão da Restrição NAB9090 RO FIAT/
SIENA FIRE FLEX FONTE DE AGUA MINERAL PARAISO LTDA. 
CIRCULACAO 07/06/2016 NEA9132 RO FIAT/STRADA FIRE CE 
FLEX FONTE DE AGUA MINERAL PARAISO LTDA CIRCULACAO 
07/06/2016 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7001209-60.2018.8.22.0002
Requerente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Requerido: ALESSANDRA BAIETA DA SILVA BOHRER 
Nos termos do art. 17 da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento 
de Custas), fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, 
providenciar o pagamento da taxa para cada diligência requerida, 
comprovando-o nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7014519-36.2018.8.22.0002
Requerente: PEDRO TABORDA RIBAS
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
- RO2640, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
Requerido: INSS
Fica a parte Requerente, através de seus procuradores, INTIMADA 
para apresentar réplica à Contestação ID n. 23568311.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7002783-84.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILO NOVA ESPERANCA COMERCIO DE CEREAIS 
LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS - 
RO1423, MARIO JORGE DA COSTA SARKIS - RO7241, ERICA 
FERNANDA PADUA LIMA - RO7490
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta 
comarca, fica(m) a(s) parte(s), através de seus representantes 
legais, INTIMADA(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar 
as provas que pretendem produzir.
Ariquemes-RO, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7001293-27.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: HOSPITAL SAO FRANCISCO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA 
- RO4717
EXECUTADO: RUFINO FRANCISCO DE AZEVEDO
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, 
fica a(s) parte requerida INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, proceder ao pagamento das custas processuais finais, sob 
pena de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
Ariquemes-RO, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7001372-06.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: K. V. I. e outros
EXECUTADO: EDELSON INOCENCIO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: EDELSON INOCENCIO JUNIOR 
- RO890
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INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida, por via de seu representante 
legal, INTIMADA acerca da petição juntada aos autos, ID 27371375 
para, se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7013700-70.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
EXECUTADO: PATRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA APARECIDA MARQUES 
DE ALBUQUERQUE - RO4988
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta 
comarca, fica a(s) parte(s) interessada INTIMADA para dar regular 
andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, ou 10 (dez), caso 
Fazenda Pública, tendo em vista que até a presente data não 
veio aos autos informação de pagamento da dívida, sob pena de 
arquivamento.
Ariquemes-RO, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7007150-59.2016.8.22.0002
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: TEREZINHA DA SILVA LINS LEMOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA 
- RO2074
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA 
- RO2074
INVENTARIADO: JOSE LINS
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7014359-11.2018.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MARLENE ELIZA FERNANDES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
RÉU: UADRA CASTELHANE DAVID
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
CITAÇÃO DE: UADRA CASTELHANE DAVID, brasileiro(a), CPF 
005.502.782-22, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO REQUERIDO(A), acima relacionado, 
para contestar os termos da ação, acima apontada, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do término do prazo de publicação do 
edital.

ADVERTÊNCIA: EM CASO DE REVELIA SER-LHE-Á NOMEADO 
CURADOR ESPECIAL.
Ariquemes-RO, 27 de maio de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7015558-68.2018.8.22.0002
Requerente: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Requerido: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
PA16538-A
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de 
apelação.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo : 7000751-43.2018.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE TEIXEIRA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 10 de Junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7003619-91.2018.8.22.0002
Requerente: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
Requerido: INGRID FONSECA FERNANDES
Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO2095, DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, MARCOS 
RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO1880
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial 
de Justiça ID n. 27966223, dando o devido andamento ao feito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
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Processo: 7001436-50.2018.8.22.0002
Requerente: MIRIAM MARTINS LAIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
- RO7519
Requerido: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA
Advogados do(a) RÉU: JULIANE DOS SANTOS SILVA - RO4631, 
ROSANA DA SILVA ALVES - RO7329
Fica a parte Requerente, através de seu procurador, INTIMADA 
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o comprovante de 
pagamento apresentado pela requerida e dar o devido andamento 
ao feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7010642-88.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$65.000,00
Última distribuição:20/08/2018
Autor: ALVINO MANOEL DE ALMEIDA CPF nº 478.845.767-91, 
AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA, 578 - CACHIMBA 
229, RUA 1 CACHIMBA - 81495-990 - CURITIBA - PARANÁ
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM OAB 
nº RO6933
Réu: GLEIDSON RIBEIRO MOREIRA CPF nº 964.406.942-00, AC 
ALTO PARAÍSO 4215, JARDIM PARAÍSO, RUA MASSANGANA 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
OAB nº RO9033
DESPACHO
Vistos.
DEFIRO, ante a relevância e pertinência, a produção de prova oral 
requerida.
Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 13 de 
agosto de 2019, às 08h30min., onde será realizada a oitiva das 
testemunhas arroladas, bem como tomado, se postulado, o 
depoimento pessoal das partes.
Fica, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s), 
no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos 
do artigo 455, §5º, do Código de Processo Civil.
Ressalto que, de acordo com o art. 455 do CPC, a intimação da 
testemunha é ônus daquele que a requer, ou seja, dispensa-se a 
intimação do juízo.
Assim, devem, as partes, comprovar a intimação de suas 
testemunhas, conforme preconiza o § 1º do art. 455 do CPC, no 
prazo de 3 (três) dias, antes da audiência, ou comprometer-se a 
trazê-las na solenidade (§ 2º do art. 455 do CPC), sob pena de 
desistência da inquirição (§§ 1º e 2º do art. 455 do CPC).
Insta destacar que a intimação de testemunha só será feita pela via 
judicial “quando: I - for frustrada a intimação prevista no §1º deste 
artigo; II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela 
parte ao juiz; III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou 
militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição 
ou ao comando do corpo em que servir; IV - a testemunha houver 
sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; 
V - a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454.” (CPC, 
art. 455, §4º), devendo a parte interessada requerer, por escrito, a 
intimação da testemunha, justificando, desde logo, a necessidade 
dessa oitiva.
Os atos devem ser expedidos pela escrivania de modo que o feito 
deve estar apto à instrução, aguardando a solenidade indicada, 
com o prazo mínimo de 72 horas. 
Noto que a(s) testemunha(s) deverá(ão) portar documento de 
identificação, advertindo-se que o não comparecimento espontâneo 
implicará em condução coercitiva. 

Observo, por fim, que as testemunhas serão dispensadas em caso 
de ausência injustificada do advogado.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006351-79.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$20.961,21
Última distribuição:06/06/2017
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO CNPJ nº 08.044.854/0001-81, RUA JOSÉ 
EDUARDO VIEIRA 1811, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO OAB nº RO6338
Réu: JOAKIN EDMILSON FEITOSA CLEMENTINO PALITOT 
CPF nº 035.717.354-63, AVENIDA CANAÃ 1963, - DE 1923 A 
2153 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-293 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Realizei consulta junto ao RENAJUD e logrei êxito na localização de 
um veículo em nome do executado, conforme espelho que segue.
No entanto, não promovi a restrição de circulação do veículo em 
nome do executado, tendo em vista que o veículo em questão possui 
gravame de alienação fiduciária, ou seja, o bem dado em garantia 
é de propriedade do fiduciante, cabendo ao fiduciário somente a 
posse direta, enquanto não quitada integralmente a dívida. 
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista 
dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação 
adequada, indicando bens à penhora, no prazo de 15 dias.
Ressalto que, desde já, fica indeferido novo pedido de penhora 
eletrônica ou de restrição de veículos, uma vez que as diligências 
foram realizadas nos autos recentemente.
Eventual pedido de diligência junto ao CRI, IDARON e JUCER 
também restam indeferidos, uma vez que o(a) credor(a) tem 
autonomia para diligenciar junto aos órgãos mencionados para 
busca de bens de propriedade da executada, cabendo ao Judiciário 
promovê-los, tão somente em caso de recusa, já que o interesse 
público restaria configurado.
Eventual pleito de penhora de imóvel deve ser acompanhado de 
certidão de inteiro teor.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7011502-89.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$38.830,82
Última distribuição:05/09/2018
Autor: ALTINO BARROS DE ALMEIDA CPF nº 328.064.779-72, 
POSTE 56 S/N, ZONA RURAL LH TB90 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
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Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN OAB nº 
RO1453
Réu: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS CNPJ nº 60.779.196/0001-96, RUA CANADÁ 
387, CREFISA JARDIM AMÉRICA - 01436-000 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR OAB nº 
MS8125
SENTENÇA
Vistos.
ALTINO BARROS DE ALMEIDA ajuizou a presente AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA c/c INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL e MATERIAL em desfavor de CREFISA SA 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Alegou, a parte 
autora, em síntese, ter sido surpreendida com descontos indevidos 
em seu benefício previdenciário, referentes a contrato que não 
pactuou com a parte requerida. Afirmou que, o único empréstimo 
consignado contratado com a instituição ré ocorreu no início do 
ano de 2017, no valor de R$1.200,00, pelo que ela lhe descontou 
mensalmente (13 parcelas) a quantia de R$90,52, composto por 
dois débitos (R$52,12 e 38,40). Sustentou que, apesar de ter 
adimplido integralmente aquele débito, ainda no mês de abril/2018, 
a ré, a partir do início de 2018, iniciou descontos, os quais o autor 
desconhece a origem. Aduziu que desde o mês de janeiro/2018 
até o ajuizamento da ação o banco lhe descontou o valor de 
R$7.915,41. Asseverou que a situação lhe causou transtornos de 
toda ordem e abalo moral. Requereu, liminarmente, a sustação 
dos descontos referentes as mensalidades do(s) contrato(s) objeto 
destes autos. No mérito, pugnou pela procedência do pedido para 
declarar a inexistência do negócio jurídico, bem como a condenação 
da ré ao pagamento de danos morais no valor de R$20.000,00, 
e a restituição em dobro dos valores descontados indevidamente 
(R$15.830,82). Juntou documentos.
A tutela antecipada foi deferida.
Citado, a requerida CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTOS apresentou contestação (ID 26409745). 
Na oportunidade, preliminarmente, impugnou a gratuidade 
concedida ao autor, bem como suscitou preliminar de carência 
da ação por falta de interesse processual, argumentando que o 
requerente pugnou pela revisão dos juros e a repetição do indébito, 
sem comprovar os efetivos descontos. No mérito, sustentou 
a existência do empréstimo, a regularidade dos descontos, 
discriminando quatro contratos supostamente celebrados com o 
autor (a-063880007189; b-063880007201; 
c-063880007485; d-063880007484), 
alegando que os dois últimos encontram-se abertos. Acrescentou 
que os contratos de empréstimos verdadeiramente foram 
pactuados com o autor, tendo ele sido devidamente informado 
de todas as condições (taxas e juros livremente pactuados). 
Defendeu a inexistência de juros abusivos e ilegais. Dissertou 
acerca da liberdade contratual, ressaltando o brocardo do pacta 
sunt servanda. Rebateu a ocorrência de danos morais e 
materiais. Impugnou a repetição do indébito. Ao final, requereu a 
improcedência do pedido autoral e juntou documentos.
Houve réplica.
Na fase de especificação de provas, intimadas as partes, ambas 
requereram o julgamento antecipado do mérito.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos c/c pedido 
de indenização por danos morais e repetição de indébito.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.

Ademais, o Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já de 
há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de 
produção de prova em audiência há de ficar evidenciada para 
que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de 
defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa 
estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg , Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
Do mérito:
Com efeito, a questão posta em juízo diz respeito à responsabilidade 
objetiva da empresa ré. Dentro do sistema adotado pelo 
Código de Defesa do Consumidor, o legislador estruturou essa 
responsabilidade civil em um conceito enunciado no artigo 14 do 
CDC, que se manteve fiel à teoria da responsabilidade objetiva, 
também denominada de teoria sem culpa. 
À vista do sistema de proteção ao consumidor, o ônus da prova 
compete à instituição financeira ré, consoante art. 6º, VIII da Lei 
8.078/90, que por sua vez detém todos os registros e anotações 
referentes ao suposto empréstimo questionado pela parte autora.
Segundo consta da inicial, a parte autora não teria celebrado o 
contrato que deu ensejo aos descontos objetos dos autos.
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À míngua de documentos comprobatórios de que a parte autora 
pudesse ter sido vítima de fraude ou ilícito semelhante (CPC, art. 
369, II), deixou o banco requerido, tanto de especificar qual seria 
o contrato que teria dado causa aos descontos impugnados pelos 
autor, quanto de trazer aos autos, a via original de eventual negócio 
jurídico celebrado, elemento essencial para esclarecimento do 
fato em discussão. Noto, ademais, que os valores constantes dos 
contratos indicados pela requerida não condizem com os descontos 
efetivados no benefício do autor, não tendo o banco réu esclarecido 
as razões de eventual divergência ou justificando, com isso, sua 
conduta, ônus que lhe competia, nos termos do artigo 373, II, do 
CPC.
Além disso, registro que a juntada da via original e eventual acordo, 
com o requerimento de perícia grafotécnica, conforme consabido, 
era medida imprescindível para a realização da prova dos fatos 
impeditivos, modificativos e extintivos do direito do autor, não tendo 
a parte ré se desincumbido de tal ônus.
Por outro lado, a parte autora juntou aos autos extrato do 
banco Caixa Econômica Federal, de conta de sua titularidade 
(ID 21258889), suficiente para comprovar que a parte 
requerida mensalmente descontou valores de seu benefício 
previdenciário. Registro que, conforme demonstrativo em referência, 
a cada mês, a requerida descontou da autora quatro parcelas de 
variados valores, veja-se:
Janeiro - 04 descontos
30/01 - 209,27
30/01 - 209,26
31/01 - 230,47
31/01 - 230,49
Fevereiro - 04 descontos
27/02 - 209,26
27/02 - 209,27
28/02 - 230,49
28/02 - 230,47
Março - 08 descontos
28/03 - R$104,63 
28/03 - R$104,63 
28/03 - R$104,63 
28/03 - R$104,64 
29/03 - R$115,24 
29/03 - R$115,24 
29/03 - R$115,24 
29/03 - R$115,24 
Abril - 08 descontos
27/04 - R$104,63
27/04 - R$104,63
27/04 - R$104,63
27/04 - R$104,64
30/04 - R$115,24
30/04 - R$115,24
30/04 - R$115,26
30/04 - R$115,22
Junho - 08 descontos
28/06 - R$104,64
28/06 - R$104,61
28/06 - R$104,63
28/06 - R$104,65
29/06 - R$115,24
29/06 - R$115,24
29/06 - R$115,24
29/06 - R$115,24
Julho - 04 descontos
31/07 - R$115,24
31/07 - R$115,24
31/07 - R$115,24
31/07 - R$115,24
Novembro - 08 descontos
29/11 - R$104,62
29/11 - R$104,62

29/11 - R$104,62
29/11 - R$104,67
29/11 - R$104,63
29/11 - R$104,64
30/11 - R$115,24
30/11 - R$115,24
30/11 - R$115,24
30/11 - R$115,24
30/11 - R$115,24
30/11 - R$115,24
A par disso, consigno que, devidamente intimado, o banco réu 
nada apresentou que justificasse o elevado número de descontos 
concentrados em cada mês, bem como as variações de valores de 
um mês para o outro.
Assim sendo, restou comprovado que por falha na prestação do 
serviço da instituição financeira, esta recebeu indevidamente 
o valor de R$6.177,65, referente as prestações descontadas do 
benefício previdenciário em nome da parte autora, muito embora 
esta não tenha firmado qualquer relação jurídica com o banco réu, 
e, portanto, o débito alegado não era devido. 
No caso em liça, a culpa da instituição bancária restou comprovada 
nos autos. Ainda que assim não fosse, neste particular o direito da 
parte autora à reparação pelo dano moral e o dever da parte ré de 
ressarcir em dobro o valor descontado, independe da comprovação 
de culpa, considerando a responsabilidade objetiva da instituição 
financeira.
Provado que a parte requerente não solicitou referido empréstimo, 
mas por ele pagou durante meses, consubstanciado está o 
nexo causal, acarretando, consequentemente, a obrigação do 
banco em indenizar, uma vez que presumida a ocorrência do 
dano, notadamente em face do manifesto abalo à honra da parte 
autora, que viu ser descontado durante meses de seu benefício 
previdenciário dívida por empréstimo que jamais contraiu. 
Pelo evidente dano moral provocado pelo banco, é de impor-
se a devida e necessária condenação, pois a parte requerente 
experimentou o amargo sabor de ter suprimido injustamente 
durante meses parcelas de empréstimo fraudulento. 
É induvidoso que o prestador de serviço responde de forma objetiva 
nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que 
segue: 
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.” 
Nesta toada, despicienda a existência de culpa, tampouco da 
demonstração do prejuízo para a efetiva reparação do dano causado 
à parte autora. No tocante ao dano moral, é notório que o quantum 
da indenização não compensa os danos sofridos, pois estes são 
intangíveis, entretanto tem por finalidade abrandar os sofrimentos 
causados. Inexistindo critérios determinados e fixos para a 
quantificação do dano moral, é recomendável que o arbitramento 
seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do 
caso concreto, a exemplo da capacidade econômica do ofensor, 
a condição financeira do ofendido e a extensão do dano. Com 
base nestes critérios (e considerando que em determinado mês os 
descontos consumiram quase 100% de seu benefício [R$1.400,00 
- R$1.319,24=R$80,76]), hei por bem quantificar o dano moral em 
R$10.000,00 (dez mil reais), por entender suficiente para amenizar 
o sofrimento da parte autora e representar uma penalidade com 
efeito pedagógico ao banco réu, que se diga, tem sido condenado 
em outras demandas da mesma natureza. 
Cumpre ressaltar, ainda, que segundo dispõe o artigo 42 do Código 
de Defesa do Consumidor, aquele que for cobrado em quantia 
indevida tem direito a repetição de indébito por valor igual ao dobro 
do que pagou em excesso. 
É sabido que para o reconhecimento do benefício mencionado 
acima, basta a configuração da culpa da parte requerida quanto 
a cobrança indevida, circunstância que se verifica no caso em 
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comento, uma vez que mesmo sabedor que o crédito jamais foi 
solicitado e levantado pela parte autora, ainda assim, durante 
meses, descontou valores de seu benefício previdenciário, montante 
correspondente à parcela de dívida ilegítima. Eis a jurisprudência 
do TJRO: 
“INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 
DANO MORAL. PROVA. DESNECESSIDADE. FRAUDE. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. É indevida a cobrança de 
prestações mensais decorrente de empréstimo consignado, quando 
verificado que o consumidor nunca recebeu o crédito da instituição 
financeira. Nesse caso, o dano moral independe de prova, mormente 
porque a ofensa decorre da própria conduta ilícita do banco. O 
arbitramento da indenização deve operar-se com moderação, 
proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial e à 
capacidade econômica das partes, de forma tal que se outorgue ao 
ofendido uma justa compensação, sem enriquecêlo indevidamente 
e, ao mesmo tempo, que esse valor seja significativo o bastante 
para o ofensor, de sorte que se preocupe em agir com maior zelo e 
cuidado ao adotar procedimentos que possam causar lesões morais 
às pessoas.” (Apelação cível n. 0011571-27.2010.8.22.0002, rel. 
Des. Moreira Chagas, j. em 28/06/2011) 
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. NEGLIGÊNCIA. 
AGENTE FINANCEIRO. DESCONTO INDEVIDO. 
CONSTRANGIMENTOS. DEVER DE INDENIZAR. Constatada 
a negligência de agente financeiro em conceder empréstimo 
consignado em folha de pagamento para terceira pessoa portando 
documentos falsos, situação que acarretou comprometimento da 
renda de pensionista de idade avançada, configura dano moral, 
sendo necessária sua reparação.” (Apelação cível n. 0001061-
52.2010.8.22.0002, rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. 
02/09/2010) 
Neste particular, assiste à parte autora o direito à restituição do 
indébito, que poderia ser de forma simples ou casada (CDC, art. 
42). É devida a restituição de forma simples quando se tratar de 
erro escusável e, em dobro, quando se tratar de erro inescusável. 
Neste sentido é o entendimento do TJRS: 
Desse dispositivo, como é cediço, depreende-se duas hipóteses 
de devoluções de valores: (a) em se cuidando de erro escusável a 
repetição será simples; (b) tratando de erro inescusável, dobrada. 
(TJ/RS, Apelação Cível 70046832366)
Com efeito, a parte ré não expôs nenhum fato que pudesse 
definir o erro como escusável. Por isso, a reparação do indébito, 
considerando a abusividade e o erro inescusável, será de forma 
dobrada no que tange aos valores auferidos.
O somatório destes valores corresponde a R$6.177,65 e, 
logicamente, o valor da condenação será maior porque a parte 
requerente pediu a condenação da parte requerida em dobro, eis 
que a má-fé ficou estampada nos autos diante do desconto arbitrário 
de valores sem haver origem lícita. Isso corresponderia a quantia 
de R$12.355,30 (doze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta centavos).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 

entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo o mais que dos autos 
consta, confirmando a tutela concedida, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE os pedidos iniciais formulados por ALTINO 
BARROS DE ALMEIDA, o que faço para:
a) DECLARAR a inexistência do negócio jurídico e do respectivo 
débito;
b) CONDENAR o banco réu CREFISA SA CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ao pagamento de 
R$10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais, com correção 
monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença (S. 
362, STJ), além da importância de R$12.355,30 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta centavos), a título de repetição do 
indébito, com correção monetária a contar da data do desembolso 
e juros de mora de 1% e partir da citação. 
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela 
Prática do (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei. 
Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais 
e honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor 
atualizado da condenação. 
Oficie-se ao INSS, encaminhando cópia da presente decisão para 
que adotem as providências cabíveis.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7000151-56.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$4.673,49
Última distribuição:12/01/2017
Autor: CATANEO COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA CNPJ nº 15.883.291/0001-80, AVENIDA 
JAMARI 2128, - DE 1930 A 2246 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 
01 - 76870-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI OAB nº 
RO213B, SANDRA REGINA DA COSTA OAB nº RO7926
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Réu: V. M. HIGUTI CONSTRUTORA EXPORTACAO E 
IMPORTACAO DE MADEIRAS - ME CNPJ nº 34.480.467/0001-06, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 4111, - DE 3947 A 4125 - LADO 
ÍMPAR SETOR 05 - 76870-597 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Atento ao requerimento do credor, suspendo o processo pelo 
prazo de 06 meses. No entanto, cabe ao credor com o decurso 
do prazo informar se houve a quitação do débito, requerendo a 
extinção ou arquivamento do feito.
1.1 Assim, decorrido o prazo, a exequente fica desde já intimada 
para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova 
intimação.
2 - No mais, mais não vejo óbice para que o feito seja arquivado 
enquanto aguarda-se o decurso do prazo, pois prejuízo algum trará 
à parte exequente que a qualquer momento poderá requerer o 
desarquivamento e consequente andamento do processo à vista 
da localização de bens da parte executada.
3 - Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo e, não 
havendo manifestação do credor neste período, com o decurso do 
prazo se dará início imediatamente a suspensão por um ano, nos 
termos do art. 921, II do CPC, em razão da inexistência de bens 
penhoráveis e, com o transcurso deste, ao prazo da prescrição 
intercorrente. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7005896-17.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$7.762,50
Última distribuição:26/05/2017
Autor: CIRLEY ALVES TAVARES CPF nº 519.666.202-25, 
RUA CABIXI 1697 COQUEIRAL - 76875-758 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA OAB nº 
RO1553
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
SENTENÇA
Vistos.
CIRLEY ALVES TAVARES propôs a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em desfavor 
de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, o 
qual lhe causou sequelas, em virtude do que recebeu da seguradora 
ré, nas vias administrativas, a quantia de R$7.762,50. Afirmou que 
o montante devido é maior do que aquele efetivamente recebido, 
fazendo, em razão disso, jus ao recebimento da diferença apurada, 
no valor de R$7.762,50. Requereu, portanto, a condenação da 
ré ao pagamento do remanescente. A inicial veio instruída de 
documentos.
Citada, a seguradora ré apresentou contestação (ID 21344513). 
Não arguiu preliminares. No mérito, sustentou que já realizou, 
administrativamente, o pagamento do valor devido a parte autora, 
não havendo que se falar em complementação. Requereu a 
observância da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ para a fixação 

do quantum. Aduziu a necessidade de perícia para o deslinde da 
causa. Por fim, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Juntou documentos.
Houve Réplica.
Decisão determinando a realização de perícia judicial (ID 
22876815).
Sobreveio o Laudo pericial (ID 25631013).
As partes foram intimadas para impugnarem o laudo (ID 25631026), 
do qual apenas a requerida se manifestou.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, 
requerendo o recebimento da diferença entre o valor quitado 
administrativamente e o valor que entende devido.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instrui-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado.
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada.
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, procedo, doravante, ao exame do mérito.
Do mérito:
Determinada a realização de prova pericial, o expert apurou que 
houve acidente típico (automobilístico), reconhecendo o nexo 
causal. Em seu Laudo, o profissional médico atestou que (ID 
25631013):
“Trata-se de um processo de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, 
por alegado acidente de trânsito. Autor vítima de acidente de trânsito 
com Lesão Membro inferior direito, restando sequela em joelho. 
Invalidez Permanente Parcial Incompleta, de joelho direito (médio 
50% equivalendo ao valor de R$ 1.687,50 (Hum mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Não verificamos lesão 
sequelar em tornozelo referente ao acidente em questão.” (Grifei).
Indicou, ainda, o expert que o quadro clínico demonstra incapacidade 
“permanente, parcial e incompleta no joelho direito”. Salientou, 
ainda, que a quantia paga administrativamente pela requerida foi 
correto. 
Noto, por oportuno, que aludido valor, a título de indenização, foi 
efetivamente pago em sede administrativa, conforme reconhecido 
pela própria parte autora.
Desta feita, considerando que o pagamento do DPVAT já se 
formalizou e pelo valor fixado na legislação aplicável à espécie, 
não há diferença ou saldo remanescente a ser pago. A rigor a parte 
requerente recebeu tudo o que lhe era devido.
Em casos semelhantes, tem decidido a jurisprudência:
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. PAGAMENTO 
EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA. VALOR PAGO 
EM CONFORMIDADE COM O GRAU DE DEBILIDADE DO 
SEGURADO. SÚMULA 474/STJ. REFORMA DA SENTENÇA. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. PROVIMENTO DO 
RECURSO. - “Tendo sido repassado ao autor, pela via administrativa, 
o valor da indenização securitária em montante condizente aos 
moldes estipulados na decisão de primeiro grau, cujo montante 
não foi objeto de irresignação pelo promovente, não há que se 
falar em pagamento da indenização” 1. Por tal motivo, a sentença 
merece ser reformada, com o julgamento da improcedência do 
pleito exordial, diante da quitação na via administrativa, posto 
que implicaria em pagamento em dobro, o que afronta o teor da 
Súmula nº 474/STJ - “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau da invalidez.” (Súmula 474/STJ)- O relator, nos termos do 
art. 932, V, a, do Código de Processo Civil, poderá dar provimento 
ao recurso caso a decisão recorrida esteja em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
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Federal, ou de Tribunal Superior ou do próprio tribunal. (TJ-PB 
00271589620138152001 PB, Relator: DES. JOÃO ALVES DA 
SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2018)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO. FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
MAIOR DO QUE O DEVIDO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 
PROVIDO. O segurado possui interesse de agir quando entender 
que o valor recebido administrativamente foi inferior ao devido. O 
valor do seguro obrigatório DPVAT deve ser calculado de acordo 
com o que dispõe o art. 3º da Lei 3.194/74, observando o grau 
da lesão que consta em laudo médico pericial, sendo que se o 
pagamento parcial ficou além do devido, não há que se falar em 
complementação. (TJ-RO - APL: 00042378820148220005 RO 
0004237-88.2014.822.0005, Relator: Desembargador Isaias 
Fonseca Moraes, Data de Publicação: Processo publicado no 
Diário Oficial em 15/02/2017.)
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. LAUDO PERICIAL. 
GRAU. PROPORCIONALIDADE. INDENIZAÇÃO. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. VALOR RESIDUAL. INEXISTÊNCIA. A 
indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente 
deverá ser fixada de acordo com o grau de incapacidade, a ser 
apurado em laudo pericial, mormente se verificado nexo de 
causalidade entre as lesões e o acidente de trânsito. Comprovado 
que o valor pago na esfera administrativa é superior ao devido, 
não há que se falar em complementação da indenização de seguro 
DPVAT. (TJ-RO - APL: 00020614620138220014 RO 0002061-
46.2013.822.0014, Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial 
em 03/08/2017.)
Logo, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial deduzido por CIRLEY 
ALVES TAVARES contra SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA, o que faço para RECONHECER que já 
houve o pagamento da indenização DPVAT, pelo valor estabelecido 
na legislação de regência, não remanescendo diferença a pagar.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, que deverão ser suportadas pela parte 
vencida.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das custas e honorários, estes que fixo em 10% do 
valor da causa, com apoio no art. 85, §2º do CPC, cuja exigibilidade 
fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, §3º, do mesmo 
diploma.

De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se, com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 0013041-20.2015.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$15.000,00
Última distribuição:23/02/2017
Autor: MARCO VINICIUS DE ASSIS ESPINDOLA CPF 
nº 046.475.679-07, AV. GUAPORÉ 3335, ESCRITÓRIO 
PROFISSIONAL SETOR 05 - 76870-575 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO VINICIUS DE ASSIS 
ESPINDOLA OAB nº RO4312, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI 
OAB nº RO6464
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CNPJ nº 
07.207.996/0001-50, NUC. CIDADE DE DEUS, 4º ANDAR, PRÉDIO 
PRATA VILA YARA - 08081-675 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
OAB nº SP128341
DESPACHO
Vistos.
Providencie, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Expeça-se alvará da quantia incontroversa depositada aos 
autos em favor da parte autora ou de seu advogado, desde que 
tenha poderes para tanto.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
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Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007785-40.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$11.000,00
Última distribuição:13/07/2016
Autor: QUIRINO & VOITENA LTDA - ME CNPJ nº 84.744.374/0001-
01, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 2631 CENTRO - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA 
PARANHOS OAB nº RO4108
Réu: UNISAL - UNIAO SALINEIRA LTDA - EPP CNPJ nº 
02.664.105/0001-70, FRANCISCO RODRIGUES 282 CENTRO 
- 59500-000 - MACAU - RIO GRANDE DO NORTE, LIBRA 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL CNPJ nº 12.400.421/0001-99, AVENIDA 
BRIGADEIRO FARIA LIMA 1355, - DE 1027 A 1501 - LADO ÍMPAR 
JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: RICARDO FERNANDES PAULA OAB nº 
SP132480, FABIANO FERNANDES PAULA OAB nº SP144473
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 

sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7004172-41.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$1.398,97
Última distribuição:09/04/2018
Autor: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA CNPJ nº 63.784.797/0001-85, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 2640 GRANDES ÁREAS - 76876-696 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE OAB nº 
RO2095
Réu: JARDEL MAYKON SOUSA CPF nº 816.283.662-49, AVENIDA 
RIO DE JANEIRO 9803, - DE 9625/9626 AO FIM JARDIM SANTANA 
- 76828-516 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
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aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7015511-94.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$2.700,00
Última distribuição:06/12/2018
Autor: ANTONIO CLAUDIO REBOLI CPF nº 221.420.702-30, 
LINHA 201 LOTE 37-B GLEBA 26 KM 32 ZONA RURAL - 76923-
000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DIAS FARIAS OAB nº 
RO8753
Réu: ALEX ARÊA REBOLI CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
PERIMETRAL LESTE 5027, SÉTIMA RUA SETOR 09 - 76876-219 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Sentença
Vistos.
ANTONIO CLAUDIO REBOLI propôs a presente AÇÃO DE 
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS contra ALEX ARÊA REBOLI, 
pretendendo, em síntese, a exoneração da obrigação alimentar, 
em decorrência da maioridade da parte ré. A inicial veio instruída 
de documentos.
A liminar foi deferida.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa.
Intimado, o Ministério público manifestou não deter interesse na 
demanda.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de ação de exoneração de alimentos.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 

Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao 
julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instrui-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, procedo, doravante, ao exame do mérito. 
Do mérito:
No mérito, verifico a que o pedido é procedente. 
Como é cediço, a maioridade dos filhos não acarreta para os 
genitores a exoneração automática da obrigação de prestar 
alimentos. Isso porque os alimentos são devidos, mesmo após a 
maioridade, por força do disposto no artigo 1.694 do Código Civil, 
in verbis:
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir 
uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às 
necessidades de sua educação.
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§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, 
quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os 
pleiteia.
Com efeito, a obrigação de prestar alimentos entre parentes 
independe de ter cessada a menoridade, se comprovado que o 
alimentando não tem rendimentos ou meios próprios de subsistência, 
necessitando de recursos, especialmente, para sua educação.
Ocorre que, a partir desse momento, inverte-se o ônus da prova, 
e o alimentando deve comprovar a necessidade de continuar 
recebendo os alimentos, nos termos do artigo 373, II, do CPC.
A respeito, precedente do Egrégio STJ:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. 
ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. MAIORIDADE. NECESSIDADE. 
ÔNUS DA PROVA. 1. O advento da maioridade não extingue, de 
forma automática, o direito à percepção de alimentos, mas esses 
deixam de ser devidos em face do Poder Familiar e passam a ter 
fundamento nas relações de parentesco, em que se exige a prova 
da necessidade do alimentado. 2. A necessidade do alimentado, 
na ação de exoneração de alimentos, é fato impeditivo do direito 
do autor, cabendo àquele a comprovação de que permanece 
tendo necessidade de receber alimentos. 3. A percepção de que 
uma determinada regra de experiência está sujeita a numerosas 
exceções acaba por impedir sua aplicação para o convencimento 
do julgador, salvo se secundada por outros elementos de prova. 4. 
Recurso provido” (STJ, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data 
de Julgamento: 01/09/2013, T3 - TERCEIRA TURMA). 
No caso dos autos, a parte ré sequer contestou a ação.
De rigor, portanto, a procedência da demanda. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos constam, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por ANTONIO 
CLAUDIO REBOLI em desfavor de ALEX ARÊA REBOLI, o que 
faço para EXONERAR o autor do pagamento de pensão alimentícia 
a parte ré.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei.
Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais 
e honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor 
atualizado da causa. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 

legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões. 
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo. 
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7010784-92.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$34.338,46
Última distribuição:22/08/2018
Autor: J M COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA - EPP CNPJ nº 
07.928.956/0001-05, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 5303 ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-017 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ 
DIAS OAB nº RO1147, WAGNER FERREIRA DIAS OAB nº 
RO7037
Réu: LAFAIETE SALVADOR DOS SANTOS CPF nº 386.365.302-
53, RODOVIA BR-364, ANTIGA MAD. VERDE - AO LADO CER. 
PORTO SEGURO APOIO BR-364 - 76870-192 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, LAFAIETE SALVADOR DOS SANTOS - ME 
CNPJ nº 00.767.620/0001-50, RODOVIA BR-364 S/N, ANTIGA 
MADEIREIRA VERDE AO LADO CER. PORTO SEGURO APOIO 
BR-364 - 76870-192 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 dias.
Ao final, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 
dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção.
cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003997-47.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$18.126,00
Última distribuição:04/04/2018
Autor: EMILIA DE ASSIS COSTA CPF nº 350.343.432-15, AC 
CUJUBIM 05, 3LINHA REALIDADE ASS. ANGELIN LT 05 ZONA 
RURAL CENTRO - 76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA AUGUSTO FELIZARDO OAB 
nº RO6998, GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER OAB nº 
RO5902
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Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual que 
passe a constar como cumprimento de sentença.
Considerando o teor do aresto retro, oficie-se ao INSS (via APS-
ADJ/PVH), COM URGÊNCIA, para que implante o benefício 
concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de arbitramento de 
multa diária, no importe de R$100,00 (cem reais) até o limite de 
R$5.000,00 (cinco mil reais).
Encaminhe-se no expediente cópia dos documentos pessoais da 
parte autora e da decisão que concedeu o benefício.
1. Após implantado o benefício, e com o intuito de melhor atender ao 
princípio da duração razoável do processo, possibilito à autarquia 
requerida dar início a EXECUÇÃO INVERTIDA.
Para tanto, intime-se o devedor INSS para apresentar, via PJE, 
no prazo de 15 dias, a conta de liquidação do crédito que entende 
devido.
2. Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar quanto 
a execução invertida apresentada pelo requerido (ID 278845582).
2.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pelo INSS, 
expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), sem 
necessidade de retorno dos autos à conclusão.
2.1.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a 
expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado 
nos autos, devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de 
seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e 
honorários advocatícios.
2.2 NÃO concordando a parte autora com os cálculos apresentados, 
remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do valor 
devido.
3. Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7006926-19.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$7.869,19
Última distribuição:17/05/2019
Autor: JOAO GARCIA MONTEIRO CPF nº 052.020.638-06, BR 
421 KM 50, TRAVESSÃO DA LINHA C-25 LOTE 08, SETOR 
CHACAREIRO ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANO DA SILVEIRA OAB nº 
RO5578
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 
29.979.036/0012-01, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 2986 
A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando o teor do aresto retro, oficie-se ao INSS (via APS-
ADJ/PVH), COM URGÊNCIA, para que implante o benefício 

concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de arbitramento de 
multa diária, no importe de R$100,00 (cem reais) até o limite de 
R$5.000,00 (cinco mil reais).
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Havendo impugnação, desde já, fixo honorários na fase de 
cumprimento de sentença em 10% (cabendo ao patrono apresentar 
planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §7º).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a 
devida intimação da parte executada;
2.1.1 Devidamente intimada, após certificado, deixo de arbitrar 
honorários (CPC, art. 85, §7º) e determino seja expedido ofício 
requisitório de pagamento/solicitação de Precatório ao órgão 
competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte 
executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
3.1.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a 
expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado 
nos autos, devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de 
seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e 
honorários advocatícios.
3.2 NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
3.2.1 Na sequência, às partes para manifestação. 
Em seguida, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7014078-89.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$78.923,19
Última distribuição:22/11/2017
Autor: R C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ nº 
04.269.976/0001-15, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3798, - DE 3508 
A 3798 - LADO PAR GRANDES ÁREAS - 76876-678 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO OAB nº PR3811, 
MICHAEL ROBSON SOUZA PERES OAB nº RO8983
Réu: GLAUCIA BEGALLI CPF nº 408.714.102-06, 3ª RUA 2557 
SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: LAERCIO MARCOS GERON OAB nº 
RO4078, EDIO JOSE GHELLERE OAB nº RO2121, MARCELO 
ANTONIO GERON GHELLERE OAB nº RO1842
DECISÃO
Vistos.
Postergo a análise do pedido de reconsideração para depois da 
comprovação de que a penhora realizada no imóvel compreende 
apenas 50% (5.3084 ha).
Intime-se a parte autora, para comprovar se a penhora recaiu 
apenas em 50% do imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7002831-14.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$92.508,70
Última distribuição:16/03/2017
Autor: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-12, 
BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº 
AC4937
Réu: ESCRITORIO BENDER LTDA - ME CNPJ nº 16.844.647/0001-
30, AV CUJUBIM 1917, SETOR 4 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA, JULIANA FLORINTINO CPF nº DESCONHECIDO, 
AV CUJUBIM 1917, SETOR 4 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003850-84.2019.8.22.0002

Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$83.832,00
Última distribuição:28/03/2019
Autor: OSVALDO VEIGA DE MATOS CPF nº 283.003.439-20, 
LINHA C-105, TB 10, GLEBA 65, LOTE 75 S/N ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TAIS FROES COSTA OAB nº RO7934
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a condição 
da parte autora de segurado especial da previdência social; b) 
a comprovação do período de labor na qualidade de segurado 
obrigatório, autônomo e rural (regime de economia familiar).
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012293-58.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$40.500,00
Última distribuição:24/09/2018
Autor: ANA PAULA CRUZ DE JESUS CPF nº 778.390.482-34, 
RUA PARIQUIS 3206 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-560 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES OAB nº 
RO4695, LILIAN MARIA SULZBACHER OAB nº RO3225
Réu: WALDYR MALAQUIAS DA SILVA CPF nº 668.049.652-72, 
RUA MARIO NEYNUNES 1783 NOVO HORIZONTE - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, CARLOS JARDEL ALVES SILVA CPF 
nº 723.353.002-53, LC-659, KM 10 LOTE 15/A, ZONA RURAL 
COLINA VERDE GLEBA 26 - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
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SENTENÇA
Vistos.
ANA PAULA CRUZ DE JESUS ajuizou a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA em desfavor de WALDYR MALAQUIAS DA SILVA, 
CARLOS JARDEL ALVES SILVA, todos qualificados, objetivando 
o recebimento da quantia de R$40.500,00, proveniente de uma 
obrigação financeira não cumprida pela parte requerida. Formulou 
os requerimentos de estilo e juntou documentos.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa.
Houve Réplica.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas, as 
partes não pugnaram por produção de prova.
Vieram os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação de cobrança.
Do julgamento antecipado:
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil. O princípio fundamental 
contido na Emenda Constitucional nº 45/04 deu nova redação ao 
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal e impôs ao Juiz 
zelar pela rápida solução do litígio, garantindo às partes a celeridade 
na tramitação do processo. É certo que a ação versa sobre matéria 
de fato e de direito, mas o caso justifica o pronto julgamento, pois 
a inicial foi suficientemente instruída com prova documental e a 
defesa não se mostrou suficiente para infirmá-la.
De proêmio, declaro que deixou a parte requerida de contestar 
o pedido, não havendo incidência de qualquer das causas de 
elisão dos efeitos da revelia previstas no artigo 345, do Código de 
Processo Civil. Portanto, recai sobre os fatos articulados na inicial 
a presunção de veracidade do artigo 344, do Código de Processo 
Civil.
No mérito, a ação é procedente.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código 
de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da 
prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das 
alegações de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao 
passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, 
impeditivos e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova 
pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará 
ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não 
obterá sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de 
Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente faz prova da relação jurídica 
travada entre as partes, sobretudo pelos documentos coligido 
aos autos, notadamente o contrato de ID 21718711, dos quais se 
comprovam o negócio jurídico sub examine.
De outra banda, a parte ré, devidamente citada, quedou-se 
inerte, nada trazendo aos autos, a fim de comprovar ter honrado 
com o compromisso assumido e tampouco ofereceu defesa que 
justificasse fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito da 
parte autora (CPC, art. 373, II).
Os documentos acostados aos autos, servem de início de prova 
material das alegações constantes da inicial.
Tratando-se de direito disponível, a ausência de contestação traz a 
presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor na inicial, 
havendo assim que ser a ação julgada procedente.

Noto, por ser oportuno que, tinha a parte requerida a obrigação 
de honrar seus compromissos, a menos que provasse o 
descumprimento ou abuso pela parte requerente, prova da qual 
não se desincumbiu.
Nesse passo, tenho por devidos os valores discriminados na petição 
inicial, fundados no(s) documento(s) angariado(s) aos autos (ID 
21718711 e 21718706), totalizando o valor de R$40.500,00
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, pelo que mais dos autos consta, 
JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais deduzidos ANA 
PAULA CRUZ DE JESUS, o que faço para CONDENAR WALDYR 
MALAQUIAS DA SILVA, CARLOS JARDEL ALVES SILVA ao 
pagamento do valor de R$40.500,00 (quarenta mil, quinhentos 
reais), com correção monetária pela Tabela Prática do TJRO e 
juros moratórios de 1% ao mês a partir do vencimento de cada 
obrigação.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Custas na forma da lei, que serão suportadas pela parte vencida.
Sucumbente, condeno a parte vencida, ainda, ao pagamento de 
honorários advocatícios que arbitro no equivalente a 10% do valor 
atualizado da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007253-95.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$11.448,00
Última distribuição:12/06/2018
Autor: NAIR JESUS DA SILVA MAIA CPF nº 203.631.922-04, BR 
421, KM 37, LOTE 32 B, GLEBA 53 C S/N ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR OAB 
nº RO8698
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
NAIR JESUS DA SILVA MAIA propôs a presente ação em desfavor 
do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – INSS, 
objetivando a concessão de benefício APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL, sustentando, em síntese: a) ser trabalhador(a) rural, 
em regime de economia familiar; b) ter implementado a idade para a 
sua aposentadoria, o que não foi reconhecido administrativamente. 
Pede, ao final, a procedência do seu pleito. Instruiu a exordial com 
documentos.
A AJG foi deferida.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando que a 
parte autora não preenche os requisitos legais para concessão do 
benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. 
Juntou documentos. 
Houve réplica.
Intimado, o Ministério Público manifestou não deter interesse na 
lide.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas as 
partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral.
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 
22358500)
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
do benefício aposentadoria por idade rural.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação. 
Não havendo questões processuais pendentes, passo a analisar o 
substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural 
é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento 
da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 
2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses 
idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Nos termos do art. 26, III, da Lei 8.213/91, o trabalhador rural 
segurado especial, referido no seu art. 11, VII, está dispensado da 
carência para a obtenção dos benefícios previdenciários previstos 
nos termos do seu art. 39, I.
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações: 
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 

ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…] 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 
de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência 
do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 
2013)
[…] 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 
1993) […] 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no 
imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades 
nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) 
anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com 
o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 
própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 
e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
Para os demais segurados obrigatórios, trabalhadores rurais, 
mencionados no art. 9º, da Lei 8.213/91, quais sejam, o empregado 
rural (inciso I, alínea “a”); o contribuinte individual, prestador de 
serviços rurais em caráter eventual, tais como o diarista ou boia fria 
(inciso V, alínea “g”); segurado avulso (inciso VI) a lei não dispensou 
o cumprimento da carência legal, embora tenha equiparado tais 
categorias de segurados para fins de garantir a redução da idade 
para a obtenção da aposentadoria por idade no caso do trabalhador 
rural.
Também o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, dispõe que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida 
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
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atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
[…]
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
[…]
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea”a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta 
Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 
benefício.
Portanto, o segurado especial configura verdadeira exceção quanto 
à exigência da carência legal, sendo que em todas as demais 
hipóteses necessário se faz a comprovação do cumprimento da 
carência exigida para a concessão do benefício, observando-se a 
regra de transição prevista no artigo 143, da Lei 8.213/91, cujos 
prazos foram prorrogados pela Lei 11.718/08, estabelecendo-se 
que até 31/12/2010 a simples atividade rural equivale à carência 
para todos os trabalhadores rurais, independente de contribuição 
mensal. 
A partir dessa data o trabalhador rural segurado empregado deve 
comprovar o efetivo emprego, computando-se 04 meses para cada 
mês de vínculo empregatício comprovado (regra de transição até 
2015 e, a partir disto, computa-se 02 meses). Para o trabalhador 
rural segurado individual exige-se o cumprimento da carência 
mediante prova de contribuição a partir de 01 de janeiro de 2011. 
No caso do segurado especial, prevalece a regra permanente 
quanto à prova da atividade rural, exclusivamente, dispensada a 
carência legal, nos termos do art. 26, III e art. 39, I, da Lei 8.213/91, 
por força do disposto no art. 195, §8º, da Constituição Federal, que 
estabelece forma diversa de contribuição para a seguridade para 
aqueles que exercem atividade em regime de economia familiar: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[…] 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998). 
Assim sendo, considera-se segurado especial, assim dispensado 
do cumprimento da carência legal, o pequeno produtor, seja 
proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais (art. 11, VII, “a”, Lei 
8.213/91), que explore atividade agropecuária em área de até 4 
(quatro) módulos fiscais, individualmente ou com os membros da 
família (cônjuge, companheiro e filho art. 11, VII, “c”, Lei 8.213/91), 
em regime de economia familiar, regime este, por sua vez, definido 
nos termos do art. 12, da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio), e art. 11, 
§1º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios). 
Com efeito, verifica-se a natureza quase assistencial do benefício, 
uma vez que a aposentadoria rural é concedida no valor de 1 
(um) salário mínimo e dispensa contribuição, destinando-se 
essencialmente às famílias que vivem e exploram a pequena 
propriedade rural como verdadeira atividade de subsistência, além 
de comercializar o excedente da produção. 

Portanto, para a caracterização do regime de economia familiar 
como requisito essencial à qualidade de segurado especial, 
necessária se faz que a atividade seja realizada diretamente pelo 
segurado, individualmente ou em conjunto com seu próprio núcleo 
familiar, bem como que de tais atividades dependa o próprio 
sustento e desenvolvimento socioeconômico do grupo. 
A propósito, não é outra a orientação pretoriana: 
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 
RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 
TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO 
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO 
RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. […] 2. O regime 
de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se 
aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é 
a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável 
de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, 
para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único 
trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu 
cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento 
da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 - , regulamentado pelo 
Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente. 
(STJ - AR 959/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 02/08/2010). 
No mais, de acordo com o art. 39, I; art. 48, §2º, e art. 143, da Lei 
8213/91, para a aposentadoria rural por idade, necessário ainda a 
presença do requisito da simultaneidade da qualidade de segurado, 
de modo que o lapso temporal de carência a ser considerado se 
restringe ao tempo da atividade exercida no período imediatamente 
anterior à data do requerimento do benefício ou do cumprimento do 
requisito etário, ainda que de forma descontínua. 
De fato, a comprovação de atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício deve ser flexibilizada, haja 
vista que não se coaduna com a expressão contida na norma 
“ainda que descontínua” e, também, porque, após anos de trabalho 
árduo, não raro por período bem superior ao tempo equivalente da 
carência, os trabalhadores rurais tendem a diminuir suas atividades 
à medida que a idade vai se avançando, e o vigor físico vai se 
exaurindo. 
A propósito, regulamentando referida disposição legal, prevista 
no art. 48, §2º, da Lei 8.213/91, o Decreto 3.048/91 prevê 
expressamente que a comprovação do período de atividade rural 
em questão deve ser considerado aquele “imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que 
cumpriu o requisito etário” (LB, art. 51, §1º). 
Note-se ainda que, nos termos do art. 3º da Lei 10666/03, a perda 
da qualidade de segurado é irrelevante se cumprida a carência para 
fins de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, ou 
ainda no caso da aposentadoria por idade, desde que o segurado 
conte com tempo de contribuição correspondente ao período de 
carência exigido para o benefício. 
Contudo, diante da regra específica prevista para a aposentadoria 
rural por idade, é certo que o requisito da simultaneidade da 
qualidade de segurado, no efetivo exercício da atividade rural 
ao tempo do requerimento do benefício ou cumprimento do 
requisito etário, é de rigor, ao contrário das demais espécies de 
aposentadoria, as quais pressupõe efetiva contribuição. 
Nesse sentido é a orientação firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 
REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 
8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI 
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N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. 
PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao 
regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de 
nossa Carta Política, assegurou ao trabalhador rural denominado 
segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade 
de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os 
rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de 
julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das contribuições 
relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência 
pela comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 
26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, 
§ 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer 
atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não 
fará jus à aposentação rural pelo descumprimento de um dos dois 
únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 
4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma 
especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa condição mediante 
o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão 
jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem, e 
60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de 
Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra 
possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma 
do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação 
da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou: 
aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os 
quais pressupõem contribuição. 6. Incidente de uniformização 
desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 25/04/2011). 
No mesmo sentido, o enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU): 
Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, 
o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve 
ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo ou à data do implemento da idade mínima. (Súmula 
54, TNU, DOU 07/05/2012). 
Portanto, considerando que a lei dispensou o segurado especial do 
recolhimento de contribuições em número necessário à obtenção 
do benefício previdenciário (o que se denomina carência), exige-
se apenas a demonstração do exercício de atividade rural pelo 
período equivalente ao tempo de carência, todavia a ser cumprido 
no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao 
requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 39, I; art. 48, 
§2º; art. 143, da Lei 8.213/91 e art. 51, §1º, do Decreto 3.048/91, 
conforme orientação pretoriana. 
Por fim, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
serviço e especial no caso dos segurados inscritos na Previdência 
Social até 24 de julho de 1991, bem como dos trabalhadores rurais 
obedecerá à tabela contida no artigo 142 da Lei de Benefícios, que 
leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as 
condições para a obtenção do benefício. 
Assim, de acordo com a tabela, para a obtenção da aposentadoria, 
o trabalhador rural que atingir a idade mínima em 1991 deverá 
comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo de 60 meses (5 
anos); se em 1992, pelo mesmo prazo de 60 meses; se em 1993, 
pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo 
prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, pelo prazo de 78 meses 
(6 anos e 6meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos 
e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 meses (8 anos); se em 
1998, pelo prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, 
pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, pelo prazo de 114 
meses (9 anos e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses 
(10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses (10 anos e 6 
meses); se em 2003, pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 
2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se em 2005, 
pelo prazo de 144 meses (12 anos); se em 2006, pelo prazo de 
150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 156 
meses (13 anos); se em 2008, pelo prazo de 162 meses (13 anos e 
6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se em 

2010, pelo prazo de 174 meses (14 anos e 6 meses); se em 2011, 
pelo prazo de 180 meses (15 anos). 
Quanto à comprovação da atividade rurícola, não obstante se 
admita a prova exclusivamente testemunhal diante do princípio 
da livre persuasão racional do juiz, acolhido em nosso sistema 
processual, nos termos do art. 138, do Código de Processo Civil, é 
certo que em determinadas hipóteses, inclusive diante das máximas 
da experiência e da necessidade de melhor resguardar o interesse 
público, a prova exclusivamente testemunhal é admitida apenas 
em caráter excepcionalíssimo. 
Assim dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91: 
Art. 55. 
[…] 
§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
Nesse sentido consolidou-se a orientação pretoriana, não se 
admitindo a prova exclusivamente testemunhal para comprovação 
da atividade rural, conforme restou sumulado pelo Egrégio 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 
da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário.” (Súmula 149, Terceira Seção, DJ 18/12/1995 p. 
44864). 
A respeito do início de prova documental, o art. 106, da Lei 8.213/91, 
prevê um rol exemplificativo de documentos comprobatórios da 
atividade rural, que embora não tenha o condão de vincular a 
prestação jurisdicional na análise das provas, pode servir como 
orientação ao julgador. 
Regulamentando referidos dispositivos legais, o Decreto 3.048/91, 
em seus artigos 62 e 63, assim como o art. 122 e seguintes, da 
Instrução Normativa INN/PRES 45/10, ampliam a relação de 
documentos, reforçando a necessidade de início de prova material 
contemporânea ao período do exercício da atividade rural que se 
pretende comprovar, admitindo, inclusive, ainda, documentos em 
nome de ascendente ou descendente, cônjuge ou companheiro, 
enquanto mantido o grupo familiar no caso do segurado especial, 
conforme prevê expressamente o art. 115, §4º, da referida norma. 
A propósito, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido 
de que documento idôneo de outro membro da família serve como 
início de prova material da atividade do trabalhador rural em geral, 
não só aquele considerado segurado especial. É o que se depreende 
do seguinte enunciado da Turma Nacional de Uniformização (TNU) 
dos Juizados Especiais Federais: 
“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie 
a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável 
de prova material da atividade rurícola”. (Súmula 6, TNU, DJ 
25/09/2003) 
Também não é outra a orientação pretoriana quanto à necessidade 
de início de prova material contemporânea ao período do exercício 
da atividade rural que se pretende comprovar, vejamos: 
“Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige 
que o início de prova material, corresponda a todo o período 
equivalente à carência do benefício”. (Súmula 14, TNU, DJ 
24/05/2004). 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova 
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 
(Súmula 34, TNU, DJ 04/08/2006). 
Assim, embora não se exija que a prova documental corresponda 
a todo o período da carência, mês a mês, necessário se faz que ao 
menos compreenda o intervalo de tempo razoável, com documentos 
da época dos fatos que se pretende comprovar, sendo certo que a 
orientação pretoriana consolidou-se no sentido de que basta início 
de prova material da atividade rural, sendo possível admitir a prova 
testemunhal para complementação da prova documental, ainda 
que relativo a período anterior ou posterior à data do documento. 
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Nesse sentido, decidiu a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, em sede de recurso repetitivo, conforme se extrai do 
seguinte aresto: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE 
ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a 
possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de 
prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo 
Civil “a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo 
a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao 
disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente 
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de 
serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ). 3. No 
âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um 
início de prova material, desde que corroborado por testemunhos 
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início 
de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à 
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural 
em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta 
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que 
inexista prova documental do período antecedente ao casamento 
do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, 
conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a 
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967. 
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do 
direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar 
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência 
devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II 
do art. 25 da Lei 8.213/91. […] Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do Código de Processo Civil. (REsp 1348633/SP, PRIMEIRA 
SEÇÃO, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do 
Julgamento: 28/08/2013) 
Portanto, conclui-se que é possível reconhecer período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo ou posterior ao documento 
mais recente baseado em prova testemunhal para contagem 
de tempo de serviço para efeitos previdenciários, mediante 
apresentação de um único documento como início de prova 
material sem delimitar o documento mais remoto ou mais recente 
como termo inicial e final do período a ser computado, contanto 
que corroborado por testemunhos idôneos e harmônicos com o 
conjunto probatório.
In casu, a parte autora pretende o reconhecimento da qualidade de 
trabalhador rural em regime de economia familiar, desde remoto 
período, até o ano de 2017, época em que alega ter implementado 
todas as condições para a concessão do benefício pretendido.
Dos autos, verifica-se que a parte autora é nascida em 23/10/1962, 
conforme prova documental (ID 19025217), de modo que 
implementou o requisito da idade para fins de aposentadoria rural 
no ano de 2017. Assim, deve comprovar o exercício de atividade 
rural pelo prazo de 15 anos, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente ao ano de 2017, quando completou 55 
anos de idade; ou pelo prazo 15 anos no período imediatamente 
à data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 
25/10/2017 (ID 19025740), época que completou 60 anos. 

Dos documentos em questão verifica-se que se trata de pequena 
propriedade rural, utilizada pela família para criação de gado, 
conforme notas do produtor rural, dando conta da atividade rural 
exercida pelos membros da família, sem auxílio de terceiros. 
Portanto, existe início de prova material suficiente para reconhecer 
o exercício de atividade rural pela parte autora durante o período 
em questão. 
E o início de prova material em questão restou corroborado 
pela prova oral, a partir do depoimento pessoal da parte autora, 
confirmado por suas testemunhas. 
Em seu depoimento pessoal o(a) requerente verberou que nunca 
teve um período de trabalho urbano após o seu casamento. 
Afirmando, ainda, que precisa ficar no sítio para que possa ajudar o 
seu pai que se encontra em condição de vulnerabilidade. 
A testemunha SÉRGIO PEREZ DAMASCENO, ouvida em juízo, 
disse que conhece a autora desde o ano de 2000 e que a autora 
sempre exerceu atividade rural na propriedade.
Outrossim, a testemunha JOÃO EDUARDO BOTELHO, na fase 
judicial, declarou que a partir de 2000 - ano que conheceu a autora 
- a requerente começou a desenvolver atividades rurais, destinadas 
à criação de gado. Que embora o marido da autora exerça atividade 
urbana, a autora permaneceu na zona rural, “tirando leite” e 
cuidando de seu pai.
Portanto, verifica-se que a prova oral é consistente e harmônica, 
narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no 
meio rural, que auxilia na renda da família nos trabalhos do sítio, 
sendo atualmente a parte autora que toma conta dos negócios do 
sitio, sem auxílio de terceiros. 
De fato, a lei apenas estabelece presunção no sentido de que 
a atividade realizada pelo segurado na terra em que mora, com 
extensão inferior a 04 módulos rurais, apenas é suficiente para o 
sustento da família, sem produção em escala, caracterizando-se o 
regime de economia familiar. 
Assim sendo, conclui-se que as alegações da parte autora quanto 
à atividade rural no período em questão restaram comprovadas, 
havendo início de prova material, por sua vez corroborada pelo 
depoimento pessoal e testemunhos idôneos, que se encontram em 
harmonia com o conjunto probatório.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que 
o INSS indeferiu o pedido administrativo realizado no dia 
27/10/2017 (ID 19025740), reconheço essa data como o termo 
inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
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fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo por NAIR JESUS 
DA SILVA MAIA, para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder o benefício 
de aposentadoria por idade rural, no valor 01 (um) salário mínimo 
mensal, nos termos do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, retroagindo 
desde a negativa administrativa (27/10/2017 - ID 19025740).
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição quinquenal, 
deverão ser pagas em parcela única, com a incidência de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do Egrégio STJ (parcelas devidas até a data desta 
sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
A presente decisão serve de ofício que deverá ser encaminhado à 
APS-ADJ/PVH para implantação do benefício no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de multa diária de R$25,00 (vinte e cinco reais), 
até o limite de R$1.000,00 (mil reais). 

Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7010221-35.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$2.645,75
Última distribuição:22/08/2017
Autor: E. E. KRAJEWSKI - EPP CNPJ nº 02.872.622/0001-35, 
AVENIDA CANDEIAS 1734, DAKAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 
76870-001 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIO FRANCO SILVA OAB nº 
RO4212
Réu: JAMILA DA SILVA ALMEIDA RODRIGUES CPF nº 
949.735.982-91, RUA SÃO PAULO 3280, - DE 3780/3781 A 
3920/3921 SETOR 05 - 76870-620 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Promovi consulta junto ao INFOJUD buscando informações acerca 
de eventuais bens em nome da parte executada. 
Tendo em vista o caráter sigiloso das informações ora juntadas, 
doravante, o feito tramitará em segredo de justiça.
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista 
dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação 
adequada, indicando bens à penhora, no prazo de 15 dias.
Ressalto que, desde já, fica indeferido novo pedido de penhora 
eletrônica ou de restrição de veículos, uma vez que as diligências 
foram realizadas nos autos recentemente.
Eventual pedido de diligência junto ao CRI, IDARON e JUCER 
também restam indeferidos, uma vez que o(a) credor(a) tem 
autonomia para diligenciar junto aos órgãos mencionados para 
busca de bens de propriedade da executada, cabendo ao Judiciário 
promovê-los, tão somente em caso de recusa, já que o interesse 
público restaria configurado.
Eventual pleito de penhora de imóvel deve ser acompanhado de 
certidão de inteiro teor.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7003058-33.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$16.155,54
Última distribuição:12/03/2019
Autor: MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA ROCHA CPF nº 
266.383.476-91, RUA GONÇALVES 3930 SETOR 06 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DA SILVA OAB nº RO7162
Réu: BANCO BRADESCO SA CNPJ nº 60.746.948/1680-56, AV 
TANCREDO NEVES 2047 SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB 
nº AC6235
DESPACHO
Vistos.
Levando-se em conta a verossimilhança das alegações da parte 
requerente e sua vulnerabilidade técnica, defiro a inversão do ônus 
da prova, com esteio no artigo 6º, VIII c/c artigo 4º, I, ambos do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7012393-13.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$14.448,00
Última distribuição:25/09/2018
Autor: JACONIAS DA SILVA FREITAS CPF nº 614.061.125-34, 
LINHA C 15, LOTE 20, GLEBA 16 20 ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VANYA HELENA FERREIRA BRASIL 
TOMAZ DOS SANTOS OAB nº RO105225
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.

Considerando o teor do aresto retro, oficie-se ao INSS (via APS-
ADJ/PVH), COM URGÊNCIA, para que implante o benefício 
concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de arbitramento de 
multa diária, no importe de R$100,00 (cem reais) até o limite de 
R$5.000,00 (cinco mil reais).
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Havendo impugnação, desde já, fixo honorários na fase de 
cumprimento de sentença em 10% (cabendo ao patrono apresentar 
planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §7º).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a 
devida intimação da parte executada;
2.1.1 Devidamente intimada, após certificado, deixo de arbitrar 
honorários (CPC, art. 85, §7º) e determino seja expedido ofício 
requisitório de pagamento/solicitação de Precatório ao órgão 
competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte 
executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
3.1.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a 
expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado 
nos autos, devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de 
seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e 
honorários advocatícios.
3.2 NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
3.2.1 Na sequência, às partes para manifestação. 
Em seguida, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7010511-16.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$13.000,00
Última distribuição:16/08/2018
Autor: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA CPF nº 016.256.629-
80, ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 2759/2760 
SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
OAB nº RO361A, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL 
OAB nº RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA OAB 
nº RO4476
Réu: SERGIO DOS SANTOS CPF nº 625.209.032-87, RUA MARIO 
NEY NUNES 1181 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
OAB nº RO9033
Sentença
Vistos.
NILTOM EDGARD MATTOS MARENA propôs a presente AÇÃO 
DE ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁRIOS contra 
SERGIO DOS SANTOS, alegando, em síntese, que patrocinou a 
defesa da parte ré nos autos das ações civis públicas n. 7000515-
69.2015.822.0011 e 7000688-93.2015.822.0002. Sustentou que, 
em razão da relação de confiança estabelecida entre as partes, 
pactuou o valor da verba honorária de forma verbal. Aduziu que, o(a) 
requerido(a) não pagou pelo serviço que lhe fora prestado. Requereu, 
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assim, a procedência dos pedidos iniciais, para condenar a parte ré 
ao pagamento dos honorários advocatícios contratuais, que devem 
ser arbitrados em R$6.500,00 para cada ação defendida, dada a 
complexidade da causa, consoante os limites estabelecidos na 
tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB/RO. A inicial 
veio instruída de documentos.
A AJG foi indeferida (ID 22440596).
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou 
infrutífera.
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 
25384659). Na oportunidade, não arguiu preliminares. No mérito, 
discordou do valor indicado, defendendo estar acima do valor 
acordado (R$8.000,00 - R$4.000,00 por ação). Discorreu que a 
contração do autor fora efetuada por seu irmão, também réu na 
ação civil pública referida. Acrescentou que já efetuou o pagamento 
de parte do valor devido (R$3.000,00). Pugnou pela improcedência 
dos pedidos autorais, manifestando que o saldo remanescente 
importa a quantia de R$5.000,00. Não juntou documentos.
Houve Réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de arbitramento e cobrança de honorários.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua 
competência constitucional de Corte uniformizadora da interpretação 
de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO 
DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA 07/STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o 
julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou 
pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio 
da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, 
que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 
ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 
instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 
7 do STJ. 2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão 
no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o 
deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 1350955/
DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE 
TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha 
por caracterizado o cerceamento de defesa, em decorrência do 
indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário 
que, confrontada a prova requerida com os demais elementos 
de convicção carreados aos autos, essa não só apresente 
capacidade potencial de demonstrar o fato alegado, como também 
o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da 
controvérsia, sem o que fica legitimado o julgamento antecipado 
da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” 
(STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no AgRg, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu 
convencimento da desnecessidade da produção de prova diante 
da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro a 
prova requerida e passo ao julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do mérito. 
Do mérito:
No mérito, verifico a que os pedidos são parcialmente 
procedentes. 
In casu, não resta dúvida a respeito do trabalho realizado pela 
parte autora. A parte ré admite a contratação do(a) requerente para 
a defesa nas demandas referidas. Contudo, entende que deve ao 
autor somente a quantia de R$5.000,00, entretanto, nada trouxe 
aos autos a comprovar o pagamento parcial defendido, ônus que 
lhe competia, nos termos do artigo 373, II, do CPC.
Pois bem. A controvérsia subsiste, assim, apenas em relação 
aos honorários contratuais devidos pela atuação judicial do(s) 
demandante(s). 
Assim, comprovada a prestação dos serviços, é legítimo o 
direito da parte demandante ao recebimento de honorários 
advocatícios em valor condizente com a natureza e importância do 
trabalho desenvolvido. 
Inicialmente, destaco que não havendo provas de valor específico 
acordado entre as partes, revela-se escorreita a utilização da 
Tabela confeccionada pela Ordem dos Advogados do Brasil, tal 
como defendido pelo autor, nos moldes estipulados pelo Estatuto 
da OAB.
Por outro lado, certo que a avença foi rompida antes que se 
chegasse à prolação de sentença ou ao após a fase recursal (ao 
menos nada foi informado a este respeito), de modo que descabe 
o pedido de condenação no patamar buscado.
Nesse sentido, veja-se:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ROMPIMENTO ANTECIPADO DO CONTRATO. VERBA 
DEVIDA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AUSÊNCIA 
DE ARGUMENTOS CAPAZES DE AFASTAR AS CONCLUSÕES 
DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Conforme a pacífica jurisprudência 
do STJ, o rompimento antecipado do contrato autoriza a cobrança 
da verba honorária, devida na proporção em que prestados os 
serviços advocatícios. 2. Não merece trânsito o recurso especial 
quando o entendimento adotado pelo Tribunal de origem coincide 
com a jurisprudência do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (STJ. AgRg no Agravoem Recurso Especial no 
118.143/PA, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, j. em 14 de agosto de 2012, 
grifo e destaque nosso). 
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O arbitramento, contudo, não deve ter como base de cálculo o valor 
correspondente ao processamento até o término da ação, como 
pretende a parte autora, visto que a revogação da procuração se 
deu antes que se encerrasse a prestação de serviços na ação para 
cujo patrocínio fora contratado.
Dessa forma, mostra-se aconselhável que seja apurada a natureza 
e quantidade dos atos praticados pela parte autora na lide objeto 
dos autos, arbitrando-se a verba honorária nos termos do disposto 
no §2º, do artigo 22, do Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, in verbis:
“Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por 
arbitramento judicial, em remuneração compatível com o trabalho 
e o valor econômico da questão, não podendo ser inferiores aos 
estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da 
OAB”.
Consoante a Tabela de Honorários Advocatícios encartada aos 
autos, estipula-se para a defesa em ação civil pública, patrocínio de 
parte requerida: percentuais com valores mínimos de R$6.500,00. 
Vale ressaltar, por outro lado, que não se vê na causa em questão 
complexidade excepcional que justifique valor mais elevado do que 
o mínimo previsto na Tabela da OAB.
Assim, à míngua de contratação escrita, e considerando que houve 
apenas duas peças processuais apresentadas pelo patrono, ora 
requerente, sem que se iniciasse a fase probatória/instrutória 
com posterior apresentação de alegações finais naquelas ações, 
entendo que o profissional faz jus ao recebimento de 2/3 do valor 
mínimo previsto na referida Tabela, quantia que se revela adequada 
para a digna remuneração do(s) demandante(s), inclusive à luz do 
previsto no art. 22, §3º, da Lei 8.906/1994:
“Salvo estipulação em contrário, 1/3 (um terço) dos honorários é 
devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira 
instância e o restante no final”. 
Desta forma, arbitro em R$8.666,66 (oito mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos - R$4.333,33 para cada 
ação), valor que reputo proporcional à complexidade da causa e ao 
trabalho desenvolvido pela parte autora. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos 
por NILTOM EDGARD MATTOS MARENA em desfavor de 
SERGIO DOS SANTOS, o que faço para arbitrar honorários em 
favor do autor e condenar o réu a pagar o valor de R$8.666,66 (oito 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 
com correção monetária desde o ajuizamento desta demanda, e 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela 
Prática do (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.

Custas na forma da lei. 
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que arbitro em R$1.000,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará 
a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7002636-58.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$20.000,00
Última distribuição:28/02/2019
Autor: ROBERTO DOMINGOS DOS SANTOS CPF nº 271.785.102-
00, RUA ANGELITA 11163 PLANALTO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA CONSTRUCAO 
CIVIL DE ARIQUEMES CNPJ nº 07.807.435/0001-91, RUA RIO 
GRANDE DO SUL 3105, EM FRENTE AV. JARU, 3297, LOTE 
23, QAUDRA 1,B6 SETOR 5 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que as diligências via Sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD não são gratuitas, conforme dispõe o art. 17 
do Regimento de Custas do TJRO, intime-se a parte interessada 
para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos o comprovante do 
pagamento da consulta pretendida, sob pena de arquivamento do 
feito.
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens 
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que 
por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para 
cada uma delas.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7002830-58.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$28.942,00
Última distribuição:06/03/2019
Autor: ALBANIZA LOPES DIAS CPF nº 138.159.542-15, RUA 
ESTRELA DO ORIENTE 5125, - ATÉ 5152/5153 ROTA DO SOL - 
76874-066 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA AUGUSTO FELIZARDO OAB 
nº RO6998, GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER OAB nº 
RO5902
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 
1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Por ora, providencie a escrivania o necessário para realização da 
perícia social, conforme decisão de Id.25155223.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7007218-38.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$26.300,24
Última distribuição:12/06/2018
Autor: GEILSON DE LIRA BARBOSA CPF nº 408.683.542-87, 
RUA DOM PEDRO II 960, - DE 598 AO FIM - LADO PAR SÃO 
GERALDO - 76877-200 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: REJANE CORREA GRIEHL OAB nº 
RO4095, BRIAN GRIEHL OAB nº RO261
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GEILSON DE LIRA 
BARBOSA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário 
auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade para o labor, 
aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, em síntese, 
estar acometida de doença incapacitante, tornando-se inapta para 
qualquer trabalho. A exordial veio instruída de documentos. 
Indeferida a liminar.
Sobreveio laudo pericial (Id.19666225).
Devidamente citada, a autarquia ré apresentou contestação, 
sustentando, em suma, que a parte autora não preenche os 
requisitos legais para a concessão do benefício pretendido, 
sobretudo a incapacidade alegada. Juntou documentos. 
Houve réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Do Julgamento Antecipado:

Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da 
produção de quaisquer outras provas, além daquelas já acostadas 
ao feito.
No mérito, o pedido é procedente.
Do mérito:
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o instituto 
réu condenado à concessão de aposentadoria por invalidez ao 
final.
Pois bem.
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 
(LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação 
da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; 
b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo 
segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 
15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do 
segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo 
se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de 
agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 
8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da 
qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à 
exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) 
incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda 
e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e 
permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); 
d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, salvo se, cumprido o período 
de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão 
da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único 
do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 
reingresso, ressalvados os casos de dispensa, consoante disposto 
no artigo art. 26 da Lei nº 8.213/1991, e artigo 1º, inciso IV da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 
2001 (DOU de 24.08.2001), in verbis:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…]
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Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada 
no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de 
auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: 
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 
múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com 
base em conclusão da medicina especializada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se 
faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece 
prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 
de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua 
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no § 2º do mesmo artigo.
Nas ações em que se objetiva a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade ou redução da capacidade, o 
julgador firma seu convencimento, de regra, através da prova 
pericial (TRF4ª, AC n.º 0009064-12.2010.404.9999/RS; Des. 
Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 27.8.2010).
Outro não é – no ponto – o entendimento da doutrina (“Direito 
Processual Previdenciário”, José Antônio Savaris, 03ª ed., Juruá, 
2011, p. 239).
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
Na hipótese em deslinde, o expert consignou (Laudo Pericial - id 
24876418) a incapacidade parcial e permanente da parte autora.
Concluiu, o perito judicial, que a parte autora é portadora de:
“Está apto para qualquer atividade sem esforço físico, sem 
transporte de peso, sem trepidação, sem corrida, sem flexão 
frequente da coluna lombar. Se mantém definitivamente inapto 
para a função anterior.
O labor anterior exigia exigia transporte de peso e de flexão 
constante da coluna”.
Na hipótese em deslinde, o experto consignou que (id24876418:
“Inapto em definitivo para atividades com esforços, transporte de 
peso, flexão frequente de coluna lombar, corridas, atividades com 
impacto.”.
A despeito dessas ponderações, arrematou que:
“A causa é degenerativa. Permanentemente. Parcial (apto para 
atividades sem esforços)”.
Nada obstante isso, em que pese o teor do laudo pericial coligido, 
é certo que o Juiz não está adstrito a tal conclusão, nos ditames 
do artigo 479 do CPC. Demais disso, a perícia é meio elucidativo 
e não conclusivo, podendo o julgador formar sua convicção com 
base em outros elementos ou fatos provados nos autos, segundo o 
princípio da persuasão racional e convencimento motivado.
Nesse sentido, vislumbro que o grau de incapacidade laborativa 
não pode ser aferido levando-se em conta apenas a gravidade da 
lesão sofrida pelo beneficiário, mas, sim, deve ser obtido em análise 
conjunta com todas as condições fáticas que revolvem a situação, 
especialmente a (im)possibilidade de reinserção no mercado do 
trabalho.
A par disso, noto, na espécie, a existência de outros fatores relativos 
a situação pessoal da pessoa segurada para o cotejo de sua real 
capacidade produtiva. Com efeito, além das limitações impostas 
pela moléstia, deve-se ponderar tratar-se, in casu, de pessoa 
de avançada idade (53anos), com baixo grau de escolaridade e 
que sempre laborou de forma braçal, sendo utópico defender a 
inserção dela no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma 
nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de 
aposentadoria por invalidez.
Em situação análoga, confira-se a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. INCAPACIDADE RELATIVA. CONDIÇÕES SOCIAIS 
QUE CONDUZEM À IMPOSSIBILIDADE DE REINSERÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
TERMO INICIAL. DATA DE CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. 
Para a concessão de aposentadoria por invalidez, a análise dos 
requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91 não esgota a matéria, 
havendo-se de perscrutar fatores relativos à situação pessoal do 
segurado, como suas condições socioeconômicas, profissionais e 
culturais. 2. “O termo inicial da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa 
ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.” - (AgRg no 
Resp 1418604/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 07/03/2014). 5. Recurso parcialmente provido. (TJ-AC 
- APL: 07000245020148010015 AC 0700024-50.2014.8.01.0015, 
Relator: Des. Júnior Alberto, Data de Julgamento: 06/10/2017, 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 10/10/2017)
REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE LABORAL. REQUISITOS OBJETIVOS E 
CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS. 1. Para a concessão de 
aposentadoria por invalidez, devem ser considerados outros 
aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, 
tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do 
segurado. 2. Precedentes: AgRg no Ag 1247316/PR, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 
em 18/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1220061/SP, Rel. 
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2011, 
DJe 14/03/2011. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ - AgRg no REsp 696058/RN. Relator: Vasco Della Giustina. 
Órgão julgador: Sexta Turma. Julgado em: 15.12.2011. Publicado 
no DJe em: 06.02.2012).
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. INCAPACIDADE PARCIAL. 
IDADE AVANÇADA E BAIXA ESCOLARIDADE. IMPROVÁVEL 
RETORNO AO MERCADO DE TRABALHO. BENEFÍCIO DEVIDO. 
PARCELAS PRESCRITAS. AUSÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO INPC. SUBMISSÃO DO SEGURADO 
A REAVALIÇÕES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ADEQUADO. SENTENÇA 
MANTIDA. 2. Deve prevalecer o entendimento manifestado na 
sentença recorrida, tendo em vista que a inabilitação parcial atestada 
decorre de sequelas que impedem o exercício da atividade de 
motorista, sendo improvável a reabilitação e inserção do segurado, 
pessoa idosa, no mercado de trabalho. [...] 6. Apelação e remessa 
necessária desprovidos. (TJ-AC - APL: 00196224920098010001 
AC 0019622-49.2009.8.01.0001, Relator: Desª. Maria Penha, 
Data de Julgamento: 04/10/2016, Primeira Câmara Cível, Data de 
Publicação: 16/10/2016)
De fato, segundo a premissa alicerçadora dos arestos colacionados, 
é desarrazoado supor que determinado(a) cidadão(ã) com 
idade avançada, baixo grau de escolaridade, e que sempre haja 
exercido trabalhos predominantemente braçais, possa, diante 
de um acidente ou moléstia que o incapacite para esse labor, 
realocar-se em atividade econômica diversa, que exija capacitação 
e desenvolvimento técnico e cultural acima daqueles por si 
alcançados durante toda sua vida.
O quadro é grave, irreversível, e espelha invalidez plena e 
definitiva.
A conclusão pericial não foi infirmada por qualquer outro elemento 
de convicção de cunho científico, razão pela qual deve prevalecer.
Reza o artigo 42 da Lei 8.213/91:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
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Vale a observação de Sebastião José Pena Filho, no sentido de 
que:
“aquele que ingressa com uma ação previdenciária nestes casos, 
quer ver declarada a sua incapacidade e condenada a Autarquia-
Ré ao pagamento do seguro correspondente à contingência social 
sofrida. Donde decorre: 
a) caso a perícia oficial constate que a incapacidade torna o 
segurado insuscetível de reabilitação, o benefício próprio é a 
aposentadoria por invalidez;
b) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não torna 
o segurado insuscetível de reabilitação, mas o impossibilita de 
manter-se, o benefício é o auxílio-doença; ou 
c) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não impossibilita 
o segurado de manter-se, não há ocorrência da contingência 
incapacidade, não sendo devido o auxílio-doença nem menos a 
aposentadoria” (Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001).
A hipótese dos autos encarta-se na alínea “a”, pois, segundo o 
laudo, a incapacidade da parte requerente é parcial e permanente.
O Senhor perito judicial afirmou que a incapacidade teve início no 
ano de 2016 (Id.24876418). 
Os documentos constantes dos autos comprovam a efetiva 
condição de segurado da parte requerente. Quanto a data 
de início do benefício, tendo em vista que o INSS indeferiu o 
pedido administrativo realizado no dia 23/03/2016 (Id.19012177), 
reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 

jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo 
pela parte autora, para o efeito de CONDENAR Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 
invalidez, no valor a ser liquidado nos termos do art. 34 e seguintes 
da lei 8.213/91, desde a negativa administrativa (23/03/2016 - 
Id. 19012177).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
Os atrasados deverão ser pagos em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre 
o valor da condenação, a serem calculados na forma da Súmula 
111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 
diária de R$25,00 (vinte e cinco reais), até o limite de R$1.000,00 
(mil reais). 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o 
pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
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Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7000682-74.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$29.232,93
Última distribuição:18/01/2019
Autor: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE 
OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
Réu: ESTLAYNY DARSIANI VALERIO CPF nº 640.491.082-91, 
RUA PORTO VELHO 3085, - ATÉ 3211/3212 BNH - 76870-762 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
cálculo atualizado da dívida, tornando os autos conclusos para as 
diligências pleiteadas.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo n.: 7014444-94.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$954,00
Última distribuição:12/11/2018
Autor: ADENISE GOMES DE OLIVEIRA CPF nº 009.156.502-23, 
RUA TÓPAZIO 3468 VILA IBEZA - 76879-400 - BOM FUTURO 
(ARIQUEMES) - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Réu: EVANDRO DOMINGOS MENDONCA COSTA CPF nº 
599.651.932-15, GARIMPO BOM FUTURO VILA CHAPADÃO - 
76879-400 - BOM FUTURO (ARIQUEMES) - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a manifestação retro, designo audiência de 
conciliação para o dia 12 de agosto de 2019, às 08h30min., a 
qual se realizará no CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, localizado no Fórum Edelson Inocêncio, Av. 
Juscelino Kubitschek, n° 2349, Setor Institucional, CEP 76872-835 
- Ariquemes/RO.
Após, cumpra-se as demais determinações do despacho inicial.
Intimem-se.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/
RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Edilson Neuhaus
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
Processo n.: 7007354-98.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Guarda].
Requerente: MARLI ALVES PEREIRA.
Requerido: CARLOS EDUARDO PEREIRA SILVA e outros.
Valor da dívida: R$ 998,00 + acréscimos legais
CITAÇÃO DE: AUSTACK GONÇALVES SILVA, brasileiro, números 
de RG e CPF desconhecidos, filho de Nivaldo Oliveira Silva e de 
Marilene Veriana Gonçalves, domiciliado em lugar incerto e não 
sabido, estando atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERIDA(S), para 
responder, prazo de 15 (quinze) dias, a ação acima identificada, na 
qual a requerente requer a guarda do menor C.E.P.S.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos, como sendo verdadeiros, os fatos articulados pela parte 
autora, bem como, ser-lhe-á nomeado curador especial e para que 
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital e 
cópias, sendo que o original será afixado no lugar de costume e as 
demais publicações de acordo com a Lei.
Ariquemes/RO, 4 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006574-61.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Juros].
AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS OLIVEIRA SALLES
Advogado do(a) AUTOR: ADALTO CARDOSO SALES - MS19300
RÉU: ROSILENE ALVES FERNANDES.
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada do retorno negativo da carta de citação 
enviada à parte ré.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004183-36.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159).
Assunto: [Compra e Venda].
EXEQUENTE: CENTRAL MOTOS COMERCIO DE MOTOS E 
PECAS LTDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO - RO5825
EXECUTADO: PETER STEFANY JESUS DA SILVA.
INTIMAÇÃO do AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível 
de Ariquemes/RO, fica parte autora INTIMADA quanto a expedição 
da Carta Precatória, e para comprovar sua distribuição, no prazo 
de 10 dias.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
VALMIR CORREIA
Técnico Judiciário

Processo n.: 7001773-05.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Cheque].
AUTOR: VALTER CHALUB DIEGUES
Advogado do(a) AUTOR: JEAN NOUJAIN NETO - RO1684
RÉU: DIVINO ROSA TRISTAO e outros (2).
Advogado do(a) RÉU: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
Intimação 
Fica A PARTE AUTORA, intimada para RECOLHER as custa do 
Edital, no valor de R$: 29,45 (vinte e nove reais e quarenta e cinco 
centavos) 
Obs.: para emissão da guia para pagamento acessar o 
seguinte endereço: https://www.tjro.jus.br/boleto/faces/jsp/
boletoGraficaForm1.jsp.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
VALMIR CORREIA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008107-55.2019.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: MARCIO MARQUES GUSMAO
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS 
- RO6116
INVENTARIADO: ISMENIA ROCHA OLIVEIRA e outros.
INTIMAÇÃO DO INVENTARIANTE
APRESENTAR as primeiras declarações.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
VALMIR CORREIA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009764-37.2016.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159).
Assunto: [Alienação Fiduciária].
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
EXECUTADO: NESIO FERREIRA LESSA.
INTIMAÇÃO
Fica a parte intimada do retorno negativo da carta de citação 
enviada à parte ré.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: EDMUNDO PRADO DA SILVA, brasileiro CPF: 
646.045.782-49, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
Processo n.: 7008394-52.2018.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Multas e demais Sanções].
Exequente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
Executado: EDMUNDO PRADO DA SILVA
Valor da dívida: R$ 1.310,38 + acréscimos legais
Número da CDA: 20150205849779 Natureza da Dívida: Dívida 
tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7008703-39.2019.8.22.0002
AUTOR: DIEGO RAFAEL GALDINO FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA 
PORFIRIO OAB nº SP338606, ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA 
OAB nº SP374760
RÉU: RIVALDAVI FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1. Apesar de a Lei 1.060/50 dispor que basta à parte afirmar a 
necessidade, evidente que ela deve provar a impossibilidade 
de arcar com as custas, sem prejuízo de seu sustento, ante a 
interpretação conjunta daquela Lei com o artigo 5º, inciso LXXIV, 
da Constituição Federal. Neste sentido, entendimento pacificado 
no Tribunal de Justiça de Rondônia:
“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA POSSIBILIDADE.
A simples declaração de pobreza, conforme as circunstâncias 
dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça 
gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma vez que a 
afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode 
o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas razões 
de que a parte não se encontra em estado de miserabilidade 
declarado. 
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-
29.2014.8.22.0000. Relator Des. Raduam Miguel Filho, Data do 
julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
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2. À parte autora para comprovar a hipossuficiência, demonstrando 
os seus rendimentos e despesas, no prazo de 15 dias, ou recolher 
as custas iniciais.
AriquemesRO, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7008664-42.2019.8.22.0002
Classe Processual: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Petição de Herança
Valor da Causa: R$998,00
REQUERENTE: MAIKE CARVALHO DE OLIVEIRA CPF nº 
010.681.402-83, RUA PRINCESA ISABEL 689, - ATÉ 1053/1054 
MONTE CRISTO - 76877-166 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCENILDES MACEDO 
DOS SANTOS OAB nº RO7610
ADVOGADOS DOS: 
Vistos.
1.Defiro a gratuidade processual.
2.Oficie-se à CEF para que informe a existência ou não de valores 
vinculados ao FGTS e PIS em nome de GERALDO LUIZ DE 
OLIVEIRA, portador do CPF 286.009.912-34, RG 307734- SSP/
RO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7008800-39.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa: R$37.396,85
AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA BOSETTO
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANA PATRICIA PEGO DE FREITAS 
OAB nº RO8286
RÉU: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA CNPJ 
nº 08.596.997/0001-04, AVENIDA MACHADINHO 2695, VANVERA 
JARDIM PAULISTA - 76871-279 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos,
1. Defiro a gratuidade.
2. A autora requer tutela provisória de urgência, pleiteando a 
imediata suspensão dos pagamentos das parcelas do contrato, 
assim como a obrigação de não fazer, consistente em não inscrever 
seu nome no cadastro de maus pagadores (SPC/SERASA.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código de 
Processo Civil.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que a autora estaria pagando um 
imóvel, a requerida teria alienado a terceiros.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, tendo 
em vista que a permanência dos pagamentos poderão causar 
prejuízos de ordem material a autora. No mais, são conhecidas 
as consequências da inscrição do nome no SPC/SERASA, 
especialmente no que se refere ao crédito.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
pela parte autora, determinando a imediata suspensão nos 
pagamentos das parcelas do contrato referente ao imóvel urbano 
denominado Lote: 28, Quadra: 62, Loteamento Jardim Bela Vista, 
situado nesta cidade de Ariquemes. A autora não poderá, ainda, 
inscrever o nome da autora junto aos órgãos de proteção ao crédito, 
durante o curso do processo.
3. Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente 
DECISÃO e cite-se a parte requerida dos termos da ação, com 
antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, 
querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da 
realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de 
serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 
344, CPC).
4. Intime-se ainda AS PARTES para comparecerem à audiência 
de conciliação a ser realizada no dia 8 DE AGOSTO DE 2019, ÀS 
11H30MIN, na sede do CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE 
CONFLITOS E CIDADANIA – CEJUSC, localizado à Avenida JK, 
2349, Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO (Fórum), 
telefone: (69) 3536-3937, e-mail: cejuscari@tjro.jus.br, devendo 
fazer-se acompanhado por seu advogado ou Defensor Público (art. 
695, §4º CPC).
5. Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa 
(art. 334, §8º).
6. Apresentada defesa pela ré, intime-se o autor para manifestar-se 
em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7000848-09.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios 
em Execução Contra a Fazenda Pública, Auxílio-Reclusão].
EXEQUENTE: YASMIN MATTOS DA COSTA, DENIS YURI 
MATTOS DA COSTA, THAYLA YORRANY MATTOS DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - 
RO5712
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - 
RO5712
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - 
RO5712
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL.
INTIMAÇÃO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA QUANTO AO CÁLCULO DA 
CONTADORIA.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008863-64.2019.8.22.0002
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Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. H. S.
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ 
OAB nº SP206339
Ré: TAMYLA NAYARA PEREIRA BARBOSA, CPF: 025.911.362-
03
Rua Crisântemo, 3341, Bairro São Luiz, Ariquemes (RO).
Vistos.
1. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o 
recolhimento das custas, atentando-se que não será designada 
audiência de conciliação no presente feito, devendo, portanto, a 
parte recolher as custas até o valor de 2% sobre o valor da causa, 
nos termos do Art. 12, I e § 1º,da Lei Estadual 3896/2016, sob pena 
de indeferimento. 
2. Com o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
3. O requerente pretende a busca e apreensão liminar do veículo 
objeto do contrato de alienação fiduciária.
A verossimilhança da pretensão encontra respaldo legal no DL 
911/69, no contrato de financiamento com alienação fiduciária 
firmado entre as partes, bem como na mora do devedor, 
comprovada através da notificação extrajudicial (AR incluso), das 
parcelas vencidas e não pagas.
O periculum in mora também se encontra presente já que o(a) 
requerido(a) encontra-se inadimplente com as parcelas do contrato, 
usufruindo do bem, o que pode acarretar sua desvalorização, ante 
o decurso do tempo, além de eventual dano.
Assim, defiro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo 
mencionado na exordial.
O MANDADO só será cumprido com o acompanhamento de 
preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do 
bem.
Caso o preposto da autora não entre em contato com o oficial de 
justiça, até o final do prazo para cumprimento, o MANDADO deverá 
ser devolvido ao cartório sem qualquer diligência. 
4. Executada a liminar, cite-se o(a) requerido(a) de todo o teor da 
petição inicial, cientificando-o de que terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, da execução da liminar, para pagar a integralidade da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário 
na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, 
bem como terá o prazo de 15 dias, da execução da liminar, para 
responder à pretensão, ainda que tenha efetuado o pagamento, 
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição 
(DL 911/69, art. 3º e parágrafos, com a redação dada pela Lei n. 
10.931, de 02/08/2004).
5.SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, 
depositando-se o bem, com o requerente, ou quem ele venha a 
indicar, mediante compromisso. Se necessário for, defiro o reforço 
policial.
AriquemesRO, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7002182-78.2019.8.22.0002.
Classe: MONITÓRIA (40).
Assunto: [Cheque].
AUTOR: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - 
RO0000361A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
RÉU: CLEONILDA FERREIRA SOARES e outros.

INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada do retorno negativo das citações 
enviadas.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 0018856-91.1998.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$100,00
REQUERENTES: JOAO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA CPF nº 
989.937.392-34, FORTALEZA 2065, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 
76870-504 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VANDA SALETE GOMES 
ALMEIDA CPF nº 043.711.858-43, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: VANDA SALETE GOMES 
ALMEIDA OAB nº RO418, TAYNA KAWATA RANUCCI OAB nº 
RO9069
RÉU: WASHINGTON DE OLIVEIRA NETO CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1. Oficie-se novamente o Banco do Brasil S/A, conforme requerido 
pelo inventariante (ID: 27957733 p. 1).
2. Concedo o prazo de 30 dias para a apresentação dos 
comprovantes de despesas do espólio. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 0009105-55.2013.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159).
Assunto: [Prestação de Serviços].
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: COSMO FERREIRA DA SILVA.
INTIMAÇÃO
Intimação da parte autora acerca do documento juntado. Manifestar 
e 5 dias.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7001332-24.2019.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer, Indenização por Dano Moral
Valor da Causa: R$60.000,00
AUTOR: GEUSA VIEIRA DIAS CPF nº 785.764.742-04, AC 
ALTO PARAÍSO 00, RUA LINHA C80, TRAVESSÃO B40, KM 04, 
ZONA RURAL LOTEAMENTO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS OAB nº RO5764
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO CNPJ nº 
63.762.025/0001-42, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO
Vistos.
1. Digam as partes as provas que pretendem produzir, especificando-
as em 10 dias. 
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004390-69.2018.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito
Valor da Causa: R$4.209,65
EXEQUENTE: RONDOBAT DISTRIBUIDORA DE BATERIAS 
LTDA - ME CNPJ nº 05.222.627/0001-00, AVENIDA CASTELO 
BRANCO 20466 NOVO HORIZONTE - 76962-068 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VAGNER DOUGLAS GNOATTO 
OAB nº RO4606
EXECUTADO: E. COIMBRA SANTOS PECAS E ACESSORIOS - 
ME CNPJ nº 11.814.278/0001-19, AVENIDA CANAÃ 1673 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-249 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos. 
1. Defiro a penhora sobre o faturamento da empresa executada. 
2. Nomeio como depositário o representante legal da executada 
(gerente ou administrador), com a atribuição de submeter à 
aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de 
prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias 
recebidas (§ 2º, artigo 866, do CPC). Prazo de cinco dias.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 0005566-47.2014.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Valor da Causa: R$6.360,00
EXEQUENTE: CICERO FLOR RAMOS CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA OAB nº 
RO4212
EXECUTADO: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR 
CPF nº 606.081.539-15, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA 
LUCENA OAB nº RO1849, EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS OAB 
nº RO4801, MARCIO APARECIDO MIGUEL OAB nº RO4961
Vistos.
1. O exequente se manifestou nos autos após o pedido ID: 27077363 
p. 1/2, portanto ciente do petitório, concluindo-se que não aceitou a 
proposta do executado. 
2. Mantenho a DECISÃO ID: 27052892.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7005463-76.2018.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Acidente de Trânsito].
AUTOR: WANDERSON SILVA JACINTO
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - 
RO6631
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A..
Advogados do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117, PAULO BARROSO SERPA - RO4923, IRAN DA PAIXAO 
TAVARES JUNIOR - RO5087
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente quanto aos embargos de declaração.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007046-62.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Indenização por Dano Material, Assistência Judiciária 
Gratuita, Honorários Advocatícios].
AUTOR: ALZENIR DE SOUZA VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON.
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001148-39.2017.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Juros].
EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA - RO4271
EXECUTADO: MADERON - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS E TRANSPORTES EIRELI - ME e outros.
Advogado do(a) EXECUTADO: CEZAR ARTUR FELBERG - 
RO3841
Advogado do(a) EXECUTADO: CEZAR ARTUR FELBERG - 
RO3841
INTIMAÇÃO
Intimação da Fazenda Pública quanto ao último DESPACHO.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7005725-89.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Reconhecimento / Dissolução].
AUTOR: ROSINETE DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO2074
RÉU: DAVINO PAES DE ALMEIDA.
INTIMAÇÃO
Intimação do autor para réplica à contestação.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: ALICE BARROS DA SILVA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 01.519.683/0001-50, na 
pessoa de seu representante legal, estando atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
Processo n. : 7005582-03.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: ALICE BARROS DA SILVA - ME
Valor da dívida: R$ 1.041,69 + acréscimos legais
Número da CDA: 1489/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA TROPICAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 11.501.109/0002-00, na pessoa de seu 
representante legal, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido.

Processo n. : 7005963-11.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: DISTRIBUIDORA TROPICAL IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - ME
Valor da dívida: R$ 1.735,46 + acréscimos legais
Número da CDA: 1291/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: ROSILDA DE SOUZA GOMES, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o n. 18.430.536/0001-02, na pessoa de sua 
representante legal, ROSILDA DE SOUZA GOMES, brasileira, 
CPF n. 684.582.232-87, estando atualmente em lugar incerto e 
não sabido.
Processo n. : 7004138-32.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: ROSILDA DE SOUZA GOMES 
Valor da dívida: R$ 1.612,13 + acréscimos legais
Número da CDA: 0377/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 5 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: VALDIR C GOMES - ME, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o n. 01.331.210/0001-25, na pessoa de seu representante 
legal, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
Processo n. : 7005511-98.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: VALDIR C GOMES - ME
Valor da dívida: R$ 556,36 + acréscimos legais
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Número da CDA: Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 5 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: TELECOMUNICACOES DE RONDONIA SA 
TELERON, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n. 05.904.883/0001-88, na pessoa de seu representante legal, 
estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
Processo n. : 7005814-15.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: TELECOMUNICACOES DE RONDONIA SA 
TELERON
Valor da dívida: R$ 1.041,69 + acréscimos legais
Número da CDA: 1770/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 4 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: P. B. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 08.044.834/0001-
00, na pessoa de seu representante legal, estando atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
Processo n. : 7005923-29.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: P. B. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME
Valor da dívida: R$ 1.967,14 + acréscimos legais
Número da CDA: 1234/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7003192-02.2015.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Adimplemento e Extinção].
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: CRISTIANE MACHADO FERREIRA.
INTIMAÇÃO
Intimação da parte autora quanto os documentos juntados - CNIS.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7011644-93.2018.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ANDRADE E ANDRADE COM. DE MAQUINAS E 
PECAS PESADAS S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO HENRIQUE 
BERKEMBROCK OAB nº RO4641, JULIANO DIAS DE ANDRADE 
OAB nº RO5009
EXECUTADO: ROSA PIRES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos.
1. Realizada a pesquisa através do RENAJUD, constatou-se 
a existência de veículos em nome da parte executada, sendo a 
restrição realizada nesta data, ressalvando-se que o veículo já 
possui restrição em outro processo judicial. 
2. À parte autora para, em 5 dias, indicar a localização dos bens, 
para possibilitar a penhora .
3. Indicada a localização, expeça-se mandado de penhora. 
4. Não havendo indicação do endereço ou outros bens à penhora, 
arquive-se. 
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: ANGELICA YUKIE HIRAMA, brasileira, CPF: 
932.900.802-00, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
Processo n. : 7004190-28.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: ANGELICA YUKIE HIRAMA
Valor da dívida: R$ 1.376,29 + acréscimos legais
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Número da CDA: 0379/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 5 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7006049-16.2018.8.22.0002.
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65).
Assunto: [Dano ao Erário].
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: MARCIANO E FERNANDES LTDA - EPP e outros (3).
Advogados do(a) RÉU: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476
Intimação
Intimação da parte requerida acerca da proposta de honorários 
para realização de pericia nos autos, sendo R$ 12.500,00, podendo 
inclusive, concordando, efetuar o pagamento no prazo de 5 dias.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7000680-07.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Seguro].
AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - 
RO1453
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A..
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO
Intimação das PARTES quanto à perícia agenda para o dia 
26.08.2019, às 15h30min., no Hospital Monte Sinai, na Av. Jamari, 
3140, ARiquemes/RO, com o Dr. Valter Akira.
O patrono da parte autora deverá INTIMÁ-LA a comparecer na 
perícia munida de documentos, exames e laudos comprobatórios 
de sua patologia(lesão), que tiver em mãos (que possuir), visando 
evitar que novos exames sejam solicitados. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7002215-68.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer].
AUTOR: ANTONIO MARCOS ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - 
RO5825
RÉU: EDVAN CARDOSO REIS.
Advogado do(a) RÉU: AMAURI LUIZ DE SOUZA - RO1301
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: GIORDANA C. C. DE LIMA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.860.515/0001-00, na 
pessoa de seu representante legal, estando atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
Processo n. : 7000176-98.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: GIORDANA C. C. DE LIMA - ME
Valor da dívida: R$ 584,50 + acréscimos legais
Número da CDA: 2511/2018 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: PEDRO CARLOS DE BRITO, brasileiro, CPF: 
873.961.572-34, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
Processo n. : 7005616-75.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: PEDRO CARLOS DE BRITO
Valor da dívida: R$ 1.061,61 + acréscimos legais
Número da CDA: 1744/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7012418-26.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa: R$11.448,00
AUTOR: EDMILSON DE SOUZA NASCIMENTO
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ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR 
OAB nº RO8698
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
EDMILSON DE SOUZA NASCIMENTO, qualificado nos autos, 
propôs a presente ação para a CONCESSÃO DE BENEFICIO 
PREVIDENCIÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, 
aduzindo que está incapacitado para o trabalho. Formulou pedido 
administrativo, recebendo o benefício até 30/4/2018. Requer 
a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com 
pedido subsidiário de auxílio-doença. Com a inicial foram juntados 
documentos.
Laudo médico pericial ( ID: 24072669 p. 1/5), do qual as partes não 
se manifestarem.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação ( ID: 25186849 p. 
1/ 5). 
Na audiência e instrução, foi colhido o depoimento pessoal do autor 
e ouvidas duas testemunhas por ele arroladas. O autor apresentou 
alegações finais remissivas à inicial, restando prejudicadas as 
alegações do INSS, tendo em vista que não se fez representar na 
audiência. 
É o relatório.
DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se alega a incapacidade 
da parte autora para o trabalho, razão pela qual se pleiteia a 
concessão do auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez.
O auxílio-doença vem previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, nos 
seguintes termos:
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”
Por sua vez, a aposentadoria por invalidez, esta disciplinada no 
artigo 42 da mesma lei:
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.”
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 
são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) 
contribuições mensais (exceto nos casos de dispensa legal); c) 
a incapacidade parcial ou total e temporária para o trabalho ou 
para atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos (auxílio-
doença), ou total e permanente para atividade laboral que lhe 
garanta a subsistência, aliada à impossibilidade de reabilitação 
(aposentadoria por invalidez).
1. DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
O autor é agricultor. Os documentos juntados, aliados à 
prova testemunhal são suficientes para reconhecer a sua qualidade 
de segurado especial. 
Ademais, recebeu o beneficio auxílio-doença até 04/2018, tornando 
tal fato incontroverso, considerando que já reconhecido pelo INSS 
na via administrativa. 
Portanto não há dúvidas quanto à sua qualidade de segurado, 
preenchendo o primeiro requisito.
2. DA INCAPACIDADE.
A questão nuclear dos autos, cinge-se em apurar as condições 
físicas do autor para exercício do trabalho.
A prova técnica realizada nos autos por perito médico nomeado 
concluiu que o autor é portador de epilepsia desde os 3 anos 
de idade, no entanto as crises se agravaram e se tornaram 
frequentes.
Em razão da patologia, apresenta comprometimento físico e 
neurológico sempre que apresenta crises convulsivas (quesito 4); 

No quesito de n. 11 afirma que a redução da capacidade laboral é 
total e que a incapacidade é permanente (12). 
Por fim, e sua conclusão: “ É de entendimento da perita avaliadora 
que o periciando devido ao quadro clínico necessita de afastamento 
permanente de suas atividades laborais”. 
Desta forma, o laudo apresentado comprova que o autor está 
incapacitado para o trabalho, definitivamente. 
Assim, estão satisfeitos os requisitos para concessão do benefício 
de aposentadoria por invalidez, quais sejam, qualidade de segurado, 
cumprimento do período de carência e invalidez total e permanente 
para o trabalho.
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, nos termos 
do artigo 42 a 47, da Lei 8.213/91, julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado por EDMILSON DE SOUZA NASCIMENTO, em desfavor 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
condenando a autarquia na obrigação de fazer consistente na 
implantação do benefício previdenciário denominado aposentadoria 
por invalidez, bem como a pagar ao autor as parcelas retroativas, 
inclusive 13º salário, no valor correspondente a 1 (um) salário-
mínimo, desde a data da cessação do benefício a partir 30/4/2018 ( 
ID: 21791418 p. 1 ).
Presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, 
ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, por conta 
de eventual demora no julgamento definitivo, concedo a tutela 
antecipada, determinando que o INSS implemente, imediatamente, 
o benefício ao autor. 
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e 
são devidas desde a data do pedido administrativo. A correção 
monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os 
índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir 
da data da citação.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas 
processuais, por ser entidade pública isenta de tal pagamento.
Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, 
do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo 
em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior 
a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I). O autor tem 
50 anos de idade, e 1000 salários corresponde ao ganho que 
ele terá ao longo de mais de 70 anos.
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem 
manifestação, arquive-se.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004403-39.2016.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$180.000,00
REQUERENTE: FATIMA BARBOSA CPF nº 457.360.062-00, 
AVENIDA GUAPORÉ 4330 SETOR 06 - 76873-676 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CORINA FERNANDES 
PEREIRA OAB nº RO2074, THIAGO GONCALVES DOS SANTOS 
OAB nº RO5471
INVENTARIADO: MAYCON DOUGLAS DE OLIVEIRA CAMPOS 
CPF nº 085.246.219-07, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO INVENTARIADO: VALDENI ORNELES DE 
ALMEIDA PARANHOS OAB nº RO4108
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Vistos, 
Em que pese a manifestação do herdeiro, os alvarás deverão ser 
expedidos em conformidade ao plano de partilha (ID: 27407108 p. 
1/4), conforme homologado pelo Juízo (ID: 25492746 p. 1/2).
No mais, eventuais discordância quanto a valores depositados 
deverão ser requeridos em ação próprios (prestação de contas), 
tendo em vista o encerramento do feito. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7005516-57.2018.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Inadimplemento
Valor da Causa: R$6.178,64
AUTOR: HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP CNPJ nº 84.738.368/0001-41, 
AVENIDA JAMARI 3414 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUCYARA ZIMMER OAB nº RO5888
RÉU: DANIEL JAMBRE CARVALHO CPF nº 651.078.702-44, RUA 
TOMAS ANTONIO GONZAGA 3107 SETOR 06 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos etc.
HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, qualificado nos autos, 
propôs a presente pretensão MONITÓRIA em face de DANIEL 
JAMBRE CARVALHO, igualmente qualificado, alegando ser credor 
do requerido da quantia de R$ 3.138,00, que atualizada alcança 
o valor de R$ 6.178,64, representado pelos títulos prescritos 
acostados aos autos.
O réu foi citado por edital, sendo-lhe nomeado curador especial 
que contestou os fatos por negativa geral ID: 27964569 p. 1/2.
E o relatório. 
DECIDO.
1. Primeiramente, saliente-se ser cabível no procedimento monitório 
tanto a citação do requerido por edital, quanto a nomeação de 
curador especial para a sua defesa, que, inclusive, pode apresentar 
embargos.
Trago à colação jurisprudência corroborando este entendimento: 
“Tribunal de Justiça do Paraná. ACÓRDÃO: 4931. DESCRIÇÃO: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELATOR: Des. ANTONIO LOPES 
DE NORONHA. COMARCA: LONDRINA - 2ª VARA CÍVEL. ÓRGÃO 
JULGADOR: SEXTA CÂMARA CÍVEL. PUBLICAÇÃO: 29/05/2000. 
EMENTA: Ação monitória – citação por edital – possibilidade 
– recurso provido – decisão por maioria = não estabelecendo o 
Código de Processo Civil nenhuma restrição sobre como a citação 
pode ser realizada no processo monitório, deve-se admitir todas as 
formas previstas em lei, tais como pelos correios, oficial de justiça, 
precatória, edital e hora certa – em caso de não comparecimento 
do réu, ser-lhe-á nomeado curador especial, que, nos termos da 
Súmula 196 do Superior Tribunal de Justiça, terá legitimidade para a 
interposição de embargos, passando o procedimento monitório para 
o rito ordinário. DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES 
INTEGRANTES DA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO”.
A contestação apresentada pelo réu, por meio de curador especial, 
não apresenta nenhum fato impeditivo, extintivo ou modificativo do 
direito do autor, nem mesmo irregularidades processuais.
Ademais, ficou devidamente demonstrado, através dos documentos 
juntado com a inicial, que a autora efetivamente possui um crédito 
com o réu.
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo 
PROCEDENTE o pedido inicial para constituir de pleno direito o título 

executivo judicial, condenando DANIEL JAMBRE CARVALHO a 
pagar à HENRIQUES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, a importância de R$ 3.138,00 
(três mil, cento e trinta e oito reais), acrescido de juros de mora de 
1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, a partir da 
data do vencimento de cada título, com fulcro no artigo 702, § 3º, 
do Código de Processo Civil.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais 
e honorários de advogado que fixo em 20% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. 
P. R. I. C. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para 
que apresente o pedido de cumprimento de sentença, nos termos 
do artigo 523 c/c 524, do Código de Processo Civil, em 03 dias, sob 
pena de arquivamento.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 0016628-21.2013.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$20.000,00
AUTOR: J. C. D. COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA ME CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA CANAÃ n. 1473 
SETOR INDUSTRIAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ASSIS DOS SANTOS OAB nº 
RO2591
RÉUS: BIGFIELD TRANSPORTES LTDA - ME CNPJ nº 
36.312.395/0001-05, SANTOS DUMONT 35, : A; SALA: 1; VERA 
CRUZ - 29146-784 - CARIACICA - ESPÍRITO SANTO, RALPH 
LUIZ DA SILVA CPF nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOCIELI DA SILVA VARGAS OAB nº 
RO5180, CLAUDIO MEIRELLES MACHADO OAB nº ES3148
Vistos.
1. Consoante despacho ID: 24606622 p. 32, a decisão proferida nos 
autos citados pelo autor foi declarada nula pelo Tribunal de Justiça 
( ID: 24606622 p. 27), tanto que pleiteou a suspensão do feito até o 
julgamento da exceção em trâmite na comarca de Cariacica (ES), 
feito n. 00000132-37.2014 ( ID: 24606622 p. 54). 
2. Assim, não procede a informação de que a exceção foi remetida 
para este juízo. 
3. Ao autor, para informar o andamento dos autos supracitados, 
sob pena de extinção. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7002094-40.2019.8.22.0002
Classe Processual: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da Causa: R$21.000,00
AUTOR: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ nº 05.891.726/0001-85, AVENIDA JAMARI 4438 ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
OAB nº RO361A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA OAB 
nº RO4476
RÉUS: JACKELINE SILVA RABELO CPF nº 052.145.031-48, 
AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3545, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA 3628 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
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RONDÔNIA, ODAIR APARECIDO RABELO CPF nº 921.385.782-
91, RUA VILLA LOBOS 3783, - ATÉ 3785/3786 SETOR 11 - 76873-
782 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
Defiro a pesquisa de endereço via INFOJUD e SIEL após a 
complementação do pagamento das cutas das diligências, sendo 
uma para cada parte e diligência, ou seja, no presente caso, 
4(quatro) custas. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003699-55.2018.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Valor da Causa: R$46.750,00
AUTOR: MANOEL MESSIAS TAMANINI CPF nº 889.875.232-
68, AC MONTE NEGRO, LINHA C-10, KM 05, LOTE 53, GLEBA 
37, ZONA RURAL D CENTRO - 76888-970 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA 
ROSA OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
1.Designo o dia 25 de SETEMBRO de 2019, às 10h, para oitiva 
de MARCELO PEREIRA DE SEIXAS ( BR 421, Lote 42, Gleba 33, 
CEP 76.888-000, na zona rural da cidade de Monte Negro/RO).
2.O autor fica intimado através de seu patrono.
3.Intime-se o INSS. 
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Ariquemes 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
Fone: (69) 3217-1312 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br
7000243-63.2019.8.22.0002 
Procedimento Comum 
AUTOR: DENILSON ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOICE MARA HERMES OAB nº RO8263, 
DAYANE DA SILVA MARTINS OAB nº RO7412 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
Vistos.
Determinada a emenda da inicial, para esclarecimentos e 
apresentação de documentos, o interessado não se manifestou.
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem 
que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da 
propositura da ação, de modo que, determinada a adequação 
(diga-se, oportunidade para sanar as faltas), não tendo sido a inicial 
completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação, a parte 
autora poderá promover novo pedido.

Ante o exposto, nos termos do artigo 330, IV c/c o artigo 485, I do 
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 
mérito.
Custas por conta do autor.
P.R.I. 
Arquive-se.
AriquemesRO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Edilson Neuhaus 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7002585-47.2019.8.22.0002
Monitória
AUTOR: ROSSI & PEREIRA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: MICHAEL HENRIQUE SHIRABAYASHI 
DA SILVA OAB nº RO8293
RÉU: DAVID SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1. Defiro o pedido de bloqueio “on line”, via convênio BACENJUD e 
desde já pesquisa através do RENAJUD.
2. Não foram encontrados ativos financeiros, no entanto constatou-
se a existência de veículos em nome da parte executada, sendo a 
restrição realizada nesta data.
3. À parte autora para, em 5 dias, indicar a localização dos bens, 
para possibilitar a penhora .
4. Indicada a localização, expeça-se mandado de penhora. 
5. Não havendo indicação do endereço, arquive-se. 
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7008653-81.2017.8.22.0002
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ANTONIO VICENTE DE LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO 
BEZERRA OAB nº RO2093
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO 
OAB nº RO6207
Vistos.
1.Defiro pedido de pesquisa via convênio BACENJUD. 
2.Conforme comprovante adiante, a diligência surtiu efeito 
bloqueando o valor desejado, tornando-o indisponível. 
3. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para, 
querendo, manifestar-se, em 05 dias, acerca da penhora de valores, 
nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC. 
4. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, 
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade 
de lavratura de termo. Em seguida, providencie-se a transferência 
do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução 
(§ 5º, 824). 
5. Assim, decorrido o prazo para manifestação, expeça-se alvará.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7012490-81.2016.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da Causa: R$4.861,63
EXEQUENTE: BOI VERDE PRODUTOS DO CAMPO LTDA - 
EPP CNPJ nº 11.649.331/0001-73, AVENIDA JARÚ 1627 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-262 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA MAGALHAES MIRANDA 
OAB nº RO7402
EXECUTADO: EROTIDES DA SILVA CPF nº 316.860.792-49, 
AVENIDA ANTÔNIO ARRUDA 5671 SETOR 10 - 76876-086 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE CARLOS FOGACA OAB nº 
RO2960
Vistos.
1. Penhore-se no rosto dos autos de n. 70001584-66.2015, em 
trâmite no Juizado Especial Cível, o valor do débito correspondente 
a R$ 5.106,13.
2. Após intime-se o executado. 
SERVE A DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO DE PENHORA.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004577-43.2019.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da Causa: R$2.000,00
AUTOR: NEWTON JOSE DE SIQUEIRA CPF nº 493.811.727-
49, RUA NITEROI 2582 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARTINELLI OAB nº RS585
RÉUS: LUZINETE BASTOS DOS SANTOS CPF nº 
DESCONHECIDO, LINHA C-70, TRAVESSÃO, BR 421 s/n 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, CLEBER AUGUSTO DOS SANTOS SIQUEIRA CPF 
nº DESCONHECIDO, ÁREA RURAL LINHA C70., TRAVESSÃO 
B-40, BR 421 - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
1. Ao autor para emendar a inicial, incluindo a mãe do menor no 
polo passivo da lide.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7005100-55.2019.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$5.000,00
REQUERENTE: VERONICE APARECIDA MACHADO TEIXEIRA 
CPF nº 192.146.342-20, RUA BOM SUCESSO 1736 MONTE 
ALEGRE - 76871-237 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE GOMES 
PETERLE OAB nº RO6912, RODRIGO PETERLE OAB nº RO2572, 
SEVERINO JOSE PETERLE FILHO OAB nº RO437, LUCIENE 
PETERLE OAB nº RO2760

INVENTARIADO: ISRAEL TEIXEIRA CPF nº 161.952.132-68, 
RUA BOM SUCESSO 1736 MONTE ALEGRE - 76871-237 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos.
1. Concedo prazo adicional de 10 dias requerido pela 
inventariante.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Ariquemes 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 
Fone: (69) 3217-1312 - Email:pvh2famil@tjro.jus.br
7004453-60.2019.8.22.0002 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO OAB 
nº AM209551 
EXECUTADO: WELLINGTON DAVID DE OLIVEIRA BONIFACIO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Sentença
Determinada a emenda da inicial, para recolhimento das custas 
iniciais, a autora não se manifestou.
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem 
que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da 
propositura da ação, de modo que, determinada a adequação 
(diga-se, oportunidade para sanar as faltas), não tendo sido a inicial 
completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação, a parte 
autora poderá promover novo pedido.
Ante o exposto, nos termos do artigo 330, IV c/c o artigo 485, I do 
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 
mérito.
Custas por conta do autor.
P.R.I. 
Arquive-se.
AriquemesRO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
Edilson Neuhaus 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7014668-03.2016.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da Causa: R$10.943,43
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO CNPJ nº 08.044.854/0001-81, RUA JOSÉ 
EDUARDO VIEIRA 1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO OAB nº 
RO6338
EXECUTADOS: KEILA PAES LEME MENDES BOIAGO CPF 
nº 498.209.312-15, RUA CACOAL 2295, - ATÉ 2204/2205 BNH 
- 76870-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RONALDO DINIZ 
BOIAGO CPF nº 326.666.322-53, RUA CACOAL 2295, - ATÉ 
2204/2205 BNH - 76870-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
RONALDO PAES LEME BOIAGO CPF nº 017.230.292-70, RUA 
CACOAL 2295, - DE 2258/2259 AO FIM BNH - 76870-752 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS OAB nº RO4634
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Vistos.
1. Considerando que o arrematante fica liberado de qualquer 
ônus que recaia sobre o bem (taxas e impostos preexistentes), 
nos termos do art. 908, § 1º do CPC e, por analogia, art. 141-II 
da Lei 11.101/2005, determino que o DETRAN proceda todas as 
baixas necessárias, liberando eventuais restrições, e que promova 
a transferência da motocicleta marca Yamaha, modelo XT 1200 
Z, Super Teneré, chassi JYADP02BXCA000285, placa ITW-3357, 
ano 2011/2012, cor azul, livre de multas e impostos vencidos, para 
o nome do arrematante ANDRÉ ROBERTO VIEIRA SOARES, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n.º 684.839.962-
00, residente na Rua Rio Negro, n.º 3220, Setor Jorge Teixeira, 
Ariquemes/RO, emitindo novo CRLV.
2. Caso seja necessário o pagamento de taxa para emissão do 
Certificado, está deverá ser paga pelo arrematante. 
SERVE A DECISÃO COMO OFÍCIO AO DETRAN. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7010950-27.2018.8.22.0002
Classe Processual: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
Valor da Causa: R$127.024,28
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A CNPJ nº DESCONHECIDO, 
QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
RÉU: ROBSON ALVES RODRIGUES CPF nº 882.326.892-34, 
RUA JACI PARANÁ 3417 SETOR 05 - 76870-666 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1.Cite-se o executado nos endereços informados, via pesquisa 
Bacenjud e Infojud, após a comprovação do pagamento da taxa de 
renovação de ato.
2.A informação obtida através do SIEL é a mesma contida na 
inicial.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7006732-19.2019.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da Causa: R$1.208,10
EXEQUENTE: A M NAKAYAMA EIRELI - EPP CNPJ nº 
17.548.442/0001-70, RODOVIA BR-421, - ATÉ 146 - LADO PAR 
TREVO - 76877-092 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GABRIELA PIVOTTI MOURA 
OAB nº RO7484, CAMILA YURI DE GASPERI OAB nº RO7459
EXECUTADO: MANOEL MESSIAS MONTEIRO DA SILVA CPF nº 
258.279.873-87, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. Cite-se nos endereços informado via BACENJUD, após a 
comprovação do pagamento da taxa de renovação de ato.
2. A pesquisa via SIEL restou infrutífera.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7008719-90.2019.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica, 
Nulidade / Inexigibilidade do Título
Valor da Causa: R$10.680,22
AUTOR: MARIANA ABUD CHINAGLIA DIAS CPF nº 213.764.058-
90, TRAVESSA ALEMANHA, 1400, GRANDES ÁREAS SETOR 01 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
OAB nº RO4634
RÉUS: ENERGISA S/A CNPJ nº 00.864.214/0001-06, JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
1. Indefiro o pedido de gratuidade processual, vez que a autora é 
médica dermatologista e reside em condomínio residencial de luxo 
nesta Cidade, não sendo crível que não tenha condições de arcar 
com as custas do processo.
2.Prazo de 15 dias para o recolhimento, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003465-44.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa: R$6.257,67
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIENE PETERLE OAB nº 
RO2760
EXECUTADOS: NIVALDO EDSON VIEIRA, EMPRESA GRAFICA 
E JORNAL O VALE DO JAMARI LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos.
1. A parte autora requereu a suspensão do processo, nos termos 
do art. 921, inc. III, do CPC.
2. O dispositivo supra prevê a suspensão das execuções, por um 
ano, quando o executado não possuir bens penhoráveis, e seu 
posterior arquivamento.
3. Em que pese a previsão legal, não vislumbro qualquer óbice 
ao imediato arquivamento do feito, eis que tramita via PJe, sendo 
que, no primeiro ano, ficará suspensa a prescrição (CPC, art. 921, 
§ 1º). Durante este período, caso a parte autora localize bens 
penhoráveis, poderá requerer o desarquivamento, sem pagamento 
de custas.
4. Arquive-se.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
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FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: LUA NOVA COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n. 05.920.980/0001-64, na pessoa de seu representante legal, 
estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
Processo n. : 7006223-88.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: LUA NOVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - 
ME
Valor da dívida: R$ 271,39 + acréscimos legais
Número da CDA: 1269/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 0014590-36.2013.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159).
Assunto: [Prestação de Serviços].
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: WILLIAN DA SILVA SANTOS.
Intimação
Intimação da parte autora quanto aos documentos juntados.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
cad. 203.772-6

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7000304-21.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)].
AUTOR: CARLOS NOGUEIRA DE HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Intimação
Intimação do autor quanto aos documentos juntados.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 

querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: MIZAEL DIONIZIO PEREIRA, CPF: 758.494.022-
68, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.

Processo n. : 7006006-45.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: MIZAEL DIONIZIO PEREIRA
Valor da dívida: R$ 435,03 + acréscimos legais
Número da CDA: 1314/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

Processo n.: 7014675-58.2017.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário].
AUTOR: EDNA RODRIGUES BARBI MARCHI
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA - RO4466
RÉU: IPC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE CACAULANDIA.
Advogado do(a) RÉU: VALDECIR BATISTA - RO4271
Intimação
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

Processo n.: 0019808-11.2014.8.22.0002.
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120).
Assunto: [Inscrição / Documentação].
IMPETRANTE: MARDONE VIEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: OMAR VICENTE - RO6608, 
LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528
IMPETRADO: ANDREIA CRISTINA DALESSI e outros.
Intimação
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7003103-37.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Correção Monetária, Execução Previdenciária, Benefício 
de Ordem].
EXEQUENTE: GILMAR CANDIDO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA 
- RO4075
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL.
Intimação do AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível 
de Ariquemes/RO, fica a parte autora INTIMADA a apresentar os 
dados necessários para a expedição do PRECATÓRIO, tais como, 
valor principal, valor dos juros, valor total e o número das parcelas 
que estão sendo cobradas.
Obs. Não proceder a alteração/atualização dos créditos, o que 
implicará em abertura de nova vista ao INSS para impugnação.
Ariquemes, 11 de junho de 2019
VALMIR CORREIA
Técnico Judiciário
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: ANDRADE & MACHADO LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 03.071.300/0001-50, 
na pessoa de seu representante legal, estando atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
Processo n. : 7005915-52.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: ANDRADE & MACHADO LTDA - ME
Valor da dívida: R$ 919,23 + acréscimos legais
Número da CDA:0555/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7004907-79.2015.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Erro Médico].
AUTOR: LAUDIRA DA SILVA XAVIER, MANOEL JOAQUIM DA 
SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI - RO7211
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI - RO7211
RÉU: CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA - EPP e outros (4).
Advogado do(a) RÉU: IGOR AMARAL GIBALDI - RO6521
Advogado do(a) RÉU: CANDIDO OCAMPO FERNANDES - 
RO780
Advogado do(a) RÉU: ERLETE SIQUEIRA - RO3778
Advogado do(a) RÉU: CANDIDO OCAMPO FERNANDES - 
RO780
Advogado do(a) RÉU: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA 
- PE23748
INTIMAÇÃO
Intimação da parte requerida para manifestar quanto à proposta de 
honorários no valor de R$ 4.000,00, podendo inclusive, em 5 dias, 
efetuar o pagamento dos honorários.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
CLEUSA REGINALDO PEREIRA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Dr Edilson Neuhaus
Diretora de Cartório : Ivanilda Maria dos Santos
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 

correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: J. F. DE BRITO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 12.185.046/0001-01, na pessoa 
de seu representante legal, estando atualmente em lugar incerto e 
não sabido.
Processo n. : 7006185-76.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: J. F. DE BRITO - ME
Valor da dívida: R$ 1.436,04 + acréscimos legais
Número da CDA: 0560/2019 Natureza da Dívida: Dívida tributária. 
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Ariquemes/RO, 6 de junho de 2019.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Art. 62 das DGJ)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7000076-46.2019.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$100.000,00
REQUERENTE: LUCINETE VIEIRA CPF nº 986.324.422-87, ÁREA 
RURAL s/n, LC 40 364 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANDA SALETE GOMES 
ALMEIDA OAB nº RO418
INVENTARIADO: PEDRO AMORIM DA SILVA CPF nº 350.785.452-
04, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos,
1. Expeça-se alvará para a alienação das reses bovinas conforme 
requerido pela inventariante (ID: 27246110 p. 1), cujo valor não 
poderá ser inferior ao da avaliação (ID: 27374610 p. 1).
2. Após a venda deverá a inventariante apresentar a devidas 
contas. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7000341-48.2019.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$6.044,36
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA CNPJ nº 23.767.155/0001-53, AV. DARCIO CANTIERI 1750 
SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN OAB nº 
MG86925
EXECUTADO: LAIDE ALVARES RODRIGUES CPF nº 044.437.181-
84, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. À autora para o recolhimento da taxa devida e dizer se pretende 
a citação por edital.
2. Após, voltem para arresto via convênio BACENJUD.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7006485-72.2018.8.22.0002
Execução de Alimentos
EXEQUENTES: J. P. C. D. S., R. D. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ALINE ANGELA DUARTE 
OAB nº RO2095, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR 
OAB nº RO1880
EXECUTADO: V. M. D. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. Indefiro o pedido de suspensão da CNH do executado, pois, em 
que pese o disposto no artigo 139, IV, do CPC, deve-se considerar 
que a base estrutural do ordenamento jurídico é a Constituição 
Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir.
Cito decisão recente do nosso E. Tribunal de Justiça, em 21/8/2018, 
proferida pelo Desembargador Rowilson Teixeira. 
“EMENTA. Agravo de instrumento. Execução de título judicial. 
Suspensão da CNH. Medida executiva atípica. Art. 139, IV, do 
Código de Processo Civil. Proporcionalidade e efetividade da 
medida. Recurso desprovido. De fato, com o advento do novo 
Código de Processo Civil, os magistrados têm adotado medidas 
para compelir o devedor a pagar o débito, entretanto, pedidos 
como a suspensão do CPF, CNH ou até mesmo apreensão do 
passaporte não se mostram proporcionais e razoáveis, porquanto 
são voltadas à pessoa do devedor e não ao seu patrimônio. Tais 
medidas, não se relacionam com o propósito de alcançar o crédito 
almejado, mas representam uma medida punitiva que restringe 
vários direitos constitucionais, motivo porque não podem ser 
utilizadas no processo executivo. A determinação de suspensão 
da CNH do executado se opõe a um dos princípios do processo de 
execução, segundo o qual a execução é real, ou seja, respondem 
pelas dívidas do devedor seus bens, presentes e futuros e o art. 139, 
IV, do Código de Processo Civil, não tem o alcance pretendido pelo 
exequente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Magistrados da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, em, “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ademais, não há que se considerar somente a eficiência do 
processo, mas a razoabilidade, conforme prevê o art. 8º, do 
CPC/2015, ao preceitua que ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz 
não atentará apenas para a eficiência do processo, mas também 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, devendo ainda 
resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade.
2. Encaminhe-se a protesto.
3. Após, ARQUIVE-SE.
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7002499-13.2018.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Dissolução
Valor da Causa: R$18.000,00
AUTOR: JOSE MARCIO LONDE RAPOSO CPF nº 573.487.748-49, 
RUA MARABÁ 3566, CONDOMINIO PARQUE TROPICAL JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL 
DO AMARAL OAB nº RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA OAB nº RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA OAB nº RO361A

RÉUS: SEBASTIAO CALIXTO DA CRUZ CPF nº 043.876.276-
20, RUA ANTÔNIO DIAS DE CARVALHO 207 SÃO JUDAS - 
35588-000 - ARCOS - MINAS GERAIS, MARIO CALIXTO FILHO 
CPF nº 005.734.932-00, AVENIDA HENRIQUE BERTIN 9813 
JARDIM LOS ANGELES - 79073-785 - CAMPO GRANDE - MATO 
GROSSO DO SUL, EDITORA GRAFICA MARCIA LTDA CNPJ nº 
04.082.509/0001-81, AVENIDA CARLOS GOMES 2093, - DE 1879 
A 2349 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-037 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos, 
1. Converto o julgamento em diligência.
2. Considerando o contido no art. 1.029, do CC, ao autor para, no 
prazo de 10 dias, juntar aos autos a notificação mencionada na 
inicial. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7000898-69.2018.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Cartão de Crédito, Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Moral, Cartão de Crédito
Valor da Causa: R$10.260,60
EXEQUENTE: GILDEVAL SANTIAGO DE ARAUJO CPF nº 
567.980.322-49, RUA MADRE TEREZA 625 SÃO GERALDO - 
76877-199 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO APARECIDO MIGUEL 
OAB nº RO4961, ELZA APARECIDA RODRIGUES OAB nº 
RO7377
EXECUTADOS: RN COMERCIO VAREJISTA S.A CNPJ nº 
13.481.309/0001-92, BANCO DO BRASIL 43-A, PRAÇA BARÃO DO 
RIO BRANCO CENTRO - 45000-903 - VITÓRIA DA CONQUISTA - 
BAHIA, Citylar CNPJ nº 01.008.073/0045-03, RUA JACUNDÁ 3372 
SETOR 03 - 76870-502 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WALTER DE OLIVEIRA 
MONTEIRO OAB nº DF41783
Vistos.
1.Intime-se a executada, por meio de seu advogado, a indicar bens 
em 5 dias, podendo a sua inércia ou recusa importar na fixação de 
multa por ato atentatório à dignidade de Justiça (art. 77). 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7012106-50.2018.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Valor da Causa: R$0,00
EXEQUENTE: ANGELA CRISTINA RABELO CPF nº 386.817.572-
53, ALAMEDA ARACAJÚ 2087, AO LADO TELESERVE SETOR 
03 - 76870-426 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS 
OAB nº RO6116
EXECUTADO: VERALUCIA DAMASCENO PEGO CPF nº 
576.922.977-20, AVENIDA ANTÔNIO GIL VELOSO 160, 
APARTAMENTO 601 PRAIA DA COSTA - 29101-010 - VILA 
VELHA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CORINA FERNANDES PEREIRA 
OAB nº RO2074
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Vistos.
1. Na petição ID: 27447173 p. 1, a executada está oferecendo os 
animais à penhora, para garantir o valor total da execução e não 
em pagamento. Pretende ainda o desbloqueio dos veículos. 
2. Assim, à exequente para dizer se aceita os bens ofertados. Se 
positivo, deverá ser alertada que deverá promover o necessário 
para a penhora e remoção, arcando com as despesas. 
3. O pedido de suspensão da execução e liberação de veículos 
será analisado somente após a formalização da constrição. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7001058-60.2019.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CADAMURO & SOUSA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA EMILIA EMANUELI DE 
SOUZA SANCHES SCHOTT OAB nº RO9506
EXECUTADO: LIZIANE ALVES LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. Realizada a pesquisa através do RENAJUD, constatou-se 
a existência de veículos em nome da parte executada, sendo a 
restrição realizada nesta data, ressalvando-se que o veículo já 
possui restrição em outro processo judicial. 
2. À parte autora para, em 5 dias, indicar a localização dos bens, 
para possibilitar a penhora .
3. Indicada a localização, expeça-se mandado de penhora. 
4. Não havendo indicação do endereço ou outros bens à penhora, 
arquive-se. 
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7005534-78.2018.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$120.000,00
REQUERENTES: ELIANE CORREIA DOS SANTOS CPF nº 
891.702.532-34, RUA CANOPES 4935 ROTA DO SOL - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ALZIRA PINHEIRO DOS SANTOS 
CPF nº 192.124.452-68, GLEBA 01 LOTE 11, ZONA RURAL LC- 
65 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SIRLEY CORREIA 
DOS SANTOS CPF nº 470.868.662-53, GLEBA 18 LOTE 13, ZONA 
RURAL LC- 46 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, 
DALVA PINHEIRO DOS SANTOS CPF nº 855.514.652-68, RUA 
RUI BARBOSA 3127, - ATÉ 3416/3417 COLONIAL - 76873-
728 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, APARECIDA CORREIA DOS 
SANTOS VALENTIN CPF nº 630.608.332-49, LOTE 770 GLEBA 
01, FINAL DA ZONA RURAL LC- MP 8 - 76867-000 - VALE DO 
ANARI - RONDÔNIA, SOLANGE CORREIA DOS SANTOS CPF nº 
470.868.312-04, RUA 40 1036 JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAO ANTONIO DOS SANTOS CPF 
nº 351.093.272-20, LOTE 11, ZONA RURAL LH C- 65 GLEBA 01 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUIZ DOS SANTOS CPF 
nº 851.029.892-00, RUA RUI BARBOSA 3127, - ATÉ 3416/3417 
COLONIAL - 76873-728 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 

DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: JOSE CORREIA DOS SANTOS CPF nº 
413.985.219-49, LOTE 11, ZONA RURAL LH C-65 GLEBA 01 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos.
1. À inventariante para juntar aos autos documento que demonstre 
que imóvel inventariado está em nome do falecido (certidão de 
inteiro teor, escritura pública, título definitivo e/ou contrato de 
compra e venda). 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7001238-76.2019.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da Causa: R$879,95
EXEQUENTE: LAURA VITORYA DAMIAO MELO CPF nº 
059.167.822-50, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 358, SETOR 
09 DE BAIXO RAIO DE LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA OAB 
nº RO876
EXECUTADO: PAULO RICARDO DAMIAO PINTO CPF nº 
987.808.592-91, RUA PARANAVAÍ 4806, - DE 4487/4488 A 
4786/4787 SETOR 09 - 76876-336 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALDECIR BATISTA OAB nº 
RO4271
Vistos.
1. O réu já foi citado para pagamento das parcelas vencidas no 
curso da ação. A par disso, seu defensor foi intimado acerca da 
existência de saldo remanescente em aberto.
2. Expeça-se mandado de prisão.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003591-26.2018.8.22.0002
Classe Processual: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da Causa: R$14.049,25
AUTOR: ELIZEU DE SOUZA CPF nº 640.482.502-30, RUA 1 DE 
MAIO 3523 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAYANE DA SILVA MARTINS OAB nº 
RO7412
RÉUS: JOSE LUIZ DA ROCHA CPF nº 238.146.242-20, RUA 
ALFAZEMA 4225 BELA VISTA - 76875-559 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, CLAUDIO DUPSKI CPF nº 220.316.422-00, BR 421 
gleba 53, LOTE11 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
ELIZEU DE SOUZA, já qualificado nos autos, propôs a presente 
pretensão monitória em face de CLÁUDIO DUPSK e JOSÉ LUIZ 
DA ROCHA, igualmente qualificados, alegando ser credor dos 
requeridos da quantia atualizada de R$ 12.000,00, representada 
pelo cheque acostado aos autos (ID n. 17188499), acrescidos de 
juros e correção monetária.
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Aos requeridos, devidamente citados por edital, foi nomeado 
curador que contestou o pedido por negativa geral.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Os requeridos, citados por edital, não se manifestaram, sendo 
nomeado curador que contestou os fatos por negativa geral.
Ficou devidamente demonstrado, através do documento juntado 
com a inicial (cheque n. 000158), que o requerente efetivamente 
possui um crédito com os requeridos.
Quanto à correção monetária, incide a partir da data fixada para a 
apresentação do cheque, ou seja, 18/11/2016.
Já com relação aos juros de mora, o artigo 701, §2º, do novo CPC, 
dispõe a sua incidência a partir da citação.
Por fim, mesmo tendo sido oferecido embargos pelo curador 
especial, não foi demonstrado qualquer motivo para exclusão do 
crédito do requerente firmado naquele documento.
Posto isso, nos termos do art. 701, § 2º, do CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial e constituo, de pleno direito, o título 
executivo judicial, condenando CLÁUDIO DUPSK e JOSÉ LUIZ 
DA ROCHA, qualificados nos autos, a pagar ao autor ELIZEU DE 
SOUZA, a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), acrescidos 
correção monetária a partir do vencimento do cheque (18/11/2016) 
e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Via 
de consequência, declaro encerrada a fase de conhecimento, com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Determino a conversão do mandado inicial em mandado 
executivo.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e ratifico 
os honorários advocatícios devidos ao patrono da parte autora, já 
fixados no despacho inicial, em 10% sobre o valor atualizado da 
dívida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que 
apresente o pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 
523 c/c 524, do NCPC, em 03 dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7003123-28.2019.8.22.0002
Classe Processual: Busca e Apreensão
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$8.734,52
REQUERENTE: B. H. S. CNPJ nº 03.634.220/0001-65, AVENIDA 
DO CAFÉ, CONJUNTO 62 TORRE VILA GUARANI(ZONA SUL) - 
04311-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ OAB nº SP206339
REQUERIDO: V. B. M. CPF nº 797.376.922-68, RUA DAS 
TURMALINAS 1663, CASA PARQUE DAS GEMAS - 76875-792 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
1. Expeça-se novo mandado.
2. Caso o veículo não seja localizado, será lançada a restrição via 
RENAJUD, após o recolhimento da taxa devida.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo nº: 7014307-15.2018.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Pagamento 
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA 

ADVOGADO DO AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE OAB nº 
RO2095 
RÉU: F. P. ANTONIO & CIA LTDA - ME 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
À parte autora/exequente fora expedida intimação pessoal para 
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, 
que lhe impede o prosseguimento.
A genitora do menor foi intimada pessoalmente e não providenciou 
o andamento e regularização processual, como é seu dever fazê-
lo.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, inciso III, e § 
1º, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, ante a 
inércia da parte em providenciar o prosseguimento do feito.
Sem custas e honorários. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes/RO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus 
Juiz (a) de Direito
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7011274-17.2018.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da Causa: R$18.328,50
EXEQUENTE: CENTER PLASTICA CLINICA DE CIRURGIA LTDA 
- EPP CNPJ nº 01.349.550/0001-83, AVENIDA CARLOS GOMES 
2119, - DE 1879 A 2349 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA 
OAB nº RO1054
EXECUTADO: JAQUELINE DOS SANTOS CPF nº 876.976.612-
68, RUA MATO GROSSO 3835, - DE 3783/3784 A 3916/3917 
SETOR 05 - 76870-614 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. Expeça-se alvará.
2. À autora para indicar bens penhoráveis.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004564-44.2019.8.22.0002
AUTOR: T. V. G. L. CPF nº 702.225.052-90, RUA ESMERALDA 
4763, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 JARDIM ELDORADO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES OAB 
nº RO7377
RÉU: C. V. G. CPF nº 700.019.052-36, RUA ESMERALDA 4763, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 JARDIM ELDORADO - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Vistos. 
THALIA VAZ GOMES LOBATO, qualificada nos autos, ajuizou 
o presente pedido de curatela c/c pedido liminar em face de 
CELINO VAZ GOMES, igualmente qualificado. Alega que é irmã do 
requerido e que ele é portador de Deficiência Cognitiva Secundária 
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(CID F71.0) e atraso global no desenvolvimento neurológico. Relata 
que a genitora ROSILENE VAZ GOMES eram responsável por 
cuidar do Requerido, bem como gerir seus recursos provenientes 
de auxílio doença junto ao INSS, entretanto, faleceu no dia 
29.11.2018, sendo que atualmente é a pessoa quem cuida e auxilia 
o irmão no dia a dia. Pretende a procedência do pedido para que 
seja decretada a curatela do requerido, sendo a autora nomeada 
como sua curadora. Com a inicial vieram os documentos. 
Em decisão inicial (ID 26296163 ), foi deferida os efeitos de 
antecipação de tutela, deferindo-lhe a curatela provisória do 
requerido. 
Audiência de instrução e julgamento realizada, onde foi tomado o 
depoimento pessoal da requerido (ID 27347132 ).
Parecer final do Ministério Público opinando pela procedência 
do pedido, única e exclusivamente no que diz respeito aos seus 
direitos de natureza patrimonial e negocial ( ID27853635). 
É o relatório. Decido.
THALIA VAZ GOMES LOBATO requer a interdição de seu 
irmão CELINO VAZ GOMES, alegando que ele é portador 
de Deficiência Cognitiva Secundária (CID F71.0) e atraso global 
no desenvolvimento neurológico, não tendo assim, condições de 
reger pessoalmente sua vida e estando incapaz para gerir atos da 
vida civil. 
O laudo médico apresentado nos autos (ID 26146075 ), atesta que 
a interditando é portador de Deficiência Cognitiva.
Com a entrada em vigor da Lei 13.146/2015, o art. 1.767 do Código 
Civil foi alterado. Confira-se:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I- aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade;
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
V - os pródigos.
Bem como também foram alterados os artigos 3º e 4º, do referido 
diploma legal:
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade;
IV - os pródigos.
Conclui-se, portanto, que não existe mais, no sistema brasileiro, 
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade.
No que se refere a pessoa com deficiência, qual seja, aquela 
que tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, nos termos do art. 2º do Estatuto da 
Pessoa com deficiência (Lei nº 13.146/2015), não deve ser mais 
tecnicamente considerada civilmente incapaz.
De acordo com este novo diploma, a curatela, está restrita a atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 
85, caput) passando a ser uma medida extraordinária. Vejamos:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos 
direitos de natureza patrimonial e negocial.
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, 
à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, 
ao trabalho e ao voto.
§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da 
sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os 
interesses do curatelado.
§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o 
curatelado.
Com a nova lei, a pessoa portadora de sofrimento psíquico, agora 
será considerada plenamente capaz, sendo A CURATELA MEDIDA 

EXTRAORDINÁRIA.
Deste modo, com novo diploma legal, embora não mais exista 
a incapacidade absoluta, é possível a adoção de institutos 
assistenciais específicos, como a tomada de decisão apoiada e 
a curatela, para a prática de atos na vida civil, sobretudo os de 
natureza patrimonial e negocial.
Colhe-se dos autos que o requerido é portador de Deficiência 
Cognitiva Secundária (CID F71.0) e atraso global no desenvolvimento 
neurológico, necessitando de cuidados especiais de terceiros. 
No caso dos presentes autos, o pedido de interdição tem como 
fundamento a necessidade de se nomear pessoa para gerir os 
bens e rendimentos do curatelando. 
O quadro de saúde do requerido CELINO é evidente nos autos 
pelos documentos acostados na exordial, os quais demonstram a 
necessidade de se aplicar a medida aqui pleiteada 
Além disso, a parte autora requer a procedência da ação limitando-
se aos atos de natureza patrimonial e negocial, restando, assim, 
inquestionável a necessidade de que terceira pessoa lhe assista 
em suas necessidades financeiras, mormente para gerenciar seu 
benefício previdenciário.
Desta feita, não havendo nada nos autos que desabone a pessoa 
da autora, a curatela de seu irmão lhe deve ser deferida.
Posto isto e por tudo o mais que consta dos autos, julgo 
PROCEDENTE o pedido de THALIA VAZ GOMES LOBATO, 
inscrita no CPF nº 702.225.052-90 deferindo-lhe a curatela do 
requerido CELINO VAZ GOMES, inscrito no CPF n. 700.019.052-
36 representando-o em qualquer ato de natureza patrimonial e 
negocial e, ainda, perante o INSS, com fulcro no artigo 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários de advogado ante a gratuidade 
processual.
SIRVA O PRESENTE COMO TERMO DE CURATELA 
Vias desta decisão servirão de mandado para inscrição no registro 
de pessoas naturais.
Ariquemes,RO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo nº: 7014034-36.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: QUEIROZ & ROSSI LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHAEL HENRIQUE 
SHIRABAYASHI DA SILVA OAB nº RO8293
EXECUTADO: ONILDO DA SILVA RAPOSO JUNIOR
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1. Defiro o pedido de citação por edital, advertindo a parte, contudo, 
quanto ao disposto no art. 258 do CPC/2015.
2. Cite-se na forma requerida, anotando-se no edital a advertência 
do art. 344 do CPC/2015, bem como que este conta com prazo de 
20 (vinte) dias e que o prazo da contestação de 15 (quinze) dias 
será contado a partir do término do prazo retro indicado.
3. Não havendo contestação no prazo legal, fica desde já 
reconhecida a revelia e nomeado Curador Especial na pessoa do 
Defensor Público que atua perante este Juízo nesse mister (art. 72, 
II, do CPC/2015).
Ariquemes/RO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004142-69.2019.8.22.0002
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Classe Processual: Busca e Apreensão
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$34.209,92
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. sn, 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA OAB nº AC5398
REQUERIDO: WILHIAN PESSOA OLIVEIRA CPF nº 048.941.482-
69, RUA ZÉLIA GATAI 3465, - DE 3432/3433 AO FIM COLONIAL 
- 76873-748 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
1. Conforme extrato em anexo,verifica-se que o executado não 
possui relações com instituições financeiras.
2.O endereço obtido via RENAJUD e INFOJUD é o mesmo 
informado na inicial.
3. Ao exequente para devido prosseguimento do feito. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7014241-35.2018.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: R$10.968,75
AUTOR: VILMACY BOMFIM CARVALHO CPF nº 389.677.662-
20, RUA RIO CRESPO 2380 APOIO SOCIAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA OAB nº 
RO6631
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO 
OAB nº RO5017, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB nº 
RO9117
Vistos.
1. Há, na Comarca, grande dificuldade para nomeação de peritos, 
tendo em vista que a maioria dos médicos não aceita o encargo.
2. O valor fixado pelo perito, a título de honorários, está dentro da 
média fixada em Ariquemes, razão pela qual deve ser mantido.
3. À seguradora, para promover o recolhimento dos honorários 
periciais.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7002780-32.2019.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral
Valor da Causa: R$5.000,00
AUTOR: JOELSON SANTOS SOUZA CPF nº 015.268.822-64, RUA 
ANISIO TEIXEIRA 3642, - ATÉ 3953/3954 SETOR 11 - 76873-788 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA TOMAZ BRASIL OAB nº 
RO9498, VANYA HELENA FERREIRA BRASIL TOMAZ DOS 
SANTOS OAB nº RO105225

RÉU: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-91, RUA 
LELIO GAMA 105 CENTRO - 20031-080 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB nº 
SP211648
Vistos.
1. Digam as partes se pretendem a produção de outras provas, 
especificando-as, em 10 dias. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7002793-31.2019.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária
Valor da Causa: R$1.804,46
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP CNPJ nº 
02.027.440/0001-68, RUA NEREU RAMOS 1103, - DE 974/975 
AO FIM RIACHUELO - 76913-770 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARTA FRANCISCO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO5900, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO OAB 
nº RO6345
EXECUTADO: JORGE DA CONCEICAO SANTOS CPF nº 
204.549.022-04, RUA NOVO HORIZONTE 1759 MONTE ALEGRE 
- 76871-231 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Cite-se nos endereços informados via pesquisa Bacenjud, após a 
comprovação do pagamento da taxa de renovação de ato. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7006500-07.2019.8.22.0002
Classe Processual: Embargos à Execução
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Valor da Causa: R$197.227,23
EMBARGANTE: ZAVAGLIA & ZAVAGLIA LTDA - ME CNPJ nº 
02.668.072/0001-37, LINHA C25 LH 30 S/N ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO REBELO 
MIRALHA OAB nº RO700, AURIMAR LACOUTH DA SILVA OAB 
nº RO602
EMBARGADO: F. P. D. E. D. R., CTCE PORTO VELHO, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 2137 SÃO SEBASTIÃO - 76801-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
1. Indefiro o pagamento do remanescente das custas, ao final, por 
não se enquadrar nas hipóteses do art. 34 da Lei 3896/2016.
2. À embargante para recolher a complementação (1%), 
considerando que o procedimento não prevê a designação de 
audiência de conciliação, em 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo nº: 7005677-33.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. 
LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA OAB nº RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA OAB nº RO7495, MARLA GABRIELLE DOS SANTOS 
SOUZA OAB nº RO10169
RÉU: SPADER & SPADER LTDA - ME
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
1. Realizada a pesquisa via INFOJUD, verificou-se que o endereço 
informado é o mesmo contido na inicial.
2.Defiro o pedido de citação por edital, advertindo a parte, contudo, 
quanto ao disposto no art. 258 do CPC/2015.
3. Cite-se na forma requerida, anotando-se no edital a advertência 
do art. 344 do CPC/2015, bem como que este conta com prazo de 
20 (vinte) dias e que o prazo da contestação de 15 (quinze) dias 
será contado a partir do término do prazo retro indicado.
4. Não havendo contestação no prazo legal, fica desde já 
reconhecida a revelia e nomeado Curador Especial na pessoa do 
Defensor Público que atua perante este Juízo nesse mister (art. 72, 
II, do CPC/2015).
Ariquemes/RO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7010452-28.2018.8.22.0002
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: SILLAS CARDOSO CENTRO MEDICO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
1.Defiro pedido de pesquisa via convênio BACENJUD.
2.Conforme comprovante adiante, a diligência surtiu efeito 
bloqueando PARTE do valor desejado ( R$ 7.691,22) , tornando-o 
indisponível.
3. Dê-se vista ao curador já nomeado nos autos.
4. Caso não haja embargos, expeça-se alvará para levantamento 
dos valores. 
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004838-42.2018.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto: Rescisão / Resolução
Valor da Causa: R$850.000,00
AUTORES: ALAN IVENS FREITAS DE ANDRADE CPF nº 
827.733.512-15, RUA CASTELO BRANCO 2499 CENTRO - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, VALDIRA MARIA DA SILVA 
CPF nº 778.545.602-00, RUA CASTELO BRANCO 2499 CENTRO 
- 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE ASSIS DOS SANTOS OAB 
nº RO2591

RÉU: DAILTON APARECIDO PINTO CPF nº 544.601.236-49, 
BR 421 KM50 ALTO ALEGRE - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos. 
1. Passo a sanear o feito, nos termos do artigo 357 do CPC.
2. Inexistem erros ou irregularidades a serem sanadas, nem 
preliminares a serem analisadas.
3. Defiro a realização de prova testemunhal e juntada de documentos 
novos. 
4. Designo audiência de instrução para o dia 24 de setembro de 
2019, às 10 horas. 
5. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 10 dias, 
cabendo ao advogado das partes informar ou intimar a testemunha 
por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada 
(CPC, art. 357, § 4º, c/c art. 455).
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7012040-70.2018.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da Causa: R$14.244,97
EXEQUENTE: GERSON DE MOURA BARROS NETO CPF nº 
390.237.102-15, RUA JOÃO FALCÃO sn, CACAULÂNDIA/RO 
CENTRO - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA OAB nº 
RO4271, SONIA SANTUZZI ZUCCOLOTTO BATISTA OAB nº 
RO8728
EXECUTADO: IVAN CARLOS DE OLIVEIRA CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA CANAÃ 2154, VANVERA - 
CONSTRUTORA E IMOBILLIÁRIA SETOR 01 - 76870-172 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CELIO SOARES CERQUEIRA 
OAB nº MG105041
Vistos.
1. Designo audiência de conciliação (§ 3º art. 3º do CPC), 
a ser realizada no CEJUSC para o dia 16 de julho de 2019, às 
09h30min. 
2. As partes ficam intimadas, por meio de seus advogados. 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7001495-09.2016.8.22.0002
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: REGINALDO SANTANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES 
OAB nº RO4806
EXECUTADOS: JOSE ADOLFO CARVALHO DE OLIVEIRA, 
MARIA HELENA RODRIGUES COSTA, BRAZIL MADEIRAS E 
AUTO CENTER LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS OAB nº DF30526
Despacho
Vistos.
1. Indefiro o pedido de suspensão da CNH dos executados, pois, em 
que pese o disposto no artigo 139, IV, do CPC, deve-se considerar 
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que a base estrutural do ordenamento jurídico é a Constituição 
Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir.
Cito decisão recente do nosso E. Tribunal de Justiça, em 21/8/2018, 
proferida pelo Desembargador Rowilson Teixeira. 
“EMENTA. Agravo de instrumento. Execução de título judicial. 
Suspensão da CNH. Medida executiva atípica. Art. 139, IV, do 
Código de Processo Civil. Proporcionalidade e efetividade da 
medida. Recurso desprovido. De fato, com o advento do novo 
Código de Processo Civil, os magistrados têm adotado medidas 
para compelir o devedor a pagar o débito, entretanto, pedidos 
como a suspensão do CPF, CNH ou até mesmo apreensão do 
passaporte não se mostram proporcionais e razoáveis, porquanto 
são voltadas à pessoa do devedor e não ao seu patrimônio. Tais 
medidas, não se relacionam com o propósito de alcançar o crédito 
almejado, mas representam uma medida punitiva que restringe 
vários direitos constitucionais, motivo porque não podem ser 
utilizadas no processo executivo. A determinação de suspensão 
da CNH do executado se opõe a um dos princípios do processo de 
execução, segundo o qual a execução é real, ou seja, respondem 
pelas dívidas do devedor seus bens, presentes e futuros e o art. 139, 
IV, do Código de Processo Civil, não tem o alcance pretendido pelo 
exequente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Magistrados da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, em, “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ademais, não há que se considerar somente a eficiência do 
processo, mas a razoabilidade, conforme prevê o art. 8º, do 
CPC/2015, ao preceitua que ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz 
não atentará apenas para a eficiência do processo, mas também 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, devendo ainda 
resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade.
2. Indefiro, ainda, o pedido de suspensão dos cartões de crédito 
da parte executada, por ser medida que viola os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade, da legalidade e menor 
onerosidade da execução, sobretudo porque tal medida poderá 
comprometer o suprimento de suas necessidades básicas, bem 
como o pedido de bloqueio de serviços de telefonia/internet e 
Apreensão de Passaporte.
3. Ao exequente para apresentar cálculo atualizado do débito e 
complementar o recolhimento das custas de diligência, sendo um 
valor para cada parte para cada diligência solicitada, no presente 
caso, como fora requerido Bacenjud, Renajud, Infojud e Serasajud, 
deverá recolher 12(doze) custas.
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008692-10.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
Parte autora: ROSALVO LUIZ DE FRANCA, AC ALTO PARAÍSO, 
RUA LAURINDO ZENAIDE, SN CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA 
ROSA OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES OAB 
nº RO3140
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, 
- ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual. 

2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência. 
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da 
pretensão no art. 300, do Código de Processo Civil, deve-se 
analisar a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
3. A parte autora pleiteia que a instituição Requerida que restabeleça 
de imediato o auxílio-doença. 
Para a concessão da medida, necessário a presença da 
verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra 
presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou 
demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão 
dos peritos do INSS e os atestados fornecidos por médicos 
particulares. 
Assim, indefiro, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte 
autora.
4. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, 
nomeio o Dr. DANIEL MARQUES FRANCO.
5. Intime-se a perito(a) nomeado(a) para dizer se aceita o encargo 
e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da 
perícia, com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário 
para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a 
perícia deverá ser concluída no prazo de trinta dias. 
6. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser 
requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria 
Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
7. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar 
quesitos, no prazo de 15 dias. 
8. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo 
pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico 
clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício 
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há 
comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença 
pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva 
(descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do 
estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
AriquemesRO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 0011219-93.2015.8.22.0002
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADOS: CENTRO ODONTOLÓGICO LTDA, LUCIA ELENA 
PASCHOALOTTI LEMOS, SERGIO ABEL DE SOUZA LEMOS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos.
1. Intimado a dar impulso ao feito, o exequente não se manifestou.
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2. Ante o exposto, suspendo o processo por 1 ano, na forma do 
art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, não havendo manifestação do 
exequente, terá início o prazo da prescrição intercorrente por 5 
anos.
3. Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado sem 
baixa, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e andamento do 
processo, à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada.
4. Arquive-se sem baixa na distribuição.
5. Intime-se.
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008786-55.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários 
Advocatícios, Honorários Advocatícios em Execução Contra a 
Fazenda Pública, Invalidez Permanente
Parte autora: ANA MARIA SOUZA GASPAR MICHELON, RUA 
DAS TURMALINAS, 1831 PARQUE DAS GEMAS - 76875-820 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA FERREIRA OAB nº RO6695
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2375 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência. 
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da 
pretensão no art. 300, do Código de Processo Civil, deve-se 
analisar a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
3. A parte autora pleiteia que a instituição Requerida que restabeleça 
de imediato o auxílio-doença. 
Para a concessão da medida, necessário a presença da 
verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra 
presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou 
demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão 
dos peritos do INSS e os atestados fornecidos por médicos 
particulares. 
Assim, indefiro, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte 
autora.
4. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, 
nomeio o Dr. DANIEL MARQUES FRANCO.
5. Intime-se a perito(a) nomeado(a) para dizer se aceita o encargo 
e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da 
perícia, com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário 
para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a 
perícia deverá ser concluída no prazo de trinta dias. 
6. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser 
requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria 
Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
7. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar 
quesitos, no prazo de 15 dias. 
8. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo 
pericial.

QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico 
clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício 
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há 
comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença 
pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva 
(descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do 
estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
AriquemesRO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7004152-50.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Ato / Negócio Jurídico, Defeito, nulidade ou anulação, 
Usucapião Extraordinária
AUTOR: ELIZANGELA VITOR RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: MAXWELL PASIAN CERQUEIRA 
SANTOS OAB nº RO6685
RÉUS: CLAUDIONOR VITOR RODRIGUES, VILMAR LIMA DOS 
SANTOS
ADVOGADOS DOS RÉUS: GEOCIVALDO SANTANA DIAS OAB 
nº RO7164, VALDECINEI CARLISBINO OAB nº RO9433
Vistos.
Nos termos do artigo 523 do CPC, fica a parte executada intimada 
para pagar voluntariamente o débito de R$ 172.341,11, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre 
o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 
523 do CPC).
A intimação se dará na pessoa do advogado da parte executada, 
nos termos do artigo 513, §2º, I, do Código de Processo Civil.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do 
artigo 525 do CPC (independentemente de penhora ou nova 
intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, 
querendo, apresente impugnação ao cumprimento de sentença.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-
se alvará.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008762-27.2019.8.22.0002
Procedimento Comum
AUTOR: AMAURI VIEIRA, LOTE 27, GLEBA 02 DE JULHO S/N 
KM-14,LINHA 105 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA DA SILVA OAB nº RO7162
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., CENTRO 
EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO, PRAÇA ALFREDO EGYDIO 
DE SOUZA ARANHA 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos.
1.Defiro a gratuidade processual. 
2.O autor pede tutela provisória de urgência, para que sejam 
suspensos os descontos das parcelas de R$ 20,00, referente ao 
contrato 598.252.618 efetuados no Benefício de n. 166.655.398-8, 
bem como de que o requerido se abstenha de incluir o nome do 
autor nos cadastros de inadimplentes. 
Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código de 
Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos 
pelo referido dispositivo
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que os 
descontos são indevidos.
De outro lado, a suspensão dos descontos não trará nenhum 
prejuízo ao Requerido, eis que a qualquer momento poderá ser 
reimplementada. Porém, a perpetuação dos descontos causa 
prejuízo ao (a) requerente, pois seu benefício previdenciário é sua 
fonte de renda, necessária para sua sobrevivência.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos 
descontos das parcelas de R$ 20,00, referente ao contrato 
598.252.618 efetuados no Benefício de n. 166.655.398-8,
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do NCPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja 
vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, Ceron, seguradoras e 
empresas de telefonia, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer 
proposta de acordo, principalmente no início do procedimento 
judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que 
não impede que em outra fase processual seja designada nova 
oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, 
prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, NCPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
6. Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente 
decisão.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
AriquemesRO, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo nº: 7007634-06.2018.8.22.0002 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Alimentos 
AUTORES: A. H. F. D. L., K. V. F. D. L., K. P. F. D. L. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: VANYA HELENA FERREIRA 
BRASIL TOMAZ DOS SANTOS OAB nº RO105225 

RÉU: J. A. D. L. 
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos. 
À parte autora/exequente fora expedida intimação pessoal para 
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, 
que lhe impede o prosseguimento.
A genitora do menor foi intimada pessoalmente e não providenciou 
o andamento e regularização processual, como é seu dever fazê-
lo.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, inciso III, e § 
1º, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, ante a 
inércia da parte em providenciar o prosseguimento do feito.
Sem custas e honorários. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes/RO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus 
Juiz (a) de Direito
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008774-41.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Parte autora: ENEIAS NUNES SOARES, AVENIDA PERIMETRAL 
LESTE 3373, - DE 3121 A 3407 - LADO ÍMPAR COLONIAL - 
76873-743 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER OAB nº 
RO3225
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência. 
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da 
pretensão no art. 300, do Código de Processo Civil, deve-se 
analisar a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
3. A parte autora pleiteia que a instituição Requerida que restabeleça 
de imediato o auxílio-doença. 
Para a concessão da medida, necessário a presença da 
verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra 
presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou 
demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão 
dos peritos do INSS e os atestados fornecidos por médicos 
particulares. 
Assim, indefiro, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte 
autora.
4. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, 
nomeio o Dr. DANIEL MARQUES FRANCO.
5. Intime-se a perito(a) nomeado(a) para dizer se aceita o encargo 
e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da 
perícia, com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário 
para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a 
perícia deverá ser concluída no prazo de trinta dias. 
6. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser 
requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria 
Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
7. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar 
quesitos, no prazo de 15 dias. 
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8. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo 
pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico 
clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício 
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há 
comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença 
pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva 
(descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do 
estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
AriquemesRO, 10 de junho de 2019.
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Av. Tancredo Neves, nº 2606, Bairro Centro, CEP 76.872-854, 
Ariquemes, RO Processo: 7011576-80.2017.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Administração de herança, Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$937,00
REQUERENTES: HILDA VICENTIN DE SOUZA CPF nº 
138.998.482-68, RUA DO JASMIN 2641, - DE 2008/2009 A 
2746/2747 SANTIAGO - 76901-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
ANTONIO PAULINO VICENTIN CPF nº 388.176.089-04, LINHA 04 
KM 11 LINHA O4 KM 11, GUARAJUS ZONAL RURAL - 76995-
000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, ZILDA VICENTIM CPF nº 
422.077.972-87, RUA OLAVO BILAC 3867, - DE 3734/3735 AO FIM 
SETOR 06 - 76873-608 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA DO 
CARMO VICENTIM CPF nº 204.761.322-15, CASA 5095 JARDIM 
TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SIMONE DA SILVA 
VICENTIN OAB nº RO8244, ALEXANDRE ALVES RAMOS OAB 
nº RO1480
INVENTARIADO: ARMELINDO VICENTIN CPF nº 108.608.609-
06, RUA OLAVO BILAC 3867, - DE 3734/3735 AO FIM SETOR 
06 - 76873-608 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos.
Expeça-se alvará conforme descrito no item “D”, do plano de 
partilha (ID: 21158392 p. 1/7). 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
Edilson Neuhaus
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7002732-44.2017.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159).
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário].
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: HILTA HORSTE DANIEL e outros (2).

Intimação
Intimação da requerente a complementar as custas da diligência, 
pois trata-se de endereço na zona rural (código 1008.4, valor R$ 
204,71). 
Ariquemes, 10 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7015809-86.2018.8.22.0002.
Classe: MONITÓRIA (40).
Assunto: [Correção Monetária].
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: AUSTIA DE SOUZA AZEVEDO.
Intimação
Intimação da requerente a recolher as custas da diligência requerida 
(repetição do ato).
Ariquemes, 10 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7015819-33.2018.8.22.0002.
Classe: MONITÓRIA (40).
Assunto: [Correção Monetária].
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: KATIA REJANE RIGOLON.
Intimação
Intimação da requerente a recolher as custas de renovação do 
ato.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, - de 2084 a 2700 - lado par, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493, .
Processo n.: 7001949-81.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado].
AUTOR: ANTONIO EMILIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
- RO2640, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO 
MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
Intimação
Intimação da requerida a apresentar contrarrazões à apelação.
Ariquemes, 10 de junho de 2019
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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COMARCA DE CACOAL

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Proc.: 0008000-28.2013.8.22.0007
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO 15 DIAS 
REU: JOSÉ PEREIRA DAS NEVES FILHO, brasileiro, nascido aos 
29/0961, filho de Dalva Souza das Neves
FINALIDADE: Citar o Acusado para apresentar defesa preliminar 
por escrito, no prazo de dez dias. poderá então o acusado aguir 
preliminares, teses defensivas, oferecer documentos e arrolar até 
8 testemunhas. Se o acusado não apresentar defesa preliminar ou 
constituir advogado nos autos, fica desde ja nomeado o Defensor 
publico com atribuições nesta comarca para fazê-lo, no prazo de 
10 dias.
DENUNCIA: “...1° Fato: Em dia e horário incertos nos autos, certo 
que em meados de 2013, na Rua Luther King, próximo ao Rio 
Piarara, nesta cidade e Comarca, o denunciado Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Caçoai - SAAE, nas pessoas de José Pereira 
das Neves Filho e Hei Paixão da Silva, respectivamente, presidente 
e chefe de ramais e esgotos à época dos fatos, omitindo no dever 
legal de cuidado, proteção e vigilância, permitiram o lançamento de 
resíduos líquidos, em desacordo com as exigências estabelecidas 
em regulamento, causando poluição em níveis tais que destruiu 
significativamente a flora, bem como ter resultado em danos 
à saúde humana. Segundo consta, alguns dos poços de visita 
pertencentes à rede de esgoto do município, cuja responsabilidade 
de conservação e manutenção cabiam aos denunciados, estariam 
em precárias condições, ocasionando o extravasamento de esgoto 
e dejetos no solo, além da contaminação ao Rio Piarara, visto que 
os mencionados poços situam-se à margem do igarapé. A partir 
da análise in loco, constatou-se que a Caixa de Visitação 1 (CV1), 
situado nas proximidades de uma viela, apresentava vestígios 
de constantes vazamentos, os quais eram lançados diretamente 
no Rio Piarara, distante 7,50 metros da CV1 (figura à fl. 18). Os 
denunciados aumentaram a tampa do referido poço, mas a medida 
não foi suficiente, pois a tampa rompeu-se (figura 3 à fl. 57). Os 
constantes extravasamentos da CV1 provocou erosão no talude 
do Rio Piarara, o que pode, inclusive, acarretar o assoreamento do 
mesmo (figura 4 à fl. 57). Constatou-se, ainda, que em virtude do 
aumento do volume de água na época das chuvas, há a possibilidade 
de comunicação entre a água do rio e o conteúdo do referido poço, 
além da ocorrência de infiltrações. Relatório preliminar do Ministério 
Públicos às fls. 05/10. Exame em local de crime ambiental às fls. 
15/24. Vistoria técnica da engenharia sanitarista do parquet às fls. 
54/67. 2° Fato: Em dia e horário incertos nos autos, certo que em 
o Ministério Público do Estado de Rondônia meados de 2013, na 
Rua Luther King, próximo ao Rio Piarara, nesta cidade e Comarca, 
o denunciado Servico Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal - 
SAAE, nas pessoas de José Pereira das Neves Filho e Eliel Paixão 
da Silva, respectivamente, presidente e chefe de ramais e esgotos 
à época dos fatos, omitindo no dever legal de cuidado, proteção 
e vigilância, permitiram que fosse danificada floresta considerada 
de preservação permanente. Conforme parecer, verificou-se uma 
tubulação de rede de esgoto exposta com vazamentos às margens 
do Rio Piarara. Os vazamentos causaram danos à vegetação 
da área de preservação permanente do referido rio. O solo 
encontrava-se desprovido de vegetação, acarretando erosões, com 
comprometimento da encosta e assoreamento do Rio, Relatório 
preliminar às fls. 05/10. Exame em local de crime ambiental às fls. 
15/24. Vistoria técnica às fls. 54/67.

Proc.: 0002891-57.2018.8.22.0007
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público
Advogado:Promotor de Justiça (2020202020 2020202020)

Indiciado:Douglas Fernandes da Silva
Advogado:Rafael Moisés de Souza Bussioli ( 5032)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia 
contra DOUGLAS FERNANDES DA SILVA, já qualificado, 
imputando-lhe a prática do crime descrito no art. 129, § 9° do CP, 
c/c a Lei 33.340/06. Narra a inicial acusatória:”Consta dos autos 
que, no dia 04/09/2018, por volta das 23hs, na Av. Juscimeira, n° 
1036, Bairro Novo Horizonte, nesta cidade e comarca, o denunciado 
ofendeu a integridade corporal da vítima Geisiane Brito de Morais, 
sua ex-companheira, causando-lhe lesões corporais.Segundo 
restou apurado, após uma discussão, o denunciado veio a agredir 
a vítima golpeando-a com um capacete na região do rosto, fato este 
que acabou ocasionando lesões corporais, conforme se verifica do 
laudo de fls. 18/19.”A denúncia foi recebida (fl. III), em 23/11/2018.O 
réu foi citado e apresentou resposta à acusação (fls. 34) por 
advogado constituído. Foi proferida a DECISÃO do art. 399 do CPP 
(fls. 35). No decorrer da audiência de instrução foram ouvidas a 
vítima, duas testemunhas e interrogado o réu.Nada foi requerido 
na fase do art. 402 do CPP.Em alegações finais orais, o Ministério 
Público pede pela improcedência porque não restou demonstrado 
que houve intenção do réu em lesionar a vítima, mas de se defender 
e se desvencilhar.A defesa, da mesma forma, em alegações finais 
orais, pondera pela absolvição pela legítima defesa.É o relatório.
DECIDO. Da Materialidade:A materialidade resta demonstrada 
pelo registro de ocorrência (fl. 03), laudo de exame de lesão 
corporal de fls. 18/19 e depoimentos.Da Autoria:Da mesma forma, 
restou demonstrado ter sido o réu o causador das lesões da 
vítima. Todavia, restou comprovado nos autos, que essas lesões 
decorreram de legítima defesa. Vejamos.O réu, em juízo, relatou, 
em síntese, que estava na casa de seu amigo Matheus juntamente 
com este, sua namorada e uma moça que estava conhecendo, 
sendo que havia deixado sua moto do lado de fora da casa. Narra 
que recebeu uma ligação da vítima, sua ex-namorada, sendo que 
colocou o telefone em “modo avião”, pois estava acompanhado. 
Então a vítima começou a ligar para Matheus e Lorena (namorada 
de Matheus), e o réu pediu a Matheus que colocasse sua moto 
para dentro da casa, com receio de que Geisiane a visse. Quando 
Matheus foi abrir o portão, Geisiane já entrou e pediu para chamar o 
réu, sendo que Matheus teria dito para ela aguardar do lado de fora, 
o que ela não fez, e acabou vendo que o réu estava acompanhado. 
Que nesse momento, levou a vítima para conversar do lado de fora, 
e após algum tempo de conversa resolveu ir embora, momento em 
que entrou para pegar seu capacete. Relata que a vítima estava 
dificultando sua saída, pelo que ele teria tentado afastá-la, sendo 
que neste momento ela começou a chutá-lo e bater nele, e ele, 
como estava com o capacete na mão, levantou o capacete para se 
defender, vindo a acertar a vítima, que caiu no chão. Narra, ainda, 
que a vítima partiu para cima dele com um canivete, momento em 
que largou o capacete e segurou o braço de Geisiane para evitar 
que esta lhe acertasse. Afirmou que não teve intenção de machucar 
a vítima, mas de se defender, e inclusive já pediu desculpas a ela.
No mesmo sentido foi o relato da vítima, que disse que acredita que 
o golpe de capacete que levou foi no intuito de defesa, já que teria 
chutado o acusado. Todavia, afirma que este teria sido agressivo 
em momento anterior, quando a empurrou.Nesse ponto, em que 
pese a alegação da vítima, a testemunha Matheus, que presenciou 
os fatos, narrou, em síntese, que o réu não empurrou a vítima 
para agredi-la, mas apenas tentou sair e afastou-a no intuito de 
se desvencilhar. Relatou que a vítima, desferiu chutes e tapas no 
réu, que golpeou a vítima com o capacete para se defender e que 
essa depois ainda pegou algo pontudo, que parece ser um canivete 
e foi para cima dele, que largou o capacete e segurou os braços 
da vítima.A testemunha Lorena, ouvida em juízo, relatou que não 
presenciou o momento da agressão, pois estava dentro da casa. 
Relatou que naquele dia, estavam na casa de Matheus assistindo 
filme quando a vítima começou a ligar em seu celular, quando então 
Matheus foi colocar a moto do réu para dentro e Geisiane entrou. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720130083180&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720180030101&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Como restou demonstrado, a vítima de fato foi lesionada, sendo o 
réu causador dessa lesão. Todavia, a lesão ocorreu em contexto de 
legítima defesa, porquanto o réu, agredido pela vítima com chutes 
e tapas, utilizou-se do capacete que tinha na mão para defender-
se, desferindo um único golpe, que acertou o rosto de Geisiane que 
caiu. A vítima, não satisfeita, ainda pegou um canivete e foi para 
cima do réu, que novamente para se defender, largou o capacete 
e segurou seus pulsos. O laudo de exame de lesão corporal é 
condizente com os relatos, registrando que a vítima apresentava 
edema e equimose palpebral/orbital esquerda, feridas contusas 
dorso nasal mais ou menos 0,5 cm diâmetro; linear 0,6 cm dorsal 
falange média 5° quirodáctilo direito, cotovelo direito posterior mais 
ou menos 1,5 x 1,2 cm, punho esquerdo linear 0,4 cm anterior.
Como se vê, o machucado no rosto ocorreu em razão do golpe 
com o capacete, o machucado no cotovelo possivelmente quando 
essa caiu no chão e no punho, possivelmente na queda ou quando 
o réu a segurou para se desvencilhar da faca. Oportuno ressaltar, 
que não se verifica qualquer excesso na legítima defesa, a uma 
porque o réu estava com o capacete na mão quando levou chutes 
e tapas, de modo que usou o que tinha para se defender, quase de 
maneira reflexiva, depois, porque, mesmo quando a vítima partiu 
para cima dele com um canivete, este não continuou dando golpes 
de capacete (o que poderia ter feito para se defender), mas soltou 
o capacete e segurou as mãos da vítima, o que reforça o narrado 
pelas testemunhas no sentido de que o réu não é pessoa violenta 
nem dada a crimes desta natureza.Por fim, a própria vítima relata 
que o réu posteriormente lhe pediu desculpas, o que novamente 
demonstra que não teve intenção de machucá-la, mas tão somente 
de se defender.Assim, diante do que restou demonstrado nos 
autos, impõe-se o reconhecimento da legítima defesa, excluindo-
se a ilicitude do delito, com a consequente absolvição do réu.
Posto isso, reconheço a excludente de ilicitude da legítima 
defesa e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal 
contida na denúncia formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO para 
ABSOLVER DOUGLAS FERNANDES DA SILVA, qualificado 
nos autos, pela prática do crime descrito no art. 129, § 9° do CP, 
c/c a Lei 33.340/06, nos termos do art. 386, inc. VI, do Código 
de Processo Penal.Por fim, considerando a absolvição do réu e 
com os pertinentes esclarecimentos, entendo não mais subsistir 
a necessidade de manutenção das medidas protetivas outrora 
deferidas em favor de Geisiane Brito de Morais, motivo pela qual 
as revogo. Esclareço, por oportuno, que ao final do depoimento 
da vítima, quando já não mais estava sendo gravado, esta foi 
questionada sobre a necessidade de manutenção das medidas, 
momento em que manifestou pela desnecessidade. Todavia, ao 
ser novamente aberto o áudio, para que ficasse registrada sua 
manifestação, esta mostrou-se reticente, dizendo preferível manter 
as medidas. De toda forma, em que pese a manifestação gravada 
da vítima, as medidas protetivas impõe restrição à liberdade do réu, 
que somente é justificável em casos de verdadeira necessidade, 
o que não se verifica no caso dos autos, em que o requerido foi 
absolvido por legítima defesa e não há relato de outras agressões. 
Assim, REVOGO as medidas protetivas impostas nos autos 
0002445-54.2018.8.22.0007.Sem custas.Publique-se. Registre-se. 
Intimem-seIntime-se a vítima, se possível. Junte-se cópia desta 
DECISÃO nos autos 0002445-54.2018.8.22.0007.Após o trânsito 
em julgado desta SENTENÇA, feitas as comunicações e anotação 
necessárias, arquive-se.Cacoal-RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.Ane Bruinjé Juíza de Direito

Proc.: 0000919-18.2019.8.22.0007
Ação:Restituição de Coisas Apreendidas-Criminal
Requerente:Lenilton dos Santos Schneider
Advogado:Meuri Adriana de Andrade Florêncio ( ), Elton Dionatan 
Haase (RO 8038), Larissa Renata Padilha Barbosa Mazzo (RO 
7978)
DESPACHO:
Vistos. Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, 
consistente em um celular Galaxy J6 3265, cor preta, formulado por 

LENILTON DOS SANTOS SCHNEIDER, que alega que o bem não 
está relacionado com as acusações contidas na denúncia, sendo 
que é legítimo possuidor do referido celular, que foi adquirido de 
modo totalmente lícito. O Ministério Público é pelo indeferimento 
do pedido ao argumento de que o referido objeto apreendido 
interessa às investigações, havendo necessidade de periciá-lo. 
Relatei. Decido. Embora esteja comprovada a titularidade do bem 
consistente no aparelho celular, tal objeto interessa ao deslinde 
das investigações porquanto o Ministério Público pleiteia que seja 
o objeto periciado de modo a ter acesso aos dados nele contido, 
tal como, ligações efetuados/recebidas e mensagens trocadas. No 
que pertine ao pedido ministerial concernente à indispensabilidade 
do acesso ao conteúdo dos aparelhos celulares aprendidos na 
posse dos acusados na ação penal 0000133-71.2019.8.22.0007, 
forçoso reconhecer que, pode contribuir para a elucidação do fato 
em tese delitivo em todas suas circunstâncias ou a participação de 
outras pessoas.Em casos deste jaez relativiza-se o direito individual 
do cidadão, garantido pela CF, no tocante à inviolabilidade das 
comunicações e proteção da intimidade, posto que se apura 
crime grave, com pena de reclusão culminada, cuja prova não 
se pode obter por outro meio, não incidindo, outrossim, os óbices 
constantes no art. 2º da Lei 9.296, de 24 de julho de 1996.Assim, 
estão presentes os requisitos para a autorização da quebra de 
sigilo dos dados depositados nos celulares apreendidos na posse 
dos acusados, já que existe ação penal em andamento e, como se 
disse, há fundados indícios de participação dos representados nos 
crimes em apuração, sendo esta medida imprescindível ao bom 
andamento das investigações. ISSO POSTO, defiro o pedido do 
Ministério Público para autorizar que a perícia técnica tenha acesso 
aos dados contidos nos aparelhos celulares apreendidos na posse 
dos acusados. Após a realização da perícia, considerando que 
restou demonstrada a propriedade do bem e sua origem lícita, 
defiro a restituição para ordenar a devolução ao requerente do 
aparelho celular acima mencionado tão logo seja submetido à 
perícia nos moldes requerido pelo MP, com a juntada do laudo aos 
autos. Intime-se o MP. A defesa fica intimada pela publicação deste 
provimento no DJ. P. R. I. Cacoal-RO, segunda-feira, 10 de junho 
de 2019.Ane Bruinjé Juíza de Direito

Proc.: 0000133-71.2019.8.22.0007
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministerio Publico do Estado de Rondonia
Advogado:Promotor de Justiça (2020202020 2020202020)
Denunciado:Lenilton dos Santos Schneider, Igor Henrique de 
Castro, Lucas Rodrigues da Silva
Advogado:Meuri Adriana de Andrade Florêncio ( ), Elton Dionatan 
Haase (RO 8038), Larissa Renata Padilha Barbosa Mazzo (RO 
7978), Advogado Não Informado ( ), Não Informado ( xx)
DECISÃO:
Vistos. Vieram-me os autos para a análise da resposta à acusação 
apresentada pelos réus Lenilton dos Santos Schneider, Igor 
Henrique de Castro e Lucas Rodrigues da Silva. É o relatório. 
Decido.A defesa dos réus Igor (fl. 154/16656) e Lucas (fl. 165/167) 
não concordou com o articulado na denúncia, porém não alegou 
qualquer causa obstativa ao prosseguimento do feito. Por sua vez, 
a defesa do réu Lenilton apresentou tese de negativa de autoria 
e, em preliminar, alegou inépcia da denúncia e ausência de justa 
causa.Afirmou ele que, apesar de estar na condução do veículo, 
não tinha ciência prévia de que Marcelo e seu amigo tencionavam 
praticar um roubo. Afirma ter acreditado que eles fossem pagar 
um boleto, jamais assaltar. Esclareceu que em momento algum 
participou da conduta núcleo, subtrair, ficou o tempo todo no carro. 
Ao final, pediu pela desclassificação de roubo para receptação e 
reconsideração da DECISÃO que manteve a prisão preventiva. 
Contudo, as questões suscitadas pela defesa não encontram 
respaldo, porquanto da leitura da inicial acusatória verifica-se que 
estão presentes os requisitos previstos no artigo 41 do Código 
de Processo Penal, eis que há suporte probatório que demonstra 
ter incumbindo ao acusado Lenilton levar seus comparsas até o 
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local do crime e, posteriormente, garantir-lhes a fuga para o êxito 
da empreitada criminosa. Se ele tinha ou não ciência prévia do 
crime pretendido pelos comparsas é matéria para apuração 
durante a instrução penal já que demanda de ampla análise da 
prova. Quanto à necessidade da prisão preventiva, a questão, aliás 
já foi objeto de apreciação recente pelo Tribunal de Justiça que 
decidiu por unanimidade manter a segregação cautelar de Leniton, 
conforme autos 0001516-08.2019.8.22.0000. Assim, designo o dia 
24/06/2019, às 10:00 horas para a audiência de instrução, debates 
e julgamento.Ordeno a intimação do(s) acusado(s), defensor(es), 
e MP, assim como das testemunhas arroladas, expedindo-se as 
precatórias se necessário for.Registre-se que houve por parte dos 
procuradores de Lenilton renúncia ao mandato, porém há juntada 
de nova procuração constituindo o causídico Gilvane Veloso, OAB 
2139 e outros. Anote-se no Sap.Cacoal-RO, segunda-feira, 10 de 
junho de 2019.Ane Bruinjé Juíza de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Gabarito
Proc.: 0000067-91.2019.8.22.0007
Ação:Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d
Querelante:Glaucione Maria Rodrigues Neri
Advogado:Aidevaldo Marques da Silva (OAB/RO 1467)
Querelado:Luciane Alves dos Santos
DESPACHO: Vistos. O Ministério Público arguiu matéria de ordem 
processual. Dê-se vistas à Defesa para que manifeste-se no prazo 
de 05 dias. Após, venham os autos conclusos. Cacoal-RO, sexta-
feira, 5 de abril de 2019.Ivens dos Reis Fernandes Juiz de Direito
Jusciley da Cunha Costa
Diretor de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7010481-63.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: MARCIA MARIA NOGUEIRA SIMON
Endereço: Área Rural, Linha 05 Lote 52 Gleba 04 Poste 232, Área 
Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - 
RO8217
Intimação
Intimação da parte promovente para tomar conhecimento do 
Alvará de Levantamento nº 1056/2019 expedido em seu favor 
(ID28022495) e disponibilizado no sistema PJe para impressão e 
realização do saque do valor depositado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7004823-58.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ROMINDO MANTHAY
Endereço: Área Rural, Linha 12, Lote 34, Poste 24, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Intimação da parte promovente para tomar conhecimento do 
Alvará de Levantamento expedido em seu favor e disponibilizado 
no sistema PJe para impressão e realização do saque do valor 
depositado.
Uma vez retirado o alvará, o requerente deverá se manifestar 
quanto ao prosseguimento do feito, prazo de 5 dias, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004574-73.2019.8.22.0007
AUTOR: DALVA RIGO SARMENTO, ÁREA RURAL LH 11 LT 
52, RUA CAFÉ KM15 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIRIA JESSICA HELMER NOELVES 
OAB nº RO7797
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, RUA 
JOSÉ DE ALENCAR, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos
Dalva Rigo Sarmento propôs ação em face de Centrais Elétricas 
de Rondônia S/A pleiteando a incorporação de rede elétrica, bem 
como indenização por dano material. Atribuiu a causa o valor de 
R$43.149,42.
DECIDO
Sabe-se que os Juizados Especiais Cíveis tem competência para 
apreciar demandas de menor complexidade, dentre elas as de valor 
da causa até 40 salários-mínimos (R$39.920,00), muito aquém do 
valor da presente causa (LJE 3º).
As regras que delimitam o valor da causa são de ordem pública, 
estabelecendo a lei que toda a causa deve ter um valor certo, ainda 
que não tenha conteúdo econômico imediato (CPC 291).
Posto isso, reconheço a INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial 
Cível para processamento do presente em virtude do valor exceder 
ao permitido.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 485 IV).
Isento de custas.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se o requerente.
Operado o prazo recursal, arquive-se.
Cacoal, 14/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7007303-09.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
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Nome: PAULO BOLSANELLO
Endereço: Área Rural, sn, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - 
CEP: 76968-899
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA MARTINS FERREIRA - 
RO8088, LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, GABRIELA DE LIMA TORRES 
- RO5714
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a apresentar planilha de cálculos 
atualizados e requerer o que entender de direito, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7010492-92.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: PEDRO ANTONIO FERRAZIN
Endereço: Área Rural, Estrada Kapa 24, Área Rural de Cacoal, 
Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO5714, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA 
- RO9603, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7007104-84.2018.8.22.0007
REQUERENTE: SALVADOR GOMES DOS SANTOS, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEAN DE JESUS SILVA OAB 
nº RO2518
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº MS6835, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
Vistos
O preparo recursal deixou de ser recolhido pela parte recorrente 
no prazo legal, razão que declaro deserto o recurso inominado 
interposto.
Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado, não havendo recurso ou 
requerimento de execução em 05 (cinco) dias, arquive-se.

Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Agende-se decurso de prazo para verificação.
Cacoal/RO, 14/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7005373-87.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., s/n, Rua Benedito Américo de 
Oliveira, s/n, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Nome: PAULO RIBEIRO DE MEDEIROS
Endereço: RUA PROJETADA, 3777, S/N, MORADA DIGNA, 
Cacoal - RO - CEP: 76940-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
DIAS - RO6079
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7010864-41.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JAIR TOZZI
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO OLIVEIRA DE PAULA - 
RO6586
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA - RO3434, FRANCISCA JACIREMA FERNANDES 
SOUZA - RO1434
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por meio de seu 
advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7010754-42.2018.8.22.0007
REQUERENTE: SEBASTIAO REINOSO DE ALMEIDA, ÁREA 
RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
OAB nº RO1341
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 2355 CENTRO - 76960-
280 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº MS6835, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, 
GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714
SENTENÇA 
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Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Preliminar - prescrição
A Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia firmou 
entendimento unânime no sentido de que o início da contagem do 
prazo prescricional conta-se partir da data em que a rede elétrica 
do particular tenha sido efetivamente incorporada ao patrimônio 
da concessionária e não na data da disponibilização da energia 
elétrica ou do desembolso do consumidor.
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017)
Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição 
pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive 
um dos pedidos formulados na petição inicial (obrigação de fazer: 
incorporação).
Preliminar – perícia
Afasto a prefacial de realização de perícia, eis que desnecessária 
no presente caso, eis que a construção da rede elétrica está 
comprovada, assim como os gastos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. 
DESNECESSIDADE. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO 
IMPROVIDO. – A necessidade de produção de prova pericial não 
influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. 
– É desnecessária a realização de prova pericial para saber se 
a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de 
ressarcir despesas realizadas em decorrência da construção 
de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo 
irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência 
de patrimônio, mormente quando ausente hipótese em que a rede 
elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que 
atenda aos interesses exclusivos dos particulares. Turma Recursal, 
Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 
04/04/2019.
MÉRITO 
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais e 
não houve pedido de produção de prova específica (CPC 355 I).
Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação 
da subestação particular ao patrimônio da concessionária de serviço 
público, bem como, pedido de indenização por danos materiais 
relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que 
determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, 
mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os 
seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na 
incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 

particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 
8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de 
consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia 
à concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, 
formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou 
pendente ou que, de fato, não incorporou a rede porque esta é 
restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender 
demanda de outros consumidores, hipóteses que afastaria a 
possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, 
não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da 
subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, 
de que a manutenção da rede é feita pela concessionária e 
prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à 
incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a 
ressarcir a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. 
INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDO. Diante da discussão quanto ao dever de indenizar relativo 
a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em 
prescrição do dever de indenizar, uma vez que este somente se 
estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados 
pelo particular referente à expansão da rede, cabível a restituição 
dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação 
da rede, mas os conjunto probatória comprova que já ocorreu de 
fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da 
Resolução 229/2006   ANEEL. (TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. 
Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza 
Maria Abadia de Castro Mariano Soares Lima. Julgamento em 
17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido 
de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida 
com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Por não possuir todos os recibos e comprovantes de pagamento 
da época da construção da subestação, a parte requerente juntou 
aos autos orçamentos atuais de quanto custaria a construção da 
referida rede (CPC 369 e 444).
A requerida teve acesso a tais documentos, formulou defesa 
genérica sem impugnação específica ou apresentação de outra 
prova no sentido de demonstrar que tais orçamentos estão 
equivocados ou fora da realidade.
Em que pese não haja impugnação ao valor, dentre os orçamentos 
que instruem o processo para indenização configurada pela 
incorporação da rede elétrica, deve-se adotar o de menor valor.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos feitos por SEBASTIAO REINOSO DE ALMEIDA em face 
de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON para:
a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação 
do requerente localizada na Linha 10, Lote 11, Gleba 04, Zona 
Rural, Cacoal-RO
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe 
de R$13.118,25 a título de danos materiais, referente às despesas 
com a construção da rede particular de energia elétrica em sua 
propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, cujo valor 
deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros legais 
(1% ao mês) a contar da data desta SENTENÇA (orçamentos 
atuais).
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento 
de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 14/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7010605-17.2016.8.22.0007
REQUERENTE: WASHINGTON DA SILVA WILL, RUA ADIL 
NUNES LEAL 3650 VILLAGE DO SOL - 76964-276 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE 
ALCANTARA ROCHA OAB nº RO7007
REQUERIDOS: ROBSON ALVES DE FREITAS, RUA IJAD DID 
2829, - DE 2818/2819 A 3361/3362 RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-298 - CACOAL - RONDÔNIA, JORGE SOARES 
DA SILVA, AVENIDA MARECHAL RONDON 3526 JARDIM 
CLODOALDO - 76963-558 - CACOAL - RONDÔNIA, ELDER 
SILVA SANTOS, PRESIDENTE KENEDY 539, CASA NOVO 
ESPERANCA - 76963-849 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
DESPACHO 
Vistos
Chamo o feito à ordem.
Verifica-se da inicial que o objeto da presente demanda era apenas 
a transferência do veículo Ford KA (placa NDY3088) para o nome 
do requerente, sendo tal pretensão acrescida de outras obrigações 
após o acordo feito entre as partes na audiência de conciliação.
Neste acordo, o requerido Jorge se comprometeu a terminar uma 
obra para o requerido Robson e, somente após a CONCLUSÃO 
de tal obra, este transferiria a propriedade do veículo para o 
requerente.
Tendo em vista que o requerido Jorge descumpriu a sua obrigação, 
o requerente e o requerido Robson fizeram outro acordo, por meio 
do qual, aquele repassou a esse a quantia de R$3.000,00 para que 
transferisse o veículo, tendo o requerido Robson se comprometido 
a devolver o valor quando o requerido Jorge terminasse a obra (id 
11084448).
Registre-se que esse novo acordo extrajudicial não foi homologado 
judicialmente, logo, não cabe a sua execução no presente feito, 
ou seja, incabível o pedido de devolução dos R$3.000,00 neste 
processo.
Voltando ao primeiro acordo, com relação à obrigação de fazer 
consistente na transferência do veículo, verifica-se que a mesma 
já foi cumprida, conforme consulta do veículo em anexo, já que 
o requerente figura como antigo proprietário do veículo, o qual, 
inclusive, já foi vendido para terceiro.
Sendo assim, não há mais nada a ser perquirido nestes autos pelo 
requerente.
Intime-se o autor para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, e tendo em vista que já 
consta SENTENÇA de extinção no feito, arquive-se.
Cacoal, 15/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7012833-91.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: WALDEMAR KESTER
Endereço: Área Rural, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 
76968-899
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - RO8341, GILSON 
VIEIRA LIMA - RO4216-A
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063

Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a cumprir a SENTENÇA proferida nos 
autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução 
forçada acrescida da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 
523, §1º, do Novo Código de Processo Civil.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7012914-40.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: LEONILTO JOSE DE ASSIS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE DE SOUZA LOPES - 
RO5919, JOSE EDILSON DA SILVA - RO1554, MARIA GABRIELA 
DE ASSIS SOUZA - RO3981
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA 
LOPES DE ANDRADE - MG109119, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por meio de seu 
advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005831-36.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA TARGA COPPO - ME, RUA 
RUI BARBOSA, - DE 825/826 A 960/961 PRINCESA ISABEL - 
76964-052 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: SANDRA MARIA VERDAN DE MOURA, LINHA 
11 Lote 52 Km 11, ESQUINA COM A RODOVIA DO CAFÉ ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos
Verifico que o nome da exequente cadastrada nos autos não condiz 
com o nome informado na petição inicial e demais documentos que 
a instruem.
Por isso, intime-se a exequente para emendar a petição inicial a 
fim de esclarecer o equívoco, devendo se manifestar quanto à 
retificação do polo passivo ou juntar aos autos a petição inicial 
correta.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos 
conclusos.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7001591-04.2019.8.22.0007
REQUERENTE: LEDNE LUIZ DALLA ROSA, AVENIDA GUAPORÉ, 
- DE 3023 A 3317 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-
573 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA 
OAB nº RO9016
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais 
(NCPC 355 I).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual 
nº 68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 
3.961/2016.
Merece ressalva o cargo do requerente junto ao requerido, sendo 
que foi contratado como fisioterapeuta, tendo iniciado sua função 
em 16/11/2018 no HEURO (Sala Vermelha),facilmente constatado 
da análise do termo de lotação, fichas financeiras e laudo pericial 
indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar 
em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não 
arca com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, 
verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime 
remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional 
Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), 
estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da 
administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres 
serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação 
das Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, 
através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 
dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) 
do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário 
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de 
trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a 
agentes nocivos, acima dos limites de tolerância fixados em razão 
da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de 
seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de 
insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudos periciais 
que comprovam seu direito. Eis parte do laudo:
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (no id 24817517).

CONCLUSÃO (no id 24817517, pag. 6):
Ainda, deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que 
a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento 
do adicional.
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a 
insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus 
servidores e não pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho 
e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, 
haja vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos 
autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que 
não se desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está 
sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30%(Lei 2.165/2009, 
art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de 
insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua 
comprovação por meio de laudo pericial, esse produzido no 
presente caso apenas em janeiro/2019. Portanto, o pagamento só 
poderá retroagir à data da confecção do laudo, pois não há como 
presumir que fosse preexistente à constatação pericial.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma 
Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma 
habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei 
Estadual nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local 
insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 
30% a partir do laudo que assim o reconhece, nos termos da lei 
nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-
25.2017.8.22.0007. Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do 
julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Plenário do STJ decidiu que “aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que 
“o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que 
prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos 
os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que 
antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, 
devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade 
em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo 
pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 1521664 
/ SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. 
Julgamento em 21.08.2018).
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará 
autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, 
reduzir o percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de 
insalubridade, deve ser usado o valor de R$500,00 (quinhentos 
reais) até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 o valor de 
R$600,00 (seiscentos reais) posto que em tal mês entrou em vigor 
a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Transcrevo:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 1º. (…)
§3º. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como 
base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos 
reais e noventa centavos), tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro 
índice adotado pela Administração Pública.
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos serão realizados a partir 
do valor base de R$600,90 e com o adicional máximo de 30%, tendo 
como data limite a confecção do laudo pericial (janeiro/2019).
No mês de janeiro/2019 (data do laudo), considerando o percentual 
de 30% da base de cálculo de R$600,90, o Estado teria que ter 
pago o valor mensal de R$180,27 (30% de 600,90) a título de 
adicional de insalubridade.
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que 
é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser 
considerado no cômputo do valor a ser pago, que no presente caso 
corresponde ao total de R$15,02 (R$180,27 / 12). Quanto ao terço 
de férias constitucionais, o requerente tem a receber em tal período 
R$5,00 (180,27 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados 
acima consignados, o que resulta no montante de R$200,29 
(duzentos reais e vinte e nove centavos), ainda não atualizado, a 
ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado 
em local perigoso no mês de janeiro de 2019.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
feitos por LEDNE LUIZ DALLA ROSA em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do 
adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 
30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 
em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a 
insalubridade em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$200,29 (duzentos reais e vinte 
e nove centavos) referente ao montante retroativo do adicional 
de insalubridade do mês de janeiro de 2019, a ser corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e 
com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a contar da 
citação válida. Eventual parcela paga administrativamente deverá 
ser amortizado do montante global.
c) Pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade 
referente aos meses de fevereiro/2019 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base 
estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), 
corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações e com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a 
contar da citação válida. Eventual parcela paga administrativamente 
deverá ser amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “a” deverá 
ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito 
em julgado do presente provimento condenatório, sob pena de 
providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte 
requerente que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os 
cálculos aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento 
para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data 
de sua implantação para fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA, a parte requerente poderá 
requerer expedição de RPV/precatório em até 05 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Decorrido o prazo sem requerimento de cumprimento, arquive-se.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Cacoal/RO, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7005257-47.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ANIVALDI PERDONCINI
Endereço: Área Rural, s/n, LINHA E, LOTE 73, KM 06, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO - RO7978, FRANCIELI BARBIERI GOMES - 
RO7946, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a cumprir a SENTENÇA proferida nos 
autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução 
forçada acrescida da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 
523, §1º, do Novo Código de Processo Civil.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002334-48.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714
FINALIDADE: Intimar a parte executada, por meio de seus 
advogados, para pagar a Custa final dos Juizados Especiais 
(código 1013.2) e comprovar o pagamento nos autos, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em Dívida 
Ativa.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7011116-44.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOEL FERREIRA LIMA
Endereço: Área Rural, Sn, Linha 12, Lote 62, Gleba 11, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
- RO5185
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
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Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002870-59.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: MANOEL DAMIAO RIOS
Endereço: Área Rural, lote 29, Linha E, gleba 07, lote 29, Área 
Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) para pagar as Custas finais dos Juizados 
Especiais (código 1013.2) e comprovar o pagamento nos autos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
Dívida Ativa.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000847-09.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: CLAUDINO DISCHER
Endereço: Área Rural, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 
76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - RO8341, GILSON 
VIEIRA LIMA - RO4216-A
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a apresentar contrarrazões ao Recurso 
Inominado interposto pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7001864-80.2019.8.22.0007
AUTOR: FABIOLA BRIZON ZUMACH, AVENIDA CARLOS 
GOMES, - DE 2367/2368 A 2582/2583 PRINCESA ISABEL - 
76964-065 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA OAB nº 
RO2518

RÉU: OI MOVEL, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA s/n, SCN QUADRA 3 
BLOCO A ANDAR TERREO-PARTE 2 ED.ESTAC ASA NORTE - 
70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos
A requerente ainda não efetuou a juntada da certidão de negativação 
completa e atualizada que foi solicitado no DESPACHO de emenda 
à inicial, embora a petição posterior tenha mencionado que referido 
documento seria anexado aos autos.
Assim, intime-se a requerente (DJ) a dar cumprimento integral ao 
DESPACHO de emenda.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Cacoal, 09/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005550-17.2018.8.22.0007
REQUERENTES: CELIO DE DEUS PINTO VIEIRA JUNIOR, SEM 
ENDEREÇO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE JUNIOR BARREIROS 
OAB nº RO1405
REQUERIDO: SHOPTURISMO LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABRICIO ROCHA MOREIRA 
OAB nº DESCONHECIDO, MIGUEL DA SILVA MARQUES OAB 
nº DESCONHECIDO, MARCELO FERNANDES SIQUEIRA OAB 
nº DESCONHECIDO
DESPACHO 
Vistos
1- No que pese o autor Carlos tenha informado na petição inicial 
que está atualmente desempregado, tal fato não foi comprovado; o 
autor Célio não informou a sua ocupação e também não comprovou 
seus rendimentos.
Por isso, indefiro os pedidos de justiça gratuita, pois 
desacompanhados de qualquer elemento indicativo de que os 
requerentes não possuem renda para suportar os custos do 
processo.
2- Intimem-se os autores para comprovarem nos autos o pagamento 
das custas e preparo (5%), no prazo de 48 horas.
3- Comprovado o pagamento, desde já, recebo o recurso inominado, 
posto que tempestivo.
4- Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7006360-26.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: MARILEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, AVENIDA 
MALAQUITA 3360 NOVO CACOAL - 76962-196 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREYCE KELLEN ROMIO 
SOARES CABRAL VACARIO OAB nº RO3839, LUCIANA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO5804
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA interpôs impugnação aos cálculos 
apresentados pela exequente MARILEUZA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA alegando excesso de execução (R$188,37).
DECIDO
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Analisando os cálculos das partes, de fato a parte exequente 
calculou o 13º de 2014 de forma integral, porém, o mesmo equivale 
apenas a 1/12 (R$12,50 e não R$150,00), o que resultou na 
diferença reclamada.
Pelos cálculos do executado, a obrigação principal está em 
R$10.558,46 e os honorários sucumbenciais em R$1.055,85.
Ressalte-se que a parte exequente está renunciando ao saldo que 
excede a 10 salários mínimos para que seja expedida RPV. 
Diante de todo o exposto:
a) ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado ESTADO 
DE RONDÔNIA e homologo os seus cálculos (obrigação principal 
está em R$10.558,46 e os honorários sucumbenciais em 
R$1.055,85, atualizados até 30/04/2019, id 27352706).
b) Intime-se as partes (exequente por DJ e executado via 
sistema).
c) Expeça-se RPV (limite de 10 salários mínimos) para pagamento 
em 60 dias a contar da data do seu recebimento.
d) Não havendo nenhuma manifestação no prazo de 65 (sessenta 
e cinco) dias, o feito será arquivado, independente de novo 
DESPACHO.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7010014-84.2018.8.22.0007
REQUERENTE: GERALDO JOSE DA COSTA, RUA JOSÉ DO 
PATROCÍNIO 3715, - DE 2222/2223 A 2514/2515 CENTRO - 
76963-740 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GELSON GUILHERME DA 
SILVA OAB nº RO8575
REQUERIDO: C. E. D. R., RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB nº RO5462
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado
DECIDO
Preliminar - prescrição
A Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia firmou 
entendimento unânime no sentido de que o início da contagem do 
prazo prescricional conta-se partir da data em que a rede elétrica 
do particular tenha sido efetivamente incorporada ao patrimônio 
da concessionária e não na data da disponibilização da energia 
elétrica ou do desembolso do consumidor.
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017)
Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição 
pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive 
um dos pedidos formulados na petição inicial (obrigação de fazer: 
incorporação).
MÉRITO 
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais e 
não houve pedido de produção de prova específica (CPC 355 I).

Trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação 
da subestação particular ao patrimônio da concessionária de serviço 
público, bem como, pedido de indenização por danos materiais 
relativos à construção da referida subestação.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que 
determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, 
mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os 
seguintes conceitos e definições
(…)
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na 
incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 
8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de 
consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia 
à concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, 
formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou 
pendente ou que, de fato, não incorporou a rede porque esta é 
restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender 
demanda de outros consumidores, hipóteses que afastaria a 
possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, 
não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da 
subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, 
de que a manutenção da rede é feita pela concessionária e 
prestadora de serviços terceirizada.
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à 
incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a 
ressarcir a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. 
INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDO. Diante da discussão quanto ao dever de indenizar relativo 
a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em 
prescrição do dever de indenizar, uma vez que este somente se 
estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados 
pelo particular referente à expansão da rede, cabível a restituição 
dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação 
da rede, mas os conjunto probatória comprova que já ocorreu de 
fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da 
Resolução 229/2006   ANEEL. (TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. 
Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza 
Maria Abadia de Castro Mariano Soares Lima. Julgamento em 
17/03/2014)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido 
de indenização por danos materiais, responsabilidade da requerida 
com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Por não possuir todos os recibos e comprovantes de pagamento 
da época da construção da subestação, a parte requerente juntou 
aos autos orçamentos atuais de quanto custaria a construção da 
referida rede (CPC 369 e 444).
A requerida teve acesso a tais documentos, formulou defesa 
genérica sem impugnação específica ou apresentação de outra 
prova no sentido de demonstrar que tais orçamentos estão 
equivocados ou fora da realidade.
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da 
prova e da proteção do consumidor, presumo acertado os valores 
apresentados.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por 
GERALDO JOSE DA COSTA em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A – CERON para:
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a) condenar a requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação 
do requerente localizada na Linha P-02, Zona Rural, Parecis-RO 
(código único 642036-2)
b) condenar a requerida a indenizar a parte requerente no importe 
de R$38.160,00 a título de danos materiais, referente às despesas 
com a construção da rede particular de energia elétrica em sua 
propriedade, ora incorporada ao patrimônio da requerida, cujo valor 
deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros legais 
(1% ao mês) a contar da data desta SENTENÇA (orçamentos 
atuais).
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC 487 I).
Intimem-se.
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento 
de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal/RO, 09/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7009926-46.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ANA MARIA MACHADO
Endereço: Área Rural, Linha 05, Lote 08, Gleba 05, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Nome: JOAO CARLOS MACHADO
Endereço: Área Rural, Linha 05, Lote 08, Gleba 05, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978, FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Advogados do(a) REQUERENTE: ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978, FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA 
- RO1818, FRANCISCA JACIREMA FERNANDES SOUZA - 
RO1434, DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA - RO9603
Intimação
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar 
cálculo atualizado da dívida, com aplicação da multa por 
descumprimento. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004671-10.2018.8.22.0007
AUTOR: ALINE ALY DE FREITAS, AVENIDA DAS MANGUEIRAS, 
R. LUTHEER KING, 2416, FUNDOS, J CLODOALDO VISTA 
ALEGRE - 76960-132 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI OAB nº 
SP81050
RÉU: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
EST. DE RO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Aguarde-se mais dez dias para fins de cumprimento do DESPACHO 
anterior pelo requerido (informar se a parte requerente faz parte do 
quadro de servidores do Estado ou da Fhemeron).

Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 
julgamento.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7012290-25.2017.8.22.0007
REQUERENTE: CLAUDIO QUEIROZ SILVA, AVENIDA CASTELO 
BRANCO 873, RUA VENEZA, VILA ROMANA SANTO ANTÔNIO - 
76967-211 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO OAB 
nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
As partes chegaram num consenso de que os cálculos apresentados 
por último pelo ESTADO DE RONDÔNIA (id 26869940) estão 
corretos.
Portanto, homologo os cálculos apresentados (débito principal de 
R$8.340,16 e honorários sucumbenciais de R$834,02, atualizados 
até 30/04/2019).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal e RPV 
para recebimento dos honorários.
b) caso a obrigação principal ultrapasse o limite de 10 salários 
mínimos, a exequente deverá ser instada a se manifestar quanto a 
possível renúncia do saldo remanescente. 
c) se não houve renúncia expressa, expeça-se precatório para o 
recebimento dos honorários sucumbenciais.
d) sendo expedidas apenas RPVs, aguardem o decurso do prazo 
para pagamento (60 dias) e nada sendo requerido nos 5 dias 
subsequentes, arquive-se.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7002933-50.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA, RUA 
BRILHANTES, - ATÉ 780/781 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-
858 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE 
OAB nº RO2790
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 
4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
DESPACHO 
Vistos
O DETRAN apresentou impugnação aos cálculos apresentados 
pela exequente RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA alegando 
excesso de execução de R$3.274,72.
DECIDO.
Analisando os cálculos da exequente, percebe-se o equívoco ao 
corrigir monetariamente os danos morais (R$5.000,00) a contar 
da data do desembolso (critério para correção monetária do dano 
material) e acrescer de juros de mora a contar da citação (critério 
também aplicável apenas ao dano material), quando o correto seria 
apenas correção monetária e juros a contar da data da prolação da 
SENTENÇA (05/12/2016).
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Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado 
DETRAN para homologar os cálculos por ele apresentados 
(obrigação principal de R$7.542,23 e honorários sucumbenciais de 
R$754,22, atualizados até 25/03/2019).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Intimem-se (exequente via DJ e executado via sistema PJe) para 
ciência.
b) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal e RPV 
para recebimento dos honorários.
c) caso a obrigação principal ultrapasse o limite de 10 salários 
mínimos, a exequente deverá ser instada a se manifestar quanto a 
possível renúncia do saldo remanescente.
d) se não houve renúncia expressa, expeça-se precatório para o 
recebimento dos honorários sucumbenciais.
e) sendo expedidas apenas RPVs, aguardem o decurso do prazo 
para pagamento (60 dias) e nada sendo requerido nos 5 dias 
subsequentes, arquive-se.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem
Assinado eletronicamente por: ANITA MAGDELAINE PEREZ 
BELEM
11/06/2019 08:44:44 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 28020407 19061108503800000000026328281

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000306-73.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOSE SERAFIM FILHO
Endereço: Área Rural, Linha 13 Lote 08 Gleba 13 Poste 16, Área 
Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002347-47.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: WALDEMAR SCHIMITH
Endereço: AC Cacoal, Linha 8, Lote 35 Gleba 8, Centro, Cacoal - 
RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO OLIVEIRA DE PAULA - 
RO6586
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 

SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217
Intimação
Encaminho intimação via sistema à parte autora para, no prazo de 
15 dias, oferecer resposta à impugnação ofertada pelo executado.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7004836-57.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: NADIR BEBER
Endereço: ZONA RURAL, LH 02 LT 28 GL 02, Ministro Andreazza 
- RO - CEP: 76919-000
Advogados do(a) REQUERENTE: DAYANE GINELI ALVES - 
RO8259, FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
Intimação
Encaminho intimação via sistema à parte autora para, no prazo de 
15 dias, oferecer resposta à impugnação ofertada pelo executado.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7005574-45.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
EXEQUENTE: LAZARO DE SOUZA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO(A): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO(A): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, 
VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - RO8217
FINALIDADE: INTIMAR a parte executada, por meio de seus 
advogados, para cumprir a SENTENÇA /Acórdão, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de execução forçada acrescida da multa 
de 10% (dez por cento) prevista no art. 523, §1º, do Novo Código 
de Processo Civil;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004419-70.2019.8.22.0007
REQUERENTE: BDT COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
- EPP, AVENIDA BELO HORIZONTE 2197, MULTICAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NATALIA UES CURY OAB nº 
RO8845, ELENARA UES OAB nº RO6572, HOSNEY REPISO 
NOGUEIRA OAB nº RO6327
REQUERIDO: FABIANO SANTOS DE AMORIM, RUA 
PRESIDENTE MÉDICI 1849, LOCAL DE TRABALHO CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES JARDIM CLODOALDO - 76963-
620 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos
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Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória tendo por 
fundamento a vedação ao enriquecimento sem causa (CC 884).
O requerido foi devidamente citado e intimado da demanda que lhe 
é dirigida com antecedência hábil a respeitar os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, mas deixou de comparecer na audiência 
realizada, razão pela qual o declaro revel.
Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça 
inaugural pela requerente quanto ao dever do requerido em pagar 
quantia certa, com a cautela devida para a apreciação das provas 
(LJE 20), sendo as que constam nos autos suficientes para culminar 
com a procedência do pleito e reconhecimento da obrigação.
A parte requerente apresentou provas documentais satisfatórias da 
existência do crédito que alega possuir e nenhum indício existe 
para que seja rechaçada a presunção ora aplicada.
Diante da condição processual de revelia do requerido e a 
consequente ausência de impugnação quanto ao valor reclamado, 
acolho os cálculos apresentados pela parte requerente junto a peça 
inaugural.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido feito por BDT COMERCIO 
DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP em face de FABIANO 
SANTOS DE AMORIM para condenar o requerido ao pagamento 
de R$701,02em favor da parte requerente, com fluência correção 
monetária e incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da 
data da citação.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intime-se a parte requerente. Considero a parte requerida intimada 
quando da publicação da presente SENTENÇA (CPC 346).
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento 
de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7001854-36.2019.8.22.0007
REQUERENTE: ALEXANDRE LABENDZ LENCI, SAO LUIZ 3157, 
CASA FLORESTA - 76965-717 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: PAULO LUIZ DE LAIA, AVENIDA ITAPEMIRIM 360, 
- ATÉ 522 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-232 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO OAB 
nº RO3857
DESPACHO 
Vistos
1- Preliminar
Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa pois o responsável pelo 
pagamento do dano também é legitimado a requerer o ressarcimento 
em caso de acidente de trânsito:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDUTOR 
DO VEÍCULO DESDE QUE COMPROVADO QUE SOFREU AS 
CONSEQUÊNCIAS PATRIMONIAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DO 
PREJUÍZO. IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO (...) O 
fato de o recorrente não ser o proprietário do veículo, por si só, não 
afasta sua legitimidade para propor ação de reparação por danos 
materiais. Nada obstante, deve restar demonstrado que suportou 
desfalque em seu patrimônio com eventual pagamento de conserto 
das avarias do automóvel, a fim de obter o ressarcimento (...) (TJDF. 

3ª Turma Recursal. Recurso Inominado 07002037120188070016. 
Relator Carlos Alberto Martins ilho. Data do Julgamento 
06/02/2019) 
2- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
20/08/2019 às 11h00. AGENDE-SE NO SISTEMA.
2.1- Referida audiência será realizada na sede do Juizado Especial 
Cível, Criminal e da Fazenda Pública, localizada na Av. Porto 
Velho, 2728, centro, Cacoal-RO.
3- Intimem-se as partes (requerido por DJ e requerente 
pessoalmente).
4- Cada parte poderá apresentar até 3 (três) testemunhas que 
deverão comparecer na audiência de instrução e julgamento 
independentemente de intimação. Ou, caso necessário, o pedido 
com indicação de rol e endereço deverá ser apresentado em 
cartório com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência 
a ser realizada.
5- Esclareço ao requerente que não há a possibilidade de intimar 
testemunhas sem nominá-las, como requereu. Ou o requerente 
traz as testemunhas à audiência sem intimação desse Juízo ou 
informa o nome dos mecânicos que quer que sejam ouvidos.
6- SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO PARA 
INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS:
a) GUTIERREZ ANDRADE COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF nº 008.641.662-65, residente à Avenida Castelo Branco, 
22344, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO.
b) Ivanildo Rodrigues dos Santos, residente à Rua Artur Costa e 
Silva, 3161, Bairro Vilage do Sol, Cacoal/RO
7- SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO PARA 
INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE. 
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004333-02.2019.8.22.0007
AUTOR: SCHLACHTA E DALL AGNOL ADVOGADAS 
ASSOCIADAS, RUA RIO BRANCO 1585, - DE 1468/1469 A 
1728/1729 CENTRO - 76963-856 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA OAB 
nº RO4145
RÉU: DOUGLAS DANIEL ALVES, ÁREA RURAL, LH 10 LT 67 
KM 55 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória tendo por 
fundamento a vedação ao enriquecimento sem causa (CC 884).
O foi devidamente citado e intimado da demanda que lhe é dirigida 
com antecedência hábil a respeitar os princípios da ampla defesa e 
do contraditório, mas deixou de comparecer na audiência realizada, 
razão pela qual o declaro revel.
Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça 
inaugural pela requerente quanto ao dever do requerido em pagar 
quantia certa, com a cautela devida para a apreciação das provas 
(LJE 20), sendo as que constam nos autos suficientes para culminar 
com a procedência do pleito e reconhecimento da obrigação.
A parte requerente apresentou provas documentais satisfatórias da 
existência do crédito que alega possuir e nenhum indício existe 
para que seja rechaçada a presunção ora aplicada.
Diante da condição processual de revelia do requerido e a 
consequente ausência de impugnação quanto ao valor reclamado, 
acolho os cálculos apresentados pela parte requerente junto a peça 
inaugural.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido feito por SCHLACHTA E 
DALL AGNOL ADVOGADAS ASSOCIADAS em face de DOUGLAS 
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DANIEL ALVES para condenar o requerido ao pagamento de 
R$77,81em favor da parte requerente, com fluência correção 
monetária e incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da 
data da citação.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intime-se a parte requerente. Considero o requerido intimado 
quando da publicação da presente SENTENÇA (CPC 346).
Agende-se decurso de prazo recursal.
Se do trânsito em julgado decorrer 05 (cinco) dias sem requerimento 
de execução, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000247-85.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOSE CUSTODIO
Endereço: Área Rural, Sn, Linha 10, Lote 59, Gleba 10, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
- RO5185
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a cumprir a SENTENÇA proferida nos 
autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução 
forçada acrescida da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 
523, §1º, do Novo Código de Processo Civil.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7003296-71.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ARTHUR LAGASSE
Endereço: Área Rural, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 
76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE EDILSON DA SILVA - 
RO1554, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA - RO3981
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento da multa (10%) 
prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido a SENTENÇA 
até a data de 16/04/2019, mas somente o fez em 17/04/2019.
Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora 
Bacenjud.
Cacoal, 31/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000717-53.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: FRANCISCO DE GOIS
Endereço: Rua José do Patrocínio, 2290, - de 2222/2223 a 
2514/2515, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-740
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLEN GOIS SOUZA - RO7270
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, ALEX CAVALCANTE 
DE SOUZA - RO1818
DESPACHO 
Vistos
Conforme consta na certidão da escrivania, no Juizado não se 
admite representação de parte.
Pelo que se extrai da inicial e da procuração exibida, o outorgante 
e titular do direito é pessoa capaz e maior, de modo que deveria 
postular pessoal e diretamente neste juízo.
Quem demanda nesta Justiça especialíssima, deve se contentar 
e se amoldar às peculiaridades e exigências. Assim sendo, à luz 
dos arts. 8º e 9º, da Lei 9.099/95, não é admitida a intervenção de 
procurador - pessoa física - sendo que a única exceção prevista é 
em prol das pessoas jurídicas, que podem se fazer representar nas 
audiências por prepostos credenciados.
O comparecimento da parte é obrigatório, sob pena de 
arquivamento:
Art. 9º. Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; 
nas de valor superior, a assistência é obrigatória.
FONAJE, Enunciado 20 - O comparecimento pessoal da parte às 
audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada 
por preposto.
Esse também é o entendimento do nosso Tribunal de Justiça:
RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INGRESSO 
DA AÇÃO POR MEIO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. LEI 9.099/95 
NÃO ADMITE INTERVENÇÃO DE PROCURADOR. PESSOA 
FÍSICA. Sendo indispensável que o titular do direito, sendo pessoal 
capaz e maior, postule pessoal e diretamente no Juizado Especial. 
(TJRO. Recurso inominado 1000590-94.2012.8.22.0601. Relatora 
Juíza Silvana Maria de Freitas. 13.09.2013)
Por isso, o feito como se encontra está eivado de vício que pode 
ser sanado. Ao contrário, não sendo sanado, deverá ser extinto em 
virtude da incompetência desse Juizado.
Desta forma, mais uma vez, intime-se o advogado do requerente 
(DJ) a regularizar a sua representação, trazendo aos autos 
procuração assinada pela própria parte autora sem o intermédio 
de representante.
Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do presente feito e 
devolução do valor à Ceron.
Cacoal, 18/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7008137-12.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JURANDI DE SOUZA
Endereço: Área Rural, Linha 05 Lote 119-A Gleba 06 Km 60 Poste 
48, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899



1285DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL - RO8217
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento da multa (10%) 
prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido a SENTENÇA 
até a data de 21/03/2019, mas somente o fez em 03/04/2019.
Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora 
Bacenjud.
Cacoal, 31/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002236-63.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOAO ENGELHARDT NETO
Endereço: Área Rural, LOTE 07, LINHA 09, GLEBA 09, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA RONDÔNIA
Endereço: Rua São Paulo, 2355, - de 2173 a 2489 - lado ímpar, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-781
Advogados do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714
DESPACHO 
Vistos
1- Intime-se a parte requerida (DJ) a efetuar o pagamento da 
multa (10%) prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido 
a SENTENÇA até a data de 12/02/2019, mas somente o fez em 
18/02/2019.
1.1- Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora 
Bacenjud.
2- Decorrido o prazo sem manifestação da requerida:
2.1- Verifique a existência de conta judicial aberto com o referido 
pagamento;
2.2- Caso positivo, intime-se a parte requerente (DJ) para 
manifestação em 5 dias;
2.3- Caso negativo, encaminhe-se à Contadoria Judicial para 
cálculo do débito com a dedução do valor já pago, vindo os autos 
conclusos para pesquisa Bacenjud.
Cacoal, 18/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7008794-51.2018.8.22.0007
REQUERENTE: EDEMIR CRISTIANO SCHULTZ, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIA LORRAYNER 
CHIOATO TOZI OAB nº RO9180, LEILA MAYARA CASSIA 
MENEZES OAB nº RO6495
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, SEM ENDEREÇO

ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº MS6835, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
Vistos
O preparo recursal deixou de ser recolhido pela parte recorrente 
no prazo legal, razão que declaro deserto o recurso inominado 
interposto.
Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado, não havendo recurso ou 
requerimento de execução em 05 (cinco) dias, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Agende-se decurso de prazo para verificação.
Cacoal/RO, 13/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7011180-54.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: PEDRO BORGES DOS REIS
Endereço: Área Rural, Sn, Linha 10, Lote 38, Gleba 10, Travessão 
Linha 11, Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
- RO5185
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a cumprir a SENTENÇA proferida nos 
autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução 
forçada acrescida da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 
523, §1º, do Novo Código de Processo Civil.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7009642-72.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: JOSE DA SILVA SOBRINHO
Endereço: Área Rural, Linha 08, Gleba 07, Lote 74, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS AURELIO CARVALHO 
DE SOUSA - RO2940
Nome: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
Endereço: Rua Rondônia, 1078, Incra, Cacoal - RO - CEP: 76965-
872
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a tomar ciência da correção do precatório, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7009161-12.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: Taina Gisele Idalgo Cruz
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 1144 e 1150, - de 831 ao 
fim - lado ímpar, Novo Horizonte, Cacoal - RO - CEP: 76962-005
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - 
RO9016
Nome: L. M. MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME
Endereço: Rua Antônio Avelino dos Santos, 4562, Residencial 
Parque Brizon, Cacoal - RO - CEP: 76962-270
Nome: MAURA CELESTE LIMEIRA DA SILVA MELLO
Endereço: Rua Bom Jardim, 1506, - de 1490/1491 ao fim, Sociedade 
Bela Vista, Cacoal - RO - CEP: 76960-262
Nome: LUIZ CARLOS DE MELLO
Endereço: BOM JARDIM, 1506, SOC BELA VISTA, Cacoal - RO - 
CEP: 76960-280
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO MASIOLI - RO9469
Intimação
FINALIDADE: Intimação da parte requerente para tomar 
conhecimento da petição e documentos juntados pela parte 
requerida nos ID’s 28003593/28006402, referente a proposta de 
acordo, podendo se manifestar no prazo de 5 dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7012971-58.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: SIDNEI DIAS PARMEJIANI
Endereço: Rua José de Alencar, 3064, - de 2651/2652 ao fim, Novo 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76962-162
Advogados do(a) REQUERENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO - RO7978, ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO - 
RO9823
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
Intimação
Intimação da parte autora, através de seu(s) advogado(s) para, no 
prazo de 5 dias, realizar o prosseguimento do feito, apresentando 
os cálculos atualizados com a aplicação da multa de 10% prevista 
no § 1º do art. 523 do NCPC.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7010174-12.2018.8.22.0007
REQUERENTE: ENIO VIEIRA DE SOUZA, ÁREA RURAL Linha 
11, LOTE 48, GLEBA 10 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE 
MATOS OAB nº RO7798
REQUERIDO: E. D. R., RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 2322/2323 A 

2637/2638 CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº MS6835, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
Vistos
O preparo recursal deixou de ser recolhido pela parte recorrente 
no prazo legal, razão que declaro deserto o recurso inominado 
interposto.
Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado, não havendo recurso ou 
requerimento de execução em 05 (cinco) dias, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a 
intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Agende-se decurso de prazo para verificação.
Cacoal/RO, 14/05/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000045-11.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: FLORISVALDO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: KAROLINE STRACK BENITES 
- RO7498, VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - RO5185
Nome: BANCO BRADESCO SA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por meio de seu 
advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7000436-63.2019.8.22.0007
AUTOR: MARGARIDA ROSA FRAGA, AV: FRANCISCO LEITE 
DE OLIVEIRA 1685, CASA CENTRO - 76969-000 - RIOZINHO 
(CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES 
FONTANA OAB nº RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA OAB nº 
RO7035
RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A., RUA ALVARENGA PEIXOTO 
974, 8 ANDAR LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - 
MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos
1- Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 
24/07/2019, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA.
2- Intime-se o(a) requerente.
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta 
precatória).
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos.
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada no Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, 
Cacoal/RO.
5.2- As partes deverão comparecer à audiência munidas de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
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5.3- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar.
5.4- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje).
5.5- Fica o(a) requerente advertido(a) que o seu não comparecimento 
pessoal injustificado implicará na extinção e arquivamento do 
processo que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais.
5.6- Fica o(s) requerido(a) advertido(a) que o não comparecimento 
a quaisquer das audiências designadas importará em revelia, 
reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) 
requerente e proferido julgamento de plano.
5.7- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo.
5.8- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
5.9- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado(a).
5.10- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO).
5.11- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo.
5.12- O(a) requerido(a) deverá oferecer contestação (escrita ou 
oral) e demais provas, inclusive indicação de no máximo 3 (três) 
testemunhas (se necessário), com sua qualificação completa 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, até o ato 
da audiência de conciliação.
5.13- Quando da audiência de tentativa de conciliação, não 
sendo realizado acordo, o(a) requerente terá o prazo de 10 (dez) 
minutos para se manifestar sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados pela parte contrária.
5.14- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento.
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá 
ser intimado(a) para apresentar novo endereço, no prazo de 10 
(dez) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo 
hábil para cumprimento, deverá a escrivania designar nova 
audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a 
fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002581-92.2019.8.22.0007

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: FABIANA DORIGON OLSEN NOTARIO
Endereço: Rua Anísio Serrão, 1736, - de 1482/1483 a 1777/1778, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-852
Advogado do(a) REQUERENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR - 
RO2823
Nome: azul linhas aereas brasileiras s.a
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, Andar 9, Edifício Jatobá Condomínio Castelo Branco, Tamboré, 
Barueri - SP - CEP: 06460-040
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
Intimação
Intimação da parte requerida, através de seu(s) advogado(s), para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar, caso queira, Impugnação 
aos Embargos de Declaração opostos pela parte autora (ID 
27716151).
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.

TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000317-05.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: AISLAN KELVIN GUILHERME DE LAIA
Endereço: Avenida Castelo Branco, 19625, - de 19589 a 19983 - 
lado ímpar, Liberdade, Cacoal - RO - CEP: 76967-537
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO - 
RO3857, RUAN CARLOS GUILHERME DE LAIA - RO9336
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Avenida Amazonas, 2574, - de 2356 a 2574 - lado par, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-792
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a apresentar contrarrazões ao Recurso 
Inominado interposto pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.

GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000116-13.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOSE ANSELMO DE SANTANA NETO
Endereço: Área Rural, S/N, Linha 15 S/N Lote 10, Gleba 18, PT 86, 
Área Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR - 
RO2823
Nome: PORTELA OCHIAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Endereço: Avenida Castelo Branco, 19849, - de 20133 a 20547 - 
lado ímpar, Industrial, Cacoal - RO - CEP: 76967-621
Nome: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Endereço: Avenida Henry Ford, 2000, Pólo Industrial de Camaçari, 
Camaçari - BA - CEP: 42816-260
Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER AIRAM NAIMAIER 
DUARTE JUNIOR - RO1111
Advogado do(a) REQUERIDO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - 
SP138436
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Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a apresentar contrarrazões ao Recurso 
Inominado interposto pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.

GLACIA NOGUEIRA RAMOS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7006365-14.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: PEDRO PATRICIO RODRIGUES E MARCO AURELIO 
MACHADO CALLIARI
Advogado do(a) REQUERENTE: TALANIA LOPES DE OLIVEIRA 
- RO9186
Nome: MARLON PETERSON EMERICK FRANCO E ABNERIO 
EMERICK
Advogados do(a) REQUERIDO: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por meio de seu 
advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7002851-19.2019.8.22.0007
AUTOR: ABDIAS FERREIRA DA SILVA, ÁREA RURAL LH 
10, LT 88 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA OAB 
nº RO8575
RÉU: C. E. D. R. D. R. S., RUA CORUMBIARA 4220 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
SENTENÇA 
Vistos
Designada audiência de tentativa de conciliação, constatou-se a 
ausência da parte autora, mesmo devidamente intimada para o 
ato.
DECIDO
O sistema dos Juizados Especiais Cíveis exige a presença da parte 
requerente nas audiências realizadas durante o trâmite regular do 
processo.
FONAJE, enunciado 20 - O comparecimento pessoal da parte às 
audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser representada 
por preposto.
Considerando que a parte requerente intimada não compareceu 
à solenidade, não apresentou justificativa de ausência ou noticiou 
a composição extrajudicial entre as partes, resta determinar o 
arquivamento do feito.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de 
MÉRITO (LJE 51 I).
Tendo em vista que o autor solicitou a dispensa da audiência, 
aliado ao fato de que é costumeira a supressão do rito em casos 
semelhantes, dispenso o requerente do pagamento das custas 
processuais.
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7008124-13.2018.8.22.0007
REQUERENTE: SPORTS CACOAL LTDA - EPP, AVENIDA 
PORTO VELHO 2538, - DE 2364 A 2666 - LADO PAR CENTRO - 
76963-878 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GLENIMBERG MENEZES OAB 
nº RO7279, MIRIAN SALES DE SOUSA OAB nº RO8569
REQUERIDO: VIVIANE SOARES RODRIGUES, AVENIDA 
ITAPEMIRIM 558, TELEFONE (69)9 9988-6125 NOVO CACOAL 
- 76962-208 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos
Em análise ao presente feito, verifico que não há título judicial a fim 
de que seja expedida certidão de dívida.
Sendo assim, desconsidere-se a determinação da decisão 
anterior.
Intime-se a parte e arquive-se.
Cacoal, 02/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7013086-79.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: JULIA APARECIDA GIRARDI BORTOLOTTI - ME, 
RUA RUI BARBOSA 1389, JULIA ROUPAS E ACESSÓRIOS 
CENTRO - 76963-770 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: ALBERT MARX PEREIRA TAVARES, AVENIDA 
AIRTON SENNA 1222 CENTRO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: Eduardo Douglas da Silva 
Motta OAB nº 7944
DESPACHO
Vistos
Em análise à publicação no Diário da Justiça, verifico que a 
mesma não indicou o advogado do executado (anexo), havendo a 
probabilidade do mesmo não ter tomado ciência da necessidade de 
regularizar a representação processual.
Por isso, determino nova intimação do executado a fim de regularizar 
a sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7013682-63.2018.8.22.0007
REQUERENTE: INACIO DOMINGOS MONTEIRO, ÁREA RURAL, 
LINHA 05, LOTE 30, GLEBA 05 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO OAB nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE 
OAB nº RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE OAB nº 
RO9823
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO
Vistos
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S.A – CERON opôs 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a sentença é 
omissa em relação à análise da depreciação da subestação.
DECIDO
A embargante visa rediscutir o mérito, alegando que não houve 
apreciação do tópico referente a depreciação da rede elétrica do 
autor.
Para tanto a embargante indica uma fórmula matemática, mas 
sequer disponibiliza o resultado do cálculo a demonstrar eventual 
discrepância entre o valor informado nos orçamentos atuais e o 
valor decrescido pela depreciação do objeto, ou seja, continua 
formulando alegações não específicas (CPC 341).
Ademais, acerca do tema, a Turma Recursal do Estado de Rondônia, 
em centenas de oportunidades, já se manifestou no sentido de que 
“a simples comprovação de construção da subestação, bem como 
a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para comprovar 
fato constitutivo do direito da parte”.
Não há omissão na sentença pelo fato de não ter exaurido um a 
um todos os argumentos das partes, vez que a inicial preenche 
os requisitos acima, bem como pelo fato de que houve adequada 
fundamentação e apreciação das teses como um todo. 
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a 
sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado 
deverá transcorrer pelo prazo integral.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Cacoal/RO, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005893-76.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: CLAUDINEI DA SILVA XAVIER, RUA GENERAL 
OSÓRIO 454, -- PRINCESA ISABEL - 76964-030 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de execução de honorários advocatícios proposta pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA em virtude 
de honorários fixados pelo Juízo da 2ª Vara Criminal dessa 
comarca.
DECIDO
Ao compulsar os autos, verifico que existe impedimento para o 
desenvolvimento válido do processo com a aplicação da Lei nº 
12.153/2009, visto que a requerente não pode postular no polo 
ativo perante o Juizado Especial da Fazenda Pública.
Nessa Vara Especializada, somente serão partes autoras as 
pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte:
Art. 5º. Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda 
Pública:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006;
II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas 
a eles vinculadas.

Posto isso, declaro a INCOMPETÊNCIA dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública para processamento e julgamento do feito, visto 
que faltam elementos válidos para o desenvolvimento do processo 
pelo impedimento apresentado.
Intime-se o requerente.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004976-57.2019.8.22.0007
AUTOR: MARTA ALVES DE MORAES, 6 196, (NUMERAÇÃO 
COM ZERO À ESQUERDA) SAO JOSE - 14780-713 - BARRETOS 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: HILDEBERTO MOREIRA BIDU OAB nº 
RO5738, ADELINO MOREIRA BIDU OAB nº RO7545
RÉU: MUNICIPIO DE CACOAL, , PREFEITURA MUNICIPAL - 
76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CACOAL
DESPACHO
Vistos
1- A data correta da audiência de instrução e julgamento 
é 22/08/2019 às 10h00. AGENDE-SE NO SISTEMA.
1.1- Referida audiência será realizada na sede do Juizado Especial 
Cível, Criminal e da Fazenda Pública, localizada na Av. Porto 
Velho, 2728, centro, Cacoal-RO.
2- Intimem-se as partes (requerente por DJ e requerido por 
sistema).
3- Cada parte poderá apresentar até 3 (três) testemunhas que 
deverão comparecer na audiência de instrução e julgamento 
independentemente de intimação. Ou, caso necessário, o pedido 
com indicação de rol e endereço deverá ser apresentado em 
cartório com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência 
a ser realizada.
4- SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO PARA 
INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS:
-Fabiano Santos Amorim, Endereço – Rua Lupércio Prado Dorofe, 
nº 694, bairro Fortaleza, Cacoal-RO, CEP 76.961-772.
-Antônio Roberto Segura, Endereço – Av. Juscimeira, nº 940, bairro 
Novo Horizonte, Cacoal-RO, CEP 76.962-044.
-Tânia Ribeiro Campos, Endereço - Rua Humberto Cunha, nº 4339, 
bairro Vista Alegre, CacoalRO. 
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005550-17.2018.8.22.0007
REQUERENTES: CELIO DE DEUS PINTO VIEIRA JUNIOR, SEM 
ENDEREÇO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE JUNIOR BARREIROS 
OAB nº RO1405
REQUERIDO: SHOPTURISMO LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABRICIO ROCHA MOREIRA 
OAB nº DESCONHECIDO, MIGUEL DA SILVA MARQUES OAB 
nº DESCONHECIDO, MARCELO FERNANDES SIQUEIRA OAB 
nº DESCONHECIDO
DESPACHO
Vistos
1- No que pese o autor Carlos tenha informado na petição inicial 
que está atualmente desempregado, tal fato não foi comprovado; o 
autor Célio não informou a sua ocupação e também não comprovou 
seus rendimentos.
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Por isso, indefiro os pedidos de justiça gratuita, pois 
desacompanhados de qualquer elemento indicativo de que os 
requerentes não possuem renda para suportar os custos do 
processo.
2- Intimem-se os autores para comprovarem nos autos o pagamento 
das custas e preparo (5%), no prazo de 48 horas.
3- Comprovado o pagamento, desde já, recebo o recurso inominado, 
posto que tempestivo.
4- Subam os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005906-75.2019.8.22.0007
AUTOR: JOYCE EMILY RODRIGUES DOS SANTOS, RUA 
GONÇALVES DIAS 911, - DE 601 A 979 - LADO ÍMPAR PARQUE 
FORTALEZA - 76961-763 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: YAN LIESNER SANTOS OAB nº 
RO9918
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, PRAÇA 
QUINZE DE NOVEMBRO 20 CENTRO - 20010-010 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Vistos
Intime-se o requerente para emendar a petição inicial a fim de:
a) juntar certidão de negativação completa e atualizada emitida 
pelos órgãos de restrição de crédito (SERASA, SCPC e SPC 
– Associação Comercial do Estado de Rondônia) para melhor 
análise do abalo creditício. Com efeito, observa-se que a requerida 
atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das 
certidões emitidas pelos órgãos de proteção de crédito de igual 
abrangência.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos 
conclusos.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7000721-56.2019.8.22.0007
REQUERENTE: EDIMAR BINO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
2631, - DE 2613 A 3011 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-851 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA 
OAB nº RO8569
REQUERIDO: JACIR BATISTA DE SOUZA, RUA FAGUNDES 
VARELA 1186, - DE 1080/1081 AO FIM VISTA ALEGRE - 76960-
106 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução em que não foram localizados bens 
passíveis de penhora.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo 
de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou 
a inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53, § 4°).
Indefiro o pedido de expedição de certidão de dívida judicial pois 
trata-se de execução de título extrajudicial e por isso poderá 
protestar o próprio título.

Intime-se o exequente (DJ).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005896-31.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: SELMA DOS SANTOS DOMINGUES, AVENIDA 
AYRTON SENNA 1564 CENTRO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de execução de honorários advocatícios proposta pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA em virtude 
de honorários fixados pelo Juízo da 1ª Vara Criminal dessa 
comarca.
DECIDO
Ao compulsar os autos, verifico que existe impedimento para o 
desenvolvimento válido do processo com a aplicação da Lei nº 
12.153/2009, visto que a requerente não pode postular no polo 
ativo perante o Juizado Especial da Fazenda Pública.
Nessa Vara Especializada, somente serão partes autoras as 
pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte:
Art. 5º. Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda 
Pública:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006;
II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas 
a eles vinculadas.
Posto isso, declaro a INCOMPETÊNCIA dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública para processamento e julgamento do feito, visto 
que faltam elementos válidos para o desenvolvimento do processo 
pelo impedimento apresentado.
Intime-se o requerente.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005895-46.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO: VALDIR BRAZ ALVES, BR 429, KM 15, LINHA 12, 
GLEBA 01 s/n ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de execução de honorários advocatícios proposta pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA em virtude 
de honorários fixados pelo Juízo da 2ª Vara Criminal dessa 
comarca.
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DECIDO
Ao compulsar os autos, verifico que existe impedimento para o 
desenvolvimento válido do processo com a aplicação da Lei nº 
12.153/2009, visto que a requerente não pode postular no polo 
ativo perante o Juizado Especial da Fazenda Pública.
Nessa Vara Especializada, somente serão partes autoras as 
pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte:
Art. 5º. Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda 
Pública:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006;
II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas 
a eles vinculadas.
Posto isso, declaro a INCOMPETÊNCIA dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública para processamento e julgamento do feito, visto 
que faltam elementos válidos para o desenvolvimento do processo 
pelo impedimento apresentado.
Intime-se o requerente.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005167-05.2019.8.22.0007
AUTOR: DAGMAR SOUZA OLIVEIRA TORRES, RUA JOSÉ DO 
PATROCÍNIO 1689, - DE 1449/1450 A 1779/1780 CENTRO - 
76963-862 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA MENDONCA GEDE OAB nº 
RO3854, LUCIANA SILVEIRA PINTO OAB nº RO3759, LUQUIAN 
FARIA CRUZ DE SOUZA OAB nº RO8289, DIEISON WALACI 
MIRANDA PIRES OAB nº RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA 
OAB nº RO1280
REQUERIDOS: FRANCISCO GABRIEL BENITES, RUA TOMAZ 
ANTÔNIO DE CARVALHO 367 JARDIM SAÚDE - 76964-154 - 
CACOAL - RONDÔNIA, KAROLINE STRACK BENITES, RUA 
TOMAZ ANTÔNIO DE CARVALHO 367 JARDIM SAÚDE - 76964-
154 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
DESPACHO
Vistos
Haja vista o pedido de desistência do feito com relação ao requerido 
Francisco, retire-o do polo passivo.
1- Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 
08/07/2019, às 10h40min. AGENDE-SE NO SISTEMA.
2- Intime-se o(a) requerente.
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta 
precatória).
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos.
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada no Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, 
Cacoal/RO.
5.2- As partes deverão comparecer à audiência munidas de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
5.3- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar.

5.4- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje).
5.5- Fica o(a) requerente advertido(a) que o seu não comparecimento 
pessoal injustificado implicará na extinção e arquivamento do 
processo que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais.
5.6- Fica o(s) requerido(a) advertido(a) que o não comparecimento 
a quaisquer das audiências designadas importará em revelia, 
reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) 
requerente e proferido julgamento de plano.
5.7- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo.
5.8- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos.
5.9- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado(a).
5.10- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO).
5.11- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo.
5.12- O(a) requerido(a) deverá oferecer contestação (escrita ou 
oral) e demais provas, inclusive indicação de no máximo 3 (três) 
testemunhas (se necessário), com sua qualificação completa 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, até o ato 
da audiência de conciliação.
5.13- Quando da audiência de tentativa de conciliação, não 
sendo realizado acordo, o(a) requerente terá o prazo de 10 (dez) 
minutos para se manifestar sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados pela parte contrária.
5.14- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento.
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá 
ser intimado(a) para apresentar novo endereço, no prazo de 10 
(dez) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo 
hábil para cumprimento, deverá a escrivania designar nova 
audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim 
de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9- Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não 
estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 05/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7010045-07.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ALEXANDRE FERREIRA ROSA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978, FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
FINALIDADE: Intimar a parte requerente, por meio de seu 
advogado, para manifestar acerca dos Embargos de Declaração 
apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7006650-07.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ALCIDES BATHCKE
Endereço: Área Rural, Linha 12, Lote 17, Gleba 12, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978, FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO 
- RO5462, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - RO8217
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerido(a), por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) para pagar as Custas finais dos Juizados 
Especiais (código 1013.2) e comprovar o pagamento nos autos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
Dívida Ativa.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7005906-75.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: JOYCE EMILY RODRIGUES DOS SANTOS
Endereço: Rua Gonçalves Dias, 911, - de 601 a 979 - lado ímpar, 
Parque Fortaleza, Cacoal - RO - CEP: 76961-763
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918INTIMAÇÃO
Despacho
Vistos
Intime-se o requerente para emendar a petição inicial a fim de:
a) juntar certidão de negativação completa e atualizada emitida 
pelos órgãos de restrição de crédito (SERASA, SCPC e SPC 
– Associação Comercial do Estado de Rondônia) para melhor 
análise do abalo creditício. Com efeito, observa-se que a requerida 
atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das 

certidões emitidas pelos órgãos de proteção de crédito de igual 
abrangência.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos 
conclusos.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7000721-56.2019.8.22.0007
REQUERENTE: EDIMAR BINO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
2631, - DE 2613 A 3011 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-851 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA 
OAB nº RO8569
REQUERIDO: JACIR BATISTA DE SOUZA, RUA FAGUNDES 
VARELA 1186, - DE 1080/1081 AO FIM VISTA ALEGRE - 76960-
106 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO:
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução em que não foram localizados bens 
passíveis de penhora.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo 
de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou 
a inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53, § 4°).
Indefiro o pedido de expedição de certidão de dívida judicial pois 
trata-se de execução de título extrajudicial e por isso poderá 
protestar o próprio título.
Intime-se o exequente (DJ).
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000110-40.2018.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Nome: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME
Endereço: Rua Manoel Messias de Assis, 1108, Teixeirão, Cacoal 
- RO - CEP: 76965-520
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
Nome: KARYNNA DIAS DA SILVA
Endereço: Avenida Flor de Maracá, 1801, - de 1541/1542 a 
1718/1719, Vista Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-052
Intimação
Intimação da parte autora para tomar conhecimento do deferimento 
do pedido de alienação do bem por iniciativa particular, despacho 
ID 26039859.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7011645-97.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: A. DE FARIA & CIA LTDA - ME, AVENIDA DAS 
MANGUEIRAS 1529, AÇOUGUE E MERCADO VISTA ALEGRE 
VISTA ALEGRE - 76960-050 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: WALDEMAR JOSE DE SOUZA, RUA JOÃO CABRAL 
1084 VISTA ALEGRE - 76960-088 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Vistos
Conforme documentos juntados pela escrivania, o valor bloqueado 
já fora liberado em favor do exequente e não há mais nenhum valor 
pendente nos autos, nem qualquer valor bloqueado na conta do 
executado.
Intime-se as partes para manifestação em 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, voltem os autos ao arquivo.
Cacoal, 02/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7013041-75.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: CELMA ROSANA BORGONHONI
Endereço: Avenida Afonso Pena, 2341, - até 2569/2570, Princesa 
Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-026
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - 
RO2666
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Intimação
Finalidade: INTIMAR a PARTE AUTORA, por meio de seu 
advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, preencher o 
formulário anexado aos autos no ID 28000148, imprescindível para 
o novo procedimento de pagamento de ROPV e PRECATÓRIO, 
em virtude da implementação do Sistema SAPRE, e apresentar 
nos autos supra, sob pena de arquivamento do feito.
Caso não tenha informado ainda, solicito o(a) Requerente, por via 
de seu Advogado(a), para informar os dados da conta bancária 
da parte autora, a fim de viabilizar expedição da Requisição de 
Pequeno Valor nos presentes autos.
Obs.: quaisquer dúvidas, entrar em contato com o servidor 
responsável pela tramitação destes autos.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7002812-22.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: VEIGA E MAGALHAES LTDA - ME
Endereço: Rua Antônio de Paula Nunes, - de 952/953 a 1273/1274, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-868
Advogados do(a) REQUERENTE: NATALIA UES CURY - RO8845, 
ELENARA UES - RO6572, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - 
RO6327
Nome: LUCIANO GONCALVES DE SOUZA
Endereço: Avenida Flor de Maracá, 2181, - de 2129 a 2297 - lado 
ímpar, Vista Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-111
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) da audiência de conciliação que foi 
designada para o dia 08/07/2019 11h20min, a ser realizada no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
localizado na Avenida Cuiabá, nº. 1914, Centro, Cacoal/RO.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
JOSE APARECIDO MACIEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7009310-08.2017.8.22.0007
REQUERENTE: NEUZA DA SILVA BATISTA, LINHA 03, LOTE 
101-D, GLEBA 03, ZONA RURAL Lote 101-D, LINHA 03, LOTE 
101-D, GLEBA 03, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76919-000 - 
MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANO MENDONCA GEDE 
OAB nº RO539L
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, VANESSA BARROS 
SILVA PIMENTEL OAB nº RO8217, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da 
quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7004305-34.2019.8.22.0007
REQUERENTE: ROSINEI SIMOES DE FREITAS, RUA CAJUEIRO 
5924 RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76964-690 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELENIR DA LUZ DE OLIVEIRA 
OAB nº RO9269
REQUERIDO: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, 
AVENIDA CASTELO BRANCO 15706, - DE 15526 A 16632 - LADO 
PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
DESPACHO
Vistos
Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 10 (dez) 
dias a fim de viabilizar a composição de acordo entre a autora e a 
fabricante. Intimem-se.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes para eventual manifestação, 
no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Não havendo a composição de acordo, voltem os autos conclusos 
pata julgamento.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7001592-86.2019.8.22.0007
REQUERENTE: MARCIA BUTZKE FREDERICO RODRIGUES, 
RUA LAÉRCIO RODRIGUES SIMÃO 684, CASA HABITAR 
BRASIL - 76960-324 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA 
OAB nº RO9016
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais 
(NCPC 355 I).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual 
nº 68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 
3.961/2016.
Merece ressalva o cargo do requerente junto ao requerido, sendo 
que foi contratado como administrador, tendo iniciado sua função 
em 06/04/2015 no HEURO, facilmente constatado da análise do 
termo de lotação, fichas financeiras e laudo pericial indicativo de 
sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar 
em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não 
arca com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, 
verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime 
remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional 
Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), 
estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da 
administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres 
serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação 
das Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, 
através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 
dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) 
do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário 
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de 
trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a 
agentes nocivos, acima dos limites de tolerância fixados em razão 
da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de 
seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de 
insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudos periciais 
que comprovam seu direito. Eis parte do laudo:
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (no id 24818105).
CONCLUSÃO (no id 24818116, pag. 6):
Ainda, deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que 
a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento 
do adicional. 

O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a 
insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus 
servidores e não pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho 
e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, 
haja vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos 
autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que 
não se desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está 
sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, 
art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de 
insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua 
comprovação por meio de laudo pericial, esse produzido no 
presente caso apenas em janeiro/2019. Portanto, o pagamento só 
poderá retroagir à data da confecção do laudo, pois não há como 
presumir que fosse preexistente à constatação pericial.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma 
Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma 
habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei 
Estadual nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local 
insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 
30% a partir do laudo que assim o reconhece, nos termos da lei 
nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-
25.2017.8.22.0007. Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do 
julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Plenário do STJ decidiu que “aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que 
“o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que 
prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos 
os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que 
antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, 
devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade 
em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo 
pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 1521664 
/ SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. 
Julgamento em 21.08.2018). 
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará 
autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, 
reduzir o percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de 
insalubridade, deve ser usado o valor de R$500,00 (quinhentos 
reais) até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 o valor de 
R$600,00 (seiscentos reais) posto que em tal mês entrou em vigor 
a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Transcrevo:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º. (…)
§3º. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como 
base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos 
reais e noventa centavos), tendo como indexador o percentual 
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correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro 
índice adotado pela Administração Pública.
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos serão realizados a partir 
do valor base de R$600,90 e com o adicional máximo de 30%, tendo 
como data limite a confecção do laudo pericial (janeiro/2019). 
No mês de janeiro/2019 (data do laudo), considerando o percentual 
de 30% da base de cálculo de R$600,90, o Estado teria que ter 
pago o valor mensal de R$180,27 (30% de 600,90) a título de 
adicional de insalubridade.
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que 
é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser 
considerado no cômputo do valor a ser pago, que no presente caso 
corresponde ao total de R$15,02 (R$180,27 / 12). Quanto ao terço 
de férias constitucionais, o requerente tem a receber em tal período 
R$5,00 (180,27 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados 
acima consignados, o que resulta no montante de R$200,29 
(duzentos reais e vinte e nove centavos), ainda não atualizado, a 
ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado 
em local perigoso no mês de janeiro de 2019.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
feitos por MARCIA BUTZKE FREDERICO RODRIGUES em face 
do ESTADO DE RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do 
adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 
30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 
em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a 
insalubridade em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$200,29 (duzentos reais e vinte 
e nove centavos) referente ao montante retroativo do adicional 
de insalubridade do mês de janeiro de 2019, a ser corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e 
com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a contar da 
citação válida. Eventual parcela paga administrativamente deverá 
ser amortizado do montante global.
c) Pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade 
referente aos meses de fevereiro/2019 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base 
estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), 
corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações e com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a 
contar da citação válida. Eventual parcela paga administrativamente 
deverá ser amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “a” deverá 
ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito 
em julgado do presente provimento condenatório, sob pena de 
providências.
Eventual pedido de cumprimento de sentença da parte requerente 
que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para 
demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a sentença, a parte requerente poderá 
requerer expedição de RPV/precatório em até 05 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Decorrido o prazo sem requerimento de cumprimento, arquive-se.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Cacoal/RO, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7001591-04.2019.8.22.0007

REQUERENTE: LEDNE LUIZ DALLA ROSA, AVENIDA GUAPORÉ, 
- DE 3023 A 3317 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-
573 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA 
OAB nº RO9016
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais 
(NCPC 355 I).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual 
nº 68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 
3.961/2016.
Merece ressalva o cargo do requerente junto ao requerido, sendo 
que foi contratado como fisioterapeuta, tendo iniciado sua função 
em 16/11/2018 no HEURO (Sala Vermelha), facilmente constatado 
da análise do termo de lotação, fichas financeiras e laudo pericial 
indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar 
em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não 
arca com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, 
verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime 
remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional 
Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), 
estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da 
administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres 
serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação 
das Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, 
através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 
dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) 
do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário 
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de 
trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a 
agentes nocivos, acima dos limites de tolerância fixados em razão 
da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de 
seus efeitos.
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Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de 
insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudos periciais 
que comprovam seu direito. Eis parte do laudo:
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (no id 24817517).
CONCLUSÃO (no id 24817517, pag. 6):
Ainda, deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que 
a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento 
do adicional. 
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a 
insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus 
servidores e não pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho 
e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, 
haja vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos 
autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que 
não se desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está 
sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, 
art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de 
insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua 
comprovação por meio de laudo pericial, esse produzido no 
presente caso apenas em janeiro/2019. Portanto, o pagamento só 
poderá retroagir à data da confecção do laudo, pois não há como 
presumir que fosse preexistente à constatação pericial.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma 
Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma 
habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei 
Estadual nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local 
insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 
30% a partir do laudo que assim o reconhece, nos termos da lei 
nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-
25.2017.8.22.0007. Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do 
julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Plenário do STJ decidiu que “aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior 
Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que 
“o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que 
prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos 
os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que 
antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, 
devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade 
em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo 
pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 1521664 
/ SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. 
Julgamento em 21.08.2018). 
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará 
autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, 
reduzir o percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de 
insalubridade, deve ser usado o valor de R$500,00 (quinhentos 

reais) até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 o valor de 
R$600,00 (seiscentos reais) posto que em tal mês entrou em vigor 
a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Transcrevo:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º. (…)
§3º. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como 
base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos 
reais e noventa centavos), tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro 
índice adotado pela Administração Pública.
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos serão realizados a partir 
do valor base de R$600,90 e com o adicional máximo de 30%, tendo 
como data limite a confecção do laudo pericial (janeiro/2019). 
No mês de janeiro/2019 (data do laudo), considerando o percentual 
de 30% da base de cálculo de R$600,90, o Estado teria que ter 
pago o valor mensal de R$180,27 (30% de 600,90) a título de 
adicional de insalubridade.
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que 
é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser 
considerado no cômputo do valor a ser pago, que no presente caso 
corresponde ao total de R$15,02 (R$180,27 / 12). Quanto ao terço 
de férias constitucionais, o requerente tem a receber em tal período 
R$5,00 (180,27 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados 
acima consignados, o que resulta no montante de R$200,29 
(duzentos reais e vinte e nove centavos), ainda não atualizado, a 
ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado 
em local perigoso no mês de janeiro de 2019.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
feitos por LEDNE LUIZ DALLA ROSA em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do 
adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 
30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 
em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a 
insalubridade em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$200,29 (duzentos reais e vinte 
e nove centavos) referente ao montante retroativo do adicional 
de insalubridade do mês de janeiro de 2019, a ser corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e 
com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a contar da 
citação válida. Eventual parcela paga administrativamente deverá 
ser amortizado do montante global.
c) Pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade 
referente aos meses de fevereiro/2019 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base 
estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), 
corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações e com incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a 
contar da citação válida. Eventual parcela paga administrativamente 
deverá ser amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “a” deverá 
ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito 
em julgado do presente provimento condenatório, sob pena de 
providências.
Eventual pedido de cumprimento de sentença da parte requerente 
que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para 
demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
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Transitada em julgado a sentença, a parte requerente poderá 
requerer expedição de RPV/precatório em até 05 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Decorrido o prazo sem requerimento de cumprimento, arquive-se.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Cacoal/RO, 10/06/2019
Juíza de Direito – Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7007176-71.2018.8.22.0007
REQUERENTE: OTTO RAASCH NETTO, ÁREA RURAL, LINHA 
03, LOTE 28, GLEBA 03 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCIELI BARBIERI GOMES 
OAB nº RO7946, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO 
OAB nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE OAB nº RO8038
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB nº RO5462
DESPACHO
Vistos
1- Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento da multa (10%) 
prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido a sentença 
até a data de 15/04/2019, mas somente o fez em 23/04/2019.
1.1- Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora 
Bacenjud.
2- Vencido o prazo acima, verifique a existência de conta judicial e 
constatado o não pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria 
para atualização (com aplicação da multa de 10%).
2.1- Ressalto à Contadoria Judicial que não são cabíveis honorários 
advocatícios na fase de execução em sede de Juizado (previstos 
na segunda parte do §1º do art. 523).
3- Após os cálculos, concluso para penhora Bacenjud.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7003932-03.2019.8.22.0007
REQUERENTE: ROBSON GOMES DE ARAUJO, RUA LUTHER 
KING 1380, - ATÉ 1499/1500 JARDIM CLODOALDO - 76963-552 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TONY PABLO DE CASTRO 
CHAVES OAB nº RO2147
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 
2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-466 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O requerido apresentou contestação com preliminares e munida de 
documentos, por isso, intime-se a parte autora (DJ) a apresentar 
impugnação em 10 dias.
Na ocasião, poderá especificar as provas que pretende produzir, 
justificando a pertinência e a finalidade da produção, sob pena 
de indeferimento. Caso seja requerida prova testemunhal, deverá 
especificar qual fato referida prova irá ser usada.
Após, retornem os autos conclusos para designação de audiência 
ou julgamento antecipado da lide.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7002407-83.2019.8.22.0007
AUTOR: WANDERLEY CANO OZORIO, RUA GOIÁS 1878, 
- DE 1660/1661 AO FIM LIBERDADE - 76967-494 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAIARA LIMA XIMENES OAB nº 
RO5776, LEILIANE BORGES SARAIVA OAB nº RO7339, 
TAYNAN IZABELLE GONCALVES DA CRUZ OAB nº RO10046, 
ALEXANDRA KAWANA LOPES OAB nº RO10251
RÉUS: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - DER/RO, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, G. D. E. D. R., AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DER/RO
DESPACHO
Vistos
Da forma como encontra-se o presente feito, não há como receber 
a petição inicial do requerente. Já foram proferidos dois despachos 
de emenda à inicial e as advogadas do requerente insistem em dar 
prosseguimento ao feito sem ao menos informar qual é o direito de 
seu cliente (número de licenças prêmios a serem convertidas em 
pecúnias).
Ademais, os documentos solicitados não foram apresentados, 
mesmo após detalhada explicação por parte desse Juízo de como 
consegui-los (ficha financeira anual e contracheques).
Ressalto que o documento de id 26194786 não é ficha financeira 
anual, mas sim declaração de imposto de renda do ano de 2019 
(calendário 2018) que corresponde aos valores recebidos pelo 
requerente da União em 2018 e não do Estado de Rondônia. 
Já os documentos de id 25359806 não são os contracheques 
do requerente mas sim print do sítio eletrônico do portal da 
transparência do Estado de Rondônia, mas já servem para 
equiparar às informações que estarão presentes nos verdadeiros 
contracheques.
Em sede de Juizado, não cabe a realização de diligências pré-
processuais, sendo obrigação da parte providenciar toda a 
documentação necessária antes do protocolamento de uma ação 
judicial.
Porém, em virtude da idade da parte autora e acreditando na sua 
impossibilidade de conseguir tais documentos com agilidade, 
concedo mais 30 dias para a correta emenda à petição inicial 
nos termos do despacho anterior, principalmente no tocante ao 
cumprimento dos itens f), g) e h).
Intime-se o requerente (DJ).
Sem cumprimento em 30 dias, a ação será extinta, podendo o 
requerente interpor nova ação quando provido das informações 
necessárias.
Cacoal, 06/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7004976-57.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: MARTA ALVES DE MORAES
Endereço: 6, 196, (numeração com zero à esquerda), SAO JOSE, 
Barretos - SP - CEP: 14780-713
Advogados do(a) AUTOR: HILDEBERTO MOREIRA BIDU - 
RO5738, ADELINO MOREIRA BIDU - RO7545
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Nome: MUNICIPIO DE CACOAL
Endereço: , Prefeitura Municipal, Cacoal - RO - CEP: 76962-050
Despacho
Vistos
1- A data correta da audiência de instrução e julgamento 
é 22/08/2019 às 10h00. AGENDE-SE NO SISTEMA.
1.1- Referida audiência será realizada na sede do Juizado Especial 
Cível, Criminal e da Fazenda Pública, localizada na Av. Porto 
Velho, 2728, centro, Cacoal-RO.
2- Intimem-se as partes (requerente por DJ e requerido por 
sistema).
3- Cada parte poderá apresentar até 3 (três) testemunhas que 
deverão comparecer na audiência de instrução e julgamento 
independentemente de intimação. Ou, caso necessário, o pedido 
com indicação de rol e endereço deverá ser apresentado em 
cartório com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência 
a ser realizada.
4- SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO PARA 
INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS:
-Fabiano Santos Amorim, Endereço – Rua Lupércio Prado Dorofe, 
nº 694, bairro Fortaleza, Cacoal-RO, CEP 76.961-772.
-Antônio Roberto Segura, Endereço – Av. Juscimeira, nº 940, bairro 
Novo Horizonte, Cacoal-RO, CEP 76.962-044.
-Tânia Ribeiro Campos, Endereço - Rua Humberto Cunha, nº 4339, 
bairro Vista Alegre, CacoalRO. 
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7007495-39.2018.8.22.0007
REQUERENTE: BRUNO LINS CAVALCANTE, AVENIDA DAS 
COMUNICAÇÕES 3930, CASA 36 - BLOCO 4 TEIXEIRÃO - 76965-
492 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS OAB nº RO5769
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Indeferido o seu pedido de justiça gratuita, o requerente/recorrente 
insiste que não tem condições financeiras para arcar com as 
custas/preparo e requer a redução do valor devido ou o seu 
parcelamento.
Primeiramente, tem-se que custas processuais são tidas como 
taxas, logo, tem natureza de tributo. Sendo tributo, somente lei 
específica poderá conceder parcelamento (CTN 155 §6º). Por isso, 
o CPC não poderia prever regras de parcelamento.
Ademais, analisando todo o art. 98 CPC mencionado pelo 
requerente/recorrente, todo ele é voltado à pessoa com insuficiência 
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios, o que não é o caso do mesmo.
Volto a frisar que o requerente/recorrente não comprovou que 
encontra-se impossibilitado financeiramente de arcar com as 
custas processuais.
Pela última ficha financeira apresentada, o requerente/recorrente 
recebe a quantia mensal líquida (já com as deduções) de 
R$10.882,10 e as custas inciais e preparo (levando em consideração 
o valor da causa de R$51.095,76) representam pouco mais de 
R$2.500,00, restando àquele a quantia de mais de R$7.000,00 
para seu sustento mensal.
Ressalto que não há nenhuma outra informação que indique sua 
hipossuficiência.
Assim:
a) indefiro o pedido de redução das custas/preparo, bem como, seu 
parcelamento.

b) intime-se a parte requerente/recorrente (DJ) para recolher o 
preparo e custas iniciais no prazo de 2 dias.
c) Com o recolhimento no prazo, considero tempestivo o recurso 
recebendo-o e determino sua subida à Turma Recursal.
d) Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7008127-65.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ARGENTINO MANOEL FERNANDES
Endereço: Área Rural, Linha 32 Lote 37 Gleba 02, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Despacho
Vistos
Intime-se o advogado da parte autora (DJ) para, em 15 dias, 
regularizar a representação processual.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 
conclusos para análise da impugnação da Ceron.
Cacoal, 07/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000040-86.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: HILARIO WESTPHAL
Endereço: Área Rural, Sn, Linha 08, Lote 82, Gleba 07, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
- RO5185
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - 
RO8217
Intimação
Intimação da parte promovente para tomar conhecimento do 
Alvará de Levantamento nº 1048/2019 expedido em seu favor (ID 
27996406) e disponibilizado no sistema PJe para impressão e 
realização do saque do valor depositado.
Uma vez retirado o alvará, o requerente deverá se manifestar 
quanto ao prosseguimento do feito, prazo de 5 dias, sob pena de 
extinção e arquivamento, conforme despacho de ID 27989873.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7002933-50.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA, RUA 
BRILHANTES, - ATÉ 780/781 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-
858 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE 
OAB nº RO2790
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 
4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
DESPACHO
Vistos
O DETRAN apresentou impugnação aos cálculos apresentados 
pela exequente RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA alegando 
excesso de execução de R$3.274,72.
DECIDO.
Analisando os cálculos da exequente, percebe-se o equívoco ao 
corrigir monetariamente os danos morais (R$5.000,00) a contar 
da data do desembolso (critério para correção monetária do dano 
material) e acrescer de juros de mora a contar da citação (critério 
também aplicável apenas ao dano material), quando o correto seria 
apenas correção monetária e juros a contar da data da prolação da 
sentença (05/12/2016).
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado 
DETRAN para homologar os cálculos por ele apresentados 
(obrigação principal de R$7.542,23 e honorários sucumbenciais de 
R$754,22, atualizados até 25/03/2019).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Intimem-se (exequente via DJ e executado via sistema PJe) para 
ciência.
b) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal e RPV 
para recebimento dos honorários.
c) caso a obrigação principal ultrapasse o limite de 10 salários 
mínimos, a exequente deverá ser instada a se manifestar quanto a 
possível renúncia do saldo remanescente. 
d) se não houve renúncia expressa, expeça-se precatório para o 
recebimento dos honorários sucumbenciais.
e) sendo expedidas apenas RPVs, aguardem o decurso do prazo 
para pagamento (60 dias) e nada sendo requerido nos 5 dias 
subsequentes, arquive-se.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7013086-79.2018.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Nome: JULIA APARECIDA GIRARDI BORTOLOTTI - ME
Endereço: Rua Rui Barbosa, 1389, JULIA ROUPAS E 
ACESSÓRIOS, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-770
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
Nome: ALBERT MARX PEREIRA TAVARES
Endereço: Avenida Airton Senna, 1222, Centro, Buritis - RO - CEP: 
76880-000
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA 
MOTTA - RO7944
Despacho
Vistos

Intime-se o executado a fim de regularizar a sua representação 
processual em 5 dias.
Cacoal, 11/03/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7010846-20.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: MARCELO DE OLIVEIRA MOTTA
Endereço: Rua Machado de Assis, 2327, CASA, Novo Horizonte, 
Cacoal - RO - CEP: 76962-050
Advogado do(a) REQUERENTE: NILMA APARECIDA RUIZ - 
RO1354
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO5714, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - 
RO8217
Intimação
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar 
cálculo atualizado da dívida, com aplicação da multa por 
descumprimento. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7013540-59.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: DALCREE MARIA DE SOUZA PEREIRA
Endereço: Rua Duque de Caxias, 2791, - de 2243/2244 ao fim, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-718
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA - RO7706, MARCELO VAGNER PENA CARVALHO - 
RO1171
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Intimação
Intimação da parte promovente para tomar conhecimento do 
Alvará de Levantamento nº 1051/2019 expedido em seu favor 
(ID 28017976 ) e disponibilizado no sistema PJe para impressão e 
realização do saque do valor depositado.
Bem como, fica a autora intimada quanto a Decisão proferida no 
ID 27886358.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
TAMIRES BOONE VILLA LOPES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7008517-35.2018.8.22.0007
REQUERENTE: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA, ÁREA RURAL 
LOTE 40, LINHA 10, GLEBA 10 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE 
MATOS OAB nº RO7798
REQUERIDO: E. D. R., RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 
- LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Despacho
Vistos
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1- Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento da multa (10%) 
prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido a sentença 
até a data de 17/04/2019, mas somente o fez em 30/04/2019.
1.1- Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora 
Bacenjud.
2- Vencido o prazo acima, verifique a existência de conta judicial e 
constatado o não pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria 
para atualização (com aplicação da multa de 10%).
2.1- Ressalto à Contadoria Judicial que não são cabíveis honorários 
advocatícios na fase de execução em sede de Juizado (previstos 
na segunda parte do §1º do art. 523). .
3- Após os cálculos, concluso para penhora Bacenjud.
Cacoal, 10/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005830-51.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA TARGA COPPO - ME, RUA 
RUI BARBOSA, - DE 825/826 A 960/961 PRINCESA ISABEL - 
76964-052 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: EDILEUZA LOURENCO DAVI, RUA LUIZ CARLOS 
UBEDA 3868, APTO 02 VILLAGE DO SOL II - 76964-416 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Despacho
Vistos
Verifico que o nome da exequente cadastrada nos autos não condiz 
com o nome informado na petição inicial e demais documentos que 
a instruem.
Por isso, intime-se a exequente para emendar a petição inicial a 
fim de esclarecer o equívoco, devendo se manifestar quanto à 
retificação do polo passivo ou juntar aos autos a petição inicial 
correta.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos 
conclusos.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO PROCESSO: 7005905-90.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA TARGA COPPO - ME, RUA 
RUI BARBOSA, - DE 825/826 A 960/961 PRINCESA ISABEL - 
76964-052 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: BIANCA BEVILACQUA, RUA PIONEIRO YOLANDA 
DE OLIVEIRA CORRÊA 2452 MORADA DO BOSQUE - 76963-384 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Despacho
Vistos
Verifico que o nome da exequente cadastrada nos autos não condiz 
com o nome informado na petição inicial e demais documentos que 
a instruem.
Por isso, intime-se a exequente para emendar a petição inicial a 
fim de esclarecer o equívoco, devendo se manifestar quanto à 
retificação do polo passivo ou juntar aos autos a petição inicial 
correta.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos 
conclusos.
Cacoal, 11/06/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7009086-36.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: CLAUDIA TEREZA DE OLIVEIRA
Endereço: Área Rural, Linha 07, Lote 42, Gleba 07, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA RONDÔNIA
Endereço: Rua São Paulo, 2355, - de 2173 a 2489 - lado ímpar, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-781
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Despacho
Vistos
Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento da multa (10%) 
prevista no art. 523 NCPC, pois deveria ter cumprido a sentença até 
a data de 25/02/2019, mas somente o fez em 28/02/2019.
Prazo de 10 dias para pagamento, sob pena de penhora Bacenjud.
Cacoal, 06/05/2019
Juíza de Direito - Anita magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7007456-42.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: NOEL ROBERTO
Endereço: Área Rural, Linha 17, Lote 70, Gleba 03, Área Rural de 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogados do(a) REQUERENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO - RO7978, ELTON DIONATAN HAASE - 
RO8038, FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO5714, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - RO8217
Intimação
Fica a executada intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar o 
pagamento da multa po descumprimento da obrigação. Pena de 
penhora Bacenjud.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº: 7000046-93.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: WALTER CARNEIRO DE LIMAS
Endereço: Área Rural, Sn, Linha 09, Lote 89, Gleba 08, Área Rural 
de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
- RO5185
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
Intimação
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do Juizado 
Especial de Cacoal, fica o(a) requerente, por meio de seu(sua) 
advogado(a), intimado(a) a apresentar contrarrazões ao Recurso 
Inominado interposto pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
GLACIA NOGUEIRA RAMOS
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1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juíza de Direito: Emy Karla Yamamoto Roque
Diretor de Cartório: Jerdson Raiel Ramos
(69) 3441-2297 - cwl1civel@tjro.jus.br
Rua dos Pioneiros 2425 Centro

Proc.: 0109894-91.2006.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Antônio das Graças Souza (OAB/RO 10B)
Executado:Impelco Comércio e Imp. de Eletrodomésticos Ltda
Advogado:Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3045)
SENTENÇA:
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia.Após a citação por edital da 
executada, a exequente quedou-se inerte, sendo o feito suspenso 
nos termos do art. 40 da LEF.O feito permaneceu em arquivo até 
08/03/2019, quando a executada requereu seu desarquivamento e 
informou ter havido a prescrição do crédito.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis. É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada.2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional.Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. 
A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.4. 
O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
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exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ - REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 - 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 08/10/2008, decorreu em 08/10/2013, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diligências para localização do executado o feito foi suspenso após 
a citação editalícia, possibilitando ao Fisco a retomada da execução 
quando da presença de elementos que convencessem acerca da 
possibilidade de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.
Custas e honorários não incidentes.Em caso de recurso, 
desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder 
conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do NCPC.Publicação 
e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, terça-feira, 4 de junho de 
2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza de Direito

Proc.: 0124907-33.2006.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Antônio das Graças Souza (OAB/RO 10B)
Executado:Impelco Comercio e Importação de Eletrodomésticos 
Ltda
Advogado:Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3045)

SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do 
Estado de Rondônia.Após regular tramitação, a exequente requereu 
a suspensão do feito, tendo sido deferido o pedido e determinada a 
manifestação da exequente após o decurso do prazo sob pena de 
arquivamento.O feito permaneceu em arquivo até 05/03/2019, 
quando a executada requereu seu desarquivamento e informou a 
ocorrência de prescrição intercorrente.Intimada a manifestar-se 
quanto a prescrição intercorrente, a Fazenda apenas informou que 
não houve parcelamento do débito.É o breve relato. Decido.O 
artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
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1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 

(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 04.04.2008, decorreu em 04.04.2013, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito, evidenciando a desnecessidade de 
contratação de causídico pela executada.Ou seja, até a data em 
que arquivado o feito e suspensa a exigibilidade do crédito, a 
Fazenda exequente apenas exerceu regularmente seu direito de 
credor, buscando o adimplemento do débito fiscal.Além disso, após 
o transcurso do prazo prescricional, não houve qualquer providência 
por parte da exequente com fins de exigir o crédito atingido pela 
prescrição.Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser 
reconhecida de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos 
autos.Nesse sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que 
afasta a condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, 
porquanto tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da 
presente demanda fiscal, bem como não houve em momento algum 
a prática de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso 
do prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito

Proc.: 0051699-84.2004.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Antônio das Graças Souza (OAB/RO 10B)
Executado:Impelco Comércio e Imp. de Eletrodomésticos Ltda
Advogado:Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3045)
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do 
Estado de Rondônia.Após as buscas de bens retornarem infrutíferas, 
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a exequente pugnou pela suspensão do feito nos termos do artigo 
40 da LEF.O feito permaneceu em arquivo até 05/03/2019, quando 
a executada requereu seu desarquivamento e informou ter havido 
a prescrição do crédito.É o breve relato. Decido.O artigo 40 da Lei 
de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o 
disposto no artigo 174 do CTN, devendo este último prevalecer em 
caso de colisão entre as referidas leis. É notório que a prescrição é 
matéria reservada à lei complementar, segundo prescreve o artigo 
146, III, b, da Constituição Federal. Em consequência, o artigo 40 
da Lei n. 6.830/1980 não pode se sobrepor ao CTN e sua aplicação 
sofre limites impostos pelo artigo 174 do referido Código.Assim, 
decorrido o prazo estipulado pelo Código Tributário Nacional sem a 
manifestação da Fazenda exequente, deve ser decretada a 
prescrição intercorrente. Neste sentido os AgRg no Ag 621.340-
MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-
RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-
RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 14.04.2003).Destaque-se ainda o 
entendimento sedimentado em sede de recurso repetitivo Resp 
1102554/MG, cuja ementa transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 
535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 
10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. 
APLICABILIDADE.1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto 
o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 
embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a 
tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica 
às execuções arquivadas em face da não localização do devedor 
ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento 
decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 
535 do CPC afastada.2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 
arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem 
baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, 
deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de cinco anos a contar da DECISÃO que 
determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de 
suspensão do prazo prescricional.Precedentes de ambas as 
Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que impõe à incidência 
da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou 
bens penhoráveis – impedir a existência de execuções eternas e 
imprescritíveis –, também justifica o decreto de prescrição nos 
casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno 
valor dos créditos executados.4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 
- que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado 
o limite legal – deve ser interpretado em conjunto com a norma do 
art. 40, § 4º, da LEF – que prevê a prescrição intercorrente -, de 
modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento 
das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de 
cobrança.5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1102554/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o 
procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se 
automaticamente quando não forem encontrados bens do devedor 
e não houverem a requisição de diligências úteis pela Fazenda 
exequente. Neste sentido já decidiu o E. STJ em sede de Recurso 
Repetitivo, confira-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 

automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
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intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ - REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 - 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 30.08.2007, decorreu em 30.08.2012, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diligências para localização de bens do executado o feito foi 
suspenso, possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando 
da presença de elementos que convencessem acerca da 
possibilidade de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos (se houver), expedindo-se o 
necessário.Custas e honorários não incidentes.Em caso de recurso, 
desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder 
conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do NCPC.Publicação 
e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, terça-feira, 4 de junho de 
2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza de Direito

Proc.: 0061678-70.2004.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Giuliano Geraldo Reis ( 99999999999)
Executado:Coimbra Cargas Ltda
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Após 
regular tramitação, a exequente requereu a suspensão do feito, 
tendo sido deferido o pedido e determinada a manifestação da 
exequente após o decurso do prazo sob pena de arquivamento.O 
feito permaneceu em arquivo até 29/05/2019, quando o exequente 
requereu seu desarquivamento e informou a hipótese de prescrição 
intercorrente.É o breve relato. Decido.O artigo 40 da Lei de 
Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o 
disposto no artigo 174 do CTN, devendo este último prevalecer em 
caso de colisão entre as referidas leis.É notório que a prescrição é 
matéria reservada à lei complementar, segundo prescreve o artigo 
146, III, b, da Constituição Federal. Em consequência, o artigo 40 
da Lei n. 6.830/1980 não pode se sobrepor ao CTN e sua aplicação 
sofre limites impostos pelo artigo 174 do referido Código.Assim, 
decorrido o prazo estipulado pelo Código Tributário Nacional sem a 
manifestação da Fazenda exequente, deve ser decretada a 
prescrição intercorrente. Neste sentido os AgRg no Ag 621.340-
MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-
RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-
RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 14.04.2003).Destaque-se ainda o 

entendimento sedimentado em sede de recurso repetitivo Resp 
1102554/MG, cuja ementa transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 
535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 
10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. 
APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto 
o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 
embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a 
tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica 
às execuções arquivadas em face da não localização do devedor 
ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento 
decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 
535 do CPC afastada. 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 
arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem 
baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, 
deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de cinco anos a contar da DECISÃO que 
determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de 
suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as 
Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência 
da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou 
bens penhoráveis – impedir a existência de execuções eternas e 
imprescritíveis –, também justifica o decreto de prescrição nos 
casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno 
valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 
- que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado 
o limite legal – deve ser interpretado em conjunto com a norma do 
art. 40, § 4º, da LEF – que prevê a prescrição intercorrente -, de 
modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento 
das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de 
cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 
(REsp 1102554/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o 
procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se 
automaticamente quando não forem encontrados bens do devedor 
e não houverem a requisição de diligências úteis pela Fazenda 
exequente. Neste sentido já decidiu o E. STJ em sede de Recurso 
Repetitivo, confira-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
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encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 11.04.2009, decorreu em 11.04.2014, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 

está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito.Ou seja, até a data em que arquivado o feito 
e suspensa a exigibilidade do crédito, a Fazenda exequente apenas 
exerceu regularmente seu direito de credor, buscando o 
adimplemento do débito fiscal.Além disso, após o transcurso do 
prazo prescricional, não houve qualquer providência por parte da 
exequente com fins de exigir o crédito atingido pela prescrição.
Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser reconhecida 
de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos autos.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito

Proc.: 0000207-24.2002.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:José Francisco da Silva Cruz (RO 221)
Executado:Difer - Distribuidora de Ferro e Aço Ltda
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Após 
regular tramitação, a exequente requereu a suspensão do feito, 
tendo sido deferido o pedido e determinada a manifestação da 
exequente após o decurso do prazo sob pena de arquivamento.O 
feito permaneceu em arquivo até 29/05/2019, quando a exequente 
informou a hipótese de prescrição intercorrente.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
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se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 

do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 31.07.2013, decorreu em 31.07.2018, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
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presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito.Ou seja, até a data em que arquivado o feito 
e suspensa a exigibilidade do crédito, a Fazenda exequente apenas 
exerceu regularmente seu direito de credor, buscando o 
adimplemento do débito fiscal.Além disso, após o transcurso do 
prazo prescricional, não houve qualquer providência por parte da 
exequente com fins de exigir o crédito atingido pela prescrição.
Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser reconhecida 
de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos autos.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito

Proc.: 0125024-24.2006.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Antônio das Graças Souza (OAB/RO 10B)
Executado:Impelco Comercio e Importação de Eletrodomésticos 
Ltda, Gilmar Teixeira
Advogado:Advogado Não Informado ( ), Herisson Moreschi Richter 
(OAB/RO 3045), Tállita Rauane Raasch (OAB/RO 9526)
SENTENÇA:
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia.Após a citação por edital da 
executada, a exequente quedou-se inerte, sendo o feito suspenso 
nos termos do art. 40 da LEF.O feito permaneceu em arquivo até 
08/03/2019, quando a executada requereu seu desarquivamento e 
informou ter havido a prescrição do crédito.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis. É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 

da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada.2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional.Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. 
A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.4. 
O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720060125024&strComarca=1&ckb_baixados=null


1309DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ - REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 - 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 08/10/2008, decorreu em 08/10/2013, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diligências para localização do executado o feito foi suspenso após 
a citação editalícia, possibilitando ao Fisco a retomada da execução 
quando da presença de elementos que convencessem acerca da 
possibilidade de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 

tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.
Custas e honorários não incidentes.Em caso de recurso, 
desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder 
conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do NCPC.Publicação 
e registro pelo SAP.Intimem-se.Cacoal-RO, terça-feira, 4 de junho 
de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza de Direito

Proc.: 0044307-69.1999.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:José Francisco da Silva Cruz (RO 221)
Executado:Máquina São Paulo Ind. e Com. de Cereais,Café,Cacau 
e Borracha Ltda., Artur Fernandes
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Após 
regular tramitação, a exequente requereu a suspensão do feito, 
tendo sido deferido o pedido e determinada a manifestação da 
exequente após o decurso do prazo sob pena de arquivamento.O 
feito permaneceu em arquivo até 29/05/2019, quando o exequente 
informou a hipótese de prescrição intercorrente.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
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as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 

não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 01.10.2012, decorreu em 01.10.2017, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito.Ou seja, até a data em que arquivado o feito 
e suspensa a exigibilidade do crédito, a Fazenda exequente apenas 
exerceu regularmente seu direito de credor, buscando o 
adimplemento do débito fiscal.Além disso, após o transcurso do 
prazo prescricional, não houve qualquer providência por parte da 
exequente com fins de exigir o crédito atingido pela prescrição.
Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser reconhecida 
de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos autos.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
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Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito

Proc.: 0050638-62.2002.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado:Marleide Barbosa Diniz (OAB/PB 2841)
Executado:Honorato & Pedra Ltda, Sylvia Assunção Honorato, Eva 
de Assunção Pedra
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social.Após regular tramitação, a exequente requereu a 
suspensão do feito, tendo sido deferido o pedido e determinada a 
manifestação da exequente após o decurso do prazo sob pena de 
arquivamento.O feito permaneceu em arquivo até 29.05.2019, 
quando a exequente requereu seu desarquivamento e informou a 
hipótese de prescrição intercorrente.É o breve relato. Decido.O 
artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 

assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
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findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 08.03.2007, decorreu em 08.03.2012, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito.Ou seja, até a data em que arquivado o feito 
e suspensa a exigibilidade do crédito, a Fazenda exequente apenas 
exerceu regularmente seu direito de credor, buscando o 
adimplemento do débito fiscal.Além disso, após o transcurso do 
prazo prescricional, não houve qualquer providência por parte da 
exequente com fins de exigir o crédito atingido pela prescrição.
Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser reconhecida 
de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos autos.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 

caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito

Proc.: 0055568-50.2007.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Maria Valentina Monteiro Del Rio. ( 0000000)
Executado:Paca Proteção Ambiental Cacoalense
Advogado:Advogado não Informado ( 3790)
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Após 
regular tramitação, a exequente requereu a suspensão do feito, 
tendo sido deferido o pedido e determinada a manifestação da 
exequente após o decurso do prazo sob pena de arquivamento.O 
feito permaneceu em arquivo até 23.05.2019, quando o exequente 
informou a hipótese de prescrição intercorrente.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
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forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 25.11.2008, decorreu em 25.11.2013, impondo-se 
reconhecer a prescrição do débito em execução.A verba honorária 
está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao 
direito em que se funda a ação.A exequente promoveu regular 
execução de dívida ativa cuja liquidez e exigibilidade sequer fora 
questionada nos autos, bem como, considerando o insucesso das 
diversas diligências realizadas pugnou pela suspensão do feito, 
possibilitando ao Fisco a retomada da execução quando da 
presença de elementos que convencessem acerca da possibilidade 
de sua satisfação, o que, in casu, não ocorreu.Mesmo depois de 
transcorrido o prazo prescricional, não houve pela exequente 
qualquer solicitação de prosseguimento da ação e/ou de diligência 
inerente a satisfação do débito, sequer insurgindo-se quanto a 
prescrição do crédito.Ou seja, até a data em que arquivado o feito 
e suspensa a exigibilidade do crédito, a Fazenda exequente apenas 
exerceu regularmente seu direito de credor, buscando o 
adimplemento do débito fiscal.Além disso, após o transcurso do 
prazo prescricional, não houve qualquer providência por parte da 
exequente com fins de exigir o crédito atingido pela prescrição.
Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser reconhecida 
de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos autos.Nesse 
sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a 
condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, porquanto 
tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da presente 
demanda fiscal, bem como não houve em momento algum a prática 
de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso do 
prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito
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Proc.: 0080107-46.2008.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Procurador Federal (NBO 020)
Executado:Ana Terezinha Maforte Ferreira
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Após 
regular tramitação, a exequente requereu a suspensão do feito, 
tendo sido deferido o pedido e determinada a manifestação da 
exequente após o decurso do prazo sob pena de arquivamento.O 
feito permaneceu em arquivo até 29.05.2019, quando a exequente 
informou a hipótese de prescrição intercorrente.É o breve relato. 
Decido.O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 
harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo 
este último prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.É 
notório que a prescrição é matéria reservada à lei complementar, 
segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em 
consequência, o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se 
sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 
174 do referido Código.Assim, decorrido o prazo estipulado pelo 
Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda 
exequente, deve ser decretada a prescrição intercorrente. Neste 
sentido os AgRg no Ag 621.340-MG (2ª T, 15.03.2005 – DJ 
30.05.2005); AgRg no REsp 418.162-RO (1ª T, 17.10.2002 – DJ 
11.11.2002) e AgRg no REsp 439.560-RO (1ª T, 11.03.2003 – DJ 
14.04.2003).Destaque-se ainda o entendimento sedimentado em 
sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG, cuja ementa 
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO 
CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 
40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-
se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele 
que examinou os embargos de declaração manifestaram-se 
explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição 
intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face 
da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 
não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do 
crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. 
Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do 
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 
cinco anos a contar da DECISÃO que determina o arquivamento, 
pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 
prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente 
quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também 
justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções 
são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas 
as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – 
que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um 
limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando 
assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso 
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1102554/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 08/06/2009)Frise-se que o procedimento previsto 
no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não 
forem encontrados bens do devedor e não houverem a requisição 
de diligências úteis pela Fazenda exequente. Neste sentido já 
decidiu o E. STJ em sede de Recurso Repetitivo, confira-
se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A 

CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO 
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 
suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é 
(ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou 
à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir 
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 
30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 
1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a 
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da 
lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de 
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito 
da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO 
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda 
Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) 
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ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 
constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao 
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao 
período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ – REsp: 
1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 – 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018)Assim, o 
prazo prescricional que se iniciou com o decurso do prazo de 
suspensão em 2 de julho de 2012, decorreu em 02 de julho de 
2017, impondo-se reconhecer a prescrição do débito em execução.A 
verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de 
sucumbência relativa ao direito em que se funda a ação.A exequente 
promoveu regular execução de dívida ativa cuja liquidez e 
exigibilidade sequer fora questionada nos autos, bem como, 
considerando o insucesso das diversas diligências realizadas 
pugnou pela suspensão do feito, possibilitando ao Fisco a retomada 
da execução quando da presença de elementos que convencessem 
acerca da possibilidade de sua satisfação, o que, in casu, não 
ocorreu.Mesmo depois de transcorrido o prazo prescricional, não 
houve pela exequente qualquer solicitação de prosseguimento da 
ação e/ou de diligência inerente a satisfação do débito, sequer 
insurgindo-se quanto a prescrição do crédito.Ou seja, até a data 
em que arquivado o feito e suspensa a exigibilidade do crédito, a 
Fazenda exequente apenas exerceu regularmente seu direito de 
credor, buscando o adimplemento do débito fiscal.Além disso, após 
o transcurso do prazo prescricional, não houve qualquer providência 
por parte da exequente com fins de exigir o crédito atingido pela 
prescrição.Ressalte-se que a prescrição intercorrente pode ser 
reconhecida de ofício e ainda ser alegada por mera petição nos 
autos.Nesse sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que 
afasta a condenação da exequente aos ônus sucumbenciais, 
porquanto tenha sido a executada que ensejou o ajuizamento da 
presente demanda fiscal, bem como não houve em momento algum 
a prática de atos tendentes a satisfação do débito após o transcurso 
do prazo prescricional.Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão 
com fundamento no artigo 174, do CTN e na Súmula n. 314 do 
Superior Tribunal de Justiça e, por consequência, julgo extinto o 
processo com resolução do MÉRITO na forma do 487, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil.Determino a liberação imediata das 
constrições realizadas nos autos, expedindo-se o necessário.Em 
caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.Publicação e registro pelo SAP.Intime-se.Cacoal-RO, 
terça-feira, 4 de junho de 2019.Emy Karla Yamamoto Roque Juíza 
de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7005685-92.2019.8.22.0007
“Classe: Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: VANESSA DANIELE DE SOUZA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: SABINO JOSE CARDOSO OAB 
nº RO1905
EMBARGADO: P. M. D. C. 
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DECISÃO 
Consoante se infere dos autos, a embargante qualifica-se como 
secretária e alega ter adquirido dois imóveis urbanos.
Destarte, os elementos constantes dos autos não evidenciam 
o preenchimento dos requisitos para a concessão da gratuidade 
judiciária.
Nessa seara, diante da ausência de elementos acerca da alegada 
hipossuficiência, indefiro a gratuidade.
Ademais, a fim de instruir os presentes autos deve a embargante 
apresentar nestes documento que confirme a existência de penhora 
ou qualquer outra constrição sobre os bens objetos destes autos 
oriunda dos autos de execução noticiados na exordial, inclusive 
com o fim de fixar a competência do Juízo.
Assim, com fundamento no §2º do art. 99 do NCPC, à emenda, no 
prazo de 15 dias (art. 319, NCPC), e sob pena de indeferimento da 
inicial, devendo a parte autora apresentar documento comprovando 
a existência de penhora sobre os imóveis, bem como recolher as 
custas iniciais devidas, nos termos do regimento de custas.
I. via DJE.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7003634-45.2018.8.22.0007
‘+Classe: Procedimento Comum
AUTOR: JU E BRUNA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FABRIS SOUZA OAB nº 
RO6217 
RÉU: ADL GUIA INTERESTADUAL DO BRASIL EIRELI - ME
ADVOGADO DO RÉU: IRACEMA SOUZA DE GOIS OAB nº AC1846, 
LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA OAB nº SP153170
DECISÃO 
Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Trata-se de cumprimento da SENTENÇA, na forma dos artigos 513 
e 523 do NCPC.
Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via 
publicação no DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento da condenação e custas finais, sob pena de incorrer 
em multa de 10% (dez por cento), e, ainda, honorários advocatícios 
também em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do 
NCPC.
Independentemente de penhora ou nova intimação, decorrido o prazo 
para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á, automaticamente, 
o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, NCPC, 
sob pena de preclusão.
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Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem qualquer pagamento 
pelo devedor, o que deverá ser certificado pela Escrivania, intime-
se o exequente para requerer o que entender de direito, em 05 
dias.
Postulando pelas buscas aos sistemas (Bacenjud, Renajud e 
Infojud) fica, desde já, deferida as consultas mediante comprovação 
do pagamento das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
Comprovado o pagamento, realize-se as buscas requeridas.
Frutífero o bacenjud, proceda-se ao desbloqueio de valor eventual 
excedente e intime-se a parte executada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, opor-se à penhora realizada ou à execução, se for 
o caso.
Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, expeça-se alvará 
de levantamento em favor da parte credora.
Frutífera a busca via renajud, intime-se a parte credora para que 
indique endereço de localização do veículo, manifestando interesse 
na avaliação.
Com o endereço, fica desde já deferida a avaliação dos veículos, 
de propriedade da parte executada, nos endereços indicados pela 
parte credora, expedindo-se MANDADO de avaliação e intimação 
da parte executada de todos os atos praticados, dando-lhe ciência 
de que o prazo para opor-se à penhora realizada ou à execução, se 
for o caso, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do presente 
MANDADO, devidamente cumprido, aos autos.
Frutífera a consulta infojud, intime-se a parte exequente para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, compareça ao Cartório deste Juízo para 
análise de seu resultado, devendo manifestar-se em até 05 (cinco) 
dias após o fim daquele prazo quanto ao prosseguimento do feito.
Uma vez que a medida importa quebra do sigilo fiscal, as informações 
deverão permanecer em pasta sob responsabilidade do Sr. Diretor 
de Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação, findo 
o qual, sem qualquer manifestação da parte exequente, deverão 
tais informações serem inutilizadas, mediante certidão.
Infrutíferas as buscas, ou silente a exequente após as determinações 
supra, conclusos.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005833-40.2018.8.22.0007
Assunto: [Causas Supervenientes à SENTENÇA ]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RODRIGO LUIS DAMIANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON FABIANO BRASIL - 
RO5921, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: JONATHAS COELHO BAPTISTA 
DE MELLO - RO3011, SILVIA DE OLIVEIRA - RO1285, ALEX 
CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818,
FRANCIANNY AIRES DA SILVA OZIAS - RO1190, PAULO 
ROGERIO BARBOSA AGUIAR - RO1723
ALVARÁ
FINALIDADE: Intimação da parte autora, através de seu advogado, 
quanto a expedição de Alvará de Levantamento, a ser retirado via 
sistema PJe, bem como, no prazo de 05 (cinco) dias a parte deverá 
informar quanto ao levantamento do alvará.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7013224-46.2018.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: INSS
PERÍCIA AGENDADA
FINALIDADE: Fica a parte autora, através deste expediente, 
intimada quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 

08/07/2019 às 16:30 horas, pela Drª. Amália Campos Milani e Silva, 
na MEDCLINICA situado à Rua Antônio de Paula Nunes, 1493, 
centro, Cacoal/RO. CEP 76963-784. Telefone (69) 3441-4359.
OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos 
processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor 
DESPACHO inicial, bem como de todos os documentos juntados 
aos autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) 
requerente à comparecer à perícia, conforme DESPACHO retro.
OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar 
as cópias cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência da ação.
OBS.4: Quesitos já enviados a(o) perito(a), via e-mail.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 0009354-25.2012.8.22.0007
+Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
S. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO OAB nº RO4658 
EXECUTADO: ANTONIO JUNIOR DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIS FERREIRA CAVALCANTE 
OAB nº RO2790
DECISÃO 
O autor rejeitou, mais uma vez, a proposta formulada pelo requerido 
de reaver o bem alienado para pagamento do débito, desta forma, 
rejeito o pedido do devedor constante no Id 25078931.
Fica o autor intimado a, no prazo de 05 dias, regularizar sua 
representação processual, posto que a procuração constante no Id 
22439417 expirou o prazo de validade.
A procuração deverá conceder poderes específicos para o causídico 
receber e dar quitação, para que se possa transferir o valor para a 
conta de titularidade deste, indicada no Id 25360209.
Caso não lhe sejam outorgados os poderes específicos acima 
mencionados, deverá a parte autora indicar conta de sua titularidade 
para a transferência.
Quanto ao pedido de inscrição do débito em cadastro de 
inadimplentes e de nova tentativa de penhora online, ficam desde 
já deferidos, mediante a comprovação de pagamento das taxas 
previstas no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Se inerte o autor no prazo supra, venham conclusos para suspensão, 
nos termos do art. 921 do CPC.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002244-06.2019.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERCILDA GOMES DUTRA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO VINICIUS OLIVEIRA MARCELINO 
- RO8330, LETICIA DE ANDRADE VENICIO - RO8019
RÉU: INSS
PERÍCIA AGENDADA
FINALIDADE: Fica a parte autora, através deste expediente, 
intimada quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 
08/07/2019 às 16:45 horas, pela Drª. Amália Campos Milani e Silva, 
na MEDCLINICA situado à Rua Antônio de Paula Nunes, 1493, 
centro, Cacoal/RO. CEP 76963-784. Telefone (69) 3441-4359.
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OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos 
processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor 
DESPACHO inicial, bem como de todos os documentos juntados 
aos autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) 
requerente à comparecer à perícia, conforme DESPACHO retro.
OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar 
as cópias cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência da ação.
OBS.4: Quesitos já enviados a(o) perito(a), via e-mail.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7014345-12.2018.8.22.0007
+Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: E. K. A. D. S., M. E. D. S. A., J. I. A. D. S.
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE SILVA DA COSTA OAB nº 
RO6945 
RÉU: J. A. D. S.
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
O executado foi citado e não pagou o débito e sequer manifestou-
se nos autos, tendo precluído o direito de provar a impossibilidade 
de pagamento do débito e de apresentação de justificativa.
Em seguida, expediu-se MANDADO de prisão, ainda pendente de 
cumprimento, tendo o executado apresentado manifestação pelo 
parcelamento do débito.
Intime-se a parte autora para, em 05 dias, manifestar-se acerca da 
proposta de pagamento parcelado do débito.
Caso haja acordo, venham conclusos para homologação.
Se rejeitada a proposta ofertada pelo executado, expeça-se a 
certidão para protesto, conforme requerido pela exequente.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002191-64.2015.8.22.0007
§Classe: Petição Cível
REQUERENTE: ALINE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TONY PABLO DE CASTRO 
CHAVES OAB nº RO2147
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, ASSOCIACAO RURAL 
DE CACOAL - ARCA, PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS 
SANTOS OAB nº RO5465, NATHALY DA SILVA GONCALVES OAB 
nº RO6212, MARCIO VALERIO DE SOUSA OAB nº MG130293, 
EDSON ANTONIO SOUSA PINTO OAB nº RO4643, GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546
DECISÃO 
A parte requerida e a Fazenda Litisdenunciada opuseram embargos 
de declaração à SENTENÇA.
Pois bem. Os recursos são tempestivos e enquadram-se na 
hipótese de cabimento prevista pelo artigo 1.022 do Novo Código 
de Processo Civil, pelo que os recebo e passo a decidi-los.
A Fazenda denunciada argumenta que a SENTENÇA adotou 
base de cálculo equivocada para o cômputo dos honorários 
advocatícios, enquanto a requerida argumenta haver contradição 
do que fora exposto na fundamentação da SENTENÇA com as 

matérias arguidas em sede de contestação e documentação 
apresentada nos autos, bem como aduz ser omissa quanto ao 
pedido de gratuidade judiciária, ultra petita no que toca ao termo 
final da pensão e carente de fundamentação.
A Arca apresentou contrarrazões aos embargos opostos pelo 
Estado de Rondônia aduzindo que os embargos visam a reforma 
da SENTENÇA e não indicam a existência de contradição, omissão 
ou obscuridade.
A parte autora apresentou contrarrazões alegando que foi respeitado 
o contraditório e que a SENTENÇA deve ser mantida, não havendo 
julgamento ultra petita.
O Estado de Rondônia apresentou contrarrazões ressaltando 
a responsabilidade da requerida e que não há hipótese de 
responsabilização do ente estatal.
Da contradição externa/extrínseca
No que pertine às alegações de contradição da SENTENÇA com 
matérias arguidas nos autos e/ou documentos comprobatórios, bem 
como de adoção de critérios distintos do que as partes entendem 
corretos, tem-se que apenas a contradição interna/intrínseca (da 
DECISÃO com ela mesma) autoriza a oposição dos embargos 
de declaração. A contradição externa/extrínseca (da DECISÃO 
com a lei, jurisprudência, doutrina, prova, etc.) deve ser deduzida 
mediante o recurso adequado. Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. VÍCIO DENTRO 
DO JULGADO.
Inexistente omissão, obscuridade ou contradição na DECISÃO 
impugnada, os aclaratórios devem ser rejeitados, por não se 
permitir a rediscussão do MÉRITO nesta via recursal.
A contradição que autoriza os embargos de declaração é do 
julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 
entendimento da parte.
(TJRO - Embargos Declaração, N. 00079075720118220000, Rel. 
Des. Eurico Montenegro, J. 09/03/2012)
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CONCURSO PÚBLICO. APROVEITAMENTO EM CARGO 
DIVERSO. CONTRADIÇÃO EXTERNA. INVIABILIDADE. 
IMPROVIMENTO.
1. Somente a contradição interna, aquela que se instala entre os 
elementos estruturantes do acórdão - relatório, fundamentação, 
DISPOSITIVO e ementa - autoriza o manejo dos embargos de 
declaração. A contradição entre o entendimento da parte, certos 
precedentes jurisprudenciais e a CONCLUSÃO do julgador não 
arrosta recurso de conteúdo integrativo.
[...] (TJDFT - Acórdão n. 633992, 20100110283765APC, Relator 
ANA MARIA CANTARINO, 1ª Turma Cível, julgado em 08/11/2012, 
DJ 19/11/2012 p. 128)
Impõe-se, assim, a rejeição dos embargos de declaração da Fazenda 
litisdenunciada e a rejeição parcial dos embargos de declaração da 
ré, à exceção da alegada omissão quanto ao pedido de gratuidade 
judiciária e da incorreção do termo final do pensionamento.
Do pedido de gratuidade judiciária
Com efeito, restou omissa a SENTENÇA no que pertine ao pedido 
de gratuidade judiciária deduzido pela ré em sua contestação, 
razão por que passo a decidi-lo.
Independentemente de ser a pessoa jurídica com ou sem fins 
lucrativos para a concessão do benefício da gratuidade judiciária, 
é imperioso que a mesma comprove a impossibilidade de arcar 
com os encargos processuais, conforme súmula nº 481 do E. STJ, 
confira-se:
SÚMULA N. 481
Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar 
com os encargos processuais.
A parte ré apresentou apenas declarações de que não possui 
receita ou faturamento mensal, sem colacionar ao feito qualquer 
documento contábil que demonstre a existência de ativos e passivos 
ou as receitas de suas atividades, tampouco apresentou relatório 
de movimentação financeira.
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Certamente há receita em determinadas das atividades 
desenvolvidas pela ré, especialmente quanto ao evento em 
que ocorreu o sinistro objeto dos autos, pois é da essência das 
feiras agropecuárias a exposição de produtos e a realização de 
negócios.
Desta forma, verifica-se que a ré apenas omitiu seus dados 
econômicos/financeiros, não logrando êxito em comprovar a sua 
impossibilidade de arcar com os encargos processuais, razão pela 
qual indefiro o pedido de gratuidade judiciária deduzido pela ré.
Do termo final do pensionamento
No que toca ao termo final do pensionamento fixado no título judicial 
verifica-se a ocorrência de erro material na SENTENÇA prolatada 
nos autos, pois ao aferir o termo final do pensionamento este juízo 
assim manifestou-se:
Desse modo, considerando trata-se de cônjuge da vítima, os 
critérios descritos acima e as regras ordinárias de experiência, bem 
como com a adstrição ao pedido da requerente, fixo o termo final 
para o pagamento da pensão em 16/07/2070 ou na data do óbito 
da autora/beneficiária. (grifo não presente no original)
Com efeito, apesar de ter este juízo estabelecido que o termo final 
do pensionamento estaria adstrito ao pedido inicial, equivocou-se 
ao replicar a data de expectativa de vida do de cujus quando o 
correto seria indicar a data em que completaria o de cujus a idade 
de 65 anos (limitação imposta pelo pedido inicial), sendo que este 
equívoco fora ainda replicado no DISPOSITIVO da SENTENÇA.
O pedido inicial indicou como termo final do pensionamento a 
data em que o de cujus completaria 65 anos de idade e conforme 
fundamentação contida na SENTENÇA a apuração do termo final 
do pensionamento fica adstrita ao pedido da requerente.
Portanto, fixo o termo final para pagamento da pensão na data em 
que o de cujus completaria 65 anos de idade (27/09/2060) ou na 
data do óbito da autora/beneficiária.
Assim, pelos fundamentos expostos e com fulcro no artigo 1.022, 
II e III, do NCPC, acolho parcialmente os embargos de declaração 
opostos pela parte requerida para sanar a omissão referente ao 
pedido de gratuidade judiciária e corrigir o erro material referente 
ao termo final da pensão fixada em favor da parte autora, passando 
os tópicos “Do pedido de gratuidade judiciária” e “Do termo final do 
pensionamento” a ser parte integrante da SENTENÇA prolatada 
nos autos, alterando-se ainda o DISPOSITIVO da SENTENÇA 
para constar a data de 27/09/2016 onde constou 16/07/2070.
Intimem-se.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009952-78.2017.8.22.0007
Assunto: [Execução Previdenciária]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LAUDINO JOSE DOS REIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA 
COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952
EXECUTADO: INSS
ALVARÁ
FINALIDADE: Intimação da parte autora, através de seu advogado, 
quanto a expedição de Alvará de Levantamento, a ser retirado via 
sistema PJe.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002225-97.2019.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA AGENDADA
FINALIDADE: Fica a parte autora, através deste expediente, 
intimada quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 

08/07/2019 às 17:00 horas, pela Drª. Amália Campos Milani e Silva, 
na MEDCLINICA situado à Rua Antônio de Paula Nunes, 1493, 
centro, Cacoal/RO. CEP 76963-784. Telefone (69) 3441-4359.
OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos 
processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor 
DESPACHO inicial, bem como de todos os documentos juntados 
aos autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) 
requerente à comparecer à perícia, conforme DESPACHO retro.
OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar 
as cópias cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência da ação.
OBS.4: Quesitos já enviados a(o) perito(a), via e-mail.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007722-97.2016.8.22.0007
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELIA ROSSOW PAGUNG
Advogado do(a) AUTOR: HELENA MARIA FERMINO - RO3442
RÉU: INSS
ALVARÁ
FINALIDADE: Intimação da parte autora, através de seu advogado, 
quanto a expedição de Alvará de Levantamento, a ser retirado via 
sistema PJe.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7008092-42.2017.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Práticas Abusivas]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO BORGES DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO7261
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ALVARÁ
FINALIDADE: Intimação da parte autora, através de seu advogado, 
quanto a expedição de Alvará de Levantamento, a ser retirado via 
sistema PJe, bem como, no prazo de 05 (cinco) dias a parte deverá 
informar quanto ao levantamento do alvará e requerer o que de 
direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005245-33.2018.8.22.0007
Assunto: [Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZAQUEU DA SILVA CONCEICAO, MARIA LUCIA DA 
SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO7261
RÉU: INSS
PERÍCIA AGENDADA
FINALIDADE: Fica a parte autora, através deste expediente, 
intimada quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 
08/07/2019 às 17:15 horas, pela Drª. Amália Campos Milani e Silva, 
na MEDCLINICA situado à Rua Antônio de Paula Nunes, 1493, 
centro, Cacoal/RO. CEP 76963-784. Telefone (69) 3441-4359.
OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos 
processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor 
DESPACHO inicial, bem como de todos os documentos juntados 
aos autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) 
requerente à comparecer à perícia, conforme DESPACHO retro.
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OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar 
as cópias cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência da ação.
OBS.4: Quesitos já enviados a(o) perito(a), via e-mail.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002080-41.2019.8.22.0007
Assunto: [Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
RÉU: INSS
Intimação DO AUTOR
FINALIDADE: Intimar a parte autora através de seu advogado da 
perícia agendada para o dia 21 DE JUNHO DE 2019 ÀS 13:45 
HORAS, a ser realizada no HOSPITAL SAMAR, Avenida São 
Paulo, 2326, Centro, Cacoal/RO. Telefone para contato 9 8132-
1312, para ser submetido à perícia médica judicial, a ser realizada 
pela Drª Amália Campos Milani e Silva, médica clínico geral. OBS: 
A parte autora deverá levar consigo todos os exames realizados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002873-48.2017.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: CLAUDINEI ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO CHARLES DA SILVA OAB nº 
RO4898
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Considerando o pagamento das RPV’s, dou por satisfeita a 
obrigação e extingo o feito com fundamento no art. 924, II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Custas não devidas.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Publicação e registro pelo sistema PJe. Intimem-se.
Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência em favor 
da parte autora.
Após, arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7004362-86.2018.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: TEREZA HIROKO SEKIGAMI
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
As partes celebraram transação quanto ao termo de correção 
monetária a ser utilizado para execução de valores retroativos.
Assim, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, extinguindo 
o feito com fulcro no art. 487, III, ‘b’ do NCPC.

Sem custas finais nos termos do art. 8º, III, da Lei 3.896/16
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Registro e publicação via PJe. Intime-se.
Altere-se a classe.
Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS para 
que apresente o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se 
for o caso (devendo apresentar memória de cálculo e histórico de 
créditos), bem como dos honorários de sucumbência.
Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a autora se concorda 
com o valor, neste caso expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, 
aguardando-se em arquivo a notícia de pagamento. Em seguida, 
venham conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7006443-42.2017.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO SALGADO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL GALVAO OAB 
nº MT23645A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de impugnação à execução oposta pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS em face da parte exequente, acima 
indicada, com fundamento no excesso de execução.
Alega, em síntese, haver excesso na execução em razão do 
exequente não ter utilizado os critérios de correção monetária correto 
e porquanto tenha cobrado valores já pagos administrativamente.
A parte exequente pugnou rejeição dos embargos, aduzindo que 
utilizou os critérios de correção constantes do título judicial e de 
que deduziu os valores recebidos administrativamente, porém 
assevera que foram executadas diferenças havidas entre o valor 
devido a título de aposentadoria por invalidez e o valor recebido.
É o breve relato. Decido.
Do índice de correção monetária
Verifica-se do cálculo da parte exequente que a mesma se ateve 
aos índices de correção monetária expressamente fixados no título 
judicial, utilizando como critério de correção monetária aquele 
indicado pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal em detrimento 
da TR utilizada pela autarquia executada.
Tendo o título judicial determinado expressamente a incidência 
de juros moratórios e correção monetária pelos índices fixados 
pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, são estes os índices 
a serem observados na liquidação do quantum debeatur, pois a 
modificação neste momento implicaria em violação à coisa julgada 
material, a qual, por disposição expressa da lei, é indiscutível e 
imutável a bem da segurança jurídica (NCPC, artigo 502).
A esse respeito, vale conferir o entendimento firmado pela 
jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS 
MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO NO 
TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA 
COISA JULGADA. FUNDAMENTO SUFICIENTE DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/
STF.
1. Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que este analisou 
o tema no sentido de ser inviável a alteração da coisa julgada já 
formada nos autos, diante da existência de título executivo judicial 
fixando os juros de mora no percentual de 12% ao ano, a contar da 
citação. [...]
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(STJ - AgRg no Agravo de Instrumento nº 1404374/RS 
(2011/0041768-9), 2ª Turma do STJ, Rel. Mauro Campbell Marques. 
j. 15.03.2012, unânime, DJe 22.03.2012)
TRF4-0516212) ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE EXCESSO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
CRITÉRIOS ANTERIORES AO TRÂNSITO EM JULGADO. 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Consoante jurisprudência 
pacificada sobre o tema, somente seria possível a aplicação dos 
critérios trazidos pela Lei nº 11.960/2009 em fase de execução, 
embora fixados índices diversos no título executivo judicial, quando 
a referida legislação for superveniente ao trânsito em julgado, 
ou seja, quando a SENTENÇA ou o acórdão (que define os 
indexadores) é anterior à alteração legislativa. REsp nº 1.112.746/
DF, Rel. Min. Castro Meira, DJU 31.08.2009. 2. No caso destes 
embargos, em que pese a SENTENÇA, que fixou como índice de 
correção monetária o IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês, 
tenha sido proferida em março de 2009, o seu trânsito em julgado 
ocorreu em dezembro de 2013, posteriormente, portanto, à referida 
alteração legislativa. 3. Logo, somente não haveria violação à 
coisa julgada, quando a forma de correção dos débitos Judiciais 
é alterada em fase de execução, o que, importa salientar, não é o 
caso dos autos. (Apelação Cível nº 5001725-21.2014.404.7106, 3ª 
Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Salise Monteiro Sanchotene. j. 
08.04.2015, unânime, DE 14.04.2015). 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIARIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUROS DE MORA. 
PERCENTUAL FIXADOS NA SENTENÇA. TRÂNSITO EM 
JULGADO. COISA JULGADA. 
1. Em verdade, a execução judicial deve ser absolutamente fiel ao 
título executivo, conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 
2. No caso dos autos, os juros de mora devem permanecer no 
percentual de 1% ao mês, em razão do acórdão transitado em 
julgado.
3. Apelação a que se nega provimento.
(TRF-1 - AC 0002362-61.2011.4.01.3803 / MG, Rel. 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.229 de 20/02/2013)
AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. 
COISA JULGADA. MODIFICAÇÃO NA FASE EXECUTÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.
Uma vez configurada a coisa julgada, sobressai a impossibilidade de 
alteração dos parâmetros estabelecidos na SENTENÇA cognitiva. 
Apelo patronal improvido.
(TRT-1 - AGVPET: 1073007520055010007 RJ, Relator: Rosana 
Salim Villela Travesedo, Data de Julgamento: 07/12/2011, Sétima 
Turma, Data de Publicação: 2012-01-31)
PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. LIQUIDAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. UM POR 
CENTO AO MÊS. ÍNDICE FIXADO EM SENTENÇA TRANSITADA 
EM JULGADO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 475-G 
DO CPC.
1 - No que diz respeito aos índices a incidir na liquidação, a título 
de juros moratórios, os parâmetros aplicáveis são, estritamente, 
aqueles previstos no “Manual de Orientação para os Cálculos na 
Justiça Federal”, instituído pela Resolução nº 561, de 02.07.07, 
do Conselho da Justiça Federal, exceto quando o título executivo 
judicial transitado em julgado contenha comando expresso em 
sentido diferente, o que é o caso dos autos.
2 - Com efeito, a pretensão da União apelante esbarra no comando 
do título executivo transitado em julgado, que fixou expressamente 
a taxa de juros em um por cento ao mês, a impedir o trânsito da 
irresignação, à luz da coisa julgada, nos termos do art. 475-G, do 
CPC, o que deságua na manutenção do decisum.
3 - Nego provimento ao agravo retido e à apelação.
(TRF-2 - Apelação Cível nº 2009.50.01.015906-9/ES, 8ª Turma 
Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Poul Erik Dyrlund. j. 
29.02.2012, unânime, e-DJF2R 05.03.2012)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. 

SENTENÇA FIXANDO EM 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO. 
DIMINUIÇÃO PARA 0,5%. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA A COISA 
JULGADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM DE VERACIDADE E DE LEGITIMIDADE. PREVALÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INFIRMÁ-LOS.
1. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável 
e indiscutível a SENTENÇA, não mais sujeita a recurso ordinário ou 
extraordinário. Inteligência do art. 467, do CPC.
2. O título judicial exequendo ficou os juros de mora no percentual 
de 1% ao mês, contados a partir da citação. Tal disposição 
sentencial encontra-se acobertada pelo manto da coisa julgada 
sendo impossível sua modificação.
3. A orientação desta Corte é no sentido de que a modificação de 
critérios de cálculos já estabelecidos em DECISÃO anterior implica 
em ofensa à coisa julgada.
4. Esta Egrégia Corte firmou a compreensão de que as informações 
prestadas pela Contadoria, órgão de auxílio do Juízo e sem 
qualquer interesse na lide, gozam de presunção de veracidade e 
de legitimidade, devendo prevalecer, até prova em contrário.
5. Apelação a que se nega provimento.
(TRF-5 - AC: 78057120114058300, Relator: Desembargador 
Federal Rogério Fialho Moreira, Data de Julgamento: 10/09/2013, 
Quarta Turma, Data de Publicação: 12/09/2013).
Destaco ainda que, no caso dos autos, não houve posterior 
alteração da legislação pertinente, eis que já estava em vigor 
o art. 1º-F da Lei nº. 9.494/97, com a atual redação, quando do 
julgamento da lide, momento em que cabia as partes insurgirem-se 
contra os índices estabelecidos, sob pena de preclusão.
Das parcelas exigidas
Ao contrário do que alega a autarquia ré as parcelas pagas 
administrativamente não ocasionaram a quitação das competências 
indicadas, pois referem-se a pagamento de auxílio-doença e não 
observaram o valor da RMI do benefício de aposentadoria por 
invalidez concedido a exequente.
No entanto, o cálculo inicial apresentado pela exequente considerou 
a RMI no montante de R$1.704,00 para todo o período, o que 
notadamente demonstra que também está equivocado, pois este 
valor corresponde ao valor do benefício em 2018.
Em sua manifestação (ID nº. 25399395) a exequente corretamente 
pontua que a renda mensal do benefício sofre reajustes anuais 
estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, partindo então da RMI e 
aplicando os reajustes anuais para estabelecer o valor do benefício 
em cada parcela a ser exigida e então deduzir os valores recebidos 
pela via administrativa.
O cálculo apresentado pela autarquia ré não observou a renda 
mensal do benefício da exequente e tampouco a diferença havida 
entre esta e os valores pagos administrativamente.
Portanto, mostram-se corretos os cálculos apresentados pela 
exequente em momento posterior a impugnação, registrados sob 
ID nº. 25399396 p. 1/3 (valor do benefício não pago) e sob ID nº. 
25399397 p. 1/3 (honorários de sucumbência).
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, acolho parcialmente a impugnação ao cumprimento 
de SENTENÇA, eis que comprovada a existência de excesso 
de execução, para afastar o excesso de execução no valor de 
R$19.647,25, devendo-se considerar o valor do débito em execução 
neste cumprimento de SENTENÇA como sendo R$52.033,01, 
correspondendo o importe de R$45.471,32 (cálculo sob ID nº. 
25399396 p. 1/3) a título de prestações vencidas e R$6.561,69 
(cálculo sob ID nº. 25399397 p. 1/3) a título de honorários 
advocatícios.
Fixo honorários advocatícios em favor da procuradoria da autarquia 
ré em 10% sobre o valor do excesso de execução ora declarado, 
nos termos do art. 85, §3º, I, do NCPC.
Fixo honorários advocatícios na presente execução, em favor da 
causídica da parte exequente, no percentual de 10% (R$5.203,30) 
sobre o valor em execução e requisitados em conjunto com os 
honorários da fase de sucumbência.
Intime-se as partes da presente DECISÃO via PJE.
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Nos termos do art. 535, §3º, do NCPC, expeça-se a necessária 
RPV do montante expresso na parte dispositiva desta DECISÃO.
Após, remeta-se o RPV/Precatório ao Egrégio TRF da 1ª Região, 
aguardando-se em arquivo a notícia de pagamento.
Com a notícia do cumprimento, venham os autos conclusos.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7009893-27.2016.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: BENNO KLEIN
ADVOGADO DO AUTOR: NEILAMAR DA SILVA OAB nº 
RS78807
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Os arts. 687 e seguintes do CPC dispõem que a habilitação tem 
lugar, quando qualquer das partes vem a falecer durante o curso 
de uma ação judicial, podendo ser requerida por seus sucessores 
do falecido.
Por sua vez, o artigo 112 da Lei nº. 8.213/91 estabelece que o 
valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 
aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente 
de inventário ou arrolamento, enquanto que o art. 16, inciso I da 
mesma Lei estabelece quem são os beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado.
No caso dos autos, os filhos do de cujus são maiores, restando, 
portanto, excluídos da habilitação pretendida. 
Assim, defiro a habilitação da cônjuge-herdeira Irene Scheunemann 
Klein e determino o prosseguimento do feito.
Cite-se a autarquia ré nos termos da DECISÃO sob ID nº. 19821227 
p. 1.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002982-91.2019.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum
AUTOR: LUIS CARLOS BATISTA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZEU FERREIRA DA SILVA OAB nº 
RO9252, WAGNER QUEDI ROSA OAB nº RO9256
RÉU: DIEGO RODRIGUES BATISTA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
A petição inicial veio desacompanhada do título executivo judicial 
que fixou a obrigação alimentar, sendo este essencial para análise 
da competência do Juízo.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 319, NCPC), e sob pena 
de indeferimento da inicial, devendo a parte autora apresentar nos 
autos, a SENTENÇA que fixou os alimentos, ou formular pedido de 
seu interesse instruído com documentos comprobatórios.
Cacoal/ RO, 3 de maio de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7012233-70.2018.8.22.0007
§Classe: Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: SEBASTIAO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Considerando que a parte exequente noticia que houve transação, 
com voluntária e espontânea satisfação integral do crédito objeto 
desta execução pela parte executada, julgo extinto o feito com 
fundamento no art. 924, inciso II do NCPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
Libere-se eventual constrição.
Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante 
o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
oficie-se entregando ofício em mãos do interessado, certificando-
se. 
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7004202-27.2019.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: GERALDO MACHADO PIRES
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA OAB nº 
RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO OAB nº MT23645A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Determinada a emenda à petição inicial, o Requerente, apesar de 
devidamente intimado, quedou-se inerte.
Isto posto, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 321, parágrafo 
único, cumulado com art. 330, IV, do NCPC e, em consequência, 
julgo extinto o processo, sem apreciação do MÉRITO, conforme 
dispõe o art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Altere-se a classe.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publicação e Registro Automáticos pelo PJe.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7006703-85.2018.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI 
OAB nº RO1119 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Consoante histórico de créditos sob ID nº. 25272464 p. 1 a 
competência julho/2018 foi paga no dia 18/09/2018.
Assim, retifique a parte exequente os seus cálculos para exclusão 
da parcela já paga.
Após, com a retificação do cálculo, cite-se o INSS por meio da 
Procuradoria Federal, via PJE, nos termos do art. 535 do NCPC.
Transcorrido o prazo para manifestação (30 dias), o que deverá ser 
certificado nos autos, ou havendo concordância com os cálculos 
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apresentados, expeça-se o necessário, observando o montante do 
crédito (RPV ou Precatório).
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor desta execução, 
nos termos do art. 85, §3º, I, do NCPC, cujo montante deve ser 
igualmente requisitado mediante a expedição da competente 
RPV.
Após, remeta-se o RPV/Precatório ao Egrégio TRF da 1ª Região, 
aguardando-se em arquivo a notícia de pagamento.
Com a notícia do cumprimento, venham os autos conclusos.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002074-34.2019.8.22.0007
Assunto: [Títulos de Crédito]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO CACOAL 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA - RO7132
EXECUTADO: ADREAM MAISOM FOLGADO ALVES
MANIFESTE-SE O(A) AUTOR(A)
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/
requerente para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do AR/ECT devolvido com diligência negativa, indicando o 
endereço atualizado/válido/completo da parte requerida/executada 
(inclusive com Código de Endereçamento Postal = CEP), e/ou 
requerendo o que entender de direito quanto ao prosseguimento 
do feito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão 
(conforme hipótese legal cabível) por desinteresse processual.
OBS.: Poderá o(a) requerente/exequente requerer o cumprimento 
da diligência por oficial de justiça e/ou carta precatória insistindo 
no endereço indicado caso possa confirmar que o está correto e 
houve indevida devolução da intimação postal.
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0010340-13.2011.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CACOACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO 
E ACO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TEOFILO ANTONIO DA SILVA - 
RO1415, RODOLFO SCHER DA SILVA - RO2048
EXECUTADO: ROSANGELA SOARES HAIDMANN
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA DAIANE ROCHA - 
RO3979
Intimação AUTOR
FINALIDADE: Intimar a exequente através de seu advogado para no 
prazo legal, manifestar-se acerca do resultado infrutífero via infojud, 
juntado nas ids 28033158 e 28033159, dando prosseguimento ao 
feito e requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção 
e arquivamento. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002902-98.2017.8.22.0007
§Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CIMOPAR MOVEIS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
O executado pugna pela suspensão do feito em razão do 
deferimento de sua recuperação judicial.
A Fazenda exequente postula pelo prosseguimento do feito com a 
prática de atos constritivos, pois alega que tratando-se de execução 
fiscal não deve haver a suspensão de seu trâmite e nem dos atos 

constritivos, pugnando pela realização de buscas via sistemas 
informatizados.
A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça afetou 
como tema repetitivo de nº. 987 a “possibilidade da prática de 
atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, 
em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária”, 
determinando ainda a suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos que versem sobre a questão 
(Art. 1.037, II, CPC), conforme REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/
SP.
Assim, determino a suspensão deste processo até que seja decidida 
a questão submetida ao tema repetitivo acima transcrito.
Intime-se.
Cacoal/ RO, 27 de maio de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7000982-26.2016.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: EUZINETI APARECIDA TOZATO
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE OAB 
nº RO2790 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de execução complementar.
Cite-se o INSS por meio da Procuradoria Federal, via PJE, nos 
termos do art. 535 do NCPC.
Transcorrido o prazo para manifestação (30 dias), o que deverá ser 
certificado nos autos, ou havendo concordância com os cálculos 
apresentados, expeça-se o necessário, observando o montante do 
crédito (RPV ou Precatório).
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor desta execução 
- (R$1.198,13), nos termos do art. 85, §3º, I, do NCPC, cujo 
montante deve ser igualmente requisitado mediante a expedição 
da competente RPV. 
Após, remeta-se o RPV/Precatório ao Egrégio TRF da 1ª Região, 
aguardando-se em arquivo a notícia de pagamento.
Com a notícia do cumprimento, venham os autos conclusos.
Cacoal/RO, 28 de maio de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7001613-33.2017.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARTA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLARA CABRAL DE SOUSA 
CUNHA - RO5562
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogados do(a) RÉU: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO5714
RECOLHIMENTO DE CUSTAS
FINALIDADE: Fica intimada a requerida, por meio de seu advogado, 
para que pague e comprove o pagamento da guia de custas finais, 
emitida nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
encaminhamento para protesto junto ao Cartório competente e 
inscrição em Dívida Ativa junto à Fazenda Pública Estadual, nos 
termos do Provimento Conjunto nº 02/2017-PR-CG (art. 35 e 37 da 
3.896/2016 - Lei de Custas).
OBS.: O procedimento de baixa/exclusão do protesto extrajudicial 
deverá ser providenciada pela parte interessada e o pagamento 
das custas desse procedimento serão de responsabilidade única e 
exclusiva da mesma.
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1ª VARA CÍVEL  

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0002681-45.2014.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
EXECUTADO: MARIO ROBERTO SCHELLENBERG, 
LUCILEI GRONER SCHELLENBERG, M R SCHELLENBERG 
TRANSPORTADORA - ME
Intimação EXEQUENTE
FINALIDADE: Intimar a parte exequente através de seu advogado 
do resultado negativo de bloqueio via bancejud juntado na id 
27998937, dando prosseguimento ao feito e requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005118-66.2016.8.22.0007
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE DE ASSIS ROSA - 
MS12809
EXECUTADO: CRIATIVA MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - ME, 
AMILTON SANTANA XAVIER
PENHORA RENAJUD - PARCIALMENTE FRUTÍFERA
Finalidade: Intimação do advogado da parte autora para manifestar-
se nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da 
penhora no Sistema RENAJUD, a qual restou parcialmente frutífera, 
nos termos do despacho, requerendo o que de direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002015-46.2019.8.22.0007
Assunto: [Seguro]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CATIELE LOPES BECALLI
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ESPECIFICAREM PROVAS – AMBAS PARTES
Finalidade: Intimação dos advogados das partes para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, especificarem objetivamente as provas que 
pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua 
finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova 
pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo pleiteada 
prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde 
logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, os 
quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010838-14.2016.8.22.0007
Assunto: [Cheque]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ATACADO TRADICAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: KEILA KELI DINIZ GOMES DE 
LIMA - RO7969
EXECUTADO: CICERO RENATO COTRIN DE SOUZA
MANIFESTE-SE O AUTOR – BACENJUD NEGATIVO
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando o resultado 
infrutífero da consulta ao sistema BACENJUD.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009018-86.2018.8.22.0007
Assunto: [Títulos de Crédito, Requisitos, Espécies de Títulos 
de Crédito, Penhor, Direitos e Títulos de Crédito, Provas, 
Depoimento,
Pagamento Atrasado / Correção Monetária]
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - 
RO3314
RÉU: NAJLA RAHMAN BIAZOTTO DE AQUINO
MANIFESTE-SE O AUTOR – BACENJUD NEGATIVO
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando o resultado 
infrutífero da consulta ao sistema BACENJUD.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7012468-37.2018.8.22.0007
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA 
PAULA
SANCHES MENEZES - RO9705
EXECUTADO: SILVIOMAR GLAIDSON WILLERS 71475419287, 
SILVIOMAR GLAIDSON WILLERS
MANIFESTE-SE O AUTOR – BACENJUD NEGATIVO
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando o resultado 
infrutífero da consulta ao sistema BACENJUD.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000610-72.2019.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISELLE PEREIRA LIMA, MARIA LUIZA FELIPE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação PARTES
FINALIDADE: Intimar as partes para no prazo legal, especifiquem 
as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e a 
finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado 
da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de produção de prova 
testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a 
qualificação das mesmas.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7001054-08.2019.8.22.0007
Assunto: [Empréstimo consignado]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE LEMOS
Advogados do(a) AUTOR: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES 
FONTANA - RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035
RÉU: BANCO BS2 S.A.
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO 
- MG96864
Réplica À CONTESTAÇÃO
Finalidade: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente 
para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação(ões) 
à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos.
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1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000610-72.2019.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISELLE PEREIRA LIMA, MARIA LUIZA FELIPE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação PARTES
FINALIDADE: Intimar as partes para no prazo legal, especifiquem 
as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e a 
finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado 
da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de produção de prova 
testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a 
qualificação das mesmas.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0009619-90.2013.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL - 
MT6774-O, ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145
EXECUTADO: MANOEL NUNES SOBRINHO
MANIFESTE-SE O AUTOR - RENAJUD
Finalidade: Intimação da parte exequente, por intermédio de seu 
advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do resultado da consulta ao sistema RENAJUD, a qual 
restou frutífera, no sentido de que a parte credora indique o 
endereço de localização do veículo restrito, manifestando interesse 
na sua avaliação.

Processo: 7005368-94.2019.8.22.0007
@Classe: Procedimento Comum
AUTOR: IZAQUE BATISTA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FABRIS SOUZA OAB nº 
RO6217
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: 
Decisão
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de 
recolhimento das custas iniciais. 
Consta nos autos declaração de hipossuficiência da parte e carteira 
de trabalho sem vínculo empregatício.
Ocorre que, não havendo mais vínculo contratual, a carteira de 
trabalho não é meio idôneo a comprovar a insuficiência de recursos 
da parte. 
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a 
nova acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso 
LXXIV, é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/
ou da família do requerente.
Indefiro a assistência judiciária gratuita, ressalvada nova análise, 
caso venham a ser juntados aos autos comprovantes de 
rendimentos ou outro documento que demonstre a impossibilidade 
do recolhimento.
Ante a ausência dos pressupostos necessários para deferimento 
do recolhimento das custas ao final, à emenda, no prazo de 15 dias 
(art. 319, NCPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a 
parte autora apresentar o comprovante de recolhimento das custas 
processuais, ou formular pedido de seu interesse instruído com 
documentos comprobatórios, a exemplo de extratos bancários, 
declarações de imposto de renda, eventual despesas com 

enfermidades, dentre outros, nos termos do Regimento de Custas.
Cacoal/ RO, 6 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque
ESPECIFICAR PROVAS 
Finalidade: Nos termos da sentença Num. 19737153 - Pág. 2, 
intima-se as partes, por meio de seus advogados/Defensores, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem objetivamente as 
provas que pretendem produzir, além das constantes dos autos, 
justificando de modo claro e preciso sua finalidade e pertinência, 
em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob 
pena de indeferimento. Sendo requerida prova testemunhal ou 
pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de 
testemunhas ou os quesitos e a indicação do assistente técnico, 
conforme o caso.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000610-72.2019.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISELLE PEREIRA LIMA, MARIA LUIZA FELIPE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA FERREIRA SANTOS LENCI 
- RO6489
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação PARTES
FINALIDADE: Intimar as partes para no prazo legal, especifiquem 
as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e a 
finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado 
da lide. Nessa ocasião, havendo interesse de produção de prova 
testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a 
qualificação das mesmas.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7012139-25.2018.8.22.0007
Assunto: [Causas Supervenientes à Sentença]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: V&G COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - 
EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
EXECUTADO: LUCILENE TIAGO DA MAIA
MANIFESTE-SE O AUTOR
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7001018-34.2017.8.22.0007
Assunto: [Fixação]
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: WESLEI AMARAES DA COSTA, WEVERTON AMARAES 
DA COSTA, BRENO AMARAES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE DEMICIO - RO6302
RÉU: VALDEMIR ALVES DA COSTA
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Finalidade: Intimação do advogado da parte autora/requerente para 
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação 
ao cumprimento de sentença apresentada pela parte requerida/
executada (ID nº Num. 25277199).

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004591-46.2018.8.22.0007
Assunto: [Honorários Advocatícios]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE 
BARROS FILHO - RO7046
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO AMATO PISSINI - 
SP261030-A
Intimação EXECUTADO
FINALIDADE: Intimar a parte executada através de seus advogados 
para no prazo legal oferecer impugnação ao bloqueio de valores 
realizado via bacenjud no importe de R$1.062,18 (um mil, sessenta 
e dois reais e dezoito centavos), sob pena do valor ser liberado ao 
autor.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0011429-03.2013.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AUTENT CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ALVES DE SOUZA - 
RO5892, VAGNER DOUGLAS GNOATTO - RO4606
EXECUTADO: GIVANI EVANGELISTA DOS SANTOS, ROGERIO 
NUNES DOS SANTOS
MANIFESTE-SE O AUTOR
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0013559-63.2013.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - 
RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - MT6774-O
RÉU: AGUINALDO HAMMER
RESULTADO PESQUISAS
Finalidade: Intimação do advogado da parte autora, para no prazo 
de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca das pesquisas realizadas, 
BACENJUD e RENAJUD, ambas infrutíferas, requerendo o que 
entender de direito. 

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7008158-85.2018.8.22.0007
Assunto: [Penhora / Depósito/ Avaliação]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MOTORNEI RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS AURELIO CARVALHO 
DE SOUSA - RO2940
EXECUTADO: GESEM CORDEIRO
PENHORA RENAJUD
Finalidade: Intimação do advogado da parte autora para manifestar-
se nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da 
penhora no Sistema RENAJUD, a qual restou frutífera, nos termos 
do despacho, requerendo o que de direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0004359-95.2014.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARYVIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - 
RO1293
RÉU: CRISTIANO LUNA PEREIRA DO NASCIMENTO
MANIFESTE-SE O AUTOR

Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007265-94.2018.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização 
por Dano Material]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REINALDO SUSUMU AIBARA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: JULINDA DA SILVA - RO2146, GREYCE 
KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - RO3839
RÉU: POSITIVO INFORMATICA S/A
Advogados do(a) RÉU: CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON - 
SP95182, CARMEN SILVIA DELGADO VILLACA - SP99761
APRESENTAR CONTRARRAZÕES RECURSO ADESIVO - 
REQUERIDO(A)
Finalidade: Intimação do(a) advogado(a) da parte requerida para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar suas 
contrarrazões ao recurso adesivo interposto pela parte autora 
contra a sentença lançada nos autos.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010424-45.2018.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAMAO ALMIR ROUBALDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogados do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440
APRESENTAR CONTRARRAZÕES RECURSO ADESIVO - 
REQUERIDO(A)
Finalidade: Intimação do(a) advogado(a) da parte requerida para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar suas 
contrarrazões ao recurso adesivo interposto pela parte autora 
contra a sentença lançada nos autos. 

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7013388-11.2018.8.22.0007
Assunto: [Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DELMIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA MUNIN ZANCAN - 
RO1259
RÉU: DIRCEU HENKER
MANIFESTE-SE O AUTOR
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000069-39.2019.8.22.0007
Assunto: [Cheque]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SUPERMERCADO A LUZITANA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR - 
RO2823
EXECUTADO: DENISE FIGUEIREDO ALVES COSTA
MANIFESTE-SE O AUTOR
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Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7009952-78.2017.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LAUDINO JOSE DOS REIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA 
COSTA OAB nº RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO OAB 
nº RO3952
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Considerando o pagamento das RPV’s, dou por satisfeita a 
obrigação e extingo o feito com fundamento no art. 924, II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Custas não devidas.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Publicação e registro pelo sistema PJe. Intimem-se.
Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência em favor 
da parte autora.
Após, arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010013-02.2018.8.22.0007
Assunto: [Acidente de Trânsito]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTENOR KRAUZER
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 
FILHO - RO7046
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
PERÍCIA AGENDADA
Finalidade: Fica a parte autora, através deste expediente, intimada 
quanto a perícia a ser realizada no dia 22/07/2019 às 08:30 horas, 
pelo Dr. Alexandre Rezende, no Hospital e Maternidade São Paulo, 
na Av. São Paulo, nº 2539, Bairro Centro, CEP 78976-020, Cacoal/
RO. Telefone do hospital: (69) 3441-3354. A parte autora deverá, 
ainda, acessar os autos processuais e tomar ciência do inteiro teor 
despacho inicial, bem como de todos os documentos atualmente 
juntados aos autos. ATENÇÃO: 01) conforme despacho judicial, 
o advogado da parte autora deverá informar ao autor acerca da 
perícia e de todo o conteúdo do despacho inicial; 02) a parte autora 
deverá levar à perícia todos os documentos médicos que possuir 
acerca do caso, sobretudo exames de imagem e, se possível, 
realize radiografia simples do local acometido, caso a radiografia 
que possua não seja recente, conforme solicitado pelo perito nos 
autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7008062-70.2018.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: MARLI SOUZA SILVA

ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIA APARECIDA FLORES OAB nº 
RO3111
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora veio aos autos informando a concordância quanto 
ao acordo apresentado pela autarquia ré.
Isto posto, decido.
O caso não pede maiores dilações, uma vez que a proposta de 
acordo fora aceita pelo pretenso beneficiário. Analisados os 
requisitos formais, cabe ao Juízo apenas homologar a transação, 
extinguindo o feito.
Do exposto, considerando a aceitação de acordo, homologo o 
pacto celebrado entre as partes, e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Deixo de arbitrar custas e honorários em face da celebração do 
acordo.
Transitada em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único, 
CPC).
Expeça-se ofício requisitório, conforme a proposta avençada (RPV/
Precatório).
Serve a presente de ofício ao INSS para que promova a implantação 
do benefício, nos termos do acordo homologado.
Publicação e registro via PJe.
Intime-se.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Com a comprovação do pagamento da RPV venham conclusos.
Cacoal/RO, 6 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque
Ofício n°. 0231/2019 – GabExp – 1ª. Vara Cível
Anexos: cópia da proposta de acordo e documentos pessoais.
Gerente da APSADJ/GEXRO
Rua Campos Sales, nº 3132, Olaria, Porto Velho/RO
CEP 76.801-246

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007273-71.2018.8.22.0007
Assunto: [Despejo para Uso Próprio]
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
AUTOR: MARIO AUGUSTO DE FEITAS
Advogado do(a) AUTOR: EUCILANGELA BRESSAMI ALVES - 
RO5505
RÉU: THIAGO NUNES PEREIRA
RETIRAR ALVARÁ
Fica a parte autora intimada a retirar, via sistema PJe, o alvará de 
levantamento expedido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo:0003521-21.2015.8.22.0007
§Classe:Procedimento Comum
AUTOR: EDER CARLOS DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA OAB nº RO7132
RÉUS: BANCO DO BRASIL S. A. AG. DE PORTO VELHO RO, DS 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673, MARLI QUARTEZANI SALVADOR OAB nº 
RO5821, RICARDO PONTES VIVACQUA OAB nº RJ88754, JOSE 
CAMPELLO TORRES NETO OAB nº RJ122539
DECISÃO
Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 e 
523 do NCPC.
Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via 
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publicação no DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento), e, ainda, honorários advocatícios também em 10% 
sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do NCPC.
Independentemente de penhora ou nova intimação, decorrido o prazo 
para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á, automaticamente, 
o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, NCPC, 
sob pena de preclusão.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem qualquer pagamento 
pelo devedor, o que deverá ser certificado pela Escrivania, intime-
se o exequente para requerer o que entender de direito, em 05 
dias.
Postulando pelas buscas aos sistemas (Bacenjud, Renajud e 
Infojud) fica, desde já, deferida as consultas mediante comprovação 
do pagamento das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
Comprovado o pagamento, realize-se as buscas requeridas.
Frutífero o bacenjud, proceda-se ao desbloqueio de valor eventual 
excedente e intime-se a parte executada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, opor-se à penhora realizada ou à execução, se for 
o caso.
Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, expeça-se alvará 
de levantamento em favor da parte credora.
Frutífera a busca via renajud, intime-se a parte credora para que 
indique endereço de localização do veículo, manifestando interesse 
na avaliação.
Com o endereço, fica desde já deferida a avaliação dos veículos, 
de propriedade da parte executada, nos endereços indicados pela 
parte credora, expedindo-se mandado de avaliação e intimação da 
parte executada de todos os atos praticados, dando-lhe ciência de 
que o prazo para opor-se à penhora realizada ou à execução, se 
for o caso, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do presente 
mandado, devidamente cumprido, aos autos.
Frutífera a consulta infojud, intime-se a parte exequente para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, compareça ao Cartório deste Juízo para 
análise de seu resultado, devendo manifestar-se em até 05 (cinco) 
dias após o fim daquele prazo quanto ao prosseguimento do feito.
Uma vez que a medida importa quebra do sigilo fiscal, as informações 
deverão permanecer em pasta sob responsabilidade do Sr. Diretor 
de Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação, findo 
o qual, sem qualquer manifestação da parte exequente, deverão 
tais informações serem inutilizadas, mediante certidão.
Infrutíferas as buscas, ou silente a exequente após as determinações 
supra, conclusos.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7011541-42.2016.8.22.0007
§Classe: Inventário
REQUERENTE: MARISA ALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZILIO CEZAR POLITANO OAB 
nº RO489
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE JOÃO ALVES E EMÍLIA DA 
ROCHA ALVES 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DECISÃO
Intime-se a inventariante pessoalmente para que cumpra a decisão 
sob ID nº. 24884000 p. 1, sob pena de destituição do cargo de 
inventariante.
Após, conclusos.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002715-56.2018.8.22.0007
+Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ 
CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FABRIS SOUZA 
OAB nº RO6217 
EXECUTADO: CONSTRUTORA PLENO LTDA - ME
DECISÃO
Acolho o pedido formulado pela parte autora no Id 23029290, 
reputando intimada a requerida do presente cumprimento de 
sentença, tendo em vista que mudou-se sem atualizar seu endereço 
nos autos.
Fica a parte autora intimada a atualizar o débito e requerer o que 
entender pertinente quando ao prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 dias.
Sendo requerido buscas via sistemas informatizados, fica desde já 
deferido, desde que o pedido venha acompanhado do comprovante 
de pagamento das taxas previstas no art. 17 da Lei 3.896/2016, 
devendo ser realizadas as consultas via sistemas informatizados 
nos termos da decisão Id 19649004.
Se inerte o autor no prazo assinalado, venham conclusos para 
suspensão nos termos do art. 921 do CPC.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7009320-18.2018.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CICERO CORREA ZAQUEL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE 
OAB nº RO2790
EXECUTADO: E A DE FREITAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA
A parte autora requer a desistência do pleito.
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 0009076-19.2015.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SOLIEZIO PEZZIN
ADVOGADO DO EXEQUENTE: REBECCA DIAS SANTOS 
SILVEIRA FURLANETTO OAB nº RO5167, ANGELA MARIA DIAS 
RONDON GIL OAB nº RO155B 
EXECUTADO: MARTINS IND E COM DE CAFE E CEREAIS 
EIRELI
DECISÃO 
Cuida-se de ação de execução para entrega de coisa incerta.
Citado o executado, não realizou a entrega do bem no prazo 
concedido, tendo o autor postulado pela conversão da obrigação 
de entregar em perdas e danos (Id 17930179). O que fora deferido 
no Id 21217741.
O executado fora intimado, aos 29/10/2018, da decisão que 
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determinou a conversão em perdas e danos e não pagou e 
tampouco se insurgiu quanto à conversão da obrigação.
Em seguida, a parte autora requereu a habilitação de seu crédito 
nos autos do inventário do falecido sócio da empresa executada.
Desta forma, considerando que compete ao interessado a habilitação 
de crédito perante o juízo do inventário, determino a expedição de 
certidão de dívida judicial, para que a autora providencie a devida 
habilitação de seu crédito.
Para expedição de certidão de débito deverá ser considerada a 
data de 21/11/2018 como trânsito em julgado e o valor do débito o 
constante no cálculo Id 17930383.
Expeça-se a certidão de dívida judicial, intimando-se o exequente 
para retirá-la através do PJE.
Considerando que não fora requerida diligência quanto ao 
prosseguimento do feito, suspendo o curso do feito por 01 (um) 
ano com fulcro no artigo 921, III, §1º, do NCPC, devendo o feito 
aguardar em arquivo, sem baixa.
Decorrido o prazo da suspensão e nada sendo postulado pela 
exequente, arquivem-se os autos, nos termos do §2º, do artigo 921 
do NCPC.
Intimação via DJe. 
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Emy Karla Yamamoto Roque

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0001043-11.2013.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J G CONFECCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - 
RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - MT6774-O
EXECUTADO: WALLACE CASTRO DE MELO
RETIRAR CERTIDÃO VIA SISTEMA
Fica a parte autora intimada, por meio de suas advogadas, a retirar 
a certidão de dívida, confeccionada nos autos, via sistema PJe.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7013694-77.2018.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO SILVA NORONHA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
RÉU: INSS
PERÍCIA AGENDADA
Finalidade: Fica a parte autora, através deste expediente, intimada 
quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 08/07/2019 
às 16:15 horas, pela Drª. Amália Campos Milani e Silva, na 
MEDCLINICA situado à Rua Antônio de Paula Nunes, 1493, centro, 
Cacoal/RO. CEP 76963-784. Telefone (69) 3441-4359.
OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos 
processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor 
despacho inicial, bem como de todos os documentos juntados aos 
autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) 
requerente à comparecer à perícia, conforme despacho retro.
OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar 
as cópias cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência da ação.
OBS.4: Quesitos já enviados a(o) perito(a), via e-mail.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7009963-10.2017.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: E. A. D. C.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANA MIRANDA FURTADO 
OAB nº RO5542
EXECUTADO: L. V. L. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RONALDO PARANHA DA SILVA 
OAB nº RO7609
DECISÃO
Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 05 
dias, quanto ao pedido apresentado por terceiro interessado nestes 
autos, notadamente quanto a retirada da constrição renajud.
Após, conclusos para deliberação.
Cacoal/ RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002982-91.2019.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum
AUTOR: LUIS CARLOS BATISTA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZEU FERREIRA DA SILVA OAB nº 
RO9252, WAGNER QUEDI ROSA OAB nº RO9256
RÉU: DIEGO RODRIGUES BATISTA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
A parte autora requer a desistência do pleito.
Considerando que a parte ré não apresentou contestação, o pedido 
prescinde de sua concordância.
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
Libere-se eventual constrição.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7002895-43.2016.8.22.0007
+Classe: Monitória
AUTOR: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO 
LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: CAIO ALVES DOS REIS OAB nº 
RO9521, LEONARDO FABRIS SOUZA OAB nº RO6217, DAYANE 
CARVALHO DE SOUZA FERREIRA OAB nº RO7417
RÉU: ANTONIO ROSA DA SILVA
SENTENÇA
A parte autora requer a desistência do pleito.
Considerando que a parte ré não apresentou contestação, o pedido 
prescinde de sua concordância.
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
Libere-se eventual constrição.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7013935-51.2018.8.22.0007
+Classe: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: A. D. D. O. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLISE KEMPER OAB nº 
RO6865, THALIA CELIA PENA DA SILVA OAB nº RO6276
EXECUTADO: F. B. A.
SENTENÇA
Considerando que a parte exequente noticia a satisfação integral 
do crédito objeto desta execução pela parte executada, julgo extinto 
o feito com fundamento no art. 924, inciso II do NCPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
Libere-se eventual constrição.
Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante 
o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
oficie-se entregando ofício em mãos do interessado, certificando-
se.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do 
NCPC).
Proceda-se a baixa do mandado de prisão cadastrado no BNMP, 
bem como requisite-se a devolução do mandado (caso distribuído 
a oficial de justiça para cumprimento).
Após, arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO Processo: 7013140-45.2018.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum
AUTOR: M. M. B.
ADVOGADO DO AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA OAB nº 
RO4427, CLAUDIA REGINA DA SILVA OAB nº RO5424
RÉU: L. V. D. S.
SENTENÇA
A parte autora ajuizou ação de reconhecimento e dissolução de 
união estável post mortem em face da genitora e da filha do seu 
falecido companheiro, Sr. Edson Josias Luiz da Silva, aduzindo 
que viveu em união estável com este desde 30/09/2012 até a 
data do óbito do companheiro, ocorrido aos 17/07/2017. Requer 
a declaração da união estável para todos os fins de direito. Juntou 
procuração e documentos.
Com a inicial juntou documentos.
Despacho inicial designando audiência de conciliação e 
determinando a citação e intimação das requeridas.
Audiência realizada, tendo as partes comparecido e as requeridas 
apresentaram sua concordância com o pedido inicial.
Eis o relato. DECIDO.
Considerando a manifestação das requeridas em audiência de 
conciliação, não resta outro caminho senão o da homologação do 
reconhecimento do pedido formulado pela autora.
Dispositivo.
Posto isso, com fulcro nos artigos 1.723 e seguintes do Código Civil 
e artigo 487, III, ‘a’ do CPC, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO 
DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO formulado na exordial, para 
RECONHECER a união estável havida entre a requerente MÁRCIA 
MARIA BRANDALISE e o de cujus EDSON JOSIAS LUIZ DA SILVA 
no período compreendido entre 30/09/2012 até 17/07/2017.
Atenta ao princípio da causalidade e sucumbência deixo de 
condenar qualquer das partes em honorários advocatícios.
Custas não exigíveis.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (art. 
1.000, parágrafo único do CPC).
Publicação e registro pelo sistema PJE.
Intimação via DJe.
Arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019
Emy Karla Yamamoto Roque

2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juiz de Direito: Ane Bruinjé
Diretor de Cartório: Carlos Henrique Rodrigues de Freitas
(69) 3441-3382 - cwl2civel@tjro.jus.br
Rua dos Pioneiros 2425 Centro.

Proc.: 0003820-37.2011.8.22.0007
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:B. B. S. A. A. de O. S.
Advogado:Elias Malek Hanna (OAB/RO 356B), Júlio César Pettarin 
Sicheroli (OAB/RO 2299), Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 
4937), Jocieli da Silva Vargas (OAB/RO 5180)
Executado:J. G. dos S.
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de execução de título extrajudicial referente a 
cédula de crédito bancário empréstimo pessoal.
A parte executada foi citada por edital e foram realizadas tentativas 
de constrição via penhora on line infrutíferas.
O feito fora arquivado e, posteriormente, a parte autora intimada 
para dizer sobre a prescrição intercorrente, manifestou pela não 
ocorrência e que a paralisação do processo se deu por culpa 
exclusiva do Judiciário.
É o relatório. Decido.
Conforme disciplina do art. 487, do CPC, o juiz pronunciará, de 
ofício ou a requerimento, a prescrição, desde que dada às partes a 
oportunidade de se manifestar.
A Súmula 150 do STJ dispõe que prescreve a execução no mesmo 
prazo de prescrição da ação. Ou seja, o prazo para o exercício 
da pretensão executiva é o mesmo exigido para o exercício da 
pretensão condenatória.
Tratando-se de execução de título extrajudicial, aplica-se o prazo 
da ação prevista para o título que se exige, sendo que a inação 
injustificada do exequente por esse período, após a citação do 
executado, importará na prescrição intercorrente.
O prazo de prescrição na execução varia de acordo com o título. 
Sendo o título nota promissória, o prazo será o mesmo previsto 
para a propositura da ação.
O prazo prescricional para propositura da ação de execução de 
título extrajudicial referente a instrumento particular é de cinco anos 
(art. 206, §5º, I, CC).
Na análise dos autos, o feito foi arquivado em 06/12/2013 (fls. 134 
v.), transcorrendo em 06/12/2018, então, o prazo para contagem 
da prescrição.
Ao contrário do que afirma o credor, o feito fora devidamente 
arquivado e o exequente não se manifestou nesse lapso temporal, 
de modo que a inércia não foi do Judiciário que praticou e analisou 
todos os atos postulados.
Vê-se, portanto, que a execução não progrediu, motivo pelo qual 
depreende-se a prescrição intercorrente já que decorrido prazo 
superior àquele previsto para a propositura da ação, sem que tenha 
havido interrupção da prescrição.
Além da interrupção da prescrição ocorrida por força da 
determinação da citação (artigos 240, §1º e 802, do CPC), não há 
nos autos a incidência de qualquer outra das hipóteses impeditivas, 
suspensivas ou interruptivas da fluência do prazo prescricional, 
sejam as descritas nos arts. 197 a 200 do Código Civil. Por outro 
lado, diga-se, não se pode afirmar que a parte executada deu causa 
à paralisação do feito anteriormente ao esgotamento do prazo 
prescricional, pois não existe prova nos autos nesse sentido.
Assim, nota-se haver ocorrido a prescrição intercorrente da 
pretensão executiva do título extrajudicial. Nessa perspectiva, 
afigura-se induvidoso que a ação deva ser extinta, vez que a 
prescrição cria uma exceção destinada a neutralizar a eficácia do 
direito do credor, ocasionando a impossibilidade jurídica de atender 
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seu direito subjetivo, ante a ocorrência de prescrição intercorrente.
Ante o exposto, RECONHEÇO a ocorrência de prescrição 
intercorrente do crédito executado e EXTINGO o feito, na forma do 
artigo 924, V, do Código de Processo Civil.
Sem custas adicionais ou honorários.
Dê baixa em eventual restrição de bens realizada, expedindo-se o 
necessário ou oficiando para o devido cancelamento.
Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.
Após o transito em julgado, arquivem-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Cacoal-RO, segunda-feira, 27 de maio de 2019.
Elisângela Frota Araújo Reis 
Juíza de Direito

Proc.: 0062398-76.2000.8.22.0007
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Cacoal Refrigerantes S/A.
Advogado:Teófilo Antonio da Silva (RO 1415), Gilvandro Augusto 
da Silva (OAB/RO 1369)
Requerido:Najua Ibanes Fares Branco
Advogado:Emerson Carlos da Silva. (RO. 1352.), José Aristides de 
Jesus Mota (OAB/PR 9.856-OAB/PR)
DESPACHO:
DESPACHO A consulta via Bacenjud restou infrutífera.Nada mais 
sendo requerido, desde já, DETERMINO a suspensão do feito 
por um ano (art. 921, III, §1º, NCPC).Após, independentemente 
de nova intimação, não havendo bens penhoráveis, determino o 
arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento 
no art. 921, §2º, do NCPC.Ainda, resguardo os interesses do 
exequente em desarquivar os autos sem ônus, caso encontre bens 
passíveis de penhora e memória do crédito atualizada.Como o 
processo será arquivado sine die, a prescrição para o caso em tela 
será do mesmo prazo da prescrição da ação, conforme Súmula 150 
do Supremo Tribunal Federal.Int. via PJe.Cacoal-RO, terça-feira, 4 
de junho de 2019.Elisângela Frota Araújo Reis Juíza de Direito
Carlos Henrique Rodrigues de Freitas
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7005952-64.2019.8.22.0007 - Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-
Doença Previdenciário
AUTOR: LUZINETE PEREIRA DE MELO
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO 
Emende-se a inicial para juntar laudos e exames médicos que 
descrevam a patologia incapacitante e sua evolução, tendo em 
vista que a perícia judicial é realizada com base nos documentos 
apresentados pela parte autora. Junte-se também histórico do 
CNIS.
Prazo para cumprimento de 15 (quinze) dias. 
Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se. 
Após tornem os autos conclusos.
Intimado via Dje.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7006012-37.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ROGELIO DE CASTRO GENILHU

ADVOGADO DO EXEQUENTE: VINICIUS MITSUZO YAMADA 
OAB nº RO9727
EXECUTADO: JULIANA CRISTINA DE FREITAS SANTOS
DESPACHO 
Considerando a disciplina do art. 781, do CPC, diga a parte autora 
sobre a competência, bem assim, comprove-se o recolhimento das 
custas processuais iniciais.
Prazo de 15 dias.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005930-06.2019.8.22.0007 - DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Atraso 
de vôo, Cancelamento de vôo, Dever de Informação, Práticas 
Abusivas, Irregularidade no atendimento, Assistência Judiciária 
Gratuita
AUTOR: MARLENE FRANCISCO SANTOS REIS PEDRONI
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA 
SILVA OAB nº RO10026, NATALIA UES CURY OAB nº RO8845, 
ELENARA UES OAB nº RO6572, HOSNEY REPISO NOGUEIRA 
OAB nº RO6327
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AVENIDA JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO 85, 5 ANDAR, TOWER BRIDGE CIDADE 
MONÇÕES - 04576-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO COM FORÇA DE CITAÇÃO
Defiro o pagamento das custas ao final.
Trata-se de ação de cobrança com pedido indenizatório.
Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de 
Conciliação.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 30/07/2019, 
às 08:45 horas, devendo a parte comparecer no Centro de 
Conciliação desta Comarca, localizado na Avenida Cuiabá, n. 
1914, Bairro Centro, Cacoal.
CITE-SE a parte requerida acima nominada, com antecedência 
mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na 
forma do art. 334 do CPC/2015.
Deverá a parte vir acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de 
mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 
§9 e 335, inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 
parte autora (Código de Processo Civil, artigo 344).
Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-
lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o 
desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-
se-á o prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015)
Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de 
testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, 
que as partes deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue 
fatos que modificam, impedem ou extinguem o direito do autor, dê-
se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, 
fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a 
correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, 
publique-se.
A falta injustificada de qualquer das partes na audiência será 
entendida como ato atentatório à dignidade da justiça nos termos 
do art. 334 §8 do CPC/2015, sem se olvidar a possibilidade de 
entender a ausência da autora como intenção de desistir da 
demanda de forma tácita.
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SERVE O DESPACHO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 
da parte requerida, cujo endereço e valor da causa constam da 
inicial (obs.: se a parte for pessoa física, o AR deve ser enviado 
com o serviço de mão própria – ARMP).
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-
CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o 
Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente 
e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua 
José do Patrocínio, n. 1284, Princesa Isabel, Cacoal, portando este 
documento e demais que acompanham.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda 
da contestação, desde que acompanhada de documentos que não 
digam respeito à representação processual ou venha contendo 
preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta 
vir subsidiada de documentos novos, consequente vista a parte 
ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as 
partes já ficam intimadas a especificarem as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena 
de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 0002371-44.2011.8.22.0007 - Auxílio-Doença Previdenciário, 
Auxílio-Acidente (Art. 86), Aposentadoria por Invalidez Acidentária, 
Restabelecimento
AUTOR: SELMA ANTONIA SODRE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO PINHEIRO 
OLIVEIRA OAB nº RO1512
RÉU: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA TENREIRO ARANHA 2633, OU RUA JOSE DE ALENCAR/
FLOR. PEIXOTO, 1823 CENTRO - 76801-114 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação Previdenciária.
É sabido que o processo se inicia por provocação da parte, 
ante o princípio da inércia da jurisdição. Após tal ato, entretanto, 
desenvolve-se por meio de impulso oficial.
Apesar disso, não se pode olvidar que não há como a ação se 
desenvolver e observar o devido processo legal se os demais 
sujeitos processuais não dela participam efetivamente.
No presente caso, a parte autora, intimada, tanto por meio de 
seu procurador quanto pessoalmente, deixou de promover o 
prosseguimento do feito - atitude que entendo contrária ao interesse 
de continuar com a ação.
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente processo, na forma do art. 
485, III, do CPC.
Sem custas.
Intimação via DJe.
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7008193-16.2016.8.22.0007 - Seguro

AUTOR: SIRLEIA MATIL DA SILVA CABRAL
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO 
OAB nº RO2961
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de ação de Cobrança.
A parte autora informa a quitação do débito exigido nos autos.
Tendo em vista o pagamento informado, resulta quitada a obrigação, 
razão pela qual EXTINGO O FEITO, na forma do art. 924, II, do 
CPC.
Tendo em vista o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Oportunamente, arquive-se.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7007069-61.2017.8.22.0007 - Acidente de Trânsito
EXEQUENTE: CAROLINA GASPARIN PAGNUSSAT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO OAB nº 
RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de ação de cobrança.
A parte autora informa a quitação do débito exigido nos autos.
Tendo em vista o pagamento informado, resulta quitada a obrigação, 
razão pela qual EXTINGO O FEITO, na forma do art. 924, II, do 
CPC.
Tendo em vista o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Oportunamente, arquive-se.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7006381-65.2018.8.22.0007- Ameaça (art. 147)
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: K. G. R. D. S., RUA BOM JARDIM 1587, CASA 
HABITAR BRASIL - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se que o fato foi cometido há mais 
1 (um) ano, e que o representado tem endereço desconhecido.
O Ministério Público manifestou-se favorável a extinção.
Nessa esteira, o decurso do tempo e as peculiaridades do caso, 
faz desaparecer a FINALIDADE pedagógica decorrente da medida 
socioeducativa a ser imposta, fazendo com que ela passe a ter 
um caráter nitidamente punitivo, o que é vedado pelo ECA e pela 
CF/88. Assim, vejamos:
APELANTE: T.M da. S.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR: DES. LIDIO J. R. DE MACEDO.RECURSO DE 
APELAÇÃO ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTE (ART. 33, CAPUT, DA LEI 
11.343/06). ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA DIANTE DA 
PERDA DO OBJETO. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE 
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A DATA DOS FATOS E ATÉ O MOMENTO SUPERIOR A 03 
(TRÊS) ANOS. DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE 
ENSEJOU A PERDA DO CARÁTER PEDAGÓGICO DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
APLICADA A ADOLESCENTE. RECURSO PREJUDICADO. I. No 
caso, ainda que a representação pudesse ser entendida como 
procedente, não mais teria efeito qualquer aplicação de medida 
socioeducativa, considerando que os fins daquela é o caráter 
pedagógico e ressocializador, caso contrário fosse aplicada no 
momento atual viria revestida unicamente de cunho punitivo, o que 
é terminantemente fora de questão em se tratando da aplicação 
do Estatuto menorista. II. Por certo que a celeridade na prestação 
jurisdicional é almejada por todos que exercitam suas funções no 
meio jurídico e, cediço é que nem sempre essa celeridade pode 
ser atingida, isso por diversas razões, contudo em se tratando de 
processos afetos aos interesses da criança e do adolescente, a 
prestação jurisdicional DEVE sempre merecer atenção especial, 
buscando-se por todos os meios a ultimação célere do processo, 
sob pena de esta demora não surtir o desejado efeito almejado. (TJ-
PR 8360181 PR 836018-1 (Acórdão), Relator: Lidio José Rotoli de 
Macedo, Data de Julgamento: 21/06/2012, 2ª Câmara Criminal).
De fato, até mesmo a modesta aplicação pelo genitor de uma 
criança ou adolescente, do animus corrigendi ou disciplinandi 
num determinado tempo por demais extenso a partir da data da 
indisciplina, não alcançaria o êxito pretendido.
O ato praticado pelo adolescente é de média lesividade, e foi 
praticado com grave ameaça à pessoa, porém a aplicação de 
qualquer medida socioeducativa no momento não seria eficaz, uma 
vez que o infrator ora representado tem endereço ignorado e não 
reside mais com a vitima.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação em razão do 
reconhecimento da perda da FINALIDADE pedagógica da medida 
socioeducativa a ser imposta ou a ser aplicada em razão deste 
fato.
Ciência ao Ministério Público e à DPE
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7006399-86.2018.8.22.0007- De Tráfico Ilícito e Uso Indevido 
de Drogas
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: E. T. R. V., RUA ARNALDO DE ASSIS GOMES 
3566, - VILAGE DO SOL - 76963-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Erick Thiago Rodrigues Vicente, qualificado na inicial, foi 
representado pelo cometimento de ato infracional análogo ao crime 
descrito no art. 33, § 1º, III, da Lei 11.343/06.
O Ministério Público se manifestou pugnando pela extinção do 
feito.
É o relatório, DECIDO.
O adolescente se encontra preso criminalmente, e é sabido 
que a superveniência de processo criminal faz desaparecer a 
FINALIDADE pedagógica decorrente da medida socioeducativa a 
ser imposta. 
Portanto, impõe-se a extinção da presente demanda, já que 
eventual aplicação de medida socioeducativa estaria fadada 
ao fracasso. Ressalto que neste mesmo norte se manifestou o 
Ministério Público, requerendo a extinção do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação em face do 
reconhecimento da perda da FINALIDADE pedagógica da medida 

socioeducativa a ser imposta ou a ser aplicada em razão deste 
fato. 
Nos termos do § 1° do art. 46 da Lei 12.594/12, comunique-se o 
Juízo criminal. Expeça-se o necessário.
Ciência ao MP e DPE.
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7012977-65.2018.8.22.0007- Furto (art. 155)
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: U. O. D. A., AGF CENTRO 5913, RUA JATOBÁ 
CENTRO - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se que o fato foi cometido há mais 
de 2 (dois) anos, constata-se também que o representado já atingiu 
a maioridade, atualmente 19 (dezenove) anos de idade.
O Ministério Público manifestou-se favorável a extinção.
Nessa esteira, o decurso do tempo, faz desaparecer a FINALIDADE 
pedagógica decorrente da medida socioeducativa a ser imposta, 
fazendo com que ela passe a ter um caráter nitidamente punitivo, o 
que é vedado pelo ECA e pela CF/88. Assim, vejamos:
APELANTE: T.M da. S.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR: DES. LIDIO J. R. DE MACEDO.RECURSO DE 
APELAÇÃO ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTE (ART. 33, CAPUT, DA LEI 
11.343/06). ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA DIANTE DA 
PERDA DO OBJETO. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE 
A DATA DOS FATOS E ATÉ O MOMENTO SUPERIOR A 03 
(TRÊS) ANOS. DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE 
ENSEJOU A PERDA DO CARÁTER PEDAGÓGICO DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
APLICADA A ADOLESCENTE. RECURSO PREJUDICADO. I. No 
caso, ainda que a representação pudesse ser entendida como 
procedente, não mais teria efeito qualquer aplicação de medida 
socioeducativa, considerando que os fins daquela é o caráter 
pedagógico e ressocializador, caso contrário fosse aplicada no 
momento atual viria revestida unicamente de cunho punitivo, o que 
é terminantemente fora de questão em se tratando da aplicação 
do Estatuto menorista. II. Por certo que a celeridade na prestação 
jurisdicional é almejada por todos que exercitam suas funções no 
meio jurídico e, cediço é que nem sempre essa celeridade pode 
ser atingida, isso por diversas razões, contudo em se tratando de 
processos afetos aos interesses da criança e do adolescente, a 
prestação jurisdicional DEVE sempre merecer atenção especial, 
buscando-se por todos os meios a ultimação célere do processo, 
sob pena de esta demora não surtir o desejado efeito almejado. (TJ-
PR 8360181 PR 836018-1 (Acórdão), Relator: Lidio José Rotoli de 
Macedo, Data de Julgamento: 21/06/2012, 2ª Câmara Criminal).
De fato, até mesmo a modesta aplicação pelo genitor de uma 
criança ou adolescente, do animus corrigendi ou disciplinandi 
num determinado tempo por demais extenso a partir da data da 
indisciplina, não alcançaria o êxito pretendido.
Também ressalto que o ato praticado pelo adolescente é de 
baixa lesividade, e foi praticado sem violência ou grave ameaça à 
pessoa.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação em razão do 
reconhecimento da perda da FINALIDADE pedagógica da medida 
socioeducativa a ser imposta ou a ser aplicada em razão deste 
fato.
Ciência ao Ministério Público e à DPE
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7013954-57.2018.8.22.0007- Dano (art. 163)
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: F. P. D. O., AGF CENTRO 1371, RUA MANOEL 
MESSIAS DE ASSIS CENTRO - 76960-971 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se que o fato foi cometido há 5 
(cinco) anos e, a pratica do ato infracional cometida pelo infrator ora 
representado é de baixo potencial ofensivo, constata-se também 
que o mesmo já atingiu a maioridade. deste modo, torna-se ineficaz 
a aplicação de qualquer medida socioeducativa.
O Ministério Público manifestou-se favorável a extinção.
Nessa esteira, o decurso do tempo, faz desaparecer a FINALIDADE 
pedagógica decorrente da medida socioeducativa a ser imposta, 
fazendo com que ela passe a ter um caráter nitidamente punitivo, o 
que é vedado pelo ECA e pela CF/88. Assim, vejamos:
APELANTE: T.M da. S.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR: DES. LIDIO J. R. DE MACEDO.RECURSO DE 
APELAÇÃO ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTE (ART. 33, CAPUT, DA LEI 
11.343/06). ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA DIANTE DA 
PERDA DO OBJETO. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE 
A DATA DOS FATOS E ATÉ O MOMENTO SUPERIOR A 03 
(TRÊS) ANOS. DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE 
ENSEJOU A PERDA DO CARÁTER PEDAGÓGICO DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
APLICADA A ADOLESCENTE. RECURSO PREJUDICADO. I. No 
caso, ainda que a representação pudesse ser entendida como 
procedente, não mais teria efeito qualquer aplicação de medida 
socioeducativa, considerando que os fins daquela é o caráter 
pedagógico e ressocializador, caso contrário fosse aplicada no 
momento atual viria revestida unicamente de cunho punitivo, o que 
é terminantemente fora de questão em se tratando da aplicação 
do Estatuto menorista. II. Por certo que a celeridade na prestação 
jurisdicional é almejada por todos que exercitam suas funções no 
meio jurídico e, cediço é que nem sempre essa celeridade pode 
ser atingida, isso por diversas razões, contudo em se tratando de 
processos afetos aos interesses da criança e do adolescente, a 
prestação jurisdicional DEVE sempre merecer atenção especial, 
buscando-se por todos os meios a ultimação célere do processo, 
sob pena de esta demora não surtir o desejado efeito almejado. (TJ-
PR 8360181 PR 836018-1 (Acórdão), Relator: Lidio José Rotoli de 
Macedo, Data de Julgamento: 21/06/2012, 2ª Câmara Criminal).
De fato, até mesmo a modesta aplicação pelo genitor de uma 
criança ou adolescente, do animus corrigendi ou disciplinandi 
num determinado tempo por demais extenso a partir da data da 
indisciplina, não alcançaria o êxito pretendido.
Também ressalto que o ato praticado pelo adolescente é de 
baixa lesividade, e foi praticado sem violência ou grave ameaça à 
pessoa.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação em razão do 
reconhecimento da perda da FINALIDADE pedagógica da medida 
socioeducativa a ser imposta ou a ser aplicada em razão deste 
fato.
Ciência ao Ministério Público e à DPE
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7007245-74.2016.8.22.0007- Furto (art. 155)
AUTOR: M. P. D. E. D. R.

ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADOLESCENTES: E. D. R. G.,, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR 
- 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA, S. R.,, - DE 3477 A 3725 - 
LADO ÍMPAR - 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS ADOLESCENTES: 
SENTENÇA 
Compulsando os autos, verifica-se que o fato foi cometido há mais 
de 4 (quatro) anos e, a pratica do ato infracional cometida pelo 
infrator ora representado é de baixo potencial ofensivo, constata-se 
também que o mesmo já atingiu a maioridade.
O Ministério Público manifestou-se favorável a extinção.
Nessa esteira, o decurso do tempo, faz desaparecer a FINALIDADE 
pedagógica decorrente da medida socioeducativa a ser imposta, 
fazendo com que ela passe a ter um caráter nitidamente punitivo, o 
que é vedado pelo ECA e pela CF/88. Assim, vejamos:
APELANTE: T.M da. S.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR: DES. LIDIO J. R. DE MACEDO.RECURSO DE 
APELAÇÃO ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTE (ART. 33, CAPUT, DA LEI 
11.343/06). ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA DIANTE DA 
PERDA DO OBJETO. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE 
A DATA DOS FATOS E ATÉ O MOMENTO SUPERIOR A 03 
(TRÊS) ANOS. DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE 
ENSEJOU A PERDA DO CARÁTER PEDAGÓGICO DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
APLICADA A ADOLESCENTE. RECURSO PREJUDICADO. I. No 
caso, ainda que a representação pudesse ser entendida como 
procedente, não mais teria efeito qualquer aplicação de medida 
socioeducativa, considerando que os fins daquela é o caráter 
pedagógico e ressocializador, caso contrário fosse aplicada no 
momento atual viria revestida unicamente de cunho punitivo, o que 
é terminantemente fora de questão em se tratando da aplicação 
do Estatuto menorista. II. Por certo que a celeridade na prestação 
jurisdicional é almejada por todos que exercitam suas funções no 
meio jurídico e, cediço é que nem sempre essa celeridade pode 
ser atingida, isso por diversas razões, contudo em se tratando de 
processos afetos aos interesses da criança e do adolescente, a 
prestação jurisdicional DEVE sempre merecer atenção especial, 
buscando-se por todos os meios a ultimação célere do processo, 
sob pena de esta demora não surtir o desejado efeito almejado. (TJ-
PR 8360181 PR 836018-1 (Acórdão), Relator: Lidio José Rotoli de 
Macedo, Data de Julgamento: 21/06/2012, 2ª Câmara Criminal).
De fato, até mesmo a modesta aplicação pelo genitor de uma 
criança ou adolescente, do animus corrigendi ou disciplinandi 
num determinado tempo por demais extenso a partir da data da 
indisciplina, não alcançaria o êxito pretendido.
Também ressalto que o ato praticado pelo adolescente é de 
baixa lesividade, e foi praticado sem violência ou grave ameaça à 
pessoa.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação em razão do 
reconhecimento da perda da FINALIDADE pedagógica da medida 
socioeducativa a ser imposta ou a ser aplicada em razão deste 
fato.
Ciência ao Ministério Público e à DPE
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7004709-22.2018.8.22.0007
AUTORES: I. A., M. O. A. A., H. R. S. A.
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCIA PASSAGLIA OAB nº 
RO1695, ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA OAB nº 
RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA OAB nº RO7035
RÉUS: S. A. A., J. A.
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DECISÃO 
1. Considerando as razões invocadas na DECISÃO de ID 27148812, 
recebo a ação e determino o seu processamento.
2. Ademais, a fim de se efetivar a DECISÃO que antecipou os 
efeitos da tutela (ID 19337621 e ID 22279445), determino o registro 
de indisponibilidade com relação aos seguintes bens: 
Lote de terras n. 96-B área de 43,56 ha 1.336 1º Ofício Cacoal; 
Lote de terras n. 98 área de 88,4639 ha,.527 1º Ofício Cacoal;
Lote de terras n. 100 área de 48,0425 ha19.596 1º Ofício Cacoal
Lote de terras n. 36 62,9200 14.666 CRI – Ji – Paraná;
Lote de terras n. 36-A 26,7932 14.665 CRI – Ji – Paraná;
Lote de terras n. 38 36,3000 2.374 CRI – Presidente Médici
Lote de terras n.04 44,5384 3.052 2º Ofício Cacoal.
Para tanto, efetuei o registro de indisponibilidade mediante o 
sistema “central de indisponibilidade”, junto ao CPF 898.608.882-
72 (Johnatan Araujo), para posterior confirmação dos imóveis 
acima relacionados, conforme espelho abaixo:
Número do Protocolo: 201906.1018.00834401-IA-700
Número do Processo: 70047092220188220007
Nome do Processo: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
Data do Cadastramento: 10/06/2019 às 18:17:37
Emissor da Ordem: STF - Supremo Tribunal Federal - Superior 
Tribunal de Justiça - Rondônia - ELISANGELA FROTA ARAUJO 
REIS
Aprovado por: STF - Supremo Tribunal Federal - Superior Tribunal 
de Justiça - Rondônia - ELISANGELA FROTA ARAUJO REIS
Dados da Indisponibilidade:
CPF: 898.608.882-72
Nome: JOHNNATAN ARAUJO
3. Oficie-se ao Município de Ministro Andreazza para registrar a 
indisponibilidade no imóvel denominado lote 14, quadra 14, setor 
01, Ministro Andrezza, SERVINDO CÓPIA DE OFÍCIO.
4. Após, voltem os autos para outras deliberações. 
Intime-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Juíza Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7014347-79.2018.8.22.0007- Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica
REQUERENTE: LUCIANA SILVA VIOTTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO MILANI E SILVA 
FILHO OAB nº PR80244
REQUERIDOS: LEIDIANA CASTIGLIANI VELOSO BATISTA - ME, 
RUA ANÍSIO SERRÃO 1192, SALA 02 PRINCESA ISABEL - 76964-
110 - CACOAL - RONDÔNIA, LEIDIANA DE LIMA CASTIGLIANI 
VELOSO, RUA ANÍSIO SERRÃO 1192, SALA 02 PRINCESA 
ISABEL - 76964-110 - CACOAL - RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Recebo a emenda.
Defiro, excepcionalmente, o recolhimento das custas ao final.
Trata-se de procedimento formulado por LUCIANA SILVA VIOTTO 
em desfavor de LEIDIANA CASTIGLIANI VELOSO BATISTA ME 
e LEIDIANA DE LIMA CASTIGLIANI VELOSO, o qual requer, em 
sede de tutela de urgência, a indisponibilidade de ativos.
É o relatório, DECIDO.
Entendo que o pleito da parte autora amolda-se ao pedido de tutela 
antecipada em caráter antecedente, sujeitando-se, por conseguinte 
as disposições dos arts. 303 e 304 do CPC.
Pode-se dizer que a tutela de urgência é, basicamente, um 
instrumento processual utilizável nas ações de conhecimento, 
mediante o qual se pede o deferimento do próprio pedido principal 
ainda no estágio inicial do processo, de forma parcial ou total, 
em observância ao princípio da correlação entre o pedido e o 
provimento jurisdicional, desde que presente, dentre os demais, o 
requisito do perigo de dano irreparável.

Com efeito, para deferimento da tutela de urgência faz-se necessário 
o preenchimento dos requisitos legais, assim a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
tudo em DESPACHO fundamentado de modo claro e preciso.
No caso, restou consignado nos autos o desembolso de valores 
por parte da autora no importe de R$ 6.522,96, vide documentos 
em ID 23810295 a ID 23810310, excluídos ID 23810305 p.3 a 5 
eID 23810308 p.1 porque pagamentos em favor da instituição de 
ensino e o último trata-se de referência ao ID 23810307.
Isso ocorreu em razão de contrato com a requerida para realização 
de festa de formaturas e demais eventos relacionados a colação 
de grau.
Outro ponto fundamental é o perigo de dano, eis que a parte autora 
tem a informação de não realização de sua formatura, bem como 
sem qualquer perspectiva em receber o que foi desembolsado.
Assim sendo, nessa seara superficial, pelos documentos acostados 
aos autos, sobretudo a demonstração de que a parte requerida não 
cumprirá com os contratos celebrados, o pedido liminar deve ser 
deferido.
Registro que o arresto será realizado na importe comprovando nos 
autos, qual seja, R$ 6.522,96.
Pelo exposto, DEFIRO em parte a tutela de urgência antecipada 
em caráter antecedente.
Desta maneira, DETERMINO o bloqueio de ativos, via sistema 
Bacenjud, no importe de R$ 6.522,96, que restou infrutífero.
Deverá a parte autora recolher o valor das custas do Bacenjud, 
no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, 
certifique-se.
Indefiro o pedido de indisponibilidade de bens, pois trata-se 
pedido genérico, sem indicar quais bens quer tornar indisponíveis. 
Ademais, a parte pode fazer a anotação no registro de imóveis da 
presente demanda, sem a necessidade de DECISÃO judicial.
Fica intimado a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias 
complementação sua argumentação, juntar de novos documentos e 
pleitear a confirmação do pedido de tutela final, sob pena de extinção 
sem resolução do MÉRITO. Certifique-se o não cumprimento.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto não é sabido 
o paradeiro da parte requerida.
Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, defiro a citação 
por edital, com prazo de 20 dias, quando deverá ser expedido 
o necessário, devendo a parte autora publicar uma vez na rede 
mundial de computadores e comprovar o pagamento das custas 
para publicação no DJE, e uma vez na internet na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça (Art. 257, II, NCPC), além 
de ser afixado no átrio do Fórum.
Nesse caso, nomeio a DPE como curadoria especial, com base no 
art. 72, II, NCPC, que deverá ter vista dos autos para este fim.
Cite-se também por email, devendo a parte autora informar o email 
completo da parte requerida tendo em vista que do ID 23810321 
não é possível verificar o endereço completo.
Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue 
fatos que modificam, impedem ou extinguem o direito do autor e 
junte documentos, dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 
15 (quinze) dias.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional 
e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas 
na fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em 
caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão a prática 
dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, 
desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se 
vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade 
da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas 
a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado da lide.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 6 de junho de 2019.
Juíza Elisângela Frota Araújo Reis 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005389-70.2019.8.22.0007 - Dissolução
AUTOR: JUCICLEI CARMO PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA 
FURLANETTO OAB nº RO5167
RÉU: ADEILDO CARLOS MARTINS PEREIRA, SEM ENDEREÇO
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos 
autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é 
(são) desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar 
com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos 
termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, 
mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da 
gratuidade, a declaração de que não possui condições de 
pagamento das custas sem prejuízo próprio ou de sua família 
não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a 
declaração, o que não se verifica no presente caso. Neste sentido 
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido 
mediante declaração da parte de que não pode arcar com as 
custas e despesas do processo, salientando-se que é possível 
ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar 
se o requerente preenche, ou não, os requisitos legais para a 
concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, 
DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em 
que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, 
nos termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para: a) adequar o valor da causa ao 
proveito patrimonial almejado; b) recolher as custas iniciais ou juntar 
comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência 
do(s) autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, 
extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 6 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7003169-02.2019.8.22.0007- Conselho de Direitos da Criança 
e Adolescente
REQUERENTES: FERNANDO OTAVIO FERREIRA, MARCOS 
RANULFO FERREIRA, DORISLENE MENDONCA DA CUNHA 
FERREIRA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DORISLENE MENDONCA 
DA CUNHA FERREIRA OAB nº RO2041
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de alvará para viagem ao exterior promovido 
pelos genitores do adolescente Fernando Otávio Ferreira, a fim de 
que seja concedida autorização judicial ao filho realizar viagem aos 
Estados Unidos com o irmão Marco Ranulfo Ferreira, nos termos 
do art. 84, do ECA.
O Ministério Público, intimado, não se manifestou.
Sucinto relatório. Decido.
Cuida-se de pedido de autorização de viagem ao exterior.
Na forma do art. 84 da Lei n. 8.069/90, a autorização judicial só 
é dispensável nas hipóteses da criança ou adolescente estar 
acompanhado de ambos pais/responsáveis ou viajar na companhia 
de um dos genitores, autorizado expressamente pelo outro.

No caso em tela, o adolescente viajará com o irmão, havendo 
necessidade, então, da autorização judicial.
Verifico que o adolescente já viajou aos Estados Unidos e possui 
visto válido - ID 25894896 p.1.
Consigno que o passaporte juntado aos autos, contudo, encontra-
se vencido ID 25894896 p. 2.
Tratando-se de pedido formulado pelos genitores, não havendo 
informação em sentido contrário, o pedido merece ser acolhido.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 
487, I, do Código de Processo Civil, para DEFERIR o pedido de 
autorização de viagem pleiteado pelos autores DORISLENE 
MENDONÇA CUNHA FERREIRA e MARCOS RANULFO 
FERREIRA, e via de consequência determino a expedição do 
competente ALVARÁ, com vistas a autorizar o adolescente 
FERNANDO OTÁVIO FERREIRA, filho de Dorislene Mendonça 
Cunha Ferreira e Marcos Ranulfo Ferreira, nascido em 17/05/2003 
em Pimenta Bueno/RO, identidade 1.450.764 SSP/RO, CPF n. 
043.785.512-09, a viajar aos Estados Unidos, na companhia 
de Marco Ranulfo Ferreira, identidade 17879329 PC MG, CPF 
n. 113.707.556-27, nascido em 28/02/1996, filho de Dorislene 
Mendonça Cunha Ferreira e Marcos Ranulfo Ferreira, tudo nos 
termos do artigo 83 e seguintes, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, com validade de um ano. 
SERVE A PRESENTE COMO ALVARÁ PARA AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL DE VIAGEM INTERNACIONAL.
Ressalto que há necessidade de preenchimento de formulário 
de autorização de viagem específico ( http://www.cnj.jus.br/files/
conteudo/arquivo/2017/08/acc63aaeb5ea8ca017d46dafac57778d.
pdf), bem assim devem ser observadas as exigências da Polícia 
Federal.
Sem custas, na forma da Lei n. 3.896/2016.
Ciência ao MP.
Intime-se o requerido, remetendo-lhe cópia desta DECISÃO, 
SERVINDO A PRESENTE COMO CARTA (Rua Pastor Alfredo 
Nogueira, n 245, Bairro Cidade Alta, Aripuanã/MT).
Oportunamente, arquive-se.
Int. via PJe.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Juíza Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0054838-15.2002.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DE RONDONIA S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - 
RO2708, NILMA APARECIDA RUIZ - RO1354
EXECUTADO: EDSON DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s) do reclamado: EDSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias úteis, sobre a migração 
dos autos para o PJE.
Cacoal, 10 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Rua dos Pioneiros, 2425, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-726 - 
Fone:(69) 3441-3382
Processo nº 0004450-54.2015.8.22.0007
Polo Ativo: DELCI CONTE GNOATTO
Advogados do(a) AUTOR: SAMARA GNOATTO - RO5566, TONY 
PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
Polo Passivo: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, 
FABIO RIVELLI - PR68861
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Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 11 de junho de 2019
Solange Ferreira dos Santos
Chefe de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0008016-50.2011.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399, 
FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
RÉU: MARQUESLU COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO HENRIQUE BOGIANI, 
FABIO GENER MARSOLLA
Advogados do(a) RÉU: FABIO GENER MARSOLLA - SP233717, 
ANTONIO HENRIQUE BOGIANI - SP233694
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias úteis, sobre o retorno 
dos autos do TJ/RO
Cacoal, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0004450-54.2015.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DELCI CONTE GNOATTO
Advogados do(a) AUTOR: SAMARA GNOATTO - RO5566, TONY 
PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
RÉU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s) do reclamado: FABIO RIVELLI, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, 
FABIO RIVELLI - PR68861
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias úteis, sobre o retorno 
dos autos do TJ/RO.
Cacoal, 11 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Rua dos Pioneiros, 2425, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-726 - 
Fone:(69) 3441-3382
Processo nº 0008016-50.2011.8.22.0007
Polo Ativo: LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399, 
FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
Polo Passivo: MARQUESLU COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME
Advogados do(a) RÉU: FABIO GENER MARSOLLA - SP233717, 
ANTONIO HENRIQUE BOGIANI - SP233694
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 11 de junho de 2019
Solange Ferreira dos Santos
Chefe de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7011720-39.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TIAGO SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por seu procurador, INTIMADA da juntada de 
comprovante de depósito (Id. 26124781), referente SENTENÇA 
condenatória. Prazo de manifestação: 05 (cinco) dias. 
Cacoal, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005846-05.2019.8.22.0007- Reconhecimento / Dissolução, 
Inventário e Partilha, Honorários Advocatícios
REQUERENTE: O. M. P.
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS OAB nº RO5822, LIGIA VERONICA MARMITT OAB nº 
RO4195
REQUERIDO: H. D. S., LINHA 86, KM 08 ZONA RURAL - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
DECISÃO COM FORÇA DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO DE 
INTIMAÇÃO
Defiro o pagamento das custas ao final.
Cuida-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável 
cumulada com partilha de bens.
A requerente postula, em sede liminar, a anotação de restrição de 
venda do imóvel, veículo e gado existente em nome do requerido.
Relatados, DECIDO o pedido liminar.
Sabe-se que para concessão da tutela antecipada pressupõe 
a probabilidade do direito, além do perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo.
No caso em apreço, a probabilidade do direito vem estampada nos 
filhos havidos da relação, sendo que a filha mais velha é nascida 
em 1997. Embora a parte autora descreva que a dissolução da 
sociedade ocorreu em 2014, recomendável a cautela de anotação 
restritiva sobre eventuais bens ainda existentes em nome do 
requerido a fim de proceder a discussão do bens adquiridos durante 
a união e que devem ser partilhados, hipótese em que resta suprido 
o requisito de perigo de dano/risco ao resultado útil do processo.
Portanto, verifico presentes os requisitos ensejadores da medida 
ora pleiteada, razão pela qual DEFIRO o pedido para determinar 
a anotação de restrição à alienação dos bens do casal via sistema 
RENAJUD, REGISTRO DE IMÓVEIS e IDARON a fim de evitar 
a venda e dilapidação dos mesmos até apuração do montante 
partilhável, considerando que as partes já se encontram separados 
de fato e que há bens móveis (automóvel, semoventes) e imóvel 
(propriedade rural registrada em nome do Requerido) que não 
necessitam de outorga uxória para serem postos à venda.
Com relação à indisponibilidade de bens imóveis, efetuei a ordem, 
conforme espelho abaixo:
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Número do Protocolo: 201906.1111.00834990-IA-920
Número do Processo: 70058460520198220007
Nome do Processo: AÇÃO DE DIVÓRCIO E PARTILHA
Data do Cadastramento: 11/06/2019 às 11:55:44
Emissor da Ordem: STF - Supremo Tribunal Federal - Superior 
Tribunal de Justiça - Rondônia - ELISANGELA FROTA ARAUJO 
REIS
Aprovado por: STF - Supremo Tribunal Federal - Superior Tribunal 
de Justiça - Rondônia - ELISANGELA FROTA ARAUJO REIS
Dados da Indisponibilidade:
CPF: 975.422.702-06 
Nome: HELIO DA SILVA Aguarde-se o resultado da diligência e 
se infrutífera, oficie-se ao Setor de Cadastro do Município de São 
Miguel do Guaporé, para registro de indisponibilidade do bem 
imóvel descrito na inicial.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO AO IDARON de São Miguel 
do Guaporé para anotar restrição de venda junto aos semoventes de 
propriedade do requerido HELIO DA SILVA, CPF n. 975.422.702-
06.
SERVE A PRESENTE TAMBÉM COMO OFÍCIO AO IDARON 
da comarca de São Miguel do Guaporé para que apresente a 
movimentação dos semoventes em nome do requerido no período 
de 1997 a abril/2014 (ID 27690909 p.1).
No mais, sendo possível a conciliação/mediação, determino o 
encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
A audiência de conciliação/mediação será realizada, pelo Centro 
de Conciliação- CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, nº 2025, 
Bairro Centro, em Cacoal – RO, no dia 25/07/2019 às 08:45 hrs.
Intime-se o requerido acima mencionado, com antecedência de 
15 dias da solenidade, para comparecer à audiência, bem como 
CITE-O para, não havendo acordo, responder a ação, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da audiência.
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (Código de 
Processo Civil, artigos 344).
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO e DE 
INTIMAÇÃO para o requerido, observando-se os endereços da 
inicial.
Parte autora intimada por seu advogado via DJ.
Não havendo conciliação, especifique a parte autora detalhadamente 
as benfeitorias e seu valor, para que seja possível a avaliação por 
oficial de justiça (área e localização de pastagens, área e localização 
da plantação de colorau, características e localização das casas de 
madeira, extensão e localização das cercas divisórias).
Em atenção ao disposto no art. 695, §1º, do CPC, o MANDADO de 
citação deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, 
assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer 
tempo em cartório ou pelo site do Tribunal.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-
CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o 
Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e 
antes do decurso do prazo de 05 (cinco) dias, na sede Rua José do 
Patrocínio, 1284 - Bairro Princesa Isabel, portando este documento 
e demais que acompanham.
Oportunamente, ao Ministério Público.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Juíza Elisângela Frota Araújo Reis 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
0013661-85.2013.8.22.0007
REQUERENTES: G. J. C., J. G. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DIOGENES NUNES DE 
ALMEIDA NETO OAB nº RO3831, LIRIAN GALINARI OLIVEIRA 
OAB nº RO6046

REQUERIDO: T. D. S. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando o conteúdo do relatório psicossocial constante da 
carta precatória juntada, que narra a convivência do adotante com 
sua genitora, e o parecer ministerial, intimem-se os requerentes 
para informarem se têm interesse no prosseguimento do feito, no 
prazo de 15 dias.
O silêncio será entendido como desistência.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7001210-93.2019.8.22.0007
AUTOR: FLORIANO KUSTER
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN DA SILVA FEITOSA OAB nº 
RO8566, MARCIA PASSAGLIA OAB nº RO1695
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Nomeado perito médico judicial, o requerente postula a substituição 
do perito para médico com especialização em cardiologia.
Indefiro o pedido.
É fato notório a dificuldade de médicos que se disponibilizam a 
realizar as perícias médicas judiciais, especialmente tratando-se 
de especialistas, tendo em vista os valores pagos pelo Estado e a 
demora no recebimento. Além disso, a depender da especialidade, 
há pouca oferta desses profissionais na nossa região.
Ademais, foi nomeada perita médica do trabalho que atua na 
área da saúde ocupacional, cujas atividades são embasadas 
na legislação trabalhista. Ora, se o objetivo do processo é aferir 
a capacidade laboral do demandante na sua atividade habitual 
ou eventual possibilidade de reabilitação, o perito nomeado é 
adequado ao caso.
Para ratificar, ainda, há descrição de patologia cardíaca e, 
atualmente, último laudo (ID 24581350 p.26), com descrição de 
quadro de transtorno ansioso depressivo.
Cumpra-se o DESPACHO inicial.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005910-15.2019.8.22.0007 - Correção Monetária
EXEQUENTE: JABES PINTO RABELO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLERISTON MARCOS RABELO 
OAB nº RO9741
EXECUTADO: BEATRIZ CRISTINA CARDOSO LUIZ HENRIQUE, 
QUADRA QNL 11 BLOCO B Ap. 116, APARTAMENTO 116 
TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) - 72151-112 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE EXECUÇÃO
Cadastre-se a empresa executada constante do contrato no polo 
passivo.
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais 
(2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não 
há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme 
disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
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e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-
SE a parte executada para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem 
o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), 
acrescida de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso 
de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por 
cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no 
parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do 
art. 827, NCPC.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO 
de citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo 
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários 
advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido 
a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 
916 caput, NCPC.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO, 
INTIMAÇÃO, para parte Requerida, observado o endereço 
constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-
CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não 
tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará 
o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo 
interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso 
do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 
1284 – Bairro Princesa Isabel, portando este documento e demais 
que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo 
endereço, fica desde já autorizado expedição de novo expediente, 
bem como carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Decorrido o prazo para pagamento/embargos, intime-se a parte 
autora a dar andamento ao feito, devendo sempre juntar memória 
de seu crédito atualizada.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005867-78.2019.8.22.0007- Auxílio-invalidez
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA BARBOSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAYARA GLANZEL BIDU OAB 
nº RO4912
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, 
- DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo 
Júlio César da Rocha, médico do trabalho, Monte Cristo Saúde, R 

Antônio Deodato Durce, 1221 - Centro - Cacoal, RO - CEP: 76963-
874, (69) 3443-3093, (69) 99207-1274.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005874-70.2019.8.22.0007 - Cheque
EXEQUENTE: ADELAR KESTER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA 
OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO OAB nº RO9540
EXECUTADO: DOUGLAS DOMINICINI DA FONSECA, LINHA 
09, LT 11, GB 09, SETOR GY-PARANÁ, ENTRE A RODOVIA 
DO CAFÉ E A BR 364 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos 
autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é 
(são) desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar 
com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos 
termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, 
mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da 
gratuidade, a declaração de que não possui condições de 
pagamento das custas sem prejuízo próprio ou de sua família 
não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a 
declaração, o que não se verifica no presente caso. Neste sentido 
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido 
mediante declaração da parte de que não pode arcar com as 
custas e despesas do processo, salientando-se que é possível 
ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar 
se o requerente preenche, ou não, os requisitos legais para a 
concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, 
DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em 
que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, 
nos termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar 
comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência 
do(s) autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, 
extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005923-14.2019.8.22.0007 - Aposentadoria por Invalidez, 
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: EDUARDO GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos 
autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é 
(são) desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar 
com as custas do processo, especialmente considerando o valor 
da conta de energia elétrica carreada aos autos.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos 
termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, 
mas isto não ficou evidenciado nos autos.

Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da 
gratuidade, a declaração de que não possui condições de 
pagamento das custas sem prejuízo próprio ou de sua família 
não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a 
declaração, o que não se verifica no presente caso. Neste sentido 
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido 
mediante declaração da parte de que não pode arcar com as 
custas e despesas do processo, salientando-se que é possível 
ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar 
se o requerente preenche, ou não, os requisitos legais para a 
concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, 
DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em 
que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, 
nos termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar 
comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência 
do(s) autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, 
extratos de conta etc. 
Além disso, junte-se laudos e exames médicos atualizados.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7005970-85.2019.8.22.0007
AUTOR: LAURINDA GODINHO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA OAB nº 
RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES OAB nº RO8649
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Emende-se a inicial para juntar laudos e exames médicos 
atualizados, uma vez que o laudo e exame ortopédico juntado 
subsidiou o pedido administrativo que estabeleceu mensalidade de 
recuperação por 18 meses, cujo exame já possui mais de ano, de 
modo que pode ter havido alteração no resultado nesse período, 
bem assim traga a resposta do pedido administrativo que deferiu o 
último benefício, bem como extrato do CNIS.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005924-96.2019.8.22.0007 - Aposentadoria por Invalidez, 
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LOURANI NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
DESPACHO 
Emende-se a inicial para juntar laudos médicos atualizados, uma 
vez que o laudo ortopédico subsidiou o pedido administrativo 
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deferido temporariamente, alguns exames são de 2017, o exame 
mais atualizado é ginecológico e não vem acompanhado de laudo 
que descreve a incapacidade, bem assim não restou esclarecido 
o trabalho desenvolvido pela requerente para que seja possível 
aferir que sua perda auditiva possa prejudicar seu desempenho na 
atividade habitual.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005814-97.2019.8.22.0007- Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Material
AUTORES: ERALDO ALVES CABRAL, APARECIDA CORREA 
CABRAL
ADVOGADOS DOS AUTORES: LUCAS EDUARDO DA SILVA 
SOUZA OAB nº RO10134, ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI 
OAB nº RO10123
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Trata-se de ação de cobrança em desfavor do Estado de 
Rondônia.
Sabe-se que a competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública, a teor do art. 2º, caput e §4º da Lei 12.153/2009, é 
absoluta, sendo, em regra, fixada pelo valor da causa. Assim é a 
jurisprudência do STJ e do E. TJ/RO:
PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL (ART. 3º, 
“CAPUT”, E §3º DA LEI 10.259/2001). LITISCONSÓRCIO ATIVO. 
VALOR INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. 1. O valor 
dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados 
Especiais (AgRg no AREsp 384.682/SP, Rel. Min. Mauro Campbel 
Marques, j. 07.10.2013. No mesmo sentido: AgRg no AREsp 
349.903/RJ, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.09.2013 e AgRg no REsp 
1373674/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19.09.2013) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
NECESSIDADE DE PERÍCIA. IRREVELÂNCIA. Pela sistemática da 
Lei nº 12.153/2009 é absoluta a competência do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar causas de interesse 
dos entes federados que não ultrapasse o valor de sessenta 
salários mínimos (art. 2º, §4º), ainda que dependa da realização 
de prova pericial (art. 10) e que, em liquidação de SENTENÇA, o 
valor da execução ultrapasse o de alçada. Agravo não provido. (AI 
0000056-59.2014.8.22.0000, Primeira Câmara Especial, de minha 
relatoria, j. 08.05.2014)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 
557 DO CPC. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL. OBJETO DA LIDE. VALOR 
ABAIXO DO TETO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECURSO 
IMPROVIDO. Interposto o agravo regimental dentro do quinquídio 
legal é possível recebê-lo como agravo interno, previsto no artigo 
557, §1º, do código de processo civil, aplicando-se o princípio 
da fungibilidade. Verificado o valor do objeto em discussão não 
ultrapassar o teto estabelecido pela Lei nº 12.153/2009, é de 
competência absoluta dos juizados especiais da Fazenda Pública 
o processamento e julgamento do feito. (AgRg-AI 0003344-
15.2014.8.22.0000, Segunda Câmara Especial, Rel. Des. Renato 
Mimessi, j. 20.05.2014)
Logo, tratando-se de causa cujo valor é até 60 (sessenta) salários 
mínimos, e, não havendo o enquadramento das situações do art. 
2º, §1º e incisos da Lei 12.153/09 a competência é do Juizado 
Especial da Fazenda Pública. 

Posto isso, por se tratar de competência absoluta, parágrafo 4º 
do citado DISPOSITIVO, DECLINO a competência e determino 
a remessa destes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública 
desta Comarca, com as baixas necessárias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005927-51.2019.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez, 
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARIA IVETE DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo 
Dra. ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG CRM/RO 4044, 
- Clínica Luchtenberg, médica do trabalho, Av. Porto Velho, n. 3080, 
Centro, Cacoal/RO. Tel. 3443-4779. e-mail: clinicaluchtenberg@
gmail.com.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
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em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005862-56.2019.8.22.0007- Invalidez Permanente, Auxílio-
invalidez
REQUERENTE: MARLY NARCISO MEDEIROS
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAYARA GLANZEL BIDU OAB 
nº RO4912
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, 
- DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida. 
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo 
Sérgio Perini, cardiologista, Avenida São Paulo, 2326, Hospital 
Samar, 3441-2407.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.

Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
10/09/2019, às 10:45 horas.
Parte autora intimada por seu advogado via DJ, que deverá vir 
acompanhada de testemunhas (máximo de três) independentemente 
de intimação, exceto expresso requerimento para intimação por 
oficial de justiça no prazo de cinco dias, contados desta intimação.
Pub. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 
7003788-29.2019.8.22.0007- Interdição
REQUERENTE: MADALENA DUARTE DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFFERSON MAGNO DOS 
SANTOS OAB nº RO2736
REQUERIDO: CLEUZA DUARTE DA SILVA LUIZ
ADVOGADO DO REQUERIDO: SANDRA CRISTINA DOS 
SANTOS BAHIA OAB nº RO6486
DESPACHO 
Cuida-se de processo de interdição.
A requerida, citada, apresentou procuração nos autos.
Postula nomeação de intérprete de libras a fim de realizar a 
entrevista designada para o dia 27/08/2019, às 10 horas.
Diante da informação de que a requerida se expressa por meio 
de sua filha, que tem interesses diversos do que pretende a 
parte autora, nomeio intérprete de libras para atuar na audiência 
designada, SARA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, Av. Belo 
Horizonte, n. 3954, Brizon e MICHELLE AYRES ABREU, telefone 
99288-3101 Rua Rio Negro, n. 1285, Floresta, ambos em Cacoal/
RO.
Arbitro honorários no valor de R$ 400,00 a serem arcados pela 
parte requerida, que fica intimada com a publicação deste para 
proceder o depósito antes da realização da audiência.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Distribuído o MANDADO, encaminhe-se o processo ao NUPS para 
realização de estudo psicológico e social conforme determinado no 
DESPACHO inicial.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7010374-19.2018.8.22.0007- Nota Promissória
EXEQUENTE: AGROPECUARIA DO COLONO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEILA MAYARA CASSIA 
MENEZES OAB nº RO6495, FABRICIA LORRAYNER CHIOATO 
TOZI OAB nº RO9180
EXECUTADO: ROBSON DE JESUS PAVANELLO, ÁREA RURAL 
Linha 13, LOTE 06, GLEBA 13, KM 25 ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
O ordenamento jurídico brasileiro assegura ao exequente a livre 
disponibilidade de seu crédito, podendo desistir de executá-lo a 
qualquer tempo, em relação a um, alguns ou todos os executados, 
mesmo porque a execução existe em favor do credor e para a 
satisfação do seu crédito (art. 775, caput, do CPC). Sabe-se também 
que o exercício de tal faculdade não implica, necessariamente, 
renúncia ao direito de cobrança dos valores que lhe são devidos. 
(AC. 2000.38.00.040792-4/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 06/03/2006 p. 
227; AC 2001.38.00.012176-2/MG).
No presente caso, a parte autora requereu a desistência do 
processo, conforme se verifica na em ID 27748030.
Portanto, HOMOLOGO o pedido de desistência, nos termos do art. 
200, parágrafo único, c/c art. 775, ambos do Código de Processo 
Civil e EXTINGO O PROCESSO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do mesmo diploma legal.
Sem custas e honorários.
Tendo em vista o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7003118-25.2018.8.22.0007 - DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: LEILA LUZIA KLOCK
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS 
SANTOS OAB nº RO7261
EXECUTADO: BANCO ITAÚ
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de ação de Indenização 
por Danos Morais c/c pedido de Liminar para determinar a exclusão 
do nome do SPC/SERASA.
A parte autora informa a quitação do débito exigido nos autos, 
mediante o levantamento de alvará.
Tendo em vista o pagamento informado, resulta quitada a obrigação, 
razão pela qual EXTINGO O FEITO, na forma do art. 924, II, do 
CPC.
Tendo em vista o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Oportunamente, arquive-se.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7010399-03.2016.8.22.0007 - Cheque, Nota Promissória
EXEQUENTE: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO CACOAL 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA OAB nº RO7132
EXECUTADO: KATIANE MENDES DE MELO, RUA LEONARDO 
DA VINCI 298, - ATÉ 337/338 JARDIM SAÚDE - 76964-150 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução extrajudicial.
É sabido que o processo se inicia por provocação da parte, 
ante o princípio da inércia da jurisdição. Após tal ato, entretanto, 
desenvolve-se por meio de impulso oficial.
Apesar disso, não se pode olvidar que não há como a ação se 
desenvolver e observar o devido processo legal se os demais 
sujeitos processuais não dela participam efetivamente.
No presente caso, a parte autora, intimada, tanto por meio de 
seu procurador quanto pessoalmente, deixou de promover o 
prosseguimento do feito - atitude que entendo contrária ao interesse 
de continuar com a ação.
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente processo, na forma do art. 
485, III, do CPC.
Sem custas.
Intimação via DJe.
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7003327-96.2015.8.22.0007- Obrigação de Entregar, Liminar, 
Indenização do Prejuízo, Caução / Contracautela
REQUERENTE: VANDERLEI MARCILIO BARBOSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVALDO INACIO DELGADO 
OAB nº RO3742
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REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A, AVENIDA NOSSA 
SENHORA DOS NAVEGANTES 451 ENSEADA DO SUÁ - 29050-
335 - VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos. 
O ordenamento jurídico brasileiro assegura ao exequente a livre 
disponibilidade de seu crédito, podendo desistir de executá-lo a 
qualquer tempo, em relação a um, alguns ou todos os executados, 
mesmo porque a execução existe em favor do credor e para a 
satisfação do seu crédito (art. 775, caput, do CPC). Sabe-se também 
que o exercício de tal faculdade não implica, necessariamente, 
renúncia ao direito de cobrança dos valores que lhe são devidos. 
(AC. 2000.38.00.040792-4/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 06/03/2006 p. 
227; AC 2001.38.00.012176-2/MG).
No presente caso, a parte autora requereu a desistência do 
processo, conforme se verifica na em ID 27378105.
Portanto, HOMOLOGO o pedido de desistência, nos termos do art. 
200, parágrafo único, c/c art. 775, ambos do Código de Processo 
Civil e EXTINGO O PROCESSO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do mesmo diploma legal.
Sem custas e honorários.
Tendo em vista o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005973-40.2019.8.22.0007 - Expropriação de Bens
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ROGERIO ROBSON DE OLIVEIRA, RUA JOSÉ 
AMÉRICO 1066, - ATÉ 1301/1302 VISTA ALEGRE - 76960-018 - 
CACOAL - RONDÔNIA, LEONARDO JUNIOR DE OLIVEIRA, RUA 
GUILHERME DE ALMEIDA 1315 VISTA ALEGRE - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais 
(2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não 
há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme 
disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais 
itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar 
e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-
SE a parte executada para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem 
o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), 
acrescida de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso 
de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por 
cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no 
parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 
1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto 
bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o 
oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução. 

Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO 
de citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo 
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários 
advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido 
a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 
916 caput, NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça 
deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na 
forma do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial 
(a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da 
comarca for, para impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, 
independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e 
arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte 
requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, 
INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, 
observado o endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-
CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não 
tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará 
o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo 
interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso 
do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 
1284 – Bairro Princesa Isabel, portando este documento e demais 
que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo 
endereço, fica desde já autorizado expedição de novo MANDADO, 
bem como carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005885-02.2019.8.22.0007- Auxílio-invalidez
REQUERENTE: JOCIANI SCHROEDER
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAYARA GLANZEL BIDU OAB 
nº RO4912
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON, 
- DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito do juízo, 
Dr. ALEXANDRE REZENDE, médico ortopedista, que atende no 
Hospital São Paulo, nesta cidadeerito do Juízo. .
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
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laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, 
Cacoal, RO 7004496-16.2018.8.22.0007- Causas Supervenientes 
à SENTENÇA 

EXEQUENTE: S. D. F.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA 
FERRES OAB nº RO3175, VANILSE INES FERRES OAB nº 
RO8851
EXECUTADO: E. Q.
ADVOGADO DO EXECUTADO: IVAN DOUGLAS BAPTISTA 
CARDOSO OAB nº RS7320
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cumprimento de SENTENÇA, relativas a 
causas supervenientes à SENTENÇA.
A parte autora informou o adimplemento do débito, através do 
lavante de alvará. 
Assim sendo, resta quitada a obrigação, razão pela qual, JULGO 
EXTINTO O FEITO, com fulcro nos artigos 924, inciso II e 925, do 
Código de Processo Civil, tendo em vista o pagamento integral da 
dívida, objeto da condenação.
Custas na forma da Lei.
Intimem-se.
Publique-se.
Arquive-se
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005942-20.2019.8.22.0007 - Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Material
AUTOR: FERNANDA NATHALIA PAULO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO OAB nº 
RO9995, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS OAB nº 
RO8205, STENIO ALVES DE OLIVEIRA OAB nº RO10013
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
ED CASTELO BRANCO TORRE JATOBA 9 ANDAR TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
DESPACHO COM FORÇA DE CITAÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais 
(1% do valor da causa, tendo em vista a previsão de audiência 
de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da 
Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). Sendo recolhido, 
o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente 
DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem 
conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento 
das custas.
Trata-se de ação de cobrança com pedido indenizatório.
Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de 
Conciliação.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 30/07/2019, 
às 09:30 horas, devendo a parte comparecer no Centro de 
Conciliação desta Comarca, localizado na Avenida Cuiabá, n. 
1914, Bairro Centro, Cacoal.
CITE-SE a parte requerida acima nominada, com antecedência 
mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na 
forma do art. 334 do CPC/2015.
Deverá a parte vir acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de 
mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 
§9 e 335, inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 
parte autora (Código de Processo Civil, artigo 344).
Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-
lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o 
desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-
se-á o prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015)
Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de 
testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, 
que as partes deverão especificar as provas que pretendem 
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produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue 
fatos que modificam, impedem ou extinguem o direito do autor, dê-
se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, 
fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a 
correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, 
desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) 
dias recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do 
art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, 
publique-se.
A falta injustificada de qualquer das partes na audiência será 
entendida como ato atentatório à dignidade da justiça nos termos 
do art. 334 §8 do CPC/2015, sem se olvidar a possibilidade de 
entender a ausência da autora como intenção de desistir da 
demanda de forma tácita.
SERVE O DESPACHO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 
da parte requerida, cujo endereço e valor da causa constam da 
inicial (obs.: se a parte for pessoa física, o AR deve ser enviado 
com o serviço de mão própria – ARMP).
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-
CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o 
Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente 
e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua 
José do Patrocínio, n. 1284, Princesa Isabel, Cacoal, portando este 
documento e demais que acompanham.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda 
da contestação, desde que acompanhada de documentos que não 
digam respeito à representação processual ou venha contendo 
preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta 
vir subsidiada de documentos novos, consequente vista a parte 
ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as 
partes já ficam intimadas a especificarem as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena 
de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
Int. via PJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7003882-74.2019.8.22.0007- Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN OAB nº 
RO6266
EXECUTADO: JONATAS JOSE DA SILVA, AVENIDA CUIABÁ 
3443, - DE 3207 A 3469 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 
76963-651 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JULIANO MENDONCA GEDE 
OAB nº RO539L
SENTENÇA 
Instaurado o cumprimento de SENTENÇA, a parte requerida 
compareceu nos autos e depositou os valores cobrados. A parte 
autora requer alvará de levantamento e extinção do feito.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro nos artigos 
924, inciso II e 925, do Código de Processo Civil, tendo em vista o 
pagamento integral da dívida, objeto da condenação.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados 
observados os poderes da procuração em favor da parte autora.

Diligencie-se quanto às custas, se houver, intimando-se para o 
pagamento sob pena de inscrição em dívida ativa, o que, desde 
já, determino.
Tendo em vista o disposto no art. 1.000, parágrafo único, do CPC, 
DECLARO transitada em julgado a SENTENÇA na presente data, 
já que presente situação de preclusão lógica.
Oportunamente, arquive-se.
Intimados via Dje.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005975-10.2019.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez, 
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CLAUDIMIR DOS SANTOS TESOURA
ADVOGADO DO AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SANTANA 
OAB nº RO6132, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA OAB nº 
RO9856, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES OAB nº 
RO9106
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - 
DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Dr. 
Mário Ávila Gonzalez, médico, Clínica Ávila, Avenida Amazonas, 
nº2660, Centro, Cacoal/RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
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lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 0009771-07.2014.8.22.0007 - Administração de herança
AUTOR: J. F. Y.
ADVOGADO DO AUTOR: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES 
FONTANA OAB nº RO2209
RÉU: J. P. D. F., AV: CATELO BRANCO 20080, - DE 20002 A 
20370 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-070 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ZILIO CEZAR POLITANO OAB nº RO489
SENTENÇA 
Trata-se de ação de exigir contas.
É sabido que o processo se inicia por provocação da parte, 
ante o princípio da inércia da jurisdição. Após tal ato, entretanto, 
desenvolve-se por meio de impulso oficial.
Apesar disso, não se pode olvidar que não há como a ação se 
desenvolver e observar o devido processo legal se os demais 
sujeitos processuais não dela participam efetivamente.
No presente caso, a parte autora, intimada, tanto por meio de 
seu procurador quanto pessoalmente, deixou de promover o 
prosseguimento do feito - atitude que entendo contrária ao interesse 
de continuar com a ação.
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente processo, na forma do art. 
485, III, do CPC.
Sem custas.
Intimação via DJe.
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7006000-23.2019.8.22.0007- Guarda
REQUERENTES: V. D. S. M., T. F. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
D E C I S Ã O
Os procedimentos afetos ao Juizado da Infância e Juventude 
restringe-se aqueles disciplinados no art. 148, caput, e seu 
paragrafo único c/c art. 98 ambos da Lei 8.069/90. 
No caso vertente, ação consensual de guarda alternada, não se 
enquadra nas hipóteses de competência do Juizado Especializado, 
de maneira que deve ser processado por uma das Varas Cíveis 
desta Comarca. 
Assim, DECLARO a incompetência do Juizado da Infância e 
Juventude. 
Essa distribuição equivocada ocorre em diversos casos por ocasião 
da implantação do sistema PJE, onde as partes preenchem a 
classificação e, havendo a anotação INF JUV CIV, os feitos, ainda 
que distribuídos por sorteio, são direcionadas a esta vara por conta 
da acumulação dessa competência.
Diante disso, adeque-se a classe processual e redistribua-se por 
sorteio para uma das Varas Cíveis desta comarca.
Intimados via Dje.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7001909-84.2019.8.22.0007- Furto (art. 155)
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: G. B. D., LINHA E, “MATA GAGO” S/N, LOTE 
26-A, ZONA RURAL - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Versam os autos sobre execução de medida socioeducativa.
Compulsando os autos, verifico que a medida socioeducativa 
imposta foi integralmente cumprida, conforme documentos juntados 
aos autos.
Em manifestações, o Ministério Público e a Defensoria Pública, 
posteriormente, pugnam pela extinção e arquivamento do feito.
Diante disso, não havendo mais razão para a continuidade deste 
procedimento, JULGO EXTINTA A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
imposta.
Transitada em julgado, arquive-se.
Atualize-se o cadastro no CNJ
Intimação via sistema.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005822-74.2019.8.22.0007 - Guarda
REQUERENTES: WANDERLEI ALVES DE AZEVEDO, NILTON 
ALVES DE AZEVEDO, JOAO ALVES DE AZEVEDO JUNIOR, 
CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO, JOAO ALVES DE AZEVEDO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO SUGAHARA 
AZEVEDO OAB nº RO4469
REQUERIDO: VAINER ALVES DE AZEVEDO, RUA RIO NEGRO 
1079, - ATÉ 1074/1075 FLORESTA - 76965-720 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos 
autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é 
(são) desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar 
com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos 
termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, 
mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da 
gratuidade, a declaração de que não possui condições de 
pagamento das custas sem prejuízo próprio ou de sua família 
não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a 
declaração, o que não se verifica no presente caso. Neste sentido 
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido 
mediante declaração da parte de que não pode arcar com as 
custas e despesas do processo, salientando-se que é possível 
ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar 
se o requerente preenche, ou não, os requisitos legais para a 
concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, 
DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em 
que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, 
nos termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar 
comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência 
do(s) autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, 
extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial 
indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005781-10.2019.8.22.0007- Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: ANTONIA ALVES AZEVEDO
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE OAB 
nº RO2790
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 2986 
A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito do juízo Victor 
Henrique Teixeira, CRM-RO 3490, Ortopedista e Traumatologista. 
Avenida São Paulo, nº 2326, Hospital Samar, Telefone para contato 
(69)3441-105 ou 9 8132-1312, falar com a Taina p/ agendamentos.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça 
Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as 
partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser 
enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.

Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005988-09.2019.8.22.0007 - Benefício Assistencial (Art. 203,V 
CF/88)
AUTORES: TEREZINHA CONCEICAO DA COSTA, RUA 
PIONEIRO FELISBERTO ANTÔNIO TOPAN 4911 ALPHA 
PARQUE - 76965-396 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCAS COSTA 
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SOUZA, RUA PIONEIRO FELISBERTO ANTÔNIO TOPAN 4911 
ALPHA PARQUE - 76965-396 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELIEL MOREIRA DE MATOS 
OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Indefiro a tutela provisória consubstanciada na tutela de urgência, 
vez que, sob uma análise superficial dos documentos carreados aos 
autos, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da 
medida, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015), isso 
porque não resta esclarecida a deficiência nem a hipossuficiência 
da família em lhe suprir suas necessidades de subsistência.
DETERMINO a produção de prova pericial.
O LAUDO RELATIVO A BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/LOAS 
DEVERÁ ACOMPANHAR O EXPEDIENTE.
Na forma do art. 465, NCPC, nomeio o(a) FERNANDA NATHALIA 
PAULO DA SILVA OLIVEIRA, especialista em neurologia clinica, 
Hospital HGO, perito(a) do juízo, que deverá responder ao laudo 
pericial médico relativo a benefício assistencial, o que, não sendo 
entregue, deverá ser solicitado ao cartório (LAUDO DE LOAS).
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da 
perícia, diretamente ao Oficial de Justiça.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou 
laudos já encartados aos autos, bem como outros contemporâneos/
atualizados.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, conforme orientação da Procuradoria 
Federal, CITE-SE O INSS para responder a ação supra identificada, 
no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 246, §2º, 
NCPC e intimem-se as partes para manifestação.

Vindo contestação, intime-se parte autora para réplica via DJ.
Colha-se o parecer do Ministério Público.
Em seguida venham conclusos para saneador, designando perícia 
com assistente social, se o caso.
Int. via Pje.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Av. dos Pioneiros, nº 2425, Bairro Centro, CEP 76.963-726, Cacoal, 
RO 7005353-28.2019.8.22.0007 - Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: MARIA DO CARMO GALDINO, RUA MARTINS PENA 
1149, - DE 1011/1012 AO FIM VISTA ALEGRE - 76960-120 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE OAB 
nº RO2790
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade processual.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise 
para após a realização da perícia médica e manifestação da 
autarquia requerida. 
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando 
a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da 
prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo 
FERNANDA NATHALIA PAULO DA SILVA OLIVEIRA, especialista 
em neurologia clinica, Hospital HGO, ligar antes.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da 
Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, 
INDEFIRO os quesitos eventualmente formulados pelas partes 
ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de 
laudo a ser enviado é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, 
VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade 
de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar 
a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução 
CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados 
nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem 
mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por 
ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), 
que, via de regra, demandam menos tempo que a realização de 
perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao 
profissional, que em razão das perícias ficam expostos às críticas 
das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em 
cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma 
prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem 
restado prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando 
atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro 
lado, não contar com a colaboração de um perito, profissional 
com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor 
prestação jurisdicional, além de inadequado implica na supressão 
arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, 
em especial o disposto no art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 
4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos 
nomeados e, principalmente, diante do limitado número de 
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profissionais à disposição nesse município, ao contrário do cenário 
existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor 
de R$ 400,00, na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data 
da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para 
tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não 
sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo 
de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida 
de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, 
se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames 
e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros 
contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO 
PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação 
supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra 
do art. 246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para 
manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar 
histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro 
documento comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento 
antecipado.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elisângela Frota Araújo

3ª VARA CÍVEL 

3º Cartório Cível
3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juiz de Direito: Elson Pereira de Oliveira Bastos
Diretora de Cartório: Neide Salgado de Melo
(69) 3443-5036 - cwl3civel@tjro.jus.br
Av. Porto Velho 2728 Centro

Proc.: 0050010-15.1998.8.22.0007
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco Bradesco S. A. Ag. de Osasco Sp
Advogado:Júlio Cézar Pettarin Sicheroli ( 2299), Anne Botelho 
Cordeiro (OAB/RO 4370), Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 
4937)
Executado:Gilberto Maciel da Costa, Setembrino Stocco, Adalberto 
Luiz Berkembrock
Advogado:José Carlos Laux (OAB/RO 566), Gilberto Maciel da 
Costa (OAB/SP 176197), Leonardo Henrique Berkembrock ( 4641), 
Maria Cristina Dallagnol (OAB/RO 4597)
Intimação 5 DIAS
Ficam as partes intimadas para no prazode 5 dias, manifestar sobre 
a proposta dos honorários periciais em R$ 2.200,00. 
Neide Salgado de Melo
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo: 
7005403-88.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDNAURA RODRIGUES CAMPOS DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: DARCI JOSE ROCKENBACH - RO3054, 
GENI MARIA SITOWSKI - RO8714
RÉU: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao decurso 
do prazo do devedor para pagamento do débito, tendo a intimação 
para pagamento se dado por edital.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7002003-32.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLORENTINO KENAKE
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO ELDES DE OLIVEIRA 
- RO1105, ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA - 
RO8964
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: 
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se 
manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto 
requerido em contestação. 
No caso de não concordância com a proposta, fica intimado para 
apresentar impugnação à contestação. 
Prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara 
Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7004591-12.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA GLORIA SANTANA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS 
- RO4815, GABRIEL DA SILVA TRISTAO - RO6711
RÉU: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 05/07/2019, às 12:20 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326 - Centro, 
Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 
88506, telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia 
médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou 
ressonância magnética), medicamentos em uso, comprovante de 
tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036 
Processo: 7006973-46.2017.8.22.0007
Classe: LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO 
COMUM (152)
AUTOR: MATEUS VAZ LEAL
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO INACIO DELGADO - RO3742
RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00719980050010&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Intimação
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO (A) 
para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 (cinco) 
dias, tendo em vista decurso de prazo da citação/intimação sem 
resposta.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo: 
7007643-84.2017.8.22.0007
Classe: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO 
PROCEDIMENTO COMUM (154)
REQUERENTE: MARIA SOCORRO VIEIRA FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSIMARA CARDOSO GOMES 
- RO8649
REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao decurso 
do prazo do devedor para pagamento do débito, sem reposta.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7008993-73.2018.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: NATALIA SANCHES DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMILY ALVES DE SOUZA 
PEIXOTO - RO9545-A, LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA 
- RO9464
EXECUTADO: TANIA SANTANA XAVIER
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, na pessoa de seu advogado, 
intimado(a) para comprovar o recolhimento das custas previstas no 
art. 17, da Lei n. 3.896/2016, no valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada diligência solicitada, sob pena de extinção e arquivamento 
dos autos nos termos do art. 485, § 1º do CPC.
Prazo de 05 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7005511-83.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 22/07/2019, às 15:00 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital São Paulo, localizado na Av. São Paulo, 
2539, centro, Cacoal-RO, com o perito Dr. Alexandre Rezende, 
ortopedista. Fone 3441-4611

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036 
Processo: 7007426-07.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO3208
EXECUTADO: FABIO DIAS DOS REIS
Intimação
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO (A) 
para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 5 (cinco) 
dias, tendo em vista decurso de prazo da citação/intimação sem 
reposta.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7013359-29.2016.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
RÉU: FRANCISCO MARCOS FAUSTINO
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), 
INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos 
termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 0005111-33.2015.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANNE BOTELHO CORDEIRO - 
RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: EMPARO EMPACOTADORA DE ALIMENTOS 
RONDONIA LTDA - EPP e outros
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, na pessoa de seu advogado, 
intimado(a) para comprovar o recolhimento das custas previstas no 
art. 17, da Lei n. 3.896/2016, no valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada diligência solicitada, sob pena de extinção e arquivamento 
dos autos nos termos do art. 485, § 1º do CPC.
Prazo de 05 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7002433-81.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: jose carlos laux
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS LAUX - RO566
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CACOAL
Intimação 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, Elson Pereira de Oliveira Bastos, 
intimo Vossa Senhoria para preenchimento do roteiro abaixo para 
a correta expedição/cadastramento dos RPVs e/ou Precatório, 
nos termos da Resolução n. 037/2018-PR, de 26.10.2018, que 
regulamenta a utilização do sistema SAPRE no âmbito do TJ/RO. 
ROTEIRO DE PREENCHIMENTO DO SAPRE 
DEVEDOR E VALOR
Devedor: _____________________________ (O Sapre já traz o 
Valor máximo do ROPV)
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Valor Global do Precatório (Principal Total + Juros 
Total):_________________________ (pág./ID____)
Valor Principal Total (valor da condenação 
corrigido):____________________________
Valor Juros Total:_____________________________________
TELA 1 – DADOS INICIAIS 
É PRECATÓRIO RETIFICADOR – ( ) SIM ( ) NÃO (retificador só 
ocorre quando o precatório já está em trâmite no TJRO)
COMARCA: ________________________________________
JUÍZO: ____________________________________________
MAGISTRADO:______________________________________
REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO: ( ) Valor Complementar ( ) Valor 
Global ( ) Valor Incontroverso
NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO - 
( ) ALIMENTAR
( ) Benefícios Previdenciários ( ) Honorários Contratuais ( ) 
Honorários Periciais ( ) Honorários Sucumbenciais ( ) Indenizações 
por Invalidez
( ) Indenizações por Morte ( ) Pensões e suas complementações ( 
) Proventos ( ) Salários ( ) Vencimentos.
( ) COMUM
( ) Cobrança ( ) Desapropriação ( ) Indenização por 
Danos Morais e Materiais ( ) Repetição de Indébito ( ) 
Outros:________________________
DADOS DO REQUERENTE:
NOME:________________________________(Pág./Id._____)
CPF/CNPJ:_______________________________________ 
ENDEREÇO:____________________________________
Nome do Advogado:_____________ - OAB______________
TIPO BENEFICIÁRIO: ( ) Parte; ( ) Advogado (Honorários 
sucumbenciais e contratuais); ( ) Perito;
TELA 2 – DADOS DO PROCESSO 
Nº do Processo de Conhecimento – ( ) Unificado ____________
( ) Outros____________________
Data do ajuizamento do processo de conhecimento ____/____/_____ 
(Pág./Id._____)
Data da SENTENÇA no Processo de Conhecimento 
____/_____/_____ (Pág./Id._____)
Data do Acórdão que manteve ou reformou a SENTENÇA de 
condenatória _____/_____/_____ (Pág./Id._____)
Data do Trânsito em Julgado da SENTENÇA ou Acórdão no Proc. 
Conhecimento _____/_____/_____ (Pág./Id._____)
Número do Processo de Execução - ( ) Unificado _____________ 
( ) Outros_____________
Houve Embargos à Execução  ( ) SIM (Pág./Id._____)
Data do Decurso do Prazo da DECISÃO: _____/_____/____ (se 
houve embargos e o crédito é de valor incontroverso). (Pág./
Id._____)
Data do Trânsito em Julgado: ____/_____/_____ (SENTENÇA /
Acórdão dos Embargos à Execução) (Pág./Id._____)
Houve Embargos à Execução  ( ) NÃO (Pág./Id._____)
Data do Decurso de prazo: _____/_____/_____ (para oposição dos 
Embargos à Execução). (Pág./Id._____)
TELA 3 - DADOS DA LIQUIDAÇÃO 
Valor da Condenação (valor indicado na SENTENÇA ) 
_______________ (Pág./Id._____)
Data da citação no Processo de Conhecimento: ____/____/____ 
(Pág./Id._____)
Data Final da Correção Monetária _____/_____/______ (data final 
do cálculo na execução ou a data do protocolo da petição inicial da 
execução, se o credor não atualizou o seu crédito) (Pág./Id._____)
Índice de Correção Monetária: ___________ ou sem índice (se não 
houve atualização do crédito) (Pág./Id._____)
Incide Juros de Mora  ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não (Pág./
Id._____)
Data Final dos Juros de Mora: _____/_____/______ (data final do 
cálculo na execução ou a data do protocolo da petição inicial da 
execução, se o credor não atualizou o seu crédito) (Pág./Id._____)
Incide Juros Remuneratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) 

Não (Pág./Id._____) Multa (%) _________ (Pág./Id._____) 
Capitalização: ( ) Não (X) Mensal ( ) Anual
TELA 4 – BENEFICIÁRIOS
1) - Nome/ CPF/CNPJ_____________________ (Pág./Id._____)
Tipo de Beneficiário: ( ) Principal ( ) Honorários Sucumbenciais 
Atenção, essa informação é importante para que o sistema 
não destaque Honorários Contratuais em cima de Honorários 
Sucumbenciais.
Valor Principal R$____________________________________ 
(Pág./Id._____)
Valor Juros R$ ________________________________________ 
(Pág./Id._____)
DADOS BANCÁRIOS: 
Conta_____________.
Agência___________.
Banco____________.
2) - Nome/ CPF/CNPJ ___________________________________
______ (Pág./Id._____)
Tipo de Beneficiário: ( ) Principal ( ) Honorários Sucumbenciais
Atenção, essa informação é importante para que o sistema 
não destaque Honorários Contratuais em cima de Honorários 
Sucumbenciais.
Valor Principal R$____________________________________ 
(Pág./Id._____)
Valor Juros R$ ________________________________________ 
(Pág./Id._____)
DADOS BANCÁRIOS: 
Conta_____________.
Agência____________.
Banco_____________.
TELA 5 – HONORÁRIOS CONTRATUAIS
Nome/ CPF/CNPJ: _____________________________________
____(Pág./Id._____)
(advogados ou sociedade de advogados constantes do contrato)
Tipo valor (X) Percentual
Percentual: _____%
TELA 6 – PENHORAS (Se não houver penhora, não precisa 
preencher essa tela, é só clicar em próximo).
( ) Penhora Global – reflete sobre o crédito de todos os beneficiários 
(Pág./Id._____)
( ) Penhora Particular – reflete sobre o crédito do beneficiário 
indicado (Pág./Id._____)
Executado: ______________________________(credor do 
precatório) (Pág./Id._____)
Exequente: _____________________________(credor da 
penhora) (Pág./Id._____)
CPF/CNPJ do Exequente: __________________ (Pág./Id._____)
Valor da Penhora: ______________________ (informar valor 
atualizado com data) (Pág./Id._____)
Comarca de Origem da Penhora: ________________ (Pág./
Id._____)
Juízo de Origem da Penhora ____________________ (Pág./
Id._____)
Nº dos Autos em que ocorreu a Penhora ______________ (Pág./
Id._____)
Observações necessárias: ________(informar a data mais recente 
do cálculo e encaminhá-lo) (Pág./Id._____)
TELA 7 - ENVIO DE ARQUIVOS
Se houver credor com crédito superior ao valor do ROPV do ente 
devedor, salve em PDF as peças indicadas no Check list (anexo II) 
da Portaria 629/2014 e anexe no SAPRE.
TELA 8 – REVISÃO E ENVIO Essa tela é um extrato do que foi 
cadastrado. Confira antes de enviar se você tem acesso para 
envio.
_____________________,_____ de_________________de 
________
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
ALVARÁ LEVANTAMENTO Nº 286/2019
Prazo de Validade: 30 dias
Nº. do processo: 7006873-91.2017.8.22.0007
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Requerente: AFONSO BERWANGER
Advogados: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - OAB/ RO 
6862
Requerido: INSS
1- Número da Conta/Agência: 4100130496238
VALOR: R$ 14.907,29
Referente: pag RPV nº 116009-67.2019.4.01.9198
FAVORECIDO: AFONSO BERWANGER CPF: 175.582.551-04
2- Número da Conta/Agência: 600130496471
VALOR: R$ 2.867,85 
Referente: pag RPV nº116010-52.2019.4.01.9198
FAVORECIDO: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO6862
FINALIDADE: O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta 
Comarca, AUTORIZA o Gerente do Banco do Brasil, Agência de 
Cacoal/RO, ou quem suas vezes fizer, a entregar ao advogado(a) 
– ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - OAB/ RO 6862, os 
valores acima mencionados, com acréscimos legais que existirem, 
zerando os saldos, e efetuando em seguida o encerramento das 
contas judiciais. O advogado se comprometerá a repassar ao seu 
cliente o que lhe cabe por direito, tudo em conformidade com o/a 
DESPACHO de ID 19727278, adiante transcrito/a:
DESPACHO: “…4. Expedido o precatório ou RPV, suspendo o 
processo até efetivo pagamento. 5. Comprovado o pagamento, 
expeça-se alvará de levantamento e voltem conclusos para 
extinção.”
Cacoal/RO, 10/06/2019 
ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7004044-69.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELSON RIBEIRO NOVAES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - 
RO4917
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) 
para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação 
apresentada para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7011915-24.2017.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANTE MARIANO GREGNANIN 
SOBRINHO - RO9296
RÉU: MARIA JOSE DE CASTILHO
Advogado do(a) RÉU: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS - 
RO2736

Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), 
INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos 
termos do art. 485, § 1º do CPC.
Processo: 7002380-37.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO DONIZET DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA - RO1280, 
DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO7011, GUILHERME 
CARVALHO DA SILVA - RO6960, LUQUIAN FARIA CRUZ DE 
SOUZA - RO8289, VANESSA MENDONCA GEDE - RO3854
RÉU: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7001628-31.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDAURA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - RO4252
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) 
para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação 
apresentada para, querendo, apresentar réplica.
Processo: 7005276-53.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL - RO4843
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7005168-87.2019.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - 
RS30820
RÉU: WAGNER APARECIDO FERREIRA
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) 
para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação 
apresentada para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 0056284-09.2009.8.22.0007
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Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ETECELL CELULAR LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ELTON COGO MARQUES DA 
SILVA - PR74736
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte requerida, por via de seu Advogado(a), 
no prazo de 05 dias, intimada a se manifestar sobre a contra 
proposta de acordo apresentada pelo autor.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo nº: 
7005865-11.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Protocolado em: 05/06/2019 16:08:33
AUTOR: EVALDO BARBOSA GOIS
RÉU: NILCEIA LEAL
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E 
CITAÇÃO
1. Fixo os alimentos provisórios, a serem pagos pela parte 
requerente, no valor ofertado, isto é, R$ 5.000,00 (art. 4º da Lei 
5.478/68). 
2. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 
25/07/2019, às 11 h (art. 334, CPC c/c art. 5º da Lei 5.478/68), a ser 
realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
- CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, Cacoal/
RO, tel. (69) 3443-5916.
3. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual 
e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público 
(arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar 
é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/
mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das 
partes (art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, 
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC).
4. A audiência será cancelada se ambas as partes manifestarem 
expressamente o desinteresse na composição consensual (art. 
334, § 4º, I e § 5º, CPC). Neste caso o prazo para contestar inicia-se 
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado 
pelo(s) requerido(s) (art. 335, II, CPC).
4.1 Também será cancelada a audiência se a parte requerida não 
for localizada e, ainda que apresentado novo endereço, não houver 
tempo hábil para a intimação. Não informado o novo endereço 
para citação/intimação, o Cartório intimará a parte requerente, por 
seu advogado, a apresentá-lo no prazo de 10 (dez) dias, ou, em 
igual prazo, requerer a pesquisa de endereço via sistema Infojud 
(necessário informar CPF) e/ou SIEL (necessário informar nome 
da genitora), comprovando o recolhimento das respectivas custas 
(R$ 15,00 para cada diligência - art. 17 da Lei 3.896/2016), salvo 
se beneficiário da gratuidade. Informado o endereço ou requerida 
a pesquisa, os autos serão conclusos para agendamento de nova 
audiência. Não se fará a citação por edital enquanto não ultimada(s) 
a(s) pesquisa(s) de endereço (art. 256, § 3º, CPC). 
5. O CEJUSC agendará nova audiência de conciliação/mediação 
quando entender necessário ao bom andamento dos trabalhos 
de conciliação/mediação, bem como nos casos em que a parte 
requerida não comparecer ou por não ter sido encontrada (desde 
de que a parte autora tenha informado o novo endereço) ou por ter 
sido intimada com prazo inferior a 20 dias. 
6. Intime(m)-se o(s) requerente(s) para a audiência na pessoa de 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). A intimação será pessoal caso 
assistido(s) pela Defensoria Pública, servindo vias desta DECISÃO 
de MANDADO /carta.

7. Sendo a parte autora assistida pela Defensoria Pública ou 
havendo interesse de incapaz, o Cartório dará ciência à DPE e/
ou MP.
8. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento 
injustificado à audiência de conciliação/mediação é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa (art. 334, § 8º, CPC).
9. Não obtida a conciliação/mediação, agende-se audiência de 
instrução e julgamento (art. 357, V, CPC), com imediata intimação 
das partes e de seus advogados. Cabe ao Cartório a intimação 
da Defensoria Pública, do Ministério Público e demais partes ou 
interessados cadastrados nos autos. 
10. A réplica à contestação poderá ser apresentada até a data 
da audiência de instrução e julgamento, independentemente de 
intimação. Caso não realizada nesse prazo, a parte poderá fazê-
la oralmente em audiência, por seu advogado ou defensor público.
11. Caso seja designada audiência de instrução e julgamento, o rol 
de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de quinze dias, 
independentemente de nova intimação, cabendo aos advogados 
das partes informar aquelas que arrolar do dia, hora e local da 
audiência (art. 455, CPC). A intimação será por via judicial somente 
nas hipóteses do art. 455, § 4º, CPC, caso em que o Cartório 
expedirá as diligências necessárias.
12. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais 
alterações de endereços no curso do processo, considerando-
se válidas as intimações enviadas ou cumpridas no endereço 
informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
13. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir 
advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública 
na Comarca (art. 69, DGJ), sito na rua José do Patrocínio n. 1.284, 
bairro Princesa Isabel, Cacoal-RO.
Cacoal, 11 de junho de 2019
ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo: 
7004900-38.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DROGAFAB COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - 
RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - MT6774-O
EXECUTADO: ANDRE DE FREITAS DA ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO DA SILVA 
JUNIOR - RO5460
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes, por intermédio de seus Advogados, 
intimadas para retirar o Alvará expedido via internet, bem como, em 
seguida, dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que 
entender de direito.
Prazo de 5 dias. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará, fica 
advertido que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo: 
7004421-11.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: PATRICIA SIMOES
Advogados do(a) EXEQUENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA 
- RO6327, ELENARA UES - RO6572, ROSANGELA ALVES DE 
LIMA - RO7985, GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575
EXECUTADO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES - RO5369
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes, por intermédio de seus Advogados, 
intimadas para retirar o Alvará expedido via internet, bem como, em 
seguida, dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que 
entender de direito.
Prazo de 5 dias. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará, fica 
advertido que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7011337-61.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PASSAGLIA - RO1695
RÉU: INSS
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora INTIMADA, para manifestar 
quanto a memória de cálculo dos valores retroativos apresentando 
pelo Instituto requerido, no prazo de 05 dias, para fins de expedição 
de RPV/Precatório.
11/06/2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7005347-21.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO HENRIQUE LEITE MORENO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) 
para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação 
apresentada para, querendo, apresentar réplica.
Processo nº: 7005865-11.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Protocolado em: 05/06/2019 16:08:33
AUTOR: EVALDO BARBOSA GOIS
RÉU: NILCEIA LEAL
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E 
CITAÇÃO
1. Fixo os alimentos provisórios, a serem pagos pela parte 
requerente, no valor ofertado, isto é, R$ 5.000,00 (art. 4º da Lei 
5.478/68). 
2. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 
25/07/2019, às 11 h (art. 334, CPC c/c art. 5º da Lei 5.478/68), a ser 
realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
- CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, Cacoal/
RO, tel. (69) 3443-5916.
3. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual 
e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público 
(arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar 
é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/
mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das 

partes (art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, 
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC).
4. A audiência será cancelada se ambas as partes manifestarem 
expressamente o desinteresse na composição consensual (art. 
334, § 4º, I e § 5º, CPC). Neste caso o prazo para contestar inicia-se 
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado 
pelo(s) requerido(s) (art. 335, II, CPC).
4.1 Também será cancelada a audiência se a parte requerida não 
for localizada e, ainda que apresentado novo endereço, não houver 
tempo hábil para a intimação. Não informado o novo endereço 
para citação/intimação, o Cartório intimará a parte requerente, por 
seu advogado, a apresentá-lo no prazo de 10 (dez) dias, ou, em 
igual prazo, requerer a pesquisa de endereço via sistema Infojud 
(necessário informar CPF) e/ou SIEL (necessário informar nome 
da genitora), comprovando o recolhimento das respectivas custas 
(R$ 15,00 para cada diligência - art. 17 da Lei 3.896/2016), salvo 
se beneficiário da gratuidade. Informado o endereço ou requerida 
a pesquisa, os autos serão conclusos para agendamento de nova 
audiência. Não se fará a citação por edital enquanto não ultimada(s) 
a(s) pesquisa(s) de endereço (art. 256, § 3º, CPC). 
5. O CEJUSC agendará nova audiência de conciliação/mediação 
quando entender necessário ao bom andamento dos trabalhos 
de conciliação/mediação, bem como nos casos em que a parte 
requerida não comparecer ou por não ter sido encontrada (desde 
de que a parte autora tenha informado o novo endereço) ou por ter 
sido intimada com prazo inferior a 20 dias.
6. Intime(m)-se o(s) requerente(s) para a audiência na pessoa de 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). A intimação será pessoal caso 
assistido(s) pela Defensoria Pública, servindo vias desta DECISÃO 
de MANDADO /carta.
7. Sendo a parte autora assistida pela Defensoria Pública ou 
havendo interesse de incapaz, o Cartório dará ciência à DPE e/
ou MP.
8. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento 
injustificado à audiência de conciliação/mediação é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa (art. 334, § 8º, CPC).
9. Não obtida a conciliação/mediação, agende-se audiência de 
instrução e julgamento (art. 357, V, CPC), com imediata intimação 
das partes e de seus advogados. Cabe ao Cartório a intimação 
da Defensoria Pública, do Ministério Público e demais partes ou 
interessados cadastrados nos autos. 
10. A réplica à contestação poderá ser apresentada até a data 
da audiência de instrução e julgamento, independentemente de 
intimação. Caso não realizada nesse prazo, a parte poderá fazê-
la oralmente em audiência, por seu advogado ou defensor público.
11. Caso seja designada audiência de instrução e julgamento, o rol 
de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de quinze dias, 
independentemente de nova intimação, cabendo aos advogados 
das partes informar aquelas que arrolar do dia, hora e local da 
audiência (art. 455, CPC). A intimação será por via judicial somente 
nas hipóteses do art. 455, § 4º, CPC, caso em que o Cartório 
expedirá as diligências necessárias.
12. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais 
alterações de endereços no curso do processo, considerando-
se válidas as intimações enviadas ou cumpridas no endereço 
informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
13. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir 
advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública 
na Comarca (art. 69, DGJ), sito na rua José do Patrocínio n. 1.284, 
bairro Princesa Isabel, Cacoal-RO.
Cacoal, 11 de junho de 2019
ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Juiz(a) de Direito
Assinado eletronicamente por: ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA 
BASTOS
11/06/2019 12:18:24 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7004326-10.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAVI BEBER
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 02/07/2019, às 15:30 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital São Paulo, localizado na Av. São Paulo, 
2539, centro, Cacoal-RO, com o perito Dr. Alexandre Rezende, 
ortopedista. Fone 3441-4611

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005730-96.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO CACOAL 
LTDA CNPJ nº 84.631.209/0001-43, AVENIDA PORTO VELHO 
2579, LOJA CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA OAB nº RO7132
EXECUTADO: DEILDO GARCIA DO AMARAL CPF nº 596.275.732-
72, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, SECRETARIA DE OBRAS DE 
CACOAL CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, 
CPC).
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 
827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 
CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).
4. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante 
de pagamento das custas processuais devidas (R$ 15,00 para 
cada ato). Requerida a pesquisa e comprovado o pagamento no 
momento próprio, fica desde já deferida.
5. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se MANDADO /
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora 
por termo nos autos e expedindo-se MANDADO de avaliação e 
intimação. Se o bem for móvel, a penhora também se fará por 
termos nos autos, adotando-se como parâmetro da avaliação a 
tabela FIPE, expedindo-se MANDADO de intimação em seguida.
5.1. Havendo penhora de bem imóvel, deverá ser anotada a 
constrição do bem imóvel na Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens (CNIB); havendo a penhora de veículo, anotar-se a 
restrição de transferência no sistema Renajud.
6. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 
2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando 
pormenorizadamente (art. 830, CPC).
7. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
8. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do 
exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do 
débito remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, CPC).
9. Fica designada audiência de conciliação para a hipótese de 
não haver pagamento (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado 
na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-5916, 
para o dia 30/08/2019, às 11h30min.
9.1. A parte exequente será intimada para a audiência na pessoa 
de seu advogado. A parte executada será intimada para a audiência 
no momento da sua citação.
9.3. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento 
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa (art. 334, § 8º, CPC).
10. Valor atribuído à causa: R$2.251,08.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005850-42.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: CIAP EDUCACIONAL LTDA - ME CNPJ nº 
11.977.044/0001-92, AVENIDA AMAZONAS 3355 JARDIM 
CLODOALDO - 76963-687 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831
LILIAN MARIANE LIRA OAB nº RO3579
EXECUTADO: LUCELIA MARIA GONCALVES CPF nº 775.047.472-
20, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3843, APTO 06 CENTRO 
(S-01) - 76980-234 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, 
CPC).
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 
827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 
CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).



1356DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante 
de pagamento das custas processuais devidas (R$ 15,00 para 
cada ato). Requerida a pesquisa e comprovado o pagamento no 
momento próprio, fica desde já deferida.
5. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se MANDADO /
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora 
por termo nos autos e expedindo-se MANDADO de avaliação e 
intimação. Se o bem for móvel, a penhora também se fará por 
termos nos autos, adotando-se como parâmetro da avaliação a 
tabela FIPE, expedindo-se MANDADO de intimação em seguida.
5.1. Havendo penhora de bem imóvel, deverá ser anotada a 
constrição do bem imóvel na Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens (CNIB); havendo a penhora de veículo, anotar-se a 
restrição de transferência no sistema Renajud.
6. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 
2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando 
pormenorizadamente (art. 830, CPC).
7. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
8. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do 
exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do 
débito remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, CPC).
9. Valor atribuído à causa: R$15.295,37(quinze mil, duzentos e 
noventa e cinco reais e trinta e sete centavos).
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005870-33.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO CACOAL 
LTDA CNPJ nº 84.631.209/0001-43, AVENIDA PORTO VELHO 
2579, LOJA CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA OAB nº RO7132
EXECUTADO: RUBENS NUNES DA MOTA CPF nº 286.677.512-
00, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 2587, 
RESIDENCIAL RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-282 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, 
CPC).
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 
827, § 1º, CPC).
3.Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 

CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).
4. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante 
de pagamento das custas processuais devidas (R$ 15,00 para 
cada ato). Requerida a pesquisa e comprovado o pagamento no 
momento próprio, fica desde já deferida.
5. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se MANDADO /
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora 
por termo nos autos e expedindo-se MANDADO de avaliação e 
intimação. Se o bem for móvel, a penhora também se fará por 
termos nos autos, adotando-se como parâmetro da avaliação a 
tabela FIPE, expedindo-se MANDADO de intimação em seguida.
5.1. Havendo penhora de bem imóvel, deverá ser anotada a 
constrição do bem imóvel na Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens (CNIB); havendo a penhora de veículo, anotar-se a 
restrição de transferência no sistema Renajud.
6. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 
2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando 
pormenorizadamente (art. 830, CPC).
7. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
8. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do 
exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do 
débito remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, CPC).
9. Fica designada audiência de conciliação para a hipótese de 
não haver pagamento (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado 
na Avenida Cuiabá, 1914, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-5916, 
para o dia 30/08/2019, às 11h00min.
9.1. A parte exequente será intimada para a audiência na pessoa 
de seu advogado. A parte executada será intimada para a audiência 
no momento da sua citação.
9.3. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento 
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa (art. 334, § 8º, CPC).
10. Valor atribuído à causa: R$ 5.394,93 (cinco mil e trezentos e 
noventa e quatro reais e noventa e três centavos)
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005802-83.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: EUNICE REDUA VASCONCELOS CPF nº 
754.695.022-87, AVENIDA PORTO ALEGRE 1090, - DE 748 
AO FIM - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-142 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLISE KEMPER OAB nº 
RO6865
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EXECUTADO: RESIDENCIAL NOVA CACOAL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ nº 
13.646.926/0001-09, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2469, - DE 
2253 A 2563 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-787 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O 
ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento 
definitivo da SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia certa.
2. Intime-se o(a) executado(a), pelo DJe, na pessoa de seu 
advogado constituído nos autos, ou pessoalmente, por carta com 
AR ou MANDADO, se não tiver procurador constituído ou for 
representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), para 
pagar o débito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) mais 
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, 
CPC). Se a citação foi por edital, a intimação far-se-á pelo mesmo 
meio (edital).
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos 
anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4. Se não pagar voluntariamente, o executado poderá apresentar a 
sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, 
CPC).
5. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante das 
custas processuais devidas (R$ 15,00 para cada ato).
6. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se MANDADO /
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora por 
termo nos autos.
Valor atualizado do débito: R$ 12.979,22 (doze mil e novecentos e 
nove reais e vinte e dois centavos).
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005730-96.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO CACOAL 
LTDA CNPJ nº 84.631.209/0001-43, AVENIDA PORTO VELHO 
2579, LOJA CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA OAB nº RO7132
EXECUTADO: DEILDO GARCIA DO AMARAL CPF nº 596.275.732-
72, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, SECRETARIA DE OBRAS DE 
CACOAL CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO:
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, 
CPC).
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 

827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 
CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a sua residência ou 
estabelecimento (art. 836, § 1º).
4. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante 
de pagamento das custas processuais devidas (R$ 15,00 para 
cada ato). Requerida a pesquisa e comprovado o pagamento no 
momento próprio, fica desde já deferida.
5. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se MANDADO /
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora 
por termo nos autos e expedindo-se MANDADO de avaliação e 
intimação. Se o bem for móvel, a penhora também se fará por 
termos nos autos, adotando-se como parâmetro da avaliação a 
tabela FIPE, expedindo-se MANDADO de intimação em seguida.
5.1. Havendo penhora de bem imóvel, deverá ser anotada a constrição 
do bem imóvel na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB); 
havendo a penhora de veículo, anotar-se a restrição de transferência no 
sistema Renajud.
6. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao oficial de justiça, 
nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 2 (duas) vezes em dias 
distintos, promovendo a citação com hora certa em caso de suspeita de 
ocultação, de tudo certificando pormenorizadamente (art. 830, CPC).
7. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se à execução por meio de embargo, no prazo de 15 (quinze) 
dias (arts. 914 e 915, CPC).
8. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do exequente e 
comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários advocatícios, o executado poderá 
requerer o parcelamento do débito remanescente em até 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 
916, CPC). A opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de 
opor embargos (art. 916, § 6º, CPC).
9. Fica designada audiência de conciliação para a hipótese de não haver 
pagamento (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 
1914, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-5916, para o dia 30/08/2019, às 
11h30min.
9.1. A parte exequente será intimada para a audiência na pessoa de seu 
advogado. A parte executada será intimada para a audiência no momento 
da sua citação.
9.3. Ficam as partes cientes de que o não comparecimento injustificado 
à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º, CPC).
10. Valor atribuído à causa: R$2.251,08.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA 
BASTOS
11/06/2019 12:20:53 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo: 7005347-21.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO HENRIQUE LEITE MORENO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 05.11.2019, às 09:00 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clínica de olhos - Rua 22 de novembro, 129, 
centro, Ji-Parana/RO. com a perita Dr Luiz Fernando Vinhosa, 
telefone (69) 3421-1397.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara 
Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7004908-10.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JURACY JESUINA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - 
RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
RÉU: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 21/06/2019, às 12:40 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326 - Centro, 
Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 
88506, telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia 
médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou 
ressonância magnética), medicamentos em uso, comprovante de 
tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo: 7010644-77.2017.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ITATIBA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAGDA NASCIMENTO DE 
ALCÂNTARA BENITES DIAS - RO8572, EBER COLONI MEIRA 
DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - RO4590
EXECUTADO: EZEQUIEL ANANIAS PINHEIRO
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora por via de seu(s) Advogado(os), 
INTIMADA para dar andamento ao feito em referência, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos 
termos do art. 485, § 1º do CPC.

3ª VARA CÍVEL  

Processo : 7006848-44.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDEMAR GABRECHT
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANNI REGINA CARVALHO 
MULLER - RO8770, DEBORAH MAY - RO4372
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

Processo : 7006411-71.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ODALTO RUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL - RO4843
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

Processo : 7001447-64.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SELMA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL - RO4843
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005606-16.2019.8.22.0007
AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS CPF nº 981.697.262-04, 
RUA JOSÉ DE ALENCAR 2422, - DE 2341/2342 A 2649/2650 
NOVO HORIZONTE - 76962-048 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GENI MARIA SITOWSKI OAB nº 
RO8714
DARCI JOSE ROCKENBACH OAB nº RO3054
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SERVE DE CARTA-AR / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA 
PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, com 
indenização por dano moral e pedido de antecipação de tutela, 
proposta por José Soares dos Santos em face da CERON – 
Centrais Elétricas de Rondônia S/A.
A parte autora informa que o débito objeto do feito já foi declarado 
inexistente nos autos de nº 0000539-73.2011.8.22.0007, que 
tramitou perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, sentença já 
transitada em julgado (ID 23082951). 
Em sua peça exordial, sustenta que a empresa requerida continua 
a enviar-lhe aviso de débito referente ao débito já declarado 
inexistente, razão pela qual recorre, novamente, ao Judiciário.
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Sendo assim, tendo em vista a coisa julgada em relação ao pedido 
de declaração de inexistência de débito, recebo a presente como 
ação indenizatória por danos morais com pedido de antecipação 
de tutela.
Defiro o pedido de antecipação de tutela, para que a requerida 
abstenha-se de cortar o fornecimento de energia do autor até 
solução final da lide, sob pena de multa diária de R$ 500,00 
(quinhentos reais), até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).
2.Deixo de designar audiência de conciliação em razão da parte 
requerida adotar como estratégia processual, em outros feitos, a 
não apresentação de proposta de acordo, o que torna inócua a 
realização do ato (interpretação analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar a relação processual 
(arts. 238, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias ( art. 335, CPC). Advirta-se que, se não contestar 
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC).
3.1. O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através 
do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código 
19053010493383600000026011726 (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça).
4. Não havendo indicação de endereço ou não sendo a parte 
requerida encontrada no endereço indicado, realize-se pesquisa 
Infojud, intimando-se a parte autora para comprovar o recolhimento 
das custas da diligência, no prazo de 10 dias, caso não seja 
beneficiária da gratuidade (R$ 15,00), sob pena de indeferimento da 
inicial. Frutífera a pesquisa, cite-se no novo endereço encontrado. 
Infrutífera a pesquisa, defiro a citação por edital, com nomeação 
da DPE como Curador Especial, devendo ter vista dos autos para 
esse fim. Não recolhidas as custas da diligência, conclusos para 
extinção.
5. Vindo a contestação, ouça-se a parte autora em cinco dias. 
Ocorrendo a revelia, conclusos para decisão.
6. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade 
da justiça (art. 98 e art. 99, § 3º, ambos do CPC).
7. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais 
alterações de endereços no curso do processo, considerando-
se válidas as intimações enviadas ou cumpridas no endereço 
informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
8. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir 
advogado, a parte requerida poderá dirigir-se à Defensoria Pública 
na Comarca (art. 69, DGJ), sito na rua José do Patrocínio n. 1.284, 
bairro Princesa Isabel, Cacoal-RO, a fim de buscar assistência 
jurídica.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000371-68.2019.8.22.0007
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CNPJ nº 
07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE 
DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº 
RO6557
RÉU: SONIA ANGELA DOS SANTOS CPF nº 242.122.372-53, AV 
AFONSO PENA 2727, - DE 2630/2631 A 2860/2861 PRINCESA 
ISABEL - 76964-072 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SANDRA REGINA COSTA NUNES OAB 
nº RO7446
1. Recebo o feito por conexão aos autos 7009138-
32.2018.8.22.0007.

2. A requerida manejou ação de revisão contratual de financiamento 
de veículo c/c repetição de indébito c/c tutela provisória de urgência 
antecipada (autos 7009138-32.2018.8.22.0007 em trâmite neste 
Juízo) na qual houve o deferimento da antecipação dos efeitos 
da tutela para obrigar o banco alienante a abster-se de requerer a 
busca e apreensão do veículo objeto da ação. 
3. Consta daqueles autos que o requerido agravou da decisão no 
sentido de suspender os efeitos da ordem liminar.
4. Tendo em vista o recurso ainda pender de recebimento, 
notadamente em relação aos efeitos, necessário aguardar tal 
informação.
5. Neste sentido, suspendo o feito por 30 (trinta) dias, no aguardo 
de decisão do agravo. A suspensão correrá em arquivo, para 
melhor gestão processual.
6. Com o transcurso do prazo, a parte promovente deverá comprovar 
nos autos a movimentação do recurso, sob pena de extinção, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
7. Intimem-se (DJ).
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7014383-92.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: OURO VERDE NUTRICAO ANIMAL LTDA - 
EPP CNPJ nº 07.069.724/0001-30, RUA B 1933, RUA JOSE 
CARLOS MINGORANCE INDUSTRIAL - 76967-790 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO VARGAS CORRENTE 
OAB nº RO3590
EXECUTADO: EZIO FERNANDES DOS ANJOS PEREIRA CPF nº 
002.954.072-04, LINHA 01, KM 03 - RADIO ZONA RURAL - 76934-
000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA O 
ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento 
definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação 
de pagar quantia certa. 
2. Intime-se o(a) executado(a), pelo DJe, na pessoa de seu 
advogado constituído nos autos, ou pessoalmente, por carta 
com AR ou mandado, se não tiver procurador constituído ou for 
representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), para 
pagar o débito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) mais 
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, 
CPC). Se a citação foi por edital, a intimação far-se-á pelo mesmo 
meio (edital).
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos 
anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4. Se não pagar voluntariamente, o executado poderá apresentar a 
sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, 
CPC).
5. A realização de pesquisa nos sistemas Bacenjud, Renajud 
e Infojud fica condicionada ao prévio requerimento da parte, 
acompanhado da atualização dos cálculos e do comprovante das 
custas processuais devidas (R$ 15,00 para cada ato).
6. Havendo a indicação de bens à penhora, expeça-se mandado/
carta precatória para penhora, avaliação e intimação do executado. 
Se o bem for imóvel, a parte deverá apresentar a respectiva certidão 
de inteiro teor da matrícula imobiliária, realizando-se a penhora por 
termo nos autos.
7. Valor atualizado do débito em 07.05.2019: R$ 8.893,84.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005784-62.2019.8.22.0007
AUTOR: MARIA DE LOURDES PACHECO CPF nº 026.187.662-
70, RUA HENRIQUE DOS SANTOS MOTA 1618 JARDIM 
BANDEIRANTES - 76961-808 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE OAB 
nº RO2790
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 2986 
A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária de benefício de prestação 
continuada (LOAS) com requerimento de tutela provisória de urgência 
(tutela antecipada). O art. 300 do CPC autoriza provimento dessa 
natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade 
do direito alegado e o perigo de dano à esfera jurídica da parte. No 
presente caso, não vislumbro a probabilidade do direito pretendido, 
uma vez que as provas colacionadas neste momento inicial do 
processo não autorizam essa convicção. A incapacidade alegada 
pela parte requerente não está suficientemente demonstrada. Os 
exames clínicos e relatórios médicos trazidos não são suficientes 
para convencer da verossimilhança dessa alegação. Ademais, a 
parte autora apresentou requerimento administrativo, o qual fora 
indeferido sob a fundamentação de que não atende ao critério 
da deficiência para acesso ao BPC-LOAS. Ressalte-se que o 
benefício em questão acha-se previsto pela Lei 8.742/93, norma 
que regulamentou em definitivo o texto constitucional e fixou 
como requisitos para a percepção do benefício, aqueles mesmos 
constantes do art. 203 da CF/88, considerando incapaz de prover a 
manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita foi inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo (art. 20). No caso em apreço, não restou cabalmente 
demonstrada a deficiência da parte autora, nem mesmo a situação 
socioeconômica em que se encontra, o que apenas será constatado 
após a realização de perícia médica e estudo social. Com base 
nesses fundamentos, indefiro a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do não 
comparecimento de Procurador Federal em audiências na sede 
deste Juízo, o que torna inócua a realização do ato (interpretação 
analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual de tratando-se de prova 
imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de 
ambas as partes, fica desde logo determinada a realização de estudo 
socioeconômico, bem como prova pericial a serem realizadas por 
médico e assistente social cadastrados como peritos na Justiça 
Federal, consoante diretrizes do CJF e CNJ (Recomendação 
Conjunta 01/2015).
3.1. Ressalte-se que quando agendada a perícia médica, a 
intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado, o 
qual deverá informá-la quanto à necessidade de apresentar todos 
os laudos e exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
deles prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução 
da lide.
3.2- O laudo médico pericial deverá ser preenchido no formulário 
próprio para o pedido de BPC (LOAS) a pessoa com deficiência.
4. Com a juntada dos laudos periciais, CITE-SE o requerido para 
integrar a relação processual (art. 238, CPC). Comunique-se-lhe 
que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro 
(arts. 183 e 335, CPC).
5. Com a entrega dos laudos periciais, desde já fica deferida a 
inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema 
da Justiça Federal.

6. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade 
da justiça. 
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005754-27.2019.8.22.0007
AUTOR: CLARISMAR LUCAS EGGERT CPF nº 765.300.437-
72, RUA MARIA CONCEIÇÃO DANTAS 941 SOCIEDADE BELA 
VISTA - 76960-258 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA OAB nº 
RO8694
LUZINETE PAGEL GALVAO OAB nº MT23645A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária com pedido de pensão por 
morte.
1.1 Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade 
(art. 17 do Código de Processo Civil – CPC). O interesse de agir 
decorre da necessidade de ir a juízo.
2. No caso dos autos, a parte autora noticia que requereu 
(protocolo nº 431165150), na via administrativa, a concessão do 
benefício previdenciário na data de 27/12/2018 (ID. 27789811), 
havendo o interregno de 156 dias até a distribuição da presente 
ação (03/06/2019), sem que houvesse recebido resposta até este 
momento.
3. Neste cerne, como já decidiu o STF, no RE 631.240/MG, sob o 
regime de repercussão geral, o prévio indeferimento administrativo 
é indispensável à postulação de benefício previdenciário na via 
judicial, sem o qual não há interesse de agir. Em atenção ao direito 
fundamental à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da 
CF), aplicável também à senda administrativa, conquanto no caso 
em apreço não tenha havido o indeferimento expresso, a demora 
em processar e decidir o pedido administrativo equipara-se ao 
próprio indeferimento, em decorrência do decurso irrazoável de 
tempo, restando configurada a pretensão resistida da autarquia ré.
4. Desta forma, em atenção ao art. 49 da Lei n. 9.784/1999, que 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, dispondo que “concluída a instrução de processo 
administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada”, tenho por preenchido, em status assertionis, o 
pressuposto processual do interesse, previsto no art. 17 do CPC.
5. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão 
de representação judicial não comparecer em audiência, o que 
torna inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do 
art. 334, § 4º, CPC).
6. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, 
CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) 
dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
7.Tendo em vista de que não há nos autos um documento sequer 
a comprovar a qualidade de segurada especial da falecida e, em se 
tratando de prova imprescindível ao processo, em relação a qual há 
interesse de ambas as partes, determino a realização de audiência 
de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 27/08/2019, 
às 10h, na sede do juízo da 3ª Vara Cível (Avenida Porto Velho, nº 
2728, Centro, Cacoal/RO).
8.Intime-se, por seu advogado, via DJe, a parte autora para 
comparecer em audiência, a fim de prestar depoimento pessoal. 
Intime-se via sistema a Procuradoria Federal para a solenidade. 
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As testemunhas que forem arroladas no prazo legal deverão ser 
intimadas pelo advogado.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005926-66.2019.8.22.0007
AUTOR: NILTON DE PAULA FERREIRA CPF nº 238.042.032-72, 
LINHA 02, GLEBA 45 S/N ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO 
OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
NILTON DE PAULA FERREIRA propôs ação previdenciária em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
qualificados na inicial.
Refere que teve o benefício cessado indevidamente em 17.09.2018, 
posto ainda perdurar a incapacidade. Acosta exames e laudos 
médicos particulares e requer o processamento da ação.
É o sucinto relatório.
Decido.
Confere-se que a parte autora, em 17.09.2018, teve cessado seu 
benefício de aposentadoria por invalidez (ID. 26925716 - Pág. 5), 
e desta decisão nada requereu, não apresentou o devido recurso 
administrativo, limitando-se a judicializar a causa com o pedido de 
restabelecimento.
A Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015, 
atualizada em 15/05/2018, estabelece os prazos para o pedido de 
prorrogação do benefício. Veja-se:
Art. 304. O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-
pericial, o prazo suficiente para a recuperação da capacidade para 
o trabalho do segurado.
§ 1º Na análise médico-pericial deverá ser fixada a data do início 
da doença - DID e a data do início da incapacidade - DII, devendo 
a decisão ser fundamentada a partir de dados clínicos objetivos, 
exames complementares, comprovante de internação hospitalar, 
atestados de tratamento ambulatorial, entre outros elementos, 
conforme o caso, sendo que os critérios utilizados para fixação 
dessas datas deverão ficar consignados no relatório de conclusão 
do exame.
§ 2º Caso o prazo fixado para a recuperação da capacidade para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual se revele insuficiente, 
o segurado poderá:
I - nos quinze dias que antecederem a DCB, solicitar a realização 
de nova perícia médica por meio de pedido de prorrogação - PP;
II - após a DCB, solicitar pedido de reconsideração - PR, observado 
o disposto no § 3º do art. 303, até trinta dias depois do prazo 
fixado, cuja perícia poderá ser realizada pelo mesmo profissional 
responsável pela avaliação anterior; ou
III - no prazo de trinta dias da ciência da decisão, interpor recurso 
à JRPS.
Assim, considerando que a parte teve ciência inequívoca da data de 
cessação do benefício e nada requereu junto ao INSS, tem-se por 
comprovada a falta de pressuposto processual, qual seja, a negativa 
do pedido na esfera administrativa, consoante o Enunciado nº 04, 
grupo 6, do XII FONAJEF: “Ausência de pedido de prorrogação de 
auxílio-doença configura a falta de interesse processual equivalente 
à inexistência de requerimento administrativo”.

Portanto, deverá a parte autora, antes de judicializar a causa, 
requerer o restabelecimento do benefício na via administrativa.
Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e EXTINGO o processo, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, IV c/c art. 330, III, 
ambos do Código de Processo Civil.
Oportuno salientar que, em se verificando a implementação dos 
pressupostos processuais, a distribuição de nova ação com a 
reiteração do pedido deverá ser por dependência/prevenção (art. 
286, II do CPC). 
Defiro a gratuidade de justiça.
Sem custas e honorários.
Intime-se (DJ) e Arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Processo : 7010921-93.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DA SILVA GODOY
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7010752-72.2018.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO - SP192649, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 
- SP156187
REQUERIDO: VALDENIRA SALETE COSTA LIMA
Intimação
Finalidade: Fica a parte autora por via de seu(s) 
Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em 
referência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.
Processo : 7000988-62.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZA MARIA ALVES PANTANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO LUIS DOS SANTOS - 
RO2238
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

Processo : 7010170-09.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZENILDE MARIA GABRIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - 
RO5725
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
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efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

Processo : 7001180-29.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MANOEL GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL - RO4843
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7007367-53.2017.8.22.0007
Classe : LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO 
COMUM (152)
AUTOR: ELIZEU DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GLEICE MARTINS DA SILVA - RO3394
RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A
Intimação
Finalidade: Fica a parte autora por via de seu(s) 
Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em 
referência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7006208-75.2017.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ANTONIA GOVEIA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
Intimação
Finalidade: Ficam as partes, por intermédio de seus advogados, 
INTIMADAS para, no prazo de 10 dias, informar se houve a perícia 
grafotécnica, bem como, apresentar em cartório a via original do 
contrato.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7009176-78.2017.8.22.0007
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ANTINO FURTADO MENDONCA
Advogado do(a) REQUERENTE: SIRLEI REGINA DINIZ 
MESQUITA - RO3763
INVENTARIADO: DOLORES DE OLIVEIRA MENDONCA
Intimação
Finalidade: Fica a parte autora por via de seu(s) 
Advogado(os), INTIMADA para manifestar-se quanto a avaliação 
feita pelo oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7009196-69.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX JUNIOR PERSCH - 
RO7695
EXECUTADO: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: SUSETE GOMES - SP163760, 
FABIANO SALINEIRO - SP136831
Intimação
Finalidade: Fica a parte Requerida/Exequente por via de seu(s) 
Advogado(os), INTIMADA para dar andamento ao feito em 
referência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento dos autos, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo : 7001883-86.2019.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEIDY VITÓRIA BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO 
- RO1171, VALESKA DE SOUZA ROCHA - RO5922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
INTIMAÇÃO
Finalidade: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), 
da pericia agendada com o assistente social conforme informações 
abaixo, tendo em vista que não será expedido mandado de 
intimação.
LINDOMAR DE JESUS FIRMIANO, na qualidade de Perito Social 
deste Juízo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
informar que, a visita domiciliar para realização da perícia social 
junto a Sra. Neidy Vitória Barbosa da Silva foi agendada para o dia 
21/06/2019. 
É de suma importância, que seja apresentado, ao perito:
· Documentação pessoal de todos os membros da família;
· Holerites: se algum membro da família labora com carteira de 
trabalho assinada, apresentar os últimos três holerites;
· Extrato de benefício previdenciário: se algum membro familiar 
recebe benefício previdenciário, apresentar extrato de recebimento 
atualizado;
· Extrato de instituição Financeira/Bancária: caso possuam 
empréstimos contraído sobre o benefício ou proventos laborais, 
apresentar documentação atualizada da instituição financeira das 
parcelas pagas e a pagar;
· Folha de resumo do CADÚNICO: caso seja cadastrado apresentar 
folha de resumo atualizada;
· Residência financiada: se a casa onde residem for financiada, 
apresentar documentação que comprove o valor das parcelas 
pagas e a pagar;
· Residência alugada: apresentar recibo de pagamento;
· Residência cedida: declaração do proprietário ou outro documento 
similar;
· Gasto com medicamentos: apresentar notas de compras 
atualizadas;
· Gastos com exames e consultas: apresentar notas atualizadas;
· Exames e consultas na rede pública de saúde em fase de 
agendamento: apresentar comprovante da entrega dos pedidos 
médicos no centro de regulação, municipal ou estadual.

Processo : 7007162-87.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO RAFAEL LOURENCO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANILDE GUADAGNIN - RO4406
EXECUTADO: INSS
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Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo : 7013024-39.2018.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIDENEI OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA MENDONCA GEDE - 
RO3854, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO7011, LUQUIAN 
FARIA CRUZ DE SOUZA - RO8289, EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA 
- RO1280
RÉU: INSS
Intimação
Finalidade: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para 
no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.
Processo : 7012001-58.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NEIDE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DARCI JOSE ROCKENBACH - 
RO3054
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo : 
7011840-82.2017.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - 
RO5725
EXECUTADO: ADEILSON PEREIRA DE SOUZA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao decurso 
do prazo da citação por edital, requerendo penhora de bens. Fica 
ainda intimado que no caso de requerimento de penhora bacenjud/
renajud, deverá apresentar os cálculos atualizados do débito, bem 
como comprovar o pagamento das diligências.
- 15 reais para cada diligência solicitada ( art. 17 da Lei 
3.896/2016).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo : 
0041904-83.2006.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Eurides Rodrigues de Oliveira
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA MORAIS DA ROSA - 
RO1793
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu Advogado(a), 
intimado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo : 
7002574-03.2019.8.22.0007
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: GEAN MOREIRA DOS SANTOS e outros (4)
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - 
RO8851
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - 
RO8851
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - 
RO8851
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - 
RO8851
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - 
RO8851
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes, por intermédio de seus Advogados, 
intimadas para retirar o Alvará expedido via internet, bem como, em 
seguida, dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que 
entender de direito.
Prazo de 5 dias. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará, fica 
advertido que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone: (69) 34435036
Processo : 7001880-34.2019.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARTA HELENA WESTPHAL
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO7261
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Finalidade: 
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se 
manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto 
requerido em contestação. 
No caso de não concordância com a proposta, fica intimado para 
apresentar impugnação à contestação. 
Prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7012182-59.2018.8.22.0007
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA 
CNPJ nº 34.748.137/0019-70, AVENIDA CASTELO BRANCO 
19399, - DE 19143 A 19399 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-
491 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL OAB nº 
MT6774O
ALINE SCHLACHTA BARBOSA OAB nº RO4145
RÉU: MARCELO JOSE DE SOUZA CPF nº 148.633.488-19, 
AVENIDA DAS MANGUEIRAS 2262, - DE 2125/2126 A 2352/2353 
VISTA ALEGRE - 76960-108 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: 
1. Intime-se a parte demandante para promover o andamento do 
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, sob 
pena de extinção e arquivamento.
2. Intime-se pela advogada (DJ).
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007810-67.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: LOTERIAS CACOAL LTDA - ME CNPJ nº 
04.793.562/0001-90, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2472, - 
DE 2402 A 2590 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-054 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO OLIVEIRA DE PAULA 
OAB nº RO6586
EXECUTADO: JUAREZ PIAUHY MARREIRO CPF nº 051.614.952-
00, RUA SÃO PAULO 2539, - ATÉ 2171 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76963-761 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Trata-se de ação de cumprimento de sentença.
Comunicada a formalização de acordo (ID. 27633972) para por fim 
à execução.
HOMOLOGO o acordo para todos os fins e efeitos de direito. 
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada 
indicá-las.
Descumprido o ajuste, o credor poderá promover o cumprimento 
de sentença nestes mesmos autos. 
Intime-se (DJ) e, oportunamente, arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7013365-65.2018.8.22.0007
REQUERENTE: MARINA CALZAVARA MOREIRA CPF nº 
034.348.659-85, ÁREA RURAL, LINHA 03, LOTE 31B, GLEBA 3 
MINISTRO ANDREAZZA-RO ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GREYCE KELLEN ROMIO 
SOARES CABRAL VACARIO OAB nº RO3839
JULINDA DA SILVA OAB nº RO2146
REQUERIDO: JESSE MOREIRA CPF nº 083.289.009-04, 
CHÁCARA MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S, 
CHÁCARA MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S 
CHÁCARA MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S - 
86620-000 - GUARACI - PARANÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: JESSICA MONTEIRO ALVES 
OAB nº PR94196
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Acolho o pedido (ID. 27360343).
2. Designo audiência de conciliação para o dia 12/09/2019, às 
8h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania, na Av. Cuiabá, 1914, Centro, Cacoal-RO, 
CEP 76963-731, Telefone 3443-5916.
3. As partes serão intimadas por seus respectivos advogados para 
a solenidade.
4. Ciência ao Ministério Público.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005459-58.2017.8.22.0007
REQUERENTE: JOÃO VITOR DE MEDEIROS CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 417, RUA 
PROJETO C, 417, BAIRRO SÃO MARCOS CENTRO - 76960-970 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRA REGINA COSTA 
NUNES OAB nº RO7446 
ADVOGADOS DOS : 
Compulsando detidamente o feito, observa-se que desde o início o 
banco Bradesco informou acerca de saldo negativo (-2.601,70, ID. 
20046361 - Pág. 1).
Contudo, tanto a parte autora quanto ao Ministério Público 
manifestaram-se pelo levantamento do valor junto ao banco, 
desatenção seguida por este Juízo, quando da procedência parcial 
da sentença.
Assim, ante o fato de não haver saldo positivo em conta bancária a 
ser levantado, tal circunstância mostra-se obstáculo intransponível 
ao prosseguimento do feito.
Revogo o alvará (ID. 27174838). 
Intime-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004363-37.2019.8.22.0007
AUTOR: ERISVALDO DE SOUZA CPF nº 866.646.202-78, RUA 
J 372, AVENIDA SÃO PAULO 2775 SÃO MARCOS - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB nº RO7261
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA GENERAL OSÓRIO 510, - DE 
510/511 A 778/779 PRINCESA ISABEL - 76964-018 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação previdenciária de benefício de prestação 
continuada (LOAS) com requerimento de tutela provisória de urgência 
(tutela antecipada). O art. 300 do CPC autoriza provimento dessa 
natureza quando houver elementos que evidenciam a probabilidade 
do direito alegado e o perigo de dano à esfera jurídica da parte. No 
presente caso, não vislumbro a probabilidade do direito pretendido, 
uma vez que as provas colacionadas neste momento inicial do 
processo não autorizam essa convicção. A incapacidade alegada 
pela parte requerente não está suficientemente demonstrada. Os 
exames clínicos e relatórios médicos trazidos não são suficientes 
para convencer da verossimilhança dessa alegação. Ademais, a 
parte autora apresentou requerimento administrativo, o qual fora 
indeferido sob a alegação de renda per capita superior ao requisito 
do BPC-LOAS . Ressalte-se que o benefício em questão acha-se 
previsto pela Lei 8.742/93, norma que regulamentou em definitivo 
o texto constitucional e fixou como requisitos para a percepção 
do benefício, aqueles mesmos constantes do art. 203 da CF/88, 
considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita foi inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (art. 20). No 
caso em apreço, não restou cabalmente demonstrada a deficiência 
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da parte autora, nem mesmo a situação socioeconômica em que 
se encontra, o que apenas será constatado após a realização de 
perícia médica e estudo social. Com base nesses fundamentos, 
indefiro a medida de urgência postulada.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do não 
comparecimento de Procurador Federal em audiências na sede 
deste Juízo, o que torna inócua a realização do ato (interpretação 
analógica do art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual de tratando-se de prova 
imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de 
ambas as partes, fica desde logo determinada a realização de estudo 
socioeconômico, bem como prova pericial a serem realizadas por 
médico e assistente social cadastrados como peritos na Justiça 
Federal, consoante diretrizes do CJF e CNJ (Recomendação 
Conjunta 01/2015).
3.1. Ressalte-se que quando agendada a perícia médica, a 
intimação da parte autora dar-se-á por meio de seu advogado, o 
qual deverá informá-la quanto à necessidade de apresentar todos 
os laudos e exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
deles prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução 
da lide.
3.2- O laudo médico pericial deverá ser preenchido no formulário 
próprio para o pedido de BPC (LOAS) a pessoa com deficiência, 
devendo o Sr(a) Perito(a) observar os documentos acostados nos 
eventos (ID: 26956110; ID: 26956111 p. 1 de 3).
4. Com a juntada dos laudos periciais, CITE-SE o requerido para 
integrar a relação processual (art. 238, CPC). Comunique-se-lhe 
que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro 
(arts. 183 e 335, CPC).
5. Com a entrega dos laudos periciais, desde já fica deferida a 
inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema 
da Justiça Federal.
6. Tendo em vista a alegação de hipossuficiência, defiro a gratuidade 
da justiça. 
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003842-63.2017.8.22.0007
AUTOR: MANOEL NETO DOS SANTOS CPF nº 104.559.248-05, 
LH 184 S/N sn, FUNDIARIA ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE 
OAB nº RO7801
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04, RUA SENADOR 
DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
Trata-se de cumprimento de sentença. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID. 27768100), 
extingo o cumprimento de sentença, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado no 
ID 27768100 em favor do credor, em nome de seu patrono.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada 
indicá-las.
Intime-se (DJ) e arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004843-49.2018.8.22.0007
AUTOR: LUNIZETE ALVES MACEDO CPF nº 809.554.952-53, 
RUA PADRE EZEQUIEL RAMIM 6005 CENTRO - 76969-000 - 
RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
OAB nº RO6862
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA OAB nº RO5360
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SN sn PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de sentença de pagar quantia certa contra 
a fazenda pública. 
Noticiado o depósito do(s) valore(s) referente(s) à(s) RPV(s) 
expedidas.
Assim, comprovado o cumprimento da obrigação, extingo o 
cumprimento de sentença, com fulcro no art. 924, II,do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor do credor (ID. 27887489; 27887488).
Após, arquivem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005718-82.2019.8.22.0007
REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO SANTOS OLIVIERI CPF nº 
511.117.996-87, RUA DONA ANDRÉA DOS SANTOS 132 JARDIM 
PARAÍSO - 38703-058 - PATOS DE MINAS - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ETIENY NUNES PACHECO 
OAB nº MG130082
REQUERIDO: LUCELIA OLIVIERI GONCALVES CPF nº 
042.032.116-03, MARANHAO 404 CONEGO GETULIO - 38700-
204 - PATOS DE MINAS - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo de mandado. 
2. Após, devolva-se à origem via Malote Digital, arquivando-se em 
seguida.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Av. Porto Velho, nº 2728, Bairro Centro, CEP 76.963-860, Cacoal, 
RO
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005779-40.2019.8.22.0007
AUTOR: MARILEUZA FERREIRA SOUZA CPF nº 271.915.242-00, 
RUA PIONEIRO BALDUINO GALON 1515 VILA VERDE - 76960-
486 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA 
SILVA OAB nº RO10026
NEWITO TELES LOVO OAB nº RO7950
HOSNEY REPISO NOGUEIRA OAB nº RO6327



1366DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: LUIZ HENRIQUE MACIEL CPF nº 700.910.802-15, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 3039, CLÍNICA ODONTOS PRINCESA 
ISABEL - 76964-101 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
1. Indefiro o pedido de gratuidade de justiça. 
2. Compulsando o sistema eletrônico (PJe), observa-se que a 
autora teve o pedido de gratuidade da justiça indeferido nos autos 
n. 7003411-58.2019.8.22.0007 (4ª Vara Cível desta comarca), 
uma vez que naquele processo restou afastada a alegada 
hipossuficiência. 
3. Nesse sentido, acompanho o entendimento do I. Magistrado, pois 
a autora é autônoma reconhecida nesta comarca em seu segmento 
de bolos e confeitos, não aparentando situação de miserabilidade 
que lhe furte condições de pagamento de custas iniciais.
4. Embora conste dos autos declaração de pobreza, esta goza 
de presunção relativa de veracidade, conforme já ficou decidido 
em recente incidente uniformização julgado pelas Câmaras Cíveis 
Reunidas no âmbito no Egrégio TJ/RO.
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO - Câmaras 
Cíveis Reunidas - Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J. 
05/12/2014).
5. O e. STJ, manifestando-se sobre a matéria, fixa:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg 
no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
6. Inobstante a ausência de informações acerca da profissão e 
renda, este Juízo está adstrito apenas aos elementos trazidos no 
processo, pois, como no caso. No mais, importante advertir a parte e 
seus procuradores, que condutas temerárias no sentido de induzir o 
Juiz a erro pode ser considerado ato por ato atentatório a dignidade 
da justiça (art. 77, I, II do CPC), além de responsabilização por 
dano processual (litigância de má-fé, art. 79 e ss do CPC).
7. Desta forma, emende-se a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento (CPC, art. 321, parágrafo único.), para 
recolhimento das custas inicias, nos termos da legislação de 
regência (art. 12, I da Lei estadual n. 3.869/16).
8. Intimem-se pelo advogado (DJ). 
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Processo : 7010427-68.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARINA MENEGUETE BORBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANILDE GUADAGNIN - RO4406
EXECUTADO: INSS
Intimação

FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Processo : 7001531-02.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZILDA ROSSETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO - 
RO3857, AMEDAS SILVEIRA DE CARVALHO - RO376
EXECUTADO: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, 
intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do 
Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036
Processo : 7003131-24.2018.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA MARGARIDA PERES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - 
RO1119
RÉU: SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA e outros (2)
Intimação 
Finalidade: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao 
mandado com diligência negativa, requerendo prosseguimento ao 
feito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, nos termos 
do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 
Processo : 7003735-48.2019.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA PAULA SOARES DIAS
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA APARECIDA FLORES - 
RO3111
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Finalidade: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para 
no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, - de 2668 a 2938 - lado par, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34435036 Processo : 
7000866-83.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ 
CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FABRIS SOUZA - 
RO6217, DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA - RO7417
EXECUTADO: EDSON SIOTTI
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao decurso 
do prazo do devedor para pagamento do débito, tendo a intimação 
para pagamento se dado por edital.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7008404-81.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: LUCIMAR PONTES MORTARI
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 
FILHO - RO7046
Requerido: RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 6.750,00 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento do feito, sobre o não comparecimento à pericia.
Cacoal-RO, aos 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 
Processo N° 7004535-76.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: JACK STEWART ANDRES
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 2483, - de 2209/2210 ao 
fim, Jardim Clodoaldo, Cacoal - RO - CEP: 76963-700
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - 
RO1119
Requerido: Nome: OI MOVEL S.A
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, Costa e Silva, Porto Velho 
- RO - CEP: 76803-460
Valor da Causa: R$ 10.000,00 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Declaratória em que se objetiva a anulação 
de débito supostamente inexistente, bem como indenização por 
danos, além de tutela de urgência para exclusão de negativação 
em cadastros de inadimplentes.
Relata a parte autora, em síntese, que recentemente foi 
surpreendido com a informação de que havia inserido em seu 
nome restrição de crédito feito pela requerida referente ao contrato 
n° 0005092475100308. Prossegue aduzindo que a inscrição é 
indevida pois afirma não possuir débitos com a requerida.
Pelos fatos expostos, requer liminarmente a retirada de seu nome 
do Cadastro de Serviço de Proteção ao Crédito.
Requer, ainda, a concessão da gratuidade judiciária.
Instrui a inicial com documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Em primeiro, passo a análise do pedido de gratuidade judiciária.
A Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é bastante clara 
ao exigir daqueles que pretendam a assistência judiciária gratuita a 
indispensável comprovação da insuficiência de recursos.
A Lei 1.060/50 foi produzida quase 38 anos antes do advento 
da Constituição Federal, não podendo ser aplicada quando seus 
DISPOSITIVO s contrariam a lei Magna.
No entanto, o indeferimento seletivo dos pedidos de assistência 
judiciária gratuita, tem sido sistematicamente reformado pelo 
Tribunal de Justiça o qual entende que a simples declaração de 
hipossuficiência, em todos as situações comprova a necessidade 
do postulante, independentemente de sua veracidade. Em outras 
decisões, é dispensada a declaração de hipossuficiência, sendo 
acolhida mera afirmação na petição inicial, o que estende a todos 
a gratuidade da justiça.

Desta forma, para evitar atrasos injustificáveis e desnecessários na 
prestação jurisdicional e aplicando o entendimento majoritário do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, concedo a gratuidade da justiça.
Superado esse ponto, passo a análise do pleito liminar.
Pois bem. Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo 
Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo”.
No presente caso, entendo que a probabilidade do direito reside 
no fato de a parte autora ter juntado aos autos documento em 
que consta a negativação de seu nome, bem como informes em 
que busca administrativamente esclarecer a origem do débito 
responsável pela negativação, todavia sem sucesso. E, por sua 
vez, o perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos diários 
que a manutenção da inscrição em nome do autor pode lhe causar, 
sendo certo que deseja discutir a própria existência da dívida que 
teria ocasionado o aludido apontamento no respectivo cadastro. 
Certo é, noutra esfera, que a inscrição dos dados da pessoa em 
cadastros de inadimplentes, enquanto se discute a legalidade ou 
não dos débitos, se traduz em dano de difícil reparação a qualquer 
pessoa, seja ela física ou jurídica. E atento a isso, o Tribunal de 
Justiça de Rondônia trilha a seguinte diretriz:
Agravo de instrumento. Restrições no SPC e SERASA. Antecipação 
de tutela. As restrições ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC 
e SERASA, por causar prejuízo direto somente à pessoa nele 
indicada, autoriza a concessão de tutela antecipada para afastá-
las. (Agravo de Instrumento 01.003405-6. Relator Desembargador 
Gabriel Marques de Carvalho. TJ/RO).
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é medida que se impõe.
Por fim, cumpre ressaltar que a concessão da medida não se 
traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento 
do pedido.
Desta forma, estando presentes os requisitos autorizadores 
previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO 
O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA 
ANTECIPADA e determino que a parte requerida retire o nome da 
autora do cadastro de inadimplentes (SPC/SERASA) que inscreveu 
(contrato nº 0005092475100308) e se abstenha de promover 
qualquer restrição resultante da avença tratada nestes autos.
Determino um prazo de 05 (cinco) dias para as baixas apontadas 
anteriormente, fixando uma multa diária de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a hipótese de descumprimento, até o limite 
de R$3.000,00 (três mil reais). 
Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as 
partes e, deste modo, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
que será realizada no dia 12/08/2019 às 09h00min na sala de 
audiência da 4ª Vara Cível de Cacoal, localizada na Av. Porto 
Velho, n. 2728, Bairro Centro, Cacoal/RO.
Cite-se e intime-se a parte requerida.
Intime-se o autor, através de seu advogado, do teor da DECISÃO e 
para comparecimento na audiência designada.
Aguarde-se a realização da audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA 
PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE), da 
presente DECISÃO e, da audiência designada.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço 
acima consignado, quanto aos termos desta DECISÃO e para 
comparecimento à audiência designada.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO 
e INTIMAÇÃO deverão ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da 
petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a 
citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no 
seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado 
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vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento 
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de 
poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC)). A 
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento do valor 
da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
C) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou 
Defensores Públicos (§ 9° do art. 334 do CPC).
D) Não havendo conciliação, o prazo para contestação (de quinze 
dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.
E) A não apresentação da contestação no prazo acima referido 
implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados 
pelo autor.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 
Processo N° 7004344-31.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: CHARLENE GUSMAN
Endereço: Rua Rondônia, 1235, Incra, Cacoal - RO - CEP: 76965-
872
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON 
- RO5680, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Requerido: Nome: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA.
Endereço: Alameda Araguaia, 585, Bloco A, Edifício Jacari, 4 
andar, Conjuntos 42 e, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP: 
06455-000
Valor da Causa: R$ 10.000,00 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Declaratória em que se objetiva a anulação 
de débito supostamente inexistente, bem como indenização por 
danos, além de tutela de urgência para exclusão de negativação 
em cadastros de inadimplentes.
Relata a parte autora, em síntese, que recentemente foi surpreendido 
com a informação de que havia inserido em seu nome restrição de 
crédito feito pela requerida referente ao contrato n° 0002222540. 
Prossegue aduzindo que a inscrição é indevida pois afirma não 
possuir débitos com a requerida.
Pelos fatos expostos, requer liminarmente a retirada de seu nome 
do Cadastro de Serviço de Proteção ao Crédito.
Requer, ainda, a concessão da gratuidade judiciária.
Instrui a inicial com documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A 
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo”.
No presente caso, entendo que a probabilidade do direito reside 
no fato de a parte autora ter juntado aos autos documento em que 
consta a negativação de seu nome. E, por sua vez, o perigo de dano 
se evidencia pelos possíveis prejuízos diários que a manutenção 
da inscrição em nome do autor pode lhe causar, sendo certo que 
deseja discutir a própria existência da dívida que teria ocasionado 
o aludido apontamento no respectivo cadastro.
Certo é, noutra esfera, que a inscrição dos dados da pessoa em 
cadastros de inadimplentes, enquanto se discute a legalidade ou 
não dos débitos, se traduz em dano de difícil reparação a qualquer 

pessoa, seja ela física ou jurídica. E atento a isso, o Tribunal de 
Justiça de Rondônia trilha a seguinte diretriz:
Agravo de instrumento. Restrições no SPC e SERASA. Antecipação 
de tutela. As restrições ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC 
e SERASA, por causar prejuízo direto somente à pessoa nele 
indicada, autoriza a concessão de tutela antecipada para afastá-
las. (Agravo de Instrumento 01.003405-6. Relator Desembargador 
Gabriel Marques de Carvalho. TJ/RO).
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é medida que se impõe.
Por fim, cumpre ressaltar que a concessão da medida não se 
traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento 
do pedido.
Desta forma, estando presentes os requisitos autorizadores 
previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO 
O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA 
ANTECIPADA e determino que a parte requerida retire o nome da 
autora do cadastro de inadimplentes (SPC/SERASA) que inscreveu 
(contrato nº 0002222540) e se abstenha de promover qualquer 
restrição resultante da avença tratada nestes autos.
Determino um prazo de 05 (cinco) dias para as baixas apontadas 
anteriormente, fixando uma multa diária de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a hipótese de descumprimento, até o limite 
de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as 
partes e, deste modo, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
que será realizada no dia 12/08/2019 às 09h30min na sala de 
audiência da 4ª Vara Cível de Cacoal, localizada na Av. Porto 
Velho, n. 2728, Bairro Centro, Cacoal/RO.
Cite-se e intime-se a parte requerida.
Intime-se o autor, através de seu advogado, do teor da DECISÃO e 
para comparecimento na audiência designada.
Aguarde-se a realização da audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA 
PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE), da 
presente DECISÃO e, da audiência designada.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço 
acima consignado, quanto aos termos desta DECISÃO e para 
comparecimento à audiência designada.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO 
e INTIMAÇÃO deverão ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da 
petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a 
citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no 
seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento 
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de 
poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC)). A 
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento do valor 
da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
C) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou 
Defensores Públicos (§ 9° do art. 334 do CPC).
D) Não havendo conciliação, o prazo para contestação (de quinze 
dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.
E) A não apresentação da contestação no prazo acima referido 
implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados 
pelo autor.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7010079-79.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: SANDRA CORA 77803728120
Endereço: Rua Guaíra, 1802, Liberdade, Cacoal - RO - CEP: 
76967-482
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON 
- RO5680, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Requerido: Nome: eucatur - empresa uniao cascavel de transporte 
e turismo ltda
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 2222, - até 810/811, Centro, 
Cascavel - PR - CEP: 85805-000
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - 
RO8736
Valor da Causa: R$ 6.399,60
DECISÃO 
Verifico que a SENTENÇA proferida em audiência (ID 27904025 - 
Pág. 5 e ID 27904028 - Pág. 2), ao julgar improcedente o pedido 
da autora, constou em seu DISPOSITIVO a condenação da parte 
requerida ao pagamento de custas e honorários, quando, em 
verdade, sucumbente a parte autora.
Identificado este erro material, deve-se proceder à correção. 
O art. 494, do CPC, dispõe que: 
Art. 494. Publicada a SENTENÇA, o juiz só poderá alterá-la:
I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões 
materiais ou erros de cálculo; 
Desta forma, considerando o julgamento improcedente da 
demanda e a inexistência de gratuidade judiciária à autora, retifico 
a SENTENÇA proferida nos seguintes termos:
Onde se lê: “CONDENO a requerida ao pagamento de custas 
processuais e honorários de advogado que fixo em 10% (dez 
por cento) do valor da condenação, montante já atualizado até 
a presente data, e lastreados nos comandos do art. 85, §2º, do 
NCPC.”,
Leia-se: “CONDENO a AUTORA ao pagamento de custas 
processuais e honorários de advogado que fixo em 10% (dez por 
cento)do valor dado à causa, montante já atualizado até a presente 
data, e lastreados nos comandos do art. 85, §2º, do NCPC.”
Mantenho intactos os demais comandos da SENTENÇA.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004394-57.2019.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
Requerente: Nome: BANCO ITAUCARD S.A.
Endereço: Alameda Pedro Calil, 43, Vila das Acácias, Poá - SP - 
CEP: 08557-105
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 
- PR19937
Requerido: Nome: PORTAL CLIMATIZACAO LTDA - ME
Endereço: Rua Antônio Deodato Durce, 946, - de 802/803 a 
965/966, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-056
Valor da Causa: R$ 7.515,62
DESPACHO 
Intime-se o autor a fim de que promova a regular instrução do feito, 
juntando comprovante de recolhimento das custas iniciais (2% sobre 
o valor da causa), bem indicando o depositário (nome, endereço e 
telefone) para eventual recebimento do bem perseguido.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a providencia acima, sob 
pena de indeferimento.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação do autor, 
através de seu advogado/procurador (via DJE).
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 
Processo N° 7005323-90.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ALCIR JOSE LOH
Endereço: Rua José do Patrocínio, 3778, - de 3257/3258 ao fim, 
Floresta, Cacoal - RO - CEP: 76965-794
Advogado do(a) AUTOR: THAMIRES ALENCAR BARRETO - 
RO9994
Requerido: Nome: OI S.A
Endereço: Rua do Lavradio, 71, 2 Andar, Centro, Rio de Janeiro - 
RJ - CEP: 20230-070
Nome: CONTAX-MOBITEL S.A.
Endereço: Rua Alegria, 88, Brás, São Paulo - SP - CEP: 03043-
010
Valor da Causa: R$ 10.000,00 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Declaratória em que se objetiva a anulação 
de débito supostamente inexistente, bem como indenização por 
danos, além de tutela de urgência para exclusão de negativação 
em cadastros de inadimplentes.
Relata a parte autora, em síntese, que recentemente foi surpreendido 
com a informação de que havia inserido em seu nome restrição 
de crédito feito pela requerida OI S/A, referente ao contrato n° 
2120524755, em razão de débitos da linha 69-3441-2040, relativos 
ao mês de julho de2017.
Prossegue aduzindo que a inscrição é indevida pois afirma não 
possuir débitos com a requerida.
Pelos fatos expostos, requer liminarmente a retirada de seu nome 
do Cadastro de Serviço de Proteção ao Crédito.
Requer, ainda, a concessão da gratuidade judiciária.
Instrui a inicial com documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Em primeiro, passo a análise do pedido de gratuidade judiciária.
A Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é bastante clara 
ao exigir daqueles que pretendam a assistência judiciária gratuita a 
indispensável comprovação da insuficiência de recursos.
A Lei 1.060/50 foi produzida quase 38 anos antes do advento 
da Constituição Federal, não podendo ser aplicada quando seus 
DISPOSITIVO s contrariam a lei Magna.
No entanto, o indeferimento seletivo dos pedidos de assistência 
judiciária gratuita, tem sido sistematicamente reformado pelo 
Tribunal de Justiça o qual entende que a simples declaração de 
hipossuficiência, em todos as situações comprova a necessidade 
do postulante, independentemente de sua veracidade. Em outras 
decisões, é dispensada a declaração de hipossuficiência, sendo 
acolhida mera afirmação na petição inicial, o que estende a todos 
a gratuidade da justiça.
Desta forma, para evitar atrasos injustificáveis e desnecessários na 
prestação jurisdicional e aplicando o entendimento majoritário do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, concedo a gratuidade da justiça.
Superado esse ponto, passo a análise do pleito liminar.
Pois bem. Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo 
Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo”.
No presente caso, entendo que a probabilidade do direito reside 
no fato de a parte autora ter juntado aos autos documento em que 
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consta a negativação de seu nome. E, por sua vez, o perigo de dano 
se evidencia pelos possíveis prejuízos diários que a manutenção 
da inscrição em nome do autor pode lhe causar, sendo certo que 
deseja discutir a própria existência da dívida que teria ocasionado 
o aludido apontamento no respectivo cadastro.
Certo é, noutra esfera, que a inscrição dos dados da pessoa em 
cadastros de inadimplentes, enquanto se discute a legalidade ou 
não dos débitos, se traduz em dano de difícil reparação a qualquer 
pessoa, seja ela física ou jurídica. E atento a isso, o Tribunal de 
Justiça de Rondônia trilha a seguinte diretriz:
Agravo de instrumento. Restrições no SPC e SERASA. Antecipação 
de tutela. As restrições ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC 
e SERASA, por causar prejuízo direto somente à pessoa nele 
indicada, autoriza a concessão de tutela antecipada para afastá-
las. (Agravo de Instrumento 01.003405-6. Relator Desembargador 
Gabriel Marques de Carvalho. TJ/RO).
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é medida que se impõe.
Por fim, cumpre ressaltar que a concessão da medida não se 
traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento 
do pedido.
Desta forma, estando presentes os requisitos autorizadores previstos 
no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO 
DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA e 
determino que a parte requerida OI S/A retire o nome da autora do 
cadastro de inadimplentes (SPC/SERASA) que inscreveu (contrato 
nº 2120524755) e se abstenha de promover qualquer restrição 
resultante da avença tratada nestes autos.
Determino um prazo de 05 (cinco) dias para as baixas apontadas 
anteriormente, fixando uma multa diária de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a hipótese de descumprimento, até o limite 
de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as 
partes e, deste modo, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
que será realizada no dia 12/08/2019 às 10h00min na sala de 
audiência da 4ª Vara Cível de Cacoal, localizada na Av. Porto 
Velho, n. 2728, Bairro Centro, Cacoal/RO.
Cite-se e intime-se a parte requerida.
Intime-se o autor, através de seu advogado, do teor da DECISÃO e 
para comparecimento na audiência designada.
Aguarde-se a realização da audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA 
PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE), da 
presente DECISÃO e, da audiência designada.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço 
acima consignado, quanto aos termos desta DECISÃO e para 
comparecimento à audiência designada.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO 
e INTIMAÇÃO deverão ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da 
petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a 
citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no 
seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento 
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de 
poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC)). A 
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento do valor 
da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
C) As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou 
Defensores Públicos (§ 9° do art. 334 do CPC).

D) Não havendo conciliação, o prazo para contestação (de quinze 
dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.
E) A não apresentação da contestação no prazo acima referido 
implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados 
pelo autor.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7011443-86.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: KIMBERLLY RIBEIRO PEDRA
Requerido: EXECUTADO: ODAIR OLIVEIRA PEDRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYARA DOS SANTOS 
AURELIANO - RO8882
Valor da Causa: R$ 731,95 
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
do DESPACHO e de que a Carta Precatória ja foi enviada.
Cacoal-RO, aos 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004434-10.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: MANOEL DUTRA
Endereço: Rua Fagundes Varela, 1367, - de 1080/1081 ao fim, 
Vista Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-106
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
Valor da Causa: R$ 3.375,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), 
para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7003353-94.2015.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN - RO6266
Requerido: EXECUTADO: WEVERTON DE SOUZA PIMENTA
Advogado do(a) EXECUTADO: DIEISON WALACI MIRANDA 
PIRES - RO7011
Valor da Causa: R$ 332,04
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para 
retirar o alvará expedido nos autos.
10 de junho de 2019
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7009857-48.2017.8.22.0007
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: AUTOR: L. M. DA S.
Requerido: RÉU: R. Q. DA S.
Advogado do(a) RÉU: EMERSON SILVA COSTA - AC4313
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da deprecata 
juntada nos IDs 25381122 e 27983435.
Cacoal-RO, aos 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004434-10.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: MANOEL DUTRA
Endereço: Rua Fagundes Varela, 1367, - de 1080/1081 ao fim, 
Vista Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-106
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
Valor da Causa: R$ 3.375,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), 
para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7013315-39.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS
Endereço: Avenida Porto Velho, 3701, - de 3551 a 3871 - lado 
ímpar, Jardim Clodoaldo, Cacoal - RO - CEP: 76963-527
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 
FILHO - RO7046
Requerido: Nome: INSS
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 11.448,00
SENTENÇA  
Vistos, etc.
MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS, brasileiro, divorciado, 
autônomo – atualmente inválido, portador da Cédula de Identidade, 
RG sob nº 7.605.005 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob 
nº 040.079.408-00, residente na Rua Padre Adolfo nº 1778, Bairro 
Jardim Clodoaldo, no Município de Cacoal, Estado de Rondônia, 
por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em 
juízo com 
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA em face de 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia 
Federal, sediada na Av. Jorge Teixeira, esquina com Costa e Silva, 
99, em Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser pessoa portadora 
de deficiência e está vivendo em estado de miserabilidade, pois não 
tem possibilidade de trabalhar e nem de ter seu sustento provido 
por sua família. 

Relata que ingressou administrativamente com o pedido de 
benefício assistencial, contudo a Autarquia Requerida, de forma 
equivocada, determinou que o Autor comparecesse na Agência do 
INSS em Guajará-Mirim/RO (mais de 800 quilômetros distantes de 
sua residência), sendo que o Autor não tinha condições físicas ou 
financeiras para se deslocar para lugar tão distante. 
Menciona que ao comparecer ao INSS para solicitar realização 
da perícia em sua residência em Cacoal/RO, teve a negativa do 
benefício, não restando alternativa senão a propositura da presente 
lide judicial para resguardar os seus direitos. 
Destaca que a DECISÃO da autarquia ocorreu de forma injusta e 
desarrazoada, pois é pessoa portadora de deficiência e encontra-
se em estado de miserabilidade. 
Destaca que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação, 
requerendo ao final a concessão do benefício de prestação 
continuada – BPC. 
A inicial veio instruída com procuração, declaração de 
hipossuficiência, documentos pessoais, fotografias, cartão SUS, 
certidão eleitoral, certidão de casamento com averbação do 
divórcio, indeferimento administrativo, laudos, exames, relatórios e 
receituários médicos e outros.
Em DECISÃO lançada ao Id. 23215489 foi determinada a citação 
do requerido e realização de perícia social. 
O INSS, apesar de regularmente citado, deixou decorrer o prazo e 
não ofertou contestação. 
O relatório social foi juntado ao Id. 23697432. 
O autor juntou novos relatórios e laudos médicos. 
Designada perícia médica, o laudo foi juntado ao Id. 24616334. 
Após juntada do laudo médico judicial, foi concedida a antecipação 
de tutela, determinando-se a implantação do benefício em favor do 
autor. (DECISÃO Id. 25596991). 
O INSS não se manifestou sobre a perícia, contudo, em obediência 
à liminar, promoveu a implantação do benefício (demonstrativo Id. 
27283739). 
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA. 
É o relatório. Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
ajuizada por MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece: 
O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal a pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 
nem de tê-la provida por sua família. 
Para elucidar tal quadro o parágrafo segundo daquele DISPOSITIVO 
define como sendo pessoa portadora de deficiência aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
No tocante ao outro requisito elencado pela legislação, considera-
se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ do salário-mínimo. 
O Decreto 1744/95 pontuava serem pessoas portadoras de 
deficiência aquelas incapacitadas para a vida independente e 
para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis 
de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas que impeçam o 
desempenho das atividades diárias e de trabalho. 
Neste panorama, para a outorga do benefício, incontornável a 
comprovação do preenchimento cumulativo dos dois requisitos: I- 
incapacidade para vida independente e para o trabalho; II – renda 
familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo. 
A discussão sobre a constitucionalidade da limitação da renda 
familiar, no patamar de ¼ do salário-mínimo, já foi palpitante no 
passado, mas foi soterrada por DECISÃO do Supremo Tribunal 
Federal. 
Recentemente, o STF promoveu revisão de seu posicionamento 
adequando-o à realidade social e decretando a inconstitucionalidade 
do parágrafo 3º do art. 20 da Lei 8.742/93, por considerar que 
o critério de renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo encontra-se defasado para caracterizar situação de 
miserabilidade. 
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Segundo a DECISÃO, os próprios juízes de 1º grau já estavam 
considerando uma renda de meio salário-mínimo per capita como 
valor padrão, adequando a nova realidade econômica nacional. 
O benefício da prestação continuada tem como destinação maior a 
viabilização de um amparo econômico para aqueles que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-
la provida por sua família, e que sejam idosos ou portadores de 
deficiência. 
Estão portanto, listados os requisitos que devem ser atendidos, 
com rigor, para que seja conferido o direito ao postulante. 
No caso em apreço, o autor comprovou já haver formulado pedido 
na esfera administrativa, que lhe foi negado, em razão do autor não 
possuir a menor condição de se deslocar mais de 800 km para a 
realização de uma perícia, a qual, absurdamente seria realizada 
na cidade de Guajará-Mirim. (comunicação de DECISÃO Id. 
23156115).
Após solicitar a realização das perícias na cidade onde reside, teve 
negado seu pedido. 
Está, dessa forma, atendida a exigência recentemente estatuída por 
nossos tribunais, qual seja, o prévio requerimento administrativo e 
a negativa da autarquia.
No que se refere à deficiência, o autor menciona possuir HEPATITE 
C e CIRROSE HEPÁTICA (CID 10:B/18.2), além de outras moléstias 
incapacitantes. 
Para avaliar o quadro clínico do autor, foi nomeada a médica perita, 
Dra. ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG, que apresentou 
laudo (Id. 24616334). 
Em sua CONCLUSÃO a perita judicial relatou o delicado quadro 
clínico do autor, mencionando que ele é portador de Hepatite C. 
Reconhece deficiência mental (comportamental), que o torna 
incapaz para o desenvolvimento de qualquer atividade. 
O laudo médico juntado pelo autor (Id. 23716662) conclui estar o 
autor acometido de cirrose hepática, além de presença de lama 
biliar na vesícula biliar e rim esquerdo aumentado e encontra-se em 
acompanhamento com infectologista em ambulatório especializado 
(Id. 23716681, reconhecendo-se portanto sua incapacitaçao laboral 
e dependencia.
Restou claro, portanto, que o autor é portador de deficiência e não 
possui a menor condição de exercer atividades laborais que lhe 
garantam o sustento. 
Quando ao quesito de miserabilidade, para que seja concedido 
o benefício, inafastável a demonstração da incapacidade do 
postulante em prover suas carências econômicas e financeiras ou 
tê-las providas pelos componentes de sua família. 
Foi realizado estudo social, sendo o relatório juntado ao Id. 
23697432, o qual descreve que devido a moléstia que acometeu 
o autor, ele não possui condições de manter sua subsistência e 
passou a depender da solidariedade de terceiros para sobreviver. 
O autor afirma que: “Estou sobrevivendo graças à solidariedade 
de amigos, não tenho renda nenhuma. Tomo café na casa de um, 
almoço na casa de outro e raramente eu janto e já residi em três 
lugares diferentes em aposentos cedidos, inclusive esse barracão 
que estou morando há quatorze meses.” 
A família do autor é composta de 3 (três) pessoas sendo dois filhos, 
que pouco ou nada lhe ajudam, mesmo sabendo de sua situação 
de privação econômica. 
O autor reside sozinho, em barracão cedido por amigos e edificado 
em alvenaria, não oferece boas condições de habitabilidade. Seu 
interior é simples, guarnecido com poucos móveis e utensílios. 
Restou comprovado nos autos que o autor necessita de 
acompanhamento de profissionais especializados e de alimentação 
balanceada e diferenciada para controle das doenças, conforme 
mencionado nos receituários de lavra de médicos da rede pública, 
além de tratamento medicamentoso. 
Neste contexto, apenas com doações provenientes de pessoas 
caridosas, seria impossível ao autor controlar as doenças conforme 
recomendação médica. 
Conforme mencionado anteriormente, uma renda per capita igual a 
meio salário-mínimo seria um valor razoável a se considerar para 

que uma pessoa possa suprir suas necessidades essenciais no 
contexto da nova realidade econômica nacional. 
O Superior Tribunal Federal passou a reconhecer que o critério da 
renda familiar per capita não pode ser apreciado de forma estática 
e isolada, mas dentro de um contexto que aprecie as condições do 
grupo familiar, a destinação dos rendimentos e as perspectivas que 
lhes são lançadas. 
As perícias judiciais, sejam as medicas ou aquelas psicosociais, 
demonstram e comprovam a deficiência e a vulnerabilidade social 
do autor, nao tendo havido qualquer oposição por parte da autarquia 
requerida.
Encaixa-se perfeitamente aos propósitos da legislação, a 
implantação do benefício em favor do autor, devendo ser ele 
considerado e reconhecido a partir do ajuizamento da ação, ou 
seja, 23.11.2018. 
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo com 
fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, DISPOSITIVO 
s da Lei 8.742/93, PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
protagonizada por MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS e, via de 
consequência, CONDENO o requerido a implantar e promover o 
pagamento de BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA ao 
autor, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal. 
O benefício deverá ser pago a partir do ajuizamento da ação, ou 
seja, 23.11.2018, sendo que os valores não pagos devem sofrer 
correção monetária e juros legais de 6% ao ano, permitido desde já 
o abatimento de qualquer quantia eventualmente já promovida ao 
autor. Nao ha que se falar em qualquer multa ou penalidade a ser 
exigida do requerido pois o beneficio foi implantado dentro do prazo 
estipulado por este juizo e comprovado nos autos.
Confirmo e convalido a tutela anteriormente concedida, tornando-a 
definitiva.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 
estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago 
a título de retroativos, o que faço consoante os critérios do artigo 85 
do Código de Processo Civil. 
Fica determinado o imediato cumprimento da DECISÃO contida 
nesta SENTENÇA, independentemente do trânsito em julgado, haja 
vista o caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária. 
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS 
do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja 
vista o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao 
valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários-
mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de 
Processo Civil. 
Encaminhe-se cópia da SENTENÇA ao requerido para ciência. 
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões e, após, independentemente de novo DESPACHO, 
remeta-se os autos ao Tribunal competente para análise do 
recurso. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. 
Serve a presente DECISÃO como: 
1 - MANDADO de Intimação das partes desta DECISÃO por seu (s) 
advogado (s) Procurador (es) através do sistema PJE. 
Cacoal/RO, 28 de maio de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7004743-65.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: ALCIDES FILUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER 
- RO3045
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Requerido: EXECUTADO: INSS
Valor da Causa: R$ 1.810,83
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para 
retirar o alvará expedido nos autos, e para informar se houve a 
implantação do beneficio.
10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004069-53.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ARY DE SOUZA LIMA
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 3175, - de 2991 a 3207 - lado 
ímpar, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-125
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514, 
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688
Requerido: Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 8.282,25
SENTENÇA  
Vistos, etc.
ARY DE SOUZA LIMA, brasileiro, casado, aposentado, portador 
do documento de identidade nº 197.797 SSP/RO, inscrito 
no CPF: 574.423.637-68, Cacoal/RO, por intermédio de seu 
advogado, ingressou em juízo com AÇÃO DE COBRANÇA contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Senador 
Dantas, n. 74, 5° andar, centro, Rio de Janeiro/RJ.
Após tramitação normal do processo, foi proferida SENTENÇA, 
condenando a requerida ao pagamento da quantia de R$ 8.282,25, 
além das custas processuais e honorários de advogado fixados em 
R$400,00 sobre o valor da condenação.
Inconformada, a requerida interpôs recurso de apelação ao qual foi 
não provido.
Após o retorno dos autos ao juízo a quo, a demandada informou 
o ID 27667859 e 27667860 o pagamento da condenação e 
honorários de advogado, através de depósito judicial, na quantia 
de R$ 11.498,20.
Ato contínuo, a parte autora foi intimada, através de seu advogado, 
para manifestação quanto ao pagamento efetuado, e concordou 
com os valores depositados.
Deste modo, como não houve qualquer manifestação de 
desconformidade com os valores depositados, o feito deve ser 
extinto em decorrência do pagamento.
Isto posto, como satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTO o feito, 
nos termos do art. 924, inc. II, do Novo Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento da depositada ID 27667860, em 
favor do autor ou seu advogado, o qual sob o compromisso de seu 
grau se comprometerá a repassar os valores ao seu cliente.
Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE estes autos, com as 
baixas e anotações de estilo.
Publique-se. Intime-se via DJE.
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7013477-05.2016.8.22.0007
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

Requerente: EMBARGANTE: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA
Requerido: EMBARGADO: MARYVIL COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGADO: ROSIMEIRY MARIA DE LIMA - 
RO2504
Valor da Causa: R$ 683,88
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus advogados, do 
retorno dos autos do TJRO, e no prazo de 05 (cinco) dias caso 
haja interesse, requerer o cumprimento de SENTENÇA. Decorrido 
o prazo sem manifestação, o processo será arquivado. 
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7007298-84.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ADAO RODRIGUES DA SILVA
Endereço: Rua Pioneiro Antônio Rodrigues Simões, 4542, Alpha 
Parque, Cacoal - RO - CEP: 76965-406
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE PAGEL - MT23645-A
Requerido: Nome: INSS
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 35.218,50
SENTENÇA  
Vistos, etc.
ADÃO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, serviços gerais, 
portador do RG nº: 327998 SESDEC/RO e inscrito no CPF sob o nº 
302.177.332-04, residente e domiciliado na Rua Antônio Rodrigues 
Simões, nº 4542, Bairro Loteamento Alpha Parque, Município de 
Cacoal/RO, por intermédio de advogado (a) regularmente habilitado 
(a), ingressou em juízo com 
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa 
jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida 
Jorge Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/
RO, aduzindo em síntese ser segurado da previdência social e 
encontra-se incapacitado para o trabalho. 
Menciona requereu benefício junto ao INSS, contudo teve seu 
pedido indeferido sob a alegação de inexistência de incapacidade. 
Assevera que a DECISÃO da autarquia ocorreu de forma injusta 
e arbitrária, vez que encontra-se impossibilitado de trabalhar. 
Menciona que preenche todos os requisitos exigidos pela 
legislação para a percepção do auxílio-doença e sua conversão 
em aposentadoria por invalidez. 
A inicial veio instruída com procuração, declaração, documentos 
pessoais, requerimento administrativo, conta de luz, carteira e 
contratos de trabalho, CNIS, comunicação de DECISÃO, laudos, 
exames e relatórios médicos. 
Em DECISÃO de Id. 9792986, foi indeferido o pedido de antecipação 
de tutela e determinada a citação do INSS, bem como, a realização 
de perícia médica. 
O requerido foi devidamente citado e apresentou contestação, 
destacando os requisitos para concessão de benefícios por 
incapacidade. Requereu a realização de perícia judicial para aferir 
as reais condições de saúde da autora. Juntou quesitos a serem 
respondidos pelo perito. Ao final requereu a improcedência da 
ação. 
Promovida a perícia judicial, o laudo foi juntado (Id. 23775431). 
As partes se manifestaram sobre o laudo, sendo que foi ofertada 
proposta de acordo e não aceita pelo autor. 
É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
inaugurada por ADÃO RODRIGUES DA SILVA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 
O art. 194 da Constituição Federal estipula: 
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A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência 
social. 
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina: 
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá 
nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou 
o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a 
Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
Art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 
decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e 
serviços:
I- quanto ao segurado:
e) auxílio-doença;
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 
doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a 
contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso 
dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade 
e enquanto ele permanecer incapaz.
§ 1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por 
mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da 
data da entrada do requerimento.
Art. 62 – o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for 
aposentado por invalidez. 
O artigo 42 da lei 8.213/91lista os requisitos necessários a 
concessão de aposentadoria por invalidez: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que 
serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, 
reside na verificação da real condição de incapacidade, isto é, 
de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e 
materializada mediante exame médico pericial, para o desempenho 
de sua atividade laboral. 
No caso em exame, atendendo requisito estabelecido por nossos 
tribunais superiores, o autor trouxe aos autos comprovante de 
haver postulado na esfera administrativa seu afastamento por 
incapacidade laboral, tendo sido indeferido o pleito, por entender o 
corpo clínico da autarquia que não existe incapacidade laboral. 
No que concerne à qualidade de segurado e, portanto, sua 

vinculação com a previdência social, o autor afirma que possui tal 
condição, contudo, analisando o cadastro nacional de informações 
sociais juntado aos autos (Id. 24155016) verifica-se que seu último 
vínculo laboral teve como data final 31/03/2016. Após esse período 
não houve comprovação de nenhuma contribuição previdenciária 
por parte do autor. 
A ação foi ajuizada no dia 06/07/2018, portanto, aproximadamente 
2 (dois) anos e quatro meses, após a última contribuição 
previdenciária. 
A lei 8.213891, em seu art. 15 estabelece: 
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 
acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 
recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado 
às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 
meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 
qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) 
meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os 
seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte 
ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade 
Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo 
e seus parágrafos.
Como visto, o autor perdeu sua qualidade de segurado.
O magistrado não pode julgar com base em meras alegações 
formuladas na petição inicial, cabendo à parte comprovar que 
preenche todos os requisitos indispensáveis para obtenção do 
direito postulado. 
Dessa forma, ausente requisito exigido pela legislação para a 
concessão de benefícios previdenciários, qual seja, a comprovação 
da qualidade de segurado, o pedido deve ser rejeitado. 
Isto posto e por tudo mais dos autos constam, JULGO com apoio 
no art. 487, I do Código de Processo Civil, e DISPOSITIVO s 
da Lei 8.213/91, TOTALMENTE IMPROCEDENTE a AÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA ajuizada por ADÃO RODRIGUES DA SILVA 
contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 
Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e 
honorários de advogado em razão de sua fragilidade econômica. 
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões e, após, independentemente de novo DESPACHO, 
remeta-se os autos ao Tribunal competente para análise do 
recurso. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. 
Cacoal/RO, 6 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7009946-37.2018.8.22.0007
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: GUIOMAR FRANCA DOS SANTOS
Endereço: Avenida São Paulo, 2775, 1901, RUA PG IPIRANGA, 
BAIRRO SETE DE SETEMBRO, Centro, Cacoal - RO - CEP: 
76960-970
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136
Requerido: Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 9 Andar. (BANCO 
BMG), Itaim Bibi, São Paulo - SP - CEP: 04538-133
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
Valor da Causa: R$ 12.406,36
DESPACHO INICIAL
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o 
cumprimento da SENTENÇA, nos moldes dos artigos 513 e 523 do 
Novo Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o 
executado, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA DJE, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput), pague 
o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do 
crédito, acrescido de custas, se houver.
3. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo referido, o débito 
será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
4. Em caso de pagamento parcial, a multa, bem como os honorários 
de advogado, incidirão sobre o restante do débito (art. 523, § 2º do 
Novo CPC).
5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o 
prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 523 sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo, também de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, através de seu advogado, impugnação.
6. Decorrido o prazo do item 2, sem a comprovação do pagamento, 
expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a integral quitação do débito, seguindo-se os 
atos de expropriação (art. 523, § 3º do Novo CPC).
7. Em seguida, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para 
impugnação, observando-se que, como se tratam de autos 
eletrônicos, o prazo não será contado em dobro na hipótese de 
litisconsortes passivos representados por advogados de diferentes 
escritórios.
8. Em havendo pagamento ou impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA, intime-se o exequente, através de seu advogado/
procurador (via PJE), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, promova-se a CONCLUSÃO do feito.
9. Pratique-se o necessário.
10. SERVE O PRESENTE DE MANDADO para:
10.1. O cartório judicial INTIMAR a parte executada através de seu 
advogado, via sistema DJE.
10.2. Que o cartório judicial promova a intimação do exequente, 
através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação 
nas hipóteses de pagamento ou apresentação de impugnação.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7012134-37.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOSE GONCAVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
Requerido: RÉU: SPORT CLUB DO RECIFE
Advogado do(a) RÉU: ESTACIO LOBO DA SILVA GUIMARAES 
NETO - PE17539

Valor da Causa: R$ 10.000,00
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus advogados, do 
retorno dos autos do TJRO, e no prazo de 05 (cinco) dias caso 
haja interesse, requerer o cumprimento de SENTENÇA. Decorrido 
o prazo sem manifestação, o processo será arquivado. 
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7012134-37.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOSE GONCAVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
Requerido: RÉU: SPORT CLUB DO RECIFE
Advogado do(a) RÉU: ESTACIO LOBO DA SILVA GUIMARAES 
NETO - PE17539
Valor da Causa: R$ 10.000,00
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus advogados, do 
retorno dos autos do TJRO, e no prazo de 05 (cinco) dias caso 
haja interesse, requerer o cumprimento de SENTENÇA. Decorrido 
o prazo sem manifestação, o processo será arquivado. 
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7003654-36.2018.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: BOASAFRA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA
Endereço: Avenida Transcontinental, 309, - de 281 a 501 - lado 
ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-041
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
Requerido: Nome: CLEMILSON MARTIM
Endereço: LInha FP 07, Km 01, 0, zona rural, São Felipe D’Oeste 
- RO - CEP: 76977-000
Valor da Causa: R$ 1.296,49
DESPACHO 
Defiro o pedido.
Solicitação realizada.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7009626-84.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: LUZIA TIBURCIO
Endereço: Rua Raul Pompéia, 1606, - de 1481/1482 ao fim, 
Sociedade Bela Vista, Cacoal - RO - CEP: 76960-280
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136
Requerido: Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 9 Andar. (BANCO 
BMG), Itaim Bibi, São Paulo - SP - CEP: 04538-133
Advogados do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440
Valor da Causa: R$ 12.209,78
DESPACHO 
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Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se ao Tribunal de 
Justiça para análise.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7009795-71.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: JOEL CELSO RABELO
Endereço: Avenida Antônio João, 652, - de 612/613 ao fim, Novo 
Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76962-188
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136
Requerido: Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 9 Andar. (BANCO 
BMG), Itaim Bibi, São Paulo - SP - CEP: 04538-133
Advogados do(a) RÉU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO 
NETO - RJ60359, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440
Valor da Causa: R$ 12.710,08
DESPACHO 
Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões no prazo 
comum de 15 (quinze) dias. 
Apresentadas ou não as contrarrazões das partes, remetam-se ao 
Tribunal de Justiça para análise.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7011780-75.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: LUIS ESTEBAN COMAS VAZQUEZ
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 2305, - de 2214 a 2400 - 
lado par, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-046
Advogados do(a) AUTOR: JULINDA DA SILVA - RO2146, GREYCE 
KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO - RO3839, LUCIANA 
DE OLIVEIRA - RO5804
Requerido: Nome: UNIVERSO ONLINE S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1384, - de 2129 a 3251 - 
lado ímpar, Jardim Paulistano, São Paulo - SP - CEP: 01452-000
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Rua dos Pioneiros, 2574, Av. Amazonas, 2574 - Centro, 
Cacoal, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-118
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS - 
SP128998
Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
Valor da Causa: R$ 34.078,22
DESPACHO 
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça para análise do 
Recurso.
Cacoal/RO, 11 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687

Processo N° 7001021-18.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MATHEUS GABRIEL DA SILVA PARAPINO 
SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
Requerido: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL (INSS)
Valor da Causa: R$ 11.976,00
INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi 
designada perícia para o dia 21/06/2019 as 08:00 horas, pela 
Médica Perita Dra. FERNANDA NATHALIA PAULO DA SILVA 
OLIVEIRA - CRM/RO 3664, que poderá ser localizada no Centro 
Médico Cacoal, com sede na Av. Cuiabá, 1626, Centro, nesta cidade 
de Cacoal-RO. Conforme DESPACHO proferido pelo Magistrado a 
intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é 
de responsabilidade de seu advogado, o qual deverá esclarecê-la 
ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os 
exames médicos realizados, advertindo-a que a falta prejudicará a 
prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
Cacoal, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7005800-50.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: DIONEI WAGNER
Endereço: Rua Antônio de Santana, 4.472, - de 4419/4420 a 
4564/4565, Village do Sol, Cacoal - RO - CEP: 76964-314
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 4.725,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), 
para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7005800-50.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: DIONEI WAGNER
Endereço: Rua Antônio de Santana, 4.472, - de 4419/4420 a 
4564/4565, Village do Sol, Cacoal - RO - CEP: 76964-314
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 4.725,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), 
para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7010688-33.2016.8.22.0007
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
Requerente: EMBARGANTE: CLAUDIO APARECIDO DA SILVA 
CANDIDO
Requerido: EMBARGADO: COCICAL COMERCIO DE CIMENTO 
CACOAL LTDA
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA - RO7132
Valor da Causa: R$ 2.969,88
INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus advogados, do 
retorno dos autos do TJRO, e no prazo de 05 (cinco) dias caso 
haja interesse, requerer o cumprimento de SENTENÇA. Decorrido 
o prazo sem manifestação, o processo será arquivado. 
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004405-23.2018.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE 
LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - 
RO1586, GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO2930
Requerido: EXECUTADO: JOSE ADRIANO DA SILVA MELO 
77434463368 e outros (2)
Valor da Causa: R$ 37.160,20 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça (id. 
27073399), no prazo de 5 dias.
Cacoal-RO, aos 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7003808-25.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEISE LUCIA DA SILVA SILVINO 
VIRGOLINO - RO615, JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128, 
LUIZ FERNANDO COUTINHO DA ROCHA - RO307, BRUNO 
SANTIAGO PIRES - RO3482
EXECUTADO: PAULO GEOVANE GUESSER CORDEIRO
Valor da Causa: R$ 1.814,82
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, 
para recolher a Taxa de Carta precatória, nos termos do art. 1º do 
Provimento 028/2009 - CG¹, e Provimento 007/2016 CG², devendo 
comprovar nestes autos, no prazo de 05 dias.
Cacoal-RO, em 11 de junho de 2019.
¹Art. 1º. O valor das custas processuais decorrentes do cumprimento 
das cartas precatórias vindas do próprio Estado ou de outra Unidade 
da Federação deverá ser recolhido por meio do Boleto Bancário 
disponível no sítio do Tribunal de Justiça na Internet.
²Art. 1° Os MANDADO s de processo em tramite no Pje que precisem 
de cumprimento em comarca diversa, devem ser encaminhados 
diretamente, via sistema, para distribuição entre os oficias de justiça 
da comarca onde a ordem deve ser cumprida, independentemente 
do colhimento do “cumpra-se”.

§2º O cartório responsável pela confecção deverá, para melhor 
atendimento da FINALIDADE do MANDADO, anexar ao expediente, 
além dos indispensáveis (art. 202 do CPC) os documentos 
necessários para o cumprimento.
§3º Quando a distribuição da carta precatória for de responsabilidade 
da parte, é condição para o encaminhamento do MANDADO o 
recolhimento da taxa disciplinada pelo art. 17 da Lei 301/90.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7006537-53.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: RIVANDETE SANTANA DE SOUZA
Endereço: Travessa B, 1785, Industrial, Cacoal - RO - CEP: 76967-
608
Advogado do(a) AUTOR: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO - RO3857
Requerido: Nome: INSS
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 14.308,20
SENTENÇA  
Vistos, etc.
RIVANDETE SANTANA DE SOUZA, brasileira, divorciada, auxiliar, 
portadora do RG nº 321.583 SSP/RO, inscrita no CPF sob n.º 
302.235.202-68, residente e domiciliada na Travessa B, 1785, 
Bairro Industrial, Cacoal, Estado de Rondônia, por intermédio de 
advogada regularmente habilitada, ingressou em juízo com 
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa 
jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida 
Jorge Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/
RO, aduzindo em síntese ser segurada da previdência social e 
encontra-se incapacitada para o trabalho. 
Discorre que requereu administrativamente benefício previdenciário, 
tendo sido implantado em seu favor o auxílio-doença que foi 
concedido, mas após algum tempo, o benefício foi cessado. 
Menciona que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação 
para a conversão em aposentadoria por invalidez. Requereu a 
antecipação de tutela. 
A inicial veio instruída com procuração, declaração, documentos 
pessoais, comunicação de DECISÃO, INFBEN, laudos, exames e 
relatórios médicos, telas previdenciárias. 
Em DECISÃO de Id. 19154668 foi indeferido o pedido de antecipação 
de tutela e determinada a citação do INSS, bem como, a realização 
de perícia judicial. 
Citado, o requerido apresentou contestação, onde elenca os 
requisitos para concessão de benefícios previdenciários, assevera 
a necessidade de realização de perícia médica nos casos de 
benefícios decorrentes de incapacidade e discorre sobre a 
necessidade de fixação de data de início e cessação do benefício. 
Pugna pela improcedência do pedido e apresenta quesitos para 
perícia. 
Promovida a perícia judicial, o laudo foi juntado (Id. 24086676). 
O requerido se manifestou sobre a perícia e requereu a 
improcedência da ação. 
É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
inaugurada por RIVANDETE SANTANA DE SOUZA contra o 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 
O art. 194 da Constituição Federal estipula: 
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência 
social. 
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina: 
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os 
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critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá 
nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou 
o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a 
Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
Art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 
decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e 
serviços:
I- quanto ao segurado:
e) auxílio-doença;
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 
doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a 
contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso 
dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade 
e enquanto ele permanecer incapaz.
§ 1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por 
mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da 
data da entrada do requerimento.
Art. 62 – o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for 
aposentado por invalidez. 
O artigo 42 da lei 8.213/91lista os requisitos necessários a 
concessão de aposentadoria por invalidez: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que 
serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, 
reside na verificação da real condição de incapacidade, isto é, 
de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e 
materializada mediante exame médico pericial, para o desempenho 
de sua atividade laboral. 
No caso em exame, a autora postulou na esfera administrativa seu 
afastamento por incapacidade laboral, tendo sido implantado em 
seu favor o auxílio-doença, por determinado período. 
No que se refere à qualidade de segurada da autora e, portanto, 
sua vinculação com a previdência social, o INSS já reconheceu tal 
condição, pois implantou em seu favor o benefício auxílio-doença, 
que perdurou até o mês de junho de 2018. 
Desta forma, mostram-se atendidos os requisitos iniciais para a 
concessão do benefício. 
No tocante à alegada incapacidade da autora, vale lembrar que o 
ato administrativo goza de presunção de legitimidade e legalidade, 
podendo apenas ser desconstituído através de robusta prova em 
sentido contrário. 

Os laudos juntados pela autora não são suficientes para tornar 
contestável o laudo produzido pelos peritos da autarquia, razão 
pela qual foi determinada a realização de perícia judicial. 
O médico nomeado para atuar como perito do juízo, ortopedista 
e traumatologista, Dr. Vitor Henrique Teixeira - CRM/RO 3490, 
ao examinar a autora, menciona que ela possui um quadro 
de cervicalgia, contudo é taxativo ao afirmar que não existe 
incapacidade, nem mesmo de caráter temporário ou parcial, 
(quesito 5). Reafirma que a autora encontra-se apta ao trabalho. 
O laudo judicial apenas confirma a legitimidade da DECISÃO da 
autarquia, pois não foi constatada incapacidade laboral. 
Tendo restado demonstrado que a autora não se encontra 
incapacitada para o trabalho, o pedido deve ser rejeitado. 
Isto posto e por tudo mais dos autos constam, JULGO com apoio 
no art. 487, I do Código de Processo Civil, e DISPOSITIVO s 
da Lei 8.213/91, TOTALMENTE IMPROCEDENTE a AÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA ajuizada por RIVANDETE SANTANA DE 
SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS. 
Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas processuais e 
honorários de advogado em razão de sua fragilidade econômica. 
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões e, após, independentemente de novo DESPACHO, 
remeta-se os autos ao Tribunal competente para análise do 
recurso. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. 
Cacoal/RO, 10 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7012066-53.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: MIGUEL NERES FONSECA
Endereço: Área Rural, S/N, LINHA 208, LOTE 39, GLEBA 05, Área 
Rural de Cacoal, Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - 
RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952
Requerido: Nome: INSS
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-020
Valor da Causa: R$ 14.300,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), 
para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7000833-25.2019.8.22.0007
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
Requerente: REQUERENTE: PABLO STEFANI SALES
Advogado do(a) REQUERENTE: EVANDRO JOEL LUZ - RO7963
Requerido: REQUERIDO: VALTER CESAR VIEIRA MOLINA e 
outros (3)
Valor da Causa: R$ 65.000,00 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para manifestar-se EM TERMOS DE PROSSEGUIMENTO acerca 
da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 dias.
Cacoal-RO, aos 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7009508-45.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: MARIZETE CASSIMIRO DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688, DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
Requerido: EXECUTADO: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, WILSON 
VEDANA JUNIOR - RO6665
Valor da Causa: R$ 5.383,19
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para 
retirar o alvará expedido nos autos.
11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7006407-63.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA
Endereço: Rua Pioneiro Reinaldo Herbest Schmidt, 3800, Alpha 
Parque, Cacoal - RO - CEP: 76965-384
Advogados do(a) AUTOR: SABRINA SANTOS - RO8902, SANDRA 
CRISTINA DOS SANTOS BAHIA - RO6486
Requerido: Nome: FABIANO GONCALVES MOREIRA
Endereço: Rua Raquel de Queiroz, 1084, - até 1378/1379, Vista 
Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-100
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO2416
Valor da Causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Partes legítimas e bem representadas. Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 06/08/2019 às 10h00min, na 
sala de audiência da 4ª Vara Cível de Cacoal, localizada na Av. 
Porto Velho, n. 2728, Bairro Centro, Cacoal/RO, ocasião em que 
serão colhidas as provas dos fatos alegados, com depoimento 
pessoal das partes e inquirição de testemunhas e, em seguida, o 
julgamento da causa.
Intimem-se as partes, através de seus advogados, para 
comparecimento a audiência, bem como para apresentar rol de 
testemunhas no prazo legal (caso ainda não tenham apresentado), 
registrando-se que, nos termos do art. 455 do CPC, cabe ao 
advogado de cada uma das partes intimar suas testemunhas 
quanto à data e horário de realização do ato.
Após, aguarde-se a realização da audiência.
Dê ciência ao MP quanto a audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para INTIMAÇÃO das partes 
(através de seus advogados). 
Cacoal/RO, 4 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7006407-63.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA
Endereço: Rua Pioneiro Reinaldo Herbest Schmidt, 3800, Alpha 
Parque, Cacoal - RO - CEP: 76965-384
Advogados do(a) AUTOR: SABRINA SANTOS - RO8902, SANDRA 
CRISTINA DOS SANTOS BAHIA - RO6486

Requerido: Nome: FABIANO GONCALVES MOREIRA
Endereço: Rua Raquel de Queiroz, 1084, - até 1378/1379, Vista 
Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-100
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO2416
Valor da Causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Partes legítimas e bem representadas. Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 06/08/2019 às 10h00min, na 
sala de audiência da 4ª Vara Cível de Cacoal, localizada na Av. 
Porto Velho, n. 2728, Bairro Centro, Cacoal/RO, ocasião em que 
serão colhidas as provas dos fatos alegados, com depoimento 
pessoal das partes e inquirição de testemunhas e, em seguida, o 
julgamento da causa.
Intimem-se as partes, através de seus advogados, para 
comparecimento a audiência, bem como para apresentar rol de 
testemunhas no prazo legal (caso ainda não tenham apresentado), 
registrando-se que, nos termos do art. 455 do CPC, cabe ao 
advogado de cada uma das partes intimar suas testemunhas 
quanto à data e horário de realização do ato.
Após, aguarde-se a realização da audiência.
Dê ciência ao MP quanto a audiência. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para INTIMAÇÃO das partes 
(através de seus advogados). 
Cacoal/RO, 4 de junho de 2019.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7002208-95.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOAO VITOR GAMA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 2.531,25
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi 
designada perícia para o dia 18/07/2019 as 10:00 horas, pelo Médico 
Perito Dr. ALEXANDRE REZENDE, no HOSPITAL SÃO PAULO, 
localizada na Av. São Paulo, 2539, Centro, nesta cidade, telefone 
3441-4611, nesta cidade de Cacoal-RO. Conforme DESPACHO 
proferido pelo Magistrado a intimação da parte autora, quanto a 
data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, 
o qual deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve 
para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a 
que a falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na 
solução do seu pedido.
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7002208-95.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOAO VITOR GAMA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - 
RO2961
Requerido: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 2.531,25
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Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi 
designada perícia para o dia 18/07/2019 as 10:00 horas, pelo Médico 
Perito Dr. ALEXANDRE REZENDE, no HOSPITAL SÃO PAULO, 
localizada na Av. São Paulo, 2539, Centro, nesta cidade, telefone 
3441-4611, nesta cidade de Cacoal-RO. Conforme DESPACHO 
proferido pelo Magistrado a intimação da parte autora, quanto a 
data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, 
o qual deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve 
para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a 
que a falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na 
solução do seu pedido.
Cacoal-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7014487-84.2016.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JULIO CESAR DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399, 
VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680
Requerido: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 120.738,50
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para 
apresentar alegações finais, no prazo de 15 dias.

COMARCA DE CEREJEIRAS

2º CARTÓRIO 

2º Cartório
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
cjs2vara@tjro.jus.br
JUIZ: Fabrízio Amorim de Menezes
Diretor de Cartório: Arrisson Dener de Souza Moro

Proc.: 0000005-43.2013.8.22.0013
Edital - Publicar:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Proc.: 0000005-43.2013.8.22.0013
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Eloir Antonio Moretti
Advogado:Wagner Aparecido Borges (OAB/RO 3089)
Requerido:Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Advogado:Daniel Penha de Oliveira (OAB/MG 87318), Milena 
Piragine (RO 5783)
Fica NOTIFICADA a parte Requerida, Companhia de Seguros 
Aliança do Brasil, por via de seu advogado, para efetuar o 
recolhimento do débito relativo a custas processuais (Iniciais 2%, 
Recursais 3%, e finais 1%) nos autos acima mencionado, no valor 
de R$. 11.586,54 (onze mil quinhentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos), e acréscimos, no prazo de 15 dias, 
sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa, Informando ainda, 
que a parte deverá entrar em contato com a 2ª vara genérica no 
telefone 3342-3667, para atualização do valor a pagar.
OBS: Valores atualizados atualizados em: 31/01/2019
Cerejeiras/RO, 11 de junho de 2019.
Vera Lúcia R. Sousa
Técnico Judiciário

Proc.: 0003552-28.2012.8.22.0013
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Sonia Maria Tasinasso Jorge, Yuri Thomaz Tasinasso 
Jorge, Pablo Tasinasso Jorge, Valdete Minski
Advogado:Valdete Minski (RO 3595)
Executado:Georgete Pereira de Souza
Intimação:
Ficam INTIMADAS as partes, por via de seus Advogados, para no 
prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre cálculos atualizados do 
valor da obrigação.

Proc.: 0004358-97.2011.8.22.0013
Edital.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Proc.: 0004358-97.2011.8.22.0013
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Theodorico Gomes Portela Nejo ( 11499)
Executado:E. F. de Aguiar - Me
Advogado: Mário Mendes Gonçalves da Silva (RO 6625)
Fica NOTIFICADA a parte Executada E. F. de Aguiar - Me, por 
via de seu advogado, para efetuarem o recolhimento do débito 
relativo a custas processuais,(inicial 2% e final 1%) nos autos 
acima mencionado, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição 
do débito em Dívida Ativa, Informando ainda, que a parte deverá 
entrar em contato com a 2ª vara genérica no telefone 3342-3667, 
para atualização do valor a pagar.
OBS: Valores atualizados atualizados em: 30/04/2019.
Cerejeiras/RO, 11 de junho de 2019. 
Vera Lúcia R. Sousa
Técnico Judiciário

Proc.: 1000346-13.2017.8.22.0013
Ação:Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Autor do fato:Mak Dieques Silva da Senção
DECISÃO:
DECISÃO A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, 
preenche os requisitos previstos no artigo 41 do CPP, e não está 
contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, 
conforme disposto no artigo 395 do mesmo DISPOSITIVO 
legal.O acusado está devidamente qualificado e, pelo que se 
depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta 
descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, 
a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais, pelo rito da Lei n. 9.099/95. Considerando que o suposto 
autor do fato reside em outra Comarca, expeça-se deprecata para 
oferecimento da suspensão condicional do processo. Em caso 
de aceitação do sursis, deverá ser realizada sua fiscalização na 
Comarca deprecada. Todavia, caso não aceite deverá responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
indagado, no ato, se possui defensor constituído, conforme art. 
89, §7º, da Lei 9.099/95. Declarando o réu não ter defensor, nem 
condições financeiras para constituí-lo, fica nomeada a Defensoria 
Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a 
citação do mesmo, ser encaminhado para a Defensoria PúblicaNa 
resposta inicial, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo 
o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Expeça-se o necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /
ofício. Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Fabrízio 
Amorim de Menezes Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320130000057&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320120035940&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320110043591&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320170001500&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0000711-50.2018.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo (Juizado Criminal
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Sandro Chagas da Rosa
SENTENÇA:
SENTENÇA Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da 
Lei 9.099/1995.O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia 
em desfavor de SANDRO CHAGAS DA ROSA, como incurso 
nas sanções previstas no artigo 28, da Lei 11.343/2006. Narra 
a denúncia que no dia 22 de maio de 2018 às 08h00min, na 
Avenida Juscelino Kubitschek, n. 1803, no Distrito de Vitória da 
União, em Corumbiara/RO, o denunciado SANDRO CHAGAS DA 
ROSA ocultou uma porção de 0,600 mg (seiscentos miligramas) 
da substância entorpecente maconha, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal e regulamentar. DECIDO.A 
materialidade do delito restou devidamente caracterizada pelo 
boletim de ocorrência (fls. 93431/2018), termo de apresentação e 
apreensão (fl. 27), laudo toxicológico preliminar (fls. 32/34), laudo 
pericial definitivo (fl. 61).A autoria delitiva restou demonstrada e 
recai sobre o acusado, mormente porque o réu confessou o crime 
(mídia fls. 53), aduzindo que de fato foi encontrada droga durante 
a busca e apreensão realizada no local de sua estadia, e que foi 
adquirida em uma festa. Confessou que é usuário.A confissão do 
acusado não está isolada nos autos, dado que foi confirmada pelo 
depoimento da testemunha ouvida em juízo, vejamos:A testemunha 
PM HUMBERTO LIMA COSTA relatou que em cumprimento 
de busca e apreensão no processo 0000432-64.2018.822.0013 
encontrou na residência do denunciado realizou diligência no Hotel 
da Vanusa no Distrito de Vitória da União, Município de Corumbiara/
RO. Que nas buscas realizadas no quarto onde estava o réu foi 
encontrada uma porção enrolada por sacola plástica. Que a sacola 
estava dentro de uma mala de roupas pertencente a Sandro. Em 
seu depoimento a testemunha ainda confirmou as declarações 
feitas na delegacia (fls. 36). Resta incontroversa então a autoria e 
materialidade delitiva, infringindo, assim, o tipo penal descrito no art. 
28, da Lei 11.343/2006.Por fim, afasto eventual tese defensiva de 
aplicação do princípio da insignificância, eis que o crime é de perito 
abstrato, sendo irrelevante a quantidade apreendida.Nesse sentido 
o STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a pequena quantidade de substância entorpecente apreendida, 
por ser característica própria do crime descrito no art. 28 da Lei 
n. 11.343/2006, não afasta a tipicidade material da conduta. Além 
disso, trata-se de delito de perigo abstrato, dispensando-se a 
demonstração de efetiva lesão ao bem jurídico tutelado pela norma 
– saúde pública. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento ( AgRg no Recurso em Habeas Corpus nº 68.686- 
MS, dt. julg. 01/09/2016).Milita em favor do acusado a atenuante 
da confissão espontânea.DISPOSITIVO. Posto isso, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão punitiva contida na denúncia e, como 
consequência CONDENO o autor do fato SANDRO CHAGAS 
DA ROSA, como incurso nas penas do art. 28, da Lei 11.343/06. 
Passo à análise das circunstâncias judiciais para fixar a pena e 
regime carcerário, nos termos do artigo 59 e 68 do Código Penal.A 
culpabilidade do agente não excede à reprovabilidade do tipo 
penal em abstrato. O acusado não possui antecedentes criminais. 
Inexistem elementos nos autos para o fim de se aferir a personalidade 
e conduta social do acusado. As consequências são próprias do 
delito. As circunstâncias e os motivos em que o crime ocorreu são 
normais para o tipo penal. Não há que se falar em vítima. Inexistem 
agravantes. Presente a atenuante de confissão (CP, art. 65, inciso 
III “d”). Por tudo isso e atento aos termos do art. 27 e 28 da Lei 
11.343/2006, fixo ao réu a pena de ADVERTÊNCIA.Das últimas 
deliberações. Isento o réu do pagamento das custas processuais, 
já que foi defendido pela Defensoria Pública, presumindo a lei, 
nesse caso, seja ele hipossuficiente financeiramente e, portanto, 

beneficiário da Justiça gratuita.Concedo ao réu o direito de recorrer 
em liberdade. Transitada em julgado, proceda-se conforme 
previsto no art. 177, das Diretrizes Gerais Judiciais. Proceda-se à 
incineração das substâncias entorpecentes apreendidas nos autos. 
Da incineração da droga deverá ser lavrado auto circunstanciado. 
Nos termos do art. 177 das Diretrizes Gerais Judiciais, transitada 
em julgado esta DECISÃO:P.R.I.C. Serve de carta/MANDADO /
ofício. Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Fabrízio 
Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 1000819-96.2017.8.22.0013
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Cícero Ribeiro da Silva
Advogado:Mário Guedes Júnior (OAB/RO 190A)
DESPACHO:
DESPACHO Intime-se o representante do réu para que, no prazo 
de 03 dias, indique apenado interessado na permuta com o réu nos 
termos da DECISÃO de fls. 28.Quanto à manifestação de fls. 33/38, 
observo que a questão já foi analisada e decidida em audiência de 
custódia (fls. 28), sendo esclarecido naquela ocasião que somente 
há possibilidade de permanência do reeducando nesta Comarca 
mediante permuta, motivo pelo qual indefiro o pedido.Intimem-se.
Expeça-se o necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /
ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Fabrízio 
Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 0000466-39.2018.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Adair José da Silva
DECISÃO:
DESPACHO Considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o recurso de Apelação interposto pelo 
requerente.Intime-se o apelante para que apresente as razões 
no prazo legal. Em seguida vistas ao apelado para oferecer as 
contrarrazões no prazo legal (art. 600 CPP).Após, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para processar e julgar 
o referido recurso de apelação.Expeça-se o necessário.Serve a 
presente de carta/MANDADO /ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.Fabrízio Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 0000494-07.2018.8.22.0013
Ação:Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Autor/VítimaFato:Adriana Correa Santos, Poliana Correa Santos, 
Eleandra Clementina Pereira, Rodrigo Alves de Almeida
SENTENÇA:
SENTENÇA Às fls.85v consta certidão informando que a transação 
penal imposta a infratora Poliana Correa foi devidamente cumprida.
Aberta vista ao Ministério Público este pugnou pela extinção da 
punibilidade do infrator, ante o cumprimento da obrigação (fls. 
86).Face ao exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da 
infratora POLIANA CORREA SANTOS, com fundamento no art. 
84, § único, da Lei 9099/95.No mais, aguarde-se o cumprimento 
da prestação de serviço pelos infratores Rodrigo e Eleandra, bem 
como oficie-se à Associação Anjos da Guarda Mirim de Cerejeiras 
(fls. 80) informando que a prestação de serviços foi substituída 
por prestação pecuniária.Sem prejuízo, certifique-se sobre o 
cumpriemnto da carta precatória expedida às fls. 63 para oferta 
de transação penal para a infratora Adriana Correa Santos.P.R.I. e 
arquivem-se, com as cautelas legais.Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.Fabrízio Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 0000744-40.2018.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo (Juizado Criminal
Autor:Lucivaldo Marcelino da Silva, Ministério Público do Estado 
de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320180007
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0132017000
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320180004927&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320180005222&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320180007730&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Denunciado:Samuel Jardim Cirilio
DECISÃO:
DECISÃO Homologo a desistência da oitiva da vítima, designo 
audiência para interrogatório do acusado para o dia 09 de setembro 
de 2019, às 11h15min. Serve de ofício à Unidade Prisional local 
para apresentação do réu na audiência. Ciência às partes. Serve 
de carta/MANDADO /ofício. Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Fabrízio Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 0000152-59.2019.8.22.0013
Ação:Petição (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Réu:José Aldeci de Araújo
Advogado:Rafael Pires Guarnieri (RO 8184)
DESPACHO:
DESPACHO Considerando o informado na certidão de fl. 40, bem 
como tendo em vista que já fora indeferido o pedido de transferência 
do reeducando JOSÉ ALDECI DE ARAÚJO, proceda-se o 
necessário para fins de recambiamento do apenado à Comarca de 
São Miguel do Guaporé/RO. Após, arquivem-se. Intime-se. Serve 
de carta/MANDADO /ofício. Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Fabrízio Amorim de Menezes Juiz de Direito

Proc.: 0000475-45.2011.8.22.0013
Ação:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente:Banco Bradesco S/a
Advogado:Luciano Boabaid Bertazzo (MS 7657-B), Maria Lucilia 
Gomes ( 2210)
Requerido:Maria Eurenite de Oliveira Amorin
Advogado:Francisco Igor Silva de Almeida (OAB/PB 15784)
DESPACHO:
DESPACHO Em atenção ao pedido de fls. 79 procedi consulta 
Renajud não tendo encontrado restrições sobre o veículo.Sendo 
assim, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.Serve a presente 
de carta/MANDADO /ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Fabrízio Amorim de Menezes Juiz de Direito
Arrisson Dener de Souza Moro
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7002489-67.2017.8.22.0013
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DANIELEN DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KLEBER FREITAS PEDROSA 
ALCANTARA OAB nº RO3689
EXECUTADO: JOSE AURELIO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Em que pese os argumentos prestados pelo advogado no ID: 
24176887, entendo que não assiste razão a parte em relação a 
pretensão exposta no item 2.
Insista-se em que, apesar da Resolução nº 037/2016, regulamentar 
e permitir a digitalização de processos físicos para posterior 
inclusão e tramitação no Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
(PJE), o art. 3º destaca que esta será admitida desde que viável, 
circunstância que não mais se enquadra a hipótese dos autos, para 
fins de digitalização do processo de conhecimento nº 0002880-
49.2014.8.22.0013, tendo em vista que o mesmo já atingiu a sua 
FINALIDADE e encontra-se devidamente arquivado, sem qualquer 
outra providência pendente, naquele feito.

Não bastasse, conforme já esclarecido, cabe a parte interessada 
instruir os autos – de execução de SENTENÇA – com a documentação 
necessária ao seu regular trâmite, não havendo razão, inclusive, 
para impor tal obrigação à serventia judicial, especialmente quanto 
a parte encontra-se devidamente representada por advogado 
particular, o qual, insista-se, possuindo interesse na extração de 
cópia de documentos dos autos de origem, deve pleitear o seu 
desarquivamento e promover o necessário, independente de residir/
atuar em comarca diversa, situação que, no caso em questão, ao 
que consta, já existia, inclusive, quando da distribuição dos autos 
principais.
Assim, em que pese a parte exequente e o seu respectivo patrono 
não mais residirem nesta comarca, caberá a mesma, por intermédio 
do advogado, promover o necessário para fins de instruir a presente 
demanda com as cópias inerentes a execução da SENTENÇA, 
podendo, inclusive, o patrono substabelecer a outro profissional 
para tal fim, caso verifique ser inviável o seu deslocamento até esta 
comarca somente para tal providência.
Destarte, INDEFIRO o requerimento de ID: 24176887, item 2. Por 
consequência, intime-se a parte autora a emendar a inicial em 15 
(quinze) dias, trazendo aos autos a documentação inerente ao feito, 
a demonstrar o seu direito, sob pena de indeferimento da petição 
inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do NCPC.
Na ocasião, a parte deverá detalhar quais as providências que 
efetivamente pretende, esclarecendo quais das determinações 
impostas ao réu, ora executado, não foram cumpridas, instruindo 
ao feito, inclusive, eventual planilha do débito – havendo obrigação 
de pagar – e/ou eventual liquidação pertinente a obrigação de fazer, 
no que diz respeito a cota parte do imóvel que lhe cabe.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá, ser certificado, 
venham-me conclusos para demais providências.
Cumpra-se. 
Cerejeiras/RO.quinta-feira, 25 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7000434-75.2019.8.22.0013
Intervenção de Terceiros 
Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: TAINA PEREIRA DONATTO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA 
OAB nº RO6298
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
DESPACHO 
A constrição embargada nos autos diz respeito ao veículo GM/S10 
COLINA S 4X4, ano/mod 2009/2010, Placa AVB3535, Renavam 
146793882. Assim, em que pese o teor da petição de ID: 25716361, 
verifico que o valor atribuído a causa ainda encontra-se equivocado, 
não tratando-se, na hipótese, do valor executado nos autos que 
originou a constrição, mas, na verdade, no valor do bem restrito, o 
qual, notoriamente, não condiz apenas com o valor declarado pela 
embargante na inicial, tampouco o montante descrito na petição 
supracitada.
Destarte, a fim de viabilizar o regular trâmite da lide, evitando, ainda, 
prejuízos a parte, DETERMINO, pela última vez, a intimação da 
embargante para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ocasião em que deverá promover a adequação do valor da causa, 
atentando-se ao valor do bem constrito – objeto dos embargos -, 
bem como recolher o valor remanescente das custas processuais, 
nos termos da Lei Estadual, sob pena de inépcia e extinção.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que 
deverá ser certificado, venham-me conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Cerejeira/RO, 23/04/2019.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320190001572&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320110004758&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7001998-26.2018.8.22.0013
Alvará Judicial
REQUERENTES: NAIR RIBEIRO DE SOUZA, MARLENE RIBEIRO 
DE SOUZA, OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA, REINALDO RIBEIRO 
DE SOUZA, FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, VALDOMIRO 
FRANCISCO DE SOUZA, MARIA CRISTINA SOUZA RECH
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: WAGNER APARECIDO 
BORGES OAB nº RO3089 
SENTENÇA 
Intimada, a parte autora, a promover a adequação da petição 
inicial, sob pena de extinção do feito, a mesma quedou-se inerte, 
conforme faz prova a certidão nos autos. 
Diante do que foi visto e examinado, de resto comprovada a 
desídia da parte, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DE MÉRITO, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.
Procedidas às baixas, anotações e comunicações necessárias, 
arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cerejeiras/RO. quinta-feira, 25 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7002000-93.2018.8.22.0013
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargos à Execução
EMBARGANTE: ANTONIO JOSE GEMELLI
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MATEUS PAVAO OAB nº 
RO6218
EMBARGADO: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte embargante a emendar a inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, a fim de atribuir valor a causa, atentando-se ao valor 
da dívida/objeto de impugnação. 
Sem prejuízo quanto ao cumprimento da ordem acima, no mesmo 
prazo, deverá a parte embargante promover o recolhimento das 
custas processuais, já que, como se depreende da inicial, não se 
encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou 
suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao diferimento 
das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do Regimento 
de Custas.
Para diligência no prazo fixado, tudo sob pena de indeferimento 
da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do 
NCPC.
Cumpra-se.
Cerejeiras/RO. quinta-feira, 25 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7002015-96.2017.8.22.0013
Interdição
REQUERENTE: GELSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIO GUEDES JUNIOR OAB 
nº RO190
REQUERIDO: JOSE FERREIRA DA SILVA
DECISÃO 

1 - Em primeiro plano, DETERMINO a intimação do requerente 
GELSON FERREIRA DA SILVA para que promova, no prazo de 
30 dias, a prestação de contas em relação as despesas com o 
irmão/interditando, desde a época da sua internação no Estado de 
São Paulo, até a presente data, esclarecendo, inclusive, o valor 
de eventual remanescente existente em relação ao benefício do 
irmão, tudo comprovando documentalmente. 
2 - Sem prejuízo quanto ao cumprimento da ordem acima, 
DETERMINO se OFICIE o CENTRO TERAPÊUTICO ANJOS, no 
município de ITU/SP, requisitando informações acerca do quadro 
clínico do paciente JOSÉ FERREIRA DA SILVA, ocasião em que 
deverá esclarecer se há previsão de alta e/ou o período previsto 
para a internação, em até 30 dias.
3 - No mais, DETERMINO que se depreque a realização de estudo 
social com a irmã do interditando, Sra. Domingas Ferreira da Silva, 
que mora no Estado de São Paulo, a fim de verificar a viabilidade 
de assumir o encargo de curadora, considerando ser ela a pessoa 
mais próxima ao requerido, oportunidade em que a equipe deverá, 
ainda, esclarecer informações outras que entender ser pertinente 
ao caso. 
Para o cumprimento dos itens 2 e 3, intime-se o requerente a 
fornecer a qualificação completa da irmã e o respectivo endereço, 
bem como o endereço da clínica onde o requerido encontra-se 
internado.
Vindo as informações, expeça-se o necessário para o 
cumprimento.
Na sequência, retornem-me conclusos para demais providências, 
inclusive no que diz respeito a avaliação/perícia.
Ciência ao MP e a DPE.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Cerejeiras/RO. terça-feira, 23 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
Processo: 7002241-04.2017.8.22.0013
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIONIZIO DE SOUZA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE FERREIRA DE CASTRO - 
RO8561, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046
RÉU: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s) do reclamado: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - 
RO1246
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do(s) patrono(s) da(s) parte(s) da DECISÃO id 26666886, 
a seguir transcrito:
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos, no ID: 218411844, 
por PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, em 
face de DIONÍZIO DE SOUZA LIMA, nos quais se insurge contra 
supostas omissões e contradições na SENTENÇA de ID: 21534418, 
porquanto o julgado não teria feito qualquer menção sobre a razão 
da condenação em danos morais, justificando, pois, o afastamento 
da mesma, em virtude dos fatos serem decorrentes unicamente da 
conduta da própria autora, que deu causa a negativação.
Manifestação da embargada, ID: 21998551.
É o necessário. DECIDO.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial 
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, NCPC – art. 1.022, considerando-se omissas, 
inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de 
assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem 
ainda aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos 
do art. 489, § 1º e incs. do NCPC.
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In casu, não existe, à toda evidência, qualquer omissão ou 
contradição a ensejar sua oposição, visto que todas as conclusões 
extraídas por este juízo constituem consequências lógicas das 
premissas em que se fundamentam.
Não há nenhuma omissão da SENTENÇA quanto ao direito da 
embargada ao recebimento dos danos morais, em razão da conduta 
da requerida, ora embargante, conforme vasta fundamentação 
exposta.
No caso em hipótese, a tese que pretende levantar a parte 
embargante, diz, em verdade, em mera tentativa de reforma do 
julgado, pretendendo, por meio de via imprópria (embargos de 
declaração) rediscutir o merito causae.
Irresignação neste particular deve ser envidada em sede de recurso 
junto à superior instância.
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, inexistindo 
na SENTENÇA combatida qualquer omissão ou contradição, 
julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos com efeitos 
modificativos, mantendo incólume a SENTENÇA anteriormente 
proferida.
Intimem-se as partes acerca da presente.
Após, certifique-se eventual transito em julgado.
Na sequência, nada sendo requerido em até cinco dias, o que 
deverá ser certificado, arquivem-se, procedendo-se às baixas 
devidas.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Cerejeiras/RO. quarta-feira, 24 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
Processo: 7001891-16.2017.8.22.0013
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO - RO3249
EXECUTADO: CELSO QUINTINO DA LUZ e outros
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da parte exequente, a fim de que indique bens e/ou outros 
ativos da parte devedora que sejam passíveis de penhora, sob 
pena de extinção da presente execução nos termos do art. 485, III, 
IV e VI, do NCPC - de aplicação subsidiária na hipótese dos autos 
-, em caso de omissão, diante da ausência de atos e diligências 
que lhe incumbe nos autos, e falta de interesse processual, mais 
precisamente da modalidade conhecida como interesse utilidade, 
quanto a manter em curso processo executório divorciado de 
iniciativa tempestiva da parte interessada, sobre impulsioná-lo, bem 
assim se sequer manifesta haver bem penhorável conhecido, para 
investigação judicial, a responder pela execução, consubstanciado, 
também, pressuposto de desenvolvimento e seguimento do 
procedimento executório. Prazo de 05 (cinco) dias.
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7000167-06.2019.8.22.0013
Intervenção de Terceiros 
Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: MARCELO FREDERICO DE SOUZA SAMPAIO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: JORDELISMAR JOSE ALVES 
JUNIOR OAB nº MT23223O
EMBARGADOS: JOAO BATISTA MOTA JUNIOR, KLEBER 
EDUARDO MOREIRA MACHADO
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
DESPACHO 
Analisando detidamente o feito, em que pese o estado em que se 
encontra, verifico estar pendente o recolhimento do remanescente 

devido a título de custas iniciais, uma vez que, conforme 
comprovante de ID: 24520967, a parte autora somente recolheu o 
montante correspondente a 1%, em desacordo com a determinação 
imposta na Lei Estadual nº 3.896/16, art. 12, inciso I.
Assim, por tratar-se de pressuposto de validade do processo, 
intime-se a parte a apresentar o comprovante de pagamento do 
valor remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, já que, como se 
depreende da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, 
bem como não comprovou suficientemente o fato excepcional a dar 
cabimento ao diferimento das custas processuais, nos termos do 
art. 6º, § 7º do Regimento de Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de cancelamento da 
distribuição e extinção do feito, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, 
do NCPC.
Cumpra-se.
Cerejeira/RO, 11/04/2019.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7002522-23.2018.8.22.0013
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTE: OLILA DOS SANTOS VEROM
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO MILANI E SILVA 
FILHO OAB nº PR80244, FERNANDO MILANI E SILVA OAB nº 
RO186
INVENTARIADO: MARIA ORAIDES DOS SANTOS VERON
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
A fim de atender a cota ministerial de ID: 26271862, intime-se a 
parte inventariante a promover a complementação das primeiras 
declarações, no prazo de 15 dias, ocasião em que deverá apresentar 
a matrícula do imóvel - objeto do inventário -, bem como as 
informações pertinentes a ação de usucapião a ele relacionada.
Vindo, retornem-me conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Cerejeira/RO, 24/04/2019.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS - Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7000727-79.2018.8.22.0013
Procedimento Comum
AUTOR: ODAIR JOSE CAPPELLESSO
ADVOGADO DO AUTOR: VALMIR BURDZ OAB nº RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
RÉU: M. D. C.
DESPACHO 
Analisando detidamente o feito, em que pese o estado em que se 
encontra, verifico estar pendente o recolhimento do remanescente 
devido a título de custas iniciais, uma vez que, conforme comprovante 
de ID: 18533609, a parte autora somente recolheu o montante 
correspondente a 1%, deixando de promover o recolhimento de 
mais 1%, após a audiência de conciliação, conforme determina a 
Lei Estadual nº 3.896/16, art. 12, inciso I.
Assim, a fim de viabilizar o regular trâmite da lide, intime-se a parte 
a apresentar o comprovante de pagamento do valor remanescente, 
no prazo de 15 (quinze) dias, já que, como se depreende da inicial, 
não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não 
comprovou suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao 
diferimento das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do 
Regimento de Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de cancelamento da 
distribuição e extinção, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, do 
NCPC.
Cumpra-se.
Cerejeiras/RO. quinta-feira, 25 de abril de 2019
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS - Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7000389-71.2019.8.22.0013
Assunção de Dívida
Procedimento Comum
AUTOR: LUIS RODRIGUES DE MOURA & CIA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ELTON DAVID DE SOUZA OAB nº 
RO6301
RÉU: FERNANDO LEITE RIBEIRO
SENTENÇA 
Trata-se de ação de reparação por danos materiais proposta por 
Luiz Rodrigues de moura & Cia Ltda em desfavor de Fernando 
Leite Ribeiro, em que a parte autora, acostou pedido de desistência 
informando a quitação do débito (ID: 26274719).
Assim sendo, sem maiores delongas, diante da desistência da parte 
requerente, vejo inexistir razão para o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito pela perda do objeto, o 
que declaro com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de 
Processo Civil.
Retire-se o feito da pauta de audiências.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Cerejeiras/RO, 16 de abril de 2019.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara 
Av. das Nações, nº 2225, Bairro Centro, CEP 76.997-000, 
Cerejeiras, RO 7000712-13.2018.8.22.0013
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTES: ZENAIDE ROSA DE ALMEIDA, AILDO NOVAIS 
DE ALMEIDA, MARIA NILZA DE ALMEIDA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: KERSON NASCIMENTO 
DE CARVALHO OAB nº RO3384
INVENTARIADO: ELENITA ROSA DE NOVAIS
SENTENÇA 
Trata-se de ação de INVENTÁRIO proposta por AILDO NOVAIS 
DE ALMEIDA e outros em relação ao espólio de ELENITA 
ROSA NOVAIS, em que a parte inventariante acostou pedido 
de desistência, ID: 26117354, informando a composição com os 
herdeiros para fins de processamento do inventário extrajudicial.
Assim sendo, sem maiores delongas, diante da desistência da 
parte requerente, vejo inexistir razão para o prosseguimento do 
feito, pelo que torno sem efeito o decisório de ID: 25775167.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito pela perda do objeto, o 
que declaro com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de 
Processo Civil.
Requisite-se a devolução da carta precatória/MANDADO, 
independentemente de cumprimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Cerejeiras/RO, 22/04/2019.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
Processo: 7001966-21.2018.8.22.0013
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: R. A. SILVA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDINEI MARCON JUNIOR 
- RO5510
REQUERIDO: ROSA BERNARDO DE OLIVEIRA PEDRETE
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o advogado da parte autora/
requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre qual dos endereços 
encontrados nas pesquisas deseja que a parte requerida seja 
citada.

2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000217-35.2019.8.22.0012 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Nome: BANCO DO BRASIL S/A
Endereço: Quadra SBS Quadra 4, s/n, Asa Sul, Brasília - DF - 
CEP: 70070-140
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
Nome: JOSE HENRIQUE DE SOUZA FILHO
Endereço: Linha 02B P. A. Vitória da União, s/n, Zona Rural, 
Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Nome: ZILDETE LORES ROSA
Endereço: Rua Joaquim Cardoso dos Santos, 1404, centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Despacho 
Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, além de honorários 
advocatícios, que fixo no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da citação (art. 829 do CPC).
Ressalto que no caso de integral pagamento no prazo acima 
assinalado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade nos termos do artigo 827 §1º do CPC.
Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 
de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua 
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil.
As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período 
de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 
6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, 
da Constituição Federal.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos 
à execução, art. 915 do CPC, distribuídos por dependência e ins-
truídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito 
de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação 
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei ( 827 §2º do CPC).
O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 
o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer as 
medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não 
se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código de Processo Civil.
Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 
o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de 
certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fins previstos 
no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as 
averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de 
nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente como mandado. Cumpra-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001064-34.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: DERCILA DE OLIVEIRA MIRANDA
Endereço: RUA RONDONIA, 768, CENTRO, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76997-000
Advogado do(a) AUTOR: FRANCESCO DELLA CHIESA - 
RO5025
Nome: INSS
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, sala 114 1 andar 
shoping centro, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
Decisão 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação previdenciária de concessão de auxílio doença 
c/c com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez c/c 
com pedido de tutela de urgência promovida por DERCÍLIA DE 
OLIVEIRA MIRANDA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que foi beneficiada com auxílio doença NB 
612.817.764-0 cessado indevidamente em 12.12.2018, sob o 
argumento de que não foi constatada a incapacidade para o seu 
trabalho ou para sua atividade habitual. Realizado novo pedido 
em 13./03/2019, o requerido apresentou decisão indeferindo o 
pedido sob a alegação de parecer contrário da perícia médica - id. 
27899348 - pág 12.
Aduz que possui graves problemas como, TENDINOPATIA 
CRONICA+LESÃO DE MANGUITO ROTADOR+ARTROSE 
ACR CLAVICULAR OMBRO “D”+TENDINITE 
CRONICA+BURSITE+ARTROSE ACR CLAVICULAR OMBRO 
“E” COM DOR CONTINUA+PARESIA+INCAPACIDADE 
FUNCIONAL EM OMBROBILATERALE CERVICALGIA 
CRONICA (ESPONDILOSE+DISCOPATIA DEGENERATIVA 
C2-C3 A T1-T2+PROTUSÃO DISCAL C3-C4 A C6-C7 
COMPRIMINDO MEDULA)...LOMBALGIA CRONICA 
(ESPONSILOSE+DISCOPATIA DEGENERATIVA T11-T12 A 
L5-S1+PROTUSÃO DISCAL T11-T12 E L4-L5 COMPRIMINDO 
A MEDULA+ABAULAMENTO DISCAL T12-L1, L2-L3, E L3-
L4 CAUSANDO IMPRESSÃOMEDULAR)...ESPORÃO DE 
CALCANEO “D” e “E” COM DOR CONTINUA PERSISTENTE E 
INCAPACITANTE EM COLUNA E CALCANEOS...PATOLOGIA 
IRREVERSSIVEL E PROGRESSIVA...SEM CONDIÇÕES 
DE RETORNAR AO TRABALHO EM DEFINITIVO. CID-10: 
M65.2 TENDINITE CALCIFICADA, M75.1 SÍNDROME DO 
MANGUITO ROTADOR, M75.5 BURSITE DO OMBRO,M19.0 
ARTROSE PRIMÁRIA DE OUTRAS ARTICULAÇÕES,M51.0 
TRANSTORNOS DE DISCOS LOMBARES E DE OUTROS 
DISCOS INTERVERTEBRAIS COM MIELOPATIA (G99.2*), M77.3 
ESPORÃO DO CALCÂNEO e, por isso necessita de afastamento 
de suas atividades laborais habitualmente desenvolvidas.
Por fim, pugnou pela concessão da tutela de urgência, afirmando 
que necessita da concessão do benefício auxílio-doença por não 
ter condições de manter sua subsistência. Juntou documentos.
Passo a analisar a tutela.
Consta nos autos que o autor teve seu pedido de restabelecimento 
de auxílio-doença indeferido na via administrativa, uma vez que 
a análise pericial do réu teria concluído que a parte autora não 
apresenta incapacidade para o trabalho ou para as atividade 
habituais.
Conforme expressa o art. 300, CPC: A tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.
No presente caso não se verifica a presença de todos os requisitos 
acima descritos, os quais passo a analisar.
O Laudo médico apresentado pela parte autora indica que é 
portadora da doença descrita na inicial ( id. 27899332 - pág 4. 

De acordo com o relato médico, datado de 03/05/2019, diante da 
patologia a autora não apresenta condições de retornar ao trabalho 
em definitivo.
Por outro lado, apresenta-se juntado aos autos manifestação do 
réu afirmando que, após exame pela perícia, a incapacidade para o 
trabalho ou atividade habitual não foi constatada.
Portanto, ausente o requisito de probabilidade do direito, uma vez 
que há avaliações técnicas conflitantes sobre a capacidade laboral 
do requerente, o que afasta, em análise superficial, o preenchimento 
do primeiro requisito para concessão da tutela.
Por outro lado, há no caso o chamado o “periculum in mora” 
inverso, caso entenda-se pelo deferimento da antecipação de tutela 
para a concessão de benefício previdenciário que ocasionará a 
irreversibilidade do provimento, haja vista que o patrimônio da parte 
autora é desconhecido, bem assim que esta não faz qualquer tipo 
de caução para garantir a reversão do provimento antecipatório.
Assim, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência requerida.
Noutro giro, considerando a necessidade da realização de perícia 
médica para a elucidar o mérito da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio 
CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 
desde já determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo como pontos controvertidos a existência da 
incapacidade laborativa da parte autora; a especificação da doença 
que acomete o periciando; se a doença foi adquirida após o período 
de inscrição na Previdência Social.
NOMEIO perito Dr. Edmilson Guimarães: Av. Macapá, 5040, 
Hosp. Mat. Bom Jesus, Rolim de Moura/RO- Fone 69-3442-2463, 
advertindo-o que, se aceitar, funcionará sob a fé de seu grau, 
devendo responder aos quesitos formulados por este juízo e pelas 
partes.
Em atenção à Resolução 232 de 13 de Julho de 2016 do CNJ, 
fixo honorários no valor de R$ 370,00 ( trezentos e setenta reais), 
sendo que esse valor foi fixado em valor superior ao teto máximo 
de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos), estabelecido na Tabela II da Resolução nº 305, do 
Conselho da Justiça Federal, de 07/04/2014, com base no artigo 
28, parágrafo único, da referida resolução, haja vista a ausência 
de profissional médico especialista nesta área na comarca, 
igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da 
natureza do exame.
Intime-se o perito nomeado para dizer se concorda com a 
nomeação, advertindo-o de que, em razão da gratuidade, caso 
aceite o encargo, deverá aguardar o final do processo para que 
possa receber seus honorários. Deverá ainda indicar data para 
realização da perícia.
Concordando o perito, intimando-se as partes na sequência que 
deverão, inclusive, querendo, indicarem assistentes técnicos de 
acordo com o art. 421, § 5º do Código de Processo Civil, além de 
seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se as partes para que, querendo, acompanhem ou informe 
aos eventuais assistentes técnicos acerca da data, horário e local 
da perícia a ser realizada.
A parte autora deverá ser intimada sobre a necessidade de levar 
consigo, para análise do médico perito, na data a ser designada, os 
exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade 
alegada.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento 
injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito.
Caso reste infrutífera a nomeação do médico acima, desde já 
determino ao cartório que adote as providências no sentido de 
intimar os médicos abaixo relacionados, em ordem sucessiva, para 
atuar no feito como perito, sendo que desde já procedo a nomeação 
dos mesmos na referida ordem.
- Marcus Vinicius Oliveira Moura: Av. Guaporé, n. 2270, centro, 
Cacoal-RO - Fone 69-34416996; 
Com a juntada do Laudo Médico, cite-se o INSS. A parte ré poderá 
apresentar proposta de acordo ou contestar no prazo legal. Se 
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contestar, deverá fornecer cópia integral do processo administrativo 
respectivo, bem como informar sobre a necessidade de realização 
de prova oral.
Formulado proposta de acordo, intime-se a parte autora para se 
manifestar em 05 dias. Havendo aceitação, façam-se os autos 
conclusos.
Rejeitada a proposta de acordo, ou sendo apresentada contestação, 
havendo necessidade de coleta de prova oral, será designada 
audiência de instrução e julgamento.
Se for desnecessária a prova oral para o julgamento da lide, façam-
se os autos conclusos.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, 
que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d)Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta conclusão;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade)?
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000536-34.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: VERA LUCIA GOMES ALMEIDA
Endereço: LINHA 03, S/N, 4 PARA 5 EIXO, ZONA RURAL, 
Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO GREYCK GOMES - 
RO6607

Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA
Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, - de 3253 ao fim - 
lado ímpar, Itaim Bibi, São Paulo - SP - CEP: 04538-133
Despacho 
Considerando o trânsito em julgado da sentença, intime-se o 
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 
pagamento do valor devido, sob pena de ser acrescido ao débito 
principal multa de dez por cento, nos termos do artigo 523, §1º 
do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
Decorrido o prazo sem o devido pagamento, venham conclusos.
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar 
em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 6 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 0000695-04.2015.8.22.0013 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: LEANDRO BARBOSA CARNEIRO
Endereço: Rua Antonio Carlos Zancan, 1635, Centro, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650
Advogado do(a) EXECUTADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO - RO3755
Advogado(s) do reclamado: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO
Nome: EDMAR MACHADO SOUZA
Endereço: Av. Itália Franco, 1275, Não informado, Centro, 
Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Decisão
Foi determinado o arresto virtual, com a indisponibilidade dos ativos 
financeiros que retou parcialmente frutífero,em nome executado. 
Instado a impugnar, esta manteve-se inerte.
Posto isso, converto a indisponibilidade em penhora 
independentemente de termo, de acordo com o art. 854, §5° do 
CPC, e promovo a transferência dos valores para conta judicial (art. 
854, §5° c/c art. 1.058 do CPC), conforme extrato anexo.
Expeça-se Alvará autorizando ao advogado exequente Dr. Trumam 
Gomer de Souza Corcino, OAB/RO 3755, CPF/MF 478.871.332-20, 
que se identificará(am), a efetuar(em) o levantamento do valor e 
acréscimos legais, bloqueado através do sistema BACENJUD: R$ 
114,28 ID 072019000007201950, em qualquer agência da Caixa 
Econômica Federal.
Após, intime-se a exequente para promover o levantamento 
do alvará judicial, atualizar os valores e informar como deseja 
prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.
Cumpra-se. Serve a presente de Alvará Judicial, bem como Carta/
Mandado de intimação.
Cerejeiras, 6 de junho de 2019.
FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000296-16.2016.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: NITORI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME
Endereço: AC Cerejeiras, 1203, av. Integração nacional, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-970
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS 
- RO0004656
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: LUCIMAR BATISTA ROSEIRO
Endereço: AC Cerejeiras, 526, Rua Rondônia, Centro, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-970
Despacho 
Considerando o trânsito em julgado da sentença e a notícia de 
ausência de pagamento integral do débito, remetam-se os autos 
ao contador judicial para atualização dos valores.
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetue o pagamento do valor devido, sob pena de ser acrescido ao 
débito principal multa de dez por cento, nos termos do artigo 523, 
§1º do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
Decorrido o prazo sem o devido pagamento, venham conclusos.
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar 
em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Cerejeiras, 21 de janeiro de 2019. 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001507-87.2016.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ESDRAS LOPES FERREIRA
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 948, Centro, Pimenteiras do 
Oeste - RO - CEP: 76999-000
Advogados do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501
Advogado(s) do reclamado: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, MARCELO LESSA 
PEREIRA
Nome: OI MOVEL S.A
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, Térreo - Bairro dos Tanques, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Despacho 
Cumpra-se o determinado no despacho de id n. 26905405. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7002204-74.2017.8.22.0013 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-
RO
Endereço: Rua Doutor José Adelino, 4477, - de 4411/4412 ao fim, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-592
Nome: NIVERCINO ALVES DE ALMEIDA
Endereço: RUA MACEIO, 2312, CASA, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Sentença 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO 
propôs Execução Fiscal contra NIVERCINO ALVES DE ALMEIDA, 
na qual foi noticiado o adimplemento integral da dívida em id n. 
27853303.
Isso posto, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de 
Processo Civil e art. 156, I do Código Tributário Nacional, julgo 
extinta a presente execução, autorizando, em consequência, os 
eventuais levantamentos. 
Libere-se eventual penhora existente nos autos.
Custas pelo executado. Ao Contador Judicial para apuração 
das custas processuais. Em sequência, intime-se o executado a 
efetuar seu pagamento em 15 (quinze) dias. Caso não advenha 
o pagamento, inclua-se em dívida ativa estadual. Se necessário, 
intime-se via edital para o pagamento das custas. 
P.R.I. Cumpra-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001048-80.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: VALDOMIRO REDEMSKI
Endereço: Linha 6, da 3ª para 4ª Eixo, Km 08, Zona Rural, Cerejeiras 
- RO - CEP: 76997-000
Advogados do(a) AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, 
MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Avenida das Nações, 2208, Centro, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76997-000
Despacho 
Trata-se de ação de exibição cautelar, já que visa a constituição de 
prova, sem natureza satisfativa.
A petição inicial encontra-se em ordem, com preenchimento dos 
requisitos constantes no artigo 397 do Código de Processo Civil.
Cite-se o requerido para que ofereça sua resposta no prazo de 
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do Código de Processo 
Civil.
No caso de afirmação de não possuir o documento ou a coisa, 
deverá realizar a devida prova, sob as penas do artigo 400, incisos 
I ou II do Código de Processo Civil.
Com a resposta, voltem os autos conclusos.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000372-40.2016.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: Dannielly Paiva Silva
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Endereço: Rua Goiás, 1541, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-
000
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES - PE26571
Advogado do(a) REQUERIDO: CARMEN LUCIA VILLACA DE 
VERON - SP95182
Advogado(s) do reclamado: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
Nome: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A
Endereço: Avenida Integração Nacional, 1338, Centro, Cerejeiras 
- RO - CEP: 76995-000
Nome: POSITIVO INFORMATICA S/A
Endereço: Rua Senador Accioly Filho, 1021, - até 1724/1725, 
Cidade Industrial, Curitiba - PR - CEP: 81310-000
Despacho 
Considerando o trânsito em julgado do recurso interposto, bem como 
o cumprimento da obrigação por parte da requerida, arquivem-se 
os autos. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000485-23.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: JUAREZ PEREIRA DA SILVA
Endereço: AGF Major Amarante, 2306, AV. LIBERDADE, Centro 
(Nova Vilhena), Vilhena - RO - CEP: 76980-972
Advogados do(a) AUTOR: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650, 
JANES CRISTINA OLIVEIRA CAGNINI - RO8257
Nome: MUNICIPIO DE CORUMBIARA
Endereço: desconhecido
Sentença 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da Lei 9.099/95).
JUAREZ PEREIRA DA SILVA ajuizou ação anulatória de ato 
administrativo com pedido de tutela de urgência em face de 
MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO.
Relata a parte autora que a Prefeitura Municipal de Corumbiara 
abriu procedimento administrativo/sindicância, autos nº 746/2016 e 
posteriormente Tomada de Contas Especial, autos nº 796/2016, a 
fim de apurar a destinação de materiais elétricos adquiridos através 
do processo licitatório nº 139/2013.
Afirmou que em processo de sindicância, a comissão concluiu 
que houve dano ao erário no valor de R$ 22.733,88, advindo da 
negligência dos responsáveis pela pasta da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviço Público - SEMOSP em não depositar em local 
próprio e seguro os produtos elétricos, evitando assim o sumiço de 
produtos e o descontrole no uso.
Acrescentou, ainda, que nos autos da tomada de conta especial, a 
comissão responsabilizou o autor e outros servidores que serviram 
na SEMOSP no período de 2013 a 2016, fixando o dano em R$ 
22.733,88 (vinte e dois mil setecentos e trinta e tres reais e oitenta 
e oito centavos) que atualizado soma a quantia de R$ 44.674,78 
(quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e setenta 
e oito centavos), bem como o débito já se encontra inscrito em 
dívida ativa do Município.
Relata que o procedimento administrativo não respeitou o devido 
processo legal, bem como possui vários vícios.
Esclarece que o material elétrico foi adquirido em março de 
2013, conforme Nota de Empenho 409/2013. Que assumiu 
provisoriamente a Secretaria por apenas 29 dias, no período de 
01/03/2016 a 01/04/2016 (Decretos n. 018/2016 de nomeação e 
033/2016 de exoneração). Afirma que ao assumir a pasta os produtos 
já tinham se extraviado, inclusive com comunicação ao Ministério 

Público. Assevera que a regulamentação prevista na Instrução 
Normativa 21/TCE-RO-2007 não foi observada no procedimento 
de Tomada de Contas Especial, dentre eles: a) inexistência de 
relatório da comissão de sindicância; b) não juntada dos termos 
de depoimentos dos envolvidos na Tomada de Contas; c) apesar 
do parecer da Controladora indicando a necessidade de colher 
informações junto à empresa, os autos não foram devolvidos para 
a comissão seguindo no procedimento; que a comissão de tomada 
de contas não confeccionou e por consequência não apresentou 
demonstrativo dos produtos adquiridos e supostamente desviados, 
assim como os valores de cada produto com suas especificações. 
Nesse ponto, entende que não foi observado o contraditório e ampla 
defesa.; d) cientificação do relatório final da tomada de contas ao 
autor somente um ano após sua emissão; e) não observância do 
artigo 12 da IN 21 do TCE sendo o processo encaminhado para 
o TCE somente em 31/07/20-17, o que ultrapassa os 10 dias 
contados de sua conclusão; f) ausência de análise e julgamento 
da Tomada de Contas pelo TCE; g) não acolhimento do pedido de 
produção de contas testemunhal.
Em contestação, o requerido informou que cumpriu a tutela de 
urgência deferida. Narrou em sua defesa que o procedimento 
administrativo foi aberto por requerimento do Ministério Público. Que 
realizado levantamento do material utilizado nas ruas e avenidas 
constatou-se a falta de parte dele. Que durante o procedimento 
convocou e ouviu várias pessoas na qualidade de informantes e 
testemunhas, inclusive o autor (Termo de inquirição de testemunha 
anexo). Ao final da apuração concluíram que houve danos ao 
erário e entenderam que todos os secretários e chefes de serviços 
urbanos que passaram pelo cargo, desde o recebimento do material 
do processo nº 139/2013, até a data em que o Ministério Público 
solicitou informações deveriam ser responsabilizados.
Afirma que diante do relatório conclusivo o Prefeito determinou 
a abertura de Tomada de Contas Especial para apurar 
responsabilidades quanto ao dano e que iniciados os trabalhos o 
Tribunal de Contas foi informado da instauração (id. 16910133). 
Assevera que o autor se recusou a receber a intimação para 
apresentação de sua defesa, contudo, posteriormente, a apresentou 
por escrita. Que em conclusão a Comissão de Tomada de Contas 
entendeu que não houve controle dos materiais durante a gestão 
investigada. Que não houve justificativa sobre a destinação dos 
materiais. Que os envolvidos citados não comprovaram o destino 
final dos materiais não localizados durante investigação da 
comissão de sindicância. Ao final pugna pela improcedência total 
da ação.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo 
a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória, posto que a matéria é exclusivamente 
de direito e documental, recomendando-se o julgamento antecipado 
da lide.
O autor aponta vários vícios no procedimento administrativo 
de sindicância e apuração de tomada de contas que ao final 
o responsabilizou pelo desaparecimento de material elétrico 
pertencente à Administração Municipal e determinou o ressarcimento 
aos cofres públicos do valor de R$ 22.733,88 (vinte e dois mil 
setecentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos).
Pois bem.
A tomada de Contas Especial – TCE é instrumento de que dispõe 
a Administração Pública para se ressarcir de eventuais prejuízos 
que lhe forem causados, sendo o processo revestido de rito 
próprio e somente instaurado depois de esgotadas as medidas 
administrativas para reparação do dano.
Necessário ainda pontuar que o ato administrativo, apresenta alguns 
requisitos a serem observados para sua validade: competência 
ou sujeito, finalidade, forma, motivo, objeto. Caso se desatenda a 
qualquer um deles, isto é, o ato seja praticado em desacordo com 
o que a lei estabeleça para cada requisito, será, em regra, um ato 
nulo.
Dentre os requisitos, vale ainda destacar o motivo que é a causa 
imediata do ato administrativo.
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Na lição de Marcelo Alexandrino:
É a situação de fato e de direito que determina ou autoriza a prática 
do ato, ou, em outras palavras, o pressuposto fático e jurídico (ou 
normativo) que enseja a prática do ato. O que a enunciação acima 
pretende descrever é que os atos administrativos são praticados 
quando ocorre a coincidência, ou subsunção entre uma situação 
de fato (ocorrida no mundo natural, também chamado mundo 
empírico) e uma hipótese descrita em norma legal. A doutrina, por 
vezes, utiliza o vocábulo “causa” para aludir ao elemento motivo. 
Exemplos de motivos: na concessão de licença-paternidade, o 
motivo será sempre o nascimento do filho do servidor; na punição 
do servidor, o motivo é a infração por ele cometida, na ordem de 
demolição de um prédio, o motivo é o perigo que ele representa, em 
decorrência da sua má conservação; no tombamento, o motivo é o 
valor histórico do bem. (Alexandrino, Marcelo. Direito administrativo 
descomplicado- 25. ed. rev. E atual- Rio de Janeiro: Forense; São 
Paulo: Método, 2017.p. 543).
Ou seja, o motivo ensejador do ato administrativo deve estar 
presente para que não recaia em um dos vícios do motivo 
apontados pela doutrina: motivo inexistente e motivo ilegítimo (ou 
juridicamente inadequado).
Destaco ainda que conforme dispõe o artigo 37, caput da 
Constituição Federal, toda atuação da Administração Pública 
deve estar atrelada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Sendo assim, infere-se que 
os atos administrativos, ou seja, aqueles praticados no exercício 
da função administrativa, necessitam atender aos interesses 
determinados pela lei, sob pena de nulidade.
Seguindo, os atos administrativos, diante de sua finalidade precípua, 
gozam de presunção de legitimidade. Há uma presunção juris 
tantum de que foram elaborados legalmente, contudo, tal presunção 
não é absoluta por admitir prova em contrário. Todavia, qualquer 
irregularidade ou invocação de nulidade deve ser necessariamente 
alegada e provada em juízo.
Sendo assim, uma vez provocado está o judiciário, obrigado, 
a apreciar questões quanto a eventuais vícios existentes no ato 
administrativo. Isso por força do previsto no artigo 5º , inciso 
XXXV da Constituição Federal: “art. 5º XXXV- a lei não excluirá da 
apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito”.
Nesse sentido já decidiu o STJ:
O administrador está vinculado aos motivos postos como 
fundamento para a prática do ato administrativo, seja vinculado 
seja discricionário, configurando vício de legalidade – justificando 
o controle do 
PODER JUDICIÁRIO – se forem inexistentes ou inverídicos, 
bem como se faltar adequação lógica entre as razões expostas 
e o resultado alcançado, em atenção à teoria dos motivos 
determinantes. Assim, um comportamento da Administração que 
gera legítima expectativa no servidor ou no jurisdicionado não 
pode ser depois utilizado exatamente para cassar esse direito, 
pois seria, no mínimo, prestigiar a torpeza, ofendendo, assim, aos 
princípios da confiança e da boa-fé objetiva, corolários do princípio 
da moralidade. (STJ. MS 13.948-DF, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 26/9/2012).
No caso dos autos, entendo que o ato administrativo combatido 
pelo autor encontra-se eivado de vício por ausência de motivo.
Ora, dos documentos juntados, percebo que o material elétrico foi 
recebido em 16 de abril de 2013 através do processo 139/2013 
e que em 23 de maio de 2016 foram solicitadas informações 
pelo Ministério Público (id. 169101365 – pág 10). Esta data final 
foi utilizada como norteador para responsabilização de todos os 
secretários da pasta administrativa.
Contudo, não há indicação nem no procedimento de sindicância 
e também não no de tomada de contas que conclua quando o 
material foi extraviado ou quem foi o responsável por tal dano. 
Aliás, a perfeita identificação do momento do extravio permitiria a 
identificação da responsabilidade, sendo um consequência lógica 
do outro.

Constata-se que o relatório final da Comissão de sindicância aponta 
de forma genérica a responsabilidade dos envolvidos, apenas 
informando que vislumbrou a falta do material.
Ao que se percebe, a imputação do autor se deu em razão da 
comissão considerar que existia por parte deste a responsabilidade 
de demonstrar a “preocupação” com o material:
Que nenhum secretário de obras arrolados no processo, 
apresentou documento que comprovassem a preocupação com o 
material, fosse, um relatório de controle, fosse a organização de 
lugar adequado, fosse a exigência de quem seria responsável em 
controlar tais materiais. (id. 16910300 – pág 4).
No entanto, a decisão não consegue relacionar a conduta do autor 
com o dano suportado pela Administração Pública, estabelecendo o 
nexo de causalidade, mesmo porque não identifica quando ocorreu 
o desaparecimento do material ou mesmo o responsável direto por 
tal ato, deixando isso evidenciado em sua conclusão:
II – QUE, de acordo com o que esta comissão pode analisar, não 
foi possível identificar o responsável direto pelo dano;
III – QUE, mesmo sem identificar o responsável direto pelo dano, 
ele ocorreu e, pode ter ocorrido em consequência da negligência 
dos responsáveis;
IV – Que não foi possível identificar quando nem como o dano 
ocorreu. ( id. 16910300 – pág 4)
Sem adentrar ao mérito da decisão, mas tão somente para se 
tentar identificar o motivo do ato, e ressaltar a impossibilidade/
possibilidade da Comissão em chegar à conclusão de quem seriam 
os responsáveis pelo extravio, faz-se necessário relembrar que a 
prova oral aponta que o material elétrico permaneceu armazenado 
em local sem a devida segurança durante algum tempo.
Em sua oitiva a testemunha SÓLOM PEREIRA DE SOUZA afirma 
que o material foi adquirido com o objetivo de fazer a manutenção 
do município e foi armazenado no secador municipal que está 
desativado. Disse que em 2015 as portas do secador foram 
arrombadas devido uma forte tempestade. Que as portas ficaram 
sem cadeado por cerca de 90 dias e que o galpão tem acesso para 
a rua.
A testemunha MARCOS FLÁVIO MARTINS, em seu depoimento 
afirmou que presta serviços no campo de manutenção de iluminação 
para a Prefeitura através de sua empresa ENERCAMPOS desde o 
ano de 2014. Afirma que foi até o local em que estava armazenado 
o material, que não era o galpão do secador, era outro local e 
tinham dado falta desse material. Que eles tinham dificuldade em 
identificar qual material tinha sido extraviado. Ou seja, não sabiam 
nem mesmo se o material tinha se extraviado.
Daí se conclui que se de fato houve o dano, pode ter se ocasionado 
no ano de 2015, quando o galpão ficou aberto, ou mesmo na troca 
de local de armazenamento do material em questão.
Neste ponto vale lembrar que segundo depoimento do autor, 
JUAREZ PEREIRA DA SILVA, somente assumiu a pasta no ano 
de 2016, ficando no cargo durante 29 dias. Fato este comprovado 
pelo documento de id. 16910026.
Colhe-se da prova oral que nem mesmo a administração pública 
sabia qual a quantidade de material foi extraviada, donde se 
presume o descontrole que não havia controle de entrada e saída 
do armazenamento.
Tal descontrole se torna incontestável com o relatório do Tribunal 
de Contas que indica ausência de materialidade e recomendando 
adoção de meios de controle. Por fim, o arquivamento da 
documentação protocolada naquele Tribunal:
4. Pois bem. Conforme aventado pelo Corpo Instrutivo, restou 
demonstrada a ausência de controle na distribuição dos materiais 
de consumo pelo município em questão, que inviabilizou a 
verificação da destinação dos materiais elétricos adquiridos por 
meio do Processo Administrativo 139/2013, bem com a ocorrência 
ou não de desvio deles, tampouco a identificação responsáveis e o 
nexo de causalidade de suas condutas.
5. Assim, em sede de juízo de admissibilidade, após análise da 
documentação encaminhada, verifico que não existem elementos 
suficientes que justifique a atuação fiscalizatória desta Corte de 
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Contas. Dessa forma, seria contraproducente mover a estrutura 
técnica e as demais para atuar processo apuratório, quando de 
antemão não se vislumbra elementos que configurem grave lesão 
ao ordenamento pátrio, vem como atenta contra a racionalização 
administrativa e a economia processual, previstas no art. 92 da LC 
nº156/96.
6.Por oportuno, entendo cabível a recomendações feitas pelo 
Corpo Técnico, para que o Gestor Municipal adote providências 
para implantação e operacionalização de um sistema de controle 
de entrada e saída de bens, produtos e materiais, sob pena de 
responsabilidade por inobservância as normas correlatas e pela 
ocorrência de dano ao erário, caso verificado.
7. Diante do exposto Decido:
I – Determinar ao Departamento de Documentação e Protocolo 
que promova o arquivamento da documentação protocolada sob o 
nº 15782/16, a título de racionalização administrativa, ante a falta 
de interesse de agir deste tribunal, por não atender ao binômio 
necessidade/utilidade, dada a ausência de materialidade, com 
fundamento no artigo 92 da LC 156/95. (id. 22044702).
Cabe aqui um esclarecimento quanto ao procedimento de Tomada 
de Contas especial.
Finalizado o procedimento, os autos serão encaminhados ao 
dirigente máximo do órgão ou entidade que encaminhará o processo 
de Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado 
no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua conclusão.
Ou seja, o Tribunal de Contas além de tomar conhecimento do 
procedimento instaurado, chancela o seu resultado:
art. 12. O dirigente máximo do órgão ou entidade deve encaminhar 
o processo de Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas 
no prazo de 10 ( dez) dias, contados de sua conclusão, com o 
pronunciamento a que se refere o art. 4, XVI (INS 21/TCE-RO 
2007).
No caso dos autos, após o que foi apurado o TCE entendeu inexistir 
motivos para sua atuação e determinou o arquivamento do feito.
Nesse contexto, cristalino que as provas produzidas convergiram 
no sentido que inexistir nexo entre a conduta do autor, tornando 
dissociado o motivo do ato de responsabilização.
Ressalta-se, como bem indicado pela análise preliminar do Tribunal 
de Contas do Estado, nem mesmo materialidade foi constatada.
Pelo apontado naquele documento, o descontrole do município é 
recorrente “em virtude da fragilidade dos controles estabelecidos” 
(id. 22044702 – pág 64).
Ao que se mostra, não se sabe ao certo se existente o dano, ou se 
a falta verificada pelo ente administrativo somente se deu em razão 
do total descontrole de seus estoques.
Do mesmo modo, o Ministério Público informou que após diversas 
diligências o Inquérito Civil foi arquivado (id. 22582105).
Assim, entendo que a conclusão da Comissão de Sindicância 
contraria as provas dos autos e nesse passo, sem um de seus 
elementos essenciais, qual seja, motivo.
Nessa ordem de ideias, observo que o motivo exposto não encontra 
consonância com a realidade e sendo assim, não o justifica. 
É a teoria dos motivos determinantes na lição de Hely Lopes 
Meirelles:
A teoria dos motivos determinantes funda-se na consideração de 
que os atos administrativos, quando tiverem sua prática motivada, 
ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Tais motivos é que determinam e justificam a realização 
do ato, e, por isso mesmo, deve haver perfeita correspondência 
entre eles e a realidade. Mesmo os atos discricionários, se 
forem motivados, ficam vinculados a esses motivos como causa 
determinante de seu cometimento e se sujeitam ao confronto 
da existência e legitimidade dos motivos indicados. Havendo 
desconformidade entre os motivos determinantes e a realidade, 
o ato é inválido.” (in Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo: 
Editora Malheiros, 2009, p. 200.
Concluo evidenciado o vício do ato por ausência de motivo, 
impondo-se o reconhecimento de nulidade da responsabilização 
do autor pelos supostos danos suportados pelo ente administrativo, 

bem como a conclusão do procedimento de Tomadas de Contas 
Especial que lhe impôs o dever de indenizar na quantia de R$ 
22.733,88 (vinte e dois mil setecentos e trinta e três reais e oitenta 
e oito centavos).
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor 
para declarar nulo o ato administrativo que concluiu pela 
responsabilização do autor na sindicância processo 746/2016, bem 
como a consequente determinação de ressarcimento ao erário do 
valor de R$ 22.733,88 (vinte e dois mil setecentos e trinta e três 
reais e oitenta e oito centavos).
Resolvo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, 
I do CPC.
Sem custas e sem honorários, nesta fase.
P.R.I.C.
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7002014-48.2016.8.22.0013 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: VANILDA LOPES MARTINS
Endereço: Avenida dos Estados, 2035, Centro, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76995-000
Nome: MARLI ALVES DE OLIVEIRA
Endereço: HOSPITAL SÃO LUCAS, CENTRO, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76997-000
Despacho 
Intime-se a parte autora para informar o número do CPF da 
executada, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 6 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000128-43.2018.8.22.0013 
Classe: MONITÓRIA (40) 
Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEL CAMPANHOLLI LTDA - 
ME
Endereço: Rua Nova Zelandia, 2203, Centro, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76995-000
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES - 
RO3089
Nome: VANESSA SOBREIRA CAMPOS
Endereço: Avenida São Paulo, 489, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Despacho 
Nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016 (Lei de Custas) “o 
requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra 
de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio 
eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento 
da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para cada uma 
delas.”
Dito isso, intime-se o autor para que efetue o pagamento das 
custas devidas para cada diligência, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ademais, caso requeira mais de uma diligência, deverá especificar 
qual tem preferência de acordo com a quantia depositada.
Com a juntada do comprovante de pagamento, venham 
conclusos.
Cumpra-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001027-07.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: MARIA IRENI DA SILVA
Endereço: Linha 03 (3° para 4° eixo), lote 23-A, gleba 26, lote 23-A, 
Km 4,5, zona rural, Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Nome: MARIA DE FATIMA PALUAM
Endereço: Linha 03 (3° para 4° eixo), lote 23-A, gleba 26, lote 23-A, 
Km 4,5, zona rural, Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Nome: JOSE OSMAR DE CARLIS
Endereço: Linha 03 (3° para 4° eixo), lote 23-A, gleba 26, lote 23-A, 
Km 4,5, zona rural, Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - RO5391
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - RO5391
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - RO5391
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Despacho 
1 - Recebo a ação.
2 – Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 2º da L.9.099/95), 
defiro o pedido do autor e deixo encaminhar os autos ao CEJUSC, 
vez que a CERON (Eletrobrás) é uma das maiores litigantes deste 
Juizado Especial Cível e, na maioria absoluta dos casos, nem 
mesmo apresenta proposta de acordo.
3 - Cite-se o requerido para que apresente contestação e nela ainda 
especifique demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
no limite de 10 (dez) dias, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, sob pena de 
confissão e revelia.
4 - Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação e 
nela se manifestar ainda quanto as provas que pretendo produzir, 
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Cerejeiras, 6 de junho de 2019
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001826-21.2017.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: MARCELO DUARTE SANTOS
Endereço: Rua Panamá, 2049, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO - RO3755
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL PIRES GUARNIERI - 
RO8184
Advogado(s) do reclamado: RAFAEL PIRES GUARNIERI 
Nome: JOSE FERREIRA DA SILVA (ZECA ROLISTA)
Endereço: AVENIDA BRASIL, S/N, CAMARA DE VEREADORES 
DE CEREJEIRAS, CENTRO, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Decisão Tratam-se os autos de ação de cobrança c/c obrigação de 
fazer ajuizada por MARCELO DUARTE SANTOS em face de JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA, ambos qualificados nos autos.
Alega a parte autora que adquiriu do requerido um veículo marca 
CHEVROLET, modelo VECTRA, placa NEG-1094, ano/modelo 
2008/2009, chassi n. 9BGAV48W09B173724, cor preta, pelo valor 
de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), sendo que o mesmo era 

consorciado junto a empresa DISAL ADM. CONSORCIO LTDA, 
ficando a parte requerida responsável pela quitação e liberação do 
veículo. 
Afirma que, a forma de pagamento seria a entrega de um veículo 
FIAT/UNO, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e um 
cheque pós-datado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Relata que o requerido não efetuou o pagamento das parcelas do 
veículo consorciado junto a DISAL ADM. DE CONSORCIO LTDA 
e, consequentemente o veículo foi objeto de busca e apreensão 
nos autos n. 7001746-91.2016.8.22.0013. 
Aduz que ao ser realizada a busca e apreensão do veículo, deixou 
de efetuar o pagamento do cheque pós-datado. 
Ao final requereu a procedência dos pedidos, com a condenação 
do requerido a pagar a importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), bem como na obrigação de fazer consistente na devolução 
da folha de cheque pós-datado emitido no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 
Despacho inicial em id n. 13359464. 
Citado, o requerido apresentou contestação com pedido contraposto 
(id n. 14411122), suscitando em síntese que entabulou contrato 
de compra e venda do veículo mencionado pelo autor, todavia, 
o mesmo era de propriedade da pessoa da pessoa de CLAUDIO 
PEREIRA DE SOUZA, o qual ficou responsável pela quitação do 
veículo. Afirma que, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com 
data para 21 de outubro de 2015, pago por meio de cheque pós-
datado voltou por falta de saldo. Requereu ao final a improcedência 
dos pedidos do autor e como pedido contraposto a condenação 
do mesmo ao pagamento de R$ 13.821,46 (treze mil, oitocentos e 
vinte e um reais e quarenta e seis centavos) e a condenação em 
litigância de má-fé. 
Inexistem questões preliminares a serem enfrentadas. O feito 
encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam inquiná-lo 
de nulidade.
2. Das questões processuais pendentes.
Inexistem questões processuais pendentes a serem analisadas.
3. Das provas a serem produzidas.
As partes postulam pela produção de prova oral, o que entendo 
pertinente dada as circunstâncias que envolve o caso. Assim, defiro 
a produção de prova testemunhal requerida pelas partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/08/2019, 
às 10h15min. 
4. Dos Pontos Controvertidos
Fixo como pontos controvertidos: a) motivo de devolução do 
cheque pós-datado; b) quem saria responsável pelo pagamento das 
parcelas do consórcio; c) motivo do não pagamento das parcelas 
do consórcio. 
Dou o feito por saneado.
Ressalto que a intimação das testemunhas ficará a cargo do 
advogado da parte, o qual deverá informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do artigo 455 do 
Código de Processo Civil. Contudo, ficam ressalvados as exceções 
previstas no §4º do citado artigo, nas quais as intimações ficarão a 
cargo do juízo.
A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento. Contudo, poderá a parte comprometer-se a levar 
a testemunha à audiência, independentemente de intimação, 
presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte 
desistiu de sua inquirição.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 0000957-85.2014.8.22.0013 
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 
Nome: APARECIDO DE AGUIAR CAMARGO
Endereço: Rua Rondônia, 2189, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogados do(a) EMBARGANTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA - 
RO7737, DEISIANY SOTELO VEIBER - RO3051
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS BARBOSA 
MIRANDA - RO2435
Advogado do(a) EMBARGADO: WAGNER APARECIDO BORGES 
- RO3089
Advogado(s) do reclamado: LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA, 
WAGNER APARECIDO BORGES
Nome: MARCOS ANTONIO GOLLO
Endereço: Av. Integração Nacional, 611, Não consta, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Nome: C. J. SPEROTTO & CIA LTDA
Endereço: Av. Integração Nacional, 1281, Não consta, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Despacho 
Cumpra-se o determinado na sentença, oficiando ao Cartório de 
Registro de Imóveis para desconstituição da restrição sobre o bem 
( id. 17180031 - pág 43 físico)
Considerando o trânsito em julgado, intime-se o executado para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor 
referente honorários advocatícios, sob pena de ser acrescido ao 
débito principal multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento, nos termos do artigo 523, §1º 
do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa e os honorários previstos incidirão 
sobre o restante (art.523, §2º).
Em caso de pagamento antes do decurso do prazo estabelecido, 
desde já defiro a expedição de alvará judicial para levantamento 
do débito, em favor da parte autora ou de seu patrono (se com 
poderes para tanto), devendo, ainda, a parte autora ser intimada 
para informar se houve a quitação integral do débito. 
Transcorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o 
exequente a apresentar cálculo atualizado da dívida, incluindo-se a 
multa e os honorários de execução.
Consigne-se que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem 
o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou 
nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
executado, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 
525, CPC).
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar 
em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menzes
Juiz de Direito
Despacho
Expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quanto 
bastem, por oficial de justiça, a ser diligenciado na residência do 
executado.
Proceda-se ao registro da penhora, independentemente do 
pagamento de custas e/ou outras despesas, observando o disposto 
no artigo 14 da Lei. 6.830/80. Consigne-se no mandado que o 
prazo para oferecimento de embargos é de trinta dias, nos termos 
do artigo 16 e inciso da Lei 6.830/80.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras 07 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000753-43.2019.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Nome: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Endereço: Rua João Goulart, 2182, - de 1923/1924 a 2251/2252, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-034
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
Nome: MONICA MARINHO BASTOS REOLON
Endereço: Rua Jordânia, 3108, Quadra 167, Setor B, Alvorada, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Nome: JULIANA ADRIELLY ZANCO PEREIRA RUIZ
Endereço: Rua Antônio Carlos Zancan, 2525, Avenida Integração 
Nacional 1380, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-970
Nome: EDISON MARTINS
Endereço: Av. São Paulo, 520, Quadra 58, Maranata, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Despacho 
Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, além de honorários 
advocatícios, que fixo no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da citação (art. 829 do CPC).
Ressalto que no caso de integral pagamento no prazo acima 
assinalado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade nos termos do artigo 827 §1º do CPC.
Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art.1.051, do Código de Processo Civil, a cita ção deverá ser 
feita de maneira preferencialmente eletrônica.
Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 
de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua 
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na 
forma do artigo 830 do Código de Processo Civil.
As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período 
de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 
6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, 
da Constituição Federal.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos 
à execução, art. 915 do CPC, distribuídos por dependência e ins-
truídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito 
de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei ( 827 §2º do CPC).
O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 
o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer as 
medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de 
não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código de Processo 
Civil.
Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 
o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição 
de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fins 
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as 
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averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de 
nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente como mandado. Cumpra-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000751-73.2019.8.22.0013 
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
Nome: DARLI ALVES DA ROCHA
Endereço: rua bahia, 568, CENTRO, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIO GUEDES JUNIOR - RO190
Nome: jerely Deizielle da Silva Rocha
Endereço: rua ceará, 564, centro, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-
000
Despacho 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, informe 
qual o município de residência da requerida.
Após, conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001065-19.2019.8.22.0013 
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 
Nome: AGENOR PIZZATTO
Endereço: Rua Xv de Novembro, 114, Centro, Coronel Vivida - PR 
- CEP: 85550-000
Advogado do(a) AUTOR: ALTAIR DAROS JUNIOR - PR87009
Nome: JOAO ROLDO BONADIMANN
Endereço: Fazenda Nossa Senhora Aparecida, s/n, Depois da 
Fazenda Pé de Galinha, terras Juca Filiã, Linha 2, Cerejeiras - RO 
- CEP: 76997-000
Despacho 
Intime-se o patrono da parte autora para juntar o comprovante de 
recolhimento das custas. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 6 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000777-08.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: REGINA SANTOS DE ALMEIDA
Endereço: Avenida Integração Nacional, 999, 2 piso, centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDETE MINSKI - RO3595
Nome: FABIO GONZAGA DOS SANTOS
Endereço: desconhecido

Nome: SILVANO DE BARROS
Endereço: Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, 6035, casa, S-12, 
Vilhena - RO - CEP: 76987-630
Despacho 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias comprove 
pagamento de custas sob pena de cancelamento da distribuição.
Após, conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000240-75.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: FLAVIO BENEDITO PEREIRA
Endereço: Avenida Castelo Branco, 1498, casa, centro, Cerejeiras 
- RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDETE MINSKI - RO3595
Nome: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Endereço: Avenida Integração Nacional, 000, centro, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Nome: SABEMI SEGURADORA SA
Endereço: Rua Sete de Setembro, 515, - até 998/999, Centro 
Histórico, Porto Alegre - RS - CEP: 90010-190
Despacho 
Inicialmente, defiro a gratuidade requerida pela parte autora.
Considerando a necessidade de perícia técnica para se chegar 
ao correto e justo deslinde da causa, defiro a realização de prova 
pericial.
Desta feita, determino ao promovido que traga aos autos, no prazo 
máximo e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, na forma 
do artigo 400 do Código de Processo Civil, o documento original 
de id. 25846253- pág 27, a fim de que o expert proceda ao exame 
grafotécnico da assinatura lançado no mesmo.
Decorrido o prazo sem a juntada do documento, conclusos para 
sentença.
Apresentado o documento determino que oficie-se a Delegacia 
de Polícia Civil desta cidade, a fim de que se nomeie perito para 
confecção de laudo grafotécnico e, após sua nomeação, para que 
formule proposta de honorários, em 10 dias.
Destaca-se que, em razão do autor, ser beneficiário de assistência 
judiciária gratuita, a perita deverá aguardar pelo fim do processo 
para que possa receber seus honorários, que serão pagos pelo 
requerido, se vencido, ou pelo Estado, se vencido for o beneficiário, 
já que este encontra-se sob a proteção da gratuidade judicial (Lei n. 
1.060/50, art. 3º, V), cabendo o ônus ao Estado, em obediência ao 
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.
Posto isso, intime-se o perito esclarecendo acerca do valor do 
pagamento dos honorários ao final do processo, caso
Uma vez efetuado o depósito da verba honorária, o perito nomeado 
deverá informar ao Juízo a data e hora da realização da perícia, 
para intimação das partes, com antecedência de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, e para comparecimento do autor para coleta do 
material necessário.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000781-45.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
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Nome: ALTAIR DE MELO
Endereço: Linha 08 da 4º/5º eixo km 2,5, Zona Rural, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) AUTOR: MARIO GUEDES JUNIOR - RO190
Nome: INSS
Endereço: Rua José de Alencar, - de 2322/2323 a 2637/2638, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-036
Despacho 
INDEFIRO o pedido de id n. 27925756, vez que cabe a parte 
autora instruir a inicial com todos os documentos indispensáveis à 
propositura da ação, conforme disposto no art. 320, do CPC. 
Ademais, cabe ao patrono da parte autora proceder contato 
com seu cliente para instruir os autos com todos os documentos 
necessários. 
Dessa forma, concedo o prazo IMPRETERÍVEL de 05 (cinco) dias, 
para juntada do comunicado de decisão expedido pelo INSS. 
Intime-se. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001920-66.2017.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) EXECUTADO: JOVYLSON SOARES DE MOURA 
- RO8834
Advogado(s) do reclamado: JOVYLSON SOARES DE MOURA
Nome: N. M. SILVA & CIA LTDA
Endereço: av. itália cautiero franco, 2143, predio, centro, Corumbiara 
- RO - CEP: 76995-000
Despacho 
Defiro o pedido de id n. 27778071, e suspendo o feito pelo prazo 
de 30 (trinta) dias. 
Transcorrido o prazo in albis, intime-se o exequente para requerer 
o que de direito. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7002206-44.2017.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-
RO
Endereço: Rua Doutor José Adelino, 4477, - de 4411/4412 ao fim, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-592
Nome: NIVERCINO ALVES DE ALMEIDA
Endereço: RUA MACEIO, 2312, CASA, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Despacho 
Antes de determinar nova diligência intime-se o exequente para 
que no prazo de 15 dias, informe em que data se deu a citação do 
executado no processo mencionado em id. 27867005, já que há 
informações nestes autos o devedor mudou seu domicílio.
Com a resposta, conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000504-29.2018.8.22.0013 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Endereço: Rua Benjamin Constant, 308, - de 107/108 a 393/394, 
Arigolândia, Porto Velho - RO - CEP: 76801-200
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - 
RO0002894A
Nome: ANA DIAS BRITO DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Florianópolis, 2030, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Despacho 
Oficie-se à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
- SEGEP para que, no prazo de 10 dias junte aos autos o 
contracheque a executada.
Com a resposta, conclusos para análise do pedido de penhora de 
salário.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001736-76.2018.8.22.0013 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Nome: DELUCIA CARVALHO CASTRO DE MELO
Endereço: RUA ESPIRITO SANTO, 1269, CASA, CENTRO, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR GUARNIERI - RO6519
Nome: INSS
Endereço: RONY CASTRO PEREIRA, 14408, TERREO, JARDIM 
AMERICA, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Despacho 
Renove-se a intimação de id. 26616894 comprovando a implantação 
do benefício no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a exequente 
para informação quanto a implantação no prazo de 05 dias e 
conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001070-41.2019.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Nome: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Endereço: Rua João Goulart, 2182, - de 1923/1924 a 2251/2252, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-034
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
Nome: DARA TAINAH MARIANO DIAS
Endereço: BC Loanda, 1609, Bela Vista, Pimenteiras do Oeste - 
RO - CEP: 76999-000
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Nome: MARCOS ANTONIO NATALI
Endereço: Rua Tupinamba, 169, Jardim das Oliveira, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76970-000
Despacho 
Intime-se a parte autora para comprovar pagamento de custas, no 
prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Serve a presente de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7002383-08.2017.8.22.0013 
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) 
Nome: MARCELO DUARTE SANTOS
Endereço: Rua Jordânia, 1947, Cento, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERENTE: AMEUR HUDSON AMANCIO 
PINTO - RO1807
Advogado do(a) REQUERIDO: VALMIR BURDZ - RO2086
Advogado do(a) REQUERIDO: VALMIR BURDZ - RO2086
Advogado(s) do reclamado: VALMIR BURDZ
Nome: JULIO CESAR GIMENES
Endereço: Lh 11, próximo Fazenda dos Tobós, estrada vicinal, 
0000, ou Chacara 15 S/ NERI, St A-1, Vilhena/RO, Zona Rural,, 
Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000
Nome: RICARDO COUTINHO DE OLIVEIRA LOBATO
Endereço: Lh 11, proximo fazenda dos Tobós, estrada vicinal, 
0000, ou Chacara 15 S/NERI, St. A-1, Vilhena/RO, Zona Rural, 
Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000
Despacho 
Reitere-se o ofício expedido à União. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001468-27.2015.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SILVA LESSA FEITOSA 
- RO2372
Nome: FRANCISCA DA SILVA BRITO
Endereço: Avenida Brasil, 1.580, Centro, Pimenteiras do Oeste - 
RO - CEP: 76999-000
Despacho 
Considerando o parcelamento do débito fiscal pela parte executada, 
expeça-se alvará judicial referente ao valor penhorado, em favor da 
parte executada. 
Após, intime-se a executada para promover o levantamento e 
comprovação nos autos. 
Sem prejuízo, determino o sobrestamento do feito por 06 (seis) 
meses. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001067-86.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: OSMAR SOUZA RIBEIRO 66386608291
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES, 3300, CENTRO, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Nome: EDSON LUIS MAURER BALANSIN
Endereço: RUA NOVA ZELANDIA, 1227, CENTRO, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Despacho 
Considerando que já foi designada audiência de conciliação, remeto 
os autos ao Cartório da Vara para cumprimento das providências 
de citação e intimação das partes, diante da alteração realizada no 
art. 12, III da Resolução n. 008/2013-PR por meio da Resolução n. 
011/2016-PR.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do 
procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no mandado que, no caso de 
ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita ou oral na própria audiência, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Consigne em mandado também que nos termos do art. 334, §8° 
do CPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, e 
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em 
favor do Estado.
Não obtida a conciliação, a parte requerida deverá apresentar 
resposta escrita ou oral na própria audiência, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, ESPECIFICANDO AS 
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO 
NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO 
OU INDEFERIMENTO.
Com a apresentação de resposta em audiência, deverá a parte 
autora apresentar, no mesmo ato, sua impugnação, oralmente, 
INDICANDO PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR E 
JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB 
PENA DE PRECLUSÃO OU INDEFERIMENTO.
Ressalto ao cartório a necessidade de formulação de intimação 
específica para cada ato posterior à citação, de modo a viabilizar 
a correta compreensão da parte acerca da determinação judicial, 
sendo que a mera cópia do despacho inicial para todas as intimações 
será desconsiderada para efeitos de computo de prazo.
Sirva cópia como mandado ou expeça-se o necessário.
Cerejeiras, 6 de junho de 2019
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001467-37.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: ROSANGELA CLAUDIA SANTOS MOREIRA VIOTTO
Endereço: Avenida Brasil, 2649, casa, Alvorada, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76997-000
Advogado do(a) AUTOR: VALDETE MINSKI - RO3595
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Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Advogado(s) do reclamado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO
Nome: OI S.A
Endereço: Avenida Lauro Sodré, - de 3290 a 3462 - lado par, Costa 
e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Decisão 
Inicialmente, defiro a gratuidade requerida pela parte autora.
Considerando a necessidade de perícia técnica para se chegar ao 
correto e justo deslinde da causa, determino a realização de prova 
pericial.
Desta feita, determino ao promovido que traga aos autos, no prazo 
máximo e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, na forma 
do artigo 400 do Código de Processo Civil, o documento original 
de id. 21835332- pág 4, a fim de que o expert proceda ao exame 
grafotécnico da assinatura lançado no mesmo.
Decorrido o prazo sem a juntada do documento, conclusos para 
sentença.
Apresentado o documento determino que oficie-se a Delegacia 
de Polícia Civil desta cidade, a fim de que se nomeie perito para 
confecção de laudo grafotécnico e, após sua nomeação, para que 
formule proposta de honorários, em 10 dias.
Em se tratando de prova determinada de ofício, o artigo 95 do 
Diploma Processual Civil prevê que a remuneração do perito 
será rateada por ambas as partes. Neste caso, ao réu caberá o 
adiantamento de metade dos honorários periciais. Em relação a 
outra metade, por se tratar de beneficiária da gratuidade de justiça, 
o valor será pago somente ao final, por aquele que restar vencido, 
nos termos do artigo 91 do NCPC.
Assim, caso o réu seja vencido, ao final arcará com o restante dos 
honorários. Por outro lado, caso o autor seja vencido na demanda, 
os valores serão custeados pelo ente público, neste exercício 
financeiro, caso haja previsão orçamentária, ou no seguinte se não 
houver dita previsão.
Posto isso, intime-se o réu para de deposite metade dos valores 
referentes aos honorários periciais e intime-se o perito para 
que promova o levantamento, esclarecendo acerca dos valores 
restantes, que serão pagos ao final.
Uma vez efetuado o depósito da verba honorária, o perito nomeado 
deverá informar ao Juízo a data e hora da realização da perícia, 
para intimação das partes, com antecedência de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, e para comparecimento do autor para coleta do 
material necessário.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001051-38.2019.8.22.0012 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ANTONIO PACHECO DA SILVA
Endereço: Linha 03 (da 4° para 5° eixo), lote 93, gleba 02, lote 93, 
Linha 03 (da 4 para 5 eixo), lote 93, gleba 02, zona rural, Corumbiara 
- RO - CEP: 76995-000
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - RO5391
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Despacho 
1 - Recebo a ação.
2 – Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 2º da L.9.099/95), 
defiro o pedido do autor e deixo encaminhar os autos ao CEJUSC, 
vez que a CERON (Eletrobrás) é uma das maiores litigantes deste 

Juizado Especial Cível e, na maioria absoluta dos casos, nem 
mesmo apresenta proposta de acordo.
3 - Cite-se o requerido para que apresente contestação e nela ainda 
especifique demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
no limite de 10 (dez) dias, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, sob pena de 
confissão e revelia.
4 - Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação e 
nela se manifestar ainda quanto as provas que pretendo produzir, 
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Cerejeiras, 6 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001054-87.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: MELISSA ROCHA GOMES
Endereço: ET 4ª EIXO, s/n, EN LHS 1 e 2 Km 2,5, ZONA RURAL, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: RUA POTIGUARA, 3914, CENTRO, Colorado do Oeste 
- RO - CEP: 76993-000
Decisão 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação previdenciária para a concessão do benefício 
de amparo assistencial de prestação continuada, com pedido de 
antecipação de tutela promovida por M.R.G, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Relata a parte autora que sofre com Anemia Falciforme, razão pela 
qual não consegue exercer qualquer tipo de trabalho, de modo que 
não possui condições de prover a sua subsistência, bem como 
não pode tê-la provida por sua família, face à miserabilidade a que 
estão submetidos.
Por fim, requereu a concessão de tutela provisória de urgência, 
afirmando que necessita do benefício previdenciário, por encontrar-
se doente e não ter condições de manter sua subsistência.
Passo a analisar o pedido de liminar.
A tutela de urgência de natureza antecipada é instituto previsto 
em lei, que tem o escopo de implementar desde logo os efeitos 
práticos da sentença de procedência. É assim regulada no Estatuto 
Processual Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Conforme se verifica, a legislação civil atual explica que, para que 
seja concedida a medida liminar de antecipação de tutela, deve 
restar demonstrada a probabilidade do direito, bem como o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A norma citada preceitua que para a concessão da tutela provisória 
de urgência na modalidade antecipada, necessária a presença 
concomitante de dois pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca 
sobre a verossimilhança da alegação e o perigo de dano, frente à 
demora da prestação jurisdicional.
No presente caso não restou comprovada a presença dos requisitos 
acima descritos.
A Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n. 8.742/93) assim dispõe 
acerca do benefício pleiteado pelo Autor:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 
sua família.
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 
o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora 
de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho.
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
De tais dispositivos, extrai-se que dois são requisitos para a 
concessão do benefício pleiteado: 1º) deficiência que incapacite o 
requerente para a vida independente e para o trabalho; 2º) renda 
per capita da família inferior a ¼ do salário-mínimo.
No caso, não se verifica a presença da verossimilhança das 
alegações, haja vista que não há nos autos qualquer prova concreta 
que demonstre a situação de miserabilidade do autor, de modo a 
não possuir este meios de prover a própria manutenção, nem de 
tê-la provida por sua família.
Assim sendo, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA requerida pela autora.
Considerando a necessidade da realização de perícia médica para 
a elucidar o mérito da ação e atento ao princípio da celeridade 
processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, 
através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 desde já 
determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo como pontos controvertidos:
a. a existência da incapacidade laborativa da parte autora; 
b. a especificação da doença que acomete o periciando; 
c. se a doença foi adquirida após o período de inscrição na 
Previdência Social; 
d. renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo vigente e 
a impossibilidade de sua família prover a sua manutenção.
NOMEIO perito Dra Iane da Costa Scharff ( Hospital dos Acidentados 
– fone 69.3441-2253/3441-5166), advertindo-a que, se aceitar, 
funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos 
formulados por este juízo e pelas partes.
Em atenção a Resolução 232 de 13 de Julho de 2016 do CNJ, fixo 
honorários no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).
Oficie-se à perita, para manifestação de aceitação da nomeação. 
Intime-se também as partes, que deverão, querendo, indicar 
assistentes técnicos de acordo com o art. 421, § 5º do Código de 
Processo Civil, além de seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.
A parte autora deverá ser intimada sobre a necessidade de levar 
consigo, para análise do médico perito, na data a ser designada, os 
exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade 
alegada.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento 
injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito.
É necessário ainda que se realize estudo social, razão pela qual 
determino que seja realizada a perícia.
Para cumprimento oficie-se à Secretaria de Ação Social para 
indicação de Assistente social para atuar como perita no 
processo.
A perita deverá informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita 
o encargo imputado, bem como deverá ter ciência que a perícia 
deverá ser realizada em horário distinto do horário de trabalho da 
Perita na rede pública, sob as penas da lei. Tratando-se ainda de 
ação movida contra autarquia federal, reputo justa e necessária a 
fixação de honorários periciais, que fixo em R$ 300,00 (trezentos 
reais), a serem arcados pela Justiça Federal, conforme a Resolução 
n° 558/07, como dispõe seu artigo 3°.
A perita poderá ser encontrada na Secretaria de Assistência Social 
para intimação. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) 
dias. Sendo aceito o encargo, intime-se a perita a apresentar 
laudo no prazo fixado. Não sendo aceito, voltem conclusos para 
deliberação.
Com a juntada do Laudo Médico e do Laudo Social, cite-se o INSS. 
A parte ré poderá apresentar proposta de acordo ou contestar 
no prazo legal. Se contestar, deverá fornecer cópia integral do 

processo administrativo respectivo, bem como informar sobre a 
necessidade de realização de prova oral.
Formulada proposta de acordo ou apresentada a contestação, 
intime-se a autora para que se manifeste em 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá informar sobre a necessidade de 
realização de prova oral.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, 
que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo:
I. Perícia médica
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d)Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta conclusão;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade)?
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
II. Perícia Social:
1- Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a 
parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; 
e) estado civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) 
atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, 
aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado com 
CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2- A residência é própria;
3- Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4- Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de 
conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água 
tratada e de energia; f) etc.
5- Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou 
em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7- Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8- Indicar despesas com remédios;
9- Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam 
no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau 
de parentesco, profissão e renda;
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10- Informações que julgar importantes para o processo, colhidas 
com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como 
outras obtidas com a diligência.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, 
servirá como carta de intimação, carta precatória, mandado ou 
ofício. 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000726-60.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: ALNIRA BARROS DE SOUZA
Endereço: CHÁCARA, 40, zona rural, Pimenteiras do Oeste - RO 
- CEP: 76999-000
Sentença 
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da Lei 
9099/95. 
ALNIRA BARROS DE SOUZA propôs ação de cobrança contra 
ERICK RIBEIRO BRITO, aduzindo, em síntese, que o réu encontra-
se inadimplente na quantia de R$ 198,00 (cento e noventa e oito 
reais), referente a venda de roupas, cuja obrigação encontra-se 
vencida e não paga.
Devidamente citado e intimado (id n. 27363098), o réu não 
compareceu na audiência de conciliação designada (id n. 
27738212), comportando o feito julgamento no estado em que se 
encontra, nos termos do disposto no art. 355, II, do CPC.
Compulsando os autos, verifica-se que existem nos autos elementos 
de convicção do pedido da parte autora. Portanto, deve incidir no 
caso concreto os efeitos da revelia em que se reputam verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, nos termos do artigo 20 da lei 
9.099/95.
Mesmo sendo relativo, não existem nos autos quaisquer elementos 
que vedem a aplicação dos efeitos emanados da revelia no presente 
caso.
A inicial veio acompanhada de documentos capazes de comprovar 
a relação jurídica existente entre as partes e seu respectivo 
inadimplemento.
Quanto aos valores pleiteados, competia ao requerido trazer 
aos autos provas do fato modificativo, impeditivo ou extintivo do 
direito do autor. Assim não procedendo deve arcar com o ônus 
de sua ineficiência, mormente se considerado tratar-se de direito 
disponível.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno o 
réu ERICK RIBEIRO BRITO a pagar à autora a importância original 
de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais), com juros de 1% ao 
mês a partir da citação e correção monetária a partir da data do 
vencimento, segundo os índices divulgados pelo TJRO.
Em consequência, extingo o processo mediante resolução de 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Sem custas ou 
honorários (art. 55 da LJE).
Publique-se a sentença, de acordo com o disposto no art. 346 do 
CPC.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de 
execução, dê-se baixa e arquivem-se.
Cerejeiras, 10 de junho de 2019 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001068-71.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: OSMAR SOUZA RIBEIRO 66386608291

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES, 3300, CENTRO, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Nome: ADELMO DE TAL
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES, 3138, CENTRO, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Despacho 
Considerando que já foi designada audiência de conciliação, remeto 
os autos ao Cartório da Vara para cumprimento das providências 
de citação e intimação das partes, diante da alteração realizada no 
art. 12, III da Resolução n. 008/2013-PR por meio da Resolução n. 
011/2016-PR.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do 
procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no mandado que, no caso de 
ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita ou oral na própria audiência, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Consigne em mandado também que nos termos do art. 334, §8° 
do CPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, e 
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em 
favor do Estado.
Não obtida a conciliação, a parte requerida deverá apresentar 
resposta escrita ou oral na própria audiência, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, ESPECIFICANDO AS 
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO 
NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO 
OU INDEFERIMENTO.
Com a apresentação de resposta em audiência, deverá a parte 
autora apresentar, no mesmo ato, sua impugnação, oralmente, 
INDICANDO PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR E 
JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB 
PENA DE PRECLUSÃO OU INDEFERIMENTO.
Ressalto ao cartório a necessidade de formulação de intimação 
específica para cada ato posterior à citação, de modo a viabilizar 
a correta compreensão da parte acerca da determinação judicial, 
sendo que a mera cópia do despacho inicial para todas as intimações 
será desconsiderada para efeitos de computo de prazo.
Sirva cópia como mandado ou expeça-se o necessário.
Cerejeiras, 6 de junho de 2019
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000249-37.2019.8.22.0013 
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: desconhecido
Advogados do(a) RÉU: JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS - 
RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046
Advogado(s) do reclamado: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS
Nome: MONICA GRASIELA DE MATIAS
Endereço: Chácara 76, Setor 1, Prainha, Cerejeiras - RO - CEP: 
76995-000
Decisão 
Vieram os autos para análise das preliminares arguidas pela 
requerida, bem como pelo pedido de juntada de relatórios e dilação 
de prazo realizado pelo Ministério Público. 
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Pois bem. 
No que tange à preliminar de violação do juiz natural, verifico que 
não merece acolhimento. 
Conforme se depreende dos autos, na decisão de id n. 25600453, a 
preliminar arguida já foi analisada e afastada por este Juízo. Ocorre 
que contra tal decisão não foi interposto recurso próprio, restando 
indene de dúvidas a ocorrência da preclusão e a extinção do direito 
de questionar tal matéria. 
É imprescindível consignar que a preclusão é um instituto processual 
que visa a dar sempre seguimento à demanda, garantindo a 
segurança dos processos, fazendo com que não se eternizem em 
repetições constantes. 
Ademais, a preclusão está diretamente relacionada com ônus 
processual, o qual consiste em uma faculdade das partes na 
prática ou não de determinado ato processual, diferenciando-se 
do dever processual. O não exercício do ônus processual acarreta 
consequências processuais, trazendo desvantagens à parte inerte. 
Todavia, o exercício do ônus processual, somente vem a beneficiar 
a parte que o praticou, como por exemplo, a interposição de 
recurso. 
Dessa forma, deixo de reanalisar a preliminar. 
Já com relação a preliminar de violação do § 7º, do art. 17, da 
Lei de Improbidade Administrativa, de igual modo não merece 
acolhimento. 
Vejamos a descrição do dispositivo em comento:
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta 
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro 
de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 
(...)
§ 7º. Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e 
ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por 
escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, 
dentro do prazo de quinze dias. 
Assim, após a fase de apresentação da defesa prévia da requerida 
ou superado o prazo para seu oferecimento, vem a fase de “Juízo 
prévio da admissibilidade da ação”, ou seja, o Juiz, em decisão 
fundamentada preliminar, recebe a petição inicial ou rejeita a ação 
civil de improbidade (§§ 8º e 9º do art. 17). 
Dessa forma, o Magistrado, julgando, nesse momento processual, 
que há nos autos elementos probatórios idôneos sobre a ocorrência 
(verossímil) do ato de improbidade administrativa imputado a 
parte requerida, recebe a petição inicial e determina a citação do 
requerido para apresentar contestação. E dessa decisão cabe 
agravo de instrumento (§§ 9º e 10 do art. 17). 
Ao contrário, convencido o Magistrado da inexistência do ato de 
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da 
via eleita, em decisão fundamentada, rejeitará a ação (§ 8º, art. 
17). Esta decisão, que põe termo ao processo de conhecimento, 
extinguindo a ação civil de improbidade, é apelável (art. 1.009, 
CPC). 
In casu, infere-se que a análise e o recebimento da inicial de 
improbidade administrativa já fora realizado, conforme decisão 
de id n. 26700958, vez que este Juízo diante dos elementos 
apresentados nos autos restou convencido sobre ocorrência de 
possível ato ímprobo. 
Destarte, considerando que já ocorreu o recebimento da inicial de 
forma fundamentada, não há que se falar em violação ao disposto 
no § 7º, do art. 7º, da Lei de Improbidade Administrativa. 
Ademais, eventual irresignação acerca do recebimento da inicial 
deverá ser questionada por meio de recurso próprio, conforme já 
explicitado acima. 
De igual modo, deixo de declarar nulidade das provas juntadas 
após a notificação da requerida, vez que não vislumbro qualquer 
prejuízo a requerida, vez que esta fora cientificada de todos os 
novos documentos juntados aos autos, respeitando, assim, o 
princípio da ampla defesa. 
Outrossim, conforme informado pelo douto representante do 
Ministério Público, há grande quantidade de arquivos a serem 
analisados, o que demanda maior de prazo. 

Quanto ao pedido contido no item “V” da contestação (id n. 
27476483), esclareço que os fatos já estão sendo apurados 
administrativamente (SEI n. 0006622-07.2019.8.22.8000, 0007112-
29.2019.8.22.8000 e 0000147-93.2019.8.22.8013). 
Sem prejuízo, DEFIRO parcialmente o pedido do Ministério Público 
de id n. 27902213, e concedo a dilação de prazo requerida (30 dias), 
bem como deixo de decretar segredo de justiça nos autos, tendo em 
vista que os relatórios e mídias extraídas dos microcomputadores 
e celular apreendidos não serão juntados aos autos, devendo 
serem armazenadas no Cartório desta 2ª Vara Genérica, somente 
podendo ter acesso as partes e seus respectivos procuradores. 
Assim, considerando a quantidade de arquivos e relatórios 
determino que o Ministério Público remeta mais uma cópia dos 
mesmos para este Juízo. Prazo: 05 (cinco) dias. 
Intimem-se. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 2225, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 76995-000 - 
Fone:(69) 33422283 Processo nº: 7000665-73.2017.8.22.0013
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
EXECUTADO: HORENSCIO RECH
Sentença
Tratam-se os autos de execução fiscal proposta pelo Departamento 
Estadual de Trânsito – Detran- RO em que foi constato o óbito do 
executado sendo requerida a extinção da ação sem julgamento de 
mérito.
Certidão de óbito juntada em id. 10492136.
Ante o exposto, nos termos do art. 485, IV do Novo Código 
de Processo Civil, julgo extinta a execução por ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo. Destaco que eventual prosseguimento da execução 
deverá ser realizado mediante novo pleito, devendo para tanto, a 
escrivania expedir em favor da exequente certidão de crédito.
Sem custas finais. Havendo restrições, promovo a remoção.
Transitada em julgado e cumprido o necessário, arquivem-se.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001483-88.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Nome: SIMONE SILVA OLIVEIRA
Endereço: ASSENTAMENTO ÁGUA VIVA, LOTE 02, ZONA 
RURAL, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - 
RO607-A
Nome: INSS
Endereço: RUA DUQUE DE CAIXIAS, 1378, NOVA OURO PRETO, 
Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
Despacho O artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil prevê 
a possibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito 
quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 
Já o §6º do citado artigo, em consonância com a súmula 240 do 
Superior Tribunal de Justiça, dispõe que a extinção do processo, 
por abandono da causa pelo autor, após a contestação, depende 
de requerimento do réu.
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São três os requisitos para a extinção do processo por abandono, 
conforme interpretação do art. 485, inciso III e §§1º e 6º do CPC e 
do enunciado sumular n. 240 do Superior Tribunal de Justiça, quais 
sejam: 
I. inércia da parte por mais de 30 (trinta) dias após intimação regular 
para a prática de ato que lhe cabia;
II. posterior intimação pessoal para suprimento da falta em 05 
(cinco) dias, sob pena de extinção e I
II. requerimento da parte contrária (quando já houver sido 
triangularizada a relação processual).
Posto isso, intime-se a parte autora, pessoalmente, para impulsionar 
o feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Mantendo-se inerte, intime-se o réu a se manifestar acerca do 
abandono de causa pela autora, também em 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Serve a presente como mandado/ carta de intimação, conforme o 
caso.
Cerejeiras, 7 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000346-71.2018.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: REINALDO SOUZA DA SILVA
Endereço: 3º EIXO, ESQUINA COM LINHA 05, KM 0,5, ZONA 
RURAL, Corumbiara - RO - CEP: 76995-000
Advogado do(a) REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO - RO3755
Advogado do(a) REQUERIDO: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL, AGENCIA 
BANCO BRADESCO, CENTRO, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-
000
Advogado(s) do reclamado: MAURO PAULO GALERA MARI
Sentença 
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais e pedido de tutela antecipada 
ajuizada em face de REINALDO SOUZA DA SILVA em face de 
BANCO BRADESCO S/A.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida 
a sentença já tendo elementos suficientes para resolução da 
demanda, razão pela qual passo ao julgamento antecipado do 
mérito, nos moldes do art. 355, I do Código de Processo Civil, 
sendo prescindíveis maiores provas.
Narrou o autor, em sua exordial, que, é segurado da Previdência 
Social e firmou contrato consignado de mutuo financeiro junto ao 
banco requerido com parcelas mensais no valor de R$ 198,37 
(cento e noventa e oito reais e trinta e sete centavos), as quais 
seriam descontadas diretamente em sua conta benefício. Afirma 
que tentou efetuar compras no crediário em lojas locais e constatou 
que seu nome estava negativado no SPC/SERASA. Relata que 
procurou o requerido, o qual informou que os descontos dos meses 
de outubro, novembro e dezembro/2017, não foram efetivados 
em virtude problemas no sistema informatizado do banco, sendo 
que os referidos descontos seriam realizados todos no mês de 
janeiro/2018.
Requereu a antecipação de tutela para exclusão de seu nome dos 
cadastros restritivos de crédito, a declaração de inexistência de 
débitos e a condenação da requerida em indenização por danos 
morais.
Pois bem. Após a minuciosa análise dos documentos que instruem 
a petição inicial, assim como a peça de defesa, tenho como 
procedentes os pedidos formulados pelo autor.

Impõe-se registrar que a relação jurídica versada nos autos é 
de consumo, uma vez que a parte autora encontra-se abarcada 
pelo conceito normativo positivado no art. 2º da Lei n. 8.078/90 e, 
igualmente, a parte ré subsume-se ao conceito do art. 3º do referido 
diploma legal.
Isso posto, a análise do feito leva a conclusão de que os danos 
alegados pela autora se enquadram no chamado defeito ou fato do 
serviço, previsto no artigo 14 do diploma consumerista, in verbis:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos. (grifei)
Tratando-se de fato do serviço, a inversão do ônus da prova se 
opera ope legis, é dizer, a própria legislação prevê que, para não 
ser responsabilizado, caberá ao fornecedor comprovar que tendo 
prestado o serviço, o defeito inexiste, ou, a ocorrência de culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, CDC).
Nesse diapasão, apesar da narrativa apresentada pela ré na 
contestação, acerca da licitude do débito, nenhuma prova foi 
produzida a fim de demonstrar a veracidade dos fatos.
A instituição ré alega que a negativação ocorreu, tendo em vista 
que os descontos dos meses de outubro, novembro e dezembro de 
2017, foram realizados com atraso.
Todavia, conforme se observa no histórico de créditos expedido 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (id n. 27676664) 
ocorreram de forma regular, inclusive referente aos meses que o 
requerido alega que foram realizados em atraso (outubro, novembro 
e dezembro do ano de 2017).
Desta feita, a parte autora comprovou o devido pagamento do 
débito que ensejou a negativação de seu nome. Por outro lado, 
A ré não trouxe prova capaz de desconstituir os fatos alegados e 
comprovados pelo autor.
Nesse diapasão, considerando a ausência de qualquer prova que 
desconstitua os fatos narrados pela parte autora, resta claro o 
defeito na relação de consumo, já que o nome desta foi negativado 
sem que houvesse qualquer débito que desse origem à inscrição.
Diante desta feita, é lícito dizer que configurado o defeito na 
relação de consumo, indiscutível a responsabilidade da requerida 
em reparar o dano.
Inexistindo débitos, ilícita é a inscrição do nome do consumidor 
no rol de inadimplentes, razão pela qual o débito que originou a 
inscrição da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito, 
deve ser declarado inexistente, confirmando-se a antecipação de 
tutela para determinar à parte ré que retire qualquer negativação 
relativa ao débito objeto de litígio.
Outrossim, certificada a irregularidade da negativação efetuada 
pelo requerido nos cadastros restritivos de crédito, dúvidas não 
pairam acerca do sofrimento, pelo demandante, de danos de cunho 
moral.
Logo, ante a constatação do fato lesivo (inscrição indevida em órgão 
de proteção ao crédito), do dano produzido, e do nexo causal entre 
a conduta ilícita e o dano perpetrado contra o autor, configurado 
está a violação da honra objetiva da autora.
Já se pronunciou o egrégio Superior Tribunal de Justiça que, em 
casos de inscrição indevida o dano moral é presumido, ou seja, 
independe da prova do dano:
AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DISSABOR. PROVA. 
DESNECESSIDADE. 1. Alegações genéricas quanto às prefaciais 
de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil não bastam à 
abertura da via especial pela alínea a do permissivo constitucional, 
a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. O dano 
moral, em regra, decorre da própria inscrição indevida nos cadastros 
de inadimplentes, surgindo in re ipsa, sendo desnecessária 



1402DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

a produção de provas a respeito. 3. A quantia fixada a título de 
danos morais (R$ 6.000,00) não extrapola a razoabilidade, o que 
inviabiliza o recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1381649 
RJ 2013/0126106-7, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data 
de Julgamento: 10/09/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 19/09/2013) (grifei).
Seguindo este entendimento, o dano moral gerado pela inscrição 
ou manutenção indevida, do nome de outrem em cadastros de 
maus pagadores, gera dano moral presumido, independente de 
comprovação dos prejuízos sofridos.
Configurado o dano moral, nasce para o responsável a obrigação 
de repará-lo, independentemente de comprovação dos prejuízos 
sofridos, uma vez que o abalo de crédito em si já presume uma 
série de efeitos indesejáveis, como discriminação e desvalorização 
da pessoa.
Assim, considerando as condições sociais e econômicas da parte 
requerida, fixo a indenização no patamar de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), valor que entendo ser capaz de amenizar o dano moral 
sofrido, bem como servir para dissuadir a parte requerida da prática 
de novos atos como o presente.
DISPOSITIVO. 
Diante do exposto, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do 
CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e 
o faço para declarar inexistente os débitos discutidos nos presentes 
autos, referente ao contrato de n. 364386007000025EC, no valor 
de R$ 396,74 (trezentos e noventa e seis reais e setenta e quatro 
centavos), confirmar a liminar, com o fim de excluir definitivamente 
o nome de REINALDO SOUZA DA SILVA dos cadastros restritivos 
de crédito, como o SERASA e seus congêneres, com relação 
ao débito discutido nestes autos e condenar o réu BANCO DO 
BRADESCO S.A ao pagamento de danos morais no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), com a incidência de juros de 1% ao mês 
e atualização monetária, esta sob os índices do TJ/RO, a partir da 
publicação desta sentença (súmula 362 do STJ).
Sem custas e sem honorários, nesta fase.
Transitada esta em julgado, nada sendo requerido arquivem-se.
P.R.I.C.
Serve de carta/mandado/ofício.
Cerejeiras, 11 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001084-25.2019.8.22.0013 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Nome: FRANCINETE DE BRITO
Endereço: RUA ALEXANDRE FERNANDES, SN, TEL 993018568, 
SETOR CHACAREIRO, Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-
000
Nome: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS
Endereço: PORTUGAL, 2.229, CENTRO, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Despacho 
Intime-se a parte autora para emendar à inicial, devendo indicar o 
valor que pretende de danos materiais, comprovando-se nos autos, 
bem como adequar o valor da causa. Prazo: 15 (quinze) dias. 
Serve de carta/mandado/ofício. 
Cerejeiras, 11 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7002561-88.2016.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: Município de Cerejeiras
Endereço: av das nações, 1919, centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Nome: VALDECI DENES
Endereço: rua portugal, 3424, alvorada, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
DECISÃO 
Defiro o pedido de penhora online formulado, de acordo com o art. 
854 do CPC. 
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade 
de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida e restou 
infrutífera, conforme extrato em anexo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se. Serve a presente de Carta/MANDADO de Intimação.
Cerejeiras, 11 de junho de 2019.
FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000134-16.2019.8.22.0013 
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: RUA PARÁ, S/N, CENTRO, Comodoro - MT - CEP: 
78310-000
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIZ DE LEMOS - RO3601
Advogado(s) do reclamado: JOSE LUIZ DE LEMOS
Nome: AIRTON GOMES
Endereço: Rua Aracaju, 1243, centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
DECISÃO 
Tratam-se os autos de ação civil pública de responsabilidade 
por ao de improbidade administrativa ajuizada pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO em face de AIRTON GOMES, ambos qualificados nos 
autos. 
Relata a parte autora que conforme restou apurado no procedimento 
extrajudicial ParquetWeb n. 20190010100002126, que o requerido 
na qualidade de Prefeito do Município de Cerejeiras, deflagrou 
inúmeros processos seletivos visando à contratação de pessoal de 
forma temporária, dispensando-se assim da realização de concurso 
público, para o provimento de diversos cargos públicos. 
Infere-se que, entre os exercícios de 2014 e 2017, por ordem 
do requerido, foram deflagrados 07 (sete) procedimentos dessa 
natureza no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Cerejeiras. 
DESPACHO inicial em id n. 25253369. 
Notificado, o requerido apresentou defesa prévia (id n. 25970398), 
alegando que as contratações temporárias ocorreram da forma 
prevista na lei, as quais serviram para atender as necessidades 
temporárias e excepcionais do interesse público. Requereu ao final 
a rejeição da inicial. 
A inicial de ação civil pública foi recebida (id n. 26052806). 
Citado, o requerido apresentou contestação (id n. 26760748), 
alegando em síntese, ausência de conduta ímproba e dano ao 
erário. Aduziu que as contratações temporárias eram essenciais 
para continuidade do serviço público. Ao final requereu a 
improcedência da demanda. 
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As partes foram intimadas para especificarem provas (id n. 
27045122), tendo a parte autora pugnado pelo julgamento 
antecipado da lide e o requerido solicitou a produção de prova 
testemunhal (id n. 27686523 e 27795681). 
Passo ao saneamento do feito.
O processo está em ordem e não existem questões prejudiciais de 
MÉRITO para serem analisadas nesta oportunidade. Estando as 
partes bem representadas e, não havendo irregularidades a serem 
declaradas, dou por saneado o feito. 
Diante do exposto, defiro a prova oral requerida pelo réu, cujo rol 
de testemunhas já fora apresentado. 
Designo audiência de instrução para o dia de 06/09/2019, às 
09h30min. 
Determino o depoimento pessoal do autor, o qual deverá ser 
pessoalmente intimado para comparecer na audiência, constando 
do MANDADO as advertências da pena de confesso, caso não 
compareça ou, comparecendo, se recusar a depor (art. 385, §1º, 
CPC).
Ressalto que a intimação das testemunhas ficará a cargo do 
advogado da parte, o qual deverá informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do artigo 455 do 
Código de Processo Civil.
A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento. Contudo, poderá a parte comprometer-se a levar 
a testemunha à audiência, independentemente de intimação, 
presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte 
desistiu de sua inquirição.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Expeça-se deprecata para oitiva das testemunhas arroladas pelo 
requerido e que residem em outra Comarca. 
Cumpra-se.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Cerejeiras, 10 de junho de 2019.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

COMARCA DE COLORADO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sede do Juízo: Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 
3879 CEP: 76.993-000 Fone:Fax (69) 3341-3021 e 3341-3022.
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
Endereço eletrônico: www.tjro.jus.br
Juiz: gabcolcri@tjro.jus.br
Escrivania: klo1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0000631-60.2016.8.22.0012
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegado de Polícia Federal
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
Indiciado:Em apuração
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DESPACHO:
Vistos.Considerando que até o momento não houve resposta do 
ofício expedido à fl. 42 e reiterado à fl. 44, dê-se vista à Defesa para 
que se manifeste, bem como informe se ainda há interesse nos 
objetos.Serve a presente de MANDADO, se necessário.Colorado 
do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Marcia Regina 
Gomes Serafim Juíza de Direito

Proc.: 0000420-29.2013.8.22.0012
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DESPACHO:
Vistos.Considerando que até o momento não houve resposta do 
ofício expedido à fl. 320, reitere-se o referido, para que a Autoridade 
Policial encaminhe o termo de restituição, no prazo de 5 dias.
Serve a presente de ofício, se necessário.Colorado do Oeste-RO, 
segunda-feira, 10 de junho de 2019.Marcia Regina Gomes Serafim 
Juíza de Direito

Proc.: 0000701-77.2016.8.22.0012
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (RO 111111111)
Condenado:Maikon Patrick Alves dos Santos
Advogado:Simoni Rocha (OAB/RO 2966)
DESPACHO:
Vistos.Reitere-se o ofício de fl. 150, devendo a Autoridade Policial 
prestar as informações solicitadas no prazo de 48h.Serve a presente 
de ofício, se necessário.Colorado do Oeste-RO, segunda-feira, 10 
de junho de 2019.Marcia Regina Gomes Serafim Juíza de Direito

Proc.: 0000532-22.2018.8.22.0012
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (RO 111111111)
DESPACHO:
Vistos.Considerando que o réu aceitou a proposta de suspensão 
condicional do processo, bem como os objetos apreendidos foram 
localizados em sua posse no dia dos fatos, determino a restituição 
dos mesmos ao acusado.Expeça-se o necessário.Colorado do 
Oeste-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Marcia Regina Gomes 
Serafim Juíza de Direito
Cláudio Alexander Sprey
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
email: colcivel@tjro.jus.br
Fórum: Joel Quaresma de Moura
Juiz de Direito da Vara Cível: Eli da Costa Júnior
Colorado do Oeste-RO
Rua Humaitá, n. 3879

Proc.: 0001504-94.2015.8.22.0012
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Vanuza Félix de Oliveira
Advogado:Simoni Rocha (OAB/RO 2966)
Requerido:Sicoob Credisul Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão do Sul da Amazônia Ltda, Nafé de Jesus de Oliveira
Advogado:Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562), José da Cruz Del 
Pino (OAB/RO 6277), Estevan Soletti (OAB/RO 3702), Gilson Ely 
Chaves de Matos (OAB/RO 1.733)
SENTENÇA:
Tendo em vista que houve o cumprimento da obrigação, com fulcro 
no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto 
o presente cumprimento de SENTENÇA, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 925 do CPC. Sem custas. 
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, procedendo-se as 
anotações comunicações de praxe, observadas as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Serve a 
presente como alvará judicial nº 220/2019Sacante: Simone Rocha – 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01220130005351&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01220160008251&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=012201800060
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01220150016170&strComarca=1&ckb_baixados=null
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OAB/RO 2.966Valores: 1 – R$ 13.539,70, mais rendimentos.Conta 
judicial: 4335/040/01503186-3Agência: 4335.2 - R$ 1.766,05, mais 
rendimentos.Conta judicial: 4335/040/01503187-1Agência: 4335.
Banco: Caixa Econômica Federal.O banco deverá informar o 
saque, no prazo de 5 dias.Colorado do Oeste-RO, sexta-feira, 7 de 
junho de 2019.Eli da Costa Júnior Juiz de Direito
Robertson Oliveira Lourenço
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0002499-49.2011.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: THEODORICO GOMES PORTELA 
NETO - PB11499
Polo Passivo: EDINALDO JOSE MALDI e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002297-40.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE CACOAL 
LTDA, AVENIDA RIO NEGRO 4052 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO OAB nº 
RO2650
EXECUTADOS: AUTO POSTO NOVA ERA LTDA - ME, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 2889 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, SERGIONEI ALEXANDER SCHMITZ, 
RAPOSO TAVARES 4314, CASA CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PAULO HENRIQUE 
SCHMOLLER DE SOUZA OAB nº RO7887
DESPACHO 
O exequente compareceu aos autos e requereu a “penhora 
do faturamento mensal de Sergionei Alexander Schmitz”, 
corriqueiramente chamada de penhora na “boca do caixa”. Contudo, 
tal pedido deve ser indeferido.
Nos termos do artigo 866 do Código de Processo Civil, “Se o 
executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, 
esses forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o 
crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual 
de faturamento de empresa”.
O Superior Tribunal de Justiça, ainda na vigência do CPC/1973, 
firmou orientação de ser possível a penhora sobre o faturamento 
da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: 
a) não haver bens idôneos a serem penhorados; 
b) seja nomeado administrador, que deve apresentar plano de 
administração e esquema de pagamento; 
c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da 
empresa.

Neste sentido: 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE 
VALORES DE CRÉDITOS FUTUROS RESULTANTES DE 
VENDAS EFETUADAS POR CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. 
FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. 
SÚMULA 83/STJ. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese 
em exame, o Tribunal de origem consignou que a medida requerida 
assemelhar-se-ia à tentativa de restrição sobre o faturamento 
da sociedade empresária e que a excepcionalidade da medida, 
qual seja, a penhora sobre o faturamento da empresa, reclama a 
demonstração efetiva que a exequente esgotou todos os meios de 
que dispõe para a constrição do crédito. 2. A penhora de faturamento 
da empresa só pode ocorrer em casos excepcionais, que devem 
ser avaliados pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas 
apresentadas no curso da Execução e desde que tal constrição não 
afete o funcionamento da empresa. Incidência da Súmula 83/STJ. 
3. A análise sobre a aplicação do princípio da menor onerosidade 
(art. 620 do CPC) demanda, como regra, reexame da situação 
fática, inviável em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 
4. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 443217 
MG 2013/0398420-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data 
de Julgamento: 25/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 15/04/2014).
PENHORA DE FATURAMENTO - REQUISITOS - INVIABILIDADE 
NO CASO. A nossa jurisprudência se assentou no entendimento - 
e não é recente - de que a penhora sobre faturamento da empresa 
é quase que uma declaração de insolvência. Embora lícita só é 
viável depois da nomeação de um administrador dessa empresa 
e quando esse administrador apresenta um plano de pagamentos. 
(STJ, REsp n. 431.638-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 
j. 02.10.07). 
Além disso, o próprio Código Processual Civil deixa evidente a 
excepcionalidade da medida, conforme artigo supracitado.
No caso em apreço, o exequente formulou pedido em desfavor 
de pessoa física, o que é inviável, já que o DISPOSITIVO legal é 
claro ao mencionar a possibilidade de penhorado faturamento da 
EMPRESA, o que não é o caso dos autos. 
Com esses fundamentos, indefiro o pedido.
Intime-se o exequente para que impulsione o feito, no prazo de 
15 (quinze) dias. Ressalto que eventual requerimento de penhora 
de valores ou bens deverá vir acompanhado do demonstrativo 
de débito atualizado e o comprovante de pagamento das custas 
devidas para a diligência.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0035737-06.2004.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: CLAUDEMIR MARCON e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0035729-29.2004.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: CLAUDEMIR MARCON e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0001910-52.2014.8.22.0012
Polo Ativo: APARECIDA DAS DORES LIMA e outros
Polo Passivo: ADVOGADOS ASSOCIADOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0013927-09.2003.8.22.0012
Polo Ativo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA AMELIA BELARMINO 
TANAKA - SP62899
Polo Passivo: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E MADEIRAS 
REUNIDAS LTDA - ME
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0000405-89.2015.8.22.0012

Polo Ativo: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA e 
outros
Polo Passivo: CREMILDA FERREIRA DE SOUZA MOURA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0011916-80.1998.8.22.0012
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
Polo Passivo: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E MADEIRAS 
REUNIDAS LTDA - ME e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA 
- RO3392, VALMIR BURDZ - RO2086
Advogados do(a) EXECUTADO: VALMIR BURDZ - RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0037578-36.2004.8.22.0012
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
e outros
Polo Passivo: ANTONIO VALDECI DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO AUGUSTO CHAVES 
BARBOSA - RO3659, LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA - 
RO513-A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
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Processo nº 0021824-93.2000.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 
CRUZ - RO221
Polo Passivo: REUNIDAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0037764-59.2004.8.22.0012
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: MADEIREIRA TRATIBAS LTDA - ME e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0035710-23.2004.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: CLAUDEMIR MARCON e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0017122-94.2006.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: LATICINIO REALAC LTDA - ME e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0020106-90.2002.8.22.0012
Polo Ativo: ISMAEL LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIRIATO FALEIROS BARBOSA - 
RO147
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0035745-80.2004.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIULIANO GERALDO REIS - 
MG93755
Polo Passivo: CLAUDEMIR MARCON e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001190-87.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JOSE DOMINGOS MOTA, LH 3 KM, 12,5 RUMO 
ESCONDIDO ZONA RURAL, CASA ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA OAB nº 
RO9288
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A, RUA 
ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-
120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Cuida a espécie de ação declaratória de inexistência de débitos 
cumulada com restituição de quantias pagas e indenização por 
danos morais que move JOSE DOMINGOS MOTA, em face de 
BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A.
Sustentou que o réu está efetuando descontos em seu benefício 
previdenciário referentes a empréstimo não contratado. Disse 
que jamais contratou empréstimo na modalidade “RMC” junto à 
parte promovida. Assim, pretende a declaração de inexistência 
de débitos, a restituição em dobro das quantias pagas, além de 
indenização por danos morais.
Em sede de tutela de urgência, requer a suspensão dos descontos 
efetuados em seu benefício previdenciário.
Decido.
A tutela de urgência de natureza antecipada é instituto previsto 
em lei, que tem o escopo de implementar desde logo os efeitos 
práticos da SENTENÇA de procedência. É assim regulada no 
Estatuto Processual Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima 
transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento 
antecipatório, não só a verossimilhança, mas também a existência 
de fundado receio de dano irreparável, aos quais se deverá buscar, 
na medida do possível, a maior aproximação ao juízo de segurança 
consignado na norma, sob pena de se subverter a FINALIDADE do 
instituto da tutela antecipatória, tal como concebido pelo legislador 
ordinário.
No caso dos autos, restou demonstrada a verossimilhança das 
alegações, tendo em vista que o material probatório anexado aos 
autos da ação mostram-se suficientes e adequados a, no mínimo, 
indiciar a existência da plausibilidade do direito, necessária à 
medida antecipatória. Quanto ao receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, entendo não ser razoável manter os descontos 
referentes ao contrato de consumo discutido nos autos quando este, 
supostamente, não foi realizado. Ressalte-se que os descontos 
podem interferir na própria subsistência da parte até o possível 
reconhecimento de seu direito por SENTENÇA.
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não 
acarretará prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a 
regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido 
liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino que 
a ré promova a suspensão das cobranças lançadas no benefício 
previdenciário do autor, na modalidade “RMC”, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de multa no importe de R$ 1000,00 (mil reais).
Remeto os autos ao CEJUSC para fins de designação e realização 
da audiência de conciliação.
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação/mediação, para a possibilidade de autocomposição 
da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC.
Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou 
do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do 
CPC.
As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus 
advogados ou de Defensor Público.
Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 

prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas.
Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas.
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO. Expeça-se 
o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001076-51.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: TROK LTDA - ME, AV. PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4640 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS OAB 
nº RO4656A, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO OAB nº 
RO8697
RÉU: ASSIS SPANHOL, LINHA 01, KM 8 Rumo Colorado ZONA 
RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Compareceu a parte autora requerendo a extinção e arquivamento 
dos autos.
Posto isso, EXTINGO o feito sem resolução de MÉRITO, com 
fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem 
custas e sem honorários. 
A manifestação do autor implica a renúncia tácita ao prazo 
recursal.
Considerando o disposto no art. 51, § 1º, da Lei 9.099/95, dê-se 
baixa e arquive-se independente de intimação pessoal das partes.
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001857-10.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE GILVAN DA SILVA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida a espécie de cumprimento de SENTENÇA, no qual a 
exequente, José Gilvan da Silva, pretende que o executado, Estado 
de Rondônia, seja compelido a promover o cálculo do adicional 
de periculosidade pago em favor em 30% (trinta por cento) sobre 
o vencimento básico, conforme DECISÃO exarada nos autos do 
processo sob n. 0000076-48.2013.8.22.0022.
Intimado a dar cumprimento à SENTENÇA, o executado apresentou 
impugnação, na qual alegou que apenas está cumprindo a Lei 
n. 3.691/2016, que fixou o valor de R$600,90 (seiscentos reais 
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e noventa centavos) como base de cálculo do adicional de 
periculosidade, e foi editada após a SENTENÇA que condenou 
o Estado de Rondônia a promover o pagamento do benefício em 
favor do autor.
DECIDO.
Após uma reanálise minuciosa do caso, verifico que a razão está 
com o promovido.
Conforme se observa da leitura da Lei n. 3.961/2016, a base de 
cálculo do adicional de periculosidade foi modificada, o que alterou 
a situação fática existente ao tempo do julgamento da demanda que 
reconheceu o pedido da parte autora. Assim, a nova lei trouxe nova 
regulamentação à situação jurídica, o que afasta a imutabilidade 
da coisa julgada.
Há que se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal firmou 
entendimento no sentido de que o servidor público não têm direito 
adquirido a determinado regime jurídico remuneratório, que pode 
ser unilateralmente alterado, desde que respeitado o princípio da 
irredutibilidade de vencimentos. Em caso análogo ao presente, a 
corte suprema fixou jurisprudência no sentido de que os servidores 
públicos não têm direito adquirido à manutenção da forma de 
cálculo do adicional de insalubridade, uma vez que este depende de 
integração legislativa. Assim sendo, dada sua natureza transitória, 
sua supressão não implica em indevida redução de vencimentos.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI 8.270/1991. MODIFICAÇÃO 
DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 
MANUTENÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO. 
VIOLAÇÃO À GARANTIA DE IRREDUTIBILIDADE DE 
VENCIMENTOS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Consoante a firme 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os servidores 
públicos não têm direito adquirido a regime jurídico, isto é, à forma 
de composição da sua remuneração. 2. Não se constata ofensa 
à garantia da irredutibilidade de vencimentos quando preservado 
o valor nominal do total da remuneração do servidor. 3. Agravo 
Regimental desprovido” (RE 420.769-AgR, Segunda Turma, Min. 
Ayres Britto, Dje de 15.10.2010).
Nesse sentido também é o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça. A propósito, eis um esclarecedor julgado sobre o tema:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO JUDICIÁRIO 
FEDERAL. LEI Nº 11.416/2006. INSTITUIÇÃO DE NOVO PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS. ABSORÇÃO DE VANTAGEM 
PESSOAL ASSEGURADA POR DECISÃO JUDICIAL. 
POSSIBILIDADE. REESTRUTURAÇÃO REMUNERATÓRIA 
QUE RESPEITOU A IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTAL. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO E 
DE VENCIMENTOS. EFICÁCIA TEMPORAL DA COISA JULGADA 
(CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS). 1. Este Tribunal Superior 
possui jurisprudência firmada no sentido de não possuir o servidor 
público direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de 
vencimentos ou de proventos, sendo possível à Administração 
promover alterações na composição remuneratória e nos critérios de 
cálculo, como extinguir, reduzir ou criar vantagens ou gratificações, 
instituindo, inclusive, o subsídio, desde que não haja diminuição 
no valor nominal percebido, em respeito ao princípio constitucional 
da irredutibilidade de vencimentos. 2. Consoante entendimento 
consagrado por esta Corte Superior, a lei superveniente que promove 
a reestruturação do sistema remuneratório do servidor público pode 
operar a absorção de vantagens pessoais incorporadas, ainda 
que tenham sido obtidas judicialmente, desde que observada, de 
qualquer modo, a irredutibilidade nominal de vencimentos. Isso 
porque a DECISÃO judicial, em tais hipóteses, obedece a cláusula 
rebus sic stantibus, a produzir efeitos somente quando mantiverem 
hígidas as situações de fato e de direito existentes no momento de 
sua prolação, de sorte que não há falar em violação do princípio 
constitucional da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal). 3. A nova sistemática de cálculo dos vencimentos/

proventos dos servidores públicos do PODER JUDICIÁRIO Federal 
instituída pela Lei nº 11.416/2006 não ocasionou decréscimo 
remuneratório. Ao contrário, houve incremento salarial, a afastar a 
alegada lesão a direito líquido e certo. 4. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (AGRESP 200901797906, MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/02/2013..
DTPB:.) - grifei.
Colaciono, ainda, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. LEI 11.890/2008. SUBSÍDIO. 
SUPRESSÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO 
A REGIME JURÍDICO REMUNERATÓRIO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, PARÁGRAFOS 3º E 4º DO CPC. 1. A Lei 
11.890/2008, ao instituir para integrantes da carreira de Auditoria-
Fiscal do Trabalho a remuneração através de subsídio, vedou a 
percepção de quaisquer outras parcelas que não aquelas previstas 
na referida Lei, inclusive o adicional pelo exercício de atividades 
insalubres, perigosas ou penosas. 2. A jurisprudência do col. STF 
é firme no sentido de que os servidores públicos não têm direito 
adquirido a determinado regime jurídico remuneratório, que pode 
ser unilateralmente alterado, desde que respeitado o princípio da 
irredutibilidade de vencimentos. 3. Não havendo comprovação de 
que a instituição do subsídio tenha importado em qualquer redução 
salarial para a postulante, não há que se falar em direito adquirido 
ao recebimento do adicional de periculosidade, cujo pagamento 
foi expressamente vedado pelo art. 2º-C, IX, da Lei 10.910/2004 
(incluído pela Lei 11.890/2008). 4. Improcedência do pedido em 
relação ao período anterior à instituição do subsídio, posto que o 
laudo pericial juntado aos autos refere-se aos servidores lotados 
na Delegacia Regional do Trabalho de Pernambuco, enquanto a 
demandante exercia as suas atividades, desde a posse no cargo, 
na Delegacia Regional do Estado do Acre, vindo a ser removida 
para Pernambuco apenas em 28.10.2008, quando já em vigor a Lei 
11.890/2008, que institui o subsídio. 5. Manutenção dos honorários 
sucumbenciais, fixados na SENTENÇA 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
5ª REGIÃO GABINETE DO JUIZ FRANCISCO CAVALCANTI 
AC 561482 PB M1064 com base no art. 20, parágrafos 3º e 4º, 
do CPC, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), levando-
se em consideração a ausência de complexidade da causa 
e a rápida tramitação do feito. 6. Apelações improvidas. (AC 
00037354520104058300, Desembargador Federal Francisco 
Wildo, TRF5 - Segunda Turma).
Desta forma, inexiste direito adquirido a regime jurídico, bem como 
descabe a manutenção de pagamento de determinada parcela, 
quando não houve repercussão econômica negativa para o servidor 
público. Não há que se falar, ainda, em afronta à coisa julgada, uma 
vez que esta é mutável de acordo com as questões de fato e de 
direito introduzidas na realidade fática posteriormente à prolação 
da SENTENÇA.
Sobre a irredutibilidade, José dos Santos Carvalho Filho 
esclarece:
Não se incluem, todavia, na garantia da irredutibilidade os 
adicionais e as gratificações devidos por força de circunstâncias 
específicas e muitas vezes em caráter transitório, as quais podem 
suscitar até sua absorção em vencimento mais elevado, como 
ocorre na implantação de novos planos de cargos e carreiras. Tal 
entendimento, diga-se de passagem, já foi esposada pelo STF, 
tendo-se decidido que o princípio da irredutibilidade de vencimentos 
não veda a redução de parcelas que componham os critérios legais 
de fixação, desde que não se diminua o valor da remuneração na 
sua totalidade (Carvalho Filho, 2007, p. 630).
Para obter êxito no cumprimento de SENTENÇA, portanto, caberia 
ao autor comprovar a redução de sua remuneração integral, o que 
não foi feito. Não basta a menção de que houve redução do valor 
do adicional de periculosidade, mediante cálculo do valor que era 
devido antes da mudança da legislação e tirar a diferença com o 
valor pago depois.
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O argumento do exequente cinge-se à redução do adicional de 
periculosidade, quando deveria voltar o olhos a remuneração 
integral e saber que esta não foi subtraída ou reduzida. Ademais, a 
própria lei 3.961/2016 (com alteração da lei 4.168/2017) garantiu a 
irredutibilidade da remuneração:
Art. 3º. Sempre que a implementação da Lei nº 3.961, de 2016, 
implicar em redução do valor integral da última remuneração 
percebida pelo servidor - computando-se nesse cálculo o 
vencimento e demais vantagens percebidas, entre as quais se 
incluem as Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - 
VPNI, as Vantagens Individuais Nominalmente Identificadas - VINI, 
os adicionais de tempo de serviço, as parcelas remuneratórias 
decorrentes de DECISÃO judicial e as verbas transitórias de 
periculosidade, insalubridade e penosidade - a diferença entre 
a nova e a última remuneração percebida pelo servidor no mês 
anterior à implementação desta Lei será remunerada a título de 
Adicional de Irredutibilidade de caráter provisório, sobre a qual 
incidirá Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária.
No caso em apreço, o promovido demonstrou que o realinhamento 
salarial e a incorporação de parcela do adicional de periculosidade 
garantiram a manutenção da remuneração integral do servidor.
Assim, é certo que o Estado pode perfeitamente alterar a forma de 
composição de cálculo de adicionais, gratificações ou vantagens, 
bem como modificar porcentuais, desde que preservada a 
integralidade nominal da remuneração, ou seja, o valor global.
A Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia já se 
manifestou sobre o tema:
SERVIDOR PÚBLICO. AGENTES PENITENCIÁRIOS. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. MUDANÇA DO PORCENTUAL DE 
CÁLCULO. LEI ESTADUAL 2.165/2009. LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL 528/2009. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE REDUÇÃO 
NOMINAL. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTO. ART. 37, XV 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
Improcede o pedido de reconhecimento de redução de remuneração 
se os autores não comprovam nos autos que a mudança de 
porcentual de cálculo de adicional de insalubridade ocasionou 
a efetiva redução nominal da remuneração. O Adicional de 
Insalubridade dos Agentes Penitenciários do Estado de Rondônia 
deve ser calculado em conformidade com a Lei Estadual 2.165/2009, 
pois a Lei Complementar Estadual 528, de 5 de novembro de 
2009, revogou expressamente todos os DISPOSITIVO s da Lei 
Complementar 413/2007 que tratavam de referido adicional. 
Como o Adicional de Insalubridade é verba temporária, é possível 
a redução de seu valor sem que o Estado incorra em ofensa ao 
disposto no art. 37, XV da Constituição Federal, pois não integra a 
remuneração do servidor público. (Recurso Inominado, Processo 
nº 0005470-20.2010.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) Juiz Marcelo 
Tramontini, Data de julgamento 08/03/2013).
A Lei 3.961/2016 (com alteração operada pela Lei 4.168/2017), 
portanto, realinhou os salários da parte autora, promovendo 
a incorporação da maior parte do adicional de periculosidade 
anteriormente pago. A incorporação beneficiou sobremaneira o 
servidor, já que deixou de receber verba transitória, bem como 
aumentou a base de cálculo para futura aposentadoria.
Ademais, foi esse realinhamento salarial, com aumento substantivo 
do vencimento, que impediu a redução da remuneração integral do 
promovente. Por esse mesmo motivo, outrossim, é que redução da 
base de cálculo da periculosidade não se aplicaria a outros servidores 
públicos, como, por exemplo, os agentes penitenciários.
Além disso, a novel lei beneficiou aqueles que não recebiam o 
referido adicional de periculosidade, concedendo o benefício 
igualmente a todos os ao Policiais Civis que se encontrem na 
mesma situação, mesmo aqueles que não tinham em seu favor 
DECISÃO judicial com trânsito em julgado. Com isso, o Estado 
tornou aplicável o princípio da isonomia pelo meio próprio, a lei, 
mediante o realinhamento dos vencimentos de todos os servidores 
integrantes da Polícia Civil, bem como com o igualamento dos 
adicionais de periculosidade, extirpando as diferenças salariais 

anteriormente existentes, sem infringir o princípio da irredutibilidade 
dos vencimentos integrais.
Desta feita, após a juntada de novos documentos, que permitiram 
a este juízo um estudo aprofundado do caso, verifico que os 
argumentos da parte promovida merecem prosperar, motivo pelo 
qual a mudança de entendimento é medida que se impõe.
Posto isto, nos termos do artigo 535, III do CPC, acolho a 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA que move JOSÉ 
GILVAN DA SILVA, em face do ESTADO DE RONDÔNIA, para 
declarar inexequível o título anteriormente constituído diante das 
alterações de fato e de direito supervenientes.
Via de consequência, extingo a execução.
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário (artigo 
55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7000797-65.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: LINO FERREIRA DE SOUZA
Endereço: Linha 02, S/N, KM 09, Rumo Colorado, S/N, ZONA 
RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO 
RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001192-57.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JOSE DOMINGOS MOTA, LH 3 KM, 12,5 RUMO 
ESCONDIDO ZONA RURAL, CASA ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA OAB nº 
RO9288
RÉU: ASBAPI-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS, CENTRO EMPRESARIAL ASSIS 
CHATEAUBRIAND SALA20, SRTVS CONJUNTO L LOTE 38 ASA 
SUL - 70340-906 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Cuida a espécie de ação declaratória de inexistência de débitos 
cumulada com restituição de quantias pagas e indenização por 
danos morais que move JOSE DOMINGOS MOTA, em face 
de ASBAPI-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS.
Sustentou que o réu está efetuando descontos em seu benefício 
previdenciário, porém, nunca realizou qualquer contrato com a 
requerida. Assim, pretende a declaração de inexistência de débitos, 
a restituição em dobro das quantias pagas, além de indenização 
por danos morais.
Em sede de tutela de urgência, requer a suspensão dos descontos 
efetuados em seu benefício previdenciário.



1410DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Decido.
A tutela de urgência de natureza antecipada é instituto previsto 
em lei, que tem o escopo de implementar desde logo os efeitos 
práticos da SENTENÇA de procedência. É assim regulada no 
Estatuto Processual Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima 
transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento 
antecipatório, não só a verossimilhança, mas também a existência 
de fundado receio de dano irreparável, aos quais se deverá buscar, 
na medida do possível, a maior aproximação ao juízo de segurança 
consignado na norma, sob pena de se subverter a FINALIDADE do 
instituto da tutela antecipatória, tal como concebido pelo legislador 
ordinário.
No caso dos autos, restou demonstrada a verossimilhança das 
alegações, tendo em vista que o material probatório anexado aos 
autos da ação mostram-se suficientes e adequados a, no mínimo, 
indiciar a existência da plausibilidade do direito, necessária à 
medida antecipatória. Quanto ao receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, entendo não ser razoável manter os descontos 
descritos na inicial quando, supostamente, não há qualquer relação 
entre as partes. Ressalte-se que os descontos podem interferir na 
própria subsistência da parte até o possível reconhecimento de seu 
direito por SENTENÇA.
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não 
acarretará prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a 
regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido 
liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino que 
a ré promova a suspensão dos descontos lançados no benefício 
previdenciário do autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
multa no importe de R$1000,00 (mil reais).
Remeto os autos ao CEJUSC para fins de designação e realização 
da audiência de conciliação.
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação/mediação, para a possibilidade de autocomposição 
da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC.
Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou 
do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do 
CPC.
As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus 
advogados ou de Defensor Público.
Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas.
Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas.
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO. Expeça-se 
o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 

Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7026618-41.2018.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: LAUTERIO CONRADO VARELA, LINHA 02 SN, KM 
05 ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO OAB 
nº RO2863
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, ESTADO 
DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, MUNICIPIO DE COLORADO 
DO OESTE, AV. PAULO DE ASSIS 4132 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO
SENTENÇA 
Trata-se de ação de obrigação de fazer intentada por Lautério 
Conrado Varela, em face do Estado de Rondônia.
Veio aos autos a informação de que o autor veio a falecer, conforme 
certidão de óbito registrada no livro C8, folha 30, termo 3344, do 
cartório desta cidade (id 25522647).
Decido.
A morte do autor implica na extinção do processo.
Assim sendo, nos termos do art. 485, IX, do CPC, julgo extinto o 
processo, sem julgamento de MÉRITO. 
Sem custas e sem honorários.
P.R.I.C. e Arquive-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000520-49.2019.8.22.0012
CLASSE: Cautelar Inominada
REQUERENTES: EUSTAQUE RODRIGUES DOS SANTOS, 
LINHA 176, KM 13, RUMO RIO COLORADO ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, MARIA FERREIRA 
DOS SANTOS, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2554 CENTRO 
(S-01) - 76980-140 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CLAUDIO COSTA CAMPOS 
OAB nº RO3508
REQUERIDO: MAURICIO JOSE BRANDAO TOLEDO, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2309 CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
1. Intimem-se os requerentes para recolhimento das custas iniciais, 
em 15 dias, sob pena de indeferimento.
Com a comprovação do recolhimento das custas:
2. Remeto os autos ao Cejusc para fins de designação e realização 
da audiência de conciliação.
3. Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC.
4. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor 
ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do 
CPC.
5. As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
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6. Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC, em regra 
contado da audiência, devendo este especificar na defesa as provas 
que eventualmente pretenda produzir, arrolando e qualificando 
suas testemunhas.
7. Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias, devendo este igualmente 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas.
8. No presente caso, tenho como prudente a manifestação da parte 
requerida para análise do pedido liminar. Assim, consigno que o 
referido pedido será analisado tão somente após a apresentação 
de contestação, caso a audiência conciliatória seja infrutífera.
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação e/ou expeça-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000375-90.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GESSI CASTILHO RODRIGUES, LINHA 08, KM 
9,5 S/N, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMADEU ALVES DA SILVA 
JUNIOR OAB nº RO3954
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO 
Para ser ressarcida dos danos materiais sofridos, deverá a parte 
autora comprovar que foi quem desembolsou valores para a 
construção da rede elétrica.
Dito isso, intime-se o autor a trazer aos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, prova de que foi o responsável pela construção da subestação 
de energia na propriedade, considerando que o memorial descritivo 
está em nome de terceira pessoa. 
Com a juntada de documento novo, intime-se o réu a se manifestar, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Por fim, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001895-56.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: STEPHERSON ALVES PEREIRA DE MEDEIROS, 
QUADRA SQS 210 BLOCO G, APTO 2017 ASA SUL - 70273-070 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA OAB nº RO3694A, RAYANA VEDANA SCARMOCIN OAB 
nº RO6260
EXECUTADO: VALMIRO GONCALVES RIBEIRO, RUA 
POTIGUARA 3612 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
É de conhecimento deste juízo que o executado Valmiro Gonçalves 
Ribeiro protocolou pedido de declaração de insolvência civil, 
distribuído sob o n. 7000178-38.2019.8.22.0012, no qual o 
exequente consta no rol de credores. Desta forma, para fins de 
evitar tumulto processual e resguardar o direito dos credores 
preferenciais, entendo que a presente execução deverá aguardar o 
deslinde daquele feito.
Dito isso, promovo a suspensão do processo por 90 (noventa) dias, 
para aguardar as próximas deliberações nos autos do pedido de 
declaração de insolvência civil formulado pelo executado.
Decorrido o prazo, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7001231-54.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: TROK LTDA - ME
Endereço: Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4640, Centro, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) REQUERENTE: RAFAELA 
GEICIANI MESSIAS - RO0004656A, MARIA CAROLINE CIRIOLI 
GERVASIO - RO8697
REQUERIDO
Nome: LUCAS OLIVEIRA DA SILVA
Endereço: Linha Nova 1, Km 3, Zona Rural, Colorado do Oeste - 
RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar as partes, através de seus advogados, da audiência a 
realizar-se no dia 08/07/2019 11:40.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 7000917-11.2019.8.22.0012 CLASSE DÚVIDA (100) 
REQUERENTE
Nome: NAFE DE JESUS DE OLIVEIRA
Endereço: Av. Rio Negro, 4072, Centro, Colorado do Oeste - RO - 
CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: GILSON ELY 
CHAVES DE MATOS - RO1733
REQUERIDO
Nome: JULIANA DO CARMO CAMASO
Endereço: Av. Rio Negro, 4346, Rua Rio Negro 4139, Centro, 
Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-970
ADVOGADO 
DECISÃO 
Trata-se de procedimento de dúvida suscitada pelo senhor Nafé de 
Jesus Oliveira, Delegatário do Serviço do Registro de Imóveis da 
Comarca de Colorado de Oeste, o qual questiona a aplicação do 
desconto previsto no artigo 290 da Lei n. 6.015/73 quando se tratar 
de contrato particular de mútuo para obras e alienação fiduciária em 
garantia no Sistema Financeiro de Habitação, no qual a devedora 
fiduciante já possui o terreno.
Disse que o mencionado DISPOSITIVO legal dispõe acerca dos 
emolumentos devidos pelos atos relacionados com a “primeira 
aquisição imobiliária para fins residenciais”, de modo que o 
financiamento feito pela interessada poderia não se enquadrar na 
hipótese, já que não se trata de aquisição. Em decorrência disso, 
suscitou dúvida acerca da incidência do desconto.
É o relatório. Decido.
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Conforme a disposição dos artigos 198 e seguintes da Lei de 
Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), a suscitação de dúvida é um 
procedimento é híbrido, um misto de procedimento administrativo 
sujeito à DECISÃO judicial, que comporta recurso de apelação 
para tribunal de justiça (art. 202).
No vertente caso, suscita o Delegatário do Serviço do Registro de 
Imóveis desta comarca, dúvida sobre a incidência do desconto 
previsto no artigo 290 da Lei n. 6.015/73 quando se tratar de 
contrato particular de mútuo para obras e alienação fiduciária em 
garantia no Sistema Financeiro de Habitação, no qual a devedora 
fiduciante já possui o terreno.
O artigo 290 da Lei 6.015/73 é um incentivo para a aquisição e 
registro da casa própria, trazendo benefícios ao adquirente do 
primeiro imóvel, se preenchidos os requisitos. Neste sentido, 
dispõe o artigo:
Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com 
a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada 
pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 50% 
(cinquenta por cento).
Desta forma, a lei estabelece uma redução de 50% (cinquenta por 
cento) sobre emolumentos devidos quando se tratar de primeira 
aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo 
Sistema Financeiro de Habitação. Tal desconto está relacionado 
à materialização do direito fundamental à moradia, estampado no 
artigo 6º da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público o 
dever de efetivar tal direito.
Acerca da dúvida apresentada, esclareço que o requisito primordial 
para a incidência do desconto é que o financiamento residencial 
realizado pelo beneficiário seja o seu primeiro financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.
Assim, deverá incidir a redução ainda que se trate de contrato de 
mútuo, com constituição de garantia, pelo Sistema Financeiro de 
Habitação, no qual a devedora já possua o terreno. Entender de 
modo diverso reduziria drasticamente as hipóteses de incidência 
do desconto, já que, por vezes, a aquisição da propriedade do 
terreno ocorre previamente ou por outras formas, que não seja a 
alienação. 
Saliente-se que o Sistema Financeiro de Habitação destina-se a 
facilitar e promover a construção e a aquisição de casa própria ou 
moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população. 
Assim, a interpretação deve ser feita de forma a garantir a redução 
quando se tratar de primeiro imóvel residencial, independente da 
forma de aquisição do terreno em que será construído o imóvel
Nessa linha de raciocínio, ostenta o seguinte julgado da Corregedoria 
Geral de Justiça de São Paulo:
Proprietário que já possui terreno. Financiamento para construção 
de casa. Interpretação do art. 290 da Lei 6.015/73, que deve ser feita 
de molde a garantir a redução quando ocorra qualquer das formas 
de aquisição da propriedade. DISPOSITIVO que sequer fala em 
aquisição do domínio. Dessa maneira, se a aquisição é por acessão 
(art. 536, V, do CC) que independe de registro do título, mas é 
financiada, inconcusso que o mútuo com garantia hipotecária pelo 
Sistema Financeiro de Habitação, como título objeto de registro é 
ato relacionado com a aquisição de moradia para fins residenciais, 
a merecer o benefício legal. (Processo CGJSP nº 152/1987).
Sendo assim, deverá o desconto ser aplicado nos emolumentos 
relacionados ao contrato de mútuo para construção residencial, 
desde que o mutuário não tenha contratado anterior financiamento 
para fins habitacionais.
Pelo exposto, acolho a suscitação de dúvida apresentada e o 
faço para determinar a incidência do desconto previsto no artigo 
290 da Lei n. 6.015/73 quando se tratar de contrato particular de 
mútuo para obras e alienação fiduciária em garantia no Sistema 
Financeiro de Habitação, no qual a devedora fiduciante já possui o 
terreno, desde que seja o seu primeiro financiamento no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação.
Deve o Delegatário atentar para esta DECISÃO em pedidos 
análogos.
Intime-se pessoalmente o Delegatário.
Serve a presente de MANDADO.
Colorado do Oeste/RO, 7 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001251-45.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: FRANCISCO VIANA DE SOUZA, RUA GUARANI 3716 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB 
nº RO3392
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - 
DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
1 - Recebo a ação e concedo os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, com fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil.
2 - Quanto ao pedido de tutela antecipada, ad cautelam, postergo 
a apreciação para após a juntada do exame pericial, eis que houve 
indeferimento do pedido administrativo pela equipe médica do 
INSS.
3 - Considerando a necessidade da realização de perícia médica 
para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio 
CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 
desde já determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo como pontos controvertidos a existência da 
incapacidade laborativa da parte autora; a especificação da doença 
que acomete o periciando; se a doença foi adquirida após o período 
de inscrição na Previdência Social.
NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará 
sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos formulados 
por este juízo e pelas partes. Consigno que o referido perito já está 
ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia 
para o dia 18 de julho de 2019, às 15h, nas dependências deste 
Fórum.
4 – Intime-se as partes para que compareçam na referida data e 
horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá 
trazer consigo, para análise do médico perito, os exames médicos 
porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento 
injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do 
MÉRITO.
Em atenção a Resolução 232 de 13 de Julho de 2016 do CNJ, 
fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Os 
quais deverão ser tomadas as providências para efetivação do 
pagamento, com a entrega do laudo.
5 – Intimem as partes, por sistema, para que, caso queiram, 
indiquem assistentes técnicos, de acordo com o artigo 421, § 5º do 
Código de Processo Civil, além de seus quesitos no prazo de 05 
(cinco) dias.
6 - Com a juntada do Laudo Médico, cite-se o INSS. A parte ré 
poderá apresentar proposta de acordo ou contestar, no prazo 
legal, bem como manifestar-se sobre o laudo pericial e sobre a 
necessidade de realização de prova oral.
7 - Formulada proposta de acordo, intime-se a parte autora para 
se manifestar em 05 dias. Havendo aceitação, venham-me os 
autos conclusos. Em caso de recusa ao acordo, intime-se o réu a 
apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
8 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentar impugnação, caso a parte ré tenha arguido preliminares. 
No mesmo momento processual deverá a promovente se manifestar 
quanto ao laudo e eventual produção de outras provas.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, 
que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo:
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a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU 
MANDADO.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 0000417-11.2012.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO 
FISCAL (1116) REQUERENTE
Nome: MUNICIPIO DE CABIXI
Endereço: Avenida Tamoios, 4887, Não consta, Centro, Cabixi - 
RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: IVACIR DALACOSTA 
- RO3391
REQUERIDO
Nome: COOPERATVA MISTA AGROPECUARIA DO ALTO CABIXI 
LTDA
Endereço: Av. Guarani, 00, Não consta, Centro, Cabixi - RO - CEP: 
76994-000
ADVOGADO 
SENTENÇA 
Tratam os autos de Execução Fiscal movida pela MUNICIPIO DE 
CABIXI, em face do COOPERATVA MISTA AGROPECUARIA DO 
ALTO CABIXI LTDA. Passo a análise da possível ocorrência de 
prescrição no curso da execução. 

Decido.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal 
a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 
4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento a recente DECISÃO adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. Resp 1.340.553, pela 
sistemática de julgamento de recursos repetitivos:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido 
e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-
se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe 
ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para 
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não 
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça 
e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 
de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar 
o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo 
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 
natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação tenha 
sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 
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118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou 
de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e 
a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 
(um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em 
sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta 
da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo 
é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) 
O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(STJ – REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de julgamento: 12/09/2018, 
S1 – Primeira Seção, Data de Publicação: DJe 16/10/2018).
Desta forma, em atenção ao entendimento adotado pela Corte 
da Cidadania, não encontrado o devedor ou não encontrados 
bens penhoráveis, incia-se o prazo de suspensão de 01 (um) 
ano, findo o qual, iniciará a contagem da prescrição intercorrente. 
Desnecessária, portanto, a determinação de remessa ao arquivo 
provisório após decorrido o prazo de suspensão, já se inicia o 
prazo prescricional independentemente de determinação expressa 
de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é suficiente 
que a Fazenda tenha sido intimada acerca da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor.
Desse modo, como não foram encontrados bens penhoráveis, 
iniciou-se o prazo de um ano de suspensão. Decorrido o prazo 
de suspensão, começou a contagem da prescrição quinquenal 
intercorrente, a qual deve ser reconhecida.
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem 
ou suspendem o prazo quinquenal. 
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo 
arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não 
interrupção do prazo prescricional. Não provimento. A Lei de 
Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição 
intercorrente quando, diante da impossibilidade de localização 
de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo 
prazo de um ano, e este decorrer sem manifestação das partes, 
oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-

se-á a contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente 
ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. 
Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão 
de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente. 
A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da 
Fazenda Pública, somente poderá ocorrer quando demonstrado 
o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual 
causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso não ocorra, a 
determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve 
ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade processual. 
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 
40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art.487, II do Código de Processo Civil. 
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados 
indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 
baixas. 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste/RO, 6 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000485-89.2019.8.22.0012
CLASSE: Carta Precatória Cível
AUTOR: PAREDAO AUTO VIDROS LTDA - EPP, AVENIDA CANAÃ 
1800, - DE 1781 A 1833 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-283 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JONIS TORRES TATAGIBA OAB nº 
RO4318
RÉU: COENG COMERCIO E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
- ME, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4296 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Pela certidão do senhor meirinho, o único bem encontrado é 
praticamente uma sucata (fotografia anexa).
Assim, diga o autor especificadamente se insiste na penhora da 
sucata, em cinco dias.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001344-42.2018.8.22.0012
CLASSE: Monitória
REQUERENTE: MARECHAL AUTO POSTO LTDA, AV. 
MARECHAL RONDON 3555, CASA CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO: BRUNO ALEXANDRE CORREA OAB nº RO7352
REQUERIDO: ELVIS MARTINS DE SOUZA, RUA CABIXI 4155, 
CASA SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO: 
DESPACHO 
Defiro o pedido, suspendendo o feito por 60 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a exequente a impulsionar o feito em 
05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 0001099-63.2012.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO 
FISCAL (1116) REQUERENTE
Nome: MUNICIPIO DE CABIXI
Endereço: Avenida Tamoios, 4887, Não consta, não consta, Cabixi 
- RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES 
DA SILVA - RO3772
REQUERIDO
Nome: GERALDA ROCHA DOS SANTOS
Endereço: rua caetés, 3501, ni, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO 
SENTENÇA 
Tratam os autos de Execução Fiscal movida pela MUNICIPIO 
DE CABIXI, em face do GERALDA ROCHA DOS SANTOS. 
Passo a análise da possível ocorrência de prescrição no curso da 
execução. 
Decido.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal 
a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 
4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento a recente DECISÃO adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. Resp 1.340.553, pela 
sistemática de julgamento de recursos repetitivos:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido 
e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-
se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe 

ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para 
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não 
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça 
e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 
de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar 
o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo 
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 
natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação tenha 
sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 
118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou 
de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e 
a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 
(um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em 
sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta 
da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo 
é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) 
O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. 
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Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(STJ – REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de julgamento: 12/09/2018, 
S1 – Primeira Seção, Data de Publicação: DJe 16/10/2018).
Desta forma, em atenção ao entendimento adotado pela Corte 
da Cidadania, não encontrado o devedor ou não encontrados 
bens penhoráveis, incia-se o prazo de suspensão de 01 (um) 
ano, findo o qual, iniciará a contagem da prescrição intercorrente. 
Desnecessária, portanto, a determinação de remessa ao arquivo 
provisório após decorrido o prazo de suspensão, já se inicia o 
prazo prescricional independentemente de determinação expressa 
de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é suficiente 
que a Fazenda tenha sido intimada acerca da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor.
Desse modo, como não foram encontrados bens penhoráveis, 
iniciou-se o prazo de um ano de suspensão. Decorrido o prazo 
de suspensão, começou a contagem da prescrição quinquenal 
intercorrente, a qual deve ser reconhecida.
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem 
ou suspendem o prazo quinquenal. 
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo 
arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não 
interrupção do prazo prescricional. Não provimento. A Lei de 
Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição 
intercorrente quando, diante da impossibilidade de localização 
de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo 
prazo de um ano, e este decorrer sem manifestação das partes, 
oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-
se-á a contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente 
ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. 
Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão 
de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente. 
A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da 
Fazenda Pública, somente poderá ocorrer quando demonstrado 
o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual 
causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso não ocorra, a 
determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve 
ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade processual. 
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 
40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art.487, II do Código de Processo Civil. 
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados 
indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 
baixas. 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste/RO, 6 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 0001688-55.2012.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO 
FISCAL (1116) REQUERENTE

Nome: MUNICIPIO DE CABIXI
Endereço: Avenida Tamoios, 4887, Não consta, Centro, Cabixi - 
RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES 
DA SILVA - RO3772
REQUERIDO
Nome: ROSINEIDY CAMARGO FELISBERTO
Endereço: Av. Tapajós, 4030, 00, Centro, Cabixi - RO - CEP: 
76994-000
ADVOGADO 
SENTENÇA 
Tratam os autos de Execução Fiscal movida pela MUNICIPIO 
DE CABIXI, em face do ROSINEIDY CAMARGO FELISBERTO. 
Passo a análise da possível ocorrência de prescrição no curso da 
execução. 
Decido.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal 
a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 
4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento a recente DECISÃO adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. Resp 1.340.553, pela 
sistemática de julgamento de recursos repetitivos:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido 
e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-
se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe 
ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para 
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não 
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça 
e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 
de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar 
o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo 
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
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prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 
natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação tenha 
sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 
118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou 
de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e 
a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 
(um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em 
sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta 
da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo 
é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) 
O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(STJ – REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de julgamento: 12/09/2018, 
S1 – Primeira Seção, Data de Publicação: DJe 16/10/2018).
Desta forma, em atenção ao entendimento adotado pela Corte 
da Cidadania, não encontrado o devedor ou não encontrados 
bens penhoráveis, incia-se o prazo de suspensão de 01 (um) 
ano, findo o qual, iniciará a contagem da prescrição intercorrente. 
Desnecessária, portanto, a determinação de remessa ao arquivo 
provisório após decorrido o prazo de suspensão, já se inicia o 
prazo prescricional independentemente de determinação expressa 
de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é suficiente 
que a Fazenda tenha sido intimada acerca da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor.
Desse modo, como não foram encontrados bens penhoráveis, 
iniciou-se o prazo de um ano de suspensão. Decorrido o prazo 

de suspensão, começou a contagem da prescrição quinquenal 
intercorrente, a qual deve ser reconhecida.
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem 
ou suspendem o prazo quinquenal. 
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo 
arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não 
interrupção do prazo prescricional. Não provimento. A Lei de 
Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição 
intercorrente quando, diante da impossibilidade de localização 
de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo 
prazo de um ano, e este decorrer sem manifestação das partes, 
oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-
se-á a contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente 
ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. 
Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão 
de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente. 
A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da 
Fazenda Pública, somente poderá ocorrer quando demonstrado 
o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual 
causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso não ocorra, a 
determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve 
ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade processual. 
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 
40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art.487, II do Código de Processo Civil. 
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados 
indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 
baixas. 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste/RO, 6 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001982-75.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: WILSON HONORATO DE SOUZA, RUA GUARANI, 2894 
CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES OAB nº 
RO6607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
WILSON HONORATO DE SOUZA ajuizou a presente ação 
previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL - INSS, na qual requer a concessão de aposentadoria por 
invalidez cumulada com pedido de tutela de urgência.
Argumenta, em síntese, que é contribuinte obrigatório e exercia 
atividade regular, contudo, que se encontra impedido de exercer 
o labor, devido à doença incapacitante. Disse que recebeu auxílio-
doença, porém, o benefício foi cessado em 11/10/2018, sob o 
argumento de que não restou constatada a incapacidade.
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Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de justiça e postergado 
a DECISÃO acerca da antecipação de tutela. Na oportunidade, foi 
nomeado perito e designada perícia, em atenção à recomendação 
realizada pelo CNJ, através do Ato Normativo n. 0001607-
53.2015.2.00.0000.
O laudo aportou aos autos.
Devidamente citada e intimada, a autarquia ré contestou a ação. 
Arguiu, preliminarmente, a tese de prescrição das parcelas 
vencidas anteriormente ao quinquênio. Quanto ao MÉRITO: falta 
de qualidade de segurado; não cumprimento da carência para 
percepção do benefício. Ao final, requereu a improcedência da 
demanda e, subsidiariamente, caso seja concedido o benefício, 
que sejam fixadas as datas de início e fim.
Instado a se manifestar, o autor apresentou impugnação. 
É o relatório. Decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, vejo que não há o que se discutir acerca da preliminar 
de prescrição, considerando que a cessação do último benefício 
concedido administrativamente ao autor foi no ano passado, mais 
precisamente em 11/10/2018, ou seja, menos de um ano. 
No mais, presentes as condições para o legítimo exercício do direto 
de ação, bem como os pressupostos processuais de existência e 
validade, estando os autos aptos à prolação da SENTENÇA, passo 
à apreciação do MÉRITO.
Trata-se de ação que visa o recebimento de aposentadoria por 
invalidez, que possui fundamento no artigo 42 da Lei n. 8.213, 
abaixo transcrito: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.
Logo, o segurado incapaz afastado de seu trabalho ou função 
habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha essa condição 
reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo 
a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) 
e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao 
benefício. 
Dito isso, cinge-se a questão sobre a presença de todos os requisitos 
para concessão do benefício pleiteado, além da qualidade de 
segurada da parte. 
Passo à análise.
I - Qualidade de segurado
A previdência social divide os seus segurados em duas espécies: 
os obrigatórios e os facultativos. O artigo 11 da Lei 8.213/1991 
prevê como segurado obrigatório da Previdência Social: “I - como 
empregado: a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou 
rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado”.
No caso em comento, o autor comprovou que exerceu labor 
regularmente em sociedades empresárias, cujo recolhimento da 
contribuição previdenciária era devidamente realizado, devendo 
ainda citar sua CTPS com anotação de contrato de trabalho (id 
22252912).
II - Cumprimento do período de carência
Como dito, o autor encontra-se dentro do período de graça quando 
realizou o requerimento administrativo, devendo ser comprovada 
a carência de 12 (doze) contribuições para o cumprimento deste 
requisito (art. 25, I da Lei n. 8.213). Da mesma forma, ressalto que 

não é o caso de inexigibilidade de carência indicado no art. 26, II 
da mesma lei. 
Pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais é 
possível constatar que o autor contribuiu como empregado, sendo 
o último benefício de auxílio-doença concedido até outubro/2018 (id 
n. 22252921), destacando que ingressou com a presente demanda 
naquele mesmo mês, ou seja, dentro do período de graça.
III - Existência de invalidez
Em id n. 25255410 consta o laudo pericial médico, no qual restou 
constatada a incapacidade do periciando. 
O médico perito informou nos autos que a parte autora está 
acometida por “CID S82.1 (fratura da extremidade proximal da tíbia), 
M19 (outras artroses), M51.1 (transtorno de discos lombares e de 
outros discos intervertebrais com radiculopatia), M17.0 (gonartrose 
primaria bilateral)”. Ainda, declara que tal incapacidade é “total e 
permanente”. 
Pelo que consta dos autos, resta claro que o autor perdeu totalmente 
a sua capacidade para o trabalho, encontrando-se em situação de 
total invalidez para o exercício de qualquer atividade.
Neste caso, o benefício previdenciário devido é a aposentadoria 
por invalidez, previsto no art. 18, inciso I, letra a da Lei nº 8.213/91, 
cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 
diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real 
incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 
laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade 
de segurado. 
Com efeito, o pressuposto deste benefício é a invalidez total e 
permanente para o trabalho habitualmente exercido. 
Assim, comprovada a invalidez total e permanente para qualquer 
trabalho, a qualidade de segurado e o cumprimento do período 
de carência, a procedência dos pedidos insertos na exordial se 
impõe. 
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, julgo procedente o pedido formulado por 
WILSON HONORATO DE SOUZA em face de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e o faço para condenar o réu 
a conceder ao autor o benefício previdenciário consistente na 
aposentadoria por invalidez, retroagindo até a data da cessação 
do benefício, com valores de acordo com o art. 29, II da Lei n. 
8.213, inclusive com abono natalino, com efeito retroativo à data do 
requerimento administrativo.
Concedo ao autor a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA de ofício, ante a 
prova que conduz à verossimilhança do alegado pela parte autora, 
de acordo com os documentos dos autos, em atenção à perícia 
judicial realizada. O risco de dano irreparável também encontra-
se comprovado nos autos, ante a natureza alimentar do benefício, 
bem como a manutenção da dignidade da pessoa humana (art. 1°, 
III da Constituição Federal). 
Em homenagem aos princípios da celeridade e efetividade do 
processo, serve a presente DECISÃO de ofício nº 559/2019 à APS/
ADJ – Porto Velho, localizada na Rua Campos Sales, nº 3132, 
Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76.801-246, aos cuidados da 
gerente executiva da AADJ, Srª. Neder Ferreira da Silva (neder.
silva@inss.gov.br), por e-mail, para que proceda com a implantação 
do benefício previdenciário concedido na tutela antecipada, em 30 
dias, sob pena de aplicação da multa cominada.
Os valores deverão ter atualização monetária de acordo com os índices 
oficiais e os expurgos inflacionários, e os juros de mora de acordo com o 
Dec. 2.322/1987 (anterior a 2001), MP n. 2.180-35/2001 (de 2001 a 2009) 
e Lei n. 11.960/2009, sendo que, de acordo com o acórdão prolatado pelo 
STF na ADI n. 4425/2015, remanesce a incidência da TR até 25/03/2015, 
devendo posteriormente ser aplicado o índice do IPCA-E, tudo de 
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal”. 
Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios que 
arbitro em 10% sobre as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ).
O réu não está sujeito ao pagamento de custas nos termos do art. 
5º, I da Lei n. 3.896/2016.
Encerro esta fase processual com resolução do MÉRITO nos 
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação.
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001230-69.2019.8.22.0012
CLASSE: Divórcio Consensual
REQUERENTE: G. F. P., RUA TUPI 3829 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE CARLOS DA SILVA OAB 
nº RO6773
REQUERENTE: N. B. M., RUA TUPI 3433 CRUZEIRO - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
DESPACHO 
Conforme se vê pelos fatos/bens descritos na inicial, fica evidente 
que os requerentes possuem renda mensal acima do padrão 
considerado de pobreza.
Ressalte-se ainda que estão assistidos por patrono particular, 
bem como, nem mesmo a declaração de pobreza é suficiente 
para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 
especialmente quando existem circunstâncias nos autos que 
demonstrem não ser a parte hipossuficiente como fundamentado 
acima, pois a falta de condições deve ser comprovada no caso 
concreto:
Diante do exposto, indefiro o pedido de benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita.
Os autores deverão providenciar o recolhimento das custas iniciais, 
e comprová-lo, em 15 dias. Pena de indeferimento (art. 321, 
CPC). Porém, tratando-se de simples homologação de divórcio 
consensual, faculto o recolhimento das custas em 1% do valor da 
causa.
Na oportunidade, deverão ainda apresentar o valor do imóvel a ser 
partilhado e, caso necessário, ajustar o valor da causa.
Comprovado o recolhimento das custas:
Intime-se o Ministério Público para apresentar parecer.
Publique-se.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000355-02.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOSE LOURENCO DE SOUZA, LINHA 5, KM 17, 
RUMO COLORADO S/N ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
OAB nº RO9136
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO 
Para ser ressarcida dos danos materiais sofridos, deverá a parte 
autora comprovar que foi quem desembolsou valores para a 

construção da rede elétrica. Dito isso, intime-se o autor a trazer aos 
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, prova de que foi o responsável 
pela construção da subestação de energia na propriedade, 
considerando que não há nada nos autos que comprovem a 
construção pelo promovente. 
Com a juntada de documento novo, intime-se o réu a se manifestar, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Por fim, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000834-29.2018.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ISMAEL JOAO DA SILVA, LINHA PRIMEIRA EIXO, 
KM. 1,5 S/N, SITIO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALEXANDRE CORREA 
OAB nº RO7352
EXECUTADO: EDYJAYME EDUARDO FURTADO, RUA PADRE 
JOÃO CRIPPA 963, EMPRESA JÃO TUR CENTRO - 79002-380 - 
CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Considerando os efeitos dos embargos recebidos (autos nº 
7001957-62.2018.8.22.0012), suspendo a presente execução. 
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001333-13.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VALDECI ALEIXO DE AMORIM, LINHA 08, KM 
15,5, RUMO COLORADO SN DISTRITO DE PLANALTO SÃO 
LUIZ - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALMIR BURDZ OAB nº 
RO2086, LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
REQUERIDOS: BB CORRETORA DE SEGUROS E 
ADMINISTRADORA DE BENS S/A, SAUN QUADRA 5 LOTE 
B TORRE I SN, BLOCO B ANDAR 3 EDIF BANCO DO BRASIL 
ASA NORTE - 70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, AVENIDA 
DAS NAÇÕES UNIDAS 14261, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR 
VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL SGANZERLA 
DURAND OAB nº SP211648, MAURICIO MARQUES DOMINGUES 
OAB nº RJ181618
SENTENÇA 
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Cuida a espécie de ação declaratória de inexistência de débitos, 
cumulada com indenização por danos morais que move Valdeci 
Aleixo de Amorim, em face de BB Corretora de Seguros e 
Administradora de bens S/A e Companhia de Seguros Aliança do 
Brasil.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida 
a SENTENÇA já tendo elementos suficientes para resolução da 
demanda, razão pela qual passo ao julgamento antecipado do 
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MÉRITO, nos moldes do art. 355, I do Código de Processo Civil, 
sendo prescindíveis maiores provas.
Narrou a autora, em sua exordial, que foi descontado o valor de 
R$643,00 (seiscentos e quarenta e três reais) da sua conta bancária 
no mês de março de 2018. Ao verificar a origem do desconto, 
constatou que se refere a um seguro de vida não contratado. Disse 
que entrou em contato com as rés para informar que o desconto foi 
feito de forma indevida, todavia, as promovidas insistiram que o autor 
efetuou a contratação do serviço. Assim, requereu a declaração de 
inexistência de débitos, devolução em dobro de quantias pagas e a 
condenação das rés em indenização por danos morais.
A ré BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S/A, 
devidamente citada e intimada, apresentou defesa (id n. 21278936). 
Preliminarmente, requereu a sua exclusão do polo passivo da 
demanda, sob o argumento que este não participou da relação 
jurídica que deu origem ao desconto, atuando, apenas, como 
intermediador da contratação de seguros. No MÉRITO, sustentou 
que o desconto se refere a contrato de seguro firmado entre o autor 
e a ré Companhia de Seguros Aliança do Brasil, de maneira que não 
cabe à contestação a responsabilização por eventuais danos sofridos 
pelo autor. Sustento que agiu conforme autorização encaminhada 
pela corré, de maneira que não pode ser responsabilizada pelo 
alegado dano moral experimentado pelo autor. Discorreu sobre a 
inexistência dos elementos caracterizadores da responsabilidade 
civil. Ao final, requereu o acolhimento da preliminar de ilegitimidade 
passiva, para a sua exclusão do feito, e, subsidiariamente, a 
improcedência do pedido do autor.
A ré Companhia de Seguros Aliança do Brasil também apresentou 
contestação (id n. 21283936). Argumentou a perda do objeto, tendo 
em vista que observa-se que o valor descontado foi estornado ao 
autor no mesmo dia, bem como houve o cancelamento do seguro. 
Disse, ainda, que inexiste qualquer vínculo entre a contestante 
e o corretor da apólice, ora corréu, que possa fazer deste último 
seu preposto ou atribuir-lhes responsabilidade solidária. Alegou a 
ienxistência de abalo moral passível de indenização, uma vez que 
o valor descontado foi imediatamente estornado na conta bancária 
da parte autora, de modo que a situação experimentada não 
ultrapassou a esfera do mero dissabor. Ao final, requereu a total 
improcedência do pedido inaugural.
Feito um breve relato acerca das alegações formuladas pelas 
partes, passo ao julgamento. 
Inicialmente, observo que o caso em tela versa sobre relação de 
consumo, pois a autora enquadra-se no conceito de consumidor 
por equiparação, previsto no artigo 17 do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, e a ré, no de fornecedor, nos termos do 
artigo 3º do mesmo diploma legal. 
Assim sendo, a controvérsia será solucionada com amparo na Lei 
n. 8.078/1990.
I. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA BB CORRETORA DE SEGUROS 
E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
Não há que se falar em ilegitimidade passiva da corretora de 
seguros quando o que se busca na demanda é o reconhecimento 
da contratação de seguro mediante fraude e falsificação da 
assinatura da parte autora, o que resultou no desconto indevido 
dos valores. Assim, por ser a ré, como corretora, quem realiza 
essa intermediação para ultimação do contrato, devendo atentar 
para regularidade da contratação, não há como afastar sua 
responsabilidade pelo ilícito ocorrido.
Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXITENCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DA CORRETORA DE SEGUROS NO CASO 
CONCRETO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. 1. Tendo 
em vista que a causa de pedir repousa na contratação indevida de 
seguro, mediante falsificação da assinatura da autora, presente a 
legitimidade passiva da corretora. Caso concreto. 2. Reconhecida 
a cobrança indevida de prêmio, em face da falta de prova da 
autenticidade da assinatura constante na proposta de seguro, cabível 
a condenação ao pagamento em dobro dos valores pagos, nos 

termos do art. 42, § único, do CDC. PRELIMINAR DESACOLHIDA 
E APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70079136388, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 31/10/2018). (TJ-RS - AC: 70079136388 
RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento: 31/10/2018, 
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
05/11/2018).
Ademais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.078/90, 
todos que participam da relação de consumo são responsáveis, 
solidariamente, pelos danos causados ao consumidor. 
Dito isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.
II. MÉRITO 
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida 
a SENTENÇA já tendo elementos suficientes para resolução da 
demanda, razão pela qual passo ao julgamento antecipado do 
MÉRITO, nos moldes do artigo 355, I, do CPC, sendo prescindíveis 
maiores provas.
Conforme dito alhures, o caso em tela versa sobre relação de 
consumo. Isso posto, a análise do feito leva a CONCLUSÃO de que 
os danos alegados pela autora se enquadram no chamado defeito 
ou fato do serviço, previsto no artigo 14 do diploma consumerista, 
in verbis:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos. 
Tratando-se de fato do serviço, a inversão do ônus da prova se 
opera ope legis, é dizer, a própria legislação prevê que, para não 
ser responsabilizado, caberá ao fornecedor comprovar que tendo 
prestado o serviço, o defeito inexiste, ou, a ocorrência de culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, CDC).
Estabelecidas tais premissas, após análise detalhada dos autos, 
entendo que o pedido da autora merece ser julgado improcedente, 
tendo em vista o imediato estorno da quantia descontada 
indevidamente da conta bancária do autor pela seguradora ré. 
Com efeito, a seguradora Companhia de Seguros Aliança do Brasil 
alegou que a quantia descontada da conta bancária do autor foi 
imediatamente estornada, o que foi comprovado pelos extratos 
da conta bancária jungidos ao feito pelo autor. Além disso, a ré 
demonstrou que o contrato foi devidamente cancelamento sem que 
houvesse novos descontos.. 
Desta forma, não pairam dúvidas quanto ao engano justificável, 
configurado pelo erro no desconto indevido, com a consequente 
devolução da quantia indevidamente cobrada, o que afasta o dever 
de restituição em dobro, nos moldes do artigo 42, parágrafo único, 
do Código de Defesa do Consumidor.
Resta analisar a existência ou não de dano moral indenizável. 
Neste ponto, entendo que o pedido também não merece 
procedência, uma vez que a mera cobrança indevida, por si só, não 
é suficiente a caracterizar ofensa de cunho extrapatrimonial, exceto 
quando submete o consumidor a situação de real constrangimento, 
que foge ao mero aborrecimento cotidiano. No caso em comento, 
todavia, não se vislumbra a existência de quaisquer fatos que 
tenham ultrapassado o mero dissabor, comum em uma relação 
contratual, mormente por considerar a solução administrativa do 
problema ainda antes da citação.
Com efeito, apesar de incontroversa a falha na prestação do 
serviço, também restou demonstrada a preocupação da instituição 
ré em resolver a problema imediatamente. Não houve, portanto, 
a demonstração de prejuízo decorrente da conduta da ré que 
pudesse causar lesão a um dos atributos da personalidade. É 
necessário, para a configuração dos danos morais, que a conduta 
atinja, de forma relevante, a esfera moral do autor, provocando-
lhe dor, sofrimento ou humilhação, o que não ocorreu no caso em 
análise. 
Deste modo, os fatos narrados na inicial não passaram de meros 
dissabores, situações estas comuns no cotidiano, mas que não são 
hábeis a causar qualquer ofensa à honra do autor. Nesse sentido, 
eis a jurisprudência:
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CONSUMIDOR. BANCO. ESTORNO DO VALOR COBRADO 
INDEVIDAMENTE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. O 
autor postulou repetição de indébito e danos morais, por pagar a 
prestação do seu cartão de crédito na lotérica, e assim mesmo, 
o valor pago teria sido descontado na sua conta corrente. 2. 
Conforme fl. 42 houve comprovação do estorno do valor cobrado, 
dessa forma, não há que se falar em repetição de indébito. 3. 
Indenização por danos morais que não merece configuração, pois 
não ofendido nenhum dos atributos da personalidade. RECURSO 
DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004356804, Terceira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cleber Augusto Tonial, 
Julgado em 08/05/2014) (TJ-RS - Recurso Cível: 71004356804 RS, 
Relator: Cleber Augusto Tonial, Data de Julgamento: 08/05/2014, 
Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 12/05/2014).
Diante disso, considera-se descabida a pretensão de recebimento 
da indenização por danos morais, uma vez que os aborrecimentos 
ficaram limitados à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão 
no mundo exterior. 
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo não procedente os pedidos formulados 
inicial por Valdeci Aleixo de Amorim, em face de BB Corretora de 
Seguros e Administradora de Bens S/A e Companhia de Seguros 
Aliança do Brasil. Via de consequência, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas a sem honorários nesta fase.
P.R.I.C.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 0001337-82.2012.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO 
FISCAL (1116) REQUERENTE
Nome: MUNICIPIO DE CABIXI
Endereço: Avenida Tamoios, 4887, Não consta, não consta, Cabixi 
- RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES 
DA SILVA - RO3772
REQUERIDO
Nome: JOSE MARIA DA SILVA
Endereço: Rua Tupiniquins, 3629, 00, Centro, Cabixi - RO - CEP: 
76994-000
ADVOGADO 
SENTENÇA 
Tratam os autos de Execução Fiscal movida pela MUNICIPIO DE 
CABIXI, em face do JOSE MARIA DA SILVA. Passo a análise da 
possível ocorrência de prescrição no curso da execução. 
Decido.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal 
a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 
4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento a recente DECISÃO adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. Resp 1.340.553, pela 
sistemática de julgamento de recursos repetitivos:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não 
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido 
e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-
se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe 
ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para 
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não 
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça 
e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 
de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar 
o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo 
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 
natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação tenha 
sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 
118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou 
de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e 
a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
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peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 
(um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em 
sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta 
da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo 
é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) 
O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(STJ – REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de julgamento: 12/09/2018, 
S1 – Primeira Seção, Data de Publicação: DJe 16/10/2018).
Desta forma, em atenção ao entendimento adotado pela Corte 
da Cidadania, não encontrado o devedor ou não encontrados 
bens penhoráveis, incia-se o prazo de suspensão de 01 (um) 
ano, findo o qual, iniciará a contagem da prescrição intercorrente. 
Desnecessária, portanto, a determinação de remessa ao arquivo 
provisório após decorrido o prazo de suspensão, já se inicia o 
prazo prescricional independentemente de determinação expressa 
de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é suficiente 
que a Fazenda tenha sido intimada acerca da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor.
Desse modo, como não foram encontrados bens penhoráveis, 
iniciou-se o prazo de um ano de suspensão. Decorrido o prazo 
de suspensão, começou a contagem da prescrição quinquenal 
intercorrente, a qual deve ser reconhecida.
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem 
ou suspendem o prazo quinquenal. 
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo 
arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não 
interrupção do prazo prescricional. Não provimento. A Lei de 
Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição 
intercorrente quando, diante da impossibilidade de localização 
de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo 
prazo de um ano, e este decorrer sem manifestação das partes, 
oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-
se-á a contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente 
ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. 
Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão 
de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente. 
A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da 
Fazenda Pública, somente poderá ocorrer quando demonstrado 
o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual 
causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso não ocorra, a 
determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve 
ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade processual. 
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).

Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 
40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art.487, II do Código de Processo Civil. 
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados 
indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 
baixas. 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste/RO, 6 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001246-23.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: MARIA ANTUNES CASTANHO, RUA MACEIÓ 1220 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO SERGIO GALTERIO OAB nº 
SP134685
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA POTIGUARA 3914 CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Verifico que a petição inicial está direcionada ao Juízo de Cerejeiras, 
sendo ainda aquela comarca o endereço da parte autora.
Assim, por certo que houve erro na distribuição dos autos, sendo 
aquele o Juízo competente para processar e julgar a presente 
ação.
Encaminhem-se os autos à Comarca de Cerejeiras/RO.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7000711-94.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: JULIO ANDRE KASPER DA SILVA
Endereço: Rua Jardins, Casa 141, Bairro Novo, Porto Velho - RO 
- CEP: 76817-001
ADVOGADO REQUERIDO
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0016659-60.2003.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL e outros
Polo Passivo: ADOLFO BARBIERI - ME
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001228-36.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: AJUCEL INFORMATICA LTDA, RUA POTIGUARA 3404 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALMIR BURDZ OAB nº RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
RÉU: P DECESARO - ME, ROD. TRANSAMAZÔNICA 2400 SÃO 
PEDRO - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para recolher as custas para expedição da 
precatória (III, § 1º, art. 2º, da lei 3.896/2016), no prazo de 5 dias.
Com o pagamento das custas, defiro o pedido:
1. Renovo o DESPACHO inaugural, devendo o requerido ser citado 
por MANDADO.
2. Remeto os autos ao Cejusc para fins de designação e realização 
da audiência de conciliação.
3. Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC.
4. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor 
ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do 
CPC.
5. As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
6. Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC, em regra 
contado da audiência, devendo este especificar na defesa as provas 
que eventualmente pretenda produzir, arrolando e qualificando 
suas testemunhas.
7. Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias, devendo este igualmente 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas. Cumpra-se.
Serve o presente como MANDADO /carta precatória.
DEPRECANTE Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 
Colorado do Oeste - RO
DEPRECADO Juízo de Direito da Vara Cível de Humaitá - AM.
AUTOS: 7001228-36.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: AJUCEL INFORMATICA LTDA
RÉU: P DECESARO - ME, ROD. TRANSAMAZÔNICA 2400 SÃO 
PEDRO - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
ATO PROCESSUAL SOLICITADO
PROMOVER Citação acerca da presente ação e intimação da 
audiência de conciliação designada. ANEXOS Pedido inicial, 
Procuração, Certidão com a data da audiência. 
Colorado do Oeste-RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia1ª Vara Cível - Colorado do Oeste
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS:7001259-22.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: RIBEIRO & DANTAS LTDA, HUMAITA 3672 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 

REQUERIDO: ADRIANO VOLPATTO DE RAMOS, RUA 
CAMBARÁ 3620 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
1 – Recebo a ação.
2 - Remeto os autos ao CEJUSC para fins de realização da 
audiência de conciliação designada para o dia 11 de julho de 2019, 
às 10h, a ser realizada no Centro Judiciário de Resoluções de 
Conflitos e Cidadania desta Comarca de Colorado do Oeste/RO, 
com endereço no cabeçalho deste.
As partes deverão comparecer à audiência designada munidos 
de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. 
Não comparecendo o réu será declarada sua revelia, salvo se o 
contrário resultar da convicção do juiz.
Ressalto que os procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar.
3 - Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, sob 
pena de confissão e revelia, devendo a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, no limite de 03 (três), 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, ser apresentadas até o ato da audiência 
de conciliação, de forma oral ou por escrito. Se o advogado for 
apresentar a defesa por escrito, poderá fazê-lo peticionando no 
PJe antes da audiência ou trazer em PDF gravada em pen drive 
para que o conciliador junte o documento no ato da audiência.
Fica informada à parte ré que nas causas até o valor de R$19.960,00 
(dezenove mil, novecentos e sessenta reais) poderá se defender 
no processo sem a necessidade de contratar advogado.
4 - Na mesma audiência, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados.
5 - Não havendo acordo, sendo pedido o julgamento do processo, 
conclusos.
6 - Sendo requestada a produção de provas em audiência, o próprio 
conciliador fica autorizado por este Juízo a designar a data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento, saindo as partes 
intimadas. Quanto as testemunhas eventualmente arroladas, deve 
ser observado o disposto no art. 455 do Código de Processo Civil, 
o qual dispõe que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo, exceto se no caso 
da parte litigar sem advogado ou assistido pela DPE, ou requerido 
pelo Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0002034-69.2013.8.22.0012
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
Polo Passivo: JOSE ROZARIO BARROSO
Advogados do(a) EXECUTADO: SANTIAGO CARDOSO 
ALMODOVAR - RO5912, MICHELE ASSUMPCAO BARROSO - 
RO5913
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.



1424DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0002384-62.2010.8.22.0012
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
e outros
Polo Passivo: RUDI ROMEU NAUE
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO - RO2650
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0002995-98.1999.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA e 
outros
Polo Passivo: D M PEREIRA E CIA LTDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0006513-57.2003.8.22.0012
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
Polo Passivo: GENIS FRANCISCO SAMPAIO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - 
RO3392, VALMIR BURDZ - RO2086, MAYCON CRISTIAN PINHO 
- RO2030
Advogado do(a) EXECUTADO: LIDIO LUIS CHAVES BARBOSA 
- RO513-A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0002308-33.2013.8.22.0012
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
MT3056-S
Polo Passivo: MARCELLO JOSE GARCIA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0012550-71.2001.8.22.0012
Polo Ativo: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEITI ROBERTO MORI - 
RO215-B
Polo Passivo: NIVALDO MAIER e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000052-22.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: EDER SANTOS RONCARI, AVENIDA VILHENA 
5185 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILVAN ROCHA FILHO OAB nº 
RO2650, JANES CRISTINA OLIVEIRA CAGNINI OAB nº RO8257
EXECUTADO: JOSIMAR VIEIRA PIRES, BR 435 KM 96 ZONA 
RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
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1. Intime-se a parte exequente para que atualize o débito. Prazo 
de 5 dias.
2. Após, defiro o pedido para penhora e avaliação do bem indicado 
(brita).
Serve o presente de MANDADO.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000518-16.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: ANTONIO MARCIO DE PROENCA, AV. RIO MADEIRA 
3574, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE 
SOUZA OAB nº RO7887
RÉU: LUCIA MARIA BADARO, RUA HUMAITÁ 3220 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Defiro o pedido, suspendendo o feito por 60 dias.
Transcorrido o prazo, intimes-e a parte exequente para impulsionar 
o feito, em 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0001912-56.2013.8.22.0012
CLASSE: Monitória
AUTOR: BANCO DA AMAZÔNIA S/A, AV. MAJOR AMARANTE 
3050, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-233 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHEL FERNANDES BARROS OAB 
nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS OAB nº RO2708
RÉU: GERALDO PRIMO ESTEVES, RUA RIO GRANDE DO SUL 
4095, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: VALMIR BURDZ OAB nº RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
DESPACHO 
1. Intime-se a parte exequente para que recolha as custas da 
diligência solicitada (incisos VIII e X, § 1º, art. 2º, da lei 3.896/2016). 
Prazo de 5 dias.
2. Com o recolhimento das custas, servirá este de ofício nº 563/2019 
ao IDARON local para que informe a existência de semoventes em 
nome do executado Geraldo Primo Esteves - CPF 382.388.456-53. 
Prazo de resposta: 5 dias.
3. Advindo a resposta, intime-se a parte exequente para impulsionar 
o feito, em 5 dias.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001174-70.2018.8.22.0012

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, 
ÁREA RURAL, RODOVIA BR 364, KM 232, LOTE 08-B GLEBA 08 
ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR 
OAB nº RO2823
EXECUTADO: KELLY CRISTINA BRITEZ, AVENIDA SÃO 
PAULO 4657 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para que recolha as custas da 
diligências (VIII e X, § 1º, do art. 2º, Lei 3.896/2016).
Comprovado o pagamento das custas:
Servirá o presente de ofício nº 567/2019 à agência local do 
INSS para que forneça informações sobre eventuais empregos 
ou benefício previdenciários recebidos pela executada (KELLY 
CRISTINA BRITEZ - CPF 850.142.492-72), informando assim, o 
nome de seu empregador atual e endereço deste. 
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-
000 - Fone:(69) 33413021
Processo nº 0027432-62.2006.8.22.0012
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DOS REIS 
JUNIOR - RO281-B
Polo Passivo: NEUZA BORDIN e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Colorado do Oeste, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000648-06.2018.8.22.0012
CLASSE: Monitória
AUTOR: ALESSANDRO BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA, AV 
SOLIMOES 3925, COMERCIO CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA 
GOMES CARDOSO OAB nº RO8355
RÉU: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, ÁREA RURAL linha 
1 km8, ESTRADA PARA N CONQUISTA FRENTE VILA VISTA 
ALEGRE ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: HELIO DANIEL DE FAVARE BAPTISTA 
OAB nº SP191212
DESPACHO 
Considerando que já foram apresentadas as contrarrazões, subam 
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
com nossas homenagens e cautelas de estilo.
Colorado do Oeste- RO, 11 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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1ª VARA CÍVEL  

AUTOS 7000789-88.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: SEBASTIAO AFONSO NEVES
Endereço: Linha 05, KM 16,5, Rumo Colorado, S/N, ZONA RURAL, 
Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: JOSE LOMBA ZANOTE
Endereço: Linha 05, Km 16,0, Rumo Colorado, s/n, ZONA RURAL, 
Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO 
RIOS PRESTES - RO9136
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
- RO9136
REQUERIDO
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
AUTOS 0001209-62.2012.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO 
FISCAL (1116) REQUERENTE
Nome: MUNICIPIO DE CABIXI
Endereço: Avenida Tamoios, 4887, 48897, Não consta, não consta, 
Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO REQUERIDO
Nome: DIOGO ANDRADE MACKOWIAK
Endereço: Rua Tupiniquins, 4609, Centro, Cabixi - RO - CEP: 
76994-000
ADVOGADO 
SENTENÇA
Tratam os autos de Execução Fiscal movida pela MUNICIPIO 
DE CABIXI, em face do DIOGO ANDRADE MACKOWIAK. Passo 
a análise da possível ocorrência de prescrição no curso da 
execução. 
Decido.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal 
a qual determina que, se da decisão que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 
4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição 
quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento a recente decisão adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. Resp 1.340.553, pela 
sistemática de julgamento de recursos repetitivos:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 

PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo 
a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/
ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda 
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe 
ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para 
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não 
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça 
e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 
de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar 
o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo 
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido 
proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto 
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 
118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou 
de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa 
a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e 
a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos 
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 
(um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
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referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em 
sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta 
da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo 
é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) 
O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(STJ – REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de julgamento: 12/09/2018, 
S1 – Primeira Seção, Data de Publicação: DJe 16/10/2018).
Desta forma, em atenção ao entendimento adotado pela Corte 
da Cidadania, não encontrado o devedor ou não encontrados 
bens penhoráveis, incia-se o prazo de suspensão de 01 (um) 
ano, findo o qual, iniciará a contagem da prescrição intercorrente. 
Desnecessária, portanto, a determinação de remessa ao arquivo 
provisório após decorrido o prazo de suspensão, já se inicia o 
prazo prescricional independentemente de determinação expressa 
de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é suficiente 
que a Fazenda tenha sido intimada acerca da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do 
devedor.
Desse modo, como não foram encontrados bens penhoráveis, 
iniciou-se o prazo de um ano de suspensão. Decorrido o prazo 
de suspensão, começou a contagem da prescrição quinquenal 
intercorrente, a qual deve ser reconhecida.
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem 
ou suspendem o prazo quinquenal. 
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo 
arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não 
interrupção do prazo prescricional. Não provimento. A Lei de 
Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição 
intercorrente quando, diante da impossibilidade de localização 
de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo 
prazo de um ano, e este decorrer sem manifestação das partes, 
oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-
se-á a contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente 
ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. 
Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão 
de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente. 
A anulação da sentença por ausência de intimação prévia da 
Fazenda Pública, somente poderá ocorrer quando demonstrado 
o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual 
causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso não ocorra, a 
determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve 
ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade processual. 
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Isso posto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 
40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
mérito, nos termos do art.487, II do Código de Processo Civil. 

Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados 
indisponíveis.
Isento de custas e honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 
baixas. 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste/RO, 7 de maio de 2019.
ELI DA COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO – 1ª Vara cível, Juizado especial cível, Juizado 
Especial da Fazenda Pública e Juizado da Infância e Juventude de 
Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO JUDICIAL
PRAZO 10 DIAS (1ª Publicação)
AUTOS 7001749-78.2018.8.22.0012 CLASSE INTERDIÇÃO (58) 
INTERDITANTE ALSELIR ROSA - CPF: 895.210.302-59 
INTERDITADO Nome: JUVENIR ROSA - CPF: 395.476.399-00 
Endereço: Rua Parecis, 3801, Centro, Cabixi - RO - CEP: 76994-
000
Intimar: A quem possa interessar, em obediência ao art. 
755, § 3°, do Código de Processo Civil, da interdição abaixo 
sentenciada. SENTENÇA: “Trata-se de procedimento para apurar 
eventual deficiência que inabilite pessoa para gerir a própria vida 
em virtude de alguma deficiência física, psíquica ou psicológico 
(CC 1.767). Os requerentes provaram ter legitimidade para intentar 
procedimento de interdição, bem como para serem nomeados 
curadores (CPC 747 a 758). Foi nomeado defesa técnica, tendo 
manifestado pela procedência do pedido. O autor pugnou pela 
procedência do pedido. O Ministério Público manifestou pela 
procedência do pedido. Conforme pode ser observado em audiência 
durante o interrogatório do interditando e dos laudos médicos 
psiquiátricos e neurológicos, bem como, laudo social juntados 
aos autos, positivos para identificar o interditando como portador 
de deficiência mental (esquizofrenia), o que fica claramente 
demonstrado no conjunto probatório constante nos autos. Com 
efeito, tal deficiência deixou-o incapacitado para reger os atos da vida 
civil, de modo que é desprovido de capacidade de fato. Os laudos 
juntados são conclusivos no que diz respeito a incapacidade plena 
do interditando, sendo que o médico a classificou como definitiva. 
Além disso, o próprio irmão do interditando, senhor Ezequiel, ao ser 
ouvido em juízo, trouxe dados concretos da total falta de condições 
do interditando gerir sua própria vida, oferecendo riscos a ele e a 
terceiros, bem como, falta de condições de higiene, alimentação e, 
ainda, também porque o interditando não teria condições de sozinho 
tomar sua medicação para o controle da doença. E, ainda, conforme 
a informação trazida pelo Ministério Público, o próprio membro do 
parquet já havia solicitado pedido de internação do interditando 
por situações passadas. Ante o exposto, decreto a interdição do 
requerido JOSUÉ DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, 
III, do Código Civil e, de acordo com art. 1.775, § 1º, do Código 
Civil, nomeando-lhes curadores JOELTON DA SILVA MOREIRA 
e JEAN DA SILVA MOREIRA. Dispensado a especialização da 
hipoteca legal em virtude do interditando não possui bens para 
administrados. Procedam-se as publicações previstas no art. 755, 
§ 3º, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, extraia-
se mandado ou encaminhe cópia desta sentença para ser inscrita 
no Cartório de Registro de Pessoas Naturais onde o interditando foi 
registrado. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se 
na imprensa local e no Diário Oficial, por três vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias. Dou a presente publicada em audiência e saem as 
partes intimadas. Diante da necessidade exposta nesta audiência, 
expeça termo de Curatela Provisório pelo prazo de 90 dias, e com 
trânsito em julgado expeça termo definitivo. Após, arquivem-se.” 
Nada mais havendo, encerrou-se a audiência. Colorado do Oeste - 
RO, 10 de junho de 2019. Eli da Costa Júnior. Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001713-36.2018.8.22.0012
CLASSE: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: ADRIANA ALVES DE PROENCA, AV. 
AMAZONAS 4525 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: APARECIDO DE JESUS SALVINO DE FRANCA, 
AV. AMAZONAS 4525 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VALMIR BURDZ OAB nº RO2086
DESPACHO
Tratam os autos de ação de divórcio litigioso c/c partilha de bens, 
guarda e alimentos, proposta por ADRIANA ALVES DE PROENCA 
em desfavor de APARECIDO DE JESUS SALVINO DE FRANCA. 
Alegou que as partes contraíram núpcias em 17 de agosto de 2012, 
sob o regime de comunhão parcial de bens, e, antes do matrimônio, 
já conviviam em união estável por 06 (seis) anos. Sustentou que, 
como fruto da união, adveio o nascimento de Maria Luísa Salvino 
de Proença e de Victor Emanuell Salvino Y Preonça. Sustentou 
que a parte autora deseja por fim ao relacionamento, todavia, o réu 
não aceita a separação. Requereu o divórcio, a partilha de bens, 
bem como fixação da guarda dos filhos de forma compartilhada, 
tendo o lar da genitora como referência, com a fixação do regime 
de visitar de forma livre, além da condenação ao réu na obrigação 
de prestar pensão alimentícia em favor dos filhos no importe 
equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do salário mínimo 
vigente, além de 50% (cinquenta por cento) das despesas com 
medicação, material escolar, uniforme e dentista.
O réu, devidamente citado e intimado, apresentou contestação. 
Sustentou que a parte autora está realizando tratamento psicológico, 
o que impediu o réu de aceitar o divórcio direto. Disse que o imóvel 
urbano descrito na exordial foi adquirido antes do início da união 
conjugal e que o carro e a motocicleta descritos pela parte autora 
são de propriedades de familiares do réu, o que impede a partilha. 
Em relação à guarda, requereu a fixação em seu favor, de forma 
unilateral, sob o argumento que o genitor passa a maior parte do 
tempo cuidando dos filhos, bem como requereu a condenação 
da autora ao pagamento de prestação alimentícia no importe de 
R$150,00 (cento e cinquenta reais).
Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam 
produzir, ambas requereram a produção de prova testemunhal.
O Ministério Público requereu a expedição de ofício ao INSS, bem 
como a realização de estudo social com os envolvidos.
É O NECESSÁRIO.
O processo está em ordem e não existem questões prejudiciais 
de mérito para serem analisadas nesta oportunidade. Estando as 
partes bem representadas e, não havendo irregularidades a serem 
declaradas, dou por saneado o feito.
Diante do exposto, defiro a prova testemunhal requerida, motivo 
pelo qual designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
31 de julho de 2019, às 09 horas.
Ressalto que a intimação das testemunhas ficará a cargo do 
advogado da parte, o qual deverá informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do artigo 455 do 
Código de Processo Civil. Contudo, ficam ressalvados as exceções 
previstas no §4º do citado artigo, Ministério Público, Defensoria 
Pública e Advogado Dativo, os quais suas testemunhas serão 
intimadas pela serventia.
Ademais, defiro os pedidos formulados pelo Ministério Público.
Remetam-se os autos ao NUPS para a realização de estudo com 
os envolvidos.

Por economia processual, desde já, serve o despacho como ofício 
n. 00545/2019 ao Instituto Nacional do Seguro Social para que 
informe ao juízo se há registro de recolhimento previdenciário ou 
benefício em nome de ADRIANA ALVES DE PROENÇA, inscrito no 
CPF sob o n. 762.965.632-72, bem como os dados do empregador, 
se houver, no prazo de 05 (cinco) dias.
Serve também o presente despacho como carta precatória para a 
oitiva da testemunha residente em outra comarca e mandado para 
intimação da testemunha arrolada pela Defensoria Pública:
Adriana Mazzutti Malinowisky Viana, brasileira, residente e 
domiciliada na Rua Cerejeiras, 3697, cidade de Colorado do Oeste/
RO;
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
DEPRECANTE Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca 
de Colorado do Oeste - RO
DEPRECADO Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca 
de Machadinho do Oeste/RO
AUTOS 7001713-36.2018.8.22.0012 CLASSE Divórcio Litigioso 
REQUERENTE ADRIANA ALVES DE PROENCA, AV. AMAZONAS 
4525 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA 
REQUERIDO APARECIDO DE JESUS SALVINO DE FRANCA, 
AV. AMAZONAS 4525 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIAATO PROCESSUAL SOLICITADO
PROMOVER A intimação e inquirição da testemunha adiante 
qualificada, em dia e horário a serem designados por Vossa 
Excelência.
TESTEMUNHA:
Maria Aparecida Barbosa de Melo, brasileira, residente na Linha 
C9, K42, L6, Amigos do Campo, Machadinho do Oeste/RO, CEP 
76868-000.
ANEXOS Pedido inicial e contestação 
Colorado do Oeste-RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002232-11.2018.8.22.0012
CLASSE: Busca e Apreensão
REQUERENTE: A. D. C. N. H. L., AVENIDA DOUTOR AUGUSTO 
DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 
- SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO OAB nº BA46617
REQUERIDO: P. H. L. P., R HUMAITA 3672 CENTRO - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por Administradora 
de Consórcio Nacional Honda Ltda, em face de Pedro Henrique 
Lanes Pereira.
Em id n. 25911858 verifico que as partes entabularam acordo 
extrajudicial, o qual põe fim a demanda.
Isso posto, verifico que o instrumento está regularizado, o objeto é lícito 
e as partes capazes, sem vício de vontade aparente na formalização 
e efetivação da transação, razão pela qual HOMOLOGO, por 
sentença, para que surta os efeitos legais, o acordo formulado 
por ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 
LTDA e PEDRO HENRIQUE LANES PEREIRA, que se regerá 
pelas cláusulas e condições ali expostas.
Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, 
com base no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.
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Custas finais dispensadas, com fulcro no artigo 90, §3º do Código 
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
A manifestação da parte implica renúncia tácita ao prazo recursal. 
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas 
necessárias.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000008-66.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: MAURITA MARIA DE ASSIS SANTOS, AV. GUAPORÉ 
3796 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURI CARLOS MAZUTTI OAB nº 
RO312
RÉU: CHUBB SEGUROS BRASIL SA, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
ELDORADO BUSINESS TOWER 3970, AVENIDA REBOUÇAS 
3970 PINHEIROS - 05402-920 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº 
AL11819
DESPACHO
Em razão de possível efeito infringente dos embargos de declaração, 
intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar em 5 dias.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002642-06.2017.8.22.0012
CLASSE: Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica
REQUERENTE: ALICE FORALOSSO DREON, AV. TAPAJOS 
4766, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO: BRUNO ALEXANDRE CORREA OAB nº RO7352
REQUERIDO: RIBEIRO & BRITO LTDA, RUA POTIGUARA 3612, 
COMÉRCIO CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA, NILZA DE BRITO RIBEIRO, AMAZONAS, 4671 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
VALMIRO GONCALVES RIBEIRO, AVENIDA POTIGUARA 3612 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO: 
DESPACHO
Defiro o pedido. Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a exequente a impulsionar o feito em 
05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001698-67.2018.8.22.0012
CLASSE: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: JHENIFFER FERNANDA MALDI PESSOA, RUA 
RIO GRANDE DO SUL 4345 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE PESSOA FILHO, RUA QUARENTA E CINCO, 
R 57 9 QD 76 BNH BNH - 76987-252 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSIELSON PIRES GARCIA 
OAB nº RO6359
SENTENÇA
JHENIFFER FERNANDA MALDI PESSOA propôs ação de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE FIXOU ALIMENTOS em 
face de JOSE PESSOA FILHO, a qual foi julgada procedente para 
condenar a ré ao pagamento de quantia certo ao autor.
Em id n. 25860421, confirmado pela exequente conforme id 
n. 26022430, foi noticiado que as partes compuseram acordo, 
requerendo a sua homologação.
Isso posto, estando regularizado o instrumento, sendo o objeto 
lícito e as partes capazes, não havendo qualquer vício de vontade 
aparente na formalização e efetivação da transação, HOMOLOGO, 
para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as 
partes, que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas e, 
via de consequência, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do 
artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.
Com fulcro no artigo 8º, inciso III da Lei Estadual n. 3.896/2016 
isento a parte autora do pagamento de custas processuais.
P. R. Transitada em julgado, promova-se a Suspensão da Ação 
de Cumprimento de Sentença, pelo prazo de 180, dias conforme 
requerimento de id. n. 26022430, após seja aberto vistas dos autos 
à Defensoria para confirmação do cumprimento do acordo.
Certifique-se o trânsito em julgado na data da publicação, uma 
vez que a manifestação da parte implica renúncia tácita ao prazo 
recursal.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001916-95.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Sumário
AUTOR: IZULINA GOMES MARTINS, RUA AYMORÉS 3385 
CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES DOS 
REIS OAB nº DF40716
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255
DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c/c 
indenização por danos morais, intentada por Izulina Gomes Martins, 
em face do Banco BMG S/A, alegando que, mesmo não tendo 
assinado contrato com a requerida, esta lhe enviou um cartão de 
crédito, acompanhado de boletos a serem quitados.
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Citada, a requerida apresentou contestação, aduzindo, 
preliminarmente, as teses de litigância de má-fé, inépcia da inicial 
por ausência do contrato questionado e ausência das condições 
da ação por falta de interesse de agir. Impugnou o deferimento 
da gratuidade processual à autora. Quanto ao mérito, alegou que 
manteve relação comercial com a autora, a qual contratou um 
empréstimo que utilizada cartão de crédito com reserva de margem 
consignável.
Apresentada impugnação, a autora ratificou os fatos alegados na 
inicial e pleiteou pela produção de perícia, depoimento pessoal do 
representante do requerido e prova documental.
A parte requerida pleitou pelo julgamento da lide.
É o relatório. Decido.
Da litigância de ma-fé: certo que tal alegação demanda de prova, o 
que será analisado junto ao mérito.
Da inépcia da inicial: inexiste dispositivo legal que exija a instrução 
da inicial com cópia com contrato. No mais, no presente caso, a 
autora alega não ter efetuado qualquer contratação com o banco 
requerido, portanto, não há como exigir a apresentação do contrato 
que alega não ter realizado. Assim, não merece acolhimento tal 
preliminar.
Da ausência do interesse de agir – ausência das condições da 
ação:
Aduz o banco requerido que os documentos trazidos aos autos não 
comprovam ou demonstram que a pretensão deduzida foi resistida 
pelo réu, sendo esta condição essencial para formação da lide.
Ora, tal alegação não caracteriza a ausência de interesse de agir, 
sem falar ainda que carece de provas, o que acontecerá em fase 
instrutória. Vale lembrar que tal preliminar somente poderá ser 
abraçada quando embasada pelo mínimo de prova, o que não 
ocorreu no presente caso.
Não há demonstração de nada que possa extinguir eventual direito 
da parte autora.
Assim sendo, afasto a aludida preliminar.
Acerca da impugnação da gratuidade processual deferida à autora, 
vale lembrar que tal análise/decisão incumbe ao Juiz e somente 
poderá ser impugnada quando baseada em provas concretas, o 
que não aconteceu nestes autos. Destaco ainda que a autora é 
pensionista do INSS, recebendo o valor mensal de R$ 1.145,82, 
conforme verifico do extrato de id 21971593. 
Portanto, deixo de acolher a impugnação em questão.
No mais, acerca das provas pleiteadas, por ora, tenho como 
necessária/indispensável a necessidade de perícia técnica para se 
chegar ao correto e justo deslinde da causa, defiro a prova pericial 
requestada pela parte autora.
Desta feita, determino ao banco promovido que apresente no 
cartório da Vara desta comarca, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, o contrato original onde consta a possível assinatura da 
autora, bem como outros eventuais documentos que possua e 
que possam conter assinaturas atribuídas também à mesma, a fim 
de que o expert proceda ao exame grafotécnico das assinaturas 
lançadas.
Decorrido o prazo sem a juntada do documento, conclusos para 
sentença.
Apresentado o documento, determino que oficie-se à Delegacia 
de Polícia Civil desta cidade, a fim de que se nomeie perito para 
confecção de laudo grafotécnico e, após sua nomeação, para que 
formule proposta de honorários, em 10 dias. (servirá esta de ofício 
– of. nº 542/2019).
Como a aludida prova é ônus do promovido, caberá a ele o 
pagamento dos honorários periciais, não obstante a prova tenha 
sido requerida pela demandante. No mais, saliento que a autora 
está agraciada pela gratuidade processual.
Com a apresentação da proposta de honorários, intime-se o banco 
requerido para se manifestar em cinco (05) dias: a) na hipótese de 
impugnação, manifeste-se o perito, também, em cinco (05) dias; b) 
na hipótese de aceitação do valor dos honorários, ainda que tácita, 
a parte requerida deverá depositá-los em 10 dias. 

Uma vez efetuado o depósito da verba honorária, o perito nomeado 
deverá informar ao Juízo a data e hora da realização da perícia, 
para intimação das partes, com antecedência de, no mínimo, 
20 (vinte) dias, e para comparecimento do autor para coleta do 
material necessário. 
Após, remeta-se o documento original para confecção de laudo 
grafotécnico, de modo que o expert averigue se a assinatura 
disposta no contrato de mútuo (juntado na contestação) é de fato 
do autor.
Declaro o feito saneado.
Intimem-se. 
Serve o presente de mandado e/ou expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000908-83.2018.8.22.0012
CLASSE: Protesto Formado a Bordo
REQUERENTE: BRANCO & CIA LTDA - ME, AV. GUARANI 3841 
CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOBECY GERALDO DOS 
SANTOS OAB nº AC1361
REQUERIDO: Tim Celular, AVENIDA GIOVANNI GRONCHI 7143, 
- DE 6734 AO FIM - LADO PAR VILA ANDRADE - 05724-006 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: OSWALDO PASCHOAL JUNIOR 
OAB nº RO3426, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB nº 
AM16780
DESPACHO
Inicialmente, tenho como preclusa a decisão que determinou 
o pagamento da perícia ao autor. Mesmo assim, não persiste 
qualquer razão ao requerente para alteração da decisão, devendo 
a mesma ser mantida por seus fundamentos. 
No mais, cumpram-se as determinações anteriores.
Com a apresentação da proposta de honorários, intime-se a empresa 
autora para se manifestar em cinco (05) dias: a) na hipótese de 
impugnação, manifeste-se o perito, também, em cinco (05) dias; b) 
na hipótese de aceitação do valor dos honorários, ainda que tácita, 
a parte interessada deverá depositá-los em 10 dias.
Uma vez efetuado o depósito da verba honorária, o perito nomeado 
deverá informar ao Juízo a data e hora da realização da perícia, 
para intimação das partes, com antecedência de, no mínimo, 
20 (vinte) dias, e para comparecimento do autor para coleta do 
material necessário.
Após, remeta-se o documento para confecção de laudo grafotécnico, 
de modo que o expert averigue se a assinatura disposta no contrato 
é de fato do autor.
Intimem-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0000983-57.2012.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES MT, AV. DOS JAMBOS 1105, 
NI CENTRO - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FRANCISCO SOARES 
OAB nº MT12999
EXECUTADOS: SILVANO FERREIRA SILVA, RUA MOGNÓPOLIS 
2534, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, CEREALISTA ESTRELA DALVA LTDA - 
ME, RUA MAGNÓPOLIS 2534, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: VALMIR BURDZ OAB nº 
RO2086, LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
DESPACHO
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de 
ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato 
em anexo.
Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para 
satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 
encontrados valores em nome do(s) executado(s).
Em sequência, promovi a consulta de veículos no sistema Renajud, 
sendo encontrados veículos antigos e com restrição, assim, deixei 
de proceder a qualquer bloqueio, por estarem embaraçados.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002746-32.2016.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: NEMOEL SANTOS ALVES - ME, RUA POTIGUARA 
3693, COMERCIAL CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO GREYCK GOMES OAB 
nº RO6607
EXECUTADO: JOSE MARTINS SOBRINHO, LINHA 176 Km 7, 
SÍTIO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO OAB nº 
RO2650
DESPACHO
A parte exequente somente poderá prosseguir com cumprimento 
de sentença nos embargos, em relação a eventuais honorários.
Já a execução do valor da dívida deverá continuar nestes autos/
principais.
Assim, intime-se a parte exequente para tome as providências 
necessárias, conforme determinação acima. Prazo de 5 dias.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002174-42.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3.178 CENTRO - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO OAB nº 
RO3249

REQUERIDO: APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA - ME, RUA 
POTIGUARA 3252 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA, RUA 
POTIGUARA 3252 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Como a exequente não logrou êxito em encontrar bens penhoráveis 
em nome do executado, suspendo o feito, nos termos do artigo 
921, III do Código de Processo Civil, pelo prazo de 1 (um) ano.
Decorrido o prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, 
intime-se a exequente a impulsionar o feito em 05 (cinco) dias.
Caso não se manifeste, arquivem-se os autos, oportunidade em 
que iniciará a contagem do prazo de prescrição intercorrente (5 
anos), nos termos dos §§2º e 4º do art. 921 do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000217-06.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: RAPHAELA ROSSAROLLA SALDANHA, AVENIDA 
GUAPORÉ 4318 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIMONI ROCHA OAB nº RO2966
RÉU: A LOGRADO VIEIRA COMERCIO E SERVICOS - ME, RUA 
MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 291, - DE 225/226 A 651/652 
BOSQUE - 78045-310 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: CARLOS EDUARDO DE MELO ROSA 
OAB nº MT10097
DESPACHO 
Defiro a expedição de alvará judicial para levantamento da quantia 
depositada em juízo.
Desde já, servirá este despacho como Alvará Judicial de nº 
00223/2019:
Sacante: SIMONI ROCHA – OAB/RO 2966.
Valor: R$1.896,03 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais e três 
centavos), com rendimentos, devendo a conta ficar com valor igual 
a R$0,00.
Conta: 4335 040 01503112-0.
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 05 (cinco) dias.
Efetuado o saque, intime-se o exequente para dar prosseguimento 
ao feito em 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001539-61.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTORES: DOUGLAS DE SOUZA CAMPOS, LINHA 5, KM 6, 
RUMO COLORADO S/N ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, RAQUEL FERNANDES DA SILVA 
CAMPOS, LINHA 5, KM 6, RUMO COLORADO S/N ZONA RURAL 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS AUTORES: VALMIR BURDZ OAB nº RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OAB nº RO3392
RÉU: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO 
DE ASSIS RIBEIRO 4132 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO
DESPACHO
Conforme consta na ata de audiência “Todos os interrogatórios, 
depoimentos, manifestações, alegações e/ou sentenças, realizadas 
e captadas por meio de gravação audiovisual, estarão disponíveis 
acessando o Processo Judicial Eletrônico na aba ‘Audiência’, 
‘Audiências gravadas do processo’, clicando em ‘Link para vídeo’. 
Caso as partes necessitem de cópia da gravação, poderão solicitar 
na secretaria deste juízo, munidos de mídia digital”.
Ressalte-se que a mídia de audiências será anexada aos autos 
apenas pelo próprio sistema, de maneira que, caso a parte não 
consiga visualizar o conteúdo, deverá comparecer em juízo para a 
retirada de cópia da gravação.
Sendo assim, defiro a reabertura de prazo para as partes 
apresentarem alegações finais por 15 (quinze) dias.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0003184-51.2014.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CABIXI, AVENIDA TAMOIOS 4887, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CABIXI, FRANCISCO LOPES DA SILVA OAB nº 
RO3772
EXECUTADO: JOSE ROZARIO BARROSO, RUA TAMOIOS 3031, 
00 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO OAB nº RO5913
SENTENÇA
Trata-se de ação de cumprimento de sentença proposta pelo 
MUNICÍPIO DE CABIXI, contra JOSE ROZARIO BARROSO. 
No decorrer da fase de cumprimento de sentença, a exequente 
foi intimada para dar andamento ao feito, contudo, permaneceu 
inerte.
O artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil prevê a 
possibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito 
quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No caso dos autos, verifica-se que a exequente foi intimada para se 
manifestar sobre o prosseguimento do feito, contudo, se manteve 
inerte.
Dispensa-se a intimação do réu, já que o feito está em fase de 
cumprimento de sentença.
Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo 
Civil, por abandono da causa.
Libere-se eventual penhora efetuada nos autos.
Esclareço que não se trata de remissão do crédito por ordem do 
juízo, já que o exequente poderá intentar novo cumprimento de 
sentença.
Sem custas e sem honorários.
P. R. I. Cumpra-se.
Tudo cumprido, arquive-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001208-11.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTORES: SINAIR LOPES RIBEIRO, LINHA 6, KM 2 S/N, RUMO 
COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, GASPARINO PROTAZIO RIBEIRO, LINHA 
6, KM 2 S/N, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCIO GREYCK GOMES OAB 
nº RO6607
RÉU: ANADIR DA SILVA FREIRE, LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO DESCONHECIDO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Conforme se vê pelos fatos narrados na inicial, fica evidente que 
os autores possuem renda mensal acima do padrão considerado 
de pobreza.
Ressalte-se ainda que os requerentes estão assistidos por patrono 
particular, bem como, nem mesmo a declaração de pobreza é 
suficiente para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita, especialmente quando existem circunstâncias nos autos 
que demonstrem não ser a parte hipossuficiente como fundamentado 
acima, pois a falta de condições deve ser comprovada no caso 
concreto:
Diante do exposto, indefiro o pedido de benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita.
A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas 
iniciais, e comprová-lo, em 15 dias. Pena de indeferimento (art. 
321, CPC). Publique-se.
Comprovado o recolhimento das custas:
Considerando a implantação da Central de Solução de Conflitos e 
Cidadania, de acordo com a Resolução n. 008/2013-PR, disponível 
no DJ de n. 098, de 29/5/2013, procedo a remessa destes autos 
para fins de designação e realização da audiência de conciliação 
(art. 12, III do Provimento). As providências de citação e intimação 
das partes ficarão a cargo da CEJUSC.
Portanto, citem-se as partes requeridas e eventuais terceiros 
interessados/confinantes, bem como intimem-se os autores para 
comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a 
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, 
caput do CPC.
Caso não haja conciliação, a parte ré e os confinantes sairão 
intimados para apresentarem contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhes decretada a revelia, 
nos termos do artigo 344 do CPC, devendo especificar na defesa 
as provas que eventualmente pretenda produzir, arrolando e 
qualificando suas testemunhas.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentar impugnação em 15 (quinze) dias, devendo este 
igualmente especificar na peça as provas que eventualmente 
pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas.
Após, intimem-se os representantes da Fazenda Pública da União, 
do Estado e do Município para que manifestem eventual interesse 
na causa, no prazo de 10 dias.
Serve o presente de mandado e/ou expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001210-78.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: APARECIDA PIRES PEREIRA, LINHA 6, KM 1,5 S/N, 
RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES OAB nº 
RO6607
RÉU: ANADIR DA SILVA FREIRE, LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO DESCONHECIDO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Conforme se vê pelos fatos narrados na inicial, fica evidente que 
os autores possuem renda mensal acima do padrão considerado 
de pobreza.
Ressalte-se ainda que os requerentes estão assistidos por patrono 
particular, bem como, nem mesmo a declaração de pobreza é 
suficiente para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita, especialmente quando existem circunstâncias nos autos 
que demonstrem não ser a parte hipossuficiente como fundamentado 
acima, pois a falta de condições deve ser comprovada no caso 
concreto:
Diante do exposto, indefiro o pedido de benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita.
A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas 
iniciais, e comprová-lo, em 15 dias. Pena de indeferimento (art. 
321, CPC). Publique-se.
Comprovado o recolhimento das custas:
Considerando a implantação da Central de Solução de Conflitos e 
Cidadania, de acordo com a Resolução n. 008/2013-PR, disponível 
no DJ de n. 098, de 29/5/2013, procedo a remessa destes autos 
para fins de designação e realização da audiência de conciliação 
(art. 12, III do Provimento). As providências de citação e intimação 
das partes ficarão a cargo da CEJUSC.
Portanto, citem-se as partes requeridas e eventuais terceiros 
interessados/confinantes, bem como intimem-se os autores para 
comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a 
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, 
caput do CPC.
Caso não haja conciliação, a parte ré e os confinantes sairão 
intimados para apresentarem contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhes decretada a revelia, 
nos termos do artigo 344 do CPC, devendo especificar na defesa 
as provas que eventualmente pretenda produzir, arrolando e 
qualificando suas testemunhas.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentar impugnação em 15 (quinze) dias, devendo este 
igualmente especificar na peça as provas que eventualmente 
pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas.
Após, intimem-se os representantes da Fazenda Pública da União, 
do Estado e do Município para que manifestem eventual interesse 
na causa, no prazo de 10 dias.
Serve o presente de mandado e/ou expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.

AUTOS: 7001224-62.2019.8.22.0012
CLASSE: Cautelar Inominada
REQUERENTES: M. A. D. A. A., RUA TAMOIOS 4742 CENTRO - 
76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, A. A. A., RUA TAMOIOS 4742 
CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, V. E. A. A., RUA 
TAMOIOS 4742 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: VALMIR BURDZ OAB nº 
RO2086
REQUERIDO: C. D. C. D. L. A. D. S. D. A. L. -. S. C., AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 76980-228 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Conforme se vê pelos fatos narrados na inicial, fica evidente que os 
autores possuem renda mensal acima do padrão considerado de 
pobreza, ressaltando que são herdeiros de um imóvel avaliado em 
mais de um milhão de reais.
Ressalte-se ainda que os requerentes estão assistidos por patrono 
particular, bem como, nem mesmo a declaração de pobreza é 
suficiente para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita, especialmente quando existem circunstâncias nos autos 
que demonstrem não ser a parte hipossuficiente como fundamentado 
acima, pois a falta de condições deve ser comprovada no caso 
concreto:
Diante do exposto, indefiro o pedido de benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita.
A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas 
iniciais, e comprová-lo, em 15 dias. Pena de indeferimento (art. 
321, CPC). Publique-se.
Colorado do Oeste- RO, 7 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001866-69.2018.8.22.0012
CLASSE: Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: E. A. D. S., ASSENTAMENTO NOVA VIDA LOTE 
62, GLEBA CORUMBIARA LOTE 62 - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046
DEPRECADO: R. P. M., RUA CAETÉS 2494, RESIDENCIAL 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
1. Conforme extraio da certidão do Oficial de Justiça (id 22165893), 
o requerido está residindo na Comarca de Cerejeiras. Assim, em 
razão do caráter itinerante, encaminhem-se a presente precatória 
aquele Juízo.
2. No mais, saliento que o pedido para desconto em folha, deverá 
ser direcionado ao Juízo deprecante.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001983-94.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
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REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3.178 CENTRO - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO OAB nº 
RO3249
REQUERIDO: LUCIO CORREA LOPES, RUA CARLOS STHAL 
4990, TEL. 98112-3664 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO: 
DESPACHO
Como a exequente não logrou êxito em encontrar bens penhoráveis 
em nome do executado, suspendo o feito, nos termos do artigo 
921, III do Código de Processo Civil, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo, intime-se a exequente a impulsionar o feito em 
05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001345-32.2015.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONIO CLAUDIO SILVERIO, LINHA 9 KM 16 
sn, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, ALEX CAVALCANTE 
DE SOUZA OAB nº RO1818, GABRIELA DE LIMA TORRES OAB 
nº RO5714
DECISÃO
Foi determinado o arresto virtual, com a indisponibilidade dos ativos 
financeiros em nome do executado.
Convertida a indisponibilidade em penhora independentemente de 
termo, conforme preceitua o artigo 854, §5° do CPC, e promovida 
a transferência dos valores para conta judicial (art. 854, §5° c/c art. 
1.058 do CPC), o executado foi intimado a impugnar, contudo, se 
manteve inerte.
Posto isso, defiro a expedição de alvará judicial para levantamento 
da quantia depositada em juízo.
Sem prejuízo, intime-se o réu a promover a instalação da rede de 
energia elétrica na residência do autor, no prazo de (quinze) dias, 
sob pena de remessa de cópia dos autos ao Ministério Público para 
apuração de crime de desobediência.
Decorrido o prazo, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de 
05 (cinco) dias.
Desde já, servirá a presente decisão como Alvará Judicial de nº 
550/2019:
Sacante: ANTONIO CLAUDIO SILVERIO – CPF: 316.570.952-15.
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais), com rendimentos, devendo a 
conta ficar com valor igual a R$0,00.
Agência: 4335 - ID 072018000013753718.
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 05 (cinco) dias.
Efetuada a transferência, intime-se o exequente para dar 
prosseguimento ao feito em 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001301-08.2018.8.22.0012
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
IMPETRANTE: CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
S/A, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4476, 12 ANDAR CENTRO - 
80250-210 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO IMPETRANTE: PRISCILA DALCOMUNI OAB nº 
DF51593
IMPETRADOS: D. D. D. D. A., AV PAULO DE ASSIS 4132 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, S. 
D. S. M. D. A. E. F. D. M. D. C. D. O., AV PAULO DE ASSIS 4132, 
FAZENDA P. MUNICIPAL DE COLORADO CENTRO - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: 
DESPACHO
O pedido da impetrante não merece deferimento, já que se mostra 
desnecessário. Com efeito, para a demonstração da concessão 
da segurança pretendida, basta a apresentação da sentença 
transitada em julgado.
Ainda que assim não o fosse, em se tratando de processo eletrônico, 
basta que a parte efetue o download do inteiro teor do processo 
para que obtenha as informações solicitadas.
Dito isso, indefiro o pedido.
Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000727-19.2017.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: B. W. M. AUTO POSTO LTDA, AV. PAULO DE 
ASSIS RIBEIRO 4681-B CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TULIO MAGNUS DE MELLO 
LEONARDO OAB nº RO5284, RAFAEL BRAMBILA OAB nº 
RO4853
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DA SILVA ABREU, AV. AMAZONAS 
4516 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de 
ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato 
em anexo.
Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes para 
satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 
encontrados valores em nome do(s) executado(s).
Em sequência, promovi a consulta de veículos no sistema Renajud, 
sendo encontrados dois veículos de 1978, e com diversas 
reestrições (extrato anexo), assim, por estarem embraçados, deixei 
de proceder a qualquer bloqueio.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- RO, 3 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000663-72.2018.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
EXECUTADOS: MARCELO MARQUES NOGUEIRA - ME, 
SEM ENDEREÇO, MARCELO MARQUES NOGUEIRA, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO
Em atenção ao pedido do exequente, promovi a consulta de 
veículos no sistema Renajud, a qual também restou frutífera, 
conforme espelho anexo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- RO, 3 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0000727-12.2015.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A, AV. DAS 
NAÇÕES UNIDAS 12901, 17º ANDAR BROOKLIM PAULISTA - 
04578-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAGDA LUIZA RIGODANZO 
EGGER DE OLIVEIRA OAB nº AL9947
EXECUTADO: EMERSON ALVES MENDES, LINHA 1ª EIXO, 
KM 1,5 000, ZONA RURAL CHÁCARA CASCAVEL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Em relação ao pedido de consulta junto ao Sistema Infojud, cumpre 
consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que 
as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). 
Com efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos 
ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque 
razões de relevante interesse público ou exigências derivadas 
do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que 
excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de 
medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde 
que respeitados os termos estabelecidos na própria Constituição 
(STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de 
sigilo fiscal do executado, em vista da inexistência de outros meios 
possíveis a se efetivar a investigação de bens da executada. A 
jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais 
meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. 
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 
RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou 
entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do 
executado para que o exequente obtenha informações sobre a 
existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente 
após terem sido esgotadas as tentativas de obtenção dos dados 

na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, 
AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
J.18/05/2010.)
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a parte exequente 
empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome dos executados, sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes 
aos bens do executado.
Nesta data procedi à consulta via INFOJUD, não sendo encontradas 
declarações de renda (extrato anexo).
Intime-se a parte exequente para que manifeste quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 6 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002095-63.2017.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: AUTO POSTO MINUANO LTDA, AVENIDA 
CANDEIAS 1834 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-241 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA 
OAB nº RO4717
EXECUTADO: COENG COMERCIO E CONSTRUCOES 
ELETRICAS LTDA - ME, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 
4296 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Em atenção ao pedido do exequente, promovi a consulta de veículos 
no sistema Renajud, sendo encontrados veículos, todavia, datados 
de 1978 e com várias restrições, por isso, deixei de bloquear por 
estarem embaraçados.
Em relação ao pedido de consulta junto ao sistema INFOJUD, 
cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado 
em face de situações excepcionais de notório interesse público 
que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). 
Com efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos 
ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque 
razões de relevante interesse público ou exigências derivadas 
do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que 
excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de 
medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde 
que respeitados os termos estabelecidos na própria Constituição 
(STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de 
sigilo fiscal do executado, em vista da inexistência de outros meios 
possíveis a se efetivar a investigação de bens da executada. A 
jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo 
fiscal da parte executada se admite quando esgotados os demais 
meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. 
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 
RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou 
entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do 
executado para que o exequente obtenha informações sobre a 
existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente 
após terem sido esgotadas as tentativas de obtenção dos dados 
na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, 
AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
J.18/05/2010).
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Nesta senda, pelo que se constata dos autos a parte exequente 
empreendeu várias das diligências possíveis para localização de 
bens em nome dos executados, sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes 
aos bens do executado.
Nesta data procedi à consulta via INFOJUD, sendo encontradas 
apenas declarações de inatividade (extrato anexo).
Intime-se a parte exequente para que manifeste quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- RO, 3 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002816-49.2016.8.22.0012
CLASSE: Monitória
AUTOR: AUTO POSTO 21 LTDA, AV. PAULO DE ASSIS 
RIBEIRO 4277 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO 
OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS OAB nº 
RO4656A
RÉU: GENARIO SILVA ABREU, AV. SOLIMÕES 3103 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
1. Retifiquei a autuação para incluir a nova Patrona da parte 
exequente.
2. Intime-se a parte exequente para que recolha as custas da 
diligência solicitada, nos termo do inciso VIII, § 1º, do art. 2º, da lei 
nº 3.896/2016 (lei de custas/TJRO), no prazo de 5 dias.
3. Comprovado o recolhimento das custas, servirá este de mandado 
para penhora e avaliação de bens na residência do executado, 
conforme requerido.
Valor atualizado da dívida: R$ 470,90.
Serve o presente de mandado.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0002274-92.2012.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SEMENTES SANTA CLARA LTDA - EPP, RUA C 
189, 00 DISTRITO INDUSTRIAL - 78746-716 - RONDONÓPOLIS 
- MATO GROSSO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB nº RO4683
EXECUTADOS: COLORADO COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA - ME, AV. MARECHAL RONDON 3281, 00 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
LUIZ ANDRE DA COSTA, AV. OTÁVIO JOSE DOS SANTOS 4518, 
00 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-656 - VILHENA - RONDÔNIA, 
LUIS CARLOS SIMOES CORREA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: KERSON NASCIMENTO DE 
CARVALHO OAB nº RO3384
DESPACHO
1. Inicialmente, intime-se a parte exequente para que recolha as 
custas da expedição da precatória, nos termos do inciso III, § 1º, da 

lei 3.896/2016 (lei de custas/TJRO), em 5 dias.
2. Desde já, com a comprovação do recolhimento das custas acima, 
expeça-se mandado para a penhora, nos termos pleiteados.
Cumpra-se.
Serve o presente como mandado ou carta precatória.
DEPRECANTE Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca 
de Colorado do Oeste - RO
DEPRECADO Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 
Ribeirão Preto- SP

AUTOS: 0002274-92.2012.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SEMENTES SANTA CLARA LTDA - EPP
EXECUTADOS: COLORADO COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA - ME 
LUIZ ANDRE DA COSTA 
LUIS CARLOS SIMOES CORREA 
ATO PROCESSUAL SOLICITADO
1. PROMOVER 1.1 A PENHORA e AVALIAÇÃO do capital social 
e os ativos da empresa CORREA - ME, CNPJ 09.244.920/0001-
20, COM ENDEREÇO NA RUA HENRIQUE DUMONT, 651, SALA 
06 E 07, CEP 14.090-200, JD. PAULISTA, RIBEIRÃO PRETO/
SP., a qual pertence ao executado Luiz Carlos Simões Correa, 
pois quando oficial de justiça diligenciar no endereço, já tomar as 
precauções bem como, se dirigir à junta comercial daquele estado 
e providenciar a penhora das cotas.
2. INTIMÁ-LA 2.1 a, querendo, apresentar EMBARGOS no prazo 
quinze (15) dias, bem como dos demais atos necessários à 
satisfação da execução, inclusive venda judicial. 3. OBSERVAÇÃO 
3.1 Ocorrendo penhora sobre bens imóveis, intime-se a cônjuge do 
executado. 4. ANEXOS Pedido inicial, Procuração 
Colorado do Oeste-RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001790-45.2018.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: VALDEMIR MACHADO, RUA SERINGUEIRA 2684 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON SEIXAS OAB nº RO8887
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, AV 7 DE SETEMBRO, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária proposta por Valdemir Machado, 
em face da União Federal.
É o relatório.
Analisando a matéria, tenho como certa a competência da Justiça 
Federal para julgar a presente causa.
Neste sentido:
EMENTA - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
(PENSÃO POR MORTE). RECONHECIMENTO. UNIÃO ESTÁVEL. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. 
1. Discute-se nos autos a competência para processar e julgar 
pedido de concessão de benefício previdenciário (pensão por 
morte), tendo como prejudicial de mérito o reconhecimento de união 
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estável. 2. Nos casos em que a pretensão deduzida na inicial não 
diz respeito ao reconhecimento da união estável, mas à concessão 
de benefício previdenciário, a competência para processar e julgar 
a demanda é da Justiça Federal. Precedente: CC 126.489/RN, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/4/2013, DJe 7/6/2013. 3. O enfrentamento da questão referente 
à caracterização ou não de união estável numa ação em que pleiteia 
o beneficio previdenciário, como é o caso dos autos, deverá ser 
enfrentada como uma prejudicial de mérito, de forma lateral. Logo, 
não restará usurpada a competência da Justiça Estadual. Recurso 
especial improvido. STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1501408 
RS 2014/0314630-3 (STJ). Jurisprudência•Data de publicação: 
06/05/2015
Desta feita, não é da Justiça Estadual a competência para processar 
e julgar a presente demanda, em razão da parte requerida ser a 
União Federal.
Dessa forma, nos termos dos artigos 64, § 1º c/c 485, § 3º, do 
Código de Processo Civil, determino a remessa destes autos à 
uma das Varas da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia.
Intime-se.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7000783-81.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: EURIPEDES DOS ANJOS
Endereço: LINHA 176, KM 18,5, S/N, ZONA RURAL, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO 
RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000168-91.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: CARLOS ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA, RUA 
MAGNOPOLIS 2690, INTERNADO NO HOSPITAL DE BASE 
PORTO VELHO - RO CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCESCO DELLA CHIESA OAB nº 
RO5025
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 1 ANDAR 
SHOPING CENTRO CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela.
Consta nos autos que a parte autora teve seu pedido de implantação 
de aposentadoria por idade indeferido na via administrativa, sob o 
fundamento de que não restou comprovado o efetivo exercício da 
atividade rural.

Conforme expressa o art. 300 do CPC: A tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.
No presente caso não se verifica a presença dos requisitos acima 
descritos, os quais passo a analisar.
Para comprovar a atividade rural no período de carência, a parte 
autora juntou diversos documentos. No entanto, entendo que não 
restou, ao menos nesta análise liminar, caracterizada a natureza 
de segurado especial, mormente devido à impossibilidade de se 
determinar qual o período de trabalho rural desenvolvido.
Portanto, ausente o requisito de probabilidade do direito, o que 
afasta, o preenchimento do primeiro requisito para concessão da 
tutela.
Por outro lado, há no caso o chamado “periculum in mora” inverso, 
caso entenda-se pelo deferimento da antecipação de tutela 
para a concessão de benefício previdenciário que ocasionará 
a irreversibilidade do provimento, haja vista que o patrimônio da 
parte autora é desconhecido, bem assim que esta não apresentou 
nenhum tipo de caução para garantir a reversão do provimento 
antecipatório. Nesse sentido:
“ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 
– IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. A antecipação de 
tutela pressupõe a presença simultânea dos dois requisitos legais: 
a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 
irreparável. O pagamento antecipado de prestações pecuniárias, 
sem qualquer garantia concreta de cabal e imediato ressarcimento, 
expõe o patrimônio público a evidente risco de dano irreparável, 
por ser praticamente irreversível e, assim, carece de amparo legal 
(art. 273, §2º, CPC).”(AI nº 98.04.06204-6/SC, Rel. Juiz Amir 
José Finocchiaro Sarti, 3ª Turma, TRF da 4ª Região, in DJU de 
08.08.98).
Assim, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência requerida.
No mais, cumpram-se as deliberações do despacho inicial.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

AUTOS 7000871-22.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: JACI DE SOUZA
Endereço: Linha 11, Lote 49, Gleba 01, Proj. Várzea Alegre, s/n, 
zona rural, Zona Rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: ELTON DIONATAN 
HAASE - RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA 
MAZZO - RO7978, MEURI ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO 
- RO9823
REQUERIDO
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
ADVOGADO Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

AUTOS 7000756-98.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE
Nome: ABRHAO NUNES DOS SANTOS
Endereço: Linha 7, km 13,5, zona rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-
000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: EDSON SEIXAS - RO8887
REQUERIDO
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
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ADVOGADO Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, 
impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo na mesma peça especificar as provas que 
pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais 
testemunhas que pretende ouvir.

AUTOS 7000315-54.2018.8.22.0012 CLASSE MONITÓRIA (40) 
REQUERENTE
Nome: ORLANDO HUGO LEDUR
Endereço: RUA ROGEIO WEBER, 4411, SANTA LUZIA, Colorado 
do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: GILVAN ROCHA FILHO - 
RO2650, JANES CRISTINA OLIVEIRA CAGNINI - RO8257
REQUERIDO
Nome: RAMON LEITE GUIMARAES
Endereço: AC Cerejeiras, 2705, RUA RIO DE JANEIRO, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-970
ADVOGADO Advogado do(a) RÉU: ERITON ALMEIDA DA SILVA 
- RO7737
Intimar a parte requerida, através de seus advogados, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, especificar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de preclusão e 
julgamento no estado em que se encontra os autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000067-54.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: EVA MARIA GONCALVES, RUA MAGNOPOLIS 2677, 
FRENTE A MECANICA DE MOTOS BRASIL SAIDA CEREJEIRAS 
MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCESCO DELLA CHIESA OAB nº 
RO5025
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 1 ANDAR 
SHOPING CENTRO CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo 
preclusivo de 05 (cinco) dias.
Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do 
que for indicado em virtude de nortear a decisão interlocutória, 
fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca 
do julgamento conforme o estado do processo.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000864-30.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: CLEMENTE PENGA, RUMO ESCONDIDO KM 8,5 LINHA 
8 - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA

ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO 
OAB nº RO5913
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Excepcionalmente, defiro o pedido e determino a redistribuição 
destes autos no Juizado Especial Cível.
Com a redistribuição:
1 - Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 2º da L.9.099/95), 
deixo encaminhar os autos ao CEJUSC, vez que a CERON 
(Eletrobrás) é uma das maiores litigantes deste Juizado Especial 
Cível e, na maioria absoluta dos casos, nem mesmo apresenta 
proposta de acordo. 
2 - Cite-se o requerido para que apresente contestação e nela ainda 
especifique demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
no limite de 10 dias, com sua completa qualificação (nome completo, 
CPF e endereço) e objetivo probatório, sob pena de confissão e 
revelia.
Fica informada à parte ré que nas causas até o valor de R$ 
19.960,00 poderá se defender no processo sem a necessidade de 
contratar advogado.
3 - Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação e 
nela se manifestar ainda quanto as provas que pretendo produzir, 
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7000214-17.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MILTON EVANGELISTA DE MOURA, AV. RIO 
MADEIRA, Nº 3030 3030 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE DUARTE FERREIRA 
OAB nº RO3915
EXECUTADO: TANIA PAULA OLIVEIRA DE ABREU, RUA SERGIPE 
752 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Defiro o pedido retro, determinando a inclusão do nome do 
executado no cadastro de inadimplentes (SPC e SERASA), nos 
termos do art. 782, § 3º, do CPC.
Proceda-se o necessário.
Após, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001180-43.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum
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AUTOR: JORGE DA SILVA CAMPANHA, LINHA 10 Km 13, RUMO 
ESCONDIDO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES OAB nº 
RO6607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
1 - Recebo a ação e concedo os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, com fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil.
2 - Quanto ao pedido de tutela antecipada, ad cautelam, postergo 
a apreciação para após a juntada do exame pericial, eis que houve 
indeferimento do pedido administrativo pela equipe médica do 
INSS.
3 - Considerando a necessidade da realização de perícia médica 
para a elucidar o mérito da ação e atento ao princípio da celeridade 
processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, 
através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000 desde já 
determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo como pontos controvertidos a existência da 
incapacidade laborativa da parte autora; a especificação da doença 
que acomete o periciando; se a doença foi adquirida após o período 
de inscrição na Previdência Social.
NOMEIO perito Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que funcionará 
sob a fé de seu grau, devendo responder aos quesitos formulados 
por este juízo e pelas partes. Consigno que o referido perito já está 
ciente da nomeação e, diante de sua aceitação, agendou a perícia 
para o dia 18/07/2019, às 14:20h, nas dependências deste Fórum.
4 – Intime-se as partes para que compareçam na referida data e 
horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá 
trazer consigo, para análise do médico perito, os exames médicos 
porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento 
injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito.
Em atenção a Resolução 232 de 13 de Julho de 2016 do CNJ, 
fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Os 
quais deverão ser tomadas as providências para efetivação do 
pagamento, com a entrega do laudo.
5 – Intimem as partes, por sistema, para que, caso queiram, 
indiquem assistentes técnicos, de acordo com o artigo 421, § 5º do 
Código de Processo Civil, além de seus quesitos no prazo de 05 
(cinco) dias.
6 - Com a juntada do Laudo Médico, cite-se o INSS. A parte ré 
poderá apresentar proposta de acordo ou contestar, no prazo 
legal, bem como manifestar-se sobre o laudo pericial e sobre a 
necessidade de realização de prova oral.
7 - Formulada proposta de acordo, intime-se a parte autora para 
se manifestar em 05 dias. Havendo aceitação, venham-me os 
autos conclusos. Em caso de recusa ao acordo, intime-se o réu a 
apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
8 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentar impugnação, caso a parte ré tenha arguido preliminares. 
No mesmo momento processual deverá a promovente se manifestar 
quanto ao laudo e eventual produção de outras provas.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, 
que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;

d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta conclusão;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade)?
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO OU 
MANDADO.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível - Colorado do Oeste 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76.993-000, Colorado 
do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002314-76.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Sumário
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA 
TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS OAB 
nº RO4656A, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO OAB nº 
RO8697
RÉU: EDGAR VALENTIM TEODORO, ASSENTAMENTO VILA 
BOA ESPERANÇA s/n ZONA RURAL - 78350-000 - BRASNORTE 
- MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
A citação por AR é possível tão somente quando existe o endereço 
completo da parte. No presente caso, a endereço apontado é “s/n”, 
o que impossibilidade o pleito.
Assim, intime-se a parte autora para impulsionar o feito, em 5 dias, 
sob pena de extinção e arquivamento.
Colorado do Oeste- RO, 10 de junho de 2019.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

1º Cartório

Proc.: 0000526-95.2016.8.22.0008
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Marcos Francisco Prochnow
Advogado:Frank Andrade da Silva (RO 8.878)
DECISÃO:
DECISÃO Na defesa apresentada pelo denunciado às fls. 88/94 
o réu Marcos Francisco Prochnow aduz que o crime de inserção 
de dados falsos em documentos florestais deve ser absorvido pelo 
crime ambiental, haja vista que a suposta inserção de dados falso 
teve exclusiva FINALIDADE de vender e transportar a mdadeira.A 
princípio, não verifico a ocorrência da consunção. Conforme 
entendimento recente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
os delitos ambientais e os crimes de falsidade cometidos por meio 
de inserção falsa no sistema DOF são autônomos. Vejamos: 
Apelação criminal. Crime ambiental e falsidade ideológica. 
Princípio da consunção. Inaplicabilidade. Pluralidade de fatos. 
Concurso de crimes. Violação de normas distintas e autônomas. 
Aplicação dos dois tipos. Transporte de madeira sem licença. 
Norma penal em branco. Crime formal. Desnecessidade do falso 
para aperfeiçoamento(Art.46, par único, Lei 9.605/98). Recurso 
não provido.1. O crime ambiental de transporte ilegal de madeira é 
norma penal em branco que se complementa pela Portaria do MMA 
n. 253/ 2006, que instituiu o DOF, regulamentado, por seu turno, 
pela Instrução Normativa n.112/2006. Trata-se de crime formal e 
de consumação antecipada. Não necessita de outro crime para se 
aperfeiçoar. A simples inexistência da licença no ato do transporte, 
ou na sua comercialização já configura o tipo previsto no artigo 46 
par. único da Lei 9.605/98. 2. Se, porém, o agente é surpreendido 
portando DOF ideologicamente falso, que não corresponda ao 
volume ou essência de madeira transportada, há evidente concurso 
de crimes, pois há dois bens jurídicos violados por dois fatos típicos 
distintos em que um não se constitui fase necessária ou nomal fase 
de transição para o último. 3. A licença válida deve corresponder 
à essência e volume de madeira efetivamente transportada. Não 
o sendo, a licença transmuda-se para a ilegalidade, configurando 
não só o crime ambiental, como também o crime de falsidade 
ideológica, pois o agente que insere ou faz inserir conteúdo diverso 
do que deveria constar no DOF pratica a conduta do art. 299 
do CP. 4. Uma norma se deve reconhecer consumida por outra 
quando o crime previsto por aquela não passa de uma fase de 
realização do crime previsto por esta, ou é uma necessária ou 
normal forma de transição para o último (crime progressivo). O 
crime previsto pela norma consuntiva representa uma etapa mais 
avançada na efetivação do malefício (Hungria, Comentários..., V I, 
T. 1º, pg. 136). 5. A aplicação do princípio da consunção pressupõe 
a existência de um delito como fase de preparação ou execução 
de outro, impondo sua absorção diante da unidade do fato. Desse 
modo, a incidência do princípio da consunção só é possível 
quando as condutas anteriores, apesar de constituírem crimes 
independentes, são absorvidas ou excluídas pela conduta final, 
em razão de serem realizadas com o único objetivo de praticar o 
crime fim. 6. A possibilidade de encobrimento de outros crimes, 
tais como a sonegação fiscal, a receptação e o furto de madeira 
ou outros crimes ambientais, evidencia a inexistência de unidade 
de fato e conduz ao não reconhecimento de conflito aparente de 
normas, assim caracterizando o concurso de crimes em razão da 
pluralidade de fatos esvanecendo-se a possibilidade da relação 
consuntiva.7. O estoque de madeira existente é controlado através 
de sistema eletrônico. A falsificação é uma conduta independente, 
pois o simples fato de não terem sido mencionadas as essências 
corretas no DOF para o transporte evidencia que não houve a 

devida baixa no sistema da empresa, que permanecerá à sua 
disposição com saldo virtual para futura negociação, viabilizando, 
destarte, sonegação fiscal e outros crimes.8. Registre-se que 
além do fato de o crime de falso não se constituir fase normal de 
preparação ou execução do transporte ilegal, o crime ambiental 
pode se consumar até mesmo anteriormente quando da extração 
da madeira não permitida, de essências não autorizadas ou de local 
impróprio, alterando o estoque do sistema da empresa, daí porque 
cabe aos empreendedores do ramo madeireiro, providenciarem a 
“licença” (DOF) com todos os dados corretos para todo tempo da 
viagem e trajeto. 9. Dá-se a falsidade ideológica (ou intelectual) 
quando há uma atestação não verdadeira, ou uma omissão, em ato 
formalmente verdadeiro, de fatos ou de declarações de vontade, 
cuja verdade o documento deveria provar. Seu conteúdo é falso, 
mas não sua forma. Ao revés da ATPF, na falsificação ideológica 
do DOF não há interesse direto que justifique competência da 
Justiça Federal. (Apelação 0006157-26.2012.822.0601, Rel. Des. 
Miguel Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Criminal, julgado em 28/06/2017. Publicado no Diário 
Oficial em 12/07/2017.)Com base na jurisprudência acima e, sem 
prejuízo de melhor análise após a produção das provas, entendo 
não estar evidenciado, pelo menos no momento, que o crime de 
falsidade foi realizado com o único objetivo de permitir a prática 
do crime ambiental, impondo-se o prosseguimento da demanda 
com relação aos dois crimes descritos na acusação.Verifica-se a 
inexistência de qualquer das hipóteses elencadas no artigo 397 
e incisos do Código de Processo Penal, razão pela qual designo 
audiência de interrogatório do réu para o dia 17/07/2019, às 8 horas.
Intime-se o acusado, servindo este DESPACHO como MANDADO 
de intimação.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pelo 
Ministério Público, observando a atual lotação da testemunha, que 
é agente IBAMA.Espigão do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de junho 
de 2019.Leonel Pereira da Rocha Juiz de Direito

Proc.: 0004564-24.2014.8.22.0008
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Edmilson Bandeira, Edinalva Bandeira Macedo
Advogado:Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa (OAB/RO 4688)
Requerido:Dalvino Bandeira da Silva, Edenilson Bandeira, Geraldo 
da Costa Lara
Advogado:Sônia Aparecida Salvador (OAB 5621)
DESPACHO:
Indefiro o pedido de parcelamento do pagamento de custas, ante 
ausência de previsão legal.Intime-se para pagamento no prazo de 
15 dias, não vindo comprovante, cumpra-se fls. 344/345.Espigão 
do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Leonel Pereira 
da Rocha Juiz de Direito

Proc.: 0000682-20.2015.8.22.0008
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Rosinaldo Barbosa Ramos
Advogado:Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa (OAB/RO 4688), 
Rodrigo Ferreira Barbosa (OAB/RO 8746), Jessini Marie Santos 
Silva (MF 6117)
SENTENÇA:
SENTENÇA O ilustre representante do Ministério Público em 
exercício nesta Comarca, embasado na peça inquisitorial, ofereceu 
denúncia crime contra ROSINALDO BARBOSA RAMOS, qualificado 
e representado nos autos, dando-o como incurso nas penas do 
artigo 217-A, c.c art. 226, inc. II, na forma do artigo 71, todos do 
Código Penal.Consta na denúncia que no dia 27 de dezembro de 
2014, na Rua Juliana, bairro Jorge Teixeira, em Espigão do Oeste/
RO, o denunciado Rosinaldo Barbosa Ramos praticou atos 
libidinosos com a vítima E. O. R. (23/05/2011), que contava com 
apenas (três) anos à época dos fatos. Segundo restou esclarecido, 
a vítima E. O. R. é filha do denunciado e, inicialmente, quando 
aquela ainda possuía 2 (dois) anos de idade, Rosinaldo abusou 
sexualmente da vítima, tendo ela relatado que o acusado havia 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820160005453&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820140047207&strComarca=1&ckb_ba
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820150007038&strComarca=1&ckb_baixados=null
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“colocado pinto em sua pepeca”.Conforme consta, no dia fatídico, 
ROSINALDO saiu com a vítima de carro e aproveitando-se que 
estavam sozinhos, o denunciado passou a praticar atos libidinosos 
com a vítima, consistentes em esfregar o seu órgão genital na 
vagina e no ânus da menor, chegando inclusive a ejacular. A vítima 
proferia que Rosinaldo “colocou o pinto na perereca e no meu 
cuzinho e mijou muito em mim”.A denúncia foi recebida em 19 de 
junho de 2018 (fls.196). O denunciado devidamente citado (fls. 
199), e apresentou, por intermédio de advogado constituído, 
resposta à acusação (fls.202/204).Não sendo o caso de absolvição 
sumária, nem de suspensão condicional do processo, designou-se 
audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução inquiriu-
se 06 (seis) testemunhas e o foi denunciado interrogado (mídias 
audiovisuais, fls. 218;235;237 e 252).Na fase do artigo 402, as 
partes nada requereram.Em alegações finais, por memoriais (fls. 
253/257) o Ministério Público, após discorrer sobre a materialidade 
e autoria delitiva, pede a condenação do acusado nos mesmos 
termos da denúncia.A defesa, ao seu turno, em alegações finais 
(fls. 259/289), alegou preliminar de nulidade processual, aduzindo 
que o juiz da causa teve contato com a mãe da vítima durante a 
investigação dos fatos. No MÉRITO requereu a absolvição por 
insuficiência de provas para condenação e, em caso de condenação 
pugnou pela aplicação da pena no mínimo legal. Requereu ainda, 
a oitiva pessoal da vítima ou realização de estudo psicossocial.
Examinados. Passo a decidir.Tratam os presentes autos de ação 
penal pública incondicionada em que o Ministério Público Estadual 
imputa ao denunciado o delito previsto no artigo 217-A, c.c art. 226, 
inc. II, na forma do artigo 71, todos do Código Penal.Ao exame dos 
autos, verifico que estão presente os pressupostos processuais e 
as condições da ação penal. Não vislumbro qualquer nulidade que 
deva ser pronunciada de ofício. A defesa, em sede de alegações 
finais, aventou questão preliminar de suspeição do juiz da causa, 
uma vez que este teria aconselhado a mãe da vítima durante o 
período de investigações. Aventou que o processo carece de 
nulidade.Destarte, razão não assiste à defesa, pois em seu 
depoimento a genitora da vítima em nenhum momento relatou que 
fora aconselhada pelo juiz acerca dos fatos aqui investigados. Ao 
contrário, a genitora disse que, quando soube dos fatos, primeiro 
procurou o pastor de sua igreja, depois comentou com colegas de 
trabalho, depois foi na delegacia dar queixa, disse ainda que veio 
ao fórum acompanhada da advogada porque o acusado insistia em 
se aproximar tanto da vítima como dela mesma.Observe que a 
testemunha (mãe da vítima) menciona que veio ao fórum porque o 
acusado se aproximava tanto da vítima como dela, mesmo após a 
concessão das medidas protetivas, de sorte que procurou a 
autoridade judicial apenas para comunicar o descumprimento das 
medidas.O investigado tinha em seu desfavor medidas protetivas 
que fora concedida nos autos 0002611-59.2013.8.22.0008 (fls. 
92/93), de sorte que não poderia se aproximar nem da criança nem 
de sua genitora e, como Rosinaldo insistia no contato, provavelmente 
a genitora procurou o fórum para fazer esta comunicação. Não 
bastasse, além da absoluta falta de provas do alegado, a defesa 
não comprovou que houve qualquer prejuízo em razão dos fatos 
aventado, mesmo porque se houvesse certamente teria aventado a 
suspeição do juiz em momento oportuno e não somente nos 
derradeiros colóqueios.Assim, afasto a preliminar aventada. Passo 
ao exame do MÉRITO.DA MATERIALIDADEA materialidade 
delitiva vem externada pela ocorrência policial de n. 145/2015 (fls. 
03/04), da certidão de nascimento (fls. 10), da solicitação médica 
(fls. 11/14), do laudo de exame de práticas libidinosas (fls. 27/28), 
cópia do pedido de providências n. 0000422-40.2015.8.22.0008 
(fls. 55/147), do relatório psicológico (fls. 239/240) e do relatório 
social (fls. 241/242), tudo corroborado pelas provas orais produzidas 
nos autos, que comprovam a ocorrência dos delitos.DA AUTORIAA 
autoria delitiva restou incontroversa nos autos, recaindo na pessoa 
do réu.A vítima foi ouvida através de estudos sociais e psicológicos, 
em razão de ser de tenra idade. No relatório psicológico foi 
constatado fortes indícios de abuso sexual (fls. 70/74). No próprio 
relatório, que foi realizado de forma lúdica, em dado momento nota-

se que a criança menciona o abuso sexual sofrido. Vejamos: “...(…) 
eu ia perguntando sobre o que ela estava querendo expressar e ela 
falou que tem medo de tudo, questionei de forma mais sucinta seus 
medos e ela respondeu: “bicho-papão”, minhoca, cobra, gato, 
cachorro”, no mesmo instante rabiscou de forma mais forte o papel 
e pegou o giz de cera marrom, repetindo “cobra, minhoca”, então 
olhou para mim e disse: “papai pinto na minha perereca xixi”. (…) 
E. O. R. trouxe espontaneamente em suas entrevistas as sensações 
de nojo e medo relacionadas a algumas figuras fálicas 
(representações simbólicas de pênis) - “minhoca”, “bicho-papão”, 
“cobra”, relacionando inconscientemente e rapidamente seu pai e 
falando do abuso logo na primeira entrevista. Na segunda entrevista, 
após falar sobre a sensação de nojo demonstrou uma ansiedade 
intensa e o medo de ser abandonada pela mãe, correndo atrás dela 
terminando a entrevista, demonstrando grande mobilização de 
afeto após o assunto (…) o caso demonstra fortes indícios de que 
o abuso sexual ocorreu. (…)” (Laudo psicológico de fls. 69/74). (o 
grifo é nosso).A genitora da criança, Sra. Marinês Carneiro de 
Olindo, em juízo manteve o depoimento dado em sede policial, 
onde contou com clareza, coerência e detalhes tudo o que ouviu da 
filha nos dois períodos em que os abusos se deram, quando a 
criança tinha apenas dois e três anos e meio de idade.“...Quando 
ela tinha dois anos ele mexeu com ela...eu estava no banheiro aí 
ela chegou e falou...ela colocou a mão nas partes íntimas dela e 
falou que o pai dela tinha colocado o pinto ali na perereca dela...ela 
ficou insistindo… “ não mamãe aqui papai colocou”, eu fiquei 
desesperada na época...não olhei naquele momento (as partes 
íntimas)...mas depois eu deixei a Emanuelly com ele aí vi as partes 
íntimas vermelhas, eu falei com ele...ficamos separados por um 
ano...reatamos o relacionamento...quando ela tinha três anos e 
meio mexeu de novo...ela conta os detalhes...ela faz as posições 
que ele colocava ela, de quatro, de tudo quanto é posição ele 
colocava ela, ela falava como que ele fazia com ela, ela só tinha 
dois anos e depois com três anos e meio, ela é muito inteligente...
esse fato dentro do carro ela contou...ela com três anos e pouco….
ele falou assim “eu vou ali no seu irmão com a Emanuelly”...eu 
liguei para minha cunhada ela disse que ele estava lá...eu liguei 
falei para ele vir embora...neste intervalo entre minha casa, neste 
pedacinho que ele parou e mexeu com ela...aí ela contou...na 
época ela falou até os barulhos que ele fazia, ela falava papai fez 
assim, assim...um dia ele saiu, ela falou bem assim “mamãe eu 
preciso contar um negócio pra você.”...”mas o papai não pode 
saber”...eu falei a mamãe não vai contar pro seu pai...aí ela contou 
de novo papai fez isso e isso comigo...é verdade...eu liguei para 
ele...ele chegou bravo...brigou com Emanuelly, “Sê tá louca, fazer 
isso comigo, falar que eu fiz isso isso com você”, aí ela falou “você 
fez sim!”, gritou para ele “você fez sim!”, aí ele começou a ficar 
desorientado...praticamente ele confessou...ele entrou pra dentro 
do banheiro pra tomar banho “Acho que eu tô louco mesmo, Deus 
podia me matar, Deus podia me matar...”. Esses tempos atrás ela 
falou uma coisa que eu arrupiei tudo, ela falou “mamãe, não tem 
este posto aqui de gasolina  Pois é, meu pai um dia veio abastecer 
o carro aqui e me levou pra dentro do banheiro, tirou minha calcinha 
e colocou o pinto dele na minha perereca.” Agora. Ela tá com sete 
anos...ela falou: “sim mamãe, papai fez isso comigo.” Nesta época 
ela ficava na creche, ela urinava na roupa, ela fazia cocô na roupa, 
ela ficou assim uma criança assim, ela queria agarrar a gente, 
beijar na boca...ela dava em cima das pessoas,...pessoas de 
idade...ela chegava perto de um velho e ficava se jogando para o 
lado dele...na época ela estava jogando futebol com meu filho de 
quinze anos, ela abaixou a calcinha e falou “vem maninho, maninho, 
se não vai mijar em mim não ”...ela falou que ele tinha mijado 
nela...o Rosivaldo...ela falou que ele pegava papel higiênico e 
secou o cabelo dela...até as posições sexuais ela fazia...foi difícil 
tirar isso da cabeça dela...Eu peguei ela várias vezes com dedo no 
ânus e vagina...ela dizia que o papai fazia isso com ela...ela contou 
para várias pessoas...ela contou detalhes...no exame...constou 
uma bactéria que só existe em adulto nas partes íntimas dela...
nesta época, de três anos e meio deu corrimento nela, mal cheiro, 
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nos exames deu corrimento e uma bactéria que só existe em 
adulto...na época foi no psicólogo...foi acompanhada bastante 
tempo…”(Marinês Carneiro de Olindo, mídia audiovisual fls. 218)
Também foi ouvido a testemunha Pedro Carneiro Olindo, que da 
mesma forma como fizera em sede policial confirmou a confissão 
que o réu lhe fez, ao dizer que tinha “atentado” contra a filha, por 
duas vezes.“eu me lembro assim...eu não tava sabendo de nada, 
ele chegou lá no meu quarto, entrou lá e falou assim: “seu Pedro eu 
tô muito arrependido, eu choro muito, eu tô muito arrependido.”, eu 
disse: “ o que você fez ”, ele falou: “ô rapaz, eu atentei minha filha, 
eu atentei, mas eu choro muito, tô arrependido.”, eu falei: “então faz 
assim, pede perdão a Deus e volta atrás e começa na estaca zero, 
você volta atrás e não pensa mais nisso, pede perdão a Deus e não 
mexe mais não, de jeito nenhum com ela.” “Não vou mexer mais 
não, eu tô arrependido”. “Eu choro muito”.O começo foi assim. Aí 
depois, passado uns tempos, passado um ano, mais a frente aí ele 
chegou e falou assim: “seu Pedro, acho que eu tô doido da cabeça,...
eu fiz aquilo de novo...eu acho que tô doido.” Eu disse: “então se 
tem que tratar se você acha que tá ficando doido da cabeça, tem 
que internar e tratar porque aí não tá certo mesmo, você tá doido 
mesmo, tá doente...” (Pedro Carneiro Olindo, mídia audiovisual fls. 
218).Rosinaldo foi interrogado e negou as acusações que pesa 
contra si. Rosinaldo, para tentar justificar as acusações que pesa 
contra si, quis fazer crer que a genitora da criança poderia ter criado 
a história em razão de já ter sofrido abuso quando criança. Contudo, 
no decorrer no processo não se verificou qualquer situação que 
pudesse sustentar a versão do réu. Ao contrário, a senhora Marinês, 
quando foi ouvida, tanto em sede policial como judicial, manteve 
sempre um depoimento conciso, harmônico, sem qualquer sombra 
de que pudesse estar manipulando as informações prestadas para 
prejudicar o réu.Também foram ouvidas três testemunhas de 
defesa, as quais nada souberam sobre o caso em si, se limitaram a 
falar da conduta do réu, que relataram como boa. Disseram também 
que o réu é pessoa honesta e trabalhadora.Quanto ao pedido da 
defesa de oitiva pessoal da vítima ou por psicólogo, indefiro tal 
pedido, vez que a criança, por ser pequena, já foi ouvida tanto por 
assistentes sociais como por psicólogo (vide, fls. 70/74 e 239/240), 
de sorte que é desnecessário nova oitiva, até para não revitimizar 
a criança. Além de que o pedido é seródio.DA CONTINUIDADE 
DELITIVA:Por conseguinte, pelos fatos narrados na denúncia e 
pelas provas constante nos autos entendo que estão presente os 
requisitos necessários para o reconhecimento da continuidade 
delitiva, isto porque pelas provas produzidas nos autos verifica-se 
que o denunciado praticou atos libidinosos diversos da conjunção 
carnal, com a vítima, por mais de uma vez, primeiro quando a 
criança tinha uns dois anos e após, quando tinha por volta de três 
anos e meio, portanto, presente a continuidade delitiva.Realmente, 
quando se deu as primeiras denúncias o réu foi investigado nos 
autos de n. 0003172-83.2013.8.22.0008, que foi arquivado ante a 
ausência de elementos para o prosseguimento. Neste período a 
genitora da vítima separou-se do acusado, contudo, após o reatar 
do relacionamento, o denunciado continuou a praticar os abusos 
contra a filha, o que caracteriza a continuidade.QUANTO AO 
CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 226, § 1º, INCISO 
II, DO CPO representante do Ministério Público requer o 
reconhecimento da causa de aumento previsto no artigo 226, inc. 
II, do CP, por ser o réu pai da menor.Razão assiste ao Parquet, 
posto que efetivamente o acusado é pai da vítima, conforme se 
verifica da certidão de nascimento acosta aos autos às fls.10.
Ressalta-se que não há nos autos qualquer causa de exclusão de 
ilicitude em favor do réu. O réu à época dos fatos já era maior de 
idade, portanto, imputável, por suas condições pessoais tinha 
plenas condições de saber da ilicitude dos fatos, bem como podia 
agir de conformidade com o ordenamento jurídico.Isto posto e por 
tudo mais que dos autos constam e pelo convencimento que formei, 
com arrimo no artigo 387 do Código Penal JULGO PROCEDENTE 
a denúncia, para CONDENAR o denunciado ROSINALDO 
BARBOSA RAMOS, qualificado e representado nos autos, nas 
penas do artigo 217-A, caput, c/c o artigo 226, inciso II, ambos do 

Código Penal Brasileiro, na forma do artigo 71 do mesmo diploma 
legal. Passo a dosar-lhe a pena.Passo, pois, a dosar a reprimenda 
do acusado, conforme o necessário e suficiente para alcançar a 
tríplice função da pena, qual seja, promover a reprovação da 
conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao 
critério trifásico estabelecido pelo art. 68, do CP.Na primeira fase, 
verifico as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal:a) 
culpabilidade: culpabilidade do réu evidenciada e inaceitável, posto 
que praticou estupro em sua própria filha que na época tinha 
apenas dois e três anos de idade, bem como ele tinha pleno 
conhecimento do caráter ilícito do fato, porém, apesar dos fatos 
causarem repulsa na sociedade não há elementos para majorar a 
pena, posto que a própria normal legal já impõe uma pena maior 
para estes casos; b) antecedentes: primário, sem antecedentes; c) 
conduta social: não existem elementos nos autos através dos quais 
possa ser aferida a personalidade e a conduta social do réu, não 
podendo ser considerada em seu desfavor; d) circunstâncias e 
motivo: não há provas suficientes para averiguar os motivos e 
circunstâncias do crime; e) consequências: são extremamente 
graves para a vítima, até por ser filha do agressor, no entanto, são 
normais aos crimes desta natureza, devendo esta circunstância ser 
considerada favorável ao réu;f) comportamento da vítima: em nada 
contribuiu para a prática do delito. Desta forma, sendo as 
circunstâncias judiciais favoráveis ao acusado, fixo a pena base em 
08 (oito) anos de reclusão.Na segunda fase não há circunstâncias 
atenuantes ou agravantes a serem analisadas.Na terceira fase 
presente a causa de aumento de pena descrito no artigo 226, inciso 
II, do Código Penal, o qual aumento a pena em sua metade, 
tornando-se em 12 anos de reclusão.Considerando ainda que 
reconheci a continuidade delitiva do crime de estupro, e que esta 
ocorreu por pelo menos, 2 vezes, conforme as provas acima 
descritas, aumento a pena em 1/6 (um sexto), TORNO A PENA EM 
DEFINITIVO EM 14 (catorze) anos de reclusão.Pela quantidade da 
pena aplica, o regime inicial de cumprimento da pena deverá ser o 
fechado, nos termos do artigo 33, parágrafo segundo, letra “a”, do 
Código Penal.Ausentes os pressupostos subjetivos autorizadores 
da aplicação da medida despenalizadora descrita no art. 44, do 
CPB, deixo de proceder a substituição da pena privativa de 
liberdade aplicada por penas restritivas de direito. Também não se 
aplica ao caso o sursis processual (artigo 77 do Código Penal).
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, conforme 
permaneceu durante toda a instrução processual. Transitada em 
julgado, faça a comunicação da condenação ao Tribunal Regional 
Eleitoral, para fins do art. 15, III, da Constituição da República, ao 
INI e ao Instituto de Criminalística do Estado de Rondônia, para 
que se procedam as anotações de estilo e expeça-se o MANDADO 
de prisão.Com a prisão, expeça-se a guia de execução ao juízo 
competente. O denunciado deverá pagar as custas processuais. O 
pagamento deve se dar em 15 (quinze) dias, contados a partir da 
intimação, sob pena de inscrição em dívida ativa.SENTENÇA 
publicada e registrada automaticamente pelo sistema SAP/TJRO.
Após, nada mais pendente, remetam-se os autos ao arquivo.
SENTENÇA O ilustre representante do Ministério Público em 
exercício nesta Comarca, embasado na peça inquisitorial, ofereceu 
denúncia crime contra ROSINALDO BARBOSA RAMOS, qualificado 
e representado nos autos, dando-o como incurso nas penas do 
artigo 217-A, c.c art. 226, inc. II, na forma do artigo 71, todos do 
Código Penal.Consta na denúncia que no dia 27 de dezembro de 
2014, na Rua Juliana, bairro Jorge Teixeira, em Espigão do Oeste/
RO, o denunciado Rosinaldo Barbosa Ramos praticou atos 
libidinosos com a vítima E. O. R. (23/05/2011), que contava com 
apenas (três) anos à época dos fatos. Segundo restou esclarecido, 
a vítima E. O. R. é filha do denunciado e, inicialmente, quando 
aquela ainda possuía 2 (dois) anos de idade, Rosinaldo abusou 
sexualmente da vítima, tendo ela relatado que o acusado havia 
“colocado pinto em sua pepeca”.Conforme consta, no dia fatídico, 
ROSINALDO saiu com a vítima de carro e aproveitando-se que 
estavam sozinhos, o denunciado passou a praticar atos libidinosos 
com a vítima, consistentes em esfregar o seu órgão genital na 
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vagina e no ânus da menor, chegando inclusive a ejacular. A vítima 
proferia que Rosinaldo “colocou o pinto na perereca e no meu 
cuzinho e mijou muito em mim”.A denúncia foi recebida em 19 de 
junho de 2018 (fls.196). O denunciado devidamente citado (fls. 
199), e apresentou, por intermédio de advogado constituído, 
resposta à acusação (fls.202/204).Não sendo o caso de absolvição 
sumária, nem de suspensão condicional do processo, designou-se 
audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução inquiriu-
se 06 (seis) testemunhas e o foi denunciado interrogado (mídias 
audiovisuais, fls. 218;235;237 e 252).Na fase do artigo 402, as 
partes nada requereram.Em alegações finais, por memoriais (fls. 
253/257) o Ministério Público, após discorrer sobre a materialidade 
e autoria delitiva, pede a condenação do acusado nos mesmos 
termos da denúncia.A defesa, ao seu turno, em alegações finais 
(fls. 259/289), alegou preliminar de nulidade processual, aduzindo 
que o juiz da causa teve contato com a mãe da vítima durante a 
investigação dos fatos. No MÉRITO requereu a absolvição por 
insuficiência de provas para condenação e, em caso de condenação 
pugnou pela aplicação da pena no mínimo legal. Requereu ainda, 
a oitiva pessoal da vítima ou realização de estudo psicossocial.
Examinados. Passo a decidir.Tratam os presentes autos de ação 
penal pública incondicionada em que o Ministério Público Estadual 
imputa ao denunciado o delito previsto no artigo 217-A, c.c art. 226, 
inc. II, na forma do artigo 71, todos do Código Penal.Ao exame dos 
autos, verifico que estão presente os pressupostos processuais e 
as condições da ação penal. Não vislumbro qualquer nulidade que 
deva ser pronunciada de ofício. A defesa, em sede de alegações 
finais, aventou questão preliminar de incompetência do juiz da 
causa, uma vez que este teria aconselhado a mãe da vítima durante 
o período de investigações. Aventou que o processo carece de 
nulidade.Destarte, razão não assiste à defesa, pois em seu 
depoimento a genitora da vítima em nenhum momento relatou que 
fora aconselhada pelo juiz acerca dos fatos aqui investigados. Ao 
contrário, a genitora disse que, quando soube dos fatos, primeiro 
procurou o pastor de sua igreja, depois comentou com colegas de 
trabalho, depois foi na delegacia dar queixa, disse ainda que veio 
ao fórum acompanhada da advogada porque o acusado insistia em 
se aproximava tanto da vítima como dela mesma.Observe que a 
testemunha menciona que veio ao fórum porque o acusado se 
aproximava tanto da vítima como dela, mesmo após a concessão 
das medidas protetivas, de sorte que procurou a autoridade judicial 
apenas para comunicar o descumprimento das medidas.O 
investigado tinha em seu desfavor medidas protetivas que fora 
concedida nos autos 0002611-59.2013.8.22.0008 (fls. 92/93), de 
sorte que não poderia se aproximar nem da criança nem de sua 
genitora e, como Rosinaldo insistia no contato, provavelmente a 
genitora procurou o fórum para fazer esta comunicação. Assim, 
afasto a preliminar aventada. Passo ao exame do MÉRITO.DA 
MATERIALIDADEA materialidade delitiva vem externada pela 
ocorrência policial de n. 145/2015 (fls. 03/04), da certidão de 
nascimento (fls. 10), da solicitação médica (fls. 11/14), do laudo de 
exame de práticas libidinosas (fls. 27/28), cópia do pedido de 
providências n. 0000422-40.2015.8.22.0008 (fls. 55/147), do 
relatório psicológico (fls. 239/240) e do relatório social (fls. 241/242), 
tudo corroborado pelas provas orais produzidas nos autos, que 
comprovam a ocorrência dos delitos.DA AUTORIAA autoria delitiva 
restou incontroversa nos autos, recaindo na pessoa do réu.A vítima 
foi ouvida através de estudos sociais e psicológicos, em razão de 
ser de tenra idade. No relatório psicológico foi constatado fortes 
indícios de abuso sexual (fls. 70/74). No próprio relatório, que foi 
realizado de forma lúdica, em dado momento nota-se que a criança 
menciona o abuso sexual sofrido. Vejamos: “...(…) eu ia perguntando 
sobre o que ela estava querendo expressar e ela falou que tem 
medo de tudo, questionei de forma mais sucinta seus medos e ela 
respondeu: “bicho-papão”, minhoca, cobra, gato, cachorro”, no 
mesmo instante rabiscou de forma mais forte o papel e pegou o giz 
de cera marrom, repetindo “cobra, minhoca”, então olhou para mim 
e disse: “papai pinto na minha perereca xixi”. (…) E. O. R. trouxe 
espontaneamente em suas entrevistas as sensações de nojo e 

medo relacionadas a algumas figuras fálicas (representações 
simbólicas de pênis) - “minhoca”, “bicho-papão”, “cobra”, 
relacionando inconscientemente e rapidamente seu pai e falando 
do abuso logo na primeira entrevista. Na segunda entrevista, após 
falar sobre a sensação de nojo demonstrou uma ansiedade intensa 
e o medo de ser abandonada pela mãe, correndo atrás dela 
terminando a entrevista, demonstrando grande mobilização de 
afeto após o assunto (…) o caso demonstra fortes indícios de que 
o abuso sexual ocorreu. (…)” (Laudo psicológico de fls. 69/74). 
(negritei)A genitora da criança, Sra. Marinês Carneiro de Olindo, 
em juízo manteve o depoimento dado em sede policial, onde contou 
com clareza, coerência e detalhes tudo o que ouviu da filha nos 
dois períodos em que os abusos se deram, quando a criança tinha 
dois e três anos e meio de idade.“...Quando ela tinha dois anos ele 
mexeu com ela...eu estava no banheiro aí ela chegou e falou...ela 
colocou a mão nas partes íntimas dela e falou que o pai dela tinha 
colocado o pinto ali na perereca dela...ela ficou insistindo…“ não 
mamãe aqui papai colocou”, eu fiquei desesperada na época...não 
olhei naquele momento (as partes íntimas)...mas depois eu deixei 
a Emanuelly com ele aí vi as partes íntimas vermelhas, eu falei com 
ele...ficamos separados por um ano...reatamos o relacionamento...
quando ela tinha três anos e meio mexeu de novo...ela conta os 
detalhes...ela faz as posições que ele colocava ela, de quatro, de 
tudo quanto é posição ele colocava ela, ela falava como que ele 
fazia com ela, ela só tinha dois anos e depois com três anos e meio, 
ela é muito inteligente...esse fato dentro do carro ela contou...ela 
com três anos e pouco….ele falou assim “eu vou ali no seu irmão 
com a Emanuelly”...eu liguei para minha cunhada ela disse que ele 
estava lá...eu liguei falei para ele vir embora...neste intervalo entre 
minha casa, neste pedacinho que ele parou e mexeu com ela...aí 
ela contou...na época ela falou até os barulhos que ele fazia, ela 
falava papai fez assim, assim...um dia ele saiu, ela falou bem assim 
“mamãe eu preciso contar um negócio pra você.”...”mas o papai 
não pode saber”...eu falei a mamãe não vai contar pro seu pai...aí 
ela contou d e novo papai fez isso e isso comigo...é verdade...eu 
liguei para ele...ele chegou bravo...brigou com Emanuelly, “Sê tá 
louca, fazer isso comigo, falar que eu fiz isso isso com você”, aí ela 
falou “você fez sim!”, gritou para ele “você fez sim!”, aí ele começou 
a ficar desorientado...praticamente ele confessou...ele entrou pra 
dentro do banheiro pra tomar banho “Acho que eu tô louco mesmo, 
Deus podia me matar, Deus podia me matar...”. Esses tempos atrás 
ela falou uma coisa que eu arrupiei tudo, ela falou “mamãe, não 
tem este posto aqui de gasolina  Pois é, meu pai um dia veio 
abastecer o carro aqui e me levou pra dentro do banheiro, tirou 
minha calcinha e colocou o pinto dele na minha perereca.” Agora. 
Ela tá com sete anos...ela falou: “sim mamãe, papai fez isso 
comigo.” Nesta época ela ficava na creche, ela urinava na roupa, 
ela fazia cocô na roupa, ela ficou assim uma criança assim, ela 
queria agarrar a gente, beijar na boca...ela dava em cima das 
pessoas,...pessoas de idade...ela chegava perto de um velho e 
ficava se jogando para o lado dele...na época ela estava jogando 
futebol com meu filho de quinze anos, ela abaixou a calcinha e 
falou “vem maninho, maninho, se não vai mijar em mim não ”...ela 
falou que ele tinha mijado nela...o Rosivaldo...ela falou que ele 
pegava papel higiênico e secou o cabelo dela...até as posições 
sexuais ela fazia...foi difícil tirar isso da cabeça dela...Eu peguei ela 
várias vezes com dedo no ânus e vagina...ela dizia que o papai 
fazia isso com ela...ela contou para várias pessoas...ela contou 
detalhes...no exame...constou uma bactéria que só existe em 
adulto nas partes íntimas dela...nesta época, de três anos e meio 
deu corrimento nela, mal cheiro, nos exames deu corrimento e uma 
bactéria que só existe em adulto...na época foi no psicólogo...foi 
acompanhada bastante tempo…”(Marinês Carneiro de Olindo, 
mídia audiovisual fls. 218)Também foi ouvido a testemunha Pedro 
Carneiro Olindo, que da mesma forma como fizera em sede policial 
confirmou a confissão que o réu lhe fez, ao dizer que tinha “atentado” 
contra a filha, por duas vezes.“eu me lembro assim...eu não tava 
sabendo de nada, ele chegou lá no meu quarto, entrou lá e falou 
assim: “seu Pedro eu tô muito arrependido, eu choro muito, eu tô 
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muito arrependido.”, eu disse: “ o que você fez ”, ele falou: “ô rapaz, 
eu atentei minha filha, eu atentei, mas eu choro muito, tô 
arrependido.”, eu falei: “então faz assim, pede perdão a Deus e 
volta atrás e começa na estaca zero, você volta atrás e não pensa 
mais nisso, pede perdão a Deus e não mexe mais não, de jeito 
nenhum com ela.” “Não vou mexer mais não, eu tô arrependido”. 
“Eu choro muito”.O começo foi assim. Aí depois, passado uns 
tempos, passado um ano, mais a frente aí ele chegou e falou assim: 
“seu Pedro, acho que eu tô doido da cabeça,...eu fiz aquilo de 
novo...eu acho que tô doido.” Eu disse: “então se tem que tratar se 
você acha que tá ficando doido da cabeça, tem que internar e tratar 
porque aí não tá certo mesmo, você tá doido mesmo, tá doente...” 
(Pedro Carneiro Olindo, mídia audiovisual fls. 218).Rosinaldo foi 
interrogado e negou as acusações que pesa contra si. Rosinaldo, 
para tentar justificar as acusações que pesa contra si, quis fazer 
crer que a genitora da criança poderia ter criado a história em razão 
de já ter sofrido abuso quando criança. Contudo, no decorrer no 
processo não se verificou qualquer situação que pudesse sustentar 
a versão do réu. Ao contrário, a senhora Marinês, quando foi ouvida, 
tanto em sede policial como judicial, manteve sempre um 
depoimento conciso, harmônico, sem qualquer sombra de que 
pudesse estar manipulando as informações prestadas para 
prejudicar o réu.Também foram ouvidas três testemunhas de 
defesa, as quais nada souberam sobre o caso em si, se limitaram a 
falar da conduta do réu, que relataram como boa. Disseram também 
que o réu é pessoa honesta e trabalhadora.Quanto ao pedido da 
defesa de oitiva pessoal da vítima ou por psicólogo, indefiro tal 
pedido, vez que a criança, por ser pequena, já foi ouvida tanto por 
assistentes sociais como por psicólogo (vide, fls. 70/74 e 239/240), 
de sorte que é desnecessário nova oitiva, até para nãovrevitimizar 
a criança. DA CONTINUIDADE DELITIVA:Por conseguinte, pelos 
fatos narrados na denúncia e pelas provas constante nos autos 
entendo que estão presente os requisitos necessários para o 
reconhecimento da continuidade delitiva, isto porque pelas provas 
produzidas nos autos verifica-se que o denunciado praticou atos 
libidinosos diversos da conjunção carnal, com a vítima, por mais de 
uma vez, primeiro quando a criança tinha uns dois anos e após, 
quando tinha por volta de três anos e meio, portanto, presente a 
continuidade delitiva.Realmente, quando se deu as primeiras 
denúncias o réu foi investigado nos autos de n. 0003172-
83.2013.8.22.0008, que foi arquivado ante a ausência de elementos 
para o prosseguimento. Neste período a genitora da vítima separou-
se do acusado, contudo, após o reatar do relacionamento, o 
denunciado continuou a praticar os abusos contra a filha, o que 
caracteriza a continuidade.QUANTO AO CAUSA DE AUMENTO 
PREVISTA NO ARTIGO 226, § 1º, INCISO II, DO CPO representante 
do Ministério Público requer o reconhecimento da causa de aumento 
previsto no artigo 226, inc. II, do CP, por ser o réu pai da menor.
Razão assiste ao Parquet, posto que efetivamente o acusado é pai 
da vítima, conforme se verifica da certidão de nascimento acosta 
aos autos às fls.10.Ressalta-se que não há nos autos qualquer 
causa de exclusão de ilicitude em favor do réu. O réu à época dos 
fatos já era maior de idade, portanto, imputável, por suas condições 
pessoais tinha plenas condições de saber da ilicitude dos fatos, 
bem como podia agir de conformidade com o ordenamento jurídico.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam e pelo 
convencimento que formei, com arrimo no artigo 387 do Código 
Penal JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o 
denunciado ROSINALDO BARBOSA RAMOS, qualificado e 
representado nos autos, nas penas do artigo 217-A, caput, c/c o 
artigo 226, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, na forma do 
artigo 71 do mesmo diploma legal. Passo a dosar-lhe a pena.Passo, 
pois, a dosar a reprimenda do acusado, conforme o necessário e 
suficiente para alcançar a tríplice função da pena, qual seja, 
promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e 
especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 
68, do CP.Na primeira fase, verifico as circunstâncias judiciais do 
art. 59, do Código Penal:a) culpabilidade: culpabilidade do réu 
evidenciada e inaceitável, posto que praticou estupro em sua 

própria filha que na época tinha apenas dois e três anos de idade, 
bem como ele tinha pleno conhecimento do caráter ilícito do fato, 
porém, apesar dos fatos causarem repulsa na sociedade não há 
elementos para majorar a pena, posto que a própria normal legal já 
impõe uma pena maior para estes casos; b) antecedentes: primário, 
sem antecedentes; c) conduta social: não existem elementos nos 
autos através dos quais possa ser aferida a personalidade e a 
conduta social do réu, não podendo ser considerada em seu 
desfavor; d) circunstâncias e motivo: não há provas suficientes 
para averiguar os motivos e circunstâncias do crime; e) 
consequências: são extremamente graves para a vítima, até por 
ser filha do agressor, no entanto, são normais aos crimes desta 
natureza, devendo esta circunstância ser considerada favorável ao 
réu;f) comportamento da vítima: em nada contribuiu para a prática 
do delito. Desta forma, sendo as circunstâncias judiciais favoráveis 
ao acusado, fixo a pena base em 08 (oito) anos de reclusão.Na 
segunda fase não há circunstâncias atenuantes ou agravantes a 
serem analisadas.Na terceira fase presente a causa de aumento 
de pena descrito no artigo 226, inciso II, do Código Penal, o qual 
aumento a pena em sua metade, tornando-se em 12 anos de 
reclusão.Considerando ainda que reconheci a continuidade delitiva 
do crime de estupro, e que esta ocorreu por pelo menos, 2 vezes, 
conforme as provas acima descritas, aumento a pena em 1/6 (um 
sexto), TORNO A PENA EM DEFINITIVO EM 14 (catorze) anos de 
reclusão.Pela quantidade da pena aplica, o regime inicial de 
cumprimento da pena deverá ser o fechado, nos termos do artigo 
33, parágrafo segundo, letra “a”, do Código Penal.Ausentes os 
pressupostos subjetivos autorizadores da aplicação da medida 
despenalizadora descrita no art. 44, do CPB, deixo de proceder a 
substituição da pena privativa de liberdade aplicada por penas 
restritivas de direito. Também não se aplica ao caso o sursis 
processual (artigo 77 do Código Penal).Concedo ao réu o direito de 
recorrer em liberdade, conforme permaneceu durante toda a 
instrução processual. Transitada em julgado, faça a comunicação 
da condenação ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do art. 15, 
III, da Constituição da República, ao INI e ao Instituto de 
Criminalística do Estado de Rondônia, para que se procedam as 
anotações de estilo e expeça-se o MANDADO de prisão.Com a 
prisão, expeça-se a guia de execução ao juízo competente. O 
denunciado deverá pagar as custas processuais. O pagamento 
deve se dar em 15 (quinze) dias, contados a partir da intimação, 
sob pena de inscrição em dívida ativa.SENTENÇA publicada e 
registrada automaticamente pelo sistema SAP/TJRO.Após, nada 
mais pendente, remetam-se os autos ao arquivo.Espigão do Oeste-
RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Leonel Pereira da Rocha 
Juiz de Direito

Proc.: 0000606-64.2013.8.22.0008
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Manoel Mendes Leal
Advogado:Diogo Rogério da Rocha Moletta (OAB/RO 3403)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
DESPACHO:
Considerando que com a implantação do sistema Pje, há uma 
praticidade nas intimações e consultas processuais, bem como 
não há necessidade de precatória no Estado, sendo o MANDADO 
encaminhado para cumprimento em qualquer comarca do Estado, 
os atos de avaliação e intimação serão realizados pelo Juízo, 
retirando da parte o ônus de distribuição de precatória e recolhimento 
da respectiva taxa.Proceda a escrivania nos termos da Resolução 
n. 037/2016-PR, a digitalização destes autos para a conseguinte 
migração para o sistema Pje.Da mesma forma a distribuição deste 
autos no PJE, continuará a partir do último movimento impulsionado 
nos autos físico.Após, arquive-se os presentes autos.Altere-se 
a classe para Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda 
Pública.Com o intuito de melhor atender ao princípio da duração 
razoável do processo, possibilito a oportunidade para apuração e 
pagamento espontâneo do débito (ou execução invertida), por meio 
de RPV, hipótese em que não incidirá honorários advocatícios, nos 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820130
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termos da jurisprudência do STJ (AgInt no Resp 1397901/SC; Resp 
1.532.486/SC) e TRF-1 (AC 0026645-91.2013.4.01.9199, TRF-1 – 
2ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais).Para tanto, 
intime-se o executado INSS para apresentar a conta de liquidação 
do crédito no prazo de 15 (quinze) dias. Juntado aos autos o cálculo, 
intime-se o exequente para se manifestar a respeito, no prazo de 5 
(cinco) dias (CPC, art. 526), que considerando inadequada a conta, 
deverá já trazer o cálculo que entender correto (CPC, art.534). Logo 
após, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias 
e nos próprios autos, impugnar a execução (CPC, art.535).Espigão 
do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Leonel Pereira 
da Rocha Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7004322-04.2018.8.22.0008
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Requerido(a): KLIPEL & FONSECA LTDA - ME
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
o MANDADO devolvido negativo.
Espigão do Oeste (RO), 10 de junho de 2019.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7003467-25.2018.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73), Concessão
AUTOR: ANA MARIA DIAS DA SILVA, LINHA 08 KM 45, SÍTIO 
DO MINEIRO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EMILLY THAIS CLEMENTE OAB nº 
RO9732
DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA 
PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$3.816,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora pretende compelir 
o Instituto Nacional do Seguro Social a concessão de Salário 
Maternidade, na qualidade de trabalhadora rural.
Citado o INSS apresentou contestação, propugnando pela 
improcedência do pedido ID 22659098.
Na instrução foram ouvidas as testemunhas arroladas ID 26861967, 
alegações finais remissivas a inicial. Declarado precluso pelo 
requerido.
Sem mais nada de relevante a relatar, passo a decidir.
Fundamento e DECISÃO.
De início, cumpre ressaltar que, O salário-maternidade é devido 
à segurada especial, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal 
durante 120 dias, a contar da data do parto ou dos 28 (vinte e oito) 
dias que o antecederam, desde que comprovado o exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos dez meses 
imediatamente anteriores ao do início do benefício (arts. 39, 
Parágrafo único, e 71 cc 25, da Lei8.213/91).
Convém proceder à análise quanto à condição de segurada 
especial alegada pela parte. Assim, cumpre verificar quanto ao 

reconhecimento da condição de rurícola, na forma em que pleiteada 
pela autora, cabendo proceder à análise que visa à declaração ou 
não da existência do direito no que tange ao período relativo ao 
pedido de salário maternidade.
O reconhecimento da qualidade de segurada especial, trabalhadora 
rural, desafia o preenchimento dos seguintes requisitos 
fundamentais: a existência de início de prova material da atividade 
rural exercida, a corroboração dessa prova indiciária por robusta 
prova testemunhal.
No caso em exame, verifico que a autora juntou a certidão de 
nascimento do filho ID 22155902, ocorrido em 18/04/2018.
Para a comprovação da qualidade de segurada da autora como 
rurícola, o art. 55, § 3°, da Lei 8.213/91 exige início razoável de 
prova material, além de prova testemunhal, não se admitindo, 
portanto, prova meramente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 
do TRF da 1ª Região).
A jurisprudência do STJ admite, inclusive, que essa comprovação 
possa ser feita com início de prova material consistente em dados 
constantes de registro civil, como certidão de casamento do 
requerente ou de nascimento de seus filhos e, ainda, em assentos 
de óbito, no caso de pensão. Em suma, por meio de quaisquer 
documentos que contenham fé pública e que atestem, ainda que 
indiretamente, por exemplo, a profissão do requerente ou mesmo de 
seu cônjuge, já que tal qualidade é extensível àquele, nos termos do 
art. 16, § 40, da Lei 8.213/91, sendo certo que o art. 106, parágrafo 
único, da referida Lei, contém rol meramente exemplificativo e 
não taxativo dos meios de comprovação do exercício de atividade 
rural (STJ - REsp 108191 9/PB, ReI. Ministro Jorge Mussi, Quinta 
Turma, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009).
No caso dos autos, vejo que a parte autora juntou apenas 
documentos referentes ao avô paterno do menor, sogro da autora.
Para a comprovação do exercício da atividade rural, a parte autora 
juntou, dentre outros, os seguintes documentos:
a) Declaração de título de domínio em nome de Adilson Amaro do 
Nascimento (avô do menor);
b) Cópia de declaração de entrega de ITR, em nome de Adilson 
Amaro do Nascimento ID 22155902;
No caso, embora as testemunhas ouvidas tenham sido 
contundentes ao afirmarem que a autora trabalhava na roça, em 
regime de economia familiar, não consta nos autos início de prova 
documental contemporânea aos fatos alegados (nascimento das 
crianças), que demonstrem o efetivo exercício da atividade rural 
em regime de subsistência pelo período de carência legal.
Neste sentido é o entendimento dos Tribunais, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA 
RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO. 1. O salário-maternidade é devido à segurada 
especial, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal durante 120 
dias, a contar da data do parto ou dos 28 (vinte e oito) dias que o 
antecederam, desde que comprovado o exercício de atividade rural, 
ainda que de forma descontínua, nos dez meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (arts. 39, Parágrafo único, e 71 
cc 25, da Lei 8.213/91). 2. Ausência de comprovação do exercício 
de atividade rural no período de carência (art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
8.213/91), tendo em vista que os documentos apresentados não 
são suficientes para comprovar o efetivo exercício campesino em 
regime de economia familiar. 3. Não se admite prova exclusivamente 
testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural 
(Súmulas 149/STJ e 27/TRF da 1ª Região). 4. Apelação da autora 
a que se nega provimento. (TRF-1 - AC: 200901990740922 MT 
2009.01.99.074092-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
CANDIDO MORAES, Data de Julgamento: 27/11/2013, SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.92 de 15/01/2014) [grifou-
se].
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-
MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. TRABALHADORA 
RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. A 
autora busca a concessão do benefício de salário-maternidade em 
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razão do nascimento do seu filho, ocorrido em 12/3/2009. O pedido 
foi indeferido em sede administrativa porque não foi comprovado o 
exercício de atividade rural. 2. Nos termos do art. 93, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 3.048/99, será devido o salário-maternidade à segurada 
especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 
últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento, 
ainda que de forma descontínua. 3. A declaração do sindicato dos 
trabalhadores rurais não foi homologada pelo INSS ou Ministério 
Público, não constituindo prova plena do serviço rural. Ademais, os 
documentos anexados foram emitidos após o nascimento, conforme 
se observa do contrato de parceria agrícola que, embora datado 
de 01/01/2008, somente teve a firma reconhecida em 14/05/2009. 
4. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação 
da atividade rurícola (Súmula nº 149 do STJ). 5. Provimento da 
apelação. (TRF-5 - AC: 13662020134059999, Data de Julgamento: 
16/05/2013, Primeira Turma).
Logo, ausente início de prova material, não se admite prova 
meramente testemunhal, a teor do disposto nas Súmulas 149 do 
STJ e 27 do TRF da 1ª Região, razão pela qual não podem ser 
considerados, para concessão do benefício, apenas os depoimentos 
prestados (STJ - AgRg no REsp 944.486/SP, Rel. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 06/11/2008, 
DJe 24/11/2008).
Ademais, extrai-se dos autos que o genitor do menor, marido da 
parte autora é contribuinte do INSS, ao que indica em serviços 
urbanos.
Frisa-se ainda, que não há qualquer prova nos autos de efetivo 
trabalho rural pela autora, não obstante figurar em nome do sogro 
o registro de imóvel rural. 
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido da autora, ante a não comprovação 
da qualidade de segurada especial da autora, nos termos do artigo 
487, I, do CPC e Lei n. 8.213/91.
Sem custas e honorários, face a justiça gratuita.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Após o trânsito, nada pendente, remeta-se os autos ao arquivo.
Espigão do Oeste/RO, 10 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7003337-06.2016.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Acidente (Art. 86), 
Concessão, Restabelecimento
AUTOR: OSVALDO MENDES DA SILVA, LINHA PA 2 KM 70 
ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$15.440,00
DECISÃO 
Trata-se de execução por quantia certa, na qual pretende-se o 
recebimento de honorários advocatícios em sede de execução.
No tocante ao cabimento de honorários advocatícios em sede de 
execução, é certo que o tema tem gerado intensos debates, e ainda 
não há objeto de consenso jurisprudencial.
Sobre a questão, o art. 1º-D da Lei 9.494, de 10 de setembro 
de 1997, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 
agosto de 2001, estabelece que não serão devidos honorários pela 
Fazenda nas execuções não embargadas, in verbis:
Art. 1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 
Pública nas execuções não embargadas. 

Nesta toada, o § 7 do art. 85 dispõe:
§ 7o Não serão devidos honorários no cumprimento de SENTENÇA 
contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, 
desde que não tenha sido impugnada. 
Assim ao compararmos a regra do art. 85, do CPC/15 com aquela 
do código de 1973, a nova norma aponta-se mais específica e 
objetiva, indicando que não há maior discricionariedade do juiz na 
fixação dos honorários advocatícios. 
Ademais, é de conhecimento corrente que o procurador da Fazenda 
Pública não tem verbas para pagamento à sua disposição, eis que 
depende de inafastável procedimento legal, em razão da lei impor o 
manejo do cumprimento para o recebimento do seu crédito. 
Inexiste diferença ontológica entre precatório e RPV. Não é em 
razão do valor que irá se modificar o regime de pagamento de 
débitos públicos, com a inclusão de honorários advocatícios para 
RPV.
A correta interpretação do art. 85, § 7º, do CPC, não restringe o 
termo “precatório” apenas a débitos de elevados valores, incluindo-
se, de igual modo, as RPV’s.
Veja-se que o STF já assentou que no período de graça por inexistir 
mora, tanto para precatório quanto para RPV, não há incidência 
de juros, e, por conseguinte, outro encargo dos débitos não pode 
incidir, como os honorários.
Assim, com estas razões, entendo que o termo precatório, constante 
do § 7º do artigo 85 do novo CPC, deve incluir também a RPV. Por 
consequência, não deve ser fixado honorários de sucumbência em 
cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública, quando 
não impugnada, também nos casos sujeitos a RPV, portanto, 
revogo os honorários de execução arbitrados ID 22243329.
Expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de 
sucumbência.
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se 
as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da 
Resolução n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. 
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da 
credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, 
devendo a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, 
conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento 
nº 12/2007-CG. Após conclusos. 
SERVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ 
CARTA PRECATÓRIA. 
Espigão do Oeste/RO, 10 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7003443-94.2018.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Concurso de Credores
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: LEANDRO VIEIRA, NAÇÕES UNIDAS 1010 
VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
MADEIREIRA DIVISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - ME, ESTRADA ANDRADINA 15 ZONA RURAL - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa:R$11.045,78
DESPACHO 
Manifeste o exequente acerca da penhora bacenjud.
1. Restou positiva a tentativa de bloqueio de veículo através do 
sistema RENAJUD. O veículo bloqueado e penhorado é um 
veículo CHEVROLET/S10 LT DD4, PLACA OMY7220, ANO/
MODELO/2013.
1.1 A avaliação do veículo deverá ser promovida pelo exequente 
via tabela Fipe, com juntada da avaliação, deve o Exequente 
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informar o endereço a fim de localizar o veículo no prazo de 10 
dias. Caso não venha aos autos a informação de localização do 
bem a penhora será liberada.
1.2. Após, o cumprimento da determinação supra, expeça-se 
MANDADO /carta precatória de intimação da penhora e avaliação 
ao executado, bem como do encargo de fiel depositário. Não sendo 
localizado o veículo penhorado via Renajud, no mesmo ato, deverá 
o Oficial de Justiça penhorar outros bens.
2. Com o resultado do MANDADO /carta precatória, intime-se o 
(a) Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se, 
informando se tem interesse na manutenção da penhora, devendo, 
em caso positivo, indicar a forma de expropriação da qual pretende 
se utilizar e em caso negativo, indicar outro bem passível de 
penhora.
2.1 Caso não seja indicado bens penhoráveis, na situação descrita 
no parágrafo acima, fica o exequente ciente da suspensão prevista 
no art. 921, III do CPC.
3. Ainda, Caso a Polícia Militar, em patrulhamento de rotina, logre 
localizar o veículo, fica autorizada desde já, sem necessidade de 
nova ordem, a realizar a remoção do mesmo, devendo entregá-lo 
no CIRETRAN. O Exequente deverá retirar o presente ofício em 
cartório, no prazo de 10 dias e protocolar junto aos órgãos - Policia 
Militar e Ciretran.
Fica também autorizado a CIRETRAN, uma vez estando o veículo 
em seu poder e, inexistindo outras circunstâncias, a liberar o 
mesmo em favor da parte autora.
SERVE COMO OFÍCIO PARA CIRETRAN/POLÍCIA MILITAR.
Espigão do Oeste/RO, 5 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000385-49.2019.8.22.0008
Requerente: JOCASTER EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA 
- RO3403
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora para, querendo, apresentar réplica 
(impugnação à contestação).
Espigão do Oeste (RO), 10 de junho de 2019.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000208-90.2016.8.22.0008
Requerente: ALZIRA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA 
- RO3403
Requerido(a): INSS
INTIMAÇÃO
Intimo a(s) parte(s) autora/requerida a dar(em) prosseguimento ao 
feito, tendo em vista o/a LAUDO MÉDICO juntado(a).
Espigão do Oeste (RO), 10 de junho de 2019.
DALVA POLI TESCH

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001265-41.2019.8.22.0008
Requerente: LAUDICEIA ALVES DE OLIVEIRA e outros (3)
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA - RO3403, EMILLY THAIS CLEMENTE - RO9732
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILLY THAIS CLEMENTE - 
RO9732
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILLY THAIS CLEMENTE - 
RO9732
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILLY THAIS CLEMENTE - 
RO9732
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
a não manifestação da parte requerida quanto à oportunidade de 
execução invertida.
Espigão do Oeste (RO), 10 de junho de 2019.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7001547-50.2017.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: ALVINA NIENKE, RUA DOURADOS 934 SÃO JOSÉ - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AECIO DE CASTRO BARBOSA OAB 
nº RO4510
LARISSA SILVA STEDILE OAB nº RO8579
RÉU: DELMA VIEIRA LIMA DE PAULO, RUA BAHIA 2469 CENTRO 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: INES DA CONSOLACAO COGO OAB nº 
RO3412, ANA RITA COGO OAB nº RO660
Valor da causa:R$60.317,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de reparação de danos morais, estéticos e pensão 
por tempo indeterminado formulada por Alvina Nienke em face de 
Delma Vieira Lima, ambos qualificados na exordial.
As partes informaram a realização de acordo, cujos termos constam 
da petição ID 27832984, requerendo a sua homologação.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, homologo 
o acordo realizado, nos termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do 
CPC cujo teor consta na petição ID 27832984, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 
fundamento, no art. 924, inciso III, do Novo Código de Processo 
Civil.
Autorizo os necessários levantamentos.
Sem custas, nos termos do art. 12 inciso I da Lei 3.896/2016.
Honorários, conforme termo de acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 10 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 0003055-24.2015.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
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Assunto:Rural (Art. 48/51)
AUTOR: JOSE HENRIQUE PREVIATELLI,, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$8.136,00
DESPACHO 
Expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de 
sucumbência, nos termos dos cálculos ID 26240301 p. 3.
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se 
as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da 
Resolução n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da 
credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, 
devendo a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, 
conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento 
nº 12/2007-CG.
Após conclusos.
SERVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ 
CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo: 7001974-18.2015.8.22.0008
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Polo ativo: EXEQUENTE: Município de Espigão do Oeste
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY CRISTINA AMORIM 
CAZULA - RO2468, ELISABETA BALBINOT - RO1253

EDITAL DE CITAÇÃO
Local Incerto e Não Sabido
REQUERDIDO: MIGUEL LINO DA SILVA (CPF 139.275.742-87)
Último Endereço: LINHA 05, KM 48, PROJETO CACHOEIRA - 
ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
FINALIDADE: Por força, e em cumprimento à determinação deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, CITADO para tomar 
conhecimento de todos os termos da presente ação, nos termos da 
Ação proposta por Município de Espigão do Oeste, cujo assunto é 
[Municipais], contra Vossa Senhoria, conforme cópias anexas.
ADVERTÊNCIA: Neste ato ficará Vossa Senhoria advertido, desde 
já, que o não comparecimento importará REVELIA, reputando-
se verdadeiras as alegações do autor e, em JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 
330 do Código de Processo Civil, ciente, ainda, de que o prazo 
para contestação é de 15 dias.
RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: Execução fiscal municipal no 
aporte de R$ 858,59.
Espigão do Oeste-RO, 11 de junho de 2019
BRUNO RAFAEL JOCK
Assina de ordem do MM. Juiz

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7003040-62.2017.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum

Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão, Restabelecimento
AUTOR: ROSELI DANTAS DE ALMEIDA, RUA ACRE 1950 NOVO 
HORIZONTE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA OAB nº RO3403
CLAUDIA BINOW OAB nº RO7396
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$14.992,00
DECISÃO 
Considerando que a parte autora juntou laudos extrajudiciais, 
indicando estar acometida de patologia ortopédica, nos termos 
do art. 480, caput, e § 1º do NCPC, determino seja realizado a 
segunda perícia a fim de esclarecer o estado atual da autora, 
bem como responder os quesitos que não foram respondidos na 
primeira perícia, visto que são determinantes para o julgamento do 
pedido da autora.
Assim, deve o Perito nomeado responder os mesmos quesitos da 
primeira que seguem anexa, determino:
Para a realização da perícia médica, na forma do art. 465, do 
CPC, nomeio como perito(a) do juízo o médico Victor Henrique 
Teixeira, CRM-RO 3490, CPF 919.665.902-53, Ortopedista e 
Traumatologista. Avenida São Paulo, nº 2326, Hospital Samar, 
Telefone para contato (69) 3441-105 ou 9 8132-1312, falar com a 
Taina p/ agendamentos.
A intimação do perito será por meio do sistema PJE.
A perícia será realizada em data a ser informada pelo perito.
O(A) perito(a) nomeado(a) responderá aos quesitos padrão anexos 
à Portaria Conjunta 01/2014 desta Comarca, cuja cópia dos quesitos 
constantes no anexo I e II da Portaria..Devendo ser respondido 
de acordo com o benefício pleiteado (I – Benefício Assistencial 
(LOAS), II – Auxílio-doença, Aposentadoria por Invalidez e auxílio-
Acidente). Deverá ser anexada a intimação do perito ou enviada 
através de e-mail. Como os quesitos padrão foram elaborados 
contemplando todas as situações possíveis, indefiro os quesitos 
já formulados pelas partes (se estiverem nos autos) ou os que 
as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, do NCPC, por 
entender que o laudo a ser apresentado, respondendo aos quesitos 
padrão é suficiente para esclarecimento da causa.
Em atenção ao disposto no art. 60, §8º da Lei 8.213, o perito 
deverá informar a data estimada em que o(a) periciando(a) estará 
curado(a) da enfermidade.
Fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), na forma da Resolução, considerando a complexidade do 
ato, o tempo dispendido pelo Sr. Perito e a carência de profissionais 
dessa área na região, em conformidade com a Resolução CJF 
305/2014.
Na forma do art. 465, § 1º, inciso II, do CPC, as partes devem 
ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no 
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já as partes intimadas à 
comparecer a perícia designada.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, 
para a apresentação do laudo pericial. Encaminhem-se ao perito 
eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos.
Com a entrega do laudo, decorrido o prazo para manifestação das 
partes, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da 
Seção Judiciária de Rondônia, com endereço à Avenida Presidente 
Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho – RO, para realização do 
pagamento, nos termos do artigo 4º e §§ da Resolução n. 541/2007, 
do CJF.
Com a juntada do laudo pericia, intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
DE INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS ATOS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha - Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 0004705-82.2010.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Antecipação de 
Tutela / Tutela Específica
AUTOR: MILTON RIBEIRO BISPO, RUA ROMIPORÃ 3399 CAIXA 
D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES 
OAB nº RO3175
MARCIO SUGAHARA AZEVEDO OAB nº RO4469
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, ED. RONDON SHOPPING 
1º ANDAR, SALA 113 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$510,00
DESPACHO 
Altere-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA contra a 
Fazenda Pública.
Com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável 
do processo, possibilito a oportunidade para apuração e pagamento 
espontâneo do débito (ou execução invertida), por meio de RPV, 
hipótese em que não incidirá honorários advocatícios, nos termos 
da jurisprudência do STJ (AgInt no Resp 1397901/SC; Resp 
1.532.486/SC) e TRF-1 (AC 0026645-91.2013.4.01.9199, TRF-1 – 
2ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais).
Para tanto, intime-se o executado INSS para apresentar a conta 
de liquidação do crédito no prazo de 15 (quinze) dias. Juntado aos 
autos o cálculo, intime-se o exequente para se manifestar a respeito, 
no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 526), que considerando 
inadequada a conta, deverá já trazer o cálculo que entender correto 
(CPC, art.534). Logo após, intime-se o INSS para, querendo, no 
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução 
(CPC, art.535).
Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.
P.R.I.C.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, CONFINANTES E INTERESSADOS INCERTOS E 
DESCONHECIDOS
(PRAZO: 30 DIAS)
Processo: 7004257-43.2017.8.22.0008
Autor: Nome: NEUZA DE JESUS MENDES, brasileira, viúva, 
pensionista, portadora do CPF n. 810.802.808-63
Endereço: rua marechal deodoro, 2443, centro, ESPIGÃO D’OESTE 
- RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 
DE CARVALHO - RO338-B
Requerido: Nome: Espólio de Pedro Valnei Mendes, natural de 1 
de Maio-PR, RG 168880982
Endereço: desconhecido
FINALIDADE: CIENTIFICAR a todos os que o presente Edital vierem 
ou dele tiverem conhecimento, que corre por este Juízo e Cartório 
da 1ª Vara Genérica a Ação supracitada, para que, querendo, 

possam intervir no processo como considerando litisconsortes, em 
conformidade com o art. 94 do CDC; bem como, sobre as medidas 
liminares deferidas (indisponibilidade da área do loteamento e da 
ordem de cessação de comercialização dos lotes).
Espigão do Oeste-RO, 11 de junho de 2019.
ARCEU MOREIRA ROCHA
Assina de Ordem do MM. Juiz
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 0002373-74.2012.8.22.0008
Requerente: VALMIR CHAVES PORTELA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - 
RO4469
Requerido(a): INSS
Certidão
Certifico e dou fé que distribui o presente processo no TRF1 2º 
Grau, conforme informações abaixo:
Nº do processo no TRF1: 1010224-24.2019.4.01.9999
Gabinete do(a) Desembargador(a): Gab. 04 - DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7000047-12.2018.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Casamento, Regime de Bens Entre os Cônjuges
AUTORES: A. D. S. P., RUA BAHIA 2272 CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, A. P. F. D. S., RUA BAHIA 
2272 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SUELI BALBINOT DA SILVA OAB 
nº RO6706
RÉU: J. C. D. C. D. E. D. O., RUA VALE FORMOSO 1954 VISTA 
ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$937,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de modificação de Regime de bens proposta 
pelos interessados Antônio Pedro Ferreira dos Santos e Adriele dos 
Santos Paz, sob o argumento de que quando se casaram, optaram 
pelo regime da comunhão parcial de bens, e que após um pedido 
de divórcio, resolveram reatar o casamento e alterar o regime de 
bens para separação total de bens. Ocorre que passados quase 07 
anos de casados, buscam a alteração do regime de casamento de 
separação total para o de comunhão parcial de bens em comum 
acordo de não ter mais seus patrimônios divididos.
Juntou documentos ID 15534005 p. 1 - 15534057 p. 2.
ID 15619839, foi determinado a juntada de certidões de proteção 
ao crédito e da Justiça trabalhista, bem como, a citação dos 
interessados por edital, na forma do artigo 721e 722 do CPC. 
Os documentos requeridos foram juntados ID 16154514 p. 1 - 
16154556.
Citação dos interessados ID 19611305.
É o relatório. Decido. 
Primeiramente esclareço, que deixo de dar vista ao Ministério 
Público, pois em outras ações deste jaez se absteve em 
manifestar.
O pedido dos Requerentes deve ser acolhido, vez que a legislação 
civil prevê no artigo 1639, § 2º do Código Civil a possibilidade de 
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mudança de regime de bens entre os cônjuges após o casamento, 
desde que atendidos alguns requisitos, cito:
“...Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, 
estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.
(...)
§ 2o É admissível alteração do regime de bens, mediante 
autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, 
apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os 
direitos de terceiros.
Portanto, para promover a alteração do regime de bens devem 
ser preenchidos os seguintes requisitos legais: a exigência de 
processo judicial, o consenso do casal na postulação, a motivação 
e a ressalva do direito de terceiros.
No caso, verifica-se que as partes casaram sob regime da 
comunhão parcial de bens (ID 15534005 p. 1), e após a alteração 
para o regime de separação de bens (ID 15534025) pretendem de 
comum acordo a mudança do regime. 
Ademais é farta a jurisprudência no sentido da procedência do 
pedido, ainda que o casamento e a escolha do regime de bens 
tenha se dado sob a vigência do Código Civil revogado. Trago à 
colação julgados do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:
RECURSO ESPECIAL Nº 868.404 - SC (2006/0154685-6) 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. 
REGIME MATRIMONIAL DE BENS. MODIFICAÇAO. CASAMENTO 
CELEBRADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 
CONJUGAÇAO DO ART. 1.639, 2º, COM O ART. 2.039, AMBOS 
DO NOVEL DIPLOMA. CABIMENTO EM TESE DA ALTERAÇAO 
DE REGIME DE BENS. INADMISSIBILIDADE QUE JÁ RESTOU 
AFASTADA. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. ALTERAÇAO 
SUBORDINADA À PRESENÇA DOS DEMAIS REQUISITOS 
CONSTANTES DO ART. 1639,, DO. NECESSIDADE DE REMESSA 
DOS AUTOS ÀS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS APRECIAÇAO DO 
PEDIDO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO A QUE SE DÁ 
PARCIAL PROVIMENTO PARA, ADMITIDA A MUDANÇA DE 
REGIME, COM A REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE 
ORIGEM. 
Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, julgo procedente o 
pedido para autorizar a mudança do regime de bens dos cônjuges, 
ora autores, da separação de bens, para o regime de comunhão 
parcial de bens, ressalvado o direito de terceiros. 
Sem custas finais, eis que já houve o recolhimento mínimo.
P.R.I.C. 
Espigão do Oeste/RO, 22 de março de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Espigão do Oeste - 1ª Vara Processo: 
7001670-48.2017.8.22.0008
Classe/Assunto: Procedimento Comum / Adjudicação Compulsória 
AUTORES: VIVIANE DE OLIVEIRA, RUA MINAS GERAIS 
1920 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, ALZIRA FERNANDES OLIVEIRA, RUA MARANHÃO 
2329 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, LUZIA DO CARMO DE OLIVEIRA, LINHA “E” KM 
07 KM 07 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, FLORIANO BRANDT, LINHA DA FIGUEIRA KM 05 KM 
05 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA, RUA BELO HORIZONTE 4388 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ROSA DO CARMO DE OLIVEIRA, RUA BELO HORIZONTE 4388 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
FRANCISCO AFONSO DE OLIVEIRA, RUA DA MARANHÃO 2329 
MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
LUZIA WINDLER BRANDT, LINHA DA FIGUEIRA KM 05 KM 05 
ZONA RUAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: FRANCISCO VALTER DOS 
SANTOS OAB nº RO3583

RÉUS: ZULMIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA, RUA TAVARES 
DE MIRANDA 59 JARDIM MELINA I - 13056-133 - CAMPINAS - 
SÃO PAULO, JOAQUIM ANTONIO DE SANTANA, RUA TAVARES 
DE MIRANDA 59 JARDIM MELINA I - 13056-133 - CAMPINAS 
- SÃO PAULO, ANTONIO AFONSO DE OLIVEIRA, AVENIDA 
CORONEL ALVES E ROCHA FILHO 171 PARQUE GUARANI 
- 08235-770 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, JOSE AFONSO DE 
OLIVEIRA FILHO, ESTRADA DO CALCARIO KM 22 KM 22 ZONA 
RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA 
JOSEFA SOARES, TRAVESSA WE DOZE 320 LIBERDADE - 
68375-340 - ALTAMIRA - PARÁ, PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, 
AVENIDA GUAPORÉ 3470, - DE 3023 A 3317 - LADO ÍMPAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-573 - CACOAL - RONDÔNIA, 
JOAQUIM AFONSO DE OLIVEIRA, AVENIDA CORONEL ALVES 
E ROCHA FILHO 171 PARQUE GUARANI - 08235-770 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, ALAIDE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
AVENIDA CORONEL ALVES E ROCHA FILHO 171 PARQUE 
GUARANI - 08235-770 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MARIA 
BUENO DA SILVA DE OLIVEIRA, AVENIDA CORONEL ALVES 
E ROCHA FILHO 171 PARQUE GUARANI - 08235-770 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, MARIA VICENTE DE OLIVEIRA, LINHA 
SÃO PAULO KM 07 KM 07 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA ROBERTA LOPES PEREIRA 
OLIVEIRA, LINHA DO CALCARIO KM 22 KM 22 ZONA RURAL - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, JUVENIL GOMES 
PESSOA, RUA ALAGOAS 1442 MORADA DO SOL - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, JOSÉ DA COSTA SANTOS - 
VULGO “DECA”, GLEBA 04, LOTE 14, ASSENTAMENTO PADRE 
EZEQUIEL ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA, MARCOS AFONSO DE OLIVEIRA, LINHA SÃO 
PAULO KM 08 KM 08 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, ELIAS VICENTE DE OLIVEIRA, LINHA 
SÃO PAULO KM 07 KM 07 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, ELIZEU VICENTE DE OLIVEIRA, LINHA 
SÃO PAULO KM 07 KM 07 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, ANDRE VICENTE DE OLIVEIRA, 
RUA URUGUAIANA 922, - DE 392/393 A 950/951 BOSQUE - 
13026-001 - CAMPINAS - SÃO PAULO, LUCIANA VICENTE 
DE OLIVEIRA, GLEBA 04 LOTE 14 ASSENTAMENTO PADRE 
EZEQUIEL ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, ROSELY MADALENA VIEIRA DE OLIVEIRA, RUA 
PIONEIRO JOSÉ FERNANDES RIBAS 172, CASA “A” JARDIM 
ALVORADA - 87035-020 - MARINGÁ - PARANÁ, LUCIA VICENTE 
DE OLIVEIRA, RUA 03 2047 NOVO HORIZONTE - 76956-000 - 
NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, EDER ALVES DA 
SILVA, RUA DINORAH KNABBEN PERIN 250 LOTEAMENTO 
BATEL - 87043-426 - MARINGÁ - PARANÁ, LIZETE VICENTE 
DE OLIVEIRA, RUA ALAGOAS 1442 MORADA DO SOL - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ANDREIA APARECIDA 
VIEIRA DE OLIVEIRA SILVA, RUA DINORAH KNABBEN PERIN 
250 LOTEAMENTO BATEL - 87043-426 - MARINGÁ - PARANÁ, 
ROSILENE APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA, RUA DINORAH 
KNABBEN PERIN 3323 LOTEAMENTO BATEL - 87043-426 - 
MARINGÁ - PARANÁ, RENATO VIEIRA DE OLIVEIRA, RUA 
ITAIPU 226, CASA “B” EBENEZER - 87035-320 - MARINGÁ - 
PARANÁ, MELISSA AMANDO MARCARIAN DE OLIVEIRA, RUA 
ITAIPU 226, CASA “B” EBENEZER - 87035-320 - MARINGÁ - 
PARANÁ
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 
interposta por LUZIA DO CARMO DE OLIVEIRA, VIVIANE DE 
OLIVEIRA, FRANCISCO AFONSO DE OLIVEIRA, PEDRO 
MANOEL DE OLIVEIRA e FLORIANO BRANDT, todos qualificados 
e representados nos autos, em face de Zulmira Maria de Oliveira 
Santana, JOAQUIM AFONSO DE OLIVEIRA, ANTÔNIO AFONSO 
DE OLIVEIRA, PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, MARIA JOSEFA 
SOARES, MARIA VICENTE DE OLIVEIRA, JOSÉ AFONSO 
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DE OLIVEIRA FILHO, ELIAS VICENTE DE OLIVEIRA, ELIZEU 
VICENTE DE OLIVEIRA, ANDRÉ VICENTE DE OLIVEIRA, 
LUCIANA VICENTE DE OLIVEIRA, LIZETE VICENTE DE 
OLIVEIRA, LÚCIA VICENTE DE OLIVEIRA, MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA, ROSILENE APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA, 
ROSELY MADALENA VIEIRA DE OLIVEIRA, RENATO VIEIRA 
DE OLIVEIRA e ANDRÉIA APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA, 
também qualificados nos autos. Alegam os autores, em síntese, 
que celebraram compromisso de compra e venda com os falecidos 
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA e seu esposo AFONSO 
MANOEL DE OLIVEIRA de um imóvel rural com área total de 
41,4483 (quarenta e um hectares, quarenta e quatro ares e oitenta 
e três centiares), nas seguintes proporções:
O demandante FLORIANO BRANDT adquiriu dos falecidos, em 
16/11/1990, uma parte do imóvel medindo 17,0000 (dezessete 
hectares);
O demandante PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA adquiriu dos 
falecidos, em 04/12/1990, uma parte do imóvel medindo 7,2600 
(sete hectares e vinte e seis ares);
O demandante FRANCISCO AFONSO DE OLIVEIRA adquiriu dos 
falecidos, em 04/12/1990, uma parte do imóvel medindo 7,2600 
(sete hectares e vinte e seis ares);
O demandante HENRIQUE AFONSO DE OLIVEIRA adquiriu dos 
falecidos, em 04/12/1990, uma parte do imóvel medindo 9,6800 
(nove hectares e sessenta e oito ares). Como o requerente 
Henrique Afonso de Oliveira já faleceu sua esposa e filha (LUZIA 
DO CARMO DE OLIVEIRA, VIVIANE DE OLIVEIRA) figuram no 
polo ativo dessa demanda.
Contam que cumpriram integralmente o contrato, efetuando todos 
os pagamentos. Contudo, diz que os vendedores faleceram e os 
requeridos (herdeiros) se negam a lhes fornecer os documentos 
necessários à realização da escritura definitiva. Em razão desses 
fatos, pugna por SENTENÇA judicial que obrigue os réus a lhes 
outorgar a escritura definitiva. A inicial veio instruída com os 
documentos. Citação regular. Os requeridos não contestaram o 
pedido dentro do prazo legal, tornando-se revel. O Defensor Público 
foi nomeado como curador e contestou por negativa geral.
A contestação ofertada pelo requerido José Afonso de Oliveira 
Filho veio aos autos intempestivamente, fora do prazo legal.
É o relatório. Decido.
A revelia, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, faz 
presumir aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, e 
estes acarretam as conseqüências jurídicas apontadas na petição 
inicial.
Demais disso, a inicial veio instruída com prova documental dando 
conta de que o pedido procede.
Inicialmente, registro que estando integralmente pago o preço 
pelo promitente comprador, logicamente que se o imóvel não tiver 
sido ainda transferido a terceiros, a SENTENÇA tem idoneidade 
suficiente para suprir a inadimplência do promitente vendedor, já 
que a outorga da escritura trata-se de obrigação que consiste em 
mera declaração de vontade. 
Saliento que não é necessário o registro do contrato para o êxito 
dessa ação, pois confrontando o entendimento da doutrina pátria 
com os DISPOSITIVO s legais que regem a matéria, não há como 
não se concluir que o registro do contrato na matrícula do imóvel 
tem o único efeito de proteger o promitente comprador em relação 
a terceiros. 
Quanto as partes originárias, estando o imóvel ainda em nome do 
promitente vendedor, o registro não tem qualquer valia. Não é outra 
a lição da doutrina: 
“Com efeito, conforme o visto à exaustão, o registro só é necessário 
para a proteção perante terceiros, sendo dispensável a sua 
formalização para a produção dos efeitos materiais decorrentes 
da relação obrigacional entre as partes originárias. (ROSENVALD, 
Nelson. A promessa de compra e venda no Código Civil de 2002. 
Encontrado em www.flaviotartuce.adv.br).
Ademais, a possibilidade de ajuizamento de ação de adjudicação 
compulsória mesmo não estando o compromisso de compra e 

venda inscrito na matrícula do imóvel constitui entendimento 
plasmado em súmula do STJ: Nº 239 - O direito à adjudicação 
compulsória não se condiciona ao registro de compromisso 
de compra e venda no cartório de imóveis. O posicionamento é 
inclusive seguido neste E. Tribunal, consoante demonstra a seguinte 
ementa: COMPRA E VENDA DE FRACÃO IDEAL DO TERRENO. 
TERRENO NÃO DESMEMBRADO. BEM NÃO INDIVIDUALIZADO. 
ADJUDICACAO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. FUNÇÃO 
SOCIAL DA PROPRIEDADE. APELAÇÃO CÍVEL. ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA. AUTORA QUE ADQUIRIU FRAÇÃO DE IMÓVEL 
DO RÉU POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE 
DIREITOS DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL NÃO 
DESMEMBRADO. INEXISTÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DO 
BEM. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DO 
ART. 295, V, C/C 267, I, DO CPC. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. 
No caso em tela, para que os autores encontrem amparo na 
postulação de adjudicação do imóvel, devem comprovar o 
preenchimento de requisitos específicos e os autores cumpriram 
o ônus que lhe competiam, na forma do artigo 369, I do Código 
de Processo Civil, ao comprovar o fato constitutivo do seu direito, 
demonstrando que adquiriram as frações do terreno rural indicado 
na exordial, sendo certo que houve a quitação do preço.
A ausência de desmembramento do terreno rural em testilha não 
impede o registro do imóvel, que será efetuado em sua totalidade, 
ficando os autores em condomínio até ulterior divisão, que poderá 
se dar na seara administrativa, após o cumprimento das exigências 
legais. 
Além disto, repito, o registro do contrato somente se mostra 
imprescindível para surtir efeitos erga omnes; em sua ausência, 
a SENTENÇA produzirá efeitos entre as partes, tão somente 
substituindo a vontade do vendedor. 
Deste modo, considerando a função social da propriedade, o 
direito pleiteado pelos demandantes não pode ser indefinidamente 
postergado em virtude da inércia dos réus. 
Insta salientar que há DECISÃO monocrática do i. Desembargador 
Agostinho Teixeira, do TJRJ, Apelação Cível nº 0003676-
28.2008.8.19.0209, mantendo SENTENÇA de procedência do 
pedido em hipótese semelhante, referente à alienação de fração 
de imóvel, pendente de desmembramento. 
É pertinente esclarecer que a ação de adjudicação só pode ser 
acolhida quando o contrato não foi registrado na matrícula se o 
promitente vendedor ainda titularizar o bem, porque, caso o 
imóvel tenha sido transferido a outrem, a obrigação constante 
do compromisso de compra e venda, em razão de não poder ser 
oposta a terceiros, resolve-se em perdas e danos. 
A hipótese é destacada pela doutrina mais versada: De fato, se 
o promitente vendedor alienasse o imóvel prometido à venda 
em detrimento ao direito obrigacional do promissário comprador, 
obstaculizar-se-ia o seu direito à execução específica do 
contrato, pois nenhuma SENTENÇA poderia substituir a vontade 
do promitente vendedor se ele já não mais se encontrasse na 
titularidade do imóvel ao tempo da quitação da promessa. Restaria 
ao compromissário o direito a indenização por perdas e danos 
resultantes do inadimplemento do contratante em sua obrigação de 
fazer. (ROSENVALD, Nelson. A promessa de compra e venda no 
Código Civil de 2002. Encontrado em www.flaviotartuce.adv.br). 
Compulsando os autos, verifica-se que há instrumento de contrato 
válido e obediente aos requisitos legais, conforme aponta o 
documento de ID: 10507036, 10507075, 10507291 e 10508110. 
Depois, demonstram os referidos ajustes que o preço foi 
integralmente pago, circunstância que inclusive não foi contestada 
nos autos. 
De sua vez, as avenças são irrevogáveis e irretratáveis, conforme 
aponta suas cláusulas: “O presente é feito em caráter irrevogável e 
irretratável, por si, seus herdeiros e sucessores”. 
Por último, há prova nos autos de que o compromisso de compra 
e venda entabulado entre as partes não foi registrado, porém o 
imóvel ainda pertence aos falecidos MARIA MADALENA DE 
OLIVEIRA e seu esposo AFONSO MANOEL DE OLIVEIRA, de 
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quem os requeridos são sucessores, não tendo sido transferido a 
terceiros. É o que acusa a certidão de ID: 10507008. 
Dessa forma, uma vez demonstrado que os autores e os falecidos 
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA e seu esposo AFONSO MANOEL 
DE OLIVEIRA, de quem os requeridos são sucessores, celebraram 
compromissos de compra e venda idôneos, que houve o pagamento 
integral do preço, que há cláusula de irrevogabilidade e que, a 
despeito de o instrumento não ter sido registrado na matrícula do 
imóvel, o bem ainda pertence ao promitente-vendedor, a pretensão 
dos autores está em condições de ser acolhida integralmente. 
Ante o exposto, JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO para 
ADJUDICAR aos autores o imóvel indicado na exordial, descrito no 
documento de ID: 10507008. 
Condena-se os réus nas custas e honorários, que se fixa em R$ 
5.000,00, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.050/60, caso 
deferida a gratuidade. 
Vale a presente SENTENÇA como título para registro. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. 
P.R.I.C.
Espigão do Oeste/RO, data certificada digitalmente.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7000134-02.2017.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ESPIGAO LTDA, 
AV SETE DE SETEMBRO 2232, POSTO ESPIGÃO CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA OAB nº RO5360
EXECUTADO: JOSE MARIA DE SOUZA, VISTA ALEGRE 1196 
VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$38.400,00
SENTENÇA 
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, homologo 
o acordo realizado, nos termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do 
CPC cujo teor consta na petição ID 27386484, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 
fundamento, no art. 924, inciso III, do Novo Código de Processo 
Civil.
Autorizo os necessários levantamentos.
Sem custas, nos termos do art. 12 inciso I da Lei 3.896/2016.
Honorários, conforme termo de acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000325-47.2017.8.22.0008
Requerente: VERA LUCIA DA SILVA ASCASCIBAS SCHULTZ
Advogados do(a) AUTOR: JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327, 
JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959
Requerido(a): INSS
Certidão
Certifico e dou fé que distribui o presente processo no TRF1 2º 
Grau, conforme informações abaixo:

Nº do processo no TRF1: 1010234-68.2019.4.01.9999
Gabinete do(a) Desembargador(a): Gab. 04 - DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7000219-22.2016.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Acessão
AUTOR: MARCELA CRISTO, AVENIDA DOS FLAMBOYANTS 
1015, APTO 603 BARRA DA TIJUCA - 22776-070 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA APARECIDA SALVADOR OAB 
nº RO5621
RÉUS: RODRIGO CRISTO, AV. SETE DE SETEMBRO 1770 SÃO 
JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA 
GORETE QUIUQUI CRISTO, LINHA 01 marco 20 ZON RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, VALÉRIA CRISTO, LINHA 14 
DE ABRIL Km 40 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA 
MOTTA OAB nº RO7944, MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE 
CARVALHO OAB nº RO338B
Valor da causa:R$60.087,80
DESPACHO 
Ao que indica ocorre a prescrição da pretensão autoral.
Assim, manifestem as partes, no prazo de 5 dias, nos termos do 
art. 487 p.ú do CPC.
I.C.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000513-69.2019.8.22.0008
Requerente: AOLIABETE GONZAGA KEMPIM
Advogado do(a) REQUERENTE: LIVIA GRASIELA DA SILVA 
SANTOS KLITZKE - RO2885
Requerido(a): ADEILDO VIEIRA
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento no feito, tendo em vista 
o cumprimento do DESPACHO judicial.
Espigão do Oeste-RO (RO), 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7002482-56.2018.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: ELIZA DALLACOSTA PASTRO, RUA SÃO PAULO 3052 
LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS OAB nº 
RO2395
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA 
PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO 
- 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
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Valor da causa:R$23.295,87
DESPACHO 
Determino que prazo de 10 (dez) dias o requerido, comprove já 
haver implantado o beneficio em favor da parte autora, conforme 
SENTENÇA proferida, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 
100,00, que desde já arbitro para a hipótese de descumprimento, 
com base nos artigos 536 e 537, do Novo Código de Processo 
Civil, até o limite máximo de 30 dias.
Oficie-se a APS/ADJ (Agência da Previdência Social/Atendimento 
Demandas Judiciais) Porto Velho, localizada na Rua Campos Sales, 
3132, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76.801-246, ou através 
do e-mail (vanessa.melo@inss.gov.br), tel. (069) 3533-5000.
Nome do Segurado: ELIZA DALLACÓSTA PASTRO, Nascido em 
22/05/1948, CPF 419.514.842-15. 
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Aposentadoria 
por invalidez a partir de 06/06/2018 (ID20092411 - Pág. 1 ) - 
Data da suspensão do benefício; Número do Benefício: 
608.055.043-5; Agência de Pimenta Bueno. 
DETERMINO ao cartório Judicial que OFICIE à Agência da 
Previdência social/Atendimento Demandas Judiciais, nos seguintes 
endereços: 
a) APS/ADJ em Porto Velho, localizada na Rua Campos Sales, 3132, 
Bairro Olaria Cep 76.801- 246, aos cuidados do gerente executivo 
da AADJ Srª Vanessa Felipe de Melo (vanessa.melo@inss.gov.br) 
telefone (69)3533-50000, determinando que implemente o benefício 
previdenciário concedido em favor da parte (AUXILIO DOENÇA) no 
prazo dias últeis a contar do recebimento do ofício. 
b) e-mail – apsdj26001200@inss.gov.br. Deverá ser encaminhado 
anexo ao ofício cópia dos documentos pessoais do beneficiário e 
comprovante de endereço. O ofício deverá ser encaminhado por 
e-mail ou AR certificando nos autos. 
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7004487-85.2017.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: M. C. D. O., RUA ALAGOAS 1066, CASA MORADA DO 
SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON RODRIGO GOMES OAB 
nº SC31039
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$40.000,00
DESPACHO 
Considerando o pactuado em audiência de mediação, determino 
a realização de avaliação judicial sobre o imóvel, localizada na 
Rua Santa Catarina, nº 3086, Bairro Caixa D`Água, município de 
Espigão do Oeste/RO.
Após, retornem os autos conclusos para designação de nova 
sessão de mediação.
I.C.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7003785-42.2017.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 

Assunto:Correção Monetária
EXEQUENTE: BENJAMIM BARBOSA DE OLIVEIRA, SETOR 
CHACAREIRO MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA 
ROCHA OAB nº RO4741
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$0,00
DECISÃO 
Trata-se de execução por quantia certa, na qual pretende-se o 
recebimento de honorários advocatícios em sede de execução.
No tocante ao cabimento de honorários advocatícios em sede de 
execução, é certo que o tema tem gerado intensos debates, e ainda 
não há objeto de consenso jurisprudencial.
Sobre a questão, o art. 1º-D da Lei 9.494, de 10 de setembro 
de 1997, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 
agosto de 2001, estabelece que não serão devidos honorários pela 
Fazenda nas execuções não embargadas, in verbis:
Art. 1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 
Pública nas execuções não embargadas. 
Nesta toada, o § 7 do art. 85 dispõe:
§ 7o Não serão devidos honorários no cumprimento de SENTENÇA 
contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, 
desde que não tenha sido impugnada. 
Assim ao compararmos a regra do art. 85, do CPC/15 com aquela 
do código de 1973, a nova norma aponta-se mais específica e 
objetiva, indicando que não há maior discricionariedade do juiz na 
fixação dos honorários advocatícios. 
Ademais, é de conhecimento corrente que o procurador da Fazenda 
Pública não tem verbas para pagamento à sua disposição, eis que 
depende de inafastável procedimento legal, em razão da lei impor o 
manejo do cumprimento para o recebimento do seu crédito. 
Inexiste diferença ontológica entre precatório e RPV. Não é em 
razão do valor que irá se modificar o regime de pagamento de 
débitos públicos, com a inclusão de honorários advocatícios para 
RPV.
A correta interpretação do art. 85, § 7º, do CPC, não restringe o 
termo “precatório” apenas a débitos de elevados valores, incluindo-
se, de igual modo, as RPV’s.
Veja-se que o STF já assentou que no período de graça por inexistir 
mora, tanto para precatório quanto para RPV, não há incidência 
de juros, e, por conseguinte, outro encargo dos débitos não pode 
incidir, como os honorários.
Assim, com estas razões, entendo que o termo precatório, constante 
do § 7º do artigo 85 do novo CPC, deve incluir também a RPV. Por 
consequência, não deve ser fixado honorários de sucumbência em 
cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública, quando 
não impugnada, também nos casos sujeitos a RPV, portanto, 
revogo os honorários de execução arbitrados ID 16963348.
Expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de 
sucumbência.
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se 
as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da 
Resolução n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. 
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da 
credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, 
devendo a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, 
conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento 
nº 12/2007-CG. Após conclusos. 
SERVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ 
CARTA PRECATÓRIA. 
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo n.: 7001860-79.2015.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Municipais
EXEQUENTE: M. D. E. D. O., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KELLY CRISTINA AMORIM 
CAZULA OAB nº RO2468
ELISABETA BALBINOT OAB nº RO1253
EXECUTADO: MAPELLE E OLIVEIRA LTDA. - ME, RUA 
MARANHÃO 2118 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$3.760,82
DESPACHO 
Defiro a citação por edital nos termos no art. 256 e art. 257, III do 
CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Após, conclusos para consulta bacenjud e renajud.
Espigão do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7004548-77.2016.8.22.0008
Requerente: EDIRSON CHAVES SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA - RO3403, CLAUDIA BINOW - RO7396
Requerido(a): INSS
INTIMAÇÃO 
Intimo a(s) parte(s) autora/requerida quanto às RPVs EXPEDIDAS 
(PRINCIPAL e HONORÁRIOS).
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
DALVA POLI TESCH

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 0003329-22.2014.8.22.0008
Requerente: Emanuel Assuello dos Santos Martins
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 
DE CARVALHO - RO338-B
Requerido(a): Emerson Junior Martins de Almeida e outros
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, apresentando 
endereço válido do réu, sob pena de extinção, nos termos do 
DESPACHO Id. 17049286, pág. 1.
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
DALVA POLI TESCH

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003987-19.2017.8.22.0008

Requerente: ANTONIO DO CARMO FIRMINO
Advogados do(a) REQUERENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES 
- RO4959, JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327
Requerido(a): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao alvará expedido nos autos, bem 
como comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados do 
levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
WESLE ODISIO DOS SANTOS

2º CARTÓRIO

2º Cartório
Proc.: 0000310-66.2018.8.22.0008
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Joel Martins Rezende
Advogado:Marcelo Augusto Oliveira de Carvalho (OAB/RO 338B)
DECISÃO:
Recebo o recurso de fl. 67, em ambos os efeitos (art. 593, do CPP).
Às razões no prazo legal (art. 600 do CPP). Após, às contrarrazões.
Decorrido o prazo, com ou sem a chegada, remeta-se ao e. Tribunal 
de Justiça/RO.C.Espigão do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de junho 
de 2019.Wanderley José Cardoso Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO 
7002095-41.2018.8.22.0008
REQUERENTE: VALDECIR LARA
ADVOGADO DO REQUERENTE: INES DA CONSOLACAO COGO 
OAB nº RO3412, ANA RITA COGO OAB nº RO660
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 
LEITE OAB nº MT7413O
DESPACHO 
Expeça-se Alvará Judicial em favor da parte autora e/ou seu patrono 
para levantamento do valor depositado em ID26369429.
Após, intime-se a parte requerente para retirar o documento e 
comprovar o levantamento, no prazo de 5 dias.
Em seguida, com a comprovação do levantamento dos valores, 
arquive-se os presentes autos.
Espigão do Oeste/ RO, data certificada.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO PROCESSO: 7000697-25.2019.8.22.0008
EXEQUENTE: CECILIA PORKAT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBENS DEMARCHI OAB nº 
RO2127
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte executada foi intimada para apresentar a conta de liquidação 
de crédito no prazo de 15 (quinze) dias, quedando-se inerte.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820180003189&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Assim sendo, fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Federal, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
próprios autos, nos termos do art. 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se 
e requisite-se o pagamento.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor do (a) 
credor (a) e/ou seu/sua patrono (a) para levantamento do valor 
depositado.
Em seguida, diga sobre a extinção.
Intime-se e Cumpra-se.
Espigão do Oeste/ RO, data certificada.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001708-89.2019.8.22.0008
AUTOR: AUTO POSTO MIYABARA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA SILVA OAB nº 
RO6706, ANDERSON RODRIGO GOMES OAB nº SC31039
RÉU: JOSE SAMPAIO LEITE, RUA ACRE 2722 VISTA ALEGRE - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO 
Designo audiência de Conciliação para o dia 17 de Julho de 2019, 
às 10h20min.
Proceda a CITAÇÃO da parte requerida acima, de todos os 
termos constantes na petição inicial, e após INTIME-A para que 
compareça na data acima, na Rua Vale Formoso nº 1954, na 
Sala de Audiências do Centro Judiciário de Solução de Conflitos-
CEJUSC desta Comarca, para audiência de CONCILIAÇÃO.
ADVERTÊNCIAS A(O) REQUERIDO(A):
a) Fica Vossa Senhoria cientificado que a defesa poderá ser feita 
oralmente na audiência de conciliação, ou por escrito, protocolizada/
juntada, via PJe, até o horário da audiência conciliatória.
b) O não comparecimento à audiência de conciliação acarretará a 
presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte autora na 
peça inicial (Art. 20 da Lei 9.099/95);
Intime-se a parte autora por meio de seu/sua advogado(a), via 
sistema.
OBS: Para acesso ao inteiro teor da cópia da inicial dos autos 
digitais acima, a parte deverá acessar o sítio eletrônico do PJE: 
http://pjeconsulta.tjro.jus.br e preencher os dados do processo 
e consultar, conforme determinação da Resolução n.185 de 
18/12/2013 do CNJ.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO.
Espigão do Oeste, data certificada
WANDERLEY JOSE CARDOSO
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
Execução de Título Extrajudicial
7001704-52.2019.8.22.0008
EXEQUENTE: LOANDA COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA OAB 
nº RO7866
EXECUTADO: EVERALDO LACERDA DE OLIVEIRA, RUA 11 DE 
JULHO 2487 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA

R$886,06
DESPACHO 
1. Cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 
(três) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$886,06, 
contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens 
suficientes para satisfação do débito.
2. Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça 
proceder de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o (a) executado (a).
3.Caso seja efetivada a penhora, voltem conclusos para designação 
de audiência de conciliação, nos termos do art.53,§1º da Lei 
9.099/95.
4.Caso a penhora resulte negativa, o Oficial de Justiça intimará o 
executado para, querendo, opor embargos, no prazo de 15 dias, 
conforme art.915 do CPC, devendo garantir o Juízo, conforme 
preceitua o enunciado do FONAJE 117.
5. Transcorrido o prazo de 15 dias, sem oposição de embargos, 
venham conclusos para outras providências.
6.O executado poderá efetuar acordo com o credor, a fim de dar 
solução rápida ao feito, bem como, poderá, no prazo dos embargos 
(art.916, do CPC), mediante depósito de 30% do valor do débito, 
requerer o pagamento do valor restante em 06 parcelas mensais, 
com acréscimos legais.
OBS: Para acesso ao inteiro teor da cópia da inicial dos autos 
digitais acima, a parte deverá acessar o sítio eletrônico do PJE: 
http://pjeconsulta.tjro.jus.br e preencher os dados do processo 
e consultar, conforme determinação da Resolução n.185 de 
18/12/2013 do CNJ.
SERVE COMO MANDADO DE CITAÇÃO.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
WANDERLEY JOSE CARDOSO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo: 7000970-72.2017.8.22.0008 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Contratos 
EXEQUENTE: SOLIDEZ CONSTRUCOES LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO 
OAB nº RO3412 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
DESPACHO 
Com arrimo no art. 370 do CPC, visando uma solução justa à lide, 
mostra-se plausível a produção de prova pericial.
Assim, nomeio como perito o engenheiro civil Alisson David da Silva, 
endereço: Rua Ana Lúcia, n.1651, Bairro Novo Cacoal, cidade de 
Cacoal/RO, CEP 76962-128, telefone (69) 99926-2292.
1) Intimem-se as partes para os termos do art. 465, § 1º, do 
CPC, a saber, tomar ciência da nomeação; arguir impedimento 
ou suspeição do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e 
apresentar quesitos no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso haja impugnação, voltem os autos conclusos. Sem impugnação, 
intime-se o Sr. Perito para, em 5 (cinco) dias, apresentar proposta 
de honorários, currículo e contatos profissionais, de acordo com 
art. 465, § 2º, do CPC.
2) Com a apresentação da proposta de honorários pelo expert, 
intime-se as partes para, querendo, impugná-la no prazo de 05 
(cinco) dias (art. 465, §3º, CPC), sendo o silêncio entendido como 
aceite. 
Havendo o aceite da proposta ou o decurso do prazo sem 
impugnação, intime-se as partes para depositar os honorários 
periciais (pro rata), sendo a proporção de 50% (cinquenta por 
cento) para cada (art. 95 do CPC), no prazo de até 05 (cinco) dias, 
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sob pena de julgamento antecipado da lide. De outra forma, sendo 
impugnada a proposta de honorários, dê-se vista ao perito para 
manifestar-se no prazo de 05 dias, e, após venham conclusos para 
análise deste Juízo.
3) Após depositados os valores referente aos honorários periciais, 
intime-se o perito para dar início aos trabalhos, expedindo-
se alvará do valor referente a 50% (cinquenta por cento) do 
montante depositado, em seu favor, devendo o laudo pericial ser 
confeccionado e entregue em até 30 (trinta) dias úteis, tendo em 
vista o grau de complexidade do trabalho.
Deverá o perito assegurar aos assistentes nomeados pelas partes 
o acesso e acompanhamento das diligências e dos exames que 
realizar com prévia comunicação, comprovada nos autos com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, devendo, também no 
mesmo prazo, informar ao juízo data, hora e local para realização 
da perícia (art. 474 do CPC).
4) Vindo o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no 
prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, §1º, 
do CPC. Não havendo impugnação ao laudo, expeça-se alvará 
da segunda parte do valor dos honorários. Havendo impugnação, 
intime-se o perito para apresentar os esclarecimentos necessários, 
dando-se nova vista às partes, e, em seguida, venham os autos 
conclusos.
I.C.
Espigão do Oeste, data certificada.
Wanderley Jose Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001709-74.2019.8.22.0008
AUTOR: AUTO POSTO MIYABARA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA SILVA OAB nº 
RO6706, ANDERSON RODRIGO GOMES OAB nº SC31039
RÉU: IGREJA PENTECOSTAL JESUS FONTE DE AGUA VIVA, 
RUA PARANÁ LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Designo audiência de Conciliação para o dia 17 de Julho de 2019, 
às 10h40min.
Proceda a CITAÇÃO da parte requerida acima, de todos os 
termos constantes na petição inicial, e após INTIME-A para que 
compareça na data acima, na Rua Vale Formoso nº 1954, na 
Sala de Audiências do Centro Judiciário de Solução de Conflitos-
CEJUSC desta Comarca, para audiência de CONCILIAÇÃO.
ADVERTÊNCIAS A(O) REQUERIDO(A):
a) Fica Vossa Senhoria cientificado que a defesa poderá ser feita 
oralmente na audiência de conciliação, ou por escrito, protocolizada/
juntada, via PJe, até o horário da audiência conciliatória.
b) O não comparecimento à audiência de conciliação acarretará a 
presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte autora na 
peça inicial (Art. 20 da Lei 9.099/95);
Intime-se a parte autora por meio de seu/sua advogado(a), via 
sistema.
OBS: Para acesso ao inteiro teor da cópia da inicial dos autos 
digitais acima, a parte deverá acessar o sítio eletrônico do PJE: 
http://pjeconsulta.tjro.jus.br e preencher os dados do processo 
e consultar, conforme determinação da Resolução n.185 de 
18/12/2013 do CNJ.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO.
Espigão do Oeste, data certificada
WANDERLEY JOSE CARDOSO
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7004000-18.2017.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: ELESSANDRA DE OLIVEIRA
Endereço: Estrada do Calcario, km 42, km 42, zona rural, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO OAB: 
RO5339 Endereço: desconhecido 
Requerido: Nome: INSS
Endereço: Rua Acre, 2811, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - RO 
- CEP: 76974-000
Intimação
Fica a parte autora intimada para se manifestar nos autos no prazo 
de cinco dias. 
Espigão do Oeste-RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000941-22.2017.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: DONILIA ALVES DE SANTANA SANTOS
Endereço: RUA PARANA, 3485, LIBERDADE, ESPIGÃO D’OESTE 
- RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: PAULA ROBERTA BORSATO OAB: RO5820 
Endereço: desconhecido Advogado: MICHAEL DOUGLAS DE 
ALCANTARA ROCHA OAB: RO7007 Endereço: RUA PARANA, 
2464, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: DEJAIR FERRARI
Endereço: ET CANELINHA KM 08, SN, FAZENDA FERRARI, 
ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Intimação
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo 
de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema 
informatizado à disposição do juízo, com pagamento da diligência. 
Espigão do Oeste-RO, 11 de junho de 2019
Prezado Senhor:
Em atendimento ao Vosso ofício e em cumprimento a determinação 
do MM. Juiz de direito, venho apresentar local, data e horário, para 
realizar a perícia médica do Sra. Evanilda Kalote. 
Local: Hospital São Paulo, Avenida: São Paulo, 2539, Cacoal-RO
Data: 17.07.19
Horário: 08:30 h
Obs: Solicitar ao paciente que leve consigo, no dia da perícia, 
exames de imagem em sua posse, e se possível, caso esse não 
seja recente, que realize uma nova radiografia simples do (s) local 
(is) acometido (s), para agilizar sua perícia.
Cacoal, 7 de junho de 2019
______________________________________________
Dr. Alexandre Rezende
Ortopedia e Traumatologia
CRM 2314, TEOT 10461,RQE 670

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000151-67.2019.8.22.0008
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente:Nome: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
Endereço: RUA GRAJAÚ, 2670, EMPRESA, CENTRO, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: INES DA CONSOLACAO COGO OAB: 
RO3412 Endereço: desconhecido Advogado: ANA RITA COGO 
OAB: RO660 Endereço: RUA ACRE, 3154, VISTA ALEGRE, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido:Nome: RENILDA DIAS DE ALMEIDA
Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 1175, VISTA 
ALEGRE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para tomar ciência 
da certidão do(a) Oficial(a) de Justiça e se manifestar para dar 
prosseguimento ao feito.
Espigão do Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001498-09.2017.8.22.0008
Requerente: DANIELA DE ALMEIDA PAULA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617
Requerido(a): ADAO FERREIRA DE PAULA
Advogados do(a) EXECUTADO: INES DA CONSOLACAO COGO 
- RO3412, ANA RITA COGO - RO660
Intimação 
Fica, Vossa Senhoria, intimada da informação prestada pelo 
Cartório de Registro de Imóveis juntada aos autos no ID 28023283 
e juntar aos autos as peças faltantes, conforme tal informação, para 
dar andamento ao processo.
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO PROCESSO: 7001870-89.2016.8.22.0008
EXEQUENTE: LEONIDIA KLEMES GEIK
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA OAB nº RO3403
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte executada foi intimada para apresentar a conta de liquidação 
de crédito no prazo de 15 (quinze) dias, quedando-se inerte.
Assim sendo, fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Federal, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
próprios autos, nos termos do art. 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se 
e requisite-se o pagamento.

Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor do (a) 
credor (a) e/ou seu/sua patrono (a) para levantamento do valor 
depositado.
Em seguida, diga sobre a extinção.
Intime-se e Cumpra-se.
Espigão do Oeste/ RO, data certificada.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO Processo: 7003605-26.2017.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTE: CELSO REISER CPF nº 114.856.552-34, RUA SÃO 
CARLOS 2537 CAIXA D’ ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRAZIANE MAKSUELEN 
MUSQUIM OAB nº RO7771, SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR 
OAB nº RO3933
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A CNPJ nº 
11.669.325/0001-88, AVENIDA NOSSA SENHORA DOS 
NAVEGANTES 451, - DE 265 AO FIM - LADO ÍMPAR EDIFÍCIO 
PETRO TOWER ENSEADA DO SUÁ - 29050-335 - VITÓRIA - 
ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestar sobre a petição e os documentos (ID 26696305).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retorne os autos 
conclusos.
I. C.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO - AR:
Destinatário: EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A CNPJ 
nº 11.669.325/0001-88, AVENIDA NOSSA SENHORA DOS 
NAVEGANTES 451, - DE 265 AO FIM - LADO ÍMPAR EDIFÍCIO 
PETRO TOWER ENSEADA DO SUÁ - 29050-335 - VITÓRIA - 
ESPÍRITO SANTO.
Espigão do Oeste, data certificada.
Wanderley Jose Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Vista Alegre, CEP 76.974-000, 
Espigão do Oeste, RO PROCESSO: 7003243-58.2016.8.22.0008
AUTOR: LAURITA MATURANA BAUSEN
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável 
do processo, possibilito a oportunidade para apuração e pagamento 
espontâneo do débito (ou execução invertida), por meio de RPV, 
hipótese em que não incidirá honorários advocatícios da fase de 
cumprimento da SENTENÇA (CPC, artigo 526, § 2º), uma vez que 
configuraria cumprimento espontâneo da obrigação, nos termos da 
jurisprudência do STJ (AgInt no Resp 1397901/SC; Resp 1.532.486/
SC) e TRF-1 (AC 0026645-91.2013.4.01.9199, TRF-1 – 2ª Câmara 
Regional Previdenciária de Minas Gerais).
Para tanto, intime-se o executado INSS para apresentar a conta de 
liquidação do crédito no prazo de 15 (quinze) dias.
Sendo apresentados os cálculos pela autarquia previdenciária, 
altere-se a classe para “cumprimento de SENTENÇA ” e ouça-
se a parte autora em 5 dias, prazo em que poderá apresentar 
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impugnação aos cálculos da autarquia previdenciária devidamente 
instruída com planilha de cálculos (CPC, artigo 526, §1º), e também 
dizer se eventualmente renuncia eventual excesso ao limite do 
crédito para recebê-lo pelo meio mais célere (RPV).
Caso a parte autora concorde com os cálculos da autarquia 
previdenciária, desde já homologo eventual conta da requerida 
e autorizo a expedição dos requisitórios de pagamento, ficando 
homologada também eventual renúncia ao crédito que excede o 
limite para pagamento por meio de RPV. Na hipótese de não haver 
renúncia, deverá ser expedido o precatório.
Caso a parte autora não concorde com os valores apontados pela 
parte requerida e apresente impugnação instruída com planilha de 
cálculos, retorne o processo concluso para DECISÃO.
Intime-se e Cumpra-se.
Espigão do Oeste/ RO, data certificada.
WANDERLEY JOSE CARDOSO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7003838-86.2018.8.22.0008
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente:Nome: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
Endereço: RUA GRAJAÚ, 2670, EMPRESA, CENTRO, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: INES DA CONSOLACAO COGO OAB: 
RO3412 Endereço: desconhecido Advogado: ANA RITA COGO 
OAB: RO660 Endereço: RUA ACRE, 3154, VISTA ALEGRE, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido:Nome: REGIANA SANTOS DA SILVA
Endereço: RUA PETRÔNIO CAMARGO, 1860, POD SER ENCON 
NA RUA MARANHÃO, 2049, MORADA DO SOL, SÃO JOSÉ, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para tomar ciência 
da certidão do(a) Oficial(a) de Justiça e se manifestar para dar 
prosseguimento ao feito.
Espigão do Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7003927-12.2018.8.22.0008
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente:Nome: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
Endereço: RUA GRAJAÚ, 2670, EMPRESA, CENTRO, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: INES DA CONSOLACAO COGO OAB: 
RO3412 Endereço: desconhecido Advogado: ANA RITA COGO 
OAB: RO660 Endereço: RUA ACRE, 3154, VISTA ALEGRE, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido:Nome: MARCIA PAULA BALTAZAR CORREA
Endereço: RUA SANTA CATARINA, 3842, CIDADE ALTA, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: 

Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para tomar ciência 
da certidão do(a) Oficial(a) de Justiça e se manifestar para dar 
prosseguimento ao feito.
Espigão do Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo: 0002054-04.2015.8.22.0008
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Polo ativo: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELLY CRISTINA AMORIM 
CAZULA - RO2468
Polo passivo: Nome: ADONIAS MOREIRA PIRES
Endereço: Rua Cascavel, 2039, São José, ESPIGÃO D’OESTE - 
RO - CEP: 76974-000

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) Executado(s) ADONIAS MOREIRA 
PIRES, CPF 273.151.425-68 atualmente em lugar incerto e não 
sabido. - para tomar conhecimento da presente ação, cuja inicial 
e demais peças encontra-se disponível no endereço eletrônico do 
Pje(Processo Judicial Eletrônico), no site do TJRO, no seguinte 
link: http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam. 
e para PAGAR(EM) no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
dilação do prazo do Edital, a dívida de, de R$ 625,49 (seiscentos 
e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), atualizada até 
16/04/2018, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados 
em 10% sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos 
que poderão ser elevados, OU no mesmo prazo NOMEAR bens 
a penhora, suficientes para GARANTIR a execução proposta pela 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação.
b) INTIMAÇÃO da parte executada para, querendo, opor embargos, 
no prazo de 30 dias, sob pena de se presumirem como verdadeiros 
os fatos articulados pela parte exequente.
Espigão do Oeste-RO, 11 de junho de 2019
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS
Assina de ordem do MM. Juiz

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7004286-59.2018.8.22.0008
Requerente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
Requerido(a): ADOLFO NEIMOG
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
o MANDADO devolvido.
Espigão do Oeste (RO), 11 de junho de 2019.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS
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COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM

 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214
Telefone: (69) 3541-5575 – E-Mail: gum1civel@tjro.jus.br
Processo: 7001114-59.2016.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: RAIMUNDA LIMA DE ANDRADE
Endereço: Av. Antônio Pereira de Souza, 6720, Centro, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO - 
RO0003476A
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Avenida Farquar, 2986, - de 2882 a 3056 - lado par, 
Pedrinhas, Porto Velho - RO - CEP: 76801-470
C E R T I D Ã O / I N T I M A Ç Ã O
Certifico, para os devidos fins, que passo a intimar a parte autora 
para manifestação em termos de prosseguimento, tendo em vista 
que o Estado foi intimado para pagamento das RV’S expedidas a 
seu favor (ID 27507798), estando no aguardo do encerramento do 
prazo para pagamento das mesmas.
O certificado é verdade e dou fé.
Guajará-Mirim, 10 de junho de 2019.
LEIDEJANE DE OLIVEIRA SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214
Telefone: (69) 3541-5575 – E-Mail: gum1civel@tjro.jus.br
Processo: 7000677-13.2019.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente Nome: DANIEL MENDES SIMAO
Endereço: Av. dos Estados, 618, Tamandaré, Guajará-Mirim - RO 
- CEP: 76850-000
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - 
RO9566
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
C E R T I D Ã O 
Certifico que a Contestação da parte REQUERIDA foi juntada nos 
autos, tempestivamente, razão pela qual, em cumprimento ao 
Capitulo III, art. 124, inciso IV, das Diretrizes Gerais Judiciais do TJ/
RO, promovo a intimação da parte REQUERENTE para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar RÉPLICA e a(s) PROVA(S) 
que pretende produzir.
Guajará-Mirim, 11 de junho de 2019.
PEDRO BRAGA FERREIRA
Diretor de Secretaria

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Proc.: 0001373-08.2018.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Ederson Penha Ferreira
Advogado:Samir Mussa Bouchabki (OAB/RO 2570)
SENTENÇA:

SENTENÇA I) Relatório.O Ministério Público do Estado de Rondônia 
ofereceu denúncia contra EDERSON PENHA FERREIRA, 
qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime de embriaguez 
ao volante, previsto no art. 306, “caput” da Lei 9.503/97 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB).De acordo com a denúncia, na data 
de 15/07/2018, por volta das 00h29min, na Av. Marechal Deodoro, 
nº 4174, Bairro 10 de Abril, nesta cidade de Guajará-Mirim/RO, 
EDERSON conduzia o veículo Honda Bros 160, placa NDQ-9075, 
com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool.A denúncia, informada com o respectivo inquérito policial, 
foi recebida em 10/12/2018 (fl. 27). No mesmo ato foi determinada 
a citação do acusado.Devidamente citado (fl. 28), apresentou 
resposta escrita à acusação através de advogado constituído 
nos autos (fl. 29). Após, designou-se audiência de instrução e 
julgamento.Durante a solenidade, foi colhido o depoimento de 01 
(uma) testemunha (CD-ROM - fl. 37). Em seguida, procedeu-se o 
interrogatório do acusado, por meio de sistema audiovisual (CD-
ROM - fl. 37).Em suas alegações finais orais, o Ministério Público 
pugnou pela procedência da peça acusatória e consequente 
condenação do denunciado, nos termos da exordial (CD-ROM - fl. 
37).A Defesa, por sua vez, não se opôs à condenação, postulando, 
no entanto, pela aplicação da pena-base no mínimo legal (CD-
ROM - fl. 37).O acusado não registra antecedentes criminais (fls. 
23/24).É o relatório. DECIDO.II) Fundamentação.II.1) Do crime 
de conduzir veículo automotor sob a influência de álcool.No 
caso em apreço, a materialidade do delito encontra-se respaldo 
na ocorrência policial (fls. 03/03-v), teste de alcoolemia (fl. 04) e 
depoimentos colhidos nos autos.No tocante a autoria, verifico que 
ao ser ouvido em ambas as fases da persecução penal, EDERSON 
confessou a prática delitiva, aduzindo ter ingerido cerveja, horas 
antes de ser abordado por uma blitz da lei seca, ocasião em foi 
submetido ao teste de alcoolemia, que atestou concentração 
de álcool por litro de ar alveolar superior ao permitido (fl. 07 e 
CD-ROM - fl. 37).Aliado a confissão do denunciado, temos as 
declarações dos agentes da polícia militar EDICLEI e LYDSON, 
os quais confirmaram terem realizado a abordagem do infrator, 
bem como submetido o referido sujeito ao teste do etilômetro, que 
comprovou sua capacidade psicomotora alterada para dirigir (fls. 
05/06-v), versão esta reproduzida pelo PM LYNDSON em juízo, 
tendo acrescentado ainda que Ederson apresentava outros sinais 
de embriaguez, tais como olhos vermelhos (CD-ROM - fl. 37).
Pois bem. No presente caso, observo que não há dúvida quanto 
a participação do acusado na prática delitiva, uma vez que a 
admissão da conduta típica encontra-se em consonância com os 
demais elementos de provas, em especial, pelas declarações dos 
agentes de polícia que atuaram na ocorrência em testilha.De igual 
modo, o exame de alcoolemia concluiu que o infrator apresentava 
concentração de álcool por litro de sangue superior ao legalmente 
permitido (fl. 04).Assim, inexistem dúvidas de que Ederson incidiu 
na conduta tipificada no artigo 306, da Lei 9.503/97.Desta forma, 
a demanda não exige maiores digressões, eis que a confissão 
do acusado encontra-se em plena harmonia com os elementos 
probatórios existentes nos autos, de modo que, inexistindo 
causas que exclua a ilicitude do fato, a condenação é medida 
imperativa. A propósito:“APELAÇÃO CRIMINAL. EMBRIAGUEZ 
AO VOLANTE. MATERIALIDADE. AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. Comprovada a autoria e materialidade do 
delito de embriaguez ao volante, pelo termo de constatação da 
embriaguez, corroborado pela prova oral produzida nos autos, não 
há que se falar em absolvição. (Apelação, Processo nº 0015308-
20.2015.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Gonçalves da 
Silva Filho, Data de julgamento: 18/08/2016)”.III) DISPOSITIVO.
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva 
estatal e, como consequência, CONDENO o acusado EDERSON 
PENHA FERREIRA, qualificado nos autos, pela prática do crime de 
embriaguez ao volante, previsto no art. 306, “caput” da Lei 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro – CTB).Passo a dosimetria da pena.
Na primeira fase de fixação de pena, atento aos comandos do art. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520180013967&strComarca=1&ckb_baixados=null
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59, analiso as circunstâncias judiciais: Culpabilidade - O acusado 
agiu com grau de culpabilidade inerente ao crime praticado, posto 
que é imputável e conhecedor da ilicitude do seu ato, sendo-lhe 
exigível conduta diversa; Antecedentes - Em consulta ao SAP e à 
folha de antecedentes criminais (fls. 23/24), verifico que o acusado 
é primário e sem antecedentes; Conduta social e Personalidade 
- Não podem ser valoradas, diante da ausência nos autos de 
elementos; Motivos - São os próprios deste tipo de delito, em regra, 
a inobservância de regra de conduta amplamente difundida e a 
certeza da impunidade; Circunstâncias e Consequências - Normais 
que cercam o tipo penal; Comportamento da vítima - Não há o que 
se falar em crimes deste espécie.Com base nas diretrizes acima 
apontadas, fixo a pena no mínimo legal, ou seja, 06 (seis) meses 
de detenção, em razão da ausência de circunstâncias judiciais 
desfavoráveis.Reconheço as atenuantes da confissão espontânea 
do crime, uma vez que serviu como fundamento para condenação. 
Contudo, em virtude de a pena já haver sido fixada no mínimo legal, 
deixo de atenuá-la, em atenção ao que dispõe a Súmula 231 do 
STJ.Na ausência de outras causas modificadoras da pena, torno-a 
DEFINITIVA nesse patamar.Condeno o acusado ao pagamento das 
custas processuais, eis que foi assistido por advogado particular, 
não havendo, portanto, indicativo de insuficiência financeira. Com 
base no artigo 33, caput, primeira parte e §§ 2º e 3º c/c artigo 59, 
ambos do Código Penal, fixo o regime inicial ABERTO ao réu para 
cumprimento de sua pena.IV) Demais deliberações.Registro, que a 
pena prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro para delitos desta 
natureza não fica somente na detenção. Determina o DISPOSITIVO 
legal a suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.Desta forma, nos termos 
do artigo 293 da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB), fica o acusado proibido de obter permissão ou habilitação 
para dirigir veículo automotor, pelo período de 06 (seis) meses.O 
réu preenche os requisitos de ordem objetiva e subjetiva do artigo 
44 do Código Penal, razão pela qual faz jus a substituição da pena 
privativa de liberdade aplicada por 01 (uma) pena restritiva de 
direito, qual seja: a) interdição temporária de direitos pelo período 
correspondente ao da pena fixada, consistente na proibição de 
frequentar: bares, prostíbulos e assemelhados entre os horários 
21h00min até as 06h00min, durante todo o período do cumprimento 
da pena, nos termos do art. 47, inciso IV, do CP.Estando solto o 
réu e tendo assim respondido ao processo, concedo-lhe o direito 
de aguardar em liberdade o julgamento de eventual recurso.
Proceda-se a restituição do saldo remanescente do valor da fiança 
recolhido nos autos, após a dedução das custas processuais (fl. 
19). Após o trânsito em julgado, comunique-se ao TRE, expeça-
se Guia definitiva ou provisória, conforme o caso. Adotem-se as 
providências previstas nas DGJ.Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.Guajará-Mirim-RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.Leonardo Meira Couto Juiz de Direito
Agnes Fernandes Rodrigues de Souza
Escrivã

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Disponibilizado no DJ n. 180 de 28/09/2017, considerando-se como 
data de publicação o dia 29/09/2017, primeiro dia útil posterior à 
disponibilização, iniciando-se a contagem do prazo processual 
em 02/10/2017, primeiro dia útil seguinte á data considerada de 
publicação (artigo 4ª, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.419/2006 c/c art. 6º, 
caput e § 1º, da Resolução n. 007/2007-PR-TJRO).

Proc.: 0000910-32.2019.8.22.0015
Ação:Auto de Prisão em Flagrante (Criminal)
Autor:Delegacia Espec. Em Defesa da Mulher e Família de Guajará 
Mirim

Flagranteado:Francisco das Chagas Silva de Oliveira
DECISÃO:
DECISÃO I) DA PRISÃO EM FLAGRANTETrata-se de prisão em 
flagrante de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE OLIVEIRA, 
qualificado nos autos, acusado da suposta prática dos crimes de 
lesão corporal, ameça e porte de arma de uso permitido tipificado 
nos arts. 129, §9, e 147, ambos, do Código Penal, c/c art. 14 da Lei 
10.826/03, no âmbito doméstico e familiar.A narrativa dos fatos 
constante dos autos demonstra que a prisão ocorrera em flagrante, 
nos moldes determinados no artigo 302 do Código de Processo 
Penal.Consta, quando da prisão, fora oportunizada a comunicação 
à família do preso ou à pessoa por ele indicada (artigo 5º, inciso 
LXII, da CF), bem como o flagranteado foi informado de seus 
direitos e oportunizado assistência da família e de advogado (artigo 
5º, inciso LXIII, da CF). Desta forma não se vislumbra vícios formais 
ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, 
reputo legal a sua prisão, HOMOLOGANDO, COM ISTO, O 
PRESENTE FLAGRANTE.II   DA CONVERSÃO EM PRISÃO 
PREVENTIVA Com relação a necessidade ou não da manutenção 
da prisão cautelar, o art. 310 do CPP, estabelece que, ao receber o 
auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: a) 
relaxar a prisão ilegal; b) converter a prisão em flagrante em 
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 
do CPP, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; ou c) conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança.No presente caso, a despeito das penas 
cominadas aos crimes de que se trata não ultrapassarem o patamar 
de quatro anos, verifico, neste momento processual, não ser 
possível o restabelecimento da liberdade do suplicante, cujo 
comportamento social parece constituir real ameaça à sociedade e, 
em particular, à vítima.Verifico pelos termos de declarações da 
vítima, alicerçadas no exame de corpo de delito que instruem os 
presentes, ao ressaltar que o marido investiu contra ela enforcando-a 
e lesionando-a, inclusive, com um soco no rosto que levou-a ao 
chão, sendo que logo em seguida muniu-se de uma espingarda 
calibre 22 ameaçando-a de morte ao que suplicou por socorro 
sendo atendida pela filha Nayara, sendo que um segundo filho do 
casal acionou a autoridade policial que conduziu o agressor para a 
delegacia, levam-me à convicção de que ao menos por enquanto 
se mostra temerária sua soltura.Não se olvida, é claro, que o art. 
313 do Código de Ritos, em seu inciso IV, prescreve a admissibilidade 
da custódia cautelar se o crime envolver violência doméstica e 
familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou 
pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 
protetivas de urgência, mas isso não significa, em absoluto, que a 
necessidade e adequação da prisão preventiva em casos deste 
jaez somente possa ser aferida à vista do descumprimento de tais 
medidas.Esse é o entendimento doutrinal:[...] Por outro lado, ela é 
cabível !para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência’ e, por conseguinte, está instrumentalmente voltada para 
esse fim, o que não significa que, necessariamente, deva haver 
uma medida protetiva descumprida, mas a hipótese de 
descumprimento é a mais comum e possibilita mais fácil aferição 
da adequação e necessidade da preventiva. [ ]  (Denilson Feitoza, 
In. Direito Processual Penal, Teoria, Crítica e Práxis, 6ª ed., p. 
857/858)No mesmo sentido têm decidido os tribunais:TJES - 
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMICILIAR. LEI MARIA DA 
PENHA. AUSÊNCIA DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
PROTETIVAS. ILEGALIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. 
IMPROCEDÊNCIA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO 
PACIENTE. NECESSIDADE DO ACAUTELAMENTO COMO 
GARANTIA DA INTEGRIDADE FÍSICA DA VÍTIMA. ORDEM 
DENEGADA. 1. Em que pese a estrita hipótese em que apenas 
poderá ocorrer a decretação da medida excepcional de privação da 
liberdade nos casos de violência doméstica, prevista pelo artigo 
313, inciso III, do Código de Processo Penal, qual seja, quando 
houver o descumprimento de medidas protetivas de urgência, no 
caso dos autos verifica-se uma excepcionalidade da questão, eis 
que o comportamento do paciente revela que tais medidas não 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520


1461DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

serão suficientes e eficazes. 2. Diante das peculiares circunstâncias 
do caso em comento, se faz necessária a garantia ao direito à 
incolumidade física e psicológica da vítima, que se encontra no 
sexto mês de gestação, já tendo sido agredida e ameaçada de 
morte, motivo pelo qual a medida excepcional da prisão desponta 
como imprescindível. 3. Conforme entendimento consolidado, ser o 
paciente possuidor de residência fixa, primário e portador de bons 
antecedentes são fatores que, por si sós, não garantem a concessão 
do benefício da liberdade provisória, quando devidamente 
demonstrados nos autos os requisitos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal. 4. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 
100110031745, 2ª Câmara Criminal do TJES, Rel. José Luiz 
Barreto Vivas. j. 26.10.2011, unânime, DJ 07.11.2011).Portanto, 
pelo grau de reprovabilidade da conduta investigada converto a 
prisão flagrancial em preventiva, nos termos da lei adjetiva penal, 
tudo para se resguardar a higidez física e psicológica da vítima.III   
DA CONCESSÃO DE MEDIDAS PROTETIVASPor fim, consta do 
termo de declarações da ofendida que FRANCISCO sempre fica 
agressivo quando ingere bebida alcoólica, bem como não é a 
primeira vez que agride a esposa.Narrou que na data dos fatos ele 
havia bebido bastante e motivado por ciúme, perpetrou as 
agressões. Assim, requer a fixação de medidas protetivas, pois 
teme por sua integridade física.Com o pedido vieram cópias do 
registro de ocorrência policial, termo de declaração com 
representação da ofendida e exame de corpo de delito.É o breve 
relatório. DECIDO.As medidas protetivas elencadas nas Lei n.° 
11.340/06 têm natureza cautelar e, como tal, devem preencher os 
dois pressupostos tradicionalmente apontados pela doutrina, para 
a concessão de medida cautelares, consistentes no periculum in 
mora(perigo da demora) e fumus bonis juris(aparência do bom 
direito).Com efeito, o art. 7º, da Lei Federal nº 11.340/6, dispõe 
sobre as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Entendo que a requerente está a sofrer a forma de violência 
descritas no inciso I do artigo referido supra: violência física.Desta 
forma, na medida em que a conduta praticada pelo representado 
extrapola o limite da mera perturbação à tranquilidade, uma vez a 
vítima OSVALDINA categoricamente ter sido agredida fisicamente 
pelo representado, além do que, há laudo de exame de corpo de 
delito a atestar os sinais de violência e/ou lesões supostamente 
praticadas por ele, inclusive, na presença de testemunhas, outra 
medida não há se não a intervenção do estado em busca de 
proteção a mulher e prevenir a ocorrência de novos episódios de 
violência.Não se pretende com isso afirmar que os fatos são 
verdadeiros, antes da persecução penal, com a observância do 
contraditório e ampla defesa, mas, a justificativa da aplicação das 
medidas previstas na Lei n.° 11.340/2006, pode ser feita apenas 
com abstração das possibilidades, a luz dos elementos de convicção 
contidos nos autos. As medidas protetivas elencadas nas Lei n.° 
11.340/06 têm natureza cautelar e, como tal, devem preencher os 
dois pressupostos tradicionalmente apontados pela doutrina, para 
a concessão de medida cautelares, consistentes no periculum in 
mora (perigo da demora) e fumus bonis juris (aparência do bom 
direito). Não há necessidade de certeza da alegação (materialidade 
e autoria), pois, estes serão apurados no curso do processo.Deste 
modo, preenchidos os requisitos de diferença de gênero, para 
salvaguardar a integridade física das partes envolvidas, DEFIRO 
medidas protetivas pleiteadas, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogadas, caso haja manifestação da representante 
legal nestes termos:1- O infrator FRANCISCO DAS CHAGAS 
SILVA DE OLIVEIRA, fica proibido de aproximar-se da ofendida, de 
seus familiares e das testemunhas no limite mínimo de 300 
(trezentos) metros de distância, bem como de manter contato por 
qualquer meio de comunicação;2- O infrator não poderá frequentar 
lugares que a ofendida tenha que necessariamente frequentar, tais 
como: trabalho, escola e outros, a fim de que a integridade física e 
psicológica da mesma seja preservada.Intime-se o infrator, com 
urgência, cientificando-o de que o não cumprimento às medidas 
ensejará a requisição de força policial para que se cumpra, podendo 
ser decreta a prisão preventiva.Notifique-se a ofendida (art. 21, Lei 

11.340/2006).Ciência ao Ministério Público.Após, em não havendo 
recurso ou pendências, arquivem-se os autos.Guajará-Mirim-RO, 
segunda-feira, 10 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 0000905-10.2019.8.22.0015
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:Delegacia de Polícia Civil de Nova Mamoré
Infrator:Heberson Davides Lopes
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de MEDIDA PROTETIVA DE 
URGÊNCIA formulado na Delegacia de Polícia, pela vítima 
HEBERSON DAVIES LOPES, requerendo, em síntese, a intimação 
de DANIEL DE SOUZA PENHA para: 1) afastamento do lar, 
domicílio ou local de convivência com a ofendida; 2) aproximação da 
ofendida, familiares e testemunhas, e; 3) proibição de contato com 
a ofendida e seus familiares, por qualquer meio de comunicação. É 
o relatório. DECIDO.Primeiramente, cumpre destacar que a Lei nº. 
11.340/2006 traz previsão de medidas de proteção às vítimas de 
violência doméstica, ainda que de cunho psicológico, que poderão 
ser aplicadas pelo magistrado quando reconhecido seu caráter 
de urgência, em contexto familiar ou de relacionamento afetivo, 
presente ou pretérito.No presente caso, a pretensão foi formulada 
pela própria vítima, o que lhe é permitido pelo artigo 19 da referida Lei.
Casos como este assumem nuances específicas, sobretudo porque 
a violência doméstica, a par de consubstanciar ato grave que expõe 
a acentuado risco os integrantes do núcleo familiar, dificilmente 
permite comprovação inequívoca na fase inicial do processo. Eis 
porque, ao deparar-se com a respectiva notícia, o juízo deve, 
conforme as circunstâncias, assumir postura acauteladora, visando 
minimizar a possibilidade de atos posteriores ainda mais graves e 
danosos, que poderiam ser perpetrados, inclusive, longe dos olhos 
de testemunhas presenciais. Para tanto, há de se atentar para o 
postulado constitucional da proporcionalidade, e para a técnica 
da ponderação de interesses, a fim de priorizar o bem jurídico de 
maior relevância no caso concreto, in casu, lesões aparentemente 
leves, comparando-o com as circunstâncias dos atos noticiados, 
e com as possíveis consequências da medida protetiva vindicada 
pela autoridade policial.Pelos fatos narrados, sabe-se que vítima 
e ofensor convivem em união estável há 10 anos, bem como 
possuem um filho em comum.A vítima aduziu que o companheiro 
torna-se agressivo sempre que ingere bebida alcoólica, sendo que 
na madrugada de hoje, em torno das 00h30min, HEBERSON, 
chegou em casa em visível estado de embriaguez. Contou que ao 
cobrar-lhe satisfações quanto ao horário, e também, quanto ao seu 
estado, o companheiro tomado de cólera deu início às agressões, 
investindo sobre ela com tapas no rosto, murros na cabeça e braços, 
chutes no abdomen, além de apertar-lhe o pescoço. Narrou que 
após agredi-la, HEBERSON, acalmou-se e dormiu. Expôs que o 
companheiro está sempre afirmando que, se ela o deixar, ele ficará 
com a guarda do infante e todos os bens do casal. Ao final requereu 
a concessão de medidas acautelatórias em seu favor.No particular, 
portanto, há elementos de convicção bastantes para sustentar a 
DECISÃO cautelar, por ora, a ser deferida, sobretudo porque, a este 
título, pretende a vítima, apenas, o afastamento do requerido dela 
vítima e de seus familiares, medida que, deferida provisoriamente, 
não tem o condão de trazer danos irreversíveis ao agente.Com 
efeito, as declarações da vitima, o teor do boletim de ocorrência, 
e, especialmente o laudo de exame de corpo de delito a atestar 
as agressões imprimidas contra ela e demais circunstâncias, são 
incisivos e bastante, por ora.Pelo exposto, nos termos do art. 22, 
III, a e b, da Lei nº. 11.340/2006, DETERMINO a seguinte medida 
em face de HEBERSON DAVIES LOPES, sob pena aplicação de 
outras medidas de efetivação, inclusive possível prisão preventiva 
e de responder criminalmente pelo descumprimento, nos moldes 
do art. 24-A, da Lei 11.340/06:a) afastamento do lar, domicílio ou 
local de convivência com a ofendida;b) proibição de aproximação 
da ofendida e de seus familiares, mantendo a distância de no 
mínimo 200 (duzentos) metros;c) proibição de contato com a 
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ofendida e seus familiares, por qualquer meio de comunicação.A 
presente medida protetiva tem validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. Determino a expedição do competente MANDADO, em cujo 
cumprimento, com auxilio de força policial   se preciso -, o oficial de 
justiça deverá esclarecer ao requerido e à vitima que, por ora, trata-
se de mera medida provisória, informando-lhe que ainda poderá 
aquele ser ouvido em Juízo, e se manifestar por intermédio de 
advogado ou defensor público, podendo os seus motivos levarem 
até mesmo a outra DECISÃO, de forma que sua atitude sensata 
nos autos será importante em prol de sua situação jurídica, e do 
resultado do processo.SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO 
DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO, a ser 
cumprido imediatamente na Av. Adaildo Rabelo de Brito, nº 3370, 
Bairro Jardim das Esmeraldas, nesta cidade e comarca. Intime-se, 
ainda, a requerente quanto ao teor da presente. Para tanto, SIRVA 
A PRESENTE COMO MANDADO a ser cumprido no mesmo 
endereço do ofensor.Defiro prazo de 5 (cinco) dias, para que o 
requerido, querendo, manifestar-se nos autos, nos termos acima 
declinados. Intime-se-o neste sentido.Dê-se ciência desta DECISÃO 
ao presentante do Ministério Público e à Autoridade Policial.Desde 
logo ressalto que, noticiado o desrespeito do Requerido quanto 
a quaisquer das medidas ora estabelecidas, deverá a vítima ou 
quem lhe faça as vezes registrar o novo fato perante a DEPOL 
local, podendo, ainda, requerer expressamente a prorrogação das 
medidas ora cominadas, e/ou representação pelas medidas outras 
que eventualmente se fizerem necessárias, sem prejuízo de multa 
desde logo arbitrada, em caso de descumprimento dos preceitos, 
e outras imposições cabíveis ao caso, inclusive possibilidade de 
prisão preventiva.Outrossim, encaminhe-se a vítima à Defensoria 
Pública, nos termos do art. 27 da Lei 11.340/2006. Com o decurso 
do prazo fixado, havendo ou não notícia de descumprimento, o 
que deverá ser certificado, venham-me conclusos para demais 
providências.Pratiquem-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 
Cientifique o Ministério Público.Após o cumprimento de todas as 
disposições acima, venham os autos conclusos para proceder o 
movimento de suspensão no SAP.Guajará-Mirim-RO, segunda-
feira, 10 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000909-47.2019.8.22.0015
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:Delegacia de Polícia Civil de Nova Mamoré
Infrator:Carlos da Silva Coelho
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de MEDIDA PROTETIVA DE 
URGÊNCIA formulado na Delegacia de Polícia, pela vítima 
GEIVANE GUIMARÃES RODRIGUES, requerendo, em síntese, a 
intimação de CARLOS DA SILVA COELHO para: a) proibição de 
aproximação da ofendida. É o relatório. DECIDO.Primeiramente, 
cumpre destacar que a Lei nº. 11.340/2006 traz previsão de 
medidas de proteção às vítimas de violência doméstica, ainda que 
de cunho psicológico, que poderão ser aplicadas pelo magistrado 
quando reconhecido seu caráter de urgência, em contexto familiar 
ou de relacionamento afetivo, presente ou pretérito.No presente 
caso, a pretensão foi formulada pela própria vítima, o que lhe é 
permitido pelo artigo 19 da referida Lei.Casos como este assumem 
nuances específicas, sobretudo porque a violência doméstica, a 
par de consubstanciar ato grave que expõe a acentuado risco os 
integrantes do núcleo familiar, dificilmente permite comprovação 
inequívoca na fase inicial do processo. Eis porque, ao deparar-se 
com a respectiva notícia, o juízo deve, conforme as circunstâncias, 
assumir postura acauteladora, visando minimizar a possibilidade 
de atos posteriores ainda mais graves e danosos, que poderiam ser 
perpetrados, inclusive, longe dos olhos de testemunhas presenciais. 
Para tanto, há de se atentar para o postulado constitucional da 
proporcionalidade, e para a técnica da ponderação de interesses, 
a fim de priorizar o bem jurídico de maior relevância no caso 
concreto, in casu, lesões aparentemente leves, comparando-o 
com as circunstâncias dos atos noticiados, e com as possíveis 
consequências da medida protetiva vindicada pela autoridade 

policial.Pelos fatos narrados, sabe-se que vítima e ofensor foram 
casados por 4 anos e possuem cinco filhos em comum, todos 
menores. A vítima, noticia ainda, que há aproximadamente 15 dias 
rompeu o relacionamento com CARLOS. Narrou que no dia 06 de 
junho do ano em curso, por volta da 14horas o ex companheiro 
adentrou a casa dela e quebrou vários objetos como fogão, geladeira, 
dentre outros. Contou, também, que o ofensor ameaçou atear fogo 
na casa, bem como matá-la com um tiro na cabeça.Narrou que por 
volta das 13horas do dia de ontem, o ofensor retornou, desta vez 
ostentando uma faca na cintura, arrombou a porta e ameaçou matá-
la ao que o filho Vinícius, de apenas 10 anos de idade que a tudo 
presenciara, correu à casa de um tio próximo, clamando por ajuda, 
contudo, CARLOS, evadiu-se do local. Afirmou que não pretende 
representá-lo pelas ameaças dofridas.Ao final, requereu medidas 
cautelares de proteção.No particular, portanto, há elementos de 
convicção bastantes para sustentar a DECISÃO cautelar, por 
ora, a ser deferida, sobretudo porque, a este título, pretende a 
vítima, apenas, o afastamento do requerido dela vítima, medida 
que, deferida provisoriamente, não tem o condão de trazer danos 
irreversíveis ao agente.Com efeito, as declarações da vitima, o teor 
do boletim de ocorrência, e as demais circunstâncias, são incisivos 
e bastantes, por ora.Pelo exposto, nos termos do art. 22, III, a e b, 
da Lei nº. 11.340/2006, DETERMINO a seguinte medida em face 
de CARLOS DA SILVA COELHO, sob pena aplicação de outras 
medidas de efetivação, inclusive possível prisão preventiva e de 
responder criminalmente pelo descumprimento, nos moldes do art. 
24-A, da Lei 11.340/06:a) proibição de aproximação da ofendida, 
mantendo a distância de no mínimo 200 (duzentos) metros de sua 
residência;b) proibição de contato com a ofendida, por qualquer meio 
de comunicação, mantendo exclusivamente convívio profissional.A 
presente medida protetiva tem validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. Determino a expedição do competente MANDADO, em cujo 
cumprimento, com auxilio de força policial   se preciso -, o oficial de 
justiça deverá esclarecer ao requerido e à vitima que, por ora, trata-
se de mera medida provisória, informando-lhe que ainda poderá 
aquele ser ouvido em Juízo, e se manifestar por intermédio de 
advogado ou defensor público, podendo os seus motivos levarem 
até mesmo a outra DECISÃO, de forma que sua atitude sensata 
nos autos será importante em prol de sua situação jurídica, e do 
resultado do processo.SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO 
DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO, a ser Av. 
Raimundo Fernandes, nº 3481, Bairro São José, Nova Mamoré/
RO. Intime-se, ainda, a requerente quanto ao teor da presente. Para 
tanto, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO a ser cumprido na 
Av. 1º de Maio, nº 4698, Bairro Planalto, telefone 9974-5003, Nova 
Mamoré/RO.Defiro prazo de 5 (cinco) dias, para que o requerido, 
querendo, manifestar-se nos autos, nos termos acima declinados. 
Intime-se-o neste sentido.Dê-se ciência desta DECISÃO ao 
presentante do Ministério Público e à Autoridade Policial.Desde 
logo ressalto que, noticiado o desrespeito do Requerido quanto 
a quaisquer das medidas ora estabelecidas, deverá a vítima ou 
quem lhe faça as vezes registrar o novo fato perante a DEPOL 
local, podendo, ainda, requerer expressamente a prorrogação das 
medidas ora cominadas, e/ou representação pelas medidas outras 
que eventualmente se fizerem necessárias, sem prejuízo de multa 
desde logo arbitrada, em caso de descumprimento dos preceitos, 
e outras imposições cabíveis ao caso, inclusive possibilidade de 
prisão preventiva.Outrossim, encaminhe-se a vítima à Defensoria 
Pública, nos termos do art. 27 da Lei 11.340/2006. Com o decurso 
do prazo fixado, havendo ou não notícia de descumprimento, o 
que deverá ser certificado, venham-me conclusos para demais 
providências.Pratiquem-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 
Cientifique o Ministério Público.Após o cumprimento de todas as 
disposições acima, venham os autos conclusos para proceder o 
movimento de suspensão no SAP.Guajará-Mirim-RO, segunda-
feira, 10 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito
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Proc.: 0000614-10.2019.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia Civil de Guajará Mirim Ro
Denunciado:Adailson Mendes Nascimento, Fernando Gomes 
Bezerra, Hudson Martins Soares, Leonardo Vaca Ramalho, Isaías 
Noé Soria, Fábio Tipana Roca
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva 
formulado pela Defesa do acusado FERNANDO GOMES BEZERRA, 
qualificado nos autos, ao argumento de que não encontram-se 
presentes os requisitos necessários para manutenção da prisão 
cautelar.Juntou aos autos certidão de antecedentes, declaração 
laboral, certidão de nascimento do filho, documentos pessoais, 
comprovante de endereço.Instado a manifestar-se, o Ministério 
Público pugnou pelo indeferimento do pedido (fls. 207/209É o 
relatório. DECIDO.Extrai-se dos autos que o requerente está preso 
preventivamente desde 27.04.2019, pela prática, em tese, do crime 
de receptação.Importante esclarecer que nesta etapa, não cabe ao 
juiz realizar apreciação de MÉRITO, o que será objeto na fase de 
instrução processual. Contudo, encontra-se evidente que os fatos 
pelos quais o investigado encontra-se custodiado são de intensa 
reprovação social, além do que, no presente caso, há indícios 
suficientes de materialidade e autoria. É certo que o juiz poderá 
conceder a liberdade provisória quando verificar, a ausência de 
qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. Todavia, 
tenho, a meu ver, que isso não ocorre em relação ao indigitado.Em 
exame ao o auto de prisão em flagrante que serviu de fundamento 
para a decretação da prisão em questão, verifico que o acusado 
FERNANDO manteve guardada em sua residência o veículo 
Saveiro Cross, cor branca, placa QTE 0980, ciente da origem 
espúria do bem, até que HUDSON, foi buscá-la. Por infortúnio, ao 
tentarem destinar o bem ao país vizinho, o veículo atolou, sendo o 
comparsa do indiciado preso, ao que o delatou. Nesse compasso, 
a autoridade policial logrou êxito em encontrar na residência do 
acusado o estepe da Saveiro.Pois bem. Conforme já esclarecido 
por este juízo, a manutenção da prisão do flagranteado se faz 
necessária para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.
Ressalte-se que tais crimes de receptação de veículos são comuns 
nesta comarca e revelam uma rede criminosa bem articulada em 
que a maioria dos bens são destinados ao país vizinho, jamais 
retornando.Nesta senda, eventual liberação do acusado contribuirá 
para a manutenção desta atividade de roubo/furto de veículos e 
seu envio para a Bolívia. Além disso, eventuais condições pessoais 
favoráveis do indiciado, como endereço certo e ocupação lícita não 
têm o condão de, isoladamente, desconstituir a custódia preventiva, 
eis que presentes os demais requisitos de ordem objetiva e 
subjetiva que autorizam a decretação da medida extrema. Ademais, 
eventual concessão de liberdade neste momento, ou seja, há 
aproximadamente 60 dias após os fatos, propiciará forte sentimento 
de impunidade e insegurança na comunidade, o que abala a ordem 
social local.Deste modo, não obstante a manifestação defensiva, 
tenho que o enclausuramento do acusado mostra-se justificado para 
fazer cessar a reiteração criminosa, em especial, em nossa região, 
ou seja, de fronteira com a Bolívia, onde o número desses delitos 
é alarmante e devem ser fortemente combatidos, sob pena de 
comprometimento da própria Justiça.Assim, em razão de ainda se 
fazerem presentes os pressupostos autorizadores da manutenção 
do decreto prisional, quais sejam: necessidade de garantia da 
ordem pública e da aplicação da lei penal, a medida mais salutar, 
por ora, é a manutenção da prisão da Requerente, ainda mais 
quando sequer foi recebida a peça acusatória e a defesa tenha 
trazido novas provas ou motivos que justificassem a cessação do 
decreto prisional. A propósito: HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. 
CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. REQUISITOS. PRESENÇA. AGENTE. 
PERICULOSIDADE CONCRETA. MEDIDAS CAUTELARES. 
INSUFICIÊNCIA. EVENTUAIS CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
( ) 2. A receptação de motocicleta, objetivando a remessa a 
território boliviano para comercialização ou troca por substância 
entorpecente, é prática gravíssima, porquanto alimenta outras ações 
delituosas que intranquilizam a sociedade, sendo que a existência 
de provas da materialidade do crime e indícios de autoria impõe a 
manutenção da segregação cautelar do autor dessa prática, para 

garantir a ordem pública (Precedente do TJ/RO). (...) (Habeas 
Corpus, Processo nº 0001057-11.2016.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) Des. 
Miguel Monico Neto, Data de julgamento 30/03/2016)  HABEAS 
CORPUS. RECEPTAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. 
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. Na presença 
de indícios da participação do paciente no crime de receptação, a 
manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe, sobretudo 
para garantir a ordem pública. 2. A receptação que objetiva a 
remessa a território estrangeiro para comercialização ou troca 
por substância entorpecente, é prática gravíssima, considerando 
que alimenta outras práticas delituosas, impondo, dessa forma, a 
manutenção da segregação cautelar.(Habeas Corpus, Processo 
nº 0005771-48.2015.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) Des. Hiram Souza 
Marques, Data de julgamento 16/07/2015)  HABEAS CORPUS. 
PRISÃO PREVENTIVA. RECEPTAÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA. 
PRESENÇA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE. 
ORDEM DENEGADA. 1. Na presença de indícios da participação 
do paciente no crime de receptação, a manutenção da prisão 
preventiva é medida que se impõe para garantir a ordem pública, 
ainda mais quando o agente visava a levar o bem para outro 
país.. Ordem denegada. (Habeas Corpus, Processo nº 0005428-
57.2012.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes, Data de julgamento: 04/07/2012) Anote-se ainda, 
que as medidas cautelares, alternativas à prisão preventiva (art. 
319, CPP), não se mostram suficientes, adequadas e proporcionais 
à gravidade dos fatos praticados.Em face do exposto, INDEFIRO o 
pedido de revogação da prisão preventiva requerida por FERNANDO 
GOMES BEZERRA, qualificados nos autos.Intimem-se. Sem 
prejuízo, dê-se prosseguimento ao feito, cumprindo os comandos 
da DECISÃO anterior, citando-se os acusados com brevidade, 
haja vista tratar-se de réus presos.SERVE A PRESENTE COMO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de 
junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 15 dias
Vara: 2ª Vara Criminal
Processo: 1001392-31.2017.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: IVAN LOPES BEZERRA, brasileiro, solteiro, desempregado, 
portador do RG nº 1092606, filho de Hilda Lopes de Oliveira e de 
Irineu Muniz Bezerra, nascido em 26/10/1993, natural de Porto 
Velho/RO.
FINALIDADE: Intimar o réu acima qualificado, para que efetue o 
pagamento da multa processuais, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da intimação, sob pena de inscrição do débito em 
dívida ativa.
Multa: R$ 333,54(trezentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos)
OBS:. O réu deverá comparecer em cartório para fins de retirada do 
boleto para pagamento.
Guajará -Mirim-RO, 11 de Junho de 2019.
Neusa de Cássia Souza Ribeiro da Cruz
Diretora de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 dias
Vara: 2ª Vara Criminal
Processo: 0002810-89.2015.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: LOAN PAIVA DOS SANTOS, natural de Porto Velho/RO, 
nascido aos 15/06/1994, filho de Florêncio Silva Santos e de 
Rosilda Paiva.
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FINALIDADE: Intimar o réu acima qualificado, para que efetue o 
pagamento da multa processuais, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da intimação, sob pena de inscrição do débito em 
dívida ativa.
Multa: R$ 95,22(noventa e cinco reais e vinte e dois centavos).
OBS:. O réu deverá comparecer em cartório para fins de retirada do 
boleto para pagamento.
Guajará -Mirim-RO, 11 de Junho de 2019.
Neusa de Cássia Souza Ribeiro da Cruz
Diretora de Cartório

Proc.: 0005574-48.2015.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Delegado de Polícia Civil de Guajará Mirim Ro
Denunciado:Andreson Gomes de Oliveira Rodrigues
SENTENÇA:
SENTENÇA I - RELATÓRIOO Ministério Público desta Comarca 
denunciou a este Juízo o réu ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, devidamente qualificado nos autos, por ter, 
no dia 08.05.2015, por volta das 19h39min, no Posto Santa 
Terezinha, situado na BR 425, bairro Planalto, em Guajará-Mirim, 
desobedecido à ordem legal emanada de funcionário público (1º 
fato) e, no mesmo contexto fático, mediante violência empregada 
a funcionário público, opôs-se à execução de ato legal (2º fato).A 
denúncia foi recebida em 19.01.2016 (fls. 27/28), o réu foi citado 
pessoalmente (fls. 32) e apresentada defesa preliminar (fls. 33/34).
Durante a instrução foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas 
partes, não sendo procedido o interrogatório do réu, pois mudou 
de endereço sem informar o Juízo (CD-R de fls. 158 e CD-R de 
fls. 182).Apresentadas as alegações finais em forma de memoriais 
pelo Ministério Público (fls. 207/212), onde pleiteou a condenação 
do acusado, nos moldes da exordial.A Defensoria Pública, por sua 
vez, pleitou a absolvição do acusado ante a insuficiência probatória 
(fls. 213/218).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA materialidade 
delitiva está comprovada por meio da Ocorrência Policial (fls. 10/11 
e fls. 13/14), auto de apresentação e apreensão (fls. 12), bem 
como pelas provas orais produzidas em Juízo, além da confissão 
extrajudicial do réu (fls. 15/16).Concernente à autoria, tem-se que 
o informante Nazareno Moreira da Silva disse que trabalhava como 
frentista em um posto de gasolina, tendo o infrator aparecido no 
local, visivelmente transtornado por uso de droga e álcool, além de 
estar munido de um facão e um pedaço de madeira, oportunidade 
em que ameaçou uma terceira pessoa, motivo pelo qual pediu que 
ele parasse, além de ter solicitado o apoio de uma guarnição. Ao 
chegar no local, a guarnição da polícia militar foi recebida pelo réu 
com o facão em mãos, além de desobedecer à ordem de prisão 
emanada por eles (CD-R de fls. 158).O PM Jair Nunes Silvino, ao 
ser ouvido em Juízo, disse que a Central de Operações foi acionada 
para comparecer no aludido posto de gasolina, onde o réu se 
encontrava ameaçando as pessoas que estavam no bar próximo 
ao posto, na posse de um facão e um pedaço de madeira, onde 
havia até agredido uma pessoa. Ao chegar no local, viu Anderson 
retornando para o posto de gasolina, munido de um facão, momento 
em que deram ordem de parada, mas ele não obedeceu e em 
seguida resistiu ao ato de prisão, investindo contra os policiais, sendo 
necessário efetuar um disparo de arma de fogo e realizar técnicas 
de imobilização para contê-lo (CD-R de fls. 158).O PM Livando 
de Souza Alves afirmou em Juízo que a guarnição foi informada 
que o réu encontrava-se em um posto de gasolina, ameaçando as 
pessoas com um facão e ao chegar no local, viram ele retornando 
ao local, quando então pediram pra ele largar o facão, não sendo 
atendidos, somente após muita relutância. Em seguida pegou o 
facão novamente e investiu contra os policiais, sendo necessário 
efetuar um disparo de arma de fogo no chão para tentar contê-
lo (CD-R de fls. 158).O réu não foi localizado para ser ouvido em 
Juízo, no entanto confessou os fatos na fase policial, asseverando 
que estava muito alterado pelo consumo de álcool, motivo pelo qual 
cometeu os fatos descritos na denúncia (fls. 15/16).Concernente 
ao fato ao réu imputado na denúncia, entendo evidenciarem-se nos 

autos elementos de prova suficientes para conduzir à imputação e a 
sua consequente condenação.A autoria delitiva é igualmente certa 
e recai sobre o acusado.Evidenciado comportamento do réu apto 
a configurar delitos de desobediência e resistência. No entanto, os 
fatos ocorreram em um mesmo contexto temporal, em progressão 
criminosa, devendo ser aplicado o princípio da consunção: prática 
do delito de desobediência subsumida pelo delito resistência.Nesse 
sentindo é o entendimento jurisprudencial pátrio:APELAÇÃO 
CRIME. RESISTÊNCIA, DESACATO E DESOBEDIÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. PRÁTICA SIMULTÂNEA. DELITOS 
SUBSUMIDOS PELO MAIS GRAVE. Fatos ocorridos em um 
mesmo contexto temporal, em progressão criminosa. Prática dos 
delitos de resistência e desobediência subsumida pelo delito de 
desacato. Pena alterada. Apelo parcialmente provido. Unânime. 
(TJ-RS - ACR: 70078308129 RS, Relator: Aristides Pedroso de 
Albuquerque Neto, Data de Julgamento: 13/09/2018, Quarta 
Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
15/10/2018)Nessa ordem de ideias, absolvo o réu do crime de 
desobediência, com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo 
Penal, condenado-o, em atenção ao princípio da consunção, no 
crime de resistência.III – DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal 
exarada na denúncia, e ABSOLVO o réu ANDRESON GOMES 
DE OLIVEIRA do crime previsto no art. 330, do Código Penal e 
o CONDENO como incurso nas sanções previstas no artigo 329, 
caput, do Código Penal.Passo, então, à dosimetria da pena:Na 
primeira fase de fixação de pena, atento aos comandos do art. 
59, analiso as circunstâncias judiciais: Culpabilidade – normal à 
espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes – o réu é reincidente, 
o que será valorado na segunda fase da dosimetria. Conduta social 
e Personalidade - não podem ser valoradas, diante da ausência nos 
autos de elementos. Motivos - próprios do crime. Circunstâncias do 
crime - normais que cercam o tipo penal. Consequências – próprias 
do crime. Comportamento da vítima - não contribuiu para a prática 
do crime.Por tudo isso, fixo ao réu a pena-base de 02 (dois) meses. 
Ausentes circunstâncias atenuantes, majoro a pena em razão da 
agravante da reincidência, tornando-a definitiva a pena de 02 (dois) 
meses e 10 (dez) dias de detenção.O regime inicial de cumprimento 
da pena será o semiaberto.Deixo de substituir a pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, em razão da reincidência (art. 
44, CP).Isento o réu do pagamento das custas processuais, já 
que foi defendido pela Defensoria Pública (art. 4º, II, § 1º, da Lei 
estadual n. 301/90), presumindo a lei, nesse caso, seja ele pobre 
e, portanto, beneficiário da gratuidade judiciária.Por não verificar 
a presença dos requisitos que ensejam a decretação da prisão 
preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. 
Após o trânsito em julgado: a- lance-se os nomes do réu no rol 
dos culpados; b- expeça-se o necessário para execução da pena; 
c- comunique-se ao TRE e demais entidades de praxe sobre o teor 
desta condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.Nada mais havendo, arquive-se.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 
11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000355-15.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:Apae - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Nova Mamoré
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de análise de projeto para destinação de 
recursos, formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA MAMORÉ – APAE, nos termos 
do Provimento Conjunto n. 007/2017-CG, que regulamenta o 
recolhimento e utilização dos recursos oriundos da aplicação de 
penas e medidas alternativas de prestação pecuniária.A entidade 
requerente encontra-se formalmente cadastrada, conforme 
estabelecido.Nos termos do art. 7º, §1º, do citado Provimento, 
o Ministério Público opinou pelo deferimento do projeto (fls. 
31/32).Decido.O projeto apresentado, consiste em proposta 
para a aquisição de 39 (trinta e nove) uniformes para os alunos 
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matriculados, na monta de R$1.170,00 (mil, cento e setenta reais).
Pois bem, supedâneo no art. 9º, do mesmo provimento, nomeio e 
constituo o Núcleo Social deste 
PODER JUDICIÁRIO, para a função de avaliar e opinar sobre o 
projeto apresentado. Desde já, fica designada como presidente 
da Comissão, o (a) Chefe do NUPS.Assim sendo, encaminhe-se 
os autos ao Núcleo Social, para que realize estudo específico, no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a relevância social; viabilidade e 
implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-
se os critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas, ao 
final, opinando ou não pelo deferimento dos recursos.Após, dê-se 
nova vista ao órgão ministerial.Pratique-se o necessário.Guajará-
Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto 
Juiz de Direito

Proc.: 0000781-27.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:Delegado de Polícia Civil de Guajará Mirim Ro
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de análise de projeto para destinação de 
recursos, formulado pela DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE 
GUAJARÁ-MIRIM RO, nos termos do Provimento Conjunto n. 
007/2017-CG, que regulamenta o recolhimento e utilização dos 
recursos oriundos da aplicação de penas e medidas alternativas 
de prestação pecuniária.A entidade requerente encontra-se 
formalmente cadastrada, conforme estabelecido.Nos termos do 
art. 7º, §1º, do citado Provimento, o Ministério Público opinou pelo 
deferimento do projeto (fls. 31/32).Decido.O projeto apresentado, 
consiste em proposta para a aquisição de equipamentos e 
acessórios para registros fotográficos na realização de exames 
periciais internos e externos de diversas naturezas, na monta 
de R$18.531,58 (dezoito mil, quinhentos e trinta e um reais e 
cinquenta e oito centavos).Pois bem, supedâneo no art. 9º, do 
mesmo provimento, nomeio e constituo o Núcleo Social deste 
PODER JUDICIÁRIO, para a função de avaliar e opinar sobre o 
projeto apresentado. Desde já, fica designada como presidente 
da Comissão, o (a) Chefe do NUPS.Assim sendo, encaminhe-se 
os autos ao Núcleo Social, para que realize estudo específico, no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a relevância social; viabilidade e 
implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-
se os critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas, ao 
final, opinando ou não pelo deferimento dos recursos.Após, dê-se 
nova vista ao órgão ministerial.Pratique-se o necessário.Guajará-
Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto 
Juiz de Direito

Proc.: 0000354-30.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:Apae - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Nova Mamoré
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de análise de projeto para destinação de 
recursos, formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA MAMORÉ RO – APAE, nos 
termos do Provimento Conjunto n. 007/2017-CG, que regulamenta 
o recolhimento e utilização dos recursos oriundos da aplicação de 
penas e medidas alternativas de prestação pecuniária.A entidade 
requerente encontra-se formalmente cadastrada, conforme 
estabelecido.Nos termos do art. 7º, §1º, do citado Provimento, o 
Ministério Público opinou pelo deferimento do projeto (fls. 31/32).
Decido.O projeto apresentado, consiste em proposta para a 
aquisição de materiais de limpeza, na monta de R$1.623,50 (mil, 
seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), destinados à 
Escola Especial Tudo por Amor, administrada pela APAE.Pois bem, 
supedâneo no art. 9º, do mesmo provimento, nomeio e constituo o 
Núcleo Social deste 
PODER JUDICIÁRIO, para a função de avaliar e opinar sobre o 
projeto apresentado. Desde já, fica designada como presidente 
da Comissão, o (a) Chefe do NUPS.Assim sendo, encaminhe-se 

os autos ao Núcleo Social, para que realize estudo específico, no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a relevância social; viabilidade e 
implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-
se os critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas, ao 
final, opinando ou não pelo deferimento dos recursos.Após, dê-se 
nova vista ao órgão ministerial.Pratique-se o necessário.Guajará-
Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto 
Juiz de Direito

Proc.: 0000819-39.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:Organização da Sociedade Civil Peniel Oscipe
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de análise de projeto para destinação de 
recursos, formulado pela Organização da Sociedade Civil Peniel 
– OSCIPE (CORDATUS), nos termos do Provimento Conjunto n. 
007/2017-CG, que regulamenta o recolhimento e utilização dos 
recursos oriundos da aplicação de penas e medidas alternativas 
de prestação pecuniária.A entidade requerente encontra-se 
formalmente cadastrada, conforme estabelecido.Nos termos do 
art. 7º, §1º, do citado Provimento, o Ministério Público opinou pelo 
deferimento do projeto (fls. 30/31).Decido.O projeto apresentado, 
consiste em proposta para a aquisição de 11 (onze) beliches, 22 
(vinte e dois) colchões e seus respectivos forros e travesseiros, 
bem como pela pintura do prédio, na monta de R$20.397,49 (vinte 
mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos).
Pois bem, supedâneo no art. 9º, do mesmo provimento, nomeio e 
constituo o Núcleo Social deste 
PODER JUDICIÁRIO, para a função de avaliar e opinar sobre o 
projeto apresentado. Desde já, fica designada como presidente 
da Comissão, o (a) Chefe do NUPS.Assim sendo, encaminhe-se 
os autos ao Núcleo Social, para que realize estudo específico, no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a relevância social; viabilidade e 
implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-
se os critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas, ao 
final, opinando ou não pelo deferimento dos recursos.Após, dê-se 
nova vista ao órgão ministerial.Pratique-se o necessário.Guajará-
Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto 
Juiz de Direito

Proc.: 1000319-24.2017.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil de Nova Mamoré
Condenado:Genival Oliveira da Silva
DESPACHO:
DESPACHO Julgada quebrada a fiança em desfavor do réu às 
fls. 125/126, esta deve ser utilizada para o pagamento das custas 
processuais a que fora responsabilizado e da multa, devendo 
ser decretada a perda em favor do Fundo Penitenciário Nacional 
(FUNPEN), nos moldes do art. 343 e art. 345, ambos do Código 
de Processo Penal.Tudo cumprido, arquive-se.Guajará-Mirim-
RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 0000793-41.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:Centro Despertar da Criança e do Adolescente
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de análise de projeto para destinação de 
recursos, formulado pelo CENTRO DESPERTAR DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, nos termos do Provimento Conjunto n. 
007/2017-CG, que regulamenta o recolhimento e utilização dos 
recursos oriundos da aplicação de penas e medidas alternativas 
de prestação pecuniária.A entidade requerente encontra-se 
formalmente cadastrada, conforme estabelecido.Nos termos do 
art. 7º, §1º, do citado Provimento, o Ministério Público opinou pelo 
deferimento do projeto (fls. 55-56).Decido.O projeto apresentado, 
consiste em proposta para aquisição de materiais, na monta de 
R$ 21.551,98 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais 
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e noventa e oito centavos), com o fim de adquirir tecido TNT, 
EVA, agulha de costura, linhas, etc, para cursos ocupacionais 
para crianças e adultos, a fim de capacitá-los para o mercado de 
trabalho.Pois bem.Em atenção ao parecer ministerial, inicialmente, 
determino:a) seja a entidade notificada para comprovar a 
necessidade dos materiais requeridos, por meio de documentos 
hábeis, bem como demonstrar a matrícula de 328 (trezentos e vinte 
e oito) pessoas, haja vista que no ano anterior a verba pleiteada 
foi bem aquém, cuja destinação possuía o mesmo objetivo, no 
prazo de 10 (dez) dias;SERVE A PRESENTE COMO MANDADO 
DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO, a ser instruída com cópia do 
parecer de fls. 37/39.b) após atendido o item “a”, encaminhe-se 
os autos ao Núcleo Social, para que realize estudo específico, no 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a relevância social; viabilidade e 
implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-
se os critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas, 
ao final, opinando ou não pelo deferimento dos recursos.Ressalto 
que com supedâneo no art. 9º, do mesmo provimento, nomeio e 
constituo o Núcleo Social deste 
PODER JUDICIÁRIO, para a função de avaliar e opinar sobre o 
projeto apresentado. Desde já, fica designada como presidente 
da Comissão, o (a) Chefe do NUPS.Após cumpridos os itens “a” 
e “b” acima, dê-se nova vista ao órgão ministerial.Pratique-se o 
necessário.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000723-24.2019.8.22.0015
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia Espec. Em Defesa da Mulher e Família de Guajará 
Mirim
Infrator:Railsa Lima Guedes
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de arquivamento dos presentes 
autos de Inquérito Policial.Como fundamento, o representante 
do Ministério Público alega a falta de interesse de agir em razão 
da ausência de indícios da ocorrência do fato.O bem elaborado 
parecer ministerial não merece reparos e adoto como razões de 
decidir.Posto isso, acolho a promoção ministerial, reconhecendo 
a incidência da prescrição da pretensão punitiva e determino o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos de Inquérito Policial, com 
aplicação do art. 395, II, do Código de Processo Penal.Promovam-
se as anotações e baixas necessárias.Guajará-Mirim-RO, terça-
feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 1002190-89.2017.8.22.0015
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegado de Polícia Civil de Guajará Mirim Ro
Réu:Vagne Pereira dos Santos
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de arquivamento dos presentes 
autos de Inquérito Policial.Como fundamento, o representante 
do Ministério Público alega a falta de interesse de agir em razão 
da renúncia da vítima, ainda que tácita.O bem elaborado parecer 
ministerial não merece reparos e adoto como razões de decidir.Posto 
isso, acolho a promoção ministerial, reconhecendo a incidência da 
prescrição da pretensão punitiva e determino o ARQUIVAMENTO 
dos presentes autos de Inquérito Policial, com aplicação do art. 
395, II, do Código de Processo Penal.Promovam-se as anotações 
e baixas necessárias.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000713-82.2016.8.22.0015
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia Espec. Em Defesa da Mulher e Família de Guajará 
Mirim
Indiciado:Edeildo Leite Ribeiro
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de pedido de arquivamento dos presentes 
autos de Inquérito Policial.Como fundamento, o representante 

do Ministério Público alega a falta de interesse de agir em razão 
da prescrição da pretensão punitiva.O bem elaborado parecer 
ministerial não merece reparos e adoto como razões de decidir.Posto 
isso, acolho a promoção ministerial, reconhecendo a incidência da 
prescrição da pretensão punitiva e determino o ARQUIVAMENTO 
dos presentes autos de Inquérito Policial, com aplicação do art. 
395, II, do Código de Processo Penal.Promovam-se as anotações 
e baixas necessárias.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho 
de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000794-26.2019.8.22.0015
Ação:Processo Administrativo
Autor:6º Batalhão de Policia Militar de Fronteiras
DECISÃO:
DECISÃO Cuida-se de pedido de cadastramento de entidade para 
obtenção de recursos oriundos de penas alternativas de cunho 
pecuniário, em conformidade com a Resolução n. 154, do CNJ, 
Provimento n. 020/2013/CG e Portaria n. 16, de 25 de novembro de 
2013, formulado pela Associação de Apoio e Promoção ao Esporte 
de Guajará-Mirim/RO.A petição inaugural veio instruída com os 
documentos de fls. 03/33.Instado a se manifestar, o representante 
do Ministério Público preconizou o acolhimento do pleito (fls. 34/35).
Grosso modo, é o relatório.É política institucional do 
PODER JUDICIÁRIO, na execução da pena de prestação 
pecuniária, o recolhimento dos valores pagos em conta judicial 
vinculada à unidade gestora, com movimentação apenas por meio 
de alvará judicial, nos termos da Resolução n. 154, do CNJ.O juízo 
da execução da pena ou medida alternativa de prestação pecuniária 
é responsável pelo cadastramento de entidades interessadas, pela 
destinação dos recursos e por sua destinação, nos precisos termos 
da Resolução referida.No caso, o pedido apresentado pela entidade 
interessada atende às especificações contidas nas normas de 
regência, notadamente por se tratar de órgão público, afigurando-
se desnecessária a apresentação de outros documentos citados 
no item 3 do edital de habilitação, sendo de se deferir a pretendida 
habilitação.Declaro, pois, habilitado a Associação de Apoio e 
Promoção ao Esporte de Guajará-Mirim/RO a receber recursos 
provenientes de penas e medidas alternativas de cunho pecuniário 
no corrente ano judiciário, mediante aprovação de projetos, nos 
termos da Portaria n. 16, de 25 de novembro de 2013.A escrivania 
deverá praticar os atos decorrentes e cientificar o Ministério Público 
e o Conselho da Comunidade.Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de 
junho de 2019.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0002040-33.2014.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Delegado de Polícia Civil de Guajará Mirim Ro
Denunciado:Francimar Rodrigues Lima
SENTENÇA:
SENTENÇA I) Relatório.O Ministério Público ofereceu denúncia 
contra FRANCIMAR RODRIGUES LIMA pela prática, em tese, do 
crime tipificado no art. 157, §2o, inciso II, do Código Penal (1o fato) 
e art. 244-B, do ECA (2o fato).Consta na denúncia, que no dia 
02.01.2014, por volta das 02h55min, na confluência da Avenida 
Giácomo Casara com a Avenida Miguel Hatzanakis, s/n, no bairro 
Nossa Senhora de Fátima, em Guajará-Mirim, o réu em unidade de 
desígnios com os adolescentes Leandro Gomes Feitosa e Gabriel 
Vieira Dias, mediante violência dirigida e praticada em desfavor da 
vítima Jesus Gimenez Ibanez, subtraiu para si 01 (uma) carteira 
porta-cédula, 01 (um) cartão bancário, 01 (um) relógio da marca 
“Seiko”, 01 (um) cordão de aço, além de documentos pessoais da 
vítima (1º fato). Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, o réu 
facilitou a corrupção dos adolescentes Leandro Gomes Feitosa e 
Gabriel Vieira Dias, praticando com eles a infração penal descrita 
no primeiro fato (2º fato).A denúncia foi recebida em 22.01.2018 
(fls. 92) e o réu foi citado pessoalmente (fls. 97), apresentando 
defesa preliminar (fls. 98/99).Durante a instrução, foram colhidos 
os depoimentos das testemunhas arroladas pelas partes e 
procedido o interrogatório do réu (CD-R de fls. 112/113 e CD-R de 
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fls. 130).Apresentadas as alegações finais pelo Ministério Público, 
na forma de memoriais, onde pleiteou a condenação da ré, nos 
moldes propostos na denúncia (fls. 132/139).A Defensoria Pública 
apresentou as alegações finais, pleiteando a absolvição do 
acusado, ante a suposta fragilidade probatória (fls. 140/144).Vieram 
os autos conclusos para SENTENÇA.É o relatório. DECIDO.II) 
Fundamentação.Ao réu FRANCIMAR RODRIGUES LIMA é 
imputada a prática do crime de roubo praticado mediante violência 
à pessoa e corrupção de menores de 18 (dezoito) anos.A 
materialidade delitiva está comprovada por meio da Ocorrência 
Policial (fls. 14/16), laudo de exame de corpo de delito (fls. 17/18 e 
fls. 36/39), laudo de exame de avaliação merceológica (fls. 44), 
bem como pelos depoimentos da vítima e das testemunhas.A 
autoria do fato, por seu turno, é certa e deve ser atribuída ao 
denunciado.O réu, ao ser ouvido sob o crivo do contraditório e 
ampla defesa, disse que estava andando na rua com os adolescentes 
Leandro Gomes Feitosa e Gabriel Vieira Dias e ao olhar para trás 
viu os menores próximos da vítima, mas não sabe o porquê, pois 
afirma não ter visto nenhuma agressão.No entanto, a vítima, ao ser 
ouvida em Juízo, afirmou que estava à caminho do ponto de ônibus, 
quando deram uma “paulada” em sua cabeça, vindo a desmaiar, 
somente recobrando a consciência no dia seguinte no hospital, 
pois necessitou levar 06 (seis) pontos na região da cabeça, quando 
a sua esposa lhe contou que havia sido vítima de um roubo e 
haviam levado a sua carteira, relógio, cordão e documentos. Disse 
não se recordar quem o agrediu e recuperou os seus documentos, 
pois mandaram uma criança entregar na sua residência.O PM 
Esmerindo Ferreira Filho disse em Juízo que participou da 
abordagem de 01 (um) adolescente suspeito de roubo, o qual 
indicou a participação do réu. Asseverou, ainda, que quando 
questionaram o adolescente, ele detalhou toda a dinâmica dos 
fatos, assumindo a autoria, mas descreveu que o réu FRANCIMAR 
foi quem golpeou a cabeça da vítima e, juntos, desferiram-lhe vários 
golpes, inclusive pisaram na cabeça da vítima, subtraindo os bens 
dele em seguida.Em que pese ter negado a autoria dos fatos em 
Juízo, confessou perante a autoridade policial os fatos, conforme a 
narrativa descrita pelo policial que abordou os adolescentes, 
consistiu o depoimento no sentido de que estava acompanhado 
dos adolescentes, quando resolveram praticar um roubo, tendo 
desferido vários chutes e pontapés na vítima, sendo que os 
adolescentes ainda pularam na cabeça da vítima (fls. 47).Quanto 
ao crime de corrupção de menores infere-se claramente dos autos 
que o réu roubou 01 (uma) carteira porta-cédula, 01 (um) cartão 
bancário, 01 (um) relógio da marca “Seiko”, 01 (um) cordão de aço, 
além de documentos pessoais, na companhia de Leandro Gomes 
Feitosa e Gabriel Vieira Dias, menores de 18 (dezoito) anos à 
época dos fatos.O crime de corrupção de menores é de natureza 
formal, não havendo necessidade de comprovar a efetiva corrupção 
do adolescente ou perquirir sua vida pregressa para a configuração 
do delito, pois a lei visa a coibir não só o ingresso como também 
qualquer incentivo à permanência de crianças e adolescentes no 
submundo do crime.Para a sua configuração, não se faz necessário 
que o agente apresente a vida criminosa ao adolescente, ou que, 
em decorrência disso, este passe a trilhar o caminho do crime, 
basta que o inimputável participe de prática criminosa uma única 
vez para que esteja caracterizado crime de corrupção de menores.
Nesse sentido o STJ já pacificou o tema por meio do enunciado 
500: “A configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto 
da Criança e do Adolescente independe da prova da efetiva 
corrupção do menor, por se tratar de delito formal.” Dessa forma, 
diante das provas produzidas verifica-se que todos os elementos 
constitutivos e caracterizadores do delito em tela estão evidenciados 
nestes autos, demonstrando consciência da antijuridicidade do 
comportamento do réu, subtraindo os pertences da vítima mediante 
grave ameaça.A culpabilidade do acusado é evidente, pois agiu 
com dolo, tendo consciência e vontade de praticar o roubo e 
corromper os menores.III) DISPOSITIVO.Em face do exposto, 
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para 
CONDENAR o acusado FRANCIMAR RODRIGUES LIMA, 

qualificado nos autos, pela prática do crime tipificado no art. 157, 
§2o, inciso II, do Código Penal (1o fato) e art. 244-B, do ECA (2o 
fato).Passo a dosimetria da pena.Inicialmente, em relação às 
circunstâncias judiciais, passarei a realizar apenas uma análise 
destas, as quais servirão para os demais delitos.Na primeira fase 
de fixação de pena, atento aos comandos do art. 59, analiso as 
circunstâncias judiciais: Culpabilidade normal à espécie, nada 
havendo a valorar. O réu é primário (fls. 90). Conduta social – não 
pode ser valorada, diante da ausência nos autos de elementos. 
Personalidade - não pode ser valorada, diante da ausência nos 
autos de elementos. Motivos do crime – normal à espécie. 
Circunstâncias do crime - são os normais que cercam o tipo penal. 
Consequências do crime – são as normais que cercam o tipo penal. 
Comportamento da vítima - nada a se valorar em delitos desta 
espécie.Do crime de roubo:Com base nestas diretrizes, para o 
delito de roubo fixo a pena base acima do mínimo legal, ou seja, em 
04 (quatro) anos e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.Ausentes 
circunstâncias atenuantes e agravantes da pena.Reconheço a 
causa de aumento atinente ao concurso de pessoas, motivo pelo 
qual majoro a pena em 1/3, tornando-a definitiva, ou seja, em 05 
(cinco) anos e 04 (quatro) meses e ao pagamento de 13 (treze) 
dias-multa, esta na proporção de 1/30 do salário-mínimo vigente na 
data do fato, qual seja, R$ 313,73 (trezentos e treze reais e setenta 
e três centavos).Do crime de corrupção de menor de 18 (dezoito) 
anos (art. 244-B, do ECA):Considerando as circunstâncias judiciais, 
fixo a pena base em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão. Na 
segunda fase do método trifásico, verifico ausentes circunstâncias 
atenuantes e agravantes. Não há causa de aumento ou diminuição 
de pena, razão pela qual, torno-a definitiva em 01 (um) ano de 
reclusão.Do concurso material (art. 69, do CP):Finalmente, para 
efeito de aplicação da pena, há de se reconhecer presente, na 
hipótese dos autos, o concurso material a que alude o art. 69 do 
Código Penal, já que, conforme extrai-se das circunstâncias 
declinadas acima, embora tenham sido praticados em curto espaço 
de tempo e no mesmo contexto fático, tratam-se de ilícitos 
perpetrados mediante duas ações distintas e de naturezas 
inteiramente diversas, o que afasta a incidência do concurso formal 
e do crime continuado na hipótese dos autos.Em razão do concurso 
material alhures fudamentado, somo as penas acima cominadas, 
fixando-as agora, definitivamente, em 06 (seis) anos e 04 (quatro) 
meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, com 
o dia-multa fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo 
vigente à época do fato, totalizando, assim, R$ 313,73 (trezentos e 
treze reais e setenta e três centavos), a serem pagos a título de 
multa. Fixo o regime semiaberto para o início do cumprimento da 
pena privativa de liberdade.Deixo de substituir a pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, em razão da reincidência (art. 
44, I, do CP).III.1) Demais deliberações.Deixo de condenar o réu 
ao pagamento das custas processuais, por ter sido representado 
pela Defensoria Pública, presumindo-se sua hipossuficiência.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, tendo em vista 
que o regime fixado da pena é o semiaberto, e não persistem os 
fundamentos da segregação cautelar.Após o trânsito em julgado, 
lance-se o nome do réu no rol dos culpados, comunique-se ao TRE, 
expeça-se Guia definitiva ou provisória, conforme o caso. Adotem-
se as providências previstas nas DGJ.Não havendo pagamento do 
saldo remanescente do valor da pena de multa, inscreva-se em 
Dívida Ativa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves 
Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000412-67.2018.8.22.0015
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil de Nova Mamoré
Denunciado:Luciano Coelho
SENTENÇA:
SENTENÇA I - RELATÓRIOO Ministério Público desta Comarca 
denunciou a este Juízo o réu LUCIANO COELHO, devidamente 
qualificado nos autos, por ter, no dia 03.03.2018, por volta das 
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02h53min, na Avenida José Ribeiro da Costa nº 7094, bairro 
centro, em Nova Mamoré/RO, nesta Comarca, conduzido o seu 
veículo automotor com capacidade psicomotora alterada, em razão 
da influência de álcool, expondo a dano potencial a incolumidade 
pública.A denúncia foi recebida em 09.05.2018 (fls. 36), o réu foi 
citado pessoalmente (fls. 38-verso) e apresentada defesa preliminar 
(fls. 39/40).Durante a instrução foram ouvidas as testemunhas 
arroladas pelas partes, não sendo procedido o interrogatório do 
réu, pois mudou de endereço sem informar o Juízo (CD-R de fls. 
52).Apresentadas as alegações finais em forma de memoriais 
pelo Ministério Público (fls. 64/68), onde pleiteou a condenação do 
acusado, nos moldes da exordial.A Defensoria Pública, por sua vez, 
pleitou a absolvição do acusado ante a insuficiência probatória (fls. 
69/73).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA materialidade delitiva 
está comprovada por meio da Ocorrência Policial (fls. 09), Termo 
de Constatação (fls. 10), laudo de exame clínico de embriaguez 
(fls. 11/12), bem como pelas provas orais produzidas em Juízo, 
além da confissão extrajudicial do réu (fls. 15).A PM Priscila Maria 
de Souza disse na fase judicial que participou da “Operação Lei 
Seca” em que o réu foi abordado, recordando-se, inclusive, que 
ele mal conseguia descer da motocicleta que pilotava, precisando 
do auxílio de um outro policial e embora tenha admitido que 
ingeriu bebida alcóolica naquele dia, recusou-se a fazer o teste 
do bafômetro, estando visivelmente embriagado, apresentando-
se com as vestes desalinhadas, odor etílico e desorientado, o que 
foi descrito no termo de constatação (CD-R de fls. 52).O réu não 
foi localizado para ser ouvido em Juízo, no entanto confessou os 
fatos na fase policial, asseverando que ingeriu 02 (duas) latinhas 
de cerveja e em seguida foi abordado na blitz (fls. 15).Quanto ao 
crime de conduzir veículo automotor com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência do álcool, veja-se que o preceito 
legal que disciplina o tipo penal em questão prevê, como provas 
aptas a trazer a CONCLUSÃO sobre a existência de crime, não 
apenas o teste de alcoolemia, como também outros elementos 
sensíveis que possam indicar o estado de embriaguez aventado, 
e não há lei que imponha, como requisito da inicial acusatória no 
particular, a menção expressa à data de aferição.Concernente ao 
fato ao réu imputado na denúncia, entendo evidenciarem-se nos 
autos elementos de prova suficientes para conduzir à imputação e a 
sua consequente condenação.Com efeito, o termo de constatação 
e exame clínico atestaram que o acusado, ao ser abordado 
pela guarnição policial, havia ingerido bebida alcolica e estava 
conduzindo veículo automotor com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência do alcool.A autoria delitiva é 
igualmente certa e recai sobre o acusado.Dúvidas não há quanto 
à materialidade e autoria do crime do art. 306 do CPB. O acusado 
conduziu veiculo com capacidade psicolotora alterada pelo uso de 
bebida alcoólica, nada tendo produzido, a título de contraprova, 
que permitisse ilidir as conclusões ora esboçadas. Ausentes 
que se fazem excludentes de ilicitude e de culpabilidade, impõe-
se a condenação.III – DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal exarada na denúncia, e 
CONDENO o réu LUCIANO COELHO, já qualificado, como incurso 
nas sanções previstas no artigo 306, caput, do CTB.Na primeira 
fase de fixação de pena, atento aos comandos do art. 59, analiso 
as circunstâncias judiciais: Culpabilidade – normal à espécie, nada 
tendo a valorar. Antecedentes – o réu é reincidente (fls. 32/33), o 
que será valorado na segunda fase da dosimetria. Conduta social e 
Personalidade - não podem ser valoradas, diante da ausência nos 
autos de elementos. Motivos - próprios do crime. Circunstâncias do 
crime - normais que cercam o tipo penal. Consequências – próprias 
do crime. Comportamento da vítima - não contribuiu para a prática do 
crime.Assim sendo, porque favoráveis ou neutras as circunstâncias 
judiciais em sua totalidade, fixo a pena base em 06 (seis) meses de 
detenção e pagamento de 10 (dez) dias multa, além de suspensão, 
por 02 (dois) meses, do direito de dirigir, ou proibição por igual 
período de se obter a permissão ou habilitação para dirigir veículo 
automotor, se o réu ainda não a possuir.Ausentes circunstâncias 
atenuantes de pena. Presente a agravante da reincidência, majoro 

a reprimenda em 01 (um) mês de detenção e pagamento de 11 
(onze) dias-multa, além da suspensão, por 03 (três) meses, do direito 
de dirigir, ou proibição por igual período de se obter a permissão 
ou habilitação para dirigir veículo automotor, se o réu ainda não a 
possuir, para o crime do art. 306 do CTB, com o dia-multa fixado 
em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, 
totalizando, assim, R$ 349,80 (trezentos e quarenta e nove reais e 
oitenta centavos), a serem pagos a título de multa.Em sua última 
fase, vejo não concorrer qualquer causa especial de aumento ou 
diminuição de pena, razão pela qual reputo por definitiva a pena 
anteriormente aplicada.O regime inicial de cumprimento da pena 
será o semiaberto.Deixo de substituir a pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos, em razão da reincidência (art. 44, CP).As 
custas deverão ser arcadas pelo réu.Transitada em julgado, deverá 
o cartório expedir o necessário para a execução da pena e adotar as 
seguintes providências: a) lançar o nome do condenado no rol dos 
culpados; b) oficiar ao Conselho Nacional de Trânsito\ CONTRAN e 
ao Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia\ DETRAN/RO, 
comunicando que o condenado está proibido de obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor ou ainda suspensa a 
habilitação, se já habilitado (CTB, artigo 293), pelo prazo de 3 (três) 
meses; c) comunicar o TRE, INI etc; servindo a presente de Ofício 
aos órgãos correspondentes.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Guajará-Mirim-RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.Jaires Taves 
Barreto Juiz de Direito
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0005290-79.2011.8.22.0015
Classe: Procedimento Ordinário - (Réus Solto) 
Réu: Antônia Adriana Ramos Simãoes e Outros
Advogado: ANDERSON LOPES MUNIZ, OAB/RO, Nº 3102, com 
escritório sito á Av. Desidério Domingos Lopes, nº 3951, Centro, 
Nova Mamoré/RO. WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA, OAB/
RO 1506, com escritório na Rua Paulo Leal, nº 1161, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, Porto Velho/RO. CRISTIANE DA SILVA 
LIMA REIS, com escritório na Rua Rutilo, nº 4812, Bairro Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho/RO.
FINALIDADE: Intimar os advogados acima da audiência designada 
para o dia 13/06/2019, às 15hs para oitiva da testemunha, na sala 
das audiências do 31º Ofício Criminal da Comarca de São Paulo/
SP, sito à Av. Dr. Abraão Ri, nº 313, 1º andar, Rua 9, sala 698, Bom 
Retiro, registrado sob o número 0022805-30.2019.8.26.00050, 
bem como intimá-los para que se cadastrem no sistema, a fim de 
que possam a acompanhar o andamento da precatória e peticionar 
eletronicamente, e-mail: anapaulino@tjsp.jus.br
Neusa de Cássia Souza Ribeiro da Cruz
Diretora de Cartório
Neusa de Cássia Souza Ribeiro
Escrivã Judicial Titular

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7004188-53.2018.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens 
Requerente (s): E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME CNPJ nº 
11.172.774/0001-16, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI 
MERCANTIL CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO OAB nº RO8625 
Requerido (s): MARCIA DOS SANTOS TOLEDO CPF nº 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpD
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906.762.892-15, AV. ANTÕNIO MATOS PIEDADE 3024 JOÃO 
FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
É entendimento jurisprudencial pacificado de que as SENTENÇA 
s meramente homologatórias não necessitam ser fundamentadas, 
incluindo-se neste rol as homologatórias de transação.
POSTO ISSO, homologo o acordo ao qual chegaram as partes 
(ID n. 26129479), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o processo com análise do MÉRITO (CPC, art. 
487, inc. III, alínea “b”). 
Sem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55, 
caput).
Publique-se. Registre-se.
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, quarta-feira, 5 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000857-97.2017.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
Requerente (s): MARIA GECIR MONTAGNA CPF nº 181.460.581-
91, AV. ANTÔNIO CORREA DA COSTA 1535 SERRARIA - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SAMIR MUSSA BOUCHABKI OAB nº RO2570 
Requerido (s): OSVALDO ERNESTO MONTENEGRO CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. ROCHA LEAL 861 TAMANDARÉ - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ANTÔNIA VÍRGINIA DE OLIVEIRA CPF nº DESCONHECIDO, AV. 
ROCHA LEAL 861 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
ELIZANDRO GODÓI CPF nº DESCONHECIDO, AV. PORTO 
CARREIRO 1371 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
WALLACE MARINHO DE JESUS CPF nº DESCONHECIDO, AV. 
ROCHA LEAL 1090 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após transcurso do prazo, manifeste-se a parte autora, sob pena 
de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7002847-89.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA  
Requerente (s): ROBERTO WANDER MARTINS LEMOS CPF 
nº 533.475.012-68, AV. 08 DE DEZEMBRO 3255 10 DE ABRIL - 

76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO OAB nº 
RO308B 
Requerido (s): MARIA AUXILIADORA GOMES BERNARDO CPF 
nº 115.210.902-20, AV. BANDEIRANTES 1290 PLANALTO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
DESPACHO 
INDEFIRO o pedido de suspensão do processo.
No rito especial a parte credora/exequente além de indicar 
precisamente a localização do devedor, deve indicar bens 
penhoráveis, caso não sejam encontrados na diligência ordinária 
pelo Oficial de Justiça (art.53, § 4º, da Lei 9.099/95).
Assim, deve a parte autora demonstrar a viabilidade do 
procedimento.
Nestes autos, instado a promover o necessário ao atendimento da 
regra, a parte autora pugna pela suspensão do feito por (06) seis 
meses.
Referida suspensão não se mostra razoável e não é permitida em 
sede de Juizado Especial, mormente diante do disposto no no § 4º 
do art. 53 da Lei 9.099/95, que determina a extinção do processo 
quando não localizado o devedor ou seus bens.
Sendo assim, intime-se a parte autora para indicar bens passíveis 
de penhora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000874-07.2015.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
Requerente (s): IRINEA PINTO FREITAS CPF nº 162.770.742-53, 
AV. MARCÍLIO DIAS 223 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): AURISSON DA SILVA FLORENTINO CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. 15 DE NOVEMBRO Desconhecido, 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA EM FRENTE AO FÓRUM 
SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO OAB nº 
RO308B
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Consoante se infere dos autos, em sua defesa o executado ofereceu 
uma proposta de acordo.
Intimada, a exequente anuiu com referida proposta (ID27926397).
É entendimento jurisprudencial pacificado de que as SENTENÇA 
s meramente homologatórias não necessitam ser fundamentadas, 
incluindo-se neste rol as homologatórias de transação.
Assim, homologo o pacto ao qual chegaram as partes, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo 
com análise do MÉRITO (CPC, art. 487, inc. III, alínea “b”). 
Sem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55, 
caput).
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema. 
Publique-se e intimem-se.
Sem prejuízo, fica desde já deferida a expedição de alvará em favor 
da parte exequente, para que proceda o levantamento dos valores 
a serem depositados na conta judicial vinculada a este processo.
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000498-79.2019.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens 
Requerente (s): E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME CNPJ nº 
11.172.774/0001-16, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI 
MERCANTIL CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO OAB nº RO8625 
Requerido (s): JOSIENE DE SOUZA BARROS CPF nº 011.026.742-
73, LINHA 23 Km 01 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação pelo rito especial da lei 9.099/95.
A parte autora requereu a extinção do processo consoante se infere 
do pedido acostado no ID27916188.
Não há impedimento ao deferimento do pedido, vez que o(a) 
autor(a) pode desistir do feito a qualquer tempo, independentemente 
de concordância da parte adversa, até porque nenhum prejuízo 
advém para o réu, vez que, mesmo vencedor não poderia postular 
honorários da parte contrária, consoante disposição da Lei 
9.099/95. 
Diante do exposto, acato o pedido de desistência da ação a qual 
homologo para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC.
Em consequência, julgo extinto o processo com fundamento no art. 
485, VIII, do CPC. 
Publique-se. Registre-se.
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7002417-40.2018.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens 
Requerente (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO CPF nº 
699.355.562-04, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº 
RO3133
Requerido (s): EULE MENDONCA DA SILVA CPF nº 690.531.702-
00, ESTEVÃO CORREIA 4900 JARDIM DAS ESMERALDAS - 
76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO 
Efetue-se a mudança de classe para cumprimento de 
SENTENÇA.
Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado 
constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento 
da condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência 
a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos 
termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já 
autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, 
manifestar-se.
Após, intimem-se as partes para especificarem provas no prazo 
de 5 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo 
diretamente, instruindo o pedido com a presente DECISÃO.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido 
o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC 
(protesto), que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, 
todos do Código de Processo Civil (cadastro inadimplentes).
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 
(cinco) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de 
extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000386-13.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
Requerente (s): J. SOUZA CONSTRUCOES IMP. E EXP. LTDA - 
EPP CNPJ nº 04.073.486/0001-49, SEBASTIÃO JOÃO CLÍMACO 
6808, ESTABELECIMENTO COMERCIAL CENTRO - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): CAROLINA ALVES DOS SANTOS OAB nº RO8664 
Requerido (s): DULCINEIDE DE SOUZA SOARES CPF nº 
691.424.402-20, EDUARDO CORREIA DE ARAÚJO 2939, CASA 
CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO 
Indefiro por ora o pedido de pesquisas nos sistemas RENAJUD, 
BACENJUD, INFOJUD e SIEL para localização do endereço do 
da parte executada, uma vez que a exequente não comprovou as 
diligências realizadas para localização desta, observando-se que 
estão a seu alcance, a título exemplificativo, pesquisas junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, Detran, Jucesp, Empresas de 
Telefonia, entre outros.
Assim, intime-se a exequente para indicar o endereço da executada 
ou comprovar documentalmente as diligências realizadas, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7001545-88.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Moral, 
Acidente de Trânsito 
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Requerente (s): PAMELA DE SOUZA DOS SANTOS CPF nº 
849.483.882-20, DOMINGOS CORREIA DE ARAUJO 2113 
PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO OAB 
nº RO1502
AURISON DA SILVA FLORENTINO OAB nº RO308B
CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA OAB nº RO1015
BRUNO LOPES BILIATTO OAB nº RO10076 
Requerido (s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO CNPJ nº 15.883.796/0001-45, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO 
Trata-se de ação de valor inferior a 60 salários mínimos.
Por força do que dispõe o art. 2º e seu § 4º, ambos da Lei 
12.153/2009, a competência absoluta para processar e julgar as 
causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de suas autarquias, fundações públicas e 
empresas públicas, cujo pedido pecuniário seja inferior ao teto de 
60 salários mínimos foi deslocado das varas cíveis para o juizado, 
local onde haverá, em tese, concentração de atos e, portanto, 
maior celeridade.
Deveras, nos termos do § 4º do art. 2º da Lei em comento, “No foro 
onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 
competência é absoluta”.
Isso posto, nos termos do art. 113 do CPC; art. 109, § 3º, da CF 
e art. 2º, § 4º, da Lei 12.153/2009, declino da competência para 
processar e julgar esta demanda em favor do Juizado da Fazenda 
Pública desta comarca de Guajará Mirim.
Encaminhem-se os autos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7001347-85.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): RUSSILELI ALINE DA SILVA CARDOSO CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. PRESIDENTE DUTRA 1322, TEL 69 3541-
6706, 69 98452-0391 OU 69 98442-2435 TRIÂNGULO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): NIVALDO RIBERA DE OLIVEIRA CPF nº 
512.523.172-04, 12 DE OUTUBRO 970, CASA TAMANDARE - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante da manifestação expressa do(a) executado pelo interesse 
na tentativa de composição (ID27055681) e considerando os 
princípios norteadores do Novo Código de Processo Civil, designo 
audiência de conciliação para o dia 10 de julho de 2019, às 10 
horas, a ser realizada na Central de Conciliação - CEJUSC, neste 
fórum.
Após realizada a audiência de conciliação, em caso de acordo, 
venham conclusos para homologação.
Restando infrutífera a conciliação, manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000674-58.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Inadimplemento 
Requerente (s): S. DE SOUZA SAMPAIO - ME CNPJ nº 
04.168.917/0001-50, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO OAB nº RO8625 
Requerido (s): MOISES MARQUES DA SILVA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, 
consoante informado pela requerente no ID n. 26451328.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 
924, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência 
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
P. R. 
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, quarta-feira, 5 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7000018-04.2019.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens 
Requerente (s): E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME CNPJ nº 
11.172.774/0001-16, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI 
MERCANTIL CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO OAB nº RO8625 
Requerido (s): OTONIEL BISPO DA SILVA CPF nº 021.392.122-
74, AV. MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 4559, EM FRENTE 
AO PÉ DE JAMBO PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
É entendimento jurisprudencial pacificado de que as SENTENÇA 
s meramente homologatórias não necessitam ser fundamentadas, 
incluindo-se neste rol as homologatórias de transação.
POSTO ISSO, homologo o acordo ao qual chegaram as partes 
(ID Num.27987306), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o processo com análise do MÉRITO (CPC, art. 
487, inc. III, alínea “b”). 
Sem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55, 
caput).
Publique-se. Registre-se.
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará Mirim - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO Processo: 7003432-44.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Perdas e Danos 
Requerente (s): WANDERLEY DA COSTA OLIVEIRA CPF nº 
976.055.062-87, AV. ESTEVÃO CORREIA 4074 ou 4088, TEL 
69 98403-5324 PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA OAB nº RO6913 
Requerido (s): EDMUNDO AVELINO DA SILVA CPF nº 
DESCONHECIDO, ROCHA LEAL 2339, TEL 69 98442-1149 
SANTO ANTÔNIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando que o dinheiro é o 1º item na ordem das penhoras e 
analisando os documentos juntados pelo exequente, não vejo óbice 
quanto ao pedido de penhora de salário, vez que o(a) executado(a) 
possui condições de quitar o débito.
O TJ/RO vem admitindo a penhora parcial de salários, ressalvando 
apenas a preservação da dignidade humana e pelo que consta dos 
autos, esse princípio não será afetado:
Agravo de instrumento. Penhora. Salário. Folha de pagamento. 
Possibilidade. Percentual que permite a preservação da dignidade 
humana.
“Não obstante a impenhorabilidade dos vencimentos seja regra, 
todavia, essa regra pode ser mitigada, devendo-se atentar para 
cada caso concreto. Assim, verificando-se que o percentual dos 
vencimentos penhorados não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento) de seus vencimentos líquidos, quando é sua única fonte 
de renda e inexistem outros bens a serem penhorados, a penhora 
de apenas uma porcentagem da verba de natureza alimentar não 
fere o espírito do art. 649 do Código de Processo Civil”.(PVH/RO 
– Proc. Nº 100.07.1999.003489-1, Desembargador Kiyochi Mori, j. 
22.07.08)
Por tudo, defiro a penhora parcial do benefício do devedor, no 
importe de 10%, até o pagamento integral do valor executado, 
deduzindo da base de cálculo apenas os descontos legais.
Desta forma:
Considerando o débito já atualizado (ID27854685), oficie-se ao 
INSS, para que proceda o desconto mensal na folha de pagamento 
do(a) requerido(a), até o pagamento integral do valor executado, 
depositando em conta judicial, junto à Caixa Econômica Federal, que 
deverá ser aberta através do site www.caixa.gov.br, comunicando-
nos seu cumprimento, nos enviando os comprovantes.
Após, reduza-se a termo a penhora, intimando-se o executado 
para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.
Certificada a inexistência de embargos, desde já fica autorizada 
a expedição de alvará e/ou, havendo indicação de conta da parte 
credora nos autos fica autorizada a transferência.
Em prosseguimento, deverá a escrivania consultar trimestralmente 
a conta judicial, com o fim de expedir os demais alvarás que desde 
já ficam autorizados e/ou transferências.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara do Juizado Especial 
Cível Processo: 7001113-06.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
Distribuição: 26/04/2018 

EXEQUENTE: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME, AV QUINTINO 
BOCAIUVA 7078 CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO OAB nº RO8625 
EXECUTADO: FRANCISCO PASMINO GUACARANE, ARTHUR 
ARANTES MEIRA 7841 SANTA LUZIA - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA - funcionário público da Prefeitura de Nova 
Mamoré - fone: (69) 9 9309-8708
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
O bloqueio de ativos junto ao Bacenjud restou infrutífero, conforme 
espelho anexo.
Atento aos demais pedidos da parte, realizei a pesquisa junto ao 
RENAJUD, que também retornou negativa.
Desse modo, DETERMINO a MANDADO de penhora, intimação 
e avaliação de bens existentes na residência do executado até o 
limite do débito no valor de R$ 876,21.
Não havendo bens penhoráveis na residência do executado, 
intime-se a parte exequente a indicá-los, sob pena de extinção do 
processo.
SIRVA COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 4 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7002765-58.2018.8.22.0015
EXEQUENTE: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO 
- RO8625
EXECUTADO: JOSEMAR WENZEL
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara do Juizado Especial 
Cível Processo: 7000853-89.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
Distribuição: 22/03/2019 
Requerente: AUTOR: ELIEL NUNES SILVINO 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
Requerido: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
SA CERON 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
proposta por Eliel Nunes Silvino em face da empresa Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A – CERON. 
Alega, em síntese, que foi impedido de contrair financiamento 
em razão de inscrição do seu nome na SERASA. Diz, entretanto, 
que o débito inscrito foi devidamente pago. Aduz, também, que 
a negativação permaneceu mesmo após a quitação do débito. 
Pugnou pela fixação de indenização no valor de R$ 15.000,00.
A empresa requerida contestou o pedido, ocasião em que afirmou 
que não há qualquer ato ilícito no encaminhamento do nome do 
devedor ao SERASA especialmente porque na data da inscrição 
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havia débito não quitado. Argumenta que agiu no exercício regular 
de direito. Por fim, diz que não há qualquer prova do dano moral 
alegado ou quitação de valor indevido, razão pela qual pugna pela 
improcedência do pedido inicial. 
Não houve conciliação e as partes pugnaram pelo julgamento 
imediato da lide. 
É o que há de relevante. 
Decido. 
O feito encontra-se pronto para ser julgado, notadamente porque 
as provas são essencialmente documentais. Ademais, segundo 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ. REsp. 2832/
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo).
O pedido inicial não pode ser acolhido.
Os documentos trazidos pelo autor na inicial indicam que a fatura de 
energia elétrica relativa ao mês de janeiro/2019, com vencimento 
no dia 07 de fevereiro de 2019, somente foi quitada no dia 08 de 
março de 2019. 
Portanto, quando ocorreu a negativação do nome do requerente 
existia débito pendente. 
Não pode o requerente alegar, ainda, que não foi notificado para o 
pagamento da débito porque a conta do mês de fevereiro, emitida 
no dia 28 de fevereiro de 2019, antes do pagamento ocorrido em 
08/03/2019, já alertava o requerente acerca do débito e, também, 
acerca da necessidade de pagamento. 
Desse modo, é evidente que a empresa requerida agiu no exercício 
regular de direito quando indicou o nome do requerente à SERASA 
porque é certo a existência de débito não quitado a tempo e modo. 
Anoto, apenas por amor à argumentação, que conforme se verifica 
dos documentos juntados aos autos pelo próprio requerente, 
a quitação das faturas sempre ocorriam após o vencimento e, 
portanto, não pode a parte requerente alegar ignorância acerca dos 
riscos decorrentes de conduta contumaz, posto que reiteradamente 
restava advertido do risco de ver seu nome incluído no rol de 
inadimplentes, conforme se vê do destaque na faturas. 
Logo se vê, portanto, que a indicação da inadimplência ocorreu 
em razão de pendência financeira, não havendo, portanto, como 
responsabilizar o credor por ato provocado pelo próprio requerente, 
que não providenciou a quitação integral do débito no tempo 
devido.
Nesse sentido é a jurisprudência, como se vê abaixo:
Evidenciada a culpa exclusiva da vítima na inscrição de seu nome 
em cadastro restritivo do crédito, não há falar na responsabilização 
do credor que o fez. Assim, agindo no exercício regular de um 
direito. (Apelação cível nº 100.001.2004.014625-0. Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa). 
Melhor sorte não resta ao requerente em relação ao fato alegado de 
que, mesmo após o pagamento da fatura permaneceu a restrição 
de crédito posto que, excetuada a alegação contida na inicial, não 
há prova do fato. Incumbia ao requerente juntar na inicial a certidão 
de balcão emitida pelo Serviço de Proteção ao Crédito aonde 
constasse a negativação pela dívida quitada em 08 de março de 
2019. Entretanto, não o fez!, vez que o documento juntado no id. 
25581185 nenhuma referência faz sobre o tema. 
Não há, portanto, razão fática e jurídica para dar guarida ao pedido 
inicial e, em razão de inexistência de prova de ato ilícito, razão 
pela qual resta afastada qualquer pretensão relativa à fixação de 
indenização por danos morais e materiais.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por 
Eliel Nunes Silva e, em consequência, extingo o processo com 
resolução do MÉRITO, em conformidade com o artigo 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil. 
Sem custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se e intimem-se. 
Guajará-Mirim, quinta-feira, 30 de maio de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2º Juizado da Infância e da 
Juventude 7001683-55.2019.8.22.0015
Guarda
REQUERENTE: EUNICE MARQUES PEREIRA, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: CYNTHIA MARIA ALECRIM DE 
MORAIS OAB nº RO4357, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: DANIEL DE SOUZA PENHA, SEM ENDEREÇO, 
ANDREZA EVELYN MARQUES PEREIRA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de guarda.
A despeito dos fatos narrados na inicial, não vislumbro a ocorrência 
de quaisquer uma das hipóteses previstas no artigo 98 c/c 
Parágrafo Único, alínea ‘a’ do artigo 148 do ECA que justifique o 
seu processamento perante a Vara da Infância e da Juventude 
desta Comarca.
Por essa razão, determino a redistribuição do feito, por sorteio, em 
favor de uma das Varas Cíveis desta Comarca.
Guajará Mirimsexta-feira, 7 de junho de 2019 
Paulo José do Nascimento Fabrício
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO

1ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002314-
67.2017.8.22.0015 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Alimentos 
Requerente (s): E. R. S. CPF nº 572.098.982-04, AV. NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 3526 FATIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
A. C. S. P. CPF nº 024.940.792-25, NOSSA SENHORA DE FATIMA 
3526 FATIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA OAB nº RO6913 
Requerido (s): D. T. P. F. CPF nº 204.157.702-97, PEDRO 
ELIOTERO FERREIRA/ANTIGA 12 DE JULHO 1539 TAMANDARÉ 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº 
RO3133
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, proposta por E. R. S., A. 
C. S. P. em desfavor de D. T. P. F..
Em petição de ID27777713 a parte autora postula pela extinção do 
feito, tendo em vista o cumprimento da obrigação pelo executado.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 
924, inciso II, do Código de Processo Cível, e, por consequência 
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
P. R. I. 
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003481-
22.2017.8.22.0015 
Classe: Divórcio Litigioso 
Assunto: Dissolução 
Requerente (s): E. M. S. CPF nº 162.455.712-00, AV. TOUFIC 
MELHEM BOUCHABKI 5911 JARDIM DAS ESMERALDAS - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): I. C. S. CPF nº DESCONHECIDO, SEM 
ENDEREÇO
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº 
RO3133
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Divórcio Litigioso movida por E. M. S. em 
desfavor de I. C. S..
Aduz a parte autora que contraiu matrimônio com a requerida 
em 15.01.1985 e encontram-se separados de fato há 27 (vinte e 
sete) anos, tornando-se impossível a reconciliação. Afirmou que 
os filhos já atingiram a maioridade e, ainda, que não constituíram 
patrimônio.
Colacionou documentos.
A requerida foi citada por edital (ID20793792), sendo nomeado 
curador para atuar em seu favor (ID22749277), que apresentou 
contestação por negativa geral (ID23405063).
É o relatório. Decido. 
Trata-se de pedido de decretação de divórcio, cujo pedido satisfaz 
às exigências do art. 226, § 6º da Constituição Federal com nova 
redação dada pela emenda constitucional nº 66/2010, que dispensa 
a comprovação de lapso de separação de fato para o pedido de 
divórcio do casal. 
Yussef Said Cahali diz que nos casos como o que ora se analisa, 
“a dissolução do casamento é deferida sob o argumento de que 
a instituição matrimonial, no caso, está irreversivelmente desfeita 
ou totalmente falida ante o pressuposto de não terem reconciliado 
nesse período os cônjuges separados”.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial para DECRETAR O DIVÓRCIO 
LITIGIOSO de Evaldo Maurício Silva e Ivanete Caetano Silva, 
declarando extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos 
do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários 
advocatícios, este que fixo em 20% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 85, §2º, do NCPC, cuja cobrança fica 
condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da Lei n. 1.060/50, haja 
vista a assistência judiciária ora deferida.
Considerando o grau de zelo da profissional, o lugar de prestação 
do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, arbitro 
honorários advocatícios a Dra. Gigliane Portugal de Castro, OAB/
RO 3133, nos termos do §8º do art. 85, do CPC, no valor de 
R$400,00 (quatrocentos reais). Competirá ao Estado de Rondônia 
e a Defensoria Pública efetuar o pagamento. Expeça-se certidão de 
honorários em favor do advogado, pelo montante indicado acima.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. 
Intimem-se, sendo a requerida por edital.
Transitada em julgado, expeça-se o competente MANDADO de 
averbação ao Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Porto Velho, matrícula n. 095687 01 55 1985 3 00007 
101 0001386 00, para as anotações necessárias, isento de custas 
e emolumentos, providenciando-se o necessário para o envio, 
ficando autorizado o uso do malote digital.
Após, adotadas as providência de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO / 
CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000530-
21.2018.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda 
Requerente (s): NOELI TEREZINHA ZIEMNICZAK CPF nº 
494.177.620-87, NÚCLEO RURAL DO JARDIM, LOTE 58 ZONA 
RURAL - 73370-994 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado (s): MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO OAB nº 
RO4962 
Requerido (s): ZEZIRO PEREIRA GOMES CPF nº 692.848.652-04, 
LINHA 31C, KM 14, SITIO MONTE BELO ZONA RURAL - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Defiro o pedido.
Nesta data pesquisei pelo sistema INFOJUD e, como demonstra o 
recibo anexo, foi localizado um endereço ainda não diligenciado.
Assim, cite-se a parte requerida, expedindo-se o necessário.
Na hipótese de a diligência ser negativa, intime-se a parte autora 
para indicar o endereço da parte requerida ou requerer o que 
entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005461-
31.2014.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, AV. CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06026-270 - OSASCO - 
SÃO PAULO
Advogado (s): MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Requerido (s): LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CPF nº 281.324.169-
53, AV: D. PEDRO I, 1818 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD 
e, como demonstra o documento anexo, não foram localizadas 
declarações de imposto de renda.
Também foi realizada a busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizados bens passíveis de penhora.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou 
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0003628-
41.2015.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): BANCO BRADESCO S.A. CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, AV. CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06026-270 - OSASCO - 
SÃO PAULO
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Advogado (s): MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Requerido (s): CARLOS ALBERTO DE SOUZA FRANCO CPF nº 
191.742.172-91, AV: 15 DE DEVEMBRO 5127, CASA SÃO JOSÉ, 
AO LADO DO N 3717 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
COMERCIAL PIRANHA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ nº 02.667.993/0002-
66, AV. DR. MENDONÇA LIMA 64 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DECISÃO 
Atenta aos princípios critérios da celeridade, da efetividade da tutela 
jurisdicional, da economia processual e da satisfação do crédito 
exequendo e, visando menor dispêndio ao erário, uma vez que é 
o Tribunal de Justiça/RO que arca com os custos de diligência de 
atos dele emanados, entendo que a melhor medida a ser utilizada 
é a penhora de numerários.
Posto isso, DETERMINO o bloqueio judicial de ativos financeiros 
da parte executada, a ser realizado pelo sistema BACEN-JUD.
Aguarde-se por 48 (quarenta e oito) horas, em gabinete, respostas 
das instituições financeiras. 
Após, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002642-
60.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
Requerente (s): CENTRO EDUCACIONAL NOVO MILENIO LTDA - 
ME CNPJ nº 05.915.900/0001-82, AV DOM PEDRO II 269 CENTRO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO OAB nº 
RO4624
WADY DE PAIVA DOURADO DUARTE OAB nº RO5467
GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR OAB nº RO7185 
Requerido (s): CELIO TARGINO DE MELO CPF nº 537.929.124-
49, AV ANTONIO CORREIA DA COSTA 1001 CENTRO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro o pedido, se os bens estiverem na posse do executado.
Expeça-se o competente MANDADO de penhora e avaliação 
dos bens indicados, intimando-se o executado para, querendo, 
apresentar embargos no prazo legal. 
Determinei a restrição de circulação do veículo junto ao RENAJUD, 
consoante recibo em anexo.
Apresentados embargos, vista para impugnação.
Não realizada a penhora ou não apresentados embargos, manifeste-
se o exequente no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005907-
97.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): P. C. OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP CNPJ nº 
18.912.680/0001-85, SEM ENDEREÇO
PAULO COSTA OLIVEIRA CPF nº 541.807.402-49, SEM 
ENDEREÇO
JOELSON DE ARAUJO FERREIRA CPF nº 026.166.652-55, SEM 
ENDEREÇO
Advogado (s): 
DESPACHO 
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 
à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) P. C. OLIVEIRA & CIA 
LTDA - EPP, PAULO COSTA OLIVEIRA e JOELSON DE ARAUJO 
FERREIRA, CNPJ n. 18.912.680/0001-85, CPF n. 541.807.402-49 
e CPF n. 026.166.652-55, respectivamente.
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003728-
66.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA  
Requerente (s): J. D. S. O. CPF nº 060.949.152-08, AVENIDA 
07 2961 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): J. O. CPF nº 204.161.992-91, AVENIDA GUAPORÉ 
sn, FRENTE CASA DE N 1300, PRÓXIMO ESCOLA AMÉRICO 
CAS SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
1) Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA na qual pretende o 
exequente, além de outros requerimentos, o bloqueio da CNH 
do executado Jesus Ortiz, bem como o bloqueio dos limites dos 
cartões de crédito de que seja titular o referido executado.
Nos termos do art. 139, inc. IV, do Código de Processo Civil 
(CPC/2015), incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, 
coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária.
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Deveras, “Trata-se do poder de coação do juiz, que deve impor 
às partes e aos terceiros o respeito às suas ordens e decisões. O 
magistrado emite decisões de caráter mandamental, em que não 
apenas se reconhece a obrigação de realizar certa prestação, mas 
se dispõe, como ordem de autoridade competente, o comando 
impositivo de certa conduta” (THEODORO JÚNIOR, Humberto in 
Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 56ª ed., São Paulo Editora 
Forense, 2015, p.421).
Com base nesse DISPOSITIVO legal, além da aplicação de multa 
diária, os tribunais pátrios vêm adotando outros meios para forçar a 
parte demandada a cumprir com a obrigação, como, por exemplo, 
a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), conforme 
se vislumbra na ementa abaixo colacionada:
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. SUSPENSÃO 
DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
1. O habeas corpus, nos termos do art. 5º, LXVIII, da CF, deve ser 
concedido sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. 
2. No caso, a determinação judicial de suspensão da habilitação 
para dirigir veículo automotor não ocasiona ofensa ao direito do 
paciente, que segue podendo ir e vir (art. 5º, XV, da CF). 
3. A execução tramita desde 2014, não se prestando para elidir a 
medida adotada na origem a simples alegação do executado de que 
os credores não teriam envidado todos os esforços para localizar 
quaisquer bens em seu nome, já que, para afastá-la, bastaria que 
ele mesmo fizesse essa indicação, o que sintomaticamente não 
fez. 
4. Trata-se de providência tendente a assegurar efetividade à 
DECISÃO que condenou o devedor ao pagamento de pensão, 
e que se justifica plenamente, porque a situação enfrentada é 
de natureza singular, já que, não obstante todas as providências 
adotadas pela parte credora, não houve êxito na cobrança dos 
alimentos devidos, tudo indicando que o executado tem condições 
de contribuir com alimentos, mas opta por deixar a prole passar 
necessidades. 
5. Além disso, na seara alimentar é admitida a adoção de medidas 
até mais drásticas que a aqui questionada, do que é exemplo a 
prisão civil, que, extrapolando as segregações de natureza penal, 
encontra conformidade não só na lei, como no pacto de São José 
da Costa Rica, de que o Brasil é signatário. 
6. Não há que se cogitar de imposição de pena perpétua, uma 
vez que a matéria tratada possui natureza civil e cessará tão logo 
adimplida a obrigação do devedor, não sendo necessário maior 
esforço para concluir que direito deve prevalecer no cotejo entre o 
direito à vida e à existência digna e o de dirigir veículo automotor. 
ORDEM DENEGADA. (Habeas Corpus nº 70072211642, Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Pastl, Ricardo 
Moreira Lins, julg. 23/3/2017)
Por outro lado, evidente que as medidas coercitivas determinadas 
pelo magistrado devem atender aos princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade, sem implicar violação a direitos e garantias 
fundamentais, notando-se que, “ao aplicar o ordenamento jurídico, 
o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana” 
(artigo 8º do Código de Processo Civil).
Em que pese os argumentos trazidos aos autos pelo exequente, 
entendo que a adoção de todas as medidas pleiteadas mostra-
se desproporcional e transbordam o razoável, ao menos neste 
momento, motivo pelo qual as INDEFIRO.
A resposta do BACEN JUD foi negativa, consoante documento em 
anexo.
2) Tendo em vista que a executada até o momento não providenciou 
o pagamento do débito ora executado, mostra-se pertinente e viável 
a inclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito 
SPC/SERASA, conforme previsto no §3º do artigo 782 do CPC. 
Desta feita, atenta ao pedido do exequente, providenciei a inclusão 
do nome da executada na SERASA pelo sistema SERASAJUD, 
conforme espelho anexo.

3) Expeça-se certidão de inteiro teor do processo e ofício ao Cartório 
de Protesto de Títulos determinando seja realizado o protesto da 
DECISÃO judicial, nos termos do artigo 517 e seus parágrafos do 
CPC, independentemente do recolhimento dos emolumentos, haja 
vista a gratuidade deferida (art. 98, §1º, inc. IX, do CPC). Alerto 
que a certidão de inteiro teor deverá conter os requisitos existentes 
no §2º do artigo 517, do CPC, ficando a cargo da parte exequente 
levar o título a protesto, mediante apresentação do ofício acima 
mencionado, conforme §1º do mesmo DISPOSITIVO legal.
4) Oficie-se a Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, para que 
informem a este juízo, no prazo de 05 dias, acerca da existência de 
valores a título de FGTS/PIS em nome do executado, nos enviando 
o respectivo extrato.
5) Por fim, defiro o pedido de penhora de bens. Expeça-se o 
competente MANDADO de penhora e avaliação dos bens da 
residência do executado, ressalvados os considerados bens 
de família, intimando-se inclusive para, caso queira, apresentar 
embargos no prazo legal. Apresentados embargos, vista para 
impugnação. Não realizada a penhora ou não apresentados 
embargos, manifeste-se o exequente no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 31 de maio de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0071288-
33.2007.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Industrial 
Requerente (s): BANCO DA AMAZONIA SA CNPJ nº 
04.902.979/0027-83, AV. BOUCINHAS DE MENEZES 681 
CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ELAINE AYRES BARROS OAB nº RO8596
JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM OAB nº GO15245 
Requerido (s): ODILON FLORES DOS SANTOS - ME CNPJ nº 
84.633.510/0001-96, AV. DR. LEWERGER 4421 10 DE ABRIL - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
RUTH ECKERT CPF nº 242.080.432-53, AV. DR. LEWERGER 
4421, NÃO CONSTA LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
ODILON FLORES DOS SANTOS CPF nº 481.449.241-34, AV. 
DR. LEWERGER 4421, NÃO CONSTA LIBERDADE - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID n. 24577932.
Compulsando os autos observa-se que os executados Odilon 
Flores dos Santos, Odilon Flores dos Santos Me e Ruth Eckert dos 
Santos já foram devidamente citados, conforme Ids. n. 19713461 p. 
11 e 19713461 p. 5 respectivamente.
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema SIEL e, 
como demonstram o recibo em anexo, foram localizados endereços 
ainda não diligenciados dos executados.
Assim, considerando o pedido de ID: 24577932 e as informações 
obtidas pelas pesquisas realizadas, manifeste-se o exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0001323-
26.2011.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): ADILSON RIBEIRO DA SILVA CPF nº 158.274.428-
95, CASTELO BRANCO 1820 SANTA LUZIA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID23570642.
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data também procedi à busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, foi localizado 
veículo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à 
CONCLUSÃO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005921-
81.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, RUA A BAIXA DA UNIÃO - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): ELETRO KACTUS EIRELI - ME CNPJ nº 
19.651.201/0001-87, AV: XV DE NOVEMBRO 130 CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema RENAJUD 
e, como demonstra o documento anexo, não foram localizados 
bens passíveis de penhora.
Ademais, tendo em vista que a executada até o momento não 
providenciou o pagamento do débito ora executado, mostra-se 
pertinente e viável a inclusão de seu nome junto aos órgãos de 
proteção ao crédito SPC/SERASA, conforme previsto no §3º do 
artigo 782 do CPC.
Desta feita providenciei a inclusão do nome da executada na 
SERASA pelo sistema SERASAJUD, conforme espelho anexo.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou 
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0015588-
04.2009.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): CIMENTEC TRANSPORTES EXPORTACAO 
E COMERCIO LTDA - ME CNPJ nº 00.854.331/0004-31, RUA 
BENJAMIN CONSTANT 1018, - DE 693/694 A 1149/1150 OLARIA 
- 76801-232 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
LUIZ ANTONIO LIMA CPF nº 024.431.981-20, RUA MANOEL 
LAURENTINO DE SOUZA 2274, - DE 2031/2032 A 2283/2284 
EMBRATEL - 76820-774 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 
à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Sem prejuízo, a parte exequente pleiteou a suspensão do curso do 
feito, uma vez que não localizou bens a serem penhorados.
A própria Lei de Execuções Fiscais prevê que a qualquer tempo os 
autos que são arquivados sem baixa poderão ser desarquivados 
para prosseguimento da ação (§3°, art. 40), e além disso, a referida 
medida não traz qualquer prejuízo ao direito da parte credora, uma 
vez que, determina tão-somente o sobrestamento do feito, sem 
extinção, até que seja viabilizada a execução.
No entanto, em que pese essa previsão legal, utilizando-se o 
princípio da celeridade e economia processual, é possível determinar 
o arquivamento sem baixa dos autos, segundo entendimento deste 
Juízo.
Além disso, a referida medida não traz qualquer prejuízo ao 
direito da parte credora, uma vez que, determina tão-somente o 
sobrestamento do feito, sem extinção, até que seja viabilizada a 
execução.
É importante observar que enquanto suspenso o curso da 
demanda, não existe a prática de atos, e da mesma forma se 
verifica enquanto arquivados os autos. Mutatis Mutandis, ambos 
exigem a manifestação da parte para o impulso do feito.
A medida de arquivamento sem baixa das execuções que não 
encontram bens de propriedade do executado, tem o fim de 
diminuir o trabalho do judiciário, reduzir os pedidos reiterados e 
infundados de suspensão do feito, evitar uma expectativa do Juízo 
de uma provocação, desinibir a inércia do ente político, em casos 
reiterados de abandono da causa e, principalmente, racionalizar os 
recursos públicos e aprimorar a qualidade do trabalho jurisdicional 
(princípio da eficiência).
Ademais, é importante frisar que o exequente poderá provocar o 
andamento da demanda a qualquer tempo, sem prejuízo algum e 
sem qualquer despesa de desarquivamento. Como já foi dito, a 
inexistência de prejuízo consiste no fato de que se guardará, de 
forma teleológica, na DECISÃO de arquivamento a mesma ratio 
legis prevista pelo legislador quando da previsão do instituto da 
suspensão.
Ressalta-se que o arquivamento equaciona o serviço judicial, 
respeitando o direito do ente e repelindo as situações que 
acarretam o abandono da demanda, racionalizando os recursos 
nas demandas que justificadamente necessitem da providência 
jurisdicional, certamente com apoio nos princípios da celeridade e 
da economia processual.
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Por essas razões, os autos devem ser arquivados sem baixa, 
devendo ser anotado pela Escrivania, que a contagem da prescrição 
deve ser iniciada apenas após um ano da data do arquivamento, 
tendo em vista que a ação não pode se tornar imprescritível em 
razão de seu arquivamento. Salvo deliberação em contrário, a ação 
deverá permanecer arquivada até o decurso do prazo prescricional, 
sendo apenas autorizado o seu desarquivamento em caso de 
apontamento de bens à penhora livres e desembaraçados, ou, na 
hipótese de informação de pagamento da dívida.
Arquive-se sem baixa.
Intime-se a parte exequente.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7005212-
87.2016.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Dívida Ativa 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): INDUS E COMER DE MADEIRA SAO LUIZ EXPORT 
E IMPORT LTDA - ME CNPJ nº 84.552.777/0001-59, LINHA 20, 
KM 41 PROJETO SIDNEY GIRÃO s/n CENTRO - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
AGENOR ALVES DE SOUZA CPF nº 349.308.842-68, 37 4016 
JAR DAS ESMERALDAS - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Ademais, tendo em vista que a executada até o momento não 
providenciou o pagamento do débito ora executado, mostra-se 
pertinente e viável a inclusão de seu nome junto aos órgãos de 
proteção ao crédito SPC/SERASA, conforme previsto no §3º do 
artigo 782 do CPC.
Desta feita providenciei a inclusão do nome da executada na 
SERASA pelo sistema SERASAJUD, conforme espelho anexo.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou 
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 4 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0058409-
28.2006.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

Requerido (s): NAKAI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ nº 00.652.570/0001-66, SEM ENDEREÇO
MANOEL ALMEIDA MONTEIRO JUNIOR CPF nº 046.977.907-15, 
AV. JARBAS DE CARVALHO 1691, COBERTURA 301 RECREIO 
DOS BANDEIRANTES - 22795-445 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
Advogado (s): ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID27233596.
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data também procedi à busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, foi localizado 
veículo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à 
CONCLUSÃO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 31 de maio de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005760-
81.2009.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Improbidade Administrativa 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV; FARQUAR 2986, COMPLEXO RIO MADEIRA, ED, RIO 
JAMARY, TÉRREO PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): ZILMAR DE LIMA TEIXEIRA CPF nº 468.860.792-
04, AV. MARECHAL DEODORO, 2350, NÃO SERRARIA - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD 
e, como demonstra o documento anexo, não foram localizadas 
declarações de imposto de renda.
Também foi realizada a busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizados bens passíveis de penhora.
Ademais, tendo em vista que a executada até o momento não 
providenciou o pagamento do débito ora executado, mostra-se 
pertinente e viável a inclusão de seu nome junto aos órgãos de 
proteção ao crédito SPC/SERASA, conforme previsto no §3º do 
artigo 782 do CPC.
Desta feita providenciei a inclusão do nome da executada na 
SERASA pelo sistema SERASAJUD, conforme espelho anexo.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou 
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 31 de maio de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0004360-
56.2014.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AVENIDA NÃO INFORMADO CENTRO - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): M. R. PRESTES LEITE - ME CNPJ nº 
07.552.213/0001-75, ESTRADA DO PALHETA, MADEIREIRA 
GUAJARÁ SANTA LUZIA - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
MARCIO RONY PRESTES LEITE CPF nº 721.082.402-25, RUA 
ALECRIM 5705 COHAB FLORESTA - 76807-534 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID26475733.
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data também procedi à busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, foi localizado 
veículo.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à 
CONCLUSÃO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7001612-
87.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes 
Requerente (s): SIRLENO SCHAPPO CPF nº 987.812.609-97, 
DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO SN, CASA BR 421, KM 58, 
LINHA 28 - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO 
OAB nº RO1534 
Requerido (s): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ERICA CRISTINA CLAUDINO OAB nº RO6207
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais e pedido de tutela antecipada 
ajuizada por Sirleno Schappo em face das Centrais Elétricas de 
Rondônia – CERON.
Aduziu o autor que é detentor da unidade consumidora n. 1316915-7 
e sempre procedeu o pagamento das faturas de energia elétrica 
rigorosamente. Entretanto, argumentou que ao tentar fazer compras 
no comercio local, foi surpreendido com a informação de que seu 
nome encontrava-se no rol de inadimplentes. Relatou que, ao entrar 
no sítio eletrônico da requerida, se deparou com uma fatura do mês 
de 11/2017, com período de consumo de 07/10/2017 a 07/11/2017, 
com consumo de 10.712 kWh, com vencimento em 24/11/2017, no 
valor de R$6.406,79 (seis mil, quatrocentos e seis reais e setenta e 
nove centavos), em total discordância com as anteriores, se tratando 
de nítida recuperação de consumo. Alegou que seu nome deve 
ser excluído dos órgãos de proteção ao crédito, pois há flagrante 

ilegitimidade e arbitrariedade na conduta da requerida. Requereu 
a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que a requerida se 
abstenha de cortar/suspender os serviços, bem como proceder a 
exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes. No MÉRITO, 
pugnou pela declaração de inexistência dos referidos débitos, bem 
como de outros que venham a ser cobrados depois do ajuizamento 
da presente ação e que se configurem como cobrança abusiva. 
Postulou, ainda, pelo pagamento de indenização por danos morais 
e inversão do ônus da prova. 
Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
(ID18990664).
Em audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera 
(ID20568939).
A requerida apresentou contestação (ID21140307). Aduziu que, 
no mês de novembro/2017 não houve a efetiva leitura, pois não 
foi possível o acesso ao medidor. Desse modo, afirmou que a 
fatura foi emitida com base no consumo médio. Relatou que não 
há irregularidades a serem apuradas, tendo em vista estar dentro 
de variações naturais do consumo de energia. Asseverou que é 
incabível a condenação em danos morais, bem como a inversão 
do ônus da prova.
O autor impugnou à contestação (ID22758798).
Em sede de especificação de provas, o requerente pugnou pelo 
julgamento antecipado da lide (ID24334706). O requerido não se 
manifestou.
É o relatório. Decido. 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ 
- 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O feito encontra-se pronto para ser julgado, nos termos do art. 
355, inc. I do Código de Processo Civil, mormente as partes não 
pugnaram pela produção de outras provas.
FUNDAMENTAÇÃO 
O cerne da questão cinge-se à aferição de validade do débito 
oriundo de suposto consumo de energia elétrica não faturado 
oportunamente, e a existência de ilicitude praticada pela 
concessionária, capaz de ensejar obrigação indenizatória em favor 
do autor.
Aduziu o requerente que foi surpreendido com a inserção do seu 
nome no rol de inadimplentes, em razão de débito oriundo de fatura 
relativa à recuperação de consumo de energia elétrica. Relatou que 
em nenhum momento foi cientificado de que o faturamento estava 
sendo realizado pelo tempo mínimo ou por custo de disponibilidade. 
Juntou aos autos a certidão dos órgãos de proteção ao crédito 
(ID18981665), bem como fotos do medidor de sua residência 
(ID2275810), a fim de comprovar os fatos constitutivos do seu 
direito (art. 373, I, CPC).
A ré, por sua vez, como fato impeditivo, modificativo e extintivo (art. 
373, II) do direito do requerente, limitou-se a afirmar que os valores 
que ensejaram a negativação decorreram do acúmulo de consumo 
oriundo do período em que a leitura foi realizada pela média, ante a 
impossibilidade de acesso à unidade consumidora (chuva intensa, 
imóvel fechado). Como forma de comprovar o impedimento, anexou 
aos autos o histórico de consumo do autor.
A esse respeito, a Resolução 414/2010 da Aneel preceitua o 
seguinte:
Art. 84. A distribuidora deve efetuar as leituras em intervalos de 
aproximadamente 30 (trinta) dias, observados o mínimo de 27 
(vinte e sete) e o máximo de 33 (trinta e três) dias, de acordo com 
o calendário de leitura.
Art. 87. Ocorrendo impedimento de acesso para fins de leitura, os 
valores faturáveis de energia elétrica e de demanda de potência, 
ativas e reativas excedentes, devem ser as respectivas médias 
aritméticas dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de 
faturamento anteriores à constatação do impedimento, observado 
o disposto no §1º do art. 89, exceto para a demanda de potência 
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ativa cujo montante faturável deve ser o valor contratado, quando 
cabível. 
§ 1º O procedimento previsto no caput pode ser aplicado por até 3 
(três) ciclos consecutivos e completos de faturamento, devendo a 
distribuidora, tão logo seja caracterizado o impedimento, comunicar 
ao consumidor, por escrito, sobre a obrigação de manter livre o 
acesso à unidade consumidora e da possibilidade da suspensão 
do fornecimento. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima mencionados verifica-
se que a medição de energia elétrica deve ser periódica, no 
entanto, é permitida a cobrança do consumo pela média em casos 
excepcionais, autorizando a recuperação de consumo, vedando, 
apenas e tão-somente, a cobrança em parcela única.
Até porque, não se pode impor ao consumidor um ônus decorrente 
de fato (não leitura) ao qual ele não deu causa, o compelindo a 
pagar pela diferença de consumo posteriormente apurada, de uma 
só vez, em razão de cobrança realizada por meses com base na 
média.
Por outro lado, igualmente não se mostra legítimo impor à empresa 
distribuidora de energia que absorva o débito do cliente e não 
possa legitimamente cobrá-lo.
No caso vertente, por mais que se examine os autos, bem como 
considerando as provas a eles carreadas, há a evidência de 
irregularidade da cobrança desta fatura de 11/2017. Entretanto, o 
fato de o requerente alegar que ela está equivocada e com valor 
exorbitante, não justifica, por si só, a declaração da inexigibilidade 
de débito.
A única forma de afastar o consumo aferido pelo instrumento 
de medição, que possui presunção de veracidade, é a prova de 
defeito ou de falta de aferição do medidor, que não é objeto de 
impugnação.
Compulsando os autos, verifica-se que o requerente não se 
desincumbiu integralmente do seu ônus, não acostando aos autos 
nenhum elemento ou indício de que a cobrança seja abusiva ou 
que houve falha do equipamento.
Na espécie, conforme o documento de ID21140307, a leitura do 
medidor estava sendo realizada pela média desde o período entre 
12/2016 a 09/2017, não se resumindo apenas ao faturamento do 
mês de novembro. 
Sendo assim, é evidente que o caso dos autos trata de nítida 
recuperação de consumo, pois do contrário não se chegaria a 
cobrança de um valor tão elevado (R$6.406,79).
A cobrança de débitos pretéritos não pode ser feita mediante 
emissão de fatura única, mas mediante ação própria na esfera 
judicial.
No caso de recuperação de consumo, nos termos da legislação e 
jurisprudência atinentes à matéria, somente é possível a cobrança 
dos valores efetivamente não apurados no tempo oportuno, i.é., 
na data em que deveria ter sido realizada a leitura do consumo, 
no dobro de número de meses em que a leitura foi realizada pelo 
mínimo ou média.
Na época dos fatos essa era uma prática recorrente da requerida 
que, inadvertidamente, lançava o consumo pelo mínimo ou pela 
média, sem alertar o consumidor, quando sua obrigação, em regra, 
era de realizar a leitura efetiva, e depois o surpreendia com a fatura 
cuja leitura foi normal e recuperou o consumo de meses anteriores, 
apresentando valores proporcionalmente muito altos, em evidente 
descompasso com a norma legal.
Além disso, de acordo com a legislação específica, a concessionária 
deve comunicar o consumidor, por escrito, sobre a necessidade de 
ter acesso à leitura do medidor e a possibilidade de interrupção do 
serviço.
Todavia, no caso, constata-se que a requerida não comprovou ter 
cientificado o autor formalmente. Assim sendo, ele não teria como 
presumir a causa da cobrança exacerbada.
Impende destacar que à concessionária é facultado realizar três 
cobranças consecutivas por estimativa, tendo por base as últimas 
12 faturas, mas no quarto lançamento deve ser exigido o valor real 
apurado do consumo, com as diferenças pretéritas devidas.

Portanto, ausente a culpa exclusiva do consumidor pelo ocorrido 
e inexistindo prova de qualquer fraude no medidor, a conduta da 
concessionária é irregular, pois inscreveu o nome do requerente 
no cadastro de inadimplentes por débito que configura legítima 
recuperação de consumo, conforme comprovado nos autos.
Logo, a procedência do pedido para declarar inexigível o débito 
tal qual lançado é medida que se impõe e, consequentemente, 
a reparação pelos danos morais suportados, porquanto a 
inscrição indevida no cadastro de inadimplentes não se trata de 
mero aborrecimento, ao contrário, configura dano moral in re 
ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão, sendo 
desnecessária, portanto, a prova do efetivo prejuízo.
Nesse sentido é a jurisprudência:
Responsabilidade civil. Cobrança indevida. Recuperação de 
consumo. Inscrição em cadastro de inadimplentes. Dano moral in 
re ipsa. Valor.
É devida indenização ao consumidor que teve seu nome inscrito nos 
cadastros de proteção ao crédito, em razão de dívida decorrente de 
cobrança irregular de fatura de energia elétrica, apurada mediante 
recuperação de consumo.
Se a indenização por dano moral se mostra suficiente ante a 
extensão da lesão causada ao ofendido, impõe-se a manutenção do 
valor, sobretudo, considerando que a reparação deve desestimular 
o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do 
mesmo gênero, mas também compensar a vítima sem provocar 
enriquecimento ilícito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004073-
71.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 23/05/2019
APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. DANO MORAL. CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. 
CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Comprovado que a negativação do nome da parte autora ocorreu 
indevidamente, o dano moral é in re ipsa, ou seja, dispensa a 
comprovação de sua extensão.
Impõe-se a manutenção do valor indenizatório quando a quantia 
fixada na origem se mostrar adequada, considerando os precedentes 
do órgão julgador para casos semelhantes.
Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 
0000306-26.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Sansão 
Saldanha, Data de julgamento: 18/07/2018).
É sabido que para ser definida a indenização por danos morais, 
o magistrado não deve permitir o enriquecimento fácil, mas, ao 
mesmo tempo, deve perseguir um montante que, ao menos, sirva 
de alerta ou freie atitudes semelhantes no futuro, por parte do 
infrator.
Para a fixação do quantum indenizatório, deve-se levar em 
consideração, ainda, o caráter dúplice da medida, visando a 
punição do agente e a compensação da dor sofrida.
Assim, levando em consideração os elementos dos autos, bem 
como a teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação 
do dano moral, entendo como valor razoável para compensar a 
dor sofrida e responsabilizar a requerida a importância R$3.000,00 
(três mil reais).
DISPOSITIVO 
Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de Sirleno 
Schappo em face de Centrais Elétricas de Rondônia S/A - 
CERON, confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida 
(ID18990664), uma vez que é vedada a cobrança decorrente de 
recuperação de consumo de uma só vez. Determino à requerida:
1) que se abstenha de suspender o fornecimento de energia 
elétrica da unidade consumidora inscrita no código único sob o 
nº1316915-7, com relação a fatura do mês de novembro/2017, 
podendo a requerida providenciar a cobrança desde que respeite 
o entendimento doutrinário e a legislação vigente (débito diluído 
no dobro do número de vezes dos meses lidos pela média ou 
mínimo);
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2) que não efetue negativação no nome do autor com relação a 
fatura objeto da recuperação de consumo de novembro/2017 
ou, na hipótese de haver negativado, que exclua em definitivo a 
restrição.
Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de indenização ao 
requerente, a título de danos morais, no valor de R$3.000,00 (três 
mil reais), pela suspensão do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do autor, que se referia à nítida recuperação 
de consumo, valor que deve ser corrigido monetariamente a 
partir da publicação da presente condenação (Súmula 362, STJ) 
e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, estes 
incidentes a partir do evento danoso (corte - Súmula 54, STJ).
Condeno a requerida, ainda, a pagar os honorários advocatícios, 
estes que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido 
da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do NCPC.
Por conseguinte, julgo extinto o processo, com análise do MÉRITO, 
nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. 
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, em caso de pagamento espontâneo, 
expeça-se o competente alvará, arquivando-se o feito.
Caso haja requerimento, modifique-se a classe para cumprimento 
de SENTENÇA e intime-se a parte sucumbente, na pessoa do seu 
advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o 
pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de 
incidência a multa de 10% (dez por cento), bem como honorários 
advocatícios também de 10%, além de custas, se houver, nos 
termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Efetuado o pagamento através de depósito judicial, inclusive dos 
honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor 
da exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para 
extinção.
Certifique-se o pagamento das custas, protestando-se e 
inscrevendo-se em dívida ativa em caso de inércia.
Em seguida, nada sendo requerido e adotadas as providências de 
praxe, arquive-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003331-
41.2017.8.22.0015 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Exoneração 
Requerente (s): J. C. L. D. M. CPF nº 315.709.762-87, AV JOSE 
CARDOSO ALVES 2850 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº 
RO3133 
Requerido (s): J. C. D. M. CPF nº DESCONHECIDO, AC NOVA 
VILHENA CENTRO (NOVA VILHENA) - 76980-971 - VILHENA - 
RONDÔNIA
J. C. D. M. CPF nº DESCONHECIDO, TOUFIC MELHEM 
BOUCHABKI 5641, RESIDENCIAL EMANUEL JARDIM DAS 
ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Exoneração de Alimentos movida por José 
Carlos de Lima Filho em face de Jacicleide Chaves de Melo e 
Jacilene Chaves de Melo, sob o argumento de que as requeridas 
atingiram a maioridade, não persistindo a situação pela qual a 
pensão foi fixada.

Com a inicial juntou documentos.
A conciliação foi frutífera em relação a exoneração de alimentos 
da requerida Jacicleide, que concordou com o pedido inicial. Foi 
homologado o acordo por SENTENÇA em relação a requerida 
Jacicleide (ID15767768).
A requerida Jacilene apresentou contestação (ID14992138) 
pleiteando pela concessão do benefício de assistência judiciária 
gratuita, bem como pela improcedência do pedido, alegando que 
está desempregada, sendo os alimentos de suma importância para 
ajudar na manutenção da requerida para que pudesse concluir a 
graduação no curso de Administração.
Foi designada audiência de instrução e julgamento.
Na sequência a requerida manifestou-se nos autos (ID26787849), 
concordando com o pedido de exoneração de alimentos e extinção 
dos autos, informando que concluiu o ensino superior e atualmente 
trabalha como cuidadora de criança.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que, no decorrer da instrução, 
houve mudança na situação econômica da requerida, juntando 
aos autos declaração de trabalho e informação de CONCLUSÃO 
do ensino superior, tendo concordado com a exoneração dos 
alimentos.
O art. 1.699 do Código Civil, bem como art. 15 da Lei n°. 5.478/68, 
somente permitem a revisão ou exoneração dos alimentos fixados 
judicialmente, se houver mudança na situação financeira de quem 
os supre ou na de quem os recebe. Assim, é requisito essencial 
para a procedência do pedido a alteração do estado de fato das 
partes.
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 
355, inciso II, Código de Processo Civil.
O autor alega que a requerida Jacilene atingiu a maioridade, que 
convive em união estável e trabalha, o que lhe dá oportunidade 
de prover o seu próprio sustento. Verifica-se que efetivamente a 
requerida é maior (nascida em 03.12.1993), e não comprovou a 
sua necessidade em continuar recebendo pensão alimentícia, pelo 
contrário, concordou com os termos da inicial.
Assim, considerando a maioridade e o expresso reconhecimento 
da procedência do pedido, a exoneração dos alimentos é medida 
que se impõe, mormente diante da anuência da requerida.
DISPOSITIVO 
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com fundamento 
no art. 487, inciso I do CPC, para o fim de exonerar o requerente 
José Carlos Lima de Melo do dever de prestar alimentos a sua filha, 
ora requerida, Jacilene Chaves de Melo.
Sem custas e honorários.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
SENTENÇA registada automaticamente no sistema e publicada. 
Intimem-se.
Após o transito em julgado, se o caso, fica deferida a expedição de 
ofício à fonte pagadora da autora, informando-a desta DECISÃO e 
determinando que não mais proceda aos descontos dos alimentos 
em benefício da requerida. Em seguida, adotadas as providências 
de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005931-
28.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, RUA A BAIXA DA UNIÃO - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): P. C. OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP CNPJ nº 
18.912.680/0001-85, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): 
DESPACHO 
O SREI se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se 
justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por este 
meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la 
diretamente.
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 
à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) P. C. OLIVEIRA & CIA LTDA 
- EPP, CNPJ sob o n. 18.912.680/0001-85.
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003712-
15.2018.8.22.0015 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Exoneração 
Requerente (s): JOSE FERREIRA DE PAIVA CPF nº 096.281.692-
20, AV. DOS PIONEIROS 2040 DEZ DE ABRIL - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO OAB nº 
RO5787
MARIA CLARA DO CARMO GOES OAB nº RO198B 
Requerido (s): EDVANDRA FERREIRA DE PAIVA CPF nº 
050.718.682-61, AV. PRESIDENTE DUTRA 1067, CASA DA SR. 
RITA SOUZA FERREIRA TRIANGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Exoneração de Alimentos movida por Jose 
Ferreira de Paiva em face de Edvandra Ferreira de Paiva, sob 
o argumento de que a requerida atingiu a maioridade, não está 
estudando, vivendo em união estável, não persistindo a situação 
pela qual a pensão foi fixada.
Juntou documentos.
As partes na audiência de conciliação não entraram em acordo. 
Devidamente citada e intimada, a requerida não apresentou 
defesa.

O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido 
(ID26872867)
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que, devidamente citada a requerida 
não apresentou defesa, motivo pelo qual decreto sua revelia.
A requerida, a despeito de regularmente citada, não se manifestou, 
operando-se os efeitos da revelia, na forma do 344 do CPC 
acarretando as consequências jurídicas apontadas na exordial.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ 
- 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O feito efetivamente comporta julgamento antecipado, dada a 
desnecessidade de outras provas a serem produzidas, não se 
justificando designação de audiência de instrução ou dilação 
probatória. 
O art. 1.699 do Código Civil, bem como art. 15 da Lei n°. 5.478/68, 
somente permitem a revisão ou exoneração dos alimentos fixados 
judicialmente, se houver mudança na situação financeira de quem 
os supre ou na de quem os recebe. Assim, é requisito essencial 
para a procedência do pedido a alteração do estado de fato das 
partes.
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 
355, inciso II, Código de Processo Civil.
O autor alega que sua filha atingiu a maioridade, não se encontra 
estudando e convive maritalmente, o que lhe dá oportunidade 
de prover o seu próprio sustento. Verifica-se que efetivamente a 
requerida é maior (nascida em 03.11.1999), não contestou o pedido 
e nem comprovou a sua necessidade em continuar recebendo 
pensão alimentícia.
Assim, considerando que o poder familiar se extingue pela 
maioridade, pois o dever de sustento diz respeito ao filho menor e 
vincula-se ao poder familiar, a exoneração dos alimentos é medida 
que se impõe, mormente diante da ausência de manifestação da 
requerida.
DISPOSITIVO 
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com fundamento 
no art. 487, inciso I do CPC, para o fim de exonerar o requerente 
Jose Ferreira de Paiva do dever de prestar alimentos a sua filha, 
ora requerida, Edvandra Ferreira de Paiva.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intimem-se.
Após o transito em julgado, se o caso, fica deferida a expedição de 
ofício à fonte pagadora do autor, informando-a desta DECISÃO e 
determinando que não mais proceda aos descontos dos alimentos 
em benefício da requerida. Em seguida, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000992-
75.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Perdas e Danos 
Requerente (s): FRANCIANE MESQUITA PEREIRA CPF nº 
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Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
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SENTENÇA 
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada por Franciane Mesquita Pereira em face do Estado de 
Rondônia.
Aduziu a requerente que era companheira do Sr. Flávio Cardoso 
Eguez, o qual cumpria pena privativa de liberdade na Penitenciária 
Regional de Guajará-Mirim. Relatou que durante todo o período 
em que esteve preso, o de cujus confeccionava e vendia tapetes e 
bolsas para ajudá-la a sobreviver. Destacou que o valor arrecadado 
com a venda dos objetos era em média de R$300,00 (trezentos 
reais). No entanto, afirmou que, no dia 18/10/2015, o companheiro 
foi encontrado morto em sua cela, tendo como causas asfixia 
mecânica, constrição do pescoço e enforcamento. Pugnou pela 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Postulou 
pelo julgamento procedente dos pedidos, a fim de que o requerido 
seja condenado ao pagamento de danos morais e materiais a título 
de pensão alimentícia.
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID n. 
17785990).
O requerido apresentou contestação (ID n. 18913587). Alegou que 
são inexistentes os elementos caracterizadores da responsabilidade 
civil, uma vez que não houve possibilidade efetiva de agir do Estado 
para impedir o resultado. Eventualmente, em caso de julgamento 
procedente dos pedidos, requereu o arbitramento da indenização 
de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Em sede de especificação de provas, a requerente informou que não 
possui outras provas a produzir (ID n. 21786205). O réu postulou 
pela produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas 
(ID n. 21828519).
O feito foi saneado (ID26599934), deferida a produção de prova 
oral e designada audiência de instrução e julgamento.
Realizada a audiência de instrução e julgamento (ID27672312).
É o relatório. Decido.
DO MÉRITO 
Inicialmente, é necessário registrar que, em se tratando de 
responsabilidade civil do Estado, a regra adotada pela Constituição 
Federal é a da responsabilidade civil objetiva, ou seja, aquela que 
prescinde da comprovação da culpa para a sua configuração.
Neste contexto, segundo as regras expostas na Carta Magna (art. 
37, § 6º), o Estado responde objetivamente pelos danos causados 
por ação (atos comissivos) de seus prepostos, o que, todavia, não 
constitui o caso dos autos.
Por outro lado, no que tange à responsabilidade civil decorrente 
de atos omissivos praticados pelo Poder Público ou cometidos por 
seus agentes, muito embora a matéria ainda seja controvertida, 
ao menos em princípio, a responsabilidade daí decorrente terá 
assento na culpa.
A propósito, nestas hipóteses - de eventual omissão do Estado - 
evoluiu a doutrina para o entendimento de que a simples constatação 
de uma conduta omissiva não será razão suficiente para, por si 
só, suportar de plano a aplicação da teoria da responsabilidade 
subjetiva. Em casos tais, para sua correta elucidação, imprescindível 
será a investigação sobre a natureza desta omissão, isto é, se 
específica ou genérica, para que se possa apurar se objetiva ou 
subjetiva a responsabilidade estatal.
Não obstante, no que toca à responsabilidade civil estatal pela morte 
de detento, como in casu, o tema não comporta maiores digressões, 
haja vista ter o Colendo Supremo Tribunal Federal assentado, 
no julgamento da repercussão geral no Recuso Extraordinário n. 
841.526/RS, que a responsabilidade civil do Estado em casos tais 
é objetiva, regida pela teoria do risco administrativo, tanto para as 
condutas estatais comissivas quanto para as omissivas, sendo, 
nesta última hipótese, necessária a demonstração do nexo de 
causalidade entre o dano sofrido e a efetiva possibilidade de o ente 
público impedir o resultado danoso. Confira-se:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR MORTE DE 
DETENTO. ARTIGOS 5º, XLIX, E 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 1. A responsabilidade civil estatal, segundo a 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, § 6º, subsume-
se à teoria do risco administrativo, tanto para as condutas 
estatais comissivas quanto paras as omissivas, posto rejeitada a 
teoria do risco integral. 2. A omissão do Estado reclama nexo de 
causalidade em relação ao dano sofrido pela vítima nos casos em 
que o Poder Público ostenta o dever legal e a efetiva possibilidade 
de agir para impedir o resultado danoso. 3. É dever do Estado e 
direito subjetivo do preso que a execução da pena se dê de forma 
humanizada, garantindo-se os direitos fundamentais do detento, 
e o de ter preservada a sua incolumidade física e moral (artigo 
5º, inciso XLIX, da Constituição Federal). 4. O dever constitucional 
de proteção ao detento somente se considera violado quando 
possível a atuação estatal no sentido de garantir os seus direitos 
fundamentais, pressuposto inafastável para a configuração da 
responsabilidade civil objetiva estatal, na forma do artigo 37, § 6º, 
da Constituição Federal. 5. Ad impossibilia nemo tenetur, por isso 
que nos casos em que não é possível ao Estado agir para evitar 
a morte do detento (que ocorreria mesmo que o preso estivesse 
em liberdade), rompe-se o nexo de causalidade, afastando-se a 
responsabilidade do Poder Público, sob pena de adotar-se contra 
legem e a opinio doctorum a teoria do risco integral, ao arrepio 
do texto constitucional. 6. A morte do detento pode ocorrer por 
várias causas, como, v. g., homicídio, suicídio, acidente ou morte 
natural, sendo que nem sempre será possível ao Estado evitá-la, 
por mais que adote as precauções exigíveis. 7. A responsabilidade 
civil estatal resta conjurada nas hipóteses em que o Poder Público 
comprova causa impeditiva da sua atuação protetiva do detento, 
rompendo o nexo de causalidade da sua omissão com o resultado 
danoso. 8. Repercussão geral constitucional que assenta a tese 
de que: em caso de inobservância do seu dever específico de 
proteção previsto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, 
o Estado é responsável pela morte do detento. 9. In casu, o tribunal 
a quo assentou que inocorreu a comprovação do suicídio do 
detento, nem outra causa capaz de romper o nexo de causalidade 
da sua omissão com o óbito ocorrido, restando escorreita a 
DECISÃO impositiva de responsabilidade civil estatal. 10. Recurso 
extraordinário DESPROVIDO” (RE 841526, Relator (a): Min. LUIZ 
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2016).
Do corpo do acórdão, extrai-se, ante a pertinência:
[...] Deveras, é fundamental ressaltar que, não obstante o Estado 
responda de forma objetiva também pelas suas omissões, o nexo 
de causalidade entre essas omissões e os danos sofridos pelos 
particulares só restará caracterizado quando o Poder Público 
ostentar o dever legal específico de agir para impedir o evento 
danoso, não se desincumbindo dessa obrigação legal. Entendimento 
em sentido contrário significaria a adoção da teoria do risco integral, 
repudiada pela Constituição Federal, como já mencionado acima. 
Sobre o tema, relevante escólio doutrinário de GILMAR FERREIRA 
MENDES et alli. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: 
Saraiva, 2007, p. 801-803)
Logo, ao que se entende, a responsabilidade objetiva, por si só, não 
conduz à obrigação de indenizar no caso de omissão, sob pena de 
se adotar a teoria do risco integral, amplamente rechaçada pelo 
ordenamento constitucional brasileiro.
Daí porque, nos casos de morte do detento no interior do 
estabelecimento prisional, tal obrigação nasce quando descumprido 
por parte do Estado o dever de resguardar aqueles que estão sob 
sua tutela, desde que presentes, repise-se, além da comprovação 
do dano, o nexo de causalidade entre a conduta omissiva do ente 
público e o resultado danoso.
A par de tais digressões, a controvérsia dos autos gravita em torno 
da dinâmica dos fatos que envolveram o suicídio do companheiro 
da autora enquanto cumpria pena em estabelecimento prisional.
Interessa saber se houve “culpa exclusiva da vítima” e, ainda, se 
houve omissão do Estado na adoção de medidas para impedir o 
suicídio do detento.
A requerente informa fatos que apontam, em tese, para a 
responsabilidade civil associada ao ato omissivo pela ausência 
de vigilância contínua e ininterrupta do preso para impedir que ele 
ceifasse a própria vida.
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A acurada análise dos meios probatórios não demonstra a falha 
estatal na proteção da integridade física e mental do detento. Em 
outras palavras, não está evidenciado no feito o nexo de causalidade 
entre o ocorrido e uma conduta omissa imputada ao Estado.
Isso porque, de acordo com a certidão de óbito acostada ao feito 
(ID17681401), Flávio Cardoso Eguez faleceu em razão de ter 
cometido suicídio, por meio de asfixia mecânica (enforcamento, 
constrição do pescoço).
Aqui, cumpre frisar-se que não se tem nos autos nenhum indício 
concreto de que o ex-detento houvesse apresentado sinais 
exteriores de que pudesse cometer algum ato capaz de colocar 
em risco a própria vida – situação em que poderia ser o Estado 
responsabilizado por omissão no dever de prestação de auxílio 
psicológico ao preso -, tendo o ato de suicídio ocorrido de forma 
imprevisível.
Apesar de a testemunha Sebastião Garcia de Souza (apenado 
que dividia a cela com Flávio) ter afirmado que o falecido solicitava 
medicamentos controlados ao réu, a sua palavra ficou isolada nos 
autos, nada havendo nos autos neste sentido que possa corroborar 
a assertiva. Nem mesmo, a existência de laudo ou receitas médicas 
atestando a doença que supostamente acometia o de cujus, fato 
que poderia ser facilmente comprovado pela parte autora. Como 
esclarecem os textos científicos, a depressão que leva ao suicídio 
não é um quadro que instala e se agrava abruptamente. É com o 
transcorrer o tempo que a situação normalmente se agrava, não 
se mostrando crível que o falecido nunca tenha tido algum tipo de 
atendimento, ainda que por médico que não fosse especialista.
Registra-se que a própria testemunha narra que também fazia o 
uso de remédios controlados disponibilizados pelo Estado, o que 
denota que lhe foi disponibilizado fármaco e, portanto, indica ação 
do Estado. 
De outra banda, os registros da penitenciária certificam 
(ID18913642), assim como o depoimento de Sebastião, que o 
corpo encontrava-se dependurado por um lençol amarrado na 
porta da cela e foi encontrado por volta das 01h50min. Nota-se, 
assim, que o falecido aparentemente se aproveitou da madrugada, 
enquanto o seu companheiro de cela estava dormindo, para ceifar 
a própria vida.
Desta feita, todos os elementos dos autos corroboram que a 
morte não se deu em decorrência de alguma conduta omissiva 
por parte dos agentes estatais, somente podendo ser imputado à 
própria vítima, o que constitui induvidosa excludente do dever de 
indenizar.
Daí porque, não se há falar em responsabilidade do ente público, 
o qual não tinha como evitar o evento danoso, tendo em vista a 
impossibilidade de se supervisionar individualmente e por tempo 
integral cada preso, no intuito de impedir o que sequer podia 
prever.
Importante frisar que se o apenado possuía algum problema 
psicológico, ao ser analisado pelo juízo criminal por ocasião das 
condenações não foi causa suficiente para encaminhá-lo para 
internação em estabelecimento psiquiátrico, motivo pelo qual foi 
inserido no sistema prisional comum.
Como se vê, os meios de prova produzidos afastam a formação de 
convencimento no sentido de que houve falha no serviço.
Pelo contrário, ao que parece, a administração penitenciária 
cumpriu com o dever de proteção à integridade física e moral, bem 
como a conduta de Flávio como causa exclusiva e determinante 
para o fim de sua própria vida. É certo que se lamenta muitíssimo o 
ocorrido, sempre gerando uma grande tristeza quando há a perda 
de uma vida.
Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR 
MORTE DE DETENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
841.526/RS. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA N.º 592. JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO CONDICIONADA 
À INOBSERVÂNCIA DO DEVER ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO 
PREVISTO NO ART. 5º, XLIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE CAUSA 
IMPEDITIVA DA ATUAÇÃO ESTATAL PROTETIVA DO DETENTO. 
SUICÍDIO. ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
RETRATAÇÃO
1. Retornam estes autos para novo julgamento, por força do inciso 
II do art. 1.030 do Código de Processo Civil de 2015.
2. A DECISÃO monocrática deu provimento ao apelo nobre para 
reconhecer a responsabilidade civil do ente estatal pelo suicídio 
de detento em estabelecimento prisional, sob o argumento de que 
esta Corte Superior possui jurisprudência consolidada no sentido 
de que seria aplicável a teoria da responsabilização objetiva ao 
caso.
3. O acórdão da repercussão geral é claro ao afirmar que a 
responsabilização objetiva do Estado em caso de morte de detento 
somente ocorre quando houver inobservância do dever específico 
de proteção previsto no art. 5º, inciso XLIX, da Constituição 
Federal.
4. O Tribunal de origem decidiu de forma fundamentada pela 
improcedência da pretensão recursal, uma vez que não se conseguiu 
comprovar que a morte do detento foi decorrente da omissão do 
Estado que não poderia montar vigilância a fim de impedir que 
ceifasse sua própria vida, atitude que só a ele competia.
5. Tendo o acórdão recorrido consignado expressamente que 
ficou comprovada causa impeditiva da atuação estatal protetiva do 
detento, rompeu-se o nexo de causalidade entre a suposta omissão 
do Poder Público e o resultado danoso. Com efeito, o Tribunal de 
origem assentou que ocorreu a comprovação de suicídio do detento, 
ficando escorreita a DECISÃO que afastou a responsabilidade civil 
do Estado de Santa Catarina.
6. Em juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, nego provimento ao recurso especial” (STJ, REsp 
1305259/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018).
“RESPONSABILIDADE CIVIL Reparação de danos decorrente 
de suicídio cometido por detenta, durante a noite, no interior da 
cela Acórdão, proferido em sede de Embargos Infringentes, que se 
mostra em consonância com o decidido no RE nº 841.526 (Tema 
592) Ad impossibilia nemo tenetur, pelo que, nos casos em que 
não é possível ao Estado agir para evitar a morte do detento (que 
ocorreria mesmo que o preso estivesse em liberdade), rompe-se 
o nexo de causalidade, afastando-se a responsabilidade do Poder 
Público, sob pena de adotar-se, contra legem e a opinio doctorum, 
a teoria do risco integral, ao arrepio do texto constitucional 
Manutenção do v. acórdão, nos termos da regra do artigo 1.041 
do Código de Processo Civil Recurso Extraordinário restituído à 
Egrégia Presidência da Seção de Direito Público” (TJSP; Embargos 
Infringentes 1006993-38.2014.8.26.0362; Relator (a): Luiz Sergio 
Fernandes de Souza; 7ª Câmara de Direito Público; Data do 
Julgamento: 21/08/2017).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SUICÍDIO DE 
DETENTO. EXÍLIO EM CELA SEPARADA, PORQUANTO 
ACUSADO DE ABUSO SEXUAL CONTRA DESCENDENTE. 
AUTOEXTERMÍNIO PRATICADO COM A PRÓPRIA BLUSA. 
CUSTODIADO QUE NÃO APRESENTAVA HISTÓRICO DE 
PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS OU SINAIS DEPRESSIVOS. 
IMPREVISIBILIDADE DO EVENTO. OMISSÃO ESTATAL 
NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESPONSABILIDADE DO ENTE 
PÚBLICO AFASTADA. DANOS MORAIS E PENSÃO MENSAL 
INDEVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. “Ad impossibilia nemo tenetur, por isso que nos 
casos em que não é possível ao Estado agir para evitar a morte do 
detento (que ocorreria mesmo que o preso estivesse em liberdade), 
rompe-se o nexo de causalidade, afastando-se a responsabilidade 
do Poder Público, sob pena de adotar-se contra legem e a opinio 
doctorum a teoria do risco integral, ao arrepio do texto constitucional. 
6. A morte do detento pode ocorrer por várias causas, como, v. 
g., homicídio, suicídio, acidente ou morte natural, sendo que nem 
sempre será possível ao Estado evitá-la, por mais que adote as 
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precauções exigíveis. 7. A responsabilidade civil estatal resta 
conjurada nas hipóteses em que o Poder Público comprova causa 
impeditiva da sua atuação protetiva do detento, rompendo o nexo 
de causalidade da sua omissão com o resultado danoso” (Recurso 
Extraordinário n. 841526/RS, Relator: Min. Luiz Fux, Tribunal 
Pleno, j. 30/03/2016). (TJ-SC - AC: 00011968620128240051 Ponte 
Serrada 0001196-86.2012.8.24.0051, Relator: Paulo Ricardo 
Bruschi, Data de Julgamento: 05/07/2018, Quarta Câmara de 
Direito Público)
Nesse contexto, embora muito se lamente a perda da autora, e 
conquanto não se negue a tristeza e abalo certamente sofridos, 
pela prova produzida nos autos se vislumbra a quebra do nexo 
causal, na medida em que não há evidência de providência que 
o ente público poderia tomar, mas não adotou, mormente diante 
da comprovação de que foi a própria vítima que ceifou sua vida 
e, assim, mostra-se descabido atribuir ao Estado o dever de 
reparação.
DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais pleiteados 
por Franciane Mesquita Pereira e, em consequência, extingo o 
processo com resolução do MÉRITO, com fundamento no art. 487, 
inciso I, do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, 
do NCPC.
Não obstante, apenas para que não pairem dúvidas, e a fim de 
evitar desnecessária rediscussão da matéria em sede de apelação, 
observo que, conforme reiterado entendimento doutrinário e 
jurisprudencial, é perfeitamente possível a condenação da parte 
beneficiária da assistência judiciária, inclusive em honorários, 
ficando esta cobrança condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da 
Lei n. 1.060/50. Ademais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a 
exigibilidade do respectivo pagamento ficará suspensa até eventual 
modificação de situação econômica da parte, limitado ao prazo 
prescricional de 5 anos (Apelação n. 0000198-81.2010.8.22.0007, 
rel. Desembargador Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível do TJRO, 
j. 17/5/2011; Apelação n. 970459820018070001, TJDFT, Rel. 
César Loyola, j. 06/06/2007, 5ª Turma Cível, p. 12/02/2009, DJ-e 
Pág. 47).
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. 
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, adotadas as providências de praxe, 
arquivem-se os autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0015049-
38.2009.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): EMILSON ORTIZ DE ARAUJO CPF nº 595.113.112-
04, AV. MIGUEL HATZINAKIS 2364, CASA SANTO ANTÔNIO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº 
RO3133
DESPACHO 
O SREI se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se 
justificando que a pesquisa de imóveis seja realizada por este 

meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la 
diretamente.
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 
à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) EMILSON ORTIZ DE 
ARAUJO, CPF/MF sob o n. 595.113.112-04.
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0037201-
17.2008.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINNHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): W DA SILVA VEIGA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
- ME CNPJ nº 07.061.687/0003-86, AV. CONSTITUIÇÃO 712 
CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Tendo em vista que a executada até o momento não providenciou o 
pagamento do débito ora executado, mostra-se pertinente e viável 
a inclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito 
SPC/SERASA, conforme previsto no §3º do artigo 782 do CPC.
Desta feita, atenta ao pedido do exequente, providenciei a inclusão 
do nome da executada na SERASA pelo sistema SERASAJUD, 
conforme espelho anexo.
Também é medida que se impõe a indisponibilidade genérica 
de bens e direitos quando o devedor, devidamente citado, não 
oferece bens à penhora no prazo legal e não são encontrados bens 
penhoráveis no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
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demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) W DA SILVA VEIGA 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA - ME e WELLINGTON DA 
SILVA VEIGA, CNPJ n. 07.061.687/0003-86 e CPF/MF sob o n. 
015.819.061-02, respectivamente.
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7004236-
46.2017.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Requerente (s): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE 
CNPJ nº 22.855.183/0001-60, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA OAB nº RO1643 
Requerido (s): MARIA MARGARIDA SOARES CPF nº 371.605.916-
15, DESIDERIO DOMINGOS LOPES 3293 CENTRO - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO OAB nº 
RO4962
DESPACHO 
Defiro o pedido de suspensão de ID26759971.
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, 
manifeste-se a parte autora, sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002535-
16.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): MARIA JOSE SOARES COSTA CPF nº 
349.398.142-20, RUA DEZIDERIO DOMINGOS LOPES 2828 
JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS OAB nº 
RO5769 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Converto o julgamento em diligência.
Oficie-se o Tabelionato de Protesto de Títulos de Guajará Mirim 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe/comprove o modo 

pelo qual a requerente foi notificada da existência do apontamento 
para protesto.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003854-
19.2018.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Responsabilidade Fiscal 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): CONQUISTA COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME CNPJ nº 27.750.474/0002-98, AV. BEIRA 
RIO 357 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro o pedido.
Nesta data procedi a busca de endereços do requerido pelo sistema 
INFOJUD, contudo, conforme arquivo em anexo, foi encontrado 
endereço já diligenciado.
Assim sendo, procedi a busca de endereços pelo sistema BACEN-
JUD.
Aguarde-se por 48 (quarenta e oito) horas, em gabinete, respostas 
das instituições financeiras. 
Após, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 31 de maio de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005933-
95.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): NORTEPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP CNPJ nº 16.586.689/0001-18, RUA 
FERNANDO NORONHA 3647, - DE 3500/3501 A 3865/3866 NOVA 
FLORESTA - 76807-122 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
CAROLINE ALBUQUERQUE MAMEDE CPF nº 950.901.502-49, 
RUA MÁRIO ANDRADE 02 PANAIR - 76801-624 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo - valor 
encontrado é irrisório, considerando o montante da dívida, por isso 
foi desbloqueado).
Também foi realizada a busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, não foram 
localizados bens passíveis de penhora.



1487DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de 
penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco 
dias, sob pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005923-
51.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): MCM COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ nº 10.766.941/0001-94, AV. PRINCESA ISABEL 4557 
LIBERDADE - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
MANOEL DE OLIVEIRA CPF nº 115.331.022-87, AV. SETE DE 
SETEMBRO ESQ. COM RUA GUIMARA 5096 CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
JOSE CARLO DE MOURA LOURENCO CPF nº 581.410.222-53, 
AV. 7 DE SETEMBRO ESQ; COM RUA GUIMARA 5096 CENTRO 
- 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Nesta data procedi à busca de informações pelo sistema INFOJUD 
e, como demonstra o documento anexo, não foram localizadas 
declarações de imposto de renda.
Também foi realizada a busca de informações pelo sistema 
RENAJUD e, como demonstra o documento anexo, foi localizado 
veículo em nome de Manoel de Oliveira.
Sendo assim, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, ou 
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 3 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0669920-
71.2006.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO CPF nº 
728.544.302-63, SEM ENDEREÇO
Advogado (s): 
DESPACHO 
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 

à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) JOAO PAULO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, CPF/MF sob o n. 728.544.302-63.
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0005587-
47.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO CNPJ nº 15.883.796/0001-45, AV. JOSÉ 
ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
Requerido (s): VALDEK DOS SANTOS CPF nº 203.643.502-53, 
SEM ENDEREÇO
Advogado (s): 
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo).
Intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de 
penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco 
dias, sob pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, sexta-feira, 7 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 0000113-
95.2015.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AV. FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
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Requerido (s): DAISY CATHERINE RIBEIRO ARAUJO CPF nº 
005.590.263-40, AV. DOM PEDRO II 596 INDUSTRIAL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
COMERCIO POPULAR DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME CNPJ nº 
06.193.438/0001-10, AV. 15 DE NOVEMBRO 840 CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
FRANCISCO ELDER MARINHO ARAUJO FILHO CPF nº 
662.358.202-91, AV. DOM PEDRO II 596 INDUSTRIAL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
É medida que se impõe a indisponibilidade genérica de bens e 
direitos quando o devedor, devidamente citado, não oferece bens 
à penhora no prazo legal e não são encontrados bens penhoráveis 
no curso da execução.
Ante o exposto, defiro o pedido de indisponibilidade de bens 
pertencentes ao executado até o limite do débito, motivo pelo qual 
cadastrei a presente ordem judicial na CNIB – Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento CNJ n. 
39/2014, conforme espelho em anexo.
Norte outro, indefiro o pedido de comunicação da indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) ao DETRAN, JUCER, CVM e 
demais órgãos, considerando que tal providência pode ser realizada 
pela própria parte exequente.
Para referida FINALIDADE, concedo alvará judicial, servindo para 
tanto a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte 
interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a parte exequente autorizada a comunicar aos 
órgãos pertinentes a existência da realização de indisponibilidade 
de bens em nome do(s) executado(s) DAISY CATHERINE RIBEIRO 
ARAUJO (CPF n. 005.590.263-40), COMERCIO POPULAR DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA - ME (CNPJ n. 06.193.438/0001-10) e FRANCISCO ELDER 
MARINHO ARAUJO FILHO (662.358.202-91). 
Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data 
desta DECISÃO.
No mais, considerando o pedido de ID27510316 p.3, retornem os 
autos ao arquivo conforme DECISÃO de ID27457116.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000408-
76.2016.8.22.0015 
Classe: Ação Civil Pública 
Assunto: Passe livre em transporte 
Requerente (s): M. P. D. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 1555, RUA JAMARI OLARIA - 76801-
917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, AC 
ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986, CPA - PORTO VELHO 
PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): AQUAVIA NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA- 
CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
PARECIS EMPRESA DE NAVEGAÇÃO LTDA CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AV. BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
NAVEGAÇÃO RONDON CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. BEIRA 
RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA

BIGUÁ NAVEGAÇÃO LTDA CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. 
BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
NAVEGAÇÃO MAMORÉ LTDA CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AV. BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
NAVEGAÇÃO GUAJARÁ LTDA CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AV. BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
NAVEGAÇÃO GAIVOTA LTDA CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AV. BEIRA RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
F. N. COSTA DA SILVA ME CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. BEIRA 
RIO 580 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): JEANNIE KARLEY OLIVEIRA CAVALCANTE 
MURICY OAB nº RO5926
DECISÃO 
Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público 
do Estado de Rondônia defesa de interesses e direitos difusos e 
coletivos, na qual pleiteia que os requeridos sejam compelidos ao 
cumprimento da legislação interna e demais tratados internacionais 
que disciplinam a gratuidade de transporte a estudantes, portadores 
de necessidades especiais, idosos e demais beneficiários previstos 
no ordenamento jurídico brasileiro.
Em audiência de conciliação o próprio Ministério Público postulou 
pelo declínio de competência à Justiça Federal, argumentando 
que há acordos de cooperação firmados entre o Brasil e a Bolívia, 
bem como a regulamentação do tema pela Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários – ANTAQ.
A solicitação merece prosperar. Explico.
O art. 21, XII, d, da Constituição Federal dispõe que compete à 
União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Território.
Diante disso, a fim de regular, supervisionar e fiscalizar as referidas 
atividades foi criada, através da Lei nº 10.233/02, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, a qual é uma 
entidade que integra a Administração Federal indireta, de regime 
autárquico especial, com personalidade jurídica de direito público, 
independência administrativa, autonomia financeira e funcional, 
vinculada ao Ministério da Infraestrutura. 
Com efeito, especificamente no que diz respeito à zona de fronteira, a 
Súmula Administrativa nº 1 de 09/08/2004, alterada pela Resolução 
de 2013 da própria ANTAQ enfatiza o entendimento dizendo ser de 
competência executiva da União, por meio da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários, a autorização para prestação de serviços 
aquaviário “na navegação realizada parcial ou totalmente em faixa 
de até 150 (cento e cinquenta) quilômetros de largura ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira”.
Ainda entre as competências da Autarquia Federal, o art. 3° da 
Resolução n. 6385/2018 dispõe que:
Art. 3º Compete à ANTAQ, no âmbito dos portos organizados:
I - promover os reajustes e as revisões tarifárias;
II - definir os limites máximos tarifários, incluindo as condições de 
reajustamento e de revisão das tarifas;
III - autorizar ou estabelecer isenções tarifárias; 
IV - subsidiar o Poder Concedente na formulação de diretrizes a 
respeito da política tarifária.
In casu, verifica-se, conforme as próprias alegações das requeridas, 
que são empresas brasileiras de navegação e executam seus 
serviços de transporte de passageiros na travessia internacional 
entre as cidades de Guajará Mirim, no Brasil e Guayaramerim, 
na Bolívia, mediante outorga expedida pela Agência Nacional de 
Transportes – ANTAQ (ID8276161 p.2).
Assim sendo, observa-se que a questão discutida nos autos 
(gratuidade integral – passe livre – no transporte aquaviário de 
travessia entre Guajará-Mirim e Guayaramerin, aos estudantes 
que comprovarem frequentar instituições de ensino na Bolívia) é 
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de aparente interesse da ANTAQ, o que, se confirmado, atrairá a 
competência da Justiça Federal para julgar a causa, nos termos do 
incido I do art. 109, da Constituição Federal.
Cumpre ressaltar que a realização do transporte de alunos bolivianos 
e brasileiros gratuitamente em Guajará-Mirim pelas empresas de 
navegação é de conhecimento da Autarquia, tendo em vista que 
por ocasião de uma fiscalização no ano de 2011 relatou a situação 
e ressaltou que a prestação do serviço não decorria de nenhuma 
exigência legal, nem de convênios com organismos oficiais dos dois 
países. (http://portal.antaq.gov.br/index.php/2011/05/12/empresas-
de-navegacao-transportam-alunos-bolivianos-e-brasileiros-
gratuitamente-em-guajara-mirim-ro/).
Ademais, dispõe a Súmula 150 do STJ que “compete à Justiça 
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique 
a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas 
públicas”.
Posto isso, DECLARO a incompetência deste Juízo e declino-a 
em favor de umas das Varas Federias da Subseção Judiciária de 
Guajará-Mirim, para onde determino a imediata remessa deste 
feito, após as anotações e baixas pertinentes.
Ciência às partes.
Aguarde-se o prazo de preclusão e, em seguida, encaminhem-se 
os autos, com nossas sinceras homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 4 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
ATA DE AUDIÊNCIA
DATA: 05.06.2019
AUTOS N º: 7002939-67.2018.8.22.0015
CLASSE: Curatela
REQUERENTE(S): Genivaldo Cícero dos Santos
REQUERIDO(S): Cícero Aureliano dos Santos
Presentes: a MMª. Juíza de Direito, Dra. Karina Miguel Sobral, o 
requerente, acompanhado de seu advogado Bruno Lopes Biliatto 
OAB/RO 10076, nomeado ad hoc, ante a ausência justificada 
da Defensora Pública e a Promotora de Justiça Rafaela Afonso 
Barreto.
Ocorrências: Iniciados os trabalhos constatou-se a presença dos 
acima indicados. A Defensora Pública informou que está atuando 
nas duas varas criminais, não sendo possível assistir o requerente, 
nesta audiência, razão pela qual foi nomeado defensor dativo ad 
hoc, Dr. Bruno Lopes Biliatto OAB/RO 10076. Foi colhido depoimento 
pessoal do requerente, através do sistema audiovisual. As partes 
foram advertidas de que a gravação se destina única e 
exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada 
a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 
10.406/2002-Código Civil), punida na forma da Lei. O Ministério 
Público opinou pelo deferimento do pedido. Pela MMª Juíza foi 
decidido o seguinte: “Trata-se de ação de curatela requerida por 
Genivaldo Cícero dos Santos em relação à Cícero Aureliano dos 
Santos. Aduz o requerente que é filho do interditando, que é 
portador de demência, necessitando de auxílio para diversas 
atividades de sua rotina. Relatou que seu pai recebe o Beneficio de 
Prestação Continuada - BPC no valor de um salário mínimo, sendo 
o requerente quem administra o benefício. Ressalta que precisa 
regularizar o recebimento do benefício pelo INSS, a pedido deste, 
requerendo a procedência do pedido para que seja nomeado como 
curador do requerido, pois a procuração que possuía já perdeu a 
validade e o seu genitor não reúne condições de outorgar poderes. 
Com a inicial, vieram documentos. O pedido liminar foi deferido. 
Foram a realizados estudos psicológico e social, cujos laudos se 
encontram acostados aos autos e concluem que apesar da situação 
de resistência do curatelando em relação aos cuidados pessoais, 
não foi encontrado nenhum impeditivo para que o requerente 

permaneça cuidando do pai. O requerente informou ainda, que 
começou a trabalhar no salão que construiu junto a sua casa, para 
melhorar a renda familiar. Ademais, como ressaltado no estudo 
psicológico, as frequentes visitas da equipe de saúde também pode 
observa eventual existência de necessidades especiais do idoso, 
comunicando os órgãos competentes, se o caso. É o relatório. 
Decido. Com o advento da Lei 13.146/15, Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, inaugurou-se nova disciplina no regime das 
incapacidades previsto no ordenamento jurídico nacional. Com 
efeito, nos termos do art. 84 da referida lei, a pessoa com deficiência 
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em 
igualdade de condições com as demais pessoas. De acordo com o 
ensinamento de Pablo Stolze, o que o Estatuto pretendeu foi, 
homenageando o princípio da dignidade da pessoa humana, fazer 
com que a pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada” como 
incapaz, para ser considerada - em uma perspectiva constitucional 
isonômica - dotada de plena capacidade legal, ainda que haja a 
necessidade de adoção de institutos assistenciais específicos, 
como a tomada de DECISÃO apoiada e, extraordinariamente, a 
curatela, para a prática de atos na vida civil. E ainda: mesmo 
quando a situação da pessoa com deficiência exigir a adoção da 
curatela (pelo comprometimento de seu discernimento), deverá ela 
se limitar aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial 
e negocial (art. 85, da Lei 13.146/15), assegurando-se ao curatelado 
o exercício direto do direito de: i) casar-se e constituir união estável; 
ii) exercer direitos sexuais e reprodutivos; iii) exercer o direito de 
decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; iv) conservar 
sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; v) 
exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 
vi) exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como 
adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas. Por outro lado, caso a pessoa com deficiência 
tenha discernimento suficiente, poderá requerer lhe seja reconhecida 
a possibilidade de dirigir sua própria vida através da “tomada de 
DECISÃO apoiada”, indicando pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 
confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de DECISÃO sobre 
atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações 
necessários para que possa exercer sua capacidade (art. 1.783-A, 
do Código Civil). A partir de tal disciplina normativa, é mister que 
haja nos autos informações sobre a gravidade da deficiência do 
requerido e a indicação sobre a possibilidade da adoção da “tomada 
de DECISÃO apoiada” ou, se o caso, a necessidade da imposição 
da curatela. Nessa nova perspectiva, analisando a prova produzida, 
conclui-se que a parte requerida não detém a capacidade necessária 
temporária para realização de qualquer ato de caráter patrimonial 
ou negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015). Consigna-se que eventuais 
bens da parte curatelada não poderão ser vendidos pelo curador, a 
não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos 
do Código Civil). Conforme se observa dos autos, o requerido é 
portador de demência e, em decorrência disso, não consegue 
realizar algumas atividades da vida cotidiana, conforme informações 
médicas acostadas aos autos e retificadas pelo estudo psicossocial. 
A despeito de se tratar de procedimento que adquiriu contornos de 
jurisdição voluntária, em que o juiz não é “obrigado a observar o 
critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a 
solução que considerar mais conveniente ou oportuna” (artigo 723, 
parágrafo único, do CPC), foi realizado estudo psicossocial, que 
ratificou as informações constantes da documentação acostada 
aos autos, atestando que o curatelado apresenta significativa 
limitação cognitiva, necessitando de ajuda para suas atividades da 
vida diária, não tendo sido encontrado nenhum indicativo de maus 
tratos ou negligência no momento da visita. Do laudo é possível 
observar, ainda, que o requerente se apresenta apto a desempenhar 
o papel de curador do pai, concluindo-se, portanto, que há razões 
para o deferimento do pedido. O art. 1767, do Código Civil traz à luz 
que estão sujeitos à curatela aqueles que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os 
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atos da vida civil. Extrai-se dos autos que o requerido é portador de 
limitação que o impede do pleno exercício da vida civil. O requerente, 
por sua vez, comprovou a legitimidade para exercer o encargo em 
razão do vínculo existente entre ambos, pai e filho. Assim, a 
procedência do pedido é medida que se impõe. Posto isso, 
acolhendo o parecer do Ministério Público, julgo PROCEDENTE o 
pedido e concedo a curatela de CÍCERO AURELIANO DOS 
SANTOS, RG n. 37.664.832-6 SSP/SP, CPF n. 177.048.634-87 ao 
requerente GENIVALDO CÍCERO DOS SANTOS, RG n. 
37.663.147-8 SSP/SP, CPF n. 994.647.211-20, nos termos do art. 
1.780, do Código Civil, sem decretação de interdição, exclusivamente 
para representá-la perante os órgão públicos, a exemplo do INSS, 
bem como instituições bancárias. Não obstante, diante da 
informação prestada pelo próprio requerente em seu depoimento, 
de que a família pretende levar o curatelando para residir no Estado 
de Alagoas, na presença de uma das filhas dele, fica o requerente 
advertido que nessa hipótese deve providenciar o competente 
requerimento para modificação da curatela, sob pena de 
responsabilidade. Julgo extinto o processo com resolução do 
MÉRITO. Expeça-se o competente termo de curatela. Isento de 
custas e honorários. Arbitro honorários advocatícios a favor do 
advogado, Dr. Bruno Lopes Biliatto OAB/RO 10076, nos termos do 
§8º do art. 85, do CPC e da Tabela da Resolução n. 558, de 
22/05/2007, do CJF (utilizada como parâmetro, haja vista falta de 
regulamentação na seara estadual), considerando o grau de zelo 
da profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço, no valor de R$ 400,00, valor que 
competirá ao Estado de Rondônia e à Defensoria Pública, 
solidariamente, efetuar o pagamento. Ressalto que não se mostra 
pertinente a aplicação pura e simples da tabela de honorários da 
OAB, mormente porque ela se destina a regular a relação do 
advogado com seus clientes, não se mostrando adequada que seja 
utilizada integralmente para fixação no caso vertente, haja vista o 
caráter público deste arbitramento. Fica o curador cientificado que 
deverá prestar contas da administração dos bens e valores 
eventualmente existentes em nome do interditando, se e quando 
for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos 
e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em virtude da ausência 
de interesse recursal, dou a SENTENÇA por transitada em julgado 
na presente data. Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do 
Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: 
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas 
Naturais desta Comarca; (b) publique-se no diário da justiça 
eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) 
dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto 
no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois agora defiro 
aos interessados os benefícios da justiça gratuita; (d) com a 
confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela 
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal do Tribunal de Justiça; (e) publique-se na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo 
prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta 
determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em 
efetivo funcionamento. A PRESENTE ATA SERVE COMO 
CERTIDÃO DE HONORÁRIOS / TERMO DE CURATELA. 
SENTENÇA publicada em audiência, saindo os presentes 
intimados. Com o trânsito, arquive-se. Nada mais”. Eu ____Jalusa 
Luara Brasil de Souza, secretária, digitei.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000893-
71.2019.8.22.0015 
Classe: Embargos de Terceiro 
Assunto: Assistência Judiciária Gratuita, Constrição / Penhora 
/ Avaliação / Indisponibilidade de Bens, Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução 

Requerente (s): CRISTIANO FRAZAO DE SA CPF nº 938.780.102-
06, AV NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 2581 LIBERDADE - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): TAISSA DA SILVA SOUSA OAB nº RO5795 
Requerido (s): ROSICLEIA BRAGA DA SILVA CPF nº 993.841.322-
68, AVENIDA PRINCESA ISABEL, ESQUINA SALOMÃO 
JUSTINIANO MELGAR PRÓSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
LEAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO IMP. E EXP. LTDA - 
ME CNPJ nº 10.326.151/0001-98, AV XV DE NOVEMBRO 3095 
CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
Valor da Causa: R$1.000,00
DESPACHO 
O regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 
2% sobre o valor da causa a título de custas iniciais.
A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento 
da distribuição da ação, deixando o outro 1% adiado para após a 
audiência de conciliação, na qual não haja acordo.
Essa sistemática do adiamento, contudo, aplica-se apenas aos 
processos do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou 
procedimentos especiais.
Dessa forma, deve a parte autora comprovar o recolhimento do 
importe de 2% sobre o valor da causa desde a distribuição da 
mesma.
Em análise aos autos (ID27677710), verifica-se que a quantia 
recolhida pelo autor a título de custas não corresponde ao valor 
dado a causa (R$30.000,00 - IDn.26582279), sendo esta a terceira 
vez em que se pede tal providência.
Assim sendo, pela derradeira vez, concedo o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar comprovante de recolhimento das custas 
remanescentes, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/ MANDADO /OFÍCIO
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214
Telefone: (69) 3541-5575 – E-Mail: gum1civel@tjro.jus.br
Processo: 7000357-60.2019.8.22.0015
Classe BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente Nome: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS
Endereço: SHN Quadra 1 Bloco E, s/n, Conj A, SL 1101, Asa Norte, 
Brasília - DF - CEP: 70701-050
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA - 
SP88492
Requerido(a) Nome: ATIS SOARES MUZI
Endereço: AV. ESTEVÃO CORREIA, 14, CONJ 2663, 10 DE 
ABRIL, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214
C E R T I D Ã O / I N T I M A Ç Ã O
Certifico, para os devidos fins de direito, que ante o certificado pelo 
oficial de justiça, passo a intimar a parte requerente/exequente 
para manifestação, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento 
do feito. 
O certificado é verdade e dou fé.
Guajará-Mirim, 11 de junho de 2019.
FRANCISCO OATOMO RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
Diretor de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone:(69) 
Processo nº 7001521-60.2019.8.22.0015
AUTOR: EDSON ALVAREZ MENDEZ
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Guajará-Mirim 
- 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor da DECISÃO, 
conforme segue [transcrito abaixo / em lauda anexa].
DECISÃO 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário 
por incapacidade decorrente de acidente de trabalho cumulada com 
tutela antecipada proposta por Edson Alvarez Mendez em desfavor 
do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
Aduziu o requerente, em síntese, que sofreu acidente no exercício 
de suas funções, o qual lhe acarretou lesões graves e sequelas 
em seus joelhos. Por este motivo, alegou ter solicitado à Autarquia 
Previdenciária a concessão de auxílio-doença, que foi concedido 
até o dia 20/02/2019. No entanto, afirmou que ao realizar o pedido 
de prorrogação do benefício em 18/01/2019, o pleito foi indeferido, 
sob o argumento de não ter sido constatada a existência de 
incapacidade laborativa.
Nesse passo pleiteou a concessão da tutela antecipada, a fim de 
que seja concedido o beneficio auxílio-doença acidentário B91.
É o relatório. Decido.
O art. 300 do NCPC estabelece que:
Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão 
da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
requisitos: elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Conforme se denota da inicial, o requerente afirma que em 
decorrência de suas atividades laborativas foi acometido de lesões 
graves e sequelas incapacitantes. Observa-se que os laudos 
médicos acostados aos autos, embora indiquem a existência de 
lesão, não são claros e objetivos quanto à atual incapacidade 
da parte. No laudo de ID: 27447502 p. 1 consta expressamente 
a orientação médica de necessidade de avaliação em 30 ou 60 
dias, a contar de 14/03/2019, mas se está em 22/05/2019 e não há 
nos autos nenhum outro lado atualizado ou mesmo cópia do laudo 
do requerido, que possa confirmar a existência da patologia e as 
atuais condições do requerente.
Dessa forma, diante dos elementos trazidos aos autos, ressaltando 
que o presente juízo é feito em cognição sumária, INDEFIRO o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.
De outro norte, conforme ato normativo n. 0001607-
53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça, referente à 
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01, encaminhada 
pelo Ofício Circular n. 013/2016-DECOR/CG, em 18 de janeiro 
de 2016, faz-se necessária, desde logo, a determinação de prova 
pericial médica, conforme artigo 1º e seus incisos.
Desta feita, entendendo plausível a realização de perícia médica 
para constatação do quadro de saúde atual apresentado pela parte 
autora.

Nesse passo, considerando a assistência judiciária deferida a 
requerente, o Estado deve arcar com o ônus para realização de 
referida perícia, não sendo razoável ser intimado o INSS para 
devido fim, uma vez que este é parte no processo.
Assim, considerando que não há perito médico especialista em 
Ortopedia cadastrado nesse juízo, não sendo sequer possível 
aplicar a tabela do CNJ para nomeação, determino, para tanto, 
que:
1) Oficie-se ao Estado de Rondônia (Secretaria Estadual de 
Saúde), COM URGÊNCIA, para no prazo de 10 (dez) dias, indicar 
um profissional, agendando a data para perícia e informando este 
Juízo com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias, face os 
trâmites legais. Alerto que, em caso de inércia do Estado, será 
nomeado perito, independente de sua manifestação, devendo 
arcar com o pagamento do importe referente aos honorários do 
referido profissional.
Consoante recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no 
ano de 2015, adoto o formulário e quesitos unificados, já utilizados 
no âmbito da Justiça Federal, conforme anexo, sendo facultado 
a parte autora a apresentação de outros quesitos e indicação de 
assistentes técnicos, que poderão ser apresentados no prazo de 5 
(cinco) dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Outrossim, intime-se a parte autora e a parte requerida para 
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos, em 
observância ao princípio do contraditório.
Havendo informação da data e do horário da perícia, intime-se a 
parte autora a comparecer no endereço do profissional designado, 
a fim de realizar a perícia, sob pena de revogação do benefício 
concedido.
Anoto que, para a realização da perícia, deverá escrivania 
encaminhar ao senhor perito o anexo dos quesitos unificados, cujo 
laudo pericial deverá ser encaminhado a este juízo no prazo de 15 
(quinze) dias.
1.1) Em caso de INÉRCIA do ESTADO DE RONDÔNIA, o que 
deverá ser certificado, considerando que o Tribunal de Justiça 
de Rondônia possui sistema de Cadastro Eletrônico de Perito, 
Tradutor, Intérprete e órgãos Técnicos - CPTEC (https://www.tjro.
jus.br/cptec/perito/), determino à escrivania que efetue pesquisa 
junto ao referido sistema e estabeleça contato com os peritos lá 
constantes, por e-mail, para que informem, no prazo de 10 (dez) 
dias, se aceitariam o encargo e qual seria o valor dos honorários 
periciais na presente demanda. Somente deve ser contatado 
o segundo perito na hipótese de o primeiro não aceitar. Com a 
resposta venham os autos conclusos para eventual nomeação.
2) SEM PREJUÍZO DA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA, considerando a manifestação expressa pelo autor, em 
que não há interesse na conciliação, cite-se a parte requerida 
para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, 
ou, alternativamente, manifestar seu interesse na conciliação, bem 
como manifestar-se acerca do laudo pericial existente nos autos e, 
ainda, juntar cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, tudo dentro do prazo 
da defesa.
Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se manifestar, 
no prazo de 15(quinze) dias.
Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de 
modo justificado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pretendendo as partes a produção de prova testemunhal, devem 
apresentar o rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que 
possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, 
número de identidade e endereço completo da residência e do local 
de trabalho), no prazo de 5 dias, a contar deste DESPACHO, sob 
a pena de preclusão.
Desde já ficam advertidas as partes que cabe aos advogados 
constituídos informar ou intimar cada testemunha por si arrolada 
(observadas as regras do artigo 455 do CPC), cumprindo ao 
advogado juntar aos autos, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
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a contar sua intimação da designação da audiência, cópia da 
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública 
ou por advogado que patrocina a causa em função de nomeação 
como advogado dativo, o MANDADO será expedido pelo cartório 
(exceto se houver compromisso de apresentação em audiência 
independentemente de intimação).
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, 
tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
QUESITOS DO JUÍZO:
1 – QUAL O TRABALHO EXERCIDO PELO AUTOR  A DOENÇA 
ADVEIO DE ACIDENTE DE TRABALHO, OU DE CAUSAS 
PESSOAIS NATURAIS DO AUTOR 
2) A DOENÇA É INCAPACITANTE PARA O TIPO DE TRABALHO 
EXERCIDO PELO AUTOR 
3) O AUTOR PODE REALIZAR OUTRAS ATIVIDADES, 
CONSIDERANDO SEU GRAU DE INSTRUÇÃO E ESCOLARIDADE  
SE SIM, QUAIS 
4) A DOENÇA É IRREVERSÍVEL  SE REVERSÍVEL, QUANTO 
TEMPO LEVARIA ATÉ A CURA TOTAL 
5) OUTRAS CONSIDERAÇÕES RELEVANTES.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, quarta-feira, 22 de maio de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Guajará-Mirim, 11 de junho de 2019
Nome: EDSON ALVAREZ MENDEZ
Endereço: Av Marechal deodoro, 5405, Liberdade, Guajará-Mirim - 
RO - CEP: 76850-000
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002050-
16.2018.8.22.0015 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
Requerente (s): BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 00.000.000/0001-
91, AVENIDA DR. MENDONÇA LIMA 388 CENTRO - 76980-214 
- VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673 
Requerido (s): DARCY MARIA DA COSTA CPF nº 380.901.631-49, 
LINHA 8D KM 16, GB 29, LT 21 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
VANDO LUIZ DA COSTA CPF nº 570.119.402-78, LINHA 8D KM 
16, GB 29, LT 21 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
ONEZIO LUIZ DA COSTA CPF nº 107.727.156-53, LINHA 8D KM 
16, GB 29, LT 21 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de penhora online, uma vez que não foi formada a 
relação processual através de citação de todos os executados.
Desta forma, considerando que é ônus da parte diligenciar a 
respeito de interesse próprio, intime-se o exequente para indicar 
o endereço do executado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003929-
92.2017.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA  
Requerente (s): CLEILSON FAUSTINO DE FREITAS CPF nº 
662.165.242-91, AV. ANTONIO LUCAS DE ARAÚJO 3934 
CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA OAB nº 
RO2892 
Requerido (s): TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ nº 02.558.157/0001-
62, TELEFONICA BRASIL S/A 1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-
936 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): ALAN ARAIS LOPES OAB nº RO1787
DANIEL FRANCA SILVA OAB nº DF24214
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifica-se que a executada realizou 
proposta de acordo na petição de ID27907792, a qual, por 
inconsistência do sistema, somente foi vista por esse juízo neste 
momento.
Em DECISÃO anterior (ID27946733) foi determinado o bloqueio 
judicial de ativos financeiros da executada, que foi cumprida 
integralmente, conforme consulta realizada ao sistema.
Assim sendo, determino a intimação do exequente para, no prazo 
de 48 horas, se manifestar acerca proposta de acordo realizada 
pela executada. 
Após, voltem os autos conclusos com urgência para deliberação 
sobre o bloqueio.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002717-
02.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo 
Requerente (s): BALBINA NASCIMENTO CASTILHO CPF nº 
163.043.062-53, AV ALUIZIO FERREIRA 1036 CAETANO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA OAB nº 
RO7872 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARA-MIRIM CNPJ 
nº 05.893.631/0001-09, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ-MIRIM
DESPACHO 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, consoante requerido pela 
parte autora.
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, 
manifeste-se a parte autora, sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7002067-
52.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Alimentos 
Requerente (s): ENZO MIZAEL DORADO CHAVES CPF nº 
051.523.732-97, AVENIDA JULIÃO GOMES 538 CAETANO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
JONATHAN ROBERTO DORADO CHAVES CPF nº 051.523.602-
09, AVENIDA JULIÃO GOMES 538 CAETANO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA OAB nº 
RO2892
SUELEN NARA LIMA DA SILVA OAB nº RO8667 
Requerido (s): JIMI ROBERTO CAO CHAVES CPF nº 630.706.502-
87, AVENIDA MARIO PEIXE 3211 SANTA LUZIA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA OAB nº RO6913
DESPACHO 
Intime-se a defesa técnica da autora para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, se manifestar quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, 
sob pena de arquivamento/extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº s/n, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, (69)
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7002638-57.2017.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: MARIA HELENA ORTIZ ATIARES SALAZAR
Endereço: Avenida Antônio Correia da Costa, 1911, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) AUTOR: 
Requerido(a) Nome: JOSEFA ORTIZ ATIARI
Endereço: Avenida Antônio Correia da Costa, 1911, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 Advogado do(a) RÉU: 
SAMAEL FREITAS GUEDES - RO0002596
SENTENÇA 
Trata-se de ação de curatela ajuizada por Maria Helena Ortiz 
Atiares Salazar em face de Josefa Ortiz Atiari.
Aduziu a autora que a requerida, além de ser afligida com doença 
de Parkison, teve um acidente vascular cerebral, que resultou em 
hemiplegia (paralisia) completa do lado esquerdo, o que a impede 
de andar e, consequentemente, exercer livremente os atos da 
vida civil e demais atividades do cotidiano. Diante disso, requereu 
a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de ser nomeada como 
curadora provisória da ré. Pugnou pelo benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Postulou pelo julgamento procedente dos 
pedidos.
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como 
a tutela provisória (ID n. 12525563).
Juntado aos autos o estudo psicossocial (ID n. 14981054 – Pág.).
A requerida apresentou contestação concordando com os pedidos 
da petição inicial (ID n. 15767504).
Em parecer, o Ministério Público se manifestou, opinando pelo 
julgamento procedente dos pedidos (ID n. 20009392).
É o relatório. Decido.
DO MÉRITO 
Não havendo questões preliminares a serem enfrentadas e, 
tampouco, vícios ou irregularidades que maculem o processo, passo 
ao julgamento do meritum causae, já que, diante da controvérsia 

instaurada nos autos, desnecessária a produção de outras provas, 
além dos documentos já apresentados pelas partes.
Com o advento da Lei 13.146/15, Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
inaugurou-se nova disciplina no regime das incapacidades previsto 
no ordenamento jurídico nacional. Com efeito, nos termos do art. 84 
da referida lei, a pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições 
com as demais pessoas.
De acordo com o ensinamento de Pablo Stolze, o que o Estatuto 
pretendeu foi, homenageando o princípio da dignidade da pessoa 
humana, fazer com que a pessoa com deficiência deixasse de 
ser “rotulada” como incapaz, para ser considerada - em uma 
perspectiva constitucional isonômica - dotada de plena capacidade 
legal, ainda que haja a necessidade de adoção de institutos 
assistenciais específicos, como a tomada de DECISÃO apoiada 
e, extraordinariamente, a curatela, para a prática de atos na vida 
civil.
E ainda: mesmo quando a situação da pessoa com deficiência exigir 
a adoção da curatela (pelo comprometimento de seu discernimento), 
deverá ela se limitar aos atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial (art. 85, da Lei 13.146/15), assegurando-se 
ao curatelado o exercício direto do direito de: i) casar-se e constituir 
união estável; ii) exercer direitos sexuais e reprodutivos; iii) exercer 
o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 
informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar; iv) conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; v) exercer o direito à família e à convivência familiar 
e comunitária; e vi) exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela 
e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.
Por outro lado, caso a pessoa com deficiência tenha discernimento 
suficiente, poderá requerer lhe seja reconhecida a possibilidade de 
dirigir sua própria vida através da “tomada de DECISÃO apoiada”, 
indicando pelo menos 2 (duas) pessoas idoneas, com as quais 
mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, para prestar-lhe 
apoio na tomada de DECISÃO sobre atos da vida civil, fornecendo-
lhes os elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade (art. 1.783-A, do Código Civil).
A partir de tal disciplina normativa, reconheço a necessidade de que 
venham aos autos informações sobre a gravidade da deficiência 
da requerida e a indicação sobre a possibilidade da adoção da 
“tomada de DECISÃO apoiada” ou, se o caso, a necessidade da 
imposição da curatela.
Nessa nova perspectiva, analisando a prova produzida, conclui-
se que a requerida não detém a capacidade necessária para 
realização de qualquer ato de caráter patrimonial ou negocial (art. 
85 da Lei 13.146/2015).
Consigna-se que os bens da curatelada não poderão ser vendidos 
pela curadora, a não ser mediante autorização judicial (artigos 
1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Conforme se observa dos autos, a requerida, além de ser afligida 
com doença de Parkison, foi vítima de sofrimento de AVC, em 
decorrência disso, não consegue realizar suas atividades normais 
como movimentar-se e alimentar-se, conforme informações 
médicas de ID n. 12479540 – Pág.4.
Por se tratar de procedimento que adquiriu contornos de jurisdição 
voluntária, em que o juiz não é “obrigado a observar o critério de 
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que 
considerar mais conveniente ou oportuna” (artigo 723, parágrafo 
único, do CPC), deixo de observar o procedimento previsto 
para os feitos de interdição, pois não há necessidade de exame 
pericial para avaliação da incapacidade do interditando, que já 
está suficientemente comprovada nos autos (pela documentação 
médica).
O laudo psicossocial atestou que Não se encontrou nenhum 
impeditivo de a Sra. Maria Helena ser a curadora de sua genitora. 
Pelo observado, pareceu haver cuidados adequados, incluindo em 
manter a Sra. Josefa em contato com a família. A Sra. Domingas 
confirmou que Maria Helena exerce adequadamente a função 
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de cuidadora da mãe. Pelo observado a Sra. Josefa demonstra 
possível prejuízos significativos em suas capacidades cognitivas, 
sendo pouco interativa. Seus trejeitos foi compatível com o 
esperado para o diagnóstico de Parkinson (...). Durante o estudo, 
observou-se que a idosa apresentava-se bem asseada, usava 
fraldas geriátricas, aparentemente bem alimentada, é dependente 
para as atividades mais elementares do cotidiano, necessitando da 
ajuda da filha Maria, sendo que esta vem dispensado os cuidados à 
idosa, bem como não foi constatada situação de risco no ambiente 
familiar no qual a idosa está inserida (ID n. 14981054).
Diante de tais considerações, concluísse que há razões para o 
deferimento do pedido.
O art. 1767, do Código Civil traz à luz que estão sujeitos à curatela 
aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para os atos da vida civil. Extrai-se dos 
autos que a requerida é portadora de deficiência que a impede do 
pleno exercício da vida civil.
A requerente, por sua vez, comprovou a legitimidade para exercer 
o encargo em razão do vínculo existente entre ambos, mãe e filha.
Assim, a procedência do pedido é medida que se impõe.
DISPOSITIVO 
Posto isso, acolhendo o parecer do Ministério Público, julgo 
procedente o pedido, decretando a interdição de Josefa Ortiz Atiari, 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua 
vida civil, na forma dos artigos 3º, inciso II, e art. 1.767, inciso I, do 
Código Civil. De acordo com o art. 1.775, do Código Civil, nomeio-
lhe curadora Maria Helena Ortiz Atiares Salazar.
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da 
administração dos bens e valores eventualmente existentes em 
nome da interditanda se e quando for instada a tanto, devendo por 
isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual 
patrimônio.
Em virtude da ausência de interesse recursal, dou a SENTENÇA 
por transitada em julgado na presente data.
Julgo extinto o processo, com análise do MÉRITO, na forma do art. 
487, inciso I, do Estatuto Processual Civil.
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo 
Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas 
Naturais desta Comarca;
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias;
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao 
disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois 
agora defiro aos interessados os benefícios da justiça gratuita;
(d) com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica 
ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, 
no portal do Tribunal de Justiça;
(e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a 
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; e
(f) oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral de Guajará-Mirim, 
comunicando-se a perda da capacidade civil do interditado, para 
cancelamento de seu cadastro de eleitor (caso possua).
Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO 
dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Remeta-se via da SENTENÇA ao Registro Civil da Comarca desta 
comarca para inscrição da interdição.
Esta SENTENÇA servirá como ofício, dirigido ao cartório Eleitoral 
da Zona Eleitoral desta comarca, para onde deverá o ofício ser 
remetido para cancelamento do cadastro de eleitor ora interditado 
(caso possua).
P.R.I.C. Sem custas.
Transitada em julgado, expeça-se o competente termo de 
compromisso e certidão de curatela e o MANDADO para registro 
da curatela junto ao cartório de registro civil.
Após, nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

2ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001886-22.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Acidente de 
Trânsito 
Distribuição: 19/04/2016 
Requerente: EXEQUENTE: SUED POLICARPO REBOUCAS, 
RUA V, Nº 3, CASA, Nº. 948 948 SÃO CAETANO - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JUAREZ PAULO BEARZI OAB nº RO752, MARIA DA CONCEICAO 
AMBROSIO DOS REIS OAB nº RO674 
Requerido: EXECUTADO: REALNORTE TRANSPORTES S.A, 
AVENIDA AMAZONAS 1422, - DE 1422 A 1746 - LADO PAR 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-160 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Gravei como sigilosos os resultados das pesquisas obtidas. 
Determino à Central de Atendimento que providencie a liberação 
dos documentos em favor das partes habilitadas aos autos.
O bloqueio de valores junto ao Bacenjud restou infrutífero, 
consoante espelho anexo.
Atento, ainda, aos demais pedidos, efetuei a pesquisa junto ao 
sistema INFOJUD.
A obtenção de informações fiscais via INFOJUD somente deve ser 
deferida em hipóteses excepcionais quando infrutíferos os esforços 
diretos do exequente (STJ, REsp. 71.180/PA).
No caso em análise, está presente a excepcionalidade, eis que 
patente que o exequente tem diligenciado insistentemente no 
sentido de localizar bens do devedor. Incumbe ao Judiciário, 
portanto, atuar no sentido de garantir ao credor o recebimento de 
seu crédito.
Deixo claro que, na hipótese dos autos, não há quebra indevida 
de sigilo, conforme reiterada jurisprudência (STJ, REsp. 25.029-1/
SP).
Realizei a busca junto ao RENAJUD, a qual restou frutífera, 
contudo, todos os veículos já possuem restrições.
Como se vê dos autos, todas as diligências possíveis para 
localização de bens do devedor já foram efetuadas.
Assim, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002361-07.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Contratos Bancários 
Distribuição: 10/08/2018 
Requerente: AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO 
TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673 
Requerido: RÉUS: ERNANI NUN ES DE OLIVEIRA, COMERCIO 
DE CONFECCOES GUAPORE LTDA - EPP 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: KALLYANNE 
DAYANNA MENDES BEZERRA OAB nº RN14338, STPHANIE 
MARCELLY MACEDO BRITO DOS SANTOS SOUZA OAB nº 
RN10971, GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO OAB nº RO3133 
SENTENÇA 
Trata-se de embargos à ação monitória proposta por COMERCIO 
DE CONFECCOES GUAPORE LTDA – EPP (J DE ALMEIDA – 
EPP) e ERNANI NUNES DE OLIVEIRA, devidamente qualificados 
na inicial, nos autos da ação monitória principal movida por BANCO 
DO BRASIL S/A.
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Pretende o banco embargado o adimplemento a condenação dos 
réus no pagamento da quantia atual de R$ 380.616,59 (trezentos 
e oitenta mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e nove 
centavos), em razão do inadimplemento originado pelo Contrato de 
Abertura de Crédito Fixo nº 039.004.018.
Aduz a primeira embargante, COMERCIO DE CONFECCOES 
GUAPORE LTDA – EPP, excesso de cobrança na ação monitória. 
No MÉRITO requer a declaração de inexigibilidade do débito 
em razão da ilegalidade da taxa de juros cobrada, bem como da 
capitalização de juros superior ao limite constitucional. Ao final, 
pugnou pela assistência judiciária gratuita por encontrar-se em 
situação financeira delicada, que impede arcar com custas e 
despesas processuais sem por em risco o sustento próprio.
O segundo embargante, ERNANI NUNES DE OLIVEIRA, alega 
preliminarmente a ilegitimidade para compor o polo passivo, uma 
vez que não é o devedor principal da obrigação objeto da lide e a 
prescrição do contrato, já que a empresa encontra-se inadimplente 
desde 15/08/2016, ou seja, há mais de 2 anos do ajuizamento 
desta ação, proposta somente em 2018. No MÉRITO requer a 
procedência dos embargos e a improcedência da ação monitória. 
Igualmente, requereu a gratuidade judiciária.
Instada a se manifestar, a parte embargada apresentou impugnação 
(Id Num. 26104768 e Id Num. 26104775). Em relação ao primeiro 
embargante, diz que inexistiu nas alegações apresentadas 
qualquer exame mais detido da documentação acostada à peça 
inicial, nitidamente com intuito exclusivo de procrastinar o feito. 
Ademais, argumenta que os requeridos tinham plena ciência de 
todos os encargos que seriam aplicados ao valor liberado, bem 
como a modalidade contratada em relação ao serviço de crédito 
oferecido. Afirma, ainda, que os juros cobrados não são abusivos, 
pois foram previamente pactuados, além de estarem em estrita 
consonância com a legislação vigente, uma vez que não restou 
comprovada qualquer abusividade no contrato em comento. Em 
síntese, pugnou pela improcedência dos embargos.
Em relação ao segundo embargante, manifesta-se pelo afastamento 
da alegada prescrição, uma vez que em momento algum nos autos 
ficou configurada a inércia do banco, tampouco que a pretensão 
encontra-se prescrita. Em relação a legitimidade passiva do fiador, 
afirma que a empresa ré não assumiu a dívida contraída, tampouco 
satisfez a obrigação extrajudicialmente, sendo assim, parte 
legítima para compor a presente monitória, uma vez que figura 
como co-responsável pela integralidade do débito inadimplido. Ao 
final, reiterou os termos da exordial, pugnado pela procedência da 
presente ação com a consequente constituição do título executivo.
Quanto aos pedidos da assistência judiciária gratuita formulado, 
afirma que os embargantes não fazem jus ao benefício porque 
dispõem de situação econômica incompatível com a alegada 
necessidade, ficando afastada a presunção de que não possam 
arcar com as despesas do processo sem sacrifício do seu sustento 
e de seu conjunto familiar.
Em fase de especificação de provas, a primeira embargante pleiteou 
pela produção de prova pericial (Id Num. 27620103), enquanto o 
embargado informou não ter interesse na produção de provas (Id 
Num. 26265774).
É o que há de relevante. Decido.
Como se sabe, o CPC anota, no art. 371, que, ao conduzir a 
instrução processual, “o juiz apreciará a prova constante nos autos, 
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na 
DECISÃO as razões da formação de seu convencimento.”
A respeito do tema, José Roberto Neves Amorim e Sandro Gilbert 
Amorim lecionam que “a prova tem como FINALIDADE formar 
no juiz, seu destinatário, o convencimento quanto aos fatos e 
fundamentos da causa, trazidos pelas partes, proporcionando 
um julgamento justo e dentro dos parâmetros legais” (Direito 
Processual Civil. Rio de Janeiro, 2009. p. 263). Ademais, o juiz 
alicerça sua DECISÃO de acordo com o sistema probatório do livre 
convencimento motivado ou da persuasão racional.
No caso dos autos, como se verá a seguir, o feito encontra-se 
pronto para ser julgado, independentemente de novas provas, além 

daquelas que já encontram-se encartadas nos autos. Ademais, 
segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ. REsp. 
2832/RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo).
Antes de adentrar no MÉRITO da presente ação, faz-se necessário 
o enfrentamento das preliminares arguidas pelo segundo 
embargante.
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
De princípio, cabe destacar que a legitimação significa o 
reconhecimento do autor e do réu, por parte da ordem jurídica, como 
sendo pessoas facultadas, respectivamente, a pedir e contestar a 
providência que constitui o objeto da demanda. 
Analisando detidamente os autos, e sem maiores delongas, tenho 
que razão não assiste ao embargante, visto que o fiador é legitimado 
para figurar no polo passivo da ação monitória quando o débito 
cobrado na mesma é atinente a dívida decorrente de contrato no 
qual figura como fiador, quanto ao qual emitiu a devida assinatura, 
o que o torna responsável solidário na dívida cobrada, conforme 
se verifica da leitura simples à VIGÉSIMA OITAVA cláusula do 
contrato anexado sob o Id Num. 20531085, pág. 16. Em suma: o 
embargante Ernani Nunes pode figurar no polo passivo da ação 
monitória, posto que coobrigado pelo instituto da fiança. 
Assim, sendo infundadas as alegações do embargante, rejeito a 
preliminar hasteada.
DA PRESCRIÇÃO
Sustenta inicialmente a prescrição da cobrança, considerando que 
o Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 03.004.018, firmado em 
20 de outubro de 2014, foi considerado em mora a partir de 15 
de agosto de 2016, mas somente após mais de 2 anos é que a 
parte autora ajuizou ação em desfavor da afiança para solucionar 
o conflito. 
Como se sabe, a prescrição consiste na extinção da pretensão 
em virtude do decurso do tempo estabelecido em lei para que se 
postule determinado direito em juízo. 
No caso dos autos, não há que se falar em prescrição, eis que 
o início do prazo prescricional para a cobrança da totalidade do 
débito ocorre somente com o vencimento da última parcela, 
sendo indiferente o fato de ter havido vencimento antecipado pela 
inadimplência do devedor.
Nesse sentido, o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de 
Justiça:
“DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 
COMERCIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DA 
ÚLTIMA PARCELA. 1. O vencimento antecipado da dívida não 
enseja a alteração do termo inicial do prazo de prescrição, que, na 
hipótese, é a data do vencimento da última parcela. Precedentes. 
2. Agravo interno não provido.” (AgInt no REsp 1587464/CE, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
09/03/2017, DJe 24/03/2017) 
Portanto, afasto a prescrição arguida. 
DA GRATUIDADE.
O benefício da gratuidade de justiça deve ser deferido àqueles menos 
aquinhoados e que necessitem realmente dos beneplácitos estatais 
para ver garantidos seus direitos. No presente caso, de análise aos 
documentos que a acompanham, bem como o montante discutido, 
verifico total incompatibilidade ao pedido de isenção, sendo assim 
inviável o seu deferimento mediante a simples afirmação de que 
lhe faltam condições de pagar as despesas processuais, sem 
ao menos trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o 
magistrado avalie tal condição.
DA NECESSIDADE DE PERÍCIA.
A despeito do pedido para realização de perícia técnica, verifico que 
apesar da alegação de excesso, a embargante deixou de apontar 
o valor que entende correto, tampouco ofereceu demonstrativo 
discriminado da dívida, razão pela qual a indefiro o pleito pela 
inobservância do artigo 702, §3º do CPC.
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DO MÉRITO. 
Verifica-se que os embargantes não negam a utilização dos valores 
disponibilizados em razão do contrato firmado entre as partes, 
tampouco alegam quitação do débito, limitando-se a sustentar a 
ilegalidade da cobrança de taxas de juros e a forma de atualização 
pretendida. 
De fato o STJ, no julgamento do REsp n. 973.827/RS, submetido 
ao procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), 
assentou que “a capitalização dos juros em periodicidade inferior à 
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual 
contratada”.
Nessa linha, corroboram os enunciados das Súmulas ns. 539 e 541 
do STJ, in verbis:
Súmula 539: É permitida a capitalização de juros com periodicidade 
inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 
1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que 
expressamente pactuada.
Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir 
a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
Ocorre que a cobrança de juros capitalizados foram expressamente 
pactuados na Cláusula NONA do contrato firmado. Ademais, no 
tocante aos argumentos utilizados, os requeridos, ora embargantes, 
deixaram de comprovar suas alegações de forma sustentável.
Posto isso, REJEITO os embargos dos réus (artigo 702, §8º do 
CPC) e JULGO PROCEDENTE a ação monitória para constituir de 
pleno direito o título executivo judicial no valor de R$ 380.616,59 
(trezentos e oitenta mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta 
e nove centavos), acrescido de correção monetária desde o 
ajuizamento da demanda e juros de mora a partir da citação (artigo 
701, §2º do CPC). 
Por fim, extingo o feito com resolução do MÉRITO nos termos do 
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Em razão do resultado do julgamento, condeno os réus ao 
pagamento das despesas do processo e honorários advocatícios 
fixados em 10% sobre o valor do débito reconhecido, nos termos 
do artigo 85, §2º do CPC. 
Transitada em julgado esta DECISÃO, nada sendo requerido, 
arquivem-se os autos.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intimem-se.
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000519-55.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum / Perdas e Danos, 
Transporte de Coisas 
Distribuição: 18/02/2019 
Requerente: AUTOR: ASP DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE 
EIRELI - EPP -
AUTOR: ASP DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI - EPP, 
RUA XV DE NOVEMBRO 4448 LIBERDADE - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: EDILSON 
STUTZ OAB nº RO309B 
Requerido: RÉUS: MADEIREIRA RECANTO DA SERRA LTDA - 
ME, MARCIO VALDEZ MORAIS -
RÉUS: MADEIREIRA RECANTO DA SERRA LTDA - ME, RUA A 
1249 CENTRO - 35460-000 - BRUMADINHO - MINAS GERAIS, 
MARCIO VALDEZ MORAIS, RUA DONA NICOTA 87 CENTRO - 
35460-000 - BRUMADINHO - MINAS GERAIS

Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Considerando as informações contidas na Ata de Audiência retro 
(Id Num. 27809273) e a manifestação expressa das partes pela 
tentativa de composição, dou prosseguimento ao feito conforme 
orientações a seguir:
1. Nos termos do artigo 334 do CPC, determino a designação da 
audiência de conciliação, utilizando-se o sistema automático do 
PJE, a ser providenciada pela CPE. 
2. Após, intime-se a parte autora por intermédio de seu causídico 
constituído nos autos (art. 334, §3º do CPC), exceto se estiver 
representada pela Defensoria Pública, caso em que deverá ser 
intimada pessoalmente.
3. Cite-se e intime-se a parte requerida a comparecer à audiência 
de conciliação que ocorrerá na Central de Conciliação, localizada 
no Fórum Nelson Hungria, sito à Avenida XV de Novembro, Bairro: 
Serraria devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
O prazo para contestar, 15 (quinze) dias, fluirá da data da realização 
da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido 
(artigo 335, incisos I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º).
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
5. Após, autorizo que a CPE proceda à intimação de ambas as 
partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir 
provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
6. Sem pedido de especificação de provas, tornem conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO /carta precatória, 
assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer 
à audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes 
que o não comparecimento na audiência será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de 
até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Advirto a parte requerida que se não contestar a ação será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015). Não tendo 
condições de constituir advogado a parte ré deverá procurar a 
Defensoria Pública, com endereço na Avenida Princesa Isabel, n. 
3653, Bairro: Dez de Abril, nesta.
Alerto, por fim, que não sendo hipótese de justiça gratuita deferida 
nos autos, fica a parte autora desde já intimada de que, no caso de 
não realização de acordo e não havendo pedido de redesignação 
de audiência de conciliação, deverá comprovar o recolhimento das 
custas processuais adiadas, correspondentes a 1% do valor da 
causa até 5 dias depois da audiência de conciliação, nos termos 
do artigo 12, inciso I da Lei Estadual nº. 3.986/2016, sob pena de 
extinção do processo.
Sem prejuízo, deverá a parte requerida regularizar sua 
representação processual.
O PRESENTE SERVIRÁ COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7004148-71.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / 
Exoneração 
Distribuição: 07/12/2018 
Requerente: AUTOR: E. R. 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: CHERISLENE 
PEREIRA DE SOUZA OAB nº RO1015 
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Requerido: RÉU: S. L. R. 
Advogado (a) Requerida: Defensoria Pública
SENTENÇA 
Trata-se de ação de exoneração de pensão alimentícia promovida 
por Evanildo Ribeiro em desfavor de Simone Lemos Ribeiro.
Aduz o autor que em virtude de acordo homologado em ação de 
Alimentos firmado pelas partes no processo n.º 015.2001.002063-7, 
o autor vem contribuindo com o equivalente a 9% de seus 
rendimentos líquidos a título de pensão em favor da sua filha, ora 
requerida.
Relata o autor que a requerida atingira a maioridade, já está 
residindo em casa apartada e que estaria trabalhando na empresa 
Nielly Cosméticos, nesta cidade, possuindo rendimentos próprios.
Alega, ainda, o autor possuir outras despesas com sua atual família 
e com outros filhos, inclusive pagamento de pensão judicial a filha 
menor de idade.
Pugna, o autor, ao final pela total procedência da ação, exonerando-o 
de forma definitiva da obrigação alimentar em relação à requerida.
Juntou documentos de ID 23489796 (pág. 01/10).
A requerida foi devidamente citada (ID 23891287).
Em audiência de Conciliação não houve acordo entre as partes (ID 
24924437).
A requerida apresentou contestação sob o ID 25977713; aduz que 
apesar de ter atingido a maioridade é estudante de curso superior 
de Sociologia, na Universidade Paulista, estando matriculada no 4º 
período, conforme faz prova com a Declaração de ID 25977715 e 
por esta razão precisa da pensão recebida por seu genitor.
Ressalta a requerida o dever de solidariedade da relação de 
parentesco do pai com a filha que ainda estuda, justificando a 
permanência do encargo alimentar pela mútua assistência. Ademais, 
salienta que o requerente não teria comprovado a impossibilidade 
de continuar com o pagamento dos alimentos.
Pugnou a requerida pela improcedência da ação de exoneração de 
alimentos, mantendo-se a obrigação alimentar em seu favor.
Em réplica, o autor arguiu preliminar de intempestividade da 
contestação, porquanto já teria sido decretada a revelia no r. 
DESPACHO de ID 25731477. Tal questão, entretanto, já fora 
decidida conforme se vê do ID 27257400, porquanto tempestiva 
a contestação protocolizada dentro do prazo em dobro pela 
parte que é assistida pela Defensoria Pública. No mais, requereu 
a procedência do pedido e, alternativamente, se não fosse pelo 
entendimento da exoneração da pensão alimentícia, que fosse 
determinado limite à obrigação alimentar no que consistiria ao 
término da CONCLUSÃO do curso de Sociologia.
Em sede de especificação de provas, o requerente ressalta o 
condicionamento da obrigação alimentar ao término da faculdade 
da requerida (ID 27843040); a parte ré, a seu turno, informou não 
ter outras provas a produzir, além daquelas já encartadas aos autos 
(ID 27724771).
É o relatório. Decido.
O art. 1.699 do Código Civil, bem como o art. 15 da Lei n°. 5.478/68, 
somente permite a revisão ou exoneração dos alimentos fixados 
judicialmente se houver mudança na situação financeira de quem 
os supre ou na de quem os recebe. Assim, é requisito essencial 
para a procedência do pedido a alteração do estado de fato das 
partes.
Segundo entendimento pacífico do STJ, “é vedada a exoneração 
automática do alimentante, sem possibilitar ao alimentado a 
oportunidade para se manifestar e comprovar, se for o caso, a 
impossibilidade de prover a própria subsistência (REsp 739.004/
DF, 2005; REsp 682.889/DF; REsp 712.176/DF e REsp 680.977/
DF- 4ª Turma), isso porque, a despeito de o poder familiar se 
extinguir com a maioridade, não cessa com ela o dever de prestar 
alimentos, fundado, a partir de então, no parentesco. 
No caso dos autos o autor alega que a requerida atingira a 
maioridade e, além disso, passou a ter rendimentos trabalhando na 
empresa Nielly Cosméticos.
De fato, os documentos acostados à inicial, em especial a certidão 
de nascimento, demonstra que a requerida atingira a maioridade. 
No entanto, não logrou o requerente demonstrar a desnecessidade 
dos alimentos prestados, um dos binômios norteadores dos 
alimentos. Tampouco comprovou a impossibilidade de manter a 
ajuda pecuniária à sua filha. 

Ademais, verifica-se que, por mais que a requerida tenha 
atingido a maioridade civil, demonstrou, satisfatoriamente, que 
está matriculada em curso de nível superior (ID Num. 5347040), 
comprovando que necessita de alimentos.
De outro turno, na peça de defesa da requerida, a mesma argumenta 
a inviabilidade de se sustentar, necessitando dos alimentos para 
atender às necessidades de sua educação. Ressalta ainda o “dever 
de solidariedade da relação paterno-filial”. 
É cediço que a obrigação alimentar decorrente do poder familiar 
cessa com a maioridade civil. Todavia, o entendimento majoritário 
é no sentido de permitir a continuidade do pensionamento quando 
evidentes a necessidade da alimentada e as possibilidades do 
alimentante, agora com base na obrigação de parentesco e não 
mais na obrigação decorrente do poder familiar. 
E, no caso em análise, não se vislumbra motivo que justifique a 
exoneração da pensão alimentícia estabelecida nos autos de n.º 
015.2001.002063-7. Anoto, por importante, que o artigo 1.695 do 
Código Civil afirma que “são devidos os alimentos quando quem 
os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu 
trabalho, a própria mantença e àquele, de quem se reclama, pode 
fornecê-los sem desfalque do necessário ao seu sustento. A Lei 
civil, portanto, prevê a possibilidade de cobrança de alimentos dos 
filhos em relação aos pais até que os primeiros completem vinte e 
quatro anos. 
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
in verbis: “A maioridade civil, em que pese faça cessar o poder 
familiar, não extingue, de modo automático, o direito à percepção de 
alimentos, que subjaz na relação de parentesco e na necessidade 
do alimentando, especialmente estando matriculado em curso 
superior (AgInt no AREsp 904010 / SP, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, j. 18/08/2016).
No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça deste 
Estado: “Apelação cível. Exoneração de alimentos. Maioridade civil. 
Estudante universitário. Necessidade. Possibilidade. Manutenção 
dos alimentos. A maioridade civil faz cessar o poder familiar, 
contudo não extingue de modo automático o direito à percepção de 
alimentos, que advém da relação de parentesco e da necessidade do 
alimentando, especialmente quando este se encontra matriculado 
em curso de nível superior. APELAÇÃO, Processo nº 7002247-
05.2017.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 07/05/2019”.
Por fim, no tocante à limitação ao prazo para pagamento de 
pensão alimentícia, tem-se que o superveniente decréscimo nas 
necessidades da requerida é fato que deve ser aventado em 
posterior pedido de exoneração a ser oportunamente ajuizado, não 
se cogitando, portando, na limitação temporal do direito. 
Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em 
consequência, mantenho a pensão alimentícia devida pelo 
requerente Evanildo Ribeiro a sua filha Simone Lemos Ribeiro no 
mesmo patamar anteriormente fixado. 
Em razão da SENTENÇA, extingo o feito, com resolução do 
MÉRITO, com fundamento no art. 487, I do CPC.
Com base no princípio da causalidade, condeno o autor ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
sucumbenciais, estes que fixo em 10% do valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 85, §2º do CPC, revertidos em favor do 
FUNDEP – Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública. 
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor a efetuar o pagamento 
das custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de envio do débito ao Cartório de Protesto e à Fazenda 
Pública para inscrição em dívida ativa.
Intimem-se. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente no sistema 
PJE.
Arquivem-se os autos.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003352-80.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Inventário / Inventário e Partilha 
Distribuição: 08/10/2018 
Requerente: REQUERENTES: FRANCIELLY DA PURIFICACAO 
COSTA, RUA DOM XAVIER REY 2450 SANTO ANTONIO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, CLAUDIANA 
DA PURIFICACAO MOREIRA, RUA DOM XAVIER REY 2450 
SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, 
FRANCIANA DA PURIFICACAO COSTA, RUA DOM XAVIER 
REY 2450 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA, FRANKLANA DA PURIFICACAO COSTA, RUA DOM 
XAVIER REY 2450 SANTO ANTONIO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA, FRANCINEIDE PAES DA COSTA, RUA 
ANTÔNIO FRAGA MOREIRA 2562 JUSCELINO KUBITSCHEK - 
76829-342 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANKNIUDE PAES 
DA COSTA, DR MENDONCA LIMA 4810 PLANALTO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, FRANKNEIDE PAES DA 
COSTA, AV. ANTONIO FRAGA MOREIRA 2507 JK 2 - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, FRANCINILDO PAES DA 
COSTA, RUA 08 3279 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA, FRANKNILDO VENTURA PAES DA COSTA, 
ANTONIO FRAGA MOREIRA 2552 JK II - 76801-073 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
ANA PAULA LUCAS DE AMORIM ALVES OAB nº RO4480, 
ELISANGELA CANDIDA RODRIGUES OAB nº RO9390, MARIA 
CLARA DO CARMO GOES OAB nº RO198B, NAJILA PEREIRA 
DE ASSUNCAO OAB nº RO5787 
Requerido: INVENTARIADO: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA, 
RUA DOM XAVIER REY 2450 SANTO ANTONIO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Trata-se de inventário ajuizado com a FINALIDADE de partilha de 
bens deixados pelos falecido Francisco Pereira da Costa.
Segundo constam dos autos, um dos imóveis a serem partilhados, 
denominado de lote urbano 21, quadra 107, localizado na Rua 
Miguel Hatznakis, 2464, Bairro Santa Luzia está registrado em 
nome de Zeneide Ventura da Costa, ex-esposa do inventariado, já 
falecida desde o ano de 1992.
Ocorre que até o presente momento, os herdeiros de Zeneide não 
ingressaram com procedimento de inventário, a fim de regularizar 
a posse/propriedade do aludido imóvel, o que impede, a toda 
evidência, o prosseguimento dos presentes autos.
Há, portanto, inegável situação de prejudicialidade que importa na 
suspensão dos presentes autos até que se resolva a partilha do 
aludido bem.
Desse modo, a afim de regularizar a situação e possibilitar a 
correta partilha dos bens indicados na inicial, deverão os herdeiros 
de Zeneide Ventura da Costa ingressarem com procedimento de 
inventário para partilha dos bens deixados por ela, o qual deverá 
ser distribuído por dependência aos presentes autos, na forma do 
Parágrafo Único c/c artigo 672, inciso III do Código de Processo 
Civil.
Concedo o prazo de 45 dias aos herdeiros para providenciarem 
o ajuizamento da ação, cuja distribuição deverá ser informada ao 
juízo,sob pena de arquivamento do feito.
Intimem-nos a cumprir a ordem judicial.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, determino, desde já, o 
arquivamento do feito, em caso de inércia.
Aguardem suspensos os autos pelo prazo assinalado.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7004863-84.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Fornecimento de 
Energia Elétrica, Energia Elétrica 
Distribuição: 16/11/2016 
Requerente: EXEQUENTE: JOAO FERNANDES COSTA, AV 7 DE 
SETEMBRO 3626 SANTA LUZIA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
FRANCISCO FERNANDES FILHO OAB nº RO6103 
Requerido: EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
SA CERON, AV. DESIDÉRIO DOMINGOS LOPES s/n CENTRO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, MARCIO MELO 
NOGUEIRA OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635 
DESPACHO 
Considerando a inércia do executado e o indeferimento em relação 
ao pedido de dilação de prazo, converto em penhora os valores 
anteriormente tornados indisponíveis, o que independerá da 
lavratura de auto (§5º artigo 854) e, como consequência, determino 
a transferência do montante para conta vinculada ao juízo da 
execução, conforme demonstrado em espelho anexo.
Aguarde-se, por 4 (quatro) dias a realização da transferência 
acima.
Decorrido o prazo, autorizo o levantamento integral do valor 
depositado judicialmente e determino sua transferência para 
o Banco do Brasil, agência 2718-9, conta corrente 12.223-8, de 
titularidade de Francisco Fernandes Filho (CPF: 017.578.558-90), 
devendo a instituição financeira ser alertada que a conta deverá 
ser encerrada.
No mesmo prazo, deverá a parte exequente se manifestar acerca 
da extinção pelo pagamento.
Intime-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 4 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000522-10.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Regulamentação de Visitas / Guarda 
Distribuição: 18/02/2019 
Requerente: REQUERENTE: RAFAEL DARTANYAN LIMA 
GOMES 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
SAVIA ALVES PEREIRA OAB nº GO38823, CYNTHIA MARIA 
ALECRIM DE MORAIS OAB nº RO4357 
Requerido: REQUERIDO: AILIME FERNANDES ALBINO LIMA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Trata-se de ação de guarda.
A audiência de conciliação restou infrutífera, conforme ata de 
audiência de id num. 25844760. No mesmo ato, saiu a requerida 
intimada de que o prazo para apresentar sua defesa passaria a 
correr daquela data.
No dia 07/05/2019, sobreveio contestação da parte requerida sob 
id num. 27012607, pág. 01/07 que, por sua vez, está representada 
pela Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso. Suscitou 
exceção de incompetência, por meio da qual pleiteia a remessa 
dos autos à Comarca de Sapezal, onde reside o infante e sua 
genitora.
O requerente, por sua vez, alegou intempestividade da contestação 
apresentada pela ré, ao argumento de que o ato de defesa foi 
apresentado fora do prazo de 15 dias. Pugna pela decretação da 
revelia e pelo julgamento antecipado da lide.
Decido.
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No presente caso, verifico que a requerida está representada pela 
Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso que, como cediço, 
goza da prerrogativa de prazo em dobro.
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça entendeu ser 
“desnecessária a prévia notificação do juízo de que a parte é 
assistida por Defensor Público para que faça jus à contagem de 
prazo em dobro. No caso enfrentado pela Corte, deu-se provimento 
ao recurso especial para declarar tempestivos os embargos à 
execução opostos pela defensoria pública, ainda que fora do prazo 
simples, independentemente de prévia comunicação ao juízo, 
acerca da aplicação do prazo em dobro (REsp 1249354; Ministro 
MARCO BUZZI; 04/12/2015).”.
Assim, para caracterizar a tempestividade da manifestação, basta 
que a peça seja interposta dentro do lapso temporal (dobrado) 
respectivo, contado da citação/intimação.
Compulsando os autos, verifico que a intimação da requerida 
ocorreu em 28/03/2019, de modo que o início do prazo para 
apresentação de defesa iniciou-se em 29/03/2019.
Considerando que a Defensoria Pública possui prazo em dobro 
para manifestação, tinha a parte requerida até o dia 13/05/2019 
para apresentar sua defesa que, por sua vez, foi juntada nos autos 
no dia 07/05/2019, sendo, portanto, tempestiva.
Por essa razão, recebo a contestação e passo, doravante, à análise 
da exceção de incompetência suscitada.
Informa a requerida que o infante está residindo em sua 
companhia, atualmente, na Cidade de Sapezal/MT. Alega, assim, 
a incompetência deste juízo para processar e julgar o feito, com 
fundamento no artigo 147, inciso I do ECA e enunciado da Súmula 
383 do STJ.
Requer, em síntese, a remessa dos autos à Comarca de Sapezal/
MT para processar e julgar o feito.
Razão assiste à parte requerida.
Disciplina o artigo 147, inciso I do ECA que:
Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
No mesmo sentido, prevê o enunciado da Súmula 383 do STJ: “ A 
competência para processar e julgar as ações conexas de interesse 
de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua 
guarda.”
In casu, restou demonstrado por meio do atestado de frequência 
acostado sob id num. 27012611 expedido no dia 29/04/2019 que 
o infante está regularmente matriculado em instituição de ensino 
naquela localidade.
Desta feita, considerando o melhor interesse da criança e do 
adolescente, a remessa dos autos à Comarca de Sapezal/MT é a 
medida que se impõe, haja vista ser aquele o local de seu domicílio 
juntamente com a de sua representante legal.
Assim, com fundamento no artigo 147, inciso I do ECA c/c 
enunciado da Súmula 383 do STJ, acolho a exceção para declarar 
a incompetência deste juízo e determinar a remessa dos autos ao 
juízo Cível e/ou de Família da Comarca de Sapezal/MT para o seu 
processamento e julgamento.
Intimem-se. Cumpra-se.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível 7001605-
61.2019.8.22.0015
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
31/05/2019
AUTOR: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS, AVENIDA T 7, - ATÉ 451/452 SETOR OESTE - 
74140-110 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANO LOPES BORGES OAB nº 
GO23802, SEM ENDEREÇO

RÉU: DENISE MARQUES DE AZEVEDO, SERVICO POUPEX 
CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIAAV 
SERVICO POUPEX, CASA20 22, BAIRRO CAETANO MUNICÍPIO 
DE GUAJARA-MIRIM, RONDÔNIA CEP: 76850000, endereço 
eletrônico: dede-enf@hotmail.com,
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Recebo a emenda à inicial.
Diante da argumentação apresentada pelo Autor e a farta 
documentação em destaque, o contrato de abertura de crédito 
com alienação fiduciária em garantia e notificação de constituição 
em mora, vislumbro a fumaça do bom direito e os requisitos legais 
previstos no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69.
Posto isso, concedo liminarmente a busca e apreensão do veículo 
denominado: HONDA CIVIC LXL, ano 2012/2012 cor: BRANCO, 
chassi: 93HFB2650CZ214277, Renavam: 00465484514, placa: 
NBG1855, depositando-o nas mãos do depositário indicado pelo 
autor, senhor Carlos Ruider Videira dos Santos, inscrito no CPF 
sob nº 468.864.192-34 e/ou um dos patronos constituídos no 
instrumento do mandato ou pessoa por eles indicada nos autos, 
devendo o Oficial de Justiça identificar o depositário na certidão.
Caso o veículo seja localizado e apreendido, cite-se o requerido 
acima identificado, para, em 5 (cinco) dias, pagar integralmente o 
débito atualizado no valor de R$ 22.373,65 ou, em 15 (quinze) dias, 
contestar a ação (Lei 10.931/2004).
Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, fica facultado ao credor, requerer, 
nestes autos, a conversão do pedido de busca e apreensão, em 
ação executiva(art. 4º, do Decreto-Lei n. 911/69). 
ADVERTÊNCIA AO OFICIAL DE JUSTIÇA: A CITAÇÃO DO 
REQUERIDO SOMENTE SERÁ DEVERÁ SER FEITA CASO O 
VEÍCULO SEJA LOCALIZADO E APREENDIDO.
A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003283-48.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / Revisão 
Distribuição: 02/10/2018 
Requerente: AUTOR: M. P. R. D. F., AV. TOUFIC MELHEM 
BOUCHABKI 6113 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido: RÉU: M. H. D. F., RUA JOSÉ RODRIGUES 810 CENTRO 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: MAIARA COSTA 
DA SILVA OAB nº RO6582 
DESPACHO 
CONCLUSÃO desnecessária.
Conforme determinado no DESPACHO anterior (Id Num. 
27192853), “decorrido o prazo sem manifestação ou havendo 
pedido de julgamento antecipado da lide, remetam-se os autos ao 
Ministério Público para manifestação”. 
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002922-31.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Ação Civil de Improbidade Administrativa / 
Violação aos Princípios Administrativos 
Distribuição: 21/09/2018 
Requerente: AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido: RÉUS: CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, 
ROOSEVELT DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: SHARLESTON 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA OAB nº RO4535 
DESPACHO 
Considerando a impossibilidade de comparecimento do advogado, 
defiro o adiamento da audiência. Providencie-se a exclusão da 
audiência da pauta do dia 11/06/2019.
Diga o Ministério Público, em 5 dias, se ainda tem interesse na 
realização do ato e, também, especifique as provas que pretende 
produzir. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 
conclusos. 
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001676-63.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária / 
Alienação Fiduciária 
Distribuição: 07/06/2019 
Requerente: AUTOR: B. F. S., SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: HUDSON 
JOSE RIBEIRO OAB nº SP150060 
Requerido: RÉU: M. A. D. S. N., SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento das custas 
processuais iniciais correspondentes a 2% do valor atribuído 
à causa, conforme o disposto no inciso I e §1º do artigo 12 
da Lei 3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento.
Guajará Mirim RO sexta-feira, 7 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002788-72.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Agêncie e 
Distribuição 
Distribuição: 01/07/2016 
Requerente: EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, AV. DR. LEWERGER 69 TRIÂNGULO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CAROLINE CARRANZA FERNANDES OAB nº RO1915 
Requerido: EXECUTADO: LINCOLN DURAN LUCINO, AV. 
PRINCESA ISABEL 1526 SÃO JOSÉ - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 

O bloqueio de valores via BACENJUD restou infrutífero, conforme 
espelho anexo.
Intime-se o credor exequente para que, em 5 (cinco) dias, indique 
outros bens passíveis de penhora ou, no mesmo prazo, requeira 
providências para a solução da execução.
Anoto, desde já, que caso a parte exequente pretenda a pesquisa 
de bens junto aos sistemas conveniados deverá comprovar o 
pagamento das custas da diligência pretendida, sob pena de 
indeferimento de plano do pedido e arquivamento do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, suspendam-se os autos pelo 
prazo de 01 ano, na forma do artigo 921, §1º do CPC.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0000557-36.2012.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de 
Crédito Bancário 
Distribuição: 20/05/2019 
Requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., SEM 
ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Requerido: EXECUTADO: PRADO COMERCIO IMP. E EXP. DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, AV. CAMPOS SALES 
1.949 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
O bloqueio de valores via BACENJUD restou infrutífero.
Fica a parte exequente intimada para que, em 5 (cinco) dias, 
indique outros bens passíveis de penhora ou, no mesmo prazo, 
requeira providências para a solução da execução.
Decorrido o prazo sem manifestação, suspendam-se pelo prazo de 
01 ano na forma do art. 921, inciso III, §1º do NCPC.
Guajará Mirim RO sexta-feira, 7 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001616-90.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 03/06/2019 
Requerente: AUTOR: PAULO LUCAS JUNIOR - ME 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SILVA 
DE SOUZA OAB nº RO6058, DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº 
RO7918 
Requerido: RÉUS: SANDRA REGINA TAPIOCI DE BARROS, S. R. 
T. DE BARROS REPRESENTACOES - ME 
RÉUS: SANDRA REGINA TAPIOCI DE BARROS, AV. NOVO 
SERTÃO 2279 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA, S. R. T. DE BARROS REPRESENTACOES - ME, AV. 
GUAPORE 4825 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Recebo a emenda à inicial.
A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao 
procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação 
monitória é pertinente (novo Código de Processo Civil, artigo 700).
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Citem-se as partes requeridas para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, paguem a quantia de R$ 695,85, acrescida de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 do novo CPC), 
podendo, em igual prazo oferecer embargos, sendo que, se estes 
não forem opostos, não havendo pagamento, o MANDADO inicial 
ficará automaticamente convertido em MANDADO de execução, 
o que deverá ser certificado pela escrivania, prosseguindo-se de 
imediato e sem qualquer nova DECISÃO, pelo rito processual do 
cumprimento de SENTENÇA (art. 523 e seguintes do novo CPC).
Saliente-se à parte requerida que, em efetuando o pagamento no 
prazo, ficará isenta das custas processuais (art. 701, § 1º, do novo 
CPC).
Decorrido o prazo para pagamento e embargos in albis, intime-se o 
credor para impulsionar o feito, no prazo de 10 (dez) dias, indicando 
bens à penhora e juntando demonstrativo de débito atualizado, nele 
incluindo a multa e honorários que arbitro em 10% sobre o valor do 
débito (art. 523, § 1º do novo CPC).
Em sendo necessário, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
diligenciar nos termos do art. 212, §2º do novo CPC.
Verifico que a parte autora pugnou pela concessão de tutela 
provisória de urgência para fins de determinar o arresto via 
Bacenjud, contudo, intimada a efetuar o pagamento das custas, 
limitou-se a comprovar o pagamento das custas processuais, 
deixando de comprovar o pagamento das custas referentes à 
diligência pretendida, pelo que deixo de realizá-la.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Guajará Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001695-69.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Ação Civil Pública / Abuso de Poder 
Distribuição: 10/06/2019 
Requerente: AUTOR: N. C. ACRE ALIMENTOS EXPORTACAO E 
IMPORTACAO LTDA - ME, SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALMIR 
ANTONIO PAGLIARINI OAB nº AC2680 
Requerido: RÉU: S. D. E. D. F. D. E. D. R. -. S., SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do Estado de Rondônia, 
cujo valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Por força do que dispõe o artigo 2º, §4º da Lei 12.153/2009, a 
competência absoluta para processar e julgar a demanda é do 
Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca.
Com efeito, após a publicação da Lei supracitada, o foro próprio 
para a tramitação de ações contra o Estado de valor inferior ao teto 
de 60 (sessenta) salários mínimos foi deslocado das varas cíveis 
para o juizado, local onde haverá, em tese, concentração de atos 
e, portanto, maior celeridade.
Posto isso, nos termos do art. 2º, §4º da Lei 12.153/2009, declino 
a competência para processar e julgar esta demanda em favor do 
Juizado Especial da Fazenda Pública desta comarca de Guajará-
Mirim.
Encaminhem-se os autos. 
Intime-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000938-80.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de 
Crédito Bancário 
Distribuição: 22/02/2016 
Requerente: EXEQUENTE: BRADESCO LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, BANCO BRADESCO S.A. S/N, 
PRÉDIO PRATA, 2 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MAURO PAULO GALERA MARI OAB nº AC4937 
Requerido: EXECUTADO: MACAUA - COMERCIO, SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA - ME, AVENIDA SETOR INDUSTRIAL 01 
SIDNEY GIRAO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
O bloqueio de valores via BACENJUD restou infrutífero, conforme 
espelho anexo.
Intime-se o credor exequente para que, em 5 (cinco) dias, indique 
outros bens passíveis de penhora ou, no mesmo prazo, requeira 
providências para a solução da execução.
Anoto, desde já, que caso a parte exequente pretenda a pesquisa 
de bens junto aos sistemas conveniados deverá comprovar o 
pagamento das custas da diligência pretendida, sob pena de 
indeferimento de plano do pedido e arquivamento do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se pelo prazo da 
prescrição, visto que o feito já permanecera suspenso pelo prazo 
de 01 ano sob id num. 26891305. 
Guajará-Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003197-48.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Alimentos / Alimentos 
Distribuição: 24/08/2016 
Requerente: EXEQUENTE: W. G. S., SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido: EXECUTADO: R. D. S. C. S., SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: SAMAEL 
FREITAS GUEDES OAB nº RO2596 
DESPACHO 
Em atenção ao pedido retro, expeça-se carta de intimação à genitora 
da parte autora para que compareça no núcleo da Defensoria 
Pública e para que diga, se houve cumprimento integral do acordo 
entabulado, sob pena de extinção por abandono.
Com a juntada do respectivo AR/MANDADO nos autos, dê-se 
ciência à Defensoria Pública e aguarde-se a manifestação pelo 
prazo concedido.
SIRVA COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível 7001653-
20.2019.8.22.0015
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
05/06/2019
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 
1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-005 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
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ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665, SEM ENDEREÇO
RÉU: ANDERSON GONCALVES SIQUEIRA, AV 8 DEZEMBRO 
3404 10 ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Recebo a emenda à inicial.
Diante da argumentação apresentada pelo Autor e a farta 
documentação em destaque, o contrato de abertura de crédito 
com alienação fiduciária em garantia e notificação de constituição 
em mora, vislumbro a fumaça do bom direito e os requisitos legais 
previstos no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69.
Posto isso, concedo liminarmente a busca e apreensão do veículo 
denominado: HB20S 1.6L AT PREM, ano 2019, cor: PRETO, 
chassi: 9BHBG51CAKP009839, Renavam: 001182873585, placa: 
OHU2801, depositando-o nas mãos de um dos depositários 
indicados pelo Banco autor na petição de id num. 27864097, pág. 
02 e/ou um dos patronos constituídos no instrumento do mandato 
ou pessoa por eles indicada nos autos, devendo o Oficial de Justiça 
identificar o depositário na certidão.
Caso o veículo seja localizado e apreendido, cite-se o requerido 
acima identificado, para, em 5 (cinco) dias, pagar integralmente o 
débito atualizado no valor de R$ 53.306,75 ou, em 15 (quinze) dias, 
contestar a ação (Lei 10.931/2004).
Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, fica facultado ao credor, requerer, 
nestes autos, a conversão do pedido de busca e apreensão, em 
ação executiva(art. 4º, do Decreto-Lei n. 911/69). 
ADVERTÊNCIA AO OFICIAL DE JUSTIÇA: A CITAÇÃO DO 
REQUERIDO SOMENTE SERÁ DEVERÁ SER FEITA CASO O 
VEÍCULO SEJA LOCALIZADO E APREENDIDO.
A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim RO segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001697-39.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cheque 
Distribuição: 10/06/2019 
Requerente: EXEQUENTE: DANIELE PEREIRA DA SILVA, SEM 
ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ANA LIDIA DA SILVA OAB nº RO4153, RAPHAEL TAVARES 
COUTINHO OAB nº RO9566, DEBORA FERREIRA NERIS OAB 
nº RO10225 
Requerido: EXECUTADO: GILVANE COSTA DA SILVA, SEM 
ENDEREÇO
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Trata-se de execução de título extrajudicial.
Narra a inicial transação envolvendo dinheiro. Desse modo, não me 
parece ser a requerente pessoa hipossuficiente. Ademais, a simples 
juntada da CTPS não atesta a impossibilidade de pagamento das 
despesas processuais, uma vez que a própria parte declara em 
sua inicial ser “autônoma”, ou seja, não possui vínculo formal no 
mercado de trabalho.
Posto isso, Intime-se a autora para que comprove sua condição 
financeira e, em especial, a impossibilidade de quitação das custas 
iniciais, ou alternativamente efetue o pagamento (atentando-se para 
o disposto no artigo 12, inciso I da Lei de Custas nº. 3.896/2016), 
em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará Mirim, segunda-feira, 10 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000652-34.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Alimentos / Alimentos 
Distribuição: 13/03/2018 
Requerente: EXEQUENTES: C. R. D. S., T. R. D. L. 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: 
MORGANA ALVES DOS SANTOS OAB nº RO9202 
Requerido: EXECUTADO: F. D. D. L. 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de alimentos.
Após a intimação do executado acerca do deferimento do 
parcelamento do débito remanescente, foram acostados aos autos 
comprovantes de pagamento inseridos pela Oficiala de Justiça no 
ID: 24876972 (p. 3 e 4), informando a quitação das parcelas do 
acordo celebrado entre as partes.
Por cautela, a parte exequente fora intimada do DESPACHO de ID: 
27458232, permanecendo inerte.
Como a execução de alimentos não pode se propagar no tempo 
“ad perpetuam”, extinção é medida que se impõe.
Posto isso, julgo extinto o processo, nos termos do art. 924, inciso 
II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Após, Arquive-se.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Guajará Mirim RO terça-feira, 11 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001686-10.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum / Auxílio-Acidente (Art. 86) 
Distribuição: 10/06/2019 
Requerente: AUTOR: MARCIO DE SOUZA FROTA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DEIVID 
CRISPIM DE OLIVEIRA OAB nº RO6913, ADRIANE EVANGELISTA 
BARROSO OAB nº RO7462 
Requerido: RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
Diante da comprovada incapacidade financeira do autor para 
recolhimento das custas processuais, defiro em seu favor os 
benefícios da justiça gratuita.
Trata-se de ação restabelecimento de auxílio-doença acidentário 
cumulado com conversão em aposentadoria por invalidez com 
pedido de tutela provisória de urgência ajuizada por Márcio de 
Souza Frota em face de Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.
Diz o autor que após requerimento administrativo teve o seu 
pedido de concessão de auxílio-doença acidentário deferido no 
dia 15/9/2011, em virtude de acidente de trabalho sofrido em 
30/08/2011, conforme CAT anexa.
Informa que no dia 24/09/2018 teve seu benefício cessado pela 
autarquia requerida, sob o argumento de que não havia qualquer 
incapacidade laborativa.
Relata, contudo, ter sofrido uma lesão em sua coluna, decorrente 
de acidente trabalho, enquanto exercia suas funções junto a sua 
empregadora à época, o que o levou ao afastamento de suas 
atividades. Assevera estar impossibilitado de exercer atividades 
laborativas e que, atualmente, não possui meios para manter sua 
subsistência, visto que sua única profissão é a de pedreiro.
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Pugna pela concessão de tutela provisória de urgência para que 
seja restabelecido o seu benefício de auxílio-doença acidentário, 
pois desde a data do acidente está inapto às suas funções e desde 
a data da cessação do benefício não possui meios para prover sua 
subsistência.
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência em que 
o requerente pugna pelo restabelecimento do auxílio-doença 
acidentário
O art. 300 do CPC estabelece que:
Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão 
da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
requisitos: elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Os documentos apresentados sob id num. 27975394, pág. 02/04 
demonstram que o autor, de fato, teve cessado, no dia 24/09/2018, 
o benefício que recebia, sem qualquer motivo aparente, consoante 
comunicação juntada sob id num. 27975394.
Como é notório, a suspensão do benefício pode gerar danos 
irreparáveis ou de difícil reparação ao requerente, mormente em 
razão de seu caráter alimentar.
Ademais, o requerente instruiu seu pedido com documentos que 
denotam as complexas lesões (id num. 27980809, pág. 05/08) que 
decorreram do acidente de trabalho que sofreu. 
Apresentou, ainda, laudo médico sob id num. 27977158, pág. 
01/14 que atesta a lesão por ele sofrida, da qual resultou em 
redução parcial de sua capacidade laborativa. Também indica 
que se encontra inapto para o trabalho até que seja submetido à 
intervenção cirúrgica e sessões de fisioterapia.
Não bastasse, verifico que a autarquia federal concedeu benefício 
até o dia 24/09/2018, cessando-o sem qualquer justificativa 
aparente e, em total inobservância aos procedimentos previstos na 
Lei 8.213/91.
Desse modo, vislumbro a presença da probabilidade do direito 
invocado pelo autor, bem como o perigo de dano irreparável, já que, 
de certo, o benefício percebido era o único meio de subsistência do 
requerente.
Nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, será devido o auxílio-
doença ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos.
Assim, ao menos em juízo de cognição sumária, entendo que é 
possível concluir que o requerente demonstrou a verossimilhança 
das assertivas constantes da inicial, inclusive no tocante ao 
preenchimento dos requisitos legais para o restabelecimento do 
benefício, autorizando a concessão da liminar requerida.
Dessa forma, presentes os requisitos necessários para a concessão 
da medida, nos termos do que estabelece a lei, DEFIRO EM 
PARTE o pedido de tutela provisória de urgência e determino que o 
requerido restabeleça,no prazo de 07 dias, o AUXÍLIO-DOENÇA a 
que faz jus o requerente, assim procedendo até ulterior DECISÃO, 
sob pena de incorrer em multa diária, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), limitado inicialmente em R$3.000,00, que neste 
caso será convertida em indenização a favor do requerente.
Nos termos do §8º do artigo 62 da Lei 8.213/91, fixo o prazo inicial 
de 120 (cento e vinte dias), contados de efetiva sua reativação 

perante ao INSS, dentro do qual deverá a autarquia requerida 
providenciar o necessário para a reabilitação profissional do autor 
e não sendo esta possível, adotar o procedimento correto previsto 
na Lei de benefícios.
Cite-se e intime-se o requerido para cumprir os termos da presente 
DECISÃO, bem como para, querendo, oferecer resposta, com as 
observâncias legais, sob pena de não o fazendo presumirem-se 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Apresentada a contestação, abra-se vista ao autor para réplica.
Sem prejuízos, em atenção à Recomendação Conjunta CNJ/
AGU/MTPS nº 01, encaminhada a este juízo pelo Ofício Circular 
n. 013/2016-DECOR/CG, em 18 de janeiro de 2016, determino, 
desde logo, a realização de prova pericial médica, conforme artigo 
1º e seus incisos.
Impende ressaltar que de acordo com a tabela da Resolução 
nº. 232, editada pelo Conselho Nacional de Justiça, em caso de 
gratuidade, os honorários periciais para elaboração de laudos na 
especialidade médica deverão ser fixados em R$ 370,00 (trezentos 
e setenta reais) a serem pagos ao final da demanda pelo INSS 
(Resolução 558, art. 3º, §1º do CJF), facultado ao magistrado, 
entretanto, nos termos do artigo 2º, §4º da citada Resolução, 
ultrapassar o limite fixado na tabela em até 5 (cinco) vezes, desde 
que de forma fundamentada nas hipóteses previstas nos incisos 
do artigo 2º.
Há que se ressaltar, todavia, que nesta Cidade não existem peritos 
médicos habilitados, fazendo-se necessária a habilitação dos 
profissionais habilitados junto ao sítio do TJ/RO que, por sua vez, 
residem em Municípios distantes.
Evidente, portanto, que a fixação de honorários periciais no mínimo 
acima estabelecido estaria muito aquém do justo e razoável, 
principalmente em virtude da necessidade do deslocamento do 
profissional a esta cidade que, como cediço, fica a aproximadamente 
300 km/h de distância do local onde os peritos habilitados 
residem.
Por óbvio, nenhum profissional habilitado concordaria em receber o 
valor de R$ 370,00 que não seria sequer suficiente para arcar com 
os custos de deslocamento.
Desta feita, com fulcro no §4º do artigo 2º da Resolução nº. 232 
do CNJ, entendo seja caso de ultrapassar o limite fixado na tabela 
em referência para fixar como honorários periciais o triplo do valor 
mínimo, qual seja, R$ 1.110,00 (um mil cento e dez reais).
Ainda, cumpre esclarecer que a referida despesa será custeada 
pelo requerido - INSS, ao final da demanda, já que a parte autora 
é beneficiária da gratuidade de justiça, prevista na lei 1.060/50, 
que isenta os hipossuficientes do dever de arcar com despesas 
processuais, incluindo-se nesta categoria os honorários dos 
peritos.
Nomeio para o encargo HELENA CRISTINA SILVEIRA E 
SILVEIRA, especialista em Ortopedista, Traumatologista como 
perita médica para realização da perícia que deverá ser habilitada 
nos autos intimada eletronicamente pelo PJE e também por meio 
de seu endereço eletrônico: E-mail: santiago_mtc@yahoo.com.
br (Telefone: 69 98121-3773), no prazo de 05 (cinco) dias, nas 
condições acima estabelecidas (valor honorários R$ 1.100,00 a 
serem pagos ao final da demanda pelo INSS).
Em caso de concordância deverá a perita informar a data do 
agendamento da perícia, com uma antecedência mínima de 20 
dias para realização dos trâmites legais e intimação da parte autora 
para comparecimento no ato.
Outrossim, intime-se a parte autora e a parte requerida para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e apresentarem 
quesitos, em observância ao princípio do contraditório.
Sendo aceito o encargo pelo perito indicado, havendo informação da 
data e do horário da perícia, intime-se a parte autora a comparecer 
no endereço do perito, a fim de realizar a perícia.
Anoto que, para a realização da perícia, deverão ser encaminhados 
ao senhor perito o anexo dos quesitos unificados, conforme a 
recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no ano de 2015, 
cujo laudo pericial deverá ser encaminhado a este juízo no prazo 
de 15 (quinze) dias após o atendimento do periciando.
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O PRESENTE SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO /CARTA. 
QUESITOS DO JUÍZO:
1) QUAL O O TRABALHO EXERCIDO PELO (A) AUTOR(A), 
ESPECIFICANDO SE A DOENÇA ADVEIO DE ACIDENTE DE 
TRABALHO OU DE CAUSAS PESSOAIS NATURAIS.
2) A DOENÇA É INCAPACITANTE TOTAL E PERMANENTE 
PARA O TIPO DE TRABALHO EXERCIDO PELO(A) AUTOR(A) 
3) O (A) AUTORA POSSUI CONDIÇÕES DE REALIZAR OUTRAS 
ATIVIDADES, CONSIDERANDO SEU GRAU DE INSTRUÇÃO E 
ESCOLARIDADE  SE SIM, QUAIS 
4) A DOENÇA É IRREVERSÍVEL  SE REVERSÍVEL, QUANTO 
TEMPO LEVARIA ATÉ A CURA TOTAL 
5) OUTRAS CONSIDERAÇÕES RELEVANTES.
QUESITOS UNIFICADOS - RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2015
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a respota, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-
acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e 
pretende o recebimento de auxílio-doença:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma 
das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
Local e Data
Assinatura do Perito Judicial 
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame) 
Guajará Mirim RO terça-feira, 11 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001702-61.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Nota Promissória 
Distribuição: 10/06/2019 
Requerente: AUTOR: G. F. VALIANTE - ME, SEM ENDEREÇO
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO 
LOPES BILIATTO OAB nº RO10076, CHERISLENE PEREIRA DE 
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SOUZA OAB nº RO1015, AURISON DA SILVA FLORENTINO OAB 
nº RO308B, HERLIS ANDRADE SAIDE OAB nº RO10052 
Requerido: RÉU: GLEICY KELLY DE SOUZA SERRATH, SEM 
ENDEREÇO
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Segundo inteligência da Súmula 504 do Superior Tribunal de 
Justiça: “O prazo para ajuizamento de Ação Monitória em face do 
emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a 
contar do dia seguinte ao vencimento do título”.
Considerando que todas as notas promissórias que embasam a 
presente ação têm como data de vencimento determinado mês do 
ano de 2013 e 2014, verifico em tese, a ocorrência da prescrição.
Assim, atento ao que prevê o artigo 10 do CPC, intime-se a parte 
autora a se manifestar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO Guajará Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0004247-68.2015.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica 
Distribuição: 09/06/2017 
Requerente: EXEQUENTE: AGRIPINA APARECIDA GONTIJO 
RODRIGUES 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO OAB nº RO4962, 
FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO OAB nº RO1534 
Requerido: EXECUTADOS: EDEN COMERCIO ELETRONICO 
DO BRASIL LTDA, MEU MOVEL DE MADEIRA - COMERCIO DE 
MOVEIS E DECORACOES S.A, BANCO DO BRASIL SA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DANIELLE GASSNER OAB nº SC23436, RENATO GOMES VIGIDO 
OAB nº SP246800, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB 
nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673 
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
apresentada pelo Banco do Brasil, por meio da qual sustenta 
excesso de execução.
Na mesma oportunidade, juntou o cálculo atualizado do valor da 
condenação no importe de R$ 12.240,13 (doze mil e duzentos e 
quarenta reais e treze centavos).
Intimada, a exequente, ora impugnada, afirma que o montante 
apresentado pelo devedor não apresenta aplicação da multa a que 
se refere o artigo 523 e seus parágrafos, uma vez que, transcorrido o 
prazo para cumprimento voluntário, para ver satisfeita a obrigação, 
teve que requerer a realização de penhora via Bacenjud, já na fase 
executória.
Em virtude da impugnação apresentada, este juízo diligenciou de 
ofício junto ao sistema Intranet da Caixa Econômica Federal, onde 
foi constatado um depósito judicial no dia 14/01/2019, no valor de 
R$ 14.725,31 (quatorze mil setecentos e vinte e cinco reais e trinta 
e um centavos). Vale frisar que em nenhum momento foi informado 
nos autos o tal crédito pelo banco executado.
Pois bem.
Remetidos os autos à Contadoria Judicial, sobreveio a planilha 
atualizada, importando como valor devido o montante de R$ 
16.240,80 (dezesseis mil duzentos e quarenta reais e oitenta 
centavos).
Intimados, apenas a exequente manifestou-se pugnando pela:
Expedição de ALVARÁ JUDICIAL em relação ao valor depositado 
judicialmente, Id Num. 26812370;

Expedição de ALVARÁ JUDICIAL no valor de R$ 694,32 (saldo 
remanescente), a ser descontado do valor bloqueado judicialmente, 
conforme Id Num. 24627236, liberando-se o valor excedente em 
favor do executado.
É o que há de relevante. Decido.
Diante da inércia do banco executado e a concordância expressa da 
exequente, ACOLHO EM PARTE a impugnação apresentada para 
HOMOLOGAR os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial 
no valor de R$ 16.240,80 (dezesseis mil duzentos e quarenta reais 
e oitenta centavos).
Converto em penhora parte do valor anteriormente tornado 
indisponível, o que independerá da lavratura de auto (§5º artigo 
854) e, como consequência, determino a transferência do montante 
(R$ 694,32) para conta vinculada ao juízo da execução, conforme 
demonstrado em espelho anexo.
Aguarde-se, pelo prazo de 4 (quatro) dias, a realização da 
transferência acima.
Com o trânsito, autorizo desde já, o levantamento da importância 
integral depositada na conta judicial nº. 3784 040 01506430-2 (Id 
Num. 26812370) em favor da exequente AGRIPINA APARECIDA 
GONTIJO RODRIGUES, CPF n. 318.504.996-91 e/ou de seus 
causídicos MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB/RO 
4962 ou FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO, OAB/
RO 1534, cuja cópia desta DECISÃO servirá como alvará judicial. 
Após, o saque a conta judicial deverá ser encerrada. 
Sem prejuízo, autorizo desde já, o levantamento da importância 
de R$ 694,32 (seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e 
dois centavos), depositada na conta judicial referente ao saldo 
remanescente, em favor da exequente AGRIPINA APARECIDA 
GONTIJO RODRIGUES, CPF n. 318.504.996-91 e/ou de seus 
causídicos MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB/RO 
4962 ou FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO, OAB/
RO 1534, cuja cópia desta DECISÃO servirá como alvará judicial. 
Após, o saque a conta judicial deverá ser encerrada.
O saldo remanescente referente ao valor penhorado via Bacenjud 
foi desbloqueado em favor da parte executada BANCO DO BRASIL 
S/A, conforme espelho anexo.
Sem custas e sem honorários, uma vez que a presente DECISÃO 
tem natureza de DECISÃO interlocutória.
Após o levantamento dos valores, deverá a parte exequente se 
manifestar acerca da extinção pelo pagamento, sob pena do seu 
silêncio ser interpretado como anuência.
Intime-se.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO ALVARÁ 
JUDICIAL/MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 11 de junho de 2019 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº n/s, Bairro Serraria, CEP 76.850-000, 
Guajará Mirim, RO 

COMARCA DE JARU

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7002752-66.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Requisição de Pequeno Valor - RPV
Requerente/Exequente:LUIZ CARLOS DE CARVALHO, RUA 
PRESIDENTE JOÃO BATISTA FIGUEIREDO 2434 CENTRO - 
76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA



1506DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
OAB nº RO2394
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM 
ENDEREÇO
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
O credor recebeu o seu crédito por meio de sequestro de valor por 
meio do sistema Bacenjud (ID 176002056) e a execução foi extinta 
(ID 17643577).
O exequente noticiou que em sua conta bancária foi creditado o 
valor do RPV, ou seja, recebeu em duplicidade o seu crédito. E 
por isso, depositou em conta judicial a quantia recebida a título de 
RPV, para sua restituição (ID 23248365).
Determinou-se que o depósito fosse transferido para a conta 
bancária indicada pelo Estado devedor (ID 25091928). Porém, o 
Cartório não juntou o comprovante de envio de correspondência à 
instituição bancária, apenas certificou que o credor havia depositado 
quantia a menor em conta judicial (ID 27575261).
Pois bem. 
Diante disso, observo que realmente o credor deve comprovar 
o depósito judicial complementar de R$ 1.707,39, que está 
consignada no segundo comprovante de depósito de RPV de ID 
23248373. E, por isso, determino que:
1- Intime-se o exequente para devolver a quantia complementar de 
R$ 1.707,39, juntando o comprovante de depósito, no prazo de 05 
dias úteis, sob pena de sequestro.
2- Atendido o comando contido no item 1, determino que seja 
expedido ofício à Caixa Econômica Federal, solicitando que os 
depósitos judicias formulados pelo exequente Luiz Carlos, sejam 
transferidos para a conta do Estado de Rondônia, declinada na 
petição de ID 23915368.
3- Feito isso tudo, certifique-se sobre a inexistência de resíduos em 
conta judicial e retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 0000011-41.2017.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso
Requerente/Exequente:CLAUDIOMIRO ALVES DOS SANTOS, 
AV. DOS PIONEIROS 1960, CASA CENTRO - 76866-000 - 
THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA 
OAB nº RO6995
Requerido/Executado: MUNICíPIO De THEOBROMA, AV 13 DE 
FEVEREIRO 1431, SEDE DA PREFEITURA CENTRO - 76866-
000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE THEOBROMA
SENTENÇA 
Vistos;
A parte exequente disse que seu crédito foi satisfeito e pugnou pela 
extinção do feito.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924,II, CPC.
Isento de custas processuais, nos termos do art. 5, I. da Lei Estadaul 
n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000355-63.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços
Requerente/Exequente:CLEIDE SANTIAGO DOS SANTOS, RUA 
PLÁCIDO DO CASTRO 1740, TRABALHO SETOR 01 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KINDERMAN GONCALVES OAB nº 
RO1541
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., RUA JOÃO BATISTA 3038, 1 
PISO CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
1- Intime-se o Município de Jaru/RO sobre os dados corretos 
da conta poupança da parte exequente, indicado na petição de 
ID 27927967. E, então, apresente nos autos o comprovante de 
transferência de valores no prazo de 10 dias úteis.
2- Feito isso, intime-se a parte exequente para dizer sobre a 
satisfação do crédito. No prazo de: 05 dias úteis.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000925-15.2019.8.22.0003
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Assunto: Férias
Requerente/Exequente:CLAUDIA SILVA ALVES, RUA ALMIRANTE 
BARROSO 1721 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE 
OAB nº RO1658
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., RUA JOÃO BATISTA 3038 
SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Ambos litigantes reconhecem que o crédito buscado pela autora já 
foi pago pelo requerido, ensejando a perda do objeto e interesse 
processual.
Ao teor do exposto, vejo que o interesse processual do requerente 
desapareceu, razão pela qual, JULGO EXTINTA a ação, sem 
resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios com fundamento no art. 54 
e 55, da Lei n. 9.099/95.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
7000492-50.2015.8.22.0003
REQUERENTE: ELIETH MARTINS DA SILVA DE PAULA CPF 
nº 709.682.922-91, AV PRINCIPAL 5000 CENTRO - 76898-970 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR OAB nº RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N CENTRO - 76900-999 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1-Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA 
”.
2-Após, cite-se a parte executada nos termos da lei, para, querendo, 
apresentar embargos no prazo legal.
2.1-Havendo manifestação do Estado sobre a existência de débitos 
e possibilidade de compensação, dê-se vista (via PJE) à parte 
exequente para manifestação no prazo de 05 dias úteis, conforme 
disposição do §1°, do art. 6° da Resolução n. 115-CNJ e, após, 
voltem os autos conclusos para DECISÃO.
3-Havendo embargos, dê-se vistas à parte exequente, após 
conclusos.
4-Decorrido o prazo sem interposição de embargos, certifique-se e 
expeça-se o precatório, no valor apurado no memorial de cálculo 
da parte exequente, a qual deverá ser intimada para apresentar 
seus dados pessoais e bancários, caso necessário.
5-No mais, aguarde-se o pagamento do precatório em arquivo.
Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Assinado eletronicamente por: ELSI ANTONIO DALLA RIVA
11/02/2019 17:18:47 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 25100533 19021119380500000000023030224 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000072-06.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão / Resolução
Requerente/Exequente:ANGELA MARIA DOS SANTOS AVELAR, 
LINHA 632 KM 10 1 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., AC JARU 3038, RUA JOÃO 
BATISTA, 1 PISO, SETOR 01. CENTRO - 76890-970 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
DESPACHO 
Vistos; 
1- Como a advogada que assinou a peça de ID 2668698, em nome 
do Município, não atendeu a ordem para apresentar os documentos 
que atestam a sua representação nos autos (procuração e termo 
de nomeação/posse), desconsidero sua atuação e o requerimento 
formulado.
2- Determino que seja certificado o trânsito em julgado da 
SENTENÇA proferida.
3- Após, altere-se a classe processual para “Cumprimento de 
SENTENÇA ”.
4- Em seguida, cite-se a parte executada nos termos da lei, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
5-Havendo impugnação, dê-se vistas à parte exequente, após 
conclusos.
6- Decorrido o prazo sem interposição de embargos, certifique-se 
e expeça-se a RPV.
7- Efetuado o pagamento da RPV, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA de extinção.

8- Decorrido o prazo de pagamento da RPV, certifique-se e voltem 
os autos conclusos para sequestro.
Cumpra-se.
Jaru terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

7002152-40.2019.8.22.0003
AUTOR: LUCIENE DOS SANTOS MARQUES SILVA CPF nº 
602.031.452-91, RUA DILMA F. OLIVEIRA SETOR 06 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA 
SILVA OAB nº RO8848, DENILSON DOS SANTOS MANOEL OAB 
nº RO7524
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU CNPJ nº 
04.279.238/0001-59, RUA RAIMUNDO CATANHEDE 1080 SETOR 
02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
Defiro a gratuidade judiciária à requerente, nos termos do art. 98, 
do CPC.
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, não havendo até 
o momento notícia de que o Estado/Município, ora deMANDADO, 
tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em 
audiência, dispensável a realização da solenidade conciliatória.
Assim, cite-se o requerido, por meio do sistema PJE, para que, 
querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
7º da Lei 12.153/2009).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, para 
que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001074-11.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão / Resolução
Requerente/Exequente:SILVANIA DE SOUZA, R. AMÉRICO 
VESPÚCIO 4132-B, CASA JD DOS ESTADOS - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., AC JARU 3038, RUA JOÃO B 
CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
A parte autora alegou que foi nomeada para cargo público de 
Supervisora Escolar 40h da E.M.E.F. Tânio Barreto da SEMED, 
em 15/02/2013, do qual foi exonerada em 04/02/2015, não tendo 
recebido as verbas a que tem direito, no término da relação de 
serviço. Sustentou que tem o direito de receber o importe de R$ 
2.876,32.
O Município disse que não efetuou o acerto com a autora, por 
impossibilidade orçamentária, mas reconhece o dever de pagar o 
valor líquido de apenas R$ 2.876,32.
Em sua réplica, a demandante pleiteou o julgamento antecipado, 
tendo em vista o reconhecimento do Município que lhe deve.
No presente caso concreto, a questão de MÉRITO dispensa a 
produção de prova em audiência, pois a documentação existente 
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é suficiente para a formação do convencimento do Juízo acerca do 
debate jurídico em apreço. Logo, há que se promover o julgamento 
da causa.
A matéria de fato e direito ora discutida independe de demonstração 
por outro meio de prova que não seja o documental e o pericial 
para formar a convicção de julgamento.
Não é demais salientar que o julgamento antecipado da lide não 
configura cerceamento de defesa quando a prova documental 
existente nos autos é suficiente para embasar o convencimento do 
magistrado, sendo dispensável a realização de perícia ou a ouvida 
de testemunhas” (TJSC, Ap. Cív. n. 2000.024526-7, da Capital, 
Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, DJ de 16-9-03).
Diante do reconhecimento expresso do pedido inicial pelo 
deMANDADO, o Juízo resta convencido de que os pedidos 
formulados pela autora merecem prosperar, tendo em vista que a 
Constituição Federal reza:
“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração 
de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)
(...)
§ 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, IV, VI, VII, 
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX.”
Após um determinado tempo de trabalho de qualquer indivíduo, 
servidor público ou empregado, tem o direito ao gozo de férias 
remuneradas, que nada mais é do que um período de descanso, 
devidamente pago. As férias remuneradas é um direito fundamental 
da pessoa humana, estabelecido no art. XXIV da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos/1948.
A Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso XVII c/c parágrafo 2°, 
art. 39, da Constituição Federal, no título reservado aos direitos e 
garantias fundamentais do cidadão, preceitua que todo trabalhador 
urbano e rural tem o direito às férias anuais remuneradas, acrescida 
de, no mínimo, um terço do salário. 
Por força do art. 39, §2° e § 3°, da Carta Republicana, a referida 
garantia constitucional também é aplicada aos servidores 
públicos, objeto temático deste artigo. Da pura e simples leitura 
do art. 7°, inciso XVII, da Carta Magna, extrai-se que o gozo de 
férias remuneradas do servidor público é anual, ocorrendo o seu 
adimplemento após doze meses de atividade laborativa.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido mediato, para 
condenar o Município de Jaru ao pagamento à requerente Silvania 
de Souza, dos verbas rescisórias, no importe total de R$ 2.876,32.
As verbas acima deverão ser acrescidas com juros nos termos da 
Lei n. 9.494/97, a partir da citação e correção monetária a partir da 
data da rescisão do contrato de trabalho.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância 
(art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva

Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
7002201-81.2019.8.22.0003
REQUERENTE: DOMERITO APARECIDO DA SILVA CPF nº 
877.213.682-00, RUA RIO GRANDE DO NORTE 685 SETOR 02 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DOMERITO APARECIDO DA 
SILVA OAB nº RO10171
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, não havendo até 
o momento notícia de que o Estado/Município, ora deMANDADO, 

tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em 
audiência, dispensável a realização da solenidade conciliatória.
Assim, cite-se o requerido, por meio do sistema PJE, para que, 
querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
7º da Lei 12.153/2009).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, para 
que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

7002221-72.2019.8.22.0003
REQUERENTE: KEIDE NUNES MAROTO CPF nº 851.580.892-
72, AVENIDA TIRADENTES 2831 SETOR 05 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON ALEXANDRE DA 
SILVA OLIVEIRA REIS OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO OAB nº RO931
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU CNPJ nº 
04.279.238/0001-59, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, não havendo até 
o momento notícia de que o Estado/Município, ora deMANDADO, 
tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em 
audiência, dispensável a realização da solenidade conciliatória.
Assim, cite-se o requerido, por meio do sistema PJE, para que, 
querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
7º da Lei 12.153/2009).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, para 
que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000035-18.2015.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Licença-Prêmio
Requerente/Exequente:FERNANDO CORDEIRO DE SOUZA, RUA 
DAS MANGUEIRAS S/N 00 - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
OAB nº RO1765
Requerido/Executado: M. D. G. J. T., AVENIDA DAS PEDRAS 
BRANCAS 2673, PRÉDIO CENTRO - 76898-970 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE GOV. JORGE TEIXEIRA
DESPACHO 
Vistos;
1- O crédito foi adimplido por meio do sequestro de valores, 
utilizando-se o sistema Bacenjud, como atesta a minuta de ID 
2704338 e o comprovante de transferência bancária em favor do 
credor juntado no ID 3379397.
Com a satisfação da obrigação a execução, inclusive, foi extinta no 
ID 2704351.
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Agora, porém, a Escrivania constatou que há um depósito vinculado 
a presente ação, feito pelo Município devedor que não trouxe essa 
notícia aos autos (ID 27766703).
Com efeito, deve ocorrer a restituição do depósito ao ente político.
2- Oficie-se à Caixa Econômica Federal via e-mail, solicitando 
a transferência do depósito na peça de ID 27766703 e seus 
acréscimos legais, sem qualquer ônus, para a conta de titularidade 
do Município de Governador Jorge Teixeira: c/c n. 1829-5, agência 
8293-7, do Banco do Brasil, no prazo de 05 dias corridos, devendo 
ser consignado que após a transferência e constatada que a conta 
judicial esteja zerada, esta deve ser bloqueada, observando futuros 
lançamentos de juros, impedindo-se qualquer movimentação 
financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo 
estipulado pelo Banco Central para a sua extinção.
CÓPIA DESSA SENTENÇA SERVIRÁ DE OFÍCIO N. 
454/1CV/2019, devendo ser instruída com as cópias necessárias 
para o cumprimento do ato.
Junte nos autos cópia do envio, recebimento e da resposta do 
e-mail.
3- Após, certifique-se a inexistência de resíduos em conta judicial e 
retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

7002121-20.2019.8.22.0003
REQUERENTE: CLAUDIA MARIUZA BARBOZA MOTA CPF 
nº 390.543.062-20, RUA CEARÁ 3714 SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KEITIANE NEIMAN MOTA OAB 
nº RO10168
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU CNPJ nº 
04.279.238/0001-59, R. RAIMUNDO CANTANHEDE 1080 SETOR 
02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, não havendo até 
o momento notícia de que o Estado/Município, ora deMANDADO, 
tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em 
audiência, dispensável a realização da solenidade conciliatória.
Assim, cite-se o requerido, por meio do sistema PJE, para que, 
querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
7º da Lei 12.153/2009).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, para 
que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

7002223-42.2019.8.22.0003
REQUERENTE: TEREZINHA ALVES CORDEIRO CPF nº 
497.742.042-04, RUA ALMIRANTE BARROSO 2087, CASA 01 
SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON ALEXANDRE DA 
SILVA OLIVEIRA REIS OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO OAB nº RO931
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU CNPJ nº 
04.279.238/0001-59, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, não havendo até 
o momento notícia de que o Estado/Município, ora deMANDADO, 

tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em 
audiência, dispensável a realização da solenidade conciliatória.
Assim, cite-se o requerido, por meio do sistema PJE, para que, 
querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 
7º da Lei 12.153/2009).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, para 
que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000921-75.2019.8.22.0003
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Assunto: Férias
Requerente/Exequente:CLAUDIA SILVA ALVES, RUA ALMIRANTE 
BARROSO 1721 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE 
OAB nº RO1658
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., RUA JOÃO BATISTA 3038 
SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
A parte autora alegou que foi nomeada para cargo público de 
Vice - Diretora da SEMED, em 03/3/2014, do qual foi exonerada 
em 08/01/2016, não tendo recebido as verbas a que tem direito, 
no término da relação de serviço. Sustentou que tem o direito de 
receber o importe de R$ 2.433,86.
O Município disse que não efetuou o acerto com a autora, por 
impossibilidade orçamentária, mas reconhece o dever de pagar o 
valor líquido de apenas R$ 2.433,86.
Em sua réplica, a demandante pleiteou o julgamento antecipado, 
tendo em vista o reconhecimento do Município que lhe deve.
No presente caso concreto, a questão de MÉRITO dispensa a 
produção de prova em audiência, pois a documentação existente 
é suficiente para a formação do convencimento do Juízo acerca do 
debate jurídico em apreço. Logo, há que se promover o julgamento 
da causa.
A matéria de fato e direito ora discutida independe de demonstração 
por outro meio de prova que não seja o documental e o pericial 
para formar a convicção de julgamento.
Não é demais salientar que o julgamento antecipado da lide não 
configura cerceamento de defesa quando a prova documental 
existente nos autos é suficiente para embasar o convencimento do 
magistrado, sendo dispensável a realização de perícia ou a ouvida 
de testemunhas” (TJSC, Ap. Cív. n. 2000.024526-7, da Capital, 
Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, DJ de 16-9-03).
Diante do reconhecimento expresso do pedido inicial pelo 
deMANDADO, o Juízo resta convencido de que os pedidos 
formulados pela autora merecem prosperar, tendo em vista que a 
Constituição Federal reza:
“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração 
de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)
(...)
§ 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, IV, VI, VII, 
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX.”
Após um determinado tempo de trabalho de qualquer indivíduo, 
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servidor público ou empregado, tem o direito ao gozo de férias 
remuneradas, que nada mais é do que um período de descanso, 
devidamente pago. As férias remuneradas é um direito fundamental 
da pessoa humana, estabelecido no art. XXIV da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos/1948.
A Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso XVII c/c parágrafo 2°, 
art. 39, da Constituição Federal, no título reservado aos direitos e 
garantias fundamentais do cidadão, preceitua que todo trabalhador 
urbano e rural tem o direito às férias anuais remuneradas, acrescida 
de, no mínimo, um terço do salário. 
Por força do art. 39, §2° e § 3°, da Carta Republicana, a referida 
garantia constitucional também é aplicada aos servidores 
públicos, objeto temático deste artigo. Da pura e simples leitura 
do art. 7°, inciso XVII, da Carta Magna, extrai-se que o gozo de 
férias remuneradas do servidor público é anual, ocorrendo o seu 
adimplemento após doze meses de atividade laborativa.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido mediato, para 
condenar o Município de Jaru ao pagamento à requerente Claudia 
Alves Silvério, dos verbas rescisórias, no importe total de R$ 
2.433,86.
As verbas acima deverão ser acrescidas com juros nos termos da 
Lei n. 9.494/97, a partir da citação e correção monetária a partir da 
data da rescisão do contrato de trabalho.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância 
(art. 55, da Lei n. 9.099/95). 
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Proc.: 0000595-74.2018.8.22.0003
Vara: 1ª Vara Criminal
Processo: 0000595-74.2018.8.22.0003
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Bruno Amaral de Carvalho
Advogado: Everton Campos de Queiroz - OAB/RO 2982 e Sidney 
da Silva Pereira - OAB/RO 8209.
Vítima: Andrezza da Silva de Farias Amaral
Vistos,
BRUNO AMARAL DE CARVALHO, qualificado nos autos, foi 
denunciado como incurso no artigo 129, § 9º (por três vezes) e artigo 
147, ambos do Código Penal e artigo 24-A da Lei 11.340/2006.
O feito teve seu curso regular e o Ministério Público apresentou 
suas alegações finais às fls. 173/177 verso. 
A defesa, intimada a apresentar alegações finais (fl. 178), alega 
que a vítima afirmou que não conseguiu registrar ocorrência policial 
nesta Comarca em uma determinada data em que teria sido vítima 
de agressão e que um terceiro ainda teria tentado lhe intimidar, 
mas isso seria fantasias e falácias. Argumenta que está sendo 
levado em consideração apenas a fala da vítima, que ela requereu 
medidas protetivas mas mudou-se para Porto Velho e ocupou a 
residência do acusado, acionando a polícia quando ele chegou ao 
local. Afirmou ainda que a vítima busca lucro patrimonial e que não 
houve um filtro de valoração pelo órgão acusador. Com isso, afirma 
ser necessário apurar, mediante ofício à Delegacia de Polícia 
desta Comarca, para que seja informado quem era o responsável 
pela coleta de informações e registro de ocorrência policial no dia 
10/03/2018, afirmando ser essencial ao exercício da ampla defesa 
e contraditório (fls. 179/184).
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido 
(fls. 186/188).

Pois bem. Em análise ao requerimento formulado, constato que 
todas as falas da vítima apontadas pela defesa na petição de fls. 
179/184 se referem ao que ela declarou na fase policial. Com isso, 
necessário destacar que tais argumentos e requerimentos deveriam 
ter sido formulados na primeira oportunidade em que a defesa falou 
nos autos, ou seja, quando da resposta à acusação de fls. 60/63. 
Portanto, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo 
Penal, precluiu o direito a tal requerimento e, além disso, a 
defesa não demonstrou que tentou obter a informação pretendida 
administrativamente e que teve seu pedido negado.
Ademais, não se vislumbra a alegada imprescindibilidade para 
o requerimento formulado, considerando que foi oportunizado à 
defesa indicar as provas pretendias, limitando-se a indicar o rol de 
testemunhas (fls. 60/63).
Considerando que a defesa questiona as declarações da vítima, 
insta mencionar que para a prolação de uma SENTENÇA é 
analisado todo o conjunto probatório, e verificado se a narrativa da 
vítima encontra respaldo nas demais provas produzidas. 
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de diligências de fls. 
179/184.
Intime-se a defesa a apresentar suas alegações finais dentro do 
prazo legal. 
Jaru-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Alencar das Neves Brilhante 
Juiz de Direito

Proc.: 0001588-20.2018.8.22.0003
GABARITO nº 204/2019
Juiz de Direito: Alencar das Neves Brilhante
Proc.: 0001588-20.2018.8.22.0003
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Paulo Francisco de Paula e Victor Hugo da Silva Oliveira.
Advogado: Dr. Iure Afonso Reis – OAB/RO 5745 e Dr. Roberto 
Egmar Ramos – OAB/RO 5409.
FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) acima citado(s) para, 
no prazo legal, apresentar(em) Alegações Finais nos autos em 
epígrafe.
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

Proc.: 0001263-45.2018.8.22.0003
HP
GABARITO nº 205/2019
Juiz de Direito: Alencar das Neves Brilhante
Proc.: 0001263-45.2018.8.22.0003
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Ademir da Silva Lacerda, João Paulo Lacerda Coelho e 
Wemerson Domiciano Teixeira.
Advogado: Dr. Marcos Vilela Carvalho - OAB/RO 084, Dr. Orlando 
Pereira da Silva Junior - OAB/RO 9031 e Dr. Roberto Harlei Nobre 
de Souza – OAB/RO 1642.
FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) acima citado(s) para, 
no prazo legal, apresentar(em) Alegações Finais nos autos em 
epígrafe.
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

Proc.: 0000418-13.2018.8.22.0003
GABARITO nº 207/2019
Juiz de Direito: Alencar das Neves Brilhante
Proc.: 0000418-13.2018.8.22.0003
Classe: Ação Penal – Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: João Carlos Mendes
Advogado: Dr. Geraldo Ferreira Lins – OAB/RO 8.829
FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) acima citado(s) para, 
no prazo legal, apresentar(em) Alegações Finais nos autos em 
epígrafe.
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320180006085&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&ti
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320180013170&strComarc
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320180004279&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0005492-24.2013.8.22.0003
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 dias
Autos nº: 0005492-24.2013.8.22.0003
De: FABIANO WELMOND ROCHA, brasileiro, solteiro, inscrito no 
RG nº 800.370 SSP/RO e CPF nº 740.711.652-00, filho de Abrão 
da Rocha e de Eulina da Silva Rocha, nascido aos 21/01/1983 em 
Jaru/RO; atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: 1 – CITAR para defender(em)-se na classe do 
processo nº 0005492-24.2013.8.22.0003, conforme Denúncia 
do Ministério Público, por violação do artigo 306 do Código de 
Trânsito, pelo seguinte fato resumido: […] Consta dos inclusos 
autos de inquérito policial que, aos 15 setembro 2013, na linha 
603, km 25, cidade de Theobroma comarca de Jaru/RO, Fabiano 
Welmond Rocha, conduzia veiculo automotor com a capacidade 
psicomotora alterada em razão da influência de álcool. Conforme 
restou comprovado, a autoridade policial em conjunto com a 8° 
Ciretran, durante operação lei seca, abordou o denunciado, que 
conduzia o veículo Classic — LS, placa NCF0126 e ao realizar o 
teste do etilômetro, resultou em 0.56 Mg/L (fl. 07). 
2 – NOTIFICAR para, no prazo de 10 dias, responder à acusação por 
escrito. Na Resposta Inicial, o acusado poderá arguir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário; 
3 – INTIMAR de que transcorrido o prazo de 10 dias, sem 
apresentação da Resposta, ou se o acusado não constituir Defensor, 
fica, desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em 
igual prazo.
Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal – Rua Raimundo 
Cantanhede, 1080, Setor 02, Jaru-RO – CEP: 76890-000 / Fone 
(PABX): (069) 3521-2393, e-mail: jaw1criminal@tjro.jus.br.
Jaru, 10 de Junho de 2019
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

Proc.: 1000762-11.2017.8.22.0003
Vara: 1ª Vara Criminal
Processo: 1000762-11.2017.8.22.0003
Classe: Carta Precatória (Criminal)
Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Réu: Jonas Marques Beleza
Advogado: Dr. Everton Campos de Queiroz - OAB/RO 2982.
Vistos,
Atenda-se a petição de fl. 113 expedindo-se o necessário para 
cumprimento da prestação pecuniária, que deverá se dar de forma 
integral e em parcela única, considerando que o benefício foi 
proposto em 19/07/2019 (fl. 99).
Desde já fica ciente de que, não havendo comprovação do 
pagamento em 10 (dez) dias, os autos serão devolvidos ao Juízo 
de origem para análise de revogação do benefício.
Jaru-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019.
Alencar das Neves Brilhante 
Juiz de Direito
Vara: 1ª Vara Criminal
Processo: 0001999-39.2013.8.22.0003
Classe: Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Não denunciado: João Luken Gonçalves de Vito; Aldair Lopes 
Aguilar
Advogado: Dr. Sidnei da Silva - OAB/RO 3187.
Vistos,
Do investigado Aldair José Lopes de Aguilar
Requer o Ministério Público o arquivamento dos autos, aduzindo, 
em síntese, a ausência de elementos capazes de justificar a 
persecução penal.
Pois bem. Desde a instauração do inquérito a investigação policial 
não chegou à elucidação do caso e, pelo que se depreende do 

feito, manter a tramitação deste caderno processual não traria, a 
curto prazo, resultado capaz de justificar o esforço da máquina 
estatal, em detrimento de tantos outros pendentes de solução.
Ademais, a determinação de arquivamento não implica em 
encerramento definitivo das investigações, pois, segundo 
preceituado em lei, independentemente de outro inquérito, a 
autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas e, surgindo 
provas novas, o inquérito pode ser desarquivado.
Do investigado João Luken Gonçalves de Vito 
Foi instaurado o Inquérito Policial 204/2013 para apurar a conduta 
de JOÃO LUKEN GONÇALVES DE VITO e outro, em razão de 
possível violação ao artigo 342 do Código Penal. 
À fl. 295 foi juntada certidão que atesta a morte do investigado 
JOÃO LUKEN nesta cidade de Jaru/RO, em 05 de maio de 2014. 
O Ministério Público manifestou-se pelo arquivamento dos autos, 
ante a ocorrência da prescrição. 
Sendo assim, Julgo Extinta a Punibilidade do investigado JOÃO 
LUKEN GONÇALVES DE VITO, qualificado nos autos, na forma do 
artigo 107, inciso I, do Código Penal, em razão do seu falecimento 
e quanto ao investigado ALDAIR JOSÉ LOPES DE AGUILAR, 
acolho a cota ministerial e determino o arquivamento do feito, com 
a ressalva do disposto no artigo 18 do CPP. 
Nada pendente, arquive-se.
P.R.I.
Jaru-RO, quinta-feira, 6 de junho de 2019.
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7003578-24.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inadimplemento
Requerente/Exequente:S F MARMORES E GRANITOS - LTDA - 
ME, BR 364 676 SETOR 08 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: INDIANO PEDROSO GONCALVES OAB 
nº RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO OAB nº RO5906
Requerido/Executado: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 
SOUZA, RUA SÃO PAULO 2868 SETOR 05 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Conforme minuta do Bacenjud em anexo, a penhora foi positiva no 
valor da dívida exequenda sendo bloqueado o valor e transferido 
para conta judicial no banco Caixa Econômica Federal, agência 
2976, Jaru/RO, o qual convolo em penhora.
Assim, intime-se a parte executada para se manifestar em 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de preclusão.
Decorrido o prazo acima, sem manifestação, oficie-se, via e-mail, 
à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no 
prazo de 05 (cinco) dias, com a imediata comunicação ao Juízo, 
a transferência eletrônica da quantia penhorada, com eventuais 
acréscimos financeiros para a conta bancária indicada pela parte 
exequente, encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@
tjro.ius.br), dentro do prazo mencionado acima.
2 - Consigne-se no referido documento que após o saque, a conta 
judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até 
que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para 
a sua extinção.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320130059789&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320170006031&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Atendidas as determinações acima, venham para SENTENÇA de 
extinção.
Cumpra-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000489-90.2018.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:PETERSON LUIZ LEITE, AVENIDA 
PADRE ADOLPHO ROLL 1067 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO 
OAB nº RO5825
Requerido/Executado: LUCIANO DE SOUZA MARTINS, RUA 
MINERVINO VIANA 1970 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
1) A parte autora requereu consulta ao sistema INFOJUD para 
localização de bens, expedição de ofício ao INSS para informações 
acerca de existência de vínculos empregatícios em nome do 
executado, bem como a a expedição de ofício para inclusão do 
nome do requerido em cadastro de inadimplentes.
2) Nesta data realizei consulta ao sistema INFOJUD a qual restou 
infrutífera, conforme minuta anexa.
3) Expeça-se ofício, instruído com a devida certidão com os dados 
essenciais dos autos (§2°, do art. 517, do CPC), ao Cartório de 
Protesto de Jaru/RO, via e-mail, solicitando o protesto do nome do 
executado, como prevê o art. 517, caput do CPC.
A Escrivania deverá consignar no expediente que, para a 
efetivação do protesto, este deve ocorrer com cobrança de valores 
por ser a parte exequente. E, ainda, que apenas para a baixa do 
apontamento do protesto deve ser cobrado os devidos emolumentos 
do executado, bem como o título deve ser entregue àquele que 
efetuar o seu respectivo pagamento.
Conforme previsão legal, os títulos e instrumentos de protestos 
devem ser digitalizados pelo cartório extrajudicial, ficando a posse 
do original com o credor.
Deve-se consignar, ainda, que o Cartório de Protesto, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, a contar da efetivação do protesto, deverá 
informar ao Juízo o atendimento a deliberação, podendo fazê-lo via 
e-mail institucional deste Juízo.
4) Quanto ao pedido para expedição de ofício ao INSS, esclareço 
que o processo civil, hoje, conta com a ideia de que se deve repartir 
o ônus da relação processual, não podendo colocar a carga de 
diligências, que são devidas, e as obrigações da parte, somente 
ao 
PODER JUDICIÁRIO. Isso demonstra que a atuação do 

PODER JUDICIÁRIO é, antes de mais nada, um compromisso social, 
cabendo a todos os envolvidos na relação processual oferecer a sua 
parcela de ação para que o magistrado tenha elementos seguros, 
eficientes e eficazes para a entrega da prestação jurisdicional.
Desta forma, antes de apreciar o pedido de diligência para verificar 
a existência de vínculos empregatícios em nome do executado no 
INSS, intime-se a parte autora, para que comprove, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, que tentou obter a informação e obteve como 
resposta o silêncio ou a recusa, após ter protocolizado requerimento 
administrativo nesse sentido, sob pena de indeferimento.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001646-98.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória, Execução Contratual
Requerente/Exequente:RUAN TANILO LEAL NEUBANER 
02424633207, AVENIDA RIO BRANCO 2378, MAX INFORMATICA 
SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA OAB nº 
RO8209
Requerido/Executado: CLAUDIO LIPPHAUS, RUA TAPAJOS 
S/N, CHACARÁ CASCAVEL SETOR 03 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Em consulta ao sistema Renajud, verifiquei que o executado possui 
veículos em seu nome, conforme minuta anexa, contudo, todos 
com restrição gravada, razão pela qual, desde já indefiro suas 
penhoras.
Intime-se a parte autora, via advogado(a), para que no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, indique bens livres e desembaraçados da 
parte devedora ou requeira o que entender de direito, sob pena de 
extinção nos termos do art. 53, §4° da Lei n° 9.099/95.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7003454-12.2016.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Pagamento Indevido, Indenização por Dano Moral, 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:VALDIRENE RIBEIRO GOMES, RUA 21 
DE ABRIL 3591 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEI DA SILVA OAB nº RO3187
Requerido/Executado: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, 
BAIRRO SAO CRISTÓVAO EMBRATEL - 76820-838 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ANA PAULA CARVALHO VEDANA OAB 
nº RO6926
DESPACHO 
Vistos.
Em atenção à DECISÃO da Turma Recursal (ID 24877811), recebo 
o recurso no seu duplo efeito.
Intime-se a parte recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões 
no prazo de 10(dez) dias úteis, sob pena de preclusão.
Apresentada ou não as contrarrazões, encaminhe-se os autos à 
Turma Recursal, com as homenagens de praxe.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: LUIS MARCELO BATISTA DA 
SILVA
07/06/2019 10:00:44 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27933507 19060710022700000000026243528 
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Processo nº: 7001297-95.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente:ALQUIMIA SEMI JOIAS E BIJUTERIAS 
LTDA - EPP, LINHA 607 KM 2,5 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: CARLA LOPES DE MORAES, AVENIDA 
CAPITÃO SÍLVIO 3790, - DE 3508 A 3798 - LADO PAR GRANDES 
ÁREAS - 76876-678 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Nesse ato, efetuei o protocolo de pesquisa junto ao Sistema 
Bacenjud, consoante a minuta em anexo.
Portanto, voltem os autos conclusos em 48 horas, para verificação 
das informações obtidas pelo sistema Bacenjud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001646-98.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória, Execução Contratual
Requerente/Exequente:RUAN TANILO LEAL NEUBANER 
02424633207, AVENIDA RIO BRANCO 2378, MAX INFORMATICA 
SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA OAB nº 
RO8209
Requerido/Executado: CLAUDIO LIPPHAUS, RUA TAPAJOS 
S/N, CHACARÁ CASCAVEL SETOR 03 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Em consulta ao sistema Renajud, verifiquei que o executado possui 
veículos em seu nome, conforme minuta anexa, contudo, todos 
com restrição gravada, razão pela qual, desde já indefiro suas 
penhoras.
Intime-se a parte autora, via advogado(a), para que no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, indique bens livres e desembaraçados da 
parte devedora ou requeira o que entender de direito, sob pena de 
extinção nos termos do art. 53, §4° da Lei n° 9.099/95.
Jaru/RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: LUIS MARCELO BATISTA DA 
SILVA
07/06/2019 10:00:26 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27933554 19060710024300000000026243227 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-

000, Jaru, RO Processo nº: 7001385-02.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:DOROTEIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
AVENIDA BRASIL 2662 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA 
OAB nº RO6568, EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ OAB nº 
RO2982
Requerido/Executado: ISAC FERREIRA DOS SANTOS, RUA 
PARANA 1983 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos
Conforme minuta do Bacenjud não foi encontrado endereço do 
devedor, por esta razão, intime-se a parte autora, via advogado(a), 
para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informe endereço ou 
requeira o que entender de direito, sob pena de extinção nos termos 
do art. 53, §4° da Lei n° 9.099/95.
Decorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001530-58.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ALDELICE BUZZO DE OLIVEIRA, AV. 
TIRADENTES 3156 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., AV. 
DAS NAÇÕES UNIDAS 11711, AV.CARLOS GOMES, 1223-AV. 
COELHO AGUIAR, 215, BLOCO “D”, 3º A/SÃO PAUL BROKLYN - 
04578-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:VICTOR JOSE PETRAROLI NETO OAB nº 
AC4085, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI OAB nº AC4155
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes, nos termos 
consignados em ata de audiência (CEJUSC), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o 
art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,11/06/2019 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001514-07.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:REGIANEA MARIA DA SILVA, RUA 
MANOEL RIBEIRO MENDES 2741, APTO 01 NOVO HORIZONTE 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: VILMA MARTINS PEREIRA, RUA RIO DE 
JANEIRO 1000 ST. 07 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
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SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança pela qual a parte autora pretende 
receber da parte requerida a quantia de R$ 280,00, referente a 
negócios entre as partes.
No presente caso concreto, a questão de MÉRITO dispensa 
a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o 
julgamento antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Devidamente citada a requerida deixou de apresentar contestação, 
não compareceu à audiência de conciliação, razão pela qual 
decretado sua revelia.
A inércia da parte requerida, faz presumir serem verdadeiros 
os fatos alegados na peça exordial, pois, ainda, leva-se em 
conta os documentos que instruem a exordial, denota-se que é 
incontestável o negócio jurídico firmado entre as partes, pertinente 
a nota promissória, bem como que o requerido deve honrar com o 
pagamento do valor pleiteado na peça vestibular.
A jurisprudência do nosso Tribunal de Justiça já asseverou:
Na ação de cobrança, busca-se a formação de um título 
executivo. Sabe-se que os cupons fiscais não têm força de título 
executivo, porém, é reconhecida como prova documental escrita. 
Não ocorrendo a contestação, torna-se o réu revel e os fatos 
narrados pelo autor na inicial tornam-se incontroversos, ou seja, 
reputam-se como verdadeiros. (100.014.2007.008965-0. Relator: 
Desembargador Kiyochi Mori. 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. Data: 30/09/2008).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de 
MÉRITO, para condenar a requerida VILMAR MATINS PEREIRA 
ao pagamento de R$ 280,00, em favor de REGIANEA MARIA DA 
SILVA, que deve ter juros desde a citação e correção monetária a 
partir do ajuizamento da ação.
Sem custas processuais e honorários nessa instância, nos termos 
dos art. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7003276-92.2018.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral
Requerente/Exequente:RAFAEL VAZ LOPES, RUA MATO 
GROSSO n. 1225 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: INGRID CARMINATTI OAB nº RO8220, 
WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA OAB nº RO3999
Requerido/Executado: latam airlines group s/a, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n., AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de reparação de danos morais e materiais, 
promovida por RAFAEL VAZ LOPES, em face de LATAM AIRLINES 
BRASIL/LATAM, pleiteando indenização por danos materiais no 
importe de R$ 209,08 e danos morais no valor de R$ 10.000,00.
Afirmou que contratou os serviços da requerida para viagem de 
Brasília/DF a Rio de Janeiro/RJ no dia 24/08/2018. Declarou que no 
momento do embarque foi impedido de embarcar com a bagagem 
de mão sob o argumento de que não havia espaço dentro da 

aeronave. Afirmou que tentou argumentar com vários prepostos da 
requerida, pois transportava objetos pessoais e remédio, contudo 
alega que foi vítima de mau tratamento por um dos prepostos, o 
que lhe causou constrangimentos.
Aduziu que no momento do embarque foi informado por um 
empregado da requerida de que não poderia embarcar com a 
bagagem de mão devido a superlotação dos compartimentos de 
bordo, devendo a bagagem ser despachada. Afirmou que, em 
seguida, um outro funcionário disse que o porão do avião avia se 
fechado, e diante disso o outro preposto, bateu a mão no peito do 
autor e disse que ele não embarcaria, impossibilitando-o de entrar 
na aeronave.
Declarou que o comissário de bordo, Sr. Guilherme Paschoal, 
presenciou o comportamento do preposto, interveio, permitindo que 
o autor embarcasse, o que aconteceu, e assinou uma declaração 
narrando os fatos. Aduziu que sua bagagem foi guardada no 
compartimento superior sem dificuldade. Alegou que após tomar 
assento, o preposto da requerida se dirigiu ao comandante, solicitou 
o desembarque do autor, o que não foi atendido. Diante disso o 
preposto, descontrolado e desequilibrado se dirigiu ao autor, e 
disse que ligaria para a Polícia Federal para retirá-lo do avião.
Alegou que teve prejuízos materiais no valor de R$ 209,08, pois 
havia reservado veículo de aluguel pelo valor de R$ 127,72 para 
retirada às 20 horas do dia 24/08/2018, mas devido aos fatos, só foi 
liberado às 21 horas, perdendo a reserva anterior e tendo de pagar 
o valor de R$ 335,80 pelo aluguel do veículo.
Regulamente citada, a parte requerida apresentou contestação 
alegando que o autor não gostou das configurações de 
entretenimento da aeronave. Aduziu que o autor não faz provas das 
alegações. Que há ausência de nexo causal entre a conduta da ré 
e eventual dano sofrido pela parte autora, pois houve impedimento 
de DESPACHO das bagagens em razão de restrição por motivos 
operacionais em razão de sobrecarga. Alegou ausência danos 
morais e materiais e impossibilidade de inversão do ônus da 
prova.
A parte autora apresentou impugnação à contestação no (ID n. 
24356859).
Foi realizada audiência de conciliação que restou infrutífera (ID n. 
24381443).
A parte autora apresentou alegações finais no ID n. 26579765 e a 
parte requerida no ID n. 26965436.
Foi ouvida uma testemunha (ID n. 26445455) mediante carta 
precatória no 21º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio de 
Janeiro/RJ.
Pois bem.
2. Do MÉRITO 
A questão controvertida cinge-se na existência ou não de má 
prestação de serviços (mau tratamento), que por sua vez, resolve-
se nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 
Consumidor.
A esse respeito, com base no princípio da persuasão racional, os 
meios de prova coligidos nos autos refutam a pretensão da parte 
autora e sustentam as alegações da parte requerida.
2.1 Do dano material.
Alega a parte autora que sofreu prejuízo material no valor de R$ 
209,08, em razão do atraso para retirada de veículo alugado, pois 
após o pouso registrou reclamação junto a LATAM e ANAC, sendo 
liberado somente às 21 horas, quando deveria ter retirado o veículo 
às 20 horas.
No presenta caso, tenho que o pedido é improcedente, visto que 
o autor não comprovou a necessidade de postergar a retirada do 
veículo para depois da comunicação dos fatos à requerida e a 
ANAC.
Nos termos do artigo 373 do CPC, inciso I: “O ônus da prova 
incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”, 
desta forma o requerente não se desincumbiu do ônus de 
comprovar a necessidade de primeiramente realizar a reclamação 
junto à requerida e a ANAC, para depois retirar o veículo alugado, 
visto que tinha o conhecimento de que deveria retirá-lo até às 20 
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horas do dia 24/08/2018, conforme documento de ID n. 22204325.
Ademais, o art. 37 da Resolução n. 400 da ANAC, de 37, § 2º, 
prevê que o transportador deverá prestar atendimento presencial 
no aeroporto aos usuários e que este serviço deverá funcionar 
por período mínimo de 2(duas) horas antes e após cada pouso, 
e permanecer enquanto houver operação e necessidade. Dessa 
forma havia tempo suficiente para retirada do veículo pelo autor e 
posterior registro de reclamação.
Assim, o pedido inicial para condenação em danos materiais é 
improcedente.
2.2 Do Pedido de Dano Moral.
A parte autora postula indenização por danos morais no valor de 
R$ 10.000,00.
O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Responsabilidade Civil Objetiva do fornecedor de serviços, nos 
termos do art. 14 da referida legislação consumerista.
Logo, para o surgimento da responsabilidade civil e consequente 
dever de reparar, são necessários os seguintes requisitos: 1) defeito 
na prestação do serviços; 2) dano patrimonial ou extrapatrimonial 
ao consumidor; e 3) nexo de causalidade.
No caso dos autos, apesar dos aborrecimentos e constrangimentos 
alegados, não restou demonstrado que houve conduta ilícita por 
parte da requerida passíveis de reparação, pois a parte autora 
conseguiu embarcar com sua bagagem de mão, chegando ao 
destino pretendido.
Quanto as declarações do Sr. Guilherme Paschoal (ID n. 22204185), 
tenho que não apresenta elementos capazes de ensejar a reparação 
em danos morais, pois não trazem novos elementos. Ademais, tal 
declaração não trouxe a qualificação completa da testemunha, foi 
produzida de forma unilateral, e não foi constituída sob o crivo do 
contraditório judicial.
A testemunha ouvida em juízo, THIAGO TEIXEIRA (ID n. 26445455), 
declarou que:
[…] conhece os fatos narrados nestes autos, no que se refere 
ao que ocorreu no interior do avião; que viajava no mesmo voo 
do autor; que não foi pedido ao depoente que despachasse a 
bagagem de mão; que às pessoas ainda na fila, para ingressar 
no avião, foi pedido que despachassem a bagagem de mão; que 
não presenciou ou escutou os fatos que se passaram fora do 
avião; que o voo saía de Brasília, com destino a esta Cidade; que 
viu quando o autor entrou na aeronave com o despachante lhe 
acompanhando; que não ouvia o que era dito; que eles estavam 
falando alto; que somente ouviu quando o despachante disse que 
iria chamar o comandante para retirar o autor da aeronave, se ele 
não despachasse a bagagem; que o próprio Rafael acomodou as 
bagagens já colocadas no compartimento interno da aeronave e 
colocou a sua; que um comissário ajudou Rafael a guardar sua 
bagagem; que o autor sentou ao lado do depoente e lhe disse 
que não quis despachar sua bagagem porque continha remédios 
e eletrônicos; que ele disse que estava fazendo tratamento; que 
ele disse que não fazia sentido ter direito a uma bagagem de mão 
e precisar despachá-la; que não presenciou agressão física ou 
escutou agressão verbal; que entende que o fato de o despachante 
dizer que iria chamar o comandante para retirar o autor do avião, 
seja causa para que esse se sentisse humilhado; que não sabe 
dizer se foi solicitada a presença de policial federal na aeronave, 
mas pode afirmar que nenhum entrou. Nada mais foi perguntado. 
[…].
Assim, conforme depoimento da testemunha, não há dano 
extrapatrimonial a ser reparado, visto que, alega que ouviu apenas 
discussões no interior da aeronave e ouviu quando o preposto da 
requerida disse que comunicaria os fatos ao comandante e que 
ligaria ligaria para a Polícia Federal sem, contudo, ter visto a polícia 

no local.
O dano moral consiste na penosa sensação da ofensa, na 
humilhação perante terceiros, na dor sofrida, enfim, nos efeitos 
puramente psíquicos e sensoriais experimentados pela vítima do 
dano, em consequência deste, seja provocada pela recordação 
do defeito ou da lesão, quando não tenha deixado resíduo mais 
concreto, seja pela atitude de repugnância ou de reação ao ridículo 
tornada pelas pessoas que o defrontam, circunstâncias estas não 
vivenciadas pelo autor. 
Nesse sentido:
DANO MORAL - MERO ABORRECIMENTO - A indenização por 
danos morais exige a comprovação de circunstância capaz de gerar 
ferimento à esfera da personalidade que mereça ser sancionada ou 
compensada. (TJ-SP - APL: 992080230341 SP, Relator: Ronnie 
Herbert Barros Soares, Data de Julgamento: 05/07/2010, 31ª 
Câmara de Direito Privado E, Data de Publicação: 19/07/2010).
A parte autora não comprova circunstância que ultrapassasse os 
meros aborrecimentos que devem ser tolerados na vida moderna e 
que não são capazes de produzir dor à personalidade do indivíduo. 
Portanto, apesar do desconforto dessa situação, deve o mesmo ser 
tido como contratempo que sofreu o autor, de forma que os fatos, 
não se mostra suficiente a causar abalo psicológico ou emocional 
no autor.
Em sendo assim, com base no princípio da persuasão racional, os 
meios de provas coligidos nos autos não sustentam a pretensão 
da parte autora, razão pela qual os pedidos iniciais devem ser 
improcedente.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido mediato 
formulado por RAFAEL VAZ LOPES em desfavor de LATAM 
AIRLINES BRASIL/LATAM, com resolução de MÉRITO e 
fundamento no art. 487, I do CPC.
Assim, resolvo o feito com a apreciação do MÉRITO.
Sem custas e honorários nesta instância.
P.R.I. 
Cumpra-se.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001500-23.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ODACIR ALVES DE OLIVEIRA, LH 625, 
KM 03 S N, CHÁCARA ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: M S ELETRONICA LTDA - ME, RIO 
BRANCO 2798 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes, nos termos 
consignados em ata de audiência (CEJUSC), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o 
art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,11/06/2019 
Luís Marcelo Batista da Silva - Juiz de Direito
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000755-43.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Acidente de Trânsito, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
AUTOR: NOELIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA 
SILVA OAB nº RO8848, DENILSON DOS SANTOS MANOEL OAB 
nº RO7524
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Considerando tratar-se de matéria de direito e que as provas 
careadas nos autos são suficientes para o livre convencimento do 
juízo, conheço diretamente do pedido na forma do art. 355, inciso I 
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
A presente demanda versa sobre um pedido de indenização por 
danos morais, em decorrência de suposta inscrição indevida no 
cadastro de inadimplentes.
A parte autora alega que a empresa requerida inscreveu seu nome 
no cadastro de devedores por um débito declarado inexistente nos 
autos do processo n. 7000245-64.2018.8.22.0003, tendo tomado 
conhecimento da situação quando foi efetuar uma aquisição de 
produtos no comércio local.
A parte requerida, por sua vez, sustenta que dívida é legítima, 
assim como a inscrição no rol de inadimplentes, visto que tomou as 
medidas adequadas para sua constituição e, ante o não pagamento, 
se valeu dos meios legais para exigir a dívida, apresentando, 
inclusive, pedido contraposto de cobrança.
Compulsando os autos, verifica-se que o aspecto controvertido da 
demanda reforça a necessidade de uma análise acurada das provas 
que instruem o feito, pois “a prova constitui, pois, o instrumento por 
meio do qual se forma a convicção do juiz a respeito da ocorrência ou 
inocorrência dos fatos controvertidos no processo” (DINAMARCO, 
et. al. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2011).
De fato, cumpre ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, 
sendo que a doutrina atual tem adotado um posicionamento 
moderno quanto ao tema, como bem explicado pelo processualista 
Fredie Didier Junior ao discorrer sobre a nova sistemática da 
distribuição do ônus probatório:
“As regras do ônus da prova não são regras de procedimento, 
não são regras que estruturam o processo. O ônus da prova é 
regra de juízo, isto é, de Julgamento, cabendo ao juiz, quando da 
prolação da SENTENÇA, proferir julgamento contrário àquele que 
tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não 
determina quem deve produzir a prova, mas sim quem assume o 
risco caso ela não se produza. As regras de distribuição dos ônus 
da prova são regras de juízo: orientam o juiz quando há um non 
liquet em matéria de fato e constituem, também, uma indicação às 
partes quanto à sua atividade probatória […] Importante não é a 
conduta das partes na instrução (ônus subjetivo), mas o resultado 
da instrução e sua avaliação e julgamento pelo juiz (ônus objetivo). 
Não interessa quem produziu a prova, mas sim o quê se provou e 
sua análise pelo magistrado” (Curso de Direito Processual Civil: 
direito probatório, DECISÃO judicial, cumprimento e liquidação da 
SENTENÇA e coisa julgada. 3. ed. Salvador: Jus PODIVM, 2008. 
v. 2, pág. 74/75).
Verifica-se, portanto, que o ônus da prova pode ser encarado 
sob dois aspectos: subjetivo e o objetivo, onde no primeiro os 

interessados devem adotar as medidas necessárias para cumpri-lo 
e, no aspecto objetivo, o ônus da prova interessa ao magistrado, 
que tem o dever de buscar a verdade dos fatos para formar sua 
convicção, independentemente de iniciativa.
Assim sendo, cabe ao juízo determinar de ofício as provas 
necessárias para formar seu convencimento, com fulcro no art. 370 
do NCPC e, caso seu discernimento não restar concebido, deverá 
sentenciar com base no ônus da prova, julgando a favor de quem 
não tem tal encargo.
A respeito dessa concepção, o jurista Marcus Vinicius Rios 
Gonçalves conclui que “o juiz deve usar primeiro os poderes que 
o CPC, art. 130, outorga-lhe e só supletivamente, em caso de 
impossibilidade de apuração da verdade real, valer-se dar regras 
do art. 333” (Novo Curso de Direito Processual Civil, São Paulo: 
Saraiva, 2011, p. 415).
Em igual raciocínio, a Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, por 
ocasião do julgamento do Resp n. 1.125.621/MG, demonstrou seu 
entendimento de que o aspecto objetivo deve prevalecer:
“O Processo Civil moderno enfatiza, como função primordial das 
normas de distribuição de ônus da prova, a sua atribuição de 
regular a atividade do juiz ao sentenciar o processo (ônus objetivo 
da prova). Por conduzirem a um julgamento por presunção, essas 
regras devem ser aplicadas apenas de maneira excepcional. As 
partes, no Processo Civil, têm o dever de colaborar com a atividade 
judicial, evitando-se um julgamento por presunção. Os poderes 
instrutórios do juiz lhe autorizam se portar de maneira ativa para 
a solução da controvérsia. As provas não pertencem à parte que 
as produziu, mas ao processo a que se destinam. O processo não 
pode consubstanciar um jogo mediante o qual seja possível às 
partes manejar as provas, de modo a conduzir o julgamento a um 
resultado favorável apartado da justiça substancial. A ênfase no 
ônus subjetivo da prova implica privilegiar uma visão individualista, 
que não é compatível com a teoria moderna do processo civil”.
Observo que, a fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito, 
a parte autora acostou ao feito, dentre outros documentos, o 
comprovante de inscrição no SCPC/SERASA, comprovante de 
pagamento.
A parte requerida não acostou ao feito provas que contrapusessem 
os argumentos iniciais.
Pois bem.
Em face do conjunto probatório contido nos autos, tem-se que os 
argumentos iniciais merecem acolhimento e, por conseguinte, a 
procedência dos pedidos apresentados pelo autor, conforme passo 
a explanar.
O presente feito tem como escopo verificar a suposta ocorrência de 
lesão extrapatrimonial aos direitos da parte requerente, eis que, após 
a SENTENÇA proferida nos autos n. 7000245-64.2018.8.22.0003, 
a empresa ré inscreveu a senhora NOELIA no rol de mal pagadores 
pela dívida já declarada inexistente no referido processo.
Consultando o sistema processual eletrônico do PJe, constata-
se que referida DECISÃO de MÉRITO transitou em julgado em 
19/06/2018, enquanto a inscrição no SCPC/SERASA se deu em 
20/08/2018.
A requerida, como já exposto acima, ao produzir sua tese defensiva, 
afirma que o débito é regular e que a cobrança seria legítima.
Entretanto, a discussão dos autos não pode se sobrepor a coisa 
julgada material, cabendo ao interessado se valer dos meios 
legais para reverter a situação jurídica a qual, potencialmente, não 
concorde.
Desta forma, tendo aquele juízo declarado que o débito é inexistente, 
não pode a requerida imputar a parte autora a qualidade de 
inadimplente, visto que não há obrigação de pagar a ser adimplida, 
em face da ausência de regularidade da dívida já reconhecida por 
SENTENÇA.
Portanto, considerando o conjunto probatório contido nos autos, 
onde restou evidenciado que o débito é inexistente e a latente 
ofensa a esfera do direito personalíssimo da parte postulante, a 
medida que se impõe é a procedência do pedido inicial.
DANO MORAL
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Trata-se, portanto, de responsabilidade civil objetiva, consagrada 
pelo art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo que, para 
que haja, nos presentes autos, qualquer obrigação de indenizar, 
necessária se faz a constatação de três pressupostos: a) defeito 
do serviço prestado pelo requerido b) ocorrência de dano à moral 
da requerente; e c) nexo de causalidade entre o defeito do serviço 
e o dano.
Por tudo que consta nos autos, é patente o dever do requerido em 
indenizar a parte autora, não para lhe pagar o dano, que não tem 
preço, mas apenas visando conceder um paliativo à sua pessoa, 
pois, como afirma Luiz Alberto Lenz, “a difusão equivocada ou 
maldosa de uma pecha contra aquela, sem que seja seguida de 
enérgica reação judicial, pode ensejar estragos incomensuráveis 
que venham a comprometer a sua própria sobrevivência” (Artigo 
Dano moral contra a pessoa jurídica. RT 734/65).
Desta feita, cumpre ao juízo fixar quais foram os danos e o quantum 
devido como forma de recomposição, vez que a dor e humilhação 
alegadas pela parte autora não tem valor estimado, mas pode ser 
ressarcida monetariamente como forma de compensação.
Levando em conta a desestrutura financeira gerada com a inscrição 
indevida da parte requerente no SCPC/SERASA, o pedido de 
indenização pelo dano moral sofrido merece ser acolhido.
Dispõe o art. 186 do Código Civil que: “Aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 
ato ilícito”.
Assim, ficam caracterizados como elementos da responsabilidade 
civil: ação ou omissão (voluntários), dano (prejuízo), culpa 
(negligência ou imprudência) e nexo causal (vínculo entre a conduta 
do agente e o prejuízo experimentado pela vítima). 
A Constituição Federal garante como invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Essa proteção 
pode ser exercida de maneira preventiva pelo titular do direito para 
evitar sua violação. Todavia, caso este se consume assiste direito 
à vítima do pleito à indenização por danos morais.
Registre-se que o dano moral pretendido (em virtude de inscrição 
indevida) independe de prova, consoante pacificado entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL. RESP. AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
CRÉDITO. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. CC, 
ART. 159. I. A indevida inscrição em cadastro de inadimplentes gera 
direito à indenização por dano moral, independentemente da prova 
objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se 
permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento. II. 
Valor do ressarcimento não debatido no recurso especial, sendo 
impossível a inovação em sede regimental. III. Agravo desprovido. 
(AgRg no RESP 617915/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 10.08.2004, DJ 08.11.2004 
p. 245).
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, entende que havendo 
inscrição indevida, será devido a indenização por dano moral.
APELAÇÃO CÍVEL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. COMPROVAÇÃO. 
DANO MORAL. CABIMENTO. INDENIZAÇÃO. SENTENÇA 
MANTIDA. A comprovação do caráter ilícito da negativação acarreta 
a procedência do pedido de indenização por dano moral dela 
decorrente. O quantum indenizatório deve ser mantido quando o seu 
arbitramento considera o juízo de proporcionalidade e razoabilidade. 
(APELAÇÃO, Processo nº 7001303-40.2016.822.0014, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
12/03/2018); e
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. 
COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL 
PRESUMIDO. VALOR. PARÂMETROS DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA. É devida 
indenização por dano moral decorrente da negativação indevida 

do nome do consumidor, o qual é presumido e dispensa prova de 
sua ocorrência. O arbitramento da indenização decorrente de dano 
moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e 
razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade 
econômica, características individuais e ao conceito social das 
partes. Nos termos da jurisprudência do STJ, os honorários 
advocatícios são passíveis de modificação tão somente quando 
se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. A interposição de 
recurso contra SENTENÇA desfavorável à parte, sem que esteja 
evidenciado o intuito protelatório, configura exercício regular de 
direito e não caracteriza litigância de má-fé. (Apelação, Processo 
nº 0000587-90.2015.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 01/03/2018)
No tocante a fixação dos danos morais, inexiste norma legal a 
estipular um quantum determinado. Na jurisprudência, há inúmeros 
julgados, em montantes diferenciados, sendo pacífico que o dano 
moral puro, pelo seu critério imaterial, não possibilita uma reparação 
exata.
Todavia, o julgador deve obedecer alguns parâmetros, tais como: 
compensar a dor sofrida pela vítima; irradiar um sentido repressivo 
e preventivo, não só no vencido, mas também na sociedade como 
um todo; condenar o réu em quantia razoável, ou seja, nem pouca de 
modo a nada lhe significar, nem muita a ensejar um enriquecimento 
sem causa por parte da autora; e, por último, auferir a repercussão 
pública bem como a gravidade da ofensa.
A parte requerida é uma sociedade de economia mista, sólida e de 
abrangência estadual, sem falar detém margem de lucro expressiva 
com a prestação de seus serviços, o que torna inquestionável o seu 
poderio econômico.
A parte autora, por sua vez, é pessoa física, sendo que a repercussão 
da inscrição indevida causou-lhe inegável constrangimento e 
indignação, o que, somado aos fatores já declinados, torna razoável 
a fixação de indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PEDIDO CONTRAPOSTO
Por fim, a respeito do pedido contraposto, não como acolher tal 
pedido, visto que permeia cobrar débito já declarado inexistente, 
o que importa no seu indeferimento de plano, sem maiores 
aprofundamentos.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos iniciais e JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto, 
ambos na forma do artigo 487, I, do CPC.
TORNO DEFINITIVA A MEDIDA LIMINAR concedida, para o fim 
de DETERMINAR o cancelamento da inscrição no cadastro de 
mal pagadores (SERASA/SCPC), apenas com relação aos débitos 
tratados neste processo.
CONDENO a parte requerida CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA – CERON ao pagamento de indenização por danos 
morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de juros 
e correção monetária, a partir da publicação desta, em favor da 
parte requerente NOELIA MARIA DOS SANTOS.
Sem custas e honorários – artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Em caso de recurso com pedido de gratuidade judiciária, venham 
os autos conclusos de imediato, se não, intime-se a parte contrária 
para contra-arrazoar.
Ainda tratando da medida recursal, especificamente sobre o 
interesse da parte em obter os benefícios da justiça gratuita, o 
pedido deverá ser instruído com a documentação hábil a comprovar 
a hipossuficiência, tais como: carteira de trabalho, certidão negativa 
de bens (prefeitura, cartório de registro de imóveis, DETRAN/RO, 
etc.), contracheque, extrato de benefício previdenciário, dentre 
outros.
Nada pendente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000835-07.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
REQUERENTES: DAIANE APARECIDA DOMINGOS VIEIRA 
MINELLA, ANDERSON DE ANDRADE MINELLA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOELMA ALBERTO OAB nº 
RO7214
REQUERIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908
Vistos, etc.
O pedido de gratuidade judiciária não merece prosperar, ao menos 
por ora, uma vez que de acordo com o Superior Tribunal de 
Justiça, a alegação de insuficiência de recursos goza de presunção 
relativa (REsp 1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª 
Turma, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp 
712.607/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 
07/12/2009; entre outros.)
Em igual cognição, aliás, é o Enunciado nº. 116, do FONAJE, 
nestes termos:
“O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência 
de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da 
justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza 
goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX Encontro – 
São Paulo/SP)”
Desta feita, intime-se a parte recorrente para apresentar o 
comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese 
de insistir quanto a hipossuficiência, comprová-la, mediante a 
apresentação de certidão de (in)existência de semoventes – a ser 
fornecida pelo IDARON, além de outros documentos, tais como 
certidões negativas de Cartórios/Prefeituras, carteira de trabalho, 
contracheque, declaração de imposto de renda, etc.:
Para tanto, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de se entender pela deserção do recurso.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003751-48.2018.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Espécies de Contratos, Compromisso
EXEQUENTE: GLEISCIONE NUNES SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE FELIPHE ROSARIO 
OLIVEIRA OAB nº RO6568
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
DECISÃO 
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração oferecidos por GLEISCIONE 
NUNES SANTOS em relação a DECISÃO que apreciou a 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 
1.023 do CPC).

Intimado, o embargo aduziu suas razões.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso I e II do 
Código de Processo Civil, deixo de acolhê-los, uma vez que não 
vislumbro omissão, contradição ou obscuridade, mas entendo que 
há necessidade de sanear alguns vícios materiais contidos na 
DECISÃO atacada.
Em que pese as assertivas do embargante, os fundamentos que 
ensejaram a improcedência estão expostos na DECISÃO, sendo 
que as manifestações foram analisadas em face do contexto 
processual contido no feito.
Assim, pelo teor dos presentes embargos, o que se depreende é 
que o embargante visa a modificação da SENTENÇA ou rediscutir 
a matéria, o que não pode se pode obter pela via eleita, consoante 
jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
DESNECESSIDADE DE APONTAR DISPOSITIVO S LEGAIS. 
VÍCIOS INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. O recurso 
de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou 
aclaradora e não deve ser utilizado como sucedâneo para veicular 
mera insatisfação com o resultado da DECISÃO, mesmo em se 
tratando de aclaratórios com o objetivo de prequestionar deve 
apontar os vícios legais, omissão, contradição ou obscuridade no 
julgado embargado, a cujo propósito se houvesse de pedir declaração 
àquele escopo. Também não há se falar em prequestionamento 
quando o acordão aborda as teses e antíteses apresentadas pelas 
partes, notadamente quando presentes os motivos suficientes 
para fundar a sua DECISÃO e exaurir a apreciação do recurso, de 
modo que a mera ausência de menção expressa do DISPOSITIVO 
legal não caracteriza omissão, especialmente se a DECISÃO 
apreciou especificamente a matéria objeto do recurso, ainda que 
sem apontar normas legais. Precedente do STJ. (Embargos de 
Declaração, Processo nº 0005964-36.2010.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
08/09/2016) e;
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DO JULGADO. 
Os embargos de declaração devem ser rejeitados caso a parte 
objetive apenas a revisão do julgado. A ausência de omissão, 
obscuridade ou contradição interna no julgado impossibilita o 
acolhimento do recurso de integração, ainda que interposto com 
fins prequestionatórios. (Embargos de Declaração, Processo nº 
0003102-07.2015.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan 
Miguel Filho, Data de julgamento: 31/08/2016).
Entretanto, verifico que houve um equívoco no lançamento dos 
valores, pelo que passo a corrigir a última manifestação do juízo, tal 
como autoriza o art. 1.022, inciso III do Código de Processo Civil.
Como se verifica nos autos, especialmente na DECISÃO, restou 
claro que o acordo firmado estabeleceu as seguintes obrigações: 
(1) pagamento da quantia de R$ 7.073,55 (sete mil, setenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos), (2) sob pena de 20% sobre o 
valor da causa, valor este equivalente a R$ 1.805,15 (mil oitocentos 
e cinco reais e quinze centavos).
O Embargado não cumpriu o acordo, fazendo o autor jus ao 
percebimento destas 02 (duas) quantias, formando-se o crédito de 
R$ 8.878,70 (oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta 
centavos).
Intimado na fase de cumprimento de SENTENÇA, o embargado 
quedou-se inerte, pelo que incide a multa de 10% (dez) por cento 
que em face do valor que deveria ser cobrado perfaz o montante 
de R$ 887,87 (oitocentos e oitenta e se reais e oitenta e sete 
centavos).
Logo, somando-se a multa e o valor a que faz jus o requerente o 
montante devido pelo requerido no feito é R$ 9.766,57 (nove mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), 
diferentemente do que consta na DECISÃO ora corrigida.
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Fazendo o uso da tabela de correção do Eg. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia verifica-se que este montante devidamente 
atualizado perfaz a quantia de R$ 10.410,53 (dez mil, quatrocentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme cálculo em 
anexo.
Retifique-se o registro da DECISÃO apenas acerca do equívoco 
ora reconhecido, mantendo-se o restante tal como está lançado e 
anotando-se.
Após o trânsito em julgado, prossiga-se no cumprimento dos demais 
comandos contidos na DECISÃO ora apreciada (ID 26766620), 
liberando-se a quantia devida em favor do autor mediante 
transferência de valores ou alvará judicial e, posteriormente, 
devolvendo o saldo remanescente para requerida, utilizando-se o 
montante bloqueado judicialmente (ID 25642568)
Int.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
5 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001573-29.2018.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: ZEFERINO MANOEL DA COSTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA OAB 
nº RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a anuência das partes HOMOLOGO os cálculos da contadoria 
(ID 27465767) e, por conseguinte, considerando o total cumprimento 
da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 
924, II, do Código de Processo Civil.
Efetue-se transferência bancária dos valores bloqueados 
judicialmente (ID 26767815) em favor da parte autora, atentando-
se ao montante descrito pela contadoria.
Após, expeça-se o necessário para devolver o saldo remanescente 
da conta judicial em favor da requerida, incluindo o montante 
depositado por ela.
Sem custas ou honorários – artigo 55, da Lei 9.099/95.
P.R.I.
Nada pendente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001169-75.2018.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: GRACIEL BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
Vistos, etc.
Apesar do pedido apresentado pela requerida, o prazo concedido 
se mostrou suficiente para arcar com a sua obrigação de pagar, 
pelo que indefiro a dilação de prazo.
Atento à ordem de preferência estabelecida no artigo 835, e §1º 
do Código de Processo Civil, determinei a tentativa de bloqueio 
de ativos financeiros, via BACENJUD, conforme detalhamento 
abaixo:
Dados do bloqueio Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda 
não disponibilizada para as Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa 
e disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão 
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. Número do Protocolo: 
20190005170013 Data/Horário de protocolamento: 10/06/2019 
10h17 Número do Processo: 7001169-75.2018.8.22.0003 Tribunal: 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA Vara/Juízo: 
2822 - 2ª Vara Cível de Jaru Juiz Solicitante do Bloqueio: Elsi Antonio 
Dalla Riva Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível CPF/CNPJ do Autor/
Exeqüente da Ação: Nome do Autor/Exeqüente da Ação: GRACIEL 
BATISTA RODRIGUES Deseja bloquear conta-salário  NãoRelação 
dos Réus/Executados Réu/Executado Valor a Bloquear Contas e 
Aplicações Financeiras Atingidas 05.914.650/0001-66: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 11.857,51 Instituições 
financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento 
da protocolização.Considerando o prazo de resposta previsto no 
Regulamento BACEN JUD 2.0, aguarde-se por dois dias úteis.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para as demais 
providências.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003586-98.2018.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Agêncie e Distribuição, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: GILCILENE ALVES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSIENE MESSIAS DA SILVA 
OAB nº RO9260
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Em que pese a manifestação apresentada pelo requerente, não se 
trata de erro material e sim um novo bloqueio judicial e, sendo assim, 
há necessidade de promover a cientificação da parte contrária para 
eventual apresentação de embargos.
A medida intentada pelo juízo decorre de um potencial erro corrido 
pelo sistema do BACENJUD que registrou um pré-cadastro ao 
invés de reter os valores.
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Logo, com o intuito de repassar a parte autora aquilo que lhe é de 
direito, promoveu-se com uma nova restrição de ativos financeiros 
e por esta razão não há que se falar em erro material.
Por todo o exposto, mantenho a DECISÃO anterior, aguarde-se o 
prazo concedido, certificando-se ao final.
Após, prossiga-se no cumprimento do DESPACHO de ID 
27669933.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001836-27.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Inadimplemento
REQUERENTE: TOMAZ & SOUZA LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENILSON DOS SANTOS 
MANOEL OAB nº RO7524, CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA 
SILVA OAB nº RO8848
REQUERIDO: DENIVALDO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
HOMOLOGO O ACORDO para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, na forma do artigo 487, III, b), do Novo Código de Processo 
Civil e JULGO EXTINTO O FEITO, consoante disposto no artigo 
316, do mesmo Diploma Legal.
P.R.I. 
Arquivem-se os autos, independentemente de trânsito.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000247-97.2019.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL SILVA BATISTA OAB nº 
RO8472
EXECUTADO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES 
OAB nº GO29320, HARTHURO YACINTHO ALVES CARNEIRO 
OAB nº GO45458
Vistos, etc.
Prossiga-se no cumprimento da SENTENÇA de ID 27524705.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000949-43.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material, Propriedade
REQUERENTE: FIDELCINO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE OAB nº RO9033
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº 
RO635
DECISÃO 
Vistos, etc.
Considerando a tempestividade da interposição, aliada à 
comprovação do recolhimento do preparo, recebo o recurso apenas 
em seu efeito devolutivo. 
Remetam-se os autos à Superior Instância.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001202-31.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
REQUERENTE: JEYSON NAZARKO COIMBRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE FELIPHE ROSARIO 
OLIVEIRA OAB nº RO6568, EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ 
OAB nº RO2982
REQUERIDO: VALTO WENCESLAU BASTO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, etc.
1) A requerimento da parte autora, promovi as diligências através 
dos sistemas conveniados disponíveis, obtendo os resultados 
descritos abaixo.
1.1) No que se refere ao BACENJUD, a ordem de requisição de 
informações restou frutífera, conforme detalhamento:
Dados da requisição Situação da Solicitação: Respostas recebidas, 
processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. Número do 
Protocolo: 20190004719386 Número do Processo: 7001202-
31.2019.8.22.0003 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE RONDONIA Vara/Juízo: 2822 - 2ª Vara Cível de Jaru Juiz 
Solicitante: Elsi Antonio Dalla Riva Tipo/Natureza da Ação: Ação 
Cível CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: Nome do Autor/
Exeqüente da Ação: JEYSON NAZARKO COIMBRAInformações 
requisitadas Endereços Relação das pessoas pesquisadas • Para 
exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique 
aqui. 610.407.039-68 - VALTO WENCESLAU BASTO 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] Respostas BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as 
Contas Data/Hora Protocolo Juiz Solicitante Endereços (mais 
recente primeiro) Relação de agências/contas Extratos Data/
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Hora Cumprimento 30/05/2019 12:14 Elsi Antonio Dalla Riva Não 
disponível Não requisitado Não requisitado 31/05/2019 00:28 BCO 
DA AMAZONIA / Todas as Agências / Todas as Contas Data/
Hora Protocolo Juiz Solicitante Endereços (mais recente primeiro) 
Relação de agências/contas Extratos Data/Hora Cumprimento 
30/05/2019 12:14 Elsi Antonio Dalla Riva 
END LINHA 646 KM 65 GLEBA 82 LT 32 CIDADE GOVERNADOR 
JORGE TEI RO BAIRRO ZONA RURAL N 0 CEP 76898000 
Não requisitado Não requisitado 31/05/2019 15:22 2) Desta feita, 
intime-se a parte autora acerca dos resultados obtidos, devendo 
requerer o que de direito.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000951-13.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material, Propriedade
REQUERENTE: JOAQUIM DA ROCHA LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE OAB nº RO9033
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827
DECISÃO 
Vistos, etc.
Considerando a tempestividade da interposição, aliada à 
comprovação do recolhimento do preparo, recebo o recurso apenas 
em seu efeito devolutivo. 
Remetam-se os autos à Superior Instância.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000372-65.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MARINA REZENDE DA CRUZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS 
OAB nº RO9137, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS 
JUNIOR OAB nº RO9562
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB 
nº RO2827
DECISÃO 
Vistos, etc.
Considerando a tempestividade da interposição, aliada à 
comprovação do recolhimento do preparo, recebo o recurso apenas 
em seu efeito devolutivo. 

Remetam-se os autos à Superior Instância.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002095-56.2018.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: RONALDO RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA OAB 
nº RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462
Vistos, etc.
1) Reautue-se como cumprimento de SENTENÇA.
2) Intime-se o executado para:
a) pagar o débito discriminado pelo exequente, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa no valor de 10% sobre o valor da 
dívida, com fulcro no artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil 
e no Enunciado nº. 97, do FONAJE: “A multa prevista no art. 523, 
§ 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda 
que o valor desta, somado ao da execução, ultrapasse o limite de 
alçada; a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, 
sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez por 
cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).”
b) E/OU oferecer embargos no mesmo prazo, FICANDO A PARTE 
ADVERTIDA QUE seu conhecimento está condicionado à prévia 
segurança do Juízo (mediante depósito judicial ou indicação de 
bens), consoante enunciado nº. 117, do FONAJE: “É obrigatória a 
segurança do Juízo pela penhora para apresentação de embargos 
à execução de título judicial ou extrajudicial perante o Juizado 
Especial (XXI Encontro – Vitória/ES).”
Deixo de fixar honorários advocatícios, uma vez que tal pleito não 
encontra guarida nos Juizados Especiais Cíveis (Enunciado n. 97 
do FONAJE).
3) Não sendo verificado o pagamento no prazo referido, penhore-
se e avalie-se, prosseguindo-se com os demais atos de execução, 
com fulcro no artigo 523, §3º, do Código de Processo Civil.
Consigno ao devedor que a prática de atos que importem em 
letargia ou obstrução da justiça poderá ensejar aplicação de multa 
a ser fixada pelo magistrado.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS.
R$ 9.573,55
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000592-63.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
REQUERENTE: DOROTEIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ OAB nº RO2982
REQUERIDO: ANGELA MARIA DA PAIXAO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Em que pese a petição da parte autora requerendo a suspensão 
do feito em razão da não localização da parte contrária, não há 
motivos que justifiquem manter o processo parado em cartório, 
uma vez que já foram efetuadas diversas diligências neste sentido, 
tanto pelo autor, quanto pelo Juízo (ID n.26949091).
Desse modo, ante a não localização do requerido e considerando a 
impossibilidade de citação por edital nos Juizados Especiais Cíveis, 
JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do MÉRITO, com fulcro 
no artigo 51, da Lei 9.099/95.
Registro, que não haverá prejuízo ao autor, que poderá ajuizar 
nova demanda a qualquer tempo, tão logo tenha informações do 
endereço da parte requerida.
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001647-49.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Fornecimento de Energia Elétrica, Fornecimento de Gás, 
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
AUTOR: EDIMAR PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ 
OAB nº RO2982
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº 
RO635
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante o não comparecimento injustificado da parte autora na 
audiência de conciliação, JULGO EXTINTO O FEITO, sem 
resolução do MÉRITO, com fulcro no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Conforme enunciado 28 do FONAJE, havendo extinção do processo 
com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é necessária a 
condenação em custas.
Intime-se o requerente para promover o recolhimento das custas 
processuais.
Decorrido o prazo, cumpra-se com o disposto no artigo 35 e 
seguintes do Regimento de Custas.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001827-65.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Inadimplemento
REQUERENTE: E. C. PASCOAL - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENILSON DOS SANTOS 
MANOEL OAB nº RO7524, CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA 
SILVA OAB nº RO8848
REQUERIDO: JUNIOR CEZAR NETO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a homologação do acordo em audiência, arquivem-se os 
autos, considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001529-73.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Direito de Imagem, Direito de Imagem
REQUERENTE: CLEDER RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RINALDO DA SILVA OAB nº 
RO8219
REQUERIDO: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA OAB nº MG109730
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Considerando tratar-se de matéria de direito e que as provas 
carreadas nos autos são suficientes para o livre convencimento do 
juízo, conheço diretamente do pedido e passo ao julgamento do 
feito na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
A presente demanda versa sobre a pedido de indenização por dano 
moral e material, em face da suposta lesão ao direito do autor, 
consubstanciada na necessidade de manejar ação de MANDADO 
de segurança e contratar advogado para garantir o seu direito 
líquido o certo.
A parte autora alega que foi obstado de ter consigo o seu diploma 
de formação em ensino superior por ter que pagar uma taxa, 
pelo que se viu obrigado a impetrar MANDADO de segurança e 
contratar advogado, tendo que suportar estes custos, além de, 
em tese, enfrentar sérias ofensas a esfera extrapatrimonial ante a 
resistência apresentada pela requerida.
A parte requerida, em síntese, apresentou argumentos de direito 
e limitou-se a impugnar, especificamente, o ressarcimento de 
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honorários, utilizando-se como base a DECISÃO de MÉRITO do 
writ, onde o juízo prolator afastou a possibilidade de honorários 
sucumbenciais. 
Compulsando os autos, verifica-se que o aspecto controvertido da 
demanda reforça a necessidade de uma análise acurada das provas 
que instruem o feito, pois “a prova constitui, pois, o instrumento por 
meio do qual se forma a convicção do juiz a respeito da ocorrência ou 
inocorrência dos fatos controvertidos no processo” (DINAMARCO, 
et. al. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2011).
De fato, cumpre ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, 
sendo que a doutrina atual tem adotado um posicionamento 
moderno quanto ao tema, como bem explicado pelo processualista 
Fredie Didier Junior ao discorrer sobre a nova sistemática da 
distribuição do ônus probatório:
“As regras do ônus da prova não são regras de procedimento, 
não são regras que estruturam o processo. O ônus da prova é 
regra de juízo, isto é, de Julgamento, cabendo ao juiz, quando da 
prolação da SENTENÇA, proferir julgamento contrário àquele que 
tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não 
determina quem deve produzir a prova, mas sim quem assume o 
risco caso ela não se produza. As regras de distribuição dos ônus 
da prova são regras de juízo: orientam o juiz quando há um non 
liquet em matéria de fato e constituem, também, uma indicação às 
partes quanto à sua atividade probatória […] Importante não é a 
conduta das partes na instrução (ônus subjetivo), mas o resultado 
da instrução e sua avaliação e julgamento pelo juiz (ônus objetivo). 
Não interessa quem produziu a prova, mas sim o quê se provou e 
sua análise pelo magistrado” (Curso de Direito Processual Civil: 
direito probatório, DECISÃO judicial, cumprimento e liquidação da 
SENTENÇA e coisa julgada. 3. ed. Salvador: Jus PODIVM, 2008. 
v. 2, pág. 74/75).
Verifica-se, portanto, que o ônus da prova pode ser encarado 
sob dois aspectos: subjetivo e o objetivo, onde no primeiro os 
interessados devem adotar as medidas necessárias para cumpri-lo 
e, no aspecto objetivo, o ônus da prova interessa ao magistrado, 
que tem o dever de buscar a verdade dos fatos para formar sua 
convicção, independentemente de iniciativa.
Assim sendo, cabe ao juízo determinar de ofício as provas 
necessárias para formar seu convencimento, com fulcro no art. 370 
do NCPC e, caso seu discernimento não restar concebido, deverá 
sentenciar com base no ônus da prova, julgando a favor de quem 
não tem tal encargo.
A respeito dessa concepção, o jurista Marcus Vinicius Rios 
Gonçalves conclui que “o juiz deve usar primeiro os poderes que 
o CPC, art. 130, outorga-lhe e só supletivamente, em caso de 
impossibilidade de apuração da verdade real, valer-se dar regras 
do art. 333” (Novo Curso de Direito Processual Civil, São Paulo: 
Saraiva, 2011, p. 415).
Em igual raciocínio, a Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, por 
ocasião do julgamento do Resp n. 1.125.621/MG, demonstrou seu 
entendimento de que o aspecto objetivo deve prevalecer:
“O Processo Civil moderno enfatiza, como função primordial das 
normas de distribuição de ônus da prova, a sua atribuição de 
regular a atividade do juiz ao sentenciar o processo (ônus objetivo 
da prova). Por conduzirem a um julgamento por presunção, essas 
regras devem ser aplicadas apenas de maneira excepcional. As 
partes, no Processo Civil, têm o dever de colaborar com a atividade 
judicial, evitando-se um julgamento por presunção. Os poderes 
instrutórios do juiz lhe autorizam se portar de maneira ativa para 
a solução da controvérsia. As provas não pertencem à parte que 
as produziu, mas ao processo a que se destinam. O processo não 
pode consubstanciar um jogo mediante o qual seja possível às 
partes manejar as provas, de modo a conduzir o julgamento a um 
resultado favorável apartado da justiça substancial. A ênfase no 
ônus subjetivo da prova implica privilegiar uma visão individualista, 
que não é compatível com a teoria moderna do processo civil”.
Observo que, a fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito, 
a parte autora acostou ao feito, dentre outros documentos, cópia 
dos autos de MANDADO de segurança e da ação de cobrança de 
honorário advocatícios.

A parte requerida, por sua vez, não acostou aos autos qualquer 
documento que contrapusessem os argumentos iniciais e nem 
pugnou por produção de outras provas.
Pois bem.
Analisando os termos da inicial e em comparação ao acervo 
probatório construído em sede judicial, verifico que a parte autora 
não logrou êxito comprovar os seus argumentos, conforme passo a 
deliberar, iniciando-se pelo dano moral.
1. DANO MORAL
A parte postulante requer o reconhecimento do abalo moral, eis 
que teria sido forçado a manejar ação judicial para obter o seu 
direito tolhido pela requerida e, pela resistência em atender os seus 
requerimentos, sofreu ofensa a sua honra e imagem, tendo em 
vista que não recebeu o seu diploma e dificultou os seus estudos 
para concurso.
O professor TARTUCE (2017, p. 353), conceitua em sua obra o 
que vem a ser Dano moral, discorrendo que: 
“[…] A melhor corrente categórica é aquela que conceitua os 
danos morais como lesão a direitos da personalidade, sendo essa 
a visão que prevalece na doutrina brasileira. Alerte seque para a 
sua reparação não se requer a determinação de um preço para 
a dor ou o sofrimento, mas sim um meio para atenuar, em parte, 
as consequências do prejuízo imaterial, o que traz o conceito 
de lenitivo, derivativo ou sucedâneo. Por isso é que se utiliza a 
expressão reparação e não ressarcimento para os danos morais 
(Tartuce, Flávio Manual de direito civil: volume único. – 7. ed. rev., 
atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense São Paulo: MÉTODO, 
2017).”
Em outra perspectiva, FARIAS (2017, p. 301) elucida e reforça 
a necessidade de dirimir o que realmente deve-se reconhecer 
como dano não patrimonial, ao afirmar que o “[…] dano moral 
pode ser conceituado como uma lesão a um interesse existencial 
concretamente merecedor de tutela (Farias, Cristiano Chaves de 
Curso de direito civil: responsabilidade civil – 4. ed. rev. e atual.- 
Salvador: Ed. Jus Podivm, 2017).
Dito isto, é clarividente que a doutrina pátria civilista busca afincar 
um conceito ao dano moral, mas por ausência de previsão legal, 
acaba-se divagando e formando uma linha geral, ou seja, conceito 
indeterminado que vem sendo preenchido e ganhando roupagem 
pelas cognições contidas nos diversos julgados.
Todavia, pelo que se revela não só no entendimento aplicado pelos 
especialistas doutrinadores, mas também pelos eminentes juízes 
togados, sejam eles magistrados, desembargadores ou ministros, 
há uma correlação da lesão dos direitos da personalidade (Código 
Civil) e ofensa a dignidade da pessoa humana (Constituição 
Federal).
Em relação a este último, pela sua previsão constitucional, o 
Superior Tribunal de Justiça entende pela desnecessidade de 
comprovação de dor e sofrimento, senão, vejamos:
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS CUMULADA COM COMPENSAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. UTILIZAÇÃO DE IMAGEM APÓS A 
EXTINTO CONTRATO DE CESSÃO DE USO. DANO MORAL IN 
RE IPSA. ARTIGOS ANALISADOS: 11, 20 E 398 DO CC. 1. Ação 
de reparação de danos materiais cumulada com compensação 
por danos morais ajuizada em 14/2/2008. Recurso especial 
concluso ao Gabinete em 13/8/2012. 2. Demanda em que se 
discute a existência de dano moral puro decorrente da utilização 
de imagem com fins comerciais após a extinção de contrato de 
cessão em razão do advento do termo contratual. 3. Dispensa-se 
a comprovação de dor e sofrimento, sempre que demonstrada a 
ocorrência de ofensa injusta à dignidade da pessoa humana. 4. 
A violação do direito à imagem, decorrente de sua utilização para 
fins comerciais sem a prévia autorização, caracteriza dano moral 
in re ipsa a ser compensado (Súmula 403/STJ). 5. Em se tratando 
de responsabilidade extracontratual, os juros de mora contam-se 
desde a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ, 
sejam os danos materiais ou morais. 6. Recurso especial provido. 
(REsp 1337961/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 03/06/2014)
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Entretanto, há que se frear a onda jurisprudencial firmada a este 
respeito, pois, do contrário, caminha-se a passos largos para 
banalização da reparação ao abalo moral, em especial no que se 
refere a ofensa da dignidade da pessoa humanada, decorrente do 
entendimento demonstrado no julgado acima.
A presunção supramencionada, quando aplicada a lesões 
deste cunho, tem causado um efeito em cascata, o qual vem, 
demasiadamente, influindo na aplicação do direito em si, envidando 
diversas vendas ao julgador na aplicação ao caso concreto.
Nesta linha, o professo Cristiano Chaves de Farias (2017, p. 303) 
ensina que:
“[…] isso significa que o dano moral só pode ser presumido, ou in 
re ipsa, no plano das consequências sobre as variáveis subjetivas 
da vítima, mas jamais presumido no que concerne à própria 
demonstração da existência do dano extrapatrimonial: assim, se 
atribuir um dano à intimidade, é despiciendo aferir se o ofendido 
se sentiu deprimido a ponto de tomar medicamentos ou se internar 
em uma clínica! Mas, em um giro de 180 graus, não basta que 
simplesmente afirme que o fato X lhe arranhou a credibilidade, para 
que se presuma em sua versão um dano moral já definido. Será 
indispensável o ônus probatório no sentido da aferição objetiva e 
concreta do ato em tese violador da intimidade (Farias, Cristiano 
Chaves de Curso de direito civil: responsabilidade civil – 4. ed. rev. 
e atual.- Salvador: Ed. Jus Podivm, 2017).”
Logo, conclui-se que para concessão do direito a reparação da 
ofensa ao direito imaterial, não se pode presumir a ofensa, pois 
é necessário a efetiva comprovação, analisando a situação fática 
como num todo e exigindo o ônus probatório inerente ao postulante 
em juízo.
No caso em apreço, a parte autora atribui ao fato de ter que 
ajuizar uma demanda e ter obstado o direito ao diploma como fator 
fulcral a lesão extrapatrimonial, o que, diante da fundamentação 
acima exposta, não tem o condão de implicar na incidência de 
indenização.
Explico.
A necessidade de ajuizamento de ação é inerente daquele que se 
tem o direito obstado, mas que, por si só, não representa abalo 
moral, ainda mais no que se refere a situação delineada na inicial.
A parte requerente não obteve o seu diploma pelo fato de que 
a requerida exigia o pagamento de taxa, situação que ocorre, 
infelizmente, na vida cotidiana, mas que não passa de um 
transtorno, inerente das relações contratuais de consumo.
Nesta linha, segundo a cognição do Superior Tribunal de Justiça, 
para configurar o direito a indenização ora pretendida (em razão 
de serviço prestado de forma inadequada/relação contratual) a 
situação deve representar expressa lesão ao direito e não meros 
transtornos, senão, vejamos: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS 
MORAIS. DESCONTO INDEVIDO. VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA 
DAS SÚMULAS 283 E 284/STF. DANO MORAL INEXISTENTE. 
MERO ABORRECIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A 
ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de 
fundamento autônomo e suficiente à manutenção do aresto recorrido 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 283 do STF. 2. O Tribunal 
de origem concluiu que o desconto indevido de uma parcela no 
valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) no benefício previdenciário 
da recorrente não acarretou danos morais, pois representa valor 
ínfimo, incapaz de comprometer sua subsistência, bem como o 
valor foi restituído com correção monetária, de modo que ficou 
configurado mero aborrecimento. 3. A jurisprudência desta Corte 
entende que, quando a situação experimentada não tem o condão 
de expor a parte a dor, vexame, sofrimento ou constrangimento 
perante terceiros, não há falar em dano moral, uma vez que se trata 
de mero aborrecimento ou dissabor, mormente quando a falha na 
prestação de serviços, embora tenha acarretado aborrecimentos, 
não gerou maiores danos ao recorrente, como ocorreu na presente 
hipótese. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1354773/
MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
02/04/2019, DJe 24/04/2019)

A este respeito, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
tem aplicado o mesmo entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL. COMPRA E VENDA DE PRODUTO PELA 
INTERNET. ENTREGA. AUSÊNCIA. DEMORA NO ESTORNO. 
DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. O simples inadimplemento 
contratual não gera, em regra, danos morais, por caracterizar mero 
aborrecimento, dissabor, envolvendo controvérsia possível de surgir 
em qualquer relação negocial, sendo fato comum e previsível na 
vida social, embora não desejável. (APELAÇÃO CÍVEL 7005682-
29.2017.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 05/06/2019.); e
Desta forma, considerando que a questão trazida ao juízo refere-
se a meros aborrecimentos ou transtornos da vida comum, não 
há como reconhecer o direito a indenização, visto que inexiste a 
ofensa ao direito extrapatrimonial, consoante ao entendimento do 
Tribunal de Apelação de nosso Estado:
APELAÇÃO. DANO MORAL. OFENSA. DIREITOS DA 
PERSONALIDADE. AUSÊNCIA. À falta de lesão a direito da 
personalidade não há que se cogitar dano moral passível de 
compensação pecuniária (APELAÇÃO 7026748-65.2017.822.0001, 
Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 26/04/2019.)
2. DANO MATERIAL
A parte autora pleiteia a indenização por danos materiais em virtude 
da necessidade de contratação de advogado ajuizar ação judicial 
em busca dos seus direitos (MANDADO de Segurança), a fim de 
que a requerida custeie os valores pactuados entre o autor e seu 
causídico.
Contudo, conforme entendimento jurisprudencial do Superior 
Tribunal de Justiça, a contratação do advogado, por si só, não gera 
direito a indenização por danos materiais. Vejamos:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL EM RAZÃO DA 
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO JUDICIAL. 1. A contratação de advogados para atuação 
judicial na defesa de interesses das partes não constitui, por si só, 
dano material passível de indenização, porque inerente ao exercício 
regular dos direitos constitucionais do contraditório, ampla defesa 
e acesso à Justiça. Precedentes. 2. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1582810/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 09/03/2018);
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONDUTA 
IRREGULAR DA RÉ. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO ADEQUADO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DANOS MATERIAIS. REPARAÇÃO 
POR CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO ATUAL DESTA 
CORTE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O Tribunal 
de origem, mediante o exame dos elementos informativos da 
demanda, concluiu que o valor arbitrado em aproximadamente R$ 
6.222,00 (seis mil, duzentos e vinte e dois reais) seria adequado, 
considerando a falha do serviço da parte agravada, que não 
atendeu solicitação de efetuar resgate de montante em conta que 
a agravante mantinha em conjunto com sua genitora. 2. Infirmar 
as conclusões do julgado demandaria o revolvimento do suporte 
fático-probatório dos autos, o que encontra vedação na Súmula 7 
do Superior Tribunal de Justiça. 3. Consoante entendimento desta 
Corte Superior, os custos decorrentes da contratação de advogado 
para ajuizamento de ação, por si sós, não constituem danos 
materiais indenizáveis. Precedentes. 4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1675581/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 07/03/2018); e
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO MATERIAL. 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PERDAS E DANOS. 
IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA 
COM O ENTENDIMENTO DO STJ. 1. Quanto à reparação de 
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danos requerida pelo recorrente, em decorrência de gastos com 
a contratação de advogado para ajuizamento de ação, é firme 
o entendimento do STJ segundo o qual tal fato, por si só, não 
constitui ilícito capaz de ensejar danos materiais indenizáveis. 2. 
O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento 
deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a 
irresignação. 3. Recurso Especial não provido. (REsp 1696910/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/11/2017, DJe 19/12/2017).
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, 
resolvendo o MÉRITO na forma do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil, REVOGANDO a DECISÃO liminar proferida nos 
autos.
Sem custas e honorários – artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Em caso de recurso com pedido de gratuidade judiciária, venham 
os autos conclusos de imediato, se não, intime-se a parte contrária 
para contra-arrazoar.
Ainda tratando da medida recursal, especificamente sobre o 
interesse da parte em obter os benefícios da justiça gratuita, o 
pedido deverá ser instruído com a documentação hábil a comprovar 
a hipossuficiência, tais como: carteira de trabalho, certidão negativa 
de bens (prefeitura, cartório de registro de imóveis, DETRAN/RO, 
etc.), contracheque, extrato de benefício previdenciário, dentre 
outros.
Nada pendente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001811-14.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
REQUERENTE: J G DA SILVA CLIMATIZACAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: MOVEIS ROMERA LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a homologação do acordo em audiência, arquivem-se os 
autos, considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000632-45.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
REQUERENTE: JEYSON NAZARKO COIMBRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE FELIPHE ROSARIO 
OLIVEIRA OAB nº RO6568, EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ 
OAB nº RO2982

REQUERIDO: IVO WEBLER
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, etc.
Indefiro o pedido apresentado pelo autor, uma vez que a suspensão 
dos autos por tal período vai de encontro com o princípio da 
celeridade processual que norteia o rito do Juizado Especial.
No entanto, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias.
Findo prazo, na inércia, certifique-se e venham os autos conclusos 
para extinção.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000999-69.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Compromisso
REQUERENTE: EDIVANIA FREITAS NASCIMENTO DE PAULA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a homologação do acordo em audiência, arquivem-se os 
autos, considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001810-29.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
REQUERENTE: J G DA SILVA CLIMATIZACAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: JOIR CALIXTO DE FRANCA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
SENTENÇA proferida em audiência.
Cumpra-se com os comandos exarados na DECISÃO de 
MÉRITO.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002250-25.2019.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
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Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MOISES ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA OAB nº 
RO7048
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, etc.
1) Trata-se de ação consumerista promovida em face das Centrais 
Elétricas de Rondônia em que se pleiteia o ressarcimento de 
valores dispendidos com a instalação de subestação de energia 
elétrica em propriedade rural, demanda análoga a inúmeros casos 
propostos na Justiça Estadual do Estado de Rondônia.
A título de informação, apenas nos Juizados Especiais Cíveis desta 
Comarca no ano de 2017, foi ajuizada mais de uma centena de 
ações por consumidores em face da CERON, não tendo este Juízo 
verificado a composição amigável em qualquer deles.
Desta forma, entendo que a manutenção das audiências de 
conciliação em face das Centrais Elétricas de Rondônia, no âmbito 
dos Juizados Especiais, significa violação aos princípio da celeridade 
e economia processual, revelando-se medida contraproducente e 
antieconômica.
Esse é o entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados 
de Rondônia: 
“Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Assim, DISPENSO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA, consignando as partes que este juízo 
não se furtará de apreciar eventual interesse na realização da 
solenidade, bem como que tal medida não acarretará qualquer 
prejuízo às partes. Caso haja interesse, eventual proposta de 
acordo poderá ser ofertada no bojo da própria contestação ou 
petição intermediária. Caso haja proposta de acordo, intime-se 
a parte contrária. Sendo aceita, voltem os autos conclusos para 
homologação.
2) O aspecto controvertido da demanda reside na incorporação de 
rede elétrica particular ao patrimônio da concessionária de serviço 
público de distribuição de energia elétrica.
Neste ponto, a Resolução nº. 229 da ANEEL prevê as hipóteses 
em que será devida a indenização, conforme disposto em seus 
artigos 4º e 5º:
Art. 4° As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas 
integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto 
de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de 
ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de 
que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou 
permissionária de distribuição, não ensejando qualquer forma de 
indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta 
Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a 
garantia do atendimento de novas ligações, além daquelas redes 
que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações 
para atendimento de outros consumidores.
Art. 5º Também não serão objeto de incorporação as redes, em 
qualquer tensão, de interesse exclusivo de agentes de geração 
que conectem suas instalações elétricas à Rede Básica, à rede 
de distribuição ou a suas instalações de consumo, desde que tais 
ativos estejam especificados nos respectivos atos de concessão, 
autorização ou registro.
§ 1° As centrais geradoras registradas junto à ANEEL deverão 
solicitar a regularização das instalações elétricas de uso exclusivo 
existentes que estejam localizadas em áreas públicas e/ou 
propriedades de terceiros, enviando os documentos listados nos 
incisos I, II e III do art. 7o, conforme prazo a ser estabelecido em ato 
específico da ANEEL, acompanhado das declarações devidamente 

preenchidas e firmadas por responsável técnico, conforme os 
modelos constantes dos Anexos I e II desta Resolução.
§ 2° Para as novas centrais geradoras que forem objeto de 
registro, a ANEEL deverá considerar as instalações elétricas de 
uso exclusivo nos respectivos atos de registro.
Desta feita, considerando que o ônus da prova incumbe ao autor, 
quanto ao fato constitutivo de seu direito, no termos do artigo 373, 
I, do Código de Processo Civil, e que cabe ao Juízo determinar 
de ofício as provas necessárias par formar seu convencimento, 
com fulcro no art. 370 do mesmo diploma legal, uma vez que “Os 
poderes instrutórios do juiz lhe autorizam se portar de maneira ativa 
para a solução da controvérsia.” (Ministra Nancy Andrighi, Resp n. 
1.125.621/MG), determino o seguinte:
A) A parte autora deverá esclarecer e comprovar, através 
da documentação hábil, os seguintes detalhes acerca da 
propriedade:
- Se é a atual proprietária do imóvel em que se encontra a rede 
elétrica cuja indenização se objetiva. Na hipótese de não ser a 
proprietária, deverá comprovar a ciência do atual proprietário 
acerca do ajuizamento da presente ação;
- Qual a área do imóvel e o valor do alqueire.
B) Especificar, de forma objetiva, e comprovar, mediante fotografias 
e outros documentos que entender pertinentes (salvo aqueles já 
apresentados no feito), se:
- a rede particular é necessária para a garantia do atendimento de 
novas ligações; e/ou
- se a concessionária efetuou derivações da rede particular para 
atendimento de outros consumidores;
Consigno a necessidade de a parte manifestar-se de forma objetiva, 
observando o critério da simplicidade que pauta os processos no 
Juizado Especial Cível, conforme disposto no artigo 2º, da Lei 
9.099/95.
2.1) Para tal diligência, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
3) Com a manifestação, ou após o decurso de prazo, CITE-SE a 
requerida, para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, com fulcro no artigo 335, do Código de Processo Civil, 
consignando a dispensa da audiência de conciliação inicial.
Cumpra-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado da Infância e da Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
0007803-21.2018.8.11.0002
Providência 
Medidas de proteção
REQUERENTE: CONSELHO TUTELAR DE SÃO MIGUEL DO 
GUPORÉ/RO
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDOS: MARIA APARECIDA DE SOUZA, SONIA LUCIA 
DE SOUZA, GLORIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Vistos, etc.
Trata-se os autos de ação de pedido de providência em favor das 
crianças RAFAEL VINICIUS DE SOUZA AZEVEDO (08 ANOS), 
ANA BEATRIZ ALMEIDA DE SOUZA (06 ANOS) E MATEUS DE 
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SOUZA (03 ANOS) recebidos da Comarca de Varzea Grande/
MT. Determinada a remessa dos autos a este Juízo em razão dos 
menores estarem residindo com a avó materna, Sra. Sônia Lucia 
de Souza, nesta comarca
Pois bem..
Considerando o melhor interesse das crianças, oficie-se ao CRAS- 
Centro de Referência de Assistência Social, para que promova o 
acompanhamento contínuo com o núcleo familiar das crianças. 
Devendo informar ao juízo eventuais desdobramentos.
Considerando o tempo de acompanhamento, suspendo o feito pelo 
prazo de 30(trinta) dias.
Ciência ao Ministério Público.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado da Infância e da Juventude
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000783-79.2017.8.22.0003
Petição Infância e Juventude Cível
Medidas de proteção
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MARTA CUSTÓDIO DA SILVA, ANDRÉ CARDOSO 
DA SILVA, ANDRESSA CARDOSO DA SILVA, SERGIO CARDOSO 
VALERIO, ADRIANO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Vistos, etc.
Considerando que o menor André Cardoso da Silva está 
devidamente inscrito no CNA-Cadastro Nacional de Adoção e que 
a equipe do NUPS permanecerá realizando diligências em busca 
de pretendentes habilitados com perfil compatível com o do menor, 
suspendo o feito por 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, ao NUPS para novas informações.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001554-23.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Requerente/Exequente:DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, 
- DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
Requerido/Executado: WESLEY FERREIRA DE LIMA, RUA 
PROJETADA 11 CV 775, SITIO CAS SITIOCAS CAMPINA VERDE 
- 79816-027 - DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL
Advogado do requerido:

DECISÃO 
Vistos;
1- Nesse ato, efetuei o protocolo de pesquisa junto aos Sistemas 
Bacenjud e Infojud, conforme minuta que segue.
2- Após 48 horas, voltem os autos conclusos para verificação das 
informações obtidas pelo sistema Bacenjud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 6 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001915-40.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Requerente/Exequente:DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, 
- DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
Requerido/Executado: ATYLA BARBOSA FLEGIER, RUA JOAO 
BATISTA 2185 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos;
1- Nesse ato, efetuei o protocolo de pesquisa junto aos Sistemas 
Bacenjud e Infojud, conforme minuta que segue.
2- Após 48 horas, voltem os autos conclusos para verificação das 
informações obtidas pelo sistema Bacenjud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 6 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7002565-87.2018.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Seguro]
Requerente: MARIA MARLENE DE SOUZA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: EUNICE BRAGA LEME - RO1172
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
FINALIDADE: Fica o patrono do autor intimado do agendamento da 
pericia para o dia 09 de julho de 2019 as 15:00 horas, a ser realizado 
na clinica ClinMed, localizada a Rua Raimundo Cantanhede, 760, 
Setor 02 Jaru/RO. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO LR
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7000827-64.2018.8.22.0003
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Execução Previdenciária]
Requerente: JOSE BUENO GABRIEL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI 
- RO4512
Requerido: INSS
Fica o procurador da parte autora INTIMADO, para levantamento 
do Alvará Judicial no ID 27565869, devendo comprovar no prazo 
de 30 (trinta) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO LR
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7005055-53.2016.8.22.0003
Classe:INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Requerente: ANDARA FLORENTINO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: WUDSON SIQUEIRA DE 
ANDRADE - RO1658, ADRIAN KARLA FREITAS - RO1798
Requerido: LUIZ CARLOS OLIVEIRA BESERRA
Fica o procurador da parte autora INTIMADO, para levantamento 
do Alvará Judicial no ID 27726315, devendo comprovar no prazo 
de 30 (trinta) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO LR
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7000445-71.2018.8.22.0003
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Requerente: RAMON RODRIGUES DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER KENNER DOS SANTOS - 
RO4549
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, WILSON 
VEDANA JUNIOR - RO6665, JOSE HENRIQUE BARROSO 
SERPA - RO9117
Fica o procurador da parte autora INTIMADO, para levantamento 
do Alvará Judicial no ID 27570887, devendo comprovar no prazo 
de 30 (trinta) dias.
7002291-26.2018.8.22.0003
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO CNPJ nº 15.883.796/0001-45, RUA DOUTOR JOSÉ 
ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-
592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JERRY MEDEIRO DE MIRANDA CPF nº 
350.984.812-87, RUA IPE 2905 VAL PARAISO - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos;
1- Nesse ato, efetuei o protocolo de pesquisa junto aos Sistemas 
Bacenjud e Infojud, conforme minuta que segue.
2- Após 48 horas, voltem os autos conclusos para verificação das 
informações obtidas pelo sistema Bacenjud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 6 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO LR
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7000918-23.2019.8.22.0003
Classe:HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(112)
Assunto: [Investigação de Paternidade]
Requerente: ANGELICA OLIVEIRA DOS SANTOS e outros (2)
Requerido: ÍTALO GUSTAVO DE OLIVEIRA BIANCHI
Advogado do(a) REQUERIDO: ROSECLEIDE DUTRA 
DAMASCENO - RO1266
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o requerimento ministerial, formulado na petição de ID: 
25834540, para que a defesa do menor incapaz seja realizada por 
curador especial.
Nomeio como curadora especial a advogada Dra. ROSICLEIDE 
DUTRA DAMASCENO, OAB/RO 1266, à quem deverá ser dado 
vistas dos autos para apresentar contestação no prazo de 15 dias 
úteis.
Nesse ato fixo os honorários advocatícios em favor do advogado 
dativo nomeado, na quantia de R$ 400,00, com fundamento no §8° 
do art. 85 do Código de Processo Civil, e deverão ser pagos pelo 
Estado de Rondônia (“...Os honorários fixados pelo julgador em 
favor do advogado nomeado, na função de curador especial, não 
estão relacionados com a sucumbência, mas com a contraprestação 
pelos serviços prestados (...). 100.002.2007.006772-2 Apelação 
Cível. 1ª Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentar 
réplica no prazo de 5 dias úteis.
Com as juntadas da contestação e réplica, abra-se vista ao 
Ministério Público para manifestação, no prazo 10 dias úteis.
Em seguida, venham os autos conclusos.
Jaru, sexta-feira, 24 de maio de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7002631-67.2018.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Desconsideração da Personalidade Jurídica]
Requerente: JEYSON NAZARKO COIMBRA
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - 
RO2982
Requerido: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ORLEANS JARU SPE 
LTDA e outros (2)
Fica o patrono do autor intimado para no prazo de 05 dias recolher 
a taxa de publicação do edital no valor de R$ 32,70 (trinta e dois 
reais e setenta centavos). 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003160-86.2018.8.22.0003
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Requisição de Pequeno Valor - RPV]
Requerente: SEBASTIAO CRISTINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILZE MARIA ALMEIDA SILVA 
- RO2868
Requerido: INSS
FINALIDADE: Fica o patrono do autor intimado para no prazo 
de 03 dias, apresentar documentos e informações bancarias 
necessárias. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7000683-90.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
Requerente/Exequente:R. R. O., CASA SN, ZONA RURAL BR 364, 
KM 432 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, M. R. O., CASA SN BR 
364, KM 432 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, G. R. O., CASA SN 
BR 364, KM 432 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: FERNANDA MACHADO DANIEL 
PRENSZLER OAB nº RO9227
Requerido/Executado: A. C. D. O., CASA 2493 JARDIM DOS 
ESTADOS - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
A parte exequente foi intimada, via sua advogada, a indicar o 
endereço atual e completo de onde o executado pode ser localizado 
para a prisão civil que requereu; descrever em sua petição sobre 
quem deve recair a consulta por meio do sistema de convênio do 
TJ/RO (nome completo), o número de seu CPF e o valor atualizado 
do seu crédito (ID 21686425). Porém, não se manifestou no prazo 
concedido (certidão de ID 23458153).
A parte exequente foi intimada pessoalmente, por meio de 
MANDADO (ID 25327966). Contudo, continuou inerte no prazo 
concedido (certidão de ID 25719719).
Dada vistas ao Parquet, este pugnou pela prisão civil do executado. 
Porém, também não atendeu nenhum dos comandos exarados no 
ID 21684525).
Saliento que a última manifestação por meio da advogada ocorreu 
em 16/09/2018, e a intimação pessoal dos exequentes ocorreu 
no mês de março/2019, sem que até a presente dada fosse dado 
impulso ao feito.
Entendo que está configurado o abandono da causa pela parte 
exequente, o que faz a execução caminhar para a extinção. 
Aliás, é faculdade dos exequentes promoverem futuramente nova 
demanda, na hipótese de persistir a inadimplência do alimentante.
Friso que no presente caso é dispensável a intimação da parte 
contrária para se manifestar conforme a súmula 240 do STJ, levando 
em conta que o executado não foi encontrado para intimação e 
não possui advogado constituído nos autos e, o art. 346do CPC, 
dispõe: “Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos 
fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.”
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, quando decidiu a apelação de n. 0008003-
38.2012.8.22.0000 (Des. Alexandre Miguel, prolatada em 
31/10/2012 e publicada em 01/11/2012).
Em outros casos a jurisprudência também asseverou: 
Apelação cível. Monitória. Abandono da causa. Extinção sem 
resolução de MÉRITO. Art. 267, III, do CPC/73. Inércia. Prévio 
requerimento da parte requerida. Ausência de citação. Súmula 240 
Do STJ. Inaplicabilidade à espécie. SENTENÇA. Manutenção. Tendo 
a parte-autora sido intimada pessoalmente para dar andamento 
ao feito, nos termos do art. 267, III, § 1°, do CPC, não há óbice 
para a extinção do processo por abandono da causa. Dispensa-se 
o requerimento do requerido e, assim, afasta-se a regra disposta 
na Súmula 240 da Superior Corte de Justiça, quando, no âmbito 
da ação abandonada pelo autor, o réu não ofereceu embargos, foi 
revel ou não foi citado. Precedentes do STJ. (Apelação 0211212-
04.2007.822.0001, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 12/04/2017. 
Publicado no Diário Oficial em 20/04/2017).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 
485, inciso III, do Código de Processo Civil, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas processuais, nos termos do art. 6, IV, da Lei Estadual 
n. 3.896/2016.

Requerida a renúncia ao prazo recursal, desde já fica 
homologada.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

7002231-19.2019.8.22.0003
AUTOR: LUCINEIA ANTONIA DO NASCIMENTO CPF nº 
963.953.702-00, LINHA 632 KM 30 ZONA RURAL - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EMILZE MARIA ALMEIDA SILVA OAB 
nº AM2868
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos;
1- Recebe-se a inicial, deferindo a gratuidade nos termos do art. 
98, do NCPC/2015.
2- Com fundamento nas Recomendações Conjuntas de n. 01 e n. 
4, do Conselho Nacional de Justiça, já determino a realização da 
prova pericial.
Com efeito, salvo se a parte autora não tenha apresentado 
seus quesitos juntos com a petição inicial, intime-a para fazer a 
respectiva apresentação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de preclusão.
Já os quesitos do INSS a serem remetidos ao Sr. Perito, são 
aqueles em anexo a Recomendação Conjunto n. 1 do CNJ.
3- Nomeio perito judicial o médico Dr. Everson Campos de Queiroz 
– CRM n. 3770-RO.
Deverá ser cadastrado no sistema próprio da Justiça Federal, para 
periciar em conjunto a parte autora na data por ele agendada, 
devendo apresentar essa informação ao Juízo (via e-mail 
institucional: Jaw1civel@tjro.jus.br), no lapso de 05 (cinco) dias.
O senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de 
assinatura em termo de compromisso, agindo sob a fé de seus 
graus.
Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (teto máximo permitido 
pela Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça) 
que deverão ser custeados pela Justiça Federal, dado a situação 
de hipossuficiente da parte autora. Devendo ser solicitado o 
pagamento dos honorários, em nome do Dr. Everson Campos de 
Queiroz, por meio do sistema AJG – Assistência Judiciária Gratuita 
da Justiça Federal.
O laudo deverá ser entregue 20 (vinte) dias, contados após a data 
da realização do exame.
O perito deverá responder aos quesitos eventualmente formulados 
pela parte autora e aqueles do INSS.
Intime-se o senhor perito para dizer se concorda com o encargo. 
Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco (5) dias, nos 
termos dos artigos 467, 158, 148 inciso III, todos do Código de 
Processo Civil/2015. 
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo 
para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do Senhor Perito, a fim de que formalmente se.
4- Com o agendamento da data e horário da perícia, intime-se a 
parte requerente, via seus patronos.
5- Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, por meio de seus procuradores 
com as advertências legais (Art. 183, do CPC), via sistema PJE, 
para apresentar sua defesa ou sua proposta de acordo (como 
estabelece o inciso I, do art. 2°, da Recomendação Conjunta n. 1, 
do CNJ).
3- Apresentada a contestação com preliminares e documentos ou 
a proposta de acordo, dê-se vistas à parte autora para réplica, bem 
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como para se manifestar sobre o laudo pericial e para dizer sobre 
o interesse de produção de outras provas, em 15 (quinze) dias, 
conforme o art. 437, §1°, do CPC.
4- Após, voltem os autos conclusos.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274, §1°, do Código de Processo Civil.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros 
do PJE, conforme as informações consignadas nas certidões dos 
Oficiais de Justiça.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo n.: 7002243-33.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
AUTOR: EDERSON ODILON LOPES, AV RIO DE JANEIRO 3512 
ST 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: P. G. D. E. D. R. -. P., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$44.750,00
DECISÃO 
Vistos;
1- A parte autora distribuiu por direcionamento à 1ª Vara Cível de 
Jaru/RO, esta ação de internação compulsória c/c obrigação de 
fazer, sob o argumento que este Juízo era prevento, em virtude de 
já ter recepcionado a ação de curatela autuada sob o n. 7002025-
05.2019-8.22.0003.
Ora. Ambas ações não são conexas em nada, tendo em vista que 
possuem objetos diversos e não dependem uma da outra para o 
seu trâmite e julgamento.
Ademais, a presente demanda possui no polo passivo o Estado de 
Rondônia e o valor recebido não ultrapassa 60 salários-mínimos, 
o que torna absolutamente incompetente este Juízo da Vara Civil 
para processar e julgar a causa.
2- Ressalto que a Lei n. 12.153/2009, art. 2°, §4° prevê que no foro 
onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 
competência é absoluta, bem como o rito previsto na referida Lei 
Federal é mais célere.
Além disso, a supracitada lei estabelece o valor máximo do valor 
atribuído a causa nas ações de competência do Juizado Especial 
da Fazenda Pública:
“Art. 2° É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o 
valor de 60 (sessenta) salários-mínimos.”
Diante disso, considerando que o valor atribuído a causa 
nesta demanda é inferior a 60 salários-mínimos, este Juízo é 
absolutamente incompetente para processar a presente causa.
Dessa feita, redistribua-se os presentes autos para o Juizado 
Especial da Fazenda Pública, o qual é o competente para 
processar e julgar a presente demanda, com as devidas baixas no 
distribuidor.
Dê-se ciência a parte autora, via seu advogado.
Jaru/RO, 11 de junho de 2019.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 7002216-50.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
Requerente/Exequente:ANDRADE E ANDRADE COMERCIO 
DE CEREAIS LTDA - ME, AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 2771 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALAN CESAR SILVA DA COSTA OAB 
nº RO7933
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
SA CERON, SEM ENDEREÇO
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
A multa do artigo 523, § 1º, do CPC (antigo art. 475-J, do CPC), 
somente é devida depois de esgotado o prazo de 15 dias úteis para 
o pagamento voluntário, fato que não ocorreu no caso em apreço.
Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração do 
memorial de cálculo da dívida exequenda, observando os comandos 
da SENTENÇA e do acordão.
Após, dê-se vistas as partes para manifestação em 5 dias úteis.
Decorrido o prazo ou havendo manifestação voltem os autos 
conclusos.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7001744-49.2019.8.22.0003
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Depósito
Requerente/Exequente:MARLI DA LUZ, RUA CAMPOS SALES 
2621 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, JERSON APARECIDO DA LUZ, RUA 
BRASÍLIA 282, APARTAMENTO 21 OURO FINO - 83015-080 
- SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ, DORLI DA LUZ, RUA 
LÍRIO PEDRO BELENZIER 1405 JARDIM BRESSAN - 85913-120 
- TOLEDO - PARANÁ, JOAO DA LUZ, LINHA 605, TRAVESSÃO 
6, KM 2,5 km 2,5 ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALINE SILVA DE SOUZA OAB nº 
RO6058
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido:
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de pedido de alvará, promovido por João da Luz, Dorli 
Luz, Jerson Aparecido da Luz, Marli da Luz e Sadi da Luz, onde 
postularam autorização judicial para levantar o saldo deixado por 
seu falecido genitor, o Sr. Aristino da Luz, junto à Caixa Econômica 
Federal (ID 26885481). Juntou documentos (ID 26885490 a 
26886883).
Foi oficiado à Caixa Econômica Federal (ID 26958561), sendo 
verificado que realmente há saldo em nome do de cujus (ID 
27811154).
É o relatório. Passo a fundamentação.
Primeiramente, o Juízo consigna que a legitimidade das requerentes 
para formulado pedido de autorização judicial do resgate de saldo 
bancários deixado pelo seu falecido pai, são atestadas por meio 
dos seus documentos pessoais, que instruem a inicial.
É possível verificar, por meio de Ofício, a instituição bancária 
informou que o falecido Sr. Aristino da Luz, realmente deixou saldo 
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bancário em conta de sua titularidade, no importe de R$ 24.466,63 
(ID 27811154).
Diante disso tudo, não há óbice para o pedido inicial, cabendo aos 
sucessores do de cujus receberem o saldo deixado.
Sobre a liberação de alvará para resgate bancário, a jurisprudência 
asseverou:
Alvará judicial. Jurisdição voluntária. Saldo poupança. Benefício 
previdenciário. Levantamento. Possibilidade. Considerando que 
o alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, não está 
o magistrado obrigado a observar o critério de legalidade estrita, 
podendo autorizar o levantamento de valor constante em conta 
poupança relativo a recebimento de aposentadoria e pensão, 
ainda que noticiada a existência de um bem a inventariar sem 
registro público em nome do falecido. (APELAÇÃO 7053071-
44.2016.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 
19/12/2017).
Como não há dolo e nem má-fé no pleito, e estando comprovados 
os requisitos autorizadores do levantamento do saldo bancário, o 
pedido inicial merece prosperar.
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para conceder 
a autorização judicial pleiteado, a fim de que as requerentes João 
da Luz, Dorli Luz, Jerson Aparecido da Luz, Marli da Luz e Sadi da 
Luz, por meio de alvará judicial, possam resgatar todos os valores 
deixado pelo falecido Sr. Aristino da Luz (CPF n. 188.989.479-68), 
junto a Caixa Econômica Federal na conta poupança n. 00005692-2, 
agência 2975, operação 013 (informação de ID 26886883 – Pág. 
1).
Com efeito, determino que:
1- a Escrivania apure as custas processuais e, em seguida, expeça 
ofício à Caixa Econômica Federal, solicitando o seu pagamento 
mediante quia própria, utilizando-se o saldo existente na conta 
poupança n. 00005692-2, agência 2975, operação 013, de 
titularidade de Aristino da Luz;
2- pagas as custas, expeça-se o alvará em favor dos requerentes, 
representados por sua advogada que possui poderes específicos 
para levantar depósitos, a fim de resgatar todo o saldo remanescente 
na conta poupança n. 00005692-2, agência 2975, operação 013, 
de titularidade do falecidos Aristino da Luz.
Desde já homologa-se a renúncia do prazo recursal, caso seja 
pleiteada.
P.R.I. Cumpra-se.
Arquivem-se os autos, oportunamente. 
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

7002209-58.2019.8.22.0003
AUTOR: ANGELICA GOUVEIA CPF nº 006.318.022-74, RUA SAO 
PAULO 2711 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERNANDO TAVANTI OAB nº 
RO146627
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos;
1- Recebe-se a inicial, deferindo a gratuidade nos termos do art. 
98, do NCPC/2015.
2- Com fundamento nas Recomendações Conjuntas de n. 01 e n. 
4, do Conselho Nacional de Justiça, já determino a realização da 
prova pericial.
Com efeito, salvo se a parte autora não tenha apresentado 
seus quesitos juntos com a petição inicial, intime-a para fazer a 
respectiva apresentação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de preclusão.
Já os quesitos do INSS a serem remetidos a Senhora Perita, são 
aqueles em anexo a Recomendação Conjunto n. 1 do CNJ.

3- Nomeio perito judicial a médica Simoni Townes de Castro – CRM 
2479/RO.
Deverá ser cadastrado no sistema próprio da Justiça Federal, para 
periciar em conjunto a parte autora na data por ele agendada, 
devendo apresentar essa informação ao Juízo (via e-mail 
institucional: Jaw1civel@tjro.jus.br), no lapso de 5 dias.
A senhora perita deverá exercer seu mister independentemente de 
assinatura em termo de compromisso, agindo sob a fé de seus 
graus.
Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (teto máximo permitido 
pela Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça) 
que deverão ser custeados pela Justiça Federal, dado a situação 
de hipossuficiente da parte autora. Devendo ser solicitado o 
pagamento dos honorários, em nome da Dra. Simoni Townes de 
Castro – CRM 2479/RO, por meio do sistema AJG – Assistência 
Judiciária Gratuita da Justiça Federal.
O laudo deverá ser entregue 20 (vinte) dias, contados após a data 
da realização do exame.
A perita deverá responder aos quesitos eventualmente formulados 
pela parte autora e aqueles do INSS.
Intime-se a senhora perita para dizer se concorda com o encargo. 
Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco (5) dias, nos 
termos dos artigos 467, 158, 148 inciso III, todos do Código de 
Processo Civil/2015. 
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo 
para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado da Senhora Perita, a fim de que formalmente se.
4- Com o agendamento da data e horário da perícia, intime-se a 
parte requerente, via seus patronos.
5- Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, por meio de seus procuradores 
com as advertências legais (Art. 183, do CPC), via sistema PJE, 
para apresentar sua defesa ou sua proposta de acordo (como 
estabelece o inciso I, do art. 2°, da Recomendação Conjunta n. 1, 
do CNJ).
6- Apresentada a contestação com preliminares e documentos ou 
a proposta de acordo, dê-se vistas à parte autora para réplica, bem 
como para se manifestar sobre o laudo pericial e para dizer sobre 
o interesse de produção de outras provas, em 15 (quinze) dias, 
conforme o art. 437, §1°, do CPC.
7- Após, voltem os autos conclusos.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274, §1°, do Código de Processo Civil.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros 
do PJE, conforme as informações consignadas nas certidões dos 
Oficiais de Justiça.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
{{orgao_julgador.magistrado}}
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 7002127-27.2019.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, 
RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Requerido/Executado: CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA, RUA QUARIQUARA 2545 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
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Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
1- Cite-se a parte executada para pagar o débito, mencionado 
na exordial, no prazo de 15 dias úteis ou para no mesmo prazo 
oferecer embargos.
2-Havendo embargos ou decorrido o prazo, voltem os autos 
conclusos.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA 
DA PEÇA EXORDIAL ONDE SE ENCONTRAM OS DADOS 
PESSOAIS DO EXECUTADO.
Cumpra-se.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 7002240-78.2019.8.22.0003
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Requerente/Exequente:SAMUEL LOPES DE ANDRADE, AVENIDA 
CORONEL JOSÉ SOARES MARCONDES, - DE 2003/2004 
A 2999/3000 VILA EUCLIDES - 19013-050 - PRESIDENTE 
PRUDENTE - SÃO PAULO
Advogado do requerente: SUZANNE DE ANDRADE RODRIGUES 
OAB nº SP365299, LEANDRO BAPTISTA VALLONE OAB nº 
SP315943, SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA COUTO OAB nº 
SP115071
Requerido/Executado: LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS, 
AVENIDA CORONEL JOSÉ SOARES MARCONDES, - DE 
2003/2004 A 2999/3000 VILA EUCLIDES - 19013-050 - 
PRESIDENTE PRUDENTE - SÃO PAULO, ANDERSON 
POLICARPO DE RESENDE, ONOFRE DUARTE DE OLIVEIRA 
3287 ST 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
1- Cumpra-se o ato solicitado.
CÓPIA DA CARTA PRECATÓRIA SERVIRÁ DE MANDADO.
2- Sendo positiva ou negativa a diligência, a Carta Precatória 
deverá ser devolvida ao Juízo Deprecante, independentemente do 
prazo da resposta.
3- Após, não havendo pendências, arquivem-se estes autos.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 7000529-09.2017.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Pagamento, Cheque, Honorários Advocatícios, Citação, 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária
Requerente/Exequente:TRACTOR-TERRA PECAS P/ TRATORES 
LTDA - ME, AVENIDA JK 1783 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: PATRICIA PRATA VENANCIO OAB nº 
RO7921
Requerido/Executado: EMPRESA DE TRANSPORTES JARU 
LTDA - EPP, BR 364 KM 30 PACA ASSADA - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA

Advogado do requerido:
SENTENÇA 
Vistos;
A requerente foi intimada a dar andamento ao feito, por meio de seu 
advogado, para recolher as custas de envio da carta precatória.
Em seguida, a parte requerente foi intimada pessoalmente para dar 
andamento no prazo de 05 dias úteis, nos termos do art. 485, III do 
CPC, conforme se verifica por meio da carta-AR (DI:26800466). 
Porém, novamente permaneceu silente, o que enseja a extinção 
do feito.
No presente caso, é dispensável a intimação da parte contrária 
para se manifestar conforme a súmula 240 do STJ, uma vez que 
o executado não possui advogado constituído nos autos e, o art. 
346do CPC, dispõe: “Os prazos contra o revel que não tenha 
patrono nos autos
fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.”
Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, quando decidiu a apelação de n. 0008003-
38.2012.8.22.0000 (Des. Alexandre Miguel, prolatada em 
31/10/2012 e publicada em 01/11/2012).
Em outros casos a jurisprudência também asseverou: 
Apelação cível. Monitória. Abandono da causa. Extinção sem 
resolução de MÉRITO. Art. 267, III, do CPC/73. Inércia. Prévio 
requerimento da parte requerida. Ausência de citação. Súmula 240 
Do STJ. Inaplicabilidade à espécie. SENTENÇA. Manutenção. Tendo 
a parte-autora sido intimada pessoalmente para dar andamento 
ao feito, nos termos do art. 267, III, § 1°, do CPC, não há óbice 
para a extinção do processo por abandono da causa. Dispensa-se 
o requerimento do requerido e, assim, afasta-se a regra disposta 
na Súmula 240 da Superior Corte de Justiça, quando, no âmbito 
da ação abandonada pelo autor, o réu não ofereceu embargos, foi 
revel ou não foi citado. Precedentes do STJ. (Apelação 0211212-
04.2007.822.0001, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 12/04/2017. 
Publicado no Diário Oficial em 20/04/2017).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 
485, inciso III, do Código de Processo Civil, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Condeno o autor ao pagamento das eventuais custas processuais, 
conforme o art. 12, da Lei Estadual n. 3.896/16. Em caso de não 
pagamento, deve o Cartório proceder na forma do art. 35, da 
referida lei.
Requerida a renúncia ao prazo recursal, desde já fica 
homologada.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Jaru, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo n.: 7002197-44.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Regulamentação de Visitas
AUTOR: TATIANE BANDEIRA DE SOUZA, RUA RIO GRANDE 
DO SUL 3425 ST 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: JORGE LUIZ CAZANGI JUNIOR, RUA COIMBRA 5033, - 
ATÉ 550 - LADO PAR FLODOALDO PONTES PINTO - 76801-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa:R$998,00
DECISÃO 
Vistos.
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1- Trata-se de ação de modificação de visita de menor, cujo os 
termos do acordo foi homologado pelo Juízo da 2ª Vara Cível desta 
comarca, conforme SENTENÇA homologatória digitalizada nos 
autos (Id: 27823068 p. 5)
Dessa feita, resta evidente que o prevento é o Juízo da 2ª Vara 
Cível de Jaru, ou seja: é o competente para processar e julgar a 
presente causa.
Segundo orientação jurisprudencial emanada do STJ, a definição 
da competência em ação envolvendo incapaz deve levar em conta, 
prioritariamente, a proteção de seus interesses, de modo que o 
encaminhamento dos autos à comarca em que a interditada está 
domiciliada permitirá uma tutela jurisdicional mais ágil, eficaz e 
segura, prestigiando o princípio do juízo imediato.
Frisa-se que nos processos de guarda, as medidas devem ser 
tomadas no interesse do menor, o qual deve prevalecer diante 
de quaisquer outras questões, devendo a regra da perpetuatio 
jurisdictionis ceder lugar à solução que se afigure mais condizente 
com os interesses do interditado e facilite o acesso do Juiz ao 
incapaz para a realização dos atos de fiscalização da guarda.
Aliás, nesse sentido o TJ/RO já decidiu ao julgar a suscitação dos 
conflitos negativo de competência de n. 0004795-75.2014.8.22.0000 
e o de n. 100.001.2006.026237-0, onde restou consignado que: 
“Tratando-se de ação oriunda ou acessória de outra, ainda que 
transitada em julgado, a competência é do juízo da causa principal. 
Inteligência do art. 108 do Código de Processo Civil.”
Ao teor do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA sobre este, 
determinando o encaminhado ao Juízo da 2ª Vara Cível de Jaru, 
com as anotações e baixas pertinentes.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o 
Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com DECISÃO do Tribunal de Justiça 
(art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos 
devem ser devolvidos.
2- Intime-se o Defensor Público sobre essa DECISÃO, bem como 
para que ao distribuir ações dessa natureza observe qual o Juízo 
prevento para processar a causa, uma vez que há reiterados casos 
de distribuição por sorteio no sistema PJE, quando obrigatória e 
legalmente seria distribuição por direcionamento de outro Juízo.
Não é necessário aguardar nenhum prazo de manifestação.
3- Independentemente de manifestação, cumpra-se.
Jaru/RO, 11 de junho de 2019.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
7002646-36.2018.8.22.0003
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIAEXECUTADO: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos.
Diante da noticia do cumprimento da obrigação (Id: 27258435), 
JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 
924, II, do Código de Processo Civil, e determino o seu oportuno 
arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Fica dispensado o trânsito em julgado.
Se não houver pendência ou qualquer constrição judicial que impeça 
o regular arquivamento do feito, CERTIFIQUE-SE e arquive-se, 
dando ciência as partes, via PJe, sem qualquer abertura de prazo.
Jaru, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 7002242-48.2019.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Alimentos, Alimentos
EXEQUENTE: STEFANY ALMEIDA ROCHA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE DA ROCHA GUIMARAES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
EXECUTADO: JOSE DA ROCHA GUIMARAES CPF nº 
712.320.362-34, RUA DILMA F. DE OLIVEIRA 3791 ST 06 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
Defere-se a gratuidade judiciária nos termos do art. 98, do NCPC. 
1- Processe-se em segredo de justiça.
2- Expeça-se o necessário para intimação do executado, via 
carta-AR, de preferência (Ofício Circular da Corregedoria Geral da 
Justiça do TJRO n. 159/2016), na forma do 528 do CPC para que, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua intimação, comprove o 
pagamento da prestação alimentícia vencidas até referida data ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo, tanto em relação às parcelas 
vencidas quanto às que vencerem no curso do processo, sob pena 
de ser protestado o seu nome e ser decretada a sua prisão civil 
(§1° c/c §3° c/c §7°, do art. 528, do CPC).
Deverá constar no MANDADO de citação/intimação que o Sr.(a) 
Oficial(a) deverá anotar os dados pessoais do executado (número 
do RG e principalmente o CPF);
O executado deve ficar ciente que não é considerado efetivo o 
pagamento por meio de envelope bancário, apenas o depósito 
direito em conta, feito no caixa de atendimento.
4- Sendo apresentada ou não a justificativa do devedor, 
encaminhem-se os autos para manifestação da parte exequente e, 
em seguida, ao MP.
5- Após, voltem os autos conclusos para DECISÃO.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274 do Código de Processo Civil.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros 
do PJE, conforme as informações consignadas nas certidões dos 
Oficiais de Justiça.
CÓPIA DESSE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 0007239-09.2013.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Assistência Judiciária Gratuita, Levantamento de Valor
Requerente/Exequente:BOLIVAR CAVASIN, SEM ENDEREÇO
Advogado do requerente: MONALIZA LUCIANA PRADO VAZ 
OAB nº SP230906, ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA OAB nº 
SP145999
Requerido/Executado: BANCO HSBC S A, SEM ENDEREÇO
Advogado do requerido:EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS 
SANTOS OAB nº DF24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB nº 
DF38828, CAROLINE CARRANZA FERNANDES OAB nº RO1915
DESPACHO 
Vistos.
Após a DECISÃO do agravo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva - Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
7001702-97.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: ALMEIDA & LONGONI LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANO FILLA OAB nº RO1585
EXECUTADO: CARLOS AILTON GARCIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Diante da noticia de pagamento da dívida trazida pelo credor (Id: 
27337636), DECLARO EXTINTA a presente execução, nos termos 
do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, e determino o seu 
oportuno arquivamento.
Intime-se o devedor para efetuar o pagamento das custas finais, 
conforme disposto na Lei 3.896/2016, no prazo de 5 dias úteis, 
sob pena de ter seu nome protestado e inscrito na dívida ativa do 
Estado de Rondônia.
Comprovado o recolhimento das custas, arquive-se.
Fica dispensado o trânsito em julgado.
Dê ciência as partes, sem abertura de prazo no PJe.
Jaru, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7003876-16.2018.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Requerente/Exequente:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, 
RUA SEIS DE MAIO 1497 CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB 
nº RO1537, ARTUR BAIA RAMOS OAB nº RO6721, MAXIMILLIAN 
PEREIRA DE SOUZA OAB nº RO6372
Requerido/Executado: ERIVELTON PATRICK SILVA FERNANDES, 
MAGDALENA PACHECO DA SILVA 1333 SAVANA PARK - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, ALZIDORIA FALTZ PASCOAL 
FERNANDES, MAGDALENA PACHECO DA SILVA 1333 SAVANA 
PARK - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre 
direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código 
Civil, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado 
pelas partes e inserido nos autos (ID: 27587477 - Páginas de 1a 
6), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTA a presente execução, 
nos termos de art. 924, II, do CPC, e determino o seu oportuno e 
respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do 
feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso 
assim requeira a parte autora, independentemente do pagamento 
de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL E INTIMAÇÃO DAS 
PARTES.
Publique-se no DJE, após, arquivem-se os autos.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7003250-94.2018.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial

Assunto: Cédula de Crédito Rural
Requerente/Exequente:BANCO BRADESCO S.A., BANCO 
BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
Advogado do requerente: MAURO PAULO GALERA MARI OAB 
nº AC4937
Requerido/Executado: MARIA LUIZA VIEIRA CABRAL, AVENIDA 
PE. ADOLFO ROHL 25 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA, PE. ADOLFO ROHL 25 CENTRO 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
SENTENÇA 
Vistos.
Em razão de equivoco, revogo o DESPACHO de Id nº 26778754.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre 
direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código 
Civil, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado 
pelas partes e inserido nos autos (Id: 23859153), para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTA a presente execução, nos 
termos de artigo 924, II, do CPC, e determino o seu oportuno e 
respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do 
feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso 
assim requeira a parte autora, independentemente do pagamento 
de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL E INTIMAÇÃO DAS 
PARTES.
Publique-se no DJE, após, arquivem-se os autos.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 0001377-86.2015.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:SEBASTIAO MIGUEL DOS REIS, RUA 
RIO GRANDE DO SUL 1002 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSE FERNANDO ROGE OAB nº 
RO5427, THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO OAB nº RO5476
Requerido/Executado: MARCOS SERGIO TONETO, RIO 
GRANDE DO NORTE 2364, CASA CENTRO - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido:MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
OAB nº RO1765
DESPACHO 
Vistos.
Suspendo o feito por 60 dias.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO Processo nº: 7002222-57.2019.8.22.0003
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Requerente/Exequente:M. M. C. S., RUA CANDIDO PORTINARI 
2427 SETOR 7 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ OAB 
nº RO2982
Requerido/Executado: E. S. S., SEM ENDEREÇO
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
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1-Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte 
que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem 
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. E como não 
há prova nos autos nesse sentido, o indeferimento do pedido de 
gratuidade é medida que se impõe ao presente caso concreto.
2- Quanto a citação por edital, esta somente pode ocorrer depois de 
esgotadas as tentativas de localização pessoal da parte adversa, 
fato que não ocorreu no caso em apreço, razão pela qual indefiro o 
pedido de citação editalícia.
3- Desta firma, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias 
úteis, emendar a inicial, a fim de digitalizar nos autos o comprovante 
de recolhimento das custas processuais, no valor mínimo, conforme 
disposto no artigo 12, § 1º da Lei 3.896/2016, bem como para 
comprovar que já enviou requerimentos aos órgãos e empresas 
públicas (Ceron, Caerd, etc) para fornecerem o endereço do 
requerido para instruir o presente feito, caso tenham cadastrados 
em seus sistemas, e obteve como resposta o silêncio ou resposta 
negativa, sob pena de indeferimento.
3- Decorrido o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
Processo nº: 7000699-78.2017.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:NELSON ANTONIO MACHADO SOARES 
46693114920, RUA TAPAJÓS 1960 SETOR 03 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA OAB nº 
RO8209
Requerido/Executado: ALEX JUNIO QUADROS BOARO, AV. DOM 
PEDRO I 2213, PODENDO SER ENCONTRADO NA CERÂMICA 
BOARO SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
1- Promova-se a mudança de classe, uma vez que o feito se 
encontra na fase de cumprimento de SENTENÇA.
2- Intime-se a parte executada, via seu advogado (se possível) 
ou expedindo-se o necessário, na hipótese de não ter advogado 
constituído, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma 
Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze 
dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento 
incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar 
os incisos I a VII do art. 525 do CPC;
A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos 
executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a 
requerimento do executado e desde que garantido o juízo com 
penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito 
suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o 
prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de 
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação (art. 
525, § 6º do mesmo Diploma Legal);
Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação 
dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC). 
Na hipótese do MANDADO restar negativo, diante da não localização 
da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.

Findo o prazo para o pagamento voluntário e impugnação, intime-se 
a parte exequente para tomar ciência, impulsionar o feito, indicando 
bens a penhora observando a ordem de preferência estabelecido 
no art. 835, do CPC, bem como a taxa devida para consultas 
eletrônicas, elencada no art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016. No 
prazo de: 05 dias.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO, 
instruída com cópia da peça inicial.
Jaru/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
7002168-91.2019.8.22.0003
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exoneração
AUTOR: ADILSON SOARES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: CARLOS DANIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: 
RÉU: CARLOS DANIEL SOARES DA SILVA CPF nº 703.643.902-
55, RUA NOVA ESPERANÇA 4711 CALADINHO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1-Defiro o pedido de gratuidade.
2- Designo audiência de conciliação para o 15/08/2019, às 9h30, 
que será realizada pelo Centro Judiciário de Soluções de Conflitos 
e Cidadania, na sede deste Juízo da 1ª Vara Cível de Jaru.
3- Cite-se e intime-se o requerido, poderá oferecer contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo 
termo inicial será a data: 
3.1- da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, 
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver autocomposição; 
3.2 - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
Consigne-se na carta precatória, que o(a) Oficial(a) de Justiça 
que for cumpri-la, deverá anotar a confirmação do endereço dos 
requeridos e a qualificação dos mesmos, com a indicação do 
número do CPF e RG dos mesmos.
4- Intime-se a parte autora, por meio do seu advogado, se fazer 
presente no dia e hora designados, sob pena do feito ser arquivado 
(art. 6°, da Lei n. 5.478/68).
5- Os litigantes ficam intimados que deverão estar acompanhados 
de seus advogados na audiência designada (§4°, do art. 695, do 
CPC). 
Ressalta-se que é dever do autor sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274 do Código de Processo Civil.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros 
do PJE, conforme as informações (dados pessoais das partes ou de 
testemunhas) consignadas nas certidões dos Oficiais de Justiça. 
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA, devendo ser instruída com cópia da peça inicial, 
onde está o endereço e demais dados da parte demandada.
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7004072-20.2017.8.22.0003
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Classe:DEMARCAÇÃO / DIVISÃO (34)
Assunto: [Divisão e Demarcação, Assistência Judiciária Gratuita, 
Honorários Advocatícios, Custas, Citação]
Requerente: MARTA SARAIVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ERASMO JUNIOR VIZILATO - RO8193
Requerido: JOAO CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: LUCIANO FILLA - RO1585
Fica o patrono da parte requerida intimado para no prazo de 05 
dias manifestar-se sobre a proposta de honorários do perito (ID 
27979209).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7001949-15.2018.8.22.0003
Classe:BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Requerido: ELIAS COELHO
FINALIDADE: Fica o patrono do autor intimado para no prazo de 15 
dias, comprovar a distribuição de Carta Precatoria. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76.890-
000, Jaru, RO 
7003007-53.2018.8.22.0003
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Revisão
AUTORES: L. H. D. M., E. D. M.
ADVOGADOS DOS AUTORES: ROSIENE MESSIAS DA SILVA 
OAB nº RO9260
RÉU: A. E. R. M.
ADVOGADO DO RÉU: SIDNEI DA SILVA OAB nº RO3187
RÉU: A. E. R. M. CPF nº 713.105.412-72, RUA RAIMUNDO 
CANTANHEDE 538 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos;
Diante da natureza da demanda, designo audiência de instrução 
para o dia 09/07/2019, às 12:00 horas.
Consigo ao advogado de sua incumbência para informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 
solenidade designada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 
455 do NCPC).
A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, 
devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de pelo 
menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência 
de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º do 
NCPC).
Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que 
se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha.
Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa 
a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação 
e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência 
de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do 
§ 4º do art. 455 do NCPC. 
Jaruterça-feira, 11 de junho de 2019
{{orgao_julgador.magistrado}}
Jaru - 1ª Vara Cível - Jaru

2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7000775-34.2019.8.22.0003
Procedimento Comum
Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTORES: DREICE KELLI MARIANO DA SILVA, YASMYN 
VITORIA MARIANO MACEDO, MARIANNA MACEDO DA SILVA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: WANDERSON DE MIRANDA MACEDO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Considerando a inocorrência das hipóteses do § 2º do art. 99 do 
Código de Processo Civil, defiro a gratuidade judiciária.
Assim, atento ao que dispõe o art. 334 do CPC, DESIGNO 
AUDIÊNCIA de tentativa de conciliação para o dia 16/07/2019 às 
08:50 horas.
Proceda a citação da parte requerida para os termos da presente 
ação, bem como para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, consoante art. 335 do CPC, sendo que tal prazo começará a 
fluir a partir da solenidade (art. 335, inciso I do mesmo Códice).
Caso o(a) requerido(a) não conteste a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor(a), conforme art. 344 do CPC.
Em caso de desinteresse na composição consensual, expressamente 
pleiteado por ambas as partes, o prazo para contestar será do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 334, § 4o, inciso I e 335, inciso II, ambos 
do CPC).
Consigno aos envolvidos que:
- O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado, em virtude do art. 334, § 8º do CPC.
- As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos (art. 334, § 9º do CPC).
Intimem-se.
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização 
do requerido(a), fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
Sirva a presente como carta/mandado/precatória de citação/
intimação e demais atos.
Dados para cumprimento:
RÉU: WANDERSON DE MIRANDA MACEDO CPF nº 000.348.322-
38, RUA 19 DE NOVEMBRO 4025 JARDIM NOVO ESTADO - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002244-18.2019.8.22.0003
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Alienação Fiduciária
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AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº 
RO6557
RÉU: F. L. D. S.
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Considerando o disposto no art. 12, inciso I da Lei Estadual n. 
3.896/16, intime-se a parte autora a proceder o recolhimento 
das custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
indeferimento.
Cumprida tal formalidade, prossiga com os comandos abaixo 
transcritos:
O autor pretende a busca e apreensão do bem descrito na inicial, 
sendo que o Decreto-Lei 911/69 exige que, para concessão da 
liminar, há que ser comprovado a alienação do bem em favor do 
credor e a constituição em mora do devedor.
No caso dos autos, verifico que os requisitos legais foram 
devidamente preenchidos pela parte autora, considerando a vinda 
do contrato de alienação fiduciária e notificação extrajudicial com a 
inicial, constituindo a parte requerida em mora.
Assim, DEFIRO LIMINARMENTE a medida de BUSCA E 
APREENSÃO do veículo descrito na peça basilar, conforme 
contrato que acompanha este feito, depositando-se o bem com o 
autor ou com pessoa por ele indicada.
INTIME-SE a parte requerida da decisão desta decisão liminar e 
CITE-A para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sendo-lhe facultada ainda, pagar a integralidade do débito no valor 
de R$15.685,57, até 5 (cinco) dias após a execução da liminar, caso 
em que lhe será restituído o bem, livre de ônus (art 3º do Decreto-
Lei n. 911/69, com a nova redação dada pela Lei n. 10.931/04).
Em tempo, considerando que a inserção de restrição quando do 
recebimento da ação tem demonstrado ineficaz, haja vista tão logo 
se faça a restrição no sistema é formulado requerimento solicitando 
a retirada, e, considerando que a efetivação da medida pode ocorrer 
no curso da ação, sem qualquer prejuízo, deixa-se de aplicar a 
disposição do parágrafo 9º, do art. 3º, do Decreto n. 911/69).
Caso a apreensão do veículo resulte positiva, a mesma será 
imediatamente comunicada ao juízo, pelo que o Cartório deverá 
intimar a instituição financeira para retirar o veículo do local 
depositado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, caso 
seja necessário (art. 3º, § 13º do Decreto-lei n. 911/69, incluído 
pela Lei nº 13.043/14)
Ademais, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e 
apreensão, o devedor deverá entregar o bem e seus respectivos 
documentos (art. 3º, § 14º do Decreto-lei n. 911/69, incluído pela 
Lei nº 13.043/14).
Cientifique-se eventuais avalistas. Não contendo endereço nos 
autos, intime-se a parte autora para trazê-los em 5 (cinco) dias.
Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos 
mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em 
ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 
Lei n. 13.105 de 16 de março de 2015, que institui o novo Código 
de Processo Civil, em analogia ao art. 4º do Decreto-lei n. 911/69, 
incluído pela Lei nº 13.043/14.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001879-61.2019.8.22.0003

Procedimento Comum
Inventário e Partilha
AUTORES: JACQUELINE TEIXEIRA DA SILVA, ROZENIR SILVA 
DOS SANTOS TEIXEIRA, LUCAS GABRIEL TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESPÓLIO DE JERRY ADRIANO TEIXEIRA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Em que pese o teor da petição retro, uma vez que se trata de 
interesse da parte, arquive-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7004061-88.2017.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Alimentos
EXEQUENTE: ESTEVAO CALIEL FERNANDO MARIANO 
SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: SERGIO BRITO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Considerando a petição de ID n. 27643472, concedo o prazo de 
30(trinta) dias para tais diligências.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para dizer o que 
de direito.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003685-05.2017.8.22.0003
Execução Fiscal
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: CLARICE DE OLIVEIRA MEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Aguarde-se eventual manifestação por 30 (trinta) dias; mantida a 
inércia, intime-se na forma do artigo 485, §1º, do CPC; nada sendo 
requerido, voltem os autos conclusos para extinção.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002727-82.2018.8.22.0003
Divórcio Litigioso
Dissolução
REQUERENTE: WILLIAM ALVES DE ANDRADE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: TAINÁ OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, etc.
Em que pese a petição de ID n. 26310688, verifico que não houve 
omissão do juízo, devendo a parte autora atentar-se aos pedidos 
formulados na inicial.
Contudo, com base no princípio da cooperação deverá a parte 
autora comprovar nos autos a negativa do cartório em cumprir com 
a determinação judicial de ID n. 24272926.
Na inércia, retornem os autos ao arquivo.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002129-94.2019.8.22.0003
Procedimento Comum
Títulos de Crédito
AUTOR: IMIGRANTES CONSTRUCOES EIRELI - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO OAB 
nº RO2037
RÉU: M. D. G. J. T.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE GOV. JORGE TEIXEIRA
SENTENÇA
Vistos, etc.
Ante o decurso do prazo para promover a(s) emenda(s), consoante 
certidão retro, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do artigo 
321, do Código de Processo Civil e, em consequência, JULGO 
EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 
485, I, do Código de Processo Civil.
Custas remanescentes na forma do art. 14 da Lei Estadual n. 
3.896/16. Na inércia, cumpra-se com o art. 35 do mesmo Diploma 
Legal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000119-77.2019.8.22.0003
Averiguação de Paternidade
Investigação de Paternidade
REQUERENTE: WALTER DAVI DE ASSIS

ADVOGADO DO REQUERENTE: SIMONE SANTOS SILVA OAB 
nº RO2957
REQUERIDOS: RAYANE DE JESUS ASSIS, SUELY CESARIO 
DE JESUS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Vistos, etc.
Em que pese a petição de ID n. 27603375, aguarde-se a vinda do 
relatório determinado no ID n. 27213760.
Após, retornem os autos ao Ministério Público para manifestação.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001994-82.2019.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário, Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM OAB nº 
RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM OAB nº RO3460
EXECUTADOS: TEREZINHA DE FATIMA MUNHOZ DIAS, 
SEBASTIAO DE ALMEIDA DIAS, MAURICIO DA SILVA SOARES, 
LAUZENIR VASCONCELOS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos, etc.
Em que pese o decurso de prazo certificado pelo cartório, observo 
que as custas iniciais foram recolhidas no ID n. 27390575 .
Desta feita, cumpra-se com os demais comandos do despacho de 
ID n. 27441098.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000916-53.2019.8.22.0003
Execução de Alimentos
Alimentos
EXEQUENTE: RICARDO JUNIOR FERREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ 
OAB nº RO2982
EXECUTADO: CLEBSON CORDEIRO DE LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Considerando os cálculos de ID n. 27904945, intime-se o exequente 
para dizer o que de direito, com fulcro no art. 10 do CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 
205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
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7000900-02.2019.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Alimentos
EXEQUENTE: KESLEY DE PAULA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ALVERINO SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Aguarde-se eventual manifestação por 30 (trinta) dias.
Findo o prazo, intime-se a parte autora “pessoalmente para suprir 
a falta no prazo de 5 (cinco) dias”, com fulcro no art. 485, § 1º do 
CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º, do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7005106-64.2016.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: NIVALDO ANTONIO ALVES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANADRYA SOUSA TERADA 
NASCIMENTO OAB nº RO5216
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
Vistos, etc.
Considerando os comprovantes de ID n. 27917677, intime-se a 
parte autora para manifestação.
Não havendo manifestação, entenderei pelo cumprimento da 
obrigação e extinguirei o feito, na forma do artigo 924, II, do Código 
de Processo Civil.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001609-71.2018.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: MATERIAIS PARA CONSTRUCAO JARU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EUNICE BRAGA LEME OAB nº 
RO1172
EXECUTADOS: PRISCILLA KALLYANE COIMBRA RODRIGUES, 
IVANETE COIMBRA DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Considerando o total cumprimento da obrigação por parte do 
executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, 
II, do Código de Processo Civil.
Libere-se eventual constrição, expedindo-se o necessário ao Órgão 
Competente.

Custas na forma da lei – artigo 14, do Regimento de Custas do 
TJRO – Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Não sendo efetuado o recolhimento devido, cumpra-se com o 
disposto no artigo 35 e seguintes do Regimento de Custas.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001271-97.2018.8.22.0003
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Fixação
AUTOR: ARTHUR FIGUEIREDO ROMANO
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: MARCIO WILLIAN ROMANO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Aguarde-se eventual manifestação por 30 (trinta) dias.
Findo o prazo, intime-se a parte autora “pessoalmente para suprir 
a falta no prazo de 5 (cinco) dias”, com fulcro no art. 485, § 1º do 
CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º, do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001749-71.2019.8.22.0003
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exoneração
AUTORES: DANIEL CAMPOS RODRIGUES, DANIELE PEREIRA 
RODRIGUES
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS : 
Vistos, etc.
Considerando a petição de ID n. 27930638 e atrelada a 
consensualidade da demanda, expeça-se o necessário.
Oportunamente, arquive-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7004722-04.2016.8.22.0003
Cumprimento de sentença
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Alimentos
EXEQUENTE: DAVI LUIS SILVA DE ARAUJO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: UGUERSON RAFAEL DE ARAUJO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos, etc.
Aguarde-se eventual manifestação por 15 (quinze) dias.
Findo o prazo, intime-se a parte autora “pessoalmente para suprir 
a falta no prazo de 5 (cinco) dias”, com fulcro no art. 485, § 1º do 
CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º, do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001201-17.2017.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens
EXEQUENTE: MATERIAIS PARA CONSTRUCAO JARU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EUNICE BRAGA LEME OAB nº 
RO1172
EXECUTADO: JOCELMA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Em que pese a petição de ID n. 27931329, indefiro tal pedido, pelos 
motivos já expostos no despacho de ID n. 21177890,
Desta feita, prossiga na suspensão já determinada no despacho de 
ID n. 27826524.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002741-66.2018.8.22.0003
Procedimento Comum
Investigação de Paternidade
AUTOR: KEREN HAPPUQ SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO DO RÉU: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE OAB 
nº RO1658
Vistos, etc.
Considerando a petição de ID n. 27641631, expeça-se o 
necessário.
Oportunamente, arquive-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
10 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001738-42.2019.8.22.0003
Monitória
Inadimplemento, Compra e Venda
AUTOR: AMERICANA JARU LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES 
OAB nº RO4791, FRANCIELY CAMPOS FRANCA OAB nº 
RO8652
RÉU: PRISCILLA KALLYANE COIMBRA RODRIGUES
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Vistos, etc.
HOMOLOGO O ACORDO descrito no ID n. 27986048, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 487, III, 
b), do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, 
consoante disposto no artigo 316, do mesmo Diploma Legal.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
Libere-se eventual constrição.
Sem custas finais, com fulcro no artigo 8º, III, do Regimento de 
Custas - Lei Estadual nº. 3.896/2016.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003259-90.2017.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Direito de Imagem
EXEQUENTE: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ANA PAULA NERY VALERIO
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCO CESAR TRINDADE 
REGO OAB nº Não informado no PJE
Vistos, etc.
Ante a falta de requerimentos objetivos, cumpra-se com a suspensão 
determinada no despacho de ID n. 27303048.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
0023085-42.2008.8.22.0003
Execução Fiscal
Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: RAURIE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos, etc.
Considerando a natureza da demanda e possível ocorrência de 
prescrição intercorrente, intime-se o exequente para dizer o que 
de direito, com fulcro no art. 487, parágrafo único do Código de 
Processo Civil.
Consigno a parte autora que sua manifestação deve ser objetiva, 
restringindo-se a eventual ocorrência de qualquer causa interruptiva 
ou suspensiva da prescrição.
Na oportunidade, em caso de inexistência das opções supracitadas, 
deve também dizer expressamente acerca da renúncia ao prazo 
recursal.
Para tal empenho, concedo o prazo de 05 (cinco) dias.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002249-40.2019.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Cheque
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA OAB nº RO9541
EXECUTADOS: DAIANA CLEIDE DA COSTA PIRES, CLODOALDO 
PIRES VENANCIO, ISAC AMORIM DE FREITAS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos, etc.
Considerando o disposto no art. 12, inciso I da Lei Estadual n. 
3.896/16, intime-se a parte autora a proceder o recolhimento das 
custas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.
Cumprida tal formalidade, prossiga com os demais comandos:
Cite-se o(a) executado(a), na forma do artigo 829 do CPC, para:
Pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação; 
Ou, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da juntada aos autos do mandado de citação, independente 
de penhora, depósito ou caução (art. 231, inciso II e arts. 914 e 
915 do CPC); Ou ainda, no prazo de 15 (quinze), reconhecendo 
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de trinta por 
cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 
do mesmo Diploma Legal); Fixo honorários advocatícios em 10% 
sobre o valor do débito e, em caso de integral pagamento no prazo 
de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido 
pela metade (art. 927, § 1º do CPC).
Consigo ainda que:
a) Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora 
e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo 
verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-
se auto, com intimação do executado (art. 829, § 1º do CPC);
b) A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, 
salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, 
mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será 
menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (§ 2º do artigo 
supracitado);

c) O bem penhorado será removido e depositado com o exequente, 
ressalvada a hipótese do art. 840, inciso I do CPC e, caso o Oficial 
de Justiça não encontrar o(a) executado(a), arrestar-lhe-á tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830 do mesmo 
Códice).
d) Não sendo localizado bens passíveis de penhora, o Sr. Oficial de 
Justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
ou o estabelecimento do(a) executado(a), quando este for pessoa 
jurídica (art. 836, § 1º do CPC);
e) Se o Oficial de Justiça não encontrar o(a) executado(a), arrestar-
lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, sendo 
que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial 
de Justiça procurará o(a) executado(a) 2 (duas) vezes em dias 
distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, 
§ 1º do CPC);
f) Registro também que, independentemente de autorização 
judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 
período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido no art. 212 do CPC, observado 
o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal e o contido 
no art. 216 do CPC.
g) Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre 
imóvel, será intimado também o(a) cônjuge do executado(a), salvo 
se forem casados em regime de separação absoluta de bens (art. 
842 do CPC).
h) Por fim, alerto a parte exequente que a mesma poderá obter 
certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação 
das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, 
arresto ou indisponibilidade, devendo comunicar ao juízo, no prazo 
de 10 (dez) dias de sua concretização, as averbações efetivadas 
(art. 828, § 1º do CPC), ressalvada a hipótese do § 2º do mesmo 
artigo. 
i) Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização 
da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo(a) demandante.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA: R$6.095,53
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS. 
DADOS PARA CUMPRIMENTO: 
EXECUTADOS: DAIANA CLEIDE DA COSTA PIRES CPF 
nº 006.758.132-39, SEM ENDEREÇO, CLODOALDO PIRES 
VENANCIO CPF nº DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO, 
ISAC AMORIM DE FREITAS CPF nº 002.763.392-66, SEM 
ENDEREÇO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002251-10.2019.8.22.0003
Carta Precatória Cível
Intimação
REQUERENTES: JEFFERSON PABLO DA SILVA VENDRAME, 
STEFFANY LUANA SILVA VENDRAME
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
REQUERIDO: JOSÉ BATISTA VENDRAME
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos, etc.
Considerando o cumprimento dos requisitos do art. 267 do CPC e, 
não sendo o caso da recusa prevista no art. 267 do mesmo Diploma 
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Legal, cumpra-se com o deprecado, utilizando-se a PRECATÓRIA 
COMO MANDADO.
Deverá o Cartório também, promover a comunicação necessária, 
na forma do art. 232 do CPC.
Cumprida a carta, proceda a devida devolução ao juízo de origem 
no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de traslado, pagas 
as custas pela parte quando necessário (art. 268 do CPC).
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REQUERIDO: JOSÉ BATISTA VENDRAME CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
LINHA 605, 3546, SETOR 05, S/N (PRÓXIMO CLUBE 
CAMPESTRE-JARU/RO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7001869-17.2019.8.22.0003
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB nº 
RO6557
RÉU: OSMAR COSTA DOS ANJOS
ADVOGADO DO RÉU: IURE AFONSO REIS OAB nº RO5745
SENTENÇA
Vistos etc.
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, já qualificado, 
ajuizou ação de busca e apreensão em face de OSMAR COSTA 
DOS ANJOS, igualmente qualificado, objetivando apreender o bem 
descrito na peça basilar, amparado na condição de credor fiduciário 
da parte requerida.
Concedida a liminar de busca e apreensão, a mesma foi 
devidamente cumprida, ocorrendo, na mesma oportunidade, a 
citação do requerido.
Após a juntada do comprovante de pagamento, a parte autora 
pugnou pela liberação do veículo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório.
Decido.
Considerando a entrada em vigor da Lei n. 13.105/15 da data de 
18 de março de 2016, as normas processuais terão aplicação 
imediata, conforme disposto no art. 14 do mesmo Diploma Legal, 
nestes termos: “A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob 
a vigência da norma revogada”.
Desta feita, uma vez que a controvérsia que paira sobre a demanda 
se trata de matéria de direito, conheço diretamente do pedido, com 
fulcro no art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.
Compulsando os autos, verifica-se que logo após sua intimação 
a parte efetuou o pagamento das parcelas atrasadas, conforme 
se denota pelo comprovante de pagamento de ID n. 2843674, 
ocorrendo, portanto, a purgação da mora, prescrito nos §§ 1º e 2º 
do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69, com a nova redação determinada 
pela Lei n. 10.931/04:
“Art. 3º 
[...]
§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será 
restituído livre do ônus”.
Além do que, a própria autora pugnou pela restituição do veículo 
(ID n. 3624544), sendo que tal devolução deve ocorrer livre de 
ônus, como bem assevera a jurisprudência de nosso Eg. Tribunal 
de Justiça:

CONTRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. 
PURGAÇÃO DA MORA. CABIMENTO. REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE. IMPROCEDÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO. 
MULTA ASTREINTES. CABIMENTO. VALOR. MANUTENÇÃO. 
HONORÁRIOS DE ADVOGADOS. MODIFICAÇÃO. CASO 
CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. Os contratos de arrendamento 
mercantil (leasing) e de alienação fiduciária têm naturezas jurídicas 
e regramento legal distintos, de modo que não se aplicam ao 
primeiro as regras do segundo concernentes à notificação prévia 
do devedor, e é possível, no primeiro, a purgação da mora para 
evitar a perda do bem e possibilitar sua restituição. Desconstituída 
a mora alegada na petição inicial da ação de reintegração de posse, 
é devida a restituição do bem objeto de contrato de arrendamento 
mercantil. É cabível o arbitramento de multa para o descumprimento 
de ordem judicial para restituição de veículo objeto de ação de 
reintegração de posse, quando a parte requerida desconstituiu a 
mora em contrato de arrendamento mercantil, e deve ser mantido 
o valor da multa se este não se mostrar excessivo. Os honorários 
de advogados são passíveis de modificação tão somente quando 
se mostrarem irrisórios ou exorbitantes (Processo nº 0002454-
94.2010.822.0007 – Apelação. Relator: Desembargador Marcos 
Alaor Diniz Grangeia. Revisor: Desembargador Isaias Fonseca 
Moraes. Processo publicado no Diário Oficial em 29/07/2014) e;
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. APREENSÃO 
DO BEM. PURGAÇÃO DA MORA. DEPÓSITO DA INTEGRALIDADE 
DA DÍVIDA PENDENTE. PERDA DO OBJETO. RESTITUIÇÃO 
DO VEÍCULO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Tendo o devedor 
fiduciário pago a integralidade da dívida pendente, deve o bem lhe 
ser restituído livre de ônus, bem como o depósito judicial referente 
ao débito levantado a favor do credor (Processo nº 1005147-
57.2007.822.0001 - Apelação Cível. Relator: Desembargador 
Miguel Monico Neto. Revisor : Desembargador Roosevelt Queiroz 
Costa. Processo publicado no Diário Oficial em 25/04/2008).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, porém, 
RECONHEÇO A PURGAÇÃO DA MORA EM FAVOR DA 
REQUERIDO e determino a restituição do veículo objeto da 
demanda a Sr. OSMAR COSTA DOS ANJOS, livre de ônus (art 
3º do Decreto-Lei n. 911/69, com a nova redação dada pela Lei n. 
10.931/04).
Embora a requerida tenha dado causa ao ajuizamento da ação, 
entendo que a purgação da mora equivale ao reconhecimento 
jurídico do pedido inicial (CPC, art. 487, inciso III, alínea “a”), que 
ora homologo e, portanto, deixo de condená-la ao pagamento de 
honorários advocatícios, posto que sequer houve resistência a 
demanda.
Ademais, considerando que o requerente pleitou a liberação do 
veículo, tal restituição deve ser realizada, independente de trânsito 
e sem ônus a parte contrária.
Efetivada a restituição, expeça-se alvará do valor depositado em 
juízo em favor do banco autor ou proceda a transferência, caso 
solicitado.
Custas na forma da lei. Caso não seja efetuado o recolhimento 
devido, fica desde já autorizada a inscrição em dívida ativa.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Nada pendente, arquive-se.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002143-78.2019.8.22.0003
Divórcio Consensual
Casamento, Dissolução
REQUERENTES: MARIA MARTHA BARBOSA, RONALDO ROSA 
DOS SANTOS
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANCIELY CAMPOS 
FRANCA OAB nº RO8652 
ADVOGADOS DOS : 
SENTENÇA
Vistos, etc.
MARIA MARTHA BARBOSA, RONALDO ROSA DOS SANTOS 
ajuizaram ação de divórcio consensual. Alegaram que da relação 
não sobreveio o nascimento de filhos e que não amealharam bens/
dívidas. Dispensam alimentos entre si.
É o relatório.
Decido.
A presente demanda busca a decretação do divórcio entre as 
partes.
Não há óbice quanto ao divórcio, visto que o lapso temporal 
anteriormente exigido foi retirado com a Emenda 66, de 13/07/10, 
passando o art. 226, §6º a ter a seguinte redação:
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado.
§6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
Corroborando com tal entendimento, trago a jurisprudência de 
nosso Eg. Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO LITIGIOSO. PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS. DESNECESSIDADE. Após a promulgação da 
EC n. 66/2010, não há que se falar em preenchimento de requisitos 
para a dissolução do casamento por meio do divórcio. Verificada 
a manifestação de vontade de uma das partes em extinguir o 
vínculo conjugal, o divórcio deve ser concedido, mormente quando 
verificada a ausência de coabitação (Processo nº 0006325-
07.2011.822.0102 – Apelação. Relator: Desembargador Isaias 
Fonseca Moraes. Revisor: Desembargador Kiyochi Mori. Processo 
publicado no Diário Oficial em 07/11/2013).
No mais, considerando a consensualidade da demanda e 
capacidade civil das partes, tenho por bem homologar o acordo, na 
integralidade de seus termos.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 487, III, b), do Novo 
Código de Processo Civil e, em consequência, DECRETO O 
DIVÓRCIO de MARIA MARTHA BARBOSA, RONALDO ROSA 
DOS SANTOS.
Sem custas finais – art. 8º, III, da Lei de Custas.
Ante o benefício da gratuidade judiciária que ora concedo - uma 
vez que não vislumbro a ocorrência das hipóteses do §2º do art. 
99, do CPC, resta suspensa a exigibilidade do pagamento, pelo 
prazo de cinco anos, em conformidade com o Artigo 98, §3º do 
Novo Código de Processo Civil e com o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça: “O litigante protegido pela gratuidade judiciária, 
quando vencido, mesmo estando liberado do ônus de sucumbência, 
inclusive honorários advocatícios, ficará obrigado a pagá-los, no 
prazo de cinco anos, em havendo alteração para melhor de sua 
situação patrimonial” (Resp 295.823/RN, Rel. Min Jorge Scartezzini, 
Quinta Turma, Dje 13/08/2001, p. 232).
Ressalto, todavia, considerando a prerrogativa do artigo 5º, do artigo 
98, do Código de Processo Civil, que a concessão do benefício 
da gratuidade judiciária não se estenderá aos emolumentos para 
fins de registro/averbação previsto no inciso IX do mesmo artigo, 
devendo a parte interessada, portanto, arcar com eventuais 
despesas extrajudiciais decorrentes desta decisão, posto que 
não foi necessária tal benesse para confecção da certidão de 
casamento.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Ante a natureza consensual da demanda e à ausência de prejuízo 
às partes, INDEPENDENTEMENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO, 
com fulcro no artigo 1.000, do CPC, expeça-se o competente 
mandado de averbação podendo a presente decisão valer como 
mandado/ofício.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003448-68.2017.8.22.0003
Divórcio Litigioso
Fixação, Reconhecimento / Dissolução
REQUERENTE: WANDERLENE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ OAB nº RO2982, SIDNEY DA SILVA PEREIRA OAB 
nº RO8209
REQUERIDO: JOSE APARECIDO FERNANDES VIEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSUE LEITE OAB nº RO625
Vistos, etc.
REAUTUE-SE como cumprimento de sentença.
INTIME-SE a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 
523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma 
Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze 
dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento 
incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Findo o prazo do pagamento voluntário, fica o Cartório autorizado, 
desde já, a proceder a expedição de mandado de penhora e 
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, conforme § 3º do 
art. 523 do mesmo Códice.
Deverá constar no mandado, além dos atos inerentes ao mandado 
acima descritos, os seguintes comandos:
- Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar 
os incisos I a VII do art. 525 do CPC.
- A apresentação de impugnação não impede a prática dos 
atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, 
a requerimento do executado e desde que garantido o juízo 
com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito 
suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o 
prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de 
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação (art. 
525, § 6º do mesmo Diploma Legal).
- Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação 
dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC).
CONSIGNO AO CARTÓRIO QUE, AO PROCEDER A INTIMAÇÃO 
DO DEVEDOR, DEVEM SER OBSERVADAS AS HIPÓTESES DO 
ART. 513, § 2º DO CPC.
Sirva a presente como carta/precatória/mandado de citação/
intimação, ofício e demais atos, conforme o caso.
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização 
da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Eventuais CUSTAS PENDENTES, deverá o cartório promover sua 
cobrança em conjunto com este cumprimento de sentença, SOB 
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
Valor atualizado do débito: R$38.125,58
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO: 
REQUERIDO: JOSE APARECIDO FERNANDES VIEIRA, 
RUA MATO GROSSO 1503 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7000867-12.2019.8.22.0003
Divórcio Litigioso
Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visitas
REQUERENTE: DANIELLE ALVES PINTO BAIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ OAB nº RO2982, JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA 
OAB nº RO6568
REQUERIDO: AGEU GUIMARAES PINTO
ADVOGADO DO REQUERIDO: LOUISE JESKE ESPINDOLA OAB 
nº RS105749
Vistos, etc.
Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando 
sua pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado 
da lide, com fulcro no art. 355, inciso I e no parágrafo único do art. 
370, ambos do CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000786-63.2019.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Correção Monetária, Precatório
EXEQUENTE: ANSELMO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRA PIRES CORREA 
ARAUJO OAB nº RO3164
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de impugnação oferecida pela INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS, em razão do cumprimento de sentença 
promovido por ANSELMO LOPES DE OLIVEIRA, alegando 
que houve excesso de execução, uma vez que: (1) cálculo dos 
honorários estão incorretos, pois foi aplicado sobre um valor 
superior, em desacordo com o entendimento jurisprudencial; e (2) o 
critério de correção foi utilizado erroneamente, uma vez que não se 
enquadrou nos termos do julgamento da ADI n.º 4357 do Supremo 
Tribunal Federa.
Após a manifestação do exequente, os autos foram remetidos a 
Contadoria Judicial, a qual elaborou parecer técnico, sendo que 
somente o impugnado se manifestou, conforme decurso de prazo 
certificado pelo Cartório.
É o breve relatório. 
Decido.
No caso em apreço, o cerne da controvérsia reside no índice 
utilizado para confecção do cômputo, pelo que o juízo determinou 
a remessa dos autos ao Contador, o qual elaborou parecer em 
observância aos parâmetros da Justiça Federal e decisão exarada 
nos autos principais. 
Ademais, houve inclusão dos juros 0,5% e/ou 1% ao mês no cálculo 
utilizado, bem como foram, observadas as mudanças ocorridas 
com a Lei 11.960/09, com efeitos somente a partir de 30 de junho 
de 2009, pelo que entendo corretos com base no princípio do livre 

convencimento do juízo, bem como na presunção de legitimidade 
e veracidade que reveste o parecer da sra. Contadora, a luz do 
que assevera a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região: 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRPF. CÁLCULOS DA CONTADORIA 
JUDICIAL DE ACORDO COM RES JUDICATA. VALIDADE. 
SENTENÇA ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O resgate 
da contribuição após 31/12/1995 não afasta a ocorrência de 
bitributação, pois todas as contribuições pagas anteriormente a 
essa data sofreram incidência do imposto de renda, e tais valores 
devem ser restituídos ao contribuinte. 2. Em caso de incorreções nos 
cálculos que apuraram o valor incontroverso, devem ser acolhidos 
os cálculos elaborados pelo contador judicial, pois, em virtude da 
função em que está investido, merecem a presunção juris tantum 
de exatidão, mormente quando efetuados com observância da res 
judicata. 3. Não configura julgamento extra petita a homologação 
de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor 
maior do que o apresentado pelo embargado. 4. Apelação a que 
se nega provimento. (AC 0026394- 18.2006.4.01.3800 / MG, Rel. 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, 
OITAVA TURMA, eDJF1 de 15/01/2016) e; 
PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE CONTAS DO 
FGTS. CORREÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DO JULGADO CONFORME 
TÍTULO EXEQUENDO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE. AGRAVO 
RETIDO. ART. 523, § 1º, CPC. 1. O Agravo retido se confunde com 
as razões da apelação, não tendo sido requerida neste recurso sua 
apreciação, conforme determina o art. 523, § 1º, do CPC. 2. Diz o 
parecer o Setor de Cálculos Judiciais: “apurando-se o montante 
de R$ 6.594,30, atualizado até novembro de 2003, data-limite da 
conta elaborada pela CEF”, conclui-se que esta “observou o quanto 
disposto no julgado (...) relativamente à aplicação da correção 
monetária e juros de mora, apresentando uma diferença mínima 
em relação ao cálculo aqui apresentado”. 3. A parte apelante 
sacou R$ 6.622,03, o que corresponde à diferença ínfima de R$ 
27,73, não havendo falar em “diferença a menor nos cálculos da 
CEF de aproximadamente R$ 2.000,00”. 4. Os exequentes apenas 
chegaram ao valor pretendido porque, em sua planilha, estenderam 
a correção até o mês julho de 2004, sendo que o crédito da CEF 
havia ocorrido já ao final de 2003. 5. “9. Em caso análogo, julgou 
esta Corte: ‘Os cálculos da Contadoria Judicial têm presunção de 
legitimidade, uma vez que é órgão imparcial e serve de apoio ao 
Juízo”; “Correta a sentença que, após longa discussão sobre os 
cálculos e da manifestação das partes sobre tais cálculos, acolhe 
os cálculos do contador judicial’ (AC 200101000273642, Rel. 
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, 8ª Turma, DJ 
de 19/02/2010). 10. Neste caso, os cálculos da execução foram 
exaustivamente discutidos entre as partes no decorrer do processo, 
devendo ser mantida a sentença em que se extinguiu a execução” 
(AC 0008351-16.2008.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador Federal 
João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 de 05/04/2013). 6. De 
outra feita, julgou esta Turma: “’Os cálculos da Contadoria Judicial 
têm presunção de legitimidade, uma vez que é órgão imparcial e 
serve de apoio ao Juízo’ ; ‘Correta a sentença que, após longa 
discussão sobre os cálculos e da manifestação das partes 
sobre tais cálculos, acolhe os cálculos do contador judicial’ (AC 
200101000273642, Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo 
Cardoso, 8ª Turma, DJ de 19/02/2010)” (AC 92238220054013800, 
Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, e-DJF1 de 
10/09/2014). 7. Agravo retido não conhecido. 8. Apelação a que 
se nega provimento. (AC 0001691- 75.2000.4.01.3301 / BA, Rel. 
JUÍZA FEDERAL MARIA CECÍLIA DE MARCO ROCHA, QUINTA 
TURMA, e-DJF1 de 15/03/2016). 
Em igual sentido, o Superior Tribunal de Justiça já asseverou que 
“sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer 
interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, 
até prova em contrário” (REsp 256.832/CE, Rel. Ministro EDSON 
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VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ 11/09/2000, 
p. 281), sendo que o executado, apesar de intimado, quedou 
inerte. 
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO 
apresentada pelo INSS, pelo que a execução deve prosseguir 
sobre os valores apurados pela Contadoria, que ora HOMOLOGO, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Sem custas, pois de mero incidente se trata. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Após o trânsito, oficie-se ao Eg. TRF1 e aguarde-se eventual 
pagamento em arquivo. 
Com a vida dos mesmos, fica desde já autorizado a expedição de 
alvará de valores pertencentes ao advogado da autora. 
Em caso de solicitação da quantia em favor do(a) requerente, fica 
também autorizada a expedição de alvará, desde que a parte autora 
compareça em cartório, dando-se ciência a esta do valor. 
Caso o causídico tenha dificuldade em contatar com o(a) requerente 
o Juízo poderá intimá-lo(a). Em caso de falecimento do autor, 
deverá se fazer acompanhar de eventuais herdeiros. 
Após a expedição dos alvarás competentes, voltem os autos 
conclusos para extinção. 
Cumpra-se. 
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003526-62.2017.8.22.0003
Execução Fiscal
Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: A A DE MELLO PANIFICADORA - ME, ANDERSON 
APARECIDO DE MELLO
Vistos, etc.
Ante o esgotamento das tentativas de localização da parte 
requerida, defiro a CITAÇÃO POR EDITAL, na forma do artigo 256, 
I, do CPC.
Tendo em vista a indisponibilidade da plataforma de editais do CNJ 
(art. 257, II, do CPC), determino a publicação do edital de citação 
em jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo 
único do mesmo dispositivo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, desde já, como 
curador especial a Defensoria Pública, que deve ser intimado do 
encargo e para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002366-65.2018.8.22.0003
Monitória
Cheque

AUTOR: TIAGO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TELLES DUTRA OAB nº 
GO53889
RÉU: OSMIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Considerando a procuração de ID n. 26823275, deverá o cartório 
promover a habilitação da Defensoria Pública em favor da parte 
requerida.
Assim, ante a possibilidade de acordo entre as parte e em 
atendimento ao pedido da Defensoria Pública- núcleo de Ouro 
Preto do Oeste, intime- se o requerido na forma do art. 186, §2º do 
Código de Processo Civil.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
0001647-81.2013.8.22.0003
Execução Fiscal
Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
EXECUTADO: BIOCARDIO EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANO FILLA OAB nº RO1585
Vistos, etc.
Em que pese a manifestação de ID n. 27844208 a exequente não 
esclareceu o prazo do parcelamento em vigor, não havendo razões 
para manter o processo parado em cartório pelo prazo postulado 
ou, ainda, enquanto se aguarda o cumprimento da obrigação.
Desta feita, prossiga no arquivamento já determinado pelo juízo até 
a data de 01/06/2020.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001533-47.2018.8.22.0003
Execução Fiscal
Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: EDINALDO VIANA DE LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos, etc.
Expeça-se o necessário para fins de atendimento ao requerido na 
petição retro.
Após, considerando a inexistência de outros requerimentos 
objetivos, fica desde já determinado o sobrestamento do feito por 
01 (um) ano, com base no art. 40 da Lei n. 6.830/80.
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Findo o prazo, se nada requerido, arquive-se a presente demanda, 
sem baixa na distribuição.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003208-45.2018.8.22.0003
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Revisão
AUTORES: PEDRO ÂNGELO CASARIN, EMELY SOUZA 
CASARIN, NAUANA SOUZA CASARIN
ADVOGADOS DOS AUTORES: SIDNEI DA SILVA OAB nº 
RO3187
RÉU: ADENILSON CASARIN
ADVOGADO DO RÉU: SONIA BISPO GOLO OAB nº MT20634O
Vistos, etc.
Ao Ministério Público para parecer de mérito com fulcro no art. 178 
do CPC.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000726-90.2019.8.22.0003
Reintegração / Manutenção de Posse
Indenização por Dano Material, Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: CECILIA CONCEICAO SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CALLIUGIDAN PEREIRA 
DE SOUZA SILVA OAB nº RO8848, DENILSON DOS SANTOS 
MANOEL OAB nº RO7524
REQUERIDO: ADELIA NONATO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO VIANA OLIVEIRA OAB nº 
RO2060
Vistos, etc.
Ao Ministério Público para manifestação, por força do art. 178, 
inciso II do Código de Processo Civil.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
0000068-64.2014.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Assistência Judiciária Gratuita, Levantamento de Valor

EXEQUENTE: MONALISA SILVA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CATARIN DE 
ALMEIDA OAB nº SP145999, MONALIZA LUCIANA PRADO VAZ 
OAB nº SP230906
EXECUTADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDSON ANTONIO SOUSA 
PINTO OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546
Vistos, etc.
Em que pese o teor da petição de ID n. 26970163, este juízo 
desconhece a realização de cálculos pela Contadoria deste juízo 
em ações da mesma natureza.
Entretanto, considerando a natureza da demanda e, a fim de evitar 
eventual alegação de cerceamento de defesa, oportunizo a parte 
executada que explique de forma clara e objetiva sua pretensão 
acerca do petitório de ID n. 26970163, uma vez que o “protesto 
genérico por produção de provas, tanto na inicial, quanto após a 
determinação de especificação, bem como a ausência de petição 
arrolando testemunhas, demonstram que não há interesse da 
parte pela produção da prova” (TJ-RO - APL: 10000120060088655 
RO 100.001.2006.008865-5, Relator: Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Junior, Data de Julgamento: 19/05/2009, 2ª Vara 
da Fazenda Pública).
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já asseverou que 
inexiste “error in procedendo em decorrência do indeferimento de 
determinada prova ou em virtude do julgamento antecipado da lide, 
notadamente porque, ao magistrado, destinatário final do acervo 
probatório reunido nos autos, incumbe avaliar a pertinência, assim 
como a própria necessidade da produção de determinada prova. 
Aliás, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou 
de direito e de fato, sem que haja necessidade de produção de 
prova em audiência, é dada ao juiz a possibilidade de conhecer 
diretamente do pedido, nos termos do art. 330, I, da lei adjetiva 
civil” (AgRg no REsp 1466365/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 
24/08/2015).
Em sendo assim, intimem-se o executado para esclarecer a 
pertinência da prova requerida no ID n. 26970163, justificando sua 
necessidade/utilidade e adequação.
Para tal empenho, concedo o prazo de 05 (dez) dias.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002083-08.2019.8.22.0003
Procedimento Comum
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, 
Cancelamento de vôo
AUTOR: DAFNE DANTAS CHAVES DALTOE
ADVOGADO DO AUTOR: FABRINE DANTAS CHAVES OAB nº 
RO2278
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1) Analisando a petição inicial, visualizo ser a mesma causa de 
pedir constante no processo 7002084-90.2019.8.22.0003, em 
trâmite perante este juízo.
O art. 55 do CPC diz expressamente:
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Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes 
for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1° Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão 
conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
[…]
§ 3° Serão reunidos para julgamento conjunto os processos 
que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou 
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão 
entre eles.
Assim, reconheço a CONEXÃO existente entre este feito e os 
autos n. 7002084-90.2019.8.22.0003, pelo que, considerando a 
data de distribuição de ambas ações, o julgamento em conjunto 
será proferido neste feito, por ser o mais antigo, permanecendo 
suspenso o outro processo.
JUNTE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO NOS AUTOS CONEXOS.
2) Atento ao que dispõe o art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA 
de tentativa de conciliação para o dia 16/07/2019 às 09:30 horas.
Proceda a citação da parte requerida para os termos da presente 
ação e dos autos conexos, bem como para contestar, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, consoante art. 335 do CPC, sendo que 
tal prazo começará a fluir a partir da solenidade (art. 335, inciso I 
do mesmo Códice).
Caso o(a) requerido(a) não conteste, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor(a), conforme art. 344 do CPC.
Em caso de desinteresse na composição consensual, expressamente 
pleiteado por ambas as partes, o prazo para contestar será do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 334, § 4o, inciso I e 335, inciso II, ambos 
do CPC).
Consigno aos envolvidos que:
- O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado, em virtude do art. 334, § 8º do CPC.
- As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos (art. 334, § 9º do CPC).
Intimem-se.
Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização 
do requerido(a), fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003957-62.2018.8.22.0003
Execução Fiscal
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADOS: MARIA IZABEL DA SILVA ESPIRIDIAO, M. I. S. 
ESPIRIDIAO - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Vistos, etc.
Aguarde-se eventual manifestação por 15 (quinze) dias.
Findo o prazo, intime-se a parte autora “pessoalmente para suprir 
a falta no prazo de 5 (cinco) dias”, com fulcro no art. 485, § 1º do 
CPC.

Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º, do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
0003457-62.2011.8.22.0003
Procedimento Comum
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
AUTOR: ANEZIO DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISA DICKEL DE SOUZA OAB nº 
RO1177, THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO OAB nº RO5476
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA 
OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº AC6673, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
Vistos, etc.
Compulsando os autos, observo que, de fato, as contas descritas 
nesse processo divergem dos dados informados pelo Banco do 
Brasil, uma vez que esta demanda versa sobre as contas de n. 
120.007.074-4 e 110.007.074-9, enquanto que a petição de ID n. 
26429296 trata da da conta n. 100.007.074-0.
Desta feita, uma vez que se tratam de situações distintas, a 
preliminar deve ser rechaçada, como bem assevera a jurisprudência 
de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
PRELIMINAR. COISA JULGADA. CAUSA DE PEDIR DISTINTA. 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CONTA TELEFÔNICA. TELEFONE 
BLOQUEADO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. Não se reconhece 
a coisa julgada se são distintas as causas de pedir das ações 
envolvendo as mesmas partes e em uma delas não foram deferidos 
os danos morais que eram pedidos em ambas. Considera-se 
indevida a cobrança de conta telefônica do mês de outubro de 
2009 se em tal período o telefone do autor estava bloqueado. A 
devolução do valor indevidamente cobrado e pago deverá ser 
em dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único do Código de 
Defesa do Consumidor. Recurso Inominado, Processo nº 9001151-
84.2009.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcelo 
Tramontini, Data de julgamento: 16/06/2010.
Em sendo assim, considerando que as informações de ID n. 
27131712 refutam a tese descrita no ID n. 26429296 de forma clara, 
afasto a preliminar de coisa julgada arguida no ID n. 26429296.
Ademais, diante do lapso temporal transcorrido, deverá o exequente 
apresentar os cálculos atualizados.
Após, intime-se o executado para manifestação objetiva, atentando-
se ao que dispõe o art. 6º do CPC, bem como ao comando exarado 
no ID n. 27044655: “a suspensão determinada pelo Supremo no 
Recurso Extraordinário n. 632.212/SP foi revogada em 09/04/19, 
conforme DJE nº 76, publicado em 11/04/2019”.
Para tal empenho, concedo o prazo de 05 (cinco) dias.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7004319-98.2017.8.22.0003
Monitória
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Correção Monetária
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: LUCIA REGINA HENRIQUE DUARTE
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos, etc.
Indefiro, por ora, o pedido de citação editalícia, ante o não 
esgotamento das tentativas de sua localização.
Assim, atento ao princípio da cooperação, previsto no artigo 6º, do 
Código de Processo Civil, que permeia toda a sistemática deste 
Diploma Legal, cabe a parte autora diligenciar no endereço do(a) 
requerido(a).
Neste ponto, considerando o disposto no artigo 256, §3º do Código 
de Processo Civil, deverá a parte autora providenciar a expedição 
de ofícios para as empresas concessionárias de serviço público 
que desejar, fazendo constar no mesmo que a resposta deverá 
ser encaminhada diretamente ao Cartório da 2ª Vara Cível desta 
Comarca de Jaru/RO, preferencialmente via e-mail a ser fornecido 
pela Escrivania, ficando a seu encargo eventuais despesas 
cobradas pelo informante.
Consigno que eventual paradeiro da parte requerida pode ser obtida 
na rede de alcance mundial, Prefeituras e Cartórios extrajudiciais, 
bem como no banco de dados do Sistema de Automação Processual 
(SAP), disponível na sala da OAB na sede do Fórum deste juízo.
Ademais, o presente despacho valerá como alvará autorizativo para 
as demais providências junto ao Detran/Cartório Eleitoral/Cartórios 
Extrajudiciais/Idaron/Junta Comercial e Concessionárias de Água/
Energia, sendo que o(a) demandante deverá comprovar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, o atendimento aos termos desta decisão.
Int.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
0001201-78.2013.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Adicional de Insalubridade, Auxílio-Alimentação, Adicional de 
Produtividade
EXEQUENTE: KHARINY MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA E 
SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA 
OAB nº RO4558, JOSIMA ALVES DA COSTA JUNIOR OAB nº 
RO4156, JOSE LOPES DE OLIVEIRA OAB nº RO4453
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
Vistos, etc.
Considerando o decurso de prazo certificado pelo cartório, arquive-
se os autos.
Saliento que não haverá nenhum prejuízo à exequente que 
poderá, a qualquer tempo, após o retorno dos autos 0003353-
31.2015.8.22.0003, desarquivar o feito e requerer o que de direito.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
11 de junho de 2019
Elsi Antonio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7005945-18.2018.8.22.0004
REQUERENTE: ANTONIO CORREIA DA SILVA
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte autora intimada a impugnar a contestação, caso queira, 
no prazo de 05 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7001920-25.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ABINER ALVES DE SOUZA
Advogado: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES OAB: RO6836 
Advogado: MIRIAN OLIVEIRA CAMILO OAB: RO7630
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte autora intimada a impugnar a contestação, caso queira, 
no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001121-79.2019.8.22.0004
REQUERENTE: SEBASTIAO RODRIGUES LIMA
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7001725-40.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ORLI TOLEDO DE SOUZA
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Fica a parte autora intimada a impugnar a contestação, caso queira, 
no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001060-24.2019.8.22.0004
REQUERENTE: LENILSON CABRAL DE SOUZA
Advogado: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB: RO4194 Advogado: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB: RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.
Processo: 7003141-77.2018.8.22.0004
EXEQUENTE: CRISTIANO DA SILVA LEANDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Fica a parte autora intimada para comprovar o levantamento do 
valor no prazo de 05 dias. Não havendo levantamento o valor será 
encaminhado à Conta Centralizadora

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001149-47.2019.8.22.0004
AUTOR: FLAVIO ALEX ZOTESSO
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001158-09.2019.8.22.0004
AUTOR: MARCELINO ERICH UMBEHAUN
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001118-27.2019.8.22.0004
REQUERENTE: SALOMAO RODRIGUES DE LIMA
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 

RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000650-63.2019.8.22.0004
AUTOR: ANTONIO GERALDO NEVES, ANTONIO MARTINS 
PINTO, APARECIDO AUGUSTO CAETANO, EDMILSON ALVES 
DE ASSIS
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.
Processo: 7005496-60.2018.8.22.0004
EXEQUENTE: APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA 
SANTOS VASCONCELOS - RO7796
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
Fica a parte executada intimada do bloqueio realizado via Bacenjud, 
bem como a opor embargos, caso queira, no prazo de quinze 
dias.
Processo: 7002684-79.2017.8.22.0004
REQUERENTE: WILLIAN LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ILMA MATIAS DE FREITAS 
ARAUJO - RO2084
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Fica a parte autora intimada, através de seus advogados, do 
retorno dos autos da turma recursal, bem como para requerer o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fica intimado ainda ao recolhimento das custas processuais

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001061-09.2019.8.22.0004
REQUERENTE: LENILSON CABRAL DE SOUZA
Advogado: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB: RO4194 Advogado: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB: RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
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Processo: 7000707-81.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ANARIO DIAS DE CARVALHO
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000341-42.2019.8.22.0004
AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB: RO3434
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001124-34.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ROGERIO VAZ DOS SANTOS
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000617-73.2019.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DE LACERDA
Advogado: ALESSANDRO RIOS PRESTES OAB: RO9136
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000592-60.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ADELMO CAMATTA
Advogado: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB: RO4194 Advogado: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB: RO7435

REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001156-39.2019.8.22.0004
REQUERENTE: MILTON WESTPHAL
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000360-48.2019.8.22.0004
REQUERENTE: CREUSENI FONSECA DE SA
Advogado: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB: RO4194 Advogado: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB: RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000765-84.2019.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE LUIZ CANDIDO
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000860-17.2019.8.22.0004
AUTOR: DANIEL DE SOUZA MIRANDA
Advogado: SABRINA MAZON VALADAO LACERDA OAB: RO7791 
Advogado: THIAGO MAFIA MIRANDA OAB: RO4970
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827 
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001113-05.2019.8.22.0004
REQUERENTE: PEDRO ZANOTTI
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7005200-38.2018.8.22.0004
REQUERENTE: MARILSO MIQUILINO PERPETUO
Advogado: EDER MIGUEL CARAM OAB: RO5368 Advogado: 
KARIMA FACCIOLI CARAM OAB: RO3460 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB: RO5462
Fica a parte autora intimada a impugnar os embargos, caso queira, 
no prazo legal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7001777-36.2019.8.22.0004
REQUERENTE: MANOEL WERDAM DE LIMA
Advogado: FABRICE FREITAS DA SILVA OAB: RO9487 Advogado: 
JULIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA OAB: RO9703
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte autora intimada a impugnar a contestação, caso queira, 
no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br

Processo nº: 7004548-55.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente:
Nome: JOSEMAR DE OLIVEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
requerido(a): 
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, Industrial, Porto 
Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB: RO5462
NOTIFICAÇÃO
Fica a parte requerida CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON , NOTIFICADA para providenciar o recolhimento da 
importância de R$105,57 (cento e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos), atualizada até a data: 11/06/2019, a título de custas do 
processo em epígrafe, no prazo 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Crédito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Lilian Simone de Oliveira Scherer
Diretora de Cartório
(Assina por determinação judicial)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000957-17.2019.8.22.0004
AUTOR: EVANDO DE AMORIM, ODAIR JOSE DA SILVA
Advogado: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO OAB: RO5316
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte executada intimada a cumprir os termos da SENTENÇA, 
no prazo de 15 dias, de acordo com os cálculos juntados aos 
autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001157-24.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ANARIO DIAS DE CARVALHO
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000154-34.2019.8.22.0004
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EXEQUENTE: GUSTAVO FELIZARDO SILVA
EXECUTADO: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA e 
LOJAS AMERICANAS S.A
Advogado: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: RJ62192, 
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU OAB: 
SP117417 
Ficam as partes executadas intimadas a cumprir os termos da 
SENTENÇA, no prazo de 15 dias, de acordo com os cálculos 
juntados aos autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70036207020188220004
EXEQUENTE: WILMAR ANTONIO TESTONI, RUA CASTELO 
BRANCO 352 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO OAB nº RO7435
OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB nº RO4194 EXECUTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828 SENTENÇA 
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da parte exequente.
Intime-se ao pagamento das custas.
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, inscreva-se em protesto 
e posterior, em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70062068020188220004
REQUERENTE: MANOEL MOTA PINTO, LH 214, LT 10, GB 21-D 
S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB 
nº RO4194
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434 
DESPACHO 
Manifeste-se o autor quanto ao pagamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70038687020178220004
EXEQUENTE: ALICE PEREIRA DA SILVA ROCHA, LINHA 84 KM 
03 GLEBA 20-V LOTE 12 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JULYANDERSON POZO LIBERATI OAB nº RO4131
MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI OAB nº 
RO4063 EXECUTADO: A FAVORITA CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 744, - DE 596 A 934 - LADO 
PAR CENTRO - 76801-084 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADRIANA DESMARET SPINET 
OAB nº RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO OAB 
nº RO1962, JUCYMAR GOMES CARDOSO OAB nº RO3295 
DESPACHO 
Informe a exequente o CNPJ da empresa, a fim de propiciar a 
efetividade da diligência. Prazo de 5 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70005934520198220004
REQUERENTE: MONICA DIANA DE MORAES SILVA LIBERTI, 
LH 200, LT 14, GB 25 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO 
PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: OZEIAS 
DIAS DE AMORIM OAB nº RO4194
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
DESPACHO 
O interesse da parte, por si só, não constitui fundamento à alteração 
do prazo legal para pagamento.
Outrossim, observo a celeridade inerente ao rito.
Indefiro.
Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
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Processo: 70058940720188220004
REQUERENTE: ROBSON ZUCOV, RUA FRANCISCO MAURICIO 
259 JARDIM BANDEIRANTES - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ALMIR 
ROGERIO DE SOUZA OAB nº RO7790 REQUERIDO: BANCO 
DO BRASIL S/A CNPJ nº DESCONHECIDO, QUADRA SEPN 
515 BLOCO A ASA NORTE - 70770-501 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO 
DE BARCELOS OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA OAB nº AC4270 SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do disposto no art.38 da Lei 
9.099/95.
A pertinência do pedido constitui o MÉRITO e como tal deve 
ser analisada, logo, infundadas as preliminares de ausência de 
interesse de agir e carência de ação. Rejeito-as.
Em que pese a ausência de documento escrito quanto ao pedido 
de encerramento da conta, o requerido não especificou, tampouco 
impugnou a continuidade de prestação do serviço, razão pela qual, 
reputo tal ponto incontroverso.
Desse modo, superada a constatação de encerramento da conta 
bancária, resta perquirir se houve a quitação do débito referente ao 
cartão de crédito.
Conforme se infere no extrato referente à fatura vencida no 
mês de maio/2017, o saldo devedor totalizava R$2.308,24. No 
dia de vencimento - 05/05 - o requerente efetuou o pagamento 
de R$800,00, restando o saldo devedor de R$1.508,24, cujo 
adimplemento ocorreu no dia 16 do mesmo mês.
Se houve parcelamento automático, o requerido ao constatar o 
pagamento do saldo remanescente, deveria ter providenciado a 
quitação, contudo, assim não procedeu.
Por conseguinte, reputo ilícita a negativação do nome do autor.
O dano causado pela conduta do requerido é presumido, ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que uma negativação 
cadastral gera, uma vez que inviabiliza movimentações financeiras, 
abertura de cadastros, consecução de financiamentos dentre 
outros. 
Assim, considerado a prova da conduta do requerido, o dano e o 
nexo de causalidade, conclui-se pelo dever de indenizar.
Na fixação do quantum, considero a conduta lesiva, a capacidade 
econômica das partes e a extensão do dano. Observo ainda a mora 
no cumprimento da obrigação. Entendo razoável a importância de 
R$7.000,00 (sete mil reais).
Posto isso, Julgo Procedentes os pedidos propostos por Robson 
Zucov contra Banco do Brasil S/A, para declarar quitado o débito 
discutido nos autos e condenar o requerido ao pagamento do valor 
de R$7.000,00 a título de indenização por danos morais, com juros 
de mora de 1%, devidos desde a citação e correção monetária, 
conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 
013/98/CG, a partir da data em que foi arbitrada a indenização. Via 
de consequência, resolvo o MÉRITO, nos termos do artigo 487, I 
do NCPC. 
Custas e honorários indevidos - art.55, da Lei 9.099/95.
Comprovada a permanência da restrição creditícia, mediante 
juntada de certidão positiva atualizada, no prazo de 5 dias, oficie-
se ao respectivo órgão para exclusão.
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor 
exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se o requerido 
ao pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 
10% prevista no art. 523,§1º., do NCPC. 
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou 
cumprimento voluntário, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70008576220198220004
REQUERENTE: QUITERIO JOSE DA SILVA, LINHA 629 KM 85 
TARILANDIA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO REQUERENTE: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO 
MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827 
SENTENÇA
Em razão do equívoco no lançamento da sentença, a nulifico, 
porquanto dissonante da causa de pedir narrada na inicial.
Por conseguinte, passo à análise da pretensão.
A despeito de alegar a requerida ausência de responsabilidade ao 
ressarcimento da despesa custeada pelo autor, não comprovou o 
alegado, uma vez que conforme contrato de incorporação de rede, 
consta obrigação da requerida quanto à construção, conservação e 
manutenção da rede de distribuição rural de energia elétrica.
Desse modo, comprovado o pagamento do valor do custeio e a 
respectiva responsabilidade da requerida, exsurge o dever de 
indenizar.
Posto isso, Julgo Procedente o pedido proposto por Quiterio José 
da Silva em face de Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron, 
para condenar a requerida ao pagamento do valor de R$1.800,00, 
corrigido conforme Prov.13/98/CG e com juros de mora de 1%, 
devidos desde a citação. Via de consequência, resolvo o mérito, 
conforme disposto no art.487, I, CPC.
Publique-se e intime-se.
Transitada em julgado, à contadoria.
Cumprido o ato, intime-se a requerida ao pagamento, no prazo de 
15 dias, sob pena de multa - art.523,§1º., CPC. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, à contadoria para inclusão 
da multa.
Após, conclusos para penhora.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70018406120198220004
REQUERENTE: CARLY MASIOLI, LINHA 200 KM 18 GLEBA 26 
LOTE 13 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: EDEMILSON 
EVANGELISTA DE ABREU OAB nº RO2792 REQUERIDO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Eventual composição independe de ato jurisdicional. Conquanto o 
espírito da Lei de regência deste rito a observe, necessário sopesar 
outros fundamentos, como a efetividade dos atos processuais, 
celeridade e simplicidade também inerentes ao processo.
Observa-se ainda que o interesse empresarial da requerida, 
por si só, não constitui fundamento à readequação da marcha 
processual.
Indefiro.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70055615520188220004
EXEQUENTE: ROSA DALIA DE OLIVEIRA, LINHA 20, KM 22 
LT 29, GL 4-C, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76928-000 - 
TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB nº RO6474
LIVIA DE SOUZA COSTA OAB nº RO7288 EXECUTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462 
SENTENÇA
Ante a equivalência entre o valor impugnado e o bloqueio, reputo 
prejudicados os Embargos.
Por conseguinte, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente - ID 
27535936.
Oficie-se à transferência do valor do depósito à executada - ID 
27923278.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70030014320188220004
EXEQUENTE: ANTONIO TOMAZETI, LINHA 39, LOTE 23, GLEBA 
1 S/N ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA 
OAB nº RO3587 EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº 
RO5462, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
OAB nº RO7828, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente - ID 
27063873.
Intime-se ao pagamento das custas.
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, inscreva-se em protesto 
e posterior, em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br

Processo: 70011186120188220004
EXEQUENTE: APARECIDA DOS SANTOS SILVA, RUA 
PRESIDENTE MÉDICE 1691 NOVO HORIZONTE - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: LORENA CAROLINO DE SOUZA OAB nº RO9729
EDVALDO ANTONIO DA SILVA OAB nº RO9467 EXECUTADO: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CNPJ nº 
07.207.996/0001-50, VILA YARA 4120, 2º ANDAR, PRÉDIO PRATA 
CIDADE DE DEUS - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ ADVOGADO 
DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215 
SENTENÇA
Ante a anuência da exequente quanto ao pagamento, procedo ao 
desbloqueio de valores. Junte-se o respectivo recibo.
Por conseguinte, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da exequente - ID 
27722774.
Intime-se ao pagamento das custas.
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, inscreva-se em protesto 
e posterior, em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70036065220198220004
REQUERENTE: TODA & TODA LTDA - ME, RUA DOS COQUEIROS 
955 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: KAREN KAROLINE 
GOMES ITO OAB nº RO7785 REQUERIDO: LEIDIANE GOMES 
DA SILVA CPF nº 007.439.112-70, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 
189 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: SENTENÇA
Ausente a localização da parte requerida, julgo extinto o processo, 
conforme dispõe o art.53,§4º., da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004061-17.2019.8.22.0004
REQUERENTE: ELIZANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES 
RODRIGUES - RO6836
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 23/08/2019 10:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 
Processo: 7005137-13.2018.8.22.0004
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EXEQUENTE: WELGRER FERREIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENNY CANCELIER MORETTO 
- RO9151
EXECUTADO: FETRAM -RO ASSISTENCIA MEDICA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSINEI PEREIRA DE SOUZA - 
RO8926
Fica a parte requerida do bloqueio parcial realizado via Bacenjud 
conforme consta nos autos, bem como para opor embargos, no 
prazo de 15 dias, caso queira

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004071-61.2019.8.22.0004
REQUERENTE: SELMO DA COSTA SIMOURA
Advogado do(a) REQUERENTE: GETULIO DA COSTA SIMOURA 
- RO9750
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 23/08/2019 08:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004070-76.2019.8.22.0004
AUTOR: ELIZANGELA GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR - RO8651, 
ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS EIRELI
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 20/08/2019 08:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004014-43.2019.8.22.0004
AUTOR: TARCISO FRANK - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ANTONIO SPERANDIO - 
RO3480
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 23/08/2019 09:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004069-91.2019.8.22.0004
REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 23/08/2019 11:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7004017-95.2019.8.22.0004
REQUERENTE: VALENCA & VALENCA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: KAREN KAROLINE GOMES ITO 
- RO7785
REQUERIDO: GIOVANNE DA SILVA GOUVEIA
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª. intimada, da designação de Audiência de Conciliação 
nos autos supracitados, a realizar-se na Sala de Conciliação, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
situado no Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, na Av. 
Daniel Comboni, Pç. dos Três Poderes, Ouro Preto do Oeste/RO, 
tel.: (69) 3461-3409, no dia 21/08/2019 17:15 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7003800-52.2019.8.22.0004
REQUERENTE: FAUSTO EMANUEL DE OLIVEIRA AZONI
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923, EDER MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica Vª. Sª., por meio de seu advogado, intimada da designação de 
Audiência de Conciliação nos autos supracitados, a realizar-se na 
Sala de Conciliação, no POSTO AVANÇADO da Justiça Rápida, 
localizado Avenida Brasil, 2337, Centro, na cidade de Mirante da 
Serra/RO, no dia 11/07/2019 08:00 horas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70042356020188220004
REQUERENTE: KELLE AGUIAR GONCALVES, AVENIDA 
ADEMIR RIBEIRO 158 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERENTE: REQUERIDO: CANDIDO ROGERIO DE PAULA 
CPF nº 390.632.162-20, CASTELO BRANCO 1323 LIBERDADE - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da autora.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70062093520188220004
REQUERENTE: JURANDIR ALBINO NEIVA, LH 214, LT 07, GB 
21-E S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE 
AMORIM OAB nº RO4194
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434 
DESPACHO
O interesse da parte, por si só, não constitui fundamento à alteração 
do prazo legal para pagamento.
Outrossim, observo a celeridade inerente ao rito.
Indefiro.
Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70014595320198220004
REQUERENTE: SIDNEY ALVES DOS REIS, LINHA 202 LOTE 
34-C GLEBA 27 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDA DIAS 
FARIAS OAB nº RO8753 REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Junte-se a certidão positiva atualizada emitida pelo órgão perante o 
qual pretende a exclusão de restrição. Prazo de 5 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70011702320198220004
REQUERENTE: VANILDO RODRIGUES MARTINS, LINHA 
203 LOTE 50, LOTE 50, GLEBA 02 ZONA RURAL - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERENTE: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN OAB 
nº RO3709 REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ nº 
00.000.000/0001-91, RUA ANA NERY 407 JARDIM TROPICAL 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº 
SP128341 
DESPACHO
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do requerente.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70002513420198220004
REQUERENTE: ELISEU CAMATTA, LH 614, LT 10, GB 57/A S/N 
ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM 
OAB nº RO4194
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB nº RO7435 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
DESPACHO
O interesse da parte, por si só, não constitui fundamento à alteração 
do prazo legal para pagamento.
Outrossim, observo a celeridade inerente ao rito.
Indefiro.
Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70002850920198220004
EXEQUENTE: ELIZEU CANDIDO SILVEIRA, LH 612, KM 35, LT 
57, GB 57 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D 
AVASSI DAMICO OAB nº RO7435
OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB nº RO4194 EXECUTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
OAB nº RO3434, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635 
DESPACHO
O interesse da parte, por si só, não constitui fundamento à alteração 
do prazo legal para pagamento.
Outrossim, observo a celeridade inerente ao rito.
Indefiro.
Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70000868420198220004
EXEQUENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS, AV. DUQUE DE CAIXAS 523 LIBERDADE - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS OAB nº RO7796 EXECUTADO: ESTADO DE 
RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
O TJRO não oferece serviço de atualização de crédito em face da 
Fazenda Pública. Sugiro a utilização da calculadora do cidadão.
A exequente deverá observar atentamente os índices aplicáveis à 
Fazenda Pública sob pena de indeferimento do pedido. 
Intime-se. 
Prazo de cinco dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70015963520198220004
EXEQUENTE: EVANILDE DE OLIVEIRA NEVES, RUA DAS 
ÁRVORES 245, CASA NOVO HORIZONTE - 29147-796 - 
CARIACICA - ESPÍRITO SANTO ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JUDISMAR PEREIRA DE SOUZA OAB nº ES24334 EXECUTADO: 
EDSON PAVANELI CPF nº 072.166.248-07, RUI BARBOSA 315 
ALVORADA - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: SENTENÇA
Ausentes bens à garantia do crédito exigido, julgo extinto o 
processo, conforme dispõe o art.53,§4º., da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br

Processo: 70031422820198220004
REQUERENTE: EUSA MARQUES DOS SANTOS - ME, AV. 
JORGE TEIXEIRA 1525 JARDIM NOVO ESTADO - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: 
LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS OAB nº RO3287 
REQUERIDO: THAISA NASCIMENTO DA SILVA CPF nº 
019.168.092-35, RUA SÃO PAULO 6240 SÃO CRISTÓVÃO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERIDO: SENTENÇA
Ante a celeridade inerente ao rito e a inexistência de ônus ao 
ajuizamento de nova ação, indefiro o pedido.
Por conseguinte, julgo extinto o processo, conforme dispõe o 
art.53,§4º., da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70008674320188220004
EXEQUENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, LINHA 202 KM 
52 LOTE 117 GLEBA 28 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE 
DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB nº RO2792 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217 
DESPACHO
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da parte exequente 
quanto ao valor incontroverso.
Procedi a solicitação de bloqueio do alegado saldo remanescente 
pelo sistema Bacenjud. Aguarde-se o prazo de 05 dias para 
consulta. Caso positivo, intime-se para os embargos. Caso negativo, 
manifeste-se a parte exequente.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70028187220188220004
REQUERENTE: GILSON RODRIGUES, LINHA 20 DA LINHA 
81 LT 47, GL 20-D, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB nº RO6474 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828 SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
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Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente.
Intime-se ao pagamento das custas.
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, inscreva-se em protesto 
e posterior, em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70035155920198220004
AUTOR: UDSON ALVES DA SILVA, RUA SÃO JOÃO 53 
BAIRRO LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: NIVEA MAGALHAES 
SILVA OAB nº RO1613 REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
CNPJ nº 00.394.585/0001-71, SEM ENDEREÇO ADVOGADO 
DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO
A decisão abarcou somente os débitos posteriores a 2013, no 
entanto, a dívida é anterior a este período conforme informado pela 
SEFIN. A este período anterior depende o caso de maior dilação 
probatória a fim de ser verificada a alegação de eventual fraude e 
inexistência de propriedade. 
Desta forma, indefiro o pedido de suspensão da exigibilidade do 
período de 2009 a 2012.
Aguarde-se o prazo para contestação. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70023492620188220004
REQUERENTES: IGOR EMANUEL VARGAS DE OLIVEIRA, 
LINHA 76 DA LINHA 81, KM 14,5, LOTE 27, GB 20-S SN ZONA 
RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
JOTEIR HENRIQUE DE OLIVEIRA, LINHA 76 DA LINHA 81, 
KM 14,5, LOTE 27, GLEBA 20-S SN ZONA RURAL - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS 
REQUERENTES: EDER MIGUEL CARAM OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM OAB nº RO3460
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL OAB nº RO8923 REQUERIDO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462 
DESPACHO
O interesse da parte, por si só, não constitui fundamento à alteração 
do prazo legal para pagamento.
Outrossim, observo a celeridade inerente ao rito.
Indefiro.

Manifeste-se a requerida quanto ao cumprimento voluntário, no 
prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (até 10 
dias).
Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70035918320198220004
REQUERENTE: VALENCA & VALENCA LTDA - EPP, RUA JOÃO 
PAULO I 1260 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: 
KAREN KAROLINE GOMES ITO OAB nº RO7785 REQUERIDO: 
LAIDE MACHADO CPF nº 389.146.629-34, RUA CASTELO 
BRANCO 1838 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA
Ausentes a localização da parte requerida, julgo extinto o processo, 
conforme dispõe o art.53,§4º., da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70009315320188220004
EXEQUENTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA, LINHA 203 KM 40 
LOTE 31 GLEBA 29 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB nº RO2792 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462 
DESPACHO
Manifeste-se o autor quanto ao pagamento. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70061521720188220004
EXEQUENTE: JOAO JESUS DE SENA, LINHA 614, LOTE 102 
DA GLEBA 03 sn, DISTRITO DE SANTA ROSA ZONA RURAL - 
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76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA OAB nº RO3505
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR OAB nº RO2394 EXECUTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635 
DESPACHO
Manifeste-se o autor quanto ao pagamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70040230520198220004
REQUERENTE: NEUZY MARIA DA CRUZ, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 
1273 CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ORLANDO GOMES CORDEIRO 
OAB nº RO8586
JUSCELENE CANDEIAS DE SOUZA OAB nº RO9997 
REQUERIDOS: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. CNPJ 
nº 33.885.724/0001-19, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA 100, TORRE CONCEIÇÃO 9 ANDAR PARQUE 
JABAGUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
BANCO BMG CONSIGNADO S/A CNPJ nº 61.186.680/0001-74, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, BLOCO B 9ANDAR 
ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADOS 
DOS REQUERIDOS: 
DESPACHO
A autora deverá especificar os contratos dos quais pretende a 
suspensão de exigibilidade e comprovar a respectiva cobrança 
recente. Prazo de 5 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70041122820198220004
REQUERENTE: SALVINA VITALINA CANDEAS, AVENIDA 
PRINCIPAL S/N, DISTRITO DE SANTA ROSA CENTRO - 
76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERENTE: JUSCELENE CANDEIAS DE SOUZA OAB nº 
RO9997 REQUERIDO: BANRISUL CNPJ nº 92.702.067/0001-96, 
RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO - 90010-040 - PORTO 
ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
A parte autora deverá observar a exposição dos fatos e fundamentos 
de forma sucinta, conforme determina o art. 14 da Lei 9.099/95. 
Prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

Processo: 7001641-73.2018.8.22.0004
EXEQUENTE: NELSON GOMES DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIOMAR BONFA - RO2373, 
LENIR CORREIA COELHO - RO2424
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
Fica a parte autora intimada a comprovar o levantamento do valor 
no prazo de 05 dias. Caso não haja levantamento o mesmo será 
encaminhado a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70041304920198220004
REQUERENTE: PEDRO SIMAO BULIAN, SEM ENDEREÇO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIANA DE SOUZA BULIAN 
OAB nº RO7788 REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, SEM 
ENDEREÇO ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Manifeste-se o autor quanto à provável incompetência territorial 
deste juízo à análise do feito. Prazo de 5 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001074-08.2019.8.22.0004
AUTOR: GERCINA ALVES NETO
Advogado: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO OAB: RO6474
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001122-64.2019.8.22.0004
REQUERENTE: AMADO JSEUS RIBEIRO
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: RO2792 
Endereço: desconhecido
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827 Endereço: 
AV LAURO SODRÉ, PEDRINHAS, Porto Velho - RO - CEP: 76900-
000
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7000943-33.2019.8.22.0004
REQUERENTE: DANIEL ALVES TEIXEIRA
Advogado: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU OAB: 
RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.
Processo: 7003770-51.2018.8.22.0004
EXEQUENTE: LOURDES BOREL SALOMEIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Fica a parte autora intimada a comprovar nos autos o levantamento 
do valor referente a Guia expedida. O não levantamento acarretará 
o encaminhamento do valor para a Conta Centralizadora. Prazo de 
05 dias

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, Av. Daniel Comboni, 
Pç. dos Três Poderes, CEP: 76920 – 000, Ouro Preto do Oeste/
RO, tel.: (69) 3461-4992
Processo: 7001775-66.2019.8.22.0004
REQUERENTE: JULITA APARECIDA DA SILVA CARVALHO, 
DIVINO JOSE DE CARVALHO
Advogado: VIVIANE SILVA CARVALHO OAB: RO10032
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte autora intimada a impugnar a contestação, caso queira, 
no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 7001041-18.2019.8.22.0004
REQUERENTE: NILO DA VITORIA
Advogado: OZEIAS DIAS DE AMORIM OAB: RO4194 Advogado: 
JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO OAB: RO7435
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB: RO2827
Fica a parte AUTORA intimada para contrarrazoar o recurso 
interposto, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias.

1ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001634-
47.2019.8.22.0004 
Classe: Monitória 
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
OAB nº RO2027 
RÉU: VALDINEI AFONSO DE MIRANDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação monitória proposta por BOASAFRA COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA em desfavor de VALDINEI AFONSO 
DE MIRANDA. 
Recebida e inicial e citada a parte ré, sobreveio aos autos minuta 
de acordo firmado entre as partes e pedido de homologação do 
pacto (ID 26776671).
Decido. 
O acordo apresentado versa sobre direitos disponíveis e está 
formalmente em ordem, inexistindo irregularidades aparentes ou 
vícios que o maculem e inviabilizem sua ratificação.
Em que pese o pedido de suspensão, inviável o sobrestamento do 
feito por longo período. Melhor solução é a extinção do processo, 
uma vez que em caso de descumprimento da avença, o feito poderá 
ser desarquivado e retomada a marcha processual.
Essa solução também se justifica pelo fato de que os autos são 
eletrônicos e, em caso de inadimplemento, facilmente poderão ser 
desarquivados para prosseguimento.
Isso posto, considerando o princípio da autonomia da vontade 
e visando assegurar a pacificação social mediante a resolução 
consensual dos conflitos (CPC, art. 139, V), HOMOLOGO o acordo, 
nos termos ajustados entre as partes, para que surta os efeitos 
legais, e JULGO extinto o processo, com resolução do MÉRITO, 
com base no art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 
Civil. 
Sem custas finais.
Registre-se. Intime-se. Publique-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Café Filho, nº 127, Bairro Praça Três Poderes, CEP 76.920-
000, Ouro Preto do Oeste, RO 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 0001341-
41.2015.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: CELSO NOBUYUKI YOKOTA OAB nº 
PR33389, MAGDA REGINA MORILLAS CUNHA OAB nº RO227, 
JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO OAB nº PR33390 
RÉUS: TRANSPORTADORA BERGMANN LTDA., BRADESCO 
AUTO/RF COMPANHIA DE SEGUROS, EDEMAR RODRIGUES 
DA SILVA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: DAVID ALEXANDER CARVALHO 
GOMES OAB nº RO6011, EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO 
OAB nº RO296B, ERIC JULIO DOS SANTOS TINE OAB nº 
RO2507 
DESPACHO 
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da instância 
superior para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que de 
direito, sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível 
Rua Café Filho, nº 127, Bairro Praça Três Poderes, CEP 
76.920-000, Ouro Preto do Oeste, RO Processo n.: 7001254-
92.2017.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: V. L. T., RUA JOÃO XXIII 975 LIBERDADE - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANNA BONFIM SEGOBIA OAB nº 
RO7337
RÉU: A. P. D. S., AV. MARECHAL RONDON 1965 CENTRO - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE IZIDORO DOS SANTOS OAB nº 
RO4495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS OAB nº RO5502
Valor da causa:R$160.000,00
Altere-se a classe processual para “cumprimento de SENTENÇA 
”.
Intime-se a devedora, observando as disposições do artigo 513, 
§ 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância 
executada, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual 
e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% sobre o valor 
devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-se de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, nos termos acima delineados, bem como 
para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu 
crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos. 
Ouro Preto do Oeste, 11 de junho de 2019.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002573-
95.2017.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: ERICK NILTON DOS ANJOS CAMARGO 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES OAB nº 
RO6783, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR OAB nº RO2219, 
ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES OAB nº RO7056 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI OAB nº BA34908 
DESPACHO 
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da instância 
superior para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que de 
direito, sob pena de arquivamento.
Nada sendo pleiteado, verifique a serventia eventual pendência de 
custas. Em caso positivo, intime-se a parte para que as recolha 
em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e posterior inscrição em 
dívida ativa.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003254-
31.2018.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: ARGENTINO VANJURA NEVES 
ADVOGADO DO AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA 
SILVA OAB nº RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS OAB 
nº RO2064 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Tratam-se de impugnações às conclusões trazidas pelo laudo 
pericial de ID 26919056, elaborado por perito designado por este 
juízo.
Inicialmente, destaco que o trabalho do perito limita-se a responder 
aos quesitos elaborados pelas partes e, eventualmente, pelo juízo. 
A prova pericial consiste na impressão do perito sobre as análises 
efetuadas no objeto da prova.
Como se sabe, o destinatário da prova é o juiz.
No julgamento do processo, os aspectos técnicos observados 
pelo perito serão sempre apreciados em confronto com os demais 
elementos de prova, pois o laudo pericial não é o único meio de 
prova a ser analisado, ou seja, o perito não é o juiz da causa e seu 
pronunciamento não vincula o juiz, o qual deverá apreciar o laudo 
com liberdade e justificar suas decisões.
Em quaisquer hipóteses as considerações contidas no laudo serão 
sempre contrárias aos interesses de uma das partes, o que, por si 
só, não autoriza o manejo do remédio processual da impugnação.
De outro norte, pode o julgador adotar as conclusões contidas no 
parecer do assistente técnico das partes para o julgamento da lide, 
uma vez que faz parte do conjunto probatório dos autos.
In casu, Infere-se do laudo que o perito verificou de forma minuciosa 
as condições do paciente, descrevendo todos os atos por ele 
praticados no momento da avaliação.
As conclusões do perito, aliadas às respostas apresentadas aos 
quesitos, são suficientes e não carecem de complementação. 
O laudo é conclusivo e não deixa dúvidas no sentido de que o 
requerente está apto ao labor.
O inconformismo quanto à CONCLUSÃO apresentada pelo médico 
perito não é suficiente para afastar dos autos a prova produzida.
Assim, rejeito as impugnações feita pela requerente e homologo o 
laudo pericial.
Expeça-se RPV para que o perito levante os honorários que lhe 
são devidos e venham conclusos para julgamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003756-
04.2017.8.22.0004 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
EXECUTADO: MARSAL SOARES DE SOUZA 
SENTENÇA 
Diante da comprovação do levantamento dos valores do débito 
objeto da execução fiscal, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 
fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Intime-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Processo: 0002288-66.2013.8.22.0004
Parte Autora: Marcos Souza Alves
Parte Requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
CERTIDÃO DE MIGRAÇÃO
Certifico para os devidos fins que os autos físicos que tramitavam 
nesta Vara foram digitalizados e distribuídos sob o n. 0002288-
66.2013.8.22.0004, ficando encerrada a movimentação através do 
Sistema SAP-PG.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
GEISER VICENTE CAMPOS CRUZ
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Processo: 0002613-70.2015.8.22.0004
Parte Autora: ZILMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Parte Requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
CERTIDÃO DE MIGRAÇÃO
Certifico para os devidos fins que os autos físicos que tramitavam 
nesta Vara foram digitalizados e distribuídos sob o n. 0002613-
70.2015.8.22.0004, ficando encerrada a movimentação através do 
Sistema SAP-PG.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
GEISER VICENTE CAMPOS CRUZ
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001181-23.2017.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: ANTONINHO DIAS DO AMARAL
Advogados do(a) AUTOR: JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793, 
EDUARDO CUSTODIO DINIZ - RO3332
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Intimar a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, do r. documento de ID 28034476.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0002797-60.2014.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES 
LIMITADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA LUCIO LACERDA 
- MG104381, PATRICIA MARIA VILA NOVA DE PAULA - 
MG151103
REQUERIDO(A): TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA - ME
FINALIDADE: Intimar a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, do r. documento de ID 28036566.

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias
CITAÇÃO DE: COOPERATIVA DE TRABALHO,ARMAZENAGEM 
ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DO ESTADO DE 
RONDONIA LTDA - COOTRAL, CNPJ 03.670.858/0007-58, na 
pessoa do seu representante, atualmente em local incerto e não 
sabido.
Processo: 7001737-54.2019.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Assunto: [Municipais, Funcionamento de Estabelecimentos 
Empresariais]
Valor da Causa: R$ 663,25
Parte Autora: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE
Parte Requerida: COOPERATIVA DE TRABALHO,ARMAZENAGEM 
ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DO ESTADO DE 
RONDONIA LTDA - COOTRAL
FINALIDADE: CITAR o requerido, acima qualificado, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, PAGAR a dívida fiscal no valor de R$ 
663,25 , com juros, multa de mora e encargos indicados na certidão 
de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento); ou GARANTIR 
A EXECUÇÃO, através de depósito em dinheiro à ordem do Juízo 
em estabelecimento oficial de crédito, oferecimento de fiança 
bancária, nomeação de bens à penhora ou indicação à penhora de 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública. Fica 
Vossa Senhoria intimado que, caso ofereça garantia à presente 
Execução Fiscal, poderá opor-lhe embargos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da efetivação da garantia.
DESPACHO: “Considerando que não se logrou êxito em localizar 
a parte executada e, com permissão no disposto no art. 7º, inciso 
I e art. 8º, inciso IV, ambos da Lei 6.830/80, cite-se por edital 
com prazo de 30 (trinta) dias. Como não há nos autos garantia 
da execução, o que torna inócua apresentação de defesa, deixo 
por ora, de nomear curador especial ao executado. Expeça-se o 
necessário. Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de maio de 2019. Joao 
Valerio Silva Neto, Juiz(a) de Direito”.
Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de maio de 2019.
Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório
Assina por determinação do Juiz
Data e Hora
a
0
Caracteres
1994
Preço por caractere
0,01840
Total (R$)
36,69

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003865-47.2019.8.22.0004



1563DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: NOI NEVES CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: NADIA APARECIDA ZANI ABREU - 
RO300-B
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27816443, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7006514-
87.2016.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: B. B. S. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937 
EXECUTADO: B. E. B. L. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
A pesquisa ao sistema BACENJUD restou infrutífera, não tendo 
sido localizado valores em contas de titularidade da empresa 
executada, conforme demonstrativo em anexo.
Deixei de promover a busca de bens ao sistema INFOJUD, em 
razão de já ter sido realizada tal busca no ano corrente, não 
havendo o que falar em alteração no resultado, considerando que 
as informações do referido sistema são atualizadas anualmente.
Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento no prazo 
de 10 (dez) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003361-
75.2018.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: AUTO POSTO AVENIDA OURO PRETO LTDA - 
EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE ALVES STOPA OAB nº 
RO7832 
EXECUTADO: ALSELI GOMES DE MELLO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
É de conhecimento da parte exequente a necessidade de 
recolhimento das custas relativas à realização de diligências 
eletrônicas.
Neste caso, fica desde já advertida de que novo pedido de 
bloqueio eletrônico, desacompanhado das respectivas custas 
será indeferido.
Excepcionalmente, defiro o prazo improrrogável de cinco dias para 
recolhimento das custas necessárias às diligências pleiteadas, na 
forma do art. 17 da Lei 3.896/2016.
Int.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 0002988-
71.2015.8.22.0004 

Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE ANDERSON 
HOFFMANN OAB nº RO3709 
EXECUTADO: ADINALDO DE ANDRADE JUNIOR 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO
Conforme certificado pelo oficial de justiça responsável pela 
diligência, o executado não dispõe mais dos bezerros, fato esperado, 
tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a penhora.
Não é possível saber se os bens constritos ainda estão na posse 
do executado mas em fase adulta, se vieram a óbito ou ainda se 
foram alienados.
Todavia, é cediço que os semoventes da natureza dos que foram 
penhorados nos autos ostentam vida econômica provisória, ou 
seja, possuem data certa para abate e comercialização. Não se 
podia exigir do executado, como depositário, a manutenção dos 
animais por prazo indeterminado, vez que essa conduta redundaria 
em evidente prejuízo, seja pelo perecimento dos bens, seja pela 
perda do valor de mercado.
Ademais, no caso em comento, o executado ofereceu fêmeas 
em substituição, conforme se infere da certidão de ID 25667746 p. 
1, sendo possível e razoável a admissão da substituição pretendida, 
bastando a avaliação do gado para verificação das características 
e valor econômico, de forma que a nova constrição abranja bens 
suficientes ao alcance do quantum correspondente à penhora 
outrora realizada.
À luz do exposto, não vejo como a conduta do executado possa, 
por ora, ser considerada como atentatória à dignidade da justiça ou 
estar maculada de má-fé.
Intime-se a exequente para que tenha ciência desta decisão e 
requeira o que for de interesse em 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005939-
11.2018.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS OAB 
nº RO3160, LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS OAB nº 
RO3287 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Tratam-se de impugnações às conclusões trazidas pelo laudo 
pericial de id. 27133646, elaborado por perita designada por este 
juízo.
Inicialmente destaco que o trabalho do perito limita-se a responder 
aos quesitos elaborados pelas partes e, eventualmente, pelo juízo. 
A prova pericial consiste na impressão do perito sobre as análises 
efetuadas no objeto da prova.
Como se sabe, o destinatário da prova é o juiz.
No julgamento do processo, os aspectos técnicos observados pelo 
perito serão apreciados, sempre, em confronto com os demais 
elementos de prova, pois o laudo pericial não é o único meio de 
prova a ser analisado, ou seja, o perito não é o juiz da causa e seu 
pronunciamento não vincula o juiz, o qual deverá apreciar o laudo 
com liberdade e justificar suas decisões.
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Em quaisquer hipóteses as considerações contidas no laudo serão 
sempre contrárias aos interesses de uma das partes, o que, por si 
só, não autoriza o manejo do remédio processual da impugnação.
Pois bem. As conclusões da perita evidenciam que a paciente foi 
devidamente examinada quando da perícia. A expert não ignorou 
os laudos e exames médicos apresentados quando da consulta, ao 
revés, foram os mesmos devidamente analisados, tendo a ilustre 
perita, inclusive, a eles feito menção nas respostas aos quesitos.
Infere-se do laudo que a perita verificou de forma minuciosa as 
condições da paciente, todavia, com a sua capacitação técnica, não 
constatou incapacidade apta a ensejar o deferimento de benefício 
previdenciário.
Sem questionar a qualidade e veracidade dos laudos e conclusões 
dos médicos que acompanham a requerente, entendo que a perita 
nomeada pelo Juízo, por ser equidistante das partes e, portanto, 
imparcial, tem melhores condições de averiguar o real estado de 
saúde da periciada.
A expert não deixou de responder aos questionamentos levantados, 
mas foi clara ao afirmar que apesar de os laudos indicarem que 
a requerente é portadora de algumas patologias, tais como CID 
M54.4 (lumbago com ciatico), M54.5 (dor lombar baixa), M51.1 
(transtornos de discos lombares), dentre outras, seu exame físico 
não comprovou a incapacidade para o trabalho.
As respostas apresentadas aos quesitos são suficientes e não 
carecem de complementação. O laudo é conclusivo e não deixa 
dúvidas no sentido de que a requerente está apta ao labor.
Denota-se que a profissional nomeada esclareceu de forma 
satisfatória as condições de saúde da paciente, nada nos autos 
permitindo concluir que a perita tenha agido de forma imparcial ou 
desprovida de ética.
Registro ainda, que não vislumbro ser contraditória qualquer 
afirmação da perita. O fato de a autora sofrer de alguma patologia 
e por essa razão fazer uso de medicamentos não implica 
necessariamente inaptidão para o trabalho. 
Em síntese, os questionamentos levantados pela requerente 
revelam mero descontentamento com o resultado da perícia, não 
se prestando para inutilizar o laudo apresentado.
Por fim, indefiro o pedido a apresentação de quesitos 
complementares, uma vez que tal possibilidade está preclusa. O 
art. 465, §1º, III, do CPC traz disposição acerca do prazo para 
apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito. Veja-
se:
§ 1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da 
intimação do despacho de nomeação do perito:
I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;
II - indicar assistente técnico;
III - apresentar quesitos. (Destaquei)
Ressalto que a requerente tinha a possibilidade de também 
apresentar quesitos suplementares por ocasião da perícia, 
conforme estatui o art. 469, do CPC, que assim disciplina “As 
partes poderão apresentar quesitos suplementares durante a 
diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente 
ou na audiência de instrução e julgamento.” Se não o fez, deixando 
o escoar o prazo previsto na legislação correlata, deve suportar os 
prejuízos decorrentes da inércia.
Assim, rejeito as impugnações feitas pela requerente e homologo 
o laudo pericial.
Intimem-se as partes a respeito desta decisão e venham os autos 
conclusos para julgamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001416-
19.2019.8.22.0004 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ELIAB LIENDER CONCEICAO DE CASTRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUSCELENE CANDEIAS DE 
SOUZA OAB nº RO9997 
EXECUTADO: NILDA JOSE PRADO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
As custas devem ser recolhidas no percentual de 2% do valor 
atribuído à causa, uma vez que o rito da execução de título 
extrajudicial não prevê a realização de audiência preliminar 
conciliatória, de modo que não há falar em adiamento de parte de 
referida taxa, como pretende o exequente.
Isso posto, determino que as custas processuais sejam 
complementadas, na forma delineada neste despacho, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo também deverá ser apresentado o boleto relativo 
ao comprovante de ID 26606210 p. 1, uma vez que apenas pela 
análise deste documento não é possível saber à qual título se 
refira.
Int.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001882-
47.2018.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: ROSALINA ROBERTO DO CARMO 
ADVOGADO DO AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA OAB nº 
RO6662 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
Rosalina Roberto do Carmo, propôs ação em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de 
benefício de prestação continuada.
Narra que é portadora de deficiência denominada neoplasia maligna 
da mama CID 10 C50.8 e que em razão desta patologia, não possui 
condições de exercer as suas atividades laborativas.
Acrescenta que seu esposo recebe o benefício de aposentadoria 
por invalidez, mas que o valor é insuficiente para garantir o sustento 
de ambos e deve ser desconsiderado. Juntou procuração, cópia 
dos documentos pessoais, folha de resumo de cadastro único, 
comunicado de indeferimento do pedido administrativo, dentre 
outros.
A inicial foi recebida, a gratuidade foi deferida. No mesmo ato que 
apreciou o pedido de tutela antecipada, a qual foi indeferida (id. 
17986875).
O requerido foi citado e apresentou contestação no id.18146889. 
Sustentou que o requerido não preenche os requisitos para fazer 
jus ao amparo social ao deficiente, já que a prestação pleiteada 
possui caráter excepcional, sendo indispensável a comprovação 
de miserabilidade e incapacidade para a vida independente e para 
o trabalho. Pleiteou pela improcedência da ação. 
Réplica à contestação (id. 18190044).
Nomeada assistente social (id.18238490), o estudo foi realizado e 
o relatório acostado aos autos (id. 19139321).
O médico perito nomeado realizou o exame e juntou aos autos o 
laudo (id. 24602562).
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É o relatório. Decido.
Conforme art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93 o benefício de 
prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família.
Dispõe o art. 16 do Decreto 6.214/2007, que regulamenta o 
benefício de prestação continuada da assistência social devido à 
pessoa com deficiência e ao idoso de que trata a Lei n. 8.742/1993, 
que a concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará 
sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, que 
será realizada por meio de avaliação social e avaliação médica. 
Enquanto a primeira considerará os fatores ambientais, sociais e 
pessoais, a segunda considerará as deficiências nas funções e 
nas estruturas do corpo, sendo que ambas avaliarão a limitação do 
desempenho de atividades e restrição da participação social.
No caso a requerente, nascida em 09.12.1956, conta atualmente 
com 62 (sessenta e dois) anos de idade, não preenchendo o 
requisito etário previsto na lei.
Contudo, seu pedido de amparo social está fundamentado também 
no seu estado de saúde.
O médico perito constatou que a requerente encontra-se 
incapacitada para exercer as suas atividades laborais. Acrescentou 
ainda que sua incapacidade é permanente, considerando os 
documentos e laudos juntados, além do exame físico.
A doença que acomete a requerente trata-se de patologia que 
necessita de sessões contínuas para o seu tratamento e, em muitos 
casos, o quadro clínico é irreversível. 
Assim, tendo em vista o quadro atual e toda a documentação médica 
existente, verifico a existência de impedimentos de longo prazo, 
os quais obstruem a participação plena e efetiva da requerente na 
sociedade em igualmente de condições com as demais pessoas.
Em relação à hipossuficiência, o estudo social realizado constatou 
que a requerente depende exclusivamente da renda proveniente 
do benefício incapacitante recebido por seu esposo, no valor do 
salário mínimo nacional.
Neste ponto, importante mencionar que embora a renda mensal por 
pessoa seja superior a ¼ do salário mínimo, isso não é suficiente 
para afastar a concessão do benefício assistencial pretendido.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já declarou que o requisito 
socioeconômico previsto no §3º, art. 20 da Lei 8.742/93 está 
defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.
Nesse sentido:
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA 
NECESSÁRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. ART. 203, V, 
DA CF/88. LEI 8.742/93. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA E/OU MENTAL. INCAPACIDADE E HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA COMPROVADAS. (…) 2. A Constituição Federal, em 
seu artigo 203, inciso V, garante o benefício de um salário mínimo 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, desde que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, independentemente de 
contribuição à seguridade social. 3. Essa garantia foi concretizada 
pela Lei nº. 8.742 de 1993, que trouxe, em seu art. 20, os critérios 
para a concessão do citado benefício, os quais podem ser assim 
resumidos: i) o requerente deve ser portador de deficiência ou ser 
idoso com 65 anos ou mais; ii) não receber benefício no âmbito 
da seguridade social ou de outro regime e iii) ter renda mensal 
familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. (…) 5. No que 
se refere ao requisito da hipossuficiência econômica, o Plenário 
do STF, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
1.232-1/DF, declarou que a regra constante do art. 20, § 3º, da 
LOAS não contempla a única hipótese de concessão do benefício, 
mas sim presunção objetiva de miserabilidade, de forma a admitir 
a análise da necessidade da prestação assistencial em cada caso 
concreto, mesmo se o “quantum” da renda “per capita” ultrapar o 
valor de ¼ do salário mínimo. 6. Além disso, no julgamento dos 
RE’s n. 567.985 e n. 580.963 e da Reclamação n. 4.374, entendeu 
a Suprema Corte que tal critério não é o mais adequado para 

se aferir a situação de miserabilidade do idoso ou do deficiente, 
pelo que declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia 
de nulidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 (além de ter 
declarado a inconstitucionalidade do art. 34, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso). Necessidade de observância do postulado da 
coerência legislativa, que impõe o afastamento de incongruências, 
no tocante à definição do critério objetivo da hipossuficiência 
econômica balizador da concretização do direito fundamental à 
assistência social. (…) (AC 0025601-37.2013.4.01.9199 / MG, Rel. 
JUIZ FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA, 2ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 de 
14/08/2017).
Portanto, considerando que a renda familiar corresponde a 
aproximadamente 50% do salário mínimo para cada membro, o 
requisito socioeconômico restou atendido.
Não bastando, conforme já sedimentado na jurisprudência, o 
benefício de aposentadoria por invalidez recebido por um dos 
membros da família não deve ser computado no cálculo da renda 
per capita.
Dessa forma, vejo que restou comprovada de forma satisfatória a 
presença dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, 
de modo que a procedência do pedido é medida que se impõe.
O benefício deve retroagir a data do último requerimento 
administrativo, ou seja, 01.12.2017.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para, com base no 
artigo 20, da Lei 8.742/93, condenar o requerido a pagar a requerente 
Rosalina Roberto do Carmo o Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social à Pessoa Portadora de Deficiência, retroagindo 
a 01.12.2017, data do último requerimento administrativo, no valor 
de um salário-mínimo, corrigido monetariamente pelo IPCA-E 
e acrescido de juros moratórios de acordo com o Manual de 
Orientação de Procedimento para os cálculos na Justiça Federal.
Resolvo o mérito da causa, com fulcro no artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Condeno o requerido, ainda, a pagar honorários advocatícios, no 
percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 
da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.
Sentença sujeita ao reexame necessário, salvo se o total da 
condenação for inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos ou se o 
requerente desistir do valor excedente a esse limite (na forma do 
art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).
Intimem-se.
SIRVA DE MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Café Filho, nº 127, Bairro Praça Três Poderes , CEP 76.920-
000, Ouro Preto do Oeste, RO 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001201-77.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM - 
RO3460, EDER MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO(A): ANGELO JOSE DE SANTANA JUNIOR
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Impugnação de ID 27663479, bem como 
para, querendo, manifestar-se no prazo legal.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001277-67.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
REQUERENTE: MARIA JOSE MENDES SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: SUELLEM CARLA FERNANDES DA 
COSTA ESCUDERO - RO3475, CLAUDIA FIDELIS - RO3470
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27583986, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000689-94.2018.8.22.0004
Classe: MONITÓRIA (40)
REQUERENTE: MULTI MERCANTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ - 
PR32732
REQUERIDO(A): G. G. DE SOUZA MATERIAIS PARA 
CONTRUCOES LTDA - ME
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, através de seu Advogado, 
intimada da expedição do Edital de ID 27641036, bem como para 
pagar o valor de R$ 53,80, referentes a sua publicação no DJE.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001033-41.2019.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
REQUERENTE: PACO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES - RO7056
REQUERIDO(A): IVALDO ALMEIDA VIEIRA DE JESUS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Certidão de ID 26767396, bem como 
para que requeira o que entender de direito. Fica, ainda, intimada 
de que eventual requerimento de diligências eletrônicas deverá ser 
acompanhado do comprovante de pagamento das taxas previstas 
no Art. 17 da Lei 3.896/2016 (Art. 17. O requerimento de buscas de 
endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e 
assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído 
com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 
para cada uma delas).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003645-49.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

REQUERENTE: LUCILENE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS - RO7796
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27569414, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003614-63.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO3208
REQUERIDO(A): ANDREIA DE SOUZA ARAUJO AGUIAR
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada dos embargos de ID 27640997, bem como 
para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000010-60.2019.8.22.0004
Classe: MONITÓRIA (40)
REQUERENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO BARBOSA MARQUES 
DO ROSARIO - RO2969, FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, 
RAFAELE OLIVEIRA DE ANDRADE - RO6289
REQUERIDO(A): TRANSPORTADORA PARAIBA LTDA - ME
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Certidão de ID 26274568, bem como 
para que requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000788-30.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: AUTO POSTO E TRANSPORTADORA SAVANA 
LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE ALVES STOPA - RO7832
REQUERIDO(A): GILMAR DE SOUSA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada de que eventual requerimento de 
diligências eletrônicas deverá ser acompanhado do comprovante 
de pagamento das taxas previstas no Art. 17 da Lei 3.896/2016 
(Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de 
bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante 
do pagamento da diligência, no valor de R$15,83 para cada uma 
delas).
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003751-11.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: LAURIMAR XAVIER ROSA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - 
RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460, EDER MIGUEL 
CARAM - RO5368
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27708280, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003736-42.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: DILVA PEREIRA NEVES
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA 
OLIVEIRA - RO3245, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27641767, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005744-
26.2018.8.22.0004 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: A. A. Z. 
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA APARECIDA DE CARVALHO 
TAKIGUCHI OAB nº PR75669 
RÉU: N. I. L. Z. 
ADVOGADO DO RÉU: MARCOS DONIZETTI ZANI OAB nº RO613, 
ROBSON AMARAL JACOB OAB nº RO3815, HELDELICIA SILVA 
SOUZA ANDRADE OAB nº RO8711 
DESPACHO
Oficie-se ao empregador do requerido, nos termos do art. 20 da 
Lei 5.478/1968, para que proceda, doravante, o desconto em 
folha de pagamento de forma direta, no importe de R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais) e não mais em 30% sobre o total dos 
rendimentos, conforme restou definido na decisão de ID 27451161 
p. 3, devendo constar advertência de que caso seja criado óbice 
ao cumprimento desta medida, poderá ficar caracterizado ato 
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 77, §2º do 
CPC.
Sem prejuízo, intime-se o requerido para que apresente nos 
autos os documentos postulados pela requerente na petição de 
ID 27105013 p. 1, a fim de instruir o processo. Prazo de 30 (trinta) 
dias.
CÓPIA DESTE SERVIRÁ DE OFÍCIO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003577-
02.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: CLEUSILENE ANASTACIO 
ADVOGADO DO AUTOR: NADIA APARECIDA ZANI ABREU OAB 
nº RO300B 
RÉU: I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Não restou suficientemente claro se CLEUSILENE ANASTACIO 
também pretende compor o polo ativo para recebimento da pensão 
por morte ou se apenas atuará na representação de seus filhos. 
Esclareça-se.
A ação também não foi instruída com documento apto a comprovar 
a negativa da autarquia previdenciária, eis que apenas foi acostado 
protocolo de requerimento, sem que se saiba qual foi a decisão do 
órgão previdenciário (ID 27182353 p. 1).
Neste caso, deve ser apresentado documento idôneo que comprove 
a resistência à pretensão dos requerentes, sob pena de extinção 
sem apreciação do mérito por ausência de interesse processual.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7000893-
07.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: AUTO POSTO E TRANSPORTADORA SAVANA LTDA. 
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE ALVES STOPA OAB nº 
RO7832 
RÉU: ALEX PRECZEWSKI 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
É de conhecimento da parte requerente a necessidade de 
recolhimento das custas relativas à realização de diligências 
eletrônicas.
Neste caso, fica desde já advertida de que novo pedido de 
pesquisa eletrônica, desacompanhado da respectiva taxa, 
será indeferido.
Excepcionalmente, defiro o prazo improrrogável de cinco dias para 
recolhimento das custas necessárias às diligências pleiteadas, na 
forma do art. 17 da Lei 3.896/2016.
Int. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias
CITAÇÃO DE: MAICON MAURICIO OLIVEIRA SILVEIRA, CPF 
016.841.562-38, atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o requerido, acima qualificados, para tomarem 
conhecimento da presente ação, para, querendo, CONTESTAR no 
prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já advertidos que não 
sendo contestada a ação, presumir-se-á que os requeridos aceitam 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor em sua petição 
inicial.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial (Art. 257, IV, do CPC)

Processo: 7005338-05.2018.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Cédula de Crédito Comercial]
Valor da Causa: R$ 8.890,69
Parte Autora: AUTO POSTO E TRANSPORTADORA SAVANA 
LTDA.
Advogado: Advogado(s) do reclamante: DAIANE ALVES STOPA
Parte Requerida: MAICON MAURICIO OLIVEIRA SILVEIRA 
Advogado: 
DESPACHO: “Cite-se o requerido por edital, consignando-se as 
cabíveis advertências e expedindo-se o necessário. Caberá à 
parte requerente o recolhimento das custas relativas à publicação 
do edital. Ouro Preto do Oeste/RO. Assinado digitalmente pelo(a) 
Magistrado(a)”.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de abril de 2019.
Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório
Assina por determinação do Juiz

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002009-48.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: MARIA AUGUSTA ONORIO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ANTONIO SPERANDIO - 
RO3480
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 27714094, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0002854-49.2012.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MOACIR RICCI e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: YURI ROBERT RABELO 
ANTUNES - RO4584, JOAO CARLOS VERIS - RO906
REQUERIDO(A): ADEMAR FORTUNATO TONIN

FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada para retirar o despacho servindo como 
Carta Precatória (ID 27440342), comprovando sua distribuição no 
prazo de 10 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7004099-29.2019.8.22.0004
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: KELY CRISTINA FERNANDES GOMES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES - RO7056
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES - RO7056
REQUERIDO(A): 
FINALIDADE: Intimar a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, da r. sentença de ID 27988346: “Trata-se de ação 
de divórcio consensual proposta por K C F G V e C L V, ambos 
já qualificados, os quais alegam, que se casaram sob o regime 
de comunhão parcial de bens no dia 20/12/2018, mas já estão 
separados de fato há mais de 03 (três) meses. Que não tiveram 
filhos e nem mesmo constituíram patrimônio comum.É o relatório. 
Decido.A pretensão dos requerentes encontra amparo no art. 226, 
§6º da Constituição Federal e 1.580 do Código Civil.O pedido é 
feito em conjunto e foi instruído com os documentos necessários.
Não há interesse de incapaz envolvido, tampouco bens ou dívidas 
a partilhar.Quanto ao uso do nome, tratando-se de direito da 
personalidade, a primeira requerente voltará a utilizar seu nome 
de solteira, qual seja: K C F G Isto posto, homologo o acordo 
apresentado e o faço para decretar o divórcio de K C F G V e C 
L V. Em consequência, EXTINGO O PROCESSO com análise do 
mérito, na forma do art. 487, inciso III, “b”, do Código de Processo 
Civil. Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma 
do art. 1.000 do Código de Processo Civil certifique-se o trânsito 
em julgado, expeça-se a averbação necessária e arquivem-se os 
autos.Ao cartório de registro civil para que providencie as devidas 
averbações, consignando que a requerente voltará a usar o nome 
de solteira.Sem custas finais e sem honorários.Publique-se. Intime-
se.CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO/ 
MANDADO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL. Ouro Preto do 
Oeste/RO, 10 de junho de 2019 .Joao Valerio Silva Neto Juiz(a) de 
Direito”.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001673-
78.2018.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: S. L. A. T. F. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSIMEIRE DE OLIVEIRA 
LIMA OAB nº RO1390, ORLANDO GOMES CORDEIRO OAB nº 
RO8586 
EXECUTADO: J. F. F. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEXANDRE ANDERSON 
HOFFMANN OAB nº RO3709 
DECISÃO
Diante da apresentação de comprovantes de transferência e 
depósito de valores (ID´s 27703791 e 27703792), os quais indicam, 
a priori, o cumprimento integral da obrigação pelo executado, 
determino, por ora, a suspensão da ordem de prisão encaminhada 
ao BNMP – Banco Nacional de Mandados de Prisão. 
Intime-se a parte exequente para que tenha ciência dos pagamentos 
e manifeste-se a respeito em 5 (cinco) dias.



1569DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em sendo confirmada a quitação, venham os autos conclusos para 
extinção.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7004133-
04.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: AILTON AVELINO DE PINHO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS DONIZETTI ZANI OAB nº 
RO613, AMANDA ALINE BORGES FARIA OAB nº RO6465 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse 
de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida, em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 
164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício por incapacidade 
com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada movida por 
AILTON AVELINO DE PINHO em face do INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL.
O requerente pretende o imediato restabelecimento do benefício de 
aposentadoria por invalidez, amparado no argumento de que não 
restaurou completamente a saúde, mas a autarquia previdenciária, 
após perícia, identificou sua recuperação laboral e lhe concedeu 
mensalidade de recuperação, benefício que perdurará até 
28.12.2019.
Decido.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a 
tutela de urgência de natureza antecipada deve ser comprovada 
a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – 
periculum in mora.
Sobre o tema, lecionam Fredie Didier Jr, Paula Sarno Braga e 
Rafael Alexandria de Oliveira:
A tutela provisória de urgência pode ser cautelar ou satisfativa 
(antecipada). Em ambos os casos, a sua concessão pressupõe, 
genericamente, a demonstração da probabilidade do direito 
(tradicionalmente conhecida como “fumus boni juris”) e, junto a 
isso, a demonstração do perigo de dano ou de ilícito, ou ainda do 
comprometimento da utilidade do resultado final que a demora do 
processo representa (tradicionalmente conhecido como “periculum 
in mora”) (art.300, CPC). (Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 
11.ª ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2016, p. 607).
In casu, não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, 
justificadores da medida de urgência, pois não me afigura 
demonstrada, a um exame perfunctório dos autos, próprio da atual 
fase processual, a probabilidade do direito invocado pela parte 
autora, eis que a permanência da incapacidade laborativa, apta 
a ensejar o restabelecimento da aposentadoria por invalidez, não 
restou suficientemente demonstrada.
Os documentos apresentados com a inicial foram unilateralmente 
produzidos, não se prestando para fins de comprovação da alegada 
limitação laborativa

Além disso, o ato que negou o benefício na via administrativa goza 
de presunção de regularidade/legalidade, desafiando prova em 
sentido contrário a ser produzida durante a instrução processual.
Também não há urgência que legitime a imediada concessão da 
tutela vindicada, uma vez que o requerente encontra-se auferindo 
mensalidade de recuperação (ID 27993147 p. 1), não estando, 
pois, desprovido de qualquer rendimento.
À vista do exposto, por ora, indefiro a tutela pretendida.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que a prática 
e experiência forense revelam que o requerido não comparece às 
audiências, ante o número reduzido de Procuradores, de modo que 
se torna inócua a designação da solenidade, eis que esta medida 
apenas redundaria em obstrução da pauta, bem como em atraso à 
marcha processual, devendo, no caso em tela, ser excepcionada a 
regra, dispensando-se o ato.
Ressalto que esta medida não trará qualquer prejuízo às partes, 
posto que, havendo interesse, poderão transigir a qualquer tempo.
Cite-se o réu para contestar, observando-se o que dispõe o art. 
183, do Código de Processo Civil.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7004144-
33.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: IEDA NUNES DE OLIVEIRA E SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: HERBERT WENDER ROCHA OAB nº 
RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA OAB nº RO5035, HIAGO 
FRANKLIN SOUZA BORGES OAB nº RO8895 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse 
de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida, em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 
164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício por incapacidade 
com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada movida 
por IEDA NUNES DE OLIVEIRA E SILVA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.
Narra a requerente que seu benefício foi interrompido de forma 
indevida, uma vez que ainda se encontra incapacitada para o 
trabalho, subsistindo as patologias que ensejaram a concessão de 
auxílio-doença em seu favor.
Decido.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a 
tutela de urgência de natureza antecipada deve ser comprovada 
a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – 
periculum in mora.
Sobre o tema, lecionam Fredie Didier Jr, Paula Sarno Braga e 
Rafael Alexandria de Oliveira:
A tutela provisória de urgência pode ser cautelar ou satisfativa 
(antecipada). Em ambos os casos, a sua concessão pressupõe, 
genericamente, a demonstração da probabilidade do direito 
(tradicionalmente conhecida como “fumus boni juris”) e, junto a 
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isso, a demonstração do perigo de dano ou de ilícito, ou ainda do 
comprometimento da utilidade do resultado final que a demora do 
processo representa (tradicionalmente conhecido como “periculum 
in mora”) (art.300, CPC). (Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 
11.ª ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2016, p. 607).
In casu, não vislumbro a presença do primeiro requisito acima 
referido (fumus boni juris), justificador da medida de urgência, 
pois não me afigura demonstrada, a um exame perfunctório dos 
autos, próprio da atual fase processual, a probabilidade do direito 
invocado pela parte autora, eis que a incapacidade laborativa apta a 
ensejar a concessão de auxílio-doença não restou suficientemente 
demonstrada.
Os documentos apresentados com a inicial foram unilateralmente 
produzidos, não se prestando para fins de comprovação da alegada 
limitação laborativa. A patologia que acomete a requerente, em que 
pese incurável, é passível de controle com a medicação apropriada 
e, ao que consta, a requerente tem feito o uso dos fármacos 
recomendados pelo médico, de forma que não há como constatar, 
ao menos por ora, a condição incapacitante.
Além disso, o ato que negou o benefício na via administrativa goza 
de presunção de regularidade/legalidade, desafiando prova em 
sentido contrário a ser produzida durante a instrução processual.
À vista do exposto, indefiro a tutela de urgência de natureza 
antecipada.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que a prática 
e experiência forense revelam que o requerido não comparece às 
audiências, ante o número reduzido de Procuradores, de modo que 
se torna inócua a designação da solenidade, eis que esta medida 
apenas redundaria em obstrução da pauta, bem como em atraso à 
marcha processual, devendo, no caso em tela, ser excepcionada a 
regra, dispensando-se o ato.
Ressalto que esta medida não trará qualquer prejuízo às partes, 
posto que, havendo interesse, poderão transigir a qualquer tempo.
Cite-se o réu para contestar, observando-se o que dispõe o art. 
183, do Código de Processo Civil.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003388-
24.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: ALONCIO DA SILVA NETO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCINEIA RODRIGUES DE SOUZA 
OAB nº MT16339, GLEICI DA SILVA RODRIGUES OAB nº 
RO5914 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento 
técnico específico, a fim de confirmar a incapacidade da parte 
autora. Assim, a prova pericial é necessária para o desfecho da 
lide.
Nomeio Dra. Gizeli Fabiana de Oliveira Lima, médica especialista 
em perícia médica.
Fixo em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) o valor dos honorários 
periciais, os quais serão pagos mediante RPV após a entrega do 
laudo.
Observo que o valor dos honorários foi fixado levando em 
consideração a tabela de honorários prevista na Resolução nº 
232/2016 do CNJ, bem como o trabalho e o zelo da profissional e o 
tempo gasto pelo exame.

Soma-se a isso o fato de inexistirem nesta comarca e nas comarcas 
vizinhas profissionais dispostos a realizar perícias nos inúmeros 
processos previdenciários em trâmite neste Juízo.
Ressalto que o valor arbitrado não destoa do valor médio de uma 
consulta médica. Não fosse por isso, a perícia realizada pelo 
profissional nomeado não pode ser equiparada à uma consulta 
comum, posto que exige uma avaliação completa do paciente, bem 
como dos incontáveis exames e laudos que retratam o histórico 
de evolução da doença, de forma que seja possível definir o início 
da incapacidade laborativa para fins de eventual pagamento de 
verbas pretéritas, isso tudo mediante a elaboração de um laudo 
conclusivo e detalhado.
Ademais, o parágrafo único do art. 28 da Resolução CJF-2014/305 
estabelece que em situações excepcionais poderá o juiz arbitrar 
honorários dos profissionais até o limite de três vezes do valor 
máximo nela previsto. Ou seja, possível que o juiz, de maneira 
fundamentada, majore os honorários para valor superior àquele 
inicialmente fixado na resolução, atentando-se, todavia, para 
o limite máximo por ela imposto, qual seja, o triplo do montante 
estabelecido como regra.
As especificidades do caso em tela, pelas razões já expostas, 
impõem o arbitramento dos honorários em valor superior ao fixado 
como base em referida resolução. Desta feita, o valor fixado (R$ 
370,00) é razoável e não ultrapassa o limite máximo previsto para 
situações excepcionais, como a que ora se apresenta.
A respeito da possibilidade de o juiz ultrapassar o limite estabelecido 
na Resolução em virtude das circunstâncias do caso concreto 
seguem os seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. 
RESOLUÇÃO Nº 305/2014. 1. As perícias judiciais devem observar 
a tabela de valores de honorários anexa à Resolução nº 305, de 
07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, que 
atualmente disciplina a matéria. 2. É facultado ao juiz ultrapassar 
o limite máximo estabelecido em até três vezes, de acordo com 
as especificidades do caso concreto, atendendo ao grau de 
especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de 
sua realização. (TRF-4 - AG: 50076807420154040000 5007680-
74.2015.404.0000, Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE 
PEREIRA, Data de Julgamento: 28/04/2015, QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: D.E. 30/04/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. JUÍZO ESTADUAL. HONORÁRIOS DE PERITO. 
PAGAMENTO. RESOLUÇÃO 305/2014 DO CJF. 1. A Tabela V do 
Anexo da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça 
Federal, contém os valores mínimo e máximo que o magistrado 
deve utilizar como referência ao arbitrar os honorários do perito 
nomeado. O valor máximo estipulado para perícias é de R$ 200,00 
(duzentos reais), com a ressalva de que o juiz poderá ultrapassar 
em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 
especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de 
sua realização (artigos 25 e 28). 2. No presente caso, levando-se 
em conta o quadro clínico apresentado pela agravada, é razoável 
a redução dos honorários para R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
valor médio de uma consulta médica. 3. No que tange à época em 
que deve ocorrer o pagamento, deve ser observado o disposto nos 
artigos 29 e 32 da Resolução nº 305/2014 do CJF. 4. Agravo de 
instrumento parcialmente provido a fim de reduzir para R$ 400,00 
(quatrocentos reais) o valor arbitrado a título de honorários periciais, 
ressaltando-se que este valor deverá ser pago, mediante requisição 
de pagamento, após as partes se manifestarem sobre o laudo ou, 
na hipótese de haver solicitação de esclarecimentos, depois que 
estes sejam prestados. (TRF-2 - AG: 00077867820154020000 
RJ 0007786-78.2015.4.02.0000, Relator: ANTONIO IVAN ATHIÉ, 
Data de Julgamento: 18/05/2016, 1ª TURMA ESPECIALIZADA)
Intime-se a perita para que agende a data em que realizará a 
perícia, bem como para que decline o local da mesma.
Desde já consigno que a perícia poderá ser realizada em Ji-Paraná/
RO, no consultório da profissional nomeada, salvo comprovada 
impossibilidade de locomoção da parte.
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A perita poderá ser intimada por meio eletrônico 
(periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com). Vindo informação 
quanto à data designada, intime-se a parte requerente, na pessoa 
de seu(a) advogado(a).
Intimem-se as partes para que formulem seus quesitos, caso ainda 
não o tenham feito. A parte autora deverá levar consigo exames 
médicos e laboratoriais a fim de auxiliar na perícia.
Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se, desde logo, 
RPV em favor da perita, devendo as partes, na sequência, serem 
intimadas a respeito.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003065-58.2015.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUZIA DA PENHA TRENTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS 
- RO5518
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da expedição das REQUISIÇÕES DE 
PEQUENO VALOR, para conhecimento do seu teor e eventual 
impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, 
CJF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005507-
89.2018.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: POSTO NORTAO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA OAB nº RO5174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA OAB nº RO7495, DAIANE GOMES BEZERRA OAB nº 
RO7918 
RÉU: ROBERTO SERVILHERE 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Para que seja realizada a diligência pretendida, deve a parte 
comprovar o recolhimento das custas processuais correspondentes, 
na forma do art. 17 da Lei 3.896/2016. Prazo de 05 dias.
Intime-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7000993-
59.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: MARLI SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO DO AUTOR: ROSILENE PEREIRA DE LANA OAB 
nº RO6437 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse 
de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida, em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 
164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia benefício previdenciário 
consistente em pensão por morte proposta por MARLI SANTANA 
DE JESUS em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL (INSS).
Narra a requerente que vivia em união estável com a pessoa de 
ADIVALDO ALVES DE SOUZA quando do óbito do mesmo. Afirma 
que propôs ação judicial com este fim mas teve sua pretensão 
negada em sede de recurso julgado pelo TRF da 1ª Região.
Requer a imediatada concessão da tutela de urgência para que o 
benefício seja implantado em seu favor.
Pois bem.
Primeiramente cumpre analisar o pedido de tutela de urgência, 
consistente em implementação do benefício de pensão por morte, o 
que importa verificar a existências de seus requisitos ensejadores, 
quais sejam, probabilidade do direito ou perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo.
Para concessão do benefício de pensão por morte pretendido faz-
se necessária a comprovação de: a) dependência econômica; e b) 
qualidade de segurado do falecido.
De uma análise minudente dos autos não vislumbro a probabilidade 
do direito, uma vez que os elementos carreados aos autos não 
propiciam ao juízo segurança para afirmar que, quando do óbito do 
instituidor do benefício, a autora com ele convivia maritalmente. De 
igual forma, não há no momento como concluir pela dependência 
econômica da requerente em relação ao de cujus.
À vista do exposto, por ora, indefiro a tutela de urgência de natureza 
antecipada.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que a prática 
e experiência forense revelam que o requerido não comparece às 
audiências, ante o número reduzido de Procuradores, de modo que 
se torna inócua a designação da solenidade, eis que esta medida 
apenas redundaria em obstrução da pauta, bem como em atraso à 
marcha processual, devendo, no caso em tela, ser excepcionada a 
regra, dispensando-se o ato.
Ressalto que esta medida não trará qualquer prejuízo às partes, 
posto que, havendo interesse, poderão transigir a qualquer tempo.
Cite-se o réu para contestar, observando-se o que dispõe o art. 
183, do Código de Processo Civil.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001350-39.2019.8.22.0004
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: G. L. R. D. O.
Advogado do(a) AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI 
- RO7507
REQUERIDO(A): azul linhas aereas brasileiras s.a
Advogados do(a) RÉU: JUSCELENE CANDEIAS DE SOUZA - 
RO9997, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
FINALIDADE: Intimar a PARTE REQUERIDA, por meio de seus 
procuradores, da r. Sentença de ID 27932967: “Trata-se de ação 
de cobrança proposta por GIOVANNA LOCATELLI RIVOLLI 
DE OLIVEIRA, representada por CRISTIANE LOCATELLI, em 
face de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.As partes 
compareceram à audiência de tentativa de conciliação e transigiram 
quanto à matéria versada nos autos (ID 27815911).Decido.Como 
o acordo celebrado conta com a assinatura de todas as partes e 
inexistindo vício de consentimento ou irregularidades aparentes que 
o maculem, tomo-o por regular.Observo que o consenso entre as 
partes deve ser sempre prestigiado, uma vez que tal abrandamento 
na conduta possibilita o cumprimento eficaz da obrigação.Posto 
isto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos regendo-se pelas próprias cláusulas e 
condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 
487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, com RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO.Sem custas finais.Sentença transitada em julgado nesta 
data, por força do art. 1.000 do Código de Processo Civil.Publique-
se. Intime-se. Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de junho de 2019 .Joao 
Valerio Silva Neto Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias
INTIMAÇÃO DE: JUCIELY DA SILVA,brasileira, servidora pública, 
portadora do RG 975884 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob o n. 
867.433.332-04, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7000658-74.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Correção Monetária]
Valor da Causa: R$ 2.757,43
Parte Autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - 
RO2894, ALCIONE COSTA DE MATTOS TURESSO - RO2837, 
MICHELE LUANA SANCHES - RO2910
Parte Requerida: JUCIELY DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR a parte acima qualificado para tomar 
conhecimento da CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA 
da importância de R$ 1.236,43 (um mil, duzentos e trinta e 
seis reais e quarenta e três centavos), bloqueada pelo sistema 
BacenJud (Decisão de ID 26654140) e transferido no dia 
24/04/2019 para a Caixa Econômica Federal, Agência 3114, 
ID n. 072019000004858435. Fica INTIMADA, ainda, para opor 
embargos, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do AR nos autos do processo supra mencionado. 
DECISÃO: “Promovi pesquisas de bens da executada junto 
aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, restando infrutíferas tais 
buscas, conforme demonstrativos em anexo.Através do sistema 
BACENJUD, foram bloqueados valores em conta de titularidade 
da executada, os quais converto em penhora.Serve de Termo de 
Penhora o espelho do bloqueio, em anexo.Intime-se a devedora, 
por edital, para, querendo, opor embargos no prazo de 15 (quinze) 
dias. ”.
Ouro Preto do Oeste/RO, 30 de abril de 2019.
Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório

Assina por determinação do Juiz
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, Bairro União, Ouro Preto do Oeste/
RO - CEP 76.920-000 - Telefone n. 3461-4589 
PROCESSO: 7000053-94.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: SUPERMERCADO ANDRADE MIRANTE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE ALVES STOPA - RO7832
REQUERIDO(A): SIRLETE DE OLIVEIRA SILVEIRA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, através de seu Advogado, 
intimada a recolher as custas determinadas no Art. 19 da Lei 
3.896/2016 para “Renovação de ato adiado ou já realizado de 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo 
fiscal, quebra de sigilo telemático e assemelhados”, via sistema de 
Custas Judiciais, código 1008.1, para cumprimento/distribuição de 
nova carta de citação.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000527-70.2016.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GLORIA DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERBERT WENDER ROCHA - 
RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341, SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA - 
BA24143
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Certidão de ID 28023513, bem como 
para que, no prazo de 15 dias, pague as custas indicadas, sob pena 
do protesto e inscrição na dívida ativa; apresente os comprovantes, 
caso já efetuados; ou, ainda, se manifeste requerendo o que 
entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002715-65.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PATRICIA DOS SANTOS FARIAS ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO(A): INSS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da expedição das REQUISIÇÕES DE 
PEQUENO VALOR, para conhecimento do seu teor e eventual 
impugnação, nos termos do Art. 11 da Resolução nº 458/2017, 
CJF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005354-
56.2018.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: WELLINGTON CAROLINO PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA 
OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR OAB nº RO9434 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
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DESPACHO
Homologo o laudo pericial de ID 27538337, porquanto não 
impugnado pelas partes.
Expeça-se alvará em favor da perita para levantamento dos 
honorários que lhe são devidos, os quais foram depositados 
previamente pela requerida (ID 24904215).
Após, venham os autos conclusos para julgamento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003255-
79.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: ALMEZINA FERREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL OAB 
nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM OAB nº RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM OAB nº RO5368 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
Cuida-se de ação de concessão de pensão por morte proposta por 
ALMEZINA FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS em face do INSS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Deferida a gratuidade, o INSS foi citado e apresentou proposta 
de acordo (ID 27138986), a qual foi aceita pela requerente 
(ID 27941345).
Decido.
O acordo apresentado pelo INSS encontra-se em ordem e foi aceito 
pela requerente, não havendo óbice à sua ratificação. Neste caso, 
homologo o pacto de id. 27138986. Em consequência, resolvo 
o mérito da causa, com fulcro no art. 487, III, ‘b’, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Como a transação é incompatível com o ato de recorrer, a sentença 
transitará em julgado nesta data.
Expeça-se RPV em favor da requerente, no valor delineado na 
proposta de acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001663-
97.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum 
AUTORES: J. B. D. J., M. F. B. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: FIRMINO MUNIZ BEZERRA OAB 
nº RO9684 
RÉU: A. C. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO
Suspendo o processo por 30 (trinta) dias, a fim de aguardar pelo 
resultado do exame pericial para constatação do vínculo biológico 
entre as partes.
Vindo a confirmação, colha-se o parecer do Ministério Público e 
conclusos para prolação de sentença.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2019 .
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.br Processo 7002910-84.2017.8.22.0004 Classe Reintegração / 
Manutenção de Posse Assunto Reintegração de Posse Requerente 
EDSON ALVES COSTA Advogado DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA Requerido MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
CNPJ nº 63.787.071/0001-04
VALDINO RODRIGUES MENDES CPF nº DESCONHECIDO 
Advogado PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MIRANTE 
DA SERRA Vistos.
Defiro a prova oral pleiteada no ID nº 27599974. 
Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 
09 DE JULHO DE 2019, às 11h20 min.
Ficam as partes INTIMADAS a comparecerem, nas pessoas de 
seus procuradores, via Diário da Justiça Eletrônico.
As testemunhas arroladas no ID nº 27599974, deverão 
comparecerem à solenidade independente de intimação.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de junho de 2019.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 7003306-95.2016.8.22.0004 Classe Arrolamento 
Comum Assunto Inventário e Partilha Requerente SEBASTIAO 
VALDENIR GALHERI
MARIA VITORIA DE MELLO GALHERI
DARLEN CASSIA DE MELO GALHERI
VANI APARECIDA GALHERI MIQUELAO
VANILDA LUCIA GALHERI GLOWATZKI
ROSALINA MIQUELAO GALHERI
CALCIENE GOMES DE MELLO
OUVIDIO MIQUELAO Advogado KARIMA FACCIOLI CARAM 
OAB nº RO3460, LIVIA DE SOUZA COSTA OAB nº RO7288, 
EDER MIGUEL CARAM OAB nº RO5368 Requerido DEOLINDO 
GALHERI CPF nº 045.427.389-49 Advogado Vistos.
Peticiona o inventariante requerendo a expedição de novo alvará 
para a venda dos semoventes (ID n. 27308955).
1 - Intime-o, para em 05 dias comprovar o pagamento das custas 
para renovação do ato (Código 1008.1).
2 - Comprovado o pagamento, expeça-se alvará judicial para a venda 
dos semoventes, nos termos do ato judicial de ID n. 26094289. O 
prazo do alvará deverá corresponder a 30 (trinta) dias.
Advirto ao inventariante para que atente-se ao vencimento do 
alvará.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO 
e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de junho de 2019. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 7005017-67.2018.8.22.0004 Assunto Improbidade 
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Administrativa Requerente M. P. D. E. D. R. Advogado MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido JOAO PAULO 
LEOCADIO CPF nº 658.623.412-34
VITORINO CHERQUE CPF nº 525.682.107-53
M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP CNPJ nº 02.110.661/0001-03
LUIZ FERNANDO LEWISKI CPF nº 249.048.720-53 Advogado 
GERALDO TADEU CAMPOS OAB nº MG553, RICARDO OLIVEIRA 
JUNQUEIRA OAB nº RO4477, ARIANE MARIA GUARIDO OAB nº 
RO3367 
Vistos.
O Ministério Público do Estado de Rondônia propôs ação civil pública 
em face de JOÃO PAULO LEOCÁDIO, VITORINO CHERQUE, M. 
L. ENGENHARIA LTDA EPP e LUIZ FERNANDO LEWISKI ao 
argumento de que em obra para reforma do Hospital Municipal de 
Mirante da Serra, teria acontecido o pagamento irregular da quantia 
de R$ 15.066,11 (quinze mil, sessenta e seis reais e onze centavos, 
sendo que as pessoas que estavam em condição de evitar a prática 
lesiva ao erário nada fizeram, bem como que a empresa e seu sócio 
teriam se beneficiado economicamente do ato improbo, devendo 
assim serem responsabilizados nos termos da LIA.
Foi concedida tutela de urgência por parte deste juízo efetuando a 
constrição de bens dos requeridos.
Notificados devidamente, apresentaram defesa prévia, à exceção 
do senhor João Paulo Leocádio.
Fora intentado agravo em face da DECISÃO de tutela de urgência 
concedida, tendo ocorrido parcial provimento para liberação do 
bem identificado como Fiat Palio Fira, placa OHN1857.
Há ofício do juízo federal da 1ª Vara de Ji-Paraná, solicitando que 
seja retirada a restrição lançada sobre o veículo Honda/NXR150 
Bros ES, pertencente a João Paulo Leocádio.
Pois bem.
Apresentada a manifestação por escrito dos requeridos, impende 
examinar acerca do recebimento da petição inicial (par. 9º, do art. 
17 da Lei n. 8.429/92).
O farei, fundamentadamente, ainda que de forma concisa, não 
cabendo falar em nulidade, em virtude disso:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DECISÃO CONCISA - 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA 
- RECEBIMENTO DA INICIAL - ASPECTOS JURÍDICO-FORMAIS 
- ANÁLISE RESTRITA - QUESTÕES DE MÉRITO - APRECIAÇÃO 
DIFERIDA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO 
SOCIETATE - DECISÃO MANTIDA. 1 - A fundamentação sucinta, 
deficiente ou mal fundamentada, não enodoa, por si, a DECISÃO, 
porquanto a Constituição Federal não exige que a DECISÃO seja 
extensamente fundamentada e/ou motivada. 2 - A fundamentação 
exigida pelo §8º do artigo 17, da Lei nº 8.429/1992, diz respeito 
aos casos específicos de rejeição da ação, improcedência desta 
ou da inadequação da via eleita. 3 - Impõe-se o recebimento da 
petição inicial com base em suficientes indícios de improbidade, 
determinando-se, por conseguinte, o prosseguimento da ação 
principal para perquirição aprofundada dos fatos.” (TJMG - Agravo 
de Instrumento-Cv 1.0525.14.003991-4/001, Relator(a): Des.(a) 
Elias Camilo, 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 29/01/2015, 
publicação da súmula em 12/02/2015).
Dito isso, é certo que a ação civil pública é instrumento pertinente 
para buscar o desfazimento e a penalização por atos ímprobos.
Há sérios indícios de autoria e materialidade quanto a prática de 
atos de improbidade, mormente consubstanciada na forma de 
pagamento à revelia do que preconiza a Lei n. 4.320/1964, sendo 
portanto neste momento desnecessário maiores digressões acerca 
do assunto, bastando esta simples constatação.
Neste sentido:
“Recurso de apelação. Ação civil pública. Improbidade 
administrativa. Não recebimento da inicial. Indícios de ilegalidade e 
irregularidade. 1. Havendo indícios, ainda que mínimos, de conduta 
ímproba, nos termos do que preceitua a Lei 8.429/92, cabe ao 
Juiz receber a inicial e dar prosseguimento ao feito. 2. À luz da 
interpretação jurisprudencial do STJ, e nos termos do §6º do art. 

17 da Lei 8.429/1992, é suficiente para o recebimento da petição 
inicial de ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
a existência de meros indícios de autoria e materialidade, não se 
necessitando de maiores elementos probatórios nessa fase inicial. 
3. Apelo provido” (APELAÇÃO 7009475-68.2016.822.0014, Rel. 
Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Especial, julgado em 14/03/2019.)
Quantos as preliminares apresentadas, que questionam a existência 
ou não de ato improbo, tenho que esta matéria deve ser apreciada 
no MÉRITO, motivo pelo qual rechaço as mesmas.
A constrição de bens efetuada, deve permanecer, pois visa 
assegurar a possibilidade de ressarcimento caso comprovado o 
dano ao erário mediante a prática de condutas improbas.
De sorte, a ação deve se recebia e processada nos ditames 
legais.
Citem-se para, querendo, apresentar defesa com as advertências 
de estilo.
De ofício, determino que seja notificado o Município de Mirante da 
Serra para, querendo, adentrar ao feito na condição de litisconsórcio 
ativo.
Neste ato procedo a liberação do veículo de placa de OHN1857 e 
do que foi objeto de leilão perante a subseção da justiça federal em 
Ji-Paraná.
Espelho extraído do sistema RENAJUD, anexo.
Informe-se o juízo da vara federal.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 6 de junho de 2019. 
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 7002916-23.2019.8.22.0004 Assunto Improbidade 
Administrativa Requerente M. P. D. E. D. R. Advogado MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido SILVANO 
SOARES SOUZA CPF nº 815.557.412-15
CLEBER BATISTA ROSA CPF nº 946.771.072-20
JOSMAR ALVES TEIXEIRA CPF nº 610.105.452-72
JAMILTON MARQUES SILVA CPF nº 045.848.337-02
J M S & CIA LTDA - ME CNPJ nº 09.127.392/0001-29 Advogado 
Vistos.
Trata-se de ação civil pública para responsabilização por ato de 
improbidade administrativa, com pedido liminar de indisponibilidade 
de bens.
O art. 16 da Lei n. 8.429/1992 estabelece o seguinte:
“Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 
comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria 
do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do 
seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.
§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.
§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame 
e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais.”
O CPC em seu art. 301 do CPC dispõe que:
“Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser 
efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, 
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra 
medida idônea para asseguração do direito.”
Existentes os elementos ensejadores da concessão da medida 
liminar de indisponibilidade de bens, o juízo verificará quais dentre 
os instrumentos que possui utilizará para sua efetivação.
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Passo, na esteira do consignado, a avaliar quanto a existência ou 
não de fumus bonis iuris e periculum in mora, necessários para 
atendimento do pleiteado pelo parquet.
Os documentos carreados aos autos demonstram a existência 
dos elementos ensejadores da concessão da medida de 
indisponibilidade de bens.
O fumus bonis iuris constata-se diante do acervo documental, que a 
toda prova, nesta análise prelibatória, evidencia que os requeridos 
inobservaram ditames legais, pois o representante da empresa 
no ato licitatório também foi responsável pela homologação do 
certame.
Digo isto, por que nestas espécies de ações o que exsurge é o 
princípio da intolerância a ato praticado em desconformidade com 
a lei.
Já o perriculum in mora fica evidente quando percebe-se que o 
transcurso do processo permitirá que os requeridos venham 
desfazer-se de bens.
Desta feita presentes estes requisitos necessário é o deferimento 
da medida de indisponibilidade de bens, conforme abalizada 
jurisprudência do TJRO:
“Agravo de instrumento. Providência cautelar. Valores. Bloqueio. 
Bens. Indisponibilidade. Dilapidação. Intenção. Indícios. 
Fatos. Demonstração. Patrimônio. Ocultação. Desvio. Parcial 
provimento. Cabe determinação de bloqueio de fração de valores 
e indisponibilidade de bens se há efetiva demonstração de fatos 
ou indícios de intenção de dilapidação, ocultação ou desvio 
de patrimônio, para o deferimento da providência cautelar.
Recurso parcialmente provido.” (Agravo de Instrumento 0002401-
61.2015.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/06/2015. 
Publicado no Diário Oficial em 30/06/2015.)
Tal possibilidade existe para o julgador mesmo na fase em que se 
encontra o processo, qual seja, de notificação dos requeridos para 
apresentação de defesa prévia, até porque visa garantir o sucesso 
de eventual ressarcimento.
Neste sentido já se posicionou o STJ:
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR. 
INDISPONIBILIDADE E SEQÜESTRO DE BENS. REQUERIMENTO 
NA INICIAL DA AÇÃO PRINCIPAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR 
INAUDITA ALTERA PARS ANTES DA NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 7º E 16 DA LEI 8429/92. 1. É licita a 
concessão de liminar inaudita altera pars (art. 804 do CPC) em sede 
de medida cautelar preparatória ou incidental, antes do recebimento 
da Ação Civil Pública, para a decretação de indisponibilidade (art. 
7º, da Lei 8429/92) e de seqüestro de bens, incluído o bloqueio 
de ativos do agente público ou de terceiro beneficiado pelo ato 
de improbidade (art. 16 da Lei 8.429/92), porquanto medidas 
assecuratórias do resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, 
reparação do dano ao erário ou de restituição de bens e valores 
havidos ilicitamente por ato de improbidade. Precedentes do STJ: 
REsp 821.720/DF, DJ 30.11.2007; REsp 206222/SP, DJ 13.02.2006 
e REsp 293797/AC, DJ 11.06.2001. 2. Os arts 7º e 16, §§ 1º e 2º, 
da Lei 8.429/92, que tratam da indisponibilidade e do seqüestro de 
bens, dispõem: Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão 
ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a 
autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar 
ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do 
indiciado. Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o 
caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral 
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 
do enriquecimento ilícito. Art. 16. Havendo fundados indícios de 
responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público 
ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente 
a decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que 
tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público. § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 
§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame 

e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos 
tratados internacionais.” 3. Recurso Especial desprovido.” (REsp 
880.427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 04/11/2008, DJe 04/12/2008)
Assim com vistas a efetivar o comando legal em atendimento ao 
pedido do Ministério Público, promovo a tentativa de arresto de 
valores em contas bancárias pertencentes as partes requeridas, via 
sistema BACENJUD, bem como lanço restrição de transferência 
e de circulação em veículos de propriedade dos requeridos, via 
RENAJUD, medidas estas que reputo suficientes para atendimento 
da tutela de urgência requerida.
Notifique-se os requeridos para apresentação de defesa prévia nos 
termos do art. 17, §7º da LIA.
Espelhos extraídos dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, 
anexos.
Em reforço as medidas de indisponibilidade já adotadas, determino 
que seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Mirante 
da Serra para que caso exista imóveis cadastrados em nome de 
JMS & CIA LTDA ME, CNPJ nº 09.127.392/0001-29, JAMILTON 
MARQUES DA SILVA, CPF nº 045.848.337-02, JOSMAR ALVES 
TEIXEIRA, CPF nº 610.105.452-72, CLEBER BATISTA ROSA, 
CPF nº 946.771.072-20 e SILVANO SOARES DE SOUZA, CPF nº 
815.557.412-15, proceda o lançamento de averbação à margem do 
registro, tornando indisponível os referidos imóveis para alienação 
de qualquer espécie.
Cientifique-se o Ministério Público.
Ultime-se o necessário para cumprimento desta DECISÃO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 31 de maio de 2019. 
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PROCESSO: 0002892-08.2005.8.22.0004 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUILSON ALBERTO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON FREITAS VAZ - 
RO1611, CARLOS LUIZ PACAGNAN - RO107-B, CARLOS LUIZ 
PACAGNAN JUNIOR - RO6718
REQUERIDO: PEDRO ALVES DA CRUZ
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINA JIOSANE GORETI THEIS 
- RO6045
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 10 dias, do 
inteiro teor do ID - 27925055 (Carta de Adjudicação), deverá o 
representante comparecer em cartório para assinatura.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.br Processo 7003348-13.2017.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Assunto Auxílio-Doença Previdenciário Requerente 
CLEUDICE VAZ DOMICIANO Advogado ANA CRISTINA MENEZES 
RODRIGUES OAB nº RO4197 Requerido INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 
Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Defiro a prova oral pleiteada no ID nº 27631367. 
Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 
11 DE JULHO DE 2019, às 10h00 min.
Ficam as partes INTIMADAS a comparecerem, nas pessoas de 
seus procuradores, via Diário da Justiça Eletrônico.
As testemunhas arroladas no ID nº 27631367, deverão 
comparecerem à solenidade independente de intimação.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de junho de 2019.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.
brProcesso 7001260-36.2016.8.22.0004 Classe Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Liminar Requerente BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A. Advogado CELSO MARCON OAB nº 
AC3266 Requerido MAX RENAN BATISTA DE SOUZA CPF nº 
011.426.012-50 Advogado Vistos.
Atento ao pleito do credor (ID n. 27040258), observando que a 
penhora em dinheiro tem preferência, com autorização do art. 854 do 
CPC, procedo com tentativa de penhora em dinheiro eventualmente 
existente em conta corrente do devedor, determinando sua 
indisponibilidade.
Aguarde-se o prazo de 10 dias para verificação do resultado da 
diligência, tornando conclusos após.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO 
e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 7 de junho de 2019. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito 

PROCESSO: 7003021-39.2015.8.22.0004 
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
REQUERENTE: I. D. A. D. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE 
FREITAS - RO3287
REQUERIDO: Israel Rodrigues da Silva
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 15 dias, do inteiro 
teor do ID - 28002626 - Carta Precatória Negativa.
PROCESSO: 7003789-23.2019.8.22.0004 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: FLORENTINO DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - 
RO6045
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 15 dias, do inteiro 
teor do ID - 27759167 - CONTESTAÇÃO.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Fone/fax: (69)3461-5244. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar, Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
76920-000 Ouro Preto do Oeste-RO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS
(Interdição)
Processo: 7005960-84.2018.8.22.0004
Classe: FAMÍLIA- TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
Assunto: [Tutela e Curatela]
Valor da Causa: R$ 1.000,00
Parte Autora: MARIA ETIENE GONCALVES CAMPEZATTI
Advovado do reclamante: FERNANDA DIAS FARIAS
Parte Requerida: EDILAINE GONCALVES CAMPEZATTI 
João Valério Silva Neto, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível desta 
Comarca, na forma legal.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem e possa interessar, que por este Juízo e Cartório Cível tramita 
os autos nº 7005960-84.2018.8.22.0004 de Interdição proposta por 
MARIA ETIENE GONCALVES CAMPEZATTI em face de EDILAINE 
GONCALVES CAMPEZATTI. É o presente para conhecimento de 
terceiros e interessados da interdição de EDILAINE GONCALVES 

CAMPEZATTI, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 617.410.192-
49, portadora da CURG n. 636590 SESDEC/RO e Certidão de 
Nascimento n. 466, Livro A-001, Fls 118, emitida pelo Cartório de 
Registro Civil de Nova União/RO, residente na Linha 30 da Linha 81, 
Km 01, Lote 01, Gleba 06, Zona Rural no Município de Nova União/
RO, por ser PARCIALMENTE IMPEDIDA de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora sua genitora 
MARIA ETIENE GONCALVES CAMPEZATTI, brasileira, casada, 
lavradora, inscrita no CPF sob o n. 617.410.192-49 e portadora da 
CI/RG n. 636590 SESDEC/RO, residente e domiciliada na Linha 30 
da Linha 81, Km 01, Lote 01, Gleba 06, Zona Rural no Município 
de Nova União/RO, tudo nos termos da SENTENÇA de ID - 
26025181, exarada nos autos em 03 de Abril de 2019, cuja parte 
dispositiva é a seguinte: “[...] POSTO ISSO e pelo que dos autos 
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 
para o fim de DECLARAR INTERDITADA a requerida EDILAINE 
GONÇALVES CAMPEZATTI, dando-a como incapaz para prática 
de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
em especial perante a Previdência Social. Via de consequência, 
nomeio-lhe curadora para atuar, sob o compromisso a ser prestado, 
a própria autora MARIA ETIENE GONÇALVES CAMPEZATTI. 
Proceda-se forma do artigo 755, § 3°, do NCPC. Lavre-se termo. 
Publicada em audiência saem os presentes intimados. Ciência 
ao Ministério Público. Registre-se. Cumpridas as deliberações e 
decorrido o prazo legal, arquivem-se. ”.
OBSERVAÇÃO: A autenticidade dos documentos pode ser 
confirmada através do link https://www.tjro.jus.br/inicio-pje, no 
campo Autenticidade PJE.
Ouro Preto do Oeste/RO, 24 de abril de 2019.
Silas Arsonval Carminatti Bonfim
Diretor de Cartório - Assinado digitalmente 

PROCESSO: 7002171-77.2018.8.22.0004 
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
REQUERENTE: GILBERGUES MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDSON DE SOUZA - 
RO6376
REQUERIDO: GEOCLEZIO DOS SANTOS
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 5 dias, do inteiro 
teor do ID - 27995796.

PROCESSO: 7001036-93.2019.8.22.0004 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: AUTO POSTO E TRANSPORTADORA SAVANA 
LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE ALVES STOPA - RO7832
REQUERIDO: LUCILENE LIMA ALMEIDA
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 10 dias, do inteiro 
teor do ID - 27615542, para pagamento das custas para realização 
do ato judicial solicitado no ID - 27597165.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 0050268-29.2001.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Acidente de Trânsito Requerente DANIEL 
ARGEMIRO DA SILVA Advogado ERONALDO FERNANDES 
NOBRE OAB nº RO1041, JACK DOUGLAS GONÇALVES 
OAB nº RO586, JESS JOSE GONCALVES OAB nº RO1739, 
THIAGO DA SILVA VIANA OAB nº RO6227 Requerido COTA - 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
CNPJ nº DESCONHECIDO Advogado DSTEFANO NEVES DO 
AMARAL OAB nº RO3824A, ALAN GURGEL DO AMARAL OAB 
nº RO717 Vistos.
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Considerando que o requerido pleiteou pela designação de 
audiência de conciliação (ID n. 27674961), demonstrando assim 
interesse em por fim à lide e, tendo em vista que o autor concordou 
com a designação da solenidade (ID n. 27677984), nos termos do 
art. 139, V, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação 
para o dia 11 de julho de 2019 às 11 horas.
A solenidade realizar-se-á na Sala de Audiências desta Vara.
Intimem-se as partes através de seus procuradores via sistema.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO 
e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 11 de junho de 2019. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 7001884-17.2018.8.22.0004 Assunto Rural (Art. 
48/51) Requerente OZENI DUTRA DA ROCHA Advogado MIRIAN 
OLIVEIRA CAMILO OAB nº RO7630 Requerido INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 
Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
OZENI DUTRA DA ROCHA, brasileira, casada, rurícula, residente e 
domiciliada na Linha 12, KM 31, Lote 21-A, Sítio Bom Pastor, Zona 
Rural, Ouro Preto do Oeste/RO, ajuizou ação de aposentadoria 
por idade rural em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, aduzindo que desde tenra idade realiza trabalhos 
na zona rural, primeiramente porque ajudava seus genitores ainda 
quando muito nove e, após, por ter adquirido juntamente com sua 
cunhada um lote rural, denominado Linha 21-A, Gleba 12-A, Linha 
31, localizado em Ouro Preto do Oeste/RO. Afirma que em 16 
de dezembro de 2016 requereu administrativamente o benefício 
previdenciário, porém o benefício lhe foi negado, sob a alegação da 
requerente não ser segurada da Previdência Social.
DESPACHO inicial com a concessão da justiça gratuita e 
determinação para citar o requerido (ID. 18038150).
Citado, o requerido contestou a ação, oportunidade em que citou 
os requisitos para concessão do benefício, tendo ao final postulado 
pela improcedência do pedido (ID. 19088288).
A parte autora impugnou a contestação (ID. 19629739).
Na especificação de provas a parte autora informou não ter 
interesse na produção de outras provas e requereu o julgamento 
antecipado da lide (ID n. 20420263).
Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos para 
SENTENÇA.
É o relatório. Passo a decidir.
A natureza da demanda é para que seja concedido o benefício 
previdenciário de aposentadoria por idade, pelo desempenho da 
atividade rurícola.
Provou a autora ter a idade mínima para o gozo do benefício, 
completos 55 anos em 11/12/2016, sendo necessário a 
comprovação do efetivo trabalho rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício, dispensada carência por 
implemento das condições em ano anterior à tabela do dos artigos 
142 e 143 da Lei nº 8.213/91.
Como início de prova documental a parte autora juntou os 
documentos que comprovam o trabalho exercido na zona rural, mais 
especificamente o contrato particular de compra e venda de imóvel 
rural (ID. 17978294), onde consta que foi adquirido 14/05/1999, 
cujo endereço é o atual da autora, conforme consta da inicial.
A parte requerente pleiteou, em suma, o seu reconhecimento como 
segurada especial, nos termos do artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91: 
“VII – como segurado especial: o produto, o parceiro, o meeiro 
e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o 
assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e 
filhos maiores de 14 (catorze) anos ou a eles equiparados, desde 
que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.” 
Esclarece o parágrafo 1º do referido DISPOSITIVO legal: “ §1º 
Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados.” Interpretando o 
artigo 11, VII, e o parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/93, conclui-se que 
a condição de segurado especial é desempenhada pelo produtor 
rural ou assemelhado, que exerça, individualmente, ou em regime 
de economia familiar, ainda que com auxílio de terceiros, a atividade 
rural.
Vislumbro que a autora exerceu a atividade rurícola com 
essencialidade, CONCLUSÃO que extraio ante o teor dos 
documentos juntados e pelas declarações das testemunhas, não 
restando dúvidas de que a requerente desenvolveu atividade 
rural.
A prova testemunhal foi dispensada pela parte autora (ID n. 
20420263).
No entanto, cumpre assinalar que não há fragilidade da prova no 
tocante a atividade rural exercida pela requerente, inclusive bastante 
coesa pela via documental, com toda a notória despreocupação 
dos agricultores de irem juntando documentos durante sua vida 
produtiva.
Tendo em vista que quando do pedido administrativo a autora já 
implementava as condições para concessão do benefício, o termo 
inicial deverá ser a partir do requerimento do pedido administrativo, 
ou seja, 21/12/2016 (ID. 17978294).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para CONDENAR 
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 
CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE à 
autora OZENI DUTRA DA ROCHA, retroagindo a 21/12/2016, com 
valores corrigidos monetariamente e juros moratórios de acordo 
com o Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos na 
Justiça Federal. Fixo para revisão do benefício, junto ao requerido, 
o prazo de um ano após o proferimento desta SENTENÇA. Em 
consequência, decreto a extinção do processo com resolução do 
MÉRITO, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Condeno, ainda, no ônus da sucumbência, fixando honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
data da SENTENÇA, conforme Súmula 111 do STJ. A correção 
monetária se sujeitará à incidência do Índice Nacional de Preços do 
Comércio – INPC, já quanto aos juros de mora incidem os índices 
atinentes à remuneração oficial da Caderneta de Poupança (STJ, 
Resp. n. 1.495.146-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 22.02.2018, publicado em 02.03.2018).
Sem custas em face do réu ser autarquia federal.
SENTENÇA sujeita ao reexame necessário, salvo se o total da 
condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos ou se o 
requerente desistir do valor excedente a esse limite (na forma do 
art. 496, § 3º, inciso I, do CPC).
Publique-se.
Registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 11 de junho de 2019. 
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.br Processo 7006266-53.2018.8.22.0004 Classe Procedimento 
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Comum Assunto Acidente de Trânsito Requerente FLAVIO LUIZ 
RODRIGUES SANTANA
ANA CRISTINA RODRIGUES SANTANA Advogado RICARDO 
OLIVEIRA JUNQUEIRA OAB nº RO4477, ARIANE MARIA 
GUARIDO OAB nº RO3367 Requerido CIDINEI DE OLIVEIRA 
FERREIRA CPF nº 728.525.692-72 Advogado JECSAN SALATIEL 
SABAINI FERNANDES OAB nº RO2505 Vistos.
As partes foram intimadas para querendo apresentar outras provas. 
Nesta oportunidade o requerido apresentou prova documental 
e requereu o julgamento da lide (ID n. 27665150), enquanto 
que o autor requereu a produção de prova testemunhal (ID n. 
27710522).
Defiro a prova oral pleiteada no ID nº 27710522 
Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 
11 DE JULHO DE 2019, às 10h40min.
Ficam as partes INTIMADAS a comparecerem, nas pessoas de 
seus procuradores, via Diário da Justiça Eletrônico.
A testemunha arrolada no ID nº 27710522, deverá comparecer à 
solenidade independente de intimação, pois não há justificativa 
plausível para intimação pessoal da testemunha.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 11 de junho de 2019.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.
jus.brProcesso 7004702-39.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Requerente D. P. B. M. Advogado DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a)
P. R. M.
Data e horário da Audiência de Conciliação ou Mediação: xx de 
Agosto de 2019, às xx:xx horas. Vistos.
Concedo a gratuidade da justiça ao requerido.
Atento aos fatos apresentados pelo executado em sua justificativa, 
bem como a manifestação do exequente (ID n. 27695447), designo 
audiência de tentativa de conciliação e mediação para o dia 
01/08/2019 às 11 horas.
A solenidade realizar-se-á na Sala de Audiências do CEJUSC.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.
Ciência ao Ministério Público ante o interesse de menor.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 11 de junho de 2019. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito

PROCESSO: 0001002-53.2013.8.22.0004 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIOCESE DE JI- PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVEA MAGALHAES SILVA - 
RO1613
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI - 
MT3056-S
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 15 dias, do inteiro 
teor do ID - 27872823 - PETIÇÃO.

PROCESSO: 7004485-64.2016.8.22.0004 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO RAMOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - 
RO5202, VERALICE GONCALVES DE SOUZA - RO170
REQUERIDO: INSS
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 5 dias, do inteiro 
teor dos IDs - 28034271(Precatório) e 28034272(RPV).

PROCESSO: 7001237-85.2019.8.22.0004 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE ALVES DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA CRISTINA ARRABAL DE 
BRITO - RO1872, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REQUERIDO: MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 15 dias, do inteiro 
teor do ID - 27891216 - PETIÇÃO.

PROCESSO: 7002343-19.2018.8.22.0004 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DIAS PEDRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TEREZINHA MOREIRA 
SANTANA - RO6132, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES 
- RO9106
REQUERIDO: INSS
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para manifestar-se, no prazo de 5 dias, do inteiro 
teor dos IDs - 28036512 e 28036513(RPVs).

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PIMENTA BUENO
JUIZADO ESPECIAL
Processo nº: 7000398-45.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Valor da Causa: R$ 824,06
AUTOR: M.V. DE A. BERTAN & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA MUBARAC DE ALMEIDA - 
RO8779
RÉU: ROSENILDA FERNANDES PESSOA
Valor da Causa: R$ 824,06
FINALIDADE: Intimar o patrono da parte AUTORA para 
comparecimento na AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO DESIGNADA 
para o dia 25/07/2019, às 08:00 horas, na Sala de Audiências do 
Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania da Comarca 
de Pimenta Bueno – CEJUSC-PIB, com endereço na Av. Presidente 
Dutra, nº 918, bairro Centro, ao lado do Escritório Central, telefone 
3451-9583, Pimenta Bueno – RO.
Pimenta Bueno – RO, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PIMENTA BUENO
JUIZADO ESPECIAL
Processo nº: 7000449-56.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Valor da Causa: R$ 12.243,05
AUTOR: JOSEMAR FRANCISCO BRANDÃO
Advogado do AUTOR: FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO 2416
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
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FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte AUTORA, por intermédio 
de seu Advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
CONTRARRAZÕES ao Recurso Inominado e documentos 
ofertados pela parte REQUERIDA. 
Pimenta Bueno – RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
DIÁRIO DA JUSTIÇA
COMARCA DE PIMENTA BUENO
JUIZADO ESPECIAL 
Processo nº: 7002298-63.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Valor da Causa: R$ 700,00
AUTOR: JOÃO PAULO FERRO RODRIGUES
Advogados do AUTOR: AMANDA APARECIDA PAULA DE 
CARVALHO FAGUNDES - RO 5701, JOÃO PAULO FERRO 
RODRIGUES - RO 6060.
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 700,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do patrono da parte AUTORA para, 
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 do Código de Processo 
Civil/2015), apresentar IMPUGNAÇÃO/RÉPLICA à contestação e 
documentos ofertados pela parte requerida.
Pimenta Bueno – RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7000902-51.2019.8.22.0009 Procedimento do 
Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: DANIEL JOSÉ PIRES
ADVOGADO DO AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA OAB 
nº RO 8575 
POLO PASSIVO
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - ELETROBRAS 
DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA S/A.
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO 7828 
Valor da Causa: R$10.459,10
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, querendo, manifestar-se 
quanto aos Embargos de Declaração opostos pelo réu.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
Pimenta Bueno , 6 de junho de 2019 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - JUIZADO ESPECIAL
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, PIMENTA BUENO - RO - 
CEP: 76970-000 - Fone:(69) 34512477
email: pbwje@tjro.jus.br
Autos: 7000385-46.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: TEREZINHA CEVOLANI ALTOÉ
Advogado(s) do reclamante: LARISSA YOKOYAMA XAVIER
EXECUTADO: RODRIGO CARLOS DE PAIVA SILVA
Valor da Causa: R$ 10.657,89
FINALIDADE: Intimar o patrono da parte AUTORA para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, se manifestar quanto a certidão do oficial de 
justiça de ID: 27909533 - DILIGÊNCIA.
Pimenta Bueno – RO, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUIZADOS ESPECIAIS
COMARCA DE PIMENTA BUENO
Processo nº: 7005638-49.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Valor da Causa: R$ 19.530,00

REQUERENTE: ADELCIO RODRIGUES DE BARROS
Advogado do(a) REQUERENTE: ROGÉRIA VIEIRA REIS - RO 
8436
REQUERIDO: ARACI MENDES DE BRITO LIMA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO 3596
FINALIDADE: Ficam as partes por seus procuradores, INTIMADAS 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis se manifestarem quanto ao 
ofício juntado no ID: 27998477. 
27998477 - OFÍCIO (Ofício 40 2019 CDL) 
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUIZADOS ESPECIAIS
COMARCA DE PIMENTA BUENO
Processo nº: 7005638-49.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Valor da Causa: R$ 19.530,00REQUERENTE: ADELCIO 
RODRIGUES DE BARROS
Advogado do(a) REQUERENTE: ROGÉRIA VIEIRA REIS - RO 
8436
REQUERIDO: ARACI MENDES DE BRITO LIMA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO 3596
FINALIDADE: Ficam as partes por seus procuradores, INTIMADAS 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis se manifestarem quanto ao 
ofício juntado no ID: 27998477. 
27998477 - OFÍCIO (Ofício 40 2019 CDL) 
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUIZADOS ESPECIAIS
COMARCA DE PIMENTA BUENO
Processo nº: 7005727-72.2018.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Valor da Causa: R$ 21.657,79
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO APPI
Advogados do EXEQUENTE: JOÃO PAULO FERRO RODRIGUES 
OAB - RO 6060, AMANDA APARECIDA PAULA DE CARVALHO 
FAGUNDES OAB - RO 5701
EXECUTADO: REBECA FUNAYAMA KRAMER
FINALIDADE: Fica a parte AUTORA por seu advogado, INTIMADA 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis se manifestar quanto a 
certidão do oficial de justiça de ID: 27906842, sob pena de extinção 
e arquivamento.
27906842 - DILIGÊNCIA Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 
2019.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7002458-
88.2019.8.22.0009
AUTOR: LUIS ADAO BISPO FILHO
ADVOGADO DO AUTOR: WALFRANE LEILA ODISIO DOS 
SANTOS OAB nº RO3489, ROSANE CORINA ODISIO DOS 
SANTOS OAB nº RO1468
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de procedimento comum, envolvendo as partes 
supramencionadas.
A parte autora pleiteou a concessão de Justiça Gratuita.
Primeiramente, acerca do tema, a Constituição Federal, a qual 
se sobrepõe às demais normas, no título dos direitos e deveres 
individuais e coletivos, assim estabelece:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; 
[...]
Para a concessão da medida pleiteada se faz necessária a 
comprovação da insuficiência alegada.
O Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção 
de pobreza, conferindo ao Juiz determinar a comprovação da 
miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, 
assim: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 
acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015).
No mais, o serviço judiciário tem um custo financeiro que deve 
ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do 
Estado brasileiro.
Considerando a área do imóvel rural que possui o requerente, a 
saber, aproximadamente 600 ha, inverossímil sua alegação de 
encontra-se em estado de hipossuficiência.
Por estas razões, faculto a parte autora a apresentação de 
documentação comprobatória idônea quanto ao estado de pobreza 
ou de necessidade, nos termos da Constituição Federal ou 
comprove o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7002448-44.2019.8.22.0009
AUTOR: BENEDITO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO FUZARI BORGES OAB nº 
RO5091
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas.

A hipossuficiência da parte autora está evidenciada pela alegação 
da condição de rurícola, presumindo-se ser pessoa de parcos 
recursos financeiros, o que não pode lhe obstar o acesso à 
Justiça.
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela urgência para determinar 
ao requerido que implante o benefício previdenciário.
Não se comprova a existência dos requisitos ensejadores da 
concessão da tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Código 
de Processo Civil, uma vez que o laudo mais recente acostado aos 
autos não indica se o requerente possui incapacidade permanente 
ao trabalho.
Ademais, havendo a concessão da tutela de urgência e no caso 
de improcedência do pleito exordial, poderia causar ao réu, que é 
ente público, uma situação irreversível, uma vez que a recuperação 
de valores porventura adiantados à parte autora se tornaria muito 
difícil, ou mesmo impossível.
Diante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência, 
ressalvando a análise do mesmo caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perito deste Juízo o 
Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade, Clínica Médica.
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justicativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
A perícia será realizada no dia 09 de agosto de 2019, às 14h:40min, 
no Instituto Empresarial Médico, localizado na Rua Corumbiara, 
4564, centro, Rolim de Moura-RO
A Perita deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverão os peritos responder os quesitos do Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
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III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para CONCLUSÃO do laudo.

Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
AUTORA E CARTA À PERITA
AUTOR: BENEDITO MOREIRA DA SILVA, RG. 153.613 SESP/
RO e CPF/MF 390.228.972-49, residente e domiciliado na Av. 
Presidente Kennedy, nº 1534, na cidade de Pimenta Bueno/RO.
Perita: Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade.
Endereço: Rolim de Moura - RO.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7002274-35.2019.8.22.0009
AUTOR: RUTE FEITOSA DA SILVA MAINO
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas.
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perita deste Juízo a 
Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade.
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
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305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justicativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
A perícia será realizada no dia 09 de agosto de 2019, às 15h20min, 
no Instituto Empresarial Médico, localizado na Rua Corumbiara, 
4564, centro, Rolim de Moura-RO.
A Perita deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverão os peritos responder os quesitos do Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para CONCLUSÃO do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO PARA 
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E CARTA À PERITA
AUTOR: RUTE FEITOSA DA SILVA MAINO CPF nº 584.605.602-
44, AV BANDEIRANTES 680 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
Perita: Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade.
Endereço: Rolim de Moura-RO.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7001410-
31.2018.8.22.0009
REQUERENTES: CLAUDINEIA DE ARAUJO OLIVEIRA, 
WELLINGTON DE ARAUJO OLIVEIRA, NATALINO DE ARAUJO 
OLIVEIRA, CLAUDIANA DE ARAUJO OLIVEIRA, DEJACIRA DE 
ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SEBASTIAO CANDIDO 
NETO OAB nº RO1826
INVENTARIADO: ANTONIO FRUTUOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Suspendo o feito pelo prazo requerido a contar do pedido. 
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7002259-66.2019.8.22.0009
AUTOR: GRANCIELE GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas.
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita.
A hipossuficiência da parte autora está evidenciada pela alegação 
da condição de rurícola, presumindo-se ser pessoa de parcos 
recursos financeiros, o que não pode lhe obstar o acesso à 
Justiça.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perito deste Juízo o Dr. 
Bruna Caroline Bastida de Andrade.
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justicativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
A perícia será realizada no dia 09 de agosto de 2019, às 15h, no 
Instituto Empresarial Médico, localizado na Rua Corumbiara, 4564, 
centro, Rolim de Moura-RO. 
A Perita deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverão os peritos responder os quesitos do Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
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i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para CONCLUSÃO do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA À PERITA
AUTOR: GRANCIELE GONÇALVES DOS SANTOS, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 042.936.832-16, residente e domiciliado na Linha 
FA 01, km 14, lote 453, Município de São Felipe - RO.
Perita: Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade
Endereço: Rolim de Moura-RO.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7005450-
56.2018.8.22.0009
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: MARLENE PENAZZO VILELA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JANIO TEODORO VILELA OAB 
nº RO6051
DESPACHO 
Suspendo o feito pelo prazo requerido pelo autor a contar do 
pedido.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7001398-17.2018.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, envolvendo as 
partes acima indicadas.
As partes firmaram acordo e pleitearam sua homologação (ID 
27883681).
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO 
a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 27883681, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento 
no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
processo.
Custas finais pelo executado.
Fica liberada a penhora realizada ao ID 19970160.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7001392-73.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: JAIR DIAS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA OAB 
nº RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO OAB nº RO571A
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
O gerente da APSADJ/GEXRO foi intimado a cumprir a ordem de 
implantação do benefício, deixando escoar o prazo sem qualquer 
manifestação.
A inércia em cumprir as ordens judiciais ou apresentar justificativa 
para o tanto está sendo prática contumaz da gerência, o que 
acarreta danos processuais e materiais ao erário incalculáveis.
Em que pese o gerente recebedor das ordens ser terceiro estranho 
a lide, o Código de Processo Civil em seu artigo 77 prevê punição 
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quando terceiros criarem embaraços à efetivação das ordens 
judiciais.
Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo:
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes 
de que são destituídas de fundamento;
III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários 
à declaração ou à defesa do direito;
IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza 
provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;
V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, 
o endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, 
atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 
modificação temporária ou definitiva;
VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou direito 
litigioso.
§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer das 
pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser 
punida como ato atentatório à dignidade da justiça.
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo 
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de 
acordo com a gravidade da conduta.
§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista 
no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após 
o trânsito em julgado da DECISÃO que a fixou, e sua execução 
observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos 
fundos previstos no art. 97.
§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada 
independentemente da incidência das previstas nos arts. 523, § 
1º, e 536, § 1º.
§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 
prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 
salário-mínimo.
§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto 
nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade disciplinar ser 
apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual 
o juiz oficiará.
§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz determinará 
o restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, proibir a 
parte de falar nos autos até a purgação do atentado, sem prejuízo 
da aplicação do § 2º.
§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido a 
cumprir DECISÃO em seu lugar.
Assim, determino por mais uma vez a intimação, via MANDADO, 
do gerente da APSADJ/GEXRO para que cumpra a DECISÃO de 
implantação do benefício, no prazo de 10 dias, sob pena da inércia 
como ato atentatório à dignidade da Justiça.
Desde logo, em caso de descumprimento, arbitro multa pessoal da 
pessoa intimada no importe de 20% do valor da causa, a ser paga 
no prazo de 15 dias.
Não havendo o cumprimento da ordem e não sendo paga a multa, 
cumpra-se o disposto no §3º do artigo 77 transcrito acima.
Em sua diligência o Oficial de Justiça deverá certificar o nome, 
endereço e CPF para possibilitar o cumprimento das demais 
medidas.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO 
Destinatário: Gerente da APSADJ/GEXRO.
Endereço: Rua Campos Sales, n. 3.132, Bairro Olaria, Cep 76.801-
246, Porto Velho/RO
Determinação: Comprovar a implantação do benefício concedido 
em favor da parte autora, no prazo de 10 dias.
Anexos: Documentos necessários.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7004210-32.2018.8.22.0009
EXEQUENTE: PICA PAU COMERCIO DE MOTOS DA AMAZONIA 
LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREA LUIZA TOMAZ BRITO 
OAB nº RO94669
EXECUTADO: ELITE ALARMES E INSTALACAO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Suspendo o feito pelo prazo pleiteado pelo exequente ao ID 
28024795.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7006050-77.2018.8.22.0009
Procedimento Comum
AUTOR: ALYSSON RICARDO GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI BALBINOT DA SILVA OAB nº 
RO6706, ANDERSON RODRIGO GOMES OAB nº SC31039
RÉU: CAIO ANDRE DE OLIVEIRA BARRETO
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de rescisão de contrato cumulado com 
indenização por dano moral e material, envolvendo as partes acima 
mencionadas. 
Relatou a parte autora que na data de 23.10.2018 celebrou com 
o requerido contrato de compra e venda de cabeças de gado, 
ocasião em vendeu 40 cabeças de gado, no valor de R$ 74.000,00, 
cuja primeira parcela deveria ser paga em 20.11.2018. 
Alegou que, na data de 05.11.2018 firmou novo contrato de Compra 
e Venda com o requerido, figurando como comprador, consistente 
em 52 cabeças de bezerros. Para a compra, emitiu 4 cheques 
pré-datado, no valor de R$ 13.000,00 cada um, todos nominais ao 
requerido. 
Afirmou que o requerido não cumpriu com nenhum dos dois 
contratos, causando um enorme prejuízo ao requerente e pleiteou 
a rescisão dos dois contratos, R$ 126.000,00 a título de danos 
materiais e R$ 20.000,00 a título de danos morais. 
Com a inicial juntou procuração e documentos.
A DECISÃO de ID 23788963, deferiu o pedido para exposição de 
ofício ao IDARON para bloqueio da ficha do requerido.
Citado e intimado, o requerido deixou de comparecer a audiência 
para tentativa de conciliação e apresentar contestação (ID 
26811629). 
O requerente pleiteou o julgamento antecipado da lide (ID 
27586324).
Os autos vieram conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Trata-se ação de rescisão contratual cumulado com 
indenização de danos morais e materiais, envolvendo as partes 
supramencionadas. 
Conforme certidão de ID 26811629, o requerido foi citado, contudo, 
deixou transcorrer o prazo legal, sem manifestação de qualquer 
forma. 
A ausência de contestação pelo requerido importa em revelia e 
na consequente presunção de veracidade dos fatos alegados na 
inicial e julgamento antecipado da lide, a teor dos artigos 344 e 355, 
ambos do Código de Processo Civil, que assim dispõe:
Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor.
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Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344 se:
I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;
II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que 
a lei considere indispensável à prova do ato;
IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis 
ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.
No mais, inexiste questão de fato que demande produção de outras 
provas além daquelas já trazidas aos autos, não há preliminares ou 
questões pendentes.
Portanto, passo a analisar o MÉRITO. 
Conforme relatado nos autos, o requerido pactuou dois contratos 
de compra e venda com o requerido, sendo que em um figurou 
como vendedor de 40 cabeças de gado no valor de R$ 74.000,00 
e o outro na compra de 52 cabeças de bezerros, no valor de R$ 
52.000,00.
Relatou que o requerido não cumpriu com nenhuma das obrigações, 
deixando de efetuar a entrega dos bezerros e o pagamento dos 
valores, pleiteando assim a rescisão contratual. 
Pois bem, a relação jurídica entre as partes restou comprovada 
por meio dos contratos inclusos aos ID’s 23676147 e 23676153, 
os quais estão devidamente assinados pelas partes e por duas 
testemunhas. 
O requerente juntou ainda Boletim de Ocorrência n. 224440/2018, 
no qual consta os fatos narrados na demanda (ID 23676176). 
Como é sabido por todos, após a proposição da demanda, a 
atividade probatória deve progredir de acordo com o interesse 
em oferecer ao Juiz as provas possíveis para a prolação de um 
provimento apto a solucionar o conflito de interesses.
Como regra, temos o seguinte: para formar a convicção do julgador, 
o autor tem o encargo de demonstrar as alegações que amparam 
seu direito, sob o risco de, assim não agindo, sofrer um julgamento 
desfavorável. Por sua vez, o réu tem o ônus de oferecer prova que 
modifique, extinga ou impeça o reconhecimento da pretensão de 
seu adversário.
Em outros termos, essa é a distribuição do ônus da prova presente 
no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
[…] 
Em síntese, não sendo produzida prova do fato controvertido, o 
pedido deve ser julgado procedente ou improcedente conforme 
incuba o ônus da prova, respectivamente, ao réu ou ao autor. 
No caso dos autos, o requerido mesmo citado, deixou decorrer 
o prazo sem apresentar defesa e, portanto, não afastou o direito 
constitutivo do autor. 
Portanto, do conjunto probatório, há informações suficientes a 
comprovar as alegações da parte autora, somada a ausência de 
contestação da parte requerida, corroboram na procedência dos 
pedidos iniciais. 
Do dano material.
A parte autora pugnou pela condenação do requerido no valor de 
R$ 126.000,00, a título de ressarcimento de danos materiais.
Nesse sentido, conforme já mencionado nos autos, foram firmados 
dois contratos, sendo que no primeiro o requerente figurou como 
vendedor no valor de R$ 74.000,00 e outro como comprador de 
52 cabeças de de gado bovino, no valor de R$ 52.000,00, as quais 
foram pagas e não entregue pelo requerido. 
Restou elucidado que a responsabilidade pela rescisão competiu 
exclusivamente à parte requerida, de forma que está deverá arcar 
com o ônus do desfazimento da relação obrigacional.
Assim, a requerida deixando de honrar com a obrigação previamente 
assumida, deve incidir a penalidade em restituir ao requerente 

os valores já pagos, na quantia de R$ 52.000,00, bem como R$ 
74.000,00 referente aos bovinos adquiridos e não quitados. 
Dos danos morais. 
No que concerne aos danos morais, e entendimento dos tribunais 
superiores que o mero descumprimento contratual não gera danos 
morais, sendo necessária a comprovação de ofensa a honra e a 
situação de constrangimento, capaz de ofender a intimidade da 
pessoa.
Em análise aos autos, a parte autora não conseguiu demonstrar 
a configuração do dano moral, sendo que, dos fatos narrados, 
verifica-se somente a inadimplência da parte requerida.
Nesse sentido:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.235.927 - SC 
(2018/0016222-6) RELATOR: MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA AGRAVANTE: MARIA DO ROSÁRIO LIMA ADVOGADO: 
OSVALDIR JOSÉ DE LIMA - SC001697 AGRAVADO: UNIMED 
GRANDE FLORIANÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO ADVOGADOS: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 
PR007919 FRANCIS ALMEIDA VESSONI - SC028308 ANA LUIZA 
MOMM PONSAM - SC036176 DECISÃO Trata-se de agravo 
interposto por MARIA DO ROSÁRIO LIMA contra DECISÃO que 
inadmitiu recurso especial. O apelo extremo, fundamentado no artigo 
105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, insurge-se contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, assim 
ementado: “EMBARGOS INFRINGENTES. UNIMED. NEGATIVA 
DE COBERTURA DE ‘FACOEMULSIFICAÇÃO’ E ‘IMPLANTE DE 
LENTES INTRAOCULARES’. DANO MORAL. IMPOSIÇÃO EM 
PRIMEIRO GRAU E EXCLUSÃO POR MAIORIA. QUEBRA DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL CONTROVERSA QUE, NO CASO, 
NÃO ENSEJA DOR ÍNTIMA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 
DESPROVIDO. ‘O inadimplemento do contrato, por si só, pode 
acarretar danos materiais e indenização por perdas e danos, mas, 
em regra, não dá margem ao dano moral, que pressupõe ofensa 
anormal à personalidade. Embora a inobservância das cláusulas 
contratuais por uma das partes possa trazer desconforto ao outro 
contratante - e normalmente o traz - trata-se, em princípio, do 
desconforto a que todos podem estar sujeitos, pela própria vida em 
sociedade’ (STJ, REsp n.º 202.654/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira)” (e-STJ fl. 214). No recurso especial, alega-se violação 
dos arts. 5º, X, da Constituição Federal e 186 do Código Civil, ao 
fundamento de que faz jus ao recebimento de indenização por danos 
morais. Com as contrarrazões, foi negado seguimento ao recurso 
especial, dando ensejo à interposição do presente agravo. É o 
relatório. DECIDO. Ultrapassados os requisitos de admissibilidade 
do agravo, passa-se ao exame do recurso especial. O acórdão 
impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos 
nºs 2 e 3/STJ). A insurgência não merece prosperar. Inicialmente, 
extrai-se das razões recursais que a recorrente não refutou os 
seguintes fundamentos adotados pela Corte local: (...) No caso 
revisando, porém, o contexto para o surgimento do dano moral 
não veio detalhado na petição inicial. A peça refere, no particular, 
a idade da autora (68), o grau de acuidade visual, o tratamento, 
bem como aspectos de grandeza menor, quanto às características 
do contrato. Alega-se urgência na realização do procedimento 
indicado, porém o papel de fl. 08 não fala disso ou de dor. Em 
casos assim também penso descaber a indenização, pois não 
havia urgência, tanto que o quadro de falta de acuidade ocular não 
surgiu abruptamente, na véspera da consulta, mas veio crescendo 
como é o caso o o dessas doenças etárias. Além disto, nenhuma 
linha contém a petição inicial, para deixar claro onde residiria 
justamente a angústia infligida à autora, a tristeza, o sentimento de 
ter sido violada, menosprezada ou amesquinhada, ou coisa aflitiva 
qualquer, em decorrência exclusiva da recusa. Era de rigor a 
descrição dos fatos para viabilizar defesa eficientes, porém a inicial 
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não relata, nem refere por alto onde reside e do que decorreu a dor 
moral”(e-STJ fls. 218/219). Assim, havendo fundamento suficiente 
no julgado impugnado que não foi objeto de impugnação pela parte 
recorrente, aplica-se, no ponto, o óbice da Súmula nº 283/STF, 
aplicada por analogia:”É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a DECISÃO recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles”. Ademais, o Tribunal 
de origem assim se pronunciou sobre os danos morais:”(...) Assim, 
como a recusa de cobertura por parte da embargante teve como 
fundamento cláusula contratual válida na época - declarada inválida 
por DECISÃO judicial -, conforme mencionado, não se produziu 
ato ilícito passível de indenização. Além disso, ante a ausência de 
provas de que a autora experimentara danos de ordem subjetiva 
ou ofensivos à sua intimidade, imperioso o desprovimento dos 
Infringentes (e-STJ fls. 218/223). Nesse contexto, denota-se 
que a reforma desse entendimento demandaria o revolvimento 
do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável 
ante a natureza excepcional da via eleita, a teor do enunciado da 
Súmula nº 7 deste Superior Tribunal. Fixadas as premissas fáticas 
delineadas no acórdão recorrido - recusa justificada fundada em 
cláusula do contrato -, o aresto combatido encontra-se alinhado à 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a qual 
o mero inadimplemento contratual não acarreta danos morais. 
A propósito: “AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL. DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE 
COBERTURA. CLÁUSULA CONTRATUAL CONTROVERTIDA. 
RECONHECIMENTO NA ORIGEM. INVERSÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. NEGATIVA DA 
INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 568 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado 
na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. É firme a orientação do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que o simples descumprimento 
de cláusula contratual controvertida não gera dano moral. 
Precedentes. 3. Na hipótese, os magistrados da instância ordinária 
afastaram o pleito indenizatório por força da natureza controvertida 
de cláusula do contrato. Rever tal entendimento exigiria o vedado 
reexame de provas. 4. Agravo interno não provido” (AgInt no REsp 
1.681.848/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, DJe 17/4/2018). Logo, não merece reforma 
o acórdão recorrido, incidindo, na espécie, o enunciado da Súmula 
nº 568/STJ. Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer 
parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento. Na 
origem, os honorários sucumbenciais foram fixados com base no 
art. 21 do CPC/1973, condenando-se as partes ao pagamento pro 
rata das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada litigante. Assim, 
nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, 
majoro os honorários advocatícios devidos pelo ora recorrente, em 
favor do advogado da parte recorrida, em R$ 100,00 (cem reais), o 
qual deve ser acrescido ao valor estabelecido pelo acórdão recorrido 
acima mencionado, observado o benefício da gratuidade da justiça, 
se for o caso. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 24 de maio 
de 2018. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator(STJ - 
AREsp: 1235927 SC 2018/0016222-6, Relator: Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Publicação: DJ 12/06/2018).
Assim, o pedido deve ser julgado improcedente.
Ante o exposto, resolvo o MÉRITO, com fundamento no art. 487, 
inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente 
o pedido inicial, para:
a) declarar rescindido os contratos de compra e venda de ID’s 
23676147 e 23676153, celebrado entre as partes;
b) condenar o requerido ao pagamento de R$ 126.000,00, a título 
de danos materiais, com juros desde a citação e correção monetária 
desde a data do fato;

c) condeno o o requerido ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação. 
Deixo de condenar o requerente aos honorários, face a sucumbência 
mínima, nos termos do § único do art. 86 do Código de Processo 
Civil. 
Considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, 
caso haja recurso, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em 
seguida, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001714-30.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Valor da Causa: R$ 113.849,75 
AUTOR: SPANHOL TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640, 
ROMENIGUE GOBBI GOIS - RO4629
RÉU: DZ - TRANSPORTE & TURISMO EIRELI - ME
Advogados do(a) RÉU: RENATA BASTOS LEITE PEREIRA - 
DF58484, FLAVIO KLOOS - RO4537, WALTER DE CASTRO 
COUTINHO - DF5951, FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA - 
DF36918, ALINE POLIANA FERNANDES ARAUJO - DF52834, 
THAMYRES FARIA LEITE - DF44930
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte Autora por seus procuradores, intimada, 
no prazo legal, acerca do DESPACHO (ID 28034150 - Pág. 5).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA FOLGADO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001392-73.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 1.000,00 
EXEQUENTE: JAIR DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - 
RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte Autora por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da informação de implantação do 
benefício, conforme e-mail ADJ-INSS (ID 28036013).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
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Processo nº: 0003919-59.2015.8.22.0009
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
Valor da Causa: R$ 319.114,52 
EMBARGANTE: ALCILENE DE LIMA PAIS, SUZANA MARIA 
CARLOTTO GNOATTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: RUY CARLOS FREIRE FILHO - 
RO1012
Advogado do(a) EMBARGANTE: RUY CARLOS FREIRE FILHO - 
RO1012
EMBARGADO: DLH NORDISK AS
Advogados do(a) EMBARGADO: ANA KARINA TUMA MELO - 
PA8724, MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA - PA5526, 
DEBORA CRISTINA MORAES - RO6049
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Fica(m) as parte(s), por seu(s) procurador(es), 
Intimadas, no prazo legal, acerca da Manifestação Pericial (ID 
28036337).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 3451-2477 
Processo nº: 7000562-44.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 34.863,42 
EXEQUENTE: SEBASTIAO HENRIQUE MARINHO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - 
RO2395
EXECUTADO: INSS
Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição de RPV´s - 
Requisições de Pequeno Valor.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004404-03.2016.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Valor da Causa: R$ 11.440,00 
AUTOR: WALDINEY MENEGUELL
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
RÉU: INSS
Intimação
FINALIDADE: Fica(m) as parte(s) por seu(s) procurador(es), 
Intimadas, no prazo legal, acerca do Retorno dos Autos do TRF - 
Tribunal Regional Federal.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA FOLGADO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 

Processo nº: 7005340-57.2018.8.22.0009
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Valor da Causa: R$ 4.009,40 
EMBARGANTE: RAIMUNDO DONATO DA COSTA
Advogados do(a) EMBARGANTE: CLAUDINEI SILVA MACHADO - 
RO8799, ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO - RO8704
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EMBARGADO: MAURO PAULO GALERA MARI 
- MT3056-S
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte Autora por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, para apresentar contrarrazões ao recurso 
interposto.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Vara: 1ª Vara Cível
Autos: 7001458-53.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Expropriação de Bens]
Valor da Causa: R$ 2.580,84
Parte Autora: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
Parte Requerida: DAIANA MOIA FREITAS e outros
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca do Aviso de Recebimento Negativo 
(ID 28037728).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001441-85.2017.8.22.0009
Classe: AVARIAS (80)
Valor da Causa: R$ 31.400,00 
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ROXANE FERRETO 
LORENZON - RO4311, ADEMAR ROQUE LORENZON - RO80, 
ROMENIGUE GOBBI GOIS - RO4629
REQUERIDO: LOURIVAL DUTRA ROSA - TANGARÁ, BRUNO 
LUCAS BRITO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDINAMAR MACHADO - RO7899
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Ficam as partes, seu(s) procurador(es), intimadas, 
no prazo legal, acerca da Certidão (ID 28037003) e anexo, nos 
termos da R. DECISÃO, proferida em audiência, conforme Ata de 
Audiência (ID 23313827).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019.
ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVA
Técnico Judiciário
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1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº: 7002427-68.2019.8.22.0009
AUTOR: ROVANE RAMOS
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO OAB nº 
RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º LXXIV da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita. 
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela urgência para determinar 
ao requerido a não cessação do benefício previdenciário durante o 
curso do processo. 
Analisando os autos, verifica-se que a autora recebeu o benefício 
de auxílio-doença até o dia (ID 27717377, página 5). 
Contudo, constata-se que o laudo recente (26/02/2019, ID 
27717378, página 14) apresentado aos autos com a finalidade de 
respaldar também o pedido antecipatório, não fora utilizado para 
novo pedido de benefício previdenciário. 
Portanto, a requerente de posse de novo laudo favorável ao seu 
pedido, poderia ter pleiteado novo requerimento administrativo de 
Concessão de Benefício junto ao requerido, o que não o fez. Agindo 
assim, não se vestiu dos requisitos do artigo 300 do Código de 
Processo Civil, necessários para a concessão da tutela pleiteada.
Ademais, vislumbro que havendo a concessão da tutela de urgência, 
e no caso de improcedência do pleito exordial, poderia causar ao 
réu, que é ente público, uma situação irreversível, uma vez que a 
recuperação de valores porventura adiantados à parte autora se 
tornaria muito difícil, ou mesmo impossível.
Diante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de 
urgência,ressalvando a análise do mesmo caso venham a ser 
carreadas novas provas aos autos que possam subsidiar tal 
pedido.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perita deste Juízo a 
Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade. 
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 

Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justificativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
A perícia será realizada no dia 9 de agosto de 2019, 14h, no Instituto 
Empresarial Médico, localizado na rua Corumbiara, 4564, centro, 
Rolim de Moura-RO.
A Perita deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá o profissional responder os quesitos do Juízo, bem como 
os apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
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m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA À PERITA
AUTOR: ROVANE RAMOS CPF nº 684.594.832-15, RUA TERESA 
DEBONI 3828, CASA CENTRO - 76976-000 - PRIMAVERA 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIAPerita: Dra. Bruna Caroline 
Bastida de Andrade.Endereço: Rolim de Moura-RO.Pimenta 
Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO PROCESSO Nº 7002503-92.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594

EXECUTADOS: TANIA CLEY FERREIRA DE SOUZA, ROSILENE 
FERNANDES RAMOS, 
WASHINGTON DOUGLAS RAMOS MEIRA
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E DEMAIS 
ATOS EXECUTÓRIOS
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, comprovando o 
pagamento das custas processuais em 15 dias, sob pena de 
indeferimento.
Caso não haja manifestação, voltem conclusos para extinção.
Havendo cumprimento, cite(m)-se o(s) executado(s) para que, 
no prazo de 03 dias, contados da citação, pague(m) a dívida 
exequenda (CPC, art. 829).
Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com o 
artigo 827 do CPC.Deverá constar no mandado ou carta de citação 
que em caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, 
§ 1º).Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, 
caso a citação tenha sido efetuada por carta, o Cartório deve 
expedir mandado para que o Oficial de Justiça efetue a penhora 
de bens e avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros e honorários advocatícios, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Se a citação ocorreu por mandado, o mesmo Oficial de Justiça 
deve efetuar a penhora e avaliação na forma acima determinada.
A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo 
se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo Juízo. Não 
havendo indicação, será realizada preferencialmente, na ordem 
estipulada pelo artigo 835 do CPC.
Em caso de não encontrar o devedor, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á e avaliará tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, art. 830).
Considerando o disposto no art. 840, § 1º do CPC, caso seja 
penhorado bem móvel ou semovente, o mesmo deverá ser 
depositado em poder do exequente, que deverá fornecer os meios 
necessários à respectiva remoção.
Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado 
ou do aviso de recebimento da carta de citação, conforme o caso 
(CPC, arts. 914, 915 e 231).
Esclareça-se ao executado que, no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art. 916).
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos 
ou ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei.
Não oferecidos Embargos, não sendo requerido o parcelamento 
ou a adjudicação e ainda, não realizada a alienação particular do 
bem penhorado por parte do credor, designe-se hasta pública, 
expedindo-se editais e intimando as partes (CPC, art. 881).
Caso a penhora não seja realizada na presença do executado, sua 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado, não o tendo, será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal (CPC, art. 
841, caput e § 1º).
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Cientifique-se o exequente de que uma vez não localizado(s) o(s) 
executado(s) deverá na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, § 1º do CPC.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO E DEMAIS 
ATOS EXECUTÓRIOS
Executado: WASHINGTON DOUGLAS RAMOS MEIRA
Endereço: Av. Recife, 750, Bairro Nova Pimenta, CEP-76970-000, 
Pimenta Bueno/RO,
Executada: ROSILENE FERNANDES RAMOS,
Endereço: Rua Jonas Antônio de Souza, 1281, Casa, Centro, CEP-
76976-000, Primavera de Rondônia/RO,
Executada: TANIA CLEY FERREIRA DE SOUZA
Endereço: Rua Q, 359, Itaporanga, CEP-76970-000, Pimenta 
Bueno/RO
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7003099-13.2018.8.22.0009
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES HELMANN
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS 
OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença, envolvendo 
as partes acima indicadas. 
Foram expedidos Alvarás Judiciais ao ID 27810286 e 27823765.
A parte autora comprovou o levantamento dos alvarás ao 
ID 27910498.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por 
satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
sentença. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7005672-58.2017.8.22.0009
Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: EMANUEL HENRIQUE DA SILVA MEIER, KARINA 
CRISTINA PINHEIRO DA SILVA MEIER
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360

EXECUTADO: INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença, envolvendo 
as partes acima indicadas. 
A parte autora comprovou o levantamento dos valores.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por 
satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
sentença. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7000294-53.2019.8.22.0009
Procedimento Comum
AUTOR: AUREA LIMA SAMPAIO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES OAB 
nº RO5807
RÉU: OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO/RO
ADVOGADO DO RÉU: 
Sentença
Trata-se de pedido de retificação do assento de casamento. 
Relatou a parte autora que contraiu matrimônio com Francisco dos 
Santos na data de 16.12.1978. 
Afirmou que adotaram o regime de comunhão parcial de bens, 
mas que, equivocadamente, o escrevente registrou “separação de 
bens”. 
Pleiteou a retificação para que passe a constar como regime 
adotado “comunhão de bens”.
Com a inicial juntou procuração e documentos. 
Oficiado, o Oficial(a) do Cartório de Registro Civil apresentou os 
autos de habilitação de casamento (ID 27005471). 
O Ministério Público manifestou desinteresse na causa (ID 
27072568). 
É o breve relatório. Decido.
Trata-se de ação de retificação, envolvendo as partes acima 
mencionadas. 
As partes são legitimas e estão bem representadas. 
Passo a decidir quanto ao mérito. 
Não há nos autos documentos que ensejam o julgamento 
procedente do pedido. 
A parte autora não apresentou provas capazes de demonstrar a 
veracidades do fatos por ela alegado. 
Em que pese o equívoco na digitação quando da lavratura do 
assento de casamento, como pode se observar pelo Autos de 
Habilitação de Casamento, os nubentes, desde a declaração, 
optaram pelo regime de separação de bens. 
Ainda que não haja Pacto Antenupcial, resta evidente que a 
requerente e o Sr. Francisco desejavam o regime de separação 
de bens, visto que desde o início do processo estes assim se 
manifestaram (ID 27005471, pág. 5).
Portanto, considerando que não restou comprovado nos autos os 
fatos expostos na exordial, a improcedência do pedido é a medida 
que se impõe. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, por conseguinte 
resolvo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 
487, inciso I do Código de Processo Civil. 
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Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas 
iniciais, visto que ao ID 25826397 apresentou somente boleto 
referente as custas finais. 
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do 
Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, ao 
Ministério Público e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal 
de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7000623-65.2019.8.22.0009
Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: TAFFAREL CUNHA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEBORA CRISTINA MORAES 
OAB nº RO6049
EMBARGADOS: M. P. D. E. D. R., MUNICIPIO DE PIMENTA 
BUENO, JANDERSON SANTOS LOPES
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Decisão
A parte requerente opôs embargos de declaração (ID 27815238) à 
sentença que julgou procedente os pedidos iniciais.
Alega, em apertada síntese, fora condenado ao pagamento das 
custas processuais, porém é beneficiário da Justiça gratuita.
Pleiteia assim, a retificação da sentença para constar a isenção 
das custas processuais.
É a síntese do relevante. Decido. 
Pois bem, a sentença ora embargada julgou procedente o 
pedido inicial e condenou o requerente ao pagamento das custas 
processuais, pois deu causa à propositura da ação:
Pelo fundamentos expostos, na forma artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo procedente, 
para desconstituir o bloqueio realizada nos autos n. 7005372-
96.2017.8.22.0009, sobre o veículo caracterizado ao ID 24799910.
Em vista do princípio da causalidade e das razões supra, condeno 
a parte embargante ao pagamento das custas processuais e 
deixo de condenar a embargada ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, com as ressalvas do artigo 98 do CPC.
Conforme verifica-se, houve a condenação do autor ao pagamento 
das custas, porém ocorrera a determinação da aplicação do artigo 
98 do CPC, sendo assim fora respeitado as benesses da Justiça 
gratuita concedida ao ID 25260253.
Não existindo assim omissão, contradição ou obscuridade a ser 
sanada por meio de embargos de declaração.
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela 
parte autora em razão da inexistência de obscuridade, contradição 
ou omissão, permanecendo a sentença embargada tal qual foi 
proferida.
Intimem-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº: 7001312-12.2019.8.22.0009
AUTOR: SILVIO SZYCHOWSKI
ADVOGADO DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA OAB nº 
RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI OAB nº RO607A
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.

ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando o fato mencionado pela Médica, revogo a nomeação 
de ID 26128963. 
Nomeio como Perito deste Juízo o Dr. Laerte Mendes Ferraz Junior, 
clínico geral.
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justificativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
Intime-se o profissional indicado para que informe data e local de 
realização do ato, com antecedência mínima de quarenta dias. 
O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá o profissional responder os quesitos do Juízo, bem como 
os apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
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d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail 
cadastrado perante à Justiça Federal.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 

do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA AO PERITO
Perito: Dr. Laerte Mendes Ferraz Junior.
Pimenta Bueno, 10/06/2019Valdirene Alves da Fonseca 
ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº: 7002194-71.2019.8.22.0009
AUTOR: MARLUCIA QUEIROZ SENARIO
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º LXXIV da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita. 
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perito deste Juízo o Dr. 
Alexandre Rezende.
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justificativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. Inclua-se o perito nomeado para que informe a data 
que será realizado a diligência, que ocorrerá no Hospital São Paulo, 
localizado na Av. São Paulo, 4564, centro, Cacoal-RO. 
O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.Deverá o profissional responder os quesitos 
do Juízo, bem como os apresentados pelas partes.
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QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a 
data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo 
e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar 
apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?

q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.Caso queira e ainda não tenha sido apresentado 
na inicial, poderá, no prazo de cinco dias, a parte requerente 
apresentar outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, 
bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar 
seu parecer no prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo 
pericial.Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos recentes (ex: raio x, 
ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 
da Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA AO PERITO
Perito: Dr. Alexandre Rezende
Endereço: Hospital São Paulo, Cacoal-RO.
Pimenta Bueno, 10/06/2019Valdirene Alves da Fonseca 
ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO PROCESSO Nº 7002204-18.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: COMERCIO DE PETROLEO PIMENTAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO 
ZGODA OAB nº RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO 
QUARESMA DE ARAUJO OAB nº RO8530
EXECUTADO: NILTON CESAR ANDRETTA
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA DE CITAÇÃO E DEMAIS 
ATOS EXECUTÓRIOS
Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 03 dias, 
contados da citação, pague(m) a dívida exequenda (CPC, art. 
829).
Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com 
o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no mandado ou carta de citação que em caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, caso 
a citação tenha sido efetuada por carta, o Cartório deve expedir 
mandado para que o Oficial de Justiça efetue a penhora de bens 
e avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do valor 
principal atualizado, juros e honorários advocatícios, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
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Se a citação ocorreu por mandado, o mesmo Oficial de Justiça 
deve efetuar a penhora e avaliação na forma acima determinada.
A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo 
se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo Juízo. Não 
havendo indicação, será realizada preferencialmente, na ordem 
estipulada pelo artigo 835 do CPC.
Em caso de não encontrar o devedor, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á e avaliará tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, art. 830).
Considerando o disposto no art. 840, § 1º do CPC, caso seja 
penhorado bem móvel ou semovente, o mesmo deverá ser 
depositado em poder do exequente, que deverá fornecer os meios 
necessários à respectiva remoção.
Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado 
ou do aviso de recebimento da carta de citação, conforme o caso 
(CPC, arts. 914, 915 e 231).
Esclareça-se ao executado que, no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art. 916).
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos 
ou ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei.
Não oferecidos Embargos, não sendo requerido o parcelamento 
ou a adjudicação e ainda, não realizada a alienação particular do 
bem penhorado por parte do credor, designe-se hasta pública, 
expedindo-se editais e intimando as partes (CPC, art. 881).
Caso a penhora não seja realizada na presença do executado, sua 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado, não o tendo, será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal (CPC, art. 
841, caput e § 1º).
Cientifique-se o exequente de que uma vez não localizado(s) o(s) 
executado(s) deverá na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, § 1º do CPC.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje, 
clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no endereço http://
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, devendo informar 
o número do processo, clicar em pesquisa, clicar no ícone “ Ver 
Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao acesso, a 
parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara Cível de 
Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO DE CARTA DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS 
EXECUTÓRIOS
Executado: NILTON CESAR ANDRETTA
Endereço: Rua Candido Brasil Estrela nº 1828, 
Bairro São Bernardo, Município de Mirassol, Estado de São Paulo, 
com Cep. 151321-00
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de RondôniaPimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237,
Bairro Centro , CEP 76.970-000, Pimenta Bueno, RO 
Processo nº 7002223-24.2019.8.22.0009
AUTOR: ELOIDE DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: WALFRANE LEILA ODISIO DOS 
SANTOS OAB nº RO3489, ROSANE CORINA ODISIO DOS 
SANTOS OAB nº RO1468
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
Trata-se de ação no procedimento comum envolvendo as partes 
acima indicadas.Defiro a gratuidade de justiça pleiteada. 
A parte requerente alega, em síntese, não possuir débitos com a 
parte requerida, porém mesmo assim esta inseriu seu nome nos 
cadastros de proteção ao crédito do SPC e SERASA.
Pleiteia o deferimento de liminar para exclusão de seu nome dos 
quadros do SPC e Serasa e, no mérito, a declaração de inexistência 
do débito e a condenação da parte requerida a indenizar os danos 
morais sofridos.É o relatório. Decido.
Em sendo clara a existência de relação de consumo e a 
hipossuficiência do autor/consumidor em face da requerida/
fornecedora, bem como em razão da probabilidade do direito, inverto 
o ônus da prova, na forma do artigo 6º, inciso VIII, do Código de 
Defesa do Consumidor, pelo que determino que a requerida, dentre 
outros documentos que entender pertinentes, juntem cópia do 
contrato firmado com a autora, bem como informe em que Agência 
bancária supostamente a autora recebeu o crédito apresentando, 
inclusive a comprovação de eventual saque.
Tenho que a tutela de urgência pretendida merece ser concedida, 
pois não seria justo a parte ter restrições em seu crédito decorrente 
de um débito que afirma não possuir.
Ademais, não vislumbro perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
decisão, pois, em caso de improcedência do pleito exordial, poderá 
ser reinserido o nome da parte autora no cadastro de restrições 
creditícias.Resguardadas as limitações inerentes a essa fase de 
cognição sumária, verifico presentes os requisitos ensejadores da 
tutela de urgência.
Assim, diante do exposto, concedo a tutela de urgência pleiteada.
Determino a exclusão, via sistema SerasaJud do nome da parte 
requerente AUTOR: ELOIDE DA SILVA FERREIRA, dos cadastros 
de inadimplentes, referente ao contrato n. 4282672509482000 
no valor de R$ 461,04, inserido pelo requerido RÉU: BANCO 
BRADESCARD S.A, até que a presente ação tenha sua decisão 
final transitada em julgado.
Oficie-se ainda ao SCPC, nos termos do Provimento 09/2016-CG, 
determinando a exclusão do nome da parte requerente, no prazo 
de 05 dias, dos cadastros de inadimplentes.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de 
agosto de 2019, 10h50min, a realizar-se no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, no seguinte endereço: 
Avenida Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 05, Centro, Pimenta 
Bueno/RO.Cite-se a parte requerida, com prazo mínimo de 20 dias 
da audiência,para que tome conhecimento da ação, consignando-
se as seguintes advertências:
1– As partes deverão comparecer em audiência, acompanhadas 
por advogado ou por Defensor Público, podendo constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes 
para negociar e transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
2- Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não 
compareça, injustificadamente à audiência de Conciliação, desde 
já aplico multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em 
favor do Estado de Rondônia (CPC, Art. 8º); 
3- não obtida a autocomposição em audiência, ou se qualquer 
uma das partes a ela deixar de comparecer, a contestação deverá 
ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação (CPC, 
art. 335, I, 44) e,
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4– não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
5- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Após, encaminhem-se os autos para o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para realização da 
solenidade.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se 
pretende produzir outras provas ou se deseja o julgamento 
antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em 
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas 
relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção.
As partes deverão especificar as provas, desde logo, na contestação 
e impugnação, respectivamente, justificando sua necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento.
Havendo necessidade de produção de prova testemunhal, devem 
as partes, desde logo, apresentem o rol de testemunhas.
Cientifiquem-se as partes de que devem atualizar nos autos, sempre 
que necessário, seus respectivos endereços, conforme art. 77, V do 
Código do Processo Civil, sob pena de serem consideradas válidas 
intimações dirigidas aos endereços constantes nos autos, como 
dispõe o art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Ademais, caso não haja acordo entre as partes em audiência, deve 
o autor comprovar o pagamento da 2ª parcela do valor das custas 
processuais, no prazo de 5 dias, a contar da solenidade, nos termos 
do art. 12, I da Lei n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
Intime-se a parte requerente por seu patrono.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A, ALAMEDA RIO NEGRO 
585, BLOCO B, 4 ANDAR, EDIFÍCIO PADAUIRI ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO AO SERASA E SCPC – Boa 
Vista Serviços S/A
Beneficiário da exclusão:AUTOR: ELOIDE DA SILVA FERREIRA 
CPF nº 932.004.391-49
Credor: RÉU: BANCO BRADESCARD S.A
Apontamento: 4282672509482000 no valor de R$ 461,04
Processo n° 7002223-24.2019.8.22.0009
Juíza: Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Tipo de Ação: Procedimento Comum
Vara: 1ª Vara Cível
Comarca: Pimenta Bueno-RO
Determinação: EXCLUIR o apontamento de débito do banco de 
dados desse órgão conforme acima especificado. Informação sobre 
o cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 
05 dias, para o e-mail pbw1civel@tjro.jus.br.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , 
CEP 76.970-000, Pimenta Bueno, RO 

Processo nº 7002197-26.2019.8.22.0009
AUTOR: GUAPORE ADMINISTRADORA DE BENS 
PUBLICOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSEMARIO SECCO OAB nº RO724
RÉU: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA
DECISÃO
Guaporé Administradora de Bens Públicos Ltda, qualificada nos 
autos, ajuizou a presente ação de cobrança e despejo em face 
de Aparecido Antonio de Souza, igualmente qualificada nos 
autos, alegando que firmaram contrato de locação de um imóvel 
residencial localizado nesta cidade e que a parte requerida não 
está efetuando o pagamento do aluguel.
Requer seja determinada a desocupação do imóvel liminarmente, 
oferecendo a caução condicionada.Pois bem.
Para que o pedido liminar de despejo seja deferido, não basta 
a prestação de caução, prevista na Lei de Locações. É necessário 
para tanto, o preenchimento dos requisitos exigidos para 
concessão da tutela de urgência, quais sejam: a probabilidade do 
direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo. 
No caso dos autos, a probabilidade do direito invocado encontra-
se embasado nos documentos trazidos aos autos, em especial 
a notificação de ID 27371521, cientificando-se o requerido do 
inadimplemento do débito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo, se justifica em razão da inequívoca mora do 
requerido, e na possibilidade de aumento do prejuízo que o autor já 
está suportando em não receber seus aluguéis.
Destaca-se inclusive que a notificação extrajudicial acerca da dívida 
encontra-se com data de recebimento de 15/08/18, data em que o 
requerido já se encontrava inadimplente, sendo que o ingresso da 
presente ação ocorreu apenas no mês de maio de 2019, tempo 
em que o requerido manteve-se inerte quanto ao pagamento dos 
valores. 
Não é razoável que a parte autora permaneça sofrendo prejuízos 
pela manutenção do contrato entabulado.
Assim, presentes os requisitos legais, CONCEDO a proteção 
liminar, para determinar a desocupação do imóvel localizado no 
Terminal Rodoviário de Pimenta Bueno, nº 38. 
Como medida de cautela, para garantir eventuais prejuízos 
ocasionados pela medida, DETERMINO à autora que comprove 
nos autos, no prazo de cinco dias, a caução ofertada (depósito de 
três meses de Aluguel), posto que o comprovante de pagamento 
do boleto de ID 27488120 não fora juntado aos autos, tomando-a 
por termo, e somente após, EXPEÇA-SE mandado de despejo 
com prazo de 15 dias para a desocupação voluntária. Após, caso 
não cumprida a ordem, proceda-se o despejo, devendo a autora 
fornecer os meios necessários ao cumprimento. 
Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, determino 
a realização de audiência de tentativa de conciliação, a qual 
designo para o dia 06 de agosto de 2019, 8h, a realizar-se no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, 
no seguinte endereço: Avenida Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 
05, Centro, Pimenta Bueno/RO.
Cite-se a parte requerida, com prazo mínimo de 20 dias da 
audiência, para que tome conhecimento da ação, consignando-se 
as seguintes advertências:
1– As partes deverão comparecer em audiência, acompanhadas 
por advogado ou por Defensor Público, podendo constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes 
para negociar e transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
2- Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não 
compareça, injustificadamente à audiência de Conciliação, desde 
já aplico multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em 
favor do Estado de Rondônia (CPC, Art. 8º);
3- não obtida a autocomposição em audiência, ou se qualquer 
uma das partes a ela deixar de comparecer, a contestação deverá 
ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação (CPC, 
art. 335, I) e,
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4– não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
5- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Cientifiquem-se as partes de que devem atualizar nos autos, sempre 
que necessário, seus respectivos endereços, conforme art. 77, V do 
Código do Processo Civil, sob pena de serem consideradas válidas 
intimações dirigidas aos endereços constantes nos autos, como 
dispõe o art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Após, encaminhem-se os autos para o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para realização da 
solenidade.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se 
pretende produzir outras provas ou se deseja o julgamento 
antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em 
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas 
relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção.
As partes deverão especificar as provas, desde logo, na contestação 
e impugnação, respectivamente, justificando sua necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento.
Havendo necessidade de produção de prova testemunhal, devem 
as partes, desde logo, apresentem o rol de testemunhas.
Ademais, quanto às custas processuais, considerando-se que 
corresponderão à 2% do valor da causa (R$ 80.088,40), bem 
como que já foram recolhidos os montantes de R$ 221,45 (ID 
19001022, página 2) e R$ 480,00 (ID 19415152), tem-se como 
saldo remanescente à ser recolhido o montante de R$ 900,31.
Assim, determino ao Cartório que expeça boleto para recolhimento 
do valor acima mencionado, o qual deverá ser comprovado pela 
requerente no prazo de cinco dias.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por seu patrono.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO COMO DESPEJO, CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
RÉU: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA, AV. CUNHA BUENO 
918, TERMINAL RODOVIÁRIO BAIRRO PIONEIRO - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Pimenta Bueno, 10/06/2019Valdirene Alves da Fonseca 
ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Processo nº 7002404-25.2019.8.22.0009
AUTOR: VALDECI SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA GOMES DA SILVA OAB 
nº RO3596
RÉU: WILSON JOSE BAPTISTA DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: MAISA BERNACHI BAPTISTA OAB nº 
RO8247, MARILIA BERNACHI BAPTISTA OAB nº RO7028, 
MAICON HENRIQUE MORAES DA SILVA OAB nº RO5741
DECISÃOConsiderando o princípio da economia processual, 
convalido os atos até então praticados.Intimem-se as partes para 
pleitearem o que entenderem de direito, no prazo de 15 dias.
Não havendo manifestação, conclusos para julgamento.Pimenta 
Bueno, 07/06/2019Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº: 7002193-86.2019.8.22.0009
AUTOR: JOSE LUIZ GOUVEIA DA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação de natureza previdenciária envolvendo as partes 
acima indicadas. 
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º LXXIV da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita. 
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 
2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção 
de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a 
concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por 
invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, 
desde logo determino a realização de prova pericial médica e, para 
tanto, nomeio como Perito deste Juízo o Dr. Alexandre Rezende. 
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justificativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
Inclua-se o profissional nomeado para que informe a data de 
realização da diligência, que ocorrerá no Hospital São Paulo, 
localizado na Avenida São Paulo, 2539, centro, Cacoal-RO. 
O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá o profissional responder os quesitos do Juízo, bem como 
os apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
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c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos RECENTES (ex: raio 

x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 
da Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA AO PERITO
Perito: Dr. Alexandre RezendeEndereço: Hospital São Paulo, 
Cacoal-RO.Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7002268-28.2019.8.22.0009
AUTOR: LUCINEIDE DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SIMONE ZANETTE NOVAKOWSKI 
OAB nº RO9671
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício 
previdenciário, envolvendo as partes acima indicadas.
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita.
Em sua inicial, a parte autora pleiteia tutela provisória para 
determinar ao requerido a concessão do benefício previdenciário 
durante o curso do processo. 
Afirma que a enfermidade que possui a torna incapacitada para 
atividade laboral e que o pedido de concessão de auxílio-doença foi 
indeferido administrativamente. 
Verifica-se que os documentos que embasam o pedido indicam 
a existência de doença, no entanto, se faz necessário análise 
técnica aprofundada necessária a formação da convicção do juízo 
para determinação de extensão, consequências e existência de 
eventuais limitações para o trabalho.
Neste contexto, em análise sumária, não há elementos que 
evidenciem que a enfermidade seja incapacitante para o labor, a 
ponto de autorizar a implantação do benefício pleiteado.
Lado outro, o deferimento da tutela provisória, em caso de 
improcedência do pleito exordial, pode causar ao requerido, que 
é ente público, situação irreversível, uma vez que a recuperação 
de valores porventura adiantados à parte autora se tornaria muito 
difícil, ou mesmo impossível. 
Assim, apesar da documentação apresentada, o pleito da parte 
autora enseja providência de difícil reversão, o que encontra 
óbice no artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim 
dispõe: 
Art. 300. [...] 
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§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela 
provisória,ressalvando a análise da mesma caso venham a ser 
carreadas novas provas aos autos que possam subsidiar tal 
pedido.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como Perita deste Juízo a 
Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade. 
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.
A justificativa acima deve constar, na íntegra, quando da requisição 
do pagamento. 
A perícia será realizada no dia 12 de julho de 2019, 17h20min, no 
Instituto Empresarial Médico, localizado na rua Corumbiara, 4564, 
centro, Rolim de Moura-RO. 
A Perita deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá a Perita responder os quesitos do Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade

f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do(a) Perito(a) deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
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Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Decisão SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA À PERITA
AUTOR: LUCINEIDE DOS SANTOS DA SILVA CPF nº 960.393.532-
87, RUA ALMIRANTE BARROSO 331, CASA JARDIM DAS 
OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Perita: Dra. Bruna Caroline Bastida de Andrade. 
Endereço: Instituto Empresarial Médico.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7002496-
03.2019.8.22.0009
AUTORES: NESRISVAM MONTES DE ALBUQUERQUE, 
MARIA APARECIDA BUENO, KAUANNE VITORIA BUENO 
ALBUQUERQUE, ANNA LUISA BUENO ALBUQUERQUE
ADVOGADOS DOS AUTORES: PRYCILLA SILVA ARAUJO 
ZGODA OAB nº RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO 
QUARESMA DE ARAUJO OAB nº RO8530
RÉUS: MM TURISMO & VIAGENS S.A, OCEANAIR LINHAS 
AEREAS S/A
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO
Trata-se de procedimento comum, envolvendo as partes 
supramencionadas.
A parte autora pleiteou a concessão de Justiça Gratuita.
Primeiramente, acerca do tema, a Constituição Federal, a qual 
se sobrepõe às demais normas, no título dos direitos e deveres 
individuais e coletivos, assim estabelece:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; 
[...]
Para a concessão da medida pleiteada se faz necessária a 
comprovação da insuficiência alegada.
O Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção 
de pobreza, conferindo ao Juiz determinar a comprovação da 
miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, 
assim: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 

acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015).
No mais, o serviço judiciário tem um custo financeiro que deve 
ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do 
Estado brasileiro.
Como a parte autora juntou sua CTPS, porém nada consta no 
campo remuneração, inverossímil sua alegação de encontra-se em 
estado de hipossuficiência.
Por estas razões, faculto a parte autora a apresentação de 
documentação comprobatória idônea quanto ao estado de pobreza 
ou de necessidade, nos termos da Constituição Federal ou 
comprove o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento.Pimenta Bueno/RO, 10 de junho 
de 2019.Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO PROCESSO Nº 7002502-10.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: RODRIGO SOUZA SILVA, MARLON MAXWEL 
SALES TOBIAS
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E 
DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, comprovando o 
pagamento das custas processuais em 15 dias, sob pena de 
indeferimento.
Caso não haja manifestação, voltem conclusos para extinção.
Havendo cumprimento, cite(m)-se o(s) executado(s) para que, 
no prazo de 03 dias, contados da citação, pague(m) a dívida 
exequenda (CPC, art. 829).
Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com 
o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no mandado ou carta de citação que em caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, caso 
a citação tenha sido efetuada por carta, o Cartório deve expedir 
mandado para que o Oficial de Justiça efetue a penhora de bens 
e avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do valor 
principal atualizado, juros e honorários advocatícios, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Se a citação ocorreu por mandado, o mesmo Oficial de Justiça 
deve efetuar a penhora e avaliação na forma acima determinada.
A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo 
se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo Juízo. Não 
havendo indicação, será realizada preferencialmente, na ordem 
estipulada pelo artigo 835 do CPC.
Em caso de não encontrar o devedor, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á e avaliará tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, art. 830).
Considerando o disposto no art. 840, § 1º do CPC, caso seja 
penhorado bem móvel ou semovente, o mesmo deverá ser 
depositado em poder do exequente, que deverá fornecer os meios 
necessários à respectiva remoção.
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Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado 
ou do aviso de recebimento da carta de citação, conforme o caso 
(CPC, arts. 914, 915 e 231).
Esclareça-se ao executado que, no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art. 916).
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos 
ou ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei.
Não oferecidos Embargos, não sendo requerido o parcelamento 
ou a adjudicação e ainda, não realizada a alienação particular do 
bem penhorado por parte do credor, designe-se hasta pública, 
expedindo-se editais e intimando as partes (CPC, art. 881).
Caso a penhora não seja realizada na presença do executado, sua 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado, não o tendo, será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal (CPC, art. 
841, caput e § 1º).
Cientifique-se o exequente de que uma vez não localizado(s) o(s) 
executado(s) deverá na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, § 1º do CPC.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E 
DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS
Executado: MARLON MAXWEL SALES TOBIAS,
Endereço: Av. Salvador, 907, Bairro Nova Pimenta, CEP-76970-
000, Pimenta Bueno/RO
Executado: RODRIGO SOUZA SILVA
Endereço: Rua Rogerio Weber, 146, Beira Rio, CEP-76970-000, 
Pimenta Bueno/RO
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7005228-
88.2018.8.22.0009
AUTOR: TAISA GOMES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: NATALIA UES CURY OAB nº RO8845, 
KARINE NEPOMUCENO DOS ANJOS OAB nº RO7739, 
HENRIQUE HEIDRICH DE VASCONCELOS MOURA OAB nº 

RO7497, ELENARA UES OAB nº RO6572, HOSNEY REPISO 
NOGUEIRA OAB nº RO6327
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO 
OAB nº RO5017, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº 
RO5087, PAULO BARROSO SERPA OAB nº RO4923, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA OAB nº RO9117
DESPACHO
Fica a autora intimada sobre a data da perícia designada para o dia 
24 de Junho de 2019, às 15h, no Hospital São Paulo em Cacoal 
a ser realizada pelo Dr. Alexandre da Silva Rezende, devendo 
levar exame de imagem ou radiografia, bem como documentos 
pessoais.
Expeça-se o necessário em cumprimento a decisão já proferida. 
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO:
TAISA GOMES DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do 
RG nº 1.177.444 SESDEC/RO, inscrita no CPF nº 040.509.232-62, 
residente e domiciliada
na Rua Tocantins, n° 161, Bairro Bela Vista, município de Pimenta 
Bueno/RO, CEP 76970-000, telefone (69) 9 9256966.
Pimenta Bueno/RO, 6 de junho de 2019.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7002191-19.2019.8.22.0009
AUTOR: CLEUZA MADALENA MARIANO DE ALMEIDA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício 
previdenciário, envolvendo as partes acima indicadas.
Considerando que a parte autora demonstrou sua insuficiência 
de recursos, nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as 
benesses da Justiça Gratuita.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 
2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção 
de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a 
concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por 
invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências, 
desde logo determino a realização de prova pericial médica e, para 
tanto, nomeio como Perito deste Juízo o Dr. Alexandre Rezende. 
Diante do fato recente ocorrido, quando a Justiça Federal devolveu 
todas as requisições que ultrapassaram o valor de R$ 248,00, 
alegando ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, este Juízo começou 
a fixar os honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais) que é valor máximo previsto para remuneração de peritos na 
Jurisdição Federal Delegada, Tabela V, prevista na Resolução n. 
305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
No entanto, houve recusa de diversos profissionais em razão do 
baixo valor fixado, o que ocasiona prejuízos ao trâmite processual 
e principalmente à parte que alega necessitar do benefício de 
caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação.
Assim, diante da escassez de profissionais nesta região, em 
consonância com os princípios da economia e celeridade 
processuais, visando resguardar o direito autoral de acesso à 
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Justiça, garantido constitucionalmente ao requerente, FIXO os 
honorários periciais em R$ 400,00.A justificativa acima deve 
constar, na íntegra, quando da requisição do pagamento. 
Inclua-e o profissional nomeado para que indique 
a data em que será realizada a diligência, que ocorrerá no 
Hospital São Paulo, localizado na Av. São Paulo, 2539, centro, 
Cacoal-RO. 
O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá a Perita responder os quesitos do Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.
VI- QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-
acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e 
pretende o recebimento de auxílio-doença:
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique 
o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está 
mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma 
das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de cinco dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para conclusão do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos RECENTES (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
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do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno, 06/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004306-81.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 12.096,00 
EXEQUENTE: VALDELIRIO DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - 
RO2395
EXECUTADO: INSS
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição do(s) Alvará(s) 
Judicial(ais), bem como, comprovar o(s) respectivo(s) 
levantamento(s).
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019 .
JANNIFER FABIANA LAMTécnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 3451-2477 
Processo nº: 7005460-37.2017.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Valor da Causa: R$ 1.899,60 
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BRASIL SALIBA - 
RO5258-A, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO4658-O
EXECUTADO: CAROLINA CARDOSO BRAUN
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Autora por seu(s) procurador(es), intimada, 
no prazo legal, acerca da expedição do edital, bem como, comprovar 
sua publicação.
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019 .
ELCIO APARECIDO VIGILATOTécnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Processo nº: 7002656-62.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 12.402,00 
EXEQUENTE: OSMUNDO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORISLENE MENDONCA DA 
CUNHA FERREIRA - RO2041
EXECUTADO: INSS
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição do(s) Alvará(s) 
Judicial(ais), bem como, comprovar o(s) respectivo(s) 
levantamento(s).
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019 .
JANNIFER FABIANA LAMTécnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003476-81.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 15.929,00 
EXEQUENTE: GIVANILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - 
RO5360
EXECUTADO: INSS
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição do(s) Alvará(s) 
Judicial(ais), bem como, comprovar o(s) respectivo(s) 
levantamento(s).
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019 .
JANNIFER FABIANA LAMTécnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005536-61.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 3.748,00 
EXEQUENTE: JAQUELINE VIANA BATISTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436, 
NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição do(s) Alvará(s) 
Judicial(ais), bem como, comprovar o(s) respectivo(s) 
levantamento(s).
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019 .
JANNIFER FABIANA LAMTécnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7003722-48.2016.8.22.0009
Monitória
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CONE SUL LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ILZA POSSIMOSER OAB nº RO5474, 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA NEGRI OAB nº RO7017
RÉU: JOAO MARCOS VIEIRA
ADVOGADO DO RÉU: 
Sentença
Trata-se de Ação Monitória, envolvendo as partes 
supramencionadas.
Relatou a parte autora que é credor do requerido na importância 
atualizada de 7.541,35. Afirma que tentou receber seu crédito 
amigavelmente, porém não logrou êxito. 
Com a inicial juntou procuração e documentos. 
Tentada a citação do requerido, as diligências restaram infrutíferas, 
ocasião em que foi expedido edital para citação (ID 24543161), 
ocasião em que o requerido apresentou contestação por negativa 
geral (ID 26741446) arguindo preliminar de incompetência do 
juízo.
Impugnação à contestação ao ID 27582182.
Os autos vieram conclusos. 
É a síntese necessária. Decido.
Trata-se de ação monitória, envolvendo as partes acima 
mencionadas.
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As partes são legitimas e estão bem representadas. 
Da alegada incompetência do Juízo. 
Alega o requerido incompetência do juízo sob o fundamento de 
que, nos termos do art. 46 do Código de Processo Civil, o foro 
competente para conhecer e julgar o feito é a comarca de Recife, 
no Estado de Pernambuco, local onde reside a requerida.
Contudo, conforme consta nos autos, as várias diligências para 
tentar encontrar o requerido para citação restaram infrutíferas, 
pelo que não há como se determinar o local de residência do 
requerido.
Assim, considerando que os títulos aqui discutidos referem-se a 
esta comarca, o feito deverá ser processado e julgado neste juízo, 
pelo que afasto a preliminar arguida. 
Passo a decidir quanto ao mérito.
A inicial veio instruída com as notas fiscais e cheque em nome do 
requerido, que comprovam a existências da dívida. 
Tais fatos foram prestigiados pela ausência de contrariedade 
específica, presumindo-se verdadeiras as alegações iniciais, uma 
vez que a parte requerida apenas manifestou-se por negativa geral, 
sem apresentar qualquer comprovação do pagamento ou mesmo 
de inexistência da dívida.
Assim sendo, julgo procedente o pedido inicial proposto por 
Distribuidora de Bebidas ConeSul Ltda em face de João Marcos 
Vieira e converto de pleno direito o título executivo inicial, nos termos 
do artigo 701, 2º, do Novo Código de Processo Civil, condenando 
o requerido ao pagamento do valor de R$ 7.541,35, corrigidos 
monetariamente desde o vencimento da obrigação e acrescido de 
juros a partir da citação.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 5% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 701 do CPC.
Considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, 
caso haja recurso, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em 
seguida, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7001116-42.2019.8.22.0009
AUTOR: LAUDICEIA CANDIDO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA OAB nº RO4688, DOUGLAS TOSTA FEITOSA OAB 
nº RO8514
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando a data do laudo juntado pela requerente, dois anos 
anteriores à presente ação, bem como diante da natureza volátil 
das enfermidades, indefiro o pedido de prova emprestada. 
Manifeste-se a parte autora informando se houve comparecimento 
da perícia designada e requeira o que entender de direito. 
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7001472-37.2019.8.22.0009
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO OAB 
nº RO2617

EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença Trata-se de ação liquidação/cumprimento envolvendo 
as partes acima indicadas.A parte autora foi intimada a emendar 
a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento (ID 
27531137), no entanto, deixou escoar o prazo legal sem qualquer 
manifestação.Diante do exposto e nos termos dos artigos 321, 
parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo 
Civil, NÃO RECEBO A PRESENTE e JULGO EXTINTO o processo, 
ordenando, pois, o seu arquivamento.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, 
utilizando a base de cálculo o valor alimentado no sistema PJE.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para as contrarrazões 
e remetam-se os autos ao Tribunal de Regional Federal da 1ª 
Região.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte requerida e 
arquive-se como de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
PROCESSO Nº 7002208-55.2019.8.22.0009
AUTOR: PAULO CARLOS VIEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro a gratuidade de justiça pleiteada. 
Constata-se que o requerimento administrativo juntado aos autos 
encontra-se datado de 21/01/2018, ID 27428834.
Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado, 
decidiu que é imprescindível o prévio requerimento administrativo 
para legitimar a parte autora a ajuizar ação requerendo benefício 
previdenciário. A Segunda Turma decidiu que inexiste interesse 
processual (interesse de agir), caso não tenha havido recusa 
de recebimento do requerimento ou negativa de concessão do 
benefício previdenciário na esfera administrativa. (STJ - REsp 
1310042 / PR. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN. 2ª Turma. Julg. 
15/05/2012. Pub. DJe 28/05/2012).
A corroborar com o tema, o Supremo Tribunal Federal (STF), 
em sessão plenária em 27/08/2014, deu parcial provimento ao 
Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral 
reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
defendia a exigência de prévio requerimento administrativo antes 
de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício 
previdenciário. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o 
relator, ministro Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a 
exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto 
no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido 
administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de 
direito.Pelo exposto, intime-se a parte autora, por seu procurador 
constituído nos autos, a emendar a inicial apresentando documento 
comprobatório do prévio requerimento administrativo recente, e sua 
decisão, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca ClementeleJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
7000403-38.2017.8.22.0009
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LINDOLFO ALVES DA COSTA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS 
OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença, envolvendo 
as partes acima indicadas. 
Os valores devidos ao exequente foram transferidos para conta 
poupança em seu nome (ID 27934828).
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por 
satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
sentença. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Processo nº:7004691-92.2018.8.22.0009
AUTOR: Messias Vieira Vilas Boa
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 
FILHO OAB nº RO7046
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369
DESPACHO
Compulsando os autos verifica-se que os honorários periciais se 
encontram depositados.
Portanto, designo a data de perícia que será realizada no dia 9 
de agosto de 2019, 14h20min, no Instituto Empresarial Médico, 
localizado na Rua Corumbiara, 4564, centro, Rolim de Moura-RO. 
O Cartório deverá INTIMAR as partes da data da perícia, devendo 
a parte autora comparecer perante o perito, no local, dia e horário 
indicado acima, portando todos os exames que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância, e outro) e documentos 
pessoais. 
A intimação dos peritos deverá ser realizada por e-mail. 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação 
em 05 dias. 
Cumpra-se.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
DA PARTE AUTORA E DA PERITA: 
AUTOR: Messias Vieira Vilas Boa CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA ANÍSIO SERRÃO DE CARVALHO 525, TEL. (69)99971 
3677 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
Peritos: Drs. Bruna Caroline Bastida de Andrade.
Endereço: Rolim de Moura/RO.
Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2019.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
7001451-95.2018.8.22.0009
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ALEXANDRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO 
DE SOUZA OAB nº RO8527
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença, envolvendo 
as partes acima indicadas. 
Foram expedidos Alvarás Judiciais ao ID 27275829 e 27475030.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por 
satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
sentença. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro , CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO Processo nº 7003669-96.2018.8.22.0009
EXEQUENTES: GERALDA DONATO DA SILVA, MAURILIO 
RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DILCENIR CAMILO DE MELO 
OAB nº RO2343
EXECUTADO: LUIZ CARLOS MIYABARA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HENRIQUE SCARCELHI 
SEVERINO OAB nº RO2714
DECISÃO
Nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC, intime-se o exequente 
para manifestação.
Pimenta Bueno, 10/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003049-21.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 15.929,00 
EXEQUENTE: MAICON LOPES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - 
RO5360
EXECUTADO: INSS 
INTIMAÇÃO 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição de RPV´s - 
Requisições de Pequeno Valor nº. 981 e nº. 982 (ID´s 28015839 
e 28015840).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVATécnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7002159-14.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Valor da Causa: R$ 987,60 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
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EXECUTADO: ENALVA CRISTINA GOMES, ROSIMAR SANTOS 
DE FREITAS, RIBAMAR JOAQUIM DA SILVA 
INTIMAÇÃO 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição da Carta Precatória, 
bem como, comprovar sua distribuição.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVATécnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
0004768-36.2012.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA 
OAB nº RO309, DANIELE PONTES ALMEIDA OAB nº RO2567
EXECUTADOS: ANTONIO CARLOS CARVALHO, MARLY 
RODRIGUES CARVALHO, MARLY RODRIGUES CARVALHO - A 
FEDERAL - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RENATO RODRIGUES 
CARVALHO OAB nº GO21414
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial envolvendo as 
partes acima indicadas.
Vieram os autos conclusos com depósito da quantia exequenda (ID 
27838120) e manifestação da parte exequente (ID 27896238).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando que o exequente afirma que o valor depositado 
é suficiente ao adimplemento da dívida, dá-se por satisfeito o 
crédito em execução.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 
autorizando, em consequência, os necessários levantamentos.
Custas finais, na forma solidaria, pelos executados.
Expeça-se Alvará Judicial em favor do exequente para levantamento 
dos valores depositados nos autos (ID 27838120).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquive-se.Pimenta Bueno11/06/2019
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
7001623-03.2019.8.22.0009
Procedimento Comum
AUTORES: RAFAEL GONÇALVES URBIETA, MARIANA 
PILONETO FARIAS
ADVOGADOS DOS AUTORES: MONALISA SOARES 
FIGUEIREDO ANDRADE OAB nº RO7875
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Trata-se de ação de reparação de danos envolvendo as partes 
acima indicadas.
Em petição de ID 27879598, as partes firmaram acordo e pleitearam 
sua homologação.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO 
a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 27879598, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento 
no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
processo.Sem custas, face o acordo.Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Transito em julgado nesta data, 
tratando-se de homologação de acordo.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Processo nº: 7005876-05.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 21.942,12 
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICTOR ALEXSANDRO DO 
NASCIMENTO CUSTODIO - RO5155
EXECUTADO: INSS
Intimação 
Finalidade: Fica a parte Exequente, por seu(s) procurador(es), 
intimada, no prazo legal, acerca da expedição do(s) Alvará(s) 
Judicial(ais), bem como, comprovar o(s) respectivo(s) 
levantamento(s).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
JANNIFER FABIANA LAM
Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
PROCESSO Nº 7002438-97.2019.8.22.0009
REQUERENTE: JANDIRA FERNANDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: CIBELE THEREZA BARBOSA 
RISSARDO OAB nº RO235, JOSE ANGELO DE ALMEIDA OAB 
nº RO309
REQUERIDO: MARISA TEREZINHA QUANZ
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO
Trata-se de medida cautelar em caráter antecedente envolvendo 
as partes acima indicadas.
Alega a requerente que entabulou uma tentativa de compra um 
estabelecimento comercial com a requerida. As tratativas da 
referida compra foram acordadas na forma verbal, ficando as partes 
compromissadas de confeccionar o contrato acerca da compra, 
porém este não foi realizado.
A requerente para pagamento da transação entregou a requerida 
um veículo Automóvel VW/Fox 1.6 Prime GII, ano 2012/2013, Prata, 
PLACA OHW-0077 Pimenta Bueno/RO, RENAVAM 475555546, 
mais um cheque no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais).
Aduz a requerente que após desistir do negócio procurou a 
requerida que aceitou a rescisão do contrato, no entanto, afirma 
que não teve o veículo restituído e que o mesmo ainda encontra-se 
em posse da requerida. 
A requerente informa que procedeu a notificação judicial da 
requerida para devolução do automóvel, a qual tramita sob o n. 
7001376-22.2019.8.22.0009.
A requerente pleteia liminarmente a busca e apreensão 
do Automóvel VW/Fox 1.6 Prime GII, ano 2012/2013, Prata, PLACA 
OHW-0077 Pimenta Bueno/RO, RENAVAM 475555546
É a síntese do necessário. Decido.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo (art. 305, CPC). 
Considerando que não há contrato escrito entre as partes e que 
embora, de fato, o direito possa existir, não é possível aferir, em 
uma primeira análise, se todos os requisitos para a concessão da 
tutela provisória estão presentes. Logo, não vislumbro nos autos 
elementos suficientes a evidenciar a probalidade do direito alegado 
pela requerente.
A parte autora se limita a alegar na exordial que convencionou 
com a requerida acordo de compra do estabelecimento comercial, 
inclusive procedendo a entrega do veículo a requerida como forma 
de pagamento, entretanto não traz nenhum elemento que comprova 
o distrato feito pelas partes.
Ademais, havendo perigo de irreversibilidade na tutela de urgência 
de natureza antecipada esta não será concedida (art. 300, § 3º, 
CPC).
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Posto isso, indefiro o pedido de tutela cautelar em caráter 
antecedente, visto que o autor não comprova os fatos constitutivos 
do seu direito em sede de tutela de urgência.
Nada obstante ao decidido, considerando a possibilidade 
da veracidade das alegações do requerido e que 
há possibilidade de risco ao resultado útil do processo, aliado 
ao pedido subsidiário nos autos, reputo necessária audiência de 
justificação prévia, consubstanciada no art. 300, § 2º, do CPC.
Para tanto, DESIGNO audiência de justificação prévia para o dia 28 
de Junho de 2019, às 10h, devendo do autor apresentar, em juízo, o 
rol de testemunhas que pretende ver inquiridas, independentemente 
de intimação.
Fica a parte autora intimada, por seus patronos.
Pimenta Bueno, 11/06/2019
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Vara: 1ª Vara Cível
Autos : 7001835-24.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Expropriação de Bens]
Valor da Causa: R$ 1.887,85
Parte Autora : ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
Parte Requerida : ELANIA MARCELINO DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO
Finalidade: Fica a parte Autora por seu(s) procurador(es), intimada, 
no prazo legal, acerca do Aviso de Recebimento Negativo (ID 
28018582 e ID 28018577).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
MARIA APARECIDA FOLGADO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 3451-2477 
Processo nº: 7001623-03.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Valor da Causa: R$ 20.594,24 
AUTOR: MARIANA PILONETO FARIAS, RAFAEL GONÇALVES 
URBIETA
Advogado do(a) AUTOR: MONALISA SOARES FIGUEIREDO 
ANDRADE - RO7875
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO 
- PE42379, SAMANTHA GOLDBERG AUGUSTO - SP311041, 
RICARDO MARTINS MOTTA - SP233247, GUSTAVO HENRIQUE 
DOS SANTOS VISEU - SP117417, DIANA MUHR - SP307076
INTIMAÇÃO
Finalidade: Fica(m) as parte(s) por seu(s) procurador(es), Intimadas, 
no prazo legal, acerca da R.Sentença (ID 28019080).
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 3451-2477 
Processo nº: 7000953-62.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Valor da Causa: R$ 8.000,00 
AUTOR: ELIARA CRISTINA ALVES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ DO CARMO DE JESUS - RO5060
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogados do(a) RÉU: YURI PAES LEME DELGADO - RJ187129, 
TELEMACO BERCOT COUTINHO - RJ144321, RAFAEL 
FERREIRA DO NASCIMENTO - RJ166838, MARIANA CORREA 
GAMA - RJ181610, EDUARDO MENDES DA SILVA FILHO - 
RJ141067, DUARTE ALBERTO LOJAS ANES - SP282803, VITOR 
CARVALHO LOPES - SP241959, GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RJ95502, HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO - 
SP109098, JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER - RJ23644, 
GILBERTO AUGUSTO TRIGUEIRO VIEIRA RIBEIRO - RJ7683, 
HERMANO DE VILLEMOR AMARAL FILHO - RJ3099, LUANA 
CORINA MEDEA ANTONIOLI ZUCCHINI - SP181375, FERNANDA 
RIBEIRO BRANCO - RJ126162, JULLIANA ARAUJO CAMPOS 
DE CAMPOS - RO6884, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991, ALINE SUMECK BOMBONATO - RO3728
INTIMAÇÃO 
Finalidade: Fica a parte Autora por seu(s) procurador(es), intimada, 
no prazo legal, acerca da Contestação.
Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2019 .
ELCIO APARECIDO VIGILATOTécnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7002514-24.2019.8.22.0009
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
onze mil, novecentos e setenta e seis reais
AUTOR: ROGERIO PAIXAO FAUSTINO
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANA FERREIRA PONTES OAB nº 
RO6730, RUA RIO BRANCO 1258 PRINCESA ISABEL - 76964-
084 - CACOAL - RONDÔNIA, FELIPE WENDT OAB nº RO4590, 
SEM ENDEREÇO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA GENERAL OSÓRIO, - ATÉ 508/509 PRINCESA 
ISABEL - 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento 
do auxílio-doença/implantação imediata da aposentadoria por 
invalidez, ao argumento de que a parte autora continua incapacitada 
para suas atividades.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS cessou o 
benefício em 30/05/2019, ao argumento de que não foi constatada, 
em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade 
para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
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Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela 
de urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em 
razão da perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de 
legitimidade, que concluiu que a autora encontra-se em condições 
de exercer seu trabalho, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial. Consigno que o pedido 
de tutela de urgência poderá ser analisado após a apresentação do 
laudo, em caso de requerimento da parte autora.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que o novo procedimento adotado neste 
juízo, tem possibilitado o julgamento do feito de forma mais célere. 
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para tanto, NOMEIO como perito judicial o Dr. LAERTE MENDES 
FERRAZ JÚNIOR, CRM/RO 3639, brasileiro, médico, podendo ser 
localizado na MEDCLÍNICA: Rua Antônio de Paula Nunes, 1459, 
Bairro Centro, Cacoal/RO, que deverá exercer seus mister sob a 
fé de seu grau.
Quanto ao valor dos honorários, necessário esclarecer que 
recentemente a Justiça Federal devolveu todas as requisições feitas 
por este Juízo que ultrapassaram o valor de R$ 200,00, mesmo 
nos casos em que as perícias já tinham sido realizadas, alegando 
ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 305/2014, do 
Conselho da Justiça Federal.
Diante disso, este Juízo começou a fixar os honorários periciais no 
importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para todas as perícias.
No entanto, houve recusa de todos os médicos que realizavam 
perícias nesta Vara, obviamente em razão do baixo valor fixado, 
o qual não remunerava adequadamente e não se mostrava 
condizente com todo o serviço desempenhado, o que ocasionou 
prejuízo ao trâmite processual e principalmente à parte que alega 
necessitar do benefício de caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação, entretanto, não se obteve retorno ainda, tampouco fora 
tomada medida visando solucionar a questão.
Portanto, considerando a ausência de médicos peritos habilitados 
na Comarca de Pimenta Bueno, o que obriga a se socorrer dos 
poucos médicos que atendem nas duas comarcas próximas; 
considerando a carência de médicos peritos na região, haja vista 
que apenas 02 médicos aceitaram realizar as perícias; considerando 
o volume expressivo de perícias que são agendadas para os 
poucos médicos; considerando o número elevado de quesitos que 
são apresentados ao perito; em consonância com os princípios da 

economia e celeridade processuais, visando resguardar o direito 
autoral de acesso à Justiça, garantido constitucionalmente, FIXO 
os honorários periciais em R$ 400,00.
Determino ao Cartório que conste, na íntegra, a justificativa acima 
quando da requisição do pagamento. 
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
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n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos já formulados pelo autor e os 
que vierem a ser formulados pelo INSS, haja vista que o laudo 
a ser apresentado pelo perito nomeado, respondendo os quesitos 
padrão, são suficientes para esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicar assistente técnico, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
Intimem-se as partes pelo Sistema PJE e o perito por e-mail, como 
de costume ou PJE se já cadastrado (laertemendes@hotmail.
com)
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Intime-se o INSS para conhecimento desta DECISÃO, bem como 
da data para realização da perícia, ciente de que sua citação 
ocorrerá somente após a juntada do laudo pericial. 
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, 
REQUISITEM-SE OS HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-
se o INSS, onde o requerido poderá apresentar proposta de acordo, 
conforme Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação em 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo Pje.
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO 
Dr. LAERTE MENDES FERRAZ JÚNIOR, CRM/RO 3639, brasileiro, 
médico, podendo ser localizado na MEDCLINICA: Rua Antônio de 
Paula Nunes, 1459, centro, Cacoal/RO.
AUTOR: ROGERIO PAIXAO FAUSTINO CPF nº 927.459.032-68, 
ESTRADA DO AEROPORTO 265 S/B - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
10 de junho de 2019
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7004354-06.2018.8.22.0009
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB nº AC4937
EXECUTADOS: SAMUEL LOPES DE FARIA, TERRA 
REPRESENTACOES LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
A pesquisa no Bacenjud resultou infrutífera, ante a inexistência de 
saldo, conforme consulta que se segue.

Assim, INTIME-SE a parte exequente, via PJe, para em 10 dias, 
requerer o que entender pertinente, sob pena de suspensão.
Decorrido o prazo, conclusos.
10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7002583-56.2019.8.22.0009
Auxílio-Doença Previdenciário
quinze mil, novecentos e setenta e seis reais
AUTOR: MARIO DA PENHA MENDES
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS OAB nº 
RO8436, SEM ENDEREÇO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 
- LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento 
do auxílio-doença/implantação imediata da aposentadoria por 
invalidez, ao argumento de que a parte autora continua incapacitada 
para suas atividades.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS cessou o 
benefício em 28/05/2019 ao argumento de que não foi constatada, 
em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade 
para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela 
de urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em 
razão da perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de 
legitimidade, que concluiu que a autora encontra-se em condições 
de exercer seu trabalho, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial. Consigno que o pedido 
de tutela de urgência poderá ser analisado após a apresentação do 
laudo, em caso de requerimento da parte autora.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
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Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que o novo procedimento adotado neste 
juízo, tem possibilitado o julgamento do feito de forma mais célere. 
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para tanto, NOMEIO como perito judicial o Dr. VICTOR HENRIQUE 
TEIXEIRA, CRM/RO 3490, brasileiro, médico, podendo ser 
localizado no Hospital Samar, na Avenida São Paulo, nº 2326, 
Centro, Cacoal/RO, que deverá exercer seus mister sob a fé de 
seu grau.
Quanto ao valor dos honorários, necessário esclarecer que 
recentemente a Justiça Federal devolveu todas as requisições feitas 
por este Juízo que ultrapassaram o valor de R$ 200,00, mesmo 
nos casos em que as perícias já tinham sido realizadas, alegando 
ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 305/2014, do 
Conselho da Justiça Federal.
Diante disso, este Juízo começou a fixar os honorários periciais no 
importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para todas as perícias.
No entanto, houve recusa de todos os médicos que realizavam 
perícias nesta Vara, obviamente em razão do baixo valor fixado, 
o qual não remunerava adequadamente e não se mostrava 
condizente com todo o serviço desempenhado, o que ocasionou 
prejuízo ao trâmite processual e principalmente à parte que alega 
necessitar do benefício de caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação, entretanto, não se obteve retorno ainda, tampouco fora 
tomada medida visando solucionar a questão.
Portanto, considerando a ausência de médicos peritos habilitados 
na Comarca de Pimenta Bueno, o que obriga a se socorrer dos 
poucos médicos que atendem nas duas comarcas próximas; 
considerando a carência de médicos peritos na região, haja vista 
que apenas 02 médicos aceitaram realizar as perícias; considerando 
o volume expressivo de perícias que são agendadas para os 
poucos médicos; considerando o número elevado de quesitos que 
são apresentados ao perito; em consonância com os princípios da 
economia e celeridade processuais, visando resguardar o direito 
autoral de acesso à Justiça, garantido constitucionalmente, FIXO 
os honorários periciais em R$ 400,00.
Determino ao Cartório que conste, na íntegra, a justificativa acima 
quando da requisição do pagamento. 
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)

d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos já formulados pelo autor e os 
que vierem a ser formulados pelo INSS, haja vista que o laudo 
a ser apresentado pelo perito nomeado, respondendo os quesitos 
padrão, são suficientes para esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicar assistente técnico, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
Intimem-se as partes pelo Sistema PJE e o perito por e-mail, como 
de costume ou PJE se já cadastrado (CPF: 919.665.902-53)
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
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Intime-se o INSS para conhecimento desta DECISÃO, bem como 
da data para realização da perícia, ciente de que sua citação 
ocorrerá somente após a juntada do laudo pericial. 
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, 
REQUISITEM-SE OS HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-
se o INSS, onde o requerido poderá apresentar proposta de acordo, 
conforme Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação em 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo Pje.
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO 
Dr. VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM/RO 3490, brasileiro, 
médico, podendo ser localizado no Hospital Samar, na Avenida 
São Paulo, nº 2326, Centro, Cacoal/RO.
AUTOR: MARIO DA PENHA MENDES CPF nº 785.587.942-
00, RUA PARÁ 1662 NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
10 de junho de 2019
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7004158-70.2017.8.22.0009
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOELMA ANTONIA RIBEIRO DE 
CASTRO OAB nº RO7052, ANA PAULA SANCHES MENEZES 
OAB nº RO9705, GEISIELI DA SILVA ALVES OAB nº RO9343, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930, NOEL 
NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586
EXECUTADOS: JANE MEIRE DA SILVA, HALISSON APARECIDO 
MASSAMBANI
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes na ata de audiência 
em ID 27798233 p. 1 e 2, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
Consoante entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, é possível a homologação do acordo e consequente 
extinção do feito, uma vez que não causará nenhum prejuízo 
às partes, uma vez que o feito poderá ser desarquivado a 
qualquer tempo, por qualquer uma delas, sem ônus (0002446-
07.2011.8.22.0000 Agravo de Instrumento, Rel. Des. Raduan 
Miguel Filho, j. 12/07/2011, TJ/RO; 0043682-72.2003.8.22.0014 
Apelação, Rel. Des. Sansão Saldanha, j. 22/03/2011, TJ/RO).
DETERMINO o cancelamento da venda judicial. 
INTIME-SE a leiloeira para ciência do cancelamento da 2ª praça, 
bem como para confirmar o valor do depósito em conta a título de 
comissão, de acordo com o informado pela advogada do exequente 
em ID 27940340 p. 1.
Com relação ao bem penhorado, este continuará restrito visando a 
garantia da dívida. 
Havendo o cumprimento da obrigação, a parte interessada poderá 
requerer o levantamento da indisponibilidade sobre o imóvel.
As custas finais são devidas. 
Em melhor análise ao art. 8º, inciso III, da Lei Estadual 3.896/2016, 
denota-se que a isenção ali mencionada compreende apenas os 
casos de desistência e transação nos processos de conhecimento, 
o que se verifica pela frase final do inciso “antes da prolação da 

SENTENÇA ”. 
A única isenção para o procedimento de execução extrajudicial é 
se o executado, dentro do prazo legal, pagar integralmente o valor 
da dívida (art. 8º, inciso I, Lei 3.896/16), o que não ocorre neste 
caso. 
Ademais, como não houve estipulação do pagamento das custas, 
estas deverão ser divididas igualmente, a teor do que dispõe o 
artigo 90, §2, do CPC. 
Por isso, INTIMEM-SE as partes, para no prazo de cinco dias, 
recolherem as custas processuais, sob pena de inscrição em dívida 
ativa e protesto, o que desde já fica determinado em caso de não 
pagamento. 
P. R. I. C. Oportunamente, arquive-se. 
Pimenta Buenosegunda-feira, 10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7005919-05.2018.8.22.0009
AUTOR: CRISTINA FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS OAB nº 
RO8436
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Cumpra-se conforme determino em ata de audiência anexada. 
5 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7000661-77.2019.8.22.0009
AUTOR: LUCIANE DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: JUCEMERI GEREMIA OAB nº RO6860, 
DEBORA CRISTINA MORAES OAB nº RO6049
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA:
SENTENÇA proferida em audiência, conforme anexo. 
Pimenta Buenosexta-feira, 7 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7000476-39.2019.8.22.0009
REQUERENTES: DEBORA SILVA MARTINS, MAGALI 
APARECIDA DE MORAES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PRISCILA MORAES 
BORGES POZZA OAB nº RO6263
REQUERIDO: DIRCE EMILIA BUSO DE MORAES
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Por se tratar de ação personalíssima, não há como ser transmitido 
para herdeiros. Assim, em razão do falecimento da interditanda, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que surtam os devidos e 
legais efeitos, o pedido de extinção formulado pela parte autora 
(ID 26903568 p. 1). Em consequência julgo extinto o processo com 
fulcro no artigo 485, VIII, do NCPC. 
REVOGO a liminar concedida nos autos (ID 24602517 p. 1 a 3).
Isento de custas finais (art. 8, III, da Lei 3.896/16).
P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019Pimenta Bueno 
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7002562-80.2019.8.22.0009
EMBARGANTE: ORCELINA ANA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: IURE AFONSO REIS OAB nº 
RO5745
EMBARGADO: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DESPACHO 
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado 
à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação 
(art. 12, I, da Lei nº 3.896/2016). Ressaltando que não havendo 
acordo, fica, desde já, a parte autora intimada para complementar 
as custas iniciais, em 05 dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição e extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
Assim, DETERMINO ao autor que, no prazo de 15 dias, comprove 
o pagamento das custas processuais no importe de 2% sobre o 
valor da causa, sob pena de indeferimento ou junte documento 
hábil capaz de comprovar sua hipossuficiência financeira.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção. Havendo 
manifestação, conclusos para DECISÃO.
10/06/2019Pimenta Bueno
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7005572-69.2018.8.22.0009
AUTOR: ELIDIA ANALIA OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RUBENS DEMARCHI OAB nº RO2127
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO 
ELIDIA ANÁLIA OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a 
presente ação em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, autarquia federal, aduzindo, em apertada síntese, 
ter exercido atividade rural e já ter atingido a idade exigida para a 
concessão do benefício. 
Narra que é trabalhadora rural e possui sessenta e três anos de 
idade e conta com muito mais de quinze anos de atividade rural, 
sempre desenvolvendo essa atividade. 
Que em 2012 a parte ingressou com pedido judicial para concessão 
da aposentadoria rural, contudo em segundo grau o recurso foi 
provido para afastar o benefício por falta de provas. 
Diz que ingressou novamente com pedido administrativo em 
27/11/2017, o que foi indeferido. 
Alega que possui diversas notas fiscais e documentos comprovando 
sua condição de segurado especial, fazendo jus à concessão do 
benefício de aposentadoria. 
Assim, pretende a concessão do benefício desde a data do pedido 
administrativo. 
A inicial veio instruída com procuração e documentos.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido. 
Citado, o requerido ofertou defesa.
Narra a respeito dos requisitos para a concessão do benefício 
pretendido. Aduz que a parte autora possui endereço urbano, não 
fazendo jus à concessão do benefício. 
Como aproveitamento da prova, foi juntado aos autos termos de 
depoimentos realizados no processo 0000877-07.2012.8.22.0009. 
Devidamente intimada, a requerida quedou-se inerte. 
É a síntese necessária.
II – FUNDAMENTAÇÃO
DO MÉRITO 

Versam os presentes autos sobre Ação de Aposentadoria Rural 
por Idade, formulada por ELIDIA ANÁLIA OLIVEIRA em face de 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Inexistindo questões pendentes, passo ao MÉRITO. 
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o 
preenchimento dos requisitos legais. 
Nos termos do artigo 48 e §§ da Lei nº 8.213/91 e 183 do Decreto 
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), a aposentadoria por 
idade de rurícola, no valor de 1 (um) salário mínimo, independente 
de carência, é devida aos segurados especiais que exerçam suas 
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, 
com ou sem auxílio eventual de terceiros, que comprovem o 
exercício de atividade rural em período igual ao número de 
meses correspondentes à carência do benefício, conforme tabela 
progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91 e a idade mínima exigida 
(60 ou 55 anos, se homem ou mulher, respectivamente).
A autora atualmente conta com 63 anos de idade, podendo fazer 
jus ao benefício caso cumpra o demais requisitos. 
No que tange à comprovação da atividade rural, sabe-se que a 
prova exclusivamente testemunhal não é idônea a embasar pedido 
de aposentadoria por idade de trabalhador rural enquadrado na 
categoria de segurado especial, mesmo porque encontra óbice em 
texto expresso de lei e no enunciado da Súmula 149 do STJ.
“PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 
1PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CONJUNTO 
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 
CONFIRMADA. A conjugação das provas testemunhais e início de 
prova material há de ser estreme de dúvidas, de modo a fornecer 
elementos para que se reconheça e faça prova da verdade dos 
fatos”. - Apelação improvida. TRF da 3ª Região, 1ª Turma. AC 
03068191/1992- SP, Rel. Juiz Sinval Antunes. DJU 23.07.1996, 
pág. 30500.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores 
rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros 
documentos para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, 
pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo 
único da Lei 8.213/91.
A prova material relativa aos períodos mínimos de contribuição 
perante o INSS também se encontram devidamente comprovadas 
nos autos, através dos documentos que instruíram a inicial. 
Em especial pela consulta ao Sintegra, atestando o endereço na 
zona rural; notas fiscais de produtor; contrato de arrendamento 
rural e parceria agrícola datado de 1987; contrato particular de 
meeiro de 2001; contratos de comodato rural celebrados em 2006 
e 2012 e certidão da Justiça Eleitoral. 
Sendo assim, os documentos evidenciam, o quanto basta, que a 
parte autora reside na área rural pelo tempo necessário à concessão 
do benefício pleiteado. 
As testemunhas ouvidas no processo originário foram uníssonas 
ao dizer que a parte autora vive no campo há pelo menos trinta 
anos, que trabalhava na roça com a família e sem empregados. 
Portanto, de tudo o que fora produzido nos autos, infere-se a 
presença de início razoável de prova material, que fora corroborada 
pela prova testemunhal, tornando certo que a autora exerceu 
atividade rural por bem mais que 180 meses ou 15 anos, exigidos 
de acordo com o art. 142 da Lei 8.213/91, razão por que ela faz jus 
ao benefício pleiteado.
Por fim, o fato da autora estar qualificada em documentos rurais 
como produtora rural, não descaracteriza sua condição de segurado 
especial, porquanto evidenciado, pelas prova já produzidas, que 
o trabalho era em regime de economia familiar, sem o auxílio 
de terceiros, sendo irrelevante a denominação conferida em 
documentos.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido movido por 
ELIDIA ANÁLIA OLIVEIRA em face de INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do art. 487, I do Código de 
Processo Civil e em consequência:
1. CONDENO o requerido a implementar em favor da parte 
autora o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, 
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retroativamente, a partir da data do requerimento administrativo 
em 28/09/2017, no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive o 13º 
salário, incidindo correção monetária a partir do vencimento de 
cada prestação do benefício e deverão ser pagas de uma única vez 
e corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), conforme determinação do Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento da ADI 4357 e acrescidas de juros legais à razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, nos termos da 
Lei nº 11.960/2009.
2. O INSS, sendo autarquia federal, não está sujeito ao pagamento 
de custas processuais no Estado de Rondônia.
3. CONDENO o requerido ao pagamento de 10% (dez por cento) 
a título de honorários advocatícios nos termos do artigo 85, §§ 3º, 
inciso I, do CPC, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos 
da Súmula n.º 111 do STJ.
4. SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme 
disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do CPC.
5. Havendo recurso, intime-se a parte contrária para as 
contrarrazões e, após, encaminhem-se os autos ao TRF1, com 
nossas homenagens. 
Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido pelas partes no 
prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Pimenta Buenosegunda-feira, 10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7003128-97.2017.8.22.0009
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO ARAUJO SILVA 
OAB nº RO7783
EXECUTADO: NILTON PEREIRA GUEDES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
De acordo com o art. 17, da Lei de Custas, os requerimentos de 
buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, 
telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverão 
ser instruído com comprovante de pagamento de diligência, no 
valor de R$15,00 para cada diligencia requerida, inclusive para 
cada CPF objeto da diligencia, caso haja litisconsorcio passivo.
Tanto para realização do ato por Oficial de Justiça, especialmente 
em se tratando de repetição de ato, quanto para expedição de 
ofício ao Banco Central ou requisição de informações via Infojud, 
todos os pedidos deverão vir acompanhados do pagamento da 
diligência.
Quanto ao pedido de bloqueio/suspensão da CNH, INDEFIRO, por 
ora, por entender desproporcional.
A despeito das dificuldades encontradas pelo exequente na 
obtenção do pagamento do débito, a determinação de bloqueio 
da CNH do devedor em nada contribui ao credor para receber o 
crédito, não agregando efetividade à determinação judicial.
Destaco que, para aplicação do art. 139, IV do CPC, o julgador 
deve considerar o grau de proporcionalidade e efetividade que a 
medida guarda para adimplemento da obrigação, conforme cada 
caso concreto.
Revela-se uma medida desproporcional por possuir, neste 
momento, caráter tão somente punitivo, principalmente porque 
outras diligencias na busca de bens ainda podem ser realizadas, 
como as que estão sendo requeridas pelo exequente.
Ademais, o débito atualizado já foi enviado para o Serasa para 
inscrição no órgão, sendo meio de constrição suficiente para 
pagamento. 
Desta forma, INDEFIRO, por ora, o pedido de suspensão da CNH 
do executado, tendo em vista se tratar de medida extremamente 
gravosa, só justificável após esgotadas todas as demais medidas 
disponíveis para satisfação da divida.

INTIME-SE o autor para, no prazo de cinco dias, comprovar 
o pagamento das diligências, sob pena de indeferimento dos 
pedidos. 
10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7005354-75.2017.8.22.0009
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADOS: EDOMENIO DURVAL FRANCISCO DA SILVA, 
KINKAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME, APARECIDA DE FATIMA ZAMPIERI SILVA, MARCELO 
ZAMPIERI DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
A pesquisa no Bacenjud resultou infrutífera, ante a inexistência de 
saldo, conforme consulta que se segue.
Assim, INTIME-SE a parte exequente, via PJe, para em 10 dias, 
requerer o que entender pertinente, sob pena de suspensão.
Decorrido o prazo, conclusos.
10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7005706-96.2018.8.22.0009
AUTOR: NILSON MARTINS
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE 
SOUZA OAB nº RO8527
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
NILSON MARTINS ajuizou a presente ação em face de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ambos qualificados nos 
autos, pretendendo a concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição com reconhecimento de atividade especial. 
Disse que é trabalhador urbano e sempre exerceu atividades 
na função de vigilante patrimonial, bem como é segurado da 
previdência social desde 14 de maio de 1992. 
Que no dia 02 de maio de 2018 ingressou com pedido 
administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo 
sido indeferido. 
Requer o enquadramento de sua atividade atual como especial 
com a concessão da aposentadoria pretendida. 
Com a inicial apresentou quesitos, procuração e documentos.
Citado, o requerido apresentou contestação. Asseverou, em sua 
defesa, sobre os requisitos necessários para a concessão do 
benefício pleiteado e discorreu sobre o período a ser comprovado e 
sobre o não enquadramento da atividade exercida como especial.
Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica, 
conforme certidão. 
Designada audiência de instrução para oitiva de testemunhas, a 
parte autora deixou de apresentar o rol no prazo estipulado. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes autos sobre Ação ordinária de concessão de 
aposentadoria rural por idade formulada por NILSON MARTINS em 
face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.



1614DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A ausência de apresentação do rol de testemunhas no prazo 
adequado autoriza o julgamento do MÉRITO no estado em que 
se encontra, conforme expressamente definido na DECISÃO 
saneadora. 
DO MÉRITO 
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o 
preenchimento dos requisitos legais.
Em relação ao caso dos autos, verifica-se que o autor pretende a 
concessão de aposentadoria especial com o reconhecimento da 
atividade de vigilante patrimonial.
Para se averiguar se a atividade exercida se enquadra na condição 
de especial, era imprescindível saber se o requerente estava 
exposto à atividade nociva, de forma permanente, não ocasional, 
nem intermitente. 
Não há documentos que atestam essa condição. 
Ainda, quanto a prova testemunhal, esta não foi realizada por culpa 
da parte autora que não apresentou o rol de testemunhas no tempo 
determinado em DESPACHO, consoante certidão cartorária, sem o 
qual inviabiliza a comprovação da atividade especial declarada. 
O rol de testemunhas deve ser de prévio conhecimento da parte 
contrária, conquanto deve-se zelar pelo efetivo contraditório. 
A sistemática processual destaca que as provas devem ser 
indicadas junto à petição inicial, ou seja, reputa-se como correta a 
apresentação do rol de testemunhas já no ajuizamento da ação. 
Faculta-se ainda à parte a apresentação do rol em prazo destacado 
na DECISÃO saneadora, porém, em assim não fazendo, permite-
se concluir pela preclusão e ausência de prova material efetiva à 
pretensão do autor. 
Desta forma, faltou o autor com o ônus que lhe incumbia, nos 
termos do art. 373, I, do novo CPC, visto que não comprovou o fato 
constitutivo de seu direito, nem por provas documentais, tampouco 
por prova oral, apesar de ter sido determinada a sua elaboração. 
Diante disso, não há como acolher o pedido inicial, devendo ser 
julgado totalmente improcedente.
Por tudo aferido nos autos, não é possível a formação de uma 
convicção plena, após a análise do conjunto probatório, no sentido 
de que efetivamente o autor estava sujeito à condição especial, na 
medida em que o seu labor não se enquadra automaticamente nos 
regulamentos previstos para a atividade especial. 
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da ação 
movida por NILSON MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, e em consequência:
1. CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios da parte requerida, os quais fixo em 10% 
do valor dado a causa, nos termo do art. 85, §2º, do CPC, estando 
suspensa a exigibilidade de tais verbas, nos termos do artigo 98, 
§3º, do CPC.
2. Julgo resolvida a presente ação, com análise do MÉRITO, na 
forma do art. 487, inc. I do CPC.
3. Em caso de recurso deverá o cartório intimar a parte contraria 
para apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova 
CONCLUSÃO e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, 
remeter os autos ao Egrégio TRF1, com nossas homenagens. 
4. Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido pelas partes 
no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pimenta Buenosegunda-feira, 10 de junho de 2019
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76.970-000, 
Pimenta Bueno, RO 7002576-64.2019.8.22.0009
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
treze mil reais
AUTOR: JULIMAR FINOTTI DIAS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO OAB 
nº RO3952, RUA RUI BARBOSA CENTRO - 76963-880 - CACOAL 
- RONDÔNIA, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074, SEM ENDEREÇO

RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento 
do auxílio-doença/implantação imediata da aposentadoria por 
invalidez, ao argumento de que a parte autora continua incapacitada 
para suas atividades.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS cessou o 
benefício em 23/04/20019, ao argumento de que não foi constatada, 
em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade 
para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela 
de urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em 
razão da perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de 
legitimidade, que concluiu que a autora encontra-se em condições 
de exercer seu trabalho, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial. Consigno que o pedido 
de tutela de urgência poderá ser analisado após a apresentação do 
laudo, em caso de requerimento da parte autora.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que o novo procedimento adotado neste 
juízo, tem possibilitado o julgamento do feito de forma mais célere. 
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para tanto, NOMEIO como perito judicial o Dr. VICTOR HENRIQUE 
TEIXEIRA, CRM/RO 3490, brasileiro, médico, podendo ser 
localizado no Hospital Samar, na Avenida São Paulo, nº 2326, 
Centro, Cacoal/RO, que deverá exercer seus mister sob a fé de 
seu grau.
Quanto ao valor dos honorários, necessário esclarecer que 
recentemente a Justiça Federal devolveu todas as requisições feitas 
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por este Juízo que ultrapassaram o valor de R$ 200,00, mesmo 
nos casos em que as perícias já tinham sido realizadas, alegando 
ser este o valor máximo previsto na Resolução n. 305/2014, do 
Conselho da Justiça Federal.
Diante disso, este Juízo começou a fixar os honorários periciais no 
importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para todas as perícias.
No entanto, houve recusa de todos os médicos que realizavam 
perícias nesta Vara, obviamente em razão do baixo valor fixado, 
o qual não remunerava adequadamente e não se mostrava 
condizente com todo o serviço desempenhado, o que ocasionou 
prejuízo ao trâmite processual e principalmente à parte que alega 
necessitar do benefício de caráter alimentar.
Cumpre destacar que o fato fora comunicado ao Diretor da Justiça 
Federal, por meio do Ofício Conjunto nº 01/2018/GAB, no qual os 
Juízos das Varas Cíveis desta Comarca expuseram a preocupante 
situação, entretanto, não se obteve retorno ainda, tampouco fora 
tomada medida visando solucionar a questão.
Portanto, considerando a ausência de médicos peritos habilitados 
na Comarca de Pimenta Bueno, o que obriga a se socorrer dos 
poucos médicos que atendem nas duas comarcas próximas; 
considerando a carência de médicos peritos na região, haja vista 
que apenas 02 médicos aceitaram realizar as perícias; considerando 
o volume expressivo de perícias que são agendadas para os 
poucos médicos; considerando o número elevado de quesitos que 
são apresentados ao perito; em consonância com os princípios da 
economia e celeridade processuais, visando resguardar o direito 
autoral de acesso à Justiça, garantido constitucionalmente, FIXO 
os honorários periciais em R$ 400,00.
Determino ao Cartório que conste, na íntegra, a justificativa acima 
quando da requisição do pagamento. 
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos já formulados pelo autor e os 
que vierem a ser formulados pelo INSS, haja vista que o laudo 
a ser apresentado pelo perito nomeado, respondendo os quesitos 
padrão, são suficientes para esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicar assistente técnico, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
Intimem-se as partes pelo Sistema PJE e o perito por e-mail, como 
de costume ou PJE se já cadastrado (CPF: 919.665.902-53)
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Intime-se o INSS para conhecimento desta DECISÃO, bem como 
da data para realização da perícia, ciente de que sua citação 
ocorrerá somente após a juntada do laudo pericial. 
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, 
REQUISITEM-SE OS HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-
se o INSS, onde o requerido poderá apresentar proposta de acordo, 
conforme Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação em 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo Pje.
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO 
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Dr. VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM/RO 3490, brasileiro, 
médico, podendo ser localizado no Hospital Samar, na Avenida 
São Paulo, nº 2326, Centro, Cacoal/RO.
AUTOR: JULIMAR FINOTTI DIAS CPF nº 004.611.502-12, LINHA 
03, LOTE 28, SETOR TATU S/N ZONA RURAL - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
10 de junho de 2019
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 
ROLIM DE MOURA - RO.
Escrivã Judicial: Maria Aparecida Ribeiro Santos Lopes
Juiz de Direito: Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
e-mail: je_rmo@tj.ro.gov.br

Proc: 2000356-15.2018.8.22.0010 
Ação:Termo Circunstanciado (Juizado Criminal)
Delegacia de Policia Civil de Rolim de Moura - RO(Autor)
Ederson Dienstmann(Autor do fato), Sebastião Cardoso 
Lemes(Autor do fato)
Delegacia de Policia Civil de Rolim de Moura - RO(Autor)
Ministério Público do Estado de Rondônia(Custos Legis (Fiscal da 
Lei))
Ederson Dienstmann(Autor do fato),
Advogado: Danilo Constance Martins Durigon- OAB-RO 5114
Sebastião Cardoso Lemes(Autor do fato)
Advogado: Não informado
Querelante: Luiz Ademir Schock
Advogado: Jeferson Fabiano Delfino Rolim, OAB-RO 6593
FINALIDADE: Intimar o advogado do querelante, Jeferson Fabiano 
Delfino Rolim, OAB-RO 6593 e o advogado do querelado Ederson 
Dienstmann, Danilo Constance Martins Durigon- OAB-RO 5114, 
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 03 
de julho de 2019, às 11:00 horas, bem como, para que juntem 
procuração aos autos, no prazo de cinco dias. 

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura-RO
e-mail: rmm1criminal@tjro.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
Vara Criminal de Rolim de Moura - RO
Expediente do dia 11 de junho de 2019
Juíza de Direito: Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Prazo do Edital - 15 dias. 

Proc.: 0000659-63.2018.8.22.0010
Denunciada: ALEXANDRA DE LIMA SOUZA, brasileira, nascida 
aos 09/01/1984, filha de Antônio Damião de Souza e Maria José 
de Lima Souza.
FINALIDADE – Citação e intimação da acusada para responder 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a denúncia nos autos da 
ação penal supra, podendo a ré na resposta, arguir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 

e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, ou ainda declinar se não tem condições de 
constituir advogado, ocasião em que o juiz nomeará defensor 
para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. 
RESUMO DE DENÚNCIA: “No dia 21 de abril de 2018, horário não 
especificado nos autos sendo certo que no período da madrugada, 
na Rua Jamari, nº 4051, Bairro Planalto, no Município de Rolim 
de Moura-RO, os denunciados WELINTON CARLOS ALVES DA 
SILVA e ALEXANDRA DA LIMA SOUZA subtraíram, mediante 
arrombamento, coisas alheiras móveis pertencentes à vítima Aziel 
da Silva. Assim agindo, os denunciados WELINTON CARLOS 
ALVES DA SILVA e ALEXANDRA DA LIMA SOUZA praticaram 
conduta típica prevista no art. 155, § 4º, inciso I e IV, do Código Penal 
Brasileiro. REQUERIMENTOS: I – Pelo exposto, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO encaminha a presente DENÚNCIA, e requer que, r. e a., 
prossiga-se o feito nos termo do art. 394 e seguintes do Código de 
processo Penal e assim, que sejam citados os denunciados para 
sejam processados e exercerem o respectivo direito de defesa; 
que sejam ouvidas as testemunhas abaixo arroladas, assim como 
interrogados os denunciados; e após toda a instrução da causa, 
que sejam condenados. II – Após o encerramento da instrução, 
requer a juntada aos autos das folhas de antecedentes criminais 
dos denunciados perante o IICC/SSP/RO e INI, bem como da 
certidão de antecedentes criminais junto ao Cartório local e ao 
PROJUDI. Cláudia Machado dos Santos Gonçalves Promotora de 
Justiça.”. Eu, Solange Aparecida Gonçalves, Diretora de Cartório, 
mandei lavrar o presente. 
(frso)
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, 
Escrivão: rmm1criminal@tjro.jus.br
Juiz: rmmjuiz@tjro.jus.br
Solange Aparecida Gonçalves
Diretora de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 7002760-17.2019.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Fornecimento de 
Medicamentos
R$1.380,00
AUTOR: EDVALDO BASTOS DE SOUZA CPF nº 434.419.981-
20, AVENIDA NATAL 4269 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
AVENIDA NATAL 4269 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, 
SEM ENDEREÇO, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA CNPJ nº 
04.394.805/0001-18, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, SEM ENDEREÇO
A Carta Magna de 1988 consagra a saúde como direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (art. 196).
Em termos diversos, esse direito, como consectário da dignidade 
da pessoa humana, deve perpassar todo o ordenamento jurídico 
como fonte e objetivo a ser alcançado através de políticas públicas 
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capazes de atender a todos, cabendo, portanto, ao Estado, oferecer 
os meios necessários para a sua garantia (veja-se: STJ – Resp. 
1409527 RJ).
Assim, tendo em vista ainda o art. 3º da LJEFP e a omissão dos 
réus, já que, mesmo oficiados pela Defensoria Pública, providência 
alguma tomaram, não há que se negar a medida urgente pleiteada 
na inicial, pois Edvaldo pessoa de parcos recursos¹, trouxe aos 
autos laudo médico², obtido em consulta pelo Sistema Único de 
Saúde, dando conta da necessidade de joelheiras para coto e 
meias de silicone para coto.
Ante o exposto, considerando-se o Enunciado n. 8³, da 1ª Jornada 
de Direito da Saúde, e a diretriz constitucional prevista no art. 198, 
inc. I (descentralização), determino que de plano forneça o Estado 
de Rondônia o aqui postulado.
É que, não obstante pela descrição das competências no art. 10, 
da Portaria nº 1.559/2008, competiria ao gestor local a regulação 
e acesso ao fornecimento de OPMs, sua atribuição na entrega de 
materiais médicos se limita mesmo, em regra, aos que constam na 
RENAME, sendo desnecessária portanto, a presença do Município 
no polo passivo da demanda.
No mais, cite(m)-se, nos termos da Lei n. 12.153/09.
Serve este(a) de MANDADO, carta, carta precatória, ofício etc.
Rolim de MouraRO, quinta-feira, 6 de junho de 2019 às 11:19
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito
Respondendo em Substituição Automática
1 Vide declaração de hipossuficiência.
2 Id. Num. 27847587 - Pág. 7 ss.
3 ENUNCIADO N.º 8 – Nas condenações judiciais sobre ações 
e serviços de saúde devem ser observadas, quando possível, 
as regras administrativas de repartição de competência entre os 
gestores.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
7002834-71.2019.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Unidade de terapia 
intensiva (UTI) ou unidade de cuidados intensivos (UCI)
R$998,00
REQUERENTE: DURCILIA EUGENIA DA SILVA CPF nº 
766.396.302-49, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA CNPJ 
nº 04.394.805/0001-18, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, SEM 
ENDEREÇO
Durcília Eugênia da Silva, reitera requerimento de tutela de urgência, 
alegando, em síntese, que se encontra internada no Hospital 
Candido Rondon em Ji-Paraná, em unidade de terapia intensiva, e 
que em razão do grave estado de saúde, há a necessidade de se 
manter a internação, por tempo indeterminado. Segundo o relatório 
médico daquele nosocômio:
A paciente se encontra internada nesta unidade de terapia intensiva 
devido a quadro de síndrome de insuficiência respiratória de 
instalação aguda caracterizada por infiltração pulmonar bilateral. 
À radiografia de tórax, compatível com edema pulmonar; hopxemis 
grave, com relação PAO 2 / FIO 163 e vasotivas, a mesma 
apresenta ceucocitose com predomínio de segmentados o que 
sugere também atividade infecciosa de possível origem pulmonar.
Diagnósticos prováveis:
Pneumonia bacteriana grave
Edema agudo de pulmão

Neste caso, se faz necessário uma unidade de terapia intensiva 
para o tratamento da pacinet devido a gravidade da pneumonia; 
devido a mesma se encontrar entubada e sob o uso de drogas 
vasoativas.
Contudo a requerente e seus familiares não dispõem de recursos 
financeiros para arcar com a continuidade do tratamento pela rede 
privada de saúde, em leito de UTI.
Pois bem.
No caso em tela, há prova inequívoca da necessidade de se 
manter a internação da paciente em leito de UTI, e, sem condições 
de custear o serviço privado, cabe assegurar-lhe isso pela rede 
pública, ou a paciente estará à mercê da própria sorte, o que vai 
contra o direito assegurado pela Carta Magna (art. 196), e deve ser 
de pronto evitado.
Sobre o tema, depreende-se do texto constitucional a solidariedade 
dos entes públicos na execução dos serviços através de um 
sistema único de saúde (art. 198, CF), não devendo ser exigível 
da pessoa que dele necessite com urgência, fique esperando 
por questões burocráticas ou mesmo sofrer as consequências da 
ineficácia de tratamento amplo e adequado, ou ainda vaga ou fila 
para tratamento, quando se apresenta situação que requer pronto 
atendimento.
Nesse sentido, o entendimento do TJRO, em conjuntura 
semelhante:
MANDADO de Segurança. Necessidade de Internação em leito 
de UTI. Realização de Hemodiálise. Acidente Vascular Cerebral. 
Ausência de vagas na Rede Pública. Direito Constitucional à 
saúde. Violação a direito líquido e certo. Segurança concedida para 
confirmação da medida liminar. É dever constitucional do Estado 
assegurar a todos o direito à vida e à saúde, de forma igualitária, 
integral e universal. Demonstrado que o paciente tenha sofrido 
acidente vascular cerebral e não foi prontamente atendido na rede 
pública de saúde em razão da inexistência de vagas em UTI, fica 
caracterizada a omissão do Estado. É pacífico na jurisprudência o 
direito do cidadão, acometido de doença, de ter pleno tratamento 
por parte do Estado, mesmo que este tenha que ocorrer em 
hospital particular com ônus para o ente estatal. Concessão da 
segurança. MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800471-
04.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Walter Waltenberg 
Silva Junior, Data de julgamento: 08/05/2017
OBRIGAÇÃOSOLIDÁRIAENTREESTADOEMUNICÍPIO.DIREITO 
À SAÚDE. INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE TRATAMENTO 
INTENSIVO E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
CUMPRIMENTO URGENTE DA DECISÃO AGRAVADA. O 
Estado e o Município possuem obrigação solidária para proceder 
a internação do paciente em UTI, bem como fornecer todos os 
medicamentos necessários, e ainda custear as despesas em rede 
privada quando restar ausente uma vaga na rede pública. (TJRO, 
Agravo de Instrumento n.º 0004368-49.2012.8.22.0000, Rel. Juiz 
Oudivanil de Marins, J. 18/04/2013).
Verificam-se, portanto, presentes os pressupostos para a 
concessão da medida, sendo inquestionável o direito da pessoa 
acometida de doença grave sob eminente risco e que não detém 
recursos financeiros suficientes para custear o tratamento, de obter 
do Poder Público assistência integral à saúde.
Ante o exposto, com base no art. 3º da Lei nº 12.153/2009, 
Enunciado nº 81, da 1ª Jornada de Direito da Saúde e a diretriz 
constitucional prevista no art. 198, inc. I, defiro a solicitação para 
que, de plano, o Estado de Rondônia providencie o atendimento 
médico hospitalar aqui recomendado à autora – internação em 
unidade de UTI e consectários, seja na rede pública ou particular 
de saúde.
Ressalte-se que a determinação passa a ter efeitos no momento 
da ciência pelo deMANDADO. Efeito retroativo a comprovado 
requerimento administrativo indeferido.
Retifique-se o polo passivo, para exclusão do Município de Rolim 
de Moura.
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Intime-se e Cite-se (CPC, art. 238 ss.), com a urgência que o caso 
requer.
No mais, cancele-se eventual audiência de conciliação designada, 
uma vez que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei 
12.153/2009.
Serve este(a) de MANDADO, carta, carta precatória, ofício etc.
Rolim de MouraRO, segunda-feira, 10 de junho de 2019 às 12:10
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda 
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268 
Processo nº: 7009438-53.2016.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: RICARDO LOOSE TIMM
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DALTO - RO7461
Requerido:MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO
Fica(m) o(a)(s) patrono(a)(s) do(a) autor intimado(a)(s) para juntar 
aos autos, no prazo de 5 dias, o número do PIS/PASEP/NIT e os 
dados bancários do requerente. 

PODER JUDICIÁRIO Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda 
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268 
Processo nº: 7002931-76.2016.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
Requerente: SIRLEY DALTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DALTO - RO7461
Requerido:ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica(m) o(a)(s) (a) requerente intimado(a)(s) para juntar nos autos, 
no prazo de 5 dias, o número do PIS/PASEP/NIT, necessário para 
expedição da RPV.

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO Processo n.: 7002441-49.2019.8.22.0010 
Classe: Procedimento Comum Valor da ação: R$11.976,00 Parte 
autora: FRANCISCO LEAL DOS SANTOS CPF nº 329.219.189-
00 Advogado: JORGE GALINDO LEITE OAB nº RO7137 Parte 
requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA 
Aguarde-se o resultado da perícia, que deverá ser juntado ao feito 
pelo autor. 
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7007021-93.2017.8.22.0010 Classe: 
Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$9.506,07 Parte 
autora: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. 

A. CNPJ nº 68.318.773/0001-54 Advogado: MARCELO BRASIL 
SALIBA OAB nº AC5258, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB 
nº RO4658 Parte requerida: TELMA LUCIO CPF nº 632.875.872-
34 Advogado: 
1. Trata-se de monitória em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Logo não há falar em “bem objeto da lide” ou restrição a ser inserida 
no Renajud. 
2. Defiro a expedição do necessário à inserção do nome da 
devedora no cadastro de inadimplentes. 
3. Defiro a penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do 
crédito da parte exequente.
Serve esta DECISÃO como MANDADO para que seja efetuada a 
penhora e avaliação de bem(ns) de propriedade do(a) executado(a), 
suficiente(s) para assegurar o pagamento do principal e cominação 
legais.
Efetuada a penhora, proceda-se à intimação do(a) executado(a) 
sobre os atos acima praticados.
Deve o Oficial de Justiça atentar-se para as regras relativas 
ao depósito de bens penhorados do art. 840 do CPC mormente 
seu § 1º – o credor, como regra, será o depositário dos móveis, 
semoventes, imóveis urbanos e direitos aquisitivos sobre imóveis 
urbanos penhorados, conforme art. 840, II, § 1º, do CPC, salvo 
situações excepcionais a serem especificadas pelo servidor.
EXECUTADO: TELMA LUCIO CPF nº 632.875.872-34, AVENIDA 
PORTO VELHO, 5733 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo: 7000564-11.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: LOURDES DE JESUS OLIVEIRA CORDEIRO
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ TORELLI 
GABALDI - RO2543
Requerido: INSS
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 
15 (quinze) dias, a manifestar sobre o recurso de apelação, para 
querendo apresente contrarrazões. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo: 7007362-85.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JORGE AFONSO DA ROCHA e outros
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - 
SP81050-A
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Requerido: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a contestação, para querendo 
apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES - Téc. Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br 
Autos: 7006142-52.2018.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: CLENILDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI (OAB/RO 6404); 
MATHEUS DUQUES DA SILVA (OAB/RO 6318) 
Requerido: INSS
FINALIDADE: INTIMAR a parte AUTORA, por meio de seus 
advogados de que foi agendado o dia 25/07/2019, às 08 HORAS, 
para realização de perícia médica com o DR. OZIEL SOARES 
CAETANO, na Clínica Modellen, situada na Av Goiânia, 4947, 
Centro, telefones 69 3442 8809 e 69 98493 1000, Rolim de 
Moura, RO, devendo a autora comparecer munida de documentos 
pessoais, cartão SUS, bem como todos os documentos referentes 
à incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos/
receituários médicos, exames, entre outros e acompanhante.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO
(Assina por determinação judicial)
Assinatura Digital – Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458
Processo: 7002915-25.2016.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ALMIR BATISTA DE CARVALHO
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA (OAB/RO 
4227)
Requerido: INSS
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 124, XX, das 
Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 Processo: 7006408-73.2017.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE (OAB/RO 1586), 
PRISCILA MORAES BORGES POZZA (OAB/RO 6263), EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS (OAB/RO 2930)
Requerido: LORIVAL CONCEICAO DE ALMEIDA
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo em 05 (cinco) dias, 
consoante art. 485, III, § 1º do CPC, com a providência de acordo 
com o caso, face a certidão de decurso de prazo nos autos,sob 
pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 Processo: 7005321-48.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JEDIEL CARLOS SCHULZE
Advogado: DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA (OAB/SP 
331309)
Requerido: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SAO 
PAULO e outros
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Rolim de 
Moura - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada a no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das 
custas processuais no valor de R$ 824,37 (oitocentos e vinte 
e quatro reais e trinta e sete centavos), sob pena de protesto e 
posterior inscrição na Dívida Ativa, nos 
termos do artigo 37 da Lei 3.892/2016.
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7002421-58.2019.8.22.0010 Classe: 
Carta Precatória Cível Valor da ação: R$937,00 Parte autora: INES 
FATIMA ALMEIDA CPF nº 404.314.791-00 Advogado: MANOEL 
ANTÔNIO QUELHO, OAB MS 19547 Parte requerida: LUIZ 
AUGUSTO CANDIDO MATIAS CPF nº 025.789.501-99
JULIANA CANDIDO MATIAS CPF nº 912.461.482-34 Advogado: 
ERICA NUNES GUIMARAES COSTA OAB RO 4704 
Designo o dia 9 de setembro de 2019 às 9 horas para oitiva da(s) 
testemunha(s).
Comunique-se ao Deprecante e intimem-se as partes na pessoa de 
seus procuradores.
Serve o presente como ofício ao Deprecante.
Cabe ao advogado da parte requerida informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverá o patrono da parte proceder de acordo com o 
disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Rolim de Moura, RO, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito em Substituição Automática - Art. 468, DGJ
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo: 7002084-69.2019.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: DEJANIRA OLIMPIO
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA - 
RO4355
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
Certidão
Certifico que desta data, procedi com o agendamento da perícia 
médica para o dia 25 de julho de 2019, a partir das 8 horas, com o 
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médico Oziel Soares Caetano, nos exatos termos da DECISÃO de 
id 27847480. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 Processo: 7003462-94.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JAKSON GARCIA PEREIRA
Advogado: AURI JOSE BRAGA DE LIMA (OAB/RO 6946), 
GIVANILDO DE PAULA COSTA (OAB/RO 8157)
Requerido: INSS
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo em 05 (cinco) dias, 
consoante art. 485, III, § 1º do CPC, com a providência de acordo 
com o caso, face a certidão de decurso de prazo nos autos,sob 
pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo: 7001838-10.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ADRIANA PEREIRA CHALEGA
Advogado: ELOIR CANDIOTO ROSA (OAB/RO 4355)
Requerido: INSS
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo em 05 (cinco) dias, 
consoante art. 485, III, § 1º do CPC, com a providência de acordo 
com o caso, face a certidão de decurso de prazo nos autos,sob 
pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo: 7002224-06.2019.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: IVETE DE FATIMA BATISTA RAMOS
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: FABIO JOSE REATO - 
RO2061, ANANDA OLIVEIRA BARROS - RO8131
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
CERTIDÃO
Certifico que desta data, procedi com o agendamento da perícia 
médica para o dia 25 de julho de 2019, a partir das 8 horas, com o 
médico Oziel Soares Caetano, nos exatos termos da DECISÃO de 
id 27849145. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 0003923-64.2013.8.22.0010 Classe: 
Inventário Valor da ação: R$1.319.000,00 Parte autora: MARIELLY 
DE BRITO AGUIAR CPF nº 015.604.662-86 Advogado: NEUMAYER 
PEREIRA DE SOUZA OAB nº RO1537, EDER KENNER DOS 
SANTOS OAB nº RO4549 Parte requerida: IVONE MARIA DE 
OLIVEIRA CPF nº 628.925.252-68
RONIELLY DE BRITO AGUIAR CPF nº 015.742.072-88
GRAZIELLY DE BRITO AGUIAR CPF nº DESCONHECIDO
MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA DE AGUIAR CPF nº 
DESCONHECIDO Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS 
OAB nº PR52678, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB nº 
RO1537, EDER KENNER DOS SANTOS OAB nº RO4549 
Prestei informações ao Desembargador Relator do agravo n. 
0801107-62.2019.8.22.9000, conforme ofício anexado. Providencie-
se a remessa do ofício e aguarde-se.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 4 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7003190-37.2017.8.22.0010 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$27.896,44 Parte 
autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL CNPJ nº 
03.632.872/0001-60 Advogado: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO OAB nº RO3249 Parte requerida: ANTONIO CARLOS 
CIPPOLA FILHO CPF nº 046.389.358-18 Advogado: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Com base na prerrogativa inserta no artigo 370 do CPC, decreto a 
quebra de sigilo fiscal da parte executada e realizo a consulta no 
sítio do Infojud para tentar localizar eventuais bens existentes em 
nome do demandado.
Logo, intime-se a parte exequente a, no prazo de 30 dias, requerer 
o que entender pertinente para o correto andamento do feito, 
observando o resultado da consulta efetivada.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, RO, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7001377-38.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: 
AUTOR: LUCIENE PEREIRA ARAUJO Advogado: ADVOGADO 
DO AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB 
nº RO4227 Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
LUCIENE PEREIRA ARAUJO ingressou com ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
reivindicando o recebimento do benefício intitulado auxílio-doença, 
sob o argumento de que é segurada especial da Previdência Social 
(art. 11, inc. VII, alínea “a”, da Lei 8.213/91), já que, enquanto sadia, 
exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
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pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que a autora estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro 
(ID 16962016, p. 2).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) - ID 16961954.
À causa foi atribuído o valor de R$ 11.448,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada, distribuída e emendada, foi recebida, tendo 
ainda este juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária a 
autora.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi indeferido (ID 17558113).
O réu foi citado e apresentou contestação (ID 19369655), 
oportunidade em que alegou que a autora não comprovou o 
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do 
benefício previdenciário vindicado.
Diante da impossibilidade de julgamento parcial ou total de 
mérito, este juízo exarou decisão de saneamento e organização 
do processo, por meio da qual fixou os pontos controvertidos da 
demanda e deferiu a produção de prova pericial (ID 19381541).
Adveio laudo médico pericial (ID 20687724).
Intimados sobre o laudo pericial, a autora reclamou o acolhimento 
de sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos 
a ela socorre (ID 20745190). Já o réu apresentou proposta de 
acordo (ID 21002791), a qual foi recusada pela demandante (ID 
21342354).
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença 
será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele 
permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade da autora, 
dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa 
teve como fundamento apenas a sua capacidade laboral restando, 
portanto, incontroversa sua condição de segurada da Previdência 
Social. 
Ademais, a condição de segurada especial da autora foi reconhecida 
pelo INSS, quando lhe concedeu administrativamente o benefício 
auxílio-doença, tal como emerge dos autos (ID 21002793).
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. PRESENTES OS 
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Não há como refutar a qualidade de segurado do 
recorrido, uma vez que o próprio INSS reconheceu a condição de 
rurícola quando da concessão do auxílio-doença, posteriormente 
suspenso” (1ª Turma Recursal do JEF Cível da Seção Judiciária 
da Bahia, Rec.2007.33.00.713654-6, rel. Juiz Federal Pompeu de 
Sousa Brasil, j. em 6/5/2009).

Pois bem.
O laudo médico judicial inserto no ID 20687724, informa que 
a demandante apresenta quadro clínico de TRANSTORNO 
DEPRESSIVO RECORRENTE, EPISÓDIO ATUAL GRAVE SEM 
SINTOMAS PSICÓTICOS E ANSIEDADE GENERALIZADA (CID 
F33.2 e F41.1), doenças que lhe causam sintomas/sequelas como 
humor depressivo, choro fácil e esquecimentos. 
De acordo com a perita, tais patologias incapacitam a autora de 
forma total e temporária para o exercício de sua atividade habitual 
(agricultora). Vê-se que a médica perita apontou a possibilidade 
de reabilitação/recuperação, em três meses, por meio do uso de 
medicações, acompanhamento psiquiátrico e psicológico.
Nessa esteira, não resta comprovada a permanente incapacidade 
para todo tipo de trabalho, o que conduz à impossibilidade de 
aposentadoria – ainda mais diante do fato de que a autora 
contava apenas 36 anos no momento da perícia. A hipótese de 
concessão de aposentadoria por invalidez, diante da possibilidade 
de recuperação/reabilitação, como restou fixado pelo perito está 
afastada e o benefício a que faz jus a parte autora é o auxílio-
doença. 
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA URBANO. 
RESTABELECIMENTO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. 
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. MULTA DIÁRIA. 1. Comprovação 
da qualidade de segurado da parte autora, devendo ser registrada, 
a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto à ausência de 
perda desta condição nas hipóteses em que o trabalhador deixa 
de exercer atividade remunerada por conta do acometimento 
ou agravamento da patologia incapacitante. 2. A prova pericial 
analisada demonstra a incapacidade laboral da parte autora com 
a intensidade e temporalidade compatíveis com o deferimento 
do restabelecimento do auxílio-doença. 3. Termo inicial fixado na 
data do cancelamento do beneficio. 4. Correção monetária com 
base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros 
de 1% até a vigência da Lei n. 11.960, de 2009, e, a partir daí, 
devem ser aplicados os índices de juros relativos às cadernetas de 
poupança. 5. Nos feitos processados perante a Justiça Estadual, 
o INSS é isento do pagamento de custas nos estados da Bahia, 
Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Piauí. 6. Honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 20, § 3°, do CPC, entendida esta como as parcelas 
vencidas até a data da prolação da sentença de procedência, ou 
do acórdão que reforma a sentença de improcedência do pedido 
autoral. Prevalência do verbete da Súmula 111 do STJ para 
fins de fixação dos honorários advocatícios. 7. Concernente à 
antecipação da tutela jurisdicional, seja em razão do cumprimento 
dos requisitos exigidos no art. 273 do CPC, ou com fundamento 
no art. 461, § 3º, do mesmo código, na hipótese de não ter sido 
ainda implantado o benefício, fica essa providência efetivamente 
assegurada pela decisão do Tribunal. (REsp n. 1.309.137-MG, 
relator Min. Herman Benjamin) 8. Fixação prévia de multa, tendo 
em vista que o benefício previdenciário ou assistencial tem por 
finalidade assegurar a subsistência digna do beneficiário, de modo 
a não delongar as providências de implantação ou concessão desse 
amparo estatal. 9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, 
desprovidas. (TRF 1ª Região, AC 0020915-75.2008.4.01.9199 / 
MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS 
OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.271 de 12/03/2015).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA URBANO. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. TERMO 
INICIAL. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA OFICIAL. TERMO 
FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. 
Comprovação da qualidade de segurada da parte autora, devendo 
ser registrada, a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto 
à ausência de perda desta condição nas hipóteses em que o 
trabalhador deixa de exercer atividade remunerada por conta 
do acometimento ou agravamento da patologia incapacitante. 2. 
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A prova pericial analisada demonstra a incapacidade laboral da 
parte autora com a intensidade e temporalidade compatíveis com 
o deferimento do benefício de auxílio-doença. 3. Termo inicial a 
partir da data da cessação indevida do pagamento do benefício, 
perdurando até a recuperação da capacidade para o trabalho a 
transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente 
de qualquer natureza, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 e art. 
78 e parágrafos do Decreto 3.048/99. 4. Importante ressaltar que 
a decisão judicial que assegura o auxílio-doença produz efeitos 
secundum eventum litis e rebus sic standibus, vale dizer, segundo 
a prova produzida e se o estado de fato permanecer inalterado, 
por isso está o segurado em gozo desse benefício obrigado a 
submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social para 
a manutenção do benefício, conforme se depreende da leitura do 
art. 71 da Lei 8.212/91 e art. 77 do Decreto 3.048/99. 5. No caso 
concreto, tendo havido nova perícia médica oficial que considerou 
a segurada apta para o trabalho, o pagamento do benefício será 
devido até a data de sua nova cessação, que será fixada pelo 
INSS após a conclusão do processo administrativo. 6. Correção 
monetária com base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. Juros de 1% até a vigência da Lei n. 11.960, de 2009, 
e, a partir daí, devem ser aplicados os índices de juros relativos 
às cadernetas de poupança. 7. Honorários advocatícios conforme 
fixados na sentença. 8. Concernente à antecipação da tutela 
jurisdicional, seja em razão do cumprimento dos requisitos exigidos 
no art. 273 do CPC, ou com fundamento no art. 461, § 3º, do mesmo 
código, essa providência fica mantida até a data da conclusão 
do processo administrativo de revisão do benefício. 9. Apelação 
desprovida. 10. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente 
provida para adequar a forma de imposição de juros, nos termos 
do voto. (TRF 1ª Região, AC 0005085-62.2007.4.01.3813 / MG, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS 
OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.33 de 10/03/2015).
Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da condição de 
segurada da autora e sua incapacidade laboral (o que não é o caso 
dos autos), a concessão do benefício seria medida que melhor 
atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o princípio do 
in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 
benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 
Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, acolho a pretensão da autora, o que faço com lastro 
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e, como consequência, 

nos termos do art. 18, I, “e”, c/c o art. 59, ambos da Lei n. 8.213/91, 
condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença em favor 
de LUCIENE PEREIRA ARAUJO.
No que se refere aos critérios de aferição para o deferimento 
da tutela provisória de urgência, entendo verossímil a alegação 
da requerente de que é segurada da previdência, porque restou 
demonstrada essa condição pela prova documental acostada aos 
autos. Por sua vez, o dano irreparável reside na dificuldade da 
autora prover o necessário para a sua subsistência. Além disso, o 
benefício pretendido trata-se de verba alimentar.
É certo, pois, que a não concessão da medida pleiteada poderá 
causar dano de difícil reparação a requerente. Assim, creio haver 
indicado de modo claro e preciso as razões do meu convencimento. 
De outro norte, dada a natureza da causa, não vislumbro perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Dessa forma, concedo a tutela provisória de urgência e, como 
consequência, DETERMINO que o réu implemente imediatamente, 
em favor da autora o benefício intitulado auxílio-doença. O 
cumprimento da medida deverá ser feito no prazo de 10 dias.
Encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória 
por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, aos cuidados 
da gerente executiva da AADJ, Vanessa Felipe de Melo 
(apsdj26001200@inss.gov.br) ou sirva esta decisão como ofício 
para APS/ADJ - Porto Velho: Rua Campos Sales, 3132, Bairro 
Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76.801-246.
O benefício será devido a contar da data do requerimento 
administrativo (janeiro/2018 - ID 16962016, p. 2).
Sobre o tema, a jurisprudência:
“(...) 6. O termo inicial será a data do requerimento administrativo 
ou o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (art. 43 da 
Lei 8.213/91). À míngua de requerimento administrativo, o termo 
inicial deve ser a data da citação, conforme entendimento firmado 
pelo e. STJ nos autos do recurso representativo da controvérsia 
REsp 1369165/SP, publicado em 07/03/2014. (…) (TRF 1ª Região, 
REO 0034220-56.2010.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 de 11/03/2016)”.Considerando as informações da 
perita acerca da aptidão da autora para o processo de reabilitação/
recuperação, o benefício deverá ser pago a requerente enquanto 
permanecer incapaz. Porém, advirto a mesma de que deverá fazer o 
tratamento médico especializado necessário para sua recuperação/
reabilitação, sob pena de seu comportamento consistir em agir de 
má-fé. 
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC, condeno o vencido (INSS) 
a pagar honorários aos advogados da autora, os quais arbitro em 
10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas a sua 
cliente.
Deveras, os patronos da parte autora atuaram com zelo 
profissional. Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes 
despesas dos profissionais. Por sua vez, a singela natureza e 
modesta importância da causa, bem como o trabalho sem grandes 
complexidades realizado pelos advogados da parte autora e o 
comedido tempo exigido para o serviço sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, I, do CPC, resolvo o processo com 
resolução de mérito.
Expeça-se o necessário para o pagamento dos honorários médicos 
periciais.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 (mil) salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no 
DJe.
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
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ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Rolim de Moura - RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Processo n.: 7000004-35.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Valor da ação: R$11.976,00 Exequente: AUTOR: ROSALIA 
MENEGATTI ROSA Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: JORGE 
GALINDO LEITE OAB nº RO7137 Executado: RÉU: I. -. I. N. D. S. 
S. Advogado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
ROSALIA MENEGUETTI ROSA ingressou com ação previdenciária 
de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez 
contra o INSS.
Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo no ID 
27065707, a qual foi aceita pela parte autora em sua manifestação 
anexa ao ID 27323456.
Assim, homologo o acordo entabulado entre as partes, cujos 
termos encontram-se definidos nas p.1/3, ID 27065707 e, como 
consequência, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, b, do NCPC.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título 
executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Intime-se o INSS para implantação do benefício auxílio-doença, 
nos termos do acordo entabulado.
Consigne-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das 
determinações supra.
Se requerido, desde já defiro a expedição de RPV para pagamento 
dos valores referentes as parcelas atrasadas em favor da parte 
autora.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão 
lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do NCPC.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.
Intimem-se.Expeça-se o necessário. Oportunamente arquivem-se.
Rolim de Moura - RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Leonardo Leite Mattos e Souza
Juiz de DireitoRMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7006154-66.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Parte autora: 
JOSE LUIZ PEGO PRIMO CPF nº 176.357.999-91 Advogado: 
LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO OAB nº RO4511, 
FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO OAB nº 
RO4738 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Despacho
No caso em tela, o estudo social é prova de extrema relevância para 
o convencimento deste Juízo acerca do requisito econômico que a 
lei exige para a concessão do benefício assistencial de prestação 
continuada (BPC/LOAS).
Assim, nomeio o(a) assistente social LINDOMAR DE JESUS 
FIRMIANO¹ que deverá realizar estudo social junto a parte autora.

Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça 
Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. 
A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 300,00, 
conforme tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do 
§ 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos 
estudos necessários.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, devendo, na 
mesma oportunidade, informar dados pessoais necessários para 
pagamento dos honorários periciais.
Cientifique-se o(a) perito(a) do disposto nos arts. 157 e 158 do 
CPC
O relatório social deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 
30 dias, a contar da data da intimação do(a) perito(a), acompanhado 
dos dados pessoais, para fins de pagamento dos honorários 
periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
Com a vinda do estudo social, intimem-se as partes por meio dos 
seus advogados/procuradores, para requererem o que entenderem 
oportuno. 
Em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
Endereço: Linha 184, Km 4,5, Lado Sul, Zona Rural, Rolim de 
Moura/RO, fone: 8447-1773/8464-2015, e-mail: lindomar144@
hotmail.com.RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7005235-77.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$1.000,00 Parte autora: 
ALCIDES CORREIA DA SILVA CPF nº 085.476.962-53 Advogado: 
JORGE GALINDO LEITE OAB nº RO7137 Parte requerida: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 
29.979.036/0001-40 Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
Despacho
Defiro o pleito deduzido na petição inserta ao ID 22620919.
Encaminhe-se ao perito nomeado os esclarecimentos solicitados 
pela parte requerente acerca do caso em tela.
Após, intimem-se as partes e tornem-me os autos conclusos para 
julgamento.Rolim de Moura, RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7006538-63.2017.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$60.045,00 Exequente: 
AUTOR: VANUSA APARECIDA MARTINS PINTO Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO OAB 
nº MT23645A Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
VANUSA APARECIDA MARTINS PINTO ingressou com ação 
previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, reivindicando o recebimento do benefício intitulado 
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
sob o argumento de que é segurada obrigatória da Previdência 
Social (art. 11, inc. I, alínea “a”, da Lei 8.213/91), já que quando 
sadia exerceu atividade laboral.
Sustenta a autora que padece de doença incapacitante, fato este 
não reconhecido pelo réu, motivo que ensejou o indeferimento do 
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pedido feito pela via administrativa (ID 14590125, p. 15).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) - ID 14590009.
À causa foi atribuído o valor de R$ 60.045,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária a autora (ID 
14852768).
O réu foi citado e apresentou contestação (ID 15750916), 
oportunidade em que alegou que a autora não comprovou o 
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do 
benefício previdenciário vindicado.
Em que pese o réu não haver alegado nenhum fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito da autora (CPC, art. 350), 
a demandante ainda assim ofertou réplica (ID 16181373), 
oportunidade em que retorquiu as alegações apresentadas pelo 
requerido em sua resposta, repetindo os argumentos já aduzidos 
na petição inicial.
Diante da impossibilidade de julgamento parcial ou total de 
mérito, este juízo exarou decisão de saneamento e organização 
do processo, por meio da qual fixou os pontos controvertidos da 
demanda e deferiu a produção de prova pericial (ID 16559714).
Adveio laudo médico judicial (ID 17654031).
Intimados sobre o laudo pericial, a autora disse concordar 
pacialmente e pugnou pela total procedência da ação (ID 
18171858); O réu, por sua vez, requereu a total improcedência da 
ação (ID 18943183).
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença 
será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele 
permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade da autora, 
dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa 
teve como fundamento apenas a sua capacidade laboral restando, 
portanto, incontroversa sua condição de segurada da previdência 
social.
Independente disso, o CNIS inserto ao ID 22632071, demonstra 
que a autora era segurada da previdência social na época do 
requerimento administrativo, uma vez que a demandante trabalhou 
até novembro de 2014 (ID 22632071 - vide seq. 8) e o requerimento 
administrativo foi realizado em julho de 2015 (ID 14590125, p. 5), 
conforme art. 15, inciso II e §2º da Lei 8.213/91.
Pois bem.
O laudo médico judicial inserto no ID 17654031, informa que a 
demandante tem 43 anos de idade e apresenta quadro clínico de 
LOMBOCIATALGIA ESQUERDA, TRANSTORNO DOS DISCOS 
INTERVERTEBRAIS E DORSALGIA (CID M54.4, M51.1 e M54.6), 

enfermidades que lhe causam sintomas/sequelas de dores na 
coluna lombar e torácica, irradiando para perna esquerda, pior aos 
esforços.
O perito descreve que em razão disso a autora possui incapacidade 
parcial e temporária para o exercício de sua atividade habitual, uma 
vez que apresenta restrições para esforços físicos ou ortostatismo 
prolongado. 
Da análise do laudo, vê-se que o médico perita apontou a 
possibilidade de reabilitação/recuperação profissional em quatro 
meses, desde que realizado o tratamento medicamentoso, 
fisioterápico e acompanhamento ortopédico.
Nessa esteira, não resta comprovada a permanente incapacidade 
para todo tipo de trabalho, o que conduz à impossibilidade de 
aposentadoria – ainda mais diante do fato de que a requerente 
contava 43 anos no momento da perícia. A hipótese de concessão 
de aposentadoria por invalidez, diante da possibilidade de 
recuperação/reabilitação, como restou fixado pelo perito, está 
afastada e o benefício a que faz jus a requerente é o auxílio-
doença.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA URBANO. 
RESTABELECIMENTO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. 
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. MULTA DIÁRIA. 1. Comprovação 
da qualidade de segurado da parte autora, devendo ser registrada, 
a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto à ausência de 
perda desta condição nas hipóteses em que o trabalhador deixa 
de exercer atividade remunerada por conta do acometimento 
ou agravamento da patologia incapacitante. 2. A prova pericial 
analisada demonstra a incapacidade laboral da parte autora com 
a intensidade e temporalidade compatíveis com o deferimento 
do restabelecimento do auxílio-doença. 3. Termo inicial fixado na 
data do cancelamento do beneficio. 4. Correção monetária com 
base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros 
de 1% até a vigência da Lei n. 11.960, de 2009, e, a partir daí, 
devem ser aplicados os índices de juros relativos às cadernetas de 
poupança. 5. Nos feitos processados perante a Justiça Estadual, 
o INSS é isento do pagamento de custas nos estados da Bahia, 
Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Piauí. 6. Honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 20, § 3°, do CPC, entendida esta como as parcelas 
vencidas até a data da prolação da sentença de procedência, ou 
do acórdão que reforma a sentença de improcedência do pedido 
autoral. Prevalência do verbete da Súmula 111 do STJ para 
fins de fixação dos honorários advocatícios. 7. Concernente à 
antecipação da tutela jurisdicional, seja em razão do cumprimento 
dos requisitos exigidos no art. 273 do CPC, ou com fundamento 
no art. 461, § 3º, do mesmo código, na hipótese de não ter sido 
ainda implantado o benefício, fica essa providência efetivamente 
assegurada pela decisão do Tribunal. (REsp n. 1.309.137-MG, 
relator Min. Herman Benjamin) 8. Fixação prévia de multa, tendo 
em vista que o benefício previdenciário ou assistencial tem por 
finalidade assegurar a subsistência digna do beneficiário, de modo 
a não delongar as providências de implantação ou concessão desse 
amparo estatal. 9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, 
desprovidas. (TRF 1ª Região, AC 0020915-75.2008.4.01.9199 / 
MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS 
OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.271 de 12/03/2015).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA URBANO. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. TERMO 
INICIAL. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA OFICIAL. TERMO 
FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. 
Comprovação da qualidade de segurada da parte autora, devendo 
ser registrada, a propósito, a consolidação jurisprudencial quanto 
à ausência de perda desta condição nas hipóteses em que o 
trabalhador deixa de exercer atividade remunerada por conta 
do acometimento ou agravamento da patologia incapacitante. 2. 
A prova pericial analisada demonstra a incapacidade laboral da 
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parte autora com a intensidade e temporalidade compatíveis com 
o deferimento do benefício de auxílio-doença. 3. Termo inicial a 
partir da data da cessação indevida do pagamento do benefício, 
perdurando até a recuperação da capacidade para o trabalho a 
transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente 
de qualquer natureza, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 e art. 
78 e parágrafos do Decreto 3.048/99. 4. Importante ressaltar que 
a decisão judicial que assegura o auxílio-doença produz efeitos 
secundum eventum litis e rebus sic standibus, vale dizer, segundo 
a prova produzida e se o estado de fato permanecer inalterado, 
por isso está o segurado em gozo desse benefício obrigado a 
submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social para 
a manutenção do benefício, conforme se depreende da leitura do 
art. 71 da Lei 8.212/91 e art. 77 do Decreto 3.048/99. 5. No caso 
concreto, tendo havido nova perícia médica oficial que considerou 
a segurada apta para o trabalho, o pagamento do benefício será 
devido até a data de sua nova cessação, que será fixada pelo 
INSS após a conclusão do processo administrativo. 6. Correção 
monetária com base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. Juros de 1% até a vigência da Lei n. 11.960, de 2009, 
e, a partir daí, devem ser aplicados os índices de juros relativos 
às cadernetas de poupança. 7. Honorários advocatícios conforme 
fixados na sentença. 8. Concernente à antecipação da tutela 
jurisdicional, seja em razão do cumprimento dos requisitos exigidos 
no art. 273 do CPC, ou com fundamento no art. 461, § 3º, do mesmo 
código, essa providência fica mantida até a data da conclusão 
do processo administrativo de revisão do benefício. 9. Apelação 
desprovida. 10. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente 
provida para adequar a forma de imposição de juros, nos termos 
do voto. (TRF 1ª Região, AC 0005085-62.2007.4.01.3813 / MG, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS 
OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.33 de 10/03/2015).
Anoto que, apesar de haver nos autos vários indeferimentos 
administrativos do benefício vindicado, de 2014 a 2017, considerou-
se apenas aquele que sucedeu ao afastamento definitivo da autora 
do seu trabalho, comprovado no CNIS de ID 22632071 - vide seq. 8. 
Considerando que a autora após cessar o benefício auxílio-doença 
em 11/2013, permaneceu trabalhando até 11/2014; o requerimento 
administrativo considerado foi o de julho/2015 (ID 14590125, p. 5), 
mormente diante de laudo médico em mesma época (ID 14590140, 
p. 4).Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da condição de 
segurada da autora e sua incapacidade laboral (o que não é o caso 
dos autos), a concessão do benefício seria medida que melhor 
atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o princípio do 
in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 

benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 
Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, acolho a pretensão da autora, o que faço com lastro 
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e, como consequência, 
nos termos do art. 18, I, “e”, c/c o art. 59, ambos da Lei n. 8.213/91, 
condeno o INSS a implementar o benefício auxílio-doença em favor 
de VANUSA APARECIDA MARTINS PINTO.
O benefício será devido a contar da data do requerimento 
administrativo (julho/2015 - ID 14590140, p. 4).
Sobre o tema, a jurisprudência:
“(...) 6. O termo inicial será a data do requerimento administrativo 
ou o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (art. 43 da 
Lei 8.213/91). À míngua de requerimento administrativo, o termo 
inicial deve ser a data da citação, conforme entendimento firmado 
pelo e. STJ nos autos do recurso representativo da controvérsia 
REsp 1369165/SP, publicado em 07/03/2014. (…) (TRF 1ª Região, 
REO 0034220-56.2010.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 de 11/03/2016)”.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
Considerando as informações do perito, o benefício deverá ser pago 
a autora pelo tempo em que permanecer incapaz, para que ela 
possa se reabilitar/recuperar para o exercício de atividade laboral. 
Porém, advirto a mesma de que deverá fazer o tratamento médico 
especializado necessário para sua reabilitação/recuperação, sob 
pena de seu comportamento consistir em agir de má-fé.
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC, condeno o vencido (INSS) 
a pagar honorários aos advogados da autora, os quais arbitro em 
10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas a sua 
cliente.
Deveras, os patronos da autora atuaram com zelo profissional. 
Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas 
dos profissionais. Por sua vez, a singela natureza e modesta 
importância da causa, bem como o trabalho sem grandes 
complexidades realizado pelos advogados da autora e o comedido 
tempo exigido para o serviço sustentam a fixação dos honorários 
naquela proporção.
Nos termos do art. 487, I, do CPC, resolvo o processo com 
resolução de mérito.
Expeça-se o necessário para o pagamento dos honorários médicos 
periciais.Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, 
dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 
(mil) salários mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no 
DJe.
A intimação das partes dar-se-á por meio do DJe, eis que 
regularmente representadas por advogados/procuradores.
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-246, aos cuidados da gerência executiva da 
AADJ, e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Rolim de Moura - RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7001529-52.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : JONAS COELHO DE ALMEIDA
Advogado : DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA - RO8576, 
MICHELE TEREZA CORREA - RO7022, GABRIELA CARVALHO 
GUIMARAES - RO8301
Requerido : INSS
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) 
Advogado(a)(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado 
aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
SILVIO DE MOURA CRUZTéc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7001746-03.2016.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : P. B. D. S. M.
Advogado : GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS (OAB/RO 
6891)
Requerido : PAULO DOS SANTOS MIRANDA
Advogado : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a impugnação, para querendo 
apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSADIRETOR DE CARTÓRIO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Processo n.: 7004166-10.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Valor da ação: R$12.402,00 Exequente: AUTOR: ELZIO 
CAITANO BARBOSA Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: 
MYRIAN ROSA DA SILVA OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA 
SPADONI OAB nº RO607A Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO 
RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
ELZIO CAITANO BARBOSA ingressou com ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
reivindicando o recebimento do benefício intitulado auxílio-doença 
e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento 
de que é segurado obrigatório da Previdência Social (art. 11, inc. V 
da Lei 8.213/91), já que quando sadio exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que o autor estava apto para o trabalho, o que não é verdadeiro (ID 
19802184 - cessação data da perícia).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) - ID 19802180.
À causa foi atribuído o valor de R$ 12.402,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao autor.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 19803623).
Designou-se prova pericial e adveio laudo médico (ID 22175172).
Citado, o INSS apresentou resposta (ID 22657560) apenas para, 

em preliminar, asseverar que o requerente não demonstrou o 
interesse de agir.
Réplica no ID 25148620.
Intimados sobre o laudo pericial, o autor reclamou o acolhimento de 
sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos a ele 
socorre (ID 22547190). O réu, por sua vez, nada impugnou. 
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Aduz o INSS que o autor deixou de demonstrar o interesse de agir. 
Em longo arrazoado, discorre acerca da previsão legal da cobertura 
previdenciária estimada. Não se atenta, entretanto, para o fato de 
que ao autor não foi dada tal espécie de cobertura.
Simples consulta ao comunicado de decisão (ID 19802184) denota 
que no dia 14/6/2018 o autor teve o benefício interrompido. A única 
opção seria o recurso ou a via judicial. Desnecessário o exaurimento 
da via administrativa, resta configurado o interesse de agir.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
dias consecutivos.Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que 
o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar 
do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 
“enquanto ele permanecer incapaz”.A questão dos autos cinge-se 
apenas na incapacidade do autor, dado que o indeferimento do 
pedido formulado pela via administrativa teve como fundamento 
apenas a sua capacidade laboral restando, portanto, incontroversa 
sua condição de segurado da Previdência Social.
Aliás, o próprio INSS já reconheceu a qualidade de segurado do 
autor demonstrado pelo deferimento do benefício previdenciário na 
via administrativa (ID 19802184). Contudo, o benefício foi concedido 
até o mês de junho de 2018, quando então foi cancelado.
Pois bem.
O laudo médico pericial inserto no ID 22213599, informa que 
o requerente apresenta quadro clínico de RADICULOPATIA E 
OUTRA DORSALGIA (CID M54.1 , M54.8 e G55.1), com sintomas 
de dor ao esforço físico.
De acordo com a perita, tal patologia incapacita o autor de forma 
parcial e temporária para o exercício de sua atividade laboral, uma 
vez que há restrição para atividades de esforço físico. Da análise 
do laudo, vê-se que a médica perita apontou a possibilidade de 
reabilitação/recuperação profissional em três anos, desde de que 
realizado tratamento medicamentoso e fisioterapêutico.
Nessa esteira, não resta comprovada a permanente incapacidade 
para todo tipo de trabalho, o que conduz à impossibilidade de 
aposentadoria – ainda mais diante do fato de que o requerente 
contava 49 anos no momento da perícia. A hipótese de concessão 
de aposentadoria por invalidez, diante da possibilidade de 
recuperação/reabilitação, como restou fixado pela perita, está 
afastada e o benefício a que faz jus o requerente é o auxílio-doença. 
Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR 
URBANO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. 
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RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA ATÉ A 
CONCLUSÃO O PROCESSO DE REABILITAÇÃO. A sentença 
proferida está sujeita à remessa oficial, eis que de valor incerto 
a condenação imposta ao INSS 1. Os requisitos indispensáveis 
para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/
aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a 
carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) incapacidade para 
o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese 
da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e 
total) para atividade laboral. 2. No caso concreto: Laudo pericial 
(realizado em 2008): incapacidade estável e definitiva, com redução 
da capacidade laborativa para qualquer atividade que necessite 
esforço físico (fls. 43 e fls. 60). Documentos comprobatórios da 
condição de segurado(a): CTPS com vínculos trabalhistas nos 
períodos de 05/1995 a 08/2000, 02/2004 a 09/2006 e 042007 
a 10/2007. 3. A qualidade de segurado da parte autora restou 
comprovada. Não perde esta condição o(a) trabalhador(a) que 
deixa de exercer atividade e contribuir para o RGPS por conta 
do acometimento ou agravamento da patologia incapacitante. 4. 
Se o segurado está permanentemente incapacitado, insuscetível 
de recuperação para sua atividade laboral habitual, mas não 
para outras atividades, tem a Previdência Social a obrigação de 
encaminhá-lo à Reabilitação Profissional (art. 62, 89 e seguintes da 
Lei 8.213/91). 5. A incapacidade laborativa permanente, porém com 
a possibilidade de reabilitação profissional, assegura-se o direito à 
percepção do auxílio-doença, que será pago desde o dia seguinte 
ao da indevida cessação na via administrativa até a conclusão do 
processo de reabilitação profissional. 6. Termo inicial conforme 
item a da parte final do voto. 7. Correção monetária com base nos 
índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente. Juros de 
mora mantidos em 1,0% ao mês, a contar da citação, em relação 
às parcelas à ela anteriores, e de cada vencimento, quanto às 
subseqüentes, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, a partir de 
quando serão reduzidos para 0,5% ao mês. [...]” (BRASIL. Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região. Segunda Turma. Apelação Civel 
0000708-23.2008.4.01.4101. Relator(a) Juiz Federal Francisco 
Neves Da Cunha (conv.). Julgamento: 27/01/2016. Publicação: 
03/03/2016.)Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da 
condição de segurado da autor e sua incapacidade laboral (o que 
não é o caso dos autos), a concessão do benefício seria medida 
que melhor atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o 
princípio do in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 
benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 

Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, acolho a pretensão de ELZIO CAITANO BARBOSA 
e, como consequência, nos termos do art. 18, inc. I, “e”, c/c o 
art. 59, ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a restabelecer 
o benefício de auxílio-doença em seu favor, confirmando a tutela 
provisória deferida inicialmente.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O benefício de auxílio-doença será devido a contar da data da 
cessação administrativa (junho/2018 - ID 19802184).
Sobre o tema, a jurisprudência:
“(...) 6. O termo inicial será a data do requerimento administrativo 
ou o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (art. 43 da 
Lei 8.213/91). À míngua de requerimento administrativo, o termo 
inicial deve ser a data da citação, conforme entendimento firmado 
pelo e. STJ nos autos do recurso representativo da controvérsia 
REsp 1369165/SP, publicado em 07/03/2014. (…) (TRF 1ª Região, 
REO 0034220-56.2010.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 de 11/03/2016)”.
Considerando as informações do perito, o benefício deverá ser 
pago ao autor pelo tempo em que permanecer incapaz, para 
que ele possa se reabilitar para o exercicio de atividade laboral. 
Porém, advirto o mesmo de que deverá fazer o tratamento médico 
especializado necessário para sua reabilitação/recuperação, sob 
pena de seu comportamento consistir em agir de má-fé.
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC, condeno o vencido (INSS) 
a pagar honorários ao advogado do autor, os quais arbitro em 10% 
sobre o valor total das prestações vencidas devidas a seu cliente.
Deveras, o patrono do autor atuou com zelo profissional. Já o 
lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância 
da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades 
realizado pelo advogado do autor e o comedido tempo exigido para 
o serviço sustentam a fixação dos honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, I, do CPC, resolvo o processo com 
resolução de mérito.Expeça-se o necessário para o pagamento 
dos honorários médicos periciais.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 (mil) salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no 
DJe.
A intimação das partes dar-se-á por meio do DJe, eis que 
regularmente representadas por advogados/procuradores.
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-246, aos cuidados da gerência executiva da 
AADJ, e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Rolim de Moura - RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 Processo : 7001410-91.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ARISTEU CORREA DA LUZ
Advogado : RENATO PEREIRA DA SILVA (OAB/RO 6953)
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) 
Advogado(a)(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado 
aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 Processo : 7001555-50.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : CEZIRA DE ANDRADE KRAINE
Advogado : EMILLY CARLA ROZENDO (OAB/RO 9512)
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) 
Advogado(a)(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado 
aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSADIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7000040-77.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : JULIANA ELISA KAYSER
Advogado : CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA (OAB/RO 
4227)
Requerido : INSS
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a contestação, para querendo 
apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7001626-52.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : SILVIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado : DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR (OAB/
RO 3214)
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO

Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) 
Advogado(a)(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado 
aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7004745-55.2018.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : SIMONE SANTOS
Advogado : ELOIR CANDIOTO ROSA (OAB/RO 4355)
Requerido : INSS
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) 
Advogado(a)(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado 
aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7006532-56.2017.8.22.0010
Classe :CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (7)
Polo ativo : NATANY DUTRA PINTO
Advogado : Advogados do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA SANTOS 
- RO8790, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214
Polo passivo : BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado : Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
- MG44698
Intimação
Fica a parte requerida intimada, para no prazo de 15 (quinze)dias, 
pagar o débito no valor de R$ 6.325,92 (seis mil trezentos e vinte 
e cinco reais e noventa e dois centavos), bem como adverti-lo 
de que não efetuado o pagamento voluntário do débito, no prazo 
acima mencionado, será acrescido de multa de 10% nos termo do 
artigo 523, §1º do NCPC.
OBSERVAÇÃO: Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Rolim de Moura, 11 de junho de 2019.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Chefe de serviço de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7006039-45.2018.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : K. D. S.
Advogado : RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, 
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688
Requerido : ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a contestação juntada aos autos 
(ID 27903919), para querendo apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
SILVIO DE MOURA CRUZ
Téc. Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 34422268 Processo : 7002360-71.2017.8.22.0010
Classe/Ação : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente : ALCIONE RIBEIRO DA ROCHA DE SOUZA
Advogado : DANIEL REDIVO (OAB/RO 3181), JOAO CARLOS DA 
COSTA (OAB/RO 1258)
Requerido : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogado : NIVALDO VIEIRA DE MELO - RO257-A, RHENNE 
DUTRA DOS SANTOS - RO5270, ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA 
PAES - RO1568
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a impugnação aos cálculos, para 
querendo apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Processo : 7001740-88.2019.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ALCEU PAGOTTO
Advogado : CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA (OAB/RO 
4227)
Requerido : INSS
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca 
Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a manifestar sobre a contestação, para querendo 
apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
ANTONIO PEREIRA BARBOSADIRETOR DE CARTÓRIO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7004209-78.2017.8.22.0010 Classe: 
Cumprimento de sentença Valor da ação: R$866,27 Parte autora: 
VB INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA - ME CNPJ 
nº 15.166.669/0001-25 Advogado: LAIS AGUIAR GABRIEL OAB 
nº RO8822, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA OAB 
nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA OAB nº 
RO5174 Parte requerida: CONSTRULIM COM. DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP CNPJ nº 03.525.143/0001-05 
Advogado: 
Considerando que não foram localizados bens das partes 
executadas sobre os quais possa recair a penhora, suspendo o 
curso da execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do 
CPC), período que a credora disporá para indicar a localização de 
eventuais bens que possam ser constritos.
Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, 
arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
parte credora, porque já intimada por meio desta decisão. Além 
disso, escoado o prazo de suspensão sem manifestação do 
exequente, começará a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° 
do art. 921).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da 
parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.

Acaso requerido, expeça-se certidão informando o valor do crédito 
e sua natureza, para providências que a parte entender cabíveis.
Aguarde-se o prazo de suspensão. Após, ao arquivo pelo prazo de 
5 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 10/06/2024 (art. 206, § 5º, I, 
do Código Civil).
Intimem-se.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGM1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7002781-90.2019.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.976,00 Parte autora: 
JONAS BARBOSA DA SILVA CPF nº 190.932.842-15 Advogado: 
MARCIO ANTONIO PEREIRA OAB nº RO1615, NEIRELENE DA 
SILVA AZEVEDO OAB nº RO6119 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. 
S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2. O regramento processual vigente prescreve que será concedida 
a tutela de urgência apenas quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações do requerente não indicam que o perigo de demora 
está configurado, pois a cessação administrativa de seu benefício 
se deu há mais de seis meses (vide doc. Id. 27886173). Ademais, 
foi fixada mensalidade de recuperação com prazo de 18 meses 
(doc. Id.27886174, p. 13).
Isso posto, não concedo a tutela de urgência pretendida.
3. O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da 
Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de 
conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, 
as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino 
a realização de perícia médica e nomeio perito(a) o(a) médico(a) 
OZIEL SOARES CAETANO que deverá examinar a parte autora e 
responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça 
Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. 
A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, 
conforme tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do 
§ 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos 
estudos necessários.
Designo a perícia médica para o dia 18 de julho de 2019, às 8 
horas, por ordem de chegada, a qual será realizada no(a) Clínica 
Modellen, Av Goiânia, 4947, Centro, telefones 69 3442 8809 e 69 
98493 1000, Rolim de Moura, RO.
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) 
comparecer ao local, dia e horário designados para a realização 
do exame pericial portando todos os documentos referentes 
a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, 
receituários médicos, exames, entre outros; b) indicar assistentes 
técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Intime-se o perito nomeado para manifestação.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, 
a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado 
dos dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos 
honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório 
providenciar o necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
Com a apresentação de contestação com preliminares ou 
documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo 
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legal. Caso contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os 
autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Processo n.: 7002706-85.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: AUTOR: ANGELA 
KNAACK VELMAN Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA 
GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB nº RO4227 Executado: 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
ANGELA KNAACK VELMAN ingressou com ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
pleiteando recebimento do benefício intitulado auxílio-doença e 
sua conversão em aposentadoria por invalidez, alegando,para 
tanto, ser segurada especial da Previdência Social (art. 11, incio 
VII, alínea “a” da Lei 8.213/91), já que enquanto sadia, exerceu 
atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que a autora estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro 
(ID 18319709 – cessação na data da perícia).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) – ID 18319657.
À causa foi atribuído o valor de R$ 11.448,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária a autora.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 18419095).Designou-se 
pericia média e adveio laudo pericial (ID 21406900).
O réu foi citado e não apresentou defesa (ID 23051655).Intimados 
sobre o laudo pericial, a parte autora reclamou o acolhimento de 
sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos a ela 
socorre (ID 22054695). Já o INSS, nada impugnou.Eis o relatório. A 
DECISÃO.Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 
2.832-RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 
14/08/1990. Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença 
será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele 
permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade da 
requerente, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via 
administrativa teve como fundamento apenas a capacidade laboral, 

restando, portanto, incontroversa a sua condição de segurada da 
Previdência Social.
Ademais, a condição de segurada especial da autora foi reconhecida 
pelo INSS, quando lhe concedeu administrativamente o benefício 
auxílio-doença, tal como emerge dos autos (ID 18319700, p. 2).
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. PRESENTES OS 
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Não há como refutar a qualidade de segurado do 
recorrido, uma vez que o próprio INSS reconheceu a condição de 
rurícola quando da concessão do auxílio-doença, posteriormente 
suspenso” (1ª Turma Recursal do JEF Cível da Seção Judiciária 
da Bahia, Rec.2007.33.00.713654-6, rel. Juiz Federal Pompeu de 
Sousa Brasil, j. em 6/5/2009).
Pois bem.
O laudo médico pericial inserto no ID 18419095, informa que a 
requerente possui incapacidade total e permanente por apresentar 
“quadro de ansiedade generalizada há 10 anos, em tratamento, 
associado a câncer de pele diagnosticado em 2014, com lesões 
recorrentes, com restrição permanente para o trabalho rural” (CID 
Ansiedade generalizada – F41.1; Câncer de pele – C44.9; Ceratose 
actínica – L57.0).O médico perito descreveu que os sintomas/
sequelas dessas enfermidades são medo, taquicardia, angústia e 
parestesias. E considerou a requerente incapaz permanentemente 
ao labor, insusceptível de recuperação ou reabilitação para 
atividade que lhe garanta subsistência.
Logo, resta comprovada a sua incapacidade para exercer o labor 
habitual ou algum outro pretendido pela requerente, abrindo espaço 
para a concessão do benefício de auxílio-doença.
No entanto, observe-se, por importantíssimo, que o quadro clínico 
da requerente é de caráter permanente (vide ID 21406900, p. 2 
- quesito 6). Por conseguinte, assiste à parte autora o direito ao 
benefício de aposentadoria por invalidez, mormente diante de suas 
condições pessoais (pessoa com mais de 42 anos de idade).
Nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91 a aposentadoria por 
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Nessa esteira podem ser citados os seguintes julgados:
“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS 
PARA APOSENTADORIA CUMPRIDOS. COMPENSAÇÃO DAS 
PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA PAGAS EM RAZÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUROS. 1. A autora gozou 
do benefício previdenciário auxílio-doença de 10/11/2004 (fl. 
16) até 31/10/2007 (fls. 18), quando foi cessado. O benefício 
foi restabelecido, por decisão de fls. 51/52, que antecipou os 
efeitos da tutela, com pagamento das parcelas vencidas entre a 
data de sua cessação e a implantação por determinação judicial. 
2. A inaptidão para a atividade laborativa foi constatada pelo 
perito judicial, que atestou que a parte autora está incapacitada 
total e permanentemente para o trabalho, sendo insuscetível de 
reabilitação, caso em que é devido o benefício aposentadoria 
por invalidez. Segundo o laudo pericial de fl.116 a 118, a parte 
autora é incapaz total e definitivamente para a atividade laboral, 
em razão de extensa série de patologias (mega colon chagásico; 
espondiloartrose de coluna cervical; hipotiroidismo; gonartrose; 
miocardiopatia chagásica; hipertensão arterial; reumatismo, 
patologias do aparelho locomotor). (...)” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0052173-64.2012.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MARCELO 
MOTTA DE OLIVEIRA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA 
DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 14/06/2017)
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TRABALHADOR URBANO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. 1. (...). A incapacidade laboral da 
parte autora foi comprovada pela perícia médica realizada, onde 
constatado que a parte é portadora de doença crônica degenerativa 
da coluna lombo sacra, estando acometida de incapacidade 
permanente para atividades que exerçam esforço físico, DII em 
2011. A qualidade de segurado, por sua vez, foi demonstrada pelo 
INFBEN onde consta concessão de auxílio-doença no período de 
19/01/2010 a 04/06/2010. 4. A concessão anterior de benefício 
previdenciário comprova a qualidade de segurado da parte 
autora. 5. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do 
benefício - comprovação da qualidade de segurado especial da 
Previdência Social e, ainda, a incapacidade (parcial e definitiva ou 
total e definitiva) para o exercício de atividade laboral - mostrou-
se correta a sentença que reconheceu à parte autora o direito à 
aposentadoria por invalidez. 6. Apelação do INSS não provida. 
Remessa oficial parcialmente provida.” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0043487-15.2014.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, SEGUNDA TURMA, 
e-DJF1 de 08/06/2017)
Dessa forma, afasta-se a concessão do auxílio-doença, dando 
margem a aposentadoria por invalidez.
Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da condição de 
segurada da autora e sua incapacidade laboral (o que não é o 
caso dos autos), a concessão do benefício seria medida que 
melhor atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o 
princípio do in dubio pro misero.Outrossim, havendo indícios de 
irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido 
pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano 
possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente 
imposto àquele que carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 
benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 
Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, acolho a pretensão de ANGELA KNAACK VELMAN 
e, como consequência, nos termos do art. 18, inc. I, “a”, c/c o 
art. 42, ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a restabelecer 
o benefício auxílio-doença em seu favor, devendo convertê-lo 
em aposentadoria por invalidez, confirmando a tutela provisória 
deferida inicialmente.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O benefício auxílio-doença será devido a contar da data da cessação 
administrativa (abril/2018 – ID 18319700, p. 2). A aposentadoria por 
invalidez, a partir da apresentação do laudo pericial (setembro/2018 
– ID 21406900).
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.

Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido 
(INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas 
a seu cliente até este momento.
Deveras, o patrono da parte autora atuou com zelo profissional. Já 
o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância 
da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades 
realizado pelo advogado da autora sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, extingo o processo com 
resolução de mérito.
Solicite-se o pagamento dos honorários médicos periciais, caso 
ainda pendentes.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no 
DJe.
A intimação das partes dar-se-á por meio do DJe, eis que 
regularmente representadas por advogados/procuradores.
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, 
Bairro Olaria, Porto Velho/RO, 
CEP 76.801-246, aos cuidados da gerência executiva da AADJ, 
e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Rolim de Moura - RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7006792-02.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Parte autora: 
IVANETE DE JESUS MELO CPF nº 828.955.202-59 Advogado: 
AURI JOSE BRAGA DE LIMA OAB nº RO6946, GIVANILDO DE 
PAULA COSTA OAB nº RO8157 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
IVANETE DE JESUS MELO ingressou com ação previdenciária 
contra o INSS.
Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo no ID 
26544643, a qual foi aceita pela parte autora (ID 26822323).
Assim, homologo o acordo entabulado entre as partes, cujos 
termos encontram-se definidos proposta do requerido e, como 
consequência, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, b, do NCPC.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título 
executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Intime-se o INSS para implantação do benefício de aposentadoria 
por invalidez, nos termos do acordo entabulado.
Consigne-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das 
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determinações supra.
Se houver requerimento, desde já defiro a expedição de RPV para 
pagamento dos valores referentes as parcelas atrasadas em favor 
da parte autora.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão 
lógica, conforme disposta no parágrafo único do art. 1.000, do 
NCPC.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário, inclusive para o pagamento dos honorários 
periciais, se pendentes. 
Oportunamente arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Processo n.: 7005418-48.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Valor da ação: R$1.000,00 Exequente: AUTOR: EZEQUIEL 
MARTINS LAIA Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: ONEIR 
FERREIRA DE SOUZA OAB nº RO6475, CIDINEIA GOMES DA 
ROCHA OAB nº RO6594 Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO 
RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Tendo em vista que o laudo pericial de ID 22478191, não foi 
suficientemente esclarecedor sobre a incapacidade laboral do autor, 
intime-se o perito nomeado (ID 21266645) para complementar o 
laudo pericial, respondendo as seguintes indagações:
a) O autor é portador das patologias descritas na inicial? (descrevê-
las e informar o CID) 
b) A incapacidade do autor é total ou parcial?
c) A incapacidade do autor é para todo tipo de trabalho ou apenas 
àquele que o autor exercia? (especificar eventuais restrições, ex: 
esforço físico)
d) O quadro clínico do autor é reversível? Qual o tratamento 
indicado para que ele recupere a capacidade laborativa? 
e) Qual a data de início da doença e da incapacidade?
Prazo: 10 dias.
O laudo complementar deverá ser preferencialmente digitado.
2. Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para 
manifestação.
3. Somente então volvam-me conclusos para julgamento.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7005556-15.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: 
AUTOR: AILTON SILVA DOS SANTOS Advogado: ADVOGADO 
DO AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB 
nº RO4227 Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
1. Tendo em vista que o laudo pericial de ID 22486300, não foi 
suficientemente esclarecedor sobre a incapacidade laboral do autor, 
intime-se o perito nomeado (ID 21531076) para complementar o 
laudo pericial, respondendo as seguintes indagações:
a) O autor é portador das patologias descritas na inicial? (descrevê-
las e informar o CID) 
b) A incapacidade do autor é total ou parcial?

c) A incapacidade do autor é para todo tipo de trabalho ou apenas 
àquele que o autor exercia? (especificar eventuais restrições, ex: 
esforço físico)
d) O quadro clínico do autor é reversível? Qual o tratamento 
indicado para que ele recupere a capacidade laborativa? 
Prazo: 10 dias.
O laudo complementar deverá ser preferencialmente digitado.
2. Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para 
manifestação.
3. Somente então volvam-me conclusos para julgamento.
Rolim de MouraRO, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7002826-94.2019.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.976,00 Parte autora: 
TERESINHA ZANFONATO CPF nº 676.008.162-53 Advogado: 
CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB nº RO4227 Parte 
requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40 Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
A rigor, para a concessão da tutela provisória de urgência, faz-se 
necessária a demonstração da verossimilhança das alegações e 
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o 
risco ao resultado útil do processo (CPC, art. 300).
Nessa linha de raciocínio, em que pese o pedido formulado pela 
autora, numa análise perfunctória dos autos, não vislumbro o 
preenchimento dos requisitos mencionados, sobretudo porque, a 
priori, não ficou demonstrada a sua incapacidade laboral, uma vez 
que o único laudo médico anexo a inicial, não atesta ou declara 
que a autora esteja incapacitada para o exercício de sua atividade 
laboral. Veja-se:
“Paciente relata incapacidade de exercer as atividades laborais 
devido quadro de dor na coluna cervical e lombar.” [...] (ID 
27967227).
Outrossim, exames e receitas médicas não são documentos 
hábeis a comprovar incapacidade laboral, haja vista que o juízo 
não possui conhecimento técnico/científico na área da medicina 
para interpretar resultados de exames, conforme intelecção do art. 
156 do CPC.
Dessa forma, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.
Defiro à autora os benefícios da gratuidade judiciária.
O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da 
Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de 
conciliação/mediação mormente porque nesta comarca não existe 
escritório de representação processual da União e suas autarquias. 
Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática 
evidenciam ser improvável a obtenção de conciliação na hipótese 
em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino 
a realização de perícia médica e nomeio perito o médico OZIEL 
SOARES CAETANO que deverá examinar a parte autora e 
responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça 
Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. 
A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, 
conforme tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do 
§ 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos 
estudos necessários.
Designo a perícia médica para o dia 18/07/2019, às 8 horas, por 
ordem de chegada, a qual será realizada na Clínica Modellen, 
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localizada na Avenida Goiânia, n. 4947, Centro, Rolim de Moura/
RO (Telefones: 69 3442-8809 ou 98493-1000). 
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) 
comparecer ao local, dia e horário designados para a realização 
do exame pericial portando todos os documentos referentes 
a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, 
receituários médicos, exames, entre outros; b) indicar assistentes 
técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo 
e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante 
e/ou de prova das alegações, o feito será julgado no estado em 
que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte 
relativamente à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre 
interesse na designação de nova data para perícia, o pedido 
somente será deferido mediante depósito judicial prévio do valor 
referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de 
urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, 
afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, devendo, na 
mesma oportunidade, informar dados pessoais necessários para 
pagamento dos honorários periciais.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, 
a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado 
dos dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos 
honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório 
providenciar o necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS. 
Com a apresentação de contestação com preliminares ou 
documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo 
legal. Caso contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os 
autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Processo n.: 0004931-81.2010.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$16.519,20 Parte autora: BANCO 
VOLKSWAGEN S.A. CNPJ nº 59.109.165/0001-49 Advogado: 
SILVIA HELENA SOARES BRITO OAB nº SP270703, LADY 
BARBARA BRESSIANO OAB nº SP221067, JULIANA MARIA 
DE ABREU ALBUQUERQUE VAN MELIS OAB nº SP312639, 
ANDERSON MARTINS RIBEIRO OAB nº SP195299, DANIEL 
NUNES ROMERO OAB nº SP168016, ARIOSMAR NERIS OAB 
nº MG168819 Parte requerida: JOSE WILLAME MATIAS ARAUJO 
CPF nº 249.928.793-49 Advogado: 
O endereço obtido via consulta eletrônica é o mesmo da inicial.
Diga a parte exequente. 
Nada requerido, retornem ao arquivo conforme decisão 
de ID 14446470, p. 90.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7003927-06.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: 
AUTOR: MANOEL DA SILVA LIMA Advogado: ADVOGADO DO 
AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB nº RO4227 
Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
MANOEL DA SILVA LIMA ingressou com ação previdenciária contra 
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando 
recebimento do benefício intitulado auxílio-doença e sua conversão 
em aposentadoria por invalidez, alegando para tanto, ser segurado 
obrigatório da Previdência Social (art. 11, incio I, alínea “a” da Lei 
8.213/91), já que, enquanto sadio, exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que o autor estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro (ID 
19592094).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) – ID 19591885.
À causa foi atribuído o valor de R$ 11.448,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao autor.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 19608729).
Designou-se pericia médica e adveio laudo pericial (ID 21777968).
O réu foi citado e não apresentou defesa (ID 23249592).
Intimados sobre o laudo pericial, o autor reclamou o acolhimento de 
sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos a ele 
socorre (ID 22300537). Já o INSS, nada impugnou (ID 23249543).
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
dias consecutivos.Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que 
o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar 
do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 
“enquanto ele permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade do 
requerente, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via 
administrativa teve como fundamento apenas a capacidade laboral, 
restando, portanto, incontroversa a sua condição de segurado da 
previdência social.
Aliás, o próprio INSS já reconheceu a qualidade de segurado do 
autor demonstrado pelo deferimento do benefício previdenciário 
na via administrativa (ID 19592052, p. 3). Contudo, o benefício 
foi concedido até o mês de junho de 2018, quando então foi 
cancelado.
Pois bem.
O laudo médico pericial inserto no ID 22329493, informa que o 
requerente possui incapacidade total e permanente por apresentar 
quadro clínico de SÍNDROME DO MANGUITO ROTADOR, LESÕES 
DO OMBRO, OUTROS TRANSTORNOS ARTICULARES NÃO 
CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE, DORSALGIA, ESPODILOSE, 
OUTROS TRANSTORNOS DOS DISCOS INTERVERTEBRAIS, 
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GONARTROSE, ARTROSE, TRANSTORNO INTERNO DOS 
JOELHOS E SÍNDROME DO TÚNEL DO CARPO (CID M75.1, 
M75, M25, M54, M47, M51, M17, M19, M23 e G56.0).
Segundo a expert, essas enfermidades causam sintomas/sequelas 
de dor ao movimento ou ao esforço físico. 
A médica perita considerou o requerente incapaz permanentemente 
ao labor, insusceptível de recuperação ou reabilitação para atividade 
que lhe garanta subsistência.
Logo, resta comprovada a sua incapacidade para exercer o labor 
habitual ou algum outro pretendido pelo requerente, abrindo espaço 
para a concessão do benefício de auxílio-doença.
No entanto, observe-se, por importantíssimo, que o quadro clínico 
do requerente é de caráter permanente (vide ID 21777968, p. 3). 
Por conseguinte, assiste à parte autora o direito ao benefício de 
aposentadoria por invalidez, mormente diante de suas condições 
pessoais (pessoa com mais de 70 anos de idade).
Nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91 a aposentadoria por 
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Nessa esteira podem ser citados os seguintes julgados:
“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS 
PARA APOSENTADORIA CUMPRIDOS. COMPENSAÇÃO DAS 
PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA PAGAS EM RAZÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUROS. 1. A autora gozou 
do benefício previdenciário auxílio-doença de 10/11/2004 (fl. 
16) até 31/10/2007 (fls. 18), quando foi cessado. O benefício 
foi restabelecido, por decisão de fls. 51/52, que antecipou os 
efeitos da tutela, com pagamento das parcelas vencidas entre a 
data de sua cessação e a implantação por determinação judicial. 
2. A inaptidão para a atividade laborativa foi constatada pelo 
perito judicial, que atestou que a parte autora está incapacitada 
total e permanentemente para o trabalho, sendo insuscetível de 
reabilitação, caso em que é devido o benefício aposentadoria 
por invalidez. Segundo o laudo pericial de fl.116 a 118, a parte 
autora é incapaz total e definitivamente para a atividade laboral, 
em razão de extensa série de patologias (mega colon chagásico; 
espondiloartrose de coluna cervical; hipotiroidismo; gonartrose; 
miocardiopatia chagásica; hipertensão arterial; reumatismo, 
patologias do aparelho locomotor). (...)” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0052173-64.2012.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MARCELO 
MOTTA DE OLIVEIRA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA 
DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 14/06/2017)
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TRABALHADOR URBANO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. 1. (...). A incapacidade laboral da 
parte autora foi comprovada pela perícia médica realizada, onde 
constatado que a parte é portadora de doença crônica degenerativa 
da coluna lombo sacra, estando acometida de incapacidade 
permanente para atividades que exerçam esforço físico, DII em 
2011. A qualidade de segurado, por sua vez, foi demonstrada pelo 
INFBEN onde consta concessão de auxílio-doença no período de 
19/01/2010 a 04/06/2010. 4. A concessão anterior de benefício 
previdenciário comprova a qualidade de segurado da parte 
autora. 5. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do 
benefício - comprovação da qualidade de segurado especial da 
Previdência Social e, ainda, a incapacidade (parcial e definitiva ou 
total e definitiva) para o exercício de atividade laboral - mostrou-
se correta a sentença que reconheceu à parte autora o direito à 
aposentadoria por invalidez. 6. Apelação do INSS não provida. 
Remessa oficial parcialmente provida.” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0043487-15.2014.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, SEGUNDA TURMA, 
e-DJF1 de 08/06/2017)

Dessa forma, afasta-se a concessão do auxílio-doença, dando 
margem a aposentadoria por invalidez.
Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da condição de 
segurado do autor e sua incapacidade laboral (o que não é o caso 
dos autos), a concessão do benefício seria medida que melhor 
atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o princípio do 
in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 
benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 
Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.ISSO POSTO, acolho a pretensão de MANOEL 
DA SILVA LIMA e, como consequência, nos termos do art. 18, 
inc. I, “a”, c/c o art. 42, ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a 
restabelecer o benefício de auxílio-doença em seu favor, devendo 
convertê-lo em aposentadoria por invalidez, confirmando a tutela 
provisória deferida inicialmente.
O benefício de auxílio-doença será devido a contar da data 
da cessação administrativa (junho/2018 – ID 19592094). A 
aposentadoria por invalidez, a partir da apresentação do laudo 
pericial (setembro/2018 – ID 21777968).
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido 
(INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas 
a seu cliente até este momento.
Deveras, os patronos da parte autora atuou com zelo profissional. 
Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância 
da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades 
realizado pelos advogados do autor sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, extingo o processo com 
resolução de mérito.
Solicite-se o pagamento dos honorários médicos periciais, caso 
ainda pendentes.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
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Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-246, aos cuidados da gerência executiva da 
AADJ, e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Publique-se e intimem-se.
Rolim de Moura - RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7000281-85.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$25.491,00 Parte autora: 
FUNDACAO PIO XII CNPJ nº 49.150.352/0002-01 Advogado: 
ODAIR FLAUZINO DE MORAES OAB nº RO115A Parte requerida: 
J. D. CONSTRUCOES E PRESTACOES DE SERVICOS LTDA - 
EPP CNPJ nº 19.266.382/0001-28 Advogado: 
Encaminhe-se o edital para publicação, já que fora concedida 
gratuidade à parte.
No mais, proceda-se conforme decisão anterior. 
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7004678-90.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: 
AUTOR: LAURITA MARIA OVIDIO Advogado: ADVOGADO DO 
AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB nº RO4227 
Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
LAURITA MARIA OVÍDIO ingressou com ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
pleiteando o recebimento do benefício intitulado auxílio-doença 
e sua conversão em aposentadoria por invalidez, alegando para 
tanto, ser segurada facultativa da Previdência Social (art. 13 da Lei 
8.213/91).
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que a autora estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro 
(ID 20279310).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) – ID 20279268.
À causa foi atribuído o valor de R$ 11.448,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária a autora.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 20293487).
Designou-se pericia médica e adveio laudo pericial (ID 22657075).
O réu foi citado e não apresentou defesa.

Intimados sobre o laudo pericial, a autora reclamou o acolhimento 
de sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos 
a ela socorre (ID 23184315). Já o INSS apresentou proposta de 
acordo (ID 22971934), a qual foi recusada pela demandante (ID 
23071001).
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença 
será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele 
permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade da 
requerente, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via 
administrativa teve como fundamento apenas a capacidade laboral, 
restando, portanto, incontroversa a sua condição de segurada da 
previdência social. Ademais, a contestação não impugnou a 
condição de segurada da requerente, é ponto incontroverso.
Aliás, o próprio INSS já reconheceu a qualidade de segurada da 
autora demonstrado pelo deferimento do benefício previdenciário na 
via administrativa (ID 22971940). Contudo, o benefício foi concedido 
até o mês de abril de 2018, quando então foi cancelado.
Pois bem.O laudo médico pericial inserto no ID 22657079, 
informa que a requerente possui incapacidade total e permanente 
por apresentar quadro clínico de HIPERTENSÃO ESSENCIAL 
PRIMÁRIA, DIABETES MELLITUS, ANGINA PECTORIS, 
NEOPLASIA MALIGNA DA PELE NÃO ESPECIFICADAO E 
CERATOSE ACTINICA (CID I10, E11, I20.9, C44.9 e L57.0).
A médica perita considerou a autora incapaz permanentemente ao 
labor, insusceptível de recuperação ou reabilitação para atividade 
que lhe garanta subsistência.
Logo, resta comprovada a sua incapacidade para exercer o labor 
habitual ou algum outro pretendido pela requerente, abrindo espaço 
para a concessão do benefício de auxílio-doença.
No entanto, observe-se, por importantíssimo, que o quadro clínico 
da requerente é de caráter permanente (vide 22657079, p. 2 – 
quesito 6). Por conseguinte, assiste à parte autora o direito ao 
benefício de aposentadoria por invalidez, mormente diante de suas 
condições pessoais (pessoa com mais de 72 anos de idade).
Nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91 a aposentadoria por 
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Nessa esteira podem ser citados os seguintes julgados:
“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS 
PARA APOSENTADORIA CUMPRIDOS. COMPENSAÇÃO DAS 
PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA PAGAS EM RAZÃO DE 
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ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUROS. 1. A autora gozou 
do benefício previdenciário auxílio-doença de 10/11/2004 (fl. 
16) até 31/10/2007 (fls. 18), quando foi cessado. O benefício 
foi restabelecido, por decisão de fls. 51/52, que antecipou os 
efeitos da tutela, com pagamento das parcelas vencidas entre a 
data de sua cessação e a implantação por determinação judicial. 
2. A inaptidão para a atividade laborativa foi constatada pelo 
perito judicial, que atestou que a parte autora está incapacitada 
total e permanentemente para o trabalho, sendo insuscetível de 
reabilitação, caso em que é devido o benefício aposentadoria 
por invalidez. Segundo o laudo pericial de fl.116 a 118, a parte 
autora é incapaz total e definitivamente para a atividade laboral, 
em razão de extensa série de patologias (mega colon chagásico; 
espondiloartrose de coluna cervical; hipotiroidismo; gonartrose; 
miocardiopatia chagásica; hipertensão arterial; reumatismo, 
patologias do aparelho locomotor). (...)” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0052173-64.2012.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MARCELO 
MOTTA DE OLIVEIRA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA 
DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 14/06/2017)
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TRABALHADOR URBANO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. 1. (...). A incapacidade laboral da 
parte autora foi comprovada pela perícia médica realizada, onde 
constatado que a parte é portadora de doença crônica degenerativa 
da coluna lombo sacra, estando acometida de incapacidade 
permanente para atividades que exerçam esforço físico, DII em 
2011. A qualidade de segurado, por sua vez, foi demonstrada pelo 
INFBEN onde consta concessão de auxílio-doença no período de 
19/01/2010 a 04/06/2010. 4. A concessão anterior de benefício 
previdenciário comprova a qualidade de segurado da parte 
autora. 5. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do 
benefício - comprovação da qualidade de segurado especial da 
Previdência Social e, ainda, a incapacidade (parcial e definitiva ou 
total e definitiva) para o exercício de atividade laboral - mostrou-
se correta a sentença que reconheceu à parte autora o direito à 
aposentadoria por invalidez. 6. Apelação do INSS não provida. 
Remessa oficial parcialmente provida.” (TRF 1ª REGIÃO, AC 
0043487-15.2014.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, SEGUNDA TURMA, 
e-DJF1 de 08/06/2017)
Dessa forma, afasta-se a concessão do auxílio-doença, dando 
margem a aposentadoria por invalidez.Deveras, ainda que 
houvesse dúvidas acerca da condição de segurada da autora e sua 
incapacidade laboral (o que não é o caso dos autos), a concessão 
do benefício seria medida que melhor atenderia a finalidade da 
lei previdenciária, haja vista o princípio do in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 5. Com efeito, não 
encontra qualquer ressonância a alegação nos embargos de que 
o acórdão não aplicou corretamente a legislação concernente 
ao indexador de correção monetária em matéria previdenciária, 
porque o acórdão embargado reportou-se, nesse ponto, ao Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à Lei n. 11.430, de 
2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei de Benefícios, 
determinando a aplicação do INPC, calculado pelo IBGE, aos 
benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF). […]” (BRASIL. 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. Apelação Cível 
0024266-12.2015.4.01.9199/RO. Relator Desembargador Federal 
Jamil Rosa De Jesus Oliveira. Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, acolho a pretensão de LAURITA MARIA 
OVÍDIO e, como consequência, nos termos do art. 18, inc. I, “a”, c/c 
o art. 42, ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a restabelecer 
o benefício de auxílio-doença em seu favor, devendo convertê-lo 
em aposentadoria por invalidez, confirmando a tutela provisória 
deferida inicialmente.
O benefício de auxílio-doença será devido a contar da data 
do requerimento administrativo (maio/2018 – ID 20279310). A 
aposentadoria por invalidez, a partir da apresentação do laudo 
pericial (novembro/2018 – ID 22657075).
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido 
(INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas 
a seu cliente até este momento.
Deveras, o patrono da parte autora atuou com zelo profissional. Já 
o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância 
da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades 
realizado pelo advogado da autora sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, extingo o processo com 
resolução de mérito.
Solicite-se o pagamento dos honorários médicos periciais, caso 
ainda pendentes.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-246, aos cuidados da gerência executiva da 
AADJ, e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Publique-se e intimem-se.
Rolim de Moura - RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7002929-38.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$17.463,13 Parte autora: 
LUCIMAR ESTEVAO DA CUNHA BORGES CPF nº 589.863.912-
87 Advogado: MARCELO PERES BALESTRA OAB nº RO4650, 
THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA OAB nº RO208932 
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Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
Não há falar em julgamento antecipado total ou parcial de mérito, 
razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
Considerando que a autora atribui a si a qualidade de segurada 
especial da Previdência Social, condição refutada nos autos, 
converto o feito em diligência.
A atividade probatória recairá sobre a suposta condição de segurada 
especial da autora.
Admito a produção de prova oral.
O ônus da prova competirá ao autor da demanda.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de 
setembro de 2019, às 10h30min, na sala de audiências da 1ª Vara 
Cível desta comarca.
Neste ato será realizado o interrogatório da parte autora, ficando 
ela advertida de que se não comparecer ao ato ou, comparecendo, 
recusar-se a depor, poderá ser aplicada a punição por litigância de 
má-fé (CPC, arts. 77, §2° e 80).
As partes poderão ofertar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, 
observado o que disposto no art. 450 do CPC. 
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, 
sendo três, no máximo, para a prova de cada fato.
Cabe ao advogado de ambas as partes informar ou intimar as 
testemunhas por elas arroladas do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverão os patronos das partes proceder de acordo 
com o disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGM1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO Processo n.: 7001970-67.2018.8.22.0010 
Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$2.662,49 Parte autora: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA CNPJ nº 04.394.805/0001-18 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM 
DE MOURA Parte requerida: JAIDER RODRIGUES DA SILVA 
CPF nº 003.094.832-04 Advogado: 1. Expeça-se o necessário 
para citação por carta para os endereços (apenas aqueles com 
numeração) obtidos na consulta adiante. 
2. Nada resultando, Cite-se por edital com prazo de 20 dias.
Deverá a Direção do Cartório cumprir a determinação do inc. II e 
constar a advertência do inc. IV, ambos pertencentes ao art. 257 do 
Código de Processo Civil.
Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos 
mencionados no art. 257, inc. II, do CPC, determino a publicação do 
edital de citação apenas no DJE, uma única vez, com fundamento 
no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
Cumpridas as regras insertas no citado dispositivo legal e, decorrido 
o prazo sem que tenha sido constituído advogado, para assistir a 
parte demandada nos autos, fazendo a sua defesa, bem como os 
demais atos processuais, ficará nomeada a Defensoria Pública.
Dê-se vista para o exercício desse encargo.
Após, intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, 
requerer o que entender pertinente para o correto andamento do 
feito.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
Dados da requisição Situação da Solicitação: 
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. Número 
do Protocolo: 20190004903411 Número do Processo: 7001970-
67.2018.8.22.0010 Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE RONDONIA Vara/Juízo: 2391 - 1ª Vara Cível de Rolim de Moura 
Juiz Solicitante: Leonardo Leite Mattos e Souza Tipo/Natureza da 
Ação: Execução Fiscal CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA CNPJ 
Informações requisitadas Endereços 
003.094.832-04 - JAIDER RODRIGUES DA SILVA 
[ Saldo Consolidado: R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 
0] Respostas BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas 
as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente primeiro) Relação 
de agências/contas Extratos Data/Hora Cumprimento 04/06/2019 
10:48 Requisição de Informações Leonardo Leite Mattos e 
Souza (32) Cumprida considerando as informações existentes na 
instituição. Não requisitado 
R NOVA S N CENTRO BAIRRO: 
CEP: 69260000 NOVO ARIPUANA AM
00000000
00000000 
Não requisitado Não requisitado 05/06/2019 14:18 BCO BRASIL 
/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo 
de Ordem Juiz Solicitante Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) Relação de agências/contas Extratos Data/
Hora Cumprimento 04/06/2019 10:48 Requisição de Informações 
Leonardo Leite Mattos e Souza (32) Cumprida considerando as 
informações existentes na instituição. Não requisitado
0,00 
AV. FORTALEZA 4794, BAIRRO: CENTRO , 
ROLIM DE MOURA - RO , CEP: 78987-000
TRAVESSA DO PARECI 5706 CASA, 
BAIRRO: SAO CRISTOVAO , 
ROLIM DE MOURA - RO , CEP: 76940-000
AVENIDA ANTONIO QUINTINO GOMES 1469 HIPERHAUS, 
BAIRRO: BODANESE , VILHENA - RO , CEP: 76980-000 
Não requisitado Não requisitado 05/06/2019 04:13 CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado 
Saldo(R$) Endereços (mais recente primeiro) Relação de agências/
contas Extratos Data/Hora Cumprimento 04/06/2019 10:48 
Requisição de Informações Leonardo Leite Mattos e Souza (32) 
Cumprida considerando as informações existentes na instituição. 
Não requisitado 
RUA SANTA LUZIA 693 VILHENA 
PINHEIRINHO CRICIUMA RO76980000
EST LH 138 KM 09 SUL SN NOVA BRASILAND PINHEIRINHO 
CRICIUMA RO76958000
RUA SANTA LUZIA 693 VILHENA PINHEIRINHO CRICIUMA 
RO76980000 
Não requisitRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO Processo n.: 7003140-74.2018.8.22.0010 
Classe: Procedimento Comum Valor da ação: R$7.087,50 Parte 
autora: CLAUDIA ROCHA DOS SANTOS CPF nº 869.331.322-34 
Advogado: ROSANGELA OLIVEIRA GONZAGA OAB nº RO7871, 
OLENIRA DE SOUSA SANTIAGO OAB nº RO2006 Parte requerida: 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04 Advogado: ALVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES OAB nº RO5369 
Tratam-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIA 
ROCHA DOS SANTOS (doc. Id. 26969409) em face da decisão 
proferida no ID 26772696, alegando contradição.
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A embargante assevera que há contradição dado que pediu 
condenação em 7.087,50 e a sentença concedeu R$ 4.725,00.
Os autos vieram-me conclusos. 
Conheço dos presentes embargos declaratórios, eis que opostos 
tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do Código de 
Processo Civil. 
Os embargos apontam existência de contradição no julgado, ou 
seja, na ótica da embargante a decisão do Juízo se subsome ao 
inc. I do art. 1022 do CPC.
Porém, não há contradição alguma no ato decisório combatido. As 
razões para a condenação em R$ 4.725,00 estão bem apontadas 
na fundamentação do decisum. A natureza da pretensão trazida a 
juízo é de ação de conhecimento e o valor da condenação dependia 
da produção de provas – no caso, foi produzida prova pericial.
Em verdade, ao atacar a decisão, a embargante pretendem 
rediscutir aquilo já decidido. Os embargos têm assim nítido 
propósito modificativo qualificado, infringente. 
Ora, “O caráter infringente somente é possível nos embargos de 
declaração quando da correção dos vícios da sentença (omissão, 
obscuridade ou contradição) decorrer a necessária modificação 
da conclusão do magistrado” (ALVIM, Arruda; ASSIS, Araken de e 
ALVIM, Eduardo Arruda. Comentários ao Código de Processo Civil. 
2 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT, 2012, p. 1220).
Ressalte-se que, nos termos do art. 505 do CPC, nenhum juiz 
decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma 
lide. Por sua vez, não há falar em omissão na decisão atacada, 
como já explicitado.
Como já dito, os embargantes pretendes a reforma da decisão 
exarada nestes autos mediante rediscussão da matéria, contudo a 
via eleita é inadequada para tanto; aliás, isso evidencia a clareza 
solar e a inexistência de omissão, obscuridade ou algum outro vício 
na referida decisão.
Isso posto e, com base na fundamentação supra, rejeito os 
embargos de declaração opostos.
Intimem-se.Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Processo n.: 0002460-53.2014.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Valor da ação: R$8.688,00 Parte autora: SEBASTIAO 
BONIFACIO DE OLIVEIRA CPF nº 016.366.488-94 Advogado: 
CRISTIANE VALERIA FERNANDES OAB nº RO6064, MAHIRA 
WALTRICK FERNANDES OAB nº RO5659, RUBENS ARAUJO 
DIAS OAB nº RO6215 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento 
definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação 
de pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante 
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no 
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução 
(art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da 
executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente 
(art. 535, § 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em 
relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase 
de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde 
que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE 
CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ firmou orientação de 
que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a 
vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001 e não embargadas, 
os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de 
débitos de pequeno valor. 2. Agravo interno não provido.” (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no 
Recurso Especial 1.572.722/RS. Relator Ministro Mauro Campbell 
Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora 
apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente 
no item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência 
dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários 
desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) 
depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO Processo n.: 7003981-69.2018.8.22.0010 
Classe: Procedimento Comum Valor da ação: R$6.750,00 Parte 
autora: JOAO VITOR KAEPP PEREIRA CPF nº 054.820.252-41 
Advogado: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR OAB nº RO3897 
Parte requerida: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04 Advogado: 
ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB nº RO5369 
JOÃO VITOR KAEPP PEREIRA ingressou em juízo com este pedido 
de cobrança contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT, narrando, como causa de pedir, que sua 
genitora Nayani da Silva Kaepp faleceu em acidente de trânsito e, 
até o momento, não lhe foi entregue a indenização devida.
Diz que a falecida deixou dois herdeiros, o autor e seu irmão Arthur 
Miguel Kaepp Gomes para quem a requerida já teria entregue 
metade dos valores
Com a inicial vieram: instrumento de mandato (doc. Id.19652848), 
termo de guarda (doc. Id.19652868), boletim de acidente de trânsito 
(doc. Id.19652925), assento de nascimento (doc. Id.19653059, p. 
6) e atestado de óbito (doc. Id.19653114, p. 5).
À causa foi atribuído o valor de R$ 6.750,00.Os pedidos são certos 
e determinados.Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a 
petição inicial, depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo 
ainda este juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao 
autor.Citada, a requerida ofertou contestação (doc. Id.21526293), 
oportunidade em que levantou preliminares.
Afirma que falta representação ao autor, pois a procuração está 
em nome da guardiã. Aponta falta de comprovante de residência, 
necessidade de intervenção do MP e falta de documentos que 
demonstrassem a qualidade da representante e qualificação dos 
herdeiros. 
No mérito repisa a tese da falta de informação acerca dos 
herdeiros. Tece considerações acerca dos valores eventualmente 
devidos e da forma de correção e aplicação de juros. Pugnou pela 
improcedência. 
Em que pese o réu não haver alegado nenhum fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC, art. 350), o 
demandante, ainda assim, ofertou réplica, oportunidade em que 
retorquiu as alegações apresentadas pelo requerido em sua 
resposta, repetindo ainda argumentos já aduzidos na petição 
inicial. Ademais, sustentou a validade das provas documentais que 
acompanham a prefacial.
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O feito foi encaminhado à manifestação ministerial. Este, disse não 
ter interesse no feito. 
Eis o relatório. A DECISÃO.
A preliminar de falta de representação não se sustenta. A guardiã 
outorgou procuração para advogado em nome próprio, o que não é 
irregular. O endereço do autor foi informado na inicial e se ajusta a 
outros elementos dos autos. Já quanto ao termo de guarda anexado 
ao feito administrativo (doc. Id.21526296, p. 53), se a requerida 
tivesse real interesse em autenticar a assinatura do magistrado, 
bastaria fazer uso das ferramentas disponíveis no site do tribunal. 
A preliminar de ausência de documentos respeita ao mérito e será 
decidida adiante.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos e do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação.)
A prova do acidente de trânsito que vitimou a mãe da parte autora 
está anexada ao feito: boletim de acidente de trânsito lavrado pela 
Polícia Rodoviária Federal (doc. Id.19652925) e assento de óbito 
(doc. Id.19653114, p. 5). 
Em que pese a argumentação da requerida, não é incerto o número 
de herdeiros da falecida o assento de óbito (doc. Id.19653114, p. 
5) informa a existência de dois filhos sendo que ambos pleitearam 
o recebimento da indenização. Esse documento instruiu o pedido 
administrativo (id. 21526296, p. 26).
O nexo de causalidade entre a morte da segurada e o acidente de 
trânsito é incontroverso pela documentação já apontada – boletim 
de acidente de trânsito lavrado pela Polícia Rodoviária Federal 
(doc. Id.19652925) e assento de óbito (doc. Id.19653114, p. 5). 
A requerida, inclusive, com base nos documentos pagou parte 
indenização para o irmão do requerente. 
Quanto à representação do autor por sua guardiã ILMA MIGUEL 
DA SILVA KAEPP, como já dito, o termo anexado ao feito e ao 
pedido administrativo são mais que suficientes. 
Prescreve o art. 3º da Lei 6.194/1974 (com as alterações feitas pela 
Lei 11.945, de 2009) que:
“Art 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: […] I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de morte; [...]”Ora, fixado o ponto de que se trata de 
caso de morte da segurada, é devida a indenização no valor de R$ 
13.500,00. Como são dois herdeiros, ao autor é devida a metade. 
Em sede de julgamento repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973, 
vigente à época do julgado), o Superior Tribunal de Justiça definiu 
que a correção é devida desde dia do evento danoso:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 
DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica 
em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da 
omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou 
de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao 
analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no 
art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, 
no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão 
(ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência 
de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez 
do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data 
do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do 
evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” (BRASIL. 

Superior Tribunal de Justiça. Segunda Seção. Recurso Especial 
1.483.620/SC. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 
Julgamento: 27/5/2015. Publicação: 2/6/2015)
Os juros nas indenizações do seguro DPVAT fluem a partir da 
citação válida, a teor da Súmula 426 do STJ.
DISPOSITIVO.
Isso posto, acolho a pretensão deduzida na inicial para condenar 
a requerida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A ao pagamento de R$ 6.750,00 para JOÃO 
VITOR KAEPP PEREIRA a título de indenização devida pela morte 
de sua genitora em acidente de trânsito.
Este valor estará sujeito à incidência de juros (na taxa de 1% ao 
mês) a partir da citação e correção monetária, cujo índice será 
o INPC/IBGE (Provimento 013/98 da CGJ), a partir da data do 
acidente.
Soluciono esta fase do processo com resolução de mérito, o que 
faço com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo 
Civil.
Custas pela requerida. Proceda a Direção do Cartório na forma dos 
art. 35 e seguintes da Lei Estadual 3896/2016, observando, ainda, 
o Provimento Conjunto n. 002/2017-PR-CG.
Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, condeno o réu a pagar aos 
patronos da parte autora honorários advocatícios no valor de 10% 
sobre o valor da condenação.
Deveras, os patronos do autor atuaram com adequado grau de 
zelo. Contudo, o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes 
despesas do vencedor. A natureza singela e a natural importância 
da causa – sem questões de alta complexidade –, assim como o 
sóbrio e equilibrado trabalho realizado pelos advogados dos autores, 
próprio desse tipo de demanda, e sem consumo imoderado de 
tempo para a sua consecução, sustentam a fixação dos honorários 
no limite mínimo previsto em lei.Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7000321-33.2019.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$4.725,00 Parte autora: 
WILSON PEREIRA DA SILVA CPF nº 603.028.109-78 Advogado: 
PAULO NUNES RIBEIRO OAB nº RO7504 Parte requerida: 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA CNPJ nº 09.248.608/0001-04 Advogado: IZABEL CRISTINA 
MELLO DELMONDES OAB nº DF57783 
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de 
mérito, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização 
do processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
As preliminares levantadas não subsistem, como sói nesta classe 
de feitos: a requerida apresenta, no mais das vezes, defesas 
desconcatenadas da realidade dos autos e mesmo do processo 
administrativo. Observasse a contestante o teor dos autos, veria 
que no Id. 24245813 estão digitalizações do RG e CPF do autor. De 
igual forma quanto ao comprovante de endereço (doc. Id.24245813, 
p. 2). Tais documentos estão no processo administrativo também 
(doc. Id.25740425 p. 41; doc. Id.25740425, p. 47).
A atividade probatória recairá sobre a perda funcional descrita 
na petição inicial e sobre os eventos que conduziram a tal perda. 
Admito, inicialmente, a produção de prova pericial.
O ônus da prova competirá à autora da demanda.
Nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, nomeio perito o 
médico OZIEL SOARES CAETANO (ozielcaetano@hotmail.com, 
telefones 69 98436 6160 e 69 3442 4880) que deverá examinar a 
parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) 
e das partes.
Designo a perícia médica para o dia 18 de julho de 2019, às 8 
horas, e que será realizada na Clínica Modellen, Av Goiânia, 4947, 
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Centro, telefones 69 3442 8809 e 69 98493 1000, Rolim de Moura, 
RO. 
Arbitro os honorários periciais em R$ 700,00, valor que deverá 
ser pago pela requerida, no prazo de 10 dias (depósito na conta 
do médico, se possível). Diferente do alegado no não se aplica 
a Resolução 232/2016 do CNJ porque os recursos da requerida 
não pertencem à União, Estados ou Distrito Federal. Em verdade 
a requerida é pessoa jurídica de direito privado, uma sociedade 
anônima.
Em todo caso, se utilizássemos a referida resolução como parâmetro, 
a majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, 
conforme tabela da resolução) seria feita com base no permissivo 
do § 4° do art. 2º da norma em comento, dada a complexidade dos 
estudos necessários e a escassez de profissionais que se dispõe a 
servir como peritos judiciais (peculiaridade regional).
O custeio da perícia deverá ser feito pela parte requerida dado 
que houve a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária ao 
requerente e a diligência é de seu interesse. 
Intime-se o(a) perito(a) para: a) inteirar-se dos fatos, verificar se 
não há incompatibilidade e dizer se está em condições de assumir 
o compromisso de realizar o trabalho; b) informar dados de eventual 
conta bancária para a efetivação do depósito dos honorários já 
arbitrados. 
Desde já informo que não será aceita como escusa eventual alegação 
de que o(a) perito(a) nomeado(a) não exerce a especialidade da 
perícia médico-forense, dado que nem o CPC, nem os Tribunais 
exigem a presença de tal requisito para que médicos atuem como 
auxiliares do 
PODER JUDICIÁRIO. 
Cientifique-se o perito nomeado do disposto nos art. 157 e 158 
do CPC e demais observações e normas insertas no formulário 
anexo.
O laudo deverá ser encaminhando a este Juízo no prazo de 30 
dias, a contar da data da realização do exame pericial. 
Concedo o prazo de 15 dias para a manifestação do(a) perito(a), 
sob pena de, em caso de silêncio, a aceitação ser presumida. 
Após a manifestação do(a) perito(a), intime-se a parte ré para 
depositar o valor dos honorários periciais no prazo já consignado e 
a parte autora para comparecer ao local, dia e horário designados 
para a realização do exame pericial. 
As partes poderão indicar assistentes técnicos no prazo de 5 dias, 
salvo se já o fizeram.A parte autora deverá apresentar ao perito 
todos os exames e demais documentos relacionados com sua 
doença/invalidez e que porventura estejam em seu poder. Intimem-
se. Encaminhe-se cópia desta decisão ao médico nomeado perito. 
Vindo o laudo, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 
5 dias. Caso já comprovado o depósito judicial dos honorários, 
expeça-se o necessário para imediata entrega dos valores ao 
perito.Cientifique-se o perito do disposto no art. 378 do CPC. 
Recomendo à direção do Cartório que pratique os atos ordinatórios 
previstos no art. 124 das DGJ.Rolim de Moura, RO, terça-feira, 11 
de junho de 2019.LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7006497-96.2017.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$1.874,00 Exequente: 
AUTOR: SANDRA REGINA ALVES CAETANO Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIELA CARVALHO GUIMARAES 
OAB nº RO8301, MICHELE TEREZA CORREA OAB nº RO7022, 
DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA OAB nº RO8576 
Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
SANDRA REGINA ALVES CAETANO ingressou com ação 
previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, reivindicando o recebimento do benefício intitulado 
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
alegando para tanto, ser segurada obrigatória da Previdência 
Social (art. 11, inc. I, alínea “a”, da Lei 8.213/91), já que, enquanto 
sadia, exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que a autora estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro 
(ID 14558703, p. 2).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) - ID 14558630.
À causa foi atribuído o valor de R$ 1.874,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária a autora.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 14561120).
O réu foi citado e apresentou contestação (ID 15851696), 
oportunidade em que alegou que a autora não comprovou o 
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do 
benefício previdenciário vindicado.
Diante da impossibilidade de julgamento parcial ou total de 
mérito, este juízo exarou decisão de saneamento e organização 
do processo, por meio da qual fixou os pontos controvertidos da 
demanda e deferiu a produção de prova pericial (ID 15897800).
Adveio laudo médico pericial (ID 21379465).
Intimados sobre o laudo pericial, a parte autora disse discordar (ID 
22544633). O INSS, por sua vez, requereu a improcedência da 
ação (ID 22657310).
Eis o relatório. A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60, caput, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que o 
auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 
enquanto ele permanecer incapaz.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade da 
autora, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via 
administrativa teve como fundamento apenas a sua capacidade 
laboral restando, portanto, incontroversa sua condição de segurada 
da Previdência Social. Ademais, a contestação não impugnou a 
condição de segurada da requerente, é ponto incontroverso.
Pois bem.
O laudo médico pericial inserto no ID 21379465, descreve que 
a autora tem 40 anos de idade e apresenta quadro clínico de 
TRANSTORNO MISTO ANSIOSO E DEPRESSIVO (CID F41.2), 
em acompanhamento psiquiátrico.
Segundo o expert, o quadro clínico da autora é estável e ao exame 
clínico não apresenta sinais de comprometimento da capacidade 
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laborativa. Atesta que a requerente encontra-se apta para as 
atividades habituais. 
Vê-se que não há incapacidade atual, o que conduz à impossibilidade 
de concessão do benefício vindicado. Não logrou a parte autora 
provar os fatos constitutivos do direito pleiteado.
Neste sentido:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR 
DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida 
segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei 
nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de 
Processo Civil, ampliando seus poderes não só para indeferir o 
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - 
caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se 
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores 
(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. No 
caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o 
deferimento dos benefícios não se encontra presente, por não estar 
comprovada a incapacidade para o trabalho. 3. De acordo com os 
exames médicos periciais depreende-se que a parte autora não 
demonstrou incapacidade para o trabalho habitual no momento da 
perícia. 4. Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer 
suas funções habituais, não há como considerá-la incapacitada para 
o trabalho. 5. Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA 
TURMA, AC 0001127-98.2011.4.03.6003, Rel. JUIZ CONVOCADO 
VALDECI DOS SANTOS, julgado em 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 
1, DATA 18/11/2015).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. AUSÊNCIA DA 
INCAPACIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO. 1. Sentença sujeita à revisão de ofício, eis que 
proferida contra o INSS (art. 475, I, do CPC) e de valor incerto 
a condenação (a contrario sensu do § 2º do mesmo artigo). 2. 
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: 
a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91; 
c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 
dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade 
(permanente e total) para atividade laboral. 3. Na hipótese dos 
autos, porém, apesar de demonstrada a qualidade de segurado da 
Previdência Social, não ficou caracterizada a incapacidade laboral 
da parte autora de modo a permitir a concessão de benefício 
previdenciário. 4. Parte autora condenada ao pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados 
em R$ 400,00, suspensa a cobrança na forma do art. 12 da Lei 
n. 1.060/50. 5. Ressalva-se que superveniente alteração da 
capacidade laborativa da parte autora poderá justificar a concessão 
do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera 
secundum eventus litis, vale dizer, segundo as circunstâncias da 
causa. 6. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 
providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido. (TRF 1ª Região, AC 0006463-89.2010.4.01.9199 / MG, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS 
OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.112 de 18/11/2015).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Sentença sujeita à revisão de ofício, eis que proferida contra o 
INSS (art. 475, I, do CPC) e de valor incerto a condenação (a contrario 
sensu do § 2º do mesmo artigo). 2. Os requisitos indispensáveis 
para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/
aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a 
carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/1991; c) incapacidade para o 
trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese 
da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) 

para atividade laboral. 3. Comprovado, por perícia médica judicial, 
que não há incapacidade da parte autora para o exercício de 
suas atividades laborais habituais, não é possível o deferimento 
do benefício de aposentadoria por invalidez postulado na petição 
inicial. 4. Ressalva-se que a demonstração pela parte autora, em 
momento posterior, do atendimento dos requisitos legais, autoriza 
nova postulação da aposentadoria, pois a coisa julgada em casos 
da espécie se opera secundum eventus litis, vale dizer, segundo 
as circunstâncias da causa. 5. Apelação do INSS e remessa 
oficial, tida por interposta, providas. (TRF 1ª Região, AC 0002679-
19.2007.4.01.3603 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 
JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 
p.72 de 18/11/2015).
Em que pese a autora discordar das conclusões periciais, nada 
trouxe de novo ao processo que pudesse infirmar as conclusões 
do perito. Não basta se fiar apenas nos relatórios médicos antigos, 
pois, sabidamente, as condições de saúde são dinâmicas.
Ora, a parte que alega deve buscar os meios necessários para 
convencer o juiz da veracidade dos fatos deduzidos como base de 
sua pretensão (art. 373. CPC), haja vista ser ela a maior interessada 
no acolhimento de seu pedido. Deveras, allegatio et non probatio, 
quasi non allegatio – alegação sem prova é como se não houvesse 
alegação. Logo, não o fazendo, deve suportar as consequências 
pelo descumprimento do ônus probatório que lhe incumbia.
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, rejeito a pretensão de SANDRA REGINA ALVES 
CAETANO, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil.
Revogo a tutela provisória concedida, oficie-se.
Cumpre salientar que nas ações previdenciárias em que há pedido 
de concessão de benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria 
por invalidez, a coisa julgada opera efeitos rebus sic stantibus. 
Assim, existindo novas provas ou circunstâncias que modificam 
os contornos ou a substância da realidade fática anterior em que 
se funda o alegado direito, pode o segurado ingressar com nova 
demanda. 
Sem custas, eis que a parte autora é beneficiária da gratuidade 
judiciária.Nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, condeno a autora 
a pagar honorários aos Procuradores do INSS ou diretamente à 
autarquia, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
causa.Deveras, a Procuradoria Federal atuou com zelo profissional. 
Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas. 
Por sua vez, a singela natureza e modesta importância da causa, 
bem como o trabalho sem grandes complexidades realizado e o 
comedido tempo exigido para o serviço sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Diante da gratuidade judiciária concedida no despacho inicial, 
deverá ser observado o prazo do § 3º do art. 98 do CPC quanto a 
eventual execução das obrigações da sucumbência, as quais ficam 
em condição de exigibilidade suspensa.
Nos termos do art. 487, I, do CPC, resolvo o processo com 
resolução de mérito.
Expeça-se o necessário para o pagamento dos honorários médicos 
periciais.
Sentença registrada pelo PJe.
Publique-se e Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura - RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7006869-45.2017.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$2.240.907,91 Parte autora: 
IVONE MARIA DE OLIVEIRA CPF nº DESCONHECIDO
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MARIA EDUARDO DE OLIVEIRA AGUIAR CPF nº 
DESCONHECIDO Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS 
OAB nº PR52678 Parte requerida: VANDERLEI FRANCO VIEIRA 
CPF nº DESCONHECIDO Advogado: BELMIRO GONCALVES DE 
CASTRO OAB nº MT2193 
DECISÃO
Não há falar em julgamento antecipado total ou parcial de mérito, 
razão pela qual passo à fase de saneamento e organização do 
processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Rejeito a preliminar de mérito de prescrição, dado que o despacho 
que ordena a citação, retroage à data da propositura da ação, a 
qual se deu em 30/11/2017, nos termos do art. 240, § 1 do Código 
Civil. 
Fixo como pontos controvertidos da demanda a) a (in)existência do 
crédito em favor do espólio.
Admito a produção de prova oral.
O ônus da prova competirá a autora da demanda.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de 
setembro de 2019, às 9 horas.
Acaso requerido, defiro o pedido de depoimento pessoal dos 
autores, ficando eles advertidos de que se não comparecerem ao 
ato ou, comparecendo, recusarem-se a depor, ser-lhe-á aplicada a 
pena de confesso (CPC, art. 385).
As partes poderão ofertar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, 
observado o que disposto no art. 450 do CPC. 
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, 
sendo três, no máximo, para a prova de cada fato.
Cabe aos advogados/procuradores das partes informar ou intimar 
as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverão os patronos das partes proceder de acordo 
com o disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Ciência ao Ministério Público, por tratar-se de interesse de 
incapaz.
Rolim de Moura, data conforme assinatura eletrônica.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
RMM1CIVGM1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 0000021-64.2017.8.22.0010 Classe: 
Execução de Alimentos Valor da ação: R$2.552,40 Parte autora: P. 
H. K. S. CPF nº 057.919.562-74 Advogado: DANIEL REDIVO OAB 
nº RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA OAB nº RO1258 Parte 
requerida: E. A. D. S. CPF nº DESCONHECIDO Advogado: 
Instada pessoalmente a dar prosseguimento ao feito (ID 25681599), 
a parte autora manteve-se inerte (ID 26975388), o que, em última 
análise, configura desistência do interesse de levar a demanda 
adiante.
Resta afastada a incidência do § 6 º do art. 485 do CPC pois a parte 
requerida não apresentou defesa.
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Atento ao princípio da causalidade, condeno a parte autora nas 
custas processuais. Proceda a Direção do Cartório na forma dos 
art. 35 e seguintes da Lei Estadual 3896/2016.
A parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, de modo as 
obrigações de sua sucumbência (custas) estão subordinadas à 
condição suspensiva prevista no art. 98, § 3º, do CPC.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Arquivem-se os autos.
Rolim de Moura, RO, 
terça-feira, 11 de junho de 2019.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO Processo n.: 7003318-23.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Valor da ação: R$11.448,00 Exequente: 
AUTOR: RUBENS GONCALVES DE ALENCAR Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREY GODINHO SCHMOLLER 
OAB nº RO79966 Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
RUBENS GONÇALVES DE ALENCAR ingressou com ação 
previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, pleiteando o recebimento do benefício intitulado 
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
alegando,para tanto, ser segurado obrigatório da Previdência 
Social (art. 11, incio I, alínea “a” da Lei 8.213/91), já que, enquanto 
sadio, exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este já 
reconhecido pelo requerido, eis que lhe concedeu o benefício 
pleiteado. Porém, ao lhe submeter a perícia administrativa, concluiu 
que o autor estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro (ID 
18880721).
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração) – ID 18880622.
À causa foi atribuído o valor de R$ 11.448,00.
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, 
depois de registrada e distribuída, foi recebida, tendo ainda este 
juízo concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao autor.
O pedido de concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência 
em caráter incidental foi deferido (ID 18887342).
Designou-se pericia médica e adveio laudo pericial (ID 22329493).
O réu foi citado e não apresentou defesa.
Intimados sobre o laudo pericial, o autor reclamou o acolhimento 
de sua pretensão por entender que a prova produzida nos autos 
a ele socorre (ID 22594611). Já o INSS apresentou proposta de 
acordo (ID 22969527), a qual foi recusada pelo demandante (ID 
23060296).
Eis o relatório. 
A DECISÃO.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “presentes 
as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é 
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma. Recurso Especial 2.832-
RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo. Julgamento: 14/08/1990. 
Publicação: 17/09/1990).
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos 
do art. 355, inc. I, do CPC, embora a questão de mérito envolva 
temas de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de 
produção de prova oral em audiência, mormente diante da prova 
documental anexada aos autos, do que dispõe o art. 320 do 
Código de Processo Civil (A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação) e da prova 
pericial já produzida.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença 
será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele 
permanecer incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade do 
requerente, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via 
administrativa teve como fundamento apenas a capacidade laboral, 
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restando, portanto, incontroversa a sua condição de segurado da 
previdência social.
Aliás, o próprio INSS já reconheceu a qualidade de segurado do 
autor demonstrado pelo deferimento do benefício previdenciário 
na via administrativa (ID 18880822, p. 3). Contudo, o benefício 
foi concedido até o mês de fevereiro de 2018, quando então foi 
cancelado.
Pois bem.
O laudo médico pericial inserto no ID 22329493, informa que o 
requerente possui incapacidade total e permanente por apresentar 
“lesões crônicas de coluna lombar, lesões crônicas de pele e 
gastrite com úlcera estomacal, em tratamento irregular, com 
restrição permanente para esforços, estresse ou insolação.” 
(CID Cervicalgia – M54.2; Lombociatalgia – M54.4; Transtorno 
dos discos intervertebrais – M51.1; Espondilodiscopatia – M47.9; 
Gastrite crônica com úlcera – K29.6; Psoríase – L40.9).
Segundo o expert, essas enfermidades causam sintomas de lesões 
recorrentes de pele, dores no estômago, na coluna e pescoço, 
irradiando para membros, pior aos esforços.
O médico perito considerou o requerente incapaz permanentemente 
ao labor, insusceptível de recuperação ou reabilitação para atividade 
que lhe garanta subsistência.
Logo, resta comprovada a sua incapacidade para exercer o labor 
habitual ou algum outro pretendido pela requerente, abrindo espaço 
para a concessão do benefício de auxílio-doença.
No entanto, observe-se, por importantíssimo, que o quadro clínico 
do requerente é de caráter permanente (vide ID 22329493, p. 2, 
quesito 6). Por conseguinte, assiste à parte autora o direito ao 
benefício de aposentadoria por invalidez, mormente diante de suas 
condições pessoais (pessoa com mais de 60 anos de idade).
Nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91 a aposentadoria por 
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Nessa esteira podem ser citados os seguintes julgados:
“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS 
PARA APOSENTADORIA CUMPRIDOS. COMPENSAÇÃO DAS 
PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA PAGAS EM RAZÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUROS. 
1. A autora gozou do benefício previdenciário auxílio-doença de 
10/11/2004 (fl. 16) até 31/10/2007 (fls. 18), quando foi cessado. O 
benefício foi restabelecido, por decisão de fls. 51/52, que antecipou 
os efeitos da tutela, com pagamento das parcelas vencidas entre 
a data de sua cessação e a implantação por determinação judicial. 
2. A inaptidão para a atividade laborativa foi constatada pelo 
perito judicial, que atestou que a parte autora está incapacitada 
total e permanentemente para o trabalho, sendo insuscetível de 
reabilitação, caso em que é devido o benefício aposentadoria 
por invalidez. Segundo o laudo pericial de fl.116 a 118, a parte 
autora é incapaz total e definitivamente para a atividade laboral, 
em razão de extensa série de patologias (mega colon chagásico; 
espondiloartrose de coluna cervical; hipotiroidismo; gonartrose; 
miocardiopatia chagásica; hipertensão arterial; reumatismo, 
patologias do aparelho locomotor). (...)” 
(TRF 1ª REGIÃO, AC 0052173-64.2012.4.01.9199 / MG, Rel. 
JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA, 1ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 
14/06/2017)
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TRABALHADOR URBANO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. 
1. (...). A incapacidade laboral da parte autora foi comprovada pela 
perícia médica realizada, onde constatado que a parte é portadora 

de doença crônica degenerativa da coluna lombo sacra, estando 
acometida de incapacidade permanente para atividades que 
exerçam esforço físico, DII em 2011. A qualidade de segurado, por 
sua vez, foi demonstrada pelo INFBEN onde consta concessão de 
auxílio-doença no período de 19/01/2010 a 04/06/2010. 
4. A concessão anterior de benefício previdenciário comprova a 
qualidade de segurado da parte autora. 
5. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício 
- comprovação da qualidade de segurado especial da Previdência 
Social e, ainda, a incapacidade (parcial e definitiva ou total e 
definitiva) para o exercício de atividade laboral - mostrou-se correta 
a sentença que reconheceu à parte autora o direito à aposentadoria 
por invalidez. 
6. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial parcialmente 
provida.” 
(TRF 1ª REGIÃO, AC 0043487-15.2014.4.01.9199 / MG, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, 
SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de 08/06/2017)
Dessa forma, afasta-se a concessão do auxílio-doença, dando 
margem a aposentadoria por invalidez.
Deveras, ainda que houvesse dúvidas acerca da condição de 
segurado do autor e sua incapacidade laboral (o que não é o caso 
dos autos), a concessão do benefício seria medida que melhor 
atenderia a finalidade da lei previdenciária, haja vista o princípio do 
in dubio pro misero.
Outrossim, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os 
polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 
a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é 
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício - o hipossuficiente.
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do art. 41-A 
da Lei 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei 11.430/2006, o 
indexador dos benefícios previdenciários é o INPC, calculado pela 
Fundação IBGE, após referida lei e também após o advento da Lei 
11.960/2009, por se cuidar de lei especial, e porque essa última lei 
determina a aplicação da correção monetária conforme índices de 
remuneração básica aplicável à caderneta de poupança, que por 
sua vez se atualiza pela TR. 
Nesse sentido:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
PRETENDIDA REVISÃO DO JULGADO. […] 
5. Com efeito, não encontra qualquer ressonância a alegação nos 
embargos de que o acórdão não aplicou corretamente a legislação 
concernente ao indexador de correção monetária em matéria 
previdenciária, porque o acórdão embargado reportou-se, nesse 
ponto, ao Manual de Cálculos da Justiça Federal, que se refere à 
Lei n. 11.430, de 2006, que deu nova redação ao art. 41-A da Lei 
de Benefícios, determinando a aplicação do INPC, calculado pelo 
IBGE, aos benefícios previdenciários (Item 4.3.1 do MCJF).
 […]” (BRASIL. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 1ª Turma. 
Apelação Cível 0024266-12.2015.4.01.9199/RO. 
Relator Desembargador Federal Jamil Rosa De Jesus Oliveira. 
Julgamento: 05/10/2016.)
DISPOSITIVO.
ISSO POSTO, 
acolho a pretensão de RUBENS GONÇALVES DE ALENCAR e, 
como consequência, nos termos do art. 18, inc. I, “a”, c/c o art. 
42, ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a restabelecer o 
benefício de auxílio-doença em seu favor, devendo convertê-lo 
em aposentadoria por invalidez, confirmando a tutela provisória 
deferida inicialmente.
O benefício de auxílio-doença será devido a contar da data do 
requerimento administrativo (março/2018 – ID 18880721). 
A aposentadoria por invalidez, a partir da apresentação do laudo 
pericial (outubro/2018 – ID 22329493).
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
O INSS é isento do pagamento das custas processuais.
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Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido 
(INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas 
a seu cliente até este momento.
Deveras, o patrono da parte autora atuou com zelo profissional. Já 
o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância 
da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades 
realizado pelo advogado do autor sustentam a fixação dos 
honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, extingo o processo com 
resolução de mérito.
Solicite-se o pagamento dos honorários médicos periciais, caso 
ainda pendentes.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que 
a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no 
DJe.
Nos termos da Portaria Conjunta n. 1/2018, transitada em julgado 
esta sentença em 1º ou 2º graus de jurisdição, vista, por primeiro, 
ao INSS para ciência da formação da coisa julgada material e 
formal.
Logo, com o trânsito em julgado desta decisão, vencida a Autarquia, 
fica ainda o INSS notificado da oportunidade que lhe é dada 
para, no prazo de 30 dias, conforme previsto no art. 535 do CPC, 
adotar o procedimento de “execução invertida”, devendo informar 
o valor que julga devido ao(à) segurado(a) e/ou dependentes 
para realização de pagamento voluntário via RPV, acaso a parte 
vencedora concorde com os cálculos.
Com o trânsito, também, encaminhe-se o teor desta para 
cumprimento por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, 
localizada na Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, 
Porto Velho/RO, CEP 76.801-246, 
aos cuidados da gerência executiva da AADJ, 
e-mail apsdj26001200@inss.gov.br.
Publique-se e 
intimem-se.
Rolim de Moura - RO, 
terça-feira, 11 de junho de 2019
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de DireitoRMM1CIVGJ2

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000318-
78.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: VALDEMAR FAVALESSA - ME
Advogado(a): ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA OAB nº 
RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA OAB nº 
RO5360
Requerido/Executado: E. DE FREITAS - ME
Advogado(a): 
DETERMINAÇÃO PARA INDICAR BENS
PENA DE SUSPENSÃO 1 ANO
(ART. 921 do CPC)
1) Sobre o pedido retro requerendo seja oficiado a terceiros e 
diversos municípios para informar dados dos executados e se 
estes têm algum crédito a receber– doc. 26519982. 
Este pedido deve ser indeferido pelos seguintes motivos:
O exequente NÃO comprovou ter notificado o suposto possuidor 
para tentar obter o documento e informações que alega ter direito. 

Se o Exequente comprovar que existe crédito a receber, o pedido 
poderá ser deferido.
Superado o ponto acima, qualquer interessado pode obter 
as certidões e traslados correspondentes (art. 5.º, inc XXXIV, 
b, da Constituição Federal), bastando para tanto formular o 
respectivo pedido junto ao órgão que pretenda a informação, seja 
JUCER, Município, Prefeitura, CRI ou outro de acesso público, 
independentemente de autorização judicial. Se houver negativa 
formal do órgão em fornecer a respectiva certidão, é caso de ser 
oficiado pelo Juízo, mas para isso, o Exeqüente deverá comprovar 
que requereu as informações junto ao órgão, o que não foi feito.
Ademais, a localização de bens e sua indicação à penhora 
competem ao Credor/Exequente, pois afinal é no interesse 
do mesmo que o processo executivo corre e não ao Juízo, que 
exerce atividade secundária à da parte neste caso. Neste sentido, 
entendimento do TJRO:
Data do julgamento: 04/11/2009
Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
DECISÃO: “por UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: Execução. Diligências. Interesse da parte. 
As diligências a serem promovidas no interesse da parte Exequente 
cabem, em princípio, ao seu patrono, que deve esforçar-se para 
leva-las a efeito. A expedição de ofício por parte da autoridade 
judiciária só deve ser feita de maneira suplementar, quando 
as circunstâncias revelam a evidente necessidade do uso de 
MANDADO judicial na constrição dos bens.
(publicado no Diário da Justiça n.º 218, de 25/11/2009, p. 92).
Por sua vez, o Exequente não fez qualquer diligência para localizar 
e indicar bens penhoráveis pois, por exemplo, não realizou buscas 
junto à JUCER, DETRAN, IDARON dentre outros órgãos de acesso 
público, sendo que a responsabilidade por localizar e indicar bens 
penhoráveis compete em primeiro lugar ao Exequente e não ao 
Juízo.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do Juízo é 
complementar às diligências da parte e não meramente substitutiva. 
Neste sentido, entendimento do E. TJRO:
Agravo de Instrumento nrº 0002590-78.2011.8.22.0000
Relator:Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
“... Embora tenha o agravante alegado que exauriu todos os meios 
possíveis para localizar bens penhoráveis da agravada, tenho que 
não restou provado o esgotamento das vias extrajudiciais para 
localização de bens. 
As providências adotadas nos autos foram exclusivamente judiciais 
de tentativa de bloqueio on line via BACENJUD e busca de veículo 
via RENAJUD (fl. 30). Como se vê, o Judiciário atendeu aos pedidos 
do agravante tendentes a satisfazer seu crédito. Em contrapartida, 
não há comprovação de uma única diligência extrajudicial por parte 
do agravante no sentido de buscar bens da agravada, como por 
exemplo, consulta no cadastro de registros imobiliários, ou na Junta 
Comercial, bem como requisição de informações, por exemplo, a 
órgãos restritivos de crédito ou consultas pela internet. Não pode 
o juízo atuar em substituição ao credor na busca da satisfação de 
seu interesse privado. 
Pondero que o STJ já manifestou que o interesse patrimonial do 
credor não autoriza a atividade judicial no sentido da busca de bens 
para satisfação da dívida, em substituição às diligências a cargo 
da parte interessada no momento da concessão do crédito (REsp 
212.642/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/09/1999, DJ 29/11/1999 p. 171)...”
(Publicado no Diário da Justiça de 28/03/2011, pp. 12-13).
E:
Agravo de Instrumento nrº 0001880-92.2010.8.22.0000
Relator:Juiz Glodner Luiz Pauletto
Vistos
Trata-se de agravo de instrumento tirado de DECISÃO da 2ª Vara 
Cível de Rolim de Moura, proferida em autos de execução de título 
extrajudicial, que indeferiu pedido de busca on-line através do 
sistema INFOJUD e RENAJUD, sob o fundamento de que o credor 
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não demonstrou ter feito qualquer diligência junto aos órgãos 
públicos, com a FINALIDADE de obter a informação pretendida.
Recorre a parte interessada alegando que a DECISÃO merece 
reparo, em suma, porque tem o direito de receber do PODER 
JUDICIÁRIO atuação compatível com a natureza do interesse 
defendido, de modo célere e efetivo.
Defende ser verdadeiro dever do magistrado a utilização de tais 
sistemas, que dispensa, inclusive, a expedição de ofícios, podendo 
ser feito do próprio gabinete do juiz. 
Pede, nesses termos, o provimento do recurso.
Pois bem.
O recurso não merece ser sequer conhecido, pois a recorrente não 
ataca o principal fundamento da DECISÃO, qual seja, que o credor 
não demonstrou ter realizado qualquer diligência na busca de bens 
passíveis de penhora em nome do devedor, pretendendo, com 
isso, transferir ao Judiciário obrigação que lhe é própria.
Os documentos que instruem o presente recurso não autorizam 
juízo de valor em sentido contrário, razão pela qual, diante da 
irregularidade formal (pressuposto objetivo de admissibilidade), 
nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do 
CPC, c/c art. 139, IV, do RITJ-RO.
Intime-se, publicando.
GLODNER LUIZ PAULETTO
Juiz Convocado
(publicado no Diário da Justiça n.º 032, de 19/02/2010, p. 10).
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras 
decisões:
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 
PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - PROVA - INTIMAÇÃO DO 
CÔNJUGE NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO 
- DESNECESSIDADE. 1. É do credor a responsabilidade pela 
localização de bens penhoráveis do devedor (...) REsp 1026276 / 
PB RECURSO ESPECIAL 2008/0021877-6
Ministra ELIANA CALMON (1114)
Agravo regimental. Recurso especial não-admitido. Localização de 
bens do devedor. Ofício ao Banco Central. Precedentes da Corte. 
1. Dos presentes autos não consta qualquer comprovação de que 
o recorrente tenha realizado diligências no sentido de localizar 
bens do devedor. Nessa hipótese, o entendimento da Corte está 
consolidado no sentido de não admitir o pedido e emissão de ofício 
ao Banco Central, já que não demonstrada a ocorrência do caráter 
excepcional que justifique a medida (...) AgRg no Ag 496398 / 
SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2002/0170400-2 Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
(1108) DJ 15/09/2003 p. 317 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BENS PENHORÁVEIS. REQUISIÇÃO 
DE INFORMAÇÕES PELO JUÍZO. Só quando esgotados todos 
os meios para localizar bens penhoráveis do executado, poderá 
o exequente requerer ao juiz oficiar aos órgãos da Administração 
Pública a fim de obter as informações necessárias à referida 
localização dos bens. REsp 356033 / RN RECURSO ESPECIAL 
2001/0116682-1
DJ 27/06/2005 p. 312
PROCESSUAL CIVIL. PENHORA ON LINE. DESAPROPRIAÇÃO. 
ATO PRATICADO ANTES DA LEI N. 11.382/2006. NECESSIDADE 
DE EXAURIMENTO DAS BUSCAS POR BENS LIVRES E 
DESEMBARAÇADOS. 1. Não há violação do art. 535 do CPC 
quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira 
sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 
2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010, pela sistemática do 
artigo 543-C do CPC, decidiu que a penhora on line, efetivada antes 
da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, está condicionada à 
comprovação de que o credor tenha diligenciado no sentido de 
localizar bens livres e desembaraçados do devedor. REsp 1118927 
/ SP RECURSO ESPECIAL 2009/0110202-7 Ministro CASTRO 
MEIRA (1125)
DJe 21/10/2010

O juízo já fez sua parte, com buscas aos sistemas a que tem 
acesso. Porém, o Exequente nada fez para localizar o Executado 
ou bens penhoráveis deste, descumprindo sua parte no feito, pelo 
que INDEFIRO o pedido retro.
Após o Exequente diligenciar junto ao INSS, à JUCER, ao CRI, 
cadastro imobiliário do município, DETRAN, IDARON (e comprovar 
isso nos autos, com a recusa no fornecimento de informações ou 
certidões negativas e não apenas um pedido genérico juntando a 
mesma manifestação em diversos processos) e havendo crédito 
a receber o pedido num. 27748691 poderá ser novamente 
apreciado.
2) NÃO O FAZENDO DESDE JÁ FICA DETERMINADA 
SUSPENSÃO DO FEITO POR UM ANO – art. 921 do CPC, estando 
o Cartório autorizado a promover a suspensão do feito – execução 
frustrada.
3) Transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente, 
independente de nova deliberação.
4) Ao exequente. Ciência.
Intimem-se as partes nas pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002863-
29.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: ACOMETAL - INDUSTRIA E COMERCIO 
DE FERRO E ACO LTDA - ME
Advogado(a): MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB 
nº RO5836, JEVERSON LEANDRO COSTA OAB nº RO3134, 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB 
nº RO3046, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA OAB nº 
RO3551
Requerido/Executado: TOTAL S.A
Advogado(a): 
1) Atente-se que o prazo do contrato juntado já se expirou em 31 
de janeiro de 2019, conforme doc. 27892955, cláusula primeira, 
item 1.1.
2) Até a planilha juntada está com prazo ultrapassado (ID: 27892954 
p. 2), NÃO havendo como atender ao pedido num. 27890898.
3) CASO tenha havido prorrogação OU aditivo ao aludido contrato, 
JUNTE-SE.
4) INDIQUE BENS PENHORÁVEIS.
5) Intimem-se, na pessoa dos Procuradores, apenas pelo sistema 
PJe (art. 270 do CPC e art. 50, das DGJ).
Rolim de Moura/RO, 7 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7004939-89.2017.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
EXECUTADO: MERCANTIL DE ALIMENTOS DUCAFER LTDA. - 
ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: RHENNE DUTRA DOS SANTOS 
- RO5270
Intimação Ficam as partes Exequente e Executado intimada, por 
meio de seu procurador, do DESPACHO de ID 27977385 , devendo 
cumprir as determinações ali contidas.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001809-23.2019.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO - RO4658-O, MARCELO BRASIL SALIBA - RO5258-A
EXECUTADO: SANDRA DANIELI DE SOUZA
Intimação Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu 
procurador, da SENTENÇA de ID 27994877, podendo recorrer, 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005796-
04.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: GEISIELE ALVES DOS SANTOS
Advogado(a): BETANIA RODRIGUES CORA OAB nº RO7849, 
DANIELLE GOMES DO NASCIMENTO OAB nº RO9481
Requerido/Executado: CARLOS GOMES DOS SANTOS
Advogado(a): CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA OAB nº 
RO4227
EM SANEADOR:
1) NÃO há preliminares ou incidentes a serem apreciados.
2) Fixo como ponto controvertido: ocorrência ou não de dano, do 
que, dependendo, decorre o dever de indenizar/ressarcir (caso 
seja dano indenizável).
3) Para que não venha alegação de nulidade ou cerceamento de 
defesa, às partes para ESPECIFICAR se pretendem a produção 
de outras provas, justificando sua necessidade e pertinência com 
a lide.
OBS: o Requerido já especificou provas (ID: 26867961 p. 8), 
podendo apenas ratificar a petição retro, caso queira.
3.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de 
provas, sem indicar sua necessidade, a lide será sentenciada na 
forma que se encontra, por já haver considerável quantidade de 
documentos nos autos.
3.2) Havendo necessidade de prova testemunhal, concedo o 
prazo comum de dez (10) dias contados a partir da intimação para 
juntada do rol de testemunhas nos autos, sendo no máximo 3 (três) 
testemunhas para cada parte (357, §6.º do NCPC, o que já era 
previsto no art. 410, par. único, do CPC de 1973), por ser apenas 
o acima em apuração, que decorre de fato único. Neste sentido, 
reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 para 
cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da 
Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
3.3) Não sendo apresentado o rol no prazo acima determinado 
entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova 
testemunhal.
3.4) O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não 
haver surpresa à parte contrária (técnica do NCPC).
3.5) Eventual substituição de testemunha ou alteração no rol apenas 
será permitida com prévia anuência da parte contrária, para não 
haver surpresa (sistemática do NCPC), ou por fato devidamente 
justificado.
4) Cumpridas as fases acima, oportunamente, conclusos para novo 
saneador, designar audiência ou sentenciar o feito, dependendo da 
hipótese.
5) Intimem-se as partes, na pessoa dos Procuradores, via PJe.
6) Sendo apresentado recurso ou outro expediente, desde já 
mantenho a DECISÃO por seus fundamentos.
Rolim de Moura/RO, 31 de maio de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001151-96.2019.8.22.0010
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: ELIEZER DOS SANTOS DOURADO
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora intimada a se manifestar, no prazo 
de 05 dias, acerca do AR negativo.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7000366-37.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA 
COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - RO3952
EXECUTADO: INSS
Intimação Fica a parte Exequente intimada, por seu patrono, para 
proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco 
indicado, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Fica o Exequente intimada a no prazo de 10 dias, informar a este 
juízo o levantamento dos alvarás, juntando aos autos cópias dos 
extratos de movimentação

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001949-
57.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO 
DE RONDONIA
Advogado(a): KARINA DA SILVA SANDRES OAB nº RO4594
Requerido/Executado: IVANILDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
MARTINS, ELIZIANE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(a): 
SENTENÇA 
Conforme mencionado no doc. Num. 27677412 houve pagamento, 
pelo que EXTINGO o feito com base no art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Não há notícias de bens bloqueados.
Honorários quitados
Sem custas finais, pois fora cumprido o feito em sua totalidade, 
voluntariamente, sem necessidade de atos expropriatórios. 
RECOLHA-SE eventual MANDADO.
P. R. Intimem-se todos apenas pelo sistema PJE, por evidente 
economia (art. 270 do CPC e art. 50, das DGJ).
Transcorrido o prazo acima (5 dias), arquivem-se de imediato, por 
se tratar de processo no PJE, cujos títulos ficam com as partes, não 
havendo possibilidade de “desentranhamento”.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
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Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005407-
19.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: ADILSON DOMINGOS
Advogado(a): ELOIR CANDIOTO ROSA OAB nº RO4355
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
ADILSON DOMINGOS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe conceder o benefício 
de auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em aposentadoria 
por invalidez.
Alega que sofre de dermatite de contato em pés, joelhos, mãos 
e cotovelos e está sem condições de realizar sua atividade de 
pedreiro. 
Afirma que protocolou pedido administrativo em 21/03/2018, mas 
foi indeferido por entender a autarquia que ele não havia cumprido 
o período de carência exigido (id. 21236339).
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela, foi determinado, 
de plano, a realização de perícia médica (id. 21334390), aportando 
aos autos o laudo pericial de id. 23859387. 
Citado, o Réu apresentou contestação (id. 24933608) e o autor 
quedou-se inerte (id. 26442479). 
É o relatório. Decido.
Feito em ordem e regularmente instruído, apto a julgamento.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária 
a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do 
NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 
59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que 
são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por 
incapacidade laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; 
(b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a 
superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter 
permanente da incapacidade (para o caso da aposentadoria por 
invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico 
firmado por profissional de confiança do juízo atesta, dentre outras 
assertivas, que na data da perícia o autor apresentava psoríase 
vulgar L40.0, que o incapacita TEMPORARIAMENTE para o 
exercício qualquer atividade laborativa, porém é suscetível de 
recuperação e reabilitação, podendo obter melhora do quadro com 
uso de imunossupressores, medicamentos tópicos para as lesões 
e acompanhamento dermatológico (id. 23859387). 
Por outro lado, no tocante à qualidade de segurado e cumprimento 
de carência – causa do indeferimento do pedido na esfera 
administrativa – melhor sorte não assiste ao requerente. 
O autor requereu auxílio-doença em 21/03/2018 (id. 21236339). 
O CNIS acostado aos autos (id. 21236436 p. 3) revela que o último 
contrato de trabalho findou em 18/02/2016, portanto, quando do 
ingresso administrativo Adilson já havia perdido a qualidade de 
segurado. 
Deste modo, mesmo que a perícia realizada em juízo (id. 23859387), 
sinalize incapacidade e necessidade de afastamento, não haveria 
como conceder o benefício pleiteado pois o autor não é segurado 
do INSS.
Ante o exposto, ausentes os requisitos legais, com fulcro no art. 
487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 
pedido inicial e extingo o feito com resolução do MÉRITO. 
Sem custas.
Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 
fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando 
suspensa a respectiva execução das verbas sucumbenciais, pois o 
mesmo litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

P. R. Intimem-se nas pessoas dos Procuradores.
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 
independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder 
às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos 
autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venha a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transita em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 27 de maio de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0062582-
13.2006.8.22.0010
Requerente/Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB nº 
SP128341
Requerido/Executado: GENI DA SILVA MAAS
Advogado(a): NIVALDO VIEIRA DE MELO OAB nº RO257A, 
ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA PAES OAB nº RO1568, DANUBIA 
APARECIDA VIDAL PETROLINI OAB nº RO3256
1) No doc. ID: 27630960 p. 92-93, é apresentado pedido de 
recolhimento da CNH e Passaporte dos Executados, expedição de 
ofício à Administradoras de Cartões de crédito, Previdência Privada 
e outros.
2) RENAJUD negativo quanto a todos. 
3) BACENJUD negativo.
4) Buscas negativas.
5) Tudo que era possível já foi tentado, sem sucesso, 
lamentavelmente.
6) Com todo respeito, mas o pedido apresentado é inócuo, pois os 
Executados não têm apresentado qualquer forma de faturamento, 
pois nem saldo em banco possuem ou vultosa movimentação 
financeira, veículos, etc.
6.1) ID: 27630960 p. 92, item 1: DEVERÁ SER COMPROVADO 
que o executado tem faturamento e vínculos com administradoras 
de cartão de crédito OU Previdência privada.
Sendo o Autor Banco do Brasil (maior administradora de cartões 
de crédito e planos de previdência privada deste País - o que é fato 
notório) obviamente que tem acesso a estes dados aos quais, o 

PODER JUDICIÁRIO não tem acesso.
5.2) Quanto à retenção da CNH (ID: 27630960 p. 92, item 2), o 
pedido apresentado não terá utilidade alguma, infelizmente. Aliás, 
nem se sabe se os Executados possuem CNH ou Passaporte 
(pois o exequente não trouxe informações precisas neste sentido). 
Havendo alguma dúvida, observe-se A vedação a esta tipo de 
conduta:
http://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2018-12/cnh-nao-
pode-ser-apreendida-para-forcar-pagamento-de-divida-diz-pgr
6) Como última alternativa, havendo interesse por parte do 
exequente, AUTORIZO expedição de CERTIDÃO DE DÍVIDA 
PARA FINS DE PROTESTO, inclusão no SPC, SERASA, SCR, 
CADIN, BOLSA DE VALORES operadas pelo Banco do Brasil 
(ICVM505, art4º, § 7º, o que pode ser visto em https://www.bb.com.
br/docs/pub/difin/icvm505201701.pdf) e onde mais o exequente 
entender de direito constando como devedor a executada e o valor 
da dívida a ser apontado pelo Exequente para emissão da certidão. 
AGUARDE-SE.
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6.1) AUTORIZO que a certidão seja lançada no PJE, para que o 
Patrono possa extraí-la onde estiver e apontar aos órgãos que 
entenda de direito.
7) Deverá o Exequente indicar onde o bem se encontra para 
remoção, caso insista no prosseguimento do feito, com resultados 
úteis.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do 
Juízo é complementar às diligências da parte e não meramente 
substitutiva. Neste sentido, entendimento do E. TJRO nos Agravos 
de Instrumento nrº 0002590-78.2011.8.22.0000, Relator: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, publicado no Diário da Justiça de 
28/03/2011, pp. 12-13, nrº 0001880-92.2010.8.22.0000, Relator: 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, publicado no Diário da Justiça n.º 032, 
de 19/02/2010, p. 10.
8) Cumpridos, suspenda-se por um ano (art. 921 do CPC).
9) Intimem-se, na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos 
(art. 270 do CPC e art. 50 das DGJ).
Rolim de Moura/RO, 30 de maio de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001532-
12.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
Advogado(a): NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930, PRISCILA 
MORAES BORGES POZZA OAB nº RO6263
Requerido/Executado: GEOVA ALVARES SATELITE
Advogado(a): 
Tentativa de penhora on line negativa.
Devem ser indicados BENS, a fim de evitar atos sem utilidade e 
custos desnecessários
INDIQUE BENS PENHORÁVEIS e podem ser encontrados para 
remoção.
Intimem-se, na pessoa dos Procuradores (art. 270 do CPC e art. 
50 das DGJ). 
Rolim de Moura/RO, 7 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
829.686.082-15 - GEOVA ALVARES SATELITE 
[ Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$4,36 ] [ 
Quantidade atual de não respostas: 0] Respostas CCLA DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE / Todas as Agências / Todas as 
Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
(R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/
Hora Cumprimento 05/06/2019 16:17 Bloq. Valor Jeferson Cristi 
Tessila de Melo 100.000,00 (03) Cumprida parcialmente por 
insuficiência de saldo. 
4,36 4,36 06/06/2019 18:03 07/06/2019 10:06:49 Desb. Valor 
Jeferson Cristi Tessila de Melo 4,36 Não enviada - - S P A C H O
Intimem-se as partes intimadas, nas pessoa dos procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 7 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
829.686.082-15 - GEOVA ALVARES SATELITE 
[ Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$4,36 ] [ 
Quantidade atual de não respostas: 0] Respostas CCLA DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE / Todas as Agências / Todas as 
Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
(R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/
Hora Cumprimento 05/06/2019 16:17 Bloq. Valor Jeferson Cristi 
Tessila de Melo 100.000,00 (03) Cumprida parcialmente por 
insuficiência de saldo. 
4,36 4,36 06/06/2019 18:03 07/06/2019 10:06:49 Desb. Valor 
Jeferson Cristi Tessila de Melo 4,36 Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0001058-
97.2015.8.22.0010
Requerente/Exequente: CANOPUS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S. A.
Advogado(a): MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB nº 
RO4658, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
Requerido/Executado: MASARO AMARAL DA SILVA
Advogado(a): 
Doc. 27871802: AGUARDE-SE recolhimento das custas para 
repetição das diligências.
1) APÓS RECOLHIDAS e COMPROVADO nos autos DEFIRO 
expedição de MANDADO de Busca e Apreensão, intimação, 
avaliação, remoção e demais atos necessários, conforme DECISÃO 
20742044, item B. Endereço 27547057
2) Havendo interesse, FACULTO ao Exequente acompanhar 
as diligências, para remoção dos bens, fornecendo os meios 
necessários para tanto.
3) As diligências poderão ser cumpridas aos sábados, domingos 
e feriados, na forma do art. 212/CPC, respeitados os direitos 
fundamentais.
4) Caso a parte a ser citada/intimada não seja encontrada, se 
possível, o Oficial deverá certificar onde poderá ser localizada 
(inclusive com telefone, local de trabalho ou ponto de referência). 
5) Vindo a certidão aos Procuradores para indicar outros endereços 
ou bens, caso as diligências restem negativas.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001058-
36.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: VALMIR DA SILVA CUNHA
Advogado/Requerente/Exequente: RENATO FIORAVANTE DO 
AMARAL OAB nº SP349410
Requerido/Executado: BV FINANCEIRA S/A
Advogado/Requerido/Executado: MOISES BATISTA DE SOUZA 
OAB nº SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA OAB nº AC4392, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB nº 
RO5546
1) Proferida a SENTENÇA constante no doc. 27595901 vieram os 
embargos de declaração ID: 27875884, opostos pelo Autor.
Em síntese, alega que não poderia ter havido condenação por 
litigância de má-fé.
Decido:
Sem razão, o Autor/embargante.
A DECISÃO ID: 27595901 (no 4.º parágrafo do DISPOSITIVO ) 
menciona de forma clara, com quais documentos e parâmetros em 
que fora proferida, inclusive fazendo alusão a que o Autor peticiona 
contra texto expresso de lei. 
Com todo respeito, NÃO há omissão alguma, pelo que REJEITO os 
embargos neste particular.
No mais, todas matérias cabíveis às fases processuais anteriores 
foram apreciadas a seu tempo e não são conteúdo de embargos 
de declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”, como 
quer a parte. Neste sentido, entendimento pacífico do E. TJRO:
Data do julgamento: 09/09/2014
0006271-51.2014.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento
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Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS”.
Ementa: Embargos de declaração. Contradição. Ausência. Violação 
ao princípio da congruência. Inocorrência. Pretensão de rediscutir 
a DECISÃO. Impossibilidade. Recurso não provido.
Não há violação ao princípio da congruência quando a DECISÃO 
é proferida nos estritos limites objetivos da lide, traçados pelas 
partes, ainda que a fundamentação utilizada pelo julgador seja 
distinta daquela trazida pelas partes, em razão do princípio da jura 
novit curia.
Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar 
omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, 
para sanar erro material. Ausente qualquer dessas hipóteses, 
devem ser rejeitados.
O inconformismo da parte em relação ao conteúdo da DECISÃO 
deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos 
para rediscutir a matéria. Recurso a que se nega provimento.
(publicado no DJe de 18/9/2014, p. 71).
1015281-51.2004.8.22.0001 
Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa: Embargos de declaração. Função integrativa e aclaradora. 
Vício inexistente. Insatisfação com o resultado do julgamento.
O recurso de embargos de declaração tem precípua função 
integrativa ou aclaradora e não deve ser utilizado como sucedâneo 
para veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO.
(Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66).
1001884-46.2009.8.22.0001 
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
Ementa: Declaratórios. Intuito de rediscussão. Rejeição.
O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão 
de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem 
ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito 
excepcionalmente, é admitida (publicado no Diário da Justiça n.º 
224, 03/12/2009, p. 70).
Portanto, nada há aclarar ou a alterar. E por isso, MANTENHO as 
decisões já proferidas por seus termos.
Se as partes pretenderem fatos ou resultado de outra natureza, 
devem ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos, 
tanto objetivos como subjetivos. Neste sentido: NELSON NERY 
Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª 
edição. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais e HUMBERTO 
THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª 
edição. Rio de Janeiro. Editora Forense, pp. 553/560.
Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração por 
serem tempestivos, e NEGO provimento aos mesmos, MANTENDO 
a SENTENÇA doc. 27595901 na forma que fora proferida por este 
Juízo.
Superados os pontos acima, cumpra-se a DECISÃO, como 
proferida.
Apresentado recurso ou outro expediente, desde já mantenho a 
DECISÃO por seus fundamentos.
PROCEDA-SE ao necessário.
Intimem-se as Partes, na pessoa de seus Procuradores constituídos 
nos autos (art. 270 do NCPC e art. 50 das DGJ), via sistema PJe.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7007164-82.2017.8.22.0010

Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: R.R.G
Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - 
SP81050-A
EXECUTADO: E. B. N. D. N.
Intimação
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Rolim de Moura, fica o EXEQUENTE intimado, a dar 
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004692-
74.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: ROSANGELA FERREIRA LOPES
Advogado(a): DENISE CARMINATO PEREIRA OAB nº RO7404
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
ROSANGELA FERREIRA LOPES pretende seja o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe 
conceder o benefício de auxílio-doença e posteriormente convertê-
lo em aposentadoria por invalidez. 
Alega que padece de sérios problemas de coluna e que protocolou 
pedido administrativo em 24/4/2018, mas foi indeferido por ausência 
de incapacidade (id. 20296916).
Argumenta que o indeferimento é indevido, pois, permanece 
incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho. 
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela foi determinado, 
de plano, a realização de perícia médica (id. 20307123), aportando 
aos autos o laudo pericial de id. 25001329. 
O INSS ofertou proposta conciliatória (id. 26240581), que não foi 
aceita pela autora (id. 27080085).
É o relatório. Decido.
Feito em ordem e regularmente instruído, apto a julgamento.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária 
a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do 
NCPC. 
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 
59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que 
são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por 
incapacidade laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; 
(b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a 
superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter 
permanente da incapacidade (para o caso da aposentadoria por 
invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à 
condição de segurada e cumprimento da carência exigida (12 
contribuições). O ajuizamento da ação (02/08/2018) se deu pouco 
tempo depois do indeferimento administrativo (24/4/2018 – id. 
20296916).
Quanto ao outro requisito – o da incapacidade – na perícia médica 
judicial, atestou o Perito de confiança do Juízo (id. 25001329), que 
a autora apresenta síndrome do túnel do carpo bilateral G56.0, que 
a incapacita TEMPORARIAMENTE para sua atividade habitual 
(agricultora), porém, é suscetível de reabilitação para outras 
funções que não demande esforço físico constante, podendo obter 
melhora do quadro incapacitante com realização de neurólise nos 
punhos e fisioterapia. 



1650DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Constou, ainda, do laudo: 
As situações descritas acima revelam a fragilidade física e 
periclitante estado de saúde vivenciado pela autora. No entanto, 
em que pese a gravidade da patologia apresentada, não estão 
preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por 
invalidez (incapacidade total e permanente para qualquer atividade 
laborativa).
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total 
e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que 
é passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por 
invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer 
trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingue entre 
incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado 
que ficar incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias 
consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um 
prazo máximo para a concessão, devendo perdurar enquanto não 
houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação 
em aposentadoria por invalidez, caso o segurado seja considerado 
irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade 
TOTAL, portanto, não há como ser concedido a aposentadoria por 
invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 
25001329, especialmente quesitos ns. 5 e 7.
A patologia que acomete a Autora pode ser amenizada (quesito 9). 
Considere-se, ainda, sua idade (43 anos) e que pode se reabilitar e 
continuar exercendo outras atividades (quesito 6).
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data 
do requerimento administrativo, devendo, entretanto, ser respeitado 
o prazo de afastamento assinalado pelo perito (6 meses). 
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de 
benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os 
segurados precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios 
que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica 
o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do 
seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 
8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do 
Seguro Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos 
judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o 
agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa 
para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos 
benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias 
regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando 
os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é 
apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código 
de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial proposto por 
JOSÉ OLIVEIRA SILVA e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-
doença, com efeitos financeiros a partir do pedido administrativo 
(24/4/2018 – id. 20296916), cessando em 26/08/2019 (seis meses 
após a juntada do laudo pericial - id. 25001328).
Tendo em vista o teor do DISPOSITIVO supra, em que se afirma a 
própria existência do direito e não uma mera probabilidade, sendo 
presumível por outro lado o risco de dano a que exposto a autora no 
caso de ter que esperar mais algum tempo para ver enfim produzir 
efeito a DECISÃO, concedo a tutela de urgência (NCPC, art. 300). 
Sirva este de ofício determinando ao INSS a implantação do 
benefício concedido em 30 dias, sob pena de multa diária, que 
desde já fixo em R$ 100,00 até o limite de R$ 3.000,00. Advertência: 
o não cumprimento da ordem constitui ato atentatório à dignidade 

da justiça, podendo ser aplicado ao responsável, multa de até 20% 
do valor da causa (de acordo com a gravidade da conduta), sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, nos 
termos do art. 77, IV, §§1º e 2º do NCPC. O Cartório providenciará a 
remessa do expediente e documentos necessários ao cumprimento 
da ordem. 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento 
de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 
111, STJ). 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas. 
O valor dos benefícios retroativos e honorários devem ser calculados 
obedecendo os seguintes critérios: correção monetária nos termos 
do julgamento do RE 870947/STF; juros de mora simples de 1% 
ao mês, a contar da citação, até jun/2009 (Decreto 2.322/1987), 
até abr/2012 simples de 0,5% e, a partir de mai/2012, mesmo 
percentual de juros incidentes sobre os saldos em caderneta de 
poupança (Lei 11.960/2009). 
P. R. Intimem-se nas pessoas dos Procuradores. 
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 
independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder 
às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos 
autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado, proceda o cartório na forma da Portaria 
Conjunta n. 1/2018.
Rolim de Moura/RO, 30 de maio de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7007296-
08.2018.8.22.0010
Requerente: ELIAS PINHEIRO DO REGO
Advogado/Requerente: SALVADOR LUIZ PALONI OAB nº 
SP81050
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
ELIAS PINHEIRO DO REGO pretende seja o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer 
o benefício de auxílio-doença e posteriormente convertê-lo em 
aposentadoria por invalidez.
Alega que é portador de problemas de coluna e que recebeu 
benefício previdenciário até 08/11/2018 quando foi submetido 
a perícia administrativa e a Autarquia, alegando ausência de 
incapacidade, cessou o pagamento (id. 23612157).
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 23627677) foi o 
réu citado e apresentou contestação (id. 23836044). 
Determinada a realização de perícia médica (id. 24333377), 
aportando aos autos o laudo pericial de id. 26851658, sobre o qual 
se manifestaram autor (id. 27631126) e réu (id. 27585155).
É o relatório. Decido:
Feito em ordem, regularmente instruído e apto a julgamento.
O auxílio-doença é um benefício concedido em virtude de 
incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível 
de recuperação, ou seja, enquanto não há CONCLUSÃO definida 
sobre as consequências da lesão sofrida (arts. 59 a 64 da Lei 
8.213/91).
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No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à 
condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que o autor solicitou prorrogação do benefício em 
17/08/2018 e foi concedido até 08/11/2018 (id. 23612157). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em 
análise mais detida do MÉRITO, não restou comprovada.
É que o laudo pericial firmado pelo Dr. Oziel Soares Caetano, 
profissional de confiança do juízo (id. 26851658), é categórico em 
atestar que na data da perícia o requerente apresentava “lombalgia 
M54.5, transtorno dos discos lombares M51.1, espondiloartrose 
lombar M48.4, hipertensão arterial I10, dislipidemia E78, que NÃO 
O INCAPACITA para a prática de sua atividade laborativa (operador 
de máquinas pesadas)”.
Constou do laudo:
Desta forma, não tendo o autor logrado êxito em comprovar a sua 
incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do 
pedido. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONCLUSIVO. CAPACIDADE 
LABORAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. 1... 2. No presente caso, o laudo pericial de fls. 101/102 
expressamente consignou que a autora é portadora de Osteoartrose 
M15.0 e insuficiência venosa periférica I87.2. No que diz respeito 
à alegada incapacidade laboral da parte autora em razão da 
enfermidade de que é portadora, o expert atestou, expressamente, 
que: “não existe incapacidade”. Não há nos autos qualquer 
elemento fático-jurídico apto a inquinar a validade do laudo médico-
judicial. Assim sendo, diversamente do alegado, o laudo pericial se 
mostra objetivo e conclusivo quanto à inexistência de incapacidade 
laborativa, não padecendo de qualquer irregularidade. Ademais, o 
perito judicial é de confiança do juízo e está em posição equidistante 
das partes, tendo, assim, condições de apresentar um trabalho, 
além de técnico, imparcial. 3... (AC 0028025-18.2014.4.01.9199 / 
GO, Rel. Juiz Fed. Saulo José Casali Bahia, 1ª Câmara Regional 
Previdenciária da Bahia, e-DJF1 de 13/09/2016). 
PREVIDENCIÁRIO. REVELIA DO ENTE PÚBLICO. AUXÍLIO-
DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. BENEFÍCIO 
INDEVIDO. 1. O INSS é uma autarquia e, ainda que revel, a ele 
não se aplicam os efeitos do art. 319 do CPC/73, vigente quando 
da ausência da contestação. 2. A concessão do auxílio-doença 
pressupõe a existência de incapacidade temporária ou parcial do 
segurado para o exercício do labor, não confirmada no presente 
caso. 3. A prova técnica, devidamente fundamentada e subscrita 
por médico especialista, atesta que a parte autora está recuperada 
desde a cessação do auxílio-doença anterior, estando plenamente 
capaz desde então (fls. 203/224). 4. Apelação desprovida. 
SENTENÇA mantida. (AC 0000630-71.2008.4.01.3311 / BA, Rel. 
Juiz Fed. Cristiano Miranda de Santana, 1ª Câmara Regional 
Previdenciária da Bahia, e-DJF1 de 29/09/2016). 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA E/OU APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO ATESTADA PELA PERÍCIA JUDICIAL. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. 1... 2. A perícia judicial foi conclusiva acerca da 
inexistência de incapacidade laborativa da parte autora (lavrador, 
56 anos à época do laudo), inexistindo outros elementos nos autos 
que infirmem CONCLUSÃO contrária, de modo a mostrar indevida 
a concessão do auxílio-doença. O laudo pericial conclui que 
não há incapacidade laboral do autor e não padece de qualquer 
irregularidade. Certificada a plena capacidade, ainda que haja 
queixas do autor referente a dores e limitações de movimento, 
mostra-se indevido a concessão do auxílio-doença, já que não 
ocorreu incapacidade laboral. 3. Apelação a que se nega provimento. 
SENTENÇA que se mantém por seus próprios fundamentos. (AC 
0058631-92.2015.4.01.9199 / BA, Rel. Juiz Federal Saulo José 
Casali Bahia, 1ª Câmara Regional Previdenciária da Bahia, e-DJF1 
de 15/09/2016).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. CAPACIDADE LABORAL. 1... 2... O 
laudo pericial (fls. 174 e 181) apresenta-se completo, pois fornece 

os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade 
laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia 
médica. 3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade da 
parte autora constatada por prova pericial oficial, não há como 
conceder-lhe o benefício requerido na exordial. (AC 0025416-
91.2016.4.01.9199 / MG, Rel. Desembargador Federal Francisco 
Neves da Cunha, Segunda Turma, e-DJF1 de 02/09/2016).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE 
o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do MÉRITO e fulcro no art. 487, inc. I, do Novo 
Código de Processo Civil.
Sentenciado o feito improcedente, REVOGO o comando 
antecipatório de id. 23627677. Sirva esta de OFÍCIO ao INSS para 
o imediato cancelamento do benefício n. 616.529.381-0 (31). 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a assistência da gratuidade de 
justiça. 
P. R. Intimem-se nas pessoas dos Procuradores.
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 
independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder 
às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos 
autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-
se.
Rolim de Moura/RO, 7 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006362-
50.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: AECIO PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(a): ELOIR CANDIOTO ROSA OAB nº RO4355
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
AÉCIO PAULO DE OLIVEIRA pretende seja o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe 
restabelecer o benefício de auxílio-doença e posteriormente 
convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que sofreu acidente vascular cerebral isquêmico e que 
recebeu benefício até 3/10/2018, quando foi submetido a perícia 
administrativa e a Autarquia ré, concluindo pela ausência de 
incapacidade, cessou o pagamento (id. 22460373). 
Argumenta que o indeferimento é indevido, pois, permanece 
incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho. 
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 22770812) 
foi o réu citado e apresentou contestação (id. 22930189). 
Determinado a realização de perícia médica (id. 23735527), aportou 
aos autos o laudo pericial de id. 25228471). 
O INSS apresentou proposta conciliatória (id. 25457457), que não 
foi aceita pelo autor (id. 25763723).
É o relatório. Decido:
Feito em ordem e regularmente instruído, apto a julgamento.
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária 
a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do 
NCPC.
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 
59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será 
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devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos. 
Da análise dos DISPOSITIVO s acima, pode-se concluir que 
são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por 
incapacidade laboral: (a) a qualidade de segurado do requerente; 
(b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a 
superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter 
permanente da incapacidade (para o caso da aposentadoria por 
invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à 
condição de segurada e cumprimento da carência exigida (12 
contribuições). 
Quanto ao outro requisito – o da incapacidade – na perícia médica 
judicial, atestou o Perito de confiança do Juízo (id. 25228471), 
que o autor é portador de “sequelas de AVE isquêmico I63, 
insuficiência cardíaca I50, Angina I20, miocardiopatia isquêmica 
I25, hipertensão arterial I10, diabetes mellitus E11, dislipidemia 
E78.0, que o incapacita PERMANENTEMENTE para a prática de 
qualquer atividade laborativa, sendo insuscetível de recuperação e 
reabilitação”. 
Constou, ainda, do laudo: 
Vislumbro que o laudo pericial é prova bastante para demonstrar 
a ocorrência dos requisitos relativos a incapacidade: caráter total 
e permanente, fazendo o autor jus à conversão auxílio-doença em 
aposentadoria por invalidez. 
Nesse sentido, prevalece as normas quanto às perícias regulares 
e aos procedimentos de verificação da continuidade das causas 
de afastamento, pois que os beneficiários estão obrigados a 
submeter-se a perícias periódicas de reavaliação de sua situação 
clínica, permitindo-se ao INSS a cessação do pagamento caso 
constate a recuperação da capacidade laborativa do segurado (Art. 
101 – O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por 
invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo 
da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por 
ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, 
exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos).
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de 
benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os 
segurados precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios 
que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica 
o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do 
seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 
8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do 
Seguro Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos 
judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o 
agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa 
para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos 
benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias 
regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando 
os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é 
apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Quanto ao início do pagamento do benefício, restando comprovadas 
a indevida cessação, deve ser restabelecido o auxílio-doença 
desde aquela data.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de 
Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial proposto por AÉCIO 
PAULO DE OLIVEIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS e determino o restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença n. 614.919.706-2 a partir de 4/10/2018 
(dia sequente à cessação – id. 22460373) e que lhe seja concedido 
aposentadoria por invalidez a partir da apresentação do laudo 
pericial em juízo (8/3/2019 – id. 25228468). 
Tendo em vista o teor do DISPOSITIVO supra, em que se afirma a 
própria existência do direito e não uma mera probabilidade, sendo 
presumível por outro lado o risco de dano a que exposto o autor no 
caso de ter que esperar mais algum tempo para ver enfim produzir 
efeito a DECISÃO, concedo a tutela de urgência (NCPC, art. 300). 
Sirva este de ofício determinando ao INSS a implantação do 
benefício concedido em 30 dias, sob pena de multa diária, que 
desde já fixo em R$ 100,00 até o limite de R$ 3.000,00. Advertência: 
o não cumprimento da ordem constitui ato atentatório à dignidade 
da justiça, podendo ser aplicado ao responsável, multa de até 20% 
do valor da causa (de acordo com a gravidade da conduta), sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, nos 
termos do art. 77, IV, §§1º e 2º do NCPC. O Cartório providenciará a 
remessa do expediente e documentos necessários ao cumprimento 
da ordem. 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento 
de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 
111, STJ). 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas. 
O valor dos benefícios retroativos e honorários devem ser calculados 
obedecendo os seguintes critérios: correção monetária nos termos 
do julgamento do RE 870947/STF; juros de mora simples de 1% 
ao mês, a contar da citação, até jun/2009 (Decreto 2.322/1987), 
até abr/2012 simples de 0,5% e, a partir de mai/2012, mesmo 
percentual de juros incidentes sobre os saldos em caderneta de 
poupança (Lei 11.960/2009). 
P. R. Intimem-se nas pessoas dos Procuradores. 
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 
independente de nova deliberação, devendo a Escrivania proceder 
às intimações e certificações necessárias. 
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior. 
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa 
dos autos ao E. TRF1.ª Região para processamento e julgamento 
do recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens. 
Transitada em julgado, PROCEDA-SE na forma da Portaria 
Conjunta n.º 1/2018, cientificando o INSS, inclusive para apresentar 
cálculos, DIB e DCB. 
Rolim de Moura/RO, 30 de maio de 2019. 
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001745-13.2019.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ROBERTO BENASSI
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada para querendo, impugnar a contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002232-
80.2019.8.22.0010
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Requerente: ILDA DOS SANTOS SILVA BARATA
Advogado(a): ANDREY GODINHO SCHMOLLER OAB nº 
RO79966
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
1) Defiro a perícia médica e nomeio como perito do juízo o Dr. 
OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515.
2) Fixo a data de 22/8/2019, às 14h, para a perícia médica, a qual 
será realizada na CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. Goiânia, 
4947, Centro, nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000.
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com 
fundamento:
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos:
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo 
exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; 
segurado residente em local não acobertado pela jurisdição 
federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da 
lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às 
consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do 
Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas 
especialidades de ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, 
cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, 
pneumologia, otorrinolaringologia, oncologia, reumatologia, etc, 
fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua 
falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho 
da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES.
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma 
quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do 
INSS, que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação 
do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta 
região do Estado, fatos esses já exaustivamente explanados 
em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-
03.2010.822.0010, ofício n.° 705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 
0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 
25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 03/08/2012, Ofícios 
2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos 
de 13/06/2011.
Os honorários serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e 
requisitados pelo Sistema AJG/CJF.
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa 
do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os 
laudos, exames e receituários que possuir.
Intimem-se o réu para, querendo, indicar assistente técnico no 
prazo de 05 dias, ficando a seu cargo a comunicação ao profissional 
indicado, oferecendo seus pareceres no prazo comum de 10 dias 
após a apresentação do laudo.
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), 
essenciais ao sentenciamento da lide.
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa 
forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) 
periciando(a) serão respondidos pelos quesitos do juízo.
Fixo o prazo de 30 dias para CONCLUSÃO do laudo.
3) Com a vinda do laudo, ciência às partes para manifestação, pelo 
prazo comum de DEZ DIAS, por ser processo que tramita no PJE, 
podendo inclusive apresentar proposta de acordo para mais rápida 
solução da lide. 
3.1) Apresentada proposta de acordo, ciência à parte contrária 
para manifestação.
Não sendo apresentada, conclusos.
Rolim de Moura/RO, 6 de junho de 2019. 
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7009223-
77.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: NUTRIZON ALIMENTOS LTDA
Advogado(a): JOAO CARLOS DA COSTA OAB nº RO1258, 
DANIEL REDIVO OAB nº RO3181
Requerido/Executado: JOELSON FABIANO ZETOLES
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ID: 27748476 p. 1-2: o ACORDO deve ser corrigido:
Nos autos figura como Exequente NUTRIZON ALIMENTOS LTDA. 
Porém, o acordo foi feito em nome de IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
OLIVEIRA LTDA constando como credora.
Aos Patronos.
AGUARDE-SE regularização.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005023-
90.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: MATHEUS DUQUES DA SILVA, FABIANA 
CRISTINA CIZMOSKI
Advogado(a): FABIANA CRISTINA CIZMOSKI OAB nº RO6404, 
MATHEUS DUQUES DA SILVA OAB nº RO6318
Requerido/Executado: ADAIR OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(a): ITAMAR DE AZEVEDO OAB nº RO1898
DECISÃO SERVINDO DE CARTA AR, INTIMAÇÃO DO 
EXEQUENTE PARA INDICAR BENS, ENDEREÇO, IMPULSIONAR 
O FEITO e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS
Feito que tramita sem resultados úteis.
Intimado, o Advogado não se manifestou.
INTIME-SE a parte autora, exclusivamente por AR para cumprir 
as determinações judiciais, indicando novo ENDEREÇO dos 
Executados e bens penhoráveis, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 
485 do CPC).
CONSIGNE-SE que o inventário de EDSON LUIZ ROLIM, 
mencionado na inicial, já se findou, o que é de conhecimento do 
Patrono.
Caso a parte Autora ou seus representantes não sejam encontrados 
ou o AR volte negativo, NÃO deverá ser expedido MANDADO 
ou Carta Precatória, pois o processo corre no interesse da parte 
Autora, devendo ser aplicado art. 274, §único do CPC. Além do 
que, devem ser priorizados processos com chance de êxito, pois 
apenas uma diligência do Oficial de Justiça já custa cerca de R$ 
100,00 aos cofres públicos.
Aguarde-se cumprimento das determinações judiciais, com 
manifestação útil e cumprindo as determinações legais.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001807-87.2018.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: JOSE RUBENS PASCHUINI
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA 
UMEHARA - RO4227
RÉU: INSS
Intimação Fica a parte Exequente intimada, por seu patrono, para 
proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco 
indicado, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Fica o Exequente intimada a no prazo de 10 dias, informar a este 
juízo o levantamento dos alvarás, juntando aos autos cópias dos 
extratos de movimentação

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001665-49.2019.8.22.0010
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ELISANGELA RODRIGUES DOS SANTOS DE 
LIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO MARTINS - RO3215
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EMBARGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
- MG44698
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada para querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7003791-43.2017.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDIRAM DOS SANTOS COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILMA DE MELO GODINHO - 
RO6059
EXECUTADO: INSS
INTIMAÇÃO
Fica as partes Exequente e Executada, na pessoa de seus(uas) 
advogado(a)s, intimado(a)s para no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001765-
04.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ABREU & KESTRING LTDA - EPP
Advogado(a): RONIELLY FERREIRA DESIDERIO OAB nº RO9944, 
SALVADOR LUIZ PALONI OAB nº SP81050
Requerido/Executado: SIDNEY ALVES DA SILVA
Advogado(a): 
SENTENÇA 
Trata-se de ação proposta por ABREU & KESTRING LTDA – EPP 
em face de SIDNEY ALVES DA SILVA.
Informação de acordo (doc. 27765695, p. 1). 
Decido:
HOMOLOGO o acordo mencionado no doc. num. 27765695, p. 1 
e extingo o processo com base no art. 487, inciso III, do Código de 
Processo Civil.
Não há notícias de bens restritos.
Sem custas finais, desde que seja cumprido o acordo em sua 
totalidade, voluntariamente, sem necessidade de execução. 
Havendo execução incidirão custas.

Desnecessária suspensão do feito. 
Havendo descumprimento do acordo, faculta-se execução 
nos próprios autos, bastando informar valor atualizado e bens 
penhoráveis (art. 798 do CPC).
Basta apenas peticionar informado o valor da execução atualizado 
e recolher as taxas para buscas ao BACENJUD e RENAJUD, que 
desde já ficam deferidas.
P. R. Intimem-se todos apenas via sistema PJE, por evidente 
economia (art. 270 do CPC e art. 50, das DGJ).
Intimados, arquivem-se de imediato, por se tratar de processo no 
PJE, cujos títulos ficam com as partes, não havendo possibilidade 
de “desentranhamento”. 
Rolim de Moura/RO, 4 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7000543-35.2018.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(1432)
EXEQUENTE: CHRISTIANE PEREIRA DO AMARAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLETE NUNES ALENCAR DE 
OLIVEIRA - RO7255
EXECUTADO: WILLIAN FERNANDO SANTOS GALDINO
Intimação Fica a parte Exequente intimada, por seu patrono, para 
proceder a retirada da CERTIDÃO, prazo 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002700-
44.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: EWYLLYNN DHEIMMILLY OLIVEIRA 
MARTINS
Advogado(a): MARIA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS 
OAB nº RO1675
Requerido/Executado: EDINALVA SOARES MARTINS, ERCY 
GOMES MARTINS
Advogado(a): 
DESPACHO 
Emende a Requerente a inicial incluindo os avós maternos no polo 
passivo da Ação, conforme entendimento do STJ:
Acórdão: Recurso Especial n. 658.139-RS(2004/0063876-0).
Relator: Min. rel. Fernando Gonçalves.
Data da DECISÃO: 11.10.2005.
EMENTA: CIVIL. ALIMENTOS. RESPONSABILIDADE DOS 
AVÓS. OBRIGAÇÃO COMPLEMENTAR E SUCESSIVA. 
LITISCONSÓRCIO. SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA.
1 - A obrigação alimentar não tem caráter de solidariedade, no 
sentido que “sendo várias pessoas obrigadas a prestar alimentos 
todos devem concorrer na proporção dos respectivos recursos.”
2 - O deMANDADO, no entanto, terá direito de chamar ao processo 
os co-responsáveis da obrigação alimentar, caso não consiga 
suportar sozinho o encargo, para que se defina quanto caberá 
a cada um contribuir de acordo com as suas possibilidades 
financeiras.
3 - Neste contexto, à luz do novo Código Civil, frustrada a obrigação 
alimentar principal, de responsabilidade dos pais, a obrigação 
subsidiária deve ser diluída entre os avós paternos e maternos na 
medida de seus recursos, diante de sua divisibilidade e possibilidade 
de fracionamento. A necessidade alimentar não deve ser pautada 
por quem paga, mas sim por quem recebe, representando para 
o alimentado maior provisionamento tantos quantos coobrigados 
houver no pólo passivo da demanda.
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4 - Recurso especial conhecido e provido. (destaquei)
Prazo: 15 (quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos 
termos do art. 321, parágrafo único do NCPC.
Intime-se a Parte na pessoa de seus procuradores constituídos nos 
autos (art. 270 do NCPC e art. 50 das DGJ). 
Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76.940-000, Rolim 
de Moura, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005210-
64.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE LUIZ LIRA
Advogado(a): VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA OAB nº RO5185
Requerido/Executado: OSMAR ZANELLA
Advogado(a): 
SENTENÇA 
Tratam-se de pedidos de rescisão contratual c/c reintegração 
de posse ajuizados por JOSÉ LUIZ LIRA em face de OSMAR 
ZANELA.
Em síntese, o Autor alega que vendeu uma pá carregadeira 
modelo Case, W20-E, ano 2000, num. de série JHF0042308 para 
o requerido.
O valor da transação seria R$ 180.000,00 que não fora totalmente 
adimplido pelo réu, restando a receber R$ 120.000,00, o que se 
postula.
O requerido está em lugar ignorado, sendo citado e intimado por 
edital, havendo manifestação por meio de Curador Especial.
Em suma, o Curador Especial dos Embargantes alega nulidade da 
citação e inexigibilidade do crédito. Também postula a devolução 
de R$ 61.000,00 ou de uma pá carregadeira que teria sido data em 
pagamento (doc. 26470610). 
O Exequente se manifestou sobre a defesa apresentada, pedindo 
por sua rejeição (Num. 27791118 - Pág. 1-2).
Decido:
Feito em ordem e regularmente instruído, com os documentos 
necessários ao sentenciamento. 
Trata-se APENAS DE MATÉRIA DE DIREITO, devendo o feito ser 
sentenciado o quanto antes, nos termos dos arts. 139, inciso II e 
355, inc. I, ambos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição 
Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. 
1) Quanto à preliminar de nulidade da citação.
A citação por edital fora feita de forma CORRETA.
Além dos endereços da inicial também foi tentada localização dos 
executados nos outros endereços possíveis, o que pode ser visto 
no DESPACHO e documentos abaixo. FORAM juntadas todas 
informações possíveis – vide 22588031.
Mesmo assim, NINGUÉM foi localizado, devendo ser aplicado o 
art. 274, § único do CPC. Havendo qualquer dúvida, observem-
se os ID´s 21262852 e 21262854, pelo que REJEITO o pedido de 
nulidade da citação.
2) IMPOSSÍVEL de ser deferida e efetivada a ordem de 
reintegração de posse referida inicial, pois tanto o requerido como 
o bem negociado estão e lugar ignorado (21262852 e 21262854). 
Portanto, será sentenciado como rescisão contratual c/c cobrança.
Caso o Autor consiga localizar este bem (pá carregadeira) poderá 
indicá-lo para remoção em futuro cumprimento de SENTENÇA – 
satisfação específica.
MÉRITO: 
Incontroverso que as partes entabularam contrato de compra e 
venda de uma pá carregadeira.
O valor do negócio jurídico entabulado é de R$ 180.000,00 (Num. 
20991409 - Pág. 1-2).
A defesa apresentada não deve ser acolhida.

Porém, o Autor está postulando o recebimento de R$120.000,00 
(Num. 20991289 - Pág. 7) e não 180.000,00 que seria o valor total 
do contrato. Deste valor R$ 61.000,00 foram pagos no ato.
Com isso, cai por terra a alegação da Defensoria Pública que o 
requerido tenha de ser ressarcido de R$61.000,00, pois este valor 
é de parte do bem que fora adquirido e está com o réu até hoje.
O requerido não pagou pelo bem adquirido, visto que os cheques 
emitidos em garantia das obrigações contraídas foram devolvidos 
por insuficiência de fundos (Num. 20991439 - Pág. 1), conforme 
art. 6.ª, da RESOLUÇÃO Nº 1.682 do BACEN, alíneas 11 e 12.
De igual forma, o requerido está com a posse do bem adquirido há 
diversos anos, podendo perfeitamente utilizá-lo em proveito próprio 
como prestar serviços de hora-máquina para terceiros, o que é 
muito comum nesta região e gera renda, havendo obrigação de 
pagar pelo bem adquirido.
DIANTE do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE e 
DECLARO rescindido o contrato feito por JOSÉ LUIZ e OSMAR 
ZANELA referente à venda de uma pá carregadeira modelo Case, 
W20-E, ano 2000, num. de série JHF0042308.
RECONHEÇO em favor do Autor o crédito no importe de R$ 
119.000,00 (cento e dezenove mil reais (R$ 180.000,00 – R$ 
61.000,00 recebidos).
Considerando que o art. 406, do Código Civil, estipula como critério 
para fixação dos juros taxa a SELIC, a qual é variável e já engloba 
juros mais correção monetária, para maior segurança deixo de 
aplicá-lo, aplico o art. 161, §1.º do CTN e fixo os juros em 1% (um 
por cento) ao mês e correção monetária, ambos contados a partir 
do vencimento de cada parcela referida no doc. Num. 20991470 - 
Pág. 1 por ser tratar de responsabilidade contratual.
Considerando o valor e natureza da causa, o tempo de trâmite 
do incidente, atos processuais praticados, qualidade do serviço 
apresentado, CONDENO o Requerido ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor do patrono da parte autora, sendo que 
fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação acima 
somadas, tendo em vista que o pedido do autor foi acolhido, o que 
não caracteriza, neste caso, sucumbência recíproca (conforme 
parâmetros do art. 85 e §§, do CPC).
De igual forma, o requerido deverá ressarcir as custas adiantadas 
pelo autor.
Excepcionalmente, deixo de condenar ao pagamento das custas 
finais, pois o requerido está em lugar ignorado, sendo assistido pela 
DPE (Curadora Especial), sendo inócuo insistir em sua cobrança.
Extingo este processo com resolução de MÉRITO, na forma do art. 
487, inciso I, do CPC.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, cumpridas as fases acima, 
remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Ficam as partes intimadas na pessoa de 
seus procuradores constituídos nos autos via sistema PJe (art. 270 
do CPC e art. 50 das DGJ)
INTIME-SE o requerido por edital.
Apresentado eventual recurso, ciência à parte contrária para 
apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de 
admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior. A partir da prolação da SENTENÇA 
todas deliberações competem ao r. Tribunal.
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, 
DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TJRO para processamento 
e julgamento dos recursos que venham a ser interpostos, com 
nossas homenagens.
Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2019.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3442 8273, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
0000093-56.2014.8.22.0010
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: MILENI CRISTINA BENETTI MOTA e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - 
RO6119
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO DANDOLINI - RO3205
Advogados do(a) RÉU: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS 
- AC5129, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249, 
SILVANE SECAGNO - AC5139, ELIANE GONCALVES FACINNI 
LEMOS - RO1135
INTIMAÇÃO - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes Requerente/Requerida, intimadas, para, querendo, 
se manifestarem acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento. Prazo de10 dias,

COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO. E-mail: 
vha1criminal@tjro.jus.br
Juíza de Direito: Liliane Pegoraro Bilharva
Diretor de Cartório: Emerson Batista Salvador 

Proc.: 1003541-03.2017.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:José Wilson da Silva
Advogado: Juliana Costa Bezerra Madruga (OAB/RN 5306)
FINALIDADE S: I – INTIMAR a advogada acima nominado da 
do DESPACHO proferido nos autos a saber: “Considerando que 
o réu manifestou concordância com a proposta de suspensão do 
processo por intermédio de seu advogado (fls. 39), destino a fiança 
à Escolinha de Futebol do Grêmio “Projeto Esporte é Qualidade 
de Vida - Aprender Brincando”. Expeça-se o necessário para o 
levantamento do valor, devendo o beneficiário prestar contas da 
aplicação no prazo máximo de dez dias.No mais, depreque-se 
a fiscalização dos termos restantes da suspensão do processo.
Intimem-se.Vilhena-RO, terça-feira, 6 de novembro de 2018.Liliane 
Pegoraro Bilharva Juíza de Direito”.
II – INTIMÁ-LA da expedição da Carta Precatória de fl. 053, para 
a Comarca de Macau/RN, com a FINALIDADE de fiscalizar o 
cumprimento do período de prova.
Obs.: Deverão as partes acompanhar o andamento da Carta 
Precatória no Juízo deprecado, independentemente de intimação, 
nos termos da Súmula 273 do STJ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS

Proc.: 0003311-12.2016.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:JOELSON JANUÁRIO GONÇALVES, CPF n. 
316.640.082-68, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, filho de 
José Atílio Gonçalves e de Célia da Silva Januário, nascido aos 
23/11/1991, natural de Vilhena/RO, atualmente em lugar incerto e 
não sabido.
FINALIDADE: Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tomarem que se processa perante a 1ª Vara 

Criminal de Vilhena/RO os autos supramencionados, bem como 
que este Edital tem a FINALIDADE: INTIMAR o(a) condenado(a) 
supra qualificado, e a quem mais possa interessar, da r. SENTENÇA 
prolatada nos autos, cujo DISPOSITIVO segue transcrito: “(...)Por 
todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e CONDENO 
JOELSON JANUÁRIO GONÇALVES como incurso no artigo 303, 
parágrafo único (lei vigente à época do fato - com referência ao 
inciso I e III, do §1º, do artigo 302 do CTB) e no artigo 306, c/c 298, 
III, todos da Lei 9.503/97 (CTB), na forma do artigo 69 do Código 
Penal.Passo a dosar-lhe as penas para os crimes em conjunto 
diante da similitude das circunstâncias.Atenta às diretrizes do Artigo 
59 do Código Penal, levo em consideração a culpabilidade que foi 
normal aos delitos em questão. Conforme certidão que veio aos 
autos o réu não ostenta antecedentes criminais. Não há nos autos 
informações suficientes quanto a sua conduta social, nem quanto a 
sua personalidade. Não se afere o motivo dos crimes, até porque as 
lesões corporais foram causadas de forma culposas. Circunstâncias 
desfavoráveis, pois o réu estava embriagado quando praticou as 
lesões corporais, não possuía carteira de habilitação e não prestou 
socorro à vítima, todavia, as duas últimas circunstâncias serão 
tomadas para aumentar a pena na terceira fase e a outra será 
penalizada porquanto é crime específico. Assim, não influenciaram 
nesta fase. Não há relatos de consequências extrapenais. Não há 
comprovação de que a vítima das lesões corporais tenha contribuído 
para a eclosão do evento. Assim, fixo para o réu as penas bases nos 
mínimos legais, ou seja:Para o crime de lesões corporais 06 (seis) 
meses de detenção e proibição de dirigir veículo automotor por 02 
(dois) meses.Para o crime de embriaguez na direção seis (seis) 
meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, bem como proibição 
para dirigir veículo automotor pelo período de 02 (dois) meses. 
Na segunda fase, em relação ao crime de embriaguez na direção 
de veículo efetuo a compensação da atenuante da confissão com 
a agravante prevista no artigo 298, III, do CTB deixando a pena 
inalterada.Já no que refere ao crime de lesões corporais, ainda que 
presente a atenuante da confissão deixo de valorá-la haja vista que 
a pena já está fixada no mínimo legal (súmula 231, do STJ).Na 
terceira fase, presente a causa de aumento da pena em relação às 
lesões corporais por conta da falta de carteira de habilitação e não 
ter o réu prestado socorro à vítima, majoro tal pena em 3/8 para 
obter:Para o crime de lesões corporais 08 (oito) meses e 07 (sete) 
dias de detenção e proibição de dirigir veículo automotor por 02 
(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias.Para o crime de embriaguez 
na direção a pena fica inalterada, ou seja, seis (seis) meses de 
detenção e 10 (dez) dias-multa, bem como proibição para dirigir 
veículo automotor pelo período de 02 (dois) meses. Torno tais 
penas definitivas porque ausentes outras causas modificadoras.
Por fim, aplicando-se a regra do cúmulo material, chega-se ao total 
de 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 07 (sete) dias de detenção, 
pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor de um trigésimo do 
salário-mínimo mensal, sendo que levei em consideração na 
fixação deste a atual condição econômica do réu, a qual torno 
definitiva neste patamar e suspendo a habilitação para dirigir 
veículo automotor e proíbo de obtê-la pelo período de 04 (quatro) 
meses e 22 (vinte e dois) dias, devendo, caso já tenha sido emitida, 
ser recolhida pelo Juízo da execução, bem como comunicada ao 
seu órgão emissor da presente suspensão e proibição e emissão, o 
que o faço firme nos Arts. 294 e 302, ambos da Lei 9.503/97.Diante 
da pena aplicada e primariedade do réu fixo o regime aberto para 
início do cumprimento da pena, com fundamento no artigo 33, §2º, 
“c”, do Código Penal.Presentes os requisitos previstos no artigo 44, 
do Código Penal, considerando as circunstâncias já analisadas para 
a fixação da pena – base, substituo a pena privativa de liberdade 
pela prestação de serviços à comunidade na razão de uma hora 
de tarefa por dia de condenação em entidade a ser designada pelo 
Juízo da Execução e prestação pecuniária de dois salários-mínimos 
a ser revertido em favor de entidade de fins sociais indicada pelo 
Juízo da Execução.A substituição da pena é sem prejuízo da pena 
de multa, a qual corresponde à R$ 312,30 (trezentos e doze reais 
e trinta centavos) ficando o réu intimado ao receber cópia desta 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420170035950&strComarca=1&ckb_baixados=null
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SENTENÇA que deverá quitar o valor no prazo máximo de quinze 
dias contados do trânsito em julgado desta SENTENÇA sob pena 
de inscrição em dívida ativa. Concedo ao acusado o direito de 
apelar em liberdade, pois já obteve tal benefício nestes autos e 
não causou óbice ao regular andamento do feito. Todavia, quando 
confirmada esta DECISÃO em segundo grau, ou não havendo 
recurso, expeça-se expeça-se guia de execução.Isento o réu do 
pagamento das custas porque patrocinado por defensor público, 
do que se deduz a carência financeira.Transitada em julgado: 
efetuem-se as comunicações necessárias, expeça-se guia de 
execução definitiva; caso não quitada a multa inscreva-se em dívida 
ativa. Sanadas todas as providências, arquivem-se.P.R.I.C. Serve 
cópia da presente de MANDADO.Vilhena-RO,quarta-feira, 21 de 
novembro de 2018.Liliane Pegoraro Bilharva-Juíza de Direito”.

Proc.: 0004178-34.2018.8.22.0014
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Sharly dos Santos Loiola Lima
Advogado:José Francisco Cândido (OAB-RO 234-A)
FINALIDADE: Intimar o advogado supra, da DECISÃO proferida 
nos autos, a saber: “Vieram conclusos os autos em razão do 
inconformismo da Defesa que se opôs à DECISÃO deste Juízo 
que determinou a juntada do relatório de interceptações telefônicas 
constantes nos autos de nº 0003996-48.2018.8.22.0014, 
alegando que a DECISÃO fere a imparcialidade do Juízo. Sob 
tal fundamento requereu o desentranhamento ou a reabertura da 
instrução processual.Ocorre que se trata de processo penal o qual 
é norteado pelo princípio da verdade real. Tanto que o Código de 
Processo Penal autoriza ao magistrado, de ofício, determinar, no 
curso da instrução, ou antes de proferir SENTENÇA, a realização 
de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante (artigo 156, 
II, do CPP, incluído pela Lei nº 11.690, de 2008).Além de referida 
previsão legal, tal princípio encontra-se implícito na Constituição 
Federal de 1988, mais especificamente no inciso LIV do art. 5º, 
da CF, que prevê: “ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal”.Como implicitamente citado na 
Constituição Federal, no Art. 5.º no inciso LIV, para que haja essa 
privação de bens e da liberdade, é preciso senso de justiça, e que 
se busque provas contundentes que incriminarão de forma justa, 
o autor do delito. A verdade real é extremamente fundamental 
no processo, pois por meio dela que se pode chegar a um justo 
julgamento.Foi o que aconteceu no caso em comento. Veja 
que este processo resultou de busca e apreensão determinada 
em outro processo em que se apura o envolvimento do réu em 
associação para o tráfico ilícito de drogas, buscas aquelas que se 
fundaram em interceptações telefônicas judicialmente autorizadas 
e, quando cumpridas as buscas, foi encontrado a droga e a arma 
na residência do réu.Desta feita, trata-se de prova relevante para 
estes autos pois o tráfico de drogas que aqui se trata somente foi 
descoberto em razão daquela prova de onde tudo o mais decorreu e, 
assim, não deverá ser desentranhada.Por outro lado, não procede 
o inconformismo da Defesa que aduz não ter tido conhecimento 
do documento em tempo hábil pois o Advogado atua também 
no processo 0004419-08.2018.8.22.0014, para o mesmo réu, ao 
qual os autos de quebra de sigilo telefônico com relatórios está 
apenso.Desta feita, não é caso de reabrir a instrução sendo que 
eventual matéria de Defesa poderia ter sido alegada por escrito 
já que a Defesa teve oportunidade de fazê-lo após a juntada do 
documento referido.Assim, indefiro os pedidos da defesa.Intimem-
se e retornem conclusos os autos para SENTENÇA.Vilhena-RO, 
terça-feira, 11 de junho de 2019.Liliane Pegoraro Bilharva Juíza 
de Direito”.
Emerson Batista Salvador
Diretor de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Juiz: Adriano Lima Toldo
Escrivão - Lorival Darius Tavares
vha2criminal@tj.ro.gov.br 

Proc.: 0001755-67.2019.8.22.0014
Ação:Liberdade Provisória com ou sem fiança (Criminal)
Requerente:Patrik Naré
Advogado:Laila Maiane Naré de Castro (RO 9426)
DECISÃO:
Vistos..Patrik Naré, qualificado nos autos, requer a revogação 
da prisão preventiva aduzindo ser primário, ter endereço certo e 
trabalho lícito, não estando presentes os requisitos da segregação 
cautelar, vindo parecer ministerial favorável.É o breve relatório. 
Decido.O fato imputado, sem antecipar MÉRITO, é gravíssimo, 
porém, a necessidade de manutenção da prisão não deve ser 
vista pela gravidade ou não do crime imputado.A par disto, o 
ora requerente ostenta condições pessoais favoráveis, sendo 
primário, com residência fixa e trabalho lícito, não demonstrando 
periculosidade e nem risco de fuga ou mesmo de algum obstáculo 
à instrução criminal.Por outro lado, para possibilitar a liberdade 
provisória sem que represente risco à vítima e à instrução 
processual, imponho as seguintes medidas cautelares: a) O réu 
fica proibido de se aproximar da vítima, de seus familiares e 
testemunhas, numa distância inferior a 200 (duzentos) metros;b) 
Fica proibido de manter contato com esta por qualquer meio de 
comunicação ou ainda por interposta pessoa, sem expressa 
autorização judicial. Ressalto que o não atendimento das medidas 
ora impostas poderá acarretar a revogação da liberdade provisória 
e consequente prisão.Deste modo, acolho o pedido e REVOGO A 
PRISÃO PREVENTIVA decretada, CONCEDENDO A LIBERDADE 
PROVISÓRIA A PATRICK NARÉ, qualificado nos autos, mediante 
o compromisso de manter seu endereço atualizado e comparecer 
a todos os atos processuais, sob pena de revogação do benefício, 
SERVINDO A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA E TERMO 
DE COMPROMISSO, para que seja colocado em liberdade desde 
que não esteja preso por outro motivo, mediante as condições 
acima estabelecidas.Ciência à vítima, ao MP e à Defesa constituída.
Anote-se no IPL respectivo e arquive-se.Vilhena-RO, 10 de junho 
de 2019.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0000454-22.2018.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
DECISÃO:
Vistos.Acolho a justificativa da beneficiada, eis que comprovou 
documentalmente a impossibilidade de comparecimento.Prossiga-
se na fiscalização do cumprimento das condições do sursis 
processual, que se estenderá até 28.03.2020, tornando concluso 
se houver descumprimento ou por provocação das partes.Ciência 
à Defesa. Cumpra-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0001318-26.2019.8.22.0014
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Aparecida dos Santos
Advogado:Marcio de Paula Holanda (OAB/RO 6357)
DECISÃO:
Vistos. URGENTE - RÉ PRESA.A ré, em sua defesa preliminar, 
pugna pela revogação da prisão preventiva, porém os argumentos 
expostos não afastam os fundamentos que ensejaram a decretação 
da prisão preventiva, razão pela qual INDEFIRO.Na defesa, não há 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420180043956&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420190019411&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.j
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420190014410&strComarca=1&ckb_baixados=null
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qualquer hipótese de rejeição da denúncia, sendo os argumentos 
referentes ao MÉRITO. Assim, com suporte no artigo 55, §4º e 56, 
ambos da Lei 11.343/06, recebo a denúncia.Desde logo, designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 25/06/2019, às 
11h00min, quando a ré será interrogada e as testemunhas inquiridas, 
seguindo-se com os debates e SENTENÇA, se possível. Cite-se a 
ré Aparecida dos Santos na forma do art. 396 e ss do CPP, para 
apresentar resposta em 10 dias e intime-se-o da audiência supra 
designada, SERVINDO A PRESENTE DE MANDADO.SERVE DE 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA LUIZ GUILHERME 
DOS SANTOS CONSOLINE (rua Genival Nunes, n. 556, centro, 
nesta), esta com a advertência de que ausência implicará na 
condução coercitiva e imputação do pagamento da diligência.
SERVE AINDA DE OFÍCIO À POLÍCIA MILITAR para apresentação 
das testemunhas PM WACHINGTON FAGNER ALFREDO e PM 
FLÁVIO KESTER WERKAUSER.SERVE TAMBÉM DE OFÍCIO À 
DIREÇÃO DO C.P.P.F. para apresentação da ré na data supra.
Ciência ao MP e à Defesa. Cumpra-se, COM URGÊNCIA.Vilhena-
RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Adriano Lima Toldo Juiz 
de Direito

Proc.: 0001462-97.2019.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Edilson César de Souza
Advogado:Advogado não informado (OAB-RO 9999)
DESPACHO:
Vistos.Compulsando os autos não vislumbro a existência manifesta 
de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, razão 
pela qual designo o dia 02/07/2019, às 11h15min para a audiência 
de instrução, debates e julgamento.SERVE A PRESENTE COMO 
OFÍCIO À POLÍCIA MILITAR para apresentação das testemunhas 
PM LEVI DE OLIVEIRA MACHADO e PM PATRICKSON SALA 
DE ANDRADE.SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO PARA AS TESTEMUNHAS RIKELME LOPES 
ALMEIDA (mesmo endereço da vítima) e REILYSON DA SILVA 
GONÇALVES (rua Júlio Dias Montalvão, n. 1280, em Chupinguaia/
RO), BEM COMO PARA A VÍTIMA EUDILENE SALES LOPES (rua 
Gov. Jorge Teixeira, s/n, em Chupinguaia/RO, fone 99363-4234), 
todas com a advertência de que ausência implicará na condução 
coercitiva e imputação do pagamento da diligência.SERVE AINDA 
DE OFÍCIO À DIREÇÃO DA C.D.V. para apresentação do réu 
Edilson César de Souza na data supra.Ciência ao MP e à Defesa. 
Cumpra-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0001531-32.2019.8.22.0014
Ação:Restituição de Coisas Apreendidas-Criminal
Requerente:Kleiton Oliveira da Silva
Advogado:Marcio de Paula Holanda (OAB/RO 6357)
DESPACHO:
Vistos.O pedido está instruído deficientemente, pois não há como 
saber sequer qual a imputação que recai sobre o ora requerente 
e o motivo da apreensão do aparelho celular que se pretende a 
restituição.Apresente o ora requerente a cópia da denúncia da ação 
penal respectiva, dos depoimentos colhidos na fase inquisitorial, 
bem como comprove o atual estágio da referida ação, em 5 dias, 
sob pena de indeferimento.Vilhena-RO, segunda-feira, 10 de junho 
de 2019.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0001763-44.2019.8.22.0014
Ação:Petição (Criminal)
Requerente:Admilson Teixeira de Souza
Advogado:Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3041)
DECISÃO:
Vistos.O pedido foi distribuído erroneamente no SAP, quando 
deveria tê-lo sido no SEEU, posto que o pedido refere-se a execução 
penal.De todo modo, desde logo, refuto a pretensão do requerente, 
posto que, como bem pontuado pelo Parquet, há superlotação da 

unidade prisional local, estando com sua capacidade extrapolada 
em mais de cinquenta por cento (capacidade de 256 presos, estando 
hoje com 377 presos).A atual situação da unidade prisional para 
condenados nesta Comarca não suporta o aumento de número 
de internos, estando com a capacidade esgotada, até mesmo em 
razão do número reduzido de agentes penitenciários em relação 
ao número de presos hoje existentes, não havendo condições 
de segurança adequadas.Assim, diante da impossibilidade de 
atendimento, INDEFIRO o pedido retro.Ciência ao MP e à Defesa 
constituída. aPÓS, ARQUIVE-SE. Cumpra-se.Vilhena-RO, 
segunda-feira, 10 de junho de 2019.Adriano Lima Toldo Juiz de 
Direito

Proc.: 0000885-22.2019.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elias Malek Hanna
Advogado:Roberto Carlos Mailho (OAB/RO 3047), Hugo Moura 
Martins (RO 4042), Helen Karoline Zan Santana (OAB/RO 9769)
DESPACHO:
Vistos.Compulsando os autos não vislumbro a existência manifesta 
de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, razão 
pela qual designo o dia 18/07/2019, às 10h45min para a audiência 
de instrução, debates e julgamento.SERVE A PRESENTE COMO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO AO RÉU ELIAS MALEK HANNA 
(rua Mário Gomes Correa, 728, Jardim América, nesta), com a 
advertência de que o não comparecimento implicará na revelia, 
BEM COMO PARA AS TESTEMUNHAS JOSÉ CLOSS (av. Afonso 
Juca de Oliveira, n. 5372, Jardim Eldorado, nesta), ADRIANA 
REGINA PAGNONCELLI GOLIN (rua 29 ou José Mendes, n. 845, 
Jardim Eldorado, nesta), REINALDO PIO DA SILVA (av. Beira 
Rio, 3098, centro ou no Hospital Bom Jesus, nesta) e AUGUSTO 
CLOSS (localizável no Hospital Bom Jesus, nesta), estas com a 
advertência de que ausência implicará na condução coercitiva e 
imputação do pagamento da diligência.Ciência ao MP e à Defesa. 
Cumpra-se.Vilhena-RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019.Adriano 
Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0003933-23.2018.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Extinta a Punibilidade:Adenilson Gonçalves
Advogado: Cesar Volpi OAB/RO 533, Jessica Santos OAB/RO 
9962
Alvará - Réu:
Fica a parte ré, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada para retirar o Alvará de levantamento de valor expedido 
fl. 107.
Lorival Darius Tavares
Escrivão

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 

http://www.
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420190016838&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0142019001
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420190009580&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420180041384&strComarca=1&ckb_baixados=null
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RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7002841-22.2017.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: JOSE ALVES FILHO 
ADVOGADO: Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: 
SP81050-A Endereço: desconhecido Advogado: CATIANE 
DARTIBALE OAB: RO6447 Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, 
CENTRO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7010362-52.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: JOAQUIM JUSTINIANO DA 
SILVA ADVOGADO: Advogado: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO OAB: RO3755 Endereço: desconhecido Advogado: 
JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB: RO4072 Endereço: RUA 
RICARDO FRANCO, 518 C, CENTRO, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005638-68.2017.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 

EXEQUENTE: JACIRA ACCIARI DA SILVA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LENOIR RUBENS MARCON OAB 
nº RO146
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
SENTENÇA 
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 
9099/95.
Diante do pagamento noticiado nos autos (ID n. 27648832), a 
extinção do feito se impõe.
Via de consequência, Julgo Extinto o Processo na forma do art. 
924, II, do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado em favor 
da parte autora.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
Serve a presente como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7005923-61.2017.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: FABIANA CRISTIANA DE 
SOUZA ADVOGADO: Advogado: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB: RO4683 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007112-40.2018.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDSOM PIRES GONCALVES, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANA VEDANA SCARMOCIN 
OAB nº RO6260, RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA OAB nº 
RO3694A
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REQUERIDO: BANCO PAN S.A., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO OAB nº AL23255
DESPACHO 
Vistos.
Diga a parte reclamante quanto aos documentos juntados aos 
autos, em dez dias. 
Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000790-09.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: ROSALINO NETO 
GONCALVES DA SILVA ADVOGADO: Advogado: ROSALINO 
NETO GONCALVES DA SILVA OAB: RO7829 Endereço: Rua 
Ricardo Catanhede, 252, residencia, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 
76900-166 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;

- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000515-55.2018.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: TRUCKAUTO COMERCIO 
DE AUTOPECAS LTDA - EPP ADVOGADO: Advogado: 
JOSEMARIO SECCO OAB: RO724 Endereço: desconhecido 
Advogado: ANDERSON BALLIN OAB: RO5568 Endereço: avenida 
capitão castro, 3556, centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000420-30.2015.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: THIAGO DE AZEVEDO LOPES, RUA 8 6179 
JARDIM ELDORADO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAYANE ALINE HARTMANN 
PIETRANGELO OAB nº RO5247, TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO OAB nº RO3755, PAULO BATISTA DUARTE FILHO 
OAB nº RO4459, JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB nº 
RO4072
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Os autos foram desarquivados em razão da petição de cumprimento 
de SENTENÇA c/c obrigação de fazer (id nº. 26685564).
Alega a parte autora, em síntese, que teve reconhecido o direito 
ao recebimento de adicional periculosidade fixado em 30% sobre o 
vencimento básico. Todavia, aduz que, a despeito da condenação, 
o Estado de Rondônia, passou a efetuar o pagamento com base 
em nova legislação (Lei 3961/2016), fato este que teria afrontado os 
efeitos da coisa julgada material inerente à SENTENÇA transitada 
em julgado.
Diante do referido contexto, requer concessão de tutela de urgência 
para que o reclamado proceda os pagamentos na forma da 
SENTENÇA proferida, bem como efetue o pagamento dos valores 
que deixou de adimplir. 
É breve o relato.
Decido. 
Primeiramente, registro que, em se tratando de cumprimento de 
SENTENÇA, não há que se falar em concessão ou não de tutela 
de urgência, vez que esta é espécie de tutela provisória, a qual, 
evidentemente, é incompatível com matéria amparada pelo manto 
da coisa julgada.
Ademais, não vislumbro a narrativa de situação que justifique a 
adotação de qualquer medida deste juízo com fundamento em seu 
poder geral de cautela, pois, tratando-se de matéria que versa sobre 
valores pecuniários, eventual reconhecimento do direito alegado 
pela parte autora, poderá ser amparado posteriormente.
Desta forma, INDEFIRO o pedido de urgência apresentado pela 
parte autora.
No mais, considerando que a questão trazida aos autos limita-se 
a possibilidade, ou não, de que os efeitos decorrentes de posterior 
alteração legislativa alcance a base de cálculo de adicional de 
periculosidade reconhecida por SENTENÇA transitada em julgado, 
com fundamento no art. 10 do CPC, DETERMINO A INTIMAÇÃO 
DO REQUERIDO para opor impugnação no prazo de 30 (trinta) 
dias.
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Havendo impugnação, INTIME-SE A PARTE AUTORA a manifestar-
se nos autos.
Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se. 
Cumpra-se, servindo o presente como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003686-83.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS DE MACEDO - EPP, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ROSANA DE FATIMA DOS SANTOS RUTTMANN, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando aos autos, verifica-se a ausência do título executivo 
mencionado na inicial.
Intime-se a emendar a inicial, juntando título executivo, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7007421-32.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: TRUCKAUTO COMERCIO 
DE AUTOPECAS LTDA - EPP ADVOGADO: Advogado: 
JOSEMARIO SECCO OAB: RO724 Endereço: desconhecido 
Advogado: ANDERSON BALLIN OAB: RO5568 Endereço: avenida 
capitão castro, 3556, centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7002111-45.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA 
SILVA ADVOGADO: Advogado: MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO OAB: RO3371 Endereço: desconhecido Advogado: 
CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM OAB: RO5813 Endereço: 
RUA MARCOS DA LUZ, 99, CENTRO, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 Advogado: EUSTAQUIO MACHADO OAB: RO3657 
Endereço:, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 Advogado: JOSE LUIZ 
PAULUCIO OAB: RO3457 Endereço:, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7005733-35.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: ANDERSON FERNANDES 
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COSTA ADVOGADO: Advogado: IZABELA MINEIRO MENDES 
OAB: RO4756 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7001502-96.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: LUCIMAR APARECIDA 
JACOBSEN ADVOGADO: Advogado: EURIANNE DE SOUZA 
PASSOS BARRIONUEVO ALVES OAB: RO3894 Endereço: 
desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;

AUTOS: 7001018-81.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: ELIANE APARECIDA 
CARMINATTI BALESTRIN ADVOGADO: Advogado: IZABELA 
MINEIRO MENDES OAB: RO4756 Endereço: Rua Gonçalves Dias, 
321, Centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002422-31.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCI LUIZA MORAIS, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR 
OAB nº RO5621
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA  
Vistos etc.
LUCI LUIZA MORAES ajuizou Ação de restituição de valores c/c 
indenização por danos morais em face de BANCO ITAÚ S/A, 
ambos qualificados nos autos, visando a condenação do reclamado 
ao ressarcimento do valor total de R$2.784,60 (dois mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) eis que nega a 
contratação de empréstimo com a reclamada. Requer a devolução 
em dobro do valor descontado em seus contracheques bem como 
indenização por dano moral. 
Embora citado e intimado o reclamado deixou de comparecer a 
audiência designada, bem como não apresentou defesa nos 
autos. 
É o breve relatório, nos termos do artigo 38 da Lei dos Juizados 
Especiais. DECIDO. 
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, 
inciso II, do CPC.
Pretende a reclamante receber do reclamado importância 
decorrente de dano moral e restituição em dobro do valor cobrado 
indevidamente, face descontos indevidos em sua folha de 
pagamento, vez que não manteve relação com o reclamado.
Alega que teve indevidamente descontado de sua folha de 
pagamento o valor de R$2.784,60 (dois mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta centavos) durante o período compreendido 
entre fevereiro de 2016 e novembro de 2018. Afirma que a 
cobrança efetivada pelo reclamado é indevida e abusiva, pois 
nunca se relacionou com a referida instituição financeira, referente 
a empréstimo, e portanto, não deve nenhum tipo de quantia. 
A empresa reclamada citada e intimada não compareceu aos autos, 
aceitando os fatos como eles se apresentaram. 
Pois bem. Tenho o pedido inicial como procedente. Diz a reclamante, 
e nada veio em sentido contrário, que os valores descontados em 
sua folha de pagamento são indevidos, pois não firmou contrato de 
empréstimo ou prestação de serviços com o reclamado. 
Indiscutível, portanto, a inexistência de relação jurídica de modo a 
autorizar a cobrança efetuada. Não lhe cabe provar mais. 
Dessa forma, competia ao Reclamado colacionar provas de que as 
cobranças em contracheques foram legítimas e que a reclamante de 
fato possui débito junto a instituição e disso não se desincumbiu. 
Assim, a culpa do reclamado restou demonstrada nos autos, pois foi 
ele quem propiciou as cobranças nos contracheques da reclamante, 
sendo tal inclusão indevida, uma vez que a parte reclamante alegou 
nada dever a reclamada e este fato não foi impugnado, tornando-
se incontroverso.
Destarte, impõe-se a procedência do pedido inicial, no tocante à 
cobrança indevida, devendo ser admitido que a reclamante nada 
deve ao reclamado e mesmo assim teve valores cobrados em seu 
desfavor
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Assim, sem qualquer prova inequívoca em contrário, é de se 
admitir que a reclamante nada deve a reclamada e, se a despeito 
disso, teve cobranças realizadas por dívida/contrato não realizado, 
inegavelmente deve ter seus danos reparados.
Admitir o contrário seria expor cada vez mais a sociedade à 
ação danosa de terceiros, gerando uma crescente insegurança 
e instabilidade nas relações jurídicas. Além disso, é inimaginável 
que uma instituição bancária do porte da requerida desconheça 
as inúmeras falcatruas cometidas pelos estelionatários, sendo 
insuficiente a sua arguição de boa-fé. 
No mínimo, agiu com negligência ao não se cercar dos cuidados 
necessários a fim de evitar possível engano capaz de gerar os 
transtornos e prejuízos originários dos descontos equivocados na 
folha de pagamento da reclamante. 
Desta feita, mesmo que a reclamada também tenha sido vítima da 
atuação de um terceiro, subsiste sua culpa e, consequentemente, 
sua responsabilidade civil, se não demonstrou que tomou todas as 
medidas possíveis para evitar o equívoco, já que foi a reclamada 
quem apontou o débito para que fosse descontado da folha de 
pagamento da reclamante. 
A hipótese deve ser submetida às regras do direito consumerista, 
respondendo o reclamado, objetivamente, como fornecedor de 
serviços, pelos danos causados ao consumidor (art. 14 do Código 
de Defesa do Consumidor), independentemente da existência de 
culpa. 
O dano moral, por sua vez, é inegável, decorrendo do próprio ato 
ilícito em si. 
Assim, sem qualquer prova inequívoca em contrário, é de se 
admitir que o reclamado descontou indevidamente os valores da 
reclamante e, a despeito disso, inegavelmente deve a reclamante 
ter seus danos reparados. E nem se diga que se trata de vários 
descontos, pois o reclamado não logrou demonstrar fato contrário 
aos contracheques acostados aos autos que corroboram a alegação 
inicial.
Indubitavelmente agiu com culpa caracterizada pela negligência o 
reclamado e deve, então, indenizar já que em nada contribuiu a 
reclamante para a ocorrência dos danos sofridos.
A questão que remanesce diz respeito à extensão dos danos. 
Neste particular sua ocorrência é induvidosa, seja no que respeita 
ao dano material seja em relação ao dano moral. Quanto a esse 
último, é questão já pacificada em nossos tribunais que o desconto 
indevido de valores no salário de uma pessoa é fato anormal, capaz 
de produzir abalo emocional e psicológico, diverso do simples 
aborrecimento, constituindo-se em dano moral indenizável.
Confira-se DECISÃO nesse sentido:
TJPR-055893) APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE 
CIVIL - DESCONTO DO PAGAMENTO DE PARCELA DE 
SUPOSTO EMPRÉSTIMO, DIRETAMENTE DO SALÁRIO DO 
CORRENTISTA - DANO MORAL PRESUMIDO - COMPROVAÇÃO 
DESNECESSÁRIA - DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DO 
QUANTUM - MANUTENÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
DE MORA - TERMO INICIAL - TAXA DE JUROS - MANUTENÇÃO 
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL ADEQUADO. 
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO 
DESPROVIDO.
1 - O dano moral é eminentemente subjetivo e independe do 
prejuízo patrimonial, caracterizando-se na aflição e sofrimento 
a que foi submetido o requerente, pessoa de parcos recursos 
econômicos, em razão do desconto indevido de parte considerável 
de seu salário.
2 - A fixação do montante devido a título de dano moral fica ao 
prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias, a 
gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem deve reparar 
o dano, e as condições do ofendido, cumprindo levar em conta que 
a reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, 
ainda, sanção apta a coibir atos da mesma espécie.
3 - Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios e a correção monetária incidentes nos danos morais, 
fluem a partir da data de sua fixação.

4 - O percentual arbitrado a título de verba honorária se mostra 
condizente com o art. 20, § 3º, e incisos, do Código de Processo 
Civil, razão pela qual resta mantido.
(Apelação Cível nº 0535328-2, 10ª Câmara Cível do TJPR, Rel. 
Luiz Lopes. j. 21.05.2009, unânime, DJe 22.06.2009).
Reconhecida a existência do dano, há que se passar a sua 
fixação.
No que respeita ao dano material, tenho que a devolução em 
dobro do valor descontado, abatendo-se o valor comprovadamente 
devolvido, é suficiente para a recomposição do dano.
Já no que respeita ao dano moral, não se pode olvidar o dúplice 
caráter de tal verba: um caráter sancionatório para o autor do dano e 
um lenitivo para a ofendida, sem que se traduza, ao mesmo tempo, 
no enriquecimento de um e empobrecimento do outro. Confira-se:
STJ-142637) DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1. 
Tem firmado esta Terceira Turma que a intervenção da Corte 
para rever a fixação do dano moral só se justifica para evitar o 
abuso, a exorbitância, o excesso, a insignificância, a ausência de 
razoabilidade o que, sem dúvida, não é o caso destes autos. 2. 
Recurso especial não conhecido. DECISÃO: Acordam os Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do recurso especial. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, 
Castro Filho e Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Sustentou oralmente, o Dr. Leandro Rodrigues, pelo Recorrente.
(Recurso Especial nº 440465/RS (2002/0067769-8), 3ª Turma do 
STJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. j. 04.02.2003, DJU 
10.03.2003, p. 196).
No caso inegável a condição econômica da ofensora pelo que não 
há que se fixar indenização em valor insignificante que se traduza 
em impunidade. Assim, ausentes elementos que imponham a 
fixação do quantum indenitário em valor diverso entendo que a 
indenização no equivalente a R$5.000,00 (cinco mil reais) a título 
de dano moral é razoável para sancionar a conduta lesiva.
Ora o reclamado é empresa sólida e tal verba pode suportar 
sem qualquer abalo em suas finanças. Quanto a reclamante, tal 
quantia não é vultosa dada a sua situação social para se falar em 
enriquecimento sem causa. 
Destarte, impõe-se a declaração de inexistência da relação jurídica 
entre a reclamante e o reclamado, e, por consectário, inexigível o 
débito cobrado pelo reclamado. 
Constando dos autos prova de cobrança indevida e pagamento 
da quantia de R$2.784,60 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta centavos), impõe-se a repetição em dobro no 
valor de R$5.569,20 (cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e vinte centavos), por aplicação do art. 42, parágrafo único da Lei 
8.078/90.
Assim, alternativa não resta ao julgador senão julgar procedente o 
pedido inicial nos termos da fundamentação desta DECISÃO.
ISTO POSTO, e pelo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE 
o pedido inicial da presente ação, para declarar indevidos os 
débitos descontados em folha de pagamento da reclamante e, via 
de consequência, condeno o reclamado BANCO ITAÚ S/A a pagar 
a reclamante LUCI LUIZA MORAES a título de repetição de indébito 
em dobro, a importância de R$5.569,20 (cinco mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e vinte centavos), a ser corrigido desde a 
propositura da ação. Condeno, ainda, ao pagamento da quantia 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de dano moral, corrigidos 
a partir desta DECISÃO. Sobre ambas as verbas da condenação 
serão acrescidos juros de 1,0 % ao mês, a partir da citação. Declaro 
constituído em favor do requerente título executivo judicial nos 
termos do art. 487, I, do CPC. 
A parte reclamada terá o prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a 
SENTENÇA, sob pena de ser acrescida de multa de 10% (dez por 
cento) do valor da condenação nos termos do artigo 523, §1, do 
novo CPC.
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Com o trânsito em julgado, sem manifestação da parte autora, 
arquive-se.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente como MANDADO. 
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004377-68.2017.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ALIRIO AVELINO DA SILVA JUNIOR, AVENIDA JÔ 
SATO 2500, IMPERIAL PARK, QD 04, LOTE 03 SETOR 43-A - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABELA MINEIRO MENDES 
OAB nº RO4756
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II 
608, PALÁCIO GETÚLIO VARGAS CENTRO - 76801-066 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Tratam os autos de ação de cobrança interposta por ALÍRIO 
AVELINO DA SILVA JÚNIOR, delegado de polícia civil, em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA sob o fundamento de que recebia seus 
vencimentos sob duas rubricas e, quando do aumento previsto por 
lei, incidiu ele sobre uma só, quando deveria sê-lo sobre ambas. 
Realizada a instrução do feito, foi proferida SENTENÇA condenando 
o requerido ao pagamento dos valores retroativos, bem como 
a incorporar aos vencimentos do requerente a importância do 
respectivo aumento até então não computado (id nº. 11769154).
Apresentados embargos de declaração, foram estes acolhidos 
para o fim de alterar a forma de correção e os valores fixados (id 
nº. 14980770).
Interposto recurso, foi conhecido e não provido à unanimidade (id 
nº. 17764898), tendo transitado em julgado em 22/10/2018 (id nº. 
17764908).
Em 1º/05/2018, veio aos autos o requerente e pugna pela intimação 
do requerido para que implante a diferença da progressão sobre o 
adicional de isonomia na sua folha de pagamento. Afirmou, ainda, 
que o valor do retroativo só poderia ser apurado após a referida 
implantação (id nº. 18021541, 20482392 e 25195037).
Intimado, o requerido apresentou manifestação informando a 
existência de nova tabela de vencimentos com vigência a partir 
de fevereiro de 2018, decorrente da Lei nº. 3.961/2016, bem como 
que a implantação da promoção do adicional de isonomia seria 
efetuada a partir de maio/2019, passando a integrar a mencionada 
verba (id nº. 27034189).
Instado o requerente a manifestar-se sobre os documentos 
apresentados, aduziu que não houve o cumprimento da 
SENTENÇA porque o valor pleiteado nestes autos não consta na 
tabela mencionada pelo requerido (id nº. 27774743).
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
Em que pese a manifestação do requerido, fato é que seus 
termos não trazem elementos que fundamentem a legitimidade da 
implantação da promoção ocorrer somente no mês de Maio/2019. 
Nem mesmo os cálculos por ele apresentados foram compreendidos 
por este magistrado.
Ademais, de acordo com as alegações do requerente, a tabela 
decorrente da Lei nº. 3.961/2016, não considerou o aumento 
reconhecido nestes autos, qual seja, o aumento incidente sobre o 
adicional de isonomia.

Desta forma, necessário de faz que o requerido demonstre a este 
juízo as alterações realizadas nos vencimentos, seja em rubricas 
diversas, seja após a sua unificação, bem como esclareça se os 
valores decorrentes do aumento sobre o “adicional de isonomia” 
for considerado para fins de fixação do novo valor fixado na tabela 
decorrente da Lei nº. 3.961/2016.
Além dos respectivos esclarecimentos, deverá o requerido 
apresentar as fichas financeiras dos anos de 2016, 2017, 2018 e 
2019, para análise deste juízo.
Assim, INTIME-SE O REQUERIDO para atender o determinado no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000717-03.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: ROMILDA DA SILVA DE 
OLIVEIRA ADVOGADO: Advogado: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO OAB: RO3755 Endereço: desconhecido Advogado: 
JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB: RO4072 Endereço: RUA 
RICARDO FRANCO, 518 C, CENTRO, Vilhena - RO - CEP: 76980-
702 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
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- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7003550-91.2016.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: ROSANGELA MARIA 
RODRIGUES ADVOGADO: Advogado: IZABELA MINEIRO 
MENDES OAB: RO4756 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETOR DE CARTÓRIO: JUNIOR MIRANDA LOPES
CADASTRO 204461-7
7006137-52.2017.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZ GONZAGA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORIVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA 
- RO6788
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE VILHENA
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA
Intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao 
presente feito, informando número de dados bancário do requerente 
para expedição do RPV, bem como causídico para pagamento dos 
honorários contratuais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000311-45.2017.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: GUIDO HERRMANN, AV. UMUARAMA 2868 
JARDIM GREEN VILLE - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LARISSA DE SOUZA BUSSIOLI 
OAB nº RO8237
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 
2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos etc.
De início, proceda-se a exclusão do documento anexado ao id nº. 
27774408, vez que não se refere a este procedimento.
No mais, considerando a manifestação apresentada no id nº. 
27678266, noticiando o integral cumprimento da obrigação 
reconhecida, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, 
II do CPC.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora

Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7006666-37.2018.8.22.0014 AÇÃO: EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114) REQUERENTE: RENILDA 
OLIVEIRA FERREIRA ADVOGADO: Advogado: RENILDA 
OLIVEIRA FERREIRA OAB: RO7559 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em cartório 
UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, necessários 
para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000256-02.2014.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: ROGERIO AVELINO 
BONIFACIO ADVOGADO: Advogado: NADIR ROSA OAB: RO5558 
Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008268-63.2018.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MARTA MONT SERRAT OLIVEIRA, RUA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 448, APARTAMENTO 05 - TELEFONE 
69-9-9248-1212 CENTRO (S-01) - 76980-148 - VILHENA - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIVIAN BACARO NUNES 
SOARES OAB nº RO2386, JOSANGELA MAYARA FERREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO5909, CARINA BATISTA HURTADO 
OAB nº RO3870, FABIANA OLIVEIRA COSTA OAB nº RO3445
EXECUTADO: ANGELA MARTA BURGEL BARBOSA, AVENIDA 
RIO MADEIRA 4556, TRABALHA NA ESCOLA ESTADUAL 16 
DE JUNHO CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE DE 
SOUZA GOMES CARDOSO OAB nº RO8355
SENTENÇA  
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei dos Juizados 
Especiais. Decido.
A executada interpôs embargos a execução, sob alegação de 
nulidade, eis que o título apresentado a execução não preenche os 
requisitos previstos em lei, eis que a nota promissória apresentada 
não conta sua assinatura. 
Os embargos merecem ser acolhidos e o presente feito deve 
ser extinto para declarar nula a execução por ausência de título 
executivo, eis que aquele que se encontra acostado aos autos não 
apresenta os requisitos que a lei exige para ter força executiva.
É que a nota promissória apresentada à execução se recente da 
ausência da assinatura de sua emitente, sendo ela assinada por 
pessoa diversa da emitente, o que por si lhe retira a característica 
de título cambial e a torna imprestável à execução.
Neste sentido:
TJES-0031608) APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 
- NOTA PROMISSÓRIA - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO 
EMITENTE - REQUISITO DE EXISTÊNCIA E VALIDADE - TÍTULO 
EXECUTIVO - INEXISTENTE - RECURSO PROVIDO. 1. Diante 
da ausência de assinatura, o documento apresentado não serve 
como nota promissória, uma vez que não preenche requisito 
essencial para sua validade como tal, sendo, consequentemente, 
obstada a via executiva para a sua cobrança. 2. Recurso provido. 
Processo extinto, sem resolução do MÉRITO, na forma do art. 485, 
inc. VI, do Novo Código de Processo Civil. (Processo nº 0001355-
56.2013.8.08.0013, 3ª Câmara Cível do TJES, Rel. Telemaco 
Antunes de Abreu Filho. j. 08.11.2016, DJ 18.11.2016).
Não é de se olvidar que o juizado especial graça a informalidade 
e os julgamentos devem estar revestidos de equidade, porém, não 
ao pondo de violar-se a lei para dar validade àquilo que a lei macula 
com inválido, já que apresentado título sem o requisito reclamado 
pela lei, sequer lhe é permitido corrigi-lo, posto que tal somente 
pode ser feito até a propositura da ação. 
Assim, não tendo o exequente apresentado para execução 
título com força executiva, JULGO PROCEDENTES O PEDIDO 
INICIAL DOS EMBARGOS DE DEVEDOR e via de consequência, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO pela nulidade da execução, 
na forma dos arts. 487, I, c/c 803, I, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sem custas. Indevidos honorários advocatícios.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.
Serve a presente como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETOR DE CARTÓRIO: JUNIOR MIRANDA LOPES
CADASTRO 204461-7
7006405-72.2018.8.22.0014
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA ALVES PESSOA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
REQUERIDO: OLDAIR FERREIRA

DESPACHO: “Considerando a ausência justificada do Defensor 
Público, Dr. George Barreto Filho, REDESIGNO a presente 
solenidade para o dia 14/10/2019, às 09horas. Saem os presentes 
intimados, devendo a serventia expedir o necessário para a 
realização do ato”

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7002145-20.2016.8.22.0014 AÇÃO: PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: VALDEMIR 
PAIVA DA SILVA ADVOGADO: Advogado: TRUMAM GOMER 
DE SOUZA CORCINO OAB: RO3755 Endereço: desconhecido 
Advogado: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB: RO4072 
Endereço: RUA RICARDO FRANCO, 518 C, CENTRO, Vilhena - 
RO - CEP: 76980-702 REQUERIDO:
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008378-62.2018.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DORACI ALVES DA SILVA SOUZA, AVENIDA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES 6068 JARDIM ELDORADO - 
76987-002 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAMILA DOMINGOS OAB nº 
RO5567, DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO OAB nº 
RO5588
REQUERIDO: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - 
SAAE VILHENA, AV. MAJOR AMARANTE 2788 CENTRO - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
SENTENÇA  
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Vistos, etc.
Pretende o reclamante ser indenizado moral e materialmente em 
virtude de cobrança realizada pela autarquia reclamada, mesmo 
tendo quitado os valores que devia a ela. 
Afirma que efetuou o pagamento das faturas de consumo de água 
que estavam em atraso, sendo que no mês seguinte foi surpreendida 
com nova cobrança no mesmo valor do total quitado. Entende 
indevida a conduta da reclamada, pelo que requer a repetição do 
indpébito bem como indenização por dano moral. 
A reclamada afirma em sua defesa a legalidade de sua conduta. 
Alega que o valor cobrado e contestado pela reclamante não se 
refere aquele por ela quitado, sendo apenas o valor referente a 
apuração do consumo no mês. Requer a improcedência do pedido 
inicial. 
É o breve relato. Fundamento e decido.
Segundo depreende-se dos documentos trazidos a baila, 
demonstram que os valores cobrados pela reclamada não se refere 
ao mesmo período de maio/julho de2018 e aquele emitido para 
pagamento em setembro de 2018.
Importante mencionar que a inicial menciona que o primeiro 
pagamento realizado pela reclamante foi quando o imóvel estava 
desocupado e, visando a locação para terceiro, a reclamante 
procedeu o pagamento dos débitos. 
Observando o histórico de consumo, em especial quanto ao período 
reclamado, verifico a majoração do consumo no mês imediato ao 
pagamento realizado, sendo certo que com a locação do imóvel o 
consumo foi superior. 
No que respeita ao pedido de dano moral, para que se dê uma 
solução justa e exata ao pedido contido na inicial, mister que se 
faça uma breve digressão sobre a teoria geral da prova e sua 
valoração.
A prova é um elemento instrumental na tarefa de elucidar um 
acontecimento pretérito, ensejando a apreciação de dados e 
documentos carregados nos autos, a fim de reconstituir a situação 
concreta que deve ser objeto de pronunciamento jurisdicional.
Na formação de seu livre convencimento deve o juiz conjugar a 
lógica e a experiência, observando sempre os princípios norteadores 
do devido processo legal.
Os documentos carreados aos autos não comprovam o dano moral 
alegado, até porque a conduta do reclamante contribuiu para os 
fatos, não ultrapassando de meros aborrecimentos, ensejar em 
dano moral passível de reparação, como se requer, mesmo com a 
execução fiscal ajuizada em seu desfavor.
É sabido que o ônus da prova compete ao reclamante, no que tange 
aos fatos constitutivos do seu direito e, ao reclamado quanto aos 
fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do direito daquela, a 
teor do artigo 373 do Código de Processo Civil.
A jurisprudência vem firmando entendimento no sentido de que 
não é qualquer dissabor ou contratempo da vida que dá ensejo 
à indenização por danos morais. Somente o ato ilícito que 
atinge honra, imagem ou dignidade do indivíduo é que comporta 
compensação mediante o pagamento de indenização a cargo do 
agente causador.
Para a procedência do pedido necessário seria provar-se a 
ilicitude da conduta do reclamado que ensejasse o dano moral, a 
dor sofrida pelo reclamante, não podendo este pleitear que seja 
atribuído ao reclamado o ônus de elidir as alegações contidas na 
peça de ingresso, quando ele próprio se eximiu de provar os fatos 
constitutivos de seu direito.
“Em sede indenizatória por danos patrimonial e moral, mesmo 
levando-se em conta a teoria da distribuição do ônus da prova, a 
cabência desta está ao encargo do autor a provar o nexo causal 

constituidor da obrigação ressarcitória, pois, inexistindo causalidade 
jurídica, ausente está a relação de causa e efeito, mesmo porque 
actore non probante, reus absolvitur”. (Câmara Única do TJAP. 
ETJAP 2/46).
“Devem ser provados, não bastando a mera alegação, como a 
que consta da petição inicial (simples aborrecimento, naturalmente 
decorrente do insucesso do negócio)”. (11ª Câmara do TJSP. JTJ 
167/45).
“Ementa: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS 
INEXISTENTES - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. Não 
é todo e qualquer aborrecimento e chateação que enseja dano 
moral. Somente deve ser deferida indenização nas hipóteses em 
que realmente se verificar abalo à honra e imagem da pessoa, dor, 
sofrimento, tristeza, humilhação, prejuízo à saúde e integridade 
psicológica de alguém, cabendo ao magistrado, com prudência 
e ponderação, verificar se, na espécie, efetivamente ocorreu 
dano moral, para, somente nestes casos, deferir indenização a 
esse título. Súmula: REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO”. (TJMG. Proc. nº 1.0702.05.218807-
6/001(1). Relator: JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES).
A cobrança realizada foi devida, não havendo que se falar em 
cobrança indevida. 
Portanto, o pedido inicial não merece acolhimento.
Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da 
presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS que DORACI ALVES DA SILVA ajuizou em face da 
SAEE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, nos 
termos do artigo 487, I do CPC. 
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, arquive-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente como MANDADO. 
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;



1668DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOS: 7001402-44.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: EDILIO DE FREITAS 
ADVOGADO: Advogado: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
OAB: RO2394 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO /SENTENÇA deste 
Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS 
CÓPIAS necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar 
em cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a 
RPV, necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7002995-74.2016.8.22.0014 AÇÃO: PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: KEDSON 
ABREU SOUZA ADVOGADO: Advogado: LUIZ CARLOS STORCH 
OAB: RO3903 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001086-26.2018.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LE PARFUM LTDA - ME, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 3777, AO LADO DA GAZIN CENTRO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS 
FERRI OAB nº RO2832
EXECUTADO: MAGDA EDITE DE AGUIAR, TRAVESSA E 4852 
BELA VISTA - 76982-070 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Decido.

INDEFIRO pedido de bloqueio da carteira nacional de habilitação 
da executada. 
O presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com 
fundamento no artigo 53, §4º, da LJE, eis que o(a)(s) reclamado(a)
(s) não possui outros bens para a satisfação do credor.
Em casos como tais a lei permite a extinção do feito de imediato, 
evitando-se sua eternização, com prejuízo às partes e à própria 
justiça.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 
sem julgamento de seu MÉRITO nos termos do artigo 53, §4º, da 
LJE, podendo a parte reclamante promover o desarquivamento e 
prosseguimento do feito, se localizados bens da parte devedora.
Registro que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá 
o feito ser movimentado livremente caso encontrado bens.
Expeça-se certidão de dívida judicial relativamente ao saldo credor, 
se assim requerido.
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo cópia 
como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003741-05.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LOCADORA VIZON EIRELI - ME, AVENIDA 
CELSO MAZUTTI 2395 BODANESE - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TATIANE GUEDES CAVALLO 
BAPTISTA OAB nº RO6835, HELIO DANIEL DE FAVARE BAPTISTA 
OAB nº SP191212, MARIANE BELLEI OAB nº RO8391
EXECUTADO: JOSE CLOVIS DA FONSECA, AVENIDA JÔ SATO 
1286 BELA VISTA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Decido.
Indefiro o pedido do id. 25862428.
O presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com 
fundamento no artigo 53, §4º, da LJE, eis que o(a)(s) reclamado(a)
(s) não possui outros bens para a satisfação do credor.
Em casos como tais a lei permite a extinção do feito de imediato, 
evitando-se sua eternização, com prejuízo às partes e à própria 
justiça.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 
sem julgamento de seu MÉRITO nos termos do artigo 53, §4º, da 
LJE, podendo a parte reclamante promover o desarquivamento e 
prosseguimento do feito, se localizados bens da parte devedora.
Registro que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá 
o feito ser movimentado livremente caso encontrado bens.
Expeça-se certidão de dívida judicial relativamente ao saldo credor, 
se assim requerido.
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo cópia 
como MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000044-44.2015.8.22.0014 AÇÃO: PETIÇÃO CÍVEL 
(241) REQUERENTE: MIRIAN GROTTI ADVOGADO: Advogado: 
CASTRO LIMA DE SOUZA OAB: RO0003048A Endereço: 
desconhecido REQUERIDO:
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 10 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
7008849-15.2017.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ELAINE CRISTINA DE ABREU, AV. 15 
DE NOVEMBRO 2313 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO 
OAB nº RO5657
REQUERIDO: OI MOVEL S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ n. 3290, 
- DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635
SENTENÇA Vistos etc. 
ELAINE CRISTINA DE ABREU ajuizou ação declaratória de 
inexistência de débito c/c repetição de indébitos e reparação 
por dano moral em face de OI MOVEL S.A, ambos qualificados 
nos autos, alegando ser titular da linha telefônica 69 3536 2945 
e que suas faturas sempre vinham com cobranças com valores 
parecidos. Todavia, em maio de 2017 foi surpreendida com a 
majoração da cobrança onerando sua fatura em R$109,68. Afirma 
não ter solicitado a mudança o plano, pelo que entende indevidas 
a mudança e cobranças ocorridas. Requer a devolução em dobro 
do valor cobrado a maior no importe de R$548,40 (quinhentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos) que em dobro perfaz 
R$1.096,80 (um mil, noventa e seis reais e oitenta centavos) além 
de indenização por dano moral. 
Inconciliadas as partes, sobreveio contestação aos autos.
Em sua defesa a reclamada alega que os serviços da reclamante 
foram regularmente instalados e o plano modificado conforme 

requerimento da parte autora. Aduz inexistência de dano moral 
a ser indenizado, pelo que requer a improcedência dos pedidos 
iniciais. 
É o relatório, dispensado o mais, nos termos do artigo 38, caput da 
lei 9099/95.
Decido.
Insurge-se a reclamante acerca de cobrança de plano de telefonia, 
cujo o qual aduz não ter contratado. Requer a repetição do indébito 
do valor cobrado, bem como indenização por dano moral. 
A reclamada a seu turno alega que a reclamante não comprovou o 
dano material e que tudo não passou de mero aborrecimento. 
Pois bem, tenho que os argumentos apresentados pela reclamada 
não merecem acolhida. Diz a reclamante que não solicitou a 
mudança de plano de telefonia referente a linha telefônica 69 
3536 2945, não lhe cabendo provar mais. Caberia a essa última 
demonstrar o contrário, trazendo aos autos o contrato com a 
assinatura da reclamante ou a gravação telefônica da contratação 
do referido plano para deixar inequívoca a sua presença na relação 
jurídica, o que não fez. Caberia a reclamada provar que foi a 
reclamante quem efetuou as contratações, isso não fez.
Demonstra que não se houve a reclamada com o necessário 
cuidado na mudança de plano da reclamante, muito menos deu-se 
ao trabalho de contestar as alegações da reclamante no sentido de 
que não contratou a modificação do plano. Foi, no mínimo negligente, 
descuidada na realização da avença quanto à identidade da outra 
parte e, se com isso causou prejuízos a reclamante, certamente 
deve ser obrigada a reparar os danos causados.
Caberia, repito, a reclamada demonstrar a presença da reclamante 
na celebração do contrato de mudança de plano ou, de outra forma, 
sua participação em conluio com terceiro para ver-se eximido do 
dever de indenizar. Isso não fez, devendo responder por sua ação 
omissiva.
Assim, impõe-se a procedência do pedido inicial, no tocante à 
declaração da inexistência contratação do plano de telefonia 
denominado “OI TOTAL” referente a linha 69 3536 2945, em todos 
os seus valores, devendo ser admitido que a reclamante não o 
celebrou e mesmo assim teve valores cobrados em sua fatura 
telefônica.
Em consulta as faturas juntadas pela reclamante verifico que o 
valor referente a diferença dos valores é devido, face a negativa de 
solicitação de mudança de plano. 
Ora é certo que a devolução dos valores descritos na inicial são 
devidos e a devolução deve se dar na forma simples, ou seja, o 
valor de R$548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos). 
Destarte, sem qualquer prova inequívoca em contrário, é de se 
admitir que a reclamante não contratou com a reclamada o plano 
de telefonia discutido nos autos, se a despeito disso, teve cobrado 
valores em sua fatura telefônica, por contrato não realizado, 
inegavelmente deve ter seus danos reparados.
A questão que remanesce diz respeito à extensão dos danos. Neste 
particular sua ocorrência é induvidosa, eis que ilícita a cobrança de 
serviços não contratados pelo consumidor.
Nesse sentido:
TJGO-0081863) AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. PEDIDO DE JULGAMENTO COLEGIADO. 
VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO ARTIGO 
557, ‘CAPUT’, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE COBRANÇA 
INDEVIDA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 
CDC. COBRANÇA DE SERVIÇO NÃO CONTRATADO. DANOS 
MORAIS. I - Em se tratando de matéria a cujo respeito é dominante 
o entendimento no respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores 
(STF e STJ), veiculado em súmula ou jurisprudência, o Relator está 
autorizado, com lastro no caput e § 1º-A do art. 557 do CPC, negar 
seguimento ou dar provimento de plano ao recurso, permissividade 
que não implica em ofensa aos princípios do devido processo 
legal, recorribilidade e duplo grau de jurisdição. II - Não há se falar 
em decadência, estabelecida no artigo 26, II do CDC, quando o 
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consumidor não está a discutir vícios de qualidade quanto aos 
serviços prestados, mas, ao revés, pretende reparação por danos 
morais advindos da prática de ato ilícito. III - É ilícita a cobrança, 
por parte de empresa de telefonia, de serviços não solicitados pelo 
consumidor. A não demonstração da contratação pela empresa 
caracteriza dano moral passível de reparação pecuniária. V - 
Inexistindo fundamento ou fato novo capaz de conduzir o julgador 
a nova convicção, nega-se provimento ao Agravo Regimental. 
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 
(Apelação Cível nº 268890-21.2010.8.09.0134 (201092688900), 
1ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Amelia Martins de Araújo. j. 
08.01.2013, unânime, DJe 30.01.2013). (grifei)
Reconhecida a existência do dano, há que se passar a sua fixação 
e para tanto não há de se olvidar o dúplice caráter de tal verba: 
um caráter sancionatório para o autor do dano e um lenitivo para o 
ofendido, sem que se traduza, ao mesmo tempo, no enriquecimento 
de um e empobrecimento do outro.
STJ-142637) DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1. 
Tem firmado esta Terceira Turma que a intervenção da Corte 
para rever a fixação do dano moral só se justifica para evitar o 
abuso, a exorbitância, o excesso, a insignificância, a ausência de 
razoabilidade o que, sem dúvida, não é o caso destes autos. 2. 
Recurso especial não conhecido. Decisão: Acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do recurso especial. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, 
Castro Filho e Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Sustentou oralmente, o Dr. Leandro Rodrigues, pelo Recorrente.
(Recurso Especial nº 440465/RS (2002/0067769-8), 3ª Turma do 
STJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. j. 04.02.2003, DJU 
10.03.2003, p. 196). 
No caso, inegável a condição econômica da ofensora, pelo que não 
há que se fixar indenização em valor insignificante que se traduza 
em impunidade. Assim, ausentes elementos que imponham fixação 
em valor diverso, entendo que a indenização no equivalente a 
R$1.000,00 (um mil reais) é razoável para sancionar a conduta 
lesiva.
Ora, a reclamada é empresa de telefonia de porte e tal verba 
pode suportar sem qualquer abalo em suas finanças. Quanto a 
reclamante, tal quantia não é vultosa dada a sua situação social 
para se falar em enriquecimento sem causa. 
No que respeita o dano material, deve ele ser na forma simples no 
valor de R$548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos) o qual deverá ser corrigido monetariamente desde a 
propositura da ação.Assim há que se julgar procedente o pedido 
inicial para impor a Reclamada a condenação ao pagamento de 
dano moral e material nos termos da fundamentação desta decisão, 
posto que indevida a cobrança de plano discutida nos autos.
Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
inicial da presente ação declaratória de inexistência de débito c/c 
repetição de indébitos e reparação por dano moral que ELAINE 
CRISTINA DE ABREU ajuizou em face de OI MOVEL S.A para 
declarar indevido a cobrança referente a mudança de plano telefonia 
sob comento, e CONDENAR a reclamada a ressarcir a reclamante, 
a título de dano material o importe de R$548,40 (quinhentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos) o qual deverá ser 
corrigido monetariamente desde a propositura da ação. CONDENO, 
ainda, a OI MOVEL S.A a pagar a reclamante ELAINE CRISTINA 
DE ABREU a quantia de R$1.000,00 (um mil reais) a título de dano 
moral, devidamente corrigida desde a data da presente decisão, 
e ambas as verbas acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da 
citação. Declaro constituído título executivo nos termos do art. 487, 
I, do CPC. A parte reclamada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
cumprir a sentença, sob pena de ser acrescida de multa de 10% 
(dez por cento) do valor da condenação nos termos do artigo 523, 

§1, do novo CPC.Com o trânsito em julgado, sem manifestação da 
parte autora, arquive-se.Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente como mandado. 
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001625-55.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO STAHL, RUA DOIS 
MIL DUZENTOS E SETE 6008 S-22 - 76985-238 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Dispensado o relatório.
Decido.
CARLOS AUGUSTO STAHL ajuizou ação em face do MUNICÍPIO 
DE VILHENA, ambos qualificados nos autos, afirmando que foi 
contratado para o quadro funcional do reclamado com o cargo/
função de ASSESSOR ADMINISTRATIVO. Informa que foi 
contratado em 01/08/2017 e exonerado em 01/07/2018, não tendo 
recebido o valor das verbas rescisórias no valor total de R$3.705,48 
(três mil, setecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), alem 
de reparação moral.
O Município de Vilhena apresentou contestação ressaltando que o 
pagamento das verbas exoneratórias apuradas no valor total de R$ 
3.306,19 (três mil, trezentos e seis reais e dezenove centavos) não 
ocorreu, todavia o processo administrativo possui regular trâmite, 
sendo que a seu tempo ocorrerá o pagamento. Ressalta que os 
valores cobrados na inicial estão em desacordo com o estatuto pelo 
qual é regido a reclamante. Requer a improcedência dos pedidos 
inicias. 
Pois bem. 
Pretende a reclamante o recebimento de verbas rescisórias que 
alega ter direito por decorrência do término do contrato de trabalho 
que possuía com o reclamado. 
Em se tratando de servidor público, regido por estatuto próprio, 
não se aplicam as normas previstas na CLT, nem muito menos 
as orientações jurisprudenciais dos Tribunais Trabalhistas, sejam 
Regionais ou do próprio Tribunal Superior do Trabalho.
A Constituição Federal nos arts. 39 a 41, ao tratar dos Servidores 
Públicos, empenhou-se em traçar, nos numerosos parágrafos 
e incisos que os compõem, os caracteres básicos de um regime 
específico, distinto do trabalhista é tratado com amplitude. 
Assim, não há falar em direito a verbas trabalhistas advindas da 
Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas às prestações 
referentes aos direitos estendidos aos servidores pelo disposto 
no parágrafo 3º, do artigo 39, da Constituição Federal de 1988, e 
aqueles previstos em Lei específica.
Nesse sentido:
TJCE-0043057) APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO 
- SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO - CARGO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO - ART. 37, II, ‘IN FINE’, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE CARGO 
PÚBLICO - NATUREZA PRECÁRIA DO VÍNCULO - SUBMISSÃO 
AO REGIME ESTATUTÁRIO - PAGAMENTO DE FÉRIAS E 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - 
PROVA DE QUITAÇÃO - INEXISTÊNCIA - ÔNUS DO MUNICÍPIO 
- DIREITO DE RECEBIMENTO RECONHECIDO AO SERVIDOR - 
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PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
VOLUNTÁRIO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1 - Em caso de exoneração do servidor comissionado, 
faz este jus às verbas estatutárias devidas ao servidor público, 
dentre elas as relativas às férias, acrescidas de um terço, bem 
como ao décimo terceiro salário, conforme previsão do art. 39, § 3º, 
da Constituição da República. 2 - Demonstrado o inadimplemento 
do ente municipal em referência ao período proporcional laborado 
pela servidora, correta a ordem de pagamento das verbas 
constitucionalmente asseguradas à postulante. Recurso voluntário e 
remessa necessária não providos. (Apelação/Reexame Necessário 
nº 0003218-41.2012.8.06.0109, 6ª Câmara Cível do TJCE, Rel. 
Jucid Peixoto do Amaral. DJe 19.12.2014).
A manifestação do Município em contestação afirma o débito com 
a reclamante, bem como afirma a inexistência de verbas para 
pagamento.
Conveniente frisar que as provas documentais colacionadas por 
ambas as partes convergem para demonstração de situação 
reconhecida pelo Município.
Assim, são devidos o valor constante no termo de exoneração 
juntado nos autos no valor total de R$ 3.306,19 (três mil, trezentos 
e seis reais e dezenove centavos), valor esse já com os descontos 
legais. Não verifico ocorrência de dano moral indenizável.
Posto isto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar 
o MUNICÍPIO DE VILHENA a pagar ao reclamante CARLOS 
AUGUSTO STAHL, o valor das verbas rescisórias, no valor 
total de R$ 3.306,19 (três mil, trezentos e seis reais e dezenove 
centavos). O montante deverá ser corrigido monetariamente desde 
a EXONERAÇÃO, de acordo com o IPCA-E, bem como com a 
incidência de juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança a contar da citação válida. 
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios, nos 
precisos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
O valor deverá ser apurado por simples cálculo. Desde já reconheço 
o caráter alimentar dos valores por tratar-se de verba de natureza 
salarial.
Sem custas. Indevidos honorários.
Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
P.R.I. Cumpra-se, servindo a presente como mandado.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001751-47.2015.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS MULAR, RUA BELEM 220 5º 
BEC - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE MACHADO SANT ANA 
LOPES OAB nº RO6304
CARLA FALCAO SANTORO OAB nº MG76571B
EXECUTADOS: SPACE TECH INDUSTRIA COMERCIO 
IMPORTACAO EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, RUA GABRIELA ROSA DO CARMO 165 
INDUSTRIAL JK - 37062-435 - VARGINHA - MINAS GERAIS
AMERICANAS.COM B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO, 
ESTRADA DA LAMA PRETA SANTA CRUZ - 23575-450 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES OAB nº AC6235
THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB nº AL11937
DECISÃOVistos.
Considerando que a parte autora por várias vezes possibilitou 
a empresa devedora formas para saldar a dívida, sendo que 
nenhuma delas atingiu a finalidade almejada, defiro o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica.

“...A desconsideração da personalidade da sociedade mercantil, 
no Sistema jurídico Brasileiro (de direito escrito) ou funda-se em 
expressa norma legal, ou no sistema legal genérico (o da eficácia 
dos atos jurídicos) e nos princípios gerais do direito. A personalidade 
jurídica não pode ser usada como anteparo da fraude. Assim, 
a separação da responsabilidade social da responsabilidade 
dos sócios, a autonomia dos patrimônios, não prevalece diante 
da contrafação, do ato ilícito e da fraude. O princípio jurídico da 
não-confusão das personalidades não pode entravar a ação do 
estado-jurisdição, na realização da perfeita e boa justiça. (TARS 
- AC 185.058.328 - 1ª CCiv. - Rel. Juiz Lio Cézar Schmidt - J. 
05.10.1985).”
Proceda-se o necessário para realização da penhora de bens dos 
sócios da empresa SPACE TECH INDUSTRIA E COMERCIO, já 
qualificados no contrato do id. 2778106, EMERSON CLAUDIO DA 
SILVA, brasileiro, CPF nº 120.257.288-08, residente e domiciliado 
na Alameda Rio Claro, 128, bairro residencial Quatro (Alphaville), 
CEP 06542-065, Santana de Parnaiba/SP e ODILON DE OLIVEIRA 
PINTO JUNIOR, brasileiro, CPF nº 075.525.238-16, residente e 
domiciliado na Alameda Guarujá, nº 442, Alphaville, residencial 4, 
CEP 06.542-065, São Paulo/SP., os quais integram a sociedade 
desde o ajuizamento da ação, respectivamente, verificando o total 
necessário para a satisfação da dívida.
Proceda-se a atualização dos valores e voltem conclusos para 
penhora online. 
Serve a presente como mandado. 
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007075-47.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSIS DAL TOE, AVENIDA CELSO MAZUTTI 
1881, HOTEL PORTAL DO NORTE 9-9981-1693 BODANESE - 
76981-099 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA LEAL ESMERALDINO 
OAB nº RO6299, NADIEGE ALBARELLO PACHECO OAB nº 
RO6989
EXECUTADO: JACI GOMES DA SILVA, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 3728 CENTRO (S-01) - 76980-082 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HILDEBERTO MOREIRA BIDU 
OAB nº RO5738, MAYARA GLANZEL BIDU OAB nº RO4912, 
ADELINO MOREIRA BIDU OAB nº RO7545
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 
10 dias, em especial quanto ao descumprimento da determinação 
pela parte executada, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007519-80.2017.8.22.0014
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: ORLANDA RODRIGUES LOPES, AC VILHENA 
4971, R. ADEL SADECK, 4971, BELA VISTA JARDIM AMÉRICA - 
76981-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDA DA SILVA ALMEIDA 
OAB nº RO1581A
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EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Recebo o recurso no efeito suspensivo.
Concedo a recorrente/reclamante os benefícios da justiça gratuita.
À parte contrária para contrarrazões.
Após, tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, 
determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com 
as homenagens deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com mandado. 
Vilhena 10 de junho de 2019
Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002696-92.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AISLA DE CARVALHO, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 
393 CENTRO (S-01) - 76980-148 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA OAB nº 
RO6298
REQUERIDO: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A., AVENIDA PAULISTA 1294, 18 
ANDAR BELA VISTA - 01311-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃOVistos.
Trata-se de ação processada perante o Juizado Especial Cível 
desta Comarca, onde alega a parte reclamante, em síntese, ter 
renegociado dívida com a empresa reclamada e por ter perdido 
antigo numero de celular não mais conseguiu imprimir os boletos 
de cobrança, mesmo informando tais fatos a reclamada. 
A despeito disto, foi surpreendido com a informação de que a 
parte reclamada inscreveu seus dados em cadastro restritivo de 
crédito pela totalidade do débito e, por este motivo, requer seja 
declarado inexistente o débito, condenando-se o reclamado ao 
pagamento de compensação por danos morais, requerendo, ainda, 
que lhe seja deferida tutela de urgência para excluir seu nome dos 
órgãos de proteção ao crédito. 
É breve o relatório. Decido.
Primeiramente, compulsando os autos, restou patente que o nome 
do autor foi inserido no Cadastro do SPC. (id 27669187)
Dito isto, com relação ao pedido de antecipação de tutela, o 
Enunciado nº 26 do FONAJE, dispõe que: São cabíveis a tutela 
acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis.
A antecipação dos efeitos da tutela serve para adiantar, no todo 
ou em parte, os efeitos pretendidos com a sentença a ser proferida 
no final. Dispõe o art. 300 do CPC: “Art. 300. A tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
No presente caso, os documentos juntados com a inicial levam a crer 
na verossimilhança da alegação da parte autora, qual seja: inclusão 
indevida de serviço. Ademais, verifico que há fundado receio de 
dano de difícil reparação, pois a inscrição do nome em cadastros 
restritivos, avilta os direitos da dignidade e da inviolabilidade da 
imagem das pessoas garantidos constitucionalmente e as medidas 
protetivas ao consumidor (artigo 5º, inciso X, XXXII c/c 170, V, 
ambos da CF/88). 
De outro norte, a medida poderá ser revista a qualquer tempo.
Pelo exposto, com fulcro nos artigos 300, §2º, e 497 do Código 
de Processo Civil, ANTECIPO PARCIALMENTE OS EFEITOS DA 
TUTELA PRETENDIDA e determino que o REQUERIDO: RENOVA 
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
S.A., promova a imediata exclusão do registro negativo referente 
ao contrato 113664412001 no valor R$13.145,66 incluído 

em 03.03.2018, nos serviços de proteção ao crédito realizado em 
nome do AUTOR: AISLA DE CARVALHO CPF nº 680.474.282-68, 
bem assim, proíbo qualquer informação a respeito do débito ora 
discutido nos descritos órgãos de proteção ao crédito em desfavor 
do reclamante, no prazo de 5 cinco dias, incidindo multa no valor de 
R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento, limitada a multa 
a 40 salários-mínimos, com fulcro no art. 537 do CPC, aplicável à 
espécie (art. 297, parágrafo único do CPC).
Outrossim, considerando a implantação do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n. 
008/2013-PR, disponível no DJ de n. 098, de 29/5/2013, procedo 
à remessa destes autos à Central para realização de audiência de 
conciliação a ser designada. 
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do 
procedimento sumaríssimo, fazendo constar no mandado que, 
no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do 
contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita na própria audiência de conciliação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá 
ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após apresentação 
da contestação, deverá apresentar sua impugnação também na 
própria audiência de conciliação, indicando ainda, as provas que 
pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
Vale frisar que a relação jurídica discutida nos autos está subordinada 
às normas estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, 
restando demonstrada a situação de hipossuficiência do requerente 
que teve seu nome inscrito no cadastro de maus pagadores, não 
obstante ter pago o débito, razão pela inverto o ônus da prova, 
na forma do art. 6.º, inciso VIII, da Lei 8078/90, cabendo a parte 
requerida comprovar a legalidade do débito cobrado. 
Intime-se, ainda, a empresa reclamada da presente decisão.
Encaminhe-ser cópia da presente decisão diretamente aos órgãos 
de proteção a crédito para cumprimento da ordem. 
Cientifique a parte autora, aguarde-se a solenidade.
Sirva cópia da presente decisão como mandado de citação, 
intimação e ofício___________.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito
↵

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002390-26.2019.8.22.0014
Correção Monetária
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS DE MACEDO - EPP CNPJ 
nº 10.682.068/0001-51, RUA JOSÉ TRAVALON 4130 JARDIM 
UNIVERSITÁRIO - 76981-320 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIZA REBELATTO MORESCO 
OAB nº RO6828
REQUERIDO: JOSE EUDES ALVES PEREIRA CPF nº 
595.479.602-53
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇAVistos etc. 
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 
9099/95.
HOMOLOGO, para que produza os jurídicos e legais efeitos o 
acordo de vontade das partes constante nos autos ID.27985894 e, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, 
inciso III, do Código de Processo Civil.
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Consigno que eventual descumprimento do acordo, o mesmo 
deverá ser processado apenas em relação ao processo 7002397-
18.2019.8.22.0014, eis que no termo de acordo juntado aos autos 
não individualizou os valores pertinentes a cada processo. 
Libere-se eventual restrição.
Sem custas e honorários. 
Homologo desistência do prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002014-40.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: ANDERSON FERNANDES COSTA, RUA DUQUE DE 
CAXIAS 222 CENTRO (S-01) - 76980-170 - VILHENA - RONDÔNIA, 
RENILTA FERNANDES, RUA DUQUE DE CAXIAS 222 CENTRO 
(S-01) - 76980-170 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN 
OAB nº RO4461
RÉU: WILLIESMAR FELIPE DE MOURA SANTOS, RUA OITO MIL 
QUINHENTOS E DOIS 704 ASSOSETE - 76986-368 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 
9099/95.
Decido.
Acolho o pedido do ID n. 27995865 como de desistência.
Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o pedido de desistência manifestado pela parte 
reclamante declarando extinto o processo, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Arquive-se.
Sem custas. Sem honorários. 
P.R.I.C.
Serve a presente como mandado.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) GILBERTO J GIANNASI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003365-82.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: WILSON LUIZ NEGRI, AVENIDA PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES 4709, SALA B JARDIM ELDORADO - 76987-
097 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANE BRANDALISE OAB nº 
RO6073, WILSON LUIZ NEGRI OAB nº RO3757
EXECUTADO: DHASSAYEV KHALLEU PAZINI FERREIRA, RUA 
V-CINCO 6631, RUA V7 - QUADRA 04 ARIPUANÃ - 76985-508 - 
VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Vistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi o desbloqueio do valor INFIMO bloqueado.
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.

Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008927-09.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: FREIRE & VOLSKI LTDA - ME, AVENIDA CURITIBA 
3008 JARDIM PRIMAVERA - 76983-350 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
OAB nº RO7559
EXECUTADO: NEUSA RODRIGUES DA SILVA, RUA ANTÔNIO 
LOPES COELHO 3187 JARDIM AMÉRICA - 76980-848 - VILHENA 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Vistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora bem como 
o atual endereço da parte executada, em dez dias, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 53, §4º da 
lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006950-45.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ELIAS NUNES DE OLIVEIRA, RUA ELIGIO 
LOCATELI 2522 ELDORADO - 76966-224 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NATHALY DA SILVA GONCALVES 
OAB nº RO6212, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS 
OAB nº RO5465, CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA OAB nº RO6692, 
MARCIO VALERIO DE SOUSA OAB nº MG130293
EXECUTADO: FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI 
EPP, AVENIDA RONDÔNIA 3753 PARQUE INDUSTRIAL NOVO 
TEMPO - 76982-167 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB 
nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883
DESPACHO
Vistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi o desbloqueio do valor INFIMO bloqueado.
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 7 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002004-93.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: NARA LUCIA ABDALLA TICIANELLI DO AMARAL, 
AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 5136 JARDIM 
ELDORADO - 76987-056 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR 
OAB nº RO5621
EXECUTADO: GEOVANY CAMPINHO DE JESUS, AVENIDA 
JOÃO DEMETRIO SCHUASTZ 4168 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-
680 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHOVistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 7 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006304-35.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CLAUDIO CLEMENTINO DANTAS, RUA SANTA 
CATARINA 4647 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILSON LUIZ NEGRI OAB nº 
RO3757, KELLY CRISTINA SANTOS RIPKE LEANDRO OAB nº 
RO7458, LUCIANE BRANDALISE OAB nº RO6073
EXECUTADO: TUT TRANSPORTES LTDA, RUA CONTORNO 
171 JARDIM PRIMEIRO DE MARÇO - 78058-608 - CUIABÁ - 
MATO GROSSO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADRIANE GONCALVES 
ANTUNES OAB nº MT6095
DESPACHOVistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 3 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006269-46.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: WILSON DEFLON TABALIPA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO OAB nº RO3755, JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA 
OAB nº RO4072
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA

DESPACHOVistos.
O Estado de Rondônia insurge-se contra RPV expedido para 
quitação dos honorários sucumbenciais, alegando que o valor foi 
superior ao de fato devido, eis que deveria ser com base no valor 
do RPV expedido em favor do exequente.
Rejeito a alegação do executado. O RPV dos honorários em nada 
se confundem com aquele pertencente a parte autora, isso porque 
são eles sucumbenciais e não contratuais, que ai sim deveriam 
respeitar o valor final auferido.
Proceda-se o necessário para pagamento do RPV. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Intimação 
AUTOS: 7007790-55.2018.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: JORGE LUIZ DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENILDO NUNES PEREIRA - 
RO3538
REQUERIDO:BANCO ITAUCARD S.A.
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), para, no 
prazo de cinco dias sacar o alvará judicial expedido, bem como, 
comprovar documentalmente nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Intimação 
AUTOS: 7002174-07.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: DIOGO COLOMBO DE LIMA 
REQUERIDO:
CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JACQUES ANTUNES SOARES - 
RS75751
Por força e em cumprimento da r. sentença deste Juízo, fica Vossa 
Senhoria, INTIMADA através de seus advogados para, no prazo 
de 15 (QUINZE) dias, efetuar o PAGAMENTO do valor liquidado, 
R$: 508,03 (quinhentos e oito reais e três centavos), atualizado até 
13 de maio de 2019, ou ofertar impugnação em 15 (quinze) dias 
subsequentes ao prazo do pagamento, cientificando-se de que, não 
havendo o pagamento no prazo estipulado, será acrescida multa 
de 10% nos termos do Artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil 
e penhorados bens. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
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- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;

AUTOS: 7006060-09.2018.8.22.0014 AÇÃO: PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: GLEYSON 
PORTUGAL CARNEIRO ADVOGADO: Advogado: GLEYSON 
PORTUGAL CARNEIRO OAB: RO6120 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO:
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 10 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 
7002397-18.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LORRINE PALHANO DE MACEDO, RUA JOSÉ 
TRAVALON 4.200 JARDIM UNIVERSITÁRIO - 76981-320 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIZA REBELATTO MORESCO 
OAB nº RO6828
REQUERIDO: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, RUA ERMELINDO 
BATALHA 634 MARCOS FREIRE - 76981-166 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, 
ID 27985865 e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código 
de Processo Civil. Declaro constituído em favor do reclamante título 
executivo judicial.
HOMOLOGO desistência do prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

Intimação 
AUTOS: 7006042-22.2017.8.22.0014 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: MARINA DIAS 
PEREZI Advogados do(a) REQUERENTE: SANTIAGO CARDOSO 
ALMODOVAR - RO5912, LISA PEDOT FARIS - RO5819
REQUERIDO:
CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), para, no 
prazo de cinco dias sacar o alvará judicial expedido, bem como, 
comprovar documentalmente nos autos.

Intimação 
AUTOS: 7008670-18.2016.8.22.0014 AÇÃO: PROCEDIMENTO 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: DIANA 
CRISTINA LEITE e outros Advogados do(a) REQUERENTE: 
JOSE VALTER NUNES JUNIOR - RO5653, FABRICIO MATOS DA 
COSTA - RO3270, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO 
- RO5458
REQUERIDO:
IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA S/C 
LTDA - ME
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), para, no 
prazo de cinco dias sacar o alvará judicial expedido, bem como, 
comprovar documentalmente nos autos.

Intimação 
AUTOS: 1002388-71.2013.8.22.0014 AÇÃO: PETIÇÃO CÍVEL 
(241) REQUERENTE: ROSANA DOMINGOS SOUZA Advogado 
do(a) REQUERENTE: RAFAEL BRAMBILA - RO0004853A
REQUERIDO:
REQUERIDO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO 
E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A, 
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ 
- RO0004389A
Fica o advogado da parte autora, INTIMADO, para, no prazo de 
cinco dias sacar o alvará judicial expedido, bem como, comprovar 
documentalmente nos autos.

Intimação 
AUTOS: 7003958-82.2016.8.22.0014 AÇÃO: EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) REQUERENTE: M A DE 
OLIVEIRA SPECATTE - ME Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA 
APARECIDA CAMPOIO - RO0003132A
REQUERIDO:
DIZIELLE ALESSANDRA VIEIRA DOS PASSOS
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), para, no 
prazo de cinco dias sacar o alvará judicial expedido, bem como, 
comprovar documentalmente nos autos.
7001191-66.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: IRIO MARTINOVSKI 34971122249, RUA MARQUES 
HENRIQUE 274, PERTO DO SUPERMERCADO PATO BRANCO 
CENTRO (S-01) - 76980-086 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO CARLOS MARTINS 
MACHADO OAB nº RO1263
RÉU: JUCILENE CORREA MARTENDAL, RUA AFONSO JUCA 
DE OLIVEIRA 5237 JARDIM ELDORADO - 76987-116 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, 
ID 27986915 e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código 
de Processo Civil. Declaro constituído em favor do reclamante título 
executivo judicial.
HOMOLOGO desistência do prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001967-03.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: EDERSON MOREIRA DEIRO, AVENIDA ZACARIAS 
ROCHA DE AZEVEDO 749 JARDIM ELDORADO - 76987-120 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TULIO MAGNUS DE MELLO 
LEONARDO OAB nº RO5284, RAFAEL BRAMBILA OAB nº 
RO4853A
EXECUTADOS: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA - 
EPP, RUA MADRE DE DEUS 27, ANDAR 10 RECIFE - 50030-110 
- RECIFE - PERNAMBUCO
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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA, 
RUA DO BISPO 83, - ATÉ 129 - LADO ÍMPAR RIO COMPRIDO - 
20261-063 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIA EMILIA GONCALVES 
DE RUEDA OAB nº CE23748, IARA MARZOL MONTANDON OAB 
nº RJ81678
SENTENÇAVistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 
9099/95.
Diante do pagamento noticiado nos autos (ID 27403127 ), a extinção 
do feito se impõe.
Via de consequência, Julgo Extinto o Processo na forma do art. 
924, II, do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado em favor 
da parte autora, conforme requerido no id 27979675
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
Serve a presente como mandado.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 
7001782-28.2019.8.22.0014
Procedimento Comum
AUTOR: LUIZ ANDRE SOUZA MACHADO, AVENIDA ZACARIAS 
ROCHA DE AZEVEDO 1811 BELA VISTA - 76982-034 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELI MALDI ALVES OAB nº 
RO7558
RÉUS: ANGELO ALDOVINO GIROLOMETTO, SEM ENDEREÇO, 
ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE. Decido.
O presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com 
fundamento no artigo 51, inciso I, da LJE, eis que o(a) reclamante, 
devidamente intimados(a) da audiência, ID 27184562, nela se fez 
ausente.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 
sem julgamento de seu mérito nos termos do artigo 51, inciso I, da 
Lei 9099/95.
É entendimento do TJRO que confirmada a extinção do processo 
não há possibilidade de reabertura nos mesmos autos, consoante 
decisão do mandado de segurança n. 200.000.2007.001420-5.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003540-76.2018.8.22.0014
Procedimento Comum
AUTOR: ELAINE MIRANDA GALDINO, RUA ALVORADA 4430 
JARDIM OLIVEIRAS - 76980-616 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS 
SANTOS OAB nº RO9154
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA, SEM ENDEREÇO

ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA
SENTENÇA Vistos etc.
Tratam os autos de ação de anulação de pedido de exoneração 
c/c reintegração em cargo público interporto por ELAINE MIRANDA 
GALDINO contra o MUNICÍPIO DE VILHENA.
Aduz a inicial que a requerente foi aprovada em concurso público, 
regularmente nomeada e exercia suas funções no cargo de serviços 
gerais. Afirma que em razão de problemas de saúde acabou 
apresentando pedido de exoneração do cargo que ocupava. Alega, 
todavia, a existência de nulidade no ato administrativo que a afastou 
do quadro de funcionários do requerido, pois o pedido apresentado 
encontrava-se viciado, pugnando, portanto, pela sua reintegração.
Indeferida a tutela de urgência, o requerido, citado e intimado, 
apresentou defesa pugnando pela total improcedência do pleito. 
Afirma que o procedimento administrativo seguiu o trâmite regular 
inexistindo qualquer vício a ser reconhecido. 
Apresentada impugnação, as partes foram instadas a manifestarem 
sobre a existência de outras provas, tendo permanecido inertes (id 
nº. 27774178).
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório, dispensado o mais nos termos do art. 38, 
caput, da Lei nº. 9.099/95.
Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, a teor do contido no artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo necessidade 
de serem produzidas outras provas em audiência além daquelas já 
constantes do caderno processual. O material probatório acostado 
nos autos é suficiente para o convencimento seguro do Juízo.
O pedido inicial é improcedente.
Como se sabe, todos os atos administrativos são dotados de 
presunção de legalidade (ou legitimidade, como queira). Este 
atributo decorre da própria natureza do ato perpetrado pela 
Administração Pública e tem por fundamento a necessidade do 
Poder Público em realizar suas funções com eficiência, atentando-
se a defesa do interesse público.
Por consectário lógico da presunção de legalidade, recai sobre 
o particular o ônus de demonstrar a existência de eventual vício 
do ato administrativo. Percebe-se, portanto, que o mencionado 
atributo é dotado de presunção iuris tantum, isto é, a presunção 
de legitimidade é relativa, comportando prova em contrário - 
ilegitimidade do ato -, a qual, como visto, incumbe ao administrado 
que visa combatê-lo.
Esclarecido isto, cabe consignar que a requerente não se 
desincumbiu do ônus de afastar a presunção de legalidade do ato 
administrativo que a exonerou do cargo público.
E nem poderia ser diferente, uma vez que a simples existência 
de enfermidade psicológica não é fato suficiente para afastar 
suas faculdades no momento em que apresentou seu pedido de 
exoneração.
Aliás, ainda é de se ressaltar que sequer encontrava-se afastada 
de suas funções quando apresentou o pedido de exoneração 
ao Município requerido. Portanto, inviável amparar o pleito ora 
apresentado.
A requerente, por sua livre e espontânea vontade, apresentou 
pedido de exoneração de cargo público. O requerido, por sua vez, 
diante de ato vinculado, concedeu o pedido apresentado, não lhe 
podendo exigir naquele momento ou mesmo em outro, conduta 
diversa.
Ademais, ainda é de ser ressaltar que a requerente, nem mesmo em 
juízo, trouxe comprovação médica de que suas faculdades mentais 
estariam efetivamente afetadas por enfermidade. Portanto, não é 
adequado seguir a linha defendida pela requerente para o fim de 
invalidar o ato de exoneração regulamente processado.
Neste sentido:
TJRJ-0433238) APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. 
EXONERAÇÃO A PEDIDO. AUTORA ACOMETIDA DE DOENÇA 
GRAVE. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
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RECURSO DA AUTORA. EXONERAÇÃO A PEDIDO É ATO 
VINCULADO QUE, PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, 
DEVE SER DEFERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO 
DE CONSENTIMENTO NÃO CARACTERIZADO. INEXISTE 
PROVA DE QUE A DOENÇA QUE ACOMETIA A AUTORA 
ERA CAPAZ DE SUPRIMIR A CONSCIÊNCIA DE SEUS ATOS 
NO MOMENTO DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO. SENTENÇA 
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (Apelação nº 
0400756-82.2013.8.19.0001, 8ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Norma 
Suely Fonseca Quintes. j. 11.07.2017, Publ. 14.07.2017). 
Aliás, ainda é de se ressaltar que o laudo psicológico anexado 
ao id nº. 18594763, em sua conclusão, foi claro ao afirma que a 
requerente “necessita de acompanhamento psicológico semanal 
por tempo indeterminado, fator que não a impossibilita de atividades 
laborativas”. Portanto, em que pese o arrependimento da servidora 
quanto ao pedido de exoneração, não restou demonstrado que 
os problemas de saúde que apresentava foram capazes de lhe 
suprimir a autodeterminação e consciência de seus atos, não se 
podendo afirmar que no momento em que optou por se desligar 
do cargo que ocupava, se encontrava incapaz para o exercício dos 
atos da vida civil. 
Portanto, inexistindo qualquer prova de vício ou restrição na 
capacidade ou vontade da autora capaz de macular seu pedido, 
incabível a reintegração pretendida. Como já se disse, a exoneração 
ocorreu a pedido, além de reunir todos os requisitos necessários a 
sua validade. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de anulação 
de ato administrativo interposto por ELAINE MIRANDA GALDINO 
em face do MUNICÍPIO DE VILHENA. Por consequência, JULGO 
EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487 inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo a 
presente como mandado.
Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003419-14.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: NORMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA - EPP, ROD BR 421 1570, KM 02 APOIO BR 
421 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOANA KALSING OAB nº 
RO5004
EXECUTADOS: ORLANDO RODRIGUES SOBRINHO, AVENIDA 
MELVIN JONES 2352, CEP 76.893-286 S-29 - 76982-630 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ORLANDO RODRIGUES SOBRINHO 19071167291, AVENIDA 
MELVIN JONES 2352, CEP 76.893-286 BAIRRO S-29 - 76982-
630 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput, da lei n. 
9.099/95.
Em que pese a comprovação da sua legitimidade para figurar no 
polo ativo de ações perante o juizado especial, verifico que a parte 
autora não comprovou a mesma qualidade da empresa cessionária 
de direito do cheque que se pretende a execução. 
O exequente move ação de execução de título extrajudicial, cheque. 
Ocorre que, o título encontra-se nominal a pessoa jurídica.
Intimado a comprovar a qualidade de empresa capaz de demandar 
perante a Lei 9099/95, da empresa cessionária do título executivo, 
o exequente não atendeu a determinação, mas apenas requereu o 

envio dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Comum desta 
comarca. 
À vista disso, o presente feito deve ser extinto, posto que, em se 
tratando de Juizado Especial, é expressamente vedado demandar 
os cessionários de pessoas jurídicas, conforme artigo 8º, §1º inciso 
I, da Lei n. 9.099/95.
Isto Posto, JULGO EXTINTO, o feito nos do artigo 51, inciso, IV, da 
lei n. 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente como mandado. Vilhena, 10 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

7002278-91.2018.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANDERSON ROCHA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS 
FERRI OAB nº RO2832
REQUERIDOS: MONALIZA APARECIDA RODRIGUES DE 
ARAUJO, SEM ENDEREÇO
JULHO CESAR CARMO DA SILVA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, ID 
27986909 e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código 
de Processo Civil. Declaro constituído em favor do reclamante título 
executivo judicial.
HOMOLOGO desistência do prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETOR DE CARTÓRIO: JUNIOR MIRANDA LOPES
CADASTRO 204461-7
7007455-36.2018.8.22.0014
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SUERLI LEITE
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
SentençaVistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput da Lei 9.099/95, 
art. 27 da Lei n. 12.153/09.
SUERLI LEITE move ação de cobrança em face de ESTADO DE 
RONDÔNIA, onde pleiteia o recebimento da gratificação de difícil 
provimento pelo exercício da docência, destinada aos servidores 
lotados nas unidades escolares da rede pública estadual de ensino 
de difícil provimento.
O Estado de Rondônia em sua defesa alega ausência do direito 
postulado pela reclamante já que ela reside no local onde trabalha. 
Aduz, ainda, que ela não efetuou pedido administrativo, o que 
afasta seu direito. Informa que somente em 2014 a gratificação 
teve regulamentado o seu pagamento, sendo indevido pagamentos 
retroativos, requerendo a improcedência dos pedidos iniciais.
A gratificação de difícil provimento está regulada na Lei 
Complementar n. 680/2012, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 
cargos e remuneração dos profissionais da educação básica do 
Estado de Rondônia, vejamos:
Art. 77. Além do vencimento, o servidor abrangido pelo presente 
Plano de Carreira, Cargo e Remuneração fará jus às seguintes 
vantagens:
I – adicional por serviço extraordinário; e
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II – gratificações:
[…]
p) Gratificação de Difícil Provimento: pelo exercício da docência, 
destinada aos profissionais do magistério lotados nas unidades 
escolares da rede pública estadual de ensino de difícil provimento, 
sendo assim consideradas as localidades distantes dos centros 
urbanos, não atendidas por transporte coletivo urbano ou com 
histórico de dificuldade no provimento dos cargos, desde que 
sejam servidores concursados, com exceção dos professores 
com contratos temporários que atuam do 6° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio nas escolas indígenas, e residentes 
em localidade diversa da lotação de difícil provimento.
§ 1°. A Gratificação de Difícil Provimento, de que trata a alínea 
“p” do inciso II deste artigo, será concedida aos servidores lotados 
em unidades escolares, podendo variar de 20% (vinte por cento) 
a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, cuja relação e 
classificação será fixada mediante regulamento do Secretário 
Estadual de Educação, que poderá ser revisto de acordo com o 
interesse público, obedecida à seguinte gradação:
§ 2°. A Gratificação de Difícil Provimento, de que trata a alínea “p” 
do inciso II deste artigo, será retirada quando cessar a lotação do 
servidor na localidade de difícil provimento.
A previsão de pagamento da gratificação de difícil provimento em 
Lei Complementar é requisito suficiente para o pagamento do 
benefício por parte do Estado. Não obstante, aludida gratificação 
já encontra-se regulamentada pela Portaria n. 3999/2015-GAB/
SEDUC, a qual revogou as portarias 2362/2014 e 2361/2014, que 
em seu anexo consta a escola onde o reclamante é lotado (Escola 
Francisca Martendal) no percentual de 30% a título de gratificação 
de difícil provimento.
O art. 1º da Portaria n. 3999/2015-GAB/SEDUC:
Art. 1° A Gratificação de Difícil Provimento, instituída através da 
alínea p do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n° 680, 
de 07 de setembro de 2012, será concedida aos profissionais do 
magistério lotados nas unidades escolares da rede pública estadual 
de ensino de difícil provimento, variando de 20% (vinte por cento) a 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base, conforme os 
seguintes critérios:
I - Gratificação de 20%, em caso de inexistência de transporte 
público urbano regular, desde que exista percurso superior a 30 km 
(contagem de um percurso) do perímetro urbano;
II - Gratificação de 30%, em caso de unidades escolares que 
preencham os requisitos do inciso I e que tenham dificuldades em 
prover cargos;
III - Gratificação de 40%, em caso de unidades escolares que 
preencham o requisito do inciso II e que possuam distância mínima 
do perímetro urbano de 70 km (contagem de um percurso);
IV - Gratificação de 50%, em caso de unidades escolares que 
preencham o requisito do inciso III ou que possuam percurso 
fluvial.
Parágrafo único - Perceberão também a Gratificação de Difícil 
Provimento no percentual de 50% os professores contratados 
em caráter temporário que atuam do 6° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio lotados nas escolas indígenas, 
desde que residentes em localidade diversa da lotação de Difícil 
Provimento.
Logo, tenho que a reclamante comprovou seu direito ao recebimento 
da gratificação por ela pleiteada, com base na Lei Complementar 
n. 680/2012 regulamentada pela Portaria n. 3999/2015-GAB/
SEDUC.
Os documentos trazidos a baila comprovam a lotação na Escola 
Francisca Martendal, desde 14/12/2012 e que nunca recebeu a 
gratificação de difícil provimento.
Assim, entendo ser cabível tal direito a reclamante, devendo 
o Estado providenciar a implantação da Gratificação de difícil 
provimento.
Ante a existência de regulamento próprio o pagamento da 
gratificação de difícil provimento deverá obedecer ao disposto na 
Portaria n. 3999/2015-GAB/SEDUC, que disciplina a concessão da 

referida gratificação aos Profissionais da Educação deste Estado.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de condenar 
o ESTADO DE RONDÔNIA a implantar a gratificação de difícil 
provimento em 30% a reclamante SUERLI LEITE, conforme 
o disposto na Portaria n. 3999/2015-GAB/SEDUC, bem como 
realizar o pagamento retroativo das parcelas não pagas da 
gratificação de difícil provimento, desde a sua lotação na referida 
escola, observada a prescrição quinquenal. O valor deverá ser 
corrigido monetariamente de acordo com o IPCA-E a partir da data 
que cada pagamento deveria ter sido realizado e a tudo acrescido 
de juros moratórios, devidos a partir da citação, segundo os índices 
de variação mensal estabelecida na caderneta de poupança.
Em consequência, resolvo o mérito, na forma do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários.
Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 
da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
P.R.I.C.
Com o trânsito em julgado, sem manifestação da parte autora, 
arquivem-se os autos.
Serve a presente como mandado.
Vilhena/RO, 20 de março de 2019.
(a) Gilberto J. Giannasi
Juiz de Direito

7002110-55.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: THAIS XAVIER DE PAULA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: TONY PABLO DE CASTRO 
CHAVES OAB nº RO2147
REQUERIDO: IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO 
LTDA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARA BIANCA ROCHA LINS 
OAB nº DESCONHECIDO
KARINA SEFFAIR DE CASTRO DE ABREU OAB nº AM3780
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, ID 
27986087 e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código 
de Processo Civil. Declaro constituído em favor do reclamante título 
executivo judicial.
HOMOLOGO desistência do prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;



1679DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7008923-69.2017.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: CLEVERSON CLEI DA SILVA 
PEREIRA ADVOGADO: Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI 
OAB: SP81050-A Endereço: desconhecido Advogado: CATIANE 
DARTIBALE OAB: RO6447 Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, 
CENTRO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7001432-79.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: DAYANE CRISTINA DE 
ANDRADE FERRAZ ADVOGADO: Advogado: PEDRO FELIZARDO 
DE ALENCAR OAB: RO2394 Endereço: desconhecido Advogado: 
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA OAB: RO3505 Endereço: 
Avenida XV de Novembro, 430, Jardim Tropical, Ouro Preto do 
Oeste - RO - CEP: 76800-000 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 

- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7003230-07.2017.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: JOSE ALVES FILHO 
ADVOGADO: Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: 
SP81050-A Endereço: desconhecido Advogado: CATIANE 
DARTIBALE OAB: RO6447 Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, 
CENTRO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
7003681-61.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JACINTO DE OLIVEIRA NETO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: JIMMY PIERRY GARATE OAB nº 
RO8389
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando a ausência de previsão/autorização legal para que 
o reclamado celebre acordo em audiência, visando a celeridade e 
economia processual, deixo de designar audiência de conciliação 
no presente feito.
Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei 
n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu 
representante, para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente 
toda a defesa e eventual documentação de que disponha para 
esclarecimento dos fatos, especificando as provas que pretende 
produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de 
qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para 
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
Sirva cópia da presente como mandado ou expeça-se o 
necessário.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. 
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- Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7008456-56.2018.8.22.0014 AÇÃO: EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114) REQUERENTE: BRUNA 
DE LIMA PEREIRA ADVOGADO: Advogado: BRUNA DE LIMA 
PEREIRA OAB: RO6298 Endereço: desconhecido REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz 
de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
7006497-21.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: DEPOSITO DE AREIA SAO JOSE LTDA - ME, AV. 
BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 1213 SETOR 34 - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE DA CRUZ DEL PINO OAB 
nº RO6277
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AV. CAPITÃO CASTRO 
3698, 3 ANDAR CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHOVistos.
INTIME-SE o executado para querendo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar impugnação aos cálculos apresentados pela 
exequente, nos termos do art. 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se em 10 dias.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se 
e requisite-se o pagamento através de RPV/PRECATÓRIO.
Após, aguarde-se o transcurso de prazo de 60 dias e, não havendo 
qualquer manifestação, intime-se o exequente a informar se houve 
o efetivo adimplemento da requisição.
Cumpra-se.Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 1º Juizado Especial Civel 
7002000-56.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SANCHES & GONCALVES LTDA - ME, AVENIDA 
ARNALDO BATISTA DE ANDRADE 783 SÃO PAULO - 76987-347 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JIMMY PIERRY GARATE OAB nº 
RO8389
REQUERIDO: DIONES FERNANDES, RUA E 24C, CHÁCARA 
SANTA LUZIA CHÁCARAS EMBRATEL - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHOVistos.
Procedi pesquisa Bacen. Juntei o detalhamento de ordem judicial. 
Ciência à parte autora do resultado negativo da penhora online. 
Procedi o desbloqueio do valor INFIMO bloqueado.
Procedi e juntei consulta ao sistema RENAJUD, tendo a pesquisa 
sido infrutífera.Intime-se para indicar outros bens passíveis de 
penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do 
feito, nos termos do artigo 53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
(a) Gilberto José GiannasiJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. - Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7000494-45.2019.8.22.0014 AÇÃO: EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) 
REQUERENTE: PATRICIA DE JESUS PRASERES ADVOGADO: 
Advogado: PATRICIA DE JESUS PRASERES OAB: RO9474 
Endereço: desconhecido REQUERIDO:
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - Juizado Especial Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Avenida Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 33212340 - E-mail: je_vha@tjro.jus.br INTIMAÇÃO advogado 
da parte autora
Por força e em cumprimento do r. despacho/sentença deste Juízo, 
fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADA para, no prazo de 
05 (cinco) dias, entregar em cartório DUAS VIAS DAS CÓPIAS 
necessárias para instruir o PRECATÓRIO e/ou entregar em 
cartório UMA VIA DAS CÓPIAS necessárias para instruir a RPV, 
necessários para cadastro do RPV/PRECATÓRIO no sistema 
SAPRE. - Dados bancários(de todos os beneficiários);
- Número PIS/PASEP/NIS/NIT(de todos os beneficiários).
- Nome da Mãe(de todos os beneficiários);
- Valor da condenação e ID da peça nos autos;
- Data da citação no processo de conhecimento e ID da peça nos 
autos;
- Data final da correção monetária e ID da peça nos autos;
- Índice de correção monetária e ID da peça nos autos;
- Data final dos juros de mora e ID da peça nos autos;
- Índice juros remuneratórios e ID da peça nos autos;
- Termo de renúncia (caso necessário);
- Percentual honorários contratuais e ID da peça nos autos;
AUTOS: 7001437-04.2015.8.22.0014 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156) REQUERENTE: GELCIMAR ALVES NUNES 
ADVOGADO: Advogado: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
OAB: RO2394 Endereço: desconhecido Advogado: JOILSON 
SANTOS DE ALMEIDA OAB: RO3505 Endereço: Avenida XV de 
Novembro, 430, Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 REQUERIDO:
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - RO, 11 de junho de 2019 RICHARDSON VIEIRA 
VILLEGAS 
Técnico Judiciário, que assina por ordem do MM. Juiz de Direito.
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7001993-98.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 28/03/2018
EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP, RUA 
QUINTINO CUNHA 214 CENTRO (S-01) - 76980-088 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375
EXECUTADO: KELLI ROSA CAVALCANTE, RUA OITOCENTOS E 
SETE 1393 ALTO ALEGRE - 76985-306 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$1.823,56
DESPACHO 
Vistos
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 ano, aguarde 
o decurso do prazo no arquivo provisório ( sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, 
iniciar-se-á o prazo prescricional.
Transcorrido o prazo de 5 anos, intime-se a parte exequente para 
se manifestar quanto a prescrição intercorrente.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7006489-73.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 10/09/2018
AUTOR: JOSE MARIANO DE BORBA, RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA 164 CENTRO (S-01) - 76980-196 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 164, 7 andar, - LADO PAR 
CENTRO - 01013-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: MARCO ANDRE HONDA FLORES OAB 
nº AC6171
R$26.897,10
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: JOSE MARIANO DE BORBA ingressou com ação revisional 
de contrato contra RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A. requerendo os benefícios da justiça gratuita, 
bem como optou pela não realização da audiência de conciliação.
O pedido de justiça gratuita foi indeferido e determinou-e que o 
autor recolhesse as custas processuais (ID n. 21703900).
O autor comprovou o recolhimento parcial das custas inicial, 
isto é, o equivalente a 1% sobre o valor da causa, totalizando o 
valor de R$ 268,97 (duzentos e sessenta e oito reais e noventa e 
sete centavos). Ocorre que o valor correto é 2% sobre o valor da 
causa equivalente a R$, conforme determina o art. 12, I, da Lei n. 
3.896/16.
O autor foi intimado para complementar o pagamento das custas 
processuais via Diário da Justiça Eletrônico n. 052, publicado 
no dia 20/03/2019 pág. 693, no entanto permaneceu inerte ao 
chamamento judicial e não comprovou o pagamento.
É o relatório. Decido.
A parte autora não recolheu as custas processuais como lhe foi 
determinado, de maneira que a inicial deve ser indeferida por inábil 
a dar início à relação jurídica processual.

Neste ponto o art. 19, do CPC, é claro ao dizer:
“Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes 
prover as despesas processuais, antecipando-lhes o pagamento 
desde o início até SENTENÇA final (...)”
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 321, parágrafo único 
e, 330, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO 
a petição inicial apresentada por AUTOR: JOSE MARIANO DE 
BORBA contra RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A e, em consequência, nos termos do art. 
485, inciso I, do mesmo Código, JULGO EXTINTO o processo, sem 
julgamento do MÉRITO. 
Sem custas.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, procedam-se as baixas 
e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
P. I. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0005031-19.2013.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 08/02/2017
AUTOR: M.B.ZANOL - ME, AV. BRASIL, 5131, CASA NOVA 
VILHENA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE MACHADO SANT ANA 
LOPES OAB nº RO6304, CARLA FALCAO SANTORO OAB nº 
MG76571B, ROBERTO BERTTONI CIDADE OAB nº RO4178A
RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S/A, RUA VOLKSWAGEN, Nº 291 - 
SÃO PAULO- SP, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO - 04344-020 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB 
nº RO4658, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
R$23.927,79
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide se as contas prestadas são 
boas ou não e se há crédito ou débito em favor da parte que exige 
as contas.
Ônus da prova.
a) ao autor que exige as contas incumbe comprovar os fatos 
constitutivos do seu direito - que as contas prestadas não são boas 
e possui crédito a receber;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - que o veículo foi vendido pelo valor de 
R$ 12.864,11 (doze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e onze 
centavos), bem como que suas contas apresentadas são boas.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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Autos n. 7006695-87.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 17/09/2018
AUTOR: ROSIMEIRE CLEMENTINA GONCALVES, AVENIDA 
OCTAVIO JOSÉ DOS SANTOS 4075 JARDIM OLIVEIRAS - 
76980-656 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI OAB nº 
RO5276
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, RUA 
SANTA MADALENA SOFIA 25 VILA PARIS - 30380-650 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
OAB nº MG109730
SENTENÇA 
Vistos etc.,
ROSIMEIRE CLEMENTINA GONÇALVES ajuizou ação de 
obrigação de fazer c/c indenização por danos morais contra 
EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A, aduzindo 
que não conseguiu realizar sua rematrícula do último semestre 
do curso que realiza junto a ré, sob alegação de estar com atraso 
com as mensalidades dos meses de abril, maio e junho de 2018. 
A autora alega que se dirigiu à instituição de ensino e comprovou 
o pagamento das referidas mensalidades, no entanto, a ré exigiu 
o pagamento da mensalidade referente ao mês 3/2018 que valeria 
para o mês 6, sob pena de não realizar a rematricula. A autora 
afirma, ainda, que após alguns dias, entrou em contato telefônico 
com a ré e esta lhe informou que também estava em atraso com 
relação ao mês de fevereiro/2018 no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), bem como inscreveu o seu nome nos cadastros de 
inadimplência. Requereu em sede de tutela de urgência a retirada 
de seu nome nos cadastros de inadimplência, bem como que a ré 
fosse compelida a realizar a sua rematricula. Ao final, postulou pela 
confirmação da liminar e a condenação do réu ao pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). Juntou documentos.
A tutela de urgência foi deferida no ID n. 21720987.
A audiência de conciliação restou infrutífera ID n. 24119283.
A ré foi citada e apresentou contestação (ID n. 24083173) aduzindo 
que a autora está matriculada no curso de pedagogia e em 2018/1 
cursava o 7º semestre, porém não efetuou o pagamento do boleto 
da parcela de número 06 com vencimento em 09/07/2018, de 
modo que entende que não ocorreu nenhum ilícito passível de ser 
indenizado e eventual condenação em danos morais acarretaria 
em enriquecimento ilícito da parte autora. A ré alega, também, que 
não assiste razão a autora quanto ao pedido de inexistência de 
dívida, pois não logrou comprovar o pedido de cancelamento de 
sua matrícula. Com relação a inscrição do débito nos órgãos de 
proteção ao crédito a ré afirma que o realizou no exercício regular 
de direito.
As partes foram intimadas para especificarem as provas, porém 
nada requereram.
É o relatório. Decido.
As partes foram regularmente intimadas para especificarem as 
provas que pretendiam produzir (DJ eletrônico n. 025 de 7/2/2019 
pág. 1015), porém nada requereram, o que comporta o julgamento 
antecipado da lide, com fundamento no art. 355, I, do CPC.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido indenizatório por 
danos morais ajuizada por Rosimeire Clementina Gonçalves contra 
Editora e Distribuidora Educacional S.A.
A controvérsia apresentada cinge-se, basicamente, em prescrutar 
acerca da legalidade da cobrança de dívidas pelas quais o nome 
da autora foi lançado no rol de mal pagadores, bem como pelo fato 
de ter sido impedida de realizar a rematricula no curso que estuda 
junto a ré.
Do cotejo das provas arregimentadas para o bojo dos autos, depois 
de estabelecido o contraditório e ampla defesa, descortina-se que 
o pleito autoral merece parcial procedência.
Há de se ressaltar que a lide posta em apreciação nestes autos 
está sob o pálio do Código Consumerista, no qual se encontra 

prevista a facilitação da defesa do consumidor em Juízo por meio 
da inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC).
No caso dos autos a autora foi impedida de realizar sua rematricula 
tendo em vista uma suposta inadimplência com a ré, bem como 
teve seu nome inscrito nós órgãos de proteção ao crédito por dívida 
que alega estar adimplente.
Conforme se observa dos documento apresentado pela parte 
autora no ID de n. 21530323, verifica-se que o seu nome foi inscrito 
nos órgãos de proteção ao crédito referentes aos supostos débitos 
com ocorrências em 12/04/2018 no valor de R$ 2,65 (dois reais e 
sessenta e cinco reais) e outra em 12/02/2018 no valor de R$ 2,49 
(dois reais e quarenta e nove centavos).
A autora também apresentou comprovantes de pagamentos que 
demonstram a regularidade dos adimplementos das mensalidades 
do curso que frequenta junto a ré no ID n. 21530287.
Por outro lado, o réu não comprovou por meio de documentos ou 
trouxe qualquer justificativa a respeito da existência dos débitos 
cobrados da autora, tão pouco impugnou os comprovantes de 
pagamentos apresentados por ela. O réu apenas aduziu que a 
autora estava inadimplente com relação a parcela de número 06 com 
vencimento em 09/07/2018 no valor de R$ 406,49 (quatrocentos e 
seis reais e quarenta e nove centavos), apresentando uma tela em 
que discrimina a dita parcela (ID n. 24083173 pág. 3), bem como a 
alegou que agiu no exercício regular de direito. 
Ocorre que autora logrou comprovar por meio do ID n. 21530287 
pág. 1/2, que a parcela de n. 6 está quitada, cujo documento não 
foi contestado pelo réu.
É regra elementar no direito processual civil que o ônus da prova 
cabe ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos 
do direito da parte autora (art. 373, inciso II, do CPC), de maneira 
que não o fazendo, merece sofrer as consequências processuais 
advindas desse comportamento desidioso.
Desse modo, resta claro que as cobranças e a exigência de 
pagamento de valores perpetradas pela ré para rematricula 
da autora são indevidas, pois não se desincumbiu do ônus da 
prova da existência do débito, razão pela qual merece sofrer as 
consequências advindas desse comportamento desidioso.
É certo que a frustração da autora ultrapassou o limite do mero 
aborrecimento, pois ficou impedida de realizar sua rematrícula no 
último semestre do curso que vinha frequentando, além de ter o 
seu nome indevidamente inserido em órgão de restrição ao crédito 
por dívida sem lastro, de modo que os fatos ensejam reparação 
civil por danos morais.
Pois bem. Delineada a responsabilidade relativa ao dano moral, 
resta-me, pois, apenas fixar o valor da indenização pelo dano 
moral, que é a tarefa mais árdua em se tratando de ação como 
esta, uma vez que a um só tempo lidamos com duas grandezas 
absolutamente distintas, uma imaterial (imagem da empresa) e 
outra material (o dinheiro).
A indenização por danos morais - que tem por escopo atender, além 
da reparação ou compensação pelo dano a imagem da empresa, 
também a observação pelo ofensor de maior cuidado de forma a 
evitar a reiteração da ação ou omissão danosa - deve harmonizar-
se com a intensidade da culpa do lesante, o grau de sofrimento do 
indenizado e a situação econômica de ambos, para não ensejar a 
ruína ou a impunidade daquele, bem como o enriquecimento sem 
causa ou a insatisfação deste (Ap. Cív. n. 2006.017547-7, de São 
José, rel. Des. Marcus Tulio Sartorato, j. Em 11-3-2008).
No presente caso, considerando a repercussão do ocorrido para a 
autora, bem como a capacidade financeira da ré, fixo o dano moral 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo valor servirá de razoável 
sansão à ré e não causará enriquecimento ilícito à autora.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por ROSIMEIRE CLEMENTINA GONÇALVES 
contra EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A e, 
por consequência, CONFIRMO a tutela de urgência deferida no 
ID n. 21720987, bem como CONDENO a ré ao pagamento do 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por 
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danos morais, com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária contados desta data (súmula 362, STJ), uma vez que na 
fixação do quantum foi considerado valor atualizado.
CONDENO a ré ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios da parte autora, estes arbitrados em 15% 
(quinze por cento) do valor da condenação, com fulcro no art. 85, § 
2º c/c art. 86 parágrafo único, do CPC. 
Intime-se o(a) réu(ré) para recolher em guia específica as custas 
processuais independentemente de nova intimação, sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7004878-85.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 10/07/2018
AUTOR: CARLOS EDUARDO POLO SARTOR, AV. JOSÉ 
DO PATROCÍNIO 2488 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO CESAR TORRES MENDES 
OAB nº RO2305
RÉU: FACHOLI PRODUCAO COMERCIO E INDUSTRIA 
IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA, RUA SAIDA PARA 
PIQUEROBI S-N DISTRITO INDUSTRIAL - 19360-000 - SANTO 
ANASTÁCIO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA OAB nº 
SP112215
R$1.247.535,59
Vistos.
DEFIRO o pedido de produção de prova testemunhal.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2019, 
às 09 horas.
Intimem-se partes através de seus advogados para, no 
prazo de 15 dias, apresentarem o rol das testemunhas, e 
comparecerem na audiência, acompanhados de suas respectivas 
testemunhas,independentemente de intimação judicial, devendo o 
advogado se atentar ao que dispõe o art. 455, do CPC.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0007607-14.2015.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 26/03/2019
AUTOR: EDER CARDIM ARRIGO, RUA MARCOS DA LUZ 500, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76980-168 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA 
NEVES OAB nº RO5349, GIULIANO DOURADO DA SILVA OAB 
nº RO5684, ALBERT SUCKEL OAB nº RO4718

RÉUS: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A., AV 
EUZÉBIO MATOSO 2º AO 8º ANDARES E 10 º 1385, 2º AO 8º 
ANDARES E 10 º PINHEIROS - 05423-180 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, EZEQUIEL DIAS ROCHA, RUA ANA NERI 248, RUA 821 
N. 1744 QD 08 LOTE 18 ALTO ALEGRE - SETOR 06 - 76985-
258 - VILHENA - RONDÔNIA, CAIRU TRANSPORTES LTDA, 
RUA IRENE NATALIA ROVER 105 JD. ELDORADO - 76980-022 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: THIAGO COLLARES PALMEIRA OAB 
nº PA11730, GLEICE REGINA STEIN OAB nº RO3577, DANIELE 
PONTES ALMEIDA OAB nº RO2567, JOSE ANGELO DE ALMEIDA 
OAB nº RO309
R$34.682,58
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a culpa pelo acidente e a 
responsabilidade de reparação civil dele decorrente.
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- que os réus tiveram a culpa no acidente e os danos materiais;
b) os réus incumbem comprovar os fatos impeditivos, modificativos 
e extintivo do direito do autor - a culpa do autor pelo evento.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0012631-57.2014.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 07/05/2019
AUTOR: PROJETUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, 
RUA MANAUS 171, AV. MARECHAL RONDON, Nº 6808, ST. 
INDUSTRIAL 5º BEC - 76988-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB nº RO5836, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134
RÉU: FERNIC FERRAGENS LTDA - ME, RUA AMPÉRIO SAI 195 
JARDIM HELENA - 13807-536 - MOGI MIRIM - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$39.220,34
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.



1684DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide o descumprimento 
contratual.
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- descumprimento do contrato por parte da empresa ré;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 5 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7002973-45.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 02/05/2018
AUTOR: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS, RUA ARGEU 
BERNARDES 718 JARDIM ELDORADO - 76987-110 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS 
OAB nº AC4364
RÉU: CONDOMINIO DO BEACH PARK RESORT, LADO IMPAR 
SEM NÚMERO VIA LOCAL 27 - 61700-000 - AQUIRAZ - CEARÁ
ADVOGADO DO RÉU: JOSE CANDIDO LUSTOSA BITTENCOURT 
DE ALBUQUERQUE OAB nº AM1029
R$61.644,02
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a responsabilidade pelo 
pagamento das taxas de condomínio. 
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- que não se trata da pessoa responsável pelo pagamento do valor 
das taxas de condomínio que foram protestados;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - que o protesto em nome da autora foi 
realizado de forma lícita.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Intime-se o réu para, no mesmo prazo, apresentar o relatório 
simplificado das taxas do condomínio que se referem ao protesto 
discutido nos autos, informando os valores e datas de vencimentos, 
e de que período se referem. 
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7006296-58.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 30/08/2018
AUTORES: PAULA SCHNEIDER TECCHIO, RUA LIZIANE 
ZORAIDE MORENO YASAKA 575 JARDIM ELDORADO - 76987-
094 - VILHENA - RONDÔNIA, WALTER SCHILKE, RUA LIZIANE 
ZORAIDE MORENO YASAKA 575 JARDIM ELDORADO - 
76987-094 - VILHENA - RONDÔNIA, PEDRO ANDRE TECCHIO 
SCHILKE, RUA LIZIANE ZORAIDE MORENO YASAKA 575 
JARDIM ELDORADO - 76987-094 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ESTEVAN SOLETTI OAB nº 
RO3702
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
ANDAR 9, EDIF. JATOBA COND. CASTELO BRANCO OFFICE 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
R$25.689,38
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de provas, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7004169-50.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 12/06/2018
EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - 
SAAE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: MARIA DO NASCIMENTO BOAVENTURA, 
AVENIDA ATÍLIO DE OLIVEIRA 1906 CRISTO REI - 76983-398 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Para a suspensão do processo, intime-se o exequente para, no 
prazo de 15 dias, comprovar o parcelamento do débito como 
noticiado nos autos, bem como comprovar que o executado realizou 
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008575-17.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 30/11/2018
AUTOR: GERMANO FERREIRA DA SILVA, ÁREA RURAL ET DA 
CAREVEL, CHACARA CRISTO REI ÁREA RURAL DE VILHENA - 
76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM OAB 
nº RO3960
RÉU: VIVO, RUA GETULIO VARGAS 1941 KM1 - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB nº 
GO29320
R$15.000,00
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a existência do débito, se o 
réu agiu no exercício regular do dirieto, se os fatos ensejam danos 
morais.
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu 
direito;
b) o réu incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - a) existência do débito, b) que agiu no 
exercício regular do direito.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7004718-60.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Sumário
Protocolado em: 03/07/2018
AUTOR: MARILENE ADRIANO, TRAVESSA 1516 2112 CRISTO 
REI - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: BV FINANCEIRA S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 
14171, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI OAB nº PE21678
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
MARILENE ADRIANO ajuizou ação declaratória e de indenização 
por danos morais contra BV FINANCEIRA S/A, aduzindo, em 
síntese, que possuía contrato de financiamento junto ao réu, 
o qual foi quitado mediante acordo firmado nos autos da ação 
revisional n.7000648-34.2017.8.22.0014, que tramitou na 2ª 
Vara Cível desta Comarca. Sustenta que, passados mais de dois 
meses, a negativação do seu nome perante o SERASA não foi 
baixada. Pugnou, por fim, pela baixa da restrição, a declaração de 
inexistência do débito e a reparação do dano moral, no valor de R$ 
15.000,00. 
Foi deferida a tutela provisória de urgência (Id 19586071).
Citado, o réu apresentou contestação no Id 21339042, afirmando 
que o Alvará Judicial, para levantamento dos valores depositados 
na referida ação, somente foi expedido no dia 30/07/2018, e que o 
CPF da autora foi reabilitado dia 19/07/2018, devido à suspensão 
do contrato, mesmo com a informação no acordo de que a restrição 
seria baixada somente após o levantamento dos valores. Refutou o 

pedido de dano moral, por não ter praticado ato ilícito. Propugnou, 
por fim, que os pedidos sejam julgados improcedentes.
A audiência de conciliação restou infrutífera (Id 21377193).
Consta réplica no Id 21579114.
As partes não postularam pela produção de provas.
É o relatório. DECIDO.
Do Julgamento Antecipado da Lide
Conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (STJ 
4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso, as partes dispensaram a produção de prova em 
audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado da 
causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Do MÉRITO 
Trata-se de ação de indenização, em que a parte autora afirma ter 
sofrido lesão moral em decorrência de ato ilícito imputado ao(à) 
réu(ré). 
Do cotejo das provas arregimentadas para o bojo dos autos, depois 
de estabelecido o contraditório e ampla defesa, descortina-se que 
a pretensão do(a) autor(a) deve ser julgada improcedente.
É regra elementar no direito processual civil que o ônus da prova 
cabe ao(à) autor(a) quanto aos fatos constitutivos de seu direito e, 
ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do 
direito da parte autora (art. 373 do CPC), de maneira que quem não 
se desincumbir desse encargo, merece sofrer as consequências 
processuais advindas de seu comportamento desidioso.
Há de se ressaltar que a lide posta em apreciação nestes autos está 
sob o pálio do Código Consumerista, no qual se encontra prevista a 
facilitação da defesa do consumidor em Juízo por meio da inversão 
do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC), desde que demonstrada 
sua hipossuficiência ou quando forem verossímeis suas alegações, 
hipóteses quase sempre observadas nas relações desta espécie.
Contudo, o caso vertente prescinde da utilização de tal instituto 
(inversão do ônus da prova), na medida em que exsurgem dos 
autos evidências concretas e suficientemente capazes de nortear 
esta DECISÃO, sem maiores digressões.
Pois bem.
A autora reclama que, mesmo após ter quitado o débito junto ao 
réu, mediante acordo nos autos n.n.7000648-34.2017.8.22.0014, 
seu nome permaneceu negativado.
Todavia, as partes acordaram que a baixa da negativação seria 
realizada após o levantamento dos valores. Transcrevo abaixo a 
cláusula contratual que previu tal situação:
“A baixa dos restritivos junto aos órgãos de proteção ao crédito 
somente será realizada após o pagamento integral do presente 
acordo, ou seja, após o pagamento do boleto e do levantamento 
integral dos depósitos judiciais.”
O requerido informou que o Alvará Judicial somente foi expedido 
no dia 30/07/2018, e que o CPF da autora já havia sido reabilitado 
dia 19/07/2018. Sustentou que, após a homologação do acordo, o 
processo foi arquivado, sem que fosse expedido o Alvará Judicial 
para levantamento dos valores.
Tais fatos não foram impugnados pela parte autora em sua réplica, 
de modo que se tornaram incontroversos.
Sendo assim, conclui-se que o réu não agiu ilicitamente, pois 
estava pautado no acordo firmado entre as partes, o qual previu 
o levantamento da restrição somente após o levantamento dos 
valores depositados. Eventual demora na expedição do Alvará 
Judicial não pode ser imputada ao banco réu.
Inexistindo ato ilícito, é incabível acolher o pedido de dano moral.
Com relação ao pedido de declaração de inexistência do débito, 
também não merece ser acolhido, haja vista que o débito era 
devido, tendo sido quitado pela autora mediante acordo firmado 
entre as partes, em que o réu concedeu desconto para quitação.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões suscitadas 
e não abordadas expressamente nesta DECISÃO ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
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capazes de infirmar a CONCLUSÃO tomada neste feito (art. 489, § 
1º, inciso IV, do novo CPC).
Ante o exposto, com fundamento no art. 487 inciso I, do Código de 
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por MARILENE ADRIANO contra BV FINANCEIRA S/A, pelos fatos 
e fundamentos acima aduzidos.
CONDENO o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Tais verbas 
ficam suspensas de exigibilidade, por ser beneficiária da Justiça 
Gratuita.
Após o trânsito em julgado, decorridos 15 dias e não havendo 
pendências, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003027-45.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Reintegração / Manutenção de Posse
Protocolado em: 05/05/2017
REQUERENTES: ANGELA MARIA RIGON, LINHA 130, GLEBA 
CORUMBIARA SETOR 12, LOTE 25 A1 E 25 A2, CHACARA 01 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, DONIZETE DE ALMEIDA 
GASPAR, LINHA 130 CHACARA 02, GLEBA CORUMBIARA 
SETOR 12, LOTE 25 A1 E 25 A2, CHACARA 02 - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CLAUDIA MARIA SOARES 
OAB nº RO4527
REQUERIDO: JORGE LEITE GONCALVES, TRAVESSA 02, 
CAPA 144 148, BAIRRO CORUMBIARA NOVA CORUMBIARA 
NOVA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GILSON CESAR STEFANES OAB 
nº RO3964
R$45.000,00
Vistos em saneamento.
Necessidade de intimação de terceiros 
No ID n. 18039494, os autores informam que o réu realizou a venda 
do imóvel vindicado nos autos aos terceiros Hilena Colombelli e 
seu esposo Genesio Colombelli.
No caso entendo que a necessidade da intimação dos terceiros 
para tomarem ciência formal da presente ação, a fim de que 
possam exercer eventual direito, e ser atingido pelos limites da 
SENTENÇA.
Assim, intimem-se os autores para, no prazo de 5 dias, qualificarem 
os endereços dos terceiros, a fim de que possam ser intimados da 
presente ação.
Com a informação, intimem-se os terceiros dando-lhes ciência 
desta ação possessória a fim de que possam exercer eventual 
direito.
Intimem-se.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a posse exercida pelos 
autores, o período em que esta vem sendo exercida e se é de boa-
fé, o esbulho possessório pelo réu e.
Ônus da prova.

a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu 
direito;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7006791-05.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 20/09/2018
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRANSPORTADORES DE 
RONDONIA - ASTRON, AVENIDA CELSO MAZUTTI 6491, SALA 
06 SÃO PAULO - 76987-377 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO CESAR VOLPINI OAB nº 
RO610A
RÉU: L L SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 4119, SALA 505 CENTRO (S-01) - 76980-075 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ERICA PINA DO CARMO DE SOUZA 
OAB nº PR92384, MARCELO BELLINTANI LEOCADIO OAB nº 
PR70759
R$101.791,10
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a responsabilidade 
pelo acidente narrado nos autos e o valor da reparação (dano 
material).
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- culpa do réu pelo acidente e valor do dano material;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - que não teve culpa no sinistro e que o 
valor da reparação do veículo está superfaturado.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008073-78.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 08/11/2018
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AUTOR: PETRO RIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
RUA COLONIZADOR ÊNIO PIPINO 5515, - DE 5087 A 6165 - 
LADO ÍMPAR SETOR INDUSTRIAL NORTE - 78550-542 - SINOP 
- MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREYA MONTI OSORIO OAB nº 
MT12605
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
R$61.150,12
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide a irregularidade da autuação 
do fisco estadual referente as notas fiscais narradas na petição 
inicial..
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- a irregularidade da autuação fiscal;
b) o réu incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - exercício regular de direito.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008705-07.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 05/12/2018
AUTOR: TATIENE VANESSA DE SOUZA CAETANO VILAMOSKI, 
AVENIDA MAJOR AMARANTE 3433 CENTRO (S-01) - 76980-078 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI OAB nº 
RO533
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, RUA 
CARLOS STHAL 5445 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$1.000,00
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide se o cancelamento da 
matrícula da autora junto a ré ocorreu de forma ilícita.
Ônus da prova.

a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- a ilicitude do cancelamento da matrícula;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7005404-86.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 24/07/2017
AUTORES: LUCIANA SERBIN, AC ALTO PARAÍSO 2641, RUA 
PRIMAVERA - BAIRRO JAMARI CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, ROBERTO APARECIDO SERBIN, 
AVENIDA DO PINTADO 3215 JARDIM SAPEZAL - 78365-000 
- SAPEZAL - MATO GROSSO, ADOLFO RICARDO SERBIN, 
AVENIDA AMAZONAS 490 CENTRO - 75930-000 - MAURILÂNDIA 
- GOIÁS, ANA PAULA SERBIN, AC ALTO PARAÍSO 2641, 
AVENIDA BRASIL - BAIRRO JAMARI CENTRO - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ANTONIO DONIZETE SERBIN, 
RUA GASTÃO VIARO 35 BAIRRO DO CRUZEIRO - 14730-000 
- MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS AUTORES: CARLA REGINA SCHONS OAB 
nº RO3900
RÉUS: TUT TRANSPORTES LTDA, RUA DO CAJÁ 171 -, RUA 
DO CONTORNO DOM AQUINO - 78015-285 - CUIABÁ - MATO 
GROSSO, COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS, RUA LAPLACE 
74, 12º ANDAR BROOKLIN PAULISTA - 04622-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: CECILIANA MARIA FANTINATO 
VIEIRA E JENEZERLAU OAB nº MT8464, ADRIANE GONCALVES 
ANTUNES OAB nº MT6095, NADSON JENEZERLAU SILVA 
SANTOS OAB nº MT11623, BRUNO SILVA NAVEGA OAB nº 
PR118948
D E C I S Ã O
Vistos em saneamento.
I) Inépcia da inicial
A denunciada alega que o pedido é inepto porque os autores não 
discriminaram os gastos obtidos para comprovar o valor pretendido 
de R$ 20.000,00.
Ocorre que tal situação não configura inépcia, tratando-se de 
matéria de MÉRITO, que será abordada na SENTENÇA.
Assim, INDEFIRO a preliminar arguida.
II) Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Corrija-se o nome da denunciada na autuação.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
II) Ponto controvertido da lide
Fixo como ponto controvertido da lide:
a) se a ré permitiu que os passageiros descessem do veículo sem 
segurança enquanto o motorista trocava o pneu do ônibus;
b) se os autores suportaram os danos materiais postulados.
III) Ônus da prova
Diante dos argumentos das partes, tenho que à requerida incumbe 
provar que não permitiu a descida dos passageiros enquanto o 
pneu era trocado.
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Enquanto aos autores incumbe provar que suportaram dano 
material de R$ 20.000,00, devendo esclarecer do que se tratou a 
complementação do funeral, descrita no recibo de Id 11839453.
DEFIRO o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento 
pessoal dos autores, pleiteada pela ré.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/10/2019, 
às 09 horas.
As partes deverão trazer suas respectivas testemunhas, estas 
independentemente de intimação, devendo os advogados se 
atentarem ao que dispõe o art. 455, do CPC, ou informar com 
antecedência se é o caso de alguma das hipóteses do §4º do 
referido artigo.
Intimem-se pessoalmente os autores para comparecerem no ato e 
prestarem depoimento, sob pena de confissão.
Intime-se.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7000465-92.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/01/2019
AUTOR: MARIZETE CARDOSO DOVAL, AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO 1678 JARDIM VILHENA - 76980-297 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES 
OAB nº RO8399
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
R$30.000,00
Vistos em saneamento.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.
Fixo como ponto controvertido da lide cobrança indevida por parte 
do réu.
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- irregularidade na cobrança;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos e 
extintivo do direito do autor - exercício regular do direito.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - 
E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7007728-15.2018.8.22.0014

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - 
RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EXECUTADO: VANUSA GUIMARAES SOBRINHO SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIME LUIZ SIMON - RO3424
FINALIDADE: Fica(m) o(s) requerido(s), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, do 
inteiro teor do DESPACHO que segue: 
DESPACHO ID 25192246: 
“Vistos.
Atualize-se a autuação processual incluindo o advogado da parte 
requerida, conforme procuração constantes dos autos(pag.20).
1. Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo 
de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia de R$ 1535,66, sob 
pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 7 de março de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003386-24.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/05/2019
AUTOR: JUAREZ GOMES FERREIRA, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 1971 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO 
OAB nº RO8387, JOSEMARIO SECCO OAB nº RO724
RÉU: RUBENS JOSE LUCAS, RUA MACHADO DE ASSIS 1908, - 
DE 1669/1670 A 1921/1922 INDUSTRIAL - 76967-624 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$48.132,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
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advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 20/08/2019, às 
08 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003451-19.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 31/05/2019
DEPRECANTE: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
DEPRECADOS: HAMILTON AZEVEDO GONCALVES, AVENIDA 
LIBERDADE 3404 CENTRO (S-01) - 76980-098 - VILHENA 
- RONDÔNIA, CONSTRUTORA E METALURGICA NOVO 
PROGRESSO LTDA - ME, PROJETADA DOIS 145-NW JARDIM 
INDUSTRIAL - 78360-000 - CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO 
GROSSO
ADVOGADOS DOS DEPRECADOS: 
R$63.257,31
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como 
MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003452-04.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Sumário
Protocolado em: 31/05/2019

AUTOR: CIBEL - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA - EPP, AVENIDA JÔ SATO 4675 JARDIM ELDORADO - 
76987-072 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: PLANET ASSESSORIA E CONSULTORIA FLORESTAL 
LTDA - ME, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 4981 
JARDIM AMÉRICA - 76980-748 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$3.359,26
DESPACHO 
Vistos.
Corrija-se a classe da autuação.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 09h30min, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, 
localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003552-56.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cautelar Inominada
Protocolado em: 04/06/2019
REQUERENTE: MARILEI ZUCCHINALI DE MATTOS, RUA OITO 
MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO 2518 RESIDENCIAL ALTO 
DOS PARECIS - 76985-014 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAMILA DOMINGOS OAB nº 
RO5567
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA, - DE 612 
A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
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ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Com fundamento no art. 396, do CPC, DETERMINO que o réu 
seja intimado para, no prazo de 5 dias, EXIBIR os documentos 
vindicados pelo autor na petição inicial.
Cite-se o réu para apresentar a sua resposta no prazo de 5 dias, 
sob pena de revelia, e serem admitidos como verdadeiros os fatos 
que, por meio dos documentos vindicados, a parte pretendia provar 
(CPC, art. 400, I).
Pratique-se o necessário.Intimem-se.
Sirva a presente DECISÃO como MANDADO para os devidos 
fins.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003527-43.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 03/06/2019
AUTOR: DARTAGNAN ALMEIDA E VIEIRA, RUA NELSON 
TREMEIA - DE 520/521 AO FIM 703 CENTRO (S-01) - 76980-178 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSANGELA MAYARA FERREIRA 
RODRIGUES OAB nº RO5909
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA DA ASSEMBLEIA 100, 26 ANDAR CENTRO - 
20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
R$9.440,94
D E C I S Ã O
Vistos.
Defiro parcialmente os benefícios da justiça gratuita à parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), uma vez que o Tribunal de Justiça de Rondônia 
não dispõe de orçamento para pagamento de referida despesa 
e Estado de Rondônia se recusa em efetuar o pagamento do 
honorários periciais por meio de RPV ou por qualquer outro meio, 
justificando que é dever do Tribunal de Justiça de Rondônia separar 
orçamento para o pagamento de referida verba. Do mesmo modo, 
observo que o autor possui trabalho remunerado de autônomo, de 
modo que possui condições de pagar o valor da perícia.
Trata-se de cobrança de seguro dpvat em que o autor reclama o 
recebimento de diferença não recebida na via administrativa em 
decorrência de perda anatômica e funcional de membro inferior 
esquerdo com fratura no pé esquerdo (tarço distal da fíbula 
esquerda) e tornozelo esquerdo. Pretende com esta demanda 
receber o valor atualizado do DPVAT de R$ 9.440,94 (três mil 
trezentos e setenta e cinco reais).
O documento apresentado no ID n. 27796127 pág. 1, demonstra 
que na via administrativa foi aprovado o pagamento da indenização 
em favor do autor no valor de R$ 843,75.
No caso, há a necessidade de realização de perícia médica no 
autor para averiguar se o valor apurado na via administrativa está 
correto. 
Diante disso, inverto o ônus probatório ao autor de demonstrar que 
a lesão comporta 100% da indenização vindicada, pois é ele quem 
está contestando o laudo realizado pela ré na via administrativa. 

Ressalto que em casos desta natureza é corriqueiro que o segurado 
do DPVAT não possui o direito que vindica, porquanto é constatado 
por perícia médica de que o valor pago na via administrativa foi 
correto ou até a maior.
Desse modo, hei por bem, desde já, determinar a realização da 
produção da prova pericial.
Nomeio como perito, independente de termo, o Dr. VAGNER 
HOFFMANN (Telefone 3321-1730, podendo ser localizado na 
Avenida Major Amarante, nº 4661, centro, Edificio Aquarius 1º 
andar). 
Fixo honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais 
serão custeados pela parte autora, que deverá ser intimada para, 
no prazo de 15 dias, proceder com o depósito judicial.
Intimem-se as partes para, em cinco dias, indicarem assistentes 
técnicos e apresentar quesitos, se for o caso. 
Depositado o valor da perícia pelo autor, intime-se o perito para 
dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar ao oficial 
de justiça a data, o horário e o local para realização da perícia, 
com prazo mínimo de antecedência de 30 dias para possibilitar 
a intimação das partes. Com a data da perícia, o Oficial de 
Justiça deverá intimar a parte autora acerca da data, hora e local, 
advertindo-o que deverá comparecer no local indicado para ser 
periciado, observando-se que será considerada válida a intimação 
no endereço constate dos autos.
Intime-se a ré e os advogados das partes sobre o dia, hora e local 
da realização da perícia.
O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 dias, ocasião em 
que o perito deverá informar o número do seu CPF e da conta 
corrente para o depósito dos honorários periciais. Com a entrega 
do laudo, proceda-se com o necessário para o pagamento dos 
honorários periciais.
Depositado o laudo em cartório, os assistentes terão o prazo de 
10 dias para apresentar seus pareceres, independentemente de 
intimação. 
Cite-se o réu para, no prazo de 30 dias (art. 183, CPC), apresentar 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Após a realização da perícia, digam as partes se pretendem ser 
submetidas à audiência de conciliação.
Intimem-se.
Sirva esta DECISÃO como MANDADO para os devidos fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003549-04.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cautelar Inominada
Protocolado em: 04/06/2019
REQUERENTE: MARILEI ZUCCHINALI DE MATTOS CPF nº 
360.172.052-34, RUA OITO MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO 
2518 RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-014 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAMILA DOMINGOS OAB nº 
RO5567, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL CNPJ nº 62.136.254/0001-99, RUA MAJOR 
QUEDINHO 111 CENTRO - 01050-030 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULOREQUERENTE: MARILEI ZUCCHINALI DE MATTOS CPF 
nº 360.172.052-34, RUA OITO MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO 
2518 RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-014 - VILHENA 
- RONDÔNIA



1691DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$1.500,00
D E C I S Ã O
Vistos
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Defiro a produção antecipada de prova vindicada nos autos porque 
a autora logrou demonstrar que por meio desta ação poderá evitar 
o ajuizamento de outra ação a fim verificar a regularidade dos 
desconto consignado em sua folha de pagamento.
Cite-se o réu para, no prazo de 5 dias, exibir nos autos o contrato 
de empréstimo firmado entre as partes que autorizou os descontos 
em folha de pagamento da autora no valor de R$ 63,63 (sessenta 
e três reais, e sessenta e três centavos), bem como que apresente 
os extratos de pagamentos e de quantas parcelas faltam serem 
pagas.
No ato da citação o réu deverá ser intimado/cientificado de que 
poderá requerer a produção de qualquer prova neste mesmo 
procedimento, desde que relacionada ao mesmo fato e não 
acarrete excessiva demora, bem como que não se admitira defesa 
ou recurso, tudo de acordo com o art. 382, §§ 2º e 4º, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Sirva esta DECISÃO como carta/carta precatória/MANDADO para 
os devidos fins.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003570-77.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 05/06/2019
AUTOR: WJJ COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 882 ALVOARADA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES 
OAB nº RO7056
RÉU: JOSE FRANCOLINO CAPITO, RUA GENIVAL NUNES 6546 
SÃO PAULO - 76987-328 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$2.443,66
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar o 
comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de 
extinção do processo.
Caso haja a comprovação do pagamento das custas, 
independentemente de nova CONCLUSÃO dos autos, prossiga-se 
conforme abaixo segue:
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700). 
Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia 
indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como para efetuar o 
pagamento dos honorários advocatícios fixados legalmente em 5% 
sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer embargos, nos termos 
do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”. 
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.

No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003537-87.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Sumário
Protocolado em: 03/06/2019
AUTOR: CM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, AVENIDA 
CELSO MAZUTTI 4675 JARDIM ELDORADO - 76987-061 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: LUCIANO MAIA DA SILVA, AV. DR. JOÃO PESSOA 2173 
JARDIM CRISTAL - 86450-000 - QUATIGUÁ - PARANÁ
ADVOGADO DO RÉU: 
R$3.085,72
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora/exequente para, no prazo de 15 dias, 
recolher as custas processuais, sob pena de extinção do 
processo. 
Caso haja o pagamento no prazo determinado, independentemente 
de intimação, prossiga-se conforme abaixo segue.
Recebo o feito como pedido ordinário de cobrança.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003587-16.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Protocolado em: 05/06/2019
AUTOR: JESUS GALVEZ MUNIZ, RUA 05 158 CIDADE ALTA - 
76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
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RÉUS: DINALVA GONCALVES DO NASCIMENTO, AVENIDA 
BENNO LUIZ GRAEBIN 3176 JARDIM AMÉRICA - 76980-850 - 
VILHENA - RONDÔNIA, VITOR DANIEL GONÇALVES MUNIZ, 
AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 3176 JARDIM AMÉRICA - 
76980-850 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
R$3.600,00
D E C I S Ã O
Vistos.
Processe-se a presente em segredo de justiça e com isenção de 
custas.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Designo o dia 20/8/2019, às 10h, para audiência de mediação/
conciliação, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, localizado na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) e intime(m)-se o(s) autor(es) para que 
compareçam à audiência, acompanhados de advogado.
Na audiência, se não houver acordo, poderá(ão) o(s) réu(s) 
contestar(em), desde que o faça(m) por intermédio de advogado.
A ausência do(s) autor(es) importará em extinção e arquivamento do 
processo e a ausência do(s) requerido(s) em confissão e revelia.
Fixo os alimentos provisórios em 30,1% do salário mínimo, hoje 
equivalente a R$ 300,40 (trezentos reais e quarenta centavos), 
mais 50% das despesas extraordinárias, como despesas médicas, 
uniforme e material escolar, etc, DEVIDOS A PARTIR DA 
CITAÇÃO.
Intime-se o requerido ao pagamento dos alimentos provisórios, 
devidos desde a citação (CPC, art. 240 e Lei 5478/68, art. 13, § 2º), 
que deverá ser pago diretamente ao autor ou por meio de depósito 
judicial.
Ciência ao MP.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003622-73.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 06/06/2019
EXEQUENTE: VACCARI AUTOMOVEIS LTDA - EPP, AVENIDA 
MAJOR AMARANTE 2855, VACCARI CENTRO (S-01) - 76980-
235 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANYELLI VACCARI 
PAGNONCELLI OAB nº RO9450
EXECUTADO: FABIANO BEZERRA DOS SANTOS, AVENIDA 
CARMELITA FERMINA DOS ANJOS 7909, EMBRATEL SÃO 
PAULO - 76987-308 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$6.237,25
DESPACHO 
Vistos.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 

concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o executado e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 
08h30min, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na 
Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte exequente na pessoa de seu advogado (art. 
334, § 3º, do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela 
Defensoria Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo,o exequente deverá complementar as custas 
processuais no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, e a parte 
executada deverá efetuar o pagamento do valor de R$6.237,25 
atualizados até a data do efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) 
dias (CPC, 829), contados a partir do fim do prazo concedido para 
o complemento das custas processuais, sob pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a parte 
executada de que, no caso de integral pagamento no prazo de 03 
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 
827, § 1º) e ficará isento das custas processuais finais, nos termos 
do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso o(a) executado(a) não seja encontrado(a), ou se oculte, 
proceda-se o arresto nos moldes do art. 830 do CPC.
Independentemente de garantia do juízo, o(a) executado(a) poderá 
opor embargos no prazo de 15 dias, contados da audiência, de 
acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique-se o(a) executado(a) sobre os 
benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: Art. 916. No 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado 
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste-se a parte executada em 10 (dez) 
dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003454-71.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
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Protocolado em: 31/05/2019
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AVENIDA 704 
2191 BODANESE - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB nº RO5836, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA OAB nº RO3551
RÉU: O. GOVEIA DE MATOS & CIA LTDA - EPP, RUA DO 
GOVERNO 667 CENTRO - 79415-000 - SONORA - MATO 
GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO RÉU: 
R$5.293,52
DESPACHO 
Vistos.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700). 
Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia 
indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como para efetuar o 
pagamento dos honorários advocatícios fixados legalmente em 5% 
sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer embargos, nos termos 
do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”. 
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003548-19.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Protocolado em: 04/06/2019
AUTOR: I. D. J. M., RUA B 7092 JARDIM ARAUCÁRIA - 76987-
396 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELI MALDI ALVES OAB nº 
RO7558
RÉU: T. T. M. D. O., RUA CAMPINAS DA LAGOA 10276 SETOR 
13 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$4.800,00
D E C I S Ã O
Vistos.
Processe-se a presente em segredo de justiça e com isenção de 
custas.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 

Designo o dia 13/08/2019, às 11 horas, para audiência de tentativa 
de conciliação, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, localizado na Av. Luiz 
Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) e intime(m)-se o(s) autor(es) para que 
compareçam à audiência, acompanhados de advogado.
Na audiência, se não houver acordo, poderá(ão) o(s) réu(s) 
contestar(em), desde que o faça(m) por intermédio de advogado.
A ausência do(s) autor(es) importará em extinção e arquivamento do 
processo e a ausência do(s) requerido(s) em confissão e revelia.
Fixo os alimentos provisórios em 30% do salário mínimo, hoje 
equivalente a R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e 
quarenta centavos), mais 50% das despesas extraordinárias, como 
despesas médicas, uniforme e material escolar, etc, DEVIDOS A 
PARTIR DA CITAÇÃO.
Intime-se o requerido ao pagamento dos alimentos provisórios, 
devidos desde a citação (CPC, art. 240 e Lei 5478/68, art. 13, § 2º), 
que deverá ser pago diretamente ao autor ou por meio de depósito 
judicial.
Ciência ao MP.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003474-62.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Avarias
Protocolado em: 31/05/2019
REQUERENTE: CRISTIANE GOMES FERREIRA, RUA ANTÔNIO 
PEREIRA DOS SANTOS 549 JARDIM AMÉRICA - 76980-868 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA 
OAB nº RO6298
REQUERIDO: WENDER SOUZA CASTAO, RUA CENTO E DOIS-
TRÊS 2457 RESIDENCIAL MOYSÉS DE FREITAS - 76982-608 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$29.972,05
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 06/08/2019, às 
09 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
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resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003562-03.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 04/06/2019
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO CENTRAL 
DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO 
C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
EXECUTADO: RAFAEL JUNIOR OLENCHI, LINHA 85, KAPA 42 
113, ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$126.856,80
DESPACHO 
Vistos.
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 
(três) dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de 
R$126.856,80 atualizados até a data do efetivo pagamento, sob 
pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) 
parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais 
finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou 
se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do 
art. 830 do CPC e observado-se eventual indicação realizada na 
petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) 
poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da 
audiência, de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre 
os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) 
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes - Av. Luiz 
Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 76980-
702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7003821-03.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO - RO724, 
ANDERSON BALLIN - RO5568, APARECIDA MARIA DE SOUZA 
- RO7442
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE ASSIS
FINALIDADE: Intimar a parte autora, através de seu advogado, 
para, no prazo de 5 dias, impulsionar o feito, com a providência 
que o caso requer.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003498-90.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 03/06/2019
REQUERENTE: EDNALVA MARIA DE ALENCAR SILVA, PARAIBA 
1434 SETOR B - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO 
BORGES OAB nº RO3089
REQUERIDO: NELSON JOSE PIEROSAN, AV. CELSO MAZUTTI 
6.459 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$50.000,00
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como 
MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003539-57.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Sumário
Protocolado em: 03/06/2019
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AUTOR: CM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, AVENIDA 
CELSO MAZUTTI 4675 JARDIM ELDORADO - 76987-061 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: LUIZ VALTER CORREA, RUA IPU 485 LAGOINHA - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$1.821,29
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora/exequente para, no prazo de 15 dias, 
recolher as custas processuais, sob pena de extinção do 
processo. 
Caso haja o pagamento no prazo determinado, independentemente 
de intimação, prossiga-se conforme abaixo segue.
Recebo o feito como pedido ordinário de cobrança.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003614-96.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 06/06/2019
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM 
- PARÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 
OAB nº PA11471
EXECUTADO: WILNEY HARLEY FERREIRA DOS SANTOS, RUA 
728, Nº 2620, BAIRRO MARCOS FREIRE, CEP 769800 2620, RUA 
728, N 2620, BAIRRO MARCOS FREIRE, CEP 769800 MARCOS 
FREIRE - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$149.266,07
DESPACHO 
Vistos.
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 
(três) dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de 
R$149.266,07 atualizados até a data do efetivo pagamento, sob 
pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) 
parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais 
finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.

Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou 
se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do 
art. 830 do CPC e observado-se eventual indicação realizada na 
petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) 
poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da 
audiência, de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre 
os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) 
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003619-21.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 06/06/2019
AUTORES: MARIA EDUARDA SIQUEIRA RODRIGUES, 
AVENIDA PERIMETRAL 3264 PARQUE INDUSTRIAL NOVO 
TEMPO - 76982-194 - VILHENA - RONDÔNIA, EDILAN DA SILVA 
SIQUEIRA, AVENIDA PERIMETRAL 3264 PARQUE INDUSTRIAL 
NOVO TEMPO - 76982-194 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS 
CORDEIRO OAB nº RO5588, CAMILA DOMINGOS OAB nº 
RO5567
RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO, SEPLAN - SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, RUA 
UM, S/N CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - 78049-903 - 
CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: 
D E C I S Ã O
Vistos.
Nos termos do art. 2º, caput, e § 4º, da Lei 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009, c.c. art. 2º, da Resolução n. 036/2010-PR, 
DECLINO da competência para o Juizado Especial da Fazenda 
Pública desta Comarca.
Encaminhem-se os autos àquele Juízo, com as baixas de estilo.
Intime-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003507-52.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 03/06/2019
EXEQUENTE: VACCARI AUTOMOVEIS LTDA - EPP, AVENIDA 
MAJOR AMARANTES 3685 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALCEDIR DE OLIVEIRA OAB nº 
RO5112
EXECUTADO: BARAO DO MELGACO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA, AVENIDA JÔ SATO 142 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$6.048,09
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 dias, 
cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título executivo 
judicial, para pagamento da quantia de R$6.048,09, sob pena 
de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0011398-59.2013.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Alimentos
Protocolado em: 05/04/2019
EXEQUENTES: Y. G. D. S. M., RUA GOIANIA 1473 JD PRIMAVERA 
- 76980-642 - VILHENA - RONDÔNIA, A. H. D. S. M., RUA GOIANIA 
1473 JD PRIMAVERA - 76980-642 - VILHENA - RONDÔNIA, A. J. 
S. M., RUA GOIANIA 1473 JARDIM PRIMAVERA - 76980-642 - 
VILHENA - RONDÔNIA, A. D. S. M., RUA GOIANIA 1473 JARDIM 
PRIMAVERA - 76980-642 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: AISLA DE CARVALHO OAB 
nº RO6619
EXECUTADO: L. M., AV. TANCREDO NEVES 1849, NÃO CONSTA 
BODANESE - 76981-141 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos.
Expeça-se Alvará Judicial em favor do exequente.
Retornem os autos à Contadoria.

Após o abatimento do valor, oficie-se ao órgão pagador para 
desconto em folha, conforme determinado anteriormente
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003643-49.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Alimentos
Protocolado em: 07/06/2019
EXEQUENTE: K. T. D. R. R., RUA 116.11 2562, LINHA 135 UNIÃO 
- 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IRACEMA MARTENDAL 
CERRUTTI OAB nº RO2972
EXECUTADO: S. A. M. M. R., RUA 21 4955 BELA VISTA - 76980-
702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
D E C I S Ã O
Vistos.
DECLINO da competência à 4ª Vara Cível desta Comarca, uma 
vez que o cumprimento da SENTENÇA efetuar-se-á perante o 
Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos 
termos do art. 516, II, do CPC.
Remetam-se os autos com as comunicações de estilo.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7005823-09.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 08/08/2017
EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - 
SAAE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: ABNEU MUNIZ DA CRUZ, RUA CEARÁ 1745 
PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-176 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$2.446,42
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se via edital, consignando no 
EDITAL DE CITAÇÃO que caso não haja o pagamento no prazo 
legal, o bloqueio de ativos financeiros serão convertidos em 
penhora e valor será liberado em favor do exequente.
No mesmo edital intime-se o executado sobre a penhora do imóvel 
realizado nos autos.
Desde já, nomeio Curador Especial para proceder a defesa dos 
interesses da parte Executada, na pessoa do Defensor Público 
atuante neste Juízo (CPC, art. 72, II e Súmula 196 do STJ), o qual 
deverá ser intimado para se manifestar no prazo legal.
Nesse diapasão, vale asseverar que o Curador nomeado poderá 
opor Embargos à Execução, desde que, é claro, se afigurem 
presentes quaisquer matérias tidas como controvertida, conforme 
estabelece o art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80; do contrário, não há 
essa exigência legal.
Em seguida, intime-se a exequente para requerer o que entende 
por direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7002582-56.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/04/2019
AUTOR: JEFFERSON GETTERT COELHO, AVENIDA A 5566 5º 
BEC - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA OAB nº RO3551, MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB nº RO5836, JEVERSON LEANDRO COSTA 
OAB nº RO3134, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA OAB nº RO3046
RÉU: G S COMERCIO DE MOTOS LTDA, AVENIDA FERNANDO 
CORREA DA COSTA 762, - ATÉ 1124 - LADO PAR POÇÃO - 
78015-600 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Com fundamento no art. 396, do CPC, DETERMINO que o réu 
seja intimado para, no prazo de 5 dias, EXIBIR os documentos 
vindicados pelo autor na petição inicial.
Cite-se o réu para apresentar a sua resposta no prazo de 5 dias, 
sob pena de revelia, e serem admitidos como verdadeiros os fatos 
que, por meio dos documentos vindicados, a parte pretendia provar 
(CPC, art. 400, I).
Pratique-se o necessário.Intimem-se.
Sirva a presente DECISÃO como MANDADO para os devidos 
fins.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008056-13.2016.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 29/09/2016
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO, AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB nº RO4683
EXECUTADO: JOAO CARLOS SINOTT BALBI, RUA 7609 3954 
JARDIM ALPHAVILLE - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se o exequente para regularizar sua capacidade postulatória 
no prazo de 05 dias.
Se necessário, intime=se pessoalmente.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7006368-79.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/08/2017
AUTOR: ANDERSON DA SILVA WEYH, LOTE 160, DISTRITO 
DE NOVA ANDRADINA LINHA 85 CAPA 46 - 76990-000 - 
CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS OAB nº 
RO369A
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
840 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA 
OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB nº 
AC6673
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
ANDERSON DA SILVA WEYH ajuizou ação de indenização por 
danos morais contra BANCO DO BRASIL S/A, aduzindo, em 
síntese, que é correntista junto ao réu desde 2014, sem jamais 
ter descumprido suas obrigações, todavia o réu restringiu seu 
crédito, estando com limite da conta corrente bloqueado, crédito do 
cartão de crédito bloqueado, sem formulário para talão de cheques, 
bem como teve seu nome restrito no cadastro de mau pagadores. 
Pugnou, por fim, pela reparação do dano moral, no valor de R$ 
8.000,00.
Foi indeferido o pedido liminar (Id 13019786).
Citado, o réu apresentou contestação no Id 14932074, arguindo 
preliminarmente a falta de documentos indispensáveis à propositura 
da ação. No MÉRITO, afirmou que o autor nunca teve seu nome 
inscrito em cadastro de proteção ao crédito, bem como nunca teve 
restrição alguma de crédito. Sustentou não haver ato ilício, nem ter 
ocorrido dano moral. Propugnou que os pedidos sejam julgados 
improcedentes.
A audiência de conciliação restou infrutífera (Id 15107009).
Consta réplica no Id 16176429.
As partes não postularam pela produção de provas.
É o relatório. DECIDO.
Do Julgamento Antecipado da Lide
Conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (STJ 
4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso, as partes dispensaram a produção de prova em 
audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado da 
causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Da Preliminar
A preliminar aventada se trata do próprio MÉRITO da questão, que 
será apreciada no tópico a seguir.
Do MÉRITO 
Trata-se de ação de indenização, em que a parte autora afirma ter 
sofrido lesão moral em decorrência de ato ilícito imputado ao(à) 
réu(ré). 
Do cotejo das provas arregimentadas para o bojo dos autos, depois 
de estabelecido o contraditório e ampla defesa, descortina-se que 
a pretensão do(a) autor(a) deve ser julgada improcedente.
Restou controvertida nos autos a alegação de restrição ao crédito 
que, em tese, teria sido perpetrada pelo réu, com inclusão do nome 
do autor no sistema bancário nacional. Segundo o réu, o autor 
jamais teve restrição de crédito.
É regra elementar no direito processual civil que o ônus da prova 
cabe ao(à) autor(a) quanto aos fatos constitutivos de seu direito e, 
ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do 
direito da parte autora (art. 373 do CPC), de maneira que quem não 
se desincumbir desse encargo, merece sofrer as consequências 
processuais advindas de seu comportamento desidioso.
Há de se ressaltar que a lide posta em apreciação nestes autos está 
sob o pálio do Código Consumerista, no qual se encontra prevista a 
facilitação da defesa do consumidor em Juízo por meio da inversão 
do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC), desde que demonstrada 
sua hipossuficiência ou quando forem verossímeis suas alegações, 
hipóteses quase sempre observadas nas relações desta espécie.
Contudo, o caso vertente prescinde da utilização de tal instituto 
(inversão do ônus da prova), na medida em que exsurgem dos 
autos evidências concretas e suficientemente capazes de nortear 
esta DECISÃO, sem maiores digressões.
Pois bem.
O autor afirma que teve restringido seu crédito e que seu nome 
foi lançado no sistema bancário nacional, porém nada provou nos 
autos.
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O extrato acostado no ID 12760906) se refere ao período de 
17/03/14 (mesma data de abertura da conta) a 05/12/14, e nele é 
possível verificar que ocorreram estornos de débitos, por ausência 
de saldo na conta. Ocorre que não consta nos autos qualquer 
prova de que tenha sido contratado limite, na abertura da conta 
corrente. Aliás, não é incomum que, no início do relacionamento 
bancário, o cliente tenha menor acesso aos benefícios e créditos 
ofertados pela instituição bancária e que, no decorrer dos anos, 
seja concedido ou ampliado seu crédito perante o banco.
Aliás, o próprio autor trouxe prova contundente de que teve acesso 
ao crédito bancário, tanto que firmou com o réu uma Cédula Rural 
Pignoratícia, no dia 20/11/14, conforme documento anexado ao Id 
12760995
Além disso, no extrato bancário mais recente (Id 12760937) relativo 
ao período de 20/02/17 a 30/03/17, constam várias operações 
que demonstram o acesso do autor ao crédito bancário, tais 
como: pagamento de cartão de crédito (01/03/17), liberação de 
operação de crédito no valor de R$ 30.892,99 (08/03/17), cheques 
compensados (01/03/17 e 03/03/17).
Considerando que no período acima mencionado havia saldo 
positivo, fechando com saldo superior a R$ 14.000,00, não é 
possível constatar se foi ou não disponibilizado limite, pois inexiste 
tal informação no documento analisado.
Na peça de impugnação à contestação, o autor ventilou fato 
novo, afirmando que o réu procedeu descontos indevidos e não 
autorizados pelo correntista, para manutenção de uma conta de 
Cooperativa de Crédito Rural com Integração Solidária de Ministro 
Andreazza – CRESOL. Quanto a este fato especificamente, não é 
possível manifestação nos presentes autos, pois não pode o autor 
ampliar os limites da lide após apresentada a contestação. 
Conclui-se, assim, que não há prova da restrição de crédito alegada 
na exordial, sendo incabível acolher o pedido de dano moral.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões suscitadas 
e não abordadas expressamente nesta DECISÃO ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
capazes de infirmar a CONCLUSÃO tomada neste feito (art. 489, § 
1º, inciso IV, do novo CPC).
Ante o exposto, com fundamento no art. 487 inciso I, do Código 
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
formulado por ANDERSON DA SILVA WEYH contra BANCO DO 
BRASIL S/A, pelos fatos e fundamentos acima aduzidos.
CONDENO o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos 
do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Intime-se o autor para recolher as custas processuais, no prazo de 
15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, decorridos 15 dias e não havendo 
pendências, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0005424-70.2015.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Protocolado em: 09/02/2017
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A, RUA VOLKSWAGEN, 
Nº 291 - SÃO PAULO- SP, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO - 
04344-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO 
OAB nº RO4658, MARCELO BRASIL SALIBA OAB nº AC5258, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434
RÉU: TARUMA LOCADORA DE VEICULOS & TURISMO LTDA 
- ME, RUA : GONÇALVES DIAS 307 CENTRO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO RÉU: GILSON CESAR STEFANES OAB nº 
RO3964
R$17.336,51
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 dias, 
cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título executivo 
judicial, consistente na obrigação de fazer - entrega da carta de 
anuência para baixa do protesto, sob pena de multa diária no valor 
de R$ 100,00, limitada à 30 dias, bem como que sejam adotadas 
outras medidas necessárias para obtenção do resultado.
2. Não efetuado tempestivamente o cumprimento voluntário, o que 
deverá ser informado pelo exequente, retornem os autos conclusos 
para deliberação. 
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008114-45.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 10/11/2018
AUTOR: HOSPITAL BOM JESUS LTDA - EPP, RUA CARLOS 
STHAL 4901 JARDIM ELDORADO - 76980-702 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI 
GOLIN OAB nº RO3021
RÉU: WEVERSON VERLI FERNANDES, AV. JURUÁ, 3938 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta nomeio como curador especial na pessoa 
do Defensor Público atuante neste Juízo para promover a defesa 
dos interesses do réu, o qual poderá opor embargos, desde que, 
é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como 
controvertidas, do contrário, não há essa exigência legal.
Após, manifeste-se a parte autora quanto à eventual interposição 
de embargos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7006146-77.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
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Protocolado em: 23/08/2018
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AVENIDA 704 
2191 BODANESE - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA OAB 
nº RO3134, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB nº 
RO5836, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA 
OAB nº RO3046
RÉU: ARD TRANSPORTES LTDA, QUADRA SHPS QUADRA 303 
40 SETOR HABITACIONAL PÔR DO SOL (CEILÂNDIA) - 72238-
200 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Proceda-se nova tentativa de citação da requerida, por oficial de 
justiça. Caso reste infrutífera, fica desde já, deferida a citação por 
edital.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta nomeio como curador especial na pessoa 
do Defensor Público atuante neste Juízo para promover a defesa 
dos interesses do réu, o qual poderá opor embargos, desde que, 
é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como 
controvertidas, do contrário, não há essa exigência legal.
Após, manifeste-se a parte autora quanto à eventual interposição 
de embargos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7001554-53.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 15/03/2019
AUTOR: R. R. ELER EIRELI, AVENIDA CELSO MAZUTTI 2821 
S-13 - 76987-655 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: cibele moreira do nascimento cutulo 
OAB nº RO6533
RÉU: ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS - ME, AV PRIMAVERA 
2233 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$890,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, 
para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
AUTOR: R. R. ELER EIRELI contra RÉU: ROGERIO RODRIGUES 
DOS SANTOS - ME.
HOMOLOGO a desistência do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7001396-95.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 11/03/2019
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-
200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
OAB nº RO3208
RÉU: SIRLEI SALETE GALUPO, RIO BRANCO, N 540 CENTRO 
(5º BEC) - 76988-028 - VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO RÉU: 
R$1.045,62
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, 
para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER contra RÉU: 
SIRLEI SALETE GALUPO.
Homologo a desistência do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7001499-05.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 14/03/2019
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO, 
AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: MARCELO MAGALHAES SCHMIDT, AVENIDA SABINO 
BEZERRA DE QUEIROZ 6416 JARDIM ELDORADO - 76987-020 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$615,32
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, 
para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO 
contra RÉU: MARCELO MAGALHAES SCHMIDT.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7004932-51.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 12/07/2018
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A., 
RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON BELCHIOR OAB nº AC4215
RÉU: E. B. DA SILVA MATIAS - ME, AV. TANCREDO NEVES, 
2403 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. propôs ação de cobrança 
contra RÉU: E. B. DA SILVA MATIAS - ME, pretendendo receber o 
valor de R$15.492,37 referente a contrato de prestação de serviço 
educacionais não adimplidos pela(o) ré(u).
A audiência de conciliação restou infrutífera e o prazo para a defesa 
fluiu sem qualquer manifestação do(a) réu(ré).
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É a síntese do necessário. DECIDO.
Conforme se infere dos autos, o(a) réu(ré) foi regularmente citado(a), 
porém permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando, por 
conseguinte, ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 
355, II, do Código de Processo Civil.
No MÉRITO, a ação deve ser julgada procedente pois, em razão da 
revelia, presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
na inicial (art. 344 do CPC), conforme expressa advertência 
constante no MANDADO de citação.
A presunção não é absoluta, mas no caso vertente, tratando-
se exclusivamente de matéria fática, diante dos documentos 
apresentados, não existem elementos para se formar convicção 
em contrário, sendo razoável o desfecho do feito.
Portanto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado nestes autos e, por 
consequência, CONDENO a parte ré ao pagamento de R$15.492,37, 
atualizados a partir do ajuizamento da ação e com juros de mora a 
partir da citação.
CONDENO o(a) réu(ré) ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte autora, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Intime-se o(a) réu(ré) para pagamento das custas processuais 
finais no prazo de 15 dias do transito em julgado, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 
praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003672-02.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 10/06/2019
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., AC ALVORADA DO 
OESTE 5117, RUA GUIMARAES ROSA 5051 CENTRO - 76930-
970 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADO: HEDDYGLES PINHEIRO FERREIRA, NO SÍTIO 
SCHALLON, PART LT N 07 B, GL. LT 04/9 S/N, ÁREA RURAL DE 
VILHENA ZONA RURAL - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$62.034,05
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora/exequente para, no prazo de 15 dias, 
recolher as custas processuais, sob pena de extinção do 
processo. 
Caso haja o pagamento no prazo determinado, independentemente 
de intimação, prossiga-se conforme abaixo segue.
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) 
dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$62.034,05 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) 
parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais 
finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou 
se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do 
art. 830 do CPC e observado-se eventual indicação realizada na 
petição inicial.

Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) 
poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da 
audiência, de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre 
os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) 
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7001820-40.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 27/03/2019
AUTOR: ALIPE ALVES DE MIRANDA, AVENIDA JÔ SATO 2360 
PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-249 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883
RÉU: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, RUA 
SANTA MADALENA SOFIA 25 VILA PARIS - 30380-650 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: 
R$11.535,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, 
para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida 
por AUTOR: ALIPE ALVES DE MIRANDA contra RÉU: EDITORA 
E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A.
HOMOLOGO a desistência do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7007780-79.2016.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
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Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 21/09/2016
EXEQUENTE: TECNICA DIESEL TOZZO LTDA - EPP, AVENIDA 
CELSO MAZUTTI 6331 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDNA APARECIDA CAMPOIO 
OAB nº RO3132A
EXECUTADO: VANDIR JOAO CARMINATTI, AVENIDA 
FLORIANÓPOLIS 3920 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos
Considerando a diligência pretendida, intime-se a parte exequente 
para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas 
referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 ou que é 
beneficiário da gratuidade processual, sob pena de indeferimento 
do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão de 
ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno, ainda, que no mesmo prazo o exequente deverá 
apresentar o número do CPF ou CNPJ na última petição para 
facilitar a pesquisa.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7003261-56.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 30/05/2019
EXEQUENTE: JEFFERSON QUEIROZ DA SILVA, AVENIDA 
ARMENIO GASPARIAN 1139 BELA VISTA - 76982-058 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELENICE APARECIDA DOS 
SANTOS OAB nº RO2644
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA, RUA RONY DE CASTRO 
PEREIRA 4177, CENTRO ADM. SEN. TEOTÔNIO VILELA JARDIM 
AMÉRICA - 76980-736 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
R$5.354,40
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o pedido de desistência manifestado 
pela parte autora/exequente para os fins do art. 200, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. 
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo 
códex, JULGO EXTINTA a presente ação. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 
3.896/2016.
Considerando que o feito foi extinto pela vontade do interessado, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal. Portanto, 
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003682-46.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 10/06/2019
EXEQUENTE: SOLAR DE VILHENA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA OSVALDO CRUZ 110 CENTRO (S-01) 
- 76980-074 - VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: ODAIR FLAUZINO DE MORAES 
OAB nº RO115A
EXECUTADO: LEILA REZENDE BARON, RUA ANTÔNIO 
EXTEKOETTER (RUA 830) 6532, CASA DO PÃO, AV. PARANA, 
N.1754. ALTO ALEGRE - 76985-290 - VILHENA - RONDÔNIA 
(residente e domiciliada na Rua Antônio Extekoetter (rua 830), n° 
6532, bairro Alto Alegre, CEP 76.985-290 ou na Casa do Pão, av. 
Paraná, n° 1754, neste município de Vilhena,)
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$19.172,22
DESPACHO 
Vistos.
Cadastre-se o endereço da executada no sistema.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o executado e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação que designo para o dia 20/08/2019, às 
10h30min, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na 
Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte exequente na pessoa de seu advogado (art. 
334, § 3º, do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela 
Defensoria Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo, a parte executada deverá efetuar o 
pagamento do valor de R$19.172,22 atualizados até a data do 
efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), contados 
a partir da audiência, sob pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a parte 
executada de que, no caso de integral pagamento no prazo de 03 
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 
827, § 1º) e ficará isento das custas processuais finais, nos termos 
do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso o(a) executado(a) não seja encontrado(a), ou se oculte, 
proceda-se o arresto nos moldes do art. 830 do CPC.
Independentemente de garantia do juízo, o(a) executado(a) poderá 
opor embargos no prazo de 15 dias, contados da audiência, de 
acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique-se o(a) executado(a) sobre os 
benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: Art. 916. No 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado 
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste-se a parte executada em 10 (dez) 
dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
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No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003680-76.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 10/06/2019
AUTOR: M. D. O., RUA SCHIRLEI TEIXEIRA SCHUMANN 3943 
RESIDENCIAL ORLEANS - 76985-756 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA OAB nº 
RO6298
RÉU: A. S. R., RUA ALAÍDE CARVALHO 30, APTO 03 CENTRO - 
39785-000 - SÃO JOSÉ DA SAFIRA - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: 
R$30.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação que designo para o dia 20/08/2019, às 09h30min, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, 
localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7002605-02.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/04/2019
AUTOR: TERRA RICA FERRAGENS LTDA - ME, AVENIDA 
PRIMAVERA 2086 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO OAB 
nº RO8387, ANDERSON BALLIN OAB nº RO5568, JOSEMARIO 
SECCO OAB nº RO724
RÉU: MILTON BIANCHINI, ESTRADA PROJETADA KM 04 ZONA 
RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$2.454,21
DESPACHO 
Vistos.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 13/8/2019, às 10 
horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7006243-77.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 28/08/2018
AUTOR: AMIZAEL DOS SANTOS SILVEIRA, RUA PRESIDENTE 
MÉDICI 550 CENTRO (S-01) - 76980-116 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO 
OAB nº RO3384
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RÉU: MARCIEL CRUZ TAVARES, AVENIDA CARMELITA 
FERMINA DOS ANJOS 6532, SALA 01 SÃO PAULO - 76987-308 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
AUTOR: AMIZAEL DOS SANTOS SILVEIRA propôs ação de 
obrigação de fazer contra RÉU: MARCIEL CRUZ TAVARES, 
aduzindo que adquiriu do réu o veículo FIAT/STRADA Working CD, 
placa OHM-6856, ano/modelo 2015/2016, cor vermelha, Renavam 
1063872097 licenciado em nome de IVINE DIAS RIBEIRO pelo 
preço de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), o qual foi 
totalmente quitado. Esclarece que o veículo estava com restrição 
de alienação fiduciária junto ao Banco BMG S/A e o réu lhe informou 
que a quitação do bem seria antecipado a fim de liberar o ônus 
e gravame sobre o bem. O autor alega que após dois meses da 
negociação começou a cobrar o réu pela liberação do veículo e o 
recibo para a transferência do bem, na ocasião foi lhe informado 
que a quitação do financiamento seria até 24/4/2018. Ocorre que 
transcorrido mais de um ano da compra do veículo o réu não 
providenciou a documentação necessária para a transferência do 
bem. O autor esclarece, ainda, que trabalha como representante 
comercial e necessita regularizar a documentação do veículo 
para trocá-lo por outro mais novo e sem muita desvalorização, em 
razão do desgaste, porquanto chega a rodar com o veículo dois mil 
quilômetros por mês. Ao final, requereu que o réu seja condenado 
a obrigação de fazer no sentido de proceder com a quitação do 
financiamento que paira sobre o veículo junto ao Banco BMG S/A 
e a condenação do réu ao pagamento da multa contratual no valor 
de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
O réu foi citado e não contestou o feito (ID n. 22394903).
A audiência de conciliação restou infrutífera ante a a ausência do 
réu (ID n. 22715944). 
É a síntese do necessário. DECIDO.
Conforme se infere dos autos, o(a) réu(ré) foi regularmente citado(a), 
porém permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando, por 
conseguinte, ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 
355, II, do Código de Processo Civil.
No MÉRITO, a ação deve ser julgada procedente pois, em razão da 
revelia, presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
na inicial (art. 344 do CPC), conforme expressa advertência 
constante no MANDADO de citação.
A presunção não é absoluta, mas no caso vertente, tratando-
se exclusivamente de matéria fática, diante dos documentos 
apresentados, não existem elementos para se formar convicção 
em contrário, sendo razoável o desfecho do feito.
Portanto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial de obrigação de fazer formulado 
nestes autos e, por consequência DETERMINO que o réu seja 
obrigado a quitar o financiamento que paira sobre o veículo 
negociado entre as partes, qual seja, FIAT/STRADA Working CD, 
placa OHM-6856, ano/modelo 2015/2016, cor vermelha, Renavam 
1063872097, no prazo de 15 dias, sob pena de multa no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem como CONDENO o réu ao 
pagamento de multa contratual no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), atualizados a partir do ajuizamento da ação e 
com juros de mora a partir da citação.
CONDENO o réu ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios da parte autora, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor da condenação.
Intime-se o(a) réu(ré) para pagamento das custas processuais 
finais no prazo de 15 dias do transito em julgado, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 
praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7007760-54.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 13/10/2017
EXEQUENTES: URANO FREIRE DE MORAIS, RUA NELSON 
TREMEA 72 CENTRO - 76980-164 - VILHENA - RONDÔNIA, 
LEONIRA OFRUNA RODRIGUES, RUA SETE MIL SEISCENTOS 
E TRES 8723 RESIDENCIAL ORLEANS - 76985-766 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: URANO FREIRE DE MORAIS 
OAB nº RO240B
EXECUTADO: OI S.A, RUA DO LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO 
- 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635, TAISE GUILHERME MOURA OAB nº 
RO5106
Vistos.
Em atenção ao pedido do executado, para que este juízo se 
manifeste acerca da natureza do crédito, se concursal ou não, deixo 
registrado que o ato ilícito imputado ao réu, que deu ao crédito 
executado, ocorreu no ano de 2010, conforme cópia da SENTENÇA 
de Id 13833081. Registro, ainda, que a SENTENÇA que fixou os 
honorários advocatícios foi prolatada no dia 07/05/2014.
Incumbe ao requerido apresentar os documentos probatórios ao 
juízo da recuperação judicial.
Intimem-se. Não havendo outras pendências, arquivem-se os 
autos.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes - Av. Luiz 
Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 76980-
702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7000025-96.2019.8.22.0014
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ANA CLARA MALAGGI PERES, JOAO MIGUEL 
DE OLIVEIRA PERES
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MOURA 
DOLOVETES - RO8399
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MOURA 
DOLOVETES - RO8399
INVENTARIADO: ALEXSANDRO DE ABREU PERES
FINALIDADE: Intimar a parte autora, através de seu advogado, 
para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a manifestação ID 
27982393.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - 
E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7000646-93.2019.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: L. B. SARTORI & CIA. LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO - RO3371, CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM 
- RO5813
RÉU: IBTIHAJ EGERT NAFAL ANTONIO
FINALIDADE: Fica(m) o(s) autor(es), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar acerca AR negativo juntado aos autos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - 
E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7000254-56.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BELOTTI COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LORENE MARIA LOTTI - RO3909
EXECUTADO: VALDECIR LUIZ ARALDI
FINALIDADE: Fica(m) o(s) autor(es), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar acerca AR negativo juntado aos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - 
E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7004433-67.2018.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: VILHETUR VILHENA TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA 
- RO0003146A, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - 
RO4001
RÉU: MARINEUSA DE OLIVEIRA
FINALIDADE: Fica(m) o(s) autor(es), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar acerca AR negativo juntado aos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7004461-35.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 21/06/2018
AUTOR: FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI EPP, AV. 
RONDÔNIA - SETOR 19 3753, 1 ANDAR INDUSTRIAL NOVO 
TEMPO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº 
RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº RO2022
RÉU: MARCOS GARCIA SOARES, RUA NOVE MIL TREZENTOS 
E ONZE 1494, LOTE 11 QUADRA 08 RESIDENCIAL IPÊ - 76986-
300 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$10.000,00
Vistos em saneamento.
Denunciação à lide
Indefiro o pedido de denunciação à lide requerido pelo réu a fim de 
integralizar na lide o Município de Vilhena. A uma, porque o autor 
não juntou nenhum documento que comprove a suposta doação 
realizada pelo antigo prefeito em seu favor, de modo que não 
restam configuradas nenhuma das hipóteses do art. 125, incisos 
I e II, do CPC. A duas, porque comprometeria a razoável duração 
do processo.
Ademais, o direito de regresso poderá ser realizado pelo réu por 
meio de ação autônoma.
Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de 
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
Ponto controvertido da lide.

Fixo como ponto controvertido da lide a posse ilegal exercida pelo 
réu.
Ônus da prova.
a) ao autor incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito 
- posse injusta realizada pelo réu;
b) à ré incumbe comprovar os fatos impeditivos, modificativos 
e extintivo do direito do autor - que exerce a posse por meio de 
justo título, isto é, por meio de doação realizada pelo Município de 
Vilhena.
Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já 
deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo 
determinado acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - 
E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7004719-45.2018.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIR BORGES TOMIO - 
RO3983
EXECUTADO: FLORLINDA ANDRAUS
FINALIDADE: Fica(m) o(s) autor(es), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar acerca AR negativo juntado aos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes
Av. Luiz Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO
CEP: 76980-702 - (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7008399-09.2016.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO EDILBERTO BORDIN
Advogado: ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB/RO-3047
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB/RN-
392
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) 
advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher 
custas, caso haja, e impulsionar o feito, com manifestação quando 
o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003171-48.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 20/05/2019
AUTOR: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 4.467 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-751 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JONI FRANK UEDA OAB nº RO5687, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA OAB nº RO6485, MARIA 
CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO OAB nº RO6125, 
ROBERTA MARCANTE OAB nº RO9621
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RÉU: ALZEMIRO SOUZA DA SILVA, SETOR A 1.520 BELA VISTA 
- 76982-009 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$2.283,77
DESPACHO 
Vistos.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700).
Este juízo observou que têm restado frutíferas as tentativas de 
composição amigável em casos desta natureza, de modo que hei 
por bem designar audiência de conciliação.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 30/07/2019, às 
11h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na Av. 
Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais - se for o caso, o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo 
de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), pagar 
a quantia indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como 
para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios fixados 
legalmente em 5% sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer 
embargos, nos termos do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”.
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
Na hipótese de não haver pagamento nem serem apresentados 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, CONSTITUIR-
SE-Á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 
701, §2º, do CPC. Nesta hipótese, intime-se o exequente para, 
caso queira, requerer o cumprimento de SENTENÇA, nos termos 
do art. 513 do CPC, e seguintes.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003304-90.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 27/05/2019
AUTOR: EKIPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, 
AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3498, LOJA CENTRO - 76980-000 
- VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA OAB 
nº RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA OAB nº 
PR63391
RÉU: A. B. DE SOUZA NETO EIRELI - ME, AVENIDA JÔ SATO 
793, SETOR 20, QUADRA 40, LOTE 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS 
- 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$7.341,66
DESPACHO 
Vistos.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700).
Este juízo observou que têm restado frutíferas as tentativas de 
composição amigável em casos desta natureza, de modo que hei 
por bem designar audiência de conciliação.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 
09horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na 
Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais - se for o caso, o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo 
de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), pagar 
a quantia indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como 
para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios fixados 
legalmente em 5% sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer 
embargos, nos termos do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”.
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
Na hipótese de não haver pagamento nem serem apresentados 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, CONSTITUIR-
SE-Á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 
701, §2º, do CPC. Nesta hipótese, intime-se o exequente para, 
caso queira, requerer o cumprimento de SENTENÇA, nos termos 
do art. 513 do CPC, e seguintes.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003152-42.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Protocolado em: 19/05/2019
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REQUERENTES: U.S.A VENDING MACHINES - IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE SISTEMA DE GERACAO EM ENERGIA 
SOLAR LTDA. - ME, AVENIDA AFONSO PENA 180, - ATÉ 461 
- LADO ÍMPAR MACUCO - 11020-001 - SANTOS - SÃO PAULO, 
ALL AMERICAN - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE BOLSAS, 
ACESSORIOS, MAQUINAS EXPENDEDORAS, DOCES E 
ASSEMELHADOS LTDA. - EPP, AVENIDA SENADOR PINHEIRO 
MACHADO 69, - ATÉ 611 - LADO ÍMPAR MARAPÉ - 11075-001 - 
SANTOS - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SERGIO CRISTIANO 
CORREA OAB nº RO3492
REQUERIDO: KRUGER PUBLICIDADES LTDA - ME, RUA 
CARLOS STHAL 5263 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$397.421,09
Vistos.
Recebo o incidente com a suspensão do processo executivo, nos 
termos do art. 133, § 3º, do CPC. 
Certifique-se nos autos principais a existência deste incidente e a 
suspensão da execução.
Citem-se o(os) sócio(s) e a pessoa jurídica para, no prazo de 15 
dias, apresentar(em) defesa nos autos e especificarem as provas 
que pretendem ser produzidas nos autos, sob pena de incorrer(em) 
nos efeitos da revelia, sendo presumidos como verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor na petição inicial.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória, 
observando-se o seguinte endereço do sócio a ser citado:
KRUGER & KAISER PUBLICIDADES LTDA. ME inscrita no CNPJ 
sob o n. 09.665.743/0001-55 no endereço dos sócios, que também 
deverão ser citados, Jean Carlo Kryuger e Lorita Kaiser de Paula, 
com endereço a Rua Carlos Sthal, n. 5.263, Bairro Jd. Eldorado, 
Vilhena-RO.
Intimem-se. 
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003172-33.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80
Protocolado em: 20/05/2019
REQUERENTES: YARITA WENDELY ANEZ SUAREZ, AVENIDA 
LEOPOLDO PEREZ 4.277 CENTRO (S-01) - 76980-056 - VILHENA 
- RONDÔNIA, JEURI ANEZ SUAREZ, AVENIDA LEOPOLDO 
PERES 4.277 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, 
KENIA RUTH ANEZ SUAREZ, AVENIDA LEOPOLDO PEREZ 
4.277, CASA CENTRO - 76980-056 - VILHENA - RONDÔNIA, 
RUTH ANEZ DE SUAREZ, AVENIDA LEOPOLDO PEREZ 4.277, 
CASA CENTRO (S-01) - 76980-056 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MIGUEL EROTILDES DA 
ROCHA OAB nº RO5394
D E S PA C H O
Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público.
Após, retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003166-26.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória

Protocolado em: 20/05/2019
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO, 
AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: THATIARA VIANA COSTA, RUA PAULINA PEREIRA DE 
BARROS 50 CRISTO REI - 78118-068 - VÁRZEA GRANDE - 
MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: 
R$468,80
DESPACHO 
Vistos.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700). 
Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia 
indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como para efetuar o 
pagamento dos honorários advocatícios fixados legalmente em 5% 
sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer embargos, nos termos 
do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”. 
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes 
Av. Luiz Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO 
CEP: 76980-702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7006026-68.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO DARCI VEIT
Advogado: DAIANE FONSECA LACERDA, OAB/RO-5755; HILBYA 
VILAS BOAS GONCALVES, OAB/MT-17932
RÉU: FLAVIO LEITE ALVES, DIANE KLAK PALAVICINI
Advogado: GLEYSON PORTUGAL CARNEIRO, OAB/RO-6120; 
NATALICIO FARIAS, OAB/PR-47355; SANDRA MORANDIN, 
OAB/PR-73167.
FINALIDADE: Intimar a parte autora, através de seu advogado, 
para, no prazo de 5 dias, manifestar quanto a devolução da carta 
precatória contendo mídia digital incompatível com as extensões 
de programas admitidos para juntada no PJe.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003254-64.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 22/05/2019
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA, 
RUA DOS ESPORTES 1038 INCRA - 76965-864 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO OAB nº RO3831, LILIAN MARIANE LIRA OAB nº RO3579
EXECUTADOS: GLEIDE VINHATI DA SILVA, RUA DAS 
LARANJEIRAS 820 JARDIM LAGUNA - 29904-440 - LINHARES 
- ESPÍRITO SANTO, ANTONIO MARCOS DA SILVA, RUA DAS 
LARANJEIRAS 820 JARDIM LAGUNA - 29904-440 - LINHARES 
- ESPÍRITO SANTO, THAYWANE VINHATI DA SILVA, RUA 
8212 5400 BARÃO DO MELGAÇO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
R$33.725,80
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, recolher as 
custas processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial e 
cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7003181-92.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 20/05/2019
AUTOR: VILSON DORNELLES, ÁREA RURAL, BR 364, 
CHACARA MONTE SINAL ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-
899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON OAB nº 
RO146
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
AUTOR: VILSON DORNELLES ingressou com ação de cobrança 
de seguro DPVAT contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, aduzindo, em síntese, 
que sofreu acidente de trânsito em 22/01/2018, e por isso sofreu 
consequências de invalidez total de membro superior esquerdo 
(ombro esquerdo). Esclarece que recebeu a quantia de R$ 4.218,75 
do seguro obrigatório na via administrativa, porém entende que 
faz jus ao direito de recebimento total da indenização. Pugna pela 
condenação da requerida ao pagamento de R$ 9.281,25 (nove mil 
duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), corrigidos 
monetariamente e com juros legais. Juntou documentos.
Desnecessária a citação do réu.
É o relatório. Decido.
O feito comporta o julgamento no estado em que se encontra, nos 
termos do art. 355, I, do CPC visto que os documentos apresentado 
pela parte autora são suficientes para a resolução da questão, 
prescindindo, inclusive, de perícia.
MÉRITO 
Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, no qual o autor 
reclama o recebimento da quantia de R$ 9.281,25 (nove mil 
duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), referente a 
diferença não paga na via administrativa, em razão de incapacidade 
total do ombro esquerdo, resultante de acidente de trânsito sofrido 
em 22/1/2018, segundo boletim de ocorrência acostado no ID n. 
25084364 pág. 4.
O MÉRITO da causa deve ser analisado a luz da Lei 6.194/74, com 
redação dada pela Lei 11.945/2009, tendo em vista a data do fato.
O acidente de transito sofrido pelo autor e a lesão de membro 
inferior esquerdo dele decorrente, restaram comprovados pelos 
documentos acostados nos autos. 
Porém, com base na tabela anexa a lei que regulamenta a matéria, 
100% da incapacidade referente a perda anatômica e/ou funcional 
de um dos ombros, equivale a 25% de R$ 13.500,00, o qual de 
acordo com art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei 6.194/74, resulta no valor 

de R$ 3.375,00 e não a quantia cheia de R$ 13.500,00, conforme 
pretende o autor.
No caso a ré reconheceu a perda completa da mobilidade do 
ombro esquerdo do autor, tanto que efetuou o pagamento total do 
valor da indenização na via administrativa, conforme se observa do 
documento juntado pelo próprio autor no ID n. 27399332 pág. 1.
Observa-se, ainda, que o laudo médico acostado no ID n. 27399333 
atesta que o autor teve uma perda parcial da mobilidade do ombro 
esquerdo, que se fosse para considerá-lo, o autor teria o direito 
de receber apenas 75% do valor da indenização devida, isto é, o 
equivalente a R$ 2.531,25, para melhor explicar veja abaixo:
De acordo com a tabela anexa a Lei n. 6.194/74, com relação dada 
pela Lei n. 11.945/2009 a perda da mobilidade de um dos ombros 
equivale a 
25% de 13.500,00 = 3.375,00
assim, 75% de R$ 3.375,00 = R$ 2.531,25
Portanto, resta claro nos autos que a pretensão do autor é 
improcedente e prescinde de citação do réu, pois ele não detêm o 
direito de receber diferença da indenização do seguro dpvat, uma 
vez que a indenização já foi totalmente paga de acordo com a sua 
incapacidade conforme determina a legislação sobre a matéria.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, tendo 
em vista que o autor já recebeu a totalidade da indenização do 
seguro dpvat na via administrativa, de acordo com sua incapacidade 
fato este notório e constatável pelos documentos juntados pelo 
próprio autor.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, os quais 
ficarão suspensos de exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do 
CPC, uma vez que defiro os benefícios da gratuidade processual 
ao autor.
Sem honorários.
Transitado em julgado a SENTENÇA, arquivem-se os autos com 
as cautelas de praxe.
Publique-se. SENTENÇA registrada automaticamente. Intimem-se, 
e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003176-70.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 20/05/2019
AUTOR: EDSON JOSE BATISTA DA SILVA, RUA ONZE 3443, 
CASA RESIDENCIAL MARIA MOURA - 76983-834 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON OAB nº 
RO146
RÉU: AGNALDO ANTONIO BRAZ, AVENIDA PAULO ASSIS 
RIBEIRO 4467, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$18.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Determino que o autor, no prazo de 05 dias, apresente a certidão 
de inteiro teor do Lote n. 06, Qd. 13, St. 85, pois a que consta nos 
autos se refere ao Lote 02.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
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o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 23/07/2019, às 
10 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003324-81.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 27/05/2019
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISIELI DA SILVA ALVES OAB 
nº RO9343, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586
EXECUTADOS: MATILDE RUIZ, RUA DOM PEDRO I 1489 
CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, JOAO 
CARLOS BORGES GUIMARAES, AVENIDA TIRADENTES 424 
CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, MARCOS 
LOPES, RUA DORVAL FLORIANO 1747 CENTRO - 76990-
000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, M RUIZ - ME, RUA EDSON 
ALEXANDRE VIEIRA 1577 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
R$162.959,70
Vistos.
Intime-se a parte autora/exequente para, no prazo de 15 dias, 
recolher as custas processuais, sob pena de devolução da CP.
Caso haja o pagamento no prazo determinado, independentemente 
de intimação, prossiga-se conforme abaixo segue.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como 
MANDADO.

Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7003184-47.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 20/05/2019
EXEQUENTE: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 2.240, - 
DE 2134 AO FIM - LADO PAR BELA VISTA - 01310-300 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO OAB nº AL23255
EXECUTADO: ROBERTO MARTINS DE JESUS, AVENIDA 
JOSÉ DO PATROCÍNIO 3137 CENTRO - 76980-058 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos etc.,
BANCO PAN S/A, atual denominação do BANCO PANAMERICANO 
S/A. ingressou com a presente ação para o cumprimento da 
SENTENÇA exarada nos autos de n. 0009505-62.2015.822.0014, 
pretendendo a intimação do executado para cumprir a 
SENTENÇA.
É a síntese necessária.
A demanda ajuizada não merece prosperar, cabendo sua extinção 
de plano, uma vez que ausente uma das condições da ação.
Verifica-se que a via eleita pela requerente não é adequada aos 
fins colimados, pois com o advento do novo sistema processual 
civil, instituiu-se uma nova fase ao processo de conhecimento, qual 
seja, o cumprimento da SENTENÇA, não mais sendo necessário 
uma nova ação para fazer cumprir a determinação judicial.
É bem verdade que, com a instalação do PJE, exige-se que o 
cumprimento de SENTENÇA se faça neste novo sistema, e não 
mais nos autos físicos. Todavia, observa-se que os autos físicos 
já foram digitalizados e distribuídos no Sistema PJE, conservando 
a mesma numeração, do que inclusive foi intimado o exequente, 
bem como foi orientado a requere o cumprimento de SENTENÇA 
na forma adequada, apresentando o demonstrativo atualizado do 
débito, o que deve ser feito nos próprios autos.
Desta feita, concluo que a presente ação é inadequada à pretensão 
almejada pelas partes, pois está ausente uma das condições da 
ação, consistente na falta de interesse de agir.
Posto isso, INDEFIRO a petição inicial formulada por BANCO 
PAN S/A, atual denominação do BANCO PANAMERICANO S/A.,, 
com fundamento no art. 330, III, do Código de Processo Civil, 
e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, 
por falta de interesse processual, determinando o ARQUIVAMENTO 
destes autos.
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado arquivem-se os autos.
Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante a 
substituição de fotocópia e recibo nos autos.
P. I. C.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003257-19.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 22/05/2019
AUTOR: MARCELO MATEUS, AVENIDA MIL QUINHENTOS E 
CINCO 2104 S-29 - 76983-274 - VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO OAB nº 
MG76571B, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES OAB nº 
RO6304
RÉU: M. D. V., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
D E C I S Ã O
Vistos.
Embora o autor não tenha sido diligente em atribuir valor a causa, 
verifica-se que a sua pretensão é a de receber indenização por 
danos morais e materiais no valor total de R$ 31.986,11 (trinta e um 
mil novecentos e oitenta e seis reais e onze centavos).
Assim, nos termos do art. 2º, caput, e § 4º, da Lei 12.153, de 22 
de dezembro de 2009, c.c. art. 2º, da Resolução n. 036/2010-PR, 
DECLINO da competência para o Juizado Especial da Fazenda 
Pública desta Comarca.
Encaminhem-se os autos àquele Juízo, com as baixas de estilo.
Intime-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003338-65.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 28/05/2019
AUTOR: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 4.467 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-751 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JONI FRANK UEDA OAB nº RO5687, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA OAB nº RO6485, MARIA 
CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO OAB nº RO6125, 
ROBERTA MARCANTE OAB nº RO9621
RÉU: SARAIVA & SARAIVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA - ME, AVENIDA PRIMAVERA 1928 CENTRO - 76990-000 - 
CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$5.343,60
DESPACHO 
Vistos.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700).
Este juízo observou que têm restado frutíferas as tentativas de 
composição amigável em casos desta natureza, de modo que hei 
por bem designar audiência de conciliação.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 
10H30, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na Av. 
Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais - se for o caso, o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo 
de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), pagar 

a quantia indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como 
para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios fixados 
legalmente em 5% sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer 
embargos, nos termos do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”.
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
Na hipótese de não haver pagamento nem serem apresentados 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, CONSTITUIR-
SE-Á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 
701, §2º, do CPC. Nesta hipótese, intime-se o exequente para, 
caso queira, requerer o cumprimento de SENTENÇA, nos termos 
do art. 513 do CPC, e seguintes.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7003330-88.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Divórcio Consensual
Protocolado em: 28/05/2019
REQUERENTES: L. T. D. S., RUA NÉLIDA SUEDI SCHUCH 376 
JARDIM AMÉRICA - 76980-770 - VILHENA - RONDÔNIA, M. I. V. 
D. S., AVENIDA PRESIDENTE NASSER 711 JARDIM AMÉRICA - 
76980-839 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS: 
R$998,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
REQUERENTES: L. T. D. S., M. I. V. D. S.:, ambos qualificados 
na inicial, requereram consensualmente a decretação do divórcio, 
aduzindo, em síntese, que se casaram em 20/07/1978 e se 
separaram de fato no ano de 2009. Informam que tiveram três filhos, 
todos maiores e capazes. Alegam, ainda, que não adquiriram bens 
ou dívidas passíveis de partilha. Por fim, requereram a declaração 
do divórcio.
É o relatório. Decido.
Homologo por SENTENÇA  o acordo de vontade das parte, e, por 
consequência, decreto o DIVÓRCIO das partes, com fundamento 
no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, devendo a requerente 
voltar a usar o nome de solteira. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, “b” do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se o respectivo MANDADO de averbação.
Pode tratar-se de ação consensual entendo que ocorreu a 
desistência tácita do prazo recursal, devendo o feito ser arquivado 
com as cautelas de praxe.
Defiro os benefícios da justiça gratuita as partes.
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 
3.896/2016.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito



1710DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003294-46.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Alimentos
Protocolado em: 23/05/2019
EXEQUENTE: SARA EUNICE NUNEZ SANTANA, RUA 
QUARENTA E CINCO 904 JARDIM ELDORADO - 76987-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELI MALDI ALVES OAB nº 
RO7558
EXECUTADO: WANDERLEY PRESTES DA COSTA, RUA SETE 
MIL SEISCENTOS E SETE 3161 RESIDENCIAL ORLEANS - 
76985-824 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
D E C I S Ã O
Vistos.
DECLINO da competência à 3ª Vara Cível desta Comarca, uma 
vez que o cumprimento da SENTENÇA efetuar-se-á perante o 
Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos 
termos do art. 516, II, do CPC.
Remetam-se os autos com as comunicações de estilo.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003258-04.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 22/05/2019
EXEQUENTE: ADAILTON MOREIRA DE SOUZA, RUA MIL 
OITOCENTOS E CATORZE 4966 BELA VISTA - 76982-090 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA OAB 
nº RO6298
EXECUTADO: BANCO BRADESCO SA, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 3498 CENTRO (S-01) - 76980-090 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$2.664,37
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe da autuação. Cadastrem-se os advogados do 
executado.
1. Após, intime-se o executado por meio de seu advogado para, no 
prazo de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no 
título executivo judicial, para pagamento da quantia de R$2.664,37, 
sob pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e 
honorários advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do 
débito, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.

6. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003244-20.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 22/05/2019
AUTOR: EDSON SEIXAS, RUA JOSÉ GOMES FILHO 2071 
CRISTO REI - 76983-264 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROMILSON FERNANDES DA SILVA 
OAB nº RO5109A, GUSTAVO JOSE SEIBERT FERNANDES DA 
SILVA OAB nº RO6825
RÉU: PEMAZA S/A, AVENIDA CELSO MAZUTTI 4185 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-753 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$6.026,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 23/07/2019, às 
11 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003148-05.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 17/05/2019
AUTOR: MARTA MONT SERRAT OLIVEIRA, RUA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 488, AP 05 CENTRO (S-01) - 76980-148 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIAN BACARO NUNES SOARES 
OAB nº RO2386, CARINA BATISTA HURTADO OAB nº RO3870, 
FABIANA OLIVEIRA COSTA OAB nº RO3445
RÉU: ELIAS MAIOTTI, RUA ESTRADA GERAL s/n ALTO VOLTA 
GRANDE - 89194-000 - MIRIM DOCE - SANTA CATARINA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$21.970,97
Vistos.
Recebo o incidente com a suspensão do processo executivo, nos 
termos do art. 133, § 3º, do CPC. 
Certifique-se nos autos principais a existência deste incidente e a 
suspensão da execução.
Citem-se o(os) sócio(s) e a pessoa jurídica para, no prazo de 15 
dias, apresentar(em) defesa nos autos e especificarem as provas 
que pretendem ser produzidas nos autos, sob pena de incorrer(em) 
nos efeitos da revelia, sendo presumidos como verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor na petição inicial.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória, 
observando-se o seguinte endereço da empresa e do sócio a ser 
citado:
ETR GERAL, s/nº, bairro Alto Vol Grande, Cep 89.194-000, Mirim 
Doce - Santa Catarina / Rua Estrada Geral, S/Nº, Bairro Alto Volta 
Grande, na cidade de Mirim Doce, CEP 89194-000, Estado de 
Santa Catarina,
TELEFONE: (47) 9255-4676 / 9149-6841,.
Intimem-se. 
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003341-20.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 28/05/2019
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ANTONIO DE SOUZA, AVENIDA PARANÁ 2207 
BOA ESPERANÇA - 76985-435 - VILHENA - RONDÔNIA, LUIS 
FERNANDO DOS SANTOS, 17 1191 BELA VISTA - 76980-702 - 
VILHENA - RONDÔNIA, LUCAS HENRIQUE DE JESUS, 830 6531 
ALTO ALEGRE - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, comprovar 
o recolhimento das custas da carta precatório, sob pena de 
devolução.
Caso não haja o pagamento das custas, devolva-se.
Comprovado pagamento das custas, cumpra-se a carta precatória 
servido esta cópia como MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003205-23.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 21/05/2019
AUTOR: CARLOS JUVELINO MACHADO, AVENIDA PERIMETRAL 
3732 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-194 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. s/n, 
RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO RÉU: 
R$7.197,20
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 9/7/2019, às 8 
horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003283-17.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 23/05/2019



1712DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: ELIAS PEREIRA MEIRELES, AVENIDA MIL QUINHENTOS 
E SETE 1042 CRISTO REI - 76983-464 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: MILSON GONÇALVES SIMOES JUNIOR, RUA EQUADOR 
1597 JARDIM AMÉRICA - 76871-006 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$4.278,96
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7003235-58.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Embargos de Terceiro
Protocolado em: 21/05/2019
EMBARGANTE: ISRAEL CASSIMIRO DE ALMEIDA, RUA 7607 
4505 e 4517, SETOR 80 ORLEANS - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MAURI CARLOS MAZUTTI 
OAB nº RO312
EMBARGADOS: VANDERLEY DE MELO RODRIGUES, AV. 
SABINO BEZERRA DE QUEIRÓZ 6006 JARDIM ELDORADO - 
76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, MELO & CIA LTDA - ME, 
AV. PARANÁ, 1145 NOVA VILHENA - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA, SICREDI UNIVALES MT, RUA RIO NEGRO 4200 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: 
SENTENÇA 
Vistos etc...
EMBARGANTE: ISRAEL CASSIMIRO DE ALMEIDA ingressou 
com embargos de terceiro contra EMBARGADOS: VANDERLEY 
DE MELO RODRIGUES, MELO & CIA LTDA - ME, SICREDI 
UNIVALES MT, pretendendo a exclusão da averbação AV-5-
22.317 realizada na matrícula n. 22317, referente ao imóvel lote 
urbano n. 14, quadra 15, setor 80, Residencial Orleans, localizado 
nesta cidade de Vilhena/RO, realizada pelo embargado Sicredi 
Univales MT, em razão do protocolo de ação executiva n. 009500-
40.2015.8.22.0014, que ajuizou contra os demais embargados, 
com base no artigo n. 615-A, do revogado CPC. O embargante 
esclarece que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação 
executiva. Do mesmo modo, informa que a ação executiva foi 
extinta sem resolução de MÉRITO, no entanto a averbação não foi 
baixada, e por essa razão ingressou com esta ação.
É o relatório. Decido.
Em análise a questão, vislumbro que a pretensão merece ser 
extinta prematuramente em razão da falta de interesse processual, 

consubstanciada na desnecessidade da presente intervenção 
judicial.
No caso, já determinei a baixa da averbação noticiada nos autos 
da execução, uma vez que ela já havia sido extinta, de modo que a 
averbação não teria mais razão de ser.
Assim, tenho que a petição inicial deve ser indeferida de plano, 
uma vez que com a determinação judicial da baixa da averbação, 
não há mais necessidade do prosseguimento desta ação.
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento 
no art. 330, III, do CPC e, por consequência, JULGO EXTINTO 
O FEITO, nos termos do artigo 485, inciso I, do CPC, por ter 
restado caracterizada a falta de interesse de agir, consubstanciada 
na desnecessidade do prosseguimento desta ação para atingir a 
FINALIDADE almejada pelo embargante.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003364-63.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 29/05/2019
EXEQUENTE: ACQUA MED COMERCIO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA - ME, AVENIDA 
MAJOR AMARANTE 4661 CENTRO (S-01) - 76980-013 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JONI FRANK UEDA OAB nº 
RO5687, ANDRE COELHO JUNQUEIRA OAB nº RO6485, MARIA 
CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO OAB nº RO6125, 
ROBERTA MARCANTE OAB nº RO9621
EXECUTADOS: BRAZ ANTONIO FILHO, AVENIDA LIBERDADE 
2117 CENTRO (S-01) - 76980-222 - VILHENA - RONDÔNIA, 
IBTIHAJ EGERT NAFAL ANTONIO, AVENIDA LIBERDADE 2117 
CENTRO (S-01) - 76980-222 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
R$12.637,28
DESPACHO 
Vistos.
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) 
dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$12.637,28 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) 
parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais 
finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou 
se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do 
art. 830 do CPC e observado-se eventual indicação realizada na 
petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) 
poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da 
audiência, de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre 
os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
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§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) 
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003358-56.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/05/2019
AUTOR: L C FAPPI - ME, AVENIDA CELSO MAZUTTI 7139 
JARDIM ARAUCÁRIA - 76987-419 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: IZABELA MINEIRO MENDES OAB nº 
RO4756
RÉU: VAZ & FREITAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 4781, SALA 3 - B CENTRO 
(S-01) - 76980-013 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$8.136,43
DESPACHO 
Vistos.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 08h30min, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, 
localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 

nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003384-54.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/05/2019
AUTOR: LUIS DA SILVA COSTA, RUA MERITI 2344 RESIDENCIAL 
SOLAR DE VILHENA - 76985-096 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA OAB nº 
RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA OAB nº RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Intime-se o autor para esclarecer melhor acerca do cálculo que 
realizou, pois indicou que teve perda de 100%, porém o valor 
não condiz com a tabela do Seguro DPVAT. Além disso, deverá 
se manifestar quanto ao laudo que apresentou, o qual indica a 
perda de 50%, o que enseja a CONCLUSÃO de que o autor já foi 
indenizado na via administrativa. 
Prazo de 15 dias.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003397-53.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Divórcio Litigioso
Protocolado em: 30/05/2019
REQUERENTE: RONALDO SILVA DIAS, TRAVESSA 
NOVECENTOS E DEZ 6244 BOA ESPERANÇA - 76985-454 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: DANIELA PEREIRA LOPES DIAS, RUA H-NOVE 
04 ARIPUANÃ - 76985-474 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$3.005,97
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DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Fixo alimentos provisórios devidos pela ré à filha menor em 25,1% 
do salário mínimo, hoje equivalente a R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), a serem pagos a partir da citação.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de mediação/conciliação que designo para o dia 13/08/2019, às 9 
horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003387-09.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 29/05/2019
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA, RUA JOÃO GOULART 2182, - DE 1923/1924 A 
2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: CLEUDO DE PAULA SILVA, AV. ANTÔNIO 
RICARDO DE LIMA 1523 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, ZACARIAS ALVES MOTA, RD BR 364, KM 
72 s/n ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 

R$5.665,75
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar o 
comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de 
extinção do processo.
Caso haja a comprovação do pagamento das custas, 
independentemente de nova CONCLUSÃO dos autos, prossiga-se 
conforme abaixo segue:
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) 
dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$5.665,75 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) 
parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais 
finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou 
se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do 
art. 830 do CPC e observado-se eventual indicação realizada na 
petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) 
poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da 
audiência, de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre 
os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) 
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, 
este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003404-45.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
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Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 30/05/2019
EXEQUENTE: SILVANI DUARTE DA SILVA, POTIGUARA 
2505, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALEXANDRE CORREA 
OAB nº RO7352
EXECUTADO: EDINEI GONCALVES SILVA, RUA IVAN MAXIMO 
ALVES 6394, (69) 8459-9836 ALTO ALEGRE - 76980-702 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
0,00
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como 
MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Vilhena,RO, 11 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003427-88.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Alimentos
Protocolado em: 30/05/2019
EXEQUENTE: NICOLE CIBELY DE CAMARGO MORAIS, 
AVENIDA MELVIN JONES 2150 S-29 - 76983-286 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELI MALDI ALVES OAB nº 
RO7558
EXECUTADO: JUARES MORAIS DE SOUZA, AVENIDA MELVIN 
JONES 1931 CRISTO REI - 76983-407 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
D E C I S Ã O
Vistos.
DECLINO da competência à 2 ª Vara Cível desta Comarca, uma 
vez que o cumprimento da SENTENÇA efetuar-se-á perante o 
Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos 
termos do art. 516, II, do CPC.
Remetam-se os autos com as comunicações de estilo.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003656-48.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 07/06/2019
AUTOR: SOLANGE PEREIRA GREGORIO, RUA OITO MIL 
DUZENTOSE VINTE E UM 2838 RESIDENCIAL BARÃO 
MELGAÇO I - 76982-312 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA PATRICIA ROCKENBACH 
OAB nº RO8404
RÉU: DENAIR SCHWANZ, RUA CINCO MIL E QUATRO 3393, 
FUNDOS JARDIM VITÓRIA - 76986-438 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$1.000,00
DESPACHO 

Vistos.
INDEFIRO o pedido de gratuidade processual, tendo em visa 
a natureza do crédito perseguido (contrato de mútuo). Ademais, 
o autor pode optar pela jurisdição do Juizado Especial que não 
é cobrado custas no primeiro grau de jurisdição. Por outro 
lado,autorizo o diferimento das custas para final.
O pedido visa o cumprimento de pretensão adequada ao 
procedimento e vem devidamente instruída com prova escrita e 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é 
pertinente (CPC, art. 700).
Este juízo observou que têm restado frutíferas as tentativas de 
composição amigável em casos desta natureza, de modo que hei 
por bem designar audiência de conciliação.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 20/08/2019, às 11 
horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na Av. 
Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais - se for o caso, o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo 
de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), pagar 
a quantia indicada na inicial, devidamente corrigida, bem como 
para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios fixados 
legalmente em 5% sobre o valor atribuído à causa, ou oferecer 
embargos, nos termos do art. 702, do CPC. 
Cumprindo o MANDADO no prazo, o(s) réu(s) ficará(ão) livre(s) de 
pagar(em) as custas processuais (§1º do art. 701, do CPC). 
Fica(m) o(s) réu(s) advertidos quanto ao disposto no art. 702, §11º, 
do CPC: “O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à 
ação monitória ao pagamento de multa de até dez por cento sobre 
o valor atribuído à causa, em favor do autor”.
Caso sejam apresentados embargos, intime-se a parte autora para 
responder no prazo de 15 dias.
Na hipótese de não haver pagamento nem serem apresentados 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, CONSTITUIR-
SE-Á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 
701, §2º, do CPC. Nesta hipótese, intime-se o exequente para, 
caso queira, requerer o cumprimento de SENTENÇA, nos termos 
do art. 513 do CPC, e seguintes.
No cumprimento da ordem, o oficial de justiça deverá certificar 
eventual proposta de autocomposição, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003284-02.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
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Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 23/05/2019
AUTOR: ANGELA MARIA DE MORAES, RUA JOSÉ RAIMUNDO 
PEREIRA LIMA 5295 JARDIM ELDORADO - 76987-054 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELENICE APARECIDA DOS SANTOS 
OAB nº RO2644
RÉUS: ALINE OLIVEIRA DE LIMA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 
3248, SALA 01 CENTRO (S-01) - 76980-228 - VILHENA - 
RONDÔNIA, JOSE HENRIQUE MONTEIRO DE LIMA, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 3248, SALA 01 CENTRO (S-01) - 76980-228 
- VILHENA - RONDÔNIA, APICE - CONSTRUTORA LTDA - ME, 
AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3248, SALA 01 CENTRO (S-01) - 
76980-228 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
R$89.795,11
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, 
limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar 
com as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do 
feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento 
no art. 98, § 5º, do CPC.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à audiência 
de conciliação que designo para o dia 20/08/2019, às 08h30min, no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, 
localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento 
da ordem este deverá certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003319-59.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 27/05/2019
EXEQUENTE: DOMINGOS MONTALDI LOPES, RUA JOSÉ 
RAIMUNDO LIMA 5118 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS 
CORDEIRO OAB nº RO5588, CAMILA DOMINGOS OAB nº 
RO5567
EXECUTADO: MARCELINO DA FONSECA, BR 174, KM 573 
SENTIDO VILHENA ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
D E C I S Ã O
Vistos.
DECLINO da competência à 2 ª Vara Cível desta Comarca, uma 
vez que o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o Juízo 
que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos termos 
do art. 516, II, do CPC.
Remetam-se os autos com as comunicações de estilo.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7006831-21.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 18/09/2017
EXEQUENTE: JACINTONIO COSTA PEREIRA, AVENIDA PORTO 
ALEGRE 3893 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-620 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS AUGUSTO DE 
CARVALHO FRANCA OAB nº RO562
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
D E S P A C H O
Vistos.
Remetam-se os autos à contadoria para atualizar o débito conforme 
apresentado pelo Município no ID n. 15530947.
Após, expeça-se o precatório ou se for o caso RPV.
Pratique-se o necessário. 
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7007079-84.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 26/09/2017
AUTOR: GILBERTO FARIA MAMEDE, RUA PERNAMBUCO 2433 
PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-188 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO 
OAB nº RO3384
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA, AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN 304, - DE 
251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 - SÃO 
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CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: AILTON ALVES FERNANDES OAB nº 
DF16854
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos...
GILBERTO FARIA MAMEDE propôs a ação cominatória c/c 
reparação por danos materiais e morais contra ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, ambos qualificados 
nos autos, aduzindo, em síntese, que no ano de 2001 havia 
adquirido uma motocicleta HONDA/CG 125 TITAN, placa 
nbe-9071, renavam 701581484, cor azul metálica, chassis 
9C2JC250WWR173697, por meio de consórcio administrado pelo 
réu. Esclarece que o veículo sofreu busca e apreensão com base 
no Decreto Lei n. 911/69, por meio de decisão judicial proferida 
nos autos de 0021917-19.2001.8.22.0013, na qual foi consolidada 
a posse e propriedade do veículo nas mãos do réu. Ocorre que 
até a presente data o réu não providenciou a transferência do 
bem, e o fato tem gerando sérios transtornos ao autor, uma vez 
que no mês de junho/2017 ele tentou financiar sua casa própria e 
foi surpreendido com a impossibilidade de retirar certidão negativa 
fiscal estadual, porquanto pendia débito de IPVA no valor de R$ 
595,46 o qual foi obrigado a quitar. O autor esclarece, ainda, que 
em consulta ao DETRAN/RO descobriu a existência de débito no 
valor de R$ 1.675,92 refente a licenciamento e seguros DPVAT. Ao 
final, o autor requereu que o réu seja obrigado a transferir o veículo, 
bem como que o réu seja condenado a lhe ressarcir os valores 
de R$ 595,46, relativo ao débito de IPVA e R$ 2.000,00 relativo 
a contratação de advogado para propor esta demanda, e ao valor 
de indenização por danos morais, no valor a ser arbitrado por este 
Juízo. Juntou documentos.
Citado o réu apresentou contestação com denunciação à lide e as 
preliminares de ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito aduziu 
a impossibilidade de transferência do bem junto ao DETRAN/
RO, pois o responsável pelo ato é a seguradora Sul América 
que se tratava de pessoa responsável pela cobrança do débito 
que envolvia o veículo em questão nos autos, pois sub-rogou os 
direitos da administradora do consórcio à referida seguradora. O 
réu discorreu, também, a ausência de dano moral, tendo em vista 
que não restou demonstrado o prejuízo que sofreu, de modo que 
entende que os fatos ensejam meros aborrecimentos. Com relação 
aos danos materiais, o réu disse que não pode ser responsabilizado 
pelos honorários contratados voluntariamente entre autor e seu 
advogado que livremente ajustaram os valores envolvidos, sem que 
houvesse participado da negociação. Requereu a improcedência 
do pedido. Juntou documentos.
O autor apresentou réplica no ID n. 16238268.
Às partes não pugnaram por provas.
No ID n. 20437287 indeferiu-se a denunciação à lide.
É o relatório. Decido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA
O réu alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, 
aduzindo que sub-rogou os direitos de cobrança à Seguradora Sul 
América por meio do contrato de seguro de quebra de garantia e 
vida, com anuência do autor.
Não assiste razão ao réu, pois como se observa da sentença 
prolatada na ação de busca e apreensão nos autos de n. 0021917-
19.2001.8.22.0013, acostado no ID n. 13425152, a posse e 
propriedade do veículo em questão foi consolidada em suas mãos, 
de modo que se trata da pessoa responsável perante o autor em 
realizar a transferência do bem.
Assim, rejeito esta preliminar.
PRELIMINAR DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO
O réu arguiu, também, a ocorrência da prescrição, porquanto a 
sentença que determinou a busca e apreensão foi prolatada no 
ano de 2001, e esta ação foi proposta após decorrido o prazo de 
quinze anos.
Do mesmo modo o réu não tem razão. Os fatos narrados na 
petição inicial demonstram que o autor teve conhecimento da 
não transferência do veículo em junho de 2017, quando estava 

providenciando a documentação para financiar a sua casa própria, 
ocasião em que foi impedido de retirar a certidão negativa fiscal 
estadual em razão de constar débitos de IPVA em seu nome. Os 
comprovantes de pagamento de IPVA juntados nos autos no ID n. 
13425293, demonstram que a quitação foi realizado em 28/6/2017, 
o que torna verossímil a alegação do autor.
Observa-se, ainda, que tão logo o autor teve conhecimento dos 
fatos, apresentou a presente ação (26/09/2017).
Portanto, tenho que não ocorreu a prescrição da pretensão do 
autor, com fundamento no art. 189, do Código Civil, haja vista 
que o termo inicial do prazo prescricional inicia-se da violação do 
direito, que no caso, se principiou quando o autor teve a ciência da 
não transferência do veículo.
Portanto, afasto esta preliminar.
MÉRITO
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do 
art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, pois as partes não 
postularam pela produção de provas.
A ação é parcialmente procedente.
No caso dos autos, observo que houve sentença judicial transitada 
em julgado nos autos de n. de 0021917-19.2001.8.22.0013, em 
que se consolidou a posse e propriedade da motocicleta descrita 
nos autos em favor do réu, ocasião em que se determinou a 
expedição de ofício ao Detran/RO informando que o réu é quem 
estava autorizado a proceder com a transferência do bem. 
Diante disso, não prospera a alegação de que a seguradora Sul 
América seja obrigada perante o autor a transferir o veículo, pois 
o título judicial consolidou a posse e propriedade do bem ao réu, 
de modo que ele é o responsável perante o autor de realizar a 
transferência do veículo perante os órgãos competentes, bem 
como de efetuar o pagamento das despesas geradas pelo veículo 
após a efetivação da apreensão do bem.
Conforme se depreende da documentação apresentada nos IDs 
n. 13425293 e 13425314, os débitos que incidem sobre o bem 
ocorreram após a realização da busca e apreensão, de modo que 
incumbe ao réu o pagamento dos referidos débitos e a devolução 
do valor pago pelo autor a título de IPVA na quantia de R$ 595,45.
Observo que os fatos ensejam a indenização por danos morais, 
uma vez que ultrapassou a esfera do mero aborrecimento.
No caso a posse e propriedade do veículo em favor do réu foi 
reconhecida por meio de sentença judicial, sendo que o DETRAN/
RO foi notificado judicialmente de que o réu estava autorizado a 
realizar a transferência do bem, de modo que a transferência ou 
qualquer comunicação não dependia de qualquer ato do réu. Do 
mesmo modo, verifica-se que o autor está sendo prejudicado com 
os débitos gerados pelo bem, tendo em vista que eles estão sendo 
registrados em seu nome.
Posta assim a questão, vejo que o dano moral experimentado pelo 
requerente é evidente, e deve ser indenizado.
Contudo, insta salientar que o dano moral não tem como ser 
provado, sendo simplesmente presumido, decorrendo dos fatos 
em si mesmos. Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
em reiterados julgados, já pacificou o entendimento de que o dano 
moral independe de prova, havendo necessidade apenas de se 
demonstrar o fato que o gerou. Neste sentido: Resp. 233076/RJ, 
que teve como relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
julgado em 16.11.1999 e publicado no DJU em 28.02.2000, p. 
089.
Pois bem. Delineada a responsabilidade relativa ao dano moral, 
resta-me, pois, apenas fixar o valor da indenização, que é a tarefa 
mais árdua em se tratando de ação como esta, uma vez que a um 
só tempo lidamos com duas grandezas absolutamente distintas, 
uma imaterial (a dor sofrida) e outra material (o dinheiro).
Compatibilizar a dor sofrida com um valor monetário que, de 
alguma forma, represente não um pagamento, mas sim um lenitivo, 
é muito difícil, de modo que a jurisprudência tem oferecido alguns 
critérios para quantificar o valor, havendo entendimento majoritário 
no sentido de que se leve em consideração a intensidade da 
ofensa, a capacidade financeira do ofensor e condição econômica 
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do ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína 
para o devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa 
para o credor, devendo ser estabelecida criteriosamente, com 
parcimônia.
No presente caso, considerando a repercussão do caso na vida do 
autor, que viu-se com registros de débitos originados do veículo 
não transferido por culpa do réu, a capacidade financeira das 
partes, fixo o dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil reais), uma vez 
que a quantia não trará enriquecimento ilícito ao autor e servirá de 
sanção ao réu.
Com relação ao pedido de ressarcimento dos honorários 
advocatícios contratuais, conquanto este juízo já tenha prolatado 
decisões de modo diverso, o mais moderno entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça obsta o seu acolhimento, conforme 
julgados que colaciono abaixo:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NAS PERDAS 
E DANOS. SÚMULA 83/STJ. MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no AREsp 
914.889/RO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 08/03/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO MATERIAL. 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PERDAS E DANOS. 
IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA 
COM O ENTENDIMENTO DO STJ. 1. Quanto à reparação de 
danos requerida pelo recorrente, em decorrência de gastos com 
a contratação de advogado para ajuizamento de ação, é firme 
o entendimento do STJ segundo o qual tal fato, por si só, não 
constitui ilícito capaz de ensejar danos materiais indenizáveis. 2. 
O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento 
deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a 
irresignação. 3. Recurso Especial não provido. (REsp 1696910/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões 
suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, 
inciso IV, do novo CPC).
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação 
de obrigação de fazer manejada por GILBERTO FARIA MAMEDE 
contra ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, 
nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e, 
por consequência, DETERMINO que seja oficiado ao DETRAN/
RO e a SEFIN para que o veículo HONDA/CG 125 TITAN, 
placa nbe-9071, renavam 701581484, cor azul metálica, chassis 
9C2JC250WWR173697 e todos os débitos correspondentes a este 
veículo, sejam transferidos para o nome da ré ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, CNPJ 45.441.789/0001, 
estabelecida na Avenida Senador Roberto Simonsen, n. 304, Santo 
Antônio, São Caetano do Sul, CEP 09530-401, no prazo de 10 dias, 
tendo em vista o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias.
CONDENO a ré a devolver a quantia de R$ 595,46 (quinhentos 
e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos) ao autor, 
atualizados desde 28/06/2017 e com juros de mora de 1% ao mês 
a partir da citação.
CONDENO a ré ao pagamento de indenização por danos morais 
em favor do autor no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
CONDENO a ré ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios do advogado da parte autora, estes 
arbitrados em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 
§2º, do CPC.
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 
favor do advogado da ré no equivalente a 15% do valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), quantia que sucumbiu, nos termos do art. 
86, do CPC.

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento 
das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
Havendo complexidade no cálculo das custas, desde já o cartório 
fica autorizado a remeter os autos à Contadoria Judicial.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 
praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7002290-42.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 05/04/2017
AUTOR: ELIZABETE FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA, ET 
LINHA 135 KAPA s/n KM 06 ZONA RURAL - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA OAB nº RO4001, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA 
OAB nº RO3146
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR 
BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255
S E N T E N Ç A
Vistos etc.
ELIZABETE FERNANDES DA SILVA OLIVERA ingressou com a 
presente ação declaratória e de indenização contra BANCO PAN 
S/A, ambos qualificados nos autos, alegando que foi surpreendida 
com crédito em sua conta e descontos indevidos em sua 
aposentadoria, os quais afirma não ter contratado. Aduz que, em 
ação de exibição de documento, teve acesso ao contrato discutido 
e pode observar diversas inconsistências, tal como a assinatura 
divergente da sua e que sequer estava na cidade em que foi 
assinado à época (Parecis/RO). Sustenta ter efetivado a devolução 
dos valores recebidos indevidamente, mediante transferência, 
porém continuou sofrendo os descontos das parcelas em sua 
aposentadoria. Ao final, postulou pela declaração de inexistência 
do débito, a repetição em dobro do indébito e a reparação do dano 
moral, no valor de R$ 8.000,00.
A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida sem condição no 
Id 15631699.
O réu apresentou contestação no Id 12374991, arguindo 
preliminarmente a ilegitimidade do Juizado Especial. No mérito, 
alegou que a autora realizou o contrato em questão, cujo valor 
foi liberado em sua conta bancária, portanto restam afastadas as 
alegações autorais. Salientou que a autora não reclamou desde 
a primeira prestação, e que somente realiza os empréstimos 
mediante apresentação de documentos originais, tendo agido em 
exercício regular de direito. Caso constatada a fraude de terceiro, 
o réu não pode ser responsabilizado e que a devolução se dê de 
forma simples, pelo engano justificável. Refutou o pedido de dano 
moral. Por fim, pugnou pela total improcedência da ação. 
Não houve acordo na audiência de conciliação (Id 12437556).
Consta réplica no Id 13341632.
Decisão saneadora prolatada no Id 15631699.
Realizada perícia grafotécnica, o laudo pericial foi acostado no Id 
23243618.
As partes se manifestaram quanto ao alaudo pericial.
O réu pugnou pela produção de prova documental que já havia sido 
indeferida na decisão saneadora.
É o sucinto relatório. Decido.
I - DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ 
4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
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No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de 
outras provas em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
II – DA INCOMPETÊNCIA
O réu alegou a incompetência do Juizado Especial Cível para 
julgamento da causa, em razão da necessidade de se realizar a 
perícia grafotécnica.
Ocorre que o feito tramita na 1ª Vara Cível e não no Juizado 
Especial Cível, sendo mero equívoco da peça de defesa.
Portanto, afasto a preliminar arguida.
III - DO MÉRITO
Trata-se de ação declaratória c/c indenização em que a autora 
pretende a declaração de inexistência do débito, bem como a 
reparação pelos danos materiais e morais decorrentes do ato ilícito 
que imputa ao réu.
Do cotejo das provas arregimentadas para o bojo dos autos, depois 
de estabelecido o contraditório e ampla defesa, descortina-se que 
a pretensão do autor deve ser julgada procedente.
É regra elementar no direito processual civil que o ônus da prova 
cabe ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos 
do direito da parte autora (art. 373, inciso II, do CPC), de maneira 
que não o fazendo, merece sofrer as consequências processuais 
advindas desse comportamento desidioso.
Há de se ressaltar que a lide posta em apreciação nestes autos 
está sob o pálio do Código Consumerista, no qual se encontra 
prevista a facilitação da defesa do consumidor em Juízo por meio 
da inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC).
Realizada prova pericial grafotécnica no contrato em discussão, 
o expert concluiu sem sombra de dúvidas que as assinaturas 
constantes do contrato e documentos que o acompanharam 
NÃO FORAM PRODUZIDAS PELO PUNHO SUBSCRITOR DA 
AUTORA. Não houve impugnação ao laudo.
Sendo assim, restou comprovado nos autos que terceira pessoa 
contratou em nome da autora, mediante fraude. 
A relação trazida para julgamento é incontestavelmente 
consumerista, que deve ser analisada sob a égide do Código 
de Defesa do Consumidor, o qual prevê a Teoria do Risco para 
embasar a responsabilidade objetiva.
No caso, o fato gerador do dano não é uma situação excepcional, 
pois é atividade comum da instituição financeira a abertura de 
cadastro. O risco assumido funda-se no princípio ubi emolumentum 
ibi onus – do lucro nasce o encargo.
Considera-se responsável aquele que tira vantagem econômica 
do fato. O proveito é avaliado pelo lucro ou vantagem econômica 
auferida pelo causador do dano, cabendo à vítima tal prova.
A prova dos autos evidencia a ação de terceiro fraudador, situação 
que não exime a responsabilização civil do réu, porquanto se 
trata de fortuito interno, ou seja, risco que se insere na atividade 
desenvolvida pela instituição.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme decisão recentemente publicada:
Processo: AgRg no AREsp 456673 / SP AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2013/0417260-7 
Relator(a): Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 
Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA
Data do Julgamento: 13/05/2014
Data da Publicação/Fonte: DJe 21/05/2014 
Ementa 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DANOS 
CAUSADOS POR FAUDES E DELITOS PRATICADOS POR 
TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO 
INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. MATÉRIA 
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC (RESP 
1.199.782/PR, DJe DE 12/09/2011). INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 
CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES. DANO IN RE 
IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE 

VALOR EXCESSIVO. QUANTIA FIXADA QUE NÃO SE REVELA 
EXORBITANTE. REVISÃO QUE DEMANDARIA REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
1. “As instituições bancárias respondem objetivamente pelos 
danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros – 
como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento 
de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos 
falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do 
empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno” (REsp 
1.199.782/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 
julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011). 2. A inscrição/manutenção 
indevida do nome do devedor no cadastro de inadimplente enseja o 
dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a própria existência 
do fato ilícito, cujos resultados são presumidos. 3. Nos termos 
da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a 
revisão de indenização por danos morais só é possível em sede 
de recurso especial quando o valor fixado pelas instâncias locais 
se revelar exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais hipóteses, 
incide a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o conhecimento do recurso. 
4. Na espécie, a condenação ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de 50 (cinquenta) salários mínimos encontra-
se dentro dos parâmetros desta Corte Superior em casos análogos, 
não se revela exorbitante a justificar a sua redução. Revisão do 
quantum que esbarra na Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não 
provido. 
Deste modo, há que ser declarada a inexistência do débito e a 
ilegalidade dos descontos procedidos no benefício da autora.
Embora o valor do empréstimo tenha sido disponibilizado à autora, 
nota-se que esta procurou resolver a questão tão logo percebeu 
o crédito em sua conta, buscando devolver o valor através de 
atendimento do PROCON (comprovante de transferência Id 
9436059), visando impedir o desconto das parcelas.
O fato de o valor ter sido disponibilizado à autora não exime o 
réu de responsabilidade, haja vista que se trata de contrato de 
empréstimo, em que o réu lucra com os encargos embutidos, como 
juros, taxas, etc.
Como consequência lógica, inexistindo o contrato, os descontos 
realizados no benefício previdenciário da autora se tornaram 
irregulares, cabendo ao réu reparar o dano causado.
A jurisprudência já firmou entendimento de que o desconto indevido 
em benefício previdenciário, que é verba de natureza alimentar, 
gera dano moral por si só, não havendo a necessidade de prová-lo, 
uma vez que o dano em questão é presumível, sendo necessário 
apenas a prova da existência do fato gerador, o que foi comprovado 
nos autos.
Não há como eximir de responsabilidade o réu, estando evidenciada 
a falha na prestação do serviço e, por isso, deve ser responsabilizado 
pelo ônus de sua desídia.
Pois bem. Delineada a responsabilidade relativa ao dano moral, 
resta-me, pois, apenas fixar o valor da indenização pelo dano 
moral, que é a tarefa mais árdua em se tratando de ação como 
esta, uma vez que a um só tempo lidamos com duas grandezas 
absolutamente distintas, uma imaterial (a dor sofrida) e outra 
material (o dinheiro).
A indenização por danos morais - que tem por escopo atender, 
além da reparação ou compensação da dor em si, ao elemento 
pedagógico, consistente na observação pelo ofensor de maior 
cuidado de forma a evitar a reiteração da ação ou omissão danosa 
- deve harmonizar-se com a intensidade da culpa do lesante, o grau 
de sofrimento do indenizado e a situação econômica de ambos, 
para não ensejar a ruína ou a impunidade daquele, bem como o 
enriquecimento sem causa ou a insatisfação deste (Ap. Cív. n. 
2006.017547-7, de São José, rel. Des. Marcus Tulio Sartorato, j. 
Em 11-3-2008).
No presente caso, considerando a repercussão do ocorrido, a 
responsabilidade do réu no evento e sua capacidade financeira, 
bem como que a autora tentou solucionar a questão de forma 
administrativa junto ao PROCON, inclusive restituindo o valor do 
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empréstimo, porém não logrou êxito, fixo a compensação por dano 
moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Acerca da repetição do indébito, o pedido deve ser analisado à 
luz do art. 42, parágrafo único do CDC, por se tratar de relação 
de consumo, o qual prevê que “O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro 
do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros 
legais, salvo hipótese de engano justificável.”
O pedido de Repetição do indébito (do latim repetitio indebiti) 
é aquele pelo qual uma pessoa pleiteia a devolução de uma 
quantia paga desnecessariamente. Trata-se de uma modalidade 
de enriquecimento sem causa, fundamentada na inexistência da 
dívida e em um pagamento indevido.
O caso dos autos se amolda perfeitamente à situação acima, já 
que há prova dos descontos realizados no benefício da autora e 
a REPETIÇÃO pressupõe a existência de valor a ser devolvido 
àquele que efetuou um pagamento indevido. 
Por fim, há prova nos autos de que a autora restituiu o valor de R$ 
2.482,23, mediante transferência (ID 9436059), pois abateu o valor 
que havia sido descontado indevidamente até aquele momento, o 
que deve ser levado em consideração no momento do cálculo da 
dívida.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões 
suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, 
inciso IV, do novo CPC).
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por ELIZABETE FERNANDES DA SILVA OLIVERA contra BANCO 
PAN S/A, confirmando a antecipação de tutela concedida no Id 
15631699 e, por consequência, DECLARO inexistente o contrato 
discutido nos autos (CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n. 
311495183-7) e CONDENO o réu ao pagamento do valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a título de compensação pelo dano moral, 
com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 
contados desta data (Súmula 362, STJ), uma vez que na fixação 
do quantum foi considerado o valor atualizado.
Ainda, CONDENO o réu a restituir em dobro o valor descontado do 
benefício da autora, valor que será apurado mediante apresentação 
pelas partes de quantas parcelas foram descontadas, levando em 
conta que a autora abateu algumas parcelas quando restituiu o 
valor do empréstimo. O valor será corrigido monetariamente desde 
cada desconto, pelos índices praticados na ferramenta de cálculo 
disponível no site do Tribunal de Justiça de Rondônia www.tjro.jus.
br, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 
da citação.
No mais, CONDENO o réu ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% 
(quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, 
§2º, do Código de Processo Civil.
Intime-se o(a) réu(ré) para recolher em guia específica as 
custas processuais, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado, 
independentemente de nova intimação, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, decorridos 15 dias e não havendo 
pendências, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7005944-71.2016.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença

Protocolado em: 26/07/2016
EXEQUENTE: MONIQUE NATANY COSTA SOUSA, AV. 710 2501 
BODANESE - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILSON ELY CHAVES DE 
MATOS OAB nº RO1733, ESTEVAN SOLETTI OAB nº RO3702
EXECUTADO: DERLI DUTRA, RUA RF04 3545, TEL. 99968-3678 
E 98108-4203 RESIDENCIAL FLORENÇA - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
D E S P A C H O
Vistos.
DEFIRO o pedido de bloqueio via Renajud do veículo em questão, 
procedido conforme tela anexa.
Noutro norte, observo que existe restrição lançada pelo Juízo da 
4ª Vara Cível de Vilhena-RO sobre o veículo, conforme extrato 
anexo. 
Assim, informe a parte autora, no prazo de 5 dias, a atual situação 
do referido bloqueio, informando, também, se naqueles autos foi 
procedido à penhora do bem. 
Com as informações, o pedido de penhora e depósito do bem em 
mãos da autora será analisado. 
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7008482-88.2017.8.22.0014 - 
1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 31/10/2017
AUTOR: ALEXANDRE DE ALMEIDA, AVENIDA VITÓRIA RÉGIA 
2322, CRISTO REI S-35 - 76983-248 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA OAB nº 
RO3048A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
4037 AVENIDA RONY DE CASTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
S E N T E N Ç A 
Vistos, etc. 
ALEXANDRE DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou a 
presente ação previdenciária de CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
DOENÇA COM PEDIDO SUCESSIVO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, aduzindo, em suma, que trabalhava na função de 
serviços gerais em fazenda, na zona rural, e foi demitido por estar 
acometido de Hérnia Discal Lombar L4-L5 e L5-S1, com compressão 
modular, em razão do qual ficou incapacitado para exercer qualquer 
labor. Argumenta ter baixo grau de instrução e não consegue mais 
desenvolver trabalho braçal, sem possibilidade de reabilitar-se 
para sua atividade habitual. Pugnou pela condenação do réu à 
concessão do benefício auxílio-doença e, caso a incapacidade seja 
permanente, a conversão em aposentadoria por invalidez.
Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo 
juízo federal (Id14239827).
Realizada perícia médica no autor, o laudo foi acostado no Id 
14239832.
Citado, o INSS apresentou contestação no Id 14239832 - 
Pág. 7, alegando que, independentemente da constatação da 
incapacidade, o autor não faz jus ao benefício porque não houve 
prévio requerimento administrativo. Ainda, afirmou não ter sido 
cumprido o período de carência de 12 contribuições. Argumentou 
que a perícia concluiu pela incapacidade parcial e temporária, com 
possibilidade de reabilitação, portanto não faz jus ao benefício de 
aposentadoria por invalidez. Postulou pela improcedência da ação, 
mas, caso seja concedido algum dos benefícios, que sejam fixadas 
as datas de início e de cessação.
Impugnação à contestação no Id 14239848 - Pág. 6 .
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A Justiça Federal declinou da competência, por se tratar de acidente 
de trabalho.
Recebidos os autos, determinou-se a intimação do perito para 
esclarecer contradição verificada pelo juiz substituto, porém o 
perito não atendeu ao chamado judicial.
Melhor analisando os autos, verifico não haver contradição, haja 
vista estar claro nos autos que houve um acidente de trabalho, 
quando o autor caiu de um cavalo enquanto empregado de fazenda, 
o que lhe causou doença incapacitante.
Feitas tais considerações, e sendo desnecessárias novas provas, 
já que a questão de mérito dispensa outras provas além daprova 
pericial, passo a julgamento da causa.
É a síntese do necessário. DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, com pedido de condenação do 
requerido ao estabelecimento de auxílio-doença, com pedido de 
conversão para aposentadoria.
A primeira tese da defesa se refere à preliminar de falta de interesse 
de agir, sob o argumento de que o autor não teria pleiteado o 
benefício na esfera administrativa.
Todavia, restou incontroverso nos autos o autor tentou agendar 
a perícia médica junto ao réu, através do site, porém a perícia 
foi agendada para Comarca longínqua, não sendo possível o 
atendimento nesta cidade, conforme se verifica no Id 14239821 - 
Pág. 8.
Desta forma, resta cristalino o interesse de agir do autor, que ficou 
prejudicado pelo atraso/impossibilidade no agendamento da perícia 
de forma administrativa.
No mérito, o pedido principal é procedente, porquanto a perícia 
médica realizada em juízo concluiu que o autor está temporariamente 
e totalmente incapacitado para exercer seu trabalho habitual.
Em resposta ao quesito 9, o perito afirmou que “Após correto 
tratamento para controle dos sintomas e recuperação funcional 
possivelmente há possibilidade de reabilitação.”
A comprovação da incapacidade temporária para a atividade laboral 
habitual do segurado, evidenciada pela prova técnica produzida sob 
o crivo do contraditório, com possibilidade de reabilitação, impõe a 
concessão do auxílio-doença acidentário.
Em sua defesa, o réu contesta que o autor não cumpriu o período 
de carência. Ocorre que, após verificado se tratar de acidente de 
trabalho, o autor faz jus ao benefício do auxílio-doença acidentário, 
para o qual a lei não estabelece período de carência.
No que tange ao pedido subsidiário de aposentadoria por invalidez, 
não merece ser acolhido, tendo em vista não restar demonstrado 
um dos requisitos indispensáveis, qual seja, que a incapacidade 
seja permanente.
Isso posto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL, via de consequência, condeno o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER em favor 
do autor ALEXANDRE DE ALMEIDA o auxílio-doença acidentário, 
desde a data da tentativa de agendamento da perícia na esfera 
administrativa (31/08/2016), fixando como data de cessação o 
prazo de 60 dias a contar desta sentença, prazo em que o autor 
deverá se submetido à nova perícia administrativa, levando em 
conta que a perícia judicial foi realizada no dia 23/08/2016.
O montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data em 
que deveria ter sido efetuado o pagamento da parcela, enquanto os 
juros devem correr a partir da citação. Considerando a modulação 
dos efeitos das ADI´s 4357 e 4425 pelo STF no que diz respeito aos 
índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados 
contra a Fazenda, tem-se o seguinte quadro, doravante:
a) a partir de 30/06/2009 a 25/03/2015: (Data da entrada em vigor 
da Lei nº Lei 11.960/09, art.1-F da Lei nº 9494/97)
a.1: a atualização monetária deverá ser realizada pela TR;
a.2: juros moratórios nos mesmos moldes aplicados à caderneta 
de poupança.
b) a partir de 25/03/2015: (Data da modulação dos efeitos das ADI´s 
4357 e 4425 pelo STF)

b.1: atualização monetária corrigidos pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
b.2: juros monetários nos débitos não tributários: Poupança.
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizada 
do montante global, nos termos do art. 1°-F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/09. 
Dada a natureza alimentar do benefício, concedo de ofício a tutela 
de evidência, para determinar ao INSS a concessão imediata do 
benefício previdenciário de auxílio-doença acidentário, eis que 
satisfeitos os requisitos de (i) prova inequívoca da verossimilhança 
da alegação, conforme fundamentação da sentença, e de (ii) receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizado pela 
natureza alimentar do benefício.
CONDENO o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, 
estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 
consoante disposto no art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Declaro constituído título executivo judicial nos termos do art. 487, 
I do CPC. 
A sentença não se sujeita à remessa obrigatória, conforme dicção 
do art. 496, §3o,,I, do novo CPC.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7005886-97.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 14/08/2018
AUTOR: DURCELENE APARECIDA DA SILVA, TRAVESSA UM 
3766, TRAVESSA QUATRO - UNIR CIDADE NOVA - 76981-377 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA OAB nº 
RO3048A
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, RUA NELSON TREMEIA 179, 
BANCO DO BRASIL CENTRO (S-01) - 76980-164 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB 
nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB nº 
AC4270
Vistos em saneamento.
I) Preliminares
a) Ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação
O réu afirma que a autora não apresentou qualquer documento que 
comprove suas alegações.
Sem razão o requerido, haja vista que os extratos do cartão 
de crédito são indícios mínimos das alegações iniciais, sendo 
suficientes para ajuizamento da ação.
Assim, REJEITO a preliminar arguida.
b) Impugnação à concessão da gratuidade judiciária
O requerido impugna a decisão que concedeu a Justiça Gratuita à 
autora, afirmando que esta não faz jus ao benefício, tanto que está 
sendo patrocinada por advogado particular.
Ocorre que a autora apresentou sua folha de pagamento no Id 
20602089, o qual demonstra que a autora faz jus ao benefício 
concedido, sendo esclarecido pelo causídico que entabularam 
contrato de risco.
Deste modo, mantenho a gratuidade já concedida.
c) Ilegitimidade Passiva
O requerido afirma que é parte ilegítima para responder à ação, 
pois não restou demonstrado que o banco agiu com má-fé ou que 
cometeu ato ilícito.
Tal questão se trata de matéria de mérito, portanto REFUTO a 
preliminar arguida.
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II) Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória. 
No mais, estão presentes as condições da ação e os pressupostos 
processuais de existência, validade e de desenvolvimento regular 
do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam 
inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
III) Ponto controvertido da lide
Em sua defesa, o réu afirma que a contestação de débito apresentada 
teve parecer favorável, sendo devolvido o valor em sua fatura 
no mês 06/2017. Em sua impugnação, a autora afirmou que os 
documentos apresentados pelo réu não são de fácil compreensão.
Assim, fixo como ponto controvertido da lide:
a) se houve devolução do valor contestado;
b) se o fato enseja dano moral e repetição em dobro.
IV) Ônus da prova
Diante das alegações das partes e dos documentos já acostados 
nos autos tenho que:
a) à parte autora incumbe comprovar: os fatos constitutivos de seu 
direito;
b) à parte ré incumbe comprovar: os fatos impeditivos, modificativos 
ou extintivos do direito da autora. 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem as 
provas a serem produzidas, justificando a necessidade e utilidade 
de sua produção.
Determino que o réu, no mesmo prazo, aponte o número do ID 
em que se encontra o documento comprobatório da devolução dos 
valores questionados (débitos no cartão de crédito e respectivos 
encargos), devendo esclarecer as informações constantes no(s) 
referido(s) extrato(s), pois não são de fácil entendimento.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Intimem-se.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Autos n. 7006310-42.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80
Protocolado em: 30/08/2018
REQUERENTE: IZIDORA DA SILVA LEAL, RUA DEOFÉ ANTÔNIO 
JEREMIAS 315 JARDIM AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA LEAL 
ESMERALDINO OAB nº RO6299 
ADVOGADOS DOS : 
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, juntar cópia 
mais legível do novo extrato. 
Após, encaminhe-se o documento à CEF, solicitando confirmação 
quanto ao saldo em nome do de cujus.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
7001919-44.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum

Protocolado em: 20/04/2018
AUTOR: DHONES CECAGNO, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 
4379 CENTRO (S-01) - 76980-030 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANE SECAGNO OAB nº AC5139
RÉUS: ELVES DA SILVA SANTOS, RUA MINAS GERAIS 4196 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
MARLY CORDEIRO DA LUZ, RUA OITO MIL DUZENTOS E 
VINTE 5172, SETOR 82 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO II - 
76982-362 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CASTRO LIMA DE SOUZA OAB nº 
RO3048A
R$134.619,08
D E S P A C H O
Vistos.
Mantenho a decisão agravada.
Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento n. 0801782-
59.2019.8.22.0014 que a decisão agravada foi mantida, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos.
No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução 
designada nos autos.
Intimem-se.
Sirva este despacho como ofício n. 220/Gab/1ª Vara Cível Vilhena/
RO.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7001480-96.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 13/03/2019
AUTOR: JUVELINA MARIA DE LIMA, RUA AMAPÁ 1747 
RESIDENCIAL MORIÁ - 76983-182 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARCELO CARDOSO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO3598
RÉUS: MARIA DARÉ, AVENIDA FIORINDO SANTINI 1867 CRISTO 
REI - 76983-396 - VILHENA - RONDÔNIA, LIDIA MORAES DA 
SILVA, AVENIDA DAS ORQUÍDEAS 1655 JARDIM PRIMAVERA - 
76983-238 - VILHENA - RONDÔNIA, JOEL ELIAS, AVENIDA DAS 
ORQUÍDEAS 1655 S-35 - 76983-238 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
Intime-se a autora para comprovar que Maria Daré é inventariante 
da sucessão de Antônio Rodolfo da Silva. 
Caso não tenha sido aberto inventário, a autora deverá qualificar 
todos os demais herdeiros do falecido, para serem intimados a 
anuírem ao acordo.
Concedo prazo de 15 dias.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7001663-04.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 14/03/2018
AUTOR: CRISTIANE PAULO DE FREITAS, TRAVESSA MIL 
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO 2522 CRISTO REI - 76983-
418 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO CESAR VOLPINI OAB nº 
RO610A
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RÉU: CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSTICOS LTDA - EPP, 
AVENIDA DOIS DE JUNHO 2334, - DE 2253 A 2563 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76963-787 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ELENIR DA LUZ DE OLIVEIRA OAB nº 
RO9269
D E S P A C H O
Vistos.
Diante da discordância, intime-se o autor para sugerir o perito para 
realizar a perícia no material, sob pena de ser nomeado o perito 
sugerido pelo réu.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008209-46.2016.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 06/10/2016
AUTOR: MARIZA DA SILVA ESPINDULA, AV. BARÃO DO RIO 
BRANCO 2275 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA OAB nº RO6770
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, RUA NELSON TREMEA 179 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB nº 
SP211648
R$24.000,00
D E S P A C H OVistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo 
de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia de R$ 3.666,33, sob 
pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este despacho como mandado/carta para os devidos fins.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7002836-29.2019.8.22.0014 - 
1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Busca e Apreensão
Protocolado em: 08/05/2019
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 
76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVIA SIMONE TESSARO 
OAB nº PR26750, CRISTIANE TESSARO OAB nº AC4224
REQUERIDO: IVONE APARECIDA SANCHEZ, RUA 529 128 
JARDIM AMERICA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO REQUERIDO: S E N T E N Ç A
Vistos etc...
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL ingressou com a presente ação de busca e apreensão 
contra REQUERIDO: IVONE APARECIDA SANCHEZ, com base 
no Decreto Lei n. 911/69, com as alterações legais, apontando o 
vínculo obrigacional estabelecido com a requerida, bem como a 
mora da devedora fiduciária e a sua notificação.
A liminar foi deferida e devidamente cumprida, sem a citação da 
parte ré.
A parte autora peticionou nos autos informando que o terceiro 
Welington Veiga Gomes quitou o débito, bem como esclareceu 
que o referido terceiro apresentou procuração pública em que a 
ré o constituiu para representá-la perante a autora para quitação 
e transferência do bem perante os órgãos público.
Assim, o autor pugnou pela restituição do bem em favor do 
terceiro.
No ID n. 27590936 pág. 1, a terceira Amélia de Jesus Veiga, 
informou a quitação do débito e pugnou pela liberação do veículo, 
porém seu advogado não apresentou procuração nos autos.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação de busca e apreensão com fundamento no 
Decreto Lei nº 911/69 e as devidas alterações.
Tem-se que este processo deve ser extinto de plano, uma vez que 
o terceiro interessado efetivou o pagamento da integralidade da 
dívida.
Portanto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO PROCEDENTE esta ação de busca e apreensão 
promovida pelo REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO 
DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - 
SICOOB CREDISUL contra REQUERIDO: IVONE APARECIDA 
SANCHEZ.
CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. 
Custas pela ré que deverá ser intimada via diário de justiça para 
pagamento, no prazo de 5 dias do trânsito em julgado, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa. Havendo complexidade no 
cálculo das custas, desde já o cartório fica autorizado a remeter os 
autos à Contadoria Judicial.
Considerando o pagamento da 
dívida, independentemente do trânsito em julgado, o bem deverá 
ser restituído ao terceiro Welington Veiga Gomes ou a pessoa por 
ele indicada, livre de ônus (art. 3º, § 2º, do Decreto Lei 911/69). 
EXPEÇA-SE MANDADO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-se com as cautelas 
necessárias.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003521-36.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 03/06/2019
AUTOR: ALENICE DOS SANTOS SILVA, RUA MIL E DUZENTOS 
E UM 583 S-12 - 76987-596 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLEONICE APARECIDA RUFATO 
GRABNER OAB nº RO229
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., PRAÇA ALFREDO 
EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, ANDAR 9 PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
R$13.920,00
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D E C I S Ã OVistos.Defiro parcialmente os benefícios da justiça 
gratuita, esta limitada as custas iniciais, finais, carta precatória 
e taxas de pesquisa, devendo a parte autora, arcar com o 
pagamento de eventual honorários periciais, uma vez que possui 
rendimentos para tanto, bem como o Tribunal de Justiça de 
Rondônia não dispõe de orçamento para pagamento de referida 
despesa e o Estado de Rondônia se recusa a efetuar o pagamento 
dos honorários periciais por qualquer meio, justificando que é dever 
do Tribunal de Justiça de Rondônia separar orçamento para o 
pagamento de referida verba.Ademais, observo que a parte autora 
possui renda (aposentadoria) e já está isenta de pagar as custas 
processuais e eventuais honorários de sucumbência, além do que 
a prova pericial é imprescindível para provar o direito que alega 
possuir.
No mais, nos termos do art. 300, §2º do CPC, DEFIRO a tutela 
provisória de urgência manejada pela parte autora, pois verifico 
presentes os elementos que evidenciam a probabilidade do direito, 
considerando a possibilidade de cobrança de dívida por contrato 
não firmado pela requerente, bem como o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo, consubstanciado nos prejuízos 
que a autora continuará sofrendo com os descontos ilegais em sua 
folha de pagamento, caso a demanda demore a ser resolvida.
Portanto, DETERMINO a suspensão do desconto em folha de 
pagamento da autora no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 
referente ao código de contrato de empréstimo n. 597338512 do 
banco réu.
Para efetividade desta decisão, oficie-se ao INSS, solicitando a 
suspensão do referido contrato, bem como que de que a margem 
consignável da autora não poderá ser aberta para outro contrato de 
empréstimo até o deslinde desta ação.
Intimem-se as partes sobre esta decisão.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 20/8/2019, 
às 9h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Nos termos do art. 350 do CPC, se o réu alegar fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias 
do art. 337 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar no 
prazo de 15 dias.Decorrido o prazo da réplica, intimem-se as partes 
para, no prazo de 15 dias, especificarem as provas que pretendem 
produzir, indicando a necessidade e utilidade de sua produção.
Sirva este despacho como carta/mandado/carta precatória para os 
devidos fins.Pratique-se o necessário.Vilhena/RO, 10 de junho de 
2019.Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 1ª Vara Cível 
7003321-29.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 27/05/2019

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS ANJOS, LINHA 04 S/N KM 13,5 
s/n, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883
RÉUS: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL 67151, RUA 
ANTÔNIO SINGER 6751 CAMPO LARGO DA ROSEIRA - 83090-
901 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ, CAREVEL VEICULOS 
LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 3505 JARDIM AMÉRICA - 
76980-807 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
R$128.743,00
D E S P A C H O
Vistos.
INDEFIRO o pedido de gratuidade processual, uma vez que a parte 
autora possui trabalho remunerado (produtor rural), que é capaz de 
arcar com os gastos do processo.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, comprovar 
o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento 
da petição inicial.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003141-13.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Carta Precatória Cível
Protocolado em: 17/05/2019
DEPRECANTE: ANA LUCIA DOS SANTOS FALCAO, SEBASTIAO 
BOCALON 282 CENTRO - 69945-000 - ACRELÂNDIA - ACRE
ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
DEPRECADO: DEUZINHA DOS SANTOS FALCAO, BR 401 SN, 
QD 12 Z RURAL - 69945-000 - ACRELÂNDIA - ACRE
ADVOGADO DO DEPRECADO: 
R$1.000,00
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como mandado.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003374-10.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 29/05/2019
AUTOR: JOAO BATISTA NETO, AVENIDA CARLOS GOMES 
2564 PRINCESA ISABEL - 76964-015 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA 
OAB nº RO4741
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$98.395,70
D E S P A C H OVistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita em 
favor da parte autora, limitados as custas iniciais e finais, devendo 
a parte autora arcar com as despesas indispensáveis para o 
regular prosseguimento do feito (perícia, carta precatória, taxa de 
pesquisa), com fundamento no art. 98, § 5º, do CPC.
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Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para decisão 
saneadora.
Sirva este despacho como carta/mandado/carta precatória para os 
devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes - Av. Luiz 
Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 76980-
702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7000384-46.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GIVALDO DANIEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN - 
RO4461
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogados do(a) RÉU: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - 
MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Finalidade: Intimar as partes , para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7006608-34.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 17/09/2018
AUTOR: ANA PAULA FURTADO CARDOSO, AVENIDA JÔ SATO 
1813 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-611 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA REY OAB nº 
RO7754
RÉU: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 
CENTRO (S-01) - 76980-233 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ELAINE AYRES BARROS OAB nº 
RO8596
R$19.064,00Vistos.
A serventia deverá promover o necessário para que seja retirada 
a informação de “prioridade na tramitação”, pois a autora não é 
idosa.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de provas, retornem os autos conclusos para 
sentença.Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes - Av. Luiz 
Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 76980-
702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br

Autos: 7005030-07.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, 
MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LONDRINA 
LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS SILVA 
PANTOJA - PA5441
Finalidade: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para, 
no prazo de 5 dias, impulsionar o feito, com a providência que o 
caso requer.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça - 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes - Av. Luiz 
Maziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 76980-
702 | (69) 3322-7665 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
Autos: 7002638-89.2019.8.22.0014
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: GABRIEL RIBEIRO FIRMINO
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELI MALDI ALVES - 
RO7558
REQUERENTE: MARCILENE DA SILVA GOMES
S E N T E N Ç AVistos etc...
REQUERENTE: G. R. F. e REQUERENTE: M. D. S. 
G., ambos qualificados na inicial, requereram consensualmente a 
decretação do divórcio, aduzindo, em síntese, que as partes se 
casaram em 4/05/2007 e se separaram de fato em outubro de 
2018, sendo que do enlace tiveram uma filha, atualmente menor 
de idade. Alegam, ainda, que os bens do casal já foram partilhados 
quando da separação de fato. Por fim, requereram consensualmente 
a decretação do divórcio e que a requerente volte a usar o nome 
de solteira.
Brevemente relatado. Decido.
A pretensão deduzida na prefacial é procedente.
De fato, a pretensão ora deflagrada quanto ao divórcio merece 
ser acolhida à luz da nova emenda constitucional nº 66/2010, que 
suprimiu a exigência de comprovada separação de fato por mais 
de 02 (dois) anos. Deveras, a emenda constitucional não mais 
exige outros requisitos para que o casamento seja dissolvido pelo 
divórcio. Assim, vejo que o pleito merece ser acolhido sem maiores 
exigências.
Desta feita, o pedido na forma como foi perpetrado preenche o 
requisito legal do art. 1.580, § 2º do CC, com a nova redação dada 
pela emenda constitucional nº 66 de 13 de julho de 2010, razão pela 
qual deve ele ser deferido, com o decreto de divórcio do casal.
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE pleito inicial e, por 
consequência, DECRETO o DIVÓRCIO das partes, com fundamento 
no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, autorizando que a autora 
volte a usar seu nome de solteira.
Sem custa e sem honorários, por se tratar de divórcio consensual.
Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação e a 
seguir arquivem-se os autos.
Dê ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Intime-se e cumpra-se.
Pratique-se o necessário.Vilhena/RO, 3 de maio de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

Autos n. 7004740-21.2018.8.22.0014 - 
1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 04/07/2018
AUTOR: JOSE LUDUGERIO, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES 1799, BODANESE MARCOS FREIRE - 76981-141 - 
VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA 
OAB nº RO3694A, RAYANA VEDANA SCARMOCIN OAB nº 
RO6260
RÉU: BANCO ITAÚ, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA, 100 100, TORRE OLVADO SETUBAL PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES 
JUNIOR OAB nº AM1235
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos... 
JOSÉ LUDUGÉRIO ajuizou ação de indenização contra ITAÚ 
UNIBANCO S/A, aduzindo, em síntese, que por muitos anos sofreu 
descontos em sua conta corrente, referente a seguro residencial 
que não contratou, bem como por foram realizadas transferências 
mensais, sem sua autorização, para conta poupança de sua 
titularidade, que sequer conhecia a existência. Alega que, se tivesse 
precisado do seguro, não o teria acionado porque desconhecia sua 
contratação. Quanto ao valor da poupança, informou tê-lo resgatado 
ao encerrar a conta corrente. Por fim, postulou a restituição dos 
valores descontados indevidamente, a ser mensurado após a 
apresentação dos extratos, bem como compensação pelo dano 
moral, no valor de R$ 10.000,00.
Não houve acordo na audiência de conciliação (ID 21417185).
Citado, o réu apresentou contestação no ID 21902059, alegando 
que o autor contratou o seguro residência mediante confirmação 
através de canal eletrônico de acesso, da oferta pré-realizada pelo 
gerente responsável, denominada formalização remota, tendo sido 
realizados 100 descontos. Com relação ao Título de Capitalização 
(PIC), sua adesão se deu no dia 22/05/2015 mediante uso do 
cartão magnético com CHIP e digitação da senha pessoal. Refutou 
a ocorrência do dano moral. Por fim, pugnou pela improcedência 
dos pedidos iniciais.
Consta réplica no ID 22350563.
O autor pugnou pela apresentação do contrato de seguro assinado 
pelo cliente, documento de abertura da poupança e autorização 
para débito/transferência automática em relação ao seguro e à 
poupança.
É o relatório. DECIDO.
Do Julgamento Antecipado da Lide
Conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (STJ 
4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No caso, o autor pugna que o réu seja compelido a exibir alguns 
documentos, todavia entendo incabível tal determinação, haja vista 
a alegação do réu de que a contratação se deu por meio de canal 
eletrônico.
Do Mérito
Trata-se de ação em que o autor pretende ver declarados indevidos 
os descontos realizados em sua conta, com reparação dos danos 
morais e materiais decorrentes.
Após estabelecido o contraditório e ampla defesa, descortina-se 
que a pretensão autoral é improcedente.
A controvérsia da presente lide cinge-se, basicamente, em 
prescrutar se o autor de fato contratou com o réu.
É regra elementar no direito processual civil que o ônus da prova 
cabe ao(à) autor(a) quanto aos fatos constitutivos de seu direito e, 
ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do 
direito da parte autora (art. 373 do CPC), de maneira que quem não 
se desincumbir desse encargo, merece sofrer as consequências 
processuais advindas de seu comportamento desidioso.
Há de se ressaltar que a lide posta em apreciação nestes autos 
está sob o pálio do Código Consumerista, no qual se encontra 
prevista a facilitação da defesa do consumidor em Juízo por meio 
da inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC).
Contudo a sobredita inversão somente se aplica desde que 
demonstrada sua hipossuficiência ou quando forem verossímeis 
suas alegações, hipóteses quase sempre observadas nas relações 

desta espécie, contudo não observadas nesta ação, na medida em 
que exsurgem dos autos evidências concretas e suficientemente 
capazes de nortear esta decisão contra o pleito autoral.
Pois bem.
O autor nega ter contratado o seguro residencial, como também 
nega ter autorizado transferência mensal para conta poupança
Primeiramente, dos extratos colacionados aos autos é possível 
confirmar a tese da defesa, no sentido de que não foram efetivadas 
transferência para uma suposta conta poupança, mas sim houve a 
contratação de um título de capitalização.
Diante disso, incabível exigir que o réu apresente o documento 
de abertura da poupança e autorização para transferência. O que 
houve, na verdade, foi que o autor contratou o título de capitalização 
por meio do caixa eletrônico, com uso de seu cartão magnético 
e senha.Não se olvida que o autor sequer tenha percebido a 
contratação. Tal fato se justifica por ser o autor ANALFABETO, 
conforme relatado em sua inicial, ao mencionar o seguinte:
“Indignado com a situação e por ter problemas toda vez que 
precisava fazer uso do caixa eletrônico, já que é analfabeto,(...)”.
Do mesmo modo, conclui-se que autor não percebeu que anuiu à 
oferta do seguro residencial. E passou MAIS DE DEZ ANOS sofrendo 
os descontos sem percebê-los, demonstrando a falta de atenção 
do correntista ao extrato da sua conta bancária, corroborando a 
alegação de que o autor é analfabeto e tem problemas para utilizar 
o caixa eletrônico.
É de conhecimento do homem médio que, ao utilizar o caixa 
eletrônico, vez ou outra são ofertados inúmeros serviços e contratos 
na tela, que devem ser lidos com atenção, a fim de que o cliente 
faça sua opção pela contratação ou pela recusa. É provável que 
o usuário, sendo analfabeto, acabe por contratar um serviço sem 
perceber.
Tal fato não pode ser imputado como ilicitude do banco, senão 
quando restar sobejamente demonstrado que a referida condição 
do titular era de conhecimento do banco que, nesse caso, deve 
recusar a concessão de cartão magnético e senha ao cliente 
analfabeto. Este argumento sequer foi ventilado pelo autor em sua 
peça de ingresso.
Além do mais, não se verifica que os serviços contratados tenham 
beneficiado terceiro, restando totalmente afastada a hipótese de 
fraude.
O valor do título de capitalização foi resgatado pelo autor -o 
comprovante de Id 19514209 – p.4 demonstrando que o saque 
foi realizado da conta corrente, e o extrato de Id 21902128 p. 
5, comprova que houve um resgate do título (denominado PIC 
RESGATE), corroborando que os valores não haviam sido 
transferidos para uma conta poupança.
O valor do seguro não merece ser restituído, porquanto não se 
verifica que o réu tenha agido ilicitamente na contratação.
Inexistindo ato ilícito, não resta configurada a responsabilidade 
civil, portanto, é improcedente o pedido de dano moral.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões 
suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, 
inciso IV, do novo CPC).
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por JOSÉ LUDUGÉRIO contra ITAÚ UNIBANCO S/A, pelos fatos e 
fundamentos anteriormente aduzidos.
CONDENO o autor, ainda, ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios do patrono da parte 
requerida, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 
causa, consoante disposto no art. 85, §2º, do Código de Processo 
Civil. Tais verbas ficam suspensas de exigibilidade por ser 
beneficiário da Justiça Gratuita.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquivem-se 
os autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes. Av. Luiz 
Mazziero, n. 4432, Bairro Jardim América, Vilhena/RO - CEP: 
76980-702 | (69) 3321-3182 - E-mail: vha1civel@tjro.jus.br
CARTA DE INTIMAÇÃO
CONFIDENCIAL E PESSOAL
Autos: 7005296-23.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Parte autora: Nome: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Endereço: Avenida 704, 2191, Bodanese, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702
Advogado: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA OAB: 
RO3551 Endereço: desconhecido Advogado: JEVERSON 
LEANDRO COSTA OAB: RO3134-A Endereço: Rua Corbélia, 
695, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 Advogado: 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB: 
RO3046 Endereço: Rua Corbélia, 695, Jardim América, Vilhena - 
RO - CEP: 76980-702 Advogado: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB: RO5836 Endereço: Rua Corbélia, 695, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Parte requerida: Nome: WENDER JOSE CORNI CRUZ
Endereço: Rua Ana Neri, 6680, Alto Alegre, Vilhena - RO - CEP: 
76985-258
Finalidade: Fica a parte ré pela presente, INTIMADO(A) para, no 
prazo de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no 
título executivo judicial, para pagamento da quantia atualizada pelo 
exequente, sob pena de ser acrescida automaticamente multa de 
10%, e honorários advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o 
valor do débito, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.
Vilhena-RO, 10 de junho de 2019.
EDEONILSON SOUZA MORAES
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-
7665
Processo nº 0021053-70.2004.8.22.0014
Polo Ativo: OURELINO JOSE FRANCISCO
Polo Passivo: MARLI MARTINS DE MATOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7005219-48.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Inventário
Protocolado em: 13/07/2017
REQUERENTES: THATIANE TANAKA OTA, AVENIDA RIO 
MADEIRA 5064, APTO 101 NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, WILLIAN TANAKA OTA, AVENIDA 
JO SATO 2500, LOTE 12 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, TIOKO EUNICE TANAKA OTA, AVENIDA SABINO 

BEZERRA QUEIROZ 4314 JARDIM AMERICA - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA, MARIA EDUARDA CONTI OTA, RUA 
RIO BRANCO 2163, APTO 04 CENTRO - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: EMERSON LUIZ MATTOS 
PEREIRA OAB nº SP257627, MARIO CESAR TORRES MENDES 
OAB nº RO2305
INVENTARIADO: RENATO MAMORU OTA, AVENIDA SABINO 
BEZERRA QUEIROZ 4314 JARDIM AMERICA - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
D E S P A C H O
Vistos.
A herdeira requereu a remoção do inventariante.
De acordo com o art. 623, parágrafo único do CPC, o incidente 
deverá correr em autos apartados.
Assim, intime-se a inventariante para, no prazo de 15 dias, promover 
a distribuição do incidente e requerer desde já as provas pelas 
quais pretende comprovar sua pretensão e informar neste autos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7007110-70.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 03/10/2018
AUTOR: CARLOS EDUARDO POLO SARTOR, AV. JOSÉ 
DO PATROCÍNIO 2488 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO CESAR TORRES MENDES 
OAB nº RO2305
RÉU: ILARIO BODANESE, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES 4848, APTO 601 JARDIM ELDORADO - 76987-056 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$100.000,00
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de provas, retornem os autos conclusos para 
sentença.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7005049-42.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Sumário
Protocolado em: 17/07/2018
AUTOR: EMILIO CESAR NETO, ÁREA RURAL Linha 01, SITIO 
N. SRA. APARECIDA(DISTRITO DE NOVA CONQUISTA ÁREA 
RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN 
OAB nº RO4461
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR 
BELA VISTA - 01310-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
OAB nº AL23255
S E N T E N Ç A
Vistos etc...
EMÍLIO CESAR NETO ingressou com ação declaratória de 
inexistência de débito c/c indenização por danos morais contra 
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BANCO PAN S/A, aduzindo que em abril/2017 foi surpreendido 
com um desconto indevido em seu benefício que recebe do INSS. 
Afirma que se dirigiu até a autarquia e descobriu que houve um 
desconto de seu benefício no valor de R$ 44,70 (quarenta e quatro 
reais e setenta centavos), referente a um contrato de consignação 
em folha de pagamento realizado pelo réu em seu nome e 
que havia sido assinado em 30/1/2017, de 72 parcelas. Alega 
desconhecer o referido empréstimo, pois tem conhecimento de 
apenas dois empréstimos consignados que realizou, um no valor 
de R$ 20,11 e outro no valor de R$ 236,40 e, por isso, procurou 
o PROCON, ocasião em que o réu juntou o contrato como prova 
de sua defesa. O autor afirma, também, que realizou um registro 
de ocorrência policial, por entender que foi vítima de fraude, pois 
nunca assinou o contrato em questão. Em razão disso, requereu em 
sede de antecipação de tutela a suspensão dos descontos em seu 
benefício. Ao final, postulou a procedência do pedido de declaração 
de inexistência de débito fundamentado em contrato fraudulento, 
bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 10.000,00, e a devolução em dobro 
dos valores já descontados do seu benefício totalizando a quantia 
de R$ 1.430,40.
A tutela de urgência foi indeferida no ID n. 19913108.
O réu contestou a ação aduzindo que autor formalizou o contrato n. 
313895075-7 no dia 30/01/2017 no valor de R$ 1.490,50 a ser pago 
em 72 prestações de R$ 44,70, bem como que o valor contratado 
foi liberado por meio de TED no Banco da Amazônia (003), agência 
0094-0 e conta corrente n. 012918-3 de titularidade do autor, e 
realizou todas as providências de cautela que pressupõe a sua 
boa-fé, de modo que entende ter agido no exercício regular de 
direito. Do mesmo modo, o réu entende que os fatos não ensejam 
indenização por dano moral, tendo em vista que o autor não logrou 
demonstrar qualquer prejuízo com o fato narrado nos autos. O 
réu discorreu, também, que no caso de eventual condenação por 
reconhecimento de fraude, é necessário realizar a compensação 
de valores, uma vez que o autor se beneficiou com o depósito em 
sua conta no valor de R$ 1.490,00, bem como que os valores a 
serem devolvidos deverão ocorrer de forma simples, ante engado 
justificável. Por fim o réu postulou a total improcedência da ação 
e coso haja o entendimento pela nulidade do contrato, requereu a 
compensação dos créditos concedidos ao autor, a fim de se evitar 
enriquecimento ilícito. Juntou documentos.
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID n. 21562391).
O autor impugnou a contestação afirmando que o réu confessou 
que realizou contrato de empréstimo sem que o autor o tenha 
realizado a contratação, bem como justificou o fato do réu possuir 
seus documentos, uma vez que já realizou com ele outros dois 
contratos (ID n. 22314525).
Determinou-se a intimação do autor para juntar nos autos os 
extratos de sua conta junto ao Banco da Amazônia, bem como para 
que as partes especificassem as provas para serem realizadas nos 
autos.
Como prova o réu pugnou pela expedição de ofício ao Banco 
da Amazonia solicitando o extrato da conta do autor, a fim de 
comprovar que disponibilizou o empréstimo na conta dele.
O autor juntou nos autos o extrato de sua conta confirmando o 
recebimento do empréstimo narrado nos autos e não requereu a 
produção de provas.
É o relatório. Decido.
MÉRITO
O feito comporta o julgamento antecipado como determina o art. 
355, inciso I, do CPC, uma vez prescindir de outras provas.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais e materiais em que o autor afirma 
que sofreu descontos ilegais em seu benefício previdenciário, por 
um empréstimo não contratado com réu, sendo, portanto, vítima de 
estelionato/fraude.
Em contrapartida, o réu apresenta o contrato assinado pelo autor, 
no qual comprova a existência da relação jurídica existente entre 
eles, e que deu origem aos referidos descontos em folha de 
pagamento do autor.

Nos termos do art. 373, inciso I, do CPC, incumbe ao autor o ônus 
de comprovar os fatos constitutivos de seu direito.
Pois bem.
Embora o autor tenha alegado que foi vítima de estelionato/fraude, 
ele não logrou comprovar por meio de perícia técnica (grafotécnica) 
tal alegação, isto é, de que não assinou o contrato de empréstimo 
discutido nestes autos.
No caso, o contrato juntado pelas partes nos autos (ID n. 19804658 
e n. 21524055), contendo os dados pessoais do autor e sua 
assinatura, bem como o extrato da conta do autor (ID n. 27488652), 
em que demonstra que o réu disponibilizou no dia 30/01/2017 o 
valor de R$ 1.490,50, é capaz de comprovar a relação jurídica 
existente entre as partes (autor e réu), bem como que o autor se 
beneficiou com o depósito do empréstimo em sua conta, dando azo 
aos descontos realizados em seus proventos.
Portanto, conclui-se que os descontos realizados em folha de 
pagamento do autor se deu de forma regular, em razão do negócio 
jurídico realizado entre as partes. Assim, não há ilícito civil a ser 
indenizado em favor do autor, pelo que o pleito autoral mostra-se 
improcedente.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões 
suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram 
prejudicadas, razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem 
capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, 
inciso IV, do novo CPC).
DISPOSITIVO
Ante o exposto, e considerando que restou comprovado a relação 
jurídica existente entre as partes por meios do contrato juntado 
nos IDs n. 19804658, 21524055 e do extrato da conta do autor, 
encartado no ID n. 27488652, com fundamento no art. 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os 
pedidos realizados pelo autor na peça inicial e, por consequência, 
CONDENO-O nas custas processuais e honorários advocatícios em 
favor do advogado do réu, no equivalente a 15% do valor atualizado 
da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, os quais ficarão 
suspensos de exigibilidade, uma vez que o autor é beneficiário da 
justiça gratuita.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Sentença registrada automaticamente. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7005577-47.2016.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Inventário
Protocolado em: 15/07/2016
REQUERENTES: IZAURA SOARES DOS SANTOS, RUA 
FRANCISCO MARINHO 5-A CENTRO - 47940-000 - WANDERLEY 
- BAHIA, EFRAIN ROCHA DOS SANTOS, LINHA ESTRADA 
CABAÇU Km 40, FAZENDA SUBLIME ZONA RURAL - 78307-
000 - CAMPOS DE JÚLIO - MATO GROSSO, JOSELI ROCHA 
DOS SANTOS LOPES, RUA ANTONIO CARLOS ZANCAM 
862 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA, ESTRADA RURAL, LPT-PA 
TIBAGITRAVESSÃO RAMAIS 2 s/n ZONA RURAL - 78350-000 - 
BRASNORTE - MATO GROSSO, EDSON JOSE DE CARVALHO, 
RUA A-1, ST 21 421, CASA JARDIM VILHENA - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA, MANOEL SOARES DOS SANTOS, RUA 
DOS ARAÇAS 156 N CRISTO REI - 78310-000 - COMODORO 
- MATO GROSSO, NILDA SOARES DOS SANTOS, RUA A-1 
421, CASA DOS FUNDOS SÃO JOSÉ - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA, NILDO SOARES DOS SANTOS, RUA MARIA 
GODOY DURAN 1602 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, ERENITA SOARES DOS SANTOS, AV PRESIDENTE 
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MEDICE 3504 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, NILTON SOARES DOS SANTOS, AV CEL. JOSÉ 
INOCÊNCIO DE LIMA 02 Q 104 - 75820-000 - SERRANÓPOLIS - 
GOIÁS, MARIA SOARES DOS SANTOS FILHA, RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA 643 SAO JOSE - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA, HELENA SOARES DE OLIVEIRA, RUA 844 n 
17, SETOR 9 NOVA ESPERANÇA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, ALTENOR MAGALHAES DOS SANTOS, RUA 
MARIA DUTRA DA SILVA Q105, L01A SETOR RODOVIARIO - 
75820-000 - SERRANÓPOLIS - GOIÁS, FLORA SOARES DOS 
SANTOS, RUA GENERAL OSORIO n 596 SÃO JOSE - 76980-220 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA PAULA VELOSO OAB 
nº RO7984, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA OAB nº RO7559
INVENTARIADO: MARIA SOARES DE MAGALHAES CARVALHO, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
R$165.938,00
D E S P A C H O
Vistos
Indefiro o pedido de suspensão, uma vez que o inventário do viúvo 
em nada interferira nestes autos.
Assim, intimem-se os herdeiros para, no prazo de 15 dias, indicarem 
novo inventariante para representar o espólio e requererem o quê 
de direito, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7000269-25.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 18/01/2019
AUTOR: JETRO VASCONCELOS CARAPIA CANTO, AVENIDA 
LIBERDADE 2628, AP 1 CENTRO (S-01) - 76980-172 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JETRO VASCONCELOS CARAPIA 
CANTO OAB nº RO4956
RÉU: SUZANA SUTIL DE OLIVEIRA, RUA 1711 2325, PROXIMO 
AI JARDIM PRIMAVERA CRISTO REI - 76983-406 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos...
AUTOR: JETRO VASCONCELOS CARAPIA CANTO propôs 
ação de cobrança contra RÉU: SUZANA SUTIL DE OLIVEIRA, 
pretendendo receber o valor de R$40.462,50 referente a prestação 
de serviços advocatícios realizados nos autos de n. 7000637-
05.2017.8.22.0014, que atuou em favor da ré. O autor esclarece 
que a ré lhe contratou no dia 31/01/2017 para que este realizasse 
seu divórcio e o valor dos honorários corresponderia a importância 
de 15% sobre todos os ganhos e bens partilhados na demanda e 
seriam recebidos ao final do processo. No entanto, embora terem 
os serviços prestados a ré não efetuou o pagamento dos honorários 
advocatícios contratuais do autor.
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID n. 25718875).
Embora citada, o prazo para a defesa fluiu sem qualquer 
manifestação da ré.
É a síntese do necessário. DECIDO.
Conforme se infere dos autos, a ré foi regularmente citada, 
porém permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando, por 
conseguinte, ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 
355, II, do Código de Processo Civil.
No mérito, a ação deve ser julgada procedente pois, em razão da 
revelia, presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
na inicial (art. 344 do CPC), conforme expressa advertência 
constante no mandado de citação.

A presunção não é absoluta, mas no caso vertente, tratando-
se exclusivamente de matéria fática, diante dos documentos 
apresentados, não existem elementos para se formar convicção 
em contrário, sendo razoável o desfecho do feito.
Portanto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado nestes autos e, por 
consequência, CONDENO a parte ré ao pagamento de R$40.462,50, 
atualizados a partir do ajuizamento da ação e com juros de mora de 
1% ao mês a partir da citação.
CONDENO a ré ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios da parte autora, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor da condenação.
Intime-se o(a) réu(ré) para pagamento das custas processuais 
finais no prazo de 15 dias do transito em julgado, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 
praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0005523-40.2015.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 12/01/2018
AUTOR: MANOEL CARDOSO DA SILVA, AV. 1505 1193, CEL: 
8431-6364 CRISTO REI - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883
RÉUS: PEDRO COLOMBO, AV. BEIRA RIO 3654, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, BANCO 
BRADESCO S.A., NÃO INFORMADO, CREDENCIAL 045 CIDADE 
DE DEUS - 06029-902 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO OAB nº RO3371, EUSTAQUIO MACHADO OAB nº 
RO3657, JOSE LUIZ PAULUCIO OAB nº RO3457, CRISTIANO 
ALVES DE OLIVEIRA VALIM OAB nº RO5813, JOSE EDGARD 
DA CUNHA BUENO FILHO OAB nº RO4570
R$30.000,00
D E S P A C H O
Vistos.
Altere-se a classe da autuação para cumprimento de sentença.
Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo 
de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia referente a multa 
contratual no valor de R$ 898,00, sob pena de ser acrescida 
automaticamente multa de 10%, e honorários advocatícios no valor 
de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos termos do art. 523, § 
1º, do CPC.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor impugnação 
nos próprios autos no prazo de 15 dias, independentemente de 
nova intimação (CPC, art. 525), observando-se que a interposição 
do ato não impede a prática dos atos executivos e expropriatórios, 
nos termos do art. 525, §6º, do CPC, salvo exceções e observados 
os requisitos legais.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este despacho como mandado/carta para os devidos fins.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7000218-14.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 16/01/2019
AUTOR: JOAO TEIXEIRA LIMA, ET KAPA 144 LH 06 LOTE 57 
sem numero ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAMILA DOMINGOS OAB nº RO5567, 
DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO OAB nº RO5588
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.CONSIDERANDO que o laudo pericial sugere a 
aposentadoria, determino que o benefício concedido em sede 
liminar seja mantido até decisão contrária deste juízo.
Intime-se o réu.
Com relação aos honorários periciais, determino que seja cadastrado 
na AJG.Certifique-se se já decorreu o prazo de defesa.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7000405-90.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 24/03/2017
AUTOR: IZALETE CANALE, AVENIDA XV DE NOVEMBRO 3067 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON BALLIN OAB nº RO5568, 
JOSEMARIO SECCO OAB nº RO724, WILLIAN FROES PEREIRA 
NASCIMENTO OAB nº RO6618
RÉU: OI S.A, RUA DO LAVRADIO 71, ANDAR 2 CENTRO - 20230-
070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
OAB nº RO4240
D E S P A C H O
Vistos.
Encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos 
do débito conforme determinado na sentença, fazendo a distinção 
do débito principal e honorários advocatícios.
Após, expeçam-se certidões de dívida judicial, uma em favor da 
parta autora e outra em favor do advogado, informando que o débito 
é concursal, decorrentes de fatos ocorridos em fevereiro de 2016 
e com sentença transitada em julgado em 11/02/2019, bem como 
que os honorários advocatícios se tratam de verba alimentar.
Intime-se o autor e seu advogado para informarem nos autos 
um número de uma conta para ser depositado o pagamento do 
débito.
Em seguida, oficie-se ao Juízo da Recuperação judicial e solicite-
se a habilitação do crédito do autor e seu advogado de acordo com 
a ordem legal, devendo o pagamento ser realizado diretamente na 
conta dos credores.
Intimem-se os interessados para acompanhar o pagamento de seu 
crédito diretamente no Juízo da Recuperação Judicial.
Intime-se o réu para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento 
das custas processuais, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.
Após, arquivem-se definitivamente os autos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

Autos n. 7001994-49.2019.8.22.0014 - 
1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 03/04/2019
AUTOR: PEDRO EDUARDO FAUST, RUA GASPAR LEMOS 478 
CENTRO (S-01) - 76980-026 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO 
OAB nº RO6611
RÉU: HOSPITAL BOM JESUS LTDA - EPP, RUA CARLOS STAHL 
4901 JARDIM ELDORADO - 
76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
ADRIANA REGINA PAGNONCELLI GOLIN OAB nº RO3021
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos...
PEDRO EDUARDO FAUST ajuizou ação de exibição de documentos 
contra HOSPITAL BOM JESUS LTDA., qualificados nos autos em 
epígrafe, alegando que a ré se recusa a apresentar o prontuário 
e exames relativos ao atendimento hospitalar da sua esposa Ludi 
Terezinha Penso Faust, que faleceu no estabelecimento do réu no 
dia 30/03/019. 
Pretende, portanto, a exibição dos referidos documentos.
No ID 26128986 foi determinada a intimação do réu para exibir os 
documentos exigidos, no prazo de 05 dias.
Devidamente citada, a requerida narrou todos os procedimentos 
realizados na paciente, bem como arguiu sua ilegitimidade passiva 
e, ainda, apresentou os documentos pleiteados.
O autor manifestou no ID 27485739 que a apresentação dos 
documentos esgotou o mérito da questão, pugnando pela extinção 
e arquivamento dos autos.
É a síntese necessária. DECIDO.
Do julgamento antecipado da lide
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(DJU 17.09.90, P. 9.513).
Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva
A parte ré se diz ilegítima para responder à presente ação, porque 
é um hospital de pequeno porte, não possui ambulância, nem 
tem profissionais especializados em nefrologia, dentre outros 
argumentos.
Ocorre que o pedido inicial se restringe à exibição do prontuário 
e exames médicos da paciente, nada pleiteando a título de 
indenização por má prestação de serviço.
Levando em conta que tais documentos se encontravam na posse 
do réu, é ele parte legítima para responder a esta ação de exibição 
de documentos.
Assim, REFUTO a preliminar arguida.
Do Mérito
A ação de exibição de documento se presta a permitir que o 
demandante veja, examine uma coisa ou um documento, com o 
fim de conhecer o seu conteúdo, tão somente, para, em seguida, 
poder formular seu pedido em posterior ação principal.
O requerido exibiu os documentos exigidos pelo autor, de forma 
que houve a satisfação da pretensão autoral. 
Restou incontroverso nos autos que o autor não conseguiu ter 
acesso aos documentos de forma administrativa, de modo que o 
réu deve arcar com os ônus da sucumbência.
Ante o exposto, nos termos do art. 497, I, do CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por PEDRO EDUARDO 
FAUST contra HOSPITAL BOM JESUS LTDA., e confirmo a 
decisão de ID 26128986, pelos fatos e fundamentos jurídicos acima 
expostos.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como, dos honorários advocatícios que fixo em R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 85, §8º, do Código 
de Processo Civil.Intime-se o réu para pagamento das custas 
processuais, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado, sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa. Havendo complexidade no 
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cálculo das custas, desde já o cartório fica autorizado a remeter os 
autos à Contadoria Judicial.Certificado o trânsito em julgado desta 
decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0000104-68.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Inventário
Protocolado em: 07/01/2017
REQUERENTES: MARCELO ALEXANDRE AMARAL DA SILVA, 
RUA 100 722 N, CASA TARUMÃ II - 78300-000 - TANGARÁ DA 
SERRA - MATO GROSSO, SILVANA AMARAL DA SILVA, RUA 
SANTA LUZIA 826, CASA SETOR 14 - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, MARY JULIANA ALVES DENTI, RUA 100 722 N, 
CASA TARUMÃ II - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO 
GROSSO, SIMONE RODRIGUES DA SILVA, RUA 29-7, SETOR 
DE CHÁCARA PIRES DE SÁ 0106 SETOR DE CHÁCARA PIRES 
DE SÁ, ZONA RURAL - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
FRANCISCA VERLANIA LIMA DE SOUZA, AVENIDA DAS 
MAGNÓLIAS (AV. 1701) 1595, CASA CRISTO REI - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, 
AVENIDA DAS MAGNÓLIAS (AV. 1701) 1595, CASA CRISTO 
REI - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, SILVIA CRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA, RUA SANTA LUZIA 836, CASA SÃO 
JOSÉ - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, PAULO RODRIGUES 
DA SILVA, AVENIDA 1507 1045, CASA CRISTO REI - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, SANDRA RODRIGUES DA SILVA, 
LOTE 21 Lte 21 Qdra 08 LOTE 21, QUADRA 08, UNIÃO - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, UBIRAJARA RODRIGUES DA 
SILVA, AVENIDA XV DE NOVEMBRO 1724, CASA SÃO JOSÉ - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ANTONIO RODRIGUES DA 
SILVA, AVENIDA XV DE NOVEMBRO 1724, CASA SÃO JOSÉ - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALAN OLIVEIRA CALADO, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 3495, CASA SETOR 05 - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, MATEUS HENRIQUE MIRANDA DA 
SILVA, AVENIDA TANCREDO NEVES 3495, CASA SETOR 05 - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ANA CAROLINE MIRANDA 
DA SILVA, AVENIDA TANCREDO NEVES 3495, CASA SETOR 
05 - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, SALMO RODRIGUES 
DA SILVA, AVENIDA TANCREDO NEVES 3495, CASA SETOR 05 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, CLEONICE MIRANDA DE 
OLIVEIRA, AVENIDA TANCREDO NEVES 3495, CASA SETOR 
05 - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE MARCIO WARTA 
OAB nº RO7006
INVENTARIADO: E., AVENIDA XV DE NOVEMBRO 1724, CASA 
SÃO JOSÉ - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INVENTARIADO: 
Vistos.
Trata-se de sobrepartilha em razão da existência de crédito 
trabalhista que não foi partilhado por ocasião da sentença de Id 
18580631.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público e ao Curador 
Especial, tendo em vista a existência de herdeiro Curatelado 
(UBIRAJARA) e pedido do inventariante para que o valor do 
precatório seja totalmente destinado a si.
Oficie-se à 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Porto Velho-RO., 
solicitando que deposite em conta judicial vinculada a esta vara o 
crédito existente em nome da inventariada, constante nos autos nº 
0203900-75.1989.5.14.0002.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7003479-84.2019.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 31/05/2019
EXEQUENTE: MATHEUS ALAN KREFTA, RUA BALDUINO KELM 
751 JARDIM AMÉRICA - 76980-698 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARMANDO KREFTA OAB nº 
RO321B
EXECUTADO: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4376, ESCRITÓRIO 
CENTRO (S-01) - 76980-228 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$72.000,00
D E S P A C H OVistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 
dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia de R$ 10.900,00 
a título de reembolso do exequente, sob pena de ser acrescida 
automaticamente multa de 10%, e honorários advocatícios no valor 
de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos termos do art. 523, § 
1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este despacho como mandado/carta para os devidos fins.
Vilhena/RO, 10 de junho de 2019.
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Fórum Desembargador Leal Fagundes, 
Jardim América, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0071894-35.2005.8.22.0014
Polo Ativo: OURELINO JOSE FRANCISCO
Polo Passivo: MARLI MARTINS DE MATOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 
Autos n. 7008746-71.2018.8.22.0014 - 
1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 07/12/2018
AUTORES: AUTO POSTO CHUPINGUAIA LTDA, AV AIRTON 
SENA SN CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
LUIZ FERREIRA PINTO, RUA 19 DE ABRIL 1719 CENTRO - 
76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: KATIA COSTA TEODORO OAB 
nº MT661
RÉU: Municipio de Chupinguaia, AVENIDA TANCREDO NEVES 
2268 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CHUPINGUAIA
R$177.563,50
Vistos.
A serventia deverá promover o necessário para retirada da 
informação de “prioridade na tramitação” porquanto o direito do 
sócio não se estende à pessoa jurídica. 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de provas, retornem os autos conclusos para 
sentença.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7004248-29.2018.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 13/06/2018
AUTOR: JOSE DAVI BETTIO, RUA MANAUS 415 CENTRO (5º 
BEC) - 76988-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI OAB nº RO3702
RÉUS: FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI EPP, AVENIDA 
RONDÔNIA 3753 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-
167 - VILHENA - RONDÔNIA, FLAVIO LEITE ALVES, AVENIDA 
RONDÔNIA 3753 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-
167 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº 
RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº RO2022
R$354.191,52
Vistos
DEFIRO o pedido de produção de prova testemunhal, pleiteada 
pelo réu.
INDEFIRO o pedido de depoimento pessoal dos réus, pois tal 
pedido incumbe à parte contrária.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/10/2019, 
às 10h30min.
Intimem-se partes através de seus advogados para comparecerem 
na audiência. O réu deverá estar acompanhado de suas 
testemunhas, independentemente de intimação judicial destas, 
devendo o advogado se atentar ao que dispõe o art. 455, do CPC.
Convido as partes a refletirem acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 

também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 0005117-19.2015.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de sentença
Protocolado em: 24/07/2017
EXEQUENTE: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS, RUA CANADÁ 387 JD AMÉRICA - 01436-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALCIDES NEY JOSE GOMES OAB 
nº MS8659, LAZARO JOSE GOMES JUNIOR OAB nº MS8125
EXECUTADO: ANTONIO RUBI POSSEBON, AV. SETE 
SETEMBRO, 2590, CENTRO NÃO CONSTA - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CASTRO LIMA DE SOUZA OAB 
nº RO3048A
DESPACHO
Vistos
Considerando a diligência pretendida, intime-se a parte exequente 
para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas 
referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 ou que é 
beneficiário da gratuidade processual, sob pena de indeferimento 
do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão de 
ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno, ainda, que no mesmo prazo o exequente deverá 
apresentar demonstrativo do débito atualizado e informar o número 
do CPF ou CNPJ na última petição para facilitar a pesquisa.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO Autos n. 7008090-51.2017.8.22.0014 - 1ª Vara 
Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum
Protocolado em: 20/10/2017
AUTOR: CAIO AFONSO STRACIERI BARBOSA, AVENIDA 
BENNO LUIZ GRAEBIN 5115 JARDIM ELDORADO - 76987-138 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARTINOWSKI COSTA OAB 
nº RO5281
RÉUS: CELSO DA SILVA OLIVEIRA, AVENIDA LILIANA GONZAGA 
1130, A-02 BELA VISTA - 76982-044 - VILHENA - RONDÔNIA, 
GILBERTO DA SILVA OLIVEIRA, AVENIDA LILIANA GONZAGA 
1130, A-02 BELA VISTA - 76982-044 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$18.742,99
D E S P A C H O
Vistos.
Defiro o pedido de Id 26550743 .
Expeça-se/Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 10 de junho de 2019
Andresson Cavalcante FecuryJuiz de Direito



1733DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0010572-33.2013.8.22.0014
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DOMINGOS MONTALDI LOPES, RUA JOSÉ 
RAIMUNDO LIMA 5118, CASA JD ELDORADO - 76987-054 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LENOIR RUBENS MARCON OAB 
nº RO146
EXECUTADOS: JOZENALDO SIQUEIRA, SEM ENDEREÇO, J. 
SIQUEIRA COMERCIAL - ME, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
A parte exequente indicou à penhora o veículo denominado Fiat/
PalioWekend sport, ano 1998/199, de placa MBC 6743, como 
sendo de propriedade do executado. 
Ocorreu que após a realização da penhora sobre a placa indicada 
pelo exequente, constatei que se trata de uma motocicleta, em 
nome de terceira pessoa. 
Assim sendo, procedi ao desbloqueio do referido veículo. 
Manifeste-se a parte exequente em 05 (cinco) dias quanto ao 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000548-16.2016.8.22.0014
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: DANNY TORRES GARATE, AV. CAPITÃO CASTRO 
3864 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNS DEIVY SOUZA GARATE 
OAB nº RO4396A
DECISÃO 
Em se tratando de embargos à execução a peça processual 
deve ser distribuída em apartado, fato este não observado pelo 
executado. 
Assim sendo, deixo de apreciar as alegações constantes na referida 
e determino sua retirada dos autos. 
Em que pese conste no artigo 917 do CPC a possibilidade de por 
simples petição arguir matérias relativas à penhora, o caso concreto 
não se enquadra nas hipóteses previstas no referido artigo. 
Manifeste-se a parte exequente em 05 (cinco) dias quanto ao 
prosseguimento do feito. 
Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0009817-43.2012.8.22.0014
Cédula Hipotecária
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BKR ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA - ME, 
RUA CORBÉLIA 2º ANDAR SALA 200 695 CENTRO - 76980-710 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA 
OAB nº RO3134, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB 
nº RO5836

EXECUTADOS: CELSO RICARDO NAME, SEM ENDEREÇO, 
NOVA ARIQUEMES MINERACAO ESTANIFERA LTDA, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: KERSON NASCIMENTO DE 
CARVALHO OAB nº RO3384
Considerando que já houve adjudicação de imóveis em favor do 
exequente, apresente planilha de cálculos dos valores devidos. 
Após, voltem conclusos para análise do pedido de penhora sobre 
o imóvel indicado. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004791-32.2018.8.22.0014
Defeito, nulidade ou anulação
Imissão na Posse
REQUERENTES: ARLINDO RIBEIRO SOARES, RUA CEARÁ 25, 
- ATÉ 900 - LADO PAR PRAIA DA COSTA - 29101-290 - VILA 
VELHA - ESPÍRITO SANTO, NELSON RIBEIRO SOARES FILHO, 
ALAMEDA GRAJAÚ 129, SALA 1401 ALPHAVILLE INDUSTRIAL 
- 06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCELLO KARKOTLI 
BERTONI OAB nº SP248545
REQUERIDOS: ADAILTON SAWARIS, RUA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 96 CENTRO (S-01) - 76980-148 - VILHENA 
- RONDÔNIA, NIVALDO JACINTO DOS SANTOS, RUA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 96 CENTRO (S-01) - 76980-148 - 
VILHENA - RONDÔNIA, JANETE SCHAVETOCK SAWARIS, 
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 96 CENTRO (S-01) - 76980-
148 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCELA LIVIA LOBIANCO, RUA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 96 CENTRO (S-01) - 76980-148 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: AIRO ANTONIO MACIEL 
PEREIRA OAB nº RO693
Constou erro material no DESPACHO de Id 27804814, quanto ao 
número do ID mencionado.
Assim onde se lê ID 23691981, leia-se: ID 23207186.
Os demais termos do DESPACHO permanecem inalterados. 
Cumpra-se. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002432-80.2016.8.22.0014
Multa de 10%
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E 
REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA, AV. CELSO 
MAZUTTI 401, SALA 02 JARDIM AMERICA - 76908-354 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIANNE ALMEIDA E 
VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, EDUARDO 
MEZZOMO CRISOSTOMO OAB nº RO3404, KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB nº RO3551, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134
EXECUTADO: CLAUDECIR DA SILVA HONORIO, AV. PRINCIPAL 
- LINHA C-75 KS MINI MERCADO, GERIMPO BOM FUTURO 
DISTRITO - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
É cediço que as alienações judiciais de bens nesta Comarca 
representam mínima efetividade, o que vai de desencontro ao 
princípio da economia processual, visto que há uma movimentação 
desnecessária do 
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PODER JUDICIÁRIO.
Neste aspecto, prevê o artigo 880, do Código de Processo Civil, 
a possibilidade de alienação particular dos bens penhorados, 
por iniciativa própria do exequente ou por corretor ou leiloeiro público 
credenciados perante o órgão judiciário, o que é cabível no presente feito.
Assim, defiro a alienação do bem penhorado por meio de leilão 
público judicial eletrônico. (CPC, art. 879, II e art. 881).
Nomeio a leiloeira Evanilde Aquino Pimentel (inscrição n. 015/2009-
JUCER/RO) para a prática do ato (CPC, art. 883).
Intime-se o credor, no prazo de 5 dias, informar sobre a existência de 
ônus, recurso ou processo pendente sobre o bem que será leiloado. 
Recomenda-se à leiloeira e aos licitantes que se assegurem da 
existência ou não de tais ônus, recursos ou processos.
Intime-se o credor para que, no prazo de 5 dias, aponte o valor 
atualizado de seu crédito.
Não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação 
do bem.
O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça, 
no mural de avisos da Vara e em sítio eletrônico indicado pela 
leiloeira.
Friso que o bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.
O arrematante arcará com eventuais débitos, de natureza propter 
rem pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único 
do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor 
do lance vencedor.
Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 884 do 
CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do produto 
da alienação e por sua prestação de contas.
A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação e 
será paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o 
que deverá ser informado previamente aos interessados.
Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial ou por meio eletrônico.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
fazer uso do que previsto no art. 895 do CPC.
Deverão ser cientificados da alienação judicial, com, pelo menos, 
cinco dias de antecedência, as pessoas indicadas no art. 889 do 
CPC (o executado; o coproprietário, o titular de usufruto, uso, etc.; 
o credor pignoratício, hipotecário, etc.; os promitentes comprador 
e vendedor).
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente 
no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo 
a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 
não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
Publique edital na forma do art. 886/NCPC.
Sirva-se como carta, MANDADO ou ofício, para comunicação do 
executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários da leiloeira possam ingressar no local onde o 
bem a ser leiloado se encontra.
Pratique-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003058-94.2019.8.22.0014
Prestação de ServiçosMonitória
R$452,33
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO 
CNPJ nº 01.659.087/0001-76, AV. CAPITÃO CASTRO 4376 
CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683

RÉU: MAGNA MARIA DOS SANTOS EDEGAR, RUA LAURO 
WENTZ 5763 CENTRO (5º BEC) - 76988-030 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Custas iniciais recolhidas.
Diante da manifestação expressa do autor, deixo de designar 
audiência de conciliação neste momento processual. 
Cite-se o requerido, nos termos do art. 701 do NCPC, deverá a parte 
requerida no prazo de 15 dias efetuar o pagamento de R$452,33 e 
honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor 
atribuído à causa. Anote-se no MANDADO que caso a obrigação 
seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do 
pagamento das custas processuais, conforme art. 701, § 1º, do 
NCPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 
dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
embargos monitórios, conforme artigo 702 do NCPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do NCPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Na hipótese de não haver pagamento nem serem opostos 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC. 
Nesta hipótese, intime-se o exequente para, caso queira, requerer 
o cumprimento de SENTENÇA, nos termos do art. 513 do CPC, e 
seguintes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001350-09.2019.8.22.0014
Seguro
Procedimento Comum
AUTOR: INES MIRANDA DE SOUZA, RUA CIDADE ALTA 310 
CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI OAB nº 
RO533
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 3498 CENTRO (S-01) - 76980-016 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO OAB nº 
AL11819
DECISÃO 
Cite-se o litisdenunciado Mapfre Vida S/A para querendo apresentar 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Com a contestação, havendo preliminares e juntada de documentos, 
ao autor para impugnação. 
Após, venham os autos conclusos para DESPACHO saneador. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005902-85.2017.8.22.0014
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTE: ZENAIDE MACHADO HENNING, RUA ANTÔNIO 
QUINTINO GOMES 2.765 JARDIM AMÉRICA - 76980-814 - 
VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAN SOLETTI OAB nº 
RO3702
INVENTARIADOS: BERNARDO HENNING, RUA ANTÔNIO 
QUINTINO GOMES 2.765 JARDIM AMÉRICA - 76980-814 - 
VILHENA - RONDÔNIA, CLEITON HENNING DA FONSECA, 
JOSE GADZLINSKI 000000 UBERABA - 81580-350 - CURITIBA 
- PARANÁ
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: PAULO BATISTA DUARTE 
FILHO OAB nº RO4459, JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB 
nº RO4072
DECISÃO 
Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para juntada das 
últimas declaração, conforme requerido na petição de ID n. 
27850255. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7009998-46.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
- RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487, ELIEZER 
BELCHIOR DANTAS - RO7644
EXECUTADO: GISELE FERREIRA MARQUES
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a devolução da correspondência, fica a parte autora 
intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
FLAVIA PIMENTA FRIGERI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003576-21.2018.8.22.0014
Cheque
Monitória
AUTOR: MILEIA BARBERY SANTANA, RUA CARLOS STHAL 
5191 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA OAB nº 
RO3375
RÉU: BRUNO ESTEVO DE OLIVEIRA, RUA ANTÔNIO QUINTINO 
GOMES 3495 JARDIM AMÉRICA - 76980-806 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ANA CAROLINA IMTHON ANDREAZZA 
OAB nº RO3130, MARIA BEATRIZ IMTHON OAB nº RO625
DECISÃO 
Aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0009571-42.2015.8.22.0014
Perdas e Danos, Rescisão / Resolução, Indenização por Dano 
Material, Cobrança indevida de ligações, Liminar 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SUZY MARA DOMINGOS SANTANA, RUA CARLOS 
SCHMOLLER 6165, NÃO CONSTA JARDIM ELDORADO - 76987-
014 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALTAIR MORESCO OAB nº 
RO6606A
EXECUTADO: OI SA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO LESSA PEREIRA 
OAB nº RO1501, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB 
nº RO635

Considerando que foi expedido oficio ao juízo da falência para 
pagamento do valor da condenação, observadas as formalidades 
legais, arquivem-se os autos. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003331-73.2019.8.22.0014
Fixação
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: KAIRO MIGUEL TEOTONIO DE CASTRO, RUA 
H-QUATRO 2669 ARIPUANÃ - 76985-520 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: LEOMAR RIBEIRO DE CASTRO, TRAVESSA OITOCENTOS 
E TRINTA E CINCO 1795 ALTO ALEGRE - 76985-350 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Houve erro material no DESPACHO de Id 27699136 quanto a data 
de audiência designada. 
Onde se lê 18/07/2019, leia-se: 17/07/2019, às 9h.
Os demais termos permanecem inalterados. 
Serve o presente de MANDADO. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003467-70.2019.8.22.0014
Prestação de Serviços
Monitória
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO, 
AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: ODETE REGINA DANDOLINI PAVELEGINI, RUA JOSIAS 
ANTÔNIO DA SILVA 769 JARDIM AMÉRICA - 76980-846 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Designo audiência de conciliação para o dia 31.7.2019, às 08:00 
horas, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO (art. 334 do CPC). 
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado, salvo quando for assistida pela Defensoria 
Pública ou Núcleo de Prática Jurídica da AVEC, deverá a parte ser 
intimada pessoalmente.
Não havendo acordo, desde já sai o autor intimado a proceder ao 
recolhimento da diferença das custas processuais, em 05 (cinco) 
dias, nos termos do art. 12, inciso I da Lei 3.896/2016, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.
Não havendo acordo, nos termos do art. 701 do NCPC, deverá a 
parte requerida no prazo de 15 dias efetuar o pagamento de R$ 
R$5.052,07e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por 
cento) do valor atribuído à causa. Anote-se no MANDADO que 
caso a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida 
ficará isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 
701, § 1º, do NCPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 
dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
embargos monitórios, conforme artigo 702 do NCPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
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mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do NCPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Na hipótese de não haver pagamento nem serem opostos 
embargos, o que deverá ser certificado pela serventia, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, nos termos do art. 701, §2º, do CPC. 
Nesta hipótese, intime-se o exequente para, caso queira, requerer 
o cumprimento de SENTENÇA, nos termos do art. 513 do CPC, e 
seguintes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008872-24.2018.8.22.0014
Direito de Imagem
Procedimento Comum
AUTOR: MIKELI FERNANDES CUNHA, RUA CAMPO MOURÃO 
4290 RESIDENCIAL CIDADE VERDE - 76984-034 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA OAB nº 
RO6298
RÉU: JOAO PAULO SANTOS TEODORO, RUA TERESINA 499 
CENTRO (5º BEC) - 76988-066 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO 
OAB nº RO3404
DECISÃO 
Considerando que a autora intimada não juntou aos autos 
documentos aptos a comprovarem sua condição de hipossuficiência 
financeira, determino sua intimação para que no prazo de 05 
(cinco) dias comprove o recolhimento das custas iniciais, sob pena 
de extinção da presente ação. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003016-45.2019.8.22.0014
Prestação de Serviços
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO, AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB nº RO4683
EXECUTADO: LUIZ ALBERTO MUNIZ PEREIRA, RUA JOSÉ 
FABIANO SAMPAIO PINTO 8154 RESIDENCIAL ORLEANS - 
76985-820 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$2.959,32
Custas iniciais recolhidas.
Designo audiência de conciliação para o dia 24 de Julho de 2019, 
às 09:30 de março de 2018, às 11:30 horas, no CEJUSC, Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de 
Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO (art. 334 
do CPC). 
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado, salvo quando for assistida pela Defensoria 
Pública ou Núcleo de Prática Jurídica da AVEC, deverá a parte ser 
intimada pessoalmente.

Intime-se e Cite-se o requerido. 
Não havendo acordo, nos termos do art. 829 do CPC, o requerido 
deverá efetuar o pagamento da dívida, pelos valores apontados 
na inicial R$2.959,32, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
audiência de conciliação. 
Fixo de plano honorários em 10% sobre o valor da causa (art. 827, 
§ 1º do CPC), que em caso de integral pagamento no prazo de 03 
dias, poderão ser reduzidos pela metade. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito 
de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.
Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 
mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, 
nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no 
art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as 
averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de 
nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Não sendo pago o devido ou embargado o feito no prazo de 15 dias 
(art. 915 do CPC), venham os autos conclusos. 
SERVE O O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, 
PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7009033-05.2016.8.22.0014
Cheque, Direitos e Títulos de Crédito
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: AUTO SUECO CENTRO-OESTE - 
CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA, RUA A S/N, QUADRA 
07, LOTES 01 A 08 E 15 A 22 JARDIM INDUSTRIÁRIO - 78099-
461 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO VALERIO FARIA DE 
OLIVEIRA OAB nº MT15629
EXECUTADO: TRANSPORTADORA PLANALTO LTDA, RUA 47 
120 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDRE COELHO JUNQUEIRA 
OAB nº RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO 
OAB nº RO6125, JONI FRANK UEDA OAB nº RO5687
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação 
jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007406-63.2016.8.22.0014
Vícios Formais da SENTENÇA, Causas Supervenientes à 
SENTENÇA 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CHARLENE PNEUS LTDA, AV. CELSO MAZUTTI 
12.372 JARDIM AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO CESAR VOLPINI 
OAB nº RO610A, GREICIS ANDRE BIAZUSSI OAB nº RO1542
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EXECUTADO: ANDRE LUCIO DA SILVA - ME, AVENIDA 
CURITIBA 3268 JARDIM PRIMAVERA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Indefiro a suspensão requerida. 
Nos termos do art. 921, inc. III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se 
ao arquivo sem baixa na distribuição, sendo que no primeiro ano os 
autos ficarão com vistas ao exequente, iniciando-se a fluência do 
prazo prescricional.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002799-02.2019.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum
AUTOR: VALDEIR DOS SANTOS, TRAVESSA TREZENTOS E 
SEIS 7354 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-
836 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HULGO MOURA MARTINS OAB nº 
RO4042, ROBERTO CARLOS MAILHO OAB nº RO3047, HELEN 
KAROLINE ZAN SANTANA OAB nº RO9769
RÉU: FERNANDO LUIZ CLARIS RIBEIRO, RUA TREZENTOS 
E QUARENTA E SETE-A 309 VILA OPERÁRIA - 76987-842 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Nos termos do art. 334 do CPC, cite-se e intime-se o requerido para 
comparecer(em) à audiência de tentativa de conciliação/mediação, 
que designo para o dia 24.7.2019, às 10:00 horas, advertindo-o 
de que o prazo para contestação, que é de 15 dias, contar-se-á à 
partir da data da audiência, consignando-se, ainda, as advertências 
do art. 344 e § 8º do art. 334. Aplica-se a Fazenda Pública e ao 
Ministério Público o disposto nos arts. 180 e 183 do CPC
Cite-se o requerido preferencialmente, via AR e no endereço 
abaixo, da audiência de autocomposição, em sendo realizado o 
ato por meio de Oficial de Justiça, poderá o servidor da justiça, 
certificar, em MANDADO, proposta de autocomposição na ocasião 
de realização de ato de comunicação que lhe couber. 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que 
compareça à solenidade.
Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência 
acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos 
(artigo 34, § 9º, do CPC) e de que sua ausência injustificada será 
considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada 
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do CPC).
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, 
deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir 
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos 
do artigo 335, II, do NCPC.
Advirta(m)-se o réu que não sendo contestada a pretensão, no 
prazo legal, se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se 
ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos 
para homologação da SENTENÇA. Se a conciliação restar 
infrutífera e a parte requerida formulado reconvenção, alegando 
qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do NCPC ou 
juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja 
intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 
351 do CPC.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao 
interesse em produzir outras provas, justificando a necessidade e 
utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, 
E INTIMAÇÃO. 
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0009002-75.2014.8.22.0014
Nota de Crédito Comercial
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E 
REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA, AV. CELSO 
MAZUTTI 4001, NÃO CONSTA JARDIM AMÉRICA - 76980-753 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA 
OAB nº RO3134, EDUARDO MEZZOMO CRISOSTOMO OAB 
nº RO3404, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA OAB 
nº RO3551, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB 
nº RO5836, RODRIGO FERREIRA BATISTA OAB nº RO2840, 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB nº 
RO3046
EXECUTADOS: NADIR FRANCO RIBEIRO - ME, SEM ENDEREÇO, 
NADIR FRANCO RIBEIRO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Acolho a manifestação da parte autora e determino o 
desentranhamento da petição de ID n. 27469746 e torno sem efeito 
o DESPACHO de ID n. 27610796. 
Manifeste-se a parte exequente em 05 (cinco) dias quanto ao 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 
Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005212-22.2018.8.22.0014
Inadimplemento
Monitória
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AVENIDA 704 
2191 BODANESE - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA OAB nº RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE 
FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134, MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB nº RO5836
RÉU: ELIESIO JOSE GERALDI, CENTRO 2268, EM FRENTE 
AO HOTEL AVENIDA TANCREDO NEVES - 76990-000 - 
CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Conforme se infere do andamento processual, através de consulta 
no sistema PJE, constata-se que o prazo para recursos já 
transcorreu. 
Assim sendo, intime-se a parte autora a dar andamento ao feito em 
05 (cinco) dias. 
Em caso de inércia, arquivem-se os autos. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7001862-60.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EUNICE H. Y. HATAKA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - 
RO3375
EXECUTADO: A. ALVES SILVA E CIA LTDA - ME
Intimação DA PARTE AUTORA
DECISÃO 
Suspendo o feito até DECISÃO acerca da desconsideração da 
personalidade jurídica. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0012778-83.2014.8.22.0014
Polo Ativo: CEZAR BENEDITO VOLPI
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI - RO533
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) RÉU: JANICE DE SOUZA BARBOSA - 
RO0003347A, GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR - 
MG0102568A, LUCILDO CARDOSO FREIRE - RO4751
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça/RO.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Jerônimo José da Silva
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0012778-83.2014.8.22.0014
Polo Ativo: CEZAR BENEDITO VOLPI
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI - RO533
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) RÉU: JANICE DE SOUZA BARBOSA - 
RO0003347A, GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR - 
MG0102568A, LUCILDO CARDOSO FREIRE - RO4751
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça/RO.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Jerônimo José da Silva
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0000348-07.2011.8.22.0014
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
DO SUL DA AMAZÔNIA LTDA SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A
Polo Passivo: GIULIANO ALBERTON
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0000348-07.2011.8.22.0014
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
DO SUL DA AMAZÔNIA LTDA SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A
Polo Passivo: GIULIANO ALBERTON
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0003206-40.2013.8.22.0014
Polo Ativo: LOOK PNEUS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
Polo Passivo: ANDRE LUIZ MARCHI
Advogado do(a) EXECUTADO: DAIANE FONSECA LACERDA - 
RO5755
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0003206-40.2013.8.22.0014
Polo Ativo: LOOK PNEUS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A
Polo Passivo: ANDRE LUIZ MARCHI
Advogado do(a) EXECUTADO: DAIANE FONSECA LACERDA - 
RO5755
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Chefe de Secretaria
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000300-79.2018.8.22.0014
Direito de Imagem
Procedimento Sumário
R$10.000,00
AUTOR: WILSON JOSE DE LIMA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 
5352 CENTRO (S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA OAB 
nº RO3279
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 
BRADESCO S.A., PRÉDIO PRATA VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
SENTENÇA
HOMOLOGO por sentença o acordo realizado entre as partes ID n. 
27875981, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação monitória 
promovida por WILSON JOSE DE LIMA em face de BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A.
Tendo em vista que o feito foi extinto pela vontade das partes, tenho 
que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei 301/90.
Registrada automaticamente. Publique-se. Intimem-se e cumpra-
se.10 de junho de 2019Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006764-56.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL MODOTTE
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA 
MODOTTE - RO1356, JULIENE DA PENHA FARIA DE ARAUJO 
- SP224574
RÉU: THIAGO DE FREITAS RAMALHO
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 
dias.Vilhena, 10 de junho de 2019
KEITY MARA DE OLIVEIRA VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7009227-68.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU ALVES TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA - 
RO0003048A
RÉU: INSS
Intimação DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 
dias.Vilhena, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, 
Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0010769-56.2011.8.22.0014

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - 
RO2681
EXECUTADO: LUCIO DEJAIR STORTO
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a devolução da carta precatória, fica a parte autora 
intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432,
 Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002514-77.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
- RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, GILBERTO 
SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: ESCAVASUL CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LTDA, BRUNA MARTENS MENEGOL, MARCOS ROGERIO 
SCHMIDT, FABIANO MENSCH
Advogados do(a) EXECUTADO: KARLA ANDRADE CAMPOS - 
MT17270, PEDRO VINICIUS DOS REIS - MT17942
Intimação DAS PARTES
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se no prazo de 05 
dias, quanto a petição do perito

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, 
Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0009465-80.2015.8.22.0014
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, FABIO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: LEANDRO MARCIO PEDOT - 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
Advogados do(a) EMBARGANTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - 
RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
EMBARGADO: SICREDI UNIVALES MT
Advogados do(a) EMBARGADO: JANAINA BRAGA DE ALMEIDA 
GUARIENTI - MT13701, PEDRO FRANCISCO SOARES - 
MT12999-O
Intimação DAS PARTES
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se no prazo de 05 
dias, quanto a petição de honorários do perito.
Vilhena, 10 de junho de 2019
FLAVIA PIMENTA FRIGERI

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004289-93.2018.8.22.0014
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: TREVO AUTO PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA 
- RO3602
REQUERIDO: NELSON GARCIA SILVA, KATIBIANCA 
MOROSINI
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a certidão do oficial de justiça (ID. 27069900), fica a 
parte autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 10 de junho de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0005804-30.2014.8.22.0014
Contratos Bancários, Defeito, nulidade ou anulação, Antecipação 
de Tutela / Tutela Específica, Indenização do Prejuízo
Procedimento Comum
AUTOR: SALVADOR ESTEVAM DOS SANTOS, RUA GUANABARA 
nº 2684, NOVO TEMPO - 76982-212 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS OAB nº 
RO369A
RÉUS: DWG ASSESSORIA LTDA, AV. 13 DE MAIO 2469 CENTRO 
- 79002-351 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
BANCO CETELEM S.A, ALAMEDA RIO NEGRO 161 APHAVELE 
- 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE MANUEL MARQUES CANDIA 
OAB nº MS7116, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
PRISCILA CALVO GONCALVES OAB nº SP287659, RODRIGO 
FALEIROS DE OLIVEIRA OAB nº MS22693
DECISÃO
Avoco os autos. 
Torno sem efeito o despacho de ID n. 27934875, considerando que 
no agravo de instrumento o agravante também discute excesso de 
execução. 
Assim sendo, defiro a expedição de alvará judicial somente do 
valor incontroverso, qual seja, R$ 48.439,90 (quarenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 
Os demais valores penhorados somente serão liberados após à 
decisão quanto ao agravo de instrumento. 
Expeça-se o necessário. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0005729-64.2009.8.22.0014
Polo Ativo: ROSALINA DA LUZ DE AVILA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GILSON ELY CHAVES DE 
MATOS - RO1733
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 
2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0000599-25.2011.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO - RO724
EXECUTADO: ADAILTON VICENCIA DOS SANTOS
Intimação DA PARTE AUTORA
Pelo presente, fica a parte autora intimada quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
e arquivamento.
Vilhena, 11 de junho de 2019DOUGLAS LUCIANO CORTES DE 
FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 
2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena - RO
Processo: 0007208-53.2013.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123-A, 
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA - PR27109, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, 
SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698
RÉU: JUCELINO ANTONIO SALLA, APARECIDO SOUZA DE 
CARVALHO, MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA., PEDRO 
JOSE VERAS DE MACEDO, CHARLLENE CRYSTIAN DOS 
SANTOS, DENISE REGINA VON DENTZ DE CARVALHO, 
LUCILENE GALTER DE MACEDO
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
Advogados do(a) RÉU: JOSEMARIO SECCO - RO724, ANDERSON 
BALLIN - RO5568
Intimação DA PARTE AUTORA
Pelo presente, fica a parte autora intimada quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
e arquivamento.
Vilhena, 11 de junho de 2019
DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 0008763-42.2012.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS - PR8123-A
EXECUTADO: AUTO POSTO SENA LTDA - EPP, WALTER NETO 
JUNIOR, WALTER NETO, BRUNA SCHMITT NETO
Intimação DA PARTE AUTORA
Pelo presente, fica a parte autora intimada quanto ao prosseguimento 
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Vilhena, 11 de junho de 2019
DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 0005729-64.2009.8.22.0014
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ROSALINA DA LUZ DE AVILA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GILSON ELY CHAVES DE 
MATOS - RO1733
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, 
fica a parte autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
JERONIMO JOSE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
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Processo: 7006116-42.2018.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: J P TRANSPORTADORA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA MARCANTE - RO9621, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - RO6125, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, JONI FRANK UEDA - 
RO5687
EXECUTADO: POLIANA RODRIGUES DA SILVA, SILNARA 
CRISTINA MACHADO HORBACH
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista, Certidão do Sr. Oficial de Justiça, fica a parte 
autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 0010831-57.2015.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A, JOSE DA CRUZ DEL PINO - RO6277, TAIANE 
PEGORARO BUCHWEITZ - RO7851
EXECUTADO: O. DIAS DE CARVALHO COM. DE GENEROS 
ALIMENTICIOS - EPP, JANIA CRISTINA DA SILVA CARVALHO
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista, retorno da Carta Precatória, fica a parte autora 
intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006919-25.2018.8.22.0014
Classe: ADOÇÃO (1401)
REQUERENTE: A. C. D. S., C.T. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELENICE APARECIDA DOS 
SANTOS - RO2644
REQUERIDO: A.F.D.S.
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o documento de ID 27106970, fica a parte autora 
intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Processo nº 0001689-29.2015.8.22.0014
Polo Ativo: ASLEY SALES MELLO
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM 
- RO3960, JOSE ANTONIO CORREA - RO5292, VALDETE 
TABALIPA - RO2140, CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Polo Passivo: COIMBRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogados do(a) RÉU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - 
RO1909, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça/RO.
Fica a parte requerida, no prazo de 15 dias, intimada a recolher 
as custas processuais, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa. 
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Jerônimo José da Silva
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0001689-29.2015.8.22.0014
Polo Ativo: ASLEY SALES MELLO
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM 
- RO3960, JOSE ANTONIO CORREA - RO5292, VALDETE 
TABALIPA - RO2140, CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
Polo Passivo: COIMBRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogados do(a) RÉU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - 
RO1909, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça/RO.
Fica a parte requerida, no prazo de 15 dias, intimada a recolher 
as custas processuais, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa. 
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Jerônimo José da Silva
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7000621-51.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - 
RO2681
EXECUTADO: G.D.TRANSPORTES E SERVICOS DE CARGAS 
LTDA - ME
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista, Certidão do Sr. Oficial de Justiça, fica a parte 
autora intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena - RO
Processo: 7003345-57.2019.8.22.0014
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: C. D. O.
Advogado do(a) REQUERENTE: 
SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
REQUERENTE: M. O. D. O.



1742DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS - 
RO0000369A-B
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a r. sentença (ID. 27686084), ficam as partes 
intimadas para, querendo, manifestarem-se no prazo legal.
Vilhena, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, 
Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006362-72.2017.8.22.0014
Classe: ADOÇÃO (1401)
REQUERENTE: L. G. S.
REQUERIDO: E.D.O.M., S.A.P.
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE ANTONIO CORREA - 
RO5292, VALDETE TABALIPA - RO2140
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a juntada do documento de ID27134447, ficam as 
partes intimadas para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Vilhena, 11 de junho de 2019
FLAVIA PIMENTA FRIGERI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000667-69.2019.8.22.0014
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP, RUA QUINTINO 
CUNHA 214 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375
EXECUTADO: JULIANA VANESSA DA SILVA, ÁREA RURAL br 
174, KM 38 ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
As pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD 
restaram infrutíferas. Manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, 
visando a prestação jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005954-81.2017.8.22.0014
Repetição de indébito, Indenização por Dano Moral, Antecipação 
de Tutela / Tutela Específica
Procedimento Comum
AUTOR: CICERO STRESSER, AVENIDA CURITIBA 3558, SETOR 
20 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-670 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TAYANE ALINE HARTMANN 
PIETRANGELO OAB nº RO5247, PAULA HAUBERT MANTELI 
OAB nº RO5276
RÉU: BANRISUL, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO 
HISTÓRICO - 90010-040 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO 
SUL
ADVOGADO DO RÉU: CAROLINA RIBEIRO LOPES OAB 
nº RS75065, ELBIO ACHE MACHADO OAB nº RS26991, 
ROBERTA BITTENCOURT ROMEIRO OAB nº RS69981, DANIEL 
BERNHARD OAB nº RS37663, ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 

OAB nº RS19646, JAIRO PORTELLA CAMERA OAB nº RS27989, 
MARIA REGINA SCHAFER OAB nº RS35706, PAULO HENRIQUE 
PINTO DA SILVA OAB nº RS44120, SONIA MICHEL ANTONELO 
PEREIRA OAB nº RS33670, NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
DECISÃO
Para realização de perícia grafotécnica, nomeio o Sr. Franklin 
Barros. 
Intime-se o perito nomeado para que no prazo de 05 (cinco) dias diga 
se concorda com a nomeação e indique proposta de honorários. 
Com a indicação, intime-se o requerido para que comprove o 
depósito dos honorários e junte aos autos o original do contrato, 
em 05 (cinco) dias. 
Intimem-se as partes para querendo indicarem assistente técnico. 
Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0009144-16.2013.8.22.0014
Cheque
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AV. 
EDNALDO LUCIANO DA SILVA 2191, NÃO CONSTA BODANESE 
- 76981-082 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA 
DE FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, JEVERSON LEANDRO 
COSTA OAB nº RO3134, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA OAB nº RO3551
EXECUTADO: G 3 TRANSPORTE LTDA - EPP, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDILSON STUTZ OAB nº RO309B, 
RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ OAB nº 
RO1112
Declaro penhorado o valor de R$ 8.795,48.
Intime-se o Executado na pessoa de seu advogado desta penhora 
e retornem os autos após o prazo legal, com ou sem embargos/
impugnação.
Expeça-se o necessário.
terça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000885-68.2017.8.22.0014
Nota Promissória
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: EUNICE H. Y. HATAKA - EPP, AVENIDA 
MAJOR AMARANTE 3171 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375
EXECUTADOS: SINVAL VAZ DA SILVA, AVENIDA JÔ SATO 
1395 JD DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
SINVAL V. DA SILVA MADEIRA - ME, AVENIDA JO SATO 1395 
JD OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
A pesquisa junto ao sistema BACENJUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação 
jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019Kelma Vilela de Oliveira
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0005065-28.2012.8.22.0014
Cumprimento de sentençaR$10.211,76
EXEQUENTE: IRACI QUIRINA DE SOUZA CPF nº 419.242.232-
87, AV. LIBERDADE 3488, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-098 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AMANDA IARA TACHINI DE 
ALMEIDA OAB nº RO3146, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA 
OAB nº RO2947, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA 
OAB nº RO4001, VERA LUCIA PAIXAO OAB nº RO206
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
O exequente apresentou pedido liminar em sede de cumprimento 
de sentença requerendo que seja a autarquia executada seja 
intimada a proceder a adequação do valor da aposentadoria por 
invalidez que vem sendo realizada sobre um salário mínimo mensal 
para o importe de 100% do valor do salário benefício do exequente, 
conforme acordão do ETJRO, já transitado em julgado.
Disse que vem sofrendo prejuízos financeiros em razão da conduta 
da autarquia e pretende que esta seja intimada a proceder a 
adequação do valor da aposentadoria, sob pena de aplicação de 
multa diária.
Quanto à possibilidade de aplicação de multa diária contra a 
autarquia trago precedentes do ETJRO, quanto a sua aplicação:
Apelação. Previdenciário. Descumprimento de obrigação de fazer. 
Multa diária. Possibilidade.
1. Está sedimentado em jurisprudência do STF e do STJ que não há 
vedação legal para que, de ofício ou a requerimento, seja imposta 
astreinte em desfavor da Fazenda Pública.
2. A fixação de multa diária, em caso de descumprimento de 
obrigação de fazer, além de refletir previsão legal, encontra amparo 
nos princípios constitucionais da efetividade e da duração razoável 
do processo, devendo o seu valor ser fixado com a observância 
dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade.
3. Não merece redução o valor fixado a título de multa diária para 
cumprimento de determinação judicial, se o valor não se mostra 
irrazoável ou desproporcional.
4. Recurso não provido.
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO, Processo nº 7003887-
82.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, 
Data de julgamento: 15/04/2019.
Deste modo, determino a intimação da executada para que no 
prazo de 30 dias proceda a adequação do valor da aposentadoria 
do exequente, nos termos do acordão do ETJRO, sob pena de 
multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$10.000,00.
Intimem-se. 
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0005442-91.2015.8.22.0014
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Procedimento Comum
AUTOR: GILBERTO COSTA SILVA, RUA JAMARI 732 SÃO JOSÉ 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALEXANDRE ALVARENGA 
FRANCA OAB nº MT19420, CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO 
FRANCA OAB nº RO562
RÉU: HEVERT PIRES BUENO, RUA CARLOS SCHMOLLER 
6335, NÃO CONSTA JARDIM ELDORADO - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JEVERSON LEANDRO COSTA OAB nº 
RO3134

DECISÃO
A consulta ao sistema BACEN/JUD restou infrutífera. 
Em consulta ao sistema RENAJUD, constatei que o executado 
possui veículos em seu nome. 
Diga o exequente em 05 (cinco) dias se pretende a penhora dos 
referidos bens. 
Expeça-se o necessário. 
Lista de Veículos - Total: 2 p p 1 p p Placa Placa Anterior UF 
Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições 
Existentes Ações NCC6972 RO YAMAHA/XTZ 125E 2005 2006 
HEVERT PIRES BUENO Sim ui-button RENAJUD - Veículo 
Imprimir Fechar ui-button RENAJUD - Detalhes Veículo/Restrições 
RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: MURIELE MICHALSKI
07/06/2019 - 09:59:13 Restrições / Veículo não emplacado Este 
veículo não está emplacado.
Veículos nesta situação não podem receber restrições. Imprimir 
Fechar NBD7076 RO HONDA/CG 125 TITAN 1998 1998 HEVERT 
PIRES BUENO Sim ui-button RENAJUD - Veículo Imprimir Fechar 
ui-button RENAJUD - Detalhes Veículo/Restrições RENAJUD - 
Restrições Judiciais On-Line
Usuário: MURIELE MICHALSKI
07/06/2019 - 09:59:13 Restrições / Veículo não emplacado Este 
veículo não está emplacado.
Veículos nesta situação não podem receber restrições. Imprimir 
Fechar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008266-30.2017.8.22.0014
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Procedimento Comum
AUTOR: RAQUEL DA SILVA LIMA, RUA CARLOS STHAL 5116 
JARDIM ELDORADO - 76987-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE 
FREITAS PEREIRA OAB nº RO3046, MARCIO HENRIQUE 
DA SILVA MEZZOMO OAB nº RO5836, EDUARDO MEZZOMO 
CRISOSTOMO OAB nº RO3404, JEVERSON LEANDRO COSTA 
OAB nº RO3134
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AVENIDA 
MAJOR AMARANTE 3498 CENTRO (S-01) - 76980-090 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
OAB nº RO4643
DECISÃO
A consulta ao sistema BACEN/JUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo 
de 5 dias, visando a prestação jurisdicional invocada.
Remetam-se ao arquivo sem baixa na distribuição, sendo que no 
primeiro ano os autos ficarão com vistas ao exequente, iniciando-
se a fluência do prazo prescricional após este período. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7009907-53.2017.8.22.0014
Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, 
Estabelecimentos de Ensino
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, RUA RUI 
BARBOSA 1112 ARIGOLÂNDIA - 76801-186 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
OAB nº RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES OAB nº RO3487, 
ELIEZER BELCHIOR DANTAS OAB nº RO7644
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EXECUTADO: CATIA TAVARES, RUA ERECHIM 5707 CENTRO 
(5º BEC) - 76988-028 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
A pesquisa junto ao sistema BACENJUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação 
jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006962-59.2018.8.22.0014
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: W. R. COLCHOES E ELETRODOMESTICOS 
LTDA, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 4001 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-758 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao sistema BACEN/JUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo 
de 5 dias, visando a prestação jurisdicional invocada.
Remetam-se ao arquivo sem baixa na distribuição, sendo que no 
primeiro ano os autos ficarão com vistas ao exequente, iniciando-
se a fluência do prazo prescricional após este período. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002215-37.2016.8.22.0014
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, JÔ SATO 143, 
SALA B JARDIM AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
OAB nº RO7559
EXECUTADO: VALDEMIR DIONIZIO ALVES, RUA GUSTAVO 
RICHARD 78 CENTRO - 88340-281 - CAMBORIÚ - SANTA 
CATARINA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Em consulta ao sistema RENAJUD procedi à restrição de circulação 
do veículo, conforme tela anexa. 
Expeça-se mandado de avaliação, penhora e intimação da tela no 
endereço constante da tela RENAJUD. 
Após a juntada do mandado, aguarde-se o transcurso do prazo 
para oposição de embargos/impugnação.
Sendo negativa a oposição de embargos, vistas ao exequente para 
que se manifeste em 05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Dados do Veículo
Placa NCC6846 Placa Anterior Ano Fabricação 2005
Chassi 9C2KC08105R120651 Marca/Modelo HONDA/CG 150 
TITAN KS Ano Modelo 2005
Dados da Comunicação de Venda
Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
Dados do Proprietário

Nome VALDEMIR DIONIZIO ALVES CPF/CNPJ 661.944.582-91
Endereço R: VITORIA REGIA, N° 2413, , JARDIM PRIMAVERA - 
VILHENA - RO, CEP: 78995-000
Dados do Arrendatário
Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular Dados do 
Processo
Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA
Comarca/Município
VILHENA
Juiz Inclusão
KELMA VILELA DE OLIVEIRA
Órgão Judiciário
SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE VILHENA
N° do Processo
70022153720168220014
Total de veículos: 1
Placa
Placa Anterior
UF
Marca/Modelo
Proprietário
Restrição
NCC6846
RO
HONDA/CG 150 TITAN KS
VALDEMIR DIONIZIO ALVES
Circulaçãoterça-feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006861-22.2018.8.22.0014
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A. COSTA DA SILVA COMERCIO - ME, AVENIDA 
PARANÁ 1144, CASA JARDIM ELDORADO - 76987-195 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
A pesquisa junto ao sistema BACENJUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação 
jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019Kelma Vilela de Oliveira
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 0004076-17.2015.8.22.0014
Polo Ativo: VALDIR PEREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO3048
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Vilhena, 11 de junho de 2019
Jerônimo José da Silva
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001292-74.2017.8.22.0014
Cláusula Penal
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTES: VITOR ELIAS MAZALA, RUA 8.207 2760 BARÃO 
DO MELGAÇO I - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ANA 
MARIA DE MAGALHAES ELIAS, AV. MARGINAL SUL 87 CENTRO 
- 35438-000 - ACAIACA - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JOSUE ALVES RODRIGUES 
DOS SANTOS OAB nº RO8402, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
OAB nº RO7559
EXECUTADO: EMELINE CRISTINA GARCIA DE MOURA, AV. 
BARÃO DO RIO BRANCO 4197 CENTRO - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PRISCILA SAGRADO UCHIDA 
OAB nº RO5255, SERGIO ABRAHAO ELIAS OAB nº RO1223
DECISÃO
A consulta ao sistema BACEN/JUD restou infrutífera. 
Em consulta ao sistema RENAJUD, constatei que o executado 
possui veículo em seu nome. 
Diga o exequente em 05 (cinco) dias se pretende a restrição do 
referido. Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007785-33.2018.8.22.0014
Despejo por Denúncia Vazia
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
AUTOR: WASHINGTON LUIZ JAREMKO, RUA AFONSO JUCA 
DE OLIVEIRA 5393 JARDIM ELDORADO - 76987-108 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI OAB nº RO3702
RÉUS: ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA, RUA MARABU 
259, - ATÉ 683/684 CENTRO - 86700-030 - ARAPONGAS - 
PARANÁ, MOVEIS ROMERA LTDA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 
3880 CENTRO (S-01) - 76980-078 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DANIELE LOPES SILVEIRA OAB nº 
RS76613, RICARDO POLESELLO OAB nº RS55143, ANDRE DA 
COSTA RIBEIRO OAB nº BA49145
Diante da proposta apresentada pelo executado, manifeste-se 
o exequente no prazo de cinco dias. terça-feira, 11 de junho de 
2019Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7010349-19.2017.8.22.0014
Dívida Ativa
Execução Fiscal
EXEQUENTE: F. P. D. M. D. C., AV. 27 1133, PAÇO MUNICIPAL 
CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA, RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS 
FERRI OAB nº RO2832

EXECUTADO: VILHENA MONTAGENS ELETRICAS LTDA, 
AVENIDA MARECHAL CÂMARA 
160, SALA 1834 CENTRO - 20020-080 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
A pesquisa junto ao sistema BACENJUD e RENAJUD 
restaram infrutíferas. Manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, 
visando a prestação jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, 
Bairro Jardim América , CEP 76.980-000, Vilhena, RO 
7009325-53.2017.8.22.0014
Acessão
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SCHMITT E CIA LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 
4205 JARDIM AMERIACA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA 
OAB nº RO3134, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA OAB 
nº RO3551, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB nº 
RO5836, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA 
OAB nº RO3046
EXECUTADOS: TANIA SIRLIANE DOS SANTOS, AVENIDA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES 43, QUADRA 73 BNH - 76987-
277 - VILHENA - RONDÔNIA, GESSICA LANA CORIOLANO 
DOS SANTOS, RUA MIGUEL DE CERVANTE 117, BL 8, AP 206 
AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
A pesquisa junto ao sistema BACENJUD restou infrutífera. 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 5 dias, indicando bens do devedor, visando a prestação 
jurisdicional invocada.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, nos termos do art. 921, inc. 
III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa na 
distribuição, sendo que no primeiro ano os autos ficarão com vistas 
ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional. terça-
feira, 11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América ,
 CEP 76.980-000, Vilhena, RO 
0002016-76.2012.8.22.0014
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
R$3.684,29
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AV. 
EDNALDO LUCIANO DA SILVA 2191, NÃO CONSTA BODANESE 
- 76981-082 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO OAB nº RO5836, JEVERSON LEANDRO COSTA OAB 
nº RO3134, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA OAB nº 
RO3551, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA 
OAB nº RO3046
EXECUTADOS: MARIA IVONETE SPECHT, SEM ENDEREÇO, 
SPECHT TRANSPORTES LTDA - ME, SEM ENDEREÇO, 
CLAUDIO JOSE SPECHT, SEM ENDEREÇO
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SENTENÇA
Cuida-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
Posto de Molas Noma Ltda - ME em face de Specht Transportes 
Ltda e outros. 
Durante o trâmite regular do feito, o autor requereu a extinção do 
feito por desistência.
Diante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do 
Artigo 485, Inciso VIII, do novo Código de Processo Civil, tendo em 
vista a desistência da autora da ação.
Sem custas.
Defiro a expedição de certidão para fins de protesto. 
Considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos. 
Intime-se. Cumpra-se. 
11 de junho de 2019
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002830-22.2019.8.22.0014
Intervenção de Terceiros 
Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: JOAO BATISTA DA SILVA, LINHA C-80, PROJETO 
MAL. DUTRA, ZONA RURAL DE ALTO PARAÍSO/RO LOTE 09/
A1, GLEBA 70, - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANDRESSA RODRIGUES 
DE SOUZA OAB nº RO8233, BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO OAB nº RO5890, PAULO STEPHANI JARDIM 
OAB nº RO8557
EMBARGADO: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E 
REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA, AVENIDA 
CELSO MAZUTTI 5959, N 401, SALA 02 JARDIM ELDORADO - 
76987-027 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: 
DECISÃO
Intime-se o autor para que no prazo de 15 (quinze) dias emende 
à inicial juntando aos autos as cópias necessárias do processo 
principal, no intuito de instruir a presente lide. 
Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000757-82.2016.8.22.0014
Honorários Advocatícios, Honorários Advocatícios em Execução 
Contra a Fazenda Pública, Juros, Multa de 10%, Obrigação de 
Fazer / Não Fazer, Multa Cominatória / Astreintes
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: VALMIR ALVES PACHECO, LOTE 08, QUADRA 10 
s/n, COPAMAL - SÃO JOSÉ IPANEMA - 76980-702 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AMANDA IARA TACHINI DE 
ALMEIDA OAB nº RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA OAB nº RO4001
EXECUTADOS: MUNICIPIO DE VILHENA, CENTRO 
ADMINISTRATIVO SENADOR DR. TEOTONIO VILELLA s/n 
JARDIM AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO IPANEMA, 
LOTE 07 QUADRA 08 s/n IPANEMA - 76980-702 - VILHENA - 
RONDÔNIA, AZUIL PACHECO DE OLIVEIRA, AVENIDA BEIRA 
RIO 1744 SÃO JOSÉ - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA, ARMANDO KREFTA OAB nº 
RO321B
Expeça-se RPV dos valores. 
Expeça-se o necessário. 
terça-feira, 11 de junho de 2019Kelma Vilela de Oliveira

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003471-10.2019.8.22.0014
Procedimento Comum Direito de Imagem
AUTOR: GABRIELA MARLEY DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA 
VALIM OAB nº RO5813, MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO OAB nº RO3371
RÉU: TIM CELULAR S.A. CNPJ nº 04.206.050/0046-82, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4105, PARTE B, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Defiro o recolhimento das custas ao final.
1- Porque se trata de consumidora, reputada hipossuficiente em 
face da ré, prestadora de serviços de telefonia, nos moldes do 
art. 6º, VIII do CDC e art. 373, § 1º do CPC/2015, atribuo à ré 
os encargos de produzir prova sobre a existência de débito não 
adimplido que culminou com a inscrição negativa nos serviços de 
proteção ao crédito. Os demais encargos probatórios permanecerão 
distribuídos nos moldes do art. 373, I e II do CPC/2015.
2- É provável o direito invocado pela autora, inclusive porque houve 
o pedido de cancelamento dos serviços, comprovado por diversos 
protocolos via telefone. Portanto, acaso ao final se decida pela 
existência do débito, ele poderá novamente ser cobrado e inscrito 
no serviço de proteção ao crédito, o que minimiza os riscos e torna 
a medida totalmente reversível. De outro turno é flagrante o perigo 
decorrente da inscrição negativa referente à obrigação questionada. 
Assim, em tutela provisória de urgência (CPC/2015, art. 300): 
a) PROÍBO a parte ré de cobrar ou inscrever a parte autora em 
órgãos de restrição ao crédito;
b) DETERMINO a exclusão da inscrição constante de ID 
Num.27742155.
OFICIE-SE imediatamente a tal cadastro.
Intime-se a ré desta DECISÃO.
Intimem-se autor e réu para comparecerem à audiência de 
conciliação que designo para o dia 01 de agosto de 2019, às 09 
horas, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se a ré para responder, advertindo-o que se não contestar 
será declarada sua revelia e serão presumidos como verdadeiros 
os fatos alegados pelo autor.
Saliento que o prazo de resposta, que é de 15 dias, fluirá da 
audiência, caso não haja acordo.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e 
intimação do requerido, a ser cumprido no endereço declinado na 
inicial.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7005533-28.2016.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CRISTIANE TESSARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A
POLO PASSIVO: CORREIA E LOCATELLI LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046
Certidão
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(Cristiane)
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 11. Intimar a parte para se manifestar, em 15 (quinze) dias, 
acerca dos novos documentos juntados.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
LEANDRO ROBERTO GOEBEL
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000437-61.2018.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: LUCENI LUIZA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: INES DA CONSOLACAO COGO 
OAB nº RO3412, ANA RITA COGO OAB nº RO660
R$81.590,87
DECISÃO 
A executada intentou recurso de apelação da DECISÃO que 
julgou improcedente a impugnação. Ocorre que em casos tais, por 
expressa previsão legal, só se admitiria agravo de instrumento, 
tratando-se portanto, de erro crasso.
Assim, incabível o seguimento desta denominada apelação e, 
tampouco subsistiria o acolhimento dela como outro recurso, no 
caso o agravo de instrumento, porque não seria competência deste 
juízo e com procedimento absolutamente distinto.
Todavia, cumpre observar que a DECISÃO que ora se profere não 
tem natureza de juízo de admissibilidade de apelação pelo Juízo 
a quo, apreciação incabível, nos termos do art. 1.010, § 3°, parte 
final do CPC:
CPC- Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo 
de primeiro grau, conterá:
(…)
§ 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os autos serão 
remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de 
admissibilidade.
Ou seja, não se está de modo direto denegando seguimento a 
uma apelação, mas sim analisando os pressupostos recursais da 
apelação no âmbito da competência deste Juízo do primeiro grau, 
com vistas a manter sob sua competência processo no qual não 
se configurou situação jurídica a impor a competência, ainda que 
recursal, de outro Juízo.
Há necessidade de reiteração enfática: esta DECISÃO apenas 
mantém tramitando em primeiro grau processo no qual foi proferida 
uma DECISÃO contra a qual só se admitiria agravo de instrumento 
deduzidos perante o mesmo juízo prolator.
O fato da parte vencida haver resolvido apelar de uma SENTENÇA 
apenas agravável não exclui a competência deste Juízo de primeiro 
grau, observando-se todos os critérios de perpetuação da jurisdição. 
Em síntese, a palavra “apelação” não exclui, automaticamente, 
qualquer possibilidade de apreciação do Juízo de primeiro grau, 
aliás primeiro julgador de sua própria competência.
Do contrário, o próprio Juízo negaria, de modo irregular, vigência 
à SENTENÇA por ele proferida, contra a qual não foi interposto 
qualquer recurso apto a modificá-la.
Posto isso, mantenho incólume a DECISÃO recorrida e nego de 
plano o seguimento do recurso por ser incabível. Intimem-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

Assinado eletronicamente por: VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE 
CABRAL
10/06/2019 20:40:20 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 28011866 19061021494100000000026319690
Imprimir

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7004534-75.2016.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: BRITO & KORB LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TUANY BERNARDES PEREIRA - 
RO7136, LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
POLO PASSIVO: ARTUR REIS DOS SANTOS
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 2. Intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 
(cinco) dias, ante a não manifestação da parte requerida.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7000729-12.2019.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: MARCIO MICHEL VERONEZ
Advogado do(a) AUTOR: HANDERSON SIMOES DA SILVA - 
RO3279
POLO PASSIVO: BANCO ITAÚ
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO BRAZ DA SILVA - RO6557
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
( x) 8. Intimar a parte autora para, em 15 (quinze) dias, impugnar a 
contestação.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
TEOFILO MACIEL PAULINO DA SILVA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7003199-21.2016.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: MARIA SUERDES DA ANUNCIACAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO - RO3371
POLO PASSIVO: INSS
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
mar a parte autora para, em 15 (quinze) dias, impugnar a 
contestação.
(x) 11. Intimar a parte para se manifestar, em 15 (quinze) dias, 
acerca dos novos documentos juntados.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
TEOFILO MACIEL PAULINO DA SILVA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7002271-65.2019.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: MARIA DA CONCEICAO DIAS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA - 
RO6357
POLO PASSIVO: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA. e outros
Advogado do(a) RÉU: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE 
CARVALHO RICHTER - MT4676
Advogado do(a) RÉU: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE 
CARVALHO RICHTER - MT4676
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X ) 10. Após impugnação à contestação intimar as partes para 
no prazo comum de 10 (dez) dias especificarem provas, inclusive 
arrolando testemunhas que pretendam ouvir, sob a consequência 
de preclusão.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7001639-39.2019.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
POLO ATIVO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES - 
RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128
POLO PASSIVO: FRANCIELE SILVEIRA KORLIKOSKI
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x) 4. Intimar as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
TEOFILO MACIEL PAULINO DA SILVA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003657-33.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: ALCEU ONEDA, RUA JAMARI 418 SÃO JOSE - 
76980-250 - VILHENA - RONDÔNIA
R$2.609,25
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Custas iniciais recolhidas. Vinculem-se a guia de custas a estes 
autos porque foram recolhidas como avulsas.
Cite-se o executado e intimem-se exequente e executado para 
comparecerem à audiência de conciliação que designo para o dia 
01 de agosto de 2019, às 09h30min., no CEJUSC, Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz 
Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Em não havendo acordo, o executado deverá pagar em 3 dias, 
contados da audiência de conciliação, sob pena de penhora. Ou, 
querendo, opor embargos em 15 dias nos termos dos arts. 829, 
914 e 915 do CPC/2015.

Se esgotado o prazo para pagamento, preclusão a ser certificada pelo 
Cartório, determino, independentemente de nova CONCLUSÃO, a 
expedição de MANDADO de penhora, depósito e avaliação dos 
bens e intimação do executado.
Fixo honorários de 10% sobre o valor da execução, que serão 
reduzidos pela metade se o devedor proceder ao pagamento em 3 
dias da citação (CPC/2015, art. 827, § 1º).
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação e intimação do 
executado para audiência de conciliação.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE 
CABRAL
10/06/2019 20:42:03 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 28015095 19061101535400000000026323069
Imprimir

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7002271-65.2019.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: MARIA DA CONCEICAO DIAS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA - 
RO6357
POLO PASSIVO: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA. e outros
Advogado do(a) RÉU: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE 
CARVALHO RICHTER - MT4676
Advogado do(a) RÉU: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE 
CARVALHO RICHTER - MT4676
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X ) 10. Após impugnação à contestação intimar as partes para 
no prazo comum de 10 (dez) dias especificarem provas, inclusive 
arrolando testemunhas que pretendam ouvir, sob a consequência 
de preclusão.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7009707-80.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
Advogado: JOSEMARIO SECCO OAB: RO0000724 Advogado: 
ANDERSON BALLIN OAB: RO0005568
Requerido: CLEIDSON CABRAL DE MEDEIROS
Valor da causa: R$ 928,16
DECISÃO 
Considerando o pedido do credor, a não localização de bens 
penhoráveis suficientes para satisfazer o débito e para não 
acarretar movimentação da máquina judiciária sem que ocorra 
efetiva prestação da tutela jurisdicional, determino a suspensão do 
processo pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a 
prescrição (CPC, art. 921, §1º).
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Fluído o prazo de um ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos 
(CPC, art. 921, § 2º), a partir de quando começará a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º).
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em 
decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados 
bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º).
Intime-se.
Vilhena-RO, 9 de maio de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7007017-78.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: JOSEMARIO SECCO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado: JOSEMARIO SECCO OAB: RO0000724 Advogado: 
ANDERSON BALLIN OAB: RO0005568
Requerido: JEOVANE VIEIRA DOS SANTOS
Valor da causa: R$ 4.544,64
DECISÃO 
Considerando o pedido do credor, a não localização de bens 
penhoráveis suficientes para satisfazer o débito e para não 
acarretar movimentação da máquina judiciária sem que ocorra 
efetiva prestação da tutela jurisdicional, determino a suspensão do 
processo pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a 
prescrição (CPC, art. 921, §1º).
Fluído o prazo de um ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos 
(CPC, art. 921, § 2º), a partir de quando começará a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º).
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em 
decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados 
bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º).
Intime-se.
Vilhena-RO, 9 de maio de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7004107-78.2016.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CHARLENE PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CESAR VOLPINI - 
RO610-A, GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO1542
POLO PASSIVO: L T DE FREITAS - ME
INTIMAÇÃO
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) do r. DESPACHO 
proferido por este Juízo, abaixo transcrito.
“Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, 
com a providência de acordo com o caso, face o decurso do prazo 
de suspensão deferido no r. DESPACHO. “
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
JEAN LUIS FERREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível

Processo: 7002222-63.2015.8.22.0014
Classe: [Cédula de Crédito Comercial]
Requerente: EXEQUENTE: HARITHEWAN SOUSA DA SILVA 
VIEIRA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT - 
RO0002022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO0006883
Requerido: EXECUTADO: ALESSANDRO DA SILVA PEREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Valor da causa: R$ 7.210,33
Expeça-se certidão de dívidas judiciais, como requerido pelo 
credor.
Vilhena, 9 de agosto de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003542-12.2019.8.22.0014
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: M. F. T. C.
ADVOGADO DO DEPRECANTE:
DEPRECADO: J. F. C. F.
ADVOGADO DO DEPRECADO:
R$16.099,38
DESPACHO 
Cumpra-se a carta precatória.
Intime-se o requerido José Felipe Correio Filho para comparecer 
à audiência de conciliação que designo para o dia 18/07/2019, às 
09h30min, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Referida audiência será realizada por videoconferência pelo sistema 
“hangouts mit”, devendo o CEJUSC contatar a Coinf e enviar e-mail 
ao juízo deprecante convidando-o para aceitar a solicitação via 
sistema “hangouts”.
Desde logo oficie-se ao juízo deprecante enfatizando que na 
sequência será enviado novo e-mail convidando-o para o sistema 
“hangouts mit”. Após, devolva-se à Comarca de Origem.
Vilhena, quinta-feira, 6 de junho de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE 
CABRAL
06/06/2019 18:46:12 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 27921563 19060618461600000000026232276
Imprimir

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
NOTIFICAÇÃO
Processo nº 7004935-40.2017.8.22.0014
3ª Vara Cível de Vilhena
Autor: CAIRU TRANSPORTES LTDA
Réu: BMB INOX EIRELI - ME
Certifico que as custas devidas neste processo estão abaixo 
descriminadas, calculadas conforme orientação da COREF e do 
sistema de custas do TJRO:
- Custas Iniciais:
(x) Recolhidas (ID - )
( ) Não recolhidas - Valor: R$... (1,5% sobre o valor atualizado 
da causa, conforme art. 44, p. único, da Lei 3.896/16 do Estado 
de Rondônia) / (2% sobre o valor atualizado da causa, com valor 
mínimo de R$ 101,94 conforme art. 12 da Lei 3.896/16 do Estado 
de Rondônia).
- Custas Finais: (x) Processo de conhecimento ( ) Processo de 
Execução
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(x) Não recolhidas - Valor: R$ 105,57 (1% sobre o valor atualizado 
da causa, com valor mínimo de R$ 101,94 conforme art. 12 da Lei 
3.896/16 do Estado de Rondônia).
Total de Custas: R$ 105,57
Assim, fica a parte BMB INOX EIRELI - ME notificada para o 
recolhimento da importância de R$ 105,57 (atualizada até a data 
de 11/06/2019), a título de custas do processo em epígrafe, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.
Assinatura Digital
VANESSA CRISTINA RAMOS DE AZEVEDO
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7002997-39.2019.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: P. S. G. P.
POLO PASSIVO: ALEXANDRE SILVA PELOSI
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 4. Intimar as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
JEAN LUIS FERREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7002642-29.2019.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
POLO ATIVO: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONI FRANK UEDA - RO5687, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, MARIA CAROLINA DE 
FREITAS ROSA FUZARO - RO6125, ROBERTA MARCANTE - 
RO9621
POLO PASSIVO: EDINALVA FAGUNDES TEIXEIRA
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 4. Intimar as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
JEAN LUIS FERREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7010604-11.2016.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: JOAQUIM QUIRINO PESSOA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA - 
RO4072, PAULO BATISTA DUARTE FILHO - RO4459
POLO PASSIVO: GUILHERME DE ROS
Advogado do(a) RÉU: RICARDO FACHIN CAVALLI - RO4094
Certidão

Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
( ) 11. Intimar a parte para se manifestar, em 15 (quinze) dias, 
acerca dos novos documentos juntados. . AGRAVO
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7001892-27.2019.8.22.0014
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
POLO ATIVO: EXPEDITA FIRMINO SEGURA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
- RO7559
POLO PASSIVO: GUERINO DE MARQUE SEGURA
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRY MARCEL VALERO LUCIN 
- AC1973
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 8. Intimar a parte autora para, em 15 (quinze) dias, impugnar a 
contestação.
terça-feira, 11 de Junho de 2019
JEAN LUIS FERREIRA
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7010604-11.2016.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: JOAQUIM QUIRINO PESSOA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA - 
RO4072, PAULO BATISTA DUARTE FILHO - RO4459
POLO PASSIVO: GUILHERME DE ROS
Advogado do(a) RÉU: RICARDO FACHIN CAVALLI - RO4094
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 11. Intimar a parte para se manifestar, em 15 (quinze) dias, 
acerca dos novos documentos juntados. AGRAVO
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7002914-23.2019.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
POLO ATIVO: IGREJA EVANG PENTECOSTAL PALAV DE 
CRISTO PARA O BRASIL
Advogados do(a) EMBARGANTE: EWERTON ORLANDO - 
RO7847, MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
POLO PASSIVO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Intimação
Fica Vossa Senhoria, pela presente, intimado(a) do r. DESPACHO 
proferido por este Juízo, abaixo transcrito.
“...Ao exequente/embargado por 15 dias.
Vilhena, terça-feira, 14 de maio de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
“
Terça-feira, 11 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
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3ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000437-61.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: LUCENI LUIZA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: INES DA CONSOLACAO COGO 
OAB nº RO3412, ANA RITA COGO OAB nº RO660
R$81.590,87
DECISÃO
A executada intentou recurso de apelação da decisão que julgou 
improcedente a impugnação. Ocorre que em casos tais, por 
expressa previsão legal, só se admitiria agravo de instrumento, 
tratando-se portanto, de erro crasso. 
Assim, incabível o seguimento desta denominada apelação e, 
tampouco subsistiria o acolhimento dela como outro recurso, no 
caso o agravo de instrumento, porque não seria competência deste 
juízo e com procedimento absolutamente distinto.
Todavia, cumpre observar que a decisão que ora se profere não 
tem natureza de juízo de admissibilidade de apelação pelo Juízo 
a quo, apreciação incabível, nos termos do art. 1.010, § 3°, parte 
final do CPC:
CPC- Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo 
de primeiro grau, conterá: 
(…)
§ 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os autos serão 
remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de 
admissibilidade. 
Ou seja, não se está de modo direto denegando seguimento a 
uma apelação, mas sim analisando os pressupostos recursais da 
apelação no âmbito da competência deste Juízo do primeiro grau, 
com vistas a manter sob sua competência processo no qual não 
se configurou situação jurídica a impor a competência, ainda que 
recursal, de outro Juízo.
Há necessidade de reiteração enfática: esta decisão apenas 
mantém tramitando em primeiro grau processo no qual foi proferida 
uma decisão contra a qual só se admitiria agravo de instrumento 
deduzidos perante o mesmo juízo prolator.
O fato da parte vencida haver resolvido apelar de uma sentença 
apenas agravável não exclui a competência deste Juízo de primeiro 
grau, observando-se todos os critérios de perpetuação da jurisdição. 
Em síntese, a palavra “apelação” não exclui, automaticamente, 
qualquer possibilidade de apreciação do Juízo de primeiro grau, 
aliás primeiro julgador de sua própria competência. 
Do contrário, o próprio Juízo negaria, de modo irregular, vigência à 
sentença por ele proferida, contra a qual não foi interposto qualquer 
recurso apto a modificá-la.
Posto isso, mantenho incólume a decisão recorrida e nego de plano 
o seguimento do recurso por ser incabível. 
Intimem-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003170-34.2017.8.22.0014
Procedimento Comum
AUTOR: LUCIA SOEDI DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: DENNS DEIVY SOUZA GARATE OAB 
nº RO4396A

RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
R$5.951,80
DESPACHO
Sem prejuízo da ordem de implantação promovi ordem de bloqueio 
do valor da astreinte via sistema bacenjud, que resultou infrutífera, 
conforme documento que segue. 
Manifeste-se a autora, inclusive informando se nesse transcurso o 
benefício foi implantado. 
Vilhena, 07/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001671-78.2018.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JBS SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
OAB nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
OAB nº RO5546
EXECUTADO: JENIFFER RODRIGUES AMORIM ALVES - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$7.144,92
DECISÃO
Face ao pedido da parte, aguarde-se suspenso pelo prazo 
requerido. 
Findo o prazo de suspensão, aguarde-se por 30 dias para que a parte 
autora promova espontaneamente o andamento do processo. 
Permanecendo inerte, que o cartório promova a intimação pessoal 
da parte autora para suprir a falta, no prazo de 05 dias, sob 
consequência de não o fazendo o processo ser extinto (CPC, art. 
485, II, III e §1º). 
Intime-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002170-62.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: TREVO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIAS MALEK HANNA OAB nº 
RO356B
EXECUTADO: JOAO BATISTA FRANCA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$17.893,47
DESPACHO
A tentativa de penhora on line foi frustrada por ausência de saldo 
positivo em conta bancária do executado. 
Requeira o credor em 15 dias.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008909-85.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO OAB nº 
AC4224
EXECUTADO: CLEIDIDALTO DA SILVA ALVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$15.933,80
DESPACHO
Conforme relatório que segue anexo, não foram encontrados 
veículos registrados em nome da parte executada. Requeira o 
credor em 15 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007023-85.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LOCA FACIL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABELA MINEIRO MENDES 
OAB nº RO4756
EXECUTADO: MANOEL RODRIGUES BORGES FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$18.094,17
DECISÃO
Face ao pedido da parte, aguarde-se suspenso pelo prazo 
requerido. 
Findo o prazo de suspensão, aguarde-se por 30 dias para que a parte 
autora promova espontaneamente o andamento do processo. 
Permanecendo inerte, que o cartório promova a intimação pessoal 
da parte autora para suprir a falta, no prazo de 05 dias, sob 
consequência de não o fazendo o processo ser extinto (CPC, art. 
485, II, III e §1º). 
Intime-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003911-40.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAFAEL TABALIPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375
EXECUTADO: OSCAR ALMEIDA FRANCO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$11.204,14
DESPACHO
A tentativa de penhora on line restou infrutífera.
Conforme relatório que segue, o executado possui um veículo 
registrado em seu nome com restrição de beneficio tributário. No 
caso é permitida a alienação do veículo com esse tipo de restrição, 
em razão do ano de fabricação. Assim, que o credor indique o local 
que se encontra referido veículo para formalização da penhora. 
Prazo: 15 dias. 
Vilhena, 07/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO

7004502-02.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAFAEL TABALIPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375
EXECUTADOS: EDMAR ROBSON VEDOVELLI
EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
R$6.227,48
DESPACHO
A tentativa de penhora on line foi frustrada por ausência de saldo 
positivo em conta bancária do executado. 
Requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000138-84.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO, AV. CAPITÃO CASTRO 4376 CENTRO - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
OAB nº RO4683
EXECUTADO: ELESSANDRO CRISTIANO DE PAULA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$3.421,62
Conforme documento que segue, a ordem em relação ao titular do 
CNPJ informado não foi encaminhada às instituições financeiras 
por “inexistência de relacionamentos”, o que significa que seu 
titular não possui contas ou aplicações bancárias.
Requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 10 de junho de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002093-87.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COMPANHIA DA MODA COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANA OLIVEIRA COSTA OAB 
nº RO3445, CARINA BATISTA HURTADO OAB nº RO3870
EXECUTADO: EUDICEA GEOVANNA CUZZUOL
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$1.204,37
DESPACHO
Conforme documentos que seguem, os veículos cadastrados em 
nome da executada possuem restrição de circulação e de alienação 
fiduciária. 
Assim, requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006527-85.2018.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: IDEVALDO BARBOZA DE PAULA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE MACHADO SANT ANA 
LOPES OAB nº RO6304, CARLA FALCAO SANTORO OAB nº 
MG76571B
EXECUTADO: JOSE CLOVIS DA FONSECA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$43.134,14
DESPACHOA tentativa de penhora on line restou infrutífera.
Conforme relatório que segue anexo, não foram encontrados 
veículos registrados em nome da parte executada. Requeira o 
credor em 15 dias.Vilhena, 07/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7009182-64.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON 
DETOFOL OAB nº RO4234
EXECUTADO: E S DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$6.090,94
DESPACHO
A tentativa de penhora on line foi frustrada por ausência de saldo 
positivo em conta bancária do executado. 
Requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 10/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003849-34.2017.8.22.0014
Execução Fiscal
EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS 
- SAAE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: SEVERINO VICENTE DE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$2.457,72
DECISÃO
1- Declaro a nulidade desde a inicial porquanto o imóvel indicado 
na inicial, cujo consumo de água não seria do executado. Ocorre 
que o bem da inicial foi descrito como sendo: o imóvel localizado 
na Av. Azaleia (1715) n.28, Lote 03, Quadra 01, Setor 20, Bairro 
Jardim das Oliveira, CEP 76980-000, Vilhena, o que motivou a 
penhor, praceamento e arrematação desse bem, atos, portanto, 
também nulo.
Devolva-se o integral valor do lanço ao arrematante.
Expeça-se imediato alvará para levantamento do valor da entrada 
depositado em juízo referente ao lanço.
2- Que em 15 dias o exequente promova a substituição da CDA sob 
pena da extinção da execução sem satisfação do alegado crédito.
Intimem-se, inclusive o arrematante.
Vilhena, 10/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004521-42.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial

EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA 
OAB nº RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA OAB nº 
RO7555
EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$7.678,93
DESPACHO
Em consulta ao sistema Infojud a executada não apresentou 
declaração de bens referente aos anos de 2018 e 2019.
Ademais, houve tentativas anteriores, também frustradas, de 
localização de outros bens. 
Ou seja, desde a distribuição do processo jamais se localizou 
bem penhorável que pudesse satisfazer a execução. Isso acarreta 
movimentação da máquina judiciária sem que ocorra efetiva 
prestação da tutela jurisdicional. Nesse sentido, o CPC/2015 
inovou ao determinar que nessas hipóteses a execução deve ser 
suspensa.
Assim, determino a suspensão do processo pelo prazo de um ano, 
durante o qual se suspenderá a prescrição (CPC, art. 921, §1º). 
Fluído o prazo de um ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos 
(CPC, art. 921, § 2º), a partir de quando começará a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º).
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em 
decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados 
bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º).
Intimem-se.
Vilhena, 10/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7010251-34.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: TESSARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO OAB nº 
AC4224
EXECUTADO: H. FELIPE C. MELO EIRELI
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$3.163,71
DESPACHO
Conforme relatório que segue anexo, não foram encontrados 
veículos registrados em nome da parte executada. Requeira o 
credor em 15 dias.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7009306-47.2017.8.22.0014
Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: VALDECIR ANTONIO GRESELLE
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$957,69
DESPACHO
A tentativa de penhora on line foi frustrada por ausência de saldo 
positivo em conta bancária do executado. 
Requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7009073-16.2018.8.22.0014
Execução Fiscal
EXEQUENTE: F. P. D. M. D. C.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA
EXECUTADO: BC SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$1.143,93
SENTENÇA
A Fazenda Pública do Município de Chupinguaia ingressou com 
Ação de Execução Fiscal em face de BC Serviços Ltda-ME, visando 
o recebimento de seu crédito, nos termos da inicial de id 23766492. 
Juntou documentos.
A executada não fora localizada para citação pessoal (id 24027460). 
Instada, a credora requereu a citação por edital, o que foi deferido. 
Houve bloqueio de dinheiro via Bacenjud em conta de titularidade 
da devedora em valores suficientes para satisfação da execução. 
Antes da intimação da parte devedora em relação aos valores 
bloqueados, esta peticionou nos autos ressaltando que a citação 
fora inválida, indicou seu novo endereço e comprovou o depósito 
em conta judicial no valor de R$1.403,88, suficientes para quitação 
do débito e honorários advocatícios. Postulou pelo desbloqueio 
dos valores realizados via Bacenjud e posterior arquivamento dos 
autos. 
Decido. 
O comparecimento espontâneo da executada supre a eventual 
ausência ou qualquer defeito da citação. 
Diante do depósito integral efetuado pela parte executada, 
conforme documentos juntados, com fundamento no art. 924, II do 
CPC/2015, julgo extinta a execução. 
Nesta data determinei o desbloqueio dos valores realizados via 
Bacenjud, conforme documento anexo. 
Expeça-se alvará em favor da exequente, que deverá cuidar da 
devida distribuição do montante, repartindo entre crédito principal e 
honorários advocatícios. 
Custas pela parte executada. 
Após o trânsito em julgado e recolhidas as custas, arquivem-
se os autos. Intimem-se.Vilhena, 07/06/2019Vinícius Bovo de 
Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7002225-13.2018.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO OAB nº 
AC5139
EXECUTADO: JUPITER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$7.276,29
DECISÃO
Face ao pedido da parte, aguarde-se suspenso pelo prazo 
requerido. 
Findo o prazo de suspensão, aguarde-se por 30 dias para que a parte 
autora promova espontaneamente o andamento do processo. 
Permanecendo inerte, que o cartório promova a intimação pessoal 
da parte autora para suprir a falta, no prazo de 05 dias, sob 
consequência de não o fazendo o processo ser extinto (CPC, art. 
485, II, III e §1º). Intime-se.
Vilhena, 10/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003225-14.2019.8.22.0014
Interpelação
REQUERENTE: ANTONIO NOGUEIRA NETO
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAMILA AGUIAR CASAL OAB 
nº SP424335, CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA OAB nº 
RJ185230, ADRIANA CHIECO OAB nº SP206504
REQUERIDO: ANDRE LUIS SAONCELA DA COSTA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
R$1.000,00
DESPACHO
Considerando que fora realizada a notificação, que os autos sejam 
disponibilizados ao requerente independentemente de cópia (CPC, 
art. 729).
Recolha-se as custas finais e após, arquivem-se os autos. Intime-
se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7008922-50.2018.8.22.0014
Procedimento Comum
AUTOR: LAUXEN & ALVES LTDA - ME, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 3767 CENTRO (S-01) - 76980-075 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA OAB 
nº RO7559
RÉU: EMANUELI DE CARLI MACKOWIAK, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: 
R$16.246,82
DESPACHO
Realizada a pesquisa através do sistema BacenJud requerida na 
petição de ID 25377086, essa restou frutífera localizando dois 
endereços da requerida, conforme documento anexo.
Assim, que a autora indique o endereço da requerida para nova 
tentativa de citação. Prazo de 10 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003620-06.2019.8.22.0014
Procedimento Comum
AUTOR: JORSELIA SILVANA PEREIRA, RUA DOUTOR PAULO 
ROBERTO GASPARIAN 5966 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO 
NEVES - 76987-886 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TAYANE ALINE HARTMANN 
PIETRANGELO OAB nº RO5247
RÉUS: FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI EPP, AVENIDA 
RONDÔNIA 3753, 1 ANDAR, SETOR 19 PARQUE INDUSTRIAL 
NOVO TEMPO - 76982-166 - VILHENA - RONDÔNIA
NELSON DEDE MOREIRA, RUA NOVECENTOS E DEZESSEIS 
6300 S-23 - 76985-163 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
R$25.000,00
DESPACHO
A autora afirmou que o imóvel objeto da presente ação encontra-
se registrado em nome da requerida Flávio L. Alves Construtora 
EIRELI e que sobre ele recaíram restrições posteriores a sua 
aquisição, contudo não trouxe aos autos o inteiro teor da certidão 
de matrícula do imóvel junto ao registro imobiliário.
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Assim que a autora promova a juntada da integra da ação certidão 
de inteiro teor e ônus do imóvel objeto da presente ação. Prazo de 
10 dias.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008730-88.2016.8.22.0014
Usucapião
AUTORES: JOAO BATISTA ARAUJO, BENVINDO DIAS
ADVOGADOS DOS AUTORES: KLEBER WAGNER BARROS DE 
OLIVEIRA OAB nº RO6127, EBER ANTONIO DAVILA PANDURO 
OAB nº RO5828
RÉU: COMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - ME
ADVOGADO DO RÉU: SERGIO ABRAHAO ELIAS OAB nº 
RO1223
R$200.000,00
DESPACHO
1- Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 
15 dias (CPC/2015, art. 1010, § 1º).
2- Em não havendo recurso adesivo, fluído o prazo, encaminhem-
se os autos ao e. TJRO porque já não subsiste o juízo de 
admissibilidade no primeiro grau (CPC, art. 1.010,§ 3º).
Vilhena,10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000709-26.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CHARLENE PNEUS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI OAB 
nº RO1542, FERNANDO CESAR VOLPINI OAB nº RO610A
EXECUTADO: ELIZEU SOUZA NERES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$2.105,20
DECISÃO
O art. 921 do NCPC dispõe que a execução será suspensa quando 
o executado não possuir bens penhoráveis. Referida norma 
incide sobre o caso concreto desta execução em que não foram 
localizados bens que pudessem satisfazer a execução. 
Assim, determino a suspensão do processo pelo prazo de um ano, 
durante o qual se suspenderá a prescrição (CPC, art. 921, §1º). 
Fluído o prazo de um ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos 
(CPC, art. 921, § 2º), a partir de quando começará a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º). 
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em 
decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados 
bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). 
Intimem-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003657-33.2019.8.22.0014

Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: ALCEU ONEDA, RUA JAMARI 418 SÃO JOSE - 
76980-250 - VILHENA - RONDÔNIA
R$2.609,25
Decisão/DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO
Custas iniciais recolhidas.
Vinculem-se a guia de custas a estes autos porque foram recolhidas 
como avulsas.
Cite-se o executado e intimem-se exequente e executado para 
comparecerem à audiência de conciliação que designo para o dia 
01 de agosto de 2019, às 09h30min., no CEJUSC, Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz 
Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Em não havendo acordo, o executado deverá pagar em 3 dias, 
contados da audiência de conciliação, sob pena de penhora. Ou, 
querendo, opor embargos em 15 dias nos termos dos arts. 829, 
914 e 915 do CPC/2015.
Se esgotado o prazo para pagamento, preclusão a ser certificada 
pelo Cartório, determino, independentemente de nova conclusão, a 
expedição de mandado de penhora, depósito e avaliação dos bens 
e intimação do executado.
Fixo honorários de 10% sobre o valor da execução, que serão 
reduzidos pela metade se o devedor proceder ao pagamento em 3 
dias da citação (CPC/2015, art. 827, § 1º).
Servirá esta decisão como mandado de citação e intimação do 
executado para audiência de conciliação.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído.Vilhena, 10 de junho de 2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001507-79.2019.8.22.0014
Monitória
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: TATIANE FERNANDES SARDINHA
ADVOGADO DO RÉU: 
R$839,22
SENTENÇA
Unimed Vilhena - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda e Tatiane 
Fernandes Sardinha noticiaram acordo extrajudicial nos autos desta 
ação que a primeira parte move em face da segunda. Informaram 
os termos do acordo e pediram pela homologação judicial. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma 
permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO em todos os seus termos o acordo celebrado pelas 
partes, conforme petição constante do id n. 27815597 . 
Sem custas, em virtude da transação. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. 
Publicação e registro automáticos. Intimem-se. Arquivem-se os 
autos.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004563-91.2017.8.22.0014
Execução Fiscal
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSEMARIO SECCO OAB nº 
RO724
R$12.337,78
DESPACHO
Considerando a determinação proferida pelo STJ, Tema 987, 
Recursos Especiais n. 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1712484/SP, 
que admitiu a afetação do presente recurso ao rito do art. 1.037, II e 
seguintes do CPC, em questões submetidas a julgamento referente 
a possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa 
em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, aguarde-
se suspenso este processo até decisão definitiva nos Recursos 
Especiais. Acaso não haja nova comunicação do andamento 
recursal, voltem conclusos em 01 (um) ano, para aferição do 
resultado do referido Recurso Especial.
Intimem-se.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7006848-57.2017.8.22.0014
Interdição
REQUERENTES: JOAQUIM QUIRINO PESSOA, AV ARACAJU 
3922 SETOR 20 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
MARIA ALVES PESSOA, AVENIDA ARACAJU 3922 SETOR 20 - 
76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULO BATISTA DUARTE 
FILHO OAB nº RO4459
REQUERIDO: SIMONE CRISTINA PESSOA, AVENIDA ARACAJU 
3922 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-626 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$1.500,00
DESPACHO
Intime-se a autora, na pessoa dos advogados que constituiu para 
se manifestarem quanto a última certidão juntada e, em assistência 
técnica da autora, requererem em nome dela o que de direito. 
Prazo de 3 dias, dada a noticiada urgência.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7000382-47.2017.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAFAEL TABALIPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON MARTINOWSKI COSTA 
OAB nº RO5281
EXECUTADO: D. S. FERREIRA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$5.593,02
DESPACHO
Conforme documentos que seguem as tentativas de penhora on 
line restaram infrutíferas.
Ao credor para requerer em 15 dias. 
Vilhena, 03/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006507-31.2017.8.22.0014

Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA OAB nº RO2027
EXECUTADO: JONATHAN RICARDO SANTIN
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$270.390,36
DESPACHO
Conforme documento que segue os valores bloqueados pelo 
sistema Bacenjud são insuficientes, inclusive, para o pagamento 
de custas. Assim, nos termos do art. 836 do CPC/2015, levantei 
os valores. 
Pelo sistema Renajud não foram localizados veículos em nome da 
parte devedora. Assim, requeira a parte credora no prazo de 15 
dias.
Vilhena, 06/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005620-13.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL MODOTTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIENE DA PENHA FARIA 
DE ARAUJO OAB nº SP224574, CARLOS ALBERTO PEREIRA 
MODOTTE OAB nº RO1356
EXECUTADO: DHOUGLAS DE ARAUJO FREITAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$6.901,15
A tentativa de penhora on line restou infrutífera. 
Conforme documento que segue, o veículo cadastrado em nome do 
executado possui alienação fiduciária, desta feita, por não integrar 
o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora.
A alienação fiduciária confere ao adquirente o domínio resolúvel e a 
posse indireta do bem alienado. Por isso, o devedor é proprietário, 
sob condição suspensiva.
Neste sentido, ainda é prestigiada a Súmula n. 242 do extinto 
Tribunal Federal de Recurso: “O bem alienado fiduciariamente 
não pode ser objeto de penhora nas execuções ajuizadas contra o 
devedor fiduciário”.Requeira o credor em 15 dias.
Vilhena, 03/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004785-59.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA OAB nº RO2027
EXECUTADO: TACIANE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
R$5.126,71
DECISÃOEm consulta ao sistema Infojud a parte executada não 
apresentou declaração de bens referente aos anos de 2018 e 
2019.Ademais, houve tentativas anteriores, também frustradas, 
de localização de outros bens. Ou seja, desde a distribuição 
do processo jamais se localizou bem penhorável que pudesse 
satisfazer a execução. Isso acarreta movimentação da máquina 
judiciária sem que ocorra efetiva prestação da tutela jurisdicional. 
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Nesse sentido, o CPC/2015 inovou ao determinar que nessas 
hipóteses a execução deve ser suspensa. Assim, determino a 
suspensão do processo pelo prazo de um ano, durante o qual se 
suspenderá a prescrição (CPC, art. 921, §1º). Fluído o prazo de 
um ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, proceda-se 
ao imediato arquivamento dos autos (CPC, art. 921, § 2º), a partir 
de quando começará a correr o prazo de prescrição intercorrente 
(CPC, art. 921, § 4º). Saliento que o processo poderá tramitar a 
qualquer tempo, em decorrência da promoção do exequente, desde 
que encontrados bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). Intimem-
se.Vilhena, 03/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz 
de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível 
PROCESSO: 7003251-12.2019.8.22.0014
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
POLO ATIVO: TRANSPORTADORA GIOMILA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
POLO PASSIVO: ANDERSON SOUZA ARAUJO
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
despacho, promovo os atos ordinatórios necessários para:
( ) 1. Intimar a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da devolução sem cumprimento da Carta de Intimação/
Citação.
( ) 2. Intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 
(cinco) dias, ante a não manifestação da parte requerida.
( ) 3. Expedir novo mandado, carta de citação/intimação ou carta 
precatória quando informado novo endereço pela parte autora.
( ) 4. Intimar as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
( ) 5. Intimar as partes para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
a distribuição da carta precatória no juízo deprecado.
( ) 6. Intimar as partes para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se 
acerca da devolução da Carta Precatória.
( ) 7. Intimar a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovar o recolhimento de despesas e ou custas processuais.
( ) 7-A. Intimar a parte para no prazo de 15 dias proceder ao 
recolhimento e comprovação nos autos das diligências solicitadas, 
no valor de R$15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos) cada 
uma delas, nos termos do pedido, conforme o art. 17 da nova 
Lei de Custas n.3.896/2016 do Tribunal do Justiça do Estado de 
Rondônia.
( ) 7-B. Intimar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher 
a taxa correspondente ao ato solicitado, que se cumprirá pelo envio 
de mandado diretamente para a Central de Mandados da Comarca 
Deprecada, independentemente, portanto, da expedição de Carta 
Precatória (Art. 30 da Lei 3.896/2016 c/c Art. 1º, § 3º, do Provimento 
n. 007/2016-CG).
( ) 8. Intimar a parte autora para, em 15 (quinze) dias, impugnar a 
contestação.
( ) 9. Intimar a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
responder aos embargos monitórios.
( ) 10. Após impugnação à contestação intimar as partes para no 
prazo comum de 10 (dez) dias especificarem provas, inclusive 
arrolando testemunhas que pretendam ouvir, sob a consequência 
de preclusão.
( ) 11. Intimar a parte para se manifestar, em 15 (quinze) dias, 
acerca dos novos documentos juntados.
( ) 12. Intimar a parte para se manifestar, em 5 (cinco) dias, acerca 
da petição juntada.
( ) 13. Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do 
perito, em 15 (quinze) dias (CPC/2015, art. 477, § 1º).
( ) 14. Responder ao juízo deprecante, por intermédio do ofício 
subscrito pelo juiz, sempre que solicitadas informações acerca do 
andamento da carta precatória ou ofício.

( ) 15. Intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 
(cinco) dias, acerca dos leilões negativos.
( ) 16. Intimar as partes do retorno dos autos da instância superior.
( ) 17. Intimar a parte para retirar documentos, no prazo de 05 
dias.
( ) 18. Expedir Carta de Sentença. Após, retornar os autos ao 
arquivo.
( ) 19. Intimar a parte requerente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-
se no processo cujo desarquivamento foi deferido. Decorrido o 
prazo sem manifestação, arquive-se.
Segunda-feira, 10 de Junho de 2019
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000675-51.2016.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB 
nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883
EXECUTADOS: R. M. DE SENA - ME, ROSANA MENDONCA DE 
SENA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
R$63.959,28
DECISÃO
Considerando o pedido do credor, a não localização de bens 
penhoráveis suficientes para satisfazer o débito e para não 
acarretar movimentação da máquina judiciária sem que ocorra 
efetiva prestação da tutela jurisdicional, determino a suspensão do 
processo pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a 
prescrição (CPC, art. 921, §1º). 
Fluído o prazo de um ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos 
(CPC, art. 921, § 2º), a partir de quando começará a correr o prazo 
de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º). 
Saliento que o processo poderá tramitar a qualquer tempo, em 
decorrência da promoção do exequente, desde que encontrados 
bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). 
Intime-se.
Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004243-41.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: GUSTAVO ANGELO DE MATTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIR BORGES TOMIO OAB nº 
RO3983
EXECUTADOS: ANGELO MARIANO DONADON JUNIOR
LIVIA FREITAS GARCIA DONADON
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANGELO MARIANO 
DONADON JUNIOR OAB nº RO1975
R$70.000,00
DESPACHO
Conforme documentos que seguem as tentativas de penhora on 
line pelo sistema Bacenjud em nome dos executados restaram 
infrutíferas. 
Pelo sistema Renajud foram localizados dois veículos em nome 
do executado Angelo Mariano Donadon Junior, porém alienados 
fiduciariamente. Desta feita, por não integrarem o patrimônio do 
devedor, não podem ser objeto de penhora. A alienação fiduciária 
confere ao adquirente o domínio resolúvel e a posse indireta do 
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bem alienado. Por isso, o devedor é proprietário, sob condição 
suspensiva. Em nome da executada Livia Freitas Garcia Donadon 
não foram localizados veículos. 
Em consulta ao sistema Infojud não consta entrega de declaração 
de bens em nome da executada Livia Freitas Garcia Donadon 
referente ao ano de 2019. 
Segue declaração de bens do executado Angelo Mariano Donadon 
Júnior referente exercício 2019. Em virtude disso este processo 
deverá prosseguir em segredo de Justiça. 
Requeira o credor em 15 dias. 
Vilhena, 07/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7006731-32.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ALAIDE ANTONIA ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEONICE APARECIDA RUFATO 
GRABNER OAB nº RO229, CHARLTON DAILY GRABNER OAB 
nº RO228, DELANO RUFATO GRABNER OAB nº RO6190
EXECUTADO: JOSIAS SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO BATISTA DUARTE 
FILHO OAB nº RO4459, JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA OAB 
nº RO4072
R$15.397,80
DESPACHO
O documento que segue comprova o bloqueio on line via Bacenjud 
no valor de R$3.922,58.
Intime-se o executado, por meio de seu advogado, no prazo de 5 
dias para se manifestar acerca de seus ativos financeiros tornados 
indisponíveis (NCPC, Art.. 854, §§ 2º e 3º).
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos.
Vilhena, 07/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7008021-82.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ANDREA LEPORACCI SOARES FIGUEIREDO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: HERBERTH DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$19.199,65
DESPACHO
Conforme documento que segue a tentativa de penhora on line 
pelo sistema Bacenjud em nome do executado restou infrutífera.
Pelo sistema Renajud foram localizados veículos em nome do 
executado, porém estão com alienação fiduciária e com restrição 
judicial. 
Em consulta ao sistema Infojud não consta entrega de declaração 
de bens referente ao ano de 2019. 
Segue declaração de bens do executado referente exercício 2018. 
Em virtude disso este processo deverá prosseguir em segredo de 
Justiça. Requeira o credor em 15 dias. 
Vilhena, 10/06/2019Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 

7003628-80.2019.8.22.0014
Alvará Judicial
REQUERENTE: FRANCISCO ACACIO DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS : 
R$998,00DESPACHOPara se alcançar a necessária segurança 
fática-jurídica, tanto para o deferimento quanto para o cumprimento 
da pretensão urgente, que se intime o autor para em 05 dias 
comparecer no Cartório desta 3ª Vara Cível munido da certidão de 
casamento de que dispõe, oportunidade em que, anuindo, também 
será fotografado para fins do processo.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível
PROCESSO: 7000661-62.2019.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
POLO ATIVO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
POLO PASSIVO: JONAS WESLEY DA SILVA
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
despacho, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x ) 4. Intimar as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se 
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.( Requerido não 
encontrado no endereço indicado)
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7006306-05.2018.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DIVA APARECIDA TOTTENE BAGATTOLI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CAROLINA DE FREITAS 
ROSA FUZARO OAB nº RO6125, ANDRE COELHO JUNQUEIRA 
OAB nº RO6485, JONI FRANK UEDA OAB nº RO5687, ROBERTA 
MARCANTE OAB nº RO9621
EXECUTADO: IDINIR JUNIOR LUPATINI
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
R$149.991,24
DESPACHOConforme documento que segue os valores bloqueados 
são insuficientes, inclusive, para o pagamento de custas. Assim, 
nos termos do art. 836 do CPC/2015, levantei os valores.
Requeira o credor em 15 dias, inclusive indicando bens penhoráveis 
do executado.Vilhena, 10/06/2019
Vinícius Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vilhena - 3ª Vara Cível 
7003513-30.2017.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO 
BARBOSA OAB nº AC115665, CRISTIANE BELINATI GARCIA 
LOPES OAB nº AC4778
EXECUTADO: OSMAR MOREIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: R$12.270,62
DESPACHOOs advogados subscritores das petições de ids 
25708060 e 26924078, pedem exclusividade nas intimações dos 
atos processuais, sob pena de nulidade. Considerando o pedido de 
transferência dos valores bloqueados via Bacenjud, manifeste-se 
o Banco credor, no prazo de 05 dias.Vilhena, 10/06/2019Vinícius 
Bovo de Albuquerque CabralJuiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7001873-21.2019.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Aposentadoria por Invalidez]
AUTOR: JOAO LEOPOLDINO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA - 
RO3602
RÉU: INSS
Intimação DO AUTOR VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica a parte autora, por via de seu advogado, intimada 
para manifestar-se quanto à juntada da contestação ID 27571722 
e, querendo, apresentar impugnação.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Kleber Okamoto - Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ªCível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos:7005737-04.2018.8.22.0014 
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Espécies de Contratos]
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - 
RO4683
Requerido(a): GIANNI AGUIAR DA SILVA CPF: 366.316.878-61, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da causa: R$ 2.235,37
FINALIDADE: CITAÇÃO do Requerido acima qualificado, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 
(quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 2.235,37 
(dois mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) e 
demais acréscimos legais, bem como, o pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, ou no mesmo 
prazo, ofertar EMBARGOS, sendo que, caso cumpra o pagamento, 
ficará isento de custas.
ADVERTÊNCIA: Não ocorrendo o pagamento ou não sendo 
oferecidos embargos, o MANDADO de citação se converterá em 
MANDADO executivo para pagamento da quantia certa.
Vilhena-RO, 3 de abril de 2019.
KLEBER OKAMOTO
Diretor de Cartório-Cad. 204.997-0 que
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

Intimação DA PARTE AUTORA VIA DJE
7003532-65.2019.8.22.0014
AUTOR: ANA CLARA SILVA WERNECK
ADVOGADO DO AUTOR: SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR 
OAB nº RO5912
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO
R$8.000,00
DESPACHO 

Designo o dia 09/08/2019, às 10h30mim para audiência de 
conciliação, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de 
vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias 
de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do 
pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo 
de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado.
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação e intimação 
para audiência de conciliação.
Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005043-35.2018.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Busca e Apreensão
REQUERENTE: RENATO DE LARA FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB 
nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT OAB nº RO2022
REQUERIDO: SIDNEY SOARES PEREIRA NETO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PAMELA DAIANA ABDALLA 
COSTA GHISI OAB nº RO5916
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO. 
RENATO DE LARA FERREIRA ajuizou ação de rescisão contratual 
cumulada com pedido de tutela de urgência de reintegração de 
posse, danos morais e danos materiais contra SIDNEY SOARES 
NETO, e alegou que no dia 30 de junho de 2017 o autor pactuou 
com o requerido um contrato de compra e venda do imóvel rural 
denominado sítio Recanto Feliz, no setor Tenente Marques,e as 
posses do imóvel e do veículo foram entregues reciprocamente 
no ato da assinatura do contrato, sendo ajustado o preço de 
R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), que foi pago à visa pela 
entrega no ato da assinatura pela entrega do veículo caminhonete 
S10, em nome do autor, financiado pelo Banco Bradesco S/A, 
parcelas essas que em sendo pagas pelo autor. 
Aduziu que no contrato ficou estabelecida multa por inadimplemento 
contratual, e o requerido é devedor no importe de R$7.000,00 
proveniente da multa contratual, mais correção monetária, juros e 
honorários, e ressaltou que o veículo em questão encontra-se com 
impostos inadimplidos junto ao DETRAN no valor de R$1.047,45, e 
a obrigação de pagar é do requerido. 
Asseverou que foi surpreendido em dezembro/2017 com a presença 
de um Oficial de Justiça em seu imóvel rural, o qual cumpria 
ordem de reintegração de posse decorrente do processo n.º 
7006313-31.2017.8.22.0014, originário do processo n.º 0005356-
62.2011.8.22.0014, onde o requerido era parte. 
Argumentou que o requerido era presidente de uma associação que 
representava e parte nos processos mencionados, e de posse das 
informações de que o referido processo havia sido julgado contra ele 
em 9/5/2017 e teria ocorrido o trânsito em julgado em 13/06/2017, 
não havendo a possibilidade de reversão e conhecedor de que não 
era mais possuidor do imóvel, buscou de forma fraudulenta efetuar 
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a venda e obteve êxito, tanto que para ludibriar o autor o requerido 
lhe mostrou um ofício encaminhado ao superintendente do INCRA, 
solicitando uma regularização, e foi protocolado em 28/06/2017. 
Sustentou que o autor no momento da transação com o requerido 
não possuía razão para suspeitar do mesmo, especialmente de 
que o requerido já tinha conhecimento das decisões com trânsito 
em julgado, e ressalta que o autor é pessoa de parcos recursos e 
pouca instrução. 
Pretende a concessão da tutela de urgência para que o autor seja 
reintegrado na posse do veículo caminhonete S10.
Ao final pediu a procedência da ação para declarar rescindido o 
contrato de compromisso de compra e venda, bem como seja o 
requerido condenado ao pagamento das multas e impostos, danos 
materiais pela desvalorização do veículo no valor de R$7.000,00, 
multa contratual em R$7.000,00 e danos morais no valor de 
R$10.000,00. 
Se porventura o veículo não for localizado, pediu a conversão 
em perdas e danos a fim de condenar o requerido ao pagamento 
da quantia de R$35.000,00, quantia que deverá ser corrigida e 
atualizada desde a data do contrato até o efetivo pagamento. 
Juntou documentos. 
A tutela de urgência foi concedida no ID 19862964.
O requerido apresentou contestação no ID 20767263, e alegou, em 
preliminar, ilegitimidade passiva, porque o autor vendeu a posse 
para terceira pessoa, Sr. Bruno Martins Pacheco de Oliveira, que 
por ser militar da ativa, colocou o contrato em nome de sua esposa 
Simone Araújo. 
No MÉRITO falou que o autor nunca foi ludibriado, tanto que o pai 
do autor também possuía área de terras no local, e são de todos 
improcedentes os danos pedidos. 
Ao final pediu o acolhimento da preliminar e, se ultrapassada, que 
sejam os pedidos julgados improcedentes. 
Juntou documentos. 
Impugnação à contestação no ID 21800551, ocasião em que juntou 
novos documentos. 
DESPACHO saneador no ID 22392525.
Audiência de instrução no ID 25043346.
Memoriais pelo autor no ID 25161950 e pelo requerido no ID 
25387501.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Pretende o autor que seja rescindido o contrato firmado entre as 
artes, bem coo que o requerido seja condenado ao pagamento de 
multa, impostos e danos materiais pela desvalorização do veículo 
no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), multa contratual em 
R$7.000,00 (sete mil reais) e danos morais no valor de R$10.000,00 
)dez mil reais).
Quando ouvido em juízo, o autor disse que sabia que tinha um 
processo na justiça e a informação passada é que eles tinham 
ganhado. Também informou que a sua esposa não queria que ele 
comprasse a terra, com medo de comprar e levar “calote”, pelo fato 
de ser muito barato, e acabou fazendo sem o consentimento dela. 
Disse ainda em que momento algum foi informado que havia litígio 
sobre a terra. 
O requerido quando ouvido em juízo disse que todos que adquiriam 
as terras tinham conhecimento da situação litigiosa, e o autor tinha 
conhecimento porque o pai dele adquiriu terra do Ozéias, e está 
registrado em ata. Que o autor foi levado ao advogado no ato do 
contrato e a mulher do autor questionou sobre a posse para o 
advogado. 
Todas as testemunhas ouvidas em juízo, de ambas as partes, 
de uma forma ou de outra, já esteve ligada com a terra objeto da 
presente ação. E é nesse conjunto (depoimento pessoal aliado as 
testemunhas) é que chega-se a CONCLUSÃO de que o autor tinha 
conhecimento de que o lote não estava desembaraçado, tanto 
que a mulher do requerido não queria que a negociação fosse 
concretizada, pelo fato de ser muito “barato” e acabou fazendo o 
negócio sem o consentimento dela. 

O Sr. Oséias mencionado pelo autor prestou depoimento em juízo, 
e falou que prestava assessoria em um escritório de advocacia, e o 
autor esteve no referido escritório juntamente com sua mulher.
A testemunha Bruno Martins Pacheco de Oliveira, embora alegue 
desconhecer a situação da terra, restou nítido ao juízo que tinha 
conhecimento do litígio, tanto que falou que não colocou a terra em 
seu nome por ser Policial Militar. Ora, não há óbice para aquisição 
de propriedade para qualquer pessoa que seja. Não se pode dizer 
que a testemunha não tenha instrução pois teria meios, pois falou 
que pegou os documentos, de saber sobre a real situação da terra 
discutida.
Quanto a alegação de modificação do polo perguntada pelo autor, 
à época, contraria o disposto no artigo 42 do Código de Processo 
Civil/1973, atual artigo 109, que dispõe: A alienação da coisa ou do 
direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não altera a 
legitimidade das partes.
Ninguém pode se beneficiar da própria torpeza, e isso significa que 
nenhuma pessoa pode fazer algo em desacordo com as normas 
legais e depois alegar tal conduta em proveito próprio. 
Considero o autor litigante de má-fé, por alterar a verdade dos 
fatos. Deixo de condená-lo ao pagamento de multa, tendo em vista 
que o requerido também alienou coisa litigiosa.
“No conceito de boa fé objetiva, presente como norma programática 
em nosso Código Civil, ingressa como forma de sua antítese, 
ou exemplo de má-fé objetiva, o que se denomina proibição de 
comportamento contraditório ou, na expressão latina “venire 
contra factum proprium”. Trata-se da circunstância de um sujeito 
de direito buscar favorecer-se em processo judicial, assumindo 
conduta que contradiz outra que a precede no tempo e assim 
constitui um proceder injusto e, portanto, inadmissível. Cuida-se 
de uma derivação imediata do princípio de boa-fé e, como sustenta 
a doutrina comparada, especialmente na direção que concebe 
essa boa-fé como um modelo objetivo de conduta. São poucos os 
autores que se preocuparam com o tema no direito brasileiro. 
[…] omissis
Embora a doutrina do comportamento contraditório não tenha sido 
sistematizada nos ordenamentos como uma formulação autônoma, 
tal não impede que seja aplicada como coroláriodas próprias noções 
de Direito e Justiça, e como conteúdo presente na noção de boa-
fé, como afirmamos. O conteúdo do instituto guarda proximidade 
com a proibição de alegação da própria torpeza, esta de há muito 
decantada na doutrina: “nemo auditur turpitudinem allegans” 
(ninguém pode ser ouvido ao alegar a própria torpeza). Essa conduta 
sempre foi tida como conteúdo implícito no ordenamento, no tocante 
ao comportamento das partes. Trata-se de princípio geral de uso 
recorrente. Nesse princípio, dá-se realce à própria torpeza, aspecto 
subjetivo na conduta do agente que se traduz em dolo, malícia. Por 
outro lado, o nemo potest venire factum proprium (ninguém pode 
agir contra sua própria alegação é de natureza objetiva, dispensa 
investigação subjetiva, bastando a contradição objetiva do agente 
entre dois comportamentos”. Venosa, Sílvio, extraido do sitio digital 
http://genjuridico.com.br/2016/01/05/proibicao-de-comportamento-
contraditorio/.
III – DISPOSITIVO.
Firme nos motivos acima expostos, hei por bem REVOGAR a tutela 
de urgência concedida no ID 19862964 e julgar IMPROCEDENTES 
os pedidos iniciais movidos por Renato de Lara Ferreira contra 
Sidney Soares Neto, extinguindo o processo, com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil. 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, e 
fica suspensa a exigibilidade, nos termos do artigo 98, § 3.º, do 
Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intimem-se.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazoar, 
e, após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
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Após o trânsito em julgado e nada mais havendo, ARQUIVEM-SE 
os autos, com as baixas e cautelas legais. 
Vilhena, terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003683-31.2019.8.22.0014
Abuso de Poder
IMPETRANTE: MARIA ONORIO CORREIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
OAB nº RO7559
IMPETRADO: GUSTAVO OZEIKA COELHO
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Maria Onório Correia ingressou com MANDADO de segurança 
contra Gustavo Ozeika – Chefe do Departamento Estadual de 
Trânsito de Rondônia – DETRAN, alegando em síntese que teve 
negada a emissão de CNH definitiva, uma vez que constou em 
seu prontuário infração grave, a qual a impetrante alega que não 
cometeu a infração, mas sim seu ex-marido Neivaldo Stahl. Juntou 
documentos.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Estabelece o art. 23 da Lei 12.016/09 que o direito de requerer 
MANDADO de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento 
e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato 
impugnado. O prazo apontado é decadencial, e, portanto, tratando-
se de direito material, sua contagem deve se dar em dias corridos, 
sem suspensão ou interrupção: 
MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
PRAZO DE DIREITO MATERIAL. DECADÊNCIA. A CONTAGEM 
DO PRAZO DE 120 DIAS PARA IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA OCORRE EM DIAS CORRIDOS, SEM SUSPENSÃO 
OU INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 219, DO 
NCPC, QUE SE REFERE APENAS AOS PRAZOS PROCESSUAIS. 
MANDAMUS IMPETRADO APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 
120 DIAS DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA, NOS 
TERMOS DO ART. 23, DA LEI 12.016/2009. FEITO EXTINTO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (MANDADO de Segurança Nº 
71008360935, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: Glaucia Dipp Dreher, Julgado em 18/02/2019)
Na hipótese dos autos, o ato impugnado é datado de 11/12/2018 (Id 
28005285), com ciência da impetrante do indeferimento do recurso 
administrativo, assim, este o termo inicial. Neste sentido: 
MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA POR ABANDONO DE CAUSA. 
PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. INTEMPESTIVIDADE. A 
DECISÃO que indefere o pedido de reconsideração não constitui 
marco interruptivo do prazo decadencial para impetração do 
MANDADO de segurança (Inteligência da Súmula nº 430 do STF), 
constituindo termo inicial a data em que o coagido toma ciência do 
ato impugnado. Transcorrido o prazo entre a intimação do defensor 
e a impetração, o writ é intempestivo, de modo que não merece 
conhecimento. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. 
(MANDADO de Segurança Nº 70080969769, Primeira Câmara 
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jayme Weingartner 
Neto, Julgado em 22/03/2019) 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA. PRAZO LEGAL. Interposição quando já trascorrido o 
prazo de 120 dias da intimação da DECISÃO objeto da medida. 
Descumprimento do art. 23 da lei n. 12.016/09. Decadência 
reconhecida. Precedentes jurisprudenciais. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. UNÂNIME. (MANDADO de Segurança Nº 70079330460, 
Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio 
José Wasserstein Hekman, Julgado em 12/12/2018) 
Outrossim, o MANDADO de segurança foi impetrando tão somente 
em 10/06/2019, quando há muito escoado o prazo para requerer a 
segurança. 

III – DISPOSITO
Face do exposto, com fundamento nos artigos 10 e 23 da Lei nº 
12.016/2009, c/c o art. 487, II, do CPC, indefiro a inicial e julgo 
extinto o MANDADO de segurança ante a decadência do direito.
Sem custas, tendo em vista que defiro o pedido de gratuidade 
processual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Procedidas as baixas, anotações e comunicações necessárias, 
arquivem-se os autos.
Vilhena, terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7006313-31.2017.8.22.0014
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Reintegração de Posse] 
Requerente: AQUILES MENEGOL e outros (4)
Advogada: Advogado(s) do reclamante: AGENOR MARTINS, 
EDNA APARECIDA CAMPOIO, LILIAN FETISCH, MARCOS 
ROGERIO SCHMIDT
Requeridos: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS IQUÊ 
Detentor: Enoque Brilhante de Lima CPF n. 798.668.162-49;
Detentor: Katiane Oridio de Oliveira CPF n. 020.472.052-47;
Detentor: Adriano Costa da Fonseca CPF n. 643.186.563-49;
Detentor: José Ganeolino de Oliveira CPF n. 686.500.432-91;
Detentor: Marta da Silva Queiroz Santos CPF n. 609.940.291-87;
Detentor: Alceu Almeida de Mello CPF n. 351.501.302-49;
Detentor: Jonas Carvalho de Jesus CPF n. 078.167.617-7;
Detentor: Benigno Pires Farias CPF n. 433.136.045-87;
Detentor: Tatiana de Souza Soares 778.584.252-34, todos 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do TÉCNICO e dos DETENTORES 
para que procedam o CANCELAMENTO do georreferenciamento 
dos imóveis Lotes 435, 436, 438, 439 e 455 da Gleba Iquê, setor 
Tenente Marques, neste Município e Comarca de Vilhena/RO, no 
prazo de 30 dias.
Vilhena-RO, 2 de maio de 2019.
KLEBER OKAMOTO
Diretor de Cartório-Cad. 204.997-0 que
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003674-69.2019.8.22.0014
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido 
de Título
AUTOR: CONSTRUVIL CONSTRUTORA E INSTALADORA 
VILHENA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI OAB nº RO3702
RÉU: FIBRACAMPO PRODUTOS DE FIBRA LTDA - EPP
DESPACHO 
Considerando os documentos apresentados com a inicial, verifico 
que existem elementos que evidenciam a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, e porque 
reversível a medida, com fulcro no art. 300 do CPC/2015, antecipo 
a tutela de urgência pretendida para determinar que o requerido 
exclua a inscrição no SERASA, referente ao contrato n. 47139/3, 
constante do Id 27991043, no prazo de quarenta e oito horas, 
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contados a partir da juntada da intimação, sob pena de multa diária 
de R$ 100,00, até o limite de R$ 5.000,00.
Cite-se para contestar em 15 dias, sob pena de revelia e 
confissão.
Fica o citando advertido de que, não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados na inicial pelo autor (artigo 344, NCPC).
Sirva a presente como MANDADO ou expeça-se o necessário.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7010607-63.2016.8.22.0014
MONITÓRIA (40)
[Títulos de Crédito, Espécies de Títulos de Crédito]
AUTOR: PORTAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
RÉU: NEURI JOSE ZEMBRANI
Intimação VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada quanto ao decurso do prazo 
sem pagamento e sem a apresentação de impugnação por parte 
do executado citado via edital, e para querendo, no prazo legal, 
manifestar-se.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
4ª VARA CÍVEL DE VILHENA/RO
0010082-11.2013.8.22.0014
[Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURO LUCIO LACERDA - 
RO3919, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, GILBERTO 
SILVA BOMFIM - RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - 
RO1096, MONAMARES GOMES - RO903, MICHEL FERNANDES 
BARROS - RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
FRANCISCO ALDO VIEIRA DA SILVA 
Por Ordem da Doutora CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS, 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível desta Comarca , fica Vossa 
Senhoria, pela presente, INTIMADO, para, no prazo de 05 dias, dar 
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Vilhena-RO, 11 de junho de 2019.
VERA REGINA RIBAS
Técnico Judiciário que 
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7005805-51.2018.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Execução Contratual]
EXEQUENTE: LUCIENE TABALIPA POLESKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILSON ELY CHAVES DE MATOS 
- RO1733
EXECUTADO: ROGERIO SANTOS DE SOUZA
Intimação VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena 
- 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se quanto à 
devolução da Carta Precatória, sem cumprimento.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Técnica Judiciária-Cad. 204553-2
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7002726-64.2018.8.22.0014
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
[Alimentos]
EXEQUENTE: REINANTELMO BERTOZZI DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELI MALDI ALVES - RO7558
EXECUTADO: REINALDO ALVES DA SILVA
Intimação DA PARTE AUTORA - DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo legal, manifestar-
se quanto a diligência com resultado negativo do oficial de justiça 
requerendo que entender de direito para prosseguimento do feito.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Léia Moreira de Matos
Técnica Judiciária – Cad. 204.894-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000067-48.2019.8.22.0014
Inadimplemento
AUTOR: LAIRCE MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: LAIRCE MARTINS DE SOUZA OAB nº 
RO3041
RÉU: JESIEL CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que não houve acordo, a parte autora deverá 
complementar as custas processuais, nos termos do artigo 12, 
inciso I da Lei n. 3.896/2016, no prazo de cinco dias.
Certifique a escrivania se transcorreu o prazo de defesa do 
requerido.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7010263-48.2017.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE DE ASSIS ROSA OAB 
nº GO36488, TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO OAB 
nº RO5247
EXECUTADOS: GLOBAL INFORMATICA LTDA - ME, RONNIE 
PATRICK GORDON PANDURO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: VINICIUS POMPEU DA 
SILVA GORDON OAB nº RO5680, GLORIA CHRIS GORDON 
OAB nº RO3399
DESPACHO 
A parte autora deverá recolher a taxa de diligência para cumprimento 
do pedido pleiteado.
Prazo de dez dias.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002469-05.2019.8.22.0014
Cheque
AUTOR: MARINGA COM. DE MOLAS, PECAS E ARTEFATOS 
LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: EUGENIA WITCHEMICHEN DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que não houve acordo, a parte autora deverá 
complementar as custas processuais, nos termos do artigo 12, 
inciso I da Lei n. 3.896/2016, no prazo de cinco dias.
Certifique a escrivania se transcorreu o prazo de defesa da 
requerida.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005374-17.2018.8.22.0014
Mensalidades
AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL MODOTTE
ADVOGADO DO AUTOR: JULIENE DA PENHA FARIA DE 
ARAUJO OAB nº SP224574, CARLOS ALBERTO PEREIRA 
MODOTTE OAB nº RO1356
RÉU: ISMAEL SEIDEE DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE EUDES ALVES PEREIRA OAB nº 
RO2897
DESPACHO 
Converto o julgamento em diligência.
Nos termos do artigo 373, § 1., concedo o prazo de dez dias para 
que o autor junte aos autos a folha de frequência do requerido.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006677-66.2018.8.22.0014
Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS-
GIDEOES MISSIONARIOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA OAB 
nº RO5675, CLEONICE DA SILVA LACHESKI OAB nº RO4703
REQUERIDO: JOSE LOPES SOBRINHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Designo o dia 21/08/2019, às 08h30mim para audiência de 
instrução.
As testemunhas da parte autora comparecerão independente de 
intimação, caso não compareçam, presumir-se-á que desistiu da 
oitiva. 
Intimem-se as testemunhas do requerido (Id 25644230).
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Vilhenaterça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0010738-31.2014.8.22.0014
Usucapião Especial (Constitucional)
AUTORES: TIAGO FEDRONIO DOS ANJOS, ROSELY DOS 
SANTOS TOME
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELIAS GOMES JARDINA OAB nº 
RO6180
RÉUS: VANDA DA SILVA PERDONCINI, GABRIEL LUIZ 
PEDRONCNI, AGRO INDÚSTRIA DE SEMENTES TROPICAL 
S/A.
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO 
Esclareça a parte autora o motivo da negativa do Tabelião para o 
cumprimento da averbação.
Prazo de 10 (dez) dias. 
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7001767-59.2019.8.22.0014
MONITÓRIA (40)
[Inadimplemento]
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO - RO5836, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE 
FREITAS PEREIRA - RO3046, JEVERSON LEANDRO COSTA - 
RO3134-A, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA - RO3551
RÉU: JUSCELINO CHAGAS SILVA
Intimação DA PARTE AUTORA - DJ Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada, 
para no prazo legal manifestar-se sobre o decurso do prazo para a 
parte ré, sem ter efetuado o pagamento e sem oferecer embargos.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Léia Moreira de Matos
Técnica Judiciária – Cad. 204.894-9

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7007392-11.2018.8.22.0014
Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Desconsideração da Personalidade Jurídica] 
Requerente: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA
Advogada: Advogado(s) do reclamante: ROBERTA MARCANTE, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, ANDRE 
COELHO JUNQUEIRA, JONI FRANK UEDA
Requerida: DISOPEL DISTRIBUIDORA OPOLSKI DE PECAS 
LTDA. - ME CNPJ sob o n. 22.840.706/0001-02, CARLOS VICTOR 
PETTERLE CPF: 299.549.839-53 e JULIO OPOLSKI CPF: 
005.878.699-68, atualmente em local incerto e não sabido.
Valor da Ação:R$ 20.529,29
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO da Requerida, para, querendo, 
apresentar contestação à presente ação, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de revelia e confissão. 
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ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada defesa reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285/319, CPC).
Vilhena-RO, 7 de maio de 2019.
KLEBER OKAMOTO
Diretor de Cartório-Cad. 204.997-0 que
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7007786-18.2018.8.22.0014
MONITÓRIA (40)
[Duplicata]
AUTOR: RONDOBAT DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA - 
ME
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER DOUGLAS GNOATTO - 
RO4606
RÉU: NIKERSON ROMAO MAGALHAES DE SOUZA
Intimação VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05(cinco) 
dias, proceder o recolhimento das custas para renovação do ato 
(diligência do Oficial de Jutiça e taxa de renovação do ato).
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Léia Moreira de Matos
Técnica Judiciária – Cad. 204.894-9
Observação: conforme disciplinado no Art. 19, da Lei Estadual 
nº 3.896 de 24.08.2016, Provimento 24/2017-CG DJE 233, de 
19.12.2017, páginas 33 à 35, e Art. 123 das Diretrizes Gerais 
Judiciais do TJRO, cód. 1008 do Anexo, Tabela I da Lei 3.896.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7005696-37.2018.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Espécies de Contratos]
EXEQUENTE: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR 
- RO4683
EXECUTADO: EDWIN ALEX LIMA LOPES
Intimação VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo de legal, manifestar-
se nos autos em face do decurso do prazo sem pagamento pelo 
devedor.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Léia Moreira de Matos
Técnica Judiciária – Cad. 204.894-9
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Processo: 7007778-75.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: C. SUCKEL & CIA. LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBERT SUCKEL - RO4718, 
GIULIANO DOURADO DA SILVA - RO5684, RAYANNA DE 
SOUZA LOUZADA NEVES - RO5349
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA

ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
manifestação da parte executada, requerendo o que entender de 
direito.
Vilhena, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ªCível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7003352-20.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização 
por Dano Moral]
EXEQUENTE: MARINEIA PRADO DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO PERIPOLLI FERNANDES 
- PR48142
Executado: WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA CNPJ: 
14.314.050/0004-09, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da ação: R$ 11.798,00
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO do Executado, acima 
qualificado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a 
SENTENÇA e efetuar o pagamento da importância de R$ 11.798,00 
(onze mil, setecentos e noventa e oito reais), bem como das custas 
processuais, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios 
em 10%. Transcorrido o prazo de 15 dias, sem pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena-RO, 8 de maio de 2019.
KLEBER OKAMOTO
Diretor de Cartório-Cad. 204.997-0 que
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 
7003758-07.2018.8.22.0014
REQUERENTE: VALDINEI GOMES CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA OAB nº RO3694A 
REQUERIDOS: E M SILVA TRANSPORTES, SILVA & TERRES 
LTDA - ME, JOAO CAIRO DA SILVA TERRES - ME
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EUCLIDES RIBEIRO DA 
SILVA JUNIOR OAB nº MT5222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 
BARROS OAB nº MT7680, CAROLINA BAZIQUETO PERES 
SALVADOR OAB nº MT10279, ALLISON GIULIANO FRANCO E 
SOUSA OAB nº MT15836 
DESPACHO 
Vistos.
Tratam os autos de procedimento distribuído por VALDINEI GOMES 
CARVALHO como HABILITAÇÃO DE CRÉDITO em relação as 
recuperandas E M SILTA TRANSPORTES ME, JOÃO CAIRO 
DA SILVA TERRES ME, SILVA & TERRES LTDA EPP – GRUPO 
JC noticiando a existência de crédito decorrente de SENTENÇA 
proferida nos autos nº. 0010132-18.2013.5.14.0141 – Justiça do 
Trabalho.
Aduz que tal crédito deveria ter sido relacionado nos autos 
principais, porém não foi incluído na lista geral de credores. 
Instado os requeridos e o Administrador Judicial, quedaram-se 
inertes, razão pela qual o requerente pugna pelo julgamento do 
presente feito.
Pois bem.
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Considerando a complexidade que os autos principais atingiram, 
bem como considerando que o quadro geral de credores ainda não 
foi homologado por este juízo, entendo que nova manifestação do 
Administrador Judicial para o fim de analisar o pedido de inclusão 
do crédito e, se for o caso, proceder a respectiva alteração, é 
suficiente para a resolução da questão.
Assim, INTIME-SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL para ciência 
do presente DESPACHO e manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Por fim, visando evitar novos entraves, registro que a ponderação 
sobre a alegação de fraude decorrente do acordo celebrado com 
o credor SICOOB será ponderada exclusivamente nos autos 
principais.
Cumpra-se, servindo a presente DESPACHO  como MANDADO.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS
AUTOS: 7001387-70.2018.8.22.0014
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação]
EXEQUENTE: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA DE FREITAS 
ROSA FUZARO - RO6125, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - 
RO6485, JONI FRANK UEDA - RO5687
EXECUTADO: GILMAR GONCALVES CARDOSO
Intimação:
Por ordem da MMª Juíza de Direito, fica a parte requerida/
executada GILMAR GONCALVES CARDOSO CPF: 388.174.466-
53, intimada para efetuar o recolhimento do débito relativo às Custas 
Processuais, no montante de R$ 211,14 (duzentos e onze reais e 
quatorze centavos), com cálculo em 11/06/2019, e atualizadas na 
data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de Protesto do débito e de encaminhamento à Fazenda Pública 
Estadual para Inscrição em Dívida Ativa, nos termos do Provimento 
Conjunto nº 005/2016-PR-CG.
Vilhena/RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0010147-35.2015.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Rescisão do contrato e devolução do dinheiro]
EXEQUENTE: ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLINGER NOGUEIRA DA ROCHA 
- RO3724
EXECUTADO: ELBIO VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAQUEL LISBOA LOUBACK - 
RO4493
I INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA - via DJ 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo de 05 (cinco) dia, 
querendo, manifestar-se sobre a petição do executado juntada no 
ID 27762044.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Léia Moreira de Matos
Técnica Judiciária – Cad. 204.894-9

4ª VARA CÍVEL   

AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Processo: 7003659-03.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERRAZ MAQUINAS E ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELTON ALAN DA FONSECA 
ZANINI - SP178943
EXECUTADO: MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA.
Advogado(s) do reclamado: LEANDRO MARCIO PEDOT
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO MARCIO PEDOT - 
RO2022
DespachoIntime-se o devedor, por meio de seu advogado, para 
no prazo de 15 dias, cumprir a sentença e efetuar o pagamento 
da quantia devida, bem como as custas processuais, sob pena de 
multa de 10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida FreitasJuíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ªCível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
A Juíza de Direito da 4ª Vara Cível torna público que será realizada 
a venda do bem a seguir descrito e referente à Execução que se 
menciona.
Autos: 7005826-61.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Assunto: [Dívida Ativa]
EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS 
- SAAE VILHENA
EXECUTADO: CATARINA SANTOS DO NASCIMENTO, Av 708 nº 
1848, Bairro Bodanese, Vilhena – RO ou o atual detentor da posse 
do imóvel - IGREJA METODISTA WESLEYANA, na pessoa de seu 
representante legal, na Av. 1711 nº 1967, Bairro Jardim Primavera, 
ou Av. Brigadeiro Eduardo Gomes nº2000, Setor 22, Vilhena – RO
Valor da Ação: R$ 2.257,27 (dois mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e sete centavos)
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Direitos de propriedade sobre o imóvel 
urbano denominado Lote nº 01-A, quadra 24, setor 07, com uma 
construção em alvenaria, cobertura em eternit, piso cerâmico, forro 
de madeira, terreno murado, em razoável estado de conservação, 
devido ao tempo de construção, avaliado em R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). 
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
DATA PARA PRIMEIRA VENDA: 08 DE JULHO DE 2019, a partir 
das 09 horas.
DATA PARA SEGUNDA VENDA: 22 DE JULHO DE 2019, a partir 
das 09 horas. 
PREÇO MÍNIMO DE VENDA: 80% (OITENTA) PORCENTO.
OBSERVAÇÔES: Não sendo possível a intimação pessoal do 
executado(a), fica o(a) mesmo(a) intimado(a) por este meio (Art. 
889, parágrafo único, CPC/2015). Em caso de bem imóvel, o(s) 
mesmo(s) será(o) vendido(s) em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra(m).
O interessado em adquirir o bem penhorado em parcelas poderá 
apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o 
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início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis 
(art. 895, CPC/2015)
Sobrevindo feriado nas datas designadas para venda judicial, esta 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
COMUNICAÇÃO: Se o bem não alcançar lance igual ou superior 
à avaliação, prosseguir-se-á na segunda venda a fim de que o 
mesmo seja arrematado por quem maior preço lançar, desde que a 
oferta não seja vil (art. 891, CPC/2015).
- Nos autos não constam provas de existência de ônus e/ou 
recursos pendentes sobre o bem penhorado.
- Fica a cargo do arrematante, a busca por informações sobre o 
bem de seu interesse, tais como: distribuições de feitos, execuções 
cíveis, dentre outros que não constem em edital;
- O bem será entregue livre de penhora somente quando as mesmas 
forem provenientes de processos em trâmite na 4ª Vara Cível.
Vilhena-RO, 7 de junho de 2019
KLEBER GILBERT DA SILVA
Chefe de Cartório-Cad. 205.288-1 que 
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7001639-73.2018.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Auxílio-Acidente (Art. 86), Auxílio-Doença Acidentário]
AUTOR: ARISVALDO DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: KELY CRISTINA GONCALVES FABRE 
- RO6075, CAMILA DOMINGOS - RO5567, DANIELLE KRISTINA 
DOMINGOS CORDEIRO - RO5588
RÉU: INSS
Intimação DO AUTOR VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada da sentença ID 24923368 prolatada, 
nos presentes autos.
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: ...Face do exposto, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial movido por Arisvaldo de 
Barros contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e julgo 
extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor 
em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 
10% do valor da causa, ressalvados os benefícios da gratuidade 
processual. Considerando que o autor é beneficiário da justiça 
gratuita, oficie-se o TJRO solicitando o pagamento dos honorários 
periciais. Transitada e julgada, arquivem-se os autos. Publique-se. 
Intimem-se. Cumpra-se. Vilhena, sexta-feira, 22 de fevereiro de 
2019. Christian Carla de Almeida Freitas, Juíza de Direito.
Vilhena, 10 de junho de 2019.Kleber Okamoto - Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ªCível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
A Juíza de Direito da 4ª Vara Cível torna público que será realizada 
a venda do bem a seguir descrito e referente à Execução que se 
menciona.
Autos: 7008317-75.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

Assunto: [Dívida Ativa]
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: HARRI KRUGER, AV. BARÃO DO RIO BRANCO, 
3476, CASA, CENTRO, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 ou o atual 
detentor da posse do imóvel.
Valor da Ação: R$ 10.798,22 de 26/09/2016
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Direitos de propriedade sobre o 
imóvel urbano denominado Lote nº 01, da Quadra 72, do Setor 
01, localizado na Av. Barão do Rio Branco, nº 3476, com área 
medindo aprox. 398m², contendo uma casa residencial com 
aproximadamente 320m², toda em laje , piso cerâmico, murada, 
grade na frente, em ótimo estado de consevação, avaliado em 
R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), o terreno e em R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), as benfeitorias do imóvel. Total 
da avaliação: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).”
VALOR TOTAL: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)
DATA PARA PRIMEIRA VENDA: 08 de JULHO de 2019, a partir 
das 09 horas.
DATA PARA SEGUNDA VENDA: 22 de JULHO de 2019, a partir 
das 09 horas. 
PREÇO MÍNIMO DE VENDA: 80% (OITENTA) PORCENTO.
OBSERVAÇÔES: Não sendo possível a intimação pessoal do 
executado(a), fica o(a) mesmo(a) intimado(a) por este meio (Art. 
889, parágrafo único, CPC/2015). Em caso de bem imóvel, o(s) 
mesmo(s) será(o) vendido(s) em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra(m).
O interessado em adquirir o bem penhorado em parcelas poderá 
apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis 
(art. 895, CPC/2015)
Sobrevindo feriado nas datas designadas para venda judicial, esta 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
COMUNICAÇÃO: Se o bem não alcançar lance igual ou superior 
à avaliação, prosseguir-se-á na segunda venda a fim de que o 
mesmo seja arrematado por quem maior preço lançar, desde que a 
oferta não seja vil (art. 891, CPC/2015).
- Nos autos não constam provas de existência de ônus e/ou 
recursos pendentes sobre o bem penhorado.
- Fica a cargo do arrematante, a busca por informações sobre o 
bem de seu interesse, tais como: distribuições de feitos, execuções 
cíveis, dentre outros que não constem em edital;
- O bem será entregue livre de penhora somente quando as mesmas 
forem provenientes de processos em trâmite na 4ª Vara Cível.
Vilhena-RO, 7 de junho de 2019KLEBER GILBERT DA SILVA
Chefe de Cartório-Cad. 205.288-1 que
assina digitalmente por ordem da MMª. Juíza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008952-85.2018.8.22.0014
Cédula de Crédito Comercial
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES OAB nº RO2433
EXECUTADO: OSEIAS ALVES DOS SANTOS 66282365287
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHOConcedo o prazo de trinta dias para manifestação 
do exequente.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se 
pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, no prazo 
de cinco dias, sob pena de extinção.Vilhena segunda-feira, 10 de 
junho de 2019Christian Carla de Almeida Freitas



1767DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0005676-78.2012.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Acidente de Trânsito, Indenização por 
Dano Material
EXEQUENTE: ENIO ALBINO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO OAB nº 
RO724, ANDERSON BALLIN OAB nº RO5568
EXECUTADO: GONCALO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO OAB nº RO3371, JOSE LUIZ PAULUCIO OAB nº 
RO3457, EUSTAQUIO MACHADO OAB nº RO3657
DESPACHO
Esclareça a parte autora o que pretende, haja vista que o último 
despacho foi para intimar o executado para indicar bens, porém o 
mesmo não fora encontrado ID. 25673532. 
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000831-34.2019.8.22.0014
Honorários Advocatícios
AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA
ADVOGADO DO AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA OAB nº 
RO3375
RÉU: WILIAN DA SILVA NUNES
DESPACHO
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Em consulta ao sistema Renajud, não foi localizado veículo em 
nome da parte requerida.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000750-56.2017.8.22.0014
Espécies de Contratos
EXEQUENTE: BAYERL & REBOUCAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO CESAR VOLPINI OAB 
nº RO610A, MARTA INES FILIPPI CHIELLA OAB nº RO5101
EXECUTADO: JENIFER KELLY DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN 
OAB nº RO4461
DESPACHO
Indefiro o pedido ID. 27933229, tendo em vista que não foi juntado 
acordo nos autos.
Requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001753-75.2019.8.22.0014
Capitalização / Anatocismo, Limitação de Juros, Juros
EMBARGANTE: RAFAEL MARQUES DE FREITAS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: LEANDRO MARCIO PEDOT 
OAB nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN OAB nº RO6883

EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EMBARGADO: DANIELE GURGEL DO AMARAL 
OAB nº RO1221, GILBERTO SILVA BOMFIM OAB nº RO1727, 
MONAMARES GOMES OAB nº RO903, MARCELO LONGO DE 
OLIVEIRA OAB nº RO1096
DESPACHO
Ciente da interposição do agravo de instrumento.
Prestei informação nesta data.
Digam as partes as provas que pretendem produzir, prazo de 15 
(quinze) dias.Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001689-36.2017.8.22.0014
Correção Monetária
AUTOR: PEMAZA S/A
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON BALLIN OAB nº RO5568, 
JOSEMARIO SECCO OAB nº RO724
RÉU: BRUNO DE OLIVEIRA PAGNONCELLI
ADVOGADO DO RÉU: HULGO MOURA MARTINS OAB nº 
RO4042
Despacho
Proceda-se a alteração da classe nos termos do artigo 523 do 
CPC/2015.
Intime-se o devedor, por meio de seu advogado, para no prazo 
de 15 dias, cumprir a sentença e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003534-35.2019.8.22.0014
AUTOR: BARBARA SILVA WERNECK
ADVOGADO DO AUTOR: SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR 
OAB nº RO5912
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO
R$8.000,00
DESPACHO
Designo o dia 09/08/2019, às 11h para audiência de conciliação/
mediação, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de 
vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias 
de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do 
pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo 
de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
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cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado.
Servirá esta decisão como mandado de citação e intimação para 
audiência de conciliação.
Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003189-69.2019.8.22.0014
Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA OAB 
nº AC5398
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CNPJ nº 
07.207.996/0001-50, CIDADE DE DEUS S/N, RUA BENEDITO 
AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
R$14.344,25
DECISÃO
Estando comprovada a mora e o não pagamento, defiro liminarmente 
a medida. 
Expeça-se mandado de busca e apreensão depositando-se o 
bem com o autor, bem como deverá o requerido entregar os 
respectivos documentos do veículo apreendido (artigo 3º, § 14 da 
Lei 13.043/14). 
Cinco dias após executada a liminar, poderá o devedor pagar a 
integralidade da dívida pendente, valores estes apresentados pelo 
autor, sendo-lhe restituído o bem livre de ônus. Não o fazendo 
neste prazo, ficará automaticamente consolidada a propriedade a e 
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor, conforme 
a nova redação dada pela Lei n. 10931/2004.
Após, cite-se o requerido para apresentar a resposta em 15 dias 
(artigo 3º, § 3º, Decreto 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004), 
após a execução da liminar, sob pena de confissão e revelia. 
Procedi a restrição de circulação no veículo indicado na inicial 
(artigo 3º, § 9º da Lei 13.043/14), conforme extrato anexo.
Intimem-se. 
Serve a presente como mandado ou expeça-se o necessário.
Vilhena 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003532-65.2019.8.22.0014
AUTOR: ANA CLARA SILVA WERNECK
ADVOGADO DO AUTOR: SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR 
OAB nº RO5912
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO
R$8.000,00
DESPACHO
Designo o dia 09/08/2019, às 10h30mim para audiência de 
conciliação, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de 
vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias 

de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do 
pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo 
de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Não havendo acordo, a parte autora deverá complementar as 
custas processuais.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado.
Servirá esta decisão como mandado de citação e intimação para 
audiência de conciliação.Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 
2019Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7006846-53.2018.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648
EXECUTADOS: RONAN ALVES PEREIRA, JOSIANE JANARA 
DA COSTA SOARES PEREIRA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DESPACHO
A homologação do acordo é incompatível com a suspensão, pois 
naquela surge novo título, o qual pode ser executado, se não for 
cumprido. 
Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0004986-15.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE COELHO JUNQUEIRA 
OAB nº RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO 
OAB nº RO6125
EXECUTADO: ANASTACIO JOAQUIM DE ARAUJO
DESPACHO
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001718-86.2017.8.22.0014
DIREITO DO CONSUMIDOR, Atraso de vôo
AUTOR: EVERALDO MUNIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: XIRLEI CAMPOS ALMEIDA OAB nº 
RO3157, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR OAB nº RO5912, 
LISA PEDOT FARIS OAB nº RO5819
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RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RÉU: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE 
OAB nº MT7413O
Despacho
Proceda-se a alteração da classe nos termos do artigo 523 do 
CPC/2015.
Intime-se o devedor, por meio de seu advogado, para no prazo 
de 15 dias, cumprir a sentença e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005979-94.2017.8.22.0014
Indenização por Dano Moral
AUTOR: RAFAEL WELTER
ADVOGADO DO AUTOR: PAMELA DAIANA ABDALLA COSTA 
GHISI OAB nº RO5916, MAGDA FIGUEIREDO DA ROCHA OAB 
nº RO6451, ELIVANIA FERNANDES DE LIMA OAB nº RO5433
RÉU: OI MOVEL
ADVOGADO DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº RO2827, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO OAB nº RO4240
Despacho
Proceda-se a alteração da classe nos termos do artigo 523 do 
CPC/2015.
Intime-se o devedor, por meio de seu advogado, para no prazo 
de 15 dias, cumprir a sentença e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7007912-39.2016.8.22.0014
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 
76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO OAB nº 
AC4224
EXECUTADOS: MARCIO FERNANDES DE PAIVA, RUA GENERAL 
OSORIO 491 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, 
LUCIENE FIDELIS DA SILVA - ME, AV BRIGADEIRO EDUARDO 
GOMES 1425 SETOR 34 - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HANDERSON SIMOES DA 
SILVA OAB nº RO3279
DESPACHO
Defiro a quebra do sigilo fiscal, que conservar-se-á em sigilo para 
acesso/conhecimento das partes, sendo vedada a extração de 
cópias.

Requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 3 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0037610-93.2008.8.22.0014
Nota Promissória
EXEQUENTE: FABIO ANTONIO DE FARIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO ABRAHAO ELIAS OAB 
nº RO1223, PRISCILA SAGRADO UCHIDA OAB nº RO5255
EXECUTADO: HAMILTON AZEVEDO GONCALVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Manifeste-se o exequente acerca da pesquisa de endereço, extrato 
anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena quinta-feira, 6 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0005787-57.2015.8.22.0014
Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: ESTILO DA MODA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIULIANO DOURADO DA SILVA 
OAB nº RO5684, ALBERT SUCKEL OAB nº RO4718, RAYANNA 
DE SOUZA LOUZADA NEVES OAB nº RO5349
EXECUTADO: ANTONIO ADAO DE PAULA FREITAS
DESPACHO
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Em consulta ao sistema Renajud, não foi localizado veículo em 
nome da parte requerida.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, quinta-feira, 6 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005854-92.2018.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO BARBOSA MARQUES 
DO ROSARIO OAB nº RO2969, FABIO CAMARGO LOPES OAB 
nº MG8807
EXECUTADO: MOTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Em consulta ao sistema Renajud, não foi localizado veículo em 
nome da executada.
O executado não apresenta declaração de imposto de renda, 
consoante anexo.
Requeira a parte autora o que e direito em 10 (dez) dias.
Vilhena quinta-feira, 6 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008325-18.2017.8.22.0014
Defeito, nulidade ou anulação
AUTORES: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA, JOSE TOLENTINO 
FERREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN 
OAB nº RO4461
RÉU: LAERCIO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena quinta-feira, 6 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7004056-67.2016.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: ORACON COMERCIO E INDUSTRIA DE 
CONFECCOES LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELLO BENEVIDES 
PEIXOTO OAB nº RJ143711
EXECUTADOS: MARINEZ SALETE CHASSOT, BAMBINI MARIE 
LTDA - ME
Despacho
Suspendo os autos até decisão do incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

4ª VARA CÍVEL DE VILHENA/RO
7000603-59.2019.8.22.0014
[Nota Promissória]
EXEQUENTE: CAPITTOLIUM COM. DE CONFECCOES LTDA - 
ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - 
RO7559
Nome: MARIA CAROLINA BERNI DUARTE
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA VIA DJE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05(cinco) dias, 
manifestar-se acerca do decurso do prazo para manifestação da 
parte ré.
Vilhena(RO), 10 de junho de 2019.
VERA REGINA RIBAS

Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
4ª VARA CÍVEL DE VILHENA/RO
7004513-31.2018.8.22.0014
[Títulos de Crédito, Espécies de Títulos de Crédito, Juros, Correção 
Monetária]
AUTOR: TREVO AUTO PECAS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA 
- RO0003146A, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - 
RO4001
Nome: PEDRO DA SILVA FERREIRA
Intimação DA PARTE AUTORA VIA DJE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05(cinco) dias, 
manifestar-se acerca da petição de id 27215924.
Vilhena(RO), 10 de junho de 2019.
VERA REGINA RIBAS

Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
Intimação DA PARTE AUTORA VIA DJE
0012623-17.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: V M DO CARMO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB 
nº RO2022
EXECUTADO: EUNICE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Suspendo o processo por 60 (sessenta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora 
para dar prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
Vilhena, quinta-feira, 2 de maio de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000127-21.2019.8.22.0014
Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
OAB nº AC115665
RÉU: EDIVALDO OLIVEIRA TOLEDO
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO
Este juízo não tem acesso ao sistema Infoseg.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7000019-94.2016.8.22.0014
Alimentos
EXEQUENTE: EVA ALVES BATISTA CASTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AIRO ANTONIO MACIEL 
PEREIRA OAB nº RO693
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: KAROLINE COSTA MONTEIRO 
OAB nº RO3905, MARCELO RODRIGUES XAVIER OAB nº 
RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434, 
PEDRO ORIGA OAB nº RO1953, ANA CAROLINE ROMANO 
CASTELO BRANCO OAB nº RO5991, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Intime-se a executada, por meio de seus advogados, para efetuar o 
pagamento do pensionamento vencido, no prazo de dez dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7008213-83.2016.8.22.0014
Contratos Bancários



1771DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
OAB nº SP211648, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
OAB nº SP128341
EXECUTADOS: CLAUDETE FRANCA, ROSA MOREIRA 
FRANCA
Despacho
Nos termos do artigo 921, inciso III, §§ 1º e 2º do CPC, remetam-se 
os autos para o arquivo sem baixa, bem como sem manifestação 
do exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de 
prescrição intercorrente.
Pelo período de um ano o processo ficará disponível para parte 
autora.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0004968-91.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: DAIANA BAGATTOLI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI OAB nº 
RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS OAB nº RO1733
EXECUTADOS: RUBI & CIA LTDA - ME, ANTONIO RUBI 
POSSEBON, ANTONIO RUBI POSSEBON FILHO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELIAS GOMES JARDINA 
OAB nº RO6180
R$12.953,90
DESPACHO
Expeça-se alvará em favor da exequente do valor depositado nos 
autos, devendo comprovar o levantamento no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Proceda-se penhora no rosto dos autos de nº 0003729-
57.2010.822.0014, em tramite na 1ª Vara Cível desta Comarca, 
para que seja reservado a credora deste autos, eventual saldo 
remanescente oriundo da arrematação do veículo Placa HHM3596, 
conforme requerido na petição de ID 27955351.
Serve a presente como mandado ou expeça-se o necessário.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7002347-89.2019.8.22.0014
AUTOR: C. DE S. ARRAIS - ME
ADVOGADO DO AUTOR: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO 
OAB nº RO9427
RÉUS: CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE VILHENA, 
AVENIDA JÔ SATO 687, HOTEL E CÂMARA DE VEREADORES 
JARDIM AMÉRICA - 76980-691 - VILHENA - RONDÔNIA, NORTE 
EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, RUA RIO 
BRANCO 1843, - DE 1468/1469 A 1728/1729 CENTRO - 76963-
856 - CACOAL - RONDÔNIA
Despacho
Indefiro o pedido de Id 27664134, e mantenho o arresto determinado. 
Cumpre-se esclarecer ainda que o valor arrestado deverá ficar 
depositado nos autos em conta judicial vinculada neste juízo. 
A requerida deverá cumprir a ordem de arresto, no prazo de cinco 
dias.
Ciente da interposição do agravo de instrumento. Certifique a 
escrivania se há efeito suspensivo.
Recebo o aditamento do pedido principal.
Designo o dia 09/08/2019, às 10h para audiência de conciliação, no 
CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do 
Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/
RO.

Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de 
vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias 
de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do 
pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo 
de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio 
de seu advogado.
Servirá esta decisão como mandado de citação e intimação para 
audiência de conciliação.
Vilhena, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7005184-25.2016.8.22.0014
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., RUA NELSON TREMEA 
179 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADO: TRANSJULIA TRANSPORTES LTDA, CELSO 
MAZUTTI 4747, SALA 04 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CEZAR BENEDITO VOLPI OAB 
nº RO533
DESPACHO
Retifique a escrivania o polo passivo, devendo constar também os 
executados Nelson João Stocco e Mariley Stocco.
Defiro a quebra do sigilo fiscal, que conservar-se-á em sigilo para 
acesso/conhecimento das partes, sendo vedada a extração de 
cópias.
Requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 3 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001877-97.2015.8.22.0014
Cédula de Crédito Comercial
EXEQUENTE: MELLO & THEODORO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BRAMBILA OAB nº 
RO4853A, TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO OAB nº 
RO5284
EXECUTADO: JOELZA COELHO ALBUQUERQUE
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO
Expeça-se alvará em favor da parte autora dos valores depositados 
nos autos, ATÉ O LIMITE DO DÉBITO.
Após, diga a exequente em cinco dias.
Vilhena segunda-feira, 10 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003679-91.2019.8.22.0014
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Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
GAZIN LTDA
EXECUTADO: BRUNO DIAS ARRUDA DA SILVA, SEM 
ENDEREÇO
R$11.605,22
DESPACHO
Cite-se para no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da 
dívida ou, querendo, opor embargos em 15 dias, nos termos do 
artigo 915 do CPC/2015.
Considerando que não há indicação de bens para penhora e 
somente realização de penhora no sistema bacenjud, proceda-se a 
citação por via postal.
Fixo honorários de 10% sobre o valor da execução, que serão 
reduzidos pela metade se os devedor proceder ao pagamento em 
3 dias da citação (CPC/2015, art. 827).
Decorrido o prazo sem o pagamento, venham os autos conclusos 
para realização de penhora.
Fica desde já deferida a expedição de certidão de que a execução 
foi admitida, nos termos do artigo 828, CPC/2015, devendo o 
exequente comunicar a averbação no prazo de dez dias.
Serve a presente como carta/mandado ou expeça-se o 
necessário.
Vilhena, terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Processo: 0004439-38.2014.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADENILSON AURELIO SCHEIFFER
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON BAGGIO - RO4272
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre o 
retorno dos autos do 2º Grau.
Vilhena, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7001503-42.2019.8.22.0014
Prestação de Serviços
AUTOR: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO 
MÉDICO
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB 
nº RO4683
RÉU: RAIANE RESKY BARBOSA
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA
Unimed Vilhena - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda ingressou 
com ação monitória contra Raiane Resky Barbosa, ambos 
qualificados nos autos.
As partes juntaram aos autos acordo de Id. 27257147.
Face do exposto, homologo o acordo estabelecido entre as partes, 
nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo 
Civil/2015, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Procedidas baixas, anotações e comunicações necessárias, 
arquivem-se os autos.
Vilhena, terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 7003677-24.2019.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTORES: VALMOR TADEU OSORIO, NATALINO RUBERT
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDUARDO MEZZOMO 
CRISOSTOMO OAB nº RO3404
RÉUS: ANTONIO MANTELLI, OLIDES CAVASIN, LEVINO JOSE 
GOMES, JOSÉ BENEDITO VARJÃO
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
DESPACHO
Intimem-se os autores para juntar comprovante de rendimentos, no 
prazo de quinze dias.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América , CEP 76.980-
000, Vilhena, RO 0012603-89.2014.8.22.0014
Perdas e Danos
AUTOR: LUCAS PITONDO ANELLI
ADVOGADO DO AUTOR: ALBERT SUCKEL OAB nº RO4718, 
GIULIANO DOURADO DA SILVA OAB nº RO5684, RAYANNA DE 
SOUZA LOUZADA NEVES OAB nº RO5349
RÉU: JESIEL FERREIRA VALENTIM
ADVOGADO DO RÉU: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO OAB nº 
RO5869
DESPACHO
Expeça-se certidão de dívida.
Nos termos do artigo 921, inciso III, §§ 1º e 2º do CPC, remetam-se 
os autos para o arquivo sem baixa, bem como sem manifestação 
do exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de 
prescrição intercorrente.
Pelo período de um ano o processo ficará disponível para parte 
autora.
Vilhena terça-feira, 11 de junho de 2019
Christian Carla de Almeida Freitas

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
(69) 3322-7665 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7003776-28.2018.8.22.0014
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111)
[Recuperação judicial e Falência, Liquidação]
REQUERENTE: GILMAR BALTAZAR
Advogado do(a) REQUERENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA - RO0003694A
REQUERIDO: E M SILVA TRANSPORTES e outros (2)
Intimação DO AUTOR VIA DJ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se quanto à juntada 
de ID 27560601.
Vilhena, 11 de junho de 2019.
Kleber Okamoto - Diretor de Cartório
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PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001832-79.2018.8.22.0017
AUTOR: M DA SILVA ARMI & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA RATAYCZYK NAKONIERCZJY 
FUZARI - RO8372
RÉU: WELLYTON KENNEDY DA COSTA
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para apresentar 
manifestação acerca do AR negativo ID 27890524 no prazo de 5 
(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001551-60.2017.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$10.310,84 (dez mil, trezentos e dez reais e 
oitenta e quatro centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ROLIM 
DE MOURA LTDA, NA AVENIDA MACEIÓ 5099 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE 
OAB nº RO1586, RUA FLORIANO PEIXOTO ALVORADA - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Parte requerida: JOAO RIBAS SCHRAN, AV. RIO GRANDE DO 
SUL 3660 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOAO RIBAS SCHRAN 38690861220, AV. RIO 
GRANDE DO SUL 3660 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALVARO MARCELO BUENO 
OAB nº RO6843, AV. AMAZONAS 4233 CENTRO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, ROBERTO ARAUJO 
JUNIOR OAB nº RJ137438, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando que o sistema RENAJUD retomou a operacionalidade, 
nesta data providenciei a baixa da restrição inserida em relação 
à motocicleta adjudicada, conforme comprovante anexo, para 
que a parte autora possa realizar a transferência junto ao órgão 
de trânsito, nos termos do DESPACHO anterior, uma vez que a 
restrição que ainda se encontrava ativa provavelmente implicou na 
recusa do órgão de trânsito em providenciar a transferência para o 
requerente.
No mais, cumpra-se as demais determinações do DESPACHO 
anterior, intimando-se, inclusive, a parte autora para se manifestar 
sobre o pedido do requerido de levantamento da restrição 
RENAJUD lançada na motocicleta que não foi penhorada, no prazo 
de 10 dias.
Alta Floresta do Oeste sexta-feira, 7 de junho de 2019 às 16:29 .
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000222-42.2019.8.22.0017
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DO COUTO FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: GILSON ALVES DE OLIVEIRA 
- RO549

REQUERIDO: ALINE CLARA BRUSTOLIN
Advogados do(a) REQUERIDO: ALVARO MARCELO BUENO - 
RO6843, ROBERTO ARAUJO JUNIOR - RO4084
INTIMAÇÃO DE AMBAS AS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor do 
relatório social ID 27934687 no prazo de 5 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000478-82.2019.8.22.0017
EXEQUENTE: DIVINA CANDIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
Impugnação ID [28016898], para se manifestar no prazo legal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000205-06.2019.8.22.0017
EXEQUENTE: ELIAS GARCIA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON FABIANO DELFINO 
ROLIM - RO6593, HENRIQUE MENDONCA SATO - RO9574
EXECUTADO: CIELO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA CHRISTINA ANDREUCCI 
MARTINS BONILHA - SP302519, ANA CAROLINA FERRAZ DE 
ALMEIDA ROCHELLE - SP345695
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
Certidão ID [28016891], para que atualize os cálculos no prazo de 
05 dias, requerendo o que entender de direito.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001920-20.2018.8.22.0017
REQUERENTE: ELIANA JORGE
Advogado do(a) REQUERENTE: IVAN DOUGLAS BAPTISTA 
CARDOSO - RO7320
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
Certidão ID [28018520], para se manifestar no feito requerendo o 
que entender de direito no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001161-27.2016.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$26.846,89 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta 
e seis reais e oitenta e nove centavos)
Parte autora: HIGOR MARTINS GORZA, LH 25, S/N, KM 12 - 
SAÍDA ROLIM DE MOURA 0 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS 
OAB nº RO6951, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: LAURINDO YOSHIAKI SATO, AVENIDA 
CURITIBA 4447, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALVARO MARCELO BUENO 
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OAB nº RO6843, CAMPO GRANDE n 4224, LIBERDADE - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO 
Em atenção ao pedido da parte autora, foi realizada consulta 
ao sistema INFOJUD e verificado que o requerido não realizou 
declarações de bens e rendas nos últimos quatro exercícios, 
conforme comprovantes anexos.
Intime-se a parte autora para se manifestar em 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Alta Floresta do Oeste quarta-feira, 5 de junho de 2019 às 18:53 .
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001342-57.2018.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$1.479,51 (mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e um centavos)
Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA, AV 25 DE AGOSTO 5059 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA OAB nº RO2027, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: LAURENI DONDONI DISCHER, LINHA 156, KM 
22 SUL, ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Atendendo ao pedido da parte exequente, deferi o pedido de busca 
no sistema INFOJUD. 
Razão pela qual procedi à pesquisa junto ao sistema INFOJUD, 
conforme espelho de consulta em anexo.
Entretanto, a diligência restou infrutífera, tendo em vista que o 
executado não declarou imposto de renda nos últimos três anos.
Assim, intime-se o exequente, por seu procurador, para promover o 
andamento do feito requerendo o que entender de direito no prazo 
de 10 dias, sob pena arquivamento ou extinção.
Alta Floresta do Oeste quinta-feira, 6 de junho de 2019 às 11:20 .
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001936-71.2018.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$14.601,99 (quatorze mil, seiscentos e um reais 
e noventa e nove centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES 
MENEZES OAB nº RO9705, ALCINDA RIBEIRO DE SOUZA 975 
ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 723 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586, SEM 
ENDEREÇO
Parte requerida: JOELMA DOS SANTOS MACIEL SILVA, AVENIDA 
SÃO PAULO 2971 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, JOELMA DOS SANTOS MACIEL SILVA 

59832932220, AVENIDA SÃO PAULO 2935 PRINCESA IZABEL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DECISÃO 
Atendendo ao pedido da parte exequente, deferi o pedido de 
restrição de veículos via sistema RENAJUD. 
Razão pela qual procedi à pesquisa junto ao sistema RENAJUD, 
conforme espelho de consulta em anexo.
Entretanto, a diligência restou infrutífera, tendo em vista que o 
executado não possuí veículos em seu nome.
Assim, intime-se o exequente, por seu procurador, para promover o 
andamento do feito requerendo o que entender de direito no prazo 
de 10 dias, sob pena arquivamento ou extinção.
Alta Floresta do Oeste quinta-feira, 6 de junho de 2019 às 11:20 .
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000006-18.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: JOSE DIVONZIR DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALVARO MARCELO BUENO - 
RO6843
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - 
SP179235
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
Certidão ID [28021503], para no prazo de 5 dias, atualizar o débito 
e requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001511-15.2016.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$16.009,78 (dezesseis mil, nove reais e setenta 
e oito centavos)
Parte autora: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO 
S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DESPACHO 
Em atenção ao pedido da parte autora, foi realizada consulta 
ao sistema INFOJUD e verificado que o requerido não realizou 
declarações de bens e rendas nos últimos exercícios, conforme 
comprovantes anexos.
Intime-se a parte autora para se manifestar em 10 dias, sob pena 
de arquivamento.
Alta Floresta do Oeste quarta-feira, 5 de junho de 2019 às 18:54 .
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000416-42.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
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Valor da causa: R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e 
seis reais)
Parte autora: SILVIO SILVA, LINHA 156 km 30 ZONA RURAL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE OAB 
nº RO2790, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora ajuizou a presente ação de n. 7000416-
42.2019.8.22.0017 no dia 21/03/2019, contra o INSS, requerendo 
o restabelecimento do pagamento da sua cota parte da pensão 
por morte que foi suspensa, requerendo a concessão de tutela 
provisória de urgência.
O pedido de tutela provisória de urgência foi concedido em 
21/03/2019 (ID n. 25576352), ocasião em que foi determinada a 
citação da requerida.
Foi expedida citação para o INSS em 22/03/2019 (ID n. 
25583192).
A parte requerida foi citada para apresentar contestação e, em vez 
disso, apresentou recurso de apelação no ID n. 26436128, no dia 
16/04/2019, alegando que teria sido proferida SENTENÇA sem 
que o INSS tivesse sido citado.
Aparentemente houve equívoco da parte requerida, uma vez que o 
presente processo ainda não foi julgado, nem mesmo saneado.
A citação para a requerida contestar se tratou do ato inicial da 
formação da relação processual.
Importa esclarecer que a cópia da SENTENÇA juntada no 
ID n. 25553088 proferida nos autos do processo n. 0001626-
68.2010.8.22.0017 em 27/06/2013, refere-se a documento que a 
parte autora juntou para instruir a petição inicial da presente ação.
Não se trata de SENTENÇA proferida na presente ação n. 7000416-
42.2019.8.22.0017.
O único ato cumprido no presente processo após o DESPACHO /
DECISÃO inicial que concedeu a tutela de urgência, foi a citação 
da requerida para apresentar contestação.
Não se tratou de intimação de SENTENÇA para recorrer, uma vez 
que, como dito, sequer havia se formado a relação processual e 
não foi proferida no presente processo.
Considerando que o juízo de primeiro grau não mais realiza a 
admissibilidade de recurso de apelação, não é possível que este 
juízo rejeite o recurso de apelação.
Em sendo assim, intime-se a requerida para informar, no prazo 
de 10 (dez) dias, se houve equívoco quanto à apresentação do 
recurso de apelação em vez da contestação no momento em que 
foi citada para contestar, ou se realmente insiste no prosseguimento 
do recurso de apelação.
Caso a parte requerida confirme que houve equívoco e desista do 
recurso de apelação, bem como apresente manifestação sobre o 
pedido inicial da parte autora, desde já homologo a desistência 
respectiva e determino que, na sequência, seja intimada a parte 
autora para replicar a manifestação da requerida.
No entanto, caso a requerida diga que não houve equívoco e 
insista no prosseguimento do recurso de apelação, retorne o 
processo concluso para DECISÃO, uma vez que a parte autora já 
se manifestou sobre o recurso no apelação no ID n. 27296048.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000492-66.2019.8.22.0017
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DA COSTA FILHO, HERICA 
LOPES SANTOS, LUAN HENRIQUE SANTOS BARBOSA
EXECUTADO: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, INES TURCI DE 
ARAUJO

Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para apresentar 
comprovante de distribuição da carta precatória no prazo de 5 
(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 0016216-65.2001.8.22.0017
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Assunto: Improbidade Administrativa
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: M. P. D. E. D. R., AC BURITIS 1457, AVENIDA PO 
SETOR 3 - 76880-970 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, AC BURITIS 1457, AVENIDA PO SETOR 3 - 
76880-970 - BURITIS - RONDÔNIA
Parte requerida: CLAUDIO CESAR MARCOLINO RIBEIRO, RUA 
SANTA CATARINA, 3665, NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BENEDITO NEVES 
DA SILVA, AV. RONDÔNIA, 5164/3833,, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE 
PEREIRA DE ASSIS, RUA ALAGOAS, 4458, P/ INFORMAÇÕES 
NA RUA JOÃO CAFÉ FILHO, 5865, REDON REDONDO - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE TEIXEIRA 
DA SILVA, AV. RIO GRANDE DO SUL, 3441, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JORGE ASSUNCAO DE FREITAS JUNIOR, RUA NEREU 
RAMOS, 4721,, NÃO CONSTA REDONDO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, ADNIR MARTINS, AV. RIO 
GRANDE DO SUL, 3646, ANTIGA FLORICULTURA DO CABOJE, 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA ROLIVER LTDA, AV. 25 DE AGOSTO, 5274, 
NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, MANOEL GONÇALVES RODRIGUES, AV. SÃO 
PAULO, 6245, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, CARLOS ROBERTO PESTANA, AV. 
RIO BRANCO, 4813, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ADELMO GARCIA, AV. 
MATO GROSSO, 4152, NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, DANIEL DEINA, AV. 
RIO DE JANEIRO, 4409,, NÃO CONSTA CIDADE ALTA - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, ARISTEU 
BATISTA GOMES, AV. PARANÁ, 5361, NÃO CONSTA NÃO 
CONSTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA, AV. BRASIL, 2356, NÃO 
CONSTA NÃO CONSTA - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, JOSELITO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA SETE 
DE SETEMBRO, 2021, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, CONSTRUTORA 
E JARDINAGEM OLIVEIRA LTDA - ME, AV. SÃO PAULO, 4366, 
NÃO CONSTA BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, SILAS PIRES OLIVEIRA, AV. SÃO PAULO, 4366, 
NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA 
OAB nº RO7201, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI OAB nº RO83, - 76900-970 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, FLAVIO FIORIM LOPES OAB nº PR21923, 
AVENIDA AMAZONAS 3846, ESCRITÓRIO CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE ROBERTO 
WANDEMBRUCK FILHO OAB nº RO5063, - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO OAB nº 
RO115, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, AIRTON 
PEREIRA DE ARAUJO OAB nº RO243, - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, GILSON ALVES DE OLIVEIRA OAB nº 



1776DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RO549, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
ORESTES MUNIZ FILHO OAB nº RO40, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Nos termos do artigo 523 do CPC, intimem-se os executados para 
pagarem o débito acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e de expropriação 
de bens.
Cientifiquem-se os executados de que após decorrido o prazo 
acima assinalado, começará a fluir o prazo também de 15 dias para 
apresentar impugnação ao cumprimento da SENTENÇA.
Efetuado o pagamento, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar em 10 dias.
Não efetuado o pagamento e não havendo impugnação, intime-
se o autor para atualizar os cálculos, incluindo a multa da fase de 
cumprimento da SENTENÇA no prazo de 10 dias e requerer o que 
entender de direito, no prazo de 10 dias
Não efetuado o pagamento e havendo impugnação, intime-se o 
Ministério Público para responder no prazo de 10 (dez) dias.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA
Processo n.: 7000328-04.2019.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$16.825,21 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e vinte e um centavos)
Parte autora: ALEX SABAI DA SILVA, RUA PASTOR AURÉLIO 
FILGUEIRA PINTO 1382 VILA VERDE - 76960-488 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ROQUE OAB nº RO5905, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA, SEM ENDEREÇO
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de ação individual de liquidação de SENTENÇA 
proferida em ação coletiva movida nos autos da ação n. 0025867-
43.2009.8.22.0017 na qual restou sucumbente o Município de Alta 
Floresta do Oeste, postulando a requerente pelo recebimento da 
quantia de R$ 16.825,21 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e vinte e um centavos).
O Município apresentou manifestação (id 26987693) na qual 
argumenta que os juros e correção monetária deveriam ser fixados 
nessa fase, razão pela qual como questão preliminar suscita que o 
Juízo deveria estabelecer a metodologia de cálculos a ser utilizada. 
Aduz que em verdade o Município teria efetuado pagamentos a 
mais do que aqueles que são devidos, nada devendo a Fazenda 
Pública à autora.
Pois bem.
O cumprimento de SENTENÇA deve observar os estritos limites do 
título exequendo, sob pena de violação da coisa julgada.
Partindo-se dessa premissa, deve-se observar com precisão qual a 
extensão do conteúdo do título apresentado para cumprimento.
Nesse ponto, observa-se que a SENTENÇA de primeiro grau teve 
o seguinte DISPOSITIVO:
III – DISPOSITIVO 

À luz das ponderações supra, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido em juízo por SINDICATO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA - SINDERON 
para o efeito de CONDENAR o MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE lhe pagar em favor dos substituídos que comprovarem 
sua titularidade e exercício carga horária acima do limite legal, com 
efeitos retroativos nos últimos 5 anos da propositutra da ação, da 
seguinte forma: a) De 25/07/2005 até 31/12/2008: o adicional de 
horas extras no valor de 50% sob as horas normais, a incidir sob 
as horas exedentes a 44 horas semanais (56 da lei 613/2003), bem 
como os relfexos incidentes nas férias acrescidas de 1/3 e décimo 
terceiro, quanto a primeiro determino a incorporação integral ou 
proporcionalmente aos meses de exercício em que houve o trabalho 
extra durante o período aquisitivo e quanto ao décimo terceiro, 
deverão ser pagos na razão de 1/12 de seu valor vigente ao mês 
de dezembro, por mês de exercício em que o servidor recebeu a 
vantagem, tudo na forma do artigo 81, §1º e artigo 103, §1º, ambos 
da Lei nº 613/2003. b) A partir de 01/01/2009: o adicional de horas 
extras excedentes a 30 horas semananais, no valor de 50% em 
relação as horas normais e de 100% aos domingos e feriados, 
a incidir sob as horas acima do limite semanal de 30 horas, nos 
moldes do 76 da Lei nº 885/2008, bem como os relfexos destes nas 
férias adicionadas de 1/3 e décimo terceiro, quanto a primeira por 
meio de incorporação através da média aritmética dos valores do 
período em que houve o trabalho extra durante o período aquisitivo, 
bem como ao décimo terceiro de acordo com a média aritmética até 
o mês de novembro, conforme disposto artigo 101, §2º e artigo 103, 
ambos da Lei nº 885/2008. O valor deverá ser apurado por meio 
de liquidação imprópria, individualmente ou coletiva, na forma do 
artigo 97 e seguintes do CPC, cuja correção e juros de mora, serão 
fixadas nesta fase. Deverá a ré na fase de liquidação trazer os 
documentos aos registro de ponto dos enfermeiros que porventura 
ingressarem com a liquidação. Uma vez sucumbente na maior 
parte do pedido, o Município réu pagará honorários ao advogado 
da autora, os quais fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
por apreciação eqüitativa, na forma do artigo 20, §4º do CPC. 
Isento de custas processuais (art. 3º da Lei nº 301/90), conforme 
entendimento da súmula 219 do TST. 
Após o manejo de embargos de declaração, foi proferida a seguinte 
DECISÃO pelo juízo:
Diante o exposto, acolho OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
com o fim de corrigir o erro material constante na SENTENÇA, 
especificamente o sétimo parágrafo da fl. 205 e o segundo 
parágrafo do DISPOSITIVO final da SENTENÇA, exarado à fl. 209, 
que passam a ter o seguinte teor, respectivamente: (fl. 205 – sétimo 
parágrafo): “Do pagamento do adicional de horas extras, reflexos 
nas férias e décimo terceiro salarial do período de 25/07/2004 até 
31/12/2008:” (fl. 209 – segundo parágrafo do DISPOSITIVO final): “a) 
De 25/07/2004 até 31/12/2008: o adicional de horas extras no valor 
de 50% sob as horas normais, a incidir sob as horas excedentes a 
44 horas semanais (56 da Lei 613/20013), bem como os reflexos 
incidentes nas férias acrescidas de 1/3 e décimo terceiro, quanto 
ao primeiro determino a incorporação integral ou proporcionalmente 
aos meses de exercício em que houve o trabalho extra durante o 
período aquisitivo e quanto ao décimo terceiro, deverão ser pagos 
na razão de 1/12 de seu valor vigente ao mês de dezembro, por mês 
de exercício em que o servidor recebeu a vantagem, tudo na forma 
do artigo 81,•§ 1º e artigo 103, § 1º, ambos da Lei 613/2003.”
A parte autora recorreu da SENTENÇA, sendo que no julgamento 
da apelação o Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso, cujo 
acórdão teve a seguinte ementa:
Apelação. Servidores. Profissionais. Enfermagem. Jornada 
de trabalho diferenciada. Escalas. Plantão extra. Hora extra. 
Diferenciação. Rubricas distintas. Provimento. O cumprimento de 
plantões extras não exime a obrigatoriedade do pagamento de 
horas extras quando são situações distintas na lei, não se tratando 
de mesma situação fática, razão pela qual não há se falar em 
pagamento em dobro. No mais, mantenho inalterados os demais 
termos da SENTENÇA.
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Daí se extrai que não foi objeto de debate no processo a tese 
ora trazida pelo Município para análise, consistente na alegada 
compensação que haveria entre horas trabalhadas durante o mês.
A bem da verdade, o requerido não contestou a lide, conforme 
certificado às fls. 195 da ação de conhecimento.
Assim, conquanto na SENTENÇA se tenha estabelecido que o valor 
devido seria apurado por meio de liquidação imprópria, individual 
ou coletiva, cuja correção e juros de mora seriam fixadas nessa 
fase, referido comando não instala nenhum grau de cognição 
quanto à matéria de fundo que já foi objeto de análise, incluído 
nesse conceito aquele relativo à frequência de cômputo das horas 
extras.
Equivoca-se a parte devedora, portanto, quando aduz que os 
cálculos das horas extraordinárias devem ser feitos mensalmente, 
pois não houve determinação nesse sentido nem na SENTENÇA 
e nem no acórdão.
Insta destacar que embora exista em tese a possibilidade de as 
horas extras semanais serem objeto de compensação, essa matéria 
não foi debatida nos autos da ação de conhecimento e não pode 
ser conhecida agora em fase de cumprimento de SENTENÇA.
É sabido que a legislação celetista em determinadas condições e 
preenchidas certas formalidades autoriza a compensação de horas 
extras. No caso dos autos, no entanto, o Município em nenhum 
momento argumentou na ação de conhecimento que o eventual 
excesso de trabalho do servidor em uma semana pudesse ser 
compensado em outra ou no curso do mês ou do ano, com a 
concessão de folgas compensatórias.
Aliás, essa questão foi analisada de ofício pelo Tribunal de Justiça 
quando do julgamento do recurso de apelação, pois no voto do 
eminente Relator fez-se constar o seguinte trecho (ID 22763124 
p. 8 e 9):
No caso dos autos, alguns pontos merecem atenção, senão 
vejamos: 
a) Incontroversa a prestação laboral acima da jornada de trabalho; 
b) Incontroversa a ausência de legislação sobre a jornada de trabalho 
e cumprimento de plantões dos profissionais de enfermagem nos 5 
(cinco) anos anteriores à demanda; 
c) Incontroverso o pagamento em contracheque (fls. 66-69) da 
rubrica denominada “plantões extras”, mas não “horas extras”.
Na letra “b” acima transcrita fez-se constar dado que foi utilizado 
como fundamento para decidir, isto é, o Tribunal manteve a 
SENTENÇA com a condenação do Município ao pagamento de 
horas extras levando em consideração a inexistência de legislação 
que regulamentasse a jornada de trabalho e cumprimento de 
plantões dos profissionais de enfermagem.
Desse modo, as horas extras devem ser apuradas exatamente 
conforme fixado no título executivo, isto é, com a verificação do 
trabalho extraordinário realizado a cada semana, sem possibilidade 
de compensação.
Por outro lado, observando-se os cálculos apresentados pela 
exequente, constata-se que apresentam inconsistências por pelo 
menos três razões: 
foram utilizados índices diversos daqueles que são legalmente 
aplicáveis;
a credora utilizou-se de base de cálculo incluindo parcelas não 
autorizadas no título executivo, isto é, incluiu no cômputo o adicional 
de insalubridade, adicional noturno e complementação de salário 
mínimo;
o cálculo foi baseado em média mensal, quando o título especifica 
que seja feito semanalmente;
Dos índices de juros e de correção monetária
No que se refere aos índices de juros e correção monetária a parte 
credora não especificou com precisão os índices utilizados.
É certo, no entanto, que devem observar os seguintes valores, de 
acordo com o respectivo período:
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; 
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

Trata-se, em última análise, do entendimento já consolidado no 
âmbito do STJ em acórdão a seguir transcrito:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/
STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA 
LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) 
ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO 
CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.. 
TESES JURÍDICAS FIXADAS.
(...)
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: 
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; 
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; 
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
(...)
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto 
no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes 
do RISTJ. (REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 
02/03/2018)
O termo inicial para a incidência dos juros é a citação, que embora 
tenha ocorrido efetivamente no dia 18/10/2010 (fls. 194-v da ação 
de conhecimento), deve retroagir à data de distribuição da ação, 
isto é, dia 27/07/2009 nos termos do §1º do art. 219 do Código de 
Processo Civil/73 e §1º do art. 240 do Código de Processo Civil 
vigente.
Assim, todas os créditos relativos aos últimos cinco anos 
imediatamente anteriores à propositura da ação estão prescritos.
O cumprimento da SENTENÇA, portanto, há de levar em 
consideração apenas os créditos posteriores a 27/07/2004.
O termo inicial da correção monetária deve ser o do vencimento 
de cada parcela. No ponto, como o pagamento é realizado a cada 
mês, o cômputo da correção dos valores das horas extras de cada 
semana há de levar em consideração o mês em que deveria ser 
realizado aquele pagamento.
Da base de cálculo para a contagem
Em sua petição de cumprimento de SENTENÇA a parte credora 
fez incluir na base de cálculo para a contagem das horas extras os 
valores relativos ao adicional de insalubridade, adicional noturno e 
complementação de salário mínimo.
Argumenta para tanto que as horas extras devem ser computadas 
levando-se em consideração o valor da remuneração total, e não 
apenas o vencimento básico, dizendo ser esse o entendimento 
amplamente majoritário.
Ocorre que esse pedido não havia sido formulado na ação de 
conhecimento e nem foi expresso na SENTENÇA /acórdão 
exequendos.
O pedido na petição inicial da ação de conhecimento foi bem 
específico ao postular pela condenação do requerido ao pagamento 
de horas extas com adicional de 50% e reflexo no 13º e férias. Não 
houve, pois, formulação de pleito específico e nem os atos judiciais 
foram específicos para dizer que valores outros deveriam integrar 
a base de cálculo das horas extras.
Desse modo, pelos mesmos motivos já expressos na parte inicial 
desta DECISÃO no que diz respeito ao não acolhimento da 
preliminar suscitada pelo Município, também não se pode admitir 
os cálculos da autora no ponto.
Os cálculos, portanto, devem incluir apenas o vencimento básico 
e os reflexos discriminados na SENTENÇA, no Décimo Terceiro 
Salário e Férias.
Da média
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As horas extras devem ser calculadas semanalmente, entendida a 
semana como o período de 7 (sete) dias, com início no domingo e 
fim no sábado.
Considerando que a inicial foi distribuída em 27/07/2009, os 
períodos anteriores a 27/07/2004 estão prescritos.
O dia 28/07/2004 foi uma quarta-feira, de modo que a semana 
inicial deve levar em conta esse dia até o dia 31/07/2004; a segunda 
semana teve início no dia 01/08/2004 e findou-se em 07/08/2004, e 
assim sucessivamente.
A parte autora deverá, portanto, fazer o cálculo utilizando-se 
CADA SEMANA para a contagem das horas extras. Apurados os 
quantitativos de horas extras laboradas em cada semana, deverá 
fazer incidir sobre eles os acréscimos reconhecidos no título 
exequendo, conforme orientação anteriormente explicada.
A parte deverá elaborar uma tabela através da qual se possa 
compreender com precisão o período que está sendo objeto da 
respectiva conta.
Destaca-se, mais uma vez, que embora a contagem das horas 
extras seja feita semanalmente, a correção monetária somente 
incidirá a partir do final de cada mês.
É possível que determinada semana tenha início em um mês mas 
que se finalize no mês seguinte, como ocorre por exemplo com a 
última semana do mês de agosto/2004 (primeiro dia 29/08/2004 – 
último dia 04/09/2004).
Sem prejuízo de as partes acordarem de modo diverso – caso em 
que podem se quiser fazer juntar aos autos o respectivo acordo 
ou postular pela designação de audiência de conciliação – esse 
juízo entende que na hipótese retratada no parágrafo anterior os 
cálculos devem se manter adstritos à contagem normal dos dias.
Considerando-se, portanto, que a execução como um todo abrange 
o período de 28/07/2004 até o dia 30/05/2010, a parte autora deverá 
identificar quantas semanas estão compreendidas no referido 
período, indicando o adicional devido em cada uma delas.
DISPOSITIVO DA DECISÃO 
Face todo o acima exposto, determina-se à parte autora o 
seguinte:
a juntada da cópia integral da ação de conhecimento, vez que possui 
conteúdo e informações relevantes para a melhor compreensão 
do feito no estado em que se encontra, sobretudo em razão da 
complexidade da matéria;
a realização de novos cálculos, utilizando-se dos índices de juros e 
correção monetária conforme acima especificados;
a apresentação dos cálculos deve ser realizada da maneira mais 
clara possível, permitindo a perfeita compreensão do objeto e da 
quantidade de horas extras trabalhadas a cada semana. 
A exclusão dos cálculos das verbas relacionadas ao adicional 
de insalubridade, adicional noturno e complementação de salário 
mínimo.
Dada a complexidade dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias 
para o atendimento das determinações acima descritas.
Apresentados os novos cálculos, intime-se a Fazenda Pública para 
que se manifeste em iguais 30 (trinta) dias. 
Havendo discordância quanto aos valores apresentados pela parte 
credora, o Município deverá no mesmo prazo apresentar suas 
contas no mesmo formato detalhado, indicando com precisão 
o valor que entende devido, sob pena de rejeição sumária da 
impugnação.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, conclusos para 
DECISÃO.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA

Processo n.: 7001380-69.2018.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Empregado Público
Valor da causa: R$500,00 (quinhentos reais)
Parte autora: GIRSON MARIA DA COSTA, AVENIDA CURITIBA 
4793 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: 
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação ajuizada inicialmente na Justiça do Trabalho por 
GIRSON MARIA DA COSTA contra o ESTADO DE RONDÔNIA, 
pleiteando a baixa do seu contrato de trabalho junto ao Ente Público 
no intuito de liberar o pagamento do FGTS.
A competência foi declinada para este juízo e o feito foi recebido para 
processamento.
O Estado de Rondônia enviou ofício à SEGEP solicitando a baixa 
do contrato do ex-servidor, que foi atendida através do Processo 
Administrativo SEI n 0020.294648/2018-36 (ID 26557611).
Intimado, o autor informou que o pedido foi satisfeito (ID 27075434)
Dessa forma, resta prejudicada a presente ação, ante a perda do 
objeto, razão porque faz-se necessária sua extinção.
Ante o exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo 
Civil. 
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 
9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se 
os autos digitais.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000086-45.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
Valor da causa: R$16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta 
reais)
Parte autora: CLEIDE LINO DA SILVA CARDOSO, AV. AMAZONAS 
3925 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO ARAUJO JUNIOR OAB nº 
RJ137438, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 
1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 
1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Cuida-se de ação ajuizada por CLEIDE LINO DA SILVA CARDOSO, 
já qualificada na petição inicial, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS, em que a parte autora pede a condenação 
do requerido à implantação de benefício previdenciário de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez.
Em síntese, a autora afirma que sempre foi segurada da previdência 
social e que seria portadora de incapacidade de exercer trabalho, 
porém a autarquia previdenciária não lhe teria reconhecido o direito 
de receber o benefício assinalado.
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Com a inicial juntou os documentos que entende fundamentar sua 
pretensão.
Em cumprimento ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.8.00.0000, 
do Conselho Nacional de Justiça-CNJ e à Recomendação Conjunta 
CNJ/AGU/MTPS n. 1 de 15/12/2015, no DESPACHO inicial foi 
determinada a realização de perícia médica antes da citação da 
parte requerida, a fim de possibilitar ao deMANDADO o eventual 
oferecimento de proposta de acordo na contestação.
A parte autora foi regularmente intimada do DESPACHO inicial 
e da designação da prova pericial, bem como para apresentar 
assistente técnico.
A parte autora foi submetida a realização da perícia médica, tendo 
sido juntado o laudo ao processo (Id n. 26707872).
A parte requerida foi regularmente citada por meio do sistema 
do Processo Judicial Eletrônico – Pje e apresentou contestação 
requerendo a improcedência do pedido inicial ao argumento de que 
a perícia judicial confirmou que a parte autora não está incapacitada 
para exercer trabalho (Id n. 26923999).
A parte autora foi intimada da juntada do laudo pericial e da 
contestação e apresentou impugnação, requerendo o julgamento 
pela procedência do seu pedido (Id n. 27406012).
Vieram os autos conclusos.
Com relação aos pressupostos processuais, encontram-se 
atendidos.
Do ponto de vista das condições da ação, o pedido é juridicamente 
possível, nada havendo para impedir a sua apreciação. Há interesse 
processual e as partes são legítimas.
Não há questões processuais pendentes de análise ou resolução.
Não é o caso de extinção do processo sem apreciar o pedido da 
parte autora porque não se configuram as hipóteses dos artigos 
485 e 487, incisos II e III do CPC.
Por outro lado, é o caso de julgamento do processo de imediato 
com resolução do MÉRITO em razão da determinação contida no 
artigo 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que o presente caso 
não reclama dilação probatória e as provas constantes nos autos 
são plenamente suficientes para conhecer do direito perseguido 
pela parte autora e para decidir sobre os seus pedidos.
Nesse particular, importante enfatizar que a controvérsia tida no 
processo refere-se exclusivamente em relação à existência ou 
não de incapacidade laborativa da parte autora e já foi produzida 
prova técnica judicial, por meio de perícia médica, para o fim de 
resolver a dúvida, sendo oportunizado às partes o pleno exercício 
do contraditório e da ampla defesa, inclusive no que se referiu à 
produção da prova pericial em juízo.
Além disso, ao serem intimadas do DESPACHO inicial, as partes 
foram devidamente cientificadas de que, ao contestar a ação 
e impugnar, deveriam especificar eventuais outras provas que 
tivessem interesse em produzir, inclusive dizer quanto ao desejo 
de produzir provas em audiência, justificando a necessidade e 
pertinência, sob pena de preclusão, sendo que, nas referidas 
manifestações, as partes não disseram que tinham interesse em 
apresentar qualquer outra prova, não tendo também manifestado 
interesse em designação de audiência para apresentação de prova 
oral.
Considerando que a única controvérsia já foi satisfeita 
satisfatoriamente por meio da perícia realizada nos autos sob o 
contraditório e assegurada a ampla defesa, cabe agora o julgamento 
do processo.
Nesse sentido é a orientação da instância imediatamente superior 
(TRF 1ª Região), senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. AUXÍLIO DOENÇA. 
PERÍCIA DESFAVORÁVEL. NÃO PROVIMENTO. 1. Não ocorre 
o cerceamento de defesa, porque o perito nomeado pelo juízo 
goza de imparcialidade e o seu laudo possui presunção relativa de 
verdade. Inexistência de previsão legal que vincule o laudo pericial 
a determinada especialidade médica, sendo jurisprudência pacífica 
da TNU quanto à necessidade de especialização do perito apenas 
em situações que envolvem a existência de elevada complexidade 

e/ou doença rara, hipóteses não verificadas nos autos (TRJFA, 
Processo 3817-54.2013.4.01.3815, Relator Juiz Federal Guilherme 
Fabiano Julien de Rezende, julgado em 05/02/2014). 2. O juiz é 
o destinatário da prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à 
formação do próprio convencimento. A apuração da suficiência dos 
elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado 
da lide e o indeferimento de nova prova pericial e prestação de 
esclarecimentos. 3. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-
doença exigem a qualidade de segurado, a carência de 12 meses 
(art. 25, I, Lei 8.213/91) e a incapacidade para o trabalho habitual, 
embora suscetível de recuperação. 4. O laudo pericial, realizado 
em 22/09/2008 (f. 78/82), é conclusivo ao afirmar que a autora 
é portadora de dorsalgia (CID 10-M54.8), adquirida com a idade 
que não gera incapacidade para o exercício de sua atividade 
laboral habitual (costureira - f. 80). 5. Há que prevalecer o laudo 
do perito oficial, em razão de maior equidistância das partes e de 
ser de absoluta confiança do juízo, sobretudo se não encontra o 
julgador motivação para proceder de maneira diversa (TRF1, AC 
2000.33.00.008552-1/BA, 2ª Turma, Relator Desembargador 
Federal Tourinho Neto, DJU de 25.4.2003). 6. O atestado médico 
e exames da parte não têm o condão de afastar as conclusões 
do perito oficial, sendo certo que para o reconhecimento do direito 
à aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença não basta a 
existência de doença ou lesão, sendo imprescindível que impeçam 
o desempenho da atividade habitual. 7. O mero inconformismo 
em relação às conclusões do laudo pericial, cujas respostas são 
fundamentas e claras no sentido de não haver a incapacidade 
permanente para o trabalho, sem amparo em outras provas, é 
insuficiente para alterar o julgamento. 8. Não provimento da apelação 
da autora. (TRF 1ª Região, AC 0018572-38.2010.4.01.9199 / MG, 
Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, 1ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 
11/04/2017) (destaquei).
Demais disso, além das partes não terem requerido a produção 
de provas em audiência, o presente caso não reclama oitiva de 
testemunhas porque a controvérsia gira em torno exclusivamente da 
condição laborativa da requerente, circunstância que se apura por 
meio de prova técnica (perícia), não sendo útil a prova testemunhal 
para resolver essa dúvida.
Logo, passo ao julgamento do feito.
Sabe-se que, para a concessão de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez é preciso que a parte demonstre ser 
segurada da previdência social pelo tempo mínimo exigido pela lei, 
bem como esteja incapacitada de trabalhar e exercer as atividades 
habituais que lhe garantam a subsistência, de forma total e definitiva 
no caso de aposentadoria por invalidez e de forma total e temporária 
no caso de auxílio-doença (Lei 8.213/91, artigos 42 e 59).
A autarquia ré contestou apenas a existência de doença 
incapacitante.
Portanto, a qualidade de segurada pelo tempo de carência não é 
objeto de controvérsia.
Considerando que a existência de incapacidade é fato constitutivo 
do direito reclamado pela parte requerente, compete a parte 
demandante o ônus de prová-lo (CPC, art. 373, inciso I).
Não tendo a requerida arguido fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito reclamado pela autora, não há ônus de prova a 
ser direcionado à requerida (CPC, art. 373, inciso II).
A existência de doença ou condição incapacitante foi apurada por 
meio da realização de prova pericial em juízo, onde foi assegurado 
o exercício do contraditório e da ampla defesa à ambas as partes.
Instruído o processo com a prova técnica necessária, estou 
comprovado por meio de perícia médica judicial que a parte 
requerente não se encontra incapacitada para o trabalho e atividade 
habitual, impondo-se a improcedência do pedido inicial.
A perícia médica foi realizada, tendo restado confirmado que a parte 
autora não está incapacitada para o trabalho e atividades habituais, 
não atendendo, então, a um dos requisitos cumulativos exigido na 
legislação previdenciária para concessão de aposentadoria por 
invalidez.
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A avaliação médica judicial concluiu objetivamente que a parte 
autora não está acometida de incapacidade para o seu último 
trabalho ou para sua atividade habitual (quesito 9 do juízo).
A perícia médica judicial apurou que a requerente sobre de 
transtorno afetivo bipolar (quesito n. 5 do juízo), mas que, no 
momento, não provoca incapacidade para trabalhar.
De acordo com a perícia, a requerente não possui incapacidade 
temporária e nem definitiva, bem como não possui incapacidade 
parcial e nem total (quesitos n. 10 e 11 do juízo).
A perícia judicial confirmou que a requerente não era mais portadora 
de incapacidade na data da cessação do benefício anterior, nem 
na data do ajuizamento da ação e nem na data da perícia médica 
(quesitos n. 18, 19 e 20 do juízo).
Portanto, embora seja a requerente portadora de transtorno afetivo 
bipolar, não é portadora de incapacidade de trabalhar.
Importante ressaltar que não é a existência de qualquer doença ou 
sintoma o requisito exigido para que a parte possa ser beneficiada 
com aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mas é 
imprescindível que seja portadora de doença ou condição que lhe 
incapacite para realizar trabalho que possa garantir a subsistência, 
o que não é o caso da parte autora deste processo.
Em relação a alegação da parte autora de que a resposta ao 
quesito n. 25 supostamente atestaria incapacidade, referida tese 
não se sustenta.
Isso porque o quesito n. 25 decorre do quesito n. 24, o qual se refere 
à existência de tratamento da doença eventualmente apurada na 
perícia.
No quesito n. 24 a perita informou que a autora está realizando 
tratamento para o transtorno bipolar apenas com medicamento 
e que o tratamento deve perdurar por um ano, o que também e 
confirmado na resposta ao quesito n. 25.
É notório que as respostas da perita estão a referi-se sobre o 
tratamento de controle do transtorno bipolar, mas não estão 
atestando existência de incapacidade de trabalhar por determinado 
tempo.
Observa-se claramente das respostas aos quesitos anteriores que 
a perita apurou que não existe incapacidade de trabalhar, embora 
a autora possua a doença de transtorno bipolar afetivo e esteja 
realizando tratamento medicamentoso.
Conforme dito pela perita no quesito n. 15, em que pese a existência 
dessa doença, não há impedimento para trabalhar em sua profissão, 
podendo exercê-la normalmente sem que isso implique em risco 
para a saúde da requerente.
Portanto, não se tratando de doença incapacitante no presente 
momento, não há que se concluir pela existência de incapacidade 
laborativa.
Portanto, não havendo incapacidade da parte autora para o trabalho 
habitual da requerente resta improcedente o pedido inicial.
Por fim, restando superados os argumentos deduzidos no processo 
que, em tese, seriam capazes de infirmar convicção no julgamento, 
tendo em vista que, em campo de fundamentação o que se preza 
são os substratos fáticos que orientam o pedido do requerente 
(Enunciado n. 1 da ENFAM), tenho por esgotada a motivação, 
impondo-se a improcedência do pedido inicial.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de CLEIDE 
LINO DA SILVA constante da inicial, EXTINGUINDO O PROCESSO 
com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
CPC.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios de sucumbência, ficando fixados os 
honorários em 10% do valor atualizado da causa, nos termos 
dos §§, 3º, inciso I, 4º, inciso III e 6º do artigo 85 do CPC. Fica 
também condenada a requerente ao pagamento da despesa 
com a perícia médica, nos termos do artigo 91 do CPC, ficando 
desde já notificada a Procuradoria da Fazenda Pública que 
representa a autarquia previdenciária para promover a execução 
das despesas assinaladas após o trânsito em julgado e quando 
se fizer oportuno (artigo 95, § 4º). Todavia, considerando tratar-

se de pessoa beneficiária da justiça gratuita e tendo em vista que 
mesmo nessa condição não se afasta sua responsabilidade pelas 
despesas processuais e honorários advocatícios (artigo 98, § 2º, 
do CPC), referidas obrigações decorrentes de sua sucumbência 
ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo 
ser executada se a Fazenda credora demonstrar que a condição 
de insuficiência econômica deixou de existir, observado o prazo 
de 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta 
SENTENÇA, nos termos do § 3º do artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Havendo apelação, certifique-se a tempestividade e intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 1.010, § 1º).
Após, remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região para análise da 
admissibilidade e julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do eventual 
acórdão que a confirme, arquive-se.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001878-39.2016.8.22.0017
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
RÉU: G.W. COSTA PELENGRINE - ME
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do 
Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada a apresentar comprovante 
de distribuição de carta precatória no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001286-24.2018.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta 
reais)
Parte autora: ELIETE NEVES DOS SANTOS BENTO, PRINCISA 
ISABEL sn RESIDENCIAL -JOÃO ANTONIO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERTO ARAUJO 
JUNIOR OAB nº RJ137438, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
Parte requerida: Adenilson Anacleto, AV. SÃO PAULO, 
SECRETARIA DE SAUDE PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIENE PEREIRA BENTO 
OAB nº RO3409, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
MÉRITO 
Trata-se de ação de indenização por danos materiais em razão 
de acidente sofrido em 30/04/2018 ocasionado pelo cachorro 
do requerido que evadiu-se de sua propriedade e colidiu com 
a motocicleta em que a autora se deslocava na condição de 
passageira.
Alega que em decorrência do acidente, lesionou o joelho direito 
e necessita realizar procedimento cirúrgico no importe de R$ 
9.500,00.
O pedido da autora deve ser julgado procedente pelos motivos a 
seguir expostos.
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O atual Código Civil prevê, em seu art. 936, a responsabilidade civil 
do dono de animais:
Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este 
causado, se não provar culpa da vítima ou força maiores.
Essa responsabilidade independe de culpa, ou seja, não é necessário 
que haja prova de que o dono do animal teve a intenção de causar 
dano à vítima ou mesmo que tenha agido com negligência ou 
imprudência.
Trata-se, portanto, de responsabilidade civil objetiva, a qual é 
necessário configurar conduta, dano e nexo causal.
a) conduta
A conduta resta configurada no fato do animal do requerido evadir-se 
de sua propriedade e colidir com a motocicleta na qual se deslocava 
a autora. 
b) dano
Quanto ao dano, o laudo médico acostado ao ID 24597640 declara 
que a paciente possui “quadro de dor e falseio devido a lesão do LCA 
e menisco medial do joelho direito”.
O laudo anexado ao ID 24597640 corrobora no mesmo sentido, 
revelando que “a paciente apresenta lesão do ligamento cruzado 
anterior direito”.
Assim, o dano resta claramente configurado, pois, de fato, a autora 
está acometida de lesão no joelho direito que vem lhe causando dor, 
necessitando de cirurgia de urgência relativa.
c) nexo causal
O causador do dano foi o animal da parte requerida que atravessou 
a motocicleta ocasionando a queda do condutor e da autora, que era 
passageira, configurando o nexo causal entre a conduta e o dano.
O histórico da paciente no Hospital Municipal Vanessa e Vânia Fuzari 
aponta entrada em 30/04/2018, descrevendo “queda de motocicleta, 
dor no joelho D” (ID 14597638).
Os outros documentos juntados ao processo, também apontam que 
a lesão no joelho se deu em decorrência do acidente de trânsito (ID 
21358703, 24597640, 24597647).
O requerido na contestação nega que o acidente aconteceu por 
culpa do animal, porém, em sede de audiência requer a juntada, sem 
fazer qualquer pedido, de recibo no valor de R$ 300,00 referente a 
“radiografia em cão atropelado”, confirmando que, de fato, o animal 
era de sua propriedade e que esteve envolvido no acidente.
Quanto a tese de defesa da parte requerida de que a autora já havia 
recebido atendimento no hospital municipal em razão de trauma no 
tornozelo direito em 11/08/2015 e 17/08/2016, alegando tratar-se de 
lesão preexistente, não merece ser acatada.
De acordo com os laudos médicos e outros documentos juntados 
aos autos, resta claro que a lesão foi no joelho direito. Já os outros 
atendimentos recebidos foi em razão do tornozelo da parte autora 
não guardando relação com seu joelho.
Assim resta configurado a conduta, o dano e o nexo causal ensejando 
a obrigação de indenizar pelos danos sofridos.
Importante frisar que, de acordo com o art. 936 do Código Civil, o 
requerido somente se isentaria da obrigação se comprovasse culpa 
da vítima ou força maior, o que não ficou comprovado nos autos.
Nesse sentido:
Apelação. Acidente de trânsito. Animal na pista. Propriedade 
comprovada. Responsabilidade objetiva. Danos materiais e morais. 
Comprovada a propriedade do animal e que este deu causa ao 
acidente de trânsito, caracterizada está a responsabilidade de seu 
proprietário, que é objetiva, em reparar os danos. Deve ser indenizato 
todo o dano material efetivamente comprovado, que decorrer do 
sinistro. É presumido o dano moral em casos de acidente de trânsito 
quando comprovada a ocorrência de sequelas físicas, associadas 
a necessidade de intervenção cirúrgica e longo prazo de duração 
do tratamento. (Apelação, Processo nº 0002071-62.2014.822.0012, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 
11/05/2017). (TJ-RO - APL: 00020716220148220012 RO 0002071-
62.2014.822.0012, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de 
Julgamento: 13/09/2011, Data de Publicação: Processo publicado 
no Diário Oficial em 19/05/2017.)

Assim, estando presentes os requisitos para configuração da 
responsabilidade civil objetiva, deve o requerido causador do dano 
reparar os danos sofridos pela parte autora.
A parte autora juntou orçamento (ID 21358703) que avaliou o 
tratamento total, incluindo exames, material, honorários hospitalares 
e diárias que perfazem o montante de R$ 9.500,00.
Juntou também a nota fiscal referente a realização de ressonância 
no importe de R$ 850,00.
Assim, deve a parte requerida reparar o valor de R$ 10.350,00 
como indenização dos danos sofridos pela parte autora.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial e:
CONDENO a parte requerida a pagar em favor da parte autora a 
quantia de R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais) a 
título de indenização por danos materiais, com juros legais 1% ao 
mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário 
Nacional), contados a partir do evento danoso (30/04/2018), em 
conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, e 
corrigidos monetariamente de acordo com o INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), da data do 
efetivo prejuízo (30/04/2018), nos termos da Súmula 43 do STJ.
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, o que faço com 
fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte 
recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, 
remetendo-se em seguida à Turma Recursal.
Sem custas nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 
9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000783-08.2015.8.22.0017
EXEQUENTE: EDUARDO CALIXTO BERNARDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da Expedição da RPV 
ID-28027380 e Cadastramento do Precatório Id-28027378 no 
sistema SAPRE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000975-67.2017.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$15.000,00 (quinze mil reais)
Parte autora: JOAO FRANCISCO SOBREIRA DE OLIVEIRA, 
AVENIDA BRASIL 4234 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HIGOR DE CARVALHO FRATTA 
OAB nº PR69659, RUA CLEMENTINA BASSETO 153 ZONA 07 
- 87030-110 - MARINGÁ - PARANÁ, MAURO TEIXEIRA LIUTTI 
OAB nº PR74409, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: TELEFONICA BRASIL S.A., AVENIDA 
ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376, - LADO PAR 
CIDADE MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ALAN ARAIS LOPES OAB nº 
RO1787, AV. TRANSCONTINENTAL 2439, AV DOM BOSCO 1469 
02 DE ABRIL - 76907-730 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos.
A parte requerida alegou que a intimação do acórdão foi publicada no 
diário em 26/04/2019 e a certidão de trânsito em julgado ocorreu em 
data anterior, 10/04/2019, obstruindo o seu direito de recurso, já que 
não foi intimada.
Assim, determino que a Escrivania certifique a data em que o acórdão 
foi públicado no diário e caso certifique que a publicação de fato 
ocorreu em data posterior à certidão de trânsito em julgado, remata-se 
os autos à instância superior para apreciação do pedido da parte (ID 
26921334).
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta Floresta 
do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7000075-16.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$19.960,00 (dezenove mil, novecentos e sessenta 
reais)
Parte autora: PATRICIA ARACELLI AMARAL TEIXEIRA, AV. 
RONDONIA 3466 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO 
OESTE, AC CANDEIAS DO JAMARI, AVENIDA TANCREDO NEVES 
3494 CENTRO - 76860-970 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, 
ERNANDES DE SOUZA BONFIM, PROMOÇÃO SOCIAL SN 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA, AC CANDEIAS DO JAMARI, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 3494 CENTRO - 76860-970 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, JULIANA RATAYCZYK 
NAKONIERCZJY FUZARI OAB nº RO8372, AVENIDA AMAZONAS 
4031, ESCRITÓRIO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação de danos morais proposta por PATRICIA ARACELLI 
AMARAL TEIXEIRA em face do MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 
D’OESTE e ERNANDES DE SOUZA BONFIM.
Em síntese, alega a requerente que frustrou-se pelo não cumprimento 
da promessa de emprego oferecida pelos requeridos para o emprego 
de professora de zumba junto à Secretaria de Assistência Social do 
Município, mesmo sem prestação de concurso público ou participação 
em licitação.
Alega que quando da proposta, estava morando no Estado do 
Paraná e só retornou a esta comarca na intenção de trabalhar para 
o Município e ante o não cumprimento da promessa, vem passando 
por transtornos, visto que está desempregada e sem condições de 
retornar para aquele Estado, motivo pelo qual pede pela indenização 
de danos morais.
Juntou capturas de telas do aplicativo de mensagens instantâneas 
(Whatsapp), nas quais indicam conversas informais com supostos 
servidores do Município.
Recebida a inicial, foi determinada a citação dos requeridos (ID 
24357233).
O requerido ERNANDES apresentou contestação tempestiva sem 
alegar preliminares. No MÉRITO sustenta que a Prefeitura, de fato, 
tinha um projeto que consistia em dar aulas de Zumba aberto ao 
público geral.
O requisito para a contratação era que o profissional tivesse o curso de 
formação em Educação Física e curso de Zumba. Alega que a autora 
não portava as qualificações necessárias para o preenchimento da 
vaga. Além disso, a autora estava viajando à época da proposta. 
Requer a total improcedência dos pedidos (ID 25310291).

O MUNICÍPIO apresentou contestação indicando como preliminares 
a ilegitimidade da parte, tendo em vista que não é causador do 
dano que origina a pretensão.
No MÉRITO, alega que a contratação para o referido cargo deveria 
se dar por meio de licitação, o que de fato ocorreu com a empresa 
IMEISSEN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI – EPP, processo 
administrativo n. 085/2019, Pregão Eletrônico n. 09/2019, atendendo 
os ditames legais para contratação de serviços terceirizados. Se 
manifesta pela total improcedência do pedido (ID 25924658).
A parte autora impugnou as contestações (ID 26882090).
Vieram os autos conclusos.
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, 
inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade 
de produção de outras provas além daquelas já existentes nos 
autos.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de 
ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do 
mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, 
que garante a todos a razoável duração do processo.
MÉRITO 
O pedido da parte autora deve ser julgado totalmente 
improcedente.
Com efeito, a contratação com a Administração Pública deve seguir 
os ditames constitucionais. 
Nesse sentido, preconiza a Constituição Federal de 1988:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;
[…].
A contratação por meio de concurso público se deve principalmente 
em observância do princípio da impessoalidade, para que não 
haja contratação pelo Poder Público com pessoas que contenham 
simplesmente vínculos de afinidade com governantes, não se 
observando as qualificações técnicas indispensáveis ao cargo, 
causando, dessa forma, prejuízo à Administração.
Portanto, por meio de concurso público, a Administração Pública 
nomeará aquela pessoa melhor qualificada para o cargo, independe 
do vínculo de afinidade ou vínculo familiar.
A contratação com o Município não se compara à de uma empresa 
privada, na qual o responsável pode, como bem entender, contratar 
pessoa para trabalhar em seu estabelecimento, sem qualquer 
seletiva.
A Administração Pública pode ainda contratar serviços terceirizados, 
o qual também deve ser precedido de meios que garantem a 
impessoalidade e a melhor vantagem para o Ente Público. Nesse 
caso, o processo cabível é a licitação, regida pela Lei n. 8.666/93.
Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo 
e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.
A própria autora afirma em sua inicial que não prestou concurso 
público ou participou de licitação pública, de modo que não assiste 
razão em forçar contratação com o Município.
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Tal fato foi confirmado posteriormente pelo Município quando 
apresentou o contrato 04/2019 realizado através do pregão 
presencial n. 009/2019, processo administrativo n. 85/2019, o 
qual sagrou-se vencedora a empresa IMEISSEN COMÉRIO E 
SERVIÇOS EIRELI EPP.
Além disso, o requerido Ernandes não teria legitimidade para 
contratar a autora, pois a contratação deve ser realizada pelo 
Prefeito, o que não se vislumbra nos autos sua atuação no presente 
caso.
DISPOSITIVO 
Ante tudo o que foi exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
feito deduzido na inicial.
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, o que faço com 
fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, certifique-se a 
tempestividade e o recolhimento do preparo recursal, intimando-se 
a parte recorrida para apresentar contrarrazões.
Sem custas e sem honorários nesta instância, conforme disposto 
no art. 55 da Lei 9.99/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos digitais.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7001937-27.2016.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Arras ou Sinal, Duplicata
Valor da causa: R$28.041,82 (vinte e oito mil, quarenta e um reais 
e oitenta e dois centavos)
Parte autora: NUTRIZON ALIMENTOS LTDA, LINHA 25, LOTE 03, 
GLEBA 16, FUNDOS s/n ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL REDIVO OAB nº 
RO3181, AV. JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, JOAO CARLOS DA COSTA OAB nº 
RO1258, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: NELSO BRYK, LINHA 156 km 40, SETOR RIO 
BRANCO ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEANDER MARIANO SILVA 
SANTOS OAB nº RO2295, - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Diante da penhora de uma fração de um imóvel rural do requerido e 
do pedido da parte autora de venda judicial do referido bem, intime-
se a parte autora para informar se desistiu da penhora do automóvel 
anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de anuência tácita. 
Caso a parte autora diga que desistiu da penhora do referido 
veículo, fica desde já desconstituída a penhora, devendo o processo 
retornar concluso para liberação da restrição lançada via sistema 
RENAJUD.
Quanto ao pedido de venda judicial do imóvel penhorado, 
considerando que transcorreu o prazo sem apresentação de 
embargos ou insurgência em relação à referida penhora, defiro a 
venda judicial do referido imóvel rural.
Designe, a escrivania, as datas para o primeiro e segundo leilão. No 
primeiro leilão o bem poderá ser arrematado pelo valor da avaliação 
ou pelo maior lance, desde que superior à avaliação. Contudo, 
caso reste frustrada a primeira tentativa de venda, na segunda o 
bem poderá ser arrematado pelo maior lance, ainda que abaixo da 
avaliação, desde que não seja inferior a 70% (setenta por cento) do 
valor da avaliação, sob pena de ser considerado preço vil.

A forma de pagamento deverá ser à vista, mediante depósito 
judicial a ser efetuado nos autos deste processo, cujo levantamento 
somente ocorrerá por ordem judicial.
Ambos os leilões serão realizados no átrio deste Fórum (Alta 
Floresta do Oeste/RO) e pelo Oficial de Justiça Plantonista, uma 
vez que a comarca não dispõe de leiloeiro público.
Expeça-se edital, observando os requisitos do artigo 886 do CPC e 
a forma prevista nos artigos 887 e seguintes do mesmo código.
Não havendo arrematantes, intime-se o autor para manifestar se 
tem interesse em adjudicar o bem, no prazo de 05 dias, advertindo 
que caso não haja interesse, a penhora será liberada.
Publique-se e intimem-se, expedindo o que for necessário.
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:33 .
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76.954-000, Alta 
Floresta do Oeste, RO VARA CÍVEL
Processo n.: 7000586-48.2018.8.22.0017
Classe: Interdição
Assunto: Tutela e Curatela
Valor da causa: R$954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)
Parte autora: L. C., AVENIDA RONDONIA CO RUA TRES 
s/n DISTRITO IZIDOLANDIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSANA GUAITOLINE ALVES 
OAB nº RO5682, RUA SANTA CATARINA 1065 CENTRO - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, NATALYA 
ANACLETO NOBREGA OAB nº RO8979, AVENIDA BRASIL 
3323 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARINA NEGRI PIOVEZAN OAB nº RO7456, SEM 
ENDEREÇO
Parte requerida: P. E. C., AVENIDA RONDONIA COM RUA 03 
s/n DISTRITO IZIDOLANDIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, AVENIDA RONDONIA COM RUA 03 s/n DISTRITO 
IZIDOLANDIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação de interdição e curatela c/c pedido de internação 
compulsória de PAULO EDSON CONTI proposta por seu genitor 
LUIZ CONTI, qualificados nos autos.
Relata o autor que o interditando é seu filho, possui atualmente 40 
anos de idade é ébrio habitual, sofre de polineuropatia alcoólica. 
Informa que a família tem convivido diariamente com episódio de 
alcoolismo com agravamento da esquizofrenia e com conflitos 
diários que perduram a 4 anos.
Aduz ainda que o interditando por diversas vezes ameaçou de 
morte seus pais, mencionando que enforcaria seus sobrinhos, 
causou danos no veículo da propriedade do genitor, matou animais, 
bem como ateou fogo em um barracão café. Informa ainda que 
nos últimos anos foram requeridas medidas protetivas, sendo que 
todas foram descumpridas pelo interditando, por conta disso foi 
decretada sua prisão preventiva. Com a inicial juntou documentos 
e ocorrências policiais registradas em desfavor do interditando.
Foi indeferido o pedido de justiça gratuita e determinada a emenda 
à inicial (id 17976148).
A inicial foi recebida e designada audiência de interrogatório e a 
elaboração de estudo social junto ao interditando (id 18354004).
O relatório social foi juntado relatando que o interditando apresenta 
indícios de alcoolismo, confusão mental e discurso fora da 
realidade, bem como apresenta comportamento violento com a 
família, sugerindo o atendimento médico psiquiátrico mesmo que 
compulsoriamente (id 18866175).
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A defesa apresentou emenda a inicial com pedido de internação 
compulsória do interditando, alegando que este recusa tratamento 
médico (id 18909152).
Foi juntada ata de audiência de interrogatório oportunizando prazo 
para o autor emendar a inicial e juntar documentos (id 18597246).
Na sequência foi dado prazo para defesa se manifestar acerca 
da internação compulsória e interdição, manifestando-se pela 
improcedência dos pedidos (id 19169446).
Foi realizada nova audiência para reavaliação da situação do 
interditando, na oportunidade foi dado prazo para o autor juntar 
laudo médico circunstanciado (id 19239907).
O autor juntou laudo médico (id 19462860), e foi determinada a 
remessa dos autos ao NUPS para prestar informação se existe no 
Estado de Rondônia clínica pública ou particular, capaz de receber 
o interditando (id 19575756). Foram juntadas as informações (id 
19599848).
Em manifestação o Ministério Público, opinou pela procedência 
do pedido inicial e pela internação compulsória (id. 19600835).
A Defensoria Pública, nomeada para atuar em favor do requerido, 
manifestou-se pela improcedência do pedido de internação 
compulsória e pelo reconhecimento parcial de sua
interdição (id 19602274).
O pedido liminar de nomeação de curador provisório foi deferido, 
bem como foi determinada a internação compulsória do requerido, 
sob responsabilidade dos requerentes (id 19634336).
Foi juntado laudo pericial com as respostas aos quesitos (id 
25598660).
A parte autora manifestou-se pela interdição total e internação 
patrocinada pelo Estado (id 26436503).
O Ministério Público manifestou-se pela confirmação da liminar 
deferida, com procedência do pedido de interdição e internação 
compulsória (id 27191526).
A Defesa por sua vez manifesta pela improcedência em relação a 
internação compulsória e pela interdição relativa (id 27330178).
É o relatório, passo a decidir.
A curatela dos interditos visa precipuamente a proteção ao 
incapaz, criando mecanismos que coíbam o risco de violência a 
sua pessoa ou de perda de seus bens. Tal proteção é antes de 
tudo imposta ao maior incapaz para que não seja prejudicada a 
execução de suas obrigações, sejam elas: sociais, comerciais ou 
mesmo familiares.
Os incisos do art. 1.767 do Código Civil elencam os casos sujeitos 
a curatela, dentre eles estão as pessoas que, por enfermidade 
não conseguem exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Conforme relatado, a requerente pretende que seja reconhecida a 
incapacidade absoluta de seu filho Paulo Edson Conti, alegando 
que nos atos negociais, de disposição de bens e valores, bem 
como para prática de atos em órgãos públicos e em juízo precisa 
de acompanhamento e representação em razão de ser acometido 
de polineuropatia alcoólica, bem como é ébrio habitual que lhe 
impede de ter discernimento para a prática de tais atos.
A legitimidade do requerente para propositura da demanda está 
devidamente comprovada nos autos, especialmente por meio dos 
documentos pessoais, que evidenciam ser o requerente pai do 
interditando (CPC, artigo 747, inciso II).
Com relação à legitimidade para exercer a curatela, considerando 
que o genitor do interditando é a pessoa mais próxima disposta 
a assumir a curatela, resta justificada a pretensão da curatela no 
presente caso, nos termos dos artigos 1.774 e 1.775, §§ 1º e 2º 
do Código Civil.
Ademais, de acordo com as informações colhidas por ocasião 
do estudo técnico, o requerente é a pessoa que sempre cuidou 
do interditando e que precisa da interdição para legitimar 
a representatividade para eventual internação, bem como 
acompanhamento nos tratamentos médicos e nos órgãos públicos 
sempre que isso é necessário.
Por estes motivos e em atenção ao disposto no artigo 755, §1º 
do CPC, considerando que não restou apurado nenhum elemento 
capaz de desabonar a conduta do requerente, bem como por 

não se verificar qualquer indício de prejuízo aos interessados ou 
abuso por parte de algum deles, a nomeação do requerente ao 
exercício da curatela do interditando se revela como medida de 
melhor interesse do interditando, ao menos no presente momento.
Com relação à capacidade civil, a lei material assinala que as 
pessoas que não podem exprimir sua vontade em relação a 
certos atos ou forma de exercê-los, seja por causa transitório ou 
permanente, são considerados relativamente incapazes (Código 
Civil, artigo 4º, inciso III) e sujeitando-se à curatela (Código Civil, 
artigo 1.767, inciso I).
Nesse particular, em se tratando de pedido de interdição e 
nomeação de curador para gerir os atos da vida civil, importante 
lembrar que o instituto da interdição sofreu transformações com 
a promulgação da Lei n. 13.146/2015, 6 de julho de 2015, em que 
a curatela passou a afetar tão somente os atos que se refiram ao 
exercício dos direitos de natureza patrimonial e negocial (Lei n. 
13.146/2015, artigo 85), não alcançando o direito ao próprio corpo, 
à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, 
ao trabalho e ao voto (Lei 13.146/2015, artigo 85,§1º).
A partir da entrada em vigor da referida Lei, não mais se exige 
termo de curatela para expedição de documentos oficiais (Lei 
13.146/2015, artigo 85) e nem para realização de pedidos de 
benefício previdenciários ou o respectivo recebimento (Lei 13.146/, 
artigo 101 c.c. artigo 110-A da Lei 8.213/1991).
Logo, a ação de interdição passa a ter como objeto principal a 
determinação de curatela, diante de demonstração efetiva de que 
o interditando não possui condições de praticar atos de gestão 
patrimonial e negocial, para o que lhe será nomeado curador.
E essa é exatamente a condição em que se encontra o interditando 
no presente momento.
De acordo com a prova técnica produzida em juízo, ou seja, o 
estudo social e os laudos médicos, o interditando é esquizofrênico 
e ébrio habitual.
Para melhor compreensão do caso passo a transcrever o que 
foi relatado no primeiro laudo juntado, do qual se extrai que o 
interditando é portador de esquizofrenia CID F.20 (id. 18909240):
“… paciente inicia com pensamentos delirantes em relação a ter 
chip na cabeça dele e estar monitorando ele a fazer as coisas. 
Apresenta fala desconexa, não tem humor compatível com a 
realidade. Não apresenta insígnia de sua patologia e se recusa 
a usar as medicações. Sugiro fazer internação pelo risco de vida 
e risco de terceiros. Não apresenta cognitivo e nem da própria 
higiene (...)”.
No mesmo sentido foi o segundo laudo médico elaborado pela 
médica Drª Paula R. Druzian, vejamos:
“… se apresentando calmo, mas não entende minhas perguntas, tem 
deficit cognitivo e insight de suas queixas. Apresenta pensamento 
delirante sobre ter um (produto na cabeça) que via ser eliminado se 
ele agredir alguém. Fala desconexa, humor hábil, desorientado em 
espaço e tempo, tentou manipular durante a entrevista psiquiátrica 
Por não ter insight e acreditar que conversa com extraterrestres 
não concorda em usar medicação. Diz que não dorme porque tem 
um produto na cabeça que não deixa dormir, não consegue fazer a 
própria refeição, não se alimenta por não sentir fome, não dorme, 
necessita de cuidados de terceiros 24hs até para tomar banho 
porque não tem noção espacial. Fala que essa substância na sua 
cabeça fala ele precisa matar e/ou agredir alguém. Só melhora 
quando agride alguém, no caso os pais. Paciente não apresenta 
condições psicológicas para viver em sociedade no momento pelo 
risco de vida e homicídio. Necessita internação urgente (...)” - id 
1962860.
Além disso, foi realizada perícia técnica, tendo o perito Dr. Demétrio 
Cheron respondido aos quesitos do Juízo e da Defesa. Em 
resposta ao pergunta se o interditando possui alguma enfermidade 
ou limitação  Respondeu que tem esquizofrenia e alcoolismo, bem 
como que o interditando não possui retardamento mental.
Explicou o perito, ainda, que o interditando sem tratamento 
adequado coloca em risco a vida de terceiros ou sua própria vida e 
estará incapacitado para todos os atos da vida civil (id 25598660).
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No caso dos autos, embora inexista a demonstração exaustiva de 
que o interditando tenha se submetido a tratamento médico, extrai-
se que tais procedimentos não ocorrem em razão da recusa dele 
em fazer uso de medicação, o que portanto reclama a adoção de 
medidas mais gravosas e restritivas da sua vontade, sob pena de 
se permitir a ocorrência de um mal maior.
Tais evidências permitem concluir com segurança que o interditando 
é relativamente incapaz de realizar determinados atos da vida civil, 
sendo forçoso reconhecer que está sujeito à curatela, nos termos do 
artigo 1.767, inciso I, do Código Civil.
No que diz respeito a internação compulsória, esta deve ser evitada e 
somente ser adotada como última opção, em defesa do interditando e, 
secundariamente, da própria sociedade. 
De acordo com a prova técnica produzida em juízo, ou seja, o estudo 
social e os laudos médicos, o interditando é portador de esquizofrenia 
e alcoolismo e se não tomar a medicação corretamente não tem 
condições de gerir negócios, e estará dependente dos cuidados 
de terceiros para realização de todas as necessidades básicas, 
representatividade civil. 
No caso o pedido de internação compulsório já foi deferido em sede 
de liminar, sob a responsabilidade da parte requerente, tendo em 
vista disporem de recursos financeiros, tal DECISÃO foi proferida no 
dia 9 de julho de 2018, sendo que até a presente data não houve 
cumprimento da medida por parte da família.
A parte autora após a juntada do laudo pericial apresentou 
manifestação dizendo que não tem condições financeiras de arcar 
com o tratamento, mas que é possível o encaminhamento pelo 
município para custeio pelo Estado, mas que para isso é necessário 
que haja encaminhamento médico pelo SUS, requerendo a internação 
compulsório custeada pelo Estado de Rondônia.
Registra-se que a presente demanda inicialmente tinha por fim a 
interdição do requerido e não a internação compulsória, não podendo 
neste momento condenar o Estado ao pagamento do tratamento. 
Primeiro que o Estado não figura no polo passivo da demanda 
para se defender, segundo que a parte não demonstrou de forma 
pormenorizada sua alegada hipossuficiência.
Ademais disso, conforme informado pelo próprio autor o 
encaminhamento do requerido para tratamento na rede pública 
depende exclusivamente do autor, não havendo necessidade de 
intervenção do judiciário e caso haja necessidade a parte deverá 
propor a ação própria para o caso.
Logo, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe para 
interdição relativa do interditando e confirmação da liminar nos moldes 
ali estabelecidos.
Por fim, restando superados os argumentos deduzidos no processo 
que, em tese, seriam capazes de infirmar convicção no julgamento, 
tendo em vista que, em campo de fundamentação o que se preza são 
os substratos fáticos que orientam o pedido do requerente (Enunciado 
n. 1 da ENFAM), tenho por esgotada a motivação, impondo-se a 
improcedência do pedido inicial.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, resolvo o MÉRITO e, com fundamento no artigo 487, inciso 
I, do CPC, julgo procedente o pedido inicial e decreto a INTERDIÇÃO 
RELATIVA de PAULO EDSON CONTI, brasileiro, maior, solteiro, 
CPF 814.047.602-10, filho de Luiz Conti e Izahyra de Lourdes Veloso 
Conti, residente e domiciliado na Avenida Rondônia, s/n, com a Rua 
Três, distrito de Izidolândia, Alta Floresta D’Oeste/RO, declarando-a 
relativamente incapaz de exercer pessoalmente determinados atos da 
vida civil, na forma dos artigos 4º, inciso III e 1.767, inciso I do Código 
Civil, e nos termos do artigo 755, inciso I do CPC c/c artigo 1.774 e 
1.775, §§ 1º e 3º do CC, nomeio-lhe CURADOR o requerente LUIZ 
CONTI, brasileiro, casado, lavrador, portador da Cédula de Identidade 
RG 1.165.394 SSP/PR, inscrito no CPF nº 079.968.969-68, residente 
e domiciliado na Avenida Rondônia, s/n, com a Rua Três, distrito de 
Izidolândia Alta Floresta D’Oeste/RO.
Confirmo a liminar deferida (id 19628611) nos seus exatos termos. 
Caso a autora não tenha condições de arcar com o tratamento, deverá 
provocar o Estado seja administrativamente ou judicialmente por meio 
de ação própria. 

Os atos para os quais a interdição e a curatela se estendem em 
razão do reconhecimento da incapacidade relativa são os atos 
civis negociais, de disposição e de administração patrimonial como 
adquirir bens ou serviços, emprestar, pagar, receber, transigir, 
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandada em 
juízo ou administrativamente, receber benefício assistencial ou 
previdenciário da previdência social, resolver impasses e realizar 
requerimentos em instituições públicas ou estabelecimento 
bancários, especialmente para as hipóteses que envolver questões 
patrimoniais ou valores, circunstâncias nas quais dependerá do 
acompanhamento da curadora ora nomeada.
A curadora deverá prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) 
dias, nos termos do artigo 759 e seguintes do CPC, devendo a 
escrivania promover a respectiva intimação para assinatura do 
termo.
Em obediência ao art. 755, § 3º, do CPC e considerando o disposto 
no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente 
DECISÃO no Registro Civil competente e publique-se na forma 
descrita no respectivo DISPOSITIVO legal (CC, artigo 755, §3º).
Condeno ainda o autor ao pagamento das custas e dos honorários 
advocatícios em 10% (dez) do valor da condenação, nos termos 
do artigo 85, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.
Não havendo o pagamento, proceda-se as baixas e comunicações 
pertinentes. Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso 
do não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
SENTENÇA registrada e encaminhada para publicação do Diário 
da Justiça automaticamente pelo sistema de informática.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Transitada em julgado e cumpridas todas as providências 
assinaladas, promovam-se as baixas necessárias e arquivem-se 
os autos.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem 
a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância 
superior para julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Alta Floresta do Oeste terça-feira, 11 de junho de 2019 às 10:32 
.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000857-23.2019.8.22.0017
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: LUCIVANI MEIRELLES LUNA
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da devolução do AR 
[ID 27836520], bem como para se manifestar e requerer o que 
entender de direito.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000665-90.2019.8.22.0017
AUTOR: AMILTON DE ALMEIDA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta 
Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada a apresentar 
impugnação à contestação no prazo legal.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 0001426-22.2014.8.22.0017
EXEQUENTE: MILTON TEIXEIRA DE AGUIAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALVARO MARCELO BUENO - 
RO6843, ROBERTO ARAUJO JUNIOR - RO4084
EXECUTADO: EMILSON ABILIO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - 
RO549
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da expedição do 
alvará ID27912131, bem como para promover a retirada do referido 
expediente.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001117-37.2018.8.22.0017
EMBARGANTE: CLAUDENIR ARMI, MARIA SUELI PRAXEDES 
DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA RATAYCZYK 
NAKONIERCZJY FUZARI - RO8372
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA RATAYCZYK 
NAKONIERCZJY FUZARI - RO8372
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ALTA 
FLORESTA D OESTE LTDA
Advogado do(a) EMBARGADO: DANIEL PAULO FOGACA 
HRYNIEWICZ - RO2546
INTIMAÇÃO DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da proposta de 
honorários [ID 27856812], bem como para efetuarem o depósito no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da produção da prova, 
conforme disposto no art. 95 do Código de Processo Civil, devendo 
os honorários periciais serem rateado entre as partes.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000939-93.2015.8.22.0017
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: CASSEMIRO CALDEIRA DA SILVA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS 
JUNIOR - RO7655
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do 
Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da certidão ID27937515, 
bem como para atualizar os cálculos, incluindo a multa e os honorários 
da fase de cumprimento da SENTENÇA no prazo de 10 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000498-73.2019.8.22.0017
AUTOR: MATILDE LELIS DA COSTA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA JANES DA SILVA - RO3166
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação DA PARTE REQUERENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimado da contestação, para 
responder as arguições do requerido, oportunidade em que deverá, 
desde logo, especificar se tem outras provas a serem produzidas, 
além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a 
necessidade e a pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001267-18.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE 
- RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, ANA 

PAULA SANCHES MENEZES - RO9705
EXECUTADO: TAVARES & TAVARES LTDA - ME, ALUIZIO 
TAVARES DE ARAUJO, FERNANDA SANTANA FREITAS
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da juntada do 
documento ID27972739, bem como para se manifestar e requerer 
o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 0001508-19.2015.8.22.0017
EXEQUENTE: SILMARA CAETANO DAS MERCES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ARAUJO JUNIOR - 
RO4084
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da expedição do 
alvará ID 27890058, bem como para promover a retirada do referido 
expediente no prazo de 05 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000038-23.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: APARECIDA INEZ VIVAN, HILARIO BATISTA 
MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE WENDT - RO4590
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE WENDT - RO4590
EXECUTADO: EMPRESA JORNALISTICA O OBSERVADOR DE 
RONDONIA LTDA - ME, ROSTAND DA COSTA AGRA, EDSON 
ALVES FOGACA
Intimação DO EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da certidão do Sr. 
Oficial de Justiça ID 27743412, bem como para se manifestar e 
requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001535-43.2016.8.22.0017
EXEQUENTE: SONIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 
CASIMIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DE CASTRO ALVES 
JUNIOR - RO2811
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para comprovar o 
pagamento das custas finais da fase de conhecimento (código 
1004.1 - valor R$ 331,94) e as custas finais do cumprimento de 
SENTENÇA (código 1004.2 - valor R$ 331,94) no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto; inscrição em dívida ativa e 
demais penalidades.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000268-65.2018.8.22.0017
AUTOR: ANA JACINTA PACHECA
Advogados do(a) AUTOR: LORENE MARIA LOTTI - RO3909, 
ADRIANA JANES DA SILVA - RO3166
RÉU: INSS
Intimação DA PARTE REQUERENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da expedição do alvará 
ID 27894468, bem como para promover a retirada do referido 
expediente no prazo de 05 (cinco) dias.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001143-35.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, 
GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343
EXECUTADO: EDVALDO DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME, 
EDVALDO DO NASCIMENTO
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) a promover o regular 
andamento ao feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 
e arquivamento (art. 485, §1º do Código de Processo Civil).

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000406-32.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: EDNA CAVALHEIRO FAGUNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - 
RO607-A
EXECUTADO: INSS
Intimação DA EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da expedição do 
alvará ID 27890084, bem como para promover a retirada do referido 
expediente no prazo de 05 (cinco) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000055-25.2019.8.22.0017
REQUERENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
REQUERIDO: JONOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do 
Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada a apresentar manifestação 
acerca da diligência ID 28018530 no prazo legal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000865-34.2018.8.22.0017
EXEQUENTE: CARLOS DE ALMEIDA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA RODRIGUES 
DOS SANTOS FAEDO - RO7746
EXECUTADO: INSS
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada acerca da expedição do 
alvará ID 27892737.

COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000527-15.2017.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ROSALVO BATISTA DE ANDRADE

Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
 ATO ORDINATÓRIO
 Fica a parte autora intimada a dar andamento ao feito, sob pena de 
extinção.
 Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

Processo: 7000260-43.2017.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$10.651,68(dez mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e oito centavos)
REQUERENTE: FRANCISCO GUIMARAES CPF nº 351.701.582-
20, AV. SÃO PAULO 4921 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA CNPJ nº 04.092.672/0001-
25, AC JI-PARANÁ 2351, PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, AC JI-PARANÁ 2351, PROCURADORIA 
DO MUNICÍPIO CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título judicial movida por FRANCISCO 
GUIMARÃES contra o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ.
Expedida a RPV o executado a recebeu (ID 24867604), contudo, 
deixou o prazo para pagamento previsto no artigo 13, I, da Lei 
12.153/2009, transcorrer sem manifestação. O § 1º do mencionado 
DISPOSITIVO legal determina o seguinte:
§ 1º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 
determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 
DECISÃO, dispensada a audiência da Fazenda Pública.
Considerando que o executado deixou de efetuar o pagamento do 
valor devido à parte exequente, efetuei o sequestro da quantia, com 
arrimo na fundamentação supra.
A realização do sequestro importa na quitação do débito executado, 
de modo que a extinção do feito é medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO 
A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do NCPC, a fim de que 
surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.
P.R.I.
Expeça-se alvará para levantamento do valor sequestrado.
Oficie-se ao órgão responsável comunicando o pagamento da 
RPV, para suspensão da quitação da ordem. Caso, porém, venha 
aos autos comprovante de pagamento da RPV, providencie-se o 
necessário para devolver a quantia aos cofres públicos. Cópia do 
presente servirá de ofício. 
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas
Juíza Substituta
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000313-53.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOSE GERALDO DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - 
RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000120-38.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
AUTOR: GASPAR ANTONIO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.
Processo nº: 7000780-03.2017.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre 
o documento juntado nos autos.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO 
- CEP: 76930-000 - Fone:(69) 34122540
Processo nº 7002140-36.2018.8.22.0011
REQUERENTE: JOAQUIM DOMINGOS
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alvorada 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para tomar 
conhecimento do recurso interposto pela parte contrária e,caso 
queira apresentar as contrarrazões no prazo de dez dias.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019
Nome: JOAQUIM DOMINGOS
Endereço: Linha 44, Km 4,5, Poste 82, S/N, Zona Rural, 
Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Nome: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Endereço: Avenida Princesa Isabel, 5143, Setor 02, Alvorada 
D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002349-05.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: AMADO JOSE NETO
Advogados do(a) REQUERENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA 
- RO8440, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000129-97.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ROMILDO MENDES DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU 
- RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
Processo: 7001141-20.2017.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Licença Prêmio
Valor da causa: R$5.295,51(cinco mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e um centavos)
REQUERENTE: LEONICE DIAS DA SILVA CPF nº 418.631.272-
91, LINHA 90 Km 04 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL 
OAB nº RO6573, SEM ENDEREÇO, THAYSA SILVA DE 
OLIVEIRA OAB nº RO6577, RUA SANTA IZABEL 726 JARDIM 
PRESIDENCIAL - 76901-064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título judicial movida por LEONICE DIAS 
DA SILVA contra o ESTADO DE RONDÔNIA.
Expedida a RPV o executado a recebeu, contudo, deixou o prazo 
para pagamento previsto no artigo 13, I, da Lei 12.153/2009, 
transcorrer sem manifestação. O § 1º do mencionado DISPOSITIVO 
legal determina o seguinte:
§ 1º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 
determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento 
da DECISÃO, dispensada a audiência da Fazenda Pública.
Considerando que o executado deixou de efetuar o pagamento 
do valor devido à parte exequente, efetuei o sequestro da quantia, 
com arrimo na fundamentação supra.
A realização do sequestro importa na quitação do débito executado, 
de modo que a extinção do feito é medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO 
A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do NCPC, a fim de que 
surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.
P.R.I.
Expeça-se alvará para levantamento do valor sequestrado
Oficie-se ao órgão responsável comunicando o pagamento da 
RPV, para suspensão da quitação da ordem. Caso, porém, venha 
aos autos comprovante de pagamento da RPV, providencie-se o 
necessário para devolver a quantia aos cofres públicos. Cópia do 
presente servirá de ofício. 
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 11 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000530-96.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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REQUERENTE: CARLOS ALBERTO GOMES DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - 
RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7002160-27.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$14.403,65 quatorze mil, quatrocentos e três reais 
e sessenta e cinco centavos 
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE PAULA, LINHA 48, KM 02, 
POSTE 25 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO 
Vistos. 
Recebo o recurso interposto apenas no efeito devolutivo (art. 43 da 
Lei 9.099/95). 
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, 
intime-se a para fazê-lo, no prazo legal (10 dias), conforme dispõe 
o art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95. 
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma 
Recursal. 
Expeça-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 11 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000420-97.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VANUZA RAMOS DA ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - 
RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
Processo: 7000408-83.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Cancelamento 
de vôo
Valor da causa: R$10.000,00(dez mil reais)
REQUERENTES: FERNANDA GONCALVES BRUNALDI DE 
ARAUJO CPF nº 051.302.879-08, JUSCELINO KUBTISCHEK 
5565 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
DIEGO VAN DAL FERNANDES CPF nº 004.244.262-18, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 229, AAGV ADVOCACIA CENTRO - 76900-
027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SUELY LEITE VIANA VAN 
DAL OAB nº RO8185, SEM ENDEREÇO, THATYANE GOMES 
DE AGUIAR OAB nº RO7804, AVENIDA MARECHAL RONDON 
229, AGUIAR & VAN DAL ADVOCACIA CENTRO - 76900-027 - JI-

PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A CNPJ nº 
09.296.295/0001-60, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 
- BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei n. 9.099/95, art. 38, caput).
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por 
fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o NCPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio 
da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, 
consagrando a Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, 
passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que 
deve ser estimulada não só por este, mas também por todos os 
envolvidos no processo.
As partes entabularam acordo em audiência nos seguintes 
termos: 
a) A empresa AZUL compromete-se a disponibilizar através 
do e-mail da parte autora fer_nand10@hotmail.com, no prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias úteis, o envio de 06 (seis) voucher 
para a parte autora, sendo que cada voucher corresponde a 01 
(uma) passagem de ida e volta, exclusivamente sob a tarifa MAIS 
AZUL, para qualquer trecho doméstico regular operado pela 
empresa, exceto multitrechos com validade até 31/07/2020. Deve 
a autora acusar o recebimento do e-mail no prazo de 10 dias úteis 
subsequentes. As opções referentes aos destinos, datas e horários 
de ida e volta dos voos deverão ser realizadas no mesmo momento 
da reserva das passagens pelo site, ficando ciente que a data de 
31/07/2020 é a data limite para realização dos voos. O aeroporto 
de origem do voo de ida deve ser o mesmo do voo de volta. O voo a 
ser escolhido estará sujeito a disponibilidade de assentos e regras 
tarifárias. Não estão incluídos taxa adicional de tarifa/embarque, 
bem como serviços extras/opcionais. É permitido o uso de apenas 
01 (um) voucher por passageiro por reserva. Não dá direito a 
acompanhante. Para menores de 12 anos de idade, a emissão dos 
vouchers deverá ser solicitada via callcenter. Os voos não serão 
objeto de pontuação no programa “Tudo Azul”. As partes requerem 
a homologação do acordo dispensando o prazo recursal. 
Destarte, o pacto de movimento n. 27986230 aportou com 
assinatura dos patronos das partes. Assim, não vislumbro vícios ou 
irregularidades, pelo que recebo-o como regular.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este 
respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que 
se impõe.
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO realizada entre as partes para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado, e, como 
consequência, EXTINGO O FEITO com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância (Lei n. 
9.099/95, art. 55).
P. R. I.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, em razão da 
preclusão lógica (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, arquivem-se. 
Alvorada do Oeste, 11 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - 
CEP: 76930-000:( )
Processo nº: 7000903-98.2017.8.22.0011 
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58) 
Requerente: Nome: CARLOS SEBASTIAO DOS SANTOS
Endereço: Linha 15, Km 30, Setor Nova Aliança, Zona Rual, 
Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000 Endereço: Linha 15, Km 
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30, Setor Nova Aliança, Zona Rual, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 
76930-000 Endereço: Linha 15, Km 30, Setor Nova Aliança, Zona 
Rual, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000 Endereço: Linha 
15, Km 30, Setor Nova Aliança, Zona Rual, Alvorada D’Oeste - RO 
- CEP: 76930-000
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE DE ARIMATEIA ALVES - 
RO1693
Requerido: Nome: JOAO SEBASTIAO DOS SANTOS
Endereço: Linha 15, Km 30, Setor Nova Aliança, Zona Rural, 
Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de interdição proposta por Carlos Sebastião dos 
Santos em favor de João Sebastião dos Santos. Narra o autor, 
irmão do requerido, que o interditando desde a infância, sofre de 
deficiência mental grave com desenvolvimento retardado, e em 
virtude de tal problema mental fica impossibilitado de exercer todos 
os atos da vida civil.
A ação foi recebida sendo o autor nomeado curador provisório do 
interditando.
Audiência de interrogatório realizada ao ID 13549653.
Foi determinada a realização de estudo junto às partes a fim de 
verificar se o autor atende as necessidades do interditando. 
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela interdição do 
requerido, nomeando-se o autor como seu curador.
É o relatório. Passo à DECISÃO.
O artigo 1.767 do Código Civil determina que estão sujeitos a 
curatela:
I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade;
II – revogado;
III – os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;
IV – revogado;
V – os pródigos.
O conjunto probatório dos autos revela que o interditando possui 
grave retardo mental e dificuldade em compreender as situações 
a sua volta. Em entrevista no juízo, o requerido apresentava-se 
confuso e em uma das poucas respostas que deu falou que tinha a 
idade de nove anos.
Ademais, os laudos acostados aos autos e a declaração de 
insanidade mental corroboram para comprovar a incapacidade do 
requerido.
Assim, ante as limitações intelectuais, aliadas à senilidade própria 
da idade do interditando, entendo que ele está impedido, por causa 
permanente, de exprimir sua vontade, de modo que sua interdição 
é medida que efetivará seu direito à proteção integral.
O artigo 1.775 do Código Civil reza que, na falta de cônjuge ou 
companheiro, ascendentes ou descententes, o cargo de curador 
será exercido por pessoa escolhida pelo juiz. O artigo 755, § 1º, do 
NCPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a 
quem melhor possa atender aos interesses do curatelado.
Consta dos autos que há anos o Sr. Carlos Sebastião dos Santos 
vem, juntamente com seu grupo familiar, provendo os cuidados 
necessários ao requerido, tratando-o com o respeito e dignidade dos 
quais ele é merecedor, provendo, dentro de suas possibilidades, as 
necessidades do interditando.
Ademais, o autor é pessoa legítima para propor a presente ação, 
eis que se enquadra no rol do art. 747, do CPC.
Por isso, não restam dúvidas de que o Sr. Carlos Sebastião dos 
Santos é a pessoa adequada para exercer a curatela do interditando, 
eis que ele já vem prestando os cuidados devidos ao mesmo, de 
modo que o julgamento da presente ação apenas regularizará uma 
situação de fato que já vem ocorrendo, permitindo que os cuidados 
e a representação do requerido sejam efetuados de forma plena.
Registro que a presente curatela afetará tão somente os atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na 
forma prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 11.146/2015. 
Ainda, pontuo que o curador deverá prestar contas, na forma 
determinada pelo artigo 84, § 4º, da Lei supra.

Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de 
DECRETAR A INTERDIÇÃO de JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS, 
declarando que ele se encontra, por causa permanente, incapaz 
de exprimir sua vontade plenamente, não possuindo condições de 
gerir os atos patrimoniais e negociais da vida civil, nomeando como 
seu curador CARLOS SEBASTIÃO DOS SANTOS, o qual deverá 
prestar contas anualmente, nos termos do artigo 84, § 4º, da Lei 
11.146/2015. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, 
nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Santo 
Anasácio/SP, a fim de que inscreva a curatela do interditado, nascido 
em 01/01/1969, em sua certidão de nascimento, registrada sob o n. 
18.979, Livro 18-A, fl. 153.
Assim que disponibilizados os sistemas, publique-se a SENTENÇA 
na rede mundial de computadores – no sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia – e na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses.
Publique-se, ainda, a SENTENÇA na imprensa local, 1 (uma) vez, e 
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da 
interdição e os limites da curatela.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste/RO, 05 de setembro de 2018.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000949-19.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$19.453,82dezenove mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e dois centavos
REQUERENTE: KATIA CILENE DOS SANTOS FERNANDES, RUA 
JOSÉ DE ALENCAR 4685 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA 
OAB nº RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR OAB nº 
RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de ação proposta por KATIA CILENE DOS SANTOS 
FERNANDES contra o ESTADO DE RONDÔNIA, almejando que 
lhe seja restabelecido o pagamento do adicional de Gratificação 
de Atividade Docente previsto no artigo 77, II, “a”, da Lei 680/2012. 
Segundo a autora o requerido, arbitrariamente, somente realiza o 
pagamento de tal verba aos Professores que se encontram em sala 
de aula, contudo, aduz que a verba também lhe é devida, eis que 
não se encontra em sala de aula por problemas de saúde alheios 
à sua vontade, fazendo jus ao recebimento da verba apesar de se 
encontrar em período de readaptação.
Requereu a concessão de tutela de urgência, a fim de que a 
gratificação seja reimplantada desde logo em seu favor. No MÉRITO, 
pleiteou pela confirmação do pleito antecipatório, bem como pelo 
recebimento retroativo das verbas que não lhe foram pagas. Juntou 
documentos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Nos termos do artigo 300 do NCPC, para que seja concedida a 
tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de tutela 
antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, 
quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Além dos mencionados requisitos deve 
haver, ainda, a possibilidade de reversão da medida antecipatória.
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O artigo 77, II, “a”, da Lei Complementar 680/2012 determina que:
Art. 77. Além do vencimento, o servidor abrangido pelo presente 
Plano de Carreira, Cargo e Remuneração fará jus às seguintes 
vantagens:
(...) II - gratificações:
a) Gratificação de Atividade Docente: concedida aos professores 
pelo efetivo exercício da docência no Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, desde que cumpram as jornadas de trabalho estabelecidas 
no artigo 66, desta Lei Complementar, incluindo os profissionais 
que atuam nas Salas de Recursos, conforme valores descritos no 
Anexo IV, desta Lei Complementar; (...)
§ 5º. Será concedida a Gratificação de Atividade Docente ao 
Professor Formador, Professor Classe “C”, lotado e em efetivo 
exercício na Diretoria de Educação e Coordenadorias Regionais 
de Educação onde atua como formador de docentes, supervisores, 
orientadores e gestores das unidades escolares da Rede Pública 
Estadual de Ensino.
Como se verifica, a gratificação é devida aos servidores que estejam 
efetivamente no exercício da docência ou àqueles que atuem como 
Professor Formador. No caso da autora, é dos autos que ela se 
encontra afastada da sala de aula, readaptada em função diversa 
em virtude de problema de saúde.
Não se descuida que a readaptação da autora não é voluntária, 
todavia, a letra da lei é clara ao conceder a gratificação aos 
professores em efetiva docência, não havendo elementos para, 
neste momento, determinar que o requerido haja de maneira 
diversa, sendo necessária a dilação probatória.
Ademais, é verifica-se que a requerente não está recebendo a 
verba pleiteada desde maio/2014 e somente neste momento se 
insurgiu contra a alegada inércia do estado, o que descaracteriza 
o perigo de dano. Além disso, em caso de procedência do pedido 
a requerente fará jus ao recebimento retroativo da verba pleiteada, 
não havendo risco ao resultado útil do processo.
Ainda, o pedido da autora reflete diretamente nos cofres públicos 
do Estado, sendo que seu deferimento e a posterior comprovação 
do descabimento poderão causar danos à população em geral.
Deste modo, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
formulado pela requerente.
Em que pese a desnecessidade de pagamento de custas 
processuais para o manejo de ações perante os Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, é certo que, quando da interposição de 
recurso inominado a parte deverá recolher o preparo (art. 27 da Lei 
12.153/09 e art. 42, § 1º, Lei 9.099/95) e, em sendo o caso, realizar 
o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
(art. 54, Lei 9.099/95), daí a necessidade de analisar o pedido de 
assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. Assim, 
preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de justiça gratuita 
formulado pela requerente.
Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, eis que incabível 
no caso em tela.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência 
prática tem revelado que o Estado não realiza acordos, sob o 
argumento de que o interesse público é indisponível, não sendo 
matéria passível de transação. Saliento que não há qualquer 
prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência 
de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo.
Neste norte, tratando-se os autos de discussão de matéria 
predominantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para 
responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos 
de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados da 
ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º 
da L.12.153/09.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
10 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos. Após o 
transcurso, venham conclusos os autos para SENTENÇA.

SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste 11 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000280-97.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$8.642,00oito mil, seiscentos e quarenta e dois 
reais
REQUERENTE: PEDRO OLIVEIRA DA CRUZ, LINHA A5 42 ZONA 
RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217
SENTENÇA 
Relatório dispensando (art. 38, caput, da Lei 9.099/95). 
Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação 
executada. 
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 
9.099/95 e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 
instância. 
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores 
depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde 
que detenha poderes para tanto. 
Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Oportunamente, arquivem-se. 
Alvorada do Oeste, 11 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000452-39.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOAO DA CONCEICAO DE SOUZA
REQUERIDO: TERRA NETWORKS BRASIL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: TAIS BORJA GASPARIAN - 
SP74182
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do 2º grau com o 
trânsito em julgado.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001058-67.2018.8.22.0011
Classe Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
Valor da causa R$7.664,00sete mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais
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EXEQUENTE: JOSE BATISTA VIEIRA, LINHA 0 ZONA RURAL - 
76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
OAB nº PR4760
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
SENTENÇA 
Relatório dispensando (art. 38, caput, da Lei 9.099/95). 
Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação 
executada. 
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 
9.099/95 e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 
instância. 
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores 
depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, 
desde que detenha poderes para tanto. 
Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Oportunamente, arquivem-se. 
Alvorada do Oeste, 11 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000552-57.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: ALZIRA IDALINA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE 
ALMEIDA - RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
Processo nº: 7000753-54.2016.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIANO DA PURIFICACAO SANTOS
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos.
Processo nº: 7001142-39.2016.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO BRILHANTE ZEFERINO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos.
Processo nº: 7000752-06.2015.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVIO HIROSHI YAMAGUCHI
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única
Fórum José Júlio Guimarães Lima, Rua Vinícius de Morais, 4308. 
Fone: 069 3412-2540. Fax 3412-2629. End. Eletrônico adw1civel@
tjro.jus.br. Cep:76.930-000. Alvorada D’Oeste-RO
Processo nº: 7000289-25.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: Nome: DANIEL CUSTODIO DE OLIVEIRA
Endereço: linha TN-06, Lote 395, Gleba 01, 0, rural, Urupá - RO - 
CEP: 76929-000
Dr. WESLEY SOUZA SILVA - OAB/RO n. 7775 Dr. SÔNIA 
CRISTINA ARRABAL - OAB/RO n. 1872 Dr. PAULO DE JESUS 
LANDIM MORAES - OAB/RO n. 6258 
REQUERIDO: INSS
Fica Vossa Senhoria, por meio desta, INTIMADA para, querendo, 
apresentar impugnação da contestação apresentada no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 
Alvorada D’Oeste/RO, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000363-79.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIANO APARECIDO RODRIGUEZ
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: DANIELE APARECIDA DOS SANTOS SANTANA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única
Fórum José Júlio Guimarães Lima, Rua Vinícius de Morais, 4308. 
Fone: 069 3412-2540. Fax 3412-2629. End. Eletrônico adw1civel@
tjro.jus.br. Cep:76.930-000. Alvorada D’Oeste-RO
Processo nº: 7000349-95.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: Nome: JURACI FAUSTINA VELOSO
Endereço: LINHA 27/114, LOTE 34, GLEBA 27, 34, ZONA RURAL, 
Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76930-000
Dra. Rose Anne Barreto - OAB 3976
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Fica Vossa Senhoria, por meio desta, INTIMADA para, querendo, 
apresentar impugnação da contestação apresentada no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 
Alvorada D’Oeste/RO, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000599-31.2019.8.22.0011
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: FRANCISCO VIEIRA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE 
WENDT - RO4590
REQUERIDO: ANTONIA NOGUEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000163-72.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILENE DA SILVA BATISTA, INI CRISTINA DA SILVA 
BATISTA, EDISON DA SILVA BATISTA, LEYDIANE DA SILVA 
BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
REQUERIDO: VANDERLEI PIVA
Advogados do(a) RÉU: DEOLAMARA LUCINDO BONFA - 
RO1561, RODRIGO TOTINO - SP305896, IVAN FRANCISCO 
MACHIAVELLI - RO83
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000311-83.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - 
RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000152-43.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EMANUEL MARTINS DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - 
RO5316
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000283-18.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ALONSO MASCENO DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES - RO3894
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA

ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000041-59.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EDGAR SOARES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345, 
CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - RO8341, GILSON VIEIRA 
LIMA - RO4216-A
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000585-86.2015.8.22.0011
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: OCTAVYO JUNYOR DOS SANTOS, SHEILA 
DOS SANTOS PEREIRA, ROSELENE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RHUAN ALVES DE AZEVEDO 
- RO5125
REQUERIDO: GIOVANI CASTURINO
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da designação de coleta de material 
genético para o dia 27 de junho de 2019, às 09h, que será realizada 
na sede deste juízo.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001142-68.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VALDIR AQUINO DE OLIVEIRA, JAIRO DE 
OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - 
RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO - RO7858
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000304-91.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ALCIDES INACIO ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - 
RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577



1794DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001924-75.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOSE BATISTA GOMES
AUTOR: ADEMIR SIGNOLFI BRANCO, GILSON PEREIRA DE 
OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002144-73.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DIVINO ROSADO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
Processo nº: 7000804-60.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANTONIO VICENTE DINIZ
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - 
CEP: 76930-000 - Fone:(69) 34122540
Processo nº 7001627-68.2018.8.22.0011
REQUERENTE: JADER BRAGANCA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alvorada 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para dar o correto 
andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019
Nome: JADER BRAGANCA
Endereço: Rua Aluízio de Azevedo, 998, - até 1050/1051, Parque 
Fortaleza, Cacoal - RO - CEP: 76961-776

Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: desconhecido
Processo nº: 7001571-35.2018.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
recurso interposto e, caso queira, apresentar as contrarrazões no 
prazo legal.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000905-97.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE DONIZETE BRITO
Advogados do(a) AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - 
CEP: 76930-000 - Fone:(69) 34122540
Processo nº 7000810-04.2018.8.22.0011
REQUERENTE: MARIA ETELVINA LOPES DA SILVA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Intimação 
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada para no 
prazo de 10 (dez) dias dar o correto andamento ao feito
Alvorada D’Oeste, 11 de junho de 2019
Nome: MARIA ETELVINA LOPES DA SILVA
Endereço: LINHA 11, 0, ZONA RURAL, Urupá - RO - CEP: 76929-
000
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063

Processo nº: 7001792-18.2018.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELY AUGUSTINHO DAMACENO
EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos, devendo manifestar-se no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000429-59.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NEUZA PAULA ALVES DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - 
RO5316
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
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Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000351-65.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DORVALINA APOLINARIA RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - 
RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000138-59.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$7.865,15sete mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais e quinze centavos
AUTOR: MERCEDES APARECIDA DE AZEVEDO CPF nº 
698.797.532-91, RUA OLAVO PIRES 5646 CENTRO - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO 
OAB nº RO5316
RÉU: C. E. D. R., AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO
Vistos. 
O contrato de compra e venda acostado aos autos ao 
ID 24354546 está ilegível em parte, tornando impossível 
a verificação da titularidade do imóvel rural onde está 
construída a subestação reclamada pela parte autora. 
Diante disso, intime-se a parte autora para que traga 
aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do contrato em 
questão.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001720-31.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$6.879,40seis mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e quarenta centavos
REQUERENTE: ANTONIO SOARES MACEDO CPF nº 
080.123.262-72, LINHA A3 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760, LIANE SANTA DE MELO COUTINHO 
OAB nº RO9691
REQUERIDO: C. E. D. R., SEM ENDEREÇO

ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos. 
Processe-se nos termos da decisão retro (ID 25215082). 
Alvorada do Oeste 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000201-84.2019.8.22.0011
Assunto: Adicional de Periculosidade
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VALDEMAR LAURETT CPF nº 476.276.039-00, RUA 
VINICIUS DE MORAES 3802 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
OAB nº RO4046, RUA ABÍLIO FREIRE DOS SANTOS 152 DOIS 
DE ABRIL - 76900-842 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROSANA 
FERREIRA PONTES OAB nº RO6730, RUA RIO BRANCO 1258 
PRINCESA ISABEL - 76964-084 - CACOAL - RONDÔNIA, FELIPE 
WENDT OAB nº RO4590, SEM ENDEREÇO
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
CNPJ nº 15.845.340/0001-90, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALVORADA DO OESTE, SEM ENDEREÇO
Vistos.
Parece a este Juízo que lhe falta competência para prosseguir no 
julgamento da lide.
É que a resolução da demanda prescinde da produção de prova 
pericial, já que o laudo juntado aos autos foi produzido de forma 
unilateral, não sendo, portanto, hábil a comprovar o direito da parte 
autora, especialmente porque o requerido se insurgiu contra ele 
na contestação, razão pela qual é necessária a produção de novo 
laudo, sob o crivo do contraditório.
Importante registrar que, ao menos em uma primeira análise, 
as atividades desenvolvidas pelo requerente não se encontram 
descritas de forma expressa nas normas regulamentadores 
mencionadas nos laudos, de modo que a avaliação da periculosidade 
depende de interpretação do profissional que realizou o estudo, o 
que justifica a necessidade da realização de perícia judicial.
Desta feita, considerando o princípio da não surpresa, intime-se as 
partes para manifestação, no prazo de 10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001912-61.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$15.086,35quinze mil, oitenta e seis reais e trinta 
e cinco centavos
REQUERENTE: AURENTINO LOPES DE SOUZA, LINHA 10, 
POSTE 44 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
A requerida, inconformada com a sentença de ID 24660526, 
interpôs recurso inominado ao ID 25140597, pleiteando pelo seu 
recebimento e envio para a Turma Recursal.
O recurso é próprio e tempestivo, contudo, a recorrente não 
providenciou recolhimento do preparo recursal.
O art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95 determina que o preparo será 
feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 
seguintes à interposição, sob pena de deserção. Sobre o tema, o 
Enunciado 80 do FONAJE dispõe o seguinte:
ENUNCIADO 80 – O recurso Inominado será julgado deserto 
quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua 
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não 
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995) (nova redação - XII Encontro Maceió-AL).
Assim, considerando que a parte recorrente não realizou o 
recolhimento do preparo recursal, a declaração de deserção do 
recurso é medida que se impõe.
Deste modo, com arrimo na fundamentação supra, JULGO 
DESERTO O RECURSO INOMINADO interposto, a fim de que 
surtam os jurídicos e efeitos daí decorrentes.
Certifique-se o trânsito em julgado, caso tenha ocorrido.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001644-07.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
Valor da causa: R$12.795,80(doze mil, setecentos e noventa e 
cinco reais e oitenta centavos)
REQUERENTE: CIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF nº 
060.813.552-68, LINHA 10, KM 3,5 S/N ZONA RURAL - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Vistos.
Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença”.
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, 
do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de 
multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 
10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC). 
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.

Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001304-63.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$6.152,50seis mil, cento e cinquenta e dois reais 
e cinquenta centavos
REQUERENTES: MARLUCIA MIRANDA DE FREITAS, LINHA 
0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, ONOFRE 
GOMES DE FREITAS, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
A requerida, inconformada com a sentença de ID 24658520, 
interpôs recurso inominado ao ID 25140668, pleiteando pelo seu 
recebimento e envio para a Turma Recursal.
O recurso é próprio e tempestivo, contudo, a recorrente não 
providenciou recolhimento do preparo recursal.
O art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95 determina que o preparo será 
feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 
seguintes à interposição, sob pena de deserção. Sobre o tema, o 
Enunciado 80 do FONAJE dispõe o seguinte:
ENUNCIADO 80 – O recurso Inominado será julgado deserto 
quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua 
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não 
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995) (nova redação - XII Encontro Maceió-AL).
Assim, considerando que a parte recorrente não realizou o 
recolhimento do preparo recursal, a declaração de deserção do 
recurso é medida que se impõe.
Deste modo, com arrimo na fundamentação supra, JULGO 
DESERTO O RECURSO INOMINADO interposto, a fim de que 
surtam os jurídicos e efeitos daí decorrentes.
Certifique-se o trânsito em julgado, caso tenha ocorrido.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001752-36.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$7.754,20 sete mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte centavos 
REQUERENTE: CLAUDICIR SCHLAVIN, LINHA C4 0 ZONA 
RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760, LIANE SANTA DE MELO COUTINHO 
OAB nº RO9691



1797DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: C. E. D. R., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DECISÃO
Vistos. 
Recebo o recurso interposto apenas no efeito devolutivo (art. 43 da 
Lei 9.099/95). 
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, 
intime-se a para fazê-lo, no prazo legal (10 dias), conforme dispõe 
o art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95. 
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma 
Recursal. 
Expeça-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000217-38.2019.8.22.0011
Assunto: Adicional de Periculosidade
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANTONIO ATANAZIO DA SILVA CPF nº 277.300.342-
04, AVENIDA INDEPENDÊNCIA 5690 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
OAB nº RO4046, RUA ABÍLIO FREIRE DOS SANTOS 152 DOIS 
DE ABRIL - 76900-842 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ROSANA 
FERREIRA PONTES OAB nº RO6730, RUA RIO BRANCO 1258 
PRINCESA ISABEL - 76964-084 - CACOAL - RONDÔNIA, FELIPE 
WENDT OAB nº RO4590, SEM ENDEREÇO
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
CNPJ nº 15.845.340/0001-90, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALVORADA DO OESTE, SEM ENDEREÇO
Vistos.
Parece a este Juízo que lhe falta competência para prosseguir no 
julgamento da lide.
É que a resolução da demanda prescinde da produção de prova 
pericial, já que o laudo juntado aos autos foi produzido de forma 
unilateral, não sendo, portanto, hábil a comprovar o direito da parte 
autora, especialmente porque o requerido se insurgiu contra ele 
na contestação, razão pela qual é necessária a produção de novo 
laudo, sob o crivo do contraditório.
Importante registrar que, ao menos em uma primeira análise, 
as atividades desenvolvidas pelo requerente não se encontram 
descritas de forma expressa nas normas regulamentadores 
mencionadas nos laudos, de modo que a avaliação da periculosidade 
depende de interpretação do profissional que realizou o estudo, o 
que justifica a necessidade da realização de perícia judicial.
Desta feita, considerando o princípio da não surpresa, intime-se as 
partes para manifestação, no prazo de 10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001782-71.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$7.459,50sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos

REQUERENTE: IRINEU RODRIGUES DA SILVA CPF nº 
221.448.462-00, LINHAT4 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LIANE SANTA DE MELO 
COUTINHO OAB nº RO9691, MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
OAB nº PR4760
REQUERIDO: C. E. D. R., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da sentença 
processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, 
o disposto no Código de Processo Civil, com as alterações 
dispostas na Lei dos Juizados. 
Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder 
com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo 
artigo.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo 
para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao 
disposto no artigo 525 do NCPC. 
Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, 
em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para que 
apresente nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos 
a multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender 
pertinente para o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a 
manifestação, venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
efetue o protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001874-49.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$17.226,35dezessete mil, duzentos e vinte e 
seis reais e trinta e cinco centavos
REQUERENTE: JOAO CAMPOS, LINHA 10, LOTE 47, GLEBA 
04 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
A requerida, inconformada com a sentença de ID 24919226, 
interpôs recurso inominado ao ID 25415864, pleiteando pelo seu 
recebimento e envio para a Turma Recursal.
Da análise dos autos verifica-se que a recorrente não providenciou 
recolhimento do preparo recursal.
O art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95 determina que o preparo será 
feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 
seguintes à interposição, sob pena de deserção. Sobre o tema, o 
Enunciado 80 do FONAJE dispõe o seguinte:
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ENUNCIADO 80 – O recurso Inominado será julgado deserto 
quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua 
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não 
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995) (nova redação - XII Encontro Maceió-AL).
Assim, considerando que a parte recorrente não realizou o 
recolhimento do preparo recursal, a declaração de deserção do 
recurso é medida que se impõe.
Deste modo, com arrimo na fundamentação supra, JULGO 
DESERTO O RECURSO INOMINADO interposto, a fim de que 
surtam os jurídicos e efeitos daí decorrentes.
Certifique-se o trânsito em julgado, caso tenha ocorrido.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000226-97.2019.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$38.097,15trinta e oito mil, noventa e sete reais e 
quinze centavos
AUTORES: NELSON MISSIAS DIS SANTOS CPF nº 219.891.092-
68, LINHA 14, ZONA RURAL GLEBA 13 LOTE 42 - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA, VALTAIR BATISTA MACIEL CPF nº 
143.204.102-97, LINHA T15, ZONA RURAL GLEBA 25 LOTE 06 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, ADAO SABINO CORREIA 
CPF nº 293.868.022-87, RUA MASSARAMDUBA 2463 SUMAÚMA 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO OAB nº RO5316
RÉU: C. E. D. R., AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
OAB nº RO7828
SENTENÇA
Relatório dispensado (art. 38, caput, da Lei 9.099/95).
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c.c. ressarcimento por 
danos materiais. 
Narra a parte autora ser proprietário (a) de um imóvel rural sobre o 
qual construiu, com suas próprias despesas, uma subestação para 
obter energia elétrica. 
Por esta razão busca que a concessionária seja condenada a 
incorporar o bem e lhe ressarcir o valor gasto na construção.
O feito comporta julgamento antecipado por versar sobre matéria 
de direito, sendo desnecessária a dilação probatória.
No que diz respeito à prejudicial de mérito, prescrição, segundo 
entendimento esposado pela da Turma Recursal/RO, o prazo 
prescricional somente se inicia após a incorporação, senão 
vejamos:
“CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. 
DEVER DA CONCESSIONÁRIA EM RESTITUIR INTEGRALMENTE 
O VALOR DESPENDIDO. O prazo prescricional inicia com a efetiva 
incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, 
que se concretiza mediante processo formal, por iniciativa desta. 
Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Relator Glodner 
Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020)”.
Considerando que a incorporação ou não é matéria a ser analisada 
no próprio mérito, afasto a presente questão.

Sobre a questão posta nos autos, colacionamos jurisprudência do 
TJRO:
Construção de subestação em área rural. Vigência do Código Civil 
de 2002. Prescrição. Preclusão. Preliminar afastada. Restituição 
dos valores gastos. Deve ser rejeitada a preliminar de prescrição da 
pretensão autoral quando constatado que, anteriormente, a questão 
foi decidida em acórdão com trânsito em julgado, estando alcançada 
pelo instituto da preclusão. Os valores despendidos na construção de 
subestação devem ser restituídos aos consumidores quando houver 
incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, sob 
pena de enriquecimento ilícito desta. Apelação, Processo nº 0004830-
64.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data 
de julgamento: 04/10/2017.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA 
ANEEL. PROGRAMA LUZ PARA TODOS. DESNECESSIDADE 
DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. - O direito ao ressarcimento 
das despesas realizadas com construção de subestação de energia 
elétrica independe do consumidor ser beneficiário do programa do 
Governo Federal “Luz Para Todos”, sobretudo por não haver qualquer 
condicionante nesse sentido na Resolução Normativa nº 229/2006/
ANEEL).
- Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de 
rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é 
devida a restituição dos valores pagos.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7007048-31.2016.822.0004, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de 
julgamento: 10/10/2017.
Dessa forma, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, o fato é que a empresa ré impôs ao 
consumidor o ônus de adquirir equipamentos para serviços prestados 
exclusivamente por ela na condição de concessionária. 
Assim, a parte autora não poderá utilizar os equipamentos adquiridos, 
para qualquer outra finalidade que não seja receber os serviços da 
empresa ré; nem poderá retirá-los daquele local.
Registre-se, ainda, que conforme narrado pela parte autora, quem faz 
a manutenção do equipamento é apenas a empresa ré. 
Ou seja, todas as circunstâncias demonstram que a empresa, se não 
incorporou o equipamento, deveria tê-lo feito na forma determinada na 
norma que rege a relação das partes.
Sobre a questão colaciono trecho de decisão do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede 
distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio da 
empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento 
de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de 
sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De 
Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012). Deste modo, 
tendo a implementação da estrutura de eletrificação sido realizada 
com recursos dos moradores e incorporada pela concessionária do 
sistema de distribuição, impõe-se a determinação de restituição do 
montante efetivamente desembolsado. [...].
A Resolução n. 229/2006 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel), que instituiu as condições gerais para a incorporação de 
redes particulares pelas concessionárias de energia, dispõe em seu 
artigo 3º: 
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.



1799DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento - alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor -, entendo que deve o proprietário (a) da rede particular de 
transmissão de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade 
pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de 
equipamento que deveria ter sido custeado pela prestadora do 
serviço.
A exploração do serviço de fornecimento de energia não se 
justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente da 
infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma 
outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do 
art. 884 do Código Civil.
Quanto ao índice de depreciação alegado, verifica-se que este não 
merece incidência no caso dos autos. Explico. 
A resolução 229/2006, que regula as incorporações de redes 
elétricas, estipulou em seu artigo 9º os requisitos para o cálculo 
da depreciação alegada. Entretanto, um dos requisitos para o 
cálculo é a data da efetiva incorporação, sendo esta de impossível 
constatação tendo em vista que ainda não houve incorporação, 
sendo a questão, inclusive, alvo dos presentes autos. 
Deste modo, deverá a atualização dos valores atender aos padrões 
a seguir delineados. 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, 
ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é 
ter comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, 
com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam 
confiabilidade, a fim de trazer elementos que possam ser sopesados 
no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da 
referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da 
rede construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede 
por sua conta.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por 
ADÃO SABINO CORREIA, VALTAIR BATISTA MACIEL e NELSON 
MISSIAIS DOS SANTOS contra a concessionária CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON a fim de condenar a 
ré em:
a) obrigação de fazer, consistente em promover os atos formais 
de incorporação da rede elétrica existente na propriedade da parte 
autora, no prazo de 30 dias;
b) obrigação de pagar quantia certa, consistente em ressarcir o 
valor de R$ 38.097,15 pago pela parte autora quando da construção 
de subestação em sua propriedade, atualizado desde a data do 
orçamento, com juros e correção monetária a partir da citação. 
Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001910-91.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$15.691,35quinze mil, seiscentos e noventa e um 
reais e trinta e cinco centavos
REQUERENTE: GILLIARD DE SOUZA GONCALVES CPF nº 
687.242.092-87, LINHA 10, POSTE 45 ZONA RURAL - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO

Vistos.
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da sentença 
processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas 
na Lei dos Juizados. 
Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder 
com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo 
para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao 
disposto no artigo 525 do NCPC. 
Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, 
em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para que 
apresente nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos a 
multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender pertinente 
para o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a manifestação, 
venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000714-86.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$8.686,41oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais 
e quarenta e um centavos
REQUERENTE: SEBASTIAO AMBROSIO DE ANDRADE CPF nº 
409.061.082-68, LINHA A1, LOTE 199, KM 12, s/n ZONA RURAL 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA 
OAB nº RO3587
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA
Relatório dispensado (art. 38, caput, da Lei 9.099/95).
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c.c. ressarcimento por 
danos materiais. 
Narra a parte autora ser proprietário (a) de um imóvel rural sobre o 
qual construiu, com suas próprias despesas, uma subestação para 
obter energia elétrica. 
Por esta razão busca que a concessionária seja condenada a 
incorporar o bem e lhe ressarcir o valor gasto na construção.
O feito comporta julgamento antecipado por versar sobre matéria 
de direito, sendo desnecessária a dilação probatória.
No que diz respeito à prejudicial de mérito, prescrição, segundo 
entendimento esposado pela da Turma Recursal/RO, o prazo 
prescricional somente se inicia após a incorporação, senão 
vejamos:
“CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. 
DEVER DA CONCESSIONÁRIA EM RESTITUIR INTEGRALMENTE 
O VALOR DESPENDIDO. O prazo prescricional inicia com a efetiva 
incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, 



1800DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

que se concretiza mediante processo formal, por iniciativa desta. 
Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Relator Glodner 
Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020)”.
Considerando que a incorporação ou não é matéria a ser analisada 
no próprio mérito, afasto a presente questão.
Sobre a questão posta nos autos, colacionamos jurisprudência do 
TJRO:
Construção de subestação em área rural. Vigência do Código Civil 
de 2002. Prescrição. Preclusão. Preliminar afastada. Restituição 
dos valores gastos. Deve ser rejeitada a preliminar de prescrição 
da pretensão autoral quando constatado que, anteriormente, a 
questão foi decidida em acórdão com trânsito em julgado, estando 
alcançada pelo instituto da preclusão. Os valores despendidos na 
construção de subestação devem ser restituídos aos consumidores 
quando houver incorporação ao patrimônio da concessionária de 
energia elétrica, sob pena de enriquecimento ilícito desta. Apelação, 
Processo nº 0004830-64.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 04/10/2017.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA 
ANEEL. PROGRAMA LUZ PARA TODOS. DESNECESSIDADE 
DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. - O direito ao ressarcimento 
das despesas realizadas com construção de subestação de energia 
elétrica independe do consumidor ser beneficiário do programa 
do Governo Federal “Luz Para Todos”, sobretudo por não haver 
qualquer condicionante nesse sentido na Resolução Normativa nº 
229/2006/ANEEL).
- Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação 
de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária 
pública, é devida a restituição dos valores pagos.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7007048-31.2016.822.0004, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de 
julgamento: 10/10/2017.
Dessa forma, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, o fato é que a empresa ré impôs ao 
consumidor o ônus de adquirir equipamentos para serviços 
prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. 
Assim, a parte autora não poderá utilizar os equipamentos 
adquiridos, para qualquer outra finalidade que não seja receber os 
serviços da empresa ré; nem poderá retirá-los daquele local.
Registre-se, ainda, que conforme narrado pela parte autora, quem 
faz a manutenção do equipamento é apenas a empresa ré. 
Ou seja, todas as circunstâncias demonstram que a empresa, 
se não incorporou o equipamento, deveria tê-lo feito na forma 
determinada na norma que rege a relação das partes.
Sobre a questão colaciono trecho de decisão do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson 
de Araujo - J. 27.11.2012). Deste modo, tendo a implementação 
da estrutura de eletrificação sido realizada com recursos dos 
moradores e incorporada pela concessionária do sistema de 
distribuição, impõe-se a determinação de restituição do montante 
efetivamente desembolsado. [...].
A Resolução n. 229/2006 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel), que instituiu as condições gerais para a incorporação de 

redes particulares pelas concessionárias de energia, dispõe em 
seu artigo 3º: 
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento - alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor -, entendo que deve o proprietário (a) da rede particular de 
transmissão de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade 
pelos gastos com a construção da rede, uma vez que se trata de 
equipamento que deveria ter sido custeado pela prestadora do 
serviço.
A exploração do serviço de fornecimento de energia não se 
justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente da 
infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma 
outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do 
art. 884 do Código Civil.
Quanto ao índice de depreciação alegado, verifica-se que este não 
merece incidência no caso dos autos. Explico. 
A resolução 229/2006, que regula as incorporações de redes 
elétricas, estipulou em seu artigo 9º os requisitos para o cálculo 
da depreciação alegada. Entretanto, um dos requisitos para o 
cálculo é a data da efetiva incorporação, sendo esta de impossível 
constatação tendo em vista que ainda não houve incorporação, 
sendo a questão, inclusive, alvo dos presentes autos. 
Deste modo, deverá a atualização dos valores atender aos padrões 
a seguir delineados. 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, 
ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é 
ter comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, 
com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam 
confiabilidade, a fim de trazer elementos que possam ser sopesados 
no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da 
referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da 
rede construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede 
por sua conta.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por 
SEBASTIÃO AMBRÓSIO DE ANDRADE contra a concessionária 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON a fim de 
condenar a ré em:
a) obrigação de fazer, consistente em promover os atos formais 
de incorporação da rede elétrica existente na propriedade da parte 
autora, no prazo de 30 dias;
b) obrigação de pagar quantia certa, consistente em ressarcir o 
valor de R$ 8.686,41 pago pela parte autora quando da construção 
de subestação em sua propriedade, atualizado desde a data do 
orçamento, com juros e correção monetária a partir da citação. 
Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7001362-66.2018.8.22.0011
Assunto: Duplicata
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - 
EPP CNPJ nº 04.004.410/0002-42, AVENIDA 25 DE AGOSTO S/N 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA OAB 
nº RO1258, AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS OAB nº RO3843, SEM ENDEREÇO, 
DANIEL REDIVO OAB nº RO3181, AVENIDA JOÃO PESSOA 
4639 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE CARLOS XAVIER CPF nº 331.478.925-49, 
RUA OLAVO BILAC 4484 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Antes de me manifestar sobre o pedido de adjudicação, intime-
se a parte exequente para comprovar que a Lavadora Sthil está 
com defeito, bem como que o valor a ser desembolsado com o 
conserto corresponde ao montante de R$ 140,00. Para tanto, 
concedo o prazo de 10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000938-87.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum
Valor da causa: R$7.387,44, sete mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos
AUTOR: ROQUISVALDO MAGNI DA SILVA CPF nº 418.886.422-
20, LINHA TN 26 SN, SITIO ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE OAB nº 
RO5810
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
ROQUISVALDO MAGNI DA SILVA ingressou com a presente ação 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 
alegando, em síntese, que é segurado especial da Previdência e se 
encontra incapacitado para o trabalho, pelo que pretende que lhe 
seja concedido o benefício de auxílio-doença e, posteriormente, 
caso seja constatada sua incapacidade permanente, que o 
benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez. Afirma 
que pleiteou administrativamente pelo recebimento do benefício, 
contudo, teve seu pleito indeferido, pelo que manejou a presente 
ação.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que o 
benefício lhe seja concedido desde logo e, no mérito, requereu 
a confirmação da medida antecipatória, a condenação do réu ao 
pagamento das parcelas retroativas e a conversão do benefício 
em aposentadoria por invalidez caso seja constatada a sua 
incapacidade permanente. Juntou documentos.
É o breve relatório. Decido.
Nos termos do artigo 300 do NCPC, para que seja concedida a 
tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de 
tutela antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois 
requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.
Do cotejo dos autos verifico que a probabilidade do direito 
do requerente não restou demonstrada até o momento. Assim 
afirmo porque apesar de terem sido juntados aos autos laudos 
médicos que informem que a parte autora possui doença 
ortopédica, o mais novo deles data de 26/11/2018 (ID 27889610), 
data anterior à decisão do INSS que indeferiu o requerimento 
administrativo por perícia médica, que deu-se em 21/05/2019 (ID 
27889608). 

Acrescente-se a isso que o pedido do requerente foi indeferido 
na seara administrativa, sendo certo que os atos dos servidores 
públicos são dotados de presunção de veracidade e de legitimidade, 
cabendo à parte autora demonstrar que o indeferimento foi 
equivocado.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA pretendida pela parte requerente.
Registro que essa decisão poderá ser revista a qualquer tempo, 
mediante a alteração do conjunto probatório dos autos.
Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se 
necessária a designação de audiência preliminar conciliatória. No 
entanto, é cediço que a autarquia demandada só realiza acordo 
após a efetiva comprovação da qualidade de segurado e, na maioria 
dos casos, da incapacidade da parte autora, com a perícia médica. 
É que a concessão de benefícios previdenciários está vinculada 
ao preenchimento de determinados requisitos legais. Há, portanto, 
necessidade de instrução processual para viabilizar a transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida na maioria 
das ações não firma acordo, o que redunda em desperdício de 
tempo e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados 
infrutíferos. Assim, completamente inócua a designação de 
audiência preliminar para tentativa de conciliação.
Cite-se o réu para querendo, contestar, dentro do prazo de 
15(quinze) dias, contados a partir da juntada do mandado aos 
autos, ou se via postal, da juntada do AR. Aplicando-se a Fazenda 
Pública e ao Ministério Público o disposto no art. 183 do CPC.
Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se 
presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as 
hipóteses do art. 345 do CPC.
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abra-se vistas à Requerente para réplica.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir 
provas, justificando quanto a necessidade e utilidade.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Intime-se.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000932-80.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$16.739,47(dezesseis mil, setecentos e trinta e 
nove reais e quarenta e sete centavos)
EXEQUENTE: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR CPF nº 
004.283.719-73, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL DOS ANJOS 
FERNANDES JUNIOR OAB nº RO3214, - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: CARLOS ANTONIO KUTIANSKI CPF nº 
680.738.449-15, JOSE DE ALENCAR 4237 CENTRO - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, 
do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de 
multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 
10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC). 
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Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000942-27.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$457,75quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos
REQUERENTE: JARLEY MARCIA ROCHA ALVES 89431146649 
CNPJ nº 33.247.670/0001-66, MARECHAL RONDON 4651, SALA 
B CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: ABNER COELHO PEREIRA CPF nº 986.431.422-
04, RUA OLÍVIO BORGES 4550 DRE - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência de 
conciliação, pelo que determino o envio dos autos ao CEJUSC para 
designação. Consignem-se no expediente as advertências contidas 
no art. 20 da Lei 9.099/95 e no Provimento Conjunto da Presidência 
e Corregedoria nº 001/2017, bem como que a contestação deverá 
ser apresentada até a data da audiência, inclusive de forma 
oral durante esta, podendo a parte requerida, na solenidade, 
se manifestar sobre documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, em até 10 minutos, conforme Provimento supra.
Intime-se a parte autora desta decisão, bem como para comparecer 
à solenidade, sob as advertências de lei.
A audiência será realizada na sala de audiência de conciliação do 
CEJUSC, na sede do Juízo, na cidade de Alvorada d’Oeste/RO. 
Consigne-se no expediente.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alvorada do Oeste 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000950-04.2019.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$6.858,88 seis mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos

REQUERENTE: VANDERLEI DE FREITAS MIRANDA CPF nº 
184.508.819-00, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2509 ZONA RURAL - 76915-500 - NOVA LONDRINA (JI-PARANÁ) 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON EGUES DE BRITO 
OAB nº RO4889
REQUERIDO: C. E. D. R. S. -. C., AVENIDA MARECHAL RONDON 
327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos.
Em que pese a desnecessidade de pagamento de custas 
processuais para o manejo de ações perante os Juizados Especiais, 
é certo que, quando da interposição de recurso inominado a parte 
deverá recolher o preparo (art. 42, § 1º, Lei 9.099/95) e, em sendo 
o caso, realizar o pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios (art. 54, Lei 9.099/95), daí a necessidade de analisar 
o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte 
autora.
Compulsando os autos verifico que o requerente é trabalhador 
rural, pelo que se enquadra na condição de miserabilidade exigida 
pela Lei n. 1.060/50 para que seja deferida a gratuidade judiciária 
para as partes, de modo que o pedido de gratuidade merece 
procedência.
Deste modo, defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência 
prática tem revelado que a CERON não realiza acordos. Saliento 
que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo 
designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a 
qualquer tempo.
Ademais, tal medida visa enaltecer a celeridade processual, 
considerando que a designação de audiência de conciliação, cujo 
resultado será infrutífero, só acarreta morosidade e dispêndio aos 
cofres públicos, indo na contramão dos princípios da duração 
razoável do processo, economicidade e eficiência.
Neste norte, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possua, no prazo de 15 dias.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
15 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos. 
Intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 
10 dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – 
art. 355 do NCPC;
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000954-41.2019.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$18.260,33 dezoito mil, duzentos e sessenta reais 
e trinta e três centavos
AUTOR: ATAIDE GOMES PINHEIRO CPF nº 687.508.972-68, 
LOTE 35 GLEB 56 LINHA BR 429 - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS OAB nº RO7796
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, RUA PRINCESA ISABEL, n. 5143, 
SETOR 2, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos.
Em que pese à desnecessidade de pagamento de custas 
processuais para o manejo de ações perante os Juizados Especiais, 
é certo que, quando da interposição de recurso inominado a parte 
deverá recolher o preparo (art. 42, § 1º, Lei 9.099/95) e, em sendo 
o caso, realizar o pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios (art. 54, Lei 9.099/95), daí a necessidade de analisar 
o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte 
autora.
Compulsando os autos verifico que o requerente é trabalhador 
rural, pelo que se enquadra na condição de miserabilidade exigida 
pela Lei n. 1.060/50 para que seja deferida a gratuidade judiciária 
para as partes, de modo que o pedido de gratuidade merece 
procedência.
Deste modo, defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência 
prática tem revelado que a CERON não realiza acordos. Saliento 
que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo 
designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a 
qualquer tempo.
Ademais, tal medida visa enaltecer a celeridade processual, 
considerando que a designação de audiência de conciliação, cujo 
resultado será infrutífero, só acarreta morosidade e dispêndio aos 
cofres públicos, indo na contramão dos princípios da duração 
razoável do processo, economicidade e eficiência.
Neste norte, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possua, no prazo de 15 dias.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
15 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos. 
Intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 
10 dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – 
art. 355 do NCPC;
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000936-20.2019.8.22.0011
Assunto: Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 
Pública
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: SHEILA MARIANA DE CASTILHO CPF nº 
633.844.422-53, MONTEIRO LOBATO 4523, CENTRO CENTRO 
- 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHEILA MARIANA DE CASTILHO 
OAB nº RO7451, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: G. D. E. D. R., AVENIDA DOS IMIGRANTES, - 
DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.

Analisando a inicial verifica-se que a exequente aplicou juros de 
12% a.a, enquanto que, por tratar-se a parte executada de Fazenda 
Pública, devem ser aplicados juros de 6% a.a..
Assim, intime-se a exequente para que retifique seu cálculo, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Findo o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem 
conclusos.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019.
Simone de Melo
Juíza de Direito

Processo: 7000676-74.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$16.890,18, dezesseis mil, oitocentos e noventa 
reais e dezoito centavos
REQUERENTE: LUCIANA GONCALVES RODRIGUES, AV 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1365 CRISTO REI - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA 
OAB nº RO7882
REQUERIDOS: J. DANTAS DA SILVA - ME, AV. MARECHAL 
RONDON 4220 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSIAS DANTAS DA SILVA, AV MARECHAL 
RONDON 4220 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JEFERSON GOMES DE 
MELO OAB nº RO8972
Vistos.
Considerando que o executado não se insurgiu quanto ao bloqueio 
realizado em seus ativos financeiros, converto o bloqueio em 
penhora e determino a expedição de alvará para levantamento da 
quantia pela credora.
Conforme se verifica no comprovante adiante, não foram 
localizados veículos em nome da empresa. Lado outro, foram 
localizados diversos bens em nome do executado (pessoa física), 
todavia, denota-se que todos os bens já possuem restrição judicial 
em virtude de outras execuções em trâmite contra o devedor na 
Comarca e que, apesar das restrições, não se logrou êxito em 
localizá-los para garantir a execução, razão pela qual, ao menos 
por ora, deixo de lançar novas restrições sobre os veículos.
Intime-se a parte exequente para que informe se tem conhecimento 
sobre o paradeiro de algum dos veículos relacionados, sendo que, 
em caso positivo, deverá indicá-lo a este Juízo, hipótese em que 
será realizada a penhora do bem. Consigno o prazo de 10 dias 
para manifestação.
Com a manifestação, tornem conclusos. Em caso de inércia, 
proceda-se conforme a portaria de atos ordinatórios.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 3 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000872-44.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$7.640,65sete mil, seiscentos e quarenta reais e 
sessenta e cinco centavos
REQUERENTE: JOSE AMARO DOS SANTOS, LINHA A2 2 ZONA 
RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO OAB nº PR4760
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA 
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Relatório dispensando (art. 38, caput, da Lei 9.099/95). 
Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de cumprimento de sentença. 
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação 
executada. 
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 
9.099/95 e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 
instância. 
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores 
depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, 
desde que detenha poderes para tanto. 
Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Oportunamente, arquivem-se. 
Alvorada do Oeste, 6 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000944-94.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$1.170,04mil, cento e setenta reais e quatro 
centavos
REQUERENTE: JARLEY MARCIA ROCHA ALVES 89431146649 
CNPJ nº 33.247.670/0001-66, MARECHAL RONDON 4651, SALA 
B CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: ALANI CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 14 KM 22, 
ALVORADA DO OESTE ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência 
de conciliação, pelo que determino o envio dos autos ao CEJUSC 
para designação. Consignem-se no expediente as advertências 
contidas no art. 20 da Lei 9.099/95 e no Provimento Conjunto 
da Presidência e Corregedoria nº 001/2017, bem como que a 
contestação deverá ser apresentada até a data da audiência, 
inclusive de forma oral durante esta, podendo a parte requerida, 
na solenidade, se manifestar sobre documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, em até 10 minutos, conforme 
Provimento supra.
Intime-se a parte autora desta decisão, bem como para comparecer 
à solenidade, sob as advertências de lei.
A audiência será realizada na sala de audiência de conciliação do 
CEJUSC, na sede do Juízo, na cidade de Alvorada d’Oeste/RO. 
Consigne-se no expediente.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Alvorada do Oeste 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

Processo nº: 7000330-31.2015.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLEUSA BICALHO DOS SANTOS
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S/A
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo: 7000758-71.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum
Valor da causa: R$19.630,17, dezenove mil, seiscentos e trinta 
reais e dezessete centavos
AUTOR: LINDINALVA RAMOS DA SILVA CPF nº 126.520.278-
83, LINHA 110, BC 03, GLEBA 27 03, DISTRITO DE TERRA BOA 
ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO OAB nº 
RO3976
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 272, - DE 
2867 AO FIM - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-877 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos em saneador.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LINDINALVA RAMOS 
DA SILVA contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, com vistas à concessão do benefício de aposentadoria 
por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação 
consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do NCPC, e considerando que a presente causa não apresenta 
complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento 
e organização do feito em gabinete (NCPC, art. 357, §§).
O requerido não apresentou preliminar. As partes são legítimas e 
estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por 
ora, outras questões processuais a serem abordadas.
Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a qualidade de segurado 
da requerente; ii) a incapacidade laborativa, total ou parcial, 
permanente ou provisória da autora.
Diante do disposto nos art. 357, III, do NCPC, distribuo o ônus da 
prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e 
ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a 
documental, pericial e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 
357, II, do NCPC, admito a produção dessas provas. A prova 
documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem 
documentos novos no decorrer da instrução. 
Defiro a produção da prova pericial. Para funcionar com o perito 
do Juízo nomeio o médico ortopedista Oziel Caetano, podendo ser 
localizado na Clínica Martins, Av. Capitão Silvio, 770, Centro, São 
Miguel do Guaporé/RO para periciar a parte autora na data por ele 
designada.
O senhor perito deverá exercer seu mister independentemente 
de assinatura de termo de compromisso, agindo sob a fé de seu 
grau.
Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor 
este que deverá ser custeado pelo requerido, dado a situação de 
hipossuficiente da parte autora e que foi fixado em valor superior 
ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da 
Resolução nº 305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, 
com base artigo 28, parágrafo único, da referida resolução, haja 
vista a ausência de profissional médico especialista nesta área 
na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais 
nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do 
perito e da natureza do exame. Oportunamente, com a aceitação 
do perito nomeado, informe-se a Corregedoria Geral da Justiça 
Federal sobre o teor desta decisão, nos termos da Resolução.
O laudo deverá ser entregue em 15 (quinze) dias após a realização 
do exame.
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O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, 
cuja apresentação e indicação de assistentes técnicos deverá ser 
feita no prazo de quinze dias, conforme artigo 465, § 1º, do NCPC.
Fixo como quesitos do Juízo: 1) A parte autora está incapacitada 
para o trabalho?; 2) Caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? 
Temporária ou permanente?; 3) É possível estimar em quanto 
tempo a parte autora poderá se recuperar da doença alegada?
Oficie-se ao senhor perito para dizer se concorda com o encargo. 
Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco 15 dias, nos 
termos dos artigos 148, II e 157 do NCPC.
Consigno que a parte autora deverá comparecer ao exame munida 
de todos os laudos e exames médicos que possuir, sob pena de o 
feito prosseguir sem a apresentação dos mesmos, sendo que a sua 
ausência injustificada ensejará o julgamento antecipado da lide.
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo 
para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do perito.
Encerrada a perícia, dê-se vista às partes para se manifestarem em 
relação ao laudo, no prazo sucessivo de 10 dias.
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, 
por meio de simples petição sem caráter recursal, no prazo comum 
de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do NCPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente decisão 
saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação 
das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
decisão e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001125-32.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CELSO RODRIGUES DA SILVA, JACI VIEIRA 
DOS SANTOS, PEDRO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da juntada de documentos nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE/RO
Processo: 7000970-29.2018.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALESANDRA TEIXEIRA DOS SANTOS ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
EXECUTADO: INSS
FINALIDADE: Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), 
intimada sobre o documento juntado nos autos, no prazo de 15 
dias.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000951-38.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CESAR CAMPOS
Advogados do(a) REQUERENTE: CIDINEIA GOMES DA ROCHA 
- RO6594, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO6475
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001088-05.2018.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VERONICA TERTULIANO DE OLIVEIRA DURICO, 
MAISA DE OLIVEIRA DURICO, JACQUELINE DE OLIVEIRA 
DURICO FERNANDES, ELIANE DE OLIVEIRA DURICO 
ESTEVAM, ABRAAO JUNIOR DE OLIVEIRA DURICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da juntada de documentos nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002179-33.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDSON SIMAO
Advogados do(a) REQUERENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA - 
RO8440, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000324-82.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JENOVEVA DE SOUZA DA FONSECA
Advogados do(a) REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - 
RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 10 de junho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE ALVORADA DO OESTE/RO
Processo: 7000129-05.2016.8.22.0011
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: JUMAR ANDRADE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO RAMON VIANA 
COUTINHO - RO3518
REQUERIDO: JEMIMA FRANCISCO DA CRUZ DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
FINALIDADE: Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), 
intimada sobre o documento juntado nos autos, no prazo de 15 
dias.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de junho de 2019.
Processo nº: 7000700-39.2017.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLAUDINEI GOMES JARDIM
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
INTIMAÇÃO
Fica a parte, por via de seu (a) procurador (a), intimada sobre o 
documento juntado nos autos, devendo manifestar-se no prazo de 
10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001760-13.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$7.681,20sete mil, seiscentos e oitenta e um reais 
e vinte centavos
REQUERENTE: SANTOS CELLERI CPF nº 408.149.982-91, 
LINHA T12 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LIANE SANTA DE MELO 
COUTINHO OAB nº RO9691, MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
OAB nº PR4760
REQUERIDO: C. E. D. R., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da sentença 
processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas 
na Lei dos Juizados. 
Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder 
com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo 
para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao 
disposto no artigo 525 do NCPC. 
Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, 
em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para que 
apresente nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos a 
multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender pertinente 
para o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a manifestação, 
venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001712-54.2018.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$16.065,95dezesseis mil, sessenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos
REQUERENTE: EDSON DE SOUZA CPF nº 300.636.802-97, 
LINHA 44, POSTE 133 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO CARON FACHETTI 
OAB nº RO4252
REQUERIDO: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 
SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da sentença 
processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas 
na Lei dos Juizados. 
Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder 
com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo 
para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao 
disposto no artigo 525 do NCPC. 
Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, 
em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para que 
apresente nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos a 
multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender pertinente 
para o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a manifestação, 
venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o 
protesto da decisão.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7001118-74.2017.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$10.925,72dez mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e setenta e dois centavos
REQUERENTE: CARLOS ANDRE SARTORI, BR 429 KM 06 
S/N, SITIO ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA OAB nº 
RO8345, GILSON VIEIRA LIMA OAB nº RO4216
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
SENTENÇA 
Relatório dispensando (art. 38, caput, da Lei 9.099/95). 
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Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de cumprimento de sentença. 
Conforme verifica-se dos autos a ré realizou o pagamento do 
montante referente à condenação acrescido de honorários de 
execução. A parte exequente, intimada, quedou-se inerte, pelo que 
entende-se concordante com os valores depositados. 
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 
9.099/95 e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 
instância. 
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores 
depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde 
que detenha poderes para tanto. 
Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Oportunamente, arquivem-se. 
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76.930-000, 
Alvorada do Oeste, RO Processo 7000558-64.2019.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$10.042,05 dez mil, quarenta e dois reais e cinco 
centavos
REQUERENTE: SIMIAO XAVIER DA COSTA CPF nº 450.528.407-
72, RD BR 429, KM 09 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO 
OAB nº RO8972
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO
Vistos.
Recebo a emenda. 
Em que pese à desnecessidade de pagamento de custas 
processuais para o manejo de ações perante os Juizados Especiais, 
é certo que, quando da interposição de recurso inominado a parte 
deverá recolher o preparo (art. 42, § 1º, Lei 9.099/95) e, em sendo 
o caso, realizar o pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios (art. 54, Lei 9.099/95), daí a necessidade de analisar 
o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte 
autora.
Compulsando os autos verifico que o requerente é trabalhador 
rural, pelo que se enquadra na condição de miserabilidade exigida 
pela Lei n. 1.060/50 para que seja deferida a gratuidade judiciária 
para as partes, de modo que o pedido de gratuidade merece 
procedência.
Deste modo, defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência 
prática tem revelado que a CERON não realiza acordos. Saliento 
que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo 
designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a 
qualquer tempo.
Ademais, tal medida visa enaltecer a celeridade processual, 
considerando que a designação de audiência de conciliação, cujo 
resultado será infrutífero, só acarreta morosidade e dispêndio aos 
cofres públicos, indo na contramão dos princípios da duração 
razoável do processo, economicidade e eficiência.
Neste norte, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possua, no prazo de 15 dias.

Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
15 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos. 
Intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 
10 dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – 
art. 355 do NCPC;
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste, 10 de junho de 2019
Simone de Melo 
Juíza de Direito

COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - 
CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004065-03.2019.8.22.0021
Exequente: ROSENILDA BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383
Executado: INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica a parte autora intimada parta a realização de 
PERICIA MÉDICA, designada para o dia 27/08/2019, a partir 
das 14h00min para avaliação médica que será realizada pelo 
Dr. Luciano Portes da Merces, CRM 2294/RO, que ocorrerá 
na Clínica Santa Tereza, Av. Ayrton Sena, n. 2120, Setor 03, 
Buritis/RO
Buritis, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO
7004321-43.2019.8.22.0021
AUTOR: ELIVANDO FERREIRA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES 
COIMBRA OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA OAB nº 
RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO OAB nº RO8702
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário.
Decido.
A inicial deverá ser emendada, ante a ausência de comprovante 
de endereço atual em nome da parte autora, configurando no 
presente feito, falta de interesse de agir.
Bem assim, a inicial deverá ser emendada, ante a ausência 
do requerimento administrativo com data atual e a respectiva 
negativa, referente ao pedido de prorrogação/manutenção do 
benefício de auxílio doença.
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Portanto, nos termos do art. 321 do NCPC, intime-se a parte 
autora para que emende a inicial, devendo apresentar aos autos 
o requerimento administrativo com data atual e com a respectiva 
negativa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Cumpra-se e intime-se via DJE.
Buritis, 10 de junho de 2019
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001847-36.2018.8.22.0021
Exequente: J. J. B. D. T.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, 
WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar ACERCA 
DO LAUDO MÉDICO E SOCIAL no prazo de 15 dias.
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004127-43.2019.8.22.0021
Exequente: J. C. R. D. S.
Executado: OZIEL CORREA DA SILVA
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica a parte autora intimada para que emende a 
inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, devendo 
providenciar a apresentação de cópia do título executivo judicial 
completo (SENTENÇA homologatória dos termos do acordo) onde 
foram fixados os alimentos.
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004091-98.2019.8.22.0021
Exequente: ADRIANO APARECIDO MACIEL
Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, 
ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica a parte autora intimada para a realização de PERICIA 
MÉDICA, designada para o dia 27/8/2019, a partir das 14h30min 
para avaliação médica que será realizada pelo Dr. Luciano Portes 
da Merces, CRM 2294/RO, que ocorrerá na Clínica Santa Tereza, 
Av. Ayrton Sena, n. 2120, Setor 03, Buritis/RO
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004048-64.2019.8.22.0021
Exequente: ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA 
OLIVEIRA - RO3245, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
Executado: INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica a parte autora intimada para a realização de PERICIA 
MÉDICA, designada para o dia 27/08/2019, a partir das 14h00min 
para avaliação médica que será realizada pelo Dr. Luciano Portes 
da Merces, CRM 2294/RO, que ocorrerá na Clínica Santa Tereza, 
Av. Ayrton Sena, n. 2120, Setor 03, Buritis/RO
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004171-62.2019.8.22.0021
Exequente: LUCIA STRELOW LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES DE 
ALBUQUERQUE - RO4988
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica a parte autora intimada para que emende a 
inicial, devendo apresentar aos autos comprovantes de residência 
ATUALIZADO em seu nome nesta Comarca ou que traga aos 
autos certidão de inscrição da Justiça Eleitoral, comprovando o 
domicílio nesta Comarca, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de indeferimento.
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004170-77.2019.8.22.0021
Exequente: BRASILINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
- RO2640
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica a parte autora intimada para que que emende a 
inicial, devendo apresentar aos autos comprovantes de residência 
atualizado em seu nome nesta Comarca ou que traga aos autos 
certidão de inscrição da Justiça Eleitoral, comprovando o domicílio 
nesta Comarca.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Buritis, 10 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001057-57.2015.8.22.0021
Exequente: MARIA DOLORES MONCAO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA 
- RO6635
Executado: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 11 de junho de 2019



1809DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001057-57.2015.8.22.0021
Exequente: MARIA DOLORES MONCAO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA 
- RO6635
Executado: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004304-07.2019.8.22.0021
Exequente: DONIZETE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA - 
RO2361
Executado: INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica a parte autora intimada para realização de PERICIA 
MÉDICA, designada para o dia 03/09/2019 a partir das 14hmin, 
para avaliação médica que será realizada pelo Dr. Luciano Portes 
da Merces, CRM 2294/RO, que ocorrerá na Clínica Santa Tereza, 
Av. Ayrton Sena, n. 2120, Setor 03, Buritis/RO
Buritis, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004220-11.2016.8.22.0021
Exequente: GILMAR PERES e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714, ALEX 
CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO abaixo
DESPACHO 
Vistos, 
O pedido de bloqueio de valores via BACENJUD foi deferido, 
sendo bloqueado a quantia desejada, tendo sido determinada a 
transferência para conta em nome do juízo, MOTIVO PELO QUAL 
CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Dessa forma, intime-se a parte executada a respeito e para eventual 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e 
§3º.

Transcorrido o prazo sem impugnação, defiro desde logo, o 
levantamento/transferência dos valores bloqueados em favor da 
parte exequente.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender 
de direito, no prazo de cinco dias, importando a inércia em 
arquivamento do feito.
Intime-se via DJe.
Buritis, 10 de junho de 2019.
Hedy Carlos Soares 
Juiz de Direito
Buritis, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7003911-82.2019.8.22.0021
Exequente: REGIANE MARIA DE OLIVEIRA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, 
RENAN DE SOUZA BISPO - RO8702
Executado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A.
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO ANEXO
DESPACHO 
Vistos, 
Considerando que o subscritor da petição não consta na procuração 
juntada aos autos, determino a emenda, no prazo de 15 dias e sob 
pena de indeferimento da inicial, para regularizar a representação 
processual.
Intime-se via DJe.
Buritis, 6 de junho de 2019.
Hedy Carlos Soares 
Juiz de Direito
Buritis, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7003943-87.2019.8.22.0021
Exequente: JULIANE FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA 
- RO6635
Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica a parte autora intimada para a realização de 
PERICIA MÉDICA, designada para o dia 16/7/2019, a partir das 
08h00min para avaliação médica que será realizada pelo Dr. Eder 
Aparecido Bueno, CRM 2110/RO, que ocorrerá na Clínica Pro-life, 
Rua Helenite Ferreira de Souza, 906 – Trav. 05 – Setor 01, CEP 
76.880-000
Buritis, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7003953-34.2019.8.22.0021
Exequente: LEONARDO SCHNEIDER
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA 
- RO6635
Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica a parte autora intimada para a realização de PERICIA 
MÉDICA, designada para o dia 16/7/2019, a partir das 08h30min, 
que será realizada pelo Dr. Eder Aparecido Bueno, CRM 2110/RO, 
na Clínica Pro-life, Rua Helenite Ferreira de Souza, 906 – Trav. 05 
– Setor 01, CEP 76.880-000
Buritis, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO 7008899-20.2017.8.22.0021
AUTOR: RENATO PEREIRA BONFIM, JOSE PERERIA 2603 
SETOR 03 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA GADIOLI MANOEL OAB nº 
RO8151
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO 
OAB nº RO303, WILSON VEDANA JUNIOR OAB nº RO6665, 
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR OAB nº RO5087, PAULO 
BARROSO SERPA OAB nº RO4923, JOSE HENRIQUE BARROSO 
SERPA OAB nº RO9117
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a inércia do perito anteriormente nomeado, destituo 
do cargo o perito. 
Em substituição, redesigno a perícia médica para o dia 30/07/2019 
às 10h00min, que será realizada pela Dra. Letícia S. Matos, CRM 
4259/RO, que ocorrerá na Clínica Santa Tereza, Rua Ayrton Senna, 
2120, Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis/RO.
Intimem- se via DJe. 
Buritis, 11 de junho de 2019
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO 7001638-67.2018.8.22.0021
Inventário - Inventário e Partilha
REQUERENTES: GLEICE VALERIO BARBIERI, RUA CAMPO 
NOVO 2165 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
SCHIRLEY VALERIO BARBIERI, RUA PIONEIRO JOÃO JOSÉ 
DE FREITAS 4554 ALPHA PARQUE - 76965-400 - CACOAL - 
RONDÔNIA, LEZIANE APARECIDA VALERIO BARBIERI, RUA 
RIO ALTO 1022 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
RAFAEL VALERIO BARBIERI, CONDOMINIO AREIA BRANCA 
Qd. 01, n 06, RUA JOÃO PAULO I NOVO HORIZONTE - 76847-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIAADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: GILBERTO BARBIERIINVENTARIADO: 
GILBERTO BARBIERIRUA 850, N. 811, BAIRRO ASSOSSETE, 
VILHENA/RO, TELEFONES: 9.8423-7388 E 9.9931-2452
ADVOGADO DO INVENTARIADO: ADVOGADO DO 
INVENTARIADO: 
DESPACHO 
Vistos, 

Oficie-se o Banco Bradesco para informar se há saldo bancário na 
conta corrente n. 800339-4, Agência 6056-9, em nome do de cujus 
Gilberto Barbieri.
Com a resposta, dê-se via a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 
dias, apresentar as últimas declarações e o plano de partilha. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO. 
Buritis, 11 de junho de 2019
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL

2º Cartório

Proc.: 0000348-05.2019.8.22.0021
Ação:Transferência entre estabelecimentos penais
Requerente:José Antonio da Silva
Advogado:José Martinelli (RS 29499)
Assim, pelos mstivos expostos, colho o pareer Miniterial 
INDEFIRO o pedido de trabsferência o estabelecimento prisional 
de Acrelândia/AC para Buritis/RO, do reeducando José Antonio 
da Silva.......José de Oliveira Barros Filho.

Proc.: 0000482-32.2019.8.22.0021
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Réu:Jamiro Alves, Juarez Rodrigues de Almeida
Advogado:Defensoria Pública ( ), Hamilton Junior Constantino 
Trondoli (OAB/RO 6856)
DESPACHO:
Vistos.Designo audiência para o dia 02/07/2019, às 09h30min, 
neste juízo, para cumprimento do ato deprecado.Cumpra-se a carta 
precatória. Após, devolva-se à origem com nossas homenagens.
Caso certificado que o réu/testemunha encontra-se em Comarca 
diversa, sendo declinado seu endereço, remeta-se a deprecata 
a Comarca indicada ante o seu caráter itinerante, independente 
de novo DESPACHO.Na hipótese de o réu/testemunha não ser 
encontrado no endereço indicado na Carta Precatória, nem for 
possível obter informações acerca de sua localização, devolva-se 
a origem.Informe-se o Juízo Deprecante.SERVE A PRESENTE 
COMO OFÍCIO AO JUÍZO DEPRECANTE E MANDADO DE 
INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS CUJOS ENDEREÇOS 
SEGUEM NA DEPRECATA ÀS FLS. 04 E 05 DO AUTOS.Buritis-
RO, terça-feira, 4 de junho de 2019.José de Oliveira Barros Filho 
Juiz Substituto

Proc.: 0000506-60.2019.8.22.0021
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Réu:Niclaudo de Souza da Silva, Dilmar Brognolli
Advogado:Não Informado ( xx)
DESPACHO:
Vistos.Cumpra-se a Carta Precatória servindo esta como 
MANDADO.Após, devolva-se a origem com as nossas homenagens.
Caso certificado que o réu/testemunha encontra-se em Comarca 
diversa, sendo declinado seu endereço, remeta-se a deprecata 
a Comarca indicada ante o seu caráter itinerante, independente 
de nova deliberação.Na hipótese de o réu/testemunha não ser 
encontrado no endereço indicado na Carta Precatória, nem for 
possível obter informações acerca de sua localização, devolva-se 
a origem.Pratique-se o necessário.Buritis-RO, segunda-feira, 10 
de junho de 2019.José de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120190003770&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120190005160&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120190005420&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0000500-53.2019.8.22.0021
Ação:Petição (Criminal)
Requerente:Centro de Ressocialização Jonas Ferreti
Advogado:Não Informado ( xx)
DESPACHO:
Vistos.Abra-se vistas ao Ministério Público para manifestação, no 
prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, conclusos para DECISÃO.
Pratique-se o necessário.Buritis-RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.José de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

Proc.: 0000460-13.2015.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial-Crime doloso contra a vida-Réu Solto
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Réu:Em Apuração
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos.Trata-se de promoção de arquivamento dos 
presentes autos de Inquérito Policial.Como fundamento, o 
representante do Ministério Público alega que não há indícios de 
autoria suficientes para o oferecimento de denúncia, pois passados 
mais de 08 anos da ocorrência dos fatos, não foi identificado o 
autor. Decido.Para o oferecimento de denúncia exigem-se, no 
mínimo, dolo ou culpa do suposto infrator na prática dos fatos e 
indícios razoáveis de autoria, visando evitar a prática de atos inúteis.
Conforme salientado pelo I. representante do MP, em que pese 
os esforços efetivados pela Autoridade Policial, não foi possível 
constatar indícios mínimos que apontem a autoria dos fatos sob 
apreço, não se justificando a propositura de uma ação penal. 
Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e DETERMINO 
o ARQUIVAMENTO dos presentes autos do Inquérito Policial, 
ressalvada a hipótese de reabertura do procedimento, na forma 
dos arts. 16 e ss. do Código de Processo Penal, caso surjam novos 
elementos probatórios.Proceda-se às baixas cabíveis junto a este 
Juízo e ao Cartório Distribuidor da Comarca.Intime-se o MP. Após, 
arquivem-se.Buritis-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.José 
de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

Proc.: 0000414-82.2019.8.22.0021
Ação:Petição (Criminal)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Réu:Jeova Marcelino da Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
Vistos.Considerando que foram informados os Juízos da Comarca 
de Guajará-Mirim e da 1ª Vara Genérica de Buritis acerca da prisão 
do acusado, determino o arquivamento destes autos.Procedam-se 
as baixas necessárias.Buritis-RO, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.José de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

Proc.: 1001675-36.2017.8.22.0021
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Silas Prudêncio da Silva Moraes, Cleiton Gonçalves 
da Silva, Jonatas Marques Benedito, Milton Ferreira Zanardine
Advogado:Robson Clay Floriano Amaral (RO 6965) e Silvio Alves 
Fonseca Neto, inscrito na OAB/RO8984
Intimar os advogados que foi designado o dia 24/7/2019, à 11h00m, 
interrogatório do réu Milton Ferreira Zanardine, )Buritis-RO, 10 de 
junho de 2019.José de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

Proc.: 0001138-23.2018.8.22.0021
Ação:Transferência entre estabelecimentos penais
Requerente:Edson Silveira Andrade
Advogado:Denis Augusto Monteiro Lopes (RO 2433)
DECISÃO:

DECISÃO Vistos.Trata-se de solicitação de vaga, com transferência 
entre estabelecimentos penais, formulado por EDSON SILVEIRA 
ANDRADE, cumprindo pena em regime fechado na Comarca 
de Porto Velho/RO, para esta Comarca.O Ministério Público 
manifestou-se desfavorável ao pleito (fls. 19/21).Vieram os autos 
para manifestação.Decido.De início cumpre frisar que o art. 86 da 
LEP permite que o apenado cumpra sua pena em comarca diversa 
da que foi condenado, em especial quando o motivo se liga à família 
ou ao trabalho e que o Estado tem o dever de assistir o apenado, 
facilitando-lhe o retorno e reintegração à sociedade.Contudo, esta 
regra não é absoluta, porque não se trata de um direito subjetivo, e 
sim uma faculdade, uma possibilidade que se concretizará quando 
autorizada pelo juízo de destino.Compulsando os autos, verifica-
se que, na verdade o reeducando não cumpre pena no regime 
fechado mas, medidas cautelares em razão de ação penal que 
tramita na Comarca de Porto Velho/RO. Assim, não há que se 
falar em concessão de vaga no regime fechado, tendo em vista a 
inexistência de condenação neste regime, conforme exposto pela 
Defesa. Entendo inviável, entretanto, que a prisão cautelar se dê 
neste Juízo e não na Comarca onde o réu é processado.Outrossim, 
o Presídio local encontra-se sem estrutura para recebimento de 
outros apenados. Ocorre que, recentemente, foram concedidas 
mais de 20 (vagas), ainda que provisoriamente, para reeducandos 
de Ariquemes/RO em razão da prática de motim e de danos 
à Unidade Prisional de Regime Fechado daquela Comarca. A 
referida concessão tem ocasionado a superlotação na unidade 
local, tudo isso num regime de colaboração, diante das dificuldades 
enfrentadas pela Comarca de Ariquemes/RO.Assim, pelos motivos 
expostos, acolho o parecer Ministerial e INDEFIRO o pedido de 
transferência do estabelecimento prisional de Porto Velho/RO 
para Buritis/RO, do reeducando EDSON SILVEIRA ANDRADE.
Ressalta-se que, caso haja alteração no quadro acima exposto, 
nada impede que o pedido seja reiterado, o que será analisado pelo 
Juízo.Intimem-se. Expeça-se o necessário.Após, em não havendo 
pendências, arquive-se.Buritis-RO, terça-feira, 4 de junho de 2019.
José de Oliveira Barros Filho Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7003412-35.2018.8.22.0021
CLASSE: Embargos à Execução
EMBARGANTE: SERRARIA IRMAOS CORREIA LTDA - ME, RUA 
RIO ALTO S/N SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA OAB nº RO6642L
EMBARGADO: OSCAR PEREIRA, RUA AYRTON SENNA 3774, 
ROTA DO SOL ROTA DO SOL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: CRISTIAN RODRIGO FIM OAB 
nº RO4434
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela SERRARIA 
IRMÃOS CORREIA LTDA, com a FINALIDADE de suprir suposta 
contradição na DECISÃO de Id. 24239635.
O Embargado se manifestou pelo não conhecimento dos Embargos 
de Declaração (Id. 26259895).
É o suficiente relatório. Decido.
Como é cediço, cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir 
erro material (CPC, art. 1.022).
Ocorre que, não há na DECISÃO embargada quaisquer das 
hipóteses previstas no artigo supramencionado.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120190005357&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120150005798&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02120190004482&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null
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Outrossim, destaca-se que a pretensão do embargante é claramente 
modificar a DECISÃO em comento, pretensão esta vedada, posto 
que, para tal mister, a legislação prevê recurso próprio perante o 
Tribunal a que o juiz estiver vinculado.
Desse modo, o não acolhimento dos embargos apresentados é 
a medida que se impõe, pois não há nenhuma irregularidade a ser 
reparada.
Ante o exposto, conheço dos embargos, ante sua tempestividade, 
mas nego-lhes provimento, conforme fundamento acima, mantendo a 
DECISÃO de Id. 24239635, nos termos em que foi proferida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Buritis-RO, 10 de junho de 2019.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7005746-42.2018.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Ambiental
REQUERENTE: ADAO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
OAB nº RO6642L
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 27, da Lei n. 12.153/09 e art. 
38, da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos 
Morais ajuizada por ADÃO APARECIDO DE SOUZA contra o 
ESTADO DE RONDÔNIA, alegando em síntese que, foi autuado por 
agentes ambientais da SEDAM, momento em que foi cientificado que 
teria o prazo de 20 dias, para oferecer defesa ou impugnação, ou, 
no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa com desconto de 
30%. Alega que no dia 11/08/2015 efetuou o pagamento da multa no 
valor de R$700,00 (setecentos reais). Todavia, em julho do corrente 
ano, ao tentar efetuar uma transação comercial, foi impedido, ante 
a existência de um protesto em seu nome, no valor de R$1.663,19. 
Protocolo n. 334972018, realizado em 02/03/2018, no 1º Tabelionato 
de Protesto de Buritis/RO. Aduz que ao tomar conhecimento sobre o 
referido protesto, foi surpreendido ao saber que se tratava do débito 
decorrente da multa ambiental, que já foi pago. Ademais, seu nome 
foi inscrito na Dívida Ativa. Requer seja declarado inexigível o débito 
cobrado e inscrito indevidamente na Dívida Ativa pelo requerido 
(CDA 20170200029217) e a condenação deste ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$15.000,00 (quinze mil 
reais).
É a síntese necessária. Decido.
Ressalto que as provas contidas nos autos já são suficientes para 
o conhecimento do pedido, de modo que desnecessária a instrução 
processual. Assim, procedo ao julgamento antecipado da lide (Art. 
355, I, do CPC).
Sustenta a parte autora que teve seu nome levado a protesto pelo 
requerido por dívida que já foi paga.
Já em contestação, o requerido pugnou pelo julgamento totalmente 
improcedente da ação, uma vez que inexistentes os pressupostos 
ensejadores de responsabilização do Estado, alegando que o autor 
não quitou integralmente a multa, bem como não comprovou o 
pagamento no processo administrativo, sendo indevido a condenação 
por danos morais.
Resta inconteste nos autos que o autor foi autuado pela pratica de crime 
ambiental, e consequentemente notificado para apresentar defesa 
ou efetuar o pagamento da multa, tendo optado pelo pagamento da 
multa, nos termos do art. 113, §1º, do Decreto n. 6.514/2008.

Pelo que se percebe pelo DARE juntado pelo autor (Id. 20639755 
– pág. 02), refere-se ao pagamento da multa imposta por infração 
a legislação ambiental – Auto de Infração de n. 010089, referente a 
CDA de n. 20170200029217.
A responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público 
regula-se pela teoria objetiva conforme dispõe o art. 37, §6º, da 
Constituição Federal, in verbis:
“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa”. 
Ressalte-se que, no tocante às entidades de Direito Público, a 
responsabilidade objetiva foi adotada com base na Teoria do Risco 
Administrativo.
Para a teoria supracitada, não há exigência de comprovação de culpa 
do agente público com o fito de se configurar a responsabilidade da 
administração. Exige-se tão somente a prova da prática do ato ou 
da omissão do agente, a comprovação do dano e a relação de 
causalidade. É certo que esta teoria não exige a culpa do agente 
público, mas permite seja comprovada a existência da culpa da 
vítima para atenuar ou ilidir a responsabilidade das pessoas 
jurídicas de direito público.
In casu, não há que se discutir sobre a culpa do requerente, pois 
este não contribuiu para a falha da Fazenda Pública, pois percebe-
se pelo DARE juntado pelo autor (Id. 20639755 – pág. 02), que 
refere-se ao pagamento da multa imposta por infração a legislação 
ambiental – Auto de Infração de n. 010089, referente a CDA de n. 
20170200029217, efetuado no dia 11/08/2015, tendo a requerida 
inscrito seu nome indevidamente na dívida ativa em 10/11/2017, e 
protestado em 07/03/2018, pelo débito pago em 11/08/2015.
Neste diapasão, tem-se que a inscrição em protesto do nome do 
requerente é indevida, uma vez que o pagamento foi efetuado, 
sendo de responsabilidade do requerido dar baixa.
Nos termos da teoria objetiva, basta a prova da conduta, do dano e 
do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
No caso em exame, a conduta danosa da Fazenda Pública do 
Estado de Rondônia, se deu com a manutenção indevida da 
inscrição em dívida ativa, bem como do protesto. Explico.
Os documentos demonstram que o autor foi notificado do auto de 
infração, optando pelo pagamento da multa com desconto, contudo, 
o ilícito praticado pelo requerido alia-se a inscrição e manutenção 
do registro após o pagamento do débito, configurando falha da 
administração pública.
Registre-se que não merece guarida a alegação de que competia 
ao autor comprovar o pagamento da dívida para fins de emissão 
da carta de anuência em seu favor, uma vez que o pagamento foi 
efetuado antes mesmo das inscrições, sendo de responsabilidade 
do requerido dar baixa no sistema, em razão do pagamento do 
DARE.
Logo, patente está a conduta, consubstanciada no ato ilícito 
praticado pelo requerido.
O dano causado pela conduta do requerido está comprovado por 
meio dos documentos juntados de Id’s. 20639739, 20639755, 
20639793 e 20639825, onde demonstra a notificação do autor, 
o pagamento do débito anterior as inscrições, e a manutenção 
do registro em face do requerente relativamente a débitos já 
quitados.
Independentemente das provas documentais, imperioso destacar, 
que o dano moral em exame não necessita de comprovação quanto 
à sua ocorrência, porquanto a simples inscrição em dívida ativa ou 
eventual ajuizamento de Execução Fiscal pelas Fazendas Federal 
Estadual, Distrital ou Municipal, faz presumir o prejuízo de ordem 
moral (dano moral in re ipsa). De igual modo, opera-se a presunção 
nas situações em que há manutenção indevida do registro negativo 
junto à dívida ativa e ao Cartório de Protesto.
A esse respeito, eis o entendimento do STJ, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDA. 
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PRESUNÇÃO DE DANO MORAL (DANO MORAL IN RE IPSA). 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
ABALO PSICOLÓGICO RELEVANTE. 1. Ausente a violação ao artigo 
535, inciso II, do CPC, quando a Corte de origem aprecia a demanda 
com fundamentação suficiente. 2. O ajuizamento de execução fiscal 
para a cobrança de valor já quitado ou débito cuja inexistência deveria 
ser de conhecimento da Fazenda Pública por si só faz presumir a 
ocorrência de dano moral (dano moral in re ipsa). A caracterização 
do dano moral em casos que tais prescinde da prova da ocorrência 
de abalo psicológico relevante. Precedentes: AgRg no Ag 1.163.571/
RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 3.5.2010; REsp 773.470/
PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 2.3.2007. 3. No caso dos 
autos, a Corte de origem expressamente se manifestou no sentido 
de reconhecer o dano moral independentemente da comprovação do 
abalo psicológico sofrido, o que acompanha a jurisprudência deste STJ. 
4. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 1139492/PB, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 08/02/2011, 
DJe 16/02/2011).
O Tribunal de Justiça de Rondônia também tem decisões no sentido 
de considerar presumido o dano moral decorrente da inscrição indevida 
do nome do contribuinte no cadastro de dívida ativa ou mesmo quando 
opera-se a manutenção do registro:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO. DÍVIDA ATIVA. 
INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Configurado o dano, 
a culpa e o nexo de causalidade, é devida a indenização a título de 
dano moral causado por negligência traduzida pela inscrição em 
dívida ativa e cobrança de débito inexistente. (Apelação n. 0000726-
33.2010.8.22.0002, 2ª Câmara Especial, Rel. Juíza Duília Sgrott Reis, 
J. 30/11/2010). 
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM DÍVIDA ATIVA. CADASTRO PÚBLICO. DANO MORAL 
IN RE IPSA. RECURSO PROVIDO. Quando ocorre a inscrição do 
nome de um cidadão nos cadastros de inadimplentes (SERASA, SPC, 
e outros) o dano é presumido, ou seja in re ipsa, conforme jurisprudência 
pacífica dos Tribunais pátrios. Isso ocorre, pois estes cadastros 
são públicos e qualquer pessoa pode ter acesso a eles. No caso de 
inscrição em dívida ativa, deve ser feito o mesmo raciocínio, uma vez 
que estes cadastros também são públicos, consoante disposições do 
art. 11, do Decreto-Lei n. 1.893/81 e art. 198, §3º, do CTN. Assim, deve 
ser feita uma interpretação extensiva da jurisprudência relativa aos 
demais cadastros de inadimplentes, a fim de se concluir que o dano 
decorrente da inscrição indevida em dívida ativa também é presumido. 
Recurso provido para o fim de condenar o Município de Ji-Paraná 
ao pagamento de danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil 
reais). (Apelação n.0004559-16.2011.8.22.0005, 2ª Câmara Especial, 
Relator Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior, julgado em 
19/06/2012). 
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos anexados, os quais evidenciam 
que a inscrição em dívida ativa e em protesto de forma indevida foi 
ocasionada pela conduta do requerido.
A par disso, estando presentes os requisitos configuradores da 
responsabilidade objetiva do Estado de Rondônia (art. 37, §6º, da 
CF), quais sejam, conduta, nexo causal e dano, surge inconteste a 
responsabilização do Ente Estadual pelos danos morais causados ao 
requerente.
Não se discute sobre a culpa do requerido, já que nesse caso há 
aplicação da teoria objetiva da culpa, nos termos do artigo art. 37, §6º, 
da Constituição Federal.
Mesmo que fosse o caso de se perquirir sobre a culpa, ainda assim seria 
o caso de atribuir ao requerido a responsabilidade, pois houve evidente 
negligência inscrevendo e mantendo o nome do autor em dívida ativa 
apesar de ele ter efetuado o pagamento integral do débito.
Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais 
para o fim de DECLARAR inexistente o débito descrito na Inicial, bem 
como para CONDENAR o Estado de Rondônia a pagar ao requerente 
a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 
27, da Lei n. 12.153/09 c/c art. 487, inciso I do CPC.

Sem custas e sem verbas honorárias, conforme disposto nos arts. 
54 e 55 da Lei n. 9.099/95 c/c 27 da Lei n. 12.153/09.
Torno definitivos os efeitos da tutela antecipatória concedida aos 
autos, e MAJORO A MULTA DIÁRIA PARA R$ 1.000,00 (MIL 
REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO, sem prejuízo de outras 
providências para conceder efeito prático à DECISÃO judicial.
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei 
12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo cumprimento voluntário, a parte 
autora deverá observar as disposições da Lei 12.153/2009.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, transcorrido o prazo sem 
manifestação, arquive-se com as baixas devidas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: ADAO APARECIDO DE SOUZA CPF nº 617.091.822-
53, KM 33 LH SARACURA - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, SEM 
ENDEREÇO, ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7007419-41.2016.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: VANDERLINE PAIZANTE DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO 
Recebo a petição de cumprimento de SENTENÇA e os cálculo em 
anexo Id’s. 27243918, 27243926.
Disposição para o cartório:
a) Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA;
b) Intimem-se o executado para impugnar a execução, caso queira, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante ao art. 535, caput, do Código 
de Processo Civil.
c) Havendo impugnação, intimem-se a parte autora para manifestação 
no prazo de 10 (dez) dias.
d) Não havendo impugnação requisite-se o pagamento por meio de 
RPV, conforme dados bancários indicados nos autos, fixando-se o 
prazo para pagamento em dois meses contados da data da entrega 
da requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo 
Civil, sob pena de sequestro do numerário suficiente ao cumprimento 
da DECISÃO, conforme artigo 13, inciso I da Lei n. 12.153/09, 
comprovado o pagamento expeça-se o competente alvará para 
levantamento dos valores.
e) Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento, 
intimem-se a executada no prazo de 05 (cinco) dias para informar 
nos autos o adimplemento.
f) Decorrido o prazo do item (e) sem manifestação, intimem-se 
a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que 
entender de direito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/
PRECATÓRIA.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: VANDERLINE PAIZANTE DE SOUZA, LH 
16, MARCO 20, P 46 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS, SEM ENDEREÇO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7002897-97.2018.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: TIAGO BUENO KUNRATH
ADVOGADO DO REQUERENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES OAB nº RO5007
REQUERIDO: WALMART
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM OAB nº ES18694
DECISÃO 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA apresentado por THIAGO 
BUENO KUNRATH em desfavor de WAL-MART BRASIL LTDA, 
alegando em síntese, que foi proferida SENTENÇA Id.23009676, 
ficando obrigada a requerida à entregar o produto adquirido no site 
de compras online no prazo de 20 (vinte) dias sob pena de multa 
diária pelo descumprimento.
A parte executada foi devidamente intimada e se manifestou nos 
autos requerendo a conversão da obrigação em perdas e danos, 
haja vista que trata-se de um Shopping virtual, anunciando produtos 
de terceiros.
Ademais, afirma que o anunciante do produto não respondeu as 
notificação emitidas pela executadas para a entrega do produto, 
tornando a obrigação impossível de ser cumprida.
A parte exequente requereu a aplicação de multa pela 
descumprimento Id.24933190.
Pois bem. Analisando os autos, verifico que assiste razão a parte 
executada, vez que, em que pese sua responsabilidade ser solidária 
figurando como garantidor da compra, pois, o consumidor adquire 
o produto confiando na idoneidade da requerida, na situação 
em apreço restou demonstrado que a empresa não está se 
desincumbindo de sua responsabilidade, tão somente informou que 
não possui meios para entregar o produto anunciado em seu site, 
tendo em vista que como já informado, são terceiros que anunciam 
os produtos utilizando os aparatos tecnológicos da executada.
Desta forma, a conversão da execução de Obrigação de Fazer em 
Perdas e Danos está prevista no art. 499, do Código de Processo 
Civil. 
“Artigo 499 - A obrigação somente será convertida em perdas e 
danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou 
a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente”.
Sendo este também o entendimento jurisprudencial, senão 
vejamos:
RECURSO INOMINADO. FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER NÃO CUMPRIDA. 
CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. POSSIBILIDADE. 
QUANTUM ARBITRADO EM R$ 1.000,00 QUE VAI MANTIDO. 
Descumprida a obrigação de fazer por parte da ré, esta depositou o 
valor de R$3.000,00 relativos à multa por descumprimento imposta 
em SENTENÇA e mantida quando do julgamento do recurso 
inominado. Quantia que inclusive já foi objeto de alvará judicial 
em favor da parte autora. Diante do descumprimento, a recorrente 
postulou a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, 
que foi acolhida pelo juízo de origem, que arbitrou R$ 1.000,00. 
Quantum que vai mantido, pois de acordo com as peculiaridades 
do caso. Ou seja, ante o descumprimento da obrigação, a autora 
receberá o equivalente a R$ 4.000,00, valor que se mostra justo e 
adequado ao objeto do feito. Ainda, encontra-se em conformidade 
com os parâmetros usuais desta Turma Recursal em casos 
análogos. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO SENTENÇA 
MANTIDA. (TJ-RS - Recurso Cível: 71005150420 RS, Relator: Ana 
Cláudia Cachapuz Silva Raabe, Data de Julgamento: 05/11/2014, 
Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 10/11/2014) (o original não ostenta os grifos).

Assim, defiro do pedido formulado pela parte executada (Id. 
27755920), e CONVERTO o pedido de execução de obrigação de 
fazer em Perdas e Danos, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), que corresponde ao valor e ao tempo despendido pela parte 
autora.
Disposições para o cartório:
a) Intimem-se a parte requerida, para que pague a dívida exequenda 
no prazo de 10 (dez) dias ou apresente impugnação nos próprios 
autos, no prazo legal.
b) No caso de não haver impugnação, o que deverá ser certificado 
nos autos, devendo a parte exequente ser intimada, para requerer 
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
arquivamento do feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: TIAGO BUENO KUNRATH CPF nº 016.896.461-
95, AVENIDA PORTO VELHO 660 SETOR 01 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: WALMART CNPJ nº 00.063.960/0001-09, AVENIDA 
TUCUNARÉ 125 TAMBORÉ - 06460-020 - BARUERI - SÃO 
PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo n.: 7006888-81.2018.8.22.0021
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$3.259,90
Última distribuição:09/10/2018
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI CNPJ nº 
05.203.605/0001-01, AV AYRTON SENNA 1109, SICOOB SETOR 
01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
OAB nº RO9541
Réu: MARILEIDE FONTES DA SILVA 83348522234 CNPJ nº 
18.608.896/0001-51, RUA JARU 2500 SETOR 04 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se MANDADO /carta de citação, com prazo de 15 dias para 
pagamento do valor principal e honorários fixados em 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC).
Anote-se no MANDADO que caso a obrigação seja cumprida no 
prazo supra, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
Advirta-se a parte ré de que poderá, no prazo de 15 dias, 
independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
EMBARGOS MONITÓRIOS, conforme artigo 702 do CPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, 
o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
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Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor 
para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
Decorrido o prazo para embargos, voltem-me os autos conclusos 
para SENTENÇA.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
De Porto Velho para Buritis, 10 de junho de 2019
Miria Nascimento De Souza
Juiz de Direito
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Endereço: Av Ayrton Senna, 1109, SICOOB, setor 01, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000
Requerida: MARILEIDE FONTES DA SILVA 83348522234
Endereço: Rua Jaru, 2500, Setor 04, Buritis - RO - CEP: 76880-
000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7002783-27.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: ADEMILDE DA SILVA SOUSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do 
art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

REQUERENTE: ADEMILDE DA SILVA SOUSA CPF nº 
675.454.592-53, LINHA 25 LOTE 26 GLEBA 06 KM 07 ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 2ª Vara Genérica Processo: 7006169-02.2018.8.22.0021 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Requerente (s): PAULO GARCIA SOARES CPF nº 721.200.022-
15, RUA CURITIBA ESQUINA COM RURAL BELÉM s/n, EM 
FRENTE A IGREJA EVANGÉLICA ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
Advogado (s): SIDNEY GONCALVES CORREIA OAB nº RO2361 
Requerido (s): LUIZ CARLOS DA SILVA CPF nº 312.442.542-15, 
LINHA 04, KM 03, LADO SUL s/n, JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado (s): 
_______________
DESPACHO 
Vistos. 
Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a simples 
afirmação de que não possui condições de arcar com o pagamento 
das custas processuais não é suficiente para o deferimento do 
pedido. 
Não está sendo indeferido o acesso à Justiça ou a recepção da ação. 
Apenas está sendo deliberada a comprovação da necessidade da 
concessão da gratuidade judiciária, já que essa presunção não 
é absoluta e, no caso em apreço, a parte autora demonstrou ser 
possuidora de riqueza (imóvel) incompatível com o deferimento do 
pedido.
A propósito, veja-se o entendimento do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia:
Justiça gratuita. Indeferimento de plano. Ausência de provas. Não-
recolhimento das custas processuais. É faculdade do magistrado 
conceder ou não o benefício da assistência judiciária, sendo-lhe 
vedado apenas deixar de indicar seus elementos de convicção. 
Havendo elementos que demonstram que a parte interessada 
detém condições de suportar as despesas do processo, deve o juiz 
indeferir o benefício da assistência judiciária, ainda mais quando a 
parte é funcionária pública e for pequeno o valor atribuído à causa 
(Ap Civ 100.010.2006000031-7, unân., julg. em 26-07-2006, Rel. 
Juiz Jorge Luiz M. Gurgel do Amaral).
Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias 
e sob pena de indeferimento, realizando o recolhimento das custas 
iniciais, pois os os embargos à execução têm natureza jurídica de 
ação autônoma, incidental a execução, fazendo incindir a regra do 
art. 1º, § 1º, do Regimento de Custas. 
Por oportuno registre-se que o regimento de custas (Lei n. 
3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa 
a título de custas iniciais, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os procedimentos especiais. Vejamos:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
Na oportunidade, deverá juntar, além dos comprovantes de 
pagamento, os boletos correspondentes.
Com os documentos e o recolhimento das custas ou certificada a 
inércia, venham os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
De Porto Velho para Buritis, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
Miria Nascimento De Souza 
Juiz(a) de Direito
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Nome: PAULO GARCIA SOARES
Endereço: Rua Curitiba esquina com Rural Belém, s/n, em frente 
a igreja evangélica, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-
000
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO Processo: 7003011-02.2019.8.22.0021
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Financiamento de Produto
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NILTON FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: KARINA TAVARES SENA RICARDO 
OAB nº SE4085
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Considerando a manifestação de Id. 27324822, oficie-se a 
empresa requerida, para que no prazo de 05 (cinco) dias informe 
aos autos se a parte autora Sr. Nilton Freitas dos Santos CPF: 
800.468.002-04, possui contratos ativos inadimplentes junto a 
Instituição Financeira.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 
conclusos para análise quanto ao pedido de Tutela Provisória 
de Urgência.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: NILTON FREITAS DOS SANTOS CPF nº 800.468.002-
04, RUA PALMAS 2641 SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CNPJ 
nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. s/n, NA 
CIDADE DE DEUS - PRÉDIO PRATA VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO Processo: 7004247-86.2019.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Títulos de Crédito
EXECUTADO: JOSILENE MARTINS FONSECA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Recebo à inicial.
1. Cite-se o(a) executado(a) para, no prazo de três (3) dias, pagar 
a dívida com os juros e encargos, ou opor embargos em quinze 
(15) dias, nos termos do art. 231 do CPC, independentemente 
de penhora, depósito ou caução (art. 829, 914 e 915, CPC). 
2. Fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito (art. 827, 
do CPC). Em caso de pronto pagamento no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§1º, do CPC).
3. Intime-se o(a) de que no prazo para opor embargos (15 
dias), se reconhecer o crédito do exequente, o(a) executado(a) 
poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, o pagamento do restante em até 
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês (art. 916, do CPC).

4. No MANDADO de citação também deverá constar a ordem 
de penhora e avaliação a serem cumpridas pelo oficial de 
justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do (s) executado (s) (art. 
829, §1º, do CPC).
4.1. A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, 
salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, 
mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 829, §2º, CPC).
5. Se o(a) executado(a) não tiver domicílio certo ou estiver se 
ocultando, arrestem-se e avaliem-se tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução, diligenciando o Oficial de Justiça nos 
termos do §1º, do art. 830 do CPC.
6. Defiro ao Sr. Meirinho proceder às diligências na forma do § 2º, do 
artigo 212, do Código de Processo Civil.
7. Expeça-se ao exequente certidão nos termos do art. 828 do 
CPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: AQUI AGORA BURITIS CONFECCOES LTDA - EPP 
CNPJ nº 03.887.789/0001-32, AV AYTON SENNA 1220 SETOR 02 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSILENE MARTINS FONSECA CPF nº 
015.906.402-33, RUA CEARÁ 1220 SETOR 08 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004070-25.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: CICA NASCIMENTO GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA 
OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA OAB nº RO5311
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de aposentadoria 
por invalidez cumulado com pedido de auxílio-doença e tutela 
provisória de urgência, pleiteada por CIÇA NASCIMENTO GOMES, 
em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS. Alega em síntese, ser segurada da previdência social, 
bem como, ter problemas de saúde, motivo pelo qual encontra-
se incapacitada para exercer atividades laborais. Esclarece que 
teve seu pedido administrativo junto ao INSS indeferido. Requer, 
a antecipação da tutela, a fim de que a requerida implante 
imediatamente o benefício. 
É o relatório. Decido.
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será 
concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente 
demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, sem 
descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente na 
reversibilidade da medida.
Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que a parte 
autora não comprovou a probabilidade do direito alegado, posto 
que os laudos médicos de ID. 27621895 são insuficientes para 
comprovar a atual incapacidade laborativa da autora em sede de 
cognição sumária.
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Ademais, à medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, 
posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de 
DECISÃO improcedente não voltarão aos cofres do INSS, causando 
prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte 
pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois 
se ao final a DECISÃO for de procedência, receberá os proventos 
em forma de pagamento retroativo.
Desta feita, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento 
processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição 
(art. 334, §4º, II, do CPC).
A pedido do requerido (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/
PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica.
Nomeio o Dr. Luciano Portes das Mercês, inscrito no CRM/RO n. 
4259, como perito judicial, fixo os honorários periciais em R$370,00 
(trezentos e setenta reais) (Resolução nº 232, de 13 de julho de 
2016/CNJ), os quais serão custeados pelo Requerido, dada a 
hipossuficiência da parte autora. Designo o dia 31 de julho de 2019, 
às 15h30min., para realização de perícia médica, que ocorrerá no 
Estúdio de Diagnóstico por Imagem Santa Tereza, localizado na 
Avenida Ayrton Senna, 2120, Setor 03, telefone (69)3238-2293, 
CEP 76.880-000, na Cidade de Buritis/RO. Conste na intimação 
que à perícia tem, por fim, averiguar se a parte Requerente possui 
alguma enfermidade, qual a sua causa, bem como se a mesma é 
permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional. 
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá 
responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e 
por este juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 
(cinco) dias após a data agendada pelo perito para realização da 
perícia. 
Saliento, que se o perito constatar que a paciente tem direito 
apenas ao auxílio doença, deverá fixar o período em que deverá 
receber o benefício, conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, 
incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do 
requerido da perícia designada.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para 
comparecer na data e local acima mencionados, para a realização 
da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear 
assistente técnico, caso queira, no prazo de 15 dias, a contar da 
intimação desta DECISÃO. Registra-se que, o não comparecimento 
da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, no 
prazo de 05 dias, após à data da perícia importará em desistência 
da prova pericial, seguindo-se o feito o seu trâmite normal.
b) Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
c) Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem 
acerca da perícia, no prazo de 15 dias. 
d) Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE o INSS, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 
242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
e) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais, nos termos dos artigos 231 e 335, 
III com a advertência do art. 344, todos do NCPC.
f) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
g) Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora e 
do juízo.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO

a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade: 
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO (A)
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/
moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa 
patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da 
incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
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r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: CICA NASCIMENTO GOMES CPF nº 995.498.402-04, 
RUA TOMAS CORRÊA 3090 SETOR 02 - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 
2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004207-07.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
AUTORES: TARCISO INACIO BARREIROS, AGOSTINHO ALVES 
SANTOS
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON)
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do 
art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTORES: TARCISO INACIO BARREIROS CPF nº 398.054.419-
20, LINHA DOIZINHA, ESQUERDA.PA. BURITIS ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, AGOSTINHO ALVES 
SANTOS CPF nº 312.366.932-72, LINHA DOIZINHA, ESQUERDA, 

PA. BURITIS ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) 
CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA TEIXEIROPOLIS ESQUINA 
COM CORUMBIARIA 1363 ST 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO Processo: 7004262-55.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
OAB nº RO6597
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Obrigação de Fazer cumulado com Indenização 
por Danos Morais com Tutela de Urgência proposta por 
JOSIAS DIAS DA SILVA em desfavor de LIGHT-SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE LTDA, ambos qualificados na inicial, narrando 
a parte autora, que ao tentar realizar uma compra a prazo, 
foi informado de que seu nome encontrava-se negativado, 
inviabilizando a aquisição almejada. Informou que, a restrição foi 
incluída pela requerida, entretanto, afirma que jamais solicitou/
contratou qualquer tipo de serviços junto a empresa requerida. 
Requer a tutela de urgência, a fim de que seja determinada a 
requerida que retire o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito 
(SCPC/SERASA).
É o relatório. Decido.
O documento de Id. 27852374 e as alegações declinadas na 
inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança 
das alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por 
que, a medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, 
já que no caso de improcedência do pedido poderá tomar todas 
as medidas legais para o recebimento de seu crédito, bem como 
poderá inscrever o nome da parte autora nos cadastros restritivos 
de crédito.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte 
autora, uma vez na atualidade o acesso ao crédito é indispensável 
para gerir a vida de qualquer pessoa, sendo que a restrição 
negativa é extremamente danosa e prejudicial, justificando o 
deferimento da medida liminar pleiteada.
Assim, em sede de cognição sumária, resta preenchidos os 
requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO 
o pedido de tutela de urgência formulado, para determinar que 
a Requerida retire o nome do autor dos órgãos de proteção 
ao crédito (SCPC/SERASA) referente ao débito no valor de 
R$57,19 (cinquenta e sete reais e dezenove centavos), com 
vendimento no dia 17/01/2018, incluído em 04/04/2018 contrato 
nº 000561304328461N, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais) até o limite de 
R$1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de majoração, em caso de 
descumprimento da ordem.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito 
em discussão nestes autos.
Inverto o ônus da prova, pois conforme preconiza o art. 6º, VIII do 
CDC, que a inversão do ônus da prova será direito do consumidor, 
quando a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando ele 
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência, 
como é o caso dos autos.
Postergo a analise do pedido da gratuidade da justiça em caso 
de eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de 
demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de 
recolhimento de custas iniciais.
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Designo audiência de conciliação para o dia 15 de agosto de 2019, 
às 09 horas, a ser realizada no Centro Judiciário de Soluções de 
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral 
Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 03, na Comarca 
de Buritis/RO.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte requerida para cumprimento da liminar, bem como 
cite-a, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a 
audiência de conciliação designada, fazendo constar no MANDADO 
que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário 
resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem 
como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita 
até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol 
de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá 
ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação 
de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e 
rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA CPF nº 158.008.328-
54, RUA DO GUARDA s/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A CNPJ nº 
60.444.437/0001-46, AVENIDA MARECHAL FLORIANO, - DE 96 AO 
FIM - LADO PAR CENTRO - 20080-002 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 2ª Vara Genérica Processo: 7004292-90.2019.8.22.0021 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Revisão 
Requerente (s): ODAIR INACIO DE SOUZA CPF nº 938.941.122-04, 
KM 10, PROXIMA A IGREJA CATOLICA LINHA 02 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): TAINARA FURTADO DE SOUZA CPF nº 057.977.892-
48, HEBERT DE SOUZA 127 SETOR 09 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
KARINA DE SOUZA FURTADO CPF nº DESCONHECIDO, HEBERT 
DE SOUZA 127 SETOR 09 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________
DECISÃO 
Processe-se em segredo de Justiça e com gratuidade processual. 
Trata-se de Ação Revisional de Alimentos com Pedido de Tutela de 
Urgência movida por ODAIR INÁCIO DE SOUZA em desfavor de 
KARINA DE SOUZA FURTADO e TAINARA FURTADO DE SOUZA, 
menores impúberes, representadas por sua genitora Mariza da Silva 
Furtado, todos devidamente qualificados nos autos, pleiteando o 
demandante que este juízo conceda tutela de urgência para o fim de 
reduzir o valor dos alimentos
O Novo CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será 
concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente 
demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, 
sem descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente 
na reversibilidade da medida.

E no caso dos autos, destaca-se, ainda, que a redução da 
prestação alimentar não pode ser imposta aos alimentados em 
sede liminar, pois os atinge de forma direta, podendo causar-lhes 
graves prejuízos.
Nossa Jurisprudência assim tem decidido:
O deferimento da tutela cautelar somente é possível quando estão 
presentes, concomitantemente, o fumus boni iuris e o preiculum in 
mora. Faltando um destes requisitos, não tem lugar a concessão. 
(STJ, AgMC 3961, Terceira Turma, Relator Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, julgado em 21.08.2001).
Desta feita, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 01 de 
agosto de 2019, às 08 horas, a ser realizada no Centro Judiciário 
de Soluções de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge 
Gurgel do Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, 
Setor 03, na Comarca de Buritis/RO.
Citem-se os Requeridos e intime-se o Requerente, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as 
partes não tenham interesse na autocomposição, deverá informar 
o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados 
da data da audiência designada, bem como seu prazo de defesa 
começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento. 
A parte requerente e requerida deverão comparecer à audiência 
designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionada com multa de até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida 
em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, §8º do 
CPC.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
que iniciar-se-á da data da audiência de tentativa de conciliação 
caso frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, 
CPC.
Vindo ou não a contestação, certifique-se em relação a 
tempestividade.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares 
ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias, artigos 350 e 
351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes, para se manifestarem acerca 
das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do 
julgamento antecipado da lide.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/OFICIO/MANDADO /
PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS.
Buritis, segunda-feira, 10 de junho de 2019. 
José de Oliveira Barros Filho 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004028-73.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Pagamento, Imissão, Imissão na Posse
AUTOR: DEISIRRE KNUPP CRETHON
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL 
OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA OAB nº 
RO6642L
RÉU: WALLAS SILVA SANTOS
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Imissão de Posse com Cobrança e Antecipação 
de Tutela ajuizada por DEISIRRE KNUPP CRETHON contra 
WALLAS SILVA SANTOS, alegando em síntese que na ação de 
divórcio consensual ficou acordado que o requerido pagaria à autora 
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o valor de R$100.000,00 (cem mil reais), vencido no mês 12/2017, 
bem como entregaria 50% (cinquenta por cento) do imóvel rural de 
120 alqueires, localizado na Linha 07, travessão do marco 8, Km 
75, porém, até o momento não honrou com o acordado.
Compulsando os autos verifico a existência do título judicial 
relacionado a pretensão da autora, ante a homologação do acordo 
entabulado entre as partes na Ação de Divórcio Consensual, 
processo de n. 7004986-30.2017.8.22.0021.
Desta forma, desnecessário o ajuizamento de uma nova ação, 
devendo, portanto, a autora promover o cumprimento de 
SENTENÇA, nos termos do arts. 513, 516, inciso II e 538, do CPC, 
nos autos principais de n. 7004986-30.2017.8.22.0021, o qual 
tramitou na 1ª Vara Genérica desta Comarca.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 
MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC, pela ausência 
de interesse processual da parte.
Sem custas.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intime-se. Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: DEISIRRE KNUPP CRETHON CPF nº 799.519.102-
20, RUA PARECIS 2177 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: WALLAS SILVA SANTOS CPF nº 316.598.292-91, RUA 
TEIXEIRÓPOLIS 1119 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004219-21.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral
AUTOR: ADEMAR JOSE VIEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições para o cartório:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
b) Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim. 

Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, determino que 
informe isso nos autos por ocasião de sua contestação, a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
c) Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-
se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: ADEMAR JOSE VIEIRA CPF nº 567.249.692-04, AV.FOZ 
DO IGUAÇU 2114 ST 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, RUA 
DOM PEDRO II 608, - DE 1780 A 2220 - LADO PAR PEDRINHAS - 
76804-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004265-10.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: HELIOSMAR FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições para o cartório:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
b) Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim. 
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, determino que 
informe isso nos autos por ocasião de sua contestação, a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
c) Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-
se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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AUTOR: HELIOSMAR FERNANDES DA SILVA CPF nº 
820.193.392-34, RUA PARANÁ 2186 ST 05 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CNPJ nº 19.907.343/0001-62, SEM ENDEREÇO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004237-42.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
REQUERENTE: WALDEMIR MARQUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: MARCELO VIEIRA DE JESUS
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Designo audiência de conciliação para o dia 08 de agosto de 
2019, às 08h00, a ser realizada no Centro Judiciário de Soluções 
de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do 
Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 03, na 
Comarca de Buritis/RO.
Disposições para o cartório:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do 
procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no MANDADO que, no caso de 
ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar 
da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como 
que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até 
a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol 
de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso 
I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após 
a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na 
mesma audiência de conciliação, sua impugnação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: WALDEMIR MARQUES DO NASCIMENTO CPF 
nº 337.726.571-68, AV. PARANÁ 1626 SETOR 02 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: MARCELO VIEIRA DE JESUS CPF nº 599.820.042-
04, RUA RODRIGUES ALVES 6321, AVENIDA PORTO VELHO 
1579 SETOR 7 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004145-64.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
AUTOR: JOAO DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: 

DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, determino a retirada do 
feito da pauta de audiência, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do 
art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: JOAO DOS SANTOS MARTINS CPF nº 078.588.171-
91, LINHA UNIAO ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7005519-86.2017.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Protesto Indevido de Título
REQUERENTE: SAULO EUGENIO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
REQUERIDOS: BV FINANCEIRA S/A, BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI OAB nº RO5546
DECISÃO 
Considerando a intimação das partes da DECISÃO proferida pela 
Turma Recursal e a ausência de irresignação, com o consequente 
trânsito em julgado, determino o arquivamento do feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: SAULO EUGENIO CPF nº 710.148.962-15, 
LINHA03, MARCO 20, PA MENEZES FILHO, KM 38 ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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REQUERIDOS: BV FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-
89, CONDOMÍNIO MORUMBI OFFICE TOWER 999, AVENIDA 
ROQUE PETRONI JÚNIOR (15 ANDAR, CONJUNTO A VILA 
GERTRUDES - 04707-910 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BV 
FINANCEIRA S/A CNPJ nº 01.149.953/0001-89, BRAZILIAN 
FINANCE CENTER, AVENIDA PAULISTA 1374 BELA VISTA - 
01310-916 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004253-93.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ELVIS JOSE DUPSKI
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições para o cartório:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
b) Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim. 
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, determino que 
informe isso nos autos por ocasião de sua contestação, a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
c) Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-
se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: ELVIS JOSE DUPSKI CPF nº 954.844.692-87, 
RUA GUAJARA MIRIM 1330 ST 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, 
SEM ENDEREÇO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004251-26.2019.8.22.0021

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: LEOMAR INACIO LEITE
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições para o cartório:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
b) Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim. 
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, determino que 
informe isso nos autos por ocasião de sua contestação, a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
c) Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-
se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: LEOMAR INACIO LEITE CPF nº 750.695.712-49, LINHA 
C-42, LOTE 87, KM 22 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CNPJ nº 19.907.343/0001-62, SEM ENDEREÇO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004147-34.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
AUTOR: CLAUDECY EVANGELISTA DOS PASSOS
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
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Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, determino a retirada do 
feito da pauta de audiência, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do 
art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: CLAUDECY EVANGELISTA DOS PASSOS CPF nº 
272.292.622-91, LINHA 02, LOTE 71, GLEBA 02, ZONA RURAL 
ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004243-49.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
REQUERENTES: IVANIR LEMES DE SOUZA, LUCILENE NERES 
DE SOUZA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA 
(CERON)
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:

a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do art. 
344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos 
deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas 
ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá 
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de 
provas relacionadas a eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTES: IVANIR LEMES DE SOUZA CPF nº 427.920.459-
49, LINHA 03, KM 20, GLEBA BOM FUTURO ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, LUCILENE NERES DE SOUZA CPF nº 
014.940.602-99, LH 03, KM 20, GLEBA BOM FUTURO ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) 
CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA TEIXEIROPOLIS ESQUINA COM 
CORUMBIARIA 1363 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, RO 
Processo: 7004310-14.2019.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ALDERI FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
1 - Cite-se a parte executada para pagamento do débito com os 
acréscimos legais ou nomear bens à penhora, no prazo de 05 (cinco) 
dias (art. 8º, da Lei Federal n.º 6.830/1980).
2 - Transcorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de bens 
à penhora, proceda-se à penhora de bens da parte executada suficiente 
para garantir o débito exequendo. Havendo penhora de bens imóveis ou 
direito real sobre imóvel, intime-se o cônjuge do Executado se casado 
for – art. 842 do CPC.
3 - Recaindo a penhora sobre bem imóvel, proceda-se ao registro junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da respectiva Comarca (art. 844 do 
CPC e art. 167, inciso I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973). Recaindo a 
penhora sobre veículo, oficie-se o DETRAN da localidade do respectivo 
emplacamento, a fim de ser procedido o bloqueio do mesmo e protegidos 
terceiros de boa-fé, bem como não seja feita qualquer transferência a 
título oneroso ou gratuito.
4 - Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em 10% (dez por 
cento) do débito em execução, na forma do art. 85, §§, do CPC, salvo 
embargos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: ALDERI FERNANDES DA SILVA CPF nº 
604.140.302-49, LINHA 03, KM 10, JACINOPOLIS S/N ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:(69) 32382963 Processo nº: 7003391-
25.2019.8.22.0021
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
Protocolado em: 02/05/2019 18:15:06
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA em desfavor de JOÃO RODRIGUES DOS 
SANTOS FILHO qualificado nos auto, requerendo a condenação 
do(s) requerido(s) nas sanções previstas no artigo 12, inciso I ou 
subsidiariamente III, da Lei n.º 8.429/92, em razão da suposta 
prática de atos de improbidade administrativa que atentam contra 
os princípios administrativos. 
Notifique-se a parte requerida, nos termos do artigo 17, §7º, da Lei 
n.º 8.429/92, para oferecer manifestação por escrito, a qual poderá 
ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias.
Em seguida, ao Ministério Público para impugnação.
Na forma postulada, determino, outrossim, a notificação do 
Estado de Rondônia, para querendo, integrar a lide na qualidade 
de litisconsorte, nos termos do artigo 17, §3º, da Lei n.º 8.429/92 
(LACP/Lei n.º 7.347/85, art. 5º, §2º).
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7003356-70.2016.8.22.0021
Assunto: Cheque
Classe: Monitória
AUTOR: COMETA CENTER CAR VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA 
DANTAS OAB nº AM8014
RÉU: MADEIREIRA BEM DEZ LTDA - ME
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro o pedido de Id. 20969254.
Cite-se a empresa executada, nos termos do DESPACHO de 
Id. 9032722, que deverá seguir anexo, por carta precatória no 
seguinte endereço: Rua Jupter, nº 261, Jardim Palmeiras, Cidade 
de Ariquemes/RO, CEP 76870-970, Telefone (69) 9995-1262. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
De Porto Velho para Buritis/ROsegunda-feira, 10 de junho de 
2019
Miria Nascimento De Souza
AUTOR: COMETA CENTER CAR VEICULOS LTDA CNPJ nº 
05.909.411/0001-18, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2.290 GRANDES 
ÁREAS - 76876-702 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU: MADEIREIRA BEM DEZ LTDA - ME - CNPJ: 11.214.734/0001-
90 - Rua Jupter, nº 261, Jardim Palmeiras, Cidade de Ariquemes/
RO, CEP 76870-970, Telefone (69) 9995-1262

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:(69) 32382963 Processo nº: 7007235-
17.2018.8.22.0021

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Protocolado em: 26/10/2018 08:03:37
AUTOR: LEIDIMARA NIEIRO DOS SANTOS
RÉU: EDVAL GOBBI NASCIMENTO
DECISÃO 
Defiro a gratuidade judiciária pleiteada.
Versam os presentes autos de pedido de Guarda e Alimentos, com 
fundamento na Lei n. 5.478/68, onde a demandante pretende que o 
requerido lhe auxilie financeiramente. Juntou documentos, dentre eles 
certidão de nascimento comprovando a paternidade da parte autora.
É o relatório. Decido.
O direito aos alimentos e de assistência, está alicerçado na Constituição 
Federal de 1988, em seu art. 229, bem como no art. 4º do ECA – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, nos artigos 1.694 a 1.710 do Código Civil 
e na Lei de Alimentos, especificamente em seu art. 2º (Lei n. 5.478/68).
Em todos esses textos legais, observa-se que a legislação brasileira 
considera a prestação alimentar como um direito de quem deles 
necessita e como uma obrigação a quem tem que prestá-los. Para tanto, 
exige a legislação especial (Lei n. 5.478/68) apenas a demonstração do 
parentesco, que no caso dos autos está devidamente comprovada pela 
Certidão de Nascimento, resultando que o próprio pedido faz presumir 
a necessidade dos alimentos pelo pleiteante.
Assim, considerando a idade da criança, a indicação trazida a priori na 
inicial de possibilidade da parte ré e também assim da necessidade 
da infante, e, ainda, considerando que os alimentos provisórios visam 
suprir apenas as necessidades básicas durante a tramitação do feito, 
sendo que o binômio possibilidade x necessidade será apreciado 
definitivamente no decisum final, após a produção de provas pelas 
partes, como também ante ausência de maiores elementos que 
demonstrem efetivamente o quantum percebido mensalmente pela 
parte requerida, devem os alimentos provisórios serem arbitrados em 
30% do salário mínimo. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 4º da Lei n. 5.478/68 e art. 
300 do CPC, DEFIRO LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA 
pleiteada e, em consequência, fixo alimentos provisórios em 30% (trinta 
por cento) do valor do salário mínimo vigente, os quais deverão ser 
pagos até o dia 05 (cinco) de cada mês, por meio de depósito em conta 
bancária de n. 008376-0, agência 3564 Operação 013, Banco Caixa 
Econômica Federal, de titularidade da genitora, imediatamente após a 
citação, vencível a cada 30 dias, sob pena de decretação de prisão civil. 
Intime-se.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para 
o dia 24 de julho de 2019, às 09h30, a ser realizada no Centro Judiciário 
de Soluções de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge 
Gurgel do Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 
03, na Comarca de Buritis/RO.
Disposições para o cartório:
a) CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida dos termos da presente ação, 
anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 dias, 
a contar da data de audiência de conciliação, sob pena de presunção 
de veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, art. 335, I, e 344). 
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, 
deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição (art. 
335, CPC).
b) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais; 
c) Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA. 
Buritis-RO, 23 de maio de 2019.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004225-33.2016.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTORES: VANDERLEI JOSE DE SOUZA, JULIANO SANTOS 
DA CUNHA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, 
Realizada a pesquisa via Bacenjud na conta da parte executada, 
logrou-se êxito, convertendo o bloqueio em penhora (Id. 
18624008).
Ultrapassado o prazo sem impugnação, a parte exequente 
concordou com o valor depositado, pugnando pela expedição de 
alvará judicial (Id’s. 19556000 e 19767313).
O alvará foi efetivamente expedido e levantado, conforme se 
observa dos extratos juntados (Id’s. 21857168 e 22733909). 
Devidamente intimada para requerer o que entender de direito (Id. 
22250040), a parte exequente quedou-se inerte. 
Em razão da inércia da parte exequente, presume-se a quitação da 
dívida com a aceitação do valor bloqueado.
Conforme art. 924, inciso II, do CPC, extingue-se a execução 
quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a 
Executada cumpriu a obrigação conforme o bloqueio judicial via 
Bacenjud acostado aos autos, razão pela qual, a extinção do feito 
pelo total adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, 
considerando a satisfação da obrigação ante o silêncio da parte 
exequente, com fulcro nos arts. 924 e 925, ambos do Código de 
Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Não havendo mais pendências, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
De Porto Velho para Buritis/RO,segunda-feira, 10 de junho de 
2019
Miria Nascimento De Souza
Juiz de Direito
AUTORES: VANDERLEI JOSE DE SOUZA CPF nº 653.653.211-20, 
LINHA 03,KM 10, DIREITA,, JACINOPOLIS ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, JULIANO SANTOS DA CUNHA CPF 
nº 856.686.562-68, LINHA 03 DIREITA,, PROJETO JACINOPOLIS 
ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004205-37.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
REQUERENTE: JOSE PIO GOMES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA 
(CERON)
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 

Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para 
melhor oportunizar a parte requerida na produção de provas. 
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a advertência do 
art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSE PIO GOMES CPF nº 388.198.136-53, 
LINHA 05, KM 35, LOTE 16 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA 
(CERON) CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA TEIXEIROPOLIS 
ESQUINA COM CORUMBIARIA 1363 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7003355-51.2017.8.22.0021
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Adicional de Horas Extras
AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES OAB nº RO301B
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE BURITIS
DECISÃO 
Recebo a petição de cumprimento de SENTENÇA e os cálculo em 
anexo Id’s. 27237196, 27237197.
Disposição para o cartório:
a) Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA;
b) Intimem-se o executado para impugnar a execução, caso queira, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante ao art. 535, caput, do Código 
de Processo Civil.
c) Havendo impugnação, intimem-se a parte autora para 
manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
d) Não havendo impugnação, intimem-se a parte autora para 
informar se requer a expedição de precatório ou se renúncia ao 
excedente optando pela expedição de RPV.
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e) Apresentada manifestação, requisite-se o pagamento por meio 
de RPV/PRECATÓRIO, conforme dados bancários indicados nos 
autos. Comprovado o pagamento expeça-se o competente alvará 
para levantamento dos valores.
f) Optando pela expedição de RPV, decorrido o prazo legal de 60 
(sessenta dias) a contar o recebimento da requisição, não havendo 
comprovação do pagamento, intimem-se a executada no prazo de 
05 (cinco) dias para informar nos autos o adimplemento.
g) Decorrido o prazo do item (f) sem manifestação, intimem-se 
a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que 
entender de direito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/
PRECATÓRIA.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS, LINHA C18 12 KM 12 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS, SEM ENDEREÇO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004217-51.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral
AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES RIBEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES OAB nº RO2383
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial. 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de 
custas iniciais.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, notadamente a celeridade e informalidade e 
considerando, sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Disposições para o cartório:
a) Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
b) Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver, a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim. Não havendo 
interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso 
nos autos por ocasião de sua contestação, a fim de evitar possíveis 
alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar.
c) Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e após, faça-
se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES RIBEIRO CPF nº 
904.677.012-53, LINHA ELETRONICA, KM 15 ZONA RURAL - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, RUA 
DOM PEDRO II 608, - DE 1780 A 2220 - LADO PAR PEDRINHAS - 
76804-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004264-25.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento, Conversão
AUTOR: LUCIDIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA 
PARANHOS OAB nº RO4108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de 
aposentadoria por invalidez cumulado com pedido de auxílio-
doença e tutela provisória de urgência, pleiteada por LUCÍDIO 
PEREIRA DE SOUZA, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Alega em síntese, ser segurado 
da previdência social, bem como, ter problemas de saúde, motivo 
pelo qual encontra-se incapacitado para exercer atividades 
laborais. Esclarece que teve seu pedido administrativo junto ao 
INSS indeferido. Requer, a antecipação da tutela, a fim de que a 
requerida implante imediatamente o benefício. 
É o relatório. Decido.
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será 
concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente 
demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, 
sem descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente 
na reversibilidade da medida.
Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que a 
parte autora não comprovou a probabilidade do direito alegado, 
posto que o laudo médico de ID. 27851443 é insuficiente para 
comprovar a atual incapacidade laborativa do autor em sede de 
cognição sumária.
Ademais, à medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, 
posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de 
DECISÃO improcedente, não voltarão aos cofres do INSS, 
causando prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte 
pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois 
se ao final a DECISÃO for de procedência, receberá os proventos 
em forma de pagamento retroativo.
Desta feita, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento 
processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição 
(art. 334, §4º, II, do CPC).
A pedido do requerido (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/
PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica.
Nomeio o Dr. Luciano Portes das Mercês, inscrito no CRM/RO n. 
4259, como perito judicial, fixo os honorários periciais em R$370,00 
(trezentos e setenta reais) (Resolução nº 232, de 13 de julho de 
2016/CNJ), os quais serão custeados pelo Requerido, dada a 
hipossuficiência da parte autora. Designo o dia 31 de julho de 2019, 
às 16 horas, para realização de perícia médica, que ocorrerá no 
Estúdio de Diagnóstico por Imagem Santa Tereza, localizado na 
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Avenida Ayrton Senna, 2120, Setor 03, telefone (69) 3238-2293, 
CEP 76.880-000, na Cidade de Buritis/RO. Conste na intimação 
que à perícia tem, por fim, averiguar se a parte Requerente possui 
alguma enfermidade, qual a sua causa, bem como se a mesma é 
permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional. 
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá 
responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e 
por este juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 
(cinco) dias após a data agendada pelo perito para realização da 
perícia. 
Saliento, que se o perito constatar que a paciente tem direito 
apenas ao auxílio doença, deverá fixar o período em que deverá 
receber o benefício, conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, 
incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do 
requerido da perícia designada.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para 
comparecer na data e local acima mencionados, para a realização 
da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear 
assistente técnico, caso queira, no prazo de 15 dias, a contar da 
intimação desta DECISÃO. Registra-se que, o não comparecimento 
da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, no 
prazo de 05 dias, após à data da perícia importará em desistência 
da prova pericial, seguindo-se o feito o seu trâmite normal.
b) Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
c) Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem 
acerca da perícia, no prazo de 15 dias. 
d) Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE o INSS, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 
242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
e) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais, nos termos dos artigos 231 e 335, 
III com a advertência do art. 344, todos do NCPC.
f) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
g) Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora e 
do juízo.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade: 
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO (A)
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:

g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/
moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa 
patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da 
incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIDIO PEREIRA DE SOUZA CPF nº 867.236.262-49, 
LINHA C-14 0000, ZONA RURAL BR 421, LOTE 18 - 76887-000 - 
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 
29.979.036/0012-01, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 
984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004026-06.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Abono da Lei 8.178/91
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AUTOR: MARTA DE CASTRO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA 
OAB nº RO9947
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
A parte autora alega que no dia 12/09/2018 por DECISÃO 
unilateral da Autarquia previdenciária seu benefício foi cessado, 
sob a alegação de “não constatação de invalidez”, pleiteando o 
restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.
Contudo, compulsando os autos verifico que a parte autora 
não comprovou a cessação do seu benefício ou indeferimento 
administrativo por parte da requerida.
Desta forma, intime-se a parte requerente, para emendar 
à inicial, devendo juntar aos autos prova da negativa da 
concessão do benefício pela Autarquia Federal, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito por falta de 
interesse de agir. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: MARTA DE CASTRO DA SILVA CPF nº 419.315.562-
53, LINHA 04 Km 42, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76887-970 
- CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0012-01, AVENIDA CAMPOS SALES 3.132, - 
DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, 
Buritis, RO Processo: 7004211-44.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de 
Energia Elétrica
REQUERENTE: JOSE PIO GOMES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES OAB nº RO2383
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA 
(CERON)
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso 
de eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de 
demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de 
recolhimento de custas iniciais.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, 
para melhor oportunizar a parte requerida na produção de 
provas. 
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente 
da escrivania, além da parte autora ter se manifestado pela não 
realização da audiência de tentativa de conciliação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, 
para querendo, contestar o pedido no prazo legal, com a 
advertência do art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que 
os autos deverão vir conclusos para apreciação.

c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte 
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-
se nos autos, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá 
informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento 
antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em 
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas 
relacionadas a eventuais questões incidentais. 
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSE PIO GOMES CPF nº 388.198.136-53, LH 05, 
KM 35, LOTE 16, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) 
CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA TEIXEIROPOLIS ESQUINA 
COM CORUMBIARIA 1363 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004179-39.2019.8.22.0021
Assunto: Compra e Venda
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
REQUERENTE: CLAUDINO FONTES
ADVOGADO DO REQUERENTE: 
REQUERIDO: JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DESPACHO 
Considerando que o acordo foi homologado em audiência, extinguindo-
se o feito com resolução do MÉRITO, determino o arquivamento dos 
autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: CLAUDINO FONTES CPF nº 389.237.939-49, 
PRIMO AMARAL 002024 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: JOSE PEDRO DA SILVA CPF nº 179.874.742-15, 
RUA THEOBROMA s/n, COMERCIAL AMARELINHO SETOR 02 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIAREQUERIDO: JOSE PEDRO DA 
SILVA CPF nº 179.874.742-15, RUA THEOBROMA s/n, COMERCIAL 
AMARELINHO SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004276-39.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
OAB nº RO6597
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Obrigação de Fazer cumulado com Indenização por 
Danos Morais com Tutela de Urgência proposta por JOSIAS DIAS 
DA SILVA em desfavor de LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
LTDA, ambos qualificados na inicial, narrando a parte autora, 
que ao tentar realizar uma compra a prazo, foi informado de que 
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seu nome encontrava-se negativado, inviabilizando a aquisição 
almejada. Informou que, a restrição foi incluída pela requerida, 
entretanto, afirma que jamais solicitou/contratou qualquer tipo de 
serviços junto a empresa requerida. Requer a tutela de urgência, a 
fim de que seja determinada a requerida que retire o seu nome dos 
órgãos de proteção ao crédito (SCPC/SERASA).
É o relatório. Decido.
O documento de Id. 27857241 e as alegações declinadas na 
inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança 
das alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por 
que, a medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, 
já que no caso de improcedência do pedido poderá tomar todas 
as medidas legais para o recebimento de seu crédito, bem como 
poderá inscrever o nome da parte autora nos cadastros restritivos 
de crédito.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte 
autora, uma vez na atualidade o acesso ao crédito é indispensável 
para gerir a vida de qualquer pessoa, sendo que a restrição negativa 
é extremamente danosa e prejudicial, justificando o deferimento da 
medida liminar pleiteada.
Assim, em sede de cognição sumária, resta preenchidos os 
requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO 
o pedido de tutela de urgência formulado, para determinar que 
a Requerida retire o nome do autor dos órgãos de proteção 
ao crédito (SCPC/SERASA) referente ao débito no valor de 
R$57,19 (cinquenta e sete reais e dezenove centavos), com 
vendimento no dia 16/02/2018, incluído em 04/04/2018 contrato 
nº 000603104587326N, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais) até o limite de 
R$1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de majoração, em caso de 
descumprimento da ordem.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito 
em discussão nestes autos.
Inverto o ônus da prova, pois conforme preconiza o art. 6º, VIII do 
CDC, que a inversão do ônus da prova será direito do consumidor, 
quando a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando ele 
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência, 
como é o caso dos autos.
Postergo a analise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Designo audiência de conciliação para o dia 15 de agosto de 2019, 
às 09h30min., a ser realizada no Centro Judiciário de Soluções 
de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do 
Amaral Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 03, na 
Comarca de Buritis/RO.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte requerida para cumprimento da liminar, bem 
como cite-a, com as advertências do procedimento sumaríssimo 
e para a audiência de conciliação designada, fazendo constar no 
MANDADO que, no caso de ausência à audiência de conciliação, 
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo 
se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso 
I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após 
a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na 
mesma audiência de conciliação, sua impugnação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.

SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA CPF nº 158.008.328-
54, RUA DO GUARDA s/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A CNPJ 
nº 60.444.437/0001-46, AVENIDA MARECHAL FLORIANO, - DE 96 
AO FIM - LADO PAR CENTRO - 20080-002 - RIO DE JANEIRO - 
RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004240-94.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Dever de Informação
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
OAB nº RO6597
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Obrigação de Fazer cumulado com Indenização por 
Danos Morais com Tutela de Urgência proposta por JOSIAS DIAS 
DA SILVA em desfavor de LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
LTDA, ambos qualificados na inicial, narrando a parte autora, que ao 
tentar realizar uma compra a prazo, foi informado de que seu nome 
encontrava-se negativado, inviabilizando a aquisição almejada. 
Informou que, a restrição foi incluída pela requerida, entretanto, 
afirma que jamais solicitou/contratou qualquer tipo de serviços junto 
a empresa requerida. Requer a tutela de urgência, a fim de que 
seja determinada a requerida que retire o seu nome dos órgãos de 
proteção ao crédito (SCPC/SERASA).
É o relatório. Decido.
O documento de Id. 27820489 e as alegações declinadas na inicial 
evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança das 
alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por que, a 
medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, já que no 
caso de improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas 
legais para o recebimento de seu crédito, bem como poderá inscrever 
o nome da parte autora nos cadastros restritivos de crédito.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte 
autora, uma vez na atualidade o acesso ao crédito é indispensável 
para gerir a vida de qualquer pessoa, sendo que a restrição negativa 
é extremamente danosa e prejudicial, justificando o deferimento da 
medida liminar pleiteada.
Assim, em sede de cognição sumária, resta preenchidos os requisitos 
autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO 
o pedido de tutela de urgência formulado, para determinar que a 
Requerida retire o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito 
(SCPC/SERASA) referente ao débito no valor de R$57,19 (cinquenta 
e sete reais e dezenove centavos), com vendimento no dia 17/08/2017, 
incluído em 04/04/2018, contrato nº 000558452768033N, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 
(cem reais) até o limite de R$1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de 
majoração, em caso de descumprimento da ordem.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito em 
discussão nestes autos.
Inverto o ônus da prova, pois conforme preconiza o art. 6º, VIII do 
CDC, que a inversão do ônus da prova será direito do consumidor, 
quando a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência, como 
é o caso dos autos.
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Postergo a analise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de 
custas iniciais.
Designo audiência de conciliação para o dia 15 de agosto de 2019, 
às 08h30min., a ser realizada no Centro Judiciário de Soluções de 
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, do Fórum Jorge Gurgel do Amaral 
Neto, localizado na Rua Taguatinga, n. 1380, Setor 03, na Comarca de 
Buritis/RO.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte requerida para cumprimento da liminar, bem como 
cite-a, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a 
audiência de conciliação designada, fazendo constar no MANDADO 
que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário 
resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem 
como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita 
até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol 
de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá 
ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação 
de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e 
rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
REQUERENTE: JOSIAS DIAS DA SILVA CPF nº 158.008.328-54, RUA 
DO GUARDA s/n SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A CNPJ nº 
60.444.437/0001-46, AVENIDA MARECHAL FLORIANO, - DE 96 AO 
FIM - LADO PAR CENTRO - 20080-002 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, RO 
Processo: 7004230-50.2019.8.22.0021
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens
EXEQUENTES: E. V. D. S., P. D. S. G.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES OAB nº RO3894
EXECUTADO: V. G.
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
DECISÃO 
Intime-se a parte autora, para emendar a inicial, devendo adequar o 
polo ativo, incluindo o menor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis/RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
EXEQUENTES: E. V. D. S. CPF nº 717.590.262-04, AC BURITIS, 
RUA RIO CRESPO N 1563, SETOR 06 SETOR 3 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA, P. D. S. G. CPF nº 058.585.212-07, RIO 
CRESPO 1563 SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADO: V. G. CPF nº 349.918.832-53, AC BURITIS, RUA 
SÃO GABRIEL N 1727, SETOR 06 SETOR 3 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
Rua Taguatinga, nº 1380, Bairro Setor 03, CEP 76.880-000, Buritis, 
RO Processo: 7004365-62.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Câmbio, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: CLEONICE ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Tutela 
Antecipada proposta por CLEONICE ROSA DE OLIVEIRA em 
desfavor de CERON – CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA, 
ambos qualificados na inicial, narrando a parte autora, em síntese, 
que foi notificada pela requerida em outubro de 2018, pois teria sido 
constatada irregularidade na medição e/ou instalação elétrica em 
sua residência após realizada a inspeção em 09/08/2018, gerando 
a cobrança de dois débitos R$ 3.091,21 (três mil e noventa e um 
reais e vinte um centavos) e R$ 454,66 (quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos), referentes a recuperação 
de consumo. Liminarmente requer que a requerida não suspenda 
ou interrompa o fornecimento de energia elétrica, e, caso o ato 
já tenha sido realizado, que seja restabelecida a prestação dos 
serviços de forma imediata.
É o relatório. Decido.
Os documentos de Id. 27947932 e as alegações declinadas na 
inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança 
das alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por que, a 
medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, já que no 
caso de improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas 
legais para o recebimento de seu crédito, não havendo razão que 
justifique a suspensão/interrupção no fornecimento de energia 
elétrica, uma vez que o débito está sendo discutido judicialmente.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte 
autora, uma vez que o fornecimento de energia elétrica é essencial 
e contínuo, não podendo seu fornecimento ser interrompido (art. 
22, do CDC), salvo nas hipóteses legais.
Assim, em sede de cognição sumária, resta preenchidos os 
requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO 
o pedido de tutela de urgência formulado, para determinar que a 
Requerida se abstenha de efetuar qualquer suspensão/interrupção 
do fornecimento de energia elétrica, e, caso o ato já tenha sido 
realizado, que restabeleça o fornecimento de energia elétrica, no 
prazo de 48 horas, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 
(cem reais) até o limite de R$1.000,00 (mil reais), sem prejuízo 
de majoração, em caso de descumprimento de quaisquer das 
ordens.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito 
em discussão nestes autos.
Inverto o ônus da prova, pois conforme preconiza o art. 6º, VIII do 
CDC, que a inversão do ônus da prova será direito do consumidor, 
quando a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando ele 
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência, 
como é o caso dos autos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Visando economia processual e celeridade, uma vez que é de 
conhecimento que a empresa requerida não realiza acordos, além 
da parte autora dispensar a realização da audiência de tentativa 
de conciliação, deixo de designar audiência de tentativa de 
conciliação.
Disposições para o cartório:
a) Intime-se a parte requerida para cumprimento da DECISÃO 
liminar. No mesmo ato, cite-a para querendo, contestar o pedido no 
prazo legal, com a advertência do art. 344, do CPC.
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b) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais. 
c) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
AUTOR: CLEONICE ROSA DE OLIVEIRA CPF nº 665.246.792-
53, SETOR 06 S/N SETOR 06 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON CNPJ 
nº 05.914.650/0001-56, RUA TEIXEIROPOLIS 1363 SETOR 03 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
( e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br )
Juíza de Direito: Maxulene de Sousa Freitas
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 05 DIAS

Proc.: 0000279-22.2018.8.22.0016
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público Estadual
Denunciado: Rodrigo Alves de Almeida, brasileiro, filho de 
José Carlos de Almeida e Josefa Raquel Alves, nascido aos 
19/04/1995, natural de Cacoal/RO, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o réu acima mencionado para ciência do 
teor da r. SENTENÇA conforme adiante passo a transcrever: “... 
Ato contínuo, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA oral por meio 
de registro audiovisual em sistema DRS, cuja parte dispositiva 
segue adiante:O réu Rodrigo Alves Almeida, deixou de atualizar 
seu endereço junto a este juízo, restando prejudicado sua 
intimação da presente solenidade. Portanto, decreto-lhe a 
revelia nos termos do art. 367 do CPP. Diante do exposto, 
pelos fundamentos expendidos alhures, JULGO PROCEDENTE 
a pretensão punitiva estatal deduzida na inicial, para o fim de 
CONDENAR o acusado RODRIGOS ALVES DE ALMEIDA, 
ja qualificado na peça acusatória, nas sanções cominadas às 
práticas das condutas tipificadas no nas penas do art. 213, caput, 
c/c art. 226, II, e 71, todos do Código Penal Brasileiro, a luz 
da Lei n. 11.340/06. Passo à dosimetria da pena, dentro de um 
critério de proporcionalidade, em estrita observância ao disposto 
nos arts. 59, 60 e 68, todos do Código Penal, art. 5°, inc. XLVI, 
da Constituição da República, para a perfeita individualização 
da pena, através do sistema trifásico preconizado por Nelson 
Hungria, adotado pela legislação penal pátria. Analisadas 
as diretrizes do art. 59, do Código Penal, denota-se que o 
réu agiu com culpabilidade normal à espécie, não fugindo à 
reprovabilidade normal; não há informação nos autos quanto 
a SENTENÇA s condenatórias transitadas em julgado, sendo 
certo que o mero trâmite de ação criminal ou inquérito policial 

não são o bastante para a configuração dos maus antecedentes, 
conforme dispõe a súmula n° 444, do STJ; poucos elementos 
foram coletados a respeito da sua personalidade, bem como 
quanto à sua conduta social; os motivos, sao normais ao tipo 
penal nada tendo a ser valorado; não a elementos para valorar 
a personalidade e a conduta social do agente; circunstâncias 
do fato são normais, as consequências extrapenais não foram 
graves; sendo que o comportamento da vítima não contribuiu 
para o delito. À vista dessas circunstâncias analisadas 
individualmente e considerando a pena em abstrato do art. 213, 
caput, do CPB (reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos) é que fixo 
a PENA-BASE em 06 (seis) anos de reclusão. Há a agravante 
disposta no art. 61, II, “f”, e não há atenuantes, razão pela qual 
agravo a pena em 1/6 (um sexto), ficando a pena em 07 anos de 
reclusão. Há causas de aumento de pena disposta no art. 226, II, 
do CPB, razão pela qual aumento a pena em 1/2 (metade). Ainda 
considerando a causa de aumento de pena prevista no art. 71, 
do CPB e não há causas de diminuição, razão pela qual aumento 
a pena em 1/6 (um sexto), ficando o réu DEFINITIVAMENTE 
condenado a pena de 12 (onze) ANOS E 03 (TRÊS) MESES DE 
RECLUSÃO. Em consonância com o disposto pelo artigo 33, 
§2°, “a”, c/c art. 33, §3° c/c art. 59, todos do Código Penal, o Réu 
devera inicialmente cumprir a pena em REGIME FECHADO. 
Concedo ao denunciado o direito de recorrer em liberdade, eis 
que não há qualquer motivo ponderoso à decretação de sua 
custódia cautelar. Encaminhe-se a vítima para acompanhamento 
psicológico junto ao NUPS desta comarca. Diante da precária 
condição financeira do denunciado, evidenciada no patrocínio 
pela Defensoria Pública, deixo de condená-lo ao pagamento de 
custas processuais, à luz do disposto no art. 5°, IV, da LEI N. 
3.896, de 24 de agosto de 2016 - Regimento de Custas. Dou 
esta por lida e publicada em audiência e dela intimadas as 
partes. Registre-se. DISPOSIÇÕES FINAIS: Oportunamente, 
após o trânsito em julgado deste “decisum”, determino que sejam 
tomadas as seguintes providências: A) Expeça-se a competente 
Guia de Execução Criminal para as providências cabíveis à 
espécie, na forma do art. 147 da Lei de Execução Penal c/c art. 
217, paragrafo único, do Provimento n° 12/2007-CG (Diretrizes 
Gerais Judiciais), da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado; 
B) Em cumprimento ao disposto no art. 71, §2°, do Código 
Eleitoral c/c o art. 15, inc. III, da Constituição da República, 
oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, comunicando a 
condenação do denunciado; C) Oficie-se, para anotações, aos 
órgãos de identificação (DGJ - art. 177). Condeno o Estado ao 
Pagamento de honorarios advocatícios em favor do advogado 
dativo, Dr. Marcos Rogério Garcia Franco, OAB/RO 4.081, no 
valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). Intime-
se o réu. Adotadas todas as providências legais, arquivem-se 
os autos. Nada mais. Costa Marques-RO, 7 de março de 2019. 
Maxulene de Sousa Freitas Juíza de Direito.”
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 05 DIAS

Proc.: 0000180-18.2019.8.22.0016
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Autor: Ministério Público Estadual
Denunciado: Edilson dos Santos Alencar, brasileiro, filho de 
Antonio Alencar e Maria de Lourdes dos Santos Alencar, nascido 
aos 27/07/1975, natural de Naviraí/MS.
Advogado: Marcos Rogério Garcia Franco - OAB/RO 4081
FINALIDADE: Intimar o Advogado acima mencionado para 
ciência da audiência de instrução e julgamento referente a ação 
supracitada, designada para o dia 03/07/2019 às 08h00min, na 
sede deste juízo, Costa Marques-RO.
Adriane Gallo
Diretora de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01620180003162&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=016201900021
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1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, 
RO Processo: 7000429-78.2018.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: P. D. C. M.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADO: RAIMUNDO MESQUITA MUNIZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ 
OAB nº RO5904
Valor da causa: R$41.156,47
DESPACHO 
Vistos.
1) Requisitado o bloqueio de valores em relação ao Executado, restou 
descumprida a ordem por insuficiência de fundos, conforme espelho em 
anexo.
2) Por conseguinte, feita as pesquisas junto a Receita Federal, restou 
negativa em relação a todos os Executados. 
3) Ainda, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao sistema 
RENAJUD, a qual resultou no bloqueio positivo do veículo FIAT/PALIO 
ELX, placa n. NCD7833, em nome do Executado Raimundo Mesquita 
Muniz, conforme espelho em anexo.
4) Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se 
apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do veículo 
bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido 
bem deve ser localizado para posterior avaliação e penhora.
4.1) Assim, intime-se o Executado a fim de informar o endereço para 
localização dos veículos encontrados.
5) Por fim, expeça-se a escrivania ofício ao Cartório de Registro de 
Imóveis desta Urbe a fim de que lancem nas matrículas imobiliárias dos 
imóveis dos Executados “impedimento judicial”, após informem a este 
Juízo.
Pratique-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
OFÍCIO:
EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: RAIMUNDO MESQUITA MUNIZ, AV DEMETRIO 
MELAS 1567 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, 
RO Processo: 7000657-53.2018.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRANCISCO BEZERRA VELOSO - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: JORGE BRITO MUGRABIADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
Valor da causa: R$850,00
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas 
via sistemas BACENJUD e RENAJUD, restando infrutíferas, conforme 
documentos em anexo.
Quanto ao pedido subsequente, a obtenção de informações fiscais 
via INFOJUD, que encontra prevista no art. 438 e 370 do NCPC 
pátrio, somente deve ser deferida em hipóteses excepcionais, e 
subsidiariamente, quando comprovadas diligências prévias, e quando 
infrutíferos os esforços diretos do exequente (STJ, REsp. 71.180/
PA). 

No caso em análise, presente está a excepcionalidade, eis que 
patente que o exequente tem diligenciado insistentemente no 
sentido de localizar bens do devedor, providências até então 
inexitosas. 
Incumbe ao Judiciário, portanto, atuar no sentido de garantir a 
efetividade do processo executório, cuidando, pois, de prestar, 
adequadamente, a jurisdição, naquilo o que depende de ato 
comissivo seu. 
Ressalto que, na hipótese dos autos, não há quebra indevida de 
sigilo, conforme reiterada jurisprudência. Neste sentido, STJ, REsp. 
25.029-1/SP, bem assim o seguinte julgado: 
EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA 
FEDERAL, A PEDIDO DO EXEQÜENTE, QUANDO FRUSTRADOS 
OS ESFORÇOS PARA LOCALIZAR BENS DO EXECUTADO. 
ADMISSIBILIDADE. ART. 600, CPC. A requisição, frustrados 
os esforços do exequente para localização de bens do devedor 
para a constrição, é feita no interesse da justiça como instrumento 
necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição. 
Não é somente no interesse do credor. Embargos conhecidos e 
acolhidos. (EREsp 163.408/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/09/2000, DJ 
11/06/2001, p. 86). 
Corroboram, ainda, a pertinência das diligências requeridas, bem 
assim as demais providências ora determinadas, os seguintes 
julgados oriundos do TJ-RO: AI n. 101.001.2006.014071-1. 
Rel. Des. Moreira Chagas, DECISÃO de 07/07/2009; MS n. 
200.000.2009.010852-3, Rel. Daniel Ribeiro Lagos, DECISÃO de 
03/09/2009. 
Diante do quanto exposto, DEFIRO o pedido de busca pelo sistema 
INFOJUD (segue minuta em anexo). 
01 - Conforme tenha sido o resultado das diligências respectivas, 
tal o que adiante se lê, determino as seguintes providências: 
I - Caso tenha sido requerido e efetivamente localizada declaração 
de bens do devedor, determino sejam as declarações sigilosas 
arquivadas em pasta própria no cartório, com autorização para 
manuseio apenas dos advogados das partes, e, em cartório, 
vedada a extração de cópias, devendo ser certificado nos autos 
o comparecimento de quaisquer das partes para cotejo dos 
documentos sigilosos, com exceção dos processos de execução 
fiscal. 
Os documentos permanecerão disponíveis durante o prazo de 15 
(quinze) dias, após o que deverão ser inutilizados. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
Caso seja, o presente feito, de natureza execução fiscal, determino 
sejam de logo juntadas aos autos a documentação oriunda da 
pesquisa sigilosa envidada – dados cadastrais e/ou DIR -, e desde 
logo decreto segredo de justiça nestes autos, para que nesta 
condição passe a tramitar, diante da natureza das informações 
nele contidas, anotando-se no cartório distribuidor. 
Assim, intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão do 
feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Costa Marques, 30 de maio de 2019.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7001431-20.2017.8.22.0016
Classe:Busca e Apreensão
REQUERENTE: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES OAB nº SP128341
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REQUERIDO: JOSIAS DE ARAUJO ALVESADVOGADO DO 
REQUERIDO: 
Valor da causa: R$26.349,27
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou 
pesquisas via sistemas BACENJUD e RENAJUD, restando 
infrutíferas, conforme documentos em anexo.
Quanto ao pedido subsequente, a obtenção de informações fiscais 
via INFOJUD, que encontra prevista no art. 438 e 370 do NCPC 
pátrio, somente deve ser deferida em hipóteses excepcionais, e 
subsidiariamente, quando comprovadas diligências prévias, e 
quando infrutíferos os esforços diretos do exequente (STJ, REsp. 
71.180/PA). 
No caso em análise, presente está a excepcionalidade, eis que 
patente que o exequente tem diligenciado insistentemente no 
sentido de localizar bens do devedor, providências até então 
inexitosas. 
Incumbe ao Judiciário, portanto, atuar no sentido de garantir a 
efetividade do processo executório, cuidando, pois, de prestar, 
adequadamente, a jurisdição, naquilo o que depende de ato 
comissivo seu. 
Ressalto que, na hipótese dos autos, não há quebra indevida de 
sigilo, conforme reiterada jurisprudência. Neste sentido, STJ, REsp. 
25.029-1/SP, bem assim o seguinte julgado: 
EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA 
FEDERAL, A PEDIDO DO EXEQÜENTE, QUANDO FRUSTRADOS 
OS ESFORÇOS PARA LOCALIZAR BENS DO EXECUTADO. 
ADMISSIBILIDADE. ART. 600, CPC. A requisição, frustrados 
os esforços do exequente para localização de bens do devedor 
para a constrição, é feita no interesse da justiça como instrumento 
necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição. 
Não é somente no interesse do credor. Embargos conhecidos e 
acolhidos. (EREsp 163.408/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/09/2000, DJ 
11/06/2001, p. 86). 
Corroboram, ainda, a pertinência das diligências requeridas, bem 
assim as demais providências ora determinadas, os seguintes 
julgados oriundos do TJ-RO: AI n. 101.001.2006.014071-1. 
Rel. Des. Moreira Chagas, DECISÃO de 07/07/2009; MS n. 
200.000.2009.010852-3, Rel. Daniel Ribeiro Lagos, DECISÃO de 
03/09/2009. 
Diante do quanto exposto, DEFIRO o pedido de busca pelo sistema 
INFOJUD (segue minuta em anexo). 
01 - Conforme tenha sido o resultado das diligências respectivas, 
tal o que adiante se lê, determino as seguintes providências: 
I - Caso tenha sido requerido e efetivamente localizada declaração 
de bens do devedor, determino sejam as declarações sigilosas 
arquivadas em pasta própria no cartório, com autorização para 
manuseio apenas dos advogados das partes, e, em cartório, 
vedada a extração de cópias, devendo ser certificado nos autos 
o comparecimento de quaisquer das partes para cotejo dos 
documentos sigilosos, com exceção dos processos de execução 
fiscal. 
Os documentos permanecerão disponíveis durante o prazo de 15 
(quinze) dias, após o que deverão ser inutilizados. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
Caso seja, o presente feito, de natureza execução fiscal, determino 
sejam de logo juntadas aos autos a documentação oriunda da 
pesquisa sigilosa envidada – dados cadastrais e/ou DIR -, e desde 
logo decreto segredo de justiça nestes autos, para que nesta 
condição passe a tramitar, diante da natureza das informações 
nele contidas, anotando-se no cartório distribuidor. 
Assim, intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão do 
feito, nos termos do art. 921, III, do CPC. 
Pratique-se o necessário.
Costa Marques, 30 de maio de 2019.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000253-65.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ELBA MENDES PERESADVOGADO DO 
EXECUTADO: 
Valor da causa: R$3.560,00
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou 
pesquisas via sistemas BACENJUD e RENAJUD, restando 
infrutíferas, conforme documentos em anexo.
Quanto ao pedido subsequente, a obtenção de informações fiscais 
via INFOJUD, que encontra prevista no art. 438 e 370 do NCPC 
pátrio, somente deve ser deferida em hipóteses excepcionais, e 
subsidiariamente, quando comprovadas diligências prévias, e 
quando infrutíferos os esforços diretos do exequente (STJ, REsp. 
71.180/PA). 
No caso em análise, presente está a excepcionalidade, eis que 
patente que o exequente tem diligenciado insistentemente no 
sentido de localizar bens do devedor, providências até então 
inexitosas. 
Incumbe ao Judiciário, portanto, atuar no sentido de garantir a 
efetividade do processo executório, cuidando, pois, de prestar, 
adequadamente, a jurisdição, naquilo o que depende de ato 
comissivo seu. 
Ressalto que, na hipótese dos autos, não há quebra indevida de 
sigilo, conforme reiterada jurisprudência. Neste sentido, STJ, REsp. 
25.029-1/SP, bem assim o seguinte julgado: 
EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA 
FEDERAL, A PEDIDO DO EXEQÜENTE, QUANDO FRUSTRADOS 
OS ESFORÇOS PARA LOCALIZAR BENS DO EXECUTADO. 
ADMISSIBILIDADE. ART. 600, CPC. A requisição, frustrados 
os esforços do exequente para localização de bens do devedor 
para a constrição, é feita no interesse da justiça como instrumento 
necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição. 
Não é somente no interesse do credor. Embargos conhecidos e 
acolhidos. (EREsp 163.408/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/09/2000, DJ 
11/06/2001, p. 86). 
Corroboram, ainda, a pertinência das diligências requeridas, bem 
assim as demais providências ora determinadas, os seguintes 
julgados oriundos do TJ-RO: AI n. 101.001.2006.014071-1. 
Rel. Des. Moreira Chagas, DECISÃO de 07/07/2009; MS n. 
200.000.2009.010852-3, Rel. Daniel Ribeiro Lagos, DECISÃO de 
03/09/2009. 
Diante do quanto exposto, DEFIRO o pedido de busca pelo sistema 
INFOJUD (segue minuta em anexo) - infrutífera. 
Assim, intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão do 
feito, nos termos do art. 53, §4º, da Lei n.º 9.099/95.
Pratique-se o necessário.
Costa Marques, 30 de maio de 2019.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000383-55.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: AGROEL COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA - ME
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ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA OAB nº RO9248
REQUERIDO: ALEXANDRE DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$3.504,11
DESPACHO 
Vistos.
Em atendimento ao pleito da parte autora, este juízo realizou 
pesquisas via sistema BACENJUD, restando infrutífera, captando 
apenas valores ínfimos, conforme documento em anexo.
Ainda, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao sistema 
RENAJUD, a qual resultou no bloqueio dos veículos VW/8.120, 
placa NBR9709, em nome do executado, Alexandre de Carvalho, 
tudo conforme extrato em anexo. Atente-se a Causídica para o teor 
da certidão do Oficial de Justiça, a qual informa estar o veículo 
alienado ao SICOOB.
Lado outro, o Exequente requereu subsidiariamente a penhora de 
imóvel, cuja localização está descrita na ata de audiência de ID n. 
27466620. Pleito que defiro e assim, DETERMINO:
1) a expedição de Ofício a ser encaminhado ao Diretor/responsável 
pelo IDARON de Costa Marques/RO, requisitando a busca em seus 
sistemas sobre eventuais semoventes cadastrados em nome do 
Executado Alexandre de Carvalho, inscrito no CPF n. 685.695.052-
72. Sendo frutífera a diligência, AUTORIZO e DETERMINO ao 
órgão, de imediato, a INDISPONIBILIDADE do total das reses 
até que o Oficial de Justiça, em diligência, proceda à penhora de 
quantidade de animais suficiente para a satisfação do débito. A 
quantidade remanescente de reses antes não disponibilizadas, 
somente então está liberada para livre disponibilidade. 
2) Sendo frutífera a diligência, SIRVA CÓPIA COMO MANDADO 
DE PENHORA e AVALIAÇÃO das reses, em quantidade suficiente 
para a satisfação do débito, devendo atentar-se aos seguintes 
parâmetros: valor do arroba atual no mercado local, de acordo 
com a tabela de preços daquele Órgão, bem assim a natureza 
dos bovinos - escolha por machos, fêmeas, garrotes ou bezerros 
conforme gênero de melhor liquidez no mercado, atualmente.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: AGROEL COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA - ME, BR 429 KM 58, AGROEL DISTRITO SAO DOMINGOS 
DO GUAPORE - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ALEXANDRE DE CARVALHO, BR 429 KM 33 linha 
08, KM 04 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000585-03.2017.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: P. D. C. M.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADOS: CLEITON FERREIRA ANEZ, JOELCIMAR 
FREITAS DE LIMA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$4.657,75
DESPACHO 
Vistos.
1) Requisitado o bloqueio de valores em relação ao Executado, 
constatou-se insuficiência de fundos, conforme espelho em anexo.
2) Por conseguinte, feita as pesquisas junto a Receita Federal, 
restou negativa em relação a todos os Executados. 

3) Ainda, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto ao 
sistema RENAJUD, a qual resultou no bloqueio positivo apenas em 
nome do Executado Cleiton Ferreira Anez, dos veículos Honda/
CG 150 FAN ESI (Placa NEC8735) e Honda/XR 200R, placa 
JPM0295 (ncd7753), conforme espelho em anexo.
4) Registre-se, que a constrição realizada pelo referido 
sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto 
ao cadastro do veículo bloqueado, sendo que para a efetivação 
da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para 
posterior avaliação e penhora.
4.1) Assim, intime-se o Executado a fim de informar o endereço 
para localização dos veículos encontrados.
5) Por fim, expeça-se a escrivania ofício ao Cartório de Registro 
de Imóveis desta Urbe a fim de que lancem nas matrículas 
imobiliárias dos imóveis dos Executados “impedimento judicial”, 
após informem a este Juízo.
Pratique-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
OFÍCIO:
EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: CLEITON FERREIRA ANEZ, AV 10 DE ABRIL 
2234 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
JOELCIMAR FREITAS DE LIMA, AV PEDRAS NEGRAS s//n, 
CENTRO SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000384-40.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: RONE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA OAB nº RO9248
REQUERIDOS: MARIA LUCILENE CANDIDO RIBEIRO 
ALVES, JOSE FERNANDES ALVESADVOGADOS DOS 
REQUERIDOS: 
Valor da causa: R$34.466,97
DESPACHO 
Considerando ter sido PARCIALMENTE FRUTÍFERA a 
apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico de 
valores em nome dos (as) executados (as), via BACENJUD, 
sendo penhorada a quantia de: R$ 648,75 (seiscentos e 
quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) em nome 
de JOSE FERNANDES ALVES; R$ 416,66 (quatrocentos e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos) em nome de MARIA 
LUCILENE CANDIDO RIBEIRO ALVES, conforme espelho em 
anexo, determino a intimação dos mesmos para, querendo, 
impugnarem a apreensão em 5 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 
68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, caput: 
As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido 
de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente 
à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar 
impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá 
ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do 
exequente - atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 
1º, §1º, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O 
levantamento somente poderá ser efetivado 2 (dois) dias úteis 
após o esgotamento do prazo para recurso.”
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Ademais, conforme requerido, fora efetuada pesquisa junto 
ao sistema RENAJUD, a qual resultou no bloqueio do veículo I/
SHINERAY XY 150 5, UF/RO, placa NBV9455, em nome do 
executado, JOSE FERNANDES ALVES, conforme extrato em 
anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-
se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição 
judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação 
e penhora. 
No mais, intimem-se as partes da restrição realizada via sistema 
RENAJUD do veículo supramencionado, ficando o exequente 
intimado para dar andamento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do 
CPC. 
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques, 30 de maio de 2019.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000072-35.2017.8.22.0016
Classe:Monitória
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BIDU 
BRASIL LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANI RAMIRES DA SILVA OAB nº 
RO1360
RÉU: VANJA ALVES SOUZA DE OLIVEIRA
Valor da causa: R$4.409,96
DESPACHO 
Vistos.
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou 
pesquisas via sistemas BACENJUD e SIEL, sendo que ambas 
restaram infrutíferas, conforme documento em anexo.
Cite-se a parte requerida identificada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague o débito atualizado como descrito na inicial, 
no valor de R$ 4.409,96, ou entregue a coisa nela mencionada, 
incluídos os honorários advocatícios de 5% (cinco) por cento do 
valor atribuído à causa.
Cientifique-se-a, ainda, de que:
1) EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO, no prazo legal, a parte 
requerida FICARÁ ISENTA de custas processuais, nos termos do 
art. 701, § 1º do NCPC.
2) no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá oferecer embargos; 
e
3) não havendo pagamento ou oferecimento de embargos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o 
feito mediante penhora e demais atos necessários à satisfação do 
débito.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos 
parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BIDU 
BRASIL LTDA - EPP, AVENIDA BELO HORIZONTE 2309, - DE 
2341 A 2649 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-091 - 
CACOAL - RONDÔNIA
Nome: VANJA ALVES SOUZA DE OLIVEIRA,residente na Avenida 
Sr. Lewerger, s/n, Bairro Industrial, em Guajará Mirim/RO, CEP: 
78957-000.
Costa Marques/RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000580-78.2017.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES 
POZZA OAB nº RO6263, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930
EXECUTADOS: DANIEL GOMES TORRES, FERNANDO 
MORENO WIRIZADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$18.347,64
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora, este juízo realizou 
pesquisas via sistemas BACENJUD, restando infrutífera, 
captando apenas valores ínfimos, motivo pelo qual procedi 
o desbloqueio e RENAJUD, a qual resultou no bloqueio do 
veículo HONDA/NXR BROS ES, UF/RO, placa NDS0169, em 
nome do executado, FERNANDO MORENO WIRIZ, conforme 
extrato em anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, 
trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao 
cadastro do veículo bloqueado, sendo que para a efetivação 
da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para 
posterior avaliação e penhora. 
Intimem-se as partes da restrição realizada via sistema 
RENAJUD do veículo supramencionado, ficando o exequente 
intimado para dar andamento no feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, 
III, do CPC. 
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques, 30 de maio de 2019.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000751-43.2019.8.22.0023
Classe:Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: V. E. D. P.
ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
DEPRECADO: E. M. D. P.
ADVOGADO DO DEPRECADO: 
Valor da causa: R$1.000,00
DESPACHO 
Vistos.
De fato o endereço a diligenciar pertence a esta Comarca, 
porém, o ato deprecado é pretérito.
Assim, devolva-se ao Juízo Deprecante com nossos 
cumprimentos.
Por fim, colocamo-nos a disposição para o que entenderem 
necessário.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA:
DEPRECANTE: V. E. D. P., COR DA PRATINHA SN RURAL - 
39670-000 - ITAMARANDIBA - MINAS GERAIS
DEPRECADO: E. M. D. P., LINHA EXTRA C 000 ZONA RURAL 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000083-93.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FRANCISCO SEBALHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ADVANI GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$8.500,00
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de fase de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a classe processual.
Considerando que no cumprimento de SENTENÇA, além das 
regras do Título II do Livro I da Parte Especial, deve ser observado, 
no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no 
Livro II da Parte Especial (Do Processo de Execução) – CPC, art. 
513, caput, do NCPC.
Sendo assim, DETERMINO:
1) INTIME-SE a parte Executada pessoalmente, a fim REALIZAR A 
TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL URBANO, nos termos do acordo 
estabelecido ao ID n. 24924327. Consigno o prazo de 15 (quinze) 
dias.
1.1) Outrossim, comprove a efetiva transferência, em igual prazo.
1.2) Consigno que, o não pagamento ensejará aplicação de multa 
diária, de logo fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de 
atraso, até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais).
2) Decorrido o prazo, não havendo cumprimento, certifique-se nos 
autos e tornem-me conclusos.
Providencie-se o necessário.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
EXEQUENTE: FRANCISCO SEBALHO, AV. JOÃO SURIADAKS 
924 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: ADVANI GOMES DE ALMEIDA, AV. JORGE 
TEIXIERA 1332 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7001072-70.2017.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADOS: AILTON CANDIDO BARBOZA, SONIA MARIA DE 
ANDRADE MORALES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$148.042,42
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se o inteiro teor do DESPACHO ao ID nº 24077465.
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Processo: 7001110-82.2017.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum
AUTOR: FRANCINEI JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA OAB nº 
RO7882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa: R$11.244,00
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I- RELATÓRIO.
FRANCINEI JUSTINO DA SILVA, já qualificada, ajuíza ação 
previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, que é segurada 
especial à Previdência Social e está incapacitada para o trabalho, 
por motivo de doença, razão pela qual pleiteia, alternativamente, o 
restabelecimento do benefício auxílio-doença previdenciário e sua 
conversão em aposentadoria por invalidez, conforme CONCLUSÃO 
do laudo pericial. 
Tece comentários a respeito do seu direito.
Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Com a inicial acosta documentos.
Citado, o INSS apresentou contestação.
Produzida prova pericial, ID n°27558200.
Intimadas, as partes não impugnaram o laudo pericial.
É o relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Não há preliminares a serem apreciadas.
Cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado 
da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, I do Código de 
Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já 
reside laudo pericial, contra o qual não se irresignaram as partes.
Nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91,“a aposentadoria por 
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 
exigida, será devida ao segurado que (...) for considerado incapaz 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência (...)”.
Portanto, são três os requisitos exigidos para a concessão 
do benefício: cumprimento da carência; incapacidade total e 
permanente para o trabalho e qualidade de segurado.
Quanto ao auxílio-doença, exige-se que a incapacidade: (I) se 
total, seja temporária, fazendo o segurado jus ao benefício até a 
sua recuperação; (II) e se parcial, seja temporária ou definitiva, 
quando então o benefício deve ser concedido até a recuperação 
ou reabilitação do segurado para o exercício de outras atividades, 
conforme o caso.
O documento colacionado ao ID n° 13700895 comprova que 
a autora possui a qualidade de segurada e cumpriu a carência 
exigida, tanto é que o benefício do auxílio-doença lhe foi concedido 
administrativamente pela ré por diversas oportunidades.
O laudo pericial encartado ao ID n° 27558200 conclui:
“A pericianda sofreu acidente de transito há +-20 anos, 
apresentando fratura de bacia e joelho direito, posteriormente 
apresentando sequelas que agravaram ao longo dos anos, devido 
seus labores habituais, apresentando lombalgia crônica e escoliose 
antálgica. As sequelas são definitivas, que podem se agravar caso 
persista em suas atividades habituais. Encontra-se em uso de 
medicamento sintomático. Durante o exame físico apresenta leve 
escoliose, encurtamento e atrofia leve em membro inferior direito 
e instabilidade na marcha. Concluo que a pericianda encontra-se 
com incapacidade total e definitiva para realizar suas atividades 
habituais desde setembro de 2017”.
Assim, em se tratando de incapacidade total e permanente, faz 
jus a autora ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e a 
conversão em aposentadoria por invalidez.
III - DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, 
para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL a REALIZAR a conversão do benefício de auxílio-doença 
em aposentadoria por invalidez, em valor não inferior ao do salário-
mínimo, inclusive 13º salário, desde a data do indeferimento do 
pedido administrativo.
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Sem custas a luz do disposto no art. 5º da Lei Estadual nº. 
3.896/16. 
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 
que, com fulcro no art. 85, § 3º, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o total 
da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 
111 do E. STJ), com incidência de correção monetária de 
acordo com o índice oficialmente adotado até a data do 
efetivo pagamento.
SENTENÇA sujeita a reexame necessário, eis que trata-se 
de SENTENÇA ilíquida (TRF 1ª Região, Primeira Turma, AC 
2006.01.99.047919-7/RO, Relator Desembargador Federal 
José Amilcar Machado, julgado em 27/06/2007).
No mais, a fim de atender o contido na Recomendação 
Conjunta n. 01, de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, 
cito as seguintes informações para a implantação do 
benefício:
Nome do Segurado: FRANCINEI JUSTINO DA SILVA
CPF de n° 183.256.532-72
Benefício Concedido: Aposentadoria por invalidez
Número do Benefício: 1529921772
Transitado em julgado, nada sendo requerido, arquive-se o 
presente feito com as cautelas e informações de praxe.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO:
AUTOR: FRANCINEI JUSTINO DA SILVA, BR 429, KM 33, 
LINHA 08 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 0000839-03.2014.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: prefeitura municipal de costa marques
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADO: ABADIA APARECIDA GONCALVES DE 
MORAES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$801,51
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido do Exequente, encartado na peça retro.
Assim, determino inicialmente a suspensão/sobrestamento 
do presente feito pelo período de 30 (trinta) dias, para 
que promova as diligências necessárias a efetivação do 
recolhimento de custas exigidas pelo TJMS.
Transcorrido o prazo da suspensão/sobrestamento 
processual, intime-se o Exequente, via Representante Legal 
- DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento 
ao feito.
Após, tornem-se os autos conclusos.
Intimem-se as partes da presente DECISÃO. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:
1) EXEQUENTE: prefeitura municipal de costa marques, 
AV. CHIANCA, 1381, NÃO CONSTA CENTRO - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
2)EXECUTADO: ABADIA APARECIDA GONCALVES DE 
MORAES, CAFELANDIA 1890 JD VISTA ALEGRE - 79811-
060 - DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, 
RO Processo: 7000453-72.2019.8.22.0016
Classe:Averiguação de Paternidade
REQUERENTE: M. V. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: S. P. L.
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$4.790,00
DESPACHO 
Vistos.
Sustenta a Requerente, em síntese, que o pagamento pelo exame de 
DNA não é de sua incumbência por ser beneficiária da justiça gratuita 
e por não possuir condições de arcar com tal ônus.
Acerca do tema, dispõe o art. 33 do Código de Processo Civil.
Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que 
houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido 
o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 
determinado de ofício pelo juiz.
No caso sob estudo, tendo em vista que a prova pericial (exame 
de DNA) foi requerida pela Autora, caberia a esta o pagamento das 
custas do laboratório. Contudo, sustenta que não pode arcar com a 
incumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.
Com efeito, conforme DECISÃO de ID n. 6733648, foi conferida a 
gratuidade da justiça à Autora, sendo que tal benefício abrange não 
somente as custas processuais, mas também as despesas com 
exames considerados essenciais, nos moldes do art. 98, §1º, inciso V, 
do Código de Processo Civil em vigor:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei.
§ 1o A gratuidade da justiça compreende:
[…]
V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA 
e de outros exames considerados essenciais;
Compete destacar que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil prescreve que “o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos”.
Acerca do tema, discorre Nelson Nery Júnior.
Não se pode exigir do beneficiário da justiça gratuita o prévio depósito 
de importância para pagamento dos honorários do perito (CPC, 33) 
porque a isenção abrange as despesas com perícia. Não se deve 
também obrigar a parte adversa do beneficiário do favor legal a arcar 
com essas despesas. O ideal é que o Estado responda por essas 
despesas, pelas instituições públicas que tenham gabarito para mister 
e possam suportar o encargo. Esses trabalhos integram o dever do 
Estado de garantir assistência jurídica integral e gratuita aos que não 
tem recursos (CF 5º LXXIV) (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 3. ed. São Paulo: 
RT, 1997. p. 1309)
No mesmo sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
[…] 2. Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade 
do custeio do exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de 
hipossuficientes.
3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo 
exercício do direito à assistência judiciária, consagrado no art. 5º, inciso 
LXXIV, da CF/88 (ADI 3394/AM, rel. Min. Eros Grau, j. 2-4-2007).
E desta Corte de Justiça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO NEGATÓRIA DE 
PATERNIDADE. GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA NA 
ORIGEM. NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA 
SOB O MANTO DO PÁLIA DA GRATUIDADE. PRECEITO 
CONSTITUCIONAL, ART. 5º, LXXIV. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.
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“O fato de a autora não dispor de recursos financeiros para custear 
o exame genético (DNA) não autoriza a dispensa da prova se não 
puder ser suprida por outros meios. Sendo ela beneficiária da 
gratuidade da justiça, cumpre ao Estado adiantar os honorários do 
perito (STF, ADI n. 3.394-8, Min. Eros Grau; RE n. 207.732-1, Min. 
Ellen Gracie; RE n. 224.775-6, Min. Néri DA Silveira; STJ, REsp 
n. 1.245.684, Min. Benedito Gonçalves; REsp n. 1.531.093, Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva). (AC n. 0023580-40.2006.8.24.0023, 
da Capital, rel. Des. Newton Trisotto, j. 1.9.2016)”. (Agravo de 
Instrumento n. 4012657-04.2016.8.24.0000, de São João Batista, 
rel. Des. Sebastião César Evangelista, Segunda Câmara de Direito 
Civil, j. 27-7.2017).
Desse modo, não pode a parte Autora, beneficiária da gratuidade 
da justiça ter o seu direito restringido e prejudicado por não possuir 
condições financeiras para arcar com despesas para a realização 
do exame, as quais devem ser atribuídas ao Estado sob pena de 
inviabilização do acesso da parte ao Judiciário. Não somente isso. 
Limitaria o direito à filiação à condição financeira da pessoa.
Verifica-se que restou demonstrada a situação de financeira da 
parte Autora e a necessidade de ver o Estado no encargo de arcar 
com as custas do exame (DNA).
Assim, expeça-se RPV ao Estado no importe indicado acima para 
pagamento do Exame de DNA. Sendo a importância de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais).
Comprovado o pagamento pelo Estado, providencie o necessário. 
Em seguida, vindo o resultado do Exame de DNA, intimem-se as 
partes.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público para parecer.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/MANDADO 
de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA AR/OFÍCIO:
1)REQUERENTE: M. V. R., AV. CABIXI 1111 SETOR 02 - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
2)REQUERIDO: S. P. L., RUA MASSUD JORGE 1041 SETOR 02 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, {{data.extenso}} .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000721-63.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MANOEL APARECIDO FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA 
OAB nº RO7882, RONAN ALMEIDA DE ARAUJO OAB nº AC2523
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Valor da causa: R$9.064,02
DESPACHO 
Vistos.
1) Cuida-se de fase de cumprimento de SENTENÇA, em que o 
Requerido no primeiro momento deixou de providenciar o pagamento 
no prazo que lhe foi atribuído, o que ensejou o bloqueio via Bacenjud. 
(ID n. 27765860)
2) Entretanto, adiante o Requerido quitou a dívida, fazendo o depósito 
em conta judicial em favor do Requerente. (ID n. 27873199) 
3) Ocorre que, em razão da ordem cumprida através do sistema 
Bacenjud, foi expedido Alvará Judicial ao ID n. 27915967.
4) Assim, nesse momento expeça-se Alvará Judicial em favor do 
Executado (valor bloqueado).
5) No mais, intime-se o Patrono da causa para, no prazo de 05 
(cinco) dias se manifestar acerca da satisfação do crédito, sob pena 
de extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 924, inciso 
II, do CPC.

6) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: MANOEL APARECIDO FERREIRA, LINHA 08 KM 
2,5 BR 429 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

Processo:7001012-63.2018.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES MENEZES 
OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586 
EXECUTADOS: LUIZ CARLOS PEREIRA PRATES, ELIANE 
FERREIRA PRATES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da Causa:mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta 
centavos 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
A parte autora peticionou requerendo a desistência da ação.
É o relatório.
Dispõe o artigo 200 do NCPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais”.
No entanto, o paragrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 
judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 6º,III, §7º da Lei Estadual nº 301/90). 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Liberem-se eventuais restrições. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000444-52.2015.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS 
OAB nº RO2708, MARCELLI REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA 
BARROS OAB nº RO1759, MICHEL FERNANDES BARROS OAB 
nº RO1790
EXECUTADOS: MARIO RAMOS DA SILVA, ANTONIO ANDRE 
BRITO FILHO
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: trinta mil, trezentos e sessenta e três reais
Vistos, 
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo BANCO 
AMAZÔNIA em face da DECISÃO de ID nº 27552993,sob a 
alegação de inexistência de valores suficientes para satisfação do 
crédito.
Instado, o embargante manifestou-se.
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
Passo direto à análise do MÉRITO.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na 
SENTENÇA omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. 
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada 
em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando 
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do 
NCPC.
A obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da 
SENTENÇA, de modo a dificultar a correta interpretação do 
pronunciamento judicial; a contradição existe em razão da 
incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições 
inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, dificuldades a seu 
cumprimento.
O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou 
erros de cálculo, conforme art. 494, do NCPC.
In casu, existe erro material a ensejar a oposição dos presentes 
embargos de declaração, pois remanescia créditos em favor da 
parte autora.
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, verificando 
a omissão contida no julgado, ACOLHO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, revogando a SENTENÇA de extinção do feito.
1) Portanto, intime-se a parte autora/exequente para requerer 
o que de direito, dando prosseguimento ao feito - apresentando 
o cálculo atualizado do crédito e indicar bens à penhora -. Caso 
queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD - devendo recolher as 
custas -, nesta ordem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
arquivamento, nos termos do art. 921 do CPC.
2) Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:
1) EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, BANCO DA 
AMAZÔNIA 800 CAMPINA - 66017-901 - BELÉM - PARÁ 
2)EXECUTADOS: MARIO RAMOS DA SILVA, LINHA 28 NIHIL, 
MACACO PRETO BR 429 - KM 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, ANTONIO ANDRE BRITO FILHO, LINHA 29 BR 429 
KM 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000082-79.2017.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: P. D. C. M.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADO: ANTONIO PAES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
OAB nº RO7559

Valor da causa: R$8.513,66
DECISÃO 
Vistos.
1) Considerando o pedido retro, intime-se o executado, por meio 
de seu advogado constituído, para juntar o comprovante de 
pagamento referente a primeira parcela do acordo, no prazo de 15 
(quinze) dias.
2) Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:
1) EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
2)EXECUTADO: ANTONIO PAES DE SOUZA FILHO, T 22 1786 
SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000663-26.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VICENTE DE PAULA RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE NEVES BANDEIRA OAB nº 
RO182
REQUERIDO: CLARO S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Valor da causa: R$9.980,00
DESPACHO 
Vistos.
1) Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para tomar(em) conhecimento 
da presente ação, e, querendo, apresentar(em) contestação em 
audiência de tentativa de conciliação, que se realizará no dia 07 de 
agosto de 2019, às 10h30min., junto ao CEJUSC - Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado nas dependências 
do Fórum Juíza Susy Soares Silva Gomes, situado na Avenida 
Chianca, nº 1061, centro, em Costa Marques/RO, CEP: 76.937-
000, sob pena de ser decretada a sua revelia.
1.1) A ausência injustificada da(s) parte(s) requerida(s) em 
audiência de conciliação, ou a não apresentação de contestação, 
acarretará a presunção de veracidade dos fatos articulados pela 
parte requerente. (Lei nº 9.099/95, art. 20).
2.2) Não havendo conciliação, após resposta(s) da(s) parte(s) 
requerida(s), franqueie-se à parte autora suficiente oportunidade 
de manifestação oral - em audiência - aos termos da(s) 
contestação(ões) então apresentada(s).
3) Em seguida, ainda em audiência, as partes deverão especificar 
as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente 
sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, 
sob pena de indeferimento.
4) Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às 
provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
II -) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
II -) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
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dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do 
NCPC.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
AUTOR: VICENTE DE PAULA RODRIGUES FERREIRA, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDO: CLARO S.A., SEM ENDEREÇO
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7001173-73.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ORLANDO VENANCIO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO PEREIRA MESQUITA 
MUNIZ OAB nº RO5904
REQUERIDOS: PEDRO CARDOSO OLIVEIRA, JOSÉ CERVASIO 
CINTRA (ZÉ GOIANO)
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Valor da causa: R$1.800,00
DESPACHO 
Vistos.
1) Defiro o pedido. Intime-se o Sr. Orlando Venâncio, pessoalmente, 
para que compareça no Escritório de Advocacia, localizado na Av. 
Pedras Negras, nº 1314, Setor 02, Costa Marques/RO.
2) Consigno que o Sr. Orlando terá o prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, para se dirigir até o Escritório do Dr. Fábio Pereira 
Mesquita Muniz (OAB/RO 5904), sob pena de outras deliberações 
a disposição deste Juízo.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: ORLANDO VENANCIO, HASSIB CURY 1254 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: PEDRO CARDOSO OLIVEIRA, RUA 13 DE MAIO 
2194 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
JOSÉ CERVASIO CINTRA (ZÉ GOIANO), AV. HASSIB CURY 
1039 NÃO INFORMADO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000353-20.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SAMIA BEATRIZ DE MORAES JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: 
REQUERIDO: OI S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº 
RO635
Valor da causa: R$1.000,00
DESPACHO 

Vistos.
Em atenção ao cumprimento do acordo entabulado entre as partes, 
pelo Requerido, no que tange declarar o cancelamento dos débitos 
em aberto no CPF da Autora, determino: 
1) Intime-se a Autora via telefone, ou ainda, meio célere, conforme 
orienta os princípios que regem os Juizados Especiais.
2) Confirmado o cumprimento integral da medida, remeta-se os 
autos ao arquivo com as baixas necessárias.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
AUTOR: SAMIA BEATRIZ DE MORAES JUSTINO DA SILVA, 
AV. CHIANCA 1669 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, SEDE 
DA OI/SA - EM FRENTE AO PARQUE DOS TANQUES COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000554-80.2017.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum
AUTOR: AGNALDO FELBER
ADVOGADO DO AUTOR: GILSON VIEIRA LIMA OAB nº RO4216, 
FABRICIO VIEIRA LIMA OAB nº RO8345
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828
Valor da causa: R$18.447,01
DESPACHO 
Vistos.
1) Intime-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
2) Em seguida, voltem-me os autos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
AUTOR: AGNALDO FELBER, BR 429 KM 02 - LINHA 21 KM27 
ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7001150-30.2018.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: P. D. C. M.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
EXECUTADO: RAIMUNDO MESQUITA MUNIZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: 0,00
DECISÃO 
Vistos.
O exequente pede a suspensão da presente execução, porquanto 
não encontrados bens da parte devedora a satisfazer a pretensão 
executória.
Ao propósito, o Novo Código de Processo Civil assim dispõe:
Art. 921. Suspende-se a execução: 
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[...]§ 1° Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo 
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
[...]§ 4° Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem manifestação do 
exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Desta feita, defiro o requerimento da parte exequente, pelo que 
suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, após o qual 
começará a correr o prazo da prescrição intercorrente.
1) Arquivem-se os autos com as baixas de estilo, facultando ao 
exequente promover o desarquivamento desde que apresente uma 
forma concreta para recebimento de seu crédito.
2) Transcorrido o prazo de um ano, certifique-se no feito. Em seguida, 
intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar-se, requerendo o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento nos termos do artigo 921, §4°, do CPC. 
3) Decorrido o prazo de 06 (seis) anos, sem que tenha sido satisfeita 
a pretensão executória, intime-se a parte exequente para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à ocorrência no 
caso presente, de prescrição intercorrente, ocasião em que poderá, 
inclusive, opor eventuais fatos impeditivos à incidência da referida 
prescrição (STJ - RMS: 39241 SP 2012/0209433-0, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 11/06/2013, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/06/2013).
Providenciem o necessário. Cumpra-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:
1) EXEQUENTE: P. D. C. M., AV CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
2)EXECUTADO: RAIMUNDO MESQUITA MUNIZ, AV DEMETRIO 
MELAS 1567, CENTRO SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA 
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 0000803-24.2015.8.22.0016
Classe:Execução Fiscal
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
EXECUTADO: DANIEL DIAS DA SILVA MACABELO FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$3.855,87
DESPACHO 
Vistos.
1) Intime-se, a Patrona/Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, informe a satisfação do crédito, bem como requeira o que 
entender de direito sob pena de extinção e arquivamento, nos moldes 
do art. 924, inciso II, do CPC.
1.1) Remeta-se os autos, nos moldes do art. 183, §1º, do CPC.
2) Decorrido o prazo, certifique-se nos autos, em seguida, voltem-me 
conclusos.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, AC SALGADO 
FILHO 271, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: DANIEL DIAS DA SILVA MACABELO FILHO, BR 429 
KM 58, NÃO CONSTA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 0000492-38.2012.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS 
OAB nº RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS OAB nº 
RO1790
EXECUTADOS: ASSOC DOS PROD RURAIS DE CACHOEIRINHA 
DO ST DOMINGOS, ADIR NUNES CAVALHEIRO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$22.738,92
DESPACHO 
Vistos.
1) Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovar por meio hábil que não possui condições financeiras de 
arcar com os honorários advocatícios.
Ressalto que a intimação deverá ser feita por meio do oficial de 
justiça.
2) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 800, NÃO CONSTA CENTRO - 66017-000 - BELÉM - 
PARÁ
EXECUTADOS: ASSOC DOS PROD RURAIS DE CACHOEIRINHA 
DO ST DOMINGOS, BR 429, KM 58 DISTRITO DE SÃO DOMINGOS 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ADIR NUNES 
CAVALHEIRO, RUA T-44 CHÁCARA RECANTO DA NATUREZA, 
OU KM 58 LT 09 GLEBA 27 SETOR CHACAREIRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000666-78.2019.8.22.0016
Classe:Carta Precatória Infância e Juventude
DEPRECANTES: I. D. S., R. N. D. C. C.
ADVOGADOS DOS DEPRECANTES: 
DEPRECADO: C. B. D. S.
DESPACHO 
Vistos.
A presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados 
nos artigos 264 e 250 do CPC (Lei 13.105/2015).
1 - Cumpra-se o ato solicitado.
1.1) CÓPIA DA CARTA PRECATÓRIA SERVIRÁ DE MANDADO 
INTIMAÇÃO.
1.2) - Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos 
cumprimentos.
1.3) - Em seguida, não havendo pendências, arquivem-se estes 
autos.
2 - Consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa 
a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique o atual, 
fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a 
remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo 
ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa.
3 - Desde já, fica também determinada a devolução da Carta 
Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi 
possível encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo 
endereço.
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Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos 
parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

Processo: 7000450-25.2016.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LECI ROCHA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RONAN ALMEIDA DE 
ARAUJO OAB nº AC2523, MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES OAB nº RO4539, JAIRO REGES DE ALMEIDA OAB 
nº RO7882
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Valor da causa: R$8.339,30
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se 
alvará de levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento 
do alvará, sob pena de transferência dos valores para a 
conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer 
outra forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO 
DE INTIMAÇÃO:
EXEQUENTE: LECI ROCHA DA SILVA, LINHA C, GLEBA 
28, MACACO PRETO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000459-16.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONIA DE SA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO PEREIRA 
MESQUITA MUNIZ OAB nº RO5904
REQUERIDO: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$12.737,98
DESPACHO 
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Retifique-se a classe processual.
Diante do exposto, DETERMINO:

1) A intimação da parte executada para opor impugnação à 
execução - por escrito - no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, 
sob pena de requisição do pagamento do valor executado por 
intermédio do Presidente do E. TJRO (NCPC, arts. 534-535).
1.a) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações 
deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar e 
demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como 
ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato 
julgamento da impugnação.
1.b) Caso a parte executada apresente impugnação, intime-se 
a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias.
1.c) Não concordando a parte impugnada com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido.
1.d) Por consequência deverá o executado no mesmo prazo supra, 
promover a implantação do Auxílio-Transporte.
1.e) Após, voltem-me os autos conclusos.
2) Esclareça-se, por oportuno, não incidirem honorários advocatícios 
de sucumbência na presente fase de cumprimento de SENTENÇA, 
em razão do disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
3) Em seguida, determino seja expedido ofício requisitório de 
pagamento/solicitação de Precatório/RPV ao órgão competente, 
referente aos valores apresentados.
3.a) Um para pagamento da parte principal, com a reserva da cota 
referente aos honorários advocatícios contratuais, bem como outro, 
constando tão somente os honorários de sucumbência.
4) Com a vinda de informações sobre seu pagamento, expeça-
se alvará de levantamento, no valor apurado, em nome do(a) 
advogado(a), intimando-o(a) para proceder o levantamento. 
Com a(s) retirada(s) do(s) alvará(s), o(a) beneficiário(a) deverá 
dar quitação por termo nos autos, ficando ciente que eventual 
ausência de manifestação implicará em anuência tácita quanto ao 
recebimento e quitação.
5) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao 
pagamento do Precatório/RPV. 
6) Vindo a informação quanto a realização do pagamento, intime-
se a Exequente/Patrona da satisfação do crédito, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 924, inciso II, 
do CPC.
7) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a escrivania 
deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, 
para evitar DECISÃO de arquivamento do processo com valores 
ainda pendentes de levantamento.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: ANTONIA DE SA SILVA, AVENIDA SANTA 
CRUZ, Nº 827 n 827 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, RUA GENERAL OSÓRIO CENTRO - 76801-086 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Processo: 7001002-19.2018.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSÉ ALVES DE LIMA (MARANHÃO)
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ELIEZER DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa: R$1.680,00
SENTENÇA 
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Vistos, etc.
A parte exequente informou a composição de pacto extrajudicial, 
conforme petição retro.
HOMOLOGO, por SENTENÇA para que produza os seus regulares 
efeitos de direito, o acordo celebrado entre as partes.
Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO:
EXEQUENTE: JOSÉ ALVES DE LIMA (MARANHÃO), AO LADO 
DA IGREJA CRISTÃ DO BRASIL s/n, SÍTIO SÃO JOSÉ BR 429, 
KM 33, LINHA 10 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ELIEZER DA SILVA, APÓS A IGREJA CRISTÃ 
(FINAL DA LINHA), CONHECIDO COMO DI BR 429, KM33, LINHA 
10 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

Processo: 7000051-93.2016.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOEL AVELINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO PEREIRA MESQUITA 
MUNIZ OAB nº RO5904
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$12.126,69
SENTENÇA 
Vistos, etc.
O Executado noticiou - ID n. 26440585, o pagamento integral do 
débito, conforme documentos anexos. 
Por sua vez, a Exequente confirmou a satisfação do crédito – ID n. 
27977834, bem como requereu a expedição de Alvará, sendo que 
defiro o pleito.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, II, do Novo Código de 
Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
SERVE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO:
EXEQUENTE: JOEL AVELINO DO NASCIMENTO, AVENIDA 
HASSIB CURY, n 1427 BAIRRO SETOR 04 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GENERAL OSÓRIO 
CENTRO - 76801-086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000662-41.2019.8.22.0016

Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
OAB nº AC6673
EXECUTADOS: ERNESTO EDSON MARTINS, LEIDSON 
GONCALVES LOPES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
Valor da causa: R$113.626,86
DESPACHO 
Vistos,
1) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, trazendo aos 
autos comprovante do recolhimento das custas processuais, já que, 
não encontra-se em estado de hipossuficiência, bem como não 
comprovou o fato excepcional que dá cabimento ao diferimento das 
custas processuais, nos termos do artigo 6º, § 5º do Regimento de 
Custas.
1.1) Para o cumprimento da diligência, concedo prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial, nos 
termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
2) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para 
deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., AC ALVORADA DO 
OESTE 5117, RUA GUIMARAES ROSA 5051 CENTRO - 76930-970 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, 
RO Processo: 7000147-06.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum
AUTOR: MANOEL DE LIMA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ OAB 
nº RO5904
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: 
Valor da causa: R$86.815,85
DECISÃO 
Vistos.
MANOEL DE LIMA SILVA, já qualificada nos autos em epígrafe, 
ajuizou a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão 
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido 
de tutela de urgência, a fim de que a Autarquia inicie, imediatamente, 
o pagamento do benefício vindicado.
Para tanto, sustenta que é segurado da previdência social, na 
qualidade de contribuinte.
Indeferido o benefício da Justiça Gratuita, o Autor recolheu as custas 
nos termos legais.
É o breve relatório. DECIDO.
Pois bem. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é 
a existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos 
de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte autora 
exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia 
previdenciária, o que está comprovado nos autos.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
O art. 300, do Novo Código de Processo Civil caput, estabelece que 
“a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo”.
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E, o § 3º do mesmo DISPOSITIVO referido adverte quanto a 
impossibilidade de concessão da tutela nas hipóteses em que 
houver perigo de irreversibilidade dos seus efeitos.
Pois bem. No caso dos autos, pleiteia a parte Autora o deferimento 
de tutela de urgência, a fim de que o Juízo determine ao Requerido 
a implantação imediata de aposentadoria especial.
Ocorre, entretanto, em que pese os argumentos da parte Autora, 
não vislumbro a alegada probabilidade do direito, isso em razão de 
em sede administrativa o INSS ter negado o benefício ora pleiteado 
embasado na falta de tempo de contribuição – atividades descritas 
nos DSS 8030 e Laudos Técnicos não foram considerados especiais 
pela Perícia Médica, com a fundamentação na Lei n. 8.213/91, art. 
57 e Regulamento da Previdência Social – Decreto n. 3.048/99, 
arts. 64 a 69.
Nesse sentido, como são atributos do Ato Administrativo a 
presunção de legalidade e veracidade, entendo que o caso se 
encaixa perfeitamente na hipótese prevista no art. 300, § 3º do 
Código Processo Civil, que veda a concessão da tutela quando 
houver perigo de irreversibilidade dos seus efeitos.
No caso vertente, mostra-se necessária a instrução processual no 
intuito de coletar informações que funcionaram no convencimento 
do juízo.
1) Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA de natureza antecipada.
2) Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o 
rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar 
audiência de conciliação.
3) CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, 
contestar no prazo legal.
Não sendo apresentada a contestação no prazo legal, certifique-
se.
4) Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada 
de documentos novos, intime-se a parte Autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 
350 e 351, do CPC.
5) Por fim, apresentada ou não a impugnação - Intimem-se as 
partes a especificarem os meios de provas que pretendem produzir 
e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda – 
no prazo comum de 10 (dez) dias.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:
1)ADVOGADO DO AUTOR: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ 
OAB nº RO5904, SEM ENDEREÇO 
2)RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
SEM ENDEREÇO 
Costa Marques/RO, {{data.extenso}} .
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000664-11.2019.8.22.0016
Classe:Processo de Apuração de Ato Infracional
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: L. R. V.
Valor da causa: R$0,00
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se Carta Precatória à comarca de Ji-Paraná/RO, 
solicitando:
1.1) que realize audiência de apresentação do menor Luiz Rodrigues 
Vargas.

1.2) Notifiquem-se e cientifiquem-se a adolescente e seus 
representantes legais a tomarem conhecimento da ação e 
a comparecerem no ato designado, portando documento de 
identidade e documento do adolescente.
2) Assim que chegar a precatória cumprida, abra-se vista, de forma 
sucessiva, pelo prazo de 5 (cinco) dias, à Defensoria Pública para 
apresentar sua defesa.
3) Após, venham-me os autos conclusos para deliberação quanto 
audiência de instrução e julgamento.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública Estadual.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
LUIZ RODRIGUES VARGAS, representado por Guilherme Vargas e 
Maria Aparecida Ortiz Rodrigues, residente na Rua Irati, n.º 3373, bairro 
Boa Esperança, na cidade de Ji-Paraná/RO.
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, 
RO Processo: 7000400-28.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ZILMA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILSON VIEIRA LIMA OAB nº 
RO4216
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Valor da causa: R$12.813,72
DESPACHO 
Vistos.
1) Providencie a escrivania a modificação da classe processual dos 
autos, para que passe constar como “cumprimento de SENTENÇA ”, 
uma vez que é a fase em que se encontra o processo. 
2) Nos termos do art. 523 do CPC, fica o executado intimado para pagar 
voluntariamente o débito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena 
de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também 
em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda sujeito a atos de 
expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 
3) Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA. 
4) Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar 
o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários 
advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida.
5) Havendo inércia, certifique e intime-se o Credor, via advogado, para 
apresentar o cálculo atualizado do crédito e indicar bens à penhora. 
Caso queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem – devendo pagar as 
custas processuais.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: ZILMA GOMES DE SOUZA, LINHA 7, KM 3 S/N, 
SITIO ZONA RURAL DE COSTA MARQUES - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa 
Marques, RO Processo: 7000607-61.2017.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO PEREIRA MESQUITA 
MUNIZ OAB nº RO5904
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$25.570,79
DESPACHO 
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Retifique-se a classe processual.
Diante do exposto, DETERMINO:
1) A intimação da parte executada para opor impugnação à 
execução - por escrito - no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, 
sob pena de requisição do pagamento do valor executado por 
intermédio do Presidente do E. TJRO (NCPC, arts. 534-535).
1.a) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações 
deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar e 
demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como 
ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato 
julgamento da impugnação.
1.b) Caso a parte executada apresente impugnação, intime-se 
a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias.
1.c) Não concordando a parte impugnada com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido.
1.d) Por consequência deverá o executado no mesmo prazo supra, 
promover a implantação do Auxílio-Transporte.
1.e) Após, voltem-me os autos conclusos.
2) Esclareça-se, por oportuno, não incidirem honorários advocatícios 
de sucumbência na presente fase de cumprimento de SENTENÇA, 
em razão do disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
3) Em seguida, determino seja expedido ofício requisitório de 
pagamento/solicitação de Precatório/RPV ao órgão competente, 
referente aos valores apresentados.
3.a) Um para pagamento da parte principal, com a reserva da cota 
referente aos honorários advocatícios contratuais, bem como outro, 
constando tão somente os honorários de sucumbência.
4) Com a vinda de informações sobre seu pagamento, expeça-
se alvará de levantamento, no valor apurado, em nome do(a) 
advogado(a), intimando-o(a) para proceder o levantamento. 
Com a(s) retirada(s) do(s) alvará(s), o(a) beneficiário(a) deverá 
dar quitação por termo nos autos, ficando ciente que eventual 
ausência de manifestação implicará em anuência tácita quanto ao 
recebimento e quitação.
5) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao 
pagamento do Precatório/RPV. 
6) Vindo a informação quanto a realização do pagamento, intime-
se a Exequente/Patrona da satisfação do crédito, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 924, inciso II, 
do CPC.
7) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a escrivania 
deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, 
para evitar DECISÃO de arquivamento do processo com valores 
ainda pendentes de levantamento.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA:
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUZA, RUA 15 
DE NOVEMBRO 2035 SETOR 03 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA

REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GENERAL OSÓRIO 
CENTRO - 76801-086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, terça-feira, 11 de junho de 2019 .
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Costa Marques
1ª Vara Cível e anexos
Av. Chianca, 1061, Centro, CEP 76937-000, Costa Marques – 
RO.
Tel.: (069) 3651-2316/3330 - e-mail: cmr1civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 30 dias)
CITAÇÃO DE: CLAVESSAN MENDES DE SOUZA, inscrito no CPF 
809.234.882-00, em lugar incerto e não sabido.
Processo nº 0002025-95.2013.8.22.0016 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA
Requerido: EXECUTADO: JANAV INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA - EPP, CLAVESSAN MENDES DE SOUZA
FINALIDADE: Citar o Executado acima qualificado, para no prazo de 
cinco (05) dias, pagar a dívida no valor de R$ 1,722,71, acrescidas 
de juros, correção monetária e demais encargos ou, no mesmo 
prazo, ofereça, bens de sua propriedade à penhora, suficiente para 
assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe ser penhorado, 
bens, tantos quantos bastem para o cumprimento integral da 
obrigação. Ficando ciente, que após seguro o juízo, poderá, opor, 
querendo, no prazo de trinta (30) dias, embargos à Execução.
Obs.: Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, 
IV, CPC).
Certidão de Dívida Ativa nº.29276. 
Costa,Marques-RO, 6 de junho de 2019
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito
Assinado eletronicamente por: MAXULENE DE SOUSA FREITAS
06/06/2019 15:22:28 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Costa Marques
1ª Vara Cível e anexos
Av. Chianca, 1061, Centro, CEP 76937-000, Costa Marques – 
RO.
Tel.: (069) 3651-2316/3330 - e-mail: cmr1civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 30 dias)
CITAÇÃO DE: CLAVESSAN MENDES DE SOUZA, inscrito no CPF 
809.234.882-00, em lugar incerto e não sabido.
Processo nº 0002025-95.2013.8.22.0016 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA
Requerido: EXECUTADO: JANAV INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA - EPP, CLAVESSAN MENDES DE SOUZA
FINALIDADE: Citar o Executado acima qualificado, para no prazo de 
cinco (05) dias, pagar a dívida no valor de R$ 1,722,71, acrescidas 
de juros, correção monetária e demais encargos ou, no mesmo 
prazo, ofereça, bens de sua propriedade à penhora, suficiente para 
assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe ser penhorado, 
bens, tantos quantos bastem para o cumprimento integral da 
obrigação. Ficando ciente, que após seguro o juízo, poderá, opor, 
querendo, no prazo de trinta (30) dias, embargos à Execução.
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Obs.: Em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, 
IV, CPC).
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Costa,Marques-RO, 6 de junho de 2019
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito
Assinado eletronicamente por: MAXULENE DE SOUSA FREITAS
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COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Juiz de Direito: Dr. Muhammad Hijazi Zaglout
Diretora de Cartório: Rosângela Maria de Oliveira Costa
E-Mail: mdo1civel@tjro.jus.br

Proc.: 0000836-73.2013.8.22.0019
Ação:Procedimento Ordinário (Juizado Faz.Pública )
Autor:S. B. Pires Me
Advogado:Kinderman Gonçalves (OAB/RO 1541)
Requerido:Município de Vale do Anari - Ro
Advogado:Gilcimar Buss (OABRO 6324), Procurador Municipal 
(NBO 020)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos, S.B.PIRES ME, pessoa jurídica, devidamente 
qualificada, nestes autos representada por seu sócio proprietário, 
Sr. Salomão Batista Pires, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em 
face do MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO. Aduz em síntese 
que é credor é credor da requerida na quantia de R$ 22.468,00 
(vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais), valor este 
oriundo da aquisição/fornecimento de peças para máquina New 
Holland 140B, nos termos do processo administrativo licitatório nº 
276/2012, no qual a parte requerente restou vencedor. Esclarece 
ainda que as peças foram entregues no dia 30.08.2012, entretanto, 
não foi efetuado o pagamento. Juntou documentos às fls. 07-16.
DESPACHO inicial às fls. 20-21.A parte requerida foi devidamente 
citada, nos termos da certidão de fls. 24, tendo apresentado 
Contestação às fls. 25-27. Impugnação a Contestação às fls. 30-31.
Audiência de Instrução realizada no dia 10.10.2018 (fls. 255).Logo 
após, as partes apresentaram Alegações Finais às fls. 256-257 
e 258-259.Nessas condições vieram-me conclusos.É o relatório. 
DECIDO.Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por S.B.PIRES 
ME em desfavor do Município de Vale do Anari/RO em virtude da 
falta de pagamento do valor correspondente a R$ 22.468,00 (vinte e 
dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais), decorrente da venda 
de peças.Eis o extrato da lide.A princípio, ressalto, conquanto a 
ré tenha questionado os documentos acostados pela parte autora, 
sublinho que, além de não expor argumentos razoáveis a justificar 
a suscitada falta de credibilidade, não logrou êxito em comprovar 
suas alegações, ficando apenas no campo argumentativo.Destarte, 
ainda, que tenham sido adquiridas peças em prol do Município, com 
a prévia e necessária licitação, deve ser levado em consideração o 
fato de o Município ter, ou não, se beneficiado e, sob este aspecto, 
o princípio da vedação de enriquecimento ilícito.Nesta esteira, em 
que pese não constar prova testemunhal nos autos, mesmo tendo 
sido realizada audiência de instrução (fls. 255), a parte autora obteve 
êxito em acostar aos autos início de prova documental (orçamentos, 
ordens de serviços). Logo, considerando as despesas das ordens 

de serviços invocadas pela parte autora corresponderem ao total 
inicial, ou seja, sem correção, de R$ 22.468,00 (vinte e dois mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais), verifico que houve a entrega 
do material.Ademais, importante destacar que o documento anexo 
às fls. 246, dá conta de que as peças mencionadas na inicial foram 
devidamente recebidas, no dia 30.08.2012, data que conta nos 
autos como o dia do recebimento, pela pessoa do Sr. José Paulo 
da Silva, não restando dúvidas quanto ao fato de ter não ou não 
havido o recebimento das referidas peças, motivo pelo qual, o 
presente caso é de total procedência.De certo, o Município não 
pode se beneficiar de sua própria torpeza, no caso em tela para 
extrair vantagens em prejuízo ao patrimônio alheio, usufruindo 
dos bens às custas de seus fornecedores.Entretanto, devem 
estar claramente evidenciado que os supostos bens adquiridos 
foram efetivamente entregues.E, ao assim fazê-lo, entendo que há 
documentação suficiente para tanto.Neste sentido, destaco cópias 
ordens de serviços e orçamentos anexadas aos autos, donde se 
conclui que os produtos foram devidamente fornecidos, de maneira 
que não há como isentar a responsabilidade da Administração 
Pública frente a tais débitos.De fato, ante as circunstâncias 
narradas nos autos, restou comprovado que, embora não tenha 
sido realizado uma licitação própria para o fornecimento das 
peças ora cobradas, não é razoável admitir que a Administração 
Pública se locuplete às custas do particular, quando este tratou 
de comprovar, pelos documentos que possuía, o cumprimento de 
sua obrigação.Desta forma, deve o Município de Vale do Anari/RO 
ser responsabilizado pelos débitos cobrados, tendo em vista o fato 
de que houve a entrega das mercadorias.Diante do exposto, com 
fulcro no artigo art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO, por 
SENTENÇA com resolução do MÉRITO, PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial para condenar o Município de Vale do Anari/
RO, ao pagamento de R$ 22.468,00 (vinte e dois mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais) em prol da parte autora, devidamente 
atualizados monetariamente desde a data da entrega e acrescidos 
de juros de mora de 1% a.m., estes desde a citação válida.Deixo 
de condenar o requerido no pagamento das custas (Regimento de 
Custas do TJRO, art. 5º, I).Condeno o requerido no pagamento 
dos honorários de sucumbência, estes que arbitro em 10% sobre o 
valor da condenação.Transitada em julgado, se nada for requerido 
no prazo de 05 (cinco) dias, arquive-se com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Machadinho do Oeste-RO, 
segunda-feira, 10 de junho de 2019.Muhammad Hijazi Zaglout Juiz 
de Direito
Rosângela Maria de Oliveira
Diretora de Cartório

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal 
Machadinho do Oeste
Juiz de Direito: Muhammad Hijazi Zaglout
Diretor de Cartório: Hudson Ambrosio Belim, e-mail: mdo1criminal@
tjro.jus.br

Proc.: 0000339-88.2015.8.22.0019
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:José Alves da Silva, Dirlei Daniel Patene, Oseias 
Pereira Timoteo, Aparecida Teixeira Spindola, Ronaldo Dalmoneck, 
Moises Ferreira de Souza
Advogado:Naotoshi Tokimatu (OAB/SP 66477), Robson Magno 
Clodoaldo Casula (RO 1404), Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia (000 202020), Jorge Muniz Barreto (RO 185 A)
DECISÃO:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920130010936&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www
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DECISÃO Vistos.Intimem-se pessoalmente os advogados 
constantes de fl. 1208 para apresentações de contrarrazões 
ao recurso apresentado pelo órgão ministerial, sob pena de 
reconhecimento de abandono da causa e aplicação de multa.
Em um juízo de admissibilidade provisório que cabe ao órgão  
a quo  proferir, verifica-se, dentro de uma cognição sumária, 
estarem presentes os pressupostos de admissibilidade recursais 
extrínsecos e intrínsecos, razão pela qual, recebo o recurso 
de apelação interposto pela defesa do réu Moisés Ferreira de 
Souza à fl. 1221, nos termos do artigo 593, inciso I, do Estatuto 
Processual Penal.Vistas ao Ministério Público para contra-
arrazoar o recurso apresentado.Em seguida, subam os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens 
deste Juízo.Machadinho do Oeste-RO, segunda-feira, 10 de 
junho de 2019.Muhammad Hijazi Zaglout Juiz de Direito

Proc.: 0000220-25.2018.8.22.0019
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Windsor Jaconias Yamada, Edson Jaconias
Advogado:Alex Sarkis (OAB 1423), Erica Fernanda Pádua Lima 
(RO 7490), Alex Sarkis (OAB 1423), Adriana de Araujo Faria 
(OAB/RJ 154998), Maria de Fátima da Silva dos Santos (RO 
6829)
Vítima:Sandra Regina de Brito
FINALIDADE: Intimar os advogados acima da audiência 
designada nos autos para o dia 01/07/2019 as 08h30min, na 
sala de audiência deste juizo.
Hudson Ambrosio Belim
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001230-82.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ZELIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ - RO7333
RÉU: INSS
DECISÃO: “...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.

Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente a 
R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por 
este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido 
pela Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 4569), 
para realizar a perícia na parte autora e responder os quesitos 
apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária ou 
definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 15h00min, na sede do 
Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 3029, 
Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico no 
prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no prazo 
de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do laudo 
pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000450-45.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADENILSON MARKOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
“...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade de 
segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária da 
gratuidade processual, não tendo condições financeiras de suportar 
o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas pelo juízo 
para realização de perícias médicas por profissionais da rede pública 
Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais devem ser 
suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução CJF – RES 
– 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que o deslinde 
depende da atuação de profissionais liberais que devem receber 
pelos serviços prestados.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDo
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Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 15h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001861-
89.2019.8.22.0019
Requerente/Exequente: ADRIANO BARBOSA MARQUES
ADVOGADO DO AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO OAB 
nº RO2761, FLAVIO ANTONIO RAMOS OAB nº RO4564
Requerido/Executado: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito 
cumulada com indenização por danos morais e com pedido de 
antecipação de tutela, movida por ADRIANO BARBOSA MARQUES 
em face de ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS. 
Aduz a parte autora, em apertada síntese, que não possui nenhum 
débito e nunca contratou os serviços da empresa requerida, porém 
verificou que seu nome/CPF encontra-se negativado junto aos 
órgãos de proteção de crédito SPC/SERASA, o que lhe causou 
imenso constrangimento e abalo psicológico.
Requer liminarmente que a requerida providencie a imediada 
exclusão de seu nome dos cadastros de Proteção ao Crédito, em 
relação aos valores em discussão neste feito.
É o que de relevante emerge dos autos. Decido.
Há verossimilhança na alegação do autor, pois as provas constantes 
nos autos corroboram sua versão. 
Por outro lado, é manifesto o temor de danos irreparáveis ou de 
difícil reparação, face à possível inclusão de dados junto aos 
órgãos de proteção ao crédito, que sabidamente provoca efeitos 
devastadores à imagem e ao crédito de quem quer que seja. 
ISTO POSTO, demonstrados os pressupostos específicos da 
medida requerida, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, determinando à 
suplicada que NÃO EFETUE A COBRANÇA DA DÍVIDA E NÃO 
INSCREVA O NOME / CPF DA PARTE AUTORA em órgãos de 
proteção ao crédito tais como SERASA e SPC, em relação ao 
débito questionado neste feito. 
Caso a requerida já tenha promovido a inscrição do nome da parte 
autora em qualquer órgão de proteção ao crédito, deverá promover 
a retirada em até 02 (dois) dias.
Havendo descumprimento das ordens judiciais, fixo multa diária de 
R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
sem prejuízo de majoração. 
Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC). 
Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial.
Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 13 de 
agosto 2019, às 08 horas, na sala de audiências do CEJUSC-MDO, 
no Fórum desta Comarca.
Tendo em vista que, no momento da distribuição da ação, por falha 
do sistema PJE, fora designada automaticamente audiência de 
conciliação, retifique-se a escrivania o lançamento de tal solenidade, 
providenciando-se as anotações e lançamentos necessários.
Intimem-se acerca da audiência, com as advertências de que a 
ausência da parte autora importará em extinção do feito, bem como 
de que a ausência da parte requerida implicará em confissão e 
revelia, ou seja, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. A parte autora deverá ser intimada por seu 
advogado constituído.
A contestação deverá ser apresentada até o momento da 
realização da audiência de conciliação, igualmente no mesmo 
prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus 
termos e condições, sob pena de incorrer nos efeitos da revelia. Na 
audiência de conciliação, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados (nos termos do Provimento Conjunto Presidência e 
Corregedoria Nº 001/2017).
Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a 
parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer 
em cartório e informar o endereço atualizado do réu, sob pena de 
extinção e consequente arquivamento do feito.
Providencie-se a designação da solenidade de conciliação no 
módulo de audiências do PJE.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/ MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001321-12.2017.8.22.0019
CLASSE: Busca e Apreensão
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO 
S.A. 01, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB nº 
DF89774
REQUERIDO: WILSON JOSE DOS REIS, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO: 
DESPACHO 
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA 
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO que atesta a obrigação do réu 
na obrigação de pagar quantia certa e entregar coisa certa, intime-
se o executado, por Carta com aviso de recebimento (513, § 2º, 
inciso II), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
do valor devido e entregar o bem, sob pena de ser acrescido ao 
débito principal multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento, nos termos do artigo 523, §1º 
do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa e os honorários previstos incidirão 
sobre o restante (art. 523, §2º).
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento 
voluntário, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 
DO BEM, independentemente de penhora ou nova intimação, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar 
em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o exequente 
para que atualize o débito e requeira o que entender como 
pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste - RO, 10 de junho de 
2019.
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de Direito Substituto 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7001783-66.2017.8.22.0019
CLASSE: Separação Litigiosa
AUTOR: IVANETE COUTRIN CHAVEIRO, RUA CEARÁ 1963 
SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KEDMA DE OLIVEIRA PEREIRA OAB 
nº RO7603
RÉU: SILSON CLEMENTINO, LINHA PA-13, ESQUINA COM 
A PA-10, EM FRENTE ASSOC PRODUT RURAIS, ASSENT 
PALMARRUDA ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MARCOS TOSHIRO ISHIDA OAB nº 
RO4273
DESPACHO 
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo 
preclusivo de 05 (cinco) dias.
Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do 
que for indicado em virtude de nortear a DECISÃO interlocutória, 
fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca 
do julgamento conforme o estado do processo.

No mais, a expedição de ofício para laticínio, diante da ausência de 
negativa de resposta, pode ser requerido pela própria parte. 
De Porto Velho para Machadinho do Oeste/RO, 10 de junho de 
2019.
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - Vara Única 
PROCESSO: 7003019-53.2017.8.22.0019 
ASSUNTO:Dissolução 
CLASSE PROCESSUAL:Procedimento Comum 
AUTOR: LINDOMAR ALMEIDA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: SILVIA RODRIGUE DE PAULA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Realizada a consulta no sistema INFOJUD e TRE para busca de 
endereço, esta restou frutífera.
Manifeste-se o exequente sobre o endereço solicitado, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste-R), quarta-feira, 6 de 
março de 2019
Luciane Sanches
Juíza de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, Machadinho 
do Oeste, RO Processo nº: 7002839-71.2016.8.22.0019 Classe: 
Execução de Título Extrajudicial Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO 
POPULAR DE ARIQUEMES - FAEPAR ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: ALAN MORAES DOS SANTOS OAB nº RO7260, 
ARLINDO FRARE NETO OAB nº PR3811 EXECUTADOS: JOEL 
DE JESUS DA FONSECA, GORETE LOPES PIOTO ADVOGADOS 
DOS EXECUTADOS: WILSON NEVES DE MEDEIROS JUNIOR 
OAB nº PB15553 DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição do 
veículo de propriedade de uma das partes executadas, passando a 
ficar restrito quanto à circulação.
Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 7 de junho de 2019 .
Luciane Sanches 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7002683-15.2018.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
EXECUTADO: IHAN LOPES DOS SANTOS e outros
ATO ORDINATÓRIO
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DECISÃO 
Vistos,
Intime-se a requerente para complementar o valor das custas 
iniciais, observando o disposto no art. 12 do Regimento de Custas 
Judiciais de Rondônia (Lei 3.896/2016), bem como o valor atribuído 
à execução, conforme petição acostada ao Id. n. 12502515, sob 
pena de extinção.
Machadinho D’Oeste, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001859-
22.2019.8.22.0019
Requerente/Exequente: MARIA TEODORA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE OAB nº RO9033
Requerido/Executado: CLARO S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
DECISÃO 
Vistos,
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito 
cumulada com indenização por danos morais e com pedido de 
antecipação de tutela, movida por MARIA TEODORA DE OLIVEIRA 
em face de CLARO S.A.. 
Aduz a parte autora, em apertada síntese, que não possui nenhum 
débito e nunca contratou os serviços da empresa requerida, porém 
vem recebendo cobranças e notificações de que seu nome/CPF 
será negativado junto aos órgãos de proteção de crédito SPC/
SERASA, o que tem lhe causado imenso constrangimento e abalo 
psicológico.
Requer liminarmente que a requerida se abstenha de cobrar ou de 
incluir seu nome dos cadastros de Proteção ao Crédito, em relação 
aos valores em discussão neste feito.
É o que de relevante emerge dos autos. Decido.
Há verossimilhança na alegação do autor, pois as provas constantes 
nos autos corroboram sua versão. 
Por outro lado, é manifesto o temor de danos irreparáveis ou de 
difícil reparação, face à possível inclusão de dados junto aos 
órgãos de proteção ao crédito, que sabidamente provoca efeitos 
devastadores à imagem e ao crédito de quem quer que seja. 
ISTO POSTO, demonstrados os pressupostos específicos da 
medida requerida, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, determinando à 
suplicada que NÃO EFETUE A COBRANÇA DA DÍVIDA E NÃO 
INSCREVA O NOME / CPF DA PARTE AUTORA em órgãos de 
proteção ao crédito tais como SERASA e SPC, em relação ao 
débito questionado neste feito. 
Caso a requerida já tenha promovido a inscrição do nome da parte 
autora em qualquer órgão de proteção ao crédito, deverá promover 
a retirada em até 02 (dois) dias.
Havendo descumprimento das ordens judiciais, fixo multa diária de 
R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
sem prejuízo de majoração. 
Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC). 
Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial.
Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 13 de 
agosto de 2019, às 08h30min, na sala de audiências do CEJUSC-
MDO, no Fórum desta Comarca.
Intimem-se acerca da audiência, com as advertências de que a 
ausência da parte autora importará em extinção do feito, bem como 
de que a ausência da parte requerida implicará em confissão e 
revelia, ou seja, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. A parte autora deverá ser intimada por seu 
advogado constituído.
A contestação deverá ser apresentada até o momento da 
realização da audiência de conciliação, igualmente no mesmo 
prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus 

termos e condições, sob pena de incorrer nos efeitos da revelia. Na 
audiência de conciliação, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados (nos termos do Provimento Conjunto Presidência e 
Corregedoria Nº 001/2017).
Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a 
parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer 
em cartório e informar o endereço atualizado do réu, sob pena de 
extinção e consequente arquivamento do feito.
Providencie-se a designação da solenidade de conciliação no 
módulo de audiências do PJE.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/ MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA
Machadinho D´Oeste/RO, 8 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001379-78.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIRE BALBINA DINIZ
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
- RO7519, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
SENTENÇA 
JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, 
PROCEDENTES os pedidos iniciais e CONDENO o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, a implantar o benefício de 
aposentaria por idade, no valor de 01
(um) salário mínimo mensal, em favor de NAIRE BALBINA DINIZ, a 
partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 27.10.2017 
(Num. 19381913), acrescido de juros e correção monetária na forma 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios 
previdenciários.
CONDENO, ainda, a autarquia requerida ao pagamento de 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação.
Não obstante o teor da Súmula n. 178 do STJ, isento o INSS do 
pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 30 da Lei Estadual n. 301/90.
Apesar de ilíquida a SENTENÇA, tendo em vista o período de 
cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do 
benefício previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário, 
pois evidente que a condenação em 1° grau não ultrapassa o 
equivalente a 60 salários mínimos. Além disso, o valor atribuído à 
causa, e que pode ser levado em conta para alçada recursal, não 
foi impugnado pela autarquia
requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
Oficie-se ao SETOR IMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS para implantação do beneficio, através do 
e-mail apsdj26001200@inss.gov.br. 
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os 
autos. SENTENÇA Publicada em audiência indo os presentes 
intimados. Registre-se. Nada mais. 
Machadinho D’Oeste, 10 de junho de 2019
7001341-71.2015.8.22.0019
Cheque
Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO CNPJ nº 08.044.854/0001-81, RUA JOSÉ 
EDUARDO VIEIRA 1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOTINO OAB nº RO6338
RÉU: RAQUEL GOMES DA SILVA SIMOES 00614659256 CNPJ 
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nº 19.503.235/0001-24, AVENIDA ACY JOSE DAMASCENO 4343 
B CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio 
do sistema Infojud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não apresentou declaração, diga a parte exequente em 
termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção/arquivamento.
Em anexo as três últimas informações de imposto de renda da 
Receita Federal.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste, 10 de junho de 2019.
Lucas Niero Flores

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7003051-58.2017.8.22.0019 
Classe Monitória
Assunto Cheque 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES OAB nº RO5007 
RÉUS: S. B. DO AMARAL MOTOS - ME, FARMA FORTE 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 
Vistos,
1 - Defiro o pedido da parte requerente e autorizo a consulta ao 
sistema INFOJUD para localização de endereço.
2 - Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou 
infrutífera, eis que os endereços localizados são os mesmos da 
petição inicial.
3 - Intime-se a parte requerente para no prazo de 15 (quinze) dias, 
requerer o que entender de direito.
Int.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste, segunda-feira, 10 de 
junho de 2019 
LUCAS NIERO FLORES 
Juiz(a) de Direito Substituto 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000078-33.2017.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUZA MUNIZ ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - 
RO6095
RÉU: INSS
DECISÃO: “...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 

“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 08h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7002704-88.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. V. F. M.
Advogado do(a) AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ - RO7333
RÉU: INSS
“...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
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pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 09h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001462-94.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROMARIO DE SOUZA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
DECISÃO: “...Considerando a necessidade de exame técnico 
específico para aferir a incapacidade da parte autora, mas que 
a mesma é beneficiária da gratuidade processual, não tendo 
condições financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das 
dificuldades enfrentadas pelo juízo para realização de perícias 
médicas por profissionais da rede pública Estadual e Municipal de 
saúde, os honorários periciais devem ser suportados pela Justiça 
Federal, na forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de 
Outubro de 2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de 
profissionais liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 28 da 
Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: “A fixação 
dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes observará os 
limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, 
os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: Em situações 
excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, 
poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários 
profissionais mencionados no caput até o limite de três vezes o valor 
máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), a 
título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, como 
já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 4569), 
para realizar a perícia na parte autora e responder os quesitos 
apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária ou 
definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 09h30min, na sede do 
Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 3029, 
Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico no 
prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no prazo 
de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do laudo 
pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001783-66.2017.8.22.0019
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: IVANETE COUTRIN CHAVEIRO
Advogado do(a) AUTOR: KEDMA DE OLIVEIRA PEREIRA - 
RO7603
RÉU: SILSON CLEMENTINO
Advogado(s) do reclamado: MARCOS TOSHIRO ISHIDA
Advogado do(a) RÉU: MARCOS TOSHIRO ISHIDA - RO4273
ATO ORDINATÓRIO
DESPACHO 
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo 
preclusivo de 05 (cinco) dias.
Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do 
que for indicado em virtude de nortear a DECISÃO interlocutória, 
fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca 
do julgamento conforme o estado do processo.
No mais, a expedição de ofício para laticínio, diante da ausência de 
negativa de resposta, pode ser requerido pela própria parte. 
De Porto Velho para Machadinho do Oeste/RO, 10 de junho de 
2019.
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001387-26.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Fornecimento de Energia 
Elétrica
Valor da causa: R$9.257,25 (nove mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: JOSE SEVERINO FILHO, LINHA PEDRA REDONDA 
03, LOTE 60, GLEBA 03 s/n ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO 
ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BURG OAB nº RO4304, 
SEM ENDEREÇO
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714, AVENIDA CANAÃ 1966, - DE 4170 A 4554 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-278 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Antes da tentativa de penhora, tendo em vista os princípios da 
celeridade e informalidade que regem os Juizados Especiais, 
procedi à atualização do valor do débito, conforme anexo.
O bloqueio de valores restou integralmente frutífero, sendo 
determinada a transferência da importância bloqueada para conta 
judicial, conforme informação contida no detalhamento da Ordem 
Judicial em anexo.
Considerando que a constrição independe da nomeação de 
depositário fiel, CONVERTO o bloqueio em PENHORA.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu representante legal, 
caso haja, para querendo, oferecer embargos no prazo legal.
Caso não haja oposição de embargos, sendo requerido, expeça-se 
alvará/ofício em favor da parte autora, intimando-a para retirá-lo, 
bem como para requerer o que de direito no prazo de 48 (quarenta 
e oito horas), sob pena de extinção do feito pelo total adimplemento 
da obrigação.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA.
Machadinho D’Oeste, RO, na data do registro no sistema
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

Processo: 7001728-18.2017.8.22.0019
Classe: MANDADO de Segurança Cível
Assunto: Escolaridade, Prazo de Validade
Valor da causa: R$937,00(novecentos e trinta e sete reais)
IMPETRANTE: RIVANICE DO SOCORRO JARDIM FREIRE CPF 
nº 615.659.702-68, LINHA RO 133, GL 02 Lote 153 ZONA RURAL 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ELIANE PAULA DE SOUZA 
ARAUJO OAB nº RO8754, SEM ENDEREÇO
IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO 
OESTE CNPJ nº 22.855.142/0001-73, AV RIO DE JANEIRO 3098, 
PREFEITURA CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE, AV RIO DE JANEIRO 
3098, PREFEITURA CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de MANDADO de segurança impetrado por RIVANICE 
DO SOCORRO JARDIM FREIRE contra o PREFEITO MUNICIPAL 
DE MACHADINHO DO OESTE/RO. Narra que foi aprovada em 3º 
(terceiro) lugar em concurso público para o cargo de Professora 
Pedagogia - Séries Iniciais/Normal Superior e foi convocada em 
12/04/2016 a apresentar a documentação necessária à posse, 
oportunidade em que solicitou prorrogação de prazo de 30 
dias, tendo em vista que a faculdade UNOPAR, por questões 
administrativas, se negou a lhe entregar o devido diploma. Aduz 
que um dos documentos necessários para tomar posse, segundo 
consta do edital, são o diploma ou certificado de CONCLUSÃO do 
Curso Superior de Pedagogia - Séries Iniciais/Normal Superior-
Licenciatura Plena. Afirma que na data da posse já havia encerrado 
todas as atividades de sua graduação. Declina que fez diversos 
requerimentos junto à municipalidade, sendo que o atual Prefeito 
Municipal indeferiu sua posse, mesmo com todos os documentos 
em mãos..
Requereu a concessão de tutela de urgência, a fim de que o 
impetrado seja coagido a nomeá-la desde logo. No MÉRITO, pleiteou 
pela confirmação do pleito antecipatório. Juntou documentos.
O pedido liminar foi indeferido ao ID 12122825.
A impetrante opôs embargos de declaração, em virtude de omissão 
quanto a análise de seu pedido de assistência judiciária gratuita (ID 
12187630). 
O pedido de assistência judiciária gratuita foi acolhido (ID 
15781558).
A autora/impetrante agravou a DECISÃO que indeferiu o pedido 
de tutela de urgência (ID 22013793), o qual foi indeferido (ID 
22013833).
O impetrado foi devidamente notificado e apresentou informações 
(ID n. 16742408) afirmando que a impetrante não preenche os 
requisitos previstos no edital do concurso público, assim não possui 
direito líquido e certo à nomeação.
Instado, o Ministério Público se manifestou no sentido de denegação 
da ordem, tendo em vista a falta dos requisitos exigidos no edital 
(ID 21998477).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A Constituição Federal assegura, dentre o rol de garantias, a 
concessão de MANDADO de segurança, no art. 5º, a cujo texto 
me reporto:
LXIX - conceder-se-á MANDADO de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por Habeas-Corpus ou 
Habeas-Data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público.
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Concede-se MANDADO de segurança se líquido e certo for o 
direito do impetrante (art. 1º da Lei nº 12.016/2009), e essas 
liquidez e certeza supõe uma preterição, pela autoridade, de um 
dever que lhe tenha sido imposto por uma prescrição normativa, o 
que, antecipo, incorre no caso dos autos.
Consoante ensinamento de Castro Nunes, “o ato contra o qual 
se requer MANDADO de segurança terá de ser manifestamente 
inconstitucional ou ilegal para que se autorize a concessão da 
medida. Se a ilegalidade ou inconstitucionalidade não se apresente 
aos olhos do juiz em termos inequívocos, patente não será a 
violação e, portanto, certo e incontestável não será o direito.” (in Do 
MANDADO de segurança, 3ª ed., nº 83, p. 166).
A impetrante afirma que o impetrado cometeu ato ilegal, haja vista 
que foi impedida de tomar posse no concurso público municipal, 
mesmo já tendo concluído o curso de Pedagogia exigido para 
exercer a função de professora Pedagogia - Séries iniciais/Normal 
Superior para a qual foi aprovada em 3º (terceiro) lugar. Afirma que 
a faculdade UNOPAR se negou a lhe entregar o diploma por razões 
burocráticas, porém na data da posse já havia encerrado todas as 
atividades da graduação. Contudo, do cotejo dos autos verifico que 
a requerente não logrou êxito em demonstrar a existência do direito 
líquido e certo, explico.
Inicialmente, consigna-se que com a inicial não foi apresentado 
nenhum documento que comprovasse o direito líquido e certo que 
a impetrante alega possuir. Ao contrário, todos os documentos 
acostados à inicial demonstram que na data da posse a impetrante 
não dispunha do certificado de CONCLUSÃO do curso de formação 
superior exigida para a função pretendida.
Ademais, conforme se verifica pelo documento de ID 21798954- 
Pág. 3, a colação de grau da impetrante ocorreu em 27 de agosto 
de 2016 e o mesmo documento certifica que a CONCLUSÃO do 
curo foi em 02/07/2016, ou seja, posterior a data da convocação 
para a posse.
O edital do certame (Edital nº 01/2015) foi claro ao prever os 
requisitos para a nomeação/posse nas funções previstas, dentre 
elas, a apresentação do diploma ou certificado de CONCLUSÃO 
ou certificado de CONCLUSÃO do Curso Superior de Pedagogia - 
Séries Iniciais/Normal Superior - Licenciatura Plena por ocasião da 
convocação, que antecede a contratação.
Assim, restou claro que na data de convocação para posse - 
12/04/2016, a impetrante sequer havia concluído o curso de 
graduação superior.
Trago à colação o voto do Desembargador Renato Martins Mimessi 
que analisou o agravo de instrumento oposto contra DECISÃO de 
indeferiu a liminar no presente feito:
O presente recurso tem por FINALIDADE a reforma de DECISÃO 
que indeferiu o pedido de liminar para imediata posse em cargo 
público. Compulsando os autos, vê-se que a agravante participou 
do concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de 
Machadinho D’Oeste, regido pelo Edital n. 01/2015, realizado 
em 18/10/2015, para o cargo de Professor Pedagogia – Séries 
iniciais/Normal Superior, carga horária 40horas, com lotação nas 
Escolas do Distrito do 5º BEC e Região, ficando classificada em 3º 
lugar. A agravante fora convocada para tomar pose em 12/4/2016, 
mediante a apresentação da documentação conforme exigência no 
edital de convocação n.º 001/2015, no prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo facultada a prorrogação da posse no mesmo prazo. No 
que diz respeito à posse prevê o Edital n. 01/2015, como um dos 
requisitos para o cargo de Professor Pedagogia – Séries Iniciais/
Normal Superior, é a apresentação do diploma ou certificado de 
CONCLUSÃO do Curso Superior de Pedagogia – Séries Iniciais/
Normal Superior – Licenciatura Plena. Não bastasse, o item 2.1.8 
do referido Edital menciona que o candidato deverá “apresentar a 
documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, 
por ocasião da convocação, que antecede a contratação”. Na 
casuística, ao analisar o Certificado de CONCLUSÃO do Curso, 
juntado pela ora agravante, concluiu o curso em 2/7/2016, vindo 
a colar grau em 27/8/2016, ou seja, na data de convocação para 
posse, ocorrido em 12/4/2016, sequer havia concluído o curso de 

graduação superior. Ora, o edital fora claro ao prever a necessidade 
de apresentação do certificado de CONCLUSÃO e/ou diploma pelo 
candidato, por ocasião da posse, marcada para o dia 12/4/2016, 
mas evidencia-se que nessa data a candidata sequer havia colado 
grau, sequer havia concluído curso de graduação superior. Com 
efeito, dispõe a Súmula n. 266 do STJ que: O diploma ou habilitação 
legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não 
na inscrição para o concurso público. Portanto, o requisito da 
graduação exigido no referido certame para investidura no cargo 
público, princípio da isonomia e vinculação ao edital não fora 
preenchido pela agravante, razão pela qual mantenho a DECISÃO 
objurgada pelos próprios e jurídicos fundamentos. A propósito: 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO EM CURSO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA PLENA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DO EDITAL E DA LEI. 1. Esta Corte já se manifestou 
no sentido de que não tem direito a tomar posse no cargo de professor 
de nível fundamental e médio o candidato que não cumpre requisito 
legal e editalício consubstanciado na apresentação de comprovante 
de CONCLUSÃO em curso superior com licenciatura plena na 
área. Precedentes: RMS 35.240/PR, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 14/02/2012; RMS 23.833/ES, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 01/06/2011; 
RMS 18.446/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 
DJ 05/06/2006. 2. Agravo regimental não provido. (STJ – AgRg no 
REsp nº 1312722, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
j. 23/4/2013). E, ainda: Administrativo. Concurso público. Ausência 
de qualificação técnica. Exigência do edital. Posse. Impossibilidade. 
O candidato aprovado em concurso público que não possui a 
qualificação técnica exigida pelo edital do certame não possui direito 
líquido e certo à posse, porquanto a parte está adstrita às regras 
editalícias, não podendo desobedecê-las, sob pena de ofensa ao 
princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
(TJRO – MS nº 0009414-87.2010.822.0000, 2ª Câmara Especial, 
Rel. Des. Rowilson Teixeira, j. 28/9/2010) Sendo assim, por não se 
vislumbrar um dos requisitos necessários à concessão da tutela 
antecipada, não há motivos para se alterar a DECISÃO singular, 
que indeferiu a medida liminar pleiteada. Ante o exposto, nego 
provimento ao recurso interposto por Rivanice do Socorro Jarim 
Freire e mantenho inalterada a DECISÃO proferida na origem. É 
como voto. 
Desse modo, considerando que a impetrante não apresentou 
prova da existência de direito líquido e certo e de sua violação, a 
denegação da ordem é medida que se impõe.
Deste modo, restando comprovada a inexistência do direito líquido 
e certo da impetrante, bem como da prática de ato ilegal pela 
autoridade coatora, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA e por 
consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do art. 
487, I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei, observado os benefícios da assistência 
judiciária gratuita concedidos à impetrante.
Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF 
e 105 do STJ.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Magistrada designada para auxiliar a Comarca de Machadinho 
do Oeste no período de 3 a 28/6/2019 - Portaria Corregedoria Nº 
58/2019. DJ 103 de 5/6/2019.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste, 11 de junho de 2019.
Luciane Sanches
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000012-58.2014.8.22.0019
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$7.700,00 (sete mil, setecentos reais)
Parte autora: SAMUEL MARQUES ROCHA, RUA PARANÁ 3455 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS 
OAB nº RO6045, RUA VITÓRIA RÉGIA 760 SÃO BERNARDO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, SHEILA 
MARIANA DE CASTILHO OAB nº RO7451, MONTEIRO LOBATO 
4523, CENTRO CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
Parte requerida: MARILDO ALVES COSTA, AV. DIOMERO MORAES 
BORBA 3240 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ CAVALCANTE DE SOUZA 
JUNIOR OAB nº RO3439, SEM ENDEREÇO, FELIPE NADR ALMEIDA 
EL RAFIHI OAB nº RO6537, RUA VENEZUELA EMBRATEL - 76820-
800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCOS TOSHIRO ISHIDA 
OAB nº RO4273, AVENIDA RIVELINO CAMPOS AMOEDO 2451 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
A tentativa de penhora on line restou infrutífera, conforme informação 
contida no detalhamento de Ordem Judicial, ante a ausência de 
saldo positivo na conta da parte executada, conforme Recibo de 
Protocolamento de Bloqueio de Valores e o Detalhamento de Ordem 
Judicial de Bloqueio de Valores em anexo.
Assim, intime-se a parte autora para requerer o que de direito no prazo 
de 48h, sob pena de extinção do feito por ausência de bens.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA.
Machadinho D’Oeste, RO, na data do registro no sistema
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Certidão
Processo nº 7002420-80.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JACI XAVIER DE REZENDE
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 
Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO 
SUL
Advogado: LAURA AGRIFOGLIO VIANNA OAB: RS18668 Endereço: 
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 
DE: JACI XAVIER DE REZENDE
Av. Diomero de Moraes Borba, 5158, Bom Futuro, Machadinho 
D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que através desta, fica a parte acima mencionada devidamente 
intimado(a) para tomar conhecimento do comprovante de pagamento 
juntado nos autos em epígrafe, bem como para se manifestar no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 11 de junho de 2019.
PAULO LEANDRO FARIAS
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7002064-22.2017.8.22.0019

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALINO AFONSO LEONEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS 
- RO6279
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
SENTENÇA 
Diante do exposto, JULGO extinta a execução, considerando a 
satisfação do crédito por meio do pagamento noticiado nos autos, 
com fulcro no artigo 924, II do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento do valor já depositado em 
favor da parte autora, intimando-a pessoalmente para comparecer 
em cartório e retirá-lo, em 05 (cinco) dias.
Quanto aos honorários contratuais, fica o advogado da parte autora 
desde já intimado para acostar aos autos o respectivo contrato, a 
fim de que seja expedido alvará judicial de forma separada. 
Intimado e deixando transcorrer o prazo sem a retirada do alvará, 
fica desde já a parte autora intimada que os valores retornarão a 
conta do tesouro nacional.
Após o trânsito em julgado, observada as formalidades legais, 
arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7002064-22.2017.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALINO AFONSO LEONEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS 
- RO6279
EXECUTADO: INSS
SENTENÇA 
ATO ORDINATÓRIO
Diante do exposto, JULGO extinta a execução, considerando a 
satisfação do crédito por meio do pagamento noticiado nos autos, 
com fulcro no artigo 924, II do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento do valor já depositado em 
favor da parte autora, intimando-a pessoalmente para comparecer 
em cartório e retirá-lo, em 05 (cinco) dias.
Quanto aos honorários contratuais, fica o advogado da parte autora 
desde já intimado para acostar aos autos o respectivo contrato, a 
fim de que seja expedido alvará judicial de forma separada. 
Intimado e deixando transcorrer o prazo sem a retirada do alvará, 
fica desde já a parte autora intimada que os valores retornarão a 
conta do tesouro nacional.
Após o trânsito em julgado, observada as formalidades legais, 
arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000436-61.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LUIZ MACENO
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por MARIA LUIZ MACENO, em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
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DESPACHO inicial acostado ao mov. 19684636.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 20555580).
Impugnação ao mov. 21346751, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 10h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.

Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT
Juiz de Direito
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7003400-95.2016.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: LILIAN FRANCO SILVA - RO6524, 
ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI - RO3977
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias úteis, sobre o 
laudo pericial ID 25750841.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000256-45.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por MARINA GARCIA, em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19225096.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 20554357).
Impugnação ao mov. 21349781, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a 
serem sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo 
em ordem. Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a 
qualidade de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, 
na forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de 
Outubro de 2014, uma vez que o deslinde depende da atuação 
de profissionais liberais que devem receber pelos serviços 
prestados.
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Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 10h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da 
Vara, no prazo de 10 dias após a realização do exame.
Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para se 
manifestarem em 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito Machadinho 
D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000423-62.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDES GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS

ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por JOSÉ FERNANDES GONÇALVES, 
em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19225836.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 20570969).
Impugnação ao mov. 21351756, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 11h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
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À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito Machadinho 
D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000117-93.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXSANDRO SANTANA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO4564, 
RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por ALEXSANDRO SANTANA DA SILVA, 
em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 18948311.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 20125346).
Impugnação ao mov. 21246161, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.

Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 12h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito Machadinho 
D’Oeste, 11 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000434-91.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDEILVA TEIXEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por VANDEILVA TEIXEIRA SANTOS, em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19253192.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 20531427).
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Impugnação ao mov. 21260347, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 12h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.

Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito Machadinho 
D’Oeste, 11 de junho de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000653-
41.2017.8.22.0019 
Classe: Procedimento Comum 
AUTOR: AMARILDO ROCHA RIGO 
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA 
OAB nº RO1338 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369 
Na esteira da DECISÃO de ID. 16597237, designo o dia 25.06.2019 
às 09 horas para a realização da PERICIA JUDICIAL.
Intimem-se, inclusive o Perito já nomeado.
De Porto Velho para MAchadinho do Oeste, 11 de junho de 2019 .
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000678-54.2017.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDIR FREITAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - 
RO1338
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte requerida, no prazo de 15 dias úteis, o 
pagamento das custas a que foi condenado, sob pena de inscrição 
no protesto.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000753-59.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANI MOYSES PEDROSO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS 
MACHADO - RO7353
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por IVANI MOYSES PEDROSO SANTOS, 
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em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 20104998.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 21492219).
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 14h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.

Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000255-60.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL SEVERINO
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por DANIEL SEVERINO, em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19224546.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado resposta 
na modalidade Contestação (mov. 20429625).
Impugnação ao mov. 21174154, ratificando os termos da inicial.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. Não 
foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem sanadas, 
nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. Declaro 
saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade de 
segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária da 
gratuidade processual, não tendo condições financeiras de suportar o 
ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas pelo juízo para 
realização de perícias médicas por profissionais da rede pública Estadual 
e Municipal de saúde, os honorários periciais devem ser suportados 
pela Justiça Federal, na forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, 
de 07 de Outubro de 2014, uma vez que o deslinde depende da atuação 
de profissionais liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 28 da Resolução 
305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: “A fixação dos honorários 
dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e 
máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios previstos 
no artigo 25. Parágrafo único: Em situações excepcionais e considerando 
as especificidades do caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO 
fundamentada, arbitrar honorários profissionais mencionados no caput 
até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), a 
título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
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Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 14h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito Machadinho 
D’Oeste, 11 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001048-96.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TIAGO DE PINA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por TIAGO DE PINA RODRIGUES, em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 20974357.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 21596786).
Impugnação a Contestação ao mov. 22581249.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.

Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 16h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA



1862DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000653-41.2017.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMARILDO ROCHA RIGO
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - 
RO1338
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ATO ORDINATÓRIO
Na esteira da DECISÃO de ID. 16597237, designo o dia 25.06.2019 
às 09 horas para a realização da PERICIA JUDICIAL.
Intimem-se, inclusive o Perito já nomeado.
De Porto Velho para MAchadinho do Oeste, 11 de junho de 2019 .
LUCAS NIERO FLORES
Juiz(a) de Direito
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000758-81.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIAS GONCALVES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES 
- RO4813
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por ELIAS GONÇALVES DA CRUZ, em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19781815.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado resposta 
na modalidade Contestação (mov. 20530585).
Impugnação a Contestação ao mov. 20926141.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. Não 
foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem sanadas, 
nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. Declaro 
saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade de 
segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária da 
gratuidade processual, não tendo condições financeiras de suportar o 
ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas pelo juízo para 
realização de perícias médicas por profissionais da rede pública Estadual 
e Municipal de saúde, os honorários periciais devem ser suportados 
pela Justiça Federal, na forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, 
de 07 de Outubro de 2014, uma vez que o deslinde depende da atuação 
de profissionais liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 28 da Resolução 
305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: “A fixação dos honorários 
dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos 
e máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios 
previstos no artigo 25. Parágrafo único: Em situações excepcionais e 
considerando as especificidades do caso concreto, poderá o Juiz, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários profissionais 
mencionados no caput até o limite de três vezes o valor máximo 
previsto no anexo”.

Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por 
este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido 
pela Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 4569), 
para realizar a perícia na parte autora e responder os quesitos 
apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária ou 
definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 16h00min, na sede do 
Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 3029, 
Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico no 
prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no prazo 
de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do laudo 
pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT
Juiz de Direito.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001259-35.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IZAIAS ALVES SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE 
- RO5036
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
ue faço na forma do parágrafo único, art. 28 da Resolução 305/2014, 
a qual traz em seu texto o seguinte: “A fixação dos honorários dos 
peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e 
máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios 
previstos no artigo 25. Parágrafo único: Em situações excepcionais 
e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o Juiz, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários profissionais 
mencionados no caput até o limite de três vezes o valor máximo 
previsto no anexo”.
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Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 17h00min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, no que tange ao teor da petição acostada ao mov. 
27080386, oficie-se a APS/ADJ.PVH (email-apsdj26001200@
inss.gov.br), a fim de que seja comprovado nos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, o restabelecimento do benefício em favor da parte 
autora, COM URGÊNCIA.
Havendo descumprimento da ordem judicial, MAJORO a multa 
aplicada anteriormente, passando esta para o importe de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por dia de descumprimento, sem prejuízo 
de eventual majoração, a qual será revertida em favor da parte 
autora.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito 
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000439-16.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLENE DE PAULA VIEIRA LANES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE 
- RO5036
RÉU: INSS

ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por MARLENE DE PAULA VIEIRA 
LANES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 18464809.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 19446270).
Impugnação a Contestação ao mov. 20534826.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 17h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
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À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - Vara Única 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76.868-000, 
Machadinho do Oeste, RO 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 0000018-82.2017.8.22.0019
CLASSE: Ação Civil Pública
AUTOR: M. P. D. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 1555, RUA JAMARY OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RÉU: SERAFIN CRUZ PARIHUANCOLLO, R. SABIÁ 1671, 
TELEFONE: 69 - 9 8436-3534 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MAXWELL PASIAN CERQUEIRA SANTOS 
OAB nº RO6685
DESPACHO 
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, fazendo-o de forma pormenorizada, no prazo 
preclusivo de 05 (cinco) dias.
Ressalte-se a importância em mencionar o objetivo probatório do 
que for indicado em virtude de nortear a DECISÃO interlocutória, 
fixação dos pontos controvertidos e análise de conveniência acerca 
do julgamento conforme o estado do processo.
De Porto Velho para Machadinho do Oeste - RO, 11 de junho de 
2019.
Luciane Sanches
Juiz(a) de direito
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001254-13.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOLANGE ROSA DA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE 
- RO5036
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Previdenciária para Concessão do Benefício 
Auxílio Doença, ajuizada por SOLANGE ROSA DA PAIXÃO, em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
DESPACHO inicial acostado ao mov. 19228785.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
resposta na modalidade Contestação (mov. 21491473).

Impugnação a Contestação ao mov. 22140856.
Nessas condições, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Presentes às condições da ação e os pressupostos processuais. 
Não foram arguidas preliminares. Não há irregularidades a serem 
sanadas, nem nulidades a serem declaradas. Processo em ordem. 
Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais da 
rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais 
devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução 
CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que 
o deslinde depende da atuação de profissionais liberais que devem 
receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, 
como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela 
Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 25.06.2019, às 10h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.



1865DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III 
da Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de junho de 2019.
MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000432-24.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAVID ROBERTO TOMAZ
Advogado do(a) AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - 
RO6279
RÉU: INSS
DECISÃO: “...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade de 
segurado especial do autor.
Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária da 
gratuidade processual, não tendo condições financeiras de suportar 
o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas pelo juízo 
para realização de perícias médicas por profissionais da rede pública 
Estadual e Municipal de saúde, os honorários periciais devem ser 
suportados pela Justiça Federal, na forma da Resolução CJF – RES 
– 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, uma vez que o deslinde 
depende da atuação de profissionais liberais que devem receber pelos 
serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 28 da Resolução 
305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: “A fixação dos honorários 
dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos 
e máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios 
previstos no artigo 25. Parágrafo único: Em situações excepcionais 
e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o Juiz, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários profissionais 
mencionados no caput até o limite de três vezes o valor máximo 
previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal Comum 
(outras áreas), têm como valor máximo o importe de R$ 248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Desta 
forma, considerando que o valor máximo pode ser multiplicado por 
três vezes, teríamos como limite o correspondente a R$ 745,59 
(setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), a 
título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado por este Juízo, como 
já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
assim, o referido valor está dentro do limite exigido pela Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 4569), 
para realizar a perícia na parte autora e responder os quesitos 
apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária ou 
definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 11h30min, na sede 
do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua Tocantins, 
3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.

Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos 
honorários periciais através do AJG – Sistema Assistência 
Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III 
da Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se 
ofício solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7001894-16.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO MARIM DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE DE LIMA 
VERGILIO - SP178318
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de ação previdenciária em fase de cumprimento de 
SENTENÇA, ajuizada por JOÃO MARIM DE CARVALHO em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Expedidas as requisições de pequeno valor, uma referente 
ao crédito principal e outra aos honorários advocatícios, as 
importâncias devidas foram depositadas em contas judiciais, 
conforme ofício de pagamento acostado aos autos.
Expedidos os referidos alvarás judiciais de levantamento de 
valores, conforme expedientes confeccionados nos autos.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-
se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo 
total adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando 
o devedor satisfazer a obrigação.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, considerando a 
satisfação do crédito por meio do pagamento noticiado nos autos, 
com fulcro no inciso II do art. 924 do CPC.
Após as formalidades legais, não havendo pendências, arquivem-
se os autos.
Intimem-se as partes.
Machadinho D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - Vara Única
Processo: 7000142-09.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO RUELA DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO4564, 
RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
RÉU: INSS
DECISÃO: “...Declaro saneado o feito.
Fixo como objeto de prova a incapacidade laborativa e a qualidade 
de segurado especial do autor.
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Considerando a necessidade de exame técnico específico para aferir 
a incapacidade da parte autora, mas que a mesma é beneficiária 
da gratuidade processual, não tendo condições financeiras de 
suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades enfrentadas 
pelo juízo para realização de perícias médicas por profissionais 
da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os honorários 
periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na forma da 
Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 2014, 
uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no 
anexo e, no que couber, os critérios previstos no artigo 25. 
Parágrafo único: Em situações excepcionais e considerando 
as especificidades do caso concreto, poderá o Juiz, mediante 
DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários profissionais 
mencionados no caput até o limite de três vezes o valor máximo 
previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo 
pode ser multiplicado por três vezes, teríamos como limite o 
correspondente a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos), a título de honorários. Entretanto, 
o valor arbitrado por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), assim, o referido valor 
está dentro do limite exigido pela Resolução.
Nomeio a médica Drª. Myrna Licia Gelle de Oliveira (CRM/RO 
4569), para realizar a perícia na parte autora e responder os 
quesitos apresentados tempestivamente pelas partes.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o 
impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, 
qual é esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a 
medicina atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC.
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
A perícia será realizada no dia 18.06.2019, às 13h30min, na 
sede do Fórum Des. José Pedro do Couto, localizado na Rua 
Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D´Oeste/RO.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente 
técnico no prazo de 05 (cinco) dias.
À parte autora deverá ser intimada para comparecer à perícia 
designada, munido, com todos os exames até o momento 
realizados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada 
do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 
10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de 
esclarecimentos por escrito ou em audiência, solicite-se o 
pagamento dos honorários periciais através do AJG – Sistema 
Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III 
da Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se 
ofício solicitando as informações necessárias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO”.

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000204-17.2016.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVA MARIA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida, através de seu advogado, intimada a 
informar os dados bancários para devolução de valores nos autos.
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002266-93.2017.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA 
PAULA SANCHES MENEZES - RO9705
EXECUTADO: JM CONFECCOES E CALCADOS LTDA - ME e 
outros (2)
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da audiência de conciliação designada para o dia 
12/08/2019 às 09h00min, conforme Certidão de Id 28035610. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001600-58.2018.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GERALDO VERISSIANO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REJANE MARIA DE MELO 
GODINHO - RO1042
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, no prazo de 5 dias úteis, a comprovar 
levantamento do alvará expedido.
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002193-87.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDERLEIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - 
RO5822
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre laudo 
pericial ID 27532226
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003 , CEP 76.958-000, 
Nova Brasilândia do Oeste, RO 7000830-31.2019.8.22.0020 
Processo de Apuração de Ato Infracional Roubo Majorado 
AUTOR: M. P. D. E. D. R. ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADOLESCENTE: L. R. F. D. M. ADVOGADO DO 
ADOLESCENTE: 
DESPACHO
Considerando as inconsistências do PJE ( problemas na juntada 
da ata de audiência, movimentações equivocadas) o que impediu o 
franco acesso as partes aos atos praticados durante a solenidade a 
juntada do ato e consequente movimento é feita nesta data.
Desse modo, a fim de evitar futuras alegações de nulidade, proceda-
se nova intimação das partes, iniciando-se a partir da aludida 
intimação o prazo para manejo dos recursos que entenderem 
cabíveis. 
Nova Brasilândia do Oeste RO terça-feira, 4 de junho de 2019 
Denise Pipino Figueiredo 

Autos n. : 7000014-54.2016.8.22.0020
Classe/Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Promovente : ANANIAS ILDEFONSO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CARLOS RETTMANN - 
RO5647
Promovido : REGINA CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR 
- RO4303
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
ANANIAS ILDEFONSO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CARLOS RETTMANN - 
RO5647
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) autora/exequente(s) para 
no prazo de 05 dias apresentar o número atualizado do endereço 
da empresa empregadora da executada ou protocolar o oficio do ID 
24962221 naquela, com a devida comprovação nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001303-85.2017.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERENILDA SCHIMOOR
Advogado do(a) AUTOR: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR - 
RO4303
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
petição de ID 27845516.
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001860-38.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TIAGO GOMES DA LOMBA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada da 
contestação, bem como, caso queira, no prazo legal apresente 
impugnação.
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019
Autos n. : 7002275-21.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)

Promovente : LUIZ CARLOS REGGIANI
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - 
RO6951
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
LUIZ CARLOS REGGIANI
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - 
RO6951
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das partes supracitadas da juntada do auto 
de constatação para no prazo de 05 dias, querendo, manifestarem. 
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002297-79.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANILDE GOMES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
RÉU: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-
se nos autos tendo em vista a inércia da parte requerida.
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000156-53.2019.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDECIR FERRO
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - 
RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada 
da Petição do Requerido de Id nº 27989970. Nova Brasilândia D’Oeste 
– RO, 10 de junho de 2019.
Autos n. : 7002276-06.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
Promovente : VALMIR GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - 
RO6951
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
VALMIR GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - 
RO6951
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das partes supracitadas da juntada 
do auto de constatação para no prazo de 05 dias, querendo, 
manifestarem. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002435-46.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CAMILO COELHO CARDOZO
Advogados do(a) REQUERENTE: GILSON VIEIRA LIMA - 
RO4216-A, FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345, CHARLES KENNY 
LIMA DE BRITO - RO8341
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27989010. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 10 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002431-09.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CAMILO COELHO CARDOZO
Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - RO8341, GILSON 
VIEIRA LIMA - RO4216-A
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27989021. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 10 de junho de 2019.
Autos n. : 7001929-07.2017.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente : TIAGO SITLER MULER
Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
TIAGO SITLER MULER
Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) autora/exequente(s) para 
no prazo de 05 dias manifestar(em) quanto ao prosseguimento do 
feito, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003 , CEP 76.958-000, 
Nova Brasilândia do Oeste, RO 7002185-13.2018.8.22.0020 
Inventário Inventário e Partilha 

REQUERENTES: VICTOR CESAR PIGOZZO, PAULO 
CESAR PIGOZZO, ROSANE PIGOZZO, JULIO CESAR 
PIGOZZO ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LILIAN CRISTINA 
GRILLI GAMA OAB nº RO9818 
INVENTARIADO: LAUDELINA DE JESUS SILVA DE 
PAULA ADVOGADO DO INVENTARIADO: KATIA CARLOS 
RIBEIRO OAB nº RO2402 
DESPACHO
Considerando as inconsistências do PJE ( problemas na juntada 
da ata de audiência, movimentações equivocadas) o que impediu o 
franco acesso as partes aos atos praticados durante a solenidade a 
juntada do ato e consequente movimento é feita nesta data.
Desse modo, a fim de evitar futuras alegações de nulidade, proceda-
se nova intimação das partes, iniciando-se a partir da aludida 
intimação o prazo para manejo dos recursos que entenderem 
cabíveis. 
Nova Brasilândia do Oeste RO terça-feira, 4 de junho de 2019 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000144-73.2018.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: J. L. S. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
EXECUTADO: EDIMILSON SCHULTZ
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MARTINELLI - RO585
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre 
despacho ID 23770284.
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019
Autos n. : 7001863-90.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente : ODAIR JOSE NOBRE SIMOURA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS 
- RO6951
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
ODAIR JOSE NOBRE SIMOURA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS 
- RO6951
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das partes supracitadas da juntada 
do auto de constatação para no prazo de 05 dias, querendo, 
manifestarem.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002242-31.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOFIA RODRIGUES DE MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre laudo 
pericial ID 27532215
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001043-42.2016.8.22.0020
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERCI GRAFFUNDER GHILARDI e outros
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
RÉU: OI MOVEL S.A
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, no prazo de 15 dias úteis, manifestar 
sobre a recurso de apelação de ID 25349142, 
Nova Brasilândia D’Oeste, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000771-43.2019.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZANGELA RODRIGUEIRO RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO PARANHA DA SILVA 
- RO7609
EXECUTADO: ANA CLAUDIA CASTELO BRANCO WANISTIN
Advogado(s) do reclamado: ANA CLAUDIA CASTELO BRANCO 
WANISTIN
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA CLAUDIA CASTELO BRANCO 
WANISTIN - RO784
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu(s) advogado(s), 
intimada a requerer o que entender de direito, considerando a 
Certidão de Id 28016378. Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho 
de 2019. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000535-28.2018.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLAUDIO RODRIGUES MACIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JURACI MARQUES JUNIOR - 
RO2056
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27997010. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

Autos n. : 7001972-41.2017.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente : OSVALDO PEDRO DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
OSVALDO PEDRO DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte supracitada para no prazo de 
15 dias, sob pena de protesto e inscrição em divida ativa, recolher 
EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES a que 

foi condenado nos termos do acórdão. O boleto para recolhimento 
deverá ser emitido/impresso no “Sistema de Controle de Custas 
Processuais do TJRO (http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf)” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 0000503-55.2012.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A, GUSTAVO AMATO PISSINI - SP261030-A
EXECUTADO: ADHEMAR PEIXOTO GUIMARAES
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre 
documento de ID 28019361.
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002392-12.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SIRINEU ADEMIR DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EMILLY CARLA ROZENDO - 
RO9512
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO À REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Requerida, por meio de seu(a) advogado(a), 
intimada do inteiro teor do Recurso Inominado de Id 27950058, para, 
querendo, no prazo de 10 dias, apresentar suas contrarrazões. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002503-93.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIMAO MARCELINO CALDAS
Advogados do(a) AUTOR: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056, 
ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - PR30373
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
petição de ID 27818584 e laudo pericial de ID 26120681
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001234-19.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LARISSA POLIANA TEIXEIRA - 
RO8302, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
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Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27447585. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001569-38.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ORIVALDO MANOEL MILITAO
Advogado do(a) REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27957536. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001183-08.2018.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIEZER ALVES DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA MENEZES 
MATTOS - RO7834, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, 
RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da Petição do Requerido de Id nº 27988437. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002225-92.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOAQUIM BARCELOS DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se manifestarem 
sobre o Auto de Constatação de Id 26984325. Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002433-76.2018.8.22.0020

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: MARCOS LOPES DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA - 
RO8345, CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - RO8341, GILSON 
VIEIRA LIMA - RO4216-A
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora intimada, por meio de seu 
advogado, para, no prazo de 5 dias, a se manifestar sobre o 
Auto de Constatação de Id 26899005. Nova Brasilândia D’Oeste 
– RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001829-18.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELOAINE FARIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada da 
designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 
03/07/2019, às 14h45min. 
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

Autos n. : 7001553-84.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente : ALONSO BARBOSA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT 
- RO4195
Promovido : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida do Recurso 
Inominado/Apelação interposto pela parte autora, para no prazo 
de 10 dias querendo apresentar Contrarrazões, ou manifestar-
se no que entender de direito.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002249-23.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: CLAUDIOMAR OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se 
manifestarem sobre o Auto de Constatação de Id 26984319. 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002154-90.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LEVI SILVA ALEXANDRE
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora intimada, por meio de seu 
advogado, para, no prazo de 5 dias, a se manifestar sobre o Auto 
de Constatação de Id 26959666. Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 
11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002292-57.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SIRLEI PEREIRA VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS 
- RO6951
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se manifestarem 
sobre o Auto de Constatação de Id 26984322. Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002248-38.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDSON MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se manifestarem 
sobre o Auto de Constatação de Id 26984303. Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002379-13.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SISINIO DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON

Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se manifestarem 
sobre o Auto de Constatação de Id 26984331. Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002377-43.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: RENATO BRUNO
Advogado do(a) REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora intimada, por meio seu 
advogado, para, no prazo de 5 dias, a se manifestar sobre o Auto 
de Constatação de Id 26984309. Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 
11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002380-95.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JOSE MARIA TARTAGLIA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado(s) do reclamado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
respectivos advogados, para, no prazo de 5 dias, a se manifestarem 
sobre o Auto de Constatação de Id 26984316. Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001184-90.2018.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ENOIR DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ 
- RO6958, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA 
DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834
EXECUTADO: MADEMAR IND. E COM. DE MADEIRA EIRELI - 
EPP e outros (2)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre 
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Nova Brasilândia D’Oeste, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000953-29.2019.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EXPEDITO ALVES DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDELSON NATALINO ALVES 
DE JESUS - RO9875
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON
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INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
intimada da audiência de conciliação designada para o dia 
12/08/2019 às 08h00min, conforme Certidão de Id 28029624. Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001163-17.2018.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822
EXECUTADO: azul linhas aereas brasileiras s.a
Advogado(s) do reclamado: LUCIANA GOULART PENTEADO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
INTIMAÇÃO ÀS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Ficam as partes, por meio de seus respectivos 
advogados, intimadas da audiência de conciliação designada para 
o dia 12/08/2019 às 08h30min, conforme Certidão de Id 28031119. 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de junho de 2019.

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal

Proc.: 1000546-41.2017.8.22.0006
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Denunciado:Ageu Evangelista da Silva, Alexandre dos Santos 
Melo, Jonathan Clebson de Abreu Gonçalves
Advogado:Ademir Manoel de Souza (RO 781.), Grimoaldo Barreto 
Botelho (RO 1503.)
Ato Ordinário: Ficam os causídicos devidamente intimados da 
redesignação da audiência para o dia 27/08/2019, às 09h00min. 
Presidente Médici/RO, aos 10 de junho de 2019.

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7000656-06.2015.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:
REQUERENTE: CLAUDIA CELIA DA SILVA, RUA GETÚLIO 
VARGAS 3060 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO OAB nº 
RO2466
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$5.720,00
SENTENÇA 
O débito executado foi integralmente quitado conforme manifestação 
retro, da parte exequente. 

Posto isso, julgo extinta a presente execução pela satisfação da 
obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo 
Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7001606-78.2016.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:
REQUERENTE: ROQUE ARAUJO ALVES, RUA CANADÁ 3092 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO 
BORGES OAB nº RO3089
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Valor da causa:R$3.080,00
SENTENÇA 
O débito executado foi integralmente quitado conforme manifestação 
retro, da parte executada, tendo sido juntado o comprovante de 
pagamento. 
Posto isso, julgo extinta a presente execução pela satisfação da 
obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo 
Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7000986-03.2015.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Auxílio-transporte
EXEQUENTE: EDLEUZA FERREIRA GOMES, RUA PORTO 
ALEGRE S/N, CHÁCARA BOA ESPERANÇA ZONA RURAL - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANNA BONFIM SEGOBIA OAB 
nº RO7337
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$6.406,40
DECISÃO 
Expeça-se RPV nos termos requerido pelo estado id 20137457. 
Pratique-se o necessário. 
Intime-se.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001290-
02.2015.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00620170003676&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
Parte Ativa: Nome: MARCELO ROBERTO DA SILVA
Endereço: LINHA PEMAZA KM 05, ZONA RURAL, Castanheiras 
- RO - CEP: 76948-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU 
- RO3850
Parte Passiva: Nome: Tim Celular
Endereço: Rua Guanabara, 1265, - de 3365 ao fim - lado ímpar, 
São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-841
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - 
MT16846-A
Valor da Causa: R$ 20.000,00
DECISÃO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.
(id 20609462) Trata-se de processo em fase de cumprimento de 
SENTENÇA, ajuizado por MARCELO ROBERTO DA SILVA em 
face de TIM S.A, ambos qualificados nos autos. 
Consta na petição id 20609462, que apesar de ter sido efetuado 
o pagamento voluntário pelo executado, de parte do valor do 
débito, o exequente indica que ainda resta um saldo a pagar 
remanescente de 6.039,63 (seis mil trinta e nove reais e sessenta 
e três centavos).
Intimado, o executado apresentou exceção de pré-executividade 
(id 21595136), aduzindo em síntese, que na própria resposta 
de ofício encaminhada pelo SERASA e juntada aos autos em 
22/02/2016 - id 2622509, foi informado que nenhuma restrição 
havia no CPF do autor desde aquela data supra, não havendo 
que se cogitar aplicação de multa ou até mesmo se falar em 
descumprimento da liminar.
O exequente apresentou impugnação à exceção de pré-
executividade (id 21719250).
(id 23622227) Encaminhado os autos ao contador judicial, 
apurou-se o valor a ser pago pela executada, equivalente a R$ 
6.653,42 (seis mil seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta 
e dois centavos), elaborado em 13/12/2018. 
Intimadas as partes para se manifestarem quantos aos cálculos, 
somente o exequente se manifestou id 25140309.
É o breve relato. Decido.
A exceção de pré-executividade diz respeito à criação doutrinária 
e jurisprudencial dirigida à solução de casos de flagrante 
injustiça, matérias de ordem pública – passíveis, portanto, de 
conhecimento de ofício –, que não demandem ampla digressão 
ou mesmo dilação probatória.
Neste cotejo, é certo dizer a exceção de pré-executividade é via 
estreita, que não tem o condão de tornar a execução de título 
judicial uma espécie de processo de conhecimento, tampouco 
apreciar matérias próprias de recurso.
No caso dos autos, é de fácil percepção que a executada 
pretende arguir matérias de defesa puramente protelatórias, já 
que mesmo inconformada com o pagamento da multa que lhe 
fora imposta, em razão do descumprimento da medida liminar, 
não interpôs recurso próprio, à época, tendo a SENTENÇA 
proferida nos autos, transitado em julgado. 
Para melhor compreensão, conforme DECISÃO id 5589665, 
constou que a autora, conforme documentos de id’s 4994091 
e 4994122, comprovou o descumprimento da medida liminar 
concedida inicialmente quando da prolação do DESPACHO 
inicial id 2034603 (em 23/12/2015), tendo o requerido incluso 
novamente o CPF do autor nos órgãos de proteção ao crédito, 
conforme consulta emitida pelo órgão de proteção ao crédito, 
no dia 19/07/2016 (id 4994122), referente os mesmos débitos 
discutidos nestes autos.
Em razão de tal informação, fora determinado pelo Juízo, 
expedição de novo ofício ao SCPC, para cumprir o ora 
determinado na DECISÃO ( id 2034603 ), e no prazo de 48h, 
promover a exclusão do débitos inscritos, conforme documento 
id 4994122.

O executado fora devidamente intimado da presente DECISÃO, 
sendo que, a multa pelo descumprimento já fora estabelecida na 
DECISÃO (id 2034603), tendo inclusive o executado informado o 
cumprimento da DECISÃO que determinou a exclusão dos débitos 
(id 6732965) que foram reinseridos nos órgãos de proteção ao 
crédito, de forma indevida.
Nesse contexto, constou em parte da fundamentação da 
SENTENÇA (id 16611207 – pg.03): […]
Com relação a multa arbitrada por este juízo, quando da 
DECISÃO que concedeu a medida liminar, tendo a requerida 
descumprido a medida liminar, conforme depreende-se do 
documento id 4994122,deverá o autor apurar tal valor, em sede 
de cumprimento de SENTENÇA, a ser executado em conjunto 
com a condenação aqui julgada, em face da requerida. […]. 
[Grifou-se].
Ante o exposto, tendo a referida SENTENÇA id 16611207, 
transitado em julgado, sem que houvesse interposição de 
recurso próprio, REJEITO a Exceção de Pré-executividade (id 
21595136), e via de consequência, determino o prosseguimento 
do processo de execução de título judicial até seus ulteriores 
termos.
1. Considerando a petição id 25140309, encaminhe-se 
novamente ao contador judicial para atualizado do débito, haja 
vista que o demonstrativo de cálculo id 23622227, fora realizado 
na data de 13/12/2018.
2. Após, intime-se a executada para comprovar o pagamento 
do débito remanescente no prazo de 10 dias. Em caso de 
pagamento, fica desde já deferida a expedição de alvará judicial 
em favor do exequente, o qual inclusive deverá manifestar-se 
quanto a eventual extinção da presente execução.
3. Em sendo necessário a efetivação de bloqueio/busca 
através de sistemas judiciais, o executado deverá comprovar o 
pagamento das custas.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, cumpra-se os itens 
supracitados. Certifique-se. 
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
Presidente Médici/RO, (na data do movimento).
ELISÂNGELA FROTA ARAÚJO REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-
000, Presidente Médici, RO Processo n.: 7001450-
56.2017.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: RODRIGO BERNARDO DA SILVA, RUA DA 
SAUDADE 1827 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SEBASTIAO CHAVES 
GODINHO OAB nº RO1107
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$0,00
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
proposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, em face de RODRIGO BERNARDO DA SILVA, ambos 
qualificados.
Conforme constou na DECISÃO id 24196590, atenta a 
manifestação do exequente id 21546063, em que pese as 
razões expendidas, este Juízo reputou salutar, que o contador 
judicial apure se eventualmente não foram descontados os 
valores recebidos pelo NB 5064445446, conforme HISCREWEB 
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anexo pelo executado, pois apesar do decurso do prazo em que 
vem ocorrendo as divergências apontadas pelas partes, a fim de 
melhor subsidiar este juízo para prolação de DECISÃO quanto a 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, vislumbro necessário 
nova remessa dos autos ao contador judicial, até mesmo porque 
trata-se de valores relativamente de grande quantia. 
ID: 24628561 Remetidos os autos novamente para o contador judicial, 
este apresentou o seguinte parecer: “Certifico e dou fé, atendendo à 
determinação da r. DECISÃO de ID 24196590, que os cálculos de 
ID 19113244 foram realizados de acordo com o SENTENÇA ID 
13225332 - Pág. 52/54, confirmada pelo Acórdão ID 13225429 - Pág. 
27/29. Certifico que, ao contrário do que indica o ente executado, foram 
descontados no cálculo os valores recebidos pelo NB 5064445446, 
detalhados no HISCREWEB ID 20979970. Os valores descontados 
foram alocados na coluna “Valor recebido” na planilha anexa. Tendo 
em vista o lapso temporal desde a realização dos cálculos, procedi 
com a atualização dos valores, a qual segue acostada a seguir. 
Sendo assim, promovo a devolução dos autos ao Cartório Cível para 
continuidade no andamento do processo. “
O impugnante insistiu em reiterar que os cálculos da contadoria judicial 
estão errados, e pugnou pelo acolhimento do pedido id 20979969. 
ID: 25547000 O impugnado (exequente), não apresentou oposição 
quanto aos cálculos apresentados. 
É o breve relatório.
DECIDO.
No intuito de sanar as controvérsias alegadas no presente feito, fora 
determinada a remessa dos autos ao contador judicial.
Em que pese a insurgência da parte executada, tendo o exequente 
concordado com os cálculos, reconheço que os cálculos elaborados 
pelo contador judicial estão de acordo com o determinado no 
DISPOSITIVO da SENTENÇA /acórdão prolatada. Ademais, os 
cálculos da contadoria judicial gozam de presunção de veracidade, 
merecendo fé pública, até mesmo porque, a contadoria é órgão de 
auxílio do juízo e sem qualquer interesse na lide.
Desta feita, dou por correto o cálculo ( ID: 24652013), e REJEITO 
a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, apresentada pelo 
impugnante/executado, não tendo a contadoria judicial reconhecido o 
alegado excesso na execução como pretendia o executado, porquanto 
ao contrário do que indica o ente executado, foram descontados no 
cálculo os valores recebidos pelo NB 5064445446, detalhados no 
HISCREWEB ID 20979970. Os valores descontados foram alocados 
na coluna “Valor recebido” na planilha anexa. Tendo em vista o 
lapso temporal desde a realização dos cálculos, procedeu-se com a 
atualização dos valores, conforme planilha de cálculos id 24652013.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, expeça-se RPV e/
ou precatório, em favor da parte exequente, sendo o valor de R$ 
103.046,38, referente o valor da condenação principal, e de honorários 
advocatícios - R$ 15.546,96, totalizando assim, a quantia de R$ 
118.503,34. Deverá ser acrescido no valor referente os honorários 
advocatícios, a condenação à sucumbência, reconhecida por este 
Juízo, nesta fase de cumprimento de SENTENÇA, conforme fixado 
abaixo. 
Comprovado o pagamento, desde já, defiro a expedição de alvará 
judicial em favor da parte exequente, ou de seu patrono (se com 
poderes para tanto), com relação ao pagamento da condenação 
principal, e referente aos honorários advocatícios, o alvará judicial 
deverá ser expedido em favor do patrono que atua na causa.
Somente então, voltem conclusos para extinção.
Ante a improcedência da impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA, condeno a parte impugnante (INSS) ao pagamento 
dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o presente 
cumprimento de SENTENÇA, conforme disposto nos artigos 85, § 
3º, inciso I, 7º e 13º, do CPC. 
Isento de custas. 
Intime-se.
Presidente Médici-RO, 9 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001641-
67.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário]
Parte Ativa: Nome: JURACY HONORIO MOREIRA NUNES
Endereço: 5ª linha, Lote 02A, Gleba 19, Setor Leitão, S/N, zona 
rural, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMUNER - RO7311
Parte Passiva: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, 1 andar Ed. Rondon 
Shopping Center, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
Valor da Causa: R$ 12.672,30
DESPACHO 
Vistos.
Observando o princípio da carga dinâmica da prova, segundo o 
qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que estiver apto 
fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu, os honorários 
periciais deverão ser pagos pelo INSS.
Diante do exposto, providencie a escrivania contato telefônico com 
o Dr. Joaquim Moretti Neto, o qual nomeio para realizar a perícia 
determinada nos autos, que deverá designar data, horário e local 
para a realização da perícia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
informando-a que de acordo com o art. 3º da Resolução Nº 541 
do CJF o pagamento dos honorários periciais só se dará após 
o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 
laudo, havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em 
audiência, depois de prestados. O valor dos honorários periciais 
serão de R$ 600,00 (seiscentos reais), sendo que esse foi fixado 
em valor superior ao teto máximo de R$200,00 (duzentos reais), 
estabelecido na Tabela V da Resolução nº 305, do Conselho da 
Justiça Federal, de 07/10/2014, com base artigo 28, parágrafo único, 
da referida resolução, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido 
desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame. Oportunamente, 
com a aceitação do perito nomeado, informe-se a Corregedoria 
Geral da Justiça Federal sobre o teor desta DECISÃO, nos termos 
da Resolução. 
O laudo deverá ser entregue em 15 (quinze) dias após a realização 
do exame.
O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, 
cuja apresentação e indicação de assistentes técnicos deverá ser 
feita no prazo de quinze dias, conforme artigo 465, § 1º, do CPC. 
Oficie-se ao senhor perito para dizer se concorda com o encargo. 
Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco 15 dias, nos 
termos dos artigos 148, II e 157 do CPC.
Consigno que a parte autora deverá comparecer ao exame munida 
de todos os laudos e exames médicos que possuir, sob pena de o 
feito prosseguir sem a apresentação dos mesmos, sendo que a sua 
ausência injustificada ensejará o julgamento antecipado da lide.
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo 
para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do perito. 
Encerrada a perícia, dê-se vista às partes para se manifestarem em 
relação ao laudo, no prazo sucessivo de 10 dias, devendo inclusive 
se manifestarem, se pretendem a produção de outras provas. 
Pratique-se o necessário.
Presidente Médici/RO, (na data do movimento).
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS
Juíza Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - 
CEP: 76916-000 - Fone:(69) 34712714. Processo: 7001291-
79.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 10/08/2018 12:05:06
Requerente: JOSE DE ASSIS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMUNER - RO7311
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
DESPACHO 
Trata-se de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
da incapacidade parte autora. 
Posto isto, a prova pericial é necessária para comprovação do 
alegado.
Desta forma, observando o princípio da carga dinâmica da prova, 
segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que 
estiver apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu, os 
honorários periciais deverão ser pagos pelo INSS. 
Diante do exposto, providencie o cartório contato telefônico com 
o Dr. Joaquim Moretti Neto, o qual nomeio para realizar a perícia 
determinada nos autos, que deverá designar data, horário e local 
para a realização da perícia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
informando-a que de acordo com o art. 3º da Resolução Nº 541 
do CJF o pagamento dos honorários periciais só se dará após 
o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 
laudo, havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em 
audiência, depois de prestados. O valor dos honorários periciais 
serão de R$ 600,00 (seiscentos reais), sendo que esse foi fixado 
em valor superior ao teto máximo de R$ 200,00 (duzentos reais), 
estabelecido na Tabela V da Resolução nº 305, do Conselho da 
Justiça Federal, de 07/10/2014, com base artigo 28, parágrafo 
único, da referida resolução, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado 
ao grau de especialização do perito e da natureza do exame. 
Oportunamente, com a aceitação do perito nomeado, informe-
se a Corregedoria Geral da Justiça Federal sobre o teor desta 
DECISÃO, nos termos da Resolução.
O laudo deverá ser entregue em 15 (quinze) dias após a 
realização do exame.
O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, 
cuja apresentação e indicação de assistentes técnicos deverá 
ser feita no prazo de quinze dias, conforme artigo 465, § 1º, do 
CPC.
Oficie-se ao senhor perito para dizer se concorda com o encargo. 
Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo 
legítimo, impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco 15 
dias, nos termos dos artigos 148, II e 157 do CPC.
Consigno que a parte autora deverá comparecer ao exame 
munida de todos os laudos e exames médicos que possuir, sob 
pena de o feito prosseguir sem a apresentação dos mesmos, 
sendo que a sua ausência injustificada ensejará o julgamento 
antecipado da lide.
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo 
para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do perito.
Encerrada a perícia, dê-se vista às partes para se manifestarem 
em relação ao laudo, no prazo sucessivo de 10 dias, devendo 
inclusive se manifestarem, se pretendem a produção de outras 
provas.
Pratique-se o necessário.
Presidente Médici, data do registro do movimento no sistema.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000251-
28.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso]
Parte Ativa: GENIVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-B
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 2.795,21 
Intimação
Fica a parte autora intimada, através de seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, apresentar réplica à 
contestação.
Presidente Médici/RO, 10 de junho de 2019.
BRUNO IGLESIAS DINATO
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000101-
47.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: JULIO MUNHOS TOME
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMUNER - RO7311
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Valor da Causa: R$ 19.217,71 
Intimação
Fica a parte autora intimada, através de seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade.
Presidente Médici/RO, 10 de junho de 2019.
BRUNO IGLESIAS DINATO
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo - 7002008-
28.2017.8.22.0006
Classe - INVENTÁRIO (39)
Requerente - S. G. D. A. e outros
Advogado - SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA - RO2661
Requerido - FABIO GERMANO MUNIZ
Ato Ordinatório - Intimação do inventariante para apresentar 
manifestação acerca do conteúdo da petição ministerial id. 
27994772, pleiteando o que entender pertinente. PM. 10.06.2019. 
(a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000090-
23.2016.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
Assunto: [Execução Previdenciária]
Parte Ativa: JOSE BATISTA GOMES
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Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO - RO4738
Parte Passiva: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte intimada, por meio da sua advogada, intimada 
para no prazo de 05 (cinco) dias complementar a informação 
do levantamento do alvará judicial

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO 
- CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 
7000570-30.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Novação, Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: PAULO SILAS AMADO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA - RO7003
Parte Passiva: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para 
no prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, apresentar réplica 
a contestação. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO 
- CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 
7000460-65.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Execução Previdenciária]
Parte Ativa: LINDAURA LOURENCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
Parte Passiva: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte intimada para no prazo de 05 (cinco) dias informar 
se houve o levantamento do alvará judicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 
76.916-000, Presidente Médici, RO Processo: 7001141-
98.2018.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: GIDEON SANTANA XAVIER CPF nº DESCONHECIDO, 
SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMUNER OAB nº RO7311
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Tendo em vista a necessidade de readequar a pauta de 
audiências desta Comarca, redesigno a audiência anterior para 
o dia 25/07/2019, às 11h00min. Além disso, ante a informação 
do oficial de justiça de que o autor encontra-se recolhido no 

Presídio da comarca de Alvorada/RO (id 27025824), depreque-
se o depoimento pessoal do autor GIDEON SANTANA XAVIER 
àquela comarca.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Presidente Médici-RO, 24 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7001962-05.2018.8.22.0006
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
EXECUTADO: CICERO DA SILVA SANTOS FERREIRA, AV. 
RIACHUELO S/N DISTRITO DE NOVO RIACHUELO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:R$901,72
SENTENÇA 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI-RO, 
ajuizou a presente execução em face de CÍCERO DA SILVA SANTOS 
FERREIRA, visando o recebimento de crédito oriundo de Certidão de 
Dívida Ativa n. 607.
Considerando que o documento id 25750804, fora firmado pelo 
próprio exequente, torna-se desnecessária a sua intimação quanto a 
informação da parte executada.
Posto isso, face a comprovação do parcelamento dos débitos junto ao 
exequente, julgo extinto o feito, com base no artigo 924, III, do Código 
de Processo Civil. Em caso de descumprimento do acordo, poderá o 
exequente requerer o que entender direito, em sede de cumprimento 
de SENTENÇA, sendo desnecessária a suspensão destes autos.
Custas na forma de lei, tendo a executada já efetuado o pagamento 
das custas processuais.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas devidas.
Presidente Médici-RO, 11 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001564-
58.2018.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Parte Ativa: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-S
Parte Passiva: JONATAN FERNANDES DE SOUZA
Valor da Causa: R$ 20.607,63 
Intimação
Fica a parte autora intimada, através de seu advogado, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da diligência negativa 
do oficial de justiça de id. 26154141, requerendo o que entender 
pertinente.
Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA PINTO
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001368-
59.2016.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Auxílio-transporte]
Parte Ativa: CILENE VENANCIO DUTRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Ato Ordinatório - Intimações das partes para manifestarem-se nos 
autos, pleiteando o que entender pertinente, haja vista o desfecho 
da ação mandamental aforada pelo devedor. PM. 11.06.2019. (a) 
Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7000857-90.2018.8.22.0006
Classe: Cautelar Inominada
Assunto:Abuso de Poder
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
REQUERIDO: VICENTE & TESTONI LTDA, AVENIDA 30DE 
JUNHO 1714 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES OAB nº RO7056
Valor da causa:R$0,00
SENTENÇA 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/RO propôs AÇÃO 
CAUTELAR COM PEDIDO DE LIMINAR em face de AUTO POSTO 
SÃO VICENTE.
No id. 18686210 foi deferido parcialmente o pedido liminar de tutela 
provisória de urgência, para que o requerido reserve combustível em 
seus tanques (diesel e gasolina), para garantir o abastecimento de 
veículos pertencentes a administração municipal para a prestação 
dos serviços essenciais, quais sejam, transporte de pacientes, 
transporte escolar e coleta de resíduos sólidos, durante o período 
em que perdurar a paralisação dos caminhoneiros.
O município requereu que fosse estendida a tutela para a Empresa 
CARNEIRO E COSTA LTDA, sendo tal pedido indeferido na 
DECISÃO do id. 18751907.
Intimado o requerente para prosseguimento do feito apresentando 
o pedido principal, sob pena de extinção do feito, a parte autora 
permaneceu inerte.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO, 
com fundamento no artigo 485, III, Código de Processo Civil/2015, 
por não promover a parte autora os atos e diligências que lhe 
competiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Isento de custas e honorários de advogado.
SENTENÇA registrada.
Intimem-se.
Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Presidente Médici-RO, 11 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001141-
98.2018.8.22.0006

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Parte Ativa: GIDEON SANTANA XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMUNER 
- RO7311
Parte Passiva: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica a 
parte autora intimada da data designada para audiência e cientificado 
de que as testemunhas a serem inquiridas em audiência comparecerão 
independentemente de intimações

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7000886-43.2018.8.22.0006
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Assunto:
EXEQUENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, 
RUA CASTELO BRANCO 2.702, SALA A - TELEFONE 3471-2959 
OU 9 9962-3756 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA MIRANDA OAB nº RO1043
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$300,00
SENTENÇA 
O débito executado foi integralmente quitado conforme manifestação 
retro, da parte exequente. 
Posto isso, julgo extinta a presente execução pela satisfação da 
obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001584-
49.2018.8.22.0006
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Contratos Bancários]
Parte Ativa: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
Parte Passiva: ALZEUNIL GERALDO DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: VALTER CARNEIRO - RO2466, JEFFERSON 
DIEGO DA SILVA - RO8574
Intimação
Fica a parte autora intimada, através de seu advogado, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se acerca dos embargos de id. 
27066286. 
Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA PINTO
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001893-
70.2018.8.22.0006
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer, Dirigente Sindical]
Parte Ativa: MARIA GERUSA DA SILVA SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA 
- RO3982
Parte Passiva: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCACAO NO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) RÉU: ADERCIO DIAS SOBRINHO - 
RO0003476A
Valor da Causa: R$ 954,00 
Intimação
Intimação da parte autora para, em querendo, e no prazo legal, 
apresentar impugnação à contestação, especialmente quanto a 
eventuais preliminares arguidas e documentos novos juntados.
Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA PINTO
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000503-
65.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica]
Parte Ativa: CUSTODIO CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
Parte Passiva: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Valor da Causa: R$ 10.809,50 
Intimação
Ficam as partes intimadas, através de seus advogados, para 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, se manifestarem a respeito 
da diligência/inspeção/avaliação e demais documentos de id. 
27264315, requerendo o que entender pertinente.
Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA PINTO
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - 
CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/Processo nº: 7000624-
59.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário]
Parte Ativa: Nome: JOAO BATISTA CRESSENCIO
Endereço: Avenida Porto Alegre, 1165, Cunha e Silva, Presidente 
Médici - RO - CEP: 76916-000
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - 
RO6318, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404
Parte Passiva: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 11.976,00
DESPACHO 
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser 
pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos 
quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos 

do processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé 
material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, 
caso fique comprovado que a parte autora possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo 
de seu sustento próprio, responderá nas penas da Lei.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se 
necessária a designação de audiência preliminar conciliatória.
No entanto, é cediço que a autarquia demandada só realiza acordo 
após a efetiva comprovação da qualidade de segurado e, na 
maioria dos casos, da incapacidade da parte autora, com a perícia 
médica.
É que a concessão de benefícios previdenciários está vinculada ao 
preenchimento de determinados requisitos legais.
Há, portanto, necessidade de instrução processual para viabilizar 
a transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida na maioria 
das ações não firma acordo, o que redunda em desperdício de 
tempo e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados 
infrutíferos.
Assim, completamente inócua a designação de audiência preliminar 
para tentativa de conciliação.
Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional, como é curial, é uma medida que atende diretamente à 
pretensão de direito material da parte autora, antes da SENTENÇA 
final de MÉRITO, desde que, segundo disposto artigos 294 e s.s c/c 
art. 300 do CPC, haja prova inequívoca quanto à verossimilhança 
da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou 
de difícil reparação.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito 
alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora 
demandam uma maior dilação probatória, sendo salutar aguardar-
se a perícia médica e instrução do feito, eis que a juntadas de 
laudos e exames médicos unilaterais, não são suficientes para 
concessão da antecipação de tutela.
Sendo assim, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela, a qual poderá ser analisada em outro momento.
01. Citem-se o(s) Réu(s), para querendo, contestar, dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada do MANDADO aos 
autos, ou se via postal, da juntada do AR, DEVENDO MANIFESTAR-
SE SOBRE EVENTUAL PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO. 
Aplicando-se a Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto 
no art. 183 do CPC.
02. Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo 
legal, se presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, nos termos do art.344 do CPC, salvo se 
ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
03. Havendo contestação com assertivas preliminares e 
apresentação de documentos, abra-se vistas à Requerente para 
réplica.
04. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir 
provas, justificando quanto a necessidade e utilidade.
05. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
Defiro ao Sr. Oficial de Justiça a excepcionalidade contida no art. 
212, §2º do CPC.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Presidente Médici/RO, (na data do movimento).
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - 
CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/Processo nº: 7000633-
21.2019.8.22.0006
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Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Parte Ativa: Nome: SELENICE SOUZA SANTOS
Endereço: Linha 118 Lote 66 Gleba 46, s/n, Zona Rural, Presidente 
Médici - RO - CEP: 76916-000
Advogados do(a) AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA 
SILVA - RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS - RO2064
Parte Passiva: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 19.094,26
DESPACHO 
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser 
pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos 
quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos 
do processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé 
material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, 
caso fique comprovado que a parte autora possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de 
seu sustento próprio, responderá nas penas da Lei.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se 
necessária a designação de audiência preliminar conciliatória.
No entanto, é cediço que a autarquia demandada só realiza acordo 
após a efetiva comprovação da qualidade de segurado e, na maioria 
dos casos, da incapacidade da parte autora, com a perícia médica.
É que a concessão de benefícios previdenciários está vinculada ao 
preenchimento de determinados requisitos legais.
Há, portanto, necessidade de instrução processual para viabilizar a 
transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida na maioria 
das ações não firma acordo, o que redunda em desperdício de 
tempo e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados 
infrutíferos.
Assim, completamente inócua a designação de audiência preliminar 
para tentativa de conciliação.
Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional, como é curial, é uma medida que atende diretamente à 
pretensão de direito material da parte autora, antes da SENTENÇA 
final de MÉRITO, desde que, segundo disposto artigos 294 e s.s c/c 
art. 300 do CPC, haja prova inequívoca quanto à verossimilhança da 
alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito 
alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora 
demandam uma maior dilação probatória, sendo salutar aguardar-se 
a perícia médica e instrução do feito, eis que a juntadas de laudos e 
exames médicos unilaterais, não são suficientes para concessão da 
antecipação de tutela.
Sendo assim, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela, a qual poderá ser analisada em outro momento.
01. Citem-se o(s) Réu(s), para querendo, contestar, dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada do MANDADO aos 
autos, ou se via postal, da juntada do AR, DEVENDO MANIFESTAR-
SE SOBRE EVENTUAL PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO. Aplicando-
se a Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto no art. 183 
do CPC.
02. Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo 
legal, se presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, nos termos do art.344 do CPC, salvo se 
ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
03. Havendo contestação com assertivas preliminares e 
apresentação de documentos, abra-se vistas à Requerente para 
réplica.
04. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir 
provas, justificando quanto a necessidade e utilidade.
05. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.

Defiro ao Sr. Oficial de Justiça a excepcionalidade contida no art. 
212, §2º do CPC.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Presidente Médici/RO, (na data do movimento).
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001605-
93.2016.8.22.0006
Classe: INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Parte Ativa: VALDINEIA DA SILVA PAIM e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMIR MANOEL DE SOUZA 
- RO781
Parte Passiva: EVA FERREIRA PAIM
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica 
a parte inventariante intimada para no prazo de 5 (cinco) dias se 
manifestar dos cálculos apresentados pelo Estado de Rondônia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7001936-07.2018.8.22.0006
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
EXECUTADO: ANTENOR RODRIGUES DOS SANTOS, AV. DOM 
BOSCO 787 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Valor da causa:0,00
DECISÃO 
INDEFIRO o pedido id 26025628, pois o exequente é quem deve 
promover a regular habilitação dos sucessores dos falecidos, 
comprovando-se com os documentos necessários, assim como, 
promovendo-se a citação, sob pena de extinção do processo em 
relação ao mesmo por ausência de pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Para tanto, suspendo o processo por 30 dias (art. 313, I, CPC).
Intime-se. 
Cumpra-se. 
Presidente Médici-RO, 11 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7001328-43.2017.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Perdas e Danos
REQUERENTE: EVILANE VICENTE CARRARA, AV SETE DE 
SETEMBRO 1329, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DALVA DE ALMEIDA CATRICHI 
OAB nº RO8716
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REQUERIDOS: B2W COMPANHIA DIGITAL, LOJAS AMERICANAS 
S/A, RUA SACADURA CABRAL 102 SAÚDE - 20081-902 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO, L.CANTARELLI DA SILVA - EPP, 
RUA DR. JOÃO DAHNE 50, SALA 112 CENTRO - 98900-000 - 
SANTA ROSA - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: THIAGO MAHFUZ VEZZI 
OAB nº AL11937, LEANDRO CANTARELLI DA SILVA OAB nº 
RS98585
Valor da causa:R$9.255,33
DECISÃO 
Houve o cumprimento espontâneo da obrigação.
1 - Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial, para que 
o requerente EVILANE VICENTE CARRARA (CPF n. 937.585.962-
20), e/ou seu patrono (DALVA DE ALMEIDA CATRICHI - OAB/RO 
8716 - CPF n. 672.529.312-34), promova o levantamento da quantia 
depositada na Caixa Econômica Federal, agência 3664, conta 040 
01503385-4 ID - Identificador do Depsito 049366400071904164 e 
seus acréscimos legais depositados na conta judicial mencionada, 
tendo como beneficiário a parte acima mencionada.
Após o saque, a conta judicial deverá ser zerada e encerrada, em 
razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da 
assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO. 
1.1 - Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em 
conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento 
da(s) conta(s), devendo certificar nos autos. 
1.2 - Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do 
Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica 
Federal, agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo 
a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores 
bloqueados em contas bancárias, devendo a instituição bancária, 
comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Em seguida arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/OFÍCIO/MANDADO.
Pratique-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 11 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo - 0017888-
34.2007.8.22.0006
Classe - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto - [Nota Promissória]
Credor - VALDEMAR RODRIGUES MARTINS
Advogado - VALDEMIR RODRIGUES MARTINS - RO1651
Devedor - CLOVES CHANFRIN MARTINS
Advogados - ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - 
RO1043, LUIZ CARLOS BARBOSA MIRANDA - RO2435
Ato Ordinatório - Intimação do credor para pleitear o que entender 
pertinente, considerando que o devedor, intimado, deixou transcorrer 
inerte o prazo assinalado em lei para apresentar embargos/
impugnação. PM. 11.06.2019. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão 
Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000945-
31.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 
Pública]
Parte Ativa: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMUNER

Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMUNER - RO7311
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica 
a parte autora intimada para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar 
da informação de pagamento juntada pela parte executada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo: 7000734-58.2019.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Pagamento em 
Pecúnia
AUTOR: VILEUDA RODRIGUES DA SILVA BECK CPF nº 
312.125.812-53, AVENIDA PORTO VELHO 1135 CENTRO - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS 
OAB nº RO5502, JOSE IZIDORO DOS SANTOS OAB nº RO4495
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-
71, AC CENTRAL DE PORTO VELHO S/N, PALACIO RIO 
MADEIRA CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência 
prática tem revelado que o Estado não realiza acordos, sob o 
argumento de que o interesse público é indisponível, não sendo 
matéria passível de transação. Saliento que não há qualquer 
prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência 
de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo.
Desta feita, tratando-se os autos de discussão de matéria 
predominantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para 
responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos 
de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados da 
ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º 
da L.12.153/09.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
10 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos.
Após o transcurso, venham conclusos os autos para SENTENÇA.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7001329-79.2018.8.22.0010
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto:Execução Contratual
EXEQUENTE: ALISSON BONI MOURA DE CARVALHO, RUA 
PRESIDENTE MEDICI 2814, CIDADE CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVIA LETICIA CALDEIRA E 
SILVA OAB nº RO2661
EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 
- LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL 



1881DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$0,00
SENTENÇA 
A parte exequente no id. 25741154 informou que o débito executado 
foi integralmente quitado e requereu a extinção do feito.
Posto isso, julgo extinta a presente execução pela satisfação da 
obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo 
Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 11 de junho de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo - 7001028-
52.2015.8.22.0006
Classe - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto - [Isonomia/Equivalência Salarial, Auxílio-transporte]
Credora - CALMITA PEREIRA DA SILVA
Advogadas - NADIR ROSA - RO5558, SILVIA LETICIA CALDEIRA 
E SILVA - RO2661
Devedor - ESTADO DE RONDÔNIA
Ato ordinatório - Intimação da credora para apresentar manifestação 
acerca do expediente id. 27986379, que noticia o pagamento da 
obrigação, sob pena de extinção e arquivamento do processo. PM. 
11.06.2019. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000254-
51.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos, Revisão]
Parte Ativa: NOEMIR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - 
RO1643
Parte Passiva: CLODOALDO VIEIRA DE JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRELINO DE OLIVEIRA 
SANTOS NETO - RO9761
Intimação
Fica a parte requerida intimada, através de seu advogado, para no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se acerca da certidão de 
id. 28036110, requerendo o que entender pertinente.
Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2019.
MARIA APARECIDA PINTO
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76.916-000, 
Presidente Médici, RO Processo n.: 7000856-13.2015.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:
EXEQUENTE: MAURO LACERDA, RUA GETULIO VARGAS 3282 
LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO OAB nº 
RO2466
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76872-854 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$3.748,80
SENTENÇA 
O débito executado foi integralmente quitado conforme 
manifestação retro, da parte exequente. 
Posto isso, julgo extinta a presente execução pela satisfação 
da obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de 
Processo Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 31 de maio de 2019.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO 
- CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo - 
7000488-04.2015.8.22.0006
Classe - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto - [Isonomia/Equivalência Salarial, Auxílio-transporte]
Credora - MARIA NEUSA RIBEIRO DA SILVA SOARES
Advogadas - NADIR ROSA - RO5558, SILVIA LETICIA 
CALDEIRA E SILVA - RO2661
Devedor - ESTADO DE RONDÔNIA
Ato Ordinatório - Intimação da credora para apresentar 
manifestação sobre o alegado pagamento da obrigação, 
conforme noticiado no id. 28024825, pleiteando o que 
entender pertinente, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. PM. 11.06.2019. (a) Gilson Antunes Pereira - 
Escrivão Judicial

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, 
Santa Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7000971-56.2019.8.22.0018
AUTOR: HELENICE AIKANA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., SN sn SN - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos. 
Trata-se de ação previdenciária de aposentadoria por invalidez 
ajuizada por HELENICE AIKANA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A parte autora foi intimada para emendar a inicial, sob pena 
de indeferimento.
Devidamente intimada, a autora permanceu inerte.
Diante disso, a autora não procedeu a emenda conforme 
determinado na DECISÃO de ID 27139528.
Portanto, a parte autora não cumpriu a ordem de emenda à 
inicial proferida por este Juízo.
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Assim, ante o decurso do prazo para a emenda, sem fazê-
lo, conforme o comando judicial, INDEFIRO A INICIAL, com 
fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, 
ambos do CPC, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, 
sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, I do mesmo 
Código.
Sem custas.
Intime-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7000057-89.2019.8.22.0018
AUTOR: CLAUDINEIA ROCHA VIEIRA CPF nº 035.751.892-69, 
LINHA P14 km 0,5 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440, SEM ENDEREÇO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA 
OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Vistos.
O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a 
produção de outras provas, não estando presente qualquer das 
hipóteses de julgamento antecipado da lide.
Posto isso, determino a perícia médica para aferição do percentual 
da invalidez.
Fixo como ponto(s) controvertido(s) da demanda: 1) a origem das 
lesões sofridas pela parte requerente e sua extensão.
No caso em apreciação a parte autora é beneficiária da justiça 
gratuita e não tem condições de suportar os ônus da perícia. Por 
outro lado, como a prova reclama conhecimento técnico específico 
e não tendo o juízo profissionais habilitados para tanto, deve valer-
se de profissionais liberais que devem receber pelos serviços 
prestados.
Destarte, observando o princípio da carga dinâmica da prova, 
segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que 
estiver apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu.
Somente após efetivado o depósito dos honorários periciais é que 
a perícia será realizada.
Desta feita, INTIME-SE a parte requerida para providenciar o 
depósito dos honorários periciais, o qual fixo em R$ 500,00 
(quinhentos reais), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
presumir desistência da prova.
INTIMEM-SE as partes, para, caso queiram, indicar assistentes 
técnicos, bem como para apresentar quesitos, no prazo 05 (cinco) 
dias.
Nomeio como perita a(o) Dr(a). BRUNA CAROLINE BASTIDA DE 
ANDRADE, CRM 4020/RO, com endereço na Clínica de Saúde Drº 
Atende, localizada na Rua Corumbiara, nº 4564, Centro, em Rolim 
de Moura-RO, a fim de que examine a parte autora e responda 
aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes. Em caso 
de haver quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, 
fica autorizado a senhora perita respondê-los em bloco, evitando 
delongas desnecessárias. 
INTIME-SE a médica nomeada quanto a nomeação, bem como, 
para que informe se aceita o encargo e já diga a data da perícia, 
devendo-se encaminhar um resumo da alegada doença/invalidez 
para que esta possa avaliar e opor alguma objeção ou inabilitação 
para a referida perícia.

A perícia será realizada no dia 23/08/2019, a partir das14h00min, 
sendo atendimento por ordem de chegada.
Sendo realizada a perícia, concedo a perita o prazo de 30 dias para 
apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Aceito o encargo e agendada a perícia, INTIME-SE as partes 
cientificando-as do prazo de 05 dias, para indicarem assistente 
técnico e quesitos, caso ainda não tenham apresentado (art. 465 
do CPC), bem como, para que a parte autora compareça à perícia 
designada munida de seus documentos pessoais e de todos os 
exames médicos que dispõe para facilitar o trabalho pericial. 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212, CPC.
Encaminhe-se os seguintes QUESITOS DO JUÍZO
a) Há incapacidade 
b) Qual membro está acometida pela incapacidade 
c) A incapacidade é temporária ou permanente 
d) A incapacidade é total ou parcial.
e) Se parcial, é completa ou incompleta.
d) Se parcial completa, enquadre o grau da perda/incapacidade do 
autor à tabela anexa.
e) Se parcial incompleta qual o grau de repercussão dentre os a 
seguir descritos: 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.
f) A incapacidade decorreu do acidente noticiado 
Intimem-se.
Consigne-se que não comparecendo o autor à perícia e não tendo 
sua justificativa acolhida pelo juízo, sua ausência poderá ser 
considerada desistência da prova e o feito será julgado no estado 
em que se encontra.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO ____/20___. À (O) MÉDICA 
(O) PERITA (O) NOMEADA (O) E DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE
(art. 3º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio 
Físico
Percentual da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior
100
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral
100
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa 
do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica
100
Lesões de órgãos e estruturas crânio-facíais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoncais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos
70
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo polegar
25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão
10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé
10
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho
50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral
25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
10
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento Comum
7000419-91.2019.8.22.0018
AUTOR: NEUZA MARIA BARBOZA CPF nº 741.541.092-00, AV. 
MARECHAL DEODORO FLORIANO 3895 CENTRO - 76952-000 - 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440, SEM ENDEREÇO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA OAB 
nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Vistos.
O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a produção 
de outras provas, não estando presente qualquer das hipóteses de 
julgamento antecipado da lide.
Posto isso, determino a perícia médica para aferição do percentual da 
invalidez.
Fixo como ponto(s) controvertido(s) da demanda: 1) a origem das 
lesões sofridas pela parte requerente e sua extensão.
No caso em apreciação a parte autora é beneficiária da justiça gratuita 
e não tem condições de suportar os ônus da perícia. Por outro lado, 
como a prova reclama conhecimento técnico específico e não tendo o 
juízo profissionais habilitados para tanto, deve valer-se de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Destarte, observando o princípio da carga dinâmica da prova, segundo 
o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que estiver apto 
fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu.
Somente após efetivado o depósito dos honorários periciais é que a 
perícia será realizada.
Desta feita, INTIME-SE a parte requerida para providenciar o depósito 
dos honorários periciais, o qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de presumir desistência da 
prova.
INTIMEM-SE as partes, para, caso queiram, indicar assistentes 
técnicos, bem como para apresentar quesitos, no prazo 05 (cinco) 
dias.

Nomeio como perita a(o) Dr(a). BRUNA CAROLINE BASTIDA DE 
ANDRADE, CRM 4020/RO, com endereço na Clínica de Saúde Drº 
Atende, localizada na Rua Corumbiara, nº 4564, Centro, em Rolim 
de Moura-RO /, a fim de que examine a parte autora e responda 
aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes. Em caso de 
haver quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, 
fica autorizado a senhora perita respondê-los em bloco, evitando 
delongas desnecessárias. 
INTIME-SE a médica nomeada quanto a nomeação, bem como, 
para que informe se aceita o encargo e já diga a data da perícia, 
devendo-se encaminhar um resumo da alegada doença/invalidez 
para que esta possa avaliar e opor alguma objeção ou inabilitação 
para a referida perícia.
A perícia será realizada no dia 23/08/2019, a partir das 14h00min, 
sendo atendimento por ordem de chegada.
Sendo realizada a perícia, concedo a perita o prazo de 30 dias para 
apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Aceito o encargo e agendada a perícia, INTIME-SE as partes 
cientificando-as do prazo de 05 dias, para indicarem assistente 
técnico e quesitos, caso ainda não tenham apresentado (art. 465 
do CPC), bem como, para que a parte autora compareça à perícia 
designada munida de seus documentos pessoais e de todos os 
exames médicos que dispõe para facilitar o trabalho pericial. 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212, CPC.
Encaminhe-se os seguintes QUESITOS DO JUÍZO
a) Há incapacidade 
b) Qual membro está acometida pela incapacidade 
c) A incapacidade é temporária ou permanente 
d) A incapacidade é total ou parcial.
e) Se parcial, é completa ou incompleta.
d) Se parcial completa, enquadre o grau da perda/incapacidade do 
autor à tabela anexa.
e) Se parcial incompleta qual o grau de repercussão dentre os a 
seguir descritos: 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.
f) A incapacidade decorreu do acidente noticiado 
Intimem-se.
Consigne-se que não comparecendo o autor à perícia e não tendo 
sua justificativa acolhida pelo juízo, sua ausência poderá ser 
considerada desistência da prova e o feito será julgado no estado 
em que se encontra.

SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO ____/20___. À (O) MÉDICA 
(O) PERITA (O) NOMEADA (O) E DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE
(art. 3º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio 
Físico
Percentual da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior
100
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral
100
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
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espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa 
do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica
100
Lesões de órgãos e estruturas crânio-facíais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoncais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar
25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 
os outros dedos da mão
10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé
10
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho
50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral
25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
10
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001088-18.2017.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: DIVA DE OLIVEIRA
Endereço: AVENIDA JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 2547, 
CENTRO, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) REQUERENTE: THAIS CRISTINA DE SOUZA 
GUIMARAES - RO8485
Polo Passivo:
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, 
no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001098-91.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: JAIR ZEFERINO DE MATOS
Endereço: Linha 192, km 09, Lado sul, zona rural, Santa Luzia 
D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA ALVES DA SILVA - RO6061
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-020

Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca 
da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, a partir das 
14h00min, sendo o atendimento por ordem de chegada. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001209-75.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ nº 
16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 015.267.262-11, RUA 
ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE SOUZA 
GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: FLAVIO DA SILVA PAULA CPF nº 033.030.662-64, 
RUA SANTANA DOS OLHOS D’ÁGUA s.n CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) para 
o dia 08/08/2019, às 9h30min, a ser realizada na Sala de Audiências 
do Cejusc de Santa Luzia D’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto o 
processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do 
CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração de 
Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, para 
possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em mídia 
digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de novos 
documentos ou alegações preliminares, será colhida em audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, deverão 
comparecer à audiência acompanhada de suas testemunhas, 
devidamente qualificadas (nome completo, CPF e endereço), munidas 
de seus documentos pessoais, no limite de até 03 (três) testemunhas 
por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposição ou carta de preposto, 
sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida 
lei; os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação de poderes deverão também serem apresentados até a 
audiência de conciliação instrução e julgamento ou com a contestação, 
para fins de efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia;
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Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos 
autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Monitória
7000977-63.2019.8.22.0018
AUTOR: LEANDRO GERMENO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA 
OAB nº RO9447
RÉU: SEBASTIAO LEITE DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Proceda o diretor do Cartório Cível a consulta junto ao SIEL 
e INFOSEG para realização de busca do atual endereço dos 
deMANDADO s.
Restando frutífera, CITE-SE o requerido nos termos do DESPACHO 
inicial.
Se infrutífera, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 
(cinco) dias, requerer o que entender de direito sob pena de extinção 
e arquivamento dos autos.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001058-12.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: IRACI PEREIRA GOMES
Endereço: Linha Kapa 22, Lote 03, Gleba Corumbiara, Zona Rural, 
Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO2395
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, 
Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, a 
partir das 14h00min, sendo o atendimento por ordem de chegada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO 7002083-94.2018.8.22.0018
AUTORES: LUCAS GABRIEL SILVA CPF nº 038.923.162-28, RUI 
BARBOSA 1832 SETOR 02 - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, ARTHUR ANGELUS CORREIA SILVA CPF nº 
040.149.272-96, RUI BARBOSA 1832 SETOR 02 - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, CACILDA DOS SANTOS 
CPF nº 421.836.852-04, AV. RUI BARBOSA 1832 SETOR 02 - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SALVADOR LUIZ PALONI OAB 
nº SP81050, SEM ENDEREÇO
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA CNPJ nº 00.394.585/0001-71, 
PALACIO GETULIO VARGAS NÃO INFORMADO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ELAINE RIBEIRO MENDONCA 
CPF nº 753.187.172-68, AV.CUIABA 4467 BAIRRO:CIDADE ALTA 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PALACIO GETULIO VARGAS NÃO INFORMADO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALVARO 
MARCELO BUENO OAB nº RO6843, AV. AMAZONAS CENTRO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Vistos.
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 
30/07/2019, às 12h00min, no Fórum em Santa Luzia D’OEste/RO, 
onde será tomado o depoimento pessoal das partes e oitiva das 
testemunhas.
Não tendo sido apresentado o rol de testemunhas, devem as parte 
apresentá-lo em 05 (cinco) dias, contados da intimação desta 
DECISÃO.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento; a parte pode comprometer-se a levar a testemunha 
à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, 
presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte 
desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a 
que se refere o § 1o importa desistência da inquirição da testemunha 
(parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Tratando-se a testemunha de servidor público ou militar, requisite-
se ao superior hierárquico sua presença na solenidade, expedindo-
se o necessário.
Se frustrada a intimação via advogado e comprovada tal situação 
nos autos, ou demonstrada a necessidade pela parte (art. 455, §4º, 
I e II, CPC), defiro a intimação via judicial.
Se requerida a testemunha pelo Ministério Público ou pela 
Defensoria Pública (art. 455, §4º, IV e V, CPC), a intimação deve 
ser pela via judicial.
Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público.
Expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha Eliane Maciel 
Naconieski, cujo endereço consta na petição Id 27485902.
Intimem-se as requeridas quanto à juntada da íntegra do Laudo 
Pericial (Id 27629673).
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Cumprimento de SENTENÇA 
7000672-50.2017.8.22.0018



1886DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: MARCO ROGERIO CODONHO CPF nº 278.154.848-
08, LINHA 208, KM 02,5, SUL, s/n ZONA RURAL - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MELINA ROMANHA MORELLO 
OAB nº RO8077, SEM ENDEREÇO, SIRLEY DALTO OAB nº 
RO7461, AVENIDA JOÃO PESSSOA 4391 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: JEFFERSON RELIQUIAS DA SILVA, LINHA KAPA 
04 KM 174 ZONA RURAL - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SONIA JACINTO CASTILHO OAB 
nº RO2617, DILSON BELO 3251, ESCRITORIO VISTA ALEGRE - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Vistos.
Ante a inércia das partes, transfira eventual saldo para a conta 
centralizadadora do TJRO (art. 447, §7 da DGJ).
Arquivem-se com baixa, conforme já determinado na SENTENÇA 
que homologou o acordo (Id 23402963).
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001211-45.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ 
nº 16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
015.267.262-11, RUA ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: GABRIEL NASCIMENTO DA SILVA CPF nº 
008.199.732-97, RUA 07 08 BAIRRO DA SAÚDE - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) 
para o dia 08/08/2019, às 10h, a ser realizada na Sala de Audiências 
do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;

Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001210-60.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ 
nº 16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
015.267.262-11, RUA ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: FRANCISCO DE SOUZA LEITE CPF nº 649.143.642-
04, LINHA 184, KM 05, LADO NORTE ZONA RURAL - 76950-000 
- SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) 
para o dia 08/08/2019, às 7h30min, a ser realizada na Sala de 
Audiências do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
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INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do 
CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração de 
Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, para 
possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em mídia 
digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de novos 
documentos ou alegações preliminares, será colhida em audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, deverão 
comparecer à audiência acompanhada de suas testemunhas, 
devidamente qualificadas (nome completo, CPF e endereço), munidas 
de seus documentos pessoais, no limite de até 03 (três) testemunhas 
por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposição ou carta de preposto, 
sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida 
lei; os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação de poderes deverão também serem apresentados até a 
audiência de conciliação instrução e julgamento ou com a contestação, 
para fins de efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42 
da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante dos 
autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001126-59.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: GILBERTO FERREIRA GOMES
Endereço: linha p4, lote 88, projeto ceara, sn, zonal rural, Parecis - 
RO - CEP: 76979-000
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA 
- RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: sn, sn, sn, sn, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Intimação
Tendo em vista o Ofício da Médica perita juntada sob ID 28026712, 
fica Vossa Senhoria intimado acerca da data para perícia Médica 
designada para 05/082019 a partir da 14h00min.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001213-15.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ nº 
16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 015.267.262-11, RUA 
ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE SOUZA 
GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: IVAN NONATO CPF nº 007.860.062-69, LINHA 45, 
KM 01, VILA PARANÁ ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) 
para o dia 08/08/2019, às 11h, a ser realizada na Sala de Audiências 
do Cejusc de Santa Luzia D’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do 
CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, para 
possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em mídia 
digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de novos 
documentos ou alegações preliminares, será colhida em audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, deverão 
comparecer à audiência acompanhada de suas testemunhas, 
devidamente qualificadas (nome completo, CPF e endereço), 
munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 03 (três) 
testemunhas por cada parte.
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Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá comparecer na audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de 
preposição ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação de 
poderes deverão também serem apresentados até a audiência 
de conciliação instrução e julgamento ou com a contestação, 
para fins de efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas 
da Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, 
dos números de suas respectivas contas bancárias, CPF/
CNPJ para eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a/o carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no 
endereço constante dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos 
e, eventualmente, preliminares, na própria audiência de 
conciliação (audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder 
de DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada 
preferencialmente via telefone, em observância ao princípio 
da economia e celeridade processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, 
Santa Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial 
Cível
7001212-30.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA 
CNPJ nº 16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSIVANE PEREIRA DE 
OLIVEIRA CPF nº 015.267.262-11, RUA ANGELINA DE 
FARIAS 2385 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: GILSON DOS REIS CPF nº 824.061.972-04, 
RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA s.n BAIRRO DA SAÚDE 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e 
Julgamento) para o dia 08/08/2019, às 10h30min, a ser 
realizada na Sala de Audiências do Cejusc de Santa Luzia 
d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, 
advertindo que em caso de ausência em qualquer das 
audiências será extinto o processo.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do 
local da audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo 
(art. 455, caput do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001214-97.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ 
nº 16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
015.267.262-11, RUA ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA REIS CPF nº 
008.256.442-67, RUA OZIAS DE OLIVEIRA SOARES s.n CENTRO 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) 
para o dia 08/08/2019, às 11h30min, a ser realizada na Sala de 
Audiências do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);

As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/MANDADO de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
DECISÃO para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001071-11.2019.8.22.0018
Polo Ativo: CLAITO ADRIATO DOS SANTOS
Endereço: Linha Kapa 06, esquina com a 85,, s/n, Zona Rural, 
Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO2395
Polo Passivo:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, 
Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO do teor 
do Ofício ID.28027767.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001031-29.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ROSILEIDE CHERUBIM
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 2.764, Centro, Santa Luzia 
D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PEREIRA DA SILVA - 
RO6953
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 616, - até 764/765, Centro, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-020
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO do teor 
do Ofício ID.28029465. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste 
- RO - CEP: 76950-000
7000982-85.2019.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento] 
Polo Ativo:
Nome: CARMEM LUCIA FRAUZIN MACHADO
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Endereço: Linha P 18 Velha, km 05, Lado Sul, Santa Luzia D’Oeste 
- RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO - 
RO6059
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Sete de Setembro, - de 984 a 1360 - lado 
par, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-096
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO do 
teor do Ofício ID.28029455.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 11 de junho de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001012-23.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: JOCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Endereço: linha p 34 km 07, km 07, zona rural, Alto Alegre Dos 
Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogados do(a) AUTOR: MARINA NEGRI PIOVEZAN - 
RO7456, NATALYA ANACLETO NOBREGA - RO8979, JOSANA 
GUAITOLINE ALVES - RO5682
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO do 
teor do Ofício ID.28027787. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000580-04.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: LILIAM FERREIRA GOI
Endereço: Av. Novo Estado, 3408, centro, Rolim de Moura - RO 
- CEP: 76940-000
Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO - 
RO6059
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Sete de Setembro, - de 984 a 1360 - lado 
par, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-096
Intimação
Tendo em vista o ofício da Médica perita Juntada sob ID 28027874 
informando nova data para perícias, fica vossa Senhoria intimado 
acerca da perica Médica designada par o dia 02/08/2019 a partir 
das 14h00min, atendimento por ordem de chegada.
Segue documentos diversos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002409-54.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ELIAS LOPES DA COSTA
Endereço: LINHA 180, KM 05, SITIO, ZONA RURAL, Santa 
Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOIR CANDIOTO ROSA - 
RO4355
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1024, - de 904/905 a 
1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, 
a partir das 14h00min, sendo o atendimento por ordem de 
chegada.
Segue juntado documentos diversos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001027-89.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS
Endereço: Rua 06, 12, Bairro Cohab nova, Santa Luzia D’Oeste - 
RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: JANTEL RODRIGUES NAMORATO - 
RO6430
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. Rio Branco, 4466, CENTRO, Rolim de Moura - RO 
- CEP: 76940-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, a 
partir das 14h00min, sendo o atendimento por ordem de chegada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001452-53.2018.8.22.0018
EXEQUENTE: JOSE TIMOTEO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER DOS SANTOS JUNIOR 
OAB nº RO7779
EXECUTADO: LEONI ALVES RODRIGUES
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Intime-se o exequente para, em cinco dias indicar medida 
expropriatória eficaz, sob pena de extinção.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO.
Faculto, desde logo que as intimações sejam realizadas 
preferencialmente via telefone, em observância ao princípio da 
economia e celeridade processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001137-88.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ADEMILSON DOS SANTOS LUIZ
Endereço: Linha P30, Km 18, entre associa, s/n, rural, Alto Alegre 
Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: JANTEL RODRIGUES NAMORATO - 
RO6430
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. Rio Branco, 4466, CENTRO, Rolim de Moura - RO 
- CEP: 76940-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, a 
partir das 14h00min, sendo o atendimento por ordem de chegada.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001078-03.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: EDSON MEDEIROS
Endereço: Avenida Novo Estado, 2641, SANTA LUZIA, Santa Luzia 
D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A
Polo Passivo:
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Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. Rio Branco, 4466, centro, Rolim de Moura - RO - 
CEP: 76940-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da redesignação da perícia médica para dia 02/08/2019, 
a partir das 14h00min, sendo o atendimento por ordem de 
chegada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001693-27.2018.8.22.0018
REQUERENTE: GERALDO JOAO DA SILVA CPF nº 
095.471.931-04, ÁREA RURAL s/n LINHA 45, GLEBA 02 - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE 
LIMA OAB nº RO7199
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
SA CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Vistos.
A irregularidade processual não implica o reconhecimento de 
nulidade do ato praticado, mas sim a indispensabilidade de que 
seja sanado o vício, conforme determina o artigo 76, caput, do 
CPC. Vejamos:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade 
da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e 
designará prazo razoável para que seja sanado o vício. 
Posto isso, acolho a impugnação. No caso em análise vejo que 
já houve a regularidade da representação processual, já restou 
juntada procuração (ID 27052931) evidenciando a capacidade 
postulatória. 
Portanto, intimem-se a executada para, no prazo de 15 dias, 
pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da 
condenação e demais cominações legais, nos termos do artigo 
523 do CPC, e regular execução da SENTENÇA, com os devidos 
atos expropriatórios. 
Intimem-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada 
preferencialmente via telefone, em observância ao princípio da 
economia e celeridade processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000548-33.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: LUCY MACHADO DE CAMPOS OLIVEIRA
Endereço: kapa 06, lote 31, casa, kapa 06, km 20, lote 31, 
Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO 
DE SOUZA - RO8527
Polo Passivo:
Nome: INSS
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
para querendo manifestar-se nos autos. 
Juntado de documentos diversos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO 
7002471-65.2016.8.22.0018
Polo Ativo: NUTRIZON ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, 
DANIEL REDIVO - RO3181
Polo Passivo: MATOS & GRIGORIO LTDA - ME
Nome: ZAQUEU GRIGORIO DA SILVA
Vistos.
Tendo em vista as manifestações de Id. 21947867 e 22599786, e 
a certidão de Id. 24387854, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar requerendo o que entender 
de direito, bem como para promover o andamento processual, 
sob pena de preclusão, extinção e arquivamento dos autos por 
desídia.
Intime-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA/OFÍCIO N.____/2019.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001069-75.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: JOSE FLAUSINO PEREIRA
Endereço: Linha 208, km, 2,5, Lote 39, Gleba 04, Norte,, Zona 
Rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAZER RAMOS DE LIMA - 
RO5291, ROGERIO DE PAULA RAMALHO - RO8717
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço:, Não informado, Não informado, Rolim de Moura - RO - 
CEP: 76940-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para 
querendo manifestar-se nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001216-67.2019.8.22.0018
AUTOR: FRANKI SILVA CPF nº 013.866.732-26, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440, SEM ENDEREÇO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos.
Compulsando aos autos, verifico que a parte não juntou petição 
inicial, tampouco comprovante atualizado do indeferimento do 
requerimento administrativo. 
Diante disso, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 
dias, apresentar emenda à inicial, sob pena de indeferimento da 
inicial, conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Larissa Pinho de Alencar Lima
11 de junho de 2019 12:39

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000059-59.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
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Nome: LUCIMAR POTRATZ
Endereço: linha p70, km 03, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - 
RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES - RO6440
Polo Passivo:
Nome: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) 
acerca da r. DECISÃO ID 27663007.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001269-82.2018.8.22.0018
AUTOR: MIRIAN CRISTINA RAIMUNDO CPF nº 750.696.362-
00, KM 1,5 SETOR 04 - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO OAB 
nº RO5089, SEM ENDEREÇO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 
76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
Compulsando aos autos, verifico que a parte autora requereu 
cumprimento SENTENÇA ID 27611561. No entanto, a requerente 
apresentou cálculos em desacordo com método o qual deve ser 
utilizado.
Em se tratando de débito decorrente de percepção de benefício 
previdenciário o método do cálculo deve ter consonância com as 
determinações da JUSPREV, sendo esse método de cálculo de 
cunho obrigatório
Diante disso, intimem-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, 
emendar a inicial, apresentando o cálculo pelo programa JUSPREV 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal, sob pena de indeferimento da inicial, 
conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Larissa Pinho de Alencar Lima
11 de junho de 2019 12:43 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7002197-67.2017.8.22.0018
AUTOR: JOAO SOARES DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI OAB nº 
RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA OAB nº RO6318
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
nos autos que o benefício da parte autora foi implantado de acordo 
com a tutela antecipada concedida na SENTENÇA exarada nos 
autos, sob pena de aplicação das sanções legais.

Transcorrido o prazo, havendo manifestação, intime-se o autor 
para dar andamento no feito, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena 
de arquivamento.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO 
N.____/2019.
Santa Luzia do Oeste, 28 de maio de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Execução de Título Extrajudicial
7001021-82.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA CNPJ nº 16.551.061/0001-87, QUADRA CRS 513 BLOCO 
A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO OAB 
nº AM209551, SEM ENDEREÇO
EXECUTADO: LAUDINEIA HENRIQUE DE ABREU CPF nº 
021.576.502-88, RUA COAHB 7 01 - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA ingressou 
com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de 
LAUDINEIA HENRIQUE DE ABREU visando receber o valor descrito 
na inicial.
A parte autora foi intimada para emendar a peça inicial, mas, informou 
nos autos que as partes realizaram acordo, que a executada pagou o 
débito extrajudicialmente, e pede a extinção da ação.
É o Sucinto relatório. 
DECIDO.
A parte autora pleiteou desistência da ação, e assim, cabe ao julgador 
optar por resposta jurisdicional mais adequada ao caso concreto.
Pois bem.
Como corolário da obtenção da justiça substancial, tem-se suplantada 
a mera admissão ao processo ou a possibilidade de acesso ao juízo 
como forma de entrega da prestação jurisdicional.
Noutras palavras, quer-se dizer que a justiça substancial não pode 
ser obtida apenas através da simples garantia formal ao processo, 
mas, muito além disso, é obtida efetivamente quando proporcionado 
as partes a garantia de acesso à análise material do direito posto 
sub judice.
Nesse contexto, surge a teoria do princípio da primazia do julgamento 
de MÉRITO da ação, que apesar de muito antes existir, ganhou 
merecido destaque com legislador contemporâneo, no o art. 4º do 
CPC/2015, que estabelece: “4o As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do MÉRITO, incluída a atividade 
satisfativa”.
Ou seja, é direito das partes “a solução integral do MÉRITO ”.
Com isso, muito embora se possa pensar que o pedido de desistência 
da ação resultaria em julgamento sem resolução do MÉRITO, 
conforme sugerido pelo autor, a conjectura mais atualmente 
fomentada acerca da efetiva prestação jurisdicional, nos leva a 
aceitar que as partes têm direito à declaração satisfativa do direito, 
ou seja, à resolução do MÉRITO da celeuma apresentada.
Entende-se, com isso, que o julgamento sem resolução do MÉRITO 
se trata de exceção, não regra, vez que a extinção de um processo 
nestes moldes deverá ocorrer apenas naqueles casos que se 
apresentem vícios insanáveis/incorrigíveis no processo.
Implica dizer, repiso, que o juízo deverá priorizar o julgamento de 
MÉRITO tanto quanto possível, entregando de forma efetiva a 
prestação jurisdicional a quem dela necessita.
No caso destes autos, o autor propôs a ação de busca e apreensão 
com base na inadimplência da parte requerida quanto ao contrato de 
alienação fiduciária firmado entre ambos, todavia, mais tarde o próprio 
informou nos autos que as partes se compuseram extrajudicialmente, 
requerendo a extinção do feito.
Quanto a isso, o art. 487, inc. III, alínea “c”, do CPC/2015 determina 
que: “Haverá resolução de MÉRITO quando o juiz: (…); III - 
homologar: (…) c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na 
reconvenção”.
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No entanto, no caso em apreço, o destino mais adequado é a 
extinção com resolução de MÉRITO, tendo em vista que houve 
conhecimento profundo da matéria pelo julgador.
Isso porque, é dos autos, e portanto de conhecimento do juízo, 
que já inexiste o débito que embasou a presente ação, porque 
renunciado o direito pelo proponente, tendo o mesmo afirmado 
que a parte requerente quitou o débito que originou a presente 
demanda.
Sobre o tema, extrai-se o trecho da DECISÃO do Ministro Luis Felipe 
Salomão, Relator nos embargos de declaração na SENTENÇA 
estrangeira contestada, onde:
“[...] o art. 269, V, do CPC/73, afirmava haver resolução de MÉRITO 
‘quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação’, ao 
passo que o art. 487, III, ‘c’, afirma que haverá resolução de MÉRITO 
quando o juiz homologar ‘a renúncia à pretensão formulada na ação 
ou na reconvenção’. A modificação legislativa não é meramente 
semântica, mas, ao revés, substancial, na medida em que se 
reconhece expressamente que também é possível a renúncia a um 
direito autônomo de índole processual, como, na hipótese, o direito 
de homologar a DECISÃO estrangeira no Brasil”. “[...] se a parte 
requerente tenciona abdicar da solução estatal do conflito mediante 
a renúncia de seu direito (na hipótese, o direito de homologar, 
no Brasil, a DECISÃO estrangeira que lhe foi favorável), está o 
julgador vinculado ao ato de disposição da parte, cumprindo-lhe, 
somente, examinar as questões de forma para proferir a DECISÃO 
homologatória da renúncia. Assim, sabendo-se que a primazia 
do MÉRITO é princípio orientador do CPC/15 e havendo vício de 
natureza formal que potencialmente impede a homologação da 
renúncia da pretensão - […] - há um dever legal de conceder prazo 
razoável para a regularização ou para a sanação do vício”. EDcl na 
SEC 8542/ EX, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140), 
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL, Data da Publicação/
Fonte DJe 23/05/2018. (http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/
toc.jsp i=1&b=ACOR&livre=(%27EDSEC%27.clas.+e+@num=%2
78542%27)&thesaurus=JURIDICO). 
Assim, não restam dúvidas de que o MÉRITO da presente ação 
foi alcançado pelo juízo, porque informado pela parte autora que o 
débito foi quitado extrajudicialmente.
DISPOSITIVO 
Posto isso, HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada e 
DECLARO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, com 
fulcro no art. 487, inc. III, alínea “c”, na forma do art. 4º, ambos do 
Código de Processo Civil/2015.
Por fim, DESCONSTITUO A LIMINAR concedida, devendo a posse 
do bem permanecer em favor do requerido.
Libere-se eventuais restrições.
Sem custas finais (art. 8º, inc. III, do Regimento de Custas).
Ante o pedido de extinção feito pelo requerente, antecipo o trânsito 
em julgado nesta data.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema 
PJE.
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO 
N.____/2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima 
11/06/201910:27

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Busca e Apreensão
7000346-25.2019.8.22.0017
REQUERENTE: B. F. S. CNPJ nº 01.149.953/0001-89, AVENIDA 
DAS NAÇÕES UNIDAS 14171, 16ANDAR CHÁCARA ITAIM - 
04533-085 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: HUDSON JOSE RIBEIRO OAB 
nº SP150060, SEM ENDEREÇO

REQUERIDO: R. A. D. O., RUA LINHA P44 KM 7, SN ZONA RURAL 
- 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a 
inicial comprovando o recolhimento das custas sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa, sendo que, 
quando for o caso, 1% fica adiado para após a audiência de 
conciliação, caso não haja acordo. 
Observe ainda a parte autora que, nos termos do §1º do art. 
12 da Lei n. 3.896/2016, “Os valores mínimos e máximo a ser 
recolhido em cada uma das hipóteses previstas nos incisos deste 
artigo correspondem a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), respectivamente.”
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7002591-40.2018.8.22.0018
AUTOR: IVANILDES DOMINGOS FERREIRA SOUZA, LINHA 
180, KM 01 s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELICA ALVES DA SILVA OAB 
nº RO6061, JACQUELINE MAIARA SZARY DA ROCHA OAB 
nº RO7831
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, RUA PRESIDENTE VARGAS, - 
ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe da ação para Cumprimento de SENTENÇA 
contra a Fazenda Pública.
No caso em julgamento, tem-se que a condenação é de valor 
que não se sujeita ao pagamento via precatório, pretendendo 
o pagamento via RPV. Desta feita, cabível condenação de 
honorários advocatícios concernentes a fase de execução, pelos 
quais, fixo os honorários para esta fase, em 10% do valor total 
da execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC).
Intimem-se a Fazenda Pública para, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, 
CPC), ficando advertida de que caso não apresente impugnação, 
será requisitado o pagamento do valor referente ao débito. (Art. 
535, §3º do CPC).
Havendo apresentação de impugnação, intime-se a parte 
exequente para manifestação no prazo legal, após, tornem-me 
os autos conclusos.
Decorrido o prazo sem a apresentação de impugnação, ou 
havendo concordância pela parte executada quanto aos valores 
deMANDADO, requisite-se o(s) pagamento(s) (principal/
honorários), através de RPV, observando as normas contidas 
no Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos 
de Precatórios e Requisições de Pequeno valor na Justiça 
Federal.
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. 
(Art.535, §3º, II do CPC).
1- Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
1.1- Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que 
serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo 
advogado, desde que ele possua poderes específicos para 
tanto.
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1.2- Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) 
alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no 
prazo de 5 dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob 
pena de extinção pelo pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de 
SENTENÇA de extinção.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7000256-82.2017.8.22.0018
AUTOR: ROSIANE LIMA DA SILVA, LINHAP34, KM 10 
ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440
RÉUS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO, INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40, 
RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Retifique-se a classe da ação para Cumprimento de SENTENÇA 
contra a Fazenda Pública.
No caso em julgamento, tem-se que a condenação é de valor 
que não se sujeita ao pagamento via precatório, pretendendo o 
pagamento via RPV. Desta feita, cabível condenação de honorários 
advocatícios concernentes a fase de execução, pelos quais, fixo os 
honorários para esta fase, em 10% do valor total da execução (art. 
85, §§ 2º e 3º, I, CPC).
Intimem-se a Fazenda Pública para, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, 
CPC), ficando advertida de que caso não apresente impugnação, 
será requisitado o pagamento do valor referente ao débito. (Art. 
535, §3º do CPC).
Havendo apresentação de impugnação, intime-se a parte 
exequente para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os 
autos conclusos.
Decorrido o prazo sem a apresentação de impugnação, ou 
havendo concordância pela parte executada quanto aos valores 
deMANDADO, requisite-se o(s) pagamento(s) (principal/honorários), 
através de RPV, observando as normas contidas no Manual de 
Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e 
Requisições de Pequeno valor na Justiça Federal.
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art.535, 
§3º, II do CPC).
1- Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
1.1- Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão 
depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, 
desde que ele possua poderes específicos para tanto.
1.2- Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) 
alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no 
prazo de 5 dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob 
pena de extinção pelo pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de 
SENTENÇA de extinção.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7000225-91.2019.8.22.0018
AUTOR: REGISLAINE SIMEI WALTHMAN CPF nº 001.393.052-
46, AV DOM PEDRO I 2623 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE HEIDRICH DE 
VASCONCELOS MOURA OAB nº RO7497, AVENIDA PORTO 
VELHO 3154, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-887 - 
CACOAL - RONDÔNIA, INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE OAB 
nº RO7801, SEM ENDEREÇO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
OAB nº RO5369, RUA JARDIM PRIMAVERA JARDIM MANOEL 
JULIÃO - 69918-462 - RIO BRANCO - ACRE
Vistos.
O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a 
produção de outras provas, não estando presente qualquer das 
hipóteses de julgamento antecipado da lide.
Posto isso, determino a perícia médica para aferição do percentual 
da invalidez.
Fixo como ponto(s) controvertido(s) da demanda: 1) a origem das 
lesões sofridas pela parte requerente e sua extensão.
No caso em apreciação a parte autora é beneficiária da justiça 
gratuita e não tem condições de suportar os ônus da perícia. Por 
outro lado, como a prova reclama conhecimento técnico específico 
e não tendo o juízo profissionais habilitados para tanto, deve valer-
se de profissionais liberais que devem receber pelos serviços 
prestados.
Destarte, observando o princípio da carga dinâmica da prova, 
segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que 
estiver apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu.
Somente após efetivado o depósito dos honorários periciais é que 
a perícia será realizada.
Desta feita, INTIME-SE a parte requerida para providenciar o 
depósito dos honorários periciais, o qual fixo em R$ 500,00 
(quinhentos reais), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
presumir desistência da prova.
INTIMEM-SE as partes, para, caso queiram, indicar assistentes 
técnicos, bem como para apresentar quesitos, no prazo 05 (cinco) 
dias.
Nomeio como perita a(o) Dr(a). BRUNA CAROLINE BASTIDA DE 
ANDRADE, CRM 4020/RO, com endereço na Clínica de Saúde Drº 
Atende, localizada na Rua Corumbiara, nº 4564, Centro, em Rolim 
de Moura-RO, a fim de que examine a parte autora e responda 
aos quesitos judiciais e aos formulados pelas partes. Em caso 
de haver quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, 
fica autorizado a senhora perita respondê-los em bloco, evitando 
delongas desnecessárias. 
INTIME-SE a médica nomeada quanto a nomeação, bem como, 
para que informe se aceita o encargo e já diga a data da perícia, 
devendo-se encaminhar um resumo da alegada doença/invalidez 
para que esta possa avaliar e opor alguma objeção ou inabilitação 
para a referida perícia.
A perícia será realizada no dia 23/08/2019, a partir das 14h00min, 
sendo atendimento por ordem de chegada.
Sendo realizada a perícia, concedo a perita o prazo de 30 dias para 
apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Aceito o encargo e agendada a perícia, INTIME-SE as partes 
cientificando-as do prazo de 05 dias, para indicarem assistente 
técnico e quesitos, caso ainda não tenham apresentado (art. 465 
do CPC), bem como, para que a parte autora compareça à perícia 
designada munida de seus documentos pessoais e de todos os 
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exames médicos que dispõe para facilitar o trabalho pericial. 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212, CPC.
Encaminhe-se os seguintes QUESITOS DO JUÍZO
a) Há incapacidade 
b) Qual membro está acometida pela incapacidade 
c) A incapacidade é temporária ou permanente 
d) A incapacidade é total ou parcial.
e) Se parcial, é completa ou incompleta.
d) Se parcial completa, enquadre o grau da perda/incapacidade do 
autor à tabela anexa.
e) Se parcial incompleta qual o grau de repercussão dentre os a 
seguir descritos: 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.
f) A incapacidade decorreu do acidente noticiado 
Intimem-se.
Consigne-se que não comparecendo o autor à perícia e não tendo 
sua justificativa acolhida pelo juízo, sua ausência poderá ser 
considerada desistência da prova e o feito será julgado no estado 
em que se encontra.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO ____/20___. À (O) MÉDICA 
(O) PERITA (O) NOMEADA (O) E DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE
(art. 3º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio 
Físico
Percentual da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior
100
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral
100
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa 
do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica
100
Lesões de órgãos e estruturas crânio-facíais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoncais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital
100
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar
25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 
os outros dedos da mão
10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé
10
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho
50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral
25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
10
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001023-52.2019.8.22.0018
AUTOR: SILVINHA ANTONIO BESSA CPF nº 806.942.762-00, AV. 
DA PAINEIRA 4395 CRISTO REI - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440, SEM ENDEREÇO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos.
Compulsando aos autos, verifico que a parte autora apresentou 
comprovante de endereço desatualizado nos autos. 
Diante disso, intime-se a requerente para, no prazo de 05 dias, 
apresentar emenda à inicial, devendo juntar comprovante de 
endereço atualizado (conta de água, luz ou telefone), sob pena de 
indeferimento da inicial, conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO
Larissa Pinho de Alencar Lima
11 de junho de 2019 10:19

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7000657-13.2019.8.22.0018
REQUERENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP CNPJ nº 
03.258.029/0001-66, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-000 
- SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: TEREZA ROCHOMBAK MEDEIROS CPF nº 
478.533.952-72, LH 180, KM 8,5, SUL s/n ZONA RURAL - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Movimento gerado para lançar junto ao PJE, sentença com resolução 
de mérito prolatada em audiência, conforme ata em Anexo.
Cumpra-se as determinações constantes na Ata.
Desnecessária intimação pois as partes foram intimadas em 
audiência.
Ante a preclusão lógica e a antecipação do trânsito em julgado, 
oportunamente, arquivem-se com as baixas devidas.
Cumpra-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7000655-43.2019.8.22.0018
REQUERENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP CNPJ nº 
03.258.029/0001-66, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: TEREZA ROCHOMBAK MEDEIROS CPF nº 
478.533.952-72, LH 180, KM 8,5, SUL s/n ZONA RURAL - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Movimento gerado para lançar junto ao PJE, sentença com 
resolução de mérito prolatada em audiência, conforme ata em 
Anexo.
Cumpra-se as determinações constantes na Ata.
Desnecessária intimação pois as partes foram intimadas em 
audiência.
Ante a preclusão lógica e a antecipação do trânsito em julgado, 
oportunamente, arquivem-se com as baixas devidas.
Cumpra-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7000461-43.2019.8.22.0018
REQUERENTE: IRINEU BARCELOS CPF nº 141.677.602-82, 
LINHA P 34 KM 04 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVALDO ROQUE DINIZ OAB 
nº RO10018
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON CNPJ nº 05.914.650/0001-56, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
Vistos.
Considerando que foram juntados novos documentos nos autos 
pela parte autora.
Intime-se a Requerida para se manifestar nos autos no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de julgar o feito no estado em que se 
encontra.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação tornem os autos 
conclusos.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, data certificada.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001203-68.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: IOMARA GOMES AMARAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.

INTIME-SE a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 
(quinze) dias, emendar a inicial, devendo corrigir o endereço da 
requerida na inicial, bem como, adequar o demonstrativo de crédito 
com os títulos apresentados, haja vista no cálculo constar devido a 
quantia de R$ 89,90 nove vezes, e tem cinco notas promissórias de 
R$ 89,80, e ainda, há títulos juntados nos autos que estão inclusos no 
demonstrativo.
Serve a presente de intimação.
Faculto, que a intimação seja realizada preferencialmente via telefone, 
em observância ao princípio da celeridade e economia processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001176-85.2019.8.22.0018
REQUERENTE: AGROPECUARIA GD LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: TORQUATO FERNANDES COTA 
OAB nº MG50446
REQUERIDO: MARCOS DUMMER SCHMIDT
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
INTIME-SE a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos procuração, bem 
como alteração contratual correspondente a autora Agropecuária GD 
Ltda- ME, sob pena de indeferimento. (art. 321, parágrafo único do 
CPC).
Serve a presente de intimação.
Faculto, que a intimação seja realizada preferencialmente via telefone, 
em observância ao princípio da celeridade e economia processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001175-03.2019.8.22.0018
REQUERENTE: AGROPECUARIA GD LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: TORQUATO FERNANDES COTA 
OAB nº MG50446
REQUERIDO: ANTONIO CUNHA DE ALVARENGA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
INTIME-SE a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos procuração, bem 
como alteração contratual correspondente a autora Agropecuária GD 
Ltda- ME, sob pena de indeferimento. (art. 321, parágrafo único do 
CPC).
Serve a presente de intimação.
Faculto, que a intimação seja realizada preferencialmente via telefone, 
em observância ao princípio da celeridade e economia processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001197-61.2019.8.22.0018
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EXEQUENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP CNPJ nº 
03.258.029/0001-66, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: GENAIR CAPELINI CPF nº 188.838.182-53, LINHA 
180, KM 2.5 lado sul ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 
31/07/2019, às 10h30min, a ser realizada na Sala de 
Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se 
faça ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, 
inc. I, da Lei nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-
SE a comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da 
Lei 9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, 
proferindo o juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de 
preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob 
pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As 
partes deverão comparecer à audiência com poder de decisão para 
propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a/o carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço 
constante dos autos (art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá 
da assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o 
decurso de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando 
menor dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, 
efetividade e economia processual, decreto a indisponibilidade de 
eventuais ativos financeiros porventura existentes em nome do 
executado (bloqueio de valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido 
em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte 
Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor 
embargos, a contar da audiência de conciliação, nos termos do 
artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos 
em nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização 
do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
liberação da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes 
para quitar o débito.

Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens 
e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em 
seu poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça 
diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros 
de existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta 
Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem 
possíveis a fim de esgotar todas as diligências que possam ser 
empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo 
certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada 
(art. 836, §1º do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para 
tomar conhecimento, bem como a parte exequente para que 
providencie a respectiva averbação no registro competente, 
mediante a apresentação de cópia do auto ou termo de penhora, 
independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da 
possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da audiência de conciliação, EMBARGOS à execução, nos 
termos do artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se 
a parte exequente para manifestar acerca da penhora realizada, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, 
podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena de 
extinção e liberação da penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens 
à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, 
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001199-31.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: JAIR RIBEIRO DE FRANCA CPF nº 828.894.492-
20, RUA JORGE TEIXEIRA 2881 CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 
07/08/2019, às 7h30min, a ser realizada na Sala de 
Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se 
faça ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, 
inc. I, da Lei nº. 9.099/95).
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2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-SE a 
comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 
9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo o 
juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de preposto 
credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, 
conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As partes deverão comparecer 
à audiência com poder de decisão para propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá da 
assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o decurso 
de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a 
contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos em 
nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para 
quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na 
hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a 
tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, 
Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas 
as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar 
bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem 
a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º do 
CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar 
conhecimento, bem como a parte exequente para que providencie a 
respectiva averbação no registro competente, mediante a apresentação 
de cópia do auto ou termo de penhora, independentemente de 
mandado judicial (art. 844 do CPC).

4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da 
possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da audiência de conciliação, EMBARGOS à execução, nos 
termos do artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se 
a parte exequente para manifestar acerca da penhora realizada, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, 
podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena de 
extinção e liberação da penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do 
executado, deverá a escrivania, desde logo, intimar a parte 
exequente para indicar bens à penhora ou outro procedimento para 
continuidade da execução, sob pena de extinção e arquivamento 
dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001190-69.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: DALVALINA PEREIRA DOS REIS AMARAL CPF nº 
740.345.882-68, RUA ELZA RIBEIRO LAURINDO 2404 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2019, às 9h, a ser 
realizada na Sala de Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/
RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se 
faça ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, 
inc. I, da Lei nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-
SE a comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da 
Lei 9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, 
proferindo o juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de 
preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob 
pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As 
partes deverão comparecer à audiência com poder de decisão para 
propenso acordo.
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c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a/o carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço 
constante dos autos (art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá 
da assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o 
decurso de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a 
contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos em 
nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para 
quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na 
hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a 
tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, 
Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas 
as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar 
bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem 
a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º do 
CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar 
conhecimento, bem como a parte exequente para que providencie a 
respectiva averbação no registro competente, mediante a apresentação 
de cópia do auto ou termo de penhora, independentemente de mandado 
judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da possibilidade 
de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência 
de conciliação, EMBARGOS à execução, nos termos do artigo 53, § 1, 
da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se a parte 
exequente para manifestar acerca da penhora realizada, no prazo de 
05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, 
requerer a adjudicação do bem, sob pena de extinção e liberação da 
penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens à 
penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob 
pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, 
§ 2º do NCPC).

Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e 
celeridade processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001206-23.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA 
CNPJ nº 16.595.585/0001-70, SEM ENDEREÇO, JOSIVANE 
PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 015.267.262-11, SEM 
ENDEREÇO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: ADEILDO PEDRO DA SILVA CPF nº 
DESCONHECIDO, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e 
Julgamento) para o dia 08/08/2019, às 8h, a ser realizada 
na Sala de Audiências do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, 
advertindo que em caso de ausência em qualquer das 
audiências será extinto o processo.
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos 
da ação que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento. Fica 
advertida a requerida que seu não comparecimento em 
audiência implicará na declaração de Revelia, entendendo-se 
como verdadeiros os fatos da petição inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder 
de decisão para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de 
documentos, devendo todos os documentos serem apresentados 
na audiência UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF 
e endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite 
de até 03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes 
deverão comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá comparecer na audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de 
preposição ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação de 
poderes deverão também serem apresentados até a audiência 
de conciliação instrução e julgamento ou com a contestação, 
para fins de efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, 
VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
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Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001191-54.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: CLEONICE FERREIRA DE LIMA CPF nº 618.544.682-
00, RUA ULISSES GUIMARÃES 302 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 
07/08/2019, às 9h30min, a ser realizada na Sala de 
Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se faça 
ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, inc. I, da 
Lei nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-SE 
a comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 
9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo 
o juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de 
preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob 
pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As 
partes deverão comparecer à audiência com poder de decisão para 
propenso acordo.

c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá da 
assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o decurso 
de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a 
contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos em 
nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para 
quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na 
hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a 
tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, 
Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas 
as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar 
bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem 
a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º do 
CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar 
conhecimento, bem como a parte exequente para que providencie a 
respectiva averbação no registro competente, mediante a apresentação 
de cópia do auto ou termo de penhora, independentemente de mandado 
judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da possibilidade 
de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência 
de conciliação, EMBARGOS à execução, nos termos do artigo 53, § 1, 
da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se a parte 
exequente para manifestar acerca da penhora realizada, no prazo de 
05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, 
requerer a adjudicação do bem, sob pena de extinção e liberação da 
penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens à 
penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, sob 
pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, 
§ 2º do NCPC).
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Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Execução de Título Judicial
7001193-24.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-000 
- SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA 
OAB nº RO9447
EXECUTADO: ANA MARIA DA CRUZ ALEGRE FILHA CPF nº 
711.387.652-87, RUA JORGE TEIXEIRA 2525 CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2019, às 10h, a ser 
realizada na Sala de Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/
RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se faça 
ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, inc. I, da Lei 
nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, pague a dívida 
acrescida de juros e correção monetária. INTIME-SE a comparecer à 
audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 
9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo o 
juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de preposto 
credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, 
conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As partes deverão comparecer 
à audiência com poder de decisão para propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá da 
assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o decurso 
de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a contar 
da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.

Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos 
em nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização 
do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
liberação da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes 
para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens 
e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em 
seu poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça 
diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros 
de existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta 
Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem 
possíveis a fim de esgotar todas as diligências que possam ser 
empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo 
certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada 
(art. 836, §1º do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para 
tomar conhecimento, bem como a parte exequente para que 
providencie a respectiva averbação no registro competente, 
mediante a apresentação de cópia do auto ou termo de penhora, 
independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da 
possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da audiência de conciliação, EMBARGOS à execução, nos 
termos do artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se 
a parte exequente para manifestar acerca da penhora realizada, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, 
podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena de 
extinção e liberação da penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania , desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens 
à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, 
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001195-91.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: DAVID ANTONIO DA CRUZ CPF nº 951.852.082-
87, LINHA 65 KM 16, FAZENDA SAGAZ, S/N ZONA RURAL - 
76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e 
Julgamento) para o dia 07/08/2019, às 10h30min, a ser realizada 
na Sala de Audiências do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);

O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001200-16.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: RONALDO ADRIANO DE JESUS CPF nº 020.531.082-
66, LINHA 176, KM 04, FAZENDA DO LAÉRCIO, s/n ZONA RURAL 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2019, às 11h, a ser 
realizada na Sala de Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/
RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se faça 
ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, inc. I, da 
Lei nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-SE 
a comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 
9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo 
o juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de 
preposto credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob 
pena de revelia, conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As 
partes deverão comparecer à audiência com poder de decisão para 
propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá 
da assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o 
decurso de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando 
menor dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, 
efetividade e economia processual, decreto a indisponibilidade de 
eventuais ativos financeiros porventura existentes em nome do 
executado (bloqueio de valores on line via BACENJUD).
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3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido 
em penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte 
Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor 
embargos, a contar da audiência de conciliação, nos termos do 
artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos 
em nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização 
do veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
liberação da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes 
para quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens 
e na hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em 
seu poder/residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça 
diligenciar a tantos órgãos e entidades competentes para registros 
de existência e movimentação de bens móveis (IDARON, Junta 
Comercial, Prefeitura, Registro de Imóveis, etc) quantos forem 
possíveis a fim de esgotar todas as diligências que possam ser 
empregadas na tentativa de encontrar bens do devedor, de tudo 
certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada 
(art. 836, §1º do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para 
tomar conhecimento, bem como a parte exequente para que 
providencie a respectiva averbação no registro competente, 
mediante a apresentação de cópia do auto ou termo de penhora, 
independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da 
possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da audiência de conciliação, EMBARGOS à execução, nos 
termos do artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se 
a parte exequente para manifestar acerca da penhora realizada, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, 
podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena de 
extinção e liberação da penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens 
à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, 
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 

Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001204-53.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: LUIZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
INTIME-SE a parte autora, via advogado para, no prazo de 
15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo harmonizar a 
ação com os títulos apresentados, haja vista existir notas 
promissórias que não preenchem os requisitos de executividade 
por estarem assinado em nome de terceiros, sob pena de 
indeferimento. (art. 321, parágrafo único do CPC).
Serve a presente de intimação.
Faculto, que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da celeridade e 
economia processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002501-32.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: JULIO MARIA
Endereço: linha 208, sn, zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO 
- CEP: 76950-000
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO6862
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço: sn, sn, sn, sn, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-
000
Intimação
Fica as partes intimadas, no prazo legal apresentar os cálculos 
para fins de expedir as RPVs.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, 
Santa Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial 
Cível
7000677-04.2019.8.22.0018
REQUERENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP CNPJ 
nº 03.258.029/0001-66, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447, SEM ENDEREÇO
RÉU: JOSVAGNER SOARES DOS SANTOS CPF nº 
018.461.692-16, AV GOIÂNIA 3610 SÃO CRISTOVÃO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Movimento gerado para lançar junto ao PJE, sentença com 
resolução de mérito prolatada em audiência, conforme ata em 
Anexo.
Cumpra-se as determinações constantes na Ata.
Desnecessária intimação pois as partes foram intimadas em 
audiência.
Ante a preclusão lógica e a antecipação do trânsito em julgado, 
oportunamente, arquivem-se com as baixas devidas.
Cumpra-se.
segunda-feira, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Cumprimento de sentença
7001044-33.2016.8.22.0018
EXEQUENTE: TIANE DE SOUSA CAVALCANTE, LINHA P34 KM 
05 - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE 
ALMEIDA NEGRI OAB nº RO2029
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL CNPJ nº 29.979.036/0001-40, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de fase de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda 
Pública.
No caso em julgamento, tem-se que a condenação é de valor 
que não se sujeita ao pagamento via precatório, pretendendo o 
pagamento via RPV. Desta feita, cabível condenação de honorários 
advocatícios concernentes a fase de execução, pelos quais, fixo os 
honorários para esta fase, em 10% do valor total da execução (art. 
85, §§ 2º e 3º, I, CPC).
Intimem-se a Fazenda Pública para, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, 
CPC), ficando advertida de que caso não apresente impugnação, 
será requisitado o pagamento do valor referente ao débito. (Art. 
535, §3º do CPC).
Havendo apresentação de impugnação, intime-se a parte 
exequente para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os 
autos conclusos.
Decorrido o prazo sem a apresentação de impugnação, ou 
havendo concordância pela parte executada quanto aos valores 
demandado, requisite-se o(s) pagamento(s) (principal/honorários), 
através de RPV, observando as normas contidas no Manual de 
Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e 
Requisições de Pequeno valor na Justiça Federal.
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art.535, 
§3º, II do CPC).
1- Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
1.1- Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão 
depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, 
desde que ele possua poderes específicos para tanto.
1.2- Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) 
alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no 
prazo de 5 dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob 
pena de extinção pelo pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de 
sentença de extinção.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Judicial
7001189-84.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 CNPJ nº 
14.064.946/0001-26, RUA DOM PEDRO I 2529 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: FABIULA DA SILVA RAMER CPF nº 025.890.202-
79, SENADOR OLAVO PIRES 2630 CENTRO - 76950-000 - 

SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2019, às 8h30min, a 
ser realizada na Sala de Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/
RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se faça 
ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, inc. I, da Lei 
nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, pague a dívida 
acrescida de juros e correção monetária. INTIME-SE a comparecer à 
audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da Lei 
9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, proferindo o 
juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de preposto 
credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, 
conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As partes deverão comparecer 
à audiência com poder de decisão para propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá da 
assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o decurso 
de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a 
contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos em 
nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para 
quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na 
hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a 
tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, 
Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas 
as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar 
bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos 
autos.
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Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento da parte executada 
(art. 836, §1º do CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para 
tomar conhecimento, bem como a parte exequente para que 
providencie a respectiva averbação no registro competente, 
mediante a apresentação de cópia do auto ou termo de penhora, 
independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da 
possibilidade de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da audiência de conciliação, EMBARGOS à execução, nos 
termos do artigo 53, § 1, da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se 
a parte exequente para manifestar acerca da penhora realizada, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando o que requer para o caso, 
podendo, inclusive, requerer a adjudicação do bem, sob pena de 
extinção e liberação da penhora.
4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens 
à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, 
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7001196-76.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP CNPJ nº 
03.258.029/0001-66, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-
000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA OAB nº RO9447
EXECUTADO: WELLINGTON CARDOSO CAPELINI CPF nº 
003.640.842-51, LINHA 180, KM 2.5, LADO SUL S/N ZONA RURAL 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 31/07/2019, às 10h, a ser 
realizada na Sala de Audiências do Cejusc, de Santa Luzia d’Oeste/
RO.
1 - Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, da data 
da audiência, advertindo-a que o processo será extinto caso se 
faça ausente em qualquer das audiências do processo. (Art. 51, 
inc. I, da Lei nº. 9.099/95).
2 - CITE-SE a EXECUTADA para que tome conhecimento da 
presente execução e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
pague a dívida acrescida de juros e correção monetária. INTIME-
SE a comparecer à audiência acima designada.
Advirtam-se as partes: 
a) Que deverá comparecer a audiência munida de seus documentos 
e que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, ou 
comparecendo e não produzindo defesa, quando exigível, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (Art. 20 da 

Lei 9.099/95), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, 
proferindo o juiz, desde logo a sentença (§ 2º, art. 277 do CPC). 
b) Conforme Lei Federal 9099/95 e Portaria Conjunta do JECIV n° 
001/2002, a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda, 
poderá fazer-se presente na audiência conciliatória através de preposto 
credenciado, exibindo, desde já, carta de preposto, sob pena de revelia, 
conforme arts. 9º, §4 e 20º, da referida lei. As partes deverão comparecer 
à audiência com poder de decisão para propenso acordo.
c) As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o carta/
mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante dos autos 
(art. 19, § 2º, lf 9.099/95).
Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, o prazo que decorrerá da 
assinatura do mandado de citação, certifique-se a escrivania o decurso 
de prazo.
3 - Desde já, defiro o pedido de consulta via Bacenjud e Renajud.
Por ser o dinheiro o bem de ordem preferencial em sede de execução, 
com espeque no art. 835, I, e art. 854, ambos do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade 
e economia processual, decreto a indisponibilidade de eventuais ativos 
financeiros porventura existentes em nome do executado (bloqueio de 
valores on line via BACENJUD).
3.1 - Confeccione-se minuta Bacenjud.
Vindo a resposta positiva, desde já consigno que será convertido em 
penhora, devendo imediatamente ser intimada a parte Executada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, interpor embargos, a 
contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo 53, § 1, da Lei 
9.099/95.
Sendo frutífera a penhora, aguarde-se a audiência de conciliação.
3.2 - Nada sendo informado, ou havendo bloqueio de quantia 
irrisória, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos em 
nome do executado via sistema RENAJUD.
3.2.1 - Encontrado o veículo em nome da executada, proceda-se a 
restrição de transferência.
3.2.2 - Após, intime-se a parte executada para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liberação 
da restrição.
Não sendo frutífera a consulta, expeça-se Mandado de Penhora e 
Avaliação.
4 - Penhore-se e avalie-se tantos bens quanto forem suficientes para 
quitar o débito.
Para a tentativa de penhora, caso o executado não indique bens e na 
hipótese de não serem encontrados bens penhoráveis em seu poder/
residência/estabelecimento, deverá o Oficial de Justiça diligenciar a 
tantos órgãos e entidades competentes para registros de existência e 
movimentação de bens móveis (IDARON, Junta Comercial, Prefeitura, 
Registro de Imóveis, etc) quantos forem possíveis a fim de esgotar todas 
as diligências que possam ser empregadas na tentativa de encontrar 
bens do devedor, de tudo certificando pormenorizadamente nos autos.
Não será necessária consulta ao DETRAN pois, em havendo tal 
necessidade, o Juízo valer-se-á do sistema RENAJUD.
Inexistindo bens penhoráveis, DESCREVER os bens que guarnecem 
a residência ou estabelecimento da parte executada (art. 836, §1º do 
CPC).
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar 
conhecimento, bem como a parte exequente para que providencie a 
respectiva averbação no registro competente, mediante a apresentação 
de cópia do auto ou termo de penhora, independentemente de mandado 
judicial (art. 844 do CPC).
4.1 - Efetivada a penhora, INTIME-SE a parte requerida da possibilidade 
de oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência 
de conciliação, EMBARGOS à execução, nos termos do artigo 53, § 1, 
da Lei 9.099/95
4.2 - Havendo penhora e decorrido o prazo de embargos “in albis”, 
proceda-se a escrivania com a certificação do prazo e intime-se a parte 
exequente para manifestar acerca da penhora realizada, no prazo de 05 
(cinco) dias, indicando o que requer para o caso, podendo, inclusive, 
requerer a adjudicação do bem, sob pena de extinção e liberação 
da penhora.
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4.3 - Caso não se localize bens penhoráveis do executado, deverá a 
escrivania, desde logo, intimar a parte exequente para indicar bens 
à penhora ou outro procedimento para continuidade da execução, 
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Serve a presente como Mandado de Intimação, Avaliação e 
Penhor.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 10 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001178-55.2019.8.22.0018
REQUERENTE: AGROPECUARIA GD LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: TORQUATO FERNANDES 
COTA OAB nº MG50446
REQUERIDO: JOAO LOURENCO SANTOS NETO
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
INTIME-SE a parte autora, via advogado para, no prazo de 
15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos 
procuração, bem como alteração contratual correspondente a 
autora Agropecuária GD Ltda- ME, sob pena de indeferimento. (art. 
321, parágrafo único do CPC).
Serve a presente de intimação.
Faculto, que a intimação seja realizada preferencialmente via 
telefone, em observância ao princípio da celeridade e economia 
processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
7000169-58.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES MENEZES 
OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº RO1586, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930
EXECUTADO: MAXIMILIANO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
CITE-SE no endereço indicado no Id. 24674422, na forma da 
decisão de recebimento da ação.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/MANDADO 
ARRESTO E PENHORA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO 
N._____/2019.
Santa Luzia do Oeste, 7 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001664-74.2018.8.22.0018
Polo Ativo:

Nome: OCIMAR ANTONIO BRESSANINI
Endereço: Linha P-70, Km 01, Zona Rural, Alto Alegre Dos Parecis 
- RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: SÔNIA MARIA ANTÔNIA DE ALMEIDA 
NEGRI - RO2029
Polo Passivo:
Nome: INSS
Endereço: Rua Presidente Vargas, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná 
- RO - CEP: 76900-020
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADA de que 
foi implantado benefício pelo INSS. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000681-75.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: RONALDO MAURICIO DO PRADO
Endereço: Km 2,5, Zona Rural, Linha P-42, Alto Alegre Dos Parecis 
- RO - CEP: 76952-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL BURG - RO4304, 
RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA - RO3771
Polo Passivo:
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada da 
expedição de alvará judicial, devendo comprovar nos autos seu 
levantamento. 
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 11 de junho de 2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000398-52.2018.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS TERRA 
PROMETIDA - ASPRUTP
Endereço: LINHA 65, KM 02, ASSENTAMENTO, RURAL, Alto 
Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898
Polo Passivo:
Nome: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO5714, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL - 
RO8217
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada da 
expedição de alvará judicial, devendo comprovar nos autos seu 
levantamento. 
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 11 de junho de 2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001285-70.2017.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: AGROFERTIL COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 3497, centro, Alto Alegre Dos 
Parecis - RO - CEP: 76952-000
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Advogado do(a) EXEQUENTE: TORQUATO FERNANDES COTA 
- RO558-A
Polo Passivo:
Nome: JOVENIL ROSA FILHO
Endereço: Zona rural, linha P-42/70 km 08, Alto Alegre Dos Parecis - 
RO - CEP: 76952-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO de que 
decorreu o prazo sem o pagamento, assim deve atualizar o valor do 
débito e caso queira, recolher as custas para busca de ativos financeiros 
via BACENJUD e veículos via RENAJUD., no prazo de 05 (cinco) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001110-76.2017.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: CACILDA DOS SANTOS
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 1832, CENTRO, Santa Luzia 
D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) REQUERENTE: THAIS CRISTINA DE SOUZA 
GUIMARAES - RO8485
Polo Passivo:
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no 
prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena 
de arquivamento do feito.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000808-47.2017.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: MARLY LUCIA DO CARMO SILVA
Endereço: AVENIDA IGUAÇU, 128, CENTRO, Parecis - RO - CEP: 
76979-000
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
- RO2394
Polo Passivo:
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a se 
manifestar, no prazo de 15 dias, acerca dos embargos apresentados 
pela requerida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001207-08.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ nº 
16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 015.267.262-11, RUA 
ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE SOUZA 
GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: ANDERSON FARIA DA SILVA CPF nº 030.758.702-
93, RUA RIO GRANDE DO SUL 031 COHAB VELHA - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento) para 
o dia 08/08/2019, às 8h30min, a ser realizada na Sala de Audiências do 
Cejusc de Santa Luzia D’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001133-85.2018.8.22.0018
AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA CPF nº 685.180.802-15, 
LINHA P44, KM 01 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES OAB nº RO6440, SEM ENDEREÇO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, SEM ENDEREÇO
Vistos.
Compulsando aos autos, verifico que a parte autora requereu 
cumprimento sentença. No entanto, a requerente não apresentou 
cálculos.
Em se tratando de débito decorrente de percepção de benefício 
previdenciário o método do cálculo deve ter consonância com as 
determinações da JUSPREV, sendo esse método de cálculo de 
cunho obrigatório
Diante disso, intimem-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, 
emendar a inicial, apresentando o cálculo pelo programa JUSPREV 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal, sob pena de indeferimento da inicial, 
conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Larissa Pinho de Alencar Lima
11 de junho de 2019 09:50 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001039-06.2019.8.22.0018
AUTOR: MARLENE FERREIRA TEIXEIRA CPF nº 192.049.302-
68, LINHA 80, KAPA 18, LOTE 55 PARTE, SETOR 05 Km 30, 
GLEBA CORUMBIARA ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS OAB nº 
RO2395, SEM ENDEREÇO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - 
DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 
1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Vistos.
Compulsando aos autos, verifico que a parte informou que não 
possui comprovante de residência(água, luz, conta em banco), em 
razão disso determino que a parte junte aos autos declaração do 
cartório eleitoral que indique seu domicilio.
Diante disso, intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, 
apresentar emenda à inicial, sob pena de indeferimento da inicial, 
conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Larissa Pinho de Alencar Lima
11 de junho de 2019 09:51

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Monitória

7000867-64.2019.8.22.0018
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP CNPJ 
nº 02.015.588/0001-82, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 
CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE OAB 
nº RO1586, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS OAB nº RO2930, RUA FLORIANO PEIXOTO 
401 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
GEISIELI DA SILVA ALVES OAB nº RO9343, SEM ENDEREÇO
RÉUS: MAXIMILIANO DA SILVA OLIVEIRA, AVENIDA ULISSES 
GUIMARÃES 4148 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA, GEDINEI DA SILVA ALMEIDA, AVENIDA 
PRESIDENTE PRUDENTE 2386 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: 
Vistos.
CITE-SE a parte requerida, expedindo mandado para que o 
requerido pague o débito assinalado na inicial, bem como o valor 
dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor 
atribuído à causa (CPC, art. 701), no prazo de 15 dias.
Advirta-se o requerido de que, se efetuar o pagamento do débito 
e dos honorários no prazo assinalado, ficará automaticamente 
isento do pagamento das custas processuais (CPC, artigo 701, § 
1º). Do contrário, poderá ser condenado ao pagamento da referida 
despesa também. Caso haja o pagamento no prazo de 15 dais, 
retire-se de pauta a audiência designada.
Na oportunidade, INTIME-SE o requerido de que poderá opor 
embargos nos próprios autos no prazo acima indicado, a contar 
da data da juntada nos autos da citação, independentemente de 
segurança do juízo (CPC, artigo 702), hipótese em que, caso 
alegue que o valor pleiteado pelo autor seja superior à dívida, 
cumprir-lhe-á informar imediatamente o valor que entende ser o 
correto e apresentar a planilha/demonstrativo discriminando o 
valor atualizado da dívida (CPC, artigo 702, § 2º), sob pena de 
rejeição liminar dos embargos se for esse o único fundamento dos 
embargos ou de não conhecimento da alegação de excesso (CPC, 
artigo 702, § 3º).
Sendo opostos embargos, fica desde já suspensa a eficácia do 
mandado de pagamento até o julgamento em primeiro grau (CPC, 
artigo 702, § 4º). Devendo a escrivania certificar tal situação.
Na hipótese de serem opostos embargos, INTIME-SE a parte autora 
para responder em 15 (quinze) dias (CPC, artigo 702, § 5º).
Não sendo oferecidos embargos e não havendo o pagamento no 
prazo assinalado, fica desde já e, independentemente de qualquer 
outra formalidade, constituído de pleno direito o título executivo 
judicial, prosseguindo o feito na forma do Título II do Livro I da 
Parte Especial do CPC (cumprimento de sentença), devendo a 
escrivania certificar tal situação.
Nessa hipótese, constituído de pleno direito o título executivo 
judicial e se tratando de obrigação de pagar quantia certa, INTIME-
SE a parte autora para apresentar planilha de cálculos atualizada 
em 05 (cinco) dias.
Apresentados os cálculos atualizados, INTIME-SE o requerido para 
cumprir a obrigação, pagando o valor atualizado do título constituído 
no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o pagamento ser feito por 
meio de depósito judicial vinculado a este processo, sob pena de 
inclusão de multa de 10% do valor da condenação e de honorários 
para a fase de cumprimento da sentença também em 10% do valor 
da condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania 
de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º e §3º, do CPC.
Advirta-se o requerido de que, após decorrido o prazo para 
cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir 
o prazo, também de 15 dias, para que, caso queira, apresente 
impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nos próprios 
autos (CPC, artigo 525).
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Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem 
conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 4º 
e seguintes do artigo 525 do CPC.
Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e 
nem impugnação do requerido, ao contador para atualização, com 
inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento 
de sentença também em 10% e, após, expeça-se mandado de 
penhora ou arresto e avaliação de bens do requerido, nos termos 
do artigo 523, § 3º do CPC, devendo o devedor ser regularmente 
intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva.
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os 
honorários da fase de cumprimento da sentença (art. 523, § 1º do 
CPC) incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o 
prazo sem embargos, vista ao requerente para se manifestar quanto 
à constrição de bens e comprovação do recolhimento das custas 
pelas diligências requeridas em 10 (dez) dias, mesma providência 
que deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado 
ou restar negativa a tentativa de penhora/arresto.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/
PENHORA/AVALIAÇÃO/ARRESTO.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Cumprimento de sentença
7001016-94.2018.8.22.0018
EXEQUENTE: J. S. DE AGUIAR MERCADO - ME, AV. CARLOS 
GOMES 772 CENTRO - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EXECUTADO: PAULO SERGIO DE SOUZA, LINHA 75, KAPA 10 
s/n, FONE 98136-8581 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Determina o §2º, do art. 19, da Lei dos Juizados Especiais, que “As 
partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao 
local anteriormente indicado, na ausência da comunicação.” 
Portanto, dou por intimado o executado acerca da penhora on 
line realizada. O prazo terá como marco inicial a partir da tentativa 
frustrada de intimação autora. 
Decorrido o prazo, expeça-se alvará para levantamento da importância 
constante nos autos e atualizações em favor do exequente.
Intime-se o exequente para, em cinco dias indicar conta bancária 
de transferência, estando desde já autorizada a transferência, acaso 
seja informada conta bancária.
No mais, proceda-se a consulta e o bloqueio de eventuais veículos 
em nome do executado via sistema RENAJUD.
Encontrado o veículo em nome do executado, proceda-se a restrição 
de transferência.
Após, intime-se a parte exequente para indicar a localização do 
veículo, para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
liberação da restrição. 
Não sendo frutífera a consulta, intime-se a parte exequente para, em 
cinco dias indicar medida expropriatória eficaz, sob pena de extinção 
por ausência de bens. 
Intimem-se.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento Comum
7001049-50.2019.8.22.0018
AUTOR: LEANDRO FRANCO DE OLIVEIRA CPF nº 748.097.252-
00, LINHA P26 KM 03, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
S/N ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO OAB 
nº RO3952, RUA RUI BARBOSA CENTRO - 76963-880 - CACOAL 
- RONDÔNIA, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA OAB nº 
RO6074, SEM ENDEREÇO
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 
1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Ante a presunção de hipossuficiência técnica da autora frente à ré, 
e o seu direito de demandar em igualdade de condições frente às 
grandes empresas, bem como diante do fato ocorrido e levando-se 
ainda em consideração a situação social e econômica das partes, 
DECRETO desde já a inversão do ônus da prova. No entanto, tal 
medida não é absoluta e por conseguinte, não exime o autor de 
trazer provas que estejam ao seu alcance e que demonstrem de 
fato a existência de seu direito, pois a inversão não implica na pré 
condenação da empresa ré.
Diante dos fatos narrados e do documento acostado com a inicial 
verifico que há indícios de inscrição indevida do nome da autora. 
Assim, pendente discussão judicial acerca dessa inscrição, com 
possibilidade de êxito, é de se conceder liminar para cancelar a 
inscrição do nome do consumidor em cadastro de restrição de 
crédito, tais como SPC e Serasa, pois se posteriormente ocorrer 
prova da dívida, o requerido poderá, a qualquer momento, 
reinscrevê-lo, sem que a exclusão concedida lhe acarrete qualquer 
dano.
Por conseguinte, presentes os requisitos do artigo 300 do CPC 
e diante do exposto, concedo a liminar solicitada na inicial, para 
determinar que a empresa requerida, proceda à exclusão do nome 
da autora do banco de dados de inadimplentes denominado SPC, 
Serasa e demais congêneres, no prazo de 05 dias, a contar da 
juntada nos autos de sua intimação, sob pena de multa diária de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), limitando-se a 30 (trinta) 
dias multa.
Intimem-se as partes quanto à concessão da tutela de urgência.
Designo audiência de conciliação para o dia 05/08/2019 as 09h30, 
no Posto Avançado da Justiça Rápida em Alto Alegre dos Parecis.
Intimem-se as partes quanto à solenidade.
Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, 
cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação/mediação, 
ou a última sessão de conciliação, quando qualquer parte não 
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 
335, I do novo CPC); ou ainda, da data do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação/mediação apresentado 
pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, 
desinteresse na composição consensual (arts. 334, §4º, I c/c art. 
335, II, do novo CPC).
Na mesma oportunidade, a parte requerida fica intimada para 
indicar as provas que pretende produzir, indicando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra. 
Devem as partes observar o disposto nos parágrafos 8º e 10 do art. 
334 do novo CPC, in verbis:
§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida 
em favor da União ou do Estado.
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§ 10 A parte poderá constituir representante, por meio de procuração 
específica, com poderes para negociar e transigir.
Se houver juntada de documentos novos ou arguição de 
preliminares, intime-se a parte autora para, sendo o caso impugnar 
a contestação e indicar as provas que pretende produzir, justificando 
a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e 
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo cinco dias.
Caso reste infrutífera a audiência de conciliação, fica desde já intimada 
a parte autora para pagar a segunda parcela das custas iniciais, no 
prazo de 05 dias, salvo os casos de concessão de gratuidade da justiça 
ou de deferimento do pagamento das custas ao final do processo.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa Luzia 
do Oeste, RO Procedimento Comum
7000397-33.2019.8.22.0018
AUTOR: GLEISON JOSE HERCULANO CPF nº 885.143.232-
53, LINHA P 02 KM 12 ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA OAB nº 
RO9438, RUA GENERAL OSORIO 144, A CENTRO - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, CARLOS OLIVEIRA SPADONI 
OAB nº RO607A, SEM ENDEREÇO
RÉU: PAULO LEMES CORDEIRO, RUA SÃO LUIZ xx, ESQUINA 
COM A ESC. EST. ORLANDO BUENO DA SILVA NOVA PIMENTA - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Em relação ao pedido de tutela de urgência, ante a ausência de 
pressupostos que evidenciam a probabilidade do direito do autor e 
o perigo de dano contidas no art. 300 do NOVO Código de Processo 
Civil, INDEFIRO-O. 
Designo audiência de conciliação para o dia 30/07/2019, às 11h00, no 
Posto Avançado da Justiça Rápida em Parecis/RO.
Intimem-se as partes quanto à solenidade.
Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação/
mediação, ou a última sessão de conciliação, quando qualquer parte 
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 
335, I do novo CPC); ou ainda, da data do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação/mediação apresentado 
pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, 
desinteresse na composição consensual (arts. 334, §4º, I c/c art. 335, 
II, do novo CPC).
Na mesma oportunidade, a parte requerida fica intimada para indicar as 
provas que pretende produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado 
em que se encontra. 
Devem as partes observar o disposto nos parágrafos 8º e 10 do art. 
334 do novo CPC, in verbis:
§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado.
§ 10 A parte poderá constituir representante, por meio de procuração 
específica, com poderes para negociar e transigir.
Se houver juntada de documentos novos ou arguição de preliminares, 
intime-se a parte autora para, sendo o caso impugnar a contestação 
e indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra. Prazo cinco dias.

Caso reste infrutífera a audiência de conciliação, fica desde já 
intimada a parte autora para pagar a segunda parcela das custas 
iniciais, no prazo de 05 dias, salvo os casos de concessão de 
gratuidade da justiça ou de deferimento do pagamento das custas 
ao final do processo.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima
Monitória

7000606-02.2019.8.22.0018
AUTOR: OTAVIO DIAS JUNIOR CPF nº 018.626.308-28, RUA 
LAS VEGAS 638 CONDOMÍNIO DÉBORA CRISTINA - 15093-010 
- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: RONALDO PERES DA SILVA OAB nº 
SP248929, SEM ENDEREÇO
RÉU: CLEUBER URSULINO FREIRE & CIA LTDA - ME CNPJ nº 
03.680.029/0001-50, AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
3540 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
Vistos.
Determinada a emenda da inicial, a parte autora devidamente 
intimada, não cumpriu o determinado na referida decisão.
De acordo com o artigo 320 do Novo Código de Processo Civil, “A 
petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação.” Bem como, o art. 321, dispõe que “O juiz, ao 
verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 
319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes 
de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com 
precisão o que deve ser corrigido ou completado.”
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “se o autor não 
cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
Assim, não cumprida a ordem judicial de emenda à inicial, deve 
a petição inicial ser indeferida, nos termos do artigo 330 do Novo 
Código de Processo Civil:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
I - for inepta;
II - a parte for manifestamente ilegítima;
III - o autor carecer de interesse processual;
IV – não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com base no art. 485, I e IV, 
do CPC, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO.
As custas iniciais são devidas no importe de 1%, tendo em vista o 
fato gerador da mesma ser a distribuição do processo. 
Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas 
iniciais em 05 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, o que 
desde já fica deferido.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com 
as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a 
respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior 
para julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Larissa Pinho de Alencar Lima 
11/06/201909:49

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução de Título Extrajudicial
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7001871-73.2018.8.22.0018
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - 
EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL REDIVO OAB nº RO3181, 
KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS OAB nº RO3843, 
JOAO CARLOS DA COSTA OAB nº RO1258
EXECUTADO: WESLEI EVANGELISTA DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos,
Considerando que a indicação do domicílio e a residência do réu 
compete a autora, indefiro o pedido registrado no Id 26572978. No 
mais, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que seja informado 
o endereço do requerido, sob pena de extinção.
Faculto, desde logo que as intimações sejam realizadas 
preferencialmente via telefone, em observância ao princípio da 
economia e celeridade processual.
Intimem-se
Serve a presente de intimação.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, Larissa Pinho de Alencar Lima.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001188-02.2019.8.22.0018
REQUERENTE: VALDETE NOGUEIRA DE ASSIS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL DOS ANJOS 
FERNANDES JUNIOR OAB nº RO3214
REQUERIDOS: S E S TRANSPORTADORA EIRELI - ME, 
RONALDO ZEFERINO DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
Vistos.
Proceda-se a correção do fluxo do processo, tendo em vista 
que o mesmo deve tramitar no Juizado especial cível, conforme 
endereçado na petição inicial.
Pratique-se o necessário.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019.
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 
Luzia do Oeste, RO Execução Fiscal
7002053-93.2017.8.22.0018
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO CNPJ nº 15.883.796/0001-45, RUA DOUTOR JOSÉ 
ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E 
SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: PAULO CESAR BEZERRA, LH 75 ESQ COM JAIR 
DIAS 1184 CENTRO - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: 
Vistos.
Aguarde-se em cartório a juntada do mandado de intimação e o 
decurso do prazo para o executado se manifestar.
Decorrido o prazo, renove-se a conclusão para deliberações.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Rua Dom Pedro I, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.950-000, Santa 

Luzia do Oeste, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
7001208-90.2019.8.22.0018
REQUERENTES: MOTO MAIS SOUZA E CAMPOS LTDA CNPJ 
nº 16.595.585/0001-70, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 2654 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, JOSIVANE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF nº 
015.267.262-11, RUA ANGELINA DE FARIAS 2385 CENTRO - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAIS CRISTINA DE 
SOUZA GUIMARAES OAB nº RO8485
REQUERIDO: FERNANDO HENRIQUE DE BRITO CPF nº 
029.688.342-58, AV. RUI BARBOSA s.n CENTRO - 76950-000 - 
SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
Vistos.
Designo AUDIÊNCIA UNA (Conciliação, Instrução e 
Julgamento) para o dia 08/08/2019, às 9h, a ser realizada na Sala 
de Audiências do Cejusc de Santa Luzia d’Oeste/RO.
INTIME-SE a autora, via advogado, da data da audiência, advertindo 
que em caso de ausência em qualquer das audiências será extinto 
o processo.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC). 
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido, de todos os termos da ação 
que tramita nesta vara e INTIME-SE a comparecer à audiência de 
conciliação, instrução e julgamento. Fica advertida a requerida que 
seu não comparecimento em audiência implicará na declaração 
de Revelia, entendendo-se como verdadeiros os fatos da petição 
inicial.
Não havendo acordo, a CONTESTAÇÃO será apresentada em 
audiência, devendo ser apresentada com uma cópia impressa, 
para possibilitar a impugnação pela parte autora, bem como em 
mídia digital (pen drive ou CD).
A IMPUGNAÇÃO à contestação, quando houver juntada de 
novos documentos ou alegações preliminares, será colhida em 
audiência.
No mais, advirtam-se as partes:
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo;
Não será aberto novo prazo para a juntada posterior de documentos, 
devendo todos os documentos serem apresentados na audiência 
UNA;
Caso as partes tenham interesse em realização de instrução, 
deverão comparecer à audiência acompanhada de suas 
testemunhas, devidamente qualificadas (nome completo, CPF e 
endereço), munidas de seus documentos pessoais, no limite de até 
03 (três) testemunhas por cada parte.
Nas causas superiores à 20 salários-mínimos, as partes deverão 
comparecer acompanhadas de seus advogados;
Por força da lei 9.099/95, a pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer na audiência de 
conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposição 
ou carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da referida lei; os atos constitutivos, contratos sociais e 
demais documentos de comprovação de poderes deverão também 
serem apresentados até a audiência de conciliação instrução e 
julgamento ou com a contestação, para fins de efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 
45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
42 da Lei nº 9099/95);
As partes deverão comparecer à audiência designada munidas da 
Carteira de Identidade ou outro documento de identificação, dos 
números de suas respectivas contas bancárias, CPF/CNPJ para 
eventual formalização e efetivação do acordo;
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As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a/o 
carta/mandado de intimação cumprido(a) no endereço constante 
dos autos (art. 19, § 2º, Lei 9.099/95);
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova (art. 6º, Código de Defesa do 
Consumidor);
O autor somente poderá manifestar-se sobre os documentos e, 
eventualmente, preliminares, na própria audiência de conciliação 
(audiência UNA).
As partes deverão comparecer à audiência (UNA) com poder de 
decisão para propenso acordo.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Faculto, desde logo que a intimação seja realizada preferencialmente 
via telefone, em observância ao princípio da economia e celeridade 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia do Oeste, 11 de junho de 2019
Larissa Pinho de Alencar Lima

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPO-
RÉ

1ª VARA CRIMINAL

1ª Vara Criminal 
1ª Vara Criminal 
São Francisco do Guaporé
Juiz de Direito: Artur Augusto Leite Júnior
Diretor de Cartório: Edson Carlos Fernandes de Souza 
E-mail do Cartório: sfg1criminal@tjro.jus.br
E-mail da Comarca: sfg@tjro.jus.br
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.

Proc.: 0001186-78.2015.8.22.0023
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Rogerio Ribeiro da Silva
Advogado:Marcos Rogério Garcia Franco (OAB/RO 4081)
DESPACHO:
DESPACHO Inicialmente, não se verifica ilegalidade 
necessariamente, pois, segundo a portair ado juízo no regime semi 
aberto o reeducando passa os 30 priemiros dias no presídio e, 
após, é colocada a tornozeleira. No caso em tela ao invés de estar 
no presídio o reeducando se encontra no quartela da polícia militar 
e, após isso, é colocada a tornozeleira. No mais, excepcionalmente, 
determino que a petição e a manifestação do Ministério Público 
sejam colocadas no SEEU - execução penal do reeducando - e 
conclusa para análise.Certifique-se se houve o pagamento das 
custas processuais. Caso o condenado tenha sido intimado e 
deixado de efetuar o pagamento das custas no prazo determinado, 
inscreva-se em dívida ativa. Adotem-se as providências previstas 
nas DGJ. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se com 
as baixas de estilo. Intimem-se. Pratique-se o necessário.São 
Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019.Artur 
Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0001277-71.2015.8.22.0023
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Júlio Cesar da Rocha, Maiky José de Oliveira, Sônia 

Cristina Ribeiro, Irene Salete Valandro da Fonseca, Vanessa 
Soares, Cleuza Mara Morais de Andrade
Advogado:Magnum Jorge Oliveira da Silva (OAB/RO 3204), Adriana 
Bezerra dos Santos (RO 5822)
DESPACHO:
DESPACHO Apresentada as respostas à acusação, os acusados 
arguiram preliminares e prejudiciais ao julgamento de MÉRITO. 
Assim, verifica-se necessária a manifestação do Ministério Público 
acerca das alegações da defesa em sede de resposta a acusação.
Importante mencionar, que neste caso, a prévia oitiva do Ministério 
Público não importa em nulidade ou cerceamento de defesa, 
já que as teses suscitadas podem acarretar em prejuízos para 
sequência ou não da ação penal. Frise-se que não há inversão 
de ordem de procedimento, pelo contrário, o que se pretende é a 
prévia manifestação do órgão acusador, quanto as afirmações que 
podem impedir o prosseguimento da demanda.Aliás, por meio do 
Julgamento do HC 105.739/RJ, o Superior Tribunal de Justiça – 
Primeira Turma, de forma unânime, destacou que a manifestação do 
Ministério Público após as alegações iniciais da defesa, não implica 
em nulidade, já que não se trata de alegações finais, a qual em 
momento algum poderá ser invertida:DEFESA PRÉVIA – ARTIGO 
396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – CONTRADITÓRIO. 
Quando a inversão implica nulidade absoluta, descabe transportar 
para a fase prevista no artigo 396 do Código de Processo Penal a 
ordem alusiva às alegações finais. Apresentada defesa prévia em 
que são articuladas, até mesmo, preliminares, é cabível a audição 
do Estado-acusador, para haver definição quanto à sequência, ou 
não, da ação penal. STJ – Primeira Turma: HC 105.739/RJ, Rel. 
Marco Aurélio – data do Julgamento 07/02/2012. - Grifo não original.
Assim, manifeste-se o Ministério Público, acerca das preliminares/
nulidades arguidas em sede de resposta a acusação, no prazo de 
05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.SERVE O PRESENTE 
COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIASão Francisco 
do Guaporé-RO, segunda-feira, 3 de junho de 2019.Artur Augusto 
Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0000289-11.2019.8.22.0023
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor: Minstério Público do Estado de Rondônia 
Denunciado:C. T.
Advogado: Antônio Claudio Mendes Caminha, OAB-RO 6947, CPF 
n. 221.954.592-04 com escritório profissional na Av. Belo Horizonte 
n. 2208, centro, Cacoal/RO
FINALIDADE: Intimar o Advogado Dr. Antônio Claudio Mendes 
Caminha, para no prazo legal apresentar resposta a acusação para 
o denunciado, em processo, sobre Segredo de Justiça.
Edson Carlos Fernandes de Souza
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL

1ª Vara Cível 
1ª Vara Cível
São Francisco do Guaporé
Juiz de Direito: Artur Augusto Leite Junior
Diretor de Cartório: Aldeney Figueiredo Freire
E-mail do Cartório: sfg1civel@tjro.jus.br
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE OU CONTATE-NO VIA INTERNET.
E-mail da Comarca: sfg@tjro.jus.br

Proc.: 0032918-45.2008.8.22.0016
Ação:Embargos de Terceiro (Cível)
Embargante:Sandro Laercio Wagner
Embargado:Juarez Américo do Prado

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos
http://www.tj
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02320190003239&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02320100014023&strCo
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DESPACHO:
DESPACHO Ficam as partes cientificadas acerca do retorno dos 
autos.Certifique-se se a parte embargante já efetuou o pagamento 
das custas, nos moldes determinados na SENTENÇA, e caso seja 
constatado que as custas estão pendentes de pagamento, intime-
se a parte para recolher o quantum sob pena de inscrição em 
dívida ativa.Após, arquivem-se com as baixas de estilo. Pratique-
se o necessário.SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO 
/OFÍCIO/PRECATÓRIASão Francisco do Guaporé-RO, segunda-
feira, 10 de junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de 
Direito

Proc.: 0000811-14.2014.8.22.0023
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Publica do Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado de Rondônia ( )
Executado:Comercial Alves & Oliveira Ltda Me, Benedito Cartta, 
Mara Célia Assis Alves, Eliana de Mello Oliveira, Viviane Nunes 
Trevisan Galvão
SENTENÇA:
SENTENÇA Cuida-se de Execução Fiscal proposta pelo Estado 
de Rondônia em face de Comercial Alves & Oliveira LTDA – ME, 
e dos sócios corresponsáveis Mara Célia Assis Alves, Benedito 
Cartta, Elaina de Mello Oliveira e Viviane Nunes Trevisan 
Galvão.A Presente ação é fundada na certidão de dívida ativa de 
n. 20140200002216, cuja natureza refere-se ao crédito tributário 
lançado através do auto de infração de n. 20092805100010, 
lavrado em 09/06/2009.Consoante artigo 174, parágrafo único, 
inciso I, do Código Tributário Nacional, temos:Art. 174. A ação para 
a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados 
da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe:I – pelo DESPACHO do juiz que ordenar a citação 
em execução fiscal;[…]O DESPACHO inicial que determinou a 
citação dos Executados é datado de 17 de junho de 2014 (fl. 05), 
ou seja mais, de 05 (cinco) anos após o lançamento do crédito, 
já que este se deu em 09/06/2009.Pois bem, a fim de evitar 
confusão, tem-se que a constituição definitiva do crédito se dá com 
em regular notificação do lançamento ao sujeito passivo, que no 
caso, ocorreu em 09/06/2009, não sendo considerada a data de 
inscrição em dívida ativa.TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO 
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. PRAZO 
PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. A entrega 
da declaração, seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui 
o crédito tributário, sem a necessidade de qualquer outro tipo de 
providência por parte do Fisco. Precedentes. 2. Em se tratando 
de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não 
pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, 
contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega 
da declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a partir 
desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela 
Fazenda pública. 3. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a 
prescrição, pois o crédito tributário venceu em 25.09.89 e a citação 
da recorrente somente ocorreu em 31.10.95. 4. Recurso especial 
provido. (STJ, REsp 1127224/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro 
Castro Meira, DJe 17/08/2010).Embargos de declaração. Execução 
fiscal. Direito Tributário. Incidente de resolução de demandas 
repetitivas. Auto de infração anterior a modulação do IRDR. 1. 
Considerando que o auto de infração é anterior a modulação do 
IRDR, o prazo prescricional começa a fluir a partir do 31º dia após 
a lavratura do auto de infração correspondente, ficando constituído 
o crédito tributário de forma definitiva. 2.Transcorrido o prazo 
quinquenal entre a constituição definitiva do crédito e o ajuizamento 
da execução, imperioso reconhecer a extinção do crédito objeto 
da execução pela prescrição. 3. Ainda que os embargos de 
declaração tenham FINALIDADE meramente prequestionatória, 
deverá apontar omissão, obscuridade ou contradição na DECISÃO 
embargada. Deixando de demonstrar qual defeito pretende ver 
suprido com o recurso, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. Embargos de Declaração, Processo nº 0212291-
52.2006.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, 
Data de julgamento: 03/05/2019 – Grifo não original.Com efeito o 
lançamento do Crédito tributário se deu em 2009, mormente, em 
caso de lançamento pelo fisco, é naquela ocasião que acontece 
a constituição definitiva do crédito, não prosperando qualquer 
alegação de que a constituição se deu com a certidão de dívida 
ativa. Frise-se ainda que o ônus da notificação é do fisco, já que 
trata-se de débito referente ao ICMS, neste sentido, a inércia do 
fisco não pode ser prejudicial ao contribuinte, pois se assim fosse 
e o marco fosse tão somente a referida notificação, o fisco agiria 
como verdadeiro dono do tempo. No mais, sendo certo que a 
constituição do crédito se da por lançamento e inexistem causas 
de suspensão ou interrupção, o crédito executado prescreveu 
antes do DESPACHO que determinou a citação, logo, inexigível 
o crédito.Assim, cristalino que o crédito executado prescrito desde 
a origem da ação de execução fiscal.Ante o Exposto, resolvo 
o MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de 
Processo Civil, e com espeque no a artigo 174, incio I, declaro 
prescrito os créditos executados na certidão de dívida ativa de n. 
520140200002216.Sem custas ou honorários.Libere-se eventuais 
constrições de bens.Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Pratique o necessário.P.R.I.SERVE A PRESENTE COMO CARTA/
MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIASão Francisco do Guaporé-
RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior 
Juiz de Direito

Proc.: 0000729-46.2015.8.22.0023
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis Ibama
Advogado:Procurador do Ibama (OAB/RO 000)
Executado:C. M. Eguez Me, Carmelo Mareca Eguez
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de ação de execução fiscal promovida pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA em face de CARMELO MARECA EGUEZ.
Conforme certidão de fl. 37, informando que restou frustrada 
a citação.Consoante entendimento, foi firmado pelo Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do Resp 1.340.553 julgado em 
12 de setembro de 2018 de relatoria do Min. Mauro Campbell 
Marques:Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer 
meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), 
inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da 
Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito 
o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”Assim, a suspensão processual teve início em 
22/08/2014 (fl. 39), quando os autos então foram remetidos para 
Fazenda Nacional, sendo certo que findou-se em 22/08/2015 
(um) ano após a intimação da fazenda.A inteligência do artigo 
40, §2º, da Lei de Execução Fiscal, após o término do prazo de 
suspensão os autos serão arquivados sem baixa, findo o prazo de 
01 (um) ano. Conforme Ementa do julgamento, tal medida se faz 
necessária tendo em vista que “Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de 
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o 
prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF”.Assim, 
deverão os autos serem encaminhados ao arquivo sem baixa, 
onde aguardará a localização de bens a penhora, ou o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente, o qual se iniciou em 22/08/2015 
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e findará em 22/08/2020, oportunidade em que serão extintos em 
razão da ocorrência da prescrição intercorrente.Arquive-se.Pratique 
o necessário.São Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 10 de 
junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0000703-48.2015.8.22.0023
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis Ibama
Advogado:Procurador do Ibama (OAB/RO 000)
Executado:Nunes Gomes & Sória Ltda, Rubens Leigue Soria, 
Flodoaldo Nunes Gomes
DECISÃO:
DECISÃO Trata-se de ação de execução fiscal promovida pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA em face de NUNES GOMES & SORIA LTDA 
– ME.Conforme certidão de fl. 84, citado o Executado não foram 
localizados bens a penhora.Consoante entendimento, foi firmado 
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp 1.340.553 
julgado em 12 de setembro de 2018 de relatoria do Min. Mauro 
Campbell Marques;Não havendo a citação de qualquer devedor 
por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre 
os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia 
processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no 
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará 
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
quinquenal intercorrente”Assim, a suspensão processual teve início 
em 27/06/2014 (fl. 43), quando os autos então foram remetidos 
para Fazenda Nacional, sendo certo que findou-se em 27/06/2015 
(um) ano após a intimação da fazenda.A inteligência do artigo 
40, §2º, da Lei de Execução Fiscal, após o término do prazo de 
suspensão os autos serão arquivados sem baixa, findo o prazo de 
01 (um) ano. Conforme Ementa do julgamento, tal medida se faz 
necessária tendo em vista que “Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de 
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o 
prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF”.Assim, 
deverão os autos serem encaminhados ao arquivo sem baixa, 
onde aguardará a localização de bens a penhora, ou o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente, o qual se iniciou em 28/06/2015 
e findará em 28/06/2020, oportunidade em que serão extintos em 
razão da ocorrência da prescrição intercorrente.Arquive-se sem 
baixa.Cientifique a Fazenda.Pratique o necessário.São Francisco 
do Guaporé-RO, segunda-feira, 10 de junho de 2019.Artur Augusto 
Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0001723-45.2013.8.22.0023
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos 
Renováveis
Advogado:Procurador do Ibama (OAB/RO 000)
Executado:Ademir Daufenbach Baches
SENTENÇA:
SENTENÇA Trata-se de ação de execução fiscal promovida pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA em face de ADEMIR DAUFENBACH 
BACHES.A presente demanda foi proposta perante a justiça 
Federal, que no curso do processo declinou a competência para 
este Juízo, haja vista a função jurisdicional legalmente delegada 
pela Constituição Federal.O Processo encontra-se em trâmite 
desde fevereiro de 2006 (FL. 05).Os autos foram suspensos em 
20/10/2008 (fl. 57)Certidão de decurso de prazo da suspensão 

(fl. 60).É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.O instituto da 
prescrição intercorrente foi criado pela tradição jurídica brasileira e 
positivado em lei por meio do contido no artigo 40, § 4º, da Lei de 
Execução Fiscal. Assim, transcorrido o prazo do arquivamento, ou 
no qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição 
para localização de bens a penhora, qual seja de 05 (cinco) anos 
(art. 40, §2º, LEF) operar-se-á a prescrição intercorrente (art. 40, 
§4º, LEF).Verifico que transcorreram mais de 05 (cinco) anos após 
a determinação do arquivamento dos autos nos termos do art. 40, § 
2º, da LEF, período durante o qual a parte exequente não promoveu 
o efetivo andamento do feito, motivo pelo qual o presente débito 
foi atingido pela prescrição intercorrente.A Suspensão dos autos 
ocorreu em 26/10/2008, com decurso de prazo em 01/12/2009. A 
partir daí, deveria o processo ser arquivado sem baixa na distribuição 
a fim de que fosse localizado bens a penhora, o que não aconteceu 
até o presente momento. Assim, em tese o crédito foi alcançado 
pela prescrição em 01/12/2015.Tal entendimento, foi firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp 1.340.553 
julgado em 12 de setembro de 2018 de relatoria do Min. Mauro 
Campbell Marques;Havendo ou não petição da Fazenda Pública 
e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o 
prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o 
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado 
sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da lei 
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato;No mais, consoante tese firmada no judo 
Resp 1.340.553 julgado em 12 de setembro de 2018 de relatoria do 
Min. Mauro Campbell Marques;[…] Os requerimentos feitos pelo 
exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de 
suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com 
a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda 
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que 
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo 
– mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na 
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera 
[…] Grifo não original.Sendo infrutíferas as diligências não houve 
a interrupção do prazo da prescricional intercorrente, impondo-
se a extinção dos autos com julgamento de MÉRITO. Ainda que 
seja considerado o período em que foram os autos remetidos 
ao TRF, para análise de competência, resa clara a ocorrência 
da prescrição, pois até o presente não foram indicados bens a 
penhora, sendo que somente diligências frutíferas são capazes de 
interromper o prazo da prescrição.Isto posto, com fundamento no 
artigo 40, § 4º da Lei n. 6.830/80 e artigo 487, inciso II, do Código 
de Processo Civil, reconheço a prescrição do débito executado e 
declaro extinto o feito com julgamento de MÉRITO. Sem custas e 
honorários. SENTENÇA transitada em julgado nesta data, pois o 
pedido de extinção formulado pela parte exequente é incompatível 
com a vontade de recorrer – art. 1.000 do CPC.Libere-se eventuais 
constrições.P. R. I. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIASão Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 10 
de junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0000131-34.2011.8.22.0023
Ação:Execução de Alimentos
Exequente:Evilim Lorrani Oliveira da Silva
Advogado:Defensoria Publica ( )
Executado:Felicíssimo Ferreira da Silva Neto
DESPACHO:
DESPACHO A teor da certidão de fl. 184/verso, revogo parcialmente 
a DECISÃO de fls.183/184, sendo desnecessária a emissão de 
nova certidão para inscrição do devedor nos órgão de proteção ao 
crédito, isto porque, a atualização da dívida é automática e própria 
da causa.A inscrição nos órgão de proteção ao crédito, tem por 
objetivo estimular o devedor a procurar o credor para regularizar 
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a dívida existente, oportunidade em que os valores poderão ser 
atualizados e apresentados, não havendo necessidade mandar-
se ao SERASA a todo momento certidão de atualização do valor.
No mais, suspenda-se o processo nos termos da DECISÃO de fls. 
183/184.Pratique o necessário.São Francisco do Guaporé-RO, 
quarta-feira, 5 de junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior Juiz 
de Direito

Proc.: 0001927-89.2013.8.22.0023
Ação:Execução Fiscal
Exequente:I. B. do M. A. dos R. R.
Advogado:Waldemar Rodrigues Chaves Filho (RO 996)
Executado:W. de J. L.
Advogado:Rafhan da Silva Pereira (RO 5924)
DECISÃO:
DESPACHO Inicialmente verifico não ser o caso de suspensão 
processual, haja vista, que a presente execução já foi suspensa nos 
termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal na data de 18/09/2008, 
cujo prazo findou-se em 30/11/2009 (fl. 28).Verifico não ser o caso 
da ocorrência da prescrição intercorrente, haja vista que na data de 
28 de outubro foram localizados bens passíveis de penhora, pelo 
que o prazo da prescrição intercorrente foi interrompido.Consoante 
tese firmada no judo Resp 1.340.553 julgado em 12 de setembro 
de 2018 de relatoria do Min. Mauro Campbell Marques;[…] Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo 
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão 
ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, 
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os 
bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos 
prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera […] Grifo não original.Frutífera a diligência, a 
prescrição retroagirá a data em que requereu a providência que no 
caso dos autos é a data de 28/10/2014 (fl. 120).Assim, no presente, 
é o caso de arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, cujo 
prazo prescricional fruirá, a partir 06/07/2018, quando frustrada a 
tentativa de venda judicial do bem penhorado e avaliado.Assim, 
remetam-se os autos ao arquivo sem baixa.Pratique o necessário.
São Francisco do Guaporé-RO, quarta-feira, 5 de junho de 2019.
Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0003973-61.2011.8.22.0010
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Boasafra Comércio e Representações Ltda
Advogado:Giane Ellen Borgio Barbosa (RO. 2027)
Executado:Augusto Arlindo Szupka
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
SENTENÇA:
SENTENÇA Cuida-se de Execução de título extrajudicial, promovida 
por Boasafra Comércio e Representações LTDA em face de 
Augusto Arlindo Szupka.Consoante DECISÃO de fl. 326, foi dado 
prazo em 19 de dezembro de 2018 para, que a parte exequente 
se manifestasse quanto ao óbito do Executado e requeresse o 
que entender de direito, do contrário extinguir-se-ia os autos por 
ausência de pressupostos para desenvolvimento válido e regular 
do processo.Vieram os autos conclusos.È o relatório.Inicialmente 
revogo a DECISÃO de fls. 329.Quanto ao pedido de fl. 328, 
desde logo indefiro, mormente o inventário é processo público, 
cabendo a parte Exequente pesquisar junto aos sítios do tribunla 
de justiça pela existência de eventual processo, sem contar que há 
na rede mundial de computadores em processos de inventário a 
disponibilização de 
EDITAL DE CITAÇÃO de terceiro (diário eletrônico de justiça).
Consoante artigo 313, §2º, inciso I do Código de Processo civil: 
falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a 
citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o 
caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) 
e no máximo 6 (seis) meses.Conforme DECISÃO de fl. 326, foi 

a parte Exequente intimada pra promover a sucessão processual, 
do contrário os autos seria extinto. A Razão é lógica, o processo 
não pode ser promovido contra pessoa falecida, haja vista a falta 
de personalidade, já que ela se encerra segundo a lição básica 
da universidade com a morte da pessoa natural.Não obstante o 
descumprimento da diligência, insistiu o Exequente na expedição 
de ofício para que a Receita Federal informasse a existência de 
inventário em nome do de cujus, ora, não cabe ao juízo tampouco 
a receita apresentar tal informação, haja vista que junto ao cartório 
distribuidor ou até mesmo em consulta no sítio eletrônico do 
tribunal de justiça do Estado de Rondônia, é perfeitamente possível 
obter tal informação, até mesmo porque o processo de inventário é 
público, sendo a citação de terceiros (por edital) requisito legal para 
processar o inventário.A inteligência do artigo 313, §2º, inciso I, do 
Código de Processo Civil, o prazo máximo para habilitação dos 
herdeiros é de 06 (seis) meses, prazo este decorrido sem qualquer 
manifestação do Executado em promover a sucessão processual. 
Esgotados todos os prazos, DECISÃO outra não há, a não ser a 
extinção processual sem resolução do MÉRITO e por derradeiro a 
satisfação da obrigação.Frise-se que o Juízo, cuidou de intimar o 
Exequente, bem como de apresentar certidão de óbito do de cujus 
em razão da cooperação processual, contudo, não pode o Juiz atuar 
sozinho nos autos, sem a cooperação do principal interessado qual 
seja o Exequente. Cabe a parte promover os meios de localização 
e citação de eventuais sucessores, dentro dos limites legais, 
sua inércia implica em verdadeiro abandono do processo, e por 
consequência na extinção devida a falta de pressupostos para 
desenvolvimento válido e regular dos autos, qual seja, o executado, 
sem o qual não há processo de execução.Como cediço, todos os 
prazos se encontram preclusos, razão pela qual não há interesse 
na habilitação dos herdeiros do de cujus e portanto, deverá o 
processo ser extinto sem MÉRITO, por ausência de pressupostos 
processuais.Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, sem 
solução de MÉRITO.Sem custas e honorários. Libere-se eventuais 
constrições patrimoniais.P. R. I. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se com as baixas de estilo.SERVE A PRESENTE COMO 
CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIASão Francisco do 
Guaporé-RO, terça-feira, 4 de junho de 2019.Artur Augusto Leite 
Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0001446-92.2014.8.22.0023
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S. A. Basa
Advogado:Aline Fernandes Barros (RO 2708), Michel Fernandes 
Barros (RO 1790)
Executado:Carlos Feliciano da Silva, Lourisvaldo Vieira, Associação 
dos Chacareiros de São Francisco Aschasfran
DECISÃO:
DECISÃO Rejeito os embargos de declaração apresentados 
pelo Exequente.Consta dos Embargos, que SENTENÇA de fls. 
122/126, apresenta falta de fundamentação da DECISÃO haja 
vista que o juízo deixou de observar o texto da Lei n. 13.729/18.
Pois bem, conforme consta na SENTENÇA: “o Exequente 
pleiteou por meio do petitório de id n. 24581422, a suspensão 
dos autos nos termos da Lei n. 13.340/2016 alterada pela Lei n. 
13.729/2018”, apenas por isso já resta claro que o juízo observou 
o texto legal, o qual o Embargante alega não ter observado. Mas 
o Juízo foi além ao afirmar:[….] Realmente, decorridos mais de 
2 (dois) anos de suspensão nos termos da Lei n. 13.340/2016 o 
Exequente, não tem nenhuma perspectiva de pagamento, e ainda 
assim, pleiteia novamente ao Juízo a suspensão nos termos da 
Lei n. 13.340/2016. Resta claro que o objeto da ação executiva, 
qual seja o cumprimento forçado da obrigação não é necessário 
no presente caso, já que o Exequente insiste na busca da solução 
administrativa[...].E ainda:[...]Aliás, é de se questionar a própria 
constitucionalidade da Lei n. 13.340/2016, em razão de afrontar 
diretamente ao princípio da igualdade constitucional, pois não há 
razão para atribuir ao Exequente em específico um prazo diferente 
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para adimplemento de crédito, enquanto outros credores, tem 
prazo máximo de suspensão processual de 01 (um) ano[...]Além 
destes, em, pelo menos, outros 4 parágrafos da SENTENÇA é 
veemente enfrentada a Lei n. 13.340/2016, entretanto o que o 
Embargante não percebe é que a Lei n. 13.729/2018 apenas alterou 
o DISPOSITIVO da Lei n. 13.340/2016, razão pela qual não se faz 
reiteradas menção a Lei apontada na petição dos embargos.Resta 
claro que a irresignação do autor é quanto ao teor da SENTENÇA 
que extinguiu a execução, haja vista a falta de interesse de agir 
do Exequente, que desde o início peticiona reiteradas suspensões 
nos autos, de modo que a execução durará ad eternum, ora antes 
mesmo de se retirar uma suspensão já se tem o novo pedido.
Pelo artigo 1.022 do CPC, os embargos tem por FINALIDADE: 
esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material 
ou suprimir omissão, não podendo a parte se valer dos embargos 
para buscar uma revisão da questão enfrentada pelo Juízo, razão 
pela qual, rejeito-os.No mais, desnecessária a manifestação do 
Embargado, haja vista a inexistência de prejuízo.Pelos mesmos 
motivos fica indeferido o pedido de fl. 131, até porque já houve 
DECISÃO definitiva.Intime-se.Pratique o necessário.Com o trânsito 
em julgado, arquive-se.SERVE A PRESENTE COMO CARTA/
MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIASão Francisco do Guaporé-
RO, sexta-feira, 7 de junho de 2019.Artur Augusto Leite Júnior Juiz 
de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO 7001842-42.2017.8.22.0023Indenização por 
Dano Material, Fornecimento de Energia ElétricaProcedimento do 
Juizado Especial Cível
REQUERENTES: MARCOS CORDEIRO DA SILVA, KM 89 LH 90, 
PT 06 BR 429 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, CLAUDEMIR BRITO DOS SANTOS, LH 90 KM 89, 
PT 06 RD BR 429 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS, LINHA 90 
KM 89, PT 06 RD BR 429 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JAIRO REGES DE ALMEIDA 
OAB nº RO7882, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217, FORTALEZA 431 SANTA LETICIA 
2 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 4473. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Isto posto, ficam intimados exequente e executado via diário da 
justiça para os fins legais. 
Transcorrido o prazo sem que o executado apresente impugnação/
embargos - o que deverá ser certificado pela escrivania - expeça-
se necessário visando o levantamento e transferência da quantia 
penhorada em favor da parte exequente, e intime-a.
Após o levantamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Cumpra-se e arquivem-se.

CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Francisco do Guaporé-RO, 7 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO Autos: 7001974-65.2018.8.22.0023 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: OSVALDO FERREIRA CAMARGOS, LINHA EIXO 
11 Km 3 sul ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES OAB nº RO4539, ESCRITÓRIO 1366 CRISTO REI - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADRIANE 
PARRON TEIXEIRA OAB nº RO7902, SEM ENDEREÇO 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434,, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da Lei 9.099/95).
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção 
de subestação de rede elétrica rural realizada como condição ao 
fornecimento de energia em propriedade particular. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ. 4ª Turma, Resp. 2832/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
DJU 17/09/90, pag. 9513). 
Assim, considerando que a matéria tratada é de direito e já 
constam dos autos documentos necessários ao julgamento, passo 
a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, inciso 
I, do CPC. 
Inicialmente, quanto à suposta prescrição aventada pela 
contestante, no que se refere ao pedido de restituição dos valores, 
o qual sustenta que a pretensão inicial do requerente já estaria 
prescrita, por aplicação do disposto no artigo 206, § 3º, inciso V, do 
Código Civil (três anos), vejo não merecer amparo.
Pois bem, de acordo com o entendimento majoritário dos tribunais, 
o termo inicial do prazo prescricional é a data em que a rede elétrica 
particular foi efetivamente incorporada ao patrimônio da requerida. 
Nessa esteira e, no caso em tela, depreende-se que a rede elétrica 
ainda não foi incorporada ao patrimônio. In caso denota-se que 
a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a 
incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional. Ônus de sua alçada. Posto isto, não há prescrição a 
ser declarada.
Vejamos:
“ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS 
NA REDE DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO 
CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR. 
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. É devida a restituição 
dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos 
utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia 
elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência 
em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 229/2006   ANEEL. Não há de se falar em prescrição 
do dever de indenizar, uma vez que este somente se configura 
após a incorporação. (Recurso Inominado, Processo nº 1000868-
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09.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos 
Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 19/05/2014)” - Grifei. 
Assim, passo a análise do MÉRITO. 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…) 
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.” 
Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º 
da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente. 
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou 
da Eletrobrás. 
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado 
o proprietário rural a construir a rede de energia em sua propriedade, 
não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles. 
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos 
termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação 
final do serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a lei 
de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa 
à incidência do CDC, em seu art. 7º, não havendo o que falar em 
inaplicabilidade desta norma. 
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada 
como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário 
final do fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, 
que somente foi possível após a edificação da rede de eletrificação 
rural por ela financiada. É devida a restituição dos valores gastos 
pelos proprietários rurais com a construção de redes de distribuição 
de energia elétrica em áreas rurais. 
Conforme restou demonstrado pelos documentos juntados aos 
autos o requerimento do autor refere-se à prestação de serviço em 
ÁREA RURAL, portanto abrangido pelo plano nacional “LUZ PARA 
TODOS” de acordo com art. 3º do Decreto nº 4.873, assim, restou 
configurado a responsabilidade da concessionária CERON quanto 
à obrigação de incorporação dos bens (transformadores e rede), 
responsabilidade na manutenção, bem como na eventual obrigação 
de indenização material das despesas efetivamente comprovadas.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a 
ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição 
de energia elétrica, participando financeiramente da obra, 
mas garantindo-se a restituição dos valores ao final do prazo 
equivalente ao que seria necessário à implantação exclusiva pela 
concessionária. A propósito: 
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso 
da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de 
consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie. 
§1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 

dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município, 
a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento 
das metas de universalização, bem como, no aumento de carga 
de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de 
fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 
§2º. A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput 
possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no 
todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 
igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. §3º. 
O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, para a expansão 
de redes visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a 
ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede 
incluir áreas com prazos de deferimento distintos. 
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto acostado aos 
autos. 
Também restou demonstrado que, custeada a rede de distribuição 
de energia pela requerente, a requerida incorporou ao seu patrimônio 
a referida rede de eletrificação, uma vez que a demandada não 
comprovou de forma categórica acerca da não incorporação 
da subestação, é o que prevê o art. 6º do código de defesa do 
consumidor que, nas relações de consumo, coloca a inversão do 
ônus da prova. 
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). 
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição 
dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, 
vejamos: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral. (TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Destaquei. 
“Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Sendo recolhido e 
comprovado tempestivamente o complemento do preparo recursal, 
inexiste deserção do apelo. A concessionária é parte legítima 
para figurar no polo passivo de ação de cobrança que visa ao 
ressarcimento de valores pagos pelo consumidor para instalação 
de rede elétrica rural, cuja responsabilidade pela instalação é da 
prestadora de serviço público, não havendo que se falar, neste caso, 
em ilegitimidade passiva ou de direito à denunciação da lide à União. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação 
de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária 
pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se 
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contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora 
de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus 
pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. 
(TJ/RO. 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).” Destaquei. 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 
RURAL. ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia 
elétrica na zona rural pode ser feita de forma antecipada pelo 
consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução 
ANEEL n.º 223/03, estando garantida a restituição dos valores. II – 
Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria 
ocorrer, não há falar em prescrição. III – Comprovado nos autos 
que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição 
do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).” 
Destaquei. 
Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à 
restituição do valor que desembolsou para instalação de rede de 
energia elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária, juros 
de mora. 
O orçamento apresentado pela parte requerente deve ser 
considerado apto a indicar o montante a ser restituído, uma vez 
que a ré, em sua manifestação, sequer apresentou planilha com 
os valores que entende ser o correto, limitando-se, apenas, em 
contestar o juntado na inicial.
DISPOSITIVO. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, I, do CPC, Julgo 
procedente em parte o pedido formulado por REQUERENTE: 
OSVALDO FERREIRA CAMARGOS em desfavor da Eletrobrás - 
Centrais elétricas de Rondônia S.A- CERON, para determinar que 
a Requerida incorpore em seu ativo imobiliário a subestação do 
Requerente, no prazo de 30 (trinta dias), contados do transito em 
julgado da SENTENÇA, bem como efetue o pagamento a título de 
ressarcimento pelas despesas com a construção da referida rede 
particular de energia elétrica, a importância de R$11.365,30 onze 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos .
A correção monetária deverá incidir a partir da propositura da ação, 
e os juros, no patamar de 1%, a partir da citação.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente 
intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor 
da condenação acrescido dos consectários legais determinados), 
em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob 
pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total 
líquido e certo.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Ficam as partes, com advogado cadastrado, intimadas. Sem 
patrono cadastrado intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
São Francisco do Guaporé-RO, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
7001430-14.2017.8.22.0023
REQUERENTE: S R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
- EPP, TANCREDO NEVES 3460 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: 

REQUERIDO: ADEMIR DA SILVA, PARANA 2648 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: 
SENTENÇA  
Relatório dispensado na forma do art.38 da lei 9099/95.
A parte autora foi devidamente intimada para impulsionar o feito, no 
entanto, deixou de manifestar-se.
Dessa forma, não vejo como dar o regular andamento ao processo, 
vez que o impulso processual pela parte autora é imprescindível 
para o desenvolvimento da ação.
Posto isto, JULGO EXTINTO o processo, conforme preceitua o artigo 
485 inciso III do CPC e artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.
Sendo que o ajuizamento de uma nova demanda somente poderá 
ocorrer em caso de pagamento das custas e das despesas 
processuais, nos termos do enunciado 09 do fonaje. Vejamos: 
“Havendo arquivamento do processo por abandono ou desídia 
da parte, que não promoveu diligência para a qual fora intimada, 
impõe-se a condenação em custas processuais.”
Liberem-se eventuais bens penhorados.
Arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7000948-66.2017.8.22.0023
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DIRCEU DA SILVA JANDRE, LH 029 PT 05 S/N 
ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714, - 76801-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB nº 
RO7828, GOLDEN GATE 421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - 
MATO GROSSO DO SUL
SENTENÇA 
Restou expedido alvará em favor da parte exequente a quantia 
executada nestes autos.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Ficam as partes intimadas via diário da justiça.
Cumpra-se e arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO Autos: 7001975-50.2018.8.22.0023 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: ROBERTO ORIENTE PEREIRA, LINHA EIXO 
11 km 2,5 sul ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES OAB nº RO4539, ESCRITÓRIO 1366 CRISTO REI - 
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76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADRIANE 
PARRON TEIXEIRA OAB nº RO7902, SEM ENDEREÇO 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB nº RO3434,, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da Lei 9.099/95).
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção 
de subestação de rede elétrica rural realizada como condição ao 
fornecimento de energia em propriedade particular. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ. 4ª Turma, Resp. 2832/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
DJU 17/09/90, pag. 9513). 
Assim, considerando que a matéria tratada é de direito e já 
constam dos autos documentos necessários ao julgamento, passo 
a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, inciso 
I, do CPC. 
Inicialmente, quanto à suposta prescrição aventada pela 
contestante, no que se refere ao pedido de restituição dos valores, 
o qual sustenta que a pretensão inicial do requerente já estaria 
prescrita, por aplicação do disposto no artigo 206, § 3º, inciso V, do 
Código Civil (três anos), vejo não merecer amparo.
Pois bem, de acordo com o entendimento majoritário dos tribunais, 
o termo inicial do prazo prescricional é a data em que a rede elétrica 
particular foi efetivamente incorporada ao patrimônio da requerida. 
Nessa esteira e, no caso em tela, depreende-se que a rede elétrica 
ainda não foi incorporada ao patrimônio. In caso denota-se que 
a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a 
incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional. Ônus de sua alçada. Posto isto, não há prescrição a 
ser declarada.
Vejamos:
“ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS 
NA REDE DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO 
CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR. 
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. É devida a restituição 
dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos 
utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia 
elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência 
em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 229/2006   ANEEL. Não há de se falar em prescrição 
do dever de indenizar, uma vez que este somente se configura 
após a incorporação. (Recurso Inominado, Processo nº 1000868-
09.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos 
Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 19/05/2014)” - Grifei. 
Assim, passo a análise do MÉRITO. 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…) 
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.” 

Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º 
da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente. 
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou da 
Eletrobrás. 
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
pois o simples fato de a concessionária ter autorizado o proprietário rural 
a construir a rede de energia em sua propriedade, não descaracteriza 
a relação de consumo existente entre eles. 
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos termos 
dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação final do serviço 
público de energia elétrica. De outro prisma, a lei de concessões e 
permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa à incidência do CDC, 
em seu art. 7º, não havendo o que falar em inaplicabilidade desta 
norma. 
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada como 
relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário final do 
fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, que somente 
foi possível após a edificação da rede de eletrificação rural por ela 
financiada. É devida a restituição dos valores gastos pelos proprietários 
rurais com a construção de redes de distribuição de energia elétrica 
em áreas rurais. 
Conforme restou demonstrado pelos documentos juntados aos autos 
o requerimento do autor refere-se à prestação de serviço em ÁREA 
RURAL, portanto abrangido pelo plano nacional “LUZ PARA TODOS” 
de acordo com art. 3º do Decreto nº 4.873, assim, restou configurado 
a responsabilidade da concessionária CERON quanto à obrigação de 
incorporação dos bens (transformadores e rede), responsabilidade 
na manutenção, bem como na eventual obrigação de indenização 
material das despesas efetivamente comprovadas.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a ter a 
faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição de energia 
elétrica, participando financeiramente da obra, mas garantindo-se 
a restituição dos valores ao final do prazo equivalente ao que seria 
necessário à implantação exclusiva pela concessionária. A propósito: 
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso 
da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de 
consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes do 
serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie. §1º. Na 
regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e desagregada por Município, a capacidade 
técnica e econômica necessárias ao atendimento das metas de 
universalização, bem como, no aumento de carga de que trata o 
inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de fornecimento a ser 
celebrado entre consumidor e concessionária. §2º. A ANEEL também 
estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas 
áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 
financiando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo 
esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária 
após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua 
ligação sem ônus. §3º. O financiamento de que trata o §2o, quando 
realizado por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, 
para a expansão de redes visando a universalização do serviço, 
serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 
devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão 
da rede incluir áreas com prazos de deferimento distintos. 
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No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto acostado aos 
autos. 
Também restou demonstrado que, custeada a rede de distribuição 
de energia pela requerente, a requerida incorporou ao seu patrimônio 
a referida rede de eletrificação, uma vez que a demandada não 
comprovou de forma categórica acerca da não incorporação 
da subestação, é o que prevê o art. 6º do código de defesa do 
consumidor que, nas relações de consumo, coloca a inversão do 
ônus da prova. 
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). 
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição 
dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, vejamos: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição quinquenal. 
Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de cinco anos o 
prazo de prescrição para o ressarcimento de valores dispendidos 
na construção de rede particular de energia elétrica apropriada 
pela concessionária de serviço público para expansão de programa 
de eletrificação de propriedades rurais. É devido o ressarcimento 
dos valores gastos pelo particular para construção de rede rural 
particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação desta pela 
concessionária pública do serviço de energia elétrica, cujo valor deve 
ser pago devidamente corrigido e com juros de mora, em função 
da vigência em nosso sistema do princípio da reparação integral. 
(TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 19/10/2011)”. Destaquei. 
“Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Sendo recolhido e 
comprovado tempestivamente o complemento do preparo recursal, 
inexiste deserção do apelo. A concessionária é parte legítima 
para figurar no polo passivo de ação de cobrança que visa ao 
ressarcimento de valores pagos pelo consumidor para instalação 
de rede elétrica rural, cuja responsabilidade pela instalação é da 
prestadora de serviço público, não havendo que se falar, neste caso, 
em ilegitimidade passiva ou de direito à denunciação da lide à União. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de 
rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é 
devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla 
os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço 
público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, 
responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO. 
2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos 
Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).” Destaquei. 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA RURAL. 
ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO. 
POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia elétrica na zona rural 
pode ser feita de forma antecipada pelo consumidor, a teor do 
que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução ANEEL n.º 223/03, 
estando garantida a restituição dos valores. II – Não existindo provas 
acerca da data em que a restituição deveria ocorrer, não há falar 
em prescrição. III – Comprovado nos autos que o autor aderiu ao 
programa e efetuou o pagamento a restituição do valor é devida. (TJ/
MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-1/001, Relator(a): Des.(a) 
Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 23/04/2013, 
publicação da súmula em 26/04/2013).” Destaquei. 

Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à 
restituição do valor que desembolsou para instalação de rede de 
energia elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária, juros 
de mora. 
O orçamento apresentado pela parte requerente deve ser 
considerado apto a indicar o montante a ser restituído, uma vez 
que a ré, em sua manifestação, sequer apresentou planilha com 
os valores que entende ser o correto, limitando-se, apenas, em 
contestar o juntado na inicial.
DISPOSITIVO. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, I, do CPC, Julgo 
procedente em parte o pedido formulado por REQUERENTE: 
ROBERTO ORIENTE PEREIRA em desfavor da Eletrobrás - 
Centrais elétricas de Rondônia S.A- CERON, para determinar que 
a Requerida incorpore em seu ativo imobiliário a subestação do 
Requerente, no prazo de 30 (trinta dias), contados do transito em 
julgado da SENTENÇA, bem como efetue o pagamento a título de 
ressarcimento pelas despesas com a construção da referida rede 
particular de energia elétrica, a importância de R$13.124,65 treze 
mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos .
A correção monetária deverá incidir a partir da propositura da ação, 
e os juros, no patamar de 1%, a partir da citação.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente 
intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor 
da condenação acrescido dos consectários legais determinados), 
em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob 
pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total 
líquido e certo.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Ficam as partes, com advogado cadastrado, intimadas. Sem 
patrono cadasdrado intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
São Francisco do Guaporé-RO, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7000741-33.2018.8.22.0023
REQUERENTE: LEONES DE OLIVEIRA RAMOS, LINHA 04-A Km 
25, LT 260 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILSON VIEIRA LIMA OAB nº 
RO4216, AV. ANGELINA DOS ANJOS 1883 CENTRO - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, FABRICIO VIEIRA LIMA 
OAB nº RO8345, AVENIDA BELO HORIZONTE 2520, - DE 2312 A 
2638 - LADO PAR CENTRO - 76963-710 - CACOAL - RONDÔNIA, 
CHARLES KENNY LIMA DE BRITO OAB nº RO8341, SEM 
ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL OAB nº RO8217, FORTALEZA 431 SANTA LETICIA 
2 - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, BRUNA 
TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
DESPACHO 
Fica a parte executada intimada para efetuar o pagamento do débito 
contido nestes autos,no prazo de 15 dias, sob pena de incidência 
de multa de 10% (artigo 523, § 1 do CPC).
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Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome do exequente. Caso a parte beneficiada requeira 
no prazo no prazo de 05 (cinco) dias a transferência bancária para 
a conta que ela indicar, já fica o pedido deferido pelo juízo, podendo o 
cartório fazê-lo por intermédio de ofício enviado à instituição financeira.
Após, traga-me os autos conclusos.
Porém, não sendo efetuado o pagamento no prazo estabelecido, intime-
se a parte autora para dar andamento no feito no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Pratique-se o necessário. 
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA MANDADO DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO 7001658-86.2017.8.22.0023
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ERASMO CARLOS BONFA, ÀREA RURAL s/n LINHA 
28 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE 
- MATO GROSSO DO SUL
SENTENÇA 
A parte executada juntou comprovante de depósito judicial do crédito 
executado nestes autos, requerendo, assim, a extinção da presente 
ação e seu arquivamento.
Assim, expeça-se alvará de transferência/levantamento da quantia 
depositada em favor do exequente, e intime-o. 
Após o levantamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, 
parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO 7000275-05.2019.8.22.0023
Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LEONILDO BENINO CPF nº 260.907.242-20, LINHA 04 
KM 16,3, SITIO ELDORADO ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA OAB 
nº RO558, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da Lei 9.099/95).
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção 
de subestação de rede elétrica rural realizada como condição ao 
fornecimento de energia em propriedade particular. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ. 4ª Turma, Resp. 2832/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
DJU 17/09/90, pag. 9513). 
Assim, considerando que a matéria tratada é de direito e já 
constam dos autos documentos necessários ao julgamento, passo 
a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, inciso 
I, do CPC. 
Inicialmente, quanto à suposta prescrição aventada pela 
contestante, no que se refere ao pedido de restituição dos valores, 
o qual sustenta que a pretensão inicial do requerente já estaria 
prescrita, por aplicação do disposto no artigo 206, § 3º, inciso V, do 
Código Civil (três anos), vejo não merecer amparo.
Pois bem, de acordo com o entendimento majoritário dos tribunais, 
o termo inicial do prazo prescricional é a data em que a rede elétrica 
particular foi efetivamente incorporada ao patrimônio da requerida. 
Nessa esteira e, no caso em tela, depreende-se que a rede elétrica 
ainda não foi incorporada ao patrimônio. In caso denota-se que 
a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a 
incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional. Ônus de sua alçada. Posto isto, não há prescrição a 
ser declarada.
Vejamos:
“ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS 
NA REDE DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO 
CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR. 
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. É devida a restituição 
dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos 
utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia 
elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência 
em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 229/2006   ANEEL. Não há de se falar em prescrição 
do dever de indenizar, uma vez que este somente se configura 
após a incorporação. (Recurso Inominado, Processo nº 1000868-
09.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos 
Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 19/05/2014)” - Grifei. 
Assim, passo a análise do MÉRITO. 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…) 
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.” 
Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º 
da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente. 
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou 
da Eletrobrás. 



1922DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado 
o proprietário rural a construir a rede de energia em sua propriedade, 
não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles. 
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos 
termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação 
final do serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a 
lei de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção 
expressa à incidência do CDC, em seu art. 7º, não havendo o 
que falar em inaplicabilidade desta norma. 
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada 
como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário 
final do fornecimento de energia elétrica prestado pela 
requerida, que somente foi possível após a edificação da rede 
de eletrificação rural por ela financiada. É devida a restituição 
dos valores gastos pelos proprietários rurais com a construção 
de redes de distribuição de energia elétrica em áreas rurais. 
Conforme restou demonstrado pelos documentos juntados 
aos autos o requerimento do autor refere-se à prestação de 
serviço em ÁREA RURAL, portanto abrangido pelo plano 
nacional “LUZ PARA TODOS” de acordo com art. 3º do Decreto 
nº 4.873, assim, restou configurado a responsabilidade da 
concessionária CERON quanto à obrigação de incorporação 
dos bens (transformadores e rede), responsabilidade na 
manutenção, bem como na eventual obrigação de indenização 
material das despesas efetivamente comprovadas.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor 
passou a ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de 
distribuição de energia elétrica, participando financeiramente 
da obra, mas garantindo-se a restituição dos valores ao final 
do prazo equivalente ao que seria necessário à implantação 
exclusiva pela concessionária. A propósito: 
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização 
do uso da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada 
concessionária e permissionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica: I – áreas, progressivamente 
crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior 
das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores 
deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie para o 
solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer 
espécie. §1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará 
em conta, dentre outros fatores, a taxa de atendimento da 
concessionária ou permissionária, considerada no global e 
desagregada por Município, a capacidade técnica e econômica 
necessárias ao atendimento das metas de universalização, 
bem como, no aumento de carga de que trata o inciso I do 
caput, o prazo mínimo de contrato de fornecimento a ser 
celebrado entre consumidor e concessionária. §2º. A ANEEL 
também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 
localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa 
antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no todo, 
as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela 
concessionária ou permissionária após a carência de prazo 
igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. 
§3º. O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por 
órgãos públicos, inclusive da administração indireta, para a 
expansão de redes visando a universalização do serviço, serão 
igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 
devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a 
expansão da rede incluir áreas com prazos de deferimento 
distintos. 
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto acostado 
aos autos. 

Também restou demonstrado que, custeada a rede de 
distribuição de energia pela requerente, a requerida incorporou 
ao seu patrimônio a referida rede de eletrificação, uma vez que 
a demandada não comprovou de forma categórica acerca da 
não incorporação da subestação, é o que prevê o art. 6º do código 
de defesa do consumidor que, nas relações de consumo, coloca a 
inversão do ônus da prova. 
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). 
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição 
dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, 
vejamos: 
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral. (TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Destaquei. 
“Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Sendo recolhido e 
comprovado tempestivamente o complemento do preparo recursal, 
inexiste deserção do apelo. A concessionária é parte legítima 
para figurar no polo passivo de ação de cobrança que visa ao 
ressarcimento de valores pagos pelo consumidor para instalação 
de rede elétrica rural, cuja responsabilidade pela instalação é da 
prestadora de serviço público, não havendo que se falar, neste caso, 
em ilegitimidade passiva ou de direito à denunciação da lide à União. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação 
de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária 
pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se 
contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora 
de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus 
pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. 
(TJ/RO. 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012).” Destaquei. 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 
RURAL. ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia 
elétrica na zona rural pode ser feita de forma antecipada pelo 
consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução 
ANEEL n.º 223/03, estando garantida a restituição dos valores. II – 
Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria 
ocorrer, não há falar em prescrição. III – Comprovado nos autos 
que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição 
do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).” 
Destaquei. 
Diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à restituição do 
valor que desembolsou para instalação de rede de energia elétrica 
em seu imóvel rural, com correção monetária, juros de mora. 
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Contudo, verifico que o orçamento apresentado pelo autor consta 
o valor sem atualização no importe de R$ 9.307,64, bem como o 
montante de R$ 25.428,78, incluído o valor de 15.083,88 relativo 
a mão de obra atualizada desde ano de 2002. Por causa dessa 
situação, o valor da subestação, de apenas 05 KVA apresenta 
montante bem acima da média a que esse juízo tem verificado em 
outros processos na mesma situação, denotando que o orçamento 
extrapola o valor correto da subestação, ou seja, o valor do pedido 
deveria ser de R$ 9.307,64, (conforme cálculos do autor e média de 
outros processos), a ser atualizado com juros e correção conforme 
DISPOSITIVO.
DISPOSITIVO. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, I, do CPC, Julgo 
procedente em parte o pedido formulado pelo REQUERENTE: 
LEONILDO BENING em desfavor da Eletrobrás - Centrais elétricas 
de Rondônia S.A- CERON, para determinar que a Requerida 
incorpore em seu ativo imobiliário a subestação do Requerente, 
no prazo de 30 (trinta dias), contados do trânsito em julgado da 
SENTENÇA, bem como ao pagamento a título de ressarcimento 
pelas despesas com a construção da referida rede particular de 
energia elétrica, a importância de R$ 9.307,64 (nove mil trezentos 
e sete reais e sessenta e quatro centavos). Fica autorizado quando 
do pagamento espontâneo ou sequestro da quantia, o abatimento 
do valor consiste em litigância de má-fé.
A correção monetária deverá incidir a partir da propositura da ação, 
e os juros, no patamar de 1%, a partir da citação.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente 
intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor 
da condenação acrescido dos consectários legais determinados), 
em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob 
pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total 
líquido e certo.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
Ficam as partes, com advogado cadastrado, intimadas. Sem 
patrono cadastrado intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO Procedimento do Juizado Especial Cível
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
7000386-86.2019.8.22.0023
AUTOR: CRIVELARI - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI - ME, RUA MANAUS 2741 ALTO ALEGRE - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO OAB nº 
RO9540, RUA JOSÉ LOURENÇO 2185 CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ANA PAULA BRITO 
DE ALMEIDA OAB nº RO9539, SEM ENDEREÇO
RÉU: DONIZETE VITOR, RUA CHICO MENDES 4379 CIDADE 
ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 22 
de julho de 2019 às 08:40 horas, a ser realizada pela CEJUSC, 
nas dependências do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, 
localizado na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, 
CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.

CITE(m)-SE o(s) executado(s) na forma do artigo 829 do CPC para, 
no prazo de três (03) dias, pague a dívida.
Intime-se a parte executada, via MANDADO, a comparecer em 
audiência de conciliação, a ser realizada na sala de audiências do 
CEJUSC desta comarca.
Cientifique-se, ainda, de que na audiência tentar-se-á, entre outras 
medidas cabíveis, o pagamento do débito à vista ou a prazo, a dação 
de bem em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
Caso a dívida não seja paga em 03 (três) dias, o Oficial de Justiça 
procederá de imediato à PENHORA DE BENS E A SUA AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma 
oportunidade, o executado (829, §1º, CPC). 
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força 
policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma do 
art. 846 e seguintes do CPC.
Se a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, 
INTIME-SE o cônjuge para tomar conhecimento, salvo se forem casados 
em regime de separação absoluta de bens (art. 842, do CPC). 
Havendo penhora, deverá ser advertida de que poderá embargar a 
execução ou a penhora, o que poderá fazer até a data da audiência 
supra designada; 
Com a apresentação de embargos, poderá a parte exequente apresentar 
no ato conciliatório, sua impugnação aos embargos, oralmente ou 
escrita, sob penas de preclusão. 
Reconhecendo a dívida, no prazo para embargar, a parte executada 
poderá requerer, desde que pago 30% do valor da execução, acrescido 
de custas e de honorários, o pagamento do restante em até 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 
916). 
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e 
Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), ADVIRTO às 
partes que:
“(…) 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará 
a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos 
de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca. (...)”
Desde já determino:
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de 
novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo de 
05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC a 
redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato 
ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido determinada 
pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese 
na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, servido o 
termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/
carta precatória.
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Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO – CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, 
PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7000960-80.2017.8.22.0023
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NERACI AUGUSTO DA SILVA, LH 02 KM 100 
MAVEL S/N PT 21 KM 3 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714, - 76801-659 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte executada juntou comprovante de depósito judicial do 
crédito executado nestes autos, requerendo, assim, a extinção da 
presente ação e seu arquivamento.
Assim, expeça-se alvará de transferência/levantamento da quantia 
depositada em favor do exequente, e intime-o. 
Após o levantamento, não havendo manifestação, com fulcro no 
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA 
A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 
1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7000999-77.2017.8.22.0023
REQUERENTE: ROGERIO BARROS RODRIGUES, POSTE 11, 
PORTO MURTINHO 00 LINHA 02, KM 8,5, LADO 01 - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
OAB nº RO7199, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714, - 76801-659 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA SA CERON opôs 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, alegando que a parte 
autora não possui procuração para peticionar nos autos.

Compulsando os autos, verifico que na id. 11613143, consta a 
procuração a qual dá poderes para o patrono peticionar no feito.
O artigo 105 § 4º do Código de Processo Civil estabelece que 
a procuração outorgada na fase de conhecimento é eficaz para 
todas as fases do processo, inclusive para o cumprimento de 
SENTENÇA.
Diante disso, por entender que a impugnação é meramente 
protelatória, vez que não há a irregularidade arguida, deixo de 
recebê-la.
Fica a parte executada intimada para efetuar o pagamento do débito 
contido nestes autos,no prazo de 15 dias, sob pena de incidência 
de multa de 10% (artigo 523, § 1 do CPC).
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome do exequente. Caso a parte beneficiada requeira 
no prazo no prazo de 05 (cinco) dias a transferência bancária para 
a conta que ela indicar, já fica o pedido deferido pelo juízo, podendo 
o cartório fazê-lo por intermédio de ofício enviado à instituição 
financeira.
Após, traga-me os autos conclusos.
Porém, não sendo efetuado o pagamento no prazo estabelecido, 
intime-se a parte autora para dar andamento no feito no prazo de 
5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário. 
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA MANDADO DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7001088-03.2017.8.22.0023
REQUERENTE: FABYO MARCELLO ROZO, LINHA 4-B, KM 15 
S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE DO CARMO OAB nº 
RO6526, SEM ENDEREÇO, SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR 
OAB nº RO1372, AVENIDA GUAPORE 3450 CENTRO - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA OAB nº RO7828, GOLDEN GATE 
421 - 79032-340 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, 
GABRIELA DE LIMA TORRES OAB nº RO5714, - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
DESPACHO 
Fica a parte executada intimada para efetuar o pagamento do débito 
contido nestes autos,no prazo de 15 dias, sob pena de incidência 
de multa de 10% (artigo 523, § 1 do CPC).
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome do exequente. Caso a parte beneficiada requeira 
no prazo no prazo de 05 (cinco) dias a transferência bancária para 
a conta que ela indicar, já fica o pedido deferido pelo juízo, podendo 
o cartório fazê-lo por intermédio de ofício enviado à instituição 
financeira.
Após, traga-me os autos conclusos.
Porém, não sendo efetuado o pagamento no prazo estabelecido, 
intime-se a parte autora para dar andamento no feito no prazo de 
5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário. 
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA MANDADO DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São 
Francisco do Guaporé, RO 7000323-95.2018.8.22.0023
REQUERENTE: MARCOS PAULO SOUZA DA SILVA, BR 429 
KM 135 LADO NORTE S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBERTA TIBURCIO DA 
SILVA FARIA OAB nº RO9937, AV. CURITIBA 4704 CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, POLYANA 
RODRIGUES SENNA OAB nº RO7428, SEM ENDEREÇO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO OAB nº RO5462, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL 
OAB nº RO8217, FORTALEZA 431 SANTA LETICIA 2 - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
DESPACHO 
Fica a parte executada intimada para efetuar o pagamento do 
débito contido nestes autos,no prazo de 15 dias, sob pena de 
incidência de multa de 10% (artigo 523, § 1 do CPC).
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se 
alvará judicial em nome do exequente. Caso a parte beneficiada 
requeira no prazo no prazo de 05 (cinco) dias a transferência 
bancária para a conta que ela indicar, já fica o pedido deferido 
pelo juízo, podendo o cartório fazê-lo por intermédio de ofício 
enviado à instituição financeira.
Após, traga-me os autos conclusos.
Porém, não sendo efetuado o pagamento no prazo estabelecido, 
intime-se a parte autora para dar andamento no feito no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário. 
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA MANDADO DE 
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2019
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, 
São Francisco do Guaporé, RO PROCESSO: 7002006-
70.2018.8.22.0023 
REQUERENTE: IVANIR PEREIRA GOMES CPF nº 819.600.932-
15 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO CANTARELLA DA 
SILVA OAB nº RO558, CRISTIANE XAVIER OAB nº RO1846 
ADVOGADOS DOS: 
SENTENÇA 
I – Relatório.
IVANIR PEREIRA GOMES, por si, e representando seus filhos 
LUCAS PABLO GOMES e NATACHA GABRIELLE GOMES 
VIEIRA, ajuizaram a presente ação de retificação de registro 
civil, a fim de corrigir erro material na certidão de óbito de 
CELSO CARDOSO VIEIRA, constando que esse deixou 
companheira em união estável (IVANIR), bem como dois filhos 
(LUCAS e NATACHA). 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo 
acolhimento da pretensão inicial (id. 25231706).
Vieram os autos conclusos.
RELATADOS. DECIDO.
II – Fundamentação.
Do julgamento conforme o estado do processo.

A questão fática resta elucidada pelo conjunto probatório 
apresentado nos autos, não havendo a necessidade de 
produção de prova testemunhal, hipótese em que aplico o 
artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), 
procedendo ao julgamento antecipado da lide.
Do MÉRITO.
O pleito não gera maiores complexidades, pois é nítido o erro 
material suscitado.
O presente procedimento tem fundamento no art. 109 e seguintes 
da Lei n° 6.016/73 (Lei de Registros Públicos). A regra estampada 
nesse ato normativo é a de que incorrendo dúvida, deve o registro 
ser criado, restaurado, retificado ou suprido. Somente nos casos 
em que o julgador entender ser necessária maior indagação, o 
feito deve tomar a forma do procedimento sumário com produção 
de prova no sentido de esclarecer a questão sobre a qual nasceu 
fundada dúvida (art. 110, §4°, LRP).
Os próprios documentos acostados aos autos demonstram 
a veracidade das informações, especialmente: a) a cópia da 
SENTENÇA proferida nos autos sob n. 7001441-77.2016.8.22.0023, 
a qual reconheceu a união estável entre a requerente IVANIR 
PEREIRA GOMES e o de cujus CELSO CARDOSO VIEIRA, 
declarando sua existência configurada na convivência pública, 
desde o ano de 2000 até a data de seu falecimento, em 28/04/2013 
(id. 23230351); e b) as certidões de nascimento dos menores 
NATACHA GABRIELLE GOMES VIEIRA (id. 23230328) e LUCAS 
PABLO GOMES VIEIRA (id. 23230328), demonstrando que a 
relação de parentesco fora reconhecida pelo requerido.
Portanto, o deferimento do pedido inicial é medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO.
Ante o exposto, nos termos do art. 109, e seguintes da Lei 6.015/73, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para que seja realizada 
retificação no registro público da certidão de óbito de CELSO 
CARDOSO VIEIRA, averbando-se que o de cujus deixou: a) uma 
companheira, em união estável, IVANIR PEREIRA GOMES; e b) dois 
filhos, sendo LUCAS PABLO GOMES, brasileiro, menor, estudante, 
nascido em 28/06/2001 e NATACHA GABRIELLE GOMES VIEIRA, 
brasileira, menor, estudante, nascida em 22/07/2004.
Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, 
nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015).
Serve a presente - após o cumpra-se o Juízo Corregedor se 
necessário - de MANDADO de Averbação para constar que o 
de cujus deixou: a) uma companheira, em união estável, IVANIR 
PEREIRA GOMES; e b) dois filhos, sendo LUCAS PABLO GOMES, 
brasileiro, menor, estudante, nascido em 28/06/2001 e NATACHA 
GABRIELLE GOMES VIEIRA, brasileira, menor, estudante, nascida 
em 22/07/2004; a ser inscrito no assento de óbito de Celso Cardoso 
Vieira, masculino, idade 35 anos, naturalidade de Cacoal-RO, RG 
1053515 RO, filho de Raimundo Cardozo e de Manoelina Luiza 
Vieira, tendo falecido em 28/04/20013 no hospital CEMETRON 
em Porto Velho-RO, às 16h:24min, por insuficiência respiratória 
aguda, choque não especificado e anemia aguda pós hemorragia, 
com o sepultamento ocorrido no cemitério Alvorada do Oeste-RO e 
sendo declarante do óbito Jair Rodrigues de Souza, cuja matrícula 
do assento de óbito na qual tal informação deverá ser averbada é a 
de número 095703 01 55 2013 4 00045 293 0013454 95, efetivada 
perante o 03º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e 
Tabelionato de Notas de Porto Velho/RO. 
Sem custas e honorários advocatícios.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força do artigo 
1.000, parágrafo único, do CPC (Lei 13.105/2015).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE AVERBAÇÃO 
AO CARTÓRIO COMPETENTE
São Francisco do Guaporé/RO, data do registro.
ARTUR AUGUSTO LEITE JÚNIOR
Juiz de Direito
REQUERENTE: IVANIR PEREIRA GOMES, RUA SÃO PAULO 
3618 PARAISO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº s/n, Bairro Centro, CEP 76.935-000, São Francisco 
do Guaporé, RO PROCESSO: 7040374-54.2017.8.22.0001 
REQUERENTE: J. B. D. S. CPF nº 565.637.609-53 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: F. D. S. CPF nº 700.361.852-48 
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE DO CARMO OAB nº RO6526 
SENTENÇA 
SENTENÇA.
I - Relatório.
Cuida-se de ação de interdição e curatela na qual o autor é genitor do 
requerido e a requer por esse ter sofrido acidente de trânsito.
Os autos iniciaram a tramitação por Porto Velho, pois o requerido 
estava lá internado e, após a sua alta, o processo foi remetido a 
presente comarca, pois o mesmo voltou a aqui residir.
A contestação foi por negativa geral.
Realizado estudo pelo NUPS do Juízo.
Manifestação de todas as partes favorável ao laudo do NUPS.
Breve relato. Fundamento e decido.
II - Fundamentação.
O laudo do NUPS concluiu: 
“Conclui-se que, no momento, FERNANDO DA SILVA não tem 
condições de autogerir-se ou autodeterminar-se. O curatelando 
necessita de auxílio de terceiros em período integral e por tempo 
indeterminado. João Batista mostra-se a pessoa mais indicada para 
exercício da curatela. Do ponto de vista psicológico, o deferimento da 
curatela definitiva em favor do requerente atende ao melhor interesse 
do requerido.”
Todas as partes concordaram com o mesmo.
Realmente, o laudo foi bem instruído com fotos, etc, podendo-se 
ver que o autor vem cuidando muito bem do requerido e que esse 
efetivamente é totalmente incapaz para gerir sua vida.
Portanto, desnecessárias outras provas, já que a interdição e concessão 
da curatela é o melhor, tanto para o interesse do autor, quanto para o 
interesse do requerido (não havendo conflito de interesses).
Quanto ao veículo, cabe ao autor representando o requerido dar 
entrada no DETRAN e realizar os procedimentos pertinentes diante 
da Perda Total desse, não sendo tal questão objeto dos autos.
III - DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo 
o MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do C.P.C.; declarando 
a incapacidade total do requerido Sr. FERNANDO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, vaqueiro, portador do RG nº 981.768 – SSP/RO e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 700.361.852-48, para qualquer 
ato da vida civil e, portanto, decretando sua interdição total, motivo 
pelo qual o proíbo da pratica de qualquer ato da vida civil, nomeando-
se como curador definitivo dele o Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA, 
brasileiro, casado, lavrador, portador do RG nº. 4.968.028-7 – SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 565.637.609-53, residente 
e domiciliado na BR 429, km 87, Sítio Nossa Senhora de Fátima, zona 
rural do município de São Francisco do Guaporé, estado de Rondônia, 
CEP 76935-000, fone: (69) 9849-42607/99365-2720.
SENTENÇA transitada em julgado na presente data por estar nos 
termos do que requerido por todas as partes, não havendo interesse 
recursal. Lavra-se o termo de curador definitivo com urgência, pois 
a curatela provisória anterior já se esvaiu (o prazo). Sem custas e 
honorários ficando deferido a Justiça Gratuita, exceto os honorários 
arbitrados para o causídico nomeado.
O curador possui poderes totais de representação do curatelado.
Determino que com urgência o autor traga aos autos a certidão de 
nascimento do requerido para que possa ser elaborado o MANDADO 
de registro da interdição (Artigo 9º, III, do Código Civil), pois para tanto, 
é necessário os dados do registro de nascimento.
Vindo a Certidão de Nascimento, cumpra-se o §3º do artigo 755 
do C.P.C.

“§ 3o A SENTENÇA de interdição será inscrita no registro de pessoas 
naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, 
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) 
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes 
do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela 
e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar 
autonomamente. “ Destaque não original.
P.R.I.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO,quarta-feira, 27 de março de 2019.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: J. B. D. S., BR 429 S/N, SÍTIO NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA 
REQUERIDO: F. D. S., AVENIDA CALAMA 2615, - DE 2531 A 
2835 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-883 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Assinado eletronicamente por ARTUR AUGUSTO LEITE JUNIOR
27/03/2019 11:52:07 
http://pje.tjro.jus.br:80/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 19032711533100000000024128092

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 36213028
PROCESSO Nº: 7000418-91.2019.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENATO EDERSOM FINOTTI VERONEZZI
Advogado do(a) AUTOR: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO 
- RO7487
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001154-15.2019.8.22.0022
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB nº 
RO1586, GEISIELI DA SILVA ALVES OAB nº RO9343
EXECUTADOS: ADILSON FRANCISCO, WALMIR LEVANDOSKI
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 
15 (quinze) dias comprovar o recolhimento das custas iniciais, 
conforme estabelece o Regimento de Custas (Lei n. 3.896 de 24 
de agosto de 2016), sob pena de indeferimento e consequente 
extinção do feito (art. 321, do NCPC/2015). 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7002941-16.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS CAMILO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA 
- RO4741-O
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a requerida, por meio de seus advogados, intimada para 
recolher e comprovar nos autos o pagamento das custas 
processuais, conforme determinado em SENTENÇA, cuja guia 
encontra-se ao ID 28036498, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7002941-16.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS CAMILO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA 
- RO4741-O
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada do trânsito 
em julgado certificado ao ID 28036481, devendo requerer o que 
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 7000515-65.2017.8.22.0022
Execução Contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: FABIO ADRIANO RITZEL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI OAB 
nº RO5332
EXECUTADO: I. -. A. D. D. S. A. D. E. D. R.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DA IDARON
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de até 15 dias, se 
manifestar quanto ao teor da petição de Id 26998004, sob pena 
presunção de anuência com a alegada quitação.
Somente então tornem conclusos para deliberações.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 

Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7002706-49.2018.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: NILTON DA SILVA FREITAS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES 
OAB nº RO3175
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto contra o INSS.
Houve o pagamento pela requerida e consequentemente a expedição 
do alvará.
A parte foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, 
sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo devidamente 
intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de 
manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela 
qual, com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO 
extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
EXEQUENTE: NILTON DA SILVA FREITAS CPF nº 084.762.762-49, 
AVENIDA CARLOS GOMES 2912, - DE 2802 A 2992 - LADO PAR 
PRINCESA ISABEL - 76964-108 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, 
- DE 1782/1783 A 2219/2220 CENTRO - 76963-790 - CACOAL - 
RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São Miguel 
do Guaporé, RO PROCESSO: 7000429-31.2016.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: NICEIA MARIA GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RONALDO DA MOTA VAZ OAB nº 
RO4967
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto contra o INSS.
Houve o pagamento pela requerida e consequentemente a expedição 
do alvará.
A parte foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, 
tendo manifestado pela quitação integral da dívida.
Assim, considerando a manifestação da parte exequente e o consequente 
pagamento integral da dívida, com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos 
do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
EXEQUENTE: NICEIA MARIA GOMES DE ALMEIDA CPF nº 
579.102.002-34, LINHA 29 KM 1 lote 161 ZONA RURAL - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7002342-77.2018.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
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Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698
EXECUTADO: TIAGO DAHMER CAMPANHONNI e outros
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do São Miguel 
do Guaporé - Vara Única, fica V. Sa. intimada através de seus 
advogados, para no prazo de 10 (dez) dias, complementar o 
pagamento das custas no valor de R$ 216,09 (duzentos e dezesseis 
reais e nove centavos), referente a distribuição de MANDADO para 
a Comarca de São Francisco do Guaporé/RO.
São Miguel do Guaporé 10 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000046-48.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: NILZENI CAETANO RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: ELIS KARINE BOROVIEC 
FERREIRA - RO8866, AMARILDO GOMES FERREIRA - RO4204
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO 
MIGUEL DO GUAPORE/RO
Advogado(s) do reclamado: ROZANE INEZ VICENSI
Advogado do(a) REQUERIDO: ROZANE INEZ VICENSI - RO3865
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seus advogados, intimada para 
impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000869-22.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ELENIR DA SILVA LUCIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEVERSON PLENTZ - RO1481
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE e 
outros
Advogado(s) do reclamado: ROZANE INEZ VICENSI
Advogado do(a) REQUERIDO: ROZANE INEZ VICENSI - RO3865
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para 
impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001157-67.2019.8.22.0022
CLASSE: Cautelar Inominada
REQUERENTE: OSVALDO SILVA DORNELO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA 
OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO OAB nº RO9540
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
CNPJ nº 05.914.650/0001-56, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$9.001,57
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pagamento das custas processuais ao final.
Cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, responder 
a presente ação (art. 398, NCPC), exibindo em juízo a coisa ou 
documento; silenciando-se ou contestando o pedido, com a recusa 
do dever de exibir ou com a afirmação que não possui o objeto a 
exibir.

A parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor da petição inicial 
por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, 
informando o referido número dos autos supra, nos termos do art. 
6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que 
dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 de dezembro 
de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários 
e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 

PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO. 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019
FÁBIO BATISTA DA SILVA 
JUIZ DE DIREITO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 7000598-18.2016.8.22.0022
EXEQUENTES: GILBERTO DE SOUZA BRITO FILHO, 
CLEBERSON APARECIDO VEIGA DE CAMPOS
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NORIENNE DA SILVA 
RODRIGUES OAB nº RO5392
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 
da Lei 12.153/2009.
Ante a satisfação da obrigação, conforme silêncio da parte 
exequente, bem como que já foi levantado o valor bloqueado, julgo 
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e 
utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Providencie-se o necessário e arquive-se.
São Miguel do Guaporé, 16 de maio de 2019
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000886-58.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EVERTON LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEVERSON PLENTZ - RO1481
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE e 
outros
Advogado(s) do reclamado: ROZANE INEZ VICENSI
Advogado do(a) REQUERIDO: ROZANE INEZ VICENSI - RO3865
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para 
impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000950-68.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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AUTOR: DELMIR BALEN
Advogado do(a) AUTOR: DELMIR BALEN - RO3227
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, em causa própria, intimada para impugnar a 
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 7003127-73.2017.8.22.0022
REQUERENTE: MARIA HELENA DE PAIVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA HELENA DE PAIVA OAB 
nº RO3425
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 
da Lei 12.153/2009.
Ante a satisfação da obrigação, eis que já foi pago o valor, bem como 
a autora não se manifestou quanto ao efetivo cumprimento, presume-
se pago o débito. Assim, julgo extinta a execução, com fundamento no 
artigo 924, II, do CPC.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e 
utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Providencie-se o necessário e arquive-se.
São Miguel do Guaporé, 16 de maio de 2019
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000447-47.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: CLAUDIO ROBERTO NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - 
RO8713
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO 
MIGUEL DO GUAPORE/RO
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para impugnar 
a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São Miguel 
do Guaporé, RO Processo: 7000841-54.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum 
Perdas e Danos, Compra e Venda 
AUTORES: SEMILDA KRAEMER STOLL, ANUAR FERNANDES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS UILLIAN GOMES 
RIBEIRO OAB nº RO8551 
RÉU: ANA CLAUDIA MORAES DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos,
Foi determinada emenda à inicial, a fim de a parte autora comprovar seu 
estado de hipossuficiência, contudo, não cumpriu com tal desiderato. 
Juntou cópia da carteira de trabalho da parte de sua qualificação e 
as demais páginas encontram-se em branco. Ademais, a juntada de 
extrato de recebimento de auxílio-beneficiário, não é capaz, por si só, 
de afirmar a hipossuficiência da parte, já que esta possui imóvel rural 
avaliado em R$800.000,00 (oitocentos mil reais)

Assim, mantenho a DECISÃO que indeferiu os benefícios da justiça 
gratuita.
Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais, 
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 12,I, da Lei 
3.896/2016.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTORES: SEMILDA KRAEMER STOLL, LINHA 14 NORTE km 
05 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
ANUAR FERNANDES, LINHA 14 NORTE km 05 ZONA RURAL - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
RÉU: ANA CLAUDIA MORAES DE ALMEIDA CPF nº 577.904.002-
82, LINHA 14 ESQUINA COM 22, EM FRENTE A MAQUINA 
DO EZEQUIAS ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé/RO, 7 de junho de 2019 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001592-46.2016.8.22.0022
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS 
NOSSA NOVA ESTRELA
Advogados do(a) REQUERENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - 
RO7882, RONAN ALMEIDA DE ARAUJO - RO2523
REQUERIDO: ATILA TORRES GUTELIS
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do São Miguel 
do Guaporé - Vara Única, fica a parte autora intimada para no prazo 
de 10 (dez) dias, manifestar sobre a certidão do oficial de justiça ID 
27443450, requerendo assim o que entender de direito.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO Processo: 7001920-05.2018.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum 
Ato / Negócio Jurídico, Indenização por Dano Moral, Honorários 
Advocatícios, Liminar 
AUTOR: DANILO PITELKOW 
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT OAB nº 
RO4195 
RÉU: J. C. D. E. D. S. P. (. 
ADVOGADO DO RÉU: 
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora para requerer o que entender e/ou 
especificar as provas que pretende produzir, caso queira.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTOR: DANILO PITELKOW, LINHA 102, KM 12, SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: J. C. D. E. D. S. P. (., RUA BARRA FUNDA 836 BARRA 
FUNDA - 01152-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de junho de 2019 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz (a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7000707-27.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JULIANO TELLES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO 
OAB nº RO8551
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO 
Vistos,
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- INDEFIRO, com fulcro no art. 300 e ss do CPC, a tutela 
de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício 
previdenciário de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 
Constituição Federal para a parte autora, porquanto não ter restado 
comprovado, nas limitações desta fase, a probabilidade do direito 
afirmado, consistente na impossibilita de promover a sua própria 
subsistência e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar, até porque 
a inicial é omissa quanto aos nomes e CPFs dos integrantes da 
referida composição, o que somente será apurado por meio de 
perícia social. O relatório médico afirmando a enfermidade não é 
suficiente para o provimento da tutela almejada, nos termos do 
art. 20 da Lei n. 8.742/93. Diferente de outros casos analisados 
por este juízo, nas condições específicas dos autos, tenho que o 
deferimento da tutela de urgência, em caso de improcedência do 
pleito exordial, pode causar a parte ré, que é ente público, situação 
irreversível, uma vez que a recuperação de valores porventura 
adiantados à parte autora se tornaria muito difícil, ou mesmo 
impossível, a evidenciar o risco inverso.
4- CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para, querendo, contestar 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015, do CNJ, incluindo 
eventuais perícias administrativas ou informes dos sistemas 
informatizados, relacionados às perícias médicas realizadas pela 
parte autora.
4.1- Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da 
intimação dos resultados das perícias indicadas nos itens seguintes 
e não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formulados pela parte autora 
(CPC, art. 344).
4.2- Advirto a parte ré que, na contestação, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
5. Atento a Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015, do CNJ, 
desde logo DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL 
MÉDICA E SOCIAL.
5.1. A PERÍCIA SOCIAL visa averiguar a renda per capita da parte 
autora e de seu núcleo familiar. Para tanto, nomeio a(o) assistente 
social do Serviço Social do Município de São Miguel do Guaporé/
RO ROSILENE ALVES FERREIRA FRANÇA, CRESS 2263/23ª 
Região para que proceda com a perícia social na residência da 
parte autora, podendo a(o) nomeada(o) ser localizada(o) na 
Secretaria de Ação Social deste Município e, na oportunidade, 
intime-a(o) para que compareça em cartório, no prazo de 10 dias, 
a fim de retirar os quesitos do juízo e para preencher o formulário 
contido no Anexo II da Resolução n° 541, do Conselho da Justiça 
Federal, possibilitando, assim, o pagamento dos honorários devidos 
pela realização do estudo social dos autos, que fixo em R$248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) em 
conformidade com a Resolução n° 232, de 13/7/2016, do CNJ, 
haja vista o seu grau de dificuldade e as peculiaridades regionais 
exigidas para a realização do estudo.

Esclareça a(o) assistente social que a perícia aludida deverá vir 
instruída com fotos da residência e dos bens que a ornamentam.
5.1.1- O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do 
serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser 
indicado no laudo pericial data e horário das visitas realizadas, bem 
como apresentar atestado/certidão do órgão público de lotação 
indicando que nos referidos horários o funcionário público não 
estava em expediente.
5.2- Em relação à PERÍCIA MÉDICA, nomeio como médico perito o 
Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, CRM n. 4082/RO, para o qual arbitro 
honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 
razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora 
beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos 
no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305. 
A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo 
único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e 
típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a 
escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação 
de perito residente em outra Comarca para a realização de 
perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua 
realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e 
o serviço pericial).
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente 
na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução 
nº 305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com 
base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de 
profissional médico especialista nesta área na comarca, 
igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades 
circunvizinhas, aliado ao grau de especialização do perito e da 
natureza do exame, a necessidade das informações técnicas 
ao deslinde da questão, bem como a exigência de eventuais 
esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a 
quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução 
supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos 
valores dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa 
forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos 
autos e a devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem 
arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites 
fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários 
para diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no 
entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos 
excepcionais, o que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades 
já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal 
existe procedimento para pagamento dos honorários periciais, 
através de convênio com o INSS.
5.2.1- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar 
se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou 
redução da capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, 
se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual 
incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, 
indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo 
estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito 
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deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela 
Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no 
cartório da Vara, em até 15 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do 
CPC. 
5.2.2- Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados portando 
todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra som, 
tomografia, ressonância e outro), além dos documentos pessoais.
5.3- Os peritos deverão ser intimados da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), presumindo-
se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso 
de aceitação expressa, para a perícia médica, o expert deverá designar 
dia, horário e local para realização dos trabalhos, observando uma data 
mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes.
5.4- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem outros 
quesitos que não estejam no rol do juízo (todos depositados em cartório), 
bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu 
parecer no prazo de 10 dias após a entrega do laudo pericial.
5.5- Os profissionais nomeados deverão exercer seu mister independente 
de assinatura de termo de compromisso, ficando desde já deferida a 
inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da 
Justiça Federal, mas o levantamento só ocorrerá com a CONCLUSÃO 
dos trabalhos, quando também autorizo a expedição do competente 
alvará.
6- Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se a parte 
autora para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, podendo 
apresentar prova quanto aos fatos alegados e deverá indicar as provas 
que ainda pretende produzir, sob pena de preclusão.
7- Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 
347 do CPC (a especificação de provas já deve ter ocorrido, conforme 
determinações nos itens 4.2 e 5).
8- Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e 
OFÍCIO.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, data certificada.
PORTARIA CONJUNTA Nº 01, 28 DE SETEMBRO DE 2015
ANEXO II
QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO JUDICIAL COM 
PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC/
LOAS)
1 - Queira informar ao Juízo qual o documento de identificação oficial com 
fotografia foi apresentado pelo periciando, reproduzindo seu número de 
identificação e órgão origem de expedição.
2 - A parte autora é portadora de alguma doença/lesão ou sequela  Caso 
afirmativo, queira o Sr. Perito discriminar a(s) afecção(ões), existente(s) 
no momento do exame pericial, inclusive, codificando-as pelo Código 
Internacional de Doenças – CID10.
3 - Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, de número 2, queira o Sr. 
Perito especificar em que dados técnicos extraídos: a) do exame clínico 
(histórico ocupacional, anamnese e exame físico dentre outros); e, se 
utilizados, b) de exame complementar (laboratoriais, imagenológicos e 
outros aceitos na prática médica); e c) de documental técnico presente 
nos autos bem como outros elementos médico-legais disponíveis; 
fundamentou-se a convicção definitiva do Sr. Perito do Juízo pela 
existência da(s) doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s) 
4 - Se existente, quais as características anátomo-funcionais e 
fisiopatológicas da(s) doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), discriminando, 
inclusive, a topografia exata de todas as estruturas/órgãos afetados 
5 - Se afirmativa a resposta ao quesito de número 2, queira o Sr. Perito 
especificar adequadamente qual(is) seria(m) esta(s) afecção(ões), 
codificando-a(s) pelo Código Internacional de Doenças – CID10.
6 - Se existente, é possível informar a origem da doença/lesão 
ou sequela (degenerativa, inerente à faixa etária do periciando, 
hereditária, congênita, adquirida, decorrente de evento infortunístico 
laborativo ou não), especificando-a.

7 - Se existente, pode o Sr. Perito, com a pertinente acurácia, 
especificar qual a data provável de início desta(s) doença(s)/
lesão(ões) ou sequela(s) 
8 - Em quais dados técnicos (incluindo, se existentes, dados 
extraídos de documental médico-hospitalar que disponibilize 
diagnósticos firmados, data e horário de atendimento) fundamenta-
se a resposta ao quesito anterior, de número 7, discriminando-os 
9 - Caso existente, qual o curso natural e prognóstico da(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s) 
10 - Caso existente, queira o Sr. Perito esclarecer ao Juízo se a(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), permitem caracterizar a parte 
autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos de longo 
prazo”2 à luz do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 
1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
11 - Caso existente, queira o Sr. Perito informar ao Juízo os 
parâmetros da avaliação médico-pericial da alegada deficiência1 
(deficiências nas funções e nas estruturas do corpo em correlação 
à existência de limitação do desempenho de atividades e restrição 
à participação social, segundo suas especificidades); bem 
assim, queira o Sr. Perito informar ao Juízo o respectivo grau 
de impedimento(s) de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, com base nos princípios da Classificação 
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, 
estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde 
no 54.21, aprovada pela 54a Assembleia Mundial da Saúde, em 22 
de maio de 2001. (Art.16 Decreto nº 6.214 de 2007 com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011). A avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento tem por objetivo comprovar a existência 
de impedimentos de longo prazo2 de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial e, caso existente, aferir o grau de restrição 
para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 
na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos com 
barreiras diversas.
12 - Caso resposta afirmativa ao quesito de número 10, em que 
dados técnicos depreensíveis de exame clínico, de exame(s) 
complementar(es) e/ou elementos documentais disponíveis no 
momento do exame pericial fundamenta-se a resposta aos quesitos 
anteriores, de números 10 e 11 
13 - Caso exista caracterização da parte autora como “pessoa com 
deficiência1 ” apresentando “impedimentos de longo prazo2 ” à luz 
do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 1993 (com 
a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011); é possível ao ilustre 
Perito, com a pertinente acurácia, precisar qual a data do início 
deste(s) impedimento(s), especificando-o(s) 
14 - Em que dados técnicos fundamenta-se a resposta ao quesito 
anterior, de número 13 
15 - Se existente e possível, queira o Sr. Perito do Juízo especificar 
detalhada e cronologicamente se há ou houve agravamento de 
doença(s)/lesão(ões), períodos de remissão e/ou exacerbação, 
com simultânea, periódica e/ou intermitente caracterização clínica 
da parte autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos 
de longo prazo”2, à luz do disposto no §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 
8742 de 1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
16 - Caso existente(s), à luz da ciência médica hodierna, existe 
controle terapêutico medicamentoso e/ou cirúrgico para a 
doença, lesão ou sequela cuja existência possa ser atestada 
jurispericialmente no momento do exame pericial  Queira esclarecer 
ao Juízo.
17 - Queira o ilustre Perito informar ao Juízo se a parte autora 
exerceu ou exerce algum tipo de atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual. Queira informar 
ao Juízo se existem substratos clínicos depreensíveis do exame 
pericial que sugerem atividade remunerada prévia e/ou vigente.
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
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ANEXO III
QUESITOS PARA PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA EM AÇÃO 
JUDICIAL COM PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA (BPC/LOAS)
1 - Quantas pessoas residem com o(a) autor(a), considerando todas 
as pessoas residentes na mesma casa, ainda que subdividida.
2 - Qual a filiação dessas pessoas, suas datas de nascimento ou 
CPF ou NIT/PIS/PASEP, e qual o grau de parentesco que há entre 
elas 
3 - Das pessoas descritas na resposta ao 1º quesito, quais auferem 
renda  Quanto cada uma delas percebe mensalmente, inclusive a 
própria autora 
4 - A renda mensal de cada uma delas é fixa ou variável  Se variável, 
qual o rendimento médio dos últimos 12 meses 
5 - Se nenhuma das pessoas que residem com o(a) autor(a) aufere 
renda de trabalho, nem ela própria, como fazem para sobreviver  
Recebem auxílio de assistência social da Prefeitura Municipal  Se 
recebem auxílio, que tipo de auxílio 
6 - O imóvel em que o(a) autor(a) reside é próprio de sua família 
ou é alugado 
7 -Há veículos, telefone e eletrodomésticos na casa em que reside 
o(a) autor(a)  Quais e quantos 
8 - O bairro em que reside o(a) autor(a) é servido por rede de água 
e esgoto  A rua é asfaltada  A residência é próxima de hospitais e 
transporte público 
9 -Quais bens compõem o patrimônio do autor(a) e de sua família 
(imóveis, especialmente se deles aufere renda de aluguel, veículos 
e móveis de valor apreciável como eletrodomésticos) 
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. sn, 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., SEM ENDEREÇO
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 3 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001148-08.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: LUCAS FELBER ZEFERINO
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR 
OAB nº RO6226
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
Vistos,
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- INDEFIRO, com fulcro no art. 300 e ss do CPC, a tutela 
de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício 
previdenciário de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 
Constituição Federal para a parte autora, porquanto não ter restado 
comprovado, nas limitações desta fase, a probabilidade do direito 
afirmado, consistente na impossibilita de promover a sua própria 
subsistência e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar, até porque 
a inicial é omissa quanto aos nomes e CPFs dos integrantes da 
referida composição, o que somente será apurado por meio de 
perícia social. O relatório médico afirmando a enfermidade não é 
suficiente para o provimento da tutela almejada, nos termos do art. 

20 da Lei n. 8.742/93. Diferente de outros casos analisados por este 
juízo, nas condições específicas dos autos, tenho que o deferimento 
da tutela de urgência, em caso de improcedência do pleito exordial, 
pode causar a parte ré, que é ente público, situação irreversível, uma 
vez que a recuperação de valores porventura adiantados à parte 
autora se tornaria muito difícil, ou mesmo impossível, a evidenciar 
o risco inverso.
4- CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para, querendo, contestar 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015, do CNJ, incluindo 
eventuais perícias administrativas ou informes dos sistemas 
informatizados, relacionados às perícias médicas realizadas pela 
parte autora.
4.1- Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
dos resultados das perícias indicadas nos itens seguintes e não 
sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formulados pela parte autora (CPC, art. 344).
4.2- Advirto a parte ré que, na contestação, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
5. Atento a Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015, do CNJ, 
desde logo DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL 
MÉDICA E SOCIAL.
5.1. A PERÍCIA SOCIAL visa averiguar a renda per capita da parte 
autora e de seu núcleo familiar. Para tanto, nomeio a(o) assistente 
social do Serviço Social do Município de São Miguel do Guaporé/
RO ROSILENE ALVES FERREIRA FRANÇA, CRESS 2263/23ª 
Região para que proceda com a perícia social na residência da parte 
autora, podendo a(o) nomeada(o) ser localizada(o) na Secretaria de 
Ação Social deste Município e, na oportunidade, intime-a(o) para 
que compareça em cartório, no prazo de 10 dias, a fim de retirar os 
quesitos do juízo e para preencher o formulário contido no Anexo II 
da Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, possibilitando, 
assim, o pagamento dos honorários devidos pela realização do 
estudo social dos autos, que fixo em R$248,53 (duzentos e quarenta 
e oito reais e cinquenta e três centavos) em conformidade com a 
Resolução n° 232, de 13/7/2016, do CNJ, haja vista o seu grau de 
dificuldade e as peculiaridades regionais exigidas para a realização 
do estudo.
Esclareça a(o) assistente social que a perícia aludida deverá vir 
instruída com fotos da residência e dos bens que a ornamentam.
5.1.1- O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do 
serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser 
indicado no laudo pericial data e horário das visitas realizadas, bem 
como apresentar atestado/certidão do órgão público de lotação 
indicando que nos referidos horários o funcionário público não estava 
em expediente.
5.2- Em relação à PERÍCIA MÉDICA, nomeio como médico perito o 
Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, CRM n. 4082/RO, para o qual arbitro 
honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 
razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora 
beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos 
no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305. 
A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo 
único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e 
típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a 
escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de 
perito residente em outra Comarca para a realização de perícias 
em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização 
(despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço 
pericial).
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do 
exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do 
magistrado quanto aos aspectos regionais.
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Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de 
R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 
28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido 
desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das 
informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. 
Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), 
profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre 
outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como 
perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial 
necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor 
superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes 
limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que ocorre 
nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
5.2.1- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a 
parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o 
torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento 
aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos 
padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e 
por este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá 
ser apresentado no cartório da Vara, em até 15 dias após a data 
agendada pelo perito para realização da perícia, observando os 
requisitos exigidos no artigo 473 do CPC. 
5.2.2- Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados portando 
todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio x, ultra som, 
tomografia, ressonância e outro), além dos documentos pessoais.
5.3- Os peritos deverão ser intimados da presente nomeação, 
podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do 
CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa, para a perícia 
médica, o expert deverá designar dia, horário e local para realização 
dos trabalhos, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar 
a intimação das partes.
5.4- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem 
outros quesitos que não estejam no rol do juízo (todos depositados 
em cartório), bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá 
apresentar seu parecer no prazo de 10 dias após a entrega do laudo 
pericial.
5.5- Os profissionais nomeados deverão exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso, ficando desde 
já deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao 
sistema da Justiça Federal, mas o levantamento só ocorrerá com a 
CONCLUSÃO dos trabalhos, quando também autorizo a expedição 
do competente alvará.
6- Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se a 
parte autora para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados e deverá indicar 
as provas que ainda pretende produzir, sob pena de preclusão.

7- Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC (a especificação de provas já deve ter ocorrido, 
conforme determinações nos itens 4.2 e 5).
8- Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO, CARTA PRECATÓRIA 
e OFÍCIO.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, data certificada.
PORTARIA CONJUNTA Nº 01, 28 DE SETEMBRO DE 2015
ANEXO II
QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO JUDICIAL COM 
PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC/
LOAS)
1 - Queira informar ao Juízo qual o documento de identificação 
oficial com fotografia foi apresentado pelo periciando, reproduzindo 
seu número de identificação e órgão origem de expedição.
2 - A parte autora é portadora de alguma doença/lesão ou sequela  
Caso afirmativo, queira o Sr. Perito discriminar a(s) afecção(ões), 
existente(s) no momento do exame pericial, inclusive, codificando-
as pelo Código Internacional de Doenças – CID10.
3 - Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, de número 2, 
queira o Sr. Perito especificar em que dados técnicos extraídos: 
a) do exame clínico (histórico ocupacional, anamnese e exame 
físico dentre outros); e, se utilizados, b) de exame complementar 
(laboratoriais, imagenológicos e outros aceitos na prática médica); 
e c) de documental técnico presente nos autos bem como outros 
elementos médico-legais disponíveis; fundamentou-se a convicção 
definitiva do Sr. Perito do Juízo pela existência da(s) doença(s)/
lesão(ões) ou sequela(s) 
4 - Se existente, quais as características anátomo-funcionais 
e fisiopatológicas da(s) doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), 
discriminando, inclusive, a topografia exata de todas as estruturas/
órgãos afetados 
5 - Se afirmativa a resposta ao quesito de número 2, queira o 
Sr. Perito especificar adequadamente qual(is) seria(m) esta(s) 
afecção(ões), codificando-a(s) pelo Código Internacional de 
Doenças – CID10.
6 - Se existente, é possível informar a origem da doença/lesão 
ou sequela (degenerativa, inerente à faixa etária do periciando, 
hereditária, congênita, adquirida, decorrente de evento infortunístico 
laborativo ou não), especificando-a.
7 - Se existente, pode o Sr. Perito, com a pertinente acurácia, 
especificar qual a data provável de início desta(s) doença(s)/
lesão(ões) ou sequela(s) 
8 - Em quais dados técnicos (incluindo, se existentes, dados 
extraídos de documental médico-hospitalar que disponibilize 
diagnósticos firmados, data e horário de atendimento) fundamenta-
se a resposta ao quesito anterior, de número 7, discriminando-os 
9 - Caso existente, qual o curso natural e prognóstico da(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s) 
10 - Caso existente, queira o Sr. Perito esclarecer ao Juízo se a(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), permitem caracterizar a parte 
autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos de longo 
prazo”2 à luz do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 
1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
11 - Caso existente, queira o Sr. Perito informar ao Juízo os 
parâmetros da avaliação médico-pericial da alegada deficiência1 
(deficiências nas funções e nas estruturas do corpo em correlação 
à existência de limitação do desempenho de atividades e restrição 
à participação social, segundo suas especificidades); bem 
assim, queira o Sr. Perito informar ao Juízo o respectivo grau 
de impedimento(s) de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, com base nos princípios da Classificação 
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, 
estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde 
no 54.21, aprovada pela 54a Assembleia Mundial da Saúde, em 22 
de maio de 2001. (Art.16 Decreto nº 6.214 de 2007 com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011). A avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento tem por objetivo comprovar a existência 
de impedimentos de longo prazo2 de natureza física, mental, 
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intelectual ou sensorial e, caso existente, aferir o grau de restrição 
para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 
na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos com 
barreiras diversas.
12 - Caso resposta afirmativa ao quesito de número 10, em que 
dados técnicos depreensíveis de exame clínico, de exame(s) 
complementar(es) e/ou elementos documentais disponíveis no 
momento do exame pericial fundamenta-se a resposta aos quesitos 
anteriores, de números 10 e 11 
13 - Caso exista caracterização da parte autora como “pessoa com 
deficiência1 ” apresentando “impedimentos de longo prazo2 ” à luz 
do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 1993 (com 
a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011); é possível ao ilustre 
Perito, com a pertinente acurácia, precisar qual a data do início 
deste(s) impedimento(s), especificando-o(s) 
14 - Em que dados técnicos fundamenta-se a resposta ao quesito 
anterior, de número 13 
15 - Se existente e possível, queira o Sr. Perito do Juízo especificar 
detalhada e cronologicamente se há ou houve agravamento de 
doença(s)/lesão(ões), períodos de remissão e/ou exacerbação, 
com simultânea, periódica e/ou intermitente caracterização clínica 
da parte autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos 
de longo prazo”2, à luz do disposto no §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 
8742 de 1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
16 - Caso existente(s), à luz da ciência médica hodierna, existe 
controle terapêutico medicamentoso e/ou cirúrgico para a 
doença, lesão ou sequela cuja existência possa ser atestada 
jurispericialmente no momento do exame pericial  Queira esclarecer 
ao Juízo.
17 - Queira o ilustre Perito informar ao Juízo se a parte autora 
exerceu ou exerce algum tipo de atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual. Queira informar 
ao Juízo se existem substratos clínicos depreensíveis do exame 
pericial que sugerem atividade remunerada prévia e/ou vigente.
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
ANEXO III
QUESITOS PARA PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA EM AÇÃO 
JUDICIAL COM PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA (BPC/LOAS)
1 - Quantas pessoas residem com o(a) autor(a), considerando todas 
as pessoas residentes na mesma casa, ainda que subdividida.
2 - Qual a filiação dessas pessoas, suas datas de nascimento ou 
CPF ou NIT/PIS/PASEP, e qual o grau de parentesco que há entre 
elas 
3 - Das pessoas descritas na resposta ao 1º quesito, quais auferem 
renda  Quanto cada uma delas percebe mensalmente, inclusive a 
própria autora 
4 - A renda mensal de cada uma delas é fixa ou variável  Se variável, 
qual o rendimento médio dos últimos 12 meses 
5 - Se nenhuma das pessoas que residem com o(a) autor(a) aufere 
renda de trabalho, nem ela própria, como fazem para sobreviver  
Recebem auxílio de assistência social da Prefeitura Municipal  Se 
recebem auxílio, que tipo de auxílio 
6 - O imóvel em que o(a) autor(a) reside é próprio de sua família 
ou é alugado 
7 -Há veículos, telefone e eletrodomésticos na casa em que reside 
o(a) autor(a)  Quais e quantos 
8 - O bairro em que reside o(a) autor(a) é servido por rede de água 
e esgoto  A rua é asfaltada  A residência é próxima de hospitais e 
transporte público 
9 -Quais bens compõem o patrimônio do autor(a) e de sua família 
(imóveis, especialmente se deles aufere renda de aluguel, veículos 
e móveis de valor apreciável como eletrodomésticos) 
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.

Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. sn, 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 3 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001200-04.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JONAS CORREA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA OAB nº 
RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO OAB nº RO7858
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no 
princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente 
caso não será designada audiência de conciliação. Isso porque, 
nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realiza 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não 
trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla 
defesa ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo 
Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de 
defesa, deixo de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes 
da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 
pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente 
da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 
segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício 
poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 
incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades 
profissionais habituais, devendo-se entender como habitual 
a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem 
necessidade de qualquer habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o 
segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver 
qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação 
para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 
condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago 
mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. 
Este benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é 
pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde 
que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho 
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habitualmente desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, 
benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 
26, inciso I, Lei nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado e 
(ii) e redução da capacidade para o exercício da atividade habitual, 
após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o 
direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo 
a necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia 
médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação 
para após a vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a 
presente demanda NOMEIO o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, CRM 
n. 4082/RO, fixando os honorários periciais no montante de R$400,00 
(quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados pela autarquia 
requerida dada a situação de hipossuficiência da parte autora.O 
Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe 
sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de 
advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária 
gratuita, no âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, 
da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do 
exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do 
magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de 
R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 
28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido 
desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das 
informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. 
Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), 
profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre 
outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como 
perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial 
necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor 
superior aos limites fixados. 
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes 
limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O PERITO NOMEADO E 
CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, 
salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse 
de documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e 
laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada 
pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes a 
apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, 
que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da intimação/ciência desta DECISÃO.

Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os 
eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já 
tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de 
que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de 
complementação ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente 
confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos 
aos quais fora atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar 
aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo 
previsto em lei, consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, 
informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório 
ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF. 
Faculto às partes a apresentação de declarações firmadas pelas 
testemunhas sendo que, posteriormente será designada audiência 
apenas para que as testemunhas ratifiquem o declarado. Observo 
que a medida visa dar celeridade ao processo, bem como antecipar 
à requerida o teor do depoimento que será prestado, garantindo 
assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia não 
comparece às audiências. Ademais, além de otimizar o tempo 
com as audiências, possibilitará a liberação da pauta para atender 
melhor os jurisdicionados.
Friso que as declarações supra indicadas deverão, à medida do 
possível e conforme o conhecimento do declarante, englobar 
todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 
pleiteado tal como o tempo exercício de atividade rural; se é em 
regime de economia familiar ou não; tamanho da propriedade; 
se tem empregados; espécies cultivadas ou atividades rurícolas 
desenvolvidas; se sempre exerceu atividade rural; se já morou e/
ou trabalhou na cidade; se a parte autora ajudava no serviço; se 
continua laborando ou não, entre outros.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO PARA A PERITA 
MÉDICA, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 4 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
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d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU 
acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente 
de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos 
no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”. 
Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por 
exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito 
se a lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou 
apenas dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ 
O PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO 
AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou 
temporária (reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – 
parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu 
trabalho habitual ou para algumas atividades a ele inerentes. Já 
a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz 
de desempenhar qualquer tipo de atividade laboral. Frise-se que, 
quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de 
acidente, for identificada não a incapacidade mas a diminuição da 
capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda 
exercer sua profissão mas com limitações, o benefício devido é o 
auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade 
também é parcial mas não impede que o autor desempenhe sua 
função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os 
quesitos específicos para auxílio acidente – item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  
(Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de 
profissão do periciando)

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo I 
do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, 
são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou 
inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando 
a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, 
ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das 
faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e 
social; 8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - 
Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento 
necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições 
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra 
atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)  
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 
739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da 
enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM 
POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO 
PARA REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente 
ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende o 
recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de 
trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique 
se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001178-43.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: LEVI KREITLOW
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANIA KLOCH OAB nº RO4043
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO 
Vistos,
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- INDEFIRO, com fulcro no art. 300 e ss do CPC, a tutela 
de urgência requerida objetivando o pagamento de benefício 
previdenciário de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 
Constituição Federal para a parte autora, porquanto não ter restado 
comprovado, nas limitações desta fase, a probabilidade do direito 
afirmado, consistente na impossibilita de promover a sua própria 
subsistência e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar, até porque 
a inicial é omissa quanto aos nomes e CPFs dos integrantes da 
referida composição, o que somente será apurado por meio de 
perícia social. O relatório médico afirmando a enfermidade não é 
suficiente para o provimento da tutela almejada, nos termos do 
art. 20 da Lei n. 8.742/93. Diferente de outros casos analisados 
por este juízo, nas condições específicas dos autos, tenho que o 
deferimento da tutela de urgência, em caso de improcedência do 
pleito exordial, pode causar a parte ré, que é ente público, situação 
irreversível, uma vez que a recuperação de valores porventura 
adiantados à parte autora se tornaria muito difícil, ou mesmo 
impossível, a evidenciar o risco inverso.
4- CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para, querendo, contestar 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015, do CNJ, incluindo 
eventuais perícias administrativas ou informes dos sistemas 
informatizados, relacionados às perícias médicas realizadas pela 
parte autora.
4.1- Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da 
intimação dos resultados das perícias indicadas nos itens seguintes 
e não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formulados pela parte autora 
(CPC, art. 344).
4.2- Advirto a parte ré que, na contestação, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
5. Atento a Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015, do CNJ, 
desde logo DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL 
MÉDICA E SOCIAL.
5.1. A PERÍCIA SOCIAL visa averiguar a renda per capita da parte 
autora e de seu núcleo familiar. Para tanto, nomeio a(o) assistente 
social do Serviço Social do Município de São Miguel do Guaporé/
RO ROSILENE ALVES FERREIRA FRANÇA, CRESS 2263/23ª 
Região para que proceda com a perícia social na residência da 
parte autora, podendo a(o) nomeada(o) ser localizada(o) na 
Secretaria de Ação Social deste Município e, na oportunidade, 
intime-a(o) para que compareça em cartório, no prazo de 10 dias, 
a fim de retirar os quesitos do juízo e para preencher o formulário 
contido no Anexo II da Resolução n° 541, do Conselho da Justiça 
Federal, possibilitando, assim, o pagamento dos honorários devidos 
pela realização do estudo social dos autos, que fixo em R$248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) em 
conformidade com a Resolução n° 232, de 13/7/2016, do CNJ, 
haja vista o seu grau de dificuldade e as peculiaridades regionais 
exigidas para a realização do estudo.
Esclareça a(o) assistente social que a perícia aludida deverá vir 
instruída com fotos da residência e dos bens que a ornamentam.
5.1.1- O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do 
serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser 

indicado no laudo pericial data e horário das visitas realizadas, bem 
como apresentar atestado/certidão do órgão público de lotação 
indicando que nos referidos horários o funcionário público não 
estava em expediente.
5.2- Em relação à PERÍCIA MÉDICA, nomeio como médico perito 
o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, CRM n. 4082/RO, para o qual 
arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a 
parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-
RES-2014/00305. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a 
nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização 
de perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua 
realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o 
serviço pericial).
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na 
avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 
305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base 
no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado 
ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, a 
necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem 
como a exigência de eventuais esclarecimentos complementares 
do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão 
de não se encontrar, pelos parâmetros indicados pela Justiça 
Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar 
perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores 
dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa forma, 
sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a 
devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem arbitrado os 
honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, 
estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o 
que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
5.2.1- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a 
parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em até 15 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC. 
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5.2.2- Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
5.3- Os peritos deverão ser intimados da presente nomeação, 
podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do 
CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo 
se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa, para a 
perícia médica, o expert deverá designar dia, horário e local para 
realização dos trabalhos, observando uma data mínima de 20 dias, 
para viabilizar a intimação das partes.
5.4- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem 
outros quesitos que não estejam no rol do juízo (todos depositados 
em cartório), bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá 
apresentar seu parecer no prazo de 10 dias após a entrega do 
laudo pericial.
5.5- Os profissionais nomeados deverão exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso, ficando 
desde já deferida a inclusão do pagamento dos honorários 
periciais, junto ao sistema da Justiça Federal, mas o levantamento 
só ocorrerá com a CONCLUSÃO dos trabalhos, quando também 
autorizo a expedição do competente alvará.
6- Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se a 
parte autora para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados e 
deverá indicar as provas que ainda pretende produzir, sob pena 
de preclusão.
7- Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC (a especificação de provas já deve ter ocorrido, 
conforme determinações nos itens 4.2 e 5).
8- Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO, CARTA PRECATÓRIA 
e OFÍCIO.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, data certificada.
PORTARIA CONJUNTA Nº 01, 28 DE SETEMBRO DE 2015
ANEXO II
QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO JUDICIAL COM 
PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC/
LOAS)
1 - Queira informar ao Juízo qual o documento de identificação 
oficial com fotografia foi apresentado pelo periciando, reproduzindo 
seu número de identificação e órgão origem de expedição.
2 - A parte autora é portadora de alguma doença/lesão ou sequela  
Caso afirmativo, queira o Sr. Perito discriminar a(s) afecção(ões), 
existente(s) no momento do exame pericial, inclusive, codificando-
as pelo Código Internacional de Doenças – CID10.
3 - Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, de número 2, 
queira o Sr. Perito especificar em que dados técnicos extraídos: 
a) do exame clínico (histórico ocupacional, anamnese e exame 
físico dentre outros); e, se utilizados, b) de exame complementar 
(laboratoriais, imagenológicos e outros aceitos na prática médica); 
e c) de documental técnico presente nos autos bem como outros 
elementos médico-legais disponíveis; fundamentou-se a convicção 
definitiva do Sr. Perito do Juízo pela existência da(s) doença(s)/
lesão(ões) ou sequela(s) 
4 - Se existente, quais as características anátomo-funcionais 
e fisiopatológicas da(s) doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), 
discriminando, inclusive, a topografia exata de todas as estruturas/
órgãos afetados 
5 - Se afirmativa a resposta ao quesito de número 2, queira o 
Sr. Perito especificar adequadamente qual(is) seria(m) esta(s) 
afecção(ões), codificando-a(s) pelo Código Internacional de 
Doenças – CID10.
6 - Se existente, é possível informar a origem da doença/lesão 
ou sequela (degenerativa, inerente à faixa etária do periciando, 
hereditária, congênita, adquirida, decorrente de evento infortunístico 
laborativo ou não), especificando-a.

7 - Se existente, pode o Sr. Perito, com a pertinente acurácia, 
especificar qual a data provável de início desta(s) doença(s)/
lesão(ões) ou sequela(s) 
8 - Em quais dados técnicos (incluindo, se existentes, dados 
extraídos de documental médico-hospitalar que disponibilize 
diagnósticos firmados, data e horário de atendimento) fundamenta-
se a resposta ao quesito anterior, de número 7, discriminando-os 
9 - Caso existente, qual o curso natural e prognóstico da(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s) 
10 - Caso existente, queira o Sr. Perito esclarecer ao Juízo se a(s) 
doença(s)/lesão(ões) ou sequela(s), permitem caracterizar a parte 
autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos de longo 
prazo”2 à luz do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 
1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
11 - Caso existente, queira o Sr. Perito informar ao Juízo os 
parâmetros da avaliação médico-pericial da alegada deficiência1 
(deficiências nas funções e nas estruturas do corpo em correlação 
à existência de limitação do desempenho de atividades e restrição 
à participação social, segundo suas especificidades); bem 
assim, queira o Sr. Perito informar ao Juízo o respectivo grau 
de impedimento(s) de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, com base nos princípios da Classificação 
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, 
estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde 
no 54.21, aprovada pela 54a Assembleia Mundial da Saúde, em 22 
de maio de 2001. (Art.16 Decreto nº 6.214 de 2007 com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011). A avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento tem por objetivo comprovar a existência 
de impedimentos de longo prazo2 de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial e, caso existente, aferir o grau de restrição 
para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 
na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos com 
barreiras diversas.
12 - Caso resposta afirmativa ao quesito de número 10, em que 
dados técnicos depreensíveis de exame clínico, de exame(s) 
complementar(es) e/ou elementos documentais disponíveis no 
momento do exame pericial fundamenta-se a resposta aos quesitos 
anteriores, de números 10 e 11 
13 - Caso exista caracterização da parte autora como “pessoa com 
deficiência1 ” apresentando “impedimentos de longo prazo2 ” à luz 
do disposto nos §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 8742 de 1993 (com 
a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011); é possível ao ilustre 
Perito, com a pertinente acurácia, precisar qual a data do início 
deste(s) impedimento(s), especificando-o(s) 
14 - Em que dados técnicos fundamenta-se a resposta ao quesito 
anterior, de número 13 
15 - Se existente e possível, queira o Sr. Perito do Juízo especificar 
detalhada e cronologicamente se há ou houve agravamento de 
doença(s)/lesão(ões), períodos de remissão e/ou exacerbação, 
com simultânea, periódica e/ou intermitente caracterização clínica 
da parte autora como “pessoa com deficiência”1 e “impedimentos 
de longo prazo”2, à luz do disposto no §§ 2o e 10, Art.20 da Lei nº 
8742 de 1993 (com a redação dada pela Lei nº 12.470 de 2011).
16 - Caso existente(s), à luz da ciência médica hodierna, existe 
controle terapêutico medicamentoso e/ou cirúrgico para a 
doença, lesão ou sequela cuja existência possa ser atestada 
jurispericialmente no momento do exame pericial  Queira esclarecer 
ao Juízo.
17 - Queira o ilustre Perito informar ao Juízo se a parte autora 
exerceu ou exerce algum tipo de atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual. Queira informar 
ao Juízo se existem substratos clínicos depreensíveis do exame 
pericial que sugerem atividade remunerada prévia e/ou vigente.
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
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ANEXO III
QUESITOS PARA PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA EM AÇÃO 
JUDICIAL COM PEDIDO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA (BPC/LOAS)
1 - Quantas pessoas residem com o(a) autor(a), considerando 
todas as pessoas residentes na mesma casa, ainda que 
subdividida.
2 - Qual a filiação dessas pessoas, suas datas de nascimento 
ou CPF ou NIT/PIS/PASEP, e qual o grau de parentesco que há 
entre elas 
3 - Das pessoas descritas na resposta ao 1º quesito, quais 
auferem renda  Quanto cada uma delas percebe mensalmente, 
inclusive a própria autora 
4 - A renda mensal de cada uma delas é fixa ou variável  Se 
variável, qual o rendimento médio dos últimos 12 meses 
5 - Se nenhuma das pessoas que residem com o(a) autor(a) aufere 
renda de trabalho, nem ela própria, como fazem para sobreviver  
Recebem auxílio de assistência social da Prefeitura Municipal  Se 
recebem auxílio, que tipo de auxílio 
6 - O imóvel em que o(a) autor(a) reside é próprio de sua família 
ou é alugado 
7 -Há veículos, telefone e eletrodomésticos na casa em que reside 
o(a) autor(a)  Quais e quantos 
8 - O bairro em que reside o(a) autor(a) é servido por rede de água 
e esgoto  A rua é asfaltada  A residência é próxima de hospitais 
e transporte público 
9 -Quais bens compõem o patrimônio do autor(a) e de sua família 
(imóveis, especialmente se deles aufere renda de aluguel, veículos 
e móveis de valor apreciável como eletrodomésticos) 
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha 
acompanhado o exame)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. sn, 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, 
SALA 114 - 1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 4 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001186-
20.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: SILSO CASSIANO REGO
ADVOGADO DO AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO OAB nº 
RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA OAB nº RO9539
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no 
princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente 
caso não será designada audiência de conciliação. Isso porque, 
nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realiza 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.

Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não 
trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla 
defesa ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo 
Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação 
de defesa, deixo de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes 
da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 
pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente 
da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 
segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício 
poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 
incapacitado total e temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, devendo-se entender como 
habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, 
sem necessidade de qualquer habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o 
segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver 
qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação 
para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 
condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago 
mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. 
Este benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é 
pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
desde que as sequelas impliquem redução da capacidade para 
o trabalho habitualmente desenvolvido. Para a obtenção do 
auxílio-acidente, benefício que independe de carência para a sua 
concessão (artigo 26, inciso I, Lei nº 8.213/91), deve o requerente 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade 
de segurado e (ii) e redução da capacidade para o exercício da 
atividade habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o 
direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo 
a necessidade de submeter a parte autora à realização de 
perícia médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido 
de antecipação para após a vinda da contestação da autarquia 
requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir 
a presente demanda NOMEIO o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, 
CRM n. 4082/RO, fixando os honorários periciais no montante de 
R$400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados 
pela autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência 
da parte autora.O Conselho da Justiça Federal, por meio da 
Resolução retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos 
pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em 
casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 
delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 
1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na 
avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 
305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no 
Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, 
aliado ao grau de especialização do perito e da natureza do 
exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da 
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questão, bem como a exigência de eventuais esclarecimentos 
complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada 
tem respaldo em razão de não se encontrar, pelos parâmetros 
indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que 
se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores 
dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa forma, 
sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a 
devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem arbitrado 
os honorários periciais em valor superior aos limites fixados. 
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, 
estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o 
que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na 
Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através 
de convênio com o INSS.
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O PERITO NOMEADO E 
CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, 
salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de 
posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os 
exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada 
pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes 
a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes 
técnicos, que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta 
e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes 
advertências as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já 
tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de 
que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido 
de complementação ou esclarecimento, estes deverão ser 
devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento 
aos encargos aos quais fora atribuído(a), sob pena de multa e 
sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, 
salvo justo motivo previsto em lei, consoante disciplina o art. 24 
de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, 
informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus 
termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório 
ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, 
do CJF. 
Faculto às partes a apresentação de declarações firmadas pelas 
testemunhas sendo que, posteriormente será designada audiência 
apenas para que as testemunhas ratifiquem o declarado. Observo 
que a medida visa dar celeridade ao processo, bem como antecipar 
à requerida o teor do depoimento que será prestado, garantindo 
assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia não 
comparece às audiências. Ademais, além de otimizar o tempo 
com as audiências, possibilitará a liberação da pauta para atender 
melhor os jurisdicionados.

Friso que as declarações supra indicadas deverão, à medida do 
possível e conforme o conhecimento do declarante, englobar todos 
os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado tal 
como o tempo exercício de atividade rural; se é em regime de economia 
familiar ou não; tamanho da propriedade; se tem empregados; espécies 
cultivadas ou atividades rurícolas desenvolvidas; se sempre exerceu 
atividade rural; se já morou e/ou trabalhou na cidade; se a parte autora 
ajudava no serviço; se continua laborando ou não, entre outros.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO PARA A PERITA 
MÉDICA, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 4 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado 
o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia 
(com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique 
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU 
acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 
ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do 
art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o 
acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a 
lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas 
dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O PERITO 
RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO 
ACIDENTE)
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f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) 
periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – parcial – o segurado 
está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre 
quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrencia de 
sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não 
a incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do 
segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas 
com limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio 
doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não 
impede que o autor desempenhe sua função habitual. Nesse ultimo 
caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio 
acidente – item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou 
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  
(Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de 
profissão do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo I 
do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus a 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, 
são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou 
inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando 
a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, 
ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das 
faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e 
social; 8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - 
Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento 
necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições 
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra 
atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)  
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 
739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da 
enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM 
POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO 
PARA REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE

Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-
acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e 
pretende o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001189-72.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: NEUSA DE OLIVEIRA RAIA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA OAB nº 
RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO OAB nº RO7858
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no 
princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente 
caso não será designada audiência de conciliação. Isso porque, 
nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realiza 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não 
trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla 
defesa ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo 
Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de 
defesa, deixo de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes 
da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 
pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente 
da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais 
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benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 
segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício 
poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 
incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades 
profissionais habituais, devendo-se entender como habitual 
a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem 
necessidade de qualquer habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o 
segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver 
qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação 
para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 
condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago 
mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. 
Este benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é 
pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde 
que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho 
habitualmente desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, 
benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 
26, inciso I, Lei nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado 
e (ii) e redução da capacidade para o exercício da atividade 
habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o 
direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a 
necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia 
médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação 
para após a vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir 
a presente demanda NOMEIO o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, 
CRM n. 4082/RO, fixando os honorários periciais no montante de 
R$400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados 
pela autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da 
parte autora.O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 
retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos 
de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de 
assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada 
prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na 
avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 
305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base 
no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado 
ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, a 
necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem 
como a exigência de eventuais esclarecimentos complementares 
do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão 
de não se encontrar, pelos parâmetros indicados pela Justiça 
Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar 
perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores 
dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa forma, 
sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a 
devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem arbitrado os 
honorários periciais em valor superior aos limites fixados. 

Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, 
estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o 
que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O PERITO NOMEADO E 
CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, 
salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de 
posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os 
exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada 
pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes 
a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes 
técnicos, que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os 
eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já 
tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de 
que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de 
complementação ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente 
confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos 
aos quais fora atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar 
aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo 
previsto em lei, consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, 
informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório 
ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF. 
Faculto às partes a apresentação de declarações firmadas pelas 
testemunhas sendo que, posteriormente será designada audiência 
apenas para que as testemunhas ratifiquem o declarado. Observo 
que a medida visa dar celeridade ao processo, bem como antecipar 
à requerida o teor do depoimento que será prestado, garantindo 
assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia não 
comparece às audiências. Ademais, além de otimizar o tempo 
com as audiências, possibilitará a liberação da pauta para atender 
melhor os jurisdicionados.
Friso que as declarações supra indicadas deverão, à medida do 
possível e conforme o conhecimento do declarante, englobar 
todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 
pleiteado tal como o tempo exercício de atividade rural; se é em 
regime de economia familiar ou não; tamanho da propriedade; 
se tem empregados; espécies cultivadas ou atividades rurícolas 
desenvolvidas; se sempre exerceu atividade rural; se já morou e/
ou trabalhou na cidade; se a parte autora ajudava no serviço; se 
continua laborando ou não, entre outros.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO PARA A PERITA 
MÉDICA, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 4 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU 
acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente 
de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos 
no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”. 
Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por 
exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito 
se a lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou 
apenas dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ 
O PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO 
AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou 
temporária (reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – 
parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu 
trabalho habitual ou para algumas atividades a ele inerentes. Já 
a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz 
de desempenhar qualquer tipo de atividade laboral. Frise-se que, 
quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de 
acidente, for identificada não a incapacidade mas a diminuição da 
capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda 

exercer sua profissão mas com limitações, o benefício devido é o 
auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade 
também é parcial mas não impede que o autor desempenhe sua 
função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os quesitos 
específicos para auxílio acidente – item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) 
o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou 
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento 
ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da 
perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta 
CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível 
afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade 
profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  (Leve o perito em 
consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) 
periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para 
as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo I do Decreto 3.048/99 
traz as situações em que o segurado faz jus a assistência. Conforme 
inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 
2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3 - Paralisia dos 
dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, 
acima dos pés, quando a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das 
mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de 
um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida 
orgânica e social; 8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 
9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de 
duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico  
O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a 
exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere 
renda (data de cessação da incapacidade)  
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes 
para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação 
ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 
que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) perito (a) a data 
estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta 
do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO APONTAR A DATA/PRAZO DE 
FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA 
ou PRAZO ESTIMADO PARA REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente 
ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende o 
recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que 
implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de 
trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se 
o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, 
que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade 
habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
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f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO Processo: 7002776-03.2017.8.22.0022 
Classe: Cautelar Inominada 
Liminar 
REQUERENTE: JOSE SUCIA PEREIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES OAB nº RO283 
REQUERIDO: C. E. D. R. D. R. S. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA TORRES 
OAB nº RO5714, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB nº RO7828 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a petição do exequente informando que o pagamento 
realizado pela executado foi a menor, intime-a para manifestação 
acerca da petição de id nº 27674517.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
REQUERENTE: JOSE SUCIA PEREIRA, LINHA 86 KM 03, SUL 
ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: C. E. D. R. D. R. S., AVENIDA J K 580, - CENTRO - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de junho de 2019 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001240-83.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: ANTONIO ROSA NUNES
ADVOGADO DO AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO OAB nº 
RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA OAB nº RO9539
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no 
princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente 
caso não será designada audiência de conciliação. Isso porque, 
nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 

a parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realiza 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não 
trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla 
defesa ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo 
Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de 
defesa, deixo de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes 
da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 
pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente 
da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 
segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício 
poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 
incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades 
profissionais habituais, devendo-se entender como habitual 
a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem 
necessidade de qualquer habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o 
segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver 
qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação 
para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 
condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago 
mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. 
Este benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é 
pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde 
que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho 
habitualmente desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, 
benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 
26, inciso I, Lei nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado 
e (ii) e redução da capacidade para o exercício da atividade 
habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o 
direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a 
necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia 
médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação 
para após a vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir 
a presente demanda NOMEIO o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, 
CRM n. 4082/RO, fixando os honorários periciais no montante de 
R$400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados 
pela autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da 
parte autora.O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 
retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos 
de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de 
assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada 
prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na 
avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 
305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base 
no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado 
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ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, a 
necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem 
como a exigência de eventuais esclarecimentos complementares 
do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão 
de não se encontrar, pelos parâmetros indicados pela Justiça 
Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar 
perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores 
dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa forma, 
sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a 
devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem arbitrado os 
honorários periciais em valor superior aos limites fixados. 
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, 
estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o 
que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O PERITO NOMEADO E 
CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, 
salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de 
posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os 
exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada 
pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes 
a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes 
técnicos, que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os 
eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já 
tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de 
que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de 
complementação ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente 
confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos 
aos quais fora atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar 
aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo 
previsto em lei, consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, 
informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório 
ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF. 
Faculto às partes a apresentação de declarações firmadas pelas 
testemunhas sendo que, posteriormente será designada audiência 
apenas para que as testemunhas ratifiquem o declarado. Observo 
que a medida visa dar celeridade ao processo, bem como antecipar 
à requerida o teor do depoimento que será prestado, garantindo 
assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia não 
comparece às audiências. Ademais, além de otimizar o tempo 
com as audiências, possibilitará a liberação da pauta para atender 
melhor os jurisdicionados.

Friso que as declarações supra indicadas deverão, à medida do 
possível e conforme o conhecimento do declarante, englobar 
todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 
pleiteado tal como o tempo exercício de atividade rural; se é em 
regime de economia familiar ou não; tamanho da propriedade; 
se tem empregados; espécies cultivadas ou atividades rurícolas 
desenvolvidas; se sempre exerceu atividade rural; se já morou e/
ou trabalhou na cidade; se a parte autora ajudava no serviço; se 
continua laborando ou não, entre outros.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO PARA A PERITA 
MÉDICA, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado 
o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia 
(com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique 
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU 
acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 
ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do 
art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o 
acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a 
lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou 
apenas dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ 
O PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO 
AUXÍLIO ACIDENTE)
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f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou 
temporária (reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – 
parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu 
trabalho habitual ou para algumas atividades a ele inerentes. Já 
a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz 
de desempenhar qualquer tipo de atividade laboral. Frise-se que, 
quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de 
acidente, for identificada não a incapacidade mas a diminuição da 
capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda 
exercer sua profissão mas com limitações, o benefício devido é o 
auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade 
também é parcial mas não impede que o autor desempenhe sua 
função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os 
quesitos específicos para auxílio acidente – item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  
(Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de 
profissão do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo 
I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz 
jus a assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido 
regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos 
das mãos ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros 
superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima 
dos pés, quando a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos 
e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um 
membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da 
vida orgânica e social; 8 - Doença que exija permanência contínua 
no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida 
diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento 
necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições 
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra 
atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)  
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 
739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da 
enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM 
POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO 

PARA REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-
acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e 
pretende o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001562-74.2017.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIA DE FATIMA CRUZ FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte Exequente intimada da expedição do Alvará no autos, 
bem como para no prazo de 10 (dez) dias comprovar nos autos 
o levantamento, bem como indicar se a obrigação se encontra 
satisfeita, sob pena de presunção da quitação e arquivamento do 
feito.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone:(69) 36422660
Processo nº 7000507-25.2016.8.22.0022
REQUERENTE: JOAQUIM ANTONIO TAVARES FILHO
REQUERIDO: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO
AUDIÊNCIA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do São Miguel 
do Guaporé - Vara Única, fica a parte autora INTIMADA através 
de seus advogado (as), da audiência de mediação designada 
para o dia 22 de julho de 2019, às 09h:00min. Conforme certidão 



1947DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ID 28026845, a ser realizada na sala de audiências do CEJUSC 
- Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania, Fórum 
Juiz Anísio Garcia Martin, Av. São Paulo, 1395, Cristo Rei, nesta 
Comarca de São Miguel do Guaporé/RO.
São Miguel do Guaporé 11 de junho de 2019.
Elizeu Leal
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO Processo n.: 7001084-95.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$3.992,00
Última distribuição:16/05/2019
Autor: VIVIANE BARROS DA ROCHA CPF nº 047.647.592-92, 
LINHA 74 000 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI OAB nº 
RO4030
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ 
nº 29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro a gratuidade.
A parte autora em epígrafe propôs a presente ação em desfavor do 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando em pedido de 
antecipação de tutela a concessão imediata do benefício de salário 
maternidade, a qual entende fazer jus.
Pois bem. Passo a análise do pedido incidental da tutela de 
urgência.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos 
efeitos da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando sobre 
os fatos e documentos juntados com a inicial, decide sobre a 
conveniência da concessão, desde que preenchidos os requisitos.
Não obstante os documentos juntados pela autora, entendo que 
não seja conveniente a concessão da medida inaudita altera pars, 
uma vez que os documentos não permitem concluir em avaliação 
superficial própria da fase processual, com a força necessária, o 
direito alegado pela autora, bem como não evidencio a existência 
de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, que 
justifique a concessão neste momento.
Portanto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA PRETENDIDA pela parte autora, com supedâneo na 
fundamentação supra.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não 
terá interesse na composição antes da instrução processual, que 
será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase 
preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável 
duração do processo.
Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, contestar o pedido nos 
termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos autos cópia do 
processo administrativo, conforme pontuado na Recomendação 
Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se 
o autor para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.

Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
Fábio Batista da Silva
JUIZ DE DIREITO
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001275-77.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO - RO4738
RÉU: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte Exequente intimada da expedição do Alvará no autos, 
bem como para no prazo de 10 (dez) dias comprovar nos autos 
o levantamento, bem como indicar se a obrigação se encontra 
satisfeita, sob pena de presunção da quitação e arquivamento do 
feito.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO Processo: 7000600-51.2017.8.22.0022 
Classe: Embargos de Terceiro 
Aquisição 
EMBARGANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: NOEL NUNES DE ANDRADE 
OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS OAB nº 
RO2930, PRISCILA MORAES BORGES POZZA OAB nº RO6263 
EMBARGADO: FRANCISCA GUAITOLINI 
ADVOGADO DO EMBARGADO: VIVIANI RAMIRES DA SILVA 
OAB nº RO1360 
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte exequente para dar regular andamento no feito, 
no prazo de 5 dias
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EMBARGANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EMBARGADO: FRANCISCA GUAITOLINI CPF nº 298.037.219-68, 
RUA SALGADO FILHO 3111, - DE 3091/3092 A 3545/3546 SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de junho de 2019 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São 
Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001237-31.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: VALTAIR GRIFFO
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ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO OAB nº RO4738
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no 
princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente 
caso não será designada audiência de conciliação. Isso porque, 
nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realiza 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não 
trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla 
defesa ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo 
Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de 
defesa, deixo de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes 
da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 
pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente 
da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 
segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício 
poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 
incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades 
profissionais habituais, devendo-se entender como habitual 
a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem 
necessidade de qualquer habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o 
segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver 
qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação 
para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 
condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago 
mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. 
Este benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é 
pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação 
das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde 
que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho 
habitualmente desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, 
benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 
26, inciso I, Lei nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado 
e (ii) e redução da capacidade para o exercício da atividade 
habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza. 
Logo, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o 
direito a benefício por incapacidade antecipadamente, havendo a 
necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia 
médica, razão pela qual, postergo a análise do pedido de antecipação 
para após a vinda da contestação da autarquia requerida.
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir 
a presente demanda NOMEIO o Dr. LUCIMAR CRUZ PAVANI, 
CRM n. 4082/RO, fixando os honorários periciais no montante de 
R$400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados 
pela autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da 
parte autora.O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 
retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos 
de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de 
assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada 
prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes 
o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo 
um objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade 
do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua 
realização/prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na 
avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo 
de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 
305, do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base 
no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado 
ao grau de especialização do perito e da natureza do exame, a 
necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem 
como a exigência de eventuais esclarecimentos complementares 
do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão 
de não se encontrar, pelos parâmetros indicados pela Justiça 
Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar 
perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, 
entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos 
profissionais na área médica, sendo que a maioria deles recusam 
o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores 
dos honorários e demora no recebimento destes. Dessa forma, 
sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a 
devida prestação da tutela jurisdicional, este juízo tem arbitrado os 
honorários periciais em valor superior aos limites fixados. 
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional 
de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, 
estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o 
que ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto 
na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de 
convênio com o INSS.
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O PERITO NOMEADO E 
CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, 
salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de 
posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os 
exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada 
pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes 
a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes 
técnicos, que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os 
eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já 
tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de 
que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de 
complementação ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente 
confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos 
aos quais fora atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar 
aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo 
previsto em lei, consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, 
apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, 
informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
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Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório 
ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF. 
Faculto às partes a apresentação de declarações firmadas pelas 
testemunhas sendo que, posteriormente será designada audiência 
apenas para que as testemunhas ratifiquem o declarado. Observo 
que a medida visa dar celeridade ao processo, bem como antecipar 
à requerida o teor do depoimento que será prestado, garantindo 
assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia não 
comparece às audiências. Ademais, além de otimizar o tempo 
com as audiências, possibilitará a liberação da pauta para atender 
melhor os jurisdicionados.
Friso que as declarações supra indicadas deverão, à medida do 
possível e conforme o conhecimento do declarante, englobar 
todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 
pleiteado tal como o tempo exercício de atividade rural; se é em 
regime de economia familiar ou não; tamanho da propriedade; 
se tem empregados; espécies cultivadas ou atividades rurícolas 
desenvolvidas; se sempre exerceu atividade rural; se já morou e/
ou trabalhou na cidade; se a parte autora ajudava no serviço; se 
continua laborando ou não, entre outros.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO PARA A PERITA 
MÉDICA, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXILIO-DOENÇA OU DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho OU 
acidente qualquer natureza  Em caso positivo, circunstanciar o fato, 

com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou 
hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente 
de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos 
no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”. 
Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por 
exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito 
se a lesão está consolidada 
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou 
apenas dificulta o exercício  (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ 
O PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO 
AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente (irreversível) ou 
temporária (reversível)  Parcial ou total  ( No primeiro caso – 
parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu 
trabalho habitual ou para algumas atividades a ele inerentes. Já 
a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz 
de desempenhar qualquer tipo de atividade laboral. Frise-se que, 
quando em decorrencia de sequela consolidada decorrente de 
acidente, for identificada não a incapacidade mas a diminuição da 
capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda 
exercer sua profissão mas com limitações, o benefício devido é o 
auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade 
também é parcial mas não impede que o autor desempenhe sua 
função habitual. Nesse ultimo caso o perito deverá responder os 
quesitos específicos para auxílio acidente – item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade  
(Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de 
profissão do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando  ( O anexo 
I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz 
jus a assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido 
regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos 
das mãos ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros 
superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima 
dos pés, quando a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos 
e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um 
membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da 
vida orgânica e social; 8 - Doença que exija permanência contínua 
no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida 
diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
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p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento 
necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições 
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra 
atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)  
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 
739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da 
enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM 
POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO 
PARA REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE. 
VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-
acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e 
pretende o recebimento de auxílio-doença:
a) O (a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS 
DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
São Miguel do Guaporé/RO (data)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha 
acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado 
o exame)
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7002551-17.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDNA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte Exequente intimada da expedição de Alvará no autos, 
bem como para no prazo de 10 (dez) dias comprovar nos autos 
o levantamento, bem como indicar se a obrigação se encontra 
satisfeita, sob pena de presunção da quitação e arquivamento do 
feito.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7002787-95.2018.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
EXEQUENTE: RITA MARIA DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EZILEI CIPRIANO VEIGA - 
RO3213
EXECUTADO: INSS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte Exequente intimada da expedição de Alvará no autos, 
bem como para no prazo de 10 (dez) dias comprovar nos autos 
o levantamento, bem como indicar se a obrigação se encontra 
satisfeita, sob pena de presunção da quitação e arquivamento do 
feito.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, São Miguel 
do Guaporé, RO Processo n.: 7000357-39.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$3.992,00
Última distribuição:21/02/2019
Autor: SILVANA APARECIDA CANHIN SILVA CPF nº 942.124.572-
53, LINHA 94, KM 6, NORTE. ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT OAB nº 
RO4195
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ nº 
29.979.036/0001-40, SEM ENDEREÇO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro a gratuidade.
A parte autora em epígrafe propôs a presente ação em desfavor do 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando em pedido de 
antecipação de tutela a concessão imediata do benefício de salário 
maternidade, a qual entende fazer jus.
Pois bem. Passo a análise do pedido incidental da tutela de urgência.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, 
não sendo possível a sua concessão quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos 
da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando sobre os fatos 
e documentos juntados com a inicial, decide sobre a conveniência da 
concessão, desde que preenchidos os requisitos.
Não obstante os documentos juntados pela autora, entendo que não 
seja conveniente a concessão da medida inaudita altera pars, uma vez 
que os documentos não permitem concluir em avaliação superficial 
própria da fase processual, com a força necessária, o direito alegado 
pela autora, bem como não evidencio a existência de perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo, que justifique a concessão 
neste momento.
Portanto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
PRETENDIDA pela parte autora, com supedâneo na fundamentação 
supra.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não 
terá interesse na composição antes da instrução processual, que 
será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase 
preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável 
duração do processo.
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Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, contestar o 
pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado 
na Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das 
hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de 
acordo, intime-se o autor para manifestar em réplica no 
prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar prova quanto 
aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos 
do art. 347 do CPC.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.
Fábio Batista da Silva
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO Processo n.: 7001201-
86.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum
Valor da Causa:R$4.000,00
Última distribuição:30/05/2019
Autor: DANIELY MARTINS GONCALVES CPF nº 049.825.562-
02, LINHA 06 KM 15 S/n ÁREA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DO CARMO OAB nº 
RO6526
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 
764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro a gratuidade.
A parte autora em epígrafe propôs a presente ação em 
desfavor do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 
pleiteando em pedido de antecipação de tutela a concessão 
imediata do benefício de salário maternidade, a qual entende 
fazer jus.
Pois bem. Passo a análise do pedido incidental da tutela de 
urgência.
Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível 
a sua concessão quando houver perigo de irreversibilidade 
dos efeitos da DECISÃO.
Os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos 
efeitos da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando 
sobre os fatos e documentos juntados com a inicial, decide 
sobre a conveniência da concessão, desde que preenchidos 
os requisitos.
Não obstante os documentos juntados pela autora, entendo 
que não seja conveniente a concessão da medida inaudita 
altera pars, uma vez que os documentos não permitem 
concluir em avaliação superficial própria da fase processual, 
com a força necessária, o direito alegado pela autora, bem 
como não evidencio a existência de perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, que justifique a concessão 
neste momento.
Portanto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA PRETENDIDA pela parte autora, com supedâneo 
na fundamentação supra.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo 
sob a justificativa do reduzido quadro de procuradores, 

vislumbro que não terá interesse na composição antes da 
instrução processual, que será tentada caso sinalize em sua 
resposta, mas que nessa fase preliminar serviria apenas como 
obstáculo à tempestiva e razoável duração do processo.
Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, contestar o 
pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado 
na Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das 
hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de 
acordo, intime-se o autor para manifestar em réplica no 
prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar prova quanto 
aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos 
do art. 347 do CPC.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.
Fábio Batista da Silva
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO Processo: 7000695-
13.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum 
Salário-Maternidade (Art. 71/73) 
AUTOR: LOAMY STEFANY DE OLIVEIRA PEIXOTO 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO OAB nº RO4738 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora, para, impreterivelmente, no prazo 
de 15 (quinze) dias, emende à inicial, a fim de juntar aos 
autos requerimento administrativo junto ao INSS com o 
consequente indeferimento, eis que o apresentado em id nº 
25981076 é ilegível.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTOR: LOAMY STEFANY DE OLIVEIRA PEIXOTO, LINHA 
T 02 KM 03 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - 
DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de junho de 2019 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-000, 
São Miguel do Guaporé, RO 
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000305-48.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
EXECUTADO: TREINAR ON LINE LTDA - ME
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Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO TODESCHINI ZILIO 
- RS102148
ATO ORDINATÓRIO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do São 
Miguel do Guaporé - Vara Única, fica o Exequente, por meio 
de seu advogado, intimado para comprovar nos autos o 
recolhimento das taxas das diligências requeridas, nos termos 
do art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO (Lei 3896/2016), no 
prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 11 de Junho de 2019
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - 
DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO Processo n.: 7001185-
35.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)
Valor da causa: R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta 
e seis reais)
Parte autora: FRANCISCO MONFARDINI, LINHA 22 C km 10 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO OAB nº RO4738, SEM ENDEREÇO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 
2794, - DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - DE 2727/2728 
A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Vistos.
Recebo a inicial e concedo a gratuidade processual.
FRANCISCO MONFARDINI, já qualificado(a), ingressou com a 
presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 
rural por idade, alegando possuir a idade mínima, além de 
ser segurado(a) especial, laborando no campo pelo período 
de carência exigido, preenchendo assim os requisitos para a 
concessão do benefício. Juntou documentos.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para concessão 
imediata do benefício.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e DECIDO.
01. Com a entrada em vigor do novo diploma processual 
civil faz-se necessária a designação de audiência preliminar 
conciliatória. No entanto, é cediço que a autarquia demandada 
só realiza acordo após a efetiva comprovação dos requisitos 
exigidos em lei. Há, portanto, necessidade de instrução 
processual para viabilizar a transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida 
na maioria das ações não firma acordo, o que redunda 
em desperdício de tempo e apenas geraria dispendiosas 
diligências para resultados infrutíferos.
Assim, completamente inócua a designação de audiência 
preliminar para tentativa de conciliação.
02. No que concerne ao pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela jurisdicional, a parte autora requereu, de forma liminar, 
a concessão imediata da aposentadoria por idade rural, sob o 
argumento de que que preenche todos os requisitos legais.
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Há de se verificar in casu se estão presentes as exigências 
legais necessárias à concessão da antecipação da tutela 
jurisdicional.

Assim dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil, in 
verbis:
Segundo Cândido Rangel Dinamarco: “Probabilidade é 
a situação decorrente da preponderância dos motivos 
convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre 
os motivos divergentes. As afirmativas pesando mais sobre 
o espírito da pessoa, o fato é provável; pesando mais as 
negativas, ele é improvável (Malatesta). A probabilidade, 
assim conceituada, é menos que a certeza, porque lá os 
motivos divergentes não ficam afastados, mas somente 
suplantados; e é mais que a credibilidade, ou verossimilhança, 
pela qual na mente do observador os motivos convergentes 
e os divergentes comparecem em situação de equivalência 
e, se o espírito não se anima a afirmar, também não ousa 
negar. O grau dessa probabilidade será apreciado pelo juiz, 
prudentemente e atento à gravidade da medida a conceder” 
(A Reforma do CPC, 3ª ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 
145).
Ao primeiro requisito (probabilidade), deve, ainda, estar somado 
um destes requisitos: ‘perigo de dano’, que é a probabilidade 
de um prejuízo ou de um dano a qualquer bem juridicamente 
protegido; ou ‘risco ao resultado útil do processo’, que pode 
ser entendido como sendo a possibilidade de ofensa à busca 
pelo bem da vida em prazo razoável, sem que se permita 
postergação da prestação jurisdicional.
Com efeito, o pedido é de aposentadoria por idade de 
trabalhador(a) rural, sendo necessária a colheita de prova 
para a comprovação do alegado, tendo em vista que o 
cerne da questão é saber se o(a) requerente preenche os 
requisitos legais e faz jus à aposentadoria. Ademais, houve 
indeferimento do pedido administrativo de benefício e, até 
prova em contrário, o ato administrativo de indeferimento 
possui presunção de legitimidade e veracidade, pelo que, 
presumem-se que os atos administrativos foram emitidos com 
observância da lei.
Desta forma, mesmo estando este juízo atento ao caráter 
alimentar da verba, resta afastada, a princípio, a verossimilhança 
das alegações do autor ante a impossibilidade de aferir-se, de 
plano, a presença dos requisitos que autorizem a concessão 
do benefício pleiteado.
Posto isso, analisando os documentos trazidos pelo(a) 
autor(a) até o momento, não reputo verossímil suas alegações 
e INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
JURISDICIONAL.
Nos termos da norma processual civil vigente, a tutela 
provisória poderá ser revista a qualquer tempo, consoante 
dispõe o Art. 296 do CPC.
03. CITE-SE a autarquia requerida, para querendo, contestar, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
juntada do MANDADO aos autos, ou se via postal, da juntada 
do AR. Aplique-se à Fazenda Pública e ao Ministério Público 
o disposto no art. 183 do CPC.
04. Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo 
legal, se presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo(a) autor(a), nos termos do art. 344 do 
CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
05. Havendo contestação com assertivas preliminares e 
apresentação de documentos, abra-se vistas à Requerente 
para réplica.
06. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem quanto ao interesse 
em produzir provas, justificando quanto a necessidade e 
utilidade.
07. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
Defiro ao Sr. Oficial de Justiça a excepcionalidade contida no 
art. 268 do CPC.
Intime-se.
Expeça-se o necessário.
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SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO 
DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
AUTOR: FRANCISCO MONFARDINI CPF nº 478.431.797-
04, LINHA 22 C km 10 ZONA RURAL - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - 
DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé terça-feira, 11 de junho de 2019 às 
11:57 11:57
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001065-
89.2019.8.22.0022
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE 
OAB nº RO1586, ANA PAULA SANCHES MENEZES OAB 
nº RO9705
EXECUTADOS: ANNA PAULA CARVALHO DE SOUZA LIMA, 
JOSAFÁ CARDOSO DE LIMA, J. C.DE LIMA & CIA LTDA - 
ME
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 15 
(quinze) dias comprovar o recolhimento das custas iniciais, 
conforme estabelece o Regimento de Custas (Lei n. 3.896 
de 24 de agosto de 2016), sob pena de indeferimento e 
consequente extinção do feito (art. 321, do NCPC/2015). 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7001149-
90.2019.8.22.0022
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE OAB 
nº RO1586, GEISIELI DA SILVA ALVES OAB nº RO9343
EXECUTADO: WANDERSON CARLOS SANTANA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo 
de 15 (quinze) dias comprovar o recolhimento das custas 
iniciais, conforme estabelece o Regimento de Custas (Lei n. 
3.896 de 24 de agosto de 2016), sob pena de indeferimento 
e consequente extinção do feito (art. 321, do NCPC/2015). 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 10 de junho de 
2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001505-56.2017.8.22.0022
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
REQUERENTE: AGENTIL FRANCISCO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA - 
RO7857
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON
Advogado(s) do reclamado: BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada 
para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 11 de junho de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av. São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76.932-
000, São Miguel do Guaporé, RO PROCESSO: 7003001-
86.2018.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - 
EPP
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DA COSTA OAB 
nº RO1258, DANIEL REDIVO OAB nº RO3181, KELLY 
CRISTINE BENEVIDES DE BARROS OAB nº RO3843
RÉU: NELSON HERMES JUNIOR
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por BRASIL 
DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA em face de LEANDRO JESUS DE 
ANDRADE, objetivando o recebimento de quantia certa.
Requereu a autora a desistência do feito.
É o relatório. Decido.
Considerando que a parte desistiu da ação antes mesmo da 
citação do devedor requerendo a extinção do feito, não há 
razão para seu prosseguimento.
Neste sentido é o texto do art. 485, VIII, do CPC, ao afirmar 
que extingue a ação quando o autor desistir da mesma.
Diante do exposto, e considerando o pedido do requerente, 
HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, (artigo 200, §único do CPC) e 
EXTINGO o feito nos termos do art. 458 VIII do CPC.
Ante a desistência da parte autora, a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data (art. 1.000, CPC). 
CONDENO a parte autora no pagamento das custas 
processuais, nos termos do art. 90, do CPC, no percentual 
de 1%, com fulcro no inciso III, art. 8º, do Decreto-Lei 
3.896/2016.
Arquive-se
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A. CNPJ nº 07.207.996/0001-50, BANCO BRADESCO S.A. 
sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
RÉU: NELSON HERMES JUNIOR CPF nº 976.807.292-04, 
LINHA 22 C KM 15, LADO SUL ZONA RURAL - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé, quinta-feira, 30 de maio de 2019.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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SERVENTIAS DE REgISTROS CIVIS 
DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 

DE RONDôNIA

PROCLAMAS

COMARCA DE PORTO VELHO

1º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 049368 - Livro nº D-130 
- Folha nº 176
Faço saber que pretendem se casar: ELIÚ PABLO PASSOS 
GALVÃO, solteiro, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, nascido em 
Porto Velho-RO, em 7 de Maio de 1991, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Boero, 4411, Bairro Costa e Silva, em Porto Velho-RO, 
filho de Felipe Nérys Gonçalves Galvão - naturalidade: Porto Velho - 
Rondônia - residência e domicílio: não informado e Marizete Passos 
Albuquerque - naturalidade: Humaitá - Amazonas - - residência e 
domicílio: não informado; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU 
NOME; e PAMELA MIRANDA COUTO, solteira, brasileira, do lar, 
nascida em Porto Velho-RO, em 18 de Maio de 1999, residente 
e domiciliada na Rua Carlos Boero, 4411, Bairro Costa e Silva, 
em Porto Velho-RO, filha de Francisco Assis do Nascimento Couto 
- naturalidade: Porto Velho - Rondônia - residência e domicílio: 
não informado e Zenilda Regina Miranda Oliveira - naturalidade: 
Porto Velho - Rondônia - - residência e domicílio: não informado; 
NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem 
souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na 
forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Junho de 2019
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 049369 - Livro nº D-130 
- Folha nº 177
Faço saber que pretendem se casar: JOSÉ AUGUSTO FLORINDO 
MACHADO, divorciado, brasileiro, autônomo, nascido em Porto 
Velho-RO, em 14 de Maio de 1976, residente e domiciliado na Rua 
Feijó, 130, Bairro Ulisses Guimarães, em Porto Velho-RO, filho de 
Raimundo Pantoja Machado - já falecido - naturalidade: - Amazonas 
e Joana Pinto Souza - já falecida - naturalidade: - Amazonas -; NÃO 
PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e TÂNIA ROGETH GOIS 
DE OLIVEIRA, divorciada, brasileira, professora, nascida em Porto 
Velho-RO, em 28 de Outubro de 1969, residente e domiciliada 
na Avenida Rio de Janeiro, 2345, Bairro Mato Grosso, em Porto 
Velho-RO, filha de Leonel Lima de Oliveira - naturalidade: Porto 
Velho - Rondônia - residência e domicílio: Avenida Rio de Janeiro, 
2345, Bairro Mato Grosso, em Porto Velho-RO e Maria de Nazaré 
Gois de Oliveira - já falecida - naturalidade: Porto Velho - Rondônia 

-; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem 
souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na 
forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Junho de 2019
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 049370 - Livro nº D-130 
- Folha nº 178
Faço saber que pretendem se casar: LUCIVALDO LIMA DOS 
SANTOS, solteiro, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, nascido 
em Ipirá-BA, em 15 de Junho de 1981, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo Ribeiro, s/nº, Bloco 4, Quadra 587, Apartamento 104, 
Orgulho do Madeira, Bairro Socialis, em Porto Velho-RO, filho de 
Lecivaldo Luis dos Santos - caminhoneiro - naturalidade: Ipirá - 
Bahia - residência e domicílio: não informado e Maria de Lourdes 
Lima - do lar - naturalidade: Ipirá - Bahia - - residência e domicílio: 
não informado; pretendendo passar a assinar: LUCIVALDO LIMA 
ALVES DOS SANTOS; e GRACIZA ALVES DOS SANTOS, 
solteira, brasileira, cozinheira, nascida em Ji-Paraná-RO, em 6 de 
Junho de 1977, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Ribeiro, s/
nº, Bloco 4, Quadra 587, Apartamento 104, Orgulho do Madeira, 
Bairro Socialis, em Porto Velho-RO, filha de Francisco Manoel dos 
Santos - mestre de obras - naturalidade: - Pernambuco - residência 
e domicílio: não informado e Maria das Graças Alves de Souza - do 
lar - nascida em 23/08/1948 - naturalidade: Porto Velho - Rondônia 
- - residência e domicílio: não informado; pretendendo passar a 
assinar: GRACIZA ALVES DOS SANTOS LIMA; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem 
souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na 
forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Junho de 2019
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 049371 - Livro nº D-130 
- Folha nº 179
Faço saber que pretendem se casar: ALECSANDRO DA SILVA 
RODRIGUES, solteiro, brasileiro, pedreiro, nascido em Porto 
Velho-RO, em 26 de Junho de 1987, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Manoel da Silva, 7281, Bairro Aponiã, em Porto 
Velho-RO, filho de José Maria Pereira Rodrigues - já falecido - 
naturalidade: - Maranhão e Maria Alves da Silva - naturalidade: Porto 
Velho - Rondônia - - residência e domicílio: não informado; NÃO 
PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e SABRINA SUELEN 
SILVA SANTANA, solteira, brasileira, autônoma, nascida em Porto 
Velho-RO, em 11 de Agosto de 1989, residente e domiciliada na 
Rua Osvaldo Ribeiro, Apartamento 104, Bloco 08, Condomínio 
Orgulho do Madeira, Bairro Socialista, em Porto Velho-RO, filha de 
Dorivaldo Santana Bezerra - naturalidade: Porto Velho - Rondônia 
- residência e domicílio: não informado e Edilena Rodrigues Silva 
- naturalidade: Porto Velho - Rondônia - - residência e domicílio: 
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não informado; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; 
pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes 
apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código 
Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa 
local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se 
manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Junho de 2019
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 049372 - Livro nº D-130 
- Folha nº 180
Faço saber que pretendem se casar: ANTONIO DIAS DE SOUSA, 
solteiro, brasileiro, caminhoneiro, nascido em Paraipaba-CE, em 31 
de Dezembro de 1974, residente e domiciliado na Rua Pau Ferro, 
1130, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filho de José Melo de 
Sousa - já falecido - naturalidade: - Ceará e Josefa Dias do Carmo 
- aposentada - naturalidade: - Ceará - - residência e domicílio: não 
informado; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e MARIA 
PEREIRA NETO, viúva, brasileira, autônoma, nascida em Iguatemi-
MS, em 24 de Outubro de 1960, residente e domiciliada na Rua Pau 
Ferro, 1130, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filha de Avelino 
Pereira Barboza - já falecido - naturalidade: - Minas Gerais e Nair 
Rocha da Silva - aposentada - naturalidade: - Bahia - - residência 
e domicílio: não informado; pretendendo passar a assinar: MARIA 
PEREIRA DE SOUSA; pelo regime de COMUNHÃO UNIVERSAL 
DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e 
publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento 
ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Junho de 2019
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

2º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 53-D FOLHA: 57 TERMO: 10468
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FERNANDO DANNER e ÁDNA 
ROSIENE DE ARAÚJO PARENTE. Ele, brasileiro, solteiro, com 
a profissão de servidor público federal, natural de Aratiba-RS, 
nascido em 10 de janeiro de 1985, residente na Rua Equador, 
2131, Nova Porto Velho, Porto Velho, RO, filho de JACIR DANNER 
e INÊS FRANCISCA MOSENA DANNER, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de Aratiba, RS. Ela, brasileira, solteira, 
com a profissão de professora, natural de Porto Velho-RO, nascida 
em 03 de junho de 1989, residente na Rua Equador, 2131, Nova 
Porto Velho, Porto Velho, RO, filha de ROSALDO DE OLIVEIRA 
PARENTE e NOEME BORGES DE ARAÚJO PARENTE, ambos 
residentes e domiciliados na cidade de Porto Velho, RO. E que 
após o casamento pretendemos nos chamar: FERNANDO 
DANNER (SEM ALTERAÇÃO) e ÁDNA ROSIENE DE ARAÚJO 
PARENTE DANNER. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no 
prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
DEUZA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 53-D FOLHA: 58 TERMO: 10469
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: JASON ACÁCIO DE CARVALHO 
CANTAREIRA e FRANQUENEIDE PEREIRA DE ARAÚJO. Ele, 
brasileiro, solteiro, com a profissão de policial civil, natural de Porto 
Velho-RO, nascido em 23 de junho de 1987, residente na Rua 
Policial Gusmão, 6915, Cuniã, Porto Velho, RO, filho de ANTÔNIO 
CANTAREIRA NETO e MARIA APARECIDA DE CARVALHO, 
ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto Velho, RO. 
Ela, brasileira, solteira, com a profissão de servidora pública, 
natural de Porto Velho-RO, nascida em 19 de outubro de 1982, 
residente na Rua Policial Gusmão, 6915, Cuniã, Porto Velho, RO, 
filha de RAIMUNDO FRANCO DE ARAÚJO (falecido há 30 anos) 
e MARIA INÊS PEREIRA DE ARAÚJO, residente e domiciliada na 
cidade de Porto Velho, RO. E que após o casamento pretendemos 
nos chamar: JASON ACÁCIO DE CARVALHO CANTAREIRA 
(SEM ALTERAÇÃO) e FRANQUENEIDE PEREIRA DE ARAÚJO 
(SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no 
prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
DEUZA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 53-D FOLHA: 59 TERMO: 10470
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: RAYLAN HIRANSON DENIZ 
SOARES DA SILVA e TAINARA DEISE DE JESUS ZANELATTO. 
Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de conferente, natural de 
Porto Velho-RO, nascido em 22 de abril de 1995, residente na Rua 
Francisco Barros, 7017, Igarapé, Porto Velho, RO, filho de HIRAN 
SOARES DA SILVA (falecido há 12 anos), residente e domiciliado 
na cidade de Porto Velho, RO e RAIMUNDA DENIZ SOARES 
(falecida há 05 meses). Ela, brasileira, solteira, com a profissão 
de do lar, natural de Porto Velho-RO, nascida em 23 de agosto 
de 1994, residente na Rua Francisco Barros, 7017, Igarapé, Porto 
Velho, RO, filha de CELSO ZANELATTO (falecido há 06 meses) 
e SELMA MARIA DE JESUS, residente e domiciliada na cidade 
de Porto Velho, RO. E que após o casamento pretendemos nos 
chamar: RAYLAN HIRANSON DENIZ SOARES DA SILVA (SEM 
ALTERAÇÃO) e TAINARA DEISE DE JESUS ZANELATTO (SEM 
ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no 
prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
DEUZA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 53-D FOLHA: 60 TERMO: 10471
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FELIPE LORAN GALVÃO PIRES 
e TAIARA DEIVID DE JESUS ALVES NOGUEIRA. Ele, brasileiro, 
solteiro, com a profissão de auxiliar de operação, natural de Porto 
Velho-RO, nascido em 18 de setembro de 1998, residente na 
Rua Francisco Barros, 7017, Igarapé, Porto Velho, RO, filho de 
EMERSON PIRES (paradeiro incerto) e KEILA MARA GALVÃO 
SARAIVA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho, RO. 
Ela, brasileira, solteira, com a profissão de autônoma, natural de 
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Porto Velho-RO, nascida em 15 de março de 1999, residente na 
Rua Francisco Barros, 7017, Igarapé, Porto Velho, RO, filha de 
FRANCISCO DE ASSIS ALVES NOGUEIRA e SELMA MARIA 
DE JESUS, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto 
Velho, RO. E que após o casamento pretendemos nos chamar: 
FELIPE LORAN GALVÃO PIRES (SEM ALTERAÇÃO) e TAIARA 
DEIVID DE JESUS ALVES NOGUEIRA (SEM ALTERAÇÃO). 
Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de junho de 2019. 
DEUZA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

3º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

LIVRO D-042 FOLHA 191 TERMO 011533
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 11.533
095703 01 55 2019 6 00042 191 0011533 14
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: RUI BARBOSA SENA, de nacionalidade brasileiro, 
de profissão motorista, de estado civil divorciado, natural de Porto 
Velho-RO, onde nasceu no dia 15 de novembro de 1966, residente 
e domiciliado na Rua Rua João Paulo, 2700, Quadra 06, Casa 17, 
Cond. Areia Branca, Areia Branca, em Porto Velho-RO, filho de 
RAIMUNDO MARQUES SENA e de LUCIMAR BARBOSA SENA; e 
ANA KELLY OLIVEIRA SIQUEIRA de nacionalidade brasileira, de 
profissão tecnica de enfermagem, de estado civil solteira, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 04 de setembro de 1972, 
residente e domiciliada na Rua João Paulo, 2700, Quadra 06, Casa 
17, Cond. Areia Branca, Areia Branca, em Porto Velho-RO, filha 
de WALDIR RODOLFO SIQUEIRA e de TEREZINHA DE JESUS 
OLIVEIRA SIQUEIRA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou 
a adotar o nome de RUI BARBOSA SENA e a contraente continuou 
a adotar o nome de ANA KELLY OLIVEIRA SIQUEIRA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 05 de junho de 2019.
José Gentil da Silva
Tabelião

5º OFICIO DE REgISTRO CIVIL

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-
RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 279
TERMO  0000579
EDITAL DE PROCLAMAS
157586 01 55 2019 6 00002 279 0000579 17
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: UILLIAMIS RODRIGUES DO CARMO, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão operador de caixa, de 
estado civil solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 
14 de agosto de 1991, residente e domiciliado à Rua América do Sul, 

n° 2666, Bairro Três Marias, em Porto Velho-RO, filho de WILTON 
LINS DO CARMO e de ROSANA RODRIGUES DE SOUZA; e 
JULIANA DE OLIVEIRA CAVALCANTE de nacionalidade brasileira, 
de profissão autônoma, de estado civil solteira, natural de Porto 
Velho-RO, onde nasceu no dia 29 de setembro de 1990, residente 
e domiciliada à Rua América do Sul, 2666, Bairro Três Marias, em 
Porto Velho-RO, filha de JOÃO CAVALCANTE DE OLIVEIRA e de 
FRANCISCA DE OLIVEIRA CAVALCANTE. O Regime de bens a 
viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E 
que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome 
de UILLIAMIS RODRIGUES DO CARMO e a contraente continuou 
a adotar o nome de JULIANA DE OLIVEIRA CAVALCANTE. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-
RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 280
TERMO  0000580
EDITAL DE PROCLAMAS
157586 01 55 2019 6 00002 280 0000580 11
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: RODICLEY CRISTOPHER 
COSTA FARIAS, de nacionalidade brasileiro, de profissão militar, 
de estado civil solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu 
no dia 15 de junho de 1998, residente e domiciliado à Rua Piano, 
1699, Castanheira, em Porto Velho-RO, filho de RONIE DA 
COSTA FARIAS e de JAQUELINE ALMEIDA COSTA; e BEATRIZ 
JEFFRYES D’AVILA de nacionalidade brasileira, de profissão 
promotora de vendas, de estado civil solteira, natural de Porto 
Velho, em Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 11 de janeiro de 
2001, residente e domiciliada à Rua Piano, 1699, Castanheira, 
em Porto Velho-RO, filha de FRANCISCO JEFFRYES LIMA e de 
MARIA FRANCILINA D AVILA. O Regime de bens a viger a partir 
do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o 
casamento, o contraente passou a adotar o nome de RODICLEY 
CRISTOPHER COSTA FARIAS D’AVILA e a contraente passou 
a adotar o nome de BEATRIZ JEFFRYES D’AVILA FARIAS. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-
RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 281
TERMO  0000581
EDITAL DE PROCLAMAS
157586 01 55 2019 6 00002 281 0000581 18
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: ÍVENEI RAMON MEDEIROS 
FLORESTA, de nacionalidade brasileiro, de profissão vigilante, de 
estado civil solteiro, natural de Porto Velho, em Porto Velho-RO, 
onde nasceu no dia 17 de julho de 1989, residente e domiciliado à 
Rua Vinte e Quatro de Julho, nº 4247, Nova Porto Velho, em Porto 
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Velho-RO, filho de PAULO TICO FLORESTA e de RAIMUNDA 
MARCOLINO DE MEDEIROS; e PRISCÍLA DA SILVA MORAES 
de nacionalidade brasileira, de profissão vendedora, de estado civil 
solteira, natural de Porto Velho, em Porto Velho-RO, onde nasceu 
no dia 17 de outubro de 1991, residente e domiciliada à Rua Vinte 
e Quatro de Julho, nº 4247, Nova Porto Velho, em Porto Velho-
RO, filha de VADIR DE MORAES e de ANA PAULA DA SILVA. O 
Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou 
a adotar o nome de ÍVENEI RAMON MEDEIROS FLORESTA e 
a contraente passou a adotar o nome de PRISCILA DA SILVA 
MORAES FLORESTA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa 
local.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-
RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 282
TERMO  0000582
EDITAL DE PROCLAMAS
157586 01 55 2019 6 00002 282 0000582 16
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: ELIEZEL SALES LOPES, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado 
civil divorciado, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 
10 de novembro de 1984, residente e domiciliado à Rua Botafogo, 
nº 6425, Lagoinha, em Porto Velho-RO, filho de RAIMUNDO 
FERREIRA LOPES e de MARIA DO SOCORRO SALES LOPES; 
e NORMANDA LIMA DA SILVEIRA LOPES de nacionalidade 
brasileira, de profissão professora, de estado civil divorciada, 
natural de Guarulhos-SP, onde nasceu no dia 07 de novembro 
de 1991, residente e domiciliada à Rua Botafogo, n° 6425, Bairro 
Lagoinha, em Porto Velho-RO, filha de WALDENOR MARTINS 
DA SILVEIRA e de MARIA SALETE LIMA. O Regime de bens a 
viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E 
que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de 
ELIEZEL SALES LOPES e a contraente passou a adotar o nome 
de NORMANDA LIMA DA SILVEIRA. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de junho de 2019. 
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

JACI-PARANá

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica 
Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, 
nº 1985, Bairro Nova Esperança - Cx. Postal – 584 – E-mail: 
civilenotas_jaci@tjro.jus.br – Fone: 69-3236-6096- Distrito de Jaci 
Paraná-Porto Velho-
LIVRO D-008 FOLHA 024 TERMO 001947 Matricula nº 096198 
01 55 2019 6 00008 024 0001947 02 EDITAL DE PROCLAMAS 
Nº 1.947 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: RAFAEL BATISTA RAMOS, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão serviços gerais, de estado 

civil solteiro, natural de São Paulo-SP, onde nasceu no dia 13 de 
agosto de 1995, residente e domiciliado na Rodovia 364, KM 80, 
Ramal do Rodrigo, nº 48, zona rural, Distrito de Jaci Paraná, em 
Porto Velho-RO, , filho de JOSE APARECIDO RAMOS e de MARIA 
APARECIDA BATISTA; e FLAVIA PEREIRA MOURA SANTOS de 
nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 23 de março 
de 2003, residente e domiciliada na Rodovia 364, KM 80, Ramal 
do Rodrigo, nº 48, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, 
, filha de ADENILSON DE MOURA SANTOS e de CLEMILDES 
PEREIRA DOS SANTOS, sendo que o regime adotado será o 
de Comunhão Parcial de Bens O contraente continuou a adotar 
o nome de RAFAEL BATISTA RAMOS. A contraente continuou a 
adotar o nome de FLAVIA PEREIRA MOURA SANTOS. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e tambem será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo 
ser acessado através do sítio eletrônico: www.tjro.jus.br. Porto 
Velho-RO, 10 de junho de 2019

UNIãO BANDEIRANTES-RO

LIVRO D-001 FOLHA 122 TERMO 000122
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 122
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: EDINILTON DA SILVA 
PINTO, de nacionalidade brasileiro, agricultor, divorciado, natural 
de Conceição da Barra-ES, onde nasceu no dia 30 de dezembro 
de 1953, residente e domiciliado na Linha PO, km-01, União 
Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filho de RICARDO BISPO 
PINTO e de ERODIAS PIRES DA SILVA; e MARIA APARECIDA 
DA SILVA CORREIA de nacionalidade brasileira, agricultora, 
viúva, natural de Itamaraju-BA, onde nasceu no dia 22 de maio de 
1967, residente e domiciliada na Rodovia Linha PO, Km-01, União 
Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filha de MANOEL ALEXANDRE 
CORREIA e de RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA CORREIA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
União Bandeirantes-RO, 10 de junho de 2019.
Adilson Nunes de Souza
Tabelião e Oficial Interino

COMARCA DE JI-PARANá

1° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

LIVRO D-053 FOLHA 199 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30.795
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
JOSÉ IREMAR DOS SANTOS ALVES, de nacionalidade brasileira, 
conferente, solteiro, natural de Pinheiro-ES, onde nasceu no dia 
20 de fevereiro de 1963, residente e domiciliado à Rua das Neves, 
1898, Parque dos Pioneiros, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o 
nome de JOSÉ IREMAR DOS SANTOS ALVES, , filho de ANTONIO 
FRANCISCO ALVES e de IDEINDA DOS SANTOS ALVES; e 
ARLETE FRANCISCA DOS SANTOS NUNES de nacionalidade 
brasileira, zeladora, viúva, natural de Itambé-PR, onde nasceu no 
dia 03 de setembro de 1963, residente e domiciliada à Rua Dom 

mailto:civilenotas_jaci@tjro.jus.br
http://www.tjro.jus.br/


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1958DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVII NÚMERO 108 QUARTA-FEIRA, 12-06-2019

Bosco, 997, Casa Preta, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no 
nome de ARLETE FRANCISCA DOS SANTOS NUNES, , filha 
de ISAQUE JOSÉ DOS SANTOS e de MARIA ARLINDA DOS 
SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-053 FOLHA 200 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30.796
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
PHELIPE AUGUSTO ALVES DA SILVA, de nacionalidade 
brasileira, empresário, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde 
nasceu no dia 04 de abril de 1994, residente e domiciliado à Rua 
dos Caripunas, 196, Urupá, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o 
nome de PHELIPE AUGUSTO ALVES DA SILVA, , filho de MARIA 
CREOMAR ALVES DA SILVA; e KYSSILA MAYARA BRAGA 
PERIM de nacionalidade brasileira, enfermeira, solteira, natural 
de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 01 de fevereiro de 1992, 
residente e domiciliada à Rua dos Caripunas, 196, Urupá, em Ji-
Paraná-RO, continuou a adotar no nome de KYSSILA MAYARA 
BRAGA PERIM, , filha de ANTONIO ROBERTO PERIM e de 
LAUDICÉIA RODRIGUES BRAGA. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-053 FOLHA 200 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30.797
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: RUAN DOMARIA SANTANA, de nacionalidade 
brasileira, empresário, solteiro, natural de Vilhena-RO, onde 
nasceu no dia 24 de dezembro de 1994, residente e domiciliado 
à Rua Martinho Lutero, 270, Apt 02, Jardim Aurelio Bernardi, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de RUAN DOMARIA 
SANTANA, , filho de JILDÉSIO DA SILVA SANTANA e de SILVANA 
DOMARIA; e NAIANE DOS SANTOS TOLEDO de nacionalidade 
brasileira, esteticista, divorciada, natural de Alvorada d’Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 08 de janeiro de 1992, residente e domiciliada 
à Rua Hortencia, 116, Green Park, em Ji-Paraná-RO, passou a 
adotar no nome de NAIANE DOS SANTOS TOLEDO SANTANA, 
, filha de VALDIR CARDOSO DE TOLEDO e de IVONETE DOS 
SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-054 FOLHA 001 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30.798
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
ERIVALDO BATISTA MACHADO, de nacionalidade brasileira, 
serralheiro, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
27 de novembro de 1980, residente e domiciliado à Rua Macaé, 
828, Jorge Teixeira, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar o nome de 
ERIVALDO BATISTA MACHADO YAMAMOTO, , filho de MARIA 
LUIZA BATISTA MACHADO; e EDILENE YAMAMOTO FERREIRA 

NEGRISOLI de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, 
natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 29 de abril de 1985, 
residente e domiciliada na residente Kinu River Side Villa E 221, 
Hashimoto-c, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de 
EDILENE YAMAMOTO FERREIRA NEGRISOLI, , filha de PEDRO 
NEGRISOLI e de NEIDE YAMAMOTO FERREIRA DE ARAUJO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-054 FOLHA 001 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30.799
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
EDSON JOSÉ DA SILVA DELFINO, de nacionalidade brasileira, 
operador de caixa, solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu 
no dia 22 de agosto de 1984, residente e domiciliado à Rua São 
Manoel, 149, Jardim dos Migrantes, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar o nome de EDSON JOSÉ DA SILVA DELFINO, , filho de 
JOSÉ DELFINO e de MARIA DO CARO DA SILVA; e LUCILENE 
APOLINÁRIO GUIDAS de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, 
natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 21 de abril 
de 1976, residente e domiciliada à Rua São Manoel, 149, Jardim 
dos Migrantes, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de 
LUCILENE APOLINÁRIO GUIDAS, , filha de ANTONIO GOMES 
GUIAS FILHO e de ERELINA MARIA APOLINARIO GUIDAS. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de junho de 2019.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

2° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

 2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO 
LIVRO D-008 FOLHA 299 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.798
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 299 0004798 85
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: DAVÍ GUSTAVO GALVÃO DO NASCIMENTO, de 
nacionalidade brasileiro, arquiteto, solteiro, portador da cédula de 
RG nº 1190644/SESDEC/RO - Expedido em 13/04/2010, inscrito 
no CPF/MF nº 005.059.812-03, natural de Porto Velho-RO, onde 
nasceu no dia 28 de agosto de 1993, residente e domiciliado à Rua 
dos Mineiros, 600, Urupá, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
o nome de DAVÍ GUSTAVO GALVÃO DO NASCIMENTO, , filho 
de ABRAHÃO SOUZA NASCIMENTO JÚNIOR e de CÉLIA MARIA 
PERES GALVÃO; e MARCELE DALLA VECCHIA MORALES de 
nacionalidade brasileira, arquiteta e urbanista, solteira, portadora da 
cédula de RG nº 830583/SESDEC/RO - Expedido em 19/06/2012, 
inscrita no CPF/MF nº 012.591.652-30, natural de Ji-Paraná-RO, 
onde nasceu no dia 20 de maio de 1994, residente e domiciliada à 
Rua Sena Madureira, 1181, Riachuelo, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar no nome de MARCELE DALLA VECCHIA MORALES, , filha 
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de ALFREDO DONIZETE MORALES e de MARCILENE DALLA 
VECCHIA MORALES. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 299 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.797
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 299 0004797 10
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
LUIZ HENRIQUE PARISE, de nacionalidade brasileiro, motorista, 
solteiro, portador da cédula de RG nº 1114466/SESDEC/RO - 
Expedido em 04/04/2019, inscrito no CPF/MF nº 008.901.072-89, 
natural de Varzea Grande-MT, onde nasceu no dia 23 de junho 
de 1994, residente e domiciliado à Rua Frei Henrique de Coimbra, 
114, Novo Horizonte, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o 
nome de LUIZ HENRIQUE PARISE, , filho de ALDAIR PARISE; e 
SIMONE PRATA FROTA de nacionalidade brasileira, Encarregada 
departamento pessoal, solteira, portadora da cédula de RG nº 
975616/SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF nº 937.823.302-34, 
natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 15 de julho de 1989, 
residente e domiciliada à Rua Frei Henrique de Coimbra, 114, 
Novo Horizonte, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome 
de SIMONE PRATA FROTA, , filha de FRANCISCO CHAGAS 
DE OLIVEIRA FROTA e de NELITA VIANA PRATA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 298 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.796
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 298 0004796 12
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
GABRIEL JANIO DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, 
secretário, solteiro, portador da cédula de RG nº 1456319/
SESDEC/RO - Expedido em 28/01/2015, inscrito no CPF/MF nº 
043.633.722-30, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 08 de 
março de 2000, residente e domiciliado à Rua Sebastião Borges, 
217, Parques dos Pioneiros, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
o nome de GABRIEL JANIO DE OLIVEIRA, , filho de WENDELL 
JANIO DE OLIVEIRA e de VANESSA LEITE BARBOSA; e KALINE 
IZAURA SILVA DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, do lar, 
solteira, portadora da cédula de RG nº 1459384/SESDEC/RO - 
Expedido em 27/02/2015, inscrita no CPF/MF nº 043.771.422-59, 
natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 18 de novembro de 
2000, residente e domiciliada à Rua Argemiro Luiz Fontoura, 2001, 
Nossa Senhora de Fátima, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
no nome de KALINE IZAURA SILVA DE OLIVEIRA, , filha de JOEL 

ASSIS DE OLIVEIRA e de ELIZANDRA DA SILVA RIBEIRO. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 298 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.795
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 298 0004795 15
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Separação 
Total de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
JOSÉ PINHEIRO FILHO, de nacionalidade brasileiro, motorista, 
divorciado, portador da cédula de RG nº 75181/SSP/RO, inscrito 
no CPF/MF nº 139.840.552-34, natural de Alvorada do Sul-PR, 
onde nasceu no dia 16 de janeiro de 1959, residente e domiciliado 
à Av. Brasil, 2785, Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar o nome de JOSÉ PINHEIRO FILHO, , filho de JOSÉ 
PINHEIRO e de PASCOALINA TEREZINI PINHEIRO; e SANDRA 
DE FÁTIMA ALVES BATISTA PINHEIRO de nacionalidade 
brasileira, Açougueira, divorciada, portadora da cédula de RG nº 
456177/SSP/RO - Expedido em 17/10/2000, inscrita no CPF/MF 
nº 421.417.292-20, natural de Cafelândia-PR, onde nasceu no dia 
06 de maio de 1972, residente e domiciliada à Av. Brasil, 2785, 
Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome 
de SANDRA DE FÁTIMA ALVES BATISTA PINHEIRO, , filha de 
GERSON ROBERTO BATISTA e de LAURINDA ALVES BATISTA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 297 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.794
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 297 0004794 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Separação 
Total de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
GILBERTO RODRIGUES, de nacionalidade brasileiro, vigilante, 
divorciado, portador da cédula de RG nº 2391609/SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 006.834.649-22, natural de Marumbi-PR, onde 
nasceu no dia 25 de abril de 1976, residente e domiciliado à Rua 
Manoel Franco, 2613, Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar o nome de GILBERTO RODRIGUES, , filho de LUIZ 
CARLOS RODRIGUES e de MARIA APARECIDA SANTIAGO; 
e MARIA ELENIR DE ANDRADE ANTUNES de nacionalidade 
brasileira, agente penitenciária, viúva, portadora da cédula de RG 
nº 645319/SESDEC/RO - Expedido em 07/01/2016, inscrita no 
CPF/MF nº 628.718.112-53, natural de Vera-MT, onde nasceu no 
dia 03 de maio de 1978, residente e domiciliada à Rua Manoel 
Franco, 2613, Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar 
no nome de MARIA ELENIR DE ANDRADE RODRIGUES, , filha 
de APARECIDO VENÂNCIO DE ANDRADE e de EVANIRA DOS 
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SANTOS DE ANDRADE. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 297 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.793
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 297 0004793 36
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: ROBSON FARIAS LIRA, de nacionalidade brasileiro, 
auxiliar de produção, solteiro, portador da cédula de RG nº 
1074031/SESDEC/RO - Expedido em 10/08/2007, inscrito no CPF/
MF nº 008.201.242-30, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu 
no dia 20 de novembro de 1989, residente e domiciliado à Rua 
Indiana, 3467, Boa esperança, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de ROBSON FARIAS LIRA, , filho de REGINALDO 
DE OLIVEIRA LIRA e de GLÓRIA MACHADO DE FARIAS; e ANA 
PAULA RUAS FERREIRA de nacionalidade brasileira, doméstica, 
solteira, portadora da cédula de RG nº 1167435/SESDEC/RO - 
Expedido em 28/08/2009, inscrita no CPF/MF nº 003.411.192-10, 
natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 01 de março de 1990, 
residente e domiciliada à Rua Indiana, 3467, Boa esperança, 
em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de ANA PAULA 
RUAS FERREIRA, , filha de ADÃO RODRIGUES FERREIRA e de 
DIRCE SOARES RUAS. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 06 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 296 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.792
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 296 0004792 38
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: FABRÍCIO PEREIRA VIEIRA, de nacionalidade 
brasileiro, auxiliar de produção, divorciado, portador da cédula de 
RG nº 1274936/SESDEC/RO - Expedido em 13/09/2011, inscrito 
no CPF/MF nº 025.075.312-07, natural de Ji-Paraná-RO, onde 
nasceu no dia 28 de dezembro de 1994, residente e domiciliado 
à Rua Tiradentes, 610, Vila Jotão, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de FABRÍCIO PEREIRA VIEIRA, , filho de IVANILDA 
PEREIRA VIEIRA; e RAYDE ALTINA MONTEIRO de nacionalidade 
brasileira, operadora de caixa, solteira, portadora da cédula de 
RG nº 1108759/SESDEC/RO - Expedido em 04/06/2008, inscrita 
no CPF/MF nº 008.546.302-79, natural de Porto Velho-RO, onde 
nasceu no dia 27 de agosto de 1992, residente e domiciliada à 
Rua José Bezerra, 1391, Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, passou 
a adotar no nome de RAYDE ALTINA MONTEIRO VIEIRA, , filha 
de ADAIR DE ALMEIDA MONTEIRO e de ROSILENE ALTINA 
DO NASCIMENTO. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 06 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 296 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.791
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 296 0004791 57
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: HERMES SILVA DE CARVALHO, de nacionalidade 
brasileira, açougueiro, divorciado, portador da cédula de RG nº 
1002055/SSP/RO - Expedido em 23/06/2014, inscrito no CPF/
MF nº 950.483.832-49, natural de Ipanema-MG, onde nasceu 
no dia 22 de abril de 1987, residente e domiciliado à Rua Maria 
Nunes Coelho, 1109, Copas Verdes, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar o nome de HERMES SILVA DE CARVALHO, , filho de 
JOSÉ NUNES DE CARVALHO e de MARTA HELENA SILVA DE 
AGUIAR CARVALHO; e ALFILIANE APARECIDA RODRIGUES 
DE CARVALHO de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, 
portadora da cédula de RG nº 1248879/SSP/RO - Expedido em 
09/06/2015, inscrita no CPF/MF nº 012.980.582-36, natural de 
Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 11 de março de 
1994, residente e domiciliada à Rua Maria Nunes Coelho, 1109, 
Copas Verdes, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de 
ALFILIANE APARECIDA RODRIGUES DE CARVALHO, , filha de 
ILÁRIO ALVES RODRIGUES e de ELVIRA APARECIDA DE MELO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 06 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 295 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.790
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 295 0004790 59
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: PAULO RICARDO DA SILVA, de nacionalidade 
brasileiro, engenheiro mecânico, divorciado, portador da cédula 
de RG nº 1507941//MS, inscrito no CPF/MF nº 013.408.501-92, 
natural de Campo Grande-MS, onde nasceu no dia 19 de janeiro de 
1987, residente e domiciliado à Rua Marajoara, 382, Jardim Centro 
Oeste, em Campo Grande-MS, continuou a adotar o nome de 
PAULO RICARDO DA SILVA, , filho de JOSÉ CARLOS DA SILVA 
e de ROSA GOMES DA SILVA; e ANA LETÍCIA PRADO SANTOS 
de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, portadora da 
cédula de RG nº 1235172/SESDEC/RO - Expedido em 13/01/2011, 
inscrita no CPF/MF nº 032.699.042-90, natural de Ouro Preto do 
Oeste-RO, onde nasceu no dia 30 de dezembro de 1994, residente 
e domiciliada à Rua Bauru, 3066, Alto Alegre, em Ji-Paraná-RO, 
continuou a adotar no nome de ANA LETÍCIA PRADO SANTOS, 
, filha de MAURINO DOS SANTOS e de SILVIA APARECIDA 
ALVES DO PRADO SANTOS. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa. Envio cópia ao Oficial do 2º Oficio de Registro Civil da 1ª 
Circunscrição de Campo Grande-MS., para ser afixado no Ofício do 
domicílio e residência do contraente, para os efeitos do artigo 1.527 
do Código Civil Brasileiro. 
Ji-Paraná-RO, 06 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial
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2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 295 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.789
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 295 0004789 15
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: EDSON SANCHES DO LAGO, de nacionalidade 
brasileiro, motorista, divorciado, portador da cédula de RG nº 
411610/SESDEC/RO - Expedido em 19/07/2018, inscrito no CPF/
MF nº 385.866.062-00, natural de Douradina-PR, onde nasceu no 
dia 29 de junho de 1969, residente e domiciliado à Rua Cruzeiro do 
Sul, 1467, Riachuelo, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome 
de EDSON SANCHES DO LAGO, , filho de JAIR SANCHES DO 
LAGO e de MARIA MADALENA DO LAGO; e JIUZELIA DE ASSIS 
de nacionalidade , do lar, divorciada, portadora da cédula de RG 
nº 19787189/SSP/RO - Expedido em 20/02/2019, inscrita no CPF/
MF nº 021.414.921-81, natural de Colíder-MT, onde nasceu no dia 
26 de março de 1991, residente e domiciliada à Rua Cruzeiro do 
Sul, 1467, Riachuelo, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome 
de JIUZELIA DE ASSIS SANCHES, , filha de ADENIR PINHEIRO 
DE ASSIS e de EUZILENE JOSÉ DA SILVA ASSIS. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 05 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe

Oficial2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE 
NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 294 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.788
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 294 0004788 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: GALDINO PINHEIRO DA CRUZ JUNIOR, de 
nacionalidade brasileira, autônomo, solteiro, portador da cédula 
de RG nº 1532029/SSP/RO - Expedido em 14/06/2016, inscrito no 
CPF/MF nº 013.382.482-94, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu 
no dia 29 de maio de 2001, residente e domiciliado à Rua Holanda, 
2042, Jardim das seringueiras, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de GALDINO PINHEIRO DA CRUZ JUNIOR, , 
filho de GALDINO PINHEIRO DA CRUZ e de EUNICE ALMEIDA 
DE MEDEIROS; e KETHLEN VITÓRIA BORGES ZAPELINI de 
nacionalidade brasileira, estudante, solteira, inscrita no CPF/MF nº 
069.077.652-76, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu 
no dia 27 de abril de 2003, residente e domiciliada na Linha 94, 
Capelasso, Zona Rural, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no 
nome de KETHLEN VITÓRIA BORGES ZAPELINI DA CRUZ, 
, filha de SILVANO EDSON ZAPELINI e de JOSIANE BORGES 
SILVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 05 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 
76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO D-008 FOLHA 294 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.787
MATRÍCULA 095810 01 55 2019 6 00008 294 0004787 36
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
MARIO SCHRIPPE, de nacionalidade brasileira, aposentado, 
divorciado, portador da cédula de RG nº 000070316/SSP/RO - 
Expedido em 28/07/2000, inscrito no CPF/MF nº 211.809.039-00, 
natural de Itapiranga-SC, onde nasceu no dia 28 de maio de 1954, 
residente e domiciliado à Rua 06 de maio, 2031, Casa Preta, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de MARIO SCHRIPPE, 
, filho de ALBANO ALOYSIO SCHRIPPE e de MARIA ROMILDA 
SCHRIPPE; e IVANIR TERESINHA KAPPAUN de nacionalidade 
brasileira, técnica de enfermagem, divorciada, portadora da cédula 
de RG nº 000997352/SSP/RO - Expedido em 08/12/2005, inscrita 
no CPF/MF nº 190.750.812-00, natural de Três de Maio-RS, onde 
nasceu no dia 18 de junho de 1962, residente e domiciliada à Rua 
06 de maio, 2031, Casa Preta, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
no nome de IVANIR TERESINHA KAPPAUN, , filha de ANTÔNIO 
KAPPAUN e de ROSA KAPPAUN. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 05 de junho de 2019.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

NOVA LONDRINA

 LIVRO D-003 FOLHA 093 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 702
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
JOSÉ DAS GRAÇAS DIAS, de nacionalidade brasileiro, 
aposentado, divorciado, natural de Itabuna-MG, onde nasceu no 
dia 20 de agosto de 1949, residente e domiciliado na Localidade 
LH Quartinha, LT 58 A, GL 3, s/n, Nova Londrina, em Ji-Paraná-
RO, CEP: 76.915-500, continuou a adotar o nome de JOSÉ DAS 
GRAÇAS DIAS, filho de JOSÉ GONÇALVES DIAS e de PAULINA 
MARIA DIAS; e ROSILENE DE OLIVEIRA de nacionalidade 
brasileira, do lar, solteira, natural de Belo Horizonte-MG, onde 
nasceu no dia 27 de agosto de 1975, residente e domiciliada na 
Localidade LH Quartinha, LT 58 A, GL 3, s/n, Nova Londrina, em 
Ji-Paraná-RO, CEP: 76.915-500, passou a adotar no nome de 
ROSILENE DE OLIVEIRA DIAS, filha de EDITE DE OLIVEIRA. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
Nova Londrina-RO, 10 de junho de 2019.
Simone Rodrigues da Silva
Escrevente Autorizada
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COMARCA DE  ARIQUEMES

CUJUBIM

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM-RO
Nancy Conrado Leles – Tabeliã e Registradora
Avenida Cujubim, 2783,Setor 3 - Cujubim-RO- CEP 76.864-00
Telefone (69) 3582-1199
LIVRO D-005 FOLHA 190 TERMO 001190
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.190
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: BRUNO ANTONIO LIMA DA SILVA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão empresário, de estado 
civil solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 23 de 
dezembro de 1998, residente e domiciliado na Rua Y2, s/n, Setor 2, 
em Cujubim-RO, filho de ANTONIO LOURO DA SILVA e de MARIA 
ELISANDRA DE LIMA PEREIRA; e MAGLAINI MARTINS BARBOSA 
de nacionalidade brasileira, de profissão gerente administrativo, de 
estado civil solteira, natural do Colorado d’Oeste-RO, onde nasceu 
no dia 7 de novembro de 1995, residente e domiciliada na Rua 
Jacamim, 1955, Setor 1, em Cujubim-RO, filha VENICIO ALVES 
BARBOSA e de MARCIA MARTINS DA SILVA. 
O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Comunhão Parcial de Bens, e, após o casamento, o contraente, 
continuará a adotar o nome de  BRUNO ANTONIO LIMA DA 
SILVA, e a contraente, continuará a adotar o nome de  MAGLAINI 
MARTINS BARBOSA .
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado pelo Diário da Justiça do Estado de 
Rondônia.
Cujubim-RO, 10 de junho de 2019.
Nancy Conrado Leles
Registradora
 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM-RO
Nancy Conrado Leles – Tabeliã e Registradora
Avenida Cujubim, 2783, Setor 3 - Cujubim-RO – CEP 76.864-00
Telefone (69) 3582-1199
LIVRO D-005 FOLHA 189 TERMO 001189
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.189
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: JADSON ALEXANDRINO DA SILVA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil 
solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 10 de julho 
de 1986, residente e domiciliado na Rua Papagaio, 2054, Setor 5, 
em Cujubim-RO, filho de JAILSON ALEXANDRINO DA SILVA e de 
ALAIDE ANGÉLICA DE JESUS; e TACIANA BISPO DOS SANTOS 
de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil 
solteira, natural do Machadinho d’Oeste-RO, onde nasceu no dia 
28 de outubro de 1991, residente e domiciliada na Rua Papagaio, 
2054, Setor 5, em Cujubim-RO, filha SALVADOR BISPO DOS 
SANTOS e de MARIA NALVA DOS SANTOS. 
O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Comunhão Parcial de Bens, e, após o casamento, o contraente, 
continuará a adotar o nome de  JADSON ALEXANDRINO DA 
SILVA, e a contraente, continuará a adotar o nome de  TACIANA 
BISPO DOS SANTOS .
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado pelo Diário da Justiça do Estado de 
Rondônia.
Cujubim-RO, 10 de junho de 2019.
Nancy Conrado Leles
Registradora

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM-RO
Nancy Conrado Leles – Tabeliã e Registradora
Avenida Cujubim, 2783,Setor 3, Cujubim-RO – CEP 76.864-00
Telefone (69) 3582-1199
LIVRO D-005 FOLHA 188 TERMO 001188
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.188
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: ATANAEL MARTINS DINIZ, 
de nacionalidade brasileira, de profissão carpinteiro, de estado 
civil solteiro, natural de Pinheiro-MA, onde nasceu no dia 02 de 
setembro de 1986, residente e domiciliado na Rua Urumutum, 
19, Setor 3, em Cujubim-RO, filho de OSANIEL MORAIS DINIZ 
e de MARIA SOLANGE MARTINS DINIZ; e ANTONIA DE JESUS 
AMARAL LINS de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de 
estado civil divorciada, natural do Pinheiro-MA, onde nasceu no dia 
30 de abril de 1982, residente e domiciliada na Rua Urumutum, 19, 
Setor 3, em Cujubim-RO, filha de MARCOS LINS e de MARIA DE 
FATIMA AMARAL LINS. 
O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Comunhão Parcial de Bens, e, após o casamento, o contraente, 
continuará a adotar o nome de  ATANAEL MARTINS DINIZ, e a 
contraente, continuará a adotar o nome de  ANTONIA DE JESUS 
AMARAL LINS .
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado pelo Diário da Justiça do Estado de 
Rondônia.
Cujubim-RO, 10 de junho de 2019.
Nancy Conrado Leles
Registradora
 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM-RO
Nancy Conrado Leles – Tabeliã e Registradora
Avenida Cujubim, 2783, Setor 3 – Cujubim-RO – CEP 76.864-00
Telefone (69) 3582-1199
LIVRO D-005 FOLHA 191 TERMO 00191
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.191
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: ELVES PLEBES SANTOS 
DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, de profissão pecuarista, 
de estado civil solteiro, natural de Linhares-ES, onde nasceu no 
dia 4 de julho de 1979, residente e domiciliado na Linha B-94, 
Lote 94, Zona Rural, em Cujubim-RO, filho de JOVINA SANTOS 
DE OLIVEIRA; e KAROLAYNE VITÓRIA VIEIRA DE ALMEIDA de 
nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 10 de maio 
de 2000, residente e domiciliada na Rua Canário, 1716, Setor 1, 
em Cujubim-RO, filha de MIRÕES FRANÇA DE ALMEIDA e de 
LUZIA VIEIRA DE ALMEIDA. 
O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Separação Legal de Bens, nos termos do artigo 1.641, inciso I do 
Código Civil Brasileiro e, após o casamento, o contraente, continuará 
a adotar o nome de  ELVES PLEBES SANTOS DE OLIVEIRA, e a 
contraente, continuará a adotar o nome de  KAROLAYNE VITÓRIA 
VIEIRA DE ALMEIDA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado pelo Diário da Justiça do Estado de 
Rondônia.
Cujubim-RO, 10 de junho de 2019.
Nancy Conrado Leles
Registradora
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MONTE NEgRO

LIVRO D-011 FOLHA 051 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Juscelino Kubitschek, 2752 – Setor 02 - Fone: (69)3530-2009
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes - Oficiala
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.050
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, de 
nacionalidade brasileira, Agricultor, solteiro, natural de Vitória-ES, 
onde nasceu no dia 18 de outubro de 1984, residente e domiciliado 
na BR-421, Km 74, Linha C-14, Lote 4A, Gleba 36A, Zona Rural, 
em Monte Negro-RO, filho de MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
e de NATERCIA BASSETI DOS SANTOS; e SIND GISELE BRITO 
DE LIMA de nacionalidade brasileira, professora, solteira, natural 
de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 05 de abril de 1990, 
residente e domiciliada na BR-421, Linha C-06, Km 02, Zona Rural, 
em Monte Negro-RO, filha de PAULO ROSA DE LIMA e de DALIA 
DE BRITO DE LIMA
Que após o casamento, o declarante, continuou a usar o nome 
de DANIEL FERREIRA DOS SANTOS e a declarante, continuou 
a usar o nome de SIND GISELE BRITO DE LIMA. Adotando o 
regime de Comunhão Parcial de Bens Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado no lugar de costume e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia. 
Monte Negro-RO, 10 de junho de 2019.
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes
Oficiala

COMARCA DE  CACOAL

1° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
Cartório Beleti
Município e Comarca de Cacoal - Estado de Rondônia
José Hamilton Beleti – Oficial
Livro: D-059 Folhas: 275 Termo: 21805 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 096313 01 55 2019 6 00059 275 0021805 87
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
TIAGO JÚLIO SOARES DE SOUZA ROSSI, de nacionalidade 
brasileira, pedreiro, solteiro, natural de Altamira, Estado do 
Pará, onde nasceu no dia 24 de setembro de 1990, residente e 
domiciliado na Rua João José de Freitas, 4511, Bairro Alpha 
Parque, em Cacoal, Estado de Rondônia, passou a adotar o nome 
de TIAGO JÚLIO SOARES DE SOUZA ROSSI DE OLIVEIRA, 
filho de ROMILDO ROSSI e de MARIA DORALICE SOARES DE 
SOUZA ROSSI; 
LORENA CORDEIRO DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, 
autônoma, solteira, natural de Cacoal, Estado de Rondônia, onde 
nasceu no dia 12 de agosto de 1996, residente e domiciliada na 
Rua João José de Freitas, 4511, Bairro Alpha Parque, em Cacoal, 
Estado de Rondônia, passou a adotar no nome de LORENA 
CORDEIRO DE OLIVEIRA ROSSI, filha de ALESSANDRA 
CORDEIRO DE OLIVEIRA; 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente que será afixado nesta Serventia e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Cacoal-RO, 05 de junho de 2019.
José Hamilton Beleti
Oficial

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
Cartório Beleti
Município e Comarca de Cacoal - Estado de Rondônia
José Hamilton Beleti – Oficial
Livro: D-059 Folhas: 279 Termo: 21809 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 096313 01 55 2019 6 00059 279 0021809 81
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: 
THIAGO DA SILVA WALCHER, de nacionalidade brasileira, 
lavrador, solteiro, natural de Cacoal, Estado de Rondônia, onde 
nasceu no dia 10 de fevereiro de 1995, residente e domiciliado na 
Lote 01-D, Gleba 18, Linha Mato Grosso, Zona Rural, em Cacoal, 
Estado de Rondônia, continuou a adotar o nome de THIAGO DA 
SILVA WALCHER, filho de JOÃO PEDRO FACCO WALCHER e de 
VANILDA PAULINO DA SILVA WALCHER; 
DÉBORA MILKE STRELOW, de nacionalidade brasileira, estudante, 
solteira, natural de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia, onde 
nasceu no dia 01 de março de 2003, residente e domiciliada na 
Lote 01-D, Gleba 19, Linha Mato Grosso, Zona Rural, em Cacoal, 
Estado de Rondônia, passou a adotar no nome de DÉBORA 
MILKE STRELOW WALCHER, filha de DELVANE STRELOW e de 
ISABEL MILKE STRELOW; 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente que será afixado nesta Serventia e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Cacoal-RO, 07 de junho de 2019.
José Hamilton Beleti
Oficial

COMARCA DE  CEREJEIRA

CEREJEIRAS

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-
RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-021 FOLHA 275 TERMO 006375
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.375
MATRÍCULA 095828 01 55 2019 6 00021 275 0006375 47
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: WANDERSON DE OLIVEIRA MEDEIRO, de 
nacionalidade brasileira, auxiliar de escritório, solteiro, natural de 
Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 21 de dezembro de 1996, 
portador da Cédula de Identidade nº 1436530/SSP/RO - Expedido 
em 17/09/2014 inscrito no CPf/MF 034.598.162-60 residente e 
domiciliado à Rua Fernando de Noronha nº 1262, Primavera, em 
Cerejeiras-RO, , filho de EGUINALDO MEDEIRO e de SELMA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA MEDEIRO; e EMANUELLY CANELA 
POVIDAIKO de nacionalidade brasileira, auxiliar de escritório, 
solteira, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 28 de 
janeiro de 2000, portadora da Cédula de identidade nº 1312509/
SSP/RO - Expedido em 06/06/2012, inscrita CPf/MF030.733.662-
02, residente e domiciliada à Rua Maranhão, nº 314, Eldorado, em 
Cerejeiras-RO, , filha de VILSON POVIDAIKO e de NIVIA FATIMA 
CANELA DE MENEZES POVIDAIKO. Em virtude do casamento, 
ele continuou a adotar o nome de WANDERSON DE OLIVEIRA 
MEDEIRO e ela continuou a adotar o nome de EMANUELLY 
CANELA POVIDAIKO.

file:///C:/00%20LAUDAS%20PROCLAMAS/LAUDAS/04%20CACOAL/1%c2%b0%20Of%c3%adcio%20de%20Registros%20Civil/www.tjro.jus.br
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 10 de junho de 2019.
Maria Bernardeti Cavatti
Oficiala e Tabeliã

COMARCA DE ESPIgãO D´OESTE

ESPIgãO D´OESTE

 Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-026 FOLHA 167 TERMO 006356
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.356
Matricula nº 095778 01 55 2019 6 00026 167 0006356 95
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: CESAR AUGUSTO TESCH TIM, de 
nacionalidade brasileira, de profissão mecânico de motos, de 
estado civil solteiro, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu 
no dia 07 de dezembro de 1994, residente e domiciliado na Estrada 
Pacarana, s/n, Pacarana, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, 
CEP: 76.974-000, filho de ALVINHO TIM e de LUZIA TESCH 
TIM, o qual continuou o nome de CESAR AUGUSTO TESCH 
TIM; e KAMILLY VITÓRIA KUNDE GABRECHT de nacionalidade 
brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de 
Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 07 de fevereiro de 
2003, residente e domiciliada na Linha 42, s/n, Pacarana, Zona 
Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de ADÃO 
GABRECHT e de EVANI KUNDE GABRECHT, a qual passou o 
nome de KAMILLY VITÓRIA KUNDE GABRECHT TIM. O regime 
adotado pelos contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 06 de junho de 2019.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-026 FOLHA 168 TERMO 006357
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.357
Matricula nº 095778 01 55 2019 6 00026 168 0006357 93
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: AMARO ANTONIO DO NASCIMENTO, 
de nacionalidade brasileira, de profissão pedreiro, de estado civil 
solteiro, natural de Vitória de Santo Antão-PE,  onde nasceu no dia 
12 de outubro de 1956, residente e domiciliado na Rua Beija Flor, 
3415, Caixa D’ Água, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, 
filho de ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO e de DAMIANA 

FRANCISCA DO NASCIMENTO, o qual continuou o nome de 
AMARO ANTONIO DO NASCIMENTO; e IRACINDA OLIVEIRA 
DOS SANTOS de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de 
estado civil viúva, natural de Jandaia do Sul-PR, onde nasceu no 
dia 14 de outubro de 1957, residente e domiciliada na Rua Beija 
Flor, 3415, Caixa D’ Água, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-
000, , filha de JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA e de CATARINA 
MARTINHÃO DE OLIVEIRA, a qual passou o nome de IRACINDA 
OLIVEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO. O regime adotado pelos 
contraentes foi a Comunhão Universal de Bens, sendo a Escritura 
de Pacto Antenupcial lavrada no dia 06/06/2019, no livro 98-E, folha 
062 do Tabelionato de Notas de Espigão D Oeste/RO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 06 de junho de 2019. 
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-026 FOLHA 169 TERMO 006358
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.358
Matricula nº 095778 01 55 2019 6 00026 169 0006358 91
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: HIGOR ALVES DE SOUSA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão lavrador, de estado civil 
solteiro, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 26 de 
novembro de 1999, residente e domiciliado na Estrada 14 de Abril, 
km 42, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, 
filho de GERALDO XAVIER DE SOUSA e de JOELMA MODESTO 
ALVES, o qual continuou o nome de HIGOR ALVES DE SOUSA; 
e JENICLÉIA BORTOLOTTI de nacionalidade brasileira, de 
profissão lavradora, de estado civil solteira, natural de Colniza-MT, 
onde nasceu no dia 16 de junho de 2002, residente e domiciliada 
na Estrada 14 de Abril, km 55, Agrovila 02, Zona Rural, em 
Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de JOÃO BATISTA 
BORTOLOTTI e de ADILÉIA KRAUSE ROSSOW BORTOLOTTI, 
a qual passou o nome de JENICLÉIA BORTOLOTTI DE SOUSA. 
O regime adotado pelos contraentes foi a Comunhão Parcial de 
Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 07 de junho de 2019.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-026 FOLHA 170 TERMO 006359
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.359
Matricula nº 095778 01 55 2019 6 00026 170 0006359 15
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
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Brasileiro, os contraentes: MARCOS DOS SANTOS DE LIMA, de 
nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil 
solteiro, natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 08 
de abril de 1987, residente e domiciliado na Travessão Preguinho, 
s/n, km 19, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-
000, filho de JOSÉ SANTOS DE LIMA e de EDNA DE SOUZA, 
o qual continuou o nome de MARCOS DOS SANTOS DE LIMA; 
e JULIANA LIMA DOS SANTOS de nacionalidade brasileira, de 
profissão do lar, de estado civil divorciada, natural de Campo 
Grande-MS, onde nasceu no dia 04 de setembro de 1996, residente 
e domiciliada na Travessão Preguinho, s/n, km 19, Zona Rural, em 
Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de JOEL LEMES 
DOS SANTOS e de CELINA LUCAS DE LIMA, a qual continuou o 
nome de JULIANA LIMA DOS SANTOS. O regime adotado pelos 
contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 07 de junho de 2019.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

COMARCA DE  JARU

JARU

LIVRO D-052 FOLHA 132 TERMO 017615
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.615
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: DIONE DE JESUS VIEIRA, 
de nacionalidade brasileiro, Motorista, solteiro, natural de Jaru-RO, 
onde nasceu no dia 02 de abril de 1986, residente e domiciliado 
à Rua Osvaldo Cruz, 2173, Setor 04, em Jaru-RO, CEP: 76.890-
000, , filho de CREOSVALDO BENTO VIEIRA e de CECILIA 
MARIA DE JESUS VIEIRA; e KARINA DE OLIVEIRA REPOSSI 
de nacionalidade brasileira, autônoma, divorciada, natural de 
Jaru-RO, onde nasceu no dia 14 de agosto de 1995, residente e 
domiciliada à Rua Belo Horizonte, 1556, setor 03, em Jaru-RO, , 
filha de CLAUDECIR JOSÉ REPOSSI e de LÚCIA DE OLIVEIRA 
REPOSSI, determinando que o regime de bens a viger a partir do 
mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de DIONE DE JESUS VIEIRA.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de KARINA DE OLIVEIRA REPOSSI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de junho de 2019.
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 131 TERMO 017614
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.614
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: FRANCISCO AMARO MATEUS, 
de nacionalidade brasileiro, Produtor Rural, viúvo, natural de 
Independencia-CE, onde nasceu no dia 31 de dezembro de 1955, 
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Norte, 1669, Setor 01, 

em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de FRANCISCO MATEUS 
DE SOUSA e de RAIMUNDA AMARO DE SOUSA; e ROSELY 
PEREIRA LOUBACK de nacionalidade brasileira, Zeladora, 
divorciada, natural de Nova Venécia-ES, onde nasceu no dia 05 
de março de 1971, residente e domiciliada à Rua Rio Grande do 
Norte, 1669, Setor 01, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de 
AILTON DE SOUZA LOUBACK e de ZELY PEREIRA LOUBACK, 
determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja 
o de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, 
inciso I do Código Civil Brasileiro.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de FRANCISCO AMARO MATEUS.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de ROSELY PEREIRA LOUBACK.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de junho de 2019.
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 130 TERMO 017613
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.613
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM 
CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes:
FABIANO MIRANDA DE QUEIROZ, de nacionalidade brasileiro, 
Vaqueiro, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
05 de julho de 1982, residente e domiciliado à Rua Rio grande 
do Norte, 984, Setor 02, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de 
AVANCIO RIBEIRO DE QUEIROZ e de TELINA PEDRO MIRANDA 
DE QUEIROZ; e_ 
DEBORA SARA MARTINS DOS SANTOS, de nacionalidade 
brasileira, Agricultora, solteira, natural de Mantena-MG, onde 
nasceu no dia 07 de julho de 1987, residente e domiciliada à Rua 
Rio Grande do Norte, 984, Setor 02, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, 
, filha de ANGELO RODRIGUES DOS SANTOS e de ALDENICE 
MARTINS DOS SANTOS._ 
Os contraentes coabitam desde 10 de junho de 2019, e pretendem 
continuar juntos, com firme vontade de constituirem familia e 
legalizar sua situação._ 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa._
Jaru-RO, 10 de junho de 2019. 
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 129 TERMO 017612
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.612
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: HUMBERTO EVANGELISTA DO 
CARMO, de nacionalidade brasileiro, Produtor Rural, solteiro, 
natural de Nova Brasilândia-MT, onde nasceu no dia 05 de agosto 
de 1981, residente e domiciliado na Linha 605, S/N km 04, L 04, G 
53, Zona Rural, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de LERINO 
EVANGELISTA DO CARMO e de GERALDA MARIA DO CARMO; 
e VANUZIA REGIANE SOBRINHO de nacionalidade brasileira, 
Produtora Rural, divorciada, natural de Figueiropolis-MT, onde 
nasceu no dia 15 de outubro de 1976, residente e domiciliada na 
Linha 605, S/N km 04, L 04, G 53, Zona Rural, em Jaru-RO, CEP: 
76.890-000, , filha de ANTONIO ALVES SOBRINHO e de SILVANI 
MARIA SOBRINHA, determinando que o regime de bens a viger a 
partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de HUMBERTO EVANGELISTA DO CARMO.
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Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de VANUZIA REGIANE SOBRINHO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 07 de junho de 2019.
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 128 TERMO 017611
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.611
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: GIANINO DANIEL MATOS, de 
nacionalidade brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Jaru-RO, 
onde nasceu no dia 04 de maio de 1990, residente e domiciliado à 
Rua Belo Horizonte, 3827, setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, 
, filho de VANGIVALDO DE OLIVEIRA MATOS e de NEUSA DE 
FÁTIMA DANIEL MATOS; e JÉSSICA SANTOS DE OLIVEIRA de 
nacionalidade brasileira, Gerente, solteira, natural de Cacoal-RO, 
onde nasceu no dia 17 de junho de 1992, residente e domiciliada 
à Rua Belo Horizonte, 3827, setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-
000, , filha de GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA e de MARISETE 
BORGES DOS SANTOS, determinando que o regime de bens a 
viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de GIANINO DANIEL MATOS.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de JÉSSICA SANTOS DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de junho de 2019.
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 127 TERMO 017610
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.610
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ALUIZO PEREIRA DAMACENO, de 
nacionalidade brasileiro, Serviços Gerais, solteiro, natural de 
Jaru-RO, onde nasceu no dia 14 de novembro de 1976, residente 
e domiciliado à Rua Antonio Matias dos Santos, 3694, Casa B, 
Bela Vista, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho de OTACILIO 
ELIDIO DAMASCENO e de MARLI PEREIRA DAMASCENO; e 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA de nacionalidade 
brasileira, Do Lar, divorciada, natural de Sao Joao do Sobrado/ M. 
de Pinheiros-ES, onde nasceu no dia 23 de setembro de 1970, 
residente e domiciliada à Rua Antonio Matias dos Santos, 3694, 
Casa B, Bela Vista, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de JOSÉ 
BORGES DE OLIVEIRA e de LAIDE FERREIRA DE OLIVEIRA, 
determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja 
o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de ALUIZO PEREIRA DAMACENO.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de junho de 2019. 
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 119 TERMO 017602
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.602
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: BRUNO THIAGO LANA BAQUER, de 
nacionalidade brasileiro, Representante Comercial, solteiro, natural 
de Jaru-RO, onde nasceu no dia 18 de agosto de 1991, residente e 
domiciliado à Rua Cambara, 0824, REsidencial Orleans, em Jaru-
RO, CEP: 76.890-000, , filho de GÊNISON DA SILVA BAQUER 
e de SELMA DA SILVA LANA BAQUER; e IZABELLY GARCIA 
VISCARDI LEITE de nacionalidade brasileira, Estudante, solteira, 
natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 05 de novembro de 1999, 
residente e domiciliada à Rua Cambara, 0824, REsidencial Orleans, 
em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de CLEMERSON LEITE e de 
ROSANA GARCIA VISCARDI, determinando que o regime de bens 
a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de BRUNO THIAGO LANA BAQUER.
Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de 
IZABELLY GARCIA VISCARDI LEITE BAQUER.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 31 de maio de 2019.
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

LIVRO D-052 FOLHA 122 TERMO 017605
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17.605
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: GESAEL ALVES, de nacionalidade 
brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Central de Minas-MG, onde 
nasceu no dia 10 de agosto de 1982, residente e domiciliado à 
Rua João Gouart 2549, Cunha e Silva, em Presidente Médice-RO, 
CEP: 76.916-000, , filho de SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA e de 
MARIA VENANCIA DE SOUZA; e IRES ALVES DE MORAIS DOS 
SANTOS de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural 
de Humaitá-AM, onde nasceu no dia 29 de abril de 2001, residente 
e domiciliada à Rua Padre Chiquinho, 1301, em Jaru-RO, CEP: 
76.890-000, , filha de IVAN BORGES DOS SANTOS e de ALAIDE 
ALVES DE MORAIS, determinando que o regime de bens a viger a 
partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de GESAEL ALVES.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome 
de IRES ALVES DE MORAIS DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do Registro Civil competente, 
que foi afixado no Ofício do domicílio e residência do contraente, 
para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Jaru-RO, 05 de junho de 2019. 
Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta
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gOVERNADOR JORgE TEIXEIRA

LIVRO D-003 FOLHA 083 TERMO 000683
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 683
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: ANDRE PEREIRA NICO, de nacionalidade 
brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Mantena-MG, onde nasceu 
no dia 02 de janeiro de 1995, residente e domiciliado na Linha 621, 
km 45, zona rural, em Governador Jorge Teixeira-RO, , filho de 
ALTAIR NICO e de EUZA PEREIRA NICO; e SILVANA SILVA DE 
SOUZA de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de 
Governador Jorge Teixeira-RO, onde nasceu no dia 16 de janeiro 
de 2000, residente e domiciliada na Linha 640, km 03, zona rural, 
em Governador Jorge Teixeira-RO, , filha de NELSON LOPES DE 
SOUZA e de CREUSA SILVA DE SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Governador Jorge Teixeira-RO, 10 de junho de 2019.
Jakeline Camila Fernandes dos Santos
Escrevente Autorizada
Prazo para Edital: 25/06/2019

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

TEIXEIRóPOLIS

Ofício de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato de 
Notas
Município de Teixeirópolis, Comarca de Ouro Preto do Oeste, 
Estado de Rondônia
LIVRO D-003 FOLHA 281
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 895
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
KÉNIDY RODRIGUES DOS SANTOS, de nacionalidade Brasileiro, 
auxiliar de limpeza, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu 
no dia 05 de janeiro de 1999, residente e domiciliado na Linha 37, 
Km 28, Lote 13, Gleba 15, área rural, em Teixeirópolis-RO, filho 
de CELSO JESUS DOS SANTOS e de ANAIR RODRIGUES 
DURUTÉIA, ele falecido em Mato Grosso em 11/05/2004, era 
natural de Araputanga/MT e ela falecida em Ji-Paraná-RO em 
13/08/2014, era de nacionalidade brasileiro e natural de Barra de 
São Francisco, e passará a adotar o nome de KÉNIDY RODRIGUES 
DOS SANTOS FONSECA; e HISLAINY KARINY FONSECA DA 
SILVA de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de 
Jaru-RO, onde nasceu no dia 01 de junho de 2003, residente e 
domiciliada na Linha 32, Lote 14, Gleba 12-F, Km 9, zona rural, 
em Teixeirópolis-RO, filha de OSVALDO DA SILVA e de SUZE 
SANTOS FONSECA, brasileiros, casados, ele natural de Boa 
Vista da Aparecida/PR, agricultor, nascido em 25/09/1984, com 
34 anos de idade, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
06034242660 - DETRAN/RO, emitida em 21/01/2019, inscrito no 
CPF/MF nº 768.519.152-00, declara não ter endereço eletrônico, 
ela natural de Canavieiras /BA, lavradora, nascida em 12/03/1984, 
com 35 anos de idade, portadora da Cédula de Identidade nº 
1317873-SESDEC/RO, emitida em 02/07/2012, inscrita no CPF/MF 

nº 524.563.072-91, declara não ter endereço eletrônico, residentes 
e domiciliados na Linha 32, Km 37, zona rural em Teixeiropolis/RO, 
e passará a adotar no nome de HISLAINY KARINY FONSECA DA 
SILVA DOS SANTOS.Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Teixeirópolis-RO, 07 de junho de 2019.
Maximillian Pereira de Souza
Tabelião e Registrador

COMARCA DE PIMENTA BUENO

PIMENTA BUENO

LIVRO D-027 FOLHA 066 TERMO 012256
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.256
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentesVALDEIR APARECIDO 
GIL, de nacionalidade brasileira, de profissão motorista, de estado 
civil divorciado, natural de Cianorte-PR, onde nasceu no dia 04 de 
fevereiro de 1978, residente e domiciliado à Rua Petrônio Portela, 
417, Apediá, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filho de 
JOSÉ CARLOS GIL e de LOURDES ESTRADA GIL; e CLAUDINEIA 
MEDINA DA CRUZ de nacionalidade brasileira, de profissão 
vendedora, de estado civil divorciada, natural de Linhares-ES, 
onde nasceu no dia 03 de outubro de 1976, residente e domiciliada 
à Rua Monteiro Lobato, 441, Apediá, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 
76.970-000, , filha de JUVENAL MEDINA DA CRUZ e de ZENILDA 
PIFFER DA CRUZSe alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa 
local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 07 de junho de 2019.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala

LIVRO D-027 FOLHA 067 TERMO 012257
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.257
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentesRODRIGO CORRENTE SILVEIRA, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão advogado, de estado civil 
solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 05 
de março de 1991, residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, 
1023, Sala 13, Pioneirpos, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-
000, filho de JOSÉ ONALDO DA SILVEIRA e de CAROLINA 
DE FÁTIMA CORRENTE SILVEIRA; e LAÍS STÉFANI MACIEL 
MATIAS de nacionalidade brasileira, de profissão enfermeira, de 
estado civil solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu 
no dia 08 de outubro de 1995, residente e domiciliada à Rua 09 
de Julho, 1213, Alvorada, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-
000, filha de ALBERTO ALVES MATIAS FILHO e de MARCILEIA 
DIAS MACIELSe alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local
Pimenta Bueno-RO, 10 de junho de 2019.
Gesiel Pereira Albuquerque
Tabelião Substituto
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LIVRO D-027 FOLHA 068 TERMO 012258
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.258
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentesVAGNER LUIZ DE SOUZA CRISTO, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão gerente de expedição, de 
estado civil solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 14 
de março de 1996, residente e domiciliado à Rua Dos Inconfidentes, 
320, Pioneiros, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filho 
de VANITO LUIZ CRISTO e de MARIA APARECIDA DE SOUZA 
CRISTO; e CAMILA MEDEIROS de nacionalidade brasileira, de 
profissão auxiliar administrativo, de estado civil solteira, natural de 
Ecoporanga-ES, onde nasceu no dia 22 de maio de 1999, residente 
e domiciliada à Rua Dos Inconfidentes, 320, Pioneiros, em Pimenta 
Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filha de DIVINO JOSÉ MEDEIROS 
e de MARIA JOSÉ MEDEIROSSe alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa local
Pimenta Bueno-RO, 10 de junho de 2019.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala

ESTADO DE RONDÔNIA
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RO 
Anderson Luís Deboni
Oficial Interino
LIVRO D-001 FOLHA 103 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 103
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: CIRNO FRAITAG, de nacionalidade brasileira, 
operador de máquinas pesadas, divorciado, natural de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, onde nasceu no dia 06 de julho de 1960, 
portador da Cédula de Identidade nº 122.945.177/SSP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 492.403.749-49, residente e domiciliado à Rua 
Jonas Antônio de Souza, 1684, Casa, Centro, em Primavera de 
Rondônia, Estado de Rondônia, CEP: 76.976-000,  email: declarou 
não possuir, continuou a adotar o nome de CIRNO FRAITAG, filho 
de ALISIO FRAITAG e de SEMILDA FRAITAG; e IRENE ALVES 
DA SILVA, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural 
de Nova Aurora, Estado do Paraná, onde nasceu no dia 13 de 
setembro de 1969, portadora da Cédula de Identidade nº 388.157/
SESP/RO - Expedido em 11/08/1988, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 341.150.562-15,  email: irenesilva582@gmail.com, residente 
e domiciliada à Rua Rua Jonas Antônio de Souza, 1684, Casa, 
Centro, em Primavera de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP: 
76.976-000, continuou a adotar no nome de IRENE ALVES DA 
SILVA, filha de JOVENTINA ALVES DA SILVA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Primavera de Rondônia-RO, 10 de junho de 2019.
Anderson Luís Deboni
Oficial Interino

COMARCA DE VILHENA

VILHENA

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-043 FOLHA 160 TERMO 014460
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 14.460
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: CLAUDEMAR SOARES BATISTA, 
solteiro, com trinta e oito (38) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, pintor, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 13 
de dezembro de 1980, residente e domiciliado à Av. Brasil, 6392, 
Casa 02, Jardim Eldorado, em Vilhena-RO, , filho de ADEMAR 
BEZERRA BATISTA e de ANTÔNIA SOARES BATISTA; Ela: 
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA, divorciada, com trinta e oito (38) 
anos de idade, de nacionalidade brasileira, auxiliar de produção, 
natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 29 de março 
de 1981, residente e domiciliada à Av. Brasil, 6392, Casa 02, 
Jardim Eldorado, em Vilhena-RO, , filha de MILTON DE OLIVEIRA 
PEREIRA e de CLEUZA SILVA DE OLIVEIRA. Determinando que 
o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão 
Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a 
adotar o nome de CLAUDEMAR SOARES BATISTA. Que após o 
casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de MARCIA 
SILVA DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 10 de junho de 2019. 
Jefferson Ouribes Flores
Oficial Registrador

2º OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE VILHENA – 
RONDÔNIA
Tabeliã e Registradora: Marcilene Faccin
Avenida Presidente Tancredo Neves - 4901 - Jardim Eldorado,
Vilhena – RO - CEP: 76987-002 Telefone: (69) 3322-4663 E-mail: 
civilnotas2@hotmail.com
LIVRO D-005 
FOLHA 147 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.347
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
WELKER LUCCAS DOS SANTOS NARDI, de nacionalidade 
brasileira, autônomo, solteiro, natural de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, onde nasceu no dia 01 de junho de 1994, residente e 
domiciliado na Avenida 1503 (Patricia Cristin), nº 1440, Setor 15, 
em Vilhena, Estado de Rondônia, continuou a adotar o nome de 
WELKER LUCCAS DOS SANTOS NARDI, filho de OSMAR NARDI 
DE FREITAS e de NILCE RODRIGUES DOS SANTOS FREITAS 
e VANESSA GONÇALVES DE OLIVEIRA, de nacionalidade 
brasileira, estudante, solteira, natural de Santa Luzia D’Oeste, 
Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 03 de fevereiro de 1991, 
residente e domiciliada na Avenida 1503 (Patricia Cristin), nº 1440, 
Setor 15, em Vilhena, Estado de Rondônia, passou a adotar o 
nome de VANESSA GONÇALVES DE OLIVEIRA NARDI, filha de 
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VANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA e de DINA FERREIRA 
PEIXOTO DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Vilhena-RO, 10 de junho de 2019.
Marcilene Faccin
Registradora

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE  

ALTA FLORESTA D´ OESTE

LIVRO D-021 FOLHA 284 TERMO 006072
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.072
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ARTUR BENICIO DE OLIVEIRA, de 
nacionalidade Brasileiro, de profissão lavrador, de estado civil 
divorciado, natural de Porecatu-PR, onde nasceu no dia 29 de 
agosto de 1954, residente e domiciliado à Av. Campo Grande, 4676, 
Cidade Alta, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho 
de VICENTE BENICIO DE OLIVEIRA e de ANTONIA BENICIO DE 
ALMEIDA; e FÁTIMA DA SILVA de nacionalidade brasileira, de 
profissão Professora, de estado civil viúva, natural de Guaraci-PR, 
onde nasceu no dia 06 de junho de 1954, residente e domiciliada à 
Av. Campo Grande, 4676, Cidade Alta, em Alta Floresta d Oeste-
RO, CEP: 76.954-000, , filha de LÁZARO BATISTA DA SILVA e 
de TEREZINHA DE JESUS DA SILVA. Pretendendo-se casar em 
regime de Separação Legal de Bens, nos termos do artigo 1.641, 
inciso I do Código Civil Brasileiro. A noiva passou a assinar FÁTIMA 
DA SILVA DE OLIVEIRA e o noivo passou a assinar ARTUR 
BENICIO DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 10 de junho de 2019. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

  URUPá

EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA 095935 01 55 2019 6 00010 029 0002855 61 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo Art 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: RUANIS DIAS DOMINGUES e 
RANIA BÍÍGE CELLERI. ELE, o contraente, é solteiro, com vinte 
e dois (22) anos de idade, nacionalidade brasileiro, profissão 
agricultor, natural de Cacoal-RO, nascido aos nove dias do mês 
de setembro do ano de um mil e novecentos e noventa e seis 
(09/09/1996), residente e domiciliado na linha A-02, gleba 24, lote 
40, Zona Rural, em Urupá-RO, endereço eletrônico: ruanisdk@
gmail.com , filho de JOSE ROBERTO PEIXOTO DOMINGUES e 
de DILMA DIAS DOMINGUES, casados, agricultores, ele nascido 

em 24/03/1969, brasileira, natural de São Gabriel/ES, ela nascida 
em 21/12/1972, brasileira, natural de Monte Sinai/ES, residentes 
e domiciliados na linha A-02, gleba 24, lote 40, Zona Rural em 
Urupá/RO. ELA, a contraente, é solteira, com dezesseis (16) anos 
de idade, nacionalidade brasileira, profissão agricultor, natural 
de de Ouro Preto do Oeste-RO, nascida aos trinta dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e dois (30/12/2002), residente e 
domiciliada na linha T12, lote 13, gleba 22, Zona Rural, em Urupá-
RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, 
filha de JOSÉ ROBERTO CELLERI e de ELIÂNIA BÍÍGE CELLERI, 
casados, agricultores, ele nascido em 03/08/1973, brasileira, 
natural de São Gabriel da Palha/ES, ela nascida em 30/09/1975, 
brasileira, natural de Nova Venécia/ES, residentes e domiciliados 
na linha T12, lote 13, gleba 22, Zona Rural em Urupá/RO. Eles, 
após o casamento, passaram a usar os nomes: RUANIS DIAS 
DOMINGUES e RANIA BÍÍGE CELLERI DIAS. Pretendem adotar o 
regime da Comunhão Parcial de Bens. SE ALGUÉM SOUBER DE 
ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO 
O PRESENTE PARA SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO 
LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO (www.tjro.jus.br). 
Urupá-RO, 10 de junho de 2019. 
Carlos Rondomeri Dalcind Cavati
Oficial e Tabelião Substituto

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

MACHADINHO D´OESTE

LIVRO D-020 FOLHA 079 TERMO 005683
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.683
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM 
CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, 
de profissão romaneador, de estado civil solteiro, natural de 
Nortelândia-MT, onde nasceu no dia 28 de junho de 1982, residente 
e domiciliado na Rua Pedro Álvares Cabral, 3924, Bairro União, 
em Machadinho D Oeste-RO, , filho de ANTONIO HENRIQUE 
DOS SANTOS NETO e de MARIA RODRIGUES DOS SANTOS; 
e SHEILA GOMES OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, de 
profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Ouro Preto do 
Oeste-RO, onde nasceu no dia 12 de junho de 1986, residente e 
domiciliada no mesmo endereço do contraente, em Machadinho D 
Oeste-RO, , filha de ARAMIS SIMÕES DE OLIVEIRA e de MARIA 
LUIZA GOMES OLIVEIRA. Os contraentes coabitam desde 28 de 
outubro de 2002, e pretendem continuar juntos, com firme vontade 
de constituirem familia e legalizar sua situação._ 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume._
Machadinho D Oeste-RO, 10 de junho de 2019. 
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala

LIVRO D-020 FOLHA 080 TERMO 005684
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.684
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM 
CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
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OELSON FORTUNATO DE SANTANA, de nacionalidade brasileira, 
de profissão pescador, de estado civil divorciado, natural de 
Diamantino-MT, onde nasceu no dia 20 de maio de 1968, residente 
e domiciliado na Rua das Palmeiras, 2506, Bairro Bom Futuro, 
em Machadinho D Oeste-RO, , filho de JOÃO FORTUNATO DE 
SANTANA e de ANDREZA NUNES DE SANTANA; e_BILIANE 
JOSÉ DO NASCIMENTO, de nacionalidade brasileira, de profissão 
do lar, de estado civil solteira, natural de Barra de São Francisco-
ES, onde nasceu no dia 02 de maio de 1993, residente e domiciliada 
no mesmo endereço do contraente, em Machadinho D Oeste-RO, 
, filha de PATRICIO JOSÉ DO NASCIMENTO e de MARIA INEZ 
ADÃO._Os contraentes coabitam desde 22 de outubro de 2010, 
e pretendem continuar juntos, com firme vontade de constituírem 
família e legalizar sua situação. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume._
Machadinho D Oeste-RO, 10 de junho de 2019. 
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala

LIVRO D-020 FOLHA 076 TERMO 005680
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.680
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: PAULO JÚNIO DOS SANTOS SOUZA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão técnico de informática, de 
estado civil solteiro, natural de Brasilia-DF, onde nasceu no dia 15 de 
junho de 1993, residente e domiciliado na Avenida Castelo Branco, 
4866, Bairro Bom Futuro, em Machadinho D Oeste-RO, email: 
pjunio.adm@gmail.com, filho de PAULO MENDES DE SOUZA e 
de ALZIRA DOS SANTOS; e JACKELINE BRITO CARDOSO de 
nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, 
natural de Machadinho D Oeste-RO, email: não declarado, onde 
nasceu no dia 18 de abril de 1996, residente e domiciliada na 
Avenida São Paulo, 3430, Centro, em Machadinho D Oeste-RO, 
filha de VALENTIM CARDOSO e de EDIONETE DA SILVA BRITO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Machadinho D Oeste-RO, 06 de junho de 2019.
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala

LIVRO D-020 FOLHA 077 TERMO 005681
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.681
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: WELLINGTON FERNANDES 
FERREIRA, de nacionalidade brasileira, de profissão conferente de 
estoque, de estado civil solteiro, natural de Machadinho D’Oeste-
RO, onde nasceu no dia 15 de janeiro de 1997, residente e 
domiciliado na Avenida Tucanos, 460, Bairro Jardim das Palmeiras, 
em Ariquemes-RO, email: não declarado, filho de AURENI 
FERNANDES FERREIRA e de MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO; e 
THAINARA OLIVEIRA DA SILVA de nacionalidade brasileira, de 
profissão estudante, de estado civil solteira, natural de Machadinho 
D’ Oeste-RO,  email: não declarado, onde nasceu no dia 11 de 
outubro de 2002, residente e domiciliada na Rua Arapongas, 
4269, Bairro Bom Futuro, em Machadinho D Oeste-RO, filha de 
JUVERSINO PEREIRA DA SILVA e de ELIZABETE GONÇALVES 
OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 

na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume.
Envio cópia ao Oficial do Registro Civil de Ariquemes/RO, para ser 
afixado no Ofício do domicílio e residência do contraente, para os 
efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Machadinho D Oeste-RO, 10 de junho de 2019.
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala

LIVRO D-020 FOLHA 078 TERMO 005682
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.682
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: CLEBER DIAS DA SILVA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado 
civil solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu 
no dia 09 de fevereiro de 1990, residente e domiciliado na Linha 
MA-25, Km 05, Gleba 02, Zona Rural, em Machadinho D Oeste-
RO,email: não declarado, filho de AMARILDO LACERDA SILVA 
e de AURINETE DIAS DOS SANTOS; e ANDRÉIA DOS SANTOS 
DA LUZ de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de 
estado civil solteira, natural de Machadinho D’ Oeste-RO, email: 
não declarado, onde nasceu no dia 09 de junho de 2000, residente 
e domiciliada no mesmo endereço do contraente, em Machadinho 
D Oeste-RO, filha de ADÃO FRANCISCO DA LUZ e de MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS DA LUZ. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Machadinho D Oeste-RO, 10 de junho de 2019. 
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 
Notas do Município de Vale do Anari, Comarca de Machadinho 
D’Oeste – RO 
Av. Vereador Acyr José Damasceno, 4850, Centro, em Vale do 
Anari – RO – CEP: 76.867-000 – Fone: (69)3525-1469 LIVRO 
D-002 FOLHA 020 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 320
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
ADEMAR APARECIDO DA SILVA, brasileiro, pecuarista, divorciado, 
natural de Capitão Leônidas Marques-PR, onde nasceu no dia 11 de 
setembro de 1975, residente e domiciliado na Linha C-70, Km 12, 
Lote 89, Gleba 17, Zona Rural, em Vale do Anari-RO, CEP: 76.867-
000, continuará a adotar o nome de ADEMAR APARECIDO DA 
SILVA, filho de SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA e de CREUSA 
APARECIDA DA SILVA; e TAFNE DA SILVA GONÇALVES, 
brasileiro, agricultora, solteira, natural de Jaru-RO, onde nasceu no 
dia 13 de fevereiro de 1992, residente e domiciliada na Linha C-70, 
Km 12, Lote 89, Gleba 17, Zona Rural, em Vale do Anari-RO, CEP: 
76.867-000, continuará a adotar no nome de TAFNE DA SILVA 
GONÇALVES, filha de DELMAR GONÇALVES e de MARIZE 
PEREIRA SILVA GONÇALVES. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. Vale do Anari-RO, 10 de junho de 2019. Luciana Patricia 
de Lima, Tabeliã e Registradora Interina.
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COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Rua Mato Grosso, 2090-A, Centro. CEP: 76.958-000 
Município e Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste Estado de 
Rondônia
Francisco Manfredo do Amaral Almeida – Oficial/Tabelião
LIVRO D-014 FOLHA 173 TERMO 003574
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.574
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: MOISES RAIMUNDO DE CARVALHO, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão agricultor, de estado 
civil divorciado, natural de Gloria de Dourados-MT, onde nasceu 
no dia 18 de fevereiro de 1970, residente e domiciliado na linha 
130, km 12,5, lado norte, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, , filho 
de RAIMUNDO ANTONIO DE CARVALHO e de ALEXANDRINA 
DE JESUS CARVALHO; e JANDIRA ADAME DE CARVALHO de 
nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil 
divorciada, natural de Barbosa Ferraz-PR, onde nasceu no dia 25 
de dezembro de 1964, residente e domiciliada na Linha 130 km 
12,5 lado norte, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, , filha de JOAO 
BATISTA ADAME e de IRACI MANHÃES ADAME. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. 
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de junho de 2019.

LIVRO D-014 FOLHA 174 TERMO 003575
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.575
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: SANDRO LÚCIO DE CARVALHO 
PAES, de nacionalidade brasileiro, de profissão lavrador, de estado 
civil solteiro, natural de Guanambi-BA, onde nasceu no dia 19 de 
abril de 1998, residente e domiciliado na Linha 128, Km 02, Lado 
Norte, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, , filho de SALVADOR 
FRANCISCO PAES e de MARIA DIVA DE CARVALHO PAES; e 
JANE KELY SILVA COSTA de nacionalidade brasileira, de profissão 
lavradora, de estado civil solteira, natural de Nova Brasilândia D’ 
Oeste-RO, onde nasceu no dia 05 de março de 1999, residente e 
domiciliada na Linha 118, Km 17, Lado Norte, em Nova Brasilândia 
D’ Oeste-RO, , filha de ANTONIO DOS ANJOS RODRIGUES DA 
COSTA e de NEUSA OLIVEIRA SILVA COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume. Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de junho de 2019.

NOVO HORIzONTE D’OESTE

EDITAL DE PROCLAMAS
EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2019 6 00004 107 0001413 30 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
GUSTAVO ALVES DA SILVA e BRUNA FRANCISCA DE LIMA.
Ele, de nacionalidade brasileira, agricultor, solteiro, natural de 

Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 31 de outubro de 1998, 
residente e domiciliado na Linha 148, Km 03/Sul, Zona Rural, em 
Novo Horizonte do Oeste-RO, filho de DERCILIO BATISTA DA 
SILVA e de LEONICE ALVES DE BRITO DA SILVA. 
Ela, de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de 
Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 04 de dezembro de 2000, 
residente e domiciliada na Linha 156, Km 3,5/Norte, Zona Rural, em 
Novo Horizonte do Oeste-RO, CEP: 76.956-000, filha de VALMIR 
GARCIA DE LIMA e de MARIVANI MARIA PIVATTO DE LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 10 de junho de 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2019 6 00004 108 0001415 11 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
DIOGENES REVESSE DA SILVA e ANGELA MARCONDES.
Ele, de nacionalidade brasileira, agricultora, solteiro, natural de 
Novo Horizonte do Oeste-RO, onde nasceu no dia 11 de setembro 
de 1994, residente e domiciliado na Rodovia RO-010, Km 34/Sul, 
Zona Rural, em Novo Horizonte do Oeste-RO, filho de CARLOS 
ALVES DA SILVA e de CLARICE DE FÁTIMA REVESSE. 
Ela, de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Alta 
Floresta D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 26 de março de 1992, 
residente e domiciliada na Linha 152, Km 23/Sul, Zona Rural, em 
Alta Floresta D’Oeste-RO, filha de PEDRO MARCONDES e de 
VALDELINA DE LIMA MARCONDES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Envio cópia ao Oficial do Registro Civil competente, para ser afixado 
no Ofício do domicílio e residência da contraente, para os efeitos 
do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 10 de junho de 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2019 6 00004 107 0001414 11 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DE ALMEIDA e GISLAINE DA 
SILVA FERREIRA.
Ele, de nacionalidade brasileira, autônomo, solteiro, natural de Ji-
Paraná-RO, onde nasceu no dia 17 de novembro de 1998, residente 
e domiciliado à Rua Ediney de Arazão Freire, 4692, Centro, em 
Novo Horizonte do Oeste-RO, filho de EDMILSON DE ALMEIDA e 
de GILMA PAULINO GONÇALVES. 
Ela, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Rolim 
de Moura-RO, onde nasceu no dia 24 de fevereiro de 2002, residente 
e domiciliada na Linha 156, Km 18,5/Norte, Zona Rural, em Novo 
Horizonte do Oeste-RO, filha de ANTONIO MORAES FERREIRA e 
de CLEONICE LAURENTINA DA SILVA FERREIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 10 de junho de 2019. 
Edmilson Felisbino Teixeira
Tabelião / Registrador



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
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EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2019 6 00004 105 0001410 53 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
JOSE ALAILTON NUNES DA SILVA e ISABEL ALVES RIBEIRO.
Ele, de nacionalidade brasileiro, professor, solteiro, natural de 
Serra Talhada-PE, onde nasceu no dia 20 de setembro de 1975, 
residente e domiciliado à Rua Perobal, 5038, Centro, em Novo 
Horizonte do Oeste-RO, filho de FRANCISCO RODRIGUES DA 
SILVA e de LUSIA SENADIAS NUNES DA SILVA. 
Ela, de nacionalidade brasileira, professora, divorciada, natural de 
São Bernardo do Campo-SP, onde nasceu no dia 19 de agosto 
de 1967, residente e domiciliada à Av. Elza Vieira Lopes, s/n, 
Centro, em Novo Horizonte do Oeste-RO, filha de AGOSTINHO 
DO CARMO RIBEIRO e de MARIA HELENA ALVES RIBEIRO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 03 de junho de 2019.
 

COMARCA DE SãO MIgUEL DO gUAPORÉ

SãO MIgUEL DO gUAPORÉ

LIVRO D-017 FOLHA 285 TERMO 004485
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.485
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: SEBASTIÃO DOS SANTOS QUEIROZ, 
de nacionalidade brasileira, lavrador, solteiro, natural de Pancas-ES, 
onde nasceu no dia 27 de outubro de 1962, residente e domiciliado 
na Linha 98, Km 09, Lado Sul, em São Miguel do Guaporé-RO,  
filho de JOSÉ QUEIROZ DA SILVA e de ANA SCHIMIDT DA 
SILVA; e IVONE STANGE, de nacionalidade brasileira, lavradora, 
solteira, natural de Pancas-ES, onde nasceu no dia 07 de maio de 
1968, residente e domiciliada na Linha 98, Km 09, Lado Sul, em 
São Miguel do Guaporé-RO,  filha de LAURENTINO STANGE e de 
SOFIA SCHRAM STANGE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em Cartório no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa 
visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário 
da Justiça do Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. Os Contraentes 
não alterarão seus nomes.
Documentos do contraente: SEBASTIÃO DOS SANTOS QUEIROZ, 
886.579/SSP/ES - Expedido em 12/01/1987, CPF: 977.838.207-
78.
Documentos da contraente: IVONE STANGE, 1151515/SESDEC/
RO - Expedido em 17/06/2009, CPF: 979.048.807-68.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código 
Civil. 
São Miguel do Guaporé, 06 de junho de 2019. 
Damaris Silva de Paulo
Tabeliã Substituta

LIVRO D-017 FOLHA 284 TERMO 004484
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.484
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA, de 
nacionalidade brasileira, operador de máquinas, solteiro, natural de 
São Miguel do Guaporé-RO, onde nasceu no dia 14 de dezembro 
de 1996, residente e domiciliado na Linha 94, Km 07, Lado Sul, em 
São Miguel do Guaporé-RO,  filho de JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
e de MARIA DE FATIMA FERREIRA SILVA; e RITA DE CÁSSIA 
RODRIGUES FUZARI, de nacionalidade brasileira, estudante, 
solteira, natural de Santa Luzia D Oeste-RO, onde nasceu no dia 23 
de fevereiro de 2003, residente e domiciliada à Rua Seringueiras, 
nº 2621, Bairro Planalto, em São Miguel do Guaporé-RO,  filha de 
MAURO SERGIO FERREIRA FUZARI e de MARIA RODRIGUES 
ARAUJO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em Cartório no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa 
visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário 
da Justiça do Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. Os Contraentes 
não alterarão seus nomes.
Documentos do contraente: EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA, 
1330600/SESDEC/RO - Expedido em 09/10/2012, CPF: 
555.747.342-49.
Documentos da contraente: RITA DE CÁSSIA RODRIGUES 
FUZARI, 1656586/SESDEC/RO - Expedido em 18/05/2018, CPF: 
056.313.562-01.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código 
Civil. 
São Miguel do Guaporé, 05 de junho de 2019.
Damaris Silva de Paulo
Tabeliã Substituta

LIVRO D-017 FOLHA 286 TERMO 004486
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.486
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: ANDRÉ LEITE DOS SANTOS, de nacionalidade 
brasileira, lavrador, solteiro, natural de Nova Brasilândia D Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 07 de julho de 1991, residente e domiciliado na 
Linha 102, Km 13, Lado Sul, em São Miguel do Guaporé-RO,  filho de 
ODAIR PEREIRA DOS SANTOS e de LAURIZA VIEIRA LEITE DOS 
SANTOS; e DAIANE PITTELKOW HOLZ, de nacionalidade brasileira, 
do lar, solteira, natural de Santa Luzia D Oeste-RO, onde nasceu no dia 
06 de dezembro de 1999, residente e domiciliada na Linha 102, Km 13, 
Lado Sul, em São Miguel do Guaporé-RO,  filha de JOSÉ LINDOMAR 
HOLZ e de EDINEI PITTELKOW HOLZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório no 
lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo 
de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do Estado de 
Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. Os Contraentes 
não alterarão seus nomes.
Documentos do contraente: ANDRÉ LEITE DOS SANTOS, 1304060/
SESDEC/RO - Expedido em 10/04/2012, CPF: 011.091.072-93.
Documentos da contraente: DAIANE PITTELKOW HOLZ, 1646433/
SESDEC/RO - Expedido em 04/04/2018, CPF: 555.125.002-44.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 10 de junho de 2019. 
Damaris Silva de Paulo
Tabeliã Substituta
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